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O Excelentíssimo Senhor Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. RESOLVE:

 
PORTARIA N° 5257/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.*Republicada por retificação

 
Considerando o pedido de suspensão de férias, em caráter voluntário, do Juiz de Direito Antônio Fernando
de Carvalho Vilar.

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 5141/2019-GP, quanto a designação do Juiz de Direito José Leonardo
Pessoa Valença, Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela Vara Agrária de Altamira e Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente de Altamira a
contar de 28 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA Nº 5302/2019-GP. Belém,  12 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores
em Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-
MEM-2019/46768,  o servidor foi considerado apto;

 
HOMOLOGAR o resultado final da avaliação de desempenho do estágio probatório do servidor JOAO
PAULO DE OLIVEIRA LEITE, matrícula nº 153885, Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5303/2019-GP. Belém,  12 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-OFI-2019/09945-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 21 de outubro de 2019, com
efeitos financeiros no mês de publicação, à servidora THAYS DANIELLA SA SILVA, matrícula 124877,
ocupante do cargo de

 
PORTARIA Nº 5304/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

PRESIDÊNCIA
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/43137-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019, à
servidora RENATA LARA COIADO, matrícula 125512, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5305/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/42895-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019, à
servidora LEILA CRISTINA PANTOJA DO AMARAL FAGUNDES, matrícula 125521, ocupante do cargo de
Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5306/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/43100-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019, à
servidora SILVIA HELENA GUIMARAES BARROS, matrícula 125334, ocupante do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5307/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/43164-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 15 de dezembro de 2019, ao
servidor VITOR HUGO SILVA SACRAMENTO, matrícula 96644, ocupante do cargo de Oficial de Justiça
Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5308/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/43133-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019, ao
servidor PAULO TEIXEIRA DA ROCHA, matrícula 125636, ocupante do cargo de Oficial de Justiça
Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5309/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/43134-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 19 de dezembro de 2019, ao
servidor PEDRO ALEXANDRE AMORIM MOREIRA, matrícula 126543, ocupante do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5310/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/43165-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019, ao
servidor WALDEMAR NOVA DA COSTA FILHO, matrícula 126012, ocupante do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5315/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-OFI-2019/10006-A.
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Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 11 de novembro de 2019, ao
servidor ISMAEL FREIRES DE SOUSA, matrícula 146625, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA N° 5406/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Considerando o pedido de alteração no período do gozo de férias do Juiz de Direito Sávio José de Amorim
Santos.

 
RETIFICAR a Portaria 5141/2019-GP, designando o Juiz de Direito Breno Melo da Costa Braga, titular da
Comarca de Aurora do Pará, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca Ipixuna do
Pará no período de 18 de novembro a 02 de dezembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5412/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Considerando o pedido de gozo de folga, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Ana Lúcia
Bentes Lynch.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Tânia Batistello, titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara do Juizado Especial Cível e 2º CEJUSC da Capital
nos dias 18 e 19 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5413/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Lailce Ana Marron da Silva Cardoso.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Roberto César de Oliveira Monteiro, titular da 7ª Vara Cível e Empresarial,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 9ª Vara Cível e Empresarial no período de 20 de
novembro a 19 de dezembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5414/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Juliana Lima Souto Augusto.

 
Considerando, ainda, o pedido de cancelamento do gozo de folga, por compensação de plantão, da Juíza
de Direito Juliana Lima Souto Augusto.

 
Art.1º DESIGNAR a Juíza de Direito Eline Salgado Vieira, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Parauapebas, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Única de Eldorado dos Carajás
no período de 19 a 24 de novembro do ano de 2019.

 
Art.2º CESSAR OS EFEITOS da Portaria 5141/2019-GP, quanto a designação da Juíza de Direito Eline
Salgado Vieira, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas, para responder, sem prejuízo de
sua jurisdição, pela Vara Única de Eldorado dos Carajás a contar de 02 de dezembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5415/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Juliana Lima Souto Augusto.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Priscila Mamede Mousinho, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Parauapebas, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Curionópolis no período
de no período de 19 a 24 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5416/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.
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Considerando o pedido de cancelamento do gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de
Direito Danilo Alves Fernandes.

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 5141/2019-GP, quanto a designação do Juiz de Direito Aidison Campos
Sousa, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição,
pela Comarca de Itupiranga no dia 15 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5417/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Andréa Ferreira Bispo.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Fabíola Urbinati Maroja Pinheiro, titular da Comarca de São Francisco do
Pará, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara do Juizado Especial Criminal no
período de dia 14 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5418/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Considerando os termos do expediente PA-REQ-2019/17204.

 
SUSPENDER os prazos processuais na Comarca de Novo Progresso no período de 11 a 14 de novembro
do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5419/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Considerando o gozo de licença médica do Juiz de Direito Antônio Jairo de Oliveira Cordeiro,
protocolizado sob o Nº PA-MEM-2019/40616.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luis Augusto da Encarnação Menna Barreto, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua no período de 14 a 28 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5420/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Considerando o afastamento funcional do Juiz de Direito Carlos Márcio de Melo Queiroz.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luis Augusto da Encarnação Menna Barreto, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara de Infância e
Juventude de Ananindeua e Vara de Fazenda Pública de Ananindeua nos dias 13 e 14 de novembro do
ano de 2019.

 
PORTARIA Nº 5421/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-REQ-2019/18072;

 
EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA DO CARMO SOUZA MAIA, matrícula nº 86401, do cargo de
Analista Judiciário - Área Judiciária, lotada no Fórum da Comarca de Capitão Poço, a contar de
14/11/2019.

 
PORTARIA Nº 5422/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-REQ-2019/16803;

 
DESIGNAR o servidor MÁRCIO ANTÔNIO NEVES RUELA, Analista Judiciário, matrícula 49484, para
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responder, em caráter excepcional, pelo Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à
Secretaria da Vara Única da Comarca de Porto de Moz, retroagindo seus efeitos ao dia 09/10/2019, até
ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 5423/2019-GP. Belém, 14 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/47109;

 
DESIGNAR o servidor ANTÔNIO FERNANDES DOS SANTOS SOUSA, matrícula nº 143553, para
responder pela chefia da Divisão de Manutenção da Secretaria de Engenharia e Arquitetura, durante o
afastamento do titular, Sr. Antônio Maximiano de Sousa Martins Júnior, matrícula nº 24139, no período de
12/11/2019 a 26/11/2019.
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RESENHA DE DISTRIBUIÇÃO - 13/11/2019 A 13/11/2019 -   
Magistrado: MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE 
Secretaria: SEÇÃO DE DIREITO PENAL 
Processo: 0004924-29.2019.8.14.0000  Apensado ao:   20180379820534Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Vara: SEÇÃO DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: EMBARGOS DE TERCEIRO NA AÇÃO PENAL 03742-42.2018.814.0000. PREVENÇÃO A
REFERIDA AÇÃO PENAL NOS TERMOS DO ART. 116, DO RITJ/PA. OBJ.: RECONHECIMENTO DO
DOMÍNIO, DA POSSE OU REINTEGRAÇÃO DO BEM. HÁ PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 
Partes: EMBARGANTE: SOPHIA DA ROSA SIVIERO 
EMBARGANTE: PERSIDE DA ROSA SIVIERO 
EMBARGANTE: SIMONE PACHECO DA ROSA 
 e outros... 
  
Magistrado: MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Secretaria: SEÇÃO DE DIREITO PENAL 
Processo: 0004905-23.2019.8.14.0000  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Revisão Criminal 
Vara: SEÇÃO DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAP. LEGAL: ART. 155, §§1ºE 4º , IV, DO CPB C/C ART. 244-B DO ECA. REVISÃO
CRIMINAL EXTRAÍDA DO PROCESSO 0000522-58.2010.8.14.0013. HÁ PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA.  
Partes: AUTOR: BRUNO DOS SANTOS GALVAO 
REU: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE 
Secretaria: SEÇÃO DE DIREITO PENAL 
Processo: 0004904-38.2019.8.14.0000  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Revisão Criminal 
Vara: SEÇÃO DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO: ART. 157, § 2º, I E II, DO CPB 
Partes: AUTOR: MANOEL FERREIRA SILVA 
REU: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
Secretaria: TRIBUNAL PLENO DE DIREITO PRIVADO 
Processo: 0006874-33.2006.8.14.0301  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Conflito de competência cível 
Vara: TRIBUNAL PLENO DE DIREITO PRIVADO 
Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ORG: AÇÃO MONITÓRIA. AUTOS EM
TRASLADO. 
Partes: SUSCITANTE: JUIZO DE DIREITO DA DECIMA QUARTA VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
BELEM 
SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA DE BELEM 
  
Magistrado: LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
Secretaria: TRIBUNAL PLENO DE DIREITO PÚBLICO 
Processo: 0005851-97.2016.8.14.0000  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Mandado de Segurança Cível 
Vara: TRIBUNAL PLENO DE DIREITO PÚBLICO 

VICE-PRESIDÊNCIA
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Valor:0.0  Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. NOMEAÇÃO, CONVOCAÇÃO E
POSSE DA IMPETRANTE PARA O CARGO DE PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL A - MODALIDADE
EDUCAÇÃO ESPECIAL - 19ª URE (BELÉM) - SEAD/SEDUC. CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 - C167 -
EDUCAÇÃO ESPECIAL. ACOMPANHA: 2 CÓPIAS DA INICIAL COM DOCUMENTOS. 
Partes: IMPETRANTE: ALINE NAZARE VIEGAS SANTANA 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ  
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSARIO: ESTADO DO PARA 
 e outros... 
  
Magistrado: MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0003069-92.2015.8.14.0052  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-ART. 33,CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006 - 2 APENSOS 
Partes: APELANTE: ADRIANO DA SILVA PANTOJA 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0003114-26.2018.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-: ART. 217-A. C/C ART. 226, IIE ART. 71 DO CPB - 4 APENSOS 
Partes: APELANTE: J. B. S. S.  
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0003487-09.2019.8.14.0046  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO: CAPITULAÇÃO: ART. 157 § 2°,II, DO CPB - 1 APENSO 
Partes: APELANTE: CLEITON SILVA COSTA 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0001727-12.2005.8.14.0040  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-: ART. 121, § 1º E 2º, II E IV C/C ART. 14, II, DO CPB 
Partes: APELANTE: ANTONIO ROBERTO PEREIRA 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSACAO: BERNARDO MENDES DAMACENO 
  
Magistrado: MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0001722-17.2019.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO: CAPITULAÇÃO: ART. 157 § 2°, E § 2º - A-I, DO CPB E ART. 12, DA LEI
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Nº10.826/2003 - 4 APENSOS 
Partes: APELANTE: ADEELISON DA SILVA LISBOA 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0012226-19.2018.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-ART. 33,CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006 - 4 APENSOS 
Partes: APELANTE: JOSE MILTON BATISTA BORGES 
APELANTE: JOHN LENO FONTEL DE BRITO 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0013015-23.2017.8.14.0051  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO: CAPITULAÇÃO: ART. 157 § 2°,II, C/C ART. 70, DO CPB - 1 APENSO 
Partes: APELANTE: JONILSON ELTON CORREA BELO 
APELANTE: JARLISON GEAN VASCONCELOS DOS REIS 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0014836-91.2017.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO- ARTIGO 121,§2º IV E V, C/C ART. 211  DO CPB.- 3 APENSOS 
Partes: APELANTE: ANTONIO EDILSON RIBEIRO DA COSTA 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0010082-94.2017.8.14.0401  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO: ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06 
Partes: APELANTE: ALLISON FERREIRA FARIAS 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Processo: 0059696-48.2015.8.14.0301  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Cível 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS 
Partes: APELANTE: BANCO DO BRASIL SA 
APELADO: NAZARE DE JESUS VALENTE PEREIRA 
  
Magistrado: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
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Processo: 0000269-95.1999.8.14.0040  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Cível 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Valor:0.0  Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento: AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO Nº 98/00011-X. 
Partes: APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
APELADO: GERALDO MILTON SOARES 
APELADO: MANOEL EVALDO BENEVIDES ALVES 
 e outros... 
  
Magistrado: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Processo: 0042327-50.2009.8.14.0301  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Cível 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Valor:0.0  Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. CARTÃO DE CRÉDITO
N°54645195/3640. EXECUÇÃO PROVISÓRIA N°00245886020128140301. 
Partes: APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S/A 
APELADO/APELANTE: MARTIN GEORG CHAMON ASSUNCAO SELIGMANN 
  
Magistrado: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 
Secretaria: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Processo: 0011033-64.2016.8.14.0000  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Agravo de Instrumento 
Vara: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Valor:0.0  Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS/OBJ. DO AI: QUE SEJA CONCEDIDA ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DETERMINANDO O PROCESSAMENTO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NOS TERMOS
PLEITEADO-PAGAMENTO DA PENSÃO DA AGRAVANTE MÊS A MÊS PELA 3ª VARA DA FAMÍLIA,
INCLUSIVE COM A PRISÃO DA INVENTARIANTE. 
Partes: AGRAVANTE: M. M. U.  
REPRESENTANTE: S. S. L. M.  
AGRAVADO: C. M. U.  
 e outros... 
  
Magistrado: RONALDO MARQUES VALLE 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0005807-27.2013.8.14.0051  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-: ART. 213, § 1º, C/C ART. 234-A, IV, DO CPB - 1 APENSO 
Partes: APELANTE: E. S. O.  
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: RONALDO MARQUES VALLE 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0003365-20.2015.8.14.0051  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento:  CAPITULAÇÃO: ART. 157 § 2°, I E II DO CPB- SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - 1 APENSO 
Partes: APELANTE: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL  
APELADO: LAZARO CORREA DE JESUS 
  
Magistrado: ROMULO JOSE FERREIRA NUNES 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
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Processo: 0029793-85.2017.8.14.0401  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAP. LEGAL: ART. 157, § 2º, I E II DO CPB. 01 VOL COM 01 APENSO (01 MÍDIA).  
Partes: APELANTE: GUSTAVO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA 
APELANTE: MAWERYCK CASTRO PANTOJA 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: ROMULO JOSE FERREIRA NUNES 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0020391-43.2018.8.14.0401  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAP. LEGAL: ART. 217-A, CAPUT, C/C ART. 226, II, C/C ART. 71 TODOS DO CPB. 01
VOL COM 01 APENSO (04 MÍDIAS).  
Partes: APELANTE: M. S. C. S.  
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0031063-47.2017.8.14.0401  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO: ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06 - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 
Partes: APELANTE: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL  
APELADO: THAIZE CRISTINA LEAL DE ASSIS 
  
Magistrado: RONALDO MARQUES VALLE 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0002545-98.2013.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAP. LEGAL: ART. 157 E ART. 155 C/C ART. 69, CAPUT, DO CPB. 01 VOL COM 01
APENSO (01 MÍDIA).  
Partes: APELANTE: FRANCISCO ELTON DA SILVA SOUSA 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: RONALDO MARQUES VALLE 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0010078-06.2016.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Recurso em Sentido Estrito 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO- ART. ART. 121, §2º, I E IV, C/C ART. 14, II, DO CPB.- 2 APENSOS -
PRONÚNCIA 
Partes: RECORRENTE: JOSE CARLOS LISBOA BARBOSA 
RECORRIDO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0009612-48.2019.8.14.0060  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
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Fundamento: CAPITULAÇÃO- ART. 157, § 2º, I E II, DO CPB - AUTOS EM TRASLADO -
DESMEMBRADO DOS AUTOS Nº  00061210420178140060  -  IDENT IF ICADO HC
Nº08096132020188140000 
Partes: APELANTE: REGINALDO ARNALDO GOMES NETO 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: ROMULO JOSE FERREIRA NUNES 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0008436-61.2017.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-: ART. 217-A, DO CPB - 3 APENSOS 
Partes: APELANTE: G. R. M.  
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0007520-95.2017.8.14.0051  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-    ART. 14 "CAPUT", DA LEI N° 10.826/03.- 1 APENSO - SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA 
Partes: APELANTE: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL  
APELADO: CARLOS RENILDO SILVA FERREIRA 
  
Magistrado: RONALDO MARQUES VALLE 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0000131-04.2003.8.14.0032  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Cível 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento: Ação Penal tipificado no art. 121 § 2º, IV do CP - Sentença de Absolvição.  
Partes: APELANTE: MINISTERIO PUBLICO 
APELADO: JOSE BENEDITO DA SILVA 
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
  
Magistrado: EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Processo: 0022889-80.2006.8.14.0301  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Agravo de Instrumento 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Valor:27000.0  Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento: Origem: Autos de Inventário (Proc. 2006.1.066351-7) / Prevenção de acordo com o art. 104,
IV, do RITJE/PA 
Partes: AGRAVANTE: SIMONE SANTANA FERNANDEZ DE BASTOS 
AGRAVADO: IEDA SANTANA FERNANDEZ 
  
Magistrado: JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Processo: 0005395-50.2016.8.14.0000  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Agravo de Instrumento 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 
Valor:0.0  Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. OBJ: O NÃO ENVIO DE OFÍCIOS P/ O ITERPA  E
INCRA , NULIDADE DECISÃO P/ AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. 
Partes: AGRAVANTE: AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S/A 
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AGRAVADO: CHARLES COSTA DA NATIVIDADE 
AGRAVADO: AGINA MARQUES DOS SANTOS AGUIAR E OUTROS 
  
Magistrado: LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
Secretaria: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO 
Processo: 0006533-55.2009.8.14.0301  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Agravo de Instrumento 
Vara: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO 
Valor:5806.93  Situação: REDISTRIBUIDO 
Fundamento:  Ação Execução Fiscal exercício 2004 CDA 194.448/2009                                                       
                                                                                                                                       
Partes: AGRAVANTE: MUNICIPIO DE BELEM 
AGRAVADO: ORLANDO SANTOS 
  
Magistrado: MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0003755-96.2010.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Recurso em Sentido Estrito 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAP. LEGAL: ART. 121, § 2º, INCISO IV, DO CPB. 01 VOL COM 01 APENSO (01 MÍDIA).
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE EDSON ENOS GOMES DOS SANTOS. 
Partes: RECORRENTE: EDILSON COSTA VIEIRA 
RECORRIDO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0009085-89.2018.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-ART. 33, DA LEI Nº 11.343/2006 - 3 APENSOS 
Partes: APELANTE: DANILO AUGUSTO DOS SANTOS 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0014376-07.2017.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento:  CAPITULAÇÃO: ART. 157 § 2°, I E II DO CPB- SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - 3 APENSOS 
Partes: APELANTE: JOSE AUGUSTO ALVES DO ROSARIO 
APELANTE: FABIO JUNIOR GOMES DE AVIZ 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MAIRTON MARQUES CARNEIRO 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0002825-59.2019.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAP. LEGAL: ART. 157, §2º, II, DO CPB. 01 VOL COM 02 APENSOS (01 MÍDIA).  
Partes: APELANTE: FABIO CARVALHO LEITE 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
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Processo: 0002839-07.2014.8.14.0401  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento:  CAPITULAÇÃO: ART. 157 § 2°, I E II, C/C ART. 14, II, DO CPB- SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA - 1 APENSO 
Partes: APELANTE: ROMARIO CARVALHO COSTA 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MAIRTON MARQUES CARNEIRO 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0004725-07.2015.8.14.0401  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAP. LEGAL: ART. 217-A DO CPB C/C ART. 226, II, C/C 71 TODOS DO CPB. 01 VOL
COM 02 APENSOS (04 MÍDIAS).  
Partes: APELANTE: E. C. S.  
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0021517-41.2012.8.14.0401  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-: ART. 217-A. C/C ART. 226, II E ART. 71 DO CPB - 1 APENSO 
Partes: APELANTE: P. R. A. O.  
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0000281-63.2019.8.14.1605  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO- ART. ART. 121, §2º, II, DO CPB.- 1 APENSO 
Partes: APELANTE: RAIMUNDO NONATO SA DE SOUSA 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MAIRTON MARQUES CARNEIRO 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0000501-84.2019.8.14.0110  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO-    ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006 - 1 ANEXO 
Partes: APELANTE: RAILTON DA SILVA SANTOS 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0022560-08.2015.8.14.0401  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAP. LEGAL: ART. 157, §2º, II, C/ART. 4, I DO CPB.01 VOL COM 01 APENSO (02
MÍDIAS).  
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Partes: APELANTE: MYCARLA VIANA DE AZEVEDO 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
  
Magistrado: MAIRTON MARQUES CARNEIRO 
Secretaria: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Processo: 0010907-50.2017.8.14.0009  Distribuicao: 13/11/2019 
Ação: Apelação Criminal 
Vara: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
Valor:0.0  Situação: DISTRIBUIDO 
Fundamento: CAPITULAÇÃO- ARTIGO 121,§2º II E IV DO CPB.- 3 APENSOS 
Partes: APELANTE: IVANILDO DA SILVA CARDOSO 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PORTARIA Nº 155/2019-CJCI

 
A DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO
INTERIOR, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo nº 2017.7.003053-9, que tem por requerente
a Drª MARTHA MARIA DE SENA FONSECA, Procuradora Federal no Estado do Pará, e requerido 
AUGUSTO CARLOS DE JESUS DA SILVA, Oficia de Justiça da Comarca de Soure;

 
CONSIDERANDO que é dever deste Poder Judiciário, mediante os seus Órgãos Correicionais, dirimir
qualquer dúvida que envolva a conduta dos seus agentes, referente ao exercício de suas funções;

 
  CONSIDERANDO o que preconiza o art. 199 da Lei nº 5.810/1994, bem como o disposto no Art. 40, X,
do Regime Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, e os termos do art. 159, do Código de
Organização Judiciária do Estado do Pará. 
RESOLVE:

 
1 ¿ INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do Servidor AUGUSTO
CARLOS DE JESUS DA SILVA, Oficial de Justiça da Comarca de Soure.

 
2 - DELEGAR poderes a (o) Juiz (a) de Direito Diretor (a) do Fórum da Comarca de Soure, para presidir e
constituir a Comissão Processante, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para a sua conclusão. 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 14 de novembro de 2019.

 
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
          Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

 
 

 
 
 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
 
                   CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

 
P O R T A R I A Nº 152/2019-CJCI

 
   A DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS
DO INTERIOR, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos da Sindicância Administrativa instaurada por meio da
Portaria nº 119/2019-CJCI, de 04/09/2019;

 
R E S O L V E:

 

CORREGEDORIA DO INTERIOR
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PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
(processo nº 2017.7.004126-3), instaurada em desfavor do Servidor NIZOMAR MONTEIRO DA COSTA,
Oficial de Justiça da Comarca de Portel, obedecidas as prescrições legais.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 11 de novembro de 2019.

 
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
 Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

 
 

 
 
 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
 
                   CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

 
P O R T A R I A Nº 153/2019-CJCI

 
   A DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS
DO INTERIOR, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos da Sindicância Administrativa nº 2018.7.006958-7,
instaurada em face do servidor JOSÉ MARIA TORRES CAMPOS, Oficial de Justiça da Comarca de
Barcarena.

 
R E S O L V E:

 
RECONDUZIR o Presidente e demais Membros da Comissão Sindicante, constituídos pela Portaria nº
045/2019-CJCI, de 22/03/2019, objetivando resgatar a competência e ultimar os trabalhos para os quais
foram designados, prosseguindo na apuração, concedendo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para
a finalização do procedimento.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 11 de novembro de 2019.

 
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
         Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

 
 

 
 
 
 
                                                                            PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

 
 
Resenha n.º 119/2019-CJCI

 
14 de novembro de 2019

 
01 - Processo n° 2019.7.005923-0

 
Requerente: Sonia Maria Caetano

 
Requerido: Juízo de Direito da Comarca de São Félix do Xingu.

 
Decisão: Conforme se extrai das informações do Juízo requerido as Cartas Precatórias objetos deste
Pedido de Providências já foram devidamente cumpridas e devolvidas ao Juízo Deprecante, e desta
forma, determino que seja encaminhada ao requerente cópia das informações constantes às fls.12/13,
destes autos para conhecimento. O § 3º, do Art. 91, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado, assim dispõe: ¿§ 3º (...) § 2º. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou
ilícito penal, a notícia de irregularidade será arquivada de plano pelo Corregedor da Justiça, no caso de
magistrados de Primeiro Grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos. Assim, já tendo sido
alcançada a pretensão do requerente, deixo de acolher a presente Representação e com fulcro no art. 91,
§ 3º, do Regimento interno deste Tribunal de Justiça, determino o arquivamento destes autos. Dê-se ao
Exmo. Sr. Ministro requerente e ao juízo requerido. Sirva a presente decisão como Ofício. À Secretaria
para as devidas providências. Belém, 11 de novembro de 2019. Desa. DIRACY NUNES ALVES,
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior.

 
02 - Processo n° 2019.7.005791-1

 
Requerente: Fábio Lemos Freire

 
Requerido: Juízo de Direito da Vara Agrária da Comarca de Santarém.

 
Decisão: Constata-se que o presente Pedido de Providências já foi devidamente sentenciado pelo
magistrado da vara Agrária da comarca de Santarém, atingido assim, a pretensão do requerente. Desta
forma, já tendo sido alcançado o objetivo do requerente no presente Pedido de Providências constata-se
que este perdeu seu objeto, razão pela qual, determino que seja encaminhada ao requerente cópia das
informações constantes às fls. 56/63v, destes autos para conhecimento. O § 3º, do Art. 91, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado, assim dispõe: ¿§ 3º (...) § 2º. Quando o fato narrado não
configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a notícia de irregularidade será arquivada de plano
pelo Corregedor da Justiça, no caso de magistrados de Primeiro Grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos
demais casos. Assim, deixo de acolher a presente Representação e com fulcro no dispositivo acima
mencionado determino o arquivamento destes autos. Dê-se ao Exmo. Sr. Ministro requerente e ao juízo
requerido. Sirva a presente decisão como Ofício. À Secretaria para as devidas providências. Belém, 13 de
novembro de 2019. Desa. DIRACY NUNES ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior.

 
03 - Processo n° 2018.7.004524-8

 
Requerente: Rubenelson Pontes Santos.

 
Requeridos: Cartórios Extrajudiciais de Guajará-Miri e Jurupariteua ¿ Comarca de Acará.

 
Decisão: A solicitação constante no presente expediente diz respeito à certidão de nascimento de interior
em nome do Sr. Nelson da Silva Santos, nascido no município de Acará. Posteriormente às reiteradas
solicitações desta Corregedoria, após a expedição dos Despachos/Ofícios nº: 1393/2019-CJCI, de
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12/03/2019, às fls. 10; 26/15/2019-CJCI, de 21/05/2019, às fls. 15; 30/88-2019-CJCI, de 10/06/2019-CJCI,
às fls. 18; 3781/2019-CJCI, de 01/08/2019, às fls. 21 os cartórios requeridos encaminharam resposta ao
expediente. Dessa forma, o Cartório Lobato ¿ Único Ofício Notarial e Registral remeteu certidão negativa,
conforme denota o Ofício nº 135/2019, de 17/09/2019; e, posteriormente, por meio do Ofício nº
123/CJ/2019, 18/10/2019, às fls. 29/30 o Cartório Antonio Carlos, Distrito de Jurupariteua, Comarca de
Acará, encaminhou cópia da Certidão de Inteiro Teor do Sr. Nelson da Silva Santos, nascido em
06/10/1964, filho de Pedro Monteiro dos Santos e Vitalina da Silva Santos, registrado sob nº 1505, fl. 19-
verso, Livro nº A-30. Haja vista o exposto, considerando o atendimento à solicitação realizada através do
presente pedido de providências, não havendo outras medidas a serem tomadas por esta Corregedoria,
determina-se o arquivamento deste expediente. Dê ciência às partes, servindo esta decisão como ofício. À
Secretaria, para os devidos fins. Belém, 13 de novembro de 2019. Desembargadora DIRACY NUNES
ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior.

 
04 - Processo n° 2019.7.004102-1

 
Requerente: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas.

 
Decisão: A presente solicitação diz respeito à emissão de 2ª via de certidão de nascimento em nome
Ailton Venâncio de Jesus, nascido em 10/03/1964, no município de Alenquer, filho de Leolina Venâncio de
Jesus, registro este que teria sido lavrado no Livro 21, folhas 80v e Termo nº 2.744, lavradas na Serventia
de Registro Civil de Curuá-Óbidos/PA. Nos termos do pedido inicial do requerente, ocorreram tentativas de
comunicação com o cartório, porém em um ano não houve retorno. Dessa forma, por meio da intervenção
desta Corregedoria, após a expedição dos Despacho/Ofícios nº 3840/2019-CJCI, de 02/08/2019, às fls.
08; e 4941/2019-CJCI, às fls. 15/10/2019, às fls. 12; o Cartório de Registro Civil de Curuá-Óbidos remeteu
reposta a esta Corregedoria, conforme comprovam as cópias de documentos às fls. 18/20. Nesse sentido,
através do Ofício nº 167/2019, de 25/10/2019, às fls. 18, informou que em atendimento à Lei Federal nº
8935/94 e o Código de Normas do Estado do Pará, informa que encaminha em anexo a Certidão Negativa
de Nascimento em nome de Ailton Venâncio de Jesus, conforme verificado nos Livros de Registro de
Nascimento A21, fl. 80v, Termo 2.744, relatando que as informações prestadas pelo requerente não foram
confirmadas após as buscas nos livros registrais. Ante a certidão negativa informada pelo Serviço de
Pessoas Naturais da Comarca de Óbidos, comunique-se ao requerente e, após, arquive-se. Dê ciência às
partes, servindo esta decisão como ofício. À Secretaria, para os devidos fins. Belém, 13 de novembro de
2019. Desembargadora DIRACY NUNES ALVES, Corregedor de Justiça das Comarcas do Interior.

 
05 - Processo n° 2019.7.005384-4

 
Requerente: Juízo da Vara Cível da Comarca de São Luiz do Anauá - RR

 
Requerido: Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Tucuruí.

 
Decisão: O artigo 109, § 5° da Lei 6015/73 dispõe que "Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra
ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com
documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público
e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório. (...) § 5º Se houver de ser cumprido em
jurisdição diversa, o mandado será remetido, por ofício, ao Juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do
Registro Civil e, com o seu "cumpra-se", executar-se-a¿. Repare que o dispositivo legal restringe a
obrigação de envio ao juiz da comarca onde se localiza o cartório aos atos de restauração, suprimento e
retificação de registro. As demais decisões, referentes a outros atos de averbação, não se submetem à
apreciação prévia, meramente administrativa, de outro magistrado. De acordo com Márcio de Carvalho
Camargo Neto e Marcelo Salaroli de Oliveiral (SARAIVA, p. 78): "esta regra se aplica exclusivamente aos
mandados de restauração, suprimento e retificação de registro, que seguem o procedimento do
mencionado artigo 109, não devendo as demais decisões ser remetidas ao juízo sob cuja jurisdição está o
cartório, pois não se pode submeter uma decisão judicial transitada em julgado, que representa
manifestação de parcela de soberania do Estado brasileiro, ao crivo administrativo de outro juiz" Ademais,
se o legislador quisesse estender a obrigação de remessa das sentenças proferidas referentes aos demais
atos de averbação, assim tinha o feito, expressamente, não cabendo ao registrador estender a
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interpretação a outros atos. Deve, portanto, o registrador, dar efetivo cumprimento ao que dispõe o art. 556
do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais: "Art. 556. São atribuições do oficial de registro
civil das pessoas naturais: II - averbar em registro público: as sentenças e escrituras públicas de divórcio,
anulação e nulidade de casamento, bem como de restabelecimento da sociedade conjugais" Advirta-se,
ainda, ao registrador, que as ordens judiciais devem ser cumpridas (ou, ao menos, devolvidas, se for o
caso) em prazo razoável, sob pena de apuração de responsabilidade. Pelo que consta nos autos, foram
necessários três anos - e uma reiteração feita pelo magistrado ¿ para que fosse devolvida a ordem judicial
sem cumprimento. Ante o exposto, oficie-se ao Cartório do 2° Oficio de Tucurtil determinando que cumpra
a ordem judicial encaminhada e que adote medidas necessárias para cumprimento das determinações
judiciais em prazo razoável. Cientifique-se o requerente. Em seguida, arquive-se. Belém-PA, 13 de
novembro de 2019. Desembargadora Diracy Nunes Alves, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior.

 
06 - Processo n° 2019.7.005955-3

 
Requerente: André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca, Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de
Castanhal.

 
Decisão: Esta Corregedoria de Justiça toma ciência da comunicação efetuada e, não havendo
providências a serem tomadas, determino o arquivamento deste procedimento. Belém-PA, 13 de
novembro de 2019. Desembargadora Diracy Nunes Alves, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior.

 
07 - Processo n° 2019.7.005084-0

 
Requerente: Marta Maria de Souza Menezes.

 
Requerido: Juízo de Direito da Comarca de Novo Repartimento.

 
Decisão: Analisando os fatos apresentados pela requerente percebe-se que a sua real intenção era que a
apelação por ela interposta nos autos do processo nº 0030347-49.2015.814.0123 fosse efetivamente
encaminhada ao 2º grau de jurisdição. Consoante às informações prestadas pelo Magistrado Titular da
Vara, aliada às colhidas por meio dos sistemas LIBRA e PJE, observou-se que foi dado impulso à
demanda, inclusive sendo os autos encaminhados à Central de Digitalização do 1º grau de jurisdição em
razão de interposição de recurso de apelação. Os autos já se encontram migrados para o PJE. Vale dizer
que, diante das informações prestadas pelo magistrado apontando dificuldades de estrutura na unidade -
mormente no que se refere a existência de competência geral (vara única) e um elevado acervo, o que,
inclusive, culmina com a existência de inúmeros processos com prioridade em tramitação - não se pode
verificar que o atraso na prestação jurisdicional ocorreu de forma injustificada. Diante do exposto,
considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser tomada por este Órgão Correcional,
mormente porque os autos passaram a fazer parte do acervo do 2º Grau de Jurisdição deste TJPA,
DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso de prazo. Em tempo,
RECOMENDO ao Juízo da Comarca de Novo Repartimento que envide esforços no sentido de
implementação de gerenciamento na unidade judicial com foco no efetivo controle de prazo no âmbito da
unidade judicial em referência. Dê-se ciência às partes. Utilize-se cópia do presente como ofício. À Divisão
Administrativa para os devidos fins. Belém, 12 de novembro de 2019. Desembargadora DIRACY NUNES
ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior.

 
08 - Processo n° 2019.7.005565-0

 
Requerente: Tatiane Santos de Sousa

 
Requerido: Juízo da Vara de Execução Penal da RMB.

 
Decisão: Trata-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por Tatiane Santos de Souza, na
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qual aponta que o processo de execução penal de seu filho David Charliston de Sousa Pereira estaria
(PEP nº 0033166-78.2015.814.0051) estaria eivado de irregularidades, tais quais: pedidos da defesa
pendentes de apreciação, ausência de informação quanto ao motivo que levou o apenado a retornar ao
regime fechado, apenado não teria sido ouvido no PDP, entre outros. A magistrada em exercício na Vara
de Execução Penal da Comarca de Santarém prestou informações às fls. 09-11 apontando a tramitação
do feito e informando que houve declinação de competência no mesmo para a Vara de Execução Penal da
RMB. Considerando as informações prestadas pela magistrada em cotejo do que se extrai em consulta ao
Sistema SEEU, constato que o processo objeto da presente representação por excesso de prazo tramita
na VEP-RMB desde janeiro de 2019, pelo que DETERMINO que os presentes autos sejam encaminhados
à Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém para providências que julgar necessários.
Cientifique a requerente da presente decisão. Utilize-se cópia do presente como ofício. À Divisão
Administrativa para os devidos fins. Belém, 13 de novembro de 2019. Desembargadora DIRACY NUNES
ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior.

 
09 - Processo n° 2017.7.004474-6

 
Requerente: Antonio Manoel Cardoso Dias, Promotor de Justiça.

 
Requerida: Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Altamira.

 
Decisão: Considerando a certidão de fl. 24 do Sr. Diretor de Secretaria desta Corregedoria de Justiça,
determino que sejam encaminhadas cópias dos documentos anexados a presente decisão ao MM. Juiz de
Registros Públicos da Comarca de Altamira, para que intime o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
daquele município, a fim de que o mesmo informe o número das matrículas que foram bloqueadas por
força da decisão proferida nos autos do Processo nº 20127003338-0. Caso contrário, decorrido o prazo
acima assinalado, sem que o requerido tenha prestado as informações solicitadas, deve o magistrado
certificar o ocorrido e comunicar esta Corregedoria de Justiça, para que possa adotar as medidas
disciplinares cabíveis. Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém,
14 de novembro de 2019. Desa. DIRACY NUNES ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior.

 
10 - Processo n° 2017.7.003117-3

 
Requerente: Carlos Augusto de Alenquer Pinheiro, Coordenador Regional do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade ¿ ICMBio.

 
Requerido: Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Alenquer.

 
Decisão: Considerando a certidão de fl. 119 do Sr. Diretor de Secretaria desta Corregedoria de Justiça,
determino que seja encaminhada cópia do presente expediente ao MM. Juiz da Comarca de Alenquer,
para que intime o requerido a prestar a devidas informações, no prazo de 05 (cinco) dias, as quais deverão
ser remetidas a este Órgão Fiscalizador. Caso contrário, decorrido o prazo acima assinalado, sem que o
requerido tenha prestado as informações solicitadas, deve o MM. Juiz certificar o ocorrido e comunicar
esta Corregedoria de Justiça, para que possa adotar as medidas disciplinares cabíveis. Sirva a presente
decisão como ofício.  À Secretaria para os devidos fins. Belém, 14 de novembro de 2019. DESA. DIRACY
NUNES ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

 
11 - Processo n° 2017.7.003053-9

 
Requerente: Martha Maria de Sena Fonseca, Procuradora Federal no Estado do Pará.

 
Requerido: Augusto Carlos de Jesus da Silva, Oficial de Justiça da Comarca de Soure.

 
Decisão: Em análise detida dos autos, observa-se que o presente pedido de providências objetiva a
devolução de quantia paga ao Oficial de Justiça Augusto Carlos de Jesus da Silva, a título de custas de
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deslocamento para cumprimento de diligência. Nesse sentido, considerando que o servidor confirma o
recebimento de valores em sua conta bancária e não comprova a devida devolução, presentes estão
indícios da prática de falta funcional, o que autoriza a instauração de um procedimento apuratório que
permita uma ampla instrução probatória e garanta ao servidor todos os meios para sua defesa, como é o
caso do processo administrativo disciplinar. Acerca dos deveres e proibições inerentes ao servidor público
do Estado, a Lei Estadual nº 5.810/94 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da
Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará), em seus arts. 177, VI
e 178, V, estabelece: ¿Art. 177.  São deveres do servidor: (...) VI - observância aos princípios éticos,
morais, às leis e regulamentos;¿ ¿Art. 178.  É vedado ao servidor: (...)  V - valer-se do exercício do cargo
para auferir proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função; ¿ Outrossim, a
Resolução nº 14/2016 (Código de Ética dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Pará), em seu
art. 9º, XV, prevê: ¿Art. 9º  É vedado ao servidor, sem prejuízo das demais obrigações legais e
regulamentares: (...) XV - solicitar, sugerir, provocar ou receber, para si ou para outrem, qualquer tipo de
ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação, presentes, vantagem econômica, financeira ou
de qualquer natureza, de pessoa física ou jurídica;¿ Por todo exposto, determino, com fundamento no art.
199 do RJU c/c art. 40, X do Regimento Interno desta Corte de Justiça, a instauração do competente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face de AUGUSTO CARLOS DE JESUS DA
SILVA, Oficial de Justiça, a fim de apurar a denúncia formulada, delegando poderes ao Magistrado Diretor
do Fórum, para presidir e constituir a Comissão Processante (art. 159 da Lei nº.: 8.008/81) concedendo-
lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a consecução da apuração. Expeça-se a competente portaria. À
Secretaria para adoção das providências devidas. Sirva a presente decisão como ofício. Belém/Pa, 07 de
novembro de 2019. DESA. DIRACY NUNES ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior.

 
12 - Processo n° 2017.7.004126-3

 
Sindicado: Nizomar Monteiro da Costa, Oficial de Justiça da Comarca de Portel.

 
Decisão: O Excelentíssimo Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca Portel, Lucas Quintanilha
Furlan, Presidente da presente Sindicância Administrativa, em requerimento de fl. 56, solicita a
prorrogação do prazo para conclusão da Sindicância Administrativa. A Secretaria desta Corregedoria de
Justiça, em certidão acostada aos autos à fl. 57, atesta que a referida Sindicância ainda não teve
prorrogação, após a expedição da mencionada portaria. Assim sendo, concedo a PRORROGAÇÃO do
prazo para conclusão do procedimento por mais 30 (trinta) dias. Expeça-se a competente Portaria.
Publique-se e dê-se ciência ao requerente. À Secretaria para as providências devidas. Belém/Pa, 11 de
novembro de 2019. Desembargadora DIRACY NUNES ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior.

 
13 - Processo n° 2018.7.006958-7

 
Sindicado: José Maria Torres Campos, Oficial de Justiça da Comarca de Barcarena.

 
Decisão: No caso sub examine, a Comissão Sindicante: 1 - Não indiciou o Sindicado ou lhe concedeu o
prazo de 10 (dez) dias, para defesa escrita (art. 217, caput e § 1º, da Lei Estadual nº 5.810/1994). 2 - Não
designou um defensor dativo, tendo em vista a revelia do Sindicado, devendo ser ocupante de cargo de
nível igual ou superior ao do indiciado, para apresentação de defesa (art. 220, parágrafos 1º e 2º, da Lei
Estadual nº 5.810/1994). Posto isso, a Comissão Sindicante deve dar prosseguimento à Sindicância
Administrativa instaurada contra o servidor JOSÉ MARIA TORRES CAMPOS, conforme a Lei Estadual nº
5.810/1994, promovendo o indiciamento do mesmo, concedendo prazo para apresentação de defesa
escrita, por isso, determino a expedição de portaria, para resgatar a competência e ultimar os trabalhos da
Comissão Sindicante, concedendo-lhe o prazo de improrrogável de 30 (trinta) dias. Expeça-se a Portaria
de anulação do relatório final. À Secretaria para providências. Belém (PA), 11 de novembro de 2019.
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior.
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ENTE DEVEDOR: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
OBJETIVO: Formar lista de credores interessados em conciliar com o Ente Federado devedor MUNICÍPIO
DE BELÉM

 
PÚBLICO ALVO: Credor de precatório inscrito perante o Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos anos
de 2014, 2015 e 2016, conforme lista cronológica disponível no site do TJ.

 
EDITAL Nº 01/2019 ¿ MUNICÍPIO DE BELÉM

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO ¿ DO PERÍODO DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 A 13 DE DEZEMBRO DE
2019, PARA MANIFESTAR INTERESSE EM CONCILIAR CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO
INSCRITO PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, EM QUE CONSTE COMO
ENTE DEVEDOR O MUNICÍPIO DE BELÉM.

 
O Excelentíssimo Senhor Juiz Auxiliar de conciliação de precatórios do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, Lúcio Barreto Guerreiro, na forma da EC 99/2017, da Resolução nº 115/2009-CNJ, Decreto
municipal 94.431-PMB, de 19/08/2019, e comunicação do ente federado do percentual de deságio para
acordo,

 
TORNA PÚBLICO, em observância aos princípios da publicidade e moralidade, em obediência rigorosa da
ordem cronológica da lista de precatórios em que o Município de Belém é ente devedor que, no PERÍODO
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 A 13 DE DEZEMBRO DE 2019, ESTARÁ FACULTADO PRAZO PARA
CREDOR DE PRECATÓRIO INSCRITO REGULARMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ, NOS ANOS DE 2014, 2015 e 2016, CONFORME LISTA DISPONIBILIZADA NO
SITE DO TJPA, MANIFESTAR INTERESSE EM CONCILIAR O CRÉDITO INSCRITO.   

 
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem QUE, o prazo para manifestar
interesse em conciliar é IMPRORROGÁVEL, sendo a manifestação válida pelo período deste edital; QUE
o prazo de validade deste edital é até o fim do exercício financeiro de 2019 ou até que se ultime
disponibilidade financeira; QUE estará disponível na página do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
modelo de requerimento para manifestar interesse em conciliar, na conformidade deste edital; QUE a não
manifestação de interesse em conciliar pelo credor não o desabilita a participar de novo certame de
conciliação, com a abertura de novo edital; QUE compõem os recursos financeiros para realização de
certame de conciliação, o existente na conta especial para pagamento de acordo do Município de Belém; 
QUE estarão habilitados, mediante disponibilidade financeira, o credor de precatório inscrito
regularmente perante o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos anos de 2014, 2015 e 2016,
conforme lista disponibilizada no site do TJPA, desde que em relação ao crédito não penda recurso ou
defesa judicial, bem como esteja pendente diligência para análise de cálculo; QUE o pedido de habilitação,
por si só, não garante à parte credora o direito de receber o seu crédito, não gerando qualquer direito ao
pagamento, dado se constituir em mera expectativa condicionado especialmente às regras e prazos deste
edital, bem como a disponibilidade de recursos existentes na conta especial para acordo; QUE o credor
que deixou de obter acordo permanecerá em sua posição na lista de ordem cronológica do Município de
Belém; QUE o percentual de deságio para acordo, fixado pelo Município de Belém, conforme
Decreto Municipal Nº 94.431/2019-PMB, de 19/08/2019, é de 40% para os créditos de precatórios
inscritos na ordem cronológica de pagamento dos anos de 2014, 2015 e 2016; QUE será publicada
lista de credores, referente aos anos de 2014, 2015 e 2016, que manifestaram interesse em conciliar neste
edital; QUE a lista de credor habilitado a conciliar obedecerá rigorosamente a ordem cronológica da lista
geral de credores disponibilizada no site do TJPA; QUE a partir da lista de credores habilitados a conciliar
conforme este edital, a Coordenadoria de Precatórios organizará agenda de conciliação enviando para
cálculo de atualização do crédito, de acordo com o deságio aplicável (40%), facultando manifestação às
partes, em seguida designará data da audiência de conciliação, de tudo sendo intimado o advogado

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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habilitado nos autos de precatório; QUE a formalização de acordo dependerá de manifestação expressa
de ambas as partes, razão da necessidade de comparecimento pessoal ou por representação com
poderes expressos para transigir no precatório, mediante apresentação de procuração recente (menos de
1 ano); QUE na hipótese de haver habilitação de espólio, indispensável apresentação de autorização
judicial para o inventariante transigir, nos termos do inciso II do art. 619 do CPC/2015; QUE havendo
autorização judicial para o inventariante firmar acordo com deságio, o pagamento ao espólio será feito via
depósito na sub conta do juízo do inventário, salvo se finalizada a partilha; QUE na hipótese de haver
credor interditado/curatelado, indispensável apresentação de poderes para o curador transigir, nos termos
do art. 755 , inc. I do CPC/2015 c/c art. 1748, inc. III do CC/2002; QUE  havendo litisconsórcio de credores
no precatório a manifestação do credor será considerada individualizada; QUE o acordo abrangerá a
totalidade do crédito para liquidação, não se admitindo fracionamento, aí incluído os honorários
contratuais; QUE sendo frutífera a conciliação entre credor e ente devedor o prazo para depósito em conta
será de até 20 (vinte) dias após a apresentação de dados pessoais e bancários, bem como pagamento de
custas, se for o caso; QUE no momento do pagamento serão retidas as parcelas correspondentes à
dedução tributária (IR e previdência oficial), quando devidas, bem como a dedução do valor da taxa de
alvará expedido, nos termos da tabela de custas do TJ-PA; QUE o pagamento do crédito será efetivado
por depósito na conta do credor, ressalvado o abandamento de honorários contratuais, feito perante o
juízo da execução e devidamente indicado.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido este edital,
o qual será afixado no local de costume e publicado na forma da lei, providenciando-se ampla divulgação.

 
Expedido nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, aos catorze dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove, por Thiago Luís da Silva Gato, Coordenador de Precatórios do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará,

 
LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios

 
Portaria nº.583/2019-GP

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
PRECATÓRIO nº: 090/2018

 
PROCESSO DE ORIGEM nº: 001328-52.2005.814.03010

 
CREDOR(A): ANDRESA QUEIROZ ALVES CORDOVIL
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ADVOGADO(A): DR(A) RAIMUNDO NONATO LAREDO DA PONTE ¿ OAB/PA Nº 4084

 

                                              DESPACHO:

 
Em atenção a resposta do credor às fls. 94/95 (Protocolo n. 2019.03397422-19), oficie-se ao Juízo da 2ª
Vara de Fazenda Pública da Capital reiterando o pedido de informação, enviando em anexo a
manifestação da Procuradoria Geral do Estado e a resposta do credor.

 
Após, conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 14 de Novembro de 2019.

 
LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios

 
Portaria nº. 583/2019-GP

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
PRECATÓRIO nº.: 011/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM nº.: 0023871-28.2011.814.0301

ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR(A): DR(A) RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA Nº 14800
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CREDOR(A): Raimundo Ezequiel Rodrigues de Souza

 
BENEFICIÁRIO: Jader Dias Advogados Associados ¿ S/S

 
ADVOGADO(S): Jader Dias Advogados Associados ¿ S/S

 
   Jader Nilson da Luz Dias ¿ OAB-PA 5273             

 
ENTE DEVEDOR: Município de Belém

 
PROCURADOR(A): Daniel Continho da Silveira ¿ OAB/PA 11595

 
ATO DECISÓRIO:

 
Trata-se de requerimentos das partes ¿ credora e beneficiária - para prioridade de pagamento por
implemento de idade igual/superior a 60 (sessenta) anos ¿ fls. 80/96 e 97/99 (Protocolos nº.
2019.04369053-73 e 2019.04428155-83), nos termos do art.100, §2º, da Constituição da República/1988
(redação - EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017).

 
Em sede de instrução ¿ conformidade documental - verificou-se a natureza alimentar da espécie
requisitória, bem como que o credor ¿ Raimundo Ezequiel Rodrigues de Souza - preenche o requisito
etário para pagamento na modalidade preferencial (documento fl. 89), tudo em cumprimento ao previsto no
art.100, §2º, da Constituição República/1988 (redação ¿ EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017), assim como
com o que dispõe o art.12 da Resolução nº.115/2010-CNJ e art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP.

 
Ainda em sede de instrução, destacou-se que o ofício requisitório nº 152/2019 (fls. 01/03) apresentou
como beneficiário de honorários o escritório de advocacia Jader Dias Advogados Associados ¿ S/S, CNPJ
15.509.357/0001-77, de forma que o direito personalíssimo desta não se confunde com a figura da pessoa
física requerente  do benefício preferencial, bem como não é abrangido pelo art. 100, §2º da CF/88.  

 
Ademais, o Serviço de Cálculos firmou parecer técnico (fls.100/104) consignando, em síntese, o valor
líquido devido e retenções legais incidentes devidos ao credor titular do crédito - em conformidade com
decisão do STF exarada em sede de RE (nº 870.947/SE), que assentou a inconstitucionalidade do art. 5º
da lei 11.960/09; a regular inscrição do precatório em nome da parte credora/requerente; a respectiva
natureza alimentar; e a inexistência de pagamento anterior sob a mesma espécie.

 
Nesse sentido, e na forma da instrução formalizada, faculto manifestação ao Ente Federado/devedor, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sobre a pretensão formulada, assim como sobre o parecer técnico do
Serviço de Cálculos ¿ fls.100/104, outrossim, por igual prazo e de forma sucessiva, à parte credora, a
propósito dos cálculos elaborados.

 
Transcorrido o prazo, não havendo impugnação formulada, condicionante ou qualquer ocorrência
superveniente que repercuta no pleito formulado, junte-se e/ou certifique-se, e diante da conformidade
com o que dispõe art. art.100, §2º, da Constituição da República/1988 (redação - EC nº.94/2016 e
nº.99/2017), art.12 da Resolução nº.115/2010-CNJ e art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP/TJPA, defiro o pedido de pagamento preferencial por implemento de idade (igual/superior a 60 anos)
à parte credora/requerente RAIMUNDO EZEQUIEL RODRIGUES DE SOUZA, na forma prevista no
art.102-ADCT/CF-1988 e estritamente como consta no parecer técnico do Serviço de Cálculos.

 
No tocante à parte beneficiária - escritório de advocacia Jader Dias Advogados Associados S/S -  não se
aplicam os requisitos para a concessão do benefício da prioridade, uma vez que o beneficiário de
honorários contratuais é Pessoa Jurídica, razão pela qual indefiro o requerimento, nos termos do art.
100, §2º da CF/88 (redação - EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017), art. 12 da Resolução nº.115/2010-CNJ e
art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-GP
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Comprovado o recolhimento de custas (para emissão de Alvará) ou anuência expressa de dedução
automática na ocasião do pagamento, apresentados os dados informativos da parte credora, referentes à
documentação pessoal (CPF) e bancária (banco, conta corrente/poupança e dígito verificador), ao Serviço
de Análise de Processos para que providencie a transferência eletrônica (Alvará/Sistema SDJ) da quantia
correspondente.

 
Por fim, não havendo liquidação do crédito inscrito neste Precatório, o valor remanescente prosseguirá
para pagamento em estrita conformidade com a lista cronológica de apresentação.

 
Comunique-se à Receita Federal, nos Termos de Cooperação Técnica nº.01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, conclusos os autos.

 
Publique-se.

 
Belém, 30 de outubro de 2019.

 
LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC

 
Portaria nº. 583/2019-GP

 
*Republicado por retificação

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
PRECATÓRIO nº.: 065/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM nº.: 0003370-43.1999.814.0301
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CREDOR(A): Wellington Cristovam Guedes Araújo

 
ADVOGADO(A): Fonseca Rocha Adv. S/S

 
              Teuly Souza da Fonseca Rocha ¿ OAB/PA 7895

 
              Ronaldo Costa Advocacia S/S

 
                         Ronaldo Sérgio Abreu da Costa ¿ OAB-PA 6795             

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará

 

ATO DECISÓRIO:

 
Trata-se de requerimento para pagamento preferencial por implemento de idade igual/superior a 60
(sessenta) anos ¿ fl. 63 e 68/69 (Protocolos nº. 2019.03502579-89 e 2019.04005183-45), nos termos do
art.100, §2º, da Constituição da República/1988 (redação - EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017).

 
A fim de instruir a pretensão formulada ¿ Decisão fl. 65 (DJ 18.09.2019) ¿ o requerente apresentou cópia
autenticada do documento de identidade ¿ protocolo 2019.04005183-45 ¿ fls.68/69.

 
Em sede de instrução ¿ conformidade documental - verificou-se a natureza alimentar da espécie
requisitória, bem como que o credor preenche o requisito etário para pagamento na modalidade
preferencial (documento fl.69), tudo em cumprimento ao previsto no art.100, §2º, da Constituição
República/1988 (redação ¿ EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017), assim como com o que dispõe o art.12 da
Resolução nº.115/2010-CNJ e art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-GP.

 
Ainda em sede instrutória, o Serviço de Cálculos firmou parecer técnico (fls.71/74), consignando o valor
líquido devido e retenções legais incidentes - em conformidade com decisão do STF exarada em sede de
RE (nº 870.947/SE), que assentou a inconstitucionalidade do art. 5º da lei 11.960/09; a regular inscrição do
precatório em nome da parte credora/requerente; a respectiva natureza alimentar; e a inexistência de
pagamento anterior sob a mesma espécie.

 
Nesse sentido, e na forma da instrução formalizada, faculto manifestação ao Ente Federado/devedor, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sobre a pretensão formulada, assim como sobre o parecer técnico do
Serviço de Cálculos ¿ fls.71/74, outrossim, por igual prazo e de forma sucessiva, à parte credora, a
propósito dos cálculos elaborados.

 
Transcorrido o prazo, não havendo impugnação formulada, condicionante ou qualquer ocorrência
superveniente que repercuta no pleito formulado, junte-se e/ou certifique-se, e diante da conformidade
com o que dispõe art. art.100, §2º, da Constituição da República/1988 (redação - EC nº.94/2016 e
nº.99/2017), art.12 da Resolução nº.115/2010-CNJ e art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP/TJPA, defiro o pedido de pagamento preferencial por implemento de idade (igual/superior a 60 anos)
à parte credora/requerente WELLINGTON CRISTOVAM GUEDES ARAÚJO, na forma prevista no
art.102-ADCT/CF-1988 e estritamente como consta no parecer técnico do Serviço de Cálculos.

 
Comprovado o recolhimento de custas (para emissão de Alvará) ou anuência expressa de dedução
automática na ocasião do pagamento, apresentados os dados informativos da parte credora, referentes a
documentação pessoal (CPF) e bancária (banco, conta corrente/poupança e dígito verificador), ao Serviço
de Análise de Processos para que providencie a transferência eletrônica (Alvará/Sistema SDJ) da quantia
correspondente.

 

PROCURADOR(A): Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA 14800                           
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O crédito do requerente resta liquidado, no entanto, havendo crédito em favor dos beneficiários
(honorários contratuais), mantenho inscrito em lista cronológica o presente precatório.

 
Comunique-se à Receita Federal, nos Termos de Cooperação Técnica nº.01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, conclusos os autos.

 
Publique-se.

 
Belém, 12 de novembro de 2019.

 
LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC

 
Portaria nº. 583/2019-GP

 
PRECATÓRIO: nº. 155/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM: 0008969-13.2005.814.0301

 
CREDOR(A)/REQUERENTE: Graciete da Silva Farias

 
ADVOGADO(A):  Janayna Jeyse Serra de Oliveira Miranda¿ OAB-PA nº 11.912                          

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará            

 
PROCURADOR(A): Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA 14800

 
ATO DECISÓRIO:

 
Trata-se de requerimento para prioridade de pagamento por motivo de doença grave ¿ fls.63/65 e 66/67
(Protocolos nº. 2019.04427987-05 e 2019.04551686-30), instruído com cópia autenticada de
documentação pessoal da parte credora/requerente, laudo médico (fls.64), e comprovante de endereço.

 
Em sede de instrução, assentou-se a conformidade documental com a disciplina normativa regente, ante a
apresentação de cópia de laudo Médico ¿ (fls.64), bem como documento oficial de identificação ¿ fl.65,
autênticos.

 
Ainda em sede instrutória, o Serviço de Cálculos firmou parecer técnico (fls.68/70), consignando o valor
líquido devido e retenções legais incidentes - em conformidade com decisão do STF exarada em sede de
RE (nº 870.947/SE), que assentou a inconstitucionalidade do art. 5º da lei 11.960/09; a regular inscrição do
precatório em nome da parte credora/requerente; a respectiva natureza alimentar; e a inexistência de
pagamento anterior sob a mesma espécie.

 
Nesse sentido, e na forma da instrução formalizada, faculto manifestação ao Ente Federado/devedor, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a pretensão formulada, assim como sobre o parecer técnico do Serviço de
Cálculos ¿ fls.68/70, outrossim, por igual prazo e de forma sucessiva, à parte credora, a propósito dos
cálculos elaborados.

 
Transcorrido o prazo, não havendo impugnação formulada, condicionante ou qualquer ocorrência
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superveniente que repercuta no pleito formulado, junte-se e/ou certifique-se, e diante da conformidade
com o que dispõe art. art.100, §2º, da Constituição da República/1988 (redação - EC nº.94/2016 e
nº.99/2017), art.13, alínea ¿l¿ da Resolução nº.115/2010-CNJ e art.5º, §1º, inciso I, da Portaria
nº.2239/2011-GP/TJPA, defiro o pedido de pagamento preferencial por doença grave à parte
credora/requerente GRACIETE DA SILVA FARIAS, na forma prevista no art.102-ADCT/CF-1988 e
estritamente como consta no parecer técnico do Serviço de Cálculos.

 
Comprovado o recolhimento de custas (para emissão de Alvará) ou anuência expressa de dedução
automática na ocasião do pagamento, apresentados os dados informativos da parte credora, referentes a
documentação pessoal (CPF) e bancária (banco, conta corrente/poupança e dígito verificador), ao Serviço
de Análise de Processos para que providencie a transferência eletrônica (Alvará/Sistema SDJ) da quantia
correspondente.

 
 Efetuadas as operações financeiras e diante da liquidação do crédito inscrito na espécie requisitória,
providencie-se a exclusão do registro em Lista Cronológica de Apresentação, bem como os necessários
registros e baixas no sistema de dados ¿ Precatórios, com formal ciência ao Juízo de Execução ¿ via
Ofício, e sequencial arquivamento dos autos.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº.01/2017.

 
Na hipótese de impugnação, conclusos os autos.

 
Publique-se.   

 
Belém, 12 de novembro de 2019.

 
LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios

 
Portaria nº.583/2019-GP
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PRECATÓRIO nº.: 156/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM nº.: 0000192-25.2007.814.0000

 
CREDOR(A): Regina Nazaré Naif Bastos

 
ADVOGADO(A): Renan Azevedo Santos ¿ OAB-PA 18.988             

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará

 
PROCURADOR(A): Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA 14800

 
ATO DECISÓRIO:

 
Trata-se de requerimento para pagamento preferencial por implemento de idade igual/superior a 60
(sessenta) anos ¿ fl. 90/94 (Protocolo nº. 2019.04380570-54), nos termos do art.100, §2º, da Constituição
da República/1988 (redação - EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017).

 
Em sede de instrução ¿ conformidade documental - verificou-se a natureza alimentar da espécie
requisitória, bem como que o credor preenche o requisito etário para pagamento na modalidade
preferencial (documento fl.93), tudo em cumprimento ao previsto no art.100, §2º, da Constituição
República/1988 (redação ¿ EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017), assim como com o que dispõe o art.12 da
Resolução nº.115/2010-CNJ e art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-GP.

 
Ainda em sede instrutória, o Serviço de Cálculos firmou parecer técnico (fls.95/97), consignando o valor
líquido devido e retenções legais incidentes - em conformidade com decisão do STF exarada em sede de
RE (nº 870.947/SE), que assentou a inconstitucionalidade do art. 5º da lei 11.960/09; a regular inscrição do
precatório em nome da parte credora/requerente; a respectiva natureza alimentar; e a inexistência de
pagamento anterior sob a mesma espécie.

 
Nesse sentido, e na forma da instrução formalizada, faculto manifestação ao Ente Federado/devedor, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sobre a pretensão formulada, assim como sobre o parecer técnico do
Serviço de Cálculos ¿ fls.95/97, outrossim, por igual prazo e de forma sucessiva, à parte credora, a
propósito dos cálculos elaborados.

 
Transcorrido o prazo, não havendo impugnação formulada, condicionante ou qualquer ocorrência
superveniente que repercuta no pleito formulado, junte-se e/ou certifique-se, e diante da conformidade
com o que dispõe art. art.100, §2º, da Constituição da República/1988 (redação - EC nº.94/2016 e
nº.99/2017), art.12 da Resolução nº.115/2010-CNJ e art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP/TJPA, defiro o pedido de pagamento preferencial por implemento de idade (igual/superior a 60 anos)
à parte credora/requerente REGINA NAZARE NAIF BASTOS, na forma prevista no art.102-ADCT/CF-
1988 e estritamente como consta no parecer técnico do Serviço de Cálculos.

 
Comprovado o recolhimento de custas (para emissão de Alvará) ou anuência expressa de dedução
automática na ocasião do pagamento, apresentados os dados informativos da parte credora, referentes a
documentação pessoal (CPF) e bancária (banco, conta corrente/poupança e dígito verificador), ao Serviço
de Análise de Processos para que providencie a transferência eletrônica (Alvará/Sistema SDJ) da quantia
correspondente.

 
Não havendo liquidação do crédito inscrito, o valor remanescente prosseguirá para pagamento em estrita
conformidade com a lista cronológica de apresentação.
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Comunique-se à Receita Federal, nos Termos de Cooperação Técnica nº.01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, conclusos os autos.

 
Publique-se.

 
Belém, 12 de novembro de 2019.

 
LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC

 
Portaria nº. 583/2019-GP

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
40



 

 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA JUDICIÁRIA - VARA: CONSELHO DA
MAGISTRATURA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 5 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Ação: Recurso
Administrativo em: 18/11/2019---RECORRENTE:MARIA FARIDA OLIVEIRA DE BRITO Representante(s): 
OAB 15467 - ANA CLAUDIA GODINHO RODRIGUES (ADVOGADO)   RECORRIDO:CORREGEDORIA
DE JUSTICA DA REGIAO METROPOLITANA DE BELEM. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ CONSELHO DA MAGISTRATURA Gab. Rosi Maria Gomes de Farias RECURSO
ADMINISTRATIVO Nº 0001125-75.2019.8.14.0000 RECORRENTE: MARIA FARIDA OLIVEIRA DE
BRITO RECORRIDO: CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
RELATORA: DESª. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS        DESPACHO        Compulsando os autos e
dado o teor da certidão de fls. 80, determino ao oficial de justiça que proceda aos esclarecimentos devidos
quanto ao cumprimento da intimação por hora certa que foi determinada.        À Secretaria para os devidos
fins.        Após, conclusos.        Belém, 14 de novembro de 2019. Desª. ROSI MARIA GOMES DE
FARIAS        Relatora

 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA JUDICIÁRIA - VARA: TRIBUNAL PLENO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 1 6 2 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 3 0 1 0 7 0 8 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES Ação: Mandado de
Segurança Criminal em: 18/11/2019---LITISCONSORTE PASSIVO NECESSARIO:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))  
IMPETRADO:PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUST ICA DO ESTADO DO PARA
IMPETRANTE:SINDICATO DE FUNCIONARIOS DO PODER JUDICIARIO DA GRANDE BELEM E
REGIAO NORDESTE DO PARA SINDJUBRN Representante(s):  OAB 5273 - JADER NILSON DA LUZ
DIAS (ADVOGADO)  . R.h Intime-se o Sindicato para que se manifeste sobre a informação de fl. 434-
verso. Após, ao MP. Belém 06 novembros de 2019. Desembargadora DIRACY NUNES ALVES.

 
 

 
 
 
 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2019:
Faço público a quem interessar possa que, para a 46ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se
no dia 4 de dezembro de 2019, às 9h, no Edifício-Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado
à Av. Almirante Barroso, nº 3089, nesta cidade, foram pautados, pela Secretaria Judiciária, o julgamento
dos feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente, forem adiados
ou suspensos na 45ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do ano de 2019.

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

 
 
1 ¿ Ação Rescisória ¿ Comarca de BELÉM (Processo Judicial Eletrônico nº 0802734-
94.2018.814.0000)

 
Autores: Carlos Doria Santos, Maiquel da Silveira Rodrigues, José Waldemar Rodrigues Neto (Advs.
Antônio Eduardo Cardoso da Costa ¿ OAB/PA 9083, Ana Carolina dos Santos Ferreira ¿ OAB/PA 8395,
Alexandre Augusto de Pinho Pires ¿ OAB/PA 12401, Rejane Sotão Calderaro ¿ OAB/PA 13623)

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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Réu: Estado do Pará (Procurador do Estado Artemio Marcos Damasceno Ferreira ¿ OAB/PA 8499)

 
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício: Cândida de Jesus Ribeiro do Nascimento

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
PROCESSO FÍSICO PAUTADO (LIBRA)

 
 
1 - Ação Direta de Inconstitucionalidade (0000862-24.2011.814.0000) 201130273943 ¿ SAP2G

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará (Procurador-Geral de Justiça Antônio Eduardo
Barleta de Almeida)

 
Requerido: Estado do Pará (Procurador do Estado Diogo de Azevedo Trindade ¿ OAB/PA 11270)

 
Interessado: Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará ¿ ALEPA (Procuradora-Geral
Melina Silva Gomes Brasil de Castro ¿ OAB/PA 17067)

 
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício: Dulcelinda Lobato Pantoja

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
 

 
 

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL DO TRIBUNAL
PLENO do ano de 2019: Faço público a quem interessar possa que, para a 34ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual do Tribunal Pleno, a realizar-se através da ferramenta Plenário Virtual, com início às 14h
do dia 4 de dezembro de 2019, e término às 14h do dia 11 de dezembro de 2019, também foi pautado,
pela Secretaria Judiciária, o julgamento dos feitos abaixo discriminados:

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

 
1 - Mandado de Segurança Cível - Comarca de BELÉM (Processo Judicial Eletrônico nº 0802810-
84.2019.814.0000)

 
Impetrante: Clarissa Carvalho Coutinho Soares (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre ¿ OAB/PA
9316, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre ¿ OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato ¿ OAB/PA
4147, Iracy Pamplona ¿ OAB/PA 3393, Arlen Pinto Moreira ¿ OAB/PA 9232, Gabriella do Vale Calvinho ¿
OAB/PA 17392, Vanessa de Cássia Pinheiro de Macedo ¿ OAB/PA 21806, Gustavo Damon Aracaty
Lobato de Souza ¿ OAB/PA 26536, Lucas Neves de Melo ¿ OAB/PA 28589, Gabriela Cunha ¿ OAB/PA
23402)

 
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradores do Estado Abelardo Sérgio Bacelar da
Silva ¿ OAB/PA 13525, Marlon Aurélio Tapajós Araújo ¿ OAB/PA 12183)

 
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício: Cândida de Jesus Ribeiro do Nascimento 
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RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 
 

 
PROCESSOS FÍSICOS PAUTADOS (LIBRA)

 
 
1 ¿ Embargos de Declaração em Agravos Internos em Recursos Especial e Extraordinário -
Comarca de BELÉM (0026362-62.2011.814.0301)

 
Embargante: Estado do Pará (Procuradores do Estado Diogo de Azevedo Trindade ¿ OAB/PA 11270,
José Rubens Barreiros de Leão ¿ OAB/PA 5962, Silvana Elza Peixoto Rodrigues ¿ OAB/PA 9318)

 
Embargado: Acórdão nº 202.480

 
Embargada: Maria das Graças Pinto Reis (Adv. Kézia Cavalcante Gonçalves de Farias ¿ OAB/PA 14371)

 
RELATORA: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
 

 
2 ¿ Embargos de Declaração em Mandado de Segurança Cível - Comarca de BELÉM (0102778-
62.2015.814.0000)

 
Embargante: Mister Açaí Indústria e Comércio Ltda Me (Adv. Solange Maria Alves Mota Santos ¿
OAB/PA 12764) 

 
Embargado: Acórdão nº 194.915

 
Embargado: Governador do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradores do Estado Elísio Augusto Velloso
Bastos ¿ OAB/PA 6803, Gustavo Vaz Salgado ¿ OAB/PA 8843, Fernando Augusto Braga Oliveira ¿
OAB/PA 5555) 

 
Procurador-Geral de Justiça: Gilberto Valente Martins

 
RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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Número do processo: 0807312-66.2019.8.14.0000 Participação: AUTOR Nome: MUNICIPIO DE TUCURUI
Participação: ADVOGADO Nome: INOCENCIO MARTIRES COELHO JUNIOR OAB: 005670/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ALDO CESAR SILVA DIAS OAB: 11396/PA Participação: RÉU Nome:
THIAGO CENDES ESCÓRCIO Participação: RÉU Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE TUCURUÍ Participação: INTERESSADO Nome: THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPROCESSO N.º
0807312-66.2019.8.14.0000PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR CONTRA O PODER
PÚBLICOREQUERENTE: MUNICÍPIO DE TUCURUÍREQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE TUCURUÍINTERESSADO: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TUCURUÍ? SINSMUTRELATOR: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES. DECISÃO
MONOCRÁTICA Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES Trata-se dePEDIDO DE SUSPENSÃO DE
DECISÃO CONTRA O PODER PÚBLICOformulado peloMUNICÍPIO DE TUCURUÍ(ID n. 2139092) contra
decisão proferida peloJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
TUCURUÍque, nos autos do Mandado de Segurança impetrado peloSINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TUCURUÍ? SINSMUT,concedeu liminar para que o Município continuasse a
pagar os benefícios elencados nas leis 9.859/2016, 9.860/2016, 3.793/1993 e 5.224/2001 aos servidores
públicos municipais, principalmente, em relação ao adicional de tempo de serviço, gratificação de nível
superior e gratificação especial progressiva, sob pena de restar configurado o crime de desobediência, a
teor do art. 330 do CP, bem como em infração político-administrativa, prevista no art. 12, II, da Lei n.
8.429/1992.No presente pleito, o requerente afirmou que a decisão proferida pelo requerido enseja grave
lesão à ordem e à economia públicas. Com efeito, o requerente alegou que o interessado teria se utilizado
de manobra para desobedecer decisão liminar desta Corte de Justiça, nos autos de Ação Direta de
Inconstitucionalidade, sob o n. 0805016-71.2019.8.14.0000, ao manejar a ação originária e argumentar
que, as benesses percebidas pelos servidores municipais, estariam amparadas em outras leis, diplomas
estes que não teriam sofrido do vício formal de inconstitucionalidade. Nesse sentido, asseverou que o
magistrado de origem deferiu liminar, inaudita altera pars,para impedir que o prefeito municipal cumprisse
a decisão deste Tribunal, excluindo o pagamento das vantagens indevidas. Afirmou que, inconformado
com essa decisão, teria interposto agravo de instrumento visando sustar odecisume restabelecer a
soberania do provimento deferido por esta Corte de Justiça; bem como manejou o presente pedido de
suspensão de liminar, considerando o dano expressivo às finanças públicas municipais. Sustentou que a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se direcionava no sentido de que, em sede de suspensão de
segurança, descaberia discutir a questão de fundo da demanda, devendo se limitar à exibição dos
requisitos abstratamente previstos na legislação para deferimento da medida. Todavia, que o
entendimento recente da Corte Suprema teria passado a exigir, como um dos componentes ao
acolhimento do pleito, a demonstração da probabilidade de êxito de eventual recurso contra a decisão
hostilizada. Assim, suscitou que passará a demonstrar o efeito útil e o provável êxito do futuro recurso;
mas que não almeja se utilizar da presente via para defesa de interesses subjetivos. Apontou que o motivo
determinante, para o deferimento da liminar impugnada, seria falso, consoante se comprovariam os
seguintes contrapontos, que: 1) as legislações juntadas aos autos demonstrariam a revogação de
benesses para categoria dos professores; 2) os benefícios de adicional por tempo de serviço e gratificação
de nível superior não abrangeriam os professores; 3) o adicional por tempo de serviço estaria
explicitamente atrelado a LOM; e, 4) a Administração teria cumprido com as Constituições Federal e
Estadual ao negar concessão de gratificações de normas revogadas. Discorreu, desse modo, que o
provimento liminar objurgado imporia sacrifícios e danos financeiros ao erário, pois teria obrigado o
Executivo a pagar R$ 1.464.365,68 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e
sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), por mês, para servidores da EDUCAÇÃO que não
possuiriam direito adquirido às gratificações, uma vez que as leis concessivas teriam sido revogadas em
2011 e 2016. Alegou que a decisão impugnada teria violado o artigo 2º da Lei 8437/1992, e que a
jurisprudência do Colendo STJ consideraria nula a decisão judicial proferida, sem a prévia oitiva do
representante legal do poder público. E que a ?ratio legis? da exigência, residiria no fato de que, o writ na
modalidade ?COLETIVO?, alcançaria multiplicidade de ?substituídos?, os quais, em regra, não deteriam a
mesma condição jurídica e/ou idênticos direitos adquiridos. Ademais que, por dever de lealdade,
reconheceria que determinados servidores da administração possuiriam direitos a serem preservados
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nowritintentado. Contudo, que a maioria não fariajusao benefício, pois a lei que a ampararia teria sido
revogada. E que 79,88%(setenta e nove inteiros e oitenta e oito centésimos)perceberiam gratificações
indevidas, em virtude do provimento liminar que almeja suspender. Arguiu também que a liminar
impugnada violaria o § 3º do art. 1º da Lei n. 8437/92, diante do esgotamento do objeto da ação; assim
também que a parte interessada teria deixado de comprovar de plano o direito de seus representados,
uma vez que, em se tratando de lei municipal, caberia a ele apresentar as leis mencionadas e as suas
respectivas validades. Nesse sentido, exemplificadamente, mencionou o seguinte:?4.25. O adicional por
tempo de serviço se encontra contemplado na Lei Municipal 3.793/1993 ? Regime Jurídico Único se
aplicando, em princípio, aos servidores da administração.4.26. A referida benesse foi estendida para os
servidores da educação, por força da Lei Municipal 8.773/2011 ? PCCR educação. Ocorre que, a citada
legislação foi revogada pelo artigo 53 da Lei Municipal 9.860/2016.4.27. Assim, os servidores da área da
educação, que tiveram investidura depois da revogação da Lei 8.773/2011, não possuem direito líquido e
certo, ao recebimento do adicional em questão.4.28. Quanto a gratificação de nível superior a mesma foi
assegurada aos servidores da administração pela Lei Municipal 5.224/2001, norma essa revogada pela Lei
9.859/2016, entretanto, a novel legislação manteve a mesma benesse em seu artigo 30, incisos I e II.
Assim, em tese, estão legitimados a perceberem a gratificação os servidores da administração.4.29.
Contudo, o mesmo raciocínio não se aplica aos servidores da área da educação! É fato que a Lei
Municipal 5.315/2001 deu nova redação ao artigo 20 da Lei Municipal 4.145/1998 ? PCCR Educação,
estendeu aos professores a gratificação de nível superior.4.30. Entretanto, as citadas legislações foram
revogadas em 2011, pela Lei 8.773/2011. As normas que sucederam não mantiveram a gratificação aos
servidores da educação.? Destacou que, em relação ao tempo de serviço, a inconstitucionalidade
reconhecida na ADIN mencionada, seria aplicada por arrastamento, uma vez que sua previsão estaria
atrelada a Lei Orgânica do Município. Aferiu que haveria, ainda, a inconstitucionalidade material da
gratificação especial progressiva, tendo em vista que fora formatada em nítida transposição sem o
implemento do prévio concurso público, conforme atestaria certidão firmada por servidor estável, lotado na
secretaria de administração de Tucuruí/PA; sendo reconhecida a vedação por esta Corte de Justiça, bem
como pelo Supremo Tribunal Federal, que entenderia ser inconstitucional a ascensão, progressão ou
nomenclaturas correlatas de provimento derivado vertical, que resultem em acesso a cargo distinto
daquele para o qual o servidor fora aprovado em certame seletivo, por violar o princípio da ampla
acessibilidade aos cargos públicos, adotado pelo art. 37, Il, da Constituição Federal. Julgado, dentre
outros: (ADI 917/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ Acórdão: Min. Teori Zavascki, Pleno).
Consubstanciada na Súmula Vinculante 433 do STF. Alegou também que identificou diversas mazelas em
sua folha dePagamento; e que, diante das conclusões da auditoria, teria resolvido protocolar diversas
ações diretas de inconstitucionalidade perante o Tribunal do Pará. Uma dessas ADINs - processo
0805016-71.2019.8.14.0000 ? relatora Desembargadora NADJA NARA COBRA MEDA, que teria
concedida a suspensão de dispositivos da Lei Orgânica do Município em virtude de vícios formal de
inconstitucionalidade. E que, depois de divulgado o conteúdo do provimento judicial, pré-candidatos de
oposição à atual gestão, teriam patrocinado badernas, alegando, ainda, que teriam influência para reverter
o ?quadro?, como provaria os vídeos em anexo. Asseverou que estaria havendo a quebra do limite
prudencial da LRF com folha de pagamento, o que estaria lhe impondo a limitação de servidores
comissionados e temporários, causando caos social e regressão de prestação de serviços na área da
educação, saúde e assistência em geral. Informou que, por dever de lealdade processual e dentro de
espírito colaborativo das partes no litígio, manejou agravo de instrumento, sob o n. 0807048-
49.2019.8.14.0000, tendo sido distribuído a relatoria da eminente Desembargadora MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA, ainda sem decisão. Ponderou, ademais, que a existência de recurso próprio, em
tramitação perante o Judiciário, não prejudicaria e nem condicionaria a apreciação e o julgamento do
presente pedido de suspensão da liminar (LEI 12016/2009, § 3º do artigo 155), pela Presidência do
Tribunal. Ao final, pleiteou pela Suspensão da Liminar.Nos termos do art. 4º, §2º, da Lei 8437/92,
determinei a manifestação do Ministério Público, que opinou pelo indeferimento do Pedido de Suspensão e
a manutenção da decisão neste atacada (ID n. 2256314).Petição do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Tucuruí ? SINSMUT (ID n. 2266361), requerendo o seu ingresso comoamicus curiae, tendo
sido indefer ido pelo seu incabimento, conforme despacho sob o ID n. 2400872. É o
relatório.DECIDO.Inicialmente, consigno que, ainda que tenha sido indeferido o referido pleito do
SINSMUT para atuar comoamicus curiae, não se afasta a sua condição de parte interessada, uma vez que
figura como impetrante da ação originária.Com efeito, o art. 4º da Lei 8437/92 define o cabimento da
suspensão dos efeitos da decisão ora impugnada, nos casos de manifesto interesse público ou de
flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas.
Referida regra, inclusive, ecoa na jurisprudência que vem consignando que a suspensão de liminar possui
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um caráter de ação cautelar incidental, que visa tutelar os interesses públicos, possuindo limites bastante
rígidos para seu ajuizamento, sendo necessária a caracterização conjugada de interesse público ou de
flagrante ilegitimidade e de lesão à ordem pública, à saúde, à segurança e à economia pública. Sobre o
assunto, o ilustre jurista Marcelo Abelha Rodrigues, em sua obra, ?Suspensão de Segurança?, Ed.
Juspodivm, Ano de 2017, págs. 172/173, leciona o seguinte:?...Se fosse o caso então de se exigir a
ilegitimidade (antijuridicidade da decisão) como motivo para suspensão e, mais ainda, que o presidente
pudesse, portanto, penetrar na legalidade/ilegalidade da decisão, teríamos que admitir o absurdo de o
presidente do tribunal, em lugar de suspender a eficácia da medida, então extinguir o processo sem
resolução de mérito, porque reconheceu a flagrante ilegalidade.Por outro lado, apenas para ilustrar a
inutilidade da antijuridicidade da decisão na verificação dos motivos para suspensão, percebe-se que o
citado dispositivo exigiu para suspensão da execução da liminar os seguintes requisitos:a) Em caso de
manifesto interesse e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança, e à economia públicas; oub)
Em caso de flagrante ilegitimidade e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia
públicas.....? Ademais, o disposto no § 6º do art. 4º da Lei 8.437/92 é claro ao destacar a ausência de
qualquer relação de prejudicialidade entre eventual agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida nas ações judiciais movidas contra o Poder Público e o incidente de suspensão da liminar, sendo
o primeiro o instrumento de natureza jurídica hábil a rechaçar a Decisão prolatada, enquanto que o último,
de conotação política, somente é admitido em situações excepcionalíssimas, onde o provimento judicial
apresente grave lesão a interesses públicos delimitados na própria legislação. No presente caso, a
decisão contra a qual o requerente ora se insurge, determinou que o Município se abstivesse de promover
a redução nominal dos vencimentos dos servidores da educação atingidos, segundo o alegado, pelos
efeitos da liminar deferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade, sob o n. 0805016-
71.2019.8.14.0000; e, em face de vantagens já revogadas por leis posteriores.Inicialmente, evidente que a
liminar deferida no referido feito se deu por vício formal em legislação diversa das baseadas
nodecisumvergastado; não se caracterizando, portanto, a inconstitucionalidade por arrastamento.Como se
vê, os argumentos trazidos pelo requerente guardam íntima relação com a matéria debatida nos autos do
mandado de segurança, cujo fundamento utilizado, portanto, desafia instrumento recursal próprio a
reformar aquela decisão, não se prestando a presente suspensão para tal fim. O STJ por esse viés já
decidiu:?AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. DECISÃO DO TRIBUNAL DE
SEGUNDO GRAU QUE DETERMINA A MAJORAÇÃO DE TARIFA DE TRANSPORTE COLETIVO.
ARGUMENTAÇÃO DE CUNHO EMINENTEMENTE JURÍDICO. UTILIZAÇÃO DO PEDIDO SUSPENSIVO
COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. INVIABILIDADE.AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EFETIVA
LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.1. Nos termos da
legislação de regência (Lei n.º 8.437/1992), a suspensão da execução de decisum proferido contra o
Poder Público visa à preservação do interesse público e supõe a existência de grave lesão à ordem, à
saúde, à segurança ou à economia públicas, sendo, em princípio, seu respectivo cabimento alheio ao
mérito da causa.2. O Requerente apresentou argumentação de natureza estritamente jurídica, visando
infirmar os fundamentos da decisão impugnada, a qual é inviável de ser analisada na via do pedido
suspensivo, sob pena de transmudá-lo em sucedâneo recursal.3. O deferimento do pedido suspensivo
exige a demonstração da existência da potencialidade danosa da decisão, cujos efeitos se busca
suspender, sendo imprescindível que haja a comprovação inequívoca da sua ocorrência. No caso, o
Requerente se limita a alegar, de forma genérica, que a decisão impugnada atenta contra a ordem e à
economia públicas, sem demonstrar, concretamente, como os mencionados bens teriam sido atingidos.4.
Agravo interno desprovido.?(AgInt na SLS 2.151/AM, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL,
julgado em 15/03/2017, DJe 04/04/2017). ?SERVIDOR PÚBLICO. Processo administrativo disciplinar.
Devido processo legal. Alegação de grave lesão à ordem administrativa. Questão de fundo da causa.
Sucedâneo recursal. Inadmissibilidade. Pedido de suspensão rejeitado. Agravo regimental
improvido.Rejeita-se pedido de suspensão que não demonstra grave lesão aos interesses públicos
tutelados, mas apresenta nítido caráter de recurso.?(STA 452 AgR-segundo, Relator(a): Min. CEZAR
PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/09/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-
10-2011 EMENT VOL-02605-01 PP-00001). No mesmo sentido, o entendimento do Ministério Público do
Estado do Pará, quando opinou pelo indeferimento do presente pedido de suspensão, sob os seguintes
fundamentos:?É desse plexo jurídico que se extrai o não cabimento do presente pedido de suspensão,
ante a inocorrência das hipóteses de cabimento e o manejo da via especial como mero sucedâneo
recursal.? Por outro lado, ainda que se superasse o entendimento de que cabe recurso próprio para o
debate da presente questão, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria em apreço, em
situação análoga ao do presente, nos autos do Pedido de Suspensão de Segurança, sob o n. 5209,
formulado pelo Município de Goianésia do Pará, senão vejamos:?Na espécie em exame, a medida liminar
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deferida no Agravo de Instrumento n. 0800968-40.2017.8.14.0000 no Tribunal de Justiça do Pará trata de
matéria constitucional referente ao direito à irredutibilidade de vencimentos disposto no inc. XV do art. 37
da Constituição da República.11. As medidas de contracautela postas à disposição das pessoas jurídicas
de direito público são excepcionais, destinam-se a resguardar a ordem, a saúde, a segurança e a
economia públicas.Nelas não se analisa aprofundadamente o mérito da ação na qual proferida a decisão
impugnada, restringindo-se a análise à presença dos aspectos relativos à potencialidade lesiva do ato
decisório em face dos interesses públicos relevantes assegurados em lei.12. O Município requerente alega
que a decisão impugnada causa grave lesão à economia pública pois ?IMPÕE A REALIZAÇÃO DE
GASTOS EM PAGAMENTO DE PESSOAL?(fl. 7, doc. 1).O argumento trazido pelo requerente não se
sustenta.Os valores em questão cuidam de remuneração normalmente paga aos substituídos do
interessado e não correspondem a gasto extraordinário, mas a valores com previsão orçamentária, os
quais o Município buscou reduzir com a Lei municipal n. 638/2017, pela qual, ao modificar o Plano de
Cargos, Carreira e Remuneração dos Trabalhadores em Educação Pública do Município de Goianésia do
Pará, ter-se-iam reduzido os vencimentos dos servidores. Presente, no caso, também o perigo de dano
inverso aos substituídos do interessado, que deixarão de receber os valores como contraprestação pelo
trabalho, de natureza alimentar.Os argumentos trazidos pelo requerente na presente suspensão de
segurança indicam tentativa de fazer uso da presente ação como sucedâneo de outros instrumentos
processuais previstos na legislação, o que não é permitido pela jurisprudência deste Supremo Tribunal
Federal: Suspensão de Segurança n. 5.087-AgR, de minha relatoria, decisão monocrática, DJ 3.8.2017;
Suspensão de Tutela Antecipada n. 813/DF, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, decisão
monocrática, DJ 20.11.2015; Suspensão de Liminar n. 873/RN, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski,
decisão monocrática, DJ 20.10.2015; Suspensão de Liminar n. 898/RJ, Relator o Ministro Ricardo
Lewandowski, decisão monocrática, DJ 28.8.2015; Suspensão de Segurança n. 5.026/PE, Relator o
Ministro Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 5.8.2015; Suspensão de Tutela Antecipada n.
782/SP, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 3.3.2015; Suspensão de
Liminar n. 807-MC/RJ, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 4.2.2015.A
Procuradoria-Geral da República emitiu parecer nos seguintes termos:?A remuneração, os proventos e
pensões devem ser tratados como verba prioritária, pois consistem em verbas de natureza alimentar,
indispensáveis à subsistência do agente público e de sua família. Logo, a situação deficitária da economia
do ente federado não é suficiente para justificar supressão remuneratória no funcionalismo público
municipal.A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em conjunto com o art. 169 da Constituição e a Lei
9.801/1999, já estabelece as medidas a serem adotadas pelo poder público no caso de as despesas com
pessoal superarem os limites previstos na LRF, não estando o inadimplemento de estipêndios funcionais
entre as medidas possíveis.No caso examinado, não há notícia da concessão de aumento de
remuneração ou acréscimo de vantagens aos servidores, mas, apenas, ordem de adimplemento dos
vencimentos com seu valor nominal preservado, sem a redução determinada pela Lei municipal 638/2017.
Ou seja, ao menos em um exame superficial, não se está inovando no orçamento público ? criando-se
despesa nova ?, mas apenas ordenando o pagamento daquilo que antes estava previsto também em lei
(Lei municipal 370/2011).Com efeito, a decisão que concedeu parcialmente o efeito ativo pleiteado no
agravo de instrumento vai ao encontro da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que salvaguarda os
valores nominais percebidos pelo servidor diante de inovações legislativas sobre a retribuição do cargo
exercido.Portanto, admitir a suspensão da segurança concedida ? em que privilegiado o caráter alimentar
dos vencimentos dos servidores públicos ? implicaria lesão à ordem pública na acepção jurídico-
constitucional. Tampouco há falar em situação de grave risco aos valores da ordem administrativa
municipal e das finanças públicas. Na verdade, reitere-se, o risco de dano é inverso, porque as verbas cujo
pagamento é pleiteado no mandado de segurança servem ao sustento dos servidores públicos, podendo
comprometer a própria subsistência dessas pessoas. Observe-se, por fim, que eventual questionamento
da falta de congruência entre a medida liminar deferida e o pedido formulado no agravo tem sede
adequada nos autos subjacentes, não cabendo o uso do incidente suspensivo como sucedâneo
recursal?.13. Pelo exposto, indefiro o requerimento de suspensão de segurança.? Assim, em consonância
com a jurisprudência da Corte Suprema, a situação deficitária da economia do ente federado não é
suficiente para justificar supressão remuneratória no funcionalismo público municipal, com a sua
respectiva redução, em desrespeito à garantia constitucional da irredutibilidade de seus vencimentos,
reconhecida, inclusive, em sede de repercussão geral no RE 563.965/RN.Por outro lado, ainda que
pudesse se inferir suposta grave lesão, em tese, em relação ao mencionado, não se demonstrou patente a
ocorrência pela falta de comprovação nos autos do presente pedido e na decisão contra a qual se insurge
o requerente, inclusive, por não apresentar prova do alegado. A alegação de que existe o limite prudencial
que comprometerá gravemente à ordem e à economia públicas não se presume, o que não se quer dizer
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que não se vislumbra a ausência de despesa por parte do ente; todavia, sem a devida comprovação
respectiva, que caracteriza a análise pela estreita via do presente incidente, não há que se dar guarida a
pretensão veiculada. Sobre a necessidade de comprovação da situação de risco de grave lesão, as lições
do citado jurista Marcelo Abelha,in verbis:?Assim, para a concessão ou não concessão do pedido de
sustação da eficácia da decisão é preciso que reste comprovada a situação de risco de grave lesão, ou
seja, é preciso que os fatos que configuram o perigo iminente de grave lesão ao interesse público sejam
cabalmente provados. Isso implica dizer que não basta a simples alegação de que há o risco de grave
lesão, mas é preciso que sejam juntadas provas documentais que atestem a necessidade de que seja
suspensa a execução da medida.A situação de fato que constitui a causa de pedir do incidente requer que
sejam demonstradas por provas que, na hipótese, serão documentais em razão da natureza sumária deste
incidente cognitivo. Com absoluto acerto as cortes de cúpula ao firmarem este entendimento que afasta
qualquer papel meramente político deste incidente.? Ainda, em especial para fins de comprovação de
grave lesão à economia pública, o jurista Elton Venturi, em sua obra ?Suspensão de liminares e sentenças
contrárias ao Poder Público?,2.ed. São Paulo: Ed. RT, ano de 2010, preleciona que devem ser observados
dois requisitos para que seja deferido o pedido de suspensão com a referida fundamentação, senão
vejamos:?(I) a decisão judicial deve afetar as reservas financeiras do Estado de modo a inviabilizar a
prestação de serviços públicos essenciais ou a edificação de obras públicas indispensáveis; (II) incumbe
ao requerente à comprovação desta afetação através de documentos comprobatórios, como a
apresentação de planilha de custos, extratos bancários, planejamentos orçamentários, para que seja
aferida a real situação financeira do ente público.? Na esteira desse entendimento, a jurisprudência do
STF e STJ, senão vejamos:?EMENTA: SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. Alegação de grave dano à
economia pública. Ausência de demonstração. Agravo regimental improvido. Pedido de suspensão de
segurança exige demonstração do dano alegado ou de seu risco, não bastando conjecturas ou
suposições.? (STA 466 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em
09/12/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10-02-2011 PUBLIC 11-02-2011). ?AGRAVO
REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. GRAVE LESÃO À ECONOMIA E À SEGURANÇA
PÚBLICAS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. PEDIDO DE SUSPENSÃO INDEFERIDO. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.I - Consoante a legislação de regência (v.g. Leis n. 8.437/1992 e n.
12.016/2009) e a jurisprudência deste eg. Superior Tribunal e do col. Pretório Excelso, somente será
cabível o pedido de suspensão quando a decisão proferida contra o Poder Público puder provocar grave
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas.II - O deferimento do pedido de suspensão
exige a comprovação cabal de ocorrência de grave dano as bens tutelados pela legislação de regência
(art. 4º da Lei nº 8.437/92), situação inocorrente na hipótese.III - Deferida a imissão provisória na posse ao
INCRA e dado início à efetivação da medida, o cumprimento da decisão que a reforma ou suspende gera
situação que exige, na maioria dos casos a presença de agentes do Estado e, com ela, a preocupação do
surgimento de eventuais conflitos.IV - Entretanto, essa situação não é automática. Em outras palavras, a
retirada de pessoas que ingressaram em determinada localidade nestas circunstâncias não implica, de
imediato, conflitos entre essas e os agentes públicos.Agravo regimental desprovido.? (AgRg na SS
2.719/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/08/2014, DJe 28/08/2014).
Ademais, mesmo que o requerente comprovasse a grave lesão à ordem e à economia públicas, também
se verificaria a presença do interesse público em favor das partes interessadas, uma vez que se trata de
direito de servidores públicos municipais, cuja situação individualizada, conforme, inclusive, mencionado
pelo requerente, poderia ensejar de fato o percebimento das vantagens impugnadas, bem como de
apresentarem natureza alimentar; o que geraria, por sua vez, uma ponderação dos valores envolvidos no
caso concreto; excetuada caso implicasse em grave e flagrante violação à ordem administrativa, que
repiso, não fora comprovado no presente feito.Nesse sentido, trago a lume trecho da citada obra do jurista
Marcelo Abelha Rodrigues no que se refere à ponderação de interesses igualmente públicos, contudo,
diante da necessária comprovação da lesão,in verbis:?...Em hipóteses concretas, o órgão jurisdicional
deve sopesar, pelo princípio da proporcionalidade, o que é mais necessário para aquele momento, o que
possui dimensão e imediatidade mais importantes e relevantes. Exatamente por isso não é possível a
simples alegação de que irá ferir a economia e a ordem administrativa porque, se tais condições não forem
suficientemente provadas, então não restam dúvidas de que nem sequer será necessário o exame do
princípio da proporcionalidade neste caso.? Por todo o exposto, não há como dar guarida à pretensão do
requerente, pelo que INDEFIRO o presente pedido de suspensão, nos termos da fundamentação.À
Secretaria para as devidas providências.Belém/PA, 14 de novembro de 2019. Desembargador
LEONARDO DE NORONHA TAVARESPresidente do TJPA  
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Número do processo: 0809709-98.2019.8.14.0000 Participação: AUTOR Nome: RONALDO LOPES DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: EGIDIO MACHADO SALES FILHO OAB: 16 Participação:
RÉU Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPROCESSO N.º0809709-98.2019.8.14.0000
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR CONTRA O PODER PÚBLICOREQUERENTE:RONALDO
LOPES DE OLIVEIRA, PREFEITO AFASTADO DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇÚ REQUERIDO: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IGARAPÉ-AÇÚINTERESSADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁRELATOR: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES DECISÃO MONOCRÁTICA Des. LEONARDO
DE NORONHA TAVARES Trata-se dePEDIDO DE SUSPENSÃO DE DECISÃO CONTRA O PODER
PÚBLICOformulado porRONALDO LOPES DE OLIVEIRA, PREFEITO AFASTADO DO MUNICÍPIO DE
IGARAPÉ-AÇÚ(ID n. 2433121), contra decisão proferida peloJUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE IGARAPÉ-AÇÚ,nos autos daAÇÃO CIVIL PÚBLICA C/C IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA (Proc. n.0801120-54.2019.8.14.0021)ajuizada peloMINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Com efeito, a decisão liminar, em sua parte dispositiva, restou, assim, vazada:?Por
todo o exposto, entendo que o afastamento do senhor RONALDO LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal e ELLEN DO SOCORRO RABELO QUEIROZ ALMEIDA, Secretária de Educação, pelo prazo de
180 dias, é medida que se impõe esem prejuízo de seus vencimentosque determino nesta
oportunidade.Para a execução da medida, notifique-se o Vice-Prefeito e o Presidente da Câmara
Municipal, para que sejam adotadas as medidas legais que o caso requer.- Determino ao Prefeito
Municipal Substituto, que em 05 (cinco) dias úteis, apresente um plano de pagamento de todos os salários
atrasados dos servidores municipais efetivos e temporários, para que seja iniciado o pagamento em até 30
(trinta) dias, sob pena de aplicação de multa astreinte.- Determino ao Prefeito Municipal substituto, que se
abstenha de realizar qualquer contratação de servidores temporários antes do pagamento de todos os
salários atrasados do município, podendo realizar os distratos necessários para regularização de gastos
com pessoal, desde que cumpridas as obrigações legais.Deve ser observada, a existência de verba
vinculada do FUNDEB, apreendida nos autos 0800494-35.2019.8.14.0021, que poderá ser destinada,
caso entendam as partes desses autos, para pagamento de salários.- Determino à Prefeitura Municipal
que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente um cronograma para a realização de concurso público, visando
a contratação de servidores. Deve, no entanto, ser observado os prazos da Lei Eleitoral, Lei de
Responsabilidade Fiscal e Lei de Improbidade Administrativa, tendo em vista que o prazo, provavelmente
coincidirá com o ano eleitoral e último ano de mandado.- Deixo de aplicar multa diária a Sr. Ronaldo Lopes
Oliveira e Ellen do Socorro Rabelo Queiroz Almeida por possíveis descumprimentos, tendo em vista que,
afastados de seus cargos, não estarão em condições de se omitirem as determinações acima
delineadas.Deixo de analisar os demais requerimentos do Ministério Público, posto que são decorrentes
do próprio rito processual ou consequências da sentença.Nos termos do art. 17, § 7º da Lei nº 8.429/92,
determino a notificação dos requeridos, para oferecerem manifestação por escrito, que poderá ser
instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.Defiro a gratuidade requerida na
inicial, em face da matéria objeto da demanda e das partes.? Com efeito, o requerente alegou que a
decisão impugnada só poderia autorizar o afastamento do Prefeito em caso de interferência na instrução
probatória nos autos de ação de improbidade administrativa; todavia, que sequer teria sido apontado, no
feito originário, qualquer ato que a configurasse; bem como que não poderia ter se dado por suposto
descumprimento de uma obrigação de fazer, como o não pagamento de salários de servidores municipais.
Asseverou que a decisão liminar também teria justificado a excepcionalidade da medida de afastamento
do Prefeito, em face de o MP ter constatado a existência de recursos suficientes para honrar com os
salários dos servidores; assim também que a própria secretária de educação não saberia informar o
número exato de servidores em sua Secretaria, e, que aparentemente, teria havido contratações e
demissões verbais; ademais, que haveria pagamentos ?por fora da folha? normal, cujos elementos teriam
sido obtidos por meio de informações acerca dos descontos nos vencimentos de verbas destinadas ao
INSS e de empréstimos consignados sem os repasses devidos. Nesse sentido, apontou que a decisão
atacada teria acolhido todas as alegações do autor acerca da existência de uma desorganização
administrativa extrema, mas que não teria sido apontado concretamente nenhum ato de improbidade
administrativa, cuja prova poderia ficar comprometida por interferência do Prefeito afastado; e que o
requerente, em momento algum, teria omitido informações ou documentos aos órgãos de controle.
Relatou, brevemente, sobre o cumprimento do envio de informações ao FUNDEB, nos termos do art. 27
da Lei Federal n° 11.494/2007, assim também ao Ministério Público, as quais estariam amplamente
disponíveis no Portal da Transparência da Prefeitura. Assim, que não haveria prova efetiva, ou sequer
indício, de que o requerente estaria prejudicando a instrução processual com o desvio de documentos,
coação de testemunhas, ocultação de vestígios ou qualquer tentativa de embaraço na apuração dos fatos.
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Nesse contexto, ressaltou ser cabível o presente Pedido de Suspensão de Decisão Contra o Poder
Público, tendo em vista que a liminar proferida nos autos de uma Ação Civil Pública, onde se pretende a
realização da obrigação de fazer, representada pelo ?PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS TEMPORÁRIOS DA ÁREA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU?,causa grave
lesão à ordem administrativa e à segurança das finanças municipais, bem como chancelaria o uso absurdo
de dessa ação em hipótese totalmente diversa da previsão legal. Ainda, discorreu que a liminar, ao
determinar o uso de verba do FUNDEB, apreendida nos autos do processo, sob o nº 0800494-
35.2019.8.14.0021, em que omunicípio litiga com o SINTEPP; além de ser ilegal, também contraria o
acordo homologado naquele feito, com o próprio aval do MPE; implicando em risco à economia pública e à
ordem administrativa. Desse modo, alegou que esses valores teriam sido depositados em razão de ação,
julgada procedente, ajuizada em face da União (proc. nº 0041892-29.2010.4.01.3400), no sentido de
pleitear o pagamento de diferenças referentes à complementação do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério ? FUNDEF, ocorridas no período de
1998 a 2006, no montante de R$ 4.059.320,00 (quatro milhões, cinquenta e nove mil e trezentos e vinte
reais); o qual se encontraria depositado, em parte, na Caixa Econômica Federal. Ademais, que para se
utilizar desses recursos, à época, seguiu orientação do Tribunal de Contas da União-TCU, que decidiu,
que tais recursos possuiriam destinação vinculada a despesas relacionadas à manutenção e ao
desenvolvimento da educação; e que a natureza extraordinária dos recursos advindos da complementação
da União, obtida pela via judicial, teria o condão de afastar a sua subvinculação, nos termos art. 22 da Lei
11.494/2007; e que, no mesmo sentido, haveria manifestação do próprio Fundo de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), e decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal. Afirmou que, após o seu
afastamento, o Prefeito em exercício, violando frontalmente a ordem e a economia públicas, teria realizado
o referido acordo judicial com o SINTEPP, nos autos do processo nº 0800494-35.2019.8.14.0021 (cópia
anexa), objetivando utilizar esses recursos para pagamento de salários, obrigações, reajustes salariais, e,
inclusive, honorários advocatícios, o que, no seu entendimento, ocasionará um dano irreparável ao
Município de Igarapé- Açu. Alegou, ainda, que a ordem pública também estaria em risco pela iminência de
paralisação de serviços públicos essenciais, uma vez que o Prefeito em exercício estaria ameaçando
rescindir contratos administrativos, tais como o de transporte escolar e de locação de ambulâncias; assim
também que existiria vedação legal na concessão de pagamentos aos servidores públicos em caráter
liminar. Narrou também que manejou Agravo de Instrumento contra a decisão liminar, que ora se pretende
sustar; contudo, que fora indeferido o efeito suspensivo pleiteado. Ao final, pleiteou pela Suspensão da
Decisão guerreada.É o relatório.DECIDO. Com efeito, o art. 4º da Lei 8437/92 define o cabimento da
suspensão dos efeitos da decisão ora impugnada, nos casos de manifesto interesse público ou de
flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas.
Referida regra, inclusive, ecoa na jurisprudência que vem consignando que a suspensão de liminar possui
um caráter de ação cautelar incidental, que visa tutelar os interesses públicos, possuindo limites bastante
rígidos para seu ajuizamento, sendo necessária a caracterização conjugada de interesse público ou de
flagrante ilegitimidade e de lesão à ordem pública, à saúde, à segurança e à economia pública. Sobre o
assunto, o ilustre jurista Marcelo Abelha Rodrigues, em sua obra, ?Suspensão de Segurança?, Ed.
Juspodivm, Ano de 2017, págs. 172/173, leciona o seguinte:?...Se fosse o caso então de se exigir a
ilegitimidade (antijuridicidade da decisão) como motivo para suspensão e, mais ainda, que o presidente
pudesse, portanto, penetrar na legalidade/ilegalidade da decisão, teríamos que admitir o absurdo de o
presidente do tribunal, em lugar de suspender a eficácia da medida, então extinguir o processo sem
resolução de mérito, porque reconheceu a flagrante ilegalidade.Por outro lado, apenas para ilustrar a
inutilidade da antijuridicidade da decisão na verificação dos motivos para suspensão, percebe-se que o
citado dispositivo exigiu para suspensão da execução da liminar os seguintes requisitos:a) Em caso de
manifesto interesse e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança, e à economia públicas; oub)
Em caso de flagrante ilegitimidade e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia
públicas.? Todavia, precede, preliminarmente, a análise dos requisitos apontados, a verificação da
competência deste Presidente para fins de suspensão.No caso em apreço, adoto, por ora, o entendimento
acerca de questão processual de competência, esposado nos autos da Reclamação n. 38.323-PA, em
trâmite no Tribunal da Cidadania, cujo Presidente da Corte Superior decidiu, assim:?o relator do agravo de
instrumento indeferiu o pedido de liminar formulado pelo Estado do Pará antes de o Presidente do TJPA
apreciar a suspensão de liminar. Com isso, ocorreu a substituição da decisão de primeiro grau pela de
segundo, abrindo-se a possibilidade de apresentação de pedido de suspensão de liminar ao Superior
Tribunal de Justiça?.Cabe destacar o que leciona o jurista Caio Cesar Rocha, na sua obra, ?Pedido de
Suspensão de decisões contra o Poder Público?, Ed. Saraiva, Ano de 2012, pág. 196,in verbis:?Em
relação à competência para analisar o pedido de suspensão, percebe-se que a mesma é do Tribunal ao
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qual competir o conhecimento do respectivo recurso. Assim, quando a decisão foi de primeira instância,
caberá a suscitação da suspensão ao Presidente do Tribunal ao qual estiver vinculado Juízo que a
proferiu. Se a decisão foi proferida por um Juiz Federal, caberá o pedido de suspensão ao Presidente do
Tribunal Regional Federal competente; se for pronunciada por um Juiz Estadual, a suspensão competirá
ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado. Seguindo esse raciocínio, caso a decisão que se pretenda
suspender for proferida por Tribunal de Justiça ou por Tribunal Regional Federal, a competência para
suspendê-la será da Presidência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, a
depender se a matéria debatida na ação originária e constante da decisão possui natureza constitucional
ou infraconstitucional.? Coaduna também ao referido, os comentários do jurista Leonardo Carneiro da
Cunha, em sua obra ?A Fazenda Pública em Juízo?, Ed. Forense, Ano de 2016, págs. 611/616, senão
vejamos:?O provimento provisório deferido por um juízo de primeira instância poderá ter sua eficácia
sustada por decisão tomada no âmbito do pedido de suspensão pelo presidente do tribunal ao qual esteja
vinculado. Desse modo, deferido um provimento liminar por um juízo de primeira instância, é possível o
ajuizamento do pedido de suspensão para o presidente do tribunal ao qual aquele juiz esteja vinculado.Em
outras palavras, a competência para apreciar o pedido de suspensão é do presidente do tribunal que teria
competência para julgar o recurso contra a decisão concessiva do provimento liminar, antecipatório ou
final de mérito.? Nesse sentido, mesmo considerando-se que no caso supracitado caberia recurso de
Agravo Interno para o colegiado, não se pode olvidar do entendimento adotado pelo Presidente daquela
Corte de Justiça, em sede de Reclamação, a fim de que, diante de seu posicionamento, seja resguardada
a competência daquele Tribunal, nos termos do art. 988, I, do CPC/2015. Sobre o instituto da Reclamação,
a obra do jurista Luiz Guilherme Marinoni, ?Novo Código de Processo Civil Comentado?, Ed. RT, Ano de
2016, págs. 1044/1046,in verbis:?A reclamação é uma ação que visa a preservar a competência de
tribunal, garantir a autoridade das decisões de tribunal e garantir a eficácia dos precedentes das Cortes
Supremas e da Jurisprudência vinculante das Cortes de Justiça (art. 988, CPC).Cabe reclamação sempre
que se vislumbrar a usurpação de competência de tribunal, a violação de autoridade de decisão, a ofensa
à autoridade de precedentes das Cortes Supremas (desde que esgotadas as instâncias ordinárias, art.
988, § 5º, II, CPC) e de jurisprudência vinculante....A competência é dirigida ao Presidente do Tribunal
competente par o seu conhecimento, que é aquele cuja competência se busca preservar ou cuja
autoridade se procura garantir (art. 988, § 1º,in fine,CPC). Assim que recebida, a reclamação será autuada
e distribuída ao relator que, será, sempre que possível, o relator do processo do qual emanada a decisão,
precedente ou jurisprudência vinculante que se pretende garantir (art. 988, § 3º, CPC). No caso em que a
reclamação visa à preservação de competência, a distribuição será em regra livre...Quando a reclamação
tiver por objeto a preservação de competência do tribunal, a decisão que julga procedente o pedido
determinará medida adequada à solução da controvérsia. Obviamente, dentre as medidas adequadas
inclui-se ordem para que cesse o exame da causa pelo órgão jurisdicional reclamado e a remessa dos
autos para o juízo competente 9art. 64, § 3º, CPC). A parte deve ser intimada para adequar a sua petição
inicial às exigências legais inerentes ao exame do órgão jurisdicional reconhecido como competente
(analogicamente, art. 968, § 5º, CPC).? Assim,misterque a parte requerente, em consonância com o
entendimento firmado na Reclamação supracitada, utilize-se dessa via adequada, mas dirigida ao Tribunal
competente, seja o STJ ou STF, conforme a matéria questionada.Por todo o exposto, INDEFIRO o
presente pedido de suspensão, nos termos da fundamentação.À Secretaria para as devidas
providências.Belém/PA, 14 de novembro de 2019. LEONARDO DE NORONHA TAVARES Presidente do
TJPA 

 
 
 
Número do processo: 0809574-86.2019.8.14.0000 Participação: PARTE AUTORA Nome: ITALO
GIORDANO NETO Participação: ADVOGADO Nome: ITALO GIORDANO NETO OAB: 17665/PA
Participação: IMPETRADO Nome: DESEMBARGADOR RONALDO VALE, PRESIDENTE DA COMISSÃO
DO CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA NO CARGO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ PODERJUDICIÁRIOTRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PROCESSO Nº 0809574-
86.2019.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENOMANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO
DE LIMINARIMPETRANTE: ÍTALO GIORDANO NETO (ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA ? OAB/PA Nº
17.665)IMPETRADOS: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PARA INGRESSO NA
MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARÁENDEREÇO: AV. ALMIRANTE BARROSO N 3089 - BAIRRO:
SOUZA - CEP: 66613-710 - BELÉM - PACENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E
SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS ? CEPRASPEENDEREÇO: CAMPUS UNIVERSITÁRIO
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DARCY RIBEIRO, GLEBA A, EDIFÍCIO CEBRASPE, ASA NORTE, BRASÍLIA ? DF, CEP: 70910-
902RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DENEGADA A SEGURANÇA.1. A ausência de prova
tendente a demonstrar a ocorrência do ato apontado como coator, no qual haveria a violação ao alegado
direito líquido e certo da impetrante, conduz ao reconhecimento de que omandamuscarece de prova pré-
constituída.2. SEGURANÇA DENEGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
DECISÃO MONOCRÁTICA Tratam os presentes autos deMANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO
DE LIMINARimpetrado porÍTALO GIORDANO NETOcontra ato doPRESIDENTE DA COMISSÃO DO
CONCURSO PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARÁ e CENTRO BRASILEIRO
DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS -CEBRASPE, que, no
dia 01/10/2019, publicou o edital com a relação provisória doscandidatos com inscrição preliminar deferida
sem constar o nome do impetrante.Aduz que, a despeito de ter enviado toda a documentação necessária
para efetivar sua inscrição preliminar, foi surpreendido por não encontrar seu nome na lista das inscrições
deferidas, uma vez que o sistema gerou um recibo de entrega de documentos.Afirma que se inscreveu no
Concurso Público para o Provimento de Vagas e a Formação de Cadastro de Reserva no Cargo de Juiz
de Direito Substituto do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, recolhendo a respectiva taxa (R$ 300,00) e
enviando, dentro do prazo, a documentação requerida no edital e, após realizado o upload da
documentação exigida, confiou legitimamente no recibo gerado, entendendo haver concluído o
procedimento de envio da documentação.Assim, requer a concessão de liminar, para que o impetrante
realize a prova preliminar para o ingresso no cargo da Magistratura do Estado do Pará; caso não seja esse
o entendimento de Vossa Excelência, requer o deferimento de liminar para a suspensão do ato da
autoridade coatora que indeferiu a inscrição preliminar, determinando sejam tomadas pela comissão do
Certame da realização da prova preliminar do dia 22/12/2019, oportunizando reabertura para reenvio dos
documentos a todos os candidatos.Requer, ainda, a concessão da gratuitamente da justiça.É o essencial
relatório.Decido.Inicialmente, defiro pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Passo à
análise do pedido.A ação mandamental não admite dilação probatória, exige a demonstração incontestável
dos fatos e provas, de forma pré-constituída, para a caracterização do suposto direito líquido e certo.No
caso dos autos, depreende-se que não há plausibilidade nos argumentos expendidos pela impetrante no
tange a alegação de houve violação ao seu direito líquido e certo em decorrência do indeferimento de sua
inscrição preliminar no concurso público.Isso porque, conforme disposto no edital, o candidato deveria,
após o preenchimento do questionário, efetuar a inscrição preliminar mediante envio, no prazo de 10 horas
do dia 23/08/2019 e 18 horas do dia 25/09/2019, viaupload,a imagem da documentação relacionada no
edital.Da análise da documentação apresentada na ação mandamental, o candidato apresenta protocolo
de requerimento de inscrição preliminar do qual consta excerto do edital dispondo que o candidato deveria
enviar documentação no prazo fixado no edital, no entanto, não há comprovante de envio da
documentação relacionada no certame concernente aouploadda documentação do subitem 6.2 do edital
de abertura com as respectivas especificações, a qual é realizada após o pagamento do boleto, não sendo
possível aferir pelos documentos juntados que se encontram de acordo com as regras do edital, de vez
que essa apreciação de prova demandaria de instrução, o que inviabiliza o processamento da ação
mandamental, haja vista, a ausência de comprovação desse regramento de inscrição preliminar.Com
efeito, o documento que o impetrante entende ser o recibo não comprova o envio dos documentos, pois as
imagens dos documentos exigidos no edital não foram carregadas, constando inclusive no recibo
descrito:imagem-nome-data-cadastramento-tamanho, sem qualquer upload realizado, o que acaba
fazendo prova contra o candidato, na medida em que demonstra que nenhum documento foi enviado ao
CEBRASPE.A propósito, sobre o tema já se manifestou o CNJ, no PROCEDIMENTO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO - 0007845-49.2019.2.00.0000, do qual colaciono trecho da fundamentação da
decisão:?Verifica-se que o Edital nº 01/2019, em seu item 6 ? DAS INSCRIÇÕES PRELIMINARES NO
CONCURSO PÚBLICO, expressamente consigna que a) será admitida a solicitação de inscrição
preliminar somente via internet e b) a Banca Examinadora não se responsabilizaria pelo não recebimento
dos documentos por motivos que impossibilitassem a transferência de dados e c) ?o envio de
documentação incompleta será imputada ao candidato e acarretará o indeferimento de sua inscrição
preliminar.? Ressalta, ainda, que a inscrição no concurso implicaria o conhecimento e aceitação das
regras. (...)Além disso, a CEBRASPE, ao apresentar as imagens das páginas de carregamento dos
documentos, constatou que a imagem do recibo dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas
constava vários arquivos anexados, ao passo que, àquela dos candidatos com inscrições indeferidas não
tinha qualquer documento juntado, o que reforça a tese de que o erro fora cometido pelos próprios
candidatos.? Vale, ainda, acrescentar que questionamentos alusivos a erros do sistema de informática da
entidade organizadora do concurso demanda de dilação probatória para se aferir a veracidade dos fatos,
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não havendo nos documentos colacionados nos autos elementos capazes de aferir a violação ao direito
líquido e certo.Vale nesse passo acrescentar o disposto no edital: 6.2 Para efetuar a inscrição preliminar, o
candidato deverá enviar, no período das 10 horas do dia 23 de agosto de 2019 e 18 horas do dia 25 de
setembro de 2019, via upload, por meio de link específico, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_pa_19_juiz, a imagem da documentação a seguir:a) formulário de
r e q u e r i m e n t o  d a  i n s c r i ç ã o  p r e l i m i n a r ,  d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_pa_19_juiz, na página de acompanhamento do concurso, dirigido
ao Presidente da Comissão de Concurso, devidamente preenchido e com a declaração constante do
subitem6.3 deste edital, sob as penas da lei, assinada pelo candidato;b) prova de pagamento da taxa de
inscrição feita por meio do boleto bancário ou comprovante de deferimento do pedido de isenção de taxa
de inscrição;c) cópia autenticada (art. 7º, inciso V, da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994) de
documento de identificação que comprove a nacionalidade brasileira ou portuguesa, na forma da alínea
?b? do subitem 3.1 deste edital, com fotografia e assinatura;d) foto colorida tamanho 3x4 cm (três por
quatro) tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital. 6.2.3.6 O envio de
documentação incompleta será imputada ao candidato e acarretará o indeferimento desua inscrição
preliminar. É curial assinalar também que, conforme estabelecido no edital, o pagamento do boleto de
inscrição não implica na concretização da inscrição, assim descrito:6.2.4 O pagamento da taxa de
inscrição preliminar, por si só, não é requisito suficiente para o deferimento da inscrição preliminar.
Presente essa moldura, levando em conta a vinculação ao instrumento convocatório, no momento em que
o candidato se inscreve no concurso, adere aos requisitos nele previstos, a eles se submetendo, não
havendo demonstração probatória do preenchimento de requisito preestabelecido no edital.Nesse sentido,
há decisões:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. REPROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS
PRECONSTITUÍDAS.1 . A via eleita - mandado de segurança -, porque incompatível com a dilação
probatória, requer a prévia e cabal demonstração da liquidez e certeza do direito que se tem por violado.2.
No caso, as conclusões contidas no acórdão recorrido, quanto à regularidade do procedimento
administrativo que resultou na reprovação do impetrante no estágio probatório a que estava submetido,
não são incompatíveis com o exame das peças trazidas com a exordial.3. A prova da alegada
irregularidade não se satisfaz apenas com a juntada aos autos do inteiro teor do processo administrativo,
se nele não se verificarem, de plano, os vícios apontados.4. Agravo regimental a que se nega
provimento.(AgRg no RMS 36.037/MT, Rel.Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19/03/2015, DJe 26/03/2015) REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO Nº 001/2010 DO MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ. CANDIDATAS APROVADAS FORA DO
NÚMERO DE VAGAS. ARGUIÇÃO DE PRETERIÇÃO PELA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES
TEMPORÁRIOS.AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO VAGO. AUSÊNCIA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO. SENTENÇA TOTALMENTE REFORMADA. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA POR
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
UNANIMIDADE. (1304186, Não Informado, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª
Turma de Direito Público, Julgado em 2019-01-21, Publicado em 2019-01-30) Assim, resta evidente nestes
autos a ausência de prova tendente a demonstrar a ocorrência do ato apontado como coator, no qual
haveria a violação ao alegado direito líquido e certo do impetrante, fato este que conduz ao
reconhecimento de que omandamuscarece de prova pré-constituída.Ante o exposto, conheço owritem face
do PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO e odenego, por carência de ação, nos termos do
art.10 c/c art. 6º, § 5º, da Lei 12.016/2009 e artigo 485, IV, do CPCjulgando extinto o feito, sem resolução
de mér i to .Serv i rá  a  presente dec isão,  por  cópia d ig i ta l izada,  como MANDADO DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO.À Secretaria para as devidas providências.Belém, 14 de novembro
de 2019. DES.LUIZGONZAGA DA COSTANETORELATOR  
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SOUZA CARDOSO Representante(s):  ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA E OUTROS
(ADVOGADO)  . DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSO Nº: 0000708-35.2013.814.0000. ÓRGÃO
JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO. AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA. COMARCA: BELÉM.
IMPETRANTE: WELLINGTON DE SOUZA CARDOSO. ADVOGADOS: EDUARDO CARDOSO E
OUTROS. IMPETRADO: SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ.
PROCURADOR DO ESTADO: ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO. PROCURADORA DE JUSTIÇA:
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES. RELATORA: DESA. DIRACY NUNES ALVES. RELATÓRIO
         A EXMA. SRA. DESA. DIRACY NUNES ALVES (RELATORA): Trata-se de MANDADO DE
SEGURANÇA, impetrado por WELLINGTON DE SOUZA CARDOSO, devidamente qualificado à inicial,
em face de ato praticado pela EXMA. SRA. SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO
ESTADO DO PARÁ.          O impetrante, investigador da Polícia Civil do Estado do Pará, nomeado em
20/03/2002, requereu através do mandamus a incorporação da gratificação de nível superior.
         Concedida a segurança, através do Acórdão nº. 133.425, o Estado do Pará opôs Embargos de
Declaração, que lhe foi negado provimento, sendo mantida a decisão de mérito proferida (Acórdão nº.
136.349).          Interposto Recurso Extraordinário e Especial, foi negado seguimento a ambos, transitando
em julgado o Acórdão nº. 133.425, conforme certificado à fl. 154.           Intimado o Estado do Pará,
impugnou o pedido de cumprimento de sentença, contra a qual foi ofertada manifestação pelo autor.
         Apreciados os argumentos de resistência à execução (fls. 186/187), determinei o pagamento da
parte incontroversa no montante de R$ 2.969,58 (dois mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta
e oito centavos), e, em seguida, que o feito fosse sobrestado até o julgamento do Recurso Extraordinário
nº. 870.947 (Tema nº. 810).          Não havendo qualquer resistência à decisão de fls. 186/187, foi
expedida a Requisição de Pequeno Valor às fls. 194/196.          Às fls. 198/200, foi proferida decisão
monocrática que determinou a aplicação do entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, que
fixou a aplicação dos juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança e a
correção monetária com base no IPCA-E.          Opostos embargos de declaração pelo Estado do Pará às
fls. 205/210, conheci do recurso e lhe concedi parcial provimento, para suspender a execução quanto a
parte do cálculo que poderia sofrer modificação decorrentes da possível modulação do Tema nº.810 do
STF, permitindo a execução apenas da parte incontroversa.          Transitada em julgado a referida
decisão, os autos foram remetidos à contadoria do Juízo (fl. 218), que apurou o valor total devidamente
atualizado, que chegou ao montante de R$ 6.178,29 (seis mil, cento e setenta e oito reais e vinte e nove
centavos), como se depreende das fls. 219/222.          Como certificado à fl. 227, não houve qualquer
manifestação quanto aos cálculos apresentados, mesmo sendo devidamente intimado o Estado do Pará.
         Remetidos os autos conclusos para apreciação. DECIDO.           A EXMA. SRA. DESA. DIRACY
NUNES ALVES (RELATORA): Homologo os cálculos de fls. 219/222, realizados pelo contador do juízo e
que não foram contestados por nenhuma das partes.          Os débitos da Fazenda Pública Estadual
deverão ser pagos através da expedição de precatórios, conforme regulamentado pela Constituição
Federal em seu art. 100.          Porém, nem todas as situações enfrentadas expedirão precatórios, mas
Requisições de Pequeno Valor, regras estabelecidas pelo Ato das Disposições Transitórias no seu art. 87.
         O referido dispositivo, regulamenta que a dívida até 40 (quarenta) salários mínimos perante a
Fazenda Estadual, deverão ser pagas através de RPV. Como se vê do artigo: Art. 87. Para efeito do que
dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas leis
definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100 da Constituição Federal,
os débitos ou obrigações consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda
dos Estados e do Distrito Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)          Limite que
poderá ser regulamentado pelo próprio ente da Federação, conforme decidido pelo STF ao julgar a ADI nº.
4.332/RO. In verbis: Ementa: LEI 1.788/2007 DO ESTADO DE RONDÔNIA. ART. 1º. REDUÇÃO DO
VALOR PREVISTO NO ART. 87 DO ADCT PARA O PAGAMENTO DOS DÉBITOS DA FAZENDA
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PÚBLICA POR MEIO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CONSTITUCIONALIDADE. EXERCÍCIO
DO PODER DE CONFORMAÇÃO DO LEGISLADOR RECONHECIDO NO JULGAMENTO DA ADI
2.868/PI. 1. Alteração no parâmetro constitucional que não implique mudança substancial do conteúdo da
norma não prejudica o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade. 2. O artigo 87 do ADCT foi
instituído como norma transitória pela Emenda Constitucional 37/2002, com o escopo de fixar teto
provisório aos estados e municípios no que diz respeito ao pagamento de seus débitos por meio de
requisição de pequeno valor. 3. No julgamento da ADI 2868/PI, esta Corte pacificou que tal dispositivo não
delimita um piso, irredutível, para o pagamento dos débitos dos Estados e dos Municípios por meio de
requisição de pequeno valor. Cabe a cada ente federado fixar o valor máximo para essa especial
modalidade de pagamento dos débitos da Fazenda Pública em consonância com a sua capacidade
financeira, como se infere do § 5º do artigo 100 da Constituição (redação anterior à EC 62/2009). 4.
Inexistência de elementos concretos que demonstrem a discrepância entre o valor estipulado na lei
questionada (dez salários-mínimos) e a capacidade financeira do Estado de Rondônia. 5. Ação direta de
inconstitucionalidade conhecida e julgada improcedente.  (ADI 4332, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 07/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-088 DIVULG 07-05-
2018 PUBLIC 08-05-2018)          O Estado do Pará, através da Lei Estadual nº. 6.624/2004, no seu art. 1º,
manteve o mesmo limite previsto no ADCT, qual seja, 40 (quarenta) salários mínimos. Vejamos: Art. 1º
São considerados de pequeno valor, para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,
as obrigações que a Fazenda Pública do Estado do Pará deva quitar em decorrência de decisão judicial
transitada em julgado, cujo valor seja igual ou inferior a quarenta salários mínimos, observado sempre, em
todo caso, o valor global do processo.          Assim, calculado o valor devido em R$ 6.178,29 (seis mil,
cento e setenta e oito reais e vinte e nove centavos), sem qualquer oposição das partes, DETERMINO o
processamento da Requisição de Pequeno Valor no montante apontado, nos exatos termos do art. 100 da
CF c/c art. 87 do ADCT, art. 535, §4º do CPC e art. 1º da Lei Estadual nº. 6.624/2004.          É como
decido.          Int.          Belém, 05 de novembro de 2019. DIRACY NUNES ALVES DESEMBARGADORA
RELATORA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801754-16.2019.8.14.0000 Participação: AUTOR Nome: JADINILZA AQUILINO DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO GONCALVES FERNANDES OAB: 656
Participação: RÉU Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 11307/PAVistos etc.
I ? Defiro os benefícios da justiça gratuita, com base na Súmula n. 06, do TJPA. II ? Cite-seo réu para, no
prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar resposta.III - Apresentada contestação, colha-se a
manifestação da partes autora.IV - Finalmente, encaminhem-se os autos ao Ministério Público. INT.
Belém/PA, 06 de agosto de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0855735-61.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ALMIRO
CARVALHO DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO VELOSO DE CARVALHO OAB:
13661/PA Participação: MENOR INFRATOR Nome: ESTADO DO PARA Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPROCESSO N. 0855735-
61.2018.8.14.0301PETIÇÃOREQUERENTE: ALMIRO CARVALHO DE OLIVEIRAREQUERIDO: ESTADO
DO PARA DECISÃO Ab initio, anoto que devem ser alterados os dados relativos ao processo, no que se
refere ao órgão julgador colegiado, e a relatoria do feito, tendo em vista que a então relatora, Desa. Nadja
Nara Cobra Meda, determinou o encaminhamento dos autos à Presidência desta Corte de Justiça (ID n.
2354767). Ademais, em observância à celeridade e economia processual, vislumbro a necessidade de se
deliberar desde logo acerca do feito em questão. Assim, em atendimento ao despacho proferido pela
Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, na condição de Presidente, em exercício, desta Corte de Justiça (ID
n. 3283071), o requerente se manifestou, esclarecendo que a natureza da contenda era de cunho
administrativo, e que o pedido se tratava de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar (PA-PRO ?
2015/00672), com declaração de nulidade do PAD e instauração de novo procedimento, com composição
de uma nova comissão, com fundamento no art. 229 da Lei n. 5.810/94 c/c o art. 174 da Lei n. 8.112/90
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(ID n. 2416539). Nesse sentido, em face dos arts. 229 e ss. da Lei n. 5.810/94, (Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos do Estado do Pará), em se cuidando de processo administrativo, incabível o seu
processamento pelo Sistema Judicial ? PJE-2º Grau. Assim, os presentes autos devem ser migrados, para
efeito de análise no âmbito administrativo, ao Sistema adequado, qual seja, o Siga-Doc, nos termos da
legislação supramencionada. Desse modo, após serem adotadas as medidas cabíveis, determino o
encerramento e arquivamento dos presentes autos, por meio judicial eletrônico ? Sistema PJE ? 2º Grau.
À Secretar ia para as devidas providências.  Belém (PA),  13 de novembro de 2019.
DesembargadorLEONARDO DE NORONHA TAVARESPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará  
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ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA SECRETARIA DA SEÇÃO DE
DIREITO PÚBLICO DO ANO DE 2019:

 
 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a Sessão Ordinária da Seção de Direito Público, a
realizar-se no dia 26 de novembro de 2019, às 11h30, no respectivo Plenário de Julgamento do Edifício-
Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza,
nesta cidade, foi pautado pela Exma. Sra. Desa. EZILDA PASTANA MUTRAN, Presidente da Seção, os
seguintes feitos para julgamento:

 
01 ¿ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA ¿
0001091-47.2012.814.0000

 
Embargante: ESTADO DO PARÁ (Procurador: Marlon Aurélio Tapajós Araújo)

 
Embargado: Acórdão nº 203.791 e Ana Cristina de Souza Sena, Ana Noemi da Silva Teixeira e outros
(Adv. Ricardo Jerônimo de Oliveira Fróes ¿ OAB/PA nº 8.376)

 
Relatora: Desa. Ezilda Pastana Mutran

 
Adiado

 
  

 
02 ¿MANDADO DE SEGURANÇA ¿ 0000075-87.2014.8.14.0000

 
Impetrante: JOY GLOBAL BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (Advs. Antônio Fernando Guimarães
Pinheiro ¿ OAB/MG 23.719, Pedro Henrique Lacerda M. Coelho, OAB/MG 141.259-A)

 
Impetrado: Secretária de Fazenda do Estado

 
Litisconsorte: Estado do Pará (Procurador: Elísio Augusto Velloso Bastos)

 
Procurador de Justiça: Waldir Macieira da Costa Filho

 
Relatora: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha

 
Adiado

 
  

 
03 ¿ AÇÃO RESCISÓRIA ¿ 0007678-46.2016.8.14.0000

 
Autor: Estado do Pará (Procurador: Marcus Vinícius Nery Lobato)

 
Réu: Arizona Taxi Aéreo Ltda. (Adv. Ângelo Chagas Linhares de Almeida, OAB -PA 16.948)
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Procurador de Justiça: Antônio Eduardo Barleta de Almeida

 
Relatora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento

 
Adiado

 
04 ¿ AÇÃO RESCISÓRIA ¿ 0035086-32.2007.814.0301

 
Autor: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA LTDA (Adv. Flávio Luiz Lucas Moreira ¿ OAB nº.
11.085)

 
Réu: Município de Belém (Procurador: Leonardo Maroja ¿ OAB/PA nº. 10.582, José Alberto Soares
Vasconcelos, OAB -PA 5888)

 
Procuradora de Justiça: Maria do Perpétuo Socorro V. dos Santos

 
Relatora: Desa. Nadja Nara Cobra Meda.

 
Vistora: Ezilda Pastana Mutran

 
Adiado

 
05 ¿ AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA ¿ 0027662-43.2009.814.0301

 
Agravante: Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e derivados de Petróleo, Gás natural e
Biocombustíveis do Estado do Pará - SINDICOMBUSTIVEIS-PA (Adv. Bernardo de Paula Lobo ¿ OAB/PA
nº. 15.774-B e Diogo Rodrigues Ferreira ¿ OAB/PA nº 13.380)

 
Agravados: Decisão de fls. 776-778 - Auto Posto Nilton Cezar Ltda. (Adv. Alberto da Silva Campos ¿
OAB/PA nº. 868)  e Município de Belém (Procurador José Alberto S. Vasconcelos ¿ OAB/PA nº 5.888)

 
Relatora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro.

 
Impedimento: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto
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RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO -
VARA: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO PROCESSO: 00007044820098140062 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA Ação:
Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE:JOAO SIDNEI GESSI APELANTE:ELIAS TAVARES
Representante(s): DIOGO MATTE AMARO (ADVOGADO) OAB 40.622 - DIOGO BENRADT CARDOSO
(ADVOGADO) APELADO:ANDERSON JOSE ORIO APELADO:IVONE MARIA ORIO APELADO:ADILSON
LUIZ ORIO APELADO:ISAURA VIRGINIA ORIO APELADO:ADELOSMAR ANTONIO ORIO
APELADO:IVONETE TERESINHA ORIO FERREIRA APELADO:ANGELIN ORIO Representante(s): OAB
9561 - SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO A Unidade de
Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, intima o Recorrente, para no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas em dobro, sob pena de
deserção, conforme determina o art. 1.007, §4º do CPC, referente ao processamento do recurso de
Agravo Interno, em cumprimento á determinação contida no art. 33, §10 da Lei Ordinária Estadual nº
8583/17. Belém, 14 de novembro de 2019 PROCESSO: 00007426220158140057 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA Ação:
Apelação Cível em: 18/11/2019 APELADO:ANDERSON CLEISON BRAZ DE OLIVEIRA Representante(s):
OAB 5091 - ELIOMAR FERREIRA DE ANDRADE (ADVOGADO) APELANTE:BANCO BMG SA
Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) OAB 12724 -
GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO A Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, intima o
Recorrente, para no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas em dobro, sob pena de deserção,
conforme determina o art. 1.007, §4º do CPC, referente ao processamento do recurso de Agravo Interno,
em cumprimento á determinação contida no art. 33, §10 da Lei Ordinária Estadual nº 8583/17. Belém, 14
de novembro de 2019 PROCESSO: 00024939020178140000 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO Ação:
Agravo de Instrumento em: 18/11/2019 AGRAVANTE:MARIA DE NAZARE MIRANDA ANDRADE
Representante(s) :  OAB 19312 -  ADNIR SARMENTO PINTO JUNIOR (ADVOGADO)
AGRAVADO:ANTONIO DE SOUZA GOMES Representante(s): OAB 1286 - HAROLDO FERNANDES
(ADVOGADO) . 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002493-
90.2017.814.0000. AGRAVANTE: MARIA DE NAZARÉ MIRANDA ANDRADE. ADVOGADO: Dr. Adnir
Sarmento Pinto Júnior (OAB/PA 19.312). AGRAVADO: ANTONIO DE SOUZA GOMES. RELATORA:
DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO. DESPACHO Considerando que não fora possível a
localização pessoal da parte agravada para intimação de atos regulares do processo, conforme extraído
do AR (fl. 74) não entregue com o motivo "Não Procurado", INTIME-SE o agravado, na pessoa de seu
patrono Dr. Haroldo Fernandes (OAB/PA 1.286) devidamente habilitado nos autos de primeiro grau, para,
em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões recursais (art. 1.019,II do CPC). Intime-se.
Após, conclusos ao gabinete. Belém-PA, de novembro de 2019. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO
R e l a t o r a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 6 8 2 8 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO Ação:
Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE:ANTONIO DE ABREU LOBÃO Representante(s): OAB 14450
- DANILO SOARES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 20459 - VIVIANE BEZERRA MACHADO
(ADVOGADO) APELADO:DEUSDEDITH BRASIL ADVOCACIA SC LTDA Representante(s): OAB 7386 -
MARIA APARECIDA FREIRE BRASIL (ADVOGADO) OAB 12019 - WILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA
NETO (ADVOGADO) OAB 920 - DEUSDEDITH FREIRE BRASIL (ADVOGADO) OAB 14409 - WILLY
MONTEIRO DE SOUSA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ GABINETE DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 1ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO. APELAÇÃO Nº. 0006368-28.2010.8.14.0301 COMARCA: BELÉM / PA.
APELANTE(S): ANTONIO DE ABREU LOBÃO DEFENSOR(A)(S): DANILO SOARES DA SILVA (OAB/PA
nº. 14.450) APELADO(A)(S): DEUSDEDITH BRASIL ADVOCACIA S/C. ADVOGADO(A)(S):
DEUSDEDITH FREIRE BRASIL (OAB/PA nº. 920) RELATOR: Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. PRELIMINAR DE AGRAVOS RETIDOS SUSCITADOS EM
CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO. DEFERIMENTO PRÉVIO DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
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JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CERCEAMENTO
DE DEFESA. OCORRÊNCIA. TESES DE DEFESA QUE DEMANDARIA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.
NULIDADE PROCESSUAL. OCORRÊNCIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS AO
JUÍZO DE 1º GRAU PARA A DEVIDA INSTRUÇÃO DO FEITO. ANÁLISE DO 2º AGRAVO RETIDO E DA
APELAÇÃO CÍVEL PREJUDICADA. Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por ANTONIO DE ABREU
LOBÃO, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C CONVERSÃO EM PERDAS
E DANOS (Proc. nº 0006368-28.2010.8.14.0301), proposta contra DEUSDEDITH BRASIL ADVOCACIA
S/C, diante do inconformismo com a sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível de Belém (fls.
292/294), que julgou totalmente improcedentes os pedidos do autor. Nas razões recursais (fls. 306/311), o
apelante sustentou que a sentença se baseou em premissa equivocada, pois, é irrefutável o direito do
autor em receber a cessão dos direitos adquiridos nas prévias promessas de compra e venda, o que
justamente a requerida se compromissou, mas não os transmitiu conforme acordado. Esclareceu que não
formulou pedido de perdas e danos de dano material ou moral, pois tão somente pretendeu a transferência
dos instrumentos de promessa de compra e venda e demais escrituras que a parte requerida se
comprometeu em cedê-los. Pugna o apelante que o judiciário interceda e que assim o contrato se conclua
com a transmissão dos instrumentos e finalize a cessão de promessa de compra e venda celebrada.
Contrarrazões às fls. 316/327, pleiteando, preliminarmente, o julgamento de dois agravos retidos
interpostos às fls. 281/289 e fls. 299/305, respectivamente. No mérito, o apelado pugnou pelo
improvimento do recurso de apelação. O recurso foi incialmente distribuído a Exma. Desa. Maria Filomena
de Almeida Buarque, em 05/10/2016. Em 23/11/2017, a referida Desembargadora julgou-se suspeita,
tendo os autos sido redistribuídos em 24/11/2017 à Desa. Gleide Pereira de Moura. Essa última, por sua
vez, julgou-se suspeita, tendo o presente apelo vindo a minha relatoria em 25/05/2018. Após o
recebimento dos autos, determinei a intimação do apelante para apresentar contrarrazões aos agravos
retidos de fls. 281/289 e fls. 299/305. Conforme certidão de fls. 338, decorreu o prazo sem que o apelante
apresentasse contrarrazões aos agravos retidos. É o sucinto relatório. Decido monocraticamente.
Inicialmente, passo a análise dos agravos retidos interpostos as fls. fls. 281/289 e fls. 299/305, vez que, a
depender dos resultados, ficará prejudicada a análise do mérito do recurso de apelação. 1º AGRAVO
RETIDO INTERPOSTO POR DEUSDEDITH BRASIL ADVOCACIA S/C, ÀS FLS. 281/289. O agravo retido
ora analisado visa combater a decisão proferida pelo juízo de piso às fls. 280, que indeferiu a produção de
prova testemunhal, por considerar que a matéria submetida a apreciação versava unicamente sobre a
interpretação do contrato e seu descumprimento, não havendo necessidade desse tipo de prova. Em suas
razões, aduziu o agravante que a decisão questionada violou o devido processo legal, pois, se o juiz
designou a audiência do art. 331 do CPC/1973, é porque havia constatado a impossibilidade do
julgamento antecipado da lide. No entanto, em que pese o determinado em lei, o Magistrado não fixou os
pontos controvertidos, não decidiu as questões processuais pendentes e nem determinou as provas a
serem produzidas. Entendo que assiste razão ao agravante. O agravante/apelado alegou que pretendia
provar, durante a instrução probatória, com o depoimento pessoal do autor, os seguintes fatos, quais
sejam: 1) que o autor estava totalmente ciente das condições dos imóveis vendidos, 2 ) que o autor
conheceu o imóvel pessoalmente e suas dimensões; 3) que o agravado havia se recursado a regularizar
de imediato as áreas compradas. O ora agravante, em contestação de fls. 170/232, também trouxe outros
argumentos, tais como a exceção do contrato não cumprido, a compensação, etc. Ou seja, as teses
levantadas pelas partes nos levam a crer que o deslinde da presente demanda não se satisfaz com a
simples interpretação de cláusulas contratuais, dada a complexidade dos fatos articulados, merecendo,
portanto, instrução probatória do processo. Após a apresentação de réplica pelo autor, o juiz designou
audiência preliminar, conforme se observa as fls. 267. Já às fls. 268 o juízo designou audiência de
instrução para o dia 16/04/2012, às 11:00h, consignando que na ocasião seria tomado o depoimento
pessoal das partes, sob pena de confissão. Entretanto, às fls. 280, por ocasião da audiência de instrução,
o magistrado de 1º grau acolheu o requerimento de julgamento antecipado da lide suscitado pelo autor e
indeferiu o pedido de produção de prova formulado pelo réu, por entender que a matéria submetida a
apreciação versava unicamente sobre a interpretação do contrato e seu descumprimento, não havendo
necessidade desse tipo de prova. Na mesma ocasião a requerida informou o interesse em interpor agravo
retido, o que lhe foi deferido pelo juízo, tendo apresentado suas razões às fls. 281/290. Pela narrativa
acima exposta, é possível considerar ter a sentença incorrido em cerceamento ao direito de produção de
prova do ora agravante/apelado. Com efeito, verifica-se que inicialmente o magistrado de primeiro grau,
sinalizou a parte agravante que iria produzir a prova testemunhal, bem como, o depoimento pessoal das
partes. Ocorre, no entanto, que sem apresentar qualquer justificativa prévia o juízo de piso volta atrás e
declara a desnecessidade de instrução probatória. Na verdade, tal situação caracteriza violação direta ao
devido processo legal, e, maximamente, aos princípios do contraditório e da ampla defesa, porquanto a
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produção de provas já havia sido deferida, de sorte que o réu detinha legitima expectativa de sua
concretização para fins demonstração dos fatos que subsidiariam suas defesas. A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça é uníssona em reconhecer hipótese de cerceamento de defesa e violação ao
devido processo legal quando o juízo a quo, inobstante o anterior deferimento de provas, profere sentença
decorrente de julgamento antecipado da lide. Veja-se, a esse respeito, as ementas abaixo: PROCESSUAL
CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. PRÉVIO
DEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA PERICIAL E APRESENTAÇÃO DE QUESITOS E
ASSISTENTES TÉCNICOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 1. O
julgamento antecipado da lide, a despeito da prévia autorização de realização de prova pericial, inclusive
com a apresentação de quesitos e dos respectivos assistentes técnicos, implica inegável cerceamento de
defesa. Precedentes: REsp 714.228/MA, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 9/3/2012; REsp
1150714/DF, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe 25/2/2011; REsp
436.027/MG, Rel. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do TJ/AP), Quarta
Turma, DJe 30/9/2010; REsp 997.046/AL, Rel. Ministro Ari Pargendler, Terceira Turma, DJe 5/11/2008. 2.
Conforme exposto pelo Ministério Público Federal, "o Ministério Público Estadual buscava, através da
realização de perícia, individualizar as áreas afetadas e divisar se constituem área de preservação
permanente e/ou reserva legal, uma vez apurados indícios de ação violadora do meio ambiente (...).
Revela-se contraditória e constitui afronta aos princípios do processo civil, portanto, a decisão judicial
prolatada nos presentes autos, eis que, após deferir pedido de prova pericial formulado pelo autor, a fim de
comprovar o alegado, extinguiu a ação sem resolução de mérito, mediante julgamento antecipado da lide,
sob tese de que não houve comprovação e individualização da área degradada". 3. A jurisprudência do
STJ afirma que, ainda que se entenda que é possível à administração pública autorizar a queima da palha
da cana de açúcar em atividades agrícolas industriais, a permissão deve ser específica, precedida de
estudo de impacto ambiental e licenciamento, com a implementação de medidas que viabilizem amenizar
os danos e recuperar o ambiente. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1668060/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017) CIVIL. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A
ÉGIDE DO CPC/73. AÇÃO INDENIZATÓRIA. VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL. PLÁGIO DE OBRA
LITERÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. ARTS. 189 E 206, § 3º, V, DO CC. PRAZO PRESCRICIONAL.
VIOLAÇÃO CONTINUADA. TERMO INICIAL. DATA DA ÚLTIMA EXIBIÇÃO DA NOVELA. PRECEDENTE.
PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL FEITO POR AMBAS AS PARTES. DEFERIMENTO.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. REFORMA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. Inaplicabilidade do NCPC neste julgamento ante os termos do
Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas
até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2. O prazo prescricional para a propositura
de ação indenizatória por ofensa a direito autoral é de 3 anos. Porém, o termo a quo nasce a cada dia em
que o direito é violado. Assim, se a violação do direito é continuada, de tal forma que os atos se sucedam
em sequência, a prescrição ocorre do último deles. 3. No caso concreto, a alegada lesão ao direito da
autora se protraiu no tempo, de 20/6/2005, data em que apresentado o primeiro capítulo, até 10/3/2006,
quando exibido o último capítulo do folhetim, não se encontrando prescrita a ação ajuizada aos 9/9/2008).
4. Prevalece nesta Corte o entendimento de que o magistrado, como destinatário final das provas, pode,
com base em seu livre convencimento, indeferir ou deferir aquelas que considere dispensável ou não à
solução da lide, sendo inviável, em recurso especial, "rever se determinada prova era de fato necessária,
porquanto tal procedimento é vedado pela Súmula 7 do Tribunal." (AgRg no AREsp 604.807/PI, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, j. 17/3/2016, DJe 1º/4/2016). 5. O julgamento antecipado da
lide, sem oportunizar às partes a produção de prova anteriormente deferida constitui cerceamento ao
direito de defesa. Precedentes. 6. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 661.692/RJ, Rel.
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 04/08/2017) PROCESSUAL
CIVIL.  RECURSO ESPECIAL. DEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVAS. FATOS
CONTROVERSOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
CONFIGURAÇÃO. NULIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Deferida a produção de prova, não pode o
magistrado, em ato contínuo e surpreendente, julgar antecipadamente a lide. 2. Embora seja incumbência
do juiz da causa analisar o cabimento da produção de provas, deferindo ou não a sua produção,
consoante princípio da persuasão racional (CPC, arts. 131 e 330), deve possibilitar aos litigantes a
produção de provas requeridas, quando o exija a natureza das alegações postas em confronto pelos
envolvidos, sob pena de cerceamento de defesa (CPC, arts. 331 e 333). 3. Recurso especial provido.
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(REsp 714.228/MA, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe
09/03/2012) No mesmo sentido: REsp 1150714/DF, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado
em 15/02/2011, DJe 25/02/2011; e, REsp 997.046/AL, Rel. Ministro Ari Pargendler, Terceira Turma,
julgado em 20/05/2008, DJe 05/11/2008. No contexto dos autos, vê-se que a controvérsia de mérito
envolve não apenas a interpretação de cláusulas contratuais, mas também de fatos cuja produção de
provas é essencial. Verifico, além disso, que após o deferimento de provas, apenas a parte autora se
manifestou no sentido da desnecessidade da instrução probatória. Ou seja, percebe-se que o
requerido/agravante, pelo teor de suas teses de defesa, tinha claro interesse na demonstração dos
elementos que iriam compor o quadro probatório dos autos. Portanto, entendo que deve ser anulado o
presente processo, desde a decisão de fls. 280, a qual indeferiu a produção de prova testemunhal e o
depoimento pessoal do autor, devendo os autos retornarem a instância de origem para que sejam fixados
os pontos controvertidos, bem como, se inicie a instrução processual. 2º AGRAVO RETIDO INTERPOSTO
POR DEUSDEDITH BRASIL ADVOCACIA S/C, ÀS FLS. 299/305. O segundo agravo retido interposto pelo
ora apelado pretende combater a decisão proferida pelo juízo de piso às fls. 291, a qual, de ofício, corrigiu
o valor da causa, reduzindo-o de R$-2.000.000,00 (dois milhões de reais) para R$-40.000,00(quarenta mil
reais). Porém, entendo que resta prejudicada a análise do 2º agravo retido em razão da declaração de
nulidade dos atos processuais reconhecido no 1º agravo retido de fls. 281/289, anteriormente julgado, o
que por via de consequência também torna sem efeito a decisão de fls. 291, ora guerreada. Portanto,
restando anulada a decisão recorrida pelo 2º agravo retido, fica prejudicada sua análise. ASSIM, com
fundamento no art. 932, V, letra "b", do CPC c/c art. 133, XII, letra "d", do RITJ/PA, CONHEÇO e DOU
PROVIMENTO ao 1º agravo retido de fls. 281/289 interpostos por DEUSDEDITH BRASIL ADVOCACIA
S/C, nos termos dos argumentos acima expostos, para declarar a nulidade de todos os atos processuais
praticados a partir das fls. 280, bem como, para que os autos retornem ao juízo de origem a fim de que
sejam fixados os pontos controvertidos, e, em seguida, se inicie a instrução processual. Quanto ao 2º
agravo de retido interposto por DEUSDEDITH BRASIL ADVOCACIA S/C, às fls. 299/305, julgo prejudicada
a sua análise em razão da declaração de nulidade dos atos processuais reconhecido no 1º agravo retido.
Em razão do conhecimento e provimento do 1º agravo retido de fls. 281/289, também fica PREJUDICADA
a análise do RECURSO DE APELAÇÃO interposto por ANTONIO DE ABREU LOBÃO, uma vez que todos
os atos processuais praticados a partir da decisão de fls. 280 foram declarados nulos nessa ocasião,
inclusive a sentença. P.R.I. Oficie-se no que couber. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos
ao juízo a quo. Belém/PA, 08 de novembro de 2019. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
D e s e m b a r g a d o r  -  R e l a t o r
__________________________________________________________________ Gabinete
Desembargador - CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO PROCESSO: 00571932220098140301
PROCESSO ANTIGO: 201330306982 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE:P. A. U. J.
Representante(s): OAB 19283 - MAURO MONTEIRO PLATILHA (ADVOGADO) MAURO PLATILHA
(ADVOGADO) APELADO:P. A. U. N. REPRESENTANTE:N. R. N. Representante(s): OAB 7642 -
GIOVANA EUGENIA DE SOUZA E SILVA (ADVOGADO) GIOVANA EUGENIA DE SOUZA E SILVA
(ADVOGADO) PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIO NONATO FALANGOLA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DESEMBARGADOR CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO. APELAÇÃO CÍVEL - Nº. 0057193-
22.2009.8.14.0301. COMARCA: BELÉM/PA. APELANTE: P. A. U. J. ADVOGADO: MAURO MONTEIRO
PLATILHA - OAB/PA n. 19.283. APELADO: P. A. U. N. REPRESENTANTE: N. R. N. ADVOGADO:
GIOVANA EUGÊNIA DE SOUZA E SILVA - OAB/PA N. 7.642. PROCURADOR DE JUSTIÇA: MÁRIO
NONATO FALANGOLA. RELATOR: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO. D E C I S Ã O M O N
O C R Á T I C A Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
ALIMENTOS. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PROFERIDA NA
AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. AUSÊNCIA DE VÍNCULO JURÍDICO A AMPARAR A
MANUTENÇÃO DE OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. PRECEDENTES DO C. STJ. RECURSO PROVIDO. 1.
No presente caso, o alimentante ajuizou ação negatória de paternidade, sobrevindo sentença de
procedência, com determinação de exclusão do assento de nascimento do recorrido, do nome do pai e
dos avós paternos; 2. Ausência de vínculo jurídico a amparar o dever do recorrente de continuar prestando
alimentos ao infante, bem como da existência de parentesco socioafetivo, conforme se constata na
sentença proferida na ação negatória de paternidade, devidamente transitada em julgado; 3. Recurso
conhecido e provido monocraticamente (art. 133, inciso XI, alínea d do RITJPA), a fim de exonerar o
recorrente da obrigação alimentar. Trata-se de recurso de APELAÇÃO CÍVEL interposto perante este
Egrégio Tribunal de Justiça por P. A. U. J. nos autos da AÇÃO DE ALIMENTOS movida por P. A. U. N.
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representado por N. R. N., diante de seu inconformismo com a sentença prolatada pelo JUÍZ DE DIREITO
DA 5ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM que julgou procedente o pedido, no qual foi reduzido os alimentos
provisórios arbitrados de 01 (um) salário mínimo, para 1/2 (meio), tornando-o definitivos (fls. 108/111). Em
suas razões (fls. 131/145), o recorrente sustenta a preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva
e a preliminar de ausência de interesse de agir. Após, aponta a natureza declaratória da ação negatória de
paternidade (Processo n. 0011383-55.2009.8.14.0301). Por derradeiro, sustenta a inexistência da
obrigação de alimentar, ancorado no exame de DNA, no Estudo Social e pela Sentença prolatada no bojo
da Ação Negatória de Paternidade, na qual aponta que o apelante não é pai do apelado, estando ausente
qualquer vínculo entre as partes. Contrarrazões às fls. 157/161, na qual o recorrido, em síntese, aduz que
a sentença de procedência da Ação Negatória de Paternidade NÃO TRANSITOU EM JULGADO, cabendo
ao apelado (menor) o direito de recorrer desta sentença até a última instância. Parecer do Ministério
Público de 2º grau às fls. 185/193, manifestando-se pela improcedência do recurso, haja vista não ter
ainda os autos da Ação Negatória de Paternidade transitada em julgado. Os presentes autos foram
distribuídos em 20/11/2013 à relatoria do Des. Roberto Gonçalves de Moura. Após a realização de
algumas diligências, o ilustre relator, ancorado na emenda regimental n. 05/2016, determinou, em 23 de
janeiro de 2017, a redistribuição do feito, por se tratar de matéria atinente ao direito privado. Houve a
redistribuição do feito a relatoria da Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, tendo a nobre relatora, em
12 de setembro de 2017, em cumprimento a Ordem de Serviço n. 01/2017, determinado a redistribuição
dos presentes autos a este Desembargador, sendo os mesmos conclusos em 13/09/2017. Às fls. 202
determinei a Secretaria da UPJ que certificasse sobre as decisões das Cortes Superiores, bem como se
foram mantidos os termos da sentença que julgou procedente a referida Ação Negatória de Paternidade, e
declarou que o apelante não é o pai do apelado, bem como determinou a exclusão de seus dados e de
seus pais da certidão de nascimento do recorrido. Certidão da Secretaria às fls. 204. Por derradeiro,
determinei a intimação das partes, para manifestação sobre a certidão, constando nos autos somente a
manifestação do recorrente, que requereu a desoneração ao pagamento da pensão alimentícia e a
determinação do cumprimento da decisão a ser prolatada no presente recurso retroativo à data da citação
do recorrido na ação negatória de paternidade (fls. 206/207). É o sucinto relatório. Decido
monocraticamente. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Pois bem, após a
devida instrução do feito, no qual o recorrido pleiteou em suas contrarrazões, a manutenção da pensão
alimentícia, ante a inexistência de trânsito em julgado da decisão prolatada na ação negatória de
paternidade, manifestação esta, que foi a mesma do representante do parquet, houve o trânsito em
julgado da referida ação, conforme se verifica na certidão de fls. 204, bem como da própria ação negatória
de paternidade apensada aos presentes autos. Desta forma, de suma importância transcrever trecho do
referido decisum TRANSITADO EM JUGADO, in verbis (fls. 105 dos autos da Ação Negatória de
Paternidade): Nessa esteira, devo dizer que o mérito do feito foi vencido, alcançado que foi pela prova
pericial produzida no bojo dos autos, concluindo pela impossibilidade de ser o requerente o genitor do
requerido, portanto, dada a inexistência do vínculo biológico, bem como socioafetivo, segundo o parecer
psicossocial de fls. 121/126, no que diz respeito a este último, a sustentar a paternidade constante do
registro de nascimento do requerido, o acolhimento do pedido se impõe. [...] Isto posto, considerando o
tudo o mais que consta nos autos e consubstanciado no parecer do representante do Ministério Público,
JULGO PROCEDENTE o pedido, e declaro que P. A. U. N. não é filho de P. A. U. J., determinando a
exclusão no assento de nascimento do Requerido do nome do pai e dos avós paternos. Diante desse
panorama, tenho que prospera a pretensão exoneratória do pleito alimentar, pois inexiste vínculo jurídico a
amparar o dever do recorrente de continuar prestando alimentos ao infante (art. 1696 do CC), ante a
inexistência de paternidade biológico ou socioafetiva. Sobre referido tema transcrevo decisão do C. STJ,
no julgamento do REsp. n. 1707629 MG: Diante do reconhecimento definitivo de que a parte recorrida não
é o pai biológico da parte recorrente, cessa seu dever de prestar alimentos, não havendo que se falar
exigibilidade das prestação inadimplidas, in verbis: "A questão debatida no presente recurso se limita a
verificar os efeitos do julgamento de procedência da ação negatória de paternidade na presente ação de
execução de alimentos. Dispõe o artigo 1.694, caput, do Código Civil Brasileiro: "Podem os parentes, os
cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo
compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação". Da
simples leitura desse dispositivo, conclui-se que tanto o parentesco, como o matrimônio e a união estável
são fontes de obrigação alimentar, mas, desde que, na situação concreta, concorram os pressupostos
ditados na lei. No caso em análise, verifica-se que nos autos da Ação de Investigação de Paternidade n°
0439.13.001366-7 restou reconhecido que o executado, ora apelado, não é pai biológico do exequente,
ora apelante. Com efeito, o julgamento definitivo de procedência da ação negatória de paternidade
(transito em julgado em 18/12/2015) fulmina a relação de parentesco, ou seja, cessa o dever ou a
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obrigação de prestar alimentos, lastreada no artigo 1.694 e seguintes do Código Civil. Não se desconhece
que a presente ação de execução cobra prestações embasadas em comando judicial que determinava o
pagamento de alimentos fixados em 29% (vinte e nove por cento) do salário mínimo (fl. 12) em razão dá
prova de filiação constante da certidão de nascimento (fl. 11). Todavia, não há como manter a obrigação
alimentar diante da alteração da relação jurídica entre o executado (apelado) e o exequente (apelante), o
que, a meu ver, acaba viciando o próprio título executado, pois lastreado em premissa inexistente.
(Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 30/04/2018)
Por derradeiro, entendo de suma importância destacar entendimento da jurisprudência pátria de que a
procedência da ação negatória de paternidade põe fim a obrigação alimentícia, englobando, inclusive,
prestações anteriores ao julgamento e eventualmente não pagas. Neste sentido: Ementa: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. AÇÃO
NEGATÓRIA DE PATERNIDADE JULGADA PROCEDENTE. A procedência definitiva da ação negatória
de paternidade fulminou a obrigação alimentícia, englobando inclusive prestações anteriores ao
julgamento e eventualmente não pagas, desaparecendo a possibilidade de prosseguir com a execução.
AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento, Nº 70054964259, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em: 06-06-2013) ASSIM, ancorado nos
precedentes do C. STJ e na esteira do art. 133, inciso XII, alínea d do RITJPA DOU PROVIMENTO ao
apelo, para exonerar o recorrente da obrigação alimentar. Inverto o ônus sucumbencial, no mesmo limite
arbitrado pelo juízo a quo, contudo, suspendo a exigibilidade do mesmo, tendo em vista que o recorrido
milita sob o manto da gratuidade processual. P.R.I. Oficie-se no que couber. Após o trânsito em julgado,
arquive-se. Belém/PA, 08 de novembro de 2019. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
D e s e m b a r g a d o r  -  R e l a t o r
____________________________________________________________________________Gabinete
Desembargador - CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 

 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO -
VARA: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO PROCESSO: 00010383120158140301 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 18/11/2019 APELANTE:FABIANA DE CRISTO DA SILVA MACHADO Representante(s): OAB
18870 - PAULO MARCELO DA SILVA PALMEIRA (ADVOGADO) APELADO:CAIXA DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZONIA SA CAPAF Representante(s): OAB 12719 - RODOLFO
MEIRA ROESSING (ADVOGADO) APELADO:BANCO AMAZONIA SA BASA Representante(s): OAB
11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 22677 - CLAUDIO ESTRELA TAVARES
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2a TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001038-
31.2015.8.14.0301 COMARCA DE ORIGEM: BELÉM APELANTE: FABIANA DE CRISTO DA SILVA
MACHADO ADVOGADO: PAULO MARCELO DA SILVA PALMEIRA - OAB Nº 18870 APELADO: CAIXA
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF ADVOGADO: MARCEL
DE SANTA BRIGIDA BITTENCOURT. OAB/PA Nº 16.786 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES D E S P A C H O Julgo-me suspeita para atuar no presente feito, com fundamento no Código
de Processo CIVIL - art. 145, § 1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os presentes autos à Secretaria
correspondente, para as providencias de praxe e consequente redistribuição. Promova-se a respectiva
baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora. Em tudo certifique. Belém, (PA), 11 de
novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO:
00014242320178140000 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Agravo de Instrumento em: 18/11/2019 AGRAVANTE:UNIMED -
BELÉM Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO)
AGRAVADO:SELMA DE NAZARE DA COSTA CARVALHO REPRESENTANTE:CLAUDIO COSTA
CARVALHO Representante(s): OAB 4896 - NILZA MARIA PAES DA CRUZ (DEFENSOR) . PODER
JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 0001424-23.2017.8.14.0000 (II VOL) COMARCA DE ORIGEM: BELÉM AGRAVANTE: UNIMED
BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE -
OAB/PA 11.270 ADVOGADA: SUZY BRITO SOUSA - OAB/PA 20.575 AGRAVADA: SELMA DE NAZARÉ
DA COSTA ADVOGADA: MARIA DE NAZARÉ RUSSO RAMOS (DEF. PÚBLICA) RELATORA: DESA.
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SENTENÇA PROFERIDA NO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO DO RECURSO PREJUDICADO EM RAZÃO
DA PERDA SUPERVENIENTE DE SEU OBJETO. ARTIGO 932, III DO NCPC. RECURSO NÃO
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CONHECIDO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Trata-se de Agravo Interno interposto por UNIMED
BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO objetivando a reforma da Decisão Monocrática
proferida por esta relatora às fls. 237/238 nos autos de Agravo de Instrumento interposto pelo Agravante
contra decisão proferida em AÇÃO COM OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (Proc. nº 0059623-13.2014.8.14.0301) ajuizada por SELMA DE NAZARÉ DA COSTA em
face do Agravante. Em suas razões (fls. 240/252) a Agravante alega, em síntese, a existência de equívoco
na decisão objurgada tendo em vista a presença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito
suspensivo, razão pela qual deveria ser reformada. A parte Agravada apresentou contrarrazões ao Agravo
Interno às fls. 256/261 e ao Agravo de Instrumento às fls. 283/287. Manifestação do Ministério Público às
fls. 279. Em consulta ao Sistema Libra, observo que o Juízo da 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém
proferiu sentença extinguindo o feito com resolução do mérito nos autos do processo de origem É o breve
relatório D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA):
Procedo ao julgamento monocrático por se tratar de recurso prejudicado em decorrência da prolação de
sentença nas ações originárias. O art. 932, III do CPC/2015 autoriza o relator a julgar monocraticamente
quando se tratar de recurso prejudicado, in verbis: Art. 932. Incumbe ao relator: (...) III - não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida; No presente caso, conforme consulta ao Sistema Libra, observou-se que o Juízo da 6ª
Vara Cível e Empresarial de Belém proferiu sentença extinguindo o feito com resolução do mérito nos
autos do processo de origem (Proc. nº 0059623-13.2014.8.14.0301). Colaciono a parte dispositiva Final da
sentença referente ao processo acima indicado: "III. DISPOSITIVO DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE, a pretensão inicial, confirmando a tutela de urgência anteriormente concedida (fls. 41/42),
para condenar a parte ré ao pagamento de indenização por danos morais em favor da parte autora no
montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigido monetariamente pelo INPC desde a data da presente
sentença (Sumula nº 362 do STJ), e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, na
forma simples, estes contados a partir do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ). Condeno a parte ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência (art. 86, parágrafo único do
CPC), estes que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, o que faço com fundamento no art.
85, §2º, do CPC. Saliente-se que como a parte autora está assistida pela Defensoria Pública, os
honorários de sucumbência fixados serão revertidos em favor do Fundo Estadual da Defensoria Pública.
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal, caso queira.
Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do para Pará, para
os devidos fins. Após o trânsito em julgado, cumpridas as diligências necessárias, arquivem-se os autos,
dando-se baixa no registro e na distribuição. P. R. I. C. Belém-PA, 06 de setembro de
2019.ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém" Deste modo,
esvaziou-se o objeto do presente Agravo de Instrumento, bem como de Agravo Interno, carecendo o
recorrente de interesse de agir, acarretando, portanto, a perda superveniente do objeto do presente
recurso. Sobre o tema, é a lição de Leciona Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em sua
obra denominada de Código de Processo Civil Comentado, 10ª Edição, 2007, páginas 960 e 961:
"Recurso prejudicado é aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda do objeto, há falta
superveniente de interesse recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado". Corroborando com o
tema, cito jurisprudência, in verbis: EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. FATO NOVO SUPERVENIENTE. RECURSO
PREJUDICADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1- A sentença constitui-se em fato novo superveniente
que, conforme o art. 493DO CPC/2015 que guarda correspondência no 462 do CPC/1973, deve ser levado
em consideração pelo Tribunal para o julgamento do recurso; 2- Tendo sido prolatada a sentença no
processo de primeiro grau, originário do recurso de Agravo de Instrumento, este deve ter seu seguimento
negado perante inarredável questão prejudicial, a teor do disposto no art. 932, inciso III, do novo
CPC/2015 que guarda correspondência no artigo 557/1973, caput do CPC. 3- Recurso prejudicado.
Seguimento negado monocraticamente. (2016.05132663-45, 169.669, Rel. ROSILEIDE MARIA DA
COSTA CUNHA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-12-12, Publicado em
2017-01-09) AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR PERDA DE OBJETO EM FACE DA PROLAÇÃO DE
SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. AUSENTE QUALQUER INOVAÇÃO, NO PRESENTE
AGRAVO INTERNO, NA SITUAÇÃO FÁTICA-JURÍDICA ESTAMPADA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
QUE BUSCA RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM FUSTIGADO, O RECURSO NÃO MERECE
PROVIMENTO. AGRAVO INTERNO CONHECIDO, PORÉM À UNAMINIDADE DESPROVIDO.
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(2017.01035344-16, 171.759, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO, Julgado em 2017-03-13, Publicado em 2017-03-17) Ementa: AGRAVO INTERNO.
PROCESSO SENTENCIADO NA ORIGEM. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. Prolatada sentença
no processo de origem, resta caracterizada a perda superveniente do objeto, ficando prejudicada a análise
do mérito recursal. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. UNÂNIME. (Agravo Interno Nº 71007924830,
Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck,
Julgado em 18/12/2018). Ementa: AGRAVO INTERNO. PROCESSO SENTENCIADO NA ORIGEM.
PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. Prolatada sentença no processo de origem, resta caracterizada
a perda superveniente do objeto, ficando prejudicada a análise do mérito recursal. AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO. UNÂNIME. (Agravo Interno Nº 71007922024, Terceira Turma Recursal da Fazenda
Pública, Turmas Recursais, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, Julgado em 18/12/2018) Ex positis, sem
vislumbrar utilidade e necessidade de apreciação do mérito recursal, NÃO CONHEÇO o presente recurso
de Agravo de Instrumento bem como o de Agravo Interno, por se encontrar manifestamente prejudicado,
EM RAZÃO DA PERDA DE SEU OBJETO. P.R.I.C. Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício,
para os fins de direito, inclusive ao Juízo de Origem. Após o trânsito em julgado, promova-se a respectiva
baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora e arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria
para as devidas providências. Belém (PA), 11 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
Desembargadora Relatora PROCESSO: 00020438220128140046 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA Ação:
Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE:EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Representante(s): OAB 107414 - AMÂNDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 84206 -
MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) OAB 18076 - DANIELLE FERREIRA SANTOS (ADVOGADO)
APELADO:JOSE SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 9881 - MARCIO RODRIGUES ALMEIDA
(ADVOGADO) . Conforme dispõe o Provimento nº 0006/2006 - CJRMB, fica por este ato intimado o
embargado, por meio de seu patrono, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração opostos
nestes autos, no prazo legal. 14/11/2019 PROCESSO: 00022639820158140006 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 18/11/2019 APELANTE:BANCO ITAU SA Representante(s): OAB 20001-A - GERMANA VIEIRA
DO VALLE (ADVOGADO) APELADO:IVONETE FIDELIS SOBRAL APELADO:I F SOBRAL COMERCIO.
PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO Nº0002263-98.2015.8.14.0006. COMARCA DE ORIGEM: ANANINDEUA. EMBARGANTE:
ITAU UNIBANCO S/A. ADVOGADA: GERMANA VIEIRA DO VALLE - OAB/PA 20.001-A ADVOGADA:
JACKLINE ROCHA DA ROCHA - OAB/PA 16.168 EMBARGADO: I. F. SOBRAL COMÉRCIO - ME
EMBRAGADO: IVONETE FIDELIS SOBRAL ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO DECISÃO EMBARGADA:
DECISÃO MONOCRATICA DE FLS. 66 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ACORDO
FIRMADO ENTRE AS PARTES - PARCELAMENTO DO DÉBITO - EXTINÇÃO DA AÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSÃO DA AÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1.
Verificada a existência de acordo com parcelamento da dívida objeto da ação executiva, a ação deve
permanecer suspensa, até o cumprimento do acordo. 2. Reconhecida a obscuridade na decisão
embargada, quanto ao pedido de suspensão da ação executiva, devem ser acolhidos os embargos de
declaração, para sanar tal vício. 3. A execução permanece suspensa até o cumprimento do acordo e, caso
desrespeitados seus termos, deve prosseguir pelos valores originários. 4. Embargos de Declaração
acolhidos. DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES (RELATORA): Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, interposto por ITAÚ UNIBANCO
S/A em face de decisão monocrática proferida pela e. Desembargadora Nadja Nara Cobra Meda, que, às
fls. 66, proferiu Homologação do Acordo de fls. 59/61, e extinguiu a Ação Executiva, com julgamento de
mérito, em conformidade como disposto no art.269, III do CPC/73, quando foi postulado a suspensão da
Ação até o adimplemento do acordo celebrado entre as partes. Eis a parte final do julgado combatido: (...)
Posteriormente, às fls. 59/61, consta a juntada de petição de acordo entabulado entre as partes, na qual
requerem a suspensão do processo a fim de que as executadas cumpram a obrigação, na forma do art.
313, II do CPC/2015. Com efeito, com a realização do Acordo, perde objeto o recurso de apelação
pendente de julgamento, resultando prejudicado seu exame de mérito diante da falta de interesse de agir.
Portanto, homologo o acordo de fls. 59/61, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito, em
conformidade com o disposto no artigo 269, III, do CPC. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se a devida baixa na distribuição. P.R.I.C. Belém, 17 de outubro de 2016. DESa. NADJA
NARA COBRA MEDA RELATORA " O embargante sustém que o decisum combatido padece de
obscuridade, sob o fundamento que o seu pedido de homologação de acordo, não foi analisado
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corretamente, uma vez que teria sido requerido a suspensão da ação executiva, até o adimplemento do
acordo celebrado entre as partes. Nessa linha, sustenta o embargante que a decisão ora vergastada
padece de obscuridade, bem como não considerou os prejuízos decorrentes da extinção da ação, quando
ainda se encontra pendente, a prova do adimplemento do acordo. Conforme certificado às fls. 104, os
embargados deixaram transcorrer in albis o prazo legal, sem apresentar sua manifestação ao recurso.
Vieram os autos conclusos. É o relatór io.  DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMA. SRA.
DESEMBARGADORA EDINEA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Satisfeitos os pressupostos de
admissibilidade recursal, eis que foram opostos tempestivamente, nos termos do artigo 1.023 do Código
de Processo Civil de 2015, conheço os Embargos de Declaração. Nos termos do artigo 1.022 do Novo
Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
erro material, obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia ter se pronunciado o Juiz
ou Tribunal. Analisando os embargos interpostos, vejo assistir razão ao embargante. Verifico a ocorrência
de obscuridade no despacho embargado, no que tange ao à expressa homologação do acordo de fls.
59/61, e posterior determinação de extinção do feito, de forma contrária ao que foi efetivamente
entabulado pelas partes. Logo, a homologação do acordo deve ser feita, salvo eventual nulidade
decorrente de vício ou defeito no negócio jurídico, na forma da vontade das partes. Portanto, a
homologação do acordo, pressupõe que o pedido de suspensão da ação, até o adimplemento total da
dívida, também seria objeto de deferimento pela Exma. Desembargadora que proferiu o decisório de fls.
66. Quanto à possibilidade de existência de obscuridade no decisum, Humberto Theodoro Junior, leciona
que: No mesmo sentido ensina Vicente Greco Filho que a obscuridade impugnável pelos embargos de
declaração "pode decorrer de simples defeito redacional ou mesmo má formulação de conceitos".
Também Moniz de Aragão entrevê a falta de clareza na simples expressão do juízo, como vício da
sentença, e a obscuridade como vício localizado no próprio raciocínio utilizado pelo julgador (um vício de
julgamento). (Curso de Direito Processual Civil - Execução forçada, processo nos tribunais, recursos e
direito intertemporal - vol. III. 48. ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense. 2016. P. 1064) IN
CASU, correta a Homologação do Acordo de fls.59/61, porém, não há que falar em extinção do feito, pois,
em caso de descumprimento do acordo, o prosseguimento do feito evitará que o credor tenha de ajuizar
nova ação, sendo o caso de se deferir a suspensão da ação, na forma prescrita no art. 313, II e 922 do
CPC. Isso porque, as partes pactuaram que o pagamento do valor devido, seria realizado por meio de 36
(trinta e seis) parcelas mensais (fls.60). Logo, o pedido de suspensão do processo está em consonância
com os princípios informadores do direito processual, paralelo aos princípios da celeridade e
economicidade processual, vez que, descumprido o acordo, o prosseguimento do feito evita que o credor
tenha de ajuizar nova ação. Admita-se que a solução da controvérsia, por meio de negociação entre as
partes, deve ser estimulada, mas não da forma assistida, em desfavor da embargante, que seria forçada a
promover nova demanda, no caso de descumprimento. Nesse sentido: EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE EXECUÇÃO - TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES - SUSPENSÃO DO FEITO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM CASO DE DESCUMPRIMENTO
DO ACORDO. A transação pode ser causa de extinção ou de suspensão do feito. Se, por ela, se concede
quitação ao devedor, com sua homologação, extinto estará o feito, mas se, porém, o que se estabelece
uma forma de cumprir a obrigação criando, ex vi, um parcelamento da obrigação, o caso será de simples
suspensão do processo, para aguardar-se o cumprimento do acordo. A suspensão do processo está em
consonância com os princípios informadores do direito processual, principalmente os princípios da
celeridade e economia processual, vez que, descumprido o acordo, o prosseguimento do feito evita que o
credor tenha de ajuizar nova ação. (TJMG - Apelação Cível 1.0702.09.608213-7/004, Relator(a): Des.(a)
Marco Aurelio Ferenzini , 14ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 22/08/2019, publicação da súmula em
30/08/2019) EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ACORDO
ENTRE AS PARTES COM PREVISÃO DE PARCELAMENTO DA DÍVIDA - HOMOLOGAÇÃO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSAO -
ART. 922 DO CPC. Homologado o termo de acordo firmado entre as partes, prevendo pagamento
parcelado da dívida, o processo de execução deve ser suspenso, a teor do que prevê o art. 922, do
Código de Processo Civil. (TJMG - Apelação Cível 1.0000.19.051257-4/001, Relator(a): Des.(a) Judimar
Biber , 3ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/08/2019, publicação da súmula em 09/08/2019). Assim, uma
vez que o e. despacho embargado homologa acordo celebrado entre partes, também deveria determinar a
suspensão da ação, até o integral cumprimento da obrigação. ISTO POSTO, ACOLHO OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA SANAR A OBSCURIDADE RESPEITANTE A HOMOLOGAÇÃO
ACORDO, DESTA FEITA, COM A SUSPENSÃO DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 313, II E 922 DO
CPC, SEM PREJUÍZO DE RETOMAR O PROCESSO SEU CURSO NORMAL, EM CASO DE
INADIMPLEMENTO, TAL COMO FIRMADO ENTRE AS PARTES, PREVENDO PAGAMENTO
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PARCELADO DA DÍVIDA, O PROCESSO DE EXECUÇÃO DEVE SER SUSPENSO, A TEOR DO QUE
PREVÊ O ART. 922, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFORME FUNDAMENTAÇÃO ALHURES.
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NOS TERMOS ACORDADO ENTRE AS PARTES. P.R.I.C. Serve
esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício/E-mail, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora e remetam-se os
autos à origem para que o juízo a quo expeça o que for necessário para o cumprimento integral do acordo.
Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 11 de novembro de 2019.
DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00023181520138140040
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA
TAVARES Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA Representante(s): OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 211.648 -
RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) APELADO:JOSE CARLOS ALVES DA COSTA. PODER
JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ap Nº 0002318-15.2013.8.14.0040 D E S P A C H O
Julgo-me suspeita para atuar no presente feito, com fundamento no Código de Processo CIVIL - art. 145, §
1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os presentes autos à Secretaria correspondente, para as providencias de
praxe e consequente redistribuição. Promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a
esta Relatora. Em tudo certifique. Belém, (PA), 11 de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00025342420148140045 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN LEAO
DUARTE (ADVOGADO) OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) APELADO:GENIVAL DE
SOUSA ALMEIDA . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE
DA DESª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES APELAÇÃO CÍVEL N. 0002534-
24.2014.814.0045 APELANTE: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA ADVOGADOS: MAURICIO
PEREIRA DE LIMA, OAB/PA N. 10.219 E OUTROS APELADO: GENIVAL DE SOUSA ALMEIDA SEM
ADVOGADO NOS AUTOS Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Recurso de Apelação, interposto por
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, conta sentença proferida pelo juízo da 1ª Vara Cível de
Redenção que, nos autos da Ação de Busca e Apreensão, julgou procedente, tendo como ora apelado
GENIVAL DE SOUSA ALMEIDA. Foi interposto recurso de apelação (fls. 34-40), pugnando pela reforma
integral da sentença vergastada. Coube-me por redistribuição a relatoria do feito (fl. 50). Ás fls. 52 foi
proferido despacho, a fim de que fosse certificado a juntada ou não dos originais do recurso de apelação.
Ás fls. 62 foi devidamente certificado que não consta petição original do referido recurso. É o Relatório.
Decido. No caso em questão, observa-se que a interposição do referido recurso de apelação (fls. 34-40)
se deu por fotocópia simples (xerox), sem que o apelante tenha apresentado os respectivos originais
dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos disposto no art. 2º da Lei nº 9.800/99, que assim preleciona:
"Art. 2º. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos
prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até 5 (cinco) dias da data de seu
término. " Nessa esteira de raciocínio, colaciono Jurisprudência desta Corte de Justiça: PROCESSO CIVIL
- AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INOBSERVÂNCIA DO QUE DETERMINA A LEI
Nº 9.800/99 - INAPLICABILIDADE DO ART. 932, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/2015 - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não
prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais serem entregues em juízo, necessariamente,
até 05 (cinco) dias da data de seu término; 2. Por se tratar de vício insanável, em razão da previsão de
prazo pela Lei n. 9.800/99 para apresentação dos originais, não se aplica o disposto no art. 932, parágrafo
único, do CPC/2015; 3. Agravo de instrumento que não se conhece. (2017.03470366-20, 179.314, Rel.
LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em
2017-08-07, publicado em 2017-08-17) (grifo nosso) EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO
CÍVEL. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU RECURSO DE APELAÇÃO, CONSIDERANDO TER SIDO O
APELO JUNTADO EM FOTOCÓPIA, SEM JUNTADA POSTERIOR DOS ORIGINAIS. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. I- A JUNTADA IMEDIATA DO RECURSO EM PEÇA NÃO
ORIGINAL É ADMITIDA, DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS DA LEI 9.800/99, OU SEJA, SE
ANEXAR A VIA ORIGINAL NO PRAZO DE 05 DIAS EXIGIDO APÓS A INTERPOSIÇÃO, CASO
APLICADA POR ANALOGIA A LEI DO FAX, O QUE NÃO FOI FEITO PELO APELANTE; II-
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO, POR FALTA DE REGULARIDADE FORMAL, QUE, SENDO
PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, SUA AUSÊNCIA DEVE IMPOR
O NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. III- AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(2017.04991016-77, 183.339, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
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ISOLADA, Julgado em 2017-11-13, Publicado em 2017-11-22) (grifo nosso) EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. RECURSO EM CÓPIA SEM POSTERIOR JUNTADA DA VIA ORIGINAL.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº9800/99. RECURSO INEXISTENTE. (2015.02635482-36, 24.073, Rel.
MAX NEY DO ROSARIO CABRAL, Órgão Julgador TURMA RECURSAL PERMANENTE, Julgado em
2014-12-17, Publicado em 2015-07-23) (grifo nosso) Desta feita, forçoso reconhecer que mesmo que o
protocolo da cópia xerocopiada tenha sido feito dentro do prazo recursal, o recurso é intempestivo, em
razão da ausência de protocolo dos originais deste, conforme se infere da certidão de fl. 62. Por fim, julgo
prejudicada a análise dos embargos de declaração opostos pelo ora apelado. Assim sendo, não conheço
do recurso interposto por EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, nos termos do art.
932, inciso III do CPC, por restar ausente requisito extrínseco de admissibilidade, qual seja, a
tempestividade, julgando, por conseguinte prejudicada a análise do mesmo. Publique-se. Intime-se.
Belém/PA, 08 de novembro de 2019. MARIA DE NAZARÉ SAAVERDRA GUIMARÃES Desembargadora-
R e l a t o r a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 5 3 1 4 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 18/11/2019 APELANTE:BANCO GMAC SA Representante(s): OAB 23123-A - ADAHILTON DE
OLIVEIRA PINHO (ADVOGADO) APELANTE:RODOBENS CAMINHOES CIRASA S/A Representante(s):
OAB 135319 - RICARDO GAZZI (ADVOGADO) APELANTE:MARABA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA DISBRAVA Representante(s): OAB 16935 - ISMAEL GAIA PARA (ADVOGADO) OAB 8971 -
HAROLDO WILSON GAIA PARA (ADVOGADO) APELADO:JOSE ALVES DE SOUSA Representante(s):
OAB 13793 - JULIANO BARCELOS HONORIO (ADVOGADO) OAB 013793 - JULIANO BARCELOS
HONORIO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0003453-14.2009.8.14.0028 (II. VOLS) COMARCA DE ORIGEM: MARABÁ APELANTE: BANCO
GMAC S/A. ADVOGADO: ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO - OAB-PA 23.123-A APELANTE:
RODOBENS CAMINHÕES CIRASA S/A. ADVOGADO: JEFERSON ALEX SALVIATO - OAB-SP 236.655
APELANTE: MARABÁ DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. ADVOGADO: ISMAEL GAIA PARÁ - OAB-
PA 16.935 ADVOGADO: HAROLDO WILSON GAIA PARÁ - OAB-PA 8.971 APELADO: ESPÓLIO DE
JOSÉ ALVES DE SOUZA, por seus herdeiros FRANCILENE SANTOS DE SOUZA (viúva), TIAGO SILVA
DA HORA SOUZA, DANIEL SILVA DA HORA SOUSA e VINÍCIUS SANTOS DE SOUZA (filhos)
ADVOGADO: JULIANO BARCELOS HONÓRIO - OAB-PA 13.793 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES DESPACHO Em observância ao determinado às fls. 346, os herdeiros do autor originário - Sr.
JOSÉ ALVES DE SOUZA - promoveram suas habilitações nos autos fls. 347/356v). Constatou-se,
entretanto, que o herdeiro VINÍCIUS SANTOS DE SOUZA é menor impúbere, nascido em 28.08.2007. EX
POSITIS, e considerando a existência de interesse de menor no presente feito, remetam-se os autos ao
Ministério Público, para exame e manifestação. P. R. I. C. À Secretaria para providências. Em tudo
certifique. Belém, (PA), 11 de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora
R e l a t o r a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 3 4 2 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE:DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA Representante(s):
OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) OAB 16786 - MARCEL DE SANTA BRIGIDA
BITTENCOURT (ADVOGADO) APELADO:FOTO BOULEVARD COMERCIO E SERVIÇOS
FOTOGRAFICOS LTDA Representante(s): OAB 15007 - ELLEN LARISSA ALVES MARTINS
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DA
DES.ª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gabinete da Des.ª Maria de Nazaré
Saavedra guimarães R. h. Considerando as Petições de fls. 144-145 e 150-151, bem como a Certidão de
fls. 159, intime-se o administrador judicial indicado às fls. 145 para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. Publique-se. Intimem-se. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. MARIA DE NAZARÉ
S A A V E D R A  G U I M A R Ã E S  D e s e m b a r g a d o r a  -  R e l a t o r a
______________________________________________Gabinete da Desembargadora Maria de Nazaré
Saavedra Guimarães ________________________________________Gabinete da Desembargadora
Maria de Nazaré Saavedra Guimarães PROCESSO: 00061591320168140040 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE/APELADO:VIAÇÃO VALE DO AMAZONAS LTDA
Representante(s): OAB 19481 - MOACIR LAUREANO MARQUES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 16008 -
JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES (ADVOGADO) GERSON CIRSTIAN SOUZA AMARAL (REP
LEGAL) APELADO/APELANTE:CLEAN GESTÃO AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS LTDA
Representante(s): OAB 14611-A - LIANDRO MOREIRA DA CUNHA FARO (ADVOGADO) OAB 21349 -
LUANA MOREIRA DA CUNHA FARO (ADVOGADO) OAB 26632 - ANTONIO JOSE MARTINS
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FERNANDES (ADVOGADO) OAB 28527 - VANESSA MATOS TANDAYA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DA DESª. MARIA DE NAZARÉ
SAAVEDRA GUIMARÃES Compulsando-se os presentes autos, observa-se que a prestação jurisdicional
fora regularmente exaurida, razão pela qual devolvam-se os autos para ulteriores de direito. Belém, 11 de
novembro de 2019. Desa. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES Relatora Agravo de Instrumento
- Proc. nº 2004.3004501-2 PROCESSO: 00101831220038140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 18/11/2019 APELANTE:PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MATTOS
Representante(s): OAB 2731 - PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MATT (ADVOGADO)
APELANTE/APELADO:PORTUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL Representante(s): OAB 1746 -
REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 8232 - JOSE MARIO DA COSTA SILVA
(ADVOGADO) APELADO:BENEDITO LUZ DOS SANTOS Representante(s): OAB 2731 - PAULA
FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MATT (ADVOGADO) PROCURADOR(A) DE JUSTICA:WALDIR
MACIEIRA DA COSTA. PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010183-12.2003.8.14.0301 COMARCA DE ORIGEM: BELÉM AGAVANTE:
PORTUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL ADVOGADO: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA
OAB/PA 1.746 ADVOGADO: JOSÉ MÁRIO DA COSTA SILVA OAB/PA 8.232 AGRAVADO: BENEDITO
LUZ DOS SANTOS ADVOGADA: PAULA FRANSSINETTI COUTINHO DA SILVA OAB/PA 2.731
RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES D E S P A C H O Julgo-me suspeita para atuar no
presente feito, com fundamento no Código de Processo CIVIL - art. 145, § 1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os
presentes autos à Secretaria correspondente, para as providencias de praxe e consequente redistribuição.
Promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora. Em tudo certifique.
Belém, (PA), 11 de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora
P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 2 5 9 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Agravo de
Instrumento em: 18/11/2019 AGRAVANTE:A. C. S. Representante(s): OAB 15305 - ASSIMA MARIA DA
SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 16998 - CARLA LORENA NASCIMENTO DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 18275 - RODRIGO DE FIGUEIREDO BRANDAO (ADVOGADO) OAB 23604 - ISABELLA
CASANOVA DE CARVALHO CORREA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 24690 - MANUELA DA COSTA
SANTANA (ADVOGADO) AGRAVADO:J. C. S. AGRAVADO:L. R. P. C. . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA
DE DIREITO PRIVADO AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0010725-
91.2017.8.14.0000 COMARCA DE ORIGEM: ANANINDEUA AGRAVANTE: A. C. S. ADVOGADO:
ASSIMA MARIA DA SILVA COSTA - OAB/PA 15305 ADVOGADO: CARLA LORENA NASCIMENTO DA
SILVA - OAB/PA 16.998 ADVOGADO: RODRIGO DE FIGUEIREDO BRANDÃO - OAB/PA 18.275
ADVOGADO: MANUELA DA COSTA SANTANA - OAB/PA 24.690 AGRAVADO: J. C. S.
REPRESENTANTE LEGAL: L. R. P. C. ADVOGADO: REGINA BARATA - DEF. PÚBLICA RELATORA:
DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE GUARDA COM REGULAMENTAÇÃO DE DIREITO DE VISITA DE MENOR COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. CONTINÊNCIA COM AÇÃO DE DIVÓRCIO RECONHECIDA. NOVA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA CONCEDENDO DIREITO DE VISITA DE FORMA LIVRE. JULGAMENTO DO
RECURSO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PERDA SUPERVENIENTE DE SEU OBJETO. ARTIGO 932,
III DO NCPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Trata-se de recurso
de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por A. C. S. objetivando a reforma da
decisão monocrática proferida por esta relatora às fls. 77/80, que indeferiu o pedido de suspensão do
interlocutório de 1º grau, nos autos da Ação de Guarda com Regulamentação de Direito de Visitação de
Menor com Pedido de Tutela Antecipada nº 0805058-73.2017.8.14.0006. Em suas razões recursais às fls.
84/89, o agravante sustenta que, para a preservação do melhor interesse da infante se faz necessário a
manutenção do convívio do agravante com sua filha, de forma irrestrita, uma vez que não há nos autos
qualquer prova de violência e/ou prejuízos à menor. Devidamente intimada, a agravada apresentou
contrarrazões ao recurso de agravo de instrumento às fls. 140/149. O Representante do Órgão do
Ministério Público de segundo grau, apresentou manifestação às fls. 208/210, pela prejudicialidade da
análise recursal em face da perda superveniente do objeto pelo declínio da competência em razão de
continência com a Ação de Divórcio Litigioso nº 0808617-38.2017.8.14.0006 e por já ter ocorrido nova
decisão interlocutória substituindo o regime de visitas anteriormente determinado. Admita-se que,
sobrevindo nova decisão interlocutória quanto ao regime de visitas que substitui a anterior, inclusive no
sentido de conceder exercício o exercício de tal direito de forma livre - o que era a controvérsia do
presente recurso, resta inconteste a perda superveniente de seu objeto, restando esvaziada a pretensão
recursal. Relatei. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
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(RELATORA): Procedo ao julgamento monocrático por se tratar de recurso prejudicado em decorrência da
perda superveniente do objeto. O art. 932, III do CPC/2015 autoriza o relator a julgar monocraticamente
quando se tratar de recurso prejudicado, in verbis: Art. 932. Incumbe ao relator: (...) III - não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida; Grifei. A controvérsia instaurada no presente recurso referia-se à irresignação do
agravante quanto ao regime de visitas determinado pelo juízo de 1º grau, pelo que buscava, em grau
recursal, a reforma da decisão guerreada para ter o direito de visitas à filha de forma livre. Observa-se
que, nos autos da ação originária (Proc. nº 0805058-73.2017.8.14.0006), em 05.06.2019, o Douto Juízo de
1º Grau, reconhecendo a existência de continência com a Ação de Divórcio Litigioso nº 0808617-
38.2017.8.14.0006, determinou a remessa dos autos à 2ª Vara de Família de Ananindeua/PA (Id
10858766), in verbis: Vistos os autos. Tratam os autos de Ação de Guarda c/c Regulamentação de Visitas
formulada por ALAN COSTA DA SILVA, em face de LILIA ROSA PAMPLONA DA CUNHA. Alegou o
requerente que a menor, J. C. S, é fruto de seu relacionamento com a requerida. Informou que após a
separação do casal, o autor, que não reside nesta comarca, e sua família, vêm enfrentando dificuldades
em conviver com a menor, pois a requerida dificulta o acesso destes a criança. Expôs que tentou por
diversas vezes chegar a um acordo com a suplicada, porém, suas tentativas foram infrutíferas, razão pela
qual, caminho outro não encontrou a não ser se socorrer do judiciário para pleitear a guarda compartilhada
e a regulamentação de visita. Juntou documentos. No documento de ID Num. 2058846 foi deferido o
pedido de tutela antecipada referente a regulamentação de direito de visita do genitor em relação a sua
prole, como também, foi designada audiência de conciliação e determinada a citação da requerida para
contestar a ação. O autor informou, no Documento de ID Num. 10530234, que perante a 2ª Vara de
Família desta Comarca encontra-se tramitando ação semelhante, nº 0808617-38.2017.8.14.0006, com as
mesmas partes, o mesmo objeto, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais; ação
essa ajuizada pela ré desta presente ação, o que, à evidência, caracteriza a continência prevista no art. 56
do CPC, requerendo a reunião das ações em único juízo. A informação supra foi corroborada com a
informação constante do memorando oriundo do Setor Multidisciplinar, Id nº 10647148, o qual informa está
em tramite junto ao juízo da 2º Vara de Família ação envolvendo as mesmas partes, a qual, inclusive, já
fora realizado Estudo Social. Vieram os autos conclusos. É o breve Relato. Decido. Em análise ao Sistema
PJE, constato que já existe Ação de Divórcio Litigioso c/c Guarda, Alimentos e Regulamentação de Visitas
em trâmite na 2ª Vara de Família desta Comarca, sob o número 0808617-36.2017.814.0006, que trata,
além do divórcio, de guarda, alimentos e regulamentação de visitas para a filha menor do casal. Ressalto
que no processo indicado já houve despacho inicial. Ademais, percebo que o que ocorre no presente caso
se trata de continência entre as ações. Como é sabido, ocorre a modificação da competência, conforme o
art. 54 do CPC, pela conexão ou pela continência. Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações
quando houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo,
abrange o das demais (Art. 56, CPC), devendo, no presente caso, ser reunidas as ações, visto que a ação
continente foi proposta anteriormente (Art. 57, CPC). Por sua vez, a reunião das ações propostas em
separado far-se-á no juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente (Art. 58). Considerando que
resta evidente a continência, os processos devem ser reunidos no Juízo prevento, a saber, a 2ª Vara de
Família de Ananindeua. Ante o exposto, com fundamento no art. 64 do CPC, reconheço a modificação da
competência decorrente da continência e, doravante, DETERMINO que os autos sejam remetidos à 2ª
Vara de Família desta Comarca, onde deverá ser reunido com os autos que lá tramitam, para decisão
conjunta. Intimem-se. Cumpra-se. Ananindeua - PA, 5 de junho de 2019. CARLOS MÁRCIO DE MELO
QUEIROZ Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua Após a reunião dos processos, já
perante o Juízo da 2ª Vara de Família de Ananindeua, fora proferida nova decisão interlocutória (Id
8484099) garantindo o direito de visitas à filha de forma livre ao ora agravado: PROCESSO N. 0808617-
38.2017.8.14.0006. DIVÓRCIO LITIGIOSO. DECISÃO Vistos, etc.. 1. Considerando os laudos social e
psicológico juntados aos autos, bem como a manifestação do REQUERIDO de ID 8012528 - Págs. 1/2,
defiro, por ora, o pedido formulado para que o pai exerça o direito de visitas à filha na forma livre,
enquanto estiver na Comarca, uma vez que reside na cidade de Marabá/PA, desde que não comprometa
os horários de eventuais atividades, inclusive escola, desempenhadas pela filha e que tenha aviso prévia à
REQUERENTE. Ressalto que a guarda provisória da filha permanecerá com a mãe. 1.1. Intimar a parte
AUTORA pelos correios e a parte REQUERIDA por seus advogados habilitados para ciência do teor da
presente decisão. 2. Analisando os autos, observo que o REQUERIDO interpôs agravo de instrumento,
tendo sido acolhido parcialmente para determinar a redução do fixado a título de alimentos provisórios em
favor da REQUERENTE de 15% quantum para 10% sobre os vencimentos do AGRAVADO, excluídos os
descontos obrigatórios. Dessa forma, não merece ser acolhido o pedido formulado na manifestação de ID
7603489 - Págs. 1/4, até mesmo porque manejado pela via recursal inadequada. 3. Intimem-se as partes
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para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a
utilidade e a pertinência, sob pena de preclusão (STJ, AgRg no REsp 1376551/RS, Ministro HUMBERTO
MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe 28/06/2013). Advirto que "não requerer a prova nesse momento
significa perder o direito à prova" (cf. Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil,
volume III, Malheiros, 6ª edição, páginas 578). 3.1. Encaminhar os autos à Defensoria Pública para
manifestação pela parte AUTORA e intimar o REQUERIDO através de seus advogados habilitados. 4.
Ademais, consoante adverte o professor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: "É necessário que o
requerimento de provas seja especificado e justificado. A parte indicará quais meios de prova pretende e
quais os pontos de fato a demonstrar mediante cada um deles. Não basta requerer prova pericial, é
indispensável explicitar qual espécie pretende e qual o fim a que se destina; a parte requererá quantas
perícias forem necessárias (médica, contábil, de engenharia etc.)." (...) "Além de requerer e especificar os
meios de prova, é também ônus da parte demonstrar as razões por que a prova pretendida é necessária e
admissível;" (Instituições de Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6ª edição, páginas 578/579). 5.
Advirto, desde já, que o descumprimento deste ônus processual, na forma acima delineada, acarretará a
inadmissibilidade da prova proposta pela parte. 6. Sem prejuízo do cumprimento dos itens anteriores,
certifique-se o que houver acerca do julgamento do Agravo de Instrumento interpôs pelo REQUERIDO (AI
n. 0802819-17.2017.8.14.0000). 7. Atendidos os itens acima, certificar o que for necessário. Em seguida,
faça a conclusão. ESTA DECISÃO SERVIRÁ DE TERMO DE COMPROMISSO DE GUARDA
PROVISÓRIA. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 13 de fevereiro de 2019. MARINEZ CATARINA VON
LOHRMANNCRUZ ARRAES Juíza de Direito Respondendo pela 2ª Vara de Família de Ananindeua
Portanto, sobrevindo nova decisão interlocutória quanto ao regime de visitas que substitui a anterior,
inclusive no sentido de conceder exercício o exercício de tal direito de forma livre - o que era a
controvérsia do presente recurso, resta inconteste a perda superveniente de seu objeto, restando
esvaziada a pretensão recursal. Corroborando o referido entendimento, colaciono: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS. PERDA DE OBJETO. Sobrevindo nova decisão,
resta esvaziada a pretensão recursal. Recurso prejudicado. (Agravo de Instrumento Nº 70077036341,
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves,
Julgado em 05/06/2018). (TJ-RS - AI: 70077036341 RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos
Chaves, Data de Julgamento: 05/06/2018, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia 06/06/2018) Isto posto, em consonância com o estudioso Parecer do Representante do Órgão do
Ministério Público de 2° grau, NÃO CONHEÇO o presente recurso de agravo interno, por se encontrar
manifestamente prejudicado, EM RAZÃO DA PERDA DE SEU OBJETO. P.R.I.C. Serve esta decisão
como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito, inclusive ao Juízo de Origem. Após o trânsito em
julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora e arquivem.
Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 11 de novembro de 2019.
Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00117507620168140000
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA
TAVARES Ação: Agravo de Instrumento em: 18/11/2019 AGRAVANTE:TANIA ELLEN GONÇALVES
GONÇALVES Representante(s): OAB 12211 - PAULO DAVID PEREIRA MERABET (ADVOGADO)
AGRAVADO:TURVICAN TURISMO VIAGENS E CAMBIO LTDA EPP AGRAVADO:CARLOS MANUEL
ALMEIDA GONCALVES Representante(s): OAB 17501 - HILTON JOSE SANTOS DA SILVA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO AGRAVO DE INSTRUMENTO
N° 0011750-76.2016.8.14.0000 (IV VOL) COMARCA DE ORIGEM: BELÉM AGRAVANTE: TANIA ELLEN
GONÇALVES ADVOGADO: PAULO DAVID PEREIRA MERABET - OAB/PA 12.211 ADVOGADO:
CARLOS AUGUSTO REZENDE - OAB/PA 15.556 AGRAVADO: TURVICAM TURISMO VIAGENS E
CÂMBIO LTDA - EPP AGRAVADO: CARLOS MANUEL ALMEIDA GONÇALVES ADVOGADO: NÃO
CONSTA DOS AUTOS RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES D E C I S Ã O A EXMA. SRA.
DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA) Trata-se de Agravo de Instrumento
com pedido de efeito suspensivo interposto por TANIA ELLEN GONÇALVES objetivando a reforma do
interlocutório proferido pelo MM. Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Belém, que deferiu o pedido de
tutela antecipada requerida por TURVICAM TURISMO VIAGENS E CÂMBIO LTDA - EPP e CARLOS
MANUEL ALMEIDA GONÇALVES, excluindo temporariamente a Agravante dos quadros da sociedade
empresária, nos autos de AÇÃO DE DISSOLUÇ"O PARCIAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILDIADE LTDA C/C APURAÇ"O DE HAVERES E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
(Processo nº 0176277-15.2016.8.14.0301) movida pelos ora Agravados. Colacionei o interlocutório
combatido: "(...), TURVICAM TURISMO VIAGENS E CAMBIO LTDA, devidamente qualificados, assistidos
por advogado, propõe Ação de DISSOLUÇ"O PARCIAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILDIADE LTDA C/C APURAÇ"O DE HAVERES E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, que

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
72



tem por objetivo a retirada compulsória da sócia - requerida, da sociedade empresária requerente, com o
deposito em juízo do valor de R$56.053,63, correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento),
referente ás quotas sociais da requerida na empresa, Sra. Tânia Ellen Gonçalves Aduz na inicial que as
partes são casados sob o regime de comunhão parcial de bens, e que através da 15ª alteração
Estatutária, a requerida passou a pertencer ao quadro societário no percentual de 5%, no valor de
R$5.000,00 (cinco mil reais) cada, que foi transferido sem ônus à requerida, sendo retirado o sócio. Sr.
Carlos Santos Almeida Gonçalves, pai do Sr. Carlos Manuel de Almeida Gonçalves. Informa ainda, que os
sócios da empresa requerente encontram-se em processo de separação de corpos e divórcio litigioso, e
em sua emenda que o mesmo vem pagando o valor de 04(quatro) salários mínimos à requerida Com a
inicial colacionaram os documentos de fls. 19/211. Vieram os autos conclusos. Passo a apreciar o pedido
da Tutela Antecipada requerida em caráter antecedente (art. 303 do CPC) A possibilidade de antecipação
total ou parcial dos efeitos da tutela pretendida, como se apresenta na situação em tela, encontra-se
prevista no art. 294 e 296 do CPC. Dispõe o citado normativo que: Art. 294. A tutela provisória pode
fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou
antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental. Art. 296. A tutela provisória
conserva sua eficácia na pendência do processo, mas pode, a qualquer tempo, ser revogada ou
modificada. Parágrafo único. Salvo decisão judicial em contrário, a tutela provisória conservará a eficácia
durante o período de suspensão do processo. Os requisitos para concessão da tutela antecipada,
antecedente ou incidental, são os mesmos (art. 300): i) probabilidade do direito, ii) perigo de dano, para as
tutelas antecipadas e iii) risco ao resultado útil do processo. Depreende-se, assim, que é fundamental,
para a antecipação seja total ou parcial dos efeitos da tutela, a presença de dois requisitos básicos, quais
sejam, a prova inequívoca capaz de gerar o convencimento do juízo de que a alegação é verossímil e que
haja, ou fundado receio de dano irreparável (ou de difícil reparação) capaz de comprometer o resultado útil
do processo. Para a concessão da tutela, se faz necessário a demonstração plausível, pela parte
requerente, da presença da verossimilhança da alegação e prova inequívoca, que consiste na
probabilidade de existência do direito pleiteado bem como do dano irreparável ou de difícil reparação, ou
seja, que o direito se encontre ameaçado por um dano irreparável ou de difícil reparação, conforme
analisado no Artigo 300 do CPC. Conforme ensina MARINONI, ainda que o artigo refira-se apenas as
tutelas provisórias antecedentes, sopesando os princípios da duração razoável do processo e da
economia processual "e a necessidade de se privilegiar as decisões de mérito em detrimento de decisões
puramente formais para causa (artigo 317, CPC) (...) há fungibilidade entre as tutelas que podem ser
obtidas mediante a técnica antecipatória" (2015, 308), assim, estende-se à todas as tutelas provisórias. No
exercício da função jurisdicional da antecipação da tutela, o Juiz deverá avaliar todos os interesses em
discussão e dar prioridade àquele que se revelar mais relevante. A situação excepcional reclama equilíbrio
e cautela, cumprindo sejam levados também em consideração os argumentos da parte adversa,
atendendo, destarte, ao princípio da igualdade de tratamento das partes, bem como, o princípio do livre
convencimento motivado do juízo, ao conjunto probatório a ser verificado. Verifico da análise dos
presentes autos, bem como dos documentos que a instruem, que restou demonstrada a verossimilhança
das alegações trazidas na exordial. O dano irreparável ou de difícil reparação se consubstancia no fato do
autor requerer a exclusão da requerida em virtude dos transtornos que a mesma está causando a empresa
requerente, havendo, igualmente, em meu entendimento, riscos para a continuidade empresária de
sociedade requerente. Por outro lado, a tutela aqui pleiteada não causará prejuízos aos requeridos, haja
vista tal procedibilidade não lhe onerar em novos danos, além do já supostamente elencados pelos (a)
requerentes, até que seja decidida por sentença a presente demanda, podendo ser a qualquer tempo, no
processo, revogada ou modificada (artigo 296 do CPC). Assim sendo, e por entender que ficaram
provados os requisitos do artigo 300, §1º e 2º do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos
efeitos da tutela, com respaldo no artigo 497 do mesmo diploma, no sentido de excluir temporariamente a
requerida do quadro da sociedade empresária, desde que o Requerente preste a caução no valor de
R$56.053,63 (cinquenta e seis mil, cinquenta e três reais e sessenta a três centavos), em deposito judicial
no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de multa diária de R$300,00 (trezentos reais) até o limite de
R$30.000,00 (trinta mil reais). Ressalta-se que o valor acima apontado a título de caução correspondente
ao cálculo do percentual de 5% (cinco por cento) equivalente às quotas sociais pertencentes à Requerida,
conforme estabelecido no contrato social. Designo audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do
CPC, para o dia 02/06/2016, às 09:30h, a ser realizada no Gabinete da 3ª Vara Cível da Capital, localizada
no Fórum Cível de Belém, à Rua Cel. Fontoura, s/n, Praça Felipe Patroni, CEP: 66015-260. Cite-se e
intime-se a parte Ré. O prazo para contestação será contado a partir da realização da audiência. A
ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
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(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de
poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para contestação,
intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e
apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à
reconvenção).Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado. Expeça-se Mandado de
citação. P. R. I. Cumpra-se. Mônica Maués Naif Daibes -Juíza de Direito titular da 3ª Vara Cível da Capital"
Em síntese, a Agravante discorre seu inconformismo, sustentando que o r. interlocutório proferido na
origem teve aplicação equivocada, motivando por clamar a reforma do ato judicial objurgado, requerendo a
concessão do efeito suspensivo com o fito de retornar aos quadros societários da empresa. Distribuídos os
autos, coube inicialmente a relatoria à Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro (fl. 662), tendo sido
realizada a redistribuição do feito em razão de seu afastamento, em cumprimento aos termos do art. 2º da
Portaria nº 3542/2016-GP (fl. 663). Os autos foram redistribuídos para a relatoria do Desembargador
Roberto Gonçalves de Moura (fl. 664), que determinou sua redistribuição em razão da Emenda Regimental
nº 05/2016 (fl. 670). Com a redistribuição, coube a relatoria à Desembargadora Maria Filomena de Almeida
Buarque (fl. 671) que, por meio do despacho de fl. 673, julgou-se suspeita por motivo de foro íntimo,
determinando nova redistribuição. Finalmente, redistribuídos, coube-me à relatoria. A Agravante
colacionou documentos às fls. 23/661. É o relatório. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Satisfeito os requisitos de admissibilidade recursal, conheço
do presente recurso. De acordo com a nova sistemática do Código de Processo Civil-15 (art. 995,
parágrafo único, art. 1019 e 300), a eficácia da decisão agravada poderá ser suspensa, se, da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Pois bem, no caso em análise não verifico risco
de dano grave, de difícil ou impossível reparação, necessário para a concessão do efeito suspensivo ao
recurso. Em consulta ao processo de origem, verificou-se que os Agravados prestaram caução no valor de
R$56.053,63 (cinquenta e seis mil, cinquenta e três reais e sessenta a três centavos), correspondente a
5% das quotas sociais da empresa recorrida, o que garantiria eventual reforma da decisão antecipatória,
de modo que o periculum in mora alegado pela Agravante se mostra inexistente, inviabilizando a
concessão do efeito suspensivo em análise perfunctória. Neste sentido a jurisprudência pátria: EMENTA:
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS -
INDEFERIMENTO. Para a concessão do efeito suspensivo ao recurso, é necessário que se demonstre
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do
recurso, art. 995, parágrafo único, NCPC. (TJ-MG - AGT: 10000190382044002 MG, Relator: Evangelina
Castilho Duarte, Data de Julgamento: 22/08/2019, Data de Publicação: 23/08/2019). AGRAVO INTERNO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERE PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 995, DO CPC.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO 1) Não restando demonstrado risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação associado à probabilidade do provimento do recurso, incabível a concessão do pleito liminar de
efeito suspensivo. 2) Recurso a que se nega provimento. (TJ-AP - AGT: 00009834820178030000 AP,
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 17/04/2018, Tribunal)
Nesse sentido, concluo por ausência dos requisitos cumulativos do art. 995, parágrafo único do Código de
Processo Civil, necessários ao deferimento do efeito pretendido, motivando a mantença do interlocutório
combatido até ulterior deliberação. ISTO POSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO
ATIVO. I. Comunique-se ao togado de primeira instância acerca desta decisão. II. Intime-se a parte
Agravada para apresentar contraminuta ao presente recurso, facultando-lhe juntar documentação que
entender necessária ao julgamento. (CPC, art. 1.019, inciso II). III. Ao Ministério Público de 2° grau, para
exame e parecer, se for o caso.. IV. À Secretaria para as providencias. P.R.I.C. Serve esta decisão como
Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito. Belém, (PA), 11 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA
OLIVEIRA TAVARES Desembargadora  Re la tora  Ass inatura  E le t rôn ica  PROCESSO:
00131087620168140000 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Agravo de Instrumento em: 18/11/2019 AGRAVANTE:MARCOS
HENRIQUE GOMES SIMAS Representante(s): OAB 15903 - JULLY CLEIA FERREIRA OLIVEIRA
(ADVOGADO) AGRAVADO:AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. PODER
JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0013108-
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76.2016.8.14.0000 COMARCA DE ORIGEM: BELÉM AGRAVANTE: MARCOS HENRIQUE GOMES
SIMAS ADVOGADA: JULLY CLEIA FERREIRA OLIVEIRA - OAB-PA 15.903 AGRAVADO: AYMORÉ
CRÉDITO, FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO NOS AUTOS
RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (TUTELA ANTECIPADA).
SENTEÇA PROFERIDA NO JUÍZO A QUO EXTINGUINDO A AÇÃO. JULGAMENTO DO RECURSO
PREJUDICADO EM RAZÃO DA PERDA SUPERVENIENTE DE SEU OBJETO. ARTIGO 932, III DO
NCPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
MARCOS HENRIQUE GOMES SIMAS, objetivando a reforma da decisão interlocutória proferida pelo MM.
Juízo da 13ª Vara Cível e Empresarial de Belém nos autos da AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (TUTELA ANTECIPADA) (Processo nº 0176256-39.2016.8.14.0301)
proposta pelo Agravante contra o Agravado AYMORÉ CRÉDITO, FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A. Redistribuído o feito, coube-me a relatoria consoante constatam os registros. Às fls. 86/89, foi
indeferido o pedido de efeito suspensivo, com determinação de intimação do agravado para apresentação
de contrarrazões, bem assim, solicitamos informações do Juízo a quo. Informações do Juízo às fls. 93/94.
O Agravado não foi intimado para apresentar contrarrazões ao recurso, conforme certidão de fl. 97. Em
consulta ao Sistema Libra, observou-se que o Juízo da 13ª Vara Cível e Empresarial de Belém proferiu
sentença com resolução de mérito nos autos do processo originário nº 0176256-39.2016.8.14.0301. É o
relatório. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA):
Procedo ao julgamento monocrático por se tratar de recurso prejudicado em decorrência da prolação de
sentença de mérito na ação originária. O art. 932, III do CPC/2015 autoriza o relator a julgar
monocraticamente quando se tratar de recurso prejudicado, in verbis: Art. 932. Incumbe ao relator: [...] III -
não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida; Grifei. No presente caso, conforme consulta ao Sistema Libra, observo
que o Juízo da 13ª Vara Cível e Empresarial de Belém proferiu sentença com resolução de mérito nos
autos a quo (Processo nº 0176256-39.2016.8.14.0301). Colaciono a seguir o dispositivo da sentença: Ante
o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. A
parte autora arca com as custas e despesas processuais e honorários do patrono do réu, que fixo em 10%
do valor atualizado da causa, com a exequibilidade suspensa apenas em caso de gratuidade de justiça,
eventualmente, já deferida nos autos. P.R.I.C. Como se vê, a sentença acabou por extinguir o feito com
resolução de mérito. Deste modo, esvaziou-se o objeto do presente agravo, carecendo a Agravante de
interesse de agir, acarretando, portanto, a perda superveniente do objeto do presente recurso. Sobre o
tema, é a lição de Leciona Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em sua obra denominada
de Código de Processo Civil Comentado, 10ª Edição, 2007, páginas 960 e 961: "Recurso prejudicado é
aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda do objeto, há falta superveniente de interesse recursal,
impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta
de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado." Corroborando com o tema, coleciono julgados desta Egrégia
Corte, in verbis: EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. FATO NOVO SUPERVENIENTE. RECURSO PREJUDICADO. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO. 1- A sentença constitui-se em fato novo superveniente que, conforme o art. 493DO
CPC/2015 que guarda correspondência no 462 do CPC/1973, deve ser levado em consideração pelo
Tribunal para o julgamento do recurso; 2- Tendo sido prolatada a sentença no processo de primeiro grau,
originário do recurso de Agravo de Instrumento, este deve ter seu seguimento negado perante inarredável
questão prejudicial, a teor do disposto no art. 932, inciso III, do novo CPC/2015 que guarda
correspondência no artigo 557/1973, caput do CPC. 3- Recurso prejudicado. Seguimento negado
monocraticamente. (2016.05132663-45, 169.669, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão
Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-12-12, Publicado em 2017-01-09) AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR PERDA DE OBJETO EM FACE DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO
PROCESSO PRINCIPAL. AUSENTE QUALQUER INOVAÇÃO, NO PRESENTE AGRAVO INTERNO, NA
SITUAÇÃO FÁTICA-JURÍDICA ESTAMPADA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE BUSCA
RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM FUSTIGADO, O RECURSO NÃO MERECE PROVIMENTO.
AGRAVO INTERNO CONHECIDO, PORÉM À UNAMINIDADE DESPROVIDO. (2017.01035344-16,
171.759, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,
Julgado em 2017-03-13, Publicado em 2017-03-17) POSTO ISTO, sem vislumbrar utilidade e necessidade
de apreciação do mérito recursal, NÃO CONHEÇO o presente recurso de agravo de instrumento, por se
encontrar manifestamente prejudicado, EM RAZÃO DA PERDA DE SEU OBJETO. P.R.I.C. Serve esta
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decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito, inclusive ao Juízo de Origem. Após o
trânsito em julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora e
arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 11 de novembro de
2019.  Desa.  EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora  Re la tora  PROCESSO:
00173029420138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE:CONDOMINIO DO
EDIFICIO VILLAGE GOLD Representante(s): OAB 1643 - HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO
(ADVOGADO) OAB 8378 - CHRISTINE ALINE LORENZO SANTANA (ADVOGADO) APELADO:LUZIA DO
SOCORRO SILVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 9297 - DIRCEU RIKER FRANCO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO Nº 0017302-94.2013.8.14.0301 (I VOL.COM APENSO) COMARCA DE ORIGEM: BELÉM
EMBARGANTE/EMBARGADO: CONDOMINIO DO EDIFÍCIL VILLAGE GOLD ADVOGADO:
HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - OAB 1.643 EMBARGADO/EMBARGANTE: LUZIA DO
SOCORRO SILVA DOS SANTOS ADVOGADO: DIRCEU RIKER FRANCO - OAB 9.297 RELATORA:
DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES D E S P A C H O Julgo-me suspeita para atuar no presente feito,
com fundamento no Código de Processo CIVIL - art. 145, § 1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os presentes
autos à Secretaria correspondente, para as providencias de praxe e consequente redistribuição. Promova-
se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora. Em tudo certifique. Belém,
(PA), 11 de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora
P R O C E S S O :  0 0 1 8 0 3 2 8 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE:LUIZ REGINALDO DE OLIVEIRA E SILVA
Representante(s): OAB 6141 - FABIO MONTEIRO GOMES (ADVOGADO) APELADO:CELPA CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS NEVES
(ADVOGADO) . APELAÇÃO: 0018032-83.2014.814.0006 APELANTE: LUIZ REGINALDO DE OLIVEIRA E
SILVA ADVOGADO: FABIO MONTEIRO GOMES, OAB/PA N. 6141 APELADO: CELPA CENTRAIS
ELÉTRICAS DO PARÁ ADVOGADOS: ALESSANDRO DIAS GRADIM, OAB/PA N. 15.702, FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ DAS NEVES, OAB/PA N. 12.359 EXPEDIENTE: 2º TURMA DE DIREITO
PROVADO RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
DESPACHO Cumpra-se a íntegra do despacho de fl. 255. Após, conclusos. Publique-se. Intimem-se.
Belém, 11 de novembro de 2019 MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES Desembargadora -
R e l a t o r a  P R O C E S S O :  0 0 2 1 2 9 0 6 6 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019 APELANTE:ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS
UNIVERSITARIOS DO BRASILAPLUB Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA (ADVOGADO) APELADO:ESPÓLIO DE LUIZ RIJO INVENTARIANTE:MARIA DE LOURDES
CAPIBERIBE RIJO Representante(s): OAB 6535 - ANA KELLY JANSEN DE AMORIM BARATA
(ADVOGADO) OAB 6951 - ANA PAULA MONTE BRITO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA
DE DIREITO PRIVADO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº0021290-66.2008.8.14.0301
(II. VOLS.) COMARCA DE ORIGEM: BELÉM EMBARGANTE: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL - APLUB ADVOGADO: MONIZ DE ARAGÃO E RIBEIRO
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS - OAB/DF 469/98 ADVOGADA: LETÍCIA GREFF -
OAB/RS 95.234 EMBARGADO: ESPÓLIO DE LUIZ RIJO ADVOGADA: ANA KELLY JANSEN DE
AMORIM - OAB/PA Nº6.535 DECISÃO EMBARGADA: DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 568/571
RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1.Consabido que o recurso de embargos de
declaração destina-se a corrigir defeitos do julgado, quais sejam: a existência de obscuridade, contradição,
omissão ou erro material da decisão que se pretende aclarar, expressas em rol taxativo do art. 1.022 do
CPC-15. 2.Quanto ao alegado vício de omissão e contradição, as razões manejadas nos embargos não
merecem prevalecer, visto que as matérias elencadas em Apelação foram suficientemente enfrentadas no
decisum embargado. 3. Logo, afigura-se impertinente a irresignação da embargante, haja vista que
mostra-se, inviável a oposição dos embargos de declaração como supedâneo para a rediscussão de
matéria afeta a recurso próprio. 4.O art. 1.025 do CPC introduziu o prequestionamento ficto no
ordenamento jurídico, desde que as Cortes Superiores reputem relevante a questão jurídica para o
julgamento dos recursos especial e extraordinário. 5. Logo, resta evidenciada a desnecessidade em
proceder-se qualquer reparo no decisum monocrático embargado. 6. Embargos de Declaração rejeitados.
D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA
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TAVARES (RELATORA): Tratam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ASSOCIAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL - APLUB em face da DECISÃO
MONOCRÁTICA de fls.568/571, que negou provimento à apelação para manter, em todos os seus termos,
a sentença proferida pelo MM. Juízo da 10ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém, nos autos da
AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ajuizada por LUIZ RIJO. Em suas razões
de recorrer (fls. 627/661), o Embargante afirma a existência de pontos omissos e contraditórios no
decisum embargado, sob o fundamento de não enfrentamento no que tange ao enriquecimento sem causa
do Embargado (item 4.1) e da inviabilidade de devolução das prestações nos contratos de natureza
aleatória (item 4.2). Aduz ainda, a necessidade de suspensão da ação, tendo em vista que a SUSEP
decretou a liquidação extrajudicial da Embargante, o que torna o pedido de suspensão da ação, relevante
e urgente. Pondera ainda sobre a necessidade de reconhecimento, de forma alternativa, da prescrição
anual e trienal, sob o fundamento da incidência dos arts. 193, 206, §3º do Código Civil e, da prescrição
quinquenal com fundamento na Súmula 291 do STJ. Regularmente intimada a parte embargada
apresentou manifestação de fls. 725/726. Vieram os autos conclusos. É o relatório. D E C I D O A EXMA.
SRA. DESEMBARGADORA EDINEA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Satisfeitos os pressupostos de
admissibilidade recursal, eis que foram opostos tempestivamente, nos termos do artigo 1.023 do Código
de Processo Civil de 2015, conheço os Embargos de Declaração. Passo a analisar o mérito. É certo que
os Embargos de Declaração são oponíveis quando há na decisão os vícios elencados no artigo 1.022 do
CPC-2015 e/ou nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto que, por si só, sejam suficientes
para a inversão do julgado. No que se refere ao vício da omissão, ensina o Prof. Dr. Daniel Assumpção: "A
omissão refere-se à ausência de apreciação de ponto ou questão relevante sobre a qual o órgão
jurisdicional deveria ter se manifestado, inclusive as matérias que deva conhecer de ofício" (art. 1.022, II,
do Novo CPC). (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. 10ª. ed.
Salvador: JusPodivm, 2018. p. 1698-1699). Da análise dos autos, o que se pode verificar é o expresso
enfrentamento acerca da questão relativa à suposta inviabilidade de devolução das prestações nos
contratos de natureza aleatória, o que, por consequência, se traduz na ausência ao enriquecimento sem
causa por parte do embargado. Nesse ponto, o recurso não merece prosperar, posto que a r. decisão
embargada, manteve, in totum, a sentença de primeiro grau. Senão vejamos: Pois bem. Em que pesem os
argumentos apresentados pela associação recorrente, verifica-se que a sentença objurgada não merece
qualquer reforma. Analisando atentamente os autos, notadamente as razões recursais, observa-se que o
apelante não nega o fato de que o autor, ora representado por seu espolio, subscreveu 4 (quatro) planos
com a associação ora insurgente, sendo I - Cautela nº 004238, assinado em 1978 (Plano de Pensão
Reajustável de 10 salários mínimos - fl. 22), II - Plano de Pensão Reajustável, datado de 1986 ( Proposta
nº 1484464 benefício mensal- fl. 23), III - Plano de Renda e Pecúlio Reajustável, contratado em 1988
(Proposta nº 7071067 contribuição mensal index fl. 24), e, por último, IV - Seguro de vida (Proposta nº
6248342 fl. 25), que assegurava um pagamento único aos beneficiários indicados, conforme documental
mencionada. Sustenta o recorrente, por sua vez, a impossibilidade de restituição dos valores pagos e o
cumprimento das obrigações assumidas. No entanto, ciosa análise do caderno processual denota que o
autor solicitou sim a percepção da renda mensal vitalícia (aposentadoria), conforme documentos de fls. 30-
36, de forma expressa, inclusive declarando estar ciente de que caso decidisse pelo benefício da
aposentadoria, os demais benefícios proporcionados pelo plano aos seus beneficiários (renda mensal por
morte ou renda mensal por invalidez acidental) seriam extintos. Logo, insustentável a tese ventilada pelo
recorrente de que o autor/recorrido teria optado por legar aos seus herdeiros os benefícios previstos no
sobredito plano. Destarte, tendo optado o apelado pelo recebimento do benefício de aposentadoria e
cumprido os requisitos e exigências previstas na avença, o que sequer foi refutado pelo apelante, cabia a
associação tão somente efetuar sua contraprestação, o que não foi feito. Ao revés, continuo a cobrar e
receber indevidamente os valores pagos, mesmo após o implemento dos pressupostos para a concessão
da aposentadoria (ocorrido em janeiro de 2007), razão pela qual deverá restituir tais valores, devidamente
atualizados, em atenção ao princípio que veda o enriquecimento sem causa. Forte em tais argumentos e
pelas mesmas razões jurídicas acima expostas, inarredável a conclusão de que deve a associação
apelante cumprir o que fora avençado, tendo em vista que o beneficiário adimpliu as prestações e
alcançou a idade mínima e tempo de contribuição para a concessão do benefício, pelo que irreprochável o
decisum primevo. Com respeito ao alegado reconhecimento de fato superveniente, no que concerne ao
advento do Decreto de Liquidação Extrajudicial da Embargante, a ação não deve ser suspensa. Explico. O
próprio Embargante colaciona ao seu recurso, a notícia de que a liquidação extrajudicial encontra-se
suspensa, por força de decisão judicial, acostada aos autos, fls. 718/722, em que se discute justamente a
ausência de déficit, apto a justificar a decretação de intervenção. E, com relação à incidência de prescrição
anual, trienal e quinquenal, matéria apontada apenas em sede de embargos, registro que o STJ possui
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entendimento claro quanto a incidência da prescrição quinquenal, conforme anotado na Súmula nº291.
Vejamos: Súmula 291 - A ação de cobrança de parcelas de complementação de aposentadoria pela
previdência privada prescreve em cinco anos. (Súmula 291, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/04/2004,
DJ 13/05/2004 p. 201) Destaco que o implemento das condições exigidas para o recebimento dos
benefícios objeto da presente ação, ocorreu em janeiro de 2007, e a presente ação foi ajuizada em
13/06/2008. Logo, ausente a incidência da prescrição quinquenal. Assim, não havendo omissão no
Acórdão, qualquer insatisfação somente pode ser rediscutida em instâncias superiores, motivo pelo qual,
os embargos devem ser rejeitados. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Nos
termos do contido no art. 71 do RISTJ, bem como na jurisprudência assentada no STJ, caso não seja
reconhecida de ofício, a prevenção deve ser suscitada até o início do julgamento do recurso pelo
colegiado ou monocraticamente pelo relator, sob pena de preclusão, conforme o § 4º do citado artigo"
(EDcl no REsp 1732723/MS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 25/09/2018,
DJe 27/11/2018). 2. O artigo 1.022, e seus incisos, do Código de Processo Civil de 2015, claramente
prescrevem as quatro hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, tratando-se de recurso de
fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a existência de (1) obscuridade, (2)
contradição, (3) omissão no julgado, incluindo-se nesta última as condutas descritas no artigo 489,
parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida, e por derradeiro, (4) o erro material.
3. No presente caso não há omissão a ser sanada, tampouco qualquer outro vício a ensejar embargos de
declaração, uma vez que a controvérsia foi dirimida de forma coerente e lógica. 4. Embargos de
Declaração rejeitados. (EDcl no AgInt no AREsp 1282115/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 28/06/2019) [Negritos apostos] Quanto ao tema
contradição, a Embargante não aponta qualquer dissonância entre a conclusão do julgado e suas
premissas, mas, tão somente, traduz sua insatisfação acerca do mérito do decisum, buscando, assim, sua
modificação através dos aclaratórios. Destarte, é inarredável concluir pela inexistência de qualquer
omissão ou contradição presente na decisão embargada, motivo pelo qual a rejeição dos aclaratórios é
medida impositiva. DISPOSITIVO ISTO POSTO, CONHEÇO e REJEITO os Embargos de Declaração, por
entender que não se encontra presente nenhuma das hipóteses do art. 1.022 do CPC/15, mantendo-se in
totum a decisão embargada, nos termos da fundamentação. P.R.I.C. Serve esta decisão como
Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado promova-se a respectiva
baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora e, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 11 de novembro de 2019.
Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora Ass. Eletrônica PROCESSO:
0 0 2 6 8 7 0 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 3 3 0 1 9 4 2 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Agravo de
Instrumento em: 18/11/2019 AGRAVANTE:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A - CELPA
Represen tan te (s ) :  LAERCIO CARDOSO SALES NETO E  OUTROS (ADVOGADO)
AGRAVADO:VIDRAUTO PARABRISAS S.A PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MANOEL SANTINO
NASCIMENTO JUNIOR. PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM Nº0026870-71.2012.8.14.0301 COMARCA DE ORIGEM: BELÉM EMBARGANTE:
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A ADVOGADO: LÁERCIO CARDOSO SALES NETO. OAB/PA
17.426 ADVOGADO; ROGÉRIO ZAMPIER NICOLA. OAB/SP 242.436 EMBARGADO: VIDRAUTO
PARABRISAS S/A ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO DECISÃO EMBARGADA: DECISÃO
MONOCRÁTICA DE FLS. 169/173 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: CIVIL.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. NÃO
ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os Embargos de Declaração
são oponíveis quando há na decisão os vícios elencados no artigo 1.022 do CPC/2015 e/ou nas hipóteses
de erro material ou equívoco manifesto que, por si só, sejam suficientes para a inversão do julgado. 2. Não
se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação a finalidade precípua de
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões já apreciadas na decisão
embargada. 3. Inarredável concluir pela inexistência do vício de omissão elencado nos Embargos de
Declaração, vez que a matéria suscitada, foi suficientemente debatida na decisão monocrática de fls.
169/173. 4. O art. 1.025 do CPC introduziu o prequestionamento ficto no ordenamento jurídico, desde que
as Cortes Superiores reputem relevante a questão jurídica para o julgamento dos recursos especial e
extraordinário 5. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMA.
SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Trata-se de Embargos de
Declaração opostos por CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A, em face de r. decisão monocrática de fls.
169/173, que, à luz da legislação que regia a matéria, Código de Processo Civil/1973, negou seguimento
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ao recurso interposto pelo embargante, em razão da incorreta formação do instrumento. Em suas razões
recursais às fls. 174/176, o Embargante defende, em síntese, a comprovação do pagamento das custas,
necessária ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento, sustentando que a ausência de juntada
do relatório de custas do processo, não tem o condão de obstar o conhecimento da peça recursal, pois, a
juntada do sobredito relatório de custas do processo, não faria parte do rol de documentos exigidos no § 1º
do art. 525 do CPC/73. Regularmente intimada, a parte Embargada não apresentou manifestação
(fls.237/239). Relatei. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
(RELATORA): Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade recursal, eis que foram opostos
tempestivamente, nos termos do artigo 1.023 do Código de Processo Civil de 2015, conheço os Embargos
de Declaração. É certo que os Embargos de Declaração são oponíveis quando há na decisão os vícios
elencados no artigo 1.022 do CPC-2015 e/ou nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto que,
por si só, sejam suficientes para a inversão do julgado. In casu, verifico que a decisão monocrática de
fls.169/173, não padece de omissão, vez que os fundamentos adotados não logram êxito em demonstrar a
existência do vício alhures citado. No que se refere ao vício da omissão, ensina o Prof. Dr. Daniel
Assumpção: "A omissão refere-se à ausência de apreciação de ponto ou questão relevante sobre a qual o
órgão jurisdicional deveria ter se manifestado, inclusive as matérias que deva conhecer de ofício" (art.
1.022, II, do Novo CPC). (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. 10ª. ed.
Salvador: JusPodivm, 2018. p. 1698-1699). Nesse sentido, destaco que a presente insurgência recursal
não merece prosperar na medida em que a controvérsia a ser solucionada, foi devidamente analisada e
enfrentada na decisão hostilizada. Senão vejamos: - APLICAÇÃO INTERTEMPORAL DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL: Com a entrada em vigor do CPC-2015, em 18.03.2016, e em respeito a regra de
direito intertemporal e atos jurídicos processuais consumados, o presente recurso será analisado sob a
ótica do antigo CPC-73, uma vez que interpostos sob a vigência da antiga lei processual. Nesse sentido,
trecho do julgamento do STJ prescreve: "(...) A lei vigente à época da prolação da decisão que se
pretende reformar é que rege o cabimento e a admissibilidade do recurso.(...)" (REsp nº.:1.132.774/ES).
Procedo ao julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, por se tratar de recurso
manifestamente inadmissível, vez que não comprovado o regular recolhimento de preparo no momento da
interposição do recurso. O presente recurso de agravo de instrumento pretende a reforma da sentença
proferida pelo M.M. Juízo da 13ª Vara Cível e Empresarial de Belém que extinguiu sem resolução de
mérito a impugnação de crédito lançada pela ora agravante. Ocorre que, compulsando os autos (fl. 127),
observou-se como sendo irregular a comprovação do recolhimento do preparo recursal, pois o agravo de
instrumento não foi instruído com o relatório de conta do processo, documento essencial para este fim. A
juntada apenas de boleto bancário e de um comprovante de pagamento não bastam a comprovação do
preparo do recurso, devendo ser instruído com o relatório de conta do processo, documento hábil a
demonstrar a vinculação das custas em questionamento . Não instruído corretamente, o presente recurso
não pode ter seu mérito analisado por encontrar óbice em sua admissibilidade recursal, conforme
disposição contida no art. 525, §1º do CPC/73 e jurisprudência desta E. Corte. Nesta senda, pacífico o
entendimento há égide do CPC/73 no sentido de que a correta formação do agravo de instrumento é ônus
do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso (AgRg no Ag 1025045/RN, Relator Ministro
Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 16/05/2008). O entendimento advém da interpretação do art. 525 do
CPC/73, que determina quais os documentos obrigatórios a instruir o recurso de agravo de instrumento,
dentre as quais se incluí os comprovantes de recolhimento de preparo recursal (§1º do art. 525, CPC/73).
Eventual ausência de documento que deve necessariamente acompanhar o agravo no momento de sua
interposição acarreta o não conhecimento do recurso, ante sua evidente inadmissibilidade, sendo
impossível a conversão em diligência para juntada posterior de documento obrigatório. Especificamente
quanto a necessidade de juntada do relatório de conta do processo juntamente com o comprovante de
pagamento, trago a colação excerto de julgado desta Corte envolvendo situações semelhantes: (...).
Ressalta-se que a Relatora anterior deixou consignado de forma cristalina que no momento da
interposição do recurso de apelação, deveria ter o recorrente comprovado o preparo recursal, sob pena de
deserção, nos termos do art. 511 do CPC/73 c/c os arts. 4º a 6º do Provimento nº. 005/2002 da
C.G.J/TJPA, o que não ocorreu. O recorrente, ora embargante, apresentou apenas o boleto para atestar o
preparo da apelação interposta, deixando, contudo, de acostar aos autos o relatório de conta do processo
emitido pela UNAJ. Salientou-se também que o regular recolhimento do preparo somente se observa
mediante a integralidade da documentação, o que inclui o relatório da conta do processo, emitido pela
Unidade de Arrecadação Judicial-UNAJ, sem o qual não há como aferir se os valores informados e pagos
mantêm relação com a apelação interposta. (...). (2017.03397779- 16, 179.200, Rel. MARIA DE NAZARE
SAAVEDRA GUIMARAES, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2017-08-08,
Publicado em 2017-08-11) É nesse sentido que a jurisprudência desta Egrégia Corte encontra-se
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sedimentada, conforme se observa nos seguintes precedentes: EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. DESERTO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE RELATÓRIO DE CONTAS DO
PROCESSO. PROVIMENTO Nº 005/2002 DA CGJ-TJPA. RECURSO NÃO CONHECIDO. ARTIGO 557
DO CPC/73, À UNANIMIDADE. (2017.02580185-56, 176.904, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão
Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2017-06-13, Publicado em 2017-06-21) Deste
modo, não instruído o recurso com o relatório de conta do processo, não é possível a análise de mérito do
recurso, pois flagrante o vício em sua admissibilidade. Ex positis, ausente a regular comprovação do
preparo recursal, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento, nos termos do art.
557 do CPC/73 ,vigente à época, por ser manifestamente inadmissível. O decisum embargado foi explícito,
ao didaticamente, ressaltar a ausência dos requisitos de admissibilidade recursal, nos termos da lei que
rege a matéria e de reiteradas decisões desta Corte. Logo, não merece prevalecer a alegação da parte
Embargante quando aponta omissão sobre a análise da legislação, no que tange aos requisitos
necessários ao conhecimento do recurso de Agravo de instrumento. Portanto, observa-se que o intento da
Embargante é rediscutir questões de fato e de direito, já apreciadas. In casu, o pré questionamento é ficto.
Em assim, é inarredável concluir pela inexistência do vício elencado nos Embargos de Declaração, vez
que o tema foi enfrentado de forma lógica e coesa, revelando-se a insatisfação em puro inconformismo
com a decisão que lhe fora desfavorável, motivo pelo qual a rejeição dos aclaratórios é medida impositiva.
ISTO POSTO, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ANTE A INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE, AMBIGUIDADE OU CONTRADIÇÃO NO DECISUM GUERREADO, CONFORME O
ART. 1.022 DO CPC/15, MANTENDO-SE IN TOTUM A DECISÃO EMBARGADA, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. RESSALTO QUE, NOS TERMOS DO ART. 1.025 DO CPC/2015, RESTOU
CONSAGRADO EM NOSSO ORDENAMENTO JURÍDICO O PREQUESTIONAMENTO FICTO, PELO
QUE SE CONSIDERAM PREQUESTIONADAS AS MATÉRIAS VEICULADAS NO RECURSO. P.R.I.C.
Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício/E-mail, para os fins de direito. Após o trânsito em
julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora e arquivem-
se e/ou remetam-se os autos à origem se for o caso. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas
providências. Belém, (PA), 11 de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
Desembargadora Relatora PROCESSO: 00287349420088140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 18/11/2019 APELANTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 18696-A - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) APELADO:JEGLEAN COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
APELADO:MARIA JOSE SOUZA DA SILVA APELADO:ANDRE BARREIROS DA SILVA. PODER
JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ap Nº 0028734-94.2008.8.14.0301 D E S P A C H O
Julgo-me suspeita para atuar no presente feito, com fundamento no Código de Processo CIVIL - art. 145, §
1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os presentes autos à Secretaria correspondente, para as providencias de
praxe e consequente redistribuição. Promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a
esta Relatora. Em tudo certifique. Belém, (PA), 11 de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00348994220148140301 PROCESSO ANTIGO:
201430259362 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES
Ação:  Agravo de Inst rumento em: 18/11/2019 AGRAVADO:BANCO SANTANDER SA
AGRAVANTE:ALCINO TEIXEIRA SANTOS Representante(s): OAB 3312 - CLOVIS CUNHA DA GAMA
MALCHER FILHO (ADVOGADO) OAB 3312 - CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO
(ADVOGADO) AGRAVANTE:PORTO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA AGRAVANTE:AMILTON
JOSE TEIXEIRA SANTOS Representante(s): OAB 3312 - CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO
(ADVOGADO) OAB 3312 - CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SOBRE ED EM
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSO nº 0034899-42.2014.8.14.0301 (III
VOLUMES) EMBARGANTE: PORTO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EMBARGANTE: AMILTON
JOSÉ TEIXEIRA SANTOS EMBARGANTE: ALCINO TEIXEIRA SANTOS ADVOGADO: CLOVIS CUNHA
DA GAMA MALCHER FILHO - OAB/PA 3.312 ADVOGADA:JAQUELINE VIEIRA DA GAMA MALCHER -
OAB/PA 8.805. EMBARGADO: BANCO SANTANDER S.A. ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN
FILHO - OAB/PE 19.357 ADVOGADO: CAUE ARAUJO LIMA MONTEIRO - OAB/PA 17.994 DECISÃO
AGRAVADA: ACÓRDÃO nº 207307. RELATORA: Des. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO.
REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA NA ESFERA RECURSAL. PREJUDICIALIDADE AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1. O despacho que determina a abertura de prazo, para a empresa demonstrar a efetiva
necessidade em receber o beneplácito na gratuidade da Ação, acarretando a prejudicialidade do
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julgamento dos embargos de declaração, em razão da perda do seu objeto, nos termos do art. 932, III do
CPC/15. 2. Recurso não conhecido. DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Tratam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SOBRE ED
EM AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, opostos por PORTO CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA, AMILTON JOSÉ TEIXEIRA SANTOS E ALCINO TEIXEIRA SANTOS, em face do
Acórdão nº 207307 (fls. 920/924), que deixou de conhecer o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
interposto, em razão do não atendimento ao comando ordinatório que determinou o recolhimento de
custas recursais, em sede de agravo interno. Em suas razões de recorrer às fls. 925/929, os embargantes
sustêm sobre a existência de omissão no v. Acórdão por entender ausente a manifestação acerca do
pedido de Gratuidade da Justiça que a empresa embargante pretendia alcançar ( fls.670/683).
Prosseguem sustentando, que o ato ordinatório, proferido pela Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, para efeito de recolhimento de custas, não substitui a necessidade de análise do pedido, pela
relatoria do feito, conforme prescreve o art. 99, § 7º do CPC. Devidamente intimado, o embargado deixou
de apresentar contrarrazões, consoante certificado à fls. 930/931 dos autos. Vieram os autos conclusos. É
o relatório. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
(RELATORA): Procedo ao julgamento monocrático por se tratar de recurso prejudicado em decorrência do
despacho de fls., que determinou a intimação dos embargantes, para demostrarem os requisitos
necessários ao deferimento de Justiça Gratuita. O art. 932, III do CPC/2015 autoriza o relator a julgar
monocraticamente quando se tratar de recurso prejudicado, in verbis: Art. 932. Incumbe ao relator: (...) III -
não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida; Grifei. Deste modo, esvaziou-se o objeto dos presentes embargos
declaratórios ante a expressa determinação desta Relatoria, da realização de intimação dos então
agravantes, ora embargantes, para os fins de comprovar a alteração em sua situação econômica, apta a
justificar a gratuidade judiciária. Neste sentido: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERDA DE
OBJETO SUPERVENIENTE. NÃO CONHECIMENTO. Se os embargos declaratórios perdem,
supervenientemente, o objeto, impõe-se seu não conhecimento. (TJMG - Embargos de Declaração-Cv
1.0273.16.000131-2/013, Relator(a): Des.(a) Amauri Pinto Ferreira , 2ª Seção Cível, julgamento em
09/10/2019, publicação da súmula em 18/10/2019) Em assim, sobrevindo ordinatório que determina a
juntada de prova documental para análise sobre a mudança dos recursos financeiros da empresa, e real
situação econômica dos sócios, somente haverá de conceder o deferimento questionado, aos que
comprovarem a hipossuficiência. Não preenchido tais pressupostos, inclusive, pelo não atendimento ao
ordinatório e demais atos, a empresa não há de se acobertar do permissionário à gratuidade de justiça.
ISTO POSTO, NÃO CONHEÇO o presente recurso, por se encontrar manifestamente prejudicado, EM
RAZÃO DA PERDA DE SEU OBJETO. P.R.I.C. Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para
os fins de direito, inclusive ao Juízo de Origem. Após o trânsito em julgado, promova-se a respectiva baixa
nos registros de pendência referente a esta Relatora e arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria para as
devidas providências. Belém, (PA), 11 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
Desembargadora Relatora PROCESSO: 00412875820148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
Ação: Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019 APELANTE:SPE PROGRESSO INCORPORADORA
LTDA Representante(s): OAB 173423 - MAURICIO BARROS REGADO (ADVOGADO) OAB 131693 -
YUN KI LEE (ADVOGADO) OAB 257092 - PAULO VINICIUS DE CARVALHO SOARES (ADVOGADO)
OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) APELANTE:PDG REALTY SA EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACOES APELADO:THAINA AMARAL COROA Representante(s): OAB 15875 - MARCOS
VINICIUS COROA SOUZA (ADVOGADO) OAB 15950 - BRUNO FERREIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO)
. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DA DES.ª MARIA DE
NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gabinete da Des.ª Maria de Nazaré Saavedra guimarães R. h.
Considerando o Ato Ordinatório de fls. 359 e o indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, certifique a
UPJ acerca do reconhecimento das custas devidas e: Se recolhidas, voltem-me os autos conclusos. Na
hipótese de não recolhimento, intimem-se os apelantes pessoalmente. Publique-se. Intimem-se. Belém
(PA), 13 de novembro de 2019. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES Desembargadora -
Relatora ______________________________________________Gabinete da Desembargadora Maria de
Nazaré Saavedra Guimarães ________________________________________Gabinete da
Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães PROCESSO: 00104971920178140000
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Agravo de
Instrumento em: AGRAVANTE: D. R. S. S. REPRESENTANTE: O. R. S. Representante(s): OAB 22468 -
JESSICA OLIVEIRA SALLES (ADVOGADO) AGRAVADO: I. S. S. PROCURADOR(A) DE JUSTICA: A. E.
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B. A.  

 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO -
VARA: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO PROCESSO: 00000983020098140090 PROCESSO ANTIGO:
201330292587 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE
MOURA Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 EMBARGADO:MUNICIPIO DE PRAINHA
Representante(s): OAB 6580 - APIO CAMPOS FILHO (ADVOGADO) EMBARGANTE:CIMIRALDA
PEREIRA LUCAS Representante(s): OAB 12347 - GLEYDSON ALVES PONTES (ADVOGADO) OAB
12347 - GLEYDSON ALVES PONTES (ADVOGADO) . DESPACHO Tendo em vista decisão de fls. 206-
207, a certidão de fl. 208 e o despacho de fls. 209, remetam-se os autos a origem, procedendo-se a baixa
respectiva. À Secretaria para as providências necessárias. Servirá a presente decisão como
mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP. Belém, 13 de novembro de 2019. Des.
ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, Relator PROCESSO: 00001104420098140090 PROCESSO
ANTIGO: 201330140611 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES
DE MOURA Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 EMBARGADO:MUNICIPIO DE PRAINHA-
PREFEITURA MUNICIPAL Represen tan te (s ) :  APIO CAMPOS FILHO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ELINEUZA GUEDES BARBOSA Representante(s): GLEYDSON ALVES PONTES
(ADVOGADO) GLEYDSON ALVES PONTES (ADVOGADO) . DESPACHO Tendo em vista decisão de fls.
127-128, a certidão de fl. 129 e o despacho de fls. 130, remetam-se os autos a origem, procedendo-se a
baixa respectiva. À Secretaria para as providências necessárias. Servirá a presente decisão como
mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP. Belém, 13 de novembro de 2019. Des.
ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, Relator PROCESSO: 00308748820118140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE
MOURA Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 APELANTE/APELADO:ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 5962 - JOSE RUBENS BARREIROS DE LEAO (PROCURADOR(A))
APELADO/APELANTE:MARIA FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 20110 - IGOR DINIZ
KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA (ADVOGADO) OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO
(ADVOGADO) PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR.
DESPACHO Tendo em vista o despacho de fls. 265, determino a remessa dos autos a Vice-Presidência
para os devidos fins. Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da portaria nº
3731/2015-GP. Belém, 13 de novembro de 2019. Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
R e l a t o r  P R O C E S S O :  0 0 4 2 9 2 2 7 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA Ação:
Apelação Cível em: 18/11/2019 APELADO:SINDDOS SERVPUBDO MUNICIPIO SISBEL
Representante(s): OAB 3887 - ANGELA DA CONCEICAO SOCORRO MOURAO PALHETA
(ADVOGADO) OAB 5273 - JADER NILSON DA LUZ DIAS (ADVOGADO) APELANTE:MUNICIPIO DE
BELEM-CAMARA MUNICIPAL DE BELEM Representante(s): OAB 5888 - JOSE ALBERTO SOARES
VASCONCELOS (PROCURADOR(A)) INTERESSADO:JOSE TOMAZ MAROJA SOBRINHO
Representante(s): OAB 14722 - LIVIA MAROJA BENTES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Conforme
dispõe o Provimento nº 0006/2006 - CJRMB, fica por este ato intimado, por meio de seu patrono, para
apresentar manifestação ao Agravo em Recurso Especial, interposto nestes autos, no prazo legal. Belém,
14 de novembro de 2019 

 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO -
VARA: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO PROCESSO: 00029695320078140039 PROCESSO ANTIGO:
201330031026 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR
QUARESMA Ação: Apelação Cível em: 18/11/2019 APELADO:MUNICIPIO DE PARAGOMINAS
Representante(s): OAB 8798-B - MARIO ALVES CAETANO (ADVOGADO) APELANTE:HELIO TOLEDO
PEIXOTO FILHO APELANTE:HELIO TOLEDO PEIXOTO APELANTE:ROGERIO FIGUEIREDO VIEIRA
APELANTE:CINTHIA PEIXOTO FIGUEIREDO VIEIRA APELANTE:DEISE RANGEL PEIXOTO
Representante(s): OAB 80783 - CARLOS HENRIQUE BITENCOURT DE CASTRO MAGALHAES
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Conforme dispõe o Provimento nº 0006/2006 - CJRMB, fica por este
ato intimado, por meio de seu patrono, para apresentar manifestação ao Agravo em Recurso Especial,
interposto nestes autos, no prazo legal. Belém, 14 de novembro de 2019 PROCESSO:
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00046771920178140000 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA Ação: Agravo de Instrumento em: 18/11/2019
AGRAVADO:JOSE CLAUDIO BOUTE SOUSA Representante(s): OAB 13261 - GHEISA ANDRADE DE
BRITO (DEFENSOR) AGRAVANTE:FUNDACAO CENTRO DE REFERENCIA EDUCACAO AMBIENTAL
ESCOLA BOSQ Representante(s): OAB 11271 - GUSTAVO AZEVEDO ROLA (PROCURADOR(A))
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES. Conforme dispõe o
Provimento nº 0006/2006 - CJRMB, fica por este ato intimado, por meio de seu patrono, para apresentar
manifestação ao Agravo Interno, interposto nestes autos, no prazo legal. Belém, 14/11/2019 PROCESSO:
01008420220158140000 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTO GONCALVES DE MOURA Ação:  Agravo de Inst rumento em: 18/11/2019
AGRAVADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:ALEXANDRE BATISTA DOS
SANTOS COUTO NETO AGRAVANTE:HAROLDO GOES Representante(s): OAB 2469 - ANGELA
SERRA SALES (ADVOGADO) JOSE RUBENS BARREIROS DE LEAO (ADVOGADO) . DESPACHO
Estando prevento para apreciação do presente feito, determino sua remessa à secretaria para que seja
procedida sua redistribuição. Após, conclusos. Belém, 13 de novembro de 2019. Desembargador
ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, Relator 

 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA - VARA: 2ª CÂMARA
CÍVEL  ISOLADA PROCESSO:  00126627320168140000  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA Ação:
Agravo de Instrumento em: 18/11/2019 AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): OAB
11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (PROCURADOR(A)) AGRAVADO:ANA ANGELA RIBEIRO DE
SOUZA Representante(s): OAB 19209 - SILVANA CORREA BORGES PINHEIRO (ADVOGADO)
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:TEREZA CRISTINA DE LIMA. ATO ORDINATÓRIO Conforme dispõe o
Provimento nº 0006/2006 " CJRMB, fica por este ato intimado, por meio de seu patrono, para apresentar
manifestação ao Agravo em Recurso Extraordinário, interposto nestes autos, no prazo legal. Belém,
14/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0028831-76.2014.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Participação: APELADO Nome: MIRTES CARDOSO
BARROS PINHO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: NORALITA BARROS PINHO DE SOUSA E
SILVA OAB: 0183760A/PA Participação: ADVOGADO Nome: NORALINA BARROS PINHO DE SOUSA E
SILVA OAB: 906 Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAPROCESSO ELETRÔNICO Nº 0028831-76.2014.814.0301RECURSO ESPECIALRECORRENTE:
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREVRECORRIDO:MIRTES
CARDOSO BARROS PINHO DA SILVA DECISÃO O ESTADO DO PARÁ, com fundamento na alínea ?a?
do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, interpôsrecurso especial(Id 1740949), insurgindo-se
contra acórdão que rejeitou embargos de declaração opostos contra acórdão proferido pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, cuja ementa tem o seguinte teor:?REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PRELIMINAR DE RECEBIMENTO NO EFEITO
SUSPENSIVO. PREJUDICADA. PENSÃO POR MORTE. EX-CÔNJUGE. DEPENDENTE ECONÔMICA.
DATA BASE PARA INCIDÊNCIA DE JUROS. REFORMADA. CONSECTARIOS LEGAIS. TEMA 810 DO
STF. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO E EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ALTERADA NOS TERMOS DO VOTO.1- Preliminar de
recebimento do recurso de apelação no efeito suspensivo. Prejudicada ante o julgamento do presente
feito;2- O juízo de primeiro grau julgou procedente a ação ordinária e condenou o apelante a conceder o
benefício previdenciário à ex-cônjuge;3- A sentença importa em condenação em face da Fazenda Pública,
tornando necessário o seu exame no duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, I, do CPC/73.
Incidência de reexame necessário reconhecida;4- Comprovado que a apelada, separada judicialmente do
de cujus, percebia pensão alimentícia mensal, resta evidenciada a dependência econômica, fazendo ela
jus à pensão por morte;5- Quanto a alegação de que haverá duplo pagamento em relação ao mesmo
benefício, entendendo que não merece acolhimento, posto que, nada impede que o apelante busque o
devido ressarcimento em caso de pagamento indevido;6- No que se refere a data-base para a incidência
de juros e da correção monetária, acompanho a recomendação do Procurador de Justiça Cível em seu
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parecer, devendo ser fixada a partir da data da citação, posto que, não houve a condenação por
responsabilidade extracontratual apta a ensejar a fixação de juros de mora em data-base anterior à data
da citação válida;7- Os consectários legais devem seguir a sorte do que fora proferido pelo STF ? Tema
810. Estando este entendimento sujeito a modulação a ser definida pelo Supremo Tribunal Federal no RE
870947. 8- Isto posto, conheço do recurso de apelação e dou-lhe parcial provimento, e em sede de
reexame necessário, sentença alterada nos termos do voto..? Não foram apresentadas contrarrazões (Id
1885869).É o breve relatório. Decido.Não foi satisfeito o previsto no art. 1.003, §§ 5º e 6º c/c 183, caput e
§1º do Código de Processo Civil, haja vista que o recorrente deixou de acostar cópia de ato
normativo/administrativo que comprove suspensão do prazo recursal, no ato de interposição do recurso,
sendo caracterizada, desta feita, a intempestividade (v.g., STJ 3ª turma, AgInt no AREsp 1391048/SP, DJe
15/05/2019).Sendo assim,não admito o recurso especial.Publique-se. Intimem-se.Belém/PA, 07 de agosto
de 2019. DesembargadoraCÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará 

 
 
 
Número do processo: 0003470-91.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: APELADO Nome: ANTONIO DIAS MORGADO Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA ALEXANDRINA DA SILVA GONCALVES OAB: 6864 Participação: APELADO Nome: MARIA DE
JESUS SUARTE MORGADO Participação: ADVOGADO Nome: MARIA ALEXANDRINA DA SILVA
GONCALVES OAB: 6864 Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAPROCESSO ELETRÔNICO Nº 0003470-91.2013.814.0301RECURSO ESPECIALRECORRENTE:
MUNICÍPIO DE BELÉMRECORRIDO: ANTÔNIO DE JESUS MORGADO DECISÃO O MUNICÍPIO DE
BELÉM, com fundamento na alínea ?a? do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, interpôsrecurso
especial (ID 1358925), insurgindo-se contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
cuja ementa tem o seguinte teor:?APELAÇÃO CIVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE
TITULO JUDICIAL. LEI 11.960/09. INCIDÊNCIA IMEDIATA. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.
RECURSO NÃO PROVIDO DE ANTONIO DIAS MORGADO E OUTRA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. JUROS DE MORA.RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO DE MUNICÍPIO DE BELÉM. 1. Com relação à tese de impossibilidade de alteração de índice
em razão da coisa julgada, entendo não haver razão, uma vez que, é cediço que a Corte Superior já
definiu que a Lei nº 11.960/09, por ter natureza de caráter processual e de eficácia imediata, incide desde
a sua vigência, determinando a aplicação da correção monetária e os juros nela estabelecidos.
Entendimento consolidado das Cortes Superiores. Precedentes.2. No cálculo da correção monetária e dos
juros de mora nas condenações da Fazenda Pública, devem ser observados os índices de correção
monetária definido no título judicial, sobre o débito existente, até a vigência da Lei nº 11.960/09, aplicando,
a partir de então, o disposto no artigo 5º da Lei citada e, a partir de 25.03.2015, o IPCA-E, bem como
sejam aplicados os juros definidos no título judicial até a vigência da Lei nº 11.960/2009 quando passa a
incidir o disposto no seu artigo 5º, ou seja, incidem, uma única vez, até o efetivo pagamento, os juros
aplicados à caderneta de poupança.? Sustentou o recorrente, em síntese, que o acórdão, ao afastar a
aplicação dos índices da caderneta de poupança na atualização dos valores executados, teria violado o
disposto no art. 1º-F da Lei 9494/97, por entender que todo o período discutido na execução deveria ser
submetido ao disposto no mencionado artigo.Apresentaram-se contrarrazões (ID 1507533).É o relatório.
Decido.O caso se enquadra no disposto no art. 1.030, III, do Código de Processo Civil, haja vista que o
recurso versa sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Superior Tribunal de Justiça,
cujo recurso representativo é o REsp nº 1.205.946/SP (Tema 492), nestes termos delimitada:?Os valores
resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,
enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros
definidos pela legislação então vigente.? Sendo assim,sobrestoo recurso especial(art. 1.030, III, do
CPC).Encaminhem-se os autos ao NUGEP, para os fins da Resolução nº 235/CNJ.Publique-se. Intimem-
se.Belém/PA, 30 de agosto de 2019. DesembargadoraCÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIROVice-
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0003470-
91.2013.814.0301RECURSO ESPECIAL ADESIVORECORRENTE: ANTÔNIO DE JESUS MORGADO e
MARIA DE JESUS DUARTE MORGADORECORRIDO:MUNICÍPIO DE BELÉM DECISÃO ANTÔNIO DE
JESUS MORGADO e MARIA DE JESUS DUARTE MORGADO,com fundamento nas alíneas ?a? e ?c? do
inciso III do art. 105 da Constituição Federal, interpuseram recurso especial adesivo (ID 1507993),
insurgindo-se contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cuja ementa tem o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
84



seguinte teor: ?APELAÇÃO CIVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL. LEI
11.960/09. INCIDÊNCIA IMEDIATA. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO DE
ANTONIO DIAS MORGADO E OUTRA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. IPCA-E. JUROS DE MORA.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO DE MUNICÍPIO DE
BELÉM.1. Com relação à tese de impossibilidade de alteração de índice em razão da coisa julgada,
entendo não haver razão, uma vez que, é cediço que a Corte Superior já definiu que a Lei nº 11.960/09,
por ter natureza de caráter processual e de eficácia imediata, incide desde a sua vigência, determinando a
aplicação da correção monetária e os juros nela estabelecidos. Entendimento consolidado das Cortes
Superiores. Precedentes.2. No cálculo da correção monetária e dos juros de mora nas condenações da
Fazenda Pública, devem ser observados os índices de correção monetária definido no título judicial, sobre
o débito existente, até a vigência da Lei nº 11.960/09, aplicando, a partir de então, o disposto no artigo 5º
da Lei citada e, a partir de 25.03.2015, o IPCA-E, bem como sejam aplicados os juros definidos no título
judicial até a vigência da Lei nº 11.960/2009 quando passa a incidir o disposto no seu artigo 5º, ou seja,
incidem, uma única vez, até o efetivo pagamento, os juros aplicados à caderneta de poupança.?
Sustentaram os recorrentes, em síntese, violação aos arts. 502, 505, 507 e 508, todos do Código de
Processo Civil, sob alegação de que a sentença exequenda já transitou em julgado sob a vigência da Lei
11.960/2009, sendo incabível modificar as matérias pertinentes à indenização então fixada.Apresentaram-
se contrarrazões (ID 1833077)É o relatório. Decido.O recurso especial principal (ID 1358925) foi
sobrestado até o julgamento do REsp 1.205.946/SP, que trata dos critérios de atualização de valores das
condenações sofridas pela fazenda pública, tema que está submetido ao rito do art. 1.036, do CPC, sob o
número 492 da lista de recursos especiais repetitivos, e dessa forma, o presente recurso especial adesivo
resta prejudicado, eis que sua sorte segue a sorte do recurso principal, não sendo possível seu
processamento autônomo consoante a redação do art. 997 do CPC, que dispõe:Art. 997. Cada parte
interporá o recurso independentemente, no prazo e com observância das exigências legais.§ 1o Sendo
vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir o outro.§ 2o O recurso
adesivo fica subordinado ao recurso independente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas regras deste quanto
aos requisitos de admissibilidade e julgamento no tribunal,salvo disposição legal diversa, observado,
ainda, o seguinte:I - será dirigido ao órgão perante o qual o recurso independente fora interposto, no prazo
de que a parte dispõe para responder;II - será admissível na apelação, no recurso extraordinário e no
recurso especial;III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal ou se for ele
considerado inadmissível Sendo assim,sobresto o recurso especial adesivo(art. 997 c/c 1.030, III do
CPC).Encaminhem-se os autos ao NUGEP, para os fins da Resolução nº235/CNJ.Publique-se. Intimem-
se.Belém/PA, 30 de agosto de 2019. DesembargadoraCÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará  

 
 
 
Número do processo: 0089767-04.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: RAMIRO BATISTA
DANTAS NETO Participação: ADVOGADO Nome: DARIO PEREIRA DA SILVA CARMO NETO OAB:
13307/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANA MARIA FRANCA BARROS DO CARMO OAB: 5412
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAELLA DIAS MATNI OAB: 6366 Participação: APELANTE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Participação: APELADO Nome: MUNICIPIO DE BELEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO Participação: APELADO Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPROCESSO
ELETRÔNICO N. 0089767-04.2013.814.0301RECURSO ESPECIALRECORRENTE: MUNICÍPIO DE
BELÉMRECORRIDO(A): RAMIRO BATISTA DANTAS NETO DECISÃO Trata-se de recurso especial (ID
1939343), interposto pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com fundamento na alíneaado inciso III do art. 105 da
Constituição Federal, insurgindo-se contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
cuja ementa tem o seguinte teor: APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TERMO A QUO DO PRAZO
DECADENCIAL. DATA DA CIÊNCIA DO ATO IMPUGNADO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
RECURSOS PROVIDOS PARA ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. DECISÃO UNÂNIME. 1.
A contagem do prazo decadencial de 120 dias estipulado pelo art. 23, da Lei 12.016/09, deve se iniciar
através da ciência do ato que indeferiu o pedido administrativo .2. Na hipótese dos autos, até a data de
02/09/2013, a Administração Pública ainda não tinha cientificado formalmente o servidor acerca do
indeferimento da pretensão em via administrativa. 3. Assim sendo, como o termo a quo para abrir
contagem do prazo decadencial para impetração do mandado de segurança é a data da ciência
inequívoca do ato impugnado e este não restou comprovado, afasta-se a decadência para que seja
apreciada a questão de fundo do mandado de segurança. Precedentes do STJ4. Recursos conhecidos e
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providos, para cassar a sentença de piso, com o devido retorno dos autos ao juízo de 1º grau, para a
devida instrução do feito. Decisão unânime Sustentou o recorrente, em síntese, que o acórdão recorrido
violou o disposto no art. 23 da Lei 12.016/2009 sob alegação de que houve a ciência pessoal do recorrido
sobre a decisão que denegou seu pleito junto à administração pública, em data anterior à considerada pela
turma julgadora, e desta forma, operou-se a decadência do direito do recorrido.Apresentaram-se
contrarrazões (ID2039086 e ID2104191).É o relatório. Decido.O recurso está em desconformidade com
oenunciado 7 da Súmula do STJ(?A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial?), uma vez que rever a conclusão da turma julgadora sobre a ocorrência da decadência implicaria
o reexame do conjunto probatório dos autos (REsp 1504902 / DF; AgInt no RMS 46839 / AM).Sendo
assim,nego seguimento ao recurso especial.Publique-se. Intimem-se.Belém/PA, 17 de setembro de 2019.
DesembargadoraCÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará  

 
 
 
Número do processo: 0800630-32.2018.8.14.0097 Participação: SENTENCIANTE Nome: J. D. 3. V. C. E.
E. D. B. Participação: SENTENCIADO Nome: N. S. Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL PAULO
DE SOUSA MIRANDA OAB: 22789/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO CARLOS FONSECA
OAB: 19359/PA Participação: SENTENCIADO Nome: A. E. Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL
PAULO DE SOUSA MIRANDA OAB: 22789/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO CARLOS
FONSECA OAB: 19359/PA Participação: SENTENCIADO Nome: A. S. G. Participação: ADVOGADO
Nome: BRUNA EDWIRGES CUNHA BOULHOSA OAB: 26768/PA Participação: SENTENCIADO Nome: L.
G. M. Participação: ADVOGADO Nome: BRUNA EDWIRGES CUNHA BOULHOSA OAB: 26768/PAProc.
nº0800630-32.2018.8.14.0097 -23Secretaria da 1ª Turma de Direito PúblicoComarca de
Benevides/ParáReexame NecessárioSentenciado/Impetrante: L. G. M.Representante legal: A. S.
G.Advogado: Bruna Edwirges Cunha Boulhosa, OAB/PA n.º 26.768Sentenciado/Impetrado: Assistência
Social Norte Brasileira, mantenedora da Faculdade Adventista da Amazônia - FaamaAdvogados: Leandro
Sodré de Castro, OAB/DF 52.201 e Gabriel Paulo de Sousa Miranda, OAB/PA 22.789Procurador de
Justiça: Maria da Conceição de Mattos SousaRelator: Desembargador Roberto Gonçalves de Moura
EMENTA:REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. MENOR
EXPULSA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO, SOB ALEGAÇÃO DE COMPORTAMENTO EXTERIOR
INADEQUADO, SEM TER LHE SIDO DADO A OPORTUNIDADE PARA EXERCER O DIREITO AO
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA.DECISÃO
MONOCRÁTICATratam os presentes autos deREEXAME NECESSÁRIOcontra a sentença proferida pelo
MM. Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Benevides,nos autos doMANDADO
DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINARajuizado porL. G. M., através da sua representante legalA.
S. G.,contra ato perpetrado pelaAssistência Social Norte Brasileira, mantenedora daFaculdade Adventista
da Amazônia - Faama, queconcedeu a segurança, nos termos seguintes(Id. 2058312):?...1- Com base no
art. 1º da Lei nº 12.016/2009, concedo o mandado de segurança pleiteado, razão pela qual determino que
a Instituição Adventista de Educação e Assistência Social Norte Brasileira e os impetrados Nazareno da
Silva Santos e Antônio Edson da Silva Carvalho (Diretor Para Assuntos Estudantis e Diretor Geral da
FAAMA) reintegrem a impetrante Layse GonçalvesMoreira, a fim de que ela continue os estudos na 3ª
série do ensino médio, na Escola Adventista ? FAAMA, sob o regime de pensionato, nas mesmas
condições em que estava antes do ato abusivo de expulsão/cancelamento de matrícula/transferência
compulsória, bem como assegurem à impetrante tratamento respeitoso e livre de discriminação, e
garantam aproveitamento e recuperação do período em que ela foi afastada ilegalmente das atividades
escolares, sob pena de os impetrados responderem pelocrime de desobediência.2- Diante dos abusos
praticados pelos impetrados, indefiro os pedidos formulados pela Instituição Adventista de Educação e
Assistência Social Norte Brasileira (que postulou, na hipótese de não ser acatado o pedido de
transferência compulsória,?o oferecimento pela impetrada das provas ou trabalhos na casa da aluna? e
que ?se mantida a liminar, seja a mesma referente até o término do presente semestre, e que a partir de
julho de 2018 a impetrante não passe mais a contar como aluna da impetrada?? ID 5361644 ? p. 7).3-
Condeno os impetrados e a Instituição Adventista de Educação e Assistência Social Norte Brasileira a
pagarem as custas e despesas processuais. Incabível condenação em honorários (art. 25 da Lei nº
12.016/09)....? A impetrante, através da sua representante legal, ajuizou mandado de segurança contra
ato perpetrado pela instituição de ensino, ora impetrada, alegando que teria sido desligada inopidamente
(cancelamento da matrícula), em razão de comportamento julgado inadequado, sem ter tido a
oportunidade de exercer o direito ao contraditório e da ampla defesa, praticado quando estava em
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momento de lazer fora da instituição.Requereu a concessão da liminar, a fim de que fossesuspenso o ato
de expulsão da adolescente e consequentemente que a mesma fosse reintegrada na escola, em regime
de internato, nas mesmas condições em que se encontrava, quando da efetivação do ato atacado,
iniciando-se, desde logo, o aproveitamento e a recuperação do período de afastamento das atividades
escolares normais da impetrante.Em decisão interlocutória de Id. 2058275, o juízo de originário deferiu o
pedido de liminar nos termos, ?verbis?:?...1. Com base no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009,
determino que os impetrados (Diretor Geral e Diretor Para Assuntos Estudantis da Escola Adventista da
FAAMA) suspendam, imediatamente, o ato de cancelamento da matrícula da impetrante (Layse Gonçalves
Moreira) e, em consequência, providenciem, prontamente, a readmissão da adolescente para que ela
continue os estudos na 3ª série do ensino médio, sob o regime de pensionato, nas mesmas condições em
que estava antes do ato de expulsão, sob pena de os impetrados responderem pelo crime de
desobediência....?A autoridade dita coatora apresentou informações (Id. 2058305), requerendo, em suma,
a reconsideração da liminar por entender que se mantida a decisão do Juízo o regulamento interno da
instituição restaria ineficaz perante os outros alunos. Caso contrário, pugnou pelo oferecimento de provas
possa oferecer provas e trabalhos na casa da aluna, ora impetrante, e que, a partir de julho de 2018, se
desvinculasse da instituição.Requereu a improcedência da ação.O Ministério Público de 1º grau opinou
pela concessão da segurança (Id. 2058311).O juízo de primeiro grau concedeu a segurança, nos termos
enunciados(Id. 2058312).Autos distribuídos à minha relatoria, ocasião em que identifiquei que não tinha
sido certificado a interposição ou não de recurso voluntário, motivo pelo qual determinei o retorno dos
autos à origem (Id. 2060099).Certidão de que não foi apresentado recurso (Id. 2131403).A Procuradoria de
Just iça ( Id .  2300335) opinou pela mantença da sentença.É o re latór io ,  s íntese do
necessário.DECIDO.Trata-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos de ação
mandamental, que concedeu a segurança vindicada na petição inicial, determinando a reintegração
imediata da impetrante à instituição de ensino, assegurando-lhe tratamento respeitoso e livre de
discriminação, como também o aproveitamento e a recuperação do período em que foi afastada
ilegalmente das atividades escolares, sob pena de crime de desobediência.Dito isso, é importante
ponderar que a educação é um direito de todos, sendo garantia fundamental da criança e do adolescente,
conferindo ao Poder Público e seus prestadores responsabilidade objetiva e inescusável quanto à
observância de seus princípios, de acordo com o art. 205 da CF, ?verbis?:?Art. 205.A educação, direito de
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade,visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.? Além disso, a educação possui como fim específico alcançar opleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho,
tendo como objetivo precípuo, dentre outros,o de igualdade de condições para o acesso e permanência na
escola, segundo previsão do inciso I do art. 206 da CF, ?verbis?:?Art. 206 O ensino será ministrado com
base nos seguintes princípios:I -igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;...? Em
outras palavras, quer se dizer que que todos, indiscriminadamente, têm o direito de ingressar na escola e
nela permanecer.Nesse sentido, verifico que a impetrante, menor púbere, com autorização dada por sua
genitora, via e-mail, à instituição, ora impetrada, foi a um almoço romântico com seu namorado, acabando
por se envolver em um episódio reputado pela impetrada como indesejável, resultando no cancelamento
de sua matrícula. Pelo que se observa, a decisão administrativa de ?cancelamento da matrícula? foi
adotada antes de qualquer informativo à representante legal da menor, dando-se de forma abrupta, sem
ter sido dado a oportunidade para exercício do contraditório, ampla defesa e devido processo legal,
conforme previsão do art. 5º, LIV e LV, da CF.Ademais, quando a instituição de ensino foi interpelada (Ids.
2058269 e 2058270), não teve, a autora, acesso às cópias dos documentos que ensejaram a sobredita
punição. Ou seja, prolatou-se a decisão de desligamento sem que fosse dado conhecimento prévio à parte
interessada. Nesse sentido, acertada é a sentença, cujo trecho destaco a seguir, ?verbis?:?...Os
documentos apresentados pelos impetrados demonstraram que eles nada fizeram para, diante do
conhecimento daquele ato afetivo, acolher e orientar a impetrante. Não propuseram nenhum atendimento
psicológico, nenhuma atividade pedagógica, não transmitiram nenhuma orientação acerca da conduta
adequada a ser adotada diante do erro cometido, nenhuma sanção que pudesse levar a impetrante a
corrigir seus próprios atos e a internalizar bons ensinamentos, nada! Simplesmente deliberaram
internamente pela sumária expulsão da aluna e, só depois de tomarem a decisão,comunicaram o fato à
genitora da adolescente. Essa imponderada atitude da Escola Adventista violou direitos básicos da
personalidade da impetrante, direitos fundamentais à educação, ao contraditório e à ampla defesa.? (Id.
2058312, pág. 02). A jurisprudência a respeito dos fatos assim já assentou:AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PUNIÇÃO DE ALUNO.AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO
PRÉVIO ADEQUADO PARA A APURAÇÃO DOS FATOS. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO
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CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.1.A Instituição de ensino tem o direito de punir o aluno que
apresentar conduta e comportamento social inadequado, mas para tanto deverá observar os princípios
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, sob pena do ato ofender os princípios constitucionais
do contraditório, ampla defesa e legalidade.2. Portanto, constato que a argumentação exposta pelo
agravante se mostra insuficiente para desconstituir a decisão de 1° grau, uma vez que o magistrado ao
deferir a liminar baseou-se em argumentos sólidos, quais sejam, os prejuízos que as alunos podem e
devem experimentar ao serem suspensas e por fim, obrigados a mudarem de escola desfazendo os laços
de amizade que já realizaram no educandário.3. Ademais, o Estado do Pará afirma que todo o
procedimento realizado está dentro das normas legais, porém, assim como o magistrado de piso entendo
que o tempo decorrido para se chegar a punição dos alunos foi muito exíguo, deixando dúvidas acerca da
necessária maturação das provas e da punição adequada. Somado aisso, necessário, manter os
agravados por hora na escola, a fim de evitar mais transtornos sem uma apuração mais efetiva e
necessária a conduta dos menores.4. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade, nos termos do voto
da relatora.(TJPA, Relatora: Ezilda Pastana Mutran, Primeira Turma de Direito Público, Julgamento:
18.02.2019, Publicação: 25.02.2019). Assim, em razão da inobservância ao contraditório, ampla defesa e
devido processo legal, entendo que deve ser confirmada a sentença que concedeu a ordem de que trata
os autos. Diante do exposto, MANTENHO os termos da sentença.Intimem-se.Belém, 13 de novembro de
2019.DesembargadorROBERTO GONÇALVES DE MOURARelator  

 
 
 
Número do processo: 0811209-43.2017.8.14.0301 Participação: SENTENCIANTE Nome: JUIZO DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL Participação: SENTENCIADO Nome: PRESIDENTE
DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB Participação:
SENTENCIADO Nome: MARCELO RIBEIRO DE MESQUITA Participação: ADVOGADO Nome: ADILSON
JOSE MOTA ALVES OAB: 6218 Participação: SENTENCIADO Nome: ELIENE SANTOS DE FARIA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: ADILSON JOSE MOTA ALVES OAB: 6218 Participação:
SENTENCIADO Nome: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM -
IPAMB Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA.REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONTOS EM CONTRACHEQUES.
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA E SOCIAL-PABSS.
ADI TJ/PA. ART. 46 DA LEI MUNICIPAL Nº 7.984/1999. PROCEDENTE. EFEITOS EX NUNC.
MODULAÇÃO. DATA DA PUBLICAÇÃO. SENTENÇA ANTERIOR. ADEQUAÇÃO SEGUNDO OS
EFEITOS. ART. 927, V, DO CPC. SENTENÇA ALTERADA EM PARTE.1-A sentença concedeu a ordem,
para determinar que o ora apelante se abstenha de descontar na folha de pagamento dos autores valores
relativos à contribuição para a assistência à saúde referentes ao PABSS;2-A contribuição compulsória do
servidor, segundo permissivo constitucional, restringe-se apenas à previdência social, não ocorrendo a
mesma sujeição em se tratando de assistência à saúde, como a prestada pelo Município;3-A cobrança
compulsória de contribuição para custeio dos serviços de saúde dos servidores públicos, não encontra
amparo no texto constitucional, já que expressa natureza facultativa da adesão à assistência à saúde;4-
ALei Municipal nº 7.984/1999foi objeto de ADI interposta neste Tribunal (processo nº 0004529-
08.2017.8.14.0000), que foi julgada procedente, com efeitos modulados a partir da data de sua publicação,
03/12/2018. Diante dos efeitos prospectivos da inconstitucionalidade declarada, tendo a sentença sido
proferida em 25/11/2016, decerto a suspensão dos descontos nela deferida se deu sob a vigência da lei
municipal, cujo vício de inconstitucionalidade declarado ainda não dispunha de eficácia;5-Impende a
alteração da sentença, para adequar-se ao precedente obrigatório, para determinar que a ordem
mandamental deferida opere efeitos somente a partir da declaração de inconstitucionalidade da expressão
?caráter obrigatório? do art. 46 da Lei Municipal nº 7.984/99, que se deu em 03/12/2018, em obediência ao
disposto no inciso V do art. 927 do CPC;6-Reexame necessário conhecido. Sentença parcialmente
alterada. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores,
integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecerdo reexame necessário ealterar
em parte a sentençapara determinar que a ordem mandamental deferida opere efeitos somente a partir da
declaração de inconstitucionalidade da expressão ?caráter obrigatório? do art. 46 da Lei Municipal nº
7.984/99. Tudo nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora
Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina
Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como
terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
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PINHEIRORelatoramente alterada.  

 
 
 
Número do processo: 0014400-16.2011.8.14.0051 Participação: APELANTE Nome: DANIELE SILVA
MARINHO Participação: ADVOGADO Nome: WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA OAB: 30 Participação:
APELANTE Nome: SIMONE MARIA RIBEIRO MACHADO Participação: ADVOGADO Nome: WEBERTH
LUIZ COSTA DA SILVA OAB: 30 Participação: APELANTE Nome: MARCIA DE ALMEIDA PEPE ARAUJO
Participação: ADVOGADO Nome: WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA OAB: 30 Participação: APELANTE
Nome: ELIZANE SOUSA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: WEBERTH LUIZ COSTA DA
SILVA OAB: 30 Participação: APELANTE Nome: THAMMY SHEYLA SOUSA SALGADO Participação:
ADVOGADO Nome: WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA OAB: 30 Participação: APELANTE Nome:
REGINA LUCIA LIMA TAPAJOS Participação: ADVOGADO Nome: WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA
OAB: 30 Participação: APELANTE Nome: ELIANE DA ROCHA SILVA COSTA Participação: ADVOGADO
Nome: WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA OAB: 30 Participação: APELANTE Nome: IRLEY MONTEIRO
ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA OAB: 30 Participação:
APELADO Nome: ESTADO DO PARA. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ACOLHIMENTO DA
IMPUGNAÇÃO COM RELAÇÃO ÀS ASTREINTES. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO PARA EFETIVAR
OBRIGAÇÃO DE FAZER. ATO DECISÓRIO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADEQUAÇÃO DO APELO.1.As decisões que acolhem parcialmente a
impugnação ou a ela negam provimento, por não acarretarem a extinção da fase executiva em
andamento, tem natureza jurídica de decisão interlocutória, sendo o agravo de instrumento o recurso
adequado ao seu enfrentamento.2.Inadequação de recurso de apelação interposto contra decisão
interlocutória que deveria ser desafiada por agravo de instrumento, caracterizando erro grosseiro, o que
afasta a fungibilidade recursal;3-Apelação não conhecida. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam,
os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade,ecom
amparo no art. 932, III do CPC, deixar de conhecer da apelação, porquanto inadmissível, determinando o
retorno dos autos ao juízo de origem, tudo nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a
11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma.
Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de
Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA
DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0071504-93.2015.8.14.0028 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
MARABA Participação: APELADO Nome: FLAVIO DE LIMA SOUSA Participação: ADVOGADO Nome:
MARCOS LUIZ ALVES DE MELO OAB: 65 Participação: ADVOGADO Nome: LUIS GONZAGA ANDRADE
CAVALCANTE OAB: 11122/PA Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO CHAVES DE SOUSA OAB:
182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. EMBARGOS DO
DEVEDOR. EXTEMPORÂNEO. CONFIGURADO. VÍCIO DA OMISSÃO. NÃO DEMONSTRADO.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO FICTO. EMBARGOS NÃO
ACOLHIDOS.1-O Município de Marabá interpôs recurso de apelação contra sentença querejeitou
liminarmente os embargos à execução e homologou o cálculo da execução encartado na exordial,
porquanto intempestivos bem como homologou o cálculo da execução encartado com a exordial. O
acórdão embargado julgou desprovido o apelo, mantendo a sentença;2-Os embargos de declaração se
prestam ao saneamento de erros de forma ou erro material do julgado, pelo que a omissão do acórdão
importa em erro formal e sua correção deve ser alheia à rediscussão da matéria;3-Os termos dos
embargos se reportam a saneamento de omissão no julgado, por haver deixado de observar questões
afetas ao mérito dos embargos do devedor;4-O argumento do embargante denota clara intenção de
rediscutir a razão de decidir do acórdão. Isto porque, à luz do julgado, ressoa claro que se ancorou em
fundamentos legais e jurídicos suficientes a justificar a manutenção da sentença que reconheceu a
extemporaneidade dos embargos do devedor não adentrando nas questões meritórias nele suscitadas;5-
Considerando que os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de mérito da lide e que
ausente o vício formal apontado, o recurso não deve ser acolhido;6-Com a entrada em vigor do CPC/2015,
a simples oposição dos embargos de declaração é suficiente para que os elementos suscitados
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considerem-se incluídos no acórdão, operando-se, no caso, o denominado ?prequestionamento ficto?;7-
Embargos de declaração conhecidos e não acolhidos. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecere deixar de acolher os embargos de declaração, inclusive para efeito de prequestionamentoface
à ausência de omissão no julgado, nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a
11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma.
Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de
Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA
DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0000127-87.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: APELADO Nome: ONDINA
SIDAMAIA DA CUNHA FARIA Participação: ADVOGADO Nome: GLAUCE MARIA BRABO PINTO OAB:
87 APELAÇÃO E REEXAME. AÇÃO ORDINÁRIA. DESCONTOS EM CONTRACHEQUES.
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA E SOCIAL-PABSS
REDUÇÃO DA MULTA CABIMENTO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DO ART.20, §4º DO CPC/73.1-Proposta ação ordinária
em face do Instituto de Previdência e Assistência do Município De Belém ? IPAMB, visando a supressão
dos descontos efetuados no contracheque da autora à título de plano de saúde do PABSS;2-O juiz de
primeiro grau julgou procedente a ação, fixando multa de 10% sobre o valor da condenação e multa diária
de R$500,00 (quinhentos reais);3-Fixadoshonoráriosadvocatíciosno valor de R$500,00 (quinhentos reais),
observando a equanimidade e a proporcionalidade para tal exigíveis (§ 4º, do art. 20, do CPC/73);4-É
cabível a diminuição do valor da multa arbitrada, bem ainda do patamar máximo da sanção pelo
descumprimento de decisão judicial, para evitar oneração desmensurada do ente público, bem como
enriquecimento sem causa da parte. Assim, fixadaa multa mensal para R$500,00 (quinhentos reais), com
limite máximo de R$15.000,00 (quinze mil reais;5-Reexame necessário e apelação conhecidos. Apelo
provido. Em reexame necessário sentença alterada nos termos das razões recursais. Vistos, relatados e
discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito
Público, à unanimidade, em conhecerdo reexame necessário e do recurso de apelação. Dar provimento à
apelação, para fixar a multa em R$500,00 (quinhentos reais) mensais, com limite máximo de R$15.000,00
(quinze mil reais). De ofício fixo honorários em R$500,00 (quinhentos reais). Em Reexame necessário,
sentença reformada nos termos do provimento recursal. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019.
Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria
Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e
como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0004428-85.2013.8.14.0072 Participação: APELANTE Nome: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL Participação: APELADO Nome: JOSE DITIMAR RAMOS Participação:
ADVOGADO Nome: IVONE MARIA LARA OAB: 809 Participação: ADVOGADO Nome: DJULI BARBOSA
SAMPAIO OAB: 17325/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAAPELAÇÃO CÍVEL ? AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ? AUXÍLIO
ACIDENTE ? ART. 86 DA LEI Nº 8.213/91- SEGURADO ESPECIAL - TRABALHADOR RURAL ?
QUALIDADE DEMONSTRADA. 1.Restando comprovada a condição de trabalhador rural do segurado
especial, bem como a sua incapacidade temporária para o exercício da atividade que sempre
desenvolveu, há que se reconhecer o direito à percepção do benefício auxílio-acidente, nos termos dos
dispositivos legais que regulamentam a espécie, insertos na Lei 8.213/91.2.O segurado faz jus ao auxílio-
acidente quando lograr comprovar lesão decorrente de acidente de qualquer natureza e sequelas que
impliquem na redução parcial e permanente da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.
Exegese do artigo 86,caput,da Lei Federal nº 8.213/91. Benefício devido.3.Consectários legais nos termos
da fundamentação.4. Recurso conhecido e parcialmente provido nos termos da fundamentação. Vistos,
relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
90



de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar parcial provimento para aplicar-lhe os
consectários nos termos da fundamentação acima exposta, mantendo os demais termos da sentença. 1ª
Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual,
no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro.
Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o
Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana
Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0801584-78.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ADAUTO DE
SOUZA BRINGEL Participação: ADVOGADO Nome: KELER BELMONTE LOUREIRO OAB: 929
Participação: AGRAVADO Nome: JANDRISSON GURGEL DO AMARAL Participação: ADVOGADO
Nome: ZYLENE OLAV BATISTA BRUNO OAB: 0183930A/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM:
JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº0801584-78.2018.8.14.0000AGRAVANTE:ADAUTO DE SOUZA BRINGELAGRAVADO:JANDRISSON
GURGEL DO AMARALRELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE
INSTRUMENTO ? AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE ?? SOBRESTAMENTO DO FEITO ? PENDÊNCIA DE
JULGAMENTO AÇÃO DE USUCAPIÃO ? NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DA POSSESSÓRIA ?
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIA ? AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo,
interposto porADAUTO DE SOUZA BRINGELem face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da
5ª Vara Cível e Empresarial de Belém, nos autos da Ação de Imissão de Posse ajuizada em face
deJANDRISSON GURGEL DO AMARAL,a qual sobrestou o processo, vejamos: ?(...) Assiste razão ao
requerido em sua petição de fls. 176 e 177, quando a LEI 10.257/2001 determina o sobrestamento de
ações possessórias na pendência de ação de usucapião especial, deve ser entendido também não apenas
na pendência do procedimento, mas do direito subjetivo de ação a que tem direito a parte o que engloba
eventuais recursos. Assim sendo, a lógica jurídica que dá sentido aos fatos é que devem ser suspensas
ações possessórias em caso de pendência de lide com pretensão a posse.Ante o exposto, sobresto o
presente processo até o julgamento dos recursos pelo menos em segundo grau.Acautelem-se os autos em
secretaria, bem como determino o desapensamento dos autos de usucapião para o processamento dos
recursos cabíveis.Intime-se. Cumpra-se.? Nas razões recursais o Agravante defende a reforma de decisão
combatida demonstrando seu inconformismo, sob o argumento de que deve ser imitido imediatamente na
posse do imóvel em litígio, não havendo justificativa para sobrestamento do processo, uma vez que a
posse exercida pelo Agravado é ilegal. Requer ao final a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e no
mérito o seu provimento. Juntou documentos. Indeferi o pedido de efeito suspensivo (ID 2249480 ? pág.
01/03). Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de ID 2439703 ? pág. 01. É o Relatório.
DECIDO. Em obediência ao disposto no art. art. 6º, caput, da LICC, tempus regict actum. Com efeito, de
acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está autorizado em
demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão está
disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao comento legal
imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e
mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no
regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência
dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados,
buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, sem deixar de observar,
por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de decisão monocrática, porque há
autorização para tanto no sistema processual civil vigente. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do recurso. Ressalte-se que o objeto do presente recurso cinge-se à verificação da presença dos
requisitos autorizadores para sobrestamento do presente processo. Com efeito, vislumbro ser adequada a
decisão do Juízo de piso, uma vez que a Agravante não trouxe qualquer prova capaz de desconstituir a
decisão vergastada. Digo isso pois, noto que de fato existe Ação de Usucapião tramitando no mesmo
Juízo de origem a qual possui como objeto principal o imóvel em litígio na presente ação possessória,
deste modo, conforme nota-se no Código de Processo Civil em seu art. 313, suspende-se a demanda que
a sentença dependa de julgamento de outra demanda com o mesmo objeto principal, senão vejamos: ?Art.
313. Suspende-se o processo:(...)V - quando a sentença de mérito:a) depender do julgamento de outra
causa ou da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal
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de outro processo pendente;? Além disso, a jurisprudência caminha no sentido de que é prudente o
sobrestamento da ação possessória, quando restar pendente de julgamento ação de usucapião, vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO (BENS IMÓVEIS). AÇÃO DE USUCAPIÃO.
SOBRESTAMENTO DA AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE, ATÉ JULGAMENTO DE AÇÃO DE
USUCAPIÃO. NECESSIDADE, PARA O FIM DE EVITAR DECISÕES CONFLITANTES. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME.(Agravo de Instrumento Nº 70077489243, Décima
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 30/08/2018).
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. SUSPENSÃO DA POSSESSÓRIA
ATÉ JULGAMENTO DA USUCAPIÃO.- Determina-se a suspensão da ação de manutenção de posse até
o julgamento da ação de usucapião, em razão de prejudicialidade externa entre as demandas (CPC,
art.313,V,a). (TJMG - AC 10024140748567001 ? Relator: Des. José Flávio de Almeida ? Julgado:
11/04/2018) Sendo assim, deve-se manter a decisão ora recorrida, tendo em vista a ausência de
fundamento para reformar a suspensão da ação possessória determinada pelo Juízo de piso. Ante o
exposto,CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Intime-se a parte Agravada,
para apresentar contraminuta ao presente recurso, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
necessárias. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo de origem. À Secretaria para as devidas
prov idênc ias .  Be lém,  14  de  novembro  de  2019.  MARIA F ILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0807945-77.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MARIA OBISECRIS
GOMES DE OLIVEIRA Participação: AGRAVADO Nome: LUANA GUIMARAES DE SOUSA Participação:
ADVOGADO Nome: ENIO PAZIN OAB: 23885/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA D AJUDA
GOMES FRAGAS PAULUCIO OAB: 8305 Participação: ADVOGADO Nome: KATHERINE BARROS
SANTOS OAB: 24496-B/PA Participação: ADVOGADO Nome: DEUSIMAR PEREIRA DOS SANTOS OAB:
54Decisão Monocrática Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida pela Juízo
da 3ª Região Agrária ? Marabá/Pa, que deferiu a liminar de reintegração de posse.Os recorrentes alegam
que quarenta famílias ficarão desabrigadas e os agravados não fazem uso da terra, de modo que não têm
a posse.Dizem que a análise do pedido liminar só poderia ter ocorrido após a oitiva dos
Agravantes.Requerem a concessão do efeito suspensivo ao recurso, a fim de impedir que os agravados
sejam imitidos na posse, pois foram realizadas diversas benfeitorias no local.É o relatório
necessário.Decido acerca do efeito suspensivo. Após breve análise do recurso de agravo e das
informações constantes nos autos da reintegração de posse, verifico que os agravados herdaram a área
sobre o litígio, sendo, portanto, proprietários e possuidores.Ademais, averiguo que os Recorrentes não
trouxeram provas de que fazem bom uso da terra e que realizaram benfeitorias. Além disso, não trazem
documentação comprobatória de que os agravados não são legítimos possuidores do imóvel.Desse modo,
concluo não estarem presentes ofumus boni iurise opericulum in moranecessários a concessão do efeito
suspensivo ao recurso. Analiso, ainda, que o juízo de primeiro grau, com prudência, avaliou os fatos e
fundamentos jurídicos que lhe foram apresentados, e constatou a presença dos requisitos necessários
para a concessão da medida liminar (artigos 520 e 521 do CPC/2015).Destarte, por ora,indefiro o pedido
de efeito suspensivo.Proceda-se a intimação dos agravados para, querendo, ofertarem contrarrazões ao
presente recurso, no prazo de quinze dias.Oficie-se ao juízo de primeiro grau dando-lhe ciência da
presente decisão e, no mesmo ato, requisitem-se informaçõesacerca da decisão impugnada, para que as
forneça no prazo de dez dias.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação.Após,
retornem-me os autos para julgamento. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIODesembargador Relator  

 
 
 
Número do processo: 0806370-34.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: M M AUTO POSTO
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: NAPOLEAO NICOLAU DA COSTA NETO OAB: 14360/PA
Participação: AGRAVADO Nome: POSTO VYDIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: MIGUEL
ANGELO SILVA DE CANSANCAO PEREIRA OAB: 3250/PA Participação: AGRAVADO Nome: SP
INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA Participação: AGRAVADO Nome: espolio de
daniel cansacao pereiraPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE
DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me manifestar sobre o pedido de
efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório com a oitiva da parte
agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias, nos termos do art. 1019,
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II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE
MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0073129-32.2015.8.14.0039 Participação: APELANTE Nome: MARIA DE LOURDES
FERREIRA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: FABIANO VIEIRA GONCALVES OAB:
8033/PA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO MARCIANO DOS SANTOS OAB: 7559000A/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIO ALVES CAETANO OAB: 98 Participação: ADVOGADO Nome:
WILTON OLIVEIRA DA ROCHA OAB: 7458/PA Participação: APELADO Nome: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: JUSSARA ARAUJO DA SILVA OAB: 1396400A/MA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE RICARDO COSTA MENDES CATEB OAB: 3796000A/MA
Participação: ADVOGADO Nome: BENEDITO NABARRO OAB: 5530/PATrata-se de Apelação em
Embargos à Execução interpostos por Maria de Lourdes Ferreira de Oliveira em face do Banco do
Nordeste do Brasil S. A.Em pesquisa em Sistema LIBRA, verifico que a Ação Principal (Processo n.°
000010-38.2015.814.0039) encontrava-se suspensa nos termosart. 10 da Lei nº 13.340/2016 até o
dia27/12/2018.Desta forma, considerando a relação de prejudicialidade entre a presente e a ação
principal, determino a requisição de informação ao MM. Juízo ad quo acerca do andamento do feito e,
após, que as partes se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis.Após, conclusos. 

 
 
 
Número do processo: 0809737-66.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA Part ic ipação: AGRAVADO Nome: CARLOS MACIEL
CAVALCANTEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE
DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIORAGRAVO DE
INSTRUMENTO (202):0809737-66.2019.8.14.0000AGRAVANTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDANome: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDAEndereço: Avenida Senador Roberto Simonsen, 304, - de 251/252 a 1009/1010, Santo Antônio, SãO
CAETANO DO SUL - SP - CEP: 09530-401Advogado: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB:
PA16837-A Endereço: desconhecidoAGRAVADO: CARLOS MACIEL CAVALCANTENome: CARLOS
MACIEL CAVALCANTEEndereço: AL ANTONIO MACHADO, 26, CRISTO, SãO FRANCISCO DO PARá -
PA - CEP: 68748-000RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento com Pedido de Antecipação da
Tutela Recursal interposto por ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA., nos
autos da Ação de Execução (processo nº 0002302-82.2016.8.14.0096) movida em desfavor de CARLOS
MACIEL CAVALCANTE, ora agravado, em face de decisão interlocutória proferida pelo juízo da Vara
Única da Comarca de São Francisco do Pará ? PA, sob o Num. 2441227 ? pág. 1, que indeferiu o pedido
feito pelo agravante sob o Num. 2441226 ? pág. 1, por entender ausente respaldo legal e que cumpre a
este indicar patrimônio penhorável nos autos. Em suas razões, sob o Num. 2441215 ? pág. 1/12, suscita o
agravante que, com base no princípio da cooperação e da razoável duração do processo, a expedição de
ofícios (RENAJUD) mediante determinação judicial é a opção correta a ser adotada nos autos, para que
seja possível localizar bens passíveis de penhora, que viabilizem o prosseguimento da execução.Requer o
deferimento da tutela antecipada e, no mérito, o provimento ao presente recurso. É o relatório. DECISÃO
Presentes os pressupostos de admissibilidade de recurso, passo a apreciar o pedido de concessão de
tutela antecipada recursal.O feito foi proposto inicialmente como uma Ação de Busca e Apreensão,
informando o agravante que o agravado CARLOS MACIEL CAVALCANTE aderiu a grupo de consórcio
mediante a Cota nº 37250/493, adquirindo carta de crédito da motocicleta Honda, modelo XRE 300,
ano/modelo 2015, tendo sido formalizado contrato de alienação fiduciária em favor da administradora do
consórcio, tendo como garantia o próprio objeto da contemplação. Comprovada a mora, foi deferida
medida de busca e apreensão do bem em favor do agravante, não tendo sido este localizado em posse do
agravado, motivo pelo qual foi requerido pelo agravante a conversão da busca e apreensão em Ação de
Execução.Em petição sob o Num. 2441226 ? pág. 1, o agravante requereu ao juízo de 1º grau consulta ao
sistema RENAJUD, na tentativa de localizar eventuais bens passíveis de penhora, tendo o seu pedido
negado, pois segundo o juízo singular, é sua obrigação indicá-los.Analisando os autos, constato a juntada
do contrato celebrado entre as partes, sob o Num. 2441224 ? pág. 9/11, e a nota fiscal do bem, sob o
Num. 2441224 ? pág. 13.Pois bem. O Superior de Justiça, em recurso repetitivo, já se posicionou no
sentido da desnecessidade do esgotamento de diligências pelo credor para que o Poder Judiciário
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proceda à pesquisa de bens do executado pelos sistemasRENAJUD (consulta à base de dados do
Registro Nacional de Veículos Automotores)e INFOJUD (consulta aos dados cadastrais dos contribuintes,
bem como cópias das declarações do Imposto de Renda), isto porque, são meios colocados à disposição
dos credores parasimplificar e agilizar a busca de bens aptos a satisfazer os créditos executados. Eis o
julgado: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA INFOJUD. ESGOTAMENTO DE
DILIGÊNCIAS NO PERÍODO POSTERIOR À VACATIO LEGIS DA LEI N. 11.382/2006 (21/1/2007).
DESNECESSIDADE. APLICABILIDADE. 1. Discute-se, nos autos, sobre a possibilidade de deferimento de
consulta aos sistemas INFOJUD e RENAJUD antes do esgotamento das diligências por parte da
exequente. 2. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.184.765/PA, de
relatoria do Ministro Luiz Fux, processado sob o rito dos recursos repetitivos, firmou entendimento de que
"[...] a utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006
(21/1/2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, a fim de se
autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras". O posicionamento
supramencionado tem sido estendido por esta Corte também à utilização dos sistemas INFOJUD e
RENAJUD. 3. Recurso especial provido. (REsp 1726242/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 05/04/2018, DJe 11/04/2018). Reitere-se, que a consultaon lineaos sistemas
informatizados de pesquisas paralocalização de bens passíveis de constrição, bem como endereços
atualizados, é um instrumento que foi colocado à disposição do Poder Judiciário para dar cumprimento aos
princípios da celeridade e efetividade da prestação jurisdicional.Portanto, neste primeiro passo, a decisão
agravada não se coaduna com a jurisprudência do STJ e, assim, é de ser reformada para que seja
procedida a pesquisa pleiteada pelo agravante para localização de bens em nome do
agravado/executado.Assim sendo, defiro o pedido de tutela de urgência, até decisão final da Turma
Julgadora, eis que presentes os pressupostos dispostos no art. 300 do CPC.Intime-se o agravado para,
caso queira e dentro do prazo legal, responder ao recurso, facultando-lhe juntar documentação que
entender conveniente, na forma do art. 1.019, II, do CPC.Após, conclusos.Belém ? PA, em data registrada
pelo sistema. JOSÉ ROBERTOPINHEIRO MAIABEZERRAJÚNIORDesembargador ? Relator  

 
 
 
Número do processo: 0807807-47.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA Participação: AGRAVADO Nome: COSME TEIXEIRA DO
BOMFIM Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME AUGUSTO LIMA MACHADO OAB: 377
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO0807807-47.2018.8.14.0000 Por meio deste,
notifica-se a parte interessada acerca da interposição de recurso de Agravo Internono presente processo,
para fins de apresentação de contrarrazões, em querendo.14 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0007843-42.2016.8.14.0017 Participação: SENTENCIANTE Nome: JUIZO DE
DIREITO DA 1ª VARA CIVEL E PENAL DA COMARCA DE CONCEICAO DO ARAGUAIA Participação:
SENTENCIADO Nome: MUNICIPIO DE CONCEICAO DO ARAGUAIA Participação: ADVOGADO Nome:
ROBERTA PIRES FERREIRA VEIGA OAB: 12 Participação: SENTENCIADO Nome: ESTADO DO PARA
Participação: SENTENCIADO Nome: RAIMUNDO RODRIGUES MERCEDES Participação: ADVOGADO
Nome: ROGERIO MACIEL MERCEDES OAB: 966 Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARAREEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PRELIMINARES. DENUNCIAÇÃO À LIDE.
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. REJEITADAS. NECESSIDADE DO USO CONTÍNUO DO FÁRMACO
PRESCRITO PELO MÉDICO. COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE.
LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA EM FACE DO ESTADO DO PARÁ E DO ENTE MUNICIPAL NO CASO DE
DESCUMPRIMENTO DO DECISUM.FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA FAZENDA.
APLICAÇÃO DO ART.85 DO CPC/15.1-Ajuizada ação de obrigação de fazer em face do Estado do Pará e
do Município de Conceição do Araguaia, visando o fornecimento do medicamento NEBIDO (undecilato de
testosterona) 1000 mg IM, para tratamento de paciente portador de ?Hipofunção Testicular? (CID E 29);2-
A sentença julgou procedente o pedido da exordial, confirmando a tutela deferida, fixando multa diária de
R$1.000,00 (mil reais), e R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de honorários advocatícios com fulcro no
art.20, §4º do CPC/73;3-Os entes estatais são solidariamente responsáveis pelo atendimento do direito
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fundamental à saúde. Logo o Estado, o Município e a União são legitimados passivos solidários, conforme
determina o texto constitucional, sendo dever do Poder Público, a garantia à saúde pública, possuindo o
cidadão a faculdade de postular seu direito fundamental contra qualquer dos entes públicos. Desta forma,
não há necessidade de denunciação à lide da União e portanto, rejeitada a preliminar arguida pelo Ente
Municipal de denunciação à lide;4-Nessa mesma esteira, rejeitada a preliminar de incompetência absoluta
eis que, in casu, trata-se de obrigação de fazer, entrega de medicamente ajuizada em face do Estado e do
Município de Conceição do Araguaia. Portanto, competente a justiça comum;5-O direito à saúde é direito
fundamental indissociável do direito à vida e à existência digna. A busca pela máxima efetividade dos
direitos fundamentais constitui diretriz básica do neoconstitucionalismo e, por consequência, da atuação
do Judiciário.6-Comprovado nos autos a necessidade de fornecimento do fármaco prescrito no laudo
médico ao paciente que não possui recursos financeiros para arcar com sua aquisição;7-A aplicação de
astreinte contra a Fazenda Pública é matéria não defesa na legislação, bem ainda reconhecida pela
jurisprudência pátria Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte Estadual.Todavia, tal determinação deve
recair sobre os entes da Federação, já que os agentes políticos não fazem parte na ação, bem como ser
limitada ao montante de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) em observância ao poder geral de cautela e
para evitar a pena desmensurada, em caso de descumprimento da ordem judicial;8-.O art. 85, §§ 3º e 4º,
inciso III, do CPC/15, dispõe que nas causas em que a Fazenda Pública é parte e nas quais não há
condenação principal ou não é possível mensurar o proveito econômico obtido pela parte contrária, como
é o caso em exame, a condenação em honorários deve observar o valor atualizado da causa. Fixados os
de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa;9-Reexame
Necessário conhecido. Sentença alterada em parte. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecerdo Reexame Necessário. Reformar parcialmente a sentença, para limitar a multa diária de
R$1.000,00 (mil reais) até o valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), e no caso de descumprimento
judicial, que sua incidência seja em facedo Estado do Pará e do Município de Conceição do Araguaia.
Sucumbente os réus fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, atribuído em R$6.754,44 (seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro
centavos), nos termos do art.85,§§3º e 4º,III do art.85 do CPC. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019.
Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria
Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e
como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0025010-64.2014.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB Participação: APELADO Nome:
FABIO ANGELO CARVALHO FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: ELIELSON NAZARENO
CARDOSO DE SOUZA OAB: 148 Participação: APELADO Nome: MARLUCE AMAR A DEUS SARAIVA
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAAPELAÇÃO. AÇÃO
ORDINÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. APLICAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO.
PREJUDICADO. AUTARQUIA MUNICIPAL. IPAMB. PLANO DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À
SAÚDE E SOCIAL-PABSS. LEI MUNICIPAL.CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO DE SAÚDE DE
ASSISTÊNCIA BÁSICA E SOCIAL-PABSS. ADI TJ/PA. ART. 46 DA LEI MUNICIPAL Nº 7.984/1999.
PROCEDENTE. EFEITOS EX NUNC. MODULAÇÃO. DATA DA PUBLICAÇÃO.SENTENÇA
ANTERIOR.ASTREINTES. REDUÇÃO. CUSTAS. ISENÇÃO. AUTARQUIA MUNICIPAL.HONORÁRIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.1-Proposta ação ordinária em face do Instituto de Previdência e Assistência
do Município De Belém ? IPAMB, visando suspender os descontos do Plano de Assistência à Saúde e
Social -PBASS e a restituição dos valores descontados nos contracheques dos autores com juros e
correção monetária.2-A sentença julgou procedente o pedido formulado na exordial, para determinar que o
ora apelante se abstenha de descontar na folha de pagamento dos autores os valores relativos à
contribuição para a assistência à saúde referentes aoPABSS bem comorestitua os valores descontados,
respeitados os 05 (cinco) anos anteriores à data do ajuizamento da ação;3-A sentença ilíquida proferida
contra a Fazenda Pública e suas respectivas autarquias e fundações ficam sujeitos ao duplo grau de
jurisdição;3-Prejudicada a análise do efeito suspensivo ante o julgamento do presente recurso;4-
Acontribuição compulsória do servidor, segundo permissivo constitucional, restringe-se apenas à
previdência social, não ocorrendo a mesma sujeição em se tratando de assistência à saúde, como a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
95



prestada pelo Município;5-A cobrança compulsória de contribuição para custeio dos serviços de saúde dos
servidores públicos, não encontra amparo no texto constitucional, já que expressa natureza facultativa da
adesão à assistência à saúde;6-A Lei Municipal nº 7.984/1999 foi objeto de ADI proposta neste Tribunal
(processo nº 0004529-08.2017.8.14.0000), que foi julgada procedente, com efeitos modulados a partir da
data de sua publicação, 03/12/2018. Diante dos efeitos prospectivos da inconstitucionalidade declarada,
tendo a sentença sido proferida em 26/04/2016, decerto a suspensão dos descontos nela deferida se deu
sob a vigência da lei municipal, cujo vício de inconstitucionalidade declarado ainda não dispunha de
eficácia;7-Impende a alteração da sentença, para adequar-se ao precedente obrigatório, para determinar
que a ordem mandamental deferida opere efeitos somente a partir da declaração de inconstitucionalidade
da expressão ?caráter obrigatório? do art. 46 da Lei Municipal nº 7.984/99, que se deu em 03/12/2018, em
obediência ao disposto no inciso V do art. 927 do CPC;8- É cabível a diminuição do valor da multa
arbitrada, bem ainda do patamar máximo da sanção pelo descumprimento de decisão judicial, para evitar
oneração desmensurada do ente público, bem como enriquecimento sem causa da parte; 19-Incabível a
condenação da Fazenda Pública em custas processuais nos termos da alínea ?g?, do art. 15, da lei
estadual nº 5.738/93;10-A procedência parcial do pedido formulado pelos autores, resulta em
sucumbência recíproca, a qual deve ser distribuída proporcionalmente, ficando suspensa a exigibilidade
das obrigações decorrentes de sua sucumbência, nos termos do art.98,§3º do CPC/15, ressaltando-se a
impossibilidade da fixação dos honorários advocatícios, neste momento processual haja vista tratar-se de
sentença ilíquida, somente podendo ser arbitrada quando da liquidação do julgado, nos termos do que
dispõe o art. 85, § 4º, II do CPC/2015.11-Reexame necessário e apelação conhecidos. Apelo provido em
parte. Em reexame necessário sentença alterada nos termos da fundamentação. Vistos, relatados e
discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito
Público, à unanimidade, em conhecerdo reexame necessário e do recurso de apelação. Dar parcial
provimento ao apelo, para determinar que a suspensão dos descontos do PABBS seja partir de
03/12/2018, cassar a determinação de restituição dos valores descontados anteriores há cinco anos do
ajuizamento da ação,reduzir a multa mensal para R$500,00 (quinhentos reais), com limite máximo de
R$15.000,00 (quinze mil reais), e havendo sucumbência reciproca na demanda, sendo a sentença ilíquida,
impõem-se o arbitramento com base no proveito econômico obtido no momento da liquidação, nos termos
doart. 85, §2º, do CPC/15, ficando suspensa a exigibilidade dos honorários devidos pelos apelados, na
proporção que decaiu, por ser beneficiária da gratuidade da justiça, nos termos do § 3º do art. 98 do
CPC/15.Em reexame necessário, altero a sentença para determinar a exclusão das custas impostas ao
IPAMB. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu
Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima
Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo
julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda
Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0008601-59.2013.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: BENEDITO JULIO
RODRIGUES DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA FERNANDES BARRA OAB:
13443/PA Participação: APELADO Nome: BANCO J. SAFRA S.A Participação: ADVOGADO Nome:
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE1ª TURMA DE DIREITO
P R I V A D O C O M A R C A  D E  A N A N I N D E U A / P A A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  N º  0 0 0 8 6 0 1 -
59.2013.8.14.0006APELANTE: BENEDITO JULIO RODRIGUES DE SOUZAAPELADO:BANCO J SAFRA
S.A.RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEAPELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO
CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. NEGÓCIO JURÍDICO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. JUROS REMUNERATÓRIOS E
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO VERIFICADA A ABUSIVIDADE CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE
DE CUMULAÇÃO DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM DEMAIS ENCARGOS DE MORA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.I ?A taxa de juros contratada não é
abusiva quando adequada à média da taxa mensal praticada pelas instituições financeiras nacionais ao
tempo da contratação. Indevida a limitação das taxas de juros em 12% ao ano, mormente com a
revogação do § 3º do artigo 192, da CF.II ? A capitalização mensal dos juros é permitida pelo artigo 5º da
MP 2170-36 (reedição das MPs 1.782, 1.907, 1.963, 2.087) e pelo artigo 4º da MP 2.172-32, normas
vigentes no ordenamento jurídico, enquanto pendente de julgamento da ADI 2316, no STF.III -É possível a
cobrança isolada da comissão de permanência, sendo vedada a sua cumulação com quaisquer outros
encargos moratórios. Precedentes do STJ.IV ? RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.
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DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de recurso deAPELAÇÃO CÍVELinterposto porBENEDITO JULIO
RODRIGUES DE SOUZA, em face da sentença prolatada pelo Juízo da 10ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Ananindeua, nos autos daAÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO,que julgou improcedente a
ação. Inconformado o autor interpôs recurso de apelação alegando que a sentença merece reforma,
porque embora as instituições financeiras não estejam limitadas a cobrança de juros de 12% a. a. deve
levar em consideração da taxa média de mercado estabelecida pelo Banco Central. Insurge-se, ainda,
contra a cobrança de juros capitalizados, sob o argumento que somente seria permitida a capitalização na
forma anual, porque o Código Civil é posterior ao Decreto n. 22.626/33. Aduz ser abusiva a cobrança de
comissão de permanência cumulada com outros encargos. Assevera que, em razão da abusividade
praticada pelo banco réu, a mora deve ser afastada. Por fim, pugna pelo provimento do apelo. O apelado
apresentou contrarrazões, alegando que a sentença deve ser mantida em sua integralidade. Assevera que
o contrato é válido e rege-se pelo princípio dopacta sunt servanda. Sustenta inexistir abusividade no
tocante às cláusulas pactuadas. Por fim, pugna pelo conhecimento e desprovimento do recurso. É O
RELATÓRIO.DECIDO. Presente os pressupostos de admissibilidade, conheço o presente apelo da parte
autora. Início a presente manifestação analisando a possibilidade do julgamento do recurso em decisão
monocrática. Com efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC o relator do
processo está autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática,
referida previsão está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar
cumprimento ao comento legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem
uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e
segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula
correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por finalidade
desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e economia
processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de decisão
monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil vigente. DOSJUROS
REMUNERATÓRIOS EM CONTRATOS DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO PARA FINANCIAMENTO
DE VEÍCULO A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal pacificou-se no sentido de que não incide a
Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33) quanto à taxa de juros remuneratórios nas operações realizadas com
as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, orientação cristalizada pela Súmula 596, do
STF. Súmula 596:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros
encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema
financeiro nacional. No mesmo sentido, a jurisprudência do STJ se sedimentou no sentido de que o fato de
a taxa de juros ultrapassar 12% ao ano, por si só, não indica abusividade, que somente vai se caracterizar
se a taxa pactuada ou aplicada no contrato ultrapassar sobremaneira ataxa média cobrada pelas
instituições financeiras em operações da espécie. Tal orientação se encontra na leitura combinada das
súmulas nº 296 e 382 do STJ,in verbis: Súmula 296:Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a
comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência,à taxa média de mercado estipulada
pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. Súmula 382: A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. Neste contexto, a
jurisprudência consolidada do STJ através do julgamento do REsp 1061530/RS submetido à sistemática
de recursos repetitivos do art. 473-C do CPC/73, dispôs o seguinte: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E
BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA.
JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.(...).Neste julgamento, os requisitos específicos do incidente foram verificados
quanto às seguintes questões: i) juros remuneratórios; ii) configuração da mora; iii) juros moratórios; iv)
inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes e v) disposições de ofício. (...).I - JULGAMENTO DAS
QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO 1 - JUROS
REMUNERATÓRIOS.a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros
remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É
admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada ?
art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.
(...)(REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe
10/03/2009) A revisão de cláusulas contratuais somente é possível, como se vê, nos casos de evidente
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abusividade da taxa de juros, portanto, deve restar provado que a taxa cobrada pela instituição financeira
se encontra demasiadamente acima daquela praticada pelo mercado financeiro, conforme divulgado pelo
Banco Central. No caso concreto, conforme documentos deNum. 2250030 - Pág. 24, o contrato firmado
em agosto de 2011,prevê taxas de juros ao ano prefixadas em21,04%,portanto,inferiorà taxa média de
mercado apurada para o mesmo período pelo BACEN, no patamar de29,41%. Como se vê, o ajuste
celebrado encontra-se com os jurosinferiores à taxa média de mercado,nãorestando caraterizada a
abusividade. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS Insurge-se o apelante contra a cobrança de juros
capitalizados, sob o argumento que os mesmos são indevidos Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça
possui jurisprudência pacífica firmada através de Recurso Especial submetido ao rito de recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC/73), bem como entendimento sumulado acerca do tema, pacificando o
entendimento no sentido de ser possível a capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual apenas
para os contratos firmados a partir de 31/03/2000 e desde queexpressamente pactuada, pois respaldados
no artigo 5º da MP 2170-36 (reedição das MPs 1.782, 1.907, 1.963, 2.087) e no artigo 4º da MP 2.172-32.
Senão vejamos. Capitalização de juros em periodicidade inferior à anual foi tratada nos temas 246 e 247
do Superior Tribunal de Justiça, cujo Recurso Especial nº 973.827/RS de relatoria do Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, decorreu com a seguinte ementa: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros vedada pelo
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros
devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera
circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros,
mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros
com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente
pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma
expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".4. Segundo o entendimento
pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros
encargos remuneratórios ou moratórios.5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado
o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas
contratuais questionadas.6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.(REsp
973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Dos referidos temas 246 e 247 originou-se a
Súmula 541 do STJ: ?Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada? Desse
modo, os bancos podem fazer a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, desde que
expressamente pactuada. Analisando o contrato objeto desta lide, verifico que há expressa previsão
contratual acerca da capitalização de juros (videcláusula2 do contratoNum. 2250030 - Pág. 24). Destarte,
considerando que o contrato é posterior a 31/03/2000, bem como havendo pactuação acerca da
capitalização mensal de juros, nenhuma razão há para o seu afastamento, consoante entendimento
consolidado daquela Corte de Justiça. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA Segundo os precedentes
jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça, é possível a cobrança da comissão de permanência,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da
operação, mas descabida a cumulação desta com outros encargos legais ou contratuais, tais como a
correção monetária, juros (remuneratórios ou moratórios) ou multa contratual. Senão vejamos o
julgamento do REsp 1058114 submetido à sistemática do art. 483-C do CPC/73: DIREITO COMERCIAL E
BANCÁRIO. CONTRATOS BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALIDADE DA CLÁUSULA.
VERBAS INTEGRANTES. DECOTE DOS EXCESSOS. PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DOS
NEGÓCIOS JURÍDICOS. ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL ALEMÃO. ARTIGO 170 DO CÓDIGO
CIVIL BRASILEIRO.1. O princípio da boa-fé objetiva se aplica a todos os partícipes da relação
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obrigacional, inclusive daquela originada de relação de consumo. No que diz respeito ao devedor, a
expectativa é a de que cumpra, no vencimento, a sua prestação.2. Nos contratos bancários sujeitos ao
Código de Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que institui comissão de permanência para viger
após o vencimento da dívida.3. A importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato, ou seja: a) juros
remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período
de normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada
a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC.4. Constatada abusividade dos encargos
pactuados nacláusula de comissão de permanência, deverá o juiz decotá-los,preservando, tanto quanto
possível, a vontade das partes manifestada na celebração do contrato, em homenagem ao princípio da
conservação dos negócios jurídicos consagrado nos arts. 139 e 140 do Código Civil alemão e reproduzido
no art. 170 do Código Civil brasileiro.5. A decretação de nulidade de cláusula contratual é medida
excepcional, somente adotada se impossível o seu aproveitamento.6. Recurso especial conhecido e
parcialmente provido.(REsp 1058114/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 16/11/2010) AGRAVOS
REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL QUE NÃO FOI
OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO.IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULA
294/STJ.POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. VEDAÇÃO DA CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA,
MULTA MORATÓRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.1. O Tribunal de origem
enfrentou a controvérsia acerca da capitalização dos juros com base em fundamentos de natureza
constitucional e infraconstitucional. O recorrente, no entanto, não suscitou a questão no recurso
extraordinário interposto, de modo que se aplica a orientação consolidada na Súmula 126/STJ.2.
Conforme jurisprudência pacífica do STJ, as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; a estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica cobrança abusiva; são inaplicáveis aos
juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591, c/c o art. 406 do
CC/2002; é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada a relação de consumo e que a cobrança abusiva (capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do
julgamento em concreto.3. A eg. Segunda Seção desta Corte pacificou a orientação no sentido de ser
admitida, no período de inadimplemento contratual, a comissão de permanência, à taxa média do mercado
apurada pelo Banco Central do Brasil e limitada à taxa do contrato, desde que não esteja cumulada com
correção monetária (Súmula 30/STJ), com juros remuneratórios (Súmula 296/STJ), com juros moratórios
nem com multa contratual.4. Ademais, nos termos da jurisprudência desta Corte, a cláusula contratual que
prevê a comissão de permanência não é potestativa (Súmula 294/STJ).5. Agravos regimentais a que se
nega provimento.(AgRg no REsp 1049453/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado
em 21/05/2013, DJe 01/07/2013) Neste mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a súmula
472: Súmula 472, STJ - A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a
soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
remuneratórios, moratórios e da multa contratual. Nessas condições, conclui-se pela possibilidade de a
instituição financeira cobrar da contratante a comissão de permanência, desde que contratualmente
prevista e não cumulada com demais encargos de mora. No caso em análise se extrai da cláusula 08 do
referido contrato (Num. 2250030 - Pág. 24), que a comissão de permanência está cumulada com juros de
mora e multa contratual. De acordo com o entendimento do STJ, nestas hipóteses, a comissão de
permanência deve ser mantida e os demais encargos de mora excluídos, já que aquela engloba todos
estes. Nessas condições, tem-se que a sentença a quo deve ser reformada a fim de que apenas a
comissão de permanência permaneça para o período de inadimplência contratual. DA MORA O Superior
Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento, através do julgamento do REsp 1061530/RS submetido à
sistemática de recursos repetitivos do art. 473-C do CPC/73, que a mora contratual deve ser afastada
quando ficar constatada a exigência de encargos abusivos durante o período da normalidade contratual.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
R E M U N E R A T Ó R I O S .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A  M O R A .  J U R O S  M O R A T Ó R I O S .
INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.
DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO Constatada a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica
questão de direito, foi instaurado o incidente de processo repetitivo referente aos contratos bancários
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subordinados ao Código de Defesa do Consumidor, nos termos da ADI n.º 2.591-1. Exceto: cédulas de
crédito rural, industrial, bancária e comercial; contratos celebrados por cooperativas de crédito; contratos
regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação, bem como os de crédito consignado. Para os efeitos do §
7º do art. 543-C do CPC, a questão de direito idêntica, além de estar selecionada na decisão que
instaurou o incidente de processo repetitivo, deve ter sido expressamente debatida no acórdão recorrido e
nas razões do recurso especial, preenchendo todos os requisitos de admissibilidade. Neste julgamento, os
requisitos específicos do incidente foram verificados quanto às seguintes questões: i) juros remuneratórios;
ii) configuração da mora; iii) juros moratórios; iv) inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes e v)
disposições de ofício.(...)ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA a) O reconhecimento da
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e
capitalização) descarateriza a mora; b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação
revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao
período de inadimplência contratual.(...)STJ , Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
22/10/2008, S2 - SEGUNDA SEÇÃO) Deste modo, consoante as diretrizes supra, não se deve afastar a
mora, haja vista que a abusividade restou caracterizada em relação a encargos inerentes ao período de
inadimplência, não possuindo, portanto, o condão de afastar a mora. Ante o exposto,CONHEÇO O
RECURSO DE APELAÇÃOeDOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a sentença a quo apenas
para: [1]determinar a incidência apenas de comissão de permanência no período de inadimplência
contratual, calculada com base na taxa média do mercado apurada pelo Banco Central do Brasil e limitada
à taxa do contrato, excluindo-se os demais encargos moratórios[2]determinar que oapeladoproceda a
compensação ourestituição na forma simples de valores indevidamente cobrados à autora. Em razão da
reforma ora efetivada, impõe-se a redistribuição dos ônus sucumbenciais, os quais, diante da
sucumbência recíproca, serão rateados entre as partes, nos termos do art. 86, do Novo Código de
Processo Civil. Dessa forma, cada parte arcará com o pagamento de 50% (cinquenta por cento) das
custas processuais. No tocante aos honorários advocatícios, cada parte deverá arcar com os honorários
advocatícios devidos em favor do procurador da parte adversa, ora fixados em 10% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 85, §2º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser observado a
inexigibilidade da cobrança em razão da gratuidade deferida à parte autora. PRIC. Belém, 11 de outubro
de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0009087-82.2017.8.14.0045 Participação: APELANTE Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: APELADO Nome: DEUZIRENE FELICIANO DE SOUSA1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL Nº: 0009087-82.2017.8.14.0045APELANTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.APELADO: DEUZIRENE FELICIANO DE SOUSARELATORA: DESA. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO NÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. NÃO COMPROVADO
NOS AUTOS VÁLIDO PROTESTO. EXTINÇÃO DA AÇÃO.A Notificação não foi enviada para o endereço
do devedor constante do contrato, motivo pelo qual não foi entregue, desatendendo, pois, o disposto no
art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69.Para que seja cabível a intimação do protesto por edital, deve restar
demonstrado que o credor esgotou as possibilidades de localização do devedor.RECURSO IMPROVIDO.
Trata-se de Recurso de Apelação Cível interposto por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A em
face da sentença prolatada, nos autos da Ação de Busca e Apreensão ajuizada por DEUZIRENE
FELICIANO DE SOUSA, proferida pelo juízo da 1ª vara cível da Comarca de Redenção, que julgou o feito
extinto sem resolução de mérito, com base no art. 485, VI do CPC. Em suas razões de apelação sustenta,
em síntese, que com o advento do Novo Código de Processo Civil, tem-se a predominância pela primazia
do julgamento do mérito, na qual devem os Magistrados superarem vícios formais e oportunizarem às
partes retificá-los sempre que possível. Aduz que a mora do devedor-fiduciante está perfeitamente
comprovada, vez que existe nos autos notificação extrajudicial enviada ao endereço contratualmente
fornecido pela parte devedora, não havendo impedimento legal para o deferimento do pedido de busca e
apreensão. Aduz que a notificação extrajudicial não foi entregue, constando a informação que o endereço
é inexistente, entretanto após a tentativa de localização pessoal do devedor por parte do Cartório de
Títulos e Documentos, o credor providenciou o protesto do título. Assim, entende que a mora do devedor
está regularmente comprovada nos moldes do § 2- do art. 2- do DL 911/69. Requer o conhecimento e
provimento do presente recurso. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço o presente recurso. Como cediço, para a comprovação da mora em ação de busca e apreensão
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de bem dado em garantia de alienação fiduciária, é mister que a carta registrada, com aviso de
recebimento, tenha sido remetida ao endereço do devedor constante do contrato, não se exigindo a sua
notificação pessoal. Nesse sentido é o entendimento consolidado pelo colendo STJ. Senão vejamos:
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA.
NOTIFICAÇÃO POR CARTA EXPEDIDA PELO CARTÓRIO COM AVISO DE RECEBIMENTO.
VALIDADE.Para comprovação da mora é suficiente a notificação por carta com ARentregue no endereço
do devedor, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio
destinatário.Precedente: REsp n. 167.356-SP, relatado pelo eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ
de 13.10.98. Recurso não conhecido."(STJ, REsp n. 145.703-SP, rel. Min. César Asfor Rocha, j. em
27.04.99, DJ 14.06.99, p. 199, RSTJ, 123/293). Registro que, após o advento da Lei 13.043/2014, o envio
da notificação por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos passou a ser desnecessário, podendo o
aviso ser encaminhado ao endereço do devedor por simples carta registrada, in verbis: "Art. 2º. § 2º A
mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada porcarta
registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a
do próprio destinatário". Todavia, analisando a notificação extrajudicial colacionada pelo autor em sua
exordial, constata-se que o endereço do devedor não foi corretamente anotado, motivo pelo qual não foi
entregue por motivo de ?endereço incorreto? (Num. 2363298 - Pág. 29). Constado que quando do envio
da notificação extrajudicial, o apelante não indicou corretamente o endereço inserto no contrato, indicando
numeração diversa da residência do devedor. A teor da súmula 72 do Superior Tribunal de Justiça"a
comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente",
constituindo pressuposto para a constituição e desenvolvimento válido e regular da ação de busca e
apreensão fundada no Decreto-lei 911/69. Deste modo, faz-se indispensável que a carta registrada seja
entregue no endereço do domicílio do devedor, conforme constar no contrato, entretanto, no caso
concreto, não houve válida notificação, desatendendo, pois, o disposto no art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei nº
911/69. Por outro lado, a intimação do protesto por edital, somente é possível nas situações elencadas no
art. 15 da Lei nº 9.492/97, quais sejam, quando a pessoa indicada para aceitar ou pagar for desconhecida,
sua localização for incerta ou ignorada, for ela residente ou domiciliada fora da competência territorial do
Tabelionato, ou, ainda, se ninguém se dispuser a receber a intimação no endereço fornecido pelo
apresentante. Ademais, para que seja cabível a intimação do protesto por edital, é necessário que o credor
demonstre ter esgotado todas as possibilidades de localização do devedor, o que não foi o caso dos autos,
pois como já dito, a notificação foi expedida para endereço errado. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃOCONSTITUIÇÃO EM MORA
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL NÃO RECEBIDA NO DOMICÍLIO - REALIZAÇÃO DE PROTESTO POR
EDITAL IMPOSSIBILIDADE- RECURSO IMPROVIDO. 1 - A Súmula 72 do C. Superior Tribunal de Justiça
estabelece que A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente. 2 - Em caso de alienação fiduciária, a mora deve ser comprovada por meio de notificação
extrajudicial a ser entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a notificação pessoal, sob pena de
não comprovação da mora, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69. 3 - A notificação prévia
do devedor, quando realizada por correspondência, depende da entrega do documento no endereço
informado no contrato, comprovada pelo aviso de recebimento, não bastando a simples remessa para o
local. Não se está exigindo que a assinatura no AR seja do devedor, podendo ser de terceiros, mas deve
ser comprovada a efetiva entrega no endereço, o que não foi comprovado no caso. 4 Foi comprovada
apenas uma tentativa frustrada de localização do devedor, cabendo ao banco, antes de realizar o protesto
do título por edital, ao menos diligenciar seu novo endereço, sendo prematuro o protesto realizado,
consoante o pacíf ico entendimento deste Tribunal. 5 Recurso improvido.(TJ-ES - APL:
00010083820188080016, Relator: MANOEL ALVES RABELO, Data de Julgamento: 25/03/2019, QUARTA
CÂMARA CÍVEL) Portanto, não houve a válida notificação extrajudicial do devedor, motivo pelo qual não é
cabível intimação do protesto por edital na forma do art. 15 da Lei n. 9.492/97. Por tais razões,CONHEÇO
E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃOpara manter a sentença, nos termos da fundamentação. P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se e devolva-se ao juízoa quo. Belém, 08 de outubro de 2019. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0822403-40.2017.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: BANCO ITAUCARD
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI OAB: 18335/PA Participação:
APELADO Nome: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome:
EDERSON ANTUNES GAIA OAB: 22675/PA A apelante requer os benefícios da justiça gratuita, aduzindo
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sua condição de hipossuficiente, todavia, não traz aos autos qualquer comprovação de sua insuficiência
de recursos. Com efeito, adeclaração de hipossuficiência é o bastante para a concessão do benefício da
justiça gratuita, todavia, considerando que aquela possuipresunção juris tantum de veracidade,mostra-se
perfeitamente possível que o magistrado, motivando sua decisão, possa indeferi-la. Por tais razões,
entendo ser necessáriaa intimação da parte apelante, para que no prazo de 05(cinco) supra a ausência
mencionada. Belém,14 de nOVEMBRO de 2019. GLEIDE PEREIRA DE MOURA Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0809588-70.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BOULEVARD
SHOPPING BELEM S.A Participação: ADVOGADO Nome: TADEU ALVES SENA GOMES OAB:
15188/PA Participação: AGRAVADO Nome: OTICAS DINIZ LTDA. Participação: ADVOGADO Nome:
ALEXANDRE RUFINO DE ALBUQUERQUE OAB: 12012/PA Participação: AGRAVADO Nome: NILDE DE
JESUS COELHO FONSECA Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRE RUFINO DE
ALBUQUERQUE OAB: 12012/PA Participação: AGRAVADO Nome: RAIMUNDO CARLOS SERRA
FONSECA Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRE RUFINO DE ALBUQUERQUE OAB:
12012/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE
DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIORAGRAVO DE
INSTRUMENTO (202):0809588-70.2019.8.14.0000AGRAVANTE: BOULEVARD SHOPPING BELEM
S.ANome: BOULEVARD SHOPPING BELEM S.AEndereço: Avenida Visconde de Souza Franco, 776,
Reduto, BELéM - PA - CEP: 66053-000Advogado: TADEU ALVES SENA GOMES OAB: PA15188-A
Endereço: desconhecidoAGRAVADO: OTICAS DINIZ LTDA., NILDE DE JESUS COELHO FONSECA,
RAIMUNDO CARLOS SERRA FONSECANome: OTICAS DINIZ LTDA.Endereço: desconhecidoNome:
NILDE DE JESUS COELHO FONSECAEndereço: desconhecidoNome: RAIMUNDO CARLOS SERRA
FONSECAEndereço: desconhecidoDECISÃO MONOCRÁTICATrata-se de Agravo de Instrumento com
pedido de antecipação da tutela recursal (Num. 2420013 ? Pág. 1/12) interposto porBOULEVARD
SHOPPING BELÉM S.A.,contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Belém/PA, nos
autosAÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(Processo
Físico nº: 0057936-35.2013.8.14.0301), movida em face do AgravadoÓTICA DINIZ LTDA.,RAIMUNDO
CARLOS SERRA FONSECA, NILDE DE JESUS COELHO,que DEFERIU o pedido de bloqueio através do
RENAJUD, e INDEFERIU o pedido de pesquisa de bens junto à Receita Federal, haja vista que é medida
excepcional, sendo admitida somente quando esgotados todos os meios necessários para localização de
bens em nome do devedor.Em suas razões recursais o Agravante alega que trata-se de ação de despejo
por falta de pagamento cumulada com cobrança de alugueis, em que após prolação de sentença o
Agravado procurou o Agravante para celebrar acordo sobre o débito objeto desta demanda, o qual foi
homologado judicialmente.Aduz que mesmo com o parcelamento do débito, os executados não honraram
com os pagamentos no prazo pactuado, pelo que teve lugar a realização do bloqueio via BACENJUD,
porém tal tentativa não logrou êxito ante ausência de valores. Diante da ausência de valores e não
localização de outros bens, bem como em razão dos executados não terem comparecido aos autos para
indicar bens de seu patrimônio passiveis de penhora, o exequente requereu a realização de pesquisa de
bens via RENAJUD (veiculo) e INFOJUD (imposto de renda).O Agravante insurge-se contra a decisão que
indeferiu o pedido do exequente de acesso à declaração de bens e rendimentos dos executados, alegando
se tratar de ?medida excepcional?, sendo admitida somente quando esgotados todos os meios
necessários para localização de bens em nome do devedor.Alega que diante do indeferimento do pedido,
não restou outra alternativa senão a interposição do presente recurso, haja vista que adotou todos os
meios disponíveis ao litigante ordinário para a localização de patrimônio dos Executados, sendo certo que
o INFOJUD é a única maneira para localizar possíveis bens passiveis de penhora, bem como de provar
possível pratica de fraude à execução.Requer a concessão da antecipação de tutela recursal, para
conceder, liminarmente, efeito ativo até o julgamento definitivo deste recurso.É o necessárioDECIDO.
Recebo o recurso, eis que preenchido os requisitos legais de admissibilidade.Requer o Agravante o
provimento ao recurso para reformar a decisão guerreada para dar prosseguimento à execução com
pesquisa de bens e valores via INFOJUD, incluindo-se o acesso à declaração do Imposto de Renda dos
últimos 05 anos.Observo nos autos que o Agravado não indicou bens passiveis de penhora, mantendo-se
inerte mesmo após tentativas de bloqueio via BACENJUD. Observo ainda que o Agravante realizou
diversas pesquisas junto aos cartórios de imóveis e via BACENJUD a respeito do patrimônio dos
executados, não tendo logrado êxito.Posto isto, analisando a decisão guerreada, verifico que oMagistrado
de Pisoindeferiu o pedido de pesquisa de bens junto à Receita Federal, sob justificativa que é medida
excepcional, sendo admitida apenas quando esgotadas todos os meios necessários para localização de
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bens em nome do devedor (ID 2420150 ? Pág. 1). Sobre o assunto, o STJ vem firmando o seguinte
entendimento: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INFOJUD.
INEXISTÊNCIA DE NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS BUSCAS POR BENS DO DEVEDOR. 1. A
jurisprudência do STJ é no sentido de que a utilização do sistema INFOJUD não está condicionada ao
esgotamento de diligências. 2. Sendo assim, o Tribunal a quo, ao concluir pelo esgotamento de diligências
para a utilização do sistema INFOJUD, decidiu em confronto com a jurisprudência desta Corte. 3. Recurso
Especial provido para permitir a utilização do sistema INFOJUD independentemente do esgotamento de
diligências.(STJ - REsp: 1667529 RJ 2017/0088169-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de
Julgamento: 20/06/2017, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/06/2017)Diante disto,
ajurisprudência do STJ é no sentido de que a utilização do sistema INFOJUD não está condicionada ao
esgotamento de diligências. Sendo assim, o juízo a quo decidiu em confronto com a jurisprudência desta
referida Corte.Ante o exposto, vislumbro a presença dos requisitos previstos no art. 300 do CPC, eis que
demonstradaa probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, razão
pela qualDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA RECURSAL,até o julgamento do mérito do
presente recurso pela Turma Julgadora. Comunique-se ao juízo de piso esta decisão (art. 1019, I,
CPC).Intime-se os Agravados, na forma prescrita no inciso II do art. 1.019 do CPC para que responda no
prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhe facultado juntar a documentação que entender necessária ao
julgamento do Recurso.Servirá a cópia da presente decisão como mandado/ofício. Após, conclusos.
Belém-PA, data registrada no s istema. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JÚNIORDESEMBARGADOR- RELATOR 

 
 
 
Número do processo: 0806907-30.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: R. A. B.
Participação: ADVOGADO Nome: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA OAB: 3609/PA Participação:
AGRAVADO Nome: R. R. D. S. B. Participação: ADVOGADO Nome: DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM
OAB: 3555 Participação: INTERESSADO Nome: M. P. D. E. D. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº 0806907-30.2019.8.14.0000A Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte
interessada para que, querendo, apresente contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos nos
autos.14 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0024288-90.2007.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Participação: APELADO Nome: FRANCISCA
ELAINE DE CASTRO POSTAUE Participação: ADVOGADO Nome: ANA MARIA FRANCA BARROS DO
CARMO OAB: 5412 Participação: ADVOGADO Nome: TEREZINHA DE JESUS DA CRUZ REIS OAB: 74
Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA FILIZZOLA GOMIDE POVOA OAB: 00000A Participação:
ADVOGADO Nome: WERNER NABICA COELHO OAB: 10117/PA Participação: ADVOGADO Nome:
RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS OAB: 3 Participação: ADVOGADO Nome: HENRIQUETA PENA
ARANHA OAB: 470/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA DE SANTANNA FILIZZOLA GOMIDE
OAB: 00000AAPELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. COBRANÇA DE
VALORES ATRASADOS DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A CONTAR DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO.1-Sentença
que julga procedente o pedido inicial, condenando o réu a pagar à parte autora os valores retroativos
referentes ao período de 03/1999 a 02/2006;2-A sentença prolatada importa condenação ilíquida em face
da Fazenda Pública, tornando necessário o seu exame no duplo grau de jurisdição, nos termos do art.
496, I, do CPC;3-Em julgamento de recurso repetitivo relatado pelo ministro Mauro Campbell Marques, a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), de forma unânime, definiu que prescreve em cinco
anos todo e qualquer direito ou ação movida contra a fazenda pública;4-Cumpre delimitarem-se os últimos
cinco anos, anteriores ao ajuizamento da ação, 16/08/2017, para aferir o alcance da restituição
pretendida;5-Recurso de apelação e reexame necessário conhecidos. Apelação provida. Em reexame,
sentença alterada nos termos do provimento recursal. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecerdo reexame necessário e do recurso de apelação. Dar provimento ao recurso voluntário, para
determinar que as diferenças de proventos ainda não adimplidas devem ser pagas pelo IGEPREV à
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apelada, observado o período de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, ocorrido em
16/08/2007, nos termos do Decreto 20.910/32. Em reexame, sentença alterada nos termos do provimento
recursal. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu
Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima
Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo
julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda
Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0009180-96.2017.8.14.0028 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE NOVA
IPIXUNA Participação: ADVOGADO Nome: ARIEL HERMOM NEGRAO SILVA OAB: 13667/PA
Participação: APELADO Nome: LIDIA ROCHA DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ETENAR
RODRIGUES DA SILVA OAB: 886APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINARES.
INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. REJEITADAS. SERVIDOR
TEMPORÁRIO. CONTRATAÇÃO REGULAR. EXTINÇÃO NATURAL DO CONTRATO. FGTS INDEVIDO.
SALDO DE SALÁRIO. FÉRIAS + 1/3 E 13º SALÁRIO. DEVIDOS.CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. TEMAS 810 DO STF E 905 DO STJ.1-Ajuizada ação de cobrança visando o pagamento de verbas
salariais decorrente de rescisão de contrato temporário realizado com o Ente Municipal. Sentença julgada
parcialmente procedente, excluindo o pagamento do FGTS e a Multa de 40%;2- A matéria fática dos autos
é passível de prova meramente documental, até porque o contrato administrativo deve ser,
necessariamente, formal. Logo, não há qualquer violação ao devido processo legal o julgamento
antecipado da lide. Ao contrário, se harmoniza com o princípio da economia processual. Preliminar
rejeitada;3-A preliminar de ausência de fundamentação não dispõe de qualquer correspondência fática, na
medida em que a sentença se embasou em fundamentos jurídicos e legais, em nada contrariando a
disposição do art. 11 do CPC. Preliminar rejeitada;4-A apresentação da peça de defesa não acarreta a
nulidade do ato, porquanto o comparecimento espontâneo nos autos supre a nulidade da citação.
Aplicação do art. 239, § 1º, do CPC. Preliminar rejeitada;5-Inexiste nulidade da sentença face a ausência
de designação de audiência de conciliação, tendo em vista que as partes podem transigir, judicial e
extrajudicialmente, em qualquer fase do processo. Preliminar rejeitada;6-Não são devidas verbas
fundiárias face à rescisão de contrato público de trabalho temporário válido. A regra descrita no art. 19-A,
da Lei nº 8036/90, assim como os precedentes judiciais Rext. nº 596478-7/RR e RE nº 895070/ MS, não
se aplicam à espécie, porque atinentes a contratos nulos;7- De oficio, corrijo o erro material constante na
sentença que menciona equivocadamente o mês de outubro, quando deveria constar o mês de novembro.
Desta feita, não comprovado o pagamento do salário do mês de novembro de 2016 deve o Município ser
condenado a pagá-lo e sob pena de enriquecimento ilícito;8-As verbas relativas a 1/3 de férias e 13º
salário proporcionais são devidas na rescisão do contrato temporário válido, eis que advindas das
garantias constitucionais, asseguradas no art. 7º, da CF/88 a qualquer trabalhador. Não incide, na espécie,
o precedente do Tema 308-STF, por referir-se a contratos nulos, o que não é o caso;9- Recurso de
apelação conhecido e desprovido. Por se tratar de matéria de ordem pública, os Juros de mora e a
correção monetária devem ser aplicados na forma dos Temas 810 do STF e 910 do STJ. Vistos, relatados
e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito
Público, à unanimidade, em conhecerdo recurso de apelação. Negar provimento à apelação. Aplicação de
juros de mora e correção monetária, com observâncias dos Temas 810/STF e 905/STJ, nos termos da
fundamentação. De ofício, corrijir o erro material constante na sentença que menciona equivocadamente o
mês de outubro, quando deveria constar o mês de novembro. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019.
Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria
Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e
como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0012046-56.2011.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: REGINALDO LIRA
REIMAO Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA Participação:
APELADO Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação:
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ADVOGADO Nome: SERGIO SCHULZE OAB: 23524/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: 2ª
VARA CÍVEL E  EMPRESARIAL DE ANANINDEUAAPELAÇÃO CÍVEL Nº  0012046-
56.2011.8.14.0006APELANTE: REGINALDO LIRA REIMAOAPELADO: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO EINVESTIMENTORELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PEDIDO DE
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CABIMENTO. RESPEITO A AUTONOMIA DE VONTADE.
HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. EXEGESE DO
ARTIGO 487, III, ?b? DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA Tratam-se
de recurso deAPELAÇÃO CÍVELinterposta porREGINALDO LIRA REIMÃOem face da sentença prolatada
pelo Juízo da 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua, nos autos da AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO,que julgou improcedentes os pedidos efetuados pela parte autora na
petição inicial. No evento Num. 2177243 - Pág. 1/3 as partes litigantes realizaram a celebração de acordo
requerendo a respectiva homologação e a consequente extinção do feito, com base no art. 487, III, b do
CPC. É o relatório. DECIDO. Com efeito, por ocasião da apresentação da transação em tela, dispõe o
artigo 200 do NCPC, que a declaração de vontade bilateral das partes pode produzir, imediatamente, a
extinção de direitos processuais. Assim, verificada a capacidade dos procuradores em transigir, conforme
se observa pelo documento de Num. 2177222 - Pág. 25 e Num. 2177234 - Pág. 4/12, não se vislumbrando
no caso óbice à homologação do presente acordo juntado aos autos no Num. 2177243 - Pág. 1/3. Acerca
da possibilidade de homologação de acordo nesta instancia superior, colaciono as seguintes
jurisprudências pátrias: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO APÓS JULGAMENTO
POR ACÓRDÃO. CABIMENTO. RESPEITO A AUTONOMIA DE VONTADE. HOMOLOGAÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. EXEGESE DO ARTIGO 269, III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.Tendo as partes formulado requerimento de homologação de acordo
após julgamento por acórdão, deverá o Órgão Julgador, respeitando a autonomia de vontade, homologar o
referido pleito. (TJ-SC, Relator: Denise Volpato, Data de Julgamento: 16/09/2013, Primeira Câmara de
Direito Civil Julgado) AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL.SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. ACORDO EXTRAJUDICIAL.
HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. SEGUNDO A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE E.
TJDFT, NÃO HÁ ÓBICE TEMPORAL À HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL DEPOIS DE
CONCLUÍDA A FASE DE CONHECIMENTO DO PROCESSO JUDICIAL EM QUE PROFERIDA
SENTENÇA CONDENATÓRIA, MESMO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA. 2. DEU-SE
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (TJ-DF - AGI: 20130020070336 DF 0007847-
33.2013.8.07.0000, Relator: SÉRGIO ROCHA, Data de Julgamento: 10/07/2013, 2ª Turma Cível, Data de
Publicação: Publicado no DJE: 12/07/2013 . Pág.: 106). AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.SENTENÇA TRANSITADA EM
JULGADO. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. SEGUNDO A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE E. TJDFT, NÃO HÁ ÓBICE TEMPORAL À HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO EXTRAJUDICIAL DEPOIS DE CONCLUÍDA A FASE DE CONHECIMENTO DO
PROCESSO JUDICIAL EM QUE PROFERIDA SENTENÇA CONDENATÓRIA, MESMO APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DESTA. 2. DEU-SE PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (TJ-DF
- AGI: 20130020070336 DF 0007847-33.2013.8.07.0000, Relator: SÉRGIO ROCHA, Data de Julgamento:
10/07/2013, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 12/07/2013 . Pág.: 106)
Assim,HOMOLOGOo presente acordo, para que surta seus efeitos legais, extinguindo-se o processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, ?b? do NCPC. À Secretaria para as devidas providências.
Belém/PA, 05 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora
Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0026941-39.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: PLACIDO FLAVIANO
MARQUES FILHO Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA
Participação: APELADO Nome: BANCO PAN S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES OAB: 13846/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO COMARCA DE BELÉM/PA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026941-39.2013.8.14.0301 APELANTE: PLACIDO FLAVIANO MARQUES FILHO
APELADO: BANCO PAN S/A RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. NEGÓCIO JURÍDICO BANCÁRIO.
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. VEÍCULO AUTOMOTOR.JULGAMENTO
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ANTECIPADO. IMPOSSIBILIDADE. AUSENCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE SE
PRETENDE REVISIONAR. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. RECURSO
PROVIDO. I ? No caso concreto, resta inviável o julgamento antecipado da lide, pois decisão foi proferida
sem a juntada dos dados específicos do contrato cuja revisão é postulada, impossibilitando a análise de
eventuais ilegalidades. II ? Desconstituição da sentença que se impõe. III ? Cerceamento de defesa
verificado. Preliminar acolhida. IV ? RECURSO PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se
deAPELAÇÃO CÍVELinterposta porPLACIDO FLAVIANO MARQUES FILHO, em face da sentença
prolatada pelo Juízo da 7ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém, nos autos daAÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA,que julgou parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial. Em suas
razões, a apelante suscita preliminar de nulidade de sentença, alegandoerror in procedendo,pois não lhe
foi oportunizada a produção de prova pericial contábil e depoimento pessoal do autor, em razão do
julgamento antecipado da lide. No mérito, alega a ocorrência deerror in judicando, no que tange à
cobrança de juros capitalizados. Aduz que a legalidade da capitalização dos juros deve atrelar-se aos
seguintes requisitos, que não foram atendidos no presente caso, quais sejam: autorização legal e
disposição contratual expressa. Por fim, requer o conhecimento e provimento do presente recurso para: [1]
nulidade da sentença por cerceamento de defesa e; [2] que seja declarada abusiva a cobrança de juros
capitalizados nesta modalidade contratual, pela ausência de cláusula expressa prevendo a sua cobrança.
A Instituição financeira apresentou contrarrazões, aduzindo que a sentença deve ser mantida, pois inexiste
necessidade de realização de perícia contábil. No mérito, argui que inexiste ilegalidade na cobrança dos
encargos contratados. Requer o desprovimento do apelo. É o relatório. Decido. Trata-se de apelação
contra sentença que julgou totalmente improcedente a ação revisional ajuizada porPLACIDO FLAVIANO
MARQUES FILHO. Antes de adentrar ao mérito da presente lide, passo a analisar apreliminar de
cerceamento de defesasuscitada pelo autor/apelante. Com efeito, o magistrado a quo sentenciou
antecipadamente o feito, julgando improcedente o pedido de revisão das cláusulas contratuais que o autor
da demanda reputa como abusivas. Por outro lado, a parte autora ajuizou a presente ação a fim de revisar
os encargos alegadamente abusivos cobrados pelas instituições financeiras,requerendo expressamente a
inversão do ônus da prova e a exibição da cópia dos instrumentos contratuais pelas instituições
financeiras, conforme depreende-se pela leitura da exordial. Ora, para o exame das alegadas
abusividades contratuais, faz-se necessário a produção de prova documental mínima, conforme postulado
na exordial, o que não ocorreu no caso, não havendo, assim, elementos suficientes nos autos para o
exame dos pedidos postos na inicial. Assim,a sentença exarada sem a análise do contratodeve ser
reformada, pois o juízo de origem não possui meios de verificar se os contratos firmados pelas partes
estão eivados de nulidades pelas cobranças ilegais de encargos abusivos ou não, sem, antes, analisar as
cláusulas contratuais. Deste modo, a lide não se mostra passível de julgamento antecipado. A propósito:
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. AUSÊNCIA DE
JUNTADA DAS CLÁUSULAS GERAIS DO CONTRATO OBJETO DA PRETENSÃO REVISIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS ENCARGOS INCIDENTES. DESCONSTITUIÇÃO EX OFFÍCIO
DA SENTENÇA. Para que seja possível a revisão dos contratos da forma como pretendida pela parte
autora, fazia-se necessária a juntada aos autos dos instrumentos das contratações, com a indicação
expressa dos encargos incidentes sobre o financiamento. A ausência de juntada aos autos das cláusulas
gerais configura evidente cerceamento de defesa, pois retirou da parte autora a possibilidade de revisar
adequadamente os contratos, uma vez que o juízo de improcedência foi formado sem que todas as
informações pertinentes à revisão estivessem à disposição nos autos. Reconhecido o prejuízo da parte
embargante, imperiosa se mostra a desconstituição da sentença e a remessa dos autos à origem para que
seja determinada a juntada das cláusulas gerais que regulam os contratos cuja revisão é pretendida, sob
pena de incidência do art. 400 do NCPC. Precedentes da Câmara. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.
APELAÇÃO PREJUDICADA. (Apelação Cível Nº 70073680670, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, Julgado em 23/11/2017) Ementa: APELAÇÃO CÍVEL.
NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. AUSÊNCIA DE CONTRATO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE CONFORME O ARTIGO 355 DO NCPC. IMPOSSIBILIDADE NO CASO EM
EXAME. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. Não havia
possibilidade, no caso, de julgamento antecipado da lide, sendo inaplicável o art. 355 do Novo Código de
Processo Civil. Apesar de o Banco réu não ter acostado o contrato objeto da pretensão revisional junto à
sua contestação, em tal peça requereu expressamente a concessão de prazo para juntada dos
documentos pertinentes ao feito. Nessa linha, considerando que o contrato bancário é documento de
bastante relevância para decidir ação revisional, deveria o julgador, antes de sentenciar, intimar as partes
sobre as provas que pretendiam produzir. A ausência desse despacho cerceou o direito de defesa do
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Banco réu, havendo ser provido o apelo para fins de retomada da instrução. APELO PROVIDO.
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70075080465, Décima Sétima Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 26/09/2017) No mesmo
sentido, proferi decisão em casos análogos ao aqui discutido : SECRETARIA DA 3ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA ORIGEM: 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/ PA APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.3.030900-0 APELANTE: AERCIO LIMA RABELO APELADO: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. JULGAMENTO COM BASE NO ART. 285-A,
DO CPC. AUSÊNCIA DO CONTRATO. I - No caso concreto, resta inviável o julgamento antecipado da
lide, com fulcro no art. 285-A, do CPC. A decisão foi proferida sem a juntada dos dados específicos do
contrato cuja revisão é postulada, impossibilitando a análise de eventuais ilegalidades. II - A Sentença de
improcedência proferida com fulcro no art. 285-A do CPC deve estar em consonância com a jurisprudência
do Tribunal local e dos Tribunais Superiores. III - Desconstituição da sentença que se impõe. IV -
RECURSO PROVIDO. (2015.03225330-63, Não Informado, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-09-11, Publicado em 2015-
09-11) Pelo exposto,CONHEÇO DO RECURSO e DOU-LHE PROVIMENTOpara acolher a preliminar de
cerceamento de defesa, desconstituir a sentença a quo e determinar o retorno dos autos ao juízo de
origem para regular processamento do feito, nos termos da fundamentação. PRIC. Belém, 11 de outubro
de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE Desembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0808238-47.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: PRISCYLLA
SUELLEN COSTA KZAN Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL MOTA DE CARVALHO OAB:
23473/PA Participação: AGRAVADO Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB:
13846/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL E
E M P R E S A R I A L  D E  B E L É M A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  N º  0 8 0 8 2 3 8 -
47.2019.8.14.0000AGRAVANTE:PRISCYLLA SUELLEN COSTA KZAN AGRAVADO:BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DA VIA ORIGINAL DO CONTRATO. REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA.
INDEFERIMENTO DA LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de agravo de instrumento
interpostoPRISCYLLA SUELLEN COSTA KZANcontra decisão proferida pelo Juízo da 14ª Vara Cível e
Empresarial de Belém nos autos da Ação de Busca e Apreensão ajuizada porBV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Vejamos a decisão recorrida: ?(...) De acordo com o art.
3º doDecreto Lei nº. 911/69, quando da comprovação da mora do devedor, como no caso em tela, defere-
se liminarmente o pedido.DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. Lavre-se o termo e expeça-se o mandado de
busca e apreensão, depositando o bem em mãos do autor que por ora nomeio depositário fiel. (...)? Em
suas razões, a Agravante requer a reforma da decisão que deferiu a liminar, argumentando que se faz
necessária a juntada da via original do contrato, uma vez que é indispensável para a propositura da ação e
referido documento não foi apresentado em secretaria. Requer ao final o efeito suspensivo ao Agravo e no
mérito o seu provimento. Juntou documentos. Deferi o pedido de efeito suspensivo ao Agravo (ID 2270342
? pág. 01/06). Não houve apresentação de contrarrazões, conforme certidão de ID 2439295 ? pág. 01. É o
relatório. DECIDO. Em obediência ao disposto no art. art. 6º, caput, da LICC, tempus regict actum. Com
efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está
autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão
está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao comento
legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua
jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os
pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a
sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos
Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, sem deixar
de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de decisão monocrática, porque há
autorização para tanto no sistema processual civil vigente. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do recurso. Com efeito, assiste razão ao Recorrente no que tange a necessidade de juntada da
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via original do contrato, digo isso pois, a Lei nº 10.931/2004, dentre outras providências, instituiu a cédula
de crédito bancário, prevendo ser esta um título de crédito, com força de título executivo extrajudicial,
vejamos: ?Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica,
em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de
pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade.§ 1º A instituição
credora deve integrar o Sistema Financeiro Nacional, sendo admitida a emissão da Cédula de Crédito
Bancário em favor de instituição domiciliada no exterior, desde que a obrigação esteja sujeita
exclusivamente à lei e ao foro brasileiros.§ 2º A Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição
domiciliada no exterior poderá ser emitida em moeda estrangeira. Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é
título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela
indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2º.? Diante da leitura dos referidos artigos, nota-se que a juntada da via
original do contrato é requisito obrigatório para o deferimento da busca e apreensão, haja vista a sua
possibilidade de circulação, conforme o entendimento firmado no julgamento do REsp nº 1.291.575?PR,
que assim decidiu: "a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de
operações de crédito de qualquer natureza(...)". Logo, sendo a cédula de crédito bancário considerada por
lei como título de crédito, possui as características gerais atinentes à literalidade, cartularidade, autonomia,
abstração, independência e circulação, este último atributo expressamente consignado no art. 29, § 1º, da
Lei nº 10.931?2004: ?Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos
essenciais:(...) § 1ºA Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se
aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não
sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela
conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula.? Neste sentido,
tendo em vista a prevenção da eventual circulação ilegítima do título, bem como da possibilidade em dobro
da cobrança contra o devedor, entendeu a obrigatoriedade de apresentação do original da cédula, ainda
que para instruir a ação de busca e apreensão processada pelo Decreto-Lei nº 911?69. Colaciono
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL A FIM DE QUE FOSSE APRESENTADO O
TÍTULO ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - PROVIDÊNCIA NÃO ATENDIDA SEM
CONSISTENTE DEMONSTRAÇÃO DA INVIABILIDADE PARA TANTO - TRIBUNALA QUOQUE
MANTEVE A SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 267,
INC. I, DO CPC, POR AFIRMAR QUE A CÓPIA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO É INÁBIL PARA
EMBASAR A DEMANDA. INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA.Hipótese: Controvérsia acerca da
necessidade de apresentação do título original do contrato de financiamento com garantia fiduciária
(cédula de crédito bancário) para instruir a ação de busca e apreensão. 1. Possibilidade de recorrer do
"despacho de emenda à inicial". Excepciona-se a regra do art. 162, §§ 2º e 3º, do Código de Processo
Civil quando a decisão interlocutória puder ocasionar prejuízo às partes. Precedentes. 2. Nos termos da
Lei nº 10.931?2004, a cédula de crédito bancário é título de crédito com força executiva, possuindo as
características gerais atinentes à literalidade, cartularidade, autonomia, abstração, independência e
circulação. O Tribunala quo, atento às peculiaridades inerentes aos títulos de crédito, notadamente à
circulação da cártula, diligente na prevenção do eventual ilegítimo trânsito do título, bem como a potencial
dúplice cobrança contra o devedor, conclamou a obrigatoriedade de apresentação do original da cédula,
ainda que para instruir a ação de busca e apreensão, processada pelo Decreto-Lei nº 911?69. A ação de
busca e apreensão, processada sob o rito do Decreto-Lei nº 911?69, admite que, ultrapassada a sua fase
inicial, nos termos do artigo 4º do referido regramento normativo, deferida a liminar de apreensão do bem
alienado fiduciariamente, se esse não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor tem
a faculdade de, nos mesmos autos, requerer a conversão do pedido de busca e apreensão em ação
executiva. A juntada do original do documento representativo de crédito líquido, certo e exigível,
consubstanciado em título de crédito com força executiva, é a regra, sendo requisito indispensável não só
para a execução propriamente dita, mas, também, para todas as demandas nas quais a pretensão esteja
amparada na referida cártula. A dispensa da juntada do original do título somente ocorre quando há motivo
plausível e justificado para tal, o que não se verifica na presente hipótese, notadamente quando as partes
devem contribuir para o adequado andamento do feito, sem causar obstáculos protelatórios. Desta forma,
quer por força do não-preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do CPC, quer pela
verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, o indeferimento da
petição inicial, após a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor (art. 284, CPC), é medida
que se impõe. Precedentes. 3. Recurso especial desprovido. (STJ - REsp 1277394 / SC ? Relator: Ministro
Marco Buzzi ? Julgado: 16/02/2016 ? Publicado: 28/03/2016) [grifei] Corroborando com tal entendimento,
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vejamos o entendimento dos demais Tribunais pátrios: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO: REJEITADA - MÉRITO:
CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR - CARACTERIZADA - ENVIO DE NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL PARA O ENDEREÇO INDICADO NO CONTRATO PELO DEVEDOR - CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO - JUNTADA ORIGINAL - NECESSIDADE - PRINCÍPIO DA CARTULARIDADE E
SEGURANÇA JURÍDICA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. À UNANIMIDADE.
(TJPA ? AGI - Acórdão: 181.837 ? Relatora: Desa. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães ? 2ª Turma de
Direito Privado ? Julgado: 17/10/2017) [grifei] PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDO
EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMENDA A INICIAL. DESCUMPRIDO. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. DOCUMENTO ORIGINAL. NECESSIDADE.1 - Consoante o disposto no § 1º do
artigo 29 da Lei 10.931/2004, a cédula de crédito bancária pode ser transferida por endosso, razão pela
qual torna-se imprescindível que a ação executiva seja instruída com o documento original, diante da
possibilidade de sua circulação.2 - Descumprindo a determinação judicial de emenda, para que fosse
juntado aos autos o documento original da cédula de crédito bancário, mostra-se acertada a r. sentença
que indeferiu o processamento da petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito. 3 - A Lei
Processual não exige a intimação pessoal da parte para que ocorra a extinção do feito pelo indeferimento
da petição inicial. 4 - Apelo desprovido. Sentença mantida. (TJDF - APC 20130410097890 ? Relator: Des.
Gilberto Pereira de Oliveira ? 3ª Turma Cível ? DJe 12/02/2016) [grifei] AGRAVO LEGAL. DECISÃO
TERMINATIVA PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EMENDA DA INICIAL ORDENADA NA ORIGEM
PARA JUNTADA DO ORIGINAL DO TÍTULO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO NÃO
PROVIDO.1. A Lei 10.931/2004, que disciplina a matéria concernente à cédula de crédito bancário, dispõe
que a forma de circulação do título em questão se dá por endosso e tal circunstância confere ao
endossatário todos os direitos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula
(art. 29) 2. Por outro lado, a teor do disposto no art. 11, § 1º, da Lei 11.419/06 e 365 do CPC, que instituiu
o processo digital no âmbito do Poder Judiciário, os documentos digitalizados e juntados aos autos pelo
advogado da parte tem "a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e
fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização". 3. Ocorre que, no caso em
apreço, não está se discutindo o valor probante da cédula de crédito bancário. A lei acima referida é clara
quando reconhece que fazem a mesma prova que os originais as reproduções digitalizadas de qualquer
documento particular juntado aos autos. A razão da exigência do título na via original não decorre,
portanto, da necessidade de aferição da veracidade de seu conteúdo, mas da sua própria natureza e da
sujeição ao princípio da cartularidade, de modo que, estando a execução calcada em cédula de crédito
bancário, que é título negociável e transferível mediante endosso, a apresentação do original é providência
indispensável, a fim de comprovar que a exequente é titular do crédito exigido. Precedentes.4. Recurso
desprovido. (TJPE - AGV 4101171 ? Relator: Des. Bartolomeu Bueno ? 3ª Câmara Cível ? DJe
22/02/2016) [grifei] Isso posto, tendo em vista a necessidade de apresentação da via original do contrato,
entendo pelo provimento do recurso para reformar a decisão agravada e indeferir a liminar de busca e
apreensão. Ante o exposto,CONHEÇO E DOU PROVIMENTOao Agravo de Instrumento, para indeferir a
liminar de busca e apreensão, nos termos da fundamentação. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao
Juízo de or igem. Belém, 13 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0007378-93.2018.8.14.0039 Participação: APELANTE Nome: JOSUEL OLIVEIRA
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO DE AZEVEDO ALVES MACHADO
FILHO OAB: 602 Participação: ADVOGADO Nome: EMANUEL DE FRANCA JUNIOR OAB: 21409/PA
Participação: APELANTE Nome: ESTADO DO PARA Participação: APELADO Nome: JOSUEL OLIVEIRA
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO DE AZEVEDO ALVES MACHADO
FILHO OAB: 602 Participação: ADVOGADO Nome: EMANUEL DE FRANCA JUNIOR OAB: 21409/PA
Participação: APELADO Nome: ESTADO DO PARA 0007378-93.2018.8.14.00391ª Turma de Direito
PúblicoAPELAÇÃO (198)APELANTE: JOSUEL OLIVEIRA DOS SANTOS e outrosAPELADO: ESTADO
DO PARA e outrosDESPACHO Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, recebo os recursos
de apelação (Id. 2328442) nos dois efeitos.À Procuradoria de Justiça, na qualidade decustus legis, para os
devidos fins.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-
GP.Belém,13 de novembro de 2019. Des. Roberto Gonçalves De Moura,Relator  
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Número do processo: 0014544-06.2011.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: APELADO Nome: ANDREA SILVA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO
ALEX PIRES FRANCO DA SILVA OAB: 22968/PA 0014544-06.2011.8.14.03011ª Turma de Direito
Públ icoAPELAÇÃO (198)APELANTE:  ESTADO DO PARAAPELADO: ANDREA SILVA
SANTOSDESPACHO Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, recebo a apelação (Id.
2100109) APENAS no efeito devolutivo.À Procuradoria de Justiça, na qualidade decustus legis, para os
devidos fins.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-
GP.Belém,13 de novembro de 2019. Des. Roberto Gonçalves De Moura,Relator  

 
 
 
Número do processo: 0019444-03.2015.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: ANDERSON
CARDOSO DIAS Participação: APELADO Nome: UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA Participação:
ADVOGADO Nome: LUCIANA FIGUEIREDO AKEL FARES OAB: 12400/PA Participação: ADVOGADO
Nome: HEITOR RAJEH DA CRUZ OAB: 26966/PA Participação: APELADO Nome: SER EDUCACIONAL
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA FIGUEIREDO AKEL FARES OAB: 12400/PA
Participação: ADVOGADO Nome: HEITOR RAJEH DA CRUZ OAB: 26966/PA Participação: APELADO
Nome: INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
HEITOR RAJEH DA CRUZ OAB: 26966/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO ORIGEM: JUÍZO DE
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAPELAÇÃO Nº 0019444-
03.2015.814.0301APELANTE: ANDERSON CARDOSO DIASAPELADO: SER EDUCACIONAL ESA,
UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA ? UNAMA e UNIO DE ENSINO SUPERIOR DO PARÁRELATORA:
DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. AÇO DE
OBRIGAÇÂO DE FAZER C/C DANOS MORAIS. INDEFERIMENTO DE INGRESSO DO CONSUMIDOR
NO PROGRAMA FIES. ALEGAÇÃO DE PUBLICIDADE ENGANOSA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO
SUPERIOR QUE NÃO TEM INGERÊNCIA SOBRE O PROGRAMA. PUBLICIDADE QUE SE LIMITA A
PERMITIR O INGRESSO DE ALUNOS CUJOS CUSTOS SEJAM CUSTEADOS INTEGRALMENTE PELO
PROGRAMA FIES. AUSÊNCIA DE DEVER DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE ARCAR COM
AS MENSALIDADES. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. No caso em análise, verifica-se que
a agravante não conseguiu ter seu financiamento estudantil deferido junto ao FIES e, por conta deste
indeferimento, não conseguiu matricular-se na instituição de ensino superior.2. Ausência de publicidade
enganosa, pois a IES não tem ingerência sobre o programa federal e limitou-se a ofertar o ingresso de
alunos cujos estudos seriam integralmente custeados pelo programa mencionado. Ausência de ato
ilícito.3. A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que não se pode obrigar
a IES a permitir o ingresso de alunos sem a devida contraprestação.4. Recurso desprovido. DECISÃO
MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO CÍVELinterposta porANDERSON CARDOSO DIASem face da
sentença proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Empresarial de Belém, nos autos da AÇO DE
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇO DE FAZER, que julgou improcedente os pedidos formulados na peça inicial.
Na origem, a apelante alegou ser discente do curso de Educação Física ofertado pelas apeladas. Afirmou
não ter logrado matricular-se no primeiro semestre do ano letivo de 2015 em razão de publicidade
enganosa praticada pelas apeladas, consistente na oferta de financiamento do custo do curso através do
PROGRAMA FIES ilimitado (100% de financiamento do curso). Requereu a condenação das apeladas a
permitir-lhe frequentar normalmente o curso e indenização por danos morais. A sentença objurgada julgou
improcedentes os pedidos formulados pela ora apelante, nos seguintes termos: ?(...)As informações
veiculadas pelas rés foram: "Financiamento de até 100% pelo FIES"; "A UNAMA agora tem! FIES 100%".
A propaganda garantia a disponibilização de vagas ilimitadas ao Fies com a possibilidade de
financiamento de até 100% do valor da mensalidade, todavia desde que o aluno se enquadrasse nos
requisitos do programa, remetendo-o, inclusive à consulta do regulamento no site do MEC ou da
Unama.Ora, é de conhecimento público e notório de toda a sociedade e principalmente dos estudantes
que o FIES é um programa ofertado pelo Governo Federal (ente público) e não pela instituição de ensino
privado (ente privado).Assim, os interessados em obter o financiamento sabem que além da matrícula e
aprovação no vestibular de uma instituição de ensino superior, precisam preencher e comprovar alguns
requisitos perante o Governo Federal, com o qual estabelece uma relação contratual alheia àquela
existente entre aluno e instituição de nível superior.Com efeito, não há como vislumbrar na propaganda
veiculada pelas rés qualquer informação que possa ludibriar o consumidor ou promessa de pagamento do
financiamento estudantil-FIES pelas rés, até porque, nos termos da Lei 10260/2001 que rege o programa
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de financiamento, as instituições educacionais não podem e não tem como garantir a concessão pelo
Governo Federal do crédito em questão (FIES).Ademais, o fato de a instituição de ensino ter aderido ao
programa do Governo, não implica na circunstância de que tenha que arcar com os custos do
financiamento estudantil em caso de impossibilidade de tal medida ser adotada pelo Governo.Dessa
forma, caso o Governo Federal não conceda o financiamento ou limite o número de alunos com acesso ao
FIES, não haverá culpa das demandadas somente porque aderiu ao programa FIES. Nesse mesmo
sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em caso análogo, reconhecendo que o prejuízo
não pode ser imputado ao particular quando as falhas no Fies são, notoriamente, de responsabilidade do
Governo Federal que limitou, reduziu e até mesmo extinguiu fontes orçamentárias para o financiamento do
programa. Neste sentido:(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS, extinguindo o
processo com resolução do mérito nos termos.do art. 487, inciso I, do CPC.Condeno a autora ao
pagamento de custas e honorários que fixo em 10% do valor da causa, suspendendo, contudo, sua
exigibilidade, por ser beneficiário da justiça gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.Belém, 06 de janeiro de 2017. Em suas razões recursais, a apelante alega, em
síntese, que a sentença atacada deixou de analisar a conduta lesiva das instituições de ensino ora
apeladas diante de suas respectivas responsabilidades no programa de financiamento educacional,
salientando a natureza jurídica complexa do Fies. Sustenta a devida aplicação do Código de Defesa do
Consumidor ao caso vertente, ressaltando a existência de contrato de adesão entre os alunos e a
instituição de ensino, e ainda que estaria caracterizado o defeito na prestação de serviço educacional em
decorrência da ausência de financiamento garantido em mensagem publicitária, e que a empresa recorrida
teria responsabilidade objetiva no caso em comento, pugnando pela reforma integral da sentença.
Defende que a relação jurídica celebrada entre a apelante, a instituição de ensino superior e o programa
FIES tem natureza complexa. Afirma que a Instituição de Ensino Superior deve responder pelo dano, em
razão da aplicação da teoria da responsabilidade civil objetiva, na qual não se perquire acerca do
elemento conduta, mas tão somente nexo de causalidade e dano. Em sede de contrarrazões, as apeladas
defendem a manutenção da sentença objurgada conforme lançada. É o relatório. DECIDO. Estando
presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele se conhece. Com efeito, de acordo com o
artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está autorizado em demandas
repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art.
133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao dispositivo legal imposto no art. 926,
§1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os Tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável,
íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno,
os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se,
ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais
efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as
garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente
cabível o julgamento do recurso por meio de decisão monocrática, porque há autorização para tanto no
sistema processual civil vigente. A apelante alega que foi induzida a erro pela falsa promessa de FIES
ilimitado (100%) feita pelas agravadas através de suposta publicidade enganosa veiculada na mídia local.
Por este motivo, requereu a condenação da Instituição de Ensino Superior a permitir-lhe frequentar
normalmente o curso. Requereu, ainda, condenação da Instituição de Ensino Superior ao pagamento de
danos morais em decorrência do ato ilícito praticado, especificamente a prática de propaganda enganosa.
Inicialmente, cumpre ressaltar que é direito básico do consumidor a informação correta e detalhada dos
produtos e serviços colocados ao seu dispor pelo fornecedor no mercado. Neste contexto, o Código de
Defesa do Consumidor protege o consumidor contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços. O Código de Defesa do Consumidor define a publicidade enganosa
em seus arts. 36 e seguintes: Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.§ 1° É enganosa
qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa,
ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da
natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados
sobre produtos e serviços.§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza,
a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e
experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se
comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança.§ 3° Para os efeitos deste código, a
publicidade é enganosa por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou
serviço.§ 4° (Vetado). Neste contexto, é assente na doutrina e Jurisprudência que a publicidade enganosa
é aquela que provoca distorção no processo decisório do consumidor, levando-o a adquirir produtos e
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serviços que, se estivesse melhor informado, possivelmente não o faria. Neste sentido: EMENTA:
DIREITO DO CONSUMIDOR - PUBLICIDADE ENGANOSA - CONFIGURAÇÃO - RESCISÃO
CONTRATUAL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS MORAIS - CABIMENTO.I - A publicidade
enganosa é aquela que provoca uma distorção no processo decisório do consumidor,levando-o a adquirir
produtos e serviços que, se estivesse melhor informado, possivelmente não o faria.II - Provada a
publicidade enganosa, a rescisão do contrato é medida que se impõe. III - Em princípio, o ilícito contratual
não enseja dano moral indenizável, a menos que se evidencie a sua repercussão negativa no patrimônio
imaterial do consumidor. Assim, se a publicidade enganosa efetivada frustrou o sonho do consumidor de
adquirir sua casa própria, de sorte a causar repercussão negativa em seu universo psíquico, trazendo-lhe
frustrações e padecimentos, induvidoso o dever indenizatório, ante a presença dos elementos essenciais
da etiologia da responsabilidade civil.(Des. Relator Mota e Silva ? Julgamento em 13/12/2011) Por fim,
deve-se ressaltar que, nos termos do art. 38 do Código de Defesa do Consumidor, é ônus do fornecedor
demonstrar a licitude e lealdade da publicidade: Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da
informação ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina. Feitas estas considerações, concluo
que no caso em apreço não ocorreu publicidade enganosa a ensejar a obrigação de indenizar. Com efeito,
o FIES (Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior) é uma linha de financiamento
educativo do governo federal, cujo objetivo é financiar os custo do estudante em uma instituição privada de
ensino, tendo como agente operador do programa o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE). Os procedimentos para a contratação do financiamento e sua renovação se dão entre os alunos e
o FIES, não havendo responsabilidade da instituição de ensino na aprovação ou concessão do benefício
governamental. Desse modo, verifica-se que a agravante teria que primeiramente ter o financiamento
deferido junto ao FNDES/FIES e, após referida aprovação, o Governo Federal repassaria o valor
correspondente à mensalidade (ou o percentual financiado) à instituição de ensino privado. No caso em
análise, verifica-se que a agravante não conseguiu ter seu financiamento estudantil deferido junto ao FIES
e, por conta deste indeferimento, não conseguiu efetuar a matrícula junto à Instituição de Ensino Superior.
Por outro lado, é possível verificar pelas provas apresentadas pela Instituição de Ensino Superior apelada
que a publicidade limitou-se à permitir a matrícula de alunos cujos curso superior seria integralmente
custeado pelo Programa FIES. Desta forma, não se verifica a publicidade enganosa, sobretudo porque a
Instituição de Ensino Superior permitiu e continua a permitir a matrícula de alunos cujo curso será
integralmente financiado pelo Programa FIES. É dizer, a Instituição de Ensino Superior não prometeu aos
eventuais interessados o ingresso no Programa FIES e nem garantiu sucesso no requerimento de
financiamento através do referido programa. Ressalte-se que a Instituição de Ensino Superior não tem
qualquer ingerência sobre o Programa FIES. Desta forma, conclui-se que não houve a oferta de
publicidade enganosa pela Instituição de Ensino Superior, na linha de precedentes desta Eg. Corte:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - FIES - PROPAGANDA ENGANOSA - AUSÊNCIA DE
PROVA - INSTITUIÇÃO DE ENSINO QUE NÃO POSSUI INGERÊNCIA SOBRE O SISTEMA DE
FINANCIAMENTO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. À UNANIMIDADE.(2018.01137752-39,
187.858, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADO, Julgado em 2018-03-20, Publicado em 2018-04-05) Assim, não configurada a publicidade
enganosa, não há que se falar em ato ilícito. Por fim, considerando que não houve ato ilícito, não há como
compelir a Instituição de Ensino Superior apelada a permitir o regular ingresso da apelante no curso. O
Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que ainstituição de ensino superior particular
está autorizada a não realizar a matrícula de alunosem o devido pagamento ou renovar dos inadimplentes,
ao final do período letivo, nostermos dos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99, senão vejamos:
PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS
DEDECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA ANORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO
ATACADA.SUMULA N° 21 l /STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR.
INADIMPLÊNCIA.REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.I. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a
recurso especial.2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.3.
Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não
abordado, em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula n° 211/STJ.4. A jurisprudência do
STJ envereda no sentido de que: "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o
ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o
valor das mensalidades escolares, tratado direito à renovação da matrícula nos arts. 5" e 6°, que devem
ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à
espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
112



privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como
contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções
que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5° da Lei
9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa
dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp n° 660439/RS, ReP Min" Eliana Calmon, DJ
27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6º da lei9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das
prestações escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a
suspensão de provas escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de
transferência a outra instituição de ensino. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade
financeira das instituições particulares de ensino, a lei excluiu do direito à renovação da matrícula
(rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de ensino superior em renovar a
matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5° e 6^
§ T, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rei. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na MC n°
9I47/SP, Rei. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005).5.No curso de recurso especial não há lugar para se
discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. AoSTJ compete, unicamente, unificar o direito
ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via extraordinária é que se desenvolvem a
interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A relevância de tais
questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão oacórdão que silencia
sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.6. Agravo regimental
não-provido (AgRg no REsp 951206/SC, TI, STJ, Rrl. Min. José Delgado, j.18/12/2007, DJe 03/03/2008).
ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DEMATRÍCULA
- ALUNO INADIMPLENTE.1.O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato
realizado no exercício de função pública delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de
segurança, cuja competência para julgamento cabe à Justiça Federal.2. A Constituição Federal, no art.
209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação
nacional.3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à
renovação damatrícula nos arts. 5°e 6°, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art.
1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.4. O
aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga
aopagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.5. O atraso no pagamento não
autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem emdescumprimento do contrato por parte
da entidade de ensino (art. 5°da Lei 9.870/99), mas a entidade estáautorizada a não renovara matrícula se
o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.6.Recurso especial
conhecido e parcialmente provido (REsp 725955/SP, T2, STJ, Rei. Min. Eliana Calmon, j.08/05/2007, DJ
18/05/2007, p. 317). EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. O MAGISTRADO NÃO CONCEDEU A TUTELA DE URGENCIA.
DECISAO CORRETA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. FIES. LEI Nº9870/99. AUSENTES
OS REQUISITOS NECESSÁRIOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNANIME.I ?A
decisão agravada indeferiu a concessão de tutela de urgência por não existir prova inequívoca que
conduza um juízo de verossimilhança.II ?É cediço que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,
como medida excepcional que é, depende da verificação pelo magistrado dos requisitos elencados no
artigo 273 do CPC. III ?O financiamento deve ser renovado semestralmente, porém, os benefícios de
descontos são condicionados a requisitos mínimos de pontualidade no pagamento, e estando em atraso,
sua suspensão pode ocorrer a qualquer momento, conforme o contrato de prestação de serviços assinado
pelas partes.IV ?Por se tratar de instituição privada de ensino, estando, pois, autorizada pela Lei nº
9870/99, a repassar os custos para as mensalidades, exigindo, pois, dos alunos, a contraprestação pelos
serviços prestados, diante da não obtenção do financiamento junto aoFIES.V ?Recurso Conhecido e
Desprovido. Portanto, considerando que não houve ato ilícito, não há como obrigar a Instituição de Ensino
Superior matricular o apelante sem a devida contraprestação. Ante o exposto,NEGO PROVIMENTOao
recurso a fim de manter a sentença agravada. P. R. I. C. Belém/PA, 11 de novembro de 2019. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  
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39.2019.814.0000CLASSE:RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTOJUÍZO DE ORIGEM:8ª VARA
DE FAMÍL IA  DE BELÉMAUTOS DE ORIGEM Nº :0859133-79 .2019.814 .0301PARTE
AGRAVANTE:CARLOS AUGUSTO DE PASSOS CARDOSOPARTE AGRAVADA:ANDREA FERREIRA
REDED CARDOSORELATORA:DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIAVistos os autos.CARLOS AUGUSTO DE PASSOS CARDOSOinterpôs o
presenteRECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO ATIVO, em face da
decisão proferida pelo Juízo de Direito da 8ª Vara de Família de Belém (Id. 2432959), nos autos da Ação
Revisional de Alimentos e Guarda de Menor c/c Tutela Provisória de Urgência nº 0859133-
79.2019.814.0301, ajuizada em desfavor deANDREA FERREIRA REDED CARDOSO, que indeferiu o
pedido de visita para o final de semana dos dias 15 a 17/11/2019, em virtude do prévio agendamento de
viagem com a materna, garantindo a compensação no final de semana seguinte.Meritoriamente, sustenta
quepor diversas vezes, o direito entabulado pelas próprias partes e consagrado pelo juízo de origem no
processo originário não é cumprido pela parte agravada que, por deter a guarda unilateral, acha que pode
alterar, a seu bel prazer, os dias de visitação da parte agravante, o que tem ocorrido corriqueiramente.
Pondera que o paterno também se programa para passar os finais de semana pré-determinados com o
seu filho, e ao simplesmente decidir viagens nas suas datas de visita, a materna afronta seu direito.Em
sede de tutela de urgência, aduz que os elementos de prova juntados aos autos demonstram a
probabilidade do direito invocado, qual seja, que o direito de visita da parte agravante ocorrerá neste
feriado e final de semana; bem como que o perigo de dano se consubstancia na relação paterno filial, à
imagem do paterno perante o menor, que vê e percebe que seus encontros não são seguros, estão por
um fio de acordo com as vontades da materna. Outrossim, pugnou pela concessão de tutela antecipada,
no sentido de preservar odireito de visita do infante ao paterno e vice e versa, no feriado e final de semana
dos dias 15 a 17/11/2019, liminarmente, uma vez que se encontram presentes os requisitos autorizadores
da antecipação de tutela, quais seja, plausibilidade do direito epericulum in mora, sendo necessário, para a
eficácia da decisão, o cumprimento por plantão,tudo em conformidade com o princípio do melhor interesse
das crianças cumulado ao direito civil e constitucional. No mérito, tenciona a confirmação da tutela recursal
e, consequente provimento do presente recurso, para reformar a decisão alvejada.Brevemente
Relatados.Decido.Quanto ao Juízo de admissibilidade,vejo que o recurso é tempestivo, adequado à
espécie e conta com inexigibilidade de preparo, uma vez concedida a gratuidade processual na origem (Id.
2432959).Demais disso, está instruído com os documentos necessários, nos termos do art. 1.017 do
Código de Processo Civil de 2015. Portanto, preenchidos os pressupostosextrínsecos(tempestividade,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer e isenção de preparo)
eintrínsecos(cabimento, legitimidade e interesse para recorrer); SOU PELO SEU CONHECIMENTO.Pois
bem, não se pode olvidar que para o deferimento datutela provisória de urgência, cuja espécieefeito
ativoora é pleiteada pela parte agravante, mister encontrarem-secumulativamentepresentes os seus
requisitos autorizadores, insculpidos no art. 300 do CPC[1], quais sejam,aprobabilidade do direitoe operigo
de dano ou risco ao resultado útil do processo.Partindo-se dessas premissas e, por um juízo de cognição
sumária, próprio das tutelas provisórias de urgência, não é possível vislumbrar, neste momento
processual, aperigo de dano ou risco ao resultado útil do processoinvocado pela parte agravante,
porquanto o seu direito de visita não foi suprimido, porém apenas diferido e, mediante compensação, para
o final de semana subsequente ao do dia 15 a 17/11/2019, de maneira que não se está a prejudicar o
melhor interesse do menor - princípio este corolário da doutrina da proteção integral, positivada no art. 227
da CF[2]e no art. 3º do ECA[3]- tampouco da parte ora agravante.Ademais, o diálogo colacionado pela
própria parte agravante (Id. 2432966, pág. 8) sugere que teria ela sido cientificada da viagem com certa
antecedência sobre a alteração excepcional do direito de visita. Ainda, não se dessume dos autos que a
parte agravante teria uma programação especial ou impreterível que não pudesse aguardar a
compensação no final de semana subsequente.Ora, frise-se que não se está a tratar, aqui, de risco ao
direito de visita e convivência em desfavor da parte agravante, porquanto não cogitou,ad argumentandum,
a possibilidade de a parte agravada se ocultar com o infante, capaz de justificar a concessão da medida
liminar tencionada.À vista do exposto, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA requerida pela
parte agravante e, via de consequência, mantenho, por ora, a decisão agravada.Dê-se ciência imediata ao
juízo de origem e intime-se a parte agravada para exercer o contraditório no prazo de 15 (quinze dias), nos
moldes do que preconiza o art. 1019, I e II do CPC/2015[4], respectivamente,podendo servir a presente
decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3.731/2015 - GP.Considerando, ainda, que a
dialética instaurada nos autos envolve interesse de incapaz, submetam-se os autos à apreciação do
Ministério Público, nos moldes do art. 1.019, III[5]c/c 178[6]do CPC/2015.Belém/PA, 12 de novembro de
2019. Desa.MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHORelatora [1]Art. 300. A tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
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risco ao resultado útil do processo.[2]Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão.[3]Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade.[4]Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação doart. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: I - poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal,comunicando ao juiz sua decisão. (Destaquei); II - ordenará a intimação do agravado
pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador constituído, ou pelo
Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda no
prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento
do recurso;[5]III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico,
quando for o caso de sua intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.[6]Art. 178. O
Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da ordem jurídica
nas hipóteses previstas em lei ou naConstituição Federale nos processos que envolvam:(...)II - interesse
de incapaz(Destaquei)  
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DE INSTRUMENTO Nº 0809454-43.2019.8.14.0000AGRAVANTE:A.R.C.T. AGRAVADO:
D.D.C.A.RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO
? AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS ? AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE
DE PROVIMENTO DO RECURSO E RISCO DE DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL
REPARAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se
deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porA.R.C.T.em face da
decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 8ª Vara de Família de Belém, nos autos da Ação de
Investigação de Paternidade ajuizada porD.D.C.A.a qual manteve deferiu alimentos em favor do menor,
vejamos: ?1.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em segredo de justiça.2.Considerando os fatos
narrados na inicial, bem como as provas juntadas aos autos, fixo inicialmentealimentos provisórios em
favor da autora na base de 02 (DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTE NO PAÍS, com pagamento até o dia
10 de cada mês. O valor da pensão alimentícia deverá ser pagomediante depósito em conta bancária:
Banco Bradesco Ag. 2831-2, C/C 0022025, de titularidade da genitora da autora.? O Agravante interpôs o
presente Agravo de Instrumento, defendendo a reforma de decisão combatida demonstrando seu
inconformismo, sob o argumento de que não possuiu relacionamento com a Agravada. Alega que não há
requisitos para deferimento dos alimentos, pelo que requer ao final a atribuição de efeito suspensivo ativo
ao recurso e no mérito o provimento do mesmo. Juntou documentos. É o Relatório. DECIDO. Presentes os
pressupostos de admissibilidade,CONHEÇOdo presente recurso de Agravo de Instrumento. Pois
bem.Orecurso é tempestivo e foi instruído com as peças obrigatórios, pelo que entendo preenchidos os
pressupostos de admissibilidade. Consabido, incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos
recursos e nos processos de competência originária do tribunal, de acordo com o artigo art. 932, II do
NCPC. Entendo não estarem presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo
pleiteado, consoante dispõe o parágrafo único do artigo 995 do NCPC. Senão vejamos. Art. 995. Os
recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação,Eficardemonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Com efeito, entendo que o
Insurgente não demonstrou a presença dos requisitos para deferimento do efeito suspensivo buscado, isto
é, a probabilidade de provimento do recurso e risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, digo
isso pois não há qualquer prova nos autos hábil para que seja concedida a suspensão da decisão
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agravada. Digo isso pois, o mesmo se restringe à alegações, deixando de juntar qualquer prova capaz de
comprovar a impossibilidade de arcar com os alimentos arbitrados. Deste modo, deve-se privilegiar o
princípio da confiança do juiz da causa, em virtude de se encontrar mais próximo das partes, dos fatos e
das provas, tendo, por conseguinte, maior conhecimento da matéria alegada e condições de avaliar a real
necessidade do deferimento da liminar de alimentos. Ante o exposto,indefiro o pedido de efeito
suspensivo, nos termos da fundamentação. Intime-se a parte Agravada, para apresentar contraminuta ao
presente recurso, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender necessárias. Encaminhem-se os
autos paraa Procuradoria de Justiça, na qualidade decustos legis, para os devidos fins. Publique-se.
Intimem-se. Comunique-se ao Juízo de origem. À Secretaria para as devidas providências. Belém, 13 de
novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0006715-57.2016.8.14.0123 Participação: APELANTE Nome: BANPARÁ
Participação: APELADO Nome: RAFAEL MORAIS LIMA Participação: ADVOGADO Nome: EDSON
GUILHERME MOREIRA LIMA FREITAS OAB: 20808/PA 0006715-57.2016.8.14.01231ª Turma de Direito
PúblicoAPELAÇÃO (198)APELANTE: BANPARÁAPELADO: RAFAEL MORAIS LIMADESPACHO
Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, recebo a apelação (Id. 2332939) APENAS no efeito
devolutivo.À Procuradoria de Justiça, na qualidade decustus legis, para os devidos fins.Servirá a presente
decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.Belém,13 de novembro de 2019.
Des. Roberto Gonçalves De Moura,Relator  

 
 
 
Número do processo: 0016595-33.2011.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: HAROLDO GISELAR
GOMES DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO OAB:
7261/PA Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA Participação: APELADO Nome: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA Participação: APELADO Nome: HAROLDO GISELAR GOMES DE ALMEIDA Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO OAB: 7261/PA Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPREVIDENCIÁRIO. RECURSOS DE APELAÇÃO.
AÇÃO ORDINARIA. DIFERENÇA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. INVALIDEZ PERMANENTE.
PROVENTOS INTEGRAIS. INCLUSÃO DO ART. 6º-A NA EC41/2003 PELA EC 70/2012. EFEITOS
PROSPECTIVOS. ART. 2º DA EC 70/2012 E TEMA 754 DO STF. A PARTIR DA DATA DA
PROMULGAÇÃO. DANO MORAL NÃO COMPROVADO. NÃO INCIDÊNCIA DE DANOIN RE
IPSA.INDENIZAÇÃO INCABÍVEL. MATÉRIA NÃO ARGUIDA COM A DEFESA. PROVA NÃO
ENCARTADA NOS AUTOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA
NÃO APRECIADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA MODULADOS. TEMAS 810 DO STF E 905 DO
STJ. HONORÁRIOS COMPENSADOS. SENTENÇA PARCIALMENTE ALTERADA.1- Trata-se de
reexame necessário e recursos de apelação, interpostos por ambos os polos do processo, contra sentença
que, nos autos da ação ordinária, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para determinar a
revisão de aposentadoria do autor, com base nos proventos integrais; condenar o réu ao pagamento dos
correspondentes valores retroativos, a contar da aposentadoria (01/09/2007) até a data de reconhecimento
do pedido na esfera administrativa; e arbitrou honorários advocatícios a cargo do réu, na ordem de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação;2- A Emenda Constitucional nº 70/2012 estabeleceu, em seu
art. 6º-A, regra de transição para a EC nº 43/03, quanto à base de cálculo da aposentadoria por invalidez
dos servidores ingressos no serviço público até 31/12/2003, de sorte que, para quem se enquadrasse nas
hipóteses do inciso I do art. 40 da CF/88, os proventos da aposentadoria seriam calculados com base na
remuneração do respectivo cargo;3- A exordial informa que o autor foi aposentado por invalidez, em
3/9/2007, em virtude de doença grave, com proventos proporcionais ao tempo de serviço; mas que, com o
advento da EC 70/12, sobreveio, em 22/04/2013, ato de retificação da aposentadoria do autor, passando a
tomar como base de cálculo dos proventos a remuneração do cargo ocupado, passando a perceber
proventos integrais. A questão controvertida diz respeito ao termo inicial do crédito alusivo às diferenças
retroativas à portaria revisional, se a data da promulgação da EC 70/12, ou se a data do ato de
aposentação do autor;4- À luz do art. 2º da EC70/12, afigura-se a modulação dos efeitos financeiros da
norma de transição sob caráter meramente prospectivo, a partir da data da promulgação da emenda.
Ainda, no julgamento do RE 924.456, o STF firmou tese de repercussão geral (Tema 754) no mesmo
sentido, reconhecendo a data da promulgação da EC nº 70/12, como termo inicial do direito assegurado
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na nova norma de transição;5- Impõe-se, portanto, o provimento do recurso neste particular, pra reformar
a sentença, no sentido de reconhecer devidas as diferenças retroativas consoante a disposição legal e
jurisprudencial do STF, ou seja, a partir de 30/3/2012 até 31/12/2013, data da revisão administrativa;6- O
argumento de percepção, pelo autor, da monta consistente nos valores retroativos, em processo estranho
ao presente, não prospera, já que se operou a preclusão consumativa da discussão da matéria não
produzida no momento processual adequado, qual seja a apresentação da contestação. Logo, não
produzida a prova, sequer o argumento dela, por ocasião da defesa, e ausente qualquer justificativa
relevante, decerto a formulação da matéria em sede recursal não merece apreciação, pelo que deve ser
mantida a sentença neste particular;7- O pedido de indenização por dano moral não merece guarida, na
medida em que não produzida prova do prejuízo psíquico, o que se afigura necessário na espécie, dada
que o contexto dos autos afasta o dano da qualidade excepcional de prejuízoin re ipsa, aplicáveis tão
somente diante de casos em que o abalo moral se mostra inarredável da situação vivenciada pelo autor.
No entanto, o mero reconhecimento do crédito do autor pelas diferenças de proventos, no período
compreendido entre 22/04/2013 e 30/03/2012, não gera, por si só, o dever de indenizar. Portanto, deve ser
mantida a sentença neste ponto;8 ? Juros e correção monetária modulados, de ofício, para observância
dos Temas 810 do STF e 905 do STJ, tomando como termo inicial, para o cálculo da correção monetária,
a data em que cada parcela deveria ter sido paga, enquanto que os juros de mora, deverão incidir a partir
da citação válida do apelante, na forma do art. 214, §1º, do CPC/73;9- Do cotejo dos pedidos (revisão de
aposentadoria, pagamento de retroativos desde 2007, incorporação do abono salarial, mais indenização
por dano moral), com o provimento jurisdicional (revisão de aposentadoria e pagamento de valores
retroativos a 2012), exsurge a sucumbência parcial das partes. Considerando a compensação de
honorários prevista no art. 21 do CPC/73, entendo a medida aplicável na espécie, o que decido de
ofício;10. Recursos conhecidos, sendo parcialmente procedente o apelo do réu e improcedente o recurso
do autor. Juros e correção monetária modulados e honorários advocatícios compensados de ofício. Em
reexame necessário, sentença parcialmente alterada. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecerdo reexame necessário e das apelações.Dar parcial provimento ao apelo do réu, para reformar a
sentença no tocante ao período de incidência da condenação ao pagamento de diferenças de proventos,
devendo incidir desde a data da promulgação da EC nº 70/2012, 30/03/2012, até a data da portaria de
revisão dos proventos do autor, 22/04/2013; enegar provimento ao recurso do autor.Em reexame
necessário, determino a compensação dos honorários de advogado e modulo a incidência dos juros e
correção monetária, na forma dos Temas 810 do STF e 905 do STJ, conforme fundamentação. Sentença
mantida nos demais termos. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª
Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia
Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo
como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma.
Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0028178-40.2015.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: APELADO Nome: ANA CLAUDIA DE CARVALHO OLIVEIRA Participação:
ADVOGADO Nome: RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS OAB: 3 Participação: ADVOGADO Nome:
MARCELO CARMONA BRYTO OAB: 17207/PA Participação: APELADO Nome: JOYCE SILVA DE MELO
Participação: ADVOGADO Nome: RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS OAB: 3 Participação:
ADVOGADO Nome: MARCELO CARMONA BRYTO OAB: 17207/PA Participação: APELADO Nome:
PEDRO LUCAS DE SOUSA VAZ Participação: ADVOGADO Nome: RENATA DINIZ MONTEIRO
CAMARGOS OAB: 3 Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO CARMONA BRYTO OAB: 17207/PA
Participação: APELADO Nome: PAULO LUIZ DA SILVA FURTADO Participação: ADVOGADO Nome:
RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS OAB: 3 Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO
CARMONA BRYTO OAB: 17207/PA Participação: APELADO Nome: ROBERTO ALEXANDRE COELHO
TEIXEIRA Participação: ADVOGADO Nome: RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS OAB: 3
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO CARMONA BRYTO OAB: 17207/PA 0028178-
40.2015.8.14.03011ª Turma de Direito PúblicoAPELAÇÃO (198)APELANTE: MUNICIPIO DE
BELEMAPELADO: ANA CLAUDIA DE CARVALHO OLIVEIRA e outros (4)DESPACHO Preenchidos os
requisitos legais de admissibilidade, recebo a apelação (Id. 1946831) APENAS no efeito devolutivo.À
Procuradoria de Justiça, na qualidade decustus legis, para os devidos fins.Servirá a presente decisão
como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.Belém,13 de novembro de 2019. Des.
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Roberto Gonçalves De Moura,Relator  

 
 
 
Número do processo: 0806187-63.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: IRACEMA LEAL
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: NICOLAU MURAD PRADO OAB: 774 Participação:
ADVOGADO Nome: TATHIANA ASSUNCAO PRADO OAB: 531 Participação: ADVOGADO Nome:
ADRIANE DE SOUZA DA ROCHA OAB: 25472 Participação: AGRAVADO Nome: BANCO OLE
BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE
CARVALHO OAB: 968641ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBASAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0806187-
63.2019.8.14.0000AGRAVANTE:IRACEMA LEAL DOS SANTOS AGRAVADO: BANCO OLE
BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO DECLARATÓRIA DE DESCONTO PREVIDENCIÁRIO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS ? INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA ?
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se
deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porIRACEMA LEAL DOS
SANTOS, em face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Parauapebas, nos autos da Ação Declaratória de Desconto Previdenciário c/c Repetição de Indébito e
Danos Morais ajuizada em face deBANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. A decisão agravada
foi lavrada nos seguintes termos: ?(...) Analisando os presentes autos, verifico que a autora pleiteia
indenização por danos morais e materiais que perfazem o total de R$ 11.495,56 (onze mil quatrocentos e
noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos), ou seja, quantia bem abaixo do teto atribuído ao
Juizado Especial.Anoto que a comarca possui juizado especial instalado, permitindo, assim, o amplo
acesso gratuito à justiça. Desta forma, ao optar pelo processamento do feito em vara cível comum, causa
estranheza a alegação de que a requerente deseja o acesso gratuito e irrestrito à justiça.Ademais, mesmo
que a autora tenha afirmado optar pelo ajuizamento do feito em uma vara cível comum em razão dos
bancos suscitarem perícia nas assinaturas dos contratos nos processos que tramitam pelo juizado
especial cível, em verdade trata-se de mera hipótese que não descarta a competência legal estatuída na
Lei dos Juizados Especiais Cíveis.Desta forma, o fato da autora ter optado pelo ajuizamento da demanda
na justiça cível comum, em detrimento da vara especializada do juizado, demonstra que a requerida não
faz jus ao benefício da justiça gratuita.Embasada nessas razões, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita
com fundamento nas razões alinhavadas acima e determino a intimação do autor, por seu patrono, via
DJE, para no prazo de 15 (quinze) dias recolha as custas iniciais, sob pena de extinção.? O Agravante
alega em suas razões recursais a sua impossibilidade de arcar com as custas processuais, uma vez que
está com dificuldades financeiras. Pugna pela concessão de efeito suspensivo e no mérito o provimento do
recurso. Juntou documentos. Deferi o pedido de efeito suspensivo ativo (ID 2023860 ? pág. 01/05).Não
foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de ID 2445712 ? pág. 01. É o Relatório. DECIDO.
Em obediência ao disposto no art. art. 6º, caput, da LICC, tempus regict actum. Com efeito, de acordo com
o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está autorizado em demandas
repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art.
133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao comento legal imposto no art. 926,
§1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável,
íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno,
os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se,
ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais
efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as
garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente
cabível o julgamento do recurso por meio de decisão monocrática, porque há autorização para tanto no
sistema processual civil vigente. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando perfunctoriamente os autos, tenho como evidente os requisitos para deferimento do efeito
suspensivo ativo ao recurso. Primeiro, porque o Juízo de 1º grau se limitou a indeferir a justiça gratuita
sem declinar as razões que o levaram a concluir que o Recorrente possui recursos para pagar as custas,
as despesas processuais, argumentando no sentido de que o mesmo deveria ter ajuizado a demanda no
âmbito dos Juizados Especiais. Segundo, porque basta a afirmação de impossibilidade de pagamento das
custas processuais para o deferimento da justiça gratuita.A jurisprudência se manifesta sobre o
tema:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. AÇÃO REPARATÓRIA CUMULADA COM DANOS
MORAIS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.A declaração de pobreza reveste-se de presunção
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relativa, cabendo à parte comprovar os seus rendimentos, inclusive por conta de determinação judicial.No
caso, apesar de o agravante perceber renda considerável, é pessoa idosa e comprovou gastos elevados
com medicamentos e tratamentos médicos, o que indica que ele não pode arcar com os custos do
processo, sem o prejuízo do seu sustento e da sua família. Ademais, o fato de o agravante possuir bens,
por si só, não é suficiente para que seja indeferido o benefício da gratuidade judiciária. A parte não pode
ser obrigada a se desfazer dos seus bens para arcar com as despesas processuais. Deferimento do
benefício postulado. AGRAVO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº
70062989272, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard,
Julgado em 12/12/2014) ?EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - DECLARAÇÃO DE
POBREZA - SUFICIÊNCIA PARA A CONCESSÃO. 1.Para a pessoa física obter a justiça gratuita, basta,
nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, afirmar que não está em condições de pagar as custas do processo
e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 2. Para assegurar os
princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência jurídica integral, a dúvida sobre a pobreza
do interessado resolve-se a seu favor, sendo irrelevante que ele esteja se servindo de advogado particular,
pois este pode prestar serviços a título gratuito, contando com os honorários que possa receber se seu
cliente vencer a causa.?(TJMG ? AGRAVO N° 1.0434.06.007831-9/001 - COMARCA DE MONTE SIÃO -
AGRAVANTE(S): JOSÉ BUENO SOBRINHO - AGRAVADO(A)(S): BANCO BRADESCO S/A - RELATOR:
EXMO. SR. DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES ? Data do julgamento: 27/02/2007). Noutro
julgado: ?EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ADVOGADO CONSTITUÍDO.
CONCESSÃO.Para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, §
1(, da Lei n. 1.060/50, basta a afirmação da parte de que não dispõe de recursos necessários para
enfrentar as despesas do processo, para gerar presunçãojuris tantumem seu favor, competindo à parte
adversa provar a inexistência ou desaparecimento dos requisitos necessários à concessão.Prova dos
autos que corrobora a alegação de incapacidade financeira para suportar as despesas processuais,
embora esteja, a postulante, representada por advogado particular. Precedentes jurisprudenciais. Agravo
de instrumento provido, de plano. (Agravo de Instrumento Nº 70008410425, Décima Sétima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 30/03/2004)?. O objetivo da Lei
1050/60, vigente à época do pleito, e do art. 98 e seguintes do NCPC é o de permitir o acesso à justiça,
notadamente de pessoas sem condições de financiarem o processo, sem prejuízo de seu próprio sustento.
Concluo, portanto, que não se encontram nos autos, no momento processual, fundadas razões para o
indeferimentoab initiodo requerimento formulado pelo agravante, havendo em seu favor elementos de
convencimento da insuficiência declarada. Ante o exposto,CONHEÇO E DOU PROVIMENTOao Agravo de
Instrumento,para conceder o benefício da justiça gratuita em favor da Agravante, nos termos da
fundamentação. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo de origem. Belém, 13 de novembro de
2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0005811-70.2013.8.14.0049 Participação: APELANTE Nome: PEDRO SERGIO
ALVES DE SA - ME Participação: ADVOGADO Nome: GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR
OAB: 8008/PA Participação: ADVOGADO Nome: IZABELLA CARVALHO DE MENEZES OAB: 689
Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA OAB: 1097
Participação: APELADO Nome: BANCO SAFRA S A Participação: ADVOGADO Nome: IVANILDO
RODRIGUES DA GAMA JUNIOR OAB: 8525/PA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome:
MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO PARA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL SA BICBANCO Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: BANCO
DO BRASIL SA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: MARCOS DE REZENDE ANDRADE
JUNIOR Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: RAFAEL SGANZERLA DURAND DECISÃO Trata-se de Apelação interposta por
PEDRO SERGIO ALVES DE SA M.E., contra sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível e empresarial
de Santa Izabel, nos autos da Ação de Falência que lhe move BANCO SAFRA S.A, a qual declarou
encerrada a falência, subsistindo as obrigações na forma do art. 158 da Lei de Falências.Em seu recurso
(ID 2067422), o Apelante requer a reforma da sentença para que o processo seja extinto, com fulcro no
Art. 485, IV do CPC, com a liberação do apelante de qualquer obrigação falimentar, face a extinção do
processo.Eis o resumo dos fatos. Passo a analisar a admissibilidade do recurso.De início, deixo assentado
que a matéria comporta decisão monocrática na forma do art. 932, III do CPC, posto que o Recorrente não
satisfaz os pressupostos de cabimento do recurso, considerando a sua intempestividade.Pois bem, o
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apelante se insurge contra a decisão do Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa e Izabel prolatada
em 10.08.2017, publicada no Diário de Justiça do dia 17/08/2017 (Edição 6260), conforme certidão de ID
2067413, pág. 4. Por sua vez, a presente apelação foi protocolada apenas em 29.11.2017, extrapolando o
prazo previsto no artigo 1.003, §5º do Código de Processo Civil. Eis o teor da norma legal:Art. 1.003. O
prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a
Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.(...)§ 5º
Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15
(quinze) dias. Desta forma, verifica-se claramente a intempestividade do presento recurso, tendo ocorrido
a preclusão temporal, já que não demonstrada a existência de justa causa ou obstáculo impeditivo à
realização do ato.Assim, observando que o recurso foi interposto intempestivamente e evidente a sua
extemporaneidade, impõe-se o não conhecimento do Recurso de Apelação, inclusive monocraticamente,
nos termos do art. 932, III do CPC.Ante o exposto,na forma do artigo 932, III, do CPC,NÃOCONHEÇO DO
RECURSO DE APELAÇÃO,por falta de pressuposto de admissibilidade.Belém, 13 de novembro de 2019.
RICARDO FERREIRA NUNESDesembargador Relator  

 
 
 
Número do processo: 0016709-65.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ Participação: APELANTE Nome: MARIA
MADALENA REIS BENTES Participação: ADVOGADO Nome: LENICE PINHEIRO MENDES OAB: 8715
Participação: APELADO Nome: MARIA MADALENA REIS BENTES Participação: ADVOGADO Nome:
LENICE PINHEIRO MENDES OAB: 8715 Participação: APELADO Nome: ESTADO DO PARA
Participação: APELADO Nome: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO
DO PARÁ Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAREEXAME
NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE PENSÃO.
PENSÃO ESPECIAL. LEI ESTADUAL Nº 4.809/1978. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGITIMIDADE DO
IGEPREV E LEGITIMIDADE DO ESTADO DO PARÁ. LEI COM PREVISÃO DE PAGAMENTO DE
PENSÃO AO CÔNJUGE NO PERCENTUAL DE 50%. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE
PAGAMENTO INTEGRAL. MAJORAÇÃO NÃO APLICÁVEL. PRECEDENTE DO STF ? RE 659449/PA.1-
Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação e adesivo que nos autos da ação revisional de
pensão, declarou a ilegitimidade do Estado do Pará e a legitimidade do IGEPREV, julgando procedente o
pedido, para condenar o referido Instituto Previdenciário a proceder o pagamento da pensão da autora no
valor integral recebido pelo seu esposo falecido, com fulcro na Lei nº 4.809/78;2-Com a edição daLei
Estadual nº 4.809/1978, ficou extinto o serviço de processamento de despachos nas operações de entrada
e saída de mercadorias provenientes ou destinadas para fora do Estado, do âmbito da Secretaria de
Estado da Fazenda do Estado do Pará ? SEFA. Em consequência, foram extintos os cargos de
despachantes estaduais e respectivos ajudantes, tendo sido criada pensão especial, equivalente aos
vencimentos da carreira inicial de fiscal de tributos estaduais e agente auxiliar de fiscalização, em favor
dos servidores ocupantes dos respectivos cargos extintos, que estivessem em atividade no advento da lei,
desde que satisfeitos os requisitos legais;3-A lei nº 4.809/1978 determina que a pensão será paga pelo
Estado, devendo ser requerida junto à Secretaria de Estado da Fazenda (arts. 2º e 5º); não havendo
estabelecido qualquer vínculo previdenciário com o beneficiário da pensão, nem de responsabilidade do
Instituto de Previdência Estadual; devendo, portanto, ser afastada a legitimidade ad causam do IGEPREV,
restando a legitimidade do Estado do Pará;4-Extinção do feito em relação ao IGEPREV, pois o processo
deve ser extinto sem resolução de mérito quando constatada a ilegitimidade da parte (art. 485, VI, do
CPC);5-A Lei Estadual nº 4.875/1979, em alteração da Lei nº 4.809/1978, conferiu à viúva e aos filhos do
pensionista a qualidade de dependentes, com direito à percepção da pensão na ordem de 50% (cinquenta
por cento) sobre o valor percebido pelo de cujus;6-Não há se falar em integralidade sobre a pensão
percebida pela autora, com fundamento na Lei Estadual nº 4.809/1978, que prevê modalidade de pensão
especial, que não encontra correspondência na norma constitucional, não podendo, portanto, reclamar a
aplicação de diretrizes traçadas para os modelos comuns de pensão por morte;7-Sobre a incidência do
inciso IV do art. 194 da CF/88, que positivou o princípio da irredutibilidade dos benefícios, a espécie não
se ressente deste direito, na medida em que não houve redução no benefício percebido pela autora, e sim
sua concessão na ordem percentual prevista na legislação aplicável. Portanto, não há violação da
irredutibilidade assegurada pelo legislador constitucional;8-Acerca da pensão especial instituída pela Lei
Estadual nº 4.809/1978, o STF, nos autos do RE 659449/PA, de relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado
em 05/11/2015, já expôs o entendimento de que se trata de benefício assistencial, sendo incorreta a
extensão de regras constitucionais aplicáveis ao regime previdenciário.9-Em virtude da reforma do julgado
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opera-se a inversão automática do ônus de sucumbência, com a condenação da autora em custas e
honorários, que fixo na ordem de 10% sobre o valor atualizado da causa, na forma do §2 c/c inciso III, do
§4º do art. 85 do CPC;10-Remessa necessária e recursos de apelação e adesivo conhecidos. Apelação do
IGEPREV provida e recurso adesivo da autora parcialmente provido, para reformar a sentença, afastando
a legitimidade passiva do IGEPREV, com extinção do feito para esse Instituto Previdenciário, nos termos
do art. 485, VI, do CPC e declarando a legitimidade do Estado do Pará, julgando improcedente o pedido
de revisão de pensão postulado na exordial, fixando honorários na ordem de 10% sobre o valor atualizado
da causa.Em reexame, sentença alterada nos termos do provimento recursal. Vistos, relatados e
discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito
Público, à unanimidade, em conhecerdo reexame necessário e dos recursos de apelação e adesivo. Dou
provimento ao apelo do IGEPREV e parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para reformar a
sentença, afastando a legitimidade passiva do IGEPREV, com extinção do feito para esse Instituto
Previdenciário, nos termos do art. 485, VI, do CPC e declarando a legitimidade do Estado do Pará,
julgando improcedente o pedido de revisão de pensão postulado na exordial, fixando honorários na ordem
de 10% sobre o valor atualizado da causa. Em reexame, sentença alterada nos termos do provimento
recursal. Tudo nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora
Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina
Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como
terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0003131-76.2016.8.14.0124 Participação: APELANTE Nome: LEOZINA MENDES
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: VALDIR ALVES FILHO OAB: 86 Participação: APELADO
Nome: ESTADO DO PARA APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. VERBAS
DE FGTS. DÍVIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
PRECEDENTES DO STF. SENTENÇA ALTERADA APENAS PARA RECONHECER A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL AO INVÉS DA PRESCRIÇÃO BIENAL.1. Trata-se de recurso de apelação, interposto
contra sentença que, nos autos da ação ordinária, julgou improcedente o pedido de pagamento de FGTS,
declarando prescrita a pretensão da autora, por entender ser bienal o prazo para a propositura da presente
demanda;2. Quanto à prescrição bienal, registro que a disposição do art. 206, § 2º, do CC/02, não se
coaduna com as verbas desse fundo, pois o conceito jurídico de prestação alimentar, aludido no
dispositivo retro, não se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza alimentar;3. Acerca da
tese recursal, que perfilha a prescrição trintenária, aplicável em face das verbas previdenciárias, impende
firmar-se que, ainda que a natureza das verbas fundiárias seja previdenciária, impõe-se aplicar o prazo
relativo às pretensões em face da Fazenda Pública, sobre o qual o STJ já firmou entendimento, no sentido
de aplicação do quinquênio, nos termos do Decreto nº 20.910/32. Precedente da Súmula 85/STJ4.
Recurso conhecido e desprovido. Manutenção da sentença que declarou a prescrição da pretensão da
autora, mas por outro fundamento. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos
Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecere negar
provimento ao apelo, para manter a sentença que declarou a prescrição da pretensão da autora, mas por
outro fundamento, conforme as razões do voto. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora
Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina
Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como
terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0005690-14.2017.8.14.0013 Participação: APELANTE Nome: NORDAL NORTE
MODAL TRANSPORTES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: WALDIR GOMES FERREIRA OAB:
6648 Participação: APELADO Nome: ESTADO DO PARA Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO 0005690-14.2017.8.14.0013No uso de suas atribuições legais, o Coordenador (a) do Núcleo
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de Movimentação da UPJ das Turmas de Direito Público e Privado intima a parte interessada de que foi
opostos Recurso de Embargos de Declaração, estando facultada a apresentação de contrarrazões, nos
termos do artigo 1.023, §2º, do CPC/2015.Belém, 14 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0807756-02.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANCO BMG
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB: 109730/MG Participação:
AGRAVADO Nome: LINO FERNANDO SANTOS DE VIVEIROS Participação: ADVOGADO Nome:
NAYARA GARCON PEIXEIRA OAB: 21355/PA Participação: ADVOGADO Nome: MURILLO CHAVES DE
VIVEIROS OAB: 25313/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L  D E  B E L É M A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  N º  0 8 0 7 7 5 6 -
02.2019.8.14.0000AGRAVANTE: BANCO BMGAGRAVADO: LINO FERNANDO SANTOS DE
VIVEIROSRELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMINAÇÃO DE ASTREINTES. POSSIBILIDADE.
RAZOABILIDADE. NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA MULTA DÍÁRIA E FIXAÇÃO DE UM LIMITE
MÁXIMO PARA AS ASTREINTES.O objetivo da fixação das astreintes é compelir o réu ao cumprimento
da obrigação determinada judicialmente, devendo o valor da multa ser fixado em montante que iniba o
descumprimento da decisão.RECURSO PROVIDO PARA REDUZIR A MULTA DIÁRIA E LIMITAR O
VALOR DA MULTA COMINATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICATrata-se deAGRAVO DE
INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porBANCO BMG, em face da decisão
prolatada pelo douto Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Belém, nos autos da Ação de
Obrigação de Não Fazer com Pedido de Tutela de Urgência c/c Compensação por Danos Morais ajuizada
porLINO FERNANDO SANTOS DE VIVEIROS.Vejamos o dispositivo da decisão combatida:?(...) Assim,
diante do exposto, defiro a tutela de urgência requeria, e DETERMINO aos requeridos que, a partir da
intimação, se abstenham de efetuar os descontos dos novos empréstimos consignados até que se
concretize a quitação dos empréstimos anteriores, sob pena de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) por cada desconto realizado após a intimação desta decisão, até o limite de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), a ser revertido em favor do Requerente, no caso de descumprimento deste
provimento judicial. (...)?Inconformado, o Banco ingressou com o Agravo de Instrumento defendendo a
reforma da decisão alegando que o contrato foi realizado na mais clara expressão da autonomia de
vontade da parte autora e que as meras alegações na exordial não podem ser suficientes para atingir a
cognição sumária do juízo a quo.Alega que o valor fixado como multa é desarrazoado, não se podendo
permitir o enriquecimento ilícito da parte pois o juízo não observou a proporcionalidade e a razoabilidade
ao impor a multa em caso de descumprimento.Ao final, requer liminarmente a concessão de efeito
suspensivo para sobrestar os efeitos da decisão do juízo a quo e no mérito, o conhecimento e provimento
do recurso para reformar a decisão.Juntou documentos.No evento de Num. 2213048 ? Pág. 01/04, deferi
parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para reduzir o valor da multa diária e limitar o valor da
astreinte.Embargos de Declaração oposto no evento de Num. 2287512 ? Pág. 01/04.É o relatório.
DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal à luz do art. 1.015 do NCPC, conheço do
presente recurso.Em suas razões de inconformismo, a agravante pugna, em síntese, o cancelamento da
multa fixada pelo magistrado a quo em caso de descumprimento da decisão interlocutória já que o banco
está agindo no exercício regular de seu direito.Como cediço, o art. 497 do Código de Processo Civil
determina que, "na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, o juiz, se procedente
o pedido, concederá a tutela específica ou determinará providências que assegurem a obtenção de tutela
pelo resultado prático equivalente".Por sua vez, o artigo 537 do mesmo Diploma Legal preceitua que "a
multa independe do requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela
provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a
obrigação e que se determine prazo razoável para o cumprimento do preceito".A propósito, a astreintes
podem ser fixadas, bem como alterada de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte, a fim de garantir,
coercitivamente, a efetivação da obrigação de fazer imposta a parte adversa, nos termos do art. 537, §1 do
Código de Processo Civil.Deste modo, a fixação de astreintes tem por finalidade compelir a parte a cumprir
a obrigação de fazer, apresentando-se como uma medida coercitiva, não possuindo qualquer conotação
indenizatória, e que só é devida em caso de descumprimento do pactuado.No entanto, a multa para o
cumprimento de obrigação imposta pelo juízo deve ser fixada observando os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, a fim de que não sirva como enriquecimento sem causa da parte
adversa, mas que também produza o impacto econômico capaz de persuadi-lo a cumprir a determinação
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judicial.In casu,a fixação de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) limitada ao valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme constou da decisão agravada, merece reparo, haja vista que
poderá se perdurar sem qualquer demarcação do seu alcance e, consequentemente, superar até mesmo o
valor do contrato entabulado pelas partes, o que não é permitido.Nesse sentido, jurisprudência do STJ e
deste Tribunal:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR
DA MULTA COMINATÓRIA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A COISA JULGADA.
RECURSO NÃO PROVIDO.1. O valor da multa diária deve ser fixado com a observância dos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade. O escopo da astreintes do artigo 461, § 4º do CPC é compelir a parte
ao cumprimento da ordem judicial, de modo a dar maior efetividade ao processo e à vontade do Estado.2.
Em atendimento ao princípio da proporcionalidade e para se evitar o enriquecimento ilícito, é possível a
redução do valor da multa cominatória sem que se incorra em violação à coisa julgada, podendo ser
alterada, inclusive, na fase de execução. (...)4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp
309.958/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe
10/12/2013)Sendo assim, a fim de não acarretar onerosidade excessiva considero prudente reduzir a
multa diária para valor de R$1.000,00 (hum mil reais), limitando-a ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais).Julgo prejudicado o Embargos de Declaração opostos no evento de Num. Num. 2287512 ? Pág.
01/04.Ante o exposto, em decisão monocrática, douPARCIAL PROVIMENTOao agravo de instrumento, a
fim de reduzir a multa diária para o valor de R$1.000,00 (hum mil reais), limitando até o valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), nos termos da fundamentação.Belém, 14 de novembro de 2019.MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0002083-90.2017.8.14.0013 Participação: APELANTE Nome: MICHELLY
GONCALVES FERNANDES LOPES Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO FERNANDES LOPES
FILHO OAB: 26948/PA Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE CAPANEMA Participação:
ADVOGADO Nome: CAIO RODRIGO TEIXEIRA DOS SANTOS OAB: 21957/PA Participação: APELADO
Nome: MUNICIPIO DE CAPANEMA Participação: ADVOGADO Nome: CAIO RODRIGO TEIXEIRA DOS
SANTOS OAB: 21957/PA Participação: APELADO Nome: MICHELLY GONCALVES FERNANDES
LOPES Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO OAB: 26948/PA PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 0002083-90.2017.8.14.0013No uso de suas
atribuições legais, o Coordenador (a) do Núcleo de Movimentação da UPJ das turmas de Direito Público e
Privadointima MICHELLY GONCALVES FERNANDES LOPES de que foi interposto Recurso de Agravo
Interno, nos autos do presente processo, para apresentação de contrarrazões, em respeito ao disposto no
§2º do artigo 1021 do novo Código de Processo Civil. Belém, 14 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0000234-51.2011.8.14.0124 Participação: APELANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: APELADO Nome: SIDNEY ZANETI Participação: ADVOGADO Nome: VALDIR ALVES
FILHO OAB: 86 0000234-51.2011.8.14.01241ª Turma de Direito PúblicoAPELAÇÃO (198)APELANTE:
ESTADO DO PARAAPELADO: SIDNEY ZANETIDESPACHO Preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, recebo o recurso de apelação (Id. 2332311) nos dois efeitos.À Procuradoria de Justiça, na
qualidade decustus legis, para os devidos fins.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos
termos da Portaria nº 3731/2015-GP.Belém,13 de novembro de 2019. Des. Roberto Gonçalves De
Moura,Relator  

 
 
 
Número do processo: 0010342-34.2014.8.14.0028 Participação: APELANTE Nome: ARAUJO SOUSA
LOCACOES DE VEICULOS RODOVIARIOS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: HADASSA DE
ALMEIDA SOUZA OAB: 398 Participação: ADVOGADO Nome: VANDERLEY ANICETO DE LIMA OAB:
843/TO Participação: APELADO Nome: ESTADO DO PARA Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. REQUISITOS DOMANDAMUS. PRETENSÃO MANDAMENTAL. ANULAÇÃO DA APREENSÃO E
AUTUAÇÃO DE VEÍCULO INTEGRANTE DO ATIVO PERMANENTE DA EMPRESA DEVIDO À
SITUAÇÃO DE ATIVO NÃO REGULAR. CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL. ICMS. RESTITUIÇÃO.
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VALORES PRETÉRITOS. LUCROS CESSANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ART. ART. 10, DA LEI Nº 12.016/09.SÚMULA 271/STF.1-Trata-se de
recurso de apelação contra sentença prolatada em mandado de segurança, extinguindo o feito sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, I c/c art. 330, III, do CPC e Lei nº 12.016/09, por ausência de
interesse e inadequação da via eleita;2-O interesse processual refere-se à utilidade que o provimento
jurisdicional pode trazer ao demandante, para sua comprovação, é imperiosa a demonstração de que, sem
o exercício da jurisdição, a pretensão não pode ser satisfeita; surgindo, então a necessidade concreta da
tutela jurisdicional e o interesse em obtê-la (interesse-necessidade), que pressupõe, ainda, que o
provimento requerido seja apto para proteger e satisfazer esse direito;3-O pedido inicial resume-se na
anulação da apreensão/autuação e restituição dos valores recolhidos indevidamente, acrescidos de juros e
atualização monetária, mais lucros cessantes em função do tempo em que os veículos ficaram
apreendidos ilegalmente no posto fiscal;4-A teor da Súmula 271 do STF, a concessão de mandado de
segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados
administrativamente ou pela via judicial própria;5-A pretensão de restituição de créditos tributários de
ICMS, enseja pagamentos anteriores à impetração da ação e foge a sua natureza mandamental, eis que
importa na busca por ressarcimento, inadequada a esta via processual. Precedentes do STJ e STF;6-O
viés estreito do procedimento afeto ao mandado de segurança exige prova prévia da liquidez e certeza do
direito reclamado, sendo a necessidade de dilação probatória incompatível com essa via processual;7-Na
hipótese, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito, ante a inadequação da via eleita,
com fulcro no art. 10, da Lei nº 12.016/09;8-Recurso de apelação conhecido e parcialmente provido, para
reformar, em parte, a sentença, para receber a petição inicial apenas no que concerne ao pedido de
anulação da apreensão/autuação dos veículos da empresa impetrante, mantendo a sentença extintiva do
processo sem resolução do mérito quanto aos demais pedidos, com fulcro no art. 10, da Lei nº 1216/09,
face a inadequação da via eleita, com determinação de retorno dos autos para processamento e
julgamento do feito. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos
Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do recurso de
apelação e dar parcial provimento, para reformar, em parte, a sentença, para receber a petição inicial
apenas no que concerne ao pedido de anulação da apreensão/autuação dos veículos da empresa
impetrante, mantendo a sentençaextintiva do processo sem resolução do méritoquanto aos demais
pedidos,com fulcro no art. 10, da Lei nº 1216/09, face a inadequação da via eleita, pelo que determino o
retorno dos autos para processamento e julgamento do feito, nos termos da fundamentação. 1ª Turma de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período
de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento
presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des.
Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana
Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0001382-13.2016.8.14.0063 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE VIGIA
Participação: PROCURADOR Nome: ANTONIO HUMBERTO GOMES DA SILVA OAB: 012300/PA
Participação: PROCURADOR Nome: TATIANE VIANNA DA SILVA OAB: 10767/PA Participação:
ADVOGADO Nome: TATIANE VIANNA DA SILVA OAB: 10767/PA Participação: APELADO Nome: VANJA
LILIAN DIAS RAIOL Participação: ADVOGADO Nome: LIJANE ALMEIDA DE SOUZA OAB: 73
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO HUMBERTO GOMES DA SILVA OAB: 012300/PA
Participação: APELADO Nome: SILVIA PATRICIA SOUSA DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome:
LIJANE ALMEIDA DE SOUZA OAB: 73 Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO HUMBERTO
GOMES DA SILVA OAB: 012300/PA Participação: APELADO Nome: JANE PIEDADE SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: LIJANE ALMEIDA DE SOUZA OAB: 73 Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO HUMBERTO GOMES DA SILVA OAB: 012300/PA Participação: APELADO Nome:
ROSINEIDE DA SILVA GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: LIJANE ALMEIDA DE SOUZA
OAB: 73 Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO HUMBERTO GOMES DA SILVA OAB: 012300/PA
Participação: APELADO Nome: ROBERTA ELAYNE PALHETA FERREIRA Participação: ADVOGADO
Nome: LIJANE ALMEIDA DE SOUZA OAB: 73 Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO HUMBERTO
GOMES DA SILVA OAB: 012300/PA Participação: APELADO Nome: MARIO JORGE NEVES BARBOSA
Participação: ADVOGADO Nome: LIJANE ALMEIDA DE SOUZA OAB: 73 Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO HUMBERTO GOMES DA SILVA OAB: 012300/PA Participação: APELADO Nome:
JANILCE DE JESUS BARATA Participação: ADVOGADO Nome: LIJANE ALMEIDA DE SOUZA OAB: 73
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Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO HUMBERTO GOMES DA SILVA OAB: 012300/PA
P a r t i c i p a ç ã o :  A U T O R I D A D E  N o m e :  M I N I S T E R I O  P U B L I C O  D O  E S T A D O  D O
PARAAPELAÇÃO.REEXAME NECESSÁRIO.CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.ACOLHIDA. AUMENTO DA CARGA
HORÁRIA. PROFESSORES CONCURSADOS. MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ.NÃO CABIMENTO.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSITIVO NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E PRINCÍPIO DA
ISONOMIA.INVERSÃO AUTOMÁTICA DO ÔNUS SUCUMBENCIAL1-Trata-se de reexame necessário e
recurso de apelação, interposto contra sentença, que, nos autos da ação ordinária, julgou em parte
procedentes os pedidos, condenando o apelante a majorar a carga horária dos autores para 40(quarenta)
horas semanais/200 (duzentas ) horas mensais , enquanto houver servidor público temporário exercendo a
mesma função dos autores no Município de Vigia. Por fim, fixou custas na forma da lei, honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.2-O ato praticado por advogado sem procuração é
havido por inexistente. Recurso de apelação subscrito por advogado sem procuração nos autos. Não
conhecimento;3-O art. 52, da lei municipal 136/2012 (PCCR do Município de Vigia do Pará) estabelece
que, o aumento ou a redução da carga horária do professor para os limites máximo e mínimo levará em
conta reciprocamente o interesse da Secretaria de Educação e a opção do professor;4-Os autores,
professores concursados, lotados na zona urbana e rural, no Município de Vigia do Pará não comprovam
que a carga horária dos servidores temporários contratados pela Administração, para exercerem o cargo
de professor, é superior da carga horária daqueles;5-Condenação no pagamento de custas e Honorários
advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa sua exigibilidade em razão dos
autores estarem amparados pela gratuidade da justiça;6-Reexame necessário conhecido e provido. Vistos,
relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma
de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do Reexame Necessário e dar provimento, para reformar
a sentença, e, por conseguinte, julgar improcedente a ação. Inversão automática do ônus sucumbencial;
suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios nos termos do art.12 da Lei 1.060/50 conforme
fundamentação.1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do
seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de
Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como
segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa.
Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo:  0026505-08.2009.8 .14 .0301 Par t i c ipação:  APELANTE Nome:
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM Participação: APELADO
Nome: CASSIA TARDIVO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MARTA DO SOCORRO DE
FARIAS BARRIGA OAB: 7156/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARAADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA.
REEXAME NECESSÁRIO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS - VEÍCULO APREENDIDO.
NÃO CABIMENTO. PENALIDADE DE RETENÇÃO E PAGAMENTO DE MULTA - LIBERAÇÃO NÃO
CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE OUTROS ENCARGOS. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ
POR MEIO DE RECURSO REPETITIVO ? TEMA 339. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.1-A sentença julgou procedentes os pedidos, declarando nulo o
Auto de Infração nº A5881379-4, determinando a liberação imediata do veículo do autor, sem cobrança de
taxas de estadia e remoção do bem, cominando multa de R$500,00 (quinhentos reais) por dia de
descumprimento até o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).Fixou honorários em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa;2-A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o
Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de direito público está sujeita ao
duplo grau de jurisdição;3-Nos termos do art. 231, VIII, do CTB, em caso de transporte irregular de
passageiros, é aplicável a medida administrativa de retenção e o pagamento de multa; sendo, portanto,
arbitrária e ilegal a apreensão do veículo;4-O STJ firmou entendimento, em julgamento de recursos
repetitivos, no sentido de que é aplicável a pena de retenção do veículo, com liberação sem
condicionamento ao pagamento da multa e despesas ? Tema 339, compilado no enunciado da Súmula
510/STJ;5- A apelante deu causa ao ajuizamento da ação ao apreender o veículo do autor quando não
poderia fazê-lo. Sucumbente a fazenda pública, acertada a condenação em honorários fixados em 10%
(dez por cento), sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §4º, III, do art. 85 do CPC;6-Reexame
necessário e recurso de apelação conhecidos. Apelação desprovida; em reexame, sentença mantida.
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Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª
Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecerdo reexame necessário e do recurso de apelação.
Negar provimento à apelação. Em reexame, sentença mantida.1ª Turma de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019.
Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria
Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e
como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0034843-28.2009.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: ANABELA DO
NASCIMENTO MORAES Participação: ADVOGADO Nome: AMAURI DE MACEDO CATIVO OAB: 6323
Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO SUZUKI SIZO OAB: 8 Participação: ADVOGADO Nome:
SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO OAB: 5627/PA Participação: APELANTE Nome:
FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA Participação: APELADO Nome: FUNDACAO
SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA Participação: APELADO Nome: ANABELA DO
NASCIMENTO MORAES Participação: ADVOGADO Nome: AMAURI DE MACEDO CATIVO OAB: 6323
Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO SUZUKI SIZO OAB: 8 Participação: ADVOGADO Nome:
SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO OAB: 5627/PA APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO
ORDINÁRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDORA TEMPORÁRIA.
RENOVAÇÕES CONTRATUAIS SUCESSIVAS. NULIDADE. PERCEPÇÃO DE VERBAS DE
FGTS.PRESCRIÇÃO QUINQUENAL APLICADA. MANUTENÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORA ? FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL. TEMAS 810/STF E 905/STJ.
CUSTAS PELA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO.1.A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado e
o Distrito Federal, o Município e as respectivas Autarquias e Fundações de Direito Público, está sujeita ao
duplo grau de jurisdição;2.Ao caso, aplica-se a prescrição quinquenal, contada da data do julgamento do
ARExt nº 709.212/DF (TEMA 608 do STF), por ser a primeira a ocorrer, haja vista que o prazo
prescricional já estava em curso ao tempo da decisão paradigmática;3. O direito à percepção de verbas de
FGTS, reconhecido pelo julgado no RExt. nº 596.478/RR (TEMA 191) aos empregados públicos, cujos
contratos foram ceifados pela nulidade dado a renovações sucessivas, à míngua de concurso público,
também se aplica aos servidores temporários, nas mesmas condições. Precedente do STF, no exame do
RE nº 895.070/RN, que consolidou a discussão;4.A fazenda pública é isenta do pagamento de custas
processuais, na forma do disposto na alínea ?g?, do art. 15, da lei estadual nº 5.738/93;5..Juros e
correção monetária devem seguir a sorte doTemas 810 do STF e 905 do STJ, que definiram os
parâmetros que os índices dos consectários legais;6. Reexame Necessário e apelações conhecidas,
porém desprovidas. Sentença alterada, em parte, em reexame necessário, nos termos da fundamentação.
Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª
Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecerdo reexame necessário e dos recursos da autora e
da Fundação de Santa Casa de Misericórdia do Estado do Pará, porém negar provimento. Em reexame
necessário, sentença alterada, em parte, no tocante as verbas consectárias e isenção do pagamento das
custas, nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra.
Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque
Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro
julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0005952-92.2011.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MARIA IVONE
GODINHO DE MORAES Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA FERNANDES BARRA OAB:
13443/PA Participação: APELADO Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
JOAO FRANCISCO ALVES ROSA OAB: 17023/BA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOCOMARCA DE
BELÉM/PAAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0005952-92.2011.8.14.0301APELANTE: MARIA IVONE GODINHO DE
MORAESAPELADO:BANCO VOLKSWAGEN S.A.RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. NEGÓCIO JURÍDICO
BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO AUTOMOTOR.
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JUROS REMUNERATÓRIOS E CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO VERIFICADA A ABUSIVIDADE
CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM
DEMAIS ENCARGOS DE MORA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.I ?A
taxa de juros contratada não é abusiva quando adequada à média da taxa mensal praticada pelas
instituições financeiras nacionais ao tempo da contratação. Indevida a limitação das taxas de juros em
12% ao ano, mormente com a revogação do § 3º do artigo 192, da CF.II ? A capitalização mensal dos
juros é permitida pelo artigo 5º da MP 2170-36 (reedição das MPs 1.782, 1.907, 1.963, 2.087) e pelo artigo
4º da MP 2.172-32, normas vigentes no ordenamento jurídico, enquanto pendente de julgamento da ADI
2316, no STF.III -É possível a cobrança isolada da comissão de permanência, sendo vedada a sua
cumulação com quaisquer outros encargos moratórios. Precedentes do STJ.IV ? RECURSO CONHECIDO
E NEGADO PROVIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de recurso deAPELAÇÃO
CÍVELinterposto porMARIA IVONE GODINHO DE MORAES, em face da sentença prolatada pelo Juízo da
5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém, nos autos daAÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO,que
julgou improcedente a ação. Inconformado o autor interpôs recurso de apelação alegando que a sentença
merece reforma, porque embora as instituições financeiras não estejam limitadas a cobrança de juros de
12% a. a. deve levar em consideração da taxa média de mercado estabelecida pelo Banco Central.
Insurge-se, ainda, contra a cobrança de juros capitalizados, sob o argumento que somente seria permitida
a capitalização na forma anual, porque o Código Civil é posterior ao Decreto n. 22.626/33. Aduz ser
abusiva a cobrança de comissão de permanência cumulada com outros encargos. Assevera que, em
razão da abusividade praticada pelo banco réu, a mora deve ser afastada. Por fim, pugna pelo provimento
do apelo. O apelado apresentou contrarrazões, alegando que não há abusividade na cobrança dos juros
remuneratório, nem tampouco há ilegalidade na cobrança de juros capitalizados. Afirma que não há
cobrança de comissão de permanência cumulada com demais encargos. Por fim, pugna pelo
conhecimento e desprovimento do recurso. É O RELATÓRIO. DECIDO. Presente os pressupostos de
admissibilidade, conheço o presente apelo da parte autora. Início a presente manifestação analisando a
possibilidade do julgamento do recurso em decisão monocrática. Com efeito, de acordo com o artigo 932,
inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC o relator do processo está autorizado em demandas repetitivas
apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art. 133, do
Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao comento legal imposto no art. 926, §1º, do
NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e
coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais
editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais
decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio
da celeridade e economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do
recurso por meio de decisão monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil
vigente. DOSJUROS REMUNERATÓRIOS EM CONTRATOS DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
PARA FINANCIAMENTO DE VEÍCULO A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal pacificou-se no
sentido de que não incide a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33) quanto à taxa de juros remuneratórios
nas operações realizadas com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, orientação
cristalizada pela Súmula 596, do STF. Súmula 596:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam
às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou
privadas, que integram o sistema financeiro nacional. No mesmo sentido, a jurisprudência do STJ se
sedimentou no sentido de que o fato de a taxa de juros ultrapassar 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade, que somente vai se caracterizar se a taxa pactuada ou aplicada no contrato ultrapassar
sobremaneira ataxa média cobrada pelas instituições financeiras em operações da espécie. Tal orientação
se encontra na leitura combinada das súmulas nº 296 e 382 do STJ,in verbis: Súmula 296:Os juros
remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de
inadimplência,à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual
contratado. Súmula 382: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não
indica abusividade. Neste contexto, a jurisprudência consolidada do STJ através do julgamento do REsp
1061530/RS submetido à sistemática de recursos repetitivos do art. 473-C do CPC/73, dispôs o seguinte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
R E M U N E R A T Ó R I O S .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A  M O R A .  J U R O S  M O R A T Ó R I O S .
INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE
OFÍCIO.(...).Neste julgamento, os requisitos específicos do incidente foram verificados quanto às seguintes
questões: i) juros remuneratórios; ii) configuração da mora; iii) juros moratórios; iv) inscrição/manutenção
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em cadastro de inadimplentes e v) disposições de ofício. (...).I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES
IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.  ORIENTAÇÃO 1 -  JUROS
REMUNERATÓRIOS.a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros
remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É
admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada ?
art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.
(...)(REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe
10/03/2009) A revisão de cláusulas contratuais somente é possível, como se vê, nos casos de evidente
abusividade da taxa de juros, portanto, deve restar provado que a taxa cobrada pela instituição financeira
se encontra demasiadamente acima daquela praticada pelo mercado financeiro, conforme divulgado pelo
Banco Central. No caso concreto, conforme documentos deNum. 2329684 - Pág. 30, o contrato firmado
em 10demaiode 2010, prevê taxas de juros ao ano prefixadas em20,56%,portanto, inferior à taxa média de
mercado apurada para o mesmo período pelo BACEN, no patamar de24,82%. Como se vê, o ajuste
celebrado encontra-se com os juros inferiores à taxa média de mercado, não restando caraterizada a
abusividade. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS Insurge-se o apelante contra a cobrança de juros
capitalizados, sob o argumento que os mesmos são indevidos Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça
possui jurisprudência pacífica firmada através de Recurso Especial submetido ao rito de recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC/73), bem como entendimento sumulado acerca do tema, pacificando o
entendimento no sentido de ser possível a capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual apenas
para os contratos firmados a partir de 31/03/2000 e desde queexpressamente pactuada, pois respaldados
no artigo 5º da MP 2170-36 (reedição das MPs 1.782, 1.907, 1.963, 2.087) e no artigo 4º da MP 2.172-32.
Senão vejamos. Capitalização de juros em periodicidade inferior à anual foi tratada nos temas 246 e 247
do Superior Tribunal de Justiça, cujo Recurso Especial nº 973.827/RS de relatoria do Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, decorreu com a seguinte ementa: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros vedada pelo
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros
devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera
circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros,
mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros
com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente
pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma
expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".4. Segundo o entendimento
pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros
encargos remuneratórios ou moratórios.5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado
o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas
contratuais questionadas.6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.(REsp
973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Dos referidos temas 246 e 247 originou-se a
Súmula 541 do STJ: ?Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada? Desse
modo, os bancos podem fazer a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, desde que
expressamente pactuada. Analisando o contrato objeto desta lide deNum. 2329684 - Pág. 30, evidencia-se
que lá estão expressamente previstas as taxas de juros mensal e anual; vislumbrando-se que a primeira é
superior ao duodécuplo da segunda, o que permite a prevalência da taxa efetiva anual contratada, que
nada mais é que a capitalização da taxa mensal. Extrai-se da consolidada do STJ que a simples previsão
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no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para que a
capitalização esteja expressamente pactuada. Em outras palavras, basta que o contrato preveja que a
taxa de juros anual será superior a 12 vezes a taxa mensal para que o contratante possa deduzir que os
juros são capitalizados, bastando explicitar com clareza as taxas de juros cobradas. Destarte,
considerando que o contrato é posterior a 31/03/2000, bem como havendo pactuação acerca da
capitalização mensal de juros, nenhuma razão há para o seu afastamento, consoante entendimento
consolidado daquela Corte de Justiça. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA Segundo os precedentes
jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça, é possível a cobrança da comissão de permanência,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da
operação, mas descabida a cumulação desta com outros encargos legais ou contratuais, tais como a
correção monetária, juros (remuneratórios ou moratórios) ou multa contratual. Senão vejamos o
julgamento do REsp 1058114 submetido à sistemática do art. 483-C do CPC/73: DIREITO COMERCIAL E
BANCÁRIO. CONTRATOS BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALIDADE DA CLÁUSULA.
VERBAS INTEGRANTES. DECOTE DOS EXCESSOS. PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DOS
NEGÓCIOS JURÍDICOS. ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL ALEMÃO. ARTIGO 170 DO CÓDIGO
CIVIL BRASILEIRO.1. O princípio da boa-fé objetiva se aplica a todos os partícipes da relação
obrigacional, inclusive daquela originada de relação de consumo. No que diz respeito ao devedor, a
expectativa é a de que cumpra, no vencimento, a sua prestação.2. Nos contratos bancários sujeitos ao
Código de Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que institui comissão de permanência para viger
após o vencimento da dívida.3. A importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato, ou seja: a) juros
remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período
de normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada
a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC.4. Constatada abusividade dos encargos
pactuados nacláusula de comissão de permanência, deverá o juiz decotá-los,preservando, tanto quanto
possível, a vontade das partes manifestada na celebração do contrato, em homenagem ao princípio da
conservação dos negócios jurídicos consagrado nos arts. 139 e 140 do Código Civil alemão e reproduzido
no art. 170 do Código Civil brasileiro.5. A decretação de nulidade de cláusula contratual é medida
excepcional, somente adotada se impossível o seu aproveitamento.6. Recurso especial conhecido e
parcialmente provido.(REsp 1058114/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 16/11/2010) AGRAVOS
REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL QUE NÃO FOI
OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO.IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULA
294/STJ.POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. VEDAÇÃO DA CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA,
MULTA MORATÓRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.1. O Tribunal de origem
enfrentou a controvérsia acerca da capitalização dos juros com base em fundamentos de natureza
constitucional e infraconstitucional. O recorrente, no entanto, não suscitou a questão no recurso
extraordinário interposto, de modo que se aplica a orientação consolidada na Súmula 126/STJ.2.
Conforme jurisprudência pacífica do STJ, as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; a estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica cobrança abusiva; são inaplicáveis aos
juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591, c/c o art. 406 do
CC/2002; é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada a relação de consumo e que a cobrança abusiva (capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do
julgamento em concreto.3. A eg. Segunda Seção desta Corte pacificou a orientação no sentido de ser
admitida, no período de inadimplemento contratual, a comissão de permanência, à taxa média do mercado
apurada pelo Banco Central do Brasil e limitada à taxa do contrato, desde que não esteja cumulada com
correção monetária (Súmula 30/STJ), com juros remuneratórios (Súmula 296/STJ), com juros moratórios
nem com multa contratual.4. Ademais, nos termos da jurisprudência desta Corte, a cláusula contratual que
prevê a comissão de permanência não é potestativa (Súmula 294/STJ).5. Agravos regimentais a que se
nega provimento.(AgRg no REsp 1049453/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado
em 21/05/2013, DJe 01/07/2013) Neste mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a súmula
472: Súmula 472, STJ - A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a
soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
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remuneratórios, moratórios e da multa contratual. Nessas condições, conclui-se pela possibilidade de a
instituição financeira cobrar da contratante a comissão de permanência, desde que contratualmente
prevista e não cumulada com demais encargos de mora. No caso em análise se extrai do item 05 do
referido contrato (Num. 2329684 - Pág. 31), que a comissão de permanência está cumulada com as taxas
de juros, juros de mora e multa contratual. De acordo com o entendimento do STJ, nestas hipóteses, a
comissão de permanência deve ser mantida e os demais encargos de mora excluídos, já que aquela
engloba todos estes. Nessas condições, tem-se que a sentença a quo deve ser reformada a fim de que
apenas a comissão de permanência permaneça para o período de inadimplência contratual. DA MORA O
Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento, através do julgamento do REsp 1061530/RS
submetido à sistemática de recursos repetitivos do art. 473-C do CPC/73, que a mora contratual deve ser
afastada quando ficar constatada a exigência de encargos abusivos durante o período da normalidade
contratual. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
R E M U N E R A T Ó R I O S .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A  M O R A .  J U R O S  M O R A T Ó R I O S .
INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.
DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO Constatada a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica
questão de direito, foi instaurado o incidente de processo repetitivo referente aos contratos bancários
subordinados ao Código de Defesa do Consumidor, nos termos da ADI n.º 2.591-1. Exceto: cédulas de
crédito rural, industrial, bancária e comercial; contratos celebrados por cooperativas de crédito; contratos
regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação, bem como os de crédito consignado. Para os efeitos do §
7º do art. 543-C do CPC, a questão de direito idêntica, além de estar selecionada na decisão que
instaurou o incidente de processo repetitivo, deve ter sido expressamente debatida no acórdão recorrido e
nas razões do recurso especial, preenchendo todos os requisitos de admissibilidade. Neste julgamento, os
requisitos específicos do incidente foram verificados quanto às seguintes questões: i) juros remuneratórios;
ii) configuração da mora; iii) juros moratórios; iv) inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes e v)
disposições de ofício.(...)ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA a) O reconhecimento da
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e
capitalização) descarateriza a mora; b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação
revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao
período de inadimplência contratual.(...)STJ , Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
22/10/2008, S2 - SEGUNDA SEÇÃO) Deste modo, consoante as diretrizes supra, não se deve afastar a
mora, haja vista que a abusividade restou caracterizada em relação a encargos inerentes ao período de
inadimplência, não possuindo, portanto, o condão de afastar a mora. Ante o exposto,CONHEÇO O
RECURSO DE APELAÇÃOeDOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a sentença a quo apenas
para: [1]determinar a incidência apenas de comissão de permanência no período de inadimplência
contratual, calculada com base na taxa média do mercado apurada pelo Banco Central do Brasil e limitada
à taxa do contrato, excluindo-se os demais encargos moratórios[2]determinar que oapeladoproceda a
compensação ourestituição na forma simples de valores indevidamente cobrados à autora. Em razão da
reforma ora efetivada, impõe-se a redistribuição dos ônus sucumbenciais, os quais, diante da
sucumbência recíproca, serão rateados entre as partes, nos termos do art. 86, do Novo Código de
Processo Civil. Dessa forma, cada parte arcará com o pagamento de 50% (cinquenta por cento) das
custas processuais. No tocante aos honorários advocatícios, cada parte deverá arcar com os honorários
advocatícios devidos em favor do procurador da parte adversa, ora fixados em 10% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 85, §2º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser observado a
inexigibilidade da cobrança em razão da gratuidade deferida à parte autora. PRIC. Belém, 08 de outubro
de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  
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INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.ENTREGA
INCOMPLETA DE DOCUMENTOS. ELIMINAÇÃO. RECURSO QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Não
havendo comprovação da efetiva entrega, tempestiva, de todos documentos exigidos no edital do certame,
resta inviável a reforma da decisão combatida.2. Recurso conhecido e não provido. DECISÃO
MONOCRÁTICA Trata-se de Apelação Cível interposta porRAFAEL REGIS AMARALem face da sentença
proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda da Comarca de Belém, nos autos do Mandado de
Segurança com pedido de liminar, impetrado contra ato doPRESIDENTE DA CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA - CONSULPLAN.Consta dos autos que o
apelante, candidato ao Concurso Público n.º 002/CBMPA/CFPBM/2015, para admissão no curso de
formação de Praças Bombeiros Militares Combatentes do Estado do Pará, deflagrado por meio do Edital
n.º 01/2015, foi convocado para participar da segunda fase do certame, qual seja a avaliação
antropométrica e médica, oportunidade em que deveria apresentar um rol de exames laboratoriais, de
imagem e laudos, tendo deixado de apresentar um deles (RX da Coluna Tóraco-lombar -AP, com lauda),
razão pela qual foi considerado inapto e excluído do certame.A sentença recorrida indeferiu a inicial ao
argumento de que o impetrante não logrou êxito em demonstrar, de plano, a?liquidez e certeza do direito
vindicado no mandamus?.Irresignado, o apelante alega, em suma, que não possui conhecimento na área
de saúde e, ao se dirigir a um hospital público para realizar os exames solicitados pela Banca
Organizadora, entregou a requisição ao responsável pela sua realização, razão pela qual, no seu modo de
ver, não pode ser penalizado pela não realização, de forma escorreita, de um dos exames.Sustenta
que?verificado o erro, tendo notado ser este oriundo de terceiro e dado seu caráter ínfimo, a médica
poderia ter solicitado a ele que se dirigisse a uma clínica para realização de um novo exame, o que era
perfeitamente possível, vez que não se exige nenhum preparo para tal e, ainda por que poderia ser feito
em qualquer clínica de radiologia/hospital que dispusesse de material pata tanto.? E mais, ?a abertura de
novo prazo para a entrega desse único laudo, ou sua análise tal qual fora entregue, em nada prejudicaria a
idoneidade do certame, nem tão pouco, o princípio da isonomia e legalidade com relação aos demais
candidatos, tendo em vista que a fase em questão era meramente eliminatória, e ainda porque em todos
os demais exames apresentados, incluindo o que é alvo dessa controvérsia, os resultados apresentavam-
se dentro dos padrões de normalidade?. Diante desse cenário, requer o conhecimento e provimento, para
tornar sem efeito a diretiva recorrida, determinando-se o regular processamento dowrite, ao final, que a
?banca examinadora proceda com uma nova data para aplicação do teste de aptidão física do candidato,
ora Apelante, sendo-lhe permitido ainda, a apresentação extemporânea do exame de RX da coluna
toraco-lombar?.O Juízo de primeiro grau, determinou a intimação da parte adversa para contrarrazoar,
porém essa deixou transcorrerin albiso prazo para a prática do ato.Remetidos os autos a esta Superior
Instância, foram inicialmente distribuídos à Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria do Céo Maciel
Coutinho e, posteriormente, redistribuídos a minha relatoria em virtude do que estabelece a Emenda
Regimental n.º 05/2016, oportunidade em que recebi o recurso em seu duplo efeito e, no mesmo ato,
determinei sua remessa ao parecer docustos legis.Nessa condição, a Procuradora de Justiça Leila Maria
Marques de Moraes opina pelo conhecimento e improvimento do presente recurso.Assim instruídos,
retornaram conclusos. É o relatório.Decido.Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e passo a decidir.Analisando as razões do apelo, verifico ser possível negar provimento
monocraticamente, considerando que as alegações deduzidas pelo recorrente estão em confronto com a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça ? STJ e deste Egrégio Tribunal.Compulsando os
autos, tenho como certo que o recorrente deixou de adotar todas as providências necessárias para agir
diligentemente no que tange à entrega dos exames na data aprazada.Como o apelante deixou claro em
seu petitório, não fez a conferência do que estava sendo solicitado no edital com o que lhe fora entregue
pelo hospital, e sabedor de quais deveria apresentar, eis que o rol estava descrito o edital do certame,
deixou de empregar a diligência necessária para conferir antecipadamente se todos estavam de acordo
com a norma editalícia. O edital convocatório era bem claro quanto às suas regras, não sendo crível se
admitir transferir à Administração Pública uma responsabilidade que só a si competia.Da análise dos
autos, constato que os argumentos expendidos pelo apelante não foram capazes de desconstituir a
decisão combatida, especialmente porque restou consignado pelo magistrado de piso que a apelante não
se desincumbiu do ônus de comprovar que efetivamente cumpriu a exigência do edital, e que sua
eliminação do certame é decorrente de ato ilegal ou abusivo da autoridade apontada como coatora, o que
a toda evidência não ocorre no caso concreto.O Superior Tribunal de Justiça julgou nesse sentido:
?ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. TUTELA DE URGÊNCIA. REQUISITOS. FUMAÇA DO
BOM DIREITO E PERIGO DA DEMORA. MANDADO DE SEGURANÇA.POSSIBILIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. PREVISÃO EM EDITAL. NÃO
APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NO PRAZO. ENTENDIMENTO DO PARQUET. APRESENTAÇÃO
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FORA DO PRAZO. AUSÊNCIA DA FUMAÇA DO BOM DIREITO. AUSÊNCIA DO PERIGO DA DEMORA.
I - Visa o impetrante provimento jurisdicional com o fim específico de obter tutela de urgência para que
seja mantido no concurso, determinando sua inclusão "nas próximas etapas do certame".II - É necessária
a análise dos dois costumeiros requisitos centrais à tutela de urgência, quais sejam, o fumus boni iuris e o
periculum in mora.III - O recurso em mandado de segurança se adstringe unicamente à possibilidade, ou
não, da apresentação extemporânea de atestado de antecedentes criminais exigidos no edital, sob pena
de indeferimento da inscrição definitiva.IV - No tocante ao fumus boni iuris, pelos documentos juntados aos
autos, conclui-se que havia previsão editalícia de que os candidatos aprovados deveriam, no prazo
estipulado, apresentar a documentação prevista, sob pena de indeferimento da inscrição definitiva - itens
4, 5 e 8 do Edital n.º 01/2014 .V - O recorrente informa que deixou de apresentar a certidão de
antecedentes "por razões imponderáveis". VI - Consoante apontado pelo Parquet federal, não se trata de
sanar algum vício em documento entregue, mas, sim, de entrega fora do prazo de item constante do rol
documental.VII - Salvo casos excepcionais justificáveis, a posição dominante neste Superior Tribunal é
amplamente contrária à tese do autor.Neste sentido: (MC 19.763/MG, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe 14/11/2012; Segunda Turma - AgRg na MC
nº 25.183/PR. Rel. Min. Diva Malerbi. Julg. em 09/08/2016. DJe 18/08/2016; RMS 40.616/MG, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 07/04/2014.Ausente,
portanto, o requisito da fumaça do bom direito.VIII - Ainda que se suplantasse a ausência do requisito
suprarreferido, não se sustenta a alegação do periculum in mora.Caso seja posteriormente concedida a
segurança no bojo da garantia constitucional de fundo, o impetrante deverá retornar ao status quo ante,
quando lhe será oportunizado o retorno ao certame, com a disponibilização de correspondente
delegação.IX - Em situação inversa, em que o recorrente estaria apto a assumir uma delegação em
preterição a outro candidato, que poderia ser prejudicado pela impossibilidade de obter a outorga que lhe
correspondesse.X - Como apontado, eventual concessão da segurança em momento posterior não
impedirá que ele retorne ao status quo ante, pelo que se mostra mais prudente que se aguarde o desfecho
da lide mandamental de fundo.XI - Agravo interno improvido.? (AgInt no RMS 52.538/MG, Rel. Ministro
F R A N C I S C O  F A L C Ã O ,  S E G U N D A  T U R M A ,  j u l g a d o  e m  1 7 / 0 5 / 2 0 1 8 ,  D J e
28/05/2018)...?ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. FASE DE AVALIAÇÃO DE
SAÚDE. ENTREGA INTEMPESTIVA DE PARTE DOS EXAMES MÉDICOS. DESCUMPRIMENTO DE
REGRA EDITALÍCIA. REPROVAÇÃO DO CANDIDATO. ELIMINAÇÃO DO CERTAME. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL. DIVERGÊNCIA INTERNA. SÚMULA 13/STJ.
FALTA DE COTEJO ANALÍTICO. MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO A NORMATIVOS FEDERAIS. CARÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PRETENSÃO DE REINTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA
EDITALÍCIA. SÚMULA 05/STJ.1. A teor da Súmula 13/STJ, a divergência entre julgados do mesmo
tribunal não enseja recurso especial.2. É inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência
de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera
transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora
interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF.3. Não se conhece da
violação a dispositivos infraconstitucionais quando a questão não foi discutida pelo acórdão recorrido,
carecendo o recurso especial do necessário prequestionamento (Súmula 211/STJ).4. Definido pelo edital
quais exames médicos deveriam ser apresentados pelo recorrente e em que prazo, de sorte que a sua
inobservância impunha a sua eliminação, não se avia o recurso especial porque a conclusão em sentido
contrário demandaria a interpretação das cláusulas editalícias (Súmulas 05/STJ).5. Agravo regimental não
provido.? (AgRg no REsp 1535598/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 29/02/2016) A esse respeito já julgou esse Tribunal:
?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCURSO
PÚBLICO. AVALIAÇÃO DE SAÚDE. 2ª ETAPA. FINALIZADA.JULGAMENTO. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE. TÉRMINO DA ETAPA OBJETO DA LIDE. NÃO
CONFIGURADO. SENTENÇA CASSADA. FEITO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. APLICAÇÃO DA TEORIA
DA CAUSA MADURA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 515, §3º DO CPC. MÉRITO. EXAMES MÉDICOS.
PREVISÃO EDITALÍCIA. PRAZO DE ENTREGA. NÃO OBSERVADO. EXAME TOXICOLÓGICO
FALTANTE. RECUSA NO RECEBIMENTO. LEGALIDADE. 1- A homologação do resultado final do
concurso público durante a tramitação do processo ajuizado pelo candidato não conduz à perda do
interesse de agir; 2- O art. 515, § 3º, do CPC/1973(Teoria da Causa Madura) permite ao tribunal julgar o
processo desde que a causa verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de
pronto julgamento, como in casu; 3- O edital é a lei interna do concurso público, que vincula não apenas os

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
132



candidatos, mas também a própria Administração, e estabelece regras dirigidas à observância do princípio
da igualdade, devendo ambas as partes observar suas disposições; 4- Inexiste ilegalidade na organização
do concurso em não conceder dilação de prazo para a entrega do exame toxicológico do candidato,
máxime considerando a possibilidade de apresentar os exames realizados até três meses antes da data
designada para entrega, bem ainda a ausência de prova de eventual negligência do laboratório
Psychemedics e sua consequente responsabilidade pelo atraso na entrega do resultado do referido
exame; 5- Apelação conhecida e desprovida. (2017.03457211-06, 179.364, Rel. CELIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-08-07, Publicado em
2017-08-17)...APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO LIMINAR DA
INICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO SUPOSTAMENTE
VIOLADO. CONCURSO PÚBLICO. CORPO DE BOMBEIROS. ENTREGA INCOMPLETA DE EXAMES
MÉDICOS. PREVISÃO EDITÁLÍCIA. NÃO COMPROVADO ERRO DA COMISSÃO DO CONCURSO EM
DESCLASSIFICAR O CANDIDATO. RECURSO DESPROVIDO. I - Não há ilegalidade no ato
administrativo que elimina o candidato que deixa de entregar algum exame na data e nos horários
previstos no edital. Ademais, é dever do candidato aferir se os exames que serão apresentados
correspondem aos solicitados no edital.II - Em sede de mandado de segurança o direito líquido e certo
direito líquido e certo é o que resulta de fato certo e incontroverso, capaz de ser comprovado de plano, não
podendo reclamar produção de provas ou interpretação de leis, uma vez que com a petição inicial deve o
impetrante trazer a prova indiscutível, completa e transparente de seu direito eminentemente líquido e
certo, não se admitindo presunções ou sustentação em interpretação de lei da forma que mais lhe
interessa.III - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (2017.05231979-32, 184.044, Rel. EZILDA
PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2017-12-04, Publicado
em 2017-12-06) Ante o exposto, com fulcro no art. 932, VIII, a, CPC e art. 133 XI, d, do Regimento Interno
do TJE/PA,conheço do recurso e nego provimento.Decorrido,in albis, o prazo recursal, certifique-se o seu
trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição deste TJE/PA e posterior arquivamento.Servirá a
p r e s e n t e  d e c i s ã o ,  p o r  c ó p i a  d i g i t a l i z a d a ,  c o m o  M A N D A D O  D E
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO.Publique-se. Intime-se.Belém, 14 de novembro de 2019. Des.
LUIZGONZAGA DA COSTANETO Relator  

 
 
 
Número do processo: 0008921-04.2016.8.14.0201 Participação: APELANTE Nome: R. C. S. Participação:
ADVOGADO Nome: ANA LAURA NUNES DOS SANTOS OAB: 2153/PA Participação: ADVOGADO
Nome: SUZY TAYRINE DA SILVA NEVES OAB: 26054/PA Participação: APELADO Nome: J. C. A. S.
Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: M. P. D. E. D. P.1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOORIGEM: VARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACIAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0008921-
04.2016.8.14.0201APELANTE: ROBIVALDO CABRAL SANTOSAPELADA: JENNIFER CAROLINE
ARAÚJO SANTOSRELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. ANULAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE FILHA. VÍCIO DE
VONTADE COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE PATERNIDADE SÓCIOAFETIVA. EXAME DE DNA
NEGATIVO.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Tratam os presentes
autos de recurso deAPELAÇÃOinterposto porROBIVALDO CABRAL SANTOScontrasentença proferida
peloJUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACI BELÉMnaAÇÃO NEGATÓRIA
DE PATERNIDADEajuizada em face deJENNIFER CAROLINE ARAÚJO SANTOSque julgou
improcedente a ação para manter a paternidade registral. NA ORIGEMo autor/apelanteROBIVALDO
CABRAL SANTOSalegou que conviveu em união estável com que conviveu com a mãe da requerida por
cerca de 02 (dois) anos, tendo o relacionamento findado em 1995. Narrou que no início do ano de 2013 foi
procurado pela genitora da requerida sob a alegação de que tinha uma filha e que o pai era o requerente.
Informou que, em que pese ter solicitado a realização de exame de DNA, mãe e filha não aceitaram
alegando que deveria confiar nas palavras delas, motivo pelo qual reconheceu a paternidade
EmSENTENÇAID 2070385 o juiz julgou improcedente o pedido do Autor, com fulcro no art. 487, I, do
Código de Processo Civil extinguindo o processo, com resolução do mérito Inconformado, o requerido
apresentouRECURSO DE APELAÇÃO(ID. 2070386) alegando a necessidade de reforma da sentença em
razão do resultado do exame de DNA negativo e vício de consentimento do apelado Declarou ainda, a
inexistência de qualquer vínculo socio afetivo, e que a prova deve ser robusta a fim de configurar a
existência de laços sócios afetivos entre as partes. Ao final, pediu o conhecimento e provimento do recurso
para que a Sentença seja anulada. Contrarrazões às ID. 2070388 requerendo a manutenção da sentença.
Parecer do Ministério Pública (NUM. 2251329) opinando pela PROCEDÊNCIA do recurso de apelação,
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devendo ser reconhecida a nulidade do registro, com a consequente exclusão do nome do apelante. É o
Relatório. DECIDO. Início a presente manifestação analisando a possibilidade do julgamento do recurso
em decisão monocrática. Com efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o
relator do processo está autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão
monocrática, referida previsão está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte, que visa
dar cumprimento ao comento legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais
devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e
segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula
correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por finalidade
desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e economia
processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de decisão
monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil vigente. Presentes os
pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. MÉRITO O cerne da presente demanda cinge em
desconstituir a sentença monocrática, que manteve a paternidade constante no registro civil mesmo diante
da frágil existência de paternidade socio afetiva. O apelante requer a reforma da sentença com a
desconstituição da sentença. Adianto, assiste razão ao APELANTE quanto a necessidade de anulação do
registro civil. O reconhecimento da paternidade constitui ato irrevogável, de modo que a anulação do
registro, para ser admitida, deve ser sobejamente demonstrada como decorrentede vício do ato jurídico,
conforme artigos1.609e1.604doCódigo Civil. Por certo, a regra insculpida nocaputdo art.1.609doC.C.tem
por escopo a proteção da criança registrada, evitando que seu estado de filiação fique à mercê da
volatilidade dos relacionamentos amorosos. Por isso, o art. 1.604 do mesmo diploma legal somente admite
a alteração do registro público de nascimento de forma excepcional, nos casos de comprovado erro ou
falsidade do registro. Nesse sentido, o C. STJ pacificou o entendimento de que para haver a efetiva
possibilidade de anulação do assento de nascimento, torna-se necessária a apresentação de prova
robusta, com intuito de evidenciar que o pai foi, de fato, induzido a erro ou coagido a tanto. E mais, exige a
presença de três requisitos para o êxito da ação negatória de paternidade: a) inexistência de origem
biológica; b) presença de vício de consentimento no momento do registro do filho; c) ausência de
paternidade socioafetiva. Somente diante da reunião dessas três condições será possível a procedência
da ação. Acerca da matéria, cito julgados: DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. AÇÃO
NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIO
DE CONSENTIMENTO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO: ARTS. 1.604 e 1.609 do Código Civil. 1. Ação
negatória de paternidade, ajuizada em 14.08.2006. Recurso especial concluso ao Gabinete em
14.06.2013. 2. Discussão relativa à nulidade do registro de nascimento em razão de vício de
consentimento, diante da demonstração da ausência de vínculo genético entre as partes. 3. A regra inserta
no caput do art. 1.609 do CC-02 tem por escopo a proteção da criança registrada, evitando que seu estado
de filiação fique à mercê da volatilidade dos relacionamentos amorosos. Por tal razão, o art. 1.604 do
mesmo diploma legal permite a alteração do assento de nascimento excepcionalmente nos casos de
comprovado erro ou falsidade do registro. 4. Para que fique caracterizado o erro, é necessária a prova do
engano não intencional na manifestação da vontade de registrar. 5. Mesmo que não tenha ficado
demonstrada a construção de qualquer vínculo de afetividade entre as partes, no decorrer de mais de 50
anos, a dúvida que o recorrente confessa que sempre existiu, mesmo antes da criança da nascer, de que
ele era seu filho, já é suficiente para afastar a ocorrência do vício de consentimento - erro - no momento do
registro voluntário. 6. No entendimento desta Corte, para que haja efetiva possibilidade de anulação do
registro de nascimento, é necessária prova robusta no sentido de que o pai foi de fato induzido a erro, ou
ainda, que tenha sido coagido a tanto. 7. Recurso especial desprovido. (STJ - REsp: 1433470 RS
2013/0188242-4, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 15/05/2014, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2014) DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. CRIANÇA E ADOLESCENTE.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. INTERESSE MAIOR DA CRIANÇA.
VÍCIO DE CONSENTIMENTO NÃO COMPROVADO. EXAME DE DNA. INDEFERIMENTO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA. - Uma mera dúvida, curiosidade vil, desconfiança que
certamente vem em detrimento da criança, pode bater às portas do Judiciário? Em processos que lidam
com o direito de filiação, as diretrizes devem ser muito bem fixadas, para que não haja possibilidade de
uma criança ser desamparada por um ser adulto que a ela não se ligou, verdadeiramente, pelos laços
afetivos supostamente estabelecidos quando do reconhecimento da paternidade. - O reconhecimento
espontâneo da paternidade somente pode ser desfeito quando demonstrado vício de consentimento, isto
é, para que haja possibilidade de anulação do registro de nascimento de menor cuja paternidade foi
reconhecida, é necessária prova robusta no sentido de que o ?pai registral? foi de fato, por exemplo,
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induzido a erro, ou ainda, que tenha sido coagido a tanto. - Se a causa de pedir repousa no vício de
consentimento e este não foi comprovado, não há que se falar em cerceamento de defesa ante o
indeferimento pelo juiz da realização do exame genético pelo método de DNA. - É soberano o juiz em seu
livre convencimento motivado ao examinar a necessidade da realização de provas requeridas pelas
partes, desde que atento às circunstâncias do caso concreto e à imprescindível salvaguarda do
contraditório. - Considerada a versão dos fatos tal como descrita no acórdão impugnado, imutável em sede
de recurso especial, mantém-se o quanto decidido pelo Tribunal de origem, insuscetível de reforma o
julgado. - A não demonstração da similitude fática entre os julgados confrontados, afasta a apreciação do
recurso especial pela alínea c do permissivo constitucional. Recurso especial não conhecido. (STJ - REsp:
1022763 RS 2008/0009781-3, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 18/12/2008, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/02/2009). No caso em tela, restou comprovadoVÍCIO DE
CONSENTIMENTOpor parte do autor/apelante, pois apenas realizou o registro civil da filha quando tinha
11 (onze) anos de idade porque foi dito que era seu pai biológico, e mesmo sem realização do exame de
DNA confiando nas palavras da apelada e sua genitora. Outrossim, verifico que não existem provas que
robustas que evidenciam aEXISTÊNCIA DA UMA RELAÇÃO SÓCIO AFETIVAprofunda entre a apelada e
o apelante, digo isso poisno RELATÓRIO DE ESTUDO SOCIAL (Num 2070377. Pag. 06) consta que
durante os procedimentos técnicos observou-se que a jovem Jennifer conheceu o requerente aos 11anos
de idade, em outubro de 2008, período em que ele a registrou como sua filha biológica. Ao conhecer o
referido senhor com quem conviveu do mês de outubro de 2008 a fevereiro de 2009, a jovem em questão
passou a nutrir forte sentimento de afetividade por ele. Deste modo, tenho que em razão do breve período
de convivência entre as partes, entre o período outubro de 2008 a fevereiro de 2009, ou seja, de apenas 4
(quatro) meses, não houve tempo suficiente para criar laços sócios afetivo mais profundos entre as partes.
Nesse sentido, o próprio PARECECER SOCIAL (Num 2070377. Pag. 06) concluique em relação ao
vínculo socioafetivo, observou-se que háindícios sugestivosde vinculação afetiva por parte da requerida
em relação ao requerente, o que no meu entender não é suficiente para configurar a paternidade
socioafetiva, que necessita de prova mais robusta, a fim de atribuir a paternidade ao apelante. Por fim,
oEXAME DE DNAde num. 2070369, pág. 04 do PJE, correspondente aos fls. 41 dos autos físicos
demonstram claramente a EXCLUSÃO DE PATERNIDADE do autor/apelante em relação a apelada. Deste
modo, estão presentes os 3 requisitos, segundo o STJ, necessários para a procedência AÇÃO
NEGATÓRIA DE PATERNIDADE que é a inexistência de origem biológica (DNA negativo), presença de
vício de consentimento, pois confiou na versão dada pela apelada e ausência de paternidade socio afetiva
em razão do breve período de convivência, conforme amplamente explicitado. Quanto a possibilidade de
anulação de registro civil, colaciono os seguintes julgados: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO NEGATÓRIA DE
PATERNIDADE C/C ANULATÓRIA DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO. DEMONSTRAÇÃO DE
VÍCIO DE CONSENTIMENTO (ERRO) QUANDO DO REGISTRO DE NASCIMENTO DO MENOR. PAI
REGISTRAL QUE ACREDITAVA SER O GENITOR BIOLÓGICO EM RAZÃO DA AFIRMAÇÃO DA
GENITORA DO INFANTE. EXAME DE VÍNCULO GENÉTICO EXCLUINDO A PATERNIDADE
BIOLÓGICA. PATERNIDADE SÓCIOAFETIVA NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DE VONTADE DA PERMANÊNCIA DE VÍNCULO SOCIOAFETIVO ENTRE O DEMANDANTE E O
MENOR. LAUDO PSICOSSOCIAL QUE ATESTA A INSUFICIÊNCIA DE PROVA DO VÍNCULO
SOCIOAFETIVO. PROCEDÊNCIA DA DEMANDA. PRECEDENTES. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. À UNANIMIDADE. (Apelação Cível nº 201900812658 nº
único0003958-60.2016.8.25.0034 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a):
Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 18/06/2019)(TJ-SE - AC: 00039586020168250034,
Relator: Ricardo Múcio Santana de A. Lima, Data de Julgamento: 18/06/2019, 2ª CÂMARA CÍVEL)
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE PATERNIDADE. REGISTRO DE NASCIMENTO. ERRO.
COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍNCULO BIOLÓGICO E SOCIOAFETIVO. CONCORDÂNCIA DA
PARTE CONTRÁRIA. 1. Não é permitido negar a paternidade resultante do registro de nascimento, salvo
se provada a ocorrência de erro ou de falsidade, nos termos do art. 1.604 do Código Civil. 2. Demonstrado
o erro essencial na assunção da paternidade, bem como a inexistência de vínculo biológico e afetivo entre
as partes, declara-se a inexistência de vínculo paterno-filial. 3. Não cabe ao Judiciário impor uma
paternidade socioafetiva que não condiz com a vontade de ambas as partes. 4. Recurso conhecido e
provido.(TJ-DF 20160610132226 - Segredo de Justiça 0012976-93.2016.8.07.0006, Relator: DIAULAS
COSTA RIBEIRO, Data de Julgamento: 10/08/2017, 8ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no
DJE : 16/08/2017 . Pág.: 551/560) AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL (CPC/1973). FAMÍLIA. AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE E DE ANULAÇÃO
DE REGISTRO DE NASCIMENTO. 1. Controvérsia em torno da presença dos requisitos legais para a
desconstituição da paternidade declarada em desacordo com a verdade biológica. 2. Possibilidade,
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segundo a orientação jurisprudencial desta Corte, de desconstituição do registro de nascimento quando
baseado em vício de consentimento e uma vez afastada a existência de filiação sociofetiva, como
verificado no caso dos autos. 3. Inviabilidade do acolhimento da pretensão recursal fundada na alegação
de que não houve erro a comprometer a manifestação de vontade do pai registral, por demandar o
reexame de matéria fático-probatória dos autos. 4. Razões do agravo interno que não alteram as
conclusões da decisão agravada acerca da atração dos óbices dos enunciados das Súmulas n.º 07 e
83/STJ. 5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.(STJ - AgInt no REsp: 1531311 DF 2015/0104134-6,
Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 21/08/2018, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 05/09/2018) Ante tais circunstâncias, não havendo o liame socioafetivo
existente entre eles, não há possibilidade de exigir a permanência do registro paterno. Portanto, merece
ser reformada a sentença recorrida, em consonância com o próprio parecer ministerial de 2º grau(NUM.
2251329). Ante o exposto,CONHEÇO E DOU PROVIMENTOao recurso de apelação, para declarar a
nulidade do registro de filiação paterno, determinando a retirada do nome do autor e dos avós paternos do
registro de nascimento da apelada, com as devidas averbações necessárias. Publique-se. Registre-se.
I n t i m e - s e .  B e l é m ,  d e  1 1  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .  M A R I A  F I L O M E N A  D E  A L M E I D A
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0000585-97.2009.8.14.0090 Participação: SENTENCIANTE Nome: JUÍZO DA VARA
ÚNICA DE PRAINHA Participação: SENTENCIADO Nome: MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA LIMA
Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAEL DA COSTA ALVES ROCHA OAB: 18190/PA Participação:
ADVOGADO Nome: KATARINNE LOPES CERQUEIRA ROCHA OAB: 18447/PA Participação:
SENTENCIADO Nome: MUNICÍPIO DE PRAINHA Participação: PROCURADOR Nome: BENEDITO
GABRIEL MONTEIRO DE SOUZA OAB: 22684/PAREEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA.
SERVIDOR TEMPORÁRIO. RENOVAÇÕES CONTRATUAIS SUCESSIVAS. NULIDADE.
PRECEDENTES DO STF. TEMA 191/STF. VERBAS RESCISÓRIAS. INDEVIDAS. TEMA 308/STF.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA ? FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL.
TEMAS 810/STF E 905/STJ.1-A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado e o Distrito Federal, o
Município e as respectivas Autarquias e Fundações de Direito Público, está sujeita ao duplo grau de
jurisdição;2-Reconhecida a nulidade do contrato temporário, gera o direito à percepção de verbas de
FGTS, reconhecido pelo julgado no RExt. nº 596.478/RR (TEMA 191) aos empregados públicos, cujos
contratos foram ceifados pela nulidade dado a renovações sucessivas, à míngua de concurso público,
também se aplica aos servidores temporários, nas mesmas condições. Precedente do STF, no exame do
RE nº 895.070/RN, que consolidou a discussão;3-Na rescisão de contratos de trabalho temporários nulos,
nenhuma verba será devida, exceto FGTS e saldo de salário. Precedente do STF -Tema 308;4-Juros e
correção monetária devem seguir a sorte doTemas 810 do STF e 905 do STJ, que definiram os
parâmetros que os índices dos consectários legais;5-Fixados honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da condenação, observando a equanimidade e a proporcionalidade para tal
exigíveis na disposição dos §3º e alíneas, do art. 20, do CPC/73; devendo ser compensados em virtude da
sucumbência recíproca ? art. 21, do CPC/73;6-Reexame necessário conhecido. Sentença parcialmente
alterada para modular os consectários legais nos termos da fundamentação. Vistos, relatados e discutidos
os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à
unanimidade, em conhecerdo reexame necessário e reformar parcialmente a sentença para modular as
verbas consectárias conforme os Temas 810/STF e 905/STJ. Tudo nos termos da fundamentação.1ª
Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual,
no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro.
Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o
Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana
Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0807824-49.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: P. F. B.
Participação: ADVOGADO Nome: MARILENE PINHEIRO DA COSTA OAB: 5607/PA Participação:
AGRAVADO Nome: E. V. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO PINHO AGUIAR OAB:
8017PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOA Unidade de
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Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, intima o Recorrente, para no prazo de 5 (cinco) dias, recolher as custas em dobro, sob pena de
deserção, conforme determina o art. 1.007, § 4º do CPC, referente ao processamento do recurso de
Agravo Interno, em cumprimento a determinação contida no art. 33, § 10 da Lei Estadual nº 8.583/2017.  

 
 
 
Número do processo: 0001861-75.2009.8.14.0070 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
ABAETETUBA - PREFEITURA MUNICIPAL Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO RIBEIRO MAUES
OAB: 12961/PA Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE ABAETETUBA Participação: APELADO
Nome: LETICIA LOBATO SARGES Participação: ADVOGADO Nome: THAISE DA COSTA DE ARAUJO
OAB: 25714/PA Participação: ADVOGADO Nome: BRASIL RODRIGUES DE ARAUJO OAB: 20REEXAME
NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDORA TEMPORÁRIA. RENOVAÇÕES
CONTRATUAIS SUCESSIVAS. NULIDADE. PERCEPÇÃO DE VERBAS DE FGTS POR OCASIÃO DO
DISTRATO. PRECEDENTES DO STF. TEMA 191/STF. VERBAS RESCISÓRIAS. INDEVIDAS. TEMA
308/STF. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA ? FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E
TERMO INICIAL. TEMAS 810/STF E 905/STJ.? CUSTAS PELA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO.1-O
direito à percepção de verbas de FGTS, reconhecido pelo julgado no RExt. nº 596.478/RR (TEMA 191)
aos empregados públicos, cujos contratos foram ceifados pela nulidade dado a renovações sucessivas, à
míngua de concurso público, também se aplica aos servidores temporários, nas mesmas condições.
Precedente do STF, no exame do RE nº 895.070/RN, que consolidou a discussão;2-Na rescisão de
contratos de trabalho temporários nulos, nenhuma verba será devida, exceto FGTS e saldo de salário.
Precedente do STF -Tema 308;3-Juros e correção monetária devem seguir a sorte doTemas 810 do STF e
905 do STJ, que definiram os parâmetros que os índices dos consectários legais;4-A fazenda pública é
isenta do pagamento de custas processuais, na forma do disposto na alínea ?g?, do art. 15, da lei estadual
nº 5.738/935-Recurso de apelação e reexame necessário conhecidos. Apelação parcialmente provida; em
reexame, sentença alterada. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos
Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecerdo recurso de
apelação e do reexame necessário. Dar parcial provimento ao apelo, para decotar a condenação ao
pagamento de férias, terço de férias e décimo terceiro. Em reexame necessário, determinar que as verbas
consectárias sejam a teor dos Temas 810/STF e 905/STJ, bem como excluída a condenação do ente
municipal no pagamento das custas, nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a
11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma.
Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de
Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA
DE LIMA PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0007523-49.2018.8.14.0040 Participação: APELANTE Nome: DISAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: EDEMILSON KOJI
MOTODA OAB: 14906/PA Participação: APELADO Nome: ELINAILDE SANTOS1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0007523-49.2018.8.14.0040ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBASAPELANTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDAAPELADA: ELINAILDE SANTOSRELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO POR AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
EXTINTIVA DO FEITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se
deAPELAÇÃO CÍVELinterpostaDISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDAcontra a sentença que
extinguiu o feito sem resolução de mérito, ante o desinteresse de interesse processual. Inconformado, o
Autor interpôsRECURSO DE APELAÇÃO(NUM. 2343195) aduzindo que se manifestou no processo e
recolheu as custas para realização de nova diligência. Requer que seja dado provimento ao presente
recurso a fim de reformar a sentença de primeiro grau e dar regular prosseguimento a ação. Sem
contrarrazões. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
RECURSO DE APELAÇÃO. Às NUM. 2343192 (FLS. 07) foi proferido despacho determinando à parte
autora que se manifestasse acerca da certidão negativa do oficial de justiça, e se for o caso, proceder com
o recolhimento das custas de novo ato processual. Sobreveio SENTENÇA, julgando o processo extinto,
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sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de
interesse processual. Contudo, percebe-se que o juízo de primeiro grau sentenciou o processo,
extinguindo o feito sem resolução de mérito, partindo da premissa equivocada de que a parte não teria se
manifestado. Ocorre que às NUM. 2343194 a parte autora/apelante apresentou manifestação e
comprovante de pagamento para realização de nova diligência, não havendo motivos para a extinção do
processo. Por tais razões,DOU PROVIMENTO À APELAÇÃOpara cassar a sentença de piso e determinar
o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento. Após o trânsito em julgado, arquive-se e
devolva-se ao juízoa quo. Belém, 11 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0000074-51.2000.8.14.0013 Participação: APELANTE Nome: BANCO DA
AMAZONIA SA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE ALBERTO SOUZA SOARES OAB: 65
Participação: APELADO Nome: MIGUEL ELIAS NETO Participação: APELADO Nome: SALEM MIGUEL
ELIAS1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: 1ª VARA DE CÍVEL E EMPRESARIAL DE
CAPANEMAAPELAÇÃO CÍVEL N° 0000074-51.2000.8.14.0013APELANTE: BANCO DA AMAZÔNIA
S.A.APELADO: SALEM MIGUEL ELIASRELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
APELAÇÃO CÍVEL- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA EXEQUENTE PARA PROMOVER O
ANDAMENTO DO FEITO ? VIOLAÇÃO DA SÚMULA 106, DO STJ - OCORRÊNCIA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.- De acordo com a orientação jurisprudencial predominante do Superior
Tribunal de Justiça, no processo de execução, o reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe
diligência que o credor, pessoalmente intimado, deve cumprir, mas não o cumpre no prazo prescricional,
circunstâncias não verificadas nos autos. DECISÃO MONOCRÁTICA Cuida-se de recurso de apelação
interposto porBANCO DA AMAZÔNIA S.A.contra a sentença de NUM. 1657770, proferida pelo Juízo da1ª
VARA DE CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA, nos autos da execução de título extrajudicial,
ajuizada em desfavor deSALEM MIGUEL ELIAS, que extinguiu o processo de execução ao fundamento de
ocorrência da prescrição intercorrente. Transcrevo a sentença guerreada: Compulsando os autos, verifico
que o feito cabe julgamento, vez que desnecessária a instrução probatória para análise do fato ora em
exame.A questão é de simples elucidação, senão vejamos.Compulsando os autos, verifico que o Banco
Exequente, apesar de ter peticionado nos autos, não promoveu qualquer ato capaz de impedir a incidência
da prescrição intercorrente no presente caso, visto que não promoveu a citação do executado e nem pediu
a suspensão do feito.Dos autos, observa-se que a distribuição se deu em 14 de abril de 2000.O art. 206, §
5º, I do Código Civil, pontua que o prazo prescricional para a cobrança de dívidas líquidas constantes de
instrumento público ou particular é de cinco anos. A Súmula 150 do STF, assim prescreve,verbis:Súmula
150 do STF:?Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação? Ocorre que, do ano de 2000
até a data de hoje, ultrapassados mais de dezessete anos, o Exequente não promoveu a citação do
executado.Ademais, tal inércia não foi causada e nem pode ser atribuída ao Judiciário, sendo, assim,
inapl icável  a Súmula 106 do STJ na espécie.Sobre a matér ia,  vejamos o seguinte
julgado,verbis:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PRÉVIA. INÉRCIA. DECISÃO
MANTIDA. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, para o reconhecimento da prescrição
intercorrente, é necessária a prévia intimação da parte para dar andamento ao feito. 2. Agravo interno a
que se nega provimento. (AgInt no REsp 1350303/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 10/02/2017)ISTO POSTO, declaro, de ofício, atingido pela
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE o título ? cédula de crédito rural hipotecária e pignoratícia ? objeto da
presente execução e, em consequência, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com resolução de méritoex
viart. 487, II do CPC.Condeno o Exequente em custas processuais, se existentes.Publique-se. Registre-se
e Intimem-se, no DJe, por seus advogados indicados.Após o trânsito, arquivem-se.Capanema, 21 de
novembro de 2017.Juiz ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO O Banco interpôsRECURSO DE
APELAÇÃO(ID. 1657771) aduzindo que desde o ajuizamento da ação tem buscado a movimentação do
processo de forma diligente, porém, notoriamente, o processamento da ação tem demorado por conta da
própria morosidade do sistema judiciário. Argumenta ainda a necessidade de prévia intimação do
exequente antes da extinção do feito, inocorrente nos autos. Pugna, por fim, pelo provimento do recurso
para cassar a sentença e dar prosseguimento a ação executiva. Sem contrarrazões pois a relação
processual não se formou. É O RELATÓRIO. DECIDO. Conheço do presente recurso, em razão de
encontrarem-se presentes os requisitos exigidos em sede de juízo de admissibilidade.Início a presente
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manifestação analisando a possibilidade do julgamento do recurso em decisão monocrática.Com efeito, de
acordo com o artigo 932, incisos III, IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está autorizado
em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão está
disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao comando legal
imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e
mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no
regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência
dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados,
buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, estando inclusive
excluídos da regra do caput, do art. 12, do NCPC. Pretende o Apelante a desconstituição da sentença que
pronunciou a prescrição intercorrente no feito de origem, por violação da Súmula n. 106, do STJ. A meu
ver, o recursomerece prosperar, pelas razões que seguem. Sobre a prescrição intercorrente, cumpre
lembrar que ela somente ocorre quando o processo de execução fica sem andamento, em razão de fato
que possa ser atribuído ao exequente que deixa de diligenciar no sentido de fazer o processo prosseguir,
permitindo, assim, o escoamento de prazo superior ao previsto em lei para o exercício da ação.
Compulsando os autos, verifico que o banco apelante tomou todas as medidas possíveis para resguardar
o seu direito de crédito desde o ajuizamento da ação em 29/02/2000, na medida que ajuizou e distribuiu a
presente demanda antes do prazo prescricional ter fulminado o seu direito, forneceu o endereço do
requerido para citação (id. 1657614, pág. 02), e, ainda, não deixou de atender a qualquer solicitação do
Poder Judiciário para colaborar com o correto andamento processual, requerendo reiteradas vezes
durante o processo a intimação do executado no endereço indicado, sendo o último pedido de 28/07/2016
(ID. 1657768, PÁG. 26 DO PJE, correspondente às fls. 128 dos autos físico). Logo após, em 31/01/2017 o
juiz proferiu despacho intimando o exequente para se manifestar sobre possível prescrição intercorrente,
sendo a o mesmo publicado no diário da justiça em 01/02/2017 (id. 1657769, pág. 16 do PJE). Após
sobreveio SENTENÇA (Id. 165777) extinguindo o processo de execução pela ocorrência de prescrição.
Pois bem, diante do cenário processual, não há que se falar em ocorrência da decretada prescrição
intercorrente, tendo em vista a ausência de abandono da causa pela parte exequente, mas sim de falta no
mecanismo judiciário que deixou proceder a citação do executado, por quase 20 anos. Digo isso, porque a
prescrição intercorrente é aquela que inicia seu curso após a citação, caso o processo fique
paralisadoaguardando providência do credor. Some-se a isso a falta de intimação pessoal da parte
Exequente para se manifestar acerca da ocorrência de possível prescrição (id. 1657769, pág. 16 do PJE),
portanto não se pode falar em prescrição intercorrente por abandono da causa, na medida em que não
restou cumprido mencionado requisito imprescindível a tal reconhecimento, o que atrai a aplicação da
Súmula n. 106, do STJ. Vejamos: SÚMULA 106 -Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição
de prescrição ou decadência. É certo que a extinção do feito pela prescrição intercorrente pressupõe a
inércia do titular do direito, e o seu reconhecimento tem por pressuposto o decurso de prazo contado da
intimação pessoal da parte credora, o que não ocorreu, tendo em vista que a decisão foi publicada apenas
do diário oficial de justiça (Id. 1657769, pág. 16 do PJE). A propósito, colaciono precedentes sobre a
matéria: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DA EXEQUENTE PARA PROMOVER O ANDAMENTO DO FEITO - INOCORRÊNCIA -
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA -
PREPARO DO RECURSO - INDEFERIMENTO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.- De acordo
com a orientação jurisprudencial predominante do Superior Tribunal de Justiça, no processo de execução,
o reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe diligência que o credor, pessoalmente intimado,
deve cumprir, mas não o cumpre no prazo prescricional. (TJMG, AC n. 1.0313.02.048807-5/002, 4ª
Câmara Cível, rel. Des. Moreira Diniz, j. 24-01-2013). EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR PARA DAR ANDAMENTO AO
PROCESSO. Conforme pacífico entendimento do E. STJ, a prescrição intercorrente só poderá ser
reconhecida no processo executivo se, após a intimação pessoal da parte exequente para dar andamento
ao feito, ela permanece inerte. Recurso provido.(TJ-SP 00071370320088260568 SP 0007137-
03.2008.8.26.0568, Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 09/08/2018, 22ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 09/08/2018) Diante do exposto, conheço e dou provimento ao
recurso, para anular a sentença de piso, determinado o retorno dos autos para prosseguimento do feito.
Belém, 12 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  
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Número do processo: 0007445-63.2015.8.14.0136 Participação: APELANTE Nome: CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA
OAB: 11307/PA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 8770
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA OAB: 17515/PA Participação:
APELADO Nome: LUIS CIPRIANO DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO LEMOS DA
SILVA OAB: 13794/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOCOMARCA DE ORIGEM: CANAÃ DOS
CARAJÁSPROCESSO Nº0007445-63.2015.8.14.0136APELAÇÃO CÍVELAGRAVANTE:CENTRAIS
ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPAAPELADO: LUIS CIPRIANO DE OLIVEIRARELATORA: DESA.
MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS SEM OPORTUNIZAR
MANIFESTAÇÃO À PARTE ADVERSA. ERROR IN PROCEDENDO. PREJUÍZO. CONFIGURAÇÃO.
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. OCORRÊNCIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. Não
procedeu o Juízo ?a quo? com o zelo necessário, hábil a resguardar os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, de modo a assegurar o tratamento paritário às partes, a fim de exercerem
os seus direitos e faculdades processuais, tudo em conformidade com o disposto nos art. 7º e 139, I,
ambos, do CPC e art. 5º, LV, da CF/88.2. Apesar de pedido expresso da Apelante, requerendo prazo para
análise dos novos documentos, juntados aos autos pelo Réu apenas quando da realização da audiência
de conciliação, o Juízo singular indeferiu o pleito e, ato contínuo, exarou a sentença guerreada, causando
prejuízo à Apelante, por não lhe oportunizar a apreciação adequada dos citados novos documentos
juntados ao feito, cerceando, assim, o seu direito ao contraditório e à ampla defesa, que resulta em ?error
in procedendo?, o qual, por via de consequência, impõe a anulação do ?decisum? ora combatido.3.
Recurso conhecido e provido. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deApelação Cívelinterposta por
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA contra sentença proferida pelo Juízo da Vara Única de
Canaã dos Carajás, nos autos da Ação de Constituição de Servidão de Passagem, com pedido liminar de
desobstrução de passagem e/ou Desembargo de Obra(Processo: 0007445-63.2015.8.14.0136), ajuizada
pela Apelante em desfavor de LUIS CIPRIANO DE OLIVEIRA, ora Apelado, que extinguiu o feito sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do CPC, em razão da ilegitimidade passiva (Num. 1586347
- Pág. 1 a 4). Registra-se que a sentença foi exarada, quando da realização da audiência de conciliação,
oportunidade em que o Juízo ?a quo? decretou a revelia da parte ré por não ter apresentado em tempo
hábil a contestação. Nas razões recursais (Num. 1586350 - Pág. 1 a 6), a Apelante narra, em síntese, a
necessidade de ser decretada a anulação da sentença para o regular processamento do feito e para uma
melhor análise da documentação juntada pela parte Apelada, pontuando que o documento acostado aos
autos seria apenas uma promessa de compra e venda do imóvel objeto da demanda. Sustenta que o
contrato não estaria assinado em todas as vias, embora haja o reconhecimento de firma na última lauda,
não possuindo, assim, a validade necessária para a extinção do feito nos termos fixados na sentença
guerreada, na medida em que seria controversa a afirmação de que a propriedade do imóvel não
pertenceria ao Apelado. Desse modo, requer o reconhecimento do ?error in procedendo?, com a
consequente nulidade da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo singular para a regular
instrução da demanda. Contrarrazões não foram apresentadas (Num. 1586353 - Pág. 5). Os autos foram
redistribuídos a minha relatoria, em razão da declaração de suspeição do Relator originário (Num.
1694899 - Pág. 1). É o relatório. Decido. Presentes os requisitos de admissibilidade,CONHEÇO do
Recurso. Pleiteia a Apelante a nulidade da sentença, com o consequente retorno dos autos à Vara de
origem, para o regular processamento do feito, pontuando que o documento em que se funda o ?decisum?
seria um instrumento particular de promessa de compra e venda do imóvel objeto da demanda, o qual não
traria a certeza necessária de que o bem em discussão não mais pertence ao Apelado. Compulsando os
autos, verifica-se que assiste razão à Recorrente. Isso porque, muito embora o Apelado/Réu tenha juntado
ao feito o documento denominadoInstrumento Particular de Compra e Venda do Imóvel, celebrado em
07/07/2011, cujo objeto é descrito em sua Cláusula Primeira (Num. 1586347 - Pág. 19 a 21), o próprio
Contrato identifica inicialmente os pactuantes como promitentes vendedores: LUIS CIPRIANO DE
OLIVEIRA, ora Réu/Recorrido, e sua esposa MARIANA BARBOSA DE OLIVEIRA e, como promissário
comprador: a CONSTRUTORA ALESSI FERRARI LTDA., não trazendo a certeza necessária se, de fato, o
contrato celebrado seria o de compra e venda de imóvel ou o de promessa de compra e venda de imóvel.
Frisa-se, que o valor ajustado entre as partes para a transação do imóvel seria de R$ 85.000,00 (oitenta e
cinco mil reais), que deveria ser pago à vista, nos termos da Cláusula Segunda daquele Instrumento, não
havendo, todavia, nos autos, comprovação do efetivo pagamento desse montante. Imperioso ressaltar,
ainda, que apenas foram reconhecidas no Tabelionato de Notas as assinaturas dos vendedores ou
promitentes vendedores (Num. 1586347 - Pág. 21), não sendo reconhecida a firma do comprador ou do
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promissário comprador, sendo de rigor explicitar que o Sr. MANOEL MARQUES SANTOS FILHO, assina
como suposto representante legal da CONSTRUTORA ALESSI FERRARI LTDA., sem, contudo haver nos
autos, Estatuto ou Contrato Social da referida Empresa ou mesmo Procuração Pública hábil a conferir
poderes ao Sr. MANOEL MARQUES SANTOS FILHO, para celebrar contratos de compra e vende de
imóvel ou de promessa de compra e venda de imóvel em nome da CONSTRUTORA ALESSI FERRARI
LTDA. Urge consignar, também, que a alteração contratual da sociedade empresária juntada aos autos
(Num. 1586347 - Pág. 22 e Num. 1586348), que supostamente daria poderes ao Sr. MANOEL MARQUES
SANTOS FILHO para celebrar o contrato supracitado em nome da Empresa CONSTRUTORA ALESSI
FERRARI LTDA., refere-se, em verdade, à pessoa jurídica diversa, a saber: AUTO POSTO NOVO
HORIZONTE LTDA., na qual o Sr. MANOEL MARQUES SANTOS FILHO figura como sócio, não se
prestando, pois, o dito contrato social, na espécie, a conferir poderes ao Sr. MANOEL MARQUES
SANTOS FILHO para representar a Empresa CONSTRUTORA ALESSI FERRARI LTDA. e, tampouco,
transacionar em seu nome. Demais disso, registra-se que a Apelante/Autora, requereu à Juíza de Direito
prazo para análise dos novos documentos acima identificado, apenas juntados aos autos pelo Réu,
quando da realização da audiência de conciliação (Num. 1586347 - Pág. 1 a 4), pleito esse que foi
indeferido pela Magistrada, ao argumento de que a matéria (ilegitimidade passiva) seria questão de ordem
pública e que poderia ser apreciada de ofício, sem que isso importasse em prejuízo ao contraditório e à
ampla defesa. Todavia, a sentença ora combatida foi proferida em 20/9/2016, portanto, já na vigência do
Código de Processo Civil de 2015, o qual em seu art. 10 preceitua ?in verbis? que: ?o juiz não pode
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar,ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício?
(grifei). Outrossim, não procedeu o Juízo ?a quo? com o zelo necessário, hábil a resguardar os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, de modo a assegurar o tratamento paritário às partes, a
fim de exercerem os seus direitos e faculdades processuais, tudo em conformidade com o disposto nos
art. 7º e 139, I, ambos, do CPC e art. 5º, LV, da CF/88. Com efeito, mesmo com pedido expresso da
Apelante, requerendo prazo para análise dos novos documentos supracitados (Instrumento Particular de
Compra e Venda do Imóvel; e alteração contratual da sociedade empresária), juntados aos autos pelo
Réu, apenas quando da realização da audiência de conciliação, o Juízo singular indeferiu o pleito e, ato
contínuo, exarou a sentença guerreada, causando prejuízo à Apelante, por não lhe oportunizar a
apreciação adequada dos citados novos documentos juntados ao feito, cerceando, assim, o seu direito ao
contraditório e à ampla defesa, que resulta em ?error in procedendo?, o qual, por via de consequência,
impõe a anulação do ?decisum? ora combatido. A jurisprudência corrobora esse entendimento:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PEDIDO DE
PRODUÇÃO PROBATÓRIA PENDENTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA
ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA CONFIGURADO. OFENSA
AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ERROR IN PROCEDENDO. SENTENÇA CASSADA. 1. A
Constituição Federal, no inciso LV do artigo 5º, prevê o direito ao contraditório e, consagrando tal princípio,
a parte final do artigo 7º do Código de Processo Civil revela ser dever do juiz o zelo pelo efetivo
contraditório, assegurando às partes, ainda, no inciso I do artigo 139, a isonomia de tratamento das partes.
2. Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, a cassação da sentença
recorrida é medida imperativa, vez que eivada de error in procedendo, ante a ausência de deliberações
quanto aos pedidos de produção de prova documental e testemunha, e, também, por não ter sido
oportunizado as partes especificarem as provas que pretendiam produzir. 3. Nos termos do artigo 1.013,
§3º, da Lei Instrumental Civil, saliento a impossibilidade de imediato julgamento do mérito neste órgão ad
quem, tendo em vista a pendência da produção de provas essenciais ao deslinde da causa. 4. APELAÇÃO
CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA.(TJGO, Apelação (CPC) 5078686-43.2017.8.09.0051, Rel. GERSON
SANTANA CINTRA, 3ª Câmara Cível, julgado em 01/08/2019, DJe de 01/08/2019). APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA.JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS SEM A ABERTURA DE PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. Não oportunizado ao autor a
manifestação sobre documento novo juntado aos autos, revela-se nulo o julgamento proferido, ante ao
evidente cerceamento de defesa e à violação ao princípio do contraditório. APELAÇÃO CÍVEL
CONHECIDA E PROVIDA.(TJGO, APELACAO 0383738-81.2008.8.09.0072, Rel. NEY TELES DE PAULA,
2ª Câmara Cível, julgado em 20/03/2019, DJe de 20/03/2019). (Grifei). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE INDENIZAÇAO.PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA.
NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA ACERCA DOS DOCUMENTOS
ACOSTADOS PELA PARTE ADVERSA IMPRESCINDÍVEIS AO DESLINDE DO LITÍGIO. APLICAÇÃO
DO ART. 398 DO CPC/73.ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO.
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DECISÃO EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DA CIDADANIA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC/73. RECURSO PROVIDO MONOCRATICAMENTE.(TJPA,
Apelação Cível nº 0002541-71.2013.8.14.0038, Decisão Monocrática, Rel. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, julgada e publicada no DJe de 21/03/2018). (Grifei).
Registra-se ser inviável o julgamento de mérito do presente feito neste E. Tribunal de Justiça, em razão da
pendência de apreciação da documentação necessária ao deslinde do feito, em atenção ao disposto no
art. 1.013, § 3º, do CPC.Ante o exposto,CONHEÇO e DOU PROVIMENTO à Apelação Cível, para anular
a sentença combatida, devendo os autos retornar à Vara de origem para o regular prosseguimento do
feito, tudo nos termos da fundamentação acima lançada. P. R. I. C. Belém-PA, 12 de novembro de 2019.
MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0042961-08.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: GLAUBER DA SILVA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO HENRIQUE CRISTO PARANHOS OAB: 018715/PA
Participação: APELADO Nome: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA Participação: APELADO Nome:
ESTADO DO PARÁ Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁAPELAÇÃO CÍVEL. ELIMINAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE EXAME MÉDICO
CONSTATADA NO DIA DA ENTREGA. CANDIDATO QUE TEVE 46 (QUARENTA E SEIS) DIAS PARA
CONFERIR OS RESULTADOS RECEBIDOS. ALEGAÇÃO DE QUE, POR SER LEIGO, NÃO TINHA
CONDIÇÕES DE REALIZAR A CONFERÊNCIA DOS RESULTADOS COM A LISTA DO EDITAL.
MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1. O recorrente recebeu as análises laboratoriais no dia
21.09.2012, com exceção do resultado do exame HBSag. Estes resultados deveriam ser entregues à
realizadora do concurso no dia 06.11.2012.2. O apelante teve um prazo de 46 (quarenta e seis) dias para
realizar uma simples conferência entre os resultados recebidos e os exames listados no instrumento
convocatório.3. As siglas e nomenclaturas dos exames listados no item 7.3.4, alínea a, do edital são as
mesmas utilizadas pelo laboratório, o que permitia uma fácil conferência por simples leitura.4. A assertiva
de que o apelante, por ser leigo, não tinha condições de detectar a ausência do resultado do exame
HBSag é matéria que exige dilação probatória incompatível com a via do mandado de segurança, não
sendo possível concluir pela existência de direito líquido e certo.5. Apelação conhecida e improvida,
mantendo-se integralmente a sentença recorrida. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecerdo recurso de apelação e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a sentença
recorrida. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu
Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima
Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo
julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda
Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo:  0014313-94.2011.8 .14 .0301 Par t i c ipação:  APELANTE Nome:
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM Participação: APELADO
Nome: CARLOS ALBERTO CABRAL TAVARES Participação: ADVOGADO Nome: DANILLA LEITE
BARROS OAB: 356 Participação: APELADO Nome: TOME MARTINS DE OLIVEIRA FILHO Participação:
ADVOGADO Nome: DANILLA LEITE BARROS OAB: 356 Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. REEXAME NECESSÁRIO. TRANSPORTE IRREGULAR DE
PASSAGEIROS - VEÍCULO APREENDIDO. NÃO CABIMENTO. PENALIDADE DE RETENÇÃO E
PAGAMENTO DE MULTA - LIBERAÇÃO NÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE OUTROS
ENCARGOS. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ POR MEIO DE RECURSO REPETITIVO ? TEMA
339. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.1-A
sentença julgou procedentes os pedidos, declarando nulo o Auto de Infração nº A51195526-2,
determinando a liberação imediata do veículo do autor, sem cobrança de taxas de estadia e remoção do
bem, cominando multa de R$500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento até o limite de
R$50.000,00 (cinquenta mil reais).Fixou honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa;2-A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as
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respectivas autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição;3-Nos termos
do art. 231, VIII, do CTB, em caso de transporte irregular de passageiros, é aplicável a medida
administrativa de retenção e o pagamento de multa; sendo, portanto, arbitrária e ilegal a apreensão do
veículo;4-O STJ firmou entendimento, em julgamento de recursos repetitivos, no sentido de que é aplicável
a pena de retenção do veículo, com liberação sem condicionamento ao pagamento da multa e despesas ?
Tema 339, compilado no enunciado da Súmula 510/STJ;5- A apelante deu causa ao ajuizamento da ação
ao apreender o veículo do autor quando não poderia fazê-lo. Sucumbente a fazenda pública, acertada a
condenação em honorários fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor atualizado da causa, nos termos
do §4º, III, do art. 85 do CPC;6-Reexame necessário e recurso de apelação conhecidos. Apelação
desprovida; em reexame, sentença mantida. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecer do reexame necessário e do recurso de apelação. Negar provimento à apelação. Em reexame,
sentença mantida. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do
seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de
Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como
segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa.
Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0007002-31.2014.8.14.0045 Participação: APELANTE Nome: BANCO DA
AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: ARNALDO HENRIQUE
ANDRADE DA SILVA OAB: 10176/PA Participação: APELADO Nome: JOSE DIVINO APARECIDO MOTA
Participação: APELADO Nome: JORSELY ROSA DA MOTA Participação: APELADO Nome: CARAJAS
INDUSTRIA, COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS LTDA - ME1ª TURMA DE
DIREITO PRIVADOORIGEM: 1ª  VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
REDENÇÃOAPELAÇÃO CÍVEL N° 0007002-31.2014.814.0045APELANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A -
BASAAPELADOS: JORSELY ROSA DA MOTA, CARAJÁS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
ESERVIÇOS LTDA EPP e outros.RELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. ABANDONO DE CAUSA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE POR AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Tratam os
presentes autos de recurso deAPELAÇÃO CÍVELinterposto porBANCO DA AMAZÔNIA S/A, inconformado
com a sentença proferida naAÇÃO DE EXECUÇÃOajuizada em face deJORSELY ROSA DA MOTA,
CARAJÁS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ESERVIÇOS LTDA EPP e outros.que julgou
extinto o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, III e IV do CPC/2015, por ausência de
interesse no prosseguimento do feito (Num. 2355196 - Pág. 1). Em suas razões recursais (Num. 2355198 -
Pág. 1/13),o Apelante defende a necessidade de intimação pessoal para extinção do feito. Neste contexto,
sustenta que o Juízo de origem incorreu em error in procedendo, pois descumpriu determinação expressa
de lei. Por fim requer que o recurso seja provido, para anular a sentença e determinar o prosseguimento
do feito. Sem contrarrazões porque a relação processual não se completou. É o relatório. DECIDO.
Estando presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele se conhece.Com efeito, de acordo
com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está autorizado em demandas
repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art.
133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao dispositivo legal imposto no art. 926,
§1º, do NCPC. Vejamos:Art. 926. Os Tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável,
íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno,
os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante.Gize-se,
ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais
efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as
garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.Assim, plenamente
cabível o julgamento do recurso por meio de decisão monocrática, porque há autorização para tanto no
sistema processual civil vigente. No caso em apreço, verifica-se que o Juízo de origem sequer determinou
a intimação do exequente para manifestar interesse no feito, limitando-se a simplesmente extinguir o feito.
Na sentença impugnada, o Juízo de origem consignou expressamente o seguinte:?Os autos
permaneceram parados por longos anos, não havendo pedido de movimentação do feito, constato que o
interessado abandonou a causa, pelo resta configurada a desistência tácita do requerente.Não podem,
assim os autos simplesmente permanecer indefinidamente em cartório sem que as partes se manifestem,
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uma vez que o impulso processual não compete somente ao Poder Judiciário, sendo responsabilidade que
deve ser atribuída a todos os integrantes da relação jurídica, ou seja, o Juiz, Promotor, as partes e seus
procuradores.Logo, em face da paralisação do feito, e considerando o princípio da razoável duração do
processo, entendo que o feito deve ser extinto.(...) Ademais, se as partes não vieram mais em Juízo é
porque já compuseram a lide sem a interferência do Judiciário?(...)? Entretanto, verifica-se clara violação
ao art. 267,III c/c §1º do CPC/73:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:III - por não promover os
atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;;§ 1o O juiz
ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a
parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas. Assim , para a extinção do
processo com base no inciso III do art. 485 do NCPC, faz-se imprescindível a intimação pessoal da parte,
inocorrente nos autos, já que intimação foi realizada apenas no diário eletrônico. Nestes termos, não tendo
sido determinada a intimação pessoal da parte autora, para demonstrar interesse no prosseguimento do
feito, prematura a extinção do feito por abandono de causa. O Eg. STJ assim se manifestou:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.VIOLAÇÃO DO
ART. 535, II, DO CPC INOCORRENTE. EXECUÇÃO DE TÍTULOEXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA. ART. 267,VI, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO PESSOAL.1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e
suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC.2. Pacífica a
jurisprudência desta Corte no sentido da imprescindibilidade da intimação pessoal do autor para extinção
do feito, procedendo-se à intimação editalícia se desconhecido o endereço, dada a necessária
comprovação do ânimo inequívoco de abandono da causa, inocorrente na hipótese. Precedentes:
REsp1137125/RJ, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe27/10/2011; REsp 1148785/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques,Segunda Turma, DJe 02/12/2010; REsp 135.212/MG, Rel. Ministro
CarlosAlberto Menezes Direito, DJ de 13/10/98; REsp 328.389/PR, Rel.Ministro Barros Monteiro, DJ de
07/03/05.3. Agravo regimental não provido. (STJ. AgRg no AREsp 43290 PR 2011/0211590-2. DJe
11/09/2012. Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES) Na jurisprudência pátria não é diferente: Ementa:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL. 1.Pode o magistrado extinguir o processo com base no art. 267, II, § 1º, do CPC,
desde que intimado o autor para dar prosseguimento ao feito em 48 horas. 2. Recurso Conhecido e
Provido, conforme parecer ministerial. Ementa: EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1.Pode o magistrado extinguir o
processo com base no art. 267, II, § 1º, do CPC, desde que intimado o autor para dar prosseguimento ao
feito em 48 horas.2. Recurso Conhecido e Provido, conforme parecer ministerial. (TJPI | Apelação Cível Nº
2012.0001.000086-5 | Relator: Des. José Ribamar Oliveira | 2ª Câmara Especializada Cível | Data de
Julgamento: 26/08/2014 ) [copiar texto](TJ-PI - AC: 201200010000865 PI 201200010000865, Relator: Des.
José Ribamar Oliveira, Data de Julgamento: 26/08/2014, 2ª Câmara Especializada Cível) APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO
DO ART. 267, III DO CPC. ABANDONO DA CAUSA POR NÃO REGULARIZAR O POLO PASSIVO E
COMPROVAR PAGAMENTO DE CUSTAS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA PARA
SUPRIR A FALTA EM 48 HORAS. PROVIDÊNCIA NECESSÁRIA PREVISTA NO ART. 267, § 1º DO CPC.
NULIDADE DA SENTENÇA DECLARADA DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO. Não sendo a parte
autora intimada, pessoalmente, para regularizar o polo passivo e comprovar o pagamento de custas
processuais, antes de extinção do feito, restou violado o comando do art. 267, § 1º do CPC, devendo ser
anulado o decisum para dar prosseguimento ao feito.( TJBA. Ap. Cível nº 0000521-16.2012.8.05.0096.
Rel. Cynthia Maria Pina Resende ? DJ 17 de Dezembro de 2013) EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO DO
FEITO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO
PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA - HIPÓTESE CONSENTÂNEA COM O ABANDONO DA CAUSA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA
AUTORA POR AR E DA PROCURADORA JUDICIAL VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA - DESÍDIA
CARACTERIZADA - EXTINÇÃO DO FEITO NA FORMA DO ARTIGO 267, III, DA LEI PROCESSUAL
CIVIL - CORREÇÃO DE OFÍCIO.1. A ausência de pagamento das custas do Oficial de Justiça para o
cumprimento do mandado liminar de busca e apreensão pode configurar hipótese de abandono da
causa.2. Merece ser corroborada a sentença de extinção do feito cuja paralisação tenha sido motivada
pela desídia da parte autora, vez que a busca pela celeridade processual é um imperativo de ordem
pública, notadamente quando não há justificativa plausível para o abandono do feito, caracterizado pela
ausência de realização dos atos que competiam à parte. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.CORREÇÃO DE OFÍCIO DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. (TJPR - 17ª C.Cível - AC - 1210109-
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6 - Piraquara - Rel.: Rosana Amara Girardi Fachin - Unânime - - J. 15.07.2015). Por tais razões, DOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO para cassar a sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para
regular prosseguimento, observando-se que a parte autora deve ser intimada pessoalmente, nos termos a
fundamentação apresentada. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se e devolva-se ao juízoa quo.
Belém, 11 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0001287-50.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: HELIO DA SILVA
ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: HELIO PESSOA OLIVEIRA OAB: 7982 Participação:
ADVOGADO Nome: IVAN DE JESUS CHAVES VIANA OAB: 8521 Participação: APELADO Nome:
COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARA Participação:
APELADO Nome: ESTADO DO PARÁ Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARAAPELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR TRANSFERIDO PARA A
RESERVA NÃO REMUNERADA. DIREITO À IDENTIDADE MILITAR E PORTE DE ARMA. NÃO
CONFIGURADO. § 2º, art. 37 dec. 5.123/04.1-A sentença recorrida, considerando o fato de o impetrante
pertencer ao quadro de militares da reserva não remunerada, pois transferido ex officio sem percepção de
proventos mensais, em virtude do exercício de cargo da vida civil, pois aprovado em concurso público para
o cargo de professor, denegou a segurança por ausência de direito líquido e certo à manutenção do porte
de arma de fogo e da carteira de identidade militar;2-Da interpretaçãodo teor dos arts. 37,XVI, § 1º, 142, §
3º, II e X da CF/88, art. 45,§ 3º da Constituição Estadual e do art. 3º da Lei Estadual nº5.251/1985, extrai-
se que, quando o militar é afastado sem remuneração, deixa de ostentar a condição de militar, ao menos
legalmente, ou seja, o ?militar? da reserva não remunerada retorna ao status quo de civil;3-O Decreto
federal n° 5.123/2004, regulamentador da Lei n° 10.826/2003, que dispõe sobre registro, posse e
comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM, define
crimes e dá outras providências, exclui a prerrogativa do porte de arma de fogo para os integrantes da
reserva não remunerada;4-Recurso de apelação conhecido e desprovido. Vistos, relatados e discutidos os
autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à
unanimidade, em conhecerdo recurso de apelação e negar provimento, para manter a decisão que denega
a segurança por ausência de direito líquido e certo, com retificação, apenas, do dispositivo do CPC
elencado no julgado, para que conste, em vez do art. 485, VI do CPC, o art. 487, I, da referida lei
processual, nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma.
Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque
Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro
julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0000171-95.2011.8.14.0004 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
ALMEIRIM Participação: APELADO Nome: ANA MARIA VALENTE DOS SANTOS Participação:
ADVOGADO Nome: MARCIO VALERIO PICANCO REGO OAB: 386/APAPELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE FGTS. SENTENÇA COM FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA.
ANULAÇÃO. ART. 93 DA CF/88 C/C § 1º, I E IV, DO ART. 489 DO CPC. CAUSA MADURA. § 3º, I, DO
ART. 1.013, DO CPC. CONTRATO TEMPORÁRIO. RENOVAÇÕES SUCESSIVAS. NULIDADE. FGTS
DEVIDO. PRECEDENTES DO STF. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORA ? FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL. TEMAS 810/STF E 905/STJ.1-
Padece de vício insanável a sentença que não se atém aos pedidos, ofendendo o artigo 93 da
Constituição Federal e art. 489, §1°do CPC;2-Causa madura, conforme § 3º, inciso I, do art. 1.013 do
CPC, comportando julgamento nesta instância, em homenagem aos princípios da celeridade, economia e
efetividade processual;3-O direito à percepção de verbas de FGTS, reconhecido pelo julgado no RExt. nº
596.478/RR aos empregados públicos, cujos contratos foram ceifados pela nulidade, dado a renovações
sucessivas, à míngua de concurso público, também se aplica aos servidores temporários, nas mesmas
condições. Precedente do STF, no exame do RE nº 895.070/RN, que consolidou a discussão;4-Aplica-se a
prescrição quinquenal nas ações de cobrança de débitos de FGTS contra a Fazenda Pública. Prevalência
do Decreto nº 20.910/32 sobre a regra geral, face sua especificidade legislativa;5-Honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos atermos do art. 85, §§ 2º, 3º, I do CPC;6-
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Juros e correção monetária devem seguir a sorte do Tema 810 do STF e 905 do STJ, que definiram os
parâmetros que os índices dos consectários legais devem obedecer;7-Apelação conhecida e provida, com
anulação da sentença. Pedido inicial deferido, nos termos da fundamentação. Vistos, relatados e
discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito
Público, à unanimidade, em conhecerdo recurso de apelação e dar provimento, para declarar a nulidade
da sentença. Em julgamento do mérito, conforme art. 1.013, § 3º, II, do CPC, julgar procedente o pedido
inicial para condenar o Município ao pagamento do FGTS referente ao período da contratação temporária
(08/06/2005 a 12/12/2008), observada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da ação. Fixo
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação. Aplicação de juros de
mora e correção monetária, com observâncias dos Temas 810/STF e 905/STJ, nos termos da
fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do
seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de
Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como
segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa.
Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0802100-64.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: AMANHA
INCORPORADORA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB: 21074/PA
Participação: AGRAVANTE Nome: ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB: 21074/PA Participação: AGRAVADO Nome:
VANIA CRISTINA TRAVASSOS LOPES BORCEM 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO
DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0802100-64.2019.8.14.0000AGRAVANTES:AMANHA INCORPORADORA LTDA E ASACORP
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDAAGRAVADA:VANIA CRISTINA TRAVASSOS LOPES
BORCEM RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE
INSTRUMENTO ? AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C LUCROS CESSANTES?ESCOADO O PRAZO CONTRATUAL É LEGÍTIMA A
EXPECTATIVA DO PROMITENTE-COMPRADOR AUFERIR LUCROS CESSANTES COM O
APARTAMENTO, A PARTIR DO PRAZO DE TOLERÂNCIA ATÉ A EFETIVA ENTREGA DO IMÓVEL-
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAGRAVO DE
INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porAMANHA INCORPORADORA
LTDAEASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, em face da decisão prolatada pelo
douto Juízo de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial Belém, nos autos daAção deRessarcimento de
Valores c/c Indenização por Danos Morais c/c Lucros Cessantes, ajuizada porVANIA CRISTINA
TRAVASSOS LOPES BORCEM. A decisão agravada foi lavrada nos seguintes termos: ?(...) POSTO
ISTO, DEFIRO o pedido para determinar que as Requeridas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
juntada aos autos dos mandados de intimação, depositem em juízo os valores vencidos, a contar de
JULHO DE 2015, em subconta do BANPARÁ vinculada a estes autos ? diligenciar junto a secretaria -,
bem como deposite mensalmente, até o quinto dia útil de cada mês, a título de aluguel mensal devido a
autora, o valor correspondente a 0,6% do valor do negócio de compra e venda (R$ 205.992,82 ? duzentos
e cinco mil novecentos e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos), até a efetiva entrega do
empreendimento ou posterior deliberação. Da mesma forma, DEFIRO O PEDIDO de suspensão do
pagamento da cobrança da taxa de evolução de obra, a contar da intimação da presente decisão. (...)? Na
inicial da Ação Indenizatória a Agravada/Requerente sustenta que adquiriu uma unidade do
empreendimento denominado Ville Solare das Requeridas, o qual tinha previsão de entrega o mês de
janeiro de 2015. Contudo, a entrega do referido imóvel atrasou (data prevista pra conclusão da obra em
dezembro de 2015), não tendo sido entregue até o ajuizamento da demanda. Sustenta que, em virtude dor
referido atraso, ajuizou a presente demanda querendo o pagamento de lucros cessantes no percentual de
1% do valor do imóvel referente aos alugueis vencidos (do final do prazo de entrega da obra até o
ajuizamento da presente ação) e os vincendos no decorrer da demanda até a efetiva entrega da unidade.
O Juízo a quo deferiu a tutela de urgência para julgar procedente os lucros cessantes vencidos desde
julho de 2015 e os vincendos no percentual de 0,6% do valor do imóvel até a entrega efetiva do bem. As
Requeridas/Agravantes interpuseram o presente recurso, alegando em suas razões recursais a
necessidade de atribuição do efeito suspensivo ao recurso uma vez que não restou demonstrado nenhum
prejuízo no atraso da obra para a Agravada. Sustentam que são ilegítimas para figurar no polo passivo da
demanda, uma vez que não são responsáveis pela restituição das parcelas pagas a Instituição Financeira
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a título de juros de evolução de obra. Requer ao final a concessão de efeito suspensivo ativo e no mérito o
provimento do recurso. Juntou documentos. O pedido de concessão do efeito suspensivo foi parcialmente
deferido, tão somente para suspender o pagamento de lucros cessantes vencidos (Num. 1543185) A
agravada apresentou contrarrazões (Num. 1793397), pugnando pela manutenção da decisão vergastada
tal como lançada nos autos. É o Relatório. DECIDO. Cinge-se a controvérsia recursal acerca do
arbitramento de danos materiais, na modalidade lucros cessantes, efetuado pelo juízo de primeiro grau
efetuado no valor correspondente a 0,6% do valor do negócio de compra e venda (R$ 205.992,82 ?
duzentos e cinco mil novecentos e noventa e dois reais e oitenta e dois centavo, bem como dos lucros
cessantes vencidos. Atualmente, o entendimento que prevalece, tanto nos Tribunais estaduais quanto no
STJ,é o de que o dano material na modalidade lucros cessantes é presumido em casos semelhantes ao
presente. Nesse sentido: PROCESSO CIVIL VENDA E COMPRA - IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA -
LUCROS CESSANTES ? PRESUNÇÃO ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREENCHIDOS OS REQUISITOS
CABIMENTO RECURSO IMPROVIDO. I - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no
sentido de que, descumprido o prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é
cabível a condenação por lucros cessantes. Nesse caso, há presunção de prejuízo do promitente-
comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir do dever de indenizar, fazer prova de que a mora
contratual não lhe é imputável. II - Não merece reproche a decisão que antecipou os efeitos da tutela, uma
vez preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC III - Agravo de Instrumento conhecido e improvido. (AI n.
201230011954, 1ª Câmara Cível Isolada, rel. Des. Leonardo de Noronha Tavares,Data:18/04/2012).
AGRAVO REGIMENTAL - COMPRA E VENDA. IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA - LUCROS
CESSANTES - PRESUNÇÃO - CABIMENTO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 1.- A
jurisprudência desta Casa é pacífica no sentido de que, descumprido o prazo para entrega do imóvel
objeto do compromisso de compra e venda, é cabível a condenação por lucros cessantes. Nesse caso, há
presunção de prejuízo do promitente-comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir do dever de
indenizar, fazer prova de que a mora contratual não lhe é imputável. Precedentes. 2.- O agravo não trouxe
nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos.
3.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1202506/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 07/02/2012, Dje 24/02/2012). Diante disto, firmo o meu entendimento de que os
danos materiais emergem não só do direito ao ressarcimento pelos valores pagos, bem como o autor
poderia ter usufruído caso o contrato tivesse sido cumprido, ou seja, os frutos com aluguéis que o imóvel
poderia rendercaso tivesse sido entregue no prazo do contrato, conforme entendimento do STJ, cujo
aresto transcrevo a seguir: COMPRA E VENDA. IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA - LUCROS
CESSANTES - PRESUNÇÃO - CABIMENTO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.1.- A
jurisprudência desta Casa é pacífica no sentido de que, descumprido o prazo para entrega do imóvel
objeto do compromisso de compra e venda, é cabível a condenação por lucros cessantes. Nesse caso, há
presunção de prejuízo do promitente-comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir do dever de
indenizar, fazer prova de que a mora contratual não lhe é imputável. Precedentes.2.- O agravo não trouxe
nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos.
3.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1202506/RJ, Rel.Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 24/02/2012) PROCESSUAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTERPOSIÇÃO. AGRAVO INTERNO. APRECIAÇÃO.
COLEGIADO. PREJUÍZO. AUSÊNCIA. CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ATRASO NA
E N T R E G A  D O  I M Ó V E L .  L U C R O S  C E S S A N T E S .  C A B I M E N T O .  Q U I T A Ç Ã O
PARCIAL.PROPORCIONALIDADE. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. INEXISTÊNCIA.I - A competência
para julgar embargos de declaração opostos a acórdão é do colegiado que o proferiu. Contudo, se, por
meio do agravo interno, a impugnação acabou sendo apreciada pelo órgão competente, não ocorre
prejuízo à parte, razão pela qual não se declara a existência de nulidade. Precedentes.II - A argüição de
afronta ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, deve indicar os pontos considerados
omissos e contraditórios, não sendo suficiente a alegação genérica, sob pena de aplicação do enunciado
284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.III - Conforme entendimento desta Corte, descumprido o
prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é cabível a condenação por
lucros cessantes. Nesse caso, há presunção de prejuízo do promitente-comprador, cabendo ao vendedor,
para se eximir do dever de indenizar, fazer prova de que a mora contratual não lhe é imputável. Não há
falar, pois, em enriquecimento sem causa.Recurso não conhecido, com ressalva quanto à terminologia.
(REsp 808.446/RJ, Rel. Min. Castro Filho, DJ 23/10/2006). REGIMENTAL. COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. LUCROS CESSANTES. PRECEDENTES. - Não entregue pela vendedora o
imóvel residencial na data contratualmente ajustada, o comprador faz jus ao recebimento, a título de lucros
cessantes, dos aluguéis que poderia ter recebido e se viu privado pelo atraso.(AgRg no Ag 692543/RJ,
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Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2007, DJ
27/08/2007, p. 223) Seguindo o mesmo entendimento, confiram-se as seguintes decisões monocráticas:
REsp 1.121.214/RS, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), DJe
26/04/2010; REsp 865417/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 01/12/2009; Ag 897.922/PR, Rel.
Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 01/08/2007. Neste sentido, entendo cabível o ressarcimento do
demandante/autor pelo que deixou de auferir, caso o imóvel tivesse sido construído e entregue no prazo
do contrato, seja com a dispensa do pagamento do aluguel de outro imóvel. A respeito doquantuma ser
arbitrado pelo juízo a quo, é prática comum do mercado imobiliário a fixação do aluguel com base em
percentual sobre o valor do imóvel, visto ser parâmetro que propicia a comparação da rentabilidade obtida
com a aplicação do valor gasto na aquisição do imóvel alugado. Os especialistas da área entendem que a
variação média do valor do aluguel, circunda entre 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 0,75% (zero
virgula setenta e cinco por cento) do valor do imóvel, conforme fatores inerentes ao bem e as variações de
mercado (informações veiculadas no site http://advfn.com/educacional/imóveis/rentabilidade-mensal),
enquanto a jurisprudência pátria tem oscilado entre0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 1% (um por
cento) do valor do imóvel previsto em contrato. Sendo assim, tendo em vista que o valor arbitrado pelo
Juízo de piso está em percentual comumente arbitrado por esta Relatora, mantenho a decisão proferida
pelo Juízo a quo que deferiu lucros cessantes correspondente a 0,6% do valor contratual do imóvel.
Entretanto, no que tange ao deferimento de pagamento dos lucros cessantes vencidos, considero que
merece suspensão esta parte da decisão, uma vez que não cabe tal deferimento em sede de liminar,
motivo pelo qual tal pleito deverá analisado no mérito da demanda, logo, não se vislumbra urgência para
percepção dos valores dos alugueres pretéritos, ou seja, inexiste perigo de dano iminente. Com efeito, o
ressarcimento dos prejuízos ocorridos por conta do atraso na entrega do imóvel deverá ser apurado
juntamente com a análise de mérito da ação quando do seu julgamento em primeiro grau. Nesse sentido,
é o entendimento deste Tribunal: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS E MATERIAIS. TUTELA ANTECIPADA.INDEFERIDO O PEDIDO DE CONGELAMENTO
DO SALDO DEVEDOR E DE PAGAMENTO DOS LUCROS CESSANTES PRETÉRITOS DESDE A DATA
PREVISTA PARA ENTREGA DO IMÓVEL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.
AUSÊNCIA DO REQUISITO REFERENTE À RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO (¿FUMUS BONI
IURIS¿). TUTELA DE URGÊNCIA INDEFERIDA.(TJ-PA - AI: 00069319620168140000 BELÉM, Relator:
ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Data de Julgamento: 28/06/2016, 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA,
Data de Publicação: 28/06/2016). AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
DEFERIMENTO DO PAGAMENTO DE ALUGUEIS EM RAZÃO DO ATRASO NA ENTREGA DA OBRA.
LUCROS CESSANTES PRESUMIDOS. PRESENTES OS REQUISITOS DA PROVA INEQUÍVOCA E DO
RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.PAGAMENTO DE ALUGUEIS
PRETÉRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO EM COGNIÇÃO SUMÁRIA.VALOR DOS
ALUGUEIS. 0,87% SOBRE O VALOR DO IMÓVEL. VALOR RAZOÁVEL E PROPORCIONAL NO CASO.
PERCENTUAL DENTRO DO PATAMAR ESTABELECIDO PELA JURISPRUDÊNCIA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-PA - AI: 00182899620148140301 BELÉM, Relator:
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Data de Julgamento: 05/03/2015, 5ª CAMARA CIVEL
ISOLADA, Data de Publicação: 23/03/2015) Ante o exposto,DOU PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO,tão somente para suspender o pagamento de lucros cessantes vencidos,nos termos da
fundamentação. P. R. I. C. Belém, 20 de setembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
Desembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0043277-74.2010.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: SINDICATO DOS
TRABALHADORES NO COMERCIO DE MINERIOS E DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO DO
PARA (INCLUSIVE PESQUISAS MINERAIS) Participação: APELANTE Nome: MUNICÍPIO DE BELÉM
Participação: APELADO Nome: ANA SUELY LIMA DA SILVA Participação: TERCEIRO INTERESSADO
Nome: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE MINERIOS E DERIVADOS DE
PETROLEO NO ESTADO DO PARA (INCLUSIVE PESQUISAS MINERAIS) Participação: ADVOGADO
Nome: DANIEL RODRIGUES CRUZ OAB: 12915 Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome:
DANIEL RODRIGUES CRUZ Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 0043277-
74.2010.8.14.0301No uso de suas atribuições legais, a UPJ das Turmas de Direito Público e Privado
intima a parte interessada de que foi opostos Recurso de Embargos de Declaração, estando facultada a
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apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.023, §2º, do CPC/2015. Belém, 14 de novembro de
2019.  

 
 
 
Número do processo: 0809077-72.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: A. A. A. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: DIEGO RENNAN TORRES COSTA OAB: 7929/TO Participação:
AGRAVADO Nome: J. R. A. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: SACHA BATISTA CARNEIRO OAB:
018086/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO
DOMINGOS DO ARAGUAIAAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0809077-72.2019.8.14.0000
AGRAVANTE:A.A.A.S.AGRAVADO:J.R.A.S.RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO DE GUARDA ? AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE DE
PROVIMENTO DO RECURSO E RISCO DE DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO -
EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se deAGRAVO DE
INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porA.A.A.S.em face da decisão prolatada
pelo douto Juízo de Direito da Vara Única de São Domingos do Araguaia, nos autos da Ação de Guarda
ajuizada porJ.R.A.S;a qual determinou a guarda provisória do menor filho do casal em favor do Agravado,
vejamos: ?(...) Face ao exposto, com base na fundamentação acima, DEFIRO o pleito antecipatório, com
fulcro no art. 33, §1º do ECA, conferindo a guarda provisória da criança CAIO FRANCISCO ARAÚJO DA
SILVA, para o requerente JEAN RICARDO ARAUJO DA SILVA. Expeça-se termo de guarda
provisória.DETERMINO, outrossim, a realização das seguintes providências:1.A genitora biológica
ANDRESSA ALOMA ARAÚJO DA SILVA não possui domicílio conhecido. Logo, há necessidade de
constituição do contraditório e da ampla defesa com relação à requerida. Assim, DETERMINO a realização
de pesquisa no SIEL para localizar o endereço atualizado da requerida ANDRESSA ALOMA ARAÚJO DA
SILVA. Em caso positivo, proceder à citação pessoal da genitora biológica para, querendo, contestar no
prazo legal, nos termo do art. 166, §2º do ECA. Caso resida em comarcadiversa, deve ser expedida CP
com a finalidade de citá-la e de ser realizada sua oitiva e juízo. Em caso negativo, não sendo localizado o
endereço da requerida, cite-se por edital, devendo ser dada vistas dos autos a outro DP para
apresentação de contestação pela requerida.2.DETERMINO a realização de estudo social pelo CREAS no
prazo de 60 (sessenta) dias, com o requerente e a criança. Em caso de localização da genitora biológica,
ora requerida, determino também a realização de estudo social com relação a esta. (...)? Nas razões
recursais a Agravante defende a reforma da decisão combatida demonstrando seu inconformismo, sob o
argumento de que a lei não autoriza a retirada do menor do seu ambiente familiar natural somente com
base na carência de recursos materiais de uns dos Genitores. Requer ao final pela concessão do efeito
suspensivo e no mérito, o conhecimento e provimento do recurso. Juntou documentos. DECIDO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade,CONHEÇOdo presente recurso de Agravo de Instrumento.
Pois bem. O recurso é tempestivo e foi instruído com as peças obrigatórios, pelo que entendo preenchidos
os pressupostos de admissibilidade. Consabido, incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória
nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal, de acordo com o artigo art. 932, II do
NCPC. Entendo não estarem presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo
pleiteado, consoante dispõe o parágrafo único do artigo 995 do NCPC. Senão vejamos. Art. 995. Os
recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação,Eficardemonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Ressalte-se que o objeto do
presente recurso cinge-se à verificação da presença dos requisitos autorizadores do deferimento da
guarda da menor em favor do genitor/Agravado. Em sede de cognição sumária vislumbro ser adequada a
decisão do Juízo de piso, uma vez que a Agravante não trouxe qualquer prova capaz de desconstituir a
decisão vergastada. Deste modo, é notória a inviabilidade de concessão da suspensão do decisum, uma
vez que são insuficientes as provas trazidas para embasar as alegações da Recorrente, não havendo
requisitos para deferimento da tutela recursal. Além disso, ressalto que em observância ao princípio do
melhor interesse do menor, há probabilidade do direito do Agravado diante de suas alegações e provas de
que a criança está devidamente matriculada em escola, realizando exames médicos e assistido pelo seu
Genitor enquanto a Agravante encontra-se residindo em outra cidade longe do ambiente natural do menor.
Ante o exposto,indefiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação. Intime-se a parte
Agravada, para apresentar contraminuta ao presente recurso, facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender necessárias. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação.tc Publique-se.
Intimem-se. Comunique-se ao Juízo de origem. À Secretaria para as devidas providências. Belém, 05 de
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novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0054662-97.2012.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: APELADO Nome: LUIZ GUILHERME DA ROCHA LUZ Participação: ADVOGADO
Nome: CLEITON RODRIGO NICOLETTI OAB: 7248PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e
Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte LUIZ GUILHERME DA ROCHA LUZ de que foram
interpostos Recurso Especial e Recurso Extraordinário, estando facultada a apresentação de
contrarrazões, nos termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 14 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0005542-85.2012.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: APELADO Nome: IVANETE SANTOS SILVA Participação: ADVOGADO Nome: EDEVALDO
ASSUNCAO CALDAS OAB: 7575 Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO
E S T A D O  D O  P A R A P J E  N . 0 0 0 5 5 4 2 - 8 5 . 2 0 1 2 . 8 1 4 . 0 3 0 1 R E C U R S O
EXTRAORDINÁRIORECORRENTE:IVANETE SANTOS SILVA.RECORRIDO:ESTADO DO PARÁ.
DECISÃO Trata-se derecurso extraordinário(Id. 1672086), com fundamento na alínea ?a? do inciso III do
art. 102 da Constituição Federal, insurgindo-se contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, cuja ementa tem o seguinte teor: ?PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÇAO CÍVEL. AÇO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE FGTS. SERVIDORA TEMPORÁRIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO
DE PRESCRIÇÃO BIENAL DO CONTRATO DE TRABALHO NA FORMA DO ART.7ª, XXIX, DA CF/88.
ANTE A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO BIENAL RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO EXPOSTA. DECISÃO UNÂNIME.1- Quanto a
prescrição, é preciso registrar que, em 13/11/2014, o STF, no julgamento do ARE nº 709.212, com
repercussão geral, mudou o seu entendimento que dizia que a prescrição para cobrança das parcelas de
FGTS era de 30 (trinta) anos para admitir que ela é de 5 (cinco) anos, nos termos do Decreto nº
20.910/32, obedecido o prazo bienal para a propositura da ação após o término do contrato de trabalho,
em obediência ao art. 7º, XXIX, da CRFB/88.2- No presente caso, vigorando o contrato de trabalho da
Autora/Apelada, de 19/05/1993 a 01/01/2010 e tendo sido ajuizada a demanda em 27/02/2012, ou seja,
mais de 2 (dois) anos após a data de extinção do contrato, já restava prescrito o direito da autora.3- Em
sede de reexame de ofício declaro a prescrição do pedido formulado pela Autora/Apelada ante a
ocorrência da prescrição bienal após o término do contrato de trabalho, restando prejudicado o recurso,
nos termos da fundamentação exposta.? Sustentou a parte recorrente, em síntese, que o acórdão
impugnado teria violado o disposto no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, uma vez que?a ação em
questão fora ajuizada antes de 13/11/2014, desta forma, não aplicam-se (SIC) os efeitos da decisão
ARE/709212 do STF sendo assim incompatível o entendimento de que a prescrição é bienal, pois o
próprio STF modulou seus efeitos para que estes não atingissem ações em trâmite anterior ao seu
julgamento para que fosse garantida a segurança jurídica, de acordo com a decisão do RE 522.897?(Id.
1672086).Apresentaram-se contrarrazões (Id. 1759508).É o relatório. Decido.O recurso está em
desconformidade com o enunciado 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (?Por ofensa a direito
local não cabe recurso extraordinário?), haja vista que a questão relativa ao prazo prescricional alegado é
questão infraconstitucional, tendo o STF afirmado que a interpretação do Decreto n.º 20.910/32 não se
enquadra no inciso III do artigo 102 da Constituição Federal (RE 1189871/PA).Sendo assim,nego
seguimento ao recurso extraordinário.Publique-se. Intimem-se.Belém/PA, 17 de setembro de 2019.
DesembargadoraCÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIROVice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará  

 
 
 
Número do processo: 0031236-47.2001.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: TRANSURB LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL DE ATAIDE AIRES OAB: 2466 Participação: ADVOGADO
Nome: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 8770 Participação: ADVOGADO Nome: HELIO
GUEIROS NETO OAB: 5265 Participação: APELADO Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPJE N.0031236-

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
150



47.2001.814.0301RECURSO ESPECIALRECORRENTE:TRANSURB LTDA.RECORRIDO:MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. DECISÃO Trata-se derecurso especial(Id. 1839779), com fundamento
nas alíneas ?a? e ?c? do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, insurgindo-se contra acórdão
proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cuja ementa tem o seguinte teor: ?APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA AOS TRANSPORTES COLETIVOS. DIREITO FUNDAMENTAL DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RESPONSABILIDADE PELAS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS.
CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE PÚBLICO. PRAZO DE 06 MESES CORRETO. OBRIGAÇÃO
QUE JÁ DEVERIA TER SIDO IMPLEMENTADA. NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA PARA
COMPELIR A REQUERIDA A CUMPRIR COM A OBRIGAÇÃO IMPOSTA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.1- O objetivo principal da presente lide é efetivar o direito dos cidadãos portadores de
deficiência física de terem acesso ao transporte coletivo, cujas adaptações necessárias do transporte
público caberão tão somente à concessionária;2- As referidas exigências estão estabelecidas para todos
os veículos da frota, dispondo a lei que, caso não sejam realizadas as adaptações, deverá ocorrer a
substituição de toda a frota operante, porquanto todos os veículos devem estar com a acessibilidade
necessária aos portadores de deficiência física;3- A recorrente não pode valer-se do princípio do equilíbrio
econômico para se escusar de sua obrigação, tendo em vista se tratar de um direito fundamental da
dignidade da pessoa humana, bem ainda considerando que a tarifa de ônibus frequentemente é
reajustada;4- No que diz respeito a falta de locais certificados pelo INMETRO e DETRAN habilitados para
fazer estas adaptações, não merecem prosperar, pois se é inviável a adaptação, a providência correta a
ser tomada é que a empresa de transporte coletivo providencie novos veículos já adaptados, uma vez que
as empresas concessionárias de serviços públicos ao assumirem a concessão, assumem o ônus da
responsabilidade de prestar o serviço adequado, na forma prevista em lei, nas normas técnicas aplicáveis
e no contrato, como prevê a Lei nº 8.987/95.5- Quanto ao prazo de 06 (seis meses) para cumprimento das
adaptações necessárias, entendo que o prazo não é exíguo, vez que o cumprimento da adaptação está
previsto na Lei nº 10.048/2000 regulado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e, sendo este processo do
ano de 2001, conclui-se que a empresa teve tempo suficiente para se programar para garantir a liberdade
de ir e vir às pessoas com deficiência, tendo o prazo para adaptação já se esgotado há muito tempo.6- No
que diz respeito a multa, vejo que o Juiz arbitrou com a finalidade de compelir a empresa apelante a
cumprir com a obrigação de implementar adaptações necessárias em sua frota de ônibus. Portanto,
entendo que a multa diária aplicada de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é necessária, porém, adotando o
critério da proporcionalidade e razoabilidade, de ofício, limito a multa ao teto de R$ 100.000,00 (cem mil
reais).7- APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.? Sustentou a parte recorrente, em síntese, que o
acórdão impugnado teria violado o disposto no art. 489, IV, do Código de Processo Civil, uma vez que?a r.
sentença, bem como o acordão recorrido NEGOU-SE a analisar a fundamentação trazida pelo recorrido, o
que é inadmissível, eis que uma afronta ao contraditório e a ampla defesa (...) Além disso, ressalta-se o
fato de que a recorrente havia requerido a produção de prova pericial, a qual já havia na fase saneadora
inclusive sido deferida, tendo sido os honorários sucumbenciais depositados pela recorrente. No entanto,
sem qualquer lógica, a r. sentença posteriormente indeferiu o pleito de provas- que já havia sido deferido
anteriormente-, sob a infundada afirmação de que, por ser norma de cunho constitucional, prevista no art.
227, §2° e art. 224 da Constituição Federal, a ação seria procedente?(Id. 1839779 ? págs. 09-
10).Apresentaram-se contrarrazões (Id. 2028852).É o relatório. Decido.O recurso está em
desconformidade com o enunciado 126 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça (?É inadmissível
recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional,
qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso
extraordinário?), dado que o acórdão recorrido fundamentou-se em dispositivo constitucional, o que não foi
impugnado por meio de recurso extraordinário.Sendo assim,nego seguimento ao recurso
especial.Publique-se. Intimem-se.Belém/PA, 17 de setembro de 2019. DesembargadoraCÉLIA REGINA
DE LIMA PINHEIROVice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará  

 
 
 
Número do processo: 0007352-76.2011.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: ANDREA YARED
OLIVEIRA HASS Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAEL AUGUSTO CORREA OAB: 815
Participação: APELANTE Nome: AIRTON LEOPOLDO HASS JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome:
RAPHAEL AUGUSTO CORREA OAB: 815 Participação: APELADO Nome: 2A COMERCIO LTDA-MA
Participação: ADVOGADO Nome: SANDRA ZAMPROGNO DA SILVEIRA OAB: 13405/PAPJE N.0007352-
76.2011.814.0301RECURSO ESPECIALRECORRENTE:AIRTON LEOPOLDO HASS JÚNIOR e ANDREA
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YARED DE OLIVEIRA HASS.RECORRIDO:2A COMÉRCIO LTDA-ME. DECISÃO Trata-se derecurso
especial(Id. 1982027) interposto por Airton Leopoldo Hass Júnior E Andrea Yared De Oliveira Hass com
fundamento na alínea ?a? do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, insurgindo-se contra acórdão
proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cuja ementa tem o seguinte teor: ?AGRAVO
INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE. IRRELEVÂNCIA DO NEGÓCIO
JURÍDICO QUE DEU CAUSA À FORMAÇAO DO TÍTULO. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUITAÇÃO DA
DÍVIDA. DÉBITO COMPROVADO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.Para se propor a ação
monitória exige-se a prova escrita da dívida, sem força executiva. E, não exemplificando a lei quais os
documentos aptos a embasar o processo monitório, presume-se servir a este mister qualquer instrumento
ou documento que traga em si a demonstração da existência de obrigação a ser cumprida.Insta registrar,
ademais, que o ajuizamento de ação monitória exige tão somente a prova escrita da obrigação
inadimplida, dispensando a exposição da causa debendi do título de crédito prescrito que a
fundamenta.Havendo cheques e não comprovado seu pagamento, deve-se negar provimento ao apelo dos
réus que visam desconstituir a sentença de primeiro grau.Recurso conhecido e não provido.? (Id 1835960)
Sustentou a parte recorrente, em síntese, que o acórdão impugnado teria violado o disposto no art. 369 do
Código de Processo Civil, uma vez que ?tolheu da parte a oportunidade de produção de prova do valor do
fundo de comércio ao qual estava atrelada a avença entre as partes?(Id. 1982027 ? pág. 7).Apresentaram-
se contrarrazões (Id. 2022335).É o relatório. Decido.O recurso está em desconformidade com o enunciado
07 da Súmula do STJ(?a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial?),dado que
a sua análise demandaria a revisão de fatos e provas.Sendo assim,nego seguimento ao recurso
especial.Publique-se. Intimem-se.Belém/PA, 22 de outubro de 2019. DesembargadoraCÉLIA REGINA DE
LIMA PINHEIROVice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará  

 
 
 
Número do processo: 0808916-62.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: CONSTRUTORA
LEAL MOREIRA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL OAB:
13179/PA Participação: AGRAVANTE Nome: HARMONICA INCORPORADORA LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL OAB: 13179/PA Participação: AGRAVADO
Nome: NECI RODRIGUES FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE ARAUJO FERREIRA
OAB: 17847/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAYLA ADRIANA PEREIRA PINTO SOUSA OAB: 556
Participação: AGRAVADO Nome: LOURIVAL PONTES FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE ARAUJO FERREIRA OAB: 17847/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAYLA ADRIANA
PEREIRA PINTO SOUSA OAB: 5561ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA
14ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0808916-
62.2019.8.14.0000AGRAVANTES: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA E HARMONICA
INCORPORADORA LTDAAGRAVADOS: NECI RODRIGUES FERREIRA E LOURIVAL PONTES
FERREIRARELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE
INSTRUMENTO ? AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E DANOS MATERIAIS- EFEITO
SUSPENSIVO ? NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PROBABILIDADE DE PROVIMENTO DO RECURSO E
RISCO DE DANO GRAVE, DE DIFICIL OU IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO
INDEFERIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de
efeito suspensivo, interposto porCONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA E HARMONICA
INCORPORADORA LTDA, em face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 14ª Vara Cível e
Empresarial Belém, nos autos da Ação de Indenização por Danos Materiais e Danos Morais ajuizada
porNECI RODRIGUES FERREIRA E LOURIVAL PONTES FERREIRA. A decisão agravada foi lavrada
nos seguintes termos: ?(...) Deste modo, estando evidenciada a probabilidade do direito (negativa de
resilição e pagamento dos danos, estes gerados pela inadimplência das rés) e o perigo de dano ou mesmo
o risco do resultado útil do processo (continuidade compulsória e ilegal de relação jurídica, com a
possibilidade de inclusão dos nomes dos autores em cadastros de inadimplentes),CONCEDO A TUTELA
DE URGÊNCIA ANTECIPADAMENTEpara:a) declarar a resolução judicial do contrato de promessa de
venda e compra firmado com a ré, a partir da citação.b) Determino que as rés se abstenham de inscrever
o nome dos autores em qualquer cadastro de restrição ao crédito ou de inadimplentes, bem como de
realizar cobranças provenientes de débitos posteriores a data da declaração da resilição.c) Valho-me do
poder cautelar geral que me confere o C.P.C e determino que seja oficiado ao Registro de Imóveis para o
bloqueio da matricula da unidade em questão, a fim de que se evite lesão a terceiro de boa-fé e ao direito
do consumidor, devendo os autores providenciarem a expedição do ofício com urgência. Acrescento, que
a medida é imprescindível para que o juízo, quando do julgamento do mérito da demanda, possa dar
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cumprimento ao previsto no Art. 182 do CCB, bem como de impedir lesão ao direito de ambas as partes
litigantes.O não cumprimento da tutela de urgência importará na aplicação de multa dedescumprimento no
montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na forma do art. 537 do CPC. (...)? Os Autores/Agravados
ajuizaram a presente ação narrando que firmaram contrato de compra e venda com as
Requeridas/Agravantes para adquirir um imóvel no empreendimento Torres Triunfo, localizado na Trav.
Barão do Triunfo nº 3161, Bairro da Pedreira. Alegam que o prazo da entrega estava previsto para
setembro de 2013 com tolerância máxima de 180 dias, contudo, não houve cumprimento do prazo
estabelecido, estando o imóvel em atraso mais de 04 anos. Pleitearam ao final pelo bloqueio das parcelas
vincendas até a rescisão contratual, abstenção de inserir o nome dos Autores nos cadastrados de
proteção de crédito, a condenação de lucros cessantes, a rescisão contratual com a sua consequente
devolução dos valores pagos, bem como a declaração de inafastabilidade do pagamento de cláusula penal
e por fim a condenação em danos morais. O Juízo a quo deferiu o pedido de tutela de urgência,
rescindindo o contrato e determinando que as Agravantes se abstenham de inscrever os nomes dos
Autores nos órgãos de proteção de crédito. As Requeridas/Agravantes, inconformadas, interpuseram o
presente Agravo de Instrumento, alegando em suas razões recursais o julgamento ultra petita, uma vez
que não foi pleiteada a rescisão contratual pelos Autores. A impossibilidade de concessão da tutela sem a
prévia oitiva da parte contrária, sustentando ainda que a decisão agravada se trata de uma tutela
satisfativa, o que causa grave prejuízo às Agravantes. Aduzem ainda a impossibilidade de suspensão da
exigibilidade do contrato, sendo válido o negócio jurídico, colocando a parte Recorrente em prejuízo
indevido. Requer, portanto, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, e no mérito o seu provimento.
Juntou documentos. DECIDO. Em obediência ao disposto no art. art. 6º, caput, da LICC, tempus regict
actum. Deste modo, os pressupostos de admissibilidade recursal devem ser examinados à luz do art. 1015
e seguintes do NCPC. O recurso é cabível, por força o disposto no art. 1015, inciso I, do NCPC. Pois
bem.Orecurso é tempestivo e foi instruído com as peças obrigatórios, pelo que entendo preenchidos os
pressupostos de admissibilidade. Consabido, incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos
recursos e nos processos de competência originária do tribunal, de acordo com o artigo art. 932, II do
NCPC. Entendo não estarem presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo
pleiteado, consoante dispõe o parágrafo único do artigo 995 do NCPC. Senão vejamos. Art. 995. Os
recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação,Eficardemonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Com efeito, pertinente a rescisão
contratual e a devolução dos valores pagos, nos termos da Súmula n. 543, do STJ, vejamos: Súmula 543:
Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de
Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador
? integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso
tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento. O risco de dano irreparável ou de difícil
reparação mostra-se presente em favor das Agravadas no que tange a rescisão contratual, tendo em vista
que sem a concessão da tutela e deixando de cumprir as obrigações assumidas, poderiam ser inscritas
nos órgãos de proteção ao crédito. Cito procedentes dos Tribunais Pátrios: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROMESSA DE COMPRA E VENDA. BEM IMÓVEL. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. LIMINAR
DEFERIDA EM PARTE. ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL.Considerando o incontroverso atraso na
entrega do empreendimento, superior a dois anos, impõe-se a reforma da parte da decisão que
determinou a realização da consignação em juízo dos valores ainda devidos, uma vez que os agravantes
pretendem rescindir o contrato por força do descumprimento da parte ré.AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70060278371, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em 09/10/2014) AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROMESSA DE COMPRA E VENDA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. SUSPENSÃO DO
PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES AVENÇADAS. POSSIBILIDADE. Pretendendo a parte autora a
rescisão do contrato de promessa de compra e venda entabulado com as requeridas, e tendo o Juízo de
origem entendido pelo preenchimento dos requisitos intrínsecos à concessão da antecipação de tutela (art.
273, caput e inciso I, do CPC), possível a suspensão dos pagamentos avençados. Precedente desta
Corte. Caso em que o conjunto probatório coligido ao instrumento denota que o agravante ainda não
tomou posse do imóvel, o que corrobora a ausência de prejuízo às agravadas. Dado provimento ao
agravo, em decisão monocrática. (Agravo de Instrumento Nº 70061823712, Vigésima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Dilso Domingos Pereira, Julgado em 29/09/2014) AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL.
ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL. SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DAS PARCELAS DO CONTRATO
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E INSCRIÇÃO OU MANUTENÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. TUTELA
ANTECIPADA. A prova inequívoca do alegado e a verossimilhança da alegação associadas a uma das
hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273 do CPC são requisitos que devem ser preenchidos para o
deferimento da referida medida. Presentes estes requisitos, resulta viável o deferimento da antecipação de
tutela pleiteada. No caso concreto, presentes a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, havendo substancial atraso na entrega da obra, resulta viável a
suspensão do pagamento das parcelas vincendas e a proibição de cadastro do nome junto aos órgãos
restritivos de crédito. DEPÓSITO JUDICIAL, PELO RÉU, DOS VALORES PAGOS. A medida postulada se
confunde com o próprio mérito da lide. A ocorrência dos motivos capazes de justificar a rescisão ainda
depende da produção de provas. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de
Instrumento Nº 70057908881, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco
Antonio Angelo, Julgado em 10/07/2014) Além disso, ressalto que conforme análise da petição inicial da
ação, os Autores pleitearam a rescisão contratual, sendo a suspensão das parcelas vincendas a
consequência lógica da referida resolução, não prosperando, portanto, a alegação de julgamento ultra
petita pelo Juízo de piso. Neste sentido, entendo incabível o deferimento do efeito suspensivo, devendo
ser mantida a decisão agravada neste momento processual. Ante o exposto,indefiro o pedido de efeito
suspensivo,nos termos da fundamentação. Intime-se a parte Agravada, para apresentar contraminuta ao
presente recurso, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender necessárias. Publique-se. Intimem-
se. Comunique-se ao Juízo de origem. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO,
nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP. Belém, 06 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0806241-63.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: JANETE CORREA
RODRIGUES Participação: AGRAVADO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO Participação: AGRAVADO Nome: Y YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA Participação:
ADVOGADO Nome: CAMILA VASCONCELOS DE OLIVEIRA OAB: 19029/PA1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAGRAVO DE
I N S T R U M E N T O  N º  0 8 0 6 2 4 1 - 6 3 . 2 0 1 8 . 8 . 1 4 . 0 0 0 0 A G R A V A N T E :  J A N E T E  C O R R E A
RODRIGUESAGRAVADOS: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Y
YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIARELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS ?
ILEGALIDADE DA RESCISÃO CONTRATUAL COM O PLANO DE SAÚDE ? INOCORRÊNCIA ?
APLICAÇÃO SOMENTE NO QUE TANGE A PLANOS FAMILIARES E INDIVIDUAIS ? AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAGRAVO DE
INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porJANETE CORREA RODRIGUES, em
face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém, nos autos
da Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Morais, ajuizada em face deUNIMED DE BELEM
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Y YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA. A decisão
agravada foi lavrada nos seguintes termos: ?(...)Desta feita, considerando que a aplicação da referida
norma legal tem pertinência aos contratos celebrados individualmente e não diz respeito àqueles cuja
celebração ocorreu na modalidade empresarial, conforme vislumbra-se do caso telado, sequer pode ser
exigido da ré seja verificada circunstância extraordinária que possibilite o pedido de rescisão unilateral,
não podendo ser proclamada a sua insubsistência.Assim, não se mostra abusiva a rescisão unilateral do
contrato coletivo de plano de saúde, tendo em vista que o artigo 13 da Lei 9.656/98, que impede a
denúncia unilateral do contrato, aplica-se somente aos planos familiares ou individuais, diferente do caso
dos autos.Portanto, quanto ao primeiro requisito, não se encontra preenchido, pois não hácomprovação da
probabilidade do direito material.Ante o exposto, com fundamento no artigo 294, 300,caput e parágrafo 3º,
do Código de Processo Civil,INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIApleiteado, por ora,
podendo vir a ser reapreciado após a apresentação da contestação.? Na petição inicial da ação, a
Autora/Agravante narra que é empregada da empresa Y. Yamada S. A. e era associada da UNIMED-
BELÉM, vinculada ao contrato Plano de Saúde Empresarial registrado sob o nº 879. Sendo descontado
mensalmente do seu salário mínimo, o valor de R$ 115,00, referentes ao plano de saúde. Sustenta que
sofre de sequelas de poliomielite com déficit de força e atrofia de membros inferiores de longa data, com
dificuldade grande de locomoção, necessitando do uso de cadeira de rodas. Além disso, teve uma
evolução do quadro de dores na coluna cervical, torácica e lombar, devido a uma espondilose difusa da
coluna vertebral em todos os seus segmentos. Informa que em virtude disso foi afastada do trabalho e
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passou a gozar de auxílio doença, porém o plano foi encerrado, conforme comunicado das Lojas Yamada,
onde informam o distrato do contrato de plano de saúde empresarial em razão do percentual elevado
proposto pela Unimed a título de reajuste. Pleiteou ao final a concessão da tutela de urgência para que se
determine que ambas as empresas reestabeleçam de imediato a prestação dos serviços do plano de
saúde. O Juízo a quo indeferiu o pedido liminar. Inconformada, a Autora/Agravante interpôs o presente
Agravo de Instrumento, aduzindo em suas razões recursais que merece reforma a decisão agravada haja
vista que o plano de saúde parcialmente custeado pelo empregador, uma vez que é concedido, se torna
direito adquirido do trabalhador, não podendo ser rescindido unilateralmente. Alega ainda que o fato da
Agravante estar afastada do trabalho amparada por auxilio doença há vários anos, não autoriza o
empregador a suspender as obrigações e direitos, devendo ser mantido o plano de saúde. Pugnou ao final
pela concessão do efeito ativo para que as Agravadas sejam obrigadas a manter e reativar o plano
empresarial, bem como o conhecimento e provimento do recurso. Juntou documentos. Indeferi o pedido de
efeito suspensivo (ID 840806 ? pág. 01/05). Foram apresentadas contrarrazões ao Agravo de Instrumento
(ID 1509529 ? pág. 01/07). É o Relatório. DECIDO. Em obediência ao disposto no art. art. 6º, caput, da
LICC, tempus regict actum. Com efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o
relator do processo está autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão
monocrática, referida previsão está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte, que visa
dar cumprimento ao comento legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais
devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e
segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula
correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por finalidade
desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e economia
processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de decisão
monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil vigente. Presentes os
pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Prima facie, ressalto não merecer amparo as
alegações do Recorrente. Digo isso pois, no que tange a empresa Agravada Y. Yamada não pode haver
manifestação deste E. Tribunal de Justiça para obrigar a mesma a manter o plano de saúde da Agravante,
uma vez que a natureza jurídica da relação entre a Insurgente e a referida empresa é estritamente
trabalhista, submetida às normas da CLT, matéria esta que deve ser discutida na justiça especializada.
Ademais,consta nos autos a notificação que aempresacancelou oplanodesaúde (ID 836945 ? pág. 01) em
virtude da impossibilidade financeira da empresa de arcar com o reajuste aplicado pela operadora do
plano de saúde. Dessa forma, ainda que se reconhecesse eventual direi to em razão
docontratoempregatício o qual não pode ser analisado neste Tribunal, o direito de permanecer
noplanodesaúdese extinguiria com arescisãodoplanocoletivo por parte daempresacontratante. A
Resolução Normativa nº 279/2011 da ANS, que regulamentou os artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656/98,
estabeleceu a extinção dos direitos na hipótese de cancelamento doplanopelo empregador. Nesse sentido,
artigo 26, III, da Resolução nº 279/2011 da ANS: Art. 26. O direito assegurado nos artigos 30 e 31 da Lei
nº 9.656, de 1998, se extingue na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo: (?) III ? pelo cancelamento
doplanoprivado de assistência àsaúdepelo empregador que concede este benefício a seus empregados
ativos e ex-empregados. Diante disso, não se mostra abusiva arescisãounilateral docontratocoletivo
deplanodesaúde, tendo em vista ainda que o artigo 13 da Lei 9.656/98, que impede a rescisão unilateral
docontrato, aplica-se somente aos planos familiares ou individuais, diferente docasodos autos. Assim,
descabe o restabelecimento docontratoanterior nas condições pretendidas pela parte, uma vez que
implicaria namanutençãodocontratocoletivo não mais vigente. Vejamos o entendimento jurisprudencial:
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. PLANO DE SAÚDE. RESCISÃO DE CONTRATO ENTRE EMPRESA E A
UNIMED. CANCELAMENTO UNILATERAL.  POSSIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.
IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO PLANO NOS TERMOS CONTRATADOS. PEDIDO DE
RESTABELECIMENTO DE CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.1.Consoante
demonstrado nos enunciados administrativos do Eg. STJ, mostra-se aplicável ao caso concreto o CPC/73,
em razão da data de publicação da sentença hostilizada, anterior à 17 de março de 2016. 2. Não se
mostra abusiva a rescisão unilateral do contrato coletivo de plano de saúde, tendo em vista que o artigo 13
da Lei 9.656/98, que impede a denúncia unilateral do contrato, aplica-se somente aos planos familiares ou
individuais, diferente do caso dos autos. 3. O contrato pactuado admite a rescisão unilateral, mediante
notificação prévia do contratante, o que foi devidamente cumprido pela ré, conforme documentado nos
autos. 4. Ainda, a possibilidade de rescisão contratual de forma unilateral está relacionada à
impossibilidade de obrigação por parte da seguradora em manter contrato.5. Descabe o restabelecimento
do contrato anterior nas condições pretendidas pela parte, porquanto tal implicaria na manutenção do
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contrato coletivo não mais vigente. NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. (Apelação Cível Nº
70068895614, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado
em 27/04/2016) [grifei] Ante o exposto,CONHEÇO E NEGO PROVIMENTOao Agravo de Instrumento, nos
termos da fundamentação. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo de origem. Belém, 13 de
novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0802471-96.2017.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: LEOMAR VITORIA
DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: SUZY STEPHAN AMORIM DE SOUZA OAB: 9783
Participação: AGRAVADO Nome: JOSE ADENILSON DO NASCIMENTO Participação: ADVOGADO
Nome: ADALBERTO VIANA DA SILVA OAB: 102 Participação: ADVOGADO Nome: JORGEMAR PAIVA
SALIN OAB: 14508/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA OAB: 9931ª
TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DE
SANTARÉMAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0802471-96.2017.8.14.0000AGRAVANTE:LEOMAR
VITORIA DE SOUSA AGRAVADOA: JOSE ADENILSON DO NASCIMENTORELATORA: DESA. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA. DEVOLUÇÃO DA MATÉRIA POR MEIO DE
APELAÇÃO. PERDA DO OBJETO RECURSAL. RECURSO PREJUDICADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porLEOMAR
VITORIA DE SOUSA, em face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da Vara Agrária de
Santarém, que nos autos da Ação de Reintegração de Posse ajuizada porJOSE ADENILSON DO
NASCIMENTO, determinou reintegração de posse no imóvel em litígio. Juntou documentos. Indeferi o
pedido de efeito suspensivo (ID 464691) É o Relatório. DECIDO. Em consulta ao sistema processual
LIBRA, constato que foi proferida sentença pelo juízo de primeiro grau nos autos do processo de 1º grau
nº0066232-33.2015.8.14.0024, senão vejamos: ?(...)3. DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REINTEGRAÇ¿O DE POSSE formulado pelo autor. Por conseguinte,
revogo a decis¿o que deferiu a liminar e, com fundamento no artigo 487, I do CPC, EXTINGO O
PROCESSO COM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO. Condeno o autor em custas e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), com fulcro no artigo 85 do CPC. (...)? Acerca da perda do
objeto, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Código de Processo Civil
Comentado", 8ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2004, p. 1041, anotam: "Recurso
prejudicado. É aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda do objeto, há falta superveniente de
interesse recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível
o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado." A jurisprudência assim decidiu: ?AGRAVO.
PERDA DO OBJETO. Face à perda do objeto do agravo de instrumento é imperativa a sua rejeição por
decisão liminar, conforme determina o art. 557 do CPC. Agravo rejeitado.?(TJRS, 7ª Câm. Cível, AI
70005870639, rel. Desª. Maria Berenice Dias, j. 19.02.2003). Sobre a superveniência de fato novo, assim
leciona Costa MachadoinCódigo de Processo Civil Interpretado e Anotado, Barueri, SP: Manole, 2006, p.
844: ?(...) Observe-se que aratioda presente disposição está ligada à idéia de que nem sempre o contexto
fático da causa permanece como era quando da propositura da ação - o que, evidentemente, seria o ideal
-, de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade presente ao tempo dasentençapara decidir com
justiça o litígio. A regra se aplica também ao acórdão.? Corroborando com o tema, a jurisprudência assim
se posiciona: ?AGRAVO INTERNO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.1. Deve ser
reconhecida a perda de objeto do agravo de instrumento em razão da prolação de sentença nos autos do
processo principal. Possibilidade de ser negado seguimento ao agravo com fundamento no
artigo557doCPC.2. Agravo interno a que se nega provimento?(TRF2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG
201002010061084 RJ 2010.02.01.006108-4; julgado em: 19/04/2011; Rel. Desa. Salete Maccaloz)
?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO
PREJUDICADO.I Se antes do julgamento do Agravo de Instrumento é prolatada a sentença, ocorre à
perda do seu objeto.II Não conhecimento do Agravo, por restar prejudicado.?(TJPA;Agravo de Instrumento
nº. 2009.3.002703-9; julgado em 09/07/2009; Rel. Des. Leonardo de Noronha Tavares) (grifo nosso)
?AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA. PREJUDICADO.I- Proferida a sentença final no processo, o
Agravo perde o objeto.II- Recurso prejudicado pela perda de objeto. Arquivamento. Unanimidade.?(TJPA,
3ª Câmara Cível Isolada, AI 200830074594, rel. Desª. SONIA MARIA DE MACEDO PARENTE, j.
05/03/2009) (grifo nosso) ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA. PREJUDICADO.I- Proferida a
sentença final no processo, o Agravo perde o objeto.II- Recurso prejudicado pela perda de objeto.
Arquivamento. Unanimidade.?(TJPA, 3ª Câmara Cível Isolada, AI 200830074594, rel. Desª. SONIA MARIA
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DE MACEDO PARENTE, j. 05/03/2009). Assim sendo, constata-se que não se faz necessária a análise
doméritoda decisão interlocutória ora recorrida, uma vez que já proferida sentença no processo de 1º grau,
o que enseja a devolução total da matéria tratada na demanda para este E. Tribunal caso haja
interposição de recurso de apelação cível. Por todos os fundamentos expostos,JULGO PREJUDICADOo
presente Agravo de Instrumento, nos termos da fundamentação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Operada a preclusão, arquive-se. Belém, 13 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0809246-59.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO OAB: 24871/PA Participação: AGRAVADO Nome: RENIVAL PEREIRA DE SOUZA1ª
TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
C A N A Ã  D O S  C A R A J Á S A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  N º 0 8 0 9 2 4 6 -
59.2019.8.14.0000AGRAVANTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDAAGRAVADOS:RENIVAL PEREIRA DE SOUZARELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO ? PRESENÇA
DA PROBABILIDADE DE PROVIMENTO DO RECURSO E RISCO DE DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU
IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO ATIVO DEFERIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efei to suspensivo, interposto
porADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDAem face da decisão prolatada pelo
douto Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Canaã dos Carajás, nos autos da Ação de Busca e Apreensão
ajuizada em face deRENIVAL PEREIRA DE SOUZA,a qual concedeu a liminar, vejamos: ?1. O contrato de
alienação fiduciária em garantia, transfere o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada
ao credor, tornando o devedor em possuidor direto e depositário, com todos os encargos de acordo com a
legislação civil.Assim, provado por escrito o inadimplemento e a mora do devedor, assiste ao proprietário
fiduciário, dentre outras medidas, a faculdade de, com fundamento no art. 3º do Decreto-lei n.º 911/69, de
01.10.69, alterado pela Lei 10931/04, perseguir a coisa confiada mediante busca e apreensão, a qual será
concedida liminarmente.Atualmente o STJ fixou entendimento de que a parte devedora só poderá ficar
com o bem se pagar a integralidade da dívida, conforme julgado abaixo realizado nos termos do art. 543-C
do CPC (recurso repetitivo) ? unificando assim a jurisprudência. Não é mais válida, portanto, a purgação
da mora das parcelas vincendas nos termos da redação original do Decreto e da Súm. 284 do
STJ.(...)Dessa forma, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a expedição de mandado de
busca e apreensão e citação.2. Executada a liminar, cite-se a parte ré para:2.1. No prazo de 05 (cinco)
dias pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial.2.2. No prazo de 15(quinze) dias: contestar o pedido, consignando-se no respectivo mandado
citatório, ainda, a advertência a que se referem os arts. 336 e 344 do NCPC.3. Conste-se do mandado que
a autora ficará com a guarda do bem, naqualidade de fiel depositária, até ulterior decisão do Juízo,
observando a legislação para alienação do bem.4. Intime-se a parte autora.? Nas razões recursais a
Agravante defende a reforma da decisão combatida demonstrando seu inconformismo, sob o argumento
de que não existe previsão legal para o Magistrado proibir a saída do veículo da Comarca. Requer ao final
pela concessão do efeito suspensivo para que modifique a decisão no ponto que determinou a proibição
do veículo da comarca e no mérito, o conhecimento e provimento do recurso. Juntou documentos.
DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade,CONHEÇOdo presente recurso de Agravo de
Instrumento. Pois bem. O recurso é tempestivo e foi instruído com as peças obrigatórios, pelo que entendo
preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Consabido, incumbe ao relator apreciar o pedido de
tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal, de acordo com o
artigo art. 932, II do NCPC. Entendo estarem presentes os requisitos necessários à concessão do efeito
suspensivo ativo pleiteado, consoante dispõe o parágrafo único do artigo 995 do NCPC. Senão vejamos.
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do
relator,se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação,Eficardemonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Ressalte-se que o objeto do
presente recurso cinge-se à verificação da presença dos requisitos autorizadores da proibição de saída do
veículo da comarcar pelo Juízo de piso após a concessão da liminar de busca e apreensão. Primeiramente
cumpre ressaltar que há probabilidade de provimento do recurso e risco de dano grave de difícil ou
impossível reparação, pois embora o magistrado de piso tenha restringido que o veículo não poderá ser

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
157



alienado nem removido da comarca até sua ulterior deliberação,tenho que inexiste óbice legal para
remoção do bem da comarca após transcorrido o prazo de cinco dias da execução da liminar, quando será
consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor, nos termos do
que dispõe o § 1º do art. 3º do Decreto lei nº 911/69, in verbis: Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor,
poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciàriamente, a
qual será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.§
1oCinco dias após executada a liminar mencionadanocaput,consolidar-se-ão a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credorfiduciário, cabendo às repartições competentes, quando
for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Dessa forma, após cumprido o prazo de 05 (cinco) dias
do cumprimento da liminar e não pago o valor integral da dívida, poderá o Agravante dispor livremente do
bem. Sendo assim, entendo pela concessão do efeito suspensivo ativo, para determinar quea proibição de
saída do veículo da comarca se limite ao prazo de 5 dias para que seja oportunizado ao devedor a
satisfação integral do débito. Ante o exposto,defiro o pedido de efeito suspensivo ativo, nos termos da
fundamentação. Intime-se a parte Agravada, para apresentar contraminuta ao presente recurso,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender necessárias. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se
ao Juízo de origem. À Secretaria para as devidas providências. Belém, 29 de outubro de 2019. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0007065-32.1996.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: PARAWOOD COM. E
IND. DE MADEIRAS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS
BATISTA TORRES DE CASTRO OAB: 977/PA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO LUIS FERREIRA
MOURAO OAB: 7760/PA Participação: APELANTE Nome: CIA BRASILEIRA DE DIISTRIBUICAO
Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA ZEIGLER OAB: 1296110A/SP Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL OAB: 185441/SP Participação: ADVOGADO Nome:
PEDRO BENTES PINHEIRO NETO OAB: 12816/PA Participação: APELADO Nome: CIA BRASILEIRA DE
DIISTRIBUICAO Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA ZEIGLER OAB: 1296110A/SP Participação:
ADVOGADO Nome: ANDRE FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL OAB: 185441/SP Participação:
ADVOGADO Nome: PEDRO BENTES PINHEIRO NETO OAB: 12816/PA Participação: APELADO Nome:
PARAWOOD COM. E IND. DE MADEIRAS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: ROSOMIRO
CLODOALDO ARRAIS BATISTA TORRES DE CASTRO OAB: 977/PA Participação: ADVOGADO Nome:
FABIO LUIS FERREIRA MOURAO OAB: 7760/PA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO
ORDINATÓRIOFaço público a quem interessar possa que, nos autos do processo de nº 0007065-
32.1996.8.14.0301 foram opostosEMBARGOS DE DECLARAÇÃO, estando intimada, através deste ato, a
parte interessada para a apresentação de contrarrazões, em respeito ao disposto no §2º do artigo 1023 do
novo Código de Processo Civil. (ato ordinatório em conformidade com a Ata da 12ª Sessão Ordinária de
2016 da 5ª Câmara Cível Isolada). Belém,(Pa), 14 de novembro de 2019 

 
 
 
Número do processo: 0803713-22.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: LUIS CARLOS
GOMES DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 6266/PA
Participação: AGRAVADO Nome: BANPARÁ PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADO 0803713-22.2019.8.14.0000 Por meio deste, notifica-se a parte interessada acerca da
interposição de recurso de Agravo Internono presente processo, para fins de apresentação de
contrarrazões, em querendo, em respeito ao disposto no §2º do artigo 1021 do novo Código de Processo
Civil.14 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0806214-46.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: CONSTRUTORA
LEAL MOREIRA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL OAB:
13179/PA Participação: AGRAVANTE Nome: FILADELFIA INCORPORADORA LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL OAB: 13179/PA Participação: AGRAVADO
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Nome: RENAN ALMEIDA DE FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: RENATA KELLY CASTRO
MELO OAB: 019208/PA Participação: ADVOGADO Nome: KATTJA JOVENKA FONSECA GOMES OAB:
22380/PAPODER JUDICÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA
DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIONo uso de suas atribuições
legais, a UPJ das Turmas de Direito Público e Privado intima o interessado a, querendo, oferecer
contrarrazões ao Agravo Interno interposto nos presentes autos no prazo de 15 (quinze) dias,a teor do que
estabelece o § 2º do art. 1.021 do Código de Processo Civil de 2015.Belém, 6 de novembro de 2019 

 
 
 
Número do processo: 0807497-07.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: RAIMUNDO
PELOSO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA PINTO PASSOS OAB: 008550/PA
Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA CARNEIRO FONSECA OAB: 224/PA Participação:
AGRAVADO Nome: ANA FLAVIA GONCALVES DE ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome:
MONIQUE CAROLINE DOS SANTOS OAB: 26591/PA Participação: ADVOGADO Nome: NILCELY
PRICILA OLIVEIRA DA SILVA OAB: 27296/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me
manifestar sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório
com a oitiva da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias,
nos termos do art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE
PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0808791-94.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: FERNANDO
AUGUSTO MARTINS LOPES Participação: ADVOGADO Nome: MARTA INES ANTUNES LIMA OAB:
2231 Participação: ADVOGADO Nome: GIOVANNI BRUNO ANTUNES LIMA OAB: 21701/PA
Participação: AGRAVADO Nome: CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 1 OFICIO Participação:
A D V O G A D O  N o m e :  R O B E R T O  T A M E R  X E R F A N  J U N I O R  O A B :  9 1 1 7 / P A P O D E R
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA
GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me manifestar sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser
prudente a formação do devido contraditório com a oitiva da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar
cópias das peças que entender necessárias, nos termos do art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos
conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0805841-15.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ANTONIO DE
SOUZA PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO OAB: 7261/PA
Participação: AGRAVADO Nome: BANCO PAN S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE Participação: AGRAVADO Nome: CIELO S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: ALFREDO ZUCCA NETO OAB: 154694/SPPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA
Antes de me manifestar sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido
contraditório com a oitiva da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender
necessárias, nos termos do art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de
2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0809563-57.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ALBERTINI
ULTIMO DA ROCHA ATHAYDE Participação: ADVOGADO Nome: MARCIA MODESTO BITENCOURT
OAB: 7314/PA Participação: AGRAVADO Nome: VANESSA KELLY MIRANDA NEGRAO DO MONTE1ª
TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
BELÉMAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0809563-57.2019.8.14.0000AGRAVANTE:ALBERTINI ULTIMO
DA ROCHA ATHAYDEAGRAVADO:VANESSA KELLY MIRANDA NEGRAO DO MONTERELATORA:
DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO DE
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EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL ? PRESENÇA DA PROBABILIDADE DE PROVIMENTO DO
RECURSO E RISCO DE DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO - EFEITO ATIVO
DEFERIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de
efeito suspensivo, interposto porALBERTINI ULTIMO DA ROCHA ATHAYDEem face da decisão prolatada
pelo douto Juízo de Direito da 12ª Vara Cível e Empresarial de Belém, nos autos da Ação de Execução de
Título Extrajudicial por Quantia Certa ajuizada em face deVANESSA KELLY MIRANDA NEGRAO DO
MONTE,a qual indeferiu o pedido de pesquisa INFOJUD, vejamos: Atento aos pedidos formulados na
petição de Id nº.9921650, cumpre-nos mencionar que em relação ao pedido de consulta às declarações de
imposto de renda da Executada, entendo que o referido sistema de acesso à base dados da Receita
Federal não têm a finalidade de prestar as informações solicitadas, até mesmo porque tal medida violaria
os direitos fundamentais à intimidade e ao sigilo dos dados (CF/88, art. 5°, X e XII), sendo incumbência do
Exequente trazer à colação a indicação de bens do Executado passíveis de penhora ou mesmo requerer a
suspensão do feito. (...)? Nas razões recursais a Agravante defende a reforma da decisão combatida
demonstrando seu inconformismo, sob o argumento de que não prospera a decisão do Juízo a quo, uma
vez que sem êxito as pesquisas via BANCEJUD e RENAJUD é imperioso o deferimento da pesquisa
INFOJUD para procurar bens do Agravado. Requer ao final pela concessão do efeito ativo e no mérito, o
conhecimento e provimento do recurso. Juntou documentos. DECIDO. Presentes os pressupostos de
admissibilidade,CONHEÇOdo presente recurso de Agravo de Instrumento. Pois bem. O recurso é
tempestivo e foi instruído com as peças obrigatórios, pelo que entendo preenchidos os pressupostos de
admissibilidade. Consabido, incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos
processos de competência originária do tribunal, de acordo com o artigo art. 932, II do NCPC. Entendo não
estarem presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, consoante
dispõe o parágrafo único do artigo 995 do NCPC. Senão vejamos. Art. 995. Os recursos não impedem a
eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.Parágrafo único. A
eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação,Eficardemonstrada a probabilidade
de provimento do recurso. Ressalte-se que o objeto do presente recurso cinge-se à verificação da
presença dos requisitos autorizadores do deferimento da tutela de urgência para pesquisa eletrônica via
INFOJUD de bens da Agravada. Pois bem. Da análise dos autos, verifica-se que o agravante envidou
todos os esforços à procura de bens e valores da executada, contudo não obteve êxito (ID 9180502 ? pág.
02/08). A Jurisprudência vem entendendo que a utilização do sistema INFOJUD somente se justifica
quando o credor se utiliza de todos os meios necessários à procura de bens do executado e, ainda assim
não consegue localizar bens passíveis de penhora. Veja-se: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO - TENTATIVAS INFRUTÍFERAS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - PEDIDO
DE PESQUISA DE DADOS E INFORMAÇÕES - UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INFOJUD -POSSIBILIDADE
- RECURSO PROVIDO.Se o agravante não obteve êxito nas tentativas de localização de bens dos
devedores, não há impedimento a que o juízo proceda à pesquisa por intermédio do sistema INFOJUD.
(TJMG AI 10024121953947001. 9ª CCI. Rel. Des. Amorim Siqueira. DJ 10.09.2015). AGRAVO INTERNO
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INFOJUD. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO
EXECUTADO. A utilização do sistema INFOJUD deve ser analisada pelo juiz, que pode rejeitá-la quando
não realizadas diligências extrajudiciais para localização de bens do devedor. Ademais, o êxito do agravo
interno, que é fundado no permissivo doparágrafo 1ºdo art.557doCPC, exige que a parte demonstre a
ausência dos pressupostos de aplicação do caput do referido artigo, o que não ocorreu no caso presente.
Agravo interno não provido. (TRF2 AG201400001038037RJ. 6ª Turma. Rel. Des. Guilherme Couto. DJ
17.10.2014). O agravante realizou diligências, contudo não obteve êxito na localização de bens. Desse
modo, entendo que deve ser deferida a utilização do sistema INFOJUD pelo exequente. Ante o
exposto,defiro o pedido de efeito ativo ao Agravo de Instrumento, para deferir a tutela de urgência
pleiteada pelo Agravante de pesquisa eletrônica via INFOJUD contra a Agravada, nos termos da
fundamentação. Intime-se a parte Agravada, para apresentar contraminuta ao presente recurso,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender necessárias. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se
ao Juízo de origem. À Secretaria para as devidas providências. Belém, 07 de novembro de 2019. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0807410-51.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANPARÁ
Participação: AGRAVADO Nome: AURORA DA SILVA COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
RANGEMEM COSTA DA SILVA OAB: 8795/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE
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DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0807410-
51.2019.8.14.0000AGRAVANTE:BANPARÁAGRAVADO:AURORA DA SILVA COSTARELATORA: DESA.
MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO INDENIZATÓRIA ?
PRESENÇA DA PROBABILIDADE DE PROVIMENTO DO RECURSO E RISCO DE DANO GRAVE DE
DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo,
interposto porBANPARÁem face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 14ª Vara Cível e
Empresarial de Belém, nos autos da Ação Indenização por Cobrança Indevida c/c Danos Morais e
Materiais ajuizada porAURORA DA SILVA COSTA,a qual deferiu o pedido de tutela de urgência para
suspender os descontos nos proventos da autora, vejamos: ?O juiz poderá a qualquer momento tentar
conciliar (Art. 139, V do CPC), razão pela qual determino que as partes compareçam pessoalmente em
juízo para a audiência a ser realizada na data de 18/setembro/2019, às 11:00 horas. Intimem-se as partes
e seus procuradores para que compareçam a audiência designada. O não comparecimento pessoal das
partes implicará na aplicação das sanções cabíveis (multa). Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a
requerida se manifeste a respeito da petição e documento de fls.144/152 dos autos. O juízo, fazendo uso
do seu poder geral de cautela e com base nos fatos e documentos acostados aos autos, defere o pedido
relativo a suspensão do desconto consignado oriundo do empréstimo obtido com fraude. Diante de tudo o
exposto, estando evidenciada a probabilidade do direito (discussão judicial da cobrança que entende ilegal
e obtida mediante fraude) e o perigo de dano ou mesmo o risco do resultado útil do processo (graves
danos causados com o desconto mensal de sua pensão) DEFIRO LIMINARMENTE a tutela de urgência
(Art. 300 do NCPC) e determino a imediata suspensão do desconto em folha referente ao contrato descrito
na exordial, até decisão final. Para o caso de descumprimento da ordem fixo multa de R$ 1.000,00 (mil
reais), que se reverterá em favor da autora, caso não cumpra essa decisão no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, na forma do art. 537 do CPC. Intime-se.? Nas razões recursais o Agravante defende a reforma
da decisão combatida demonstrando seu inconformismo, sob o argumento de que não prospera a decisão
do Juízo a quo, uma vez que a Agravada não comprovou nenhum indício de fraude no contrato. Sustenta
que a assinatura no contrato é da autora, bem como os valores foram depositados na conta da mesma,
tendo esta afirmado que entregou cartão e senha para um terceiro, absorvendo a causalidade do dano
para si. Requer ao final pela concessão do efeito suspensivo e no mérito, o conhecimento e provimento do
recurso. Juntou documentos. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade,CONHEÇOdo
presente recurso de Agravo de Instrumento. Pois bem. O recurso é tempestivo e foi instruído com as
peças obrigatórios, pelo que entendo preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Consabido,
incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência
originária do tribunal, de acordo com o artigo art. 932, II do NCPC. Entendo estarem presentes os
requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, consoante dispõe o parágrafo único do
artigo 995 do NCPC. Senão vejamos. Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo
disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida
poderá ser suspensa por decisão do relator,se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano
grave, de difícil ou impossível reparação,Eficardemonstrada a probabilidade de provimento do recurso.
Ressalte-se que o objeto do presente recurso cinge-se à verificação da presença dos requisitos
autorizadores do deferimento da tutela de urgência de suspensão das cobranças do empréstimo nos
proventos da Agravada. Em sede de cognição sumária vislumbro haver probabilidade de provimento do
recurso, posto que conforme a própria autora narra em sua petição inicial, fez a renegociação do
empréstimo perante o banco, contudo, entregou seu cartão e senha para um funcionário, tendo se dirigido
até outra agência para efetuar saques no carro do referido. Dessa forma, automaticamente se caracteriza
o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, haja vista que que não há ilegalidade na
cobrança das parcelas do empréstimo que justifique a concessão da tutela de urgência, havendo risco de
dano, portanto, contra o banco ora Agravante caso seja suspensa a cobrança da dívida. Ante o
exposto,defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação. Intime-se a parte Agravada,
para apresentar contraminuta ao presente recurso, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
necessárias. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo de origem. À Secretaria para as devidas
p rov idênc ias .  Be lém,  31  de  ou tub ro  de  2019 .  MARIA  F ILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0001416-94.2014.8.14.0018 Participação: APELANTE Nome: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LUANA SILVA
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SANTOS OAB: 16292/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 14351/PA
Participação: APELANTE Nome: BANCO BRADESCO SEGUROS Participação: ADVOGADO Nome:
LUANA SILVA SANTOS OAB: 16292/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE
OAB: 14351/PA Participação: APELADO Nome: ANTONIA ARAUJO COSTA Participação: ADVOGADO
Nome: CARLOS ALBERTO CAETANO OAB: 558 Participação: APELADO Nome: J. N. A. C. Participação:
ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO CAETANO OAB: 5581ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-94.2014.8.14.0018APELANTE: BANCO BRADESCO
SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURODPVAT S.A.APELADO: J. N. A.
C. e ANTONIA ARAUJO COSTARELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. SINISTRO OCORRIDO NA VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.945/2009. INVALIDEZ PERMANENTE. QUANTIA APURADA ADMINISTRATIVAMENTE
ESCORREITA. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA.I - A graduação da invalidez da vítima de acidente de
trânsito foi introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº
11.945/2009, que atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32. Aplica-se a proporcionalidade na
indenização para o caso de invalidez permanente no seguro DPVAT ao grau desta. Diferente não é a
jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da súmula n. 474 do STJ. Indenização devida. Hipótese
em que a parte autora faria jus ao recebimento da indenização securitária correspondente ao percentual
apurado em perícia. No entanto, já houve pagamento administrativo do valor, não havendo valor a ser
complementado.II - Apelação conhecida e provida. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO
CÍVELinterposta porSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/Aem face da
sentença proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Curionópolis, nos autos da ação de cobrança
de seguro DPVAT ajuizada em desfavor de,que julgou procedente a demanda para condenar a ré ao
pagamento da diferença do seguro DPVAT a quantia de R$2.531,00. Em suas razões recursais, pugna
pela substituição do polo passivo pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT. Sustenta que
a tabela instituída pela MP nº 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/2009 é constitucional. Alega inexistir
qualquer vício de inconstitucionalidade material nos arts. 19,20 e 21, da MP 451/08, convertidos nos arts.
31 e 32 da lei 11.945/09, tais dispositivos devem ser aplicados imediatamente no caso vertente. Aduz que
inexiste a comprovação da ocorrência de lesão mais grave e que justifique o pagamento da diferença
pleiteada pela autora. Assevera que houve o enquadramento adequado entre a lesão sofrida e o valor
administrativamente pago. Ressalta que para lesão no ombro, o valor máximo de indenização deve
corresponder a 25% do máximo indenizável, ou seja, 25% de 13.500,00, o que perfaz o montante de R$
3.375,0, todavia, a lesão sofrida pela parte autora foi de repercussão LEVE, o que corresponde a uma
redução para25% do valor máximo indenizável para o seguimento corporal indicado, ou seja, 25% de
3.375,00, que corresponde ao valor de R$ 843,75. Sustenta que pagou na esfera administrativa o valor de
R$ 2.531,25, ou seja, valor superior a lesão indicada no laudo pericial, pelo que a pretensão da parte
autora resta integralmente satisfeita, não havendo nenhum valor a ser complementado. Por fim, requer o
conhecimento e provimento do presente recurso. O apelado não apresentou contrarrazões (Num. 2380591
- Pág. 3). É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o presente
recurso. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica que o valor da indenização para os
casos de invalidez permanente, o pagamento deverá ocorrer de forma proporcional ao grau da lesão.
Senão vejamos o enunciado da Súmula nº 474, do STJ, in verbis: Súmula 474. A indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez. No caso em comento, o sinistro ocorreu em 21/03/2011, ou seja, sob a égide da Lei nº
11.945/2009, pois a Medida Provisória nº 451/2008, a qual foi convertida na referida lei, tem aplicação aos
acidentes ocorridos após 15.12.2008, data de sua entrada em vigor. Destarte, com a entrada em vigor da
Lei nº 11.945/2009, o art. 3º, da Lei nº 6.194/74, passou a viger com a seguinte redação: Art. 3o Os danos
pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...) II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado
o disposto abaixo:I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura; eII - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
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efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. Ademais, o art. 32, da Lei nº 11.945/2009,
estabeleceu que a Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre o DPVAT, passou a vigorar acrescida da tabela dos
percentuais a serem utilizados para o cálculo das indenizações por invalidez permanente. Compulsando o
laudo pericial de Num. 2380581 - Pág. 29, verifico que o apelado fraturou a clavícula direita, sofrendo
limitação dos movimentos do ombro e clavícula direita em 25%. Conforme enquadramento da tabela
anexa da Lei 6194/74 estabelece indenização no patamar de 25% sobre R$ 13.500,00, ou seja, R$
3.375,00. Todavia, o art. 3º da Lei nº 6.194/74, acima transcrito, define que quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista, com redução proporcional da indenização, que corresponderá a 100% para as perdas de
repercussão completa, 75% para as perdas de repercussão intensa, 50% para as de média repercussão,
25% para as de leve repercussão e 10% nos casos de sequelas residuais (§ 1º, II). O apelado sofreu
perda completa das funções do membro superior esquerdo em 25%. Assim, aplicando-se a redução
proporcional prevista no art. 3º § 1º, II, da Lei nº 6.194/74, o valor da indenização deveria ser de R$
843,75. Nestas circunstâncias, verificando que foi pago administrativamente a quantia de R$ 1.687,50 (um
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), não resta devido o pagamento complementar.
Ante o exposto,CONHEÇO DO APELO E DOU-LHE PROVIMENTO,para reformar a sentença recorrida e
julgar a demanda improcedente, vez que inexiste valores a serem pagos a título de complementação de
Seguro DPVAT. P. R. I. C. Belém/PA, 05 de outubro de 2019. Maria Filomena de Almeida
BuarqueDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0009558-31.2011.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: BANCO BRADESCO
SEGUROS Participação: ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 16292/PA Participação:
APELADO Nome: AGUIDA PINHEIRO GOMES RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: IVALDO
CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR OAB: 13561/PA Participação: APELADO Nome: ISABELLE
RODRIGUES DA ROCHA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009558-
31.2011.8.14.0006 APELANTE: BANCO BRADESCO SEGUROS APELADO: I.R.R. REPRESENTANTE
LEGAL: AGUIDA PINHEIRO GOMES RELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. SINISTRO OCORRIDO NA VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.945/2009. ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA.ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA.
DECLAÇÃO DE ÚNICO HERDEIRO. DOCUMENTO QUE NÃO ACOMPANHA O ROL DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS. RECURSO DESPROVIDO. A criação da Seguradora Líder, com personalidade jurídica,
instituída pela Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados para aprimorar as pendências
inúmeras e incontáveis casos de acidente de trânsito, centralizando nela os pagamentos das indenizações
procedentes desses acidentes não retira do beneficiário o direito de pleitear contra as demais
componentes do consórcio do seguro DPVAT. O art. 7º da Lei nº. 6.194/74, com redação determinada pela
Lei nº. 8.441/92 é claro ao prever que a indenização relativa ao seguro obrigatório pode ser exigida de
qualquer seguradora que opere no sistema. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO
CÍVELinterposta porBANCO BRADESCO SEGUROSem face da sentença proferida pelo Juízo da 10ª
Vara Cível da Comarca de Ananindeua, nos autos da ação de cobrança de seguro DPVAT ajuizada por
I.R.R.,que julgou procedente a demanda para condenar a ré ao pagamento integral do seguro DPVAT. Em
suas razões recursais, a apelante pugnou pela substituição do polo passivo pela seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT. Alega que como preliminar a ilegitimidade ativa da autora ante a ausência
da companheira/cônjuge do de cujus no polo ativo da demanda. Arguiu a falta de documentos obrigatórios
para instrução do processo, qual seja, apresentação da declaração de único herdeiro. Aduz não ser
cabível a aplicação da multa por embargos protelatórios. Requer a reversão da multa. Afirma que o pedido
firmado pela parte autora é juridicamente impossível, motivo pelo qual aduz ser impossível a condenação
em honorários advocatícios. Pugna pelo conhecimento e provimento do recurso. Em sede de
contrarrazões, afirma a recorrida que é filha do de cujus, falecido aos 27 anos de idade, em 06/04/2011.
Afirma que o recorrente tem legitimidade para figurar no polo passivo, motivo pelo qual descabe a
substituição. Alega que é herdeira legítima do de cujus, conforme documentos colacionado aos autos.
Assevera que para fixação dos honorários advocatícios, deve ser observado o disposto no art. 85,§2º do
CPC. Por fim, requer o desprovimento do presente recurso. É o relatório. DECIDO. Presentes os

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
163



pressupostos de admissibilidade, conheço o presente recurso. Inicialmente, no que tange a alegação de
necessidade de substituição do polo passivo pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT,consigno que não prospera o apelo neste ponto específico. Digo isso, porque a criação da
Seguradora Líder, com personalidade jurídica, instituída pela Resolução do Conselho Nacional de Seguros
Privados para aprimorar as pendências inúmeras e incontáveis casos de acidente de trânsito,
centralizando nela os pagamentos das indenizações procedentes desses acidentesnão retira do
beneficiário o direito de pleitear contra as demais componentes do consórcio do seguro DPVAT. Aliás, o
art. 7º da Lei nº. 6.194/74, com redação determinada pela Lei nº. 8.441/92é claro ao prever que a
indenização relativa ao seguro obrigatório pode ser exigida de qualquer seguradora que opere no sistema:
'Art. 7ºA indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,com seguradora não identificada,
seguro não realizado ou vencido,será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos
por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no
seguro objeto desta lei'. Diz-se isso, em decorrência das seguradoras serem solidárias entre si, e,
portanto, cabe ao beneficiário a escolha contra quem irá demandar. Nesse sentido: EMENTA: AÇÃO DE
COBRANÇA - DPVAT - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - SENTENÇA QUE
RECONHECE A ILEGITIMIDADE DA SEGURADORA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO -
APELAÇÃO - DAR PROVIMENTO PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE. -A criação da Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT não retira do beneficiário o direito de pleitear contra as demais
componentes do consórcio do seguro DPVAT. Como se sabe, as seguradoras são solidárias entre si, e,
portanto, cabe ao beneficiário a escolha contra quem irá demandar. (TJMG - Apelação Cível
1.0016.11.013456-2/001, Relator(a): Des.(a) Batista de Abreu , 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
07/08/2013, publicação da súmula em 19/08/2013) A apelação levanta a alegação de ilegitimidade da
autora, tendo em vista a ausência de figurar no polo ativo a suposta companheira/ cônjuge do de cujus,
sem, contudo, apontar quem seria a suposta esposa/companheira a figurar na presente demanda.
Descabida a arguiço de ilegitimidade ativa ad causam da autora/apelada para postular o pagamento da
indenização referente ao seguro DPVAT, haja vista que restou comprovado nos autos a condição de
beneficiária, conforme reproduções da certidão de nascimento e de óbito, sendo que nesta última constou
que o de cujus era solteiro. Assim, restou comprovado nos autos que a requerente I.R.R. é filha dode
cujus, conforme se verifica pela certidão de nascimento de Num. 2174424 - Pág. 10. Dessa forma,
entendo que tais documentos são hábeis a demonstrar a qualidade de herdeira da vítima, legítima,
portanto, para pleitear a indenização do seguro DPVAT, conforme a redação da Lei n 6.194/1974 que
regula os seguros por acidentes automobilísticos, vigente à época do sinistro: Art. 4º A indenizaço no caso
de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros
legais.Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho
Nacional de Seguros Privados. Parágrafo Único. Para os fins deste artigo a companheira será equiparada
à esposa, nos casos admitidos pela Lei Previdenciária. Neste diapasão, rejeito a preliminar arguida. Em
seu recurso, aduziu a apelante que a apelada não instruiu a inicial com os documentos indispensáveis à
propositura da ação, ou seja, a declaração de único herdeiro a comprovar a condição de exclusivos
beneficiários do de cujus. Razão não assiste ao recorrente. Nos termos do artigo 320 do CPC, a petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Por outro lado, nos termos
do artigo 5º, da Lei nº 6.194/1974, o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente. A apresentação da Declaração de Únicos Herdeiros não é exigida pela lei
que regulamenta a indenização do Seguro DPVAT, logo, dispensável, inclusive, quando há outros meios
probatórios para aferir a legitimidade das partes. Os documentos trazidos aos autos são suficientes para
comprovar as alegações postas na exordial. O Boletim de Ocorrência e a Certidão de Óbito e documentos
pessoais da requerente e do de cujus, além de eivados de legalidade, apresentam todos os dados
necessários à lide. Nesse sentido: "TJDFT CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL.
DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. LAUDO DO IML. DOCUMENTO
ESSENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. CASSAÇÃO DA SENTENÇA. Embora o laudo emitido pelo Instituto
Médico Legal traduza prova fundamental das lesões provocadas por acidente automobilístico, não
consubstancia documento indispensável à propositura de ação em que se postula o pagamento de seguro
obrigatório (DPVAT), podendo ser substituído por outro meio de prova admitido em direito. Recurso
provido. Unânime. (Processo nº 2011.01.1.193022-7 (626187), 3ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Otávio
Augusto Barbosa. unânime, DJe 25.10.2012). Ademais, os documentos exigidos administrativamente pela
requerida não são essenciais para comprovação do fato morte e do direito dos herdeiros à indenização,
razão pela qual os tenho como desnecessários, entendendo que o feito foi suficientemente instruído
documentalmente. Ante o exposto,CONHEÇO DO APELO E NEGO-LHE PROVIMENTO,para manter a
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sentença recorrida em sua integralidade, nos termos da fundamentação. P. R. I. C. Belém/PA, 06 de
novembro de 2019. Maria Filomena de Almeida Buarque Desembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0014067-38.2017.8.14.0024 Participação: APELANTE Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: APELADO Nome: ELIAN GOMES DA SILVA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: 1^
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ITAITUBAAPELAÇÃO Nº 0014067-38.2017.8.14.0024APELANTE:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.APELADO: ELIAN GOMES DA SILVARELATORA: DESA.
MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EMENDA INICIAL
NÃO CUMPRIDA. APRESENTAÇÃO DO TÍTULO DE CRÉDITO ORIGINAL INDISPENSÁVEL.
PRINCÍPIOS DA CARTULARIDADE E CIRCULARIDADE.Sendo a cédula de crédito bancário título de
crédito circulável e sujeito ao princípio da cartularidade, é imprescindível a apresentação do documento
original, para fins de ajuizamento da ação de busca e apreensão.RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO
MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃOinterposto porBANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.em
face da decisão prolatada pelo doutoJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
ITAITUBAnos autos da Ação de Busca e Apreensão, ajuizada em face deELIAN GOMES DA
SILVA,queextinguiu o processo sem resolução de mérito na forma do art. 485, inciso c/c art. 321, caput e
parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Inconformado o Banco interpôsRECURSO DE
APELAÇÃO(NUM 2415994) alegando a desnecessidade de apresentação do contrato original da cédula
de crédito bancária, e que cumpriu com todas as exigências legais para propositura da ação. Afirma que o
fiel depositário foi indicado em comarca próxima, sendo faculdade do credor tal indicação. Aduz que deve-
se prestigiar os princípios da instrumentalidade das formas, economia processual, primazia pelo
julgamento do mérito e boa-fé objetiva do credor. Requer o conhecimento do recurso para cassar a
sentença e dar continuidade a ação de busca e apreensão. Sem contrarrazões pois a relação não se
completou. É o relatório. DECIDO. Início a presente manifestação analisando a possibilidade do
julgamento do recurso em decisão monocrática. Com efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V
alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito
recursal, em decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno
desta Corte, que visa dar cumprimento ao comento legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art.
926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na
forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão
enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões
têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da
celeridade e economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do
recurso por meio de decisão monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil
vigente. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Cinge-se o presente recurso
a atacar a sentença proferida pelo Juízo a quo, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução de mérito, por não ter o apelante atendido ao comando judicial que determinou a juntada da via
original do instrumento contratual firmado pelas partes, bem como não ter indicado fiel depositário
residente e domiciliado no município de trâmite da ação. No tocante à necessidade de apresentação do
original da cédula de crédito bancário, adianto queNÃOmerece reparo a sentença vergastada, pois agiu
com acerto o magistrado a quo, pois sendo o contrato aperfeiçoado por cédula de crédito bancário, e
sendo este um título de crédito, é imprescindível a juntada do título original aos autos. O artigo 26 da Lei
10.931/2004, estabelece que: ?A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física
ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa
de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade?. Assim, sendo
título de crédito, tem como uma de suas principais características, a circularidade, de modo que pode ser
negociado com terceiros estranhos à relação original, transmitindo-se mediante endosso, consoante
dispõe o art. 29, § 1º, da Lei n. 10.931/2004. "Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os
seguintes requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso
em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o
endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos
os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula".
Sendo assim, tratando-se de título executivo extrajudicial, transmissível por endosso, é fundamental a
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apresentação do título original para o exercício do direito de crédito. Por essas razões, em ações fundadas
em cédulas de crédito bancário, como no caso em apreço, há a necessidade de apresentação do título
original, e não de cópia, ainda que autenticada, pois a cédula é título circulável, e pode ser transferida,
inclusive, por endosso, e a ausência de tal cuidado poderá sujeitar o devedor a outras cobranças
fundamentadas no mesmo título. Portanto, considerando que a inicial fora instruída apenas com cópia do
instrumento contratual, correta a determinação do banco autor para que providencie a respectiva exibição
da via original. Entretanto, não obstante tenha sido oportunizada a emenda da inicial, no evento Num.
2415991 - Pág. 1, o ora apelante não envidou esforços para sanar a impropriedade verificada pelo
magistrado a quo. Assim, não merece reparo a sentença de extinção do feito sem resolução de mérito. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é farta nesse sentido, senão vejamos: ??RECURSO
ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL A FIM DE
QUE FOSSE APRESENTADO O TÍTULO ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -
PROVIDÊNCIA NÃO ATENDIDA SEM CONSISTENTE DEMONSTRAÇÃO DA INVIABILIDADE PARA
TANTO - TRIBUNAL A QUO QUE MANTEVE A SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. I, DO CPC, POR AFIRMAR QUE A CÓPIA DO CONTRATO
DE FINANCIAMENTO É INÁBIL PARA EMBASAR A DEMANDA. INSURGÊNCIA DA CASA
BANCÁRIA.Hipótese: Controvérsia acerca da necessidade de apresentação do título original do contrato
de financiamento com garantia fiduciária (cédula de crédito bancário) para instruir a ação de busca e
apreensão.1. Possibilidade de recorrer do "despacho de emenda à inicial". Excepciona-se a regra do art.
162, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil quando a decisão interlocutória puder ocasionar prejuízo às
partes. Precedentes.2. Nos termos da Lei nº 10.931/2004, a cédula de crédito bancário é título de crédito
com força executiva, possuindo as características gerais atinentes à literalidade, cartularidade, autonomia,
abstração, independência e circulação.O Tribunal a quo, atento às peculiaridades inerentes aos títulos de
crédito, notadamente à circulação da cártula, diligente na prevenção do eventual ilegítimo trânsito do título,
bem como a potencial dúplice cobrança contra o devedor, conclamou a obrigatoriedade de apresentação
do original da cédula, ainda que para instruir a ação de busca e apreensão, processada pelo Decreto-Lei
nº 911/69.A ação de busca e apreensão, processada sob o rito do Decreto-Lei nº 911/69, admite que,
ultrapassada a sua fase inicial, nos termos do artigo 4º do referido regramento normativo, deferida a
liminar de apreensão do bem alienado fiduciariamente, se esse não for encontrado ou não se achar na
posse do devedor, o credor tem a faculdade de, nos mesmos autos, requerer a conversão do pedido de
busca e apreensão em ação executiva.A juntada do original do documento representativo de crédito
líquido, certo e exigível, consubstanciado em título de crédito com força executiva, é a regra, sendo
requisito indispensável não só para a execução propriamente dita, mas, também, para todas as demandas
nas quais a pretensão esteja amparada na referida cártula.A dispensa da juntada do original do título
somente ocorre quando há motivo plausível e justificado para tal, o que não se verifica na presente
hipótese, notadamente quando as partes devem contribuir para o adequado andamento do feito, sem
causar obstáculos protelatórios.Desta forma, quer por força do não-preenchimento dos requisitos exigidos
nos arts. 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, o indeferimento da petição inicial, após a concessão de prévia oportunidade de
emenda pelo autor (art. 284, CPC), é medida que se impõe. Precedentes.3. Recurso especial
desprovido.??(REsp 1277394/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
16/02/2016, DJe 28/03/2016) ?Ementa: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL PARA A JUNTADA DO ORIGINAL
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO DEVIDAMENTE PROTESTADA - INDISPENSABILIDADE
1.TÍTULO CIRCULÁVEL POR ENDOSSO -EXEGESE DO ART. 29, § 10 DA LEI N. 10.931104 -
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CARTULARIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR ESTAR A DECISÃO AGRAVADA EM
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO UNÂNIME DESTE SODALÍCIO - ;DECISÃO, AINDA, QUE
NÃO DESAFIA RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 504, CPC) - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.É indispensável a juntada aos autos da cédula de crédito bancário,
devidamente protestada, por ser um título passível de circulação por endosso, conforme estabelece o
artigo 29 § 10, da Lei n. 10.931104. "A jurisprudência desta Corte de Justiça é uníssona no sentido de que,
em se tratando de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, revela-se imprescindível
a juntada ao caderno processual dos títulos passíveis de circulação por endosso, como são a cédula de
crédito bancária (Lei h. 10.931, art. 29, § 10) e a nota promissória, os quais alem de protestados, devem
vir a juízo em seus respectivos originais?(AREsp 349240, relator Min. Ricardo Villas Boas Cueva; Min.
Ricardo Villas Boas; data da publicação: 03/10/2013) Neste mesmo sentido tem se posicionado este E.
Tribunal de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
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BANCÁRIO GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JUNTADA DE CÓPIA SIMPLES.
APRESENTAÇÃO DO TÍTULO DE CRÉDITO ORIGINAL INDISPENSÁVEL. PRINCÍPIOS DA
CARTULARIDADE E CIRCULARIDADE. OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 26 E 29, § 3º, DA LEI N.
10.931/2004. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE NO COLENDO STJ E TRIBUNAIS PÁTRIOS. COM FUNDAMENTO NO CAPUT DO ART.
557 § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NEGO SEGUIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. (TJE/PA. AGRAVO Nº00687852820158140000. Relator: Des. LEONARDO DE
NORONHA TAVARES. Julgado em:09/10/2015). ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ORIGINAL. AUSÊNCIA. PROVIMENTO. I-Conclui-
se, portanto, que, sendo a cédula de crédito bancário título de crédito circulável e sujeito ao princípio da
cartularidade, é imprescindível a apresentação do documento original, para fins de ajuizamento da ação de
busca e apreensão, conforme entendimento jurisprudencial farto do Superior Tribunal de Justiça e dos
Tribunais Pátrios colacionados nesta decisão. II-À unanimidade, nos termos do voto da desembargadora
relatora, recurso conhecido e provido.?(2016.04432971-41, 167.019, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA,
Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-03, Publicado em 2016-11-04).
?EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECISÃO CORRETA DO
MAGISTRADO. NECESSIDADE DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS DE CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. PRINCÍPIOS DA CARTULARIDADE E CIRCULARIDADE. OBSERVÂNCIA DOS
ARTIGOS 26 E 29, § 3º, DA LEI N. 10.931/2004. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNANIME. I - A decisão agravada indeferiu o
pedido de tutela antecipada devido o agravante não ter juntado nos autos o documento original, sendo
este a cédula de crédito bancária que embasava a busca e apreensão proposta pelo recorrente. II -Pelo
princípio da cartularidade, torna-se indispensável que o credor esteja na posse do documento, condição
sem a qual não poderá exercer o seu direito de crédito valendo-se dos benefícios do regime jurídico-
cambial, logo, por tais fundamentos a apresentação do original do título é condição inafastável à
propositura da presente demanda, porquanto somente com a juntada do documento original comprova-se
que o Autor é efetivamente o credor, bem como que ele não negociou o seu crédito. III -A juntada aos
autos do título creditício original é providência indispensável, sendo, pois, insuficiente a apresentação de
fotocópia, eis que a instrução da demanda apenas com a fotocópia da cédula de crédito bancário, implica
em desrespeito à segurança jurídica ao possibilitar ou não a circulação do título, restando o devedor
passível de eventual cobrança dúplice do crédito.IV - Recurso Conhecido e Desprovido.? (Agravo de
Instrumento nº 0059817-09.2015.8.14.0000. Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 30.05.2016. Publicado em 08.06.2016) Assim, a juntada aos
autos do título creditício original é providência indispensável, sendo, pois, insuficiente a apresentação de
fotocópia, ainda que autenticada. Por todo exposto, CONHEÇO do recurso, e no mérito, NEGO LHE
PROVIMENTOpara manter a decisão recorrida em sua integralidade, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intimem-se. Belém, 08 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0033808-48.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MARIA ALZERINA
SOUSA COQUE Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA
Participação: APELADO Nome: BANCO ITAUCARD S.A.1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOCOMARCA
DE BELÉM/PAAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0033808-48.2013.8.14.0301APELANTE: MARIA ALZERINA SOUSA
COQUEAPELADO: BANCO ITAUCARD S.A.RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. REVISIONAL DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.I - A Prova pericial
é desnecessária, quando for de direito a matéria deduzida.II - A orientação da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, pacificada na Súmula 539 estabelece que ?É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada?.Feito julgado monocraticamente, nos termos do art. 932 do Novo CPC.APELO
IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO CÍVELinterposta porMARIA ALZERINA
SOUSA COQUE, em face da sentença prolatada pelo Juízo da 11ª Vara Cível e Empresarial da Comarca
de Belém, nos autos daAÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,que julgou parcialmente procedente os pedidos
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formulados na inicial, para determinar que o réu restitua a quantia paga a título de cobrança de seguro e
tarifa de avaliação. Em suas razões, a apelante suscita preliminar de nulidade de sentença, alegandoerror
in procedendo,pois não lhe foi oportunizada a produção de prova pericial contábil e depoimento pessoal do
autor, em razão do julgamento antecipado da lide. No mérito, alega a ocorrência deerror in judicando, no
que tange à cobrança de juros capitalizados. Aduz que a legalidade da capitalização dos juros deve
atrelar-se aos seguintes requisitos, que não foram atendidos no presente caso, quais sejam: autorização
legal e disposição contratual expressa. Por fim, requer o conhecimento e provimento do presente recurso
para: [1] nulidade da sentença por cerceamento de defesa e; [2] que seja declarada abusiva a cobrança de
juros capitalizados nesta modalidade contratual, pela ausência de cláusula expressa prevendo a sua
cobrança. O banco réu apresentou contrarrazões, refutando os argumentos do apelante e requerendo a
manutenção dodecisium. Pugna pela improcedência recursal. É o relatório. DECIDO Trata-se de apelação
contra sentença que julgou totalmente improcedente a ação revisional ajuizada porMARIA ALZERINA
SOUSA COQUEem face deBANCO ITAUCARD S.A. Antes de enfrentar as teses levantadas, cumpre
ressaltar que por força da Súmula 381 do Superior Tribunal de Justiça, é vedado ao julgador conhecer de
ofício a abusividade das cláusulas contratuais, portanto, se ocorrer deve ser expressamente apontada pelo
requerente. Neste sentido: Súmula 381/STJ - "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de
ofício, da abusividade das cláusulas." Feitas as considerações, não é demais observar que o Código de
Processo Civil adotou o princípio ?tantum devolutum quantum apelatum?, conforme se extrai da redação
do artigo 1.013 donovelCPC, caput que dispõe expressamente: ?A apelação devolverá ao tribunal o
conhecimento da matéria impugnada.? Em notas ao citado artigo assinala Theotonio Negrão, em seu
Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 39ª ed, nota 2, p. 664: ?A apelação transfere
ao conhecimento do tribunal a matéria impugnada, nos limites dessa impugnação, salvo matérias
examináveis de ofício? (RSTJ 128/366 e RF 359/236). No mesmo sentido: RSTJ 145/479; STJ-1ª T. Resp
7.143-ES, rel. Min. César Rocha, j. 16.6.93, negaram provimento, v.u., DJU 16.8.93, p. 15.955.? Dito isto,
passo a analisar as teses levantadas pelo apelante. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E
DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE. A presente lide é voltada contra cláusulas contratuais, onde não se
faz necessária a realização de prova técnica e/ou testemunhal, posto que as questões levantadas se
referem apenas a interpretação de disposições legislativas e jurisprudenciais em confronto com o pacto
firmado, representando questões de direito quanto a legalidade dos valores cobrados. Ademais, é
facultado ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao processo,
indeferindo as que reputar desnecessárias ou protelatórias.O magistrado é o destinatário da prova e tem o
poder-dever de dispensar a feitura daquelas que não irão contribuir para a correta solução da lide, art. 370
do NCPC. Assim, o Magistrado não está obrigado a deferir todas as provas que a parte requerer, mas,
apenas, as que forem pertinentes Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,
determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito. Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão
fundamentada, as diligências inúteis ou meramente protelatórias. Neste sentido o STJ já decidiu, pelo que,
passo a citar arresto alusivo ao tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. DESNECESSIDADE
DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO
MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Agravo
regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. Acórdão a quo segundo o qual "como
o Juiz da causa, destinatário da prova, considera suficiente ao deslinde da controvérsia somente a prova
documental, não há razão para a produção da prova pericial". 3. Argumentos da decisão a quo que são
claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-
acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa.Ao julgador cabe apreciar a
questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado
pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (art.131doCPC), usando os fatos, provas,
jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e a legislação que entender aplicável ao caso.Não obstante a
oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância
especial, se não há omissão a ser suprida. Inexiste ofensa ao art.535,IeII, doCPCquando a matéria
enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 4. Quanto à necessidade da produção de provas, o
juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência para a
produção de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu
entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer
provas que entender pertinentes ao julgamento da lide. 5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ,
"a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem a
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compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de decisão, como limites ao livre
convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em direito
material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide"
e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de
audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos
autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp nº 102303/PE, Rel.
Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99) 6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix
Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg
no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo
da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira. Inexistência de
cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pleiteada. 7. Demonstrado, de modo evidente,
que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das provas depositadas nos autos.
Na via Especial não há campo para revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A função de tal
recurso é, apenas, unificar a aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ. 8. Agravo
regimental não-provido.(AgRg no Ag 834707 / PR, Ministro JOSÉ DELGADO) Percebe-se dos autos que o
instrumento contratual que vincula as partes, foi juntado no Num. 2397246 - Pág. 4/7, estando lá
expressamente pactuados todos encargos contratados. Tais pontos, portanto, revelam-se incontroversos,
devendo o juiz apenas aplicar o direito à espécie. Este é o entendimento da jurisprudência pátria:
"EMENTA: DIREITO BANCÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
PACTUAÇÃO EXPRESSA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LEGALIDADE. 1. A simples análise do
contrato juntado pela parte autora revela a pactuação de que os juros incidirão de forma capitalizada sobre
o saldo devedor, não sendo tal ponto incontroverso a exigir prova pericial. 2. A ausência de ponto
controverso na lide torna prescindível a prova pericial e possível o julgamento antecipado da lide. 3. Nos
termos do artigo28,§ 1º,I, da Lei n.10.931/2004 é lícita da capitalização dos juros pactuada na Cédula de
Crédito Bancário."(TJMG. Apelação Cível 1.0672.10.021192-5/001, Rel. Des.(a) Cabral da Silva, 10ª
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 05/07/2011, publicação da sumula em 19/07/2011). AÇÃO REVISIONAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. Inocorrência. Prova pericial desnecessária. Sendo de direito a matéria
deduzida, dispensável a realização da prova técnica. Preliminar rejeitada. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Aplicabilidade. Não mais se discute quanto à
possibilidade das normas do Código de Defesa do Consumidor serem aplicadas aos contratos bancários
(Súmula 297, do STJ). No caso a discussão se mostra impertinente, vez que não há nos autos nenhuma
ilegalidade a ser reconhecida, decorrente da violação das mencionadas regras protetivas.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. Inocorrência de capitalização nesse tipo de operação bancária.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Legalidade da cobrança pela taxa média de mercado, limitada à taxa do
contrato. Impossibilidade de cumulação com demais encargos moratórios, que devem ser excluídos.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-SP - APL: 40022776820138260032 SP 4002277-
68.2013.8.26.0032, Relator: Afonso Bráz, Data de Julgamento: 27/08/2014, 17ª Câmara de Direito
Privado, Data de Publicação: 27/08/2014). APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO
REVISIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Matéria discutida essencialmente de direito. Julgamento
antecipado autorizado. Desnecessidade de realização de demais provas. JUROS DE MORA. Os juros
moratórios estão limitados em 1% ao mês. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. Mora não
descaracterizada, no caso em tela. APELAÇÃO DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70051874295 RS , Relator:
Léo Romi Pilau Júnior, Data de Julgamento: 27/03/2014, Décima Quarta Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 07/04/2014). Assim sendo, inexiste cerceamento de defesa na
negativa de produção de provas inúteis ao deslinde do conflito, no caso dos autos em especial a prova
pericial, uma vez que o cerne da controvérsia cinge-se à análise das cláusulas contratuais, portanto,
perfeitamente possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do NCPC. NO MÉRITO
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS Insurge-se o apelante contra a cobrança de juros capitalizados,
sob o argumento que os mesmos são indevidos, pois não há autorização legal e disposição contratual
expressa. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica firmada através de
Recurso Especial submetido ao rito de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73), bem como
entendimento sumulado acerca do tema, pacificando o entendimento no sentido de ser possível a
capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual apenas para os contratos firmados a partir de
31/03/2000 e desde que expressamente pactuada, pois respaldados no artigo 5º da MP 2170-36 (reedição
das MPs 1.782, 1.907, 1.963, 2.087) e no artigo 4º da MP 2.172-32. Senão vejamos. Capitalização de
juros em periodicidade inferior à anual foi tratada nos temas 246 e 247 do Superior Tribunal de Justiça,
cujo Recurso Especial nº 973.827/RS de relatoria do Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, decorreu com a
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seguinte ementa: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS.
DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a
incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de
juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada,
prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros
pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art.
543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos
celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.A previsão no contrato bancário de taxa de
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode
ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos
encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração
da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, provido. (REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Dos referidos
temas 246 e 247 originou-se a Súmula 541 do STJ: ?Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada? Analisando o contrato objeto desta lide, verifico que há expressa previsão
contratual acerca da capitalização mensal de juros (vide item 3.10.3 do contrato Num. 2397246 - Pág. 4/7).
Destarte, considerando que o contrato é posterior a 31/03/2000, bem como havendo pactuação explícita
da capitalização mensal de juros, nenhuma razão há para o seu afastamento, consoante entendimento
consolidado daquela Corte de Justiça. Finalmente, dispõe o inciso IV, alíneas ?a? e ?b? do art. 932 do
NCPC: Art. 932. Incumbe ao relator: IV - negar provimento a recurso que for contrário a: a) súmula do
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; b) acórdão proferido pelo
Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;
Ante o exposto,CONHEÇO DO RECURSO DE APELAÇÃO eNEGO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no
art. Art. 932, IV, ?a? e ?b? do novo CPC. Belém, 11 de outubro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE Desembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0807923-53.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ROSIEL SABA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO BLANCO DE ALMEIDA OAB: 375 Participação:
AGRAVADO Nome: MUNICIPIO DE MOCAJUBAAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 0807923-
53.2018.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: 2.ª TURMA DE DIREITO PÚBLICORECURSO: AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTOCOMARCA: MOCAJUBA (VARA ÚNICA)AGRAVANTE:
ROSIEL SABA COSTAADVOGADO: MAURICIO BLANCO DE ALMEIDA ? OAB/PA 10.375AGRAVADO:
MOCAJUBAADVOGADO: GERCIONE MOREIRA SABBÁ ? OAB/PA 21.321RELATOR: DES. LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO DESPACHOConsiderando o exposto na Certidão (ID 2430388), oriunda da
Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado informando que não foi
identificado o comprovante de pagamento de custas de preparo do recurso, apesar de constar ato
ordinatório para esse fim (ID 2116604, determino a intimação da recorrente para, no prazo de 5 (cinco)
dias regularize o preparo, sob pena de não conhecimento do feito, nos termos do art. 932, III c/c parágrafo
único, do CPC.À Secretaria para os devidos fins.Belém,14 de novembro de 2019. Des. LUIZGONZAGA
DA COSTANETORELATOR  

 
 
 
Número do processo: 0807146-34.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: EVA MARIA PINTO
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DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA OAB: 008755/PA
Participação: AGRAVANTE Nome: MARIA LUCIA PINTO DA SILVA DRISCOLL Participação:
ADVOGADO Nome: HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA OAB: 008755/PA Participação:
AGRAVANTE Nome: MARIA HELENA PINTO DA SILVA ELIAS Participação: ADVOGADO Nome:
HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA OAB: 008755/PA Participação: AGRAVADO Nome:
UBIRAJARA TORRES CUOCO Participação: ADVOGADO Nome: LARS DANIEL SILVA ANDERSEN
TRINDADE OAB: 19501/PA Participação: ADVOGADO Nome: IGOR CUOCO SAMPAIO OAB:
1580900A/PA Participação: AGRAVADO Nome: CAMILO PINTO DA SILVA NETO Participação:
ADVOGADO Nome: LARS DANIEL SILVA ANDERSEN TRINDADE OAB: 19501/PA Participação:
ADVOGADO Nome: IGOR CUOCO SAMPAIO OAB: 1580900A/PA Participação: AGRAVADO Nome:
EMISSORAS RADIO MARAJOARA LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO ARAUJO
FILHO OAB: 13682/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE
DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me manifestar sobre o pedido de
efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório com a oitiva da parte
agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias, nos termos do art. 1019,
II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE
MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0809273-42.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: NEUCINEI DE
SOUZA FERNANDES Participação: ADVOGADO Nome: JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES OAB:
18476/PA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON PEDRO BATISTA DAS NEVES OAB: 26942/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FABIO ROGERIO MOURA OAB: 14220/PA Participação: AGRAVADO
Nome: VARA ÚNICA DA COMARCA DE GURUPÁ Participação: AGRAVADO Nome: MUNICIPIO DE
GURUPA Participação: ADVOGADO Nome: EMANUEL CLAUDIO TAVARES ARAUJO OAB:
017343/PAPROCESSO Nº 0809273-42.2019.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: 2.ª TURMA DE DIREITO
P Ú B L I C O R E C U R S O :  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O C O M A R C A :  G U R U P A  ( V A R A
ÚNICA)AGRAVANTE:NEUCINEI DE SOUZA FERNANDESADVOGADO:FÁBIO ROGÉRIO MOURA
MONTALVÃO DAS NEVES -OAB/PA Nº 14.220 E NELSON PEDRO BATISTA DAS NEVES - OAB/PA Nº
26.942AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICOPROMOTOR DE JUSTIÇA: BRUNO ALVES CÂMARA E
MULLER MARQUES SIQUEIRARELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO DESPACHO
Considerando o que preceitua o art. 121 do NCPC acerca da assistência, bem como atendendo as novas
diretrizes dos artigos 7º e 10 do CPC/15, intimo as partes envolvidas, agravante e agravado, para
querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da admissão ao feito requerida pelo
Município de Gurupá.Após, imediatamente conclusos para decisão acerca dos pedidos formulados.À
secretaria para os devidos fins.Belém, 14 de novembro de 2019. DES. LUIZGONZAGA DA
COSTANETORELATOR  

 
 
 
Número do processo: 0808624-77.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANPARÁ
Participação: AGRAVADO Nome: VERA LUCIA DA ROCHA PAYSANO Participação: ADVOGADO Nome:
CARLOS ALBERTO GUEDES FERRO E SILVA OAB: 1076/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MICHELLE SILVA FERRO E SILVA OAB: 0026910A/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me
manifestar sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório
com a oitiva da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias,
nos termos do art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE
PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0809685-70.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: EDILENE DO
SOCORRO ALMEIDA DIAS Participação: ADVOGADO Nome: NIZOMAR DE MORAES PEREIRA PORTO
OAB: 17024/PA Participação: AGRAVADO Nome: BORGES JR. EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Participação: ADVOGADO Nome: SUSAN NATALYA DA PAIXAO SANTIAGO OAB: 5755PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESEMBARGADOR JOSÉ
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ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIORAGRAVO DE INSTRUMENTO (202):0809685-
70.2019.8.14.0000AGRAVANTE: EDILENE DO SOCORRO ALMEIDA DIASNome: EDILENE DO
SOCORRO ALMEIDA DIASEndereço: Rua Treze de Maio, 477, - de 315/316 ao fim, Campina, BELéM -
PA - CEP: 66019-020Advogado: NIZOMAR DE MORAES PEREIRA PORTO OAB: PA17024-A Endereço:
desconhecidoAGRAVADO: BORGES JR. EMPREENDIMENTOS LTDA - EPPNome: BORGES JR.
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPPEndereço: Rua Antônio Barreto, 1624-b, - de 1536/1537 ao fim,
Fátima, BELéM - PA - CEP: 66060-021DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Agravo de Instrumento
com pedido de efeito suspensivo (Num. 2431614-Pág.1/13), interposto porEDILENE DO SOCORRO
ALMEIDA DIAS,ora Agravante, contra decisão proferida pela 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua/PA, nos autos daAÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO CUMULADA COM RESCISAO
CONTRATUAL(Processo Físico nº 0004606-36.2011.8.14.0006), ajuizada pelo Agravante em face do
AgravadoBORGES JR. EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP,que indeferiu o pedido de penhora de ativos
financeiros via sistema BACENJUD.Em suas razões recursais, a Agravante alega que propôs a ação de
rescisão contratual em face da Agravada, que foi julgado parcialmente procedente,tendo transcorrido
livremente em julgado a sentença, ensejando o início do cumprimento de sentença pela Agravante,
restando infrutífero o pagamento voluntário pela Agravada, resultando no pedido de penhora em dinheiro,
observando-se a ordem preferencial do art. 835, I, do CPC.Aduz que diante da inércia da Agravada em
pagar o débito, requereu a utilização do sistema BACENJUD para o fim de bloqueio de numerários
encontrados em nome da devedora. Todavia, em decisão de 1º grau, foi indeferido o pedido para bloqueio
via BACENJUD, sob o argumento de possível inocorrência na Lei de Abuso de Autoridade (Lei
13.869/2019 ? Art. 36).O Agravante ressalta que em todos esses casos relacionados ao ?BANCEJUD?, os
juízes têm deixado de usar esse instrumento por causa do artigo 36 da Lei nº 13.869/2019.Acrescenta que
a constrição sobre valores constantes da conta corrente da Agravada, por meio on-line, afigura-se justa e
necessária para garantir o fim da execução, como único meio capaz de minimizar o prejuízo que a
exequente, ora Agravante, vem suportando até o momento, posto que a Agravada está se eximindo do
pagamento de crédito perseguido, de forma reiterada e sem justificativa, apesar de intimada para
tanto.Requer o efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento.É o relatório.DECIDO.A
Agravante é beneficiaria da justiça gratuita (Num. 2432080 ? Pág. 1)Recebo o recurso, eis que preenchido
os requisitos legais de admissibilidade.Requer o Agravante o provimento do recurso a fim de reformar o
decisório em apreço, determinando a utilização do sistema BACENJUD, para o fim de localizar contas
bancárias em nome da Agravada, o saldo atual das mesmas e, na hipótese de existência de saldo, que
seja determinada a indisponibilidade dos valores constantes nas mesmas.Observo nos autos que o pedido
da Agravante se deu em 20/08/2019, e a publicação da Lei 13.869/2019 em 05/09/2019. Entretanto, há
Vacatio Legisde 120 dias após sua publicação, além do que o art. 36 da referida lei tipifica conduta
de:?Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ativos financeirosem quantia que extrapole
exacerbadamente o valor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demonstração, pela
parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la?. (grifei).Logo, não veda a utilização do sistema
BACENJUD e tão pouco a indisponibilidade de ativos financeiros.Ante o exposto, vislumbro a presença
dos requisitos previstos no art. 300 do CPC, eis que de demonstrada a probabilidade do direito e do perigo
de dano, ou risco ao resultado útil do processo, razão pela qualDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
DE URGÊNCIA RECURSAL, para que o juízo a quo promova pelo sistema BACENJUD a indisponibilidade
de ativos financeiros do Agravado.Comunique-se ao juízo de piso esta decisão (art. 1019, I, CPC). Intime-
se o Agravado, na forma prescrita no inciso II do art. 1.019 do Novo Código de Processo Civil para que
responda no prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhe facultado juntar a documentação que entender
necessária ao julgamento do recurso. Servirá a cópia da presente decisão como mandado/ofício. Após,
c o n c l u s o s .  B e l é m - P A ,  d a t a  r e g i s t r a d a  n o  s i s t e m a . J O S É  R O B E R T O P I N H E I R O
MAIABEZERRAJÚNIORDESEMBARGADOR- RELATOR 

 
 
 
Número do processo: 0809492-55.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: AGRAVADO Nome: ANTONIO CARLOS ALMEIDA DA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: FERNANDO AUGUSTO SAMPAIO SILVA OAB: 22852/PADECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se
deAGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, com fundamento nos artigos
1.015 e seguintes do Código de Processo Civil, interposto peloESTADO DO PARÁcontra a decisão
interlocutória do Juízo da 4ª Vara da Fazenda de Belém/PA que, nos autos daAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER, movida porANTONIO CARLOS ALMEIDA DA SILVA. Relata o autor que é aposentado por
invalidez eis que fora diagnosticado com algia intensa na região pélvica posterior como sintoma

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
172



permanente pós artrose da coluna lombosacra, que lhe causou sequelas motoras no membro inferior
direito, com ampla limitação física e a total incapacidade para realizar meras atividades cotidianas.Além
disso, afirma que passou a padecer com dores lancinantes e intensas, que interferem no seu cotidiano e
que não cedem ainda que administre analgésico, motivo pelo qual foram definidas como DORES
INCAPACITANTES pelos médicos, conforme os laudos juntados aos autos.Informa que fez tratamento
clínico-farmacológico fisioterápico pelo SUS, sem qualquer tipo de melhora, e que, atualmente, faz uso do
medicamento METADONA-NARCÓTICO, similar à morfina, sem melhora também, razão pela qual o
médico especialista em dor, em laudo médico, indicou como tratamento o IMPLANTE DE GERADOR
PARA NEUROESTIMULAÇÃO (compatível com ressonância magnética), conforme documento de ID
Num. 12682038 - Pág. 2. Juntou aos autos o Relatório Médico para Judicialização do Acesso à Saúde,
expedido pela Dra. Tathiana Ribeiro Carneiro Soares, especialista em anestesiologia com área de atuação
em dor, indicando o tratamento contínuo com o citado implante, o qual já teria sido aprovado pela
ANVISA.Alega que não possui recursos financeiros e por isso não tem condições de contratar plano de
saúde, sendo atendido pelo SUS, que não dispõe do tratamento indicado pelos médicos. Diante disso,
ajuíza a presente demanda para que o Estado do Pará seja compelido a fornecer tratamento de implante
de gerador para neuroestimulação compatível com ressonância magnética indicado para a patologia que
lhe acomete. O Juízo de primeiro proferiu decisão interlocutória, nos seguintes termos: ?Ante as razões
expostas e de tudo mais o que consta dos autos,DEFIRO O PEDIDO DEpois presentes os
requisitosTUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA pleiteada pelo autor,autorizadores da medida,para
determinar ao requerido que custeie a implantação de gerador para Neuroestimulação compatível com
ressonância magnética em hospital público e na impossibilidade, na rede particular conveniado com a rede
pública de saúde,no prazo de 30 (trinta) dias, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo no referenciado
tempo, nos termos da fundamentação acima. O não cumprimento desta determinação no prazo acima
estabelecido implicará o pagamento de multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia até o limite de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuízo de eventual majoração e sequestro de verbas públicas. Defiro
o pedido de justiça gratuita. CITE-SE o ESTADO DO PARÁ,nos termos do §1º, do art. 9º, da Lei
11.146/2006, para, querendo, contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias úteis, conforme art. 335 c/c o
art. 183, do Código de Processo Civil de 2015, ficando cientes que a ausência de contestação implicará
em revelia em seu efeito processual, tal como preceituam os artigos 344 e 345 do mesmo Código. Servirá
a presente decisão, por cópia digitalizada, comoMANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do
Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão
correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Encaminhe-se esta decisão ao Núcleo de
Demandas Judiciais de Saúde do Estado por meio dos e-mails: núcleo_cirads@gmail.com,
ndj.sespa@gmail.com. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.? Em suas razões recursais o Estado do Pará aduz
o seguinte: ilegitimidade passiva do estado do Pará; Responsabilidade da União; necessária perícia
médica; necessidade de observância de procedimento licitatório; impossibilidade de cumprimento da
liminar no prazo determinado judicialmente. Assim, requer seja conferido efeito suspensivo, com o fim de
deferir o pleito recursal, em todos os pontos em que foi requerido sobredito efeito, sendo que o efeito ativo
e translativo primordial no caso em questão deverá ser o deslocamento do feito à Justiça Federal para
inclusão da União no polo passivo da presente lide. Ao final, que seja conhecido e provido o recurso de
agravo de instrumento. Coube-me a relatoria do feito por distribuição. Vieram conclusos os autos. É o
relatório. Decido. Recebo o presente recurso por estarem preenchidos todos os seus requisitos de
admissibilidade. Antes de mais nada, saliento que o conhecimento do agravo deve ficar restrito ao acerto
ou não da decisão atacada, não sendo viável a discussão aprofundada de temas relativos ao mérito da
causa, sob pena do indevido adiantamento da tutela jurisdicional pleiteada, e por consequência em
supressão de instância. O Código de Processo Civil, acerca do agravo de instrumento, dispôs: ?Art. 1019.
Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação
do art. 932, incisos III e IV, o relator no prazo de 5 (cinco) dias: ?I - poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão. II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de
recebimento, quando não tiver procurador constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por caso com aviso de
recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe
juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso; III - determinará a intimação do
Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua intervenção, para que
se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.? Já o art. 995, parágrafo único do CPC, estabelece: ?art. 995
(...) Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.? Pode-se dizer que a probabilidade de provimento
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do recurso é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis
nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação
nesses elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para que seja concedido o
efeito suspensivo. Por outro lado, o perigo de dano, de difícil ou impossível reparação tem o escopo de
tornar efetivo o provimento jurisdicional, ao passo se fosse garantido somente ao final da demanda o
resultado seria inócuo, não garantindo do plano concreto o direito que se buscou tutelar. No presente
caso, em cognição sumária não vislumbro o requisito probabilidade de provimento do recurso. Pois bem, a
garantia de acesso à saúde significa o atendimento eficaz em que se empreendem todos os meios
exigidos para que a saúde daquela pessoa seja preservada. A par disso, não é razoável negar ao paciente
o tratamento adequado à sua enfermidade. Vale lembrar que, para tanto, o art. 23, inciso II, da
Constituição da República, estabeleceu a competência concorrente da União, Estados e Municípios no
que tange a saúde e assistência pública, razão pela qual a responsabilidade, entre os integrantes do
sistema, é solidária. Em recente decisão, o STF em sede de repercussão geral no recurso extraordinário
855.178 (Tema 793), reafirmou a solidariedade havida entre os entes federativos para o pagamento de
medicamentos e tratamentos deferidos por decisão judicial. Na ocasião, foi firmada a tese de que ?Os
entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente responsáveis nas
demandas prestacionais na área da saúde e, diante dos critérios constitucionais de descentralização e
hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição
de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro?. A tese fixada visa dar
celeridade a prestação jurisdicional, conforme se extrai do CPC: Art. 4º As partes têm o direito de obter em
prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa. Ultrapassado esse momento, o
julgador se ocupará com as questões formais relativas ao direcionamento do custeio da obrigação, de
acordo com as regras de competência, para que se possa adotar medidas com vistas ao ressarcimento ao
Erário. Em assim sendo, em que pese o esforço argumentativo do agravante ao valer-se de fragmentos do
Tema 793-STF, para justificar a sua exclusão do polo passivo da demanda, não diviso, neste momento
processual, qualquer fundamento capaz de afastar a legitimidade do Estado do Pará para compor a lide,
posto que a responsabilidade entre os entes continua sendo solidária. Ademais, o laudo médico de ID
Num. 12682038 - Pág. 1 (processo de 1º grau) é taxativo ao afirmar que o paciente realizou tratamento
multidisciplinar através de diversos medicamentos, acupuntura, fisioterapia, acompanhamento psiquiátrico
e psicológico, conforme orienta o Protocolo de Diretrizes terapêutica da dor crônica do SUS, contudo, não
houve melhora em seu quadro. Daí a indicação de implante de gerador para neuroestimulação (compatível
com ressonância magnética). Desse modo, não vislumbro nesse momento processual, necessidade de
perícia médica para averiguar o tratamento devido. Outrossim, possível a dispensa de licitação para o
fornecimento do tratamento, considerado o quadro de saúde do jurisdicionado, nesse sentido: ?AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE RESTRITA
À PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA TANTO NECESSÁRIOS. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO DE MENINGOENCEFALITE AUTOIMUNE (EPILEPSIA).
PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. DILAÇÃO DE PRAZO. NÃO CABIMENTO. RESERVA
DO POSSÍVEL E MÍNIMO EXISTENCIAL. 1. Tratando-se de recurso manejado contra decisão que
concede liminar em mandado de segurança, a análise a ser empreendida por esta instância recursal diz
respeito apenas e tão somente à possibilidade de mantença da liminar concedida em primeiro grau, de
sorte que as demais questões veiculadas devem ser discutidas quando do julgamento do mérito do
mandamus. 2. Para a concessão de medida liminar em Mandado de Segurança, necessária se faz a
presença concomitante do fumus boni juris - caracterizado pela relevância dos motivos em que se assenta
o pedido exordial - e do periculum in mora - representando o risco de ineficácia do tardio reconhecimento
do direito do Impetrante na decisão de mérito (art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09). Presentes tais
requisitos, há de ser deferido o pleito liminar. 3. Havendo prova documental hábil a demonstrar a
probabilidade do direito invocado, consubstanciado na gravidade da doença da parte agravada, portadora
de Meningoencefalite Autoimune (epilepsia) e o perigo de dano, diante do evidente risco de
comprometimento de sua saúde em caso de demora no fornecimento da medicação necessária ao
tratamento, deve ser deferida a liminar requerida. 4. A invocação do princípio da reserva do possível para
sustentar a nulidade do prazo exíguo para cumprimento da liminar em razão da necessidade de
submissão da aquisição dos medicamentos a prévio processo licitatório, por si só, não justifica a reforma
da decisão recorrida ou a dilação do prazo assinalado para cumprimento, considerando que é dever da
administração promover os meios necessários para garantia do mínimo existencial,além de ser possível a
dispensa de licitação para compra de medicamentos para cumprimento emergencial de ordem judicial cujo
descumprimento possa resultar grave dano à vida e à saúde do jurisdicionado, por ato justificado do gestor
público, desde que cumpridos os requisitos previstos no artigo 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93. Agravo de
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instrumento conhecido e desprovido. Decisão mantida. (TJ-GO - AI: 04924314720188090000, Relator:
ITAMAR DE LIMA, Data de Julgamento: 08/02/2019, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de
08/02/2019).? Por isso, em análise perfunctória,deixo de conceder o efeito suspensivopretendido.
Ademais, cabe destacar que a presente decisão é provisória, ao passo que se faz imprescindível, nesse
momento processual, assegurar o contraditório até o pronunciamento definitivo desta 1ª Turma de Direito
Público. Comunique-seo Juízo da causa acerca da presente decisão (art. 1.019, I do NCPC), para que
preste as informações no prazo de 10 dias, em atenção ao princípio da cooperação que rege o processo
civil, nos termos do art. 6º do CPC/2015. Intime-seo recorrido, nos termos do art. 1.019, inciso II do
CPC/2015para que, querendo, responda ao recurso. Após, vistas ao Ministério Público de 2º Grau. Servirá
a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n°3731/2015-GP. P.R.I. Belém (PA), 13
de novembro de 2019. DesembargadoraEZILDAPASTANAMUTRAN Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0809748-95.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: STAR PARK
SERVICE LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: RENATA KELLY CASTRO MELO OAB:
019208/PA Participação: AGRAVADO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome:
EDSON ROSAS JUNIOR OAB: 1910/AM Participação: ADVOGADO Nome: LUCIA CRISTINA PINHO
ROSAS OAB: 197PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA
DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me manifestar sobre o pedido de efeito
suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório com a oitiva da parte agravada,
sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias, nos termos do art. 1019, II do
CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019. Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURA Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0809496-92.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ORION
INCORPORADORA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA
OAB: 5586 Participação: ADVOGADO Nome: RENAN SENA SILVA OAB: 845 Participação: AGRAVADO
Nome: GUILHERME DE OLIVEIRA VILLELA Participação: ADVOGADO Nome: DALIANA SUANNE SILVA
CASTRO OAB: 234PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA
DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me manifestar sobre o pedido de efeito
suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório com a oitiva da parte agravada,
sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias, nos termos do art. 1019, II do
CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0809332-30.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MUNICIPIO DE
MOCAJUBA Participação: AGRAVADO Nome: CLAUDIANE COSTA SEPEDA Participação: ADVOGADO
Nome: JEFFERSON DIVINO SOARES OAB: 873 Participação: ADVOGADO Nome: IGOR PASTANA
MOTA OAB: 17390DECISÃO MONOCRÁTICATrata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de
efeito suspensivo,interposto peloMUNICÍPIO DE MOCAJUBA,devidamente representado por procurador,
contra decisão interlocutória proferida pelo douto juízo da Vara Única da Comarca de Mocajuba que, nos
autos daação Declaratória de Nulidade de ato administrativo c/c tutela de urgência nº 0800204-
13.2018.8.14.0067ajuizada porCLAUDIANE COSTA SEPEDA,deferiu atutela antecipada requerida, nos
seguintes termos: (...) Conforme os documentos apresentados na exordial, a autora foi convocada pelo 17º
edital de convocação, nomeada pelo decreto nº 42/2009 e tomou posse em 20.02.2009, todos documentos
assinados pelo prefeito municipal à época.Considerando que não há nenhum elemento prévio que indique
a autora como servidora temporária ou comissionada, além do fato que a requerida não indicou nenhum
procedimento administrativo prévio instaurado para o fim de constatar a suposta nomeação irregular da
requerente, entendo por direito ao caso deferir a tutela de urgência.Isto Posto, concedo a liminar
determinando que o Município de Mocajuba reintegre a servidora Claudiane Costa Sepeda ao cargo de
auxiliar administrativo, no prazo de até 05 (cinco) dias, fixando multa diária em R$ 500,00 (quinhentos
reais), até o teto de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em caso de descumprimento.À parte requerida, no
prazo legal, para que especifique com clareza os requisitos dos art. 431 do CPC/15, devendo expor de
forma específica aos documentos atacados com a pecha de falsidade, os motivos a que funda sua
pretensão e os meios com que provará o alegado.Após, vistas à parte autora para se manifestar sobre a
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alegação de falsidade documental, bem como sobre o teor da Contestação de ID 8258718, no prazo de 15
(quinze) dias.Feitas as manifestações, façam-se conclusosDetermino, na forma do provimento n.
003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisão sirva
como MANDADO DE INTIMAÇÃO.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Mocajuba, 16 de
agosto de 2019.DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃOJuiz de Direito Inconformado o Município de
Mocajuba interpôs o presente recurso, alegando em síntesea necessidade de reforma da decisão
agravada, pois estaria evidenciado a nulidade dos atos de convocação e nomeação da recorrida, com
violação ao princípio da vinculação ao edital, legalidade e impessoalidade. Desta forma, não haveria
vínculo efetivo com a administração pública.Afirma que foram oferecidas 63 vagas para a sede em
Mocajuba, tendo a agravada sido classificada em 82ª posição, sendo impossível sua convocação pelo 17º
Edital, pois outros candidatos melhores posicionados foram convocados apenas em editais posteriores, o
que demonstraria o total desrespeito a ordem classificatória.Ressalta ainda, que ao analisar o espelho do
sistema de cadastro de servidores do Município de Mocajuba, a agravada aparece como servidora
temporária contratada para exercer o cargo de auxiliar de serviços gerais pela Secretaria de
Administração, sendo admitida em 03 de maio de 2010 e demitida em 30 de setembro de 2012. Em outro
momento, a agravada aparece como temporária contrata para exercer o mesmo cargo na Escola Municipal
Odete Sabá Coelho, sendo admitida em 12 de junho de 2014 e novamente demitida em 30 de abril de
2015.Salienta que os Decretos de nomeação foram anulados através do Decreto nº 48/2010, de julho de
2010, no qual o gestor menciona o equívoco a nomeação de alguns servidores, entre eles a Agravada,
exercendo a Administração Pública o seu poder-dever de anular seus próprios atos quando eivados de
vícios de legalidade e, pode revoga-los por motivo de conveniência e oportunidade.Requereu ao final, a
concessão do efeito suspensivo e, no mérito, o conhecimento e provimento do recurso com a cassação da
decisão agravada.É o relatório. Decido.Recebo o presente recurso por estarem preenchidos todos os seus
requisitos de admissibilidade.Passo a apreciar o pedido da concessão do efeito suspensivo.É imperioso
destacar que, com base no art. 1019, inc. I, do CPC/2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão.Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência da prova inequívoca da
verossimilhança do direito alegado e o risco da grave lesão de difícil reparação. Explico.Como bem
pontuou a decisão agravada, embora o Município alegue o exercício da autotutela para anular o Decreto
de nomeação da autora e de outros candidatos que teriam sido erroneamente convocados, não
demonstrou que para isso observou o devido procedimento administrativo para constatar a nomeação
irregular e garantir a interessada ampla defesa e contraditório.Nessa esteira é a tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente praticados; porém, se
de tais atos já tiverem decorrido efeitos concretos, seu desfazimento deve ser precedido de regular
processo administrativo. [Tese definida no RE 594.296, rel. min. Dias Toffoli,P, j. 21-9-2011, DJE 146 de
13-2-2012,Tema 138.] A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, foi erigido à condição de
garantia constitucional do cidadão, quer se encontre na posição de litigante, num processo judicial, quer
seja um mero interessado, em um processo administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa,
com os meios e recursos a eles inerentes. Ou seja, a partir de então, qualquer ato da Administração
Pública que tiver o condão de repercutir sobre a esfera de interesses do cidadão deverá ser precedido de
prévio procedimento em que se assegure ao interessado o efetivo exercício do direito ao contraditório e à
ampla defesa. Mostra-se, então, necessário, proceder-se à compatibilização entre o comando exarado
pela aludida súmula e o direito ao exercício pleno do contraditório e da ampla defesa, garantidos ao
cidadão pela norma do art. 5º, inciso LV, de nossa vigente Constituição Federal.[RE 594.296, rel. min. Dias
Toffoli,P, j. 21-9-2011, DJE 146 de 13-2-2012,Tema 138.][1][2]? Desta feita, em sede de cognição sumária,
entendo acertada a decisão agravada que salvaguardou o direito da autora, ante a demonstração da
probabilidade do direito e do perigo da demora.Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito
suspensivorequerido pelo agravante,ante a ausência dos requisitos autorizadores, consoante inteligência
do art. 1.019, I, da Lei Adjetiva Civil, até decisão final pela 1ª Turma de Direito Público.Oficie-se ao Juízo
da Vara Única de Mocajuba,comunicando-o acerca da presente decisão.Intimem-se o agravadopara,
querendo, responda ao recurso, no prazo legal, facultando-lhe juntar documentação que entender
conveniente, na forma do art. 1.019, II, do CPC.Encaminhem-se os autos aocustos legisde 2º grau para
exame e pronunciamento.Após, conclusos.Servirá a cópia da presente decisão como mandado/ofício, nos
termos da Portaria nº 3.731/2015 ? GP.P.R.I Belém (Pa), 13 de novembro de 2019.Desembargadora
EZILDAPASTANAMUTRAN Relatora 
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Número do processo: 0809419-83.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: CHRISTIANE
FERREIRA CABRAL Participação: ADVOGADO Nome: ALAN CHAVES BATISTA OAB: 25187/PA
Participação: AGRAVANTE Nome: MANOEL ALVES CABRAL FILHO Participação: ADVOGADO Nome:
ALAN CHAVES BATISTA OAB: 25187/PA Participação: AGRAVADO Nome: ALESSANDRO LANUSSER
SILVA DE SOUSA Participação: PROCURADOR Nome: MARCIO JOSE GOMES DE SOUSA OAB:
10516/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA
DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me manifestar sobre o pedido de efeito
suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório com a oitiva da parte agravada,
sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias, nos termos do art. 1019, II do
CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0807400-07.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA Participação: ADVOGADO Nome: CELSO DE FARIA MONTEIRO OAB:
24358/PA Participação: AGRAVADO Nome: SHIRLENE RIBEIRO ROCHA Participação: ADVOGADO
Nome: SHIRLENE RIBEIRO ROCHA OAB: 505PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me
manifestar sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório
com a oitiva da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias,
nos termos do art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE
PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0808216-86.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: GUAMA
ENGENHARIA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO SARUBBI MILEO OAB: 15830/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PAULO BOSCO MILEO GOMES VILAR OAB: 9348/PA Participação:
ADVOGADO Nome: TIAGO VASCONCELOS ALVES OAB: 18790/PA Participação: AGRAVADO Nome:
ELTON LIMA MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: ERICK ALAN SANTOS DE CASTRO OAB:
23724/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA
DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me manifestar sobre o pedido de efeito
suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório com a oitiva da parte agravada,
sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias, nos termos do art. 1019, II do
CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0802480-87.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANCO DO
BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB: 21078/PA
Participação: AGRAVADO Nome: KACIO DA SILVA MORAES Participação: ADVOGADO Nome:
HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR OAB: 42PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me
manifestar sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório
com a oitiva da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias,
nos termos do art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE
PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0802389-94.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: METAL MIL LTDA -
EPP Participação: ADVOGADO Nome: PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA OAB: 5586
Participação: AGRAVADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Participação: ADVOGADO Nome:
ROGERIO ZAMPIER NICOLA OAB: 242436/SP Participação: ADVOGADO Nome: RAUL LUIZ FERRAZ
FILHO OAB: 28 Participação: ADVOGADO Nome: JOEL LUIS THOMAZ BASTOS OAB: 122443/SP
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DA
DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURASECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
177



PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº0802389 -94 .2019 .8 .14 .0000EMBARGANTE:METAL  M IL  LTDA -
EPPADVOGADOS:PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRAEMBARGADOS: DECISÃO MONOCRÁTICA
ECENTRAIS ELETRICAS DO PARA ADVOGADOS:ROGERIO ZAMPIER NICOLA, RAUL LUIZ FERRAZ
FILHO E JOEL LUIS THOMAZ BASTOSRELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE
MOURA DECISÃO MONOCRÁTICATrata-se de Embargos de Declaração oposto por METAL MIL LTDA ?
EPP, inconformado com a decisão monocrática que não conheceu do agravo de instrumento interposto,
movido contra CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ. Diz o Embargante que:A decisão de V. Exa., que
concluiu pela inadmissibilidade do agravo de instrumento manejado por Renato, asseverou que contra a
decisão proferida no incidente de impugnação de crédito, relativo ao processo de recuperação judicial da
Celpa, deveria ser manejado recurso de apelação (art. 1.009 NCPC), e não, agravo de instrumento.
Lastreou tal decisão o disposto no art. 1.009 do NCPC, culminado pela inadmissão do agravo de
instrumento interposto por Renato, com base no art. 932, III do NCPC. Contudo, V. Exa., data vênia, e sem
a menor dúvida, involuntariamente, deixou de apreciar o art. 17 da lei 11.101/2005, que serviu de base à
interposição do agravo de instrumento. Sendo a decisão objurgada, que decidiu o incidente de
impugnação de crédito, suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação, como adiante será
demonstrado, e tendo em vista a previsão expressa no art. 17 da lei 11.101/2005, indubitável, pois, que o
recurso contra ela cabível é o de agravo de instrumento, como aliás prevê, expressamente, a própria lei,
que sendo lei específica, derroga o NCPC, quanto ao tipo de recurso cabível.Veja-se que este Colendo
TJE do Pará já pacificou a matéria, havendo consolidado o entendimento quanto ao cabimento do agravo
de instrumento contra a decisão que julga a impugnação ao crédito, tendo em vista a previsão expressa
contida no art. 17 da Lei 11.101/2005.Requer ao final que seja suprida a omissão, para que seja provido o
recurso.Foram oferecidas Contrarrazões pela CELPA.É o relatório. DECIDO: Conheço do recurso, eis que
presentes os pressupostos de admissibilidade.Cabe razão ao agravante e usando do Juízo de Retração,
torno sem efeito a decisão anterior e CONHEÇO DO RECURSO de agravo de instrumento, e passo a
apreciá-lo:Pois bem, nas razões do agravo assevera o recorrente que: A r. decisão agravada parte de
pressuposto equivocado, qual seja, o de que a Renato Toraci não desconstituiu o documento de fl. 06, que
comprovou o depósito, pela Celpa, do valor de R$3.773.491,95 na conta da Renato Toraci.Entretanto, o
valor de R$3.773.491,95 (do suposto adiantamento) não corresponde a nenhuma fatura da Renato Toraci,
pois não está no quadro de fl. 11 do doc. 1, que é o quadro que resume o total dos créditos da Renato
Toraci, por serviços prestados a Celpa. Assim, não teria a Renato que provar que o suposto adiantamento
não deveria ser deduzido do crédito por ela habilitado, mas sim a Celpa provar que tal valor se deu para
quitar algum serviço específico relacionado com uma das faturas que são as discutidas nesta ação e que
compõe o referido quadro de fl. 11 do doc.Note-se que ninguém faz um depósito na conta de outra
empresa sem obter, daquele que recebe o valor, o recibo da quantia paga, vinculando-a a algum crédito
que com o pagamento deve ser extinto. Tal ônus, no caso aqui tratado, é da Celpa, pois ela é que teria
que provar que o valor por ela depositado se vinculava a alguma das notas fiscais apresentadas pela
Renato Toraci em seu quadro de créditos.O comprovante de pagamento apresentado pela Celpa, de fl. 06
dos autos da impugnação,nada prova, e nem menciona qual a dívida supostamente quitada. Ora, a
Renato Toraci apresentou o crédito que detinha frente a Celpa, e era, como é, ônus da Celpa, provar que
o crédito não era todo aquele demandado. Ocorre que assim não procedeu a Celpa.É relatório.
DECIDO:Pois bem, vejamos um trecho da decisão agravada: ?O documento de fls. 06 comprova a
realização de transferência em favor da impugnada do valor de R$3.773.491,95, em 28.05.2012, data essa
posterior aos créditos indicados as fls. 11/12 e 20/21, circunstância que de fato pode indicar tratar-se
realmente de adiantamento. De outro lado, a impugnada não desconstituiu a prova apresentada pela
impugnante, limitando-se a alegar que o valor não compõe o cálculo utilizado para demonstrar o seu
crédito. Em outras palavras, incumbia à impugnada desconstituir o documento de fls. 06 ou a alegação
apresentada pela impugnante, no entanto, não vislumbro indícios que enfraqueça a alegação de que o
valor de R$3.773.491,95, cuja transferência a impugnada em 28.05.2012 foi comprovada materialmente as
fls. 06, de fato deva ser abatido no crédito habilitado no QGC?.Realmente, constata-se que apesar de
serônus das CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ, a demonstração de queo valor depositado, era um
adiantamento do débito, a agravante também, limitou-se a afirmar que?O comprovante de pagamento
apresentado pela Celpa, de fl. 06 dos autos da impugnação,nada prova, e nem menciona qual a dívida
supostamente quitada?., também não carreando subsídios capazes de alicerçar sua afirmativa.Entretanto,
como bem colocado pelo Juízo primevonão há vislumbre de indícios que enfraqueçam a alegação de que
o valor de R$3.773.491,95, cuja transferência a impugnada em 28.05.2012 foi comprovada materialmente
as fls. 06, de fato deva ser abatido no crédito habilitado no QGC.Ora, no caso, a agravante se limitou a
alegar que a agravada teria condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, não
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apresentando qualquer prova nesse sentido, se limitando a afirmar quetal valor não se deu para quitar
qualquer serviço específico relacionado com uma das faturas que são as discutidas nesta ação.Quanto
aos honorários de sucumbência, cabe razão ao agravante, pois tal decisão realmente possui natureza de
decisão interlocutória e não decisória, portanto, não cabe arbitramento de honorários advocatícios.Face ao
exposto,CONCEDO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO, para sustar o pagamento dos honorários
sucumbências, até a decisão final do recurso.Comunique-se ao prolator da decisão atacada, solicitando-
lhe as informações de praxe, no prazo estatuído em Lei.Determino a intimação da agravada para que no
prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o art. 1019, inc. II, CPC/2015, ofereça a resposta, sendo-lhe
facultada juntar cópias das peças que entender convenientes.BELÉM, 14 de novembro de 2019Gleide
Pereira de Moura relatora  

 
 
 
Número do processo: 0809315-91.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: UNIMED DE
BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO DE
AZEVEDO TRINDADE OAB: 11270/PA Participação: AGRAVADO Nome: SILVANO POTIGUARA SILVA
DO VALE Participação: ADVOGADO Nome: BRUNA CRISTINE DE MIRANDA SANTOS OAB: 21667
Participação: ADVOGADO Nome: HUGO PINTO BARROSO OAB: 12727/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ROGERIO MATOS MARTINS OAB: 20558/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me
manifestar sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório
com a oitiva da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias,
nos termos do art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE
PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0000089-06.2007.8.14.0004 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
ALMEIRIM Participação: APELADO Nome: ELON F. DE AGUIAR - ME Participação: ADVOGADO Nome:
ALVARO CAJADO DE AGUIAR OAB: 994 Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 0000089-
06.2007.8.14.0004No uso de suas atribuições legais, o Coordenador (a) do Núcleo de Movimentação da
UPJ das turmas de Direito Público e Privadointima ELON F. DE AGUIAR - ME de que foi interposto
Recurso de Agravo Interno, nos autos do presente processo, para apresentação de contrarrazões, em
respeito ao disposto no §2º do artigo 1021 do novo Código de Processo Civil. Belém, 14 de novembro de
2019.  

 
 
 
Número do processo: 0805121-48.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: KLEBER
ROBERTO DA SILVA GONCALVES DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: HUGO LEONARDO
PADUA MERCES OAB: 17835/PA Participação: ADVOGADO Nome: BRENO DE AZEVEDO BARROS
OAB: 27482-B/PA Participação: AGRAVADO Nome: BERLIM INCORPORADORA LTDA Participação:
AGRAVADO Nome: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0805121-48.2019.8.14.0000 AGRAVANTE: KLEBER ROBERTO DA SILVA
GONCALVES DE OLIVEIRA AGRAVADOS: BERLIM INCORPORADORA LTDA E CONSTRUTORA LEAL
MOREIRA LTDA RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
PEDIDO DE PAGAMENTO DE ALUGUEIS PRETÉRITOS AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSENTE PERIGO DE DANO. AUSENTE REQUISITOS PARA DEFERIMENTO DA
TUTELA DE URGÊNCIA. DECISÃO GUERREADA MANTIDA. Ausente um dos requisitos necessários
para a concessão da tutela de urgência, deve a mesma ser indeferida. RECURSO DESPROVIDO.
DECISO MONOCRÁTICA Trata-se de com pedido deAGRAVO DE INSTRUMENTO,efeito suspensivo,
interposto porKLEBER ROBERTO DA SILVA GONCALVES DE OLIVEIRA, em face da decisão prolatada
pelo douto Juízo de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial Belém, nos autosda Ação deIndenização por
Danos Materiais e Morais ajuizada em face deBERLIM INCORPORADORA LTDAECONSTRUTORA LEAL
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MOREIRA LTDA. A decisão agravada foi lavrada nos seguintes termos: ?(...) 2. DA TUTELA DE
URGÊNCIA Alega o autor atraso na entrega do imóvel objeto de contrato de compra e venda e que diante
dos prejuizos ocasionados pela mora dos requeridos, requer a este juízo, em sede de tutela de urgência,
que determine aos réus Berlim Incorporadora e Leal Moreira que abatam do saldo devedor do autor o valor
de R$ 97.460,14 (noventa e sete mil, quatrocentos e sessenta reais e quatorze centavos) referente aos
lucros cessantes, sem atualização monetária e juros, dados que estes serão apurados em liquidação,
devendo restar como saldo devedor do autor o montante de R$ 154.889,42 (cento e cinquenta e quatro
mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos). É o que tinha a relatar. Decido. Entendo
que não cabe, pelo menos não liminarmente, o deferimento do pedido em sede de tutela de urgência uma
vez que, trata-se de matéria a ser apreciada após o contraditório, não vislumbrando a possibilidade de
concessão da medida requerida em sede de cognição sumária. (...)? Na inicial da Ação Indenizatória O
Agravante/Requerente sustenta que adquiriu uma unidade do empreendimento denominado Torres
Pelicano das Requeridas, no valor total de R$315.475,95 (trezentos e quinze mil, quatrocentos e setenta e
cinco reais e noventa e cinco centavos) o qual tinha previsão de entrega o mês de dezembro de 2014,
contudo, teve atraso na entrega do imóvel não tendo sido entregue até o ajuizamento da demanda.
Sustenta que em virtude do referido atraso, ajuizou a presente demanda querendo o pagamento de lucros
cessantes no percentual de 0,5% do valor do imóvel referente aos alugueis vencidos (do final do prazo de
entrega da obra até o ajuizamento da presente ação) e que tais alugueres abatam o valor do saldo
devedor do imóvel. O Juízo a quo indeferiu a tutela de urgência pleiteada. A Requerente/Agravante
interpôs o presente recurso, alegando em suas razões recursais a necessidade de atribuição do efeito
suspensivo ativo ao recurso uma vez que estão cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de
urgência. Requer ao final a concessão de efeito suspensivo ativo e no mérito o provimento do recurso. No
evento Num. 2270493 indeferi o pedido de efeito suspensivo. O agravante interpôs agravo interno
pugnando a reconsideração da decisão (Num. 2326298). A agravada apresentou contrarrazões, alegando
que o agravante pretende perceber lucros cessantes pretéritos, já supondo que lhe são devidos lucros
cessantes, o que não caracteriza de forma alguma perigo iminente, devendo ser analisado somente com a
análise do mérito da ação. Aduz que não estão presentes os requisitos para deferimento da tutela de
urgência. Pugna pelo desprovimento recursal. É o relatório. DECIDO. Inicialmente hei de reconhecer a
perda de objeto do Agravo Interno de Num. 2326298 em razão do julgamento do mérito deste agravo de
instrumento. O requerente, ora agravante, pretende a reforma da decisão para que sejam pagoslucros
cessantes pretéritosdesde a data de atraso da entrega do empreendimento. Entretanto, para o deferimento
da tutela de urgência, devem estar presentes os requisitos contidos no art. 300 do CPC. Art. 300. A tutela
de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito eo perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Em outras palavras, para que seja deferido o pagamento
de alugueis em sede de cognição sumária, nos casos de atraso na entrega da obra, deve a parte
demonstrar a presença da verossimilhança das alegações e o periculum in mora. Depreende-se dos autos
que a ação originária foi distribuída em 09/11/2018 (fls. 17), enquanto que o imóvel objeto da lide foi
entregue em 28/05/2018, conforme ?habite-se? colacionado no evento num. 13569696 dos autos de
origem.Assim, verifico que quando da propositura da ação o empreendimento já havia sido entregue aos
agravantes. Como cediço, para o deferimento da tutela de urgência deve estar latente o perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo, que se consubstancia no dever do autor demonstrar que o
indeferimento da tutela pretendida poderá importar no perecimento do seu direito e resultará no prejuízo
da ação principal, colocando em risco o resultado útil do processo principal. Assim sendo, tal requisito
(perigo de dano) não se encontra presente no que tange ao pedido de pagamento dos lucros cessantes
pretéritos, não podendo, portanto, o seu pagamento ocorrer em sede de tutela antecipada, eis que tal
instituto não tem como escopo a reparação de danos já ocorridos ou consumados, mas sim o de evitar o
perecimento do direito pelo decurso do tempo. Deste modo, não vislumbro urgência para percepção dos
valores relativos aos alugueres pretéritos ao ajuizamento da ação, tendo em vista a inexistência de perigo
de dano iminente. Ante o exposto,CONHEÇO e NEGO PROVIMENTOao recurso, para manter inalterada a
decisão interlocutória a quo, nos termos da fundamentação. Por conseguinte, julgo prejudicado o agravo
interno de Num. 2326298. P. R. I. C. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE Desembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0112850-78.2015.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: BANCO DO BRASIL
SA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB: 16637/PA Participação:
APELADO Nome: MARCOS HENRIQUE DE JESUS Participação: ADVOGADO Nome: MARIA DO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
180



SOCORRO GUIMARAES OAB: 5964/PAPODER JUDICÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIONo
uso de suas atribuições legais, a UPJ das Turmas de Direito Público e Privado intima o interessado a,
querendo, oferecer contrarrazões ao Agravo Interno interposto nos presentes autos no prazo de 15
(quinze) dias,a teor do que estabelece o § 2º do art. 1.021 do Código de Processo Civil de 2015.Belém, 14
de novembro de 2019 

 
 
 
Número do processo: 0026545-62.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ Participação: APELADO Nome: INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Participação: APELADO Nome: AFONSO RONALDO
OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
LIMA OAB: 6652 Participação: APELADO Nome: SOLANGE OLIVEIRA FURTADO DO ESPIRITO SANTO
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA OAB: 6652DECISÃO
MONOCRÁTICA Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ, em favor de AFONSO RONALDO OLIVEIRA ESPÍRITO SANTO, representado por sua curadora,
SOLANGE OLIVEIRA FURTADO DO ESPÍRITO SANTO, contra sentença proferida pelo Juízo de Direito
da 4ª Vara da Fazenda de Belém, nos autos da ação ordinária proposta em face do INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ (IGEPREV). Em sua inicial, em síntese, o autor
aduziu que é policial militar da reserva remunerada do Estado do Pará e que após a passagem para a
inatividade, o IGEPREV deixou de repassar o abono salarial ou vantagem pessoal que percebia na ativa.
Desta feita, requereu a procedência da ação, para condenar o demandado à imediata incorporação e
equiparação do abono salarial aos seus proventos, bem como, dos valores pretéritos a que fazia jus. O
Juízo de primeiro grau proferiu sentença julgando improcedente o pedido da parte autora e, em
consequência, extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de
Processo Civil de 2015. Deixou de condenar em custas e despesas processuais por ser a parte
Autora/Sucumbente beneficiária da justiça gratuita. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), suspendendo a cobrança em razão do benefício da
justiça gratuita concedido. Em suas razões recursais, o apelante aduz que ao ser concedido o abono pelo
Decreto nº 2.209/97, teve como justificativa o caráter emergencial da necessidade de recompor a
remuneração dos servidores públicos militares, funcionando o abono como um reajuste salarial a ser
compensado quando da revisão da remuneração dos militares. Além disso, que o abono salarial já se
integrou de fato ao salário do militar estadual, tendo em vista que sempre produziu efeitos concretos em
suas remunerações, tornando-se parte integrante destas, incorporando-se à remuneração do recorrente,
possuindo caráter permanente. Tentativa da administração pública de conceder reajustes salariais aos
seus servidores sem que venham a integrar posteriormente as verbas de aposentadoria ou de pensão Ao
final, pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso. A parte apelada apresentou contrarrazões
pugnando pela manutenção da sentença guerreada. O Ministério Público de 2º Grau opinou pelo
conhecimento e desprovimento do recurso. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos
processuais, passo à análise do presente recurso de apelação cível. No caso em análise, entendo que
laborou com acerto o Juízo singular ao julgar improcedente o pedido inicial. Isso porque é pacífico o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça que o abono salarial previsto nos Decretos nº 2.219/1997 e
2.836/98 é de caráter transitório, logo, não pode ser incorporado ao vencimento do servidor (STJ, RMS
13.072/PA, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ
13/10/2003, p. 377.). Nesse sentido, colaciono outros julgados do Tribunal da Cidadania: ?RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR DO ESTADO DO
PARÁ. APOSENTADORIA. SUPRESSO DO ABONO REMUNERATÓRIO DA COMPOSIÇO DE SEUS
PROVENTOS. DESCABIMENTO DA INCORPORAÇO. CARÁTER TRANSITÓRIO. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO NO CONFIGURADO. 1. De acordo com a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de
Justiça, o abono salarial instituído pelo Decreto estadual n. 2.219/1997, em razo de seu caráter transitório
e emergencial, no pode ser incorporado aos proventos de aposentadoria. Precedentes. 2. Recurso
ordinário em mandado de segurança a que se nega seguimento.? (RECURSO EM MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 29.461 - PA (2009/0087752-2), Relator Ministro SEBASTIO REIS JÚNIOR,
26/11/2013).? ?ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. ABONO. DECRETO ESTADUAL Nº 2.219/97.
CARÁTER TRANSITÓRIO. INCORPORAÇO AOS PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. Recurso ordinário a
que se nega seguimento. (RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 26.422 - PA (2008/0043692-0)
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 06/02/2012).? ?RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
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SEGURANÇA. MILITAR ESTADUAL DA RESERVA REMUNERADA. DECRETOS Nº 2.219/97 E 2.836/98.
ABONO. TRANSITORIEDADE. INCORPORAÇO. NO CABIMENTO. PRECEDENTES. SEGUIMENTO
NEGADO. (RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 26.664 - PA (2008/0073328-9) Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 09/11/2011).? No mesmo sentido o RMS n.11.928/PA, Ministro
Hamilton Carvalhido, DJ 28/5/2008, e RMS n. 22.384/PA, Ministro Gilson Dipp, DJ 27/4/2007. Nesse
compasso, verifico que o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará alinha-se ao
daquele tribunal superior, no sentido da natureza transitória do abono, interpretando o previsto nos
Decretos Estaduais em questão, por isso, não se admitiu mais a incorporação do benefício na inatividade,
consoante os julgados transcritos,in verbis: ?EMENTA: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INCORPORAÇÃO
DE ABONO SALARIAL. REANÁLISE/REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE.
INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA DE CARÁTER TRANSITÓRIO. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO. 1. Os Embargos Declaratórios não se prestam à reanálise e à rediscussão da causa, isto
é, não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas tão somente integrativo ou aclaratório do
julgado. 2. A cópia do Diário da Justiça demonstra a intimação da decisão agravada, logo, não há
necessidade de certidão especial e expressa para o agravo de instrumento. 3. A concessão do pagamento
do abono salarial, vem entendendo o Tribunal da Cidadania que não pode ser incorporado aos
vencimentos básicos do agravado, dado o seu caráter transitório e emergencial. 4. Sendo a lei expressa
em referir a transitoriedade do abono, torna-se por este motivo impossível de ser deferida a pretendida
incorporação. 5. Recurso conhecido e improvido.? (2015.03936946-88, 152.380, Rel. DIRACY NUNES
ALVES, Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2015-10-08, Publicado em 2015-10-
19).? ?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. ABONO SALARIAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DEVIDAMENTE ANALISADA
PELO PLENO. GRATIFICAÇÃO DE CARÁTER TRANSITÓRIO. INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS.
DESCABIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. I .  Inexiste a alegada
contradição/omissão do acórdão guerreado quando a pretensão dos embargos é, na verdade, de mero
inconformismo com a tese fundamentadora da decisão colegiada. II.A decisão do Pleno do TJE/PA em
incidente de inconstitucionalidade (Processo nº. 201030042505, da Lavra da Desª. Eliana Rita Daher
Abufaiad) refere-se tão somente sobre a compatibilidade constitucional dos Decretos Estaduais nºs.
2.219/97 E 2.837/98, que instituem a gratificação denominada abono salarial; III. Conforme entendimento
pacificado neste Corte, o abono salarial tem caráter transitório, de tal modo que esta característica impede
seja o benefício incorporado aos proventos de aposentadoria; IV. Embargos conhecidos e improvidos.?
(2015.03705971-45, 151.723, Rel. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Órgão Julgador 5ª
CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2015-10-01, Publicado em 2015-10-02). ?AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME DE SENTENÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA PELO RELATOR -
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. POSSIBILIDADE - CPC, ART. 557, § 1º-A - MANDADO DE
SEGURANÇA - ABONO SALARIAL. DECRETOS Nº 2.219/97 e 2.836/98. CARÁTER TRANSITÓRIO.
INCORPORAÇÃO IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. - POLICIAL MILITAR - AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O abono foi
instituído em caráter transitório e emergencial, com valores e sobre valores diferentes para cada categoria
distinta (patente/graduação) de policiais da ativa, com vista às peculiaridades do sistema de segurança
pública; por isso, não constitui vantagem genérica e, portanto, não é extensivo aos policiais inativos, que
não mais estão em situações iguais. II-Além disso, a extensão aos inativos de quaisquer benefícios e
vantagens pressupõem, tão-somente, a existência de lei prevendo-os em relação aos servidores em
atividade, ex vi do § 8º, do art. 40, da CF. Precedente do STF. O abono foi instituído por Decreto
Governamental afastando ainda mais a extensão aos inativos. III - Agravo interno conhecido e desprovido
à unanimidade.? (2015.03083823-15, 149.962, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão
Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-08-17, Publicado em 2015-08-24). Neste
sentido, o colegiado das Câmaras Cíveis Reunidas, à época firmou seu entendimento no mandado de
segurança - processo n.º 2014.3.000754-7, julgado em 26.08.2014, Relator Desembargador José Maria
Teixeira do Rosário, reconhecendo o caráter provisório do abono, portanto, insuscetível de incorporação,
nos seguintes termos: ?EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. ABONO SALARIAL. NATUREZA TRANSITÓRIA E EMERGENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
INCORPORAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA PARCIALMENTE ACOLHIDA. PRELIMINAR
DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE REJEITADA. SEGURANÇA DENEGADA À UNANIMIDADE. 1 - Por
outro lado, vejo que a AMIRPA e a AMEBRASIL são partes legitimas no processo, isso porque seus
estatutos prevêem a defesa dos interesses dos militares da reserva. 2 - Já a ASPOMIRE não é parte

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
182



legitima para ajuizar a presente demanda, visto que seu estatuto não comporta a defesa dos interesses
dos militares da ativa. 3- No que se relaciona à impossibilidade jurídica do pedido suscitada pelo
recorrente, tal condição da ação deve ser entendida, de acordo com a melhor doutrina, no sentido de ser
enquadrado como juridicamente possível o pedido quando o ordenamento não o proíbe expressamente. 4-
Trata-se de uma discussão que não é nova neste e. Tribunal, existindo uma série de precedentes no
sentido de considerar a natureza temporária e emergencial desse abono salarial, insuscetível, portanto, de
ser incorporado à remuneração dos servidores da polícia militar. 5 -Diante disso, resta patente que os
impetrantes não possuem direito líquido e certo a incorporação das parcelas do abono salarial as
remunerações dos servidores militares da ativa. 6 -Segurança denegada à unanimidade.? Ademais, no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1158/AM, em 20.082014, o Pleno do Supremo
Tribunal Federal, seguindo orientação de seus precedentes, consignou que a regra de extensão a
servidores inativos de benefícios concedidos a servidores em atividade não é de absoluta igualdade
remuneratória, pois não autoriza a concessão de vantagens pecuniárias compatíveis tão somente com o
regime jurídico dos servidores em atividade, in verbis: ?EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei
do Estado do Amazonas que estende aos servidores inativos adicional de férias. Interpretação das normas
constitucionais. Concessão de benefício sem a correspondente causa geradora. Paridade remuneratória.
Inexistência de vinculação absoluta. Procedência da ação. 1. Férias, tal como comumente se entende, é
período de repouso a que faz jus o trabalhador quando completa certo período laboral, com a finalidade de
promover-lhe o convalescimento do cansaço físico e mental decorrente da atividade realizada. Não há
margem interpretativa no texto constitucional para que se conceba a extensão de benefício remuneratório
desatrelado de qualquer fundamento. O trabalhador aposentado, ou, no caso, o servidor público em
inatividade, não pode gozar férias, porquanto já deixou de exercer cargo ou função pública. Nesse passo,
afigura-se inviável o deferimento de benefício sem a correspondente causa geradora.2. A cláusula de
extensão aos servidores inativos dos benefícios e vantagens que venham a ser concedidos aos servidores
em atividade não autoriza a concessão de vantagens pecuniárias compatíveis tão somente com o regime
jurídico dos servidores em atividade. Precedentes: ADI nº 3.783/RO, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de
6/6/11; ADI nº 575/PI, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 25/6/99; ADI nº 778, Rel. Min. Paulo Brossard,
DJ de 19/12/94. Há direitos do servidor público que não se compatibilizam com o fato da inatividade, não
se convertendo o direito de paridade de vencimentos e proventos em sinônimo de absoluta igualdade
remuneratória.É exatamente esse o caso do adicional de férias. 3. Ação julgada procedente.? (ADI 1158,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014). Por fim, além do exposto acima, destaco que a leitura da
disposição contida nos decretos em questão, é suficiente para constatar que a intenção do legislador foi a
de conceder o abono em caráter emergencial, temporário e somente aos militares que estivessemem
atividade, portanto, não sendo devido àqueles que ingressaram na inatividade. Ante o exposto, conheço
do recurso e apelação e nego-lhe provimento, monocraticamente, nos termos do art. 133, XI, ?d? do
RITJPA, uma vez que a decisão recorrida caminha no sentido da jurisprudência deste Tribunal e dos
Tribunais Superiores, nos termos da fundamentação lançada. Servirá a presente decisão como
mandado/oficio, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP. Belém (PA), 14 de novembro de 2019.
DesembargadoraEZILDAPASTANAMUTRAN Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0802702-89.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: LUCIELLEN LIMA
JARDINA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIELLEN LIMA JARDINA OAB: 19842/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RUBENS LOURENCO CARDOSO VIEIRA OAB: 73 Participação: AGRAVADO
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ PROCESSO Nº 0802702-89.2018.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICORECURSO: AGRAVO DE INSTRUMENTOCOMARCA: MONTE ALEGRE (VARA
ÚNICA)AGRAVANTE: LUCIELLEN LIMA JARDINA (ADVOGADO RUBENS LOURENÇO CARDOSO
VIEIRA ? OAB/PA N.º 8173)AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (PROMOTORA
DE FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA)RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PROCESSO SENTENCIADO.  PERDA DO OBJETO.
PREJUDICIALIDADE.1. Considerando que o processo foi sentenciado, fica prejudicado o exame do
recurso.2. Recurso não conhecido. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃOinterposto por LUCIELLEN LIMA JARDINA (ID 526062 - Pág.DE
TUTELA1/9), em face da decisão interlocutória proferida pelo MM. Juiz da Vara Única de Monte Alegre (ID
526125 -Pág. 1/5) nos autos da Ação Civil Pública, proposta pelo Órgão Ministerial (Processo nº0001296-
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92.2018.8.14.0032), que deferiu pedido de alimentos provisórios em favor da menor D.N.R. dos S. no
percentual de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente, devidos a partir da intimação da
referida decisão.O Órgão Ministerial, em Ação Civil Pública ajuizada em desfavor de Luciellen Lima
Jardina (ID 526067 - Pág. 1/6), destaca que a requerida, ora agravante, abandonou a menor, entregando-a
ao conselho tutelar, quando detinha a guarda judicial da adolescente. Desta forma, entende oparquet, que
deve a agravante reparar a menor, pelos danos materiais e morais causados, no valor de 100 (cem)
salários mínimos, bem como devem ser fixados alimentos provisórios em 15% dos vencimentos líquidos
da requerida, até o momento em que a menor D. N. R. dos S. complete 24 (vinte e quatro) anos de
idade.A parte agravante, no presente recurso, afirma que não mais detém a guarda da adolescente, a vista
do que passou a solicitar a revogação desta, pois não mais possuía meios de preservar a sua integridade
física, visto que a menor se colocava em situação de risco. Relatou ainda que não possuía mais laços de
afetividade com a menor. Informa que, após o pedido de revogação da guarda e da conclusão do estudo
social, com parecer favorável à revogação, o juiza quoe o Conselho Tutelar deixaram de se manifestar
sobre o caso. Como resultado disto, arequerida, ora agravante, entregou, voluntariamente, a adolescente
ao Conselho Tutelar, na presença do conselheiro Manoel Gomes do Nascimento e do Coordenador
Rogério Nobre de Lima.Em razões recursais (ID 526062 - Pág. 4/9), a parte agravante, ante Decisão
interlocutória proferida em seu desfavor, afirma não possuir condições financeiras de arcar com os
alimentos provisórios, que foram fixados no montante de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo
vigente, pois está inaugurando seu escritório, possuindo despesas a serem pagas pela construção do
empreendimento. Suscita o fato de que a adolescente está no abrigo Arco Iris, na cidade de Monte Alegre,
sob os cuidados do Estado.Diante destes fatos, a parte agravante, ante a incidência da irreversibilidade
dos efeitos da decisão, requer o deferimento liminar da tutela antecipada para que seja revogada a
decisão que deferiu alimentos provisórios à adolescente, pleiteando, de forma subsidiária, a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso.Contrarrazões (ID 744757).Distribuídos os autos neste Tribunal, a Desa.
Maria do Céo Maciel Coutinho indeferiu o pedido de efeito suspensivo (ID696380).Vieram-me os autos
redistribuídos por ser matéria de direito público, oportunidade em que ratifiquei a decisão da Relatora que
me antecedeu no feito (ID2173555).No dia 07/11/2019, a agravante peticionou nos autos do processo
eletrônico comunicando que as partes entraram em acordo, sendo devidamente homologado por sentença
e, por conseguinte, o feito foi extinto com resolução do mérito (ID 2415881).É o relatório.Decido.Presentes
os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.Considerando que o magistrado de piso sentenciou o
processo originário, fica prejudicado o exame do agravo de instrumento, em face da perda superveniente
do seu objeto.Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do NCPC,não conheço do recurso porque
manifestamente prejudicada a sua análise.Decorrido, ?in albis?, o prazo recursal da presente decisão,
certifique-se o seu trânsito em julgado e, em seguida, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
d i s t r i b u i ç ã o  d e s t e  T r i b u n a l . S e r v i r á  a  p r e s e n t e  d e c i s ã o  c o m o  m a n d a d o  d e
ci tação/ int imação/not i f icação.Publ ique-se. Int ime-se.Belém, 14 de novembro de 2019.
DES.LUIZGONZAGA DA COSTANETORelator 

 
 
 
Número do processo: 0038555-41.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: NEILA REGINA
CASTRO SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ADONAI EBER RODRIGUES LEITAO OAB: 11509/PA
Participação: APELADO Nome: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO Participação: ADVOGADO
Nome: ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB: 13904/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM:
3 ª  V A R A  C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L  D E  B E L É M A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  N º  0 0 3 8 5 5 5 -
41.2013.8.14.0301APELANTE: NEILA REGINA CASTRO SILVAAPELADO: HSBC BANK BRASIL
S/ARELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL.INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
BANCÁRIO. INSCRIÇÃO INDEVIDA APÓS PAGAMENTO.DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL.
CONFIGURAÇÃO. DANO IN RE IPSA. MONTANTE FIXADO NA SENTENÇA REDUZIDO.É ilegítima a
permanência da negativação do nome do consumidor em órgãos de restrição de crédito após o
pagamento do débito, por período superior a cinco dias úteis, nos termos da súmula 548, do STJ.Dano
moral configurado na modalidade in re ipsa.Diante dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,
fixo o quantumindenizatório em R$ 7.000,00.APELO QUE SE DÁ PROVIMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO CÍVELinterposta porNEILA REGINA CASTRO SILVA nos autos
daAÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível
e Empresarial de Belém, que julgou improcedente os pedidos narrados pela autora em sua inicial, por
entender que foi legítima a negativação do nome da mesma em cadastros de restrição de crédito. Em suas
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razões (Num. 719760 ) a autora, ora apelante, alega que a relação havida entre as partes é de consumo.
Afirma que embora a inscrição de seu nome tenha sido legítima, uma vez que houve a mora no
pagamento de uma das parcelas, a manutenção do nome da apelante no cadastro de inadimplentes,
mesmo após a devida quitação da parcela que ensejou a inscrição configurou o ato ilícito. Sustenta que
deve ser aplicada a súmula 548 do STJ que disciplina que o apontamento deve ser cancelado após cinco
dias do pagamento do débito. Assevera que seu nome apenas excluído dos cadastros de inadimplentes,
após a concessão de tutela antecipada concedida nos presentes autos. Por fim, requer o conhecimento e
provimento do apelo. Em sede de contrarrazões, a instituição financeira recorrida afirma que deve ser
mantida a improcedência da demanda, vez que não houve a prática de ato ilícito. Ademais, afirma que foi
a autora quem deu causa à negativação, pois encontrava-se inadimplente. Aduz que houve mero dissabor.
Pugna pelo improvimento recursal. É o relatório. DECIDO. Inicio a presente manifestação analisando a
possibilidade do julgamento do recurso em decisão monocrática. Com efeito, de acordo com o artigo 932,
inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC o relator do processo está autorizado em demandas repetitivas
apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art. 133, do
Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao comando legal imposto no art. 926, §1º, do
NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e
coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais
editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais
decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio
da celeridade e economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do
recurso por meio de decisão monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil
vigente. Pois bem. Cuida-se de Ação de Indenização por Danos Morais ajuizada por NEILA REGINA
CASTRO SILVA em face de HSBC BANK S/A , na qual a demandante alega que sofreu danos morais em
virtude da manutenção indevida de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito, decorrente de uma
dívida já paga. A sentençaa quojulgou a demanda improcedente, por entender que o banco agiu no
exercício regular do direito. Compulsando as provas dos autos, depreende-se que a autora/apelante teve
seu nome inscrito no cadastro de inadimplentes em 05/10/2012, por uma dívida no valor de R$ 902,81,
referente à parcela do financiamento bancário vencida em setembro de 2012 (Num. 719747 - Pág. 30).
Sucede que o documento de Num. 719747 - Pág. 21 e 31, evidencia que a demandantequitou o débito que
originou a inscrição negativaem29/01/2013,permanecendo o registro negativo até a data da consulta ao
Serasa em19/07/2013(Num. 719747 - Pág. 30). Portanto, depreende-se dos autos que o apelado manteve
a inscrição do nome da autora nos órgãos de restrição de crédito, após o pagamento do débito, por quase
6 (seis) meses.Como cediço, competia à demandada a exclusão do registro tão logo efetuado o
pagamento, no prazo máximo de cinco dias úteis, nos termos da Súmula 548 do STJ, verbis: Incumbe ao
credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no cadastro de inadimplentes no prazo de
cinco dias úteis, a partir do integral e efetivo pagamento do débito. Diante disso, tem-se que indevida
amanutençãodo registro negativo após o pagamento, configurando o dano moral in re ipsa, o qual
prescinde de comprovação de eventual prejuízo, sendo o fato gerador a manutenção da negativação.
Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do STJ: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ILEGALIDADE DA INSCRIÇÃO EM
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ.REDUÇÃO
DA INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO QUANTUM. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.1.
É entendimento pacífico desta Corte que o dano moral sofrido em virtude de indevida negativação do
nome se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova. Incidência da Súmula n. 83/STJ.2. A análise da
insurgência contra o valor arbitrado a título de indenização por danos morais esbarra na vedação prevista
na Súmula n. 7/STJ. Apenas em hipóteses excepcionais, quando manifestamente irrisória ou exorbitante a
quantia fixada, é possível sua revisão por esta Corte, situação não verificada no caso dos autos.3. Agravo
regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 521.400/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 25/09/2014) Com relação
aoquantumindenizatório, entendo que se deve proceder a uma análise com base nos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, a fim de garantir que a indenização se preste apenas à
compensação do dano e ao desestímulo da repetição da conduta antijurídica, sem promover o
enriquecimento ilícito da vítima.Neste ínterim, não se pode perder de vista que o ofensor deve ser
penalizado, mas também não se deve admitir que o pretendido ressarcimento seja fonte de lucro para o
ofendido. Sobre o tema, pertinente a lição de Maria Helena Diniz:Na reparação do dano moral, o
magistrado deverá apelar para o que lhe parecer equitativo ou justo, agindo sempre com um prudente
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arbítrio, ouvindo as razões das partes, verificando os elementos probatórios, fixando moderadamente uma
indenização. O valor do dano moral deve ser estabelecido com base em parâmetros razoáveis, não
podendo ensejar uma fonte de enriquecimento nem mesmo ser irrisório ou simbólico. A reparação deve
ser justa e digna. Portanto, ao fixar o quantum da indenização, o juiz não procederá a seu bel prazer, mas
como um homem de responsabilidade, examinando as circunstâncias de cada caso, decidindo com
fundamento e moderação. (Revista Jurídica Consulex, n. 3, de 31.3.97).Com efeito, atentando-me
detidamente às especificidades da controvérsia sub judice, tenho que o valor deR$ 7.000,00 (sete mil
reais)é adequado e suficiente à reparação dos danos sofridos pela apelante, bem como satisfatório ao
cunho sancionador da medida.Ademais, o quantum indenizatório adequa-se aos parâmetros de
jurisprudência adotados por este E. Tribunal em julgamento de casos análogos. Nesse sentido, tem-se
jurisprudência deste Egrégio Tribunal de minha lavra:APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FRAUDE NA CONTRATAÇÃO.INSCRIÇÃO INDEVIDA
EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO.DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. MONTANTE FIXADO NA SENTENÇA REDUZIDO. Comprovada a ilicitude do ato
praticado pelo réu, caracterizado está o dano moral, exsurgindo o dever de indenizar. Quantum
indenizatório arbitrado em primeiro grau em R$12.490,00reduzidos para R$ 7.000,00. APELO QUE SE DÁ
PROVIMENTO PARCIAL. (2017.03596890-09, 179.799, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2017-08-21, Publicado em
2017-09-28)APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE ERRO
MATERIAL NA SENTENÇA ACOLHIDA.FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. DANO MORAL.
CONFIGURAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MONTANTE FIXADO NA SENTENÇA REDUZIDO.
Comprovada a ilicitude do ato praticado pelo réu, caracterizado está o dano moral, exsurgindo o dever de
indenizar. Quantum indenizatório arbitrado em primeiro grau emR$15.000,00foram reduzidos para R$
7.000,00. APELO QUE SE DÁ PROVIMENTO PARCIAL. (2017.03597353-75, 179.800, Rel. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em
2017-08-21, Publicado em 2017-09-28) APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS .  EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.FRAUDE NA
CONTRATAÇÃO.DANO MORAL EVIDENCIADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MONTANTE FIXADO NA
SENTENÇA MAJORADO. Comprovada a ilicitude do ato praticado pelo réu, que descontou indevidamente
dos proventos da parte autora parcelas de empréstimo que esta não contraiu, caracterizado está o dano
moral, exsurgindo o dever de indenizar. O quantum indenizatório deve ter o condão de prevenir, de modo
que o ato lesivo não seja praticado novamente, bem como deve possuir um caráter pedagógico. Deve-se
atentar, ainda, em juízo de razoabilidade, para a condição social da vítima e do causador do dano, da
gravidade, natureza e repercussão da ofensa, assim como um exame do grau de reprovabilidade da
conduta do ofensor, e de eventual contribuição da vítima ao evento danoso. Quantum indenizatório
arbitrado em primeiro grau em R$ 5.000,00 (cinco mil reais)majorado para R$ 7.000,00(sete mil reais).
APELO DO RÉU CONHECIDO E DESPROVIDO. APELO DA AUTORA CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (2017.03592695-81, 179.797, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2017-08-21, Publicado em 2017-09-28). Por todo
o exposto,DOU PROVIMENTO AO RECURSO, reformar a sentença a quo e condenar a ré/apelada ao
pagamento de indenização por danos morais no montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais), corrigidos
monetariamente deste o arbitramento (Súmula 362 - STJ) e acrescido de juros legais de 1% ao mês, a
contar do evento danoso (Súmula 54 ? STJ).Condeno o apelado ao pagamento de custas e honorários
sucumbenciais que fixo em 20% do valor da condenação, nos termos do art. 85,§2º do CPC.À Secretaria
para que retifique o polo passivo da demanda no sistema e faça constar HSBC BANK BRASIL
S.A.Publ ique-se.Belém, 13 de novembro de 2019.  MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0010510-92.2017.8.14.0040 Participação: APELANTE Nome: FABIANO JOSE
SILVA SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO OAB:
12036/MA Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDISON RODRIGUES OAB: 1 Participação: APELADO
Nome: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS Participação: ADVOGADO
Nome: RAFAEL FURTADO AYRES OAB: 17380/DF1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO ORIGEM: 2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010510-92.2017.8.14.0040
APELANTE: FABIANO JOSE SILVA SOUZA APELADO: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
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FINANCEIROS RELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM
ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. CESSÃO DE CRÉDITO. COMPROVADA A ORIGEM DO
DÉBITO DECORRENTE DE DÉBITOS DE CONTRATAÇÃO DE CDC COM O BANCO DO BRASIL.
CESSÃO DE CRÉDITO COMPROVADA. INSCRIÇÃO QUE SE MOSTRA REGULAR. EXERCÍCIO
REGULAR DE UM DIREITO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO CÍVELinterposta porFABIANO JOSE SILVA
SOUZAnos autos daAÇÃO DE DECLARATÓRIO DE INEXITÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS,em face da sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Parauapebas, que julgou improcedente a demanda. Em suas razões recursais, alega o apelante que
desconhecia a Ativos S.A, que somente tomou conhecimento após o ingresso da presente ação que a
parte apelada adquiriu do Banco do Brasil, por meio de cessão de direitos, créditos de diversos devedores.
Aduz que o artigo 290 do Código Civil, dispõe que a cessão do crédito não tem eficácia em relação ao
devedor quando este não for notificado, não podendo gerar nenhum efeito, inclusive cadastros de restrição
ao crédito. Afirma que as proas constantes dos autos são unilaterais. Por fim, requer o conhecimento e
provimento do recurso. Em sede de contrarrazões, o apelado alega que adquiriu onerosamente do Banco
do Brasil S/A mediante contrato de cessão de direitos, créditos de diversos devedores, conforme autoriza
resolução do Bacen. Aduz que na qualidade de cessionária de boa fé, confia que os débitos cedidos sejam
exigíveis. Ademias, sustenta que a responsabilidade pelo débito cedido é do Banco do Brasil, conforme
dispõe o art. 295 do CC. Diz que inexistem danos morais, pois o autor encontra-se inadimplente, portanto
lícita é a sua cobrança. Pelo exposto, requer o desprovimento do recurso. É o relatório. DECIDO. Inicio a
presente manifestação analisando a possibilidade do julgamento do recurso em decisão monocrática. Com
efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC o relator do processo está
autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão
está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao comento
legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua
jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. § 1o Na forma estabelecida e segundo os
pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a
sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos
Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, sem deixar
de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de decisão monocrática, porque há
autorização para tanto no sistema processual civil vigente. Pois bem. Cuida-se de Ação de Indenização
por Danos Morais ajuizada por Fabiano José Silva em face de Ativos S/A, na qual o demandante alega
que sofreu com a inclusão indevida de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito. A sentençaa
quojulgou a demanda improcedente. Em suas razões recursais, o apelante alega, em síntese, que
desconhecia que origem dos débitos cobrados pela a Ativos S.A eram provenientes de cessão de créditos
do Banco do Brasil. Aduz que não foi notificado acerca da cessão de direitos, motivo pelo qual referido
instituto não tem eficácia em relação ao devedor. A insurgência recursal não procede. Restou devidamente
comprovado nos autos que a requerida adquiriu através de cessão de direitos os direitos creditícios do
banco do Brasil (Num. 1065322 - Pág. 5). A apelada também juntou documentos referentes às
contratações de empréstimos confirmando a existência do débito que deu origem ao cadastramento nos
órgãos restritivos de crédito, tendo a ré se desincumbido de seu ônus (Num. 1065322 - Pág. 6). Ademais,
contata-se que em suas razões recursais, o recorrente não impugna a existência da dívida originada
perante o Banco do Brasil, apenas sustenta a tese que não foi notificado acerca da cessão de direitos
creditícios. Deste modo, caracterizado está o exercício regular de um direito a inscrição do nome do
devedor nos cadastros restritivos de crédito quando houver dívida pendente de pagamento, nos termos do
art. 188, I do Código Civil. Neste sentido: DIREITO DO CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO. DÍVIDA NÃO
RECONHECIDA. PROVA DE CESSÃO DE CRÉDITO PELO BANCO DO BRASIL. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA PELO AUTOR. RELAÇÃO JURÍDICA DEMONSTRADA. EXISTÊNCIA DE
INSCRIÇÃO PRECEDENTE. SÚMULA 385 STJ. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. DISCUSSÃO
JUDICIAL DA INSCRIÇÃO PRECEDENTE. ENTENDIMENTO SUMULADO NÃO AFASTADO. RECURSO
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O credor apresentou prova da cessão de crédito feita pelo Banco
do Brasil em que se prova relação jurídica com a consumidora. A apelante limitou-se à impugnação
genérica por produção unilateral e deixou de impugnar especificamente o documento apresentado, que
serviu de fundamento para a sentença. Prova válida e satisfatória à formação do convencimento. 2. Há
anotação precedente indicada por outro credor, aplicando-se o enunciado de súmula 385 do STJ, que
assegura que "da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano
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moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento". A existência de
anotação preexistente afasta o abalo moral, ainda que haja discussão judicial sobre a regularidade do
débito. Precedente do STJ. 3. Recurso não provido. Sentença Mantida. (Classe: Apelação,Número do
Processo: 0506432-04.2016.8.05.0001, Relator (a): Rosita Falcão de Almeida Maia, Terceira Câmara
Cível, Publicado em: 06/02/2019 ) (TJ-BA - APL: 05064320420168050001, Relator: Rosita Falcão de
Almeida Maia, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 06/02/2019) RECURSO INOMINADO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL.
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO NEGATIVA NO ÓRGÃO RESTRITIVO POR FALTA DE PAGAMENTO.
CESSÃO DE CRÉDITO. ORIGEM E REGULARIDADE DO DÉBITO COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE QUITAÇÃO DA PARCELA RECLAMADA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO.
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível
Nº 71006323380, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf
Gomes da Silva, Julgado em 07/04/2017) Quanto à questão envolvendo a necessidade da notificação da
cessão de crédito ao devedor, tal não é relevante no caso. Isso porque a notificação prevista no art. 290,
do Código Civil, tem a finalidade de proteger o devedor, evitando que pague a quem não é titular do
crédito e permitindo-lhe opor eventuais exceções pessoais. Assim, a ineficácia prevista no artigo 290 do
Código Civil, protege apenas o devedor que pagou o débito ao credor originário sem conhecimento sobre
a cessão, para não ser lhe exigido a pagar novamente ao cessionário. Portanto, a ausência da notificação
acerca da cessão de crédito não afeta o plano da existência ou mesmo da validade da relação jurídica
entre cessionário e devedor, bem como não torna a dívida inexigível, tampouco impede o novo credor de
praticar os atos necessários à preservação dos direitos cedidos. Sobre o tema, colaciono precedentes:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA ? Cessão de créditos do Banco do Brasil à Ativos S.A. - Discussões sobre a
alegada abusividade de cobrança de débitos pela requerida ? Sentença de improcedência ? Possibilidade
da Cessão de crédito (art. 286 CC)? Ausência de Notificação da Cessão de Crédito ? A ineficácia prevista
no artigo 290 do CC/2002 protege apenas o devedor que pagou o débito ao credor originário sem
conhecimento sobre a cessão, para não ser lhe exigido a pagar novamente ao cessionário. A ausência de
notificação da cessão de crédito não torna a dívida inexigível, tampouco impede o novo credor de praticar
os atos necessários à preservação dos direitos cedidos ? É obrigação do órgão mantenedor do cadastro
de proteção ao crédito a notificação do devedor antes de proceder à inscrição (Súmula 359 STJ)?
Emprego de meio vexatório ? Ausência de comprovação de que as cobranças extrajudiciais teriam sido
abusivas ? Sentença de improcedência mantida (Parecer PGJ) Honorários recursais ? Majoração (artigo
85, § 11 CPC/15)? Observação à Justiça Gratuita. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - APL:
10248794220158260224 SP 1024879-42.2015.8.26.0224, Relator: Roberto Mac Cracken, Data de
Julgamento: 22/06/2017, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 28/06/2017). ?APELAÇÕES
CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C
REPARATÓRIA POR DANOS MORAIS. CESSÃO DE CRÉDITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. 1. CESSÃO DE
CRÉDITO. NOTIFICAÇÃO. ART.290,CÓDIGO CIVIL. RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. DANO MORAL.
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO DO CREDOR. ART.293,CÓDIGO CIVIL.A falta de notificação da
cessão de crédito (art.290,CC) não abala o crédito do cessionário, que inclusive pode praticar atos
conservatórios do direito independentemente do conhecimento pelo devedor a respeito da cessão
(art.293,CC).Restrição de crédito que ganha contornos de exercício regular de direito. No caso dos autos,
contudo, inexistente, ou ao menos não comprovada a existência do crédito, o que contamina o agir do
cessionário, responsável solidariamente perante o consumidor. 2. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DÉBITO
INEXISTENTE. DANO MORAL PRESUMIDO. O registro, sem causa justificadora, em listagens de
inadimplentes implica prejuízos indenizáveis na forma de reparação por danos morais. São estes, segundo
a majoritária jurisprudência, presumíveis, in re ipsa, prescindindo de prova objetiva. 3. VALOR A SER
REPARADO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. MANUTENÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA DA
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. 4. VERBA HONORÁRIA. PERCENTUAL MANTIDO. APELAÇÕES
DESPROVIDAS?. (Apelação Cível Nº 70039486717, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Marilene Bonzanini Bernardi, Julgado em 27/04/2011)? APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, EM
DECORRÊNCIA DE DÉBITO OBJETO DE CESSÃO DE CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
RECURSO DA RÉ ORIGEM DA DÍVIDA. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE
CARREADO AOS AUTOS QUE COMPROVA A RELAÇÃO NEGOCIAL ANTERIOR, QUE DEU ORIGEM
AO CRÉDITO CEDIDO, A QUAL FOI FIRMADA ENTRE A AUTORA (DEVEDORA) E O CEDENTE
(BANCO DO BRASIL). CESSÃO DE CRÉDITO QUE ABRANGE O DÉBITO DECORRENTE DESTE
CONTRATO. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO DA DEVEDORA ACERCA DA CESSÃO. ATO DESNECESSÁRIO.
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POSSIBILIDADE DA CESSIONÁRIA EXERCER ATOS CONSERVATÓRIOS DO DIREITO CEDIDO. - [. .
.] "a ausência de comunicação sobre a cessão de crédito realizada não interfere na questão atinente à
existência ou exigibilidade da dívida, sendo necessária somente para o fim de o devedor bem direcionar o
pagamento e para que possa opor exceções pessoais. Ademais, de acordo com o art. 293, do Código
Civil, 'Independentemente do conhecimento da cessão pelo devedor, pode o cessionário exercer os atos
conservatórios do direito cedido'" (AC n. 2015.005012-8, Des. Henry Petry Junior). (TJ-SC - AC:
03006282220168240062 São João Batista 0300628-22.2016.8.24.0062, Relator: Cláudia Lambert de
Faria, Data de Julgamento: 12/02/2019, Quinta Câmara de Direito Civil) Conforme se depreende dos
autos, a demandada efetuou a inscrição do nome da demandante nos órgãos de proteção ao crédito em
face do débito do autor perante a cessionária, agindo, assim, em regular exercício de direto, descabendo o
pleito indenizatório. Ante o exposto,CONHEÇO ENEGO PROVIMENTO AO RECURSO ,mantendo na
integra a sentença vergastada, nos termos da fundamentação. Publique-se. Belém, 13 de novembro de
2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE Desembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0010239-32.2010.8.14.0051 Participação: APELANTE Nome: LUCIANO DIAS
AZEVEDO Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO AQUINO DA SILVA OAB: 007390/PA
Participação: APELANTE Nome: CHARLES FARAH SEREDNICKI Participação: ADVOGADO Nome:
RAIMUNDO AQUINO DA SILVA OAB: 007390/PA Participação: APELADO Nome: CARNEIRO &
IRMAOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE
DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIORAPELAÇÃO (198):0010239-
32.2010.8.14.0051APELANTE: LUCIANO DIAS AZEVEDO, CHARLES FARAH SEREDNICKINome:
LUCIANO DIAS AZEVEDOEndereço: desconhecidoNome: CHARLES FARAH SEREDNICKIEndereço:
desconhecidoAdvogado: RAIMUNDO AQUINO DA SILVA OAB: PA007390 Endereço: IMPERADOR, 673,
PRAINHA, SANTARéM - PA - CEP: 68005-220APELADO: CARNEIRO & IRMAOSNome: CARNEIRO &
IRMAOSEndereço: desconhecidoD E C I S Ã O1. Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade,
recebo a Apelação em seu duplo efeito legal, nos termos do caput do art. 1.012 do CPC/2015. 2. Intime-
se.Após, retornem conclusos. Belém, data registrada no sistema. JOSÉ ROBERTO P. M. BEZERRA
JÚNIORDESEMBARGADOR RELATOR  

 
 
 
Número do processo: 0801055-25.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: FORT FRUIT LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO OAB: 15352/PA
Participação: AGRAVADO Nome: AFONSO MARCAL & CIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
BENEDITO MARQUES DA ROCHA OAB: 3180/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE
DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0801055-
25.2019.8.14.0000AGRAVANTE: FORT FRUIT LTDAAGRAVADO: AFONSO MARCAL & CIA LTDA -
MERELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO ?
AÇÃO DE EXECUÇÃO ? INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -
EFEITO ATIVO ? AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA PROBABILIDADE DO RISCO DE LESÃO
GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - EFEITO ATIVO INDEFERIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porFORT FRUIT
LTDA, em face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial de
Belém/PA, nos autos do Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica em Ação de Execução
que indeferiu o pedido de tutela de urgência para que seja deferida a desconsideração da personalidade
jurídica feito pelo agravante. Abaixo o teor da decisão agravada: ?Posto isso, INDEFIRO a instauração do
incidente de desconsideração da personalidade jurídica e, com fulcro no art. 921, inciso III do CPC/2015,
determino a SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, ante a falta de bens penhoráveis do
devedor.? Inconformado, o Recorrente interpôs o presente Agravo de Instrumento, argumentando pela
reforma da decisão combatida para ser deferida a desconsideração de personalidade jurídica da empresa,
uma vez que não fora localizado nenhum bem no nome da Agravada. Além disso, argumenta que
restaram infrutíferas todas as tentativas de localização de patrimônio da Recorrida, pleiteando dessa forma
o deferimento de efeito ativo ao recurso para concessão da tutela de urgência e no mérito o provimento do
mesmo. É o relatório. DECIDO. Em obediência ao disposto no art. art. 6º, caput, da LICC, tempus regict
actum. Deste modo, os pressupostos de admissibilidade recursal devem ser examinados à luz do art. 1015
e seguintes do NCPC. O recurso é cabível, por força o disposto no art. 1015, inciso I, do NCPC. Pois
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bem.Orecurso é tempestivo e foi instruído com as peças obrigatórios, pelo que entendo preenchidos os
pressupostos de admissibilidade. Consabido, incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos
recursos e nos processos de competência originária do tribunal, de acordo com o artigo art. 932, II do
NCPC. Entendo não estarem presentes os requisitos necessários à concessão do efeito ativo pleiteado,
consoante dispõe o parágrafo único do artigo 995 do NCPC. Senão vejamos. Art. 995. Os recursos não
impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.Parágrafo
único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,se da imediata produção
de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação,Eficardemonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Em sede de cognição sumária, não vislumbro a demonstração da
probabilidade de provimento do recurso consoante a regra no art.995, do NCPC. A desconsideração da
personalidade jurídica é uma medida de transposição da proteção jurídica dos sócios concernente à
autonomia patrimonial da empresa, para atingir o patrimônio daqueles, nas hipóteses em que haja abuso
da personalidade jurídica decorrente de desvio de personalidade ou confusão patrimonial. É a regra do
Código Civil: "Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério
Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de
obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica". No
caso em apreço, entendo que os documentos colacionados aos autos não se mostram aptos ao
deferimento da desconsideração pleiteada. Com efeito, considerando que o agravante não se desincumbiu
do ônus de comprovar suas alegações, não sendo possível verificar a necessidade da medida pleiteada,
nos limites desta cognição sumária, entendo não estarem presentes os elementos necessários para a
concessão do efeito ativo. Em caso similar, a jurisprudência pátria já se manifestou: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - SUPOSTA ALTERAÇÃO DE
ENDEREÇO - LOCALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - DESNECESSIDADE. A desconsideração da
personalidade jurídica exige o atendimento dos pressupostos presentes no art. 50, do Código Civil e/ou
art. 28, do Código de Defesa do Consumidor, nos casos em que houver relação de consumo. Neste
sentido, em que pese as informações colacionadas pelo agravante, no sentido de que a pessoa jurídica
agravada teria alterado seu endereço, sem comunicar o fato aos órgãos responsáveis, tendo havido sua
regular citação, através de Aviso de Recebimento assinado por representante legal, não entendo prudente
deferir a medida, uma vez que, numa cognição sumária, não há prova do abuso da personalidade jurídica,
nem mesmo da intenção de se furtar ao Poder Judiciário. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv
1.0024.14.252937-9/001, Relator(a): Des.(a) João Cancio, 18ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
07/07/2015, publicação da súmula em 07/07/2015). Ante o exposto,indefiro o pedido de efeito suspensivo,
nos termos da fundamentação. Intime-se a parte agravada, para apresentar contraminuta ao presente
recurso, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender necessárias. Publique-se. Intimem-se.
Comunique-se ao Juízo de origem. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO, nos
termos da Portaria nº 3731/2015-GP. Belém, 13 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0020901-41.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: BENEDITO
FERREIRA DE LIMA Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA
Participação: ADVOGADO Nome: HAROLDO SOARES DA COSTA OAB: 8004 Participação: APELADO
Nome: BANCO SAFRA S A Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA CARDOSO OAB: 91223/MG
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA LUCILIA GOMES OAB: 9803/PA1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOORIGEM: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELÉM/PAAPELAÇÃO CÍVEL
Nº: 0020901-41.2013.8.14.0301APELANTE: BENEDITO FERREIRA DE LIMAAPELADO: BANCO SAFRA
S.A.RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO
CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.I - A Prova pericial é desnecessária, quando for de direito a
matéria deduzida.II - A orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacificada na Súmula
539 estabelece que ?É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos
celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n.
1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada?.Feito julgado
monocraticamente, nos termos do art. 932 do Novo CPC.APELO IMPROVIDO. DECISÃO
MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO CÍVELinterposta porBENEDITO FERREIRA DE LIMA, em face
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da sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital, nos autos
daAÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,que julgou totalmente improcedente todos os pedidos formulados na
inicial, nos termos do art. 487, I do CPC/73. Em suas razões, o apelante suscita preliminar de nulidade de
sentença, alegandoerror in procedendo,pois não lhe foi oportunizada a produção de prova pericial contábil,
testemunhal e depoimento pessoal do autor, em razão do julgamento antecipado da lide. No mérito, alega
a ocorrência deerror in judicando, no que tange à cobrança de juros capitalizados. Aduz que a legalidade
da capitalização dos juros deve atrelar-se aos seguintes requisitos, que não foram atendidos no presente
caso, quais sejam: autorização legal e disposição contratual expressa. Por fim, requer o conhecimento e
provimento do presente recurso para: [1] nulidade da sentença por cerceamento de defesa e; [2] que seja
declarada abusiva a cobrança de juros capitalizados nesta modalidade contratual, pela ausência de
cláusula expressa prevendo a sua cobrança. O banco réu não apresentou contrarrazões, conforme
certificado no documento Num. 2178873 - Pág. 21. É o relatório. Decido. Trata-se de apelação contra
sentença que julgou totalmente improcedente a ação revisional ajuizada por BENEDITO FERREIRA DE
LIMA em face deBANCO SAFRA S.A. Antes de enfrentar as teses levantadas, cumpre ressaltar que por
força da Súmula 381 do Superior Tribunal de Justiça, é vedado ao julgador conhecer de ofício a
abusividade das cláusulas contratuais, portanto, eventual abusividade deve ser expressamente apontada
pelo requerente. Neste sentido: Súmula 381/STJ - "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador
conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas." Feitas as considerações, não é demais observar que o
Código de Processo Civil adotou o princípio ?tantum devolutum quantum apelatum?, conforme se extrai da
redação do artigo 1.013 donovelCPC, caput que dispõe expressamente: ?A apelação devolverá ao tribunal
o conhecimento da matéria impugnada.? Em notas ao citado artigo assinala Theotonio Negrão, em seu
Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 39ª ed, nota 2, p. 664: ?A apelação transfere
ao conhecimento do tribunal a matéria impugnada, nos limites dessa impugnação, salvo matérias
examináveis de ofício? (RSTJ 128/366 e RF 359/236). No mesmo sentido: RSTJ 145/479; STJ-1ª T. Resp
7.143-ES, rel. Min. César Rocha, j. 16.6.93, negaram provimento, v.u., DJU 16.8.93, p. 15.955.? Dito isto,
passo a analisar as teses levantadas pelo apelante. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E
DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE. A presente lide é voltada contra cláusulas contratuais, onde não se
faz necessária a realização de prova técnica e/ou testemunhal, posto que as questões levantadas se
referem apenas a interpretação de disposições legislativas e jurisprudenciais em confronto com o pacto
firmado, representando questões de direito quanto a legalidade dos valores cobrados. Ademais, é
facultado ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao processo,
indeferindo as que reputar desnecessárias ou protelatórias. O magistrado é o destinatário da prova e tem o
poder-dever de dispensar a feitura daquelas que não irão contribuir para a correta solução da lide,
art.370doNCPC. Assim, o Magistrado não está obrigado a deferir todas as provas que a parte requerer,
mas, apenas, as que forem pertinentes Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,
determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão
fundamentada, as diligências inúteis ou meramente protelatórias. Neste sentido o STJ já decidiu, pelo que,
passo a citar arresto alusivo ao tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. DESNECESSIDADE
DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO
MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Agravo
regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.2. Acórdão a quo segundo o qual "como o
Juiz da causa, destinatário da prova, considera suficiente ao deslinde da controvérsia somente a prova
documental, não há razão para a produção da prova pericial".3. Argumentos da decisão a quo que são
claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-
acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa.Ao julgador cabe apreciar a
questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado
pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (art.131doCPC), usando os fatos, provas,
jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e a legislação que entender aplicável ao caso.Não obstante a
oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância
especial, se não há omissão a ser suprida. Inexiste ofensa ao art.535,IeII, doCPCquando a matéria
enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 4. Quanto à necessidade da produção de provas, o
juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência para a
produção de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu
entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer
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provas que entender pertinentes ao julgamento da lide. 5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ,
"a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem a
compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de decisão, como limites ao livre
convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em direito
material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide"
e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de
audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos
autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp nº 102303/PE, Rel.
Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99)6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix
Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg
no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo
da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira. Inexistência de
cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pleiteada.7. Demonstrado, de modo evidente,
que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das provas depositadas nos autos.
Na via Especial não há campo para revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A função de tal
recurso é, apenas, unificar a aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ.8. Agravo
regimental não-provido.(AgRg no Ag 834707 / PR, Ministro JOSÉ DELGADO) Percebe-se dos autos queo
instrumento contratual que vincula as partes, foi juntado no Num. 1046702 - Pág. 15/18 e Num. 1046703 -
Pág. 1/2, estando lá expressamente pactuados todos encargos contratados. Tais pontos, portanto,
revelam-se incontroversos, devendo o juiz apenas aplicar o direito à espécie. Este é o entendimento da
jurisprudência pátria: "EMENTA: DIREITO BANCÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PACTUAÇÃO EXPRESSA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LEGALIDADE.
1. A simples análise do contrato juntado pela parte autora revela a pactuação de que os juros incidirão de
forma capitalizada sobre o saldo devedor, não sendo tal ponto incontroverso a exigir prova pericial. 2. A
ausência de ponto controverso na lide torna prescindível a prova pericial e possível o julgamento
antecipado da lide. 3. Nos termos do artigo28,§ 1º,I, da Lei n.10.931/2004 é lícita da capitalização dos
juros pactuada na Cédula de Crédito Bancário."(TJMG. Apelação Cível 1.0672.10.021192-5/001, Rel.
Des.(a) Cabral da Silva, 10ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 05/07/2011, publicação da sumula em
19/07/2011). AÇÃO REVISIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Inocorrência. Prova pericial
desnecessária. Sendo de direito a matéria deduzida, dispensável a realização da prova técnica. Preliminar
rejeitada. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Aplicabilidade.
Não mais se discute quanto à possibilidade das normas do Código de Defesa do Consumidor serem
aplicadas aos contratos bancários (Súmula 297, do STJ). No caso a discussão se mostra impertinente, vez
que não há nos autos nenhuma ilegalidade a ser reconhecida, decorrente da violação das mencionadas
regras protetivas. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. Inocorrência de capitalização nesse tipo de
operação bancária. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Legalidade da cobrança pela taxa média de
mercado, limitada à taxa do contrato. Impossibilidade de cumulação com demais encargos moratórios, que
devem ser excluídos. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-SP - APL: 40022776820138260032 SP
4002277-68.2013.8.26.0032, Relator: Afonso Bráz, Data de Julgamento: 27/08/2014, 17ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 27/08/2014). APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO
REVISIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Matéria discutida essencialmente de direito. Julgamento
antecipado autorizado. Desnecessidade de realização de demais provas. JUROS DE MORA. Os juros
moratórios estão limitados em 1% ao mês. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. Mora não
descaracterizada, no caso em tela. APELAÇÃO DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70051874295 RS , Relator:
Léo Romi Pilau Júnior, Data de Julgamento: 27/03/2014, Décima Quarta Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 07/04/2014). Assim sendo,inexiste cerceamento de defesa na
negativa de produção de provas inúteis ao deslinde do conflito, no caso dos autos em especial a prova
pericial, uma vez que o cerne da controvérsia cinge-se à análise das cláusulas contratuais, portanto,
perfeitamente possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do NCPC.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS Insurge-se o apelante contra a cobrança de juros capitalizados,
sob o argumento que os mesmos são indevidos, pois não há autorização legal e disposição contratual
expressa. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica firmada através de
Recurso Especial submetido ao rito de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73), bem como
entendimento sumulado acerca do tema, pacificando o entendimento no sentido de ser possível a
capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual apenas para os contratos firmados a partir de
31/03/2000 e desde queexpressamente pactuada, pois respaldados no artigo 5º da MP 2170-36 (reedição
das MPs 1.782, 1.907, 1.963, 2.087) e no artigo 4º da MP 2.172-32. Senão vejamos. Capitalização de
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juros em periodicidade inferior à anual foi tratada nos temas 246 e 247 do Superior Tribunal de Justiça,
cujo Recurso Especial nº 973.827/RS de relatoria do Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, decorreu com a
seguinte ementa: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS.
DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a
incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros
simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal
de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo
método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C
do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos
celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada".4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser
cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.5. É lícita a cobrança dos
encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração
da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, provido.(REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Dos referidos
temas 246 e 247 originou-se a Súmula 541 do STJ: ?Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada? Desse modo, os bancos podem fazer a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano, desde que expressamente pactuada. Analisando o contrato objeto desta lideno Num.
2178861 - Pág. 31/37, evidencia-se que lá estão expressamente previstas a capitalização da taxa mensal
de juros, conforme a cláusula 9º, item (ii) do pacto. Destarte, considerando que o contrato é posterior a
31/03/2000, bem como havendo pactuação acerca da capitalização mensal de juros, nenhuma razão há
para o seu afastamento, consoante entendimento consolidado daquela Corte de Justiça. Finalmente,
dispõe o inciso IV, alíneas ?a? e ?b? do art. 932 do NCPC: Art. 932. Incumbe ao relator:IV - negar
provimento a recurso que for contrário a:a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal;b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; Ante o exposto,CONHEÇO DO RECURSO DE
APELAÇÃO eNEGO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no art. Art. 932, IV, ?a? e ?b? do novo CPC.P. R. I.
C. Belém, 14 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora
Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0063754-65.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: ELIZABETE
FERREIRA CAETANO Participação: ADVOGADO Nome: HAROLDO SOARES DA COSTA OAB: 8004
Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA Participação: APELADO
Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO
Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOCOMARCA DE BELÉM/ PAAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0063754-65.2013.8.14.0301APELANTE:
ELIZABETE CAETANO EMIMAPELADO: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTORELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL.
PROCESSO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR.REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO
BANCÁRIO.PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA.CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.I - A Prova pericial é desnecessária, quando for de direito a
matéria deduzida.II - A orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacificada naSúmula
539estabelece que ?É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos
celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n.
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1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada?.Feito julgado
monocraticamente, nos termos do art.932 do Novo CPC.APELO IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA
Trata-se deAPELAÇÃO CÍVELinterposta porELIZABETE CAETANO EMIM, em face da sentença prolatada
pelo Juízo da 10ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital, nos autos daAÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA,que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. Em suas razões, o apelante
suscita preliminar de nulidade de sentença, alegandoerror in procedendo,pois não lhe foi oportunizada a
produção de prova pericial contábil e depoimento pessoal do autor, em razão do julgamento antecipado da
lide. No mérito, alega a ocorrência deerror in judicando, no que tange à cobrança de juros capitalizados.
Aduz que a legalidade da capitalização dos juros deve atrelar-se aos seguintes requisitos, que não foram
atendidos no presente caso, quais sejam: autorização legal e disposição contratual expressa. Por fim,
requer o conhecimento e provimento do presente recurso para: [1] nulidade da sentença por cerceamento
de defesa e; [2] que seja declarada abusiva a cobrança de juros capitalizados nesta modalidade
contratual, pela ausência de cláusula expressa prevendo a sua cobrança. O banco réu apresentou
contrarrazões alegando inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido. Afirma que as cláusulas
foram livremente contratadas e que todas as tarifas cobradas estão revertidas de legalidade, inexistindo,
portanto, qualquer abusividade contratual. Por fim, pugna pelo desprovimento do apelo. É O RELATÓRIO.
DECIDO. Trata-se de apelação contra sentença que julgou totalmente improcedente a ação revisional
ajuizada porELIZABETE CAETANO EMIM. Antes de adentrar ao mérito da presente lide, passo a analisar
apreliminar de cerceamento de defesasuscitada pelo autor/apelante. Com efeito, o magistrado a quo
sentenciou antecipadamente o feito, julgando improcedente o pedido de revisão das cláusulas contratuais
que o autor da demanda reputa como abusivas.Por outro lado, a parte autora ajuizou a presente ação a
fim de revisar os encargos alegadamente abusivos cobrados pelas instituições financeiras,requerendo
expressamente a inversão do ônus da prova e a exibição da cópia dos instrumentos contratuais pelas
instituições financeiras, conforme depreende-se pela leitura da exordial.Ora, para o exame das alegadas
abusividades contratuais, faz-se necessário a produção de prova documental mínima, conforme postulado
na exordial, o que não ocorreu no caso, não havendo, assim, elementos suficientes nos autos para o
exame dos pedidos postos na inicial.Assim,a sentença de improcedência exarada sem a análise do
contratodeve ser reformada, pois o juízo de origem não possui meios de verificar se os contratos firmados
pelas partes estão eivados de nulidades pelas cobranças ilegais de encargos abusivos ou não, sem,
antes, analisar as cláusulas contratuais.Deste modo, a lide não se mostra passível de julgamento
antecipado.A propósito:Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO
REVISIONAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DAS CLÁUSULAS GERAIS DO CONTRATO OBJETO DA
PRETENSÃO REVISIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS ENCARGOS INCIDENTES.
DESCONSTITUIÇÃO EX OFFÍCIO DA SENTENÇA. Para que seja possível a revisão dos contratos da
forma como pretendida pela parte autora, fazia-se necessária a juntada aos autos dos instrumentos das
contratações, com a indicação expressa dos encargos incidentes sobre o financiamento. A ausência de
juntada aos autos das cláusulas gerais configura evidente cerceamento de defesa, pois retirou da parte
autora a possibilidade de revisar adequadamente os contratos, uma vez que o juízo de improcedência foi
formado sem que todas as informações pertinentes à revisão estivessem à disposição nos autos.
Reconhecido o prejuízo da parte embargante, imperiosa se mostra a desconstituição da sentença e a
remessa dos autos à origem para que seja determinada a juntada das cláusulas gerais que regulam os
contratos cuja revisão é pretendida, sob pena de incidência do art. 400 do NCPC. Precedentes da
Câmara. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO PREJUDICADA. (Apelação Cível Nº
70073680670, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudia Maria Hardt,
Julgado em 23/11/2017) Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO
REVISIONAL. AUSÊNCIA DE CONTRATO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE CONFORME O
ARTIGO 355 DO NCPC. IMPOSSIBILIDADE NO CASO EM EXAME. CERCEAMENTO DE DEFESA
CARACTERIZADO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. Não havia possibilidade, no caso, de julgamento
antecipado da lide, sendo inaplicável o art. 355 do Novo Código de Processo Civil. Apesar de o Banco réu
não ter acostado o contrato objeto da pretensão revisional junto à sua contestação, em tal peça requereu
expressamente a concessão de prazo para juntada dos documentos pertinentes ao feito. Nessa linha,
considerando que o contrato bancário é documento de bastante relevância para decidir ação revisional,
deveria o julgador, antes de sentenciar, intimar as partes sobre as provas que pretendiam produzir. A
ausência desse despacho cerceou o direito de defesa do Banco réu, havendo ser provido o apelo para fins
de retomada da instrução. APELO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. UNÂNIME. (Apelação
Cível Nº 70075080465, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli
Pires, Julgado em 26/09/2017) No mesmo sentido, proferi decisão em casos análogos ao aqui discutido :
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SECRETARIA DA 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA ORIGEM: 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ANANINDEUA/ PA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.3.030900-0 APELANTE: AERCIO LIMA RABELO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RELATORA: DESA.
MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
JULGAMENTO COM BASE NO ART. 285-A, DO CPC. AUSÊNCIA DO CONTRATO. I - No caso concreto,
resta inviável o julgamento antecipado da lide, com fulcro no art. 285-A, do CPC. A decisão foi proferida
sem a juntada dos dados específicos do contrato cuja revisão é postulada, impossibilitando a análise de
eventuais ilegalidades. II - A Sentença de improcedência proferida com fulcro no art. 285-A do CPC deve
estar em consonância com a jurisprudência do Tribunal local e dos Tribunais Superiores. III -
Desconstituição da sentença que se impõe. IV - RECURSO PROVIDO. (2015.03225330-63, Não
Informado, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 2015-09-11, Publicado em 2015-09-11) Pelo exposto,CONHEÇO DO RECURSO e
DOU-LHE PROVIMENTOpara acolher a preliminar de cerceamento de defesa, desconstituir a sentença a
quo e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento do feito, nos termos
da fundamentação. P.R.I.C. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0805401-19.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANCO DO
BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 21148/PA
Participação: AGRAVADO Nome: FRANCISCO ILBERTO CRISPIM OLIVEIRA Participação: ADVOGADO
Nome: FERNANDO GONCALVES FERNANDES OAB: 656PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de
me manifestar sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido
contraditório com a oitiva da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender
necessárias, nos termos do art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de
2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0030037-33.2011.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: BANCO DO BRASIL
SA Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 21148/PA Participação:
APELADO Nome: RUBENS LUDEGARDS DE SOUZA MAGALHAES Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA DO SOCORRO GUIMARAES OAB: 5964/PAPODER JUDICÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO
ORDINATÓRIONo uso de suas atribuições legais, a UPJ das Turmas de Direito Público e Privado intima o
interessado a, querendo, oferecer contrarrazões ao Agravo Interno interposto nos presentes autos no
prazo de 15 (quinze) dias,a teor do que estabelece o § 2º do art. 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.Belém, 14 de novembro de 2019 

 
 
 
Número do processo: 0807555-10.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: EQUATORIAL
TRANSMISSORA 8 SPE S.A. Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA QUEIROZ DE OLIVEIRA CEI
OAB: 23766/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANA FLAVIA COLINO GONCALVES OAB:
2366700A/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS
NEVES OAB: 12358/PA Participação: ADVOGADO Nome: ELENICE STOIBER MACHADO OAB:
2117900A/PA Participação: AGRAVADO Nome: JAIME GILBERTO NETO Participação: AGRAVADO
Nome: NADIR MARIA DA SILVA GILBERTOSECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADOAGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0807555-10.2019.8.14.0000AGRAVANTE: EQUATORIAL
TRANSMISSORA 8 SPE S.A.ADVOGADO: AMANDA QUEIROZ DE OLIVEIRA CEI E
OUTROSAGRAVADO: JAIME GILBERTO NETO E OUTRORELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE
PEREIRA DE MOURA DECISÃO MONOCRÁTICA Adoto como relatório o que consta nos autos.
DECIDO.Conforme consta no documento de ID n° 2327192, o agravante informa que formalizou transação
civil para extinção do litígio com os agravados no primeiro grau, com o fim de extinguir a Ação de
Execução n° 0001562-97.2019.8.14.0071 e a Ação de Indenização n° 0001322-11.2019.8.14.0071 em
trâmite no juízo de origem, razão pela qual requer a desistência do presente Recurso.Diante deste fato,
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cabe a aplicabilidade do artigo 932, III, do Novo Código de Processo Civil, que preceitua o
seguinte:Art.932.Incumbe ao relator:(...)III- não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.Ante o exposto, e com base no
art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO DO RECURSO em razão deste encontrar-se prejudicado em
decorrência da perda de objeto e perda de interesse recursal, motivo pelo qual determino a sua baixa e
arquivamento. Belém, 13 de Novembro de 2019. Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARELATORA  

 
 
 
Número do processo: 0808360-60.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANCO DO
BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB:
15201/PA Participação: AGRAVADO Nome: MIGUEL MOURA DE MORAES Participação: ADVOGADO
Nome: CLAUDIA FREIBERG OAB: 628PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me manifestar
sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório com a oitiva
da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias, nos termos do
art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE
MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0808386-58.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ALUIZIO MONTELO
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ADALBERTO SILVA OAB: 10188/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JACQUELINE MARIA MALCHER MARTINS OAB: 14965/PA Participação:
ADVOGADO Nome: IARA CARDOSO SOUSA OAB: 020093/PA Participação: ADVOGADO Nome:
THIAGO LUIZ AMARAL SILVA OAB: 24472 Participação: AGRAVADO Nome: DULCE LIANA MONTELO
DA SILVA RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: EDSON CLARO MEDEIROS OAB:
6969/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA
DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA Antes de me manifestar sobre o pedido de efeito
suspensivo, entendo ser prudente a formação do devido contraditório com a oitiva da parte agravada,
sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender necessárias, nos termos do art. 1019, II do
CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de 2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0009983-08.2006.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES PUBLICOS DA REGIAO METROPOLITANA DE
BELEM LTDA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO PAULO DA SILVA CAMPOS OAB: 1847/PA
Participação: APELADO Nome: ANISIO DOS SANTOS PEREIRA1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAPELAÇÃO
CÍVEL Nº0009983-08.2006.8.14.0301APELANTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DA REGIAO METROPOLITANA DE BELEM LTDA.APELADO: ANISIO
DOS SANTOS PEREIRARELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO INTERROMPE OU SUSPENDE O PRAZO RECURSAL. APELO
INTERPOSTO APÓS EXAURIDO O PRAZO PREVISTO NO ART. 508, DO CPC. RECURSO NÃO
CONHECIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO CÍVELinterposta porCOOPERATIVA
DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES PUBLICOS DA REGIAO METROPOLITANA
DE BELEM LTDA.contra a sentença que extinguiu sem resolução de mérito por reconhecer o abandono da
causa, com fundamento no art. 267, III do CPC. Após a prolação da sentença o autor peticionou
requerendo o chamamento do feito à ordem e a anulação do julgado (Num. 1965066 - Pág. 3). No
despacho de Num. 1965066 - Pág. 5, o magistrado a quo determinou ao autor a apresentação de planilha
atualizada do débito, que não fora atendida pelo autor da demanda (Num. 1965067 - Pág. 2). Ato contínuo,
o magistrado a quo indeferiu o pedido de reconsideração, in verbis:?O processo foi extinto às fls. 61/64,
não tendo a parte manejado o competente recurso, assim, a decisão transitou livremente em julgado, pelo
que indefiro o pedido de reconsideração de fls. 66/67.Arquivem-se os presentes autos.Belém, 24 de
novembro de 2017.ALESSANDRO OZANAN lJuiz de Direito da 6^Vara Cível e Ernpresaíial da Capital? O
autor opôs embargos de declaração (Num. 1965070 - Pág. 1), que foram, oportunamente, rejeitados pelo
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juízo de piso (Num. 1965070 - Pág. 10). Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação alegando que
houve o acolhimento implícito do pedido de reconsideração quando o magistrado a quo deu
prosseguimento ao feito ao requisitar a apresentação de planilha de cálculo. Aduz que tanto a sentença
como o referido despacho não foram publicados, motivo pelo qual não houve o transito em julgado da
decisão. Assevera que diante do vício processual e do pedido de reconsideração, o magistrado a quo deu
prosseguimento ao feito. Entende o apelante que houve acolhimento implícito do pedido de
reconsideração. Pugna pelo provimento do recurso e anulação da sentença recorrida. É o relatório.
DECIDO. Considerando que a sentença foi proferida na vigência do CPC/1973, a análise do cumprimento
das normas processuais deve ser feita à luz deste diploma processual, em cumprimento ao princípio
dotempus regit actum. In casu, o recurso não pode ser conhecido, uma vez que interposto fora do prazo
legal previsto no art. 508 do Código de Processo Civil de 1973, diploma processual vigente à época dos
fatos. Após a prolação da sentença, se não for o caso de oposição de embargos de declaração, caberá
recurso de apelação, nos termos do art. 513 do CPC. Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e
269). Ademais, não assiste razão ao fundamento recursal, no sentido que houve o acolhimento implícito
do pedido de reconsideração da sentença, pois como cediço, após proferir a sentença o juiz encerra a sua
jurisdição naqueles autos, apenas podendo modifica-la nas hipóteses de correção de inexatidões materiais
ou embargos de declaração, conforme os termos do art. 463 do CPC. Art. 463. Publicada a sentença, o
juiz só poderá alterá-la: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada
no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação)I - para lhe corrigir, de ofício ou a
requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;II - por meio de embargos de
declaração. Deste modo, o meio processual eleito pelo recorrente para rediscutir os fundamentos da
sentença foi inadequado, pois como estabelece a norma acima transcrita, uma vez que após proferida
sentença a atuação jurisdicional do magistrado fica adstrita às hipóteses do art. 463 do CPC. Ademais,
eventual ?pedido de reconsideração? não suspende nem interrompe o decurso do prazo para a
interposição do recurso cabível. Esgotado esse, não mais é admitida a prática do ato, ficando a matéria
que se pretendia discutir atingida pela preclusão temporal.Assim, considerando que o ora apelante não
interpôs o recurso cabível, deixando transcorrer in albis o prazo recursal, preclusa está qualquer
rediscussão acerca da matéria proposta nos autos. Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: E M E
N T A ? APELAÇÃO CRIMINAL ? VIOLÊNCIA DOMÉSTICA ? ART. 129, § 9º (LESÃO CORPORAL NO
ÂMBITO FAMILIAR E DOMÉSTICO) ? SENTENÇA ABSOLUTÓRIA ? PRAZO RECURSAL SEM
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO ? PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO ? INDEFERIDO ? INTERPOSIÇÃO
DE APELAÇÃO APÓS TRANSCURSO DO PRAZO ? PRECLUSÃO ? PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO PARA RECORRER ? IRRESIGNAÇÃO
INTEMPESTIVA ? PRELIMINAR DA DEFENSORIA PÚBLICA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES
ACOLHIDA ? RECURSO NÃO CONHECIDO. O pedido de reconsideração não suspende o decurso do
prazo para a propositura do recurso de Apelação, sob pena de pedidos de reconsideração serem
manejados a bel prazer das partes, com possível intuito de dilatar um prazo recursal que, nos termos da
lei, é peremptório e não admite ampliação e nem convenção dos litigantes a respeito. O prazo para
interposição de eventual apelo começa a fluir da data da ciência da decisão impugnada pela parte, e não
da data de decisão posterior que apreciou o pedido de reconsideração feito, como tal a matéria impugnada
está atingida pela preclusão. Irresignação intempestiva não conhecida. Recurso ministerial não conhecido,
eis que intempestivo.(TJ-MS 00152512420148120110 MS 0015251-24.2014.8.12.0110, Relator: Desª.
Maria Isabel de Matos Rocha, Data de Julgamento: 16/05/2017, 1ª Câmara Criminal) EXECUÇÃO
FISCAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ATO QUE
NÃO INTERROMPE OU SUSPENDE O PRAZO RECURSAL. APELO INTERPOSTO APÓS EXAURIDO O
LAPSO PREVISTO NO ART. 1.003, § 5º, DO CPC. RECLAMO INTEMPESTIVO. APELO NÃO
CONHECIDO. "'Pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o decurso do prazo para a
interposição do recurso cabível. Esgotado esse, não mais é admitida a prática do ato, ficando a matéria
que se pretendia discutir atingida pela preclusão temporal' (Agravo de Instrumento n. 2010.083696-3, de
Navegantes, Relatora: Des.ª Soraya Nunes Lins, 5ª Câm. Dir. Com., j. 18/05/2011)" (AI n. 2014.048833-1,
de Videira, rel. Des. Paulo Ricardo Bruschi, j. 16-12-2014). (TJ-SC - AC: 03035841820178240113
Camboriú 0303584-18.2017.8.24.0113, Relator: Jorge Luiz de Borba, Data de Julgamento: 18/06/2019,
Primeira Câmara de Direito Público) Finalmente, destaca-se que a sentença fora publicada em25 de
janeiro de 2010, conforme depreende-se da certidão de Num. 1965065 - Pág. 4, ao passo que o ?pedido
de reconsideração? apenas fora protocolado em25 de agosto de 2010 (Num. 1965066 - Pág. 3),ou seja,
após transcorrido mais de seis meses do término do prazo recursal. Assim, o que se extrai dos autos é um
tentativa vil do recorrentede ver renovado o prazo para interposição do recurso de Apelação, que havia
deixado transcorrer in albis, com a finalidade específica de dilatar um prazo recursal que, nos termos da
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lei, é peremptório e não admite ampliação e nem convenção dos litigantes a respeito. Ante o exposto,NÃO
CONHEÇO O PRESENTE RECURSO, nos termos da fundamentação, com base no art. 932 do CPC.
P.R.I. À Secretaria para as providências. Belém, 17 de setembro de 2019. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0058940-39.2015.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO TORRE DE MOLINA Participação: ADVOGADO Nome: CAIO RODRIGO TEIXEIRA DOS
SANTOS OAB: 21957/PA Participação: APELADO Nome: WALFIR PINHEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR
Participação: ADVOGADO Nome: ADEMIR ANTONIO SILVEIRA JUNIOR OAB: 14581 Participação:
APELADO Nome: RUTH MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ADEMIR
ANTONIO SILVEIRA JUNIOR OAB: 14581 Participação: APELADO Nome: CONSTRUTORA LEAL
MOREIRA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL OAB:
13179/PA Participação: ADVOGADO Nome: DANIELLE BARBOSA SILVA PEREIRA OAB: 21052/PA
Participação: APELADO Nome: MARIA DE BELEM BATISTA PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome:
CAMILLA CAVALCANTE BATISTA DE SIQUEIRA MENDES OAB: 17441/PA1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADO ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM APELAÇÃO
Nº 0058940-39.2015.8.14.0301APELANTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO TORRE DE MOLINAAPELADA:
MARIA DE BELEM BATISTA PEREIRAAPELADOS:RUTH MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA e WALFIR
PINHEIRO DE OLIVEIRA JUNIORAPELADO: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDARELATORA:
DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DEMANDA PRINCIPAL JULGADA IMPRODECENTE.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE FEITA PELOS RÉUS. PREJUDICIALIDADE POR FORÇA DA REJEIÇÃO DO
PEDIDO INICIAL. ARTIGO 129, DO CPC. RECURSO PROVIDO EM PARTE.- Segundo o artigo 129 do
Código de Processo Civil, a denunciação da lide somente será apreciada pelo juízo na sentença se o
litisdenunciante for vencido na ação. Improcedente a ação, prejudicada fica a denunciação da lide.
Nulidade parcial da sentença, que apreciou o mérito da denunciação.SENTENÇA REFORMADA, DE
OFÍCIO, APELAÇÃO JULGADA PREJUDICADA. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Recurso de
Apelação interposto por CONDOMINIO DO EDIFICIO TORRE DE MOLINA contra a sentença (ID Num.
1831196) proferida pelo Juízo da 4ª vara cível e empresarial de Belém que, nos autos da ação de
obrigação de fazer c/c indenização por danos morais n. 0058940-39.2015.8.14.0301, ajuizada por MARIA
DE BELEM BATISTA PEREIRA. Narram os autos de origem que Maria de Belém Batista Pereira é
proprietária do apartamento nº 101, do Edifício Torre Molina, construído pela Construtora Leal Moreira e
que vem sofrendo graves prejuízos em razão de infiltrações advindas do apartamento dos requeridos,
localizado no andar de cima. Afirmou que teria informado aos requeridos acerca do problema, inclusive por
meio de notificação extrajudicial, porém, estes nada fizeram para resolver o problema. Diante de todo o
exposto, ingressou com a ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais n. 0058940-
39.2015.8.14.0301 em desfavor de WALFIR OLIVEIRA e RUTE OLIVEIRA requerendo o seguinte:A) a
condenação dos requeridos ao pagamento do valor equivalente ao armário danificado da suíte máster do
apartamento em questão, conforme orçamento juntado aos autos;B) o ressarcimento do valor pago ao
pedreiro no importe de R$1.000,00; eC) o pagamento de indenização por danos morais em valor a ser
arbitrado pelo juízo. Recebida a inicial e designada audiência preliminar, restou frustrada a tentativa de
conciliação, permanecendo os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. Em seguida, foi indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a citação dos requeridos
para apresentarem defesa. Os requeridos peticionaram pela produção de prova pericial e, em seguida
apresentaram contestação,requerendo, dentre outros pontos, a denunciação à lide da Construtora Leal
Moreira e do Condomínio do Edifício Torre de Molina, tendo sido deferido pelo juízo o seu processamento,
determinando a suspensão do processo e a citação dos denunciados. Ambos os denunciados
apresentaram contestação. A requerente manifestou-se em réplica. Indeferida a produção de prova
testemunhal e determinada a realização de perícia na área de engenharia civil, o perito designado
apresentou o laudo, do qual as partes foram devidamente intimadas a se manifestarem. Os requeridos
Walcir Oliveira e Rute Oliveira pleitearam a declaração de nulidade do laudo pericial. A Construtora Leal
Moreira requereu o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva e a Requerente pediu a rejeição do
pedido de nulidade do laudo. Sobreveio a sentença combatida, lavrada nos seguintes
termos:(...)DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação aos requeridos
Walcir Oliveira, Rute Oliveira e Construtora Leal Moreira e procedente em relação ao Condomínio do
Edifício Torre de Molina, extingindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
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Código de Processo Civil, para condenar este último:A) A efetuar os reparos necessários no apartamento
da requerente de forma a cessar as infiltrações, restaurando as áreas atingidas, no prazo de 45 dias;B) Ao
pagamento de R$4.464,92, equivalente ao armário danificado da suíte máster do apartamento em
questão, conforme orçamento juntado aos autos, com correção monetária pelo INPC e juros de mora de
1%, ambos a contar do evento danoso ou efetivo prejuízo (janeiro de 2015). C) Ao pagamento de
R$1.000,00 referente ao ressarcimento do valor pago pela requerente ao pedreiro, com correção
monetária pelo INPC e juros de mora de 1%, ambos a contar do desembolso (30/01/2015 - doc. fls. 17). D)
Ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), com correção
monetária pelo INPC a contar do arbitramento e juros de mora de 1% a contar da data do evento danoso
(janeiro de 2015). CONDENO Condomínio do Edifício Torre de Molina ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, ora
fixados em 10% sobre o valor da condenação.Nos termos do artigo 46, caput, da Lei estadual n. 8.328, de
29/12/2015, fica advertida a parte responsável de que, na hipótese de, havendo custas, não efetuar o
pagamento delas no prazo legal, o respectivo crédito, além de encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa, sofrerá atualização monetária e incidência de outros encargos legais.Fica autorizado o
desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a procuração, substituindo-os por cópias
que poderão ser declaradas autênticas pelo patrono nos termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o
cartório certificar o ato de desentranhamento. Certificado o trânsito em julgado, havendo custas
pendentes, intime-se o responsável para o recolhimento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Inerte,
inscreva-se.Após, cumpridas as cautelas legais, arquivar os presentes autos e dar baixa na distribuição.
P.R.I.C.Belém/PA, 11/07/2018.Roberto Andrés ItzcovichJuiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível e
Empresarial da Capital Inconformado o Condomínio do Edifício Torre de Molina recorreu a esta instância
(Num. 1831197 - Pág. 2/25) pleiteando a reforma da sentença, sob os seguintes fundamentos:1. A
sentença estar viciada em razão da nulidade do laudo pericial, em face a inobservância do disposto no art.
474, do NCPC, ante a ausência de intimação das partes e dos assistentes técnicos.2. O erro in judicando,
com relação a apreciação do laudo pericial, em decorrência dos quesitos do laudo ter apontado que o
vazamento não tinha origem na canalização vertical do edifício, portanto, não é responsabilidade do
Litisdenunciado.3. Defende que não existe ato ilícito que demonstre ser o Condomínio responsável pelos
danos no apartamento da parte autora. Ao final, requer a nulidade do laudo pericial ou a improcedência da
demanda. A Construtora Leal Moreira apresentou contrarrazões ao recurso de apelação no ID Num.
1831198 - Pág. 2/10, defendendo não possuir responsabilidade pelos vazamentos, porque após a entrega
do empreendimento a responsabilidade pela manutenção é do consumidor, portanto, inexiste dever de
indenizar. Os réus Walcir Oliveira e Rute Oliveira apresentaram contrarrazões ao recurso de apelação no
ID Num. 1831199 - Pág. 1/5, consignaram que eventual provimento do recurso não pode ser extendido
aos Réus, porque o litisconsorte formado com o Apelante não é necessário, não podendo o resultado do
recurso lhe beneficiar nem prejudicar. Requereram a confirmação da decisão combatida. A autora Maria
de Belém Batista Pereira apresentou contrarrazões ao recurso de apelação no ID Num. 1831200 - Pág.
2/7, defendendo que a nulidade do laudo não pode ser reconhecida, porque as partes foram intimadas da
data da realização da perícia e do laudo, via DJE, sendo tal afirmação ato de má-fé processual. Sobre a
responsabilidade do condomínio, consigna que os danos foram comunicados ao Condomínio, mas nada
foi feito e se os vazamentos, após o serviço de retiradas das caixas de ar condicionado, contratados pela
Apelante, a recorrente tem sim o dever de indenizar a Apelada. Sobre o dano moral, afirma que não são
meros aborrecimentos, pois está a 5 anos convivendo com infiltrações, causando mofo de problemas
respiratórios. Certificada a tempestividade do apelo e das contrarrazões, os autos ascenderam ao
Tribunal. A Apelada peticionou juntando fotos no ID Num. 1840178. Recebi o recurso no duplo efeito e
ordenei a intimação da parte contrária sobre os documentos (Num. 1851561). No ID. Num. 1867417, a
Apelada requereu a concessão de tutela de urgência. A Construtora Leal Moreira LTDA peticionou no ID
Num. 1879456 ratificando não possui responsabilidade pelos danos. O Condomínio Edifício Torre de
Molina apresentou manifestação no ID Num. 2077254. No ID Num. 2202806, constatei que a
CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA e o CONDOMINIO DO EDIFICIO TORRE DE MOLINA não
integral a lide primária, mas sim a denunciação a lide formulada por de WALFIR OLIVEIRA e RUTE
OLIVEIRA e em sendo julgada improcedente a demanda contra os litisdenunciados, haveria óbice na
apreciação da responsabilidade da Apelante, ordenei assim a intimação para se manifestarem, na forma
do art. 10 do NCPC. O Condomínio do Edifício Torre de Molina, ora Apelante, defendeu que o Juízo a quo
não poderia, ao julgar improcedente o pedido em relação aos réus ordinários, apreciar a denunciação
requerida por estes, em desfavor do presente denunciado, por força do art. 129, parágrafo único, do NCPC
e precedente dos Tribunais Pátrios. Requereu seja reconhecida a nulidade da sentença proferida pelo
Juízo da 4a Vara Cível e Empresarial de Belém, por meio da prejudicial de mérito suscitada, por violação
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ao parágrafo único do art. 129 c/c art. 492, todos do CPC/2015 (Num. 2242595). A Construtora Leal
Moreira LTDA requer a manutenção da sentença, e o consequente julgamento do recurso de apelação. A
Autora/Apelada afirmam que os Réus não se valeram do instituto da Denunciação da Lide, pois mesmo
que o Juízo a quo tenha recebido como denunciação à lide, ele na verdade, recebeu a intervenção de
terceiros como chamamento ao processo, tanto que em seu despacho que acatou a ?denunciação?,
determinou que os Denunciados fossem citados para apresentarem defesa. Diz que a Autora passou e
passa por uma situação difícil e vexatória há anos e continua com sua residência exalando odor fétido,
como consta no laudo pericial, e com limitações de uso da sua moradia, sendo que a mesma só quer ver
seu problema resolvido, independente de quem seja o responsável. A Autora não apelou da sentença
prolatada pelo juízo a quo, pois pretende a resolução do seu problema o quanto antes. Requer que a
denunciação à lide seja recebida chamamento ao processo, com fundamento nos princípios processuais
da Instrumentalidade, da Efetividade e da Duração Razoável do Processo, aproveitando todos os atos
praticados pelo juízo de primeiro grau. Caso não seja o entendimento, requer que a sentença ser
desconstituída in totum, devendo os autos retornarem ao juízo de primeiro piso, para a prolação de uma
nova sentença.É o relatório. DECIDO. Início a presente manifestação analisando a possibilidade do
julgamento do recurso em decisão monocrática. Com efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V
alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito
recursal, em decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno
desta Corte, que visa dar cumprimento ao comento legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art.
926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na
forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão
enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões
têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da
celeridade e economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do
recurso por meio de decisão monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil
vigente. Como sabemos, em regra este Tribunal deve ficar adstrito ao pedido, em face dos artigos 141 e
492 do N. Código de Processo Civil. Entretanto em determinadas situações é possível extrapolar as
razões, sem que com isso incorra em julgamento ultra petita ou extra petita. É o caso, onde o julgador se
depara com questões de ordem pública, que o Juiz conhece de ofício e sem preclusão, estando o Juízo ad
quem autorizado a julgar com base nos art. 1.013, §§ 1º e 2º, do NCPC, por estas matérias não serem
alcançadas pela preclusão (art. 485, § 3º e 337, § 4º do NCPC). O poder de exame, aqui, dá-se por conta
do princípio inquisitório e não do dispositivo, de que é corolário o efeito devolutivo dos recursos. Desta
forma, se impõe o reconhecimento da perda superveniente do interesse processual, com relação a
denunciação à lide, com base no art. 485, inciso VI, § 3º do NCPC: ?Art. 485. O juiz não resolverá o mérito
quando:VI ? verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;(...)§ 3º O juiz conhecerá de
ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto
não ocorrer o trânsito em julgado.? Como indicado no evento Num. 2202806 há questão preliminar a ser
conhecida de ofício, em relação à sentença recorrida. Os réus RUTH MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
e WALFIR PINHEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR, após terem sido citados, ofereceram defesa no Num.
1831179 - Pág. 2/7, requerendo o chamamento ao processo e a denunciação a lide da Construtora Leal
Moreira e o Condomínio do Edifício Torres de Molina, o qual foi admitido pelo Juízo a quo, na condição de
litisdenunciados, vejamos: DESPACHO-MANDADO R.hoje. Indefiro o pedido de produção antecipada de
provas postulado por ambas as partes à fl. 46/8 e 56/7 objetivando exame pericial nem um imóvel, uma
vez que não é o momento processual para especificação de provas e seu deferimento, que ocorre quando
da realização da audiência preliminar prevista no art. 331 do CPC, além do que em sede de contestação
houve pedido de denunciação à lide pendente de apreciação. Ressalto que a Requerente poderia ter
ingressado com uma Ação cautelar de provas antecipada de provas ou incidental neste processo, o que
não ocorreu. Passo a analisar o pedido de denunciação à lide.WALFIR OLIVEIRA E RUTE OLIVEIRA na
defesa de fl. 50/5 requereram DENUNCIAÇÃO À LIDE da CONSTRUTIRA LEAL MOREIRA e do
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TORRE DE MOLINA Prevê o artigo 70, III do citado diploma legal:¿Art. 70 -
A denunciação da lide é obrigatória:III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar,
em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda. Dos fatos narrados na contestação, verifica-se
que a relação obrigacional deduzida na lide, alcança as pretensas denunciada CONSTRUTORA LEAL
MOREIRA e CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TORRE DE MOLINA. Assim sendo,ante a denúncia da lide
pelos Requeridos, no prazo da defesa (art. 71 CPC) e comprovado o direito à pretensão invocada,
DEFIRO A DENUNCIAÇÃO REQUERIDA DAS DENUNCIADAS CONSTRUTORA LEAL MOREIRA E
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TORRE DE MOLINA. Citem-se as denunciadas CONSTRUTORA LEAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
200



MOREIRA E CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TORRE DE MOLINA pelos correios para apresentar
contestação no prazo de 15 dias, sob pena de presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela Requerente à inicial (arts. 285 e 319, CPC). Suspendo o curso do processo (C.P.C., art.
72). O denunciante deverá providenciar a citação dos denunciados às suas expensas, no prazo de 30
(trinta) dias, nos termos do art. 72, par. 1º, ¿b¿, sob pena de a ação prosseguir unicamente em relação ao
denunciante (art. 72, par. 2º, CPC). Decorrido o prazo para manifestação dos denunciados, voltem-me
conclusos. Servirá a presente, por cópia digitada, como carta de citação. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB
AS PENAS DA LEI. INTIME-SE. (Provimentos nºs. 003 e 011/2009 - CJRMB). Belém,13 de Novembro de
2015. Rosana Lúcia de Canelas Bastos Juíza de Direito titular 4ª Vara Cível da Capital Não foi interposto,
recurso contra esta decisão pelas partes, o que se mostra preclusa, por força do disposto no art. 471 e
473, do CPC/73, não sendo possível transfigurar a denunciação a lide em chamamento ao processo, eis
que o magistrado deve estar atrelado ao pedido, sob pena de violação do art. 492, do CPC, vejamos:Art.
492.É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. Pois bem. Verifico que foi julgada
improcedente, em relação aos réus RUTH MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA e WALFIR PINHEIRO DE
OLIVEIRA JUNIOR e condenado o CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TORRE DE MOLINA, litisdenunciados ao
dever de proceder os reparos e indenizar os prejuízos da Autora/Apelada. Ocorre que esse veredito, de
improcedência da ação principal e de procedência da denunciação da lide, é inviável juridicamente, porque
contraria o disposto no art. 129 do CPC:Art. 129. Se o denunciante for vencido na ação principal, o juiz
passará ao julgamento da denunciação da lide.Parágrafo único.SE O DENUNCIANTE FOR VENCEDOR,A
AÇÃO DE DENUNCIAÇÃO NÃO TERÁ O SEU PEDIDO EXAMINADO, sem prejuízo da condenação do
denunciante ao pagamento das verbas de sucumbência em favor do denunciado. Incidindo, portanto, o
referido dispositivo, não é possível apreciar a denunciação da lide na situação dos autos, em que os
denunciantes foram vencedores, com a improcedência da ação. Sobre o tema trago precedentes: CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONHECIMENTO. CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE AERONAVE FIRMADO ENTRE PARTICULARES. INAPLICABILIDADE DO CDC. RELAÇÃO
JURÍDICA DE DIREITO CIVIL. RESCISÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO. VÍCIO REDIBITÓRIO.
DECADÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 445, § 1º DO CC.DENUNCIAÇÃO DA LIDE FEITA PELOS
RÉUS. PREJUDICIALIDADE POR FORÇA DA REJEIÇÃO DO PEDIDO INICIAL.ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. RESPONSABILIADE DO DENUNCIANTE. ARTIGO 129, DO CPC.RECURSO
PROVIDO EM PARTE. 1. Apelação interposta contra sentença proferida em ação de conhecimento
proposta visando a rescisão de contrato particular de compra e venda de aeronave, sob o argumento da
existência de vício redibitório. 1.1. Decisão que proclama a decadência do direito de redibir o contrato. 1.2.
Tese recursal sustentando a aplicação do CDC e, por conseguinte, da ausência de decadência. 2. Da
aplicação do CDC. 2.1. A relação jurídica estabelecida entre as partes não é regida pelo Código de Defesa
do Consumidor, uma vez que o contrato de compra e venda de aeronave firmado entre particulares se
caracteriza nítido negócio jurídico de direito civil, sujeito, portanto, ao Código Civil, notadamente quando os
vendedores não se apresentam como prestadores de serviços ou pessoas que desenvolvam atividade de
mercancia. 3. Nos termos do artigo 445 do Código Civil, o direito de pedir o desfazimento de negócio
jurídico, com base em vício redibitório, se a coisa for móvel, decai em 30 dias a partir da entrega do bem.
O § 1º do mesmo diploma legal, por outro lado, dispõe que se o defeito, por sua natureza, só puder ser
conhecido depois, a parte tem um prazo 180 (cento e oitenta dias) para tomar ciência do vício, e, a partir
daí, 30 (trinta) dias para manejar a ação edilícia. 4. Doutrina: "Se a coisa for móvel, o contratante
prejudicado terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para conhecer ou ter ciência deste vício
diferenciado. Esse é o prazo máximo para ciência do vício e não para ajuizamento das ações edilícias. No
caso dos imóveis, o prejudicado terá o prazo máximo de 1 (um) ano para conhecer o vício [...] Conhecido o
vício ou defeito material e oculto de um móvel dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
data da ciência, terá o sujeito 30 (trinta) dias (prazo do caput) para reclamar sobre esse vício".
(CARNACHIONNI, Daniel. Manual de Direito Civil: Volume único. Salvador: Jus Podium, 2018, pp. 886). 5.
Precedente do STJ: "RECURSO ESPECIAL. VÍCIO REDIBITÓRIO. BEM MÓVEL. PRAZO
DECADENCIAL. ART. 445 DO CÓDIGO CIVIL. 1. O prazo decadencial para o exercício da pretensão
redibitória ou de abatimento do preço de bem móvel é de 30 dias (art. 445 do CC). Caso o vício, por sua
natureza, somente possa ser conhecido mais tarde, o § 1º do art. 445 estabelece, em se tratando de coisa
móvel, o prazo máximo de 180 dias para que se revele, correndo o prazo decadencial de 30 dias a partir
de sua ciência. 2. Recurso especial a que se nega provimento". (4ª Turma, REsp. nº 1.095.882/SP, relª.
Minª. Maria Isabel Gallotti, DJe de 19/12/2014) 6. No caso concreto, o negócio jurídico foi firmado pelas
partes em 29/6/2016, e segundo noticiado pelo adquirente "a aeronave foi oficialmente entregue ao autor
no mês de julho de 2016, com IAM (Inspeção Anual de Manutenção), válida até julho de 2017, e revisão
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de 50 (cinquenta) horas indicadas e custeadas pelos réus" (sic). Não obstante o defeito só restou
efetivamente conhecido quando da manutenção da aeronave em agosto de 2017. Sendo assim, é forçoso
reconhecer o transcurso do prazo decadencial, porquanto decorreram mais de 180 dias para o
conhecimento do vício, e após, houve o decurso de mais 30 (trinta) dias para o ajuizamento da presente
ação edilícia, proposta somente em 17/11/2017. 7. Segundo a previsão do artigo 129 do CPC, havendo
denunciação da lide e, uma vez restando prejudicada, quer pela extinção da ação principal (sem mérito ou
com julgamento favorável ao denunciante), ou ainda pela desistência, o princípio da causalidade impõe ao
denunciante o pagamento do ônus sucumbencial ao denunciado.7.1. Na espécie sub judice, os réus
promoveram a denunciação da lide à empresa responsável pela manutenção da aeronave. E, vale dizer,
trata-se de denunciação da lide facultativa. Ou seja, o réu decide antecipar-se e promover a ação
incidental ao invés de aguardar o resultado da demanda e promover ação regressiva. 7.2. Na sentença, a
pretensão inicial foi rejeitada, ao tempo em que restou considerada prejudicada a lide secundária, isto é, a
denunciação da lide. 7.3. Sendo assim, ficando prejudicada a denunciação e, ipso facto, não havendo
sucumbência da litisdenunciada, e tendo os litisdenunciantes dado causa ao ajuizamento da ação
incidental, devem estes suportar o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados
na lide secundária. 8.Precedente da Casa: "DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL [...] AÇÃO
PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. CONDENAÇÃO DO DENUNCIANTE PELAS VERBAS
SUCUMBENCIAIS NA LIDE SECUNDÁRIA [...] 6. Julgados improcedentes os pedidos formulados na ação
principal, a denunciação à lide resta prejudicada e, por constituir nova demanda em processo já existente,
é perfeitamente cabível a condenação do litisdenunciante ao pagamento das verbas sucumbenciais
referentes à lide incidente [...]".(3ª Turma Cível, APC nº 2015.01.1.093822-8, relª. Desª Fátima Rafael, DJe
de 5/9/2017, pp. 160/169) 9. Recurso conhecido e parcialmente provido. ?PROCESSUAL
CIVIL.DENUNCIAÇÃO A LIDE. ART. 70 INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEMANDA
PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUDICADA DEMANDA SECUNDÁRIA.CONDENAÇÃO.
ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. A denunciação à lide é ônus processual de modo que, julgada improcedente
a ação principal, cabe ao denunciante arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios
relativos à ação secundária. 2. Recurso não provido?. (5ª Turma Cível, APC nº 2011.06.1.006963-5, relª.
Desª. Maria Ivatônia, DJe de 15/9/2015, p. 212) Assim, de ofício, desconstituo a parte da sentença que
julgou o mérito da denunciação da lide, julgando esta prejudicada e, por decorrência, igualmente
prejudicado o exame de mérito do recurso do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TORRE DE MOLINA.
DISPOSITIVO. Com essas considerações,de ofício,desconstituo em parte a sentença, parajulgar
prejudicada a denunciação da lide, julgando, de consequência,prejudicada a apelação da litisdenunciada,
tudo nos termos da fundamentação. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo de origem.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.
Belém, 18 de outubro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0808818-77.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MATEUS
SUPERMERCADOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: KEYLA CRISTINA SANTOS DE ABREU
OAB: 17671/MA Participação: AGRAVADO Nome: ANTONIA REGIANE ANDRADE CHAVES
Participação: ADVOGADO Nome: JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR OAB: 23298/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS OAB: 475 Participação: AGRAVADO
Nome: GEORGE DE ALENCAR FURTADO Participação: ADVOGADO Nome: JOSIEL RODRIGUES
MARTINS JUNIOR OAB: 23298/PA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO RICARDO FONSECA DE
FREITAS OAB: 4751ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
E  E M P R E S A R I A L  D E  C A S T A N H A L A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  N º 0 8 0 8 8 1 8 -
77.2019.8.14.0000AGRAVANTE:MATEUS SUPERMERCADOS S.A.AGRAVADO:ANTONIA REGIANE
ANDRADE CHAVES E GEORGE DE ALENCAR FURTADORELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO INDENIZATÓRIA ? AUSÊNCIA DA
PROBABILIDADE DE PROVIMENTO DO RECURSO E RISCO DE DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU
IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO -  EFEITO SUSPENSIVO ATIVO INDEFERIDO. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo,
interposto porMATEUS SUPERMERCADOS S.A.em face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito
da 1ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais
ajuizada porANTONIA REGIANE ANDRADE CHAVES,a qual indeferiu o pedido de denunciação a lide
formulado pelo Agravante, vejamos: ?(...) Diante desse fundamento e por verificar não existir nos autos
prova de qualquer das situações dispostas no art. 125 do NCPC, as quais facultam o manejo da referida
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modalidade de intervenção de terceiros, há de ser indeferida a denunciação da lide, em que pese o seu
processamento.Ante o exposto, REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva e chamo o feito à ordem
para INDEFERIR o processamento da denunciação da lide. (...)? Nas razões recursais a Agravante
defende a reforma da decisão combatida demonstrando seu inconformismo, sob o argumento de que em
virtude do Agravado George ter sido o divulgador das imagens as quais a Autora impugna, deve o mesmo
ser chamado a lide para compor o pólo passivo da demanda, sendo plenamente possível referido pleito.
Requer ao final pela concessão do efeito ativo e no mérito, o conhecimento e provimento do recurso.
Juntou documentos. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade,CONHEÇOdo presente
recurso de Agravo de Instrumento. Pois bem. O recurso é tempestivo e foi instruído com as peças
obrigatórios, pelo que entendo preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Consabido, incumbe ao
relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do
tribunal, de acordo com o artigo art. 932, II do NCPC. Entendo não estarem presentes os requisitos
necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, consoante dispõe o parágrafo único do artigo 995
do NCPC. Senão vejamos. Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição
legal ou decisão judicial em sentido diverso.Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator,se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de
difícil ou impossível reparação,Eficardemonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Ressalte-se
que o objeto do presente recurso cinge-se à verificação da presença dos requisitos autorizadores do
deferimento do pedido de denunciação a lide. Pois bem. No que tange a denunciação a lide, cumpre
salientar que não merece amparo as alegações do Agravante, uma vez que como se trata a demanda de
relação consumerista, é vedado pelo Código de Defesa do Consumidor a denunciação a lide nos casos
em que cabe a ação de regresso. Vejamos a dicção do p. único do art. 13 e art. 88 do CDC: ?Art. 13. (...)
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o direito de regresso
contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso.? ?Art. 88. Na
hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo
autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide.?
Com efeito, embora haja seja discutida a participação do denunciado com relação a divulgação das
imagens da Autora, a responsabilidade deste deve ser apurada em ação regressiva autônoma, não cabível
o seu chamamento neste momento processual. Neste sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR ERRO MÉDICO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE
DA SEGURADORA DA EMPRESA RÉ. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDO.
INDEFERIDA.Cuidando-se de relação de consumo, a denunciação da lide é vedada (art. 88 do CDC),
porque a intervenção de terceiro exigiria maior dilação probatória. A lide de garantia em relação de
consumo não promove a economia processual, mas, modo inverso, alonga a demanda. Indeferida a
denunciação no caso em julgamento. Agravo de instrumento desprovido. (Agravo de Instrumento Nº
70074408469, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado
em 26/10/2017) AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBCLASSE RESPONSABILIDADE CIVIL MÉDICA-
HOSPITALAR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ALEGAÇÃO DE FALHA EM TRATAMENTO ESTÉTICO-
CAPILAR. CONSUMIDOR. DESACOLHIMENTO DO INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À AJG. MATÉRIA
QUE NÃO PODE SER ATACADA POR AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 1015 DO CPC/2015. ROL
TAXATIVO. CHAMAMENTO AO PROCESSO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. CASO CONCRETO.
INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À AJG:Cabe a interposição de agravo de instrumento contra a rejeição do
pedido de gratuidade judiciária ou acolhimento do pedido de sua revogação. A decisão que desacolhe o
incidente de impugnação à AJG, contudo, não está elencado nas hipóteses do art. 1015 do NCPC. Rol
restritivo. Logo, é o caso de não conhecimento do agravo de instrumento neste ponto, nos termos do art.
932, III, do CPC/2015.CHAMAMENTO AO PROCESSO E DENUNCIAÇÃO DA LIDE: Embora possível a
intervenção de terceiro em demandas regidas pelo CDC, o fato é que somente pode ser admitida se vier
em benefício do consumidor. Inteligência do art. 88 do CDC. No caso dos autos, o autor/agravado insurge-
se veementemente contra essa possibilidade, sendo certo que a admissão acarretaria, ao menos nessa
primeira fase do processo, um prolongamento maior. Logo, não há como acolher a pretensão.AGRAVO
DE INSTRUMENTO CONHECIDO EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDA DE PLANO.
(Agravo de Instrumento Nº 70075551200, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Eugênio Facchini Neto, Julgado em 26/10/2017) [grifei] Ante o exposto,indefiro o pedido de efeito
suspensivo ativoao Agravo de Instrumento, nos termos da fundamentação. Intime-se a parte Agravada,
para apresentar contraminuta ao presente recurso, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
necessárias. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo de origem. À Secretaria para as devidas
prov idênc ias .  Be lém,  12  de  novembro  de  2019.  MARIA F ILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
203



 
 
Número do processo: 0809572-19.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: R. D. R. F.
Participação: ADVOGADO Nome: KARLA NATASHA MOREIRA PINTO OAB: 28121/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ELTON CABRAL BRANCHES SOARES OAB: 26592/PA Participação: AGRAVADO
Nome: O. R. D. M.1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE
F A M Í L I A  D E  B E L É M A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  N º 0 8 0 9 5 7 2 - 1 9 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 0 0
A G R A V A N T E : R O S I A N E  D A  R O C H A  F E R R E I R A A G R A V A D O : O D A I R  R I B E I R O  D E
MIRANDARELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE
INSTRUMENTO ? AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR ? AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE
DE PROVIMENTO DO RECURSO E RISCO DE DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL
REPARAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se
deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porROSIANE DA ROCHA
FERREIRAem face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 8ª Vara de Família de Belém, nos
autos da Ação de Busca e Apreensão de Menor ajuizada em face deODAIR RIBEIRO DE MIRANDAa qual
indeferiu a liminar pleiteada, vejamos: ?Concedo os benefícios da AJG (Lei n. 1.060/50).Processe-se em
segredo de justiça (art. 189, II do CPC).Indefiro o pedido liminar de busca e apreensão, considerando não
estarem demonstrados os requisitos legais contidos no artigo 305 do Código de Processo Civil, quais
sejam, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, mormente porque a autora afirma que o
menor encontra-se há mais de 4 meses com o pai, não restando caracterizado o requisito da urgência
necessário ao deferimento da cautelar.Determino a citação da parte requerida, para que conteste os
termos da presente e indique as provas que pretende produzir, no prazo legal de 5 (cinco) dias, sob pena
de os fatos alegados pela autora presumirem-se aceitos pelo réu como ocorridos.Vencido o prazo da
contestação, determino a intimação da parte contrária para se manifestar quanto aos seus termos, no
prazo de 10 (dez) dias;Cumpra-se.? Nas razões recursais a Agravante defende a reforma da decisão
combatida demonstrando seu inconformismo, sob o argumento de que é genitora do menor e faz jus de tê-
lo sob sua guarda, tendo o Agravado se usado do mesmo para penalizar a Recorrente pelo término do
relacionamento. Requer ao final pela concessão do efeito suspensivo ativo e no mérito, o conhecimento e
provimento do recurso. Juntou documentos. DECIDO. Presentes os pressupostos de
admissibilidade,CONHEÇOdo presente recurso de Agravo de Instrumento. Pois bem. O recurso é
tempestivo e foi instruído com as peças obrigatórios, pelo que entendo preenchidos os pressupostos de
admissibilidade. Consabido, incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos
processos de competência originária do tribunal, de acordo com o artigo art. 932, II do NCPC. Entendo não
estarem presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado, consoante
dispõe o parágrafo único do artigo 995 do NCPC. Senão vejamos. Art. 995. Os recursos não impedem a
eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.Parágrafo único. A
eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação,Eficardemonstrada a probabilidade
de provimento do recurso. Ressalte-se que o objeto do presente recurso cinge-se à verificação da
presença dos requisitos autorizadores do deferimento da liminar de busca e apreensão do menor. Em
sede de cognição sumária vislumbro ser adequada a decisão do Juízo de piso, uma vez que a Agravante
não trouxe qualquer prova capaz de desconstituir a decisão vergastada. Ressalto que a medida de busca
e apreensão de menor se impõe em caso de evidente risco a integridade física ou psicológica da criança,
sendo medida drástica e excepcional, senão vejamos a jurisprudência pátria: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO E ABRIGAMENTO- MELHOR INTERESSE DO MENOR -
SITUAÇÃO DE RISCO NÃO EVIDENCIADA- NECESSIDADE DE MELHOR INSTRUÇÃO DO FEITO DE
ORIGEM - DECISÃO REFORMADA- PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO PROVIDO.1- Em matéria que envolve direito de menores é o exclusivo interesse da criança
que norteia a atuação jurisdicional, porquanto indeclinável a total prioridade de se garantir ao infante as
melhores condições de desenvolvimento moral e físico.2- A medida de busca e apreensão de menor e
abrigamento em instituição própria possue natureza extremamente drástica e excepcional, somente se
justifica se for demonstrado, ao menos de forma indiciária, que o menor vivencia situação de risco,
abandono ou de sofrimento físico-emocional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.3- Não havendo
indícios de que o infante se encontra em situação de vulnerabilidade, exsurge prudente, por ora, o
indeferimento da medida de busca e apreensão e abrigamento institucional do menor, até que se aguarde
a adequada instrução probatória na origem.4- Recurso provido.(TJMG - 0606017-10.2016.8.13.0000 ? 6ª
Câmara Cível ? Relatora: Desa. Sandra Fonseca ? julgado: 11/07/2017) [grifei] Deste modo, é notória a
inviabilidade de concessão da suspensão do decisum, uma vez que são insuficientes as provas trazidas
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para embasar as alegações da Recorrente, não havendo requisitos para deferimento da tutela
recursal.Ante o exposto,indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo, nos termos da fundamentação.
Intime-se a parte Agravada, para apresentar contraminuta ao presente recurso, facultando-lhe juntar
cópias das peças que entender necessárias. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
manifestação.tc Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo de origem. À Secretaria para as devidas
prov idênc ias .  Be lém,  08  de  novembro  de  2019.  MARIA F ILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0808589-20.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: M. A. D.
Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAEL AUGUSTO CORREA OAB: 815 Participação: AGRAVADO
Nome: M. E. K. D. Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES OAB:
23863/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO VITOR PENNA E SILVA OAB: 23935/PA1ª TURMA
DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉMAGRAVO DE
I N S T R U M E N T O  N º 0 8 0 8 5 8 9 - 2 0 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 0 0 A G R A V A N T E : M A R C O S  A N T O N I O
DARONCHAGRAVADOS:MARIA EDUARDA KNIPP DARONCHRELATORA: DESA. MARIA FILOMENA
DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO ? CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE
ALIMENTOS DIFINITIVOS ? PRESENÇA DA PROBABILIDADE DE PROVIMENTO DO RECURSO E
RISCO DE DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO ATIVO
PARCIALMENTE DEFERIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se deAGRAVO DE
INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo, interposto porMARCOS ANTONIO DARONCHem face
da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 4ª Vara de Família de Belém, nos autos do
Cumprimento de Sentença de Alimentos Definitivos ajuizada porMARIA EDUARDA KNIPP
DARONCH,vejamos: ?R.H.1- Com fulcro no artigo 98 do CPC, concedo os benefícios de Justiça Gratuita2-
Processe-se em Segredo de Justiça (art.189, inc. II, CPC).3 -DETERMINO A INTIMAÇÃO PESSOAL DO
EXECUTADO PARA:3.1 ?PAGAR, EM 03 (TRÊS), DIAS O DÉBITO ALIMENTAR ATUAL, NO VALOR DE
R$ 19.670,16 (dezenove mil, seiscentos e setenta reais e dezesseis centavos), nos termos do art. 528 do
CPC, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de protesto do pronunciamento
judicial e dedecretação de sua prisão civil.3.2 -PAGAR, no prazo de 15 dias, O DÉBITO ALIMENTAR
PRETÉRITO NO VALOR DE R$ 52.388,13 (cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e treze
centavos), nos termos do art.528, §8 c/c o art. 523 doo CPC, acrescidos de custas, se houver, sob pena
de o débito ser acrescido de multa de 10% e também de honorários de advogado de 10% (art. 523 e §1º
do CPC/2015). Escoado o prazo sem o pagamento voluntário, devidamente certificado nos autos,
determino a expedição, desde logo do mandado de penhora e avaliação (art. 523, §3º do CPC).
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
Executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação (art. 525 do CPC/2015).4 ? Faça constar cópia das petições sob ID 11606957 e ID12527301
e planilhas sob ID 12527309 e ID 12527310 junto ao mandado de intimação. Cumpra-se.? Nas razões
recursais o Agravante defende a reforma da decisão combatida demonstrando seu inconformismo, sob o
argumento de que é impossível a cumulação, na execução de alimentos, dos ritos de expropriação de
bens e prisão civil. Requer ao final pela concessão do efeito suspensivo e no mérito, o conhecimento e
provimento do recurso. Juntou documentos. DECIDO. Presentes os pressupostos de
admissibilidade,CONHEÇOdo presente recurso de Agravo de Instrumento. Pois bem. O recurso é
tempestivo e foi instruído com as peças obrigatórios, pelo que entendo preenchidos os pressupostos de
admissibilidade. Consabido, incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos
processos de competência originária do tribunal, de acordo com o artigo art. 932, II do NCPC. Entendo
estarem presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado, consoante
dispõe o parágrafo único do artigo 995 do NCPC. Senão vejamos. Art. 995. Os recursos não impedem a
eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.Parágrafo único. A
eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação,Eficardemonstrada a probabilidade
de provimento do recurso. Ressalte-se que o objeto do presente recurso cinge-se à verificação da
possibilidade de cumulação dos ritos de expropriação e de prisão civil em sede uma mesma execução de
alimentos. Em sede de cognição sumária vislumbro que há probabilidade de provimento do recurso, uma
vez que assiste razão ao Recorrente ao afirmar que não cabe a cumulação dos dois ritos em uma mesma
execução. A jurisprudência pátria entende que não se afigura possível a cumulação de pedidos pelos ritos
expropriatório e prisional, posto que cada procedimento executório possui rito próprio, sendo o da prisão
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civil especial em relação ao expropriatório. Vejamos o entendimento jurisprudencial: AGRAVO DE
INSTRIMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. CUMULAÇÃO DE RITOS. INVIABILIDADE.Em execução
de alimentos é inviável cumular o rito da prisão com pretensão de penhora. Precedentes. NEGARAM
PROVIMENTO. (Agravo de Instrumento Nº 70069092088, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 07/07/2016). AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA, GUARDA E VISITAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENSÃO ALIMENTÍCIA.
CUMULAÇÃO DOS RITOS DA PRISÃO E DA EXPROPRIAÇÃO DE BENS. INEXISTÊNCIA DE AÇÃO
EXECUTIVA PELO RITO DA PRISÃO. ERROR IN PROCEDENDO. DECISÃO CASSADA.I - Proposta
apenas a ação de execução de origem, forçoso reconhecer que a decisão agravada está alicerçada em
premissa equivocada, qual seja, a existência de duas ações executórias, o que, por si só, caracteriza error
in procedendo na hipótese dos autos.II -Outrossim, não se afigura possível a cumulação de pedidos pelos
ritos expropriatório e prisional, posto que cada procedimento executório possui rito próprio.III - Dessa
forma, deve ser desconstituída a decisão atacada, para o devido prosseguimento do feito no juízo de
origem. Agravo de instrumento conhecido e provido. (TJGO - AI 0513203-31.2018.8.09.0000 ? Relator:
C a r l o s  A l b e r t o  F r a n ç a  ?  D j e :  2 0 / 0 2 / 2 0 1 9 )  [ g r i f e i ]
ALIMENTOS.EXECUÇÃODEALIMENTOS.CUMULAÇÃODERITOS. INVIABILIDADE. PEDIDO DE
INCLUSÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO CÁLCULO DOSALIMENTOS. DESCABIMENTO.
PRECEDENTES. 1. Emexecuçãodealimentosé inviável cumular oritoda prisão com pretensão de penhora.
Precedentes. 2. Descabe incluir na memória de cálculo dosalimentosvalores relativos à verba honorária,
pois esta não integra o débito alimentar da parte exequente. CONCEDIDA A ORDEM. (Habeas Corpus Nº
70077541993, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro,
Julgado em 30/04/2018). Sendo assim, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação é
eminente, na medida que a decisão possibilita a prisão civil do Agravante caso o mesmo não pague o
débito pendente, havendo, portanto, requisitos para suspensão em parte da decisão. Dessa forma, por se
tratar o rito prisional de procedimento especial, entendo que a melhor solução é a suspensão do referido
tipo de execução, se mantendo somente a pretensão executória sob o rito expropriatório. Ante o
exposto,defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ativo, para suspender a execução no que se
refere ao rito prisional até que a exequente adeque o pedido pela via adequada, nos termos da
fundamentação. Intime-se a parte Agravada, para apresentar contraminuta ao presente recurso,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender necessárias. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se
ao Juízo de origem. À Secretaria para as devidas providências. Belém, 01 de novembro de 2019. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0809550-58.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BRADESCO
SAUDE S/A Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA
Participação: AGRAVADO Nome: RUTH MARIA PIEDADE DE JESUS Participação: ADVOGADO Nome:
MARCO ANTONIO GONCALVES DE ALCANTARA OAB: 0043360A/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE
MOURA Antes de me manifestar sobre o pedido de efeito suspensivo, entendo ser prudente a formação
do devido contraditório com a oitiva da parte agravada, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que
entender necessárias, nos termos do art. 1019, II do CPC.Após, retornem os autos conclusos. Belém, de
2019.Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0030857-94.2010.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: APELADO Nome: ROBERTO SHERLOCK MORAES DA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI OAB: 7985/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS
DELBEN COELHO FILHO OAB: 489 Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS
OAB: 591 Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANE FARIAS SIMOES OAB: 8514 Participação:
ADVOGADO Nome: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA OAB: 3085 Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ DESPACHO Considerando
aadmissão de arguição de incidente de inconstitucionalidadeem face do inciso IV, do artigo 48, da
Constituição Estadual, e da Lei Estadual nº 5.652/91, os quais dispõe sobre oadicional de interiorização de
militares estaduais, ocorrido na 6ª sessão ordinária de julgamento da 2ª Turma de Direito Público (Acórdão
nº 172719, j. em 30/03/2017); Considerando, ademais que na 8ª sessão da 1ª turma de direito público, dia

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
206



24/04/2017, fundamentada no poder geral de cautela e com a finalidade de preservar a unicidade de
entendimento, fora determinado o sobrestamento de todos os processos que envolvam a temática do
adicional de interiorização, no âmbito da 1ª Turma de Direito Público, com expressa suspensão dos prazos
processuais, até pronunciamento do Plenário desta Corte acerca do mérito do vertente incidente;
Determino o sobrestamento deste feito até o julgamento do referido incidentevisando evitar eventuais
decisões conflitantes. À secretaria para ulteriores de direito. Belém, 13 de novembro de 2019.
DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRANRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0805353-60.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: PORTUENSE
FERRAGENS SA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA OAB: 1853
Participação: AGRAVANTE Nome: ANTONIO AUGUSTO CALCUCHIMAC DE ALENCAR FERNANDEZ
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA OAB: 1853 Participação:
AGRAVANTE Nome: EXPEDITO AUGUSTO CALCUCHIMAC DE ALENCAR FERNANDEZ Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA OAB: 1853 Participação: AGRAVANTE
Nome: HUASCAR JOSE CALCUCHIMAC DE ALENCAR FERNANDEZ Participação: ADVOGADO Nome:
JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA OAB: 1853 Participação: AGRAVANTE Nome: DOMINGOS
SAVIO CALCUCHIMAC DE ALENCAR FERNANDEZ Participação: ADVOGADO Nome: JOSE BRANDAO
FACIOLA DE SOUZA OAB: 1853 Participação: AGRAVADO Nome: ANA MIRIAM FERNANDEZ DA
PONTE Participação: ADVOGADO Nome: ALAN HENRIQUE TRINDADE BATISTA OAB: 7747/PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº 0805353-60.2019.8.14.0000A Unidade de
Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
intima a parte agravada para que, querendo, apresente contrarrazões aos Embargos de Declaração
opostos nos autos.14 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0006893-78.2012.8.14.0015 Participação: APELANTE Nome: ADRIANE DE BRITO
SILVA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: ZUILA JAQUELINE COSTA LIMA OAB: 16313/PA
Part ic ipação:  APELADO Nome: GUAMA ENGENHARIA LTDA1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0006893-78.2012.8.14.0015APELANTE: ADRIANE DE BRITO SILVA
COSTAAPELADO: GUAMA ENGENHARIA LTDARELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL CUSTAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. sentença que determina a
extinção do feito sem resolução do mérito. providência incorreta. a providência correta diante da ausência
de recolhimento das custas processuais é o cancelamento da distribuição e não a extINção do feito sem
resolução do mérito. recurso provido para retificar a parte dispositiva da sentença e determinar o
cancelamento da distriBuição, em razão da ausência de recolhimento das custas processuais. DECISÃO
MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO CÍVELinterposta contra a sentença proferida pelo Juízo da 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal na Ação de Indenização ajuizada por ADRIANE DE
BRITO SILVA COSTA em face de porGUAMA ENGENHARIA LTDA. A sentença objurgada (Num.
2320404 - Pág. 1), determinou o cancelamento da distribuição, considerando que a parte autora não
recolheu as custas judiciais: ?(...)A autora ajuizou a presente ação e até a presente data não efetuou o
pagamento das custas processuais iniciais, conforme certificado à fi. 165, pelo quea distribuição deve ser
cancelada conforme disposto no art. 257 do Código de Processo Civil (CPC),extinguindo-se o processo
nos termos do art. 267, III, do mesmo diploma legal.Cumpre salientar que, ao caso em exame, entendo
não ter aplicação a regra inserta no art. 267, § 1°, do CPC, sendo, pois, dispensável a prévia intimação
pessoal da requerente antes da extinção do feito.Nesse sentido:TJRS-306190) APELAÇÃO CÍVEL. NÃO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 257 DO CPC. Desnecessidade,
na orientação do egrégio STJ, de intimação pessoal da parte. Cancelamento da distribuição. Sentença
extintiva mantida. Apelo improvido. (Apelação Cível n° 70018803684, 19" Câmara Cível do TJRS, Rei.
Guinther Spode. j. 08.05.2007, unânime).Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito com fundamento nos art. 257 e 267, III, do Código de Processo Civil.Custas pela autora.Decorrido o
prazo de 30 (trinta) dias sem que a autora efetue o pagamento das custas, certifique nos autos e
encaminhe à Fazenda Estadual, cópia dos documentos necessários à inscrição em dívida ativa.Transitada
em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Castanhal, 20 de outubro de 2015.(...)?. Em
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suas razões recursais (Num. 2320407 - Pág. 1), a apelante aduz que não tem interesse no
prosseguimento do feito, entretanto, sustenta que incorreu o Juízo de origem em error in procedendo, na
medida em que a providência correta, diante do não recolhimento das custas processuais, é o
cancelamento da distribuição e não a extinção do feito sem julgamento do mérito. Afirma que em caso de
cancelamento da distribuição, não são devidas custas processuais, mas no caso de extinção sem
resolução do mérito por falta de interesse, subsiste a necessidade de pagamento de custas. Aponta que o
próprio Juízo de origem, na fundamentação, afirmou ser hipótese de cancelamento da distribuição mas,
contraditoriamente, determinou a extinção do feito sem resolução do mérito. Ressalta que a relação
jurídica processual sequer foi angularizada, eis que não houve citação da parte contrária. Requereu o
conhecimento e provimento da presente apelação, para corrigir o dispositivo da sentença e determinar o
cancelamento da distribuição. Sem contrarrazões. Dispensada a intervenção do Ministério Público. É o
relatório. DECIDO. Presente os pressupostos de admissibilidade conheço do recurso e passo ao seu
exame de mérito. Estando presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele se conhece.
Com efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está
autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão
está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao dispositivo
legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os Tribunais devem uniformizar sua
jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os
pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a
sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos
Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, sem deixar
de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de decisão monocrática, porque há
autorização para tanto no sistema processual civil vigente. Com efeito, a análise dos autos permite concluir
que a sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito deve ser mantida, contudo sob outra
fundamentação, pois o feito comporta a extinção com base no art. 257 do CPC/73 e não com base nos
incisos II, III e IV do art. 267 do CPC/73.O nãorecolhimento de custas iniciais tem por consequência a
determinação de cancelamento da distribuição e não a extinção do feito sem resolução do mérito.Digo isso
porque, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil/73, ?será cancelada a distribuição do feito
que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em que deu entrada?. A propósito, a jurisprudência
pátria tem assim se manifestado, confira-se:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
INDEFERIMENTO TÁCITO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA PARA SUPORTAR AS CUSTAS PROCESSUAIS.
DETERMINAÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS. INÉRCIA AUTORAL. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. ARTS.257E267,IV,
DOCPC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.(TJ AL -
0724792892013802000 Relator: Des. Domingos de Araújo Lima Neto Data de Julgamento: 10/12/2015
Data de Publicação: 15/12/2015) Apelação Cível. Ação de busca e apreensão de veículo alienado
fiduciariamente. Inicial indeferida. Determinação de complemento do valor das custas iniciais e depósito da
verba relativa à carteira de previdência dos advogados. Não cumprimento no prazo assinado. Hipótese em
que é desnecessária a intimação pessoal do autor para dar andamento ao feito em 48 horas. Se na
ausência do recolhimento de qualquer valor a título de custas iniciais, a distribuição da ação deve ser
cancelada no prazo de trinta dias contados de sua propositura (art.257doCPC), na hipótese de
recolhimento insuficiente das custas, deve ser exigida, quando muito, a intimação da parte na pessoa de
seu advogado, pela imprensa oficial, para que complemente o valor recolhido no prazo assinado pelo juiz.
Sentença mantida, com fundamento nos arts.257e267,IV, doCPC. Recurso desprovido.(TJ SP ?
00610626820118260224 Relator: Morais Pucci Data de Julgamento: 26/03/2013 Data de Publicação:
28/03/2013 ) Por fim, assinalo que não é necessária a intimação pessoal, nos termos do art.267,§ 1º,
doCPC, porque não se trata de hipótese de paralisação do processo por mais de um ano por negligência
das partes, nem de abandono da causa por mais de trinta dias por não promover o autor os atos e
diligências que lhe competir (incisos II e III), mas, sim, ausência de um dos pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, em razão da ausência de recolhimento das custas iniciais
do processo. Ante o exposto,CONHEÇOda Apelação eDOU-LHE PROVIMENTO somente para retificar a
parte dispositiva da sentença objurgada, determinando o cancelamento da distribuição do feito, em razão
da ausência de recolhimento das custas processuais no prazo assinalado. INT. À Secretaria para as
prov idênc ias .  Be lém,  13  de  novembro  de  2019.  MARIA F ILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  
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Número do processo: 0809779-18.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: UNIMED DE
BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO DE
AZEVEDO TRINDADE OAB: 11270/PA Participação: AGRAVADO Nome: M. E. D. A. F. Participação:
AGRAVADO Nome: DELIANE FURTADO DE ARAUJO1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM:
JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº0809779-18.2019.8.14.0000AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICOAGRAVADO: M. E. D. A. F.RELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
AGRAVO DE INSTRUMENTO ?AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA DE
URGÊNCIA? RECUSA DO PLANO DE SAÚDE EM ARCAR COM TRATAMENTO MÉTODO THERASUIT
? ALEGAÇO DE TRATAMENTO NO INSERIDO NO ROL DA ANS - INADMISSIBILIDADE ? RECUSA
INJUSTA, QUE CONTRARIA A FINALIDADE DO CONTRATO E REPRESENTA ABUSIVIDADE À LUZ
DO CDC ? COBERTURA DEVIDA ? RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.DECISO
MONOCRÁTICATrata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTOinterposto porUNIMED DE BELEM
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, em face da decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 6ª
Vara Cível e Empresarial da comarca de Belém, que nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido
de Tutela de Urgência ajuizada porM. E. D. A. F., menor impúbere, representada por sua
genitoraDELIANE FURTADO DE ARAUJO.Narra a petição inicial que a menor,MARIA EDUARDA DE
ARAUJO FIGUEIRAfoi diagnosticada com ?Paralisia Cerebral ? CID 10 ? G80.8? e apresenta um
comprometimento na sua capacidade funcional. Alega que necessita realizar o programa Therasuit, um
estilo de fisioterapia que ajuda no desenvolvimento motor sob pena de comprometer sua autonomia de
forma irreversível, contudo, a empresa requerida informou que o tratamento necessário não se encontra
no rol da ANS, razão este que não será custeado pelo plano.Diante disso, requereu a título de tutela
provisória de urgência a imediata autorização e custeio do Tratamento Therasuit.O Juízo a quo deferiu o
pedido liminar. Vejamos:?(..)R.H.1. Defiro o pedido de justiça gratuita;2. Em síntese, informa a Requerente
que é beneficiária dos serviços prestados pela UNIMED, tendo sido diagnosticada com Paralisia Cerebral
(CID 10 ? G80.8). Que, por indicação médica, necessita de fisioterapia pela técnica TheraSuit para ver
tratada sua condição motora, entretanto, a Requerida negou a cobertura de tal procedimento sob a
justificativa de que não estaria coberto pelo rol de procedimentos da ANS. Argumenta que a negativa de
cobertura do procedimento pela Requerida é abusiva, razão pelaqual requer, a título de tutela antecipada,
que esta seja compelida a custear a cirurgia na forma como prescrita pelo médico.Era o que havia de
essencial a relatar. Passo a decidir.Analisando os presentes autos, verifica-se pelos documentos
acostados que a Requerente é beneficiária do plano de saúde mantido pela Requerida.Entendo que limitar
o procedimento por ausência de previsão no rol de procedimentos da ANS é abusivo ao consumidor, uma
vez que tal rol não é taxativo, mas somente uma referência de cobertura mínima para balizar a atuação do
plano de saúde, devendo sempre prevalecer a indicação do médico e a opção pela técnica mais moderna
e menos invasiva para tratar o paciente com vistas a garantia do direito à saúde e à dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III e 6º, da CF/88), bem como a preservação da função social do contrato de prestação
dos serviços de saúde. Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:(...)No caso em tela, a
Requerente trouxe à colação a prova da necessidade médica por meio do documento id 13367105 e
13367108, bem como da negativa da operadora do plano de saúde (documento id 13367107), o que
evidencia a probabilidade do direito em favor da parte Requerente e o risco de dano, dada o atraso motor
da qual a Autora é portadora.RUY BARBOSA ensina sobre ajustiça atrasada: ?Mas justiça atrasada não é
justiça, senão injustiça qualificada e manifesta?. (. Ruy Barbosa. São Paulo: Martinelli, Passos Oração aos
Moços & Comp., 1921,p. 42). O deferimento da tutela liminar é medida que se impõe sob pena de restar
frustrada a eficácia da terapia de reabilitação.??Ex positis??, respaldado no que preceitua o art. 300, do
CPC, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para compelir a Requerida UNIMED BELÉM para,
no prazo de 3 dias, autorizar a realização da fisioterapia pela técnica TheraSuit, conforme mencionado no
relatório médico acostado aos autos, tudo sob as penas do art. 330, do Código Penal. (...)?Nas suas
razões recursais, a Agravante defende a reforma da decisão prolatada tendo em vista que compete à ANS
elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde que estabelece as coberturas mínimas obrigatórias a
serem asseguradas pelos planos privados de assistência à saúde.Alega que o procedimento requerido
pelo Agravado não consta no rol de procedimentos e eventos em saúde definido pela ANS e não há
previsão contratual para seu custeio, de modo que não há obrigatoriedade de cobertura do
tratamento.Aduz ainda que há diferença entre a saúde pública ilimitada e a saúde privada, onde é um
dever do Estado e a outra é contratual, onde o contratante é cientificado das limitações de cobertura do
seu plano de saúde.Requer a concessão de efeito suspensivo para suspender a tutela antecipada e no
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mérito, o conhecimento e provimento do recurso para reformar a decisão agravada.Juntou os
documentos.É o relatório. DECIDO.Com efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do
NCPC, o relator do processo está autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em
decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte,
que visa dar cumprimento ao comento legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos:Art. 926. Os
tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma
estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de
súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante.Gize-se, ainda, que tais decisões têm por
finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e
economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa.Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de
decisão monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil vigente.Presentes os
pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.Cinge a controvérsia sobre a possibilidade de
fornecimento do tratamentoMÉTODO THERASUITpela operadora do Plano de Saúde UNIMED BELÉM
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.O referido negócio jurídico encontra-se regulamentado pela lei
nº 9.656/1988 a qual dispõe sobre os planos e seguros de assistência à saúde, uma vez que se trata de
plano de saúde, conforme demonstrado na proposta de admissão no nome do agravante anexada no
evento de Num. 2448951 ? Pág. 01/03.Compulsando os autos, entendo estar demonstrada que a
Agravada necessita do tratamento acima citado, nos termos do laudo médico (Num. 13367105 ? Pág. 01 ?
autos de origem), bem como está demonstrada a negativa do plano de saúde em fornecer o tratamento
devido (Num. 13367107 ? Pág. 01 ? autos de origem).Com efeito, observa-se que o Juízo a quo agiu de
forma acertada, uma vez que os requisitos para o deferimento da tutela antecipada estão plenamente
caracterizados, haja vista que a operadora de saúde possui responsabilidade quanto ao tratamento
indicado para a recorrida.Não se trata de responsabilizar as operadoras de planos de saúde, pela saúde
integral dos cidadãos, obrigação do Estado, mas, sim, de responsabilizá-las pelas obrigações
contratualmente assumidas, das quais não podem se desvincular a qualquer pretexto.Ademais, conforme
Súmula 469 do STJ, a relação jurídica entre a seguradora e o segurado de plano de saúde é
consumerista, razão pela qual a cláusula contratual que limita a cobertura de procedimentos médicos aos
constantes no rol da ANS coloca o consumidor em flagrante desvantagem, devendo ser considerada
abusiva por afronta aos artigos 4º, 51 do CDC.Cumpre ressaltar, o tratamento pleiteado pelo Agravante já
foi reconhecido pelo Conselho Federal de Fisioterapia (COFITO) por meio do acórdão nº 38, de
06/07/2015, publicado no Diário Oficial da União bem como a jurisprudência pátria vem decidindo, em
caso semelhantes, quanto a necessidade de concessão da tutela para a realização do tratamento. Assim,
a recusa é ilegítima, devendo o plano de saúde custear os medicamentos indicados pelo médico.Confira-
se os seguintes precedentes,in verbis: CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. APELAÇÃO.
OBRIGAÇÃO DE FAZER.PLANO DE SAÚDE. AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS POR INDICAÇÃO
MÉDICA. RECUSA. APLICAÇÃO DO CDC. SÚMULA 469 DO STJ. QUEBRA DA BOA-FÉ CONTRATUAL.
DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. OCORRÊNCIA DE ABALO MORAL. PREJUÍZO IN
RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO NA SENTENÇA. CONDIÇÕES SÓCIO-
ECONÔMICAS DAS PARTES. SENTENÇA MANTIDA.1. A Lei nº 9.656/98 veda expressamente práticas
abusivas perpetradas pelas operadoras de plano de saúde, tais como a negativa infundada de realização
de exames e de procedimentos cirúrgicos.2 Em atenção ao enunciado da Súmula 469 do Superior
Tribunal de Justiça, há se afirmar que a negativa da operadora de plano de saúde, sob o fundamento de
que o procedimento não está previsto no rol da ANS, frustra a legítima expectativa gerada no consumidor
no momento da contratação, ofendendo a boa-fé que os contratantes, por imposição legal, devem
guardar.3. A negativa da seguradora quanto aos procedimentos médicos solicitados, incluindo o PET-CT,
é abusiva, pois coloca o segurado em desvantagem exagerada.4. In casu, a seguradora não só
descumpriu a legislação, como deu ensejo à compensação pelos danos morais sofridos pelo autor, cuja
natureza é in re ipsa, ou seja, decorre do próprio evento ofensivo.5. Acompensação pecuniária por danos
morais, não obstante a responsabilidade objetiva do segurador, somente tem vez quando presentes
também o dano e a relação de causa e efeito entre este e a ação ou omissão do segurador.6. Recurso da
Ré conhecido e parcialmente provido. Recurso adesivo da Autora não provido. (Acórdão n.920013,
20140111104198APC, Relator: CARLOS RODRIGUES, Revisor: ANA MARIA DUARTE AMARANTE
BRITO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 28/01/2016, Publicado no DJE: 23/02/2016. Pág.:
355)CONSUMIDOR. PROCESSO CIVIL. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO CIRÚRGICO. ALEGAÇÃO
DE NÃO COBERTURA PREVISTA EM CONTRATO AMPARADO EM RESOLUÇÃO DA ANS. RECUSA
DE TRATAMENTO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS A FAVOR DO CONSUMIDOR.
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DANOS MORAIS. DITAMES CONSUMERISTAS. PARÂMETRO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO.1. São aplicáveis aos contratos de assistência à saúde as normas do Código de Defesa do
Consumidor, motivo pelo qual as cláusulas contratuais que levem o segurado a uma situação
exageradamente desvantajosa em relação à seguradora devem ser tidas como nulas, bem como ser
analisadas de forma restritiva.2. O rol de procedimentos e eventos em saúde previstos em resolução da
Agência Nacional de Saúde consubstancia referência para cobertura mínima obrigatória nos planos
privados de assistência à saúde, desservindo para respaldar exclusão de autorização de procedimento
indispensável a tratamento essencial ao paciente, prescrito por balizados relatórios médicos.3. De acordo
com o Superior Tribunal de Justiça, " (...) a recusaindevida da operadora de plano de saúde em autorizar o
tratamento do segurado é passível de condenação por dano moral."(AgRg no AREsp 327.404/SP, Rel.
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 27/03/2015).4.
Partindo do pressuposto de que o art. 5.º, V e X, da CF/1988 e o art. 6.º, VI e VII, do CDC contemplaram
expressamente o direito à indenização em questões que se verifique a violação de direitos da
personalidade, o consumidor que teve violado seus direitos da personalidade deverá ser compensado,
monetariamente, a fim de reparar o dano.5. A razoabilidade é critério que deve imperar na fixação da
quantia compensatória dos danos morais. Para além do postulado da razoabilidade, a jurisprudência,
tradicionalmente, elegeu parâmetros (leiam-se regras) para a determinação do valor indenizatório. Entre
esses, encontram-se, por exemplo: (a) a forma como ocorreu o ato ilícito: com dolo ou com culpa (leve,
grave ou gravíssima); (b) o tipo de bem jurídico lesado: honra, intimidade, integridade etc.; (c) além do
bem que lhe foi afetado a repercussão do ato ofensivo no contexto pessoal e social; (d) a intensidade da
alteração anímica verificada na vítima; (e) o antecedente do agressor e a reiteração da conduta; (f) a
existência ou não de retratação por parte do ofensor.6. Apelo não provido. (Acórdão n.912757,
20150110111415APC,Relator: FLAVIO ROSTIROLA, Revisor: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, 3ª
Turma Cível, Data de Julgamento: 16/12/2015, Publicado no DJE: 29/01/2016. Pág.: 193)APELAÇÃO
CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA CONTRATUAL. EXAME PET-CT. INFRAÇÃO
AO CDC. PROCEDIMENTOS MÉDICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE (ANS). ROL
MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO.1. Os contratos de plano de saúde encerram uma relação jurídica de
natureza consumerista, aplicando-se, assim, as normas do Código de Defesa do Consumidor, razão pela
qual as cláusulas do contrato devem ser interpretadas de modo mais favorável ao consumidor, já que este
é a parte vulnerável da relação contratual.2. A cobertura obrigatória do plano de saúde não decorre
apenas da disposição específica da Lei nº 9.656/98, e nem está circunscrita às possibilidades de
tratamento aos procedimentos listados no rol de serviços médico-hospitalares editado pela ANS, mas
especialmente da observância ao princípio da dignidade da pessoa humana.3. É inidônea a recusa em
custear a realização de determinado exame, expressamente prescrito pelo médico que acompanha o
paciente, cujo intuito é assegurar melhores condições de diagnóstico clínico, sob o argumento de se tratar
de procedimento experimental.4. Eventual cláusula contratual que obste a realização de tratamento e
exame, embasada apenas nas normas da ANS, é nula de pleno direito, por abuso de direito, haja vista a
preponderância do direito à saúde.5. Ao médico assistente, e não ao plano, compete indicar o tratamento
adequado ao paciente.6. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.911996, 20150110157732APC,
Relator: SILVA LEMOS, Revisor: MARIA IVATÔNIA, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 18/11/2015,
Publicado no DJE: 17/12/2015. Pág.: 243)AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DO CONSUMIDOR.
PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE TRATAMENTO QUIMIOTERÁPICO PRESCRITO POR
PROFISSIONAL DA MEDICINA. URGÊNCIA EVIDENCIADA. LIMITAÇÃO INDEVIDA. PRECEDENTES
DO STJ. REQUISITOS DO ART. 300 DO CPC PREENCHIDOS. IRREVERSIBILIDADE NÃO
CARACTERIZADA. MULTA DIÁRIA. PROPORCIONALIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. No caso
em apreço, da análise dos elementos trazidos à colação, observa-se que, segundo orientação médica, foi
prescrito em favor da menor tratamento quimioterápico, impondo destacar que se mostra desnecessária a
realização de consulta prévia para delimitação da terapêutica em questão, visto que, logicamente, o
destinatário do relatório oncológico acostado aos autos procederá estritamente de acordo com o
determinado pelo profissional que o subscreveu. 2. Quanto a multa diária estabelecida, no importe de R$
2.000,00 (dois mil reais) por dia de descumprimento, percebe-se que foi observado o postulado da
proporcionalidade, diante da gravidade da doença que aflige a recorrida e a urgência na realização do
tratamento. ( Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo: 0023554-56.2017.8.05.0000,
Relator(a): José Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta Câmara Cível, Publicado em: 01/02/2018 )Neste
sentido, sendo a saúde e a vida direitos fundamentais garantidos constitucionalmente, não há razões
plausíveis para a reforma do decisum, não podendo o Agravante se eximir de cumprir o que determina a
decisão agravada, devendo providenciar o atendimento correspondente a situação do recorrido envolvida
no presente caso. Ante o exposto,CONHEÇOeNEGO PROVIMENTOao Agravo de Instrumento, nos
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termos da fundamentação.Publique-se.Belém/PA, 14 de novembro de 2019.MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0807726-64.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: TONY CLEY
NUNES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL MOTA DE CARVALHO OAB: 23473/PA
Participação: AGRAVADO Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA1ª TURMA DE
DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUAAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0807726-64.2019.8.14.0000AGRAVANTE: TONY CLEY
NUNES DA SILVAAGRAVADO:AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DA VIA ORIGINAL DO
CONTRATO. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. INDEFERIMENTO DA LIMINAR DE BUSCA E
APREENSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de agravo
de instrumento interpostoTONY CLEY NUNES DA SILVAcontra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara
Cível e Empresarial de Ananindeua nos autos da Ação de Busca e Apreensão ajuizada porAYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Vejamos a decisão recorrida: ?(...) Os documentos
que instruem o pedido permitem constatar o preenchimento dos requisitos autorizadores da medida
postulada, pelo que DEFIRO A LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO OBJETO DA
DEMANDA em mãos de quem o detiver, entregando-o, após o cumprimento da medida, à pessoa indicada
pela parte autora para recebê-lo. Por ocasião do cumprimento da medida,o devedor deverá entregar ainda
os respectivos documentos do bem apreendido. (...)? Em suas razões, a Agravante requer a reforma da
decisão que deferiu a liminar, argumentando que se faz necessária a juntada da via original do contrato, o
que não fora providenciado pela agravada, uma vez que torna-se indispensável para a propositura da
ação. Requer ao final o efeito suspensivo ao Agravo e no mérito o seu provimento. Juntou documentos. No
evento de Num. 1802770 ? Pág. 01/06, deferi o efeito suspensivo pleiteado por restar caracterizado os
requisitos autorizadores. Não foi apresentada as contrarrazões, conforme certificado no evento de Num.
2356688 ? Pág. 01. É o relatório. DECIDO. Com efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas
?a?, do NCPC o relator do processo está autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal,
em decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte,
que visa dar cumprimento ao comando legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os
tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma
estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de
súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por
finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e
economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de
decisão monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil vigente. Presentes os
pressupostos de admissibilidade,CONHEÇOdo Agravo de Instrumento. Com efeito, assiste razão ao
Recorrente no que tange a necessidade de juntada da via original do contrato, digo isso pois, a Lei nº
10.931/2004, dentre outras providências, instituiu a cédula de crédito bancário, prevendo ser esta um título
de crédito, com força de título executivo extrajudicial, vejamos: ?Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é
título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a
esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito,
de qualquer modalidade.§ 1º A instituição credora deve integrar o Sistema Financeiro Nacional, sendo
admitida a emissão da Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no exterior, desde
que a obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e ao foro brasileiros.§ 2º A Cédula de Crédito Bancário
em favor de instituição domiciliada no exterior poderá ser emitida em moeda estrangeira. Art. 28. A Cédula
de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou
nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.? Diante da leitura dos referidos
artigos, nota-se que a juntada da via original do contrato é requisito obrigatório para o deferimento da
busca e apreensão, haja vista a sua possibilidade de circulação, conforme o entendimento firmado no
julgamento do REsp nº 1.291.575?PR, que assim decidiu: "a Cédula de Crédito Bancário é título executivo
extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza(...)". Logo, sendo a cédula de
crédito bancário considerada por lei como título de crédito, possui as características gerais atinentes à
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literalidade, cartularidade, autonomia, abstração, independência e circulação, este último atributo
expressamente consignado no art. 29, § 1º, da Lei nº 10.931?2004: ?Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário
deve conter os seguintes requisitos essenciais:(...) § 1ºA Cédula de Crédito Bancário será transferível
mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso
em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá
exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma
pactuada na Cédula.? Neste sentido, tendo em vista a prevenção da eventual circulação ilegítima do título,
bem como da possibilidade em dobro da cobrança contra o devedor, entendeu a obrigatoriedade de
apresentação do original da cédula, ainda que para instruir a ação de busca e apreensão processada pelo
Decreto-Lei nº 911?69. Colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL A FIM DE QUE FOSSE
APRESENTADO O TÍTULO ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - PROVIDÊNCIA NÃO
ATENDIDA SEM CONSISTENTE DEMONSTRAÇÃO DA INVIABILIDADE PARA TANTO - TRIBUNALA
QUOQUE MANTEVE A SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO
ART. 267, INC. I, DO CPC, POR AFIRMAR QUE A CÓPIA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO É
INÁBIL PARA EMBASAR A DEMANDA. INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA.Hipótese: Controvérsia
acerca da necessidade de apresentação do título original do contrato de financiamento com garantia
fiduciária (cédula de crédito bancário) para instruir a ação de busca e apreensão. 1. Possibilidade de
recorrer do "despacho de emenda à inicial". Excepciona-se a regra do art. 162, §§ 2º e 3º, do Código de
Processo Civil quando a decisão interlocutória puder ocasionar prejuízo às partes. Precedentes. 2. Nos
termos da Lei nº 10.931?2004, a cédula de crédito bancário é título de crédito com força executiva,
possuindo as características gerais atinentes à literalidade, cartularidade, autonomia, abstração,
independência e circulação. O Tribunala quo, atento às peculiaridades inerentes aos títulos de crédito,
notadamente à circulação da cártula, diligente na prevenção do eventual ilegítimo trânsito do título, bem
como a potencial dúplice cobrança contra o devedor, conclamou a obrigatoriedade de apresentação do
original da cédula, ainda que para instruir a ação de busca e apreensão, processada pelo Decreto-Lei nº
911?69. A ação de busca e apreensão, processada sob o rito do Decreto-Lei nº 911?69, admite que,
ultrapassada a sua fase inicial, nos termos do artigo 4º do referido regramento normativo, deferida a
liminar de apreensão do bem alienado fiduciariamente, se esse não for encontrado ou não se achar na
posse do devedor, o credor tem a faculdade de, nos mesmos autos, requerer a conversão do pedido de
busca e apreensão em ação executiva.A juntada do original do documento representativo de crédito
líquido, certo e exigível, consubstanciado em título de crédito com força executiva, é a regra, sendo
requisito indispensável não só para a execução propriamente dita, mas, também, para todas as demandas
nas quais a pretensão esteja amparada na referida cártula. A dispensa da juntada do original do título
somente ocorre quando há motivo plausível e justificado para tal, o que não se verifica na presente
hipótese, notadamente quando as partes devem contribuir para o adequado andamento do feito, sem
causar obstáculos protelatórios.Desta forma, quer por força do não-preenchimento dos requisitos exigidos
nos arts. 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, o indeferimento da petição inicial, após a concessão de prévia oportunidade de
emenda pelo autor (art. 284, CPC), é medida que se impõe. Precedentes. 3. Recurso especial desprovido.
(STJ - REsp 1277394 / SC ? Relator: Ministro Marco Buzzi ? Julgado: 16/02/2016 ? Publicado:
28/03/2016) [grifei] Corroborando com tal entendimento, vejamos o entendimento dos demais Tribunais
pátrios: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO: REJEITADA - MÉRITO: CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR -
CARACTERIZADA - ENVIO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA O ENDEREÇO INDICADO NO
CONTRATO PELO DEVEDOR -CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - JUNTADA ORIGINAL -
NECESSIDADE - PRINCÍPIO DA CARTULARIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA- RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. À UNANIMIDADE. (TJPA ? AGI - Acórdão: 181.837 ?
Relatora: Desa. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães ? 2ª Turma de Direito Privado ? Julgado:
17/10/2017) [grifei] PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDO EM EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMENDA A INICIAL. DESCUMPRIDO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
DOCUMENTO ORIGINAL. NECESSIDADE.1 - Consoante o disposto no § 1º do artigo 29 da Lei
10.931/2004, a cédula de crédito bancária pode ser transferida por endosso, razão pela qual torna-se
imprescindível que a ação executiva seja instruída com o documento original, diante da possibilidade de
sua circulação.2 - Descumprindo a determinação judicial de emenda, para que fosse juntado aos autos o
documento original da cédula de crédito bancário, mostra-se acertada a r. sentença que indeferiu o
processamento da petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito. 3 - A Lei Processual não
exige a intimação pessoal da parte para que ocorra a extinção do feito pelo indeferimento da petição

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
213



inicial. 4 - Apelo desprovido. Sentença mantida. (TJDF - APC 20130410097890 ? Relator: Des. Gilberto
Pereira de Oliveira ? 3ª Turma Cível ? DJe 12/02/2016) [grifei] AGRAVO LEGAL. DECISÃO
TERMINATIVA PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EMENDA DA INICIAL ORDENADA NA ORIGEM
PARA JUNTADA DO ORIGINAL DO TÍTULO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO NÃO
PROVIDO.1. A Lei 10.931/2004, que disciplina a matéria concernente à cédula de crédito bancário, dispõe
que a forma de circulação do título em questão se dá por endosso e tal circunstância confere ao
endossatário todos os direitos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula
(art. 29)2. Por outro lado, a teor do disposto no art. 11, § 1º, da Lei 11.419/06 e 365 do CPC, que instituiu o
processo digital no âmbito do Poder Judiciário, os documentos digitalizados e juntados aos autos pelo
advogado da parte tem "a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e
fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização". 3. Ocorre que, no caso em
apreço, não está se discutindo o valor probante da cédula de crédito bancário. A lei acima referida é clara
quando reconhece que fazem a mesma prova que os originais as reproduções digitalizadas de qualquer
documento particular juntado aos autos. A razão da exigência do título na via original não decorre,
portanto, da necessidade de aferição da veracidade de seu conteúdo, mas da sua própria natureza e da
sujeição ao princípio da cartularidade, de modo que, estando a execução calcada em cédula de crédito
bancário, que é título negociável e transferível mediante endosso, a apresentação do original é providência
indispensável, a fim de comprovar que a exequente é titular do crédito exigido. Precedentes.4. Recurso
desprovido. (TJPE - AGV 4101171 ? Relator: Des. Bartolomeu Bueno ? 3ª Câmara Cível ? DJe
22/02/2016) [grifei] Isso posto, tendo em vista a necessidade de apresentação da via original do contrato,
entendo pelo provimento do recurso para reformar a decisão agravada e indeferir a liminar de busca e
apreensão. Ante o exposto,CONHEÇO E DOU PROVIMENTOao Agravo de Instrumento, para indeferir a
liminar de busca e apreensão,nos termos da fundamentação. Intime-se. Belém, 14 de novembro de 2019.
MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0045375-76.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: SINDICATO DOS
OFICIAIS DE JUSTICA E OFICIAIS DE JUSTICA AVALIADORES DO PARA - SINDOJUS-PA
Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA OAB:
12478/PA Participação: ADVOGADO Nome: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR OAB:
23221/PA Participação: ADVOGADO Nome: EUGEN BARBOSA ERICHSEN OAB: 8938 Participação:
ADVOGADO Nome: BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA OAB: 18913/PA Participação: APELADO
Nome: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de
Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte
APELANTE: SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTICA E OFICIAIS DE JUSTICA AVALIADORES DO
PARA - SINDOJUS-PA REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO PARA APELADO: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
PARA de que foi interposto Recurso Extraordinário, estando facultada a apresentação de contrarrazões,
nos termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0803149-43.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: VALE S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL OAB: 11247/PA Participação:
ADVOGADO Nome: EDUARDA GOUVEIA COSTA TUPIASSU OAB: 231 Participação: AGRAVADO
Nome: ESTADO DO PARA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
0803149-43.2019.8.14.0000 Por meio deste, notifica-se a parte interessada acerca da interposição de
recurso de Agravo Internono presente processo, para fins de apresentação de contrarrazões, em
querendo, em respeito ao disposto no §2º do artigo 1021 do novo Código de Processo Civil. 13 de
novembro de 2019  
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Número do processo: 0000198-77.1991.8.14.0051 Participação: APELANTE Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICO Participação: APELADO Nome: UNIMAR RODOFLUVIAL LTDA - ME Participação:
ADVOGADO Nome: ELIZABETE ALVES UCHOA OAB: 10425/PA Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e
Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte APELANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO APELADO: UNIMAR RODOFLUVIAL LTDA - MEde
que foi interposto Recurso Especial, estando facultada a apresentação de contrarrazões, nos termos do
artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0000225-12.2005.8.14.0056 Participação: SENTENCIANTE Nome: JUÍZO DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA Participação: SENTENCIADO Nome:
VIOLETA DE MONFREDO BORGES GUIMARAES Participação: SENTENCIADO Nome: RONALDO
JOSE BORGES GUIMARAES Participação: ADVOGADO Nome: HARLEY LEOPOLDO PEREIRA
SOBRINHO OAB: 9867 Participação: SENTENCIADO Nome: MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA BOA
VISTA Participação: ADVOGADO Nome: EMANOEL O DE ALMEIDA FILHO OAB: 5399/PA Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAEMENTA: REEXAME
NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MUNICÍPIO DE
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PREJUIZO DA MUNICIPALIDADE. NÃO COMPROVADO. MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. CONDUTA
IMPROBA NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA MANTIDA.1. As sentenças de improcedência de pedidos
formulados em ação civil pública por ato de improbidade administrativa sujeitam-se indistintamente ao
reexame necessário, seja por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil (art. 496 do CPC/15), seja
pela aplicação analógica do Lei da Ação Popular (art. 19 da Lei n. 4.717/65).2. Alegada apreliminar da
ilegitimidade ativa do requerente, consoante o permissivo legal expresso na Lei nº 7345/85, art. 5º, III.
Contudo, conforme observado nos autos o município de São Sebastião da Boa Vista, recebeu o recurso
oriundo do Fundo Nacional de Saúde, o que justifica sua legitimidade ativa para propor a presente ação,
motivo pelo qual deve ser rejeitada a preliminar.3. Não restou demonstrado nos autos os requisitos para
configuração de ato de improbidade administrativa; ausente a prova de má-fé, bem como de proveito do
agente público, não restará configurada a improbidade administrativa.4. Sentença confirmada no reexame
necessário. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores,
integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do reexame necessário e
confirmar a sentença1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão
do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina
de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como
segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa.
Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0800034-37.2018.8.14.0133 Participação: APELANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: APELADO Nome: ALOISIO MACHADO DA ROCHA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ
ALBERTO GURJAO SAMPAIO DE CAVALCANTE ROCHA OAB: 404 Participação: ADVOGADO Nome:
ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR OAB: 7817 Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. REEXAME
NECESSÁRIO. ART. 496, I DO CPC. CONCURSO PÚBLICO C-202/16 DA POLÍCIA CIVIL. CARGO DE
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL,
LITISCONSÓRCIO PASSIVO. REJEITADAS. PRELIMINAR DE NULIDADE ? EMENDA À INICIAL APÓS
CITAÇÃO SEM CONSENTIMENTO DO RÉU. ACOLHIDA. REINTEGRAÇÃO NA 2ª FASE DO
CONCURSO. ILEGALIDADE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELA DIRETORIA DA ACADEPOL.
REVISÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE.1-A sentença ilíquida proferida contra a União, o
Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de direito público está

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
215



sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, I, do CPC;2-A sentença julgou parcialmente
procedentes os pedidos formulados na inicial e declara a nulidade do ato administrativo de reprovação do
requerente, confirma a tutela de urgência deferida e determina ao Estado do Pará a nomeação e posse do
autor com respeito à ordem de classificação; 3-O Código de Processo Civil, em seu parágrafo único, do
art. 52 do CPC, estabelece, para as ações contra o Estado, a possibilidade de escolha, sendo a primeira
alternativa o foro do domicílio do autor; 4-É dispensável a formação de litisconsórcio passivo necessário
em relação aos demais aprovados no concurso público, pois o autor foi desclassificado do certame na fase
do curso de formação, para o qual, segundo o 6.2.1 do Edital de abertura do concurso, só devem ter sido
convocados os candidatos considerados aprovados na primeira fase do concurso e classificados dentre as
150 (cento e cinquenta) vagas disponibilizadas. Dessa forma, os candidatos que compõem a fase da
Academia não serão prejudicados com o resultado da presente ação;5-De acordo com o inciso II, do art.
329 do CPC, após a citação da parte contrária, a possibilidade de aditamento da exordial é possível
apenas mediante o consentimento do réu, o que não ocorreu in casu;6-Ao Judiciário, cabe a análise da
legalidade dos procedimentos inerentes ao concurso público que destoem das normas do edital, ou
legislação correlata, podendo adentrar na esfera do concurso para avaliar a legalidade do certame;7-
Reexame necessário e recurso de Apelação conhecidos. Apelação parcialmente provida; em reexame,
sentença alterada nos termos do provimento recursal. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecerdo reexame necessário e do recurso de apelação e dar parcial provimento,para, acolher a
preliminar de impossibilidade de emenda à inicial e decotar da sentença a condenação em nomeação e
posse do autor; mantendo o julgado apenas na parte que declara a nulidade do ato administrativo de
reprovação do requerente e, por consequência, mantém a reintegração do apelado no certame, nos
termos da fundamentação. Em reexame, sentença alterada, nos termos do provimento recursal. 1ª Turma
de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no
período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro.
Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o
Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana
Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0003605-79.2013.8.14.0018 Participação: APELANTE Nome: BANCO DA
AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: ELOI CONTINI OAB:
24318/PA Participação: APELADO Nome: MARIA DOS REIS SILVA DE CASTRO Participação:
ADVOGADO Nome: MIRAMNY SANTANA GUEDELHA OAB: 9173/MA1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELDORADO DOS
CARAJÁSAPELAÇÃO CÍVEL N° 0003605-79.2013.8.14.0018APELAÇÃO: BANCO DA AMAZONIA SA
[BASA DIRECAO GERAL]AGRAVADO: MARIA DOS REIS SILVA DE CASTRORELATORA: DESA.
MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
SERVIDOR PÚBLICO. INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. SUPOSTA AUSÊNCIA DE REPASSE AGENTE FINANCEIRO DOS VALORES RETIDOS NA
REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO. INCOMPETÊNCIA DAS TURMAS DE DIREITO PRIVADO.
DEMANDA QUE VERSA SOBRE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO TENDO COMO INTERMEDIÁRIO ENTE
PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO. REMESSA AO JUÍZO
COMPETENTE. DECISÃOMONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO CÍVEL, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL], em face da sentença
prolatada pelo douto Juízo de Direito da vara Única da Comarca de Eldorado dos Carajás, nos autos da
Ação Indenizatória ajuizada MARIA DOS REIS SILVA DE CASTRO. Sustentou a parte autora que obteve
empréstimo junto ao Banco da Amazônia S/A na modalidade consignação em folha de pagamento, com
intermédio da Prefeitura do Município de Eldorado dos Carajás. No entanto, teria sido surpreendida após o
recebimento com comunicado sobre a inscrição de seus dados no cadastro de devedores do
SERASA/SPC pela parte ré. Apontou que teria sido informada pelo Banco da Amazônia S/A os valores
referentes às parcelas do empréstimo consignado não estavam sendo repassados pela Prefeitura
Municipal, empregador responsável por reter mensalmente a parcela do mútuo na modalidade consignado.
Em face disso, a parte autora requereu a concessão de medida judicial, em sede liminar, para excluir o
seu nome dos cadastrados do SERASA e demais órgãos de proteção ao crédito, além da condenação em
danos morais. É o breve relatório. Surge, preliminarmente à análise dos requisitos admissibilidade há
óbice relacionado à competência deste órgão jurisdicional para processamento e julgamento do presente
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processo. Com efeito, trata-se de ação indenizatória ajuizada em face do Banco da Amazônia S/A em
razão da inscrição indevida em cadastros de restrição ao crédito. Entretanto, conforme se depreende da
narrativa apresentada pela parte autora/apelada, o ato ilícito teria sido praticado por ente público
municipal. Ademais, a constatação acerca da prática de ato ilícito depende necessariamente da
demonstração de que o ente público não repassou os valores referentes as parcelas mensais do contrato
de mútuo, devidamente descontados da remuneração da apelada. Portanto, toda a controvérsia
processual diz respeito à contrato de mútuo, na modalidade consignado, com a intermediação de ente
público. Tal interpretação, além de prevista na literalidade do art. 31, §1º, IV, do Regimento Interno desta
Corte de Justiça, está em consonância com precedente determinante oriundo do Superior Tribunal de
Justiça, consolidado no julgamento do EREsp nº. 1.163.337/RS, cuja ementa se transcreve: QUESTÃO
DE ORDEM. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SER. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTOS DE
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. COMPETÊNCIA DA
PRIMEIRA SEÇÃO.1.- Recursos referentes a limite percentual de desconto em pagamento de empréstimo
consignado feito por servidor público, com débito em conta-corrente e desconto na folha de pagamento,
são da competência da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (RISTJ, art. 9º, XI).2.- Compete, porém, à
2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, o julgamento de recursos referentes a empréstimo consignado,
contraído por devedor não-servidor público, realizado mediante convênio com empresas privadas. 3.-
Embargos de Divergência que deverão ser redistribuídos a dos autos a um dos E. Ministros integrantes da
C. Primeira Seção.(EREsp 1163337/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em
01/07/2014, DJe 12/08/2014) A competência, na hipótese dos autos, é definida pelo critério da pessoa, isto
é, pela integração de servidor público em um dos polos da ação. Sendo assim, somente seria competência
da Seção de Direito Privado se a demanda tratasse de empréstimo consignado contraído por pessoa não
classificada como servidor público, conforme definido no precedente do STJ, acima transcrito. Não é por
outra razão que no âmbito do STJ vários são os julgados das Turmas de Direito Privado relacionados a
empréstimos consignados de servidores públicos (Para ilustrar:REsp 1682985/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03/10/2017, DJe 16/10/2017;REsp 1658364/SP, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/05/2017, DJe 16/06/2017;AgInt no AREsp 194.810/RS,
Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 14/02/2017, DJe 22/02/2017;REsp
1507718/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 21/05/2015, DJe
01/06/2016;REsp 1521393/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
05/05/2015, DJe 12/05/2015;AgRg no AREsp 482.985/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,
julgado em 18/09/2014, DJe 29/09/2014). Desta forma, considerando que o presente recurso se refere a
demanda de servidor público, não cabe a atuação de órgãos ligados à Seção de Direito Privado, como é o
caso da 1ª Turma de Direito Privado, devendo os autos serem remetidos a uma das Turmas de Direito
Público, que possui competência regimental para o processamento e julgamento do feito. Assim,
determina-se a redistribuição dos autos perante as Turmas de Direito Público. À Secretaria para as
prov idênc ias .  Be lém,  13  de  novembro  de  2019.  MARIA F ILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0004570-90.2016.8.14.0070 Participação: APELANTE Nome: BANCO YAMAHA
MOTOR DO BRASIL S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE
Participação: ADVOGADO Nome: HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE Participação: APELADO Nome:
ALEX RIBEIRO TRINDADE1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE ABAETETUBAAPELAÇÃO Nº 0004570-90.2016.8.14.0070APELANTE: BANCO
YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.APELADO: ALEX RIBEIRO TRINDADERELATORA: DESA. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CÉDULA
DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EMENDA INICIAL NÃO
CUMPRIDA. APRESENTAÇÃO DO TÍTULO DE CRÉDITO ORIGINAL INDISPENSÁVEL. PRINCÍPIOS DA
CARTULARIDADE E CIRCULARIDADE.Sendo a cédula de crédito bancário título de crédito circulável e
sujeito ao princípio da cartularidade, é imprescindível a apresentação do documento original, para fins de
ajuizamento da ação de busca e apreensão.RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-
se deAPELAÇÃOinterposto porBANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.em face da decisão prolatada
pelo doutoJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBAnos autos da
Ação de Busca e Apreensão, ajuizada em face deALEX RIBEIRO TRINDADEqueINDEFERIU A PETIÇÃO
INICIAL na forma do art. 485, inciso c/c art. 321, caput e parágrafo único,e art. 330, IV do Novo Código de
Processo Civil. Inconformado o Banco interpôsRECURSO DE APELAÇÃO(Num. 2312417) alegando a
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desnecessidade de apresentação do contrato original da cédula de crédito bancária, e que cumpriu com
todas as exigências legais para propositura da ação. Aduz que deve-se prestigiar os princípios da
instrumentalidade das formas, economia processual, primazia pelo julgamento do mérito e boa-fé objetiva
do credor. Requer o conhecimento do recurso para cassar a sentença e dar continuidade a ação de busca
e apreensão. Sem contrarrazões pois a relação não se completou. É o relatório. DECIDO. Início a
presente manifestação analisando a possibilidade do julgamento do recurso em decisão monocrática. Com
efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está
autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão
está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao comento
legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua
jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os
pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a
sua jurisprudência dominante. Gize-se, ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos
Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, sem deixar
de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa. Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de decisão monocrática, porque há
autorização para tanto no sistema processual civil vigente. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do recurso. Cinge-se o presente recurso a atacar a sentença proferida pelo Juízo a quo, que
indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem resolução de mérito, por não ter o apelante atendido ao
comando judicial que determinou a juntada da via original do instrumento contratual firmado pelas partes,
bem como não ter indicado fiel depositário residente e domiciliado no município de trâmite da ação. No
tocante à necessidade de apresentação do original da cédula de crédito bancário, adianto queNÃOmerece
reparo a sentença vergastada, pois agiu com acerto o magistrado a quo, pois sendo o contrato
aperfeiçoado por cédula de crédito bancário, e sendo este um título de crédito, é imprescindível a juntada
do título original aos autos. O artigo 26 da Lei 10.931/2004, estabelece que: ?A Cédula de Crédito
Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de
entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação
de crédito, de qualquer modalidade?. Assim, sendo título de crédito, tem como uma de suas principais
características, a circularidade, de modo que pode ser negociado com terceiros estranhos à relação
original, transmitindo-se mediante endosso, consoante dispõe o art. 29, § 1º, da Lei n. 10.931/2004. "Art.
29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de
Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as
normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou
entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e
demais encargos na forma pactuada na Cédula". Sendo assim, tratando-se de título executivo extrajudicial,
transmissível por endosso, é fundamental a apresentação do título original para o exercício do direito de
crédito. Por essas razões, em ações fundadas em cédulas de crédito bancário, como no caso em apreço,
há a necessidade de apresentação do título original, e não de cópia, ainda que autenticada, pois a cédula
é título circulável, e pode ser transferida, inclusive, por endosso, e a ausência de tal cuidado poderá
sujeitar o devedor a outras cobranças fundamentadas no mesmo título. Portanto, considerando que a
inicial fora instruída apenas com cópia do instrumento contratual, correta a determinação do banco autor
para que providencie a respectiva exibição da via original. Entretanto, não obstante tenha sido
oportunizada a emenda da inicial (Num. 2312415), o ora apelante apresentou apenas cópia simples da
cédula de crédito bancário (Num. 2312364). Assim, não merece reparo a sentença de extinção do feito
sem resolução de mérito. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é farta nesse sentido, senão
vejamos: ??RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA
À INICIAL A FIM DE QUE FOSSE APRESENTADO O TÍTULO ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO - PROVIDÊNCIA NÃO ATENDIDA SEM CONSISTENTE DEMONSTRAÇÃO DA
INVIABILIDADE PARA TANTO - TRIBUNAL A QUO QUE MANTEVE A SENTENÇA DE
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. I, DO CPC, POR AFIRMAR
QUE A CÓPIA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO É INÁBIL PARA EMBASAR A DEMANDA.
INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA.Hipótese: Controvérsia acerca da necessidade de apresentação do
título original do contrato de financiamento com garantia fiduciária (cédula de crédito bancário) para instruir
a ação de busca e apreensão.1. Possibilidade de recorrer do "despacho de emenda à inicial". Excepciona-
se a regra do art. 162, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil quando a decisão interlocutória puder
ocasionar prejuízo às partes. Precedentes.2. Nos termos da Lei nº 10.931/2004, a cédula de crédito
bancário é título de crédito com força executiva, possuindo as características gerais atinentes à
literalidade, cartularidade, autonomia, abstração, independência e circulação.O Tribunal a quo, atento às
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peculiaridades inerentes aos títulos de crédito, notadamente à circulação da cártula, diligente na
prevenção do eventual ilegítimo trânsito do título, bem como a potencial dúplice cobrança contra o
devedor, conclamou a obrigatoriedade de apresentação do original da cédula, ainda que para instruir a
ação de busca e apreensão, processada pelo Decreto-Lei nº 911/69.A ação de busca e apreensão,
processada sob o rito do Decreto-Lei nº 911/69, admite que, ultrapassada a sua fase inicial, nos termos do
artigo 4º do referido regramento normativo, deferida a liminar de apreensão do bem alienado
fiduciariamente, se esse não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor tem a
faculdade de, nos mesmos autos, requerer a conversão do pedido de busca e apreensão em ação
executiva.A juntada do original do documento representativo de crédito líquido, certo e exigível,
consubstanciado em título de crédito com força executiva, é a regra, sendo requisito indispensável não só
para a execução propriamente dita, mas, também, para todas as demandas nas quais a pretensão esteja
amparada na referida cártula.A dispensa da juntada do original do título somente ocorre quando há motivo
plausível e justificado para tal, o que não se verifica na presente hipótese, notadamente quando as partes
devem contribuir para o adequado andamento do feito, sem causar obstáculos protelatórios.Desta forma,
quer por força do não-preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do CPC, quer pela
verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, o indeferimento da
petição inicial, após a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor (art. 284, CPC), é medida
que se impõe. Precedentes.3. Recurso especial desprovido.??(REsp 1277394/SC, Rel. Ministro MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 28/03/2016) ?Ementa: AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO
INICIAL PARA A JUNTADA DO ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO DEVIDAMENTE
PROTESTADA - INDISPENSABILIDADE 1.TÍTULO CIRCULÁVEL POR ENDOSSO -EXEGESE DO ART.
29, § 10 DA LEI N. 10.931104 - INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CARTULARIDADE - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR ESTAR A
DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO UNÂNIME DESTE SODALÍCIO -
;DECISÃO, AINDA, QUE NÃO DESAFIA RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 504, CPC) -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.É indispensável a juntada aos autos da cédula de crédito
bancário, devidamente protestada, por ser um título passível de circulação por endosso, conforme
estabelece o artigo 29 § 10, da Lei n. 10.931104. "A jurisprudência desta Corte de Justiça é uníssona no
sentido de que, em se tratando de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, revela-se
imprescindível a juntada ao caderno processual dos títulos passíveis de circulação por endosso, como são
a cédula de crédito bancária (Lei h. 10.931, art. 29, § 10) e a nota promissória, os quais alem de
protestados, devem vir a juízo em seus respectivos originais?(AREsp 349240, relator Min. Ricardo Villas
Boas Cueva; Min. Ricardo Villas Boas; data da publicação: 03/10/2013) Neste mesmo sentido tem se
posicionado este E. Tribunal de Justiça:AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. CÉDULA
DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JUNTADA DE CÓPIA SIMPLES.
APRESENTAÇÃO DO TÍTULO DE CRÉDITO ORIGINAL INDISPENSÁVEL. PRINCÍPIOS DA
CARTULARIDADE E CIRCULARIDADE. OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 26 E 29, § 3º, DA LEI N.
10.931/2004. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE NO COLENDO STJ E TRIBUNAIS PÁTRIOS. COM FUNDAMENTO NO CAPUT DO ART.
557 § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NEGO SEGUIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. (TJE/PA. AGRAVO Nº00687852820158140000. Relator: Des. LEONARDO DE
NORONHA TAVARES. Julgado em:09/10/2015). ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ORIGINAL. AUSÊNCIA. PROVIMENTO. I-Conclui-
se, portanto, que, sendo a cédula de crédito bancário título de crédito circulável e sujeito ao princípio da
cartularidade, é imprescindível a apresentação do documento original, para fins de ajuizamento da ação de
busca e apreensão, conforme entendimento jurisprudencial farto do Superior Tribunal de Justiça e dos
Tribunais Pátrios colacionados nesta decisão. II-À unanimidade, nos termos do voto da desembargadora
relatora, recurso conhecido e provido.?(2016.04432971-41, 167.019, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA,
Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-03, Publicado em 2016-11-04).
?EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECISÃO CORRETA DO
MAGISTRADO. NECESSIDADE DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS DE CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. PRINCÍPIOS DA CARTULARIDADE E CIRCULARIDADE. OBSERVÂNCIA DOS
ARTIGOS 26 E 29, § 3º, DA LEI N. 10.931/2004. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNANIME. I - A decisão agravada indeferiu o
pedido de tutela antecipada devido o agravante não ter juntado nos autos o documento original, sendo
este a cédula de crédito bancária que embasava a busca e apreensão proposta pelo recorrente. II -Pelo
princípio da cartularidade, torna-se indispensável que o credor esteja na posse do documento, condição
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sem a qual não poderá exercer o seu direito de crédito valendo-se dos benefícios do regime jurídico-
cambial, logo, por tais fundamentos a apresentação do original do título é condição inafastável à
propositura da presente demanda, porquanto somente com a juntada do documento original comprova-se
que o Autor é efetivamente o credor, bem como que ele não negociou o seu crédito. III -A juntada aos
autos do título creditício original é providência indispensável, sendo, pois, insuficiente a apresentação de
fotocópia, eis que a instrução da demanda apenas com a fotocópia da cédula de crédito bancário, implica
em desrespeito à segurança jurídica ao possibilitar ou não a circulação do título, restando o devedor
passível de eventual cobrança dúplice do crédito.IV - Recurso Conhecido e Desprovido.? (Agravo de
Instrumento nº 0059817-09.2015.8.14.0000. Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 30.05.2016. Publicado em 08.06.2016) Assim, a juntada aos
autos do título creditício original é providência indispensável, sendo, pois, insuficiente a apresentação de
fotocópia, ainda que autenticada. Por todo exposto, CONHEÇO do recurso, e no mérito, NEGO-LHE
PROVIMENTOpara manter a decisão recorrida em sua integralidade, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intimem-se. Belém, 13 de novembro de 2019. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0805819-54.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANPARÁ
Participação: AGRAVADO Nome: CINTIA KARINE NASCIMENTO CARDOSO Participação: ADVOGADO
Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO
ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará intima a parte interessada para providenciar o recolhimento de custas
referentes ao processamento do recurso de Agravo Interno, em atendimento à determinação contida no
art. 33, § 10 da Lei Ordinária Estadual nº 8.583/17. 14 de novembro de 2019 

 
 
 
Número do processo: 0807898-06.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO Participação: AGRAVADO Nome: BERTINA FERREIRA DE
SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: JOCILAURA MACIEL DE CAVALCANTE OAB: 22876/PA1ª
TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TERRA
SANTAAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0807898-06.2019.8.14.0000AGRAVANTE:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.AAGRAVADO: BERTINA FERREIRA DE SOUZARELATORA: DESA. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C DEVOLUÇÃO EM DOBRO POR COBRANÇAS INDEVIDAS ?ASTREINTE ?
REDUÇÃO - LIMITAÇÃO ? AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO,com pedido de efeito suspensivo,
interposto porBANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, em face da decisão prolatada pelo douto
Juízo de Direito da Vara Única de Terra Santa, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais C/C
Devolução Em Dobro por Cobranças Indevidas proposta porBERTINA FERREIRA DE SOUZA. O
dispositivo da decisão agravada foi lavrado nos seguintes termos: ?(...) Ante o exposto, DEFIRO O
PEDIDO LIMINAR, apenas para determinar a ré que se abstenha imediatamente de promover descontos
no benefício da parte requerente, sob pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por cada dia de
descumprimento após a intimação da presente decisão, sem prejuízo de perdas e danos. (...)?
Inconformado, o Agravante interpôs o presente Agravo de Instrumento pugnando pela reforma da decisão
agravada, sob a alegação de ser inaplicável a astreinte fixada, sendo desproporcional o seu quantum, uma
vez que sequer há indícios de descumprimento da liminar. Por fim, pleiteia pela atribuição de efeito
suspensivo ao Agravo de Instrumento e no mérito o seu provimento. Juntou os documentos. Deferi
parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao Agravo (ID 2228338 ? pág. 01/04). Não foram
apresentadas contrarrazões, conforme certidão de ID 2372024 ? pág. 01. É o Relatório. Decido. Em
obediência ao disposto no art. art. 6º, caput, da LICC, tempus regict actum. Com efeito, de acordo com o
artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?, do NCPC, o relator do processo está autorizado em demandas
repetitivas apreciar o mérito recursal, em decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art.
133, do Regimento Interno desta Corte, que visa dar cumprimento ao comento legal imposto no art. 926,
§1º, do NCPC. Vejamos: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável,
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íntegra e coerente.§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno,
os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. Gize-se,
ainda, que tais decisões têm por finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais
efetividade ao princípio da celeridade e economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as
garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Assim, plenamente
cabível o julgamento do recurso por meio de decisão monocrática, porque há autorização para tanto no
sistema processual civil vigente. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. A
insurgência recursal cinge-se ao quanto da fixação de astreinte pelo juízo a quo, salientando a
necessidade de redução do quantum arbitrado pelo Juízo a quo, uma vez que resta desproporcional.
Inicialmente, é relevante considerar que os artigos 497 e 536 do NCPC permitem que o juiz, até mesmo de
ofício, nas obrigações de fazer ou de não fazer, determine medidas necessárias à efetivação da tutela
específica ou que assegurem a obtenção de resultado prático equivalente. Deste modo, tem-se que as
astreintes consistem em multa cuja finalidade reside na coerção do devedor para o cumprimento do dever
que lhe foi imposto. Para tanto o artigo 537 do NCPC estabelecem que a multa será fixada periodicamente
para compelir o réu ao cumprimento da medida, devendo ser compatível com a obrigação, vejamos: ?Art.
537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em
tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a
obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito.§ 1oO juiz poderá, de ofício ou
a requerimento, modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que:I -
se tornou insuficiente ou excessiva;II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da
obrigação ou justa causa para o descumprimento.(...)? Sendo assim, no tocante ao quantum arbitrado,
entendo que a multa deve ser fixada em valor suficiente para desestimular o descumprimento da ordem
judicial pelo agravante no prazo fixado, bem como há que se observar a condição econômica das partes, a
fim de não dar azo ao enriquecimento sem causa. Ademais, dever ser considerado, ainda, as
possibilidades futuras de responsabilização da parte que houver descumprido a ordem judicial. Nesse
compasso, entendo que o arbitramento da multa diária em R$10.000,00 (dez mil reais) por dia se mostra
desproporcional. Nesse sentido, jurisprudência do STJ e deste Tribunal: AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DA MULTA COMINATÓRIA.
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A COISA JULGADA. RECURSO NÃO PROVIDO.1. O
valor da multa diária deve ser fixado com a observância dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade. O escopo da astreintes do artigo 461, § 4º do CPC é compelir a parte ao cumprimento
da ordem judicial, de modo a dar maior efetividade ao processo e à vontade do Estado.2. Em atendimento
ao princípio da proporcionalidade e para se evitar o enriquecimento ilícito, é possível a redução do valor da
multa cominatória sem que se incorra em violação à coisa julgada, podendo ser alterada, inclusive, na fase
de execução. (...)4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 309.958/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 10/12/2013) Ademais, cumpre
ressaltar que tal multa deve ser limitada haja vista que poderá se perdurar sem qualquer demarcação do
seu alcance e, consequentemente, superar até mesmo o valor da causa, o que não é permitido. Sendo
assim, a fim de não acarretar onerosidade excessiva e para se evitar o enriquecimento sem causa da
Agravada, considero prudente a redução da astreinte para R$500,00 (quinhentos reais) devendo esta ser
limitada ao teto de R$5.000,00 (cinco mil reais), por ser montante proporcional ao caso em tela. Isso
posto,CONHEÇO E DOU PARCIALMENTE PROVIMENTOao Agravo de Instrumento,para reduzir o valor
da multa e limitá-la, nos termos da fundamentação. À Secretaria. Belém, 13 de novembro de 2019. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0001422-46.2014.8.14.0004 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
ALMEIRIM Participação: APELADO Nome: NELCYCLEUMA DANTAS FRAZAO Participação:
ADVOGADO Nome: KAROL SARGES SOUZA OAB: 739 Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS
EDUARDO SANTOS MIDOES OAB: 198696/SPPROCESSO Nº 0001422-46.2014.8.14.0004ÓRGÃO
JULGADOR: 2ª Turma de Direito PúblicoRECURSO: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
(1728)COMARCA: ALMERIMAPELANTE: MUNICÍPIO DE ALMEIRIM (PROCURADOR DO MUNICÍPIO
JOSÉ FERNANDO SANTOS DOS SANTOS)APELADO: NELCYCLEUMA DANTAS FRAZÃO
(ADVOGADOS CARLOS EDUARDO SANTOS MIDOES - OAB/SP 198.696), KAROL SARGES SOUZA -
OAB/PA N.º 13.739)RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO DESPACHO Preenchidos os
requisitos legais de admissibilidade, recebo a apelação apenas no efeito devolutivo, com fundamento no
artigo 14, §3º da Lei nº 12.016/2009.Remetam-se os autos ao Ministério Público de Segundo Grau, para
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exame e parecer, na condição decustos legis.Em seguida, retornem-me conclusos.Belém, 14 de novembro
de 2019 DES. LUIZGONZAGA DA COSTANETORELATOR 

 
 
 
Número do processo: 0809464-87.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: AGRAVADO Nome: WANDERLENE DE LIMA NUNES PODER JUDICIÁRIOTRIBUNALDE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PROCESSO Nº 0809464-87.2019.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: 2.ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICORECURSO: AGRAVO DE INSTRUMENTOCOMARCA: IRITUIA (VARA
ÚNICA)AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁPROCURADOR DO ESTADO: GEORGE AUGUSTO VIANA
SILVA (OAB/PA Nº. 24.661-A)AGRAVADO: OSMARINO FERREIRA NUNES NETO, REPRESENTADO
POR WANDERLENE DE LIMA NUNESADVOGADO: PAULLO ROBERTTO SILVA PEDROSA (OAB/MA
Nº 15.760)RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO DIREITO À SAÚDE. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. LIMINAR CONCEDIDA. ALEGAÇÃO
DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REJEITADA. MEDICAMENTOS COM INSCRIÇÃO NA
ANVISA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. DESCUMPRIMENTO DE
ORDEM JUDICIAL. BLOQUEIO DE CONTAS PÚBLICAS. MEDIDA EXECUTIVA. PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PRIMAZIA SOBRE
PRINCÍPIOS DE DIREITO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO. É POSSÍVEL O BLOQUEIO OU
SEQUESTRO DE VERBAS PÚBLICAS PARA GARANTIR O ATENDIMENTO PELO ESTADO, COMO
MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL, DIANTE DO DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO DA
DECISÃO JUDICIAL, BEM COMO FACE À URGÊNCIA E À IMPRESCINDIBILIDADE DE SUA
PRESTAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO MONOCRÁTICA Tratam os presentes autos deAGRAVO DE INSTRUMENTO,COM PEDIDO
EFEITO SUSPENSIVO,interposto peloESTADO DO PARÁcontra decisão interlocutória proferida pelo MM.
Juízo da Vara Única da Comarca de Irituia, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer (nº. 0833198-
71.2018.8.14.0301), proposta peloOSMARINO FERREIRA NUNES NETO, REPRESENTADO POR
WANDERLENE DE LIMA NUNES.O agravante questiona a decisão de piso que deferiu o bloqueio nas
contas do Estado do Pará, no montante de R$382.680,00(trezentos e oitenta e dois mil e seiscentos e
oitenta reais), correspondentes a três meses de tratamento, sem prejuízo de renovação da medida, caso
não efetivada a decisão na forma determinada.Consta dos autos que o menor de 11 anos é acometido
daenfermidade de epidermólise bolhosa distrófica, sendo deferida a tutela provisória para que o Estado do
Pará adote as providências necessárias no sentido de prover os medicamentos e curativos necessários ao
tratamento do autor em conformidade com a prescrição médica, mensalmente: 1) Mepitel One 17 x 25 ?
30 Unidades: 2) Mepitex Transfer 20 x 50 ? 70 Unidades; 3) Mepilex Ag 10 x 20 ? 15 Unidades; 4) Óleo
Pielsana 100 ml ? 2 Unidades; 5) Solução PHMB 350ml ? 2Unidades; 6) Tubifast amarelo e verde ? 1
Unidade cada; 7) Fisiogel Al loção cremosa ? 1 frasco; 8) Gazes não tecido ? 200 Unidades; 9) Luvas de
Procedimento ? 1 Caixa; 9) Soro Fisiológico 0,9% - 1 Frasco; 10) Agulhas 40 x 12 ? 1 Caixa; 11) Ataduras
crepe 12 x 12 ? 12 Unidade''; 12) Cubitan sabor Baunilha ? 60 Unidades. Em suas razões recursais,
pugna, inicialmente, pela ilegitimidadead causamda parte agravada sob o argumento de quea
responsabilidade do custeio do medicamento adequado ao paciente é da União e não do Estado do Pará,
por ser o responsável pela inclusão de fármacos na lista do RENAME, de acordo com a Lei n.º
8080/90.Esclarece que os itens adiante não são fornecidos pelo SUS: 1) Mepitel One 17 x 25; 2) Mepitex
Transfer 20 x 50; 3) Mepilex Ag 10 x 20; 4) Óleo Pielsana 100 ml; 5) Solução PHMB 350ml; 6) Tubifast
amarelo e verde; 7) Fisiogel Al loção cremosa; 8) Cubitan sabor Baunilha.Afirma, por conseguinte, ser o
juízoa quoincompetente para apreciar a demanda, na medida em que é necessária a inclusão da União no
polo passivo, nos termos do Enunciado nº78 do CNJ e do Tema 500 do STF, uma vez que os
medicamentos de alto custo são regulamentados e financiados pela União, sendo indevida a ordem ao
agravante.Alega que não houve demonstração de ineficácia de medicamentos fornecidos pelo SUS, o que,
por sua vez, viola o precedente do STJ.Assevera que o atendimento dos pedidos de forma individualizada,
sem observância aos programas obrigatórios estabelecidos na legislação pertinente à matéria, causaria
enorme desequilíbrio ao sistema de saúde, beneficiando poucos pacientes em detrimento de outros,
violando o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, não cabendo ao Judiciário avançar nessa
seara.Nessa perspectiva, aduz que as políticas públicas em saúde encontram limitações nas condições
materiais do Estado, sobretudo a disponibilidade de recursos, sustentando que nem todas as
necessidades do cidadão estão ao alcance do Poder Público, razão pela qual tais medidas não podem ser
formuladas de maneira casuística, através de decisões judiciais sem domínio e atribuição constitucional de
formular as atividades do Governo, papel oriundo dos poderes Executivo e Legislativo.Argumenta que,
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apesar de ser possível a determinação para bloqueio com vistas ao fornecimento de medicamentos (REsp
1069810/RS), imprescindível resguardar as finanças públicas, posto que conforme disposto no CPC é
garantido ao executado a suspensão caso o bloqueio possa causar dano de incerta reparação (art. 525,
§6º), e que o levantamento de valores é permitido a rigor apenas após o trânsito em julgado (art. 536, §3º),
com o intuito de evitar a irreversibilidade da decisão provisória.Requer a suspensão da determinação
judicial da origem até que sejam acostados aos autos da origem ao menos três orçamentos, e que
eventuais liberações ocorram apenas e tão somente considerando o melhor preço, diretamente ao
fornecedor mediante apresentação de documentação fiscal, garantido em todo caso, a aquisição dos
produtos pelo Agravante, ainda que após bloqueio de numerário.Ante esses argumentos, requer a
concessão do efeito suspensivo, com a imediata sustação dos efeitos da decisão recorridae, ao final, o
provimento do agravo para reformar definitiva a decisão.É o sucinto relatório.DECIDO.Preenchidos os
pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo a decidir.Analisando as razões do recurso,
verifico ser possível negar provimento, considerando que as alegações deduzidas pelo recorrente estão
em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça ? STJ.Impende salientar que
o presente agravo combate decisão que determinou o sequestro de verbas públicas, proferida em
23/10/2019, cuja motivação dessa medida gravosa ocorreu em virtude do descumprimento da medida
judicial proferida, em caráter de urgência, no dia 11/04/2019. Logo, os questionamentos alusivos ao
cumprimento da medida liminar que ensejaram o bloqueio do valor restam preclusas, tendo a decisão,
inclusive, transitado em julgado, conforme certidão (ID13055774 do processo de 1º grau), motivo porque
passo a analisar somente o inconformismo quanto à medida constritiva, assim como a alegação de
incompetência do juízo, por ser matéria de ordem pública.De início, rejeito a preliminar de ilegitimidade do
Estado do Pará para figurar no polo passivo da demanda, tendo em mira a responsabilidade solidária dos
entes federados nas temáticas que envolvem saúde.Nessa perspectiva, o Supremo Tribunal Federal já se
manifestou quanto a responsabilidade dos entes federados noRE 855.178 RG/PE, de relatoria do Ministro
Luiz Fux, com julgamento em 05/03/2015, reconheceu a existência de Repercussão Geral ? Tema 793,
sob a tese que?o tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado,
porquanto responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo passivo qualquer um
deles em conjunto ou isoladamente?.Além disso, vale mencionar julgado do Superior Tribunal de Justiça a
respeito do chamamento da União em demandas envolvendo pedido de medicamento:PROCESSUAL
CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. AÇÃO MOVIDA CONTRA O ESTADO. CHAMAMENTO DA UNIÃO AO PROCESSO.
ART. 77, III, DO CPC. DESNECESSIDADE. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. O
chamamento ao processo da União com base no art. 77, III, do CPC, nas demandas propostas contra os
demais entes federativos responsáveis para o fornecimento de medicamentos ou prestação de serviços de
saúde, não é impositivo, mostrando-se inadequado opor obstáculo inútil à garantia fundamental do cidadão
à saúde. Precedentes do STJ.2. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal entende que "o
recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de
qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de
custeá-los com recursos próprios", e "o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para
conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a
devida prestação jurisdicional", razão por que "o chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa
Catarina revela-se medida meramente protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de
atrasar a resolução do feito, revelando-se meio inconstitucional para evitar o acesso aos remédios
necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida" (RE 607.381 AgR, Relator Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJ 17.6.2011). Caso concreto.3. Na hipótese dos autos, o acórdão recorrido negou o
chamamento ao processo da União, o que está em sintonia com o entendimento aqui fixado.4. Recurso
Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
8/2008.(REsp 1203244/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/04/2014, DJe 17/06/2014) Ademais, no que tange a alegação de que os medicamentos não estão na
lista do SUS e, que, por isso devem ser demandados em desfavor da União, não merece prosperar, na
medida em que o precedente invocado -TEMA 500, STF- aduz que as ações que demandem fornecimento
de medicamentossem registro na ANVISAdeverão necessariamente ser propostas em face da União, não
sendo este o caso dos autos, na medida em que em consulta efetivada pela minha assessoria, todos os
medicamentos deferidos possuem registro na ANVISA, não havendo que falar em competência exclusiva
da União para o seu fornecimento. Desse modo, a pessoa destituída de recurso financeiro está qualificada
a esse atendimento pelo Poder Público, podendo pleitear tratamento de saúde a qualquer um dos entes
federativos, sem a necessidade de chamamento dos demais à lide, não cabendo a qualquer deles
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mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável
omissão, em grave comportamento inconstitucional.Assim, não se acolhe a suscitação de ilegitimidade.
Logo, qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de ação visando
garantir o acesso à saúde.No que se refere a alegação de excesso no bloqueio das verbas públicas, é de
cediço e pacífico na jurisprudência que representa o meio coercitivo para o atendimento judicial, na
medida em que permite o bloqueio e sequestro de conta pública para fazer cumprir decisão judicial que
determinou o fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde do agravado.Os Tribunais
Superiores firmaram entendimento de que em casos excepcionais, em que há o descumprimento de
ordem judicial, o sequestro/bloqueio de quantias nos cofres públicos é medida eficaz para garantir o
custeio de tratamento médico indispensável, como forma de concretizar o princípio constitucional da
dignidade da pessoa humana e do direito à vida e à saúde.Nesse sentido, colaciono repetitivo sobre essa
temática no Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL. ADOÇÃO DE MEDIDA NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA OU À
OBTENÇÃO DO RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE. ART. 461, § 5o. DO CPC. BLOQUEIO DE
VERBAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE CONFERIDA AO JULGADOR, DE OFÍCIO OU A
REQUERIMENTO DA PARTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO RITO DO
ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ.1. Tratando-se de fornecimento de
medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se
necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente
arbítrio, e sempre com adequada fundamentação.2. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ.(REsp 1069810/RS, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2013, DJe 06/11/2013) Na
mesma direção, há outros julgados: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. BLOQUEIO DE VALORES.
ART. 461 DO CPC/1973. MEDIDA EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE. RISCO DE COMPROMETIMENTO
À SAÚDE DA PESSOA.1. Hipótese em que o Tribunal local entendeu pela impossibilidade de bloqueio de
verbas públicas como meio coercitivo para assegurar obrigação de fazer referente à internação para
tratamento de dependência química.2.O STJ admite as medidas de multa e bloqueio de valores, previstas
pelo art. 461 do CPC/1973, com o propósito de garantir que se forneça medicamento ou tratamento
médico à pessoa necessitada, quando há o risco de grave comprometimento da saúde do
demandante.Nesse sentido: AgRg no RMS 40.625/GO, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 11.9.2013; AgRg no RMS 44.502/GO, Rel.Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe
25.6.2014.3. Recurso Especial provido.(REsp 1680715/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017) PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
DIREITO À SAÚDE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ESTABELECIMENTO DE MEDIDA COERCITIVA. BLOQUEIO
DE VERBAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA
DO STJ. SÚMULA 568/STJ.1. No caso dos autos, o Tribunal de origem entendeu cabível o bloqueio de
verba pública a fim compelir o Município a cumprir obrigação de fazer para assegurar a aquisição de
medicamento.2. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, quando o Tribunal de
origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos, o que é o caso da
presente hipótese.3.A Corte a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, no sentido de que é
cabível o bloqueio de verba pública a fim compelir o demandado a cumprir obrigação de fazer ou de não
fazer para assegurar a aquisição de medicamento no caso, em cumprimento a decisão judicial, e que cabe
ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões nesse sentido. Incidência da Súmula
568/STJ.Agravo interno improvido.(AgInt no AREsp 879.520/MG, Rel.Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 08/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
DECISÃO ATACADA. BLOQUEIO OU SEQUESTRO DE VERBAS DO ESTADO EM CARÁTER
EXCEPCIONAL. SOBRESTAMENTO PELA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. NÃO
CABIMENTO.I - O reconhecimento de repercussão geral, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, em
regra, não impõe o sobrestamento do trâmite dos recursos nesta Corte. Questão de Ordem nos REsps
1.289.609/DF e 1.495.146/MG (1ª Seção, julg. 10.09.2014 e 13.05.2015, respectivamente).II -Orientação
desta Corte no sentido de caber ao magistrado adotar medidas eficazes à efetivação de decisões que
determinam o fornecimento de medicamentos, inclusive o bloqueio ou sequestro de verbas do Estado,
com a ressalva de que a medida deve ser concedida apenas em caráter excepcional, quando houver
comprovação do não cumprimento da obrigação e de que a demora no recebimento do medicamento
acarretará risco à saúde e à vida do demandante.III - O Agravante não apresenta, no regimental,
argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.IV - Agravo Regimental improvido.(AgRg no
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RMS 47.336/GO, Rel.Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2015,
DJe 08/10/2015) Ressalte-se que a medida constritiva deve ser concedida apenas em caráter excepcional,
quando houver comprovação do não cumprimento da obrigação e de que a demora no recebimento do
medicamento acarretará risco à saúde e à vida do demandante, o que se verificou na hipótese em
epígrafe, haja vista que o menor de 11 (onze) anos de idade é acometido de uma doença rara,
denominada Epidermólise Bolhosa, que causa lesões na boca, faringe, esôfago, estômago, intestino,
olhos, trato respiratório e gênito-urinário, sempre que o portador ingere alimentos sólidos, além de bolhas
na pele e fragilidade cutânea provocada por qualquer toque ou trauma, fraqueza muscular e estenose no
trato digestivo, restando demonstrada a necessidade que o requerido promova e custeie, de forma
ininterrupta, o tratamento clínico necessário para a manutenção da saúde do beneficiário.Trata-se, pois, de
fornecimento de medicamentos e material para curativos de uma doença grave ao tratamento do autor, em
conformidade com a prescrição médica, deferida em 11/04/2019, não tendo sido cumprida até a presente
data, o que motivou o bloqueio do montante referente a 03 (três) meses de medicamentos.Quanto à
alegação de que não foram feitos 03 (três) orçamentos para se chegar ao montante bloqueado para
cumprimento da medida liminar, entendo que igualmente não merece prosperar, uma vez que o invocado
precedente do CNJ não vincula a Administração Pública, sendo apenas diretrizes/orientações a serem
seguidas de forma preferencial e, no caso, há uma urgência configurada para cumprimento da medida,
cabendo a constrição dos bens do Estado para efetivação da tutela, razão pela qual a decisão agravada
deve ser mantida.Assim, depreendem-se como inconsistentes as razões do agravo, tese amplamente
discutida e afastada pelo dominante entendimento jurisprudencial. Ante o exposto, com fundamento no art.
932, IV, b, do CPC,nego provimentoao presente recurso, por estar manifestamente em confronto com
jurisprudência dominante desta Corte. Decorrido,in albis, o prazo recursal, certifique-se o seu trânsito em
julgado, dando-se baixa na distribuição deste TJE/PA e posterior arquivamento.Servirá a presente decisão,
por cópia digitalizada, como MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO.Publique-se. Intime-
se.Belém (PA), 14 de novembro de 2019. DES.LUIZGONZAGA DA COSTANETORELATOR  
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APELAÇÃO CÍVEL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.FORNECIMENTO DE INSUMOS MÉDICOS.DIREITO
CONSTITUCIONAL À SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS PELO
DEVER DE PRESTAR ASSISTÊNCIA À SAÚDE. PRECEDENTE STF PELA SISTEMÁTICA DA
REPERCUSSÃO GERAL (RE 855178). DEFERIMENTO COM BASE NO TEXTO CONSTITUCIONAL.
ARTIGO 196 DA CF/88. RECONHECIMENTO DO DIREITO À SAÚDE.ALEGAÇÃO DE PERDA DO
OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA.APELO IMPROVIDO.SENTENÇA MANTIDA INTEGRALMENTE EM
REMESSA NECESSÁRIA.1 ? ?O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos
deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser
composto por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente?. (RE 855178 RG, pela sistemática da
Repercussão Geral);2 ?Comprovada a imprescindibilidade do fornecimento dos insumos de controle
glicêmico para o paciente portador de diabete mellitus,apesar do caráter meramente programático
atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Município réu não pode se eximir do dever de propiciar os
meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos.Precedentes STF e STJ.3 -Nos termos da
jurisprudência dominante deste Tribunal e do C.STJ, o cumprimento de tutela antecipada não implica a
perda do objeto, sendo necessário o julgamento de mérito da causa para definir se a parte tem direito ou
não ao pedido. Precedentes TJPA e STJ.4 ? Recurso conhecido e improvido e sentença mantida em
remessa necessária. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de remessa necessária e apelação cível
interposta peloMUNICÍPIO DE ANANINDEUA, nos autos da ação de obrigação de fazer movida
porFRANCISCO JOAQUIM DE MACEDO NETO, contra decisão proferida pelo juízo da Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Ananindeua que deferiu a antecipação de tutela e julgou totalmente procedente a
ação para determinar o fornecimento dos insumos, aparelho, fitas, seringas e lancetas para controle de
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glicemia, conforme solicitação médica, por ser o autor portador de diabete mellitusRelata a inicial que com
a finalidade de resolver administrativamente a questão, por se tratar de insumo necessário ao controle da
doença do autor hipossuficiente, houve a solicitação por meio de ofício enviado à Secretaria Municipal de
Ananindeua que por sua vez se limitou a informar que não possuía os materiais em estoque e que a
aquisição estava em fase de licitação, ignorando o caráter de urgência da demanda com risco de
agravamento de sua patologia.Deferida a tutela antecipada por meio da decisão de ID nº 1577274.O
apelante apresentou Contestação no documento de ID nº 1577289.Inconformado com a sentença de
procedência, o Município de Ananindeua apelou (ID nº 1577305), aduzindo que a responsabilidade no
caso é do Estado do Pará, sendo inegável sua ilegitimidade passiva.Alega que em que pese o
entendimento pacificado de solidariedade entre União, Estados e Municípios no atendimento à saúde, no
julgamento do Resp Repetitivo nº 1203244- SC, o C. STJ não admitiu o chamamento ao processo da
União em demanda que verse sobre o fornecimento de medicamento contra outro ente federativo.Defende
que a gestão plena do apelante obedece ao acordo de pactuação feito entre o Ministério da Saúde,
Estados e Municípios (Portaria nº 2577) onde a dispensação excepcional para tratamento de patologia que
indique uso de medicamento de alto valor unitário de uso crônico e continuado é exclusiva do Estado, uma
vez que não recebe recursos para efetuar despesas com tratamento de alta complexidade.Assim, aduz
quemesmo o Município tendo adotado a gestão plena no atendimento peloSUS,esse atendimento deve ser
em conjunto com os demais Entes e de forma hierarquizada, que pode ser isoladamente ou exclusiva do
Estado.No caso da paciente em comento, aduz que para que seja deferida a medida antecipatória é
necessária a comprovação do real estado de necessidade e da essencialidade do fornecimento, sob pena
de penalizar o atendimento à saúde aos demais munícipes e, ainda, a perda do objeto da ação por ter sido
a obrigação totalmente satisfeita conforme os documentos de entrega dos materiais solicitados.Por fim,
requer o provimento do recurso para que seja reformada a sentença do juízoa quocom a determinação da
exclusão do apelante do polo passivo da demanda e, se ultrapassada a preliminar, no mérito, para julgar
totalmente improcedente por perda de interesse.Contrarrazões no ID nº 1577309.Regularmente distribuído
à minha relatoria, recebi o apelo apenas no efeito devolutivo (ID nº 1670485) e determinei a remessa dos
autos à Procuradoria de Justiça que ofertou parecer(ID nº 1693929) pelo conhecimento e improvimento do
recurso de apelação.É o relatório.Decido.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e da remessa necessária e da análise de ambos entendo que a sentença reexaminada não
merece reparos.Compulsando os autos, verifico que comportamjulgamento monocrático, conforme
estabelece o artigo 932, IV,be VIII, do CPC/2015 c/c 133, XI,bed,do Regimento Interno deste Tribunal.Em
apertada síntese, verifica-se que a controvérsia posta em debate diz respeito à condenação do Município
de Ananindeua, ora apelante, ao fornecimento regular dos insumos necessários ao controle glicêmico do
paciente com diabetes, conforme receituário médico.Constam dos autos laudos médicos atestando que o
apelado necessita realizar monitorização glicêmica rigorosa mediante glicemia capilar, bem como de que
não estaria obtendo controle glicêmico satisfatório com uso das insulinas humanas NPH e Regular (ID nº
1577270).Ademais, há comprovação de que postulou os insumos na via administrativa e que obteve a
simples resposta de falta de estoque disponível para atendimento.Desta feita, entendoque não prosperam
as alegações do recorrente, eis que a sentença do juízo de primeiro grau se apresenta escorreita e em
conformidade com a Jurisprudência consolidada das Cortes Superiores de Justiça, inclusive pela
Sistemática da Repercussão Geral.No caso em tela, resta indubitável o dever do Município de Ananindeua
em assegurar ao paciente o fornecimento dos insumos necessários, já que restou perfeitamente
demonstrada pelas provas trazidas aos autos a imprescindibilidade daqueles e a dificuldade de
recebimento, não prosperando as razões recursais.Deve ser efetivado o princípio maior que é o da
dignidade da pessoa humana, nos termos do art. 1º, inciso III, da Carta Magna, com reflexo no direito à
saúde que não pode ser indissociável daquele, com previsão nos artigos 6° e 196 da CF/88.Somado a
isso, ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 196,consagra o direito à saúde como dever dos
Entes Estatais, que deverão, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados o
tratamento mais adequado e eficaz; norma constitucional que apesar de programática não exime o
recorrente do dever de prestar o atendimento necessário para o hipossuficiente como muito bem
fundamentou a magistrada na decisão recorrida.De notar, também, que a complexa divisão das
responsabilidades no Sistema Único de Saúde não tem o condão de eximir o recorrente do dever imposto
pela ordem constitucional, sendo sua e dos demais entes públicos, a responsabilidade em atender àqueles
que, como o interessado, não possuem condições financeiras de custear por meios próprios a medicação
essencial para seu bem-estar, não prosperando as razões do apelo.Outrossim, se não bastassem tais
argumentos, constata-se que ?O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem decidido
que o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos entes
federados, de forma que qualquer deles possui legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que
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objetive o acesso a meios e medicamentos para tratamento de saúde? (AgRg no AREsp 201.746/CE, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014).No mesmo
sentido destaco os seguintes julgados do STJ:AgRg no AREsp 664.926/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015, AgRg no AREsp 659.156/RS, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, DJe 14/05/2015.Além disso, é necessário
ressaltar que o direito à saúde é assegurado constitucionalmente e o dever de prestação de sua
assistência, consoante o disposto no artigo 23, inciso II, da Constituição Federal é compartilhado entre
todos os entes da Administração Direta, quais sejam a União, os Estados e os Municípios, sendo todos
solidariamente responsáveis, não merecendo qualquer censura a decisão apelada e reexaminada.Além do
mais, em decisão publicada no DJe de 13/03/2015, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do REXT
855178, de relatoria do Min. Luiz Fux, pela sistemática da Repercussão Geral, reafirmou sua
jurisprudência no sentido de queo tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos
deveres do Estado, sendo responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo
passivo qualquer um deles em conjunto ou isoladamente, conforme se infere da ementa do julgado abaixo
transcrita: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À
SAÚDE.TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico
adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária
dos entes federados.O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou
conjuntamente.(RE 855178 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 05/03/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-050 DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015)
Por outro lado, não merecem guarida as alegações do recorrente quanto à reforma da sentença para
reconhecimento da improcedência do pedido pelo reconhecimento da perda do objeto ante o fornecimento
dos insumos.Isso porque, constata-se que a satisfação da pretensão do autor se deu apenas após o
deferimento pelo juízo da tutela antecipada,sendo necessária sua confirmação ou não em sentença de
mérito, sob pena de trazer prejuízo à parte interessada, ante a possibilidade de ser cobrada pelos valores
despendidos para o seu tratamento médico.Não há que se falar, portanto, em superveniente perda do
interesse de agir ou do objeto diante do cumprimento da decisão, eis que tal fato não afasta a
possibilidade de se apurar, com o julgamento do mérito da demanda, o cabimento da medida da forma
consoante pretendido. Desse modo, correto o entendimento do juízo de 1º Grau quanto à procedência do
pedido inicial, tendo em vista que nos termos do art. 296 do CPC/15, o caráter provisório reclama um
posicionamento definitivo. A jurisprudência desta Corte apresenta o mesmo entendimento: APELAÇÃO
CÍVEL. CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO CASO. PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PARÁ e CHAMAMENTO AO PROCESSO DA UNIÃO -
AFASTADAS. INÉPCIA DA INICIAL EPERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO AFASTADA. MÉRITO.
DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO.OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO INDISPENSÁVEL À SAÚDE DO PACIENTE. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (...) 2. Ilegitimidade Passiva do Estado e
Chamamento ao Processo da União. A saúde é responsabilidade do Estado que, em seu sentido amplo,
compreende todos entes federados (União, Estado e Municípios, além do Distrito Federal), não havendo
falar em fatiamento de atribuições quando se trata da prestação dessa garantia constitucional.(...)4. Perda
do Objeto - Perda do objeto - não há que se falar em superveniente perda do objeto diante da decisão que
deferiu a tutela antecipada, eis que tal fato não afasta a possibilidade de se apurar, com o julgamento do
mérito da demanda, o cabimento da medida da forma consoante pretendido. MÉRITO 5. O direito à saúde,
constitucionalmente assegurado, revela-se como uma das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação,
o que levou o legislador constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos os entes
federados, cada um dentro de sua esfera de atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma
direta ou por intermédio de terceiros. 6. Impende assinalar a existência de expressa disposição
constitucional sobre o dever de participação dos entes federados no financiamento do Sistema Único de
Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e STF. 7. O Colendo Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento, em sede de recurso repetitivo, sobre a possibilidade de bloqueio
de verbas públicas para tratamento de saúde (REsp 1069810). 8. Apelação conhecida e improvida. Á
unanimidade. (2018.03225391-24, 194.146, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-07-16, Publicado em 2018-08-13)
EMENTA:APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO À SAÚDE. NECESSIDADE DE INTERNAÇÃO E
TRATAMENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. UNANIMIDADE. 2.
Ilegitimidade passiva. Inocorrência. Responsabilidade solidária dos entes federados art. 196, da CF.
Pacífica é a jurisprudência no sentido de que quaisquer dos entes federados podem ser demandados em
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ação judicial visando ao internamento em UTI pediátrica e tratamentos de saúde. O funcionamento do
Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios,
de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de
demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação, exame, tratamento para pessoas desprovidas
de recursos financeiros. Preliminar rejeitada. 3.Alegada perda de objeto ante o cumprimento da liminar
deferida. Improcedência da alegação. O deferimento da liminar não cessa o interesse da parte no deslinde
do feito, Inteligência do art. 296.A tutela provisória conserva sua eficácia na pendencia do processo, mas
pode, a qualquer, tempo, ser revogada ou modificada. O deferimento da liminar constitui-se como a própria
nomenclatura orienta a concessão provisória, mas não definitiva, do objeto litigioso, gerando a
necessidade de, ao final, declarar a existência ou não do direito pretendido e a consequente confirmação
ou revogação da liminar. O fato da internação pleiteada pelo autor terem se dado no curso da demanda,
em razão do deferimento de liminar, não dispensava provimento judicial acerca da procedência da
pretensão, fosse para cristalizar os efeitos advindos da liminar, fosse mesmo para orientar a distribuição
dos encargos sucumbenciais à vista do princípio da causalidade. 4. Mérito. Autoaplicabilidade do artigo
196 da CF. Eficácia plena e imediata. Cabe ao Poder Judiciário, nos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal, reparar a lesão ou ameaça a direito no caso de omissão ou negativa do ente público
em cumprir o que lhe compete. O Sistema de Saúde é único e solidário e a divisão de competências entre
os entes federativos, bem assim a hierarquização para a prestação de serviços é tão somente a título da
amplitude da gestão, garantindo-se o acesso ao necessitado independentemente de que obrigação seja.
5. Descabimento de aplicação de multa ante o cumprimento da liminar em tempo hábil, razoável e
proporcional. 6. Preliminares rejeitadas. Recurso conhecido e parcialmente provido para afastar a
aplicação e cobrança da multa. Unanimidade. (TJPA. 2016.03843925-33, 164.936, Rel. DIRACY NUNES
ALVES, Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-09-15, Publicado em
22/09/2016) Em igual direção a jur isprudência dominante do C. Superior Tribunal de
Justiça:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR. TRATAMENTO DE
SAÚDE. LIMINAR SATISFATIVA. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
PRECEDENTES.SÚMULA 83/STJ. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 126/STJ. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.Trata-se de Recurso
Especial que busca declarar a perda de objeto da presente ação em razão do cumprimento de liminar que,
segundo afirma o recorrente, assegurou a transferência da parte recorrida a hospital para tratamento
médico. (...)O entendimento do STJ está firmado no sentido de que o simples fato do cumprimento da
ordem em antecipação de tutela não implica a perda do objeto da demanda ou a falta de interesse
processual, sendo necessário o julgamento do mérito da causa, para definir se a parte beneficiada, de
fato, fazia jus a tal pretensão. Precedentes: AgRg no REsp 1.353.998/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 10/3/2015, DJe 13/3/2015; AgInt no AREsp 1.065.109/MG, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 5/10/2017, DJe 23/10/2017.Dessume-se que o acórdão
recorrido está em sintonia com o atual posicionamento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se
conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo
sentido da decisão recorrida." Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos recursos
interpostos pela alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal de 1988. A propósito: REsp
1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010. (...)Por fim, para avaliar
se realmente houve ou não a perda do objeto da presente ação que buscava o atendimento hospitalar e
tratamento médicos da parte recorrida, é necessário revisar o conjunto probatório dos autos para afastar
as premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido. Adota-se, portanto, o óbice da Súmula
7/STJ.Recurso Especial não provido. (REsp 1689991/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
T U R M A ,  j u l g a d o  e m  0 5 / 0 4 / 2 0 1 8 ,  D J e  2 5 / 0 5 / 2 0 1 8 )  P R O C E S S U A L  C I V I L .
ADMINISTRATIVO.TRATAMENTO DE SAÚDE. TRANSFERÊNCIA DE HOSPITAL. LIMINAR
SATISFATIVA. PERDA DE OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7?STJ.1. O acórdão
recorrido encontra-se em consonância com o entendimento consolidado desta Corte Superior no sentido
de que a concessão da tutela antecipada para garantir a transferência da recorrida para hospital
especializado ao seu tratamento não retira o interesse de agir da parte, nem impõe a conseguinte extinção
terminativa do feito por perda de objeto. Precedentes da Corte. (...)4. Agravo interno a que se nega
provimento.(AgInt no AREsp 1065109?MG, Rel.Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em
05?10?2017, DJe 23?10?2017) Ademais, não há que se falar em improcedência da ação ante a
comprovação da necessidade do fornecimento do medicamento para o paciente como anteriormente
destacado.Desse modo, irrepreensíveis os fundamentos da sentença uma vez que amparada no dever
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constitucional de efetivação do direito à saúde pelo poder público, conforme jurisprudência pacífica deste
Tribunal, do Superior Tribunal de Justiça e da Suprema Corte, em alguns pontos inclusive sob a
sistemática da Repercussão Geral, nos termos da fundamentação acima exposta, razão pela
qual,entendonecessário observar o art. 932 do CPC/2015.Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art.
932, incisos IV,be VIII, do CPC/2015 c/c 133, XI,bed,do RITJPA,negoprovimento ao recurso de apelação e
à remessa necessária, para manter a sentença em todos os seus termos.Após o decurso do prazo
recursal sem qualquer manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa no LIBRA com a
consequente remessa dos autos ao juízo de origem.Belém, 14 de novembro de 2019. Des.
LUIZGONZAGA DA COSTANETO Relator  

 
 
 
Número do processo: 0802347-45.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: CRISTIAN JAIRO
SILVA FERREIRA Participação: AGRAVADO Nome: MUNICIPIO DE MARITUBA Participação:
AGRAVADO Nome: ESTADO DO PARAPROCESSO Nº0802347-45.2019.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR:
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICOCLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTOCOMARCA: MARITUBA (1.ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL)AGRAVANTE: CRISTIAN JAIRO SILVA FERREIRADEFENSORIA
PÚBLICA: ROSANGELA LAZZARIN ? OAB/PAAGRAVADO: MUNICÍPIO DE MARITUBAENDEREÇO:
RODOVIA BR-316, KM 12, S/N - BAIRRO NOVO, MARITUBA - PA, 67200-000AGRAVADO: ESTADO DO
PARÁENDEREÇO: AVENIDA DR. FREITAS, 2.531, BAIRRO MARCO. PRÓXIMO A AVENIDA
ALMIRANTE BARROSO. CEP: 66087-812PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DA CONCEIÇÃO
GOMES DE SOUZARELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO DECISÃO MONOCRÁTICA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DO OBJETO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.1. Resta prejudicado o agravo de instrumento, pela perda do objeto.2. Agravo não
conhecimento. Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO,
interposto peloCRISTIAN JAIRO SILVA FERREIRA, objetivando a reforma da decisão interlocutória
proferida pelo Juízo de Direito da 1.ª Vara da Comarca de Marituba, nos autos de Ação de Obrigação de
Fazer com Pedido de Tutela Provisória de Urgência (processo nº 0800520-85.2019.8.14.0133), movida em
desfavor doMUNICÍPIO DE MARITUBA e do ESTADO DO PARÁ.Na ação de origem, o agravante
requereu tratamento médico e procedimento cirúrgico, por força do seu estado de saúde, referente a um
colapso pulmonar, conforme laudo médico (ID 1550521 ? pág. 34). Por seu turno, o magistrado de 1.º grau
indeferiu o pedido de tutela, sob fundamento de ausência de laudo circunstanciado de urgência.O
agravante alega que se encontra em estado grave de saúde e necessita, com a máxima urgência, ser
submetido a cirurgia, argumentando que está evidenciado a inversão do ônus da prova.Salienta que o
agravante é pessoa humilde e, por esse motivo, exigir documentos extremamente burocráticos é lhe negar
o direito à vida, tendo em mira que a documentação apresentada foi a que recebeu da equipe médica e,
caso o Tribunal entenda necessário, poderá requerer a emissão do atestado.Pontua que foi juntado aos
autos inúmeros documentos, exames, laudos, dentre os quais um laudo para solicitação de autorização
para internação hospitalar datado de 10/12/2018, que atesta a necessidade da cirurgia de desertificação
pulmonar, em razão do colapso pulmonar.Diante do exposto, pleiteia a concessão de justiça gratuita, bem
como o deferimento da tutela, considerando a probabilidade do direito e o risco de vida ao qual está
submetido, sob pena de multa e, ao final, requer o provimento do recurso para reformar a decisão
impugnada.Em decisão interlocutória (ID 2100916) deferi o pedido de efeito suspensivopara que seja
providenciado a cirurgia descrita nos autos, quer na rede pública, quer na rede privada, às expensas do
Município e do Estado, solidariamente, incluindo todos os insumos necessários ao pré e pós-operatório, na
cidade de Marituba ou onde for possível, incluindo transporte, em cinco dias, sob pena de multa diária no
valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) até o limite de R$30.000,00 (trinta mil reais).Certidão de comunicação
da decisão ao Juízo (ID 1593239).Certidão de transcurso do prazo para apresentação de contrarrazões
(ID 2031650).A Procuradora de Justiça Maria da Conceição Gomes de Souza manifestou-se pelo
provimento do recurso.Em consulta ao processo de 1.º grau n.º 0800520-85.2019.8.14.0133, há petição do
Estado do Pará dando conta da realização de cirurgia no agravante, no Hospital Barros Barreto (ID
10415753).Em despacho (ID 2100916) determinei a intimação do agravante para manifestação sobre o
interesse no prosseguimento no feito.A Defensoria Pública do Estado do Pará informa que o agravante foi
submetido à cirurgia, no entanto, veio a óbito, motivo pelo qual pugna pelo não conhecimento do recurso
pela perda do objeto.É o sucinto relatório.Decido.Considerando a manifestação da Defensoria Pública do
Estado do Pará dando conta da morte do agravante e, em consequência, pugnou pela perda do objeto do
recurso, fica prejudicado o exame do agravo de instrumento.Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do
NCPC,não conheço do recurso porque manifestamente prejudicada a sua análise.Decorrido, ?in albis?, o
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prazo recursal da presente decisão, certifique-se o seu trânsito em julgado e, em seguida, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição deste Tribunal.Servirá a presente decisão, por cópia digitalizada,
como mandado de citação/intimação/notificação.Publique-se. Intime-se.Belém, 14 de novembro de 2019.
DES.LUIZGONZAGA DA COSTANETORELATOR  

 
 
 
Número do processo: 0002550-30.2011.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: ALEXANDRE
PANTOJA DE MOURA Participação: APELADO Nome: MUNICIPIO DE BELEMPROCESSO Nº
00025503020118140301ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICOAPELAÇÃO
CÍVELCOMARCA: BELÉM (4ª VARA DE FAZENDA)APELANTE: ALEXANDRE PANTOJA DE MOURA
(DEFENSORA PÚBLICA: ANDRÉA BARRETO RICARTE DE OLIVEIRA FARIAS)APELADO: MUNICÍPIO
DE BELÉM (PROCURADORA DO MUNICÍPIO: CARLA TRAVASSOS REBELO ? OAB/PA Nº 21380-
A)RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA DE
EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DA PARTE AUTORA NO PROSSEGUIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III
C/C VI DO CPC/73. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR CONFORME DISPOSIÇÃO DA LEI
PROCESSUAL CIVIL VIGENTE À ÉPOCA. PROVIDÊNCIA OBSERVADA. DECISÃO EM SINTONIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1-Tendo sido o autor
intimado pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, nos termos do art. 267, III, §
1°, do CPC/73 vigente à época, não há óbice para a extinção do processo por abandono da causa, sendo
desnecessária a intimação pessoal da defensora pública. Precedentes STJ.2 -Recurso conhecido e não
provido. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de apelação cível interposta porALEXANDRE PANTOJA DE
MOURA, sob o patrocínio da defensoria pública estadual, nos autos da ação de obrigação de fazer que
move em face doESTADO DO PARÁ, contra decisão proferida pelo Juízo da 4ªVara da Fazenda da
Comarca de Belémque ?diante da total desídia do autor e da ausência de interesse processual
superveniente, de conformidade com o art. 267, III c/c VI, do CPC?decretou a extinção do processo sem
resolução de mérito.Inconformado com odecisum,o recorrente discorre inicialmente acerca dos tratados
internacionais e princípios constitucionais garantidores de valores, tais como o Estado Democrático de
Direito e dignidade da pessoa humana, entre outros, e da expressa disposição legal inserta no artigo 128,
I, da Lei Complementar Federal nº 80/94, referente à prerrogativa de intimação pessoal da defensoria
pública.Aduz que o defensor públicotemdireito de ser intimado pessoalmente e não tendo havido tal
intimação não houve o contraditório, tampouco a garantia de ampla defesa.Assim, requer seja o apelo
conhecido e provido para que a sentença seja reformada e o processo siga seu curso regular e ao final
julgado inteiramente procedente o pedido.Contrarrazões pela manutenção da sentença no ID nº 541054,
sobre o argumento de desnecessidade de intimação pessoal da defensoria pública, pois os prazos para a
emenda da inicial são peremptórios e quando não observados conduzem à sentença terminativa, além de
constar dos autos a intimação pessoal do apelante.Distribuídos os autos a minha relatoria, recebi o apelo
no duplo efeito (ID 554480) e determinei a remessa ao Ministério Público do Estado do Pará que ofertou
parecer pelo conhecimento e provimento do recurso (ID 574958).É o relatório.Decido. Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursal, conheço do recurso e passo à sua análise, na qual verifico que
comportajulgamento monocrático.Em apertada síntese, verifica-se que pretende o apelante a reforma da
sentença proferida pelo juízo de primeiro grau que extinguiu a ação em face de sua inércia, vez que
intimado a manifestar seu interesse no prosseguimento do feito não atendeu a providência, não obstante
ter sido regularmente intimado. Alega para tanto, ofensa ao artigo128, I, da Lei Complementar Federal nº
80/94, sob a assertiva de necessidade de intimação pessoal da defensora pública.Todavia, compulsando
os autos, constato que não assiste razão ao apelante. Senão vejamos.Com efeito, o artigo 267, inciso
II,§1º do CPC/73, vigente à época da publicação da sentença, assim estabelecia:Art. 267 ? Extingue-se o
processo, sem resolução do mérito:(...)III ? quando, por não promover os atos e diligências que lhe
competir o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;(...)§1º- O juiz ordenará, nos casos dos ns.
II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente,
não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas. Desse modo, o referido art. 267 preceitua as hipóteses de
extinção do processo sem resolução de mérito, estabelecendo em seus incisos II e III, respectivamente, os
casos de paralisação e abandono da causa, nos quais a parte deverá ser pessoalmente intimada para
manifestar seu interesse em dar continuidade ao feito, cumprindo as providências que lhe cabiam, antes
que o processo seja extinto, nos termos de seu§1º. In casu, consta no ID 541050- pág.7, despacho de
intimação pessoal do exequente, ora apelante, para que em 48h (quarenta e oito horas) manifestasse
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.Ato contínuo, após certidão da oficiala
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de justiça no sentido de que o endereço constante do mandado era insuficiente, o juízo determinou a
intimação do autor/apelante por meio de AR (ID 541051-pág.10), que por sua vez foi devidamente
recebido, em 15/12/2014, conforme Aviso de Recebimento juntado no ID 541051 pág. 14, no qual consta
sua assinatura de recebimento, no endereço do recorrente constante da inicial.Após o prazo, certificada a
não manifestação do apelante ID541051- Pág. 17, sobreveio a sentença recorrida.Diante do contexto
fático acima descrito, denota-se que não assiste razão ao apelante, tendo em vista que o juízo de primeiro
grau atendeu ao disposto no §1º do inciso III do artigo 267 do CPC/73, tendo ocorrido a intimação pessoal
do recorrente antes da decisão extintiva, sem qualquer manifestação do interessado, revelando-se correta
a decisão apelada.Verifica-se que a intimação de fato ocorreu, sendo, portanto, atendido o requisito legal
da intimação pessoal da parte interessada, estando a decisão recorrida em sintonia com a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, não se exigindo maiores digressões. Confira-se: AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO.EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE
AUTORA. ART. 267, III, § 1º DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.1. Tendo a parte autora sido intimada
pessoalmente para dar andamento ao feito, nos termos do art. 267, III, § 1°, do CPC, não há óbice para a
extinção do processo por abandono da causa. Precedentes.2. Agravo regimental desprovido.(AgRg no
AREsp 671.718/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/06/2015, DJe 26/06/2015) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SEGURO. INTIMAÇÃO VIA POSTAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.
AGRAVO DESPROVIDO.1. Esta Corte firmou o entendimento de ser válida a intimação por via postal a
fim de certificar o autor acerca da necessidade de promover o prosseguimento do feito, desde que atinja
tal desiderato e, considerando não se mostrar crível que a carta devidamente encaminhada ao endereço
da empresa-autora constante de seu estatuto social e da petição inicial, ainda que não recebida por seus
representantes legais, não tenha chegado ao conhecimento destes, tem-se por atendida a exigência
prevista no artigo 267, § 1º, do CPC (REsp 1.094.308/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 19/3/2009, DJe de 30/3/2009).2. Tendo o eg. Tribunal de origem afirmado que houve
tanto a intimação pessoal do autor como a de seu advogado por publicação, a inversão do que foi decidido
no r. acórdão recorrido demandaria, necessariamente, o reexame do acervo fático-probatório contido nos
autos, providência que encontra óbice na Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental a que se nega
provimento.(AgRg no AREsp 514.086/DF, Rel.Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
12/02/2015, DJe 05/03/2015) Por outro lado, também não vislumbro razão ao apelo quanto à reforma sob
alegação de necessidade de intimação pessoal da defensora pública no caso, eis que para extinção do
processo por abandono da causa é necessária a intimação pessoal da parte autora que restou efetivada
antes da sentença e não de seu advogado e/ou defensor, não comportando alteração. Nesse
sentido:AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO.
ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS
282 E 356 DO STF.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ABANDONO DA
CAUSA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. (...)2.. A jurisprudência desta
Corte Superior firmou-se no sentido de que a extinção do feito por abandono de causa pelo autor, a teor
do que prescreve o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, demanda o requerimento do réu
(Súmula 240/STJ) e a intimação pessoal da parte para que a falta seja suprida no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas,sendo desnecessária a intimação pessoal do procurador da parte. Precedentes. (...)4. Agravo
interno a que se nega provimento.(AgInt no AREsp 1305399/MG, Rel.Ministro LÁZARO GUIMARÃES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2018,
DJe 24/08/2018) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL EM
AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. ABANDONO DA CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL. SÚMULA N.
83/STJ. (...)2. Para a extinção da ação por abandono da causa, é necessária a intimação pessoal da parte
autora, sendo descabida a intimação de seu advogado. Incidência da Súmula n. 83/STJ.3. Embargos de
declaração acolhidos. (EDcl no AgRg no AREsp 205.965/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 19/02/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO ADVOGADO.
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.1.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no
sentido de que "é obrigatória a intimação do autor, nos casos de abandono da causa, e não de seu
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advogado, para que não ocorra de a parte ser surpreendida pela desídia de seu procurador" (AgRg no
AREsp 665.830/PR, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 03/08/2015).
Precedentes: AgRg no AREsp 680.111/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
12/05/2015, DJe 11/06/2015; AgRg no AREsp 671.718/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 26/06/2015.2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
AREsp 785.799/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/11/2015, DJe 13/11/2015) Desse modo,entendo que não merece alteração a decisão recorrida, por
observância ao disposto no art. 267, III, § 1º, do CPC/1973,vigente à época, atual artigo 485, III, §1º do
CPC/2015,e constato a possibilidade deste relator negar provimento ao recurso monocraticamente, por
verificar que as razões recursais são contrárias à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça.Ante o exposto, com fulcro no que dispõe os artigos 932, VIII, do CPC/2015 c/c 133, XII, ?d? do
Regimento Interno do Egrégio TJPA,nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.Belém,
14 de novembro de 2019. Des. LUIZGONZAGA DA COSTANETO Relator  

 
 
 
Número do processo: 0804318-65.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: SUSIPE
Participação: AGRAVADO Nome: F.C.K. ENGENHARIA EIRELI - EPP Participação: AGRAVADO Nome:
FABIO JOSE DE OLIVEIRA RIBEIROPROCESSO PJE Nº 0804318-65.2019.8.14.0000ÓRGÃO
JULGADOR: 2.ª TURMA DE DIREITO PÚBLICORECURSO: AGRAVO DE INSTRUMENTOCOMARCA:
BELÉM (3.ª VARA CIVIL E EMPRESARIAL)AGRAVANTE:SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ ? SUSIPEPROCURADOR AUTÁRQUICO E FUNDACIONAL
DO ESTADO DO PARÁ:JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES - OAB Nº 18.662AGRAVADO:
F.C.K. ENGENHARIA EIRELI.ENDEREÇO: TRAVESSA FRANCISCO CALDEIRA CASTELO BRANCO,
N°. 2121. ALTOS ? SALA A. BAIRRO SÃO BRÁS. CEP 66.063.000, BELÉM - PAAGRAVADO: FÁBIO
JOSÉ DE OLIVEIRA RIBEIROENDEREÇO: TRAVESSA DR. ENÉAS PINHEIRO, N.º 1632, BAIRRO
MARCO,  CEP 66095 -105 .  ( ID  11020337  ?  PAG.  3  -  PROCESSO N . º  0846052 -
97.2018.8.14.0301)RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO DECISÃO MONOCRÁTICA
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA INDEFERIDO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.1. Resta inviável
o deferimento da desconsideração da personalidade jurídica quando evidenciado nos autos que não
restou efetivamente esgotados todos os meios de citação do devedor na ação principal, motivo pelo qual
deve ser mantida a decisão agravada.2. Recurso conhecido e não provido Trata-se deAGRAVO DE
INSTRUMENTO,COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, interposto peloSUPERINTENDÊNCIA DO
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ ? SUSIPEem desfavor deF.C.K. ENGENHARIA
EIRELI. E FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA RIBEIRO, nos autos da Ação de Execução de Título Extra Judicial
(n. º 0846052-97.2018.8.14.0301).O agravante informa que ajuizou ação de execução em face da parte
agravada em decorrência de descumprimento de contratos ADMINISTRATIVOS firmados com a autarquia,
sendo propostas três ações executivas.Menciona que nos processos 0811631-18.2017.814.0301 e
0826637- 65.2017.814.0301, que foram ajuizados primeiramente e encontram-se com a marcha
processual mais adiantada, a empresa não foi citada pois encerrou suas atividades empresariais sem a
devida baixa nos órgãos competentes e sem a liquidação de todos os seus haveres, como determina a lei,
causando graves prejuízos a agravante.Pontua que no processo objeto do recurso, mesmo diante do
abuso de direito da executada, que se utilizou da personalidade jurídica para se locupletar ilicitamente em
face da Administração Pública, o juízo a quo indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade
jurídica da executada.Ressalta que a decisão merece ser reformada, devendo a execução alcançar o
titular pessoa jurídica da EIRELI, o senhor FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA RIBEIRO, o qual alega haver se
locupletado indevidamente nos contratos administrativos assinados com a agravante.Ante esses
argumentos, requer a concessão de efeito suspensivo, para que lhe seja deferida a antecipação da tutela
com o fim de sustar imediatamente os efeitos da decisão que negou a desconsideração da personalidade
jurídica da executada e, ao final, seja dado total provimento ao agravo para reformar totalmente a decisão
agravada.Em decisão interlocutória (ID 1792731) indeferi o pedido de efeito suspensivo ativo.A Secretaria
apresentou certidão (ID 2347184) de não cumprimento de mandado diante da não localização dos
agravados.Em consulta ao processo de 1.º grau, foi constatada a existência de petição do agravante (ID
11020337) requerendo que se esgotem todas as vias possíveis de citação da executada, informando os
mesmos endereços constantes do agravo de instrumento e que restou frustrada a citação.É o
relatório.DECIDOPreenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo a
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decidir.Analisando as razões do recurso, verifico ser possível negar provimento, considerando que as
alegações deduzidas pelo recorrente estão em confronto com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça ? STJ e deste Egrégio Tribunal.Adentrando a análise do recurso, verifico que os
argumentos expendidos pelo agravante não foram suficientes para desconstituir a decisão agravada que
indeferiu pedido de desconsideração da personalidade jurídica, sob fundamento de inobservância de
abuso da personalidade definido no art. 50 do Código Civil.Releva pontuar, que se trata de medida
excepcional, sendo pertinente, como bem consignou o magistrado, a necessidade de manifestação prévia
dos ora executados, no caso a parte agravada.Vale nesse passo acrescentar que a medida pretendida
necessita da comprovação do desvio de finalidade e confusão patrimonial, elementos que o magistrado
não dispõe para o deferimento da liminar, sendo necessária a dilação probatória para se aferir sobre a
possibilidade ou não da desconsideração da personalidade jurídica e, ainda, o esgotamento de todas as
vias possíveis de citação da parte agravada, o que não restou evidenciado no processo de origem, diante
da tramitação do feito e o descrito na decisão agravada sobre a inexistência de elementos para a
configuração o abuso de autoridade.É curial assinalar, que a desconsideração da personalidade jurídica
consiste em medida extrema e devem ser esgotadas todas as possibilidades para que o devedor tome
ciência da execução, não havendo informações nos autos sobre a citação por edital na ação principal.A
respeito, colaciono julgado do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 1. CITAÇÃO POR EDITAL. SÓCIO
CITADO PARA EXERCÍCIO DE SUA DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 2. DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS PREENCHIDOS. REVISÃO DO QUADRO FÁTICO
DELINEADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  3.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 1.003 E
1.032 DO CC. PRECEDENTES. 4. AGRAVO DESPROVIDO.1. É válida a citação por edital quando
esgotados os meios necessários para a localização do endereço do réu. Ademais, o sócio foi regularmente
citado para exercício do contraditório e da ampla defesa.2. A desconsideração da personalidade jurídica
ocorreu em razão do desfazimento dos bens da sociedade empresária para inviabilizar o adimplemento da
dívida. Rever as conclusões do acórdão recorrido demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ.3. Não são aplicáveis os arts. 1.003 e 1.032 do CC aos
casos de desconsideração da personalidade jurídica, pois esta tem como fundamento o abuso de direito
efetivado quando a parte ainda fazia parte do quadro societário da pessoa jurídica alvo da execução,
enquanto os referidos dispositivos dizem respeito às responsabilidades obrigacionais ordinárias.
Precedentes.4. Agravo interno desprovido.(AgInt no AREsp 1034255/PE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 09/05/2017) Na mesma direção:APELAÇÃO
CÍVEL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
DISSOLUÇÃO IRREGULAR E ESGOTAMENTO DAS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS. 1 -
Ausentes os requisitos necessários à desconsideração da personalidade jurídica da agravada,
notadamente a ausência de comprovação da dissolução irregular da sociedade empresária, não há como
os bens dos sócios responderem pelas dívidas da demandada. 2- Para que seja realizada a
desconsideração da personalidade jurídica, se faz necessário o esgotamento das tentativas de localização
de bens da empresa executada, o que não ocorreu no caso dos autos. 3 - Recurso conhecido e
desprovido. (2015.04667544-09, Não Informado, Rel. EDINEA OLIVEIRA TAVARES, Órgão Julgador 3ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-01-27, Publicado em 2016-01-27) Ante o exposto, com
fulcro no art. 932, IV, b, CPC e art. 133 XI, d, do Regimento Interno do TJE/PA, conheço do recurso enego
provimento ao recurso, mantendo os termos da diretiva.Decorrido, in albis, o prazo recursal, certifique-se o
seu trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição deste TJE/PA e posterior arquivamento.Servirá a
p r e s e n t e  d e c i s ã o ,  p o r  c ó p i a  d i g i t a l i z a d a ,  c o m o  M A N D A D O  D E
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO.Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 14 de novembro de 2019.
DES.LUIZGONZAGA DA COSTANETORELATOR  

 
 
 
Número do processo: 0031378-89.2014.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB Participação: APELADO Nome:
LUZIA GUERRA CAVALCANTE FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: ELIELSON NAZARENO
CARDOSO DE SOUZA OAB: 148Processo nº0031378-89.2014.8.14.0301 -23Órgão Julgador: 1ª Turma
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IPAMBProcuradora do Munic íp io :  Ar ian i  de Nazaré Afonso Nobre Barros ,  OAB/PA
11.889Sentenciado/Apelado: Luzia Guerra Cavalcante FariasAdvogado: Elielson Cardoso de Souza,
OAB/PA 11.148Procuradora de Justiça: Maria da Conceição Gomes de SouzaRelator: Des. Roberto
Gonçalves de Moura EMENTA: APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO.AÇÃO ORDINÁRIA.
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB. A
JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS
E ESTADUAIS INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA PELOS SEUS
SERVIDORES DE FORMA COMPULSÓRIA.ORECOLHIMENTO INDEVIDO DO TRIBUTO ENSEJA A
SUA RESTITUIÇÃO AO CONTRIBUINTE.MODULAÇÃO DOS EFEITOS FIXADOS NAADI Nº0004529-
08.2017.8.14.0000. EFEITO EX NUNC. RESTITUIÇÃO DEVIDAA PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO QUE RECONHECEU A INCONSTITUCIONALIDADEDA
EXPRESSO ?CARÁTER OBRIGATÓRIO? DO ART. 46 DA LEI MUNICIPAL Nº 7.984/99. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA
PARCIALMENTE MODIFICADA. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deREEXAME NECESSÁRIOe
recurso deAPELAÇÃO CÍVELinterposto peloMUNICÍPIO DE BELÉMcontrasentença prolatada pelo Juízo
da Vara Única da Fazenda Pública da Capital, nos autos daAÇÃO ORDINÁRIA, proposta porLuzia Guerra
Cavalcante Farias,que julgou procedente a ação (Id. nº 2219902), nos seguintes termos:?...Pelo exposto,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, primeiro para declarar, incidentalmente, a
inconstitucionalidade material do art. 46, da Lei 7.984/99; segundo, para, confirmando a tutela
anteriormente concedida, determinar que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE BELÉM ? IPAMB se abstenha de descontar na folha de pagamento da requerente a
contribuição para a assistência à saúde.Ainda, condeno o Requerido a restituir as contribuições
indevidamente recolhidas das partes autoras nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à propositura
demanda, tudo na forma dosartigos 165, I e 168, do CTN, acrescidos de correção monetária e juros de
mora, consoante o disposto nas Súmulas 162 e 188 do STJ.Sem custas, dada a isenção da Fazenda
Pública concedida pelo art. 40, I, da Lei nº 8.328/2015.CONDENO o Réu ao pagamento de honorários
advocatícios, cujo percentual será definido quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, § 4º,
II do Novel Código de Processo Civil.Estando a decisão sujeita ao reexame necessário, escoado o prazo
recursal, remetam-se os autos à Superior Instância com as devidas cautelas....? O Apelante, em suas
razões recursais (Id. 2219903), sustenta a impossibilidade de devolução dos valores de contribuição ao
PABSS tendo como marco inicial os cinco anos anteriores à data da ação, visto que os valores retidos
foram empregados efetivamente em prol dos servidores públicos, o que inclui a apelada, a qual teria tido
ao seu dispor o uso dos serviços do plano de saúde. Destaca que a restituição dos valores deve ocorrer
somente a partir da data do ajuizamento da ação. Assim,com base no julgamento do Embargo de
Declaração na ação direta de inconstitucionalidade n° 3.106/Minas Gerais, na Decisão Monocrática da
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento nos autos do processo n° 0013296-44.2013.814.0301 e
decisões da Turma Recursal dos Juizados Especiais, relativamente ao pedido de ressarcimento dos
valores, REQUER A REFORMA DA DECISÃO, para que seja adotado os posicionamentos acima, no
sentido de que o ressarcimento prevaleça apenas a partir da data do ajuizamento da ação ou do pedido
administrativo se devidamente comprovado nos autos.Apesar de devidamente intimada, a Apelada não
apresentou contrarrazões (certidão ? id. 2219903).Os autos vieram distribuídos à minha relatoria.Recebi o
recurso no efeito devolutivo e determinei a remessa dos autos à Procuradoria de Justiça para
manifestação na qualidade decustos legis(Id. nº 2228164).A Procuradoria de Justiça opinou pelo
conhecimento e desprovimento do recurso de apelação para manterin totuma sentença (id nº 2248335).É
o relatório necessário.DECIDO.Presentes os pressupostos de admissibilidade,CONHEÇO A APELAÇÃO
CÍVELe oREEXAME NECESSÁRIOe passo a analisá-los. Desde logo, incumbe-me frisar que, emanálise
aos fundamentos da sentença de 1º grau, verifico que ela está de acordo com a jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal no que diz respeito à ilegalidade da cobrança compulsória ao Plano de
Assistência Básica à Saúde e Social ? PABSS. De fato.Segundo prescreve o art. 46 da Lei Municipal de
Belém nº7.984, de 30 de dezembro de 1999:?Art. 46. A contribuição para o custeio da assistência à saúde
terá caráter obrigatório para os servidores indicados no art. 25 desta Lei, sendo cobrada no percentual de
quatro por cento da remuneração, excluída a gratificação natalina.? Como se observa, a Contribuição
Social para o custeio da assistência à saúde dos servidores públicos municipais fora instituída de forma
compulsória através de uma lei municipal, fato este que não se harmoniza com o postulado constitucional
previsto no art. 149 da Constituição Federal Brasileira, que prevê:?Art. 149.Compete exclusivamente à
União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às
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contribuições a que alude o dispositivo.§1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios INSTITUIRÃO
CONTRIBUIÇÃO, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, DO REGIME
PREVIDENCIÁRIO de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores
titulares de cargos efetivos da União.? (grifei). Sabe-se que a Contribuição Social detém natureza tributária
e como todo tributo tem caráter compulsório, na forma do prescrito no art. 3°, do CTN. Por igual, os
serviços da seguridade social, que serão custeados pelas respectivas contribuições sociais, subdividem-se
em três espécies, quais sejam: assistência social, previdência e saúde, na forma do que prevê o art. 194,
da Constituição Federal.De uma breve leitura do art. 149 da CF, verifica-se que o texto constitucional
estabeleceu competência exclusiva da União para instituir contribuição social. A exceção prevista aos
Estados, Distrito Federal e Município para instituírem a contribuição social (art. 149, §1º do CF) refere-se
apenas à instituição de contribuição para o custeio da previdência social, não sendo permitida a instituição
de contribuição à saúde e à assistência social. De fato, o art. 149, §1° da CF impõe apenas, em favor dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição social em
relação à área de previdência social; excluindo-se, de forma intencional, o financiamento dos serviços de
saúde administrados por estes entes. Cumpre frisar que este silêncio constitucional em relação à área da
saúde deve ser considerado, no caso, como sendo intencional, ou seja, trata-se, nos dizeres da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, de um silêncio eloquente, conforme restou consignado por
seu órgão Plenário no julgamento da ADIN 3.106. Impende, neste particular, transcrever o trecho do voto
do Relator, o Ministro Eros Grau, acolhido à unanimidade:?Por outro lado, não tenho como admitir que a
Constituição do Brasil tenha conferido, de forma implícita, competência ao Estado-membro para atuar
nessa seara, o que me faz concluir no sentido de que o preceito impugnado viola, ao instituir contribuição
compulsória, o §1° do art. 149, da Constituição? (ADI 3.106, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 14-4-
2010, Plenário, DJE de 24-9-2010). Elucidativo, sobre a matéria, é este outro trecho do voto do Relator
Eros Grau na ADIN 3106, acima referida, no ponto em que refere à impossibilidade de instituição de
contribuição social (ou seja, imposição da contribuição de forma compulsória) por parte dos entes
federativos na área da saúde: ?Vê-se para logo que os Estados-Membros não podem contemplar como
benefícios, de modo obrigatório em relação aos seus servidores, sob pena de mácula à Constituição do
Brasil, por afronta à legislação fundamental que a União fez editar no desempenho legítimo de sua
competência (Lei 9.717/1998), serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica social e
farmacêutica?. É ilegítima, portanto, do ponto de vista constitucional, por afronta direta ao § 1°, do art. 149,
da Carta Magna, a instituição de contribuição social para o custeio da saúde dos servidores pelo Município
de Belém, na forma do estabelecido no art. 46, da Lei Municipal nº7.984, de 30 de dezembro de 1999. Não
se quer dizer, com isso, que é vedada a instituição de qualquer serviço de saúde municipal que tenha
como destinatários os servidores municipais de Belém. Apenas intenta-se afirmar que tal cobrança não
poderá ocorrer de forma obrigatória; não podendo, assim, ser revestida de feição tributária, por
desobediência ao art. 3°, do CTN. Ainda sobre a questão sob análise, esclarecedora é a lição do eminente
tributarista e Desembargador do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Leandro Paulsen, o qual, ao
comentar o referido dispositivo constitucional (art. 149, § 1°), assevera:?A outorga de competência se
restringe à manutenção de regime de previdência dos servidores.Sob a redação original, estava prevista a
competência dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a instituição de contribuição para o custeio de
sistemas de previdência e assistência social. Destacava-se, então, que, em havendo nítida diferenciação
na constituição federal entre previdência, assistência e saúde, conforme se vê do capítulo que trata da
seguridade social, não estava autorizada a instituição de contribuição para financiamento de serviços de
saúde prestados ao servidor.Com a redação dada pela EC 41/2003, não houve alargamento da
competência; pelo contrário, ficou restrita à manutenção do regime previdenciário?. (grifei) A jurisprudência
do órgão Plenário do STF, por outro lado, é pacífica no sentido de declarar a inconstitucionalidade de Leis
Estaduais que atribuem caráter compulsório à cobrança por parte dos respectivos entes políticos. Nesse
sentido, citamos o julgamento do RE. 573.540, julgado em 14.04.2010:?CONTRIBUIÇÃO PARA O
CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR, ODONTOLÓGICA E
FARMACEÚTICA. ART. 85 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 62/2002, DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE. DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIAS TRIBUTÁRIAS.
ROL TAXATIVO. INCOMPETÊNCIA DO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO.I - É nítida a natureza tributária da contribuição instituída pelo art. 85
da Lei Complementar nº 64/2002, do Estado de Minas Gerais, haja vista a compulsoriedade de sua
cobrança.II - O art. 149, caput, da Constituição atribui à União a competência exclusiva para a instituição
de contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais
e econômicas. Essa regra contempla duas exceções, contidas no arts. 149, § 1º, e 149-A da Constituição.
À exceção desses dois casos, aos Estados-membros não foi atribuída competência para a instituição de
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contribuição, seja qual for a sua finalidade. III - A competência, privativa ou concorrente, para legislar
sobre determinada matéria não implica automaticamente a competência para a instituição de tributos.Os
entes federativos somente podem instituir os impostos e as contribuições que lhes foram expressamente
outorgados pela Constituição.IV - Os Estados-membros podem instituir apenas contribuição que tenha por
finalidade o custeio do regime de previdência de seus servidores. A expressão "regime previdenciário" não
abrange a prestação de serviços médicos, hospitalares, odontológicos e farmacêuticos.(RE 573540,
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-105 DIVULG 10-06-2010
PUBLIC 11-06-2010 EMENT VOL-02405-04 PP-00866 RT v. 99, n. 900, 2010, p. 175-184) (grifei).
Sobreveio, então, após decisão acima, o julgamento do mérito, pelo Plenário do STF, da ADIN 3.106, que
pacificou a jurisprudência do Supremo acerca da questão, ao decidir pela inconstitucionalidadedo vocábulo
"compulsoriamente", previsto nos §§ 4º e 5º do artigo 85, da LC 64, do Estado de Minas Gerais, que restou
assim ementado:?AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 79 e 85 DA LEI
COMPLEMENTAR N. 64, DE 25 DE MARÇO DE 2002, DO ESTADO DE MINAS GERAIS. IMPUGNAÇÃO
DA REDAÇÃO ORIGINAL E DA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI COMPLEMENTAR N. 70, DE 30 DE
JULHO DE 2003, AOS PRECEITOS. IPSEMG. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS. BENEFÍCIIOS PREVIDENCIÁRIOS E
APOSENTADORIA ASSEGURADOS A SERVIDORES NÃO-TITULARES DE CARGO EFETIVO.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO § 13 DO ARTIGO 40 E NO § 1º DO ARTIGO 149 DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.1. Artigo 85,
caput, da LC n. 64 estabelece que "o IPSEMG prestará assistência médica, hospitalar e odontológica, bem
como social, farmacêutica e complementar aos segurados referidos no art. 3º e aos servidores não
titulares de cargo efetivo definidos no art. 79, extensiva a seus dependentes". A Constituição de 1988 ---
art. 149, § 1º --- define que "os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefícios destes, de sistemas de previdência e
assistência social". O preceito viola o texto da Constituição de 1988 ao instituir contribuição compulsória.
Apenas os servidores públicos titulares de cargos efetivos podem estar compulsoriamente filiados aos
regimes próprios de previdência. Inconstitucionalidade da expressão "definidos no art. 79" contida no
artigo 85, caput, da LC 64/02.2.Os Estados-membros não podem contemplar de modo obrigatório em
relação aos seus servidores, sob pena de mácula à Constituição do Brasil, como benefícios, serviços de
assistência médica, hospitalar, odontológica, social, e farmacêutica. O benefício será custeado mediante o
pagamento de contribuição facultativa aos que se dispuserem a dele fruir.3. O artigo 85 da lei impugnada
institui modalidade complementar do sistema único de saúde --- "plano de saúde complementar".
Contribuição voluntária. Inconstitucionalidade do vocábulo "compulsoriamente" contido no § 4º e no § 5º do
artigo 85 da LC 64/02, referente à contribuição para o custeio da assistência médica, hospitalar,
odontológica e farmacêutica.4. (...).5. Pedido julgado parcialmente procedente paradeclarar a
inconstitucionalidade: [i] da expressão "definidos no art. 79" --- artigo 85, caput, da LC 64/02 [tanto na
redação original quanto na redação conferida pela LC 70/03], ambas do Estado de Minas Gerais.[ii] do
vocábulo "compulsoriamente" --- §§ 4º e 5º do artigo 85 [tanto na redação original quanto na redação
conferida pela LC 70/03], ambas do Estado de Minas Gerais?.(ADI 3106, Relator(a): Min. EROS GRAU,
Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-179 DIVULG 23-09-2010 PUBLIC 24-09-2010 EMENT VOL-
02416-01 PP-00159). Extrai-se da ementa acima a clara inconstitucionalidade da cobrança compulsória de
quantia para a manutenção do serviço ligado à saúde de quaisquer dos entes tributantes, posto que o art.
149, § 1° da CF apenas permite a instituição pelos Estados e Municípios de contribuição social para
custear a manutenção da rede previdenciária de seus respectivos servidores; não atribuindo, de forma
alguma, competência implícita a estas unidades federativas para a criação de contribuições destinadas a
custear a assistência à saúde dos seus servidores. Friso, por fim, que após este paradigmático julgado,
sobrevieram inúmeras decisões do Colendo STF no mesmo sentido da inconstitucionalidade das leis
estaduais e municipais que estabelecem a cobrança compulsória de benefícios para o custeio da
assistência à saúde dos servidores públicos. Dentre estes julgados, citam-se:?AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI ESTADUAL 7.672/82. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR PRESTADA AOS SERVIDORES. CONTRIBUIÇÃO PARA
CUSTEIO DOS BENEFÍCIOS PRESTADOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA
COBRANÇA COMPULSÓRIA. ART. 149, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO. PRESUNÇÃO DE EXIGIBILIDADE
DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. PRECEDENTES: ADI 3.106 E RE 573.540. Agravo
regimental a que se nega provimento?. (RE 632035 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda
Turma, julgado em 08/02/2011, DJe-061 DIVULG 30-03-2011 PUBLIC 31-03-2011 EMENT VOL-02493-01
PP-00211); e ?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA AO
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FUNDO MÉDICO HOSPITALAR.INCOMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - O Plenário
desta Corte, ao apreciar o RE 573.540/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes,decidiu que falece aos Estados-
membros e Municípios competência para criar contribuição compulsória destinada ao custeio de serviços
médicos, hospitalares, farmacêuticos e odontológicos prestados aos seus servidores. II - Embargos de
declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento?. (AI 772702 ED, Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-036 DIVULG 22-02-2011
PUBLIC 23-02-2011 EMENT VOL-02469-02 PP-00427). Relativamente ao ressarcimento dos valores
indevidamente descontados, tem-se que, no caso, ante a declaração, em controle difuso de
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 7.984/99, forçoso admitir o cabimento do ressarcimento
pretendido. Contudo, em relação ao termo inicial para o ressarcimento, verifico que a sentença merece ser
reformada. Analisando o teor da sentença recorrida, verifico que o referido posicionamento era o
entendimento firmado, recentemente, por esta Egrégia Corte Estadual, contudo o Pleno deste Egrégio
Tribunal de Justiça no julgamento da ADIN nº 0004529-08.2017.8.14.0000, realizado na sessão do dia
21.11.2018, consolidou o posicionamento anteriormente firmado quanto a inconstitucionalidade da
expressão CARÁTER OBRIGATÓRIO contida no art. 46 da Lei nº 7.984/1999,entretanto, em razão da
segurança jurídica, consignou que a devolução dos valores retidos de forma indevida só poderiam ocorrer
a partir da data da publicação do referido acórdão que declarou a inconstitucionalidade, aplicando-se ao
caso o efeitoex nunc, senão vejamos:?EMENTA: ADI. CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM. IPAMB. INCONSTITUCIONALIDADE DA
EXPRESSÃO - CARÁTER OBRIGATÓRIO. ART. 46 DA LEI MUNICIPAL Nº. 7.984/99. AFRONTA AO
ART. 218 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
PROCEDENTE.1. Dispõe a Constituição Federal (art. 194) e a Constituição Estadual (art. 261), que a
seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.2. No
que se refere à saúde, trata-se de um direito de todos, independentemente de contribuição, conforme
disposição dos artigos 196 a 200 da CF/88 e arts. 263 a 270 da CE/89. 3. O STF, no julgamento da ADI nº
3.106/MG, já pacificou a matéria quanto ao entendimento de que a instituição de contribuições
compulsórias para o custeio da saúde, realizada pelos Estados, contraria o art. 149, § 1º, da Constituição.
Restou consignado, na ocasião, que contribuições dessa espécie somente são admissíveis quando forem
voluntárias4. Seguindo o mesmo entendimento, mostra-se inconstitucional a exigência obrigatória da
contribuição para o custeio do sistema de saúde dos servidores públicos do Município de Belém, por
expressa violação ao art. 218 da CE/1989.5. A instituição compulsória da contribuição em questão, dá
nítidos contornos tributários à exação, o que mais uma vez a torna inconstitucional, já que não cabe aos
Estados-Membros e aos Municípios a criação de tributos, matéria esta exclusiva à União Federal.6. Certa
é a declaração de inconstitucionalidade da expressão ?caráter obrigatório?, hipótese amplamente
permitida por nosso ordenamento em razão do princípio da parcelaridade, o qual permite expurgar do texto
legal apenas uma palavra, uma expressão, diferente do que ocorre com o veto presidencial (art. 66, §2º da
CF).7. Trata-se, de interpretação conforme com redução de texto, nos mesmo termos em que o STF vem
decidindo.8. Deste modo, seguindo a manifestação da douta Procuradoria-Geral do Ministério Público,
DECLARO INCONSTITUCIONAL A EXPRESSÃO CARÁTER OBRIGATÓRIO contida no art. 46 da Lei nº
7.984/1999 do Município de Belém.9. Em razão da segurança jurídica e nos termos do art. 27 da Lei
9.868/1999, os efeitos da declaração de inconstitucionalidade serão ex nunc, assim tendo eficácia a partir
da publicação do respectivo Acórdão deste Plenário.?.(TJPA, 2018.04877810-49, 198.695, Rel. DIRACY
NUNES ALVES, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-11-21,
Publicado em 2018-12-03). (grifo nosso). Inclusive os recentes julgados deste Tribunal de Justiça já vêm
adotando esse novo entendimento, seguindo a modulação dos efeitos fixada naADI nº 0004529-
08.2017.8.14.0000,in verbis: ?APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. REEXAME ? NECESSIDADE. PLANO DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE
E SOCIAL-PABSS - VEDAÇÃO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS DE INSTITUIR
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE. PRECEDENTES DO STF.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA ?
FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CONHECIDOS. APELO PARCIALMENTE PROVIDO, SENTENÇA ALTERADA EM REEXAME
NECESSÁRIO.1- A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado e o Distrito Federal, o Município e
as respectivas Autarquias e Fundações de Direito Público, está sujeita ao duplo grau de jurisdição;2- A
União possui competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de interesse das categorias
profissionais, sendo delegada a competência tributária sobre previdência e assistência social. Inteligência
do §1º e caput do art. 149, CF/88;3- A lei municipal nº 7.984/99, que institui a cobrança compulsória de
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contribuição para custeio dos serviços de saúde dos servidores públicos, por aferir obrigação no
pagamento, guarda feição tributária e por isso sofre aplicação do art. 149, da CF/88. Precedentes do
STF;4- A contribuição compulsória estabelecida pela lei municipal 7.984/99 visa a custear assistência à
saúde, tal como disposto expressamente em seu art. 46, o que a torna inconstitucional na parte que obriga
o servidor a referido pagamento, vez que não é dado aos Municípios instituir tributos de ordem da saúde;5-
Considerando o julgamento da ADIN nº 0004529-08.2017.8.14.0000 de relatoria da Exma. Sra.
Desembargadora Diracy Nunes Alves onde o Pleno deste Egrégio Tribunal de Justiça ao reconhecer a
inconstitucionalidade do dispositivo legal que tornava obrigatória a contribuição, concedeu efeito , só?ex
nunc?cabendo a partir de 21/11/2018 ( julgamento de mérito) a restituição de qualquer desconto referente
a contribuição compulsória.6- No que concerne aos honorários advocatícios, fica ratificada a condenação
da parte ré a pagar honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00, (mil reais) haja vista que, a verba
honorária deve remunerar com dignidade o labor do profissional do direito, do processo em cotejo com os
parâmetros estabelecidos nos §§ 3.º e 4.º do art. 20 do CPC/73, devendo a parte vencida arcar com o
ônus da condenação.7- O cálculo da correção monetária, no presente caso, deverá observar a regra
seguinte: a) no período anterior a 30/06/2009 - data da alteração da Lei nº 9.494/97, pela Lei nº 11.960/09,
o INPC (porque previsto no texto original); b) INPC de 04/2006 a 29/06/2009, conforme o art. 31 da Lei nº
10.741/03, combinado com a Lei nº 11.430/06, precedida da MP nº 316, de 11/08/2006, que acrescentou o
art. 41-A à Lei nº 8.213/91; c) IPCA-E a partir de 30/06/2009 ( ). O dies TEMA 810 a quo será a data em
que cada parcela deveria ter sido paga.8- Juros de mora, nos termos a saber: a) no período anterior à
vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/09), no percentual de 0,5% a.m.; b) de 30/06/2009 a 25/03/2015,
com base na Remuneração Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação
da Lei nº 11.960/09), e c) após 26/03/2015, no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei 9.494/97), com
incidência a partir da efetiva citação válida do apelado, na forma do art. 239, §1º, do CPC/2015;9-
Reexame necessário e apelação conhecidos. Apelo parcialmente provido, apenas para afastar a
restituição do desconto da contribuição compulsória até 21/11/2018, e em reexame necessário
modificados os consectários legais.? (TJPA, 0016563-87.2014.8.14.0301- PJE, Rel. Nadja Nara Cobra
Meda, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 29.11.2018, Publicado em Não
Informado(a)). (grifo nosso). Considerando as razões expostas, o entendimento firmado pelo Pleno deste
Egrégio Tribunal de Justiça e analisando os termos da sentença, verifico que o pleito do apelante merece
ser acolhido, para reformar a parte da sentença que garantiu à autora a restituição dos valoresrecolhidos
indevidamente a título de tributo nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Dessa forma,
considerando a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade fixada naADI nº0004529-
08.2017.8.14.0000,a restituição dos valores recolhidos indevidamente pelo IPAMB deve se dar somente a
partir da data da publicação do Acórdão do Tribunal Pleno que reconheceu a inconstitucionalidade
(Publicação ocorrida em 03/12/2018).É conveniente destacar que o Regimento Interno deste Egrégio
Tribunal de Justiça autoriza o julgamento monocrático para dar provimento ao recurso se a decisão
recorrida for contrária à jurisprudência dominante dessa Corte, ?verbis?:?Art. 133.Compete ao relator:
(...)XII - dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária:d) à jurisprudência dominante desta
e. Corte ou de Cortes Superiores; (Redação dada pela Emenda Regimental nº 03 de 21/07/2016).? Diante
do exposto,DOU PROVIMENTO EM PARTEao presente recurso de apelação para reformar parcialmente
a sentença, no sentido de que a restituição dos valores retidos indevidamente a título de PABSS observe
amodulação dos efeitos fixada naADI nº0004529-08.2017.8.14.0000, nos termos da fundamentação
exposta.Em reexame necessário, sentença modificada parcialmente nos mesmos termos.À Secretaria
para as devidas providências.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da portaria nº
3.731/2015-GP.Belém, 13 de novembro de 2019. Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE
MOURARelator  

 
 
 
Número do processo: 0047876-66.2014.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: NEDSON NONATO
CHAAR DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: DIRSANDRO TEIXEIRA VENDRAMINI OAB:
18900/PA Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Participação:
APELADO Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Participação: APELADO Nome:
NEDSON NONATO CHAAR DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: DIRSANDRO TEIXEIRA
VENDRAMINI OAB: 18900/PA0047876-66.2014.8.14.03011ª Turma de Direito PúblicoAPELAÇÃO
(198)APELANTE: NEDSON NONATO CHAAR DA SILVA e outrosAPELADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros DECISÃO MONOCRÁTICA Tendo em vista a petição Id. 2263598 em que o
advogado DIRSANDRO TEIXEIRA VENDRAMINI desiste do recurso de apelação Id. 1355127, chamo o
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feito a ordem, torno sem efeito o despacho Id. 1492913, e Homologoo pedido de desistência, nos termos
do artigo 998 do CPC, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.Por sua vez, em relação ao recurso
de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (Id. 1355128), já recebido pelo
juízo de 1º grau através do despacho Id. 1355129, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça, na
condição decustus legis, para os devidos fins. Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos
termos da portaria nº 3731/2015-GP.Belém, 13 de novembro de 2019.Des. Roberto Gonçalves de
MouraRelator  

 
 
 
Número do processo: 0001702-14.2016.8.14.0144 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
QUATIPURU Participação: ADVOGADO Nome: JOSELIO FURTADO LUSTOSA OAB: 7122/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JEFFERSON ALMEIDA SILVA OAB: 1 Participação: APELANTE Nome:
LIRLENE REIS PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: WELTON RODRIGO DA SILVA
FERNANDES OAB: 20863/PA Participação: APELADO Nome: LIRLENE REIS PEREIRA Participação:
ADVOGADO Nome: WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES OAB: 20863/PA Participação:
APELADO Nome: MUNICIPIO DE QUATIPURU Participação: ADVOGADO Nome: JOSELIO FURTADO
LUSTOSA OAB: 7122/PA Participação: ADVOGADO Nome: JEFFERSON ALMEIDA SILVA OAB: 1Proc.
nº0001702-14.2016.8.14.0144 -23Secretaria da 1ª Turma de Direito PúblicoComarca de
Primavera/ParáApelação CívelApelante: Município de QuatipuruAdvogado: Jefferson Almeida Silva,
OAB/PA n.º 15.001Apelado: Lirlene Reis PereiraAdvogado: Welton Rodrigo da Silva Fernandes, OAB/PA
20.863-AProcurador de Justiça: Maria da Conceição Gomes de SouzaRelator: Desembargador Roberto
Gonçalves de Moura EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 932, III, DO CPC. NÃO
CONHECIMENTO.DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAPELAÇÃO CÍVEL,interposto porMunicípio de
Quatipuru, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo da Vara Única da Comarca de Primavera, que, nos
autos dosEMBARGOS À EXECUÇÃO(Processo n.º 0839679-16.2019.8.14.0301), movidos contraLirlene
Reis Pereira, osjulgou improcedentes, nos seguintes termos (Id. 2118627), ?verbis?:?...A lide comporta
julgamento antecipado, sendo desnecessária dilação probatória, nos termos do art. 920, II, do Novo CPC,
pois há elementos suficientes nos autos para a solução da demanda.Por primeiro, não há que falar em
intuito protelatório do embargante, porque as alegações estão em sintonia com a resistência apresentada,
de modo que os embargos à execução é o meio de defesa cabível no presente caso.Ao contrário do
sustentado pela parte embargante, o título executivo é dotado de liquidez, pois a apuração do valor devido
depende de simples cálculo aritmético, pois devidamente especificado em sentença. Além disso, as
condições da ação foram atendidas pela qualificação da inicial da Execução e pela planilha (fls. 02 e
05).Assim, o argumento não é idôneo para afastar a exigibilidade do título executivo, pois as alegações
apresentadas não eximem o embargante de efetuar o pagamento pelos serviços prestados pela
embargada, de maneira tal que o título objeto da execução se revela exigível.Portanto, o título possui
eficácia executiva, pois é certo, líquido e exigível.Tampouco deve-se considerar a alegação de
inconsistência no valor da causa, porém, ignoraque a inicial apresente valor da ação coerente com os
cálculos de apresentação anexos a exordial; além disso, os Embargos não indicam qual seria a dita
inconsistência.O município diz ainda que não tem grandes finanças ou patrimônio que possa garantir. Data
vênia, a alegação não se sustenta. Por menor que seja o ente federativo, dificilmente ele não teria
recursos para arcar com uma dívida no montante ora executado.Alegar que o Município não tem verbas
honrar com o pagamento dos servidores é confessar a ingerência dos recursos públicos ? especialmente,
quando se observa que a ação originária é pautada na retenção dos vencimentos dos servidores
concursados por meses a fio.É fato que a Embargada prestou e presta serviços ao município ? como já
reconhecido em sentença ? e o Embargante, apesar de alegá-lo, não trouxe provas da quitação do débito
(art. 535, IV do CPC).III. Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido deduzido por MUNICÍPIO DE QUATIPURU em face de LIRENE REIS PEREIRA, nos termos do art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.Tendo a ação sido plenamente rejeitada atribuo a sucumbência à
parte embargante.Diante da sucumbência, condeno o embargante ao pagamento dos honorários
advocatícios ao patrono da parte adversa, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do
artigo 85, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.Sem reexame necessário, ante o valor em lide (art. 496,
§3º, III, do NCPC)....?Em suas razões (Id. 2118629), o apelante, argui, de forma geral, que a sentença
deve ser reformada, em razão de prevalecer em nosso ordenamento jurídico os princípios da liberdade de
contratar e do efeito vinculante dos contratos.Diz ainda que para a configuração do título executivo
extrajudicial deve-se preencher os requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade, os quais não restam
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preenchidos no caso concreto, devendo, portanto, conforme dito, ser reformada a sentença de primeiro
grau. Ao final requer o provimento do presente recurso. Contrarrazões, requerendo genericamente o
improvimento do recurso (Id. 2118635). É o relatório, síntese do necessário.DECIDO.Consoante relatado,
cinge-se o presente recurso à reforma da decisão proferida pelo juiza quoque julgou improcedente os
embargos à execução manejados pelo Município de Quatipuru, nos termos enunciados.No entanto, o
presente recurso não tem como prosperar, pois as argumentações recursais se resumem em aduzir
genericamente que devem ser observados princípios legais e o que o título executivo extrajudicial não
estaria com os requisitos devidamente preenchidos.Para suas razões recursais sigam adiante e sejam
avaliadas conforme previsão do nosso ordenamento jurídico, deveria o apelante ter apresentado
argumentos palpáveis e devidamente fundamentados e não se valer da ?defesa por negativa geral?, pois
é ciente que não cabe ser conhecida.Nesse sentido, é o entendimento do STJ, ?verbis?:?PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. ART. 6º DA RESOLUÇÃO STJ 12/2009. RECURSO
INCABÍVEL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO FUNDAMENTO DA DECISÃO, REFERENTE À
NEGATIVA DE SEGUIMENTO À RECLAMAÇÃO. INCIDÊNCIA ANALÓGICA DAS SÚMULAS 182/STJ E
283/STF. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.I. De acordo com o art. 6º da Resolução STJ
12/2009, que regulamenta o processamento de Reclamações destinadas a dirimir divergência entre
acórdão prolatado por Turma Recursal Estadual e a jurisprudência do STJ, "as decisões proferidas pelo
relator são irrecorríveis". Precedentes do STJ (AgRg na Rcl 15.689/AP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/06/2014; AgRg na Rcl 19.562/MA, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 19/09/2014; AgRg na Rcl 6.489/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES,
TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 21/06/2012).II. De qualquer sorte, mesmo que pudesse ser superado tal
óbice, o Agravo Regimental não mereceria ser conhecido, por um segundo fundamento.III. Com efeito, em
atenção ao princípio da dialeticidade, o Agravo Regimental deve impugnar, especificamente, os
fundamentos da decisão agravada, sob pena de seu não conhecimento.IV. Na decisão agravada, consta
que a Reclamação, a que se refere a Resolução STJ 12/2009, possui certos requisitos objetivos de
admissibilidade, dentre eles a necessidade de demonstração de contrariedade à jurisprudência
consolidada desta Corte quanto à matéria, entendendo-se por jurisprudência consolidada os precedentes
exarados no julgamento de Recursos Especiais em Controvérsias Repetitivas (art. 543-C do CPC) ou os
enunciados de súmula da jurisprudência da Corte (Rcl 6.721/MT e Rcl 3.812/ES), o que não ocorreu, na
hipótese, ensejando conclusão pela inadequação da via eleita e pela negativa de seguimento à
Reclamação.V. Ao interpor este Agravo Regimental, a reclamante deixou de impugnar, especificamente, o
supracitado fundamento da decisão, referente à negativa de seguimento à presente Reclamação,
suficiente, por si só, para a manutenção da decisão agravada. Portanto, incidem, na espécie, por analogia,
as Súmulas 182/STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada") e 283/STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles").VI.
Levando-se em consideração a inadmissibilidade do presente Agravo Regimental, o seu não
conhecimento impede qualquer pronunciamento do STJ sobre o respectivo mérito recursal.VII. Agravo
Regimental não conhecido.? (STJ - AgRg na Rcl 23177 / SC, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe
06/04/2015). (Grifei) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. REVISÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA MATÉRIA. NECESSIDADE. INOVAÇÃO DE
FUNDAMENTOS. MEDIDA VEDADA NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração
opostos a decisão monocrática proferida pelo relator, em nome dos princípios da economia processual e
da fungibilidade.2. A ausência de impugnação específica de matéria na apelação impede seu exame pelo
Tribunal a quo.3. Não há por que se conceber possa a prestação jurisdicional, sem provocação da parte
apelante, perfilhar pronunciamento incongruente com as razões do recurso, desbordando-se dos limites do
efeito devolutivo, aferido pela extensão da impugnação, em desarmonia com o estatuído no caput do art.
515 do CPC.4. A inauguração de debate sobre questão jurídica não apreciada na instância ordinária,
tampouco arguida no recurso especial, por se constituir inovação de fundamentos, é medida vedada na
instância extraordinária, notadamente em virtude do indispensável requisito de prequestionamento.5.
Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.6. Embargos de declaração recebidos como
agravo regimental, ao qual se nega provimento.? (STJ - EDcl no REsp 856509/ES, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJe 03/05/2010) (Grifei). Tal entendimento continua na jurisprudência mais
recente:AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO NA ORIGEM -DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO RECLAMO.
INSURGÊNCIA RECURSAL DOS AGRAVANTES.1. Razões do agravo (art. 1042 do CPC) que não
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impugnaram especificamente os fundamentos invocados na decisão de inadmissão do recurso especial.
Em razão do princípio da dialeticidade, deve a parte agravante demonstrar, de modo fundamentado, o
desacerto da decisão agravada. Correta aplicação analógica da Súmula 182/STJ.2. A impugnação da
Súmula 83/STJ se dá com a indicação de precedentes contemporâneos ou supervenientes aos referidos
na decisão agravada, de forma a demonstrar que outra é a orientação jurisprudencial nesta Corte
Superior, providência não atendida pela agravante 3. Agravo interno desprovido.(AgInt no AREsp
1200737/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2019, DJe 26/09/2019)
Na mesma direção os julgados deste Tribunal:AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA
QUENEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMBATE AOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO, À UNANIMIDADE. 1- O
princípio da dialeticidade exige que o recorrente exponha a fundamentação recursal, ou seja, obriga que a
parte recorrente indique precisamente qual a injustiça ou ilegalidade evidenciada na decisão impugnada.
2- Não se conhece de recurso cujas razões não atacam o pronunciamento jurisdicional, o que equivale à
ausência da apresentação de fundamentos de fato e de direito, exigida nos termos do artigo 1.021, § 1º,
do Código de Processo Civil, e caracteriza ofensa ao Princípio da Dialeticidade. 3- Agravo Interno não
conhecido, à unanimidade. (2019.02914828-76, 206.489, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2019-07-08, Publicado em
2019-07-22) EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS CONTIDOS NA DECISÃO RECORRIDA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. ART. 1.021, §1º DO CPC. RECURSO NÃO
CONHECIDO À UNANIMIDADE. 1. Em precedente jurisprudencial pátrio e deste Egrégio Tribunal,
assentou-se o entendimento aqui esposados, que o princípio da dialeticidade impõe ao recorrente o dever
de impugnar objetiva e especificamente os fundamentos da decisão que pretende combater, sob pena de
não conhecimento do recurso por ausência de regularidade formal e consequente perda do interesse
recursal. Precedentes. 2. As razões do agravo interno apresentado se encontram dissociadas dos
fundamentos utilizados no decisum objurgado, vez que o recurso lastreia-se na necessidade de
deferimento liminar para depósito das parcelas incontroversas e discussão da dívida sem quedar-se
cadastrado nos órgãos de proteção ao crédito, quando a monocrática recorrida desproveu do recurso de
apelação com base na possibilidade de cobrança de juros capitalizados superiores a 12% ao ano para a
remuneração do capital, quando pactuadas nos contratos bancários. 3. Recurso não conhecido à
unanimidade. (2019.02892504-21, 206.347, Rel. EDINEA OLIVEIRA TAVARES, Órgão Julgador 3ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2019-06-04, Publicado em 2019-07-18)Desse modo, de acordo
com o art. 932, III, do CPC, incumbe ao relator não conhecer de recurso que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida.Portanto, com base nessas exposições, entendo
que não merece ser conhecido o presente recurso em face de sua manifesta inadmissibilidade.Posto isso,
com base no artigo 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.Comunique-se ao juízoa
quo.À Secretaria para as providências cabíveis.Operada a preclusão, arquive-se. Belém, 07 de novembro
de 2019. DesembargadorROBERTO GONÇALVESDE MOURA,Relator  

 
 
 
Número do processo: 0000173-34.2011.8.14.0057 Participação: APELANTE Nome: PEDRO PAULO
BENICIO GOMES Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO BENEDITO TORRES OAB: 8245
Participação: APELADO Nome: ESTADO DO PARA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome:
IGEPREVProcesso n° 0000173-34.2011.8.14.0057 -23Órgão Julgador: Secretaria da 3ª Câmara Cível
Isolada Recurso: Apelação/Reexame NecessárioComarca: Capital Sentenciado/Apelante: Pedro Paulo
Benício GomesAdvogado: Victor Souza Dias, OAB/PA n.º 8.045Sentenciado/Apelado: Estado do
ParáProcurador do Estado: Bianca OrmanesProcuradora de Justiça: Maria da Conceição de Mattos
SousaRelator: Des. Roberto Gonçalves de Moura EMENTA:REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO.AÇÃO DE CANCELAMENTO DE COBRANÇA DE IMPOSTO DE RENDA C/C
DEVOLUÇÃO DE IMPOSTO DEVIDO.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO DO PARÁ.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO IGEPREV. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. EM REEXAME
NECESSÁRIO, SENTENÇA MANTIDA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO, DE ACORDO COM O ART.
1 3 3 ,  X I ,  ? D ? ,  D O  R I T J E P A .  D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A T r a t a - s e  d e R E E X A M E
NECESSÁRIOeAPELAÇÃO CÍVELinterposta porPEDRO PAULO BENÍCIO GOMESmanifestando seu
inconformismo coma sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Santa
Maria do Pará, nos autos daAÇÃO DE CANCELAMENTO DE COBRANÇA DE IMPOSTO DE RENDA C/C
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DEVOLUÇÃO DE IMPOSTO DEVIDO,ajuizada pelo autorcontra oESTADO DO PARÁ,que julgou o
processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV c/c 284, parágrafo único, do CPC/73,
em virtude do reconhecimento da ilegitimidade passiva.O requerente opôs embargos de declaração (Id.
1864604), que foram julgados improvidos (Id. 1864606).Em suas razões de apelação (Id. 1864614), após
relato dos fatos, argui, em suma, o apelante que realizou a emenda à petição inicial, incluindo no polo
passivo o Estado do Pará, conforme determinação judicial e que, portanto, a determinação de nova
emenda representaria prejuízo aos atos que foram realizados.Diz que no prazo da nova emenda, requereu
a garantia do exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, da CF, de forma que
fosse externado o motivo da prática do novo ato processual, o que não foi atendido.Nesse sentido,
defende a existência de nulidade processual, a qual precisa ser reconhecida, dando-se nova oportunidade
para emenda da petição inicial.Requer o provimento do recurso nesses termos.Contrarrazões (Id.
1864622), requerendo o desprovimento do recurso.Autos distribuídos, inicialmente, a Desa. Maria
Filomena de Almeida Buarque, que determinou a redistribuição por ser matéria afeta a Direito Público,
recaindo à minha relatoria (Id. 1947882).Recebi o recurso no duplo efeito (Id. 2113654).O R.M.P. opinou
pelo conhecimento e desprovimento do recurso (Id. 2189384).É o relatório.DECIDO. Inicialmente, faz-se
necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do CPC/2015, a norma processual não
retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas
consolidadas sob a vigência da norma revogada. Eis o teor do referido dispositivo:Art. 14. A norma
processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. Desse
modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, porquanto em vigor
por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora recorrida.Feito isso, adianto que o presente caso
comporta julgamento monocrático, conforme previsão do art. 133, XI, ?d?, do RITJEPA.Na hipótese, a
discussão gira em torno da legitimidade passiva ou não do Estado do Pará.Num primeiro momento, logo
após a remessa dos autos pela Justiça Federal, em razão do reconhecimento da incompetência absoluta
para processar o feito (Id. 1864595, pág. 19), o juízo de primeiro grau determinou a emenda da petição
inicial para inclusão da pessoa jurídica de direito público legitimada ? Estado do Pará (Id. 1864596, pág.
01), cuja publicação ocorreu no DJe do dia 28/04/2011 (Id. 1864596, pág. 02), tendo transcorrido o prazo
para manifestação ?in albis? (Id. 1864596, pág. 04).O juízo ?a quo? determinou a intimação pessoal para
que o autor externasse interesse no prosseguimento da ação no prazo de 48h, sob pena de extinção do
processo (Id. 1864596, pág. 05).Conforme certidão (Id. 1864596, pág. 08), a curadora do autor disse que
tinha interesse no curso da ação e ato seguinte, o juízo singular (Id. 1864596, pág. 09), reiterou os termos
do despacho constante no Id. 1864596, pág. 01, o que foi devidamente atendido (Id. 1864596, págs.
10/11).Determinou-se a citação do réu (Id. 1864596, pág. 12), que apresentou contestação (Id. 1864597),
arguindo, dentre outros temas, sua ilegitimidade passiva e em seguida o autor manifestou-se (Id.
1864598).Em decisão fundamentada (Id. 1864599), o juízo primevo oportunizou nova emenda à petição
inicial no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que fosse regularizado o polo passivo.O autor ratificou o polo
passivo e requereu esclarecimento fundamentado da determinação supra (Id. 1864600).Foi proferida
sentença de extinção, nos moldes enunciados.Com esse breve resumo processual, fica fácil extrair que
não há razão para o Estado do Pará compor a lide como litisconsorte passivo, haja vista que quem detém
tal ?status? é o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará ? Igeprev, que goza de
personalidade jurídica, patrimônios e receitas próprios, bem como tem gestão administrativa, técnica,
patrimonial e financeira descentralizadas, o que lhe permite ser responsabilizado individualmente perante
terceiros, de acordo com o art. 60 da Lei Complementar Estadual ? LCE n.º 39/2002, de 9 de janeiro de
2002, que é assim redigido:?Art. 60.Fica criado o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará -
IGEPREV, autarquia estadual, com sede e foro na Capital do Estado do Pará, vinculada à Secretaria
Especial de Estado de Gestão,dotada de personalidade jurídica de direito público, patrimônio e receitas
próprios, gestão administrativa, técnica, patrimonial e financeira descentralizadas.? Além disso, o art. 60-A
diz que o referido instituto é quem possui competência para gerir os benefícios previdenciários do Estado,
processando o pagamento desses benefícios, conforme dispõe o art. 2º da Lei n. 6.564/2003, o qual versa
sobre as funções básicas do Fundo Previdenciário do Pará, demonstrando que o IGEPREV executa,
coordena e supervisiona o pagamento de benefícios.Nessa linha, vejamos o que determina o art. 2º da
referida lei:?Art. 2º São funções básicas do IGEPREV: I ? executar, coordenar e supervisionar os
procedimentos operacionais de concessão dos benefícios do Regime Básico de Previdência, com as
ressalvas do § 4º do art. 60 da Lei Complementar nº039http://www.jusbrasil.com/_egislação/765824/lei-
complementar-39-02-otacilio-costa-sc/02;II ? executar as ações referentes à inscrição e ao cadastro de
segurados e beneficiários;III ? processar a concessão e o pagamento dos benefícios previdenciários de
que trata a Lei Complementar nº039http://www.jusbrasil.com/_egislação/765824/lei-complementar-39-02-
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otacilio-costa-sc/02;IV ? acompanhar e controlar o Plano de Custeio Previdenciário;V ? gerenciar o Fundo
Financeiro de Previdência do Estado do Pará.?Assim, é o IGEPREV quem administra os pagamentos
previdenciários, pois, ao receber os recursos do Tesouro Estadual, Coordena a destinação dos mesmos e
executa os pagamentos, possuindo responsabilidade para com os beneficiados, portanto é legitimado para
figurar no polo passivo da presente ação.Sobre assunto, convém citar o entendimento uníssono desta
Corte, ?verbis?:EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO CASO.ANTE O DISPOSTO NO ART. 14, DO
CPC/2015, TEM-SE QUE A NORMA PROCESSUAL NÃO RETROAGIRÁ, DE MANEIRA QUE DEVEM
SER RESPEITADOS OS ATOS PROCESSUAIS E AS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSOLIDADAS SOB A
VIGÊNCIA DA LEI REVOGADA. DESSE MODO, HÃO DE SER APLICADOS OS COMANDOS INSERTOS
NO CPC/1973, VIGENTE POR OCASIÃO DA PUBLICAÇÃO E DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO
GUERREADA.AÇÃO ORDINÁRIA DE EQUIPARAÇÃO DE ABONO SALARIAL COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA.REQUERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. DEFERIMENTO EM
PARTE.PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA ?AD CAUSAM?. REJEITADA.MÉRITO.RESERVA
REMUNERADA ANTERIORÀ EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003.EXISTÊNCIA DE PARIDADE
ENTRE OS ATIVOS E OS PENSIONISTAS. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA
PARCIALMENTE. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA IGUALMENTE MODIFICADA EM PARTE.
DECISÃO UNÂNIME.?REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.MANDADO DE SEGURANÇA.
PREJUDICIAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR. EFEITO DA APELAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
REJEITADAS. PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETO.NÃO ACOLHIDA. ABONO
SALARIAL. PREVIDENCIÁRIO. ABONO CRIADO PELO DECRETO 2.219/1997, 2.836/1998 e 1.699/05.
CARÁTER TRANSITÓRIO. MILITAR. RESERVA REMUNERADA. INCORPORAÇÃO E PARIDADE DE
ABONO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO NÃO CONFIGURADO.1-Nas obrigações de trato
sucessivo, o prazo de 120 dias para impetração do mandamus se renova periodicamente, não havendo
que se falar em decadência do direito de impetração do mandamus;2-Impossibilidade de análise do pedido
de efeito suspensivo nesse momento processual. Preclusão;3-O IGEPREV por ser uma autarquia, possui
personalidade jurídica para figurar no pólo passivo da demanda, bem como autonomia financeira para
responder por eventuais ônus advindos de suposta condenação judicial, relativo a proventos
previdenciários;4-Existindo pronunciamento do Egrégio Tribunal Pleno acerca da constitucionalidade dos
decretos, o incidente de inconstitucionalidade deve ser rejeitado, nos termos do art. 481, parágrafo único,
do Código de Processo Civil;5-O abono salarial previsto no Decreto nº 2.219/97, alterado pelos Decretos
nºs 2.836/98 e 2.838/98, possui natureza temporária e emergencial, de forma que não pode ser
incorporado à remuneração dos servidores da polícia militar;6-A transferência para a reserva remunerada
após a vigência da EC41/2003 não comporta a aplicação do regime de integralidade e paridade;7-Em
razão da reforma da sentença, inverto o ônus da sucumbência, ficando a cargo do autor o pagamento das
custas e despesas processuais e o pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00
(quinhentos reais);8-Reexame Necessário e apelação conhecido. Apelação provida; em reexame,
sentença reformada nos termos do provimento recursal? (2017.04703998-62, 183.038, Rel. CELIA
REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-10-
20, publicado em 2017-11-14).? (grifei) Desse modo, resta claro a ilegitimidade passiva do Estado do
Pará, não podendo o processo prosseguir da forma como estava, dada a latente irregularidade processual
insanável.Em conclusão, em relação à alegação de ausência de fundamentação da segunda decisão que
determinou a emenda da petição inicial(Id. 1864599), reputo descabida, vez que, ainda que o recorrente
não concorde, há sim fundamentação e contra tal não há registro de interposição de recurso incidental,
precluindo alegação extemporânea.Por conseguinte, entendo que deve ser mantida a sentença de
primeiro grau em todos os seus termos.Ante o exposto,CONHEÇO A APELAÇÃO, PORÉM LHE NEGO
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação ao norte lançada.Em reexame necessário, sentença
igualmente mantida.À Secretaria para as providências cabíveis.Servirá a presente decisão como
mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.Belém, 12 de novembro de 2019.Des.
ROBERTO GONÇALVES MOURARelator  

 
 
 
 
 ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADO DO ANO DE 2019.

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA
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2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A REALIZAR-SE NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 09:00H,
NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO SOUZA, NESTA
CIDADE, FOI PAUTADO O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS DO SISTEMA LIBRA

 
1 - Embargos de Declaração em Apelação Cível - Comarca de SÃO GERALDO DO ARAGUAIA (0000026-
64.2011.8.14.0125)  
EMBARGANTE: JOSE NILSON DE CARVALHO  
Representante(s):   
OAB 11582-B - ANTONIO CESAR SANTOS (ADVOGADO)   
OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO)   
EMBARGADO: NELKSTEFANE ALVES MIRANDA  
Representante(s):   
OAB 13598-A - ORLANDO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA  
 

 
2 -Embargos de Declaração em Apelação Cível - Comarca de ALTAMIRA (0010930-42.2016.8.14.0005)  
EMBARGANTE: A. S. P.   
Representante(s):   
OAB 14772-B - MANOELLA BATALHA DA SILVA (ADVOGADO)   
EMBARGADO: L. A. S.   
Representante(s):   
OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA  
 

 
3 - Apelação Cível - Comarca de SANTARÉM (0001492-82.2015.8.14.0051)  
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
OAB 2875 - RAIMUNDO NONATO COIMBRA BRASIL (PROMOTOR(A))   
APELADO: T. M. S. P.   
Representante(s):   
OAB 16068-B - FABIANO DE LIMA NARCISO (DEFENSOR)   
OAB 16259 - MATUZALEM CARNEIRO BERNARDO (DEFENSOR)   
APELADO: N. J. A.   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES  
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA  
. 
 

 
4 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0003440-55.2007.8.14.0301)  
Processo antigo: 201430206925 
APELADO: ESPOLIO DE HILARIO AUGUSTO FERREIRA  
Representante(s):   
OAB 18238 - FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA (ADVOGADO)   
APELANTE: JOSE ALBERTO SANTA BRIGIDA  
Representante(s):   
OAB 3312 - CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO (ADVOGADO)   
OAB 6245 - DENNIS LOPES SERRUYA (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA  
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 ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA PAUTA JUDICIAL  
 

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 35ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO
VIRTUAL, DO ANO DE 2019, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A REALIZAR-SE NA 
PLATAFORMA LIBRA E PJE, COM INÍCIO ÀS 14:00H DO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2019, E
TÉRMINO ÀS 1400 DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2019, FOI PAUTADO PELA EXMA. SRA. DESA.
GLEIDE PEREIRA DE MOURA, PRESIDENTE DA SESSÃO, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES
FEITOS:

 
PROCESSOS DO SISTEMA LIBRA

 
1 ¿ Agravo Interno em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0053816-46.2013.8.14.0301)  
Processo antigo: 201430315908 
AGRAVANTE: COSTA NORTE COMERCIO DE PESCADOS LTDA  
Representante(s):   
OAB 13475 - LUIS DENIVAL NETO (ADVOGADO)   
AGRAVADO: CMA CGM DO BRASL AGENCIA MARITIMA LTDA  
Representante(s):   
OAB 73562 - GODOFREDO MENDES VIANNA (ADVOGADO)   
OAB 67677 - CAMILA MENDES VIANNA CARDOSO (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA 
 

 
2 ¿ Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0019517-
62.2006.8.14.0301)  
Processo antigo: 201430008727 
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA  
Representante(s):   
OAB 7865 - ANDRE ALBERTO SOUZA SOARES (ADVOGADO)   
OAB 11274 - PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA (ADVOGADO)   
EMBARGANTE: METALGRAFICA DA AMAZONIA SA METALMAZON  
Representante(s):   
OAB 19422 - BRUNO JORGE CUNHA MENDES (ADVOGADO)   
OAB 22619 - ANDRE DE ALBUQUERQUE MURAKAMI (ADVOGADO)   
OAB 25436 - EMANOELI LOPES FEITOSA (ADVOGADO)   
OAB 25377 - EVELIN LOPES FEITOSA (ADVOGADO)   
EMBARGADO: JOSE SANTANA DE SOUSA PEREIRA  
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA 
 

 
3 - Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0002088-
54.2017.8.14.0000)  
EMBARGANTE: CONSTRUTORA VILLAGE LTDA  
REPRESENTANTE: RODOLFO ISHAK  
Representante(s):   
OAB 12867 - LUIZ ISMAELINO VALENTE (ADVOGADO)   
EMBARGADO: ALBERTO MITISUYUKI DE BRITO KATO  
Representante(s):   
OAB 18110 - RUTH HELENA ARBAGE DE MELLO (ADVOGADO)   
EMBARGADO: VALDENIRA DE JESUS OLIVEIRA KATO  
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA 
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4 - Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0008189-
44.2016.8.14.0000)  
EMBARGANTE: PARAGAS DISTRIBUIDORA LTDA  
Representante(s):   
OAB 20666-A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES (ADVOGADO)   
OAB 12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO)   
EMBARGADO: MARISCAO COMERCIAL GLP LTDA  
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA 
 

 
5 ¿ Agravo Interno em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0003225-71.2017.8.14.0000)  
AGRAVADO: HELENA ANDRADE ZEFERINO BRIGIDO  
Representante(s):   
OAB 21036 - RITA DE CASSIA ATHAYDE DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   
OAB 24544 - EVERALDO MARQUES DE OLIVEIRA NETO (ADVOGADO)   
AGRAVANTE: GUNDEL INCORPORADORA LTDA  
Representante(s):   
OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO)   
AGRAVADO: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA  
Representante(s):   
OAB 16307 - ABEL PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO)   
OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO)   
OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO)   
AGRAVADO: PDG REALTY SA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES  
Representante(s):   
OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO)   
OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
6 -Agravo Interno em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0001822-04.2016.8.14.0000)  
AGRAVANTE: IVO E PINTO FILHO ME  
Representante(s):   
OAB 11700 - MARCIO MURILO CAVALCANTE DE LIMA (ADVOGADO)   
OAB 16489 - MARCIO DE FARIAS FIGUEIRA (ADVOGADO)   
AGRAVADO: BANCO BRADESCO SA  
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
7 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0009417-20.2017.8.14.0000)  
AGRAVANTE: ASSOCIACAO PARAENSE DE OFTALMOLOGIA APO  
AGRAVANTE: SOCIEDADE PARAENSE DE OFTALMOLOGIA  
Representante(s):   
OAB 74204 - VALERIO AUGUSTO RIBEIRO (ADVOGADO)   
OAB 155659 - DOUGLAS RAFAEL OLIVEIRA RESENDE (ADVOGADO)   
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE OPTICA E OPTOMETRIA DO ESTADO DO PARA  
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
8 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0004301-33.2017.8.14.0000)  
AGRAVANTE: BANCO GMAC SA  
Representante(s):   
OAB 24647-A - STENIA RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO)   
AGRAVADO: MARCO ANTONIO DA SILVA AMARAL  
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
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9 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0012707-77.2016.8.14.0000)  
AGRAVANTE: JOSE MAIA DE MELO NETO  
Representante(s):   
OAB 14594-B - ZULENE CASTRO LOPES DA COSTA (ADVOGADO)   
OAB 26716 - BIANKA FERNANDES PONTES DE SOUZA (ADVOGADO)   
AGRAVADO: PROJETO IMOBILIARIO VIVER ANANINDEUA VIVER ANANINDEUA SPE 40 LTDA  
Representante(s):   
OAB 18726 - JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR (ADVOGADO)   
OAB 22297 - HEITOR VICTOR RICARDO DOS ANJOS (ADVOGADO)   
AGRAVADO: PROJETO IMOBILIARIO SPE 46 LTDA  
Representante(s):   
OAB 18726 - JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR (ADVOGADO)   
OAB 22297 - HEITOR VICTOR RICARDO DOS ANJOS (ADVOGADO)   
AGRAVADO: CONDOMINIO TOTAL LIFE CLUB HOME  
Representante(s):   
OAB 21913 - ANDREA CARLA SOUZA TORRES MARTINS (ADVOGADO)   
AGRAVADO: VIVER ANANINDEUA  
Representante(s):   
OAB 15546 - TADEU WILSON DA COSTA RIBEIRO (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
10 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0006114-95.2017.8.14.0000)  
AGRAVANTE: INALDO VEIGA FILHO  
Representante(s):   
OAB 12528 - TAYLA KARINE VEIGA GUILHON (ADVOGADO)   
AGRAVADO: B. V. FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO  
Representante(s):   
OAB 114.760 - JOSE ANTONIO MARTINS (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
11 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0010398-83.2016.8.14.0000)  
AGRAVANTE: KAY DIONE CARRILHO BENTES DONIS ROMERO  
Representante(s):   
OAB 21323 - LAYANA BATISTA COSTA (ADVOGADO)   
AGRAVADO: MASSA FALIDA DE PUMA AIR LINHAS AEREAS LTDA  
Representante(s):   
OAB 17828 - CARMELITA PINTO FARIA (ADVOGADO)   
INTERESSADO: ABALONE TURISMO LTDA  
Representante(s):   
OAB 140441 - JOSE LEANDRO DA SILVA COSTA PASSOS CALDAS (ADVOGADO)   
INTERESSADO: CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA  
Representante(s):   
OAB 1872 - LUIZ SANTIAGO RIBEIRO ALVES FILHO (ADVOGADO)   
OAB 7504 - MARCELO PONTE FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO)   
OAB 22085 - PEDRO HENRIQUE CHARCHAR OLIVEIRA DE LIMA (ADVOGADO)   
INTERESSADO: MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA  
Representante(s):   
OAB 15633 - RICARDO JOAO OLIVEIRA BRAZ (ADVOGADO)   
INTERESSADO: ISABELA SANTANA DA SILVA  
Representante(s):   
OAB 11142 - ELIZEU LIMA SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)   
INTERESSADO: LUIZ OCTAVIO RABELO NETO  
Representante(s):   
OAB 17163 - MARILIA MOTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   
INTERESSADO: SOL INFORMATICA LTDA  
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INTERESSADO: FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA  
Representante(s):   
OAB 11864 - BRENDA NATASSJA SILVA PALHANO GOMES (ADVOGADO)   
INTERESSADO: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS MARQUES  
INTERESSADO: BANCO BRADESCO SA  
Representante(s):   
OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   
INTERESSADO: THEOBALD & VOGEL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA  
Representante(s):   
OAB 12648-A - ANNA CAROLINA NOVAES PESSOA (ADVOGADO)   
INTERESSADO: BRASILTON BELEM HOTEIS E TURISMO S/A  
Representante(s):   
OAB 9665 - BRUNO BRASIL DE CARVALHO (ADVOGADO)   
INTERESSADO: EDILEIA SOARES PIRES  
Representante(s):   
OAB 4543 - AFONSO DE MELO SILVA (ADVOGADO)   
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DA UNIAO  
 e outros...  
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
12 - Embargos de Declaração em Apelação Cível - Comarca de SANTARÉM (0006339-
64.2014.8.14.0051)  
EMBARGANTE: GABRIEL CESAR SALGADO POMAR  
Representante(s):   
OAB 10137 - RAIMUNDO CORDOVIL DINIZ (ADVOGADO)   
OAB 21157 - MÁISA ANGELISIA DA ROCHA PIMENTEL (ADVOGADO)   
OAB 1864 - VICENTE FERREIRA SALES (ADVOGADO)   
EMBARGADO: ANTONIO JORGE SIMOES HAMAD  
EMBARGADO: MERCEDES FARIAS HAMAD  
Representante(s):   
OAB 11032 - JOSE ALEXANDRE FILHO (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA 
 

 
13 - Apelação Cível - Comarca de MARABÁ (0056573-85.2015.8.14.0028)  
APELADO: ALZIRA DOS ANJOS CRUZ DA SILVA  
Representante(s):   
OAB 19893-B - WILSON MARTINS (ADVOGADO)   
APELANTE: SEGURADORA LIDER CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT  
Representante(s):   
OAB 14300 - ROBERTA YUMIE LEITAO UMEMURA (ADVOGADO)   
OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA 
 

 
14 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0015959-92.2015.8.14.0301)  
APELANTE/APELADO: EDGAR CARDOSO CHAGAS  
APELANTE/APELADO: LINDA CRISTINA DA SILVA MONTEIRO  
Representante(s):   
OAB 7773 - JORGE ANDRADE DE SOUZA (ADVOGADO)   
APELADO: LEAL MOREIRA IMOBILIARIA LTDA  
Representante(s):   
OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO)   
APELADO/APELANTE: ORION INCORPORADORA LTDA  
Representante(s):   
OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO)   
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Relator(a): Des(a). GLEIDE PEREIRA DE MOURA 
 

 
15 ¿ Agravo Interno em Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0013614-27.2013.8.14.0301)  
AGRAVADO: THIAGO MONTEIRO PINHEIRO  
Representante(s):   
OAB 21813 - WAGNER CRISTIANO BATISTA FIEL (ADVOGADO)   
AGRAVANTE: CHAO E TETO CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA  
Representante(s):   
OAB 14106 - THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE MESQUITA (ADVOGADO)   
AGRAVANTE: PROJETO IMOBILIÁRIO VIVER CASTANHEIRA SPE 85 LTDA  
AGRAVANTE: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A.  
Representante(s):   
OAB 14618 - LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
16 ¿ Agravo Interno em Apelação Cível - Comarca de ANANINDEUA (0011248-55.2009.8.14.0006)  
AAGRAVADO: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL LAGO AZUL  
Representante(s):   
OAB 15817 - DIEGO LEAO CASTELO BRANCO (ADVOGADO)   
OAB 19064 - LUIZA TUMA DA PONTE SILVA (ADVOGADO)   
OAB 23579 - AMANDA BATISTA BARBOSA DE FARIAS (ADVOGADO)   
AGRAVANTE: ESPOLIO DE JOAQUIM MARQUES DOS REIS  
Representante(s):   
OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO)   
OAB 8232 - JOSE MARIO DA COSTA SILVA (ADVOGADO)   
INVENTARIANTE: JOÃO MARQUES DOS REIS  
Representante(s):   
OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO)   
OAB 8232 - JOSE MARIO DA COSTA SILVA (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
17 ¿ Agravo Interno em Apelação Cível - Comarca de PARAGOMINAS (0000705-24.2007.8.14.0039)  
AGRAVANTE: MADEIRAS SAO FRANCISCO LTDA  
Representante(s):   
OAB 15875 - MARCOS VINICIUS COROA SOUZA (ADVOGADO)   
AGRAVADO: BANCO DA AMAZONIA SA  
Representante(s):   
OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)   
OAB 7690 - DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
18 ¿ Agravo Interno em Embargos de Declaração em Apelação Cível - Comarca de MARABÁ (0002790-
86.2012.8.14.0028)  
AAGRAVADO: M. L. S. B.   
REPRESENTANTE: LUIZ ANTONIO BALDO  
Representante(s):   
OAB 16013 - NILVANA MONTEIRO SAMPAIO (ADVOGADO)   
AGRAVANTE: BRADESCO SEGUROS SA  
Representante(s):   
OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO)   
OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
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19 ¿ Agravo Interno em Embargos de Declaração em Apelação Cível - Comarca de PARAUAPEBAS
(0003242-26.2013.8.14.0040)  
Processo antigo: 201430213095 
AGRAVANTE: A. L. C.   
Representante(s):   
OAB 14774-B - NICOLAU MURAD PRADO (ADVOGADO)   
AGRAVADO: A. S. N.   
Representante(s):   
DAVID OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA - DEF. PUBLICO (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
20 - Embargos de Declaração em Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0021741-63.2009.8.14.0301)  
Processo antigo: 201230151916 
EMBARGANTE: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA  
Representante(s):   
OAB 138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO (ADVOGADO)   
EMBARGANTE: FENIX AUTOMOVEIS LTDA  
Representante(s):   
ANA PAULA ALMEIDA LIMA E OUTROS (ADVOGADO)   
OAB 17947 - LUANA CLAUDIA DA COSTA DE FIGUEIREDO (ADVOGADO)   
EMBARGADO: PEDRO PAULO LIMA PAES  
Representante(s):   
OAB 14061 - FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
21 - Apelação Cível - Comarca de ANANINDEUA (0010548-85.2012.8.14.0006)  
Processo antigo: 201330330072 
APELANTE: PEDRO PAULO HENRIQUES SANTOS  
Representante(s):   
OAB 4807 - ALCIDES ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA (DEFENSOR)   
APELADO: ZULMIRA DA SILVA PEREIRA  
Representante(s):   
OAB 18311 - GERMANO TIBERIO MARINI (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
22 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0015897-23.2013.8.14.0301)  
APELANTE: BANCO VOLKSWAGEN SA  
Representante(s):   
OAB 15504 - JULIANA FRANCO MARQUES (ADVOGADO)   
OAB 25345-A - JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (ADVOGADO)   
APELADO: ANTONIO BENTES DA SILVA FILHO  
Representante(s):   
OAB 8395 - ANA CAROLINA DOS SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
23 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0000333-04.2013.8.14.0301)  
APELANTE: C. P. NEVES SERVIÇOS E COMÉRCIO ME  
Representante(s):   
OAB 10676 - PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO (ADVOGADO)   
OAB 18764 - DANIELY MOREIRA PIMENTEL (ADVOGADO)   
APELADO: BANCO DO BRASIL SA  
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
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24 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0085068-67.2013.8.14.0301)  
APELANTE: BANCO DO BRASIL SA  
Representante(s):   
OAB 211.648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)   
APELADO: MARIA IZABEL CARDOSO ALEIXO  
Representante(s):   
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES ARAUJO (DEFENSOR)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
25 - Apelação Cível - Comarca de PARAUAPEBAS (0003541-89.2011.8.14.0040)  
APELANTE: FRANCISCA MONTEIRO DE LIMA BARROS  
Representante(s):   
OAB 11355 - ADRIANA MELO DE BARROS (DEFENSOR)   
APELADO: MARIA DAS DORES SILVA DE SOUZA  
Representante(s):   
OAB 11828 - MARCIA MARIA SOARES BARROS (ADVOGADO)   
OAB 22137 - HAWLLYTON NOTA DE SOUSA GONÇALVES (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
26 - Apelação Cível - Comarca de PARAUAPEBAS (0002096-47.2013.8.14.0040)  
APELADO: BANCO TOYOTA DO BRASIL SA  
Representante(s):   
OAB 107414 - AMÂNDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)   
OAB 9803-A - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO)   
APELANTE: PINHEIRO SERVICOS DE TRANSPORTES  
Representante(s):   
OAB 24058 - KARINA LIMA PINHEIRO (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
27 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0000249-14.2015.8.14.0501)  
APELANTE: BANCO BMG SA  
Representante(s):   
OAB 109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)   
OAB 63440 - MARCELO TOSTES DE CASSTRO MAIA (ADVOGADO)   
APELADO: BENEDITO MARTINHO DE SOUZA CAVALERO  
Representante(s):   
OAB 9365-A - MARCELO NAZARENO LIMA ARRIFANO (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). EDINEA OLIVEIRA TAVARES 
 

 
PROCESSOS DO SISTEMA PJE

 
Ordem001

 
Processo: 0800020-46.2019.8.14.0221

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
APELANTE: GREGORIA SANTOS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
APELADO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - (OAB CE30348-A)

 
Ordem: 002

 
Processo: 0008848-24.2011.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
APELANTE: JAIME NUNES ROSA FILHO

 
ADVOGADO: LEVINELSON NASCIMENTO DA COSTA - (OAB 3807-A)

 
APELADO: JOAQUIM COELHO

 
ADVOGADO RENATO DE MENDONCA ALHO - (OAB PA11354-A)

 
APELADO: FRANCISCO DE ASSIS SILVA COELHO

 
ADVOGADO: RENATO DE MENDONCA ALHO - (OAB PA11354-A)

 
APELADO: EMANUEL SILVA COELHO

 
ADVOGADO RENATO DE MENDONCA ALHO - (OAB PA11354-A)

 
APELADO: MARIA JOANA SILVA COELHO

 
ADVOGADO: RENATO DE MENDONCA ALHO - (OAB PA11354-A)

 
APELADO: JANETE SEBASTIANA SILVA COELHO

 
ADVOGADO: RENATO DE MENDONCA ALHO - (OAB PA11354-A)

 
Ordem 003

 
Processo: 0058929-78.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO: GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO CRUZ - (OAB PA18073-A)

 
APELANTE: RIO MENDOZA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA
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ADVOGADO: GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO CRUZ - (OAB PA18073-A)

 
APELADO: BRUNO MARTINS MOUTINHO

 
ADVOGADO NATALIA PAULO TELES - (OAB PA15559-A)

 
Ordem: 004

 
Processo: 0135706-36.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: HOSPITAL PORTO DIAS LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO: DANIELLE BARBOSA SILVA PEREIRA - (OAB PA21052-A)

 
APELADO: PATRICIA REGIS BRASIL

 
ADVOGADO: MARIA DAS GRACAS REGIS BRASIL - (OAB PA16176-A)

 
APELADO: JEFFERSON RODRIGUES BRASIL

 
ADVOGADO: MARIA DAS GRACAS REGIS BRASIL - (OAB PA16176-A)

 
APELADO: PRISCILLA REGIS BRASIL

 
ADVOGADO: MARIA DAS GRACAS REGIS BRASIL - (OAB PA16176-A)

 
APELADO: PALOMA REGIS BRASIL

 
ADVOGADO: MARIA DAS GRACAS REGIS BRASIL - (OAB PA16176-A)

 
Ordem: 005

 
Processo: 0001818-39.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: IVANA SOUZA LIMA

 
ADVOGADO: IVONE SOUZA LIMA - (OAB PA9524-A)

 
APELADO: CKOM ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO: RAISSA PONTES GUIMARAES - (OAB PA26576-A)
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ADVOGADO: RICARDO NASSER SEFER - (OAB PA14800-A)

 
ADVOGADO: RODRIGO COSTA LOBATO - (OAB PA20167-A)

 
APELADO: META EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: RAISSA PONTES GUIMARAES - (OAB PA26576-A)

 
ADVOGADO: RICARDO NASSER SEFER - (OAB PA14800-A)

 
ADVOGADO: RODRIGO COSTA LOBATO - (OAB PA20167-A)

 
Ordem: 006

 
Processo: 0032202-20.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
PELANTE: COMPANHIA DE NAVEGACAO DA AMAZONIA CNA

 
ADVOGADO: DIENE ARAUJO DE OLIVEIRA - (OAB 50000A)

 
ADVOGADO: PAULO SERGIO DE ARAUJO E SILVA FABIAO - (OAB RJ010501)

 
APELADO: ESPÓLIO DE ODETTE CUNHA LOBATO BENCHIMOL

 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO - (OAB 932-A)

 
ADVOGADO: BRUNO SOARES DA CUNHA LOPES - (OAB PA28132-A)

 
APELADO ESPÓLIO DE ELIAS ISAAC BENCHIMOL

 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO - (OAB 932-A)

 
ADVOGADO: BRUNO SOARES DA CUNHA LOPES - (OAB PA28132-A)

 
Ordem: 007

 
Processo: 0045014-30.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: BRUNO KAUE RODRIGUES VILHENA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: SEBASTIAO DE VILHENA GOMES
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AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 008

 
Processo: 0015052-56.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: A. H. O. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: M. G. N.

 
ADVOGADO: JOSEMIAS PORTELA PONTES - (OAB 37-A)

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 009

 
Processo: 0005210-86.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO: L. C. R.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: H. S. R.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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APELADO: E. S. R.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: EMILLY SILVA RODRIGUES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 010

 
Processo: 0685636-29.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: T. V. R. D. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: G. J. D. S. C. D. S.

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 011

 
Processo: 0011887-07.2013.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
DERLIVALDO LEMOS BORGES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: DEYVERSON PATRICK DE SOUSA BORGES

 
ADVOGADO: GEORGE WILSON DA SILVA CALDERARO - (OAB 566-A)

 
ADVOGADO: EDNEY WILSON DA SILVA CALDERARO - (OAB 794-A)
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AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 012

 
Processo: 0015195-45.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: S. T. D. S.

 
DEFENSORIA : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO: W. F. D. S.

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 013

 
Processo: 0047103-21.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: MARIA DO CEU DE ALMEIDA FERREIRA

 
ADVOGADO: MARIA DO SOCORRO GUIMARAES - (OAB PA5964-A)

 
APELADO: CAIXA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZONIA

 
ADVOGADO: RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB 2719-A)

 
ADVOGADO: VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA - (OAB 244-A)

 
Ordem: 014

 
Processo: 0004799-02.2017.8.14.0301
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Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: CRISTIANE ROCHA DA SILVA

 
APELANTE: EMANUEL FELIPE ROCHA DA SILVA

 
APELADO: WANDERSON CAMPELO VIEIRA

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 015

 
Processo: 0002789-39.2018.8.14.0013

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: R. A. D. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: J. L. R. D. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 016

 
Processo: 0003209-58.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: G. P. D. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: L. P. D. A.
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DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: L. B. G. .S S.

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 017

 
Processo: 0006770-76.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: ALICIA DA COSTA MUNIZ

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: ADRIANA ALMEIDA DA COSTA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: EDIVALDO COSTA MUNIZ

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 018

 
Processo: 0800631-66.2018.8.14.0501

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: R. L. L. R.

 
ADVOGADO: ALMIR DOS SANTOS DA SILVA - (OAB 70000A)

 
APELADO: A. G. N. F.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 019

 
Processo: 0046661-94.2015.8.14.0018

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
APELADO: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB 673-A)

 
Ordem: 020

 
Processo: 0004993-96.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: MARIA SILVERIA SILVA DA FONSECA

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0001022-43.2018.8.14.0052

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA16637-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
APELADO: JOANA DOS PASSOS SANTIAGO
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ADVOGADO: SAMARA COELHO CRUZ - (OAB TO5261-A)

 
Ordem: 022

 
Processo: 0038090-32.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
APELADO: JOSE DAVI DA SILVEIRA

 
ADVOGADO: LUIZA DE MARILAC CAMPELO - (OAB PA5834-A)

 
ADVOGADO: LARISSE CAMPELO MESSIAS - (OAB 236-A)

 
Ordem: 023

 
Processo: 0000619-31.2012.8.14.0005

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
APELADO FRANCISCO GOMES DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 024

 
Processo: 0000861-14.2014.8.14.1979

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
ADVOGADO: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - (OAB SP126504-S)

 
ADVOGADO: MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO - (OAB PA12008-A)

 
ADVOGADO: REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI - (OAB SP257220-A)
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APELADO: DARTIMA OLIVEIRA DOS SANTOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 025

 
Processo: 0007475-34.2014.8.14.0201

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: MARIA DAS GRACAS SILVA DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: ELTON LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

 
APELADO: BEATRIZ CRISTINA DOS REIS ALVES

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 026

 
Processo: 0716654-68.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
APELANTE: D&P COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME

 
ADVOGADO: ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
APELANTE: DINAELZA DA SILVA BRANDAO

 
ADVOGADO: ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
APELADO: CASTANHEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

 
ADVOGADO: FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232-A)

 
Ordem: 027

 
Processo: 0001248-96.2007.8.14.0065

 
Classe Judicial: APELAÇÃO
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Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: OSMARINO JOSE DE MELO - (OAB PA15101-S)

 
APELADO: L F DA SILVA COMERCIO ME

 
APELADO: DANIEL JACOB THOMAS LANGER

 
Ordem: 028

 
Processo 0044231-04.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: GAFISA SPE-51 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO: FABRICIO GOMES CRISTINO - (OAB PA19809-A)

 
APELANTE: GAFISA SPE-37 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO FABRICIO GOMES CRISTINO - (OAB PA19809-A)

 
APELADO: LISE VIEIRA DA COSTA TUPIASSU MERLIN

 
ADVOGADO: FELIPE GUIMARAES DE OLIVEIRA - (OAB 198-A)

 
ADVOGADO: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB 9685-A)

 
Ordem: 029

 
Processo: 0050123-88.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES - (OAB MS6171-A)

 
APELADO: RAIMUNDA DE JESUS MOREIRA

 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DAMOUS DA CUNHA - (OAB 459-A)

 
Ordem: 030

 
Processo: 0007135-20.2016.8.14.0040
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Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: WESCLEY BATISTA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ELTON EUCLIDES FERNANDES - (OAB SP2586920A)

 
ADVOGADO: LUDMILLA FERNANDES MENTOR - (OAB PA24529)

 
APELADO VITALLIS SAUDE S.A.

 
ADVOGADO: BRUNO CARDOSO DA CUNHA - (OAB 665-A)

 
Ordem: 031

 
Processo: 0017718-02.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB 410-S)

 
APELADO: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

 
ADVOGADO: NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA8349-A)

 
Ordem: 032

 
Processo: 0018604-63.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS BRAGA

 
ADVOGADO: THAIS FERREIRA LISBOA - (OAB PA23748-B-A)

 
APELADO MITTMANN & MITTMANN LTDA - ME

 
ADVOGADO: AMANDA MARRA SALDANHA - (OAB 158-A)

 
Ordem: 033

 
Processo: 0018391-84.2015.8.14.0301
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Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: ELIANE MENDES PEREIRA DA SILVA CARNEIRO - (OAB PA19754-A)

 
ADVOGADO: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - (OAB PR45445-A)

 
APELADO: IZANEIDE FONSECA BITTENCOURT

 
Ordem: 034

 
Processo: 0806035-15.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial:  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
 Desembargador :RICARDO FERREIRA NUNES

 
AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA RABELO

 
ADVOGADO: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
AGRAVADO: SARAH LETICYA ARAUJO RABELO

 
ADVOGADO: SEBASTIAO LOPES BORGES - (OAB PA16938-A)

 
AGRAVADO: RITA DE CASSIA DE SOUSA ARAUJO

 
ADVOGADO: SEBASTIAO LOPES BORGES - (OAB PA16938-A)

 
Ordem: 035

 
Processo: 0010152-40.2014.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
APELANTE: BANCO ITAU VEICULOS S.A.

 
ADVOGADO: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - (OAB PA18335-A)

 
APELADO: ELIANI DO SOCORRO FERREIRA DE SOUZA
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2ª JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL

 
REALIZAÇÃO: CEJUSC/UNIFAMAZ

 
LOCAL: AUDITÓRIO RUI BARBOSA, 3º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL, PRAÇA FELIPE PATRONI, S/Nº,
CIDADE VELHA, BELÉM/PA.

 
PERÍODO: 02 À 06 DE DEZEMBRO DE 2019, HORÁRIO: 08:00 ÀS 14:00 HORAS

 
Convidamos Vossa Senhoria a comparecer no local e data acima mencionados, para participar da 2º
JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL, objetivando a solução do litígio existente, através da
conciliação, que é informal, rápida e que pode resultar em um acordo escrito, se as partes assim
desejarem, com economia de tempo e dinheiro.

 
ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
Juíza Coordenadora do CEJUSC / FAMAZ

 

CEJUSC

SECRETARIA DO TERCEIRO CEJUSC DA CAPITAL

PROCESS
O

VARA AUTOR
ADVOGADO DO
AUTOR

RÉU
A D V O G A D O
DO REU

D A T
A

HORA

1 6 2 7 0 -
27.1998.8.
14.0000

0 9
VCE

C o n g r e g a ç ã o
das Fi lhas da
I m a c u l a d a
Conceição

Rosomiro Arra is
OAB/PA 977; Ione
Arrais de Castro
Oliveira OAB/PA
3 6 0 9 ;  B a r b a r a
Arrais de Castro
Carvalho OAB/PA
1 5 3 5 2 ;  S i m o n e
Hatherly Arrais de
Cas t ro  Fe r re i r a
OAB/PA  15234 ;
E l n a  C r i s t i n a
Viegas das Neves
OAB/PA 20978

Norma Iracema
Magalhães

Miguel Arcanjo
A l a r e s  d e
Souza Junior
O A B / P A
22940; Haroldo
F e r n a n d e s  
OAB/PA 1286

04/12
/2019

12:30

8 3 3 7 1 4 -
91.2018.8.
14.0000

09 jec
C A R L O S
A L B E R T O
SILVA COELHO

F E R N A N D O
A U G U S T O
SAMPAIO SILVA
OAB/PA 22.852

ANNA MARYSOL
LEITE DE SOUZA
LIMA e CEZAR
A U G U S T O  D E
ALMEIDA LEÃO

A N N A
M A R Y S O L
L E I T E  D E
SOUZA LIMA,
O A B / P A
13.063

04/12
/2019

12:30

0087610-
58.2013.8.
14.0301

05 vce
Banco Bradesco
v i d a  e
previdência S/A

R A F A E L A
L A U A N D E
M O N T E I R O
OAB/PA  12243 ,
KAREN VINAGRE

TEMISTOCLES
VIEIRA FARIAS

R O G E L I O
R E L V A S  D
O L I V E I R A
OAB/PA 19225

04/12
/2019

12:30

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
266



BELLINI OAB/PA
12493

8 3 0 7 6 4 -
75.2019.8.
14.0000

1 1
JEC

M A R I A  R I T A
R I B E I R O  D A
SILVA

F E R N A N D O
A U G U S T O
SAMPAIO SILVA,
OAB/PA 22.852

W A L L I S S O N
W E S L E Y
BERNARDO DE
LIMA

DEFENSORIA
PÚBLICA DO
ESTADO DO
PARÁ

04/12
/2019

12:30

0022750-
48.2013.81
4.0301

1 0
VCe

C L A U D I A  D A
SILVA ALVES

C i l e n y  R e g i n a
Oliveira da Silva,
OAB/PA 13.888

S A R R E
EMPREENDIMEN
T O S
I M O B I L I Á R I O S
Ltda.

G L A U C I O
B E N T E S
GONÇALVES
NETO OAB-PA
2 5 . 2 7 6 - A ;
C A M I L A  D E
JESUS CRUZ
O A B - P A
25.625

04/12
/2019

12:30

0008131-
45.2015.8.
14.0301

1 4
VCe

P L A S M E T A L
INDUSTRIA E
C O M E R C I O
LTDA

 ALFREDO LISBOA
OAB/PA: 16.392

P  E  F .
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO
LTDA-ME

T H A I S E  D A
C O S T A  D E
A R A Ú J O
O A B / P A :
25714

04/12
/2019

13:30

0194280-
18.2016.8.
14.0301

0 1
VCe

J O N I S S E
M O R A E S
PINHEIRO

HIGOR THIAGO
M O N T E I R O
SANTOS OAB/PA
15960

T R A N S U N I
TRANSPORTES
LTDA

ANA CRISTINA
L O U C H A R D
PIRES OAB/PA
7316

04/12
/2019

13:30

0030501-
10.2009.8.
14.0301

0 7
VCE

E D S O N  D O S
S A N T O S
F E R R E I R A ;
D A N I E L
L A C E R D A
FARIAS; MARIA
DA GALILÉIA
S I L V A
SANTANA.

DANIEL LACERDA
FARIAS.

M A R I A  D A
GALILÉIA SILVA
SANTANA

P E D R O
P A U L O
C A V A L E R O
DOS SANTOS
OAB 8414

04/12
/2019

13:30

0544711-
80.2016.8.
14.0301

02 vce

JOAO BATISTA
F E R R E I R A
J U N I O R
SORAYA CRUZ
E CASTRO

FABRICIO DOS
REIS BRANDAO
OAB/PA 11.471

G U N D E L
INCORPORADOR
A LTDA

CONSTRUTORA
LEAL MOREIRA
LTDA

PDG REALTY S/A
EMPREENDIMEN
T O S  E
PARTICIPACOES

R O L A N D
R A A D
M A S S O U D
OAB/PA 5192;
D I E G O
FIGUEIREDO
B A S T O S
O A B / P A
1 7 2 1 3 ;
C A S S I O
C H A V E S
C U N H A
O A B / P A
12268; LUCAS
N U N E S
C H A M A
O A B / P A
1 6 9 5 6 ;
C A R L O S

04/12
/2019

13:30
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.

 
2ª JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL

 
REALIZAÇÃO: CEJUSC/UNIFAMAZ

 
LOCAL: AUDITÓRIO RUI BARBOSA, 3º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL, PRAÇA FELIPE PATRONI, S/Nº,
CIDADE VELHA, BELÉM/PA.

 
PERÍODO: 02 À 06 DE DEZEMBRO DE 2019, HORÁRIO: 08:00 ÀS 14:00 HORAS

 
Convidamos Vossa Senhoria a comparecer no local e data acima mencionados, para participar da 2º
JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL, objetivando a solução do litígio existente, através da
conciliação, que é informal, rápida e que pode resultar em um acordo escrito, se as partes assim
desejarem, com economia de tempo e dinheiro.

 
ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

ROBERTO DE
S I Q U E I R A
C A S T R O
O A B / P A
15410-A

25106.200
9.8.14.030
0

0 7
JEC

IVANILDO DA
SILVA SANTOS

F E R N A N D O
A U G U S T O
SAMPAIO SILVA
OAB/PA 22.852

JOÃO BATISTA
G O M E S  D E
SOUZA

DEFENSORIA
PÚBLICA DO
ESTADO DO
PARÁ

04/12
/2019

13:30

3 4 7 6 0 -
56.2015.8.
14.0000

0 4
VCE

Joana Claudia
Menezes Neves

Luiz Carlos Dias Jr
O A B / P A  1 5 4 9 5
Par lene  R ibe i ro
D i a s  O A B / P A
17495

Marko Engenharia
Ltda

P l a z a  S P P D
Empreendimentos
Ltda

Q u a l i t y
Empreendimentos
e Part. Ltda

T h e o  S a l e s
Redig OAB/PA
14810

04/12
/2019

13:30

0004087-
11.2014.81
4.0303

0 8
JEC

R A I O N I L V A
JOANA LEMOS
PONTES

CARLOS VALERIO
FARIAS GOMES
OAB/PA: 20032

C E N T R A I S
ELETRICAS DO
P A R A  S . A  -
CELPA

LUIS OTAVIO
LOBO PAIVA
RODRIGUES
OAB/PA 4670;
A N D R E Z A
N A Z A R E
C O R R E A
R I B E I R O
OAB/PA 12436

04/12
/2019

13:30

9 7 1 0 -
23.2011.8.
14.0300

04.vce
g r e g o r i o  d o s
santos monteiro

a fonso de melo
silva OAB/PA: 4543

A R A P A R I
N A V E G Ç Ã O
LTDA

J O E L S O N
DOS SANTOS
M O N T E I R O
OAB/PA 8090

04/12
/2019

13:30
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Juíza Coordenadora do CEJUSC / FAMAZ

 
PROCESS
O

VARA AUTOR
ADVOGADO DO
AUTOR

RÉU
A D V O G A D O
DO REU

D A T
A

HORA

0843638-
63.2017.8.
14.0301

0 1
VCE

B A N C O  D O
BRASIL S/A

Rafael Sganzerla
Durand OAB/PA
16637-A.

FOX VIDEO LTDA
-  E P P ;  A N N A
D E B O R A H  D E
M I R A N D A ;
MARCOS ELIZIO
E L U A N  L I M A ;
JOSE ANTONIO
S A N T O S
RODRIGUES.

L e a n d r o
M a u é s ,
O A B / P A
22.452. Nelson
Paulo Simões
N a s s e r ,
O A B / P A
25.487;

04/12
/2019

08:30

0442669-
50.2016.8.
14.0301

0 2
VCE

B A N C O  D O
BRASIL S/A

J o s é  A r n a l d o
Janssen Nogueira
OAB/PA 21.078-A,
OAB/MG 79.757,
Sérv io  Tú l io  de
Barcelos. OAB/PA
21.148-A, OAB/MG
44.698

L I B E R T Y
EMPREENDIMEN
T O S  E
PARTICIPAÇOES
LTDA; MARCIO
A N D R E
M A R Q U E S
BELLESI

P a t r y c i a
Correia Pousas
de Ol iveira -
OAB/PA 15032

04/12
/2019

08:30

0821297-
43.2017.8.
14.0301

0 2
VCE

B A N C O  D O
BRASIL S/A

Sérv io  Tú l io  de
Barcelos. OAB/PA
21.148-A, OAB/MG
44.698

FOX VIDEO LTDA
- EPP

L e a n d r o
M a u é s ,
O A B / P A
22.452. Nelson
Paulo Simões
N a s s e r ,
O A B / P A
25.487;

04/12
/2019

08:30

0014092-
98.2014.8.
14.0301

0 6
VCE

B A N C O  D O
BRASIL S/A

Adriano Andrade
Rosa dos Santos.
OAB/AM 9.343.

D E C O L
DECORAÇÕES
ENGENHARIA E
C O M É R C I O
L T D A ;  J O A O
LAURO ARAUJO
T A V A R E S ;
M A R I A  D E
L O U R D E S
M A R T A
TAVARES.

Denis Machado
Melo - OAB/PA
10307

04/12
/2019

08:30

0812366-
17.2018.8.
14.0301

0 8
VCE

B A N C O  D O
BRASIL S/A

N e l s o n  W i l i a n s
Fratoni Rodrigues -
OAB/PA nº 15.201-
A

Q U A L I T Y
EMPREENDIMEN
T O S  E
PARTICIPACOES
LTDA; LIBERTY
EMPREENDIMEN
TOS, COMPRA E
V E N D A  D E
IMOVEIS LTDA;
MARCIO ANDRE
M A R Q U E S
B E L L E S I ;

P a t r y c i a
Correia Pousas
d e  O l i v e i r a .
O A B / P A
15.032

04/12
/2019

08:30
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.

 
2ª JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL

 
REALIZAÇÃO: CEJUSC/UNIFAMAZ

 
LOCAL: AUDITÓRIO RUI BARBOSA, 3º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL, PRAÇA FELIPE PATRONI, S/Nº,
CIDADE VELHA, BELÉM/PA.

 
PERÍODO: 02 À 06 DE DEZEMBRO DE 2019, HORÁRIO: 08:00 ÀS 14:00 HORAS

 
Convidamos Vossa Senhoria a comparecer no local e data acima mencionados, para participar da 2º
JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL, objetivando a solução do litígio existente, através da
conciliação, que é informal, rápida e que pode resultar em um acordo escrito, se as partes assim
desejarem, com economia de tempo e dinheiro.

 
ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
Juíza Coordenadora do CEJUSC / FAMAZ

 

J E F F E R S O N
Q U I N T A I R O S
JACOB.

0842418-
30.2017.8.
14.0301

1 2
VCE

B A N C O  D O
BRASIL S/A

Rafael Sganzerla
Durand OAB/PA
16637-A. Nelson
W i l i a n s  F r a t o n i
R o d r i g u e s  -
OAB/PA nº 15.201-
A

M E T A
EMPREENDIMEN
T O S
I M O B I L I A R I O S
LTDA; NELSON
K A T A O K A
OYAMA FILHO,
R O B E R T O
K A T A O K A
OYAMA FILHO

R A I S S A
P O N T E S
GUIMARAES.
O A B / P A
2 5 . 5 7 6 ;
R I C A R D O
N A S S E R
S E F E R .
O A B / P A
14.800

04/12
/2019

08:30

0472660-
71.2016.8.
14.0301

1 2
VCE

B A N C O  D O
BRASIL S/A

Rafael Sganzerla
Durand OAB/PA
16637-A.

M E T A
EMPREENDIMEN
TO IMOBILIARIO
LTDA; NELSON
K A T A O K A
OYAMA FILHO;
R O B E R T O
K A T A O K A
OYAMA FILHO;
R A P H A E L  D E
ARAUJO OYAMA;
H I D E O
MARIANNE DE
ARAUJO OYAMA

Izabella Vieira.
O A B / P A
2 2 . 6 6 3 .
Vanessa Brasil.
O A B / P A
13.300

04/12
/2019

08:30

PROCESS
O

VARA AUTOR ENDERECO RÉU
D A T
A

HORA

0825233-
08.2019.8.

0 1
JEC

J O S E
A U G U S T O

Rod. dos Trabalhadores, Condomínio
Cristal Ville, Alameda Esmeralda, 77,

celpa s/a 02/12
/2019

08:30

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
270



14.0301
S A L O M O N
CANELAS

Val-de-Cães,  CEP:  66640-590,
Belém/PA

0824370-
52.2019.8.
14.0301

0 1
JEC

M A R C I A  D O
SOCORRO DE
S O U S A
VASCONCELOS

Trav. São Francisco, 471, Batista
Campos, CEP 66.023-185, BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0824370-
52.2019.8.
14.0301

0 1
JEC

MALBA MARIA
S O A R E S
COIMBRA

Av. Serzedelo Correa, nº 05, apto 809,
BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0824224-
11.2019.8.
14.0301

0 1
JEC

M A R I A  D E
N A Z A R E  D E
SOUZA SIMOES

TRAV DR. MORAES, AP 13, 1209,
C R E M A Ç Ã O ,  C E P  6 6 0 4 5 5 9 0 ,
BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0808704-
11.2019.8.
14.0301

0 1
JEC

A N D R E Z A
PANTOJA DA
SILVA

Al Carlos Gomes, 18, Resid Parque
Guajara, Parque guajara, CEP 66821-
295, BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0820800-
58.2019.8.
14.0301

0 1
JEC

A N T O N I O
CARLOS ASSIS
DA COSTA

R u a  M a n o e l  d e  S o u z a ,  7 0 0 ,
Pedreirinha, Marituba/PA - CEP:
67200-000

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0810752-
40.2019.8.
14.0301

0 1
JEC

O N O F R E
A R C L E I D Y
PEREIRA

Travessa 03 de maio ¿ 1811, São
Braz, Cep. 66063-388, Belém/PA

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0802332-
46.2019.8.
14.0301

0 5
JEC

J O A Q U I M
F I L E T O  D E
O L I V E I R A
RAMOS

Rua Major Eliezer Levy, 88, Souza,
B e l é m / P A ,  C E P  6 6 6 1 3 - 1 5 5 ,
BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0801436-
03.2019.8.
14.0301

0 5
JEC

C E L I N A
CASTILHO DA
SILVA

PASS. SERRÃO DE CASTRO, 242,
FUNDOS. GUAMÁ, Belém - PA, CEP:
66075-180

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0806595-
24.2019.8.
14.0301

0 7
JEC

E D I E L S E
A D R I A N O
A B R A Ç A D O
AMARAL

Rua Augusto Montenegro, 2287, ap
63, torre 1, mangueirão, cep 66640-
001, BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0807577-
38.2019.8.
14.0301

0 7
JEC

JOSÉ REIS DA
SILVA

Conjunto Vitória regia, alameda 02,
casa 02, marambaia, cep 66265-615,
BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0820421-
20.2019.8.
14.0301

0 7
JEC

CLEA SILVA DE
MORAES

Passagem Park Amazônia, 113, Terra
Firme, Belém/PA, CEP: 66.079-380

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0801990-
35.2019.8.
14.0301

0 7
JEC

PAULO SERGIO
M A T O S
AMARAL

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, 1746,
(MAPAN-DEPOSITO) JURUNAS CEP
66025-214, BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

08:30

0864165-
02.2018.8.

0 9
JEC

CARMEN LUCIA
P I N H E I R O

Pass. São Lazaro, 42, Guama,
Belém/PA, CEP. 66075-240

celpa s/a 02/12
/2019

09:30
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14.0301 CHAVES

0861753-
98.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

C A S S I O
G U I L H E R M E
F R A N C O  D E
ANDRADE

T R A V  N I N A  R I B E I R O ,  2 2 8 ,
CANUDoS, BELÉM-PA

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0875699-
40.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

C O N C E I C A O
DO SOCORRO
FARO LOPES

Av. Almirante Barroso, 71, Ap 705
¿A¿, São Braz, CEP: 66093-020,
belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0871563-
97.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

E L I E N E
B A R R O S
COSTA

Tv. Angustura, 1074, Ap 303, bloco
¿A¿

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0809490-
55.2019.8.
14.0301

0 9
JEC

EMANUEL DE
O L I V E I R A
BARBOSA

Pass.  Bom Jesus,  77,  fundos,
Barreiro, CEP 66017-010, Belém/PA

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0841650-
36.2019.8.
14.0301

0 9
JEC

F L A V I O
B A R R O S O
COTA

Tv. Três de Maio, n°240, Altos,
Fátima, Belém - PA, CEP: 66063-383

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0855548-
53.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

I R E S  M A R I A
C A R D O S O
MAGALHAES

Av Conselheiro Furtado, 3265, São
Brás, Belém-PA, CEP 66.063-060;

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0875040-
31.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

JOAO DA SILVA
REIS

PassPau D'arco, 20, Montese, CEP
66700-000, Belém/Pa

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0845508-
12.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

J O N I L S O N
C E S A R  D O
NASCIMENTO
SILVA

Rua Floriano Peixoto, 136, Kit net 14,
São Brás, Belém-Pará, CEP: 66090-
300

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0855923-
54.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

J U L I O
A D R I A N O
P I R E S  D A
CUNHA

PEDRO ALVARES CABRAL, PASS
CABEDELO, 186, SACRAMENTA,
BELÉM ¿ PA

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0852604-
78.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

LUIZ ANTONIO
DA COSTA DA
SILVA

Pass Santa Maria, 1315 - Altos,
Bengui, BelémPA, CEP 66630-120

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0824718-
70.2019.8.
14.0301

0 9
JEC

M A R I A  D E
F A T I M A
M O R A E S
PINHEIRO

RUA SILVA ROSADO, 570, CASA 3.
S Ã O  B R A Z .  B e l é m / P A ,  C E P
66070510

celpa s/a
02/12
/2019

09:30

0850129-
52.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

M A R I A  D O
S O C O R R O
E L I A S
GONCALVES

P A S S  C A B E D E L O , 5 7 9 ,
SACRAMENTA- CEP 66120-320,
belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0863091-0 9M A R I M A R IRod Augusto Montenegro 297,celpa s/a 02/1210:30

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
272



10.2018.8.
14.0301

JEC

COMERCIO DE
B O M B O N S  E
VARIEDADES
LTDA- EPP

Marambaia, Belém/PA, CEP: 66.623-
590

/2019

0850262-
94.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

M I C H E L I N E
CARVALHO DE
ANDRADE

Pass Rosa, 51, Guamá, CEP 66.073-
470, Belém/PA

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0861934-
02.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

N A D I A
CRISTINA DA
SILVA LIMA

AVENIDA TUCUNDUBA,  23-A ,
BAIRRO GUAMÁ, belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0871615-
93.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

O C I M A R
S O A R E S  D E
SOUSA

Av. João Paulo II, Vila Cruzeiro, 38,
Curió Utinga, Belém/PA CEP: 66610-
750

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0873072-
63.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

R O S A N A  D E
F A T I M A
M O U R A  D E
ANDRADE

Ps. Auxi l iadora,  2525, casa E,
Pedreira, Belém/PA, CEP: 66080-195

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0862017-
18.2018.8.
14.0301

0 9
JEC

S I D N E Y
C L A Y T O N
F I G U E I R E D O
DE OLIVEIRA

RUA TRINTA E TRÊS A (CONJUNTO
P R O M O R A R ) ,  C O N J U N T O
PROVIDÊNCIA, 91, QD 82, VAL-DE-
CÃES, CEP: 66.110-000, belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0838685-
85.2019.8.
14.0301

0 9
JEC

R A I M U N D A
A L V E S  D O S
SANTOS

Rua Samaumeira , n° 209, Entre
Travessa 27 de Setembro e Rua da
Paz, Bairro: Montese , Belém/pa, cep
6079-390

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0841623-
53.2019.8.
14.0301

1 1
JEC

F L A V I O
B A R R O S O
COTA

Tv. Três de Maio, 240, Altos, Fátima,
Belém - PA, CEP: 66063-383

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0825703-
39.2019.8.
14.0301

1 1
JEC

E D I N A L D O
S I L V A  D E
SOUSA

Rua Primeiro de Maio (Loteamento
Olga Benário), 40, fundos, Águas
Lindas, Belém/PA, CEP nº. 66690-230

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0801534-
56.2017.8.
14.0301

1 1
JEC

JOSE PEDRO
A C Y L I N O  D A
SILVA

AV. ROBERTO CAMELIER, PASS.
SANTA ANA, 111,CONDOR, CEP
66.033-660 BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0841981-
18.2019.8.
14.0301

1 1
JEC

V I V I A N E
K E L L E N
MONTEIRO DE
ASSUNÇÃO

Conjunto Jardim Servilha, s/n° BL 18°
AP102, PARQUE VERDE, CEP: 6665-
210, BELÉM-PA.

celpa s/a
02/12
/2019

10:30

0803018-
38.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

I G O R
G O N Ç A L V E S
BARROS

Rua Dr. Américo Santa Rosa, 561,
Canudos, CEP 66070-130, Belém/PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0808456-
45.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

MARIA LUCIA
PAIVA NUNES

TRAV. PADRE EUTÍQUIO, Pass.
Perpétuo Socorro, 70, Condor, CEP
66045-300, Belém-PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30
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0814384-
74.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

A D A I R  D A
SILVA NEVES

Trav. Eneas Pinheiro, DR, 2468,
condomínio, Marco, CEP 66095-015,
BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0808165-
45.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

ADRIANA DE
F A T I M A
SOARES

RUA SANTA LUCIA, 14, JARDIM
TAPANA, TAPANÃ. CEP 66825-660,
Belém/PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0820227-
20.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

A L F R E D O
S A N T O S
SOBRAL

Rua dos Pariquis, nº 3257, Cremação,
B e l é m - P A ,  C E P  6 6 . 0 4 5 - 2 9 0 ,
BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0820227-
20.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

M Á R C I A
C R I S T I N A
S O B R A L
FRANÇA

Trav. dos Tupinambás, nº 663, ap-
1204, Jurunas, CEP 66.033-122,
BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0800221-
89.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

A N T O N I O
C A R L O S
A B D O N
ALMEIDA

RUA FERNANDO GUILHON, 2731,
CREMAÇÃO, BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0863569-
18.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

A N T O N I O
MARTINS PINA
CALADO

TRAV. BENEVIDES, 35, CONJ.
MEDICI I, MARAMBAIA CEP 66620-
460, BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0855383-
06.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

A U R O R A
P E R E I R A
RABELO

Rod Arthur Bernardes, Pas Santa
Lúcia, 439, Barreiro, CEP: 66117-400,
Belém-PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0819354-
20.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

C E S A R
A U G U S T O
A L M E I D A  D A
SILVA

TRAV.  ANTONIO BAENA,  547
FUNDOS, PEDREIRA, CEP 66085-
051, belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0852954-
66.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

DILCILEIA LEAL
DE CARVALHO

PASS SÃO PEDRO, 182, TERRA-
FIRME, CEP: 66070-740, belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0801540-
92.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

E D I N A L D O
M A T O S
PEQUENO

Pass Simeão, 179, Casa A, Marco,
CEP: 66095-620, Belém/PA

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0863927-
80.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

E L I A N A
R U F I N O
BARBOSA

TV.  CRISTINA CARDOSO, 16,
Q U A D R A  1 6 4 ,  C A B A N A G E M ,
BELÉM/PA, CEP 66633-000

celpa s/a
02/12
/2019

11:30

0822539-
66.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

E L I Z A D E T H
S I L V A  D E
ALMEIDA

TRAV. ANTONIO BAENA, 551,
P E D R E I R A ,  C E P  6 6 0 8 5 - 0 5 1 ,
belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0876501-
38.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

I E D A  D O
S O C O R R O
PEREIRA MELO

RUA PARÁ, CASA 14, QD A, RESID
PARK BRASIL, CABANAGEM, CEP
66617-600, BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

12:30
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0828767-
91.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

I Z A B E L
C R I S T I N A
C O N C E I Ç Ã O
DA SILVA

PASS CARAPARU, 1432 ¿ FRENTE,
GUAMÁ, CEP: 66073-120, belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0868519-
70.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

I Z A M
NASCIMENTO
FERREIRA DE
SOUZA

Pas.  São Sebastião, 76, Sacramenta,
Cep: 66120-340, Belém- Pará

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0811505-
94.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

J O R G E
B A T I S T A  D E
ALMEIDA

Av. do Contorno, 182, CODEM QD 13,
Conj Providência, Val-de-Cans, CEP
66110-040, Belém/PA

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0877401-
21.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

J O S E
A U G U S T O
R I B E I R O  D A
ASSUNÇÃO

Pas. Eletronorte, 5-A, Val de Cães,
Belém-PA, CEP 66.110-220

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0854745-
70.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

J O S E  D E
S O U S A
MORAES

RUA IGARAPÉ MIRI, 1461, GUAMÁ,
CEP 66.075-045, belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0861738-
32.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

LUCIA HELENA
G O N C A L V E S
DIAS

PAS. SUELY, 2, ESQUINA COM A
TRANSCOQUEIRO,  uma,  CEP
66652-210, belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0805962-
13.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

M A N O E L
O L E G A R I O
FURTADO

Trav. Humaita, 1601 fundos, casa 03,
Marco, Belém/PA, CEP nº 66093-046

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0866215-
98.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

M A R G A R E T H
D A  S I L V A
BRITO

Al. da Paz, 07, entrada pelo Conj
Xingú, final da Qd 11, Coqueiro, CEP:
66.635-500, Belém-PA

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0819900-
75.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

M A R I A  I N E S
DOS SANTOS
ALVES

RUA TRIINTA E QUATRO, PROMAR,
WQ83, 91 BAIXOS, VAL-DE-CANS
CEP 66110-000, belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0821124-
19.2017.8.
14.0301

1 2
JEC

M A R I A
M A D A L E N A
B E N J A M I N
DIAS

Trav. do Cruzeiro, 1216, casa 02
fundos, Icoaraci, Belém/Pa

celpa s/a
02/12
/2019

12:30

0855761-
59.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

M A R I A
M A R C I A N A
C O N C E I C A O
BATISTA

TRAV DR. ENEIAS PINHEIRO, 333,
PEDREIRA ,  CEP :  66083 -156 ,
BELÉM-PA

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0878523-
69.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

M A R I A
M A R G A R I D A
D E  S O U Z A
RODRIGUES

Pas Valente, 11, cremação, cep
66065-830, belem/pa

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0834615-
25.2019.8.

1 2
JEC

M A R I A
PACHECO

Rua Hortênsias, 1679, Brasí l ia,
Outeiro, CEP: 66.845-390, Belém ¿

celpa s/a 02/12
/2019

13:30
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.

 
2ª JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL

 
REALIZAÇÃO: CEJUSC/UNIFAMAZ

 
LOCAL: AUDITÓRIO RUI BARBOSA, 3º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL, PRAÇA FELIPE PATRONI, S/Nº,
CIDADE VELHA, BELÉM/PA.

 
PERÍODO: 02 À 06 DE DEZEMBRO DE 2019, HORÁRIO: 08:00 ÀS 14:00 HORAS

 
Convidamos Vossa Senhoria a comparecer no local e data acima mencionados, para participar da 2º
JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL, objetivando a solução do litígio existente, através da
conciliação, que é informal, rápida e que pode resultar em um acordo escrito, se as partes assim

14.0301 Pará

0873360-
11.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

M A U R I C E I A
A L V E S  D O S
SANTOS

Tv. Bom Jardim, 1319, casa E Altos,
Jurunas, Belém/PA, CEP: 66025-180

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0820003-
82.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

PAULO SERGIO
PAIVA BRASIL

Av. Gentil Bitencourt, 2927- casa B,
Canudos, Belem-PA, CEP:66073-220

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0806556-
27.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

R O B E R T
N E W T O N  D A
SILVA RIBEIRO

TRAV. SEGUNDA DE QUELUZ, 182,
CANUDOS, CEP 66070500, belém/pa

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0875413-
62.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

R O B E R T O
A U A D
G U A R A N Y
JUNIOR

Av. Rodolfo Chermont, 170, loja B,
Maramba ia ,  CEP :  66615 -170 ,
Belém/PA

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0811972-
73.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

R O N A L D O
MARQUES DOS
SANTOS

Pas. Lauro Malcher, 32, condor,
belem/PA, cep 66033400

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0806190-
85.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

R O S A N G E L A
CRISTINA DA
S I L V A
BENIGNO

Tv. Mariz e Barros, 361, Pedreira,
Belém/PA, CEP nº: 66083-280

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0818785-
19.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

SERGIO LUIZ
DE SOUZA

V I L A  S A N T A  C E C Í L I A ,  3 1 5 ,
J U R U N A S ,  C E P  6 6 0 3 0 - 4 9 0 ,
belém/PA

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0802307-
33.2019.8.
14.0301

1 2
JEC

E L M I R O
G O N D I M
PEREIRA

AV RÔMULO MAIORANA, 1532, AP
1101, MARCO, CEP: 66.093-674,
BELÉM/PA

celpa s/a
02/12
/2019

13:30

0872229-
98.2018.8.
14.0301

1 2
JEC

M A R I L D A
P I C A N C O
PEREIRA

Rua do Fio, 254, Cabanagem, Belém-
PA, CEP 66640-755

celpa s/a
02/12
/2019

13:30
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desejarem, com economia de tempo e dinheiro.

 
ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
Juíza Coordenadora do CEJUSC / FAMAZ

 
PROCESSO VARA AUTOR

A D V O G A D O  D O
AUTOR

RÉU DATA HORA

0 8 4 9 1 4 6 -
19.2019.8.14
.0301

11 JEC
C o n d o m í n i o
Flamboyant

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Nilma de Nazaré de
Almeida Alves

03/12/
2019

08:30

0 8 4 9 1 4 0 -
12.2019.8.14
.0301

08 JEC
C o n d o m í n i o
Flamboyant

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Oseas Dias cardoso
03/12/
2019

08:30

0 8 4 7 8 1 2 -
47.2019.8.14
.0301

12 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

L a é r c i o  W a g n e r
Viana Salles

03/12/
2019

08:30

0 8 4 7 8 0 8 -
10.2019.8.14
.0301

02 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Alessandra Bacelar
da Conceição Costa

03/12/
2019

08:30

0 8 4 7 8 0 1 -
18.2019.8.14
.0301

10 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Sandra Maria Ferreira
Gonçalves

03/12/
2019

08:30

0 8 4 2 3 9 8 -
68.2019.8.14
.0301

03 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Mário Loureiro da
Costa Neto

03/12/
2019

08:30

0 8 4 2 3 8 7 -
39.2019.8.14
.0301

09 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

S y l v a n a  L a m e i r a
Nascimento

03/12/
2019

08:30

0 8 4 2 3 8 4 -
84.2019.8.14
.0301

11 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Jolse Francy da Silva
Quinto Ruiz

03/12/
2019

08:30

0 8 4 1 3 4 2 -
97.2019.8.14
.0301

01 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

M a r c i o  g e r a l d o
Oliveira Costa

03/12/
2019

08:30

0 8 4 1 3 3 1 -
68.2019.8.14
.0301

09 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

C l e y t o n  L u i s
Rodrigues Costa

03/12/
2019

08:30

0 8 4 1 3 2 6 -
46.2019.8.14
.0301

04 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Débora da islva Bieria
03/12/
2019

09:30

0 8 4 1 3 1 7 -
84.2019.8.14

09 JEC C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Auro Nacimento Dias 03/12/
2019

09:30
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.0301 Bello Residence

0 8 3 6 3 1 1 -
96.2019.8.14
.0301

02 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  C a m p o
Bello Residence

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

W a l i t o n  C a r l o s
Barbosa

03/12/
2019

09:30

0 8 3 7 8 1 7 -
10.2019.8.14
.0301

12 JEC
C o n d o m í n i o  d o
Edifício João Rocha

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Suely Melo de Castro
Menezes

03/12/
2019

09:30

0 8 3 7 8 1 3 -
70.2019.8.14
.0301

08 JEC
C o n d o m í n i o  d o
Edifício João Rocha

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

L e o n a r d o  L u c i o
Barbosa Ferreira

03/12/
2019

09:30

0 8 1 2 2 7 9 -
27.2019.8.14
.0301

03 JEC
C o n d o m í n i o  d o
Edifício João Rocha

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

J o ã o  F r a n c i s c o
Marçal

03/12/
2019

09:30

0 8 3 5 4 1 1 -
16.2019.8.14
.0301

10 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  V i l l a g e
Moon

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

J o s é  A d m i l s o n
Gomes Pereira

03/12/
2019

09:30

0 8 3 7 8 0 8 -
48.2019.8.14
.0301

01 JEC
C o n d o m í n i o
Luanda I

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

G e r a l d o  J o s é
Monteiro de Souza

03/12/
2019

09:30

0 8 1 3 0 9 3 -
39.2019.8.14
.0301

03 JEC

C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o
G e n e r a l í s s i m o
Deodoro

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Raimundo Sampaio
veras Neto

03/12/
2019

09:30

0 8 6 4 8 9 3 -
43.2018.8.14
.0301

03 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  Z e u s
Garden

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

Construtora Athenas
03/12/
2019

09:30

0 8 6 4 1 3 4 -
79.2018.8.14
.0301

03 JEC
C o n d o m í n i o  d o
E d i f í c i o  Z e u s
Garden

Patricia Pastor OAB/PA
18.656

A n t o n i o  C a r l o s
Bentes Horta

03/12/
2019

10:30

0 8 4 9 3 2 9 -
87.2019.8.14
.0301

01 JEC
Cindomínio Real
Dom Pedro

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

C r i s t i a n o  C o s t a
Miranda

03/12/
2019

10:30

0 8 5 3 4 6 5 -
30.2019.8.14
.0301

01 JEC
Cindomínio Real
Dom Pedro

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Marcia Alves
03/12/
2019

10:30

0 8 5 3 4 6 9 -
67.2019.8.14
.0301

02 JEC
Cindomínio Real
Dom Pedro

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Pedro Antunes
03/12/
2019

10:30

0 8 4 9 9 5 4 -
24.2019.8.14
.0301

02 JEC
Cindomínio Real
Dom Pedro

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Carlos Lamarck
03/12/
2019

10:30

0 8 5 3 7 4 9 -06 JEC Condomínio RealL u c a s  B o m b o n a t oMichael Alvarenga 03/12/10:30
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38.2019.8.14
.0301

Dom Pedro OAB/PA 19.067 2019

0 8 4 9 3 2 7 -
20.2019.8.14
.0301

08 JEC
Cindomínio Real
Dom Pedro

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Luiz Paulo Zoghbi
03/12/
2019

10:30

0 8 0 2 6 8 6 -
71.2019.8.14
.0301

11 JEC
Cindomínio Real
Dom Pedro

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Edilson Santos
03/12/
2019

10:30

0 8 5 3 4 6 7 -
97.2019.8.14
.0301

12 JEC
Cindomínio Real
Dom Pedro

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Monica da Costa
03/12/
2019

10:30

0 8 5 3 4 6 8 -
82.2019.8.14
.0301

04 JEC
Cindomínio Real
Dom Pedro

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Bruno Xavier
03/12/
2019

10:30

0 8 4 2 5 1 0 -
37.2019.8.14
.0301

04 JEC
Condomínio San
Martin

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Leila Andrade
03/12/
2019

11:30

0 8 4 2 9 4 1 -
71.2019.8.14
.0301

04 JEC
C o n d o m í n i o
L'orchidee

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Antônio Leocadio
03/12/
2019

11:30

0 8 1 9 6 5 0 -
42.2019.8.14
.0301

05 JEC
C o n d o m í n i o
L'orchidee

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Elder Lisboa
03/12/
2019

11:30

0 8 5 2 7 4 9 -
03.2019.8.14
.0301

05 JEC Condomínio Itatins
L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Claudeane Pollack
03/12/
2019

11:30

0 8 5 6 9 3 0 -
81.2018.8.14
.0301

05 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Gafisa
03/12/
2019

11:30

0 8 2 5 2 2 3 -
61.2019.8.14
.0301

06 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Dia Ermina
03/12/
2019

11:30

0 8 2 5 1 9 5 -
93.2019.8.14
.0301

09 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Raquel Trindade
03/12/
2019

11:30

0 8 2 5 2 1 8 -
39.2019.8.14
.0301

09 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Glauber Mendes
03/12/
2019

11:30

0 8 4 1 2 3 2 -
35.2018.8.14
.0301

09 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Gafisa
03/12/
2019

11:30

0 8 2 5 2 2 1 -10 JEC C o n d o m í n i oL u c a s  B o m b o n a t oGildo Francisco 03/12/11:30
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91.2019.8.14
.0301

Reserva Ibiapaba OAB/PA 19.067 2019

0 8 2 5 2 0 0 -
18.2019.8.14
.0301

11 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Cesar Augusto
03/12/
2019

12:30

0 8 4 1 1 1 4 -
59.2018.8.14
.0301

11 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Gafisa
03/12/
2019

12:30

0 8 2 5 1 6 2 -
06.2019.8.14
.0301

12 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Julimar Pereira
03/12/
2019

12:30

0 8 2 2 1 0 8 -
32.2019.8.14
.0301

12 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Gracialda Ferreira
03/12/
2019

12:30

0 8 4 1 1 1 9 -
81.2018.8.14
.0301

12 JEC
C o n d o m í n i o
Reserva Ibiapaba

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Maria de Nazareth
03/12/
2019

12:30

0 8 3 8 2 6 2 -
28.2019.8.14
.0301

06 JEC
Condomínio Beau
Rivage

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Roberto Rezende
03/12/
2019

12:30

0 8 3 8 2 6 3 -
13.2019.8.14
.0301

07 JEC
Condomínio Beau
Rivage

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Gengis Freire
03/12/
2019

12:30

0 8 7 4 8 0 5 -
64.2018.8.14
.0301

12 JEC
Condomínio Fortim
do Castelo

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Arlete Dias
03/12/
2019

12:30

0 8 2 7 9 4 5 -
05.2018.8.14
.0301

07 JEC
Condomínio Fortim
do Castelo

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Roberto Antunes
03/12/
2019

12:30

0 8 3 9 0 4 8 -
09.2018.8.14
.0301

12 JEC
C o n d o m í n i o
Mirante do Rio

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Flavio Silva
03/12/
2019

12:30

0 8 3 6 6 3 5 -
23.2018.8.14
.0301

09 JEC
C o n d o m í n i o
Mirante do Rio

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Carla Zahlouth
03/12/
2019

13:30\

0 8 0 2 3 5 3 -
22.2019.8.14
.0301

11 JEC
C o n d o m í n i o
Joinville

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Jorge Luiz
03/12/
2019

13:30\

0 8 0 2 3 5 5 -
89.2019.8.14
.0301

11 JEC
C o n d o m í n i o
Joinville

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

José Samuel
03/12/
2019

13:30\

0 8 4 9 3 0 6 -12 JEC C o n d o m í n i oL u c a s  B o m b o n a t oM a r c o  A n t ô n i o03/12/13:30\
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.

 
2ª JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL

 
REALIZAÇÃO: CEJUSC/UNIFAMAZ

 
LOCAL: AUDITÓRIO RUI BARBOSA, 3º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL, PRAÇA FELIPE PATRONI, S/Nº,
CIDADE VELHA, BELÉM/PA.

 
PERÍODO: 02 À 06 DE DEZEMBRO DE 2019, HORÁRIO: 08:00 ÀS 14:00 HORAS

 
Convidamos Vossa Senhoria a comparecer no local e data acima mencionados, para participar da 2º
JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL, objetivando a solução do litígio existente, através da
conciliação, que é informal, rápida e que pode resultar em um acordo escrito, se as partes assim
desejarem, com economia de tempo e dinheiro.

 
ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
Juíza Coordenadora do CEJUSC / FAMAZ

 

44.2019.8.14
.0301

Joinville OAB/PA 19.067 Tavares 2019

0 8 0 2 3 5 6 -
74.2019.8.14
.0301

12 JEC
C o n d o m í n i o
Joinville

L u c a s  B o m b o n a t o
OAB/PA 19.067

Eliercio Santino
03/12/
2019

13:30\

PROCESS
O

VARA AUTOR
ADVOGADO DO
AUTOR

RÉU
A D V O G A D O
DO REU

D A T
A

HORA

0022461-
73.2010.8.
14.0301

0 1
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

CARLOS FELIPE
M O R A E S  D E
SOUSA

04/12
/2019

08:30

0112626-
43.2015.8.
14.0301

0 1
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

C A R L A
ROGLECIA DA
SILVA

04/12
/2019

08:30

0096611-
96.2015.8.
14.0301

0 1
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

P A U L O
G U I L H E R M E
B A R R E T O  D A
TRINDADE

04/12
/2019

08:30

0011098-
67.2011.8.
14.0301

0 2
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

CARLOS ALEX
GOMES SOUZA

04/12
/2019

09:30

0840071-
24.2017.8.
14.0301

0 3
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

VALTER ABREU
DA TRINDADE /
TELMA MARIA
DE MIRANDA

04/12
/2019

09:30

0016781-
13.2017.8.

0 4
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

MARIA CRISTINA
D A  S I L V A

04/12
/2019

09:30
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14.0301 GOULART

0011314-
53.2017.8.
14.0301

0 4
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

A N D R E A
B E A T R I Z
G A L V Ã O
BREADING

04/12
/2019

09:30

0048966-
29.2009.8.
14.0301

0 4
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

A L L E T E
P I N H E I R O
MORAES

04/12
/2019

09:30

0001757-
81.2013.8.
14.0301

0 5
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

J U L I O  C E S A R
D O  C O U T O
CABRAL

04/12
/2019

09:30

0019328-
94.2015.8.
14.0301

0 5
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

A D E M A R  D A
SILVA CAMPOS

04/12
/2019

09:30

0010054-
38.2017.8.
14.0301

0 5
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

G I A C O M O
MATEUS MARINI

04/12
/2019

09:30

0028057-
51.2011.8.
14.0301

0 5
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

C A R L O S
A L B E R T O
D O M I N G U E S
DAS MERCES

04/12
/2019

09:30

0025428-
16.2007.8.
14.0301

0 6
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

TOMAS OLIMPIO
GUERREIRO DE
OLIVEIRA

04/12
/2019

09:30

0008398-
84.2011.8.
14.0301

0 6
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

JOÃO RIBEIRO
DE SOUZA

B R E N O
L O B A T O
CARDOSO -
OAB/PA 15000

04/12
/2019

10:30

0037085-
43.2011.8.
14.0301

0 6
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

L U C I M A R
A N D R A D E
FAVACHO

04/12
/2019

10:30

0826127-
18.2018.8.
14.0301

0 6
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

D I L E N I  D E
J E S U S  M E L O
D O S  S A N T O S
FERNANDES

04/12
/2019

10:30

0052160-
49.2016.8.
14.0301

0 6
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

RUTE HELENA
N I C O M E D E S
SANTOS

D E N I S E
S A N T O S
S O U Z A O A B
15937

04/12
/2019

10:30

0013282-
45.2008.8.
14.0301

0 6
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

MARIA HELENA
TRINDADE DA
CUNHA

04/12
/2019

10:30

0010810-0 7C A R T Ã OISIS SADECK -F E R N A N D O 04/1210:30
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23.2012.8.
14.0301

VCE LIDERZAN OAB/PA 9296
F A V A C H O
RIBEIRO

/2019

0011106-
27.2011.8.
14.0301

0 7
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

J A I R
CAVALCANTE

04/12
/2019

10:30

0016761-
22.2017.8.
14.0301

0 7
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

M A R I A  D E
L O U R D E S  D E
BRITO MELEM /
M A R I A  D E
L O U R D E S  D E
BRITO MELEM
CRUZ

04/12
/2019

10:30

0817553.4
0.2017.8.1
4.0301

0 7
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

SILVIO RENATO
BENTES FREIRE

04/12
/2019

10:30

0022675-
67.2017.8.
14.0301

0 8
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

E D I L Z I O
E D U A R D O  P
JUNIOR

04/12
/2019

10:30

0023876-
16.2007.8.
14.0301

0 9
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

V E R A  L U C I A
BAKER COSTA

F U A D  D A
S I L V A
P E R E I R A  -
OAB/PA 9658

04/12
/2019

11:30

0016775-
06.2017.8.
14.0301

0 9
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

M A R I A  D E
L O U R D E S
C A R N E I R O
LOBATO

04/12
/2019

11:30

0851933-
55.2018.8.
14.0301

0 9
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

CLELIA MARIA
RODRIGUES DA
CUNHA

04/12
/2019

11:30

0112615-
14.2015.8.
14.0301

1 0
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

R A I M U N D O
N O N A T O
MARINHO

04/12
/2019

11:30

0031781-
29.2012.8.
14.0301

1 0
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

A N A  T E R E Z A
A L M E I D A
CARDOSO

DEFENSORIA
PÚBLICA

04/12
/2019

11:30

0026389-
61.2007.8.
14.0301

1 0
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

RAIMUNDO DOS
ANJOS MAUES

04/12
/2019

11:30

0015985-
22.2017.8.
14.0301

1 1
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

E D M I R
C A R V A L H O
BEZERRA

LUISE NUNES
D E  M E L O  -
OAB/PA 17066

04/12
/2019

11:30

0000507-
71.2017.8.
14.0301

1 1
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

H E L O I S A
N A Z A R E  S .
TRINDADE

04/12
/2019

11:30
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0006762-
95.2010.8.
14.0301

1 1
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

EUNAPIO DUTRA
DO CARMO

04/12
/2019

11:30

0025431-
98.2007.8.
14.0301

1 1
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

F R A N C I S C O
E X P E D I T O
P O R T E L A
CAVALCANTE

DEFENSORIA
PÚBLICA

04/12
/2019

11:30

0011205-
10.2015.8.
14.0301

1 2
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

SANDRA MARIA
DIAS BARROS

DEFENSORIA
PÚBLICA

04/12
/2019

12:30

0008393-
12.2011.8.
14.0301

1 2
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

M A R I A  N I L T A
R A I O L
FERREIRA

04/12
/2019

12:30

0026398-
16.2007.8.
14.0301

1 3
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

MARIA GORETH
S I L V A  D E
ARAÚJO

04/12
/2019

12:30

0015982-
67.2017.8.
14.0301

1 4
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

M A R I A  L U I Z A
Q U E I R O Z  D E
SOUZA

04/12
/2019

12:30

0016022-
49.2017.8.
14.0301

1 4
VCE

C A R T Ã O
LIDERZAN

ISIS SADECK -
OAB/PA 9296

O R L A N D O
O S V A L D O
S O U S A
SOBRINHO

E L Y
B E N E V I D E S
SOUSA FILHO
-  O A B / P A
16740

04/12
/2019

12:30
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A Secretária da Seção de Direito Penal, Maria de Nazaré Carvalho Franco, faz públicas as decisões
exaradas nos seguintes termos:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 4 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
REU:TAMARIZ CAVALCANTE E MELLO FILHO Representante(s):  OAB 8775 - MARIO ANTONIO
LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)  OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 -
VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS
FERNANDES (ADVOGADO)   REU:NAURA DO SOCORRO PINHEIRO DE FIGUEIREDO LISBOA
Representante(s):  OAB 9065 - FRANCE DO SOCORRO DE LIMA FERREIRA (ADVOGADO)  OAB 7122 -
JOSELIO FURTADO LUSTOSA (ADVOGADO)  OAB 7739 - ELIANA DIAS FERNANDES (ADVOGADO) 
OAB 13650 - AUGUSTO CESAR DE SOUZA BORGES (ADVOGADO)   REU:CILENE DO SOCORRO
ANDRADE LIMA Representante(s):  OAB 8775 - MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO) 
OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO ROCHA
NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)  
REU:ALEXANDRE SARMENTO COSTA REU:RAIMUNDO EDIVALDO RIBEIRO GUIMARAES
Representante(s):  OAB 8775 - MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)  OAB 27950 -
HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER
(ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)   REU:ILGIOMAR
MORAES DE LIMA REU:ANTONIO FABIO GOMES DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 8775 - MARIO
ANTONIO LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)  OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO) 
OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE
SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)   REU:PAULO VITOR MARINHO AGUIAR Representante(s):  OAB
8775 - MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)  OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES
(ADVOGADO)  OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 -
ALEXANDRE SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)   REU:MANOEL PADILHA DO VALE
Representante(s):  OAB 8775 - MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)  OAB 27950 -
HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER
(ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)   REU:ROMILSON
GUIMARAES PESSOA Representante(s):  OAB 8775 - MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA
(ADVOGADO)  OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO
ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)  
REU:BENEDITO HARRILSON DA SILVA OLIVEIRA Representante(s):  OAB 8775 - MARIO ANTONIO
LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)  OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 -
VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS
FERNANDES (ADVOGADO)   REU:BERENICE SILVA PEREIRA GOMES Representante(s):  OAB 8775 -
MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)  OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES
(ADVOGADO)  OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 -
ALEXANDRE SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)     PROCURADOR(A)  GERAL DE
JUSTICA:GILBERTO VALENTE MARTINS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA PROCESSO N°
0000464-96.2019.814.0000. COMARCA DE ORIGEM: VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
BRAGANÇA/PA. DENUNCIADO (S): TAMARIZ CAVALCANTE E MELLO FILHO E OUTROS
ADVOGADOS: HUGO PIRES (OAB/PA -27.950)  MÁRIO PAIVA (OAB/PA 8.775) RELATORA: DESA
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS.      R. H. 1)     Considerando o disposto no art. 116, § 3º, do Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará e tendo em vista que na data de 14 de
fevereiro de 2019, à fl. 22, a Desa VÂNIA FORTES BITAR, determinou a notificação dos denunciados na
forma do art. 4º, da Lei nº 8.038/90 para oferecerem resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 2)    
Considerando ainda que na data de 30 de agosto de 2019, a defesa do denunciado TAMARIZ
CAVALCANTE E MELLO FILHO suscitou Conflito Negativo de Competência, de fls. 195/198, encaminho
os presentes autos à Vice-Presidência para dirimir o conflito suscitado. 3)     À Secretaria Judicial para
providências. 4)      Cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      Desa ROSI MARIA GOMES

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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DE FARIAS Relatora

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 2 5 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
REU:TAMARIZ CAVALCANTE E MELLO FILHO Representante(s):  OAB 8775 - MARIO ANTONIO
LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)  OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 -
VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS
FERNANDES (ADVOGADO)   REU:NAURA DO SOCORRO PINHEIRO DE FIGUEIREDO LISBOA
Representante(s):  OAB 9065 - FRANCE DO SOCORRO DE LIMA FERREIRA (ADVOGADO)  OAB 7122 -
JOSELIO FURTADO LUSTOSA (ADVOGADO)  OAB 7739 - ELIANA DIAS FERNANDES (ADVOGADO) 
OAB 13650 - AUGUSTO CESAR DE SOUZA BORGES (ADVOGADO)   REU:CILENE DO SOCORRO
ANDRADE LIMA Representante(s):  OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 -
VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS
FERNANDES (ADVOGADO)  OAB 8775 - MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)  
REU:EDGAR DE OLIVEIRA SILVA Representante(s):  OAB 27950 - HUGO ALVARES PIRES
(ADVOGADO)  OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279 -
ALEXANDRE SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)  OAB 8775 - MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA
(ADVOGADO)   REU:TAINA PICANCO NERI NONATO Representante(s):  OAB 27950 - HUGO ALVARES
PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER (ADVOGADO)  OAB 28279
- ALEXANDRE SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)  OAB 8775 - MARIO ANTONIO LOBATO DE
PAIVA (ADVOGADO)   REU:ROBERT DOUGLAS SAMPAIO LOPES Representante(s):  OAB 27950 -
HUGO ALVARES PIRES (ADVOGADO)  OAB 28164 - VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER
(ADVOGADO)  OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS FERNANDES (ADVOGADO)  OAB 8775 - MARIO
ANTONIO LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO)   REU:BARBARA ALESSANDRA MIRANDA DA ROCHA
REU:MAGDA TORRES BALLOUT REU:MARCIA ROBERTA FONTEL DE OLIVEIRA REU:MARCUS
PLINIO GARCIA DE LIMA PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTICA:GILBERTO VALENTE MARTINS
PROMOTOR:DANIEL HENRIQUE QUEIROS DE AZEVEDO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª TURMA DE DIREITO PENAL Gabinete Desembargadora Rosi Maria
Gomes de Farias SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA
PROCESSO N° 00052251020188140000 COMARCA DE ORIGEM: VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
BRAGANÇA/PA. DENUNCIADO (S): TAMARIZ CAVALCANTE E MELLO FILHO E OUTROS
ADVOGADOS: HUGO PIRES (OAB/PA -27.950)  MÁRIO PAIVA (OAB/PA 8.775) RELATORA: DESA
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS.     R. H. 1)     Considerando o disposto no art. 116, § 3º, do Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará e tendo em vista que na data de 10 de abril
de 2019, à fl. 45, a Desa VÂNIA FORTES BITAR, determinou a notificação dos denunciados na forma do
art. 4º, da Lei nº 8.038/90 para oferecerem resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 2)     Considerando
ainda que na data de 29 de agosto de 2019, a defesa do denunciado TAMARIZ CAVALCANTE E MELLO
FILHO suscitou Conflito Negativo de Competência, de fls. 223-226, encaminho os presentes autos à Vice-
Presidência para dirimir o conflito suscitado. 3)     À Secretaria Judicial para providências. 4)      Cumpra-
se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      Desa ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Relatora

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 9 3 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE Ação: Conflito de
Jurisdição em: 12/11/2019---INTERESSADO:EDUARDO RODRIGUES SOUZA SUSCITANTE:JUIZO DE
DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DE PARAUAPEBAS SUSCITADO:JUIZO DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAUAPEBAS. AUTOS DE CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCESSO N.º 0002093-53.2017.8.14.0040 ÓRGÃO JULGADOR:
SEÇÃO DE DIREITO PENAL INTERESSADO: EDUARDO RODRIGUES SOUZA SUSCITANTE: JUÍZO
DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARAUAPEBAS
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAUAPEBAS
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA DA SILVA PIMENTEL RELATOR: DES. RONALDO
MARQUES VALLE EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. CRIME DE MAUS TRATOS OU DE LESÃO CORPORAL. INDÍCIOS DE EXISTÊNCIA
DE CORREÇÃO E DISCIPLINA ENTRE MÃE E FILHO. DELITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DA
CAPITAL. 1. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, mesmo nas hipóteses de delito de menor
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potencial ofensivo, a competência para analisar os casos abrangidos pela Lei Maria da Penha, é da Vara
Criminal, se inexistente o Juizado Específico, não se aplicando a Lei 9.099/95, a teor do art. 41 da Lei nº
11.340/2006. 2.Conflito dirimido monocraticamente para declarar a atribuição do Juízo da 1ª Vara criminal
da Comarca de Parauapebas para processar o feito.                 D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C
A                 Trata-se de Conflito de Competência em que figura como suscitante o Juízo de Direito do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parauapebas e como suscitado o Juízo de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Parauapebas, onde se apura a ocorrência, em tese, do crime previsto no art.
147 do Código Penal, e art. 21 do Decreto-Lei nº 3688/1941, tendo como vítimas Laise da Silva Sousa e
Raildo da Silva Santos.                 Narram os autos que o Ministério Público denunciou EDUARDO
RODRIGUES SOUZA perante o Juízo da 1ª Vara de Criminal da Comarca de Parauapebas, pelas práticas
delitivas previstas nos artigos 147 do Código Penal e 21, do Decreto-Lei nº3688/1941, tendo como vítimas
Laíse da Silva Sousa e Raildo da Silva Santos, fatos ocorridos no dia 07 de abril de 2016.                
Segundo consta da exordial acusatória, as vítimas se encontravam em uma parada de ônibus com sua
filha menor impúbere e seu irmão, quando o acusado, que é o pai da menor, tomou-a de sua genitora
levando-a para sua residência.                 Ato contínuo, as vitimas se dirigiram à residência do acusado,
acompanhados de sua mãe Jocelita com o fito de resgatar sua filha, os quais foram recebidos de maneira
violenta por Eduardo, que tentou agredir Jocelita, no não conseguindo seu intento por intervenção de
Raildo que saiu em sua defesa. Entretanto, como conseguiu agredir a mãe das vítimas, este passou a
agredir Raildo com socos e pontapés.                 Por tais fatos, foi oferecida denúncia contra o indigitado,
pela prática dos crimes previstos nos artigos 147 do Código Penal e 21, da Lei de Contravenção
Penal.                 Conclusos os autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parauapebas,
este declinou da competência da referida Vara, determinando sua remessa para a Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal da referida Comarca (fl. 44).                 Recebidos os autos no Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal, o magistrado Celso Quim Filho, suscitou o conflito negativo de competência,
determinando a remessa dos autos a este Egrégio Tribunal de Justiça para o fim de decida sobre de quem
é a competência para processar e julgar o feito.                 O processo me veio regularmente distribuído e,
em 17/06/2019, determinei sua remessa ao custos legis para exame e parecer, uma vez que existia nos
autos as manifestações dos juízos suscitante e suscitado.                 A Procuradora de Justiça Ubiragilda
da Silva Pimentel se manifesta pela competência do Juízo da 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de
Parauapebas para processar e julgar o feito.                 O feito retornou ao meu gabinete na data de
01/10/2019.                 É o breve relatório.                 D E C I D O                 Configurados os pressupostos
processuais, conheço do conflito negativo de jurisdição.                 Conforme esposado ao norte, o que se
busca nestes autos é decidir sobre a competência para dar prosseguimento ao processo no bojo do qual
se apura os delitos tipificados nos artigos 147 do Código Penal, e no 21 do Decreto-Lei nº 3688/1941,
distribuído inicialmente para o Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parauapebas, que declinou sua
competência para o do Juizado Especial Cível e Criminal da mesma Comarca, uma vez que ambas
entenderam não ser competentes para atuar no feito.                 O Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que, mesmo nas hipóteses de delito de menor potencial ofensivo, a competência para analisar os casos
abrangidos pela Lei Maria da Penha é da Vara Criminal, se inexistente o Juizado específico, não se
aplicando a Lei nº 9.095/99, a teor do art. 41 da Lei Maria da Penha, o que é o caso dos autos, uma vez
que o magistrado em sua decisão frisou que até aquele momento ainda não havia sido instalado o Juizado
de Violência Doméstica e Familiar da Comarca.                  Ainda que se trate de crimes de menor
potencial ofensivo, a competência será da Vara Criminal de Parauapebas, pois segundo prevê o art. 41 da
Lei Maria da Penha, é irrelevante para fins de fixação de competência o quantum da pena
aplicada.                 Nesse sentido, cito trecho de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: (...) 2. Nas
infrações penais cometidas com violência doméstica contra a mulher, seja elas crimes ou contravenções,
não se aplicam as disposições da Lei nº 9.099/1995. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp
1628271/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
23/05/2017, DJe 31/05/2017).                 E ainda: (...) 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
firmou-se no sentido da inaplicabilidade da Lei nº 9.099/95 aos crimes praticados com violência doméstica
ou familiar, em razão do disposto no art. 41 da Lei nº 11.340/2006. Precedentes. 4. (...) 5. Habeas Corpus
não conhecido, por ser substitutivo do recurso cabível. (HC 198.737/MS, Rel. Ministro CAMPOS
MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO) DO TJ/PR) QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2012,
DJe 31/05/2017).                 portanto, tenho que os juizados não são competentes para apreciar nenhum
caso que envolva violência doméstica, independentemente da pena cominada à infração                
Conforme bem fundamentou a douta Procuradoria de Justiça, através da Procuradora Ubiragilda da Silva
Pimentel, ¿Não obstante a capitulação inicial dos autos indicar a prática de crime de menor potencial
ofensivo, depreende-se dos autos que o crime fora praticado contra mulher em âmbito doméstico,
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envolvendo violência física e psicológica, o que enseja a necessidade de intervenção da equipe
multidisciplinar. Portanto, a competência deve ser firmada pela prática de crime contra a mulher em âmbito
doméstico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei 11.340/2006, uma vez que há no presente caso,
vulnerabilidade da vítima perante seu ex-companheiro, em decorrência da relação conjugal. (...) Destaca-
se ainda, que a competência, para processar os crimes de violência doméstica, independente das penas,
não se atribui ao Juizado Especial, conforme previsto no artigo 41 da Lei 11.340/2006¿.                 Ante o
exposto, julgo monocraticamente o conflito de competência, e declaro competente para processar e julgar
o feito o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parauapebas (Juízo suscitado) para julgar e
processar o feito.               Belém, 12 de novembro de 2019.                     Des. RONALDO MARQUES
VALLE  Relator

 
Belém, 14 de novembro de 2019, Maria de Nazaré Carvalho Franco, Secretária da Seção de Direito Penal.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809695-17.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSUE PEREIRA DA
COSTA TERCEIRO Participação: ADVOGADO Nome: TAYLLANNA REBECA LUSTOSA CARDOSO
OAB: 19688/MA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAPANEMA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO
DE DIREITO PENALHabeas Corpus nº.0809695-17.2019.8.14.0000 Vistos, etc...1. O deferimento de
medida liminar, resultante do concreto exercício do poder geral de cautela outorgado aos Juízes e
Tribunais, somente se justifica em face de situações que se ajustem aos pressupostos da plausividade
jurídica (fumus boni juris), de um lado, e a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação
(periculum in mora), de outro.Sem que concorram esses dois requisitos, que são necessários, essenciais e
cumulativos, não se legitima a concessão da medida liminar.É por tal motivo que não vejo como acolher a
postulação cautelar ora em exame, por vislumbrar aparentemente descaracterizada a plausibilidade
jurídica da pretensão mandamental. Sendo assim, em juízo de estrita delibação, e sem prejuízo de ulterior
reexame da pretensão mandamental deduzida na presente sede processual,indefiro o pedido de medida
liminar.2. Conforme dispõe a Portaria n.º 0368/2009-GP, solicitem-se, de ordem e através de e-mail, as
informações à autoridade inquinada coatora, acerca das razões suscitadas pelo impetrante, a serem
prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;3. Prestadas as informações solicitadas, encaminhem-se
os autos ao Ministério Público para os devidos fins.Oficie-se.Cumpra-se.Belém, Data da assinatura digital.
Desª. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809726-37.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JUNIO PORTILHO DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MARGARETH CARVALHO MONTEIRO OAB: 17899/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DE CONCORDIA DO PARÁ Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº 0809726-37.2019.8.14.0000ÓRGÃO
JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENALAÇÃO:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO, COM PEDIDO
LIMINARCOMARCA: CONCÓRDIA DO PARÁ/PAIMPETRANTE: MARGARETH CARVALHO MONTEIRO
BARBOSA (OAB/PA Nº 17.899)PACIENTE: JUNIO PORTILHO DE OLIVEIRAIMPETRADO: JUÍZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CONCÓRDIA DO PARÁ/PARELATOR: DES. MILTON
AUGUSTO DE BRITO NOBRE EMENTA:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO,COM PEDIDO LIMINAR.
ROUBO MAJORADO. REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA.AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO
INDISPENSÁVEL.INDEFERIMENTO LIMINAR.DECISÃO MONOCRÁTICA.1.O rito dohabeas
corpuspressupõeprova pré-constituída do direito reclamado, devendo ser demonstrada, por meio de
documentação que evidencie a pretensão deduzida, a existência do alegado constrangimento ilegal, ônus
do qual a impetrante não se desincumbiu.2.Ordem indeferida, liminarmente. Decisão monocrática.
DECISÃO MONOCRÁTICAR.H.Vistos, etc.Cuida-se da ordem dehabeas corpusliberatório, com pedido
liminar, impetrado pela advogada Margareth Carvalho Monteiro Barbosa, em benefício deJunio Portilho de
Oliveira,apontando como autoridade coatora oJuízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Concórdia
do Pará/PA.Afirma a impetrante que o paciente teve sua prisão preventiva decretada no dia 27/07/2018,
por ter supostamente praticado o delito tipificado noart. 157, §2º, I, do Código Penal, sendo indeferido o
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pedido de revogação da custódia.Sustenta que: a) não estão presentes os requisitos autorizadores da
segregação cautelar, sobretudo considerando as condições pessoais favoráveis do coacto; b) o paciente
se encontra preso há 01 ano e 04 meses, sem que tenha sido concluída a instrução criminal, restando
nítido, dessa maneira, o constrangimento ilegal suportado pelo coacto, em face do excesso de prazo para
a formação de sua culpa.Por esses motivos postula, liminarmente, a revogação da segregação cautelar do
coacto e, no mérito, a ratificação da ordem.A impetrante se limitou a acostar aos autos: [1] RG e CPF do
paciente; [2] Comprovante de Residência.É o sucintorelatório.Decido.Passo adecidir monocraticamente,
com fulcro no disposto no art. 133, IX, do Regimento Interno deste Tribunal.Como amplamente sabido,
oconhecimento dehabeas corpuspressupõe prova pré-constituída do direito alegado,devendo a parte
demonstrar de maneira inequívoca a pretensão aduzida e a existência do evidente constrangimento ilegal
(v.g.2017.02467150-49, 176.471, Rel. Raimundo Holanda Reis, Órgão Julgador Seção de Direito Penal,
Julgado em 2017-06-12, Publicado em 2017-06-14),o que, por óbvio, não observou no caso, porquanto,
embora questionada a legalidade da segregação cautelar, não acostou o decreto constritivo aos autos,
tampouco comprovou que o coacto se encontra preso preventivamente.Outrossim, é incabível se falar na
hipótese de concessão da ordem de ofício, diante da mencionada deficiência probatória da impetração,
que, por razões lógicas, impede o exame do pleito defensivo.Com força nessas considerações,indefiro
liminarmente owrit.Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, com a consequente baixa
imediata na distribuição. Belém, 13 de novembro de 2019. Des.orMILTONAUGUSTO DE
BRITONOBRERelator  

 
 
 
Número do processo: 0808581-43.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: HUGO ROGÉRIO
PAIXÃO DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: LARISSA NIKOLAY ALMEIDA DA COSTA OAB:
017690/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA 1ª VARA DOS INQUERITOS
POLICIAIS DE BELEM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO DE
D I R E I T O  P E N A L H A B E A S  C O R P U S  C O M  P E D I D O  D E  L I M I N A R  N º 0 8 0 8 5 8 1 -
43.2019.8.14.0000IMPETRANTE:LARISSA NIKOLAY DA COSTAIMPETRADO:JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE BELÉMPACIENTE:HUGO ROGÉRIO PAIXÃO DE
SOUZARELATOR:DESA. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATOPROCURADOR DE
JUSTIÇA:MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES DECISÃO MONOCRÁTICA Cuida-se deHabeas
Corpuscom Pedido de Liminar, impetrado em favor do pacienteHUGO ROGÉRIO PAIXÃO DE SOUZA,
contra o Juízo de Direito da 1ª Vara de Inquéritos policiais de Belém.Narra a impetração que o paciente foi
preso em flagrante pela suposta prática da conduta tipificada no art. 171, do CP e teve fiança arbitrada no
valor deR$ 3.992,00, tendo solicitado pedido de dispensa de fiança e relaxamento da prisão, sob a
alegação de hipossuficiência, residindo aí o suposto constrangimento ilegal.Distribuídos os autos coube a
minha relatoria do feito, tendo sido indeferida a medida liminar e solicitado informações ao Juízo Coator.As
informações foram apresentadas conforme evento nº 2350045. Juntou documentos.Por sua vez, os autos
foram encaminhados ao Órgão Ministerial para fins de exame e pronunciamento.Os autos vieram-me
conclusos para julgamento por prevenção.É o relatório. DecidoDesª. MARIA EDWIGES DE MIRANDA
LOBATO (RELATORA). Das informações prestadas pela autoridade coatora, verifica-se que, no interregno
entre a impetração da presente ação mandamental a sua análise, o Juízo de piso, proferiu nova decisão,
acolhendo a alegação do flagranteado quanto à hipossuficiência financeira e reduzindo o valor da fiança
arbitrada para o patamar de um salário mínimo (R$ 998,00), preservando as medidas cautelares diversas
da prisão previstas no art. 319, do CPP, impostas anteriormente na audiência de custódia.Assim,não
havendo novo mandado de prisão expedido contra o paciente, e,inexistindo prejuízo ao seu direito de ir e
vir, a análise do presentewrittorna-seprejudicadaface a sua patente perda de objeto.Sendo assim,julgo
prejudicado o presente feitoà míngua de perda de objeto e determino, por consequência, o seu
arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.Belém/PA, 14 de novembro de 2019.
Desa. Maria Edwiges de Miranda LobatoRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0808027-11.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MARCIO SOARES
GUIMARAES Participação: ADVOGADO Nome: MARIO SANDRO CAMPOS RODRIGUES OAB: 1536
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGabinete do Desembargador Rômulo Nunes
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HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) 0808027-11.2019.8.14.0000Advogado:MÁRIO SANDRO CAMPOS
RODRIGUESPaciente:MÁRCIO SOARES GUIMARÃESAutoridade Coatora:JUÍZO DE DIREITO DA VARA
DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELÉM DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deHabeas
CorpusLiberatório com Pedido de Liminar, impetrado em favor deMárcio Soares Guimarães, acusado da
prática do crime previsto nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/2006, apontando como autoridade coatora o
Juízo de Direito da Vara de Combate ao Crime Organizado de Belém.Alega o impetrante que o coacto
está sofrendo constrangimento ilegal no seustatus libertatis, pelos seguintes motivos: a) apesar de não ter
sido denunciado pelo Ministério Público pela prática dos delitos descritos acima, a sua prisão preventiva
não foi revogada; b) não subsistem os motivos para manter a custódia cautelar.Requereu a concessão de
liminar para revogar a custódia preventiva.Os autos foram distribuídos à minha relatoria quando indeferi o
pedido de liminar, solicitei informações a autoridade inquinada coatora e parecer da Procuradoria de
Justiça.O juízoa quoinformou que no dia31 de outubro de 2019, foi revogada a prisão preventiva do
paciente.O Ministério Público manifestou-se pela perda do objeto. EXAMINO Analisando os autos,
constato que oobjetodejulgamentodowritencontra-seesvaziado, pois em31/10/2019, foi revogada a prisão
preventiva do paciente.Ante ao exposto, julgoprejudicadoo presentemandamus,nos termos do artigo 659
do CPP, determinando, em consequência, o seuarquivamento.Int. Belém. (PA), 14 de novembro de 2019.
Desembargador RÔMULO NUNESRelator 

 
 
 
Número do processo: 0809222-31.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JONAS CARVALHO
FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: RINALDO RIBEIRO MORAES OAB: 26330/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOPROCESSO: 0809222-31.2019.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO
PENALAÇÃO:HABEAS CORPUSCOM PEDIDO DE LIMINARCOMARCA: BELÉM/PAIMPETRANTE:
RINALDO RIBEIRO MORAES (OAB/PA Nº  26 .330)PACIENTE:  JONAS CARVALHO
FERREIRAIMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS EM MEIO
FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM/PA.RELATOR: DES. MILTON AUGUSTO DE BRITO
NOBREPROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER EMENTA:
HABEAS CORPUSCOM PEDIDO LIMINAR. PRISÃO DOMICILIAR. ALEGADAS DOENÇAS GRAVES.
PACIENTE CUMPRE PENA DEFINITIVA.HABEAS CORPUSCOMO SUBSTITUTO DE RECURSO
PRÓPRIO. ORDEM NÃO CONHECIDA.1. Não se conhece da ordem impetrada como substituta de
recurso próprio ? agravo em execução.1.1. Inexistindo flagrante ilegalidade, não cabe a concessão de
ofício dohabeas corpus.2. Ordem não conhecida, monocraticamente. DECISÃO MONOCRÁTICATrata-se
da ordem dehabeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Rinaldo Ribeiro Moraes, em
favor deJonas Carvalho Ferreira,cuja execução definitiva tramita perante Vara de Execução de Penas em
Meio Fechado e Semiaberto de Belém, após trânsito em julgado de sentença que o condenou pela prática
do crime de estupro de vulnerável.O impetrante sustenta que o paciente sofre com diversas mazelas
graves, mencionando broncopneumonia, infecção urinária, doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC),
sinusite, polineurites (oriundas da amputação do 2º quirodáctilo em razão de complicações de hanseníase
no passado), cervicalgia e lombalgia.Aduz que o estabelecimento prisional não tem condições estruturais
para dar o atendimento adequado ao paciente e, por isso, pugna na liminar e no mérito pela concessão da
prisão domiciliar.Junta documentos.Os autos vieram-me distribuídos, porém, em razão do meu
afastamento temporário para o gozo de férias regulamentares, foram encaminhados à Desembargadora
Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha, que negou o pedido liminar e determinou a remessa do feito à
autoridade inquinada coatora, para que prestasse informações e, após, ao Ministério Público para a
emissão de parecer comocustos legis.Constam as informações no Id. nº 2.417.003.Manifestando-se
naquela condição, a Procuradora de Justiça Ana Tereza do Socorro da Silva Abucater opinou pelo não
conhecimento dowrit, ante a inadequação da via eleita.Após empreendidas as diligências, os autos
retornaram ao meu gabinete, prontos para análise de mérito, nos termos do art. 112, §2º do Regimento
Interno deste Tribunal.É orelatório.Passo a decidir monocraticamente, com fundamento no art. 133, IX, do
novo RITJPA.Como consignado no relatório, o paciente já se encontra cumprindo pena em definitivo em
razão de sentença condenatória transitada em julgado, o que importa dizer que, se tratando de execução
definitiva da pena, o cabimento ou não da prisão domiciliar deve ser analisado à luz do que dispõe a Lei de
Execução Penal, por meio de instrumento adequado, qual seja, o recurso de Agravo de Instrumento ? 197
da LEP.Tem sido prática comum a utilização dohabeas corpuscomo substituto recursal, porém, é preciso
que tal vezo seja coibido, sob pena de se banalizar a ação constitucional, desvirtuando sua natureza
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precípua e minorando sua efetividade.Assim, inexistindo ilegalidade flagrante capaz de ensejar a
concessão da ordem de ofício, é inadmissível a utilização dehabeas corpuscomo substituto de recurso
próprio.É esse o entendimento que adotei em decisão monocrática na qual não conheci da ordem
dehabeas corpusnº0803246-43.2019.8.14.0000,impetrada pelomesmo advogado e em favor do mesmo
paciente, cuja ementa segue:?EMENTA: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE AGRAVO DE
EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. ORDEM NÃO CONHECIDA. DECISÃO
MONOCRÁTICA.1. Não tendo sido demonstrado a ocorrência de flagrante ilegalidade, é incabível o
conhecimento de habeas corpus como substituto de agravo de execução. Precedentes do STF e STJ.2.
Ordem não conhecida, monocraticamente.?É importante destacar que, sendo este o segundohabeas
corpusprotocolizado pelo mesmo impetrante e com paciente e objetos idênticosque éindeferido
liminarmente pelosmesmos motivos, o defensor não tem atuado senão em desfavor do seu cliente, ao
ignorar as decisões judiciais e não se adequar ao procedimento legalmente previsto. Ante essas
considerações,indefiro de plano a ordem. Findo o prazo para manifestação recursal, arquive-se e baixa
imediata. Belém, 14 de novembro de 2019. Des.MILTONAUGUSTO DE BRITONOBRE Relator 

 
 
 
Número do processo: 0808204-72.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: YAN ANTONIO DO
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: ELIEZER SILVA DE SOUSA OAB: 835 Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: Juízo da Vara Distrital Criminal de Mosqueiro/Pa Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ HABEAS
CORPUS CRIMINAL (307) - 0808204-72.2019.8.14.0000PACIENTE: YAN ANTONIO DO
NASCIMENTOAUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DISTRITAL CRIMINAL DE
MOSQUEIRO/PARELATOR(A):Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA
EMENTA HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR.PROCESSO Nº.: 0808204-
72.2019.8.14.0000.IMPETRANTE: Eliezer Silva de Sousa, OAB/Pa nº.: 21.835.PACIENTE:YAN ANTÔNIO
DO NASCIMENTO.IMPETRADO: Juízo da Vara Distrital da Ilha de Mosqueiro.Relatora: Desa. Vania
Fortes Bitar. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE AGENTES.1)ARGUIÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA E
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA NA DECISÃO. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DA
APLICAÇÃO DA LEI PENAL E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PACIENTE QUE SE EVADIU DO DISTRITO
DA CULPA, DESCUMPRINDO AS MEDIDAS CAUTELARES QUE LHE FORAM IMPOSTAS, TENDO
SIDO POSTERIORMENTE SENTENCIADO E CONDENADO EM COMARCA DIVERSA, PELA PRÁTICA
DO MESMO DELITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES DO
STJ.2)WRIT CONHECIDO. ORDEM DENEGADA. UNANIMIDADE. Vistos, etc. Acordam os
Excelentíssimos Desembargadores componentes da Egrégia Seção de Direito Penal, por unanimidade de
votos, emconhecer owrite denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.
Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes. 34ª Sessão
Ordinária do Plenário Virtual. DESA. VANIA FORTES BITAR Relatora RELATÓRIO Trata-se deHabeas
CorpusLiberatóriocom Pedido de Liminar, impetrado pelo advogado Eliézer Silva de Sousa, OAB/PA nº.:
21.835, em favor deYAN ANTÔNIO DO NASCIMENTO, com fundamento no art. 5º LXVIII da Constituição
Federal c/c os arts. 647 e seguintes do CPP, apontando como autoridade coatora o MM. Juízo da Vara
Distrital da Ilha de Mosqueiro. Informa o impetrante que o paciente foi acusado de supostamente ter
praticado o crime previsto no art. 157, §2º, inciso II do CPB, tendo sido decretada sua prisão preventiva
pela autoridade inquinada coatora, nos autos do Proc. nº.: 0000226-68.2015.814.0501. Aduz que o coacto
se encontra preso na Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, onde foi julgado e recebeu sentença
condenatória e, após fazer jus a progressão para o regime aberto, também lhe foi concedida a
possibilidade de cumprir o restante da pena no Estado do Pará, contudo, o paciente não foi posto em
liberdade em razão da decretação de sua prisão preventiva nos autos acima numerados. Sustenta que
intentou pedido de revogação da prisão junto ao juízo de origem, no qual o paciente se comprometeu a
contribuir com a instrução processual, entretanto, teve o pleito negado, em que pese não haver qualquer
fundamento para tanto. Assevera que o mandado de prisão do coacto foi expedido pela autoridade coatora
há mais de dois anos, quando o acusado já se encontrava preso na Comarca de Juazeiro, extrapolando
em muito o prazo para que a ordem de prisão pudesse ser mantida, sendo este o único empecilho para
que o paciente seja posto em liberdade. Ao final, requereu a concessão da liminar para que seja
assegurado o direito a liberdade do paciente, confirmando-se a ordem por ocasião do julgamento definitivo
dowrit. O pleito liminar foi indeferido sob relatoria do Desembargador Milton Augusto de Brito Nobre (ID
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2271524). A autoridade inquinada coatora apresentou as informações determinadas (ID 2283769). Instada
a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça opinou (ID 2321749) pelo conhecimento e denegação da
ordem impetrada. É o relatório. VOTO Cinge-se o pleito do impetrante na suposta coação ilegal a que está
sendo submetido o paciente em razão da decretação de sua prisão preventiva nos autos da Ação Penal
nº. 0000226-68.2015.814.0501, proferida pelo Juízo da Vara Criminal Distrital da Ilha de Mosqueiro,
decisão esta que está impedindo o coacto de gozar da liberdade alcançada pela progressão ao regime
aberto nos autos da execução penal nº.: 0301845-02.2018.805.0146, em curso na Comarca de
Juazeiro/Ba, local onde o réu encontrava-se cumprindo pena, também por infração ao art. 157 do CPB,
argumentando em suma, que não estão presentes os requisitos da prisão cautelar, previstos no art. 312 do
CPP, além de não haver fundamentação concreta apta a ensejar a segregação. Insta esclarecer desde
logo que não assiste razão ao impetrante. Explico: Após compulsar os autos, verifica-se que os
pressupostos descritos no art. 312 do CPP[1], foram efetivamente reconhecidos pela a autoridade
inquinada coatora, a qual fundamentou o decreto preventivo (ID 2256066) no fato de ter o acusado,
descumprido as medidas cautelares diversas da prisão, não tendo sido encontrado no endereço declinado
nos autos e, após ter sido citado por edital, quedou-se inerte, encontrando-se, ao tempo da decretação,
em local incerto e não sabido, embaraçando, dessa forma, a instrução criminal e a aplicação da lei penal,
oportunidade em que, além da decretação de sua segregação cautelar, foi determinada a suspensão do
processo e do curso da prescrição. De outra banda, por ocasião da análise do pedido de revogação da
prisão preventiva, a autoridade inquinada coatora fundamentou o indeferimento do pleito (ID 2256067) em
fatos concretos, suscitando que o réu esteve foragido e somente foi encontrado em razão do cumprimento
de pena no Estado da Bahia, onde foi condenado pelo mesmo crime a que responde na ação penal
originária, restando necessária a preservação do decreto prisional. Com efeito,presentes os requisitos da
segregação preventiva, não há que se falar na ilegalidade do decreto prisional apta a justificar a sua
revogação conforme pleiteia o impetrante, uma vez que o édito restou devidamente fundamentado na
necessidade de garantia da instrução processual e da aplicação da lei penal, por ter o acusado se evadido
do distrito da culpa, além de ter descumprido as medidas cautelares diversas que lhe foram impostas. No
mesmo sentido, vejamos os seguintes precedentes da Corte Superior,verbis: HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO.ROUBO QUALIFICADO. NEGATIVA AO
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. EVASÃO DO DISTRITO DE
CULPA. RÉU QUE PERMANECEU FORAGIDO POR MAIS DE 3 ANOS. MODUS OPERANDI.
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. GARANTIA DE APLICAÇÃO DA LEI PENAL E DA ORDEM
PÚBLICA.CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. (...)2. O Superior Tribunal de Justiça firmou
posicionamento segundo o qual, considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, somente se
verifica a possibilidade da sua imposição e manutenção quando evidenciado, de forma fundamentada em
dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de
Processo penal - CPP. A custódia cautelar somente deve persistir em casos em que não for possível a
aplicação de medida cautelar diversa, de que cuida o art. 319 do CPP.3. A prisão preventiva foi
adequadamente motivada pelas instâncias ordinárias, tendo sido demonstrada, com base em elementos
concretos, a possibilidade de frustração da aplicação da lei penal, haja vista que o paciente permaneceu
foragido por mais de 3 anos.4. O entendimento desta Quinta Turma é no sentido de que "a evasão do
distrito da culpa, comprovadamente demonstrada nos autos, e que perdura, é motivação suficiente a
embasar a segregação cautelar para garantir, na hipótese dos autos, a aplicação da lei penal" (HC
322.346/SP, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/PE), QUINTA TURMA, DJe 11/9/2015). (...)6. A prisão processual está devidamente fundamentada na
garantia da ordem pública e na aplicação da lei penal, não havendo que se falar, portanto, em existência
de evidente flagrante ilegalidade capaz de justificar a sua revogação. (...)(HC 454.856/CE, Rel. Ministro
JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe 24/09/2019) RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. CONCURSO DE AGENTES. EMPREGO
DE ARMAS DE FOGO.PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRIÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CPP.
AGENTE QUE OSTENTA CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO PELO MESMO CRIME.
EVASÃO DO DISTRITO DA CULPA. CITAÇÃO POR EDITAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO
PRAZO PRESCRICIONAL. RÉU QUE PERMANECE EM LOCAL IGNORADO. GARANTIA DE
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONSTRIÇÃO FUNDAMENTADA E NECESSÁRIA.PROVIDÊNCIAS
CAUTELARES MENOS GRAVOSAS. INSUFICIÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
VERIFICADO. RECLAMO IMPROVIDO.1. A evasão do distrito da culpa comprovadamente demonstrada
nos autos e que perdura há considerável tempo, a gravidade concreta do delito pelo qual o réu está sendo
acusado - roubo em concurso de agentes e emprego de armas de fogo que colocou em risco a integridade
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física da vítima -, bem como o seu histórico criminal, são circunstâncias que, somadas, se revelam
suficientes a embasar a manutenção da sua custódia preventiva na forma do art. 312 do CPP.2. Indevida a
aplicação de medidas cautelares alternativas quando a segregação se encontra justificada e mostra-se
imprescindível para garantir a tramitação do processo e a futura aplicação da lei penal, evidenciando que
providências menos gravosas não seriam suficientes para alcançar a finalidade visada com a ordenação
da preventiva.3. Condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, isoladamente,
revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos suficientes a demonstrar a necessidade da custódia.
4. Recurso ordinário improvido.(RHC 60.105/GO, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 07/04/2016, DJe 20/04/2016) Ante o exposto,CONHEÇO DOMANDAMUSe DENEGO A ORDEM
IMPETRADA,nos termos da fundamentação. É como voto. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. Desa.
VANIA FORTES BITARRelatora[1]Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. Belém,
08/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0809751-50.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: BRUNO COUTO
CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS OAB: 19061/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MOISES DE CARVALHO BRITO BATISTA OAB: 29224/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 1 VARA PENAL DOS INQUÉRITOS POLICIAIS DE
BELÉM Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOSClasse:HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE
LIMINARNúmero:0809751-50.2019.8.14.0000Paciente:BRUNO COUTO CARVALHOImpetrante:ADV.
ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS e MOISÉS DE CARVALHO BRITO BATISTAAutoridade
coatora:JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS CAUTELARES DA
COMARCA DE BELÉMÓrgão ju lgador  co leg iado:SEÇÃO DE DIREITO PENALÓrgão
julgador:DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA BRUNO COUTO CARVALHO,por meio de advogados, impetra a presente ordem
dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar,com fulcro no art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição
Federal c/c os arts. 647 e ss., do Código de Processo Penal, apontando como autoridade coatora oJuízo
de Direito da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares da Comarca de Belém (processo nº
0015102-95.2019.8.14.0401). Os impetrantes afirmam que o paciente fora preso preventivamente em
23/10/2019, acusado da prática do crime inserto no art. 155, do CP.Não fora realizada audiência de
custódia, sob a justificativa de se tratar de prisão preventiva. Declinam que o paciente ostentacondições
pessoais favoráveis: primário, ocupação lícita e residência fixa. Suscitamconstrangimento ilegal,
porqueinexistem os requisitos da prisão preventiva e fundamentação idônea no decreto cautelar.
Subsidiariamente, afirmam ser cabível asubstituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas
da prisão (art. 319, I, IV, V e VI do CPP). Por tais razões, requeremliminarpara que seja revogada a prisão
preventiva imposta ao paciente, ou substituída por medidas cautelares diversas, expedindo-se o
competente alvará de soltura. Nomérito, pugnam pela confirmação da liminar em definitivo. Junta a estes
autos eletrônicos documentos de fls. 21-133. Distribuídos os autos à desembargadora Vânia Valente do
Couto Fortes Bitar Cunha, este determinou sua redistribuição à minha relatoria por prevenção ao HC nº
0809144-37.2019.8.14.0000 (fls. 134-135 ID nº 2443949). É o relatório. DECIDO Acolho a prevenção
declinada. Reservo-mepara apreciar o pedido de liminar após as informações a serem prestadas pela
autoridade coatora. Nesse sentido,solicitem-se informaçõesà autoridade coatora acerca das razões
suscitadas na impetração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 3º, do
Provimento Conjunto n° 008/2017 ? CJRMB/CJCI. Certifique a Secretaria o recebimento das informações
pelo juízoa quo, a fim de garantir maior celeridade ao presentewrit. Sirva o presente como ofício.
Após,conclusos à apreciação da liminar. Belém, 13 de novembro de 2019. DesembargadoraMaria
deNazaréSilvaGouveiados SantosRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0808926-09.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSE DAS GRACAS
PERES MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL FECURY NOGUEIRA OAB: 12452/PA
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Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: Juízo da Comarca de Curuçá Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ HABEAS
CORPUS CRIMINAL (307) - 0808926-09.2019.8.14.0000PACIENTE: JOSE DAS GRACAS PERES
M O N T E I R O A U T O R I D A D E  C O A T O R A :  J U Í Z O  D A  C O M A R C A  D E
CURUÇÁRELATOR(A):Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGOS 328, PARÁGRAFO ÚNICO (USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA), 150,
§1º E §2º (VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO), 157, §2º II E V E §2º -A, I (ROUBO CIRCUNSTANCIADO), E 288,
PARÁGRAFO ÚNICO (ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA) C/C 69, ?CAPUT? (CONCURSO MATERIAL),
TODOS DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. TESE
SUPERADA. NOVO TÍTULO. PRISÃO PREVENTIVA. PRECEDENTES DO STJ.- Resta superada
eventual ilegalidade em razão da ausência da audiência de custódia, porque operada a conversão do
flagrante em prisão preventiva. Isso porque a ausência de audiência de custódia é mera irregularidade que
não tem o condão de relaxar a prisão do paciente, mormente quando a prisão preventiva já foi decretada e
os demais direitos do preso foram preservados. Ademais, não há mais que se falar em irregularidade da
prisão em flagrante quando a questão se encontra superada pela superveniência do decreto de prisão
preventiva, que é o novo título judicial ensejador da custódia cautelar.ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO E DE REQUISITOS DA CUSTÓDIA PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO
FUNDAMENTADA NOS REQUISITOS LEGAIS DO ART. 312, DO CPP. GRAVIDADE CONCRETA DO
CRIME. GRANDE REPROVABILIDADE SOCIAL NA PACATA CIDADE INTERIORANA DE CURUÇÁ,
ABALANDO A ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.- Não vislumbro
constrangimento ilegal na decretação da prisão preventiva do paciente quando da homologação do
flagrante delito. O juízo coator decretou a prisão preventiva do paciente considerando a gravidade
concreta do delito, a grande reprovabilidade social, causando profunda revolta na pacata cidade
interiorana de Curuçá, abalando a ordem pública, já que é soldado da PMPA e, como tal, devia prezar pela
paz social.CABÍVEL APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. ART. 319, VI E IX, AMBOS DO CPP. ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA.
UNANIMIDADE. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que integram a Seção de Direito Penal deste egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, à unanimidade de votos,em conceder a ordem, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora
Desembargadora Relatora. A Sessão foi presidida pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Vânia
Valente do Couto Fortes Bitar Cunha. RELATÓRIO JOSÉ DAS GRAÇAS PERES MONTEIRO,por meio de
advogado, impetra a presente ordem dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar,com fulcro no art.
5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal c/c os arts. 647 e ss., do Código de Processo Penal, apontando
como autoridade coatora oJuízo de Direito da Vara Única da Comarca de Curuçá (processo nº 0006490-
53.2019.8.14.0019). O impetrante afirma que o paciente fora preso em flagrante delito, no dia 13/09/2019,
como incurso nas sanções punitivas do art. 158, §1º, do CP, em suposto ato de extorsão praticado contra
a vítima Adelino Andrade, comerciante de Curuçá. O flagrante fora mantido pelo juízoa quoe convertido
em prisão preventivasem realização da audiência de custódia. Suscita, assim,constrangimento ilegal,
porqueinexistem os requisitos da prisão preventiva e fundamentação idônea no decreto cautelar, além da
ausência da análise da possibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art.
319). Declina que o paciente ostentacondições pessoais favoráveis: policial militar com diversos elogios
em sua ficha funcional, sem antecedentes criminais, jamais foi processado criminalmente, residência fixa,
primário, pai de duas meninas, acadêmico de Direito na Universidade da Amazônia, sendo aluno do
impetrante por três semestres. Subsidiariamente, afirma ser cabível asubstituição da prisão preventiva por
medidas cautelares diversas da prisão, como as dos incisos VI e IX do art. 319 do CPP. Por tais razões,
requerliminarpara que seja revogada a prisão preventiva imposta ao paciente ou substituída por medidas
cautelares diversas, expedindo-se o competente alvará de soltura. Nomérito, pugna pela confirmação da
liminar em definitivo,destacando que deseja realizar sustentação oral na sessão de julgamento do mérito.
Junta a estes autos eletrônicos documentos de fls. 15-44. Reservei-mepara apreciar o pedido de liminar
após as informações da autoridade coatora (fls. 45-47 ID nº 2343451), as quais foram efetivamente
prestadas (fls. 53-55 ID nº 2350591). Indeferi a liminar(fls. 73-75 ID nº 2351016). A Procuradoria de
Justiçaemitiu parecer peloconhecimentoedenegação da ordem(fls. 88-92 ID nº 2407451). É o relatório.
VOTO Conheço da ação mandamental. Resta superada eventual ilegalidade em razão daausência da
audiência de custódia, porque operada a conversão do flagrante em prisão preventiva. Isso porque
aausência de audiência de custódia é mera irregularidade que não tem o condão de relaxar a prisão do
paciente, mormente quando a prisão preventiva já foi decretada e os demais direitos do preso foram
preservados. Ademais, não há mais que se falar em irregularidade da prisão em flagrante quando a
questão se encontra superada pela superveniência do decreto de prisão preventiva, que é o novo título
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judicial ensejador da custódia cautelar, com denúncia oferecida em 06/10/2019, sendo expedido mandado
de citação. Nesse sentido, destaco precedente do c. STJ: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. POSSE DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. NÃO REALIZAÇÃO. CONVERSÃO DA PRISÃO EM
FLAGRANTE EM PREVENTIVA. MATÉRIA SUPERADA. FUNDAMENTAÇÃO. PERICULOSIDADE.
RELEVANTE QUANTIDADE DE DROGAS APREENDIDAS - MAIS DE MEIO QUILO DE MACONHA.
REVOLVER CALIBRE .38. BALANÇAS DE PRECISÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
EVIDENCIADO. CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.1. Mostra-se superada a
alegação de nulidade pela não realização da audiência de custódia em hipótese na qual sobreveio decreto
da prisão preventiva. Isso porque a posterior conversão do flagrante em prisão preventiva constitui novo
título a justificar a privação da liberdade, restando superada a alegação de nulidade decorrente da
ausência de apresentação do preso ao Juízo de origem (HC 363.278/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, julgado em 18/8/2016, DJe 29/8/2016).(...)7. Recurso desprovido.(RHC
110.669/AL, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 21/05/2019,
DJe 03/06/2019) Sabe-se quea prisão preventiva, como medida cautelar excepcional, poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal,
ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício
suficiente de autoria, com a efetiva demonstração desses requisitos, os quais estão previstos no art. 312,
do Código de Processo Penal. In casu, não vislumbro constrangimento ilegalna decretação da prisão
preventiva do pacientequando da homologação do flagrante delito(fls. 30-31 ID nº 2341939). Segundo as
informações prestadas pelo juízoa quo, o paciente, soldado da PM/PA, responde a este processo
juntamente com mais dois corréus, acusados dos crimes tipificados nos artigos 328, parágrafo único
(usurpação de função pública), 150, §1º e §2º (violação de domicílio), 157, §2º II e V e §2º -A, I (roubo
circunstanciado), e 288, parágrafo único (associação criminosa) c/c 69, ?caput? (concurso material), todos
do Código Penal, tendo como vítima Adelino Silva Trindade, destacando (fl. 54) : ?(...)Pois bem, destaco à
V. Exa, que o presente delito foi de grande repercussão nesta cidade, pois segundo consta nos autos, os
acusados agiram de forma vil, babara, para com a vítima, conforme se verifica através de depoimentos
testemunhais, onde foi evidenciado o paciente (acusado na companhia de mais dois outros acusados,
foram até o comércio da vítima, onde se passaram por policiais civis, alegando que estavam com um
mandado de prisão da vítima e, em seguida o colocaram dentro de um veículo, restringindo-o de sua
liberdade, onde os mesmos passaram a subtrair os seus pertences bem como, valores em dinheiro, e
momentos depois deixaram a vítima em um ramal do interior da cidade. Ressalta ainda o magistrado, que
procura sempre ao analisar a possibilidade de substituição da prisão preventiva por medida cautelar,
verificar a repercussão causada na pacata localidade onde ocorreu o crime, assim como, verificar a
presença de pressupostos para a manutenção da prisão preventiva. No presente caso, verifico que pela
forma como ocorreu o crime e pela repercussão na comunidade e, com base no depoimento da
testemunha ocular e da própria vítima, e levando em consideração que o paciente por ser um agente de
segurança pública, visando resguardar a integridade física da vítima e de seus familiares, entendo estarem
presentes os pressupostos para a manutenção da prisão preventiva.? Diante desses fatos, o juízo coator
decretou a prisão preventiva do paciente considerando agravidade concreta do delito, a grande
reprovabilidade social, causando profunda revolta na pacata cidade interiorana de Curuçá, abalando a
ordem pública, já que é soldado da PMPA e, como tal, devia prezar pela paz social, como se nota
dodecisum,in verbis(fls. 30-31 ID nº 2341939): ?(...) Nesse sentido, não havendo vícios materiais ou
formais nos autos, razão pela qual, HOMOLOGO A PRISÃO EM FLAGRANTE. Apesar das inovações
trazidas pela Lei 12.403/2006, dentre elas a previsão de medidas cautelares pessoais diversas da prisão,
tenho que, no caso dos autos, resta evidenciada a efetiva necessidade de manutenção da suposta agente
em cárcere, mediante a decretação de sua prisão cautelar. Cediço na jurisprudência e doutrina pátrias que
a prisão preventiva, uma das modalidades de prisão provisória, possui natureza cautelar, devendo estar
presentes, para sua decretação, os requisitos do fumus commissi delicti e do periculum libertatis. Assim é
que, em seu art. 312, o CPP determina que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente da autoria. Insta
salientar, por fim, que os indícios de autoria e a materialidade do delito estão demonstrados nos autos
através dos depoimento da vitima Adelino Silva Trindade, o qual narrou com clarezas de detalhes o crime
ora praticado pelos flagranteados, inclusive informando que procedeu o reconhecimento destes (autores)
na delegacia de policia da cidade de Castanhal, perante autoridade policial. Ademais, comportamentos
dessa natureza são graves e de grande reprovabilidade social, pois provocam profunda revolta e
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indignação da comunidade local, o que acaba por abalar a ordem pública. (...) Ante o exposto,
CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA dos nacionais JONH ELTON
RIBEIRO DOS SANTOS, JOSÉ DAS GRAÇAS PERES MONTEIRO e PEDRO RONEY SAMPAIO
PINHEIRO, com fundamento nos arts. 312 (garantia da ordem pública e conveniência da instrução
processual) e 313, I, do CPP e de acordo com o que prescreve o art. 310, inciso II, do Código de Processo
Penal.? A meu sentir, portanto, o juízoa quofundamentou devidamente a custódia cautelar do paciente, à
medida em que há prova da materialidade e indícios suficientes da autoria do delito, com seus requisitos
permissivos insertos no art. 312, do CPP. Contudo, A situação fática revelada nos autos recomenda
aaplicação de medidas cautelares diversas da prisãoprevistas no art. 319, VI e IX, do CPP, pois essas são
adequadas à gravidade dos crimes e circunstâncias do fato, segundo a regra do art. 282, II, do CPP.
Ademais, o paciente ostentacondições pessoais favoráveis: policial militar com diversos elogios em sua
ficha funcional, sem antecedentes criminais, jamais foi processado criminalmente, residência fixa, primário,
pai de duas meninas, acadêmico de Direito na Universidade da Amazônia, sendo aluno do impetrante por
três semestres. Com efeito, da análise dos autos, não vislumbro elementos concretos que indiquem que a
segregação cautelar do paciente seja necessária para a garantia da ordem pública ou da ordem
econômica, para a conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. Não se
revela, pois, a imprescindibilidade concreta da medida constritiva mais gravosa, ante a possibilidade de
aplicação das medidas cautelares diversas do art. 319, VI e IX, do CPP. Ante o exposto,pelas razões
declinadas no presente voto,conheçoda impetração econcedoa ordem para substituir a prisão preventiva
imposta ao paciente, nos autos do processo nº 0006490-53.2019.8.14.0019, pela aplicaçãodas medidas
cautelares diversas do art. 319, VI e IX, do CPP. É como voto. Belém, 11 de novembro de 2019.
DesembargadoraMaria deNazaréSilvaGouveiados SantosRelatora Belém, 12/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0805147-46.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: WASLEM MELO
MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: ARLEY TAFFAREL ARRUDA MARQUES OAB: 28605/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CURRALINHO
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0805147-46.2019.8.14.0000PACIENTE: WASLEM MELO
M A R T I N S A U T O R I D A D E  C O A T O R A :  J U Í Z O  D E  D I R E I T O  D A  V A R A  Ú N I C A  D E
CURRALINHORELATOR(A):Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA EMENTA
PROCESSO Nº 0805147-46.2019.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO
PENALRECURSO: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARCOMARCA DE
ORIGEM: CURRALINHO/PAPACIENTE:WASLEM MELO MARTINSIMPETRANTE: ADV. ARLEY
TAFFAREL ARRUDA MARQUESIMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CURRALINHOPROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTARELATORA:
DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA EMENTA: HABEAS CORPUS. ART. 33 DA LEI Nº
11.343/06. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PARA A DECRETAÇÃO DA
CUSTÓDIA PREVENTIVA. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 312 DO CPP. ALMEJADA
REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA OU SUBSTITUIÇÃO POR UMA DAS MEDIDAS CAUTELARES ÍNSITAS
NO ART. 319 DO CPP. IMPROCEDÊNCIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA
DO CRIME. REITERAÇÃO DELITIVA. MEDIDAS CAUTELARES INSUFICIENTES. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO UNÂNIME.1. Incabível a assertiva de ausência de fundamentação e motivos legais para a
decretação da custódia preventiva do paciente, quando presentes nos autos não só a prova de existência
do crime e indícios de autoria, como também a necessidade de garantia da ordem pública, pois presente a
gravidade concreta do delito em tela, frente ao aumento, nos dias de hoje, dos índices de crimes desta
natureza, que crescem vertiginosamente em nosso Estado, servindo nossos municípios interioranos de
?rota? para os traficantes, além de servir de base ao cometimento de outros e mais graves delitos.
Ressalte-se a periculosidade do agente, dada a sua reiteração delitiva, haja vista a Certidão de
Antecedentes Criminais anexada aos autos, donde se vê que o réu responde a outros processos criminais,
estando, inclusive, em liberdade provisória relativa a processo criminal em trâmite na 2ª Vara Criminal de
Ananindeua, quando praticou o delito em tela.2. Pouco importa se o paciente é possuidor de condições
subjetivas favoráveis, tais como ocupação lícita e residência fixa, pois tais fatos não autorizam, por si sós,
a almejada concessão da liberdade, por existirem, nos autos, outros elementos aptos a ensejar a prisão
preventiva, não sendo suficiente a aplicação de outras medidas cautelares.3. ORDEM DENEGADA à
unanimidade, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Acórdão Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Seção De Direito
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Penal do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade,DENEGARa ordem impetrada, nos termos do voto
da Desembargadora Relatora.Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos quatro dias
do mês de novembro de 2019.Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Vania
Valente do Couto Fortes Bitar Cunha.Belém/PA, 04 de novembro de 2019. Desa.VÂNIA LÚCIA
SILVEIRARelatora RELATÓRIO Trata-se de Habeas Corpus Liberatório com pedido de liminar, em favor
de WASLEM MELO MARTINS,em face de ato do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de
Curralinho/PA.Consta da impetração que o paciente foi preso em flagrante delito no dia 10.06.2019, prisão
esta posteriormente homologada e convertida em custódia preventiva, por ter ele supostamente cometido
o crime capitulado noart. 33 da Lei nº 11.343/06.Alega o impetrante que o paciente está sofrendo
constrangimento ilegal ante aausência de fundamentação idônea para a decretação e manutenção da
prisão preventiva, a qual carece de justa causa,de vez que baseada na gravidade abstrata do delito e no
crescente número de casos de tráfico de drogas existentes naquela comarca, sendo quenão estão
presentes quaisquer das hipóteses do art. 312 do CPP, a autorizar a custódia cautelar do paciente, pois
inexiste, nos autos, prova inequívoca da existência do crime, assim como elementos concretos indicadores
de que a liberdade do paciente trará riscos à garantia da ordem pública, ao regular andamento da
instrução criminal ou à correta aplicação da lei penal.Afirma, outrossim, que o paciente é primário, possui
bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, pelo que pleiteia arevogação de sua prisão
preventiva, com a expedição do competente alvará de soltura, ou, ainda, asubstituição da supracitada
custódia por alguma das medidas cautelares elencadas no art. 319 do CPP.Requer aconcessão liminar da
ordem.Impetrado durante o plantão judiciário, porém não se enquadrando em nenhumas daquelas
hipóteses excepcionais, foi owritencaminhado à regular distribuição pela relatora plantonista, Desa. Maria
de Nazaré Silva Gouveia dos Santos. Realizada a distribuição por sorteio, o Habeas Corpus foi distribuído
à minha relatoria, contudo em função de meu afastamento por motivo de férias, fora realizada nova
distribuição, tendo a relatoria do feito recaído para o Desembargador Leonam Gondim da Cruz Júnior, o
qual indeferiu a liminar, ante a ausência de seus requisitos indispensáveis.Solicitadas asinformações da
autoridade coatora, esta esclarece que o paciente foi preso em flagrante delito no dia 10.06.2019, pela
prática, em tese, do crime previsto no art. 33,caput, da Lei nº 11.346/06, pois, segundo consta do auto
flagrancial, o acusado supostamente foi flagrado na posse de 06 (seis) invólucros de substâncias
entorpecente conhecida como cocaína, conforme comunicação realizada via telefone interativo da Polícia
Militar.Afirma que, em decisão proferida no dia 10.06.2019 foi homologado o flagrante e convertido em
prisão preventiva. O paciente, por meio de advogado constituído, requereu a revogação daquela custódia.
Instada a se manifestar, a Promotora de Justiça foi desfavorável ao pedido.Por fim, informa que no dia em
que prestava estas informações (27.06.2019), fora apresentada a denúncia, retornando-lhe os autos
conclusos.NestaSuperior Instância, o Procurador de Justiça Hezedequias Mesquita da Costa opina
peladenegaçãodowrit.Retornando os autos do Órgão Ministerial, o Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior
determinou o envio ao meu gabinete, por entender que eu seria a relatora originária, o que não foi por mim
acatado, tendo owritvoltado ao gabinete daquele magistrado, o qual suscitou a dúvida não manifestada em
forma de conflito.Julgada a referida dúvida perante o Tribunal Pleno, entenderam os desembargadores,
seguindo o voto proferido pela relatora, Desa. Rosi Maria Gomes de Farias, ser esta Desembargadora a
relatora originária do presente Habeas Corpus.É o relatório. VOTO Da análise acurada dos presentes
autos, bem como, com base nas informações do Juízo processante, constata-se que as alegações
esposadas pelo ilustre impetrante não têm procedência.Cinge-se owritao argumento relativo àausência de
fundamentação idônea para a decretação e manutenção da prisão preventiva, a qual carece de justa
causa,de vez que baseada na gravidade abstrata do delito e no crescente número de casos de tráfico de
drogas existentes naquela comarca, sendo quenão estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 312
do CPP, a autorizar a custódia cautelar do paciente, pois inexiste, nos autos, prova inequívoca da
existência do crime, assim como elementos concretos indicadores de que a liberdade do paciente trará
riscos à garantia da ordem pública, ao regular andamento da instrução criminal ou à correta aplicação da
lei penal.Leia-se trecho do decreto preventivo: ?(...) No caso do autuado, a conversão da prisão em
flagrante em preventiva se justifica, pois evidenciada a materialidade delitiva e indícios de autoria (fumus
comissi delicti). Verifica-se que a pessoa autuada foi presa com o objeto do crime, a droga acondicionada
para a venda (em embalagens prontas com pequenas quantidades), hipótese que se subsome ao art. 33
da Lei 11343/06. A quantidade evidencia mercancia, e não consumo. Necessário destacar que os
depoimentos dos policiais que abordaram o flagranteado foram uníssonos e convergentes, como se
observa do auto de prisão. Outrossim, o laudo provisório atestou que a substância se caracteriza como
droga para fins do art. 33 da Lei 11343/06. Mais que suficiente, portanto, o fumus comissi delicti. Quanto
ao segundo requisito, presente uma das situações previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal,
especificamente a garantia da ordem pública, autorizando a prisão cautelar (periculum libertatis), de forma
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a impedir o réu de continuar praticando o crime de tráfico, que causa mazelas irreparáveis na sociedade.
Nesse ponto, mister salientar que se extrai da certidão de antecedentes criminais que o acusado é pessoa
envolvida com crime, de modo que se faz necessária sua custódia cautelar no presente momento. Estava
gozando do benefício de liberdade provisória, e ainda assim, voltou a praticar crime. Vale dizer, o acusado
já teve outras chances de deixar de se envolver com a criminalidade, mas continua a demonstrar
periculosidade na medida em que continua a cometer crimes. Destaco que os motivos que levam este
juízo a decretar a prisão processual não dizem respeito a gravidade em tese do crime, mas sim
apericulosidade evidenciada com a conduta perpetrada(que são situações totalmente distintas), bem como
a gravidade em concreto do fato delituoso, a ousadia para a prática da venda de drogas. Deste modo,
revela-se a necessidade de ser mantida a custódia cautelar da pessoa autuada, apontada como autora do
delito supra evidenciado. Por fim, é de bom alvitre salientar que as medidas cautelares diversas da prisão,
elencadas no rol do art. 319 do CPP revelam-se inadequadas e insuficientes para resguardar a ordem
pública, não só a fim de evitar a continuidade do crime de tráfico, mas também para resguardar a ordem
pública da criminalidade. Isso porque, como já mencionado, o flagranteado estava gozando de benefício
de liberdade provisória concedido pelo Juízo de Ananindeua proc. 0004062-11.2017.814.0006, e mesmo
assim, continua a se envolver em crimes. Daí por que não apenas está configurado o periculum libertatis,
mas também a impossibilidade de fixação de cautelares diversas da prisão. Soma-se a isso o fato de que
a autoridade policial representa pela decretação da prisão preventiva em desfavor do flagrado, visto que
fora encontrado no celular apreendido mensagens e informações que sugerem a participação do flagrado
em associação criminosa atuante no município de Curralinho, demonstrando assim que medidas
cautelares diversas da prisão no presente caso são inadequadas. ANTE O EXPOSTO, mantenho a prisão
cautelar do flagranteado, convertendo-a em prisão preventiva, na forma do artigo 312 do CPP, visando a
garantia da ordem pública, autorizando sua transferência para estabelecimento penal. (...)? Da leitura do
antedito decreto, bem como, dos documentos juntados ao processo, observa-se a existência de
fundamentos e motivos suficientes e aptos à manutenção da prisão cautelar do paciente, a fim de se
garantir a ordem pública.Isto porque, de acordo com as anteditas peças,a ação delitiva ocorreu no dia
10.06.2019, quando policiais militares, através de denúncia anônima, via telefone, obtiveram informação
de que o réu estaria comercializando drogas dentro da sede denominada ?Canecão?. Após a guarnição
abordá-lo, foram encontradas, com ele, 06 (seis) petecas de cocaína, R$ 22,00 (vinte e dois reais), além
de seu celular e sua moto, os quais, segundo as anteditas informações anônimas, eram usados na
comercialização de drogas na cidade de Curralinho.Vê-se, ainda, que no relatório de investigação
referente aos dados do aparelho celular do paciente, o Investigador de Polícia Civil afirma que, em uma
simples análise superficial daqueles dados, é possível verificar o envolvimento do coacto no mundo do
crime, no tráfico de drogas, na encomenda de homicídio de policiais, organização de assaltos,
comercialização de armas e abrigo para outros crimes, além de informações sobre a organização
criminosa Comando Vermelho, da qual o paciente faz parte, segundo asseverado naquele
documento.Desse modo, incabível a assertiva de que inexistem fundamentos concretos a sustentar a
custódia cautelar do paciente, sendo latente sua necessidade, não só em face da prova de existência do
crime e de indícios suficientes de autoria, como também em razão da natureza e da gravidade concreta do
crime em epígrafe, as quais são indicadoras da necessidade da segregação cautelar frente ao aumento,
nos dias de hoje, dos índices de crimes desta natureza, praticados cada vez mais em nosso país, e que
crescem vertiginosamente em nosso Estado, servindo nossos municípios interioranos de ?rota? para os
traficantes, além de servir de base ao cometimento de outros e mais graves delitos, de sorte que a
custódia preventiva visa acautelar o meio social, pois a facilidade do ganho financeiro auferido com essa
prática faz com que seus agentes tendam a incidir, cada vez mais, na continuação da prática delituosa,
alimentando o vício alheio. Há, portanto, que se preservar a ordem pública.Neste sentido: HABEAS
CORPUS. ASSOCIAÇÃO E TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE
DA MEDIDA EXTREMA EVIDENCIADA. ORDEM DENEGADA. 1. No julgamento do Habeas Corpus n.º
104.339, o Supremo Tribunal Federal declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade de parte do art. 44
da Lei n.º 11.343/2006, que proibia a concessão de liberdade provisória nos crimes de tráfico de
entorpecentes. Dessa forma, para a manutenção da prisão cautelar nos mencionados crimes, devem ser
observados os parâmetros do art. 312 do Código de Processo Penal, que subordinam a medida
excepcional ao fumus comissi delicti e ao periculum libertatis. 2. No caso, a custódia foi mantida com base
na gravidade concreta dos crimes, evidenciada pela quantidade de droga apreendida e atribuída ao
paciente - 3,77 g (três gramas e setenta e sete decigramas) de cocaína distribuídas em 12 (doze)
invólucros plásticos e mais 1,63 g (um grama e sessenta e três decigramas) do mesmo tipo de droga, em
uma única porção - e pelo papel que exercia dentro da organização criminosa de fornecimento de droga a
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varejo - vender entorpecente diretamente aos consumidores -, denotando a sua periculosidade, o que atrai
a incidência do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal, em virtude da necessidade de
preservar-se a ordem pública. 3. Habeas corpus denegado. (STJ - HC 240.730/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 20/09/2012) Imperioso ressaltar que
não se trata de periculosidade presumida do agente, tão somente a partir da gravidade abstrata do delito
ou de meras conjecturas a respeito dos fatos, mas sim do real e concreto perigo que o mesmo representa
para a sociedade, dada a sua reiteração delitiva, haja vista a Certidão de Antecedentes Criminais
(documento de Id. 1894216 ? págs. 97/99), donde se vê que o réu responde a outros processos criminais,
estando, inclusive, em liberdade provisória relativa a processo criminal em trâmite na 2ª Vara Criminal de
Ananindeua, quando praticou o delito em tela, segundo informado pelo Juiz a quando da decretação da
custódia preventiva.Por conseguinte, pouco importa, neste caso, se o paciente é possuidor de condições
subjetivas favoráveis, tais como ocupação lícita e residência fixa, pois tais fatos não autorizam, por si sós,
a almejada concessão da liberdade, por existirem, nos autos, outros elementos aptos a ensejar a prisão
preventiva,não sendo suficiente a aplicação de outras medidas cautelares, até porque a segurança, a
ordem pública e a paz social são incompatíveis com medidas cautelares diversas da prisão, conforme
leciona Guilherme de Souza Nucci:?se tais delitos atentarem diretamente contra a segurança pública
(garantia da ordem pública), cabe a prisão preventiva e não medidas cautelares alternativas.?(Prisão e
Liberdade, São Paulo: RT, 2011. 28.p.)Deste modo, é perfeitamente clara a existência de motivos legais,
ínsitos no art. 312 do CPP, aptos a ensejar a custódia preventiva do paciente.Ante o exposto,
acompanhando o parecer ministerial, DENEGO a ordem impetrada.É o voto.Belém/PA, 04 de novembro
de 2019. Desa.VÂNIA LÚCIA SILVEIRARelatora Belém, 07/11/2019 
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REFERÊNCIA DE 1º GRAU: 0010494-73.2018.8.14.0115 RECURSO:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO
COM PEDIDO DE LIMINAR IMPETRANTE: ADV. RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA IMPETRADO:
JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE NOVO PROGRESSO/PA PACIENTES:LEILSON GOMES
MACIEL, WILLIAM GOMES MACIEL E MARTINS PEDRO DE JESUS PROCURADOR DE JUSTIÇA:
ADÉLIO MENDES DOS SANTOS RELATORA:DESEMBARGADORAVÂNIA LÚCIA SILVEIRA
EMENTA:HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA.
EXCESSO DE PRAZO. SUPERADO. RÉUS PRONUNCIADOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 21 DO
STJE E 02 DO TJE/PA. SESSÃO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL DO JÚRI DESIGNADA PARA O DIA
11/02/2020. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA.
SENTENÇA DE PRONÚNCIA QUE FUNDAMENTOU IDONEAMENTE A NECESSIDADE DE
MANUTENÇÃO DA PRISÃO DOS PACIENTES COM BASE NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DA
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. APLICAÇÃO DE
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS
EVIDENCIAM QUE PROVIDÊNCIAS MENOS GRAVOSAS SERIAM INSUFICIENTES À MANUTENÇÃO
DA ORDEM PÚBLICA NESTE CASO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.
SÚMULA Nº 08 DO TJE/PA. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Não se pode olvidar que os
prazos processuais não são peremptórios nem rígidos, pois a observância da duração razoável do
processo deve se pautar na análise percuciente das peculiaridades do caso concreto, admitindo-se
flexibilização quanto à duração da instrução processual, tudo à luz do princípio da razoabilidade. Desse
modo, não se evidência constrangimento ilegal em razão de excesso de prazo, eis que, conforme
informado pelo juízo coator, quando de suas informações (ID 2299907), o processo segue seu trâmite
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regular, com decisão de pronúncia prolatada. Dessa forma, estando o processo em fase de pronúncia,
resta superado, portanto, o excesso de prazo alegado pelo impetrante, atraindo a incidência da Súmula nº
21 do STJ e da Súmula nº 02 do E. TJE/PA, as quais passo a transcrever: Súmula nº 21 do STJ ?
?Pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão, por excesso de prazo
da instrução?. Súmula nº 02 do TJE/PA ? ?Não há constrangimento ilegal, por excesso de prazo, se a
decisão de pronúncia foi prolatada?. 2.In casu, os pacientes foram denunciados pela prática do crime de
HOMICÍDIO QUALIFICADO. Os pacientes ceifaram a vida de Orliandro Alves Erci, pelo motivo da vítima
ser possuidora de um lote no assentamento Serra Azul e teria dito aos pacientes que não venderia
madeira para eles, assim, diante do desacordo, ceifaram a vida do ofendido, mediante emboscada.
Segundo o IPL, tornou-se hábito dos indiciados (ora pacientes) coagirem as pessoas do assentamento a
venderem madeira a eles e, caso negassem, ameaçavam as pessoas de morte. Sabe-se também que,
todos do assentamento temem os acusados, pois sempre andam armados e são conhecidos como?Irmãos
Coragem?. Como se vê, a prolatora da medida, na sentença de pronúncia, demonstrou de forma
incontroversa a necessidade da manutenção das prisões, em virtude da gravidade concreta do delito e
necessidade de preservar a ordem pública e, principalmente, a instrução criminal aliada aos indícios
suficientes da autoria e prova da materialidade delitiva, vez que as testemunhas voltarão a depor em
plenário, sendo necessário manter o sentimento de segurança dessas testemunhas para prestarem os
seus depoimentos de forme livre na sessão de julgamento do Tribunal do Júri, designada para o dia
11/02/2020. É induvidoso, portanto, que o referido ato judicial está revestido das formalidades legais
ínsitas no art. 312 do CPP, não devendo ser desconstituído. Isso porque, mostra-se premente a
necessidade de garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal no caso em análise
podendo-se verificar que os fundamentos da magistrada são escorreitos e não ensejam qualquer
ilegalidade. 3. No caso em tela, é indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando
as segregações se encontram justificadas e mostram-se imprescindíveis para assegurar a aplicação da lei
penal, pois as circunstâncias evidenciam que providências menos gravosas seriam insuficientes para a
manutenção da ordem pública. 4. Quanto ao argumento de os pacientes possuírem condições pessoais
favoráveis, está pacificado nesta Egrégia Seção que tal característica não é garantidora de eventual direito
à liberdade, quando os motivos que ensejaram a prisão cautelar são suficientes para respaldá-la, nos
termos da Súmula nº 08 do TJE/PA. 5. Ordem denegada, à unanimidade. Acórdão Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Seção de
Direito Penal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos quatro dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora
Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha. Belém/PA, 04 de novembro de 2019.
DesembargadoraVÂNIA LÚCIA SILVEIRA Relatora RELATÓRIO O AdvogadoRuy Barbosa Marinho
Ferreiraimpetrou ordem dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar em favor dos pacientesLeilson
Gomes Maciel, William Gomes MacieleMartins Pedro de Jesus, contra ato do douto Juízo de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Novo Progresso/PA, nos autos daAção Penal nº 0010494-
73.2018.8.14.0115, visando arevogação da custódia preventiva. Consta daimpetração(ID 2282579) que,
os pacientes encontram-secustodiadosdesde o dia27/08/2018, portanto, há 395 (trezentos e noventa e
cinco) dias, pela suposta prática de crime de homicídio qualificado (art. 121, §2º, incisos I e IV, do CPB e
art. 1º, incisos II e III, alínea ?a?, da Lei nº 7.960/99), por força deprisão temporáriadecretada
em26/08/2018econvertida em prisão preventivaem25/09/2018, sendo certo queo fato criminoso ocorreu
em 27/07/2018. Embora já tenham sidopronunciadosem10/07/2019, todavia, até a data da presente
impetração,não fora designado o julgamento do Tribunal do Júri. O impetrante refere ser inegável
oconstrangimento ilegalsuportado pelos pacientes, considerando quea prisão já perdura por mais de 01
(um) ano, havendo, na ótica da defesa, evidenteextrapolação dos prazos legalmente estabelecidos para a
formação da culpa(excesso de prazo) em afronta aoprincípio da duração razoável do processoe
aoprincípio da razoabilidade,sem perspectiva de julgamento no Tribunal do Júri, além dafragilidade dos
argumentos que serviram de base para a manutenção da medida extrema dos pacientes na sentença de
pronúncia(ausência de fundamentação). Para a defesa,não existem mais razões firmes e concretas para a
manutenção do paciente no cárcere. Desse modo, a falta de contemporaneidade do delito imputado aos
pacientes e a inocorrência de fatos novos a justificar, nesse momento, a necessidade de segregação dos
mesmos, tornam as prisões preventivas ilegais, por não atenderem ao requisito da cautelaridade.
Ademais, o impetrante sustenta ascondições pessoais favoráveisdos pacientes, podendo seremaplicadas
outras medidas cautelares diversas da prisão preventiva, conforme admitidas por lei. Por fim, requer a
concessão da ordem em caráter liminar para queas prisões ilegais sejam imediatamente relaxadas ou que
sejam revogadas as prisões preventivas dos pacientes, uma vez que não subsistem os requisitos
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permissíveis das segregações, expedindo-se, por conseguinte, os competentesalvarás de soltura. No
mérito, requer aconcessão definitiva da ordem, para conceder aos pacientes o direito deaguardar o
julgamento em liberdade até o trânsito em julgado de eventual sentença penal condenatóriaou aaplicação
de medidas cautelares diversas da prisão. Em02/10/2019, oDesembargador Ronaldo Marques
Valleindeferiu a liminar postulada(ID 2286216), solicitando asinformaçõesda autoridade coatora, as quais
foram prestadas medianteOfício nº 070/2019-GAB.CRIMINAL, datado de04/10/2019(ID 2299907). Vale
destacar que, o mencionado Desembargador alegou aminha prevenção, tendo tão somente analisado o
pleito liminar. A autoridade coatora, após narrar com detalhes os fatos descritos na denúncia, bem como
toda a tramitação processual do caso, informa queos pacientes foram presos preventivamente em
26/08/2018e queos mesmos foram pronunciados em 10/07/2019,estando atualmente o processo
aguardando a realização do julgamento pelo Tribunal do Júri, agendada para o dia 11/02/2020. Nesta
Superior Instância, o Procurador de JustiçaAdélio Mendes dos Santos, opina peladenegação
domandamus, por não haver qualquer argumento que evidencie o alegado constrangimento ilegal na
segregação dos pacientes (parecer ID 2311295). Em15/10/2019, o advogado dos pacientes peticionou
apresentando o desejo de realizarsustentação oralnos presentes autos, requerendo que seja intimado, sob
pena de nulidade, para comparecer na sessão de julgamento, tendo em vista que reside em outro lugar.
Em18/10/2019,acolhi a prevençãoarguida em meu favor (despacho ID 2315647). É o relatório. VOTO
Presentes os requisitos de admissibilidade,conheço do recurso. O excesso de prazo, como cediço, não
resulta de simples operação aritmética. Assim, urge que se tenha uma ponderação, sob a ótica
darazoabilidadee daproporcionalidade, ressalvando que, de modo algum, a mora processual foi motivada
por desídia ou descaso da autoridade judiciária. Segundo o juízo de razoabilidade,o lapso temporal deve
ser examinado caso a caso, podendo ser dilatado quando a demora é justificada, servindo os prazos
apenas como parâmetro geral, não, sendo, portanto, absoluto. Outrossim, não se pode olvidar que os
prazos processuais não são peremptórios nem rígidos, pois a observância da duração razoável do
processo deve se pautar na análise percuciente daspeculiaridades do caso concreto, admitindo-se
flexibilização quanto à duração da instrução processual, tudo à luz do princípio da razoabilidade. Desse
modo,in casu, não se evidência constrangimento ilegal em razão deexcesso de prazo, eis que, conforme
informado pelo juízo coator, quando de suas informações (ID 2299907),o processo segue seu trâmite
regular, com decisão de pronúncia prolatada. No caso vertente, verifica-se, também mediante consulta
aoSistema LIBRAdo TJE/PA, queos pacientes foram pronunciados em 10/07/2019e oprocesso encontra-
se aguardando a sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri, designada para o dia 11/02/2020. Dessa
forma, estando oprocesso em fase de pronúncia, restasuperado, portanto, o excesso de prazo alegado
pelo impetrante, atraindo a incidência daSúmula nº 21 do STJe da Súmula nº 02 do E. TJE/PA, as quais
passo a transcrever: Súmula nº 21 do STJ ? Pronunciado o réu, fica superada a alegação do
constrangimento ilegal da prisão, por excesso de prazo da instrução. Súmula nº 02 do TJE/PA? Não há
constrangimento ilegal, por excesso de prazo, se a decisão de pronúncia foi prolatada. Sendo assim,
eventual demora que pode ter ocorrido, não pode ser atribuída ao juízo, uma vez queeste vem envidando
esforços com vistas a garantir aos pacientes a apuração dos fatos a eles imputados no menor tempo
possível, tendo, inclusive, justificado em suas informações (ID 2299907), o porquê de ter ficado
impossibilitado de designar a sessão do Júri em data anterior. Passemos à análise da ilegalidade ou não
das prisões dos pacientes Leilson, William e Martins. Como sabido, asprisões processuaissão medidas
cautelares excepcionais e só podem ser decretadas quando verificados seus 02 (dois) requisitos
fundamentais:fumus comissi delictie opericulum libertatis. Opericulum libertatisdeve estar consubstanciado
em um dos requisitos previstos no art. 312 do CPP, quais sejam, agarantia da ordem pública,da ordem
econômica,conveniência da instrução criminalou paraassegurar a aplicação da lei penal, necessitando
ainda que, em qualquer dessas hipóteses haja prova daexistência do crimeeindícios de autoria, sendo
estes últimos ofumus comissi delicti. Sendo assim, o juiz deve medir e pesar os elementos colhidos para
verificar se são suficientes à decretação da prisão preventiva, que é medida de exceção quanto ao sistema
de liberdades individuais. Ratificando tal entendimento, foi promulgada aLei nº 12.403/2011, que
estabeleceu no sistema jurídico-criminal medidas cautelares diversas da prisão. Assim, com a inovação
legislativa, deve-se primeiro verificar se é caso de manter o agente em liberdade sem nenhuma restrição,
e, ultrapassada esta fase, há que se averiguar a adequação e necessidade das medidas cautelares
alternativas à prisão. In casu, os pacientes foramdenunciadospela prática do crime deHOMICÍDIO
QUALIFICADO. Os pacientes ceifaram a vida deOrliandro Alves Erci, pelo motivo da vítima ser possuidora
de um lote no assentamento Serra Azul e teria dito aos pacientes que não venderia madeira para eles,
assim, diante do desacordo,ceifaram a vida do ofendido, mediante emboscada. Segundo o IPL, tornou-se
hábito dos indiciados (ora pacientes)coagirem as pessoas do assentamento a venderem madeira a eles e,
caso negassem, ameaçavam as pessoas de morte. Sabe-se também que, todos do assentamento temem
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os acusados, pois sempre andam armados e são conhecidos como?Irmãos Coragem?. Nasentença de
pronúncia, datada de10/07/2019, o juízo se manifestou pelamanutenção da prisão dos pacientes, tendo
assim se pronunciado:?Outrossim, em atenção ao que dispõe o art. 413, §3º, do Código de Processo
Penal, tenho que se afigura necessária a segregação dos acusados, considerando que responderam ao
processo presos e que subsistem os pressupostos e fundamentos do art. 312 do CPP, nego-lhes o direito
de recorrer em liberdade. Verifico que os pressupostos e fundamentos da prisão preventiva ainda
subsistem pois há prova da materialidade dos crimes e indícios suficientes de autoria, tanto que os réus
foram pronunciados nesta oportunidade, bem como permanece a necessidade de se resguardar a ordem
pública, sem perder de vista a conveniência da instrução criminal pois, embora pronunciados, as
testemunhas certamente voltarão a depor em plenário, razão pela qual necessitam sentirem-se seguras
para prestarem seus depoimentos de forma livre, sem qualquer mácula. Ademais, o feito vem se
desenvolvendo de forma regular, não havendo excesso de prazo a ser reconhecido. Assim, mantenho a
prisão dos pronunciados?. Como se vê, a prolatora da medida, na sentença de pronúncia, demonstrou de
forma incontroversa a necessidade da manutenção das prisões, em virtude dagravidade concreta do delito
e necessidade de preservar a ordem pública e, principalmente, a instrução criminal aliada aos indícios
suficientes da autoria e prova da materialidade delitiva, vez queas testemunhas voltarão a depor em
plenário, sendo necessário manter o sentimento de segurança dessas testemunhas para prestarem os
seus depoimentos de forme livre na sessão de julgamento do Tribunal do Júri, designada para o
dia11/02/2020. É induvidoso, portanto, que o referido ato judicial está revestido das formalidades legais
ínsitas no art. 312 do CPP, não devendo ser desconstituído. Isso porque, mostra-se premente
anecessidade de garantia da ordem públicaeconveniência da instrução criminalno caso em análise
podendo-se verificar que os fundamentos da magistrada são escorreitos e não ensejam qualquer
ilegalidade. Assim, ao contrário do que tenta fazer crer o impetrante, a decisão não acarretou
constrangimento ilegal, sendo necessária sua manutenção para a conveniência da instrução processual,
garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. No caso em tela,é indevida a
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando as segregações se encontram justificadas e
mostram-se imprescindíveis paraassegurar a aplicação da lei penal, poisas circunstâncias evidenciam que
providências menos gravosas seriam insuficientes para a manutenção da ordem pública. Por fim, no que
diz respeito àsqualidades pessoais dos pacienteselencadas nowrit, verifica-se que as mesmas não são
suficientes para a devolução da liberdade, ante ao disposto no Enunciado Sumular nº 08 do TJ/PA:?As
qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem dehabeas corpus, mormente quando
estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva?. Ante o exposto,denego a ordem impetrada. É o
voto. Belém/PA, 04 de novembro de 2019. DesembargadoraVÂNIA LÚCIA SILVEIRA Relatora Belém,
06/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0808851-67.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: KRISTHIAN DE
JESUS ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: HILDEBRANDO SABA GUIMARAES JUNIOR OAB:
24538/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) -
0808851-67.2019.8.14.0000PACIENTE: KRISTHIAN DE JESUS ALMEIDAAUTORIDADE COATORA:
J U Í Z O  D E  D I R E I T O  D A  V A R A  Ú N I C A  D A  C O M A R C A  D E  S A N T A  M A R I A  D O
PARÁRELATOR(A):Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS EMENTA EMENTA:HABEAS
CORPUS LIBERATÓRIOCOM PEDIDO DE LIMINAR. TRÁFICO. ART. 33, CAPUT, DA LEI
11.343/2006.EXCESSO DE PRAZO NA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA-INOCORRÊNCIA. TRAMITAÇÃO
PROCESSUAL RAZOÁVEL E JUSTIFICADA PELO JUÍZOA QUO. INDÍCIOS SUFICIENTES DA
AUTORIA E DA MATERIALIDADE.AUDIÊNCIA JÁ DESIGNADA PARA O PRÓXIMO DIA 19 DE
NOVEMBRO.AUSÊNCIA DE DESÍDIA POR PARTE DO PODER JUDICIÁRIO. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE.MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR COM O FITO DE ASSEGURAR A
INSTRUÇÃO PROCESSUAL E FUTURA APLICAÇÃO DA LEI PENAL.CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS.IRRELEVÂNCIA. O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM ORIENTAÇÃO UNÍSSONA,
JÁ SE MANIFESTOU NO SENTIDO DE QUE PERSISTINDO OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
SEGREGAÇÃO CAUTELAR (ART. 312, CPP), É DESPICIENDO O RECORRENTE POSSUIR
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. SÚMULA 08 DESTA CORTE.ORDEM DENEGADA. Vistos
etc.Acordam, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Seção de Direito Penal,
por unanimidade, pelaDENEGAÇÃO DA ORDEM, nos termos do voto da Relatora.Saladas Sessões do
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Tribunal de Justiça do Pará, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove.Julgamentopresidido pela Exmª Srª Desª. Vânia Fortes Bittar.Belém/PA, 11 de novembro de
2019. RELATÓRIO Trata-se da ordem deHabeas Corpus Liberatóriocom pedido de liminarimpetrada em
favor deKristhian de Jesus Almeida, apontando como autoridade coatora o MM. Juízo de Direito da Vara
Única da Comarca de Santa Maria do Pará. Alegou o impetrante, em síntese, que o paciente está sofrendo
constrangimento ilegal em sua liberdade de locomoção em razão do excesso de prazo na manutenção de
sua custódia, bem como pela ausência dos requisitos autorizadores da medida, tendo em vista que o
paciente está preso desde maio do corrente ano sem que tenha se findado a instrução processual, e que
tal ocorreu por motivos aos quais o paciente não deu azo, mas, por culpa do próprio Judiciário tendo em
vista que o paciente foi apresentado para a audiência designada para o último dia 16/10, sendo que esta
não se realizou por ausência do Juiz que se encontrava de licença médica, razão pela qual afirma que
deve ser revogada a medida constritiva.Afirmou o impetrante que a manutenção da custódia do paciente
traduz-se em constrangimento ilegal uma vez que o mesmo já está acautelado provisoriamente há mais de
150 dias, já tendo sido em muito extrapolado o prazo legal, e que o paciente é detentor de condições
pessoais favoráveis uma vez que possui residência fixa, ocupação lícita e é primário, sendo apto a
responder ao feito em liberdade.Alegou que a manutenção da custódia do paciente é ilegal, sendo patente
o constrangimento a que vem sendo submetido, e que estão ausentes os pressupostos para sua
manutenção.Requereu a concessão a concessão liminar da ordem e, ao final, sua confirmação. Juntou
documentos.Recebidos os autos, esta relatora se reservou para apreciar o pedido liminar após fossem
prestadas informações pela autoridade inquinada coatora, ID 2359352, tendo esta as prestado, em ID
2372120, informando que o paciente fora preso em razão da prática, em tese, do crime previsto no art. 33
da Lei 11.343/06, tendo sido preso em flagrante na companhia de um terceiro, sendo encontrado em seu
poder maconha e cocaína; que sua prisão em flagrante foi convertida em preventiva em 1/05/2019, tendo
por fundamento a necessidade de se assegurar a aplicação da lei penal uma vez que não havia nos autos
comprovante de residência e de ocupação lícita do paciente e que mesmo tendo o mesmo advogado
habilitado nos autos, não houve a juntada dos referidos documentos aos autos.Informou que a denúncia
foi recebida em 11/06/2019 e o réu notificado em 02/07/2019, sendo sua defesa apresentada em
29/07/2019; que foi designada audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16/10, mas que esta não se
realizou em razão de a Juíza Titular daquela Comarca ter se ausentado em licença maternidade, mas, que
tão logo passou a responder pela Comarca designou a audiência do paciente para o próximo dia 19 de
novembro, às 10 horas. Retornados os autos, foi denegada a liminar, ID 2381495, e encaminhados os
autos à Procuradoria de Justiça que, em ID 2396279, se manifestou pela denegação da ordem.É o
relatório. VOTO A ação mandamental preenche os pressupostos e condições de admissibilidade, razão
pela qual a conheço e adianto,prima facie,quedenego a ordem impetrada.É certo que por força da reforma
introduzida pela Lei nº 11.719/2008, a prisão preventiva somente pode ser decretada quando preenchidos
os requisitos da tutela cautelar (fumus comissi delictiepericulum libertatis), previstos no artigo 312 do
Código de Processo Penal,in verbis:Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.Em face
das normas jurídicas insculpidas no artigo 5º, incs. LIV e LVII, da Constituição da República de 1988,
prevalece como regra em nosso sistema jurídico a liberdade, a qual somente será excepcionada quando
presentes os requisitos elencados no precitado artigo 312 do Código de Processo Penal.Na esteira do
artigo 311 do Código de Processo Penal, contudo, a prisão preventiva poderá ser decretada em qualquer
fase processual,nada obstando que tal ocorra em momento anterior ao trânsito em julgado de uma decisão
penal condenatória, apesar de ser uma medida segregativa da liberdade do indivíduo, podendo ser
determinada durante o curso do processo penal ou até mesmo antes, com natureza - como o próprio nome
diz - acauteladora do normal desenvolvimento do processo e da eficiente aplicação da Lei penal.Feitas
estas breves considerações, e adentrando ao mérito domandamus, tenho como inocorrente o
alegadoconstrangimento ilegal por excesso de prazo na manutenção da custódia do paciente e ao fim da
instrução processual, pois, como se depreende dos documentos juntados aos autos, assim como pelas
informações prestadas pelo magistrado singular, o feito se encontra em marcha, estando somente no
aguardo da audiência de instrução já designada para data próxima, dia 19/11, para o fim da instrução.
Assim, não há que se falar em desídia do Poder Judiciário a retardar a instrução processuale a alegação
de excesso de prazo na manutenção da custódia do paciente não prospera,uma vez que, ao contrário do
alegado, há intensa movimentação processual, não estando os autos parados, mas tão somente no
aguardo da realização da audiência cuja data já foi designada.Adianto que o fato de a audiência
anteriormente designada não ter se realizado não configura desídia, tendo em vista que tal ocorreu por
motivo plenamente justificado, qual seja, licença maternidade da titular da Vara, sendo remansosa a
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jurisprudência no sentido de que eventual demora no deslinde da ação se justifica quando não incide o
Judiciário em desídia, como no caso em análise, onde não se observa a ocorrência do aventado excesso
de prazo e/ou atraso no deslinde do feito.É certo que é direito da defesa pleitear em favor de seu
constituinte, mas é certo também que os atos processuais demandam tempo, e o simples aguardo de
finalização de atos não são argumentos suficientes a justificar a alegação de retardo da
instrução.Ressalto, uma vez, mais o entendimento de que para o encerramento da instrução
criminal,conforme já pacificado noSuperior Tribunal de Justiça, eventual ilegalidade da prisão cautelar por
excesso de prazo para sua conclusão deve ser analisada à luz doprincípio da razoabilidade,sendo
permitido ao Juízo, em hipóteses excepcionais, a extrapolação dos prazos previstos na lei processual
penal, porque o excesso de prazo não resulta de simples operação aritmética, sendo justificável e não se
constituindo em constrangimento ilegal eventual atraso, e em consonância com o exposto,
colacionojurisprudência desta Egrégia Corte que, em decisão recente, reconheceu, uma vez mais, que a
demora justificada do processo não enseja coação, vejamos:EMENTA:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO.
HOMICÍDIO ? ARTIGO 121,§ 2º, II; 121 § 2º, II C/C ART. 14, II. TODOS DO CÓDIGO PENAL.ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA E FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO CAUTELAR BEM
COMO DA DECISÃO QUE DENEGOU SUA REVOGAÇÃO -INOCORRÊNCIA. DECRETO CAUTELAR
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO NOS REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL, NÃO SE CONFIGURANDO AFRONTA À NORMA DO ART. 93, IX, DA
CF.EXCESSO DE PRAZO:NÃO CONFIGURADO.TRAMITAÇÃO PROCESSUAL RAZOÁVEL E
JUSTIFICADA PELO JUÍZOA QUO. COMPLEXIDADE DA CAUSA. MÚLTIPLO NÚMERO DE AGENTES
ENVOLVIDOS NA AÇÃO DELITIVA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA POR PARTE DO PODER JUDICIÁRIO.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.CASO DE MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR, JÁ TENDO
O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM ORIENTAÇÃO UNÍSSONA, SE MANIFESTADO NO
SENTIDO DE QUE PERSISTINDO OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR
(ART. 312, CPP), É DESPICIENDO O RECORRENTE POSSUIR CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS, NOS MOLDES DA SÚMULA 08 DESTA CORTE.PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA
PRISÃO CAUTELAR POR MEDIDA DIVERSA.IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS
PRECONIZADOS NOS ARTS. 312 E 313, DO CPP. PRESENÇA DOFUMUS COMISSI DELICTI E O
PERICULUM LIBERTATIS, NÃO SE MOSTRANDO AS MEDIDAS DIVERSAS, PREVISTAS NO ART. 319
DO CPP, SUFICIENTES AO CASO.NÃO CONCESSÃO DE QUAISQUER DAS MEDIDAS QUE NÃO
CONFIGURA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 318 DO CPP.NECESSIDADE DE SE ASSEGURAR A ORDEM
PÚBLICA E A INSTRUÇÃO PROCESSUAL.ORDEM DENEGADA.(PROCESSO Nº 08061-
43.2018.8.14.0000, RELATORA: Juíza Convocada ROSI GOMES DE FARIAS,Data do julgamento: 24 de
setembro de 2018)Assim, embora a nova ordem constitucional apresente a liberdade como regra, somente
excepcionando aludido entendimento em casos estritamente forçosos, imperioso ressaltar, uma vez mais,
que a segregação cautelar não conflita com a presunção de inocência quando devidamente fundamentada
pelo julgador a sua necessidade, como é o caso dos autos, poisresta claro que a ordem pública deve ser
assegurada com a manutenção do encarceramento provisório do ora paciente e a prisão fundada na
garantia da ordem pública tem o objetivo de evitar que os criminosos presos sejam postos em liberdade
logo após a prática do delito, sem qualquer reprimenda, gerando a sensação de impunidade e estimulando
a voltarem a delinquir. Ademais, o conteúdo normativo doart. 321 do Código de Processo Penal, revela
que somente é possível conceder liberdade provisória quando ausentes os requisitos do art. 312 do
mesmo diploma legal. Em outras palavras, em interpretaçãoa contrario sensu,presentes os motivos
autorizadores da prisão cautelar, deve ser indeferido o pedido de liberdade provisória.No que tange à
alegação de que o paciente preenche os requisitos favoráveis à concessão da ordemuma vez que reúne
condições pessoais e que o magistrado de piso não considerou tais fatos, impende esclarecer que tais
pressupostos não têm o condão de,per se,garantir-lhe a liberdade provisória se há nos autos elementos
hábeis a recomendar a manutenção da custódia cautelar, conforme decisões reiteradas desta Corte
que,em razão do excessivo número dehabeas corpusem que os impetrantes alegam a presença de
qualidades pessoais do paciente como argumento para a concessão de liberdade, e tendo por escopo
decisões emanadas dos Tribunais Superiores, editou a Súmula 08 (publicada no Diário da Justiça de
16/10/2012, Edição nº. 5131/2012), assim determinando: "AS QUALIDADES PESSOAIS SÃO
IRRELEVANTES PARA A CONCESSÃO DA ORDEM DE HABEAS CORPUS, MORMENTE QUANDO
ESTIVEREM PRESENTES OS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA."(GRIFEI).Ademais, conforme
relatado pelo magistrado singular, o paciente não juntou aos autos documentos que comprovem seu
endereço nem seu trabalho, apesar de ter advogado constituído nos autos, restando necessária assegurar
a instrução processual e futura aplicação da lei penal.Diante do exposto, e em consonância com o parecer
ministerial,não se observa na hipótese a existência de qualquer ilegalidade a ser sanada na via estreita
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dowrit,razão pela qualdenego a ordem dehabeas corpusimpetrada. É como voto.Belém/PA, 11 de
novembro de 2019.DESª. ROSI GOMES DE FARIAS Relatora Belém, 12/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0808632-54.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOELSON BRITO DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO CLEYTON SOUZA DE OLIVEIRA OAB: 26334/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MICHEL SANTOS BATISTA OAB: 18712/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0808632-54.2019.8.14.0000PACIENTE: JOELSON
BRITO DA SILVAAUTORIDADE COATORA: JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUARELATOR(A):Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR EMENTA HABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO ? DELITOS CAPITULADOS NOS ARTS. 121, §2º, I e IV; 29 e 288-A, TODOS
DO CPB ? PRISÃO PREVENTIVA ? AUSÊNCIA DE PERICULUM LIBERTATIS ? TRANCAMENTO DE
AÇÃO PENAL ? JUSTA CAUSA ? DILAÇÃO PROBATÓRIA ? EXTENSÃO DE BENEFÍCIO POR
SIMILITUDE FÁTICO-PROCESSUAL ? NÃO EVIDENCIADO. ORDEM PARCIALMENTE
CONCEDIDA.1."Conforme jurisprudência assentada desta Corte Superior de Justiça, a prisão cautelar
revela-se cabível tão somente quando estiver concretamente comprovada a existência do periculum
libertatis, sendo impossível o recolhimento de alguém ao cárcere caso se mostrem inexistentes os
pressupostos autorizadores da medida extrema, previstos na legislação processual penal.". (Processo
RHC 102666/MG RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 2018/0229839-8 Relator Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA - Publicação/Fonte DJe 19/10/2018) 2.O reconhecimento da
inexistência de justa causa para o exercício da ação penal, dada a suposta ausência de elementos de
informação a demonstrarem a materialidade e a autoria delitivas, exige profundo exame do contexto
probatórios dos autos, o que é inviável na via estreita do writ. Precedentes. (Processo RHC 76705/MT
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 2016/0258310-3 Relator Ministro RIBEIRO DANTAS
Órgão Julgador - QUINTA TURMA Publicação/Fonte DJe 23/05/2018).3.O deferimento do pedido de
extensão exige que o corréu esteja na mesma condição fático-processual daquele já beneficiado, a teor do
artigo 580 do Código de Processo Penal. Não basta, portanto, que a questão jurídica seja
idêntica/semelhante; exige-se um liame subjetivo entre os réus? (Processo HC 487119/RS HABEAS
CORPUS 2018/0346841-0 Relator Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA Data da
Publicação/Fonte DJe 01/03/2019)4.Ordem que se concede parcialmente. Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Seção de Direito
Penal, à unanimidade, em conhecer em parte e conceder em parte a ordem, nos termos do voto do
Desembargador Relator.Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos onze dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. Julgamento presidido pela Exma. Sra. Desa. Vânia
Valente do Couto Fortes Bitar Cunha. RELATÓRIO O EXMO. SR. DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ
JÚNIOR ? RELATOR ? Cuida-se deHabeas Corpusliberatório, com pedido de liminar, para trancamento de
ação penal e extensão de benefício, impetrado pelos ilustres advogados Marcelo Cleyton Souza de
Oliveira e Michel Santos Batista, em favor do nacional JOELSON BRITO DA SILVA, indicando
tecnicamente como autoridade coatora o MM. Juízo de Direito da Vara do Tribunal do Júri de
Ananindeua/PA.Narram os impetrantes que o paciente se encontra preso pela suposta participação, como
apoiador, em evento delituoso capitulado nos arts. 121, §2º, I e IV, c/c 29 e 288-A, todos do Código Penal
Brasileiro, autos do Processo Crime nº 0002376-13.2019.8.14.006, em que negam seu
envolvimento.Sustentam que a decisão que decretou a prisão cautelar do paciente e a que negou o pedido
de sua revogação encontram-se desprovidas de fundamentação idônea e que a ação penal a que
responde não apresenta justa causa, eis que lastreada em depoimento de pessoa alheia aos autos, não
lhe sendo permitido participar das audiências de instrução, o que tem causado prejuízo em sua
defesa.Invocam extensão de benefícios aos efeitos das decisões proferidas nos HC?s 0802378-
48.2019.8.14.0000; 0804803-65.2019.8.14.0000 e 0803798-08.2019.8.14.0000, que concederam liberdade
a 04 (quatro) acusados da mesma ação penal.Ao final, requerem a concessão de medida liminar para
revogar o decreto preventivo para que o paciente responda o processo em liberdade, com sua
confirmação no mérito, manifestando interesse em sustentação oral no julgamento do mérito. Juntaram
Documentos.À ID 2324787 indeferi o pedido de liminar, requisitando-se informações ao juízo que foram
prestadas à ID 2355398, e à ID 2383306 consta manifestação do Ministério Público pelo conhecimento e
concessão da ordem. É o relatório. VOTO O EXMO. SR. DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR ?
RELATOR ? Cuida-se deHabeas Corpusliberatório, com pedido de liminar, para trancamento de ação
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penal e extensão de benefício, impetrado em favor do nacional JOELSON BRITO DA SILVA, acusado da
suposta participação, como apoiador, em evento delituoso capitulado nos arts. 121, §2º, I e IV, c/c 29 e
288-A, todos do Código Penal Brasileiro, autos do Processo Crime nº 0002376-13.2019.8.14.006, sob
aalegação de ausência de pressupostos em sua prisão cautelar, trancamento da ação penal por ausência
de justa causa e extensão de benefício aos efeitos dos veneráveis Acórdãos proferidos nosHC?s
0802378-48.2019.8.14.0000; 0804803-65.2019.8.14.0000 e 0803798-08.2019.8.14.0000, por similitude
fático-processual.Concernente ao pedido de trancamento da ação penal sob argumento de ausência de
justa causa, tem-se que ?O reconhecimento da inexistência de justa causa para o exercício da ação penal,
dada a suposta ausência de elementos de informação a demonstrarem a materialidade e a autoria
delitivas, exige profundo exame do contexto probatórios dos autos, o que é inviável na via estreita do writ.
Precedentes.? (Processo RHC 76705/MT RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 2016/0258310-
3 Relator Ministro RIBEIRO DANTAS Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento
15/05/2018 Data da Publicação/Fonte DJe 23/05/2018).A extensão de benefícioaos efeitos dos veneráveis
Acórdãos proferidos nosHC?s 0802378-48.2019.8.14.0000; 0804803-65.2019.8.14.0000 e 0803798-
08.2019.8.14.0000, por similitude fático-processual, aponta-se que ?O artigo 580 do Código de Processo
Penal permite que, na hipótese de concurso de agentes, a decisão judicial favorável proferida em favor de
um acusado se estenda aos demais, desde que as situações fático-processuais sejam idênticas enão
esteja a decisão beneficiadora fundada em motivos que sejam de caráter eminentemente pessoal.
Processo HC 266402/SP HABEAS CORPUS 2013/0070567-0 Relator Ministro JORGE MUSSI Órgão
Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 05/08/2014 Data da Publicação/Fonte DJe
14/08/2014?, e, desse modo,data máxima venia, ao contrário do que afirmam os impetrantes, o paciente
não se apresenta na mesma condição processual que os outros corréus, até porque, ?O deferimento do
pedido de extensão exige que o corréu esteja na mesma condição fático-processual daquele já
beneficiado, a teor do artigo 580 do Código de Processo Penal. Não basta, portanto, que a questão
jurídica seja idêntica/semelhante; exige-se um liame subjetivo entre os réus? (Processo HC 487119/RS
HABEAS CORPUS 2018/0346841-0 Relator Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA Data da
Publicação/Fonte DJe 01/03/2019) Ainda pela documentação juntada à impetração, constata-se que pesa
contra o paciente a acusação de supostamente ter dado apoio na morte do cidadão WALBERSON NUNES
DANTAS (vugo Tio Flora), fato ocorrido em 19/02/2019, na cidade de Ananindeua/PA.A decisão que
decretou a prisão preventiva do paciente (ID 2355398 ? Pág. 7) juntada nas informações, reproduz, em
parte, os argumentos trazidos na denúncia narrando que: ?... JOELSON BRITO, esse último indiciado por
Homicídio, possui estreita relação com o Acusado WESCLEY SILVA SOUSA (conforme Auto de
Reconhecimento feito por Kelly Regina de Sena Lemos). Além de terem ciência das atividades criminosas
em que o PRISMA PRATA, QDE-1327 era utilizado, especificamente no assassinato de ?TIO FLORA?
prestaram suorte material fornecendo o veículo para matança, ....? In casu, não se revela patente que o
paciente, em liberdade, possa comprometer a investigação em curso e tão pouco represente ameaça,
fragilizando, portanto, o principal pressuposto de sua prisão cautelar, qual seja,periculum libertatis. A
jurisprudência dominante é no sentido de que ?... a prisão revela-se cabível tão somente quando estiver
concretamente comprovada a existência do periculum libertatis, sendo impossível o recolhimento de
alguém ao cárcere caso se mostrem inexistentes os pressupostos autorizadores da medida extrema,
previstos na legislação processual penal.? (Processo HC 496111/SP HABEAS CORPUS 2019/0060896-0
Relator Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO Publicação/Fonte DJe 27/08/2019).Em outro giro, a
recente Resolução nº 288, de 25 de junho de 2019, do Conselho Nacional de Justiça, definiu a política
institucional a ser seguida pelo Poder Judiciário para a promoção da aplicação de alternativas penais, com
enfoque restaurativo em substituição à privação de liberdade e, neste sentido, é perfeitamente possível, ao
caso em comento, a aplicação de medidas cautelares diversas de prisão.No mesmo sentido, temos que a
prisão cautelar é medida extrema, que deve ser aplicada apenas em última ratio e em consonância com o
disposto no art. 282, § 6º, do Código de Processo Penal, e em respeito a intervenção mínima do Estado na
liberdade do indivíduo, sendo que a substituição da prisão preventiva por aplicação de medidas cautelares
diversas de prisão é medida adequada ao caso, levando-se em consideração, inclusive, sua condição de
Policial Militar, muito embora já responda por outro crime, não se mostrando evidente qualquer situação de
que em liberdade possa frustrar a ação penal ou influenciar à colheita de provas ou mesmo de alguma
forma interferir o curso do processo, como dito alhures.Sobre o assunto, junta-se entendimento do c. STJ
de que?Não se pode descurar, ademais, que o paciente é primário, possui ocupação lícita, residência fixa
e família constituída. Conquanto as condições subjetivas favoráveis não sejam garantidoras de eventual
direito à soltura, merecem ser devidamente valoradas e indicam a possibilidade de acautelamento do caso
por meio de outras medidas mais brandas. De fato, o decurso do tempo e a evolução dos fatos denotam
que a prisão preventiva já não se faz indispensável, porquanto eficazmente substituída por medidas
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alternativas, nos termos dos arts. 282 e 319 do Código de Processo Penal.?(Processo HC 367531/SP
HABEAS CORPUS 2016/0216933-0 Relator Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA - QUINTA
TURMA Data do Julgamento 13/03/2018 Data da Publicação/Fonte DJe 21/03/2018) Assim, conheço em
parte e na parte conhecida concedo a ordem para substituir a prisão cautelar do paciente JOELSON
BRITO DA SILVA por medidas cautelares diversas, se por outro motivo não se encontrar preso, a serem
definidas pelo juízoa quo, acompanhando, portanto, parecer da d. Procuradoria de Justiça. É o voto.
Belém, 13/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0808618-70.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ADEELMA MORAES
CAMPOS Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DE
LIMOEIRO DO AJURU Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO DE
DIREITO PENALHabeas Corpus nº.0808618187020198140000 Vistos, etc...1. Conforme dispõe a Portaria
n.º 0368/2009-GP, solicitem-se, de ordem e através de e-mail, as informações à autoridade inquinada
coatora, acerca das razões suscitadas pelo impetrante, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas;2. Prestadas as informações solicitadas, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para os
devidos fins.Oficie-se.Cumpra-se. Desª. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0808998-93.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: luciana caroline de
araújo campos Participação: ADVOGADO Nome: HERNA SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO OAB:
28409/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 1 VARA PENAL DOS INQUÉRITOS POLICIAIS
DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº 0808998-
93.2019.8 .14.0000ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENALAÇÃO:HABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO, COM PEDIDO LIMINARCOMARCA: BELÉM/PAIMPETRANTE:HERNA
SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO (OAB/PA Nº 28.409)PACIENTE: LUCIANA CAROLINE DE
ARAÚJO CAMPOSIMPETRADO:JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DA
CAPITALPROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONÇA ROCHARELATOR: DES. MILTON
AUGUSTO DE BRITO NOBRE EMENTA:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO, COM PEDIDO LIMINAR.
TRÁFICO DE DROGAS.PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. PRISÃO PREVENTIVA REVOGADA.
ORDEM PREJUDICADA. DECISÃO MONOCRÁTICA.1.Encontra-se prejudicada a tese apresentada pela
impetrante, ante a perda superveniente do objeto, eis que revogada a prisão da coacta, com sua
consequentesubstituição por medidas cautelares menos gravosas, em 13/11/2019.2.Ordem prejudicada,
monocraticamente. DECISÃO MONOCRÁTICATrata-se da ordem dehabeas corpusliberatório,com pedido
liminar, impetrado pela advogada Herna Socorro Pedroso de Azevedo, em benefício deLuciana Caroline
de Araújo Campos, investigada pela prática do crime tipificado no art. 33, da Lei nº 11.343/2003,
apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 1ª Vara de Inquéritos Policiais da
Capital.Esclarece a impetrante, inicialmente, que, no dia 30/09/2019, a paciente foi presa em flagrante
delito, sob a acusação de estar traficando em sua residência, fato este que teria confessado perante a
autoridade policial.Sustenta, ainda, que a coacta é mãe de uma criança, menor de 12 anos ? 03 anos -,
pelo que preenche todos os requisitos legais,contudo teve negado seu pedido de conversão no
cumprimento da preventiva em domiciliar.Aduz, em complemento, que a paciente é ré primária, com
residência fixa e ocupação lícita -trabalhando na casa do Coco -, o que também denota a desnecessidade
da manutenção do decreto constritivo cautelar, sendo medida extremamente excessiva e que configura
verdadeira antecipação da pena, além de se revelar genérica e abstrata.Por esses motivos, requer,
liminarmente, que seja revogada a custódia cautelar, expedindo-se o competente alvará de soltura,
ouconvertidaem prisão domiciliar, mesmo que para tanto se imponha alguma outra medida cautelar
diversa da prisão e, ao final, a ratificação da ordem.Acostou documentos.Os autos vieram-me distribuídos,
oportunidade emque indeferi o pedido liminar, requisiteiinformações da autoridade inquinada coatora e
determinei a remessa ao Ministério Público para parecer.As informações foram devidamente prestadas (ID
nº. 2.368.808).O Procurador de Justiça Geraldo de Mendonça Rocha, manifestando-se na condição
decustos legis,opinou pelo conhecimento e denegação domandamus.Os autos retornaram conclusos para
julgamento, ocasião em que, antes da inclusão em pauta, foi realizada consulta no Sistema de
Acompanhamento e Gestão Processual ?Libra,tendo sido constatada a prolação de decisão em
13/11/2019, revogando a custódia cautelar, substituindo-a por medidas cautelares diversas e, consequente
expedição de alvará de soltura.É o relatório.Passo a decidir monocraticamente, com fundamento no art.
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133, X, do Regimento Interno deste e. Tribunal.Como deixei consignado no relatório, diante da
constatação da revogação da custódia cautelar, é salutar transcrever o seguinte excerto dodecisum:?A
liberdade provisória deve ser concedida quando não ocorrer qualquer das hipóteses que autorizem a
decretação da prisão preventiva, quais sejam: para a garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal.No caso em exame, as
hipóteses que autorizam a manutenção da prisão preventiva não se fazem presentes quanto à Indiciada,
que se encontra custodiada.A Indiciada reside no distrito da culpa, é tecnicamente primária, não possui
antecedentes criminais, e não reconheço que se colocada em liberdade, irá prejudicar ou dificultar a
instrução criminal e ainda a aplicação da lei penal, razão pela qual reconheço preenchidas as hipóteses
autorizadoras da revogação de sua prisão cautelar, na forma do art. 316, do Código de Processo
Penal.Ante os fundamentos esposados, não vejo razão para manter a Indiciada custodiada. Sabe-se que a
prisão anterior à sentença condenatória é medida excepcional, que só deve ser mantida quando
evidenciada sua necessidade. Sem a comprovação da necessidade, não há como negar o benefício da
revogação da prisão.Posto isto, nos termos da fundamentação,REVOGO a PRISÃO PREVENTIVA de
LUCIANA CAROLINE DE ARAUJO CAMPOS, brasileira, paraense, nascida em 18/08/1997, portadora do
RG nº 8239380 PC/PA, filha de Raimundo Magno Costa Campos e Maryselma Araujo de Araujo, residente
e domiciliada em Rua Oito de Maio, Passagem Castro Alves, nº 360, Bairro Agulha, Distrito de Icoaraci,
CEP 66811-130, Belém/Pa,e SUBSTITUO pelas MEDIDAS CAUTELARES, diversas da prisão, na forma
estabelecida no Art. 319, do Código de Processo Penal:1. COMPARECER mensalmente em juízo para
informar e justificar suas atividades, até final julgamento; 2. APRESENTAR em Juízo comprovante de
residência atualizado; 3. PROIBIÇÃO de ausentar-se da Comarca por mais de 10 (dez) dias, salvo com
autorização do juízo, até final julgamento.A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO ALVARÁ DE
SOLTURA, com certificado digital, para cumprimento na forma da lei, se por outro motivo não deva
permanecer preso.Intimem-se.CUMPRA-SE COM URGÊNCIA! RÉU PRESO!Belém/PA, 13 de novembro
de 2019?.(Grifei). Sendo assim, considerandoque a prisão da paciente foi revogada em 13/11/2019, tendo
sido procedida sua substituição por medidas cautelares menos gravosas que a prisão, por meio de
decisão prolatada nos autos de origem nº0022833-45.2019.8.14.0401,omandamusencontra-se
prejudicado, uma vez que, como consequência lógica, exauridos os motivos que o ensejaram.Por essas
razões,considerando que no decorrer da impetração houve a perda superveniente do objeto
domandamus,encontra-seprejudicado ohabeas corpus,não havendo mais qualquer ilegalidade a ser
sanada nesta via processual. À secretaria para arquivamento e baixa. Belém, 13 de novembro de 2019.
Des.MILTONAUGUSTO DE BRITONOBRE Relator  

 
 
 
Número do processo: 0809181-64.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: SAMARA DE
CARVALHO PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: HEITOR RAJEH DA CRUZ OAB: 26966/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE
BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTribunal de Justiça do Pará -
2º GrauHABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE
DIREITO PENALPROCESSO N°:0809181-64.2019.8.14.0000#PACIENTE: SAMARA DE CARVALHO
PEREIRAIMPETRANTE:AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE
BELÉMTrata-se de pedido de reconsideração objetivando reformar a decisão que indeferiu a medida
liminar no bojo domandamus,considerando o excesso de prazo para apreciação do seu pedido atinente a
conversão da prisão domiciliar com aplicação de outras medidas cautelares.Era o que cumpria
relatar.Inicialmente, o impetrante juntou aos autos: a) a certidão de nascimento de Wallafe Levi Pereira da
Silva e Samy Matheus de Carvalho Pereira; b) comprovante de residência; c) título de eleitor e RG da
paciente, d) decisão que determinou o cumprimento de diligências atinente a oitiva do indiciado Pablo
Ramos de Oliveira, bem como ofício expedido ao Superintendente da SUSIPE para apresentação deste
último; e) Declaração acerca de possível contratação da paciente para atuar como assistente de
cabeleireira no salão PRY PAIXÃO e HERICK STILOS STUDIO DE BELEZA.Imperioso ressaltar, que o
rito dohabeas corpusé célere e não comporta dilação probatória, cabendo ao impetrante o ônus de instruir
a ordem com documentos que comprovem o constrangimento ilegal sofrido nomomento da impetração da
ordem.Pois bem! Os documentos acima elencados, não comprovam, através da análise perfunctória
exigida para liminar, a presença os requisitos dofumus boni iuris e periculum in mora,não demonstrando o
impetrante que as medidas cautelares seriam suficientes para o caso concreto, de vez que não restou
colecionado prova pré constituída para tanto, não trazendo à baila provas os fatos/circunstâncias d
prisão.A paciente já se encontra em prisão domiciliar, em obediência aos ditames do HC Coletivo nº
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143.641/SP do STF e, considerando que a simples ultrapassagem de prazo não gera, automaticamente, a
convolação da concessão da ordem por excesso de prazo, conforme entendimento remansoso firmado na
jurisprudência pátria, bem como o rito domandamusnão comporta dilação probatória, mantenho o
indeferimento da medida liminar.À Secretaria para dar prosseguimento ao feito. 14 de novembro de 2019
Des. RONALDOMARQUESVALLERelator  

 
 
 
Número do processo: 0809769-71.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: Luis Duarte dos
Santos Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 1 Vara Criminal de Maraba PA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSeção de Direito PenalHabeas Corpus - Nº
0809769-71.2019.8.14.0000Paciente:LUIS DUARTE DOS SANTOSImpetrante: Defensoria Pública
Estadual Impetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá D E S P A C H O: Oficie-
se,em caráter de urgência, aoJuízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá,para que preste,
sobre o Habeas Corpus, no prazo legal,as informações de estilo -Proc. nº0014698-09.2013.8.14.0028,-
devendo o(a)magistrado(a)observar as diretrizes contidas na Portaria n.º 0368/2009-GP e na Resolução
n.º 04/2003.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após as informações aqui solicitadas.Belém
[PA], 14 de novembro de 2019. DesembargadorRAIMUNDO HOLANDA REIS, Relator  

 
 
 
Número do processo: 0809723-82.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: GAUDINO DE
OLIVEIRA ANDRADE Participação: ADVOGADO Nome: FRANCIVALDO CARDOSO RODRIGUES OAB:
4820 Participação: ADVOGADO Nome: THALIA RODRIGUES UCHOA MACHADO OAB: 29358/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SANTARÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTribunal
de Justiça do Pará - 2º GrauHABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARÓRGÃO
JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENALPROCESSO N°:0809723-82.2019.8.14.0000PACIENTE:
G A U D I N O  D E  O L I V E I R A  A N D R A D E I M P E T R A N T E :  F R A N C I V A L D O  R O D R I G U E S
CARDOSOAUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉMTrata-se da ordem
de habeas corpus liberatório com pedido de liminar impetrado por advogado particular, em favor de
GAUDINO DE OLIVEIRA ANDRADE, com fulcro nos art. 5º, inciso LXVIII da CF e art. 647 e 648, I do
CPP, contra decisão de lavra do JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM.O
impetrante informa que, o paciente, encontra-se na qualidade de réu no processo n° 0000039-
98.2006.8.14.00073, em tramite perante a autoridade inquinada coatora, vez que em tese teria praticado
condutas que se amoldam ao tipo penal descritivo do art. 121, §2°, I, II e IV do CP. Alega, em síntese, que:
I - Que, durante a marcha processual, o paciente não compareceu aos autos para exercer seu direito a
ampla defesa; II - Que, no entanto, o impetrante compareceu aos autos argumentando pela existência de
nulidade nos atos de comunicação processual, conquanto o endereço atualizado do réu/paciente esteja
nos autos e, no entanto, as intimações sejam remetidas a local diverso; III - Que, durante seu julgamento
em plenário, restou condenado pelo Conselho de Sentença, sendo impedido de recorrer em liberdade,
sendo o fundamento de sua prisão preventiva o fato de encontrar-se foragido. Sustenta assim, que o
paciente não encontra-se foragido, sendo infundada a determinação de sua prisão segregacional.Pede a
concessão liminar da ordem e sua posterior confirmação, para que seja suspenso o mandado de prisão
existente em desfavor do paciente, com a posterior expedição de salvo conduto. Da análise do que consta
dos autos, não constato, de pronto, os requisitos do periculum in mora e do fumus boni iuris, a demonstrar
evidência de ilegalidade ou de abuso de poder, razão pela qual indefiro a medida liminar
pleiteada.Conforme dispõe a Portaria n.º 0368/2009-GP, solicite-se, de ordem e através de e-mail,
informações à autoridade apontada coatora, acerca das razões suscitadas pelo impetrante, as quais
devem ser prestadas nos termos do provimento conjunto n° 008/2017-CJRMB/CJCI, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas..Prestadas as informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público.Caso
contrário, determino que a Secretaria reitere o pleito de informações, advertindo aos magistrados quanto
as sanções do paragrafo único do art. 1° do provimento conjunto n° 008/2017-CJRMB/CJCI, após,
r e t o r n e m - m e  p a r a  a s  p r o v i d ê n c i a s  c a b í v e i s . 1 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9  D e s .
RONALDOMARQUESVALLERelator  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
309



Número do processo: 0808545-98.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: EDUARDO DE
SOUSA LEDA Participação: ADVOGADO Nome: JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO OAB: 11418/PA
Participação: ADVOGADO Nome: IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR OAB: 30000A Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA MULHER DA COMARCA DE SANTARÉM/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO DE DIREITO PENALHABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO
D E  L I M I N A R ? 0 8 0 8 5 4 5 - 9 8 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 0 0 P A C I E N T E : E D U A R D O  D E  S O U S A
LEDAIMPETRANTES:JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO? ADV.IVONALDO CASCAES LOPES
JUNIOR?ADV.RELATORA: DESA. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATOPROCURADOR DE
JUSTIÇA:HAMILTON NOGUEIRA SALAMEDECISÃO MONOCRÁTICA Deixo de dar prosseguimento ao
feito ehomologo a desistência requerida em 21/10/2019 (ID 2350571), determinando que os autos sejam
arquivados.Após o transcurso dos prazos legais, certifique-se e arquive-se dando baixa no Sistema de
Acompanhamento Processual.Publique-se.Belém, 14 de novembro de 2019. Desa. MARIA EDWIGES DE
MIRANDA LOBATORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0808056-61.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MARCOS FELIPE
MACHADO DA CRUZ Participação: ADVOGADO Nome: LORRANNA SABRINE PIMENTEL AYRES OAB:
22720/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: MM Juiz de Direito da COmarca de SAntana do
Araguaia Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0808056-61.2019.8.14.0000PACIENTE:
MARCOS FELIPE MACHADO DA CRUZAUTORIDADE COATORA: MM JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE SANTANA DO ARAGUAIARELATOR(A):Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA
SILVEIRA EMENTA ACÓRDÃO Nº: PROCESSO Nº: 0808056-61.2019.8.14.0000 ?PJE ÓRGÃO
JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENAL RECURSO:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO
DE LIMINAR COMARCA: SANTANA DO ARAGUAIA/PA (VARA ÚNICA) PROCESSO REFERÊNCIA DE
1º GRAU: 0008530-46.2018.8.14.0050 IMPETRANTE: ADVª. LORRANNA SABRINE PIMENTEL AYRES
(OAB/PA Nº 22.720) IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO
ARAGUAIA/PA PACIENTE:MARCOS FELIPE MACHADO DA CRUZ PROCURADOR DE JUSTIÇA:
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO RELATORA:DESEMBARGADORAVÂNIA LÚCIA SILVEIRA
EMENTA:HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. FLAGRANTE HOMOLOGADO E PRISÃO
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. EXCESSO
NÃO CONFIGURADO. FEITO NO AGUARDO DO RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA DE
INTERROGATÓRIO DO PACIENTE, PARA ABRIR PRAZO ÀS PARTES PARA O OFERECIMENTO DE
ALEGAÇÕES FINAIS. INSTRUÇÃO CRIMINAL QUASE ENCERRADA. ILEGALIDADE DA CUSTÓDIA DO
PACIENTE. AUSÊNCIA DA JUNTADA DO EXAME DE CORPO DE DELITO. PREJUÍZO NÃO
DEMONSTRADA. MATÉRIA TRATADA NA DECISÃO QUE HOMOLOU O FLAGRANTE E CONVERTEU
A PRISÃO EM PREVENTIVA. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MANUTENÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA.DECISUMFUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
GRAVIDADE DA CONDUTA.MODUS OPERANDI. REINCIDÊNCIA DO PACIENTE EM CRIMES
PATRIMONIAIS. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIAS EVIDENCIAM QUE PROVIDÊNCIAS MENOS GRAVOSAS SERIAM INSUFICIENTES
À MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.
SÚMULA Nº 08 DO TJE/PA. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1.In casu, não há de se falar em
excesso de prazo, posto que a mora alvitrada jamais ocorreu, vez que, nos termos das informações da
autoridade coatora, o acusado foi preso em flagrante na data de 15/09/2018, a audiência de instrução e
julgamento já foi realizada em 19/02/2019 e, após esse fato, a continuidade dos atos processuais se deu
de forma razoável, estando o juízo apenas no aguardo do retorno da carta precatória de interrogatório do
paciente, para abrir prazo às partes para o oferecimento de alegações finais, isto é, a instrução criminal já
se encontra quase finda, estando o excesso superado. Consta doSistema LIBRAdo TJE/PA, certidão
circunstanciada, assinada pelaAuxiliar Judiciária,Grazieli da Silva Neves(matrícula nº 157783), constando
o cumprimento da carta precatória de interrogatório encaminhada ao juízo de Santa Izabel, a qual fora
agendada para o dia 31/10/2019, restando apenas tais atos para o encerramento da instrução e vistas às
partes para alegações finais. Outrossim, não se pode olvidar que os prazos processuais não são
peremptórios nem rígidos, pois a observância da duração razoável do processo deve se pautar na análise
percuciente das peculiaridades do caso concreto, admitindo-se flexibilização quanto à duração da
instrução processual, tudo à luz do princípio da razoabilidade, principalmente quando há a necessidade de
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expedição de carta precatória. 2. Dentre as hipóteses justificadoras da medida de exceção, destaca-se a
garantia da ordem pública, que visa a manutenção da paz e da tranquilidade social, impedindo que o
agente possa delinquir novamente, além de resguardar a própria credibilidade da Justiça, reafirmando a
validade e autoridade da ordem jurídica posta em perigo pela gravidade do crime, circunstâncias do fato,
bem como, pela reprovação social do delito. 3. De igual sorte, não merece ser acolhida a alegação de que
a ausência de juntada do exame de corpo de delito do paciente macula o decreto prisional, pois, além da
impetrante não ter juntado cópia integral dos autos, ou seja, não se desincumbiu do ônus de comprovar a
inexistência de tal documento oficial, não demonstrou o prejuízo ao acusado, ora paciente, pela ausência
de juntada do aludido laudo pericial (princípio dopas de nullité sans grief? não há nulidade onde não
houver prejuízo). 4. No caso em tela, é indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão,
quando a segregação se encontra justificada e mostra-se imprescindível, pois as circunstâncias
evidenciam que providências menos gravosas seriam insuficientes para a manutenção da ordem pública.
5. Quanto ao argumento de o paciente possuir condições pessoais favoráveis, está pacificado nesta
Egrégia Seção que tal característica não é garantidora de eventual direito à liberdade, quando os motivos
que ensejaram a prisão cautelar são suficientes para respaldá-la, nos termos da Súmula nº 08 do TJE/PA.
6. Ordem denegada. Decisão unânime. Acórdão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Seção de Direito Penal do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos quatro dias
do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Vânia
Valente do Couto Fortes Bitar Cunha. Belém/PA, 04 de novembro de 2019. DesembargadoraVÂNIA
LÚCIA SILVEIRA Relatora RELATÓRIO A AdvogadaLorranna Sabrine Pimentel Ayresimpetrou ordem
dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar em favor do pacienteMarcos Felipe Machado da Cruz,
em face de ato do doutoJuízo da Vara Única da Comarca de Santana do Araguaia/PA, nos Autos daAção
Penal nº 0008530-46.2018.8.14.0050, queindeferiu o pedido de revogação da preventiva, mesmo diante
do constrangimento ilegal configurado em responder ação penal baseada emprodução de provas que não
obedeceram aos requisitos legais, bem como oexcesso de prazo para o encerramento da instrução
criminal. Consta daimpetração(ID 2240879) que, o paciente foipresosupostamente emflagrante delitoe teve
a suaprisão convertida em prisão preventiva no dia 15/09/2018, pela prática do crime tipificado no art. 155,
§§1º e 4º, incisos II e IV, do CPB, sendo recolhido a custódia penitenciária, o qual permanece até a data
da presente impetração,sem que sequer tenha sido ouvido para se defender da acusação que lhe é
imposta, ou seja, há mais de 11 (onze) meses,preso sem sequer ser feito o interrogatório. Segundo a
impetrante, foi marcada aaudiência de instrução e julgamentopara o dia19/02/2019, no entanto, o réu
sequer foi trazido em juízo pela impossibilidade de condução do mesmo, fruto da inércia do Estado.
Assim,a instrução penal encontra-se paralisada mais uma vez, sem ter uma nova data que poderá ou não
ocorrer o interrogatório. A Secretaria da Comarca de Santana do Araguaia/PA (juízo deprecante) expediu
ofício para o juízo deprecado parainformar a data do interrogatório do acusado,mas nenhuma resposta foi
enviada. Além do que, no Inquérito Policial,não consta o Exame de Corpo de Delito e, até a presente data,
não foi suprida a irregularidade, sendo aprisão totalmente ilegal, pois o procedimento está ferindo o Código
Penal e a Constituição. Sustenta a impetrante acaracterização de excesso de prazo, o qual não pode ser
atribuído ao paciente e nem à sua defesa qualquer culpa no sentido de estar protelando o andamento ou a
marcha processual. Requer a concessão liminar dowrit, para que o paciente aguarde em liberdade a
tramitação do processo nº 0008530-46.2018.8.14.0050, determinando a expedição dealvará de solturaou
que seja aplicado ao paciente asmedidas cautelares diversas da prisão, com fundamento no art. 319 e
incisos do CPP, suas restrições e uso de monitoramento eletrônico. No mérito, pugna pela concessão
definitiva da ordem em favor do paciente, vez que comprovado oexcesso de prazo e a inércia estatal, com
a consequenteintimação do procuradorquando o processo for para a pauta, pois tem interesse em
fazersustentação oral. Em25/09/2019, minha assessora, emdespacho de ordem, considerando
meuafastamento no período de 12/09/2019 à 11/10/2019 (férias), devolveu os autos à Secretaria, para que
fossemredistribuídos, em virtude danecessidade de análise da medida liminar(despacho ID 2255401).
Em26/09/2019, oDesembargador Mairton Marques Carneiro, a quem os autos foram redistribuídos
(conforme Certidão ID 2255610),reservou-se para apreciar o pedido de liminar após as informações da
autoridade coatora, as quais foram prestadas medianteOfício nº 095/2019-GJ, datado de03/10/2019(ID
2299812). A MMª. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Santana do Araguaia/PA,Dra. Leonila
Maria de Melo Medeiros, informa que se encontra tramitando perante este juízo os autos daação penal nº
0008530-46.2018.8.14.0050, em que o paciente figura como indiciado pelo crime contido no art. 155, §§1º
e 4º, incisos II e IV, do CPB. Comunica que, o paciente foi preso por força de umauto de prisão em
flagrante, estandocustodiadodesde o dia15/09/2018. Após narrar acerca dos fatos constantes da denúncia,
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a autoridade relata que, decisão devidamente fundamentada, datada de16/09/2018,homologou o auto de
prisão em flagrante e o converteu em prisão preventiva, para que se assegurasse aordem pública, uma
vez que se detectou areincidência do paciente em crimes patrimoniais, tendo aaudiência de custódiasido
realizada em18/09/2018. Assevera que, já foram encerrados os instrutórios na comarca com arealização
de audiência no dia 19/02/2019, de modo que seaguarda apenas o retorno da carta precatória de
interrogatório para a apresentação de memoriais. Por fim, com relação à personalidade, declara o juízo
que,não há ainda elementos nos autos para a análise da conduta do paciente. Em07/10/2019,
oDesembargador Mairton Marques Carneiroindeferiu a liminar postulada, encaminhando os autos ao
Ministério Público para emissão deparecer(decisão ID 2301845). Nesta Superior Instância, o Procurador
de  Jus t i çaC láud io  Beze r ra  de  Me lo ,  na  cond ição  deCus tos  Leg is ,  man i fes ta -se
peloconhecimentoedenegaçãoda ordem, por inexistência de constrangimento ilegal(parecer ID 2368696).
Os autosretornaram eletronicamenteao meu gabinete, tendo em vista esta magistrada ser aRelatora
originária do feito, para julgamento do mérito. É o relatório. VOTO Analisando a alegação deexcesso de
prazoaduzida nowrit, observa-se não merecer guarida, pois, diante das informações prestadas pela
autoridade coatora (ID 2299812), evidencia-se queo feito segue a marcha processual, sendo obedecidas
todas as formalidades requisitadas na Lei Processual Penal. De certo, não há de se falar em excesso de
prazo, posto que a mora alvitrada jamais ocorreu, vez que, nos termos das informações da autoridade
coatora, o acusado foipreso em flagrante na data de 15/09/2018, a audiência de instrução e julgamento já
foi realizada em 19/02/2019e, após esse fato,a continuidade dos atos processuais se deu de forma
razoável, estando o juízo apenas noaguardo do retorno da carta precatória de interrogatório do paciente,
para abrir prazo às partes para o oferecimento de alegações finais, isto é,a instrução criminal já se
encontra quase finda, estando o excesso superado. Consta doSistema LIBRAdo TJE/PA, certidão
circunstanciada, assinada pelaAuxiliar Judiciária,Grazieli da Silva Neves(matrícula nº 157783),constando o
cumprimento da carta precatória de interrogatório encaminhada ao juízo de Santa Izabel, a qual fora
agendada para o dia 31/10/2019,restando apenas tais atos para o encerramento da instrução e vistas às
partes para alegações finais. Outrossim, não se pode olvidar que os prazos processuais não são
peremptórios nem rígidos, pois a observância da duração razoável do processo deve se pautar na análise
percuciente daspeculiaridades do caso concreto, admitindo-se flexibilização quanto à duração da instrução
processual, tudo à luz do princípio da razoabilidade, principalmente quando há anecessidade de expedição
de carta precatória. O excesso de prazo, como cediço, não resulta de simples operação aritmética. Assim,
urge que, no caso em apreço, se tenha uma ponderação, sob a ótica darazoabil idadee
daproporcionalidade, ressalvando que, de modo algum, a mora processual foi motivada por desídia ou
descaso da autoridade judiciária, muito pelo contrário. Segundo o juízo de razoabilidade,o lapso temporal
deve ser examinado caso a caso, podendo ser dilatado quando a demora é justificada, servindo os prazos
apenas como parâmetro geral, não, sendo, portanto, absoluto. Nesse sentido caminha a jurisprudência
pátria: Habeas Corpus. Crimes de homicídio qualificado, peculato e formação de quadrilha. Prisão
preventiva fundamentada na conveniência da instrução. Notícia de ameaças às testemunhas. Indicativos
de reiteração de condutas delituosas. Constrangimento ilegal não evidenciado.Tese de excesso de prazo
para a formação da culpa. Inexistência de desídia. Princípio da razoabilidade. 1. Mostra-se válida a
fundamentação do decreto prisional, com expressa menção à situação concreta, na medida em que, além
da enorme repercussão do crime na comunidade local, envolvendo policiais militares, houve ameaças a
testemunhas e indicativos de reiteração de condutas delituosas, o que pode, por certo, comprometer, de
um lado, a ordem pública e, de outro lado, a instrução criminal. Precedentes.2. Somente há de se falar em
constrangimento ilegal quando o excesso de prazo for motivado pelo descaso injustificado da autoridade
judiciária ou do Ministério Público, o que não ocorre na presente hipótese. 3. Os prazos indicados para a
consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto variam conforme as
peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado, sobretudo
diante de feitos complexos, com pluralidade de réus. 4. Ordem denegada, com recomendação de urgência
na prolação da sentença. (STJ, HC 132734/BA, Rela. Min. Laurita Vaz, T5 ? Quinta Turma, julgado em
18/08/2011, DJe 01/09/2011). (grifo nosso) Nosso Egrégio Tribunal assim tem se posicionado: Habeas
CorpusLiberatório com Pedido de Liminar. Crime de Roubo Qualificado.Excesso de prazo para formação
da culpa. Inocorrência. Demora justificada. Com efeito, é entendimento mais que pacificado nos Tribunais
que, a duração do processo criminal não pode ser analisada através de simples cálculo aritmético. Mas
sim, deve-se ter presente a complexidade de cada caso concreto, sendo que o Magistrado está
impulsionando o feito de acordo com suas possibilidades, não se vislumbrando qualquer desídia de sua
parte, tanto que já marcou audiência de instrução e julgamento. Princípio da Razoabilidade, pois se trata
de um feito complexo, com pluralidade de réus, o que de certa forma demanda uma maior elasticidade dos
prazos processuais Audiência de instrução designada para o dia 01/10/2013. Qualidades pessoais
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favoráveis. Irrelevância. Súmula 08 do TJE/PA. Constrangimento ilegal não evidenciado. Ordem
denegada. (Acórdão nº 120857, HC nº 2013.3.011991-3, Rela. Desa. Maria Edwiges Miranda Lobato, Data
de julgamento: 17/06/2013, DJe 19/06/2013). Após as argumentações concernentes ao excesso de prazo
para formação da culpa, passa-se ao reexame dos requisitos legais da medida constritiva. Como sabido,
asprisões processuaissão medidas cautelares excepcionais e só podem ser decretadas quando
verificados seus 02 (dois) requisitos fundamentais:fumus comissi delictie opericulum libertatis. Opericulum
libertatisdeve estar consubstanciado em um dos requisitos previstos no art. 312 do CPP, quais sejam,
agarantia da ordem pública,da ordem econômica,conveniência da instrução criminalou paraassegurar a
aplicação da lei penal, necessitando ainda que, em qualquer dessas hipóteses haja prova daexistência do
crimeeindícios de autoria, sendo estes últimos ofumus comissi delicti. Sendo assim, o juiz deve medir e
pesar os elementos colhidos para verificar se são suficientes à decretação da prisão preventiva, que é
medida de exceção quanto ao sistema de liberdades individuais. Ratificando tal entendimento, foi
promulgada aLei nº 12.403/2011, que estabeleceu no sistema jurídico-criminal medidas cautelares
diversas da prisão. Assim, com a inovação legislativa, deve-se primeiro verificar se é caso de manter o
agente em liberdade sem nenhuma restrição, e, ultrapassada esta fase, há que se averiguar a adequação
e necessidade das medidas cautelares alternativas à prisão. No caso em questão,a autoria e materialidade
delitiva restam devidamente demonstradas ante o acervo probatório, em especial os depoimentos das
testemunhas e a confissão do paciente. Segundo a denúncia, o acusado e mais 02 (dois) comparsas
adentraram naEscola Municipal Terezinha Abreu Vitaesubtraíram uma TV de 29 polegadas, marca Semp
Toshiba e uma geladeira, Consul, de 280 litros. De posse dos bens, o denunciado e seus comparsas
transportaram ares furtivapara próximo ao muro, tendo o guarda da escola percebido um barulho e os
avistado. De imediato, o funcionário entrou em contato com a Polícia Militar que, após perseguição,
conseguiu prender apenas o denunciado em flagrante. Verifica-se queo crime cometido foi grave
pelomodus operandiempregado, conforme se extrai dadecisão que homologou o flagrante e converteu a
prisão em preventiva(Documento n° 20180377871125): ?Da realidade fática trazida a juízo, verifico que o
periculum libertatis está presente, in casu, revelado na necessidade de garantia da ordem pública, já que o
flagrado é reincidente em crimes patrimoniais, à luz da Certidão Criminal Positiva trazida aos autos e do
depoimento prestado em sede policial. Ademais, a audácia perpetrada pelo autuado em subtrair bens de
uma escola (Escola Municipal Terezinha Abreu Vita), local destinado a disseminar educação e boas
práticas na comunidade, demonstra seu absoluto descaso e desrespeito com a comunidade na qual está
inserido, devendo permanecer, portanto, segregado para que não ponha em risco à coletividade e suas
instituições fundamentais. Por via reflexa, não vislumbro, para o momento, a possibilidade da concessão
da liberdade provisória (inciso III), bem como entendo insuficiente as medidas cautelares diversas da
prisão (CPP, art. 319), face às circunstâncias concretas reveladas nos autos?. Analisando a referida
decisão, constato que, a mesma encontra-sesatisfatoriamente fundamentadanos termos expostos no art.
312 do CPP, principalmente nagarantia da ordem pública, não podendo, portanto, ser acolhido o presente
argumento. Nesse contexto, dentre as hipóteses justificadoras da medida de exceção, destaca-se
agarantia da ordem pública, que visa a manutenção da paz e da tranquilidade social,impedindo que o
agente possa delinquir novamente, além deresguardar a própria credibilidade da Justiça,reafirmando a
validade e autoridade da ordem jurídica posta em perigo pela gravidade do crime, circunstâncias do fato,
bem como, pela reprovação social do delito. Em27/02/2019, naaudiência de instrução e julgamento, o
juízoindeferiu o pedido de revogação da prisão preventivaformulado em prol do paciente, nos seguintes
termos (Documento nº 20190065761645): ?Quanto ao pedido de revogação de prisão preventiva, hei por
bem indeferi-lo, vez que não vislumbro excesso de prazo para formação da culpa. Veja: trata-se de crime
grave, sendo o réu apontado como seu autor. Diante das peculiaridades locais (distância desta Comarca),
em regra, não há como encerrar uma instrução criminal no prazo de 06 (seis) meses, sendo que o tempo
de segregação cautelar do réu ainda não caracterizou excesso de prazo. Entendo ainda que as
circunstâncias fáticas que levaram à prisão do réu não se alteraram. Além do mais, a sua soltura acarreta
risco a ordem pública, vez que, conforme certidão de antecedentes criminais, o réu é contumaz violador da
norma penal praticando vários delitos contra o patrimônio. Assim, sua liberdade coloca em risco a
integridade e a paz social da população desta cidade. Desse modo, indefiro o pedido de liberdade
provisória?. É induvidoso, portanto, que os referidos atos judiciais estão revestidos das formalidades legais
ínsitas no art. 312 do CPP, não devendo a prisão ser desconstituída. Isso porque, mostra-se premente
anecessidade de garantia da ordem pública, no caso em análise, podendo-se verificar que os fundamentos
do magistrado são escorreitos e não ensejam qualquer ilegalidade. Sendo assim,não há que se falar em
ausência dos requisitos autorizadores da prisão preventiva. Nesse sentido: EMENTA:HABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO, COM PEDIDO LIMINAR. FEMINICÍDIO.REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA
CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA EM
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ELEMENTOS CONCRETOS DOS AUTOS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM
DENEGADA.DECISÃO UNÂNIME. 1.Não há coação ilegal na manutenção da custódia preventiva quando
demonstrada a sua real necessidade para a garantia da ordem pública, dando especial destaque à
periculosidade concreta do agente, revelada pelomodus operandido ilícito perpetrado: paciente, motivado
por ciúmes, tentou ceifar a vida de sua própria filha, desferindo, na ocasião, violentos golpes de faca pelo
corpo da ofendida, os quais atingiram seu pulmão e outro próximo ao coração, fazendo com que a vítima
fosse transferida com urgência para um hospital na capital do Estado. 2. Ordem denegada, à unanimidade.
(2268093, Não Informado, Rel. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Órgão Julgador Seção de Direito
P e n a l ,  J u l g a d o  e m  2 0 1 9 - 0 9 - 2 4 ,  P u b l i c a d o  e m  2 0 1 9 - 0 9 - 2 7 )  E M E N T A : H A B E A S
CORPUSLIBERATÓRIO.ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DOS
P R E S S U P O S T O S  D A  P R I S Ã O  C A U T E L A R  E  D E  F U N D A M E N T A Ç Ã O  I D Ô N E A .
IMPROCEDÊNCIA.CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. NÃO CABIMENTO.ORDEM DENEGADA. 1. O paciente foi denunciado pelo delito de estupro
de vulnerável, contra vítima de 11 (onze) anos de idade, fato ocorrido na residência do acusado, que é
vizinho da vítima. 2.O juízo analisou com acuidade a necessidade da clausura, proferindo decisão firme e
coesa, fulcrada em elementos dos autos, especialmente na gravidade do delito - estupro de vulnerável - e
no fato de o agressor ter ameaçado a vítima, bem como de ter utilizado de meio insidioso ou cruel na
prática delitiva (Laudo). Inarredável, portanto, a justa causa da prisão cautelar, não havendo qualquer
reparo a se fazer na decisão, a qual se encontra satisfatoriamente fundamentada, lastreada no art. 312 do
CPP.3. O fato do paciente ser idoso, bem como as suas qualidades pessoais são irrelevantes para a
concessão da ordem dehabeas corpus, mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão
preventiva, comoin casu(Súmula n.º 08 deste Tribunal). 4.Presentes os requisitos da clausura, não há que
se falar em aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, vez que flagrantemente ineficazes.5.
ORDEM CONHECIDA E DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. (2248326, Não Informado, Rel. RONALDO
MARQUES VALLE, Órgão Julgador Seção de Direito Penal, Julgado em 2019-09-23, Publicado em 2019-
09-25) De igual sorte,não merece ser acolhida a alegação de que a ausência de juntada do exame de
corpo de delito do paciente macula o decreto prisional, pois, além da impetrante não ter juntado cópia
integral dos autos, ou seja, não se desincumbiu do ônus de comprovar a inexistência de tal documento
oficial,não demonstrou o prejuízo ao acusado, ora paciente,pela ausência de juntada do aludido laudo
pericial(princípio dopas de nullité sans grief? não há nulidade onde não houver prejuízo). O juízo se
manifestou acerca da matéria quando da homologação do flagrante e conversão da prisão em
preventiva:?A lavratura do auto que se encontra encartado no caderno flagrancial, por sua vez, observou
os requisitos insculpidos no art. 304 e 306 do Código de Processo Penal, a exceção da juntada do laudo
de exame de corpo de delito, o que deverá ser juntado aos autos no primeiro dia útil, irregularidade que
não é suficiente, por si só, para macular o procedimento em questão?. No caso em tela,é indevida a
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando a segregação se encontra justificada e
mostra-se imprescindível, poisas circunstâncias evidenciam que providências menos gravosas seriam
insuficientes à manutenção da ordem pública. Por fim, no que diz respeito àsqualidades pessoais do
pacienteelencadas nowrit, verifica-se que as mesmas não são suficientes para a devolução da liberdade,
ante ao disposto no Enunciado Sumular nº 08 do TJ/PA:?As qualidades pessoais são irrelevantes para a
concessão da ordem dehabeas corpus, mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão
preventiva?. Ante o exposto,denego a ordem impetrada, tudo nos termos da fundamentação. É o voto.
Belém/PA, 04 de novembro de 2019. DesembargadoraVÂNIA LÚCIA SILVEIRA Relatora Belém,
06/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0809801-76.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: WEDNA CAMILA
SILVA SARGES Participação: ADVOGADO Nome: FRANCILIO ANTONIO GUEDES NETO OAB:
20145/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARAGOMINAS Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOProcesso nº.0809801-76.2019.8.14.0000 R.h. Considerando que o presente feito se encontra no
rol de competência pertencente à Seção de Direito Penal, conforme disposto do art. 30 do Regimento
Interno deste Tribunal, determino a sua redistribuição para a citada seção.Cumpra-se. Belém, data da
assinatura digital. Desª. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATORelatora  
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Número do processo: 0809791-32.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: LUIS CARLOS
GAUER Participação: ADVOGADO Nome: MARIA EDUARDA MANSANO DA COSTA BARROS
CONCESI OAB: 206408/RJ Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGÚ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO DE DIREITO PENALHabeas Corpus nº.08069523420198140000
R.h.1.Não vislumbro, ainda, os requisitos ensejadores da concessão da liminar pleiteada, razão pela qual
reservo-me a examiná-la após o oferecimento das informações por parte do MM Juízo
demandado.2.Conforme dispõe a Portaria n.º 0368/2009-GP, solicitem-se, de ordem e através de e-mail,
as informações ao Juízo coator acerca das razões suscitadas pelo impetrante, cujas informações devem
ser prestadas nos termos da Resolução n.º 04/2003-GP, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.3.Caso
não sejam prestadas no prazo legal as referidas informações, retornem-me os autos conclusos para as
providências determinadas na Portaria n.º 0368/2009-GP e outra que julgar adequada.Oficie-se.Cumpra-
se.Belém, 14 de novembro de 2019. Desª. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0808434-17.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ADENILSON SILVA
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: Hallan Reis Antonio José OAB: 26434/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JEREMIAS DA CONCEICAO CARVALHO OAB: 26045/PA Participação: PACIENTE
Nome: antonio ramos de oliveira Participação: ADVOGADO Nome: Hallan Reis Antonio José OAB:
26434/PA Participação: ADVOGADO Nome: JEREMIAS DA CONCEICAO CARVALHO OAB: 26045/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MOJÚ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO DE DIREITO
PENALHABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR 0808434-17.2019.8.14.0000IMPETRANTE (S):
JEREMIAS DA CONCEIÇÃO CARVALHO (OAB/PA Nº 26.045) E HALLAN REIS ANTONIO JOSE
(OAB/PA Nº 26.434)PACIENTE (S): ADENILSON SILVA DE OLIVEIRA E ANTÔNIO RAMOS DE
OLIVEIRAIMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MOJÚ RELATORA:
DESA. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se dehabeas
corpuscom pedido de liminar, impetrado em favor deADENILSON SILVA DE OLIVEIRA E ANTÔNIO
RAMOS DE OLIVEIRA, contra ato do Juízo de Direito da Vara Única de Mojú/PA, no qual a defesa
questiona o regime inicial de cumprimento de pena (FECHADO) que teria sido imposto aos
Pacientes.Narra a impetração que os pacientes foram condenados a cumprir a pena de 4 (quatro) anos de
reclusão por estarem incursos nas sanções punitivas do crime de tráfico ilícito de drogas, previsto no art.
12 da antiga Lei de Drogas.Aduziu que o Ministério Público recorreu da sentença de piso e o Tribunal de
Justiça acolheu a pretensão recursal da acusação, agravando a reprimenda e fixando o regime fechado
para cumprimento inicial da pena.Alegou que a ?decisão quanto ao regime prisional inicial deve data
máxima vênia ser alterada, uma vez que a e a gravidade em abstrato do delito imputado não são
circunstâncias elencadas em lei como determinante do estabelecimento do regime prisional mais gravoso
para o início do cumprimento da pena (art. 59, III, do Código Penal), tratando-se de fato valorado pelo
legislador quando da cominação do preceito secundário do tipo. Aliás, o tema já se encontra sumulado no
Supremo Tribunal Federal (Súmulas 718 e 719) e no Superior Tribunal de Justiça (Súmula n. 440).?
(sic).Por fim, requereu a concessão da liminar da ordem e, no mérito, que fosse fixado ?regime prisional
compatível, expedindo-se o competente alvará (aberto) de soltura?(sic).Os autos foram distribuídos à
relatoria do Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO, que indeferiu a liminar pleiteada e
solicitou informações à autoridade coatora.Em Doc. de ID nº 2296324, a autoridade apontada como
coatora informou que os pacientes foram condenados pelo crime tipificado no art. 12 da Lei 6.368/76 às
penas de 3 (três) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias multa, sendo a pena corpórea substituída por
restritiva de direitos na modalidade prestação de serviços à comunidade.Aduziu que em razão de recurso
interposto pela acusação as penas foram agravadas para 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão e
80 (oitenta) dias multa, conforme Acórdão nº 98.145/2011, prolatado pela 2ª Câmara Criminal Isolada
desse Tribunal, que transitou em julgado na data de 03/10/2011.Em seguida, os autos foram
encaminhados ao Ministério Público de 2º grau, que apresentou manifestação de lavra do eminente
Procurador de Justiça Marcos Antônio Ferreira Das Neves, que opinou pelonão conhecimentoda ordem,
ante a incompetência desse Tribunal de Justiça para o julgamento do presentemandamus.Por fim, em
virtude da prevenção, os autos me vieram conclusos.É o relatório. Decido. Em que pesem argumentos
defensivos, o presente writ não deve ser conhecido, eis que se verifica nos autos que o ato contra o qual o
Impetrante se insurge, a saber, a determinação de regime inicial fechado para cumprimento de pena,
advém do Acórdão nº 98.145/2011 prolatado pela 2ª Câmara Criminal Isolada desse Tribunal, que
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transitou em julgado na data de 03/10/2011, não da sentença proferida pelo juízo de planície.Ora, tendo
em vista que o ato da autoridade tida como coatora neste writ emana de Desembargador, não compete a
este Egrégio Tribunal de Justiça processar e julgar o feito, mas sim, ao Superior Tribunal de Justiça,
conforme dispõe o art. 105, inciso I, alíneas ?a? e ?c?, da Constituição Federal, senão vejamos: ?Art. 105.
Compete ao Superior Tribunal de Justiça:I ? processar e julgar, originariamente:a) nos crimes comuns, os
Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais
de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais
Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e
os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais;(...)c) os habeas corpus, quando o coator
ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à
sua jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada
a competência da Justiça Eleitoral;? Quanto ao tema enfocado, assim se posiciona a jurisprudência,
verbis: ?Reclamação. Ato de Desembargadorsob a coima de ilegalidade ao direito de liberdade em sede
de writ of mandamus. Ataque mediante habeas corpus perante o próprio Tribunal do qual faz parte o autor
do ato impugnado. Inviabilidade. Competência manifesta do Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I, a
e c). Usurpação de competência. Reclamação procedente?. (STJ - Rcl 1399 / DF ? Rel. Min. José Arnaldo
da Fonseca - Data do Julgamento 10/09/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 13/10/2003 p. 225). Assim, o
erro na indicação da autoridade coatora conduz a extinção da ação, sem julgamento do mérito, por
ilegitimidade passiva, pela quenão conheçoa ordem impetrada.Após o transcurso do prazo recursal,
certifique-se e arquive-se dando baixa no Sistema de Acompanhamento Processual.Publique-se. Belém,
data da assinatura digital. Desa. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0808662-89.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ERIKA PANTOJA
CARNEIRO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL OAB:
474 Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)  -  0808662-
89.2019.8.14.0000PACIENTE: ERIKA PANTOJA CARNEIRO DA SILVAAUTORIDADE COATORA: JUIZO
DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUARELATOR(A):Desembargadora MARIA DE
NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS EMENTA HABEAS CORPUS. ART. 121, §2º, I E IV E §6º, DO
CP ? HOMICÍDIO QUALIFICADO ? E ART. 288-A, DO CP ? MILÍCIA PRIVADA. PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA E, EM AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA, SUBSTITUÍDA POR PRISÃO DOMICILIAR. PLEITO
DE SUBSTITUIÇÃO DESSA CUSTÓDIA DOMICILIAR POR MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO. DECISÃO DE DECRETAÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR DA PACIENTE DECLARADA
NULA NOS AUTOS DO HC Nº 0808191-73.2019.8.14.0000. REVOGAÇÃO DA PRISÃO DOMICILIAR.-
Fora decretada a prisão preventiva da paciente. Em audiência de custódia realizada em 20/09/2019, após
requerimento da defesa, o juízoa quodeterminou a substituição dessa prisão preventiva por domiciliar, ao
fundamento de a paciente possuir 3 (três) filhos menores de 12 (doze) anos.- Percebe-se, de maneira
clara, que a paciente fora relacionada a este ?grupo de extermínio? pelo simples fato de ser proprietária,
de direito, do veículo utilizado no evento criminoso. A defesa comprovou que referido veículo fora
adquirido pela paciente no ano de 2016, por meio de financiamento junto ao banco Safra (fls. 95-98),
alegando que quem estava sob a posse do veículo era a tia da paciente de prenome Conceição.- Ocorre
que, na sessão de julgamento realizada no último dia 04/10/2019, este colegiado, nos autos do HC nº
0808191-73.2019.8.14.0000 impetrado em favor do corréu Marcelo de Araújo Prata, relatoria do
desembargador Rômulo José Ferreira Nunes, concedeu a ordem impetrada substituindo a prisão
preventiva pelas medidas cautelares previstas no art. 319, incs. I, II, III, IV, V e IX do CPP, haja vista que a
decisão de decretação da prisão preventiva desse paciente e demais corréus estar com fundamentação
genérica.- Portanto, esta Seção já decidiu que a decisão de decretação da prisão preventiva da paciente é
nula, por apresentar fundamentação genérica. Em consequência, a decisão que substituiu essa prisão
preventiva por domiciliar e atacada no presente HC perdeu seu sustentáculo fático-jurídico, já que, friso,
não se pode substituir uma decisão nula por fundamentação genérica.ORDEM CONHECIDA E
CONCEDIDA SEM PREJUÍZO QUE O JUÍZOA QUOFIXE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO. UNANIMIDADE. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que integram a Seção de Direito Penal deste egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, por maioria de votos,em conceder a ordem sem extensão aos demais corréus (vencida a
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presidente da Seção e os desembargadores Mairton Marques Carneiro e Raimundo Holanda Reis),nos
termos do voto da Excelentíssima Senhora Desembargadora Relatora. A Sessão foi presidida pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha. RELATÓRIO
ÉRIKA PANTOJA CARNEIRO DA SILVA,por meio de advogado, impetra a presente ordem dehabeas
corpusliberatório com pedido de liminar,com fulcro no art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal c/c os
arts. 647 e ss., do Código de Processo Penal, apontando como autoridade coatora oJuízo de Direito da
Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Ananindeua (processo nº 0004184-53.2019.8.14.0006). O
impetrante afirma que a paciente fora presa preventivamente, em 19/09/2019, em decorrência da
operação denominada ?Anonymous II?, pelos mesmos fatos que, anteriormente, culminaram com a prisão
da paciente na operação ?Anonymous I?, qual seja, o fato de ser proprietária de direito do veículo
supostamente utilizado na empreitada criminosa, por tê-lo financiado no ano de 2016. Em audiência de
custódia realizada em 20/09/2019, após requerimento da defesa, o juízoa quodeterminou a substituição da
prisão preventiva por domiciliar, em razão de a paciente possuir 3 (três) filhos menores de 12 (doze) anos.
Informa que, no dia 16/09/2019, no julgamento do HC de nº 0804803-65.2019.8.14.0000, relatoria do
desembargador Leonam Gondim da Cruz Júnior, este Tribunal, à unanimidade de votos, substituiu a
prisão domiciliar da paciente por cautelar diversa da prisão em processo distinto, mas com os mesmos
fatos atribuídos à paciente, sem alteração em relação à operação ?Anonymous I?, sendo presa 4 dias
após essa concessão na operação ?Anonymous II?. Declina que a paciente ostentacondições pessoais
favoráveis: residência fixa, ocupação lícita, primária, sem antecedentes, com quadro depressivo, tentado
suicídio. Suscitaconstrangimento ilegal,devendo ser substituída a prisão domiciliar da paciente por outra
medida cautelar diversa da prisão, considerando-se a ausência dos requisitos autorizadores da prisão
preventivae destacando que não há, no bojo das investigações, qualquer prova ou indício de que a
paciente faça parte da associação criminosa ora investigada, bem como os fatos atribuídos são os
mesmos da operação anterior, em que este Tribunal já havia se manifestado, de forma unânime, de que
não há necessidade de manter a paciente presa domiciliarmente, pesando contra esta a única alegação de
ser proprietária, de direito, do veículo supostamente utilizado na empreitada criminosa, não havendo, no
inquérito policial, prova da relação da paciente com nenhum dos outros denunciados, salvo com sua tia
Conceição, que era proprietária, de fato, do veículo automotor, sem motivos a prestar apoio material ao
grupo de ?milicianos? ora investigado. Por tais razões, requerliminarpara que seja substituída a prisão
domiciliar por outra medida cautelar diversa da prisão. Nomérito, pugna pela confirmação da liminar em
definitivo, levando-se em conta as condições pessoais favoráveis, a ausência dos requisitos autorizadores
da prisão preventiva e a singularidade de menor importância da conduta delitiva supostamente praticada
pela paciente,destacando que deseja realizar sustentação oral na sessão de julgamento do mérito. Junta a
estes autos eletrônicos documentos de fls. 13-121. Distribuídos os autos ao desembargador Milton
Augusto de Brito Nobre, este determinou sua redistribuição ao desembargador Rômulo José Ferreira
Nunes (fls. 122-123 ID nº 2317889) por prevenção aos HC?s nº 0808144-02.2019.8.14.0000, 0808219-
41.2019.8.14.0000, 0808212-49.2019.8.14.0000, 0808191-73.2019.8.14.0000 e 0808198-
65.2019.8.14.0000, todos com processo de referência idêntico ao do presentewrit(nº 0004184-
53.2019.8.14.0006). Odesembargador Rômulo José Ferreira Nunes indeferiu a liminar(fls. 125-126 ID nº
2338132). O juízoa quoprestou as informações de estilo (fls. 134-166 ID nº 2355229). AProcuradoria de
Justiçaemitiu parecer pelo conhecimento e denegação da ordem (fls. 284-297 ID nº 2389299). O
desembargador Rômulo José Ferreira Nunes julgou-se suspeito para atuar no presente feito (fl. 298 ID nº
2399393), cabendo-me, assim, a relatoria. É o relatório. VOTO Conheço da ação mandamental. Extrai-se
das informações prestadas pela autoridade coatora que fora decretada a prisão preventiva da paciente
(denunciada pelo art. 121, §2º, I e IV e §6º, do CP ? homicídio qualificado ? e art. 288-A, do CP ? milícia
privada) e demais corréus, com base nos seguintes fatos e argumentos: ?(...)Segundo informações
constantes nos autos do INQUÉRITO POLICIAL Nº 00549/2019.100010-4, na data do dia 27/02/2019, por
volta das 03h:30min, o Sr. JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA, a Sra. DULCIRENE PEREIRA DA SILVA e os
sobrinhos MATHEUS GOMES DA SILVA e WANNATA SILVA PARAENSE se encontravam na residência
da família, imóvel localizado na Passagem Coletiva, Vila Conspara, casa de nº 03, Bairro Coqueiro, em
Ananindeua/PA, quando aproximadamente 5 (cinco) suspeitos que se encontravam encapuzados
adentraram na casa, por meio de arrombamento, e seguiram em direção à vítima MATHEUS GOMES DA
SILVA, o qual se encontrava em um dos quartos do imóvel. Ato contínuo, MATHEUS foi covardemente
assassinado por meio de disparos de arma de fogo, provavelmente de ESPINGARDA CALIBRE .12 e
PISTOLA CALIBRE .40, sendo que, além da assassinarem a vítima, os suspeitos subtraíram diversos
pertences de cunho patrimonial da residência, a saber: 1 (UMA) TELEVISÃO DE 43?, 1 (UM) APARELHO
DE TELEFONE CELULAR DA MARCA SANSUMG J4 com NUMERAIS (91) 9 9345-4772 e (91) 9 8450-
2781, 1 (UM) NOTEBOOK e a QUANTIA EM DINHEIRO DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). (...) Durante
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a investigação criminal dos fatos, descobriu-se uma REDE DE CRIMES tendo como mentor o advogado e
vereador HUGO FERNANDO DESOUZA ATAYDE, contando com a auxílio de AGENTES PÚBLICOS os
quais foram identificados nos autos, ações que ocorreram dentro do contexto de AÇÃO DE GRUPO DE
EXTERMÍNIO. (...) H) Os LAUDOS 43/2019 e 44/2019 emitidos pelo LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE
IMAGENS E PROSOPOGRAFIA DA POLÍCIA CIVIL, podemos destacar três fatores que reforçam a tese
aventada acerca da atuação de um GRUPO DE EXTERMÍNIO: 1º) Suspeitos trajando VESTES e
EQUIPAMENTOS usualmente utilizados por AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA, tais como ARMAS
DE PORTE (PISTOLAS), ARMAS LONGAS (ESPINGARDA CALIBRE .12), BALACLAVAS, COLETES
BALÍSTICOS e JAQUETAS; 2º) AÇÃO RÁPIDA e ORQUESTRADA, com PLANEJAMENTO,
PROGRESSÃO TÁTICA, EMPUNHADURA DE ARMAMENTO TÍPICA DE AGENTES COM
TREINAMENTO TÁTICO, UTILIZAÇÃO DE ARMA DE GROSSO CALIBRE (ESPINGARDA CALIBRE .12),
bem como a presença de ALVO FIXO E PREDETERMINADO, o que nos levar a concluir que os suspeitos
tinham o prévio conhecimento do local e os obstáculos que poderiam encontrar para entrar da residência
até a progressão para a execução do delito a pessoa certa; 3º) A IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO utilizado
na ação, sendo automóvel CHEVROLET PRISMA LTZ de COR PRATA com os NÚMEROS FINAIS da
PLACA ?27?, com sinais compatíveis com o VEÍCULO PADRÃO e que há fortes suspeitas de ter sido
utilizado em cinco crimes de homicídios na região metropolitana de Belém/PA, VEÍCULO pertencente a
PM CB. ERIKA PANTOJA CARNEIRO DA SILVA. Soma-se a isso, o veículo utilizado chegou no local e,
após desembarcar os suspeitos, realizou manobra para voltar pelo mesmo local em que chegou (Rota de
Entrada coincide com a Rota de Saída), circunstância que evidencia que o condutor do automóvel tinha
pleno conhecimento do lugar e a melhor maneira de realizar uma manobra de fuga. Cumpre ressaltar,
durante o levantamento das informações mencionadas acima, populares informaram que o veículo
utilizado na execução do delito seria um automóvel da marca e modelo CHEVROLET PRISMA da COR
PRATA, tendo uma das pessoas informado que ao presenciar a fuga do veículo conseguiu visualizar os
NÚMEROS DA PLACA do carro, qual seja: ?1327?. Da mesma maneira, a colaboradora indicou a ROTA
DE FUGA DO VEÍCULO, o que possibilitou a identificação das câmeras do Condomínio Riviera Green,
bem como possibilitou o tracejamento das rotas, de entrada e de saída; (...) I) Em razão de haver forte
suspeita de os autores terem utilizado um veículo CHEVROLET PRISMA de COR PRATA, somado ao fato
de um automóvel da mesma marca e modelo, com características semelhantes ter se envolvido em pelo
menos 5 (CINCO) EVENTOS da mesma natureza e ter sido apreendido no bojo da OP. ANONYMUS,
operação policial em que teve como viés o CRIME DE HOMICÍDIO DOLOSO ocorrido em AÇÃO TÍPICA
DE GRUPO DE EXTERMÍNIO, em 19/02/2019, no bairro da Guanabara, em Ananindeua/PA, figurando
como vítima WALBERTO NUNES DANTAS (?TIO FLORA?), requisitamos a PERÍCIA TÉCNICA no
sentido de realizar ANÁLISE COMPRATIVA entre os VEÍCULOS ENVOLVIDOS nos eventos por
possuírem a mesma natureza e com circunstâncias semelhantes, tendo como objetivo traçar um perfil. O
resultado foi no sentido de apontar o automóvel CHEVROLET PRISMA LTZ de COR PRATA, com PLACA
ININTELIGÍVEL e com NÚMEROS FINAIS ?27? (...) Assim sendo, diante de tudo que foi exposto, a
decretação da prisão dos representados se faz necessária e urgente diante das arbitrariedades
constatadas e da gravidade da conduta dos autores, caso contrário, tais condutas podem significar um
incentivo ao crime e o descrédito das instituições públicas, em especial o da Justiça. (...) O art. 313 do
CPP, alterado recentemente pela Lei nº 12.403/2011, estabelece em seu inciso I, que a prisão preventiva
será admitida nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro)
anos, sendo portanto, cumprido o critério temporal objetivo da Lei. Pelas características dos crimes do qual
estão sendo acusados, tais medidas se tornam inócuas, já que ficou demonstrado que os acusados teriam
executado a vítima apenas por suspeitar de que a mesma tivesse participado de um furto a residência de
propriedade do Vereador HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE, crime este em que os suspeitos foram
torturados e colocados em liberdade já na própria audiência de custódia. Observo que dos 09 (nove)
acusados, apenas um não faz parte do sistema de segurança pública, que seria o próprio Hugo, vereador.
No entanto, verificamos pelas informações trazidas a forte ligação dele com militares e agentes da
SEMOB. Quanto a autoria, não resta dúvida de que são indícios muito fortes contra os acusados, pois há
nos autos depoimentos, transcrições, interceptações telefônicas e documentos, que corroboram com a
manifestação dos Delegados de Polícia. Observo também, ser a medida imprescindível para as
investigações e ao próprio processo, tendo em vista que, nesta oportunidade, a permanência dos
requeridos em atividade, dificultará a correta apuração dos crimes praticados, pois os mesmos estão em
posição de fácil destruição das provas que porventura ainda existam, bem como que, sendo quase que a
totalidade dos policiais militares, é necessário o deferimento da medida, para garantir que os policiais que
conduzirão as investigações restantes e mesmo para o bom andamento processual, obtenham
depoimentos testemunhais, de forma isenta, sem que a população se sinta intimidada. Como descrito
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minuciosamente no pedido, observo que vários dos acusados já respondem a processos criminais, sendo
alguns presos por ordem desta Vara do Júri pela prática de outros crimes de homicídio. Observa-se que o
veículo, supostamente utilizado na empreitada criminosa, teria sido identificado como participante de mais
06 (seis) homicídios e seria de propriedade da também policial militar Érica. Assim, fica demonstrado,
mesmo que superficialmente, a participação de todos no crime apontado. Houve uma minuciosa descrição
dos fatos no relatório policial, onde se constata a interrelação dos imputados. Tais como, interesse na
morte da vítima, divisão de tarefas, geolocalização dos acusados nos dias dos fatos, identificação veicular,
confusão patrimonial, utilização de armamento policial,etc. No mais, há demonstração dos agentes em
atos de corrupção com a utilização de órgão de trânsito municipal, qual seja, SEMUTRAN relacionadas a
apreensão de veículos, baixa em multas de trânsito irregularmente, guinchos e outros meios. Tais fatos
devem ser devidamente apurados por delegacia especializada, como requerido pelas autoridades
requisitantes. (...) Ante todo o exposto, como discorrido acima, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DOS
ACUSADOS: 1) HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE, CPF nº 829.576.652-04, RG/PA nº 4370694,
OAB/PA nº 17214, brasileiro, natural de Belém/PA, casado, advogado e vereador, nascido em 26/05/1986,
filho de Nilton Jorge Barreto Atayde e Elilde Silva de Souza; 2) LEONARDO MACHADO SANTOS, CPF nº
870.771.082-87, RG/PM nº 39746, brasileiro, natural de Cururupu/MA, casado, Soldado da Polícia Militar
do Estado do Pará, nascido em 14/04/1985, filho de Neuraci Machado Santos; 3) MARCELO DE ARAÚJO
PRATA, CPF nº 454.918.522-87, RG/PM nº 24944, brasileiro, natural de Belém/PA, casado, Tenente
Coronel da Polícia Militar do Estado do Pará, nascido em 17/01/1971, filho de Irene de Araújo Prata e
Euclides da Rocha Prata; 4) GLEYDSON PALHETA DA ROCHA, CPF nº 896.842.302-49, RG/PM nº
39696, brasileiro, natural de Belém/PA, casado, soldado da Polícia Militar do Estado do Pará, nascido em
02/10/1985, filho de Leila Maria Palheta da Rocha e Valdir Alves da Rocha; 5) THIAGO COSTA VETILLO,
CPF nº 807.017.442-00, RG/PM nº 34713, brasileiro, natural de Belém/PA, casado, Sargento da Polícia
Militar do Estado do Pará, nascido em 13/10/1988, filho de Leonora Gomes Costa e Walter Vetillo; 6)
PAULO HENRIQUE DIAS BARROS, CPF nº 010.270.392-27, RG/PM nº 39543, brasileiro, natural de
Augusto Corrêa/PA, casado, soldado da Polícia Militar do Estado do Pará, nascido em 25/05/1991, filho de
Adriana Chaves Dias Barros e Paulo Roberto Gonçalves Barros; 7) ARTHUR RINALDO CORDEIRO DOS
SANTOS, CPF nº 620.180.352-15, brasileiro, natural de Belém/PA, casado, Sargento da Polícia Militar do
Estado do Pará, nascido em 19/11/1976, filho de Maria Ceris Cordeiro dos Santos e Raimundo Costa dos
Santos; 8) GABRIEL MAGNO FRÓES, CPF nº 010.938.102-54, brasileiro, natural de Belém/PA, Servidor
do SEMUTRAN de Ananindeua/PA, nascido em 01/12/1989, filho de Carla Duarte Caminha Froes e de
Eladio Pio Magno Froes e, 9) ERIKA PANTOJA CARNEIRO DA SILVA, CPF nº 938.107.172- 15,
brasileiro, natural de Abaetetuba/PA, casada, Cabo da Polícia Militar do Estado do Pará, nascida em
05/12/1986, filha de Maria de Fátima Pantoja Carneiro, devendo ser observada a condição de mulher da
presente acusada. (...)? Pois bem. Em audiência de custódia realizada em 20/09/2019 (fl. 13 ID nº
2317042), após requerimento da defesa, o juízoa quodeterminou a substituição dessa prisão preventiva
imposta à paciente por domiciliar, ao fundamento de a paciente possuir 3 (três) filhos menores de 12
(doze) anos. Nesse prisma, percebe-se, de maneira clara, que a paciente fora relacionada a este ?grupo
de extermínio? pelo simples fato de ser proprietária, de direito, do veículo utilizado no evento criminoso. A
defesa comprovou que referido veículo fora adquirido pela paciente no ano de 2016, por meio de
financiamento junto ao banco Safra (fls. 95-98), alegando que quem estava sob a posse do veículo era a
tia da paciente de prenome Conceição, conforme deixa claro o juízoa quoao fim das informações
prestadas: ?Excelência, como pode ser visto, em mais um homicídio teria sido utilizado o veículo da
policial militar Érika, ora paciente. Não são simplesinfrações de trânsito cometidas por um veículo que se
empresta a um amigo, até agora, efetivamente são duas as mortes atribuídas ao grupo em que o veículo
em nome da referida policial é identificado, mas há suspeita de que tenham sido muitas mais, talvez 06 ao
todo, inclusive a morte do vereador Gordo do Aurá, que acabou por dar lugar ao atual vereador Hugo
Atayde, que também encontra-se preso nos presentes autos. Os crimes são graves e sem dúvida abalam
a sociedade local.? Ocorre que, na sessão de julgamento realizada no último dia 04/10/2019, este
colegiado, nos autos do HC nº 0808191-73.2019.8.14.0000 impetrado em favor do corréu Marcelo de
Araújo Prata, relatoria do desembargador Rômulo José Ferreira Nunes, concedeu a ordem impetrada
substituindo a prisão preventiva pelas medidas cautelares previstas no art. 319, incs. I, II, III, IV, V e IX do
CPP, haja vista que a decisão de decretação da prisão preventiva desse paciente e demais corréus estar
com fundamentação genérica, nos termos do voto do relator,in verbis: ?O DECRETO SE UTILIZOU
IDÊNTICO FUNDAMENTO PARA ORDENAR A CUSTÓDIA DE TODOS OS ACUSADOS. PORTANTO,
HÁ QUE SE RECONHECER QUE POSSUI FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA PORQUE NÃO EXPLICA
COMO A CONDUTA DE CADA RÉU REPRESENTA RISCO PARA A ORDEM PÚBLICA, A
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E A APLICAÇÃO DA LEI PENAL (...)? Portanto, esta Seção
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já decidiu que a decisão de decretação da prisão preventiva da paciente é nula, por apresentar
fundamentação genérica. Em consequência, a decisão que substituiu essa prisão preventiva por domiciliar
e atacada no presente HC perdeu seu sustentáculo fático-jurídico, já que, friso, não se pode substituir uma
decisão nula por fundamentação genérica, sem prejuízo que o juízo a quo fixe medidas cautelares
diversas da prisão. Ante o exposto,pelas razões declinadas no presente voto,conheço e concedo a ordem
para revogar a prisão domiciliar decretada nos autos do processo nº 0004184-53.2019.8.14.0006 em
desfavor da paciente. É como voto. Belém, 11 de novembro de 2019. DesembargadoraMaria
deNazaréSilvaGouveiados Santos Relatora Belém, 12/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0807131-65.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ADRIEL DE JESUS
TAVARES Participação: ADVOGADO Nome: SANDRA MARIA TAVARES BORGES OAB: 25762/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: Juiz de Direito de Ponta de Pedras/Pa Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0807131-65.2019.8.14.0000PACIENTE: ADRIEL DE JESUS
T A V A R E S A U T O R I D A D E  C O A T O R A :  J U I Z  D E  D I R E I T O  D E  P O N T A  D E
PEDRAS/PARELATOR(A):Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA EMENTA
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PONTA DE PEDRAS/PA PROCURADOR DE
JUSTIÇA: CLÁUDIO BEZERRA DE MELO RELATOR (A):DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA
EMENTA.HABEAS CORPUS. ART. 157, §2º, II, C/C 2º-A, I, DO CPB. NEGATIVA DE AUTORIA. TESE
NÃO CONHECIDA. ANÁLISE INCABÍVEL NA VIA ESTREITA DO WRIT, DE COGNIÇÃO SUMÁRIA. NÃO
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. MÁCULA SUPRIDA PELA SUPERVENIÊNCIA DO
DECRETO CONSTRITIVO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DA PRISÃO
PREVENTIVA. TESE RECHAÇADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA
DO PACIENTE. MODUS OPERANDI DA AÇÃO. REINCIDÊNCIA EM DELITO DA MESMA NATUREZA.
IRRELEVÂNCIA DE CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS PARA RESPONDER AO PROCESSO EM
LIBERDADE. INCABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO.
RECOLHIMENTO DOMICILIAR. ESTADO GRAVE DE SAÚDE NÃO DEMONSTRADO. NÃO
COMPROVAÇÃO DE QUE O ATENDIMENTO NÃO POSSA SER SUPRIDO PELA CASA PENAL ONDE
ENCONTRA-SE CUSTODIADO. ORDEM CONHECIDA EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA
DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1. A tese de negativa de autoria não encontra agasalho na via estreita
domandamus, por carecer de análise valorativa de prova, impossibilitando desse modo a discussão sobre
o conteúdo probante da ação delitiva. 2. A não realização de audiência de custódia, por si só, não é apta a
ensejar a ilegalidade da prisão cautelar imposta ao coacto, uma vez que respeitados os direitos e
garantias previstos na Constituição Federal e no Código de Processo Penal. Ademais, operada a
conversão do flagrante em prisão preventiva, fica superada a alegação de nulidade na ausência de
apresentação do preso ao Juízo de origem, logo após o flagrante. 3. Não há falar em ilegalidade do
decreto preventivo, quando se observa que o Magistradoa quo,em seudecisum, além dofumus commissi
delicti? diante da materialidade e indícios suficientes de autoria delitiva -, justifica de forma bastante
satisfatória a necessidade de ser garantida a ordem pública, diante da periculosidade concreta do réu à
sociedade, externada pela gravidade do crime supostamente perpetrado (roubo qualificado), o que pode
ser concluído a partir da observação domodus operandida conduta desenvolvida por ele e pelos seus
comparsas, os quais, atuando como ?piratas?, efetuaram assalto a um posto de combustível flutuante, em
concurso de agentes e com emprego de armas de fogo, subtraíram pertences das pessoas que ali se
encontravam; além da renda do estabelecimento; e 03 (três) armas de fogo que ali eram guardadas. Além
disso, acrescenta o Juízo, o fato de o paciente ser reincidente em crime de roubo, alegação suficiente a
demonstrar o risco de que, solto, reitere na prática criminosa. 4. Irrelevantes, por conseguinte,
ascondições subjetivas atribuídas ao paciente, uma vez presentes os requisitos autorizadores da prisão
preventiva, consubstanciado na real periculosidade que oferece à sociedade, exegese da Súmula n.º 08
deste Tribunal. 5. Tampouco se mostra adequada a imposição de medidas cautelares diversas da prisão
(art. 319 do CPPB), vez que, satisfatoriamente configurados os pressupostos ensejadores da constrição
preventiva, em especial, a garantia da ordem pública. 6. Nos casos de doença grave, para a concessão da
prisão domiciliar, faz-se imprescindível a comprovação de fato, de que o apenado seja portador de doença
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que requeira cuidados especiais. Ainda que presente o requisito da doença grave, não são todas as
situações que ensejarão o benefício. É necessário que a situação demande cuidados especiais, que não
possam vir a ser atendidos pelo estabelecimento penal, e cuja doença seja de gravidade significativa. 7.
Na hipótese, assente-se que o único documento colacionado aos autos pelo impetrante, relativo à saúde
do paciente, supostamente comprometida, não se mostra suficiente a comprovar estado grave de saúde,
que leve à conclusão de que o tratamento do réu não possa vir a ser suprido pela casa penal onde
encontra-se custodiado. Ao contrário, o laudo assinado por médico do próprio sistema penal, aponta que,
apesar de o réu apresentar lesão na mão esquerda, já em processo de cicatrização, encontra-se em bom
estado de saúde, e vem recebendo o tratamento adequado, com prescrição de medicamentos e realização
de curativos diariamente. 8. Ordem conhecida em parte, e nesta denegada. Decisão unânime. Vistos, etc.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Seção de Direito Penal do
TJE-PA, por unanimidade de votos, emconhecer em parte da ordem, e nesta em denegá-la,nos termos do
voto da Desembargadora Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
quatro dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora
Desembargadora Vânia Fortes Bitar. Belém/PA, 04 de novembro de 2019. DesembargadoraVÂNIA LÚCIA
SILVEIRA Relatora RELATÓRIO A Advogada Sandra Maria Tavares Borges impetrou ordem de habeas
corpus liberatório e para concessão de prisão domiciliar em favor deAdriel de Jesus Tavares, em face de
ato do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ponta de Pedras/PA, no que tange à ação penal de
n.º 0002963-24.2019.8.14.0042. Consta da impetração que, o paciente encontra-se custodiado desde
29/05/2019, em razão de prisão em flagrante delito, acusado da suposta prática do crime de roubo
qualificado, sendo a prisão, posteriormente, convertida em preventiva pelo Juízoa quo, em 30/05/2019.
Sustenta haver ilegalidade na prisão do paciente, posto que não realizada audiência de custódia. No mais,
alega estarem ausentes,in casu, quaisquer dos requisitos ensejadores da constrição cautelar, detendo o
paciente condições pessoais favoráveis para responder ao processo em liberdade, como residência fixa no
distrito da culpa; profissão definida (mototaxista) e família constituída. Salienta que, desde 2015, o
paciente vem cumprindo pena em regime aberto cumulado com prisão domiciliar, em virtude de
condenação em outro processo (n.º 0009292-81.2015.8.14.0401), não tendo desde então, se envolvido
com quaisquer outros crimes. Pugna, assim, pela concessão da ordem, a fim de que seja expedido o
competente Alvará de Soltura em favor do acusado, sem prejuízo da imposição de medidas cautelares
diversas da prisão. Juntou documentos. O feito foi distribuído ao Desembargador Leonam Gondim da Cruz
Júnior, o qual, nos termos dos artigos 116 e 119 do RITJEPA, alegou a prevenção desta Desembargadora,
em face do julgamento do Habeas Corpus de n.º 0805272-14.2019.8.14.0000. Após acolhimento da
prevenção arguida, esta Relatora, diante da inexistência de pedido de liminar, solicitou informações ao
Juízo impetrado, o qual esclarece, em síntese: ?(...) O Ministério Público ofereceu denúncia em face do
ora paciente e dos demais agentes, ADRIEL DE JESUS TAVARES, Lucas Talino Nascimento, vulgo
Luquinha e Douglas Thiago dos Santos Rodrigues, vulgo ?Madagas?, narrando na peça acusatória que,
no dia 28.05.2019, por volta de 23:00h, no posto de combustível flutuante COMPETRO, os denunciados,
em conjunção de esforços com 01 (um) indivíduo conhecido por ?Coludo? e com intuito de lucro fácel,
mediante emprego de arma de fogo das vítimas José Luiz Gomes Figueiredo, Ivanildon Alefy Amoedo
Furtado, Jorge Madson Barbosa Batista, Edilene Braga Pessoa, Fabrício da Paixão Diniz e Alberto Gurjão
Tavares. (...) Transcrevo abaixo os fundamentos da prisão preventiva em decisão deste juízo: ?Passo a
analisar os requisitos da prisão preventiva. Há indícios de autoria pelos depoimentos contidos nos autos e
ainda reconhecimento pelas vítimas, dentre elas José Luiz Gomes Figueiredo, (...). As vítimas
reconheceram os réus, Lucas e Douglas, na delegacia de polícia, como os autores do delito, conforme
termo de reconhecimento nos autos. Quanto ao flagranteado, ADRIEL, por ser pessoa suspeita de ter
auxiliado os meliantes, conforme informações obtidas das vítimas e por denúncias anônimas, ele foi
colocado na viatura para prestar informações na delegacia de polícia e, nesse momento, os policiais
militares escutaram quando Douglas pediu a ADRIEL para que o apanhasse na Rua Belém. Os policiais se
dirigiram até o local indicado e efetuaram a prisão de DOUGLAS. (...) Desse modo, há indícios de autoria e
participação dos flagranteado no evento criminoso, em vista dos depoimentos acima, inclusive com
reconhecimento dos flagranteado pelas vítimas. A materialidade encontra-se comprovada com os
depoimentos acima e demais relatos dos policiais militares, termo de reconhecimento, constante do auto
de flagrante. Quanto à necessidade do encarceramento, temos que o grave crime de roubo qualificado
pelo concurso de agentes e emprego de arma de fogo, justifica a segregação, como forma de garantir a
ordem pública. Ademais ADRIEL é reincidente,motivo maior para que seja mantido em cárcere provisório
de modo a evitar a reiteração de sua conduta delitiva, abalando o tecido social desta comarca interiorana.
Há necessidade ainda de assegurar a regular instrução do processo, visto que podem constranger ou
ameaçar as vítimas que os reconheceram. Desta forma, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EM
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PREVENTIVA em desfavor de Lucas Talino Nascimento, Douglas Thiago dos Santos Rodrigues, vulgo
Madagas; ADRIEL DE JESUS TAVARES, nos termos do art. 310, II, e 312, do CPP.? (...) O paciente foi
preso na data de 28.5.2019, situação em que permanece até a presente data. (...) Os réus foram citados
para apresentarem resposta à acusação, entretanto o ora paciente ainda não apresentou sua primeira
peça de defesa.? Juntou documentos. Nesta Superior Instância, o Procurador de Justiça Cláudio Bezerra
de Melo manifesta-se pela denegação dowrit. A defesa ingressou com pedido de redistribuição do
processo em face do gozo de férias regulamentares desta Relatora, sob alegada necessidade de urgência
no julgamento do writ, dado que o réu encontra-se com saúde debilitada, devido à doença que contraíra
dentro da unidade prisional onde encontra-se custodiado. Requer, assim, a concessão liminar da ordem.
Em face do pedido da defesa, o writ foi encaminhado à redistribuição. Os autos foram redistribuídos ao
Desembargador Raimundo Holanda Reis. Em virtude, porém, do afastamento deste de suas atividades
judicantes, o feito foi redistribuído ao Desembargador Milton Nobre, o qual se julgou suspeito para atuar no
processo. O feito foi novamente redistribuído à Desembargadora Vânia Fortes Bitar (afastada) e, em
seguida, à Desembargadora Maria de Nazaré Gouveia dos Santos, a qual, em despacho de ID 2286516,
indeferiu o pleito liminar, remetendo os autos à nova manifestação da Procuradoria de Justiça, em virtude
do fato novo arguido pela defesa. Em nova oportunidade, oProcurador de Justiça Cláudio Bezerra de
Meloratifica o parecer anterior, opinando pelo conhecimento e denegação dowrit. Os autos vieram
conclusos a esta Relatora nos termos do §2º, do art. 112 do Regimento Interno desta Corte Estadual. É o
relatório. VOTO Urge destacar,a priori, que o impetrante envereda na direção de demonstrar a
insuficiência de provas no sentido de excluir a autoria delitiva do crime imputado ao paciente, sob a
alegada a tese dele não ter sido apontado pelo nacional identificado como Joel Damasceno Ferreira, como
um dos autores da prática delitiva. Não obstante, tal argumento não encontra agasalho na via estreita
domandamus, por carecer de análise valorativa de prova, impossibilitando desse modo a discussão sobre
o conteúdo probante da ação delitiva. Isto porque, é sabido que a via estreita dowrité incompatível com a
investigação probatória, nos termos da previsão constitucional que o institucionalizou como meio próprio à
preservação do direito de locomoção, quando demonstrada ofensa ou ameaça decorrente de ilegalidade
ou abuso de poder (art. 5º, inc. LXVIII). No que tange à não realização de audiência de custódia, pende
destacar que, tal ausência, por si só, não é apta a ensejar a ilegalidade da prisão cautelar imposta ao
coacto, uma vez que respeitados os direitos e garantias previstos na Constituição Federal e no Código de
Processo Penal, uma vez que, conforme consta, o réu foi preso em estado de flagrância; foram procedidas
as oitivas de acordo com o art. 304 do CPP; foi dada aos presos a nota de culpa no prazo e na forma do
art. 306 do CPP; e, houve a imediata comunicação a este Juízo, consoante art. 5º, LXII, da CF/88. No
caso, o Juízo, ao homologar a prisão flagrancial dois dias após a prisão do paciente, bem justifica a
impossibilidade da realização da audiência de custódia em face da ausência justificada do representante
ministerial na comarca. Ademais, operada a conversão do flagrante em prisão preventiva, fica superada a
alegação de nulidade na ausência de apresentação do preso ao Juízo de origem, logo após o flagrante.
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DEENTORPECENTES. POSSE DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. AUDIÊNCIA DECUSTÓDIA. NÃO REALIZAÇÃO. CONVERSÃO
DA PRISÃO EM FLAGRANTE EMPREVENTIVA. MATÉRIA SUPERADA. FUNDAMENTAÇÃO.
PERICULOSIDADE.RELEVANTE QUANTIDADE DE DROGAS APREENDIDAS - MAIS DE MEIO QUILO
DEMACONHA. REVOLVER CALIBRE .38. BALANÇAS DE PRECISÃO. CONSTRANGIMENTOILEGAL
NÃO EVIDENCIADO. CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Mostra-se superada a
alegação de nulidade pela não realização da audiência de custódia em hipótese na qual sobreveio decreto
da prisão preventiva. Isso porque a posterior conversão do flagrante em prisão preventiva constitui novo
título a justificar a privação da liberdade, restando superada a alegação de nulidade decorrente da
ausência de apresentação do preso ao Juízo de origem (HC 363.278/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, julgado em18/8/2016, DJe 29/8/2016). (...) 7. Recurso desprovido. (STJ,
RHC 110.669, Quinta Turma, Relator: Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Data do Julgamento:
21/05/2019, Data da Publicação: 03/06/2019). No que tange à tese de que odecreto segregacionista
careceu de fundamentação idônea,apta a justificar a necessidade da custódia preventiva do paciente,
verifica-se que a pretensão do impetrantenão merece acolhida. Colho por bem, nesse momento,
transcrever alguns trechos dodecisumobjurgado, veja-se: ?Quanto ao flagranteado, ADRIEL, por ser
pessoa suspeita de ter auxiliado os meliantes, conforme informações obtidas das vítimas e por denúncias
anônimas, ele foi colocado na viatura para prestar informações na delegacia de polícia e, nesse momento,
os policiais militares escutaram quando DOUGLAS pediu a ADRIEL para que o apanhasse na Rua Belém.
Os policiais se dirigiram até o local indicado e efetuaram a prisão de DOUGLAS. (...) Desse modo, há
indícios de autoria e participação dos flagranteados no evento criminoso, em vista dos depoimentos acima,
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inclusive com reconhecimento dos flagranteados pelas vítimas. A materialidade encontra-se comprovada
com os depoimentos acima e demais relatos dos policiais militares, termo de reconhecimento, constante
do auto de flagrante. Quanto à necessidade do encarceramento, temos que o grave crime de roubo
qualificado pelo concurso de agentes e emprego de arma de fogo, justifica a segregação, como forma de
garantir a ordem pública. Ademais ADRIEL é reincidente, motivo maior para que seja mantido em cárcere
provisório de modo a evitar a reiteração de sua conduta delitiva, abalando o tecido social desta comarca
interiorana. Há necessidade ainda de assegurar a regular instrução do processo, visto que podem
constranger ou ameaçar as vítimas que os reconheceram. Desta forma, CONVERTO A PRISO EM
FLAGRANTE EM PREVENTIVA em desfavor de LUCAS TALINO NASCIMENTO, DOUGLAS THIAGO
DOS SANTOS RODRIGUES, vulgo MADAGAS; ADRIEL DE JESUS TAVARES, nos termos do art. 310, II,
e 312, do CPP.? (grifei) Mais recentemente, em decisão datada de 06/06/2019, o Juízo impetrado manteve
a prisão preventiva do réu e de demais coautores, pois inalterados os motivos que deram ensejo à
clausura preventiva. Nota-se que,in casu, o Magistradoa quo,em seudecisum, além dofumus commissi
delicti? diante da materialidade e indícios suficientes de autoria delitiva -,justifica de forma bastante
satisfatória a necessidade de ser garantida a ordem pública, diante dapericulosidade concreta do réu à
sociedade, externada pela gravidade do crime supostamente perpetrado (roubo qualificado), o que pode
ser concluído a partir da observação domodus operandida conduta desenvolvida por ele e pelos seus
comparsas, os quais, atuando como ?piratas?, ao efetuarem assalto a um posto de combustível flutuante,
em concurso de agentes e com emprego de armas de fogo, subtraíram pertences das pessoas que ali se
encontravam; além da renda do estabelecimento; e 03 (três) armas de fogo que ali eram guardadas. Além
disso, acrescenta o Juízo, o fato de o paciente serreincidente, alegação suficiente a demonstrar o risco de
que, solto,reitere na prática criminosa. Conforme consta, o paciente fora condenado às penas de 05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e ao
pagamento de 20 (vinte) dias-multa,como incurso, igualmente, no crime de roubo ? art.157,§2º, inciso I, do
CPB; decisão esta transitada em julgado em 11/11/2014 (Processo de Conhecimento n.º 0002832-
25.2014.8.14.0042), anterior, portanto, ao cometimento do delito aqui apurado, datado de 28/05/2019.
Diante de todos estes subsídios trazidos à baila, denota-se que os fundamentos contidos na referida
decisão sãoidôneosecoerentespara rebater os argumentos de suposta ilegalidade ou constrangimento
ilegal da prisão, não se vislumbrando coação ilegal que possa ser sanada pela via do presentewrit,
principalmente quandoo Magistrado de 1º Grau, aponta, em mais de uma ocasião, os requisitos
justificadores da medida extrema, motivando odecisum. No caso, pesa contra o paciente a gravíssima
acusação de ter perpetrado, mediante concurso de pessoas, e com emprego de armas de fogo, crime de
roubo, na modalidade de ?pirataria?, a um posto Flutuante do Município de Ponta de Pedras/PA. Assim, a
própria conduta criminosa, por si só, denota a periculosidade nomodus operandido agente, na prática
criminosa, de modo que, se solto, poderá voltar a delinquir, colocando em risco a ordem pública. Não
prevalecem, por conseguinte, ascondições subjetivas atribuídasao paciente, uma vez presentes os
requisitos autorizadores da prisão preventiva, consubstanciado na real periculosidade que oferece à
sociedade, exegese da Súmula n.º 08 deste Tribunal, que assim dispõe:?As qualidades pessoais são
irrelevantes para a concessão da ordem de habeas corpus, mormente quando estiverem presentes os
requisitos da prisão preventiva?. Tampouco se mostra adequada a imposição de medidas cautelares
diversas da prisão (art. 319 do CPPB), vez que, satisfatoriamente configurados os pressupostos
ensejadores da constrição preventiva, em especial, a garantia da ordem pública. No que concerne à
alegada debilidade na saúde do paciente, estabelece a Lei Adjetiva Penal: Art. 317. A prisão domiciliar
consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em sua residência, só podendo dela ausentar-se com
autorização judicial.? (NR) (Redação da LEI Nº 12.403/04.05.2011 - Vigência 04.07.2011) Art. 318. Poderá
o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for: I - maior de 80 (oitenta) anos; II -
extremamente debilitado por motivo de doença grave; III - imprescindível aos cuidados especiais de
pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência; IV - gestante a partir do 7o (sétimo) mês de
gravidez ou sendo esta de alto risco. Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos
requisitos estabelecidos neste artigo. Na hipótese, assente-se que o único documento colacionado aos
autos pelo impetrante, relativo à saúde do paciente, supostamente comprometida, não se mostra suficiente
a comprovar estado grave de saúde, que leve à conclusão de que o tratamento do réu não possa vir a ser
suprido pela casa penal onde encontra-se custodiado. Ao contrário, o laudo assinado por médico do
próprio sistema penal, aponta que, apesar de o réu apresentar lesão na mão esquerda, já em processo de
cicatrização, encontra-se em bom estado de saúde, e vem recebendo o tratamento adequado, com
prescrição de medicamentos e realização de curativos diariamente. O documento médico que instrui a
impetração, portanto, não revela imprescindibilidade do tratamento domiciliar para melhoria e controle do
estado de saúde do paciente. Não se observa, de maneira insofismável, a extrema debilidade atual do seu
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quadro clínico. Como sabido, nos casos de doença grave, faz-se imprescindível a comprovação de fato, de
que o apenado seja portador de doença que requeira cuidados especiais que não possam vir a ser
prestados pelo local onde esteja custodiado ou em unidade de saúde adequada. Assim, ainda que
presente o requisito da doença grave, não são todas as situações que ensejarão o benefício da prisão
domiciliar. É necessário que a situação demande cuidados especiais, que não possam vir a ser atendidos
pelo estabelecimento penal, e cuja doença seja de gravidade significativa. Nesta seara de cognição,
seguem precedentes desta Corte: EMENTA: HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR. ROUBO
MAJORADO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUSCITADO PELO IMPETRANTE SOB A ALEGAÇÃO DE
QUE O PACIENTE SOFRE DE DOENÇA GRAVE. NÃO EVIDENCIADA - PRISÃO DOMICILIAR - ORDEM
CONHECIDA E DENEGADA. EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL. O paciente é
cometido de doença grave, e faz tratamento em Unidade de Saúde Especifica exterior a casa penal.
Entretanto, a priori, como ele demonstrou melhora em seu quadro clinico, acompanho o entendimento da
autoridade tida como coatora, no sentido de esclarecer que a SUSIPE, órgão que detém sua custódia
possui recursos estruturais e humanos para garantir à necessária assistência a saúde, realizando
acompanhamento permanente, afastando assim a impossibilidade do fornecimento do tratamento
médico.(TJE/PA, 2017.01062347-02, 171.788, Rel. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS,
Órgão Julgador SEÇÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2017-03-13, Publicado em 2017-03-20)
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. AGRAVADA QUE CUMPRE PENA EM REGIME INICIAL FECHADO
E POSTULA SEJA RECOLHIDA EM PRISÃO DOMICILIAR COM MONITORAMENTO ELETRÔNICO,
POR ESTAR ACOMETIDA DE ACOMETIDA DE DOENÇA GRAVE,  SENDO QUE O
ESTABELECIMENTO PENAL NÃO DISPÕE DE CONDIÇÕES PARA LHE DAR A ASSISTÊNCIA DEVIDA
AO SEU TRATAMENTO, SENDO QUE POSUI FILHOS MENORES, OS QUAIS ESTÃO
DESEMPARADOS. IMPROCEDÊNCIA. 1. A concessão de prisão domiciliar, de regra, só é admitida ao
apenado que esteja cumprindo pena no regime aberto e se enquadre em alguma das hipóteses do rol
taxativo previsto no art. 117, da LEP (Lei n.º 7.210/1984). (...)3. Em casos excepcionais, a prisão domiciliar
pode ser admitida a condenados portadores de doenças graves, que estejam cumprindo pena em regime
aberto e semiaberto, desde que demonstrada a impossibilidade de receberem tratamento adequado no
estabelecimento prisional. 4. Não é o caso dos autos, devendo prevalecer o decisum do juízo das
execuções, próximo dos fatos e das provas, de que está sendo realizado o devido acompanhamento
médico na unidade prisional, não havendo necessidade de ser realizado em domicílio.5. Recurso
conhecido e desprovido. Decisão unânime. (TJE/PA, 05068928-63, 169.226, Rel. VANIA VALENTE DO
COUTO FORTES BITAR CUNHA, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2016-12-
13, Publicado em 2016-12-15) (...) DA SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELA DOMICILIAR
EM RAZÃO DA EXTREMA DEBILIDADE DA SAÚDE DO PACIENTE E DO NÃO OFERECIMENTO DE
CONDIÇÕES DE TRATAMENTO PELA CASA PENAL EM QUE O PRESO ESTÁ CUSTODIADO NA
REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM. NÃO ACOLHIMENTO.O FATO DE O PACIENTE SER
DIABÉTICO E TER HIPERTENSÃO NÃO É MOTIVO PARA A CONCESSÃO DA PRISÃO DOMICILIAR
SE O ATENDIMENTO E OS MEDICAMENTOS ESTÃO SENDO DISPONIBILIZADOS PELA CASA DE
CUSTÓDIA, CONFORME PRONTUÁRIO MÉDICO E RECEITUÁRIOS JUNTADOS AOS
AUTOS.IMPORTANTE RESSALTAR QUE O PACIENTE TAMBÉM TEM GARANTIDO A ASSISTÊNCIA
PSIQUIÁTRICA, MESMO QUE TENHA SIDO RECUSADA PELO PACIENTE. IMPERIOSO DESTACAR
QUE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS NÃO COMPROVAM A EXTREMA DEBILIDADE DA
SAÚDE DO PACIENTE. NO ENTANTO, SERVEM PARA RATIFICAR QUE O TRATAMENTO DO
PACIENTE É GARANTIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA NA REGIÃO METROPOLITANA
DE BELÉM.ORDEM DENEGADA. (TJE/PA, 2016.04796617-62, 168.270, Rel. VERA ARAUJO DE
SOUZA, Órgão Julgador SEÇÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2016-11-28, Publicado em 2016-11-
30) Pelo exposto, conheço em parte da ordem impetrada e, na parte conhecida adenego. É o voto.
Belém/PA, 04 de novembro de 2019. Desembargadora VÂNIA LÚCIA SILVEIRA Relatora Belém,
07/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0807526-57.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MARIA CELINA DE
FARIAS RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS DA COSTA ALMEIDA OAB: 27003/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMILIA DE BELÉM
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
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dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0807392-30.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MARCOS FERNANDO
DIAS MOREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO OAB:
24329/PA Participação: ADVOGADO Nome: FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA OAB: 12131/PA
Participação: PACIENTE Nome: PAULO WANDERLEY CORREA NORMANDO Participação: ADVOGADO
Nome: ADRIANA ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO OAB: 24329/PA Participação: ADVOGADO Nome:
FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA OAB: 12131/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO
DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos
da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na
Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h
do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré
Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0807489-30.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: FERNANDA LUCIA
SANTOS PERIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANTENOR RODRIGUES LAVOR FILHO OAB:
2274/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: Juízo de Direito da Vara Única da comarca de
Terra Santa Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE
AO CRIME ORGANIZADO DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos
da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na
Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h
do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré
Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808907-03.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MARCELO
PISTORELLO Participação: ADVOGADO Nome: FABIO JESUS DA COSTA OAB: 14825/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARABÁ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V.
Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0805684-42.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: VALDINEI RIBEIRO
FELIMIRNO Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE OAB: 80000A
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA OAB: 19782/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARÁ
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 
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Número do processo: 0808940-90.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: RAMON LIMA DE
SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO COSTA DA SILVA OAB: 21426/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA COMARCA DE MONTE ALEGRE Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi
incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de
Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de 2019
(terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de
2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809361-80.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ADELSON CORREIA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JANDER HELSON DE CASTRO VALE OAB: 8984
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 3ª vara criminal de bragança - pa Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito
foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção
de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de
2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de
novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809487-33.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOAO NAIRON MAIA
CARDOSO Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELÉM
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0806850-12.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: EDINO DA
CONCEICAO BARBOSA MALHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO MARTINS DOS SANTOS
OAB: 80000A Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 58 Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: juíz de direito da 1º vara criminal de Parauapebas Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito
foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção
de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de
2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de
novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809053-44.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: J. G. B. D. C.
Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO REIS DE ALMEIDA OAB: 15967/PA Participação:
PACIENTE Nome: C. N. C. M. Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO REIS DE ALMEIDA OAB:
15967/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: J. D. D. D. V. C. D. B. Participação: FISCAL DA
LEI Nome: P. M. P. Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de
julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a
realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e
término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria
de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 
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Número do processo: 0807678-08.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MARCELO PEREIRA
FAGUNDES Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ CARLOS PINA MANGAS JUNIOR OAB: 15589
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO SOARES FIGUEIREDO OAB: 6777 Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE DOM ELISEU Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0807678-08.2019.8.14.0000PACIENTE: MARCELO PEREIRA
FAGUNDESAUTORIDADE COATORA:  JUIZ  DE DIREITO DA COMARCA DE DOM
ELISEURELATOR(A):Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR EMENTA
EMENTA:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR. TENTATIVA DE HOMICÍDIO.
ART. 121,CAPUT, C/C ART. 14, AMBOS DO CP. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PREVENTIVA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR POR MEDIDAS ALTERNATIVAS DO ART. 319, DO CPP.
REITERAÇÃO DE PEDIDO. AUSÊNCIA DE FATO NOVO.SUBSTITUIÇÃO DA CAUTELAR PELA
DOMICILIAR. ART. 318, VI, DO CPP. NECESSIDADE NÃO COMPROVADA.ORDEM CONHECIDA EM
PARTE E DENEGADA. UNANIMIDADE.1. Em relação aos argumentos de falta de fundamentação na
decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão, condições pessoais favoráveis e substituição da
prisão por medidas cautelares diversas, previstas no art. 319, do CPP, por se tratar de questões já
apreciadas em outrohabeas corpus, no qual restou denegada a ordem diante da legalidade da cautelar
preventiva, sem que seja aduzido fato novo, implica em não conhecimento dowrit;2. A substituição da
prisão preventiva pela domiciliar ao pai com filho menor de 12 anos, exige a comprovação inequívoca da
imprescindibilidade do agente ao desenvolvimento e cuidados da criança, situação não demonstradain
casu; 3. Ordem conhecida apenas em parte e denegada. Decisão unânime.ACÓRDÃOVistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Seção de
Direito Penal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, em conhecer em parte a
ordem e denega-la, nos termos do voto do e. Des. RelatorSessão Virtual do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. Julgamento presidido pela
Exma. Sra. Desa. Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha. RELATÓRIO Trata-se dehabeas
corpusliberatório, com pedido de liminar, impetrado pelo ilustre advogado, Dr.Walter de Almeida Araújo,
em favor do nacional Marcelo Pereira Fagundes, preso pela suposta prática do crime tipificado no art.
121,caput, c/c 14, ambos do CP, nos autos da ação penal de nº 0012061-66.2018.8.14.0107, apontando
como autoridade coatora o D. Juízo de Direito da Vara Única da Única da Comarca de Dom
Elizeu/PA.Alega o impetrante, em síntese, que a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente (Id.
1180276 e 1180249), por não ter especificado quaisquer dos elementos aptos a justificar a custódia
cautelar, encontra-se carente de fundamentação idônea, o que afronta o disposto no art. 93, IX, da
Constituição da República, e art. 315, do CPP.Defende a inocorrência de justa causa para se manter a
segregação cautelar por ser ele possuidor de qualidades pessoais favoráveis, tais como residência fixa e
trabalho lícito, além de não fazer do crime seu meio de vida, portanto presentes os elementos
autorizadores que permitem que ele responda a imputação em liberdade, sendo ilegal e abusiva a
manutenção do decreto prisional.Alega, ainda, que:?O paciente possui 3 filhos, sendo a Cecília Peixoto
Fagundes, com 7 anos de idade (fruto de um casamento anterior), Miguel Rolim Fagundes, com 6 anos de
idade e Luna Rolim Fagundes (com 7 dias de vida).A atual esposa do paciente é Michelly Nagila Rolim
Tavares, dona do lar, a qual convive em união estável desde 17/02/2015, sendo que não conseguindo
cuidar sozinha no campo financeiro e educacional das crianças.? Por conseguinte, tal condição lhe
garante a substituição da prisão preventiva pela domiciliar diante da necessidade de cuidados que os
filhos precisam, nos termos do art. 318, VI, do CPP.Por fim, pleiteia a concessão da medida liminar para
que seja expedido alvará de soltura em favor do paciente ou, em caráter alternativo, imposta outra medida
cautelar diversa da prisão e, ao final, a concessão definitiva dohabeas corpuspara que o acusado
responda a imputação em liberdade.Junta documentos (Id. 2184638 a 2184626).Os autos foram
distribuídos ao Exmo. Sr. Des. Raimundo Holanda Reis, queindeferiu o pedido de liminar (Id. 2200690),
sendo prestadas as informações pela autoridade impetrada (Id. 2222023).O Ministério Público se
manifestou, preliminarmente, pelo não conhecimento e, caso ultrapassada a preliminar, pela denegação
da ordem (Id. 2240412).Após o retorno do feito ao Exmo. Des. Raimundo Holanda Reis, este identificou a
minha prevenção (Id. 2344604).É o relatório. VOTO O EXMO. SR. DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ
JUNIOR (Relator): Analisando-se acuradamente os autos,data venia, verifico que o presente remédio
constitucional deve ser conhecido apenas em parte e nesta não merece ser acolhido, senão vejamos:Falta
de fundamentação na decisão que indeferiu a revogação da preventiva - condições pessoais favoráveis -
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substituição da prisão por medidas diversas ? Reiteração de pedido - não conhecimentoA despeito de
louváveis as razões expendidas pelo impetrante, tenho que razão assiste à douta Procuradoria de Justiça
quando se manifestou pelo conhecimento apenas em parte domandamus, tendo em vista tratar-se de
reiteração de pedidos já formulados nos HC de n°s 0802145-68.2019.8.14.0000 e 0809135-
12.2018.8.14.0000, referente ao mesmo processo originário, sendo que ambos foram denegados por esse
e. Tribunal, conforme se depreende dos veneráveis Acórdãos à Id. 1657682 e Id. 1720732, cuja relatoria
coube à Exma. Desa. Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha.Por oportuno, transcrevo as respectivas
ementas:HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR ? PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA A REQUERIMENTO DA AUTORIDADE POLICIAL ? 1) PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA
PRISÃO POR AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A MEDIDA CONSTRITIVA ? DENEGADO ?
DECRETO PRISIONAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO, HAVENDO PROVA DA MATERIALIDADE
DELITIVA E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA EM VIRTUDE DA PROVA ORAL PRODUZIDA NA
FASE INVESTIGATIVA, NELA CONSTANDO QUE, ENQUANTO ERA SOCORRIDA, A VÍTIMA
DECLAROU TER SIDO O PACIENTE, COM QUEM MANTINHA CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE
IMÓVEL RURAL, UM DOS INTEGRANTES DO GRUPO QUE A ALVEJOU COM VÁRIOS DISPAROS DE
ARMA DE FOGO, RESTANDO DEMONSTRADA A GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO, BEM COMO
A NECESSIDADE DE RESGUARDAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL, POIS DURANTE AS DILIGÊNCIAS
NA RESIDÊNCIA DO ACUSADO, A AUTORIDADE POLICIAL CONSTATOU QUE O MESMO EVADIU-SE
APÓS A PRÁTICA DELITIVA, O QUE DEMONSTRA SUA DISPOSIÇÃO PARA ESQUIVAR-SE À
APLICAÇÃO DA LEI PENAL ? 2) PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR UMA
DAS MEDIDAS CAUTELARES PREVISTAS NO ART. 319 DO CPP ? DENEGADO ? AS MEDIDAS
CAUTELARES DO ART. 319 NÃO SE MOSTRAM SUFICIENTES À HIPÓTESE, UMA VEZ QUE
PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA ? 3) PEDIDO DE
REPRESENTAÇÃO AO CONTROLE EXTERNO DAS ATIVIDADES POLICIAIS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS JUNTO À CORREGEDORIA DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ PARA APURAÇÃO DE EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS
ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS DA AUTORIDADE POLICIAL ? NÃO CONHECIMENTO ? PEDIDO
INCABÍVEL NA ESPÉCIE, POR NÃO GUARDAR QUALQUER RELAÇÃO COM A LIBERDADE DE
LOCOMOÇÃO DO PACIENTE, DIREITO TUTELADO PELO REMÉDIO CONSTITUCIONAL DO HABEAS
CORPUS ? WRIT PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA PARTE, DENEGADO - DECISÃO
UNÂNIME. HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR ? ART. 121, §2º, INC. IV, C/C
ART. 14, INC. II, AMBOS DO CP ? AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DO DECRETO
PREVENTIVO ? NÃO CONHECIMENTO ? REITERAÇÃO DE PEDIDO JÁ JULGADO NO MANDAMUS
N.º 0800664-70.2019.8.14.0000, TENDO SIDO DENEGADA A ORDEM, À UNIMIDADE, PELA SEÇÃO DE
DIREITO PENAL. EXCESSO DE PRAZO À FORMAÇÃO DA CULPA DO PACIENTE ? INOCORRÊNCIA ?
FEITO COM PECULIARIDADES QUE DEMANDARAM MAIORES DILIGÊNCIAS, NÃO DEBITADAS AO
JUÍZO A QUO, ENTRE ELAS, EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA OITIVA DA VÍTIMA ?
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA, E NESTA
DENEGADA.1. A reiteração de pedido julgado no Habeas Corpus n.º 0800664-70.2019.8.14.0000,
impossibilita o conhecimento do writ quanto à ausência de fundamentação idônea do decreto preventivo
do paciente.2.In casu, o feito contém peculiaridades que demandaram maiores diligências, tendo havido
vários pedidos da defesa, em número de 04 (quatro), para revogação da prisão preventiva do paciente, os
quais foram indeferidos, e ainda, expedição de carta precatória para oitiva da vítima, bem como de ofício à
operadora de telefonia específica para que preste informações quanto à localização do réu no dia dos
fatos, bem como no anterior, circunstâncias essas que causam certa delonga no trâmite processual e
dilação dos prazos respectivos, não debitados ao juízo a quo, estando o feito, atualmente, aguardando o
cumprimento das aludidas diligências.3. Constrangimento ilegal não evidenciado. Ordem parcialmente
conhecida, e nesta denegada. Decisão unânime.Dessa forma, estando evidenciado que os pedidos
deduzidos no presentehabeas corpustêm objeto idêntico aos anteriormente impetrados, configura-se a
inadmissível reiteração, conforme a jur isprudência pacíf ica do C. STJ,verbis.AGRAVO
REGIMENTAL.HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO DE PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO
LIMINAR DOWRIT. SÚMULA 691. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE PATENTE. EXCEPCIONALIDADE
INOCORRENTE. DECISÃO MANTIDA.1. Revela-se manifestamente incabível ohabeas corpusque veicula
pedido idêntico ao formulado em pleito anterior, que tramita nesta Corte.2. A aceitação dehabeas
corpusimpetrado contra decisão que indeferiu a liminar em prévio writ se submete aos parâmetros da
Súmula 691 do STF, somente afastada no caso de excepcional situação, o que inocorre na espécie dos
autos. Decisão monocrática mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.(AgRg no HC nº 237.324?SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
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14.05.2012).Do pleito de prisão domiciliar, na forma do art. 318, VINesse ponto, observo que o impetrante,
em seus requerimentos finais, pede que seja concedida a prisão domiciliar ao paciente com fulcro no art.
318, VI, do CPP.A Lei nº 12.403/11 admite, excepcionalmente, a substituição da prisão preventiva por
domiciliar nas situações taxativas do artigo 318, do CPP. Trata-se de uma faculdade judicial, no dizer da
doutrina, cabendo ao magistrado aferir os critérios da lei sob o crivo do merecimento, conveniência e
oportunidade, e não lhe impingindo mero referendo como parece pretender o paciente.In casu, o paciente
alega ser pai de três filhos menores de 12 (doze) anos de idade, sendo Cecília Peixoto Fagundes, com 7
anos (fruto de um casamento anterior), Miguel Rolim Fagundes, com 6 anos, e Luna Rolim Fagundes, com
7 dias de vida.Contudo, não houve nenhuma comprovação de que as crianças necessitam de cuidados
especiais ou que ele seja o único responsável ou mesmo imprescindível aos cuidados dos filhos,
especialmente por viver em união estável com a genitora do menor Miguel Rolim Fagundes, a Sra.
Michelly Nagila Rolim Tavares (Id. 2184624).Ademais, pela análise da certidão de nascimento da menor
Cecília Peixoto Fagundes (ID. 2184620), observo que ela possui mãe diversa, Camilla Peixoto Fagundes,
o que demonstra não ser o paciente o único responsável e imprescindível aos cuidados da criança. Assim,
não há justificativa razoável para a incidência do dispositivo legal invocado no presentewrit.Segundo
jurisprudência do C. STJ, tem-se que:"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE
DROGAS. ASSOCIAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. GRAVIDADE DO CRIME.
MODUS OPERANDI DELITIVO. ARTICULADA ORGANIZAÇÃO. ELEMENTOS CONCRETOS A
JUSTIFICAR A MEDIDA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. PRISÃO DOMICILIAR. REQUISITOS.
AUSÊNCIA. ENTENDIMENTO DIVERSO DO COLEGIADO DE ORIGEM. REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. ORDEM DENEGADA.[...]2. A possibilidade de substituição da prisão preventiva pela
domiciliar não constitui injunção legal inafastável, porquanto cabe ao julgador, com vistas a resguardar a
efetividade da prestação jurisdicional, aquilatar a suficiência e adequação da medida.3.In casu, embora
seja genitor de uma menor impúbere, o paciente não preenche os requisitos legais necessários para o
encarceramento domiciliar (art. 318, inciso VI, do Código de Processo Penal), pois, conforme consignou a
instância precedente, não demonstrou ser sua presença indispensável aos cuidados de sua rebenta, que
se encontra sob os cuidados maternos, motivação que, para ser afastada, exigir-se-ia revolvimento fático-
probatório, não condizente com a angusta via escolhida.4. Ordem denegada."(HC 441.050/SP, Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 07/08/2018, Dje
14/08/2018.)Assim, não vislumbro a existência de constrangimento ilegal sanável pela estreita via dowrit.À
vista do exposto eem consonância com o parecer do douto Procurador de Justiça,conheço dohabeas
corpusapenas em parte e o denego. É o voto. Belém, 13/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0809703-91.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ITALO DA SILVA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS OAB: 19061/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MOISES DE CARVALHO BRITO BATISTA OAB: 29224/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 1 VARA PENAL DOS INQUÉRITOS POLICIAIS DE
BELÉM Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOSClasse:HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE
LIMINARNúmero:0809703-91.2019.8.14.0000Paciente:ÍTALO DA SILVA COSTAImpetrante:ADV.
ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS e MOISÉS DE CARVALHO BRITO BATISTAAutoridade
coatora:JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS CAUTELARES DA
COMARCA DE BELÉMÓrgão ju lgador  co leg iado:SEÇÃO DE DIREITO PENALÓrgão
julgador:DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA ÍTALO DA SILVA COSTA,por meio de advogados, impetra a presente ordem
dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar,com fulcro no art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição
Federal c/c os arts. 647 e ss., do Código de Processo Penal, apontando como autoridade coatora oJuízo
de Direito da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares da Comarca de Belém (processo nº
0015102-95.2019.8.14.0401). Os impetrantes afirmam que o paciente fora preso preventivamente em
23/10/2019, acusado da prática do crime inserto no art. 155, do CP.Não fora realizada audiência de
custódia, sob a justificativa de se tratar de prisão preventiva. Declinam que o paciente ostentacondições
pessoais favoráveis: primário, ocupação lícita e residência fixa. Suscitamconstrangimento ilegal,
porqueinexistem os requisitos da prisão preventiva e fundamentação idônea no decreto cautelar.
Subsidiariamente, afirmam ser cabível asubstituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas
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da prisão (art. 319, I, IV, V e VI do CPP). Por tais razões, requeremliminarpara que seja revogada a prisão
preventiva imposta ao paciente, ou substituída por medidas cautelares diversas, expedindo-se o
competente alvará de soltura. Nomérito, pugnam pela confirmação da liminar em definitivo. Junta a estes
autos eletrônicos documentos de fls. 21-137. Distribuídos os autos à desembargadora Vânia Valente do
Couto Fortes Bitar Cunha, este determinou sua redistribuição à minha relatoria por prevenção ao HC nº
0809144-37.2019.8.14.0000 (fls. 138-139 ID nº 2443921). É o relatório. DECIDO Acolho a prevenção
declinada. Reservo-mepara apreciar o pedido de liminar após as informações a serem prestadas pela
autoridade coatora. Nesse sentido,solicitem-se informaçõesà autoridade coatora acerca das razões
suscitadas na impetração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 3º, do
Provimento Conjunto n° 008/2017 ? CJRMB/CJCI. Certifique a Secretaria o recebimento das informações
pelo juízoa quo, a fim de garantir maior celeridade ao presentewrit. Sirva o presente como ofício.
Após,conclusos à apreciação da liminar. Belém, 13 de novembro de 2019. DesembargadoraMaria
deNazaréSilvaGouveiados SantosRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809801-76.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: WEDNA CAMILA
SILVA SARGES Participação: ADVOGADO Nome: FRANCILIO ANTONIO GUEDES NETO OAB:
20145/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARAGOMINAS Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOSEÇÃO DE DIREITO PENALHabeas Corpus nº.0809801-76.2019.8.14.0000 Vistos, etc...1. O
deferimento de medida liminar, resultante do concreto exercício do poder geral de cautela outorgado aos
Juízes e Tribunais, somente se justifica em face de situações que se ajustem aos pressupostos da
plausividade jurídica (fumus boni juris), de um lado, e a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil
reparação (periculum in mora), de outro.Sem que concorram esses dois requisitos, que são necessários,
essenciais e cumulativos, não se legitima a concessão da medida liminar.É por tal motivo que não vejo
como acolher a postulação cautelar ora em exame, por vislumbrar aparentemente descaracterizada a
plausibilidade jurídica da pretensão mandamental. Sendo assim, em juízo de estrita delibação, e sem
prejuízo de ulterior reexame da pretensão mandamental deduzida na presente sede processual,indefiro o
pedido de medida liminar.2. Conforme dispõe a Portaria n.º 0368/2009-GP, solicitem-se, de ordem e
através de e-mail, as informações à autoridade inquinada coatora, acerca das razões suscitadas pelo
impetrante, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;3. Prestadas as informações
solicitadas, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para os devidos fins.Oficie-se.Cumpra-
se.Belém, Data da assinatura digital. Desª. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809799-09.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ALUIZIO LIMA
NORONHA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: LUCIEL DA COSTA CAXIADO OAB: 4753
Participação: ADVOGADO Nome: FABIOLA GOMES DA SILVA OAB: 23554/PA Participação: PACIENTE
Nome: MARCIA BETHANIA MARQUES NORONHA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIEL DA
COSTA CAXIADO OAB: 4753 Participação: ADVOGADO Nome: FABIOLA GOMES DA SILVA OAB:
23554/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: Juiz de Direito da 7 Vara Crminal de Belém
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Participação: AUTORIDADE Nome:
SUSIPE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA
DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOSClasse:HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO
DE LIMINARNúmero:0809799-09.2019.8.14.0000 Pacientes:ALUÍZIO LIMA NORONHA JUNIOR e
MÁRCIA BETHÂNIA MARQUES NORONHAImpetrantes:ADV. LUCIEL DA COSTA CAXIADO e FABÍOLA
GOMES DA SILVAAutoridade coatora:JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
BELÉMÓrgão julgador colegiado:SEÇÃO DE DIREITO PENALÓrgão julgador:DESEMBARGADORA
MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ALUÍZIO LIMA
NORONHA JUNIOR e MÁRCIA BETHÂNIA MARQUES NORONHA,por meio de advogados, impetram a
presente ordem dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar,com fulcro no art. 5º, inciso LXVIII, da
Constituição Federal c/c os arts. 647 e ss., do Código de Processo Penal, apontando como autoridade
coatora oJuízo de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Belém (processo nº 0020686-
17.2017.8.14.0401). Os impetrantes afirmam que o RMP ofereceu denúncia contra os pacientes e outra
pessoa, como incursos nas sanções punitivas dos arts. 168, 288, 305, 312, §§1º e 2º e 234, todos do CP,
sendo recebida em 05/04/2018. Em seguida, foram realizadas diligências para a citação pessoal dos
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denunciados e, como não se logrou êxito, houve a necessidade de citação por edital. Em 04/06/2019, fora
expedida a citação por edital com prazo de validade de 15 dias e determinada a suspensão do processo e
do curso prescricional em relação aos pacientes. Em 25/10/2019, iniciou-se a audiência de instrução e
julgamento, sendo sua continuidade remarcada para o dia 08/11/2019. Em 05/11/2019, fora decretada a
prisão preventiva dos pacientes, com fundamento na manutenção da ordem pública e conveniência da
instrução criminal, já que as tentativas de citação não atingiram seu objetivo e, até a presente data, não
foram citados e não constituíram procurador habilitado nos autos, estando em local incerto e não sabido.
Informam que o paciente fora demitido do cargo de oficial de justiça deste Tribunal sem direito a perceber
aposentadoria e, por responder a outro processo (nº 0011471-56.2013.8.14.0401) perante a 10ª Vara
Criminal da Comarca de Belém/Pa, não conseguia emprego neste estado, fazendo com que se mudassem
para São Paulo, porém sempre se fez presente nas audiências do processo a que responde nessa vara.
Asseveram que os pacientes não tinham ciência da ação penal em epígrafe em que fora decretada a
prisão preventiva deles, por isso não constituíram advogado nem apresentaram resposta escrita. Depois
da prisão do paciente na Rodovia Presidente Dutra, na cidade do Rio de Janeiro, informou seu endereço à
autoridade coatora e constituiu advogado, encontrando-se recolhido no presídio de Benfica na capital
fluminense, caindo, assim, o argumento manejado para decretação da prisão preventiva. Declinam que os
pacientes ostentamcondições pessoais favoráveis: primário, ocupação lícita e residência fixa. Por tais
razões, requeremliminarpara que seja revogada a prisão preventiva imposta aos pacientes, expedindo-se
o competente alvará de soltura. Nomérito, pugnam pela confirmação da liminar em definitivo. Juntam a
estes autos eletrônicos documentos de fls. 14-70 É o relatório. DECIDO Para a concessão da medida
liminar, torna-se indispensável que o constrangimento ilegal esteja indiscutivelmente delineado nos autos
(fumus boni jurisepericulum in mora). Constitui medida excepcional por sua própria natureza, justificada
apenas quando se vislumbrar a ilegalidade flagrante e demonstradaprimo ictu oculi, o que se verifica no
casosub judice. Sabe-se quea prisão preventiva, como medida cautelar excepcional, poderá ser decretada
como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria, com a efetiva demonstração desses requisitos, os quais estão previstos no art. 312, do Código de
Processo Penal. ?É providência extrema que, como tal, somente deve ser ordenada em caráter
excepcional, conforme disciplina expressamente o art. 282, § 6º, do Diploma Processual Penal, segundo o
qual "a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida
cautelar (art. 319)".(RHC 110.332/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA,
julgado em 21/05/2019, DJe 03/06/2019). Ao decretar a prisão preventiva do paciente, o juízoa
quoassentou (fls. 47-49 ID nº 2449422): Vistos...Nos termos do art. 282, §2º, do CPP, o qual autoriza a
decretaço da priso preventiva pelo juiz, de ofício, passo a deliberar sobre a necessidade dessa custódia
cautelar para os denunciadosALUIZIO LIMA NORONHA JUNIOR e MARCIA BETHANIA MARQUES
NORONHA. Narra a peça vestibular, em suma, que os denunciados contribuíram, em conjunto de
esforços, para desviar mais de R$1.000.000,00 (um milho de reais) do Sindicato dos Funcionários do
Poder Judiciário do Estado do Pará (SINDJU/PA). Especificamente a ALUIZIO NORONHA é atribuído
papel de destaque na empreitada criminosa descrita, tendo em vista que ele seria um dos agentes que
supostamente efetivou várias das transferências bancárias fraudulentas, mesmo após sua exoneraço do
cargo público e, por consequência afastamento do Sindicato. No tocante à MARCIA NORONHA, descreve-
se que ela era esposa de ALUIZIO NORONHA à época, e, muito embora nunca tenha pertencido ao
quadro do Sindicato, foi a maior beneficiária dos desvios, sendo estimado pelo representante do Parquet
que recebeu em sua conta, por meio das transferências bancárias fraudulentas, R$1.293.741,07 (um milho
duzentos e noventa e três mil setecentos e quarenta e um reais e sete centavos). Presentes a
materialidade dos fatos e indícios mínimos de autoria, a denúncia foi recebida em relaço a todos os
denunciados. Devidamente citados por edital, ALUIZIO e MARCIA NORONHA no compareceram em juízo,
tampouco constituíram advogado, razo pela qual foi determinada a suspenso do processo e do curso do
prazo prescricional para eles, nos termos do art. 366, do CPP (fls. 186). Decido. Pontue-se, primeiramente,
que a acusaço engloba os arts. 168, 288, 305, 312, §§1º e 2º e 234, todos do CPB, o que atende ao
pressuposto do art. 313, inciso I, do CPP, haja vista presentes tipos penais dolosos punidos com pena
privativa de liberdade que supera quatro anos. Da narrativa da exordial acusatória, depreende-se que a
aço imputada aos denunciados é de extrema gravidade em concreto, bem como o papel atribuído a
MARCIA e ALUIZIO NORONHA é de significativa relevância. É relatado que MARCIA foi a maior
beneficiária dos crimes, tendo recebido mais de R$1.000.000,00 do dinheiro do Sindicato. Assim, é de se
inferir que sua participaço foi imprescindível para motivar a continuidade da prática delitiva descrita na
denúncia. ALUIZIO, por sua vez, é descrito como protagonista na efetiva realizaço das transferências
fraudulentas, participaço que de igual forma se revela de significativa importância para a concretizaço dos
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supostos delitos. So circunstâncias que agravam sua participaço na aço criminosa, que, por si só, revela-
se de extrema gravidade. Trata-se de supostos fatos delituosos que envolveram o desvio de mais de
R$1.000.000,00 de Sindicato, pessoa jurídica sem fins lucrativos, de importância singular na proteço de
categorias profissionais. Estar-se-á diante de uma vítima imediata de significativo valor social, que atua
para garantir os direitos da categoria profissional, o que inegavelmente reflete no apenas no bem-estar dos
associados como na prestaço da atividade profissional. A atividade profissional de natureza privada é de
extrema importância para a circulaço de riquezas e a saúde econômica do país. Por seu turno, a atividade
de natureza pública destaca-se pela essencialidade de sua prestaço, indispensável para a saúde social do
país. No presente caso, a vítima imediata dos supostos delitos foi o Sindicato dos Funcionários do Poder
Judiciário do Estado do Pará (SINDJU/PA), motivo pelo qual é evidente essa essencialidade do serviço
público por ele tutelado, pertencente ao Poder Judiciário. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará é órgo
da administraço direta e depende do bem-estar, físico e psíquico, de seus servidores para prestar o melhor
serviço público possível, resguardando a eficiência do Poder Judiciário estadual. Seguindo tal raciocínio,
tem-se como vítima indireta no somente o Poder Judiciário, afetado pelos supostos prejuízos financeiros
do Sindicato, como a própria coletividade, de modo particular, beneficiária do serviço público prestados por
seus associados. Ora, se ficar comprovado de fato que o Sindicato teve desviado mais de
R$1.000.000,00, por certo poder-se-á deduzir que sua atuaço fora afetada, prejudicando a qualidade da
representaço da categoria. Uma associaço prejudicada financeiramente pouco pode investir para
concretizar seus objetivos. Trata-se de assertiva muito debatida atualmente, com a Reforma Trabalhista,
que trouxe a no obrigatoriedade do desconto da contribuiço sindical. É argumento continuamente difundido
sobre os prejuízos acarretados para as associaçes de classe. Se lhe falta verba, no há como desenvolver
sua fundamental atividade com qualidade. Consequentemente, ocasionaria, para quem assim entende,
perda para a sociedade como um todo. Sabe-se que a concepço de gravidade do crime é subjetiva,
dependendo, em regra, da percepço do julgador em relaço ao suposto fato criminoso. No obstante, deve
ser ela aferida com fundamento em elementos concretos, que apontam para um modus operandi
diferenciado, que supera as elementares dos tipos penais imputados aos denunciados. E é justamente o
que se afere in casu. Além da inegável gravidade genérica dos fatos descritos, depreende-se a gravidade
em concreto, consubstanciada pelo modus operandi que envolveu a instrumentalizaço do Sindicato,
fazendo-o vítima, assim como seus associados, o Estado e, de forma particular, a própria coletividade. No
obstante, tem-se o suposto resultado consistente no desvio de mais de R$1.000.000,00 e, ainda, a
complexidade da aço criminosa, que movimentou a participaço de vários servidores, cada um atuando de
forma singular para o sucesso da suposta empreitada criminosa, com papeis de destaque de ALUIZIO e
MARCIA. Assim, verifica-se que há gravidade em concreto da aço criminosa supostamente cometida pelos
denunciados, com maior reprovabilidade em relaço a ALUIZIO e MARCIA NORONHA, o que enseja a
decretaço da priso preventiva, com fundamento na garantia da ordem pública, conforme entendimento das
Cortes Superiores. Outrossim, constata-se, igualmente, da certido judicial criminal de ALUIZIO, de fls. 193,
a necessidade da custódia cautelar referida, em razo de sua reiteraço delituosa. Da sobredita certido,
afere-se que ALUIZIO já possui sentença penal condenatória no âmbito do processo de nº 0011471-
56.2013.8.14.0401. Embora no transitada em julgado, decerto traz forte indicativo de que ele é contumaz
em açes criminosas, fazendo com que sua liberdade irrestrita afronte a ordem pública. Ademais, a futura
aplicaço da lei penal resta abalada, pois os acusados no foram encontrados, nem em sede policial, nem
durante a tentativa de citaço no presente processo, encontrando-se em locais incerto e no sabidos,
inclusive com possibilidade de terem saído para outro Estado da Federaço conforme informado pelo
Ministério Público ao apresentar endereço de So Paulo, nos quais os réus também no foram localizados,
sendo ainda que o suposto produto do crime encontra-se com destinaço desconhecida. Por fim, nota-se a
necessidade da priso preventiva de ALUIZIO com fundamento na conveniência da instruço criminal, pois é
possível inferir que uma das condutas delituosas a ele atribuídas na denúncia configurou inegável tentativa
de prejudicar a apuraço dos fatos e o curso da aço penal. No último parágrafo da peça acusatória,
descreve-se que ALUIZIO suprimiu documentos relacionados aos fatos, mais precisamente vinte pastas
que continham a contabilidade e informaçes do Sindicato. Assim, também presente indicativo de que sua
liberdade acarreta risco à atividade probatória, fundamentando sua priso preventiva, com fundamento na
conveniência da instruço criminal. Por todo o exposto, com fulcro no art. 312, do CPP, com o fim de
garantir a ordem pública, para assegurar a aplicaço da lei penal e por conveniência da instruço
criminal,DECRETO A PRISO PREVENTIVA DE ALUIZIO LIMA NORONHA JUNIOR. Outrossim,
igualmente com esteio no art. 312, do CPP, com fundamento na garantia da ordem pública e para
assegurar a aplicaço da lei penal,DECRETO A PRISO PREVENTIVA DE MARCIA BETHANIA MARQUES
NORONHA. Expeçam-se os competentes Mandados de Priso. Dê-se ciência ao Ministério Público e o
Assistente de Acusaço. Cumpra-se. Belém/PA,05 de novembro de 2019. Sandra Maria Ferreira Castelo
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BrancoJuíza de Direito Titular da 10ª Vara Criminal, em substituiço aos Magistrados da 7ª, 8ª e 9ª Vara
Criminal, em face de suspeição?(grifos meus) In casu, os impetrantes demonstraram que os pacientes não
se encontram foragidos em local incerto e não sabido, eis que se encontram trabalhando em outro estado
da federação (São Paulo), como se nota dos documentos colacionados às fls. 18 e 28-29, com endereço
certo, ela em Mogi das Cruzes (fl. 26) e, ele, em São Paulo (fl. 55). A denúncia imputa aos pacientes os
crimes insertos nos arts. 168, 288, 305, 312, §§1º e 2º e 234, todos do CP. A necessidade da prisão
preventiva está intrinsecamente atrelada à contemporaneidade da prática dos fatos criminosos e de
condutas novas eventualmente praticadas pelo agente, que tenham repercussão na apuração do delito.
Decorrido razoável prazo entre as condutas imputadas aos acusados e a decretação da segregação
provisória, não demonstrada reiteração delitiva neste espaço de tempo nem qualquer ato indicador de
interferência na instrução, ou de se furtar de eventual aplicação da lei penal, o risco que a liberdade dos
pacientes oferece à ordem pública ou aplicação da lei penal se esvai. Com efeito, da análise dos autos,
não vislumbro elementos concretos que indiquem que a segregação cautelar dos pacientes seja
necessária para a garantia da ordem pública ou da ordem econômica, para a conveniência da instrução
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. Não se revela a imprescindibilidade concreta da
medida constritiva mais gravosa, ante a possibilidade de aplicação das medidas cautelares diversas
previstas no art. 319, do CPP, face as peculiaridades do caso, aliado ao fato de ostentarem condições
pessoais favoráveis. Revelam-se plenamente suficientes ao caso as cautelares do art. 319, I, II e III
(proibição de manter contato com pessoas vinculadas aos fatos), do CPP para assegurar a restituição do
direito à liberdade aos pacientes, devendo o comparecimento periódico, em juízo, ocorrer de maneira
trimestral. Ante o exposto,considerando as condições pessoais favoráveis dos pacientes e ausentes os
requisitos do art. 312, do CPP,com base nos princípios da adequação e da necessidade,defiro a liminar
parasubstituir a prisão preventiva imposta aos pacientesALUÍZIO LIMA NORONHA JUNIOR,brasileiro,
casado, bacharel em direito, inscrito no RG nº 2477568 PC/PA e CPF nº 170.135.772-00, residente e
domiciliado na Rua Martiniano de Carvalho n. 549, apt. 53, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP nº 01321-001,e
MÁRCIA BETHÂNIA MARQUES NORONHA,brasileira, casada, assistente social, inscrita no RG nº
2080207 PC/PA e CPF nº 426.169.562-68, residente e domiciliada na Avenida Francisco Rodrigues Filho,
n. 2002, Torre 2, apt. 803, Nova Mogilar, cidade de Mogi das Cruzes/SP, CEP 08773-380,nos autos do
processo nº 0020686-17.2017.8.14.0401, pela aplicação das medidas cautelares diversas insertas no art.
319, I, II e III, do CPP, sendoo comparecimento periódico, em juízo, de maneira trimestral,devendo
permanecer em liberdade, salvo se por outro motivo tiverem que permanecer presos,ressalvando-se a
possibilidade de ser decretada a custódia cautelar em caso de descumprimento das referidas medidas ou
caso se verifique(m) fato(s) novo(s) que a justifique, devendo-se apresentar ao juízo coator no prazo de 5
dias a contar de sua intimação para ciência das condições. Sirva a presente decisão como ofício/alvará de
soltura/contramandado de prisão. Solicitem-se informaçõesà autoridade coatora acerca das razões
suscitadas na impetração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 3º, do
Provimento Conjunto n° 008/2017 ? CJRMB/CJCI ?. Certifique a Secretaria o recebimento das
informações pelo juízoa quo, a fim de garantir maior celeridade ao presentewrit. Após as informações
prestadas,encaminhem-seos autos àProcuradoria de Justiçapara emissão de parecer. Em
seguida,conclusos. Belém, 14 de novembro de 2019. DesembargadoraMaria deNazaréSilvaGouveiados
SantosRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809103-70.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: WALLACE BARROSO
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: LAURA DO ROSARIO COSTA SILVA OAB: 52
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DE MUANA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO DE DIREITO PENALHABEAS
CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR? 0809103-70.2019.8.14.0000IMPETRANTE(S):
LAURA DO ROSÁRIO COSTA SILVA (OAB/PA 8.352)PACIENTE(S): WALLACE BARROSO DOS
SANTOSIMPETRADO: JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MUANÁ/PAPROCURADOR (A) DE
JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA RELATORA: MARIA EDWIGES DE MIRANDA
LOBATO. DECISÃO MONOCRÁTICA Versam os presentes autos dehabeas corpusliberatório com pedido
de liminar,impetrado em favor deWALLACE BARROSO DOS SANTOS,contra ato do MM. Juízo Vara
Única da Comarca de Muaná/PA, no qual a defesa objetiva a expedição de alvará de soltura. Os autos me
vieram conclusos, mas, em virtude de meu afastamento, o processo foi redistribuído à relatoria da
Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos que indeferiu a liminar pleiteada e solicitei as
informações à autoridade coatora.O Juízo coator informou, em síntese, que revogou a prisão preventiva do
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paciente, no dia 05/11/2019.Em seguida, os autos foram encaminhados aoMinistério Público de 2º grau,
que apresentou manifestação de lavra do eminente Procurador de Justiça Francisco Barbosa de Oliveira,
que opinou pelonão conhecimentoda ordem, em face da prejudicialidade do feitoÉ o relatório. Decido.Em
razão das informações acima referenciadas, considero prejudicado o presentewritem razão da perda do
objeto. Após o transcurso do prazo recursal, certifique-se e arquive-se dando baixa no Sistema de
Acompanhamento Processual.Publique-se. Belém, data da assinatura digital. Desa. MARIA EDWIGES DE
MIRANDA LOBATORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0808651-60.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: SILVIA DA SILVA
FURTADO Participação: ADVOGADO Nome: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA OAB: 24803/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PONTA DE
PEDRAS Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V.
Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809116-69.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: REINALDO SANTOS
DA ROSA Participação: ADVOGADO Nome: WALTER DE ALMEIDA ARAUJO OAB: 905 Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA VARA UNICA DA COMARCA DE ULIANOPOLIS DO ESTADO
DO PARA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V.
Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0807742-18.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ANDRE LUIZ
PANTOJA BAHIA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS CARNEIRO MAIA OAB: 26904/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS
POLICIAIS DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente,
fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária
do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809014-47.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MIGUEL DE
OLIVEIRA VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ELAINE GALVAO DE BRITO OAB: 139 Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CURIONOPOLIS
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 
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Número do processo: 0809516-83.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ELAINE PINHEIRO
FONSECA Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO CELIO VIANA DE CARVALHO OAB: 13087/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SALINÓPOLIS Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V.
Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809385-11.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: SANDREANE SILVA
CARVALHO Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809479-56.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ALESSANDRO
BRABO DIAS Participação: ADVOGADO Nome: FREDSON JOSE FARIAS DE MORAES OAB: 28035/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO ELIELSON SOUSA OLIVEIRA OAB: 28183/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA VARA ÚNICA DE PORTEL/PA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que
este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da
Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de
novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA),
14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809094-11.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: CARLITO CARLOS
DE BRITO Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARABÁ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo
presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão
Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual -
PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de
novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho
FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808522-55.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOAO LUCAS SILVA
LOBO Participação: ADVOGADO Nome: JEAN MOREIRA BORGES OAB: 27061/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE BELÉM
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 
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Número do processo: 0808962-51.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOAO ANTONIO
PEREIRA PRESTES Participação: ADVOGADO Nome: FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA OAB: 12131/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO RODRIGO CORIOLANO DE OLIVEIRA OAB: 16668/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente,
fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária
do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0807986-44.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: WANDYCI ARIEL
PIMENTA FERNANDES Participação: ADVOGADO Nome: LEANI BATISTA SACRAMENTO OAB:
28783/PA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO PAULO MOURA SILVA OAB: 2333600A/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANAJÁS
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808822-17.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: RAFAELA JEANE
FERREIRA DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BENTES DAS CHAGAS OAB:
25102/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASTANHAL-PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo
presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão
Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual -
PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de
novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho
FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808712-18.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: CARLOS GADOTTI
FILHO Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO IANOWICH FILHO OAB: 2643/TO Participação:
ADVOGADO Nome: FABIULA DE CARLA PINTO MACHADO IANOWICH OAB: 6730/TO Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO FELIX/PA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0807426-05.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: BRUNO MOREIRA
LEMOS Participação: ADVOGADO Nome: REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA OAB: 8
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO DE DIREITO PENALHABEAS
CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR? 0807426-05.2019.8.14.0000IMPETRANTE(S):
REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA (OAB/PA 7.508) E OUTROPACIENTE(S): BRUNO
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MOREIRA LEMOSIMPETRADO:  JU IZ  (A )  DE  D IRE ITO DA  VARA CRIMINAL  DE
BARCARENA/PAPROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONÇA ROCHA RELATORA:
MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO. DECISÃO MONOCRÁTICA Versam os presentes autos
dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar,impetrado em favor deBRUNO MOREIRA
LEMOS,contra ato do MM. Juízo Vara Criminal da Comarca de Barcarena/PA, no qual a defesa objetiva a
expedição de alvará de soltura.Os autos me vieram conclusos, pelo que indeferi a liminar pleiteada e
solicitei as informações à autoridade coatora.O Juízo coator apresentou as informações de estilo (ID.
2164511).Em seguida, os autos foram encaminhados aoMinistério Público de 2º grau, que apresentou
manifestação de lavra do eminente Procurador de Justiça Geraldo de Mendonça Rocha, que opinou
peladenegaçãoda ordem.Em consulta ao Sistema Libra, verifiquei que em decisão datada de 29/10/2019,
o paciente foi posto em liberdade.É o relatório. Decido.Em razão das informações acima referenciadas,
considero prejudicado o presentewritem razão da perda do objeto. Após o transcurso do prazo recursal,
certifique-se e arquive-se dando baixa no Sistema de Acompanhamento Processual.Publique-se. Belém,
data da assinatura digital. Desa. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809018-84.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: CARLOS LAZARO DE
PAIVA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: LETICIA SANTOS LOPES DE OLIVEIRA OAB:
28811/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: Juiz de Direito da Comarca de Canaã dos
Carajás Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO DE DIREITO
PENALHABEAS CORPUS L IBERATÓRIO  COM PEDIDO DE  L IM INAR?  0809018 -
84.2019.8.14.0000IMPETRANTE(S): LETICIA SANTOS LOPES DE OLIVEIRA (OAB/PA
28.811)PACIENTE(S): CARLOS LAZARO DE PAIVA JUNIORIMPETRADO: JUIZ (A) DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL DE CANAÃ DE CARAJÁS/PAPROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS
MESQUITA DA COSTA RELATORA: MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO. DECISÃO
MONOCRÁTICA Versam os presentes autos dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar,impetrado
em favor deCARLOS LAZARO DE PAIVA JUNIOR,contra ato do MM. Juízo Vara Criminal da Comarca de
Canaã de Carajás/PA, no qual a defesa objetiva a expedição de alvará de soltura. Os autos me vieram
conclusos, mas, em virtude de meu afastamento, o processo foi redistribuído à relatoria do
Desembargador Leonam Gondim da Cruz Júnior que indeferiu a liminar pleiteada e solicitei as informações
à autoridade coatora.O Juízo coator informou, em síntese, que revogou a prisão preventiva do paciente, no
dia 30/10/2019.Em seguida, os autos foram encaminhados aoMinistério Público de 2º grau, que
apresentou manifestação de lavra do eminente Procurador de Justiça Hezedequias Mesquita da Costa,
que opinou pelonão conhecimentoda ordem, em face da prejudicialidade do feitoÉ o relatório. Decido.Em
razão das informações acima referenciadas, considero prejudicado o presentewritem razão da perda do
objeto. Após o transcurso do prazo recursal, certifique-se e arquive-se dando baixa no Sistema de
Acompanhamento Processual.Publique-se. Belém, data da assinatura digital. Desa. MARIA EDWIGES DE
MIRANDA LOBATORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809136-60.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MANOEL FERREIRA
DO CARMO JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO OAB:
428 Participação: ADVOGADO Nome: MATHEUS FEITOSA DA SILVA OAB: 28734/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0809136-60.2019.8.14.0000PACIENTE: MANOEL
FERREIRA DO CARMO JUNIORAUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL
DE SANTARÉMRELATOR(A):Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS EMENTA EMENTA:Criminal.
Habeas Corpus ?Homicídio Qualificado em concurso de agentes ? Objetivo: Revogação da prisão
preventiva ? Decisões ? Decreto e Indeferimento da Constrição - Fundamentos Idôneos ? Fuga do distrito
da culpa - Existência dofumus bonus iurise dopericullum libertatis, nos termos dos Arts. 312 e 313 do
Código de Processo Penal - Condições pessoais ? Irrelevância, quando presentes os requisitos da prisão
preventiva (Súmula nº 08 do TJE/PA). Ordem denegada. Decisão Unânime. AcórdãoVistos, relatados e
discutidos estes autosde HABEAS CORPUS,ACORDAMosExcelentíssimosDesembargadores que
integram aSeção de Direito Penaldo Tribunal de Justiça do Estado do Pará,àUNANIMIDADEde
votos,DENEGARa ordemimpetrada. RELATÓRIO Cuida-se deHABEAS CORPUS PREVENTIVOcom
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pedido de liminar, impetrado em favor deMANOEL FERREIRA DO CARMO JUNIOR,indicando como
coator oJuízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Santarém.Aduz o impetrante, em resumo, que
o paciente, acusado da prática de homicídio qualificado, teve a prisão preventiva decretada, a pedido do
Ministério Pública na denúncia, datada de 01.07.2019, cuja decisão, de 26.07.2019, carece de
fundamentação, e, no dia seguinte aos fatos, apresentou-se perante a autoridade policial, dando sua
versão do ocorrido no dia 31.03.2019 (data do crime); chegou a cumprir prisão temporária (um mês), sem
prorrogação; é primário e tem requisitos pessoais favoráveis para responder ao processo solto, daí o
constrangimento ilegal que pretende ver reparado nesta superior instância. Pede ao final, a concessão da
ordem.Prestadas as informações de estilo (fls. 57/59-ID Num2378208), indeferi a liminar (fl. 69 ?ID Num.
2379157), com a Procuradoria de Justiça opinando peladenegaçãoda ordem. VOTO Inicialmente, afasta-
se a menção de ilegalidade suscitada pelo impetrante no que toca ao momento da decretação da prisão
preventiva do paciente, no caso, ter sido decretada dias após o requerimento do RMP na denúncia. Isso
porque o art. 311 do CPP, dispõe claramente acerca da possibilidade de determinação da custódia
cautelar, até de ofício, pelo magistrado:?Art. 311.Em qualquer fase da investigação policial ou do processo
penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a
requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade
policial?. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). Pois bem. O paciente foi denunciado como incurso
nas iras doart. 121, §2º, II e IV, do CPB,em concurso de agentes,e, segundo a denúncia, no dia
31.03.2019, juntamente com LEANDRO DANIEL VIANA LOPES, em unidade de desígnios e intenção de
matar, por motivo fútil, e mediante dissimulação e recursos que dificultaram ou tornaram impossível a
defesa, concorreram para matar a vítima DARLISON SARMENTO NOGUEIRA, efetuando disparo de arma
de fogo na cabeça da mesma, cuja desavença provável, seria dívida de drogas.Extrai-se dos informes do
Juízo, às fls. 57/59, bem como da decisão combatida, datada de 26.07.2019, em certo trecho do decreto
preventivo, assim expõe o magistrado:?Já no tocante a garantia da aplicação penal levando em conta que
o réu não se entregouespontaneamente, não compareceram em juízo em nenhum momento, e na
tentativa deintimação para defender-se da denúncia, entendo que fugiu do distrito da culpa, visandodeixar
de responder pelos seus atos, o que coloca em risco a aplicação da lei penal, pois,apesar da residência
nessa comarca, isso não determinará que ele não deixará de fugir paraevitar a sua segregação por força
da prisão por sentença condenatória transitada em julgado?.Então, percebe-se claramente que MANOEL
JUNIOR, vulgo ?Jr Cobra? evadiu-se do distrito da culpa e, somente por ocasião da resposta à acusação,
em 09.08.2019, antes de suas citações e dos cumprimentos dos mandados de prisão preventiva, é que o
Juízo tomou conhecimento que ele não mais residia em Santarém, mas sim na cidade de Manaus/AM,
evidenciando que furtou-se da aplicação da lei penal, mesmo ciente da gravidade do crime pelo qual foi
denunciado.No caso, pois, ao contrário do sustentado, vê-se que a prisão cautelar emerge devidamente
fundamentada na necessidade de garantir da ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, bem
como em face da existência dofumus bonus iurise dopericullum libertatis,nos termos dosrequisitos dos
arts.312 e 313, ambos do CPP.Assim,a prisão preventiva foi decretada, após manifestação do Ministério
Público na denúncia, não se fazendo necessário que oParquetfundamente exaustivamente, o pedido de
prisão preventiva, até porque o postulado se deu por ?cota?, e a motivação a ser analisada é a da decisão
que decretou a medida segregatória, ressaltando o Juízo, que: ?Outra questão a ser vislumbrada é que a
autoria do delito somente foi, em tese, reconhecida em decorrência do depoimento de testemunhas
prestados perante a autoridade policial, por isso, entendo estritamente necessário a decretação da
segregação dos acusados pelo menos até a instrução processual, para assim evitar que o mesmo tentem
atrapalhar a instrução do processo como já fazendo com suas ausências, e também como por exemplo,
intimidando outras testemunhas, já que o acusados são conhecidos na cidade como uma pessoa
perigosas?.No que se refere ao pedido de revogação da preventivaindeferido pelo Juízo (fls. 30), é de se
salientar que a prisão preventiva tem como característica a revogabilidade quando da alteração das
circunstâncias fáticas que autorizaram o seu decreto, nos termos do art.316, doCPP.In casu,segundo o
Juízo, em trecho de sua decisão, ?não existe nenhuma alteração fática nos autos, motivo pelo qual
INDEFIRO, pedido formulado pelas defesas e mantenho a Prisão Preventiva decretada às fls. 11/13, pelos
seus próprios fundamentos, até a audiência de instrução onde poderá ser revista.?Logo,inexistealteração
quanto aos fatos ensejadores de sua decretação, daí, no meu sentir, a correta manutenção da
constrição.No concerne ao argumento de que, após decretada a prisão temporária, houve
comparecimento espontâneo perante a autoridade policial, nada há nos autos que comprove tais
assertivas, aliás, nem o Juízo mencionou sobre tais ocorrências, e, mesmo se assim o fosse, o simples
cumprimento de prisão temporária, não constitui óbice para a decretação da prisão preventiva.Assim
diante dos fatos e a enorme sensação de insegurança que vem brotada, está à situação fática a merecer
tratamento diferenciado das autoridades para coibir esta ascensão delitiva. As informações prestadas
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peloMM. Juiza quodão conta de que a medida cautelar vem pautadana necessidade da prisão, cujo
mandado sequer foi cumprido, ante a ausência do paciente do distrito da culpa, estando, ao que parece,
na condição de foragido, o que, por si só, já respalda a decisão combatida, afastando o pedido alternativo
gracioso de prisão domiciliar.Também, é fato que a audiência de instrução e julgamento foi designada para
o dia 10.02.2020, porém, ressalta o Juiz, em seus informes que, com o cumprimento dos mandados de
pr isões,  o ato processual  será antec ipado.Por f im,  quanto aos requis i tos pessoais
favoráveis,estascondiçõesnãoafastam,per se,a prisão, nem são garantias absolutas de que poderá o
agente responder o processo em liberdade (precedentes e Súmula 08 do TJE/PA).POSTO ISTO, NA
ESTEIRA DO PARECER DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,DENEGA-SEA ORDEM
IMPETRADA.JULGAMENTO PRESIDIDO PELA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA
VANIA FORTES BITAR.Belém-PA,11denovembrode 2019. DesembargadorRAIMUNDO HOLANDA REIS,
Relator Belém, 13/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0808652-45.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOAO VICTOR
SALDANHA PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: PAULO CLEBER MACIEL BATISTA ANDRE
OAB: 26090/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA 5ª VARA CRIMINAL DE
BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0808652-45.2019.8.14.0000PACIENTE: JOAO
VICTOR SALDANHA PINHEIROAUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 5ª VARA CRIMINAL DE
BELÉMRELATOR(A):Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA EMENTA ACÓRDÃO
N°:PROCESSO Nº: 0808652-45.2019.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO
PENALRECURSO: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARCOMARCA:
CAPITAL/PAIMPETRANTE: ADV. PAULO CLEBER MACIEL BATISTA ANDRÉIMPETRADO: MM. JUÍZO
DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITALPACIENTE: JOÃO VICTOR
SALDANHA PINHEIROPROCURADORA DE JUSTIÇA: DR.ª MARIA CÉLIA FILOCREÃO
GONÇALVESRELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA EMENTA: HABEAS CORPUS.
ART. 157, §2º, INCISOS II E V DO CPB. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA
DECISÃO QUE DECRETOU A CUSTÓDIA PREVENTIVA. INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS LEGAIS.
IMPROCEDÊNCIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO.
APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. DECISÃO
UNÂNIME.1. Incabível a assertiva de ausência de fundamentação da decisão que decretou a custódia
preventiva do paciente, quando o Juízoa quolastreou seu decreto não só na prova de existência do crime e
nos indícios de autoria, como também na necessidade de garantia da ordem pública ? pois presentes a
gravidade concreta do delito e a real periculosidade do agente, revelada pelomodus operandie natureza do
crime.2. Por conseguinte, pouco importa, neste caso, se o paciente é possuidor de condições subjetivas
favoráveis, pois tais fatos não autorizam, por si sós, a almejada concessão da liberdade, por existirem, nos
autos, outros elementos aptos a ensejar a prisão preventiva, não sendo suficiente a aplicação de outras
medidas cautelares.3. ORDEM DENEGADA à unanimidade, nos termos do voto da Desembargadora
Relatora. Acórdão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Seção de Direito Penal do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade,DENEGARa ordem impetrada, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.Sala das
Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos quatro dias do mês de novembro de
2019.Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Vania Valente do Couto Fortes
Bitar Cunha.Belém/PA, 04 de novembro de 2019. Desa.VÂNIA LÚCIA SILVEIRARelatora RELATÓRIO
Trata-se de Habeas Corpus Liberatório com pedido de liminar em favor deJOÃO VICTOR SALDANHA
PINHEIRO,em razão de ato do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital.Consta da
impetração que no dia 18.08.2019 o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do crime
tipificado no art. 157, §2º, incisos II e V do CPB, prisão esta homologada e convertida em custódia
preventiva.Alega o impetrante aausência de fundamentação do decreto preventivo, bem como, a falta dos
requisitos ínsitos no art. 312 do CPP, já que o magistrado de 1º grau não demonstrou, de forma concreta,
a necessidade da segregação do ora paciente, fundamentando sua decisão, tão somente, na gravidade
abstrata do delito e na periculosidade presumida do paciente, sendo que não há, nos autos, qualquer
motivo a indicar que sua soltura traga riscos à ordem pública, à conveniência da instrução criminal ou à
aplicação da lei penal. Refere que o réu é primário, de bons antecedentes, com residência fixa e ocupação
definida.Requer a concessão liminar da ordem, com a expedição do alvará de soltura em favor do paciente
ou, ainda, a fixação demedidas cautelares diversas da prisão, descritas no art. 319 do CPP.Realizada a
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distribuição por sorteio, o Habeas Corpus foi distribuído à minha relatoria, contudo em função de meu
afastamento por motivo de férias, fora realizada nova distribuição, tendo a relatoria do feito recaído para a
Desembargadora Vania Fortes Bitar, a qualindeferiu a liminar, ante a ausência de seus requisitos
indispensáveis.Solicitadas asinformações da autoridade coatora, esta esclarece que o RMP denunciou o
paciente, juntamente com Gleison José Ferreira Guedes e Carlos Alexandre Raiol Gonçalves, como
incursos no delito do art. 157, §2º, incisos II e V, do CPB.Informa que a audiência de custódia foi realizada
em 18.08.2019, momento em que foi homologado, pelo MM. Juiz Plantonista, o flagrante delito, sendo
decretada a prisão preventiva dos acusados.Assevera que, em 26.08.2019, foi protocolado pedido de
revogação de prisão preventiva em favor do paciente, tendo o Ministério Público se manifestado pela
negativa do benefício, e, em 19.09.2019, a Magistrada que então respondia por aquele Juízo, indeferiu o
antedito pleito.Por fim, relata que a denúncia já fora recebida e os réus citados, sendo que os demais
acusados já apresentaram resposta à acusação, estando os autos no aguardo da resposta do paciente, a
fim de que seja feita a análise de possível absolvição sumária ou designação de audiência de instrução e
julgamento.NestaSuperior Instância, a Procuradora de Justiça Maria Célia Filocreão Gonçalves opina
peladenegaçãodowrit.É o relatório. VOTO Da análise acurada dos presentes autos, bem como, com base
nas informações do Juízo processante, constata-se que as alegações esposadas pelo ilustre
impetrantenão têm procedência.Cinge-se o presentewrità alegação deausência de fundamentação do
decreto preventivo, bem como, à falta dos requisitos ínsitos no art. 312 do CPP, já que o magistrado de 1º
grau não demonstrou, de forma concreta, a necessidade da segregação do ora paciente, fundamentando
sua decisão, tão somente, na gravidade abstrata do delito e na periculosidade presumida do paciente,
sendo que não há, nos autos, qualquer motivo a indicar que sua soltura traga riscos à ordem pública, à
conveniência da instrução criminal ou à aplicação da lei penal. Refere que o réu é primário, de bons
antecedentes,  com res idênc ia  f ixa  e  ocupação def in ida.Le ia-se t recho do decre to
preventivo:?(...)Verificada a legalidade da prisão, passo, então, a analisar se é caso de manutenção
cautelar da custódia ou de liberdade provisória. Com efeito, o art. 310 do CPP determina que o juiz, ao
receber o APF, deverá relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando
presentes os requisitos constantes do art. 312 do CPP e se revelarem inadequadas ou insuficientes as
medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. A seu turno,
dispõe o art. 312 do CPP que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública,
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal,
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. O art. 313 do CPP impõe ainda
que a prisão preventiva, mesmo que presente um dos requisitos do artigo anterior, somente seja decretada
nos crimes punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos. No presente caso,
pelo que se extrai do APF,verificoo"fumus comissi delict"(prova da existência do crime e indício suficiente
de autor ia)  para o prolongamento da segregação cautelar .  Consta dos autos queos
autuadosteriamrealizado uma chamada no aplicativo Uber para, depois, fazer o motorista de refém,
ameaçando-o com uma faca, roubando, em seguida, alguns pertences dele, tais como aparelho celular,
relógio, dinheiro e o próprio veículo, amarrando, em seguida, a vítima e colocando-a no banco traseiro,
demonstrandoaudáciana prática do ato e, por conseguinte, revelando o"periculum libertatis",
consubstanciado nagarantia da ordem pública, sendo,por outro lado, inadequada e insuficiente, ao menos
por ora, a aplicação de quaisquer das medidas cautelares do art. 319 do CPP. Sem a pretensão de
adentrar no mérito da questão,consideropatente agravidade em concreto do fato delituoso, a se confirmar
omodo de agirdos autuados, ultrapassando as circunstâncias comuns inerentes à prática do delito,
demonstrando suapericulosidade, apta a pôr em risco a ordem pública, a indicar a necessidade de sua
retirada cautelar do convívio social.Nesse sentido: STF, 1ª Turma, HC 89.266 / GO, rel. min. Ricardo
Lewandowski, j. 22/05/2007. Importa consignar, também, que não há relação automática de causa e
consequência entre possíveiscondições pessoais favoráveisa(o)(s) autuado(a)(s)(tais como bons
antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita) e garantia ao direito de liberdade
provisória, quando presentes ao caso os requisitos previstos no art. 312 do CPP.Nesse sentido: STJ, 6ª
Turma, RHC 21.989 / CE, rel. min. Carlos Fernando Mathias, j. 06/12/2007. Observo, também, que a
prisão preventiva, no particular, é necessária para garantir a credibilidade da Justiça, aumentando a
confiança da população nos mecanismos oficiais de repressão à delinquência e acautelando o meio social
da sensação de impunidade causada pela demora na prestação jurisdicional em casos como o da
espécie.Nesse sentido: STF, 2ª Turma, HC 89.090 / GO, rel. min. Gilmar Mendes, j. 21/11/2006; STJ, 5ª
Turma, HC 120.167 / PR, rel. min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 04/06/2009. ANTE O EXPOSTO, com
fundamento no art. 312 do CPP,CONVERTO A SEGREGAÇO FLAGRANCIAL DOS AUTUADOS EM
PRISO PREVENTIVA, para garantia da ordem pública, devendo ser expedida a competente ordem de
prisão. (...)?Da leitura do antedito decreto, bem como, dos documentos juntados ao processo, observa-se
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a existência de fundamentos e motivos suficientes e aptos à manutenção da prisão cautelar do paciente,
em razão não só dos indícios de autoria e materialidade, mas, principalmente, para a garantia da ordem
pública.Isto porque as circunstâncias e o modo de execução do delito revelam a periculosidade social do
agente, o qual, de acordo com as informações judiciais e com a exordial acusatória, foi preso em flagrante
delito no dia 18 de agosto do corrente ano, por ter, naquele dia, aproximadamente à 00h10, acionado,
juntamente com os corréus Gleison José Ferreira Guedes e Carlos Alexandre Raiol Gonçalves e mais um
adolescente, acionado o motorista de aplicativo João Carlos Raiol, solicitando que ele apanhasse um
passageiro no Conjunto Carmelândia.Ao chegar àquele local, os réus e o adolescente, adentaram o
veículo e anunciaram o assalto. Sem reação, a vítima foi amarrada e lançada para o banco de trás do
automóvel, tendo-lhe sido subtraídos seus pertences pessoais, como relógio, celular e dinheiro. Todavia,
enquanto trafegavam pelo Conjunto Augusto Montenegro II, foram interceptados por uma guarnição da
Polícia Militar, tendo sido encontrados, em poder dos criminosos, uma faca e um simulacro de arma de
fogo. Posteriormente, os policiais perceberam que a vítima ainda se encontrava no automóvel, como
refém.Desse modo, incabível a assertiva de que tal decreto não está lastreado em motivos fáticos idôneos
a sustentar a custódia cautelar do acusado, sendo latente a necessidade da mesma, não só em face da
prova de existência do crime e de indícios suficientes de autoria, como também para a garantia da ordem
pública ? pois presentes a gravidade concreta do delito, em razão de sua própria natureza e domodus
operandiutilizado.Assim:HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ROUBO. PRISÃO EM FLAGRANTE EM
12.02.08. INDEFERIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE DO PACIENTE QUE PRATICOU O CRIME NA
COMPANHIA DE MENOR DE 18 ANOS E É SUSPEITO DA PRÁTICA DE OUTROS 9 CRIMES DE
ROUBO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. CERTIFICADAS A AUTORIA E
MATERIALIDADE DO FATO. PARECER DO MPF PELA CONCESSÃO DO WRIT. ORDEM DENEGADA,
PORÉM. 1. Sendo certa a autoria e materialidade do fato delituoso - que se obtêm com a superveniência
de sentença condenatória -, não há ilegalidade na decisão que determina a custódia cautelar do paciente,
se presentes os temores receados pelo art. 312 do CPP. 2.Incasu, além de comprovada, como já
apontado, a autoria e materialidade do delito, o decreto de prisão cautelar fundou-se, primordialmente, na
necessidade de se garantir a ordem pública, em razão da periculosidade do paciente, evidenciada pelo
modus operandi da conduta criminosa, cometida mediante grave ameaça e na companhia de menor de 18
anos, além de ser o paciente suspeito da prática de outros 9 crimes de roubo. 3. Parecer do MPF pela
concessão da ordem. 4. Ordem denegada. (STJ - HC 107.879/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 27/11/2008, DJe 19/12/2008)Imperioso ressaltar que não se
trata de periculosidade presumida do agente, tão somente a partir da gravidade abstrata do delito ou de
meras conjecturas a respeito dos fatos, mas sim do real e concreto perigo que o mesmo representa para a
sociedade.Por conseguinte, pouco importa, neste caso, se o paciente é possuidor de condições subjetivas
favoráveis, tais como ocupação lícita e residência fixa, pois tais fatos não autorizam, por si sós, a almejada
concessão da liberdade, por existirem, nos autos, outros elementos aptos a ensejar a prisão
preventiva,não sendo suficiente a aplicação de outras medidas cautelares, até porque a segurança, a
ordem pública e a paz social são incompatíveis com medidas cautelares diversas da prisão, conforme
leciona Guilherme de Souza Nucci:?se tais delitos atentarem diretamente contra a segurança pública
(garantia da ordem pública), cabe a prisão preventiva e não medidas cautelares alternativas.?(Prisão e
Liberdade, São Paulo: RT, 2011. 28.p.)Deste modo, é perfeitamente clara a existência de motivos legais,
ínsitos no art. 312 do CPP, aptos a ensejar a custódia preventiva do paciente.Ante o exposto,
acompanhando o parecer ministerial, DENEGO a ordem impetrada.É o voto.Belém/PA, 04 de novembro
de 2019.Desa.VÂNIA LÚCIA SILVEIRARelatora Belém, 07/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0808996-26.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: FRANCISCO THIAGO
PEREIRA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO MAGALHAES PEREIRA
JUNIOR OAB: 19674/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 1º vara criminal de castanhal
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0808996-26.2019.8.14.0000PACIENTE: FRANCISCO
THIAGO PEREIRA DOS SANTOSAUTORIDADE COATORA: 1º  VARA CRIMINAL DE
CASTANHALRELATOR(A):Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR EMENTA HABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO ? DELITOS CAPITULADOS NOS ARTs. 33 e 35, DA LEI Nº 11.343/2006 ?
CAUTELAR FUNDADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA ? ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO PREVENTIVO ? INOCORRÊNCIA ? IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS
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CAUTELARES DIVERSAS ? INVIÁVEL ? ORDEM DENEGADA.1.Havendo prova da existência do crime e
indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312, do Código de Processo Penal,
poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. 2.?É inviável a aplicação de medidas cautelares
diversas da prisão, porquanto a gravidade concreta da conduta delituosa do paciente indica que a ordem
pública não estaria acautelada com sua soltura.? (Processo HC 490451/SC HABEAS CORPUS
2019/0021341-8 Relator Ministro RIBEIRO DANTAS Publicação/Fonte DJe 04/06/2019) 3.Ordem
Denegada. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da Seção de Direito Penal, à unanimidade, em conhecer e denegar a
ordem, nos termos do voto do Desembargador Relator.Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. Julgamento presidido pela
Exma. Sra. Desa. Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha. RELATÓRIO O EXMO. SR. DES. LEONAM
GONDIM DA CRUZ JÚNIOR ? RELATOR? Trata-se deHabeas CorpusLiberatório, com pedido de liminar,
impetrado pelo ilustre advogado, Dr. Fernando Magalhães Pereira Júnior, em favor do nacional
FRANCISCO THIAGO PEREIRA DOS SANTOS, contra ato do douto Juízo da 1ª Vara Criminal de
Castanhal/PA, indicado tecnicamente como autoridade coatora.Informa o impetrante que o paciente foi
preso em flagrante e convertida a prisão em preventiva no dia 02/10/2019, pela suposta prática delitiva
capitulada no art. 33, da Lei nº 11.343/2006, autos do Processo Crime nº 0010419-09.2019.8.14.0015, em
decisão supostamente genérica e desprovida de elementos concretos que a justifique e sem qualquer
avaliação quanto a possibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas ao caso.Requereu a
concessão da medida liminar e a soltura do paciente ou, alternativamente, a substituição por medidas
cautelares diversas, com sua confirmação no mérito, formulando pedido de sustentação oral no momento
do julgamento.Indeferi o pedido de liminar, ID 2351143, requisitei informações ao juízo coator, que foram
prestadas à ID 2373285, e determinei a manifestação do Ministério Público, que conclui pelo
conhecimento e denegação da ordem, consoante ID 2385168. É o relatório. VOTO O EXMO. SR. DES.
LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR ? RELATOR ? Trata-se deHabeas CorpusLiberatório, com pedido
de liminar, impetrado em favor do nacional FRANCISCO THIAGO PEREIRA DOS SANTOS, acusado da
prática delitiva capitulada no art. 33 e 35, da Lei nº 11.343/2006, sob a alegação de que a decisão que
decretou sua prisão cautelar estaria supostamente genérica e desprovida de elementos concretos. O
argumento de ausência de fundamentação na decisão que decretou a custódia cautelar do paciente, data
venia, não merece acolhida, destacando-se o seguinte trecho: ?Por sua vez, o auto de apresentação e
apreensão, o laudo provisório de constatação e os depoimentos colhidos no auto de prisão em flagrante
atestam a materialidade do crime, e, estes últimos (depoimentos), fornecem indícios de que os autuados
sejam os seus autores. De outro lado, necessária a prisão preventiva dos autuados para garantia da
ordem pública. Diante da expressiva quantidade de oxi encontrada com o autuado (quase 100g, sendo
que, mais de 60g, havia repassado há pouco ao autuado Francisco Alex), bem como a espécie da droga,
que é das mais nocivas, indicam que os autuados têm um envolvimento mais profundo com o tráfico, do
qual, aparentemente, auferem pelo menos parte do seu sustento. Reforça este entendimento, a existência
de uma denúncia anônima, apontando o acusado Francisco como traficante, o que leva a crer que, o
autuado Manoel Fábio, como sendo a pessoa que lhe repassou a droga, também é traficante. Assim
sendo, tenho que recomendável, neste momento, a prisão preventiva dos autuados para garantia da
ordem pública, como única medida capaz de impedir que eles continuem a traficar drogas.? Desse
modo,data venia, não se evidencia qualquer irregularidade patente na decisão impugnada, que se
encontra lastreada em dados concretos que demonstram a prova da materialidade do crime e indícios
suficientes de autoria, portanto fundamentada na garantia da ordem pública, inclusive a certidão de
antecedentes criminais juntada pelo juízoa quodemonstra a reiteração no crime de tráfico e, assim, colhe-
se do c. STJ: Ementa PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
ORDINÁRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIO QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER. PRISÃO
PREVENTIVA. MODUS OPERANDI. REITERAÇÃO DELITIVA. PERICULOSIDADE DO AGENTE.
MOTIVAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO. RÉU PRONUNCIADO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 21/STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese,
impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante
ilegalidade no ato judicial impugnado.2.Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de
autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser decretada
para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para
assegurar a aplicação da lei penal.3. Hipótese em que a custódia provisória está suficientemente motivada

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
342



na garantia da ordem pública, tendo em vista a periculosidade do agente, que se evidencia na gravidade
concreta da conduta e na comprovada reiteração delitiva. Conforme se extrai dos autos, o paciente, em
concurso de agentes e por motivo de ciúmes e vingança e de forma premeditada, teria efetuado diversos
disparos de arma de fogo contra a vítima, que foi atraída livre e espontaneamente ao local do crime pela
corré, sua ex-companheira. Após a prática do homicídio, o paciente e a corré teriam ocultado o cadáver da
vítima, que foi encontrado parcialmente submerso na água, em local desabitado.4. O Superior Tribunal de
Justiça possui entendimento consolidado de que não há constrangimento ilegal quando a prisão preventiva
é decretada em razão do modus operandi com que o crime fora praticado.5. Conforme a jurisprudência
desta Corte, a segregação cautelar faz-se necessária para o acautelamento do meio social, diante da
reiterada conduta delitiva do agente. No caso, a colocação do paciente em liberdade representa risco
concreto ao meio social, pois trata-se de réu reincidente, possuindo uma condenação por roubo majorado,
além de ter sido transferido para Presídio Federal, porque apontado como importante integrante de
organização criminosa do Estado.6. Nos termos da Súmula n. 21/STJ, "pronunciado o réu, fica superada a
alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução".7. Segundo orientação
pacificada nos Tribunais Superiores, a análise do excesso de prazo na instrução criminal será feita à luz
do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo ser consideradas as particularidades do
caso concreto, a atuação das partes e a forma de condução do feito pelo Estado-juiz. Dessa forma, a mera
extrapolação dos prazos processuais legalmente previstos não acarreta automaticamente o relaxamento
da segregação cautelar do acusado (RHC 58.140/GO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 17/9/2015, DJe 30/9/2015; RHC 58.854/MS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/9/2015, DJe 30/9/2015).8. No caso, observa-se que o feito
observou seu transcurso regular, pois o paciente teve a prisão preventiva decretada em 18/8/2015, mas
apenas foi recolhido ao cárcere em 23/1/2016. Foi denunciado em 5/2/2016, tendo sido recebida a inicial
acusatória em 12/2/2016. A resposta à acusação foi apresentada em 10/3/2016 e, após vários pedidos de
revogação da custódia provisória, expedição de cartas precatórias e realização de perícia, foi realizada
audiência de instrução e julgamento em 19/4/2017. No dia 21/8/2017, sobreveio a decisão de pronúncia,
tendo o paciente interposto Recurso em Sentido Estrito em 11/9/2017 o qual, consoante informações
colhidas na página eletrônica do Tribunal de origem, foi desprovido. Sob tal contexto, não se vislumbra
constrangimento ilegal passível de ser reparado por este Superior Tribunal, neste ponto.9. Habeas corpus
não conhecido. (Processo HC 471193/ RS HABEAS CORPUS 2018/0251645-6 Relator Ministro RIBEIRO
DANTAS Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 26/03/2019 Data da Publicação/Fonte
DJe 01/04/2019) No mesmo sentido, quanto a possibilidade de substituição da prisão preventiva por
medias cautelares diversas (art. 319, do CPP),data venia, não se vê adequada, eis que ?Mostra-se
indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando evidenciada a sua insuficiência
para acautelar a ordem pública. (Processo HC 487119/RS HABEAS CORPUS 2018/0346841-0 Relator
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA Data da Publicação/Fonte DJe 01/03/2019)Assim, conheço
do writ e o denego por considerar ausente o constrangimento ilegal apontado. É o voto. Belém, 12/11/2019 
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Participação: ADVOGADO Nome: CORDOLINA DO SOCORRO FERREIRA RIBEIRO OAB: 66
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA COMARCA DE PONTA DE PEDRAS
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DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0808566-74.2019.8.14.0000PACIENTE: MANOEL
C O R R E A A U T O R I D A D E  C O A T O R A :  J U I Z O  D A  C O M A R C A  D E  P O N T A  D E
PEDRASRELATOR(A):Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA EMENTA ACÓRDÃO
Nº: PROCESSO Nº: 0808566-74.2019.8.14.0000 ?PJE ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO
PENAL RECURSO:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR COMARCA: PONTA
DE PEDRAS/PA (VARA ÚNICA) PROCESSO REFERÊNCIA DE 1º GRAU: 0004044-08.2019.8.14.0042
IMPETRANTE: ADVª. CORDOLINA DO SOCORRO FERREIRA RIBEIRO (OAB/PA Nº 6766)
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PONTA DE PEDRAS/PA PACIENTE:MANOEL
C O R R E A  P R O C U R A D O R  D E  J U S T I Ç A :  H A M I L T O N  N O G U E I R A  S A L A M E
RELATORA:DESEMBARGADORAVÂNIA LÚCIA SILVEIRA EMENTA:HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE
VULNERÁVEL. ART. 217-A DO CPB. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. EXCESSO DE PRAZO
PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA E APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA
CUSTÓDIA CAUTELAR C/C PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR OUTRAS MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS. EXCESSO SUPERADO. PLEITOS PREJUDICADOS. DENÚNCIA JÁ
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OFERECIDA. PEDIDO DE REVOGAÇÃO INDEFERIDO PELO JUÍZO EM 09/10/2019. INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA NO DECRETO PREVENTIVO DO PACIENTE. IMPOSSIBILIDADE.DECISUMFUNDAMENTADO.
PRESENÇA DOS REQUISITOS DA ORDEM PÚBLICA E DA CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1. A autoridade coatora, ao prestar os
esclarecimentos necessários nestehabeas corpus(ID 2314546), informou que a denúncia foi protocolada
no dia 09/10/2019, sendo recebida pelo juízo e determinada a citação do réu. Além disso, informou
também que, na mesma data, o Ministério Público se manifestou desfavorável ao pedido de revogação da
prisão preventiva, tendo o juízo mantido a prisão preventiva pelos mesmos fundamentos suscitados na
decisão que decretou a custódia cautelar do paciente, haja vista que estão inalteradas as circunstâncias
que ensejaram a referida medida. Dessa forma, restam superadas as alegações da impetrante no que
tange ao excesso de prazo ao oferecimento da denúncia e apreciação do pedido de revogação da prisão
preventiva, estando tais pleitos prejudicados, conforme cópia da decisão extraída doSistema LIBRAdo
TJE/PA (Documento nº 20190420583959), datada de 09/10/2019. 2. No caso em questão, verifica-se que
a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente (cópia ? ID 2303134) restou idoneamente
fundamentada pela autoridade coatora, a qual discorreu sobre as peculiaridades do caso concreto que
impedem a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. Analisando a referida decisão, constatou-
se que, a mesma encontra-se satisfatoriamente fundamentada nos termos expostos no art. 312 do CPP,
principalmente na garantia da ordem pública e na conveniência da instrução criminal, não podendo,
portanto, ser acolhido o argumento de inexistência dos requisitos autorizadores da custódia cautelar. 3.
Como se vê, o prolator da medida demonstrou de forma incontroversa a necessidade da manutenção da
prisão, em virtude da gravidade concreta do delito e necessidade de preservar a instrução criminal aliado
aos indícios suficientes da autoria e prova da materialidade delitiva, notadamente pela escuta
especializada das ofendidas, assim como pela declaração do paciente em face da autoridade policial que
confirmou ter estuprado uma das netas, a menor E. C. de J. A menor afirma ter sido desvirginada pelo seu
avô (ora paciente) e engravidado deste. Nesse sentido, o laudo de exame sexológico afirma que a referida
vítima não é mais virgem, assim como, a narrativa da adolescente evidencia que, em consequência dos
abusos, engravidou, tendo sofrido aborto espontâneo incompleto. A vítima apresentou documentos
pertinentes à elucidação dos fatos e narrou com riqueza de detalhes os acontecimentos, destacando que o
avô a ameaçava para que não contasse a ninguém acerca do ocorrido. 4. Ordem denegada. Decisão
unânime. Acórdão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Seção de Direito Penal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à
unanimidade, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Sala das
Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos quatro dias do mês de novembro de 2019.
Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar
Cunha. Belém/PA, 04 de novembro de 2019. DesembargadoraVÂNIA LÚCIA SILVEIRA Relatora
RELATÓRIO A AdvogadaCordolina do Socorro Ferreira Ribeiroimpetrou ordem dehabeas corpusliberatório
com pedido de liminar em favor do pacienteManoel Correa, em face de ato doJuízo da Vara Única da
Comarca de Ponta de Pedras/PA, naAção Penal nº 0004044-08.2019.8.14.0042. Consta daimpetração(ID
2303132) que, a autoridade policialrepresentou pela prisão preventivado paciente, a qual
foradecretadaem30/07/2019, acusado de ter praticado, em tese, o crime previsto no art. 217-A do CPB,
encontrando-seencarceradodesde o dia05/08/2019, ante a necessidade desalvaguardar os depoimentos
das vítimas de qualquer interferência do acusado, visto que se trata de pessoa inserida no contexto
familiar com enorme possibilidade de influenciar o ânimo das ofendidas e demais testemunhas.
Protocoladopedido de revogação da prisão preventiva c/c a substituição por medida cautelar diversa da
prisão em 03/09/2019, o mesmo encontra-sependente de apreciação, destacando, também, queainda não
fora oferecida a denúncia. A impetrante suscita que o paciente está sofrendoconstrangimento ilegal,
porqueinexistem os requisitos da prisão preventiva e fundamentação idônea, além doexcesso de prazo
para o oferecimento da denúncia e apreciação do pedido de revogação da custódia cautelar, o que
configura verdadeiraantecipação executória da própria sanção penal. Requer a concessão liminar dowrit,
para que sejarevogada a prisão preventivaimposta ao paciente, reconhecendo-se oexcesso de prazo, com
a consequente expedição doAlvará de Soltura. No mérito, pugna pela concessão definitiva da ordem em
favor do paciente. Em08/10/2019, minha assessora, emdespacho de ordem, considerando
meuafastamento no período de 12/09/2019 à 11/10/2019 (férias), devolveu os autos à Secretaria, para que
fossemredistribuídos, em virtude danecessidade de análise da medida liminar(despacho ID 2306885).
Em09/10/2019, aDesembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, a quem os autos foram
redistribuídos (conforme Certidão ID 2309418),denegou a liminar postulada, solicitando asinformaçõesda
autoridade coatora, as quais foram prestadas medianteOfício nº 058 ? GAB, datado de09/10/2019(ID
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2314546). O MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ponta de Pedras/PA,Dr. Jonas da
Conceição Silva, após narrar os fatos descritos na denúncia, comunica que, aprisão preventivado acusado
foidecretadaem30/07/2019e o paciente foipresona data de05/08/2019, situação em que permanece até a
data destas informações. Relata que,a denúncia foi protocolada em 09/10/2019, sendorecebida pelo
juízoedeterminada a citação do réu. Nesta mesma data (09/10/2019), o Ministério Público se
manifestoudesfavorávelao pedido de revogação da prisão preventiva eeste juízo manteve a decisão
anterior pelos mesmos fundamentos. Nesta Superior Instância, o Procurador de JustiçaHamilton Nogueira
Salame, na condição deCustos Legis, manifesta-se peloconhecimentoedenegaçãoda ordem(parecer ID
2345197). Os autosretornaram eletronicamenteao meu gabinete, tendo em vista esta magistrada ser
aRelatora originária do feito, para julgamento do mérito. É o relatório. VOTO Em primeiro lugar, vale
ressaltar que, a autoridade coatora, ao prestar os esclarecimentos necessários nestehabeas corpus(ID
2314546), informou quea denúncia foi protocolada no dia 09/10/2019, sendorecebida pelo
juízoedeterminada a citação do réu. Além disso, informou também que, na mesma data,o Ministério
Público se manifestou desfavorável ao pedido de revogação da prisão preventiva, tendo o juízo mantido a
prisão preventiva pelos mesmos fundamentos suscitados na decisão que decretou a custódia cautelar do
paciente, haja vista que estão inalteradas as circunstâncias que ensejaram a referida medida. Dessa
forma, restamsuperadasas alegações da impetrante no que tange aoexcesso de prazo ao oferecimento da
denúncia e apreciação do pedido de revogação da prisão preventiva, estando tais pleitosprejudicados,
conforme cópia da decisão extraída doSistema LIBRAdo TJE/PA (Documento nº 20190420583959),
datada de09/10/2019. Como sabido, asprisões processuaissão medidas cautelares excepcionais e só
podem ser decretadas quando verificados seus 02 (dois) requisitos fundamentais:fumus comissi delictie
opericulum libertatis. Opericulum libertatisdeve estar consubstanciado em um dos requisitos previstos no
art. 312 do CPP, quais sejam, agarantia da ordem pública,da ordem econômica,conveniência da instrução
criminalou paraassegurar a aplicação da lei penal, necessitando ainda que, em qualquer dessas hipóteses
haja prova daexistência do crimeeindícios de autoria, sendo estes últimos ofumus comissi delicti. Sendo
assim, o juiz deve medir e pesar os elementos colhidos para verificar se são suficientes à decretação da
prisão preventiva, que é medida de exceção quanto ao sistema de liberdades individuais. Ratificando tal
entendimento, foi promulgada aLei nº 12.403/2011, que estabeleceu no sistema jurídico-criminal medidas
cautelares diversas da prisão. Assim, com a inovação legislativa, deve-se primeiro verificar se é caso de
manter o agente em liberdade sem nenhuma restrição, e, ultrapassada esta fase, há que se averiguar a
adequação e necessidade das medidas cautelares alternativas à prisão. No caso em questão, verifica-se
que a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente (cópia ? ID 2303134) restouidoneamente
fundamentadapela autoridade coatora, a qual discorreu sobre aspeculiaridades do caso concreto que
impedem a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. Analisando a referida decisão, constato
que, a mesma encontra-sesatisfatoriamente fundamentadanos termos expostos no art. 312 do CPP,
principalmente nagarantia da ordem públicae naconveniência da instrução criminal, não podendo,
portanto, ser acolhido o presente argumento. O Juízo coator justificou que,a medida constritiva de
liberdade se impõe, devendoo paciente ser mantido fora do convívio social, já quea ordem pública na
comunidade local restou gravemente abalada por crime tão grave e hediondo, tendo em vista se tratar
deestupro de vulnerável,praticado pelo avô contra as próprias netas. Assim, correto agiu o juízo ao
justificar a prisão também pelaconveniência da instrução criminal, nos seguintes termos:?Portanto, diante
dos relatos das vítimas e laudos nos autos, temos claros indícios de prática de crimes hediondos
perpetrados pelo representado. Quanto à necessidade da prisão preventiva, entendo como necessária
para salvaguardar os depoimentos das vítimas de qualquer interferência do acusado, visto que se trata de
pessoa inserida no contexto familiar, com enorme possibilidade de influenciar no ânimo das ofendidas e
demais testemunhas. Por essa razão, encontra-se em perfeita harmonia com a ordem legal o
requerimento da autoridade policial, pois ancora-se no requisito da regular instrução do processo. Isto
posto, nos termos do art. 312 do CPP, DEFIRO a representação e DECRETO a prisão preventiva do
nacional MANOEL DA SERRA CORREA, servindo esta decisão como mandado de prisão, que deverá ser
encaminhado à autoridade policial para cumprimento?. Pertinente informar aqui que, a autoridade policial
cometeu umequívococom relação aidentificação do paciente, pois nos autos do IPL seu nome consta
como sendoMANOEL DA SERRA CORREA, sendo que o mesmo se chamaMANOEL CORREA. Como se
vê, o prolator da medida demonstrou de forma incontroversa a necessidade da manutenção da prisão, em
virtude dagravidade concreta do delito e necessidade de preservar a instrução criminal aliado aos indícios
suficientes da autoria e prova da materialidade delitiva, notadamente pelaescuta especializada das
ofendidas, assim como peladeclaração do paciente em face da autoridade policial que confirmou ter
estuprado uma das netas,a menor E. C. de J. A menor afirma ter sido desvirginada pelo seu avô (ora
paciente) e engravidado deste. Nesse sentido, olaudo de exame sexológicoafirma que a vítima E. C. de J.
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não é mais virgem, assim como, a narrativa da adolescente evidencia que, em consequência dos abusos,
engravidou, tendo sofrido aborto espontâneo incompleto, recebendo alta da Santa Casa em Belém/PA. A
vítima apresentou documentos pertinentes à elucidação dos fatos e narrou com riqueza de detalhes os
acontecimentos, destacando que o avô a ameaçava para que não contasse a ninguém acerca do ocorrido.
É induvidoso, portanto, que o referido ato judicial está revestido das formalidades legais ínsitas no art. 312
do CPP, não devendo ser desconstituído. Isso porque, mostra-se premente anecessidade de garantia da
ordem públicaeconveniência da instrução criminalno caso em análise podendo-se verificar que os
fundamentos do magistrado são escorreitos e não ensejam qualquer ilegalidade. Emrecente decisão,
datada de09/10/2019, extraída doSistema LIBRAdo TJE/PA (Documento nº 20190420583959), verifica-se
que o Juízo coatorindeferiu o pedido de revogação da prisão preventivaformulado pelo paciente, como
passo a transcrever:?O réu alega em sua defesa que seu cárcere provisório não preenche dos requisitos
do art. 312 do CPP. Contudo, penso de forma contrária, pois a preocupação deste juízo com a ordem
pública local e instrução criminal sustenta o decreto de prisão, exarado às fls. 48/50-v dos autos, pois
necessário para salvaguardar os depoimentos das vítimas de qualquer interferência do acusado, visto que
se trata de pessoa inserida no contexto familiar, com enorme possibilidade de influenciar no ânimo das
ofendidas e demais testemunhas. Desse modo, por não trazer o réu outros fatos que mereçam
reapreciação da ordem de prisão, mantenho na íntegra a decisão preventiva do acusado de fls. 48/50-v.
Deve a secretaria proceder a alteração do nome do réu nos registros do processo no LIBRA e na capa dos
autos, de acordo com o seu nome constante de sua carteira de identidade de fls. 56, MANOEL CORREA?.
Sendo assim,não há que se falar em ausência dos requisitos autorizadores da prisão preventiva. Nesse
s e n t i d o :  E M E N T A : H A B E A S  C O R P U S L I B E R A T Ó R I O ,  C O M  P E D I D O  L I M I N A R .
FEMINICÍDIO.REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA EM ELEMENTOS CONCRETOS DOS AUTOS. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.DECISÃO UNÂNIME. 1.Não há coação ilegal na manutenção da
custódia preventiva quando demonstrada a sua real necessidade para a garantia da ordem pública, dando
especial destaque à periculosidade concreta do agente, revelada pelomodus operandido ilícito perpetrado:
paciente, motivado por ciúmes, tentou ceifar a vida de sua própria filha, desferindo, na ocasião, violentos
golpes de faca pelo corpo da ofendida, os quais atingiram seu pulmão e outro próximo ao coração,
fazendo com que a vítima fosse transferida com urgência para um hospital na capital do Estado. 2. Ordem
denegada, à unanimidade. (2268093, Não Informado, Rel. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Órgão
Julgador Seção de Direito Penal, Julgado em 2019-09-24, publicado em 2019-09-27) EMENTA:HABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO.ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DOS
P R E S S U P O S T O S  D A  P R I S Ã O  C A U T E L A R  E  D E  F U N D A M E N T A Ç Ã O  I D Ô N E A .
IMPROCEDÊNCIA.CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. NÃO CABIMENTO.ORDEM DENEGADA. 1. O paciente foi denunciado pelo delito de estupro
de vulnerável, contra vítima de 11 (onze) anos de idade, fato ocorrido na residência do acusado, que é
vizinho da vítima. 2.O juízo analisou com acuidade a necessidade da clausura, proferindo decisão firme e
coesa, fulcrada em elementos dos autos, especialmente na gravidade do delito - estupro de vulnerável - e
no fato de o agressor ter ameaçado a vítima, bem como de ter utilizado de meio insidioso ou cruel na
prática delitiva (Laudo). Inarredável, portanto, a justa causa da prisão cautelar, não havendo qualquer
reparo a se fazer na decisão, a qual se encontra satisfatoriamente fundamentada, lastreada no art. 312 do
CPP.3. O fato do paciente ser idoso, bem como as suas qualidades pessoais são irrelevantes para a
concessão da ordem dehabeas corpus, mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão
preventiva, comoin casu(Súmula n.º 08 deste Tribunal). 4.Presentes os requisitos da clausura, não há que
se falar em aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, vez que flagrantemente ineficazes.5.
ORDEM CONHECIDA E DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. (2248326, Não Informado, Rel. RONALDO
MARQUES VALLE, Órgão Julgador Seção de Direito Penal, Julgado em 2019-09-23, publicado em 2019-
09-25) Deste modo,havendo inalterabilidade na situação fática do paciente e estando a prisão preventiva
fundamentada nos requisitos do art. 312 do CPP, inexiste constrangimento ilegal alegado nos autos. Ante
o exposto,denego a ordem impetrada, tudo nos termos da fundamentação. É o voto. Belém/PA, 04 de
novembro de 2019. DesembargadoraVÂNIA LÚCIA SILVEIRA Relatora Belém, 06/11/2019 
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AUTORIDADE Nome: SUSIPETRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ HABEAS CORPUS
CRIMINAL (307) - 0808248-91.2019.8.14.0000PACIENTE: PAULO RICARDO GONCALVES
V I E I R A A U T O R I D A D E  C O A T O R A :  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  V A R A  C R I M I N A L  D E
PARAGOMINASRELATOR(A):Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA EMENTA
ACÓRDÃO N.º:PROCESSO Nº 0808248-91.2019.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: Seção de Direito
Pena lRECURSO:  Habeas  Co rpus  L i be ra tó r i o  com Ped ido  de  L im ina rCOMARCA:
Paragominas/PAPACIENTE: Paulo Ricardo Gonçalves VieiraIMPETRANTE: Adv. Marlone Sampaio da
SilvaIMPETRADO: Juízo de Direito da Vara CriminalPROCA. DE JUSTIÇA: Dra. Maria do Socorro Martins
Carvalho MendoRELATORA: Desa. Vânia Lúcia Silveira EMENTAHABEAS CORPUS. ART. 33, DA LEI Nº
11.343/2006. PRISÃO PREVENTIVA. CONVERSÃO EM DOMICILIAR. ESTADO GRAVE DE SAÚDE DO
PACIENTE. CABIMENTO. UNIDADE PRISIONAL SEM CONDIÇÕES DE GARANTIR TRATAMENTO DE
SAÚDE DE QUE NECESSITA O PACIENTE. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO, PREVISTAS NO ART. 319, DO CPPB.
POSSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA. DECISÃO UNÂNIME.1.In casu, depreende-se que os
documentos colacionados aos autos pelo impetrante, relativos à saúde do paciente supostamente
comprometida, mostram-se suficientes a comprovar que o atual estado de saúde do mesmo é grave e que
necessita de cuidados especiais, já que é portador do vírus HIV e de Hepatite B, além de ter contraído
Tuberculose, a ponto de se concluir que ele não possa aguardar na casa penal onde encontra-se
custodiado, por tratamento adequado de que necessita.2.Ademais, induvidosas se afiguram as
informações prestada pela Direção do Centro de Recuperação Regional de Paragominas (CRRP), acerca
da incapacidade de atendimento, por parte da casa prisional, à saúde do paciente.3.Por fim, acreditar que
o direito postulado pelo paciente só seria possível caso o mesmo se encontrasse em ?estado terminal?
representa, no mínimo, afronta ao Princípio da dignidade e da pessoa humana, já que ao Estado cabe
zelar pela saúde e bem-estar da população carcerária, e jamais deixar para salvaguardar a saúde de seus
detentos, quando estes estiverem na iminência de morte.Assim sendo, no afã de se aplicar o bom direito,
não vejo outra alternativa senão substituir a Prisão Preventiva por Domiciliar do paciente, com
monitoramento eletrônico, e outras medidas cautelares diversas da prisão a serem cumpridas, as quais já
foram estabelecidas pelo Juízoa quo.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos, acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Egrégia Seção de Direito Penal à
unanimidade de votos, ratificar a liminar deferida econceder, em definitivo, a ordem impetrada,nos termos
do voto da Desembargadora Relatora.Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
quatro dias do mês de novembro de 2019.Julgamento presidido pela Exma. Sra. Desa. Vânia Fortes Bitar.
Belém/PA, 04 de novembro de 2019 Desa.VÂNIA LÚCIA SILVEIRARelatora RELATÓRIO Trata-se de
habeas corpus liberatório com pedido de liminar, impetrado em favor do pacientePaulo Ricardo Gonçalves
Vieira, contra ato do MM. Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Paragominas/PA.Consta da
impetração, que o paciente fora sentenciado às penas de 5 anos de reclusão, em regime inicialmente
semiaberto, e 300 dias-multa, pela prática do crime capitulado no art. 33 da Lei nº 11.343/2006.Aduz o
nobre advogado impetrante, queiniciado o cumprimento da pena privativa de liberdade, o paciente, após a
realização de exames, foi diagnosticado com o vírus HIV, tendo ainda contraído tuberculose.Alega que
não obstante esteja o paciente acometido por doença grave e levando-se em conta o não recebimento de
adequado tratamento de saúde, foi requerida concessão de prisão domiciliar com fulcro no art. 117, inc. II,
da LEP; contudo, apesar do parecer favorável doParquetEstadual de 1º Grau, tal pedido fora indeferido
pelo Juízoa quo.Por fim, após transcrever entendimentos que julga pertinentes ao seu pleito requer a
impetração, liminarmente,a concessão da presente ordem, a fim de que o paciente seja posto em prisão
domiciliar e, ao final, pede a ratificação da medida.Juntou documentos de fls. e fls.À fl. 25 (ID 2271604), há
Certidão acerca da tramitação do feito,verbis:?Certifico que, no dia 26 de setembro de 2019, realizou-se a
distribuição por sorteio do Habeas Corpus 0808248-91.2019.8.14.0000, perante a Seção de Direito Penal,
sob a Relatoria do Desembargador Raimundo Holanda Reis, contudo em função do afastamento do
Relator por motivo de Compensação de Plantão (Período 25/09 a 16/10/2019), nesta data, foi realizada a
Redistribuição recaindo para a Relatoria dos Desembargadores Maria Edwiges de Miranda Lobato
(Licença Prêmio), Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos (Compensação de Plantão), Ronaldo
Marques Valle (Férias) e Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha (Férias) com base no art. 112, do
RITJE/PA, tendo a Relatoria do feito recaído para o Desembargador Milton Augusto de Brito Nobre?. Às
fls. 26/30, o Exmo. Sr. Des. Milton Augusto de Brito Nobre, a quem por último recaiu a relatoria, deferiu a
medida liminar, cujo teor da decisão transcrevo abaixo:?Passo a decidir sobre o pedido liminar.Da análise
perfunctória dos autos, entendo que estão presentes os requisitos autorizadores da medida de urgência,
quais sejam ofumus boni jurisepericulum in mora, pois, do que consta, a unidade prisional em que o
paciente encontra-se cumprindo pena, atualmente,não tem condições de garantir tratamento adequado de
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saúde de que necessita, ante as graves enfermidades que o acometem, já que é, comprovadamente,
portador do vírus HIV e de hepatite B, além de ter contraído tuberculose (Id. n. 2.264.126).Tendo sido
designada data para realização de audiência de justificação ante a instauração de procedimento para
apuração de falta grave (fuga), instada a se manifestar, a Direção do Centro de Recuperação Regional de
Paragominas (CRRP) informou que (Id. n. 2.264.128):?Conforme informações repassadas através do setor
de saúde deste CRRPA, o custodiado PAULO RICARDO GONCALVES VIEIRA, eportador de doença pelo
vírus da imunodeficiência humana - HIV, encontrando-se também em tratamento no período de 06 (seis)
meses em decorrência de tuberculose, e que a medicação necessária ao seu tratamento é disponibilizada
a esta Unidade Prisional através do CTA deste município.Com tudo, nos últimos diaso custodiado recorreu
com frequência a atendimento, ocasião que foide saúde junto à enfermaria deste CRRPAconstatado que o
mesmo vem apresentandoquadro de Dispneia (dificuldade para respirar) e Astenia (perda/diminuição da
força física, fraqueza), o que agrava seu estado de saúde,ficando esta Unidade Prisional, comprometida
em oferecer condições para tratamento de saúde além do que é oferecido, uma vez que tem recorrer a
Unidade de Pronto Atendimento de Saúde ? UPA, mobilizando logística, requisição de escolta militar, o
que por se tratar urgência nem sempre é possível.? (grifei)A despeito da clara manifestação da Diretoria
do Centro de Recuperação, evidenciando a dificuldade que a Unidade Prisional tem de oferecer o
tratamento adequado ao coacto, a autoridade inquinada coatora não apenas negou a conversão da prisão
preventiva em domiciliar como decidiu pela regressão do paciente ao regime fechado, entendendo que?a
casa penal vem prestando a assistência necessária de saúde ao preso e que este é levado a Unidade de
Pronto Atendimento de Saúde ? UPA sempre que necessário?e acrescentou, ainda, que?o apenado não
se encontra em estado terminal da doença e que o HIV por si só não é justificativa suficiente para a
concessão da prisão domiciliar?(Id. n. 2.264.133).No caso, diversamente do esposado na decisão do
magistrado,as palavras do Diretor do CRRP demonstram de forma induvidosa a incapacidade da Unidade
Prisional de dar ao paciente tratamento médico necessário ante as limitações da estrutura oferecida pela
enfermaria do CRRP, tornando-se, por diversas vezes, imperativo seu encaminhamento ao atendimento
na Unidade de Pronto Atendimento ? UPA, no que é categórico, o Diretor, em afirmar que,nem sempre é
possível, o que importa dizer que, nestas ocasiões,o coacto permanece sem o atendimento.Ressalto, por
oportuno que, entendendo o risco de se manter o paciente custodiado em estabelecimento prisional que
não apresenta condições de tratamento médico correspondente às suas necessidades,o Ministério Público
do Estado, manifestando-se perante o juízoa quo,foi favorável à concessão da prisão domiciliar.Assim, é
premente a concessão da prisão domiciliar ao paciente que, no caso, adquire feições humanitárias, pois,
ainda que não esteja em estado terminal, como apontado pela autoridade inquinada coatora, a gravidade
de suas mazelas é significativa e, se não tratadas de forma adequada, certamente evoluirão ao ponto de
se tornarem irreversíveis.Ademais, cabe ao Estado zelar pela saúde e bem-estar da população carcerária,
de forma que deixar para atuar apenas quando iminente a morte do preso é a representação da afronta,
dentre outros, ao princípio da dignidade da pessoa humana.Nesse sentido, a Segunda Turma do Supremo
Tribunal Federal decidiu, em voto de relatoria do Ministro Dias Toffoli:?EMENTA Habeas corpus.
Processual Penal. Estupro de vulnerável (CP, art. 217-A). Concurso material (CP, art. 69). Condenação.
Negativa ao direito de recorrer em liberdade. (CPP, art. 312). Prisão domiciliar. (CPP, art. 318, inciso II).
Excepcionalidade da medida. Paciente portador de doenças graves. Estado de saúde agravado no
cárcere. Risco de morte atestado em relatório médico da Secretaria da Administração Penitenciária de São
Paulo (SAP). Demonstração satisfatória da situação extraordinária. Superação do enunciado da Súmula nº
691 do Supremo Tribunal. Ordem concedida para converter a custódia preventiva em prisão domiciliar. 1.
Em princípio, se o caso não é de flagrante constrangimento ilegal, segundo o enunciado da Súmula nº
691, não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus contra decisão do relator da
causa que, em habeas corpus requerido a Tribunal Superior, indefere liminar. 2. Entretanto, o caso
evidencia hipótese apta a ensejar o afastamento excepcional do referido enunciado. 3. Consoante dicção
do art. 318, inciso II, do Código de Processo Penal, é admitida a concessão de prisão domiciliar ao preso
preventivo extremamente debilitado por motivo de doença grave. 4. A jurisprudência da Corte, à luz do
parágrafo único do art. 318 da lei processual em questão, afirma ser indispensável a demonstração cabal
de que o tratamento médico, que necessita o custodiado, não possa ser prestado no local da prisão ou em
estabelecimento hospitalar. Nesse sentido: HC nº 144.556/DF-AgR, Segunda Turma, DJe de 26/10/17; e
HC nº 131.905/BA, Segunda Turma, DJe de 7/3/16, ambos de minha relatoria. 5. O relatório médico
juntado da Secretaria da Administração Penitenciária de São Paulo (SAP) demonstrou satisfatoriamente a
deterioração do estado de saúde do paciente no cárcere, ressaltando, inclusive, a existência do risco de
morte. 6. Hipótese extraordinária autorizadora da medida cautelar excepcional.7. Ordem concedida para
determinar a conversão da custódia preventiva do paciente em prisão domiciliar, na forma do art. 318,
inciso II, do Código de Processo Penal, com determinação ao juízo processante para reavaliar, a cada 2
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(dois) meses, a necessidade de subsistência ou não dessa forma de cumprimento da custódia, até o
trânsito em julgado da condenação. (HC 152265, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, julgado em
20/03/2018, Processo Eletrônico DJe-231. Divulg. 29-10-2018. Public. 30-10-2018)? (grifei)Por tais razões,
em um primeiro átimo de vista,defiro a liminar para converter a prisão preventiva pela constritiva domiciliar,
com monitoramento, sem prejuízo de serem fixadas outras medidas que o Juízoa quoentenda oportunas,
se por outro motivo não estiver preso.Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora,
nos termos da Resolução nº. 04/2003-GP, para que as preste no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e,
após, remetam-se os autos ao parecer do Ministério Público.Por fim, encaminhem-se os autos ao
Gabinete da desembargadora preventa, nos termos do art. 119, do Regimento Interno.Esta decisão serve
como ofício?. Às fls. 36/38, a autoridade coatora prestou as informações de praxe (ID 2283777), cuja parte
mais relevante, transcrevo,verbis:?(...).Em razão do deferimento da liminar nos autos de Habeas Corpus,
que converteu a prisão preventiva em domiciliar, no dia 1º de outubro de 2019, este Juízo concedeu a
prisão domiciliar ao apenado, com monitoramento eletrônica e outras medidas cautelares a serem
cumpridas.Informo que o apenado já se encontra cumprindo pena em regime domiciliar?. Nesta Instância
Superior (ID 2299074),a 14ª Procuradora de Justiça Criminal, Dra. Maria do Socorro Martins Carvalho
Mendo, pronunciou-se pela confirmação da medida liminar deferida e pela CONCESÃO definitiva do writ, a
fim de que a prisão preventiva do paciente seja substituída por domiciliar.Assim, viram-me os autos por
prevenção.É o relatório. VOTO A presente impetração está alicerçada na concessão da ordem para que o
paciente obtenha o benefício da prisão domiciliar, consoante disposição do art. 318, inciso II, do CPPB,
sob o argumento de que este encontra-se acometido por problemas de saúde que exigem tratamento
adequado, não disponibilizado pela casa penal onde atualmente se encontra.Aduz o advogado impetrante,
que o paciente ao iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade. Após realizar exames, foi
diagnosticado com o vírus HIV, tendo ainda contraído tuberculose.Em análise dos autos, observa-se que o
pedido supra merece prosperar.Urge ressaltar o que estabelece a Lei Adjetiva Penal acerca da prisão
domiciliar: Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em sua
residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (NR) (Redação da LEI Nº
12.403/04.05.2011 - Vigência 04.07.2011) Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela
domiciliar quando o agente for:I ? (...);II -extremamente debilitado por motivo de doença grave;III- (...);IV-
(...);.Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos estabelecidos neste
artigo. In casu, depreende-se que os documentos colacionados aos autos pelo impetrante (ID 2264126),
relativos à saúde do paciente supostamente comprometida, mostram-se suficientes a comprovar que o
atual estado de saúde do mesmo é grave e que necessita de cuidados especiais, já que é portador do
vírus HIV e de Hepatite B, além de ter contraído Tuberculose, a ponto de se concluir que ele não possa
aguardar na casa penal onde encontra-se custodiado, por tratamento adequado de que
necessita.Destarte, cumpre destacar que não vejo razoabilidade na negativa da Prisão Domiciliar por parte
do Magistrado do feito, sob o argumento de que a casa penal vem prestando a assistência necessária de
saúde ao paciente e que este é levado à UPA sempre que necessário acrescentando, ainda, que o mesmo
não se encontra em estado terminal da doença e que o HIV por si só não justifica à concessão de prisão
domiciliar.Com efeito, a fundamentação apresentada pelo Juízoa quo, para indeferir o pedido de prisão
domiciliar do paciente, não guarda ressonância com a informação prestada pela Direção do Centro de
Recuperação Regional de Paragominas (CRRP), acerca da capacidade de atendimento à saúde do
mesmo, consoante pode-se verificar do ID nº 2264128,verbis:?Conforme informações repassadas através
do setor de saúde deste CRRPA, o custodiado PAULO RICARDO GONCALVES VIEIRA, e portador de
doença pelo vírus da imunodeficiência humana - HIV, encontrando-se também em tratamento no período
de 06 (seis) meses em decorrência de tuberculose, e que a medicação necessária ao seu tratamento é
disponibilizada a esta Unidade Prisional através do CTA deste município.Com tudo, nos últimos dias o
custodiado recorreu com frequência a atendimento , ocasião que foi de saúde junto à enfermaria deste
CRRPA constatado que o mesmo vem apresentando quadro de Dispneia (dificuldade para respirar) e
Astenia (perda/diminuição da força física, fraqueza), o que agrava seu estado de saúde, ficando esta
Unidade Prisional, comprometida em oferecer condições para tratamento de saúde além do que é
oferecido, uma vez que tem recorrer a Unidade de Pronto Atendimento de Saúde ? UPA, mobilizando
logística, requisição de escolta militar, o que por se tratar urgência nem sempre é possível.? De outra
banda, acreditar que o direito postulado pelo paciente só seria possível caso o mesmo se encontrasse em
?estado terminal? representa, no mínimo, afronta ao Princípio da dignidade e da pessoa humana, já que
cabe ao Estado zelar pela saúde e bem-estar da população carcerária, e jamais deixar para salvaguardar
a saúde do mesmo, quando este estiver na iminência de morte, como bem destacou o eminente
Desembargador Milton Nobre, a quando da concessão da liminar, consoante ID nº 2295402.Assim sendo,
no afã de se aplicar o bom direito, não vejo outra alternativa senão substituir a Prisão Preventiva por
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Domiciliar do paciente, com monitoramento eletrônico, e outras medidas cautelares diversas da prisão a
serem cumpridas, as quais já foram estabelecidas pelo Juízoa quo, às fls. 40/41, consoante ID nº
2283777.Ante o exposto e, acompanhandoin totumo parecer Ministerial, ratifico a liminar deferida, bem
comoCONCEDO,em definitivo a ordem impetrada, nos termos supra esposados.É o voto.Belém/PA, 04 de
novembro de 2019 Desa.VÂNIA LÚCIA SILVEIRARelatora Belém, 06/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0807420-95.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ANTONIO SERGIO
BARATA DA SILVA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL DE BRAGANÇA PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) -
0807420-95.2019.8.14.0000PACIENTE: ANTONIO SERGIO BARATA DA SILVAAUTORIDADE
COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA PARELATOR(A):Desembargador
RONALDO MARQUES VALLE EMENTA AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. DECISÃO
MONOCRÁTICA PELO NÃO CONHECIMENTO. MANDAMUS IMPETRADO EM SUBSTIBUIÇÃO A
RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ANÁLISE DE PROVAS. INVIABILIDADE.
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL APTO A SER APRECIADO DE OFÍCIO. AGRAVO
REJEITADO.1. Há de ser mantida a decisão agravada, tanto porque não há qualquer desacerto nela,
como porque não havia constrangimento ilegal a ser apreciado de ofício pelo relator, que, agora, imponha
a reforma da decisão e o processamento dohabeascorpus.2. Decisão monocrática pelo não conhecimento
da ordem mantida.ACÓRDÃO Vistos etc.Acordam, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores,
componentes da Egrégia Seção de Direito Penal, por unanimidade, emREJEITAR O AGRAVO, nos termos
do voto do Desembargador Relator.Saladas Sessões do Tribunal de Justiça do Pará, aos onze dias do
mês de novembro de 2019.Julgamentopresidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Vania
Fortes Bitar. RELATÓRIO Trata-se de Agravo Regimental interposto por Antônio Sérgio Barata da Silva,
em causa própria, irresignado com a decisão monocrática proferida pela Desembargadora Maria de
Nazaré Silva Gouveia dos Santos, que não conheceu ordem dehabeas corpusimpetrada em favor do
próprio Antônio Sérgio Barata da Silva, sob o fundamento de que as teses defensivas deduzidas na inicial
requerem revolvimento de matéria fático-probatória, além do pedido de retirada de cópias dos autos de
apelação restarem inviáveis na via estreita dehabeas corpus.Salienta,verbis:?Por que, então, falar em
ausência de prova pré-constituída e indeferir o habeas corpus liminarmente? Bastaria, no caso concreto,
que a relatora determinasse a extração de cópias das peças processuais referidas na petição inicial, a
pedido do agravante, ou analisasse diretamente o processo de conhecimento integral que se encontra em
seu gabinete.Por fim, que a relatora do writ desse oportunidade ao agravante de procurar juntar tais peças
processuais, nos termos do art. 662, in fine, do CPP, caso os autos do processo de conhecimento não
estivessem no gabinete da magistrada prolatora da decisão agravada, o que tornaria a medida
desnecessária.?Nesses termos, requer, no presente agravo regimental, que esteEgrégio Colegiado se
digne em conhecer e dar provimento ao presente agravo regimental, determinando o normal
processamento dohabeas corpus. VOTO Através do agravo regimental, visa o agravante o processamento
do habeas corpus que não foi conhecido, em decisão monocrática, afim de quedeterminea extração de
cópias das peças processuais referidas no corpo da exordial, na ordem em que foram citadas(fls. 176 e
verso; 468 a 492; 02 a 12; 250; 17 a 18; 407 a 412; 48; 59; 153 a 158; 548 a 551; 199; 329 a 330; 341 a
342; 116; 343 a 345; 239 a 246; 241; 322 a 324; 325 a 326; 328 a 329; 331 a 332; 345 a 349; 335 a 338 ;
530; 1466 a 1470; 1478 a 1513; 1626 ; 1636 a 1643; 1770 a 1771; 2723 a 2724; 58; 15; 1639 e verso),
para que seja formalizada a liquidez da prova e instruir os autos para o recurso ordinário que será
interposto ao Superior Tribunal de Justiça; [2] que se declare a nulidade da sessão do júri realizada; [3]
que se declare a ausência de nexo de causalidade; [4] que se declare a ausência de corpo de delito direto
e indireto nos crimes que deixam vestígios e [5] a manifesta improcedência das qualificadoras dos incisos
II, III e IV do §2º do art. 121 do CP.Em sua decisão, a Desembargadora Maria de Nazaré Gouveia se
expressou nos seguintes termos:?O presente writnão merece ser conhecido.Não cabe a determinação por
esta desembargadora de extração de cópias das peças processuais referidas no corpo da exordial, na
ordem em que foram citadas, haja vista a vedação, consoante jurisprudência pacífica do c. STJ de que ?o
procedimento do habeas corpus não permite a dilação probatória, pois exige prova pré-constituída das
alegações, sendo ônus do impetrante trazê-la no momento da impetração? (EDcl no HC 492.278/RS, Rel.
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 11/04/2019, DJe 24/04/2019). Nesse compasso,
estáausente prova pré-constituída do constrangimento ilegal veiculado na exordial.Ademais, as teses
defensivas deduzidas na inicial requeremrevolvimento de matéria fático-probatória, o que é inviável na via
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estreita do habeas corpus, de cognição e instrução sumárias.Com efeito, as hipóteses de cabimento da
ação constitucional de habeas corpus são restritas,não se admitindo sua utilização em substituição a
recursos ordinários,como apelação.Nesse sentido: (...)Em verdade, da análise acurada dos documentos
constantes da impetração, não se constata a existência de flagrante ilegalidade a justificar a concessão da
ordem, de ofício.Por fim, à fl. 20 destes autos eletrônicos, o impetrante/paciente falta com a verdade ao
asseverar:?Ademais, data maxima venia, V. Exª mesmo, enquanto Relatora que rejeitou todo o
entendimento jurisprudencial até hoje prevalecente nas Superiores Cortes de Justiça, para votar pelo
improvimento de todos os recursos defensivos, foi protagonista de um comportamento até então inédito
nos anais do Poder Judiciário brasileiro, quando deixou as vossas atividades jurisdicionais na capital e
deslocou-se cerca de trezentos quilômetros até à Comarca de Bragança, ao argumento de que, estando à
frente da meta do CNJ, relativa ao ?novembro, mês do júri?, compareceu e compôs a mesa da sessão
plenária do Tribunal do Júri. Chegou, inclusive, a ouvir atentamente alguns depoimentos de testemunhas
da acusação, confundindo-se com a própria Juíza-Presidente, ali permanecendo até altas horas da noite.
Interessante não olvidar que naquele mesmo dia havia julgamento pautado e sendo realizado na Comarca
da Capital.?Em verdade, o Conselho Nacional de Justiça, por meio da Portaria CNJ nº 69/2017, instituiu o
?Mês Nacional do Júri?. Trata-se de esforço concentrado no mês de novembro para que os tribunais de
Justiça de todo o país julguem crimes hediondos ? homicídio e tentativa de homicídio. A portaria que
instituiu o Mês Nacional do Júri definiu que os tribunais devem encaminhar os dados coletados durante os
julgamentos dos crimes dolosos contra a vida ao CNJ no prazo de uma semana após o encerramento da
ação. Trinta dias após o encerramento das atividades, as cortes precisam informar ao Conselho as
dificuldades que encontraram no período. As informações serão analisadas e, a partir deste trabalho, será
d a d o  e n c a m i n h a m e n t o  à s  p r o p o s t a s  d e  a p e r f e i ç o a m e n t o  e  s o l u ç ã o  ( f o n t e :
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/mes-nacional-do-juri).Nesse diapasão, esta desembargadora
fora designada pela presidência desta Corte gestora estadual dessa meta do tribunal do júri, instituído pelo
CNJ, e, durante o mês de novembro, viaja para diversas comarcas do estado visando a acompanhar, in
locu, os julgamentos a serem realizados, em calendário previamente aprovado pela presidência do TJPA.
EM momento algum, presidi sessão de julgamento ou interferi nos trabalhos desenvolvidos pela juíza do
júri.Assim, está descortinada a verdade, que sempre deve pautar a atuação das partes no processo, em
atenção ao princípio constitucional do devido processo legal, em suas facetas material e processual.
Esses registros não podiam passar desapercebidos.Ante o exposto, pelos fundamentos apresentados,não
conheçodo presente writ.? Ora, como se percebe, a decisão monocrática resta imune de qualquer reparo,
já que é entendimento firmado nos Tribunais Superiores e nesta Corte de Justiça que na via estreita
dehabeas corpusnão cabe análise probatória, ou mesmo a sua utilização em substituição a recurso próprio
(STJ, (HC 533.767/RJ, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
10/10/2019, DJe 21/10/2019)Desta forma, mantenho a decisão agravada, tanto porque não há qualquer
desacerto nela como porque não verifico, de plano, ilegalidade patente que mereça ser apreciado de ofício
por este relator, e, nos termos do artigo 266, do Regimento Interno desta Corte, coloco o feito em mesa,
para julgamento.Belém, 11 de novembro de 2019. Des.RONALDOMARQUESVALLERelator Belém,
12/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0809768-86.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ANILTON DA SILVA
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: ISRAEL BARROSO COSTA OAB: 018714/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: Juízo da Vara Criminal de Tucurui-PA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO
LIMINAR ? N.º 0809768-86.2019.8.14.0000IMPETRANTE:ISRAEL BARROSO CARDOSO (OAB/PA n.º
1 8 . 7 1 4 ) I M P E T R A D O : M M .  J U Í Z O  D E  D I R E I T O  D A  V A R A  C R I M I N A L  D E
TUCURUI/PAPACIENTE:ANILTON DA SILVA RODRIGUES RELATOR: DESEMBARGADOR MAIRTON
MARQUES CARNEIRO.EXPEDIENTE: SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL Vistos, etc.
Tratam os presentes autos deHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO LIMINARimpetrado
porISRAEL BARROSO CARDOSO (OAB/PA n.º 18.714), em favor deANILTON DA SILVA RODRIGUES,
contra ato doMM. JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUI/PA. Constam nos autos do
processo criminal n.º0003042-43.2019.8.14.0061, o qual tramita naVara Criminal da Comarca de
Tucurui/PA, que supostamente o paciente praticou o crime de associação criminosa e tráfico de drogas
(art. 33 e 35, c/c art. 40, inciso IV e VI, da Lei nº 11.343/06) que o Paciente seria o suposto líder e que a
aera de abrangência seria nos municípios de Tucurui e Breu Branco e que as ordens seriam expedidas
para os nacionais JACKSON RODRIGUES e MARCELO MEDRADO que por sua vez articulavam a
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operação de mais outros diversos participes nas empreitadas criminosas de exercício do tráfico de drogas
na região e que foram objeto do processo originário de Medida Cautelar.Aduz que a decisão proferida pelo
juízo coator que negou a revogação da prisão preventiva do Paciente, está demasiadamente
inconsistente, uma vez que não existe provas concretas de que o mesmo participe efetivamente do tráfico
de drogas e associação para o tráfico.Alega que a substituição da prisão preventiva do paciente por
medidas cautelares diversas da prisão é perfeitamente aplicável ao caso.Assevera que quanto a
periculosidade do Paciente por condenações pretéritas, entende o impetrante que não há como se fazer
uma valoração em relação ao presente caso, pois o paciente se encontra na condição de preso desde
meados do ano de 2014, ou seja impossibilitado de qualquer comunicação com o mundo exterior.Por fim,
requer-se, liminarmente, a concessão da ordem para que seja promovida a substituição da Prisão
Preventiva do Paciente, pormedidas cautelares diversas da prisão.É o relatório.Acato a prevenção.
Reservo-me a apreciar o pleito liminar após as informações do Juízo. Oficie-se aoMM. JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL DE TUCURUI/PA, para que, sobre ohabeas corpus, preste a este Relator, no prazo
legal, as informações de estilo, devendo o magistrado observar as diretrizes contidas na Portaria nº
0368/2009-GP e na Resolução nº 04/2003.Prestadas as informações pelo Juízo impetrado, retornem-se os
autos para a análise do pleito l iminar.Cumpra-se.Belém (PA),14 de novembro de 2019.
DesembargadorMAIRTONMARQUESCARNEIRORelator  

 
 
 
Número do processo: 0809542-81.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: CARLOS HENRIQUE
PEIXOTO Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA OAB:
19782/PA Participação: ADVOGADO Nome: LEILA VANIA BASTOS RAIOL OAB: 25402/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que
este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da
Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de
novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA),
14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809378-19.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ANTONIO CARLOS
PANTOJA DA MOTA Participação: ADVOGADO Nome: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES OAB:
26494/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809000-63.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: GLEISON ALVES
CARNEIRO Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA OAB: 11
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DE CONCEIÇÃO DO
ARAGUAIA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V.
Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809584-33.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: VALDECI CORREA
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RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: VALENIA ALMEIDA RIBEIRO OAB: 0192910A/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA-PA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0807819-27.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: CLEZIO RIBEIRO
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO BRAGA DUARTE OAB: 8161/TO
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO PEREIRA BRAGA OAB: 6512/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA VARA UNICA DE SANTANA DO ARAGUAIA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) - 0807819-27.2019.8.14.0000PACIENTE: CLEZIO RIBEIRO
RODRIGUESAUTORIDADE COATORA:  JUIZO DA VARA UNICA DE SANTANA DO
ARAGUAIARELATOR(A):Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA EMENTA
ACÓRDÃO NºPROCESSO N° 0807819.27.2019.8.14.0000 AÇÃO:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO
COM PEDIDO DE LIMINARÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENALCOMARCA DE
ORIGEM:SANTANA DO ARAGUAIA/PAIMPETRANTE: ADV.FERNANDO PEREIRA BRAGA (OAB/PA Nº
) I M P E T R A D O :  M M . J U Í Z  D E  D I R E I T O  D A  V A R A  Ú N I C A  D E  S A N T A N A  D O
ARAGUAIA/PAPACIENTE:CLEZIO RIBEIRO RODRIGUESPROCURADOR DE JUSTIÇA: DR.
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTARELATORA: DESA.VÂNIA LÚCIA SILVEIRA EMENTA: HABEAS
CORPUS LIBERATÓRIO.ARTS. 33 E 35 DA LEI Nº 11.343/2006 E ART. 244-B DA LEI Nº 8.069/1990.
ALEGAÇÃO DEINEXISTÊNCIA PROVAS E EXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS
(PRIMARIEDADE, PROFISSÃO LÍCITA, RESIDÊNCIA FIXA NO DISTRITO DA CULPA). NÃO
CONHECIMENTO. OBJETO DE OUTROS HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO
NA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. INCABIMENTO. MANUTENÇÃO ILEGAL DA
PRISÃO. INOCORRÊNCIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP.PEDIDO DE
EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO A CORRÉ MEIRE PALMEIRAS ALVES. IMPOSSIBILIDADE.
SITUAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL DISTINTAS. ORDEM CONHECIDA EM PARTE E NA PARTE
CONHECIDA, DENEGADA, NOS TERMOS DO VOTO DA DESA. RELATORA. DECISÃO UNÂNIME.1.
Não se conhece da ordem impetrada, quando já foi objeto de outroshabeas corpus, em que a matéria já foi
decidida;2. Quanto ao excesso de prazo alegado, conforme informações prestadas pelo Juízoa quo, a
audiência de instrução e julgamento já fora realizada, estando neste momento aguardando cartas
precatórias de oitiva das testemunhas e interrogatório do réu, a fim de encerrar a instrução probatória, bem
como que o Ministério Público interpôs correição parcial contra decisão que indeferiu o pedido de nova
designação de audiência., não havendo, assim, o excesso de prazo apontado, pois o feito se encontra em
regular tramitação;3. A alegação de que a manutenção da prisão é ilegal, já que não se fazem presentes
os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, verifiquei a quando das informações da
autoridade coatora que na data de 12.09.2019, foi analisado novo pedido de revogação da preventiva em
1º grau, tendo aquele Magistrado mantido a prisão do paciente, pois persistentes os motivos ensejadores
da segregação, qual seja, a garantia a ordem pública;4. Quanto ao pedido de extensão do benefício
concedido a ré MEIRE PALMEIRAS ALVES, em relação a conversão da preventiva em domiciliar, também
não merece prosperar, pois conforme ponderado pelo digno Procurador de Justiça,?(...) a situação fático-
processual do paciente é distinta da corré, pois este, supostamente, seria o fornecedor das drogas para
revenda pela corré (...)?,não se aplicando, portanto, o disposto no art. 580 do CPP.5. Ordem de Habeas
Corpus conhecida em parte e na parte conhecida, denegada, nos termos do voto da Desa. Relatora.
Acórdão, Vistos, relatados e discutidos estes autos,acordam os excelentíssimos senhores
desembargadores componentes da Egrégia Seção de Direito Penal, à unanimidade, emconhecerem
parteda ordem impetrada, e na parte conhecida, denegada,nos termos do voto da desembargadora
relatora.Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos quatro dias do mês de novembro
de 2019.Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Vânia Fortes Bitar.
Belém/PA, 04 de novembro de 2019. Desa.VÂNIA LÚCIA SILVEIRARelatora RELATÓRIO Trata-se
deHabeas Corpusliberatório com pedido de medida liminar impetrado em favor deCLEZIO RIBEIRO
RODRIGUES, em face de ato doMM.JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTANA DO
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ARAGUAIA/PA, o qual estaria incorrendo em constrangimento ilegal.Consta da impetração, que o paciente
está preso preventivamente desde 25.07.2018, há 415 (quatrocentos e quinze dias), portanto, acusado
que foi pela prática dos crimes previstos nos arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 e art. 244-B da Lei nº
8.069/1990, nos autos da Ação Penal nº 0006468-33.2018.8.14.0050.Aduz que não há terceiro comprador
da substância e nem a prova de que aquela substância tem conexão inequívoca com estado de
mercancia, senão para o consumo próprio, visto que o impetrado é viciado/dependente de droga.Alega
que efetivamente está o impetrado recolhido no cárcere além do que determina a legislação pertinente,
qual seja, a Lei nº 11.343/2006, que o processo encerre, com sentença, dentro de noventa dias, o que não
acontece, embora a doutrina em certos casos estenda para cento e sete ou cento e trinta e sete dias,
conforme rotineira orientação de jurisprudência do STF e do STJ recomendar a análise do princípio da
razoabilidadeDestaca que o paciente possui todas as condições de responder o processo em liberdade,
pois, tem bons antecedentes, é primário, profissão licita de vigilante/braçal, residência fixa no distrito da
culpa, aliás, local onde fora preso.Insurge ainda que não há nenhuma justificativa pela demora na
conclusão do processo com sentença, até porque as testemunhas da acusação são todos policiais, com
trabalho e endereço certo, pois são servidores públicos. Da mesma forma, as de defesa são moradoras da
cidade do distrito da culpa, ambas de fácil acesso, mas, enquanto isso o impetrado continua recolhido na
cadeia além do prazo deferido. Convindo ressaltar que a única falha imperdoável ao excesso de prazo se
verifica por parte da acusação e jamais pela defesa, conforme se verifica, ainda que tarde (12/09/2019),
todas as testemunhas de defesa foram inquiridas, bem como que o benefício dado a corréu seja estendido
ao ora paciente.Ressalta que o excesso de prazo enseja a soltura do réu preso, mesmo quando a lei
ressalva o computo do tempo em que ocorre motivo de força maior, porém, excluindo a responsabilidade
de quem excede o tempo, mas, não decorre daí que alguém possa ficar indefinidamente preso?.Por fim,
requer seja o paciente solto, por ser medida de direito e justiça.A liminar requerida foi indeferida pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Rômulo Nunes, em 27.09.2019 (ID 2264996), momento em que
solicitou as informações da autoridade apontada como coatora.Prestadas as informações em 02.10.2019
(ID 2299790), o Juízoa quoesclareceu que:?(...) SINTESE DOS FATOS DA ACUSAÇÃO ? Encontram-se
tramitando perante este Juízo os autos de nº: 0006468-33.2018.8.14.0050 em que o paciente acima figura
como denunciado pelos crimes contidos nos artigos 33 e 35 da lei nº 11.343/06 e art. 244-B da lei nº
8.069/1990.O ora paciente foi denunciado por estar supostamente, no dia 26/07/2018, por volta das
17h30min, vendendo/oferecendo/tendo em depósito/entregando a consumo/fornecendo drogas, junto com
Meire Palmeiras Alves e um menor de idade, em associação. Consta dos autos que na data e hora supra,
uma equipe policial, através de denúncia anônima, se dirigiu à casa da nacional Meire e encontrou 16
(dezesseis) porções de crack de variados tamanhos.Narra ainda a exordial, que no momento em que
estavam na casa de Meire, o paciente chegou ao local. Após ser abordado, a equipe dirigiu-se à sua
residência, momento em que encontraram 34 (trinta e quatro) porções de crack, R$ 5.549,00 (cinco mil
quinhentos e quarenta e nove reais), embalagens e fios de cobre idênticos aos encontrados na posse de
Meire.Por fim, diz a inicial acusatória que o paciente e Meire agiam em conjunto, destacando que a casa
onde Meire reside é de propriedade de Clézio.b) EXPOSIÇÃO DA CAUSA ENSEJADORA DA PRISÃO ?
O paciente foi preso no dia 26/07/2018, em flagrante delito, ocasião em que a Autoridade Policial desta
comarca noticiou esta vara. Este juízo, vislumbrando a legalidade da segregação, homologou o flagrante.
Por conseguinte, decretou a prisão preventiva ante a necessidade de se garantir a ordem pública.c)
INFORMAÇÕES SOBRE ANTECEDENTES CRIMINAIS, PRIMARIEDADE, CONDUTA SOCIAL E
PERSONALIDADE ? Segue cópia da certidão de antecedentes criminais. Com relação à personalidade,
prima facie, não há ainda elementos nos autos para análise da conduta do paciente.d) LAPSO
TEMPORAL DA MEDIDA CONSTRITIVA CAUTELAR ? O paciente encontra-se segregado desde o dia
26/07/2018, por ocasião de sua prisão em flagrante, posteriormente homologada e convertida em prisão
preventiva. A prisão cautelar foi reavaliada no último dia 12/09/2019, ocasião em que este juízo entendeu
continuarem presentes os motivos ensejadores da segregação.e) FASE EM QUE SE ENCONTRA O
PROCESSO ? Nos autos de nº 0006468-33.2018.8.14.0050, após a realização da audiência de instrução
e julgamento realizada no dia 12/09/2019, foi determinado o envio das cartas precatórias de oitiva da
testemunha e interrogatório do réu com fito de se encerrar a instrução probatória. Por fim, o Ministério
Público interpôs correição parcial contra decisão que indeferiu o pedido de nova designação de
audiência.f) JUNTADA DE DOCUMENTOS - cópia da certidão de antecedentes criminais. Cópia da
decisão que homologou o flagrante e decretou a prisão preventiva do paciente. Cópia da denúncia. (...)?.
Nesta Superior Instância, o Ministério Público, na pessoa do Procurador de JustiçaHezedequias Mesquita
da Costa, manifesta-se pelonão conhecimento, caso ultrapassado, peladenegaçãonos termos das
fundamentações.É O RELATÓRIO. VOTO Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço em
parte doWrit.Cinge-se o presentewritao argumento relativo ainexistência de terceiro comprador da droga
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ilícita e nem prova de que a referida substância tem conexão inequívoca com o estado de mercancia; que
o paciente sejacolocado em liberdade em face das condições pessoais favoráveis (primariedade, profissão
lícita, residência fixa no distrito da culpa);que háexcesso de prazo na conclusão da instrução processual
que não deu causa, estando preso preventivamente quatrocentos e quinze (415) dias, portanto, cumprindo
antecipadamente pena, antes do devido processo legal; bem como que adecisão proferida na audiência de
instrução e julgamento (12/09/2019), por não ter fundamentação plausível;e por fim,postula a extensão do
benefício concedido a ré MEIRE PALMEIRAS ALVES, conversão da prisão preventiva em domiciliar.
Quanto a alegação deinexistência de terceiro comprador da droga ilícita e nem prova de que a referida
substância tem conexão inequívoca com o estado de mercancia; e que opaciente seja colocado em
liberdade em face das condições pessoais favoráveis (primariedade, profissão lícita, residência fixa no
distrito da culpa), observa-se que os pleitos já foram objeto de outros HC?s (0809403-66.2018.8.14.0000 ?
relatoria da Desa. Maria Edwiges de Miranda Lobato, e 0804830-48.2019.8.14.0000 ? minha relatoria),
ambos anteriormente impetrado perante a Egrégia Seção de Direito Penal, tendo sido denegados à
unanimidade em 28.01.2019 e 09.09.2019 respectivamente, aduzindo os argumentos expendidos
nomandamusem apreço, o qual restaram assim ementados: HABEAS CORPUS LIBERATORIO COM
PEDIDO DE LIMINAR. ARTS. 33 E 35 DA LEI Nº 11.343/2006, E ART. 244-B, DO ECA. 1. INEXISTENCIA
DE MOTIVOS PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRENCIA.O Magistrado
fundamentou sua decisão em dados concretos extraídos dos autos, para assegurar a garantia da ordem
pública, diante da materialidade do crime e dos indícios de autoria, restando evidenciada a quantidade de
substância entorpecente encontrada com o paciente, demonstrando intensidade na prática criminosa
supostamente praticada a considerar o alcance de potenciais consumidores da erva daninha (maconha).
2. AUSENCIA DE AUTORIA NO DELITO. IMPOSSIBILIDADE.EXAME DE PROVAS INVIÁVEL NA VIA
ELEITA.3. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.SÚMULA 08 DO TJE/PA.PRINCÍPIO
DA CONFIANÇA NO JUIZ DA CAUSA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.
MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. ORDEM DENEGADA. (HC-PJE 0809403-66.2018.8.14.0000;
Seção de Direito Penal TJEPa; Relatora: Desa. Maria Edwiges de Miranda Lobato; Julgado em
28.01.2019). EMENTA.HABEAS CORPUS. ART. 33 E 35 DA LEI N.º 11.343/2006 E 244-B, DA LEI N.º
8.069/1990. ALEGAÇÃO DE USUÁRIO. ANÁLISE INCABÍVEL NA VIA RESTRITA DA AÇÃO
MANDAMENTAL. ALEGAÇÃO NÃO CONHECIDA. DECRETO PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. REITERAÇÃO DE PEDIDO. TESE NÃO
CONHECIDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL DECORRENTE DO EXCESSO DE PRAZO PARA
FORMAÇÃO DA CULPA. DELONGA DEMONSTRADA. SOLTURA TEMERÁRIA. AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO IMINENTE. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA, E NESTA PARTE DENEGADA.
DECISÃO UNÂNIME.1. Ohabeas corpusconstitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que
exijam o exame aprofundado do conjunto fático-probatório ? alegada condição de usuário ? tendo em vista
a incabível dilação que se faria necessária na via augusta doHabeas Corpus.2. Não merece conhecimento
a tese de que o decreto segregacionista careceu de fundamentação idônea, apta a justificar a necessidade
da custódia preventiva, por tratar-se de reiteração de pedido, cujo objeto foraapreciado por esta Egrégia
Seção de Direito Penal, em decisão datada de 28 de janeiro de 2019, proferida em sede dehabeas corpus,
anteriormente impetrado em favor do paciente, com idêntico pedido e causa de pedir dowritem apreço,
tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato (HC
n.º 0809403-66.2018.8.14.0000 ? Acórdão de ID 1320919).3. Notório,in casu, o alargamento da marcha
processual, não sendo razoável que o Juízoa quotenha se reservado à apreciação do pedido de
revogação de prisão preventiva postulado em 09/04/2019 pela defesa, somente para quando da audiência
de instrução e julgamento, designada para o dia 12/09/2019, por impor ao réu prejuízo à tutela jurisdicional
efetiva.4. Inobstante, dada a proximidade da audiência instrutória iminente, tenho por temerária a soltura
do acusado nesta etapa processual, oportunidade na qual deverá ser regularizada a situação processual
do paciente, com o restabelecimento do curso do processo, recomendando ao Juízoa quoesforço hercúleo
para a ultimação da culpa do réu, em face do transcurso exacerbado de sua constrição provisória.5.
Ordem denegada. Decisão unânime. (HC-PJE 0804830-48.2019.8.14.0000; Seção de Direito Penal
TJEPa; Relatora: Desa. Vânia Lúcia Silveira; Julgado em 09.09.2019).Assim, não conheço dos pleitos
neste ponto.Em relação àalegação de excesso de prazo, verifiquei nas informações advindas do Juízoa
quoque, a audiência de instrução e julgamento foi realizada na data de 12.09.2019, tendo sido naquela
oportunidade determinado o envio de cartas precatórias de oitiva das testemunhas e interrogatório do réu,
a fim de encerrar a instrução probatória, bem como que o Ministério Público interpôs correição parcial
contra decisão que indeferiu o pedido de nova designação de audiência. (ID 2299790).Contudo, observa-
se que a marcha processual avançou, não havendo, assim, o excesso de prazo apontado, pois o feito se
encontra em regular tramitação, conforme se verifica do entendimento jurisprudencial abaixo colacionado:
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?EMENTA:PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EMHABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO
DE MEDIDA LIMINAR. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO EM FLAGRANTE. ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL PELOEXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROCESSO COM
TRÂMITE REGULAR.1.O constrangimento ilegal, por excesso de prazo, somente será reconhecido
quando a demora for injustificada, o que não ocorre no caso concreto, em que já ouvidas as testemunhas,
uma, inclusive, por carta precatória, e aguarda-se, apenas, o interrogatório do paciente, que ostenta duas
práticas delitivas anteriores, em audiência já designada.2.Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ,AgRg no HABEAS CORPUS Nº 226.710 - SP (2011/0286864-2), RELATOR: MINISTRO ADILSON
VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR, CONVOCADO DO TJ/RJ) ?Nº DO ACORDÃO: 77743 - Nº DO
PROCESSO: 200930005746 - RAMO: PENAL - RECURSO/AÇÃO: HABEAS CORPUS - ÓRGÃO
JULGADOR: CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS-COMARCA: CASTANHAL, PUBLICAÇÃO: Data:
19/05/2009 Cad.2 Pág.3 RELATOR: MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS HABEAS
CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR - ARTIGO 121, §2º, III E IV, ARTIGO 211 C/C
ARTIGO 29, ARTIGO 61, II, ALÍNEAS C, D E E, ARTIGO 62 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CAUTELAR
EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IMPROCEDÊNCIA.1. Necessidade da custódia cautelar devidamente
fundamentada para garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal.2. Não há que se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo se o
processo está transcorrendo regularmente. 3. Eventual demora para conclusão da persecução penal
justifica-se pela complexidade do feito, com necessidade de expedição de cartas precatórias, pluralidade
de réus e causídicos que impetraram sucessivos pedidos de liberdade provisória. 4. Condições pessoais
favoráveis não são garantidoras de per si revogar o decreto cautelar. 5. Ordem DENEGADA, nos termos
da fundamentação do voto.? Quanto a alegação de quea manutenção da prisão é ilegal, já que não se
fazem presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, verifiquei a quando das
informações da autoridade coatora que na data de 12.09.2019, foi analisado novo pedido de revogação da
preventiva em 1º grau, tendo aquele Magistrado mantido a prisão do paciente, pois persistentes os
motivos ensejadores da segregação, qual seja, a garantia a ordem pública.O Juízoa quoafirmou na
decisão preventiva (27.07.2018 ? ID 2299790) que?(...)verifica-se que a ordem pública foi
substancialmente comprometida, havendo necessidade de ser preservada devendo-se anotar que a
considerável quantidade de droga apreendida demonstra uma grande intensidade da prática criminosa
supostamente praticada, a considerar o alcance de potenciais consumidores da erva daninha. Por via
reflexa, não vislumbro, para o momento a possibilidade da concessão da liberdade provisória (inciso III),
bem como entendo insuficiente as medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art. 319).(...)?.Além disso,
conforme salientado pelo Magistradoa quo, no novo pedido de revogação da preventiva, o qual foi decidido
em audiência de instrução e julgamento, na data de 12.09.2019, ainda persistem os requisitos
autorizadores da medida constritiva. Entendo, portanto, que a prática criminosa imputada ao denunciado é
grave e causa, certamente, perturbação da ordem pública, sendo, assim, motivo de manutenção da
medida cautelar do paciente.O Supremo Tribunal Federal tem entendimento sedimentado no sentido de
que a prisão preventiva para garantia da ordem pública pode ser decretada para, entre outras coisas,
evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a sociedade de maiores danos", além de se caracterizar
"pelo perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção da
segregação".(...)?.Assim, entendo que a decisão combatida demonstra motivação concreta e convincente
quanto à existência dos pressupostos que justificam a prisão preventiva, com respaldo em fatos que
evidenciem a excepcionalidade da medida, nos termos do art. 312 do CPP, já que a própria conduta
criminosa por si só denota a periculosidade nomodus operandido agente. Nesse sentido: Habeas corpus.
Porte ilegal de arma. Liberdade provisória. Indeferimento. Falta de Fundamentação. Não ocorrência.
Presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva. Condições pessoais favoráveis.
Irrelevância.Não há ilegalidade no indeferimento da liberdade provisória e consequente manutenção da
segregação cautelar do paciente se demonstrado, de forma clara e incontroversa, que o juízo a quo a
alicerçou nos requisitos balizadores do art. 312 do CPP, mostrando-se, assim, insuficientes para
desconstituí-la as condições de cunho subjetivo favoráveis do paciente.(2010.02645466-11, 91.458, Rel.
RONALDO MARQUES VALLE, Órgão Julgador SEÇÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2010-09-27,
Publicado em 2010-10-01). EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR.
PORTE DE ARMA DE USO PERMITIDO E CORRUPÇÃO ATIVA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO IDÔNEA
PARA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA. IMPROCEDÊNCIA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL.
PREDICATIVOS PESSOAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº. 08 DO TJPA. ORDEM DENEGADA.
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DECISÃO UNÂNIME. 1. A liberdade, não se pode olvidar, é a regra em nosso ordenamento constitucional,
somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente necessárias. Contudo, a prisão de
natureza cautelar não conflita com a presunção de inocência, quando devidamente fundamentada pelo juiz
a sua necessidade, como é o caso dos autos. 2. Se o caso concreto revela que a decisão de manter a
segregação cautelar dos pacientes afigura-se bastante motivada, tendo vista a demonstrada necessidade
de se resguardar a ordem pública, diante da tentativa de fuga ? que não foi desmentida pelos elementos
constantes dos autos ? não procede a alegada falta de fundamentação concreta da decisão. 3. As
condições pessoais favoráveis dos coactos não têm o condão de, por si sós, inviabilizar a decretação da
custódia preventiva, se existem outros elementos nos autos que respaldam a medida constritiva. (Súmula
nº 08/TJPA). 4. Ordem denegada, por unanimidade. ACÓRDÃO Vistos etc. Acordam os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores componentes da Seção de Direito Penal deste Tribunal de Justiça, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do Desembargador Relator.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Pará, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de 2018.
Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes. Belém,
26 de fevereiro de 2018. Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Relator(443397, Não Informado,
Rel. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Órgão Julgador Seção de Direito Penal, Julgado em 2018-
02-26, Publicado em 2018-02-28) Desse modo, incabível a assertiva de que a decretação da custódia
preventiva não está lastreada em fundamentos idôneos a sustentá-la, sendo latente sua necessidade, em
razão da natureza e da gravidade concreta do crime em epígrafe, os quais são indicadores da
necessidade da segregação cautelar, de sorte que a custódia preventiva visa também acautelar o meio
social. Há, portanto, que se preservar a ordem pública.Neste sentido: EMENTA: HABEAS CORPUS
LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR- ART. 157, §2°, I E II, C/C 288, PARÁGRAFO ÚNICO E 148,
TODOS DO CÓDIGO PENAL ? NEGATIVA DE AUTORIA - IMPOSSIBILIDADE EM SEDE RESTRITA DE
HABEAS CORPUS. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - EXTENSÃO DO BENEFICIO ? NÃO CONHECIDO -
FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. FALTA DE JUSTA CAUSA ? NÃO EVIDENCIADO ? IMPOSSIBILIDADE
DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO, NESSE MOMENTO PROCESSUAL, POR MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS DA PRISÃO ? IMPROCEDENCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 08 DO TJE/PA. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. O impetrante
traz elementos probatórios de instrução processual que não podem ser objeto de apreciação no presente
writ, no que tange não haver provas de participação delitiva do paciente. Analisando cuidadosamente a
decisão que decretou a medida extrema, verifico que o juízo monocrático fundamentou adequadamente a
necessidade da segregação cautelar do paciente com fundamento no artigo 312 do Código de Processo
Penal. Presentes a materialidade do delito e indícios de autoria, bem como as circunstâncias ensejadoras
da custódia cautelar, quais sejam, a garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e para
assegurar a aplicação da sanção penal futura, não há que se falar em constrangimento ilegal. Não há que
se falar em aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, tendo em vista que a segregação se faz
necessária no presente caso com base na garantia da ordem pública. Observa-se que não há
possibilidade de extensão do benefício, uma vez que não foi concedido qualquer benefício por este
Tribunal de Justiça, tornando-se indevida a aplicação do instituto previsto no mencionado artigo. As
condições pessoais favoráveis para responder ao processo em liberdade, não se mostram como óbice
para a manutenção da prisão, quando presentes os elementos da custódia preventiva, conforme
entendimento da Súmula n. 08, deste Egrégio Tribunal. Ação mandamental PARCIALMENTE
CONHECIDA e na parte conhecida, DENEGADA, nos termos da fundamentação do voto e em
consonância com o parecer do Ministério Público. (2017.04052845-38, 180.638, Rel. MARIA DE NAZARE
SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Órgão Julgador SEÇÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2017-09-18,
publicado em 2017-09-21). Assim, descabe acolher a argumentação constante da impetração, acerca da
possibilidade de revogação da prisão cautelar decretada em desfavor do paciente, visto que a decisão
combatidaatende ao comando contido no art. 93, IX, da Constituição Federal.Por fim, quanto aopedido de
extensão do benefício concedido a ré MEIRE PALMEIRAS ALVES, em relação a conversão da preventiva
em domiciliar, também não merece prosperar, pois conforme ponderado pelo digno Procurador de
Justiça,?(...) a situação fático-processual do paciente é distinta da corré, pois este, supostamente, seria o
fornecedor das drogas para revenda pela corré (...)?,não se aplicando, portanto, o disposto no art. 580 do
CPP. Vejamos entendimento desta Egrégia Corte neste sentido: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO
QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES. INSUBSISTÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. EXTENSÃO DO
BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA AO CORRÉU. INVIABILIDADE. DIVERSIDADE
DE SITUAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. SUPERAÇÃO. RÉU
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PRONUNCIADO. 1. Inviável a revogação da custódia cautelar, considerando que a imposição da medida
de exceção deveu-se ao fato de o paciente no gozo de liberdade provisória ter cometido novo delito,
restando, assim, justificada a imposição da medida de exceção nos moldes do art. art. 312 do CPP. Nesse
passo, as condições de cunho subjetivos favoráveis, por sis sós, não são suficientes para desconstituir a
prisão. 2. Por outro vértice inviável a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão, considerando
que estas só são cabíveis quando se mostrarem suficientes para garantir a ordem pública, não sendo esta
a situação vislumbrada nos feito em análise.3. Inviável a extensão do benefício da liberdade provisória
concedida ao corréu, porquanto não constatada a identidade de situações não se aplicando, o disposto no
artigo 580 do CPP.4. Encerrada a instrução criminal e proferida sentença de pronúncia, resta superada a
alegação de excesso de prazo na formação da culpa. Inteligência da Súmula nº 02 deste Tribunal. 5.
ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, componentes das Egrégia Câmaras Sessão
de Direito Penal, a unanimidade de votos, EM CONHECER DA ORDEM E DENEGÁ-LA, nos termos do
voto do Relator. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Pará, aos vinte e três dias do mês de
setembro de 2019. Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Rômulo José
Ferreira Nunes. (2250083, Não Informado, Rel. RONALDO MARQUES VALLE, Órgão Julgador Seção de
Direito Penal, Julgado em 2019-09-23, Publicado em 2019-09-25). HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO
COM PEDIDO DE LIMINAR. PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 33 DA LEI 11.343/06 E ART. 273, § 1º-B, I,
V e VI DO CÓDIGO PENAL (TRÁFICO DE ENTORPECENTES E FALSIFICAR PRODUTOS COM FIM
TERAPEUTICO). DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. Analisando detidamente o
decisum que decretou a prisão preventiva, nota-se a propriedade do decreto constritivo, devidamente
motivado, evidenciado pela prática reiterada de conduta delitiva pelo paciente, uma vez que mesmo
condenado por outro processo, voltou a praticar novos crimes. Em outras palavras, a prisão provisória fora
decretada por estarem presentes os requisitos da tutela cautelar. Assim, existindo na decisão suficiente
motivação acerca dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal não há que se falar em falta
de justa causa e fundamentação para a segregação provisória. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE
CONDIÇÕES PESSOAIS DO PACIENTE FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA.
IRRELEVÂNCIA. Supostas condições pessoais não impedem a decretação da custódia cautelar quando
presentes os requisitos para a medida constritiva, em observância ao enunciado da Súmula nº 08 deste
Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Pará. QUANTO AO FATO DE POSSUIR FILHOS MENORES ?
TESE REJEITADA. O art. 318, VI, do Código de Processo Penal prevê a possibilidade da substituição da
prisão preventiva pela prisão domiciliar nos casos de menores de 12 (doze) anos de idade incompletos,
caso o genitor seja o único responsável pelos cuidados dos filhos. Entretanto, os impetrantes não
apresentaram provas de que o paciente, por ocasião de sua prisão, que os filhos residiam com o paciente
ao tempo da prisão, e que seus cuidados seriam indispensáveis à criação dos menores. MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. NÃO ACOLHIMENTO. É sabido que o decreto de prisão
preventiva deve ser tido como o último recurso, entretanto, diante dos elementos contidos nos autos,
impõe-se a sua manutenção. A prisão preventiva não depende de prévia imposição de medidas cautelares
diversas, quando estas não se revelarem aptas a atingir sua finalidade. na espécie, não se vislumbra outra
possibilidade, senão a manutenção da segregação. APLICAÇÃO DA EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS AOS CORRÉUS. TESE REJEITADA. Observa-se que o referido pleito não merece
prosperar, uma vez que o paciente não se encontra na mesma situação fático processual, existindo
circunstância de caráter exclusivamente pessoal que justifique a diferenciação de tratamento em relação
aos corréus, visto que o paciente reiterou na conduta delitiva, mesmo após ser condenado em outra ação
penal anterior, não cabendo neste caso, a aplicação do teor do Princípio da Isonomia e do art. 580 do
Código de Processo Penal. HABEAS CORPUS CONHECIDO. ORDEM DENEGADA. ACÓRDÃO Vistos
etc. .. Acordam, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, por unanimidade, pelo conhecimento do
writ impetrado e, no mérito, pela denegação da ordem nos termos do voto da Relatora. Sala das Sessões
do Tribunal de Justiça do Pará, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezenove.
Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Milton Augusto de Brito Nobre.
Belém/PA, 16 de setembro de 2019. Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Relatora
(2217610, Não Informado, Rel. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS, Órgão Julgador Seção de Direito
Penal, Julgado em 2019-09-16, Publicado em 2019-09-17). Ante o exposto, conheço em parte da ordem
impetrada e, na parte conhecida,DENEGO-A, nos termos da fundamentação. É O VOTO. Belém/PA, 04 de
novembro de 2019. Desa.VÂNIA LÚCIA SILVEIRA Relatora Belém, 06/11/2019 
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Número do processo: 0807544-78.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: LEONARDO
MACHADO SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO HERMOGENES DA SILVA E SOUZA
OAB: 2903 Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: MM. JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO
TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) -
0807544-78.2019.8.14.0000PACIENTE: LEONARDO MACHADO SANTOSAUTORIDADE COATORA:
M M .  J U Í Z O  D E  D I R E I T O  D A  V A R A  D O  T R I B U N A L  D O  J Ú R I  D E
ANANINDEUARELATOR(A):Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR EMENTA EMENTA:
ARTS. 121, § 2°, I E IV, C/C 29, 288-A E 328, TODOS DO CP, C/C LEI 8.072/90. TRANCAMENTO DA
AÇÃO PENAL POR INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESENÇA DE INDÍCIOS
MÍNIMOS. POSSIBILITADORES DA SUA PROPOSITURA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA
DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO.EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. LIBERDADE CONCEDIDA A CORRÉU.IDENTIDADE
DE CIRCUNSTÂNCIAS NÃO COMPROVADA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 08, DESTE E. TRIBUNAL. SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO
POR MEDIDAS DIVERSAS. INCABÍVEL. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA. UNANIMIDADE.1. Para a
exordial acusatória não se exige a descrição minuciosa e individualizada do comportamento do acusado,
mas sim, apenas, a narração das atuações delituosas de forma a possibilitar o exercício da ampla defesa.
A Conduta do paciente está suficientemente individualizada, permitindo concluir-se pelo juízo positivo de
admissibilidade da imputação feita na denúncia;2. Não configura constrangimento ilegal a prisão cautelar
que atende aos requisitos autorizadores ínsitos no art. 312, do CPP, notadamente a necessidade de
acautelamento da ordem pública e da instrução criminal e para assegurar a aplicação da sanção penal
futura;3. Não incide a disposição do art. 580, do CPP, quando inexiste a identidade da situação fático-
jurídica entre os corréus, como se revela na espécie, entre mandante e acusados, que teriam apenas
tentado apagar as provas, sem participação direta na execução do crime;4. Esta Corte possui
entendimento firme no sentido de que a presença de condições pessoais favoráveis, assim como
primariedade, domicílio certo e emprego lícito, não representa obstáculos à decretação da prisão
preventiva quando identificados os requisitos legais da cautelar;5. Incabível a substituição da prisão
preventiva por uma das medidas cautelares, quando a custódia do paciente foi plenamente fundamentada
pelo Juízoa quona garantia da ordem pública;6. Ordem conhecida e denegada. Decisão
unânime.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Seção de Direito Penal do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade
de votos, em conhecer e denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do e. Des. relator.Sala de
Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dezenove. Julgamento presidido pela Exma. Sra. Desa. Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha.
RELATÓRIO O EXMO. SR. DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR (Relator):Trata-se dehabeas
corpusliberatório, com pedido de liminar, impetrado pelo ilustre advogado, Dr.Raimundo Hermógenes da
Silva e Souza,em favor do nacionalLeonardo Machado Santos, que responde à ação penal de nº 0002376-
13.2019.8.14.0006, que visa apurar a suposta prática dos delitos descritos nos arts. 121, §2°, I e IV, c/c 29,
288-A e 328 todos do CP, c/c a Lei 8.072/90, apontando como autoridade coatora o Douto Juízo de Direito
da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Ananindeua/PA.Alega o impetrante, em síntese, que a decisão
que decretou a prisão preventiva encontra-se carente de fundamentação, bem como não estão presentes,
na denúncia, os elementos indispensáveis à sua instauração diante da ilicitude da prova que lhe serviu de
sustentáculo, o que evidencia nulidade processual absoluta insanável, sendo imprescindível a rejeição
correlata por falta de justa causa.Defende, ainda, por ser o paciente possuidor de condições pessoais
favoráveis para responder ao processo em liberdade e que nessa condição deve permanecer.Requer a
concessão da medida liminar para que seja expedido, imediatamente, o alvará de soltura em favor dele e,
ao final, a concessão definitiva dohabeas corpuspara que responda a imputação em liberdade ou,
subsidiariamente, que sejam aplicadas as medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP.Junta
documentos (Id. 2167556 a 2181906).Os autos foram distribuídos à Exma. Sra. Desa. Rosi Maria Gomes
de Farias, queindeferiu o pedido de liminar (Id. 2181906), sendo prestadas as informações pela autoridade
impetrada (Id. 2211604).O Ministério Público se manifestou pela concessão da ordem (Id. 2379446).Em
virtude da minha prevenção, vieram-me conclusos estes autos (Id. 2381402).A quando da sustentação
oral, o impetrante levantou da tribuna a tese de extensão do benefício concedido a outros corréus na
mesma ação penal. Portanto, analisarei estewritpor ser mais abrangente que o HC de nº 0807544-
78.8.14.0000, conexo a este.É o relatório. VOTO O EXMO. SR. DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ
JUNIOR (Relator): Analisando-se, acuradamente, os autos,data venia, verifico que o presente remédio
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constitucional deve ser conhecido, porém não merece ser acolhido, senão vejamos:Da ausência de
fundamentação e falta de justa causa para a manutenção da preventivaNo que pertine a decisão que
decretou a preventiva do paciente, tem-se que, após demonstrar a presença dofumus comissi delicti,
consubstanciado na suficiência de elementos indiciários e probatórios acerca da autoria e materialidade do
delito imputado a ele, discorre ela expressamente sobre opericulum libertatis,verbis:?(...).Trata-se de
requerimento de prisões temporárias, preventiva e buscas e apreensões formulada pelos Delegados de
Polícia Samuelson Yoiti Igaki, Paulo David Correa Raiol, Alexandre Rebelo Clos, Nélio Magalhães da
Silva, Quésia Pereira Cabral Dórea, Vitor Pietsch França Fontes, Larisse Barbosa Torres, Delegados de
Polícia Civil lotados na Divisão de Homicídios de Belém/PA, em desfavor de:(...).3- LEONARDO
MACHADO SANTOS, Policial Militar, brasileiro, nascido em 14/04/1985, filho de Neurais Machado Santos,
CPF 870.771.082-87, residente e domiciliado na Rua da Pedreirinha, nº 10, Guanabara, Ananindeua/PA,
e;(...).Segundo o que os requerentes apuraram até o momento no presente procedimento investigativo, a
vítima WALBERSON NUNES DANTAS (vulgo Tio Flora) foi executada a tiros no dia 19/02/2019, por volta
das 12:15 horas, por elementos que chegaram num veículo marca/modelo Chevrolet Prisma de cor prata,
placa QDE-1327.Por ocasião do crime os assassinos pararam o veículo em frente à residência vizinha da
vítima, ocasião em que perguntaram para testemunha CÁSSIO NUNES BORGE se ele era o "Tio Flora",
ocasião em que a mãe da vítima, que estava em frente a sua residência, interferiu e afirmou que a pessoa
que estavam procurando era seu filho. Nesse momento os elementos se identificaram como Oficiais de
Justiça, dizendo que estavam ali para levar uma intimação para vítima.Por ocasião do crime, dois
coautores chegaram a descer do veículo, enquanto outros dois permaneceram em seu interior, sendo que
Wescley foi o mais proativo em conversar com as testemunhas e tentar convencer Selma a chamar seu
filho, de forma que apenas a testemunha Cássio conseguiu prestar atenção no segundo elemento que
desceu do veículo, reconhecendo ele como sendo o Policial Militar Mário Fernandes Rocha Soares.(...).No
que tange a motivação, conforme levantado pela Equipe de Investigações, a vítima e seus familiares
possuíam um problema antigo com o Policial Militar identificado como LEONARDO MACHADO SANTOS
(vulgo Léo), sendo que a referida rixa teve início no ano de 2016, quando supostamente SIDCLEY
MORAES BORGES (primo da vítima Wilkerson), em companhia de alguns comparsas, teriam roubado
uma Van na rodovia Br-316.Acontece que Leonardo não apenas possui Van em circulação como trabalha
realizando a segurança das mesmas na conhecida ?Máfia das Vans?, de forma que o roubo em questão
teria afrontado diretamente o suspeito Leonardo Machado Santos, o qual não apenas executou SIDCLEY
MORAES BORGES como fez questão de que todos soubessem que ele foi o autor do crime, pois 2 ou 3
dias antes do crime teria feito a seguinte ameaça: ?Ele vai morre em até 3 dias?, indo pessoalmente
cometer o homicídio em companhia de Fabrício Barros Louro, ocasião em que foi reconhecido por
testemunhas oculares.Em decorrência do referido crime o suspeito LEONARDO MACHADO SANTOS
(vulgo Léo) foi investigado e com a conclusão do respectivo Inquérito Policial foi denunciado pelo
Ministério Público, de forma que atualmente responde a Processo Criminal pelo referido crime, de acordo
com o Processo nº 0008931-17.2017.8.14.0006 que corre perante a Vara do Tribunal do Júri de
Ananindeua/PA.Após o fato em referência, teve início uma séria perseguição por parte do Policial Militar
LEONARDO MACHADO SANTOS (vulgo Léo) em face da vítima WALBERSON NUNES DANTAS e seus
familiares, com episódios diversos de ameaças, extorsão mediante sequestro e tortura, sendo alguns
desse fatos narrados pela vítima e sua mãe à corregedoria da Polícia Militar, conforme documentação
diversa em anexo.(...)Destacamos ainda que o patrimônio de LEONARDO MACHADO SANTOS (vulgo
Léo) é totalmente incompatível com suarenda oficial de soldado da Polícia Militar, uma vez que o referido
suspeito possui 5 carros em seu nome, dentre os quais alguns de luxo como um Renegade Sport, além de
morar em uma residência luxuosa de três andares. Tal constatação acaba por confirmar as informações
obtidas de que o referido suspeito trabalha diretamente na ?Máfia das Vans?, sendo ele um dos
responsáveis pelas execuções de pessoas que eventualmente contrariem os interesses dos
integrantes.(...).Ante todo o exposto, como discorrido acima, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DOS
ACUSADOS:1- WESCLEY SILVA SOUSA, Policial Militar, brasileiro, nascido em 06/06/1987, filho de
Maria do Socorro Silva Sousa e não declarado, CPF 949.613.442-49, RG 38016 PM/PA, residente e
domicilia o na Passagem Guarani, nº 13, bairro Castanheira, Belém/PA.2- MARIO FERNANDES ROCHA
SOARES, Policial Militar, brasileiro, nascido em 16/12/1989, CPF 007.904.912-57, residente e domiciliado
na Rua 10 de Maio, nº 7, Mangueirão, próximo ao antigo Kalamazoo, Belém/PA.3- LEONARDO
MACHADO SANTOS, Policial Militar, brasileiro, nascido em 14/04/1985, filho de Neurais Machado Santos,
CPF 870.771.082-87, residente e domiciliado na Rua da Pedreirinha, nº 10, Guanabara, Ananindeua/PA,
e4- ERIKA PANTOJA CARNEIRO DA SILVA, Policial Militar, brasileira, natural de Abaetetuba/PA, filha de
Maria de Fátima Pantoja Carneiro, nascida em 05/12/1986, RG 4714833 SSP/PA, residente e domiciliada
Rua Ananin, Conjunto Rio Pará, Rua Guamá, nº 262, Ananindeua/PA, devendo ser recolhidos ao cárcere
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até nova decisão, observando a condição desta última, sendo do sexo feminino. ? Diante disso, restou
demonstrada que a custódia preventiva se mostra fundamentada de forma escorreita diante da gravidade
concreta do delito, na periculosidade do paciente emodus operandida sua conduta criminosa.Sobre o
tema, colhe-se da jurisprudência do C. STJ:HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. INTIMIDAÇÃO DAS VÍTIMAS. PREDICADOS PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. ALEGADA DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE INDEFERIU O
PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
ORDEM DENEGADA.1. A decretação da prisão preventiva foi devidamente fundamentada pela
conveniência da instrução criminal, uma vez que o Paciente, após ser posto em liberdade provisória,
passou a enviar à vítima, por meio de aplicativo de mensagens instantâneas, fotografias "sugerindo que
estava morto, outras acompanhado de um homem e de uma mulher desconhecidos e outras em que ele
se alimenta e bebe, sugerindo que está bem e impune, o que gerou medo na vítima, conforme
depoimentos nos autos".2. A decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se suficiente
fundamentada, uma vez que a conduta do Paciente denota claro risco à instrução criminal, com evidente
esforço de intimidar as vítimas da aludida empreitada criminosa.3. Não há falar em ilegalidade na decisão
de indeferiu o pedido de revogação da segregação cautelar, visto que o juízo asseverou permanecerem
inalteradas as circunstâncias fático-processuais que ensejaram a decretação, remetendo-se a
fundamentação primeva.4. Cumpre consignar ainda que é assente na jurisprudência deste Superior
Tribunal de Justiça o entendimento de que predicados pessoais favoráveis não obstam a decretação da
prisão preventiva.5. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 484.654/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
SEXTA TURMA, julgado em 21/05/2019, DJe 03/06/2019)Portanto, a medida cautelar constritiva da
liberdade encontra-se suficientemente motivada, conforme já destacado, eis que observou o princípio da
proporcionalidade, consubstanciado nos critérios da necessidade e adequação, inexistindo,in casu,
medida mais eficaz e menos gravosa para a asseguração do processo.Do trancamento da ação penal por
inépcia da denúncia e falta de justa causaNeste ponto, saliento que o trancamento da ação penal, com
fundamento na ausência de justa causa, somente é possível, na via estreita dohabeas corpus, quando
devidamente demonstrada a falta de prova da materialidade do crime, a inexistência de indícios de autoria,
a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a atipicidade absoluta da conduta, requisitos que não
restaram evidenciadosin casu.Vejamos o que informa a autoridade impetradaà Id. 2211604, naquilo que
interessa,verbis:?(...).Ao passo que o Acusado LEONARDO MACHADO SANTOS, há muito era conhecido
pela Vítima e por sua família, posto que residia na mesma rua, e tendo conhecimento que WALBERSON
NUNES DANTAS, VULGO ?TIO FLORA? era quedado ao mundo do crime, com a prática de vários
assaltos, respondendo nas Varas Criminais da Comarca de Ananindeua, várias vezes utilizando-se,
irregularmente, de sua Função Pública de Policial Militar, extorquiu a Vítima, com o intuito de não
aapresentar à Autoridade Policial, subtraindo também por várias vezes, a Vítima, de seus pertences,
inclusive dinheiro em espécie, tudo conforme relato de SELMA NUNES BORGES acostado aos Autos. Por
seu turno, a genitora da Vítima, diversas vezes, denunciou o referido Acusado junto à Corregedoria da
Polícia Militar, originando vindita entre Vítima e seus familiares com o Policial Militar, ora acusado,
LEONARDO MACHADO SANTOS, ?VULGO LEO? (fls.11 do Apenso).Segundo consta das informações
dos Autos, LEONARDOMACHADO SANTOS possui veículo VAN em circulação, além de trabalhar
realizando segurança na conhecida ?Milícia das Vans?, nesse contexto destacando-se os Depoimentos e
Autos de Reconhecimento dos empresários ANDRÉ MARGALHO E BLENDA MARGALHO (anexo aos
Autos), sendo que no ano de 2016 o primo da Vítima, o nacional SIDCLEY MORAES BORGES, teria
afrontado diretamente o Acusado ao assaltar uma VAN, ocasião em que o Acusado LEONARDO
MACHADO fez a seguinte ameaça ?ELE VAI MORRER EM ATÉ 3 DIAS? (TEXTUAIS) indo pessoalmente
cometer o Homicídio em companhia de FABRÍCIO BARROS LOURO, reconhecido ? segundo os Autos ?
por testemunhas oculares.Tanto assim o é que, o Acusado LEONARDO MACHADO SANTOS fora
denunciado pelo Ministério Público respondendo atualmente ao processo criminal nº 0008931-
17.2017.814.0006, perante a Vara do Tribunal do Júri de Ananindeua (fls.12 do Apenso).? Diante desse
cenário,data máxima venia,é induvidoso que o fato imputado ao paciente é típico e que existem elementos
indiciários suficientes, inexistindo, na hipótese, motivo que justifique o trancamento da ação penal por falta
de justa causa.Esta convicção se afina com entendimento jurisprudencial dominante no C. STJ, cujo
aresto transcrevo em reforço:?HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO PELO CRIME DE
RECEPTAÇÃO (ART. 180, CAPUT DO CPB). PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR
FALTA DE JUSTA CAUSA. INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO VERIFICADA. PARECER MINISTERIAL PELA
DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM DENEGADA.1.O trancamento da Ação Penal por meio de Habeas
Corpus é medida excepcional, somente admissível quando transparecem dos autos, de forma inequívoca,
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a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade, hipóteses não
evidenciadas no caso concreto, por qualquer desses motivos.2.Ao contrário do que alega a impetração, a
denúncia descreve como teriam ocorrido e em que circunstâncias se deram os fatos, possibilitando a mais
ampla defesa, não havendo que se falar em inépcia.3. Não se verifica, na hipótese, qualquer motivo que
justifique o trancamento da Ação Penal por falta de justa causa, não sendo inepta a denúncia; ao contrário,
existindo indícios de autoria, compete ao Ministério Público provar o que alegou na inicial acusatória.4.
Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial.?(HC 92.211/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 03/11/2009)Assim, estando a
denúncia lastreada em elementos que evidenciam a viabilidade da acusação, incabível o trancamento da
ação penal,concessa venia.Da extensão do benefício concedido aos corréus que foram soltosÉ cediço que
o art. 580, do CPP, admite a extensão de um benefício concedido a outro corréu no mesmo processo,
desde que não fundada em questão puramente subjetiva.Analisando-se os autos,data venia,vejo que a
situação processual do paciente não tem similitude fática com as dos corréus indicados, eis que estes
foram postos em liberdade em razão de que as provas do crime que eles tentaram apagar já teriam sido
juntadas aos autos, portanto desnecessária a manutenção da cautelar em relação a eles e não como tenta
fazer crer o impetrante de que foram soltos por não terem participado diretamente na conduta delituosa.Já
em relação a situação do ora paciente, este se apresenta com os indicativos de participação como
mandante do crime, conforme se extrai da denúncia e informes da autoridade coatora (Id. 2307197 p. 8 e
Id. 2333043), sendo provável que as testemunhas se sentirão intimidadas com a liberdade daquele que
planejou os atos, notadamente pelos indícios de seu poderio econômico, o que possam elas temerem por
suas integridades físicas.A prisão do paciente é mais uma garantia para que as testemunhas se sintam
seguras para ratificar o que restou até agora dito nas investigações.Pode-se afirmar, que não há
elementos nos autos capazes de ensejar reconhecimento de que as situações ventiladas são as mesmas,
pois a concessão da ordem dehabeas corpus,por extensão de benefício, somente pode ser deferida caso
os requis i tos sejam de ordem objet iva e não subjet iva.Outro não é o entendimento
jurisprudencial:?HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. RESGUARDO DA
ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA E RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA.
REINCIDÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AOS
CORRÉUS. SITUAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL DISTINTA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL.1. A prisão preventiva é cabível, mediante decisão devidamente fundamentada, quando
evidenciada a existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade da medida extrema, nos
termos dos arts. 312 e seguintes do Código de Processo Penal.2. O paciente, anteriormente condenado
pela prática do crime de lesão corporal gravíssima, voltou a praticar crime (roubo majorado), o que
autoriza a segregação cautelar com base na garantia da ordem pública, porquanto evidenciada a
periculosidade concreta do agente e o risco de reiteração delitiva.3. Inexistente idêntica situação fático-
processual, inviável a extensão ao paciente dos efeitos da decisão que concedeu a liberdade aos corréus
em outro habeas corpus.4. Ordem denegada.?(STJ, HC 309012 PR 2014/0296733-7, Relator: Ministro
Sebastião Reis Júnior, julgamento: 09/06/2015). ?HABEAS CORPUS- RÉU SOLTO POR EQUÍVOCO -
LIBERDADE MANTIDA EM RAZÃO DE SUA CONDUTA PESSOAL EM COLABORAR COM A JUSTIÇA -
EXTENSÃO DE EFEITOS AO CORRÉU -  SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA DISTINTA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONSTATADO - ORDEM DENEGADA.- Inexistindo a comprovação
de identidade na situação fático-jurídica dos réus, não há que se falar em extensão dos efeitos da decisão
que concedeu a liberdade a um deles.(TJMG - Habeas Corpus nº. 1.0000.12.110733-8/000 - Relator Des.
Silas Vieira - J 13/11/2012)Assim, é de se observar que o paciente não se encontra na mesma situação
dos corréus, inexistindo similitude das situações fático-processual e, assim, não há que se falar em
extensão de benefício.Das condições pessoais favoráveisNeste particular, vale consignar que o
entendimento desta Corte é assente no sentido de que estando presentes os requisitos autorizadores da
segregação preventiva, eventuais condições pessoais favoráveis não são suficientes para afastá-la
(Súmula nº 08 deste Tribunal).No mesmo sentido:?PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA.
SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE. NOVA
DECISÃO QUE NÃO AGREGA MOTIVAÇÃO AO DECRETO PRISIONAL. IDONEIDADE DOS
FUNDAMENTOS. PERICULOSIDADE EVIDENCIADA. RECEIO DAS TESTEMUNHAS. FUGA DOS
RECORRENTES DO DISTRITO DA CULPA APÓS A OCORRÊNCIA DO FATO DELITIVO. GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA, DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. SEGURANÇA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.(...)4. Esta Corte Superior possui entendimento firme no sentido de que a
presença de condições pessoais favoráveis do agente, como primariedade, domicílio certo e emprego
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lícito, não representa óbice, por si só, à decretação da prisão preventiva, quando identificados os
requisitos legais da cautela.Recurso ordinário desprovido.?(RHC 67.537/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 24/02/2017)Da substituição da prisão por
medidas previstas no art. 319 do CPPNo que se refere à aplicação de cautelares substitutivas da prisão
preventiva, entendo que não há como acolher tal pleito, uma vez que restou demonstrada a necessidade
da segregação cautelar, nos termos do art. 312, do CPP, conforme já decidiu este e. Tribunal, in
verbis:?(...) incabível a substituição da prisão preventiva por uma das medidas cautelares, quando a
custódia do paciente foi plenamente fundamentada pelo Juízo a quo na garantia da ordem pública
(...)?.(TJPA. Câmaras Criminais Reunidas, Acórdão nº103236, Habeas Corpus. Processo nº:
2011.3.023318-7, Rel. Des. Vânia Lúcia Silveira, julg. 12/12/2011, pub. 09/01/2012).Por tais razões,
presentes os fundamentos legais para a manutenção da prisão e contrariamente ao parecer do Órgão
Ministerial, denego a ordem. É como voto. Belém, 13/11/2019 
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dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809395-55.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JANDERSON GOMES
RODRIGUES Participação: PACIENTE Nome: GEOVANI RAFAEL GOMES Participação: PACIENTE
Nome: MARCIO AURELIO BRITO DA SILVA Participação: PACIENTE Nome: thiago soares de freitas
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES PA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que
este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da
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Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de
novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA),
14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809236-15.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ODAILTON DE
OLIVEIRA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO FERREIRA MARINHO OAB: 18225/PA
Participação: PACIENTE Nome: FABIANO DOS ANJOS VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
RONALDO FERREIRA MARINHO OAB: 18225/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO
DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta
de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a
realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e
término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria
de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808838-68.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: PAULO HENRIQUE
FERREIRA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO FERREIRA MARINHO OAB:
18225/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ALTAMIRA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V.
Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808724-32.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: IMAJAKSON SOUZA
SAMINES Participação: ADVOGADO Nome: MOISES DE CARVALHO BRITO BATISTA OAB: 29224/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS OAB: 19061/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA VARA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809034-38.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSE CLAUDIO
BRANDAO SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES OAB:
21140/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 4A. VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA
COMARCA DE BELEM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente,
fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária
do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808933-98.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSE VINICIUS
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FREITAS FAGUNDES Participação: ADVOGADO Nome: REGINA MARIA SOARES BARRETO DE
OLIVEIRA OAB: 8 Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DE
BARCARENA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V.
Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808119-86.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: A. D. B. F.
Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN OAB: 10546/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: M. J. D. C. D. U. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Pelo
presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão
Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual -
PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de
novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho
FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808186-51.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: GILMAR DA SILVA
SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: BETANIA BENJAMIN DIAS DA PAZ OAB: 10892/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente,
fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária
do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com
início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de
2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da
Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0805431-54.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: VILSON CARLOS
BARBOSA MORAIS Participação: ADVOGADO Nome: HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO OAB:
1643 Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE REDENÇÃO Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo
presente, fica V. Exa./V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão
Ordinária do Plenário Virtual (PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual -
PJE, com início às 14h do dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de
novembro de 2019 (quinta-feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho
FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808480-06.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ALEXANDRE
PEREIRA DO CARMO Participação: ADVOGADO Nome: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES OAB:
26494/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa./V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
(PJE) da Egrégia Seção de Direito Penal, a realizar-se na Plataforma Virtual - PJE, com início às 14h do
dia 19 de novembro de 2019 (terça-feira) e término às 14h do dia 21 de novembro de 2019 (quinta-
feira).Belém(PA), 14 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 
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Número do processo: 0809393-85.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSE MARINALDO
LUIZ DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS OAB:
19061/PA Participação: ADVOGADO Nome: MOISES DE CARVALHO BRITO BATISTA OAB: 29224/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA 1 VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICODESPACHO: Considerando-se a
Certidão de Id n. 2446845, determino: I - Reitere-se o pedido de informações ao Juízo de origem; II - Após,
remetam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para a emissão de parecer; III - Cumpridas as
diligências, retornem-se os autos conclusos. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019.
___________________________Des. Mairton Marques CarneiroRelator  

 
 
 
Número do processo: 0809552-28.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: FERNANDO JORGE
DOS SANTOS AZEVEDO Participação: ADVOGADO Nome: VITORIA DE OLIVEIRA MONTEIRO OAB:
24892/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO REIS GRAIM NETO OAB: 17330/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMILIA DE BELÉM Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO
LIMINAR ? N.º 0809552-28.2019.8.14.0000IMPETRANTES:ANTONIO REIS GRAIM NETO (OAB/PA n.
17.330) e VITÓRIA DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB/PA n. 24.892)IMPETRADO:MM. JUÍZO DE DIREITO
DA 5ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM/PAPACIENTE:FERNANDO JORGE DOS SANTOS AZEVEDO
RELATOR: DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO.EXPEDIENTE: SECRETARIA DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL Vistos, etc. Tratam os presentes autos deHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO
COM PEDIDO LIMINARimpetrado porANTONIO REIS GRAIM NETO (OAB/PA n. 17.330) e VITÓRIA DE
OLIVEIRA MONTEIRO (OAB/PA n. 24.892), em favor deFERNANDO JORGE DOS SANTOS AZEVEDO,
contra ato doMM. JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM/PA.Consta nos autos que o
Paciente foi declarado pai da alimentanda Fernanda Lassance Maya Azevedo por sentença proferida no
processo nº 0039351-39.2002.8.14.0301, que tramitou na 5ª Vara de Família da Capital, unicamente por
ocasião de sua ausência na colheita de DNA, o que culminou na presunção de paternidade, sendo que
ausência do ora Paciente se deu em razão de ter sido equivocadamente orientado pelo seu causídico à
época dos fatos, que aconselhou-o a não comparecer à colheita de DNA.Aduzem os impetrantes que o
paciente foi obrigado ao pagamento de pensão alimentícia no valor de cinco salários mínimos. Nesse
sentido, por acreditar que nada poderia fazer em relação àquela decisão, vez que essa foi a orientação de
seu advogado daquela época, Fernando se desdobrava no sentido de arcar com o pagamento das
prestações alimentícias exorbitantes estabelecidas.Asseveram que desde a distribuição da execução, o
Paciente não dispõe da mesma condição financeira que detinha à época da sentença que o declarou pai e
o obrigou ao pagamento de alimentos, fato inclusive já justificado na execução de alimentos, ora
combatida.Afirmam que atualmente foi proposta ação negatória de paternidade cumulada com pedido de
modificação no registro civil de nascimento e exoneração de alimentos, distribuída sob o nº 0857687-
41.2019.8.14.0301, no dia 01 de novembro de 2019.Alegam que a Exequente ostenta uma vida luxuosa
nas redes sociais, pois, somente no período de Dezembro de 2018 até 25 de agosto de 2019, a
Requerente foi para Porto Alegre, Gramado, Florianópolis, visitou o parque de diversões Hopi Hari em São
Paulo, Salvador, foi ao camarote Villa Mix no carnaval da Bahia, Fortaleza, Camarote Mucuripe no show
da Ivete Sangalo, Maragogi, Olinda, Recife, Porto de Galinhas. Assim fica evidente que a Exequente
desfruta de uma vida confortável, tendo realizado em um curtíssimo período, diversas viagens turísticas e
ainda, participando das melhores festas que o dinheiro pode comprar. Além de que, a Exequente declarou
perante o juízo coator que é ela quem sustenta sua genitora, comprovando, assim, o desvirtuamento da
finalidade da própria obrigação alimentícia.Aduzem que foi apresentada e devidamente comprovada, nos
autos da execução (fls. 49/185), a justificativa da impossibilidade do Paciente de pagar os alimentos
devidos, tendo em vista que se apresentou minuciosamente todos os elementos fáticos que o impediram
de pagar tal obrigação.Asseveram que diante da incapacidade econômica de Fernando, aliado a sua
devida comprovação de fato que justifique o inadimplemento na execução, que foi o episódio de
insolvência de sua fonte de renda, percebe-se que a prisão civil não é o meio coator adequado a fazer
com que o devedor cumpra a obrigação alimentar, devendo ainda ser considerado que a exequente possui
capacidade financeira para a sua mantença.Afirmam que a manutenção dos alimentos arbitrados no
equivalente a 5 (cinco) salários mínimos, o que hoje totaliza o valor de R$4.990,00 (quatro mil, novecentos
e noventa reais), está gerando enriquecimento sem causa da alimentanda, fato este que é vedado no
ordenamento jurídico brasileiro, constituindo princípio norteador das relações jurídicas. Considerando-se
ainda que conta com 29 anos de idade, é saudável, está em plena idade laboral, possuindo, inclusive,
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graduação no curso de Administração, em outras palavras, não há sequer um argumento que indique a
necessidade da Exequente em relação aos alimentos cobrados.Por fim, requer-se, liminarmente, a
concessão da ordem, com a expedição do competente Salvo Conduto, bem como, do Contramandado de
prisão.Inicialmente, reservei-me a apreciar o pleito liminar após as informações do Juízoa quo.O Juízo de
origem, em suma, prestou as seguintes informações (Id n. 2446139 ? fls. 02/04):?(...) Cumpre,
inicialmente, informar, que a Sra. Diretora de Secretaria certificou nos autos em que foi decretada a prisão
civil do Executado, ora paciente, que o seu patrono, Sr. EMANUEL PEDRO VICTOR RIBEIRO (OAB/PA nº
22.854), fez carga rápida do processo no dia 11/10/2019 e permaneceu indevidamente com os autos até o
dia 11 do corrente mês, quando só então veio a devolvê-los, depois de realizada insistente cobrança pela
Secretaria, daí porque só no dia de ontem é que os autos vieram conclusos ao Gabinete para prestar as
informações das quais ora me detenho.No dia 28/08/2015, foi proposta por FERNANDA LASSANCE
MAYA AZEVEDO, perante este Juízo, os autos da Ação de Execução de Alimentos (0062688-
79.2015.8.14.0301) em desfavor do Executado/Paciente, alegando, em apertada síntese, que por força da
sentença prolatada nos autos da Ação de Investigação de Paternidade cumulada com Alimentos
(0039351-39.2002.8.14.0301) o Executado/Paciente foi declarado pai biológico da Exequente e
condenado a lhe prestar alimentos na ordem de 05 (cinco) salários mínimos, contudo ele se encontrava
em débito com relação às 03 (três) últimas parcelas em atraso anteriores ao ajuizamento da demanda, que
compreende os meses de MAIO, JUNHO e JULHO/2015 e cujo montante era de R$-11.820,00 (onze mil,
oitocentos e vinte reais), no que pugnou pela citação do Executado/Paciente para, nos termos do artigo
733 do revogado CPC/1973, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento do débito exequendo, provar que o
fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ter decretada sua prisão civil.Devidamente
citado, o Executado/Paciente apresentou JUSTIFICATIVA aduzindo, sucintamente, que desde o ano de
2014, teve sua situação financeira agravada, em virtude da cassação da licença de funcionamento de sua
empresa e que representava sua única fonte de renda. Afirmou que passou a ser um trabalhador comum,
e seus rendimentos mensais são suficientes apenas para prover as despesas de sua manutenção e de
outra filha menor. Disse que está impossibilitado de cumprir a obrigação alimentar para com a Exequente,
a qual, em 22/04/2015, concluiu o curso Superior em Administração de Empresas e que, por
consequência, já tem condições de prover sua própria sobrevivência, pois, além de formada, exerce o
cargo de Agente Administrativa da UFPA. Por tais motivos, requereu o acolhimento da JUSTIFICATIVA
com a extinção da execução, e caso o Juízo assim não entendesse, que reduzisse o valor dos alimentos
de 05 (cinco) salários mínimos para o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.A Exequente se
manifestou sobre a JUSTIFICATIVA alegando, que concluiu, com muito sacrifício, o curso de
Administração de Empresas e que trabalhou, de forma temporária, como agente administrativa não da
UFPA, mas da UEPA. Alegou que para poder cursar a faculdade, vez que o Executado/Paciente não
cumpria a obrigação alimentar, fez um contrato de financiamento estudantil. Aduziu que apesar da
empresa do Executado/Paciente estar inativa, o padrão de vida dele permanece inalterado, pois possui
veículo automotor, mora em suntuoso apartamento em bairro nobre desta capital, realiza viagens com a
família, a outra filha estuda em escola privada, todos da família possuem plano de saúde, não tendo ele
depositado pelo menos parte da pensão alimentícia, a fim de auxiliá-la em suas despesas, principalmente,
com o pagamento da mensalidade de seu curso de graduação. Pugnou ao final pela rejeição da
JUSTIFICATIVA apresentada e decretação da prisão civil do Executado/Paciente.Por ocasião da
audiência de tentativa de conciliação realizada em 07/10/2019, a qual compareceu tão somente a
Exequente, muito embora o Executado/Paciente tenha sido, devidamente, intimado o juízo tomou o
depoimento da Exequente, e como não foram carreados com a peça de defesa elementos comprobatórios
da impossibilidade absoluta do Executado/Paciente em prestar os alimentos ora executados, decretou a
prisão civil dele pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou até que seja realizado o pagamento integral do débito
exequendo, bem como determinou que fosse encaminhada certidão de dívida alimentar para protesto e,
ainda, a inclusão do nome do Executado/Paciente no cadastro de inadimplentes do SPC e
SERASA.Posteriormente à decretação da prisão civil do Executado/Paciente, a Exequente juntou nova
memória discriminada e atualizada do débito exequendo referente ao período de MAIO/2015 a
outubro/2019, CUJO MONTANTE da dívida alcança o valor de R$248.680,00 (duzentos e quarenta e oito
mil, seiscentos e oitenta reais). (...)? É o relatório.Decido. A concessão de medida liminar é possível e
plenamente admitida em nosso ordenamento jurídico pátrio para se evitar constrangimento à liberdade de
locomoção irreparável do paciente que se pretende obter a ordem, e nos termos do emérito
constitucionalista Alexandre de Moraes, citando Julio Fabbrini Mirabete, ?embora desconhecida na
legislação referente ao habeas corpus, foi introduzida nesse remédio jurídico, pela jurisprudência, a figura
da ?liminar?, que visa atender casos em que a cassação da coação ilegal exige pronta intervenção do
Judiciário. Passou, assim, a ser mencionada nos regimentos internos dos tribunais a possibilidade de
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concessão de liminar pelo relator, ou seja, a expedição do salvo conduto ou a liberdade provisória antes
do processamento do pedido, em caso de urgência?.Com efeito, para que haja a concessão liminar da
ordem dehabeas corpus, em qualquer de suas modalidades, devem estar preenchidos dois requisitos, que
são opericulum in mora, consubstanciado na probabilidade de dano irreparável, e ofumus boni
iuris,retratado por meio de elementos da impetração que indiquem a existência de ilegalidade no
constrangimento alegado.Noutros termos, ofumus boni iurisdiz respeito à viabilidade concreta de ser
concedida a ordem ao final, no ato do julgamento do mérito. Opericulum in morase reporta à urgência da
medida, que, caso não concedida de imediata, não mais terá utilidade em momento posterior.Na vertente,
a fumaça do bom direito germina a partir do fato de o processo de Execução de Alimentos ter permanecido
estagnado por aproximados 03 (três) anos, o que demonstra desinteresse, e a priori, (ainda que não me
caiba valorar a matéria, para fins de legalidade e justiça o farei superficialmente) quebra do binômio
necessidade x possibilidade.Nesse trilho, do que consta dos presentes autos, a Exequente, atualmente já
possui 29 (vinte e nove) anos de idade, possui Graduação em Curso Superior de Administração de
Empresas, ao que tudo indica é plenamente capaz e saudável, de modo que o decreto de prisão civil, ora
objurgado, representa um não cumprimento da justiça que se espera, mormente em se tratando de uma
medida tão extrema.Portanto, tenho que a quebra deste binômio, bem como o estanque processual por
aproximados três anos, eivam de ilegalidade o decreto segregatório civil, autorizando a emissão do
pretenso salvo conduto, para se preservar a liberdade ambulatorial do paciente.Constatada, pois, iminente
ameaça ilegal ao direito de ir e vir do paciente.No mesmo sentido, vejamos posicionamento do Tribunal de
Justiça de Goiânia:HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. PENSÃO ALIMENTÍCIA. ALIMENTANDA MAIOR
E CAPAZ. DÍVIDA PRETÉRITA. RISCO ALIMENTAR NÃO EVIDENCIADO. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL.A prisão civil, proveniente do inadimplemento de dívida alimentícia, art. 5º, inciso LXVII, da
Constituição Federal, art. 528, § 3º, do Código de Processo Civil, objetiva o acudimento das necessidades
emergentes do alimentando, configurando o excesso gravoso quando a credora é maior, capaz,não
cursando ensino superior,o débito se prolongar no tempo, atingindo elevado montante, ausente o caráter
de subsistência que autoriza a custódia extrapenal.ORDEM CONCEDIDA.(TJ-GO - HC:
05519735920198090000, Relator: LUIZ CLAUDIO VEIGA BRAGA, Data de Julgamento: 29/10/2019, 2ª
Câmara Criminal, Data de Publicação: DJ de 29/10/2019) De forma a complementar, vejamos ainda
decisão do Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DIREITO CIVIL.
FAMÍLIA. EXECUÇÃO ALIMENTÍCIA. OBRIGAÇÃO. INADIMPLEMENTO. PRISÃO CIVIL. BINÔMIO
NECESSIDADE E POSSIBILIDADE. EX-CÔNJUGE. CREDORA MAIOR E CAPAZ. INDEPENDÊNCIA
ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. EMERGÊNCIA. INEXISTÊNCIA. OBRIGAÇÃO PRETÉRITA. RITO DA
EXPROPRIAÇÃO. CABIMENTO. ÓCIO. PRAZO DETERMINADO. AÇÃO REVISIONAL. EXONERAÇÃO.
CITAÇÃO. RETROATIVIDADE.1.A execução de dívida alimentar pelo rito da prisão exige a atualidade da
dívida, a urgência e a necessidade na percepção do valor pelo credor e que o inadimplemento do devedor
seja voluntário e inescusável.2.Na hipótese, a alimentanda, ex-cônjuge do paciente,é maior
eeconomicamente independente,inexistindo situação emergencial a justificar a medida extrema da
restrição da liberdade sob o regime fechado de prisão.3. A obrigação, porquanto pretérita, poderá ser
cobrada pelo rito menos gravoso da expropriação.4.Os alimentos devidosentre ex-cônjugesnão podem
servir de fomento ao ócio ou ao enriquecimento sem causa,motivo pelo qual devem ser fixados com prazo
determinado.5. Os efeitos da sentença que julga procedente o pedido de exoneração do encargo
alimentício retroagem à data da citação, desonerando o obrigado desde então, conforme dispõe o artigo
13, § 2º, da Lei nº 5.478/1968. 6. Recurso ordinário em habeas corpus conhecido e provido.(STJ - RHC:
95204 MS 2018/0040100-8, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento:
24/04/2018, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/04/2018) Assim,DEFIROa almejada
liminar, e determino:I ? Expeça-se o competente Contra Mandado em favor do pacienteFERNANDO
JORGE DOS SANTOS AZEVEDO, brasileiro, união estável, filho de Lidia dos Santos Azevedo e Marcelino
de Azevedo, RG 1327134 SSP/PA, CPF 302.029.302-20, residente e domiciliado no município de Belém,
Avenida Governador José Malcher, entre Alcindo Cacela e 14 de Março, Edifício Maison Giverny, nº 1716,
apt 1002, Bairro Nazaré, CEP 66.060-230.II ? Oficie-se ao Juízoa quo, sobre a presente decisão.A
presente decisão serve como Contra Mandado e Ofício.Considerando-se que já foram prestadas as
informações pelo Juízo impetrado, encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para
e m i s s ã o  d e  p a r e c e r . C u m p r a - s e . B e l é m  ( P A ) , 1 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
DesembargadorMAIRTONMARQUESCARNEIRORelator 

 
 
 
Número do processo: 0809717-75.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: TALYSSON MICHAEL
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DO NASCOMENTO PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: INDIARA DIAS OAB: 2459/TO
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
RIO MARIA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESª ROSI MARIA GOMES DE FARIAS HABEAS CORPUS
CRIMINAL (307)0809717-75.2019.8.14.0000PACIENTE: TALYSSON MICHAEL DO NASCOMENTO
PEREIRAAUTORIDADE COATORA: EXMO SR JUIZ DA VARA CRIMINAL DE RIO MARIA DECISÃO
MONOCRÁTICA Vistos, etc...Decido:A concessão de liminar em habeas corpus constitui medida
excepcional, somente podendo ser deferida quando demonstrada, de planto, patente ilegalidade no ato
judicial impugnado.Na espécie, sem adiantamento acerca do mérito da demanda, não vislumbro, das
alegações sumárias do impetrante, pressuposto autorizador à concessão da tutela liminar.Ante o
exposto,denegoo pedido liminar.Solicitem-seinformações à autoridade inquinada coatora, nos termos do
art. 2º da Resolução nº 04/2003-GP, constando as advertências do artigo 5º do mencionado ato
normativo.Encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça.Ressalto que esta relatora analisou o
pedido de liminar, todavia, considerando que a Sua Excelência Sr. Romulo Jose Ferreira Nunes recebeu
primeiramente o orahabeas corpus(dia 12/11/2019), restafixada como sua a competência para apreciar
osHCse recursos oriundos da mesma ação penal, em que figura como parte o ora paciente.Assim,
determino queapós a instrução do feito com a manifestação da Procuradoria de Justiça, sejam os autos
encaminhados ao Desembargador prevento, em observância ao disposto no art. 116, § 4º do Regimento
Interno do TJ/PA. Cumpra-se, encaminhando-se cópia desta decisão. Belém/PA, 13 de novembro de 2019
  

 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2019:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 36ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 19 de novembro de 2019, às 14:00h, foi pautado o
julgamento dos seguintes feitos:

 
 

 
1 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808907-03.2019.8.14.0000

 
RELATOR MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARABÁ

 
PACIENTE MARCELO PISTORELLO

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
2 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809000-63.2019.8.14.0000

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
369



RELATOR MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
AUTORIDADE COATORA JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PACIENTE GLEISON ALVES CARNEIRO

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
3 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808712-18.2019.8.14.0000

 
RELATOR MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO FELIX/PA

 
PACIENTE CARLOS GADOTTI FILHO

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
4 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809236-15.2019.8.14.0000

 
RELATOR MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA

 
PACIENTE ODAILTON DE OLIVEIRA SILVA

 
PACIENTE FABIANO DOS ANJOS VIEIRA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
5 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809361-80.2019.8.14.0000

 
RELATOR MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
AUTORIDADE COATORA 3ª VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA - PA

 
PACIENTE ADELSON CORREIA DA SILVA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO
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REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
6 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809378-19.2019.8.14.0000

 
RELATOR MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI

 
PACIENTE ANTONIO CARLOS PANTOJA DA MOTA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
7 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808962-51.2019.8.14.0000

 
RELATOR MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
AUTORIDADE COATORA TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
PACIENTE JOAO ANTONIO PEREIRA PRESTES

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
8 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808522-55.2019.8.14.0000

 
RELATOR MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE BELÉM

 
PACIENTE JOAO LUCAS SILVA LOBO

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
9 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0807742-18.2019.8.14.0000

 
RELATOR ROMULO JOSE FERREIRA NUNES

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE BELÉM
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PACIENTE ANDRE LUIZ PANTOJA BAHIA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
10 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808933-98.2019.8.14.0000

 
RELATOR ROMULO JOSE FERREIRA NUNES

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
PACIENTE JOSE VINICIUS FREITAS FAGUNDES

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
11 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808651-60.2019.8.14.0000

 
RELATOR ROMULO JOSE FERREIRA NUNES

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PONTA DE PEDRAS

 
PACIENTE SILVIA DA SILVA FURTADO

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
12 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808119-86.2019.8.14.0000

 
RELATOR ROMULO JOSE FERREIRA NUNES

 
 

 
13 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809034-38.2019.8.14.0000

 
RELATOR ROMULO JOSE FERREIRA NUNES

 
AUTORIDADE COATORA 4A. VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE BELEM

 
PACIENTE JOSE CLAUDIO BRANDAO SOUZA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO
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REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
14 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808724-32.2019.8.14.0000

 
RELATOR ROMULO JOSE FERREIRA NUNES

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DA VARA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
PACIENTE IMAJAKSON SOUZA SAMINES

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
15 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808838-68.2019.8.14.0000

 
RELATOR VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
AUTORIDADE COATORA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA

 
PACIENTE PAULO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
16 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0807252-93.2019.8.14.0000

 
RELATOR VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DE IGARAPE AÇU

 
PACIENTE WELINGTON FERREIRA DOS REIS

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
17 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808940-90.2019.8.14.0000

 
RELATOR RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
AUTORIDADE COATORA JUIZO DA COMARCA DE MONTE ALEGRE
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PACIENTE RAMON LIMA DE SOUZA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
18 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809094-11.2019.8.14.0000

 
RELATOR RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARABÁ

 
PACIENTE CARLITO CARLOS DE BRITO

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
19 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0807986-44.2019.8.14.0000

 
RELATOR VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANAJÁS

 
PACIENTE WANDYCI ARIEL PIMENTA FERNANDES

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
20 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808822-17.2019.8.14.0000

 
RELATOR VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL-
PA

 
PACIENTE RAFAELA JEANE FERREIRA DA COSTA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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21 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809053-44.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
 

 
22 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809395-55.2019.8.14.0000

 
RELATOR LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR

 
AUTORIDADE COATORA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES PA

 
PACIENTE JANDERSON GOMES RODRIGUES

 
PACIENTE GEOVANI RAFAEL GOMES

 
PACIENTE MARCIO AURELIO BRITO DA SILVA

 
PACIENTE THIAGO SOARES DE FREITAS

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
23 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809487-33.2019.8.14.0000

 
RELATOR LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
PACIENTE JOAO NAIRON MAIA CARDOSO

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
24 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809542-81.2019.8.14.0000

 
RELATOR LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DA COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
PACIENTE CARLOS HENRIQUE PEIXOTO
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FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
25 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809584-33.2019.8.14.0000

 
RELATOR LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR

 
AUTORIDADE COATORA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA-PA

 
PACIENTE VALDECI CORREA RODRIGUES

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
26 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809116-69.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DA VARA UNICA DA COMARCA DE ULIANOPOLIS DO ESTADO DO
PARA

 
PACIENTE REINALDO SANTOS DA ROSA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
27 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808480-06.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI

 
PACIENTE ALEXANDRE PEREIRA DO CARMO

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
28 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808203-87.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO
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AUTORIDADE COATORA JUIZO CRIMINAL DE BARCARENA

 
PACIENTE EWERTON DOS SANTOS PRESTES

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
29 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0808186-51.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM

 
PACIENTE GILMAR DA SILVA SOUSA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
30 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0807526-57.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMILIA DE BELÉM

 
PACIENTE MARIA CELINA DE FARIAS RODRIGUES

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
31 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0807489-30.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TERRA SANTA

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
PACIENTE FERNANDA LUCIA SANTOS PERIRA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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32 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0807392-30.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
PACIENTE MARCOS FERNANDO DIAS MOREIRA

 
PACIENTE PAULO WANDERLEY CORREA NORMANDO

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
33 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0807114-29.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE XINGUARA

 
PACIENTE WANDERSON DA SILVA NUNES

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
34 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0806850-12.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZ DE DIREITO DA 1º VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
PACIENTE EDINO DA CONCEICAO BARBOSA MALHEIRO

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
35 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0806252-58.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO
AJURU
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PACIENTE MARCELO WANZELER FARIAS

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
36 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0805431-54.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE REDENÇÃO

 
PACIENTE VILSON CARLOS BARBOSA MORAIS

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
37 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0805684-42.2019.8.14.0000

 
RELATOR MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
AUTORIDADE COATORA JUIZO DA VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARÁ

 
PACIENTE VALDINEI RIBEIRO FELIMIRNO

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
38 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809516-83.2019.8.14.0000

 
RELATOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SALINÓPOLIS

 
PACIENTE ELAINE PINHEIRO FONSECA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
39 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809385-11.2019.8.14.0000
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RELATOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
AUTORIDADE COATORA JUÍZO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
PACIENTE SANDREANE SILVA CARVALHO

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
40 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809014-47.2019.8.14.0000

 
RELATOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
AUTORIDADE COATORA JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CURIONOPOLIS

 
PACIENTE MIGUEL DE OLIVEIRA VIEIRA

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
41 - Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL - 0809479-56.2019.8.14.0000

 
RELATOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
AUTORIDADE COATORA JUIZ DA VARA ÚNICA DE PORTEL/PA

 
PACIENTE ALESSANDRO BRABO DIAS

 
FISCAL DA LEI PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Belém(PA), 14 de novembro de 2019.

 
 

 
 

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 
Secretária da Seção de Direito Penal
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RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 1ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 5 9 3 7 2 0 0 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:MARCOS FABIO SOUSA DOS SANTOS Representante(s):  OAB
21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)   APELANTE:FLAVIO MELO DE SOUSA
Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA
PUBLICA. RH.      Da atenta análise dos autos, observo que o Exm. Des. Leonam Gondim da Cruz Jr. foi
relator do HC nº. 0808600-49.2019.8.14.0000, julgado em 08/11/2019, referente a esta ação penal,
portanto, prevento nos termos do art. 116 do RITJ.      Assim, chamo o processo à ordem e torno sem
efeito o despacho à fl. 220.      Encaminhe-se o feito ao relator prevento.          Belém, 11 de novembro de
2019. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Desembargadora Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 7 4 0 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE/APELADO:MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL 
APELADO/APELANTE:RAFAEL SILVA FERREIRA Representante(s):  OAB 6683-A - SELMA VIEIRA DE
ANDRADE (ADVOGADO)  OAB 7960-B - RICARDO DE ANDRADE FERNANDES (ADVOGADO)  
APELADO:MAYRA FRANCIANY SANTOS DA SILVA Representante(s):  OAB 5075 - FERNANDO
VALENTIM DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº: 0006074-09.2018.8.14.0046 ÓRGÃO
JULGADOR: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL COMARCA DE ORIGEM: RONDON DO PARÁ (1ª VARA
CRIMINAL) RECURSO: APELAÇÃO PENAL APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APELADO/APELANTE: RAFAEL SILVA FERREIRA ADVOGADO: SELMA VIEIRA DE ANDRADE E
RICARDO DE ANDRADE FERNANDES APELADO: A JUSTIÇA PÚBLICA RELATORA:
DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA Vistos, etc. Determino a baixa dos autos ao Juízo a quo, a
fim de que o Apelado/Apelante Rafael da Silva apresente as contrarrazões do Recurso de Apelação
interposto pelo Ministério Público. Após, à Procuradoria de Justiça para exame e parecer, com os nossos
cumprimentos. Belém/PA, 04 de novembro de 2019. Desa. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 8 9 8 6 2 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:ALESSANDRO SOARES GALINDO Representante(s):  OAB 15873
- MICHELE ANDREA TAVARES BELEM (ADVOGADO)  OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM
(ADVOGADO)   APELANTE:ERIKA DE CASTRO NUNES Representante(s):  OAB 4753 - LUCIEL DA
COSTA CAXIADO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PUBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES. R. H. 1.     Considerando a certidão de fl. 763 dos
autos, intime-se pessoalmente o apelante para que manifeste o seu interesse em nomear novo advogado
particular de sua confiança, caso contrário, não desejando nomear patrono, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública, nos moldes do art. 261 e art. 263, ambos do CPP; 2.     Cumpra-se.      Belém, 11 de
novembro de 2019. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Desembargadora Relatora

 

 
 
 
 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 2ª TURMA DE
DIREITO PENAL 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 9 3 6 4 2 0 1 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:FRANCINALDO BARBOSA DA SILVA
Representante(s):  OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO)   APELANTE:JOSIANE
RODRIGUES GONCALVES Representante(s):  OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO
(ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. APELAÇÃO PENAL PROCESSO Nº: 0000393-
64.2010.8.14.0070 COMARCA DE ORIGEM: 3ª Vara Criminal de Abaetetuba APELANTES: Francinaldo
Barbosa da Silva (Adv.: Denilza de Souza Teixeira - OAB/PA n.º 8.020) e Josiane Rodrigues Gonçalves
(Adv.: Amadeu Pinheiro Corrêa Filho - OAB/PA n.º: 9.363) APELADA: A Justiça Pública RELATORA:
Desa. Vania Fortes Bitar Vistos, etc.,     Ante o transcurso in albis do prazo para oferecimento das razões
recursais do apelante Francinaldo Barbosa da Silva, ex-vi certidão às fls. 211, determino: 1-     A intimação
pessoal do referido réu, ou por Edital, caso não encontrado, a fim de que o mesmo constitua novo
advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar as referidas razões; 2-     Caso não constituído
novo patrono, ou ainda, o por este constituído, não as apresente, encaminhem-se os autos ao Defensor
Público Chefe da Entrância Especial, para apresentação das razões recursais e atuar no feito em sua
representação. 3-     Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para apresentação das
contrarrazões recursais; 4-     Após, encaminhem-se os presentes autos à Douta Procuradoria, para
exame e parecer. 5-     Por fim, retornem-me conclusos. Belém/PA, 11 de novembro de 2019. Desa.
VANIA FORTES BITAR  Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 3 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL  APELADO:JOSE
AILTON SANTIAGO DOS SANTOS Representante(s):  OAB 22277 - TERCYO FEITOSA PINHEIRO
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PROCESSO Nº.
0000503-19.2019.8.14.0057 ÓRGÃO JULGADOR: 2.ª TURMA DE DIREITO PENAL RECURSO:
APELAÇÃO PENAL COMARCA: SANTA MARIA DO PARÁ (VARA ÚNICA) APELANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (PROMOTOR DE JUSTIÇA ACELINO BOTELHO PONTES)
APELADO: JOSÉ AILTON SANTIAGO DOS SANTOS (ADVOGADO TERCYO FEITOSA PINHEIRO)
RELATOR: Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE          Vistos etc.          O Promotor de Justiça
Acenildo Botelho Pontes, que oficia junto ao Juízo de Direito da Comarca de Santa Maria do Pará,
interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, indicando que iria apresentar as razões posteriormente,
sem mencionar, de forma expressa, a intenção de protocola-las neste e. Tribunal.          Dessa forma,
devem os autos retornar à Comarca de origem para que o Representante do Ministério Público de 1º Grau
seja intimado e apresente as razões recursais.          Proceda-se, em seguida, a intimação do apelado, por
intermédio de seu advogado, para que apresente as contrarrazões de recurso.          Após, encaminhem-
se os autos ao Ministério Público para opinar, na condição de custos legis.          À Secretaria para os
devidos fins.          Belém, 11 de outubro de 2019. Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 5 5 7 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELADO:JUSTICA PUBLICA APELANTE:MARCOS
JOSE BARBOSA DA SILVA Representante(s):  MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR)  
PROCURADOR(A)  DE  JUSTICA:LU IZ  CESAR TAVARES B IBAS.  PROCESSO N . º
00011557620098140010 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª Turma de Direito Penal RECURSO: APELAÇÃO
PENAL COMARCA DE ORIGEM: Breves APELANTE: Marcos José Barbosa da Silva APELADA: A Justiça
Pública ADVOGADO: Defensor Público Marcio da Silva Cruz PROCURADOR DE JUSTIÇA: Luiz Cesar
Tavares Bibas RELATORA: Desa. Vania Fortes Bitar               Vistos, etc.               Tratam os autos de
apelação interposta por MARCOS JOSÉ BARBOSA DA SILVA, inconformado com a sentença prolatada
pelo MM.º Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Breves, que o condenou à pena de 09 (nove) anos de
reclusão, em regime inicial fechado, e 45 (quarenta e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta) avos do
salário mínimo vigente à época do fato, por infração ao art. 157, § 2º, incs. I e II, do Código Penal
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Brasileiro.               Em razão recursal, o Apelante sustentou inexistirem provas suficientemente capazes
de respaldar o édito condenatório contra ele proferido, sobretudo porque o referido decisum encontra-se
fundamentado tão somente na palavra isolada da vítima, impondo-se a sua absolvição.               Em
alegações finais, as quais requereu faça parte de suas razões recursais, arguiu, subsidiariamente, o
afastamento da majorante referente ao uso de arma, visto que não a portou durante a empreitada, bem
como a desclassificação da modalidade consumada, para tentada, do crime de roubo a ele imputado,
mormente porque não chegou a retirar a res da esfera de vigilância da vítima.               Em contrarrazões,
o Ministério Público rechaçou os argumentos do apelo e pugnou pelo seu conhecimento e improvimento,
no que foi seguido pelo Procurador de Justiça Luiz Cesar Tavares Bibas.               É o relatório. Decido.
              Urge analisar, por estar aflorada de plano, a questão de ordem pública relativa à extinção da
punibilidade do recorrente em virtude da prescrição, pois condenado que foi o mesmo pela prática do
crime capitulado no art. 157, §2º, incs. I e II, do CPB, à pena de 09 (nove) anos de reclusão e 45 (quarenta
e cinco) dias-multa, cuja decisão já transitou em julgado para a acusação, de modo que a reprimenda não
mais se encontra suscetível ao aumento, tem-se o prazo de 16 (dezesseis) anos como parâmetro para
aferição do prazo prescricional, sendo este reduzido de metade, ante o fato do acusado ser menor de 21
anos ao tempo do crime (fls. 56), o qual resulta em 08 (oito) anos, conforme disposto no art. 109, inc. II, c/c
o art. 115, do CP.               Assim, pelo fato de já haver transcorrido mais de 08 (oito) anos desde a data do
último marco interruptivo da prescrição, qual seja, a publicação do édito condenatório em mãos do
escrivão (01 de dezembro 2009), até a presente data, impõe-se declarar-se extinta a punibilidade do
recorrido face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, efetivada desde dezembro de
2017, conforme previsto no art. 109, inc. II, c/c os arts. 107, inciso IV, e 115, todos do CP.
              Portanto, verificada a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal para o recorrente,
conclui-se inexistir interesse processual do mesmo no prosseguimento do presente apelo, uma vez que a
extinção da punibilidade pela prescrição possui efeitos equivalentes aos da decisão absolutória, anulando
quaisquer efeitos penais ou extrapenais da condenação.               Nesse sentido, verbis: STJ: PENAL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. APELAÇÃO DEFENSIVA QUE PLEITEIA ABSOLVIÇÃO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. A Corte Especial deste Sodalício, por ocasião do julgamento
da APN 688/RO, relatora para o acórdão a Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJE 4/4/2013,
entendeu que a extinção da punibilidade do agente, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva, anula os efeitos penais e extrapenais da condenação, seja na modalidade intercorrente seja na
modalidade retroativa, afastando o interesse recursal que objetive a absolvição. Precedentes STJ e STF.
2. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 1073627 RS 2017/0068762-3, Relator: Ministro
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de Julgamento: 27/06/2017, T6 - SEXTA TURMA, Data de
Publicação: DJE 01/08/2017) (Grifos nossos). TJ-PI: APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 1. Ocorre a prescrição da pretensão punitiva do
Estado, na modalidade intercorrente, se entre a prolação do édito condenatório e o presente julgamento
houve o transcurso do prazo aplicável à espécie segundo o que dispõe o inciso V do artigo 109 do Código
Penal. 2. Uma vez declarada extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, não há interesse
jurídico da parte em recorrer para a obtenção da absolvição, tendo em vista que a extinção do processo,
neste caso, não deixa qualquer resíduo ou efeito penal negativo. (TJ-PI - APR: 00107045820068180140
PI, Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura, Data de Julgamento: 26/05/2017, 1ª Câmara Especializada
Criminal) (Grifos nossos)               Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do réu MARCOS JOSÉ
BARBOSA DA SILVA, em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade intercorrente,
e julgo prejudicado o presente recurso em razão da perda do interesse recursal do apelante,
determinando, por consequência, o arquivamento do apelo, à luz do art. 133, inc. X, do Regimento Interno
desta Corte.               P.R.I. Arquive-se.               Belém/PA, 11 de novembro de 2019. Desa. VANIA
FORTES BITAR Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 5 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:JORGE SIQUEIRA MAGNO
Representante(s):  OAB 6580 - APIO CAMPOS FILHO (ADVOGADO)  OAB 20458 - MARIA SANTOS DA
SILVA (ADVOGADO)   APELANTE:MACIEL ANDRADE FERREIRA Representante(s):  OAB 20524 -
PRISCILLA RIBEIRO PATRICIO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. APELAÇÃO PENAL
PROCESSO Nº: 0001245-42.2019.8.14.0090 COMARCA DE ORIGEM: Vara Única da Comarca de
Prainha APELANTES: Jorge Siqueira Magno (Advs.: Ápio Campos Filho - OAB/PA n.º 6.580 e Maria
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Santos da Silva - OAB/PA n.º 20.458), e Maciel Andrade Ferreira (Adv.: Priscilla Ribeiro Patrício - OAB/PA
n.º 20.524). APELADA: A Justiça Pública RELATORA: Desa. Vania Fortes Bitar          Vistos, etc.,
      Compulsando os autos, verifica-se que o réu Maciel Andrade Ferreira manifestou seu interesse em
recorrer da sentença a quo no prazo legal perante este Egrégio Tribunal de 2º Grau, ex-vi. termo de
apelação de fls. 111, todavia, há nos autos certidão às fls. 121 de transcurso do prazo in albis para
oferecimento das razões recursais por parte de sua advogada, a qual foi intimada duas vezes para fazê-lo.
      Tendo em vista que o Apelante não pode ser prejudicado pela inércia de sua causídica, determino: 1-
     Intimem-se pessoalmente o réu Maciel Andrade Ferreira, ou por edital caso não seja localizado, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, constitua novo patrono. 2-     Ultrapassada in albis a determinação
anterior, encaminhe-se os autos à Defensoria Pública, para que apresente as razões recursais em favor
deste Apelante e prossiga em sua defesa. 3-     Após, dê-se vistas ao Ministério Público para apresentação
das contrarrazões ao recurso interposto. 4-     Em seguida, por já constarem nos autos razões e
contrarrazões relativas ao Apelante Jorge Siqueira Magno, e após sanada a pendência em relação ao
Apelante Maciel Andrade Ferreira, encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para exame
e parecer; 5-     Por fim, cumpridas as diligências acima, retornem-me conclusos. Belém/PA, 11 de
novembro de 2019. Desa. VANIA FORTES BITAR Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 5 2 6 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:EDGAR FELIPE GALVAO FERREIRA
Representante(s):  OAB 18302 - IVO TIAGO BARBOSA CAMARA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA ABUCATER. APELAÇÃO PENAL PROCESSO
Nº: 0001352-66.2014.8.14.0024 COMARCA DE ORIGEM: 3ª Vara Criminal de Itaituba APELANTE: Edgar
Felipe Galvão Ferreira (Def. Pública: Ivo Tiago Barbosa Camara) APELADA: A Justiça Pública
PROCURADORA: Ana Tereza Abucater RELATOR: Des. Ronaldo Marques Valle REVISORA: Desa.
Vania Fortes Bitar                 Vistos, etc.,     Após consultas realizadas perante o Sistema Libra no intuito de
verificar-se a existência de antecedentes criminais desfavoráveis ao Apelante Edgar Felipe Galvão
Ferreira, constatei que nos autos da Ação de Execução Criminal de n.º 0002242-68.2015.8.14.0024 foi
proferida Sentença Declaratória de Extinção da Punibilidade em razão do óbito de Edgar Felipe Galvão
Ferreira conforme Laudo Cadavérico de fls. 70 (ex-vi. DOC.: Libra n.º 20180016149007 - anexo).     Assim,
nos termos do disposto no Art. 137, §1º, inc. I, do RITJ-PA, como Revisora, determino: 1-     À Secretaria
para remeter os presentes autos ao Digno Desembargador Relator, com a sugestão para a realização de
diligências no intuito de verificar se o citado óbito diz respeito ao ora Apelante, bem como, para demais
providências que entender necessárias. Belém/PA, 11 de novembro de 2019. Desa. VANIA FORTES
BITAR Revisora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 1 5 1 1 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:BRENO DA SILVA GOMES Representante(s):  OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. AUTOS DE APELAÇÃO PENAL
PROCESSO Nº 0001515-11.2016.8.14.0401 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL
COMARCA DA CAPITAL - 8ª VARA CRIMINAL APELANTE: BRENO DA SILVA GOMES APELADO: A
JUSTIÇA PUBLICA PROCURADOR DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA RELATOR: DES.
RONALDO MARQUES VALLE EMENTA APELAÇÃO PENAL. FURTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
PRESCRIÇÃO RECURSO PREJUDICADO. 1. Restando evidenciada nos autos a fluência do prazo
prescricional, forçoso o reconhecimento da extinção da punibilidade do apelante, em razão da prescrição
retroativa da pretensão punitiva do Estado, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, IV, c/c ART. 115, todos
do Código Penal. 2. DECLARAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO. D E C I
S Ã O M O N O C R Á T I CA                 Trata-se do recurso de Apelação Penal interposto por BRENO
SILVA GOMES contra sentença proferida pelo Juízo de Direito da 8ª Vara Criminal da Capital, que o
condenou pelo delito descrito no art. 155 do Código Penal, a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 20
(vinte) dias multa, a ser cumprida em regime inicial aberto.                 Factualmente, a denúncia imputa ao
apelante a conduta de, na data de 22/01/2016, por volta das 09:30h, quebrado o vidro lateral do veículo
modelo Pálio, placa HDD-8406, de propriedade da vítima Eden Ferreira Andrade, que no momento
encontrava-se estacionado na Rua General Gurjão, sendo ação delitiva frustrada por uma guarnição
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militar, que prendeu em flagrante delito o recorrente.                 A Denúncia foi recebida em 16/02/2016,
conforme decisão de fl. 79 e, após regular instrução, foi proferida sentença condenatória, nos termos antes
delineados, datada de 31/05/2016.                 Inconformada, a defesa do réu interpôs a irresignação,
pleiteando a ocorrência do delito em sua modalidade tentada ou, alternativamente, a reforma da dosimetria
da pena.                 Em contrarrazões, o Ministério Público se manifestou pelo não provimento do recurso.
A Procuradora de Justiça Dulcelinda Lobato Pantoja manifestou-se pelo não provimento do recurso.
                É o breve relatório.                 Decido.                 Verifico que a punibilidade do réu foi atingida
pela prescrição, a qual, como é cediço, é matéria de ordem pública, que deve ser declarada em qualquer
juízo ou grau de jurisdição, e cuja ocorrência prejudica a análise do apelo, senão vejamos.                 Com
efeito, o apelante foi condenado pela prática do delito de furto, à pena de (02) anos de reclusão e 20 dias-
multa, a ser cumprida em regime inicial aberto e, conforme relatei, a sentença condenatória foi prolatada
em 31 de maio de 2016, tendo a decisão transitado em julgado para a acusação sem apresentação de
recurso e, como é cediço, após o trânsito em julgado da decisão para a acusação, o prazo prescricional
deve ser regulado pela pena aplicada em concreto (ex vi, art. 110, § 1º do CP).                 No caso em tela,
uma vez que a pena não excede a dois anos, a prescrição se daria em 04 anos, nos termos do inc. IV do
art. 109 do Código Penal. Porém, em razão de o réu ter menos de 21 anos na data do fato, a prescrição é
reduzida de metade, portanto, passa a ser em 02 (dois) anos, conforme determina o art. 115 do CP.
                Verifica-se, portanto, que, entre a data da sentença condenatória e os dias atuais, transcorreram
mais de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses, restando, assim, incontroversa a prescrição. Dessa forma,
com base na pena aplicada in concreto, resta imperioso o reconhecimento da extinção da punibilidade do
apelante, em razão da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em sua forma retroativa.                 Por
todo o exposto, com fulcro no art. 133, X, do Regimento Interno deste Sodalício, JULGO
MONOCRATICAMENTE o recurso, para declarar a perda de seu objeto, em decorrência da extinção da
punibilidade do réu BRENO DA SILVA GOMES, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do
Estado, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, IV e art. 115, todos do Código Penal.                 À
Secretaria, para as providências cabíveis.                 Belém, 13 de novembro de 2019. Des.or RONALDO
MARQUES VALLE Relator 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 6 3 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:ANTONIA MIRLEY DE SOUSA OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 6260 - JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ     PODER JUDICIÁRIO
  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PROCESSO Nº 0001663-79.2017.8.14.0015 ÓRGÃO
JULGADOR: 2º TURMA DE DIREITO PENAL RECURSO: APELAÇÃO CRIMINAL COMARCA:
CASTANHAL (2ª VARA PENAL) APELANTE: ANTONIA MIRLEY DE SOUSA OLIVEIRA (ADVOGADO
JOSE ROBERTO MELLO PISMEL) APELADO: A JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: DES. MILTON
AUGUSTO DE BRITO NOBRE          Vistos, etc.          Da análise detida dos documentos acostados aos
autos, bem como em consulta ao Sistema de Gestão Processual (LIBRA) deste e, Tribunal, constato que o
Desembargador Mairton Marques Carneiro julgou o Habeas Corpus nº. 0003927-17.2017.8.14.0000 na
sessão do dia 08.05.17, o qual tem origem na mesma ação penal (nº 0001663-79.2017.8.140015).
         Dessa forma, considerando o disposto no artigo 116 do RITJEPA - ¿a distribuição da ação ou do
recurso gera prevenção para todos os processos a ele vinculado por conexão, continência ou referentes
ao mesmo feito¿ - determino a redistribuição do feito ao magistrado prevento.          À Secretaria para os
devidos fins.          Belém, 11 de novembro de 2019. Des. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 5 8 3 1 2 0 1 1 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:JOSIVALDO ESPINGULOS DA NATIVIDADE
Representante(s):  OAB 14013 - PAULA BARROS PEREIRA DE FARIAS OLIVEIRA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PUBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
PROCESSO Nº 0002158-31.2011.8.14.0049 ÓRGÃO JULGADOR: SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO
PENAL RECURSO: APELAÇÃO PENAL COMARCA: SANTA IZABEL APELANTE: JOSIVALDO
ESPINGULOS DA NATIVIDADE (DEFENSORA PÚBLICA PAULA BARROS PEREIRA DE FARIAS)
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE            Vistos
etc.           Após análise dos autos, constato que o Ministério Público também recorreu da sentença,
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(fls.518/524) dessa forma, determino a retificação da autuação dos autos. Encaminhem-se os autos ao
Ministério Público para opinar na condição de custos legis.          À Secretaria para os devidos fins.
         Belém, 13 de novembro de 2019. Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 2 4 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 8 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:AMANDA CRISTINA DE CAMPOS LOPES Representante(s):  OAB
19230 - ROCHERTER WALBER BARBOSA MARQUES (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA.
AUTOS DE APELAÇÃO PENAL ÓRGÃO JULGADOR: 2ª. TURMA DE DIREITO PENAL  PROCESSO Nº
0003224-03.2018.8.14.0081 COMARCA DE BUJARÚ (Vara Única) APELANTE: AMANDA CRISTINA DE
CAMPOS LOPES (Adv. Rocherter Walber Barbosa Marques) APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA  
                Vistos, etc.                 I - Intime-se a defesa da Apelante Amanda Cristina de Campos Lopes,
para apresentar as razões recursais, no prazo legal;                 II - Apresentadas as razões recursais,
intime-se pessoalmente o Ministério Público para ofertar as contrarrazões;                 III - após, ao parecer
do custos legis.                 Cumpridas as determinações, retornem-me conclusos.                 À Secretaria
para cumprir. Belém (PA), 12 de novembro de 2019.   Des.or RONALDO MARQUES VALLE Relator Av.
Almirante Barroso nº 3089 - Gabinete A-207 - Bairro: Souza - CEP: 66613-710 - Belém-Pará Fone: (91)
3205-3707 - Ramal 3707/3727 - e-mail: ronaldo.valle@tjpa.jus.br RF 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 0 6 0 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Ação:
Agravo de Execução Penal em: 18/11/2019---AGRAVANTE:GEORGE NASCIMENTO SOUSA
Representante(s):  OAB 19139 - ELAINE GALVAO DE BRITO (ADVOGADO)   AGRAVADO:JUSTIÇA
PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PROCESSO Nº.
0003406-04.2019.8.14.0000 ÓRGÃO JULGADOR: 2.ª TURMA DE DIREITO PENAL RECURSO:
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL COMARCA: BELÉM (VARA DE EXECUÇAO PENAL) AGRAVANTE:
GEORGE NASCIMENTO SOUSA (ADVOGADA ELAINE GALVÃO DE BRITO)  AGRAVADO: JUSTIÇA
PÚBLICA RELATOR: Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE PROCURADOR DE JUSTIÇA:
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL. PEDIDO DE TRANFERÊNCIA
DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL. LITISPENDÊNCIA CARACTERIZADA. RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1.     No caso, verifica-se que o presente recurso apresenta as mesmas partes, causa de
pedir e pedido do Agravo de Execução Penal n. 0002687-22.2019.8.14.0000(aparentemente, os feitos
foram distribuídos em duplicidade). 2.     Destarte, caracterizada a litispendência, a qual obsta o
conhecimento do presente recurso, certo que não haverá prejuízo nenhum ao agravante, pois o mérito do
seu reclamo já foi apreciado nos autos do outro Agravo. 3.     Agravo de Execução Penal não conhecido.
DECISÃO MONOCRÁTICA           Trata-se de agravo em execução interposto por George Nascimento
Sousa, através da advogada Elaine Galvão de Brito, contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da
Vara de Execução Penal da Região Metropolitana de Belém que indeferiu seu pedido de transferência de
estabelecimento penal da Central de Triagem Metropolitana III (CTM III) para o Cento de Recuperação
Agrícola Mariano Antunes (CRAMA), em Marabá.          Nas razões do recurs          o, sustenta a defesa,
em síntese, a necessidade da transferência de estabelecimento penal para cumprimento de pena do
agravante, sob alegação de que o apenado é residente e domiciliado em Marabá, com vinculo familiar na
cidade, tendo sido prejudicada as visitas em decorrência da distância, causando graves danos financeiros
e impedindo o convívio com seus familiares.           Com esses argumentos, requer a reconsideração da
decisão impugnada e, subsidiariamente, caso não seja atendida, que o agravo seja conhecido e provido.
         Em contrarrazões, o dominus litis, pugnou pelo conhecimento e improvimento do presente agravo em
execução, devendo a decisão ser mantida em todos os seus termos.          À fl. 18, o juízo a quo manteve
a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos, determinando a remessa dos autos ao juízo ad
quem.          O Procurador de Justiça Geraldo de Mendonça Rocha, na condição de custos legis, se
manifestou pelo não conhecimento do agravo, haja vista que mera repetição de recurso anterior, e no
mérito pelo improvimento do recurso.          É o relatório. V O T O          Passo a decidir monocraticamente,
com fundamento no art. 133, X, do novo RITJPA.          Como bem indicado pelo procurador de Justiça
Geraldo de Mendonça Rocha, o pleito não pode ser conhecido.          Explico.          No caso, verifica-se
que o presente recurso apresenta as mesmas partes, causa de pedir e pedido do Agravo de Execução
Penal nº 002687-22.2019.8.14.0000, que foi julgado na sessão da 2ª Turma de Direito Penal no dia 17 de
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setembro de 2019, tendo acordão sido publicado com a seguinte ementa: ¿EMENTA: AGRAVO EM
EXECUÇÃO PENAL. PEDIDO DE TRANFERÊNCIA DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL.
IMPROCEDÊNCIA. LOTAÇÃO EXCEDIDA. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. A
transferência da execução da pena para estabelecimento prisional diverso não constitui direito subjetivo do
sentenciado, ainda que possua vínculos familiares no local em que pretende o cumprimento da
reprimenda, cabendo ao Juízo da Execução avaliar, além dos interesses pessoais do apenado, se a
medida é conveniente à administração pública. 2. A superlotação do sistema carcerário local constitui
fundamento suficiente para o indeferimento do pedido de recebimento de presos de outras comarcas. 3.
Agravo conhecido e não provido¿.          Destarte, caracterizada a litispendência, a qual obsta o
conhecimento do presente recurso, certo que não haverá prejuízo nenhum ao agravante, pois o mérito do
seu reclamo já foi apreciado, de forma exaustiva, nos autos do outro Agravo.          Com essas
considerações, não conheço deste Agravo de Execução Penal interposto pela defesa de George
Nascimento Sousa, porque caracterizada a litispendência com o Agravo de Execução Penal nº 002687-
22.2019.8.14.0000.           É como voto.          Belém, 11 de novembro de 2019. Des.or MILTON
AUGUSTO DE BRITO NOBRE  Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 8 6 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:REGINALDO OLIVEIRA DE LIMA Representante(s):
 OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   APELADO:A JUSTICA
PUBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PROCESSO Nº
0004686-44.2014.8.14.0013 ÓRGÃO JULGADOR: 2.ª TURMA DE DIREITO PENAL EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO PENAL COMARCA: CAPANEMA (3ªVARA PENAL) APELANTE:
REGINALDO OLIVEIRA DE LIMA (DEFENSOR PÚBLICO ANAMÉLIA SILVA FERREIRA) APELADO: A
JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE            Vistos etc. 
         Conforme assentado nas razões dos embargos de declaração opostos, o pedido de reconhecimento
da prescrição intercorrente pauta-se na ausência de qualquer comprovação da data em que a sentença foi
entregue em mãos do escrivão responsável pela Vara Criminal da Comarca de Capanema (literalidade do
art. 389 do CPP), uma vez que não há nos autos termo ou certidão de que o ato foi registrado em livro
especial destinado a esse fim.          Entretanto, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
¿[a] publicação da sentença ocorre quando o escrivão a recebe do juiz (CPP, art. 389; CPPM, art. 125, §
5º, II), independentemente de qualquer outra formalidade¿. (HC 103686, Relator(a):  Min. Dias Toffoli,
Primeira Turma, julgado em 07/08/2012, acórdão eletrônico DJe-173 divulg 31-08-2012 public 03-09-
2012), ou seja, a publicação materializasse pela simples tradição dos autos.          Sendo assim, e
considerado que atualmente todas as tramitações, no caso dos processos físicos, são feitas no Sistema de
Acompanhamento do Processo Judicial - Libra, determino que a Secretaria Única de Direito Penal
certifique, de acordo com o sistema informatizado, a data em que o despacho de recebimento da denúncia
e a sentença foram entregues na Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Capanema.          Após
retornem os autos conclusos.          Belém, 11 de novembro de 2019. Des.or MILTON AUGUSTO DE
BRITO NOBRE Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 8 7 1 6 2 0 0 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:JOSE CARLOS DAVID DE OLIVEIRA
APELANTE:JOSE MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS Representante(s):  ELOIZIO CORDEIRO TAVEIRA
DE SOUZA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ALMERINDO
JOSE CARDOSO LEITAO. PROCESSO N.º 0004787-16.2008.8.14.0028 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª Turma
de Direito Penal RECURSO: APELAÇÃO PENAL COMARCA DE ORIGEM: Marabá (2ª Vara Criminal de
Marabá) APELANTES: José Carlos David de Oliveira (Defensor Público Eloizio Cordeiro Taveira de
Souza) José Maria Oliveira dos Santos (Defensor Público Eloizio Cordeiro Taveira de Souza) APELADO: A
Justiça Pública      PROCURADOR DE JUSTIÇA: Almerindo José Cardoso Leitão RELATORA: Desa.
Vania Fortes Bitar               Vistos, etc.               Trata-se de Recurso de Apelação interposto por José
Maria Oliveira dos Santos e José Carlos David de Oliveira (fls.397), inconformados com a sentença
prolatada pelo MM. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Marabá, que condenou o primeiro pela
prática dos delitos previstos nos art. 33 e art. 35, da Lei nº11.343/2006, e o segundo pela prática dos
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delitos previstos nos art. 33 e art. 35, da Lei nº11.343/2006 e art. 14 da Lei nº 10.826/2003, cominando-
lhes, respectivamente, as penas totais de 18 (dezoito) anos, 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de
reclusão e 1322 (um mil, trezentos e vinte e dois) dias-multa, para José Maria, e de 15 (quinze) anos, 11
(onze) meses e 03 (três) dias de reclusão e 1798 (um mil, setecentos e noventa e oito) dias-multa, para
José Carlos, ambas a serem cumpridas inicialmente em regime fechado.               Em suas razões
recursais (fls.398/403), os apelantes pleitearam, preliminarmente, pela declaração de nulidade da
sentença modificada por embargos de declaração intempestivos. Alternativamente, pleitearam a nulidade
do tópico da sentença modificada que condenou os apelantes pela prática do delito previsto no art. 35 da
Lei nº 11/343/2006, uma vez que tal matéria não teria sido impugnada nos embargos. No mérito,
requereram a absolvição em relação ao crime previsto no art. 35 da Lei nº 11/343/2006, em razão de
ausência de provas de estabilidade e permanência da associação. Por fim, pugnaram pela declaração de
extinção da punibilidade de José Carlos David de Oliveira em relação ao delito do art. 14 da Lei nº
11.826/2003, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.               Nas contrarrazões ao recurso
(fl.406/412), o Ministério Público pugnou pelo conhecimento e provimento parcial do apelo, com o
reconhecimento da prescrição relativamente ao delito do art. 14 da Lei nº 11.826/2003, no que foi
acompanhado, nesta Superior instância, pelo Procurador de Justiça Almerindo José Cardoso Leitão
(fls.419/422).               É o relatório.               Decido.               De plano, constata-se que assiste razão à
preliminar suscitada pelos apelantes de nulidade da sentença proferida em 23/07/2015, constante às fls.
381/392, em acolhimento aos embargos de declaração interpostos pelo Ministério Público, uma vez que
estes mostravam-se patentemente intempestivos.               Inicialmente, aponte-se que o cerne do
argumento aduzido na preliminar recursal supra cinge-se ao marco que deve ser utilizado para a contagem
dos prazos para impugnação de decisões judiciais pelo Ministério Público.               Reconhecendo a
repercussão geral da matéria, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento sobre a questão
no leading case REsp nº 1349935/SE (STJ / Tema 959) firmando a tese que ¿o termo inicial da contagem
do prazo para impugnar decisão judicial é, para o Ministério Público, a data da entrega dos autos na
repartição administrativa do órgão, sendo irrelevante que a intimação pessoal tenha se dado em audiência,
em cartório ou por mandado¿.               In casu, tendo o feito ingressado na repartição administrativa do
órgão ministerial em 26/06/2015 (sexta-feira), conforme cópia do relatório de remessa de processos,
devidamente assinado, constante às fls. 404, constata-se que o prazo de 02 (dois) dias para interposição
dos aclaratórios esgotou-se em 30/06/2015 (terça-feira), sendo, portanto, patentemente intempestivos os
embargos protocolados em 03/07/2015 (sexta-feira).               Nesse sentido: STJ: PROCESSUAL PENAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR.
INTEMPESTIVIDADE. OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS FORA DO PRAZO RECURSAL. ART. 619 DO
CPP. MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DA PRERROGATIVA DE PRAZO EM DOBRO NO PROCESSO
PENAL. FLUÊNCIA DO PRAZO A PARTIR DA ENTREGA DO ARQUIVO DIGITAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 1. São intempestivos os embargos de declaração opostos fora do
prazo de 2 (dois) dias, previsto no art. 619 do CPP. 2. Em matéria penal, o Ministério Público não goza da
prerrogativa de contagem do prazo recursal em dobro. 3. O termo inicial do prazo recursal do Ministério
Público é contado a partir da da entrega do arquivo digital com a cópia do processo eletrônico.
Precedentes. 4. Embargos de declaração não conhecidos. (STJ - EDcl no AgRg na MC: 23498 RS
2014/0286595-3, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 24/02/2015, T6 - SEXTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 04/03/2015) (grifos nossos)               Portanto, reconhecida a
intempestividade dos embargos de declaração, mister declarar a nulidade da sentença exarada em
provimento aos referidos embargos, prejudicando a análise dos demais termos do presente apelo. Nesse
sentido: TJMG: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS E USO DE ENTORPECENTES -
MATERIALIDADE E AUTORIA NÃO CONTESTADAS - DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE DECISÃO -
NECESSIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - RECONHECIMENTO DO PRIVILÉGIO NA FRAÇÃO
MÁXIMA - PREJUDICIALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1- Deve ser declarada a
nulidade da decisão proferida em primeira instância que acolheu Embargos de Declaração opostos pelo
Ministério Público que sequer poderiam ter sido admitidos, eis que manifestamente intempestivos. 2- Após
o trânsito em julgado da condenação para a acusação, a prescrição regula-se pela pena em concreto. 3-
Transcorrido entre a data da publicação da sentença e o presente julgamento lapso temporal superior ao
prazo prescricional, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal. 4- Reconhecida
a prescrição resta prejudicado o pedido de reconhecimento do privilégio na fração máxima de 2/3 (dois
terços). (TJ-MG - APR: 10313140254944001 MG, Relator: Eduardo Machado, Data de Julgamento:
17/04/2018, Data de Publicação: 25/04/2018) (Grifos nossos)               E ainda, necessário apontar que,
sendo intempestivos os embargos de declaração, estes não possuem o condão de interromper o prazo
para interposição de recurso contra a sentença absolutória originalmente embargada, operando-se, como
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consequência, o trânsito em julgado da referida decisão embargada.               Nesse sentido: STJ:
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS
CORPUS. INTEMPESTIVIDADE DOS ACLARATÓRIOS. NÃO INTERRUPÇÃO DE PRAZO PARA A
INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS. 1. O prazo para oposição de embargos declaratórios em
feitos criminais é de dois dias, consoante o disposto nos artigos 619 do Código de Processo Penal e 263
do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 2. Na hipótese, a decisão que concedeu
parcialmente o habeas corpus foi publicada em 6/8/2018, segunda-feira, esgotando-se o prazo de dois
dias, previsto no art. 619 do Código de Processo Penal, em 8/8/2018, quarta-feira. No entanto, os
embargos de declaração foram opostos tão somente em 9/8/2018, razão pela qual os aclaratórios
intempestivos não interromperam o prazo para a interposição de outros recursos, como o presente agravo
regimental. 3. Agravo regimental não conhecido. (STJ - AgRg nos EDcl no HC: 355236 SP 2016/0115511-
9, Relator: Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de Julgamento: 11/09/2018, T6 - SEXTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 24/09/2018) STJ: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS FORA DO PRAZO DE 2 DIAS PREVISTO NO ART. 619 DO CPP. INTEMPESTIVIDADE
MANIFESTA. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA OS DEMAIS RECURSOS. 1. Não há como abrigar
agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 2. Consoante
orientação desta Corte Superior, os embargos de declaração intempestivos não interrompem ou
suspendem o prazo para interposição de outros recursos. 3. É pacífico o entendimento desta Corte de
que, em se tratando de matéria criminal, o prazo para oposição de Embargos de Declaração é de 2 dias,
nos termos do art. 619 do Código de Processo Penal. 4. Agravo regimental improvido. (STJ - AgInt no
RMS: 46973 PR 2014/0309226-0, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento:
17/10/2017, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/10/2017) TJDF: DIREITO PENAL.
APELAÇÕES CRIMINAIS. RECURSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFESA. CONCUSSÃO. ART.
316, CAPUT, DO CP. DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL. EXIGÊNCIA DE VANTAGEM INDEVIDA PARA
NÃO INDICIAR PARTE EM INQUÉRITO POLICIAL. TERMOINICIAL DO PRAZO RECURSAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO PESSOAL. ENTREGA DOS AUTOS COM VISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS FORA DO PRAZO DE 2 DIAS PREVISTO NO ART. 382 DO CPP.
INTEMPESTIVIDADE MANIFESTA. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA OS DEMAIS
RECURSOS.PRINCÍPIO DA CONVOLAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA
DEMONSTRADAS. PERDA DO CARGO PÚBLICO. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. 1. O termo inicial da
contagem do prazo recursal do Ministério Público se dá com a entrada dos autos no serviço de protocolo
administrativo da instituição ministerial, sendo irrelevante, para esse fim, os trâmites internos aí realizados.
2. Conforme entendimento pacificado na jurisprudência, os embargos de declaração, quando opostos
intempestivamente, não interrompem, e não suspendem, o prazo para a interposição de outros recursos,
os quais são alcançados pela preclusão, operando-se o trânsito em julgado da decisão recorrida. 3. O
princípio da convolação - o qual permite que o recurso interposto corretamente seja convolado (mudado)
em outro, por ser mais benéfico e vantajoso ao recorrente, diferenciando-se da fungibilidade, porque
enquanto nesta, o recurso interposto foi errôneo, na convolação, o recurso foi interposto corretamente -
não se presta a sanar o equívoco resultante da interposição de embargos de declaração manifestamente
intempestivos, mediante a convolação destes em recurso de apelação. 4. O réu, na qualidade de
Delegado da Polícia Civil do Distrito Federal, exigiu vantagem indevida da vítima para não indiciá-la em
inquéritos policias que tramitavam na Delegacia de Crimes contra a Ordem Tributária - DOT/PCDF,
incorrendo na prática do delito de concussão, tipificado no art. 316 , caput, do Código Penal. 5.
Materialidade e autoria do crime de concussão devidamente comprovadas pela prova oral e pericial. 6.
Aperda do cargo público desponta como consequência lógica da sentença penal condenatória que foi
devidamente fundamentada pela douta Juíza sentenciante, que entendeu estarem satisfeitos os requisitos
do art. 92, inciso I, alínea a, do Código Penal. 7. Recurso do MPDFT não conhecido. Recurso do réu
conhecido e desprovido. (TJ-DF 20130410092195 - Segredo de Justiça 0008998-22.2013.8.07.0004,
Relator: WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, Data de Julgamento: 01/03/2018, 3ª TURMA CRIMINAL,
Data de Publicação: Publicado no DJE : 14/03/2018 . Pág.: 199/204) (Grifos nossos)               O Regimento
Interno deste TJEPA dispõe em seu art. 133, XII, b, que compete ao Relator dar provimento ao recurso se
a decisão recorrida contrariar acórdão proferido pelos Tribunais Superiores em julgamento de recursos
repetitivos, como no caso em análise.               Diante do exposto, com fulcro no art. 133, XXII, b, do
Regimento Interno do TJEPA, conheço o recurso e acolho a preliminar de nulidade da sentença
modificada em razão da intempestividade dos embargos interpostos, restabelecendo a sentença
absolutória originária, restando prejudicada a análise dos demais termos do apelo.               P.R.I.C.
              Belém/PA, 08 de novembro de 2019. Desa. VANIA FORTES BITAR Relatora 
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 8 4 7 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 9 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Recurso em Sentido Estrito em: 18/11/2019---RECORRENTE:FREDISON ROCHA
Representante(s) :    OAB 9612 -  MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (ADVOGADO)   
RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO Nº 0006484-
74.2017.8.14.0097 COMARCA DE ORIGEM: Benevides (Vara Criminal de Benevides) RECORRENTE:
Fredison Rocha (Adv. Marcio Fabio Nunes da Silva - OAB/PA nº 9.612) RECORRIDA: A Justiça Pública
PROCURADOR DE JUSTIÇA: Hezedequias Mesquita da Costa RELATORA: Desa. Vania Fortes Bitar
           Vistos, etc. 1. Por motivo de foro íntimo, com supedâneo no art. 221 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal1 c/c art. 145, §1º, do Código de Processo Civil2, aplicável por analogia, declino
suspeição para atuar nestes autos; 2. Encaminhem-se os autos à Secretaria da 2ª Turma de Direito Penal
para redistribuição.            Belém/PA, 08 de novembro de 2019. Desa. VANIA FORTES BITAR Relatora 1
Art. 221. O magistrado declarar-se-á impedido ou afirmará suspeição nos casos previstos em lei. 2 Art.
145. (...) §1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar
suas razões. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 6 0 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:ELIZABETH SODRE DA SILVA
APELANTE:ERNILDO DE JESUS DOS SANTOS Representante(s):  OAB 10963 - EDGAR MOREIRA
ALAMAR (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. APELAÇÃO PENAL PROCESSO N.º 0006860-
50.2019.8.14.0401 COMARCA DE ORIGEM: 2ª Vara Criminal de Belém  APELANTES: Elizabeth Sodre da
Silva e Ernildo de Jesus dos Santos (Def.: Edgar Moreira Alamar) APELADA: A Justiça Pública
RELATORA: Desa. Vania Fortes Bitar Vistos, etc. 1.     Tendo em vista que o Des. Ronaldo Marques Valle
foi Relator do Habeas Corpus nº. 0803791-16.2019.8.14.0000 (ex-vi Acórdão ID-PJ-e n.º: 1812173),
distribuído em 17/05/2019, impetrado em favor do Paciente Ernildo de Jesus dos Santos, corréu na ação
penal objeto da presente Apelação, estando, portanto, a ele vinculado por prevenção, em observância ao
art. 116 e seguintes do Regimento Interno deste E. TJ-PA, determino a remessa dos presentes autos à
Secretaria, a fim de que seja operada a redistribuição do feito, conforme a ordem de serviço n.º 01/2018-
VP, com a devida compensação. Belém/PA, 04 de novembro de 2019. Desa. VANIA FORTES BITAR
Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 6 4 6 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:HEIDER BARROS MORAES DE
ALMEIDA Representante(s):  OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR)   APELANTE:ROBSON MESQUITA DE DEUS Representante(s):  OAB 14069 - MARCUS
NASCIMENTO DO COUTO (ADVOGADO)    APELANTE:ALESSANDRO SOUSA LOPES
Representante(s):    OAB 14069 -  MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTIÇA PUBLICA. APELAÇÃO PENAL PROCESSO Nº: 0007464-66.2018.8.14.0006
COMARCA DE ORIGEM: 3ª Vara Criminal de Ananindeua APELANTES: Robson Mesquita de Deus e
Alessandro Sousa Lopes (Adv.: Marcus Nascimento do Couto - OAB/PA n.º: 14.069) Heider Barros
Moraes de Almeida (Def.: Romina Ariane Rodrigues Azevedo) APELADA: A Justiça Pública RELATORA:
Desa. Vania Fortes Bitar Vistos, etc.,     Ante o transcurso in albis do prazo para oferecimento das razões
recursais dos apelantes Robson Mesquita de Deus e Alessandro Sousa Lopes, ex-vi certidão às fls. 135,
determino: 1-     A intimação pessoal dos referidos réus, ou por Edital, caso não encontrados, a fim de que
os mesmos constituam novo advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar as referidas razões;
2-     Caso não constituído novo patrono, ou ainda, o por estes constituído, não as apresente,
encaminhem-se os autos ao Defensor Público Chefe da Entrância Especial, para ratificação ou não das
razões recursais já apresentadas às fls. 121/123v, em favor dos três réus. 3-     Em seguida, encaminhem-
se os autos ao Ministério Público para ratificação ou apresentação de novas contrarrazões recursais aos
Apelos dos réus supramencionados; 4-     Após, encaminhem-se os presentes autos à Douta Procuradoria,
para exame e parecer. 5-     Por fim, retornem-me conclusos. Belém/PA, 04 de novembro de 2019. Desa.
VANIA FORTES BITAR  Relatora 
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 9 6 2 2 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE Ação: Recurso em
S e n t i d o  E s t r i t o  e m :  1 8 / 1 1 / 2 0 1 9 - - - I N T E R E S S A D O : A L E X  D A  C O S T A  P E R E I R A
RECORRENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA RECORRIDO:JUSTIÇA PUBLICA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DO DES. RONALDO
MARQUES VALLE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO Nº 0007896-22.2017.8.14.0200
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL COMARCA DA CAPITAL (JUSTIÇA MILITAR -
Vara Única) RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ RECORRIDO: ALEX DA
COSTA PEREIRA                    Vistos etc.,                   Considerando haver nos autos as razões recursais
do recorrente (fls. 170/175), bem como o juízo de retratação (fl. 176) converto o julgamento em diligência e
determino:                   I - O retorno dos autos ao juízo a quo, a fim de promover a intimação do recorrido,
para ofertar as contrarrazões;                   II - Ofertada as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao
exame e parecer do custos legis.                   Após, retornem-me conclusos.                   À Secretaria para
cumprir.                 Belém, 13 de novembro de 2019. Des. RONALDO MARQUES VALLE Relator RF 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 9 5 5 1 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE Ação: Recurso em
Sent ido Est r i to  em: 18/11/2019-- -RECORRENTE:MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL 
RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA INTERESSADO:FORTUNATO PAIXAO MONTEIRO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DO DES. RONALDO
MARQUES VALLE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO Nº 0008295-51.2017.8.14.0200
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL COMARCA DA CAPITAL (JUSTIÇA MILITAR -
Vara Única) RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ RECORRIDO:
FORTUNATO PAIXÃO MONTEIRO                    Vistos etc.,                   Considerando haver nos autos as
razões recursais do recorrente (fls. 170/175), bem como o juízo de retratação (fl. 176) converto o
julgamento em diligência e determino:                   I - O retorno dos autos ao juízo a quo, a fim de promover
a intimação do recorrido, para ofertar as contrarrazões;                   II - Ofertada as contrarrazões,
encaminhem-se os autos ao exame e parecer do custos legis.                   Após, retornem-me conclusos.
                  À Secretaria para cumprir.                 Belém, 13 de novembro de 2019. Des. RONALDO
MARQUES VALLE Relator RF 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 1 1 5 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:EDIVAN LOPES Representante(s):  OAB
11851 - JANE TELVIA DOS SANTOS AMORIM (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PUBLICA.
PROCESSO Nº 0009411-59.2014.8.14.0051 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª Turma de Direito Penal RECURSO:
APELAÇÃO PENAL COMARCA DE ORIGEM: 2ª Vara Criminal de Santarém APELANTE: Edivan Lopes
(Adv.: Jane Telvia dos Santos Amorim APELADA: A Justiça Pública      RELATORA: Desa. Vania Fortes
Bitar. Vistos, etc. Por motivo de foro íntimo, declaro-me suspeita para funcionar no presente feito, nos
termos do art. 145, § 1º, do CPC. À Secretaria para os devidos fins. Belém/PA, 11 de novembro de 2019.
Desa. VANIA FORTES BITAR Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 8 2 6 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Recurso em Sentido Estrito em: 18/11/2019---RECORRENTE:LOURIVAL PEREIRA DE
MORAES FILHO Representante(s):  OAB 12301 - ROMINA ARIANE RODRIGUES AZEVEDO
(DEFENSOR)   RECORRIDO:JUSTIÇA PUBLICA. RECURSO PENAL EM SENTIDO ESTRITO
PROCESSO Nº 0009782-66.2011.8.14.0006 COMARCA DE ORIGEM: 4ª Vara Criminal de Ananindeua
RECORRENTE: Lourival Pereira de Moraes Filho (Def.: Romina Ariane Rodrigues Azevedo) RECORRIDA:
A Justiça Pública RELATORA: Desa. Vania Fortes Bitar Vistos, etc., Tendo em vista tratar-se o presente
feito de Recurso Penal em Sentido Estrito, e não Apelação Penal, determino: 1 - À Secretaria para
retificação da capa dos autos, nos termos do art. 122 do RITJ/PA; 2. - Tendo em vista que o juízo a quo já
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se manifestou às fls. 162, acerca da manutenção da Decisão de Pronúncia, nos termos do disposto no art.
589, do CP, dê-se vistas à Douta Procuradoria de Justiça para exame e parecer. 3. - Após, retornem-me
conclusos. Belém/PA, 04 de novembro de 2019 Desa. VANIA FORTES BITAR Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 3 4 9 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA Ação: Recurso em Sentido Estrito em: 18/11/2019---RECORRENTE:GENILSON ROCHA
MOREIRA Representante(s):  OAB 24773 - GUILHERME ISRAEL KOCHI SILVA (DEFENSOR)  
RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA. RECURSO PENAL EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO Nº 0011434-
96.2017.8.14.0010 COMARCA DE ORIGEM: 1ª Vara de Breves RECORRENTE: Genilson Rocha Moreira
(Def.: Guilherme Israel Kochi Silva) RECORRIDA: A Justiça Pública RELATORA: Desa. Vania Fortes Bitar
Vistos, etc., Tendo em vista tratar-se o presente feito de Recurso Penal em Sentido Estrito, e não
Apelação Penal, determino: 1 - À Secretaria para retificação da capa dos autos, nos termos do art. 122 do
RITJ/PA; 2 - Retornem os autos ao juízo de origem, para que o mesmo exerça, ou não, seu juízo de
retratação, em respeito ao que dispõe o art. 589 do CPP. 3 - Não se retratando o juízo a quo,
encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para exame e parecer. 4. - Exercido o juízo de
retratação, ou após ultimadas as diligências anteriores, retornem-me conclusos. Belém/PA, 30 de outubro
de 2019 Desa. VANIA FORTES BITAR                             Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 6 2 0 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:ERICK PATRICK PINHEIRO CORDEIRO Representante(s):  OAB
8927 - ALIPIO RODRIGUES SERRA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. AUTOS DE
APELAÇÃO PENAL ÓRGÃO JULGADOR: 2ª. TURMA DE DIREITO PENAL PROCESSO Nº 0013862-
08.2018.8.14.0401 COMARCA DA CAPITAL (2ª Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente da
Comarca da Capital) APELANTE: ERICK PATRICK PINHEIRO CORDEIRO (Adv. Alípio Rodrigues Serra)
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA                 Vistos, etc.                 I - Encaminhem-se os autos à Instância
Superior da Defensoria Pública, a fim de que seja designado defensor público, para apresentar as razões
ao apelo do réu Erick Patrick Pinheiro Cordeiro.                 II - Apresentadas as razões recursais, intime-se
pessoalmente o Ministério Público para ofertar as contrarrazões;                 III - Após, ao parecer do custos
legis.                 Cumpridas as determinações, retornem-me conclusos.                 À Secretaria para
cumprir. Belém (PA), 06 de novembro de 2019. Des.or RONALDO MARQUES VALLE Relator Av.
Almirante Barroso nº 3089 - Gabinete A-207 - Bairro: Souza - CEP: 66613-710 - Belém-Pará Fone: (91)
3205-3707 - Ramal 3707/3727 - e-mail: ronaldo.valle@tjpa.jus.br RF 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 8 4 8 2 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:MAIKEL FERREIRA LOPES Representante(s):  OAB
14555 - ANTONIO ROSA RAMOS NETO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. PODER
J U D I C I Á R I O  T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D O  E S T A D O  D O  P A R Á  P R O C E S S O  N º .
0014848.22.2014.8.14.0006 ÓRGÃO JULGADOR: SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL
RECURSO: APELAÇÃO PENAL COMARCA: ANANINDUA (1ª VARA CRIMINAL) APELANTE: MAIKEL
FERREIRA LOPES (ADVOGADO ANTÔNIO ROSA RAMOS NETO)   APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA
RELATOR: Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE          Vistos etc.          Intime-se, o apelante,
por intermédio de seu advogado, para apresentar as razões recursais, em cumprimento ao disposto no art.
600, caput e §4.º, do Código de Processo Penal.          Proceda-se, em seguida, a intimação pessoal do
Representante do Ministério Público de 1º Grau, para contrarrazoar.          Após, encaminhem-se os autos
ao Ministério Público para opinar, na condição de custos legis.          À Secretaria para os devidos fins.
         Belém, 13 de novembro de 2019. Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 9 1 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:MAIKON ANTONIO DOS SANTOS CASTRO
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Representante(s):  OAB 27220-B - BERNARDO ARAUJO DA LUZ (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PROCESSO Nº.
0015991.54.2016.8.14.0401 ÓRGÃO JULGADOR: SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL
RECURSO: APELAÇÃO PENAL COMARCA: BELÉM (2ª VARA CRIMINAL) APELANTE: MAIKON
ANTONIO DOS SANTOS CASTRO (ADVOGADO BERNARDO ARAÚJO DA LUZ)   APELADO: JUSTIÇA
PÚBLICA RELATOR: Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE          Vistos etc.          Intime-se, o
apelante, por intermédio de seu advogado, para apresentar as razões recursais, em cumprimento ao
disposto no art. 600, caput e §4.º, do Código de Processo Penal.          Proceda-se, em seguida, a
intimação pessoal do Representante do Ministério Público de 1º Grau, para contrarrazoar.          Após,
encaminhem-se os autos ao Ministério Público para opinar, na condição de custos legis.          À Secretaria
para os devidos fins.          Belém, 12 de novembro de 2019. Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO
NOBRE Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 6 0 4 6 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:CARLOS ALBERTO LEAL COSTA Representante(s): 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA.
DESPACHO I.     Junte-se aos autos; II.     Defiro o pedido; III.     Á Secretaria, para as devidas
providências   Belém, 13 de novembro de 2019   Des. Ronaldo Valle    Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 3 1 9 4 1 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE Ação: Apelação
Criminal  em: 18/11/2019---APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
APELADO:MAURO DOS SANTOS RODRIGUES Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  . AUTOS DE APELAÇÃO PENAL PROCESSO Nº
0024319-41.2014.8.14.0401 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL COMARCA DA
CAPITAL - 8ª VARA CRIMINAL APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO APELADO: MAURO DOS SANTOS
RODRIGUES PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO RELATOR: DES.
RONALDO MARQUES VALLE EMENTA APELAÇÃO PENAL. FURTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
PRESCRIÇÃO RECURSO PREJUDICADO. 1. Restando evidenciada nos autos a fluência do prazo
prescricional, forçoso o reconhecimento da extinção da punibilidade do apelante, em razão da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, nos termos do 109, VI, do Código Penal. 2. DECLARAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I CA
                Trata-se do recurso de Apelação Penal interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO contra sentença
proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher,
que absolveu o apelado MAURO DOS SANTOS RODRIGUES das acusações de ter, em tese, cometido o
delito descrito no art. 140 do Código Penal.                 Factualmente, a denúncia descreve que, o apelado e
a vítima, mantiveram uma relação marital durante 23 (vinte e três) anos, não tendo o apelado se
conformado com o fim da relação. Prossegue afirmando que, na data de 14 de fevereiro de 2014, a vítima
foi ameaçada, após mais um episódio de brigas, ser morta a facadas.                 A Denúncia foi recebida
em 19/02/2016, conforme decisão de fl. 05 e, após regular instrução, foi proferida sentença absolutória.
                Inconformado, o parquet interpôs recurso de apelação, argumentando pela necessária reforma
da decisão, pretendendo a condenação do recorrente nos termos do art. 140 c/c art. 61, ¿f¿ - ambos do
CP.                 Em contrarrazões, a Defensoria Pública argumenta pela necessária manutenção da
sentença absolutória proferida.                 O Procurador de Justiça Claudio Bezerra de Melo manifestou-se
pelo não provimento do recurso.                 É o breve relatório.                 Decido.                 Verifico que a
punibilidade do réu foi atingida pela prescrição, a qual, como é cediço, é matéria de ordem pública, que
deve ser declarada em qualquer juízo ou grau de jurisdição, e cuja ocorrência prejudica a análise do apelo,
senão vejamos.                 Para a compreensão do dito, é necessário esclarecer que, tratando-se de
recurso da acusação, o prazo prescricional a ser considerado será aquele correspondente a pena máxima
cominada ao delito que, nos termos das razões recursais, é tipificado nos arts. 140 c/c 61, ¿f¿ do CP.
Nessa perspectiva, a delito de ameaça tem como sanção punitiva maior o quantum de 06 (seis) meses,
podendo ser agravado em decorrência do crime ser praticado contra sua ex-companheira em, no máximo,
2/3 da pena, conforme preconiza o Superior Tribunal de Justiça em seus julgados, destaco: PENAL E
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIME DE AMEAÇA.
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REINCIDÊNCIA. AUMENTO ACIMA DE 1/6. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
ILEGALIDADE FLAGRANTE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. (¿) 2. Apesar de a lei
penal não fixar parâmetro específico para o aumento na segunda fase da dosimetria da pena, o
magistrado deve se pautar pelo princípio da razoabilidade, não se podendo dar às circunstâncias
agravantes maior expressão quantitativa que às próprias causas de aumentos, que variam de 1/6 (um
sexto) a 2/3 (dois terços). Portanto, via de regra, deve se respeitar o limite de 1/6 (um sexto) (HC
282.593/RR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe
15/08/2014). 3. Hipótese em que pena foi elevada em 100%, na segunda fase, em face de circunstância
agravante, sem fundamentação, o que não se admite, devendo, pois, ser reduzida a 1/6, nos termos da
jurisprudência desta Corte. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC 373.429/RJ, Rel. Ministro NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 13/12/2016)                 No caso em tela, a pena
máxima de 06 (seis) meses, acrescida de 2/3 resultará em uma sanção de 10 (dez) meses, elemento que
atrai o prazo prescricional de 03 (três) anos - art. 109, VI do CP. Nesse contexto processual, é indubitável
que, entre o recebimento da denúncia e os dias atuais, o lapso temporal acima referido foi superado,
sendo imperioso o reconhecimento da extinção da punibilidade do apelado, em razão da prescrição da
pretensão punitiva do Estado, em sua forma retroativa.                 Por todo o exposto, com fulcro no art.
133, X, do Regimento Interno deste Sodalício, JULGO MONOCRATICAMENTE o recurso, para declarar a
perda de seu objeto, em decorrência da extinção da punibilidade do réu MAURO DOS SANTOS
RODRIGUES, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do art. 109, VI
do Código Penal.                 À Secretaria, para as providências cabíveis.                 Belém, 13 de novembro
de 2019. Des.or RONALDO MARQUES VALLE Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 8 1 9 1 6 4 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:ALAIR FREITAS BARBOSA Representante(s):  OAB
24058 - KARINA LIMA PINHEIRO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ AUTOS DE APELAÇÃO PENAL ÓRGÃO JULGADOR:
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL PROCESSO Nº.0081916-47.2015.8.14.0040 COMARCA:
PARAUAPEBAS (1ª VARA PENAL) APELANTE: ALAIR FREITAS BARBOSA (ADVOGADA KARINA LIMA
PINHEIRO) APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: DES. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE
         Vistos etc.          Considerando o teor da certidão (fl.116) atestando que a patrona da apelante Karina
Lima Pinheiro, apesar de devidamente intimada (a) (fls.114/115) não apresentou as razões recursais e em
observância ao princípio da ampla defesa, determino a intimação pessoal do recorrente Alair Freitas
Barbosa para, caso queira, constituir novo patrono, no prazo de 10 (dez) dias e, apresentar suas razões
recursais.          Frustrada a intimação pessoal, determino que o ato seja realizado por meio de edital, no
prazo legal.          Transcorrido in albis o prazo estipulado, sem quaisquer protocolos apresentados,
certifique-se de imediato e sejam remetidos os autos à Defensoria Pública para que apresente as devidas
razões ao recurso de apelação.          Proceda-se, em seguida, a intimação pessoal do Representante do
Ministério Público de 1º Grau, para contrarrazoar.          Após, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público para opinar, na condição de custos legis.          Belém, 11 de novembro de 2019. Des.or MILTON
AUGUSTO DE BRITO NOBRE Relator

 

 
 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 3ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 6 1 1 2 0 0 9 8 1 4 0 1 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:MARIA DE NAZARE PIABA DE
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 12222 - ANTONIO JOAO BRITO ALVES (ADVOGADO)  
APELANTE:LUCIANA PIABA DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 12222 - ANTONIO JOAO BRITO
ALVES (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do
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Pará   Gabinete da Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos Apelação, nº:0000166-
11.2009.8.14.0112  Considerando que devidamente intimado o advogado do apelante deixou transcorrer
sem cumprir a diligência determinada por esta relatora, intime-se pessoalmente o recorrente para que
declare ao Oficial de Justiça, no ato do cumprimento do Mandado, se deseja constituír novo advogado ou
ser assistido por um Defensor Público. Cientificando-lhe que caso opte por advogado particular tem o
prazo de 05(cinco)dias para habilitação do novo patrono, caso contrário, transcorrido o prazo mencionado,
os autos serão encaminhados à Defensoria para representa-las, visando assegurar-lhe o direito
constitucional a devida assistência jurídica e salvaguardar o princípio da razoável duração do processo.
      Belém, 12 de novembro de 2019. Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS  Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 1 0 0 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:ELVYS BRITO DE CAMPOS APELANTE:LUCIVALDO
COELHO DA SILVA Representante(s):  OAB 12925 - ANA LAURA MACEDO SA (DEFENSOR)  
APELANTE:ALAN AUGUSTO PENA RAIOL Representante(s):  OAB 4672 - MARLI SOUSA SANTOS
(ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ Gab. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior PROCESSO Nº 0000410-
03.2009.8.14.0091 APELAÇÃO PENAL COMARCA DE ORIGEM: SALVATERRA-PA APELANTES:
ELVYS BRITO DE CAMPOS e LUCIVALDO COELHO DA SILVA REPRESENTANTE: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ APELANTE:ALAN AUGUSTO PENA RAIOL REPRESENTANTE:
MARLI SOUSA SANTO, OAB/PA Nº 4672 APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: DES. LEONAM
GONDIM DA CRUZ JÚNIOR      Vistos.      Determino a baixa dos autos em diligência, para que seja
intimada a Defensoria Pública, a apresentar as razões da apelação em favor do réu ELVYS BRITO DE
CAMPOS.      Em seguida, ao Ministério Público de 1º grau para contarrazoar o recurso.      Após,
encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para exame e parecer      À Secretaria para cumprir as
formalidades legais.      Belém, 11 de novembro de 2019                  Des. LEONAM GONDIM DA CRUZ
JÚNIOR                               Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 6 0 5 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO HOLANDA REIS Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:EMERSON JOSE FURTADO FERREIRA Representante(s):  OAB
17017 - NILDON DELEON GARCIA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 20873 - ANTONIO ALBERTO DA
COSTA PIMENTEL (ADVOGADO)  OAB 9873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. Processo n.º 0000866-05.2006.8.14.0008 SECRETARIA ÚNICA DE
DIREITO PENAL Apelação Penal      Apelante: EMERSON JOSÉ FURTADO FERREIRA      Apelado:
JUSTIÇA PÚBLICA                   DESPACHO     O art. 293 do Regimento Interno desta E. Corte determina,
respectivamente, que ¿Se o apelante declarar, na petição ou termo de apelação que deseja oferecer
razões no âmbito do Tribunal, assim que distribuídos os autos, a Secretaria abrirá vistas as partes,
observados os prazos legais e feitas as devidas intimações, inclusive do assistente de acusação.
Parágrafo único. Apresentadas as razões, os autos serão conclusos ao Relator, que intimará a
Procuradoria de Justiça, para oferecer manifestação.¿     Desta forma, cumpra a Secretaria a
determinação sobredita, e após, remetam-se os autos à D. Procuradoria de Justiça.          Belém/PA, 12
novembro de 2019.  Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS,                        Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 4 5 0 2 0 1 5 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR Ação:
Recurso em Sentido Estrito em: 18/11/2019---RECORRENTE:FRANCISCO MURILO DOURADO AGUIAR
Representante(s):  OAB 13280 - LUIZ TIAGO COELHO PONTES (ADVOGADO)   RECORRIDO:JUSTIÇA
PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gab. Des. Leonam
Gondim da Cruz Júnior PROCESSO Nº 0001004-50.2015.8.14.0109 SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO
PENAL RECURSO EM SENTIDO ESTRITO COMARCA DE ORIGEM: GARRAFÃO DO NORTE-PA
RECORRENTE: FRANCISCO MURILO DOURADO AGUIAR REPRESENTANTE: LUIZ TIAGO COELHO
PONTES, OAB/PA Nº 13.280 RECORRIDO: JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA
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CRUZ JÚNIOR      Vistos.      Considerando a ausência do juízo de retratação acerca da reforma ou
manutenção da decisão de fls.89/90-v , determino a baixa dos autos em diligência a fim de suprir a
manifestação do M.M. Juizo a quo, a teor do art. 589 do CPP.      Cumprida a diligência, e diante da
manifestação de renúncia expressada pelo advogado do recorrente, à fl. 91, intime-se pessoalmente o réu,
a nomear novo patrono. Caso assim não proceda, os autos deverão ser encaminhados à Defensoria
Pública para patrociná-lo.      Em seguida, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça, para
análise e parecer. À Secretaria para cumprir as formalidades legais, com urgência. Belém, 13 de
novembro de 2019                  Des. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR                               Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 8 7 1 1 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:M. C. S.  Representante(s):  OAB 10585
- LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. Poder
Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará   Gabinete da Desembargadora Maria de Nazaré Silva
Gouveia dos Santos Apelação, nº:0001787-11.2011.8.14.0061  Considerando que devidamente intimado o
advogado do apelante deixou transcorrer sem cumprir a diligência determinada por esta relatora, intime-se
pessoalmente o recorrente para que declare ao Oficial de Justiça, no ato do cumprimento do Mandado, se
deseja constituír novo advogado ou ser assistido por um Defensor Público. Cientificando-lhe que caso opte
por advogado particular tem o prazo de 05(cinco)dias para habilitação do novo patrono, caso contrário,
transcorrido o prazo mencionado, os autos serão encaminhados à Defensoria para representa-las, visando
assegurar-lhe o direito constitucional a devida assistência jurídica e salvaguardar o princípio da razoável
duração do processo.       Belém, 12 de novembro de 2019. Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS  Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 5 1 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 8 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO HOLANDA REIS Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:AMANDA CRISTINA DE CAMPOS LOPES Representante(s):  OAB
19230 - ROCHERTER WALBER BARBOSA MARQUES (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA.
Processo n.º 0002945-17.2018.8.14.0081 Secretaria Única de Direito Penal Apelação Penal      Apelante:
AMANDA CRISTINA DA CAMPOS LOPES      Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA DESPACHO          I. O art.
293 do Regimento Interno desta E. Corte determina, respectivamente, que ¿Se o apelante declarar, na
petição ou termo de apelação que deseja oferecer razões no âmbito do Tribunal, assim que distribuídos os
autos, a Secretaria abrirá vistas as partes, observados os prazos legais e feitas as devidas intimações,
inclusive do assistente de acusação. Parágrafo único. Apresentadas as razões, os autos serão conclusos
ao Relator, que intimará a Procuradoria de Justiça, para oferecer manifestação.¿          II. Cumpra a
Secretaria a determinação supra, conforme requerido às fls. 107, e após, remetam-se os autos à D.
Procuradoria de Justiça.          Belém/PA, 13 de novembro de 2019.                      Desembargador
RAIMUNDO HOLANDA REIS                        Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 3 5 5 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:JULIO ARAUJO DA SILVA Representante(s):  OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. Tribunal
de Justiça do Estado do Pará   Gabinete do Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0003935-58.2013.8.14.0024 APELANTE: JULIO ARAUJO DA SILVA
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA  PROCURADOR DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO. 3ª TURMA DE DIREITO PENAL DECISÃO
MONOCRÁTICA      JÚLIO ARAUJO DA SILVA, por meio de advogado, interpôs o presente RECURSO
DE APELAÇÃO CRIMINAL contra a sentença proferida pelo Juízo da Vara Criminal da Comarca de
Itaituba-PA, que JULGOU PROCEDENTE a denúncia para condenar o recorrente à pena definitiva 03
(três) meses de detenção, pela prática do crime de lesão corporal, tipificado no art. 129, §9º do CPB c/c
art. 7º da Lei nº 11.340/2006, a ser cumprido em regime aberto. (artigo 33, §2º, ¿c¿ do CPB).      O
magistrado a quo aplicou a suspensão condicional da pena, em favor do apelante, nos termos art. 77 do
Código Penal Brasileiro.      O Inquérito Policial instaurado para apurar a responsabilidade do denunciado
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Julio Araújo da Silva, com quem a vítima, Sr. Edilene Pereira dos Santos, convive maritalmente por cerca
de sete anos, advindo três filhos deste relacionamento.      Consta no inquérito policial que na data de
25.12.12, em torno das 12:00h, o casal estava comemorando a data natalina na residência de amigos,
quando em dado momento chegou ao local um ex-namorado da vítima, acarretando ciúmes no ora
denunciado.      Diante da situação, a vítima e o denunciado deixaram o local, mas quando trafegavam
pela 29ª rua, eis que o denunciado puxou os cabelos da vítima e a jogou no chão.      A vítima conseguiu
fugir e retornou à residência dos amigos, decidindo por pernoitar naquele local, mas por volta das 3h da
manhã foi despertada por barulhos de pedras no telhado, quando ao olhar pela janela avistou o oro
denunciado como responsável por aquela ação.      Percebeu ainda o denunciado pular o muro da
residência, mas foi impedido de chegar ao imóvel por conta dos cachorros terem-no mordido.      A policia
militar foi acionada e prendeu o referido autor.      A denúncia foi recebida em 23.07.2013 (fl.32).
     Transcorrida a instrução processual, fora condenado à pena definitiva de 03 (três) meses de detenção,
pela prática do crime de lesão corporal, tipificado no art. 129, §9º do CPB c/c art. 7º da Lei nº 11.340/2006,
a ser cumprido em regime aberto. (artigo 33, §2º, ¿c¿ do CPB).      Irresignado, o apelante interpôs o
recurso de apelação.      Em razões recursais (fls. 109/110), o recorrente pugna pelo reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva estatal, e, consequentemente, a extinção de punibilidade, na forma do
art. 107, inciso IV, do CP.      Em sede de contrarrazões (fls. 111/112), o Ministério Público de 1º grau
pugna pelo conhecimento e provimento do recurso manejado pela defesa.      Instada a se manifestar, a
Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do recurso, para que seja declarada
extinta a punibilidade do réu, em razão da prescrição retroativa.      É o relatório.      DECIDO
        Apreciando acuradamente os autos,  impõe-se o reconhecimento da prescr ição na
modalidade retroativa, uma vez que a prescrição da pretensão punitiva é matéria de ordem pública e
antecede ao exame de outros temas e que deve ser declarada em qualquer tempo e grau de jurisdição.
         Sabe-se que o art. 110, § 1º do CPB, disciplina: ¿Art. 110. A prescrição depois de transitar em
julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo
anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Parágrafo primeiro. A
prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de
improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo
inicial data anterior à da denúncia ou queixa.¿      Considerando que o apelante fora condenado à pena de
03 (três) meses de detenção pelo crime de lesão corporal. (art. 129, §9º, do Código Penal, c/c art. 7º, da
Lei nº 11.340/06).      Nos termos do artigo 109, VI, do Código Penal, a prescrição da pena inferior a 01
(um) ano, prescreve em 03 (três) anos.           Em análise dos marcos interruptivos, o recebimento da
denúncia ocorreu em 23.07.2013 (fl.32). A sentença condenatória foi publicada em 18.08.2016 (fls. 97/99).
Assim, entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença
condenatória, transcorreram-se mais de 03 (três) anos, lapso temporal superior ao prazo prescricional
determinado pela pena aplicada ao delito.           Logo, imperativo é o reconhecimento da extinção da
punibilidade do sentenciado pela prescrição retroativa.           Nesse sentido a jurisprudência pátria:
¿APELAÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. RECONHECIMENTO. 1. Constatado
que entre a data do recebimento da denúncia e a da publicação da sentença, transcorreu lapso temporal
suficiente à prescrição, tomando-se como base a reprimenda em concreto, há de ser declarado o seu
reconhecimento, na modalidade retroativa e, em consequência, extinta a punibilidade do apelante.
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA, PARA DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE DO APELANTE
PELA PRESCRIÇÃO NA MODALIDADE RETROATIVA. (TJ-GO - APR: 04450794620118090091, Relator:
DES. NICOMEDES DOMINGOS BORGES, Data de Julgamento: 01/12/2016, 1A CAMARA CRIMINAL,
Data de Publicação: DJ 2169 de 15/12/2016)¿ ¿APELAÇÃO DEFENSIVA. AMEAÇA. PRESCRIÇÃO
RETROATIVA RECONHECIDA. 1. O advento da prescrição retroativa obsta a incursão na matéria
probatória, pois tem natureza de preliminar de mérito. No caso, importa reconhecer de ofício a causa
extintiva de punibilidade, eis que transcorrido o respectivo lapso temporal entre o recebimento da denúncia
e a publicação da r. sentença condenatória. 2. A prescrição, a teor de art. 110, do Código Penal, regula-se
em função da pena aplicada, considerando-se, para tanto, a pena imposta pela r. sentença. Inteligência,
ademais, do art. 115, do Código Penal. 3. Acórdão em que se julga extinta a punibilidade do réu. (TJ-SP
00205900820118260068 SP 0020590-08.2011.8.26.0068, Relator: Airton Vieira, Data de Julgamento:
11/07/2017, 3ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação: 14/07/2017)¿ ¿APELAÇÃO. AMEAÇA.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. Decorrido entre a data do fato e a data do
recebimento da denúncia lapso temporal superior a 02 anos, e imposta ao réu pena de 01 mês e 10 dias
de detenção, prescrita está a pretensão punitiva do Estado e, por consequência, extinta a punibilidade do
acusado. DECLARADA, DE OFÍCIO, EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU. MÉRITO PREJUDICADO.
(Apelação Crime Nº 70056007644, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nereu
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José Giacomolli, Julgado em 07/03/2014) (TJ-RS - ACR: 70056007644 RS, Relator: Nereu José
Giacomolli, Data de Julgamento: 07/03/2014, Terceira Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 21/03/2014)¿      DISPOSITIVO      Ante o exposto, CONHEÇO DO RECURSO e DOU-LHE
PROVIMENTO, para reconhecer a extinção da punibilidade do apelante JULIO ARAUJO DA SILVA, nos
termos dos arts. 107, IV c/c art. 109, inciso VI c/c art. 110, §1º, todos do CPB.      Belém, 11 de novembro
de 2019.           Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO           Desembargador Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 2 6 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:CLAUDIA DA SILVA VASCONCELOS Representante(s):  OAB
20071/PA - EUGENIO DIAS DOS SANTOS (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. APELAÇÃO
CRIMINAL N.º: 0004026-74.2019.8.14.0401 APELANTE:  CLAUDIA DA SILVA VASCONCELOS
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO          Vistos          Da
análise detida dos documentos acostados aos autos, bem como em consulta ao Sistema de gestão
processual deste Tribunal (PJE), constato que a Desa. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS julgou o habeas corpus nº 0801800-05.2019.8.14.0000 o qual tem origem na mesma ação penal
(nº 0004026-74.2018.8.14.0000)          Dessa forma, considerando o disposto no artigo 116 do RITJEPA-
¿a distribuição da ação ou do recurso gera prevenção para todos os processos a ele vinculado por
conexão, continência ou referentes ao mesmo feito¿ - determino a redistribuição do feito ao magistrado
prevento.          À Secretaria para os devidos fins.          Belém, 13 de novembro de 2019           Des.
MAIRTON MARQUES CARNEIRO           Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 1 3 6 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO HOLANDA REIS Ação: Agravo de
Execução Penal em: 18/11/2019---AGRAVANTE:FLAVIO DIEGO DA CONCEIÇÃO ARAUJO
Representante(s):  OAB 12241 - NILBERT ALLYSON ALMEIDA DE MORAES (DEFENSOR)  
AGRAVADO:JUSTIÇA PÚBLICA. Processo n.º 0004113-69.2019.814.0000 3ª Turma de Direito Penal
Agravo em Execução Agravante: FLÁVIO DIEGO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO Agravado: JUSTIÇA
PÚBLICA     DESPACHO  Considerando o pedido de diligências postulado pela Douta Procuradoria de
Justiça, às fls. 53/55, providencie a Secretaria conforme solicitado. Após, encaminhem-se os autos,
novamente, à Procuradoria de Justiça para a devida manifestação ministerial.    Belém (PA), 13 de
novembro de 2019.      Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS                               Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 9 0 8 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:ANTONIO VALDENILSON GOMES DA SILVA
Representante(s):  OAB 16813-B - ADALGISA ROCHA CAMPOS (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO Nº
0004190-83.2014.814.0055 AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CRIMINAL
AGRAVANTE: ANTÔNIO VALDENILSON GOMES DA SILVA AGRAVADO (A): MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ DESPACHO          Trata-se de agravo em recurso especial (fls. 153-157),
interposto por ANTÔNIO VALDENILSON GOMES DA SILVA, com fundamento art. 1.042 do Código de
Processo Civil, contra a decisão que negou seguimento a recurso especial (fls. 147-147v).
         Apresentaram-se contrarrazões (fls. 162-164v).          As razões recursais não ensejam a retratação
da decisão agravada, que a mantenho, por seus próprios fundamentos (art. 1.042, § 2º, do CPC).
         Remeta-se o feito ao Superior Tribunal de Justiça (art. 1.042, § 4º, do CPC).          Publique-se.
Intimem-se.          À Secretaria, para cumprimento.          Belém/PA, ____ de ______________ de 2019.
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089, bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-
3044 COORD.2019.258 6 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 7 0 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:MARCELO JOSE BELTRAO PAMPLONA
Representante(s):  OAB 13031 - LIRIAM ROSE SACRAMENTA NUNES (ADVOGADO)  OAB 27867-B -
AFONSO JOFREI MACEDO FERRO (ADVOGADO)   APELANTE:LUIS CARLOS BELTRAO PAMPLONA
Representante(s):   OAB 27867-B - AFONSO JOFREI MACEDO FERRO (ADVOGADO)  
APELANTE:WALDIR DOS SANTOS SACRAMENTO APELANTE:JOSE ADRIANO DOS SANTOS
TRINDADE APELANTE:ALBERT LUIS NOBRE DE JESUS APELANTE:ODILENO BARBOSA DE SOUZA
APELANTE:ALEX PEREIRA COSTA APELANTE:LOURIBALDO DA COSTA SERAFIM
APELANTE:JOSENILDO DOS SANTOS TRINDADE Representante(s):  OAB 7320 - HUMBERTO FEIO
BOULHOSA (ADVOGADO)  OAB 14713 - RAFAELA BRATTI (ADVOGADO)  OAB 26768 - BRUNA
EDWIRGES CUNHA BOULHOSA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO N.º: 0004387-05.2016.814.0011
DECISÃO          Revogo parcialmente a decisão de fl. 1.749, apenas para indeferir o último pedido da
petição de fl. 1.745, consistente no requerimento de intimação via e-mail, uma vez que as partes devem
ser intimadas via publicação no Diário da Justiça, salvo os casos em que a legislação processual
determina a intimação pessoal, o que não é o caso.          Encaminhem-se os autos ao relator do processo
em segunda instância, a fim de apreciar o pedido de revogação da execução provisória da pena,
formulado por meio da petição de fls. 1.754/1.756.          Em seguida, remetam-se os autos ao Superior
Tribunal de Justiça, tendo em vista a admissibilidade do recurso especial interposto (fl. 1.749).
         Publique-se. Intime-se.          Belém/PA, de de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089,
bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 PEN. 2019. 340 4 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 9 5 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO HOLANDA REIS Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:RICARDO SOUSA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 4012 -
ANTONIO ROBERTO FIGUEIREDO CARDOSO (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA.
PROCESSO Nº 0008295-59.2019.8.14.0401 SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL APELAÇÃO
CRIMINAL APELANTE: RICARDO SOUSA DOS SANTOS APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA DESPACHO
                  I. Chamo o feito a ordem.                   II. Remetam-se os autos à Vara de origem, para que, em
caráter de urgência, providencie a mídia das fls. 124, vez que se não se encontra nos autos, inviabilizando
a análise do que fora produzido em audiência de instrução e julgamento realizada na data de 27/06/2019.
                  Belém/PA, 13 de novembro de 2019.                   Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS
                    Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 7 3 9 5 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS Ação: Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELADO:VICENTE DA SILVA OLIVA
Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
APELADO:SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA Representante(s):  OAB 11203 - SERGIO AUGUSTO
AZEVEDO ROSA (ADVOGADO)  OAB 21903 - THIAGO EMILIO AZEVEDO ROSA (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTICA PUBLICA APELANTE:ROSA MARIA DA SILVA OLIVA Representante(s):  OAB
11649 - RAFAELA PONTES SCOTTA (ADVOGADO)  OAB 16993 - OCEANIRA FARIAS DE MIRANDA
(ADVOGADO)  OAB 17224 - DEBORA NUNES DE MIRANDA (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº 0008873-
95.2014.8.14.0401               Intime-se pessoalmente o apelado Vicente da Silva Olivia, para que em 05
(cinco) dias se manifeste se deseja constituir novo patrono ou se será patrocinado pela Defensoria Pública
para apresentar contrarrazões.               Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para
emissão de parecer.                      Belém, 12 de novembro de 2019.               Desa. MARIA DE NAZARÉ
SILVA GOUVEIA DOS SANTOS               Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 9 6 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:GILBERTO TAKASHI SUZUKI Representante(s):  OAB
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10373 - ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gab. Des. Leonam Gondim da
Cruz Júnior PROCESSO Nº 0010196-33.2017.8.14.0401 APELAÇÃO PENAL COMARCA DE ORIGEM:
BELÉM-PA APELANTE: GILBERTO TAKASHI SUZUKI REPRESENTANTE: ANDRÉ AUGUSTO DA
SILVA NOGUEIRA, OAB/PA Nº 10.373 APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: DES. LEONAM
GONDIM DA CRUZ JÚNIOR      Vistos.      O apelante GILBERTO TAKASHI SUZUKI, ao interpor o
recurso através de seu representante, à fl.229, optou por apresentar suas razões em instância superior,
com base no art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal. Assim, deve ser intimado para oferece-las no
prazo devido.   Em seguida, dê-se vista ao apelado para contrarrazoar o recurso.      Após, encaminhem-
se os autos à Procuradoria de Justiça para exame e parecer. À Secretaria para cumprir as formalidades
legais. Belém, 12 de novembro de 2019                  Des. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
                              Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 3 1 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO HOLANDA REIS Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:VALDIVINO CANDIDO DE JESUS Representante(s):  OAB 11713 -
LAERCIO GOMES LAREDO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gabinete do Desembargador Raimundo Holanda Reis
PROCESSO Nº 0010231-12.2017.8.14.0136 SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL COMARCA:
CANAÃ DOS CARAJÁS APELAÇÃO PENAL APELANTE: VALDIVINO CANDIDO DE JESUS APELADA:
A JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: DESEMBARGADOR RAIMUNDO HOLANDA REIS D E S P A C H O
              Chamo à ordem o processo.               Encaminhe-se, estes autos, mediante as cautelas legais, ao
Juízo de Direito da Vara Penal da Comarca de CANAÃ DE CARAJÁS, para cumprimento do despacho de
fls.53, na qual o MM Juízo, determinou vistas ao Ministério Público para contraminutar o apelo interposto
por VALDIVINO CANDIDO DE JESUS.               Após, encaminhem-se estes autos à douta Procuradoria
de Justiça. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS  Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 9 0 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:JEMERSON SOUSA DA SILVA Representante(s):  OAB 16607-B -
DANIEL ARCHER FRANCA DA SILVA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. Tribunal de Justiça
do Estado do Pará   Gabinete do Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO APELAÇÃO
CRIMINAL N.º 0010790-30.2017.8.14.0051 APELANTE: JEMERSON SOUSA DA SILVA APELADO:
JUSTIÇA PÚBLICA  PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS RELATOR: DES.
MAIRTON MARQUES CARNEIRO. 3ª TURMA DE DIREITO PENAL DECISÃO MONOCRÁTICA
     JEMERSON SOUSA DA SILVA, por meio de advogado, interpôs o presente RECURSO DE
APELAÇÃO CRIMINAL contra a sentença proferida pelo Juízo da Vara da Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA, que JULGOU PROCEDENTE a denúncia para condenar o
recorrente à pena definitiva 06 (seis) meses de detenção, pela prática do CRIME DE AMEAÇA tipificado
no art. 147, caput, do CPB, a ser cumprido em regime semiaberto, por se tratar de réu reincidente. (artigo
33, §2º, ¿b¿ do CPB).      Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a responsabilidade do
denunciado Jemerson Sousa da Silva no cometimento do crime de ameaça, que teve como vítima sua ex-
companheira, a senhora Elinalda Nascimento Lima.      Consta no inquérito policial que a vítima e o
agressor conviveram maritalmente por aproximadamente dois meses, não advindo filhos da relação.
     Ocorre que, no dia 10/12/2016, a vítima estava em sua casa, localizada na Rua Iguaçu, nº 134, bairro
Vitória Régia, na cidade de Santarém, quando o agressor chegou a fim de conversar.      Na ocasião, o
acusado comunicou a ofendida que havia comprado uma arma para fazer assalto em uma cidade,
seguidamente passou a ameaçar a noticiante dizendo ¿é mais eu não quero te ver com ninguém¿
(textuais). Logo após, foi embora da residência.      Posteriormente, o indiciado passou a enviar
mensagens de texto ao celular da vítima dizendo ¿é assim que tu quer, assim que vai ser, vai ser do meu
jeito, tu vai ficar sem teus filhos¿ (textuais).      A depoente informou que no dia 18/05/2017, por volta das
17h30min, a vítima foi buscar seus filhos na escola, quando encontrou com o agressor, acompanhado por
dois rapazes, e reconheceu um deles, pois no dia 14/05/2017, por volta das 23h00min, sua casa foi
invadida por esse rapaz.      Cumpre salientar que, conforme depoimento de Elinalda, anexado à fl. 06 do
IPL, o agressor não aceita o fim do relacionamento e constantemente fica ameaçando a ofendida, seus
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filhos e seu atual companheiro.      A denúncia foi recebida em 05.10.2017 (fl.05)      Transcorrida a
instrução processual, fora condenado como incurso nas sanções punitivas do art. 147, caput, do CPB c/c
art. 7º, incisos I e II, da Lei nº 11.340/2006, à pena de 06 (seis) meses de detenção a serem cumpridos em
regime semiaberto, por se tratar de réu reincidente.      Irresignado, o apelante interpôs o Recurso de
Apelação Criminal (fl.48). Em razões recursais (fls. 62/66), o recorrente pugna pela absolvição, alegando
não haver provas suficientes para a sua condenação.      Em sede de contrarrazões (fls. 67/72), o
Ministério Público de 1º grau pugna pelo conhecimento e desprovimento do recurso manejado pela defesa.
     Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça se pronunciou para que seja declarada extinta a
punibilidade em razão de prescrição retroativa da pretensão punitiva do Estado. (fls. 77-79).      É o
relatório.      DECIDO      PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO.      Apreciando acuradamente os
autos, impõe-se o reconhecimento da prescrição na modalidade retroativa, uma vez que a prescrição da
pretensão punitiva é matéria de ordem pública e antecede ao exame de outros temas e que deve ser
declarada em qualquer tempo e grau de jurisdição.          Sabe-se que o art. 110, § 1º do CPB, disciplina:
¿Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o
condenado é reincidente. Parágrafo primeiro. A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito
em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não
podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa.¿
     Considerando que o apelante fora condenado à pena de 06 (seis) meses de detenção pelo crime de
ameaça.      Nos termos do artigo 109, VI, do Código Penal, a prescrição da pena inferior a 01 (um) ano,
prescreve em 03 (três) anos.      Todavia, o apelante na data do crime tinha idade inferior a 21 (vinte e um)
anos, conforme fl. 18 do IPL e com fulcro no art. 115 do CPB, o prazo prescricional deve ser reduzido pela
metade, ficando no caso em tela no patamar de 1(um) ano e 06 (seis) meses.           Em análise dos
marcos interruptivos, o recebimento da denúncia ocorreu em 05.10.2017 (fl.05). A sentença condenatória
foi proferida em 06.06.2019 (fls. 42/45).           Assim, entre a data do recebimento da denúncia e a data da
publicação da sentença condenatória, transcorreram-se mais de 1 (um) ano e 06 (seis) meses, lapso
temporal superior ao prazo prescricional determinado pela pena aplicada ao delito.           Logo, imperativo
é o reconhecimento da extinção da punibilidade do sentenciado pela prescrição retroativa.           Nesse
sentido a jurisprudência pátria: ¿APELAÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA.
RECONHECIMENTO. 1. Constatado que entre a data do recebimento da denúncia e a da publicação da
sentença, transcorreu lapso temporal suficiente à prescrição, tomando-se como base a reprimenda em
concreto, há de ser declarado o seu reconhecimento, na modalidade retroativa e, em consequência,
extinta a punibilidade do apelante. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA, PARA DECLARAR EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO APELANTE PELA PRESCRIÇÃO NA MODALIDADE RETROATIVA. (TJ-GO - APR:
04450794620118090091, Relator: DES. NICOMEDES DOMINGOS BORGES, Data de Julgamento:
01/12/2016, 1A CAMARA CRIMINAL, Data de Publicação: DJ 2169 de 15/12/2016)¿ ¿APELAÇÃO
DEFENSIVA. AMEAÇA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA. 1. O advento da prescrição
retroativa obsta a incursão na matéria probatória, pois tem natureza de preliminar de mérito. No caso,
importa reconhecer de ofício a causa extintiva de punibilidade, eis que transcorrido o respectivo lapso
temporal entre o recebimento da denúncia e a publicação da r. sentença condenatória. 2. A prescrição, a
teor de art. 110, do Código Penal, regula-se em função da pena aplicada, considerando-se, para tanto, a
pena imposta pela r. sentença. Inteligência, ademais, do art. 115, do Código Penal. 3. Acórdão em que se
julga extinta a punibilidade do réu. (TJ-SP 00205900820118260068 SP 0020590-08.2011.8.26.0068,
Relator: Airton Vieira, Data de Julgamento: 11/07/2017, 3ª Câmara de Direito Criminal, Data de
Publicação: 14/07/2017)¿ ¿APELAÇÃO. AMEAÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
RETROATIVA. Decorrido entre a data do fato e a data do recebimento da denúncia lapso temporal
superior a 02 anos, e imposta ao réu pena de 01 mês e 10 dias de detenção, prescrita está a pretensão
punitiva do Estado e, por consequência, extinta a punibilidade do acusado. DECLARADA, DE OFÍCIO,
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU. MÉRITO PREJUDICADO. (Apelação Crime Nº 70056007644,
Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nereu José Giacomolli, Julgado em
07/03/2014) (TJ-RS - ACR: 70056007644 RS, Relator: Nereu José Giacomolli, Data de Julgamento:
07/03/2014, Terceira Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 21/03/2014)¿
     DISPOSITIVO      Ante o exposto, CONHEÇO DO RECURSO e NEGO-LHE PROVIMENTO. TODAVIA,
RECONHEÇO DE OFÍCIO, a extinção da punibilidade do apelante, nos termos dos arts. 107, IV c/c art.
109, inciso VI c/c art. 110, §1º C/C ART. 115, todos do CPB. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Juízo
da Execução Penal.              Belém, 11 de novembro de 2019.           Des. MAIRTON MARQUES
CARNEIRO           Desembargador Relator 
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P R O C E S S O :  0 0 2 4 1 8 3 7 3 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO Ação: Apelação
Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:FRANCISCO REYNALDO SANTANA PINTO Representante(s): 
OAB 19370 - MANOEL OTAVIO AMARAL DA ROCHA FILHO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA. APELAÇ¿O CRIMINAL N. º 0024183-732016.8.14.0401 APELANTE:  FRANCISCO
REYNALDO SANTANA PINTO APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: DESEMBARGADOR
MAIRTON MARQUES CARNEIRO DESPACHO: 1 - Intime-se a defesa do Apelante, a fim de que
apresente as razões recursais; 2 - Em seguida, dê-se vistas ao Apelado, para que apresente as
contrarrazões do recurso interposto; 3 - Após, à douta Procuradoria de Justiça para emissão de parecer na
condição de custos legis; 4 - Cumpridas as diligências, retornem os autos conclusos. Belém/PA, 13 de
novembro de 2019. _____________________________________ DES. MAIRTON MARQUES
CARNEIRO Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 2 2 8 0 3 6 3 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR Ação:
Apelação Criminal em: 18/11/2019---APELANTE:J. M. G. S.  Representante(s):  OAB 12743 - ARTHUR
DIAS DE ARRUDA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gab. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior PROCESSO Nº 0228036-
37.2016.8.14.0133 APELAÇÃO PENAL COMARCA DE ORIGEM: MARITUBA-PA APELANTE: JOSÉ
MARIA GOMES SERRANO APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA
CRUZ JÚNIOR      Vistos.      Tendo em vista a renúncia do advogado do réu, expressada à fl. 43,
determino a intimação pessoal do recorrente JOSÉ MARIA GOMES SERRANO, para constituír novo
patrono a fim de apresentar as razões recursais da apelação interposta à fl.49. Caso assim não proceda,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para representa-lo.      Após, à Procuradoria de Justiça para
exame e parecer.      À Secretaria para cumprir as formalidades legais.   Belém, 11 de novembro de 2019.
                 Des. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR                               Relator XVI

 

 
 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 3ª TURMA DE
DIREITO PENAL 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 3 3 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO Ação: Recurso
em Sentido Estrito em: 18/11/2019---RECORRENTE:A. S.  Representante(s):  OAB 124209 - MARIA
RINALDA DA SILVA PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB 9009 - JORGE LUIZ ANJOS TANGERINO
(ADVOGADO)  OAB 15915 - JOAO CARLOS RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 18610 - ALTAIR DOS
SANTOS (ADVOGADO)  OAB 20339 - NILDO TEIXEIRA DIAS (ADVOGADO)   ASSISTENTE DE
ACUSACAO:F. L.  ASSISTENTE DE ACUSACAO:I. L.  Representante(s):  OAB 8407 - ANA MAZILES DE
SOUZA GAMA (ADVOGADO)  OAB 14532 - JESSICA PORTINHO BUENO (ADVOGADO)  OAB 8809-B -
MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO (ADVOGADO)  OAB 14093 - MARIA ROSA FIGUEIRA DE SOUZA
(ADVOGADO)  OAB 19252 - DIEGO CAJADO NEVES (ADVOGADO)  OAB 19568 - GEOVAN PAES DE
SOUZA (ADVOGADO)  OAB 10686 - CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 24417 -
RENAN DANIEL TRINDADE DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 23263 - EMY HANNAH RIBEIRO
MAFRA (ADVOGADO)   RECORRIDO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ALMERINDO
JOSE CARDOSO LEITAO PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002583-31.2014.814.0024
EMBARGANTE: A. D. S. EMBARGADO: ACÓRDÃO Nº 188.244 PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO
BEZERRA DE MELO. RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO. 3ª TURMA DE DIREITO
PENAL DECISÃO MONOCRÁTICA I - Analisando os presentes autos, constato que a 3ª Turma de Direito
Penal julgou improcedente o Recurso de Embargos de Declaração, conforme Acórdão nº 208.824 (DJ.
18.10.2019). Inconformado com a decisão, o Embargante opôs novamente Recurso de Embargos de
Declaração, conforme fls. 1789-1820. II - Entretanto, foi recebido neste gabinete no dia 13.11.2019,
Telegrama nº J6T-3154, emitido por determinação do Ministro Rogério Schietti Cruz, integrante da 6ª
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Turma do Superior Tribunal de Justiça, o qual comunicou que durante a sessão realizada no 12.11.2019,
foi julgado o HC 456.228/PA, tendo como paciente ALTAIR DOS SANTOS (Réu Preso), momento em que
foi decidido à unanimidade pela concessão da Ordem de Habeas Corpus para reconhecer a nulidade da
decisão de pronúncia e de todos os atos posteriores, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem
a fim de que proceda nova decisão e consequentemente, relaxar a prisão preventiva imposta ao réu, em
razão do excesso de prazo para o encerramento do feito. III - Dessa forma, torno prejudicado o julgamento
do Recurso de Embargos de Declaração de fls. 1789-1820; IV - Em cumprimento integral à decisão
proferida pelo Ministro Rogério Schietti Cruz (Relator), integrante da 6ª Turma do Superior Tribunal de
Justiça. DETERMINO a imediata expedição do competente ALVARÁ DE SOLTURA em favor do réu
ALTAIR DOS SANTOS, que deverá ser colocado em liberdade, exceto se estiver preso em flagrante por
outro crime ou houver mandado de prisão expedido contra ele; V - Encaminhe-se os autos ao juízo de
origem, para que cumpra integralmente a referida decisão do Superior Tribunal de Justiça; VI -Cumpra-se.
Belém, 13 de novembro de 2019. Mairton Marques Carneiro  Desembargador Relator 
 

 
 

 
 
 
 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL

 
25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL DA 3ª TURMA DE DIREITO PENAL DO ANO DE
2019, A SE REALIZAR DE FORMA VIRTUAL POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL,
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2019,
E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2019 ,  SOB A PRESIDÊNCIA DO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
1 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL - COMARCA DE BELÉM (0004004-55.2019.8.14.0000)  
AGRAVANTE: ELINALDO MAGNO ROSA  
REPRESENTANTE:  FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (DEFENSOR PÚBLICO)    
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
2 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE SANTARÉM (0002134-24.2006.8.14.0051)  
RECORRENTE: DENIZIO RODRIGUES CAPELA  
REPRESENTANTE: GEORGE AUGUSTO DE AGUIAR SOUSA (DEFENSOR PÚBLICO)    
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
3 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE RIO MARIA (0001821-72.2016.8.14.0047)  
APELANTE: MARIA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA  
REPRESENTANTE: OAB 16952 - TATIANA OZANAN (ADVOGADA)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
4 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE ANANINDEUA (0023584-58.2016.8.14.0006)  
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE:  JAYME FERREIRA BASTOS FILHO (PROMOTOR DE JUSTIÇA)   
RECORRIDO: JAQUESON BARROS DE SOUSA  
REPRESENTANTE:  FRANCISCO ROBERIO CAVALCANTE PINHEIRO FILHO (DEFENSOR PÚBLICO) 
PROCURADOR DE JUSTICA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS
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5 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0006741-83.2014.8.14.0201)  
APELANTE: FRANCISCO PEREIRA MESSIAS NETO  
REPRESENTANTE:  OAB 11302 - JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
6 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0019125-60.2014.8.14.0401)  
APELANTE: JULIO MARQUES VIANA  
REPRESENTANTE:  OAB 11466 - BRUNO BRAGA CAVALCANTE (DEFENSOR PÚBLICO)    
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
7 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0020552-24.2016.8.14.0401)  
APELANTE: MARCOS PAULO ALMEIDA TEIXEIRA  
REPRESENTANTE: LISIANNE DE SA ROCHA (DEFENSORA PÚBLICA)    
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
8 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE CURRALINHO (0002308-02.2014.8.14.0083)  
APELANTE: RAFAEL FREITAS GOMES  
REPRESENTANTE: MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR PÚBLICO)    
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
9 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE MARABÁ (0017254-76.2016.8.14.0028)  
APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA SANTOS  
REPRESENTANTE: OAB 5930 - ERIVALDO SANTIS (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA  
REVISOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS  
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
10 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE MARABÁ (0000882-44.2008.8.14.0028)  
APELANTE: OSVALDO PASSOS DE AZEVEDO  
REPRESENTANTE: OAB 17997 - RICARDO MOURA (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA  
REVISOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS  
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
11 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS (0001211-36.2013.8.14.0136)  
APELANTE: LOURIVAL JUVINO DAS NEVES  
REPRESENTANTE:  BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR PÚBLICO)    
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA  
REVISOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS  
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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12 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE XINGUARA (0001154-26.2009.8.14.0065)  
APELANTE: WEVERSON MENDES DO VALE  
REPRESENTANTE:  RAFAEL OLIVA CARAVELOS BARRA (DEFENSOR PÚBLICO)  
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS  
REVISOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS  
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
13 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0004983-80.2016.8.14.0401)  
APELANTE: DEIVYD GUTEMBERG CARDOSO DE CARVALHO  
REPRESENTANTE:  GERALDO ROLIM TAVARES JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)    
APELANTE: TAIAN FE NOGUEIRA DA COSTA  
REPRESENTANTE:  OAB 19073 - DANIELLE PINA DE ALMEIDA (ADVOGADA)   
APELANTE: ANDERSON JERONIMO OLIVEIRA PEIXEIRA  
REPRESENTANTES:  OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO), OAB 19600
- ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) E OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO).   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: ADELIO MENDES DOS SANTOS  
REVISOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS  
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
BELÉM (PA), 14 DE NOVEMBRO DE 2019.
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RESENHA: 13/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DO JUIZADO CRIMINAL MEIO AMBIENTE DE
BELEM -  VARA:  JU IZADO CRIMINAL MEIO AMBIENTE DE BELEM PROCESSO:
00000417020198140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:GEDILSON JACQUES PAIVA VITIMA:A. C. . Autos nº 0000041-70.2019.8.14.0701 Autor do fato:
GEDILSON JACQUES PAIVA Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 29, § 1º, inciso III e art.
32, ambos da Lei nº 9.605/98. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 09:00 horas, nesta cidade de Belém, na sala de
audiências do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se
achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente a
Representante do Ministério Público, intimada à fl. 41. No horário designado para audiência, foi feito o
pregão de praxe e constatou-se o seguinte: Ausente o autor do fato, não tendo sido citado, conforme
certidão de fl. 52. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª Juíza deliberou o seguinte: Tendo em vista o
teor da certidão de fl. 52, encaminhem-se os autos à manifestação do Ministério Público. Intimados os
presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho
(Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________. JUÍZA: PROCESSO:
00007812820198140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:JOSE OTAVIO DOS SANTOS COSTA VITIMA:O. E. . Autos nº 0000781-28.2019.8.14.0701 Autor
do fato: JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS COSTA Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 54, § 1º
da Lei nº 9.605/98. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove, às 10:30 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências
do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra.
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra.
JACIREMA FERREIRA DA SILVA E CUNHA, Representante do Ministério Público. No horário designado
para audiência, foi feito o pregão de praxe e constatou-se o seguinte: Ausente o autor do fato, tendo
apresentado justificativa à fl. 45. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª Juíza deliberou o seguinte:
DECISÃO: 1 - Homologou a desistência formalizada à fl. 42, pelo Ministério Público quanto a testemunha
arrolada na denúncia. 2 - Compulsando os autos, verifica-se que à fl. 45 o autor do fato requereu a
remarcação da presente audiência, tendo em vista estar viajando a trabalho nesta data. Isto posto, visando
evitar prejuízo ao autor do fato, defiro o mencionado pedido. Em consequência, designo audiência de
instrução e julgamento, nos termos do art. 78 e seguintes da Lei nº 9.099/95, para o dia 11 de fevereiro de
2020 às 10:30 horas. Proceda-se a intimação do autor do fato. Intimados os presentes neste ato. Nada
mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei
e subscrevi ______________________________. JUÍZA: PROMOTORA DE JUSTIÇA: PROCESSO:
00007812820198140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:JOSE OTAVIO DOS SANTOS COSTA VITIMA:O. E. . Autos nº 0000781-28.2019.8.14.0701 Autor
do fato: JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS COSTA Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 54, § 1º
da Lei nº 9.605/98. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove, às 10:30 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências
do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra.
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra.
JACIREMA FERREIRA DA SILVA E CUNHA, Representante do Ministério Público. No horário designado
para audiência, foi feito o pregão de praxe e constatou-se o seguinte: Ausente o autor do fato, tendo
apresentado justificativa à fl. 45. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª Juíza deliberou o seguinte:
DECISÃO: 1 - Homologou a desistência formalizada à fl. 42, pelo Ministério Público quanto a testemunha
arrolada na denúncia. 2 - Compulsando os autos, verifica-se que à fl. 45 o autor do fato requereu a
remarcação da presente audiência, tendo em vista estar viajando a trabalho nesta data. Isto posto, visando
evitar prejuízo ao autor do fato, defiro o mencionado pedido. Em consequência, designo audiência de
instrução e julgamento, nos termos do art. 78 e seguintes da Lei nº 9.099/95, para o dia 11 de fevereiro de
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2020 às 10:30 horas. Proceda-se a intimação do autor do fato. Intimados os presentes neste ato. Nada
mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei
e subscrevi ______________________________. JUÍZA: PROMOTORA DE JUSTIÇA: PROCESSO:
00013835320188140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em:
13/11/2019 DENUNCIADO:LEANDRO GONCALVES DIAS VITIMA:A. C. . Autos nº 0001383-
53.2018.8.14.0701 Autor do fato: LEANDRO GONÇALVES DIAS (RG nº 3413521 3ª Via PC/PA) Vítima: A
COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 54, § 1º da Lei 9.605/98. TERMO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 11:30
horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO
AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO,
Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra. JACIREMA FERREIRA DA SILVA E CUNHA,
Representante do Ministério Público. No horário designado para audiência, foi feito o pregão de praxe e
constatou-se o seguinte: Presente o autor do fato, desacompanhado de advogado. Ausente
injustificadamente a testemunha VERALDO ANTONIO DIAS LIMA, apesar de intimada, através de ofício
de fl. 61. OCORRÊNCIA: Aberta a audiência, verificou-se que o autor do fato não faz jus a transação penal
nem a Suspensão Condicional do Processo, conforme certidões de fl. 70 e 71. Nesta ocasião o autor do
fato informou que não possui condições de arcar com as custas de um advogado particular, requerendo,
assim, a assistência da Defensoria Pública. Diante da ausência da testemunha arrolada na denúncia, o
Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "Em atenção ao princípio da celeridade processual
previsto na Lei nº 9099/95, e da duração razoável do processo nos termos do art. LXXVIII da Constituição
Federal, me manifesto pela desistência da testemunha". Em seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte
decisão: DECISÃO: 1 - Considerando que o autor do fato não possui advogado e também declarou não
possuir condições financeiras para custear as despesas dos serviços desse profissional, e que em tal
situação era dever do Estado fornecer Defensor Público, visando evitar novas remarcações de audiência,
diante do teor do art. 81 da Lei 9.099/95, todavia, tendo em vista o teor dos Ofícios nº 427/2016-GAB-DPG
de 05/09/2016, recebido neste Juizado em 09/09/2016, Ofício nº 1053/2017-GAB-DPG de 22/11/2017,
recebido em 29/11/2017, ambos da lavra da Dra. JENIFFER DE BARROS RODRIGUES ARAÚJO,
Defensora Pública Geral do Estado do Pará, e, ainda, Ofício nº 91/2018-DM/DP de 20/12/2018, da lavra
da Dra. CÉLIA SYMONNE FILOGREÃO GONÇALVES, Defensoria Pública Diretora Metropolitana,
informando acerca da impossibilidade de atuação de Defensor Público neste Juizado Ambiental, bem
como em atenção ao Memorando nº 361/2016 de 23/11/2016 da Coordenadoria dos Juizados Especiais
do TJE/PA, recomendando a designação de advogado Ad Hoc em face do mencionado ofício,
considerando, finalmente, a necessidade de evitar a remarcação de audiências desta Vara e o
congestionamento de pauta, NOMEIO ADVOGADO AD HOC o Dr. JOSÉ OTÁVIO NUNES MONTEIRO,
OAB/PA n° 007261, para acompanhar e/ou defender o referido autor do fato SOMENTE nesta audiência.
Como tal atribuição de defesa e/ou acompanhamento deveria ser realizada a custas do Estado e que não
se pode exigir que advogados atuem gratuitamente a seu serviço, mas que também não se pode onerar
demais tais atribuições que deveriam ser realizadas por Defensor Público, até porque não se trata de
audiência de grande complexidade, mas apenas de audiência preliminar, ARBITRO honorários em favor
do advogado ad hoc no valor equivalente a 1/3 do salário mínimo vigente a época do efetivo pagamento
pelo Estado, através dos meios administrativos/judiciais devidos, em conformidade com o Oficio Circular nº
179/2017-GP-TJE/PA e Resolução 2014/00305-CJF de 07/10/2014. 2 - Considerando a defesa prévia
constante nos autos (fls. 63/67), passo a análise acerca do recebimento da denúncia formalizada pelo
Ministério Público (fls. 20/22): A) Inicialmente, cabe ressaltar que, mesmo que seja arguida a nulidade da
Vistoria de Constatação realizada pela DEMA, constante nos autos, a prova dos fatos alegados na
denúncia pode ser efetuada através de outro meio por ocasião da instrução processual, não sendo
necessária a prova pré-constituída. Nesse sentido o STF tem admitido a prova da poluição sonora através
de outros elementos idôneos além da perícia, senão vejamos: STF - RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL.
PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO
DO RECURSO. I - Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização da prova pericial
visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição sonora). II - Alegação insubsistente, pois,
conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudência consolidada desta Corte no sentido
de que - embora a produção da prova técnica seja necessária para esclarecer situações de dúvida objetiva
acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é sistemático e teleologicamente autorizado
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pela legislação processual penal nos casos em há nos autos outros elementos idôneos aptos a comprovar
a materialidade do delito.- (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido.
Acresça-se que a análise das provas para a comprovação do alegado na denúncia constitui matéria de
mérito a ser analisada por ocasião da sentença. B) Não vislumbrando este Juízo, elementos suficientes
para o arquivamento dos autos ou para a absolvição sumária, recebo a denúncia formalizada pelo
Ministério Público (fls. 20/22) contra LEANDRO GONÇALVES DIAS, qualificado nos autos, em face da
conduta que lhe foi imputada, prevista no art. 54, § 1º da Lei nº 9.605/98, por preencher os pressupostos
de admissibilidade esculpidos na legislação processual (art. 41 do CPP). 3 - Homologou a desistência
acima formalizada pelo Ministério Público quanto a testemunha arrolada na denúncia. Em prosseguimento
a instrução deste processo, diante das ocorrências acima consignadas, bem como considerando que a
defesa não arrolou testemunhas tempestivamente, PASSOU-SE A INTERROGAR O ACUSADO: Após a
leitura da denúncia o(a) acusado(a), e esclarecidas as garantias constitucionais (inciso LXVIII, Art.5º da
CF/88), tendo sido assegurado o direito de entrevista do acusado com seu defensor, passou a MMa. Juíza
a interrogar o acusado, que declarou chamar-se: LEANDRO GONÇALVES DIAS, brasileiro, paraense,
solteiro, comerciante, RG nº 3413521 3ª Via PC/PA, nascido em 28/08/1984, filho de João Manoel
Modesto Dias e Leomar Gonçalves Dias, residente na Travessa Vilhena, Vila Maria, nº 18, entre
Passagem São Pedro e Dois de Junho, bairro Montese, Belém/PA, sabendo ler e escrever, ensino médio
incompleto. As perguntas da MMa. Juíza, este respondeu, QUE não era o proprietário do bar denominado
"Toca do Gordo", sendo que era apenas o responsável por aquele local, inclusive tendo em vista que o
dono pouco ia ao local; que o referido bar não possuía isolamento acústico, mas ressalta que foram
cumpridas as obrigações estabelecidas para obter o alvará de funcionamento; que no dia e hora dos fatos
em questão se encontrava no mencionado bar quando foi realizada a vistoria pela DEMA; que naquela
ocasião o referido bar estava alugado para a realização de um aniversário, sendo que estava sendo
utilizado uma caixa amplificada de som que pertencia ao aludido estabelecimento; que o som não estava
tão alto, mas havia um outro estabelecimento ao lado que estava utilizando som em alta frequência; que
não chegou a ver a realização da mencionada Vistoria pelos policiais da DEMA; que os referidos policiais
não entraram no estabelecimento em questão, apenas lhe informaram que realizaram a medição pela
parte de trás do estabelecimento em que o declarante era responsável; que por morar no mencionado bar
e trabalhar no mesmo passou a ter inúmeros problemas relativos a poluição sonora que acredita que
tenham sido produzidas por outro estabelecimento chamando "Bar da Creuza", que inclusive a proprietária
da mesma tinha um péssimo relacionamento com a vizinhança, motivando as reclamações relativas ao
alto som produzido pelo mencionado bar, o que acabou por afetar o bar em que trabalhava; que o bar
"Toca do Gordo" não mais funciona; que o proprietário do bar em que trabalhava era o Senhor José
Carlos, cujo o sobrenome não sabe informar. Dada a palavra à Representante do Ministério Público, esta
perguntou. O depoente respondeu QUE são duas as proprietárias do estabelecimento denominado "Bar
da Creuza", Senhora Creuza e Senhora Maria do Céu; que já teve problemas com as mesma que,
inclusive sendo acusado de furto de energia elétrica que na verdade teria sido produzido por elas; que o
estabelecimento denominado "Bar da Creuza" era uma boate; que o bar onde trabalhava era uma casa de
festas e por isso tinha eventos dançantes. Dada a palavra ao Advogado AD HOC nomeado para o Autor
do fato, este perguntou e o depoente respondeu QUE o aparelho de som do bar onde trabalhava não foi
apreendido pela DEMA; que o referido aparelho de som estava baixo no momento em que foi realizada a
vistoria. NÃO HAVENDO NENHUMA PERGUNTA A SER COMPLEMENTADO PELA MMA. JUÍZA FOI
ENCERRADO O INTERROGATÓRIO DO ACUSADO. Na fase do art. 402 do CPP, as partes não
requereram diligências. A Representante do Ministério Público requereu vista dos autos para apresentação
de memoriais finais. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª Juíza deliberou o seguinte: Diante das
ocorrências acima consignadas, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para oferecimento de
memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. Em seguida, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para eventual requerimento de diligências finais e/ou oferecimento de memoriais no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente
te rmo.  Eu ,  Fab io  Fer re i ra  Pacheco  F i lho  (Assessor  de  Ju iz )  d ig i te i  e  subscrev i
______________________________. JUÍZA: PROMOTORA DE JUSTIÇA: AUTOR DO FATO:
A D V O G A D O :  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 3 5 3 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LEANDRO GONCALVES DIAS
VITIMA:A. C. . Autos nº 0001383-53.2018.8.14.0701 Autor do fato: LEANDRO GONÇALVES DIAS (RG nº
3413521 3ª Via PC/PA) Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 54, § 1º da Lei 9.605/98.
TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dezenove, às 11:30 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do JUIZADO
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ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra. JACIREMA
FERREIRA DA SILVA E CUNHA, Representante do Ministério Público. No horário designado para
audiência, foi feito o pregão de praxe e constatou-se o seguinte: Presente o autor do fato,
desacompanhado de advogado. Ausente injustificadamente a testemunha VERALDO ANTONIO DIAS
LIMA, apesar de intimada, através de ofício de fl. 61. OCORRÊNCIA: Aberta a audiência, verificou-se que
o autor do fato não faz jus a transação penal nem a Suspensão Condicional do Processo, conforme
certidões de fl. 70 e 71. Nesta ocasião o autor do fato informou que não possui condições de arcar com as
custas de um advogado particular, requerendo, assim, a assistência da Defensoria Pública. Diante da
ausência da testemunha arrolada na denúncia, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos:
"Em atenção ao princípio da celeridade processual previsto na Lei nº 9099/95, e da duração razoável do
processo nos termos do art. LXXVIII da Constituição Federal, me manifesto pela desistência da
testemunha". Em seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte decisão: DECISÃO: 1 - Considerando que o
autor do fato não possui advogado e também declarou não possuir condições financeiras para custear as
despesas dos serviços desse profissional, e que em tal situação era dever do Estado fornecer Defensor
Público, visando evitar novas remarcações de audiência, diante do teor do art. 81 da Lei 9.099/95, todavia,
tendo em vista o teor dos Ofícios nº 427/2016-GAB-DPG de 05/09/2016, recebido neste Juizado em
09/09/2016, Ofício nº 1053/2017-GAB-DPG de 22/11/2017, recebido em 29/11/2017, ambos da lavra da
Dra. JENIFFER DE BARROS RODRIGUES ARAÚJO, Defensora Pública Geral do Estado do Pará, e,
ainda, Ofício nº 91/2018-DM/DP de 20/12/2018, da lavra da Dra. CÉLIA SYMONNE FILOGREÃO
GONÇALVES, Defensoria Pública Diretora Metropolitana, informando acerca da impossibilidade de
atuação de Defensor Público neste Juizado Ambiental, bem como em atenção ao Memorando nº 361/2016
de 23/11/2016 da Coordenadoria dos Juizados Especiais do TJE/PA, recomendando a designação de
advogado Ad Hoc em face do mencionado ofício, considerando, finalmente, a necessidade de evitar a
remarcação de audiências desta Vara e o congestionamento de pauta, NOMEIO ADVOGADO AD HOC o
Dr. JOSÉ OTÁVIO NUNES MONTEIRO, OAB/PA n° 007261, para acompanhar e/ou defender o referido
autor do fato SOMENTE nesta audiência. Como tal atribuição de defesa e/ou acompanhamento deveria
ser realizada a custas do Estado e que não se pode exigir que advogados atuem gratuitamente a seu
serviço, mas que também não se pode onerar demais tais atribuições que deveriam ser realizadas por
Defensor Público, até porque não se trata de audiência de grande complexidade, mas apenas de
audiência preliminar, ARBITRO honorários em favor do advogado ad hoc no valor equivalente a 1/3 do
salário mínimo vigente a época do efetivo pagamento pelo Estado, através dos meios
administrativos/judiciais devidos, em conformidade com o Oficio Circular nº 179/2017-GP-TJE/PA e
Resolução 2014/00305-CJF de 07/10/2014. 2 - Considerando a defesa prévia constante nos autos (fls.
63/67), passo a análise acerca do recebimento da denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 20/22):
A) Inicialmente, cabe ressaltar que, mesmo que seja arguida a nulidade da Vistoria de Constatação
realizada pela DEMA, constante nos autos, a prova dos fatos alegados na denúncia pode ser efetuada
através de outro meio por ocasião da instrução processual, não sendo necessária a prova pré-constituída.
Nesse sentido o STF tem admitido a prova da poluição sonora através de outros elementos idôneos além
da perícia, senão vejamos: STF - RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF
Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME
AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da
sentença condenatória em virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação da prática
de crime ambiental (poluição sonora). II - Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão
impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III - Esse entendimento vai
ao encontro de jurisprudência consolidada desta Corte no sentido de que - embora a produção da prova
técnica seja necessária para esclarecer situações de dúvida objetiva acerca da existência da infração
penal, o seu afastamento é sistemático e teleologicamente autorizado pela legislação processual penal
nos casos em há nos autos outros elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito.- (HC
108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido. Acresça-se que a análise das
provas para a comprovação do alegado na denúncia constitui matéria de mérito a ser analisada por
ocasião da sentença. B) Não vislumbrando este Juízo, elementos suficientes para o arquivamento dos
autos ou para a absolvição sumária, recebo a denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 20/22)
contra LEANDRO GONÇALVES DIAS, qualificado nos autos, em face da conduta que lhe foi imputada,
prevista no art. 54, § 1º da Lei nº 9.605/98, por preencher os pressupostos de admissibilidade esculpidos
na legislação processual (art. 41 do CPP). 3 - Homologou a desistência acima formalizada pelo Ministério
Público quanto a testemunha arrolada na denúncia. Em prosseguimento a instrução deste processo,
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diante das ocorrências acima consignadas, bem como considerando que a defesa não arrolou
testemunhas tempestivamente, PASSOU-SE A INTERROGAR O ACUSADO: Após a leitura da denúncia
o(a) acusado(a), e esclarecidas as garantias constitucionais (inciso LXVIII, Art.5º da CF/88), tendo sido
assegurado o direito de entrevista do acusado com seu defensor, passou a MMa. Juíza a interrogar o
acusado, que declarou chamar-se: LEANDRO GONÇALVES DIAS, brasileiro, paraense, solteiro,
comerciante, RG nº 3413521 3ª Via PC/PA, nascido em 28/08/1984, filho de João Manoel Modesto Dias e
Leomar Gonçalves Dias, residente na Travessa Vilhena, Vila Maria, nº 18, entre Passagem São Pedro e
Dois de Junho, bairro Montese, Belém/PA, sabendo ler e escrever, ensino médio incompleto. As perguntas
da MMa. Juíza, este respondeu, QUE não era o proprietário do bar denominado "Toca do Gordo", sendo
que era apenas o responsável por aquele local, inclusive tendo em vista que o dono pouco ia ao local; que
o referido bar não possuía isolamento acústico, mas ressalta que foram cumpridas as obrigações
estabelecidas para obter o alvará de funcionamento; que no dia e hora dos fatos em questão se
encontrava no mencionado bar quando foi realizada a vistoria pela DEMA; que naquela ocasião o referido
bar estava alugado para a realização de um aniversário, sendo que estava sendo utilizado uma caixa
amplificada de som que pertencia ao aludido estabelecimento; que o som não estava tão alto, mas havia
um outro estabelecimento ao lado que estava utilizando som em alta frequência; que não chegou a ver a
realização da mencionada Vistoria pelos policiais da DEMA; que os referidos policiais não entraram no
estabelecimento em questão, apenas lhe informaram que realizaram a medição pela parte de trás do
estabelecimento em que o declarante era responsável; que por morar no mencionado bar e trabalhar no
mesmo passou a ter inúmeros problemas relativos a poluição sonora que acredita que tenham sido
produzidas por outro estabelecimento chamando "Bar da Creuza", que inclusive a proprietária da mesma
tinha um péssimo relacionamento com a vizinhança, motivando as reclamações relativas ao alto som
produzido pelo mencionado bar, o que acabou por afetar o bar em que trabalhava; que o bar "Toca do
Gordo" não mais funciona; que o proprietário do bar em que trabalhava era o Senhor José Carlos, cujo o
sobrenome não sabe informar. Dada a palavra à Representante do Ministério Público, esta perguntou. O
depoente respondeu QUE são duas as proprietárias do estabelecimento denominado "Bar da Creuza",
Senhora Creuza e Senhora Maria do Céu; que já teve problemas com as mesma que, inclusive sendo
acusado de furto de energia elétrica que na verdade teria sido produzido por elas; que o estabelecimento
denominado "Bar da Creuza" era uma boate; que o bar onde trabalhava era uma casa de festas e por isso
tinha eventos dançantes. Dada a palavra ao Advogado AD HOC nomeado para o Autor do fato, este
perguntou e o depoente respondeu QUE o aparelho de som do bar onde trabalhava não foi apreendido
pela DEMA; que o referido aparelho de som estava baixo no momento em que foi realizada a vistoria. NÃO
HAVENDO NENHUMA PERGUNTA A SER COMPLEMENTADO PELA MMA. JUÍZA FOI ENCERRADO O
INTERROGATÓRIO DO ACUSADO. Na fase do art. 402 do CPP, as partes não requereram diligências. A
Representante do Ministério Público requereu vista dos autos para apresentação de memoriais finais.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª Juíza deliberou o seguinte: Diante das ocorrências acima
consignadas, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para oferecimento de memoriais no prazo de
05 (cinco) dias, conforme requerido. Em seguida, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para
eventual requerimento de diligências finais e/ou oferecimento de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira
Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________. JUÍZA:
PROMOTORA DE JUSTIÇA: AUTOR DO FATO: ADVOGADO: PROCESSO: 00027241720188140701
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELLEN CHRISTIANE
BEMERGUY PEIXOTO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:COSME DOS SANTOS MIRANDA DENUNCIADO:SADIA MARIA DE SOUZA LOBATO VITIMA:A.
C. . Autos nº 0002724-17.2018.8.14.0701 Autora do fato: SADIA MARIA DE SOUZA LOBATO (RG nº
1678318 2ª Via PC/PA) Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 54, § 1º da Lei 9.605/98.
TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dezenove, às 10:00 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra. JACIREMA
FERREIRA DA SILVA E CUNHA, Representante do Ministério Público. No horário designado para
audiência, foi feito o pregão de praxe e constatou-se o seguinte: Presente a autora do fato,
desacompanhada de advogado. Ausente injustificadamente a testemunha VERALDO ANTONIO DIAS
LIMA, apesar de intimada, através de ofício de fl. 65. OCORRÊNCIA: Aberta a audiência, verificou-se que
o autor do fato não faz jus a transação penal nem a Suspensão Condicional do Processo, conforme
certidões de fls. 69 e 70. Nesta ocasião a autora do fato informou que não possui condições de arcar com
as custas de um advogado particular, requerendo, assim, a assistência da Defensoria Pública. Diante da
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ausência da testemunha arrolada na denúncia, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos:
"Em atenção ao princípio da celeridade processual previsto na Lei nº 9099/95, e da duração razoável do
processo nos termos do art. LXXVIII da Constituição Federal, me manifesto pela desistência da
testemunha". Em seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte decisão: DECISÃO: 1 - Considerando que a
autora do fato não possui advogado e também declarou não possuir condições financeiras para custear as
despesas dos serviços desse profissional, e que em tal situação era dever do Estado fornecer Defensor
Público, visando evitar novas remarcações de audiência, diante do teor do art. 81 da Lei 9.099/95, todavia,
tendo em vista o teor dos Ofícios nº 427/2016-GAB-DPG de 05/09/2016, recebido neste Juizado em
09/09/2016, Ofício nº 1053/2017-GAB-DPG de 22/11/2017, recebido em 29/11/2017, ambos da lavra da
Dra. JENIFFER DE BARROS RODRIGUES ARAÚJO, Defensora Pública Geral do Estado do Pará, e,
ainda, Ofício nº 91/2018-DM/DP de 20/12/2018, da lavra da Dra. CÉLIA SYMONNE FILOGREÃO
GONÇALVES, Defensoria Pública Diretora Metropolitana, informando acerca da impossibilidade de
atuação de Defensor Público neste Juizado Ambiental, bem como em atenção ao Memorando nº 361/2016
de 23/11/2016 da Coordenadoria dos Juizados Especiais do TJE/PA, recomendando a designação de
advogado Ad Hoc em face do mencionado ofício, considerando, finalmente, a necessidade de evitar a
remarcação de audiências desta Vara e o congestionamento de pauta, NOMEIO ADVOGADO AD HOC o
Dr. JOSÉ OTÁVIO NUNES MONTEIRO, OAB/PA n° 007261, para acompanhar e/ou defender a referida
autora do fato SOMENTE nesta audiência. Como tal atribuição de defesa e/ou acompanhamento deveria
ser realizada a custas do Estado e que não se pode exigir que advogados atuem gratuitamente a seu
serviço, mas que também não se pode onerar demais tais atribuições que deveriam ser realizadas por
Defensor Público, até porque não se trata de audiência de grande complexidade, mas apenas de
audiência preliminar, ARBITRO honorários em favor do advogado ad hoc no valor equivalente a 1/3 do
salário mínimo vigente a época do efetivo pagamento pelo Estado, através dos meios
administrativos/judiciais devidos, em conformidade com o Oficio Circular nº 179/2017-GP-TJE/PA e
Resolução 2014/00305-CJF de 07/10/2014. 2 - Considerando a defesa prévia constante nos autos, passo
a análise acerca do recebimento da denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 29/32): A) Quanto a
preliminar de atipicidade da conduta arguida na defesa de fls. 67/68: Preliminarmente, verifica-se que a
defesa, às fls. 67/68, sustentou a atipicidade da conduta, sob a alegação de que a poluição sonora não se
presta à conformação típica do art. 54 § 1º da Lei 9.605/98, por não alcançar, em seu entender o bem
jurídico nela tutelado, sobretudo em face do veto ao art. 59 da Lei 9.605/98. Quanto a referida alegação,
deve ser observado que, não obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei 9.605/1998, é possível a
aplicação dos artigos 54 para as situações mais graves que afetem o equilíbrio ambiental, a saúde
humana em decorrência da poluição sonora, ficando a contravenção penal de perturbação do trabalho ou
do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nº 3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o
princípio da proporcionalidade, sendo que este posicionamento está baseado na interpretação sistemática,
visto que a Lei que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluição ou
degradação da qualidade ambiental qualquer conduta que "prejudique a saúde, a segurança e o bem estar
da população" ou "que criem condições adversas às atividades sociais e econômicas". Nesse sentido o
Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Habeas Corpus nº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que,
por unanimidade, firmou posicionamento de que a poluição sonora não foi excluída expressamente da
definição da conduta típica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS. ART. 54, 2º,
INCISO IV, DA LEI N. 9.605/98. POLUIÇAO SONORA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-
EVIDENCIADA DE PLANO. ANÁLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER
FEITA NA VIA ELEITA. CONDUTA TÍPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÚNCIA.
ORDEM DENEGADA. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a ação penal porque a poluição
sonora não foi abrangida pela Lei n.º 9.605/98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto,
os fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequação típica, tendo em vista que o réu é
acusado causar poluição em níveis tais que poderiam resultar em danos à saúde humana, nos exatos
termos do dispositivo legal apontado na denúncia. 3. Uma vez que a poluição sonora não é
expressamente excluída do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes, ultrapassa
os próprios limites do habeas corpus, pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento probatório e
reflexivo, mormente porque a denúncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a emissão de
sons e ruídos acima do nível permitido trouxe risco de lesões auditivas à várias pessoas. 4. Ordem
denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: STJ - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS
RHC 30641 MA 2011/0111325-3 (STJ) Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54
DA LEI Nº 9.605 /98. POLUIÇÃO SONORA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FATO ATÍPICO.
INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidão de dano ambiental com riscos à saúde humana pela emissão de ruído de
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alta intensidade encontra-se formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercício da defesa,
não se tendo daí inépcia na inicial acusatória. 2. [...] 3. Negado provimento ao recurso ordinário em habeas
corpus. No mesmo sentido o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questão: STF -
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS RHC 117465 DF (STF) Data de publicação: 17/02/2014
Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL.
CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I
Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação
da prática de crime ambiental (poluição sonora). II Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o
acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III [...] (HC
108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinário não provido. O TJ/PA também possui o
mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estr i to: RSE
00006402020098140701 BELÉM Processo RSE 00006402020098140701 BELÉM Orgão Julgador 1ª
CÂMARA CRIMINAL ISOLADA Publicação 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator VERA
ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÇÃO SONORA NA
MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO 54, § 1º, DA LEI Nº 9.605/1998). REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.
AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO PENAL (ARTIGO 395, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS FATOS DESCRITOS NA DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO
JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO 54 DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS NÃO ABARCARIA A
CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÇÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO 54 DA LEI Nº
9.605/1998 NÃO EXCLUI A POLUIÇÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE CAUSAR
POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE DE
ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EXISTÊNCIA
DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÇÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO IMÓVEL DO
RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÉIS. PRESSÃO SONORA
SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÉIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÉIS DURANTE A NOITE
PREVISTOS NA RESOLUÇÃO Nº 1º/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE E NA
NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO NO ARTIGO 54
DA LEI Nº 9.605/1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÍVEIS CAPAZES DE OCASIONAR
POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE DE
ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] É SUFICIENTE QUE OS FATOS
DESCRITOS NA PEÇA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA INDÍCIOS MÍNIMOS
DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÇÃO DA DECISÃO DE REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.
RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÓRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO REGULAR DA
MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÚMULA Nº 709 DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF.
RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL. UNANIMIDADE. TJ-SP -
Apelação: APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Processo APL
00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Orgão Julgador 9ª Câmara de Direito Criminal
Publicação 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator Sérgio Coelho Ementa Apelação.
Preliminar afastada. Artigo 54 da Lei de Crimes Ambientais. Recurso defensivo postulando a absolvição
das pessoas físicas e jurídica por falta de provas ou a desclassificação para a contravenção penal prevista
no artigo 42 do Decreto-Lei nº 3.688/41. Impossibilidade. Conjunto probatório robusto, suficiente para
embasar a condenação, nos moldes em que proferida. Poluição sonora em nível prejudicial à saúde.
Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituição da sanção privativa de liberdade
por restritiva de direito bem fixados. Recurso não provido. Isto posto, deixo de acolher a preliminar arguida
por ocasião da Defesa Prévia (fls. 67/68). B) Cabe ressaltar que, mesmo que seja arguida a nulidade da
Vistoria de Constatação realizada pela DEMA, constante nos autos, a prova dos fatos alegados na
denúncia pode ser efetuada através de outro meio por ocasião da instrução processual, não sendo
necessária a prova pré-constituída. Nesse sentido o STF tem admitido a prova da poluição sonora através
de outros elementos idôneos além da perícia, senão vejamos: STF - RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL.
PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO
DO RECURSO. I - Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização da prova pericial
visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição sonora). II - Alegação insubsistente, pois,
conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudência consolidada desta Corte no sentido
de que - embora a produção da prova técnica seja necessária para esclarecer situações de dúvida objetiva
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acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é sistemático e teleologicamente autorizado
pela legislação processual penal nos casos em há nos autos outros elementos idôneos aptos a comprovar
a materialidade do delito.- (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido.
Acresça-se que a análise das provas para a comprovação do alegado na denúncia constitui matéria de
mérito a ser analisada por ocasião da sentença. C) Não vislumbrando este Juízo, elementos suficientes
para o arquivamento dos autos ou para a absolvição sumária, recebo a denúncia formalizada pelo
Ministério Público (fls. 29/32) contra SADIA MARIA DE SOUZA LOBATO, qualificada nos autos, em face
da conduta que lhe foi imputada, prevista no art. 54, § 1º da Lei nº 9.605/98, por preencher os
pressupostos de admissibilidade esculpidos na legislação processual (art. 41 do CPP). 3 - Passo a análise
do pedido de informações requerido pela Defensoria Pública, por ocasião da Defesa Prévia (fls. 67/68):
Inicialmente devem ser efetuadas algumas considerações acerca do poder requisitório dos Defensores
Públicos, em especial, no que se refere a requisição de documentos e outras providencias necessárias de
autoridades públicas e seus agentes, para viabilizar o exercício de suas atribuições. Atendendo ao
mandamento constitucional previsto no art. 134, § 1º1, foi editada a Lei Complementar nº 80/94, a qual em
seu art. 128 elenca várias prerrogativas conferidas às Defensorias Públicas dos Estados. Dentre as
referidas prerrogativas, destacamos: Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do
Estado, dentre outras que a lei local estabelecer: (...) X - requisitar de autoridade pública ou de seus
agentes exames, certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações,
esclarecimentos e providências necessárias ao exercício de suas atribuições; Nesse mesmo sentido,
dispõe a Lei Complementar Estadual n° 54/2006: Art. 56. São prerrogativas dos Defensores Públicos,
entre outras: (..) IV - requisitar, de qualquer autoridade pública e de seus agentes, bem como aos
concessionários de serviços públicos ou de entidade privada, certidões, documentos, informações e
quaisquer esclarecimentos necessários à defesa do interesse que patrocinem; Desta forma verifica-se que
há previsões legais assegurando aos Defensores Públicos Estaduais a prerrogativa de requisitar
documentos/informações de autoridades públicas e seus agentes, a fim de viabilizar o exercício de suas
atribuições. Contudo, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 230, de relatoria da
Ministra Carmen Lúcia, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional dispositivo da Constituição
Estadual do Rio de Janeiro o qual apresentava disposição com idêntica redação do artigo da Lei
Complementar nº 80/94. Por oportuno, transcrevo a ementa do referido julgado: EMENTA: AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE. DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL: GARANTIAS E PRERROGATIVAS.
ART. 178, INC. I, ALÍNEAS F E G, II E IV DA CONSTITUIÇÃO DO RIO DE JANEIRO (RENUMERADOS
PARA ART. 181, INC. I, ALÍNEAS F E G, II E IV). [...] 5. É inconstitucional a requisição por defensores
públicos a autoridade pública, a seus agentes e a entidade particular de certidões, exames, perícias,
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências, necessários
ao exercício de suas atribuições: exacerbação das prerrogativas asseguradas aos demais advogados.
Inconstitucionalidade do art. 178, inc. IV, alínea a, da Constituição fluminense. [...] (ADI 230, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 01/02/2010, DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-
10-2014 EMENT VOL-02754-01 PP-00079) No mencionado julgamento, dentre os fundamentos utilizados,
destaca-se que o cargo de Defensor Público, em que pese se tratar de carreira de grande importância e
relevância, não o torna superior a qualquer outro advogado, inclusive sob pena de ofensa ao princípio da
isonomia, no que se refere aos demais advogados. Nesse diapasão, há de se reconhecer a
inconstitucionalidade do poder de requisição conferido pela Lei Complementar nº 80/94 e pela Lei
Complementar Estadual n° 54/2006, pelos mesmos fundamentos sustentados pelo STF no julgamento da
ADI 230. Pelo exposto, diante da manifesta impossibilidade de requisição direta de informações pela
Defensoria Pública, defiro os pedidos da mesma (fls. 46/47) e determino que sejam expedidos os ofícios
solicitados que, por medida de economia processual e celeridade, a fim de evitar a emissão de vários
ofícios com a mesma finalidade, as respostas deverão ser juntadas em todos os processos em que houver
pedido do mesmo órgão com idêntico teor, relativo ao mesmo perito, devendo a Senhora Diretora de
Secretaria certificar o ocorrido nos autos correspondentes. 4 - Homologou a desistência acima formalizada
pelo Ministério Público quanto a testemunha arrolada na denúncia. Em prosseguimento a instrução deste
processo, diante das ocorrências acima consignadas, bem como considerando que a defesa não arrolou
testemunhas tempestivamente, PASSOU-SE A INTERROGAR A ACUSADA: Após a leitura da denúncia
o(a) acusado(a), e esclarecidas as garantias constitucionais (inciso LXVIII, Art.5º da CF/88), tendo sido
assegurado o direito de entrevista da acusada com seu defensor, passou a MMa. Juíza a interrogar a
acusada, que declarou chamar-se: SADIA MARIA DE SOUZA LOBATO, brasileira, paraense, solteiro, do
lar, RG nº 1678318 2ª Via PC/PA, nascida em 06/02/1957, filha de Wanderley de Souza Lobato e Maria
Iraci de Souza Lobato, residente na Travessa Padre Eutíquio, nº 3980, bairro da Condor, Belém/PA,
sabendo ler e escrever, ensino médio completo. As perguntas da MMa. Juíza, este respondeu, QUE é
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proprietária do estabelecimento denominado "Bar do Riba"; que o referido estabelecimento não possui
isolamento acústico; que no dia dos fatos em questão havia uma caixa de som que havia emprestado com
um amigo seu para usar no mencionado bar, sendo a referida caixa era pequena; que no dia dos fatos em
questão, por volta das 22:00 horas, a aludida caixa estava ligada em intensidade média; que quem estava
manuseando o referido som era o Senhor Cosme dos Santos Miranda; que a declarante estava presente
no mencionado estabelecimento por ocasião da vistoria realizada pela DEMA; que o seu bar ainda
continua funcionando; que a DEMA já realizou outras vistorias no local, sendo que foi autuada por poluição
sonora, todavia depois de ser orientada pela DEMA passou a ligar o referido som em volume mais baixo;
que nada mais tem a acrescentar em sua defesa. Dada a palavra à Representante do Ministério Público,
esta nada perguntou. Dada a palavra ao Advogado AD HOC nomeado para a Autora do fato, este
perguntou e a depoente respondeu QUE ao lado do seu estabelecimento tem um outro bar denominado
"Casa de Show do Pompilho", que utiliza som muito alto; que no dia dos fatos em questão o referido som
também estava ligado, devendo ser observado que tinha muitos carros passando com barulho, como um
carro de propaganda; que o policial da DEMA realizou a medição a uma certa distância do aparelho de
som ligado em seu bar; que o referido aparelho de som não foi apreendido, pois se comprometeu a baixar
o volume como orientado pelos policiais da DEMA. NÃO HAVENDO NENHUMA PERGUNTA A SER
COMPLEMENTADO PELA MMA. JUÍZA FOI ENCERRADO O INTERROGATÓRIO DA ACUSADA. Na
fase do art. 402 do CPP, as partes não requereram diligências. A Representante do Ministério Público
requereu vista dos autos para apresentação de memoriais finais. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª
Juíza deliberou o seguinte: Diante das ocorrências acima consignadas, após o cumprimento do
determinado no item 3, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para oferecimento de memoriais no
prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. Em seguida, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública
para eventual requerimento de diligências finais e/ou oferecimento de memoriais no prazo de 05 (cinco)
dias. Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio
Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________. JUÍZA:
PROMOTORA DE JUSTIÇA: AUTORA DO FATO: ADVOGADO: 1 Art. 134. A Defensoria Pública é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e
instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de
forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.
§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e
prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe
inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. PROCESSO:
00027241720188140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em:
13/11/2019 AUTOR DO FATO:COSME DOS SANTOS MIRANDA DENUNCIADO:SADIA MARIA DE
SOUZA LOBATO VITIMA:A. C. . Autos nº 0002724-17.2018.8.14.0701 Autora do fato: SADIA MARIA DE
SOUZA LOBATO (RG nº 1678318 2ª Via PC/PA) Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 54, §
1º da Lei 9.605/98. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências
do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra.
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra.
JACIREMA FERREIRA DA SILVA E CUNHA, Representante do Ministério Público. No horário designado
para audiência, foi feito o pregão de praxe e constatou-se o seguinte: Presente a autora do fato,
desacompanhada de advogado. Ausente injustificadamente a testemunha VERALDO ANTONIO DIAS
LIMA, apesar de intimada, através de ofício de fl. 65. OCORRÊNCIA: Aberta a audiência, verificou-se que
o autor do fato não faz jus a transação penal nem a Suspensão Condicional do Processo, conforme
certidões de fls. 69 e 70. Nesta ocasião a autora do fato informou que não possui condições de arcar com
as custas de um advogado particular, requerendo, assim, a assistência da Defensoria Pública. Diante da
ausência da testemunha arrolada na denúncia, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos:
"Em atenção ao princípio da celeridade processual previsto na Lei nº 9099/95, e da duração razoável do
processo nos termos do art. LXXVIII da Constituição Federal, me manifesto pela desistência da
testemunha". Em seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte decisão: DECISÃO: 1 - Considerando que a
autora do fato não possui advogado e também declarou não possuir condições financeiras para custear as
despesas dos serviços desse profissional, e que em tal situação era dever do Estado fornecer Defensor
Público, visando evitar novas remarcações de audiência, diante do teor do art. 81 da Lei 9.099/95, todavia,
tendo em vista o teor dos Ofícios nº 427/2016-GAB-DPG de 05/09/2016, recebido neste Juizado em
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09/09/2016, Ofício nº 1053/2017-GAB-DPG de 22/11/2017, recebido em 29/11/2017, ambos da lavra da
Dra. JENIFFER DE BARROS RODRIGUES ARAÚJO, Defensora Pública Geral do Estado do Pará, e,
ainda, Ofício nº 91/2018-DM/DP de 20/12/2018, da lavra da Dra. CÉLIA SYMONNE FILOGREÃO
GONÇALVES, Defensoria Pública Diretora Metropolitana, informando acerca da impossibilidade de
atuação de Defensor Público neste Juizado Ambiental, bem como em atenção ao Memorando nº 361/2016
de 23/11/2016 da Coordenadoria dos Juizados Especiais do TJE/PA, recomendando a designação de
advogado Ad Hoc em face do mencionado ofício, considerando, finalmente, a necessidade de evitar a
remarcação de audiências desta Vara e o congestionamento de pauta, NOMEIO ADVOGADO AD HOC o
Dr. JOSÉ OTÁVIO NUNES MONTEIRO, OAB/PA n° 007261, para acompanhar e/ou defender a referida
autora do fato SOMENTE nesta audiência. Como tal atribuição de defesa e/ou acompanhamento deveria
ser realizada a custas do Estado e que não se pode exigir que advogados atuem gratuitamente a seu
serviço, mas que também não se pode onerar demais tais atribuições que deveriam ser realizadas por
Defensor Público, até porque não se trata de audiência de grande complexidade, mas apenas de
audiência preliminar, ARBITRO honorários em favor do advogado ad hoc no valor equivalente a 1/3 do
salário mínimo vigente a época do efetivo pagamento pelo Estado, através dos meios
administrativos/judiciais devidos, em conformidade com o Oficio Circular nº 179/2017-GP-TJE/PA e
Resolução 2014/00305-CJF de 07/10/2014. 2 - Considerando a defesa prévia constante nos autos, passo
a análise acerca do recebimento da denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 29/32): A) Quanto a
preliminar de atipicidade da conduta arguida na defesa de fls. 67/68: Preliminarmente, verifica-se que a
defesa, às fls. 67/68, sustentou a atipicidade da conduta, sob a alegação de que a poluição sonora não se
presta à conformação típica do art. 54 § 1º da Lei 9.605/98, por não alcançar, em seu entender o bem
jurídico nela tutelado, sobretudo em face do veto ao art. 59 da Lei 9.605/98. Quanto a referida alegação,
deve ser observado que, não obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei 9.605/1998, é possível a
aplicação dos artigos 54 para as situações mais graves que afetem o equilíbrio ambiental, a saúde
humana em decorrência da poluição sonora, ficando a contravenção penal de perturbação do trabalho ou
do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nº 3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o
princípio da proporcionalidade, sendo que este posicionamento está baseado na interpretação sistemática,
visto que a Lei que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluição ou
degradação da qualidade ambiental qualquer conduta que "prejudique a saúde, a segurança e o bem estar
da população" ou "que criem condições adversas às atividades sociais e econômicas". Nesse sentido o
Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Habeas Corpus nº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que,
por unanimidade, firmou posicionamento de que a poluição sonora não foi excluída expressamente da
definição da conduta típica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS. ART. 54, 2º,
INCISO IV, DA LEI N. 9.605/98. POLUIÇAO SONORA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-
EVIDENCIADA DE PLANO. ANÁLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER
FEITA NA VIA ELEITA. CONDUTA TÍPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÚNCIA.
ORDEM DENEGADA. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a ação penal porque a poluição
sonora não foi abrangida pela Lei n.º 9.605/98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto,
os fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequação típica, tendo em vista que o réu é
acusado causar poluição em níveis tais que poderiam resultar em danos à saúde humana, nos exatos
termos do dispositivo legal apontado na denúncia. 3. Uma vez que a poluição sonora não é
expressamente excluída do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes, ultrapassa
os próprios limites do habeas corpus, pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento probatório e
reflexivo, mormente porque a denúncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a emissão de
sons e ruídos acima do nível permitido trouxe risco de lesões auditivas à várias pessoas. 4. Ordem
denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: STJ - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS
RHC 30641 MA 2011/0111325-3 (STJ) Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54
DA LEI Nº 9.605 /98. POLUIÇÃO SONORA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FATO ATÍPICO.
INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidão de dano ambiental com riscos à saúde humana pela emissão de ruído de
alta intensidade encontra-se formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercício da defesa,
não se tendo daí inépcia na inicial acusatória. 2. [...] 3. Negado provimento ao recurso ordinário em habeas
corpus. No mesmo sentido o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questão: STF -
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS RHC 117465 DF (STF) Data de publicação: 17/02/2014
Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL.
CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I
Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação
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da prática de crime ambiental (poluição sonora). II Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o
acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III [...] (HC
108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinário não provido. O TJ/PA também possui o
mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estr i to: RSE
00006402020098140701 BELÉM Processo RSE 00006402020098140701 BELÉM Orgão Julgador 1ª
CÂMARA CRIMINAL ISOLADA Publicação 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator VERA
ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÇÃO SONORA NA
MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO 54, § 1º, DA LEI Nº 9.605/1998). REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.
AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO PENAL (ARTIGO 395, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS FATOS DESCRITOS NA DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO
JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO 54 DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS NÃO ABARCARIA A
CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÇÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO 54 DA LEI Nº
9.605/1998 NÃO EXCLUI A POLUIÇÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE CAUSAR
POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE DE
ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EXISTÊNCIA
DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÇÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO IMÓVEL DO
RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÉIS. PRESSÃO SONORA
SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÉIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÉIS DURANTE A NOITE
PREVISTOS NA RESOLUÇÃO Nº 1º/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE E NA
NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO NO ARTIGO 54
DA LEI Nº 9.605/1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÍVEIS CAPAZES DE OCASIONAR
POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE DE
ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] É SUFICIENTE QUE OS FATOS
DESCRITOS NA PEÇA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA INDÍCIOS MÍNIMOS
DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÇÃO DA DECISÃO DE REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.
RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÓRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO REGULAR DA
MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÚMULA Nº 709 DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF.
RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL. UNANIMIDADE. TJ-SP -
Apelação: APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Processo APL
00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Orgão Julgador 9ª Câmara de Direito Criminal
Publicação 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator Sérgio Coelho Ementa Apelação.
Preliminar afastada. Artigo 54 da Lei de Crimes Ambientais. Recurso defensivo postulando a absolvição
das pessoas físicas e jurídica por falta de provas ou a desclassificação para a contravenção penal prevista
no artigo 42 do Decreto-Lei nº 3.688/41. Impossibilidade. Conjunto probatório robusto, suficiente para
embasar a condenação, nos moldes em que proferida. Poluição sonora em nível prejudicial à saúde.
Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituição da sanção privativa de liberdade
por restritiva de direito bem fixados. Recurso não provido. Isto posto, deixo de acolher a preliminar arguida
por ocasião da Defesa Prévia (fls. 67/68). B) Cabe ressaltar que, mesmo que seja arguida a nulidade da
Vistoria de Constatação realizada pela DEMA, constante nos autos, a prova dos fatos alegados na
denúncia pode ser efetuada através de outro meio por ocasião da instrução processual, não sendo
necessária a prova pré-constituída. Nesse sentido o STF tem admitido a prova da poluição sonora através
de outros elementos idôneos além da perícia, senão vejamos: STF - RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL.
PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO
DO RECURSO. I - Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização da prova pericial
visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição sonora). II - Alegação insubsistente, pois,
conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudência consolidada desta Corte no sentido
de que - embora a produção da prova técnica seja necessária para esclarecer situações de dúvida objetiva
acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é sistemático e teleologicamente autorizado
pela legislação processual penal nos casos em há nos autos outros elementos idôneos aptos a comprovar
a materialidade do delito.- (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido.
Acresça-se que a análise das provas para a comprovação do alegado na denúncia constitui matéria de
mérito a ser analisada por ocasião da sentença. C) Não vislumbrando este Juízo, elementos suficientes
para o arquivamento dos autos ou para a absolvição sumária, recebo a denúncia formalizada pelo
Ministério Público (fls. 29/32) contra SADIA MARIA DE SOUZA LOBATO, qualificada nos autos, em face
da conduta que lhe foi imputada, prevista no art. 54, § 1º da Lei nº 9.605/98, por preencher os
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pressupostos de admissibilidade esculpidos na legislação processual (art. 41 do CPP). 3 - Passo a análise
do pedido de informações requerido pela Defensoria Pública, por ocasião da Defesa Prévia (fls. 67/68):
Inicialmente devem ser efetuadas algumas considerações acerca do poder requisitório dos Defensores
Públicos, em especial, no que se refere a requisição de documentos e outras providencias necessárias de
autoridades públicas e seus agentes, para viabilizar o exercício de suas atribuições. Atendendo ao
mandamento constitucional previsto no art. 134, § 1º1, foi editada a Lei Complementar nº 80/94, a qual em
seu art. 128 elenca várias prerrogativas conferidas às Defensorias Públicas dos Estados. Dentre as
referidas prerrogativas, destacamos: Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do
Estado, dentre outras que a lei local estabelecer: (...) X - requisitar de autoridade pública ou de seus
agentes exames, certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações,
esclarecimentos e providências necessárias ao exercício de suas atribuições; Nesse mesmo sentido,
dispõe a Lei Complementar Estadual n° 54/2006: Art. 56. São prerrogativas dos Defensores Públicos,
entre outras: (..) IV - requisitar, de qualquer autoridade pública e de seus agentes, bem como aos
concessionários de serviços públicos ou de entidade privada, certidões, documentos, informações e
quaisquer esclarecimentos necessários à defesa do interesse que patrocinem; Desta forma verifica-se que
há previsões legais assegurando aos Defensores Públicos Estaduais a prerrogativa de requisitar
documentos/informações de autoridades públicas e seus agentes, a fim de viabilizar o exercício de suas
atribuições. Contudo, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 230, de relatoria da
Ministra Carmen Lúcia, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional dispositivo da Constituição
Estadual do Rio de Janeiro o qual apresentava disposição com idêntica redação do artigo da Lei
Complementar nº 80/94. Por oportuno, transcrevo a ementa do referido julgado: EMENTA: AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE. DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL: GARANTIAS E PRERROGATIVAS.
ART. 178, INC. I, ALÍNEAS F E G, II E IV DA CONSTITUIÇÃO DO RIO DE JANEIRO (RENUMERADOS
PARA ART. 181, INC. I, ALÍNEAS F E G, II E IV). [...] 5. É inconstitucional a requisição por defensores
públicos a autoridade pública, a seus agentes e a entidade particular de certidões, exames, perícias,
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências, necessários
ao exercício de suas atribuições: exacerbação das prerrogativas asseguradas aos demais advogados.
Inconstitucionalidade do art. 178, inc. IV, alínea a, da Constituição fluminense. [...] (ADI 230, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 01/02/2010, DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-
10-2014 EMENT VOL-02754-01 PP-00079) No mencionado julgamento, dentre os fundamentos utilizados,
destaca-se que o cargo de Defensor Público, em que pese se tratar de carreira de grande importância e
relevância, não o torna superior a qualquer outro advogado, inclusive sob pena de ofensa ao princípio da
isonomia, no que se refere aos demais advogados. Nesse diapasão, há de se reconhecer a
inconstitucionalidade do poder de requisição conferido pela Lei Complementar nº 80/94 e pela Lei
Complementar Estadual n° 54/2006, pelos mesmos fundamentos sustentados pelo STF no julgamento da
ADI 230. Pelo exposto, diante da manifesta impossibilidade de requisição direta de informações pela
Defensoria Pública, defiro os pedidos da mesma (fls. 46/47) e determino que sejam expedidos os ofícios
solicitados que, por medida de economia processual e celeridade, a fim de evitar a emissão de vários
ofícios com a mesma finalidade, as respostas deverão ser juntadas em todos os processos em que houver
pedido do mesmo órgão com idêntico teor, relativo ao mesmo perito, devendo a Senhora Diretora de
Secretaria certificar o ocorrido nos autos correspondentes. 4 - Homologou a desistência acima formalizada
pelo Ministério Público quanto a testemunha arrolada na denúncia. Em prosseguimento a instrução deste
processo, diante das ocorrências acima consignadas, bem como considerando que a defesa não arrolou
testemunhas tempestivamente, PASSOU-SE A INTERROGAR A ACUSADA: Após a leitura da denúncia
o(a) acusado(a), e esclarecidas as garantias constitucionais (inciso LXVIII, Art.5º da CF/88), tendo sido
assegurado o direito de entrevista da acusada com seu defensor, passou a MMa. Juíza a interrogar a
acusada, que declarou chamar-se: SADIA MARIA DE SOUZA LOBATO, brasileira, paraense, solteiro, do
lar, RG nº 1678318 2ª Via PC/PA, nascida em 06/02/1957, filha de Wanderley de Souza Lobato e Maria
Iraci de Souza Lobato, residente na Travessa Padre Eutíquio, nº 3980, bairro da Condor, Belém/PA,
sabendo ler e escrever, ensino médio completo. As perguntas da MMa. Juíza, este respondeu, QUE é
proprietária do estabelecimento denominado "Bar do Riba"; que o referido estabelecimento não possui
isolamento acústico; que no dia dos fatos em questão havia uma caixa de som que havia emprestado com
um amigo seu para usar no mencionado bar, sendo a referida caixa era pequena; que no dia dos fatos em
questão, por volta das 22:00 horas, a aludida caixa estava ligada em intensidade média; que quem estava
manuseando o referido som era o Senhor Cosme dos Santos Miranda; que a declarante estava presente
no mencionado estabelecimento por ocasião da vistoria realizada pela DEMA; que o seu bar ainda
continua funcionando; que a DEMA já realizou outras vistorias no local, sendo que foi autuada por poluição
sonora, todavia depois de ser orientada pela DEMA passou a ligar o referido som em volume mais baixo;
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que nada mais tem a acrescentar em sua defesa. Dada a palavra à Representante do Ministério Público,
esta nada perguntou. Dada a palavra ao Advogado AD HOC nomeado para a Autora do fato, este
perguntou e a depoente respondeu QUE ao lado do seu estabelecimento tem um outro bar denominado
"Casa de Show do Pompilho", que utiliza som muito alto; que no dia dos fatos em questão o referido som
também estava ligado, devendo ser observado que tinha muitos carros passando com barulho, como um
carro de propaganda; que o policial da DEMA realizou a medição a uma certa distância do aparelho de
som ligado em seu bar; que o referido aparelho de som não foi apreendido, pois se comprometeu a baixar
o volume como orientado pelos policiais da DEMA. NÃO HAVENDO NENHUMA PERGUNTA A SER
COMPLEMENTADO PELA MMA. JUÍZA FOI ENCERRADO O INTERROGATÓRIO DA ACUSADA. Na
fase do art. 402 do CPP, as partes não requereram diligências. A Representante do Ministério Público
requereu vista dos autos para apresentação de memoriais finais. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª
Juíza deliberou o seguinte: Diante das ocorrências acima consignadas, após o cumprimento do
determinado no item 3, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para oferecimento de memoriais no
prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. Em seguida, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública
para eventual requerimento de diligências finais e/ou oferecimento de memoriais no prazo de 05 (cinco)
dias. Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio
Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________. JUÍZA:
PROMOTORA DE JUSTIÇA: AUTORA DO FATO: ADVOGADO: 1 Art. 134. A Defensoria Pública é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e
instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de
forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.
§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e
prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe
inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. PROCESSO:
00027617820178140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em:
13/11/2019 DENUNCIADO:MAX JOSE DE SOUZA PROGENIO VITIMA:A. C. . Autos nº 0002761-
78.2017.8.14.0701 Autor do fato: MAX JOSÉ DE SOUZA PROGÊNIO Vítima: A COLETIVIDADE
Capitulação Penal: art. 54, § 1º da Lei 9.605/98. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 12:00 horas, nesta
cidade de Belém, na sala de audiências do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA
CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada
titular da referida Vara, presente a Dra. JACIREMA FERREIRA DA SILVA E CUNHA, Representante do
Ministério Público. No horário designado para audiência, foi feito o pregão de praxe e constatou-se o
seguinte: Ausente o autor do fato, injustificadamente, apesar de intimado à fl. 77. Ausente
injustificadamente a testemunha PAULO ALVES DA SILVA, apesar de intimada, através de ofício de fl. 78.
OCORRÊNCIA: Diante da ausência da testemunha arrolada na denúncia, o Ministério Público se
manifestou nos seguintes termos: "Em atenção ao princípio da celeridade processual previsto na Lei nº
9099/95, e da duração razoável do processo nos termos do art. LXXVIII da Constituição Federal, me
manifesto pela desistência da testemunha". Em seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte decisão:
DECISÃO: 1 - Do exame dos autos, verifica-se que o autor do fato foi citado regularmente, conforme
certidão de fl. 70, e intimado à fl. 77, não comparecendo injustificadamente para esta audiência, daí
porque DECRETO A REVELIA DO MESMO. Considerando que já consta nos autos defesa prévia
formalizada pela Defensoria Pública às fls. 80/85, deixo de deliberar sobre a mesma. 2 - Considerando a
defesa prévia constante nos autos (fls. 80/85), passo a análise acerca do recebimento da denúncia
formalizada pelo Ministério Público (fls. 19/20): A) Inicialmente, cabe ressaltar que, mesmo que seja
arguida a nulidade da Vistoria de Constatação realizada pela DEMA, constante nos autos, a prova dos
fatos alegados na denúncia pode ser efetuada através de outro meio por ocasião da instrução processual,
não sendo necessária a prova pré-constituída. Nesse sentido o STF tem admitido a prova da poluição
sonora através de outros elementos idôneos além da perícia, senão vejamos: STF - RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE
PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA.
NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização
da prova pericial visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição sonora). II - Alegação
insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada
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pela prova testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudência consolidada desta Corte
no sentido de que - embora a produção da prova técnica seja necessária para esclarecer situações de
dúvida objetiva acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é sistemático e
teleologicamente autorizado pela legislação processual penal nos casos em há nos autos outros
elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito.- (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori
Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido. Acresça-se que a análise das provas para a comprovação
do alegado na denúncia constitui matéria de mérito a ser analisada por ocasião da sentença. B) Não
vislumbrando este Juízo, elementos suficientes para o arquivamento dos autos ou para a absolvição
sumária, recebo a denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 19/20) contra MAX JOSÉ DE SOUZA
PROGÊNIO, qualificado nos autos, em face da conduta que lhe foi imputada, prevista no art. 54, § 1º da
Lei nº 9.605/98, por preencher os pressupostos de admissibilidade esculpidos na legislação processual
(art. 41 do CPP). 3 - Homologou a desistência acima formalizada pelo Ministério Público quanto a
testemunha arrolada na denúncia. Em prosseguimento a instrução deste processo, considerando que a
defesa não requereu a produção de outras provas, e diante do teor do item 1 desta decisão (decretação de
revelia), não tendo o autor do fato comparecido a esta audiência, restando, assim, prejudicado eventual
interrogatório, assim, dou por concluída a presente audiência. Na fase do art. 402 do CPP, as partes não
requereram diligências. A Representante do Ministério Público requereu vista dos autos para apresentação
de memoriais finais. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª Juíza deliberou o seguinte: Diante das
ocorrências acima consignadas, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para oferecimento de
memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. Em seguida, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para eventual requerimento de diligências finais e/ou oferecimento de memoriais no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente
te rmo.  Eu ,  Fab io  Fer re i ra  Pacheco  F i lho  (Assessor  de  Ju iz )  d ig i te i  e  subscrev i
______________________________. JUÍZA: PROMOTORA DE JUSTIÇA: PROCESSO:
00027617820178140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em:
13/11/2019 DENUNCIADO:MAX JOSE DE SOUZA PROGENIO VITIMA:A. C. . Autos nº 0002761-
78.2017.8.14.0701 Autor do fato: MAX JOSÉ DE SOUZA PROGÊNIO Vítima: A COLETIVIDADE
Capitulação Penal: art. 54, § 1º da Lei 9.605/98. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 12:00 horas, nesta
cidade de Belém, na sala de audiências do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA
CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada
titular da referida Vara, presente a Dra. JACIREMA FERREIRA DA SILVA E CUNHA, Representante do
Ministério Público. No horário designado para audiência, foi feito o pregão de praxe e constatou-se o
seguinte: Ausente o autor do fato, injustificadamente, apesar de intimado à fl. 77. Ausente
injustificadamente a testemunha PAULO ALVES DA SILVA, apesar de intimada, através de ofício de fl. 78.
OCORRÊNCIA: Diante da ausência da testemunha arrolada na denúncia, o Ministério Público se
manifestou nos seguintes termos: "Em atenção ao princípio da celeridade processual previsto na Lei nº
9099/95, e da duração razoável do processo nos termos do art. LXXVIII da Constituição Federal, me
manifesto pela desistência da testemunha". Em seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte decisão:
DECISÃO: 1 - Do exame dos autos, verifica-se que o autor do fato foi citado regularmente, conforme
certidão de fl. 70, e intimado à fl. 77, não comparecendo injustificadamente para esta audiência, daí
porque DECRETO A REVELIA DO MESMO. Considerando que já consta nos autos defesa prévia
formalizada pela Defensoria Pública às fls. 80/85, deixo de deliberar sobre a mesma. 2 - Considerando a
defesa prévia constante nos autos (fls. 80/85), passo a análise acerca do recebimento da denúncia
formalizada pelo Ministério Público (fls. 19/20): A) Inicialmente, cabe ressaltar que, mesmo que seja
arguida a nulidade da Vistoria de Constatação realizada pela DEMA, constante nos autos, a prova dos
fatos alegados na denúncia pode ser efetuada através de outro meio por ocasião da instrução processual,
não sendo necessária a prova pré-constituída. Nesse sentido o STF tem admitido a prova da poluição
sonora através de outros elementos idôneos além da perícia, senão vejamos: STF - RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE
PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA.
NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização
da prova pericial visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição sonora). II - Alegação
insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada
pela prova testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudência consolidada desta Corte
no sentido de que - embora a produção da prova técnica seja necessária para esclarecer situações de
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dúvida objetiva acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é sistemático e
teleologicamente autorizado pela legislação processual penal nos casos em há nos autos outros
elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito.- (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori
Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido. Acresça-se que a análise das provas para a comprovação
do alegado na denúncia constitui matéria de mérito a ser analisada por ocasião da sentença. B) Não
vislumbrando este Juízo, elementos suficientes para o arquivamento dos autos ou para a absolvição
sumária, recebo a denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 19/20) contra MAX JOSÉ DE SOUZA
PROGÊNIO, qualificado nos autos, em face da conduta que lhe foi imputada, prevista no art. 54, § 1º da
Lei nº 9.605/98, por preencher os pressupostos de admissibilidade esculpidos na legislação processual
(art. 41 do CPP). 3 - Homologou a desistência acima formalizada pelo Ministério Público quanto a
testemunha arrolada na denúncia. Em prosseguimento a instrução deste processo, considerando que a
defesa não requereu a produção de outras provas, e diante do teor do item 1 desta decisão (decretação de
revelia), não tendo o autor do fato comparecido a esta audiência, restando, assim, prejudicado eventual
interrogatório, assim, dou por concluída a presente audiência. Na fase do art. 402 do CPP, as partes não
requereram diligências. A Representante do Ministério Público requereu vista dos autos para apresentação
de memoriais finais. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª Juíza deliberou o seguinte: Diante das
ocorrências acima consignadas, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para oferecimento de
memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. Em seguida, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para eventual requerimento de diligências finais e/ou oferecimento de memoriais no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente
te rmo.  Eu ,  Fab io  Fer re i ra  Pacheco  F i lho  (Assessor  de  Ju iz )  d ig i te i  e  subscrev i
______________________________. JUÍZA: PROMOTORA DE JUSTIÇA: PROCESSO:
00029433020188140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em:
13/11/2019 AUTOR DO FATO:DIEGO HENRIQUE GOMES TAVARES DENUNCIADO:MARIA DO
SOCORRO RODRIGUES COURY VITIMA:A. C. . Autos nº 0002943-30.2018.8.14.0701 Autora do fato:
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COURY Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 54, § 1º
da Lei 9.605/98. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove, às 09:30 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências
do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra.
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra.
JACIREMA FERREIRA DA SILVA E CUNHA, Representante do Ministério Público. No horário designado
para audiência, foi feito o pregão de praxe e constatou-se o seguinte: Ausente a autora do fato, tendo sido
decretada sua revelia à fl. 73. Ausente injustificadamente a testemunha JOÃO BOSCO DA COSTA
PEREIRA, apesar de intimada, através de ofício de fl. 74. OCORRÊNCIA: Diante da ausência da
testemunha arrolada na denúncia, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "Em atenção
ao princípio da celeridade processual previsto na Lei nº 9099/95, e da duração razoável do processo nos
termos do art. LXXVIII da Constituição Federal, me manifesto pela desistência da testemunha". Em
seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte decisão: DECISÃO: 1 - Considerando a defesa prévia constante
nos autos, passo a análise acerca do recebimento da denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls.
36/39): A) Quanto a preliminar de atipicidade da conduta arguida na defesa de fls. 76/77: Preliminarmente,
verifica-se que a defesa, às fls. 76/77, sustentou a atipicidade da conduta, sob a alegação de que a
poluição sonora não se presta à conformação típica do art. 54 § 1º da Lei 9.605/98, por não alcançar, em
seu entender o bem jurídico nela tutelado, sobretudo em face do veto ao art. 59 da Lei 9.605/98. Quanto a
referida alegação, deve ser observado que, não obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei
9.605/1998, é possível a aplicação dos artigos 54 para as situações mais graves que afetem o equilíbrio
ambiental, a saúde humana em decorrência da poluição sonora, ficando a contravenção penal de
perturbação do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nº 3.688/1941), para os casos
mais simples, privilegiando o princípio da proporcionalidade, sendo que este posicionamento está baseado
na interpretação sistemática, visto que a Lei que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei
6.938/1981) considera poluição ou degradação da qualidade ambiental qualquer conduta que "prejudique
a saúde, a segurança e o bem estar da população" ou "que criem condições adversas às atividades
sociais e econômicas". Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Habeas Corpus nº
159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por unanimidade, firmou posicionamento de que a poluição sonora
não foi excluída expressamente da definição da conduta típica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA:
HABEAS CORPUS. ART. 54, 2º, INCISO IV, DA LEI N. 9.605/98. POLUIÇAO SONORA. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE PLANO. ANÁLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO
QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA ELEITA. CONDUTA TÍPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA
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PELA DENÚNCIA. ORDEM DENEGADA. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a ação penal
porque a poluição sonora não foi abrangida pela Lei n.º 9.605/98, que trata dos crimes contra o meio
ambiente. Entretanto, os fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequação típica, tendo em
vista que o réu é acusado causar poluição em níveis tais que poderiam resultar em danos à saúde
humana, nos exatos termos do dispositivo legal apontado na denúncia. 3. Uma vez que a poluição sonora
não é expressamente excluída do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes,
ultrapassa os próprios limites do habeas corpus, pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento
probatório e reflexivo, mormente porque a denúncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a
emissão de sons e ruídos acima do nível permitido trouxe risco de lesões auditivas à várias pessoas. 4.
Ordem denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: STJ - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS
CORPUS RHC 30641 MA 2011/0111325-3 (STJ) Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. ART. 54 DA LEI Nº 9.605 /98. POLUIÇÃO SONORA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
FATO ATÍPICO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidão de dano ambiental com riscos à saúde humana pela
emissão de ruído de alta intensidade encontra-se formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o
exercício da defesa, não se tendo daí inépcia na inicial acusatória. 2. [...] 3. Negado provimento ao recurso
ordinário em habeas corpus. No mesmo sentido o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em
questão: STF - RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS RHC 117465 DF (STF) Data de
publicação: 17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL.
PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO
DO RECURSO. I Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização da prova pericial
visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição sonora). II Alegação insubsistente, pois,
conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinário não provido. O TJ/PA
também possui o mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito: RSE
00006402020098140701 BELÉM Processo RSE 00006402020098140701 BELÉM Orgão Julgador 1ª
CÂMARA CRIMINAL ISOLADA Publicação 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator VERA
ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÇÃO SONORA NA
MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO 54, § 1º, DA LEI Nº 9.605/1998). REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.
AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO PENAL (ARTIGO 395, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS FATOS DESCRITOS NA DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO
JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO 54 DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS NÃO ABARCARIA A
CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÇÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO 54 DA LEI Nº
9.605/1998 NÃO EXCLUI A POLUIÇÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE CAUSAR
POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE DE
ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EXISTÊNCIA
DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÇÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO IMÓVEL DO
RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÉIS. PRESSÃO SONORA
SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÉIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÉIS DURANTE A NOITE
PREVISTOS NA RESOLUÇÃO Nº 1º/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE E NA
NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO NO ARTIGO 54
DA LEI Nº 9.605/1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÍVEIS CAPAZES DE OCASIONAR
POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE DE
ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] É SUFICIENTE QUE OS FATOS
DESCRITOS NA PEÇA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA INDÍCIOS MÍNIMOS
DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÇÃO DA DECISÃO DE REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.
RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÓRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO REGULAR DA
MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÚMULA Nº 709 DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF.
RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL. UNANIMIDADE. TJ-SP -
Apelação: APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Processo APL
00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Orgão Julgador 9ª Câmara de Direito Criminal
Publicação 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator Sérgio Coelho Ementa Apelação.
Preliminar afastada. Artigo 54 da Lei de Crimes Ambientais. Recurso defensivo postulando a absolvição
das pessoas físicas e jurídica por falta de provas ou a desclassificação para a contravenção penal prevista
no artigo 42 do Decreto-Lei nº 3.688/41. Impossibilidade. Conjunto probatório robusto, suficiente para
embasar a condenação, nos moldes em que proferida. Poluição sonora em nível prejudicial à saúde.
Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituição da sanção privativa de liberdade
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por restritiva de direito bem fixados. Recurso não provido. Isto posto, deixo de acolher a preliminar arguida
por ocasião da Defesa Prévia (fls. 76/77). B) Cabe ressaltar que, mesmo que seja arguida a nulidade da
Vistoria de Constatação realizada pela DEMA, constante nos autos, a prova dos fatos alegados na
denúncia pode ser efetuada através de outro meio por ocasião da instrução processual, não sendo
necessária a prova pré-constituída. Nesse sentido o STF tem admitido a prova da poluição sonora através
de outros elementos idôneos além da perícia, senão vejamos: STF - RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL.
PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO
DO RECURSO. I - Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização da prova pericial
visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição sonora). II - Alegação insubsistente, pois,
conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudência consolidada desta Corte no sentido
de que - embora a produção da prova técnica seja necessária para esclarecer situações de dúvida objetiva
acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é sistemático e teleologicamente autorizado
pela legislação processual penal nos casos em há nos autos outros elementos idôneos aptos a comprovar
a materialidade do delito.- (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido.
Acresça-se que a análise das provas para a comprovação do alegado na denúncia constitui matéria de
mérito a ser analisada por ocasião da sentença. C) Não vislumbrando este Juízo, elementos suficientes
para o arquivamento dos autos ou para a absolvição sumária, recebo a denúncia formalizada pelo
Ministério Público (fls. 36/39) contra MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COURY, qualificada nos autos,
em face da conduta que lhe foi imputada, prevista no art. 54, § 1º da Lei nº 9.605/98, por preencher os
pressupostos de admissibilidade esculpidos na legislação processual (art. 41 do CPP). 2 - Passo a análise
do pedido de informações requerido pela Defensoria Pública, por ocasião da Defesa Prévia (fls. 76/77):
Inicialmente devem ser efetuadas algumas considerações acerca do poder requisitório dos Defensores
Públicos, em especial, no que se refere a requisição de documentos e outras providencias necessárias de
autoridades públicas e seus agentes, para viabilizar o exercício de suas atribuições. Atendendo ao
mandamento constitucional previsto no art. 134, § 1º1, foi editada a Lei Complementar nº 80/94, a qual em
seu art. 128 elenca várias prerrogativas conferidas às Defensorias Públicas dos Estados. Dentre as
referidas prerrogativas, destacamos: Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do
Estado, dentre outras que a lei local estabelecer: (...) X - requisitar de autoridade pública ou de seus
agentes exames, certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações,
esclarecimentos e providências necessárias ao exercício de suas atribuições; Nesse mesmo sentido,
dispõe a Lei Complementar Estadual n° 54/2006: Art. 56. São prerrogativas dos Defensores Públicos,
entre outras: (..) IV - requisitar, de qualquer autoridade pública e de seus agentes, bem como aos
concessionários de serviços públicos ou de entidade privada, certidões, documentos, informações e
quaisquer esclarecimentos necessários à defesa do interesse que patrocinem; Desta forma verifica-se que
há previsões legais assegurando aos Defensores Públicos Estaduais a prerrogativa de requisitar
documentos/informações de autoridades públicas e seus agentes, a fim de viabilizar o exercício de suas
atribuições. Contudo, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 230, de relatoria da
Ministra Carmen Lúcia, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional dispositivo da Constituição
Estadual do Rio de Janeiro o qual apresentava disposição com idêntica redação do artigo da Lei
Complementar nº 80/94. Por oportuno, transcrevo a ementa do referido julgado: EMENTA: AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE. DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL: GARANTIAS E PRERROGATIVAS.
ART. 178, INC. I, ALÍNEAS F E G, II E IV DA CONSTITUIÇÃO DO RIO DE JANEIRO (RENUMERADOS
PARA ART. 181, INC. I, ALÍNEAS F E G, II E IV). [...] 5. É inconstitucional a requisição por defensores
públicos a autoridade pública, a seus agentes e a entidade particular de certidões, exames, perícias,
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências, necessários
ao exercício de suas atribuições: exacerbação das prerrogativas asseguradas aos demais advogados.
Inconstitucionalidade do art. 178, inc. IV, alínea a, da Constituição fluminense. [...] (ADI 230, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 01/02/2010, DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-
10-2014 EMENT VOL-02754-01 PP-00079) No mencionado julgamento, dentre os fundamentos utilizados,
destaca-se que o cargo de Defensor Público, em que pese se tratar de carreira de grande importância e
relevância, não o torna superior a qualquer outro advogado, inclusive sob pena de ofensa ao princípio da
isonomia, no que se refere aos demais advogados. Nesse diapasão, há de se reconhecer a
inconstitucionalidade do poder de requisição conferido pela Lei Complementar nº 80/94 e pela Lei
Complementar Estadual n° 54/2006, pelos mesmos fundamentos sustentados pelo STF no julgamento da
ADI 230. Pelo exposto, diante da manifesta impossibilidade de requisição direta de informações pela
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Defensoria Pública, defiro os pedidos da mesma (fl. 77) e determino que sejam expedidos os ofícios
solicitados que, por medida de economia processual e celeridade, a fim de evitar a emissão de vários
ofícios com a mesma finalidade, as respostas deverão ser juntadas em todos os processos em que houver
pedido do mesmo órgão com idêntico teor, relativo ao mesmo perito, devendo a Senhora Diretora de
Secretaria certificar o ocorrido nos autos correspondentes. 3 - Homologou a desistência acima formalizada
pelo Ministério Público quanto a testemunha arrolada na denúncia. Em prosseguimento a instrução deste
processo, considerando que a defesa não requereu a produção de outras provas, e diante do teor da
decisão de fl. 73 (decretação de revelia), não tendo a autora do fato comparecido a esta audiência,
restando, assim, prejudicado eventual interrogatório, assim, dou por concluída a presente audiência. Na
fase do art. 402 do CPP, as partes não requereram diligências. A Representante do Ministério Público
requereu vista dos autos para apresentação de memoriais finais. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª
Juíza deliberou o seguinte: Diante das ocorrências acima consignadas, após o cumprimento do
determinado no item 2, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para oferecimento de memoriais no
prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. Em seguida, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública
para eventual requerimento de diligências finais e/ou oferecimento de memoriais no prazo de 05 (cinco)
dias. Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio
Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________. JUÍZA:
PROMOTORA DE JUSTIÇA: 1 Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático,
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus,
judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na
forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. § 1º Lei complementar organizará a
Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua
organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de
provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da
advocacia fora das atribuições institucionais. PROCESSO: 00029433020188140701 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY
PEIXOTO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:DIEGO
HENRIQUE GOMES TAVARES DENUNCIADO:MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COURY VITIMA:A.
C. . Autos nº 0002943-30.2018.8.14.0701 Autora do fato: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COURY
Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 54, § 1º da Lei 9.605/98. TERMO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 09:30
horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO
AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO,
Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra. JACIREMA FERREIRA DA SILVA E CUNHA,
Representante do Ministério Público. No horário designado para audiência, foi feito o pregão de praxe e
constatou-se o seguinte: Ausente a autora do fato, tendo sido decretada sua revelia à fl. 73. Ausente
injustificadamente a testemunha JOÃO BOSCO DA COSTA PEREIRA, apesar de intimada, através de
ofício de fl. 74. OCORRÊNCIA: Diante da ausência da testemunha arrolada na denúncia, o Ministério
Público se manifestou nos seguintes termos: "Em atenção ao princípio da celeridade processual previsto
na Lei nº 9099/95, e da duração razoável do processo nos termos do art. LXXVIII da Constituição Federal,
me manifesto pela desistência da testemunha". Em seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte decisão:
DECISÃO: 1 - Considerando a defesa prévia constante nos autos, passo a análise acerca do recebimento
da denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 36/39): A) Quanto a preliminar de atipicidade da
conduta arguida na defesa de fls. 76/77: Preliminarmente, verifica-se que a defesa, às fls. 76/77, sustentou
a atipicidade da conduta, sob a alegação de que a poluição sonora não se presta à conformação típica do
art. 54 § 1º da Lei 9.605/98, por não alcançar, em seu entender o bem jurídico nela tutelado, sobretudo em
face do veto ao art. 59 da Lei 9.605/98. Quanto a referida alegação, deve ser observado que, não obstante
o veto presidencial ao artigo 59 da Lei 9.605/1998, é possível a aplicação dos artigos 54 para as situações
mais graves que afetem o equilíbrio ambiental, a saúde humana em decorrência da poluição sonora,
ficando a contravenção penal de perturbação do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei
nº 3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princípio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento está baseado na interpretação sistemática, visto que a Lei que instituiu a Política Nacional
do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluição ou degradação da qualidade ambiental qualquer
conduta que "prejudique a saúde, a segurança e o bem estar da população" ou "que criem condições
adversas às atividades sociais e econômicas". Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça, em
julgamento do Habeas Corpus nº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por unanimidade, firmou
posicionamento de que a poluição sonora não foi excluída expressamente da definição da conduta típica
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do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS. ART. 54, 2º, INCISO IV, DA LEI N. 9.605/98.
POLUIÇAO SONORA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE PLANO. ANÁLISE
SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA ELEITA. CONDUTA
TÍPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÚNCIA. ORDEM DENEGADA. [...] 2. O
Impetrante alega falta de justa causa para a ação penal porque a poluição sonora não foi abrangida pela
Lei n.º 9.605/98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os fatos imputados ao Paciente,
em tese, encontram adequação típica, tendo em vista que o réu é acusado causar poluição em níveis tais
que poderiam resultar em danos à saúde humana, nos exatos termos do dispositivo legal apontado na
denúncia. 3. Uma vez que a poluição sonora não é expressamente excluída do tipo legal, acolher a tese
de atipicidade da conduta, nesses moldes, ultrapassa os próprios limites do habeas corpus, pois depende,
inexoravelmente, de amplo procedimento probatório e reflexivo, mormente porque a denúncia,
fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a emissão de sons e ruídos acima do nível permitido
trouxe risco de lesões auditivas à várias pessoas. 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo
posicionamento: STJ - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS RHC 30641 MA 2011/0111325-3
(STJ) Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI Nº 9.605 /98. POLUIÇÃO
SONORA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FATO ATÍPICO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidão
de dano ambiental com riscos à saúde humana pela emissão de ruído de alta intensidade encontra-se
formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercício da defesa, não se tendo daí inépcia na
inicial acusatória. 2. [...] 3. Negado provimento ao recurso ordinário em habeas corpus. No mesmo sentido
o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questão: STF - RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS RHC 117465 DF (STF) Data de publicação: 17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO
SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I Nulidade da sentença
condenatória em virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação da prática de crime
ambiental (poluição sonora). II Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a
materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori
Zavascki). IV Recurso ordinário não provido. O TJ/PA também possui o mesmo entendimento, bem como
o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito: RSE 00006402020098140701 BELÉM Processo RSE
00006402020098140701 BELÉM Orgão Julgador 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA Publicação
12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÇÃO SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO 54, §
1º, DA LEI Nº 9.605/1998). REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO PENAL
(ARTIGO 395, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS FATOS
DESCRITOS NA DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO 54 DA
LEI DE CRIMES AMBIENTAIS NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÇÃO SONORA.
TESE REJEITADA. ARTIGO 54 DA LEI Nº 9.605/1998 NÃO EXCLUI A POLUIÇÃO SONORA DO ROL DE
CONDUTAS CAPAZES DE CAUSAR POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE
PROVOCAR A MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EXISTÊNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÇÃO ATESTANDO
QUE NO INTERIOR DO IMÓVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE
78,3 DECIBÉIS. PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÉIS DURANTE O DIA E 50
DECIBÉIS DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÇÃO Nº 1º/1990 DO CONSELHO NACIONAL
DO MEIO AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO
TIPIFICADO NO ARTIGO 54 DA LEI Nº 9.605/1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÍVEIS
CAPAZES DE OCASIONAR POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE PROVOCAR
A MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] É SUFICIENTE
QUE OS FATOS DESCRITOS NA PEÇA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA
INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÇÃO DA DECISÃO DE REJEIÇÃO DA
DENÚNCIA. RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÓRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO
REGULAR DA MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÚMULA Nº 709 DA JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STF. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL.
UNANIMIDADE. TJ-SP - Apelação: APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438
Processo APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Orgão Julgador 9ª Câmara de
Direito Criminal Publicação 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator Sérgio Coelho
Ementa Apelação. Preliminar afastada. Artigo 54 da Lei de Crimes Ambientais. Recurso defensivo
postulando a absolvição das pessoas físicas e jurídica por falta de provas ou a desclassificação para a
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contravenção penal prevista no artigo 42 do Decreto-Lei nº 3.688/41. Impossibilidade. Conjunto probatório
robusto, suficiente para embasar a condenação, nos moldes em que proferida. Poluição sonora em nível
prejudicial à saúde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituição da sanção
privativa de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso não provido. Isto posto, deixo de
acolher a preliminar arguida por ocasião da Defesa Prévia (fls. 76/77). B) Cabe ressaltar que, mesmo que
seja arguida a nulidade da Vistoria de Constatação realizada pela DEMA, constante nos autos, a prova
dos fatos alegados na denúncia pode ser efetuada através de outro meio por ocasião da instrução
processual, não sendo necessária a prova pré-constituída. Nesse sentido o STF tem admitido a prova da
poluição sonora através de outros elementos idôneos além da perícia, senão vejamos: STF - RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA. AUSÊNCIA DE
PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA.
NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentença condenatória em virtude da não realização
da prova pericial visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição sonora). II - Alegação
insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do delito foi comprovada
pela prova testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudência consolidada desta Corte
no sentido de que - embora a produção da prova técnica seja necessária para esclarecer situações de
dúvida objetiva acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é sistemático e
teleologicamente autorizado pela legislação processual penal nos casos em há nos autos outros
elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito.- (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori
Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido. Acresça-se que a análise das provas para a comprovação
do alegado na denúncia constitui matéria de mérito a ser analisada por ocasião da sentença. C) Não
vislumbrando este Juízo, elementos suficientes para o arquivamento dos autos ou para a absolvição
sumária, recebo a denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 36/39) contra MARIA DO SOCORRO
RODRIGUES COURY, qualificada nos autos, em face da conduta que lhe foi imputada, prevista no art. 54,
§ 1º da Lei nº 9.605/98, por preencher os pressupostos de admissibilidade esculpidos na legislação
processual (art. 41 do CPP). 2 - Passo a análise do pedido de informações requerido pela Defensoria
Pública, por ocasião da Defesa Prévia (fls. 76/77): Inicialmente devem ser efetuadas algumas
considerações acerca do poder requisitório dos Defensores Públicos, em especial, no que se refere a
requisição de documentos e outras providencias necessárias de autoridades públicas e seus agentes, para
viabilizar o exercício de suas atribuições. Atendendo ao mandamento constitucional previsto no art. 134, §
1º1, foi editada a Lei Complementar nº 80/94, a qual em seu art. 128 elenca várias prerrogativas
conferidas às Defensorias Públicas dos Estados. Dentre as referidas prerrogativas, destacamos: Art. 128.
São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Estado, dentre outras que a lei local
estabelecer: (...) X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias,
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências necessárias ao
exercício de suas atribuições; Nesse mesmo sentido, dispõe a Lei Complementar Estadual n° 54/2006: Art.
56. São prerrogativas dos Defensores Públicos, entre outras: (..) IV - requisitar, de qualquer autoridade
pública e de seus agentes, bem como aos concessionários de serviços públicos ou de entidade privada,
certidões, documentos, informações e quaisquer esclarecimentos necessários à defesa do interesse que
patrocinem; Desta forma verifica-se que há previsões legais assegurando aos Defensores Públicos
Estaduais a prerrogativa de requisitar documentos/informações de autoridades públicas e seus agentes, a
fim de viabilizar o exercício de suas atribuições. Contudo, no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 230, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, o Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional dispositivo da Constituição Estadual do Rio de Janeiro o qual apresentava disposição com
idêntica redação do artigo da Lei Complementar nº 80/94. Por oportuno, transcrevo a ementa do referido
julgado: EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL:
GARANTIAS E PRERROGATIVAS. ART. 178, INC. I, ALÍNEAS F E G, II E IV DA CONSTITUIÇÃO DO
RIO DE JANEIRO (RENUMERADOS PARA ART. 181, INC. I, ALÍNEAS F E G, II E IV). [...] 5. É
inconstitucional a requisição por defensores públicos a autoridade pública, a seus agentes e a entidade
particular de certidões, exames, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações,
esclarecimentos e providências, necessários ao exercício de suas atribuições: exacerbação das
prerrogativas asseguradas aos demais advogados. Inconstitucionalidade do art. 178, inc. IV, alínea a, da
Constituição fluminense. [...] (ADI 230, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
01/02/2010, DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014 EMENT VOL-02754-01 PP-00079) No
mencionado julgamento, dentre os fundamentos utilizados, destaca-se que o cargo de Defensor Público,
em que pese se tratar de carreira de grande importância e relevância, não o torna superior a qualquer
outro advogado, inclusive sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, no que se refere aos demais
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advogados. Nesse diapasão, há de se reconhecer a inconstitucionalidade do poder de requisição conferido
pela Lei Complementar nº 80/94 e pela Lei Complementar Estadual n° 54/2006, pelos mesmos
fundamentos sustentados pelo STF no julgamento da ADI 230. Pelo exposto, diante da manifesta
impossibilidade de requisição direta de informações pela Defensoria Pública, defiro os pedidos da mesma
(fl. 77) e determino que sejam expedidos os ofícios solicitados que, por medida de economia processual e
celeridade, a fim de evitar a emissão de vários ofícios com a mesma finalidade, as respostas deverão ser
juntadas em todos os processos em que houver pedido do mesmo órgão com idêntico teor, relativo ao
mesmo perito, devendo a Senhora Diretora de Secretaria certificar o ocorrido nos autos correspondentes.
3 - Homologou a desistência acima formalizada pelo Ministério Público quanto a testemunha arrolada na
denúncia. Em prosseguimento a instrução deste processo, considerando que a defesa não requereu a
produção de outras provas, e diante do teor da decisão de fl. 73 (decretação de revelia), não tendo a
autora do fato comparecido a esta audiência, restando, assim, prejudicado eventual interrogatório, assim,
dou por concluída a presente audiência. Na fase do art. 402 do CPP, as partes não requereram
diligências. A Representante do Ministério Público requereu vista dos autos para apresentação de
memoriais finais. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª Juíza deliberou o seguinte: Diante das
ocorrências acima consignadas, após o cumprimento do determinado no item 2, encaminhem-se os autos
ao Ministério Público para oferecimento de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. Em
seguida, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para eventual requerimento de diligências finais
e/ou oferecimento de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias. Intimados os presentes neste ato. Nada mais
havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e
subscrevi ______________________________. JUÍZA: PROMOTORA DE JUSTIÇA: 1 Art. 134. A
Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe,
como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a
promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos
individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º
desta Constituição Federal. § 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito
Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de
carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus
integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições
i n s t i t u c i o n a i s .  P R O C E S S O :  0 0 2 5 5 5 9 2 6 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 DENUNCIADO:EDMILSON FERREIRA ABREU
Representante(s): OAB 25751 - RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Autos nº
0025559-26.2018.8.14.0401 Autor do fato: EDMILSON FERREIRA ABREU (RG nº 8469094 PC/PA)
Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 29, § 1º, inciso III da Lei 9.605/98. TERMO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove, às 11:00 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE
BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra. JACIREMA FERREIRA DA
SILVA E CUNHA, Representante do Ministério Público. No horário designado para audiência, foi feito o
pregão de praxe e constatou-se o seguinte: Presente o autor do fato, acompanhado de advogado Dr.
RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA (OAB/PA nº 25751). OCORRÊNCIAS: Neste ato o autor do fato
EDMILSON FERREIRA ABREU, outorgou poderes para o advogado Dr. RAFAEL AIRES DA SILVA
COSTA (OAB/PA nº 25751), a fim de lhe acompanhar nesta audiência, prestando-lhe a necessária
assistência jurídica devida. O advogado do autor do fato ratificou a defesa prévia formalizada pela
Defensoria Pública às fls. 53/62. Em seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte decisão: DECISÃO:
Considerando a defesa prévia constante nos autos, passo a análise acerca do recebimento da denúncia
formalizada pelo Ministério Público (fls. 40/42): Não vislumbrando este Juízo, elementos suficientes para o
arquivamento dos autos ou para a absolvição sumária, inclusive considerado que a matéria de Defesa do
autor do fato necessita de prova, recebo a denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 40/42) contra
EDMILSON FERREIRA ABREU, qualificado nos autos, em face da conduta que lhe foi imputada, prevista
no art. 29, § 1º, inciso III da Lei nº 9.605/98, por preencher os pressupostos de admissibilidade esculpidos
na legislação processual (art. 41 do CPP). Intimados os presentes neste ato. Ato continuo, foi efetuada a
proposta de SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95
(formalizada pelo Ministério Público à fl. 41v), pelo período de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das
seguintes condições: 1 - Que o autor do fato participe de programa de educação ambiental (art. 27 da Lei
9.605/98 c/c art. 74 da Lei 9.099/95) a ser realizado junto a DIVISÃO ESPECIALIZADA EM MEIO
AMBIENTE - DEMA, cuja conclusão deverá ser comprovada a este Juizado no prazo de 3 (três) meses; 2 -
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Proibição de ausentar-se da comarca onde reside, por um período superior a 02 (dois) meses, ou mudar
de endereço sem comunicar ao Juízo; 3 - Comparecimento pessoal, obrigatório e BIMESTRAL ao Juízo da
VEPMA para informar e justificar suas atividades, todo dia 05 (cinco) de cada mês, salvo se cair em final
de semana ou feriado, quando então o prazo fica prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. Em seguida
o acusado e seu advogado aceitaram a proposta do Ministério Público. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
A MMª Juíza deliberou o seguinte: SENTENÇA - Dispensado o relatório, nos termos do art. 81, § 3º da Lei
nº 9.099/95. Tendo em vista que o acusado e seu advogado aceitaram a proposta formalizada pelo
Ministério Público à fl. 41v, suspendo o processo pelo período de dois anos, considerando que o acusado
não está sendo processado e nem foi condenado por outro crime, sendo certo que estão presentes os
demais requisitos que autorizam a suspensão condicional da pena (art. 77 do CPB c/c art. 89 da Lei nº
9.099/95). O acusado durante o período de prova, ficará submetido às condições acima descritas,
inclusive com a reparação dos danos ambientais supostamente causados. Fica o réu advertido que o
benefício será revogado se, no curso do prazo, ele vier a ser processado por outro crime ou contravenção,
ou descumprir quaisquer das condições impostas. Ressalte-se, ainda, que não ocorrerá prescrição durante
o prazo de suspensão do processo, sendo que expirado o tempo do referido prazo, sem revogação,
devem os autos virem conclusos para extinção da punibilidade do(a)(s) agente(s). Fica, ainda, o autor do
fato intimado que deverá comparecer neste Juizado Especial Criminal, no próximo dia útil subsequente,
trazendo consigo RG, CPF e duas cópias do comprovante de residência, para que seja preenchida a
respectiva guia, conforme Provimento nº 001/2011-CJRMB. Expeça-se guia para o cumprimento da
suspensão em questão à Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Região Metropolitana de
Belém (VEPMA), competente em face da Lei Estadual nº 6.840/2002 e no Provimento nº 03/2007 da
CJRMB), bem como do Enunciado 87 do FONAJE1 (que substituiu o Enunciado 15). Proceda a Senhora
Diretora de Secretaria as providências devidas. Após o trânsito em julgado, efetuem-se as necessárias
anotações e comunicações, conforme orientação expressa no Provimento nº 03/2007-CJRMP. Sem
custas. Sentença publicada em audiência e intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi
encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi
______________________________. JUÍZA: PROMOTORA DE JUSTIÇA: AUTOR DO FATO:
ADVOGADO: 1 Enunciado 87 (Substitui o Enunciado 15) - O Juizado Especial Criminal é competente para
a execução das penas ou medidas aplicadas em transação penal, salvo quando houver central ou vara de
penas e medidas alternativas com competência específica (Aprovado - no XXI Encontro - Vitória/ES).
P R O C E S S O :  0 0 2 5 5 5 9 2 6 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 DENUNCIADO:EDMILSON FERREIRA ABREU
Representante(s): OAB 25751 - RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Autos nº
0025559-26.2018.8.14.0401 Autor do fato: EDMILSON FERREIRA ABREU (RG nº 8469094 PC/PA)
Vítima: A COLETIVIDADE Capitulação Penal: art. 29, § 1º, inciso III da Lei 9.605/98. TERMO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove, às 11:00 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE
BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, presente a Dra. JACIREMA FERREIRA DA
SILVA E CUNHA, Representante do Ministério Público. No horário designado para audiência, foi feito o
pregão de praxe e constatou-se o seguinte: Presente o autor do fato, acompanhado de advogado Dr.
RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA (OAB/PA nº 25751). OCORRÊNCIAS: Neste ato o autor do fato
EDMILSON FERREIRA ABREU, outorgou poderes para o advogado Dr. RAFAEL AIRES DA SILVA
COSTA (OAB/PA nº 25751), a fim de lhe acompanhar nesta audiência, prestando-lhe a necessária
assistência jurídica devida. O advogado do autor do fato ratificou a defesa prévia formalizada pela
Defensoria Pública às fls. 53/62. Em seguida a MMa. Juíza proferiu a seguinte decisão: DECISÃO:
Considerando a defesa prévia constante nos autos, passo a análise acerca do recebimento da denúncia
formalizada pelo Ministério Público (fls. 40/42): Não vislumbrando este Juízo, elementos suficientes para o
arquivamento dos autos ou para a absolvição sumária, inclusive considerado que a matéria de Defesa do
autor do fato necessita de prova, recebo a denúncia formalizada pelo Ministério Público (fls. 40/42) contra
EDMILSON FERREIRA ABREU, qualificado nos autos, em face da conduta que lhe foi imputada, prevista
no art. 29, § 1º, inciso III da Lei nº 9.605/98, por preencher os pressupostos de admissibilidade esculpidos
na legislação processual (art. 41 do CPP). Intimados os presentes neste ato. Ato continuo, foi efetuada a
proposta de SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95
(formalizada pelo Ministério Público à fl. 41v), pelo período de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das
seguintes condições: 1 - Que o autor do fato participe de programa de educação ambiental (art. 27 da Lei
9.605/98 c/c art. 74 da Lei 9.099/95) a ser realizado junto a DIVISÃO ESPECIALIZADA EM MEIO
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AMBIENTE - DEMA, cuja conclusão deverá ser comprovada a este Juizado no prazo de 3 (três) meses; 2 -
Proibição de ausentar-se da comarca onde reside, por um período superior a 02 (dois) meses, ou mudar
de endereço sem comunicar ao Juízo; 3 - Comparecimento pessoal, obrigatório e BIMESTRAL ao Juízo da
VEPMA para informar e justificar suas atividades, todo dia 05 (cinco) de cada mês, salvo se cair em final
de semana ou feriado, quando então o prazo fica prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. Em seguida
o acusado e seu advogado aceitaram a proposta do Ministério Público. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
A MMª Juíza deliberou o seguinte: SENTENÇA - Dispensado o relatório, nos termos do art. 81, § 3º da Lei
nº 9.099/95. Tendo em vista que o acusado e seu advogado aceitaram a proposta formalizada pelo
Ministério Público à fl. 41v, suspendo o processo pelo período de dois anos, considerando que o acusado
não está sendo processado e nem foi condenado por outro crime, sendo certo que estão presentes os
demais requisitos que autorizam a suspensão condicional da pena (art. 77 do CPB c/c art. 89 da Lei nº
9.099/95). O acusado durante o período de prova, ficará submetido às condições acima descritas,
inclusive com a reparação dos danos ambientais supostamente causados. Fica o réu advertido que o
benefício será revogado se, no curso do prazo, ele vier a ser processado por outro crime ou contravenção,
ou descumprir quaisquer das condições impostas. Ressalte-se, ainda, que não ocorrerá prescrição durante
o prazo de suspensão do processo, sendo que expirado o tempo do referido prazo, sem revogação,
devem os autos virem conclusos para extinção da punibilidade do(a)(s) agente(s). Fica, ainda, o autor do
fato intimado que deverá comparecer neste Juizado Especial Criminal, no próximo dia útil subsequente,
trazendo consigo RG, CPF e duas cópias do comprovante de residência, para que seja preenchida a
respectiva guia, conforme Provimento nº 001/2011-CJRMB. Expeça-se guia para o cumprimento da
suspensão em questão à Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Região Metropolitana de
Belém (VEPMA), competente em face da Lei Estadual nº 6.840/2002 e no Provimento nº 03/2007 da
CJRMB), bem como do Enunciado 87 do FONAJE1 (que substituiu o Enunciado 15). Proceda a Senhora
Diretora de Secretaria as providências devidas. Após o trânsito em julgado, efetuem-se as necessárias
anotações e comunicações, conforme orientação expressa no Provimento nº 03/2007-CJRMP. Sem
custas. Sentença publicada em audiência e intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi
encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi
______________________________. JUÍZA: PROMOTORA DE JUSTIÇA: AUTOR DO FATO:
ADVOGADO: 1 Enunciado 87 (Substitui o Enunciado 15) - O Juizado Especial Criminal é competente para
a execução das penas ou medidas aplicadas em transação penal, salvo quando houver central ou vara de
penas e medidas alternativas com competência específica (Aprovado - no XXI Encontro - Vitória/ES).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 2 5 6 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ADRIANE SIQUEIRA CRISTO
CARNEIRO VITIMA:A. C. . Autos nº.: 0000762-56.2018.8.14.0701 e 0000782-47.2018.8.14.0701 AÇÃO
PENAL AMBIENTAL Denunciada: ADRIANE SIQUEIRA CRISTO CARNEIRO Capitulação Penal: art. 54, §
1º da Lei 9.605/98. SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 81, § 3º da Lei nº 9.099/95.
Passo a decidir: O Ministério Público formalizou denúncia (fls. 30/32 - processo nº 0000762-
56.2018.8.14.0701 e fls. 28/30 - processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701) contra ADRIANE SIQUEIRA
CRISTO CARNEIRO, qualificada nos autos, pela prática dos crimes previstos no art. 54, § 1º da Lei
9.605/98. Inicialmente, cumpre destacar que, conforme fundamentos constantes na decisão de fls. 20/21
(processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701), foi determinada a reunião dos autos do processo nº 0000762-
56.2018.8.14.0701 com o processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701 tendo em vista ter sido constatado que
se tratava de crime continuado. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais nas tramitações
destes processos, devendo ser registrado que a fl. 30 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e fl. 28
(processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701) o Ministério Público destacou a impossibilidade de oferecimento
de transação penal à autora do fato em face da mesma não preencher os requisitos legais previstos no art.
76 § 2º da Lei 9.099/95. Citação realizada à fl. 41 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e fl. 40
(processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701). Às fls. 55/58 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e fls.
52/56 (processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701), foi decretada a revelia da autora do fato. Em seguida, foi
efetuado o recebimento das denúncias (fls. 55/58 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701 e fls. 52/56 -
processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701). O Ministério Público formalizou desistência das testemunhas
arroladas (fl. 55 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701 e fl. 52 - processo nº 0000782-
47.2018.8.14.0701). A defesa não apresentou testemunhas. Constam os memoriais finais do Ministério
Público e da Defesa. Quanto a eventual sustentação de prescrição a mesma não se configura no caso em
questão, tendo em vista que os crimes imputados à acusada possuem pena máxima em abstrato de 01
(um) ano e, conforme disposto no art. 109, inciso V do CPB, seu prazo prescricional é de 04 (quatro) anos.
Desta forma, tendo os crimes imputados ocorrido em 31/03/2018 e 01/04/2018, mas tendo havido o
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recebimento da denúncia em 22/08/2019 (fls. 55/58 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701 e fls. 52/56
- processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701), não há que se falar em configuração da prescrição da
pretensão punitiva, não sendo o caso de redução desse prazo. Dos elementos carreados aos autos se
constata a existência de prova da autoria e da materialidade do crime imputado à denunciada, senão
vejamos: Estabelece o art. 54, § 1º da Lei 9.605/98: Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em
níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade
de animais ou a destruição significativa da flora. [...] § 1º. Se o crime é culposo. Detenção de seis meses a
um ano e multa A conduta criminosa descrita nessa norma tem como objeto jurídico a proteção do meio
ambiente e da saúde humana, não sendo exigido para a sua configuração qualquer qualidade especial do
agente (sujeito ativo), sendo o sujeito passivo a coletividade, não se exigindo, entretanto, a comprovação
de dano efetivo, mas apenas a demonstração do dano potencial (perigo de dano). Nesse sentido: Para a
caracterização do delito previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluição gerada deve ter o condão de, ao
menos, poder causar danos à saúde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5ª T., rel. Min. Félix Ficher, j.
6.6.2006, DJ de 01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 não exige a demonstração de dano efetivo
à saúde humana, necessário, porém, que os níveis de poluição sejam capazes de causar dano potencial
ao bem jurídico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2ª CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j.
17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constatação do crime em análise em sua modalidade culposa
são estabelecidas pela Resolução 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e a N.B.R. 10.151 (ABNT), que
considera "prejudiciais à saúde, à segurança e ao sossego público, sons que atinjam no ambiente exterior
do recinto em que tem origem, mais de 55 decibéis durante o dia e 50 decibéis durante a noite". Destarte,
a Resolução n. 001/90, do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente traz o substrato necessário à
perfeita interpretação da norma inscrita no referido artigo 54, § 1º da Lei Ambiental, ao dispor: O Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, da Lei 7.804, de
18 de julho de 1989 e Considerando que os problemas dos níveis excessivos de ruído estão incluídos
entre os sujeitos ao Controle da Poluição de Meio Ambiente; Considerando que a deterioração da
qualidade de vida, causada pela poluição, está sendo continuamente agravada nos grandes centros
urbanos; Considerando que os critérios e padrões deverão ser abrangentes e de forma a permitir fácil
aplicação em todo o território nacional, resolve: I - A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer
atividades industriais, comerciais, sociais e recreativas, inclusive as de propaganda política, obedecerá, no
interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução.
II - São prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fins do item anterior aos ruídos com níveis
superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Vale ressaltar,
que a Lei Municipal nº 7.990/00 não pode ser aplicada para definição do delito de poluição sonora previsto
no artigo 54, § 1º da Lei 9.605/98, pois o Município, ao ampliar os índices de decibéis previstos na
Resolução 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na N.B.R 10.151 (ABNT), extrapolou sua competência
legislativa, já que, em matéria ambiental, a competência para legislar do município é suplementar às
legislações Federal e Estadual, devendo sempre observar as normas gerais editadas pela União e pelo
Estado. Assim, o Município somente tem competência para legislar sobre matéria ambiental quando se
trata de interesse local e dentro dos parâmetros legais estabelecidos pela Constituição Federal. Evidente
que, a poluição sonora, tratando-se de matéria penal, é de competência legislativa exclusiva da União,
cabendo ao Município apenas exercer o poder de polícia de fiscalização e regulação das atividades
potencialmente poluidoras e, quando for o caso, da aplicação de multas administrativas. Por oportuno, o
seguinte julgado: Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE VIZINHANÇA. POLUIÇÃO SONORA. LEI
MUNICIPAL. LIMITES. RESOLUÇÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÇÃO DE RUÍDO. AR-
CONDICIONADO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. MULTA DIÁRIA ASTREINTES. TÍTULO JUDICIAL.
LUCROS CESSANTES INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites máximos que, na realidade, são
superiores aos limites máximos fixados na resolução pelo órgão ambiental federal competente (Resolução
nº 01/90 do Conama e NBR 10.152), devendo a última se sobrepor à norma local. 2. [...] Unânime.
(Apelação Cível Nº 70016488884, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mario
Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8º da Lei Municipal 7.990/00, que
determina índices sonoros superiores aos determinados pela legislação federal, está sendo objeto de Ação
Direta de Inconstitucionalidade face à Constituição do Estado do Pará (Processo nº 0001539-
30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo Ministério Público, e em trâmite perante o Egrégio Tribunal de Justiça
do Pará. A defesa, às fls. 48/50 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e fls. 49/50 (processo nº
0000782-47.2018.8.14.0701), sustentou a atipicidade das condutas, sob a alegação de que a poluição
sonora não se presta à conformação típica do art. 54 § 1º da Lei 9.605/98, por não alcançar, em seu
entender o bem jurídico nela tutelado, sobretudo em face do veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de
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tal crime, e, assim, somente poderia restar a desclassificação para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei
das Contravenções Penais. Quanto a referida alegação, deve ser observado que, não obstante o veto
presidencial ao artigo 59 da Lei 9.605/1998, é possível a aplicação dos artigos 54 para as situações mais
graves que afetem o equilíbrio ambiental, a saúde humana em decorrência da poluição sonora, ficando a
contravenção penal de perturbação do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princípio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento está baseado na interpretação sistemática, visto que a Lei que instituiu a Política Nacional
do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluição ou degradação da qualidade ambiental qualquer
conduta que "prejudique a saúde, a segurança e o bem estar da população" ou "que criem condições
adversas às atividades sociais e econômicas". Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça, em
julgamento do Habeas Corpus nº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por unanimidade, firmou
posicionamento de que a poluição sonora não foi excluída expressamente da definição da conduta típica
do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2º, INCISO IV, DA LEI N. 9.605/98.
POLUIÇAO SONORA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE PLANO. ANÁLISE
SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA ELEITA. CONDUTA
TÍPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÚNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. [...] 2. O
Impetrante alega falta de justa causa para a ação penal porque a poluição sonora não foi abrangida pela
Lei n.º 9.605/98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os fatos imputados ao Paciente,
em tese, encontram adequação típica, tendo em vista que o réu é acusado causar poluição em níveis tais
que poderiam resultar em danos à saúde humana, nos exatos termos do dispositivo legal apontado na
denúncia. 3. Uma vez que a poluição sonora não é expressamente excluída do tipo legal, acolher a tese
de atipicidade da conduta, nesses moldes, ultrapassa os próprios limites do habeas corpus , pois depende,
inexoravelmente, de amplo procedimento probatório e reflexivo, mormente porque a denúncia,
fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a emissão de sons e ruídos acima do nível permitido
trouxe risco de lesões auditivas à várias pessoas. 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo
posicionamento: STJ - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS RHC 30641 MA 2011/0111325-3
(STJ) Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI Nº 9.605 /98. POLUIÇÃO
SONORA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FATO ATÍPICO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidão
de dano ambiental com riscos à saúde humana pela emissão de ruído de alta intensidade encontra-se
formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercício da defesa, não se tendo daí inépcia na
inicial acusatória. 2. [...]3. Negado provimento ao recurso ordinário em habeas corpus. No mesmo sentido
o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questão: STF - RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS RHC 117465 DF (STF) Data de publicação: 17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO
SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I Nulidade da sentença
condenatória em virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação da prática de crime
ambiental (poluição sonora). II Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a
materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori
Zavascki). IV Recurso ordinário não provido. O TJ/PA também possui o mesmo entendimento, bem como
o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito: RSE 00006402020098140701 BELÉM Processo RSE
00006402020098140701 BELÉM Orgão Julgador 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA Publicação
12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÇÃO SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO 54, §
1º, DA LEI Nº 9.605/1998). REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO PENAL
(ARTIGO 395, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS FATOS
DESCRITOS NA DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO 54 DA
LEI DE CRIMES AMBIENTAIS NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÇÃO SONORA.
TESE REJEITADA. ARTIGO 54 DA LEI Nº 9.605/1998 NÃO EXCLUI A POLUIÇÃO SONORA DO ROL DE
CONDUTAS CAPAZES DE CAUSAR POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE
PROVOCAR A MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EXISTÊNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÇÃO ATESTANDO
QUE NO INTERIOR DO IMÓVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE
78,3 DECIBÉIS. PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÉIS DURANTE O DIA E 50
DECIBÉIS DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÇÃO Nº 1º/1990 DO CONSELHO NACIONAL
DO MEIO AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO
TIPIFICADO NO ARTIGO 54 DA LEI Nº 9.605/1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÍVEIS
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CAPAZES DE OCASIONAR POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE PROVOCAR
A MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] É SUFICIENTE
QUE OS FATOS DESCRITOS NA PEÇA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA
INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÇÃO DA DECISÃO DE REJEIÇÃO DA
DENÚNCIA. RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÓRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO
REGULAR DA MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÚMULA Nº 709 DA JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STF. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL.
UNANIMIDADE. TJ-SP - Apelação : APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438
Processo APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Orgão Julgador 9ª Câmara de
Direito Criminal Publicação 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator Sérgio Coelho
Ementa Apelação. Preliminar afastada. Artigo 54 da Lei de Crimes Ambientais. Recurso defensivo
postulando a absolvição das pessoas físicas e jurídica por falta de provas ou a desclassificação para a
contravenção penal prevista no artigo 42 do Decreto-Lei nº 3.688/41. Impossibilidade. Conjunto probatório
robusto, suficiente para embasar a condenação, nos moldes em que proferida. Poluição sonora em nível
prejudicial à saúde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituição da sanção
privativa de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso não provido. Feitas essas
considerações, passo a analisar as condutas imputadas à denunciada isoladamente: 1 - Quanto a conduta
imputada ocorrida no dia 31/03/2018 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701: A denúncia imputa à
acusada o crime de poluição sonora que teria se realizado às 22h15min do dia 31/03/2018, com
intensidade de 80,0 dB (fl. 06 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701). Cabe ressaltar que a
apresentação de prova pericial válida é essencialmente relevante em face do disposto no art. 158 do CPP
c/c o art. 79 da Lei nº 9.605/98, devendo ser lembrado o seguinte: Em sede de crimes ambientais, a prova
pericial é de suma importância para aferição da materialidade do delito, devendo o julgador se distanciar
das conclusões do laudo técnico somente quando a parte interessada traz elementos precisos e seguros
de que os fatos não ocorreram conforme descrito pelo expert. (TJMG, ApCrim 1.0514.03.0104402-0/001,
2ª CCrim, rel. Des. Renato Martins Jacob, j. 12.02.2009) (grifo nosso) Deve ser observado que a defesa da
acusada, impugnou a mencionada vistoria de fl. 06 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) sustentando
irregularidades relativas a calibração do aparelho decibelímetro que realizou a medição da intensidade
sonora que deu origem ao presente procedimento, em face da não observância dos parâmetros
estabelecidos pela NBR (ABNT) 10.151, argumentando, em consequência, a invalidade do referido laudo
como meio de prova da poluição sonora em questão. De fato, ao longo da instrução processual verificou-
se que, diante das omissões existentes no documento de vistoria (fl. 06 processo nº 0000762-
56.2018.8.14.0701), no que se refere a comprovação da calibração válida, tais omissões não foram
supridas por outras provas, conforme abaixo será destacado, resultando dúvida se a mencionada vistoria
foi ou não realizada em obediência aos ditames procedimentais previstos na norma técnica, qual seja a
N.B.R. 10.151 (ABNT) - que trata do procedimento para avaliação de ruído em áreas habitadas, adotada
pela Resolução 001/90 do CONAMA, conforme destacados pela defesa. É certo que o STF tem admitido a
prova da poluição sonora através de outros elementos idôneos além da perícia, senão vejamos: STF -
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA.
AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I ? Nulidade da sentença condenatória em
virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição
sonora). II ? Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do
delito foi comprovada pela prova testemunhal. III ? Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudência
consolidada desta Corte no sentido de que ?embora a produção da prova técnica seja necessária para
esclarecer situações de dúvida objetiva acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é
sistemático e teleologicamente autorizado pela legislação processual penal nos casos em há nos autos
outros elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito? (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori
Zavascki). IV ? Recurso ordinário não provido. No caso dos autos, como já destacado, não foi apresentada
pelo Ministério Público nenhuma outra prova para comprovação da materialidade e da autoria delitivas do
crime em questão (supostamente ocorrido no dia 31/03/2018 às 22:15 horas), imputado na denúncia, não
tendo nem mesmo sido requerido à DEMA o documento relativo a referida calibração para efeito de ser
constatada a validade da vistoria em questão como meio de prova, em face das impugnações
apresentadas pela defesa. Nesse contexto, deve ser lembrado que a acusada se defende dos fatos
imputados na denúncia e quando estes se mostram equivocados ou ensejem dúvidas quanto a
configuração do crime imputado, nas circunstâncias especificadas na exordial acusatória e com base em
laudo/documento insuficiente ou inválido, não há como sustentar uma condenação. O fato é que a Vistoria
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de Constatação nº 098/2018 de 31 de março de 2018 (fl. 06 do processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701),
assinado pelo Policial Relator da Divisão Especializada em Meio Ambiente - DEMA, Sr. VERALDO
ANTONIO DIAS LIMA, não observou determinações primordiais da NBR 10.151:2000, daí porque, diante
das impugnações tempestivas da defesa, cabia ao Ministério Público, como visto, apresentar outras
provas, visando suprir as citadas omissões. Note-se que o descuido do citado policial em realizar
formalidades essenciais para a validade da vistoria de fl. 06 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701),
acabou por criar dúvida fundada no sentido de que o instrumento de medição utilizado pudesse de fato
estar desregulado ou descalibrado, de modo que a apresentação do certificado válido de calibração do
referido aparelho se mostrava indispensável no caso em questão, em que houve impugnação tempestiva
da defesa, todavia, tal documento não foi apresentado e nem pleiteado pelo Ministério Público ao longo da
instrução processual, ensejando, assim, o reconhecimento de que a mencionada vistoria se mostra
deficiente para os fins a que se destina, diante das omissões apontadas pela defesa. Volto a destacar que,
conforme, acima especificado, a vistoria de constatação não constituía o único meio de prova do crime em
questão, como já decidido pelo STF no julgado ao norte transcrito, todavia, no processo em análise os
meios de prova apresentados se mostraram insuficientes para a condenação com relação aos fatos
ocorridos no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701), sobretudo diante da
impugnação tempestiva da defesa que se mostrou consistente. Ademais, quanto a eventual argumento de
que não houve alegação de prejuízo à acusada para efeito de invalidação da vistoria, cabe lembrar que
este Juízo não está declarando a nulidade do mencionado documento, mas considerando que o mesmo se
mostra insuficiente como prova em face da impugnação da defesa, motivada pela falta de prova acerca do
cumprimento de formalidades relevantes estabelecidas pela NBR 151 (ABNT), que ensejaram dúvida
fundada no sentido de que o instrumento de medição utilizado pudesse de fato estar desregulado ou
descalibrado. Nesse diapasão, a apresentação do certificado válido de calibração do referido aparelho se
mostrava indispensável no caso em questão em face da mencionada impugnação, assim como a
consideração de outros fatores já destacados nesta decisão, daí porque inviável uma condenação com
base em documento que se mostra insuficiente como meio de prova quanto a materialidade e sobre a
autoria delitivas do fato ocorrido no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701).
Diante de todos os fatores já destacados nesta decisão, resta inviável uma condenação, com relação ao
fato ocorrido no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701), com base em
documento que se mostra insuficiente como meio de prova quanto a materialidade e sobre a autoria
delitivas. Pelas razões acima especificadas e dentro do sistema acusatório vigente em nosso país, deve
ser lembrado que não cabe ao Juiz a produção de provas não pleiteadas pelas partes. Em consequência,
considerando que o contexto probatório é insuficiente para condenação da acusada, com relação ao fato
ocorrido no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701), e que a hipótese de
dúvida sempre beneficia a acusada, em respeito ao princípio universalmente consagrado in dubio pro reo,
não havendo prova consistente e conclusiva acerca do cometimento do crime nas circunstâncias em que
lhe foram imputadas, impõe-se reconhecer a improcedência da denúncia somente com relação ao fato
ocorrido no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701). Com efeito, a
Constituição Federal, no artigo 5º, LVII, dispõe que "Ninguém será considerado culpado até o trânsito em
julgado de sentença penal condenatória", consagrando o princípio da presunção de não culpabilidade,
corolário do dogma constitucional da dignidade da pessoa. Pelo exposto, julgo improcedente a denúncia
de fls. 30/32 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) no que se refere ao crime supostamente ocorrido
no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e, em consequência, com
fundamento no art. 386, inciso VII do Código de Processo Penal, ABSOLVO a acusada ADRIANE
SIQUEIRA CRISTO CARNEIRO, qualificada nos autos, quanto ao referido crime, em face de não existir
prova suficiente para a condenação. 2 - Quanto a conduta imputada ocorrida no dia 01/04/2018 - processo
nº 0000782-47.2018.8.14.0701: Observa-se que a conduta delituosa imputada à denunciada atingiu nível
médio de emissão sonora de 82.3 decibéis pela parte da noite (22h00min), no estabelecimento comercial
denominado "BAR DOS AMIGOS", de propriedade/responsabilidade da acusada, localizado no Conjunto
Providência, Avenida do Contorno, quadra 13, nº 172, bairro Maracangalha, nesta cidade de Belém,
conforme a Vistoria de Constatação nº 099/2018 (fl. 05), assinada pelo Policial da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, Sr. JOÃO BOSCO DA COSTA PEREREIRA, portanto, bem acima dos 50 dB previstos
na N.B.R 10.151 (ABNT) para o período NOTURNO, definido no item 6.2.2 da mesma. Inquestionável que
o nível de ruído em questão, constatado pela mencionada vistoria, é potencialmente prejudicial à saúde, à
segurança e ao sossego público, pois todas as pessoas expostas ao ruído excessivo emitido pelo
equipamento sonoro usado pela acusada, estavam correndo perigo real de sofrerem sérios prejuízos
físicos e emocionais já descritos nos compêndios médicos, como surdez, cefaléias, irritação constante e
outros sintomas característicos do stress. Essas consequências maléficas das emissões sonoras em
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excesso nos integrantes da comunidade onde está localizada a fonte poluente são muitas vezes
irreversíveis, afetando sua vida familiar e social, daí o caráter difuso do bem tutelado. Resta, portanto,
comprovada a materialidade do crime através da mencionada vistoria, efetuada por Policial da Delegacia
do Meio Ambiente, que concluiu o seguinte: CONCLUSÃO: Ante o exposto, o PERITO conclui que o som
amplificado em questão encontrava-se com INTENSIDADE SONORA em seu funcionamento com índice
de 82.3 dB(A) (decibéis), oriundos do equipamento sonoro citado no item 03 (DA CONSTATAÇÃO),
estando desta forma EM DESACORDO, com a legislação vigente. No referido laudo foi, inclusive,
destacado que a medição da intensidade sonora foi efetuada a 07 (sete) metros de distância da fonte
sonora poluidora, estando de acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela Resolução 001/90
CONAMA, de 08/03/90 e na NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constatações e a conclusão da referida
vistoria não foram impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a atipicidade da conduta, acima
afastada, sustentar a nulidade da perícia sob alegação de que não foi efetuada por perito, e sustentar a
ausência de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual alegação de ser insignificante o índice
sonoro constatado, faz-se necessária a análise do princípio da insignificância em conexão com os
postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal, examinada na
perspectiva de seu caráter material, sendo que tal princípio seria causa da exclusão da tipicidade material
do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que inúmeros doutrinadores rejeitam de forma veemente a
possibilidade da aplicação do princípio da insignificância em matéria ambiental, em razão da relevância do
meio ambiente como bem jurídico fundamental, que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como
patrimônio de toda a humanidade a ser preservado para as presentes e futuras gerações, como atestam
inúmeras decisões jurisprudenciais1, este Juízo tem admitido sua aplicação cautelosa, sempre que
evidenciada de forma objetiva, a insignificância material da conduta imputada ao agente, bem como o
desvalor do resultado, pressupostos não observados, porém, no presente caso, como se irá em seguida
demonstrar. Em primeira ordem, há que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem caráter
eminentemente preventivo e sua aplicação visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrência da
atividade delitiva, tanto que na grande maioria dos crimes ambientais não são aplicáveis penas privativas
de liberdade, apenas medidas de recomposição do dano de natureza cível, visando a adequação física
dos estabelecimentos ou atividades às normas ambientais, bem como medidas alternativas a título de
transação penal, o que se mostra em consonância com o princípio da proporcionalidade. Ademais, para
aplicação do princípio da insignificância, doutrina e jurisprudência consideram necessária na aferição do
relevo material da tipicidade penal a presença dos seguintes vetores: a) a mínima ofensividade da conduta
do agente; b) a nenhuma periculosidade social da ação; c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do
comportamento; d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada. Já para a aplicação do princípio da
adequação social busca-se aferir a aceitação social da conduta, que deve ser considerada comum,
normal, tolerável, isto é, não contestada ou discutida na polícia ou em juízo, cujo resultado também não
provoque lesão jurídica relevante. Analisemos então a conduta imputada à acusada de produzir poluição
sonora no dia 01/04/2018 às 22h00min, com intensidade de 82.3 decibéis, portanto bem acima dos 50 dB
estabelecidos pela Resolução 001/90 CONAMA e a N.B.R 10.151 (ABNT), conforme a mencionada
vistoria, com alguns questionamentos: 1) A referida conduta pode ser considerada como de ofensividade
mínima ao bem jurídico tutelado pela norma, no caso, a manutenção da sadia qualidade de vida das
pessoas que residem na vizinhança da fonte poluidora? No entendimento deste juízo a resposta a essa
questão necessariamente será negativa, em razão do elevado índice de emissão sonora constatado e
imputado à acusada, provocando incômodo e desassossego à vizinhança. 2) A conduta acima descrita
pode ser caracterizada como não portadora de periculosidade social? A resposta a essa questão
evidentemente será, da mesma forma, negativa, uma vez que o índice de emissão sonora acima do
recomendado pelo CONAMA é potencialmente prejudicial à saúde, à segurança e ao sossego público,
pois todas as pessoas expostas ao ruído excessivo emitido pelo equipamento sonoro em questão, enseja
sérios prejuízos físicos e emocionais, como acima já destacado. 3) Pode a conduta em análise ser
considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos também quanto a essa questão, que
a única resposta possível deverá necessariamente ser negativa, pois se assim fosse não se constataria
em toda a comarca de Belém, um tão grande número de reclamações, protestos e denúncias contra a
prática de poluição sonora; 4) E quanto ao resultado, podem ser consideradas inexpressivas as
consequências da conduta atribuída à acusada? A resposta a essa última questão inevitavelmente
também deverá ser negativa, considerando-se que, sendo a poluição sonora delito classificado como de
simples perigo, suficiente será para sua configuração a perturbação manifestada às autoridades públicas
para interromper a continuidade delitiva, demonstrando a expressividade do incômodo que está sofrendo e
a potencialidade da conduta para produzir o resultado danoso, caracterizado pelos distúrbios à saúde
humana, já mencionados. Assim, conclui-se que não é o caso de aplicação do princípio da insignificância à
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conduta objeto da denúncia formalizada pelo Ministério Público. No que se refere a sustentação da defesa,
em alegações finais, de nulidade do laudo de medição realizado por policial da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, sob o fundamento de violação ao art. 159 do Código de Processo Penal e ao art. 3º da
Lei nº 6.282/2000, necessárias as seguintes considerações: Inicialmente deve ser observado que o policial
da DEMA que subscreve a vistoria de constatação de fl. 05 (processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701), Sr.
JOÃO BOSCO DA COSTA PEREIRA, foi investido no cargo de Perito Policial, através do Decreto juntado
aos autos expedido pelo Governo do Estado do Pará, conforme esclarecido no Ofício nº 171/2018 -
DCMF/DRH/PC da Divisão de Cadastro e Movimentação Funcional da Polícia Civil do Estado do Pará. Em
que pese atualmente não mais existir o cargo de Perito Policial, não se pode esquecer que os referidos
policiais continuam sendo funcionários públicos que possuem conhecimento técnico suficiente para
aferição de poluição sonora com lisura e idoneidade, inclusive porque realizam vistorias ambientais desde
a década de 1980, sendo que ao longo desses anos tais vistorias têm servido de amparo para inúmeras
ações criminais no Estado do Pará. Com efeito, não se pode esquecer, ainda, que o Centro de Perícias
Científicas Renato Chaves se encontra notoriamente congestionado, o que, a princípio, dificulta ou até
mesmo inviabiliza o pronto atendimento de perícias necessárias para aferição de poluição sonora
noticiadas pela população diretamente para o "Disque-Silêncio" em funcionamento na DEMA, daí porque
as rápidas atuações de tais policiais com conhecimento técnico, pois antes ocupantes de cargos de peritos
policias, têm sido fundamentais para a constatação de poluição sonora neste Estado. Nesse particular
cabe registrar que a poluição sonora constitui crime que não deixa vestígios, daí a necessidade de haver o
exame direto assim que noticiado, sendo este o motivo principal pelo qual o STJ e o STF têm
considerando que a realização de perícia criminal não se mostra imprescindível como prova desse crime,
podendo ser suprida por outros elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Nesse
sentido, os seguintes julgados do STF: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 117.465
DISTRITO FEDERAL RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) : AILSON MARTINS DOS
SANTOS PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA EMENTA: RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO
SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentença
condenatória em virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação da prática de crime
ambiental (poluição sonora). II - Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a
materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de
jurisprudência consolidada desta Corte no sentido de que "embora a produção da prova técnica seja
necessária para esclarecer situações de dúvida objetiva acerca da existência da infração penal, o seu
afastamento é sistemático e teleologicamente autorizado pela legislação processual penal nos casos em
há nos autos outros elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito" (HC 108.463/MG,
Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido. HABEAS CORPUS 108.463 (307) ORIGEM :
HC - 112895 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROCED. : MINAS GERAIS RELATOR :MIN. TEORI
ZAVASCKI PACTE.(S) : MARIA MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Decisão : A Turma, por unanimidade, conheceu em parte e nessa parte denegou
a ordem, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma , 27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL
PENAL. CRIME DE USO DE DOMUMENTO FALSO. CRIME IMPOSSÍVEL. MATÉRIA NÃO APRECIADA
NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA PARA ATESTAR A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO
ART.304 DO CÓDIGO PENAL. DESNECESSIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PROVAS.
PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. O acórdão impugnado não apreciou os fundamentos relativos à
configuração ou não de crime impossível (art. 17 do CP). Desse modo, qualquer juízo desta Corte sobre a
matéria implicaria indevida supressão de instância e contrariedade à repartição constitucional de
competências. 2. Embora a produção da prova técnica seja necessária para esclarecer situações de
dúvida objetiva acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é sistemático e
teleologicamente autorizado pela legislação processual penal nos casos em que há nos autos outros
elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem parcialmente
conhecida, mas denegada. HC: 85955 RJ Relator: Min. ELLEN GRACIE Data de Julgamento: 05/08/2008
Segunda Turma Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DA
SENTENÇA. PROVA PERICIAL. PERÍCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS COSTUMES.
DENEGAÇÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de corpo de delito indireto, fundado em prova testemunhal idônea
e/ou em outros meios de prova consistentes (CPP, art. 167) revela-se legítimo, desde que, por não mais
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subsistirem vestígios sensíveis do fato delituoso, não se viabilize a realização do exame direto. 4. A
despeito da perícia inicial haver sido realizada apenas por um profissional nomeado ad hoc pela
autoridade policial, atentou-se para a realização da perícia com base no art. 167, do Código de Processo
Penal, ou seja, a realização do exame de corpo de delito indireto. 5. O juiz de direito não está adstrito às
conclusões do laudo pericial, especialmente em se referindo a juízo de constatação de fatos. 6. [...] 7.
Habeas corpus denegado. Por oportuno, ainda, o seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS
CORPUS Nº 173.189 - MS (2010/0090564-6) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS.
1. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO
ANALÓGICA. 2. EXAME DE CORPO DE DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÇÃO SONORA - CRIME
QUE NÃO DEIXA VESTÍGIOS. MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS
MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espécie, considerando a impossibilidade de
realização de exame de corpo de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais
(art. 167 do Código de Processo Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de
engenheiro ambiental devidamente inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de
Controle Ambiental e Urbanístico de Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelímetro, instrumento
esse utilizado para constatar os índices de intensidade sonora, realizou a medição no momento em que o
som do carro estava ultrapassando os limites previstos pela legislação". 3. Agravo regimental a que se
nega provimento. [...] Somente é imprescindível a realização de perícia nas hipóteses em que o crime
deixar vestígios, o que não se verifica no caso dos autos, pois, consoante acertadamente afirmou o
Tribunal de origem, "a poluição sonora é uma espécie de poluição ambiental que possui o caráter peculiar
de nocividade orgânica, que não produz fumaça, não torna o solo estéril, mas perturba a mente, abala o
equilíbrio, deteriorando o meio ambiente social, prejudicando a saúde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-se
dessa premissa, a materialidade do delito em questão pode ser atestada - e foi - pela prova testemunhal
(art. 167 do Código de Processo Penal). Na ocasião, o engenheiro ambiental devidamente inscrito no
CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e Urbanístico de Campo
Grande/MS -, "munido de um decibelímetro, instrumento esse utilizado para constatar os índices de
intensidade sonora, realizou a medição no momento em que o som do carro estava ultrapassando os
limites previstos pela legislação." Finalmente, o TJ/SP tem admitido medições realizadas por Policiais
Militares como prova de poluição sonora: TJ-SP - APL: 0019640-62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de
Carvalho Data de Julgamento: 23/01/2014 1ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente Data de Publicação:
23/01/2014 Ementa: POLUIÇÃO SONORA. Assis. Academia de ginástica. Norma NBR 10.151 da ABNT.
Resolução CONAMA nº 1/90. LF nº 6.938/81. LF nº 9.605/98. Emissão de ruído em níveis sonoros acima
do permitido. Redução do volume aos níveis previstos na legislação de regência. 1. Poluição sonora. A
poluição sonora se configura pelo simples descumprimento da legislação, ainda que não haja perturbação
do sossego público nem danos físicos ou psíquicos àqueles expostos ao ruído. Medições realizadas pela
Polícia Militar demonstram o descumprimento da regulamentação. Poluição sonora configurada. [...]
Seguindo tais posicionamentos do STF, STJ e TJ/SP entendo que as vistorias de constatações de
poluição sonora realizadas por Policiais Civis da Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento técnico
suficiente, eis que, como visto, atuaram por longos anos no cargo de Peritos Policiais, constituem
documentos públicos idôneos e aptos a comprovar materialidade delitiva do crime em questão, suprindo,
assim, a realização de perícia técnica em face das particularidades já esclarecidas nesta decisão,
sobretudo que se trata de prova não repetível. Ademais, deve ser notado que as informações inseridas no
referido documento público não foram elididas, e nem mesmo impugnadas, pela defesa. No que se refere
a eventuais alegações da defesa de ausência do crivo do contraditório na fase inquisitorial, o que
comprometeria a validade da referida prova documental, deve ser observado que seria inviável a
realização de perícia posterior para a constatação do crime de poluição sonora que, como visto, não se
trata de crime que deixa vestígios. Ademais, a presença da acusada no momento da realização da vistoria
ou o acesso do mesmo à medição da intensidade sonora em análise, realizada pelo aparelho
decibelímetro, não constituem requisitos para a validade da vistoria, inclusive tendo em vista que tal
procedimento, seguindo, orientação das normas da N.B.R. 10.151 (ABNT), é realizado a uma certa
distância da fonte poluidora. Ademais, o alerta prévio ao agente poluidor poderia tornar inviável a
realização da própria vistoria, pois o volume do som poderia ser rapidamente diminuído ou até mesmo
desligado. Quanto à autoria delitiva, na referida vistoria foi constatado que o aparelho sonoro que originou
a poluição ambiental é de responsabilidade da Sra. ADRIANE SIQUEIRA CRISTO CARNEIRO, ora
acusada, fato não impugnado. Logo, sendo a responsável pela mencionada aparelhagem de som
produtora da poluição sonora imputada, como constatado na referida vistoria e não impugnado pela defesa
nesse particular, restou evidente que a ré tinha o poder de decisão sobre a intensidade do ruído emitido
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pelo equipamento sonoro que ali se encontrava por ocasião da vistoria, sendo autor da infração penal em
questão. Ademais, tratando-se de crime culposo, com a sua conduta não observou o dever de cuidado
objetivo ao manter o aparelho com intensidade sonora capaz de causar dano potencial à saúde humana.
Assim, a título de argumentação, ainda que a utilização direta do som não tenha sido realizada pelo
acusado, tal fato não isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria do Domínio do
Fato que, segundo o STF, assim pode ser traduzida: "Ensina, ainda, CÉZAR ROBERTO BITENCOURT:
`5.3. Teoria do domínio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, é quem tem o poder de decisão sobre a
realização do fato. É não só o que executa a ação típica como também aquele que se utiliza de outrem,
como instrumento, para a execução da infração penal (autoria mediata). [...] `A teoria do domínio do fato
tem as seguintes consequências: 1ª) a realização pessoal e plenamente responsável de todos os
elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2ª) é autor quem executa o fato utilizando outrem como
instrumento (autoria mediata); 3ª) é autor o coautor que realiza uma parte necessária do plano global
("domínio funcional do fato"), embora não seja um ato típico, desde que integre a resolução delitiva
comum"." (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno, APn 470/MG, Julgado em 17 de dezembro
d e  2 0 1 2 ,  p .  4 7 0 3 ,  d i s p o n í v e l  e m
«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648») Acresça-se que
estabelece o art. 3º, inciso IV da Lei nº 6.938/81, o seguinte: Art. 3°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável,
direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. No caso dos autos, como visto,
na sistemática do princípio do ônus da prova, nada foi comprovado contra a legalidade e regularidade do
documento público em questão que pudesse comprometer sua validade como meio de prova do crime
imputado à acusada. Ademais, a referida vistoria de constatação constitui ato administrativo dotado de
presunção de legalidade e veracidade, somente elidida por prova em contrário, que, no caso, não foi
apresentada. Assim, ainda que não tenha sido efetuada a oitiva do policial responsável pela referida
vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui documento público válido, e não tendo sido
apresentada pela defesa impugnação fundamentada em elementos consistentes, precisos e seguros, era
direito do Ministério Público formalizar a desistência quanto ao referido depoimento. Cabe ressaltar que
não houve nenhuma sustentação acerca de nulidade da vistoria durante a fase de instrução do presente
processo, tendo a defesa se limitado a sustentar a atipicidade da conduta em suas alegações preliminares
(fls. 49/50 - processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701), devendo ser lembrado que em Processo Penal as
nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571 do CPP, visando, inclusive,
possibilitar manifestação contraria do Ministério Público. Art. 571. As nulidades deverão ser arguidas: (..) II
- as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos processos especiais, salvo
os dos Capítulos V e Vll do Título II do Livro II, nos prazos a que se refere o art. 500; III - as do processo
sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas depois desse prazo, logo depois de aberta
a audiência e apregoadas as partes; Ademais, devendo ser observado que consta no laudo de fl. 05
(processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701) que o aludido aparelho decibelímetro marca INSTRUTHERM
DEC 460, possuía, a época dos fatos, certificado de calibração cujo número era 5190A09. Pelo exposto, e
atentando a tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente a denúncia de fls. 28/30 (processo nº
0000782-47.2018.8.14.0701), no que se refere a prática do crime tipificado no art. 54, § 1° da Lei 9.605/98,
ocorrido no dia 01/04/2018 às 22h00min (processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701) e, em consequência,
condeno a nacional ADRIANE SIQUEIRA CRISTO CARNEIRO, qualificada nos autos, pela prática do
referido crime. A pena prevista para o mencionado crime de poluição sonora é de detenção de 6 (seis)
meses a 1 (um) ano e multa. APLICAÇÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado, atendendo
inicialmente às diretrizes do art. 59 do Código Penal Brasileiro e art. 6º da Lei 9.605/98: a) culpabilidade -
evidenciada em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta da acusada. b) Antecedente - a
acusada possui antecedentes criminais, conforme certidão de fls. 93/94 (processo nº 0000782-
47.2018.8.14.0701), uma vez que foi condenada em 04 (quatro) outros processos perante este Juizado
Especial Criminal do Meio Ambiente relativos a crimes ocorridos antes da data do fato em questão em que
pesem as aludidas sentenças terem transitado em julgado somente após a ocorrência do fato em análise.
c) personalidade e conduta social - não há nos autos dados concretos suficientes para aferi-las, e, dessa
forma, as tenho como favoráveis à ré. d) motivo do crime - não evidenciado. e) circunstâncias do crime -
são desfavoráveis à denunciada, em face de ter sido constatado que a intensidade sonora oriunda do
equipamento de responsabilidade do acusado ultrapassa, em muito, o limite estabelecido pela legislação
vigente, conforme anteriormente destacado. f) comportamento da vítima - sendo a vítima a coletividade,
não houve contribuição da mesma para a prática do delito em questão. g) consequências do crime -
apesar de relevantes, não foram graves. Diante das diretrizes acima especificadas e considerando, ainda,
os requisitos do art. 6º da Lei 9.605/98, fixo-lhe a pena base em 06 (seis) meses de detenção. Não
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havendo configuração de atenuantes e diante da ocorrência de três agravantes previstas no art. 15, inciso
II, alíneas ´f)´, ´h)´ e ´i)´ (infração cometida em área urbana, em domingo e em período noturno), do
mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 09 (nove) meses de detenção, que torno definitiva em
face da inexistência de outras causas de aumento ou de diminuição de pena aplicáveis, devendo o regime
inicial de cumprimento da pena ser o regime aberto (art. 33, § 2º, alínea "c" do CPB). IMPOSSIBILIDADE
DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: In casu, a ré não faz jus a substituição da
pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, em face do disposto no art. 44, inciso III do Código
Penal, considerando que tal medida não se mostra socialmente recomendável, inclusive em face de
antecedente criminal da acusada, considerando que, como acima especificado, a condenada foi,
anteriormente, apenada em virtude do mesmo crime, não estando presentes os requisitos do art. 44, § 3º
do CPB para a referida substituição. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:
Estando presentes os requisitos previstos no art. 77 do Código Penal, suspendo a pena acima aplicada
pelo prazo de 02 (dois) anos, observando-se o disposto no art. 78 do mesmo diploma legal: 1) Prestação
de serviço à comunidade, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme parágrafo primeiro do art. 78 do CP; 2)
Não praticar crime/contravenção; 3) Proibição de ausentar-se da comarca onde reside, por um período
superior a 02 (dois) meses, ou mudar de endereço sem comunicar ao Juízo. 4) Comparecimento pessoal,
obrigatório e BIMESTRAL ao Juízo da Execução para informar e justificar suas atividades, todo dia 05
(cinco) de cada mês, salvo se cair em final de semana ou feriado, quando então o prazo fica prorrogado
para o primeiro dia útil seguinte. Cumpre destacar que a suspensão condicional da pena apenas se refere
a pena privativa de liberdade, não se estendendo a pena de multa, aplicada cumulativamente no crime em
análise, conforme disposto no art. 80 do Código Penal. 2) PENA DE MULTA (prevista cumulativamente
para o crime imputado): No que se refere à pena de multa, considerando o disposto no art. 18 da Lei
9.605/98, art. 59 e seguintes do Código Penal com as diretrizes e circunstâncias judiciais acima
analisadas, e observando-se o art. 49 c/c art. 60, ambos do referido Código CP, sobretudo a situação
econômica da condenada, e o atual valor do salário mínimo, fixo a pena base em 30 (trinta) dias-multa.
Não havendo configuração de atenuantes e diante da ocorrência de três agravantes previstas no art. 15,
inciso II, alíneas ´f)´, ´h)´ e ´i)´, do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 60 (sessenta) dias-
multa (art. 49, caput, CP), que torno definitiva em face da inexistência de outras causas de aumento ou de
diminuição de pena aplicáveis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do
fato (art. 49, § 1º, CP), devidamente corrigido, quando da execução, conforme estabelece o art. 49, § 2º do
CP, devendo ser observado o seguinte: Distinção entre pena de multa e pena de prestação pecuniária: A
prestação pecuniária, que é uma das penas restritivas de direito que substituem a pena privativa de
liberdade, objeto dos arts. 45 e 45 do CP, não se confunde com a pena de multa de que trata este art. 49.
A prestação pecuniária destina-se à vítima, a seus dependentes ou a entidades públicas ou privadas com
fim social, tendo caráter primordialmente indenizatório; já a pena de multa destina-se sempre ao Estado,
possuindo natureza punitiva. A prestação pecuniária, se descumprida injustificadamente, poderá ser
convertida em pena privativa (art. 44, § 4º, do CP); por sua vez, a pena de multa, se não paga, jamais
poderá ser convertida em pena privativa de liberdade, em face da redação do art. 51 do CP.2 Após o
trânsito em julgado desta decisão: a) Façam-se as comunicações devidas; b) Encaminhem-se as peças
necessárias ao Juízo competente para a execução e fiscalização do cumprimento das penas ora impostas.
c) Oficie-se à Justiça Eleitoral em atenção ao art. 15, III, da CF. P.R.I., devendo, inclusive, ser efetuada a
intimação pessoal do condenado acerca desta sentença, considerando o seguinte: "HABEAS CORPUS" -
REU REVEL QUE NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - NULIDADE DA CERTIDAO
DE TRÂNSITO EM JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. É INDISPENSÁVEL A INTIMAÇÃO DO RÉU,
MESMO QUANDO UMA REVELIA TENHA SIDO DECRETADA.3 `HABEAS CORPUS". DEFENSOR
DATIVO. INTIMAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA AO REVEL. I - Defensor Dativo - No
desempenho do `munus" Público, cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de defesa,
inclusive a apelação da sentença condenatória. Se em vez de apelar, secunda o recurso do Ministério
Público, descumprido está o `munus". II - Da sentença condenatória deve o revel ser intimado por edital
(CPP, artigo 392, VI). III - Processo que se anula, para, mantida a sentença, seja o réu regularmente
intimado, nomeando-se novo.4 Cumpra-se. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se.
Belém (PA), 14 de novembro de 2019. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Juíza de Direito do
Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente da Capital 1 Sendo o meio ambiente um bem jurídico
reconhecido como verdadeiro direito humano fundamental (art. 225 da CF/88), em que lhe reconhece a
natureza de patrimônio de toda humanidade, assegurando-se a esta e às futuras gerações sua existência
e exploração racional, impossível acolher a tese que eventual lesão seja insignificante aos olhos do direito
penal." (TJMG, ApCrim 486.599-8, 5ª CCrim, Rel. Des. Antõnio Armando dos Anjos, j. 17.05.2005) Diante
dos bens jurídicos de tamanha importância (como a vida e o próprio bem ambiente), não se pode cogitar
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no retromencionado princípio, seja de forma abstrata, ou, menos ainda, de forma concreta. (TJSP, Ap.
815899.3/0-0000-000, 11ª C do 6] GSCrim, rel. Des. Massmi Uyeda, j. em 19.04.2006, RT 851/522) 2
DELMANTO, Celso. Código penal comentado: acompanhado de comentários, jurisprudências, súmulas
em matéria penal e legislação complementar. 8. ed., rev., atual. e ampl. - São Paulo:Saraiva, 2010 ,
pg.260. 3 TRF - 3. HC 24.588 SP. Rel. Juiz Silveira Bueno. Julgamento: 11/05/1993. Publicação: DOE
data: 08/09/1993 p. 183. 4 STF. HC 64.590 SC. Rel. Ministro Carlos Madeira. Julgamento: 17/03/1987. 2ª
Turma. Publicação: DJ 17/03/1987. PROCESSO: 00007824720188140701 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ADRIANE SIQUEIRA CRISTO
CARNEIRO VITIMA:A. C. . Autos nº.: 0000762-56.2018.8.14.0701 e 0000782-47.2018.8.14.0701 AÇÃO
PENAL AMBIENTAL Denunciada: ADRIANE SIQUEIRA CRISTO CARNEIRO Capitulação Penal: art. 54, §
1º da Lei 9.605/98. SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 81, § 3º da Lei nº 9.099/95.
Passo a decidir: O Ministério Público formalizou denúncia (fls. 30/32 - processo nº 0000762-
56.2018.8.14.0701 e fls. 28/30 - processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701) contra ADRIANE SIQUEIRA
CRISTO CARNEIRO, qualificada nos autos, pela prática dos crimes previstos no art. 54, § 1º da Lei
9.605/98. Inicialmente, cumpre destacar que, conforme fundamentos constantes na decisão de fls. 20/21
(processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701), foi determinada a reunião dos autos do processo nº 0000762-
56.2018.8.14.0701 com o processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701 tendo em vista ter sido constatado que
se tratava de crime continuado. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais nas tramitações
destes processos, devendo ser registrado que a fl. 30 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e fl. 28
(processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701) o Ministério Público destacou a impossibilidade de oferecimento
de transação penal à autora do fato em face da mesma não preencher os requisitos legais previstos no art.
76 § 2º da Lei 9.099/95. Citação realizada à fl. 41 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e fl. 40
(processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701). Às fls. 55/58 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e fls.
52/56 (processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701), foi decretada a revelia da autora do fato. Em seguida, foi
efetuado o recebimento das denúncias (fls. 55/58 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701 e fls. 52/56 -
processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701). O Ministério Público formalizou desistência das testemunhas
arroladas (fl. 55 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701 e fl. 52 - processo nº 0000782-
47.2018.8.14.0701). A defesa não apresentou testemunhas. Constam os memoriais finais do Ministério
Público e da Defesa. Quanto a eventual sustentação de prescrição a mesma não se configura no caso em
questão, tendo em vista que os crimes imputados à acusada possuem pena máxima em abstrato de 01
(um) ano e, conforme disposto no art. 109, inciso V do CPB, seu prazo prescricional é de 04 (quatro) anos.
Desta forma, tendo os crimes imputados ocorrido em 31/03/2018 e 01/04/2018, mas tendo havido o
recebimento da denúncia em 22/08/2019 (fls. 55/58 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701 e fls. 52/56
- processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701), não há que se falar em configuração da prescrição da
pretensão punitiva, não sendo o caso de redução desse prazo. Dos elementos carreados aos autos se
constata a existência de prova da autoria e da materialidade do crime imputado à denunciada, senão
vejamos: Estabelece o art. 54, § 1º da Lei 9.605/98: Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em
níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade
de animais ou a destruição significativa da flora. [...] § 1º. Se o crime é culposo. Detenção de seis meses a
um ano e multa A conduta criminosa descrita nessa norma tem como objeto jurídico a proteção do meio
ambiente e da saúde humana, não sendo exigido para a sua configuração qualquer qualidade especial do
agente (sujeito ativo), sendo o sujeito passivo a coletividade, não se exigindo, entretanto, a comprovação
de dano efetivo, mas apenas a demonstração do dano potencial (perigo de dano). Nesse sentido: Para a
caracterização do delito previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluição gerada deve ter o condão de, ao
menos, poder causar danos à saúde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5ª T., rel. Min. Félix Ficher, j.
6.6.2006, DJ de 01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 não exige a demonstração de dano efetivo
à saúde humana, necessário, porém, que os níveis de poluição sejam capazes de causar dano potencial
ao bem jurídico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2ª CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j.
17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constatação do crime em análise em sua modalidade culposa
são estabelecidas pela Resolução 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e a N.B.R. 10.151 (ABNT), que
considera "prejudiciais à saúde, à segurança e ao sossego público, sons que atinjam no ambiente exterior
do recinto em que tem origem, mais de 55 decibéis durante o dia e 50 decibéis durante a noite". Destarte,
a Resolução n. 001/90, do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente traz o substrato necessário à
perfeita interpretação da norma inscrita no referido artigo 54, § 1º da Lei Ambiental, ao dispor: O Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, da Lei 7.804, de
18 de julho de 1989 e Considerando que os problemas dos níveis excessivos de ruído estão incluídos
entre os sujeitos ao Controle da Poluição de Meio Ambiente; Considerando que a deterioração da
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qualidade de vida, causada pela poluição, está sendo continuamente agravada nos grandes centros
urbanos; Considerando que os critérios e padrões deverão ser abrangentes e de forma a permitir fácil
aplicação em todo o território nacional, resolve: I - A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer
atividades industriais, comerciais, sociais e recreativas, inclusive as de propaganda política, obedecerá, no
interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução.
II - São prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fins do item anterior aos ruídos com níveis
superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Vale ressaltar,
que a Lei Municipal nº 7.990/00 não pode ser aplicada para definição do delito de poluição sonora previsto
no artigo 54, § 1º da Lei 9.605/98, pois o Município, ao ampliar os índices de decibéis previstos na
Resolução 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na N.B.R 10.151 (ABNT), extrapolou sua competência
legislativa, já que, em matéria ambiental, a competência para legislar do município é suplementar às
legislações Federal e Estadual, devendo sempre observar as normas gerais editadas pela União e pelo
Estado. Assim, o Município somente tem competência para legislar sobre matéria ambiental quando se
trata de interesse local e dentro dos parâmetros legais estabelecidos pela Constituição Federal. Evidente
que, a poluição sonora, tratando-se de matéria penal, é de competência legislativa exclusiva da União,
cabendo ao Município apenas exercer o poder de polícia de fiscalização e regulação das atividades
potencialmente poluidoras e, quando for o caso, da aplicação de multas administrativas. Por oportuno, o
seguinte julgado: Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE VIZINHANÇA. POLUIÇÃO SONORA. LEI
MUNICIPAL. LIMITES. RESOLUÇÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÇÃO DE RUÍDO. AR-
CONDICIONADO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. MULTA DIÁRIA ASTREINTES. TÍTULO JUDICIAL.
LUCROS CESSANTES INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites máximos que, na realidade, são
superiores aos limites máximos fixados na resolução pelo órgão ambiental federal competente (Resolução
nº 01/90 do Conama e NBR 10.152), devendo a última se sobrepor à norma local. 2. [...] Unânime.
(Apelação Cível Nº 70016488884, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mario
Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8º da Lei Municipal 7.990/00, que
determina índices sonoros superiores aos determinados pela legislação federal, está sendo objeto de Ação
Direta de Inconstitucionalidade face à Constituição do Estado do Pará (Processo nº 0001539-
30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo Ministério Público, e em trâmite perante o Egrégio Tribunal de Justiça
do Pará. A defesa, às fls. 48/50 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e fls. 49/50 (processo nº
0000782-47.2018.8.14.0701), sustentou a atipicidade das condutas, sob a alegação de que a poluição
sonora não se presta à conformação típica do art. 54 § 1º da Lei 9.605/98, por não alcançar, em seu
entender o bem jurídico nela tutelado, sobretudo em face do veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de
tal crime, e, assim, somente poderia restar a desclassificação para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei
das Contravenções Penais. Quanto a referida alegação, deve ser observado que, não obstante o veto
presidencial ao artigo 59 da Lei 9.605/1998, é possível a aplicação dos artigos 54 para as situações mais
graves que afetem o equilíbrio ambiental, a saúde humana em decorrência da poluição sonora, ficando a
contravenção penal de perturbação do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princípio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento está baseado na interpretação sistemática, visto que a Lei que instituiu a Política Nacional
do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluição ou degradação da qualidade ambiental qualquer
conduta que "prejudique a saúde, a segurança e o bem estar da população" ou "que criem condições
adversas às atividades sociais e econômicas". Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça, em
julgamento do Habeas Corpus nº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por unanimidade, firmou
posicionamento de que a poluição sonora não foi excluída expressamente da definição da conduta típica
do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2º, INCISO IV, DA LEI N. 9.605/98.
POLUIÇAO SONORA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE PLANO. ANÁLISE
SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA ELEITA. CONDUTA
TÍPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÚNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. [...] 2. O
Impetrante alega falta de justa causa para a ação penal porque a poluição sonora não foi abrangida pela
Lei n.º 9.605/98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os fatos imputados ao Paciente,
em tese, encontram adequação típica, tendo em vista que o réu é acusado causar poluição em níveis tais
que poderiam resultar em danos à saúde humana, nos exatos termos do dispositivo legal apontado na
denúncia. 3. Uma vez que a poluição sonora não é expressamente excluída do tipo legal, acolher a tese
de atipicidade da conduta, nesses moldes, ultrapassa os próprios limites do habeas corpus , pois depende,
inexoravelmente, de amplo procedimento probatório e reflexivo, mormente porque a denúncia,
fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a emissão de sons e ruídos acima do nível permitido
trouxe risco de lesões auditivas à várias pessoas. 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo
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posicionamento: STJ - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS RHC 30641 MA 2011/0111325-3
(STJ) Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI Nº 9.605 /98. POLUIÇÃO
SONORA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FATO ATÍPICO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidão
de dano ambiental com riscos à saúde humana pela emissão de ruído de alta intensidade encontra-se
formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercício da defesa, não se tendo daí inépcia na
inicial acusatória. 2. [...]3. Negado provimento ao recurso ordinário em habeas corpus. No mesmo sentido
o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questão: STF - RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS RHC 117465 DF (STF) Data de publicação: 17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO
SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I Nulidade da sentença
condenatória em virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação da prática de crime
ambiental (poluição sonora). II Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a
materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori
Zavascki). IV Recurso ordinário não provido. O TJ/PA também possui o mesmo entendimento, bem como
o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito: RSE 00006402020098140701 BELÉM Processo RSE
00006402020098140701 BELÉM Orgão Julgador 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA Publicação
12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÇÃO SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO 54, §
1º, DA LEI Nº 9.605/1998). REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO PENAL
(ARTIGO 395, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS FATOS
DESCRITOS NA DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO 54 DA
LEI DE CRIMES AMBIENTAIS NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÇÃO SONORA.
TESE REJEITADA. ARTIGO 54 DA LEI Nº 9.605/1998 NÃO EXCLUI A POLUIÇÃO SONORA DO ROL DE
CONDUTAS CAPAZES DE CAUSAR POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE
PROVOCAR A MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EXISTÊNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÇÃO ATESTANDO
QUE NO INTERIOR DO IMÓVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE
78,3 DECIBÉIS. PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÉIS DURANTE O DIA E 50
DECIBÉIS DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÇÃO Nº 1º/1990 DO CONSELHO NACIONAL
DO MEIO AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO
TIPIFICADO NO ARTIGO 54 DA LEI Nº 9.605/1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÍVEIS
CAPAZES DE OCASIONAR POLUIÇÃO AMBIENTAL NOCIVA À SAÚDE HUMANA OU DE PROVOCAR
A MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] É SUFICIENTE
QUE OS FATOS DESCRITOS NA PEÇA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA
INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÇÃO DA DECISÃO DE REJEIÇÃO DA
DENÚNCIA. RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÓRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO
REGULAR DA MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÚMULA Nº 709 DA JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STF. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL.
UNANIMIDADE. TJ-SP - Apelação : APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438
Processo APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Orgão Julgador 9ª Câmara de
Direito Criminal Publicação 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator Sérgio Coelho
Ementa Apelação. Preliminar afastada. Artigo 54 da Lei de Crimes Ambientais. Recurso defensivo
postulando a absolvição das pessoas físicas e jurídica por falta de provas ou a desclassificação para a
contravenção penal prevista no artigo 42 do Decreto-Lei nº 3.688/41. Impossibilidade. Conjunto probatório
robusto, suficiente para embasar a condenação, nos moldes em que proferida. Poluição sonora em nível
prejudicial à saúde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituição da sanção
privativa de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso não provido. Feitas essas
considerações, passo a analisar as condutas imputadas à denunciada isoladamente: 1 - Quanto a conduta
imputada ocorrida no dia 31/03/2018 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701: A denúncia imputa à
acusada o crime de poluição sonora que teria se realizado às 22h15min do dia 31/03/2018, com
intensidade de 80,0 dB (fl. 06 - processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701). Cabe ressaltar que a
apresentação de prova pericial válida é essencialmente relevante em face do disposto no art. 158 do CPP
c/c o art. 79 da Lei nº 9.605/98, devendo ser lembrado o seguinte: Em sede de crimes ambientais, a prova
pericial é de suma importância para aferição da materialidade do delito, devendo o julgador se distanciar
das conclusões do laudo técnico somente quando a parte interessada traz elementos precisos e seguros
de que os fatos não ocorreram conforme descrito pelo expert. (TJMG, ApCrim 1.0514.03.0104402-0/001,
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2ª CCrim, rel. Des. Renato Martins Jacob, j. 12.02.2009) (grifo nosso) Deve ser observado que a defesa da
acusada, impugnou a mencionada vistoria de fl. 06 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) sustentando
irregularidades relativas a calibração do aparelho decibelímetro que realizou a medição da intensidade
sonora que deu origem ao presente procedimento, em face da não observância dos parâmetros
estabelecidos pela NBR (ABNT) 10.151, argumentando, em consequência, a invalidade do referido laudo
como meio de prova da poluição sonora em questão. De fato, ao longo da instrução processual verificou-
se que, diante das omissões existentes no documento de vistoria (fl. 06 processo nº 0000762-
56.2018.8.14.0701), no que se refere a comprovação da calibração válida, tais omissões não foram
supridas por outras provas, conforme abaixo será destacado, resultando dúvida se a mencionada vistoria
foi ou não realizada em obediência aos ditames procedimentais previstos na norma técnica, qual seja a
N.B.R. 10.151 (ABNT) - que trata do procedimento para avaliação de ruído em áreas habitadas, adotada
pela Resolução 001/90 do CONAMA, conforme destacados pela defesa. É certo que o STF tem admitido a
prova da poluição sonora através de outros elementos idôneos além da perícia, senão vejamos: STF -
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS: RHC 117465 DF Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO SONORA.
AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I ? Nulidade da sentença condenatória em
virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação da prática de crime ambiental (poluição
sonora). II ? Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a materialidade do
delito foi comprovada pela prova testemunhal. III ? Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudência
consolidada desta Corte no sentido de que ?embora a produção da prova técnica seja necessária para
esclarecer situações de dúvida objetiva acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é
sistemático e teleologicamente autorizado pela legislação processual penal nos casos em há nos autos
outros elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito? (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori
Zavascki). IV ? Recurso ordinário não provido. No caso dos autos, como já destacado, não foi apresentada
pelo Ministério Público nenhuma outra prova para comprovação da materialidade e da autoria delitivas do
crime em questão (supostamente ocorrido no dia 31/03/2018 às 22:15 horas), imputado na denúncia, não
tendo nem mesmo sido requerido à DEMA o documento relativo a referida calibração para efeito de ser
constatada a validade da vistoria em questão como meio de prova, em face das impugnações
apresentadas pela defesa. Nesse contexto, deve ser lembrado que a acusada se defende dos fatos
imputados na denúncia e quando estes se mostram equivocados ou ensejem dúvidas quanto a
configuração do crime imputado, nas circunstâncias especificadas na exordial acusatória e com base em
laudo/documento insuficiente ou inválido, não há como sustentar uma condenação. O fato é que a Vistoria
de Constatação nº 098/2018 de 31 de março de 2018 (fl. 06 do processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701),
assinado pelo Policial Relator da Divisão Especializada em Meio Ambiente - DEMA, Sr. VERALDO
ANTONIO DIAS LIMA, não observou determinações primordiais da NBR 10.151:2000, daí porque, diante
das impugnações tempestivas da defesa, cabia ao Ministério Público, como visto, apresentar outras
provas, visando suprir as citadas omissões. Note-se que o descuido do citado policial em realizar
formalidades essenciais para a validade da vistoria de fl. 06 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701),
acabou por criar dúvida fundada no sentido de que o instrumento de medição utilizado pudesse de fato
estar desregulado ou descalibrado, de modo que a apresentação do certificado válido de calibração do
referido aparelho se mostrava indispensável no caso em questão, em que houve impugnação tempestiva
da defesa, todavia, tal documento não foi apresentado e nem pleiteado pelo Ministério Público ao longo da
instrução processual, ensejando, assim, o reconhecimento de que a mencionada vistoria se mostra
deficiente para os fins a que se destina, diante das omissões apontadas pela defesa. Volto a destacar que,
conforme, acima especificado, a vistoria de constatação não constituía o único meio de prova do crime em
questão, como já decidido pelo STF no julgado ao norte transcrito, todavia, no processo em análise os
meios de prova apresentados se mostraram insuficientes para a condenação com relação aos fatos
ocorridos no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701), sobretudo diante da
impugnação tempestiva da defesa que se mostrou consistente. Ademais, quanto a eventual argumento de
que não houve alegação de prejuízo à acusada para efeito de invalidação da vistoria, cabe lembrar que
este Juízo não está declarando a nulidade do mencionado documento, mas considerando que o mesmo se
mostra insuficiente como prova em face da impugnação da defesa, motivada pela falta de prova acerca do
cumprimento de formalidades relevantes estabelecidas pela NBR 151 (ABNT), que ensejaram dúvida
fundada no sentido de que o instrumento de medição utilizado pudesse de fato estar desregulado ou
descalibrado. Nesse diapasão, a apresentação do certificado válido de calibração do referido aparelho se
mostrava indispensável no caso em questão em face da mencionada impugnação, assim como a
consideração de outros fatores já destacados nesta decisão, daí porque inviável uma condenação com
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base em documento que se mostra insuficiente como meio de prova quanto a materialidade e sobre a
autoria delitivas do fato ocorrido no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701).
Diante de todos os fatores já destacados nesta decisão, resta inviável uma condenação, com relação ao
fato ocorrido no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701), com base em
documento que se mostra insuficiente como meio de prova quanto a materialidade e sobre a autoria
delitivas. Pelas razões acima especificadas e dentro do sistema acusatório vigente em nosso país, deve
ser lembrado que não cabe ao Juiz a produção de provas não pleiteadas pelas partes. Em consequência,
considerando que o contexto probatório é insuficiente para condenação da acusada, com relação ao fato
ocorrido no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701), e que a hipótese de
dúvida sempre beneficia a acusada, em respeito ao princípio universalmente consagrado in dubio pro reo,
não havendo prova consistente e conclusiva acerca do cometimento do crime nas circunstâncias em que
lhe foram imputadas, impõe-se reconhecer a improcedência da denúncia somente com relação ao fato
ocorrido no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701). Com efeito, a
Constituição Federal, no artigo 5º, LVII, dispõe que "Ninguém será considerado culpado até o trânsito em
julgado de sentença penal condenatória", consagrando o princípio da presunção de não culpabilidade,
corolário do dogma constitucional da dignidade da pessoa. Pelo exposto, julgo improcedente a denúncia
de fls. 30/32 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) no que se refere ao crime supostamente ocorrido
no dia 31 de março de 2018 (processo nº 0000762-56.2018.8.14.0701) e, em consequência, com
fundamento no art. 386, inciso VII do Código de Processo Penal, ABSOLVO a acusada ADRIANE
SIQUEIRA CRISTO CARNEIRO, qualificada nos autos, quanto ao referido crime, em face de não existir
prova suficiente para a condenação. 2 - Quanto a conduta imputada ocorrida no dia 01/04/2018 - processo
nº 0000782-47.2018.8.14.0701: Observa-se que a conduta delituosa imputada à denunciada atingiu nível
médio de emissão sonora de 82.3 decibéis pela parte da noite (22h00min), no estabelecimento comercial
denominado "BAR DOS AMIGOS", de propriedade/responsabilidade da acusada, localizado no Conjunto
Providência, Avenida do Contorno, quadra 13, nº 172, bairro Maracangalha, nesta cidade de Belém,
conforme a Vistoria de Constatação nº 099/2018 (fl. 05), assinada pelo Policial da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, Sr. JOÃO BOSCO DA COSTA PEREREIRA, portanto, bem acima dos 50 dB previstos
na N.B.R 10.151 (ABNT) para o período NOTURNO, definido no item 6.2.2 da mesma. Inquestionável que
o nível de ruído em questão, constatado pela mencionada vistoria, é potencialmente prejudicial à saúde, à
segurança e ao sossego público, pois todas as pessoas expostas ao ruído excessivo emitido pelo
equipamento sonoro usado pela acusada, estavam correndo perigo real de sofrerem sérios prejuízos
físicos e emocionais já descritos nos compêndios médicos, como surdez, cefaléias, irritação constante e
outros sintomas característicos do stress. Essas consequências maléficas das emissões sonoras em
excesso nos integrantes da comunidade onde está localizada a fonte poluente são muitas vezes
irreversíveis, afetando sua vida familiar e social, daí o caráter difuso do bem tutelado. Resta, portanto,
comprovada a materialidade do crime através da mencionada vistoria, efetuada por Policial da Delegacia
do Meio Ambiente, que concluiu o seguinte: CONCLUSÃO: Ante o exposto, o PERITO conclui que o som
amplificado em questão encontrava-se com INTENSIDADE SONORA em seu funcionamento com índice
de 82.3 dB(A) (decibéis), oriundos do equipamento sonoro citado no item 03 (DA CONSTATAÇÃO),
estando desta forma EM DESACORDO, com a legislação vigente. No referido laudo foi, inclusive,
destacado que a medição da intensidade sonora foi efetuada a 07 (sete) metros de distância da fonte
sonora poluidora, estando de acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela Resolução 001/90
CONAMA, de 08/03/90 e na NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constatações e a conclusão da referida
vistoria não foram impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a atipicidade da conduta, acima
afastada, sustentar a nulidade da perícia sob alegação de que não foi efetuada por perito, e sustentar a
ausência de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual alegação de ser insignificante o índice
sonoro constatado, faz-se necessária a análise do princípio da insignificância em conexão com os
postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal, examinada na
perspectiva de seu caráter material, sendo que tal princípio seria causa da exclusão da tipicidade material
do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que inúmeros doutrinadores rejeitam de forma veemente a
possibilidade da aplicação do princípio da insignificância em matéria ambiental, em razão da relevância do
meio ambiente como bem jurídico fundamental, que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como
patrimônio de toda a humanidade a ser preservado para as presentes e futuras gerações, como atestam
inúmeras decisões jurisprudenciais1, este Juízo tem admitido sua aplicação cautelosa, sempre que
evidenciada de forma objetiva, a insignificância material da conduta imputada ao agente, bem como o
desvalor do resultado, pressupostos não observados, porém, no presente caso, como se irá em seguida
demonstrar. Em primeira ordem, há que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem caráter
eminentemente preventivo e sua aplicação visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrência da
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atividade delitiva, tanto que na grande maioria dos crimes ambientais não são aplicáveis penas privativas
de liberdade, apenas medidas de recomposição do dano de natureza cível, visando a adequação física
dos estabelecimentos ou atividades às normas ambientais, bem como medidas alternativas a título de
transação penal, o que se mostra em consonância com o princípio da proporcionalidade. Ademais, para
aplicação do princípio da insignificância, doutrina e jurisprudência consideram necessária na aferição do
relevo material da tipicidade penal a presença dos seguintes vetores: a) a mínima ofensividade da conduta
do agente; b) a nenhuma periculosidade social da ação; c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do
comportamento; d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada. Já para a aplicação do princípio da
adequação social busca-se aferir a aceitação social da conduta, que deve ser considerada comum,
normal, tolerável, isto é, não contestada ou discutida na polícia ou em juízo, cujo resultado também não
provoque lesão jurídica relevante. Analisemos então a conduta imputada à acusada de produzir poluição
sonora no dia 01/04/2018 às 22h00min, com intensidade de 82.3 decibéis, portanto bem acima dos 50 dB
estabelecidos pela Resolução 001/90 CONAMA e a N.B.R 10.151 (ABNT), conforme a mencionada
vistoria, com alguns questionamentos: 1) A referida conduta pode ser considerada como de ofensividade
mínima ao bem jurídico tutelado pela norma, no caso, a manutenção da sadia qualidade de vida das
pessoas que residem na vizinhança da fonte poluidora? No entendimento deste juízo a resposta a essa
questão necessariamente será negativa, em razão do elevado índice de emissão sonora constatado e
imputado à acusada, provocando incômodo e desassossego à vizinhança. 2) A conduta acima descrita
pode ser caracterizada como não portadora de periculosidade social? A resposta a essa questão
evidentemente será, da mesma forma, negativa, uma vez que o índice de emissão sonora acima do
recomendado pelo CONAMA é potencialmente prejudicial à saúde, à segurança e ao sossego público,
pois todas as pessoas expostas ao ruído excessivo emitido pelo equipamento sonoro em questão, enseja
sérios prejuízos físicos e emocionais, como acima já destacado. 3) Pode a conduta em análise ser
considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos também quanto a essa questão, que
a única resposta possível deverá necessariamente ser negativa, pois se assim fosse não se constataria
em toda a comarca de Belém, um tão grande número de reclamações, protestos e denúncias contra a
prática de poluição sonora; 4) E quanto ao resultado, podem ser consideradas inexpressivas as
consequências da conduta atribuída à acusada? A resposta a essa última questão inevitavelmente
também deverá ser negativa, considerando-se que, sendo a poluição sonora delito classificado como de
simples perigo, suficiente será para sua configuração a perturbação manifestada às autoridades públicas
para interromper a continuidade delitiva, demonstrando a expressividade do incômodo que está sofrendo e
a potencialidade da conduta para produzir o resultado danoso, caracterizado pelos distúrbios à saúde
humana, já mencionados. Assim, conclui-se que não é o caso de aplicação do princípio da insignificância à
conduta objeto da denúncia formalizada pelo Ministério Público. No que se refere a sustentação da defesa,
em alegações finais, de nulidade do laudo de medição realizado por policial da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, sob o fundamento de violação ao art. 159 do Código de Processo Penal e ao art. 3º da
Lei nº 6.282/2000, necessárias as seguintes considerações: Inicialmente deve ser observado que o policial
da DEMA que subscreve a vistoria de constatação de fl. 05 (processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701), Sr.
JOÃO BOSCO DA COSTA PEREIRA, foi investido no cargo de Perito Policial, através do Decreto juntado
aos autos expedido pelo Governo do Estado do Pará, conforme esclarecido no Ofício nº 171/2018 -
DCMF/DRH/PC da Divisão de Cadastro e Movimentação Funcional da Polícia Civil do Estado do Pará. Em
que pese atualmente não mais existir o cargo de Perito Policial, não se pode esquecer que os referidos
policiais continuam sendo funcionários públicos que possuem conhecimento técnico suficiente para
aferição de poluição sonora com lisura e idoneidade, inclusive porque realizam vistorias ambientais desde
a década de 1980, sendo que ao longo desses anos tais vistorias têm servido de amparo para inúmeras
ações criminais no Estado do Pará. Com efeito, não se pode esquecer, ainda, que o Centro de Perícias
Científicas Renato Chaves se encontra notoriamente congestionado, o que, a princípio, dificulta ou até
mesmo inviabiliza o pronto atendimento de perícias necessárias para aferição de poluição sonora
noticiadas pela população diretamente para o "Disque-Silêncio" em funcionamento na DEMA, daí porque
as rápidas atuações de tais policiais com conhecimento técnico, pois antes ocupantes de cargos de peritos
policias, têm sido fundamentais para a constatação de poluição sonora neste Estado. Nesse particular
cabe registrar que a poluição sonora constitui crime que não deixa vestígios, daí a necessidade de haver o
exame direto assim que noticiado, sendo este o motivo principal pelo qual o STJ e o STF têm
considerando que a realização de perícia criminal não se mostra imprescindível como prova desse crime,
podendo ser suprida por outros elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Nesse
sentido, os seguintes julgados do STF: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 117.465
DISTRITO FEDERAL RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) : AILSON MARTINS DOS
SANTOS PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO
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PÚBLICO FEDERAL PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA EMENTA: RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO
SONORA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentença
condenatória em virtude da não realização da prova pericial visando à comprovação da prática de crime
ambiental (poluição sonora). II - Alegação insubsistente, pois, conforme assentou o acórdão impugnado, a
materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de
jurisprudência consolidada desta Corte no sentido de que "embora a produção da prova técnica seja
necessária para esclarecer situações de dúvida objetiva acerca da existência da infração penal, o seu
afastamento é sistemático e teleologicamente autorizado pela legislação processual penal nos casos em
há nos autos outros elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito" (HC 108.463/MG,
Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinário não provido. HABEAS CORPUS 108.463 (307) ORIGEM :
HC - 112895 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROCED. : MINAS GERAIS RELATOR :MIN. TEORI
ZAVASCKI PACTE.(S) : MARIA MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Decisão : A Turma, por unanimidade, conheceu em parte e nessa parte denegou
a ordem, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma , 27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL
PENAL. CRIME DE USO DE DOMUMENTO FALSO. CRIME IMPOSSÍVEL. MATÉRIA NÃO APRECIADA
NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA PARA ATESTAR A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO
ART.304 DO CÓDIGO PENAL. DESNECESSIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PROVAS.
PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. O acórdão impugnado não apreciou os fundamentos relativos à
configuração ou não de crime impossível (art. 17 do CP). Desse modo, qualquer juízo desta Corte sobre a
matéria implicaria indevida supressão de instância e contrariedade à repartição constitucional de
competências. 2. Embora a produção da prova técnica seja necessária para esclarecer situações de
dúvida objetiva acerca da existência da infração penal, o seu afastamento é sistemático e
teleologicamente autorizado pela legislação processual penal nos casos em que há nos autos outros
elementos idôneos aptos a comprovar a materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem parcialmente
conhecida, mas denegada. HC: 85955 RJ Relator: Min. ELLEN GRACIE Data de Julgamento: 05/08/2008
Segunda Turma Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DA
SENTENÇA. PROVA PERICIAL. PERÍCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS COSTUMES.
DENEGAÇÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de corpo de delito indireto, fundado em prova testemunhal idônea
e/ou em outros meios de prova consistentes (CPP, art. 167) revela-se legítimo, desde que, por não mais
subsistirem vestígios sensíveis do fato delituoso, não se viabilize a realização do exame direto. 4. A
despeito da perícia inicial haver sido realizada apenas por um profissional nomeado ad hoc pela
autoridade policial, atentou-se para a realização da perícia com base no art. 167, do Código de Processo
Penal, ou seja, a realização do exame de corpo de delito indireto. 5. O juiz de direito não está adstrito às
conclusões do laudo pericial, especialmente em se referindo a juízo de constatação de fatos. 6. [...] 7.
Habeas corpus denegado. Por oportuno, ainda, o seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS
CORPUS Nº 173.189 - MS (2010/0090564-6) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS.
1. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO
ANALÓGICA. 2. EXAME DE CORPO DE DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÇÃO SONORA - CRIME
QUE NÃO DEIXA VESTÍGIOS. MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS
MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espécie, considerando a impossibilidade de
realização de exame de corpo de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais
(art. 167 do Código de Processo Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de
engenheiro ambiental devidamente inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de
Controle Ambiental e Urbanístico de Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelímetro, instrumento
esse utilizado para constatar os índices de intensidade sonora, realizou a medição no momento em que o
som do carro estava ultrapassando os limites previstos pela legislação". 3. Agravo regimental a que se
nega provimento. [...] Somente é imprescindível a realização de perícia nas hipóteses em que o crime
deixar vestígios, o que não se verifica no caso dos autos, pois, consoante acertadamente afirmou o
Tribunal de origem, "a poluição sonora é uma espécie de poluição ambiental que possui o caráter peculiar
de nocividade orgânica, que não produz fumaça, não torna o solo estéril, mas perturba a mente, abala o
equilíbrio, deteriorando o meio ambiente social, prejudicando a saúde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-se
dessa premissa, a materialidade do delito em questão pode ser atestada - e foi - pela prova testemunhal
(art. 167 do Código de Processo Penal). Na ocasião, o engenheiro ambiental devidamente inscrito no
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CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e Urbanístico de Campo
Grande/MS -, "munido de um decibelímetro, instrumento esse utilizado para constatar os índices de
intensidade sonora, realizou a medição no momento em que o som do carro estava ultrapassando os
limites previstos pela legislação." Finalmente, o TJ/SP tem admitido medições realizadas por Policiais
Militares como prova de poluição sonora: TJ-SP - APL: 0019640-62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de
Carvalho Data de Julgamento: 23/01/2014 1ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente Data de Publicação:
23/01/2014 Ementa: POLUIÇÃO SONORA. Assis. Academia de ginástica. Norma NBR 10.151 da ABNT.
Resolução CONAMA nº 1/90. LF nº 6.938/81. LF nº 9.605/98. Emissão de ruído em níveis sonoros acima
do permitido. Redução do volume aos níveis previstos na legislação de regência. 1. Poluição sonora. A
poluição sonora se configura pelo simples descumprimento da legislação, ainda que não haja perturbação
do sossego público nem danos físicos ou psíquicos àqueles expostos ao ruído. Medições realizadas pela
Polícia Militar demonstram o descumprimento da regulamentação. Poluição sonora configurada. [...]
Seguindo tais posicionamentos do STF, STJ e TJ/SP entendo que as vistorias de constatações de
poluição sonora realizadas por Policiais Civis da Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento técnico
suficiente, eis que, como visto, atuaram por longos anos no cargo de Peritos Policiais, constituem
documentos públicos idôneos e aptos a comprovar materialidade delitiva do crime em questão, suprindo,
assim, a realização de perícia técnica em face das particularidades já esclarecidas nesta decisão,
sobretudo que se trata de prova não repetível. Ademais, deve ser notado que as informações inseridas no
referido documento público não foram elididas, e nem mesmo impugnadas, pela defesa. No que se refere
a eventuais alegações da defesa de ausência do crivo do contraditório na fase inquisitorial, o que
comprometeria a validade da referida prova documental, deve ser observado que seria inviável a
realização de perícia posterior para a constatação do crime de poluição sonora que, como visto, não se
trata de crime que deixa vestígios. Ademais, a presença da acusada no momento da realização da vistoria
ou o acesso do mesmo à medição da intensidade sonora em análise, realizada pelo aparelho
decibelímetro, não constituem requisitos para a validade da vistoria, inclusive tendo em vista que tal
procedimento, seguindo, orientação das normas da N.B.R. 10.151 (ABNT), é realizado a uma certa
distância da fonte poluidora. Ademais, o alerta prévio ao agente poluidor poderia tornar inviável a
realização da própria vistoria, pois o volume do som poderia ser rapidamente diminuído ou até mesmo
desligado. Quanto à autoria delitiva, na referida vistoria foi constatado que o aparelho sonoro que originou
a poluição ambiental é de responsabilidade da Sra. ADRIANE SIQUEIRA CRISTO CARNEIRO, ora
acusada, fato não impugnado. Logo, sendo a responsável pela mencionada aparelhagem de som
produtora da poluição sonora imputada, como constatado na referida vistoria e não impugnado pela defesa
nesse particular, restou evidente que a ré tinha o poder de decisão sobre a intensidade do ruído emitido
pelo equipamento sonoro que ali se encontrava por ocasião da vistoria, sendo autor da infração penal em
questão. Ademais, tratando-se de crime culposo, com a sua conduta não observou o dever de cuidado
objetivo ao manter o aparelho com intensidade sonora capaz de causar dano potencial à saúde humana.
Assim, a título de argumentação, ainda que a utilização direta do som não tenha sido realizada pelo
acusado, tal fato não isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria do Domínio do
Fato que, segundo o STF, assim pode ser traduzida: "Ensina, ainda, CÉZAR ROBERTO BITENCOURT:
`5.3. Teoria do domínio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, é quem tem o poder de decisão sobre a
realização do fato. É não só o que executa a ação típica como também aquele que se utiliza de outrem,
como instrumento, para a execução da infração penal (autoria mediata). [...] `A teoria do domínio do fato
tem as seguintes consequências: 1ª) a realização pessoal e plenamente responsável de todos os
elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2ª) é autor quem executa o fato utilizando outrem como
instrumento (autoria mediata); 3ª) é autor o coautor que realiza uma parte necessária do plano global
("domínio funcional do fato"), embora não seja um ato típico, desde que integre a resolução delitiva
comum"." (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno, APn 470/MG, Julgado em 17 de dezembro
d e  2 0 1 2 ,  p .  4 7 0 3 ,  d i s p o n í v e l  e m
«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648») Acresça-se que
estabelece o art. 3º, inciso IV da Lei nº 6.938/81, o seguinte: Art. 3°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável,
direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. No caso dos autos, como visto,
na sistemática do princípio do ônus da prova, nada foi comprovado contra a legalidade e regularidade do
documento público em questão que pudesse comprometer sua validade como meio de prova do crime
imputado à acusada. Ademais, a referida vistoria de constatação constitui ato administrativo dotado de
presunção de legalidade e veracidade, somente elidida por prova em contrário, que, no caso, não foi
apresentada. Assim, ainda que não tenha sido efetuada a oitiva do policial responsável pela referida
vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui documento público válido, e não tendo sido
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apresentada pela defesa impugnação fundamentada em elementos consistentes, precisos e seguros, era
direito do Ministério Público formalizar a desistência quanto ao referido depoimento. Cabe ressaltar que
não houve nenhuma sustentação acerca de nulidade da vistoria durante a fase de instrução do presente
processo, tendo a defesa se limitado a sustentar a atipicidade da conduta em suas alegações preliminares
(fls. 49/50 - processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701), devendo ser lembrado que em Processo Penal as
nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571 do CPP, visando, inclusive,
possibilitar manifestação contraria do Ministério Público. Art. 571. As nulidades deverão ser arguidas: (..) II
- as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos processos especiais, salvo
os dos Capítulos V e Vll do Título II do Livro II, nos prazos a que se refere o art. 500; III - as do processo
sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas depois desse prazo, logo depois de aberta
a audiência e apregoadas as partes; Ademais, devendo ser observado que consta no laudo de fl. 05
(processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701) que o aludido aparelho decibelímetro marca INSTRUTHERM
DEC 460, possuía, a época dos fatos, certificado de calibração cujo número era 5190A09. Pelo exposto, e
atentando a tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente a denúncia de fls. 28/30 (processo nº
0000782-47.2018.8.14.0701), no que se refere a prática do crime tipificado no art. 54, § 1° da Lei 9.605/98,
ocorrido no dia 01/04/2018 às 22h00min (processo nº 0000782-47.2018.8.14.0701) e, em consequência,
condeno a nacional ADRIANE SIQUEIRA CRISTO CARNEIRO, qualificada nos autos, pela prática do
referido crime. A pena prevista para o mencionado crime de poluição sonora é de detenção de 6 (seis)
meses a 1 (um) ano e multa. APLICAÇÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado, atendendo
inicialmente às diretrizes do art. 59 do Código Penal Brasileiro e art. 6º da Lei 9.605/98: a) culpabilidade -
evidenciada em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta da acusada. b) Antecedente - a
acusada possui antecedentes criminais, conforme certidão de fls. 93/94 (processo nº 0000782-
47.2018.8.14.0701), uma vez que foi condenada em 04 (quatro) outros processos perante este Juizado
Especial Criminal do Meio Ambiente relativos a crimes ocorridos antes da data do fato em questão em que
pesem as aludidas sentenças terem transitado em julgado somente após a ocorrência do fato em análise.
c) personalidade e conduta social - não há nos autos dados concretos suficientes para aferi-las, e, dessa
forma, as tenho como favoráveis à ré. d) motivo do crime - não evidenciado. e) circunstâncias do crime -
são desfavoráveis à denunciada, em face de ter sido constatado que a intensidade sonora oriunda do
equipamento de responsabilidade do acusado ultrapassa, em muito, o limite estabelecido pela legislação
vigente, conforme anteriormente destacado. f) comportamento da vítima - sendo a vítima a coletividade,
não houve contribuição da mesma para a prática do delito em questão. g) consequências do crime -
apesar de relevantes, não foram graves. Diante das diretrizes acima especificadas e considerando, ainda,
os requisitos do art. 6º da Lei 9.605/98, fixo-lhe a pena base em 06 (seis) meses de detenção. Não
havendo configuração de atenuantes e diante da ocorrência de três agravantes previstas no art. 15, inciso
II, alíneas ´f)´, ´h)´ e ´i)´ (infração cometida em área urbana, em domingo e em período noturno), do
mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 09 (nove) meses de detenção, que torno definitiva em
face da inexistência de outras causas de aumento ou de diminuição de pena aplicáveis, devendo o regime
inicial de cumprimento da pena ser o regime aberto (art. 33, § 2º, alínea "c" do CPB). IMPOSSIBILIDADE
DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: In casu, a ré não faz jus a substituição da
pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, em face do disposto no art. 44, inciso III do Código
Penal, considerando que tal medida não se mostra socialmente recomendável, inclusive em face de
antecedente criminal da acusada, considerando que, como acima especificado, a condenada foi,
anteriormente, apenada em virtude do mesmo crime, não estando presentes os requisitos do art. 44, § 3º
do CPB para a referida substituição. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:
Estando presentes os requisitos previstos no art. 77 do Código Penal, suspendo a pena acima aplicada
pelo prazo de 02 (dois) anos, observando-se o disposto no art. 78 do mesmo diploma legal: 1) Prestação
de serviço à comunidade, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme parágrafo primeiro do art. 78 do CP; 2)
Não praticar crime/contravenção; 3) Proibição de ausentar-se da comarca onde reside, por um período
superior a 02 (dois) meses, ou mudar de endereço sem comunicar ao Juízo. 4) Comparecimento pessoal,
obrigatório e BIMESTRAL ao Juízo da Execução para informar e justificar suas atividades, todo dia 05
(cinco) de cada mês, salvo se cair em final de semana ou feriado, quando então o prazo fica prorrogado
para o primeiro dia útil seguinte. Cumpre destacar que a suspensão condicional da pena apenas se refere
a pena privativa de liberdade, não se estendendo a pena de multa, aplicada cumulativamente no crime em
análise, conforme disposto no art. 80 do Código Penal. 2) PENA DE MULTA (prevista cumulativamente
para o crime imputado): No que se refere à pena de multa, considerando o disposto no art. 18 da Lei
9.605/98, art. 59 e seguintes do Código Penal com as diretrizes e circunstâncias judiciais acima
analisadas, e observando-se o art. 49 c/c art. 60, ambos do referido Código CP, sobretudo a situação
econômica da condenada, e o atual valor do salário mínimo, fixo a pena base em 30 (trinta) dias-multa.
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Não havendo configuração de atenuantes e diante da ocorrência de três agravantes previstas no art. 15,
inciso II, alíneas ´f)´, ´h)´ e ´i)´, do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 60 (sessenta) dias-
multa (art. 49, caput, CP), que torno definitiva em face da inexistência de outras causas de aumento ou de
diminuição de pena aplicáveis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do
fato (art. 49, § 1º, CP), devidamente corrigido, quando da execução, conforme estabelece o art. 49, § 2º do
CP, devendo ser observado o seguinte: Distinção entre pena de multa e pena de prestação pecuniária: A
prestação pecuniária, que é uma das penas restritivas de direito que substituem a pena privativa de
liberdade, objeto dos arts. 45 e 45 do CP, não se confunde com a pena de multa de que trata este art. 49.
A prestação pecuniária destina-se à vítima, a seus dependentes ou a entidades públicas ou privadas com
fim social, tendo caráter primordialmente indenizatório; já a pena de multa destina-se sempre ao Estado,
possuindo natureza punitiva. A prestação pecuniária, se descumprida injustificadamente, poderá ser
convertida em pena privativa (art. 44, § 4º, do CP); por sua vez, a pena de multa, se não paga, jamais
poderá ser convertida em pena privativa de liberdade, em face da redação do art. 51 do CP.2 Após o
trânsito em julgado desta decisão: a) Façam-se as comunicações devidas; b) Encaminhem-se as peças
necessárias ao Juízo competente para a execução e fiscalização do cumprimento das penas ora impostas.
c) Oficie-se à Justiça Eleitoral em atenção ao art. 15, III, da CF. P.R.I., devendo, inclusive, ser efetuada a
intimação pessoal do condenado acerca desta sentença, considerando o seguinte: "HABEAS CORPUS" -
REU REVEL QUE NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - NULIDADE DA CERTIDAO
DE TRÂNSITO EM JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. É INDISPENSÁVEL A INTIMAÇÃO DO RÉU,
MESMO QUANDO UMA REVELIA TENHA SIDO DECRETADA.3 `HABEAS CORPUS". DEFENSOR
DATIVO. INTIMAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA AO REVEL. I - Defensor Dativo - No
desempenho do `munus" Público, cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de defesa,
inclusive a apelação da sentença condenatória. Se em vez de apelar, secunda o recurso do Ministério
Público, descumprido está o `munus". II - Da sentença condenatória deve o revel ser intimado por edital
(CPP, artigo 392, VI). III - Processo que se anula, para, mantida a sentença, seja o réu regularmente
intimado, nomeando-se novo.4 Cumpra-se. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se.
Belém (PA), 14 de novembro de 2019. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO Juíza de Direito do
Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente da Capital 1 Sendo o meio ambiente um bem jurídico
reconhecido como verdadeiro direito humano fundamental (art. 225 da CF/88), em que lhe reconhece a
natureza de patrimônio de toda humanidade, assegurando-se a esta e às futuras gerações sua existência
e exploração racional, impossível acolher a tese que eventual lesão seja insignificante aos olhos do direito
penal." (TJMG, ApCrim 486.599-8, 5ª CCrim, Rel. Des. Antõnio Armando dos Anjos, j. 17.05.2005) Diante
dos bens jurídicos de tamanha importância (como a vida e o próprio bem ambiente), não se pode cogitar
no retromencionado princípio, seja de forma abstrata, ou, menos ainda, de forma concreta. (TJSP, Ap.
815899.3/0-0000-000, 11ª C do 6] GSCrim, rel. Des. Massmi Uyeda, j. em 19.04.2006, RT 851/522) 2
DELMANTO, Celso. Código penal comentado: acompanhado de comentários, jurisprudências, súmulas
em matéria penal e legislação complementar. 8. ed., rev., atual. e ampl. - São Paulo:Saraiva, 2010 ,
pg.260. 3 TRF - 3. HC 24.588 SP. Rel. Juiz Silveira Bueno. Julgamento: 11/05/1993. Publicação: DOE
data: 08/09/1993 p. 183. 4 STF. HC 64.590 SC. Rel. Ministro Carlos Madeira. Julgamento: 17/03/1987. 2ª
Turma. Publicação: DJ 17/03/1987. 
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Número do processo: 0001420-52.2010.8.14.0801 Participação: RECLAMANTE Nome: PEDRO DE
BRITO E SILVA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO DO BRASIL S/A Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB: 21078/PA Participação: ADVOGADO Nome:
SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 21148/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO IDOSOUFPA ? Avenida Perimetral S/N, Portão II,
Próximo ao Instituto de Ciências Jurídicas, Guamá, CEP: 66.075-650Belém/PA ? Telefones: (0xx91) 3229-
7141Processo n.º 2010.915.704-8R.h.1. Oficie-se ao Banco do Brasil para proceder a transferência, para
conta Única do BANPARA, do valor da condenação depositado pelo requerido (evento n.º 43), devendo
aquele banco informar de imediato a este Juízo o cumprimento de tal determinação.2. Assim que
transferido o valor, dou por cumprida a obrigação, determinando a expedição de alvará em nome do
requerente.3. Com relação ao comprovante do valor de R$ 50.600,00 (Cinquenta mil e seiscentos reais),
constante no evento nº 43, determino que o requerido esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, o motivo de
tal juntada, seguindo-se o arquivamento do feito.Belém, 18 de outubro de 2012.MIGUEL LIMA DOS REIS
JUNIORJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0001428-58.2012.8.14.0801 Participação: RECLAMANTE Nome: TOME MARINHO
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA OAB:
9208/PA Participação: RECLAMADO Nome: UASPREV - UNIAO DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES
PUBLICOS E PREVIDENCIA PRIVADA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO DO BRASIL S/A
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB: 16637/PADESPACHO
Inicialmente, registro que me encontro em exercício neste Juizado desde 12/06/2017.Intime-se o(a)
requerente/exequente, por meio do DJE ou pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.Em havendo advogado constituído ou patrocínio da
Defensoria Pública, deve o patrono dizer quais providências pretende sejam tomadas, também no prazo
de 5 (cinco) dias.Após, voltem os autos conclusos.Belém/PA, 7 de julho de 2017. MARCIOCAMPOS
BARROSOREBELLOJUIZ DE DIREITOTitular de 2ª EntrânciaEm exercício na 1ª Vara do Juizado do
Idoso 

 
 
 
Número do processo: 0001428-29.2010.8.14.0801 Participação: RECLAMANTE Nome: EDINA CALDAS
SALGADO Participação: ADVOGADO Nome: ANA CRISTINA CALDAS BITTENCOURT OAB: 216005/SP
Participação: RECLAMADO Nome: RONALD MARCIO DOS SANTOS CAMELODESPACHO Inicialmente,
registro que me encontro em exercício neste Juizado desde 12/06/2017.Intime-se o(a)
requerente/exequente, por meio do DJE ou pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.Em havendo advogado constituído ou patrocínio da
Defensoria Pública, deve o patrono dizer quais providências pretende sejam tomadas, também no prazo
de 5 (cinco) dias.Após, voltem os autos conclusos.Belém/PA, 3 de julho de 2017. MARCIOCAMPOS
BARROSOREBELLOJUIZ DE DIREITOTitular de 2ª EntrânciaEm exercício na 1ª Vara do Juizado do
Idoso 

 
 
 
Número do processo: 0001423-07.2010.8.14.0801 Participação: EXEQUENTE Nome: ARMANDO
ANTONIO FERNANDES Participação: ADVOGADO Nome: Coronae Zeta OAB: 6587 Participação:
EXECUTADO Nome: São Bráz Saúde - Canp Saúde S/C LtdaPROCESSO:0001423-07.2010.814.0801
DECISÃO Cuida-se de apreciar requerimento de suspensão do processo formulado pela requerida - São
Bráz Saúde - Canp Saúde S/C Ltda - no evento n.º 82, sob o argumento de que se encontra em liquidação
extrajudicial ordenada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).Pois bem.A teor do estatuído
no Enunciado n.º 51 do FONAJE,"Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação
extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para
constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno,
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pela via própria."Perlustrando o caderno processual, em especial o documento n.º adunado no evento n.º
82, constata-se que, de fato, por meio da Resolução Operacional (RO) n.º 1.208, de 18 de abril de 2012, a
ANS decretou o regime de liquidação extrajudicial na operadora ora promovida, com espeque no art. 99,
inciso II, da Lei n.º 11.101/2005.Com efeito, tal fato enseja a suspensão do processo, na forma do disposto
no art. 18 da Lei n.º 6.024/74, sobretudo considerando que o presente feito, em fase de execução,
redundará em redução do acervo patrimonial da massa em liquidação.Nessa toada, cumpre assinalar que
as operadoras de planos privados de assistência estão sujeitas ao regime de liquidação extrajudicial, nos
termos do artigo 23 da Lei n.º 9.656/98, cujo artigo 24-D, por sua vez, autoriza a incidência da Lei n.º
6.024/74, a qual, em seu artigo 18, prevê a suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e
interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda.Todavia, impende salientar que o art. 20, § 4.º, da
Resolução Normativa DC/ANS n.º 316, DE 30/11/2012,na redação atribuída pelaResolução Normativa
DC/ANS Nº 401 DE 25/02/2016,prescreve que a suspensão dos processos judiciais "não dispensa o
credor da observância dos prazos para habilitação do crédito e para a impugnação ao quadro geral de
credores".Dessarte, reputo, ser de rigor, em virtude de liquidação extrajudicial, a suspensão do processo
em tela, haja vista que está na fase de execução. Afinal,mutatis mutantis, segundo o STJ, a referida regra
do art. 18 da Lei n.º 6.024/74 deve ser relativizada quando a demanda tratar de quantia ilíquida e estiver
em fase de conhecimento (em que não há, ainda, a constituição do título executivo judicial) - o que não é o
caso dos autos, que visa à execução de título judicial (evento n.º 60).Nesse pormenor, colaciono os
seguintes arestos: "DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE
OPERADORA DE PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES EM
CURSO. SUBSISTÊNCIA DAS PENHORAS. DISPOSITIVOS LEGAIS INAPTOS PARA AMPARAR A
TESE RECURSAL. SÚMULA 284/STF. 1.- Os artigos 24-D, da Lei 9.656/98; 18, "a", da Lei 6.024/74; 39,
70 e 102 do Decreto-lei 7.661/45 não são suficientes para amparar a tese recursal de que a suspensão
das execuções em curso determinada em razão da decretação de liquidação extrajudicial implica, também,
o levantamento das penhoras já realizadas. 2.- O conteúdo normativo dos dispositivos legais apontados
como violados não é suficiente para respaldar a tese recursal defendida, o que atrai a incidência, por
analogia, da Súmula 284/STF. 3.- A subsistência da penhora não afeta o tratamento igualitário dos
credores. 4.- Recurso Especial a que se nega provimento."(RESP 200902018451, SIDNEI BENETI, STJ -
TERCEIRA TURMA, DJE DATA:14/04/2014 ..DTPB:.) "PREVIDÊNCIA PRIVADA. RECURSO ESPECIAL.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE PLANO DE BENEFÍCIOS, APÓS O
AJUIZAMENTO DE AÇÃO VINDICANDO RESGATE. A DECRETAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA OU DE PLANO DE BENEFÍCIOS
IMPLICA SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES INICIADAS SOBRE DIREITOS E INTERESSES
RELATIVOS AO ACERVO E VENCIMENTO ANTECIPADO DAS OBRIGAÇÕES. A TEOR DA
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, CASO AINDA NÃO HAJA DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO
DEFERINDO O RESGATE, CUMPRE SER SUSPENSA A TRAMITAÇÃO PROCESSUAL, NÃO
NECESSITANDO O PARTICIPANTE PRATICAR NENHUM OUTRO ATO PARA RESGUARDAR SEUS
INTERESSES. TODAVIA, NAS HIPÓTESES EM QUE, POR OCASIÃO DA DECRETAÇÃO DA
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, JÁ EXISTA DECISÃO SOB O MANTO DA COISA JULGADA, CABE AO
CREDOR HABILITAR SEU CRÉDITO, QUE NÃO GOZARÁ DE PRIVILÉGIO, NEM DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO PELO ART. 50, § 1º, DA LEI COMPLEMENTAR N. 109/2001. 1. Como é cediço, o instituto
do resgate implica o desligamento do participante do regime jurídico de previdência privada, com o
recebimento dos valores que verteu ao plano de benefícios (Súmula 289/STJ), antes mesmo do gozo do
benefício de previdência complementar, perdendo a verba finalidade previdenciária (protetivo-
previdenciária). 2. No caso, no período para oferecimento de contestação, houve a decretação da
liquidação extrajudicial do plano de benefícios, ficando caracterizado o error in procedendo, pois a teor do
art. 49, I, da Lei Complementar n. 109, a decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, o
efeito de suspender "ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da
entidade liquidanda". 3. Dessarte, a teor da legislação de regência, caso ainda não haja decisão com
trânsito em julgado deferindo o resgate, isto é, rompendo o vínculo contratual entre participante e entidade
de previdência complementar, cumpre ser suspensa a tramitação processual, não necessitando o
participante praticar nenhum outro ato para resguardar seus interesses. Todavia, nas hipóteses em que,
por ocasião da decretação da liquidação extrajudicial, já exista decisão sob o manto da coisa julgada
material, cabe ao credor habilitar seu crédito, que não gozará de privilégio, nem do benefício concedido
pelo art. 50, § 1º, da Lei Complementar n. 109/2001 (que dispensa aqueles que ostentam a qualidade de
participantes e assistidos do plano de benefício em liquidação "de se habilitarem a seus respectivos
créditos, estejam estes sendo recebidos ou não"). 4. Não é cabível a vindicada extinção do processo por
superveniente perda do interesse de agir. Isso porque, em tese, subsiste a hipótese prevista no art. 52 da
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Lei Complementar n. 109/2001, de a liquidação extrajudicial, a qualquer tempo, ser levantada, desde que
constatados fatos supervenientes que viabilizem a recuperação da entidade de previdência complementar.
5. É prematura a apreciação da segunda tese recursal acerca da impossibilidade jurídica do pedido, em
vista do fato de o autor, por ocasião do ajuizamento da ação, já ser elegível ao benefício e, nos moldes do
disposto em resolução do órgão público regulador, não poder mais efetuar o resgate. De fato, é matéria
que não foi nem mesmo prequestionada, e o seu enfrentamento exigiria exame de provas e interpretação
do regulamento do plano de benefícios para constatação da alegada elegibilidade ao benefício. 6. Recurso
especial provido para anular o acórdão e a sentença."(RESP 201000728868, LUIS FELIPE SALOMÃO,
STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:29/09/2015 ..DTPB:.) Por derradeiro, convém ressaltar que, tendo em
vista que o art. 21 da ResoluçãoNormativa DC/ANS n.º 316, de 30/11/2012, prevê que "O ato da ANS que
decretar a liquidação extrajudicial fixará seu termo legal, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias
anteriores à data do primeiro protesto por falta de pagamento ou, se não houver, do ato que haja
instaurado a direção fiscal ou decretada a liquidação, o que tiver ocorrido primeiro.", cabe à promovida
noticiar a este Juízo acerca do trâmite do regime de liquidação extrajudicial a que está submetida.Ante o
exposto,determino, por ora, a suspensão do presente processo, bem como a intimação da demandada
para informar a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do término, ou não, do regime de
liquidação extrajudicial imposto pela ANS.Proceda a Secretaria, outrossim, à habilitação dos causídicos
cujos nomes constam dos instrumentos procuratórios encartados no evento n.º 82, bem assim à
retificação, na autuação, do nome da demandada paraCANP SAÚDE S/C LTDA ? EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.Intimem-se.Cumpra-se. Belém/PA, 25 de outubro de 2016. ROBERTO BOTELHO
COELHOJuiz de Direito Substituto em auxílio no1.º Juizado Especial Cível e Criminal do Idoso da
Comarca de Belém/PA  

 
 
 
Número do processo: 0000885-26.2010.8.14.0801 Participação: RECLAMANTE Nome: RONALDO
ANTONIO DA CRUZ VINAGRE Participação: ADVOGADO Nome: THAINA PUGA CARDOSO BRABO DE
CARVALHO OAB: 16901 Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A -
CELPA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
OAB: 012358/PAProcesso nº 0000885-26.2010.814.0801 ATO ORDINATÓRIO Em face das atribuições
que me são conferidas pelo provimento nº 006/2006-CJRMB, e em cumprimento a decisão constante no
Id. 10463384, INTIME-SE o requerido, no prazo de 15 dias, procedercom o pagamento voluntário do valor
das custas, qual seja,R$ 1.337,40 (mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta centavos),conforme
demonstrativo de cálculo e boleto juntados pela UNAJ, constante nos Ids. 10463385 e 10463386, sob
pena de penhora on-line. Belém, 14 de novembro de 2019 João Pereira PaixãoDiretor de Secretaria da
11ª VJECível de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0000231-39.2010.8.14.0801 Participação: EXEQUENTE Nome: FELICIA LEA DA
SILVA CAMPOS Participação: EXEQUENTE Nome: GISELLE CAMPOS LOBATO Participação:
EXECUTADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A - CELPA Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PAIntime-se, pela segunda e
última vez, a requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias, cumprir ou demonstrar que cumpriu a obrigação
de fazer constante do acórdão transitado em julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem
reais), com termo inicial retroativo à data de 19/08/2014, dia em que se encerrou o prazo para
manifestação acerca do despacho do evento 178, podendo ainda incorrer em ato atentatório à dignidade
da justiça.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.Belém/PA, 5 de
fevereiro de 2018. MARCIOCAMPOS BARROSOREBELLOJUIZ DE DIREITOTitular de 2ª EntrânciaEm
exercício na 1ª Vara do Juizado do Idoso 
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Número do processo: 0847406-60.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA PEREIRA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS OAB: 8909/PA
Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome:  FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
0 1 2 3 5 8 / P A P R O C E S S O :  0 8 4 7 4 0 6 - 6 0 . 2 0 1 8 . 8 . 1 4 . 0 3 0 1 M A R I A  P E R E I R A  D A  S I L V A
(RECLAMANTE)CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. ? CELPA (RECLAMADO) SENTENÇA COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITOVistos os autos.RELATÓRIODispensado, nos termos do art. 38 da Lei
9.099/95.FUNDAMENTODe início,DEFIRO A PRIORIDADE PROCESSUAL, com base no art. 1.048, I do
Código de Processo Civil, tendo em vista a redistribuição das competências operadas pelas Resoluções nº
25/2017 e 26/2017 do Egrégio Pleno do TJPA.Não detectando nulidades a sanar e nem a macular o
procedimento, assim como por não existirem preliminares a rechaçar, passo ao exame do mérito.Cumpre,
nessa esteira, asseverar que os autos versam acerca de uma demanda de consumo, onde se verifica a
ocupação do polo ativo por pessoa vulnerável na relação contratual base ? a parte Autora e, do outro lado,
a parte Ré - na sua diretiva, como a fornecedora do serviço públicouti singuli, devendo serem invocados os
ditames do Código de Defesa do Consumidor, na forma dos seus art. 2º, 3º, § 2º e 22.Nessa esteira,
percebo que há verossimilhança nas alegações da parte autora, que foi verificada de acordo com
documentos acostados à inicial. Somo a isso que concretamente tem essa parte uma notória
hipossuficiência técnica JÁ QUE NÃO TEM CONDIÇÕES DE PRODUZIR PROVAS NEGATIVAS DO
CONSUMO A SI IMPUTADO, BEM COMO DE CONTAS CONTRATO DIVERSA DA SUA. E, finalmente,
invoco as regras ordinárias da experiência para, nesse momento, reputar por necessária a inversão
doonus probandi, com base no art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor acima destacado. O
que fora determinado com a tutela de urgência concedida nesses autos. Destarte, acerca do pedido de
desconstituição da (s) fatura (s) litigiosa (s), com base nessa redistribuição do ônus da prova acima
operada, entendo que, no presente caso, a RÉ É QUEM DEVE COMPROVAR a LEGITIMIDADE DA
COBRANÇA DAS FATURA (S) EMITIDA (S) PARA A UNIDADE CONSUMIDORA DE TITULARIDADE DA
PARTE AUTORA E QUE ORA É (SÃO) LITIGIOSA (S), inclusive, a que teria gerado o TERMO DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA.A saber, de acordo com a contestação constante do id. num. 12132958, percebo
que a Ré, ao justificar a (s) fatura (s) questionada (s), diz, em resumo, que algumas delas seriam leitura
normal de consumo, além de outras de origem em ajuste de consumo e de troca de medidores, conforme
abaixo transcrito:? (...) O objeto da reclamação está vinculado às Contas Contrato de números
3004621823 e 837393 que se encontram em nome da Autora, Sra. MARIA PEREIRA DA SILVA.As
referidas Contas Contrato correspondem à mesma casa, localizada na Rua Cipriano Santos, 1251, Bairro
Canudos, CEP 66070-000, no município de Belém/PA, consoante registro junto à concessionária,
comprovado pelas Telas do Sistema ora juntadas. (...) A Requerente alega na exordial que não reconhece
nenhuma Conta Contrato de n° 3004621823 registrada em seu nome, e recebeu em sua residência uma
fatura no valor de R$ 691,30 (seiscentos e noventa e um reais e trinta centavos). Entretanto, a tela de
evidência mostra o contrário, onde a mesma está devidamente registrada com o endereço em que
recebeu a fatura que desconhece.Após minuciosa análise no sistema da Reclamada, foi constatado que a
Autora solicitou troca de titularidade realizada presencialmente pela mesma na agência da CELPA no dia
15 de maio de 2017 (vide em anexos)."Primeiramente, com relação aoPARCELAMENTO (S) NOTICIADO
(S) NA INICIALe possivelmente decorrentes do ?ajuste de consumo?, a RéNÃO JUNTOU DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DE ZELO COM SUA ATIVIDADE. Destaco, por oportuno, que a Defesa sequer
precisou a origem dos PARCELAMENTOS, inclusive, relatou NÚMERO DE CONTRATO DIVERSO do
noticiado na inicial (97951829), e limitou-se a pugnar pela força obrigatória dos termos assinados
livremente pelo consumidor, em manifesta situação de vulnerabilidade.Outrossim, ocorre que, embora diga
a Ré que o consumo questionado seja o correto para a unidade consumidora, FOI DETERMINADA EM
AUDIÊNCIA, UMA INSPEÇÃOIN LOCUPARA CONSTATAÇÃO DO SUPOSTO SEGUNDO MEDIDOR,
PORÉM, TAL DILIGÊNCIA FOI REALIZADA NA CONTA CONTRATO DIVERSO DOS ACIMA
APONTADOS COMO LITIGIOSOS.NÃO VI NOS AUTOS QUAISQUER COMPROVAÇÕES DE QUE, DE
FATO, TENHA HAVIDO A FISCALIZAÇÃO ADEQUADA POR PARTE DA RÉ E QUE O CONSUMO
COBRADO SEJA O REAL PARA A UNIDADE (ID. 837393), como pretendeu fazer crer a Defesa, QUE
NÃO JUNTOU DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE ZELO COM SUA ATIVIDADE, por exemplo, com
fiscalizações e inspeções adequadas para o período questionado. Destaco, por oportuno, que a Defesa
sequer precisou a origem do PARCELAMENTO, limitando-se a pugnar pela força obrigatória do termo
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assinado livremente pelo consumidor, em manifesta situação de vulnerabilidade. Sem mais delongas,
analisando todo o relato da Autora e os supostos procedimentos de fiscalização e a apuração de
consumos alegados pela Ré, é que CONCLUO QUE, À MINGUA DE DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
FORNECEDORA DO SERVIÇO e DA DEVIDA INSPEÇÃO, não há como sustentar qualquer causa
jurídica, primeiro, para o (s) parcelamento (s) questionado (s) nessa ação. E, segundo, para as faturas
com registro a maior, pois PROFUNDAMENTE DESTOANTES DA NORMALIDADE DA UNIDADE. Ainda
que a Ré não tivesse a incumbência probatória decretada em nível processual, haveria que ter
materialmente se ocupado de informar, esclarecer e colaborar para que o consumidor, ciente de sua
realidade contratual, dela pudesse validamente se desonerar, cumprindo sua parte no contrato! O que não
fez! Já sendo censurável a conduta da fornecedora, à luz do CDC, que já no seu primeiro artigo deixa
claro o escopo das normas nele constantes que são para a proteção e defesa do consumidor, o que
encampa o mandamento constitucional inserido nos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição
Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.Em verdade, percebi de uma displicência defensiva
condizente com a conduta administrativa suscitada pela Autora de pouca transparência e informação por
parte da Fornecedora no que se refere ao emprego dos seus mecanismos de aferição do consumo real,
que, no (s) mês (es) discutido (s), a propósito, foram muito destoante (s) do padrão médio da unidade de
titularidade da consumidora ora identificada.Asseguro, assim, que, ainda que possa, de fato, ter a parte
autora consumido UMA MAIOR QUANTIDADE DE ENERGIA ELÉTRICA no período tratado na (s) conta
(s)sub judice, como o risco da atividade pertence ao seu prestador, é ele quem deve suportar as mazelas
do seu negócio quando há o desvirtuamento das cobranças, não sendo possível atribuir ao consumidor a
prova negativa da irregularidade do proceder da Ré, FATO, INCLUSIVE, CONFIRMADO COM A
INSPEÇÃO REALIZADA NO MÊS DE SETEMBRO/2019, CONFORME CONSTA DO LAUDO
CONSTANTE DE ID. 13308450, HAJA VISTA TER SIDO INSPECIONADO MEDIDOR E TITULARIDADE
DIVERSO DOS LITIGIOSOS, CONFORME CONSTA DO ID. 13308440.Assim, imperioso que se
reconheça que razão assiste à (o) Autor (a) já que A RÉ NÃO COMPROVA A CAUSA JURÍDICA PARA O
PARCELAMENTO no que pertine ao termo de confissão de dívida, referente a conta contrato nº
3004621823 no valor de R$691,30 (seiscentos e noventa e um reais e trinta centavos), a qual foi parcela
em 10 vezes, devendo ser essa (e) (s) desconstituída (o) (s) e canceladas todas as cobranças a eles
referentes, na forma do art. 51, § 2º,in finedo CDC.Percebo, à guisa dessa conduta ABUSIVA então
evidenciada e aplicando-se o já invocado Código de Defesa do Consumidor, que há responsabilidade
objetiva da Ré quanto aos danos e prejuízos decorrentes dessa falha da prestação de serviço, nos termos
do art. 14 desse diploma legal. Como já antevisto, não há que de se falar, nesse contexto, sequer em
hipótese de excludente de responsabilidade de terceiros, devendo fornecedora do serviço suportar as
mazelas do seu empreendimento, como ensina a doutrina prevalecente nesse âmbito, qual seja, a da
assunção do risco do seu negócio. Sendo assim, nos termos do art. 6º, VI do CDC, PRESENTE OS
PILARES DA RESPONSABILIDADE CIVIL, existe o dever de indenizar, tanto pelos prejuízos materiais
quanto pelos morais.Cumprindo com o dever que me incumbe, diante da disciplina do art. 489, § 1º, IV do
CPC, EXTRAIO DA NARRATIVA DA INICIAL pedido de arbitramento da indenização por danos
MATERIAIS sobre os quais, se propõe a esse fim, de acordo com o art. 42, parágrafo único do CDC, a
RESTITUIÇÃO DOBRADA por parte da Ré DAS SOMAS DAS PARCELAS QUE FORAM
EFETIVAMENTE PAGAS pela parte autora.No que peritne aos danos morais, o caso dos autos revela a
ocorrência concreta da ANOTAÇÃO do nome da autora NO SERASA, conforme id. num. 12320719,
datado de 20/05/2019, PELO (S) PARCELAMENTO (S) ORA DESCONSTITUÍDO (S).Percebo, assim,
indevida violação aos direitos da personalidade da parte autora, conforme a segura jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça:"a própria inclusão ou manutenção equivocada configura o dano moralin re
ipsa, ou seja, dano vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos" (Ag
1.379.761).Na fixação doquantum debeatur, deve esse Juízo, conforme doutrina e jurisprudência
majoritárias sobre o tema, considerar o porte econômico da parte Autora e da causadora do dano, da sua
duração e extensão desse, além da condição da pessoa da vítima, consumidora vulnerável, e, ainda, o
efeito punitivo e pedagógico da indenização, sempre com respeito aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, evitando-se o enriquecimento sem causa do ofendido. Atentando-se às peculiaridades
do caso concreto, especialmente quanto à conduta da parte ofensora QUE NEGATIVOU O NOME DA
AUTORA, a repercussão dos fatos e a natureza do direito fundamental violado, entendo por razoável o
importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título de indenização por danos morais. Valor que é compatível
com os sinais exteriores de riqueza denotados da condição da parte autora, o período de meses de
aborrecimentos, sem significar enriquecimento sem causa e com algum cunho pedagógico, como deve ter
a indenização nesses casos, de acordo com a teoria doPunitive Damages.DISPOSITIVOISTO POSTO,
com lastro no art. 487, I do Código de Processo Civil, RESOLVO O MÉRITO do presente feito a fim de
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julgar PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR A RÉ a:(I) CANCELAR 0 (S) DESCONSTITUÍDO (S)
PARCELAMENTO (S) DE CONSUMO, CONTA CONTRATO 3004621823, no valor de R$ 691,30
(seiscentos e noventa e um reais e trinta centavos), no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 536, § 1º
do CPC;(II) DEVOLVER, DE FORMA DOBRADA, OS VALORES COBRADOS E COMPROVADAMENTE
PAGOS, corrigidos pelo INPC, da data de cada pagamento e atualizados a razão de 1% ao mês também
da data do efetivo pagamento, conforme Súmula 43 do STJ e estabelecidos de acordo com a
fundamentação;(III) EFETUAR o pagamento da indenização que ARBITRO, a título de danos morais, no
valor de R$ 7.000,00, JÁ ATUALIZADOS E CORRIGIDOS, utilizando-se, respectivamente, da data do
EVENTO DANOSO, de acordo com o art. 398 do CC e a súmula 54 do STJ, a taxa de 1% ao mês e do
ARBITRAMENTO, o INPC, conforme a súmula 362 do STJ, autorizada a compensação com os valores
dos consumos refaturados, se assim o anuir a parte autora;(IV) Por fim, e sobre o PEDIDO
CONTRAPOSTO, pelos mesmos fundamentos que justificaram o acolhimento parcial da pretensão do (a)
Autor (a), NÃO merece esse prosperar, eis que ilegítima a origem do débito cuja cobrança judicial fora
objetivada pela Ré. Reratifico a tutela de urgência concedida no id. num. 3067953 para considerar que,
caso haja o corte de energia ou a inscrição/manutenção do nome da Autora no Serasa/SPC pela (s) fatura
(s) então desconstituída (s), incorrerá a Ré na multa R$ 500,00 por cada dia que a unidade consumidora
permanecer sem energia elétrica e R$ 300,00 por dia em que inscrever/manter a inscrição do nome da
consumidora aqui identificada no cadastro negativo de crédito, podendo ser cumuladas as penas se
ocorrer as duas ilegalidades concomitantemente, todas limitadas ao teto dos Juizados. Asseguro que vejo
presentes os requisitos dos art. 294 e ss. do CPC consistentes em mais que a probabilidade do direito, eis
que esse foi reconhecido na sentença, bem como considero também existente o perigo da demora, já que
não só a proteção ao bom nome da Autora, como a sua existência digna ameaçada pelo corte do serviço
essencial não podem ser previamente sacrificados porque preponderam sobre o direito patrimonial
disponível da Ré.Nada sendo requerido, com o trânsito em julgado, intime-se a Ré, via de seus
procuradores, para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer acima delimitada. Em sendo essa
medida positiva, aguarde-se o pedido da interessada quanto à parcela atinente à quantia certa, que, sem
pedido, ensejará a baixa e arquivamento dos autos.De outro modo, inatendido o comando judicial exarado
nessedecisumou, desde logo, sendo requerido o cumprimento de sentença pela parte autora, façam-se
conclusos os autos para ulteriores providências.Isento as partes de custas, despesas processuais e
honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados
Especiais, na forma dos arts. 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se.De Marabá
para Belém, em 13 de novembro de 2019.Andrea Aparecida de Almeida LopesJuíza de Direito Substituta
cooperando de forma remota o Juízo da 12ª Vara dos Juizados Especiais Cíveis de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0838904-69.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: FRANCISCO DE
ASSIS DE SOUZA LIMA Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. -
CELPA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
OAB: 012358/PAPROCESSO: 0838904-69.2017.8.14.0301RRECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE
SOUZA LIMARECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. ? CELPASENTENÇA COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITOVistos os autos.RELATÓRIODispensado, nos termos do art. 38,caputda Lei nº
9.099/95.FUNDAMENTAÇÃONão detectando nulidades a sanar e nem a macular o procedimento, assim
como por inexistirem preliminares a rechaçar, passo ao exame do mérito.Cumpre, desde logo, asseverar
que os autos versam acerca de uma demanda de consumo, onde se verifica a ocupação do polo ativo por
pessoa vulnerável na relação contratual base - a Autora e, do outro lado, a Ré - na sua diretiva, como a
fornecedora do serviço públicouti singuli, devendo serem invocados os ditames do Código de Defesa do
Consumidor, na forma dos seus art. 2º, 3º, § 2º e 22.Nessa esteira, percebo que há verossimilhança nas
alegações da parte autora, que foi verificada de acordo com documentos acostados à inicial. Somo a isso
que concretamente tem essa parte uma notória hipossuficiência técnica JÁ QUE NÃO TEM CONDIÇÕES
DE PRODUZIR PROVAS NEGATIVAS DO CONSUMO A SI IMPUTADO. E, finalmente, invoco as regras
ordinárias da experiência para, nesse momento, reputar por necessária a inversão doonus probandi, com
base no art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor acima destacado, pelo que mantenho a
decisão do id. 3192584 nesse ponto.Destarte, acerca do pedido de desconstituição do (s) débito (s), com
base nessa redistribuição do ônus da prova destarte operada, entendo que, no presente caso, a RÉ É
QUEM DEVE COMPROVAR a LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DAS FATURA (S) EMITIDA (S) PARA A
UNIDADE CONSUMIDORA DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA E QUE ORA É (SÃO) LITIGIOSA
(S).De acordo com a contestação constante do id. 8669065 e das telas do sistema operacional com ela
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veiculadas, percebo que a Ré, na tentativa de justificar a (s) fatura (s) questionada (s), diz, em resumo,
que teria procedido aos faturamentos dentro de seu exercício regular de direito, noticiando, não só do
acréscimo nas contas mensais do Autor em razão de um parcelamento confessado pela própria
consumidora, mas também da normalização da leitura de consumo, que teria aumentado
efetivamente.Percebo da juntada dos documentos consistentes em certificado de troca de equipamento e
laudo de inspeção (id. 8669070 e 8669071), que, em meu sentir, dissuadem a narrativa da Autora no
sentido da prática abusiva de cobrança contra si perpetrada pela Concessionária de serviço Público aqui
epigrafada, ao contrário, somados com o relato de preposto em audiência, confirmam a regularidade nos
mecanismos de aferição e controle da Ré.Destaco que pelo histórico de consumo constante do id.
8669068 pude perceber da evolução das apurações que saiu de 0 para 346, coincidindo com o que
informa a Ré ter ocorrido no período pretérito à troca do equipamento defeituoso, ou seja, que antes da
substituição do medidor a conta do Autor era baixa não porque se consumia pouca energia elétrica, mas
porque não se lhe media adequadamente.Com essa perspectiva, entendo que a causa jurídica da (s)
fatura (s) de consumo litigiosa (s) anexada (s) pela Autora junto com a sua peça de ingresso FOI
EVIDENCIADA POR MEIO DOS PROFÍCUOS ESCLARECIMENTOS da defesa.E, assim, analisando as
versões dos litigantes e a sustentação delas nas provas existentes nos autos, principalmente o
HISTÓRICO DE CONSUMO da unidade juntado pela Ré, é que constato que, nos períodos questionados,
houve elevação REAL no consumo da unidade.Faço o necessário destaque que o (s) enredo (s) constante
(s) do (s) depoimento (s) da (s) partes em audiência são fortemente persuasivos no sentido da
regularidade do proceder da Ré, como se vê no id. 8771249. Desse modo, não me restam dúvidas,
MEDIANTE PROVAS DOCUMENTAIS produzidas nesses autos, quanto à INEXISTÊNCIA DE
IRREGULARIDADE NA AFERIÇÃO DOS CONSUMOS NA REDE DE ENERGIA VINCULADA À UNIDADE
DE TITULARIDADE DA AUTORA, até porque essa utilizou do rito sumaríssimo renunciando a condição de
produzir prova pericial para o convencimento do Juízo no sentido contrário ao aqui delineado, DO QUAL,
NESSE MOMENTO,  ESTOU ABSOLUTAMENTE CONVICTA QUE REPRESENTA A
REALIDADE.Reforço que a compreensão acima não afronta o princípio da transparência e informação
constante Código de Defesa do Consumidor, POIS FOI FRUTO DE FISCALIZAÇÃO E AFERIÇÃO, COMO
DETERMINA A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. Entender de outro modo seria negar todo e qualquer tipo
de prova produzida pela Ré, o que não é consentâneo com o Ordenamento Jurídico, que somente admite
a redistribuição do ônus da prova nas situações peculiares,in casu, a verossimilhança das alegações, que
como dito, não identifiquei nesses autos.Assim, não vejo irregularidade na cobrança que ensejou as
faturas de consumo questionadas, inclusive as que culminaram no termo de parcelamento noticiado e não
impugnado nos autos, nada havendo que se retorquir na conduta da Ré que agiu dentro do EXERCÍCIO
REGULAR DO DIREITO DE COBRAR, SEM PERPETRAR QUALQUER ABUSO REPREENSÍVEL, na
forma do art. 42 e 43 do CDC, MANTENDO-SE, INCLUSIVE HÍGIDA A COBRANÇA DECORRENTE DO
INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA.E, por fim, diante do fato de não ter a Ré incorrido em
nenhuma ilegalidade ou em descumprimento contratual, não há que se cogitar de sua responsabilidade
civil, na forma do art. 14 c/c art. 6º, VI do CDC, sendo indevida qualquer devolução de valores, ainda mais
de forma dobrada.Por todos esses mesmos fundamentos, julgo procedente o pedido contraposto, devendo
o Autor efetuar o pagamento das faturas objeto do litígio.DISPOSITIVOIsto posto, com lastro no art. 487, I
do CPC, RESOLVO A DEMANDA EM SEU MÉRITO, a f im de JULGAR TOTALMENTE
IMPROCEDENTES os pedidos INICIAIS e NÃO CANCELAR O DÉBITO VEICULADO PELA (S) FATURA
(S) DISCUTIDA (S) NA DEMANDA, decidindo, doravante, o pedido contraposto para o fim de JULGÁ-LO
PROCEDENTE E DETERMINAR QUE A AUTORA PROCEDA AO PAGAMENTO DO (S) DÉBITO (S)
ORA RECONHECIDO (S) COMO LEGÍTIMO (S), incidindo sobre cada fatura devida, os juros de mora, a
partir da citação, nos termos do art. 405 do CC e correção monetária desde cada vencimento, de acordo
com Súmula 43 do STJ.Revogo a tutela de urgência constante do id. 4407794.Isento as partes do
pagamento de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade de
justiça prevista os processos que tramitam sob o rito sumaríssimo no primeiro grau de jurisdição, na forma
dos arts. 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Havendo o trânsito em julgado,
arquivem-se os autosex lege.De Marabá para Belém, em 13 de novembro de 2019.Andrea Aparecida de
Almeida LopesJuíza de Direito Substituta cooperando de forma remota o Juízo da 12ª Vara dos Juizados
Especiais Cíveis de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0841574-80.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: AMILCAR LEITE
BARROS Participação: EXECUTADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
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Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PAProcesso: 0841574-80.2017.8.14.0301RECLAMADO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A.
? CELPANome: AMILCAR LEITE BARROSVistos.Considerando que para a Ré a sentença transitou em
julgado e o Autor não tem mais interesse no seguimento do cumprimento de sentença, com as cautelas de
estilo, remetam-se os autos ao arquivo e baixe-os no sistema.Publique-se. Registre-se. Intime-se. De
Marabá para Belém, em 11 de novembro de 2019.Andrea Aparecida de Almeida LopesJuíza de Direito
Substituta cooperando de forma remota o Juízo da 12ª Vara dos Juizados Especiais Cíveis de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0843680-78.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: HEYDER
TAVARES DA SILVA FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO NASSER SEFER OAB:
14800/PA Participação: RECLAMADO Nome: ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO JOSE DO MAR DOS SANTOS OAB: 20877/PA TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE BELÉM 12ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM - PJE AV. PERIMETRAL UFPA, s/n, GUAMÁ ? BELÉM
PROCESSO Nº: 0843680-78.2018.8.14.0301RECLAMANTE: HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRARECLAMADO: ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDASENTENÇATrata-se de ação
proposta por Heyder Tavares da Silva Ferreira em face de ACREDIESEL COMERCIAL DE VEÍCULOS
LTDA visando o ressarcimento de danos materiais e morais em razão de roubo ocorrido no
estacionamento do requerido.Aduz o autor que, em 24/02/2017, visitou um dos estabelecimentos da ré, na
Rua Antônio Barreto, bairro Umarizal, a fim de realizar umtest driveem um dos veículos para possível
posterior compra, o que, de fato, acabou ocorrendo.Após finalizado otest drivee tendo estacionado o
veículo no estacionamento do estabelecimento requerido, em frente à loja, foi surpreendido pela
abordagem de dois homens que realizaram um assalto à mão armada,Afirma que na ação delituosa, os
ladrões retiraram todos os seus pertences pessoais, como a carteira contendo documentos pessoais,
dinheiro, celular, anel e relógio, tendo toda ação ocorrido na presença do funcionário que o
acompanhava.Destaca que, muito embora, a requerida conte com sistema de segurança particular nada
foi feito pelo segurança local.Requer indenização por danos materiais relativos aos objetos que lhe foram
subtraídos, bem como danos morais.Em contestação, a Requerida alega, em síntese, a necessidade de
produção de prova pericial, culpa exclusiva de terceiro, a não inversão do ônus da prova, além de
aduzirem não terem praticado qualquer ilícito ato a ensejar danos materiais ou morais.É o
relatório.Decido.DO MÉRITOPrimeiramente,rejeito a preliminar de complexidade de causa, pois o presente
caso pode ser decidido a partir da análise de prova documental, prescindindo, portanto, da realização de
exame pericial.A presente causa versa sobre direito do consumidor, pois verifica-se que o reclamante se
dirigiu ao estabelecimento comercial da empresa reclamada, para efetuar a compra de um veículo.Deste
modo,uma vez que o litígio envolve relação de consumo, o ônus da prova deve ser invertido, nos termos
do art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidore o caso deve ser apreciado na seara da
responsabilidade objetiva.Verifica-se nas imagens juntadas que o autor foi abordado por um homem
armado, que subtraiu seus pertences, tendo sido, portanto, vítima do crime de roubo no estacionamento
da empresa requerida. As imagens comprovam a existência do crime e os documentos juntados
comprovam a existência e propriedade dos bens subtraídos.Quando alguém abre um estabelecimento
comercial tem a obrigação de oferecer segurança para seus clientes, especialmente em casos como o
presente, quando consideramos o tipo de atividade explorada pela requerida e o padrão econômico
ostentado por seus clientes. O cliente com capacidade econômica para adquirir veículos cujos valores
giram em torno, em média, de R$ 200.000,00 a R$ 300.000,00, naturalmente se sente em um
estabelecimento comercial seguro, como uma fortaleza protegida pelo exército como, jocosamente,
argumentou o requerido em sua contestação.Além disso, muito embora o estacionamento não seja
inerente à natureza do serviço prestado, gera legítima expectativa de segurança ao cliente, pelo que resta
inquestionável a obrigação do requerido de ressarcir o autor pelos danos materiais sofridos. Nessa linha
de raciocínio, há de se deferir o ressarcimento no valor de R$ 24.886,95, referente à Carteira Louis Vuitton
(R$ 1.324,77), o anel Bulgari (R$ 7.854,17) e o Relógio Rolex (R$ 15.708,01), valores já atualizados.
Saliento que quanto ao anel e ao relógio, considerando-se que foram comprados em dólar, realizei o
cálculo da conversão considerando a data da compra e, posteriormente, procedi a atualização dos valores
até a data da proposição desta ação, tudo em conformidade com os cálculos em anexo.Indefiro o dano
material tão somente quanto ao valor de R$ 500,00, que a parte autora alega que possuía em sua carteira
na data do roubo, diante da falta de prova documental neste sentido.Passo à análise dos danos morais.
Quem é vítima de assalto à mão armada experimenta um sentimento de aflição e angústia muito profundo,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
456



que vai muito além do mero aborrecimento. Se esse assalto ocorre em local e em situação que a
segurança esteja a cargo de terceiro, como no caso em tela, deve o terceiro indenizar a vítima.A
comercialização de veículos é uma atividade lucrativa e otest driveé um procedimento quase inerente a
quem pretende adquirir um veículo. Assim, se o assalto se deu quando dotest drive, em estacionamento
da requerida, não há como excluir-se a responsabilidade desta.Reconhecido o dano moral, deve ele ser
indenizado em valor suficiente para amenizar os danos causados, levando em consideração a capacidade
econômica de quem será indenizado e de quem irá indenizar. No presente caso, o autor é juiz de direito e
a capacidade econômica do requerido dispensa comentários.Assim sendo, com base nos vetores que
devem nortear a fixação do quantum de indenização por danos morais (extensão do dano, intensidade de
culpa do agente, capacidade econômica das partes, cunho punitivo e pedagógico, razoabilidade, vedação
ao enriquecimento sem causa, bem como o princípio da proporcionalidade), reputo justa e adequada à
compensação do autor, a quantia equivalente a R$ 6.000,00 (seis mil reais).Diante do exposto,JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOSformulados na inicial para:1. CONDENARa
requeridaACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDAa pagar ao autorHEYDER TAVARES DA
SILVA FERREIRA pelos danos materiais causadosa quantia de R$ 24.886,95 (vinte e quatro mil,
oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos).2. CONDENOtambém a requerida a indenizar
o requerente pelos danos morais sofridos na importância de R$ 6.000,00 (seis mil, reais),já corrigido a
atualizado nesta data.Ciente a parte requerida de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito
em julgado desta decisão, para efetuar os pagamentos dos valores devidos. Estará sujeita à multa de 10%
constante do art. 523, § 1º, primeira parte do CPC se, intimado para pagamento, não impugnar o valor ou
não fizer o pagamento na conta específica do Banpará, através de boleto próprio expedido na
secretaria.Isento de custas e honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Em caso de pagamento
voluntário do valor da condenação, expeça a secretaria o que for necessário para liberação em favor da
parte autora, procedendo, ato contínuo, ao arquivamento dos autosex lege.Belém/PA, 12 de novembro de
2019. MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIORJuiz de Direito respondendo pela12ª Vara do Juizado Especial
Cível  

 
 
 
Número do processo: 0843596-43.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: LUCIA NAOKO
YAMAUCHI Participação: ADVOGADO Nome: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOURADO OAB:
22544/PA Participação: EXECUTADO Nome: EDIVAN CONCEICAO CORDOVIL TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE BELÉM12ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DE BELÉM - PJEAV. PERIMETRAL UFPA, s/n, GUAMÁ ? BELÉM PROCESSO Nº: 0843596-
43.2019.8.14.0301 SENTENÇA A presente ação foi distribuída como execução de título extrajudicial.
Entretanto, analisando o contrato juntado aos autos, verifico que este não está assinado por duas
testemunhas, o que descaracteriza a condição de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784,
III do CPC.Conforme preceitua o artigo 798, I, ?a?, do CPC, a petição inicial deve ser instruída com o título
executivo extrajudicial, condição essencial da via escolhida, e nem sequer pode o magistrado, no caso,
oportunizar a correção do vício, uma vez que o contrato já está acostado aos autos e não vale como título
executivo pelos motivos já expostos, o que torna inepta a inicial.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO
INICIAL E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos
798, 801 e 924, I do CPC.Isento de custas e honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado
em julgado, arquivem-se os autos.Belém/PA, 04 de novembro de 2019. MIGUEL LIMA DOS REIS
JÚNIORJuiz de Direito respondendo pela12ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0841237-57.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
RESERVA IBIAPABA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS GOMES BOMBONATO OAB: 19067/PA
Participação: EXECUTADO Nome: ELINILZE GUEDES TEODORO Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO DOS SANTOS GAMA JUNIOR OAB: 013134/PA PROCESSO Nº:0841237-57.2018.8.14.0301
SENTENÇA Verifico que a parte exequente informou em petição constante em ID 13184453 que a parte
executada efetuou o pagamento integral do débito discutido nesta demanda.Com isso, a presente
execução cumpriu a sua finalidade já que o valor pago satisfaz, completamente, o credito do exequente,
fato que, nos termos do art. 924, inciso II do Novo CPC (Lei Federal nº 13.105/2015), é causa de extinção
da execução com resolução do mérito.Ante o exposto, com fulcro nos arts. 904, inciso I, e 924, inciso II, do
Código de Processo Civil vigente diante do pagamento, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO.Sem custas
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processuais, consoante previsão do art. 54 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Belém,
05 de novembro de 2019. MIGUEL LIMA DOS REIS JÚNIORJuiz de Direito respondendo pela12ª Vara do
Juizado Especial Cível  

 
 
 
Número do processo: 0837230-56.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: SAMIR KALUME
BESTENE Participação: ADVOGADO Nome: KAIO DE OLIVEIRA SANTOS OAB: 581PA Participação:
ADVOGADO Nome: SAMIR CABRAL BESTENE OAB: 5368PA Participação: RECLAMADO Nome:
BANPARAPROCESSO: 0837230-56.2017.8.14.0301EMBARGANTE: BANPARA S/A.EMBARGADO:
SAMIR KALUME BESTENEVistos os autos.Embora perceba da tempestividade dos presentes embargos
de declaração, REJEITO-OS LIMINAR E INTEGRALMENTE tendo em vista que, de fato, a providencia
almejada pelo Embargante é no sentido de se modificar o conteúdo decisório do julgado, NOTADAMENTE
O REEXAME DA PROVA.É certo que não há omissão, obscuridade, contradição ou mesmo erro material a
ser extirpado, razão pela qual, a sentença proferida não merece integração, devendo eventual irresignação
da parte ser deduzida perante a Turma Recursal, se assim for de seu interesse, posto que a fase de
conhecimento em Primeiro Grau de Jurisdição foi esgotada, conforme consta do art. 494 do Código de
Processo Civil. ISTO POSTO, mantendo a sentença integralmente, inacolhendo o presente recurso,
concitando, o Patrono signatário do recurso a fielmente observar as normas processuais e procedimentais
a serviço do direito material e da pacificação social, que é o fim da Jurisdição.Intimem-se.De Marabá para
Belém, em 13 de novembro de 2019.Andrea Aparecida de Almeida LopesJuíza de Direito cooperando de
forma remota com o Juízo da 12ª Vara dos Juizados Especiais Cíveis de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0872800-69.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: PAULO VIRGILIO
DA GAMA Participação: ADVOGADO Nome: HUGO LEONARDO PADUA MERCES OAB: 17835/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRENO DE AZEVEDO BARROS OAB: 27482-B/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RENATA PINTO ANDRADE OAB: 23730/PA Participação: RECLAMADO Nome:
CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO
Q U E I R O Z  M O N T A L V Ã O  D A S  N E V E S  O A B :  0 1 2 3 5 8 / P A P R O C E S S O :  0 8 7 2 8 0 0 -
69.2018.8.14.0301RECLAMANTE: PAULO VIRGILIO DA GAMA (RECLAMANTE)RECLAMADO
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. ? CELPADECISÃOVistos os autos.O processo encontra-se
pronto para sentença, no entanto, deixo de fazê-lo, AO MENOS POR HORA, em virtude da SUSPENSÃO
A QUE DEVE SE SUBMETER A TEMÁTICA SUJEITA AO IRDR DE TEMA 04 EM PROCESSAMENTO
PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ.De fato, tratando-se o feito de FATURA (S)
DECORRENTE (S) DE AFERIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA NÃO REGISTRADO, NÃO PODE
NESSE MOMENTO SER ENFRENTADO EM SEU MÉRITO, na forma do que determina o art. 313, IV do
Código de Processo Civil. ISTO POSTO, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PROCESSO para SOMENTE
DEPOIS DO JULGAMENTO DO IRDR 04, devidamente transitado em julgado, ser reativada a sua
marcha.Por fim, importa consignar que em razão da liminar deferida nesses, NÃO há risco de perecimento
de direito (s).Intimem-se. cumpra-se.De Marabá para Belém, em 13 de novembro de 2019.Andrea
Aparecida de Almeida LopesJuíza de Direito cooperando de forma remota com o Juízo da 12ª Vara dos
Juizados Especiais Cíveis de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0839313-74.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: AMANDA
CRISTINA RAMOS NAZARETH Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA CRISTINA RAMOS
NAZARETH OAB: 17691/PA Participação: EXECUTADO Nome: MARIA CLARA DA SILVA Participação:
EXECUTADO Nome: EDUARDO CABRAL DE AVISProcesso nº: 0839313-74.2019.8.14.0301
DESPACHOIntime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de
adequar a ação proposta aos pedidos e à causa de pedir, preenchendo os requisitos dos artigos 319 e 320
do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento, conforme o disposto no artigo 321, parágrafo
único, do mesmo diploma. Transcorrido o prazo, com ou sem emenda, voltem-me os autos
conclusos.Belém/PA, 12 de novembro de 2019. MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIORJuiz de Direito,
respondendo pela 12ª Vara do JEC  
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Número do processo: 0806905-64.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DE
NAZARE DOS ANJOS SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO MONTEIRO NETO OAB:
607PA Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA
Participação: RECLAMADO Nome: ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RENAN SENA SILVA OAB: 845TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE BELÉM 12ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DE BELÉM - PJEAV. PERIMETRAL UFPA, s/n, GUAMÁ ? BELÉM SENTENÇA Dispensado o
relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.Homologo o acordo celebrado entre as partes para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.Julgo, por consequência, o processo extinto com resolução do
mérito, nos termos do artigo 487, III, ?b? do Código de Processo Civil.Isento de custas e
honorários.Publique-se. Registre-se. Após, arquivem-se os autos.Belém/PA, 04 de novembro de 2019.
MIGUEL LIMA DOS REIS JÚNIORJuiz de Direito respondendo pela12ª Vara do Juizado Especial Cível  

 
 
 
Número do processo: 0808581-81.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: JOSE PEDRO DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ALISSANDRA TATIANE XIMENDES DE CARVALHO OAB:
20976/PA Participação: EXECUTADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PETRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE BELÉM 12ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE
BELÉM - PJE AV. PERIMETRAL UFPA, s/n, GUAMÁ ? BELÉM SENTENÇA Dispensado o relatório, nos
termos do art. 38 da Lei 9099/95.Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.Julgo, por consequência, o processo extinto com resolução do mérito, nos termos
do artigo 487, III, ?b? do Código de Processo Civil.Isento de custas e honorários.Publique-se. Registre-se.
Após, arquivem-se os autos.Belém/PA, 04 de novembro de 2019. MIGUEL LIMA DOS REIS JÚNIORJuiz
de Direito respondendo pela12ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0831595-26.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DA
CONCEICAO SOUZA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR GUSTAVO ROCHA
NYLANDER OAB: 28164/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA
OAB: 8775/PA Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRE SANTOS FERNANDES OAB: 28279/PA
Participação: ADVOGADO Nome: HUGO ALVARES PIRES OAB: 27950/PA Participação: RECLAMADO
Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE BELÉM 12ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJEAV.
P E R I M E T R A L  U F P A ,  s / n ,  G U A M Á  ?  B E L É M  P r o c e s s o  N º : 0 8 3 1 5 9 5 -
26.2019.8.14.0301REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO SOUZA DA SILVAREQUERIDO: CENTRAIS
ELÉTRICAS DO PARÁ S/A ? CELPA DECISÃO Recebidos os autos conclusos para análise do pedido de
tutela provisória de urgência, consistente em ordem judicialpara que a reclamada suspenda as cobranças
resultantes da unidade consumidora instalada equivocadamente em seu nome, bem como o desligamento
da referida unidade instalada e, ainda, que se abstenha de incluir o nome da autora nas listas de cadastros
de inadimplentes.Relata a autora, que reside na Rodovia PA 150, s/n, Residencial L Barbalho, s/n, quadra
13, bloco 05, apto 201, bairro Almir Gabriel, CEP 68.450-000, Mojú/PA e que descobriu ter sido instalada
uma unidade consumidora em seu nome, sem o seu consentimento, no Município Barcarena, o que
sustenta ser um equívoco, pois reside no município de Moju e não possui nenhuma residência no
município de Barcarena.É o breve relatório.Decido.Convém frisar, de início, aaplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidorao caso em tela, uma vez que as partes se enquadram nos conceitos de
consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º da Lei n. 8.078/90, respectivamente, além de a
relação jurídica ser por ela encampada expressamente, como se vê do art. 22, já que se trata disputa
acerca da prestação de serviço público essencial.Sob essa perspectiva e reputando por evidente a
hipossuficiência da parte Autora no campo probante, técnico, jurídico e informacional,inverto o ônus da
prova, com fulcro no art. 6º, Inciso VIII, do Diploma Legal retro citado, eis que a parte Ré possui melhores
condições de provar que a dívida em questão é legítima, haja vista que, em tese, é ela quem detém todo o
controle sobre os mecanismos de aferição do dispêndio de energia elétrica da unidade consumidora e é
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quem possuía a diretiva da execução do contrato objeto da l ide.Segundo a diretriz do
STJ[[1][1][1][1]]acerca da temática e com a qual expressamente ora anui esse Juízo, reputo ser a medida
em questão,regra de instrução, oportunidade em que a parte Ré já está devidamente cientificada de tal
redistribuição desse ônus, que, muito embora possa ser postergada para o momento do saneamento, não
encontra óbice nessa análise precedente dada a maior dilação de tempo para que o que dele se incumbe
a partir de então possa litigar sem surpresas e melhor proceder dialeticamente. Colaborando não só com a
sua condição de produzir todas as provas necessárias à defesa de seus interesses, mas e principalmente
com os escopos do processo no sentido de seu mais acertado deslinde, na forma do art. 6º do CPC.Sobre
a tutela em questão,passo a analisar o cabimento da medida de urgência, com base na identificação
concreta nesses autos de seus pressupostos, na conformidade com o art. 300 do CPC.No caso em
exame, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da medida pretendida
como liminar, uma vez que a situação noticiada na exordial, bem como os documentos que a instruem não
são suficientes para convencer este juízo sobre a probabilidade do direito, visto que não comprovam,
minimamente, as alegações autorais.Convém frisar, por fim, que em sede de tutela antecipada a vista é
sumária, limitando-se à análise dos seus pressupostos, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo
de dano, além da reversibilidade da medida, os quais não se fazem presentes na situação em
exame.Diante do exposto,INDEFIROa antecipaçãode tutela pleiteada, uma vez ausentes os pressupostos
previstos no art. 300, do CPC.Mantenho a data designada para realização de audiência de tentativa de
conciliação, com o conciliador, seguida, em caso de insucesso e na mesma data, de audiência de
instrução e julgamento, presidida pela magistrada.Considerando a regra da inversão do ônus da prova
decorrente da relação consumerista e o modelo de processo cooperativo incentivado pelo NCPC,
DETERMINO que a requerida apresente a este Juízo, até a data da audiência:a) Planilha legível, contendo
HISTÓRICO DE CONSUMO e O VALOR de cada fatura referente ao período de 12 meses anteriores e de
12 meses posteriores ao período discutido;b) O TOTAL de débitos da unidade consumidora do(a)
requerente até a presente data/até a data da audiência, considerando que se trata de obrigação de trato
sucessivo.c) Havendo débitos EM ABERTO, deve a requerida expressamente fazer constar tal informação;
havendo débitos já PARCELADOS, deve fazer constar quais as faturas e respectivos valores abarcados
pelo parcelamento, a forma de cálculo de juros e multa aplicados, quantas parcelas já foram pagas e
quantas faltam para a devida quitação.d) Por fim, deve a requerida informar o CRITÉRIO utilizado para
calcular o montante referente ao período em que aponta ter havido suposta irregularidade (erro no medidor
ou desvio de medição), se for o caso.DETERMINO, ainda, que a parte reclamante, no prazo de, 15
(quinze) dias, junte instrumento procuratório legível.Cite-se e intime-se. Belém, 23 de setembro de 2019.
ANA SELMA DA SILVA TIMÓTEOJuíza de Direito [1][1][1][1] Segundo o STJ, trata-se de REGRA DE
INSTRUÇÃO, devendo a decisão judicial que determiná-la ser proferida preferencialmente na fase de
saneamento do processo ou, pelo menos, assegurar à parte a quem não incumbia inicialmente o encargo
a reabertura de oportunidade para manifestar-se nos autos.(Segunda Seção. EREsp 422.778-SP, Rel.
originário Min. João Otávio de Noronha, Rel. para o acórdão Min. Maria Isabel Gallotti (art. 52, IV, b, do
RISTJ), julgados em 29/2/2012).  

 
 
 
Número do processo: 0858873-02.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: AGHEILA
SOARES ALHADEF Participação: ADVOGADO Nome: ABDIEL SANTOS DE AVIZ OAB: 27963/PA
Part ic ipação:  RECLAMADO Nome:  UNITED AIRLINES,  INC.PROCESSO Nº0858873-
02.2019.814.0301Reclamante: AGHEILA SOARES ALHADEFReclamado(a): UNITED AIRLINES,
INC.Juiz: MAX NEY DO ROSÁRIO CABRAL DECISÃO Trata-se de ação de rito sumaríssimo movida por
AGHEILA SOARES ALHADEF em face de UNITED AIRLINES, INC., reajuizamento de demanda que
tramitou perante a 12ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém sob os números 0861432-
63.2018.8.14.0301 e 0847994-33.2019.8.14.0301, já extintos sem julgamento do mérito.Tal situação torna
o Juízo da 12ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém prevento e impõe a distribuição por dependência,
nos termos do art. 286, II, do CPC/2015, a seguir transcrito:?Art. 286. Serão distribuídas por dependência
as causas de qualquer natureza:(...)II ?quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for
reiterado o pedido,ainda que em litisconsórcio com outros autoresou que sejam parcialmente alterados os
réus da demanda;?Grifo nosso.Desta forma, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juízo,
com a redistribuição do feito para a Vara de Juizado Especial competente.Ante o exposto, DECLARO A
INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO paraprocessar e julgar a presente demanda e determino a
redistribuição do feito para o Juízo competente por prevenção, que é o da 12ª Vara do Juizado Especial
Cível da Comarca de Belém.Intime-se e, caso tenha sido designada audiência, cancele-se.Após, promova-
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se a redistribuição do feito para o Juízo competente.Cumpra-se.Belém, 14 de novembro de 2019. MAX
NEY DO ROSÁRIO CABRALJuiz de Direito respondendo pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém
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Número do processo: 0000965-50.2015.8.14.0304 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO PROFESSORA AGRIPINA MATTOS Participação: ADVOGADO Nome: CRISTOVINA
PINHEIRO DE MACEDO OAB: 5949/PA Participação: RECLAMADO Nome: OSORIO SALES PARREIRA
Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: ARCIBELA MARIA BARROS PARREIRA Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE WILLIAM COELHO DIAS JUNIOR OAB: 94Dispensado o relatório. Trata-se
deembargos de terceiro apresentados por ARCIBELA MARIA BARROS PARREIRAem face
deCONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PROFESSORA AGRIPINA MATOS nos próprios autos da ação de
conhecimento, em desacordo com o disposto no 676 do CPC, de forma que o conhecimento do pedido
está prejudicado, pela inadequação da via eleita. Razão pela qual deixo de conhecer os embargos
opostos. Intime-se. Determino a habilitação da Vivenda como credora hipotecária sobre o imóvel objeto da
penhora e o abandamento do valor do crédito preferencial, devidamente atualizado quando ocorrer a
venda ou adjudicação do imóvel. Determino a exequente que manifeste o interesse em realizar a venda
privada do imóvel ou adjudicar, no prazo de 30 dias. Na hipótese de haver adjudicação do imóvel, a
exequente deverá depositando em Juízo o valor do crédito preferencial e o saldo que exceder do seu
crédito. Belém, 22 de outubrode 2019. ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0000543-12.2014.8.14.0304 Participação: EXEQUENTE Nome: MAZAGAO
COMERCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHO E PESCA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: IVAN
MORAES FURTADO JUNIOR OAB: 13953/PA Participação: EXECUTADO Nome: PINHEIRO COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA Participação: EXECUTADO Nome: ANTONILDO PINHEIRO DE
VILHENA Participação: EXECUTADO Nome: TANIA MIRANDA DE VILHENAFoi requerida pela empresa
reclamante a desconsideração da personalidade jurídica dos sócios da empresa executada.Após análise
dos autos, considerando a permissão concedida pelo art.1.062 do Código de Processo Civil, a atual
situação do processo e face aos indícios de abuso da personalidade jurídica e a ausência de bens
passíveis de penhora, conforme art.28,§5º do Código de Defesa do Consumidor e art.50 do Código Civil.
Este Juízo acolhe o incidente de desconsideração, processando-o nos termos do art.133 a 137 do CPC.
Em ato contínuo, por identificar a necessidade da satisfação do crédito, a atitude omissa da empresa
executada e de seus sócios, além das razões expostas no parágrafo anterior. Este Juízo, com base em
seu poder de cautela, da razoabilidade e identificando a probabilidade do direito, a urgência e para fins de
efetividade do processo, determinou a realização de bloqueio provisório de valores dos sócios incluídos na
lide, sendo contudo infrutífera a tentativa, diante da inexistência de valores, conforme demonstrativo
copiado abaixo da decisão. Citem-se os sócios incluídos na lide, Antonildo Pinheiro de Vilhena e Tania
Miranda de Vilhena com endereços no instrumento de contrato social juntado pelo exequente, para
manifestação em 15 dias.Intimem-se as partes. Citem-se os sócios incluídos na lide.Belém. 28 de fevereiro
de 2019.ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES Juíza de Direito Detalhamento de Ordem Judicial
de Bloqueio de Valores Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em
aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.Parte superior do formulárioCliqueaquipara obter
ajuda na configuração da impressão, e cliqueaquipara imprimir. Dados do bloqueio Situação da
Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta As respostas recebidas
das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para consulta. Número do Protocolo:
20190001276765 Número do Processo: 0000543-12.2014.814.0304 Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARA Vara/Juízo: 27232 - BELEM - 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL Juiz
Solicitante do Bloqueio: Ana Patricia Nunes Alves Fernandes Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 13.312.064/0001-70 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:
MAZAGAO COMERCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHO E PESCA LTDA Deseja bloquear conta-salário?
Não Relação de réus/executados ? Para exibir os detalhes de todos os réus/executadosclique aqui. ? Para
ocultar os detalhes de todos os réus/executadosclique aqui. 07.489.565/0001-23 -PINHEIRO COM. DE
MATERIAIS DE CONST. LTDA[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade
atual de não respostas: 0] RespostasBCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora
ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado Remanescente
(R$)Data/Hora Cumprimento20/02/2019 13:02Bloq. ValorAna Patricia Nunes Alves Fernandes
33.775,76(02) Réu/executado sem saldo positivo.0,000,0021/02/2019 05:04Nenhuma ação disponível
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ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz
Sol ic i tan teValor  (R$)Resu l tado (R$)Saldo B loqueado Remanescente  (R$)Data /Hora
Cumprimento20/02/2019 13:02Bloq. ValorAna Patricia Nunes Alves Fernandes 33.775,76(02)
Réu/executado sem saldo positivo.0,000,0021/02/2019 20:29Nenhuma ação disponível Não
RespostasNão há não-resposta para este réu/executado 401.814.802-04 -ANTONILDO PINHEIRO DE
VILHENA[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas:
0] RespostasBCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de
OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora
Cumprimento20/02/2019 13:02Bloq. ValorAna Patricia Nunes Alves Fernandes 33.775,76(02)
Réu/executado sem saldo positivo.0,000,0020/02/2019 20:06Nenhuma ação disponível BCO
SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz
Sol ic i tan teValor  (R$)Resu l tado (R$)Saldo B loqueado Remanescente  (R$)Data /Hora
Cumprimento20/02/2019 13:02Bloq. ValorAna Patricia Nunes Alves Fernandes 33.775,76(02)
Réu/executado sem saldo positivo.0,000,0021/02/2019 05:04Nenhuma ação disponível ITAÚ UNIBANCO
S.A./ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor
(R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento20/02/2019 13:02Bloq.
ValorAna Patr ic ia  Nunes Alves Fernandes 33.775,76(02)  Réu/executado sem saldo
positivo.0,000,0021/02/2019 20:29Nenhuma ação disponível Não RespostasNão há não-resposta para
este réu/executado 666.877.482-20 -TANIA MIRANDA DE VILHENA[Total bloqueado (bloqueio original e
reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] RespostasBCO BRADESCO/ Todas as
Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado
(R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento20/02/2019 13:02Bloq. ValorAna
Patricia Nunes Alves Fernandes 33.775,76(02) Réu/executado sem saldo positivo.0,000,0020/02/2019
20:06Nenhuma ação disponível BCO ESTADO PARÁ/ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora
ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado Remanescente
(R$)Data/Hora Cumprimento20/02/2019 13:02Bloq. ValorAna Patricia Nunes Alves Fernandes
33.775,76(02) Réu/executado sem saldo positivo.0,000,0021/02/2019 09:21Nenhuma ação disponível
CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de
OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora
Cumprimento20/02/2019 13:02Bloq. ValorAna Patricia Nunes Alves Fernandes 33.775,76(00) Resposta
negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas inativas.0,000,0020/02/2019
22:58Nenhuma ação disponível Não RespostasNão há não-resposta para este réu/executado Parte
inferior do formulárioIncluir Minuta de Bloqueio de Valores  
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Número do processo: 0000925-62.2015.8.14.0306 Participação: EXEQUENTE Nome: SISTEMA DE
ENSINO LOGOS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA CAVALCANTE NICOLAU DA
COSTA OAB: 14886/PA Participação: EXECUTADO Nome: MANOEL PONCIANO DE SOUZA JUNIOR
Participação: ADVOGADO Nome: MARCO APOLO SANTANA LEAO OAB: 9873PA Participação:
ADVOGADO Nome: PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS OAB: 008414/PAR. hoje,Restou
infrutífero o bloqueio do Bacenjud e Renajud.Belém, 25 de outubro de 2019. Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0801153-14.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESCOLA MEU
PEDACINHO DO CEU LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: VITOR CAVALCANTI DE MELO
OAB: 7375 Participação: EXECUTADO Nome: SABRINA NAZARE SODRE ARAUJOR. hoje,Restou
infrutífero o bloqueio do BACENJUD.BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2019. Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0801730-26.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO
MARCOS VIANA DE JESUS Participação: ADVOGADO Nome: JHAYANNE RODRIGUES BARROS OAB:
5136 Participação: ADVOGADO Nome: JOAO JORGE DE OLIVEIRA SILVA OAB: 16662/PA Participação:
RECLAMANTE Nome: SHEYLA ALVES OBADIA Participação: ADVOGADO Nome: JHAYANNE
RODRIGUES BARROS OAB: 5136 Participação: ADVOGADO Nome: JOAO JORGE DE OLIVEIRA SILVA
OAB: 16662/PA Participação: RECLAMADO Nome: CLAUDIO OBADIA DE CARVALHO Participação:
TESTEMUNHA Nome: JOAO CARLOS GONCALVES BARBOSAR. hoje,Restou infrutífero o bloqueio do
Bacenjud e Renajud.Belém, 25 de outubro de 2019. Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0817740-48.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: SANDRA SUELY
DOS SANTOS VELOSO Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA THALITA LOPES DA SILVA OAB:
24822/PA Participação: EXECUTADO Nome: AURILENE DA COSTA SANTOS Participação:
EXECUTADO Nome: MARCIA MARIA BEZERRA GUIMARAES - ME Participação: ADVOGADO Nome:
FELIPPE GONCALVES GARCIA DE ARAUJO OAB: 16869/PBR. hoje,Restou infrutífero o bloqueio do
RENAJUD E BACENJUD.Belém, 25 de outubro de 2019.Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0801567-80.2016.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: RAIMUNDO
GUILHERME CUNHA Participação: ADVOGADO Nome: JEAN MICHEL BANDEIRA CUNHA OAB:
25253/PA Participação: EXECUTADO Nome: ESCOLA PROFISSIONAL OMEGA LTDA Participação:
ADVOGADO Nome:  RAPHAEL LIMA PINHEIRO OAB:  12744/PAProcesso:  0801567-
80.2016.8.14.0301EXEQUENTE: RAIMUNDO GUILHERME CUNHAEXECUTADO: ESCOLA
PROFISSIONAL OMEGA LTDA DespachoR. hoje,Considerando o conteúdo da certidão retro, defiro a
liberação de alvará do valor que estiver em subconta assim como certifique-se sobre o saldo a ser
adimplido e intime-se o executado para se manifestar sobre. Belém, 29 de outubro de 2019 Ana Lúcia
Bentes LynchJuíza de Direitogm  

 
 
 
Número do processo: 0800338-70.2016.8.14.0306 Participação: EXEQUENTE Nome: ABELARDO LUIZ
DE SOUZA E SILVA Participação: ADVOGADO Nome: VALERIA DE NAZARE SANTANA FIDELLIS OAB:
6848PA Participação: EXECUTADO Nome: GOL LINHAS AÉREAS S/A Participação: ADVOGADO Nome:
M A R C I O  V I N I C I U S  C O S T A  P E R E I R A  O A B :  8 4 3 6 7 / R J P r o c e s s o :  0 8 0 0 3 3 8 -
70.2016.8.14.0306EXEQUENTE: ABELARDO LUIZ DE SOUZA E SILVAEXECUTADO: GOL LINHAS
AÉREAS S/A DespachoR. hoje. Tendo em vista a ausência de manifestação da parte exequente conforme
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certidão retro e conforme premissa estabelecida na lei 6750/05, Art 9° § único, transfiro o saldo
remanescente atestado no ID 11693984 para o Fundo de Reaparelhamento do Judiciário até a ulterior
manifestação da parte.Arquivem-se os autos. Intime-se. Belém, 31 de outubro de 2019 Ana Lúcia Bentes
LynchJuíza de Direitogm  

 
 
 
Número do processo: 0817761-24.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: PARC PARADISO
CONDOMINIO RESORT Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DE SA BITTENCOURT MOREIRA
OAB: 19704/PA Participação: EXECUTADO Nome: CHRISTIAN LISBOA CUNHAProcesso: 0817761-
24.2017.8.14.0301EXEQUENTE: PARC PARADISO CONDOMINIO RESORTEXECUTADO: CHRISTIAN
LISBOA CUNHA DespachoR. hoje,Intime-se o exequente para fornecer endereço atual do executado ou
requerer o que lhe couber no prazo de 15 dias. Após, volte os autos conclusos. Belém, 1 de novembro de
2019 Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de Direitogm  

 
 
 
Número do processo: 0878831-08.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
TORRES CENARIO Participação: ADVOGADO Nome: LUIS FERNANDO ALVES FRANCA OAB:
23941/PA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO TEIXEIRA DALLAGNOL OAB: 11259/PA
Participação: EXECUTADO Nome: TEREZINHA FREITAS DE ALMEIDA Participação: EXECUTADO
Nome: SCORPIUS INCORPORADORA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB:
21074/PAProcesso:  0878831-08.2018.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO TORRES
CENARIOEXECUTADO: TEREZINHA FREITAS DE ALMEIDA, SCORPIUS INCORPORADORA LTDA
Despacho Intime-se o executado a apresentar embargos no prazo de lei.Cumpra-se. Belém, 4 de
novembro de 2019 Ana Lúcia Bentes Lynch Juíza de Direitofv  

 
 
 
Número do processo: 0803634-81.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ANTONIO MENDES
DO ESPIRITO SANTO Participação: ADVOGADO Nome: IGOR YAN RODRIGUES DA ROCHA OAB:
19285/PA Participação: EXECUTADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
Participação: ADVOGADO Nome: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES OAB: 4670/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO OAB: 12436/PA Participação: EXECUTADO
Nome: VERA LUCIA PINHEIRO DA SILVAR. hoje,À Secretaria certificar a data do pagamento disponível
em favor do exequente e proceder os cálculos do saldo remanescente.Belém, 08 de novembro de
2019.Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0827838-58.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: E. S. S. DA SILVA -
EPP Participação: ADVOGADO Nome: RHAYZA CARLOTA DA SILVA DE OLIVEIRA OAB: 955PA
Participação: EXECUTADO Nome: EUDES LUIZ RIBEIRO DA LUZ Participação: ADVOGADO Nome:
EWERTON FREITAS TRINDADE OAB: 9102R. hoje,Restou infrutífero o bloqueio do BACENJUD.Belém,
25 de outubro de 2019. Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0809523-16.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO PLAZA VIENA Participação: ADVOGADO Nome: FABRICIO DOS REIS BRANDAO OAB:
11471/PA Participação: EXECUTADO Nome: ALINE VIEIRA DE REZENDE MARTINS Participação:
ADVOGADO Nome: BENEDITO MARQUES DA ROCHA OAB: 3180/PAR. hoje,Restou infrutífero o
bloqueio do BACENJUD E RENAJUD.Belém, 25 de outubro de 2019. Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0800501-50.2016.8.14.0306 Participação: EXEQUENTE Nome: ANTONIO CARLOS
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PEREIRA DA CUNHA Participação: EXECUTADO Nome: MICROSOFT MOBILE TECNOLOGIA LTDA.
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA OAB: 12724/PAProcesso: 0800501-
50.2016.8.14.0306EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA DA CUNHAEXECUTADO: MICROSOFT
MOBILE TECNOLOGIA LTDA. Despacho R. Hoje,Considerando o teor da certidão retro, intime-se a parte
reclamada através do advogado constituído nos autos para que se manifeste sobre o resgate do aparelho.
Não havendo manifestação no prazo de 15 dias, intime-se o reclamante para saber se este tem interesse
em ter o aparelho de volta.Nada mais havendo, arquivem-se.Cumpra-se. Intime-se.Belém, 31 de outubro
de 2019 Ana Lúcia Bentes Lynch Juíza de Direito gm  

 
 
 
Número do processo: 0835737-10.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: JOSE ROBERTO
LOBATO DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: WILLAME JOSE NASCIMENTO DA SILVA OAB:
26777/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO OAB: 6557/PA
Participação: ADVOGADO Nome: CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES OAB: 14073/PA
Participação: EXECUTADO Nome: CARLOS EDUARDO DE JESUS CAETANO COSTAR. hoje,Restou
infrutífero o bloqueio do Bacenjud e Renajud.Belém, 25 de outubro de 2019. Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0804141-42.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: BEMVINDA
MONTEIRO DE ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: HUGO MARQUES NOGUEIRA OAB:
8478/PA Participação: EXECUTADO Nome: SUZANA MARIA DE MORAES SCHWENCKR. hoje,Restou
infrutífero o bloqueio.Diga o exequente.Em, 25/10/2019.Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0819630-51.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
CIDADE JARDIM Participação: ADVOGADO Nome: ELAINE ALBUQUERQUE FRANCO OAB: 9077/PA
Participação: EXECUTADO Nome: PAULO AFONSO DA SILVA DOURADO Participação: ADVOGADO
Nome: FELIPE MARINHO ALVES OAB: 5587 Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO VASCONCELOS
ALVES OAB: 18790-A/PAVistos etc.Os presentes embargos à execução devem ser extintos, de ofício,
porque não garantido o juízo pela penhora, requisito de procedibilidade expressamente previsto no art. 53,
§ 1º, da Lei nº 9.099/95 c/c Enunciado 117 do FONAJE: ?éobrigatória a segurança do Juízo pela penhora
para apresentação de embargos à execução de título judicial ou extrajudicial perante o Juizado Especial.
Sobre o tema: RECURSO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PELA PENHORA. ART. 53, § 1º DA LEI Nº 9.099/95. ENUNCIADO
117 DO FONAJE. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS, DE OFÍCIO, PORQUE NÃO PREENCHIDO
PRESSUPOSTO DE PROCEDIBILIDADE. ANÁLISE DO RECURSO PREJUDICADO.(Recurso Cível, Nº
71008574485, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes
da Silva, Julgado em: 29-05-2019) RECURSO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO. AUSÊNCIA DE SEGURANÇA DO JUÍZO. PENHORA
NÃO REALIZADA. ARTIGO 53, §1º, DA LEI Nº 9.099/95. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA MATÉRIA
SUSCITADA. MANTIDA EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007452105, Terceira
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Cleber Augusto Tonial, Julgado em 22/02/2018) Assim,
deixo de conhecer os embargos à execução apresentados pelo executado.Intime-se a parte exequente
para que atualize o débito objeto do presente processo após retornem conclusos para bloqueio. Belém, 14
de Novembro de 2019 Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de DireitoR.G. 

 
 
 
Número do processo: 0004550-75.2013.8.14.0306 Participação: EXEQUENTE Nome: MARY ANNE
GAMA DE ALMADA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO AUGUSTO ALBUQUERQUE
MORAES OAB: 290 Participação: EXECUTADO Nome: OI- TELEMAR NORTE LESTE S/A Participação:
ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA LIMA OAB: 086235/RJDESPACHOIntime-se as partes sobre o
fim do prazo de suspensão do processo.Cumpra-se.Belém,31 de outubro de 2019. ANA LÚCIA BENTES
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LYNCHJuíza de Direitogm  

 
 
 
Número do processo: 0800225-19.2016.8.14.0306 Participação: EXEQUENTE Nome: LARISSA GUEDES
DAS MERCES 97828300204 Participação: ADVOGADO Nome: FABIO ROGERIO MOURA OAB:
014220/PA Participação: EXECUTADO Nome: MARCIO ROBERTO MONTEIRO DA CRUZ Participação:
EXECUTADO Nome: MARCIO ROBERTO MONTEIRO DA CRUZ 45282498200 Participação:
EXECUTADO Nome: PLANEJADOS CORBAMR. hoje,Intime-se o autor para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito no prazo de 15 dias.Belém, 29 de outubro de 2019.Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0841138-24.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: KARLA
CONCEICAO TONINI Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA PASTOR DA SILVA PINHEIRO OAB:
18656PA/PA Participação: EXECUTADO Nome: MARROQUIM ENGENHARIA LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: JEFERSON GERMANO REGUEIRA TEIXEIRA OAB: 5309/AL Participação:
EXECUTADO Nome: FERNANDO MARIO MARROQUIM JUNIOR Participação: EXECUTADO Nome:
DILMA FERREIRA MARROQUIMR. hoje,Diga a exequente. Belém, 29 de outubro de 2019. Dra. ANA
LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0809797-77.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: SIMEI ROBERTA
FERNANDES BACELAR Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO TORRES POTIGUAR OAB:
001569/PA Participação: ADVOGADO Nome: JESSICA SANTOS MALCHER GILLET OAB: 20385/PA
Participação: EXECUTADO Nome: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Participação:
A D V O G A D O  N o m e :  W I L S O N  B E L C H I O R  O A B :  2 0 6 0 1 / P A P r o c e s s o :  0 8 0 9 7 9 7 -
77.2017.8.14.0301EXEQUENTE: SIMEI ROBERTA FERNANDES BACELAREXECUTADO: HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO DespachoR. hoje. Tendo em vista a ausência de manifestação da parte
exequente conforme certidão retro e conforme premissa estabelecida na lei 6750/05, Art 9° § único,
transfiro o saldo remanescente atestado no ID 11725375 para o Fundo de Reaparelhamento do Judiciário
até a ulterior manifestação da parte.Arquivem-se os autos. Intime-se. Belém, 31 de outubro de 2019 Ana
Lúcia Bentes LynchJuíza de Direitogm  

 
 
 
Número do processo: 0807471-47.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: FREDERICO
CEZAR NICOLAS ESTEVES Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ROBERTO BECHIR MAUES FILHO
OAB: 015848/PA Participação: EXECUTADO Nome: DECOLAR. COM LTDA. Participação: ADVOGADO
Nome: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR OAB: 39768/SPProcesso: 0807471-
47.2017.8.14.0301EXEQUENTE: FREDERICO CEZAR NICOLAS ESTEVESEXECUTADO: DECOLAR.
COM LTDA. DespachoR. hoje. Tendo em vista a ausência de manifestação da parte exequente conforme
certidão retro e conforme premissa estabelecida na lei 6750/05, Art 9° § único, transfiro o saldo
remanescente atestado no ID 11685474 para o Fundo de Reaparelhamento do Judiciário até a ulterior
manifestação da parte.Arquivem-se os autos. Intime-se. Belém, 31 de outubro de 2019 Ana Lúcia Bentes
LynchJuíza de Direitogm  

 
 
 
Número do processo: 0801132-38.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESCOLA MEU
PEDACINHO DO CEU LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: VITOR CAVALCANTI DE MELO
OAB: 7375 Participação: EXECUTADO Nome: JOSE RICARDO CORDEIRO DINIZR. hoje,Restou
infrutífero o bloqueio do BACENJUD E RENAJUD.Em, 25 de outubro de 2019.Dra. ANA LYNCH 
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Número do processo: 0841670-27.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: PATRIMAYK
PAIXAO GAIA Participação: RECLAMADO Nome: FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE BELEM
LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: IGOR OLIVEIRA CARDOSO OAB: 26300/PAR. Hoje,Acolho
a justificativa apresentada pela parte reclamante. Inclua-se na pauta de audiência e intimem-se as
partes.Belém, 14 de Novembro de 2019ANA LUCIA BENTES LYNCHJuíza de DireitoRG 

 
 
 
Número do processo: 0812857-87.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARTA MARIA
VINAGRE BEMBOM Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE OAB:
21379/PA Participação: RECLAMANTE Nome: FERNANDO DA CUNHA BEMBOM JUNIOR Participação:
ADVOGADO Nome: RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE OAB: 21379/PA Participação:
RECLAMANTE Nome: ROSANNA DE ANGELIS VALLINOTO COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE OAB: 21379/PA Participação: RECLAMANTE Nome: CARLOS
FERNANDO DA COSTA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL REZENDE DE
ALBUQUERQUE OAB: 21379/PA Participação: RECLAMADO Nome: Tam Linhas aereas Participação:
ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB: 21074/PAR. hoje,Expeça-se alvará na forma pleiteada, com as
cautelas de estilo.Belém, 14 de novembro de 2019.Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0872001-26.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: E. S. S. DA SILVA -
EPP Participação: ADVOGADO Nome: RHAYZA CARLOTA DA SILVA DE OLIVEIRA OAB: 955PA
Participação: EXECUTADO Nome: DERCIO CAMPOS LOBATO DA SILVAR. hoje,Diga o exequente.Em,
25 de outubro de 2019.Dra. ANA LYNCH 

 
 
 
Número do processo: 0835532-44.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: QUEIROZ CURSOS
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO OAB:
27937/PA Participação: EXECUTADO Nome: ADRIANN HISLEY ALVES PAIXAOProcesso: 0835532-
44.2019.8.14.0301EXEQUENTE: QUEIROZ CURSOS LTDA EXECUTADO: ADRIANN HISLEY ALVES
PAIXAO DespachoR. Hoje, 1. Ao requerente para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte, o (s) endereço (s)
dos reclamados, sob pena de extinção da presente ação.2. Decorrido o prazo, certifique-se e retornem os
autos conclusos.Cumpra-se.Belém, 31 de outubro de 2019 Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0830940-25.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIO TORRES
DA SILVA NETO Participação: ADVOGADO Nome: ROSE MEIRE CRUZ DOS SANTOS OAB: 7051/PA
Participação: RECLAMADO Nome: RICARDO MONTEIRO DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
EWERTON FREITAS TRINDADE OAB: 9102 Participação: RECLAMADO Nome: MARCIO DA SILVA
FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL OAB:
022171/PAProcesso: 0830940-25.2017.8.14.0301RECLAMANTE: MARIO TORRES DA SILVA
NETORECLAMADO: RICARDO MONTEIRO DA COSTA, MARCIO DA SILVA FREITAS Despacho R.
Hoje,Considerando o teor da certidão retro, intime-se a parte reclamante para requerer o que lhe couber,
no prazo de dez dias.Cumpra-se. Intime-se.Belém, 1 de novembro de 2019 Ana Lúcia Bentes Lynch Juíza
de Direito gm  
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Número do processo: 0001244-42.2015.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: ANGELA MARIA
DIAS DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON JOSE DE SOUZA OAB: 238PA
Participação: EXECUTADO Nome: OI MOVEL S/A Participação: ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA
LIMA OAB: 086235/RJPROCESSO n°0001244-42.2015.8.14.0302 Manifeste-se o exequente, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão ID 13281056. Belém,14 de novembro de 2019 ANDRÉA CRISTINE
CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0001244-42.2015.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: ANGELA MARIA
DIAS DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON JOSE DE SOUZA OAB: 238PA
Participação: EXECUTADO Nome: OI MOVEL S/A Participação: ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA
LIMA OAB: 086235/RJPROCESSO n°0001244-42.2015.8.14.0302 Manifeste-se o exequente, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão ID 13281056. Belém,14 de novembro de 2019 ANDRÉA CRISTINE
CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0802896-93.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: BRUNNA KELLIN
BOSI Participação: ADVOGADO Nome: MARCIA GABRIELE ARAUJO ARRUDA BARATA OAB:
016858/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANA CAROLINE ARAUJO ARRUDA SILVA OAB: 20203/PA
Participação: EXECUTADO Nome: R. O. MONTEIRO SERVICO E COMERCIO EIRELI - MEProcesso nº:
0802896-93.2017.8.14.0301 DECISÃOA parte autora requereu a desconsideração da personalidade
jurídica da empresa ré, para que seja feita pesquisa de bens em nome de sua sócia, conforme consta no
documento de ID 12361848.Analisando os autos, verifico que foram realizadas diversastentativas de
localização de bens, bem como bloqueios via bacenjud do valor da dívida. Verificadas as ordens de
bloqueio ?on line?, não há contas bancárias com saldo positivo, conforme protocolos anexados ao
processo.Assim, analisando o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, verifico que a parte
ré, apesar de haver sido intimada para cumprimento voluntário, não cumpriu a sentença até a presente
data.Dispõe o art. 50 do Código Civil que o juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da
sociedade, em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela
confusão patrimonial.Sobre o tema, o novo CPC dispõe, em seu artigo 795 §4º, que para a
desconsideração da personalidade jurídica é necessária a observância do incidente processual, previsto
no artigo 134 do mesmo código.Desta forma, considerando o que dispõem os artigos supramencionados,
bem como os artigos 135 e 1.062 do NCPC, determino a CITAÇÃO dos sócios proprietários da empresa
ré, ROSELY OLIVEIRA MONTEIRO, portadora do CPF nº 334.243.572-00, residente e domiciliada na
Alameda João Câncio Sampaio, nº 49, Bairro Santa Lídia, na cidade de Castanhal-PA, para que se
manifeste e requeira o que entender cabível no prazo de 15 dias.Caso não haja manifestação da parte, à
secretaria para certificar, atualizar o valor do saldo devedor e remeter os autos conclusos para novo
BACEN.Cite-se e intime-se as partes. P.R.I.C. Belém, 08 de outubro de 2019 Andréa Cristine Corrêa
RibeiroJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0819062-06.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CENTRO
EDUCACIONAL MARIRRAY LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: RHAYZA CARLOTA DA SILVA
DE OLIVEIRA OAB: 955PA Participação: EXECUTADO Nome: ODAIL JOSE BECKMAN ALFAIAATO
ORDINATÓRIO Com base no disposto no art. 1º, §2º, inciso VI do Provimento n.º 006/2006 -
CJRMB,manifeste-se a parte exequente, no prazo de05 (cinco) dias, acerca doextrato de
subcontavinculado ao ID 13926618.Belém (PA),14 de novembro de 2019.Mayara Costa AyresAuxiliar
Judiciário - 3ª VJEC  
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Número do processo: 0846024-32.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: JOSE CARLOS
BEZERRA DE MACEDO Participação: EXECUTADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. -
CELPA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
OAB: 012358/PADECISÃO Considerando o pedido de execução da dívida, solicitei bloqueio via bacenjud
do valor da dívida (cálculo atualizado conforme planilha dos autos). Verificadas as ordens de bloqueio ?on
line?, procedi a devida transferência do valor da dívida atualizado à conta judicial ? Banpará, conforme
protocolo anexado a esta decisão, determinando imediatamente o desbloqueio de eventuais valores a
maior.Desta feita, efetivada a transferência,dou por penhorado o valor supra referidoedetermino a
intimação da executada acerca penhora realizada,nos termos do art. 525 do NCPC, dispensando-se a
lavratura do termo de penhora, de acordo com o que dispõe o Enunciado 140 do FONAJE.No caso de
interposição de embargos, sendo tempestivos, intime-se a parte contrária para responder, no prazo
sucessivo de 15 dias.Após tais prazos, venham-me conclusos, com ou sem resposta.Belém, 08 de
novembro de 2019. Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0833331-50.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CENTRO
EDUCACIONAL MUNDO DO APRENDIZ S/S LTDA. - ME Participação: ADVOGADO Nome: ELINE
WULFERTT DE QUEIROZ OAB: 22894/PA Participação: EXECUTADO Nome: FERNANDO STELLIO DO
NASCIMENTO FERREIRA JUNIORATO ORDINATÓRIO Com base no disposto no art. 1º, §2º, inciso VI
do Provimento n.º 006/2006 - CJRMB, manifeste-se a parteexequente, no prazo de05 (cinco) dias,
acercada certidão ID12879802e extrato ID13937181. Belém (PA), 14 de novembro de 2019. Isolene
CorrêaAnalista Judiciário da 3ª VJEC  

 
 
 
Número do processo: 0831287-24.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: E. S. S. DA SILVA -
EPP Participação: ADVOGADO Nome: RHAYZA CARLOTA DA SILVA DE OLIVEIRA OAB: 955PA
Participação: EXECUTADO Nome: FRANCISCO DOS SANTOS GOMESATO ORDINATÓRIO Com base
no disposto no art. 1º, §2º, inciso I, do Provimento n.º 006/2006 - CJRMB, manifeste-se a parteexequente,
no prazo de05 (cinco) dias, acerca dacertidão do Oficial de Justiçajuntada aos autos no ID9272490.Belém
(PA),14 de novembro de 2019.Mayara Costa AyresAuxiliar Judiciário - 3ª VJEC 

 
 
 
Número do processo: 0852603-93.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: FREDERICO
GUILHERME PAMPLONA MOREIRA Participação: ADVOGADO Nome: WILTON DE QUEIROZ
MOREIRA FILHO OAB: 3951/PA Participação: ADVOGADO Nome: ALINE DI PAULA SERENI VIANNA
OAB: 016692/PA Participação: RECLAMADO Nome: VIACAO ITAPEMIRIM S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: ELIAS MUBARAK JUNIOR OAB: 120415/SPProcesso nº 0852603-93.2018.8.14.0301
SENTENÇA Dispensado o relatório, conforme possibilita o art. 38 da Lei n. 9099/95. Passo a
decidir.Analisando os autos,verifico que não foijustificada a ausência do autor na audiência,eis que o
atestado médico juntado foi emitido em data anterior à audiência, sendo de apenas 01 dia.Corroborado a
tal fato, observo que o autor apresentou o referido atestado tempestivamente.Dessa forma, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, nos termos do art. 51, I, da Lei nº 9.099/95, contudo deixo de
condenar o autor ao pagamento de custas processuais, em face docomparecimento do patrono à
audiência.Cumpridas as diligências, dê-se baixa e arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Belém, 13 denovembrode 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0852603-93.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: FREDERICO
GUILHERME PAMPLONA MOREIRA Participação: ADVOGADO Nome: WILTON DE QUEIROZ
MOREIRA FILHO OAB: 3951/PA Participação: ADVOGADO Nome: ALINE DI PAULA SERENI VIANNA
OAB: 016692/PA Participação: RECLAMADO Nome: VIACAO ITAPEMIRIM S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: ELIAS MUBARAK JUNIOR OAB: 120415/SPProcesso nº 0852603-93.2018.8.14.0301
SENTENÇA Dispensado o relatório, conforme possibilita o art. 38 da Lei n. 9099/95. Passo a
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decidir.Analisando os autos,verifico que não foijustificada a ausência do autor na audiência,eis que o
atestado médico juntado foi emitido em data anterior à audiência, sendo de apenas 01 dia.Corroborado a
tal fato, observo que o autor apresentou o referido atestado tempestivamente.Dessa forma, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, nos termos do art. 51, I, da Lei nº 9.099/95, contudo deixo de
condenar o autor ao pagamento de custas processuais, em face docomparecimento do patrono à
audiência.Cumpridas as diligências, dê-se baixa e arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Belém, 13 denovembrode 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0833330-65.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CENTRO
EDUCACIONAL MUNDO DO APRENDIZ S/S LTDA. - ME Participação: ADVOGADO Nome: ELINE
WULFERTT DE QUEIROZ OAB: 22894/PA Participação: EXECUTADO Nome: CIRIO NAZARENO
GOMES NASCIMENTOProcesso nº 0833330-65.2017.8.14.0301SENTENÇADispensado o relatório,
conforme possibilita o art. 38 da Lei n. 9099/95. Passo a decidir.Considerando não terem sido encontrados
bens penhoráveis,e em face da presente ação ter sido ajuizada há dois anos, sem que houvesse
êxito,EXTINGO o processo, com fundamento no §4º do art. 53 da Lei n° 9.099/95.Cumpridas as
diligências, dê-se baixa e arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Belém,13 de novembrode
2019ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0000948-25.2012.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: PAULA VANESSA
BERINO DE CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES
OAB: 4670/PA Participação: ADVOGADO Nome: GLEIDSON GONCALVES PANTOJA OAB: 11897/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO OAB: 12436/PA Participação:
EXEQUENTE Nome: MAYCON ROBERTO SANTOS DE CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome:
LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES OAB: 4670/PA Participação: ADVOGADO Nome: GLEIDSON
GONCALVES PANTOJA OAB: 11897/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREZA NAZARE
CORREA RIBEIRO OAB: 12436/PA Participação: EXECUTADO Nome: ALEXANDRA CARVALHO DA
ROCHA Participação: EXECUTADO Nome: CHURRASCARIA GARROTEProcesso nº 0000948-
25.2012.8.14.0302SENTENÇAConsiderando que não foi possível a satisfação da obrigação, por não
serem encontrados bens penhoráveis, tampouco foi encontrado o devedor, defiro o pedido de expedição
de certidão de crédito, devendo à Secretaria tomar as providências necessárias,inclusive abatendo o valor
levantado pelo autor.Defiro, também, o pedido de inscrição do nome do devedor no Serasajud, bem como
expedição de certidão de crédito, devendo à Secretaria tomar as providências necessárias.Ressalto que a
Lei 9.099/1995 estabelece, em seu art. 53, §4º, que não encontrado o devedor ou inexistindo bens
penhoráveis, o processo será imediatamente extinto e o Enunciado nº. 76 do FONAJE expressa que, no
processo de execução, esgotados os meios de defesa e inexistindo bens para a garantia do débito,
expede-se, a pedido do exequente, certidão de dívida, para fins de inscrição no serviço de Proteção ao
Crédito - SPC e SERASA, sob pena de responsabilidade.Neste sentido, também, é o entendimento da
jurisprudência pátria: CIVIL - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - EXTINÇÃO
DO PROCESSO POR FALTA DE BENS PENHORÁVEIS. 1. NA FALTA DE BENS PENHORÁVEIS, DEVE
A EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL SER EXTINTA, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 53, §
4.º, DA LEI N.º 9.099/95. 2. O PEDIDO NÃO APRESENTADO EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO
NEM TRATADO NA SENTENÇA IMPUGNADA É INOVAÇÃO RECURSAL E NÃO PODE SER
APRECIADO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 3. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
(TJ-DF - ACJ: 20030310067753 DF , Relator: MARIA DE FÁTIMA RAFAEL DE AGUIAR RAMOS, Data de
Julgamento:11/11/2008, Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do D.F., Data
de Publicação: DJU 09/12/2008 Pág. : 191)AÇÃO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BENS E NÃO
LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES.
NÃO CABIMENTO EM SEDE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. I - EM AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA
NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CONFORME O § 4º DO ART. 53 DA LEI Nº 9.099, DE 26-09-95, "NÃO
ENCONTRADO O DEVEDOR OU INEXISTINDO BENS PENHORÁVEIS, O PROCESSO SERÁ
IMEDIATAMENTE EXTINTO, DEVOLVENDO-SE OS DOCUMENTOS AO AUTOR". II - EM SEDE DE
JUIZADO ESPECIAL NÃO SE APLICA A SUSPENSÃO DO PROCESSO PREVISTA NO ART. 791, III, DO
CPC. DA MESMA FORMA, NESTE JUÍZO, NÃO TEM APLICAÇÃO A DISPOSIÇÃO DO ART. 653, DO
MESMO DIPLOMA PROCESSUAL, QUE TORNA VIÁVEL O OFICIAL DE JUSTIÇA PROCEDER O
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ARRESTO DE TANTOS BENS DO DEVEDOR QUANTOS BASTEM PARA GARANTIR A EXECUÇÃO,
NA HIPÓTESE DE NÃO TER SIDO ENCONTRADO. ISSO PORQUE NÃO EXISTE MANEIRA DE SE
ADEQUAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NOS TERMOS DO ART. 654, AINDA DO CPC, À LEI Nº
9.099/95, QUE NÃO ADMITE A CITAÇÃO POR EDITAL. SEM ESSA PROVIDÊNCIA, NÃO HÁ COMO
TRANSFORMAR-SE O ARRESTO EM PENHORA. III - A EXTINÇÃO DO PROCESSO INDEPENDERÁ,
EM QUALQUER HIPÓTESE, DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES, DE ACORDO COM O
DISPOSTO NO § 1º DO ART. 51 DA LEI Nº 9.099/95. NÃO SE APLICA, ASSIM, EM SEDE DE JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL, O § 1º DO ART. 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, QUE MANDA INTIMAR
PESSOALMENTE A PARTE. PARA A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, EM JUIZADO
ESPECIAL, O JULGADOR NÃO DEPENDERÁ DE REQUERIMENTO DA PARTE. BASTARÁ O
DEVEDOR NÃO SER ENCONTRADO, OU O RECONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DE BENS
PENHORÁVEIS, PARA A EXTINÇÃO SER PROCESSADA. (TJ-DF - ACJ: 35298 DF , Relator:
ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, Data de Julgamento: 26/03/1999, Primeira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do D.F., Data de Publicação: DJU 05/05/1999 Pág. :
69)Ementa:EXECUÇÃO. PENHORA. AÇÃO DEEXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BENS EXTINÇÃO DO
PROCESSO Em ação deexecuçãoproposta no Juizado Especial Cível, conforme art.53§ 4º da Lei nº
9099/95, não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente
extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. Não se aplica, pois, nesta especializada, asuspensãodo
processo prevista no art. 791, III do CPC. A extinção do processo, ademais, independe de prévia intimação
pessoal das partes, de acordo com o disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9099/95. RECURSO
IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71003241866, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais,
Relator: Marta Borges Ortiz, Julgado em 26/04/2012) Ante o exposto, com fulcro no art. 53, §4º, c/c arts.
2º, e 51, §1º, da Lei Federal nº. 9.099/1995,EXTINGO O PROCESSO EXECUTIVO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. Após o trânsito em julgado, e o cumprimento das determinações, arquivem-se os autos.Sem
custas (art. 55, parágrafo único, da Lei Federal nº. 9.099/1995).P.R.I.C.Cumpridas as diligências,
arquivem-se os autos. Belém, 11 de novembro de 2019ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0000948-25.2012.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: PAULA VANESSA
BERINO DE CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES
OAB: 4670/PA Participação: ADVOGADO Nome: GLEIDSON GONCALVES PANTOJA OAB: 11897/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO OAB: 12436/PA Participação:
EXEQUENTE Nome: MAYCON ROBERTO SANTOS DE CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome:
LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES OAB: 4670/PA Participação: ADVOGADO Nome: GLEIDSON
GONCALVES PANTOJA OAB: 11897/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREZA NAZARE
CORREA RIBEIRO OAB: 12436/PA Participação: EXECUTADO Nome: ALEXANDRA CARVALHO DA
ROCHA Participação: EXECUTADO Nome: CHURRASCARIA GARROTEProcesso nº 0000948-
25.2012.8.14.0302SENTENÇAConsiderando que não foi possível a satisfação da obrigação, por não
serem encontrados bens penhoráveis, tampouco foi encontrado o devedor, defiro o pedido de expedição
de certidão de crédito, devendo à Secretaria tomar as providências necessárias,inclusive abatendo o valor
levantado pelo autor.Defiro, também, o pedido de inscrição do nome do devedor no Serasajud, bem como
expedição de certidão de crédito, devendo à Secretaria tomar as providências necessárias.Ressalto que a
Lei 9.099/1995 estabelece, em seu art. 53, §4º, que não encontrado o devedor ou inexistindo bens
penhoráveis, o processo será imediatamente extinto e o Enunciado nº. 76 do FONAJE expressa que, no
processo de execução, esgotados os meios de defesa e inexistindo bens para a garantia do débito,
expede-se, a pedido do exequente, certidão de dívida, para fins de inscrição no serviço de Proteção ao
Crédito - SPC e SERASA, sob pena de responsabilidade.Neste sentido, também, é o entendimento da
jurisprudência pátria: CIVIL - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - EXTINÇÃO
DO PROCESSO POR FALTA DE BENS PENHORÁVEIS. 1. NA FALTA DE BENS PENHORÁVEIS, DEVE
A EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL SER EXTINTA, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 53, §
4.º, DA LEI N.º 9.099/95. 2. O PEDIDO NÃO APRESENTADO EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO
NEM TRATADO NA SENTENÇA IMPUGNADA É INOVAÇÃO RECURSAL E NÃO PODE SER
APRECIADO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 3. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
(TJ-DF - ACJ: 20030310067753 DF , Relator: MARIA DE FÁTIMA RAFAEL DE AGUIAR RAMOS, Data de
Julgamento:11/11/2008, Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do D.F., Data
de Publicação: DJU 09/12/2008 Pág. : 191)AÇÃO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BENS E NÃO
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LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES.
NÃO CABIMENTO EM SEDE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. I - EM AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA
NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CONFORME O § 4º DO ART. 53 DA LEI Nº 9.099, DE 26-09-95, "NÃO
ENCONTRADO O DEVEDOR OU INEXISTINDO BENS PENHORÁVEIS, O PROCESSO SERÁ
IMEDIATAMENTE EXTINTO, DEVOLVENDO-SE OS DOCUMENTOS AO AUTOR". II - EM SEDE DE
JUIZADO ESPECIAL NÃO SE APLICA A SUSPENSÃO DO PROCESSO PREVISTA NO ART. 791, III, DO
CPC. DA MESMA FORMA, NESTE JUÍZO, NÃO TEM APLICAÇÃO A DISPOSIÇÃO DO ART. 653, DO
MESMO DIPLOMA PROCESSUAL, QUE TORNA VIÁVEL O OFICIAL DE JUSTIÇA PROCEDER O
ARRESTO DE TANTOS BENS DO DEVEDOR QUANTOS BASTEM PARA GARANTIR A EXECUÇÃO,
NA HIPÓTESE DE NÃO TER SIDO ENCONTRADO. ISSO PORQUE NÃO EXISTE MANEIRA DE SE
ADEQUAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NOS TERMOS DO ART. 654, AINDA DO CPC, À LEI Nº
9.099/95, QUE NÃO ADMITE A CITAÇÃO POR EDITAL. SEM ESSA PROVIDÊNCIA, NÃO HÁ COMO
TRANSFORMAR-SE O ARRESTO EM PENHORA. III - A EXTINÇÃO DO PROCESSO INDEPENDERÁ,
EM QUALQUER HIPÓTESE, DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES, DE ACORDO COM O
DISPOSTO NO § 1º DO ART. 51 DA LEI Nº 9.099/95. NÃO SE APLICA, ASSIM, EM SEDE DE JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL, O § 1º DO ART. 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, QUE MANDA INTIMAR
PESSOALMENTE A PARTE. PARA A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, EM JUIZADO
ESPECIAL, O JULGADOR NÃO DEPENDERÁ DE REQUERIMENTO DA PARTE. BASTARÁ O
DEVEDOR NÃO SER ENCONTRADO, OU O RECONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DE BENS
PENHORÁVEIS, PARA A EXTINÇÃO SER PROCESSADA. (TJ-DF - ACJ: 35298 DF , Relator:
ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, Data de Julgamento: 26/03/1999, Primeira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do D.F., Data de Publicação: DJU 05/05/1999 Pág. :
69)Ementa:EXECUÇÃO. PENHORA. AÇÃO DEEXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BENS EXTINÇÃO DO
PROCESSO Em ação deexecuçãoproposta no Juizado Especial Cível, conforme art.53§ 4º da Lei nº
9099/95, não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente
extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. Não se aplica, pois, nesta especializada, asuspensãodo
processo prevista no art. 791, III do CPC. A extinção do processo, ademais, independe de prévia intimação
pessoal das partes, de acordo com o disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9099/95. RECURSO
IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71003241866, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais,
Relator: Marta Borges Ortiz, Julgado em 26/04/2012) Ante o exposto, com fulcro no art. 53, §4º, c/c arts.
2º, e 51, §1º, da Lei Federal nº. 9.099/1995,EXTINGO O PROCESSO EXECUTIVO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. Após o trânsito em julgado, e o cumprimento das determinações, arquivem-se os autos.Sem
custas (art. 55, parágrafo único, da Lei Federal nº. 9.099/1995).P.R.I.C.Cumpridas as diligências,
arquivem-se os autos. Belém, 11 de novembro de 2019ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0000921-71.2014.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: CONCEICAO
REGIA FAVACHO SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANA MARIA CRISPINO OAB: 001297/PA
Participação: EXECUTADO Nome: PARABOX - INDUSTRIA E COMERCIO LTDAProcesso nº: 0000921-
71.2014.814.0302 DECISÃO A parte autora peticiona no ID 9553251, requerendo a expedição de ofício à
Junta Comercial do Estado do Pará ? JUCEPA, a fim de obter o contrato social, com identificação dos
sócios e seu respectivos CPF?s, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo autor, contudo,
entendo que as custas para expedição da certidão deverão ser arcadas pela parte interessada, eis que se
trata de emolumentos de outro órgão, não podendo este juízo obrigá-lo a realizar a expedição de certidão,
sem a devida contraprestação. Assim, DEFIRO o pedido de expedição de ofício à JUCEPA, para que
apresente cópia do contrato social da empresa ré, DESTACANDO que as custas para expedição da
certidão deverão ser arcadas pelo exequente.Desta forma, antes de dar cumprimento as diligências,intime-
se a parte autora para que se manifeste pela concordância ou não no pagamento das custas. Ato continuo
a manifestação, em havendo concordância, a secretaria para cumprimento da decisão.Isto posto,
determino à secretaria deste juízo que expeça ofício à JUCEPA, para que apresente, no prazo de 15 dias,
contrato social da empresa PARABOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 15.284.862/0001-60,
bem como para que mande em anexo, boleto para pagamento das custas, que deverá ser providenciada
pelo autor.Após a resposta do ofício, determino a intimação do autor paraque tome ciência da certidão e
providencie o pagamento das custas, devendo comprovar o seu efetivo pagamento.À secretaria para que
certifique o cumprimento das diligências supramencionadas, bem como certificar o pagamento das custas
da JUCEPA.Após, retorne-me os autos conclusos.P.R.I.C. Belém, 07 de outubro de 2019. Andréa Cristine
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Corrêa RibeiroJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810242-95.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MAURO JOSE
SOUSA DE OLIVEIRA Participação: EXECUTADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. -
CELPA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA OAB: 11085/PAProcesso
nº0810242-95.2017.8.14.0301 SENTENÇA Dispensado o relatório, conforme possibilita o art. 38 da Lei n.
9.099/95. Passo a decidir.Analisando os autos, verifico que o requerido cumpriu voluntariamente a
obrigação, tendo o autor solicitado o levantamento do valor depositado.Dessa forma, considerando o
cumprimento da obrigação, expeça-se alvará em nome do autor ou de seu patrono (caso haja pedido e
este tenha poderes para receber e dar quitação).Após, certifique-se se o alvará foi devidamente levantado
pela parte.Nada mais havendo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II, c/c 925
CPC.Cumpridas as diligências, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Belém,
13denovembro de 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0840031-71.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: RICARDO
FERREIRA NUNES Participação: ADVOGADO Nome: LUKAS BATISTA SARMANHO OAB: 28673/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO DANIEL MACEDO SA OAB: 012989/PA Participação:
RECLAMADO Nome: Tam Linhas aereas Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB:
21074/PAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM SENTENÇA Vistos, etc. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da
Lei 9099/95. Alega a parte autora, em síntese, que adquiriu passagens aéreas de ida e volta perante a
companhia demandada (IDs 11803111 e 11803112), cujo itinerário encontra-se discriminado na narrativa
da exordial,in verbis: ?- Ida(DOCs. 04 e 05): deBelém para Belo Horizonte, sendo o primeiro voo marcado
(para o dia12.06.2019, às15h20min, Voo LA 3327 (deBelém para Brasília), comconexãomarcada no
mesmo dia, às19h25min, Voo LA 3845 (deBrasília para Belo Horizonte).- Volta(DOCs. 04 e 08): deBelo
Horizonte para Belém, sendo o primeiro voo marcado para o dia15.06.2019, às09h15min, Voo LA 4764
(deBelo Horizonte para Brasília), com conexão marcada no mesmo dia, às11h35min, Voo LA 4708
(deBrasília para Belém).?(grifos nossos)Ocorre que, segundo o autor, tanto o voo de ida quanto o de volta
o fizeram passar por situações problemáticas.No dia da viagem (ID 11803113), o voo com saída de
Belém/PAatrasou cerca de01 hora e 45 minutos, o que levou o demandante aperder a conexãode
Brasília/DF para Belo Horizonte/MG. Desse modo, o novo voo de conexão foi inicialmente marcado parao
dia seguinte (13.06.2019), às 07h30min(ID 11803114),o queprejudicaria os compromissos profissionais do
requerente (ID 11803127), ensejadores da viagem.Ao reportar a situação aos funcionários da demandada,
estes remanejaram o autor para um voo em outra companhia aérea, para que este pudesse chegar no
mesmo dia em Belo Horizonte/MG (12.06.2019).Porém, além deste vootambém ter atrasado,o autor
enfrentou um novo problema, pois, na nova companhia aérea,não foi disponibilizado oassento
conforto,que havia sido adquirido quando da compra inicial das passagens perante a requerida (ID
11803115).Com relação ao voo de volta (ID 1180316), segundo a inicial, este também sofreu umatraso
demais de uma hora, partindo de Belo Horizonte/MG somente às10h30min(ID 11803128),sem qualquer
justificativa para a demora. O novo atraso fez o autor perder novamente sua conexão (de Brasília/DF para
Belém/PA), sendo remarcado seu voo para 19h15min, ou seja,cerca de oito horas após o previsto.Por fim,
afirma o demandante que a situação como um todo lhe causou diversos transtornos, agravados pelo fato
de que é pessoa idosa e que sofre labirintite agravada por situações de estresse, além de ter problemas
nas articulações dos joelhos, cujo quadro se agrava quando é submetido a acomodações inadequadas.O
pedido final visa a condenação da demandada em danos morais, no importe deR$ 20.000,00. Não houve
pedido de tutela de urgência.A parte ré apresentou suas teses defensivas em contestação postada no ID
13633088, oportunidade em que alegou que o contrato de transporte aéreo foi cumprido, mesmo que de
forma diversa da contratada, e que os atrasos foram justificados. A ré ainda atribui ao autor a falha em
elaborar itinerário com curto espaço de tempo entres os trechos pretendidos, sem considerar atrasos de
voos.Em audiência realizada neste feito (ID 13643647), a Magistrada titular da 3ª Vara do Juizado
Especial Cível, declarou-sesuspeitapara instruir, processar e julgar a demanda, determinando que os
autos fossem enviados conclusos ao Juízo de substituição automática.Assim, conforme atesta a certidão
de ID 13671204, foi feita a conclusão dos autos para a Magistrada titular do Juízo da 10ª VJEC, conforme
dispõe o anexo único daPortaria nº 3260/2018-GP.Vieram os autos conclusos para a
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sentença.DECIDO.Não havendo questões prejudiciais ou preliminares a serem apreciadas, passo
aomeritum causae.Tratando-se de relação de consumo, tendo em vista a verossimilhança das razões e
documentos trazidos pela parte autora,defiro a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor e art. 373, §1º, do Código de Processo Civil.Invertido o ônus
probatório, é certo que a parte ré não comprovou a ocorrência de qualquer das excludentes de
responsabilidade objetiva previstas no §3º do art. 14 do CDC, que assim dispõe:Art. 14. O fornecedor de
serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruição e riscos.§ 3°O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando
provar:I -que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;II -a culpa exclusiva do consumidor ou de
terceiro.Em nenhum momento a ré nega a ocorrência dos atrasos em si, limitando-se a informar que este
se deu mediante circunstâncias de tráfego aéreo (malha aérea), alheias à sua responsabilidade, bem
como alegando que o contrato aéreo foi cumprido e que a culpa pela perda das conexões é atribuível ao
autor, por ter elaborado itinerário com intervalos de tempo muito curtos.Com relação à alegação de que os
atrasos se deram por questões de malha aérea, entendo que a parte ré tinha plenas condições de juntar
aos autos documentos comprovando que a impossibilidade de realizar a viagem, nos dias e horários
mencionados na inicial, deu-se por motivos alheios à sua vontade.É notório que o serviço de tráfego aéreo
é rigorosamente fiscalizado, de modo que era perfeitamente possível à ré juntar, por exemplo, as
orientações dos controladores de voo, ou de funcionários dos órgãos de fiscalização da malha aérea,
sobre a eventual impossibilidade de decolagem, coisa que não fez, assumindo o risco de ser
responsabilizada em função dessa deficiência probatória.A ré se utilizou também da afirmação feita pelo
autor em audiência (ID 13643647) ? de que um dos atrasos se deu por ter furado o pneu de uma aeronave
?, para alegar a ocorrência de caso fortuito, porém, igualmente não juntou qualquer prova nesse sentido,
além da própria alegação da parte requerente.Ora, ainda que se repute como verdadeira a ocorrência
desse fato, entendo que o furo do pneu de uma aeronave configurafortuito interno,decorrente muito mais
de uma falta de manutenção e revisão nos aviões, do que propriamente de um evento inesperado e
incontrolável (fortuito externo).Tratando-se de relação consumerista, há entendimento jurisprudencial e
doutrinário consolidado no sentido de que os produtores/fornecedoresrespondem por eventos danosos
decorrentes de fortuito interno,pois, nesses casos, a inevitabilidade do dano não está totalmente fora de
seu controle. No caso dos autos, os atrasos dos voos poderiam ser resolvidos/evitados, por exemplo, com
revisões preventivas mais acuradas na aeronave, o que certamente evitaria o furo inesperado de um
pneu.O fato de a ré ter adotado a conduta de atrasar o itinerário das viagens, embora justificada (furo no
pneu da aeronave),não isenta a sua responsabilidade pelos prejuízos causados à parte autora, uma vez
que esta pagou o valor integral das passagens, escolhendo horários de voos previamente disponibilizados
pela ré, mas teve frustradas as suas expectativas, em função dos sucessivos atrasos e cancelamentos
ocorridos, em circunstâncias totalmente alheias à sua atuação e/ou vontade.Desse modo,exsurge a
responsabilidade objetiva da empresa ré, nos termos do art. 14 do CDC, pois, se não divide os lucros de
sua atividade com o consumidor, deve ao menos arcar com os riscos do serviço que fornece, e não
repassar tal ônus ao à parte hipossuficiente da relação de consumo.Em termos práticos, ainda que não
quisesse causar o dano ao consumidor, deve responder objetivamente por ele, independentemente de
alegação de isenção de culpa.Nesse sentido, não merece ser provida qualquer alegação de que a culpa
seria do autor, por ter escolhido horários com intervalos curtos entre os trechos de viagens.Ora, conforme
se observa no plano de viagem (ID 11803111),todos os trechos e passagens foram compradosde uma só
vez pelo autor,não havendo sentido em imputar a culpa pela escolha dos horários ao consumidor,se foi a
própria ré quem os disponibilizou para compra.Assim, milita em favor da parte autora o fato de ter juntado
aos autos documentos que evidenciam a compra das passagens aéreas (ID 11803111), do assento
conforto (ID 11803115), além de ter realizado normalmente os procedimentos decheck in(ID 11803112). O
autor comprova seu direito, ainda, juntando documentos que comprovam os atrasos e cancelamentos
suportados (IDs 11803112, 11802113, 11802116 e 11802128), além do compromisso profissional que
motivou sua viagem (ID 11803127).O atraso em questão fez com que o autor suportasse significativa
quebra de expectativa, o receio de perder os compromissos profissionais previamente agendados, além de
impotência diante das sucessivas esperas a que foi submetido, ficando evidenciada a ocorrência de falha
na prestação do serviço, sendo a responsabilidade da réobjetiva, na forma do art. 14 do CDC.A partir do
momento em que a ré não arcou com os riscos da sua atividade e os repassou ao consumidor, ficou
evidenciado o dano,devendoa parte ré arcar com os riscos de sua atividade e indenizar o autor pelos
danos morais que lhe causou.Ressalte-se, por óbvio, que eventuais intercorrências durante as viagens
não ocorrem mediante vontade e interesse da companhia aérea, que também sofre seu próprio ônus com
atrasos e cancelamentos de voos, por exemplo.Entretanto, se a ocorrência dos eventos danosos não é
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culpa da empresa ré, muito menos devem ser suportados pelo consumidor, parte hipossuficiente da
relação de consumo, e sobre o qual os efeitos da falha na prestação do serviço recaem de maneira muito
mais gravosa e acentuada.No caso, a situação vivenciada pelo autor ultrapassou significativamente a
barreira do mero aborrecimento e dissabor cotidiano.O autor depositou sua confiança na companhia ré
comprou sua passagem aérea, buscando, justamente, uma alternativa mais segura e eficiente de se
deslocar para seu compromisso institucional.Houve, portanto, a quebra da expectativa e da confiança do
consumidor, deixando-o totalmente incapacitado frente aos atrasos e cancelamentos promovidos pela ré
durante toda sua viagem.Portanto, o autor faz jus a reparação pelo dano extrapatrimonial sofrido.Passo a
efetuar a quantificação da indenização por arbitramento:Ao efetuar o presente arbitramento, levo em
consideração que, em se tratando de indenização por danos morais, mormente na responsabilidade civil
dentro das relações de consumo, os princípios que informam o sistema especial de proteção e defesa do
consumidor devem ser considerados, a fim de que o valor da indenização por danos morais tenha caráter
tríplice, ou seja:punitivoem relação ao agente que viola a norma jurídica,compensatórioem relação à
vítima, que tem direito ao recebimento de quantia que lhe compense a angústia e humilhação pelo abalo
sofrido, eeducativono sentido de incentivar o condenado a evitar a prática de condutas análogas que
venham prejudicar outros consumidores.No caso, toma relevância a repercussão na esfera do autor,
Desembargador em viagem profissional que amargou consequências negativas em sua condição de
saúde, sendo pessoa idosa, fora deixado sem assistência a experimentar sofrimento físico e psicológico,
por uma sucessão de falhas na prestação do serviço contratado, pagou pela garantia de seu bem estar e
não teve esse direito respeitado, sendo exposto a intenso desconforto e perigos, em flagrante violação de
seus direitos de consumidor.Ressalto que a capacidade financeira da demandada, recomenda que a
indenização seja fixada em patamar que repercuta de modo significativo a demovê-la da conduta
reprovada, desestimulando-a de repeti-la com outros consumidores.Desse modo, concluo que o valor
deR$ 20.000,00 (vinte mil reais)atende aos parâmetros legais para fixação do quantum indenizatório no
presente caso concreto.Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO
INICIAL, e condeno a ré a pagar ao autor o valor deR$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título de indenização
por danos morais,que deverá ser corrigido através do índice INPC/IBGE desde a data da presente decisão
(Súmula 362 do STJ), mais juros de 1% ao mês a partir do da citação, por se tratar de obrigação contratual
ilíquida (moraex persona).Por consequência,EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro ao autor o benefício da prioridade
processual nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso I da Lei 10.741 de 2003 (Estatuto do Idoso).Sem
condenação em custas ou honorários advocatícios, nos termos dos arts. 54,caput,e 55 da Lei Federal nº.
9.099/1995.Após o trânsito em julgado, certifique-se e aguarde-se o prazo de 30 dias úteis para eventual
pedido de cumprimento de sentença, sendo que, após esse prazo, sem manifestação, devem ser
arquivados os autos.Intime-se nos termos do art. 26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 do GP/VP. Cumpra-
se.Belém,12 de outubro de 2019. CARMEN OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHOJuíza de Direito
respondendo pela3ª Vara do JECível de Belém,Substituição automática (Portaria nº 3260/2018-GP) A  

 
 
 
Número do processo: 0840031-71.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: RICARDO
FERREIRA NUNES Participação: ADVOGADO Nome: LUKAS BATISTA SARMANHO OAB: 28673/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO DANIEL MACEDO SA OAB: 012989/PA Participação:
RECLAMADO Nome: Tam Linhas aereas Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB:
21074/PAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM SENTENÇA Vistos, etc. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da
Lei 9099/95. Alega a parte autora, em síntese, que adquiriu passagens aéreas de ida e volta perante a
companhia demandada (IDs 11803111 e 11803112), cujo itinerário encontra-se discriminado na narrativa
da exordial,in verbis: ?- Ida(DOCs. 04 e 05): deBelém para Belo Horizonte, sendo o primeiro voo marcado
(para o dia12.06.2019, às15h20min, Voo LA 3327 (deBelém para Brasília), comconexãomarcada no
mesmo dia, às19h25min, Voo LA 3845 (deBrasília para Belo Horizonte).- Volta(DOCs. 04 e 08): deBelo
Horizonte para Belém, sendo o primeiro voo marcado para o dia15.06.2019, às09h15min, Voo LA 4764
(deBelo Horizonte para Brasília), com conexão marcada no mesmo dia, às11h35min, Voo LA 4708
(deBrasília para Belém).?(grifos nossos)Ocorre que, segundo o autor, tanto o voo de ida quanto o de volta
o fizeram passar por situações problemáticas.No dia da viagem (ID 11803113), o voo com saída de
Belém/PAatrasou cerca de01 hora e 45 minutos, o que levou o demandante aperder a conexãode
Brasília/DF para Belo Horizonte/MG. Desse modo, o novo voo de conexão foi inicialmente marcado parao
dia seguinte (13.06.2019), às 07h30min(ID 11803114),o queprejudicaria os compromissos profissionais do
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requerente (ID 11803127), ensejadores da viagem.Ao reportar a situação aos funcionários da demandada,
estes remanejaram o autor para um voo em outra companhia aérea, para que este pudesse chegar no
mesmo dia em Belo Horizonte/MG (12.06.2019).Porém, além deste vootambém ter atrasado,o autor
enfrentou um novo problema, pois, na nova companhia aérea,não foi disponibilizado oassento
conforto,que havia sido adquirido quando da compra inicial das passagens perante a requerida (ID
11803115).Com relação ao voo de volta (ID 1180316), segundo a inicial, este também sofreu umatraso
demais de uma hora, partindo de Belo Horizonte/MG somente às10h30min(ID 11803128),sem qualquer
justificativa para a demora. O novo atraso fez o autor perder novamente sua conexão (de Brasília/DF para
Belém/PA), sendo remarcado seu voo para 19h15min, ou seja,cerca de oito horas após o previsto.Por fim,
afirma o demandante que a situação como um todo lhe causou diversos transtornos, agravados pelo fato
de que é pessoa idosa e que sofre labirintite agravada por situações de estresse, além de ter problemas
nas articulações dos joelhos, cujo quadro se agrava quando é submetido a acomodações inadequadas.O
pedido final visa a condenação da demandada em danos morais, no importe deR$ 20.000,00. Não houve
pedido de tutela de urgência.A parte ré apresentou suas teses defensivas em contestação postada no ID
13633088, oportunidade em que alegou que o contrato de transporte aéreo foi cumprido, mesmo que de
forma diversa da contratada, e que os atrasos foram justificados. A ré ainda atribui ao autor a falha em
elaborar itinerário com curto espaço de tempo entres os trechos pretendidos, sem considerar atrasos de
voos.Em audiência realizada neste feito (ID 13643647), a Magistrada titular da 3ª Vara do Juizado
Especial Cível, declarou-sesuspeitapara instruir, processar e julgar a demanda, determinando que os
autos fossem enviados conclusos ao Juízo de substituição automática.Assim, conforme atesta a certidão
de ID 13671204, foi feita a conclusão dos autos para a Magistrada titular do Juízo da 10ª VJEC, conforme
dispõe o anexo único daPortaria nº 3260/2018-GP.Vieram os autos conclusos para a
sentença.DECIDO.Não havendo questões prejudiciais ou preliminares a serem apreciadas, passo
aomeritum causae.Tratando-se de relação de consumo, tendo em vista a verossimilhança das razões e
documentos trazidos pela parte autora,defiro a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor e art. 373, §1º, do Código de Processo Civil.Invertido o ônus
probatório, é certo que a parte ré não comprovou a ocorrência de qualquer das excludentes de
responsabilidade objetiva previstas no §3º do art. 14 do CDC, que assim dispõe:Art. 14. O fornecedor de
serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruição e riscos.§ 3°O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando
provar:I -que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;II -a culpa exclusiva do consumidor ou de
terceiro.Em nenhum momento a ré nega a ocorrência dos atrasos em si, limitando-se a informar que este
se deu mediante circunstâncias de tráfego aéreo (malha aérea), alheias à sua responsabilidade, bem
como alegando que o contrato aéreo foi cumprido e que a culpa pela perda das conexões é atribuível ao
autor, por ter elaborado itinerário com intervalos de tempo muito curtos.Com relação à alegação de que os
atrasos se deram por questões de malha aérea, entendo que a parte ré tinha plenas condições de juntar
aos autos documentos comprovando que a impossibilidade de realizar a viagem, nos dias e horários
mencionados na inicial, deu-se por motivos alheios à sua vontade.É notório que o serviço de tráfego aéreo
é rigorosamente fiscalizado, de modo que era perfeitamente possível à ré juntar, por exemplo, as
orientações dos controladores de voo, ou de funcionários dos órgãos de fiscalização da malha aérea,
sobre a eventual impossibilidade de decolagem, coisa que não fez, assumindo o risco de ser
responsabilizada em função dessa deficiência probatória.A ré se utilizou também da afirmação feita pelo
autor em audiência (ID 13643647) ? de que um dos atrasos se deu por ter furado o pneu de uma aeronave
?, para alegar a ocorrência de caso fortuito, porém, igualmente não juntou qualquer prova nesse sentido,
além da própria alegação da parte requerente.Ora, ainda que se repute como verdadeira a ocorrência
desse fato, entendo que o furo do pneu de uma aeronave configurafortuito interno,decorrente muito mais
de uma falta de manutenção e revisão nos aviões, do que propriamente de um evento inesperado e
incontrolável (fortuito externo).Tratando-se de relação consumerista, há entendimento jurisprudencial e
doutrinário consolidado no sentido de que os produtores/fornecedoresrespondem por eventos danosos
decorrentes de fortuito interno,pois, nesses casos, a inevitabilidade do dano não está totalmente fora de
seu controle. No caso dos autos, os atrasos dos voos poderiam ser resolvidos/evitados, por exemplo, com
revisões preventivas mais acuradas na aeronave, o que certamente evitaria o furo inesperado de um
pneu.O fato de a ré ter adotado a conduta de atrasar o itinerário das viagens, embora justificada (furo no
pneu da aeronave),não isenta a sua responsabilidade pelos prejuízos causados à parte autora, uma vez
que esta pagou o valor integral das passagens, escolhendo horários de voos previamente disponibilizados
pela ré, mas teve frustradas as suas expectativas, em função dos sucessivos atrasos e cancelamentos
ocorridos, em circunstâncias totalmente alheias à sua atuação e/ou vontade.Desse modo,exsurge a
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responsabilidade objetiva da empresa ré, nos termos do art. 14 do CDC, pois, se não divide os lucros de
sua atividade com o consumidor, deve ao menos arcar com os riscos do serviço que fornece, e não
repassar tal ônus ao à parte hipossuficiente da relação de consumo.Em termos práticos, ainda que não
quisesse causar o dano ao consumidor, deve responder objetivamente por ele, independentemente de
alegação de isenção de culpa.Nesse sentido, não merece ser provida qualquer alegação de que a culpa
seria do autor, por ter escolhido horários com intervalos curtos entre os trechos de viagens.Ora, conforme
se observa no plano de viagem (ID 11803111),todos os trechos e passagens foram compradosde uma só
vez pelo autor,não havendo sentido em imputar a culpa pela escolha dos horários ao consumidor,se foi a
própria ré quem os disponibilizou para compra.Assim, milita em favor da parte autora o fato de ter juntado
aos autos documentos que evidenciam a compra das passagens aéreas (ID 11803111), do assento
conforto (ID 11803115), além de ter realizado normalmente os procedimentos decheck in(ID 11803112). O
autor comprova seu direito, ainda, juntando documentos que comprovam os atrasos e cancelamentos
suportados (IDs 11803112, 11802113, 11802116 e 11802128), além do compromisso profissional que
motivou sua viagem (ID 11803127).O atraso em questão fez com que o autor suportasse significativa
quebra de expectativa, o receio de perder os compromissos profissionais previamente agendados, além de
impotência diante das sucessivas esperas a que foi submetido, ficando evidenciada a ocorrência de falha
na prestação do serviço, sendo a responsabilidade da réobjetiva, na forma do art. 14 do CDC.A partir do
momento em que a ré não arcou com os riscos da sua atividade e os repassou ao consumidor, ficou
evidenciado o dano,devendoa parte ré arcar com os riscos de sua atividade e indenizar o autor pelos
danos morais que lhe causou.Ressalte-se, por óbvio, que eventuais intercorrências durante as viagens
não ocorrem mediante vontade e interesse da companhia aérea, que também sofre seu próprio ônus com
atrasos e cancelamentos de voos, por exemplo.Entretanto, se a ocorrência dos eventos danosos não é
culpa da empresa ré, muito menos devem ser suportados pelo consumidor, parte hipossuficiente da
relação de consumo, e sobre o qual os efeitos da falha na prestação do serviço recaem de maneira muito
mais gravosa e acentuada.No caso, a situação vivenciada pelo autor ultrapassou significativamente a
barreira do mero aborrecimento e dissabor cotidiano.O autor depositou sua confiança na companhia ré
comprou sua passagem aérea, buscando, justamente, uma alternativa mais segura e eficiente de se
deslocar para seu compromisso institucional.Houve, portanto, a quebra da expectativa e da confiança do
consumidor, deixando-o totalmente incapacitado frente aos atrasos e cancelamentos promovidos pela ré
durante toda sua viagem.Portanto, o autor faz jus a reparação pelo dano extrapatrimonial sofrido.Passo a
efetuar a quantificação da indenização por arbitramento:Ao efetuar o presente arbitramento, levo em
consideração que, em se tratando de indenização por danos morais, mormente na responsabilidade civil
dentro das relações de consumo, os princípios que informam o sistema especial de proteção e defesa do
consumidor devem ser considerados, a fim de que o valor da indenização por danos morais tenha caráter
tríplice, ou seja:punitivoem relação ao agente que viola a norma jurídica,compensatórioem relação à
vítima, que tem direito ao recebimento de quantia que lhe compense a angústia e humilhação pelo abalo
sofrido, eeducativono sentido de incentivar o condenado a evitar a prática de condutas análogas que
venham prejudicar outros consumidores.No caso, toma relevância a repercussão na esfera do autor,
Desembargador em viagem profissional que amargou consequências negativas em sua condição de
saúde, sendo pessoa idosa, fora deixado sem assistência a experimentar sofrimento físico e psicológico,
por uma sucessão de falhas na prestação do serviço contratado, pagou pela garantia de seu bem estar e
não teve esse direito respeitado, sendo exposto a intenso desconforto e perigos, em flagrante violação de
seus direitos de consumidor.Ressalto que a capacidade financeira da demandada, recomenda que a
indenização seja fixada em patamar que repercuta de modo significativo a demovê-la da conduta
reprovada, desestimulando-a de repeti-la com outros consumidores.Desse modo, concluo que o valor
deR$ 20.000,00 (vinte mil reais)atende aos parâmetros legais para fixação do quantum indenizatório no
presente caso concreto.Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO
INICIAL, e condeno a ré a pagar ao autor o valor deR$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título de indenização
por danos morais,que deverá ser corrigido através do índice INPC/IBGE desde a data da presente decisão
(Súmula 362 do STJ), mais juros de 1% ao mês a partir do da citação, por se tratar de obrigação contratual
ilíquida (moraex persona).Por consequência,EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro ao autor o benefício da prioridade
processual nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso I da Lei 10.741 de 2003 (Estatuto do Idoso).Sem
condenação em custas ou honorários advocatícios, nos termos dos arts. 54,caput,e 55 da Lei Federal nº.
9.099/1995.Após o trânsito em julgado, certifique-se e aguarde-se o prazo de 30 dias úteis para eventual
pedido de cumprimento de sentença, sendo que, após esse prazo, sem manifestação, devem ser
arquivados os autos.Intime-se nos termos do art. 26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 do GP/VP. Cumpra-
se.Belém,12 de outubro de 2019. CARMEN OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHOJuíza de Direito
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respondendo pela3ª Vara do JECível de Belém,Substituição automática (Portaria nº 3260/2018-GP) A  

 
 
 
Número do processo: 0817196-26.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MARCELO DE
SOUZA VALENTE Participação: ADVOGADO Nome: RAFAELA CARVALHO DOS SANTOS LEITE OAB:
16194 Participação: ADVOGADO Nome: STEPHANIE CAROLINE DA SILVA COELHO OAB: 24304/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCIA ELIANE CUNHA DIAS OAB: 24352/PA Participação:
EXECUTADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PAProcesso nº 0817196-
26.2018.8.14.0301 SENTENÇA Dispensado o relatório, conforme possibilita o art. 38 da Lei n. 9.099/95.
Passo a decidir.Considerando que a sentença de homologação de acordosentença não é passível de
recurso, conforme art. 41, da Lei 9.099/95, expeça-se alvará em nome do autor ou de seu patrono (caso
haja pedido e este tenha poderes para receber e dar quitação)dos valores que foram depositados.Após,
certifique-se se o alvará foi devidamente levantado pela parte.Após, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Belém, 13denovembrode 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0817196-26.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MARCELO DE
SOUZA VALENTE Participação: ADVOGADO Nome: RAFAELA CARVALHO DOS SANTOS LEITE OAB:
16194 Participação: ADVOGADO Nome: STEPHANIE CAROLINE DA SILVA COELHO OAB: 24304/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCIA ELIANE CUNHA DIAS OAB: 24352/PA Participação:
EXECUTADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PAProcesso nº 0817196-
26.2018.8.14.0301 SENTENÇA Dispensado o relatório, conforme possibilita o art. 38 da Lei n. 9.099/95.
Passo a decidir.Considerando que a sentença de homologação de acordosentença não é passível de
recurso, conforme art. 41, da Lei 9.099/95, expeça-se alvará em nome do autor ou de seu patrono (caso
haja pedido e este tenha poderes para receber e dar quitação)dos valores que foram depositados.Após,
certifique-se se o alvará foi devidamente levantado pela parte.Após, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Belém, 13denovembrode 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0003784-97.2014.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: OK RENT A CAR
S/C LTDA Participação: ADVOGADO Nome: SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA
OAB: 13919/PA Participação: EXECUTADO Nome: ATLANTICA LOG TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDAPROCESSO Nº 0003784-97.2014.814.0302ATO ORDINATÓRIOCom base
no disposto no art. 1º, §2º, VI, do Provimento n.º 006/2006 - CJRMB, manifeste-se a parte promovente, no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca da carta deintimaçãodevolvida pelos Correios sob a justificativa de que
oendereço é desconhecido.Belém (PA),14de março de2019.Mayer Levy ObadiaAnalista Judiciário da3ª
VJEC 

 
 
 
Número do processo: 0000401-43.2016.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: ERICA CARDOSO
GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA OAB:
14848/PA Participação: EXECUTADO Nome: MILENE PASCHOA DE LIMA E SILVA AZEVEDO
Participação: EXECUTADO Nome: MILENE AZEVEDO IMOVEIS Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA IDALUCIA DE OLIVEIRA REIS OAB: 675PA Participação: EXECUTADO Nome: FABIANO
MARTINS PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO DE SOUZA PAMPLONA OAB: 3926
PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DE BELÉMAv. Rômulo Maiorana, 1366, antiga 25 de Setembro, Marco, BELéM - PA - CEP: 66093-
005 Processo: 0000401-43.2016.8.14.0302CERTIDÃOCERTIFICO que razão de manutenção da restrição
e da penhora realizada nos presentes autos, conformereferida naDecisãoId 10844795, os presentes autos
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ficarãoaguardando em Secretaria o cumprimento de acordo até 25/03/2020.O referido é verdade e dou
fé.Belém, 14 de novembro de 2019.Lucival Moura de AndradeAnalista Judiciário da 3ªVJEC  

 
 
 
Número do processo: 0000401-43.2016.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: ERICA CARDOSO
GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA OAB:
14848/PA Participação: EXECUTADO Nome: MILENE PASCHOA DE LIMA E SILVA AZEVEDO
Participação: EXECUTADO Nome: MILENE AZEVEDO IMOVEIS Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA IDALUCIA DE OLIVEIRA REIS OAB: 675PA Participação: EXECUTADO Nome: FABIANO
MARTINS PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO DE SOUZA PAMPLONA OAB: 3926
PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DE BELÉMAv. Rômulo Maiorana, 1366, antiga 25 de Setembro, Marco, BELéM - PA - CEP: 66093-
005 Processo: 0000401-43.2016.8.14.0302CERTIDÃOCERTIFICO que razão de manutenção da restrição
e da penhora realizada nos presentes autos, conformereferida naDecisãoId 10844795, os presentes autos
ficarãoaguardando em Secretaria o cumprimento de acordo até 25/03/2020.O referido é verdade e dou
fé.Belém, 14 de novembro de 2019.Lucival Moura de AndradeAnalista Judiciário da 3ªVJEC  

 
 
 
Número do processo: 0000401-43.2016.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: ERICA CARDOSO
GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA OAB:
14848/PA Participação: EXECUTADO Nome: MILENE PASCHOA DE LIMA E SILVA AZEVEDO
Participação: EXECUTADO Nome: MILENE AZEVEDO IMOVEIS Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA IDALUCIA DE OLIVEIRA REIS OAB: 675PA Participação: EXECUTADO Nome: FABIANO
MARTINS PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO DE SOUZA PAMPLONA OAB: 3926
PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DE BELÉMAv. Rômulo Maiorana, 1366, antiga 25 de Setembro, Marco, BELéM - PA - CEP: 66093-
005 Processo: 0000401-43.2016.8.14.0302CERTIDÃOCERTIFICO que razão de manutenção da restrição
e da penhora realizada nos presentes autos, conformereferida naDecisãoId 10844795, os presentes autos
ficarãoaguardando em Secretaria o cumprimento de acordo até 25/03/2020.O referido é verdade e dou
fé.Belém, 14 de novembro de 2019.Lucival Moura de AndradeAnalista Judiciário da 3ªVJEC  

 
 
 
Número do processo: 0800465-23.2016.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: DENILSON DE
JESUS COSTA TAVARES Participação: ADVOGADO Nome: ANNA PAULA ANDRADE ROLO OAB: 6022
Participação: EXECUTADO Nome: LOJAS RENNER S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DANILO
ANDRADE MAIA OAB: 22554A/PAATO ORDINATÓRIO Com base no disposto no art. 1º, §2º, inciso VI do
Provimento n.º 006/2006 - CJRMB,manifeste-se a parte reclamante, no prazo de05 (cinco) dias, acerca
doextrato de subcontavinculado ao ID 13938752.Belém (PA),14 de novembro de 2019.Mayara Costa
AyresAuxiliar Judiciário - 3ª VJEC 

 
 
 
Número do processo: 0819062-06.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CENTRO
EDUCACIONAL MARIRRAY LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: RHAYZA CARLOTA DA SILVA
DE OLIVEIRA OAB: 955PA Participação: EXECUTADO Nome: ODAIL JOSE BECKMAN ALFAIAProcesso
nº: 0819062-06.2017.8.14.0301 DESPACHO Considerando a certidão de ID 11208119, intime-se o autor
para que se manifeste. Após, retornem os autos conclusos. P.R.I.C. Belém, 28 de junho de 2019. Andréa
Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0830351-33.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: COLEGIO
PAULISTA DE BELEM LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: ELINE WULFERTT DE QUEIROZ
OAB:  22894/PA Par t ic ipação:  EXECUTADO Nome:  FRANCISCO DE ASSIS PINTO
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GONCALVESProcesso nº 0830351-33.2017.8.14.0301SENTENÇADispensado o relatório, conforme
possibilita o art. 38 da Lei n. 9099/95. Passo a decidir.Considerando a certidão constante nos autos, que
informa não ter sido encontrado o devedor,e em face deste Juízo ter realizado buscas no Infojud sem
êxito, uma vez que o executado não apresentou declaração de imposto de renda nos dois últimos
anos,EXTINGO o processo, com fundamento no §4º do art. 53 da Lei n° 9.099/95.Defiro o pedido de
expedição de certidão de crédito, caso seja solicitado, devendo à Secretaria tomar as providências
necessárias.Cumpridas as diligências, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Belém,13de novembro de 2019ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0802619-11.2016.8.14.0302 Participação: RECLAMANTE Nome: RAIMUNDA DO
SOCORRO NASCIMENTO DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ALESSANDRO SERRA DOS
SANTOS COSTA OAB: 13370/PA Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS
DO PARA SA Part ic ipação: ADVOGADO Nome: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA OAB:
11085/PACERTIDÃO Proc. 0802619-11.2016.8.14.0302Certificoque decorreu o prazo de 15 (quinze) dias
sem que a parte reclamada tenha comprovado o cumprimento voluntário da sentença, apesar de
regularmente intimada, conforme registro do sistema.O referido é verdade e dou fé.Belém (PA),14 de
novembro de 2019.Mayara Costa Ayres Auxiliar Judiciário - 3ªVJEC 

 
 
 
Número do processo: 0860107-19.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: RENATA KELLY
LIMA DE BRITO Participação: ADVOGADO Nome: KAROLINY VITELLI SILVA OAB: 018100/PA
Participação: ADVOGADO Nome: EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO OAB: 018350/PA Participação:
RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SAProcesso nº:0860107-
19.2019.8.14.0301.DECISÃOTrata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de
indébito e indenização por danos morais, movida porRENATA KELLY LIMA DE BRITO,em face
deCENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ ? CELPA,em que a parte autora requer a concessão de tutela
provisória, para determinar que a ré se abstenha de interromper a energia elétrica de sua unidade
consumidora e não inclua seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.Alega a autora, em síntese, que é
titular da UC9656801 e foi surpreendida com fatura no valor de R$3.972,05 decorrente de diferença de
apuração.Analisando os autos, verifico que a fatura no valor de R$3.972,05 refere-se a ?consumo não
registrado?, do período de 14.12.2017 a 28.03.2019, apurado em inspeção realizada em março de 2019,
no entanto, mesmo havendo erro no faturamento do consumo de energia da autora, tal fato não pode
ensejar o corte no fornecimento de energia elétrica, eis que se trata de diferença de faturamento que
compreende data anterior ao mês atual e recente.Nesse contexto, o simplesfato de haver dúvida quanto à
legalidade das cobranças realizadas é fato apto para atender a tutela antecipada pretendida, pelo que,
observando a capacidade financeira das partes, verifico que a suspensão de um serviço essencial e a
possibilidade de restrição do nome da requente por dívida sobre a qual circunda a incerteza da legalidade,
tende a causar prejuízos muitos mais graves à parte autora.Por fim, ressalto que, por ocasião da entrega
da tutela jurisdicional definitiva, se for reconhecida que a cobrança é devida, a requerida poderá
restabelecer a situaçãoquo ante, cobrando a dívida devidamente atualizada, bem como providenciar a
inclusão do nome da requerente nos órgãos de proteção ao crédito, se for o caso. Assim, diante da
presença dos requisitos necessários para a concessão de tutela, a saber, evidência de probabilidade do
direito do autor e perigo de dano, em uma análiseprima facie,DEFIRO o pedido de tutela provisória, no
sentido de que a parte ré:01 - Se abstenha de suspender ou restabeleça o fornecimento de energia
elétrica da unidade consumidora da parte autora de nº.9656801, no prazo de 4 horas, em decorrência da
fatura no valor de R$3.972,05, sob pena de multa por hora de R$ 50,00 até R$ 3.000,00, a ser revertida
em prol da parte autora.02 -Exclua ou se abstenha de incluir o nome da parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da intimação desta decisão, de todo e qualquer cadastro restritivo que tenha incluído (CDL,
SPC, SERASA, RENIC, TELECHEQUE, CADIN, ACSP, EQUIFAX etc), em decorrência da fatura no valor
deR$3.972,05com vencimento em 12.11.2019, sob pena de multa diária de R$100,00 até R$3.000,00, a
ser revertida em prol da parte autora Levando em consideração a hipossuficiência da parte reclamante, a
dificuldade desta em produzir determinadas provas, a verossimilhança e finalmente as regras ordinárias da
experiência, entendo que se faz necessária a inversão do ônus da prova, conforme previsto no art. 6°,
inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, pelo que deve o reclamado, em audiência de instrução e
julgamento já designada, apresentar todas as provas que entender hábeis para desincumbir-se de seu
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ônus.Intimem-se ambas as partes desta decisão, sendo que a reclamada deve ser intimada por OFICIAL
DE JUSTIÇA.Intimem-se as partes da audiência já designada e cite-se a reclamada.Belém, 14 de
novembro de 2019. Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito 

 
 
 
 
Processo: 0004551-77.2010.8.14.0302 / RECLAMANTE: MOISÉS CASTRO DE MIRANDA / ADVOGADO:
CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA REIS VASQUEZ - OAB/PA:8482 / RECLAMADO: REVEMAR
MOTOCENTER / ADVOGADO: DANIEL MEIRA LEITE OAB/PA 12969 / ATO ORDINATÓRIO / Com base
no disposto no Art. 1º, § 2º, XXIV, do Provimento n.º 006/2006 - CJRMB, o advogado Dr. CARLOS
ALEXANDRE TEIXEIRA fica intimado a restituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os autos do
Processo Nº 0004551-77.2010.8.14.0302 à Secretaria desta 3ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém,
o qual não foi devolvido no prazo legal, sendo alertado de que, no caso de não-atendimento, o fato será
levado ao conhecimento do Juiz. O referido é verdade e dou fé. Belém, 14 de novembro de 2019. Lucival
Moura de Andrade. Analista Judiciário da 3ªVJEC.
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Número do processo: 0805413-08.2016.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO RESIDENCIAL LA VILLE Participação: ADVOGADO Nome: GIOVANNA DE GUADALUPE
BRAGA OAB: 007505/PA Participação: EXECUTADO Nome: EDILENE NAZARE SILVA Participação:
EXECUTADO Nome: MAURA FERREIRA GOMES DE OLIVEIRA Participação: EXECUTADO Nome:
Renata Ferreira Gomes de Oliveira Participação: EXECUTADO Nome: Marcela Ferreira Gomes de Oliveira
Participação: EXECUTADO Nome: YONETE PAMPLONA PEYON INTIMAÇÃOPROCESSO Nº: 0805413-
08.2016.8.14.0301 (PJe).EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL LA
VILLEEXECUTADO: MAURA FERREIRA GOMES DE OLIVEIRA, RENATA FERREIRA GOMES DE
OLIVEIRA, MARCELA FERREIRA GOMES DE OLIVEIRA, YONETE PAMPLONA PEYON A
Dra.SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER,Ju´za de Direito da 4ª Vara do Juizado Especial Cível,
Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA: INTIMAÇÃO
D O ( A ) ( S )  E X E Q U E N T E  E  D O ( A ) ( S )  E X E C U T A D O ( A ) ( S )  P O R  M E I O  D E
ADVOGADO(A)(S)FINALIDADES:Para comparecer(em) àAUDIÊNCIA DECONCILIAÇÃOEM
EXECUÇÃOdesignada para odia10/12/2019 10:30 horas,a se realizarna4ª Vara do Juizado Especial Cível
de Belém, sito naRua Roberto Camelier, nº 570 ? Jurunas (entre Pariquis e Caripunas),
Belém/Pa.Advertências:Não comparecendo o(a)(s)exequente(s),o processo será extinto, conforme
determina o art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95.O(A)(s)executado(a)(s)poderá(ão)oferecerembargos na
audiência. Não comparecendo o(a)(s)executado(a)(s), restará precluso o seu direito a oferecimento de
embargos..O comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório.Em se tratando de pessoa
jurídica, o preposto deverá apresentar no ato da audiência respectiva a carta de preposição, sob pena de
revelia. ( FONAJE - Enunciado 20).O(A)(s) executado(a)(s) deverá(ão) comunicar qualquer mudança de
endereço ocorrida no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local
anteriormente indicado na ausência da comunicação.Observação:Nas causas de valor superior a 20
(vinte) salários mínimos, as partes deverão se fazer acompanhar por advogado (artigo 9º da lei
9099 /95) .Es te  p rocesso  t rami ta  a t ravés  do  s i s tema PJe ,  cu jo  endereço  na  web
éhttp://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.  

 
 
 
Número do processo: 0823247-53.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: THIAGO
PEREIRA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIS MARQUES FERRAZ OAB: 20.185/PA
Participação: RECLAMADO Nome: OI MOVÉL S/A Participação: ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA
LIMA OAB: 086235/RJPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
C Í V E L  D E  B E L É M R u a  R o b e r t o  C a m e l i e r ,  5 7 0  ?  J u r u n a s . T e l e f o n e :  ( 9 1 )  3 2 7 2 -
1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0823247-53.2018.8.14.0301RECLAMANTE: THIAGO
PEREIRA LIMARECLAMADO: OI S.A. SENTENÇA O reclamante pleiteia a condenação das reclamadas a
indenização por danos morais, alegando falha na prestação do serviço, em virtude de seu nome ter
permanecido no cadastro dos inadimplentes, mesmo após o pagamento do débito.Foi concedida tutela de
urgência para retirada de seu nome do SERASA.A reclamada OI S/A, em contestação, arguiu preliminar
de retificação do polo passivo e falta de interesse de agir do autor. No mérito, requereu improcedência da
ação, alegando inexistência dano moral.A reclamada MALTA ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA, por
sua vez, arguiu preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, inexistência de danos morais. Decido:
PRELIMINAR -Retificação do polo passivo Preliminarmente a ré requerque seja retificado o polo passivo
da demanda para constar o nome da empresa OI MÓVEL S/A, no lugar do nome, OI S.A.A parte
reclamante não se manifestou contra a retificação.Considerando que na anotação lançada no SERASA
constava o nome de OI MOVEL S/A., considerando o pedido do réu e a ausência de oposição do autor,
acolho a preliminar para determinar a retificação do polo passivo, conforme requerido. - Falta de interesse
de agir A reclamada OI MÓVEL S/A arguiu preliminar de falta de interesse de agir, alegando que a
obrigação já foi satisfeita.Todavia, razão não lhe assiste, tendo oreclamante interesse na causa, pois
quando do ajuizamento seu nome estava negativado no SERASA, sendo retirado somente após decisão
judicial que concedeu a tutela de urgência requerida, razão pela qual afasto a preliminar. - Ilegitimidade
Passiva A segunda reclamada, MALTA ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA, arguiu preliminar de
ilegitimidade passiva, alegando ser somente uma prestadora de serviços, não tendo qualquer pertinência
subjetiva em relação à lide em questão.Assiste-lhe razão, pois ficou comprovado nos autos que foi a
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reclamada OI MÓVEL S/A a responsável pela inclusão do nome do reclamante no cadastro de
inadimplentes, a quem também competia dar baixa na anotação.Diante do exposto, acolho a preliminar
para excluir do polo passivo da lide a reclamada MALTA ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA. -
MÉRITO: O reclamante afirma na inicial que apesar de ter quitado o seu débito junto a reclamada OI
MÓVEL S/A, seu nome permaneceu negativado.A ré em contestação genérica alega que fez minuciosa
apuração no seu sistema e não detectou nenhuma irregularidade capaz de gerar qualquer tipo de dano à
parte autora.Compulsando os autos, verifica-se que razão assiste ao reclamante.O reclamante comprovou
nos autos que pagou o seu débito, todavia a ré manteve a negativação de seu nome no SERASA, o que
somente foi corrigido após determinação judicial proferida nestes autos.Destarte, resta configurado o dever
de indenizar da reclamada.Para o Direito do Consumidor dispensa-se a prova da culpa do fornecedor,
para sua responsabilização. Trata-se da adoção da teoria da responsabilidade objetiva, constante do
artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor.O dano moral, no caso, é presumido (?danum in re ipsa?)
? a responsabilização do agente opera-se por força do simples fato da violação a direitos da
personalidade, não sendo necessário cogitar-se de prova específica do dano moral, consoante vem
entendendo a jurisprudência.A respeito, o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, para
quem?a própria inclusãoou manutenção equivocadaconfigura o dano moral in re ipsa, ou seja, o dano
vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos(STJ, Ag 1.379.761).No
mesmo sentido, a decisão no Agravo regimental no agravo em recurso especial nº177045/RJ, de relatoria
do Ministro Sidnei Beneti:?Esta Corte já firmou entendimento que nos casos de inscrição irregular em
cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa?. Logo, o direito do autor à compensação
pecuniária em razão dos danos morais decorre da manutenção equivocada de seu nome em cadastro de
devedores, por parte da requerida.Demonstrado o dever de indenizar, há que se arbitrar o valor da
indenização (Código Civil, artigos 927 e 944).A indenização deve ser encarada tanto da ótica da finalidade
punitiva, quanto da finalidade educativo-pedagógica, no sentido de coibir a reiteração de condutas
semelhantes.Em contrapartida, considero que a indenização não deve ser fonte de enriquecimento
indevido para quem sofreu o dano, mas também deve ter caráter educativo, a fim de evitar a reiteração de
condutas ilícitas.Vejamos, a respeito, o entendimento jurisprudencial: (...).De acordo com o entendimento
jurisprudencial predominante, o dano moral se configura simplesmente pela inscrição indevida do nome do
cliente em cadastro de devedores inadimplentes, independentemente de qualquer outro reflexo, ou de lhe
ter sido negada a concessão de crédito ou a conclusão de negócios. No caso de dano moral, o valor da
indenização é meramente estimativo, e, na ausência de um padrão ou de uma contraprestação que
traduza em valor pecuniário a magnitude da mágoa, o que prevalece é o critério de se atribuir ao juiz o
arbitramento da indenização.A indenização por danos morais deve alcançar valor tal que sirva de exemplo
e punição para o réu, sem se tornar fonte de enriquecimento para o autor, servindo-lhe apenas como
compensação pela dor sofrida.Apelação nº 0376211-4, 5ª Câmara Cível do TAMG, Rel. Mariné da Cunha.
j. 07.11.2002, unânime. Grifo nosso. ?Aindenizaçãopor dano moral deve ter conteúdo didático, de modo a
coibir a reincidência do causador do dano, sem, contudo, proporcionar enriquecimento sem causa à
vítima? (REsp 968019/ PI. RESP2006/0235663-0; Min. Rel. Humberto Gomes de Barros; julgado em
16/08/2007; DJ 17/09/2007 p. 280). A indenização por dano moral deve ser arbitrada moderadamente, a
fim de evitar a perspectiva de enriquecimento indevido da parte indenizada. (TJMT- Número 25905, Ano
2007, Magistrado Desembargador Márcio Vidal). (...) 2. A inscrição indevida do nome em cadastro de
inadimplentes, gerado por uma dívida inexistente, causa evidente dano moral, porquanto viola atributo da
personalidade do consumidor, pois, além do desrespeito ao seu nome, retringe-lhe ilicitamente o crédito,
atingindo sua dignidade. Dispensa-se a prova do prejuízo que, no caso, se presume. 3. O arbitramento do
quantum indenizatório deve ser moderado e equitativo, evitando-se que se converta o dano em
instrumento de enriquecimento indevido.4. Observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, sentença que fixa o valor de R$6.000,00 (seis mil reais) a título de reparação por dano
moral e, ainda, que considera a gravidade do dano, os incômodos e os constrangimentos experimentados
pelo autor, deve ser confirmada, mormente porquanto teve financiamento habitacional negado (...).
(Acórdão n. 589420, 20100710250780ACJ, Relator JOSÉ GUILHERME DE SOUZA, 2ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal, julgado em 15/05/2012, DJ 29/05/2012 p. 222). Adotando-se
como parâmetro julgamentos anteriores proferidos neste Juízo em casos análogos, bem como o porte
econômico da ré e a gravidade da conduta, entendo que a condenação no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) guarda razoabilidade e atende a critério de proporcionalidade. -DISPOSITIVO Diante do exposto,
julgo procedente o pedido para: - Ratificar a tutela de urgência concedida;- Condenar a ré OI MÓVEL
S/Aao pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais) a título de indenização por danos morais,atualizada
monetariamente pelo INPC, bem como juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês, sendo o
primeiro fator de atualização calculado e incidente a partir do arbitramento da indenização (Súmula 362 do
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STJ) e o segundo a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ), qual seja, 13/06/2016(ID 4333218). Por
consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do
CPC.Sem custas ou honorários advocatícios, consoante os arts. 54 e 55 ambos da Lei dos Juizados
Especiais.Exclua-se o nome de MALTA ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA do polo passivo da
ação.Retifique-se o nome da ré remanescente para que passe a constar OI MÓVEL S/A.Transitada em
julgado, nada sendo requerido no prazo de 30 dias, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.Belém, 13 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0855700-67.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO
CAETANO DE SOUZA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: MAURO AUGUSTO RIOS BRITO OAB:
8286/PA Participação: RECLAMADO Nome: PARA CLUBE Participação: ADVOGADO Nome: BIANCA
PUTY PANTOJA OAB: 23219/PA Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR VILLAR MAGALHAES
PANTOJA OAB: 26058/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ? Jurunas.Telefone: (91) 3272-
1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0855700-67.2019.8.14.0301RECLAMANTE: ANTONIO
CAETANO DE SOUZA FILHORECLAMADO: PARA CLUBE DECISÃO/MANDADO Vistos, etc.Trata-se de
pedido de tutela provisória de urgência pretendida pelo autor, para que seja anulação da suspensão de
120 dias, para que o autor volte a frequentar o clube requerido.A concessão de tutela provisória de
urgência exige a conjugação de uma série de elementos, dada a peculiaridade em que é concedida, qual
seja, sem a oitiva prévia da outra parte, mitigando-se a obrigatoriedade de observância do princípio do
contraditório (art. 300, § 2º do CPC).Assim, recomenda-se prudência no manejo deste instrumento, a fim
de evitar a imposição de medidas que venham a causar prejuízos à outra parte, que sequer foi citada nos
autos.Por outro lado, a antecipação de tutela configura-se como uma medida que reflete a necessidade
imediata de atuação do Poder Judiciário frente a uma situação de grave urgência, de modo a evitar a
ocorrência de maiores danos à parte que a requereu.Os requisitos para a concessão da tutela provisória
de urgência encontram-se descritos no art. 300 do Código de Processo Civil, o qual determina a
conjugação dos seguintes elementos: a probabilidade do direito (fumus boni iuris); e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).Há, ainda, o requisito negativo previsto no art. 300,
§ 3º, qual seja, a inexistência de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. No presente caso, em
que pese as alegações da parte reclamante, da análise dos documentos apresentados e da manifestação
do réu, entendo que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão da liminar
pretendida.O autor entende que sua suspensão seria resultado de retaliações da diretoria do clube, uma
vez que não teria praticado nenhum ato ilícito capaz de justificar o afastamento que lhe foi imposto,
contudo, da leitura da exordial ressai que o próprio autor reconhece que teria realizado determinados
comentários a respeito de outros sócios, bem como, juntou documentos referentes ao procedimento
administrativo tombado pelo clube para apuração de sua conduta.Assim, a despeito das alegações do
autor, em uma análise preliminar dos fatos e de acordo com os elementos juntados ao processo até este
momento, não restou demonstrada nenhuma ilegitimidade ou abusividade por parte do réu capaz de
autorizar nesta fase processual a anulação da penalidade aplicada ao autor. Assim,deixo de concedera
TUTELA de urgência, por não estarem presentes os requisitos legais.Aguarde-se realização de audiência
já designada e de conhecimento das partes. Serve a presente decisão como mandado, nos termos do
disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob
as penas da lei.Belém, 13 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0852697-07.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO GIRASSOL Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO JOSE FERREIRA BATISTA OAB:
20503 Participação: RECLAMADO Nome: PAULO EWERTON SILVA DA COSTAProcesso nº 0852697-
07.2019.8.14.0301RECLAMANTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO GIRASSOLRECLAMADO: PAULO
EWERTON SILVA DA COSTA SENTENÇA Dispenso o relatório e decido com espeque no art. 38 da Lei
9.099/95. Homologo por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de
desistência manifestado nos autos, ficando, em consequência, revogada tutela provisória de urgência
eventualmente proferida nos autos.Sem condenação em custas ou honorários, consoante arts. 54 e 55 da
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lei dos Juizados Especiais. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.Belém,13 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0840898-98.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: NAZARE DE
FATIMA FREITAS REZEK Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ FREITAS REZEK OAB:
17845/PA Participação: RECLAMANTE Nome: JOAO GOMES REZEK Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE LUIZ FREITAS REZEK OAB: 17845/PA Participação: RECLAMADO Nome: OI S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA LIMA OAB: 086235/RJPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ?
Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0840898-
98.2018.8.14.0301RECLAMANTE: NAZARE DE FATIMA FREITAS REZEK, JOAO GOMES
REZEKRECLAMADO: OI S.A. SENTENÇA Breve relato (Lei 9099/95, art. 38, parágrafo único).Os
reclamantes ingressaram com pedido de Ação de Declaração de Inexistência de Débito c/c Indenização
por Dano Moral.Os autores alegam que estão sendo cobrados indevidamente pela reclamada, apesar de
terem solicitado o cancelamento de duas linhas telefônicas.A reclamada em contestação requer a
improcedência da ação, alegando genericamente que a cobrança é devida e que inexiste dano moral a ser
indenizado. - DECIDO: - DA RELAÇÃO DE CONSUMO A relação jurídica estabelecida entre as partes é
qualificada como relação de consumo, em que presentes as figuras do consumidor e do fornecedor de
serviço. A inversão do ônus da prova é instrumento que atende a direitos básicos do consumidor,
consagrados no artigo 6º, VI, VII e VIII (diante da verossimilhança das alegações), motivo pelo qual a regra
é adotada no presente julgamento. Como a questão versa sobre relação de consumo, invertido o ônus da
prova, incumbiria a reclamada a prova de que prestou adequadamente os seus serviços ao consumidor,
não havendo falha na sua execução. - Da Declaração de Inexistência de Débito Os reclamantes alegam
que eram proprietários da linha telefônica móvel 32260587 e 32260211, e que em junho de 2016
solicitaram alteração de endereço das linhas, todavia, tal alteração não ocorreu. Assim, os autores
solicitaram pessoalmente na loja física da reclamada o cancelamento das linhas, o que gerou protocolo nº
20161090737005.Afirmam também que em meados de outubro de 2016 começaram a receber
telefonemas de cobrança da empresa reclamada e solicitaram novamente o cancelamento das linhas,
gerando protocolos de atendimento, porém, não conseguiam resolver o problema.Os requerentes aduzem,
ainda, que em junho de 2018, após visita no Banco do Brasil para realizarem atualização cadastral,
ficaram sabendo que seus nomes estavam com restrição no SERASA, e após consulta neste órgão,
descobriram que a inclusão se deu em razão de supostos débitos junto a telefonia reclamada.Assim, os
reclamantes ingressaram com ação requerendo declaração de inexistência dos débitos referentes aos
valores de R$ 2.653,18 e R$ 265,53, pois consideram as cobranças indevidas, uma vez que foram
cobrados, depois do pedido de cancelamentos das linhas de telefone.A reclamada em contestação
requereu a improcedência do pedido, afirmando que após consulta no seu sistema não foram encontradas
irregularidades capaz de gerar qualquer tipo de dano aos autores, e que as linhas foram canceladas por
falta de pagamento, possuindo os requerentes débitos no valor de R$ 3.269,95.Os documentos juntados
pelos reclamantes são suficientes para convencer este Juízo acerca da falha na prestação do serviço pela
ré, não se observando no processo, nada que leve à convicção contrária, até porque caberia a ré contestar
o feito adequadamente, apresentando as provas de que as cobranças são devidas, o que não
ocorreu.Vale lembrar que a reclamada não comprovou que prestou os serviços para os reclamantes no
período cobrado. Por outro lado, ficou comprovado nos autos que os reclamantes solicitaram o
cancelamento das linhas, conforme termo de interesse de cancelamento juntado sob ID id.5393689.Em
contestação e durante a audiência de instrução a reclamada afirmou que o termo de cancelamento
assinado pelo autor não foi entregue à empresa para finalização do atendimento. Que o que pode ter
acontecido é que a atendente deu o formulário para o requerente reconhecer firma e posteriormente
devolver para a empresa, sem que ele tenha retornado.Tal alegação não merece prosperar, pois o referido
documento contém a assinatura da atendente da empresa reclamada, o que deve ser entendido como um
recibo. Isso porque não faz sentido a atendente assinar o documento antes de ele estar apto a
recebimento, ou seja, se o formulário ainda pendia de reconhecimento de firma ou outra providência, cabia
à atendente somente entregá-lo ao consumidor, em branco, para que esse fizesse o preenchimento e
reconhecimento de firma para, somente depois, ela, a atendente, lançar assinatura de recebimento no
documento.Não bastasse, os autores fizeram vários contatos com a empresa, mediante protocolo, bem
como com a ANATEL, reclamando sobre as cobranças e informando sobre o cancelamento e, ainda,
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assim, a ré ignorou tal fato.Assim, tendo o consumidor recebido o termo de pedido de cancelamento com a
assinatura da atendente da empresa de telefonia, nada mais natural que entendesse ter efetivado o pedido
com sucesso.Quanto ao alegado consumo durante o período correspondente à cobrança, a empresa ré
não comprovou que tenha havido, de fato.A tela de sistema, produzida internamente pela ré, não é
considerada meio de prova, uma vez que modificável ao talante da pessoa jurídica, sendo de produção
unilateral. Ademais, o reclamante afirma que as linhas se encontravam mudas e que não utilizou o serviço.
De modo que,na ausência de prova contrária pela ré, concluo que os autores foram cobrados
indevidamente.Destarte, declaro a inexistência dos débitoscobrados indevidamente dos reclamantes,
especificados na emenda à petição inicial, no valorde R$ 2.653,18 em nome do autor e de R$ 265,73, em
nome da autora. - Da responsabilidade da reclamada.Os reclamantes requereram indenização por dano
moral diante da cobrança indevida e inscrição dos seus nomes no SERASA. A reclamada contestou
afirmando que inexiste o dano moral a ser indenizado. Analisando os autos, verifico que razão assiste aos
reclamantes.Para o Direito do Consumidor, dispensa-se a prova da culpa do fornecedor, para sua
responsabilização. Adota-se a responsabilidade de forma objetiva, com base na teoria do risco proveito, ou
risco da atividade econômica, constante do artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor.Deste modo,
descabe a este juízo averiguar se houve dolo na conduta do requerido, bastando o reconhecimento de que
houve um dano, sofrido pelos autores, que merecem ser indenizados.Neste sentido, o dispositivo contido
no artigo 6º, do CDC, segundo o qual, um dos direitos básicos do consumidor é a?a efetiva prevenção e
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos?. Assim, diante da falha na
prestação de serviço por parte da requerida, que efetuou cobranças indevidas que levaram à inscrição dos
nomes dos autores em cadastros negativos de crédito, sua conduta infringe a boa-fé objetiva, a lealdade, o
direito à informação, o dever de cooperação e a proteção da confiança (CC, art. 422).O consumidor, ao
contratar o serviço de telefonia, escolhendo uma empresa, dentre as várias que atuam no mercado,
deposita-lhe confiança e tem a legítima expectativa de que seus anseios serão correspondidos. Deve
haver uma adequação entre os fins almejados e o serviço prestado, no sentido que ele deve atender,
precisamente, ao que foi objeto da contratação. Havendo descompasso entre o que foi prometido pelo
fornecedor e aquilo que foi prestado, surge o vício do serviço. As cobranças e as inscrições indevidas
caracterizam a falha na prestação de serviço, representa situação de dissabor que extrapola o mero
aborrecimento e rende ensejo à indenização por danos morais, até mesmo segundo a finalidade punitivo-
pedagógica, da condenação. No caso sob análise o dano moral deve ser aplicado especialmente pelo
seucaráter pedagógico e educativo, de modo a desestimular a reiteração de condutas ilícitas, a fim de que
o serviço prestado pela ré a outros consumidores atinja melhor padrão de qualidade. Em contrapartida, a
indenização não deve ser fonte de enriquecimento indevido para quem sofreu o dano, sob pena de
desvirtuamento do instituto, que visa, sim, à recomposição do patrimônio jurídico lesado.Com isto, busca-
se dotar o julgamento de maior grau de razoabilidade, promovendo-se uma distinção entre situações que
espelham diferentes consequências negativas para o consumidor, de modo a que a punição guarde maior
correlação com a extensão do dano e a reprovabilidade da conduta.Apresentadas estas premissas,
adotando como parâmetro julgamentos anteriores proferidos por este Juizado Especial, o porte econômico
da ré e a falha na prestação do serviço (majorada, pelo fato de ter havido negativação dos nomes dos
autores) considero que o pedido de indenização no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) para cada autor
guarda razoabilidade e não descuida da proporcionalidade entre falha na prestação do serviço e a sanção
aplicada. - Dispositivo. Dessa forma, julgo procedentes os pedidos formulados, para: - Confirmar a tutela
de urgência deferida nos autos.- Declarar inexistente os débitosno valor total deR$ 2.653,18 em nome do
autor e de R$ 265,73 em nome da autora, conforme individualização apresentada na emenda à petição
inicial (ID 5511292).- Condenar a reclamada ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para
cada um dos autores, a título de indenização por danos morais, atualizada monetariamente pelo INPC, e
juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, sendo o primeiro fator de atualização calculado e
incidente a partir do arbitramento da indenização (Súmula 362 do STJ) e o segundo a partir do primeiro
evento danoso (Súmula 54 do STJ), qual seja, a data da primeira cobrança indevida (ID 5393689), sendo o
dia 01/08/2017 para o autor e 01/12/2017 para a autora.Por consequência, julgo extinto o processo com
resolução do mérito (art. 487, I, CPC).Sem custas ou honorários advocatícios, consoante arts. 54 e 55 da
LJE.Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido no prazo de 30 dias, arquive-se.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Belém/PA, 13 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0816287-81.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
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EDIFICIO RIO MACKENZIE Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ROBERTO SILVEIRA DA SILVA
OAB: 7351 Participação: RECLAMADO Nome: LUIZ CARLOS GUIMARÃES F. DA SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: TULIO TRINDADE ACATAUASSU DE OLIVA OAB: 21421/PAPODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570
? Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0816287-
81.2018.8.14.0301RECLAMANTE: CONDOMINIO EDIFICIO RIO MACKENZIERECLAMADO: LUIZ
CARLOS GUIMARÃES F. DA SILVA SENTENÇA Vistos, etc. Dispenso o relatório e decido com espeque
no art. 38 da Lei 9099/95. A parte reclamante ingressou com Ação de Cobrança e pleiteia o pagamento
das taxas condominiais em atraso, além de taxas de segurança e extra, referentes aos anos de 2016 a
2019. No curso do processo o condomínio reclamante anexou planilha de débito, atualizada até o dia da
Audiência de Instrução, ou seja, 11/09/2019 (id.12371753). O débito totaliza o montante de R$ 52.514,80
(cinquenta e dois mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos). A parte reclamada apresentou
contestação oral, na qual reconheceu o débito, mas impugnou o valor total da cobrança, na qual sustenta
que está a maior, pois seria incabível o valor referente a honorários de advogado, de acordo com o art.55
da Lei do Juizado. O reclamado também contesta o valor referente ao gás encanado. Por fim, o reclamado
fez pedido contraposto para que seja descontado o valor de R$ 10.566,54, referente a cobranças
realizadas indevidamente. A parte reclamante se manifestou à contestação, afirmando que a cobrança de
honorários é devida, pois está prevista na Convenção Condominial. Quanto ao valor referente ao gás
encanado, alega que não há cobrança desta natureza. Decido. O Código Civil prevê quais são os direitos
e os deveres dos condôminos.Vejamos: Art. 1.335.São direitos do condômino:I - usar, fruir e livremente
dispor das suas unidades;II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não
exclua a utilização dos demais compossuidores;III - votar nas deliberações da assembléia e delas
participar, estando quite. Art. 1.336.São deveres do condômino:I -contribuir para as despesas do
condomínio na proporção das suas frações ideais, salvo disposição em contrário na convenção; II - não
realizar obras que comprometam a segurança da edificação;III - não alterar a forma e a cor da fachada,
das partes e esquadrias externas;IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não
as utilizar de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons
costumes.(grifo nosso). A obrigação de pagar as taxas condominiais (ordinárias e extras) decorre do
exercício do direito de propriedade sobre o imóvel (obrigaçãopropter rem). O próprio reclamado
reconheceu na audiência de instrução e julgamento o pedido do reclamante, tendo impugnado apenas a
verba honorária, taxa de gás e o valor de R$ 5.288,27, contudo, sem dizer a que se refere tal valor.
Portanto, reconheceu o pedido com relação às taxas de condomínio, de segurança e taxas extras
cobradas. Quanto ao valor referente aos honorários advocatícios, é devido, pois está previsto no artigo 16º
da Convenção do Condomínio, não se tratando de honorários sucumbenciais, os quais são vedados na Lei
9.099/95, mas sim de honorários enquanto despesa do condomínio. Noque tange à impugnação da
cobrança de taxa de gás, deixo de apreciar, pois tal taxa não está sendo cobrada na planilha de débito
juntada nos autos pelo condomínio (ID 12371754). Já a impugnação do valor de R$ 5.288,27, restou vaga,
pois o reclamado não especificou a que se referida eventual excesso, motivo pelo qual, deixo de acatá-la.
Assim, considerando que o reclamado não contestou as demais cobranças contidas na planilha juntada
aos autos (ID 12371754), deve ser condenado ao pagamento do valor ali contido, que é de R$ 52.514,80.
Diante do exposto,julgo PROCEDENTEa demanda para condenar o reclamado ao pagamento dastaxas
condominiais em atraso, além de taxas de segurança e extra, referentes ao período de novembro/2016 a
agosto/2019,no valor deR$ 52.514,80 (cinquenta e dois mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta
centavos). O valor do débito deverá ser corrigido, mediante incidência de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês e correção monetária pelo INPC, a partir de 29/08/2019, data em que o débito foi atualizado
pela última vez, conforme cálculos juntados sob ID 12371753.Por consequência, julgo improcedente o
pedido contraposto do reclamado. Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, nos termos do
art. 54,?caput?e 55 da Lei 9099/95.Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 30 dias,
arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Belém, 13 de novembro de 2019. SHÉRIDA
KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0850542-31.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: DIOGO MENDES
DE SA Participação: ADVOGADO Nome: YASMIM REGINA FEIO COELHO OAB: 017379/PA
Participação: RECLAMADO Nome: FABRICIO WILLENS DE OLIVEIRAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
BELÉM0850542-31.2019.8.14.0301REQUERENTE: DIOGO MENDES DE SAREQUERIDO: FABRICIO
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WILLENS DE OLIVEIRADECISÃO INTERLOCUTÓRIAVistos. Trata-se de AÇÃO MONITORIA ajuizada
porDIOGO MENDES DE SÁem face deFABRICIO WILLENS DE OLIVEIRA, endereçada ao Juizado
Especial Cível de Belém, mas distribuída de forma equivocada, via PJE, para este Juízo da 7ª Vara Cível e
Empresarial da Capital.Assim sendo, remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível de Belém.Proceda-
se às baixas e anotações necessárias.Intime-se. Cumpra-se.Belém, 10 de outubro de 2019. ROBERTO
CÉZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0847831-53.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: YURI WILLKENS
DE OLIVEIRA COSTA Participação: RECLAMADO Nome: MM TURISMO & VIAGENS S.A Participação:
ADVOGADO Nome: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ OAB: 8930 Participação: RECLAMADO
Nome: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/APODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ4ª  VARA DO JU IZADO ESPECIAL  C ÍVELRua  Rober to  Came l i e r ,  n .  570  ?
JurunasINTIMAÇÃOPROCESSO Nº: 0847831-53.2019.8.14.0301 (PJe)RECLAMANTE: YURI WILLKENS
DE OLIVEIRA COSTARECLAMADO: MM TURISMO & VIAGENS S.A, OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
A Dra.SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER, no uso de suas atribuições legais, e conforme o
que preceitua o art.270, do Código de Processo Civil, DETERMINA INTIMAÇÃO DO(A)(S)
RECLAMANTE(S)/RECLAMADO(A)(S) POR MEIO DE ADVOGADO(A)FINALIDADE:Para
comparecer(em)àAUDIÊNCIA DEINSTRUÇÃO E JULGAMENTOdesignada para odia 04/03/2020 10:00
horas,a se realizar na4ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, sito naRua Roberto Camelier, nº 570 ?
Jurunas (entre Pariquis e Caripunas), Belém/Pa.ADVERTÊNCIAS: Não comparecendo o(a)reclamante, o
processo será extinto,conforme determina o art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95.Ciente de que deverá produzir
as provas que julgar necessárias e apresentá-las na referida audiência, podendo apresentartestemunhas
até o número de 03 (três).Não comparecendo o(a)reclamado(a), serão considerados verdadeiros os fatos
articulados pela reclamante na inicial ? REVELIA ?conforme preceitua o art. 20 da Lei nº 9.099/95. A
defesa poderá ser apresentada por escrito ou oralmente,ciente de que deverá produzir as provas que
julgar necessárias e apresentá-las na referida audiência, podendo apresentartestemunhas até o número
de 03 (três).O comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório.Em se tratando de pessoa
jurídica, o preposto deverá apresentar no ato da audiência respectiva a carta de preposição, sob pena de
revelia. ( FONAJE - Enunciado 20).O(A)(S) reclamado(a)(s) deverá(ão) comunicar qualquer mudança de
endereço ocorrida no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local
anteriormente indicado na ausência da comunicação.Nas causas que tratam de relação de consumo, há
possibilidade da inversão do ônus da prova (FONAJE - Enunciado 53).OBSERVAÇÃO:Nas causas de
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão se fazer acompanhar por advogado (artigo
9º da lei 9099/95).Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
éhttp://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.  

 
 
 
Número do processo: 0836829-86.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ARMANDO
COSTA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA OAB:
9083/PA Participação: RECLAMADO Nome: Multimarcas Administradora de Consorcios LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: KELY VILHENA DIB TAXI OAB: 018949/PA Participação: ADVOGADO
Nome: NATHALIA ALMEIDA HIPOLITO OAB: 23583/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ4ª
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ? Jurunas.Telefone: (91)
3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0836829-86.2019.8.14.0301RECLAMANTE:
ARMANDO COSTA DA SILVARECLAMADO: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA SENTENÇADispenso o relatório e decido (art. 38 da Lei 9.099/95). Objetiva a parte reclamante a
restituição de valores pagos ao reclamado referente a contrato de consórcio firmado com o mesmo.
Tratando-se de consórcio, a restituição das parcelas pagas só ocorrerá após o encerramento do grupo.
Vejamos que diz a jurisprudência: "RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES
DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS PELO CONSORCIADO. PRAZO. TRINTA DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO
GRUPO. 1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: é devida a restituição de valores
vertidos por consorciado desistente ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e sim em até trinta dias a
contar do prazo previsto contratualmente para o encerramento do plano. 2. Recurso especial conhecido e
parcialmente provido." (REsp 1.119.300/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 2ª Seção, in DJe
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de 27.08.2010) Insta salientar, ainda, que a Lei nº 11795/08, a qual dispõe sobre o Sistema de Consórcio,
prevê, no art. 3º, § 2º, que o interesse do grupo de consórcio prevalece sobre o interesse individual do
consorciado, de modo que o consorciado, excluído ou desistente, tem o direito à devolução das
prestações já pagas, mas apenas após o encerramento do grupo.Isso se deve ao fato de que a devolução
imediata dos valores implicaria em ofensa ao equilíbrio econômico-financeiro do grupo, com a criação de
indevido ônus aos consorciados remanescentes, os quais honraram com o compromisso
assumido.Ademais, ressalto que o supracitado entendimento não afronta as normas contidas no Código
de Defesa do Consumidor, especialmente no art. 53, § 2º, o qual prevê tão somente a necessidade de
devolução dos valores, nada dizendo quanto ao prazo em que deverão ser restituídos.Por ora, não há
interesse de agir, pois a duração do consórcio é de109 meses (id.11462415), tendo o reclamante
informado que assinou o contrato em08 de agosto de 2017, portanto, ainda não houve o término do
consórcio. Ante o exposto e nos termos da fundamentação,indefiroa petição inicial, nos termos do art.330,
II, do CPC, por carecer a parte autora de interesse processual.Em consequência, resta extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do art.485, I, do CPC. Sem condenação em custas ou honorários,
consoante arts. 54 e 55, da lei 9.099/95. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0851743-58.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: FLAVIA CRISTINA
MATOS OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO SILVEIRA DORNELLES OAB: 259048/SP
Participação: RECLAMADO Nome: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA Participação:
ADVOGADO Nome: JULIA VIEIRA DE CASTRO LINS OAB: 25053A/PAProcesso nº 0851743-
58.2019.8.14.0301RECLAMANTE: FLAVIA CRISTINA MATOS OLIVEIRARECLAMADO: TRANSPORTES
AEREOS PORTUGUESES SA SENTENÇA Vistos, etc.Dispenso o relatório e decido (art. 38 da Lei
9.099/95).Homologo o acordo firmado pelas partes para que produza seus efeitos jurídicos e legais,
restando extinto o processo com resolução do mérito (CPC, art. 487, III, ?b?),autorizando desde já a
expedição de alvará judicial para levantamento dos valores depositados em juízo em cumprimento da
avença, se for o caso.Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigos 54,?caput?,e 55 da
Lei 9.099/95).Arquive-se o processo, sem prejuízo de posterior desarquivamento, acaso requerido pelo
credor, em razão de inadimplemento da parte contrária.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Belém,13 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0806625-64.2016.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO SEGALL Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CLAUDIO CARNEIRO ALVES OAB:
005819/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROSA MARIA SOARES COUTO OAB: 6481PA
Participação: ADVOGADO Nome: NATHALIA PANTOJA GOMES OAB: 23087/PA Participação:
RECLAMADO Nome: SIMONE APARECIDA STORTI PINTO Participação: ADVOGADO Nome:
LEANDRO JOSE DO MAR DOS SANTOS OAB: 20877/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ?
Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0806625-
64.2016.8.14.0301RECLAMANTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO SEGALLRECLAMADO: SIMONE
APARECIDA STORTI PINTO DESPACHO/MANDADOApós proferimento de sentença e interposição de
embargos de declaração por ambas as partes, o reclamante apresentou pedido de desistência da ação,
com fundamento no Enunciado 90/FONAJE.Ocorre que mesmo nos Juizados Especiais não se mostra
cabível a desistência da ação após a prolação de sentença, uma vez que a prestação jurisdicional já foi
entregue. Isso porque não há como "substituir" uma sentença de mérito por uma sentença extintiva
homologatória de desistência.Diante disso, intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 05 dias,
se possuem interesse no julgamento dos embargos de declaração opostos, cientes de que o silêncio será
interpretado como falta de interesse, hipótese em que a sentença de mérito transitará em julgado nos
exatos termos em que foi proferida.Na hipótese de já ter havido o pagamento do débito condominial, no
mesmo prazo supra as partes podem optar por juntar termo de acordo em cumprimento à sentença já
prolatada, solicitando a declaração de extinção do débito pelo pagamento.Após a manifestação ou o
decurso do prazo, venham os autos conclusos. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do
disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob
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as penas da lei.Belém, 14 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0814066-28.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: HAROLDO
SOARES DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA
Participação: EXECUTADO Nome: LUZINETE MAIA SILVAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ?
Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0814066-
28.2018.8.14.0301EXEQUENTE: HAROLDO SOARES DA COSTAEXECUTADO: LUZINETE MAIA SILVA
DESPACHO/MANDADOVistos,etc. Intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, informar o endereço
onde a executada possa ser encontrada, sob pena de extinção do feito. Informado o novo endereço, cite-
se.Belém, 13 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0815986-71.2017.8.14.0301 Participação: EMBARGANTE Nome: ALMIRA ALICE
FONSECA ARAUJO MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO COSTA LOPES OAB:
11540/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROUMIEE HALAN DA SILVA SOUSA OAB: 7147
Participação: EMBARGADO Nome: JOSE MIGUEL DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
AFONSO DO SOCORRO MARAMALDO DE ANDRADE OAB: 8369/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MARIO DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO OAB: 010368/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ?
Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0815986-
71.2017.8.14.0301EMBARGANTE: ALMIRA ALICE FONSECA ARAUJO MARTINSEMBARGADO: JOSE
MIGUEL DA COSTA DESPACHO/MANDADOVistos,etc. Defiro prazo de 15 (quinze) dias para que o
advogado constituído pelo embargado se manifeste a respeito das alegações da terceira embargante, no
que concerne ao falecimento do embargado. Em caso afirmativo, deverá juntar aos autos a
correspondente certidão de óbito, bem como, indicar a qualificação do inventariante do espólio ou, na
ausência deste, as qualificações completas dos herdeiros.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
intime-se a embargante para manifestar no mesmo prazo acima assinalado se ainda possui interesse no
processamento do recurso inominado interposto.Após, certifique-se e retornem os autos conclusos. Serve
o presente despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da
CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 24 de setembro de 2019.
SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0851319-16.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: HS CONFECCAO
DE UNIFORMES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RENATO DA SILVA NEVES OAB: 2819PA
Participação: RECLAMADO Nome: STYLUS SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
EPPPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVELRua Roberto Camelier, n. 570 ? JurunasINTIMAÇÃOPROCESSO Nº: 0851319-
16.2019.8.14.0301 (PJe)RECLAMANTE: HS CONFECCAO DE UNIFORMES LTDARECLAMADO:
STYLUS SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - EPP A Dra.SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUER, no uso de suas atribuições legais, e conforme o que preceitua o art.270, do Código de
Processo Civ i l ,  DETERMINA INTIMAÇÃO DO(A)(S) RECLAMANTE(S) POR MEIO DE
ADVOGADO(A)FINALIDADE:Para comparecer(em) àAUDIÊNCIA DECONCILIAÇÃOdesignada para odia
19/02/2020 09:00horas,a se realizarna4ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, sitonaRua Roberto
Camelier, nº 570 ? Jurunas (entre Pariquis e Caripunas), Belém/Pa.ADVERTÊNCIAS:Não comparecendo
o(a)reclamante,o processo será extinto, conforme determina o art. 51, inciso I, da Lei
9.099/95.Observação: Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão se
fazer acompanhar por advogado (artigo 9º da lei 9099/95). Este processo tramita através do sistema PJe,
cujo endereço na web é http://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.  
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Número do processo: 0850912-10.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO BANNA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON OAB: 4662
Participação: RECLAMADO Nome: DILAMAR LHAMAS CASTANHOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVELRua Roberto Camelier, n. 570
? JurunasINTIMAÇÃOPROCESSO Nº: 0850912-10.2019.8.14.0301 (PJe)RECLAMANTE: CONDOMINIO
DO EDIFICIO BANNARECLAMADO: DILAMAR LHAMAS CASTANHO A Dra.SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUER,no uso de suas atribuições legais, e conforme o que preceitua o art.270, do Código de
Processo Civ i l ,  DETERMINA INTIMAÇÃO DO(A)(S) RECLAMANTE(S) POR MEIO DE
ADVOGADO(A)FINALIDADE:Para comparecer(em) àAUDIÊNCIA DECONCILIAÇÃOdesignada para odia
20/02/2020 09:00horas,a se realizarna4ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, sitonaRua Roberto
Camelier, nº 570 ? Jurunas (entre Pariquis e Caripunas), Belém/Pa.ADVERTÊNCIAS:Não comparecendo
o(a)reclamante,o processo será extinto, conforme determina o art. 51, inciso I, da Lei
9.099/95.Observação: Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão se
fazer acompanhar por advogado (artigo 9º da lei 9099/95). Este processo tramita através do sistema PJe,
cujo endereço na web é http://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.  

 
 
 
Número do processo: 0851084-49.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: BRUNA DO
SOCORRO VERDEROSA DIAS Participação: ADVOGADO Nome: PAULO VICTOR DE ARAUJO
SQUIRES OAB: 14957/PA Part icipação: RECLAMADO Nome: TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVELRua Roberto Camelier, n. 570 ? JurunasINTIMAÇÃOPROCESSO Nº:
0851084-49.2019.8.14.0301 (PJe)RECLAMANTE: BRUNA DO SOCORRO VERDEROSA
DIASRECLAMADO: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA A Dra.SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUER, no uso de suas atribuições legais, e conforme o que preceitua o art.270, do Código de
Processo Civ i l ,  DETERMINA INTIMAÇÃO DO(A)(S) RECLAMANTE(S) POR MEIO DE
ADVOGADO(A)FINALIDADE:Para comparecer(em) àAUDIÊNCIA DECONCILIAÇÃOdesignada para odia
20/02/2020 09:30horas,a se realizarna4ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, sitonaRua Roberto
Camelier, nº 570 ? Jurunas (entre Pariquis e Caripunas), Belém/Pa.ADVERTÊNCIAS:Não comparecendo
o(a)reclamante,o processo será extinto, conforme determina o art. 51, inciso I, da Lei
9.099/95.Observação: Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão se
fazer acompanhar por advogado (artigo 9º da lei 9099/95). Este processo tramita através do sistema PJe,
cujo endereço na web é http://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.  

 
 
 
Número do processo: 0848624-89.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: NICILEA
CARDOSO FERREIRA Participação: RECLAMADO Nome: Claro S.A.PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ?
Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0848624-
89.2019.8.14.0301RECLAMANTE: NICILEA CARDOSO FERREIRARECLAMADO: CLARO S.A.
DECISÃO/MANDADO Vistos, etc. Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência requerida pela
reclamante para que seja determinada a reativação de sua linha telefônica móvel, visto se tratar de um
meio de comunicação profissional e uma vez que a autora nunca requereu seu cancelamento.A concessão
de tutela provisória de urgência exige a conjugação de uma série de elementos, dada a peculiaridade em
que é concedida, qual seja, sem a oitiva prévia da outra parte, mitigando-se a obrigatoriedade de
observância do princípio do contraditório (art. 300, § 2º do CPC).Assim, recomenda-se prudência no
manejo deste instrumento, a fim de evitar a imposição de medidas que venham a causar prejuízos à outra
parte, que sequer foi citada nos autos.Por outro lado, a antecipação de tutela configura-se como uma
medida que reflete a necessidade imediata de atuação do Poder Judiciário frente a uma situação de grave
urgência, de modo a evitar a ocorrência de maiores danos à parte que a requereu.Portanto, a atividade do
magistrado, em casos tais, é a de buscar um equilíbrio entre os interesses em jogo, e verificar, ainda que
em uma análise perfunctória, os virtuais riscos, existentes diante da concessão ou não da medida liminar.
Os requisitos para a concessão da tutela provisória de urgência encontram-se descritos no art. 300 do
Código de Processo Civil, o qual determina a conjugação dos seguintes elementos: a probabilidade do
direito (fumus boni iuris); e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in
mora).Há, ainda, o requisito negativo previsto no art. 300, § 3º, qual seja, a inexistência de perigo de
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irreversibilidade dos efeitos da decisão. No presente caso, verifica-se que os requisitos autorizadores da
concessão da tutela antecipada pretendida foram preenchidos.Os documentos juntados aos autos são
suficientes para convencer o juízo da probabilidade do direito do reclamante.A autora demonstrou a
titularidade da linha que pretende a reativação, demonstrou que utilizava a linha para fins profissionais,
bem como informou que nunca solicitou o cancelamento da linha perante a ré, entretanto, a mesma parou
de funcionar sem qualquer justificativa plausível.Intimada para manifestar-se a respeito das alegações da
autora e do pedido de tutela por ela formulado, a ré apresentou manifestação genérica nos autos, não
esclarecendo sequer qual teria sido o motivo do cancelamento da linha.Assim, em uma análise preliminar
dos fatos, entendo que o pedido da autora merece acolhimento, eis que demonstrada a probabilidade de
seu direito e o perigo na demora da concessão da medida, ante à possibilidade de perda definitiva da
titularidade da linha caso fica disponível junto à operadora.Ressalte-se por fim, que os pedidos formulados
atendem ao requisito da reversibilidade da medida (art. 300, §3º do CPC).Desse modo,DEFIRO a TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA pleiteada e determino que a reclamada Restabeleça o serviço de telefonia
móvel da linha de nº (91) 99185-5128, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da intimação desta
decisão, sob pena de multa diária que arbitro, no caso de descumprimento, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), a ser revertida em prol da parte autora (art. 537, § 2º, do CPC). A incidência da multa ora
arbitrada fica limitada, a princípio, ao montante de R$5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo de posterior
alteração no valor/periodicidade, com fulcro no art. 537, § 1º, I, do Código de Processo Civil, caso ela
venha a se mostrar insuficiente ou excessiva. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, dada a
relação de consumo existente entre os litigantes (arts. 2º e 3º, ambos do CDC), bem como a situação de
hipossuficiência do demandante (art. 6º, VIII, do CDC), ante à produção da prova.Considerando-se o
comparecimento voluntário da ré ao processo, dispensa-se sua citação.Ante à ausência de intimação
regular do réu no processo, determino seja redesignada a audiência de conciliação entre as partes,
intimando-se as mesmas para comparecimento com as advertências de praxe. Serve a presente decisão
como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Cite-
se.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 13 de novembro de 2019. SHÉRIDA
KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0847773-50.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
CITTA MARIS Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB:
16941/PA Participação: RECLAMADO Nome: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES Participação: RECLAMADO Nome: GERALDO DA CONCEICAO MACHADOPODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto
Camelier, 570 ? Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0847773-
50.2019.8.14.0301RECLAMANTE: CONDOMINIO CITTA MARISRECLAMADO: PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES,  GERALDO DA CONCEICAO MACHADO
DESPACHO/MANDADOO instrumento particular de confissão de dívida juntado aos autos ressalta em sua
cláusula sexta a natureza de título executivo extrajudicial, com o qual anuiu o devedor. Transformá-lo em
título judicial mediante homologação do juízo deve preceder de anuência de ambas as partes, sendo que o
pedido de homologação apresentado é unilateral, por parte do credor. Diante disso, intimem-se as partes
para que sanem a pendência, a fim de fazer constar que o devedor anui com a homologação do acordo e
consequente conversão em título judicial. Prazo de 10 (dez) dias. Serve o presente despacho como
mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 13 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0850533-69.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: LAYNIFER LIMA
BASTOS Participação: ADVOGADO Nome: WELLINGTON FARIAS MACHADO OAB: 6945/PA
Participação: RECLAMADO Nome: IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
OAB: 23748/PEProcesso nº 0850533-69.2019.8.14.0301RECLAMANTE: LAYNIFER LIMA
BASTOSRECLAMADO: IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA.
SENTENÇA Vistos, etc.Dispenso o relatório e decido (art. 38 da Lei 9.099/95).Homologo o acordo firmado
pelas partes para que produza seus efeitos jurídicos e legais, restando extinto o processo com resolução
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do mérito (CPC, art. 487, III, ?b?),autorizando desde já a expedição de alvará judicial para levantamento
dos valores depositados em juízo em cumprimento da avença, se for o caso.Sem condenação em custas e
honorários advocatícios (artigos 54,?caput?,e 55 da Lei 9.099/95).Arquive-se o processo, sem prejuízo de
posterior desarquivamento, acaso requerido pelo credor, em razão de inadimplemento da parte
contrária.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém,13 de novembro de 2019. SHÉRIDA
KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0802119-20.2017.8.14.0201 Participação: RECLAMANTE Nome: ANA LUCIA DA
LUZ SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA JUNIOR OAB:
23113 Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto
Camelier, 570 ? Jurunas.Telefone: (91) 3239-5450E-mail:4jecivelbelem@tjpa.jus.br TERMO DE
AUDIÊNCIA Processo nº 0802119-20.2017.8.14.0201RECLAMANTE: ANA LUCIA DA LUZ
SOUSARECLAMADO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Ao decimo terceiro dia do mês
de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 09:00 horas, nesta cidade de Belém, Capital do Estado do
Pará, na Sala de Audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Cível - Jurunas, por determinação da MM.
Juíza de Direito, Dra.SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER, comigo estagiaria do juízo abaixo
assinada, aberta a audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos da Ação e entre as partes supra
referidas, feito o pregão, em duas oportunidades com intervalo de 10 minutos entre cada, presente o
Reclamado representado pelo preposto,MATEUS DA PAIXAO SILVA,RG 5212148 e CPF027.999.342-00,
acompanhado de seu advogadoLUCAS SANTOS MARTINS,OAB/PA 29582. Ausente a reclamante.A MM.
JUIZA PASSOU A PROFERIR SENTENÇA:Depreende-se dos autos que da designação da presente
audiência de Una de Conciliação, Instrução e Julgamento estava a autora devidamente ciente. Todavia,
deixou a Reclamante de comparecer pessoalmente a este ato, não apresentando qualquer justificativa.
Dessa forma, em virtude da ausência da Reclamante, apesar de devidamente intimada, extingo o
processo, de acordo com o art. 51, inc. I da Lei 9099/95, condenando a Reclamante nas custas
processuais, em consonância com o que dispõe o Enunciado 28 do Fonaje.A parte Requerente somente
poderá intentar a ação novamente, após comprovação do pagamento das custas.Emita-se boleto de
custas processuais e intime-se o Autor para o pagamento, no prazo de 15 dias. Caso não haja o
pagamento, determino que se oficie à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças ?
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJE/PA, para inscrição em dívida ativa.Sentença publicada em
audiência. Arquive-se.Nada mais havendo a M.M. Juíza manda encerrar o presente termo ás 09:15 horas.
Eu, , Débora Marques Rodrigues, Estagiaria do Juízo, digitei. JUÍZA DE DIREITO RECLAMANTE:
AUSENTE RECLAMADO: ADVOGADO:  

 
 
 
Número do processo: 0848963-48.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: FABIANA DOS
REIS BRANDÃO Participação: ADVOGADO Nome: FABRICIO DOS REIS BRANDAO OAB: 11471/PA
Participação: RECLAMADO Nome: WALENA DE FATIMA OLIVEIRA DE MIRANDA GONCALVESPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVELRua Roberto Camelier, n. 570 ? JurunasINTIMAÇÃOPROCESSO Nº: 0848963-48.2019.8.14.0301
(PJe)RECLAMANTE: FABIANA DOS REIS BRANDÃORECLAMADO: WALENA DE FATIMA OLIVEIRA
DE MIRANDA GONCALVES A Dra.SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER, no uso de suas
atribuições legais, e conforme o que preceitua o art.270, do Código de Processo Civil, DETERMINA
INTIMAÇÃO DO(A)(S) RECLAMANTE(S) POR MEIO DE ADVOGADO(A)FINALIDADE:Para
comparecer(em) àAUDIÊNCIA DECONCILIAÇÃOdesignada para odia 18/02/2020 10:00horas,a se
realizarna4ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, sitonaRua Roberto Camelier, nº 570 ? Jurunas
(entre Pariquis e Caripunas), Belém/Pa.ADVERTÊNCIAS:Não comparecendo o(a)reclamante,o processo
será extinto, conforme determina o art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95.Observação: Nas causas de valor
superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão se fazer acompanhar por advogado (artigo 9º da
lei 9099/95). Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web é
http://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.  
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Número do processo: 0822509-02.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: LEONARDO
GABILANES FONSECA Participação: ADVOGADO Nome: ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA
OAB: 4771/PA Participação: RECLAMADO Nome: ELINE CRISTINA FERREIRA SAGICARelatório de
conta do processo e boleto bancário. 

 
 
 
Número do processo: 0832869-93.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: BRASIL RENT A
CAR LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: JULIANNY RUSEF PINHEIRO OAB: 24547/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO DO BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO
TULIO DE BARCELOS OAB: 21148/PARelatório de conta do processo e boleto bancário. 

 
 
 
Número do processo: 0005876-49.2013.8.14.0701 Participação: EXEQUENTE Nome: LEANDRO
FRANCA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: BRUNNO PEIXOTO JUCA OAB: 3960PA
Participação: EXECUTADO Nome: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO Participação: ADVOGADO Nome:
JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO OAB: 4426PROCESSO Nº 0005876-49.2013.8.14.0701EXEQUENTE:
LEANDRO FRANCA DOS SANTOSEXECUTADO: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO TELA DE BLOQUEIO
DO SISTEMA BACENJUDDetalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores com ações
selecionadas(Transferências, Desbloqueios, Reiteração de Não Respostas)Os valores apresentados
podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.
Cliqueaquipara obter ajuda na configuração da impressão, e cliqueaquipara imprimir. Dados do bloqueio
Situação da Solicitação: Aguardando respostas das Instituições Financeiras As Instituições Financeiras
cumprirão as ordens judiciais disponibilizadas, gerarão o arquivo de resposta e o enviarão ao Bacen Jud
2.0 até às 23h59min do dia útil bancário seguinte ao do envio do arquivo de remessa. O Bacen Jud 2.0
consolidará as informações e as disponibilizará ao juízo expedidor da ordem judicial até às 08h00min do
dia útil bancário seguinte ao do recebimento do arquivo de resposta. Número do Protocolo:
20190012629118 Número do Processo: 0005876-49.2013.8.14.0701 Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARA Vara/Juízo: 12805 - BELEM - 5A VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL Juiz
Solicitante do Bloqueio: Tania Batistello Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível CPF/CNPJ do
Autor/Exeqüente da Ação: Nome do Autor/Exeqüente da Ação: LEANDRO FRANCA DOS SANTOS
Deseja bloquear conta-salário? Não Relação de réus/executados ? Para exibir os detalhes de todos os
réus/executadosclique aqui. ? Para ocultar os detalhes de todos os réus/executadosclique aqui.
749.366.462-53 -JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO RespostasCAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as
Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado
(R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento05/11/2019 08:22Bloq. ValorTania
Batistello 14.644,49(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.623,59623,5906/11/2019
02:3612/11/2019 10:03:33Transf. ValorID:072019000016532262Instituição:BANCO DO ESTADO DO
PARA S AAgência:0026Tipo créd. jud:GeralTania Batistello623,59Aguardando resposta-- Não
RespostasNão há não-resposta para este réu/executado Belém,PA, 13 de novembro de 2019. TANIA
BATISTELLO Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0855416-93.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: WALDICLENE
MONTEIRO BORGES Participação: RECLAMADO Nome: Claro S.A. PODER JUDICIARIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Av. José Bonifácio, 1177,
São Brás, Belém, PATelefone: 3229-0869/3229-5175 0855416-93.2018.8.14.0301 RECLAMANTE:
WALDICLENE MONTEIRO BORGES RECLAMADO: CLARO S.A. CERTIDÃO Eu,Elvira Bezerra, Diretora
de Secretaria da 5º Vara do Juizado Especial Cível, por determinação legal, etc. Certifico que a parte
Reclamante não foi intimada do Ato Ordinatório que redesignou a audiência, e desta forma, fica mantida a
audiencia UNA anteriormente designada para o dia 03/03/2020 as 10h30. O referido é verdade e dou fé.
Belém, 14 de novembro de 2019.  

SECRETARIA DA 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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Número do processo: 0002822-12.2012.8.14.0701 Participação: EXEQUENTE Nome: MARIA LUCIA DA
SILVA PIMENTEL Participação: ADVOGADO Nome: MARIA LUCIA DA SILVA PIMENTEL OAB: 5873
Participação: EXECUTADO Nome: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA Participação: ADVOGADO
Nome:  GUSTAVO FREIRE DA FONSECA OAB:  12724/PAPROCESSO Nº  0002822-
12.2012.8.14.0701EXEQUENTE: MARIA LUCIA DA SILVA PIMENTELEXECUTADO: CONSTRUTORA
LEAL MOREIRA LTDA DESPACHO Intime-se a parte Exequente para corrigir a petição inserida no Id nº
13681343, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que seu teor está suprimido em ambas a margens, o que
impossibilita sua leitura integra.Após, conclusos. Intime-se. Belém,PA, 13 de novembro de 2019. TANIA
BATISTELLO Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0803687-96.2016.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: LEILA MARIA
SOARES PAIVA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO JORGE DE OLIVEIRA SILVA OAB: 16662/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JHAYANNE RODRIGUES BARROS OAB: 5136 Participação:
EXECUTADO Nome: TIM CELULAR S.A Participação: ADVOGADO Nome: CASSIO CHAVES CUNHA
OAB: 12268/PAPROCESSO Nº 0803687-96.2016.8.14.0301EXEQUENTE: LEILA MARIA SOARES
PAIVAEXECUTADO: TIM CELULAR S.A TELA DE BLOQUEIO BACENJUDDetalhamento de Ordem
Judicial de Bloqueio de Valores com ações selecionadas(Transferências, Desbloqueios, Reiteração de
Não Respostas)Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações
financeiras e/ou a incidência de impostos. Cliqueaquipara obter ajuda na configuração da impressão, e
cliqueaquipara imprimir. Dados do bloqueio Situação da Solicitação: Aguardando respostas das
Instituições Financeiras As Instituições Financeiras cumprirão as ordens judiciais disponibilizadas, gerarão
o arquivo de resposta e o enviarão ao Bacen Jud 2.0 até às 23h59min do dia útil bancário seguinte ao do
envio do arquivo de remessa. O Bacen Jud 2.0 consolidará as informações e as disponibilizará ao juízo
expedidor da ordem judicial até às 08h00min do dia útil bancário seguinte ao do recebimento do arquivo de
resposta. Número do Protocolo: 20190012563776 Número do Processo: 0803687-96.2016.8.14.0301
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARA Vara/Juízo: 12805 - BELEM - 5A VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL Juiz Solicitante do Bloqueio: Tania Batistello Tipo/Natureza da Ação: Ação
Cível CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: Nome do Autor/Exeqüente da Ação: LEILA MARIA
SOARES PAIVA Deseja bloquear conta-salário? Não Relação de réus/executados ? Para exibir os
detalhes de todos os réus/executadosclique aqui. ? Para ocultar os detalhes de todos os
réus/executadosclique aqui. 04.206.050/0001-80 -TIM CELULAR S.A. RespostasITAÚ UNIBANCO S.A./
0911/ 054229Data/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado
Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento04/11/2019 11:24Bloq. ValorTania Batistello 320,00(12)
Cumprida integralmente, afetando depósito a prazo.320,00320,0005/11/2019 20:3212/11/2019
14:34:04Transf. ValorID:072019000016567627Instituição:BANCO DO ESTADO DO PARA S
AAgência:0026Tipo créd. jud:GeralTania Batistello320,00Aguardando resposta-- Não RespostasNão há
não-resposta para este réu/executado Belém,PA, 13 de novembro de 2019. TANIA BATISTELLO Juíza de
Direito Titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0848704-53.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: COLEGIO
PAULISTA DE BELEM LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: JAQUELINE RODRIGUES DE
SOUZA OAB: 23412/PA Participação: EXECUTADO Nome: CARLA NOGUEIRA REIS PODER
JUDICIARIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Av. José Bonifácio, 1177, São Brás, Belém, PATelefone: 3229-0869/3229-5175 0848704-
53.2019.8.14.0301 EXEQUENTE: COLEGIO PAULISTA DE BELEM LTDA - EPP EXECUTADO: CARLA
NOGUEIRA REIS ATO ORDINATÓRIO Eu, Elvira Bezerra, Diretora de Secretaria da 5º Vara do Juizado
Especial Cível, por determinação legal, etc. CERTIFICO que não houve Citação da Parte Demandada
como se afere na certidão do oficial de justiça e com base no art. 1º, §2º, I do Provimento 006/2006 da
CJRMB, intime-se a Parte Exequente para se manifestar em cinco dias. O referido é verdade e dou fé.
Belém(Pa.), 14 de novembro de 2019.  
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Número do processo: 0825228-83.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: RENAN
AZEVEDO SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: RENAN AZEVEDO SANTOS OAB: 18988/PA
Participação: RECLAMADO Nome: CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA Participação: ADVOGADO Nome: TATYANA
BOTELHO ANDRE OAB: 170219/SP Participação: ADVOGADO Nome: DIEGO SABATELLO COZZE
OAB: 252802/SPPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃO De ordem, venho por meio do presente intimar a parte
autora daaudiênciaUna de Conciliação, Instrução e Julgamentodesignada para odia 04 de fevereiro de
2020 às 08:30h,nos autos do processo em epígrafe, nos termos do artigo 19 da Resolução 185/2013 do
CNJ c/c artigo 5º da Lei 11.419/2006.Belém, 14 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado
Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0854870-04.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: GABRIEL PINOS
STURTZ Participação: ADVOGADO Nome: BARBARA KUHN FLORES OAB: 97581/RS Participação:
RECLAMANTE Nome: BARBARA KUHN FLORES Participação: ADVOGADO Nome: BARBARA KUHN
FLORES OAB: 97581/RS Participação: RECLAMADO Nome: GOL LINHAS AÉREAS S/APODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉMCERTIDÃO De ordem, venho por meio do presente intimar a parte autora daaudiênciaUna de
Conciliação, Instrução e Julgamentodesignada para odia 04 de fevereiro de 2020 às 09:00h,nos autos do
processo em epígrafe, nos termos do artigo 19 da Resolução 185/2013 do CNJ c/c artigo 5º da Lei
11.419/2006.Belém, 14 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0851361-02.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAFIRA PARK Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL PIEDADE DE LIMA OAB:
20443/PA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO PAULO MOURA SILVA OAB: 23336/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA OAB: 17470/PA Participação:
EXECUTADO Nome: LUIS SILVIO AMORIM BRITOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃO De ordem, venho
por meio do presente intimar a parte exequentedaaudiência deConciliação em fase de Execuçãodesignada
para odia 04 de fevereiro de 2020 às 09:30 h,nos autos do processo em epígrafe, nos termos do artigo 19
da Resolução 185/2013 do CNJ c/c artigo 5º da Lei 11.419/2006.Belém, 14 de novembro de
2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0807414-58.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: KENIA SOARES DA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA Participação:
EXECUTADO Nome: DANIEL GOES CUNHA LIMAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃO De ordem, venho
por meio do presente intimar a parte exequentedaaudiência deConciliação em fase de Execuçãodesignada
para odia 04 de fevereiro de 2020, às 10:00 h,nos autos do processo em epígrafe, nos termos do artigo 19
da Resolução 185/2013 do CNJ c/c artigo 5º da Lei 11.419/2006.Belém, 14 de novembro de
2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0827320-05.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: VALDEMIRA DE
SOUZA SOARES Participação: ADVOGADO Nome: MARIA SELMA RAMOS DA COSTA OAB: 22PA
Participação: EXECUTADO Nome: ALBENILDES LIMA SILVA E SILVA EIRELI - EPP Participação:
ADVOGADO Nome: GABRIEL AHID COSTA OAB: 7569/MA Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA
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MARIA MENDES AHID OAB: 15605/MAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃO De ordem, venho por meio do
presente intimar as partes autora/ré daaudiênciaUna de Conciliação, Instrução e Julgamentodesignada
para odia 04 de fevereiro de 2020 às 10:30h,nos autos do processo em epígrafe, nos termos do artigo 19
da Resolução 185/2013 do CNJ c/c artigo 5º da Lei 11.419/2006.Belém, 14 de novembro de
2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0866823-96.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ANDERSON
ROBERTO DA COSTA MIRANDA Participação: ADVOGADO Nome: RODOLPHO PANDOLFI DAMICO
OAB: 16789/ES Participação: RECLAMADO Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA GOULART PENTEADO OAB: 167884/SPProcesso: 0866823-
96.2018.814.0301 DECISÃO Considerando a intempestividade do Recurso Inominado, conforme certidão
de id 13135161, nego seguimento ao mesmo.Certificado o transito em julgado da sentença e intime-se a
reclamada para cumprir voluntariamente com a condenação no prazo de 15 dias sob pena de aplicação da
multa prevista no §1º do art.523 do CPC.Não havendo o cumprimento voluntário da condenação, retornem
os autos conclusos para realização de novos cálculos com a incidência da multa referida e providências
junto ao BACENJUD.Belém, 08 de outubro de 2019 Betânia de Figueiredo Pessoa BatistaJuíza de Direito,
respondendo pela 6ª Vara do JEC BelémJT 

 
 
 
Número do processo: 0837967-25.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: TARSO GLAIDSON
SARRAF RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: ISABELA DE SOUZA PIMENTEL OAB:
24904/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO OAB: 11960/PA
Participação: ADVOGADO Nome: EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR OAB: 18608/PA Participação:
ADVOGADO Nome: GABRIELLA MORAES DOS SANTOS OAB: 25106/PA Participação: EXECUTADO
Nome: CNB - CENTRAL DE NOTICIAS BRASILEIRAS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
PAULO GUEDES PEREIRA OAB: 6857/PBPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃOCERTIFICOque a Sentença
transitou em julgado em 21/08/2019 para ambas as partes. Desse modo procedo de ordem à intimação da
parte autora para, querendo, solicitar o cumprimento voluntário da sentença pela ré nos termos o art. 513 §
1º do CPC e conforme determinado no ID 11831186.Belém, 14 de novembro de 2019. Secretaria da 6ª
Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0813280-47.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
CIDADE JARDIM Participação: ADVOGADO Nome: ELAINE ALBUQUERQUE FRANCO OAB: 9077/PA
Participação: EXECUTADO Nome: MARCIO VALERIO BARBOZA DE OLIVEIRACERTIDÃO
Considerando a certidão do meirinho de ID 11769802, a parte autora será intimada para manifestação, no
prazo de 10 dias, através dessa certidão, via Sistema e Diário de Justiça. Dou fé.Belém,
12/11/2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0818752-29.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: BEMVINDA
MONTEIRO DE ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: HUGO MARQUES NOGUEIRA OAB:
8478/PA Participação: EXECUTADO Nome: HERALDO TAKESHI FUJIHASHICERTIDÃO Considerando a
certidão do meirinho de ID 11769944, a parte autora será intimada para manifestação, no prazo de 10
dias, através desta Certidão via sistema PJE e diário eletrônico. Dou fé.Belém, 14/11/2019Secretaria da 6ª
Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0854055-07.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ASHILEY
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MONTEIRO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ADEMIR ANTONIO SILVEIRA JUNIOR OAB:
14581 Participação: RECLAMADO Nome: ATALAIA RESORT EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃO Certifico, que considerando que o sistema agendou
equivocadamente a audiência no período de indisponibilidade de pauta. A audiênciaUna de Conciliação,
Instrução e Julgamentoserá redesignada para odia 23 de janeiro de 2020 às 11:30h, conforme previsto no
art. 220, § 1º e 2º do NCPC. Neste ato, procedo a intimação da parte autora para fins do regular
prosseguimento do feito. Dou fé. Belém, 06 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado
Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0830365-46.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: RENATO SOUSA
MANGINI Participação: ADVOGADO Nome: NADYNE COHEN VAZ AMARAL OAB: 28210/PA
Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação:
ADVOGADO Nome:  FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PASENTENÇA Dispenso o relatório nos moldes do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995.Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo constante no termo de audiência,
extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ?b? do CPC.Considerando
que a presente sentença não é passível de recurso, conforme dicção do artigo 41 da Lei nº. 9.099/1995,
determino o imediato arquivamento do feito, após intimação das partes, restando ressalvado o direito ao
desarquivamento sem recolhimento das custas processuais, desde que o motivo do desarquivamento seja
a informação de descumprimento do acordo.Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.P. R. I e
cumpra-se. ARQUIVE-SE.Sem Custas.Belém, 01 de novembro de 2019 Betânia de Figueiredo Pessoa
BatistaJuíza de Direito, respondendo pela 6ª Vara do JEC BelémJT 

 
 
 
Número do processo: 0832859-15.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
VILLE LAGUNA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB:
16941/PA Participação: EXECUTADO Nome: OTONIEL PEREIRA OLIVEIRA Participação: EXECUTADO
Nome: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES Participação: ADVOGADO Nome:
FABIO RIVELLI OAB: 21074/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃOCERTIFICOque a Sentença transitou em
julgado em 29/07/2019 para a parte autora e para a promovida PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES. Para o réu OTONIEL PEREIRA OLIVEIRA o trânsito se deu em 08/07/2019 em
razão da revelia aplicada à referida parte. Desse modo procedo de ordem à intimação da parte
promovente para, em querendo, solicitar o cumprimento voluntário da sentença em face do réu OTONIEL
PEREIRA OLIVEIRA conforme determina o art. 513 § 1º do CPC e bem como a Sentença prolatada no ID
11418164.Belém, 14 de novembro de 2019. Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 
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Número do processo: 0833327-42.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CLIVIA KATIA
GUEDES DOS SANTOS Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
SA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PAPROCESSO Nº: 0855903-29.2019.8.14.0301, 0843109-73.2019.8.14.0301, 0833327-
42.2019.8.14.0301 e 0821811-25.2019.8.14.0301 RECLAMANTE: CLIVIA KATIA GUEDES DOS
SANTOSRECLAMADO: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Considerando que até a presente
data já foram ajuizadas quatro demandas pela parte autora em face da ré, com a mesma causa de pedir,
determino:1) Marcar Audiência Una de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 16/12/2019, às
9h.2) Intimem-se as partes,com urgência.Cumpra-se.Belém (PA), 12 de novembro de 2019 JOSÉ
CORIOLANO DA SILVEIRA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0821811-25.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CLIVIA KATIA
GUEDES DOS SANTOS Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
SA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PAPROCESSO Nº: 0855903-29.2019.8.14.0301, 0843109-73.2019.8.14.0301, 0833327-
42.2019.8.14.0301 e 0821811-25.2019.8.14.0301 RECLAMANTE: CLIVIA KATIA GUEDES DOS
SANTOSRECLAMADO: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Considerando que até a presente
data já foram ajuizadas quatro demandas pela parte autora em face da ré, com a mesma causa de pedir,
determino:1) Marcar Audiência Una de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 16/12/2019, às
9h.2) Intimem-se as partes,com urgência.Cumpra-se.Belém (PA), 12 de novembro de 2019 JOSÉ
CORIOLANO DA SILVEIRA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0860105-83.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: EDNA MACHADO
CARNEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ROBERGES JUNIOR DE LIMA OAB: 27856-A/PA
Participação: RECLAMADO Nome: TELEFONICA DATA S.A. Participação: ADVOGADO Nome: WILKER
BAUHER VIEIRA LOPES OAB: 29320/GOPROCESSO:0860105-83.2018.8.14.0301RECLAMANTE:
EDNA MACHADO CARNEIRORECLAMADO: TELEFONICA DATA S.A. SENTENÇA Intimado
regularmente, a parte Reclamante não compareceu à audiência marcada nem declinou motivação.
Determina o art. 51, I, da Lei 9.099/95, que o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito, sempre
que o autor, sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente a alguma das audiências designadas.
NESSAS CONDIÇÕES, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos art. 9º e 51, inc.
I, ambos da Lei 9.099/95, deixando de condenar a parte autora nas custas processuais, considerando a
gratuidade em primeiro grau de jurisdição (Lei citada, art. 54). Como consequência, fica revogada a
antecipação de tutela que antes tiver sido deferida. Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.
Belém-PA, 17 de outubro de 2019. José Coriolano da Silveira Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0827948-23.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: LUIZA TABOSA
LOUREIRO LIMA Participação: ADVOGADO Nome: KARLA CRISTINA FURTADO MARTINS OAB: 132PA
Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação:
ADVOGADO Nome:  PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO F ILHO OAB:
14665PROCESSO:0827948-23.2019.8.14.0301RECLAMANTE: LUIZA TABOSA LOUREIRO
LIMARECLAMADO: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA SENTENÇA Intimado regularmente, a
parte Reclamante não compareceu à audiência marcada nem declinou motivação. Determina o art. 51, I,
da Lei 9.099/95, que o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito, sempre que o autor, sem
justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente a alguma das audiências designadas. NESSAS
CONDIÇÕES, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos art. 9º e 51, inc. I, ambos
da Lei 9.099/95, deixando de condenar a parte autora nas custas processuais, considerando a gratuidade
em primeiro grau de jurisdição (Lei citada, art. 54). Como consequência, fica revogada a antecipação de
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tutela que antes tiver sido deferida. Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Belém-PA, 17 de
outubro de 2019. José Coriolano da Silveira Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0001217-32.2010.8.14.0303 Participação: RECLAMANTE Nome: ARMANDO
RODRIGUES DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI OAB:
7985/PA Participação: ADVOGADO Nome: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA OAB: 013372/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BV FINANCEIRA Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA
COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ7ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PROCESSO: 0001217-
32.2010.8.14.0303EXEQUENTE: ARMANDO RODRIGUES DE SOUZAEXECUTADA: BV FINANCEIRA
CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, quea ordem de bloqueioon linefoi cumprida com
sucesso, tendo sido transferido, nesta data, para a conta única do TJ/PA no Banpará, o valor
deR$8.066,83, sendo devidamentedesbloqueadosos valores em excesso, conforme tela abaixo. Assim, de
ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito, Dr. José Coriolano da Silveira, a Executada seráintimadapara que
tomeciência inequívocado bloqueioon lineefetivado nestes autos. Belém (PA), 04/10/2019. CAROLINA
PINHOAnalista Judiciária - Assessora de Juiz Cliqueaquipara obter ajuda na configuração da impressão, e
cliqueaquipara imprimir. Dados do bloqueio Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não
disponibilizada para as Instituições Financeiras As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias
úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para
todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às
19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior. Número do Protocolo: 20190007816169 Número do
Processo: 0001217-32.2010.8.14.0303 Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARA
Vara/Juízo: 72228 - BELEM - 7A VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL Juiz Solicitante do Bloqueio: Jose
Coriolano da Silveira Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: Nome
do Autor/Exeqüente da Ação: ARMANDO RODRIGUES DE SOUZA Deseja bloquear conta-salário? Não
Relação de réus/executados ? Para exibir os detalhes de todos os réus/executadosclique aqui. ? Para
ocultar os detalhes de todos os réus/executadosclique aqui. 01.149.953/0001-89 -BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RespostasBCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas
as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado
Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose Coriolano da Silveira
8.066,83(01) Cumprida integralmente.8.066,838.066,8308/08/2019 21:0304/10/2019 12:40:12Desb.
ValorJose Coriolano da Silveira8.066,83Não enviada-- BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as
ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado
Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose Coriolano da Silveira
8.066,83(01) Cumprida integralmente.8.066,838.066,8309/08/2019 04:2404/10/2019 12:40:12Transf.
ValorID:072019000014346150Instituição:BANCO DO ESTADO DO PARA S AAgência:0026Tipo créd.
jud:GeralJose Coriolano da Silveira8.066,83Não enviada-- BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas
as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado
Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose Coriolano da Silveira
8.066,83(01) Cumprida integralmente.8.066,838.066,8309/08/2019 13:0004/10/2019 12:40:12Desb.
ValorJose Coriolano da Silveira8.066,83Não enviada-- BCO VOTORANTIM/ Todas as Agências / Todas as
ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado
Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose Coriolano da Silveira
8.066,83(01) Cumprida integralmente.8.066,838.066,8310/08/2019 03:3604/10/2019 12:40:12Desb.
ValorJose Coriolano da Silveira8.066,83Não enviada-- ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas
as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado
Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose Coriolano da Silveira
8.066,83(12) Cumprida integralmente, afetando depósito a prazo.8.066,838.066,8309/08/2019
20:3604/10/2019 12:40:12Desb. ValorJose Coriolano da Silveira8.066,83Não enviada-- BCO ALFA/ Todas
as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado
(R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose
Coriolano da Silveira 8.066,83(00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui contas)
ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o registro de titularidade,
administração ou custódia dos ativos.-09/08/2019 08:13 BCO BRB/ Todas as Agências / Todas as
ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado
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Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose Coriolano da Silveira
8.066,83(02) Réu/executado sem saldo positivo.-09/08/2019 05:56 BCO BTG PACTUAL/ Todas as
Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado
(R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose
Coriolano da Silveira 8.066,83(02) Réu/executado sem saldo positivo.-09/08/2019 21:49 BCO ESTADO
RIO GRANDE DO SUL/ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz
Sol ic i tan teValor  (R$)Resu l tado (R$)Saldo B loqueado Remanescente  (R$)Data /Hora
Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose Coriolano da Silveira 8.066,83(02) Réu/executado sem
saldo positivo.-09/08/2019 05:23 BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS/ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de
OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora
Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose Coriolano da Silveira 8.066,83(02) Réu/executado sem
saldo positivo.-09/08/2019 21:49 BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A./ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor
(R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq.
ValorJose Coriolano da Silveira 8.066,83(00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não
possui contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o registro de
titularidade, administração ou custódia dos ativos.-09/08/2019 07:06 CAIXA ECONOMICA FEDERAL/
Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de OrdemJuiz SolicitanteValor
(R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq.
ValorJose Coriolano da Silveira 8.066,83(02) Réu/executado sem saldo positivo.-09/08/2019 02:28 XP
INVESTIMENTOS CCTVM S/A/ Todas as Agências / Todas as ContasData/Hora ProtocoloTipo de
OrdemJuiz SolicitanteValor (R$)Resultado (R$)Saldo Bloqueado Remanescente (R$)Data/Hora
Cumprimento08/08/2019 10:06Bloq. ValorJose Coriolano da Silveira 8.066,83(02) Réu/executado sem
saldo positivo.-09/08/2019 18:16 Não RespostasNão há não-resposta para este réu/executado 

 
 
 
Número do processo: 0841902-73.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ELIAS DE SOUZA
XAVIER Participação: ADVOGADO Nome: NATALY DE SOUSA PIRES OAB: 25871/PA Participação:
RECLAMADO Nome: EDIVALDO LEAL ROCHA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS COSTA JUNIOR OAB: 20.653/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ7ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PROCESSO: 0841902-
73.2018.8.14.0301RECLAMANTE: ELIAS DE SOUZA XAVIERRECLAMADO: EDIVALDO LEAL ROCHA
CERTIDÃOCERTIFICO, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que a r.sentença
transitou em julgado em 02/07/2019 (conforme consulta na aba "expedientes"), razão pela qual a parte
autora estáINTIMADA, por meio do Sistema PJE e DJE, a requerer, no prazo de dez dias, o cumprimento
da sentença,juntando os cálculos, sob pena de arquivamento dos autos. O referido é verdade e dou fé.
Belém-PA, 14 de novembro de 2019.SECRETARIA 

 
 
 
Número do processo: 0860187-17.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ALEX SANTANA
LIMA Participação: ADVOGADO Nome: RANYELLY MARISE DOS SANTOS PAES OAB: 16279/PA
Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO OAB: 12436/PA Participação: ADVOGADO
Nome: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES OAB: 4670/PAPROCESSO:0860187-
17.2018.8.14.0301RECLAMANTE: ALEX SANTANA LIMARECLAMADO: CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA S.A. - CELPA SENTENÇA Intimado regularmente, a parte Reclamante não compareceu à audiência
marcada nem declinou motivação. Determina o art. 51, I, da Lei 9.099/95, que o processo deve ser extinto,
sem julgamento do mérito, sempre que o autor, sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente a
alguma das audiências designadas. NESSAS CONDIÇÕES, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos dos art. 9º e 51, inc. I, ambos da Lei 9.099/95, deixando de condenar a parte autora
nas custas processuais, considerando a gratuidade em primeiro grau de jurisdição (Lei citada, art. 54).
Como consequência, fica revogada a antecipação de tutela que antes tiver sido deferida. Com o trânsito
em julgado, arquivem-se estes autos. Belém-PA, 17 de outubro de 2019. José Coriolano da Silveira Juiz
de Direito  
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Número do processo: 0853282-93.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: JOANA DARC
RAMOS SOUSA Participação: EXECUTADO Nome: BANCO CETELEM S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: 24532/PAPROCESSO: 0853282-
93.2018.8.14.0301EXEQUENTE: JOANA DARC RAMOS SOUSAEXECUTADO: BANCO CETELEM S.A.
SENTENÇA Verifica-se que a obrigação foi satisfeita pela parte executada, conforme documentação
anexada aos autos.Pelo exposto,julgo extinto o processo nos termos do art. 924, II c/c art. 925, ambos do
CPC/2015.P.R.I e, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Belém/PA, 26 de junho de 2019. José
Coriolano da SilveiraJuiz de DireitoL.D. 
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Número do processo: 0829572-78.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARCUS
VINICIUS ANGELIM DE AZEVEDO Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE CRISTINA AZEVEDO
DOS SANTOS OAB: 6048/PA Part ic ipação:  RECLAMADO Nome: CLUBE DE SAUDE
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: RENATA SOUSA DE
CASTRO VITA OAB: 308 Participação: RECLAMADO Nome: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC COSTA LAZARO FILHO OAB: 18663/CE Participação:
ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PASENTENÇAProcesso nº
0829572-78.2017.8.14.0301Autos de AÇÃO [DIREITO DO CONSUMIDOR]Reclamante: Nome: MARCUS
VINICIUS ANGELIM DE AZEVEDOEndereço: Avenida Marquês de Herval, 668, apt 304, Pedreira, BELéM
- PA - CEP: 66085-311Reclamado: Nome: CLUBE DE SAUDE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
LTDA.Endereço: Alameda Xingu, 512, Sala 1604, Alphaville Industrial, BARUERI - SP - CEP: 06455-
030Nome: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDAEndereço: Travessa Lomas Valentinas, 1140,
Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66087-441 I - RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da
Lei nº 9.099/95. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃO II.1.PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA A
reclamada HAPVIDA Assistência Médica Ltda. suscita a preliminar de ilegitimidade passiva, sob o
fundamento de que a hipótese dos autos contempla discussão sobre questão financeira; geração, emissão
e pagamento de mensalidade; bem como a possibilidade de suspensão ou cancelamento do plano no
caso de inadimplência, situações que configuram responsabilidades exclusivas da empresa reclamada
Clube de Saúde Administradora de Benefícios Ltda., nos termos do art. 18,caput, da Resolução Normativa
nº 195/09 da ANS. É cediço que a exigência de legitimidade para a causa impõe, por evidente, a
existência de um vínculo entre os sujeitos processuais e a situação jurídica objeto da lide, o que existe na
espécie em apreço, já que no item ?1? do Contrato de Adesão consta expressamente que a reclamada
HAPVIDA Assistência Médica Ltda. figura como operadora do plano de saúde, e a reclamada Clube de
Saúde Administradora de Benefícios Ltda. como administradora dos benefícios oferecidos à população,
conforme se vê no Contrato de Adesão vinculado ao ID 6398578, pg. 1-11. Desta forma, revela-se
manifesta a legitimidade de ambas as reclamadas, na ação ajuizada pelo reclamante/consumidor, que tem
por objeto a obrigação de fazer e não fazer c/c pedido indenizatório. Neste sentido colaciono julgado do
TJDFT: APELAÇÃO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C MULTA COMINATÓRIA
C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES REJEITADA. PLANO DE SAÚDE COLETIVO POR ADESÃO.
RESILIÇÃO UNILATERAL DA OPERADORA. INEXISTÊNCIA DE OFERTA DE MIGRAÇÃO PARA
PLANO INDIVIDUAL. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DO PLANO DE
SAÚDE. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Em face
da solidariedade imposta nos arts. 7º, parágrafo único, e 25, § 1º, da Lei n. 8.078/90, revela-se manifesta a
legitimidade do fornecedor em ação ajuizada pela consumidora, que tem por objeto relação jurídica havida
entre as partes e os supostos danos dela decorrentes. Dessa forma, a administradora do benefício em
associação com a operadora do plano de saúde coletivo por adesão figuram com legitimidade no polo
passivo. Preliminar de ilegitimidade passiva suscitada em contrarrazões rejeitada. 2. O contrato de plano
de saúde coletivo empresarial pode ser resilido unilateralmente pela operadora, desde que seja
disponibilizado aos beneficiários plano individual, de maneira a assegurar a continuidade dos serviços de
assistência à saúde, conforme estabelece o art. 1º da Resolução n. 19/99 do CONSU - Conselho de
Saúde Complementar. 3. Se restou demonstrado nos autos que, a despeito da conduta da rés, ora
apeladas, em proceder à resilição unilateral do contrato havido entre as partes sem a oferta à consumidora
da possibilidade de migração para plano individual ou familiar, esta continuou usufruindo dos serviços do
plano de saúde, em razão do deferimento de tutela de urgência pelo Juízo de origem, não há falar em
dano moral. 4. Recurso conhecido e desprovido. Honorários majorados. (Acórdão 1186130,
07178250820188070003, Relator: SANDRA REVES, 2ª Turma Cível, data de julgamento: 17/7/2019,
publicado no DJE: 24/7/2019) Ademais, observo que por ocasião da manifestação sobre o suposto
descumprimento da tutela concedida, a reclamada HAPVIDA informa que tão logo fora intimada da
decisão de concessão da tutela de urgência, providenciou a reativação do plano de saúde do reclamante,
inclusive comunicando através de telegrama (ID 4477010, pg. 1-6), corroborando a afirmação acerca da
sua legitimidade passiva. Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passivaad causam. II.2. DO MÉRITO
II.2.1. DIPLOMA NORMATIVO Trata-se de relação de natureza consumerista, regida pelo Código de
Defesa do Consumidor. II.2.2. MÉRITO PROPRIAMENTE DITO II.2.2.1. Quanto ao pedido de
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OBRIGAÇÃO DE FAZER Extrai-se da exordial a alegação de que no mês de junho de 2017 o reclamante
não recebeu o boleto referente ao plano de saúde da HAPVIDA, tendo emitido a segunda via respectiva
pelositedas reclamadas; no mês de julho, novamente o boleto deixou de ser entregue, razão pela qual
solicitou a segunda via pela internet, sendo emitido boleto com vencimento para o dia 30/08/2017,
devidamente pago no dia 27/08/2017. Ressalta que o título referente ao mês de julho/2017 constava como
vencimento o dia 23/07/2017; e que o boleto referente ao mês de agosto/2017 constava como vencimento
o dia 01/09/2017, data em que fora pago. Noticia que ao tentar agendar consulta médica pelositedas
reclamadas, fora impedido, sob o fundamento de que já não era mais cliente da operadora de saúde.
Assevera que enviou e-mail às reclamadas juntamente com cópias das faturas de julho e agosto/2017; e,
em resposta, fora informado que a competência agosto/2017 permanecia em aberto. Sustenta que a
parcela paga em 01/09/2017 não especificava a competência que se estava pagando, fazendo presumir
que aquele pagamento se referia ao mês de agosto/2017. Requer a reativação do plano de saúde Hapvida
UNE 80007, tornando definitiva a tutela concedida antecipadamente. O caso deve ser analisado a luz do
CDC e da Lei nº 9.656/1998. Os contratos de plano de saúde, por serem de trato sucessivo, deve garantir
ao beneficiário a possibilidade de pagar eventualmente com atraso. Todavia, no caso, observa-se que, por
não receber regular e tempestivamente os boletos do plano de saúde, o reclamante se utilizava dositedas
reclamadas para emitir os respectivos boletos, por esta razão, ao emitir o boleto com vencimento em
01/09/2017, o reclamante acreditou ter efetuado o pagamento do mês de agosto/2017. Ocorre que, nesse
documento, que está vinculado ao ID 2644851, de fato, não é possível identificar a que competência se
refere, e, justamente em razão da inadimplência do mês de agosto/2017, que o reclamante teve seu plano
de saúde cancelado no mês de setembro/2017. Assim, resta claro que as reclamadas não cumpriram nem
a Lei nº 9.656/1998, que determina a notificação prévia do usuário do plano dentro de 50 (cinquenta) dias
do atraso, nem as resoluções da ANS, que estabelecem a possibilidade de cancelamento se o atraso
superar trinta dias. Ademais, não há como admitir que um contrato de plano de saúde possa ser
cancelado, pela ocorrência de inadimplência no pagamento de boleto por falha na prestação do serviço
das reclamadas, considerando o não envio regular e tempestivo dos boletos, bem ainda considerando a
inexistência de informação nos boletos emitidos pela internet sobre que competência se referem. Assim, a
condenação das reclamadas na obrigação de fazer quanto à determinação de reativação do plano de
saúde do reclamante, é medida que se impõe. II.2.2.2. Quanto ao pedido de INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL O reclamante pugna pela condenação das reclamadas ao ressarcimento do valor de R$80,00
(oitenta reais), a título de consulta médica que teve que arcar em razão do cancelamento do plano pelas
reclamadas. Com razão ao reclamante, porquanto tem-se que o dano material é o prejuízo financeiro
efetivamente sofrido pela vítima, causando diminuição do seu patrimônio. Esse dano pode ser de duas
naturezas: o que efetivamente o lesado perdeu (dano emergente) e o que razoavelmente deixou de
ganhar (lucro cessante). No caso, com o cancelamento unilaterial e abusivo do plano, o reclamante se viu
obrigado a arcar com despesa médica referente à realização de teste de aptidão física e mental, conforme
comprova o recibo vinculado ao ID 2644899. E restando comprovadas as despesas, impõe-se condenar
as reclamadas a restituírem ao reclamante o valor de R$80,00 (oitenta reais). II.2.2.3. Quanto ao pedido
de INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL e fixação doquantum Por fim, o reclamante requer a condenação
das reclamadas ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$37.480,0 (trinta e sete mil,
quatrocentos e oitenta reais), afirmando que a situação apresentada transcendeu a barreira do mero
aborrecimento. No que tange ao dano moral, tenho que houve uma falha no serviço prestado pelas
reclamadas, merecendo o reclamante ser indenizado por isso, porquanto tem-se que a conduta praticada
pela reclamada Clube de Saúde Administradora de Benefícios Ltda. foi abusiva, e a HAPVIDA Assistência
Médica Ltda., como operadora do plano, também deve ser responsabilizada, pois poderia ter constatado
que a mora do reclamante não era suficiente para gerar o cancelamento do contrato. A responsabilidade
civil das reclamadas resta configurada, visto que, não provaram ter emitido o boleto referente ao mês de
agosto/2017 no prazo e disponibilizado para o reclamante, forçando-o a incidir em mora, e depois ser
prejudicado pelo cancelamento do plano, gerando, com esta conduta, grave prejuízo de ordem moral para
o reclamante. E, em se tratando de relação de consumo, tendo o reclamante como consumidor do plano, e
as reclamadas, como fornecedoras do serviço de saúde suplementar, uma administradora e outra
operadora, impõe-se reconhecer a responsabilidade solidária. A propósito, é cediço que a modernidade e
a produção em massa requer, muitas vezes, tolerância, submetendo o consumidor a dissabores não
indenizáveis. Entretanto, há situações que evidenciam angústia, sofrimento e prejuízos demasiados,
afastando-se da pequenez, o que entendo ter ocorrido no caso em questão, já que restou evidenciado que
o reclamante, mesmo agindo com presteza e lealdade, não recebeu o mesmo tratamento. A despeito de
buscar emitir os boletos de pagamento, por falha das reclamadas, se viu frustrado com a descoberta de
que o plano havia sido cancelado pela inadimplência do mês de agosto/2017, que o reclamante acreditava
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ter sido pago através de boleto emitido dositedas reclamadas com vencimento em 01/09/2017, sem
qualquer informação sobre a competência a que se referia. Tal situação é grave, pois gera insegurança
nas relações contratuais. A falha do serviço, em desconformidade com o pactuado, certamente, gerou
abalo significado para o reclamante, portanto, restando configurado o dever de indenizar. Assim, é certo
que a indenização deve ser exemplar de forma a inibir o fornecedor de adotar condutas lesivas para com o
consumidor, mas incabível instituir oquantumindenizatório que ultrapasse a razoabilidade e a
proporcionalidade, tal como requerido pelo reclamante. Desse modo, com base nos vetores que devem
nortear a fixação doquantumde indenização por danos morais (extensão do dano, intensidade de culpa do
agente, capacidade econômica das partes, cunho punitivo e pedagógico, razoabilidade, vedação ao
enriquecimento sem causa), reputo justa e adequada à compensação do reclamante a quantia equivalente
a R$5.000,00 (cinco mil reais). II.2.2.3. DA TUTELA DE URGÊNCIA Em cognição exauriente, verifico que
persistem os motivos que ensejaram a concessão da tutela de urgência (ID 2726023), motivo pelo qual
torno-a definitiva, quanto à determinação de reativação do plano de saúde do reclamante. Todavia quanto
à determinação para expedição do boleto do mês de agosto/2017 para pagamento, mês em que recai a
suposta inadimplência do reclamante, sob pena de incidir multa diária de R$300,00 (trezentos reais) até o
limite de 10 (dez) salários mínimos vigentes à época da decisão, a ser revertida em prol do reclamante,
compulsando os autos, observo quenão fora cumprida. Neste contexto, enfatizo que as determinações
judiciais devem ser observadas e respeitadas, sob pena de cumprimento da obrigação de forma coercitiva,
como se constata na aplicação da multa diária. Ocorre que, no caso em questão, além de o não
cumprimento da tutela de urgência neste ponto ter se efetivado em desfavor das próprias reclamadas, já
que seriam beneficiadas com o eventual pagamento do referido boleto, também é possível notar que a
eventual aplicação da multa até o limite fixado em 10 (dez) salários mínimos vigentes à época, importará
em dupla penalidade às reclamadas. Dadas as circunstâncias do caso concreto, convém aplicar o princípio
do DUTY TO MITIGATE THE LOSS, o qual prevê que as partes devem adotar as medidas necessárias de
maneira a não permitir o agravamento do dano. Nessa linha, segue jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZATÓRIA. ORDEM
JUDICIAL DETERMINANDO QUE A RÉ RETIRE GRAVAMES DE VEÍCULO NO DETRAN, SOB PENA
DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. PARÂMETROS DE FIXAÇÃO.1. É verdade que, para a consecução
da "tutela específica", entendida essa como a maior coincidência possível entre o resultado da tutela
jurisdicional pedida e o cumprimento da obrigação, poderá o juiz determinar as medidas de apoio a que faz
menção, de forma exemplificativa, o art. 461, §§ 4º e 5º do CPC/1973, dentre as quais se destacam as
denominadas astreintes, como forma coercitiva de convencimento do obrigado a cumprir a ordem que lhe
é imposta.2. No tocante especificamente ao balizamento de seus valores, são dois os principais vetores de
ponderação: a) efetividade da tutela prestada, para cuja realização as astreintes devem ser
suficientemente persuasivas; e b) vedação ao enriquecimento sem causa do beneficiário, porquanto a
multa não é, em si, um bem jurídico perseguido em juízo.3. O arbitramento da multa coercitiva e a
definição de sua exigibilidade, bem como eventuais alterações do seu valor e/ou periodicidade, exige do
magistrado, sempre dependendo das circunstâncias do caso concreto, ter como norte alguns parâmetros:
i) valor da obrigação e importância do bem jurídico tutelado; ii) tempo para cumprimento (prazo razoável e
periodicidade); iii) capacidade econômica e de resistência do devedor; iv) possibilidade de adoção de
outros meios pelo magistrado e dever do credor de mitigar o próprio prejuízo (duty to mitigate de loss).4. É
dever do magistrado utilizar o meio menos gravoso e mais eficiente para se alcançar a tutela almejada,
notadamente verificando medidas de apoio que tragam menor onerosidade aos litigantes. Após a
imposição da multa (ou sua majoração), constatando-se que o apenamento não logrou êxito em compelir o
devedor para realização da prestação devida, ou, ainda, sabendo que se tornou jurídica ou materialmente
inviável a conduta, deverá suspender a exigibilidade da medida e buscar outros meios para alcançar o
resultado específico equivalente.5. No tocante ao credor, em razão da boa-fé objetiva (NCPC, arts. 5° e 6°)
e do corolário da vedação ao abuso do direito, deve ele tentar mitigar a sua própria perda, não podendo se
manter simplesmente inerte em razão do descaso do devedor, tendo dever de cooperação com o juízo e
com a outra parte, seja indicando outros meios de adimplemento, seja não dificultando a prestação do
devedor, impedindo o crescimento exorbitante da multa, sob pena de perder sua posição de vantagem em
decorrência da supressio. Nesse sentido, Enunciado n° 169 das Jornadas de Direito Civil do CJF.6. Na
hipótese, o importe de R$ 408.335,96 a título de astreintes, foge muito da razoabilidade, tendo em conta o
valor da obrigação principal (aproximadamente R$ 110.000,00). Levando-se em consideração, ainda, a
recalcitrância do devedor e, por outro lado, a possibilidade de o credor ter mitigado o seu prejuízo, assim
como poderia o próprio juízo ter adotado outros meios suficientes para o cumprimento da obrigação, é
razoável a redução da multa coercitiva para o montante final de R$ 100.000,00 (cem mil reais).7. Recurso
especial parcialmente provido. (AgInt no AgRg no AREsp 738.682/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL
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GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2016,
DJe 14/12/2016) No caso dos autos, quando foi constatado que a multa não logrou êxito em compelir as
reclamadas à realização devida, deveria ser suspensa a exigibilidade da multa e determinar que a
obrigação de fazer fosse feita por outro meio para alcançar o resultado específico equivalente, o que não
ocorreu. Ademais, observo que o reclamante vem pagando regularmente as mensalidades do plano de
saúde em questão, de maneira que, em se tratando de pagamento em quotas periódicas, como ocorre no
caso, a quitação da última estabelece, até prova em contrário, a presunção de estarem solvidas as
anteriores, consoante disposto no artigo 322 do Código Civil/2002. Tecidos tais argumentos, mostra-se
razoável a limitação do valor da multa por descumprimento em R$3.000,00 (três mil reais), até mesmo
para que asastreintesnão ultrapassem o valor da condenação principal. Por derradeiro, para que não se
alegue omissão, uma vez que o plano de saúde do reclamante foi reativado em cumprimento à
determinação judicial em novembro/2017, não há que se falar no não pagamento das mensalidades
cobradas a partir de dezembro/2017, como pretende o reclamante (ID 3648552), pois o plano já estava
ativo e sua disposição para utilização. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, com fulcro nos artigos 487, inciso
I, do Código de Processo Civil Pátrio,JULGO PROCEDENTESos pedidos formulados na inicial, para:
a)CONDENARas reclamadas a pagar ao reclamante, a título de indenização pordano material, a quantia
de R$ R$80,00 (oitenta reais), a ser corrigido monetariamente, pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação,
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação; b)CONDENARas reclamadas ao
pagamento de indenização pordanos moraisno valor deR$5.000,00 (cinco mil reais), conforme
fundamentação, valor este a ser corrigido monetariamente pelo INPC do IBGE, acrescido de juros de mora
de 1% ao mês, ambos a partir desta sentença; c)CONFIRMAR A TUTELA DE URGÊNCIA(ID 2726023),
tornando-a definitivaquanto à determinação de reativação do plano de saúde do reclamante, condenando
as reclamadas ao pagamento da multa por descumprimento no valor de R$3.000,00 (três mil reais), nos
termos da fundamentação; IV - DISPOSIÇÕES FINAISSem custas e honorários, forte nos artigos 54 e 55
da Lei nº 9099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 25 de outubro de 2019.
VALDEÍSE MARIA REIS BASTOSJuíza de Direito respondendo pela 8ª Vara do Juizado Especial CívelAR 

 
 
 
Número do processo: 0001394-25.2012.8.14.0303 Participação: EXEQUENTE Nome: FRANCISCO JOSE
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO OAB: 5949/PA
Participação: EXECUTADO Nome: EVANDRO DA SILVA DO NASCIMENTOSENTENÇA Processo nº
0001394-25.2012.8.14.0303Autos de AÇÃO [Nota Promissória]Reclamante: Nome: FRANCISCO JOSE
DE OLIVEIRAEndereço: Rua Francisco Dourado Nunes, 230, Maria Andreazza, TIANGUá - CE - CEP:
62320-000Reclamado: Nome: EVANDRO DA SILVA DO NASCIMENTOEndereço: Avenida Engenheiro
José Machado, 46, (entre Pass. Santa Martia e Pass. Santa Rosa), Bengui, BELéM - PA - CEP: 66630-020
Vistos, etc. Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei 9.099/95. Decido. A parte autora instada a se
manifestar, informando se pretendia executar a sentença, quedou-se inerte (ID 13849444). Diz o Código
de Processo Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...)III - por não promover os atos e as
diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;IV - verificar a
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvi mento válido e regular do processo;V -
reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada;VI - verificar ausência de
legitimidade ou de interesse processual;VII - acolher a alegação de existência de convenção de arbitragem
ou quando o juízo arbitral reconhecer sua competência;VIII - homologar a desistência da ação;IX - em
caso de morte da parte, a ação for considerada intransmissível por disposição legal; eX - nos demais
casos prescritos neste Código. No caso apresentado, existe a carência da ação pela falta de interesse de
agir, consubstanciada no abandono da causa pela parte requerente. Deve-se destacar, ainda, o princípio
da duração razoável do processo que abrange não apenas os atos a serem praticados pelo Poder
Judiciário, mas também pela parte interessada. Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI, do
Código de Processo Civil em vigor,julgoextinto o processo sem resolução do mérito. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Sem custas. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. Belém, 13 de novembro de 2019 VALDEÍSE MARIA REIS BASTOSJuíza de Direito
respondendo pela 8ª Vara do Juizado Especial Cíveldc 

 
 
 
Número do processo: 0828443-67.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: JORGE ANDRE
DIAS AFLALO PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA
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OAB: 14848/PA Participação: EXECUTADO Nome: MATHEUS FELIX FERREIRA DA SILVA Processo nº
0828443-67.2019.8.14.0301Autos de AÇÃO [Liquidação / Cumprimento / Execução, Valor da Execução /
Cálculo / Atualização, Juros, Correção Monetária]Reclamante: Nome: JORGE ANDRE DIAS AFLALO
PEREIRAEndereço: ALFERES COSTA, 2003, PEDREIRA, BELéM - PA - CEP: 66083-108Reclamado:
Nome: MATHEUS FELIX FERREIRA DA SILVAEndereço: Rua José Marcelino Alves, 391, Centro, BUTIá -
RS - CEP: 96750-000 SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Trata-se deEMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, interpostos por JORGE ANDRÉ DIAS AFLALO PEREIRA, na ação proposta em face de
MATHEUS FELIX FERREIRA DA SILVA por meio dos quais suscita omissão na sentença prolatada no ID
12807700.Decido. Ao apreciar as questões suscitadas, nota-se que a via eleita pela Embargante não é
adequada, pois tenta revolver matéria fática apta a modificar o mérito da decisão proferida; o que não se
permite por meio de Embargos de Declaração.Como se verifica, contesta o Embargante as teses já
rechaçadas no referidodecisum. Logo, se requer a modificação do julgado deverá interpor Recurso
próprio.Analisadas as teses apontadas pelo Embargante, observa-se a intenção de revolver matéria fática
em relação à competência deste Juízo para promover a execução de seus créditos. Impende destacar
que, em outro processo nº 0019349-64.2015.8.14.0303, foram realizadas todas as tentativas para saldar a
dívida. Contudo, não obteve êxito o Embargante. Desse modo, o próprio Embargante peticionou,
requerendo a expedição de Certidão de crédito.Impende ressaltar que o Juizado Especial preza pela
celeridade e informalidade no trâmite processual. Por certo, a expedição de precatórias e demais atos de
constrição advindos de uma execução afastam, por completo, os princípios norteadores do rito
sumariíssimo.Por derradeiro, válido destacar que, consoante o disposto no art. 48 da Lei 9.099/95, os
Embargos de Declaração serão cabíveis contra qualquer decisão judicial, observados os requisitos
descritos no art. 1.022 do Código de Processo Civil em vigor.Isto posto, conheço do recurso, pois
presentes são requisitos. Rejeito os Embargos interpostos por inobservância ao princípio da
taxatividade.P.R.I. Belém, 12 de novembro de 2019 VALDEÍSE MARIA REIS BASTOSJuíza de Direito
respondendo pela 8ª Vara do Juizado Especial Cíveldc 

 
 
 
Número do processo: 0828707-21.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSELINA
TEIXEIRA DE MORAES Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO
OAB: 197 Participação: RECLAMADO Nome: MARISA LOJAS S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS OAB: 78403/MGINTIMAÇÃO Pelo presente, fica Vossa
Senhoria INTIMADA, nos autos do processo nº0828707-21.2018.8.14.0301, queJOSELINA TEIXEIRA DE
MORAESmove contraMARISA LOJAS S.A.,a comparecer à Secretaria da 8ª Vara do Juizado Especial
Cível para agendar data para recebimento do alvará de levantamento dos valores depositados. Endereço
da 8ª Vara do Juizado Especial Cível:Rua Aristides Lobo, 928, Centro de Aperfeiçoamento Jurídico
Pedagógico - CAJP da FABEL, Reduto, BELéM - PA - CEP: 66053-020Belém, 14 de novembro de
2019DESTINATÁRIO: JOSELINA TEIXEIRA DE MORAESAv. Pedro Álvares Cabral, Pass. Batista, 525,
fundos, Sacramenta, BELéM - PA - CEP: 66123-000 

 
 
 
Número do processo: 0828732-97.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ALCANTARINO
PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO SOCIEDADE SIMPLES LTDA. - ME Participação: ADVOGADO
Nome: ANA LUIZA MARQUES DE SOUZA NEVES OAB: 26094/PA Participação: EXECUTADO Nome:
MAYANA KELLEN RIBEIRO BRITO Processo nº 0828732-97.2019.8.14.0301Autos de AÇÃO [Cobrança
de Aluguéis - Sem despejo]Reclamante: Nome: ALCANTARINO PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
SOCIEDADE SIMPLES LTDA. - MEEndereço: Avenida Nazaré, 48, Alameda Jardim São Luiz, Nazaré,
BELéM - PA - CEP: 66040-145Reclamado: Nome: MAYANA KELLEN RIBEIRO BRITOEndereço: Praça
São Miguel, s/n, Centro de Reabilitação de Augusto Correa, São Miguel, AUGUSTO CORRêA - PA - CEP:
68610-000 SENTENÇA Vistos, etc. Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei 9.099/95. Decido. A
parte autora instada a se manifestar, quedou-se inerte (ID 12908906). Diz o Código de Processo Civil: Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...)III - por não promover os atos e as diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;IV - verificar a ausência de pressupostos
de constituição e de desenvolvi mento válido e regular do processo;V - reconhecer a existência de
perempção, de litispendência ou de coisa julgada;VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse
processual;VII - acolher a alegação de existência de convenção de arbitragem ou quando o juízo arbitral
reconhecer sua competência;VIII - homologar a desistência da ação;IX - em caso de morte da parte, a
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ação for considerada intransmissível por disposição legal; eX - nos demais casos prescritos neste Código.
No caso apresentado, existe a carência da ação pela falta de interesse de agir, consubstanciada no
abandono da causa pela parte requerente. Deve-se destacar, ainda, o princípio da duração razoável do
processo que abrange não apenas os atos a serem praticados pelo Poder Judiciário, mas também pela
parte interessada. Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI, do Código de Processo Civil em
vigor,julgoextinto o processo sem resolução do mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Sem custas.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Belém, 26 de
setembro de 2019 FÁBIO PENEZI PÓVOAJuiz de Direito respondendo pela 8ª Vara do Juizado Especial
CívelDC 

 
 
 
Número do processo: 0829310-31.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: GESTER E REIS
LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: DIANA DA MATTA MAINIERI OAB: 18770/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNA JAMILLY CARVALHO DE ASSIS MATTOS OAB: 017283/PA
Participação: EXECUTADO Nome: EDILEA NADIA CARDOSO CABRALSENTENÇA Processo nº
0829310-31.2017.8.14.0301Autos de AÇÃO [Correção Monetária]Reclamante: Nome: GESTER E REIS
LTDA - EPPEndereço: Rua Antônio Barreto, 1695, - de 1128/1129 a 1534/1535, Umarizal, BELéM - PA -
CEP: 66060-020Reclamado: Nome: EDILEA NADIA CARDOSO CABRALEndereço: Passagem F, 272,
Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66080-230 Vistos, etc.Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei
9099/1995.Verifico que as tentativas de penhora realizadas nos autos - via BacenJud (id 6852542),
RenaJud (id 7879023) e via oficial de justiça (id 11541431) - restaram infrutíferas.O exequente não indicou
qualquer bem do executado passível de penhora.No caso dos autos, incide o art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95,
que assim dispõe: ?Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será
imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor?. Pelo exposto, com fundamento no art. 53,
§4º, da Lei 9099/1995,julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Belém, 03 de outubro de 2019.
VALDEÍSE MARIA REIS BASTOSJuíza de Direito respondendo pela 8ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0844968-27.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CLAUDIO
MARCOS PEREIRA GUEDES Participação: ADVOGADO Nome: THAIS BITTI DE OLIVEIRA ALMEIDA
OAB: 23942/PA Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PAINTIMAÇÃO Pelo presente, está Vossa Senhoria INTIMADA, nos autos do processo
nº0844968-27.2019.8.14.0301, queCLAUDIO MARCOS PEREIRA GUEDESmove contraCELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA,para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, suas manifestações
acerca da Petição da Reclamada (Id.13916827). Endereço da 8ª Vara do Juizado Especial Cível:Rua
Aristides Lobo, 928, Centro de Aperfeiçoamento Jurídico Pedagógico - CAJP da FABEL, Reduto, BELéM -
PA - CEP: 66053-020 Belém, 14 de novembro de 2019 DESTINATÁRIO: CLAUDIO MARCOS PEREIRA
GUEDES Via DJE 

 
 
 
Número do processo: 0010353-77.2015.8.14.0303 Participação: EXEQUENTE Nome: PR PELUCIO
SOARES ME Participação: ADVOGADO Nome: RENATA DE OLIVEIRA BRANDAO OAB: 7812
Participação: ADVOGADO Nome: RENATO CESAR SASAKI MATOS OAB: 21444 Participação:
EXECUTADO Nome: BEIRA RIO PESCA LTDA MEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ8ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVELRua Aristides Lobo, 928, Centro de
Aperfeiçoamento Jurídico Pedagógico - CAJP da FABEL, Reduto, BELéM - PA - CEP: 66053-020 ATO
ORDINATÓRIO Processo nº 0010353-77.2015.8.14.0303Exequente: PR PELUCIO SOARES
MEExecutado: BEIRA RIO PESCA LTDA ME Eu,BRENO CONDURÚ F. DA SILVA, Diretor de Secretaria
da 8ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, por determinação legal, etc.CERTIFICOpara os devidos
fins de direito que o Mandado de Penhora e Intimação expedido em desfavor do Executado retornou sem
cumprimento, conforme Certidão da Oficial de Justiça (ID13761775).É verdade e dou fé.Em cumprimento
ao disposto no art. 1º, §2º, inciso I, do Provimento 006/2006 da CRMB, fica o ExequenteINTIMADOpara
proceder aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias.Belém(Pa.), 14 de
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novembro de 2019.(Assinado Digitalmente)BRENO CONDURÚ F. DA SILVADiretor de Secretaria da8ª
Vara do Juizado Especial Cível de Belém. 
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Número do processo: 0800601-17.2016.8.14.0302 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DE
NAZARE DA SILVA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA FERNANDA RIBEIRO SANTOS
OAB: 22769/PA Participação: RECLAMADO Nome: TELEMAR NORTE LESTE S/A Participação:
ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA LIMA OAB: 086235/RJPROCESSO nº 0800601-
17.2016.8.14.0302RECLAMANTE:MARIA DE NAZARE DA SILVA COSTARECLAMADO(A):TELEMAR
NORTE LESTE S/A DESPACHO Considerando que, conforme certidão de ID nº 13907345, o acórdão de
ID nº 9093971 transitou em julgado e já foi expedida certidão de crédito decorrente da sentença conjunta
proferida nos presentes autos e nos processos conexos de nº 0800602-02.2016.8.14.0302, 0800603-
84.2016.8.14.0302, 0800604-69.2016.8.14.0302 e 0800605-54.2016.8.14.0302, arquivem-se os
autos.Intimem-se.Cumpra-se.Belém, 14 de novembro de 2019. MAX NEY DO ROSÁRIO CABRALJuiz de
Direito respondendo pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0800603-84.2016.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: MARIA DE
NAZARE DA SILVA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA FERNANDA RIBEIRO SANTOS
OAB: 22769/PA Participação: EXECUTADO Nome: TELEMAR NORTE LESTE S/A Participação:
ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA LIMA OAB: 086235/RJPROCESSO nº0800603-
84.2016.8.14.0302RECLAMANTE:MARIA DE NAZARE DA SILVA COSTARECLAMADO(A):TELEMAR
NORTE LESTE S/A DESPACHO Considerando que, conforme certidão de ID nº 13909031, o acórdão
proferido nos autos do processo nº0800601-17.2016.8.14.0302, que manteve a sentençaconjunta
proferida nos presentes autos (ID nº 1913091) e nos processos conexos de nº0800601-
17.2016.8.14.0302,0800602-02.2016.8.14.0302, 0800604-69.2016.8.14.0302 e 0800605-
54.2016.8.14.0302 transitou em julgado e que já foi expedida certidão de crédito dela decorrente,
arquivem-se os autos.Intimem-se.Cumpra-se.Belém, 14 de novembro de 2019. MAX NEY DO ROSÁRIO
CABRALJuiz de Direito respondendo pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0806215-98.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: I G DE MORAIS
EIRELI - ME Participação: ADVOGADO Nome: INGRID SYADE OAB: 23450/PA Participação:
E X E C U T A D O  N o m e :  F E R N A N D A  F U R T A D O  A L V E S  P r o c e s s o  0 8 0 6 2 1 5 -
98.2019.8.14.0301EXEQUENTE: I G DE MORAIS EIRELI - MEEXECUTADO: FERNANDA FURTADO
ALVESATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 203, §4º c/c art. 218, §3º, ambos do CPC/2015, e do art.
1º, §2º, I do Provimento nº. 006/2006, da CJRMB, considerando que a(o) promovente/exequente possui
advogada(o) constituída(o) nos autos e a certidão de ID1, manifeste-se a(o) patrona(o) da(o) promovente
quanto ao teor da certidão, requerendo o que entender pertinente, no prazo de 05 dias.ID1 13852942 -
Certidão (Pagamento parcelado em andamento)Juntado por LUCIANA SANTOS E SILVA GONCALVES -
DIRETOR DE SECRETARIA em 11/11/2019 16:55:49 Belém, 11 de novembro de 2019. Luciana Santos e
Silva GonçalvesAnalista Judiciário da 9ª Vara do Juizado Especial Cível  

 
 
 
Número do processo: 0800604-69.2016.8.14.0302 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DE
NAZARE DA SILVA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA FERNANDA RIBEIRO SANTOS
OAB: 22769/PA Participação: RECLAMADO Nome: TELEMAR NORTE LESTE S/A Participação:
ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA LIMA OAB: 086235/RJPROCESSO nº0800604-
69.2016.8.14.0302RECLAMANTE:MARIA DE NAZARE DA SILVA COSTARECLAMADO(A):TELEMAR
NORTE LESTE S/A DESPACHO Considerando que, conforme certidão de ID nº 13909363, o acórdão
proferido nos autos do processo nº0800601-17.2016.8.14.0302, que manteve a sentençaconjunta
proferida nos presentes autos (ID nº 750491) e nos processos conexos de nº0800601-
17.2016.8.14.0302,0800602-02.2016.8.14.0302, 0800603-84.2016.8.14.0302 e 0800605-
54.2016.8.14.0302 transitou em julgado e que já foi expedida certidão de crédito dela decorrente,
arquivem-se os autos.Intimem-se.Cumpra-se.Belém, 14 de novembro de 2019. MAX NEY DO ROSÁRIO
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CABRALJuiz de Direito respondendo pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0845176-45.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA ONEIDE
DOS SANTOS Participação: RECLAMADO Nome: ITAU UNIBANCO S.A. Participação: ADVOGADO
N o m e :  C A R L O S  A L B E R T O  B A I A O  O A B :  1 9 7 2 8 / R J P R O C E S S O  n º  0 8 4 5 1 7 6 -
45.2018.8.14.0301RECLAMANTE: MARIA ONEIDE DOS SANTOSRECLAMADO(A): ITAÚ UNIBANCO
S.A. DESPACHO Considerando que, conforme certidão de ID nº 12147828, a sentença de ID nº 10639503
transitou em julgado, arquivem-se os autos.Intimem-se.Cumpra-se.Belém, 14 de novembro de 2019. MAX
NEY DO ROSÁRIO CABRALJuiz de Direito respondendo pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém
  

 
 
 
Número do processo: 0002277-72.2012.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: KARINA KELLY
MATOS COSTA Participação: ADVOGADO Nome: MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA OAB: 6804
Participação: EXECUTADO Nome: MARCELO LUIS MIRANDA CHAVESPROCESSO nº 0002277-
72.2012.8.14.0302EXEQUENTE: KARINA KELLY MATOS COSTAEXECUTADO(A): MARCELO LUIS
MIRANDA CHAVES DESPACHONo que concerne à petição de ID nº 12375351, verifico que o causídico
que a subscreve já está habilitado no Sistema PJE.À Secretaria para cumprimento da decisão de ID nº
9363618.Intimem-se.Cumpra-se.Belém, 14 de novembro de 2019.MAX NEY DO ROSÁRIO CABRAL Juiz
de Direito da 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0851459-50.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: FRANCISCO DIAS
RIBEIRINHO Participação: ADVOGADO Nome: JOAO SA OAB: 7183/PA Participação: RÉU Nome:
DOLORES VASCONCELOS DA TRINDADE Participação: RÉU Nome: RAIMUNDO LOPES DOS
SANTOS BRAGAProcesso nº 0851459-50.2019.8.14.0301RECLAMANTE: ESPÓLIO DE FRANCISCO
DIAS RIBEIRINHORECLAMADO(A): DOLORES VASCONCELOS DA TRINDADERECLAMADO(A):
RAIMUNDO LOPES DOS SANTOS BRAGAJUIZ: MAX NEY DO ROSÁRIO CABRAL SENTENÇAVistos,
etc.Dispensado o relatório, nos termos do art.38, da Lei 9099/95.Trata-se de ação de despejo por falta de
pagamento movida porESPÓLIO DE FRANCISCO DIAS RIBEIRINHOem face deDOLORES
VASCONCELOS DA TRINDADE e RAIMUNDO LOPES DOS SANTOS BRAGA.Por tal razão, deve ser
reconhecida a incompetência desta Vara de Juizado Especial Cível para processar e julgar a presente
demanda, pois, o artigo 3º, III, da Lei 9.099/1995 expressamente dispõe somente serem admitidas no
Sistema dos Juizados Especiais somente são cabíveis as ações de despejo para uso próprio.Neste
sentido, o Enunciado nº 04 do FONAJE: ?Nos Juizados Especiais só se admite a ação de despejo prevista
no art. 47, III, da Lei nº 8.245/1991? e os julgados a seguir colacionados:RECURSO INOMINADO.AÇÃO
DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE VALORES IMPAGOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL.EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A parte autora pretende, em síntese, o
despejo dos réus do imóvel a eles locado e a cobrança de valores impagos, sendo aquela pretensão
decorrência da falta dos pagamentos ajustados.O pedido de despejo somente é viável no âmbito dos
Juizados Especiais Cíveis nos casos em que a retomada do imóvel é visada para uso próprio do locador.
A presente lide, todavia, pelo que se depreende do pedido inicial, não se enquadra na hipótese art. 3º,
inciso III, da Lei nº 9.099/95, motivo pelo qual não merece reparos a decisão extintiva.Não houve qualquer
referência, à fl. 02, que o despejo pretendido fosse para uso próprio do imóvel, muito menos comprovação
neste sentido. Ao contrário, a pretensão da autora claramente decorrente da falta de pagamento pela parte
demandada. Em caso semelhante já se decidiu: AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE LOCATIVOS.
AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE A DESOCUPAÇÃO É PARA USO PRÓPRIO. OFENSA AO ART. 3º, II,
DA LEI N. 9.099/95. COMPETÊNCIA AFEITA À ESFERA COMUM. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
MANTIDA. Discorreu a autora o inadimplemento dos réus em... relação ao contrato de locação pactuado,
no valor mensal de R$ 1.265,00 (mil, duzentos e sessenta e cinco reais), no tocante aos meses de
fevereiro e março de 2014, razão pela qual postulou a cobrança dos valores em atraso e o despejo dos
devedores. Ocorre que os Juizados Especiais Cíveis somente são competentes para ações de despejo
para uso próprio, conforme o art. 3º, III, da Lei 9099/95, segundo jurisprudência das Turmas Recursais,
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não servindo esta seara especial para abrigar causas de maior complexidade, incluindo as questões
decorrentes de despejo por falta de pagamento c/c cobrança de locativos. RECURSO IMPROVIDO.
(Recurso Cível Nº 71005052345, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian
Cristina Angonese Spengler, Julgado em 05/11/2014). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71007711955 RS, Relator: Roberto
Behrensdorf Gomes da Silva, Data de Julgamento: 20/06/2018, Segunda Turma Recursal Cível, Julgado
em 20/06/2018, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 25/06/2018)Grifos nossos.JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL.AÇÃO DE DESPEJO POR AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. NECESSÁRIA EXTINÇÃO DO PROCESSO.1. Cuida-se de
Recurso Inominado contra sentença que, verificando tratar-se de matéria não alcançável pela competência
dos Juizados Especiais (despejo imobiliário por falta de pagamento), extinguiu o processo, sem julgamento
de mérito.2. De acordo com o artigo 3º, inciso III, da Lei nº 9.099/95, compete ao Juizado Especial Cível
julgar "ações de despejo para uso próprio", cujo valor da causa não ultrapasse 40 salários mínimos.3.
Verifica-se, nesse sentido, que o legislador selecionou a modalidade de ação de despejo que deve ser
considerada de menor complexidade, a fim de ser amparada pelo regramento próprio do rito sumaríssimo,
não só por razões inerentes à natureza do direito material, mas também por questões de conveniência de
ordem política, social e econômica. Desse modo, não poderá o julgador estender a tutela dos Juizados
Cíveis para alcançar ações de despejo que contenham fundamento diverso do uso próprio, sob pena de
violar critérios de competência absoluta (ratione materiae).4. É de se ressaltar, por oportuno, que a própria
autora, em suas razões recursais, assevera ter ajuizado a presente ação na justiça comum (rito ordinário),
tendo ressaltado que a classe processual foi erroneamente alterada de ofício pelo órgão de distribuição
deste Eg. Tribunal de Justiça. Tal fato apenas corrobora o entendimento prolatado pelo Juízo a quo, de
que erros meramente procedimentais não podem se sobrepor a critérios de competência, sob pena de se
macular o processo com vício processual invencível. 5. RECURSO CONHECIDO e NÃO PROVIDO.
Sentença mantida, por seus próprios fundamentos. Condeno a recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica
suspensa, em face da gratuidade de justiça que ora defiro (ID 6235765). 6. A ementa servirá de acórdão,
conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95. (TJ-DF ? Recurso Inominado nº 0710709-94.2018.8.07.0020, Relator:
SONÍRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO, Data de Julgamento: 07/12/2018, 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no PJe: 19/12/2018. Pág.:
Sem Página Cadastrada.)Grifos nossos.Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo para
conciliar, processar e julgar a presente ação e JULGO EXTINGO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do artigo 3º, III c/c artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95.Intime-se a parte autora e, caso
tenha sido designada audiência, cancele-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se.Tendo havido
recolhimento de custas, defiro a devolução e determino a realização dos atos de praxe para sua
efetivação.P.R.I.C.Belém, 14 de novembro de 2019. MAX NEY DO ROSÁRIO CABRALJuiz de Direito
respondendo pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível  
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Número do processo: 0819146-36.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
VILLE SOLARE Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL PIEDADE DE LIMA OAB: 20443/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA OAB: 17470/PA Participação:
EXECUTADO Nome: JANIR RAFAEL CAMPOS LAMASProcesso nº: 0819146-36.2019.8.14.0301Polo
Ativo: Nome: CONDOMINIO VILLE SOLAREEndereço: Rodovia Augusto Montenegro, 4310, Parque
Verde, BELéM - PA - CEP: 66635-110Polo Passivo:Nome: JANIR RAFAEL CAMPOS LAMASEndereço:
Rodovia Augusto Montenegro, 4310, 0907 - 01, Parque Verde, BELéM - PA - CEP: 66635-
110SENTENÇA/MANDADOAnalisando os autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência do
pedido, e a extinção do processo sem resolução do mérito. ENUNCIADO 90 ? A desistência do autor,
mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito,
ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios de litigância
de má-fé ou lide temerária. O Código de Processo Civil é utilizado subsidiariamente à Lei Federal nº.
9.099/1995 na jurisdição dos Juizados Especiais, e estabelece em seu art. 485, inciso VIII, que o juiz não
resolverá o mérito quando homologar a desistência da ação, sendo que a desistência está prevista no art.
200, caput, e parágrafo único, do mesmo diploma legal.Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Sem custas (arts. 54 e 55,
da Lei Federal nº. 9.099/1995).Intime-se nos termos do art. 26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 ? GP/VP.
Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019 RAFAEL DO VALE SOUZAJuiz de Direito, auxiliando
remotamente.Portaria nº 4005/2019-GP  

 
 
 
Número do processo: 0830937-70.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: LUIZA HELENA
ALBUQUERQUE LEAO ROCHA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZA HELENA ALBUQUERQUE
LEAO ROCHA OAB: 4775 Participação: RECLAMANTE Nome: JARBAS ROCHA JUNIOR Participação:
ADVOGADO Nome: LUIZA HELENA ALBUQUERQUE LEAO ROCHA OAB: 4775 Participação:
RECLAMADO Nome: GOL LINHAS AÉREAS S/A Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO ANTONIO
F E R E S  P A I X A O  O A B :  2 8 0 2 0 - A / P A P r o c e s s o  n º :  0 8 3 0 9 3 7 - 7 0 . 2 0 1 7 . 8 . 1 4 . 0 3 0 1
SENTENÇAVistos.Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.Fundamento e
decido.Em síntese alegam os requerentes que adquiriram passagens aéreas da empresa ré e, em virtude
de motivos pessoais, teriam solicitado o cancelamento das passagens e a devolução dos valores gastos,
aduzem que a ré apenas reembolsou os valores das taxas de embarque doméstica.Desta forma, os
requerentes não concordam com os valores reembolsados, e, por essa razão, requerem a condenação da
companhia aérea ré ao pagamento de indenização, a título de danos morais e materiais.A empresa ré
aduz que os bilhetes adquiridos eram promocionais, que os requerentes voluntariamente solicitaram o
cancelamento das passagens; os valores retidos a título de taxa de cancelamento foram previamente
informados aos passageiros; e que os bilhetes estavam na categoria ?não reembolsável?. Não se nega a
possibilidade de aplicação de multa contratual por cancelamento da passagem promocional. Todavia, a
relação contratual firmada entre as partes impõe ônus excessivo aos consumidores, consubstanciado na
impossibilidade de alteração dos bilhetes e no perdimento de 100% dos valores dos bilhetes, restituindo
aos passageiros apenas o valor da taxa de embarque.Dessa forma, considerando que o cancelamento se
deu meses antes da viagem, a retenção integral do valor se mostra abusiva por colocar os consumidores
em excessiva desvantagem e comporta redução equitativa para 10%, dadas as peculiaridades do caso.
Nesse sentido:"Ação de restituição de valores cumulada com indenização por danos morais. Passagem
aérea. Cancelamento. Negativa de reembolso. Aplicação de tarifa promocional. Reconhecimento da
abusividade da retenção integral dos valores pagos, ainda que a tarifa seja promocional. CDC, art. 51, inc.
II e IV. Determinação de restituição de 90% do valor dos bilhetes, conforme pleiteado na inicial. Danos
morais. Inocorrência. Não configuração de situação caracterizadora de prejuízos morais. Inadimplemento
contratual. Mero aborrecimento. Recurso a que se dá parcial provimento." (TJSP; Apelação Cível
1123015-87.2017.8.26.0100; Relator (a): Mauro Conti Machado; Órgão Julgador: 16ª Câmara de Direito
Privado; Foro Central Cível - 11ª Vara Cível; Data do Julgamento: 31/01/2019; Data de Registro:
11/02/2019). Assim sendo, os autores fazem jus ao ressarcimento de R$ 888,64 (equivalente a 90% do
valor pago pelos bilhetes), sem o acréscimo da integralidade da taxa de embarque, pois já foi estornado,
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conforme confirmado na inicial pelos os requerentes na forma simples, porquanto não se trata de
"cobrança de dívidas" (art. 42 do CDC).Por fim, o pedido de indenização por dano moral é improcedente,
tendo em vista a ausência de situação específica violadora da honra ou ofensa anormal à personalidade
das partes, cuidando-se de simples divergência contratual ou legal. Conforme ensina a doutrina, o dano
moral é"a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-
estar.Mero dissabor, aborrecimento, mago, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do
dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito,
entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de
romper o equilíbrio psicológico do indivíduo" (Sérgio Cavalieri, Programa de Responsabilidade Civil, p.
78).Posto isso,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTEa ação para condenar a empresa ré ao
pagamento de R$ 888,64 (oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) por dano
material, corrigido pelo índice do INPC, a partir do desembolso e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês contados da citação. E em consequência,JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito,
com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/15. Sem custas e honorários nos
termos dos artigos 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.P.I.C.13/11/2019.RAFAEL DO VALE SOUZAJuiz de Direito,
auxiliando remotamente.Portaria nº 4005/2019-GP  

 
 
 
Número do processo: 0805034-33.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DE
NAZARE DA SILVA BRAGA Participação: ADVOGADO Nome: GILVAN RABELO NORMANDES OAB:
17983/PA Participação: RECLAMADO Nome: TELEFONICA BRASIL Participação: ADVOGADO Nome:
WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB: 29320/GOProcesso nº: 0805034-33.2017.8.14.0301 SENTENÇA
Vistos.Relatório dispensado, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.Fundamento e decido.Em
apertada síntese, alega a parte autora que comprou um aparelho celular junto a empresa ré, no entanto ao
tentar habilitá-lo foi informada que não poderia, sob a alegação de já constar uma linha em seu CPF
habilitada na cidade de CAMETA desde agosto de 2016. Segue aduzindo que jamais morou neste lugar e
que tudo isso se trata de uma fraude. Diante disso, pleiteia por indenização por danos morais e materiais.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, uma vez que, compulsando os autos, vislumbra-se que a matéria ?sub judice? não demanda
instrução adicional. A questão, que é de fato e de direito, já está suficientemente dirimida, razão pela qual
é desnecessária a produção de mais elementos de cognição.Considerando-se que a relação entre a parte
autora e a parte ré é de consumo, aplica-se à hipótese o Código de Defesa do Consumidor. Assim, tendo
em vista que as alegações da parte consumidora são verossímeis, recomendável a inversão do ônus
probandi em seu favor, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Desta
forma, caberia à parte ré demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da
parte autora (art. 373, inc. II, do CPC), o que não logrou êxito em fazer nos presentes autos. A
responsabilidade do fornecedor do serviço independe da existência de culpa, nos termos do artigo 14 do
Código de Defesa do Consumidor. Conforme parágrafo terceiro do referido artigo, ?o fornecedor de
serviços só não será responsabilizado quando provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro?. No presente caso, a autora alega que a linha telefônica
impugnada não lhe pertence e, neste aspecto, incumbia à parte ré a prova da inexistência de defeito ou
culpa exclusiva de terceiro, o que não fez, já que sequer instruiu a defesa com os contratos respectivos ou
juntou os documentos exibidos no momento da contratação para o fim de demonstrar que tomou todas as
cautelas necessárias. Saliente-se que a parte ré também sequer juntou gravações demonstrando que a
autora foi quem solicitou ocadastrodas linhas telefônicas e que foram solicitados todos os dados pessoais
necessários no momento da ativação dalinhamóvel. Ademais, não há que se falar que eventualfraudede
terceiro afasta a responsabilidade da operadora de telefonia pelos danos ocasionados a autora, na medida
em que referida circunstância caracteriza verdadeiro fortuito interno, estando relacionada à sua
organização e intrinsecamente ligada aos riscos da atividade por ela desenvolvida.Ressalta-se que
afraude, ao integrar o risco da atividade comercial desenvolvida pela parte ré, caracteriza fortuito interno,
de tal sorte que não tem o condão de configurar a excludente de responsabilidade civil consistente na
culpa exclusiva da vítima ou de terceiro. Desta forma, tem-se que a ré não tomou as cautelas necessárias
para ocadastroda linha telefônica utilizada em nome da autora.Deste modo, forçoso determinar que a ré
cancele tal linha telefônica de nº (91993949128) em nome da autora.Em relação ao pedido de dano
material, deixo de apreciar por não existir os elementos constitutivos para tanto. Além do mais a própria
requerente na audiência de conciliação pede desistência do pedido e reconhece que ?houve um erro na
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petição, por parte do advogado?, conforme ID de nº (5273395).Quanto ao pedido de indenização por
danos morais, entendo-o procedente. Há que se atentar para o fato de que nem todo mal estar é capaz de
produzir danos morais. Para tanto, é necessário que o dissabor experimentado se revista de gravidade
suficiente para que se possa vislumbrar lesão a algum direito fundamental da pessoa.Ensina ANTONIO
JEOVÁ SANTOS: Odanomoralsomente ingressará no mundo jurídico, com a subsequente obrigação de
indenizar, em havendo alguma grandeza no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato
tido como gerador dedanoextrapatrimonial não possui virtualidade para lesionar sentimentos ou casar dor
e padecimento íntimo, não existiu odanomoralpassível de ressarcimento. Para evitar a abundância de
ações que tratam de danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja lesão
que atinge a pessoa e o que é mero desconforto, convém repetir que não é qualquer sensação de
desagrado, de molestamento ou de contrariedade que merecerá indenização.O reconhecimento
dodanomoralexige determinada envergadura. Necessário, também, que odanose prolongue durante algum
tempo e que seja a justa medida do ultraje às afeições sentimentais.As sensações desagradáveis, por si
sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não merecerão ser
indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar, sem que exista o
autênticodanomoral. O simples descumprimento do dever legal ou contratual, por caracterizar mero
aborrecimento, em princípio, não configuradanomoral, salvo se da infração advém circunstâncias que
atinja a dignidade da parte.No caso em questão, não se pode dizer que a situação vivida pela autora
causou mero aborrecimento, já que teve uma conta móvel habilitada em seu nome sem sua autorização,
e, ainda teve seu nome negativado indevidamente, conforme ID (nº 5301352). Tais constrangimentos
suportados pela autora inegavelmente traduzem na ocorrência dedanomoralindenizável, nos termos da
jurisprudência: APELAÇÃO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENIZATÓRIA -
TELEFONIA - Abertura indevida de conta telefônica em nome da autora, utilizada para o cometimento de
crimes - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Responsabilidade objetiva do fornecedor, à luz do
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor - Ausência de causas excludentes A alegação defraudena
contratação perpetrada em nome da consumidora, além de não comprovada, não exclui a
responsabilidade objetiva da fornecedora, porquanto é risco inerente à sua atividade, incumbindo-lhe agir
com a diligência necessária para evitá-la - DANOS MORAIS Configuração ? É evidente a repercussão
negativa dos fatos na esfera íntima da apelante, gerada, em primeiro lugar, pela sensação de plena e
irrestrita disposição de seus dados pessoais para a utilização porterceiros, já que a apelada, a despeito do
caráter público e indispensável dos serviços que presta, não toma as medidas necessárias para verificá-
los quando contratada - E, em segundo lugar, pelas consequências calamitosas de tal negligência, sendo
indiscutível que a autora sofreu angústia e aflição significativas ao ser intimada para prestar declarações à
autoridade policial a respeito de crime cometido com uso delinhatelefônica indevidamente habilitada em
seu nome, acarretando fundado receio de responder por ilícito penal que não cometeu - "QUANTUM"
INDENIZATÓRIO - Indenização arbitrada em R$ 10.000,00, valor que, diante das circunstâncias do caso,
se mostra adequado para sanar de forma justa a lide - Precedentes desta Câmara - Recurso provido.
(TJSP; Apelação 1000655-22.2017.8.26.0369; Relator (a): Hugo Crepaldi; Órgão Julgador: 25ª Câmara de
Direito Privado; Foro de Monte Aprazível - 2ª Vara; Data do Julgamento: 17/05/2018; Data de Registro:
17/05/2018). CIVIL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - TELEFONIA - INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS E
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - Ré que não se desincumbiu de seu ônus probatório, comprovando
a solicitação de habilitação dalinhatelefônica móvel pela consumidora, e que ensejou a convocação da
autora para prestar esclarecimentos na delegacia, em razão do suposto crime de calúnia praticada por
meio dalinhatelefônica móvel, contratada em nome da autora, por terceiro, por meio de ação fraudulenta -
Inteligência do artigo 373, II, do CPC/73 e do art. 6º, VIII, do CDC - Falha na prestação do serviço -
Inteligência do art. 14 do CDC - Responsabilidade objetiva - Risco da atividade - Danos morais
configurados - Indenização fixada em R$ 9.370,00 (nove mil trezentos e setenta) acrescida dos
consectários legais, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade - Honorários
advocatícios - Diante do trabalho realizado pelo patrono do autor, fixo os honorários advocatícios em 15%
sobre o valor da condenação (artigo 85, § 2º, do CPC/15), majorando-se para 20% sobre o valor da
condenação (artigo 85 §§ 2º e 11º, do CPC/15) - Sentença reformada - Recurso provido. (TJSP; Apelação
1000247-40.2017.8.26.0075; Relator (a): Carlos von Adamek; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito
Privado; Foro de Bertioga - 1ª Vara; Data do Julgamento: 29/11/2017; Data de Registro: 29/11/2017).
Configurado odanomoral, resta, então, a penosa tarefa de se dosar a indenização, porquanto haverá de
ser feita em dinheiro, para compensar uma lesão que, por sua própria natureza, não se mede pelos
padrões monetários.Sendo assim, a indenização pordanomoraldeve ter como parâmetros a gravidade e a
extensão dodano, a posição socioeconômica das partes e seu papel na ocorrência dos prejuízos
reclamados. Deve, ainda, pautar-se na finalidade reparatória do instituto, devendo ser suficiente à

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
517



compensação da vítima, sem gerar seu enriquecimento ilícito.Com base nesses parâmetros, considero
razoável o arbitramento em R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de indenização por danos morais.Diante
do exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados por MARIA DE NAZARE DA
SILVA BRAGA em face de TELEFÔNICA BRASIL S.A, resolvendo, assim, o mérito da contenda, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/15, o que faço para: A) CONDENAR a parte ré
a proceder o cancelamento da linha telefônica que se encontra cadastrada no nome da autora de nº
(91993949128); B) CONDENAR a parte ré a pagar a autora a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a
título de indenização por danos morais, a ser atualizado pelo INPC a contar da data de publicação desta
sentença, e acrescido de juros de mora, pelo percentual legal (1% a.m.), a contar da citação; C)
RECONHECER a inexistência do débito objeto da presente demanda, devendo a secretaria providenciar a
intimação dos órgãos de proteção ao crédito, acerca da definitiva exclusão do nome da autora de seus
cadastros.Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios, nos termos do art. 54,
caput, c/c art.55, caput, ambos da Lei n.9.099/95.P.I.C.07/11/2019.RAFAEL DO VALE SOUZAJuiz de
Direito, auxiliando remotamente.Portaria nº 4005/2019-GP 

 
 
 
Número do processo: 0004034-33.2014.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: LENA STILIANIDI
GARCIA Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA OAB: 15692/PA
Participação: EXECUTADO Nome: SHIRLEY SARAH SANTANA DE SIQUEIRAProcesso nº: 0004034-
33.2014.8.14.0302 DESPACHOConsiderando a certidão do ID9820685, intime-se a exequente para que
informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o endereço atualizado da parte executada, sob pena de extinção do
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 53, §4º, da Lei Federal nº. 9.099/1995.Intime-se
nos termos do art. 26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 ? GP/VP.Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de
2019CARMEN OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHOJuíza de Direito da 10ª Vara do JECível de BelémE 

 
 
 
Número do processo: 0807744-26.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: LUCIA HELENA
DA SILVA SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: ROGELIO RELVAS D OLIVEIRA OAB: 19225/PA
Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA OAB: 11085/PAProcesso nº: 0807744-
26.2017.8.14.0301Polo Ativo: Nome: LUCIA HELENA DA SILVA SOUSAEndereço: MAGUARI AL 11, 50,
PASS DOS ANJOS, COQUEIRO, BELéM - PA - CEP: 66823-223Polo Passivo: Nome: CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPAEndereço: Rodovia Augusto Montenegro, S/N, - do km 8,002 ao km
10,200 - lado par, Coqueiro, BELéM - PA - CEP: 66823-010DESPACHO/MANDADOConsiderando que o
reclamado peticionou (ID 13767502) informando o cumprimento da r. sentença constante nos autos,
intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da mencionada
petição.Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se os autos Intime-se nos termos do art. 26, da
Portaria Conjunta nº 01/2018 do GP/VP.Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019CARMEN OLIVEIRA
DE CASTRO CARVALHOJuíza de Direito da 10ª Vara do JECível de BelémAL 

 
 
 
Número do processo: 0853990-12.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CARLOS
ALBERTO RIBEIRO SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA CRISTINA BRAGANCA DA
SILVA OAB: 21672/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANPARAProcesso nº: 0853990-
12.2019.8.14.0301 DESPACHOPara exame do pedido de tutela de urgência, nessa sede de cognição
sumária, entendo conveniente a justificação prévia, nos termos do art. 84, §3º, da Lei Federal nº.
8.078/1990, na forma de abertura de oportunidade para a parte Ré argumentar nos autos.Determino, pois,
a citação do Réu, intimando-o, no mesmo ato, para que apresente, querendo, suas considerações acerca
do pedido de tutela provisória de urgência, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se também da audiência UNA
de conciliação, instrução e julgamento que designo para o dia13/04/2020 às 9h00min, considerando que o
art. 1.048, I, do CPC assegura a parte autora prioridade processual, bem como cancelo a audiência de
conciliação designada nos autos.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e retornem
conclusos.Faculto, novamente, ao autor, no mesmo prazo concedido à requerida (dez dias), a juntada de
documento que comprove a efetiva inscrição de seu nome junto aos Órgãos de Proteção de Crédito, vez
que o documento postado no ID13276369 apenas comunica que o nome do promovente será incluso no
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cadastro de inadimplente.Intimem-se nos termos do art. 26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 ?
GP/VP.Cumpra-se.Belém, 13 de novembro de 2019 CARMEN OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHOJuíza
de Direito da 10ª Vara do JECível de BelémE 

 
 
 
Número do processo: 0801681-16.2016.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO POLLUX Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO ANTONIO FIGUEIREDO LOPES OAB:
22840/PA Participação: EXECUTADO Nome: KARYNE CAMILO LEAO CAVALCANTE Participação:
ADVOGADO Nome: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA OAB: 013372/PA Participação:
ADVOGADO Nome: BIANCA GUSMAO CHAMMA OAB: 23401/PAProcesso nº: 0801681-
16.2016.8.14.0302 DESPACHOConsiderando a certidão da Secretaria postada noID10003801, intime-se a
parte credora para informar ao Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, se possui interesse na adjudicação dos
bens penhorados noID6248208.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem conclusos para a extinção
do processo sem resolução do mérito.Manifestando, a credora, interesse na adjudicação, intime-se o
devedor. Decorrido o prazo de5 (cinco) dias, lavre-se o auto de adjudicação, e expeça-se a ordem de
entrega dos bens móveis ao adjudicatário.Caso a exequente não tenha interesse, deverá informar bens
penhoráveis do devedor, no mesmo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 53, §4º, da Lei Federal nº. 9.099/1995.Intime-se nos termos do
art. 26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 do GP/VP.Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019CARMEN
OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHOJuíza de Direito da 10ª Vara do JECível de BelémE 

 
 
 
Número do processo: 0827513-20.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: DAVI FURTADO
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: LUAN VULCAO RANIERI BRITO OAB: 210PA
Participação: RECLAMADO Nome: CRISTIANE DA SILVA GOMES 42193847827 Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PAProcesso nº: 0827513-20.2017.8.14.0301 DESPACHOAnalisando
os autos, verifico que a parte autora não se manifestou quanto a não citação da promovida CRISTIANE
DA SILVA GOMES 42193847827 (CLUB TOR), conforme carta precatória postada no ID10033647. Desta
forma, intime-se a parte reclamante para informar,no prazo de 15 (quinze) dias, se desiste da presente
ação em relação a supracitada reclamada.Caso contrário, deve no mesmo prazo, informar seu novo
endereço, para fim de prosseguimento do feito em relação a CRISTIANE DA SILVA GOMES 42193847827
(CLUB TOR), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito no que se refere a essa
promovida.Intime-se nos termos do art. 26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 do GP/VP.Cumpra-se. Belém,
12 de novembro de 2019CARMEN OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHOJuíza de Direito da 10ª Vara do
JECível de BelémE 

 
 
 
Número do processo: 0802696-52.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: LUIZ FERNANDO
DOS SANTOS FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA AUGUSTA DE ARAUJO RAMOS
OAB: 24608/PA Participação: EXECUTADO Nome: LUCIANO PESSANHA ALENCARProcesso nº:
0802696-52.2018.8.14.0301 DESPACHOConsiderando a certidão postada no ID10611563, e tendo em
vista que os bens penhorados são insuficientes para saldar totalmente o valor exequendo, intime-se a
parte credora para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar novos bens passíveis de penhora em nome do
executado e, quanto àquele penhorado no ID10017503, indicar o meio expropriatório que deseja
empregar.Intime-se nos termos do art. 26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 ? GP/VP.Cumpra-se. Belém,
12 de novembro de 2019CARMEN OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHOJuíza de Direito da 10ª Vara do
JECível de BelémE 

 
 
 
Número do processo: 0007514-19.2014.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: JOAO PAULO DE
MEDEIROS MIRANDA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL RODRIGUES CAETANO OAB:
21301/PA Participação: EXECUTADO Nome: TIM CELULAR S/A Participação: ADVOGADO Nome:
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CASSIO CHAVES CUNHA OAB:  12268/PAProcesso nº :  0007514-19.2014.8 .14.0302
DESPACHOConsiderando a certidão do ID13835324 que informa a existência de saldo em conta judicial
de valor irrisório, possivelmente remanescente de correção monetária, determino a expedição de alvará de
transferência desse valor para o Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário, nos termos da Lei
Estadual nº 6.750/2005 e Resolução nº 07/95-GP.Após, arquive-se os presentes autos.Cumpra-se.Belém,
12 de novembro de 2019CARMEN OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHOJuíza de Direito da 10ª Vara do
JECível de BelémE 

 
 
 
Número do processo: 0859749-54.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: LERONAN REIS
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA OAB:
28882/PA Participação: RECLAMADO Nome: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS S.A.Processo nº: 0859749-54.2019.8.14.0301 DESPACHOConsiderando que
o documento postado no ID13895576 consta que o nome do reclamante encontra-se com restrição no
SERASA, intime-o para,no prazo de 15 (quinze) dias, juntar documento devidamente emitido pelo
SERASA para fins de comprovar a inscrição de seu nome nos Órgãos de Proteção de Crédito, sob pena
de indeferimento do pedido de tutela de urgência.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-
se e retornem conclusos.Intime-se nos termos do art. 26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 do
GP/VP.Cumpra-se.Belém, 13 de novembro de 2019 CARMEN OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHOJuíza
de Direito da 10ª Vara do JECível de BelémE 

 
 
 
Número do processo: 0818924-39.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ELADIO BRUNO
LOBATO TEIXEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ELADIO BRUNO LOBATO TEIXEIRA OAB: 4123
Participação: RECLAMANTE Nome: LEANDRO ZAMPROGNO DA SILVEIRA Participação: ADVOGADO
Nome: ELADIO BRUNO LOBATO TEIXEIRA OAB: 4123 Participação: RECLAMADO Nome: PREMIUM
PRODUCOES CRIACOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: SIDNEY
ROBERTO SAMPAIO LACERDA SILVA FILHO OAB: 32634/BAProcesso nº: 0818924-39.2017.8.14.0301
SENTENÇA Vistos.Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9099/95.Fundamento e
decido.Versa os presentes autos de uma ação de reparação por danos materiais e morais, cujos autores
afirmam que adquiriram ingressosreferentes ao evento de entretenimento denominado ?Camarote
Salvador? e os preços praticados pela empresa requerida contemplavam valores diversos para homens e
mulheres. Isto é, alegam queo preço do ingresso feminino seria mais barato que o do masculino, razão
pela qual estaria a empresa acionada aafrontar o artigo 6º, II, do CDC, que preconiza ser direito básico do
consumidor a igualdade nas contratações.Pois bem. A nossa ordem constitucional garante ao mercado
brasileiro se autorregular, onde vigora o princípio da livre concorrência e iniciativa. Tal premissa é pautada
na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, a fim de permitir ? assegurar - a todos uma
existência digna e a valorização do trabalho humano, em prol de toda sociedade. A exceção emerge
somente para os casos de abuso ou concorrência desleal, cuja intervenção estatal se faz necessária,
consistente em medidas que positivam impedimentos à formação ilegal de cartéis ou a práticas comerciais
abusivas ou de desrespeito às pessoas. Logo, a intervenção estatal na economia, como instrumento de
regulação dos setores econômicos, como já observado, é consagrada pela Constituição Federal, como
instrumento de evitar abusos pelo poder econômico.Contudo, deve ser exercida a intervenção estatal com
respeito aos princípios e fundamentos da ordem econômica, cuja previsão foi consagrada no art.170, da
CF/88, de modo a não violar o princípio da livre iniciativa. Nesse sentido, compete ao Estado uma
intervenção a fim de possibilitar a proteção dos valores consagrados na Lei Maior e ao mesmo tempo,
harmonizar a liberdade econômica como interesse social.Deste modo, consagra-se o equilíbrio dos direitos
e objetivos previstos nos artigos1º,5ºe170º, todos daConstituição Federal. A Carta da República revela o
instrumental jurídico para que ocorra o equilíbrio entre o direito de livre concorrência, de liberdade
econômica, como direitos sociais e individuais. Nesta toada, os artigos173e174da CF tratam dos casos de
intervenção estatal na atividade econômica, nos seguintes termos:?Art. 173. Ressalvados os casos
previstos nestaConstituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida
quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme
definidos em lei.(...)Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante
para o setor público e indicativo para o setor privado?.Verifica-se, pois, que a atuação do Estado deve
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disciplinar situações em que não se observa a liberdade econômica, impondo medidas para evitar abuso
do poder econômico. Este é o objetivo do art.173,§ 4º, daCF/88- o qual estatui que a lei reprima o abuso
do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento
arbitrário de lucros.Revela-se ainda pela normatividade do artigo170, da Constituição Federal, a
preocupação com a valorização do trabalho humano e da livre-iniciativa, a fim de assegurar a toda
sociedade uma existência digna. Também sob a égide da CF/88, foi editada a Lei nº 8.078/90 ? Lei do
Consumidor, partindo da preocupação constitucional em proporcionar um política de proteção estatal aos
consumidores, em razão da posição dos mesmos face às grandes empresas atuantes no mercado, diante
da característica de hipossuficiência do consumidor, bem como pela necessidade de normatização das
relações de consumo, como meio de se evitar abusos.Nesse sentido de proteção ao consumidor, vale
destacar o disposto no artigo 51, IV da referida lei que estabelece:?Art. 51. São nulas de pleno direito,
entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:(...)IV -
estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada, ou sejam incompatíveis com a bo -fé ou a equidade?.A normatividade do artigo51, incisoIV,
doCDC, é concretizadora da principiologia abarcante do artigo170, daConstituição Federal, ou seja,
expressão de revelação da Justiça Social, proteção da dignidade humana, respeito à pessoa como centro
de referência socioeconômica. Quando se revelar qualquer situação em relações de consumo que
apontem o desrespeito ao incisoIVdo artigo51do Código do Consumidor, ter-se-á a ofensa direta a
principiologia do artigo170, daConstituição Federal.Contudo, não é o caso da situação tratada nestes
autos, eis que não se verifica a abusividade dos empreendedores na cobrança de preços diferenciados
para homens e mulheres, como a seguir se verá.Por um lado, é certo que o direito brasileiro, fundado na
livre iniciativa, assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica subordinando à
autorização dos órgãos públicos, nos casos previstos em lei (art.170,§ únicodaConstituição Federal). Por
outro lado, a ponderação dos interesses em questão, deve ser analisada em consonância com os
princípios constitucionais.Ora, é certo que lei reprime o abuso do poder econômico que vise à dominação
dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros (art.173,§ 4º,CF/88). Por
sua vez, oCódigo de Defesa do Consumidorbusca proteger o consumidor nas relações de consumo com o
prestador ou fornecedor do produto ou serviço, nas situações em que ocorrem abusos ou violações de
direitos.Entretanto, não se assevera plausível que determinado ato administrativo (nota técnica), pautado
estritamente em presunções venha a impedir que a livre concorrência e a livre iniciativa exerçam o seu
papel no mercado.Entendo que o Estado brasileiro deve intervir o mínimo possível na vida das pessoas,
ou seja, que as pessoas (independentemente do sexo) em suas relações pessoais e individuais sejam as
verdadeiras determinadoras do seu agir e do seu conduzir como ser humano consciente de suas atitudes
e consequências de suas escolhas pessoais.Ressalto ainda a inexistência de evidências de que o
desconto concedido para a mulher na entrada do estabelecimento é suportado pelo homem, ou seja, de
que o custo é repassado ou consumidor do sexo masculino. Também não há demonstração de que
conduta de igualar o preço da entrada no estabelecimento implicaria em redução do valor, tornando assim
a entrada acessível economicamente para ambos os sexos (homens e mulheres).Destaco que, em
exemplos mais recentes, o Estado vem intervindo na vida das pessoas, de forma excepcional, cujas
situações há uma hipossuficiência latente, seja material ou intelectual, que desfigura ou impede a
isonomia, e que não pode ser aceita na sociedade. Porém, no presente caso, não se afigura nem nos
sujeitos envolvidos, nem no objeto, relação jurídica apta a requerer uma intervenção estatal com o fito de
corrigir alguma disparidade.Cumpre recordar que o desconto oferecido para mulheres em bares,
restaurantes e casas noturnas já se tornou uma praxe há muito aceita pela sociedade, de modo que não
configura prática atentatória à dignidade da mulher. Tal fato se deve às diversas razões já apresentadas,
tal como o fato de ostentar a mulher na maioria das vezes menor remuneração no mercado de
trabalho.Por não existir abuso por parte dos estabelecimentos comerciais, a liberdade econômica da
requerida há de prevalecer sem qualquer restrição indevida do Estado por meio do ato administrativo
regulamentar em espécie ou através de intervenção do Estado Juiz.Com efeito, os autores não foram
obrigados a contratar com a requerida, até mesmo por que a atividade exercida pela prestadora de serviço
não é monopolizada. Isto é, há diversas opções à disposição do consumidor e, dentro da sua liberdade de
contratar, cabe ao consumidor escolher o que melhor lhe convém.Por fim, Secretaria Nacional do
Consumidor ? SENACOM reviu a Nota Técnica nº 2/2017, que proibia a cobrança de preços diferenciados
entre homens e mulheres. Através da Nota técnica nº 11/2019, novo entendimento foi adotada
considerando válida a cobrança diferenciada. Neste passo, é de rigor citar a conclusão da referida
nota:?3.1Não foi identificada nenhuma regra expressa no CDC proibindo o preço diferenciado a clientes.
Assim, a prática comercial de cobrança de valores distintos para gêneros diversos somente poderia ser
proibida ? em afronta aos princípios constitucionais da legalidade e da livre iniciativa -, caso se
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entendesse, em uma ponderação de princípios de natureza constitucional, que o princípio da igualdade de
gênero teria preponderância no caso concreto aos demais princípios constitucionais antes citados.Sem
essa ponderação principiológica, não há fundamentos jurídicos para se interferir na liberdade do
comerciante, nem na liberdade dos consumidores que decidirem boicotar locais de entretenimento menos
afinados com sua ideologia, por se sentirem lesados por prática supostamente inconstitucional.3.2. De
todo modo, não nos parece que esse debate constitucional seja afeito a um órgão regulador ou mesmo
repartição integrante do Poder Executivo. É ao Poder Legislativo que esse debate deveria ser transferido
(por exemplo, com a criação de uma proibição expressa à prática comercial em questão) ou então ao
Poder Judiciário, preferencialmente no âmbito do Supremo Tribunal Federal.?Portanto, não se verifica
nenhuma irregularidade ou ato ilícito praticado pela empresa requerida, agindo dentro dos limites de sua
liberdade empresarial e sem afrontar quaisquer princípios da relação consumerista.Ante o exposto, julgo
improcedentes os pedidos formulados na inicial.Assim, extingo a fase de conhecimento deste processo,
com resolução do mérito, com fulcro no art igo 487, inciso I ,  do Código de Processo
Civil.IndefiroosbenefíciosdaJustiçaGratuitapostulados pelos requerentes, uma vez que não constam dos
autos documentos a justificarem a concessão da benesse.Sem condenação em custas ou honorários
advocatícios, nos termos dos arts.54,caput,e55da Lei Federal nº.9.099/1995.Intime-se nos termos do art.
26, da Portaria Conjunta nº 01/2018 do GP/VP.Cumpra-se.13/11/2019. RAFAEL DO VALE SOUZAJuiz de
Direito, auxiliando remotamente.Portaria nº 4005/2019-GP  
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RESENHA: 13/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DE BELEM - VARA: 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 2 5 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:JOSE RAMON MATA
VITIMA:A. M. M. . PROCESSO: 00046251320198140401 Autor(a): JOSE RAMON MATA Vítima:
ANTONIO MATA MAIA Capitulação: Art. 129 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos treze (13)
dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém, Estado do
Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av. Pedro
Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a). PROCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo escrevente judicial
abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o pregão no horário aprazado,
certificou-se estarem presentes o(a) representante do Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA
BORBOREMA.                   Aberta a audiência, prejudicada a tentativa de composição civil dos danos, nos
termos do art. 72 e 74 da Lei 9.099/95, em face da ausência das partes, apesar de regularmente
intimadas, nos termos do art. 67 da Lei 9.099/95, conforme AR de fls. 26 e 28.                   Dada a palavra
ao representado do Ministério Público: ¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de
representação pela parte ofendida. No caso em questão, a vítima, apesar de regularmente intimada,
deixou de comparecer injustificadamente à presente audiência, o que, nos termos do Enunciado 117 do
FONAJE, acarreta a renúncia tácita à representação por ausência de interesse no prosseguimento do
presente feito, retirando do MP, condição de procedibilidade. Diante disso e considerando que os fatos
ocorreram no dia 03.02.2019, conforme TCO de fls. 04, este Órgão Ministerial requer que o Juízo declare
extinta a punibilidade do autor do fato pela decadência do direito de representação nos termos dos arts.
107, IV do CPB e 38 e 61 do CPP¿.                   Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: ¿Trata-se de
termo circunstanciado de ocorrência lavrado pela prática do crime previsto no art. 129 do CPB, crime de
ação penal pública condicionada à representação. O art. 38 do CPP dispõe que a vítima deverá oferecer
representação no prazo máximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber quem é o autor do
crime. No caso dos autos, a vítima, apesar de regularmente intimada, deixou de comparecer
injustificadamente à presente audiência, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta
renúncia tácita a representação, retirando do MP, por conseguinte, condição de procedibilidade. Assim
sendo, considerando que, segundo TCO de fls. 04, os fatos ocorreram no dia 03.02.2019, verifica-se que o
prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE,
outra alternativa não há que não seja o reconhecimento da renúncia tácita à representação anteriormente
ofertada pela vítima, para assim declarar extinta a punibilidade do autor do fato, em virtude de ter ocorrido
a decadência do direito de representar por parte da vítima, tudo com fundamento nos arts. 88 e 92 da Lei
9.099/95, Enunciado 117 do FONAJE, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e
arquive-se¿.                   O MP aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto
ao imediato arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a renúncia e determina que seja feita a certidão
de trânsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.                   Nada mais havendo, foi
encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário de audiência, digitei e subscrevi. Magistrado:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i ç a :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 2 7 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:ROSINEIDE ANTONIA DOS
SANTOS CRUZ VITIMA:J. J. L. C.  VITIMA:V. R. A. S. . R.H. Considerando que os documentos de fls.
31/32 não possuem correlação com os presentes autos, desentranhe-se referidos documentos, fazendo-se
a juntada dos mesmos aos autos correspondentes (processo de número 0023106-58.2018.814.0401, tudo
devidamente certificado. Outrossim, em consulta ao sistema LIBRA, este juízo obteve informação no
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sentido de que não foram encontradas perícias relacionadas a vítima bem como ao TCO constante dos
autos, conforme resultados de consulta impressos, ora juntados aos autos. Assim sendo, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. Após, conclusos. Int. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019.  
PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 8 1 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:ANTONIO DA SILVA BRABO
AUTOR DO FATO:BENILSON JUNIOR MOURA NUNES VITIMA:P. S. A. .  PROCESSO:
00060819520198140401 Autor(a): ANTONIO DA SILVA BRABO E BENILSON JUNIOR MOURA NUNES
Vítima: PEDRO DE SOUZA NEVES Capitulação: Art. 129 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
                  Aos treze (13) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e
Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de
Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira,
presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta
Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o
pregão no horário aprazado, certificou-se estarem presentes o(a) representante do Ministério Público,
Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Aberta a audiência, prejudicada a tentativa de composição
civil dos danos, nos termos do art. 72 e 74 da Lei 9.099/95, em face da ausência das partes, as quais não
foram localizadas para serem intimadas, conforme AR¿s de fls. 47, 48 e 49.                   Dada a palavra ao
representado do Ministério Público: ¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de
representação pela parte ofendida. No caso em questão, a vítima não foi localizada para ser intimada para
a presente audiência, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta a renúncia tácita à
representação por ausência de interesse no prosseguimento do presente feito, retirando do MP, condição
de procedibilidade. Diante disso e considerando que os fatos ocorreram no dia 12.02.2019, conforme TCO
de fls. 04, este Órgão Ministerial requer que o Juízo declare extinta a punibilidade dos autores do fato pela
decadência do direito de representação nos termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPP¿.
                  Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: ¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrência
lavrado pela prática do crime previsto no art. 129 do CPB, crime de ação penal pública condicionada à
representação. O art. 38 do CPP dispõe que a vítima deverá oferecer representação no prazo máximo de
06 meses contados do dia em que vier a saber quem é o autor do crime. No caso dos autos, a vítima não
fora localizada para ser intimada para a presente audiência, o que, nos termos do Enunciado 117 do
FONAJE, acarreta renúncia tácita a representação, retirando do MP, por conseguinte, condição de
procedibilidade. Assim sendo, considerando que, segundo TCO de fls. 04, os fatos ocorreram no dia
12.02.2019, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, em face do
Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa não há que não seja o reconhecimento da renúncia tácita à
representação anteriormente ofertada pela vítima, para assim declarar extinta a punibilidade dos autores
do fato, em virtude de ter ocorrido a decadência do direito de representar por parte da vítima, tudo com
fundamento nos arts. 88 e 92 da Lei 9.099/95, Enunciado 117 do FONAJE, e ainda com o art. 107, IV do
CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-se¿.                   O MP aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo
recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a renúncia
e determina que seja feita a certidão de trânsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
                  Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário de
audiência, digitei e subscrevi. Magistrado: ___________________________________________
Promotor(a) de Justiça: ___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 4 4 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:LIVIA CAROLINE SANTANA
NETO DA ROCHA Representante(s):  OAB 14276 - PAULO ALEXANDRE PARADELA HERMES
(ADVOGADO)   AUTOR DO FATO:MICHELE CRISTINA PENNA MALLMANN Representante(s):  OAB
25306 - RUTH SOUSA CHAVES (ADVOGADO)   VITIMA:A. M. . R. H. Cumpra-se escorreitamente o
despacho de fl. 38 dos autos relativamente a certidão a ser lançada. Após, conclusos. Int. Cumpra-se.
Belém/PA, 13 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
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P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 3 6 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:PHELIPY WENDELL DINELLE
DE SOUZA VITIMA:O. E. . PROCESSO: 00125367620198140401 Autor(a): PHELIPY WENDELL
DINELLE DE SOUZA Vítima: O ESTADO Capitulação: Art. 331 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
                  Aos treze (13) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e
Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de
Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira,
presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta
Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o
pregão no horário aprazado, certificou-se estarem presentes e o(a) representante do Ministério Público,
Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Aberta a audiência, prejudicada a tentativa de conciliação,
bem como o oferecimento de proposta de transação penal, face à ausência do autor do fato, o qual não
fora localizado para ser intimado, conforme AR de fls. 26.                   Dada a palavra ao representante do
Ministério Público: MM. Juiz, diante da ausência do autor do fato, o qual não teve seu endereço localizado
por estar incompleto, segundo AR de fls. 26, por não conter o bairro e de, no mesmo AR, constar que já
houve uma tentativa de entrega, o MP requer a remarcação da presente audiência, a fim de que seja
renovada a intimação do autor do fato, por Oficial de Justiça. Este Juízo defere.                   Deliberação
em audiência: Renovem-se as diligências para o próximo DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2020, ÀS 09:15
HORAS, intimando-se o autor do fato, POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Cientes os presentes.                   Nada
mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário de audiência, digitei e
subscrevi. Magistrado: ___________________________________________ Promotor(a) de Justiça:
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 9 7 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:ALAN MILLER SILVA DE
OLIVEIRA VITIMA:C. W. G. . PROCESSO: 00127974120198140401 Autor(a): ALAN MILLER SILVA DE
OLIVEIRA Vítima: CESAR WILLIAM GUIMARAES Capitulação: Art. 129 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
                  Aos treze (13) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e
Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de
Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira,
presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta
Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o
pregão no horário aprazado, certificou-se estarem presentes e o(a) representante do Ministério Público,
Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Aberta a audiência, prejudicada a tentativa de conciliação,
face à ausência das partes, as quais não foram localizadas para serem intimadas, conforme certidão de
fls. 22 e 25.                   Dada a palavra ao representante do Ministério Público, assim se manifestou: MM.
Juiz: trata-se de infração penal cuja persecução se dá através de ação pública condicionada à
representação. Entende o Ministério Público que a ausência da vítima, a qual não fora localizada para ser
intimada, implica, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, renúncia tácita à representação, retirando do
MP, a condição de procedibilidade. Assim, havendo falta de condição de procedibilidade para a
persecução penal, o Ministério Público requer o arquivamento dos autos.                   Diante disso, o MM.
Juiz assim sentenciou: ¿Vistos, etc... Conforme se constata dos autos, verifica-se que assiste razão ao
MP, pois a vítima não fora localizada para ser intimada, o que nos termos no Enunciado 117 do FONAJE,
implica em renúncia tácita à representação, retirando do MP, condição de procedibilidade. Isto posto,
acolho o parecer ministerial, para determinar o arquivamento do presente procedimento, por falta de
condição de procedibilidade para o seu prosseguimento, ressalvada a possibilidade de desarquivamento,
nos termos do artigo 18, do Código de Processo Penal Brasileiro, e da Súmula 524 do Supremo Tribunal
Federal, desde que dentro do prazo decadencial. Sentença publicada em audiência, saindo intimados os
presentes. Registre-se, fazendo-se as anotações e comunicações de praxe.                   O MP aqui
presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos.
Este Juízo homologa a renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito em julgado e que se
procedam as baixas devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i ç a :
___________________________________________ 
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P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 0 8 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:HELTON LUIS FERREIRA DA
SILVA VITIMA:P. L. T.  VITIMA:C. E. S. S. . PROCESSO: 00128087020198140401 Autor(a): HELTON
LUIS FERREIRA DA SILVA Vítima: PRISCILLA LIMA TAVARES E CARLOS EDUARDO DE SOUZA DA
SILVA Capitulação: Art. 139 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos treze (13) dia(s) do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das
audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593,
esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado,
foi declarada instalada a audiência.                   Feito o pregão no horário aprazado, certificou-se estarem
presentes o autor do fato, Helton Luis Ferreira da Silva, RG 4136063 SSP/PA, e o(a) representante do
Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Aberta a audiência, prejudicada a
tentativa de conciliação entre as partes, face à ausência das vítimas, apesar de pessoalmente intimadas,
conforme certidão de fls. 37 e 39.                   Dada a palavra ao Ministério Público: ¿MM. Juiz, o crime que
se apura nesse procedimento depende de queixa-crime a ser oferecida pela parte ofendida, face se
enquadrar no caput do art. 139 do CPB. Assim e considerando que os fatos ocorreram no dia 10.03.2019,
conforme TCO de fls. 04, verifica-se que o prazo decadencial encontra-se ultrapassado, uma vez que até a
presente data não consta dos autos, queixa-crime das vítimas contra o autor do fato. Assim sendo, este
Órgão Ministerial requer que o Juízo declare extinta a punibilidade do autor do fato pela decadência do
direito de queixa nos termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPP¿.                   Diante disso, o MM.
Juiz assim sentenciou: ¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrência lavrado pela prática do crime
previsto no art. 139, caput, do CPB, crime de ação penal privada. O art. 38 do CPP dispõe que a vítima
deverá oferecer queixa-crime no prazo máximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber quem é
o autor do crime. No caso dos autos, considerando que, segundo TCO de fls. 04, os fatos ocorreram no
dia 10.03.2019, e que até a presente data, as vítimas não ofereceram queixa-crime contra o autor do fato,
verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, outra alternativa não há
que não seja o reconhecimento da decadência do direito de queixa por parte das vítimas, pelo que declaro
extinta a punibilidade do autor do fato, tudo com fundamento no art. 38 do CPP, e ainda com o art. 107, IV
do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-se¿.                   O MP e a parte aqui presente(s) renuncia(m)
ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a
renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito em julgado e que se procedam as baixas
devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário
de audiência, digitei e subscrevi. Magistrado: ___________________________________________
Promotor(a) de Justiça: ___________________________________________ Helton Luis Ferreira da
Silva: ___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 1 2 1 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:JEFFERSON THIAGO LIMA DE
MORAES Representante(s):  OAB 7036 - CARLOS BENEDITO MORAES (ADVOGADO)   VITIMA:M. S.
C. . PROCESSO: 00128121020198140401 Autor(a): JEFFERSON THIAGO LIMA DE MORAES Vítima:
MONICA DA SILVA CASTRO Capitulação: Art. 147 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos treze
(13) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém,
Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av.
Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a).
PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo
escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o pregão no
horário aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Jefferson Thiago Lima de Moraes, RG
281272514429 MD/PA, CPF 796.021.692-49, residente na Avenida Almirante Barroso, Passagem Santo
Antonio, nº 28-B, bairro de Souza, Belém/PA, acompanhado pelo advogado, Dr. Carlos Benedito Moraes,
OAB/PA 7036, a vítima, Monica da Silva Castro, RG 2885417 SS/PA, CPF 137.538.512-72, e o(a)
representante do Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Abertos os trabalhos
e tratando-se de ação penal condicionada à representação, o MM. Juiz esclareceu às partes o disposto
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nos arts. 72 e 74, da Lei 9099/95, oportunizando a composição dos danos, sem reconhecimento da
culpabilidade, informando que havendo conciliação entre os envolvidos, o processo não terá
prosseguimento, uma vez que a reparação de danos atende o objetivo da pacificação social visado pela lei
que rege o Juizado especial, faltando, assim, justa causa para dar seguimento à persecução penal.
                  Proposta a reparação, foi ela aceita pelo(a) autor(a) do fato e pela vítima, nas seguintes
condições: A título de composição dos danos o(a) autor(a) do fato entrega, no presente momento, a
quantia de R$-300,00 (trezentos reais), bem como se compromete a pagar à vítima o valor de R$-1002,00
(um mil e dois reais), dividido em três parcelas de R$-334,00 (trezentos e trinta e quatro reais), vencendo a
primeira, no dia 05.12.2019 e as demais sucessivamente em trinta e sessenta dias; valores a serem
depositados no Banco do Brasil, Agência 3702-8, Conta Corrente 404.034-1, de titularidade da própria
vítima. Sendo caso de parcelamento, o inadimplemento parcial do acordo na data aprazada, implicará no
vencimento antecipado de todas as parcelas, bem como na multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do acordo. O autor do fato fica ciente de que deverá guardar consigo os respectivos comprovantes
e/ou recibos para fins de eventual comprovação da quitação do acordo.                   O Ministério Público
opina favoravelmente a homologação do presente, para que surta seus efeitos legais, pelo que requer, nos
termos do parágrafo único do art. 74 da Lei 9.099/95, que seja declarada extinta a punibilidade do autor do
fato, pela renúncia ao direito de representação por parte da vítima.                   Em seguida pelo MM.
Magistrado proferiu a seguinte sentença: `Vistos, etc... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a composição de danos feita entre as partes nestes autos, emprestando à
presente decisão, eficácia de título judicial, podendo ser executado no juízo cível competente, se
necessário ( art. 74, Lei 9099/95 ). E nos termos do Parágrafo Único do art. 74, declaro extinta a
punibilidade do autor do fato na forma da Lei, em razão da renúncia ao direito de representação. Registra-
se que a parte possui o jus postulandi para efetuar a presente composição civil, posto que o valor é inferior
a vinte salários mínimos, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95. Sem custas. Dou a presente por publicada
em audiência. Partes intimadas. Ciente o MP. Registre-se. Procedam-se as anotações e comunicações
necessárias¿.                   O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a
opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a renúncia e determina que seja
feita a certidão de trânsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.                   Nada mais
havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário de audiência, digitei e subscrevi.
Magistrado: ___________________________________________ Promotor(a) de Justiça:
___________________________________________ Jefferson Thiago Lima de Moraes:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M o n i c a  d a  S i l v a  C a s t r o :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 4 0 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:MIGUEL PEREIRA LISBOA
VITIMA:L. A. F. P. . PROCESSO: 00128407520198140401 Autor(a): MIGUEL PEREIRA LISBOA Vítima:
LUCIANA DE ALMEIDA FRANCO PINTO Capitulação: Art. 180, §3º, do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
                  Aos treze (13) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e
Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de
Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira,
presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta
Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o
pregão no horário aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Miguel Pereira Lisboa, RG
2582896 SSP/PA, e o(a) representante do Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.
                  Aberta a audiência, prejudicada a tentativa de conciliação entre as partes, face à ausência da
vítima, apesar de pessoalmente intimada, conforme certidão de fls. 22.                   Dada a palavra ao
representante do Ministério Público, assim se manifestou: `MM. Juiz: Diante da informação de que o bem
já fora recuperado e devolvido à vítima, conforme fls. 15 e 16, entende este R. Ministério Público que não
há a tipicidade material necessária para a consecução do delito em pauta, uma vez que não se constata
lesão ao patrimônio da vítima e, assim, ao bem jurídico a ser tutelado. Sendo assim, o Ministério Público
requer, nos termos do art. 28 do CPP, o arquivamento dos autos¿.                   A seguir, o MM. Juiz
proferiu a seguinte decisão: ¿Vistos, etc... Após manusear os autos, verifica-se que assiste razão ao MP
em requerer o arquivamento dos presentes autos. Assim sendo, acolho o parecer ministerial, para
determinar o arquivamento do presente procedimento, por falta de justa causa para a ação penal,
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ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18, do Código de Processo Penal
Brasileiro, e da Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal. Sentença publicada em audiência, saindo
intimados os presentes. Registre-se, fazendo-se as anotações e comunicações de praxe.                   O MP
e a parte aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato
arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito
em julgado e que se procedam as baixas devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a
presente audiência. Eu, __________, secretário de audiência, digitei e subscrevi. Magistrado:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i ç a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M i g u e l  P e r e i r a  L i s b o a :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 0 9 5 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:NALDO LOBATO VITIMA:A. J.
N. M. . PROCESSO: 00130953320198140401 Autor(a): NALDO LOBATO Vítima: ALCINDO JOSE NEVES
MOREIRA Capitulação: Art. 147 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos treze (13) dia(s) do mês
de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala
das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593,
esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado,
foi declarada instalada a audiência.                   Feito o pregão no horário aprazado, certificou-se estarem
presentes o(a) representante do Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Aberta
a audiência, prejudicada a tentativa de composição civil dos danos, nos termos do art. 72 e 74 da Lei
9.099/95, em face da ausência das partes, apesar do autor do fato encontrar-se regularmente intimado,
conforme AR de fls. 23, enquanto que a vítima não fora localizada para ser intimada, conforme AR de fls.
22.                   Dada a palavra ao representado do Ministério Público: ¿MM. Juiz, o crime que se apura
nesse procedimento depende de representação pela parte ofendida. No caso em questão, a vítima não foi
localizada para ser intimada para a presente audiência, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE,
acarreta a renúncia tácita à representação por ausência de interesse no prosseguimento do presente feito,
retirando do MP, condição de procedibilidade. Diante disso e considerando que os fatos ocorreram no dia
21.04.2019, conforme TCO de fls. 06, este Órgão Ministerial requer que o Juízo declare extinta a
punibilidade do autor do fato pela decadência do direito de representação nos termos dos arts. 107, IV do
CPB e 38 e 61 do CPP¿.                   Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: ¿Trata-se de termo
circunstanciado de ocorrência lavrado pela prática do crime previsto no art. 147 do CPB, crime de ação
penal pública condicionada à representação. O art. 38 do CPP dispõe que a vítima deverá oferecer
representação no prazo máximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber quem é o autor do
crime. No caso dos autos, a vítima não fora localizada para ser intimada para a presente audiência, o que,
nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta renúncia tácita a representação, retirando do MP, por
conseguinte, condição de procedibilidade. Assim sendo, considerando que, segundo TCO de fls. 06, os
fatos ocorreram no dia 21.04.2019, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado.
Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa não há que não seja o
reconhecimento da renúncia tácita à representação anteriormente ofertada pela vítima, para assim
declarar extinta a punibilidade do autor do fato, em virtude de ter ocorrido a decadência do direito de
representar por parte da vítima, tudo com fundamento nos arts. 88 e 92 da Lei 9.099/95, Enunciado 117 do
FONAJE, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-se¿.                   O MP
aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos
autos. Este Juízo homologa a renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito em julgado e que
se procedam as baixas devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i ç a :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 2 6 3 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:MARCOS JORGE FERREIRA
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DOS SANTOS VITIMA:O. E. . PROCESSO: 00202638620198140401 Autor(a): MARCOS JORGE
FERREIRA DOS SANTOS Vítima: O ESTADO Capitulação: Art. 28 da Lei 11.343/06 TERMO DE
AUDIÊNCIA                   Aos treze (13) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta
cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial
Criminal de Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da
Pedreira, presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito
desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.
                  Feito o pregão no horário aprazado, certificou-se estarem presentes o(a) representante do
Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Aberta a audiência, dada a palavra à
representante do Ministério Público: `MM Magistrado, foi lavrado o TCO, já qualificado no procedimento
pela suposta prática do crime de uso de entorpecente, tipificado no art. 28 da Lei 11.343/2006.
Examinando os autos, verifica-se que a conduta do autor não causa lesão à bem jurídico alheio uma vez
que o prejuízo do uso de drogas é diretamente relacionado com os danos à saúde do próprio usuário. Ante
o exposto, diante do Principio da Lesividade ou da Ofensibilidade, não sendo punível no Ordenamento
Jurídico Brasileiro, a prática da autolesão, bem como diante do Principio da Insignificância, o MP requer o
arquivamento do presente procedimento, observado o disposto no art. 28 do CPP. Pede deferimento.
                  Diante disso, o mm Juiz assim decidiu: `Vistos, etc...Dispensado o relatório nos termos do
artigo 81, § 3º, da lei 9.099/95. Manuseando os autos, observa-se que assiste razão ao Ministério Público
em requerer a aplicação do princípio da insignificância ou bagatela ao caso dos autos, posto que referido
instituto visa excluir do âmbito penal aquelas condutas que, embora formalmente se amoldem ao tipo
penal, não chegam a afetar materialmente o bem jurídico tutelado, não merecendo a insurgência punitiva.
A invocação do princípio da insignificância nos delitos materialmente atípicos, traduz-se em respeito ao
princípio da dignidade humana, pois não permite que fatos desprovidos de responsabilidade se
transformem em estigmas de criminalidade para seus autores. Ademais, contribui para minimizar o
excesso humano nos órgãos encarregados da persecução penal, permitindo ao Estado a concentração de
esforços nos delitos que precisam ser punidos, face a sua ofensividade, o que não é o caso dos autos.
Ante o exposto, acolho o requerido pelo MP e determino o Arquivamento dos autos pelos motivos acima
expostos, com base no art. 28 do CPP. Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. P.R.I¿.
                  O MP aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato
arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito
em julgado e que se procedam as baixas devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a
presente audiência. Eu, __________, secretário de audiência, digitei e subscrevi. Magistrado:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i ç a :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 3 7 5 7 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:REGINALDO VIEIRA MOTA
VITIMA:A. C. . R.H. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, conclusos. Int. Cumpra-se.
Belém/PA, 13 de novembro de 2019.   PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara do Juizado Especial 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 6 3 5 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019---QUERELANTE:LIVIA CAROLINE
SANTANA NETO DA ROCHA Representante(s):  OAB 14276 - PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES (ADVOGADO)   QUERELADO:MICHELE CRISTINA PENNA MALLMANN. R.H. Dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. Após, conclusos. Int. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019.  
PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 5 3 2 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:SUELEM DOS SANTOS BARROS VITIMA:O. E. .
ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
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Diário da Justiça do dia 10/10/2006: Nesta data, remeto os presentes autos ao Ministério Público para
manifestação. Belém, 12 de novembro de 2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara
do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 7 6 5 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:JOSE ERNESTO DA SILVA DIAS VITIMA:O. E. .
ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
Diário da Justiça do dia 10/10/2006: Nesta data, remeto os presentes autos ao Ministério Público para
manifestação. Belém, 12 de novembro de 2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara
do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 3 7 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação :  P roced imen to  I nves t i ga tó r i o  C r im ina l  (P IC -MP)  em:  14 /11 /2019 - - -
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL REQUERIDO:EM APURACAO. R.H. Oficie-se à
Corregedoria da Polícia Civil para que este órgão, no prazo de 05 (cinco) dias, preste informações acerca
do cumprimento da diligência determinada no ofício de fl. 25 dos autos, enviando-se cópia do referido
ofício. Decorrido o prazo ora assinalado, prestadas ou não as informações, neste último caso devidamente
certificado, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para o fim de direito. Por oportuno, defiro o
requerimento ministerial de fl. 46 (verso) dos autos, pelo que determino que seja enviada, mediante ofício,
à Promotoria de Controle Externo da Atividade Policial, cópia integral dos presentes autos, para as
providências cabíveis. Após, conclusos. Int. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 2 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:HELGA ADRIANA SILVA
GOMES VITIMA:J. A. P. N.  Representante(s):  OAB 7760 - FABIO LUIS FERREIRA MOURAO
(ADVOGADO)  . R.H. Considerando a informação contida na certidão de fl. 83 dos autos, lavrada pela
senhora diretora da secretaria, reitere-se o ofício de fl. 82, anexando ao mesmo, cópias dos documentos
de fl. 05, 25/28, e 80/83 dos autos. Decorrido o prazo assinalado no ofício em comento (de fl. 82),
certifique-se o ocorrido e voltem os autos conclusos. Sem prejuízo do cumprimento da determinação
supra, proceda a secretaria vinculada designação de audiência preliminar, cientificando-se para o ato o
representante do Ministério Público e a Defensoria Pública, bem como intimando-se a autora do fato e a(s)
vítima(s), se for o caso, devendo ser informado à autora do fato que a mesma deverá comparecer à
referida audiência munida de seu comprovante de residência. Int. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro
de 2019. PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado
Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 1 9 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:I. D. F. M. 
VITIMA:L. M. F. M. . VISTOS ETC... Trata-se de termo circunstanciado de ocorrência cuja autoria
encontra-se em apuração, no bojo do qual se apura a suposta prática do crime previsto no artigo 136 do
Código Penal do Brasil. No presente caso, a ação penal relativa ao crime em comento é de natureza
pública, sendo, portanto, o Ministério Público, o seu titular, a quem compete promover a persecutio criminis
in judicio. Em manifestação de fl. 45 dos autos, o Ministério público requereu o arquivamento do presente
TCO, e para não cometer tautologia, torno parte integrante desta breve decisão a manifestação do
representante do parquet. Dessarte, uma vez entendendo, o titular da ação penal, ser caso de
arquivamento dos autos, não pode o Magistrado imiscuir-se em seu juízo valorativo, sob pena de infringir o
sistema acusatório constitucionalmente configurado, de modo que imperioso é o acatamento do pleito.
Pelo exposto, acolho a manifestação do Ministério Público relativamente a este TCO e lhe determino o
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arquivamento, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18 do Código de
Processo Penal Brasileiro, e da Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal. Outrossim, considerando ainda
o não atendimento das ordens contidas nos ofícios de fls. 39 e 43 dos autos, determino que seja enviada,
mediante ofício, à Promotoria de Controle Externo da Atividade Policial, cópia integral dos presentes autos,
para as providências cabíveis. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquive-se os autos, com
as cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 8 2 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:NAZARENO ELIAS ARAUJO
DA SILVA VITIMA:A. S. C.  VITIMA:R. C. S. C. . VISTOS ETC... Trata-se de termo circunstanciado de
ocorrência que atribui ao autor do fato, o nacional NAZARENO ELIAS ARAÚJO DA SILVA, a suposta
prática dos crimes previstos nos artigos 129 e 147 do Código Penal do Brasil. No presente caso, a ação
penal relativa ao crime em comento é de natureza pública, sendo, portanto, o Ministério Público, o seu
titular, a quem compete promover a persecutio criminis in judicio. Em manifestação de fl. 32 dos autos, o
Ministério público requereu o arquivamento do presente TCO, e para não cometer tautologia, torno parte
integrante desta breve decisão a manifestação do representante do parquet. Dessarte, uma vez
entendendo, o titular da ação penal, ser caso de arquivamento dos autos, não pode o Magistrado imiscuir-
se em seu juízo valorativo, sob pena de infringir o sistema acusatório constitucionalmente configurado, de
modo que imperioso é o acatamento do pleito. Pelo exposto, acolho a manifestação do Ministério Público
relativamente a este TCO e lhe determino o arquivamento, ressalvada a possibilidade de
desarquivamento, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Penal Brasileiro, e da Súmula 524 do
Supremo Tribunal Federal. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquive-se os autos, com as
cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 5 6 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR/VITIMA:CHRISTIANY DE NAZARE
NEVES DO CARMO AUTOR/VITIMA:VALDEVINO SIRINO CARDOSO. VISTOS ETC... Trata-se de termo
circunstanciado de ocorrência que atribui aos autores do fato, os nacionais CHRISTIANY DE NAZARÉ
NEVES DO CARMO e VALDEVINO SIRINO CARDOSO, a suposta prática dos crimes previstos nos
artigos 140 e 147 do Código Penal do Brasil, e artigo 42, III, da lei nº 3.688/1941. Ressalta-se de imediato
que em relação ao crime tipificado no artigo 140 do CPB, este juízo já proferiu sentença de extinção de
punibilidade dos autores do fato, conforme se constata as fl. 33 dos autos, restando em apuração tão
somente os crimes capitulados nos artigos 147 do Código Penal do Brasil, e artigo 42, III, da lei nº
3.688/1941. No presente caso, a ação penal relativa aos crimes capitulados nos artigos 147 do Código
Penal do Brasil, e artigo 42, III, da lei nº 3.688/1941 é de natureza pública, sendo, portanto, o Ministério
Público, o seu titular, a quem compete promover a persecutio criminis in judicio. Em manifestação de fl. 35
dos autos, o Ministério público requereu o arquivamento do presente TCO, e para não cometer tautologia,
torno parte integrante desta breve decisão a manifestação do representante do parquet. Dessarte, uma
vez entendendo, o titular da ação penal, ser caso de arquivamento dos autos, não pode o Magistrado
imiscuir-se em seu juízo valorativo, sob pena de infringir o sistema acusatório constitucionalmente
configurado, de modo que imperioso é o acatamento do pleito. Pelo exposto, acolho a manifestação do
Ministério Público relativamente a este TCO e lhe determino o arquivamento, ressalvada a possibilidade de
desarquivamento, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Penal Brasileiro, e da Súmula 524 do
Supremo Tribunal Federal. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquive-se os autos, com as
cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 3 0 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:H. C. S. 
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VITIMA:L. W. A. M. . VISTOS ETC... Trata-se de termo circunstanciado de ocorrência cuja autoria
encontra-se em apuração, no bojo do qual se apura a suposta prática do crime previsto no artigo 147 do
Código Penal do Brasil. No presente caso, a ação penal relativa ao crime em comento é de natureza
pública, sendo, portanto, o Ministério Público, o seu titular, a quem compete promover a persecutio criminis
in judicio. Em manifestação de fl. 57 dos autos, o Ministério público requereu o arquivamento do presente
TCO, e para não cometer tautologia, torno parte integrante desta breve decisão a manifestação do
representante do parquet. Dessarte, uma vez entendendo, o titular da ação penal, ser caso de
arquivamento dos autos, não pode o Magistrado imiscuir-se em seu juízo valorativo, sob pena de infringir o
sistema acusatório constitucionalmente configurado, de modo que imperioso é o acatamento do pleito.
Pelo exposto, acolho a manifestação do Ministério Público relativamente a este TCO e lhe determino o
arquivamento, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18 do Código de
Processo Penal Brasileiro, e da Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal. Outrossim, considerando ainda
o não atendimento das ordens contidas nos ofícios de fls. 51 e 55 dos autos, determino que seja enviada,
mediante ofício, à Promotoria de Controle Externo da Atividade Policial, cópia integral dos presentes autos,
para as providências cabíveis. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquive-se os autos, com
as cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 4 5 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 14/11/2019---REQUERENTE:PRIMEIRA
PROMOTORIA DE JUSTICA DE DEFESA DO CONSUMIDOR REQUERIDO:EM APURACAO. R.H.
Oficie-se à Corregedoria da Polícia Civil para que este órgão, no prazo de 05 (cinco) dias, preste
informações acerca do cumprimento da diligência determinada no ofício de fl. 24 dos autos, enviando-se
cópia do referido ofício. Decorrido o prazo ora assinalado, prestadas ou não as informações, neste último
caso devidamente certificado, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para o fim de direito. Após,
conclusos. Int. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA ROCHA
KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 8 4 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:JOAO MAURO MARTINS
VIEGAS Representante(s):  OAB 21295 - KLEYCE STEFANY DO COUTO LEITE (ADVOGADO)  OAB
23594 - IZABELA QUARESMA DE SIQUEIRA ROCHA (ADVOGADO)   VITIMA:M. P. S. 
Representante(s):  OAB 25886 - RODRIGO SOUZA CRUZ (ADVOGADO)  . R. H. Dê-se baixa destes
autos de número 0013284-11.2019.814.0401 no sistema. Junte-se as peças aos autos do processo nº
0026943-87.2019.814.0401. Registre-se e autue-se corretamente os novos autos, tudo devidamente
certificado. Int. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA ROCHA
KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 7 8 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:REGINALDO CRISTO
SERRAO Representante(s):  OAB 13983 - RODRIGO TAVARES GODINHO (ADVOGADO)   VITIMA:M. A.
T. M. . PROCESSO: 00139787720198140401 Autor(a): REGINALDO CRISTO SERRAO Vítima: MARCO
AURELIO TRINDADE DE MORAES Capitulação: Art. 147 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
                  Aos catorze (14) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e
Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de
Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira,
presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta
Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o
pregão no horário aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Reginaldo Cristo Serrao, RG
3335473 SSP/PA, acompanhado pelo advogado, Dr. Rodrigo Tavares Godinho, OAB/PA 13983, o(a)
representante do Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA. Fizeram-se presentes também
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os estudantes de direito, Rafael Mariano Barbosa Sousa, RG 15841 SRTE/PA, Tiago Benassuly De
Souza, RG 281492408667 MD/PA, e Ilton Dos Santos Vieira Junior, RG 5938336 PC/PA.
                  Aberta a audiência, prejudicada a tentativa de conciliação entre as partes, face à ausência da
vítima, apesar de pessoalmente intimada, conforme certidão de fls. 23.                   Dada a palavra ao
representante do Ministério Público, assim se manifestou: MM. Juiz: trata-se de infração penal cuja
persecução se dá através de ação pública condicionada à representação. Entende o Ministério Público
que a ausência da vítima intimada pessoalmente, demonstra explícito desinteresse no prosseguimento
deste termo circunstanciado, pois, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, há renúncia tácita à
representação, retirando do MP, a condição de procedibilidade. Assim, havendo falta de condição de
procedibilidade para a persecução penal, o Ministério Público requer o arquivamento dos autos.
                  Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: ¿Vistos, etc... Conforme se constata dos autos,
verifica-se que assiste razão ao MP, pois a vítima, intimada pessoalmente, deixou de comparecer
injustificadamente ao presente ato, demonstrando desinteresse pelo andamento deste procedimento, o
que nos termos no Enunciado 117 do FONAJE, implica em renúncia tácita à representação, retirando do
MP, condição de procedibilidade. Isto posto, acolho o parecer ministerial, para determinar o arquivamento
do presente procedimento, por falta de condição de procedibilidade para o seu prosseguimento,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18, do Código de Processo Penal
Brasileiro, e da Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal, desde que dentro do prazo decadencial.
Sentença publicada em audiência, saindo intimados os presentes. Registre-se, fazendo-se as anotações e
comunicações de praxe.                   O MP e a parte aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada
tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a renúncia e determina
que seja feita a certidão de trânsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.                   Nada
mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário de audiência, digitei e
subscrevi. Magistrado: ___________________________________________ Promotor(a) de Justiça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e g i n a l d o  C r i s t o  S e r r a o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 5 9 1 9 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:SINTIA VIANA SENA
VITIMA:M. P. M. . PROCESSO: 00145919720198140401 Autor(a): SINTIA VIANA SENA Vítima: MOISES
PRAXEDES MUNIZ Capitulação: Art. 129 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos catorze (14)
dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém, Estado do
Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av. Pedro
Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a). PROCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo escrevente judicial
abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o pregão no horário aprazado,
certificou-se estarem presentes o(a) representante do Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA
BORBOREMA. Fizeram-se presentes também os estudantes de direito, Rafael Mariano Barbosa Sousa,
RG 15841 SRTE/PA, Tiago Benassuly De Souza, RG 281492408667 MD/PA, e Ilton Dos Santos Vieira
Junior, RG 5938336 PC/PA.                   Aberta a audiência, prejudicada a tentativa de composição civil
dos danos, nos termos do art. 72 e 74 da Lei 9.099/95, em face da ausência das partes, sendo que a
vítima não fora localizada para ser intimada, conforme AR de fls. 26, enquanto que o autor do fato fora
intimada regularmente conforme AR de fls. 22.                   Dada a palavra ao representado do Ministério
Público: ¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de representação pela parte
ofendida. No caso em questão, a vítima não foi localizada para ser intimada para a presente audiência, o
que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta a renúncia tácita à representação por ausência
de interesse no prosseguimento do presente feito, retirando do MP, condição de procedibilidade. Diante
disso e considerando que os fatos ocorreram no dia 07.04.2019, conforme TCO de fls. 06, este Órgão
Ministerial requer que o Juízo declare extinta a punibilidade da autora do fato pela decadência do direito de
representação nos termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPP¿.                   Diante disso, o MM.
Juiz assim sentenciou: ¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrência lavrado pela prática do crime
previsto no art. 129 do CPB, crime de ação penal pública condicionada à representação. O art. 38 do CPP
dispõe que a vítima deverá oferecer representação no prazo máximo de 06 meses contados do dia em que
vier a saber quem é o autor do crime. No caso dos autos, a vítima não fora localizada para ser intimada
para a presente audiência, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta renúncia tácita a
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representação, retirando do MP, por conseguinte, condição de procedibilidade. Assim sendo, considerando
que, segundo TCO de fls. 06, os fatos ocorreram no dia 07.04.2019, verifica-se que o prazo do art. 38 do
CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa não
há que não seja o reconhecimento da renúncia tácita à representação anteriormente ofertada pela vítima,
para assim declarar extinta a punibilidade da autora do fato, em virtude de ter ocorrido a decadência do
direito de representar por parte da vítima, tudo com fundamento nos arts. 88 e 92 da Lei 9.099/95,
Enunciado 117 do FONAJE, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-se¿.
                  O MP aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato
arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito
em julgado e que se procedam as baixas devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a
presente audiência. Eu, __________, secretário de audiência, digitei e subscrevi. Magistrado:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i ç a :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 7 8 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:HAROLDO PEREIRA DE LIMA
VITIMA:R. S. S. . PROCESSO: 00147780820198140401 Autor(a): HAROLDO PEREIRA DE LIMA Vítima:
ROMULO SILVA DA SILVA Capitulação: Art. 147 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos catorze
(14) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém,
Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av.
Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a).
PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo
escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o pregão no
horário aprazado, certificou-se estarem presentes apenas e o(a) representante do Ministério Público,
Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Aberta a audiência, prejudicada a tentativa de conciliação,
face à ausência das partes, apesar de regularmente intimadas, nos termos do art. 67 da Lei 9.099/95,
conforme certidão de fls. 20 e 22.                   Dada a palavra ao representante do Ministério Público, assim
se manifestou: MM. Juiz: trata-se de infração penal cuja persecução se dá através de ação pública
condicionada à representação. Entende o Ministério Público que a ausência da vítima intimada
regularmente, demonstra explícito desinteresse no prosseguimento deste termo circunstanciado, pois, nos
termos do Enunciado 117 do FONAJE, há renúncia tácita à representação, retirando do MP, a condição de
procedibilidade. Assim, havendo falta de condição de procedibilidade para a persecução penal, o
Ministério Público requer o arquivamento dos autos.                   Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou:
¿Vistos, etc... Conforme se constata dos autos, verifica-se que assiste razão ao MP, pois a vítima,
intimada regularmente, deixou de comparecer injustificadamente ao presente ato, demonstrando
desinteresse pelo andamento deste procedimento, o que nos termos no Enunciado 117 do FONAJE,
implica em renúncia tácita à representação, retirando do MP, condição de procedibilidade. Isto posto,
acolho o parecer ministerial, para determinar o arquivamento do presente procedimento, por falta de
condição de procedibilidade para o seu prosseguimento, ressalvada a possibilidade de desarquivamento,
nos termos do artigo 18, do Código de Processo Penal Brasileiro, e da Súmula 524 do Supremo Tribunal
Federal, desde que dentro do prazo decadencial. Sentença publicada em audiência, saindo intimados os
presentes. Registre-se, fazendo-se as anotações e comunicações de praxe.                   O MP aqui
presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos.
Este Juízo homologa a renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito em julgado e que se
procedam as baixas devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i ç a :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 4 3 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:MARCEL VYCTOR
GONCALVES MENDONCA VITIMA:D. A. S. . PROCESSO: 00149435520198140401 Autor(a): MARCEL
VYCTOR GONÇALVES MENDONCA Vítima: DINAIR DOS ANJOS SABEL Capitulação: Art. 140 do CPB
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e Art. 96, §2º, do Estatuto do Idoso TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos catorze (14) dia(s) do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das
audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593,
esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado,
foi declarada instalada a audiência.                   Feito o pregão no horário aprazado, certificou-se estarem
presentes o autor do fato, Marcel Vyctor Gonçalves Mendonça, RG 4647994 SSP/PA, a vítima, Dinair dos
Anjos Sabel, RG 2554804 SSP/PA, e o(a) representante do Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA
BORBOREMA. Fizeram-se presentes também os estudantes de direito, Rafael Mariano Barbosa Sousa,
RG 15841 SRTE/PA, Tiago Benassuly De Souza, RG 281492408667 MD/PA, e Ilton Dos Santos Vieira
Junior, RG 5938336 PC/PA.                   Aberta a audiência, tentada a conciliação entre as partes, a
mesma resultou infrutífera, uma vez que as partes preferiram prosseguir no feito.                   Dada a
palavra ao MP: MM. Juiz, o MP requer que proceda-se a retificação do registro e da autuação dos
presentes autos, a fim de que se faça constar apenas a capitulação referente ao art. 140 do CPB, uma vez
que, após compulsar os presentes autos, não se vislumbra a infração ao disposto no art. 96, §2º, do
Estatuto do Idoso, pois as partes não possuem qualquer relação de parentesco, contratual, e etc. E, diante
disso, o MP requer que os autos aguardem em cartório o transcurso do prazo decadencial para o
oferecimento de queixa-crime. Ultrapassado esse prazo, sem que a vítima tenha demonstrado interesse
no prosseguimento do feito, oferecendo a competente queixa-crime, certificando-se- o ocorrido, requer
este Órgão Ministerial, desde logo, que o Juízo declare extinta a punibilidade do autor do fato pela
decadência do direito de queixa nos termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPP. Este Juízo defere.
                  Deliberação em audiência:                   1-Determino a senhora diretora de secretaria que
proceda a retificação do registro e da autuação dos presentes autos, a fim de que conste apenas a
capitulação penal descrita no art. 140 do CPB;                   2-Aguarde-se em cartório o oferecimento da
competente queixa-crime, dentro do prazo decadencial. Ultrapassado esse prazo sem que a haja o
oferecimento de queixa-crime, certifique-se, retornem os autos, conclusos, para sentença.
                  Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário de
audiência, digitei e subscrevi. Magistrado: ___________________________________________
Promotor(a) de Justiça: ___________________________________________ Marcel Vyctor Gonçalves
Mendonça: ___________________________________________ Dinair dos Anjos Sabel:
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 6 0 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:MARCELA COSTA DE LIMA
Representante(s):  OAB 17713 - ALINE CRISTINA SILVEIRA DE AMORIM (ADVOGADO)   AUTOR DO
FATO:MARCELO COSTA LIMA Representante(s):  OAB 17713 - ALINE CRISTINA SILVEIRA DE
AMORIM (ADVOGADO)   VITIMA:J. C. R.  Representante(s):  OAB 23839 - RODOLFO BOULHOSA
TAVARES MENDES (ADVOGADO)  . PROCESSO: 00149609120198140401 Autor(a): MARCELA COSTA
DE LIMA E MARCELO COSTA LIMA Vítima: JOSE DA CRUZ RIBEIRO Capitulação: Art. 147 do CPB
TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos catorze (14) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do
Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa
Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO,
MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a
audiência.                   Feito o pregão no horário aprazado, certificou-se estarem presentes os autores do
fato, Marcelo Costa Lima, RG 4602005 PC/PA, e Marcela Costa de Lima, RG 5759331 SSP/PA,
acompanhados pela advogada, Dra. Aline Cristina Silveira Amorim, RG 17713, a vítima, Jose da Cruz
Ribeiro, RG 1751635 SSP/PA, acompanhado pelo advogado, Dr. Rodolfo Boulhosa Tavares Mendes,
OAB/PA 23839, e o(a) representante do Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA. Fizeram-
se presentes também os estudantes de direito, Rafael Mariano Barbosa Sousa, RG 15841 SRTE/PA,
Tiago Benassuly De Souza, RG 281492408667 MD/PA, e Ilton Dos Santos Vieira Junior, RG 5938336
PC/PA.                   Aberta a audiência, tratando-se de ação penal condicionada à representação em que
há danos a serem reparados, o MM. Juiz de Direito esclareceu às partes o disposto nos artigos 72 e 74 da
Lei 9099/95, oportunizando a composição, sem reconhecimento da culpabilidade, informando que havendo
conciliação entre os envolvidos, o processo não terá prosseguimento, uma vez que a reparação de danos
atende o objetivo da pacificação social visado pela lei que rege o Juizado especial, faltando assim justa
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causa para dar seguimento à persecução penal.                   Em seguida, uma vez que a composição
restou frustrada, ante a expressa recusa manifestada pela vítima, que ratifica a representação, neste ato,
contra os autores do fato pelos respectivos fatos conforme narrado no TCO.                   Os autores do fato
e sua advogada informaram que não tem interesse pela proposta de transação penal, posto que
pretendem prosseguir, para poder provar sua inocência.                   O MP requereu que a vítima fosse
intimada a apresentar rol de testemunha e demais provas a fim de dar prosseguimento ao feito. Este Juízo
defere.                   Deliberação em audiência: `Aguarde-se em cartório o prazo de dez dias para que a
vítima ofereça rol de testemunhas, qualificando-as, informando, inclusive, a sua data de nascimento,
ficando ciente de que não apresentado o rol poderá ocasionar o arquivamento dos autos pela falta de justa
causa para propositura da ação penal. Decorrido o prazo e certificado nos autos o ocorrido, abra-se vista
ao MP¿.                   Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário
de audiência, digitei e subscrevi. Magistrado: ___________________________________________
Promotor(a) de Justiça: ___________________________________________ Marcelo Costa Lima:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M a r c e l a  C o s t a  d e  L i m a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  J o s e  d a  C r u z  R i b e i r o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 9 6 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:LUCIA HELENA COSTA DE
PAULA VITIMA:M. C. C.  Representante(s):  OAB 28859 - FABIO CASTRO DOS SANTOS
(ADVOGADO)   VITIMA:M. D. C. C.  Representante(s):  OAB 28859 - FABIO CASTRO DOS SANTOS
(ADVOGADO)  . PROCESSO: 00150968820198140401 Autor(a): LUCIA HELENA COSTA DE PAULA
Vítima: MARCELO CABRAL COELHO E MARIA DAS DORES CABRAL COELHO Capitulação: Art. 140 e
147 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos catorze (14) dia(s) do mês de novembro do ano de
dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª
Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av. Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a
Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a). PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada
instalada a audiência.                   Feito o pregão no horário aprazado, certificou-se estarem presentes a
autora do fato, Lucia Helena Costa de Paula, RG 1564903 SSP/PA, as vítimas, Marcelo Cabral Coelho,
RG 6651819 PC/PA, e Maria das Dores Cabral Coelho, RG 4663168 SSP/PA, acompanhados pelo
advogado, Dr. Fabio Castro dos Santos, OAB/PA 28859, e o(a) representante do Ministério Público, Dr(a).
MARIA LUIZA BORBOREMA. Fizeram-se presentes também os estudantes de direito, Rafael Mariano
Barbosa Sousa, RG 15841 SRTE/PA, Tiago Benassuly De Souza, RG 281492408667 MD/PA, e Ilton Dos
Santos Vieira Junior, RG 5938336 PC/PA.                   Aberta a audiência, o MM. Juiz de Direito esclareceu
às partes o disposto nos artigos 72 e 74 da Lei 9099/95, oportunizando a composição, sem
reconhecimento da culpabilidade, informando que havendo conciliação entre os envolvidos, o processo
não terá prosseguimento, uma vez que a reparação de danos atende o objetivo da pacificação social
visado pela lei que rege o Juizado especial, faltando assim justa causa para dar seguimento à persecução
penal.                   Em seguida, foi dada a palavra às partes, que resolveram assumir perante as
autoridades o compromisso de respeito recíproco, sem agressões físicas ou morais, com tratamento
urbano e cordial, buscando sempre a solução pacífica das divergências que entre elas se apresentarem.
Em face desse compromisso, as vítimas, de acordo com o que lhe faculta a lei, manifestaram o desejo de
não prosseguir com o presente feito, pelo que se retrataram da representação feita contra a autora do fato,
como também renunciaram expressamente ao direito de oferecer queixa-crime.                   Dada a palavra
ao representante do Ministério Público, assim se manifestou: "MM. Juiz: Noticia o presente termo
circunstanciado eventual infringência ao disposto nos arts. 140 e 147 do CPB. Em relação ao crime do art.
147 do CPB, a lei exige representação criminal, como condição de procedibilidade. Diante do desinteresse
manifestado pelas vítimas, outro caminho não resta ao Ministério Público senão requerer o arquivamento
dos autos, por ausência de condição de procedibilidade. Em relação ao crime do art. 140 do CPB, crime
de ação penal privada, diante da renúncia expressa ao direito de queixa manifestado pelas vítimas, outro
caminho não resta ao Ministério Público senão requerer o arquivamento do presente feito, com
fundamento no art. 107, V do CPB¿.                   Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: ¿Trata-se de
termo circunstanciado de ocorrência lavrado pela prática do crime previsto no art. 140 e 147 do CPB,
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sendo o primeiro, crime de ação penal privada e o segundo, crime de ação penal pública condicionada à
representação. No caso dos autos, em relação ao crime do art. 147 do CPB, as vítimas expressamente
declararam seu desinteresse pelo andamento deste procedimento, pelo que se retrataram da
representação feita perante a autoridade policial, retirando do MP, condição de procedibilidade. Assim
sendo, face o Enunciado 113 do FONAJE permitir às vítimas renunciar ao direito de representação até a
prolação da sentença, verifica-se que assiste razão ao MP em requerer o arquivamento do presente feito,
razão pela qual acolho o parecer ministerial, para determinar o arquivamento do presente procedimento,
por falta de condição de procedibilidade para o seu prosseguimento, ressalvada a possibilidade de
desarquivamento, nos termos do artigo 18, do Código de Processo Penal Brasileiro, e da Súmula 524 do
Supremo Tribunal Federal, desde que dentro do prazo decadencial. Em relação à suposta prática do crime
previsto no art. 140 do CPB, crime de ação penal privada, considerando que as vítimas manifestaram o
desejo de não exercitar o direito de queixa, ao qual inclusive renunciaram expressamente, declaro extinta
a punibilidade da autora do fato, fazendo-o com moldura no art. 107, inciso V, do Código Penal e art. 104
do CPB, determinando, em consequência, o arquivamento do presente procedimento, isentando as partes
do pagamento de custas e despesas processuais. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se
os autos com as cautelas de lei. Publique-se. Registre-se e arquive-se¿.                   O MP e as partes aqui
presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos.
Este Juízo homologa a renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito em julgado e que se
procedam as baixas devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i ç a :
___________________________________________ Luc ia  He lena  Cos ta  de  Pau la :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M a r c e l o  C a b r a l  C o e l h o :
___________________________________________ Mar ia das Dores Cabral  Coelho:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 1 2 9 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:ZENILDA MORAES DA SILVA
Representante(s):  OAB 18338 - EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA (ADVOGADO)   VITIMA:I. S.
N.  Representante(s):  OAB 26947 - ALAN KONNRAD FERREIRA DA SILVA E CUNHA (ADVOGADO)  .
PROCESSO: 00151297820198140401 Autor(a): ZENILDA MORAES DA SILVA Vítima: ISABEL SANTOS
NOGUEIRA Capitulação: Art. 147 e 140 do CPB TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos catorze (14)
dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém, Estado do
Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av. Pedro
Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a). PROCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo escrevente judicial
abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o pregão no horário aprazado,
certificou-se estarem presentes Zenilda Moraes da Silva, RG 6574931 SSP/PA, acompanhada pelo
advogado, Dr. Edgard Augusto Fones da Costa, OAB/PA 18338, a vítima, Isabel Santos Nogueira, RG
3341246 SSP/PA, acompanhada pelo advogado, Dr. Alan Konnrad Ferreira da Silva e Cunha, OAB/PA
26947, o(a) representante do Ministério Público, Dr(a). MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Aberta a
audiência, o MM. Juiz de Direito esclareceu às partes o disposto nos artigos 72 e 74 da Lei 9099/95,
oportunizando a composição, sem reconhecimento da culpabilidade, informando que havendo conciliação
entre os envolvidos, o processo não terá prosseguimento, uma vez que a reparação de danos atende o
objetivo da pacificação social visado pela lei que rege o Juizado especial, faltando assim justa causa para
dar seguimento à persecução penal.                   Em seguida, foi dada a palavra às partes, que resolveram
assumir perante as autoridades o compromisso de respeito recíproco, sem agressões físicas ou morais,
com tratamento urbano e cordial, buscando sempre a solução pacífica das divergências que entre elas se
apresentarem. Em face desse compromisso, a vítima, de acordo com o que lhe faculta a lei, manifestou o
desejo de não prosseguir com o presente feito, pelo que se retrata da representação feita contra a autora
do fato, como também renuncia expressamente ao direito de oferecer queixa-crime.                   Dada a
palavra ao representante do Ministério Público, assim se manifestou: "MM. Juiz: Noticia o presente termo
circunstanciado eventual infringência ao disposto nos arts. 140 e 147 do CPB. Em relação ao crime do art.
147 do CPB, a lei exige representação criminal, como condição de procedibilidade. Diante do desinteresse
manifestado pela vítima, outro caminho não resta ao Ministério Público senão requerer o arquivamento dos
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autos, por ausência de condição de procedibilidade. Em relação ao crime do art. 140 do CPB, crime de
ação penal privada, diante da renúncia expressa ao direito de queixa manifestado pela vítima, outro
caminho não resta ao Ministério Público senão requerer o arquivamento do presente feito, com
fundamento no art. 107, V do CPB¿.                   Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: ¿Trata-se de
termo circunstanciado de ocorrência lavrado pela prática do crime previsto no art. 140 e 147 do CPB,
sendo o primeiro, crime de ação penal privada e o segundo, crime de ação penal pública condicionada à
representação. No caso dos autos, em relação ao crime do art. 147 do CPB, a vítima expressamente
declarou seu desinteresse pelo andamento deste procedimento, pelo que se retratou da representação
feita perante a autoridade policial, retirando do MP, condição de procedibilidade. Assim sendo, face o
Enunciado 113 do FONAJE permitir à vítima renunciar ao direito de representação até a prolação da
sentença, verifica-se que assiste razão ao MP em requerer o arquivamento do presente feito, razão pela
qual acolho o parecer ministerial, para determinar o arquivamento do presente procedimento, por falta de
condição de procedibilidade para o seu prosseguimento, ressalvada a possibilidade de desarquivamento,
nos termos do artigo 18, do Código de Processo Penal Brasileiro, e da Súmula 524 do Supremo Tribunal
Federal, desde que dentro do prazo decadencial. Em relação à suposta prática do crime previsto no art.
140 do CPB, crime de ação penal privada, considerando que a vítima manifestou o desejo de não exercitar
o direito de queixa, ao qual inclusive renunciou expressamente, declaro extinta a punibilidade da autora do
fato, fazendo-o com moldura no art. 107, inciso V, do Código Penal e art. 104 do CPB, determinando, em
consequência, o arquivamento do presente procedimento, isentando as partes do pagamento de custas e
despesas processuais. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas
de lei. Publique-se. Registre-se e arquive-se¿.                   O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m)
ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a
renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito em julgado e que se procedam as baixas
devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário
de audiência, digitei e subscrevi. Magistrado: ___________________________________________
Promotor(a) de Justiça: ___________________________________________ Zenilda Moraes da Silva:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  I s a b e l  S a n t o s  N o g u e i r a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 8 6 7 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação :  P roced imen to  I nves t i ga tó r i o  C r im ina l  (P IC -MP)  em:  14 /11 /2019 - - -
REQUERENTE:CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS CRECI A REGIAO
REQUERIDO:EM APURACAO. R.H. Defiro o requerimento de fl. 35 dos autos, formulado pelo
representante do parquet, pelo que determino que seja reiterado o oficio de fl. 33, enviando-se à
autoridade policial cópia integral dos presentes autos. Decorrido o prazo assinalado no ofício em comento
(de fl. 33), certifique-se o ocorrido e dê-se vista dos autos ao Ministério Público para o de direito. Após,
conclusos. Int. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA ROCHA
KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 4 6 9 2 9 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:S. C. M. . R.H.
Cumpra-se o requerido pelo Ministério Público as fls. 101 dos autos, oficiando-se à Corregedoria da
Polícia Civil para que este órgão determine à autoridade policial competente que envie a este juízo o
relatório conclusivo do procedimento policial de número 00275/2018.100147-8, lavrado perante a
Delegacia de Proteção a Criança e Adolescente - DATA, consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para o
cumprimento da diligência. Decorrido o prazo ora assinalado, cumprida ou não a diligência requisitada,
neste último caso devidamente certificado, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para o fim de direito.
Após, conclusos. Int. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA ROCHA
KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
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P R O C E S S O :  0 0 2 0 0 5 6 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:IVAN LUIZ SERRAO MORAES
VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO: 00200568720198140401 Autor(a): IVAN LUIZ SERRAO MORAES
Vítima: O ESTADO Capitulação: Art. 28 da Lei 11.343/06 TERMO DE AUDIÊNCIA                   Aos catorze
(14) dia(s) do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e Comarca de Belém,
Estado do Pará, na sala das audiências da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, situado na Av.
Pedro Miranda, n. 1593, esquina com a Travessa Angustura, Bairro da Pedreira, presente o(a) Dr(a).
PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo
escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada instalada a audiência.                   Feito o pregão no
horário aprazado, certificou-se estarem presentes apenas o(a) representante do Ministério Público, Dr(a).
MARIA LUIZA BORBOREMA.                   Aberta a audiência, dada a palavra à representante do Ministério
Público: `MM Magistrado, foi lavrado o TCO, já qualificado no procedimento pela suposta prática do crime
de uso de entorpecente, tipificado no art. 28 da Lei 11.343/2006. Examinando os autos, verifica-se que a
conduta do autor não causa lesão à bem jurídico alheio uma vez que o prejuízo do uso de drogas é
diretamente relacionado com os danos à saúde do próprio usuário. Ante o exposto, diante do Principio da
Lesividade ou da Ofensibilidade, não sendo punível no Ordenamento Jurídico Brasileiro, a prática da
autolesão, bem como diante do Principio da Insignificância, o MP requer o arquivamento do presente
procedimento, observado o disposto no art. 28 do CPP. Pede deferimento.                   Diante disso, o mm
Juiz assim decidiu: `Vistos, etc...Dispensado o relatório nos termos do artigo 81, § 3º, da lei 9.099/95.
Manuseando os autos, observa-se que assiste razão ao Ministério Público em requerer a aplicação do
princípio da insignificância ou bagatela ao caso dos autos, posto que referido instituto visa excluir do
âmbito penal aquelas condutas que, embora formalmente se amoldem ao tipo penal, não chegam a afetar
materialmente o bem jurídico tutelado, não merecendo a insurgência punitiva. A invocação do princípio da
insignificância nos delitos materialmente atípicos, traduz-se em respeito ao princípio da dignidade humana,
pois não permite que fatos desprovidos de responsabilidade se transformem em estigmas de criminalidade
para seus autores. Ademais, contribui para minimizar o excesso humano nos órgãos encarregados da
persecução penal, permitindo ao Estado a concentração de esforços nos delitos que precisam ser punidos,
face a sua ofensividade, o que não é o caso dos autos. Ante o exposto, acolho o requerido pelo MP e
determino o Arquivamento dos autos pelos motivos acima expostos, com base no art. 28 do CPP.
Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. P.R.I¿.                   O MP aqui presente(s) renuncia(m) ao
prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este Juízo homologa a
renúncia e determina que seja feita a certidão de trânsito em julgado e que se procedam as baixas
devidas.                   Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu, __________, secretário
de audiência, digitei e subscrevi. Magistrado: ___________________________________________
Promotor(a) de Justiça: ___________________________________________ 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 3 8 8 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:TANIA CRISTINA TENORIO DO ROSARIO
VITIMA:L. S. M. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do
T.J.E., fica designada Audiência Preliminar para o dia 10 / 02 / 2020 às 10:45h. Belém, 14 de novembro de
2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 3 2 8 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:MARLON MAX NASCIMENTO EVANGELISTA
VITIMA:W. N. G. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do
T.J.E., fica designada Audiência Preliminar para o dia 10 / 02 / 2020 às 10:30h. Belém, 14 de novembro de
2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 4 7 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:LEONARDO DA COSTA NASCIMENTO VITIMA:I.
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D. S. R. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica
designada Audiência Preliminar para o dia 11 / 02 / 2020 às 09:00h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA
DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 5 4 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:MARILENE DA COSTA BELEM VITIMA:A. C. D. F. .
ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica
designada Audiência Preliminar para o dia 10 / 02 / 2020 às 09:45h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA
DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 5 6 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:CARLOS ALBERTO TAVARES
DOS SANTOS VITIMA:O. E. . R.H. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, conclusos. Int.
Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019.   PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 6 1 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:BIANCA DA COSTA NUNES
VITIMA:O. E. . R.H. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, conclusos. Int. Cumpra-se.
Belém/PA, 14 de novembro de 2019.   PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara do Juizado Especial 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 6 2 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:EDILAINE PINTO BRABO VITIMA:R. S. S. G. . ATO
ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica designada
Audiência Preliminar para o dia 11 / 02 / 2020 às 09:15h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA DANIELA
TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 8 1 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:MARGARETE MENDES DA COSTA VITIMA:C. A. S.
C. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica
designada Audiência Preliminar para o dia 10 / 02 / 2020 às 10:15h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA
DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 5 0 4 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:IVALDO PINHEIRO DE ALMEIDA VITIMA:E. S. S. .
ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica
designada Audiência Preliminar para o dia 11 / 02 / 2020 às 09:30h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA
DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 5 3 9 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:WILTON CESAR PINHEIRO VITIMA:A. C. . ATO
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ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica designada
Audiência Preliminar para o dia 05 / 02 / 2020 às 09:30h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA DANIELA
TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 5 5 9 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:ANDERSON ROBERTO DA SILVA PINTO
VITIMA:R. S. C. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do
T.J.E., fica designada Audiência Preliminar para o dia 10 / 02 / 2020 às 10:00h. Belém, 14 de novembro de
2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 7 3 4 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:LUAN LIMA DOS SANTOS VITIMA:J. L. C. F. . ATO
ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica designada
Audiência Preliminar para o dia 10 / 02 / 2020 às 09:30h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA DANIELA
TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 7 3 9 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:MARGARETH CRISTINA VASCONCELOS
MODESTO VITIMA:F. F. C. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria
Geral do T.J.E., fica designada Audiência Preliminar para o dia 06 / 02 / 2020 às 09:15h. Belém, 14 de
novembro de 2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal
de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 7 5 5 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:DARCY OLEGARIO GAMA COSTA VITIMA:C. A. S.
M. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica
designada Audiência Preliminar para o dia 06 / 02 / 2020 às 09:00h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA
DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 7 5 9 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:IVALNETE BARBOSA NAHUM VITIMA:F. R. B. N. .
ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica
designada Audiência Preliminar para o dia 10 / 02 / 2020 às 09:15h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA
DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 2 9 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:ALMIR REIS VITIMA:B. K. A. D.  VITIMA:C. M. A. S.
. ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica
designada Audiência Preliminar para o dia 05 / 02 / 2020 às 09:45h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA
DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 4 3 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
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Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:CARLA DO SOCORRO SOUZA SANTANA
VITIMA:M. C. F. S. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do
T.J.E., fica designada Audiência Preliminar para o dia 05 / 02 / 2020 às 10:00h. Belém, 14 de novembro de
2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 5 3 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:GRACIETE MONTEIRO COUTO AUTOR DO
FATO:GRAZIELLE DA SILVA ALVES VITIMA:B. S. T. Q. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento
nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica designada Audiência Preliminar para o dia 05 / 02 / 2020
às 10:45h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do
Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 7 7 1 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO DA
ANUNCIACAO VITIMA:A. B. S. A. . ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da
Corregedoria Geral do T.J.E., fica designada Audiência Preliminar para o dia 10 / 02 / 2020 às 09:00h.
Belém, 14 de novembro de 2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado
Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 9 1 8 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:ALESSANDRA JESUS DOS SANTOS AUTOR DO
FATO:RAIMUNDO SOBREIRA PIMENTEL VITIMA:M. A. F. . ATO ORDINATÓRIO Com base no
Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica designada Audiência Preliminar para o dia 05
/ 02 / 2020 às 10:30h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria
2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 9 4 0 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:A. J. F. M. .
R.H. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, conclusos. Int. Cumpra-se. Belém/PA, 14 de
novembro de 2019.   PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara do Juizado Especial 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 9 4 3 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 14/11/2019---QUERELANTE:MAURILA DE
PAULA SILVA Representante(s):  OAB 25886 - RODRIGO SOUZA CRUZ (ADVOGADO)  
QUERELADO:JOAO MAURO MARTINS VIEGAS. R. H. Cumpra-se o despacho exarado nos autos de
número 0013284-11.2019.814.0401. À secretaria vinculada para designação de data para realização da
audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 78, da lei nº 9.099/95, Cite-se o querelado para
o ato, devendo fazer constar no mandado a advertência de que o mesmo deverá comparecer à audiência
acompanhado de advogado(s) e que, na falta deste, ser-lhe-á nomeado defensor público. Remeta-se
também ao querelado, cópia da queixa-crime oferecida pela querelante. Conste do mandado que o
querelado deverá trazer à audiência as suas testemunhas, ou apresentar requerimento para intimação até
05 (cinco) dias antes da audiência, nos termos do artigo 78, parágrafo 1º, da lei 9.099/95. Conste também,
que, aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à acusação, após o que o juiz
receberá, ou não, a queixa-crime (artigo 81, lei 9.099/95). Na resposta, o querelado poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações.  Int.
Cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO
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Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 9 4 5 5 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA Ação: Inquérito
Policial em: 14/11/2019---INDICIADO:KATE WAYNE WASQUES E SILVA SANTOS VITIMA:D. R. A. S. .
ATO ORDINATÓRIO Com base no Provimento nº006/2006 da Corregedoria Geral do T.J.E., fica
designada Audiência Preliminar para o dia 05 / 02 / 2020 às 10:15h. Belém, 14 de novembro de 2019. ANA
DANIELA TEIXEIRA Diretora de Secretaria 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém
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RESENHA: 13/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DE BELEM - VARA: 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM. PROCESSO:
00051396320198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019. AUTORA DO FATO: JAQUELINE
ARAÚJO BARBOSA VÍTIMA: JOANA D¿ARC CALDAS TEIXEIRA INFRAÇÃO PENAL: ART. 129, CAPUT
DO CTB. TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos treze (13) dias, do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e dezenove (2019), às 10h10min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do
Juizado Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO,
Juíza de Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado
Especial Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o
defensor público Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes,
constatou-se a ausência de ambas, embora intimadas pessoalmente, nos termos das certidões às fls.
33/35. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Em
seguida foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: MMa Juíza, o
MP requer vistas dos autos para oferecimento de Denúncia. Pede deferimento. DELIBERAÇÃO: ¿DEFIRO
O PEDIDO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DÊ-SE VISTAS AO MP. EM SEGUIDA, CONCLUSOS.
REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. SAEM OS PRESENTES CIENTES. Nada mais havendo foi encerrado o
presente termo.

 
PROCESSO: 00100034720198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019. DENUNCIADO:
ALESSANDRO LIMA CAPUCHO (OAB/PA Nº 145316/PA) VÍTIMA: BIANCK ERICK SANCHES
DAMASCENO (RG Nº -PC/PA) INFRAÇÃO PENAL: ART. 147, CAPUT DO CPB. TERMO DE AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos treze (13) dias, do mês de novembro (11), do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 09h40min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de
Direito Titular da Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara do Juizado Especial
Criminal de Belém, a Promotora de Justiça Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o Defensor Público
FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a presença
do denunciado, acompanhado de advogado Dr. Luciel da Costa Caxiado - OAB/PA Nº 4753, que declarou
ser o referido advogado seu defensor, as ausências da vítima e da única testemunha, embora, ambas,
intimadas pessoalmente, nos termos das certidões às fls. 31/33. ABERTA A AUDIÊNCIA, a MM Juíza,
conduziu a sessão observando o que preceitua o § 3º do Art. 65 da Lei 9.099/95. Não foi possível propor
conciliação entre as partes, em virtude da ausência injustificada da vítima a esta sessão. Em seguida o
denunciado declarou que tem interesse na composição civil, para tanto requer a redesignação da presente
sessão. Em seguida o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: MM Juíza, o MP requer seja
concedido prazo razoável para que a vítima justifique sua ausência a esta audiência. Pede deferimento.
DELIBERAÇÃO: ACOLHO A MANIFESTAÇÃO DA ILUSTRE PROMOTORA, CONCEDO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS PARA QUE A VÍTIMA JUSTIFIQUE SUA AUSÊNCIA A ESTA SESSÃO. APÓS VISTAS AO
MP, EM SEGUIDA CONCLUSOS. CIENTES OS PRESENTES¿. Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo.  

 
PROCESSO: 00171529420198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019. AUTOR DO FATO:
PEDRO DA COSTA CLOVIS (RG Nº 5551214 - 2ªV-PC/PA) VÍTIMA: O ESTADO INFRAÇÃO PENAL:
ART. 28, DA LEI 11.343/2006. TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos treze (13) dias, do mês de
novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 09h30min, nesta cidade de Belém, na sala de
audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO, MM Juíza de Direito, Titular da Vara única de São Francisco do Pará,
Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal, de Belém, a Promotora de Justiça, Dra.
SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o Defensor Público Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria
Nascimento. Feito o pregão de praxe, constatou-se a ausência do autor do fato, que não foi intimada nos
termos do documento à fl. 15. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas previstas no art. 65, §

SECRETARIA DA 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
544



3º, da Lei 9099/95. Em seguida, foi dada a palavra à Nobre Representante do Ministério Público, que
passou a se manifestar nos seguintes termos: MM. Juíza, após compulsar devidamente os autos observa-
se que se trata de fato tipificado no Art. 28, da Lei 11.343/2006, imputado à autora do fato. Constata-se
que não há pena privativa de liberdade cominada ao referido tipo penal, não havendo portanto, como
substituir a pena caso não cumprida qualquer das medidas alternativas previstas no referido dispositivo
legal. Além disso, o caso em questão deve ser analisado com base no PRINCÍPIO DA LESIVIDADE ou da
OFENSIVIDADE, a partir do qual a intervenção penal somente se justifica quando a conduta humana
causa ofensa ou lesão de considerável gravidade a um bem jurídico alheio. No caso do uso de substância
entorpecente, o que se verifica é um dano a própria pessoa que faz uso da droga e não dano a interesse
alheio, por tal motivo, entende-se que a conduta da autora do fato não justifica a intervenção penal com
base no princípio da ofensividade, consequentemente não sendo possível a aplicação do art. 28 da Lei
11.343/2006, requerendo o Ministério Público o arquivamento do feito bem como, a incineração do
material entorpecente apreendido conforme auto de Apreensão à fl. 07, e este, não seja meio de prova em
outro processo. Pede deferimento. DECISÃO: O STF, NO RE Nº 635.659, TEM DISCUTIDO A
CONSTITUCIONALIDADE DO DELITO DE POSSE DE DROGAS PARA CONSUMO PESSOAL, TENDO
SIDO EXARADO POR ENQUANTO APENAS TRÊS VOTOS, SALIENTANDO-SE QUE A CORTE MAIOR,
EM MOMENTO ALGUM, SUSPENDEU O CURSO DAS AÇÕES INDIVIDUAIS QUE VERSAM SOBRE
ESSA MATÉRIA. RESSALTE-SE QUE AQUELA CORTE, NO RE 966177 RG / RS, RECONHECEU A
REPERCUSSÃO GERAL NO TEMA 924, RELATIVO À TIPICIDADE DAS CONDUTAS DE
ESTABELECER E EXPLORAR JOGOS DE AZAR EM FACE DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE
1988, BEM COMO PRECONIZOU QUE A CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO IMPUGNADO
(ART. 50 DO DECRETO-LEI 3.688/41) DEVE SER ENTENDIDA COMO PRESUMIDA ATÉ O
JULGAMENTO DEFINITIVO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO RESPECTIVO, SUBENTENDENDO-SE
Q U E  T E N H A  P O S I C I O N A M E N T O  S E M E L H A N T E  E M  R E L A Ç Ã O  À  P R E S U M I D A
CONSTITUCIONALIDADE DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 28 DA LEI DE DROGAS ATÉ O
JULGAMENTO FINAL DO RE Nº 635.659. ASSIM, HEI POR BEM DETERMINAR O ENCAMINHAMENTO
DOS AUTOS AO EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA OS FINS DO DISPOSTO NO
ART. 28 DO CPP. CUMPRA-SE. CIENTES OS PRESENTES. Nada mais havendo foi encerrado o
presente termo.

 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
BELEM - VARA: 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM. PROCESSO:
00009677820198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019. INDICIADO: EM APURACAO VITIMA: D. V.
L.  VITIMA: L. C. A. S.  VITIMA: M. A. S. M.  VITIMA: L. C. F. VITIMA:P. R. R. S. VITIMA:R. S. M. F. R.h.
Cumpra-se o requerido pelo Ministério Público às fls. 147, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para
Delegacia de origem informar se obteve êxito nas diligências descritas às fls. 138/145, caso positivo que
os documentos sejam juntados aos autos. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00096085520198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019. AUTOR DO FATO: JULIO
CEZAR DA SILVA LIMA VITIMA: J. F. J. R.h. Considerando os termos das certidões às fls. 23 e 25, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público. Belém, 14 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA
PINHEIRO Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00173130720198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019. AUTOR DO FATO:
FERNANDO DE OLIVEIRA DIAS JUNIOR (RG Nº 7265910-2ªV-PC/PA) VÍTIMA: O ESTADO (PM.
MAURÍCIO OLIVEIRA RAMOS - CI Nº 37038-PM/PA) INFRAÇÃO PENAL: ART. 310, CAPUT DO CTB.
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos quatorze (14) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois
mil e dezenove (2019), às 09h40min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de
Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial
Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público
Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a
presença tanto do autor do fato, quanto do policial militar, relator do fato, acima identificado. ABERTA A
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AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Em seguida o autor do
fato informa que seu endereço correto é: RUA MÁRIO ANDREAZA, Nº 79 (NOS ALTOS DA
PANIFICADORA PÃO DA VIDA - PRÓX. À SEDUC), BAIRRO PARQUE GUAJARÁ - DISTRITO DE
ICOARACI - BELÉM/PA. Em seguida o policial militar Maurício Oliveira Ramos - CB PM, recorda que na
data do fato indicado no BO à fl. 03, estava de serviço, conduzindo uma motocicleta na Av. Alme. Barroso
quando foi acionado por uma pessoa, que lhe pediu apoio, em decorrência de um acidente de trânsito.
Que recorda da fisionomia do autor do fato presente nesta audiência e lembra tê-lo conduzido à Delegacia
de Polícia porque lhe foi informado que era o condutor do veículo, que segundo a vítima, ele teria causado
o acidente, porém, esclarece que não viu o acidente, pois quando foi acionado já havia acontecido o
acidente. O policial militar informa ainda, que pediu reforço a uma viatura da polícia militar, que conduziu o
autor do fato juntamente com a pessoa que o acompanhava no carro, tendo a vítima se deslocado até a
Delegacia em seu veículo. O policial militar não percebeu um grande dano nos veículos, mas percebeu
que o autor do fato e a pessoa que o acompanhava apresentavam sinais de terem ingerido bebida
alcoólica. O autor do fato presente nesta audiência, confirmou que no dia dos fatos tinha ingerido bebida
alcoólica, mas que não dirigiu o veículo. Informou ainda que a pessoa que o acompanhava foi quem dirigiu
o automóvel, pois estava na mesma festa que ele, porém não lembra de ter dado a chave do carro para
essa pessoa, que não o conhece e não sabe onde ele mora, porém, reconhece que houve uma
autorização para o referido senhor dirigir seu carro e que ele iria levar o autor do fato para casa. O autor
do fato declara que não sabe descrever o acidente, pois estava dormindo no carro, e que só lembra que
acordou na hora do acidente. O autor declara ainda, que lembra que foi levado à Delegacia juntamente
com a pessoa que estava em sua companhia no carro, numa viatura da Polícia Militar. Em seguida a
representante do Ministério Público propôs ao autor do fato Transação Penal no mínimo da pena
cominada, explicando ao autor do fato todas as circunstâncias e os benefícios do Instituto, tendo o autor
do fato após esclarecidas as dúvidas tanto pelo Ministério Público, quanto pela Defensoria Pública,
presentes nesta audiência, optado por NÃO ACEITAR o benefício da Transação Penal. Em seguida o
Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: MM Juíza, o MP requer vistas dos autos para
oferecimento de Denúncia. Pede deferimento. DELIBERAÇÃO: DEFIRO O PEDIDO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DÊ-SE VISTAS DOS AUTOS AO MP, EM SEGUIDA CONCLUSOS. CIENTES OS
PRESENTES. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00173295820198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019. AUTOR DO FATO:
JOELSON CRUZ DE MORAES VÍTIMA: ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ (RG Nº 1705484-4V- PC/PA)
INFRAÇÃO PENAL: ART. 129, CAPUT DO CPB. TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos quatorze
(14) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10horas, nesta cidade de
Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra.
FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará,
Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA
SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria
Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a presença da vítima, e a ausência do autor, embora
intimado pessoalmente, nos termos da certidão à fl. 23. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as
medidas previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Em seguida a vítima aqui presente declara ter interesse
em dar prosseguimento ao feito, para tanto REPRESENTA contra o autor do fato. Em seguida foi dada a
palavra à Ilustre Promotora, que se manifestou nos seguintes termos: MM Juíza, o MP requer seja
concedido prazo razoável para que a vítima apresente na secretaria desse Juízo nome e endereço de
pessoas que tenham presenciado os fatos, ou junte outros tipos de provas. Após o MP requer vistas dos
autos. Pede deferimento. DELIBERAÇÃO: DEFIRO OS PEDIDOS DA REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. CONCEDO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA QUE A VÍTIMA APRESENTE
NA SECRETARIA DESTE JUÍZO, NOME E ENDEREÇO DE PESSOAS QUE TENHAM PRESENCIADO
OS FATOS, OU JUNTE AOS AUTOS OUTROS TIPOS DE PROVAS. APÓS DÊ-SE VISTAS DOS AUTOS
AO MP. EM SEGUIDA, CONCLUSOS. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. SAEM OS PRESENTES
CIENTES. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00202811020198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 14/11/2019.
REQUERENTE: MARIA DE NAZARE FERNANDES NHAMAS REQUERENTE: DILERMANDO NHAMAS
REQUERIDO: EM APURACAO. R.h. Cumpra-se as diligências requeridas pelo Ministério Público às fls.
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10, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para Polícia Civil instaurar e concluir o competente procedimento
policial. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito
respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00211362320188140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 14/11/2019.
AUTOR DO FATO: NAO IDENTIFICADO VITIMA: B. V. A. M. R.h. Considerando os termos da certidão à
fl. 20-verso, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Belém, 14 de novembro de 2019. FABÍOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00223389820198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019. AUTOR DO FATO:
CHRISTIAN MESQUITA CAVALCANTE VITIMA: T. F. L. R.h. Cumpra-se o requerido pelo Ministério
Público às fls. 19. Após, retornem-se os autos ao Parquet para manifestação. Belém, 14 de novembro de
2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado
Especial Criminal

 
PROCESSO: 00229780420198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em:
14/11/2019. REQUERIDO: RAMON DOS SANTOS SOUSA REQUERENTE: VICTOR JOSE PANTOJA
NASCIMENTO. R.h. Considerando os termos do ofício à fl. 02 e da certidão à fl. 09-verso, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. Belém, 14 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO.
Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00251329220198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Habeas Corpus Criminal em: 14/11/2019. PACIENTE: WAGNER
FARIAS SALOMAO Representante(s): OAB 27219 - THAIS CAMPOS GOMES (ADVOGADO)
IMPETRADO:MARCOS FABIANO AMAZONAS DE SOUZA-DPC IMPETRANTE:THAIS CAMPOS
GOMES. Vistos, etc. Compulsando os autos, especificamente os termos da certidão `a fl. 28-verso,
observo que o termo circunstanciado de ocorrência já foi concluído pela autoridade policial, estando em
trâmite perante este Juizado sob o número 0025282-75.814.0401, com audiência preliminar designada
para o dia 12.03.2020, às 10:10 horas. Portanto, o Delegado de Polícia deixou de ser a suposta autoridade
coatora, passando a ser esta magistrada, de maneira que o presente habeas corpus deve ser examinado
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais. Este é também o entendimento da jurisprudência, senão
vejamos: Processo: 1542266-9 (Decisão monocrática) Segredo de Justiça: Não Relator(a):
Desembargador José Maurício Pinto de Almeida Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal Comarca: Ivaiporã
Data do Julgamento: 01/06/2016 16:33:00 Fonte/Data da Publicação: DJ: 1815 08/06/2016. Decisão.
HABEAS CORPUS CRIME Nº 1.542.266-9, DA COMARCA DE IVAIPORÃ (Vara Criminal e Anexos).
Impetrante: GEORGE ANDRADE ALVES E OUTROS (ADVOGADO). Paciente: ALEX WALDEMAR
ZORNING E OUTRO. Relator: DES. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA. I. Trata-se de habeas corpus
interposto por GEORGE ANDRADE ALVES E OUTROS (ADVOGADO) em favor de ALEX WALDEMAR
ZORNING E BAYARD DE PAOLI GONTIJO, a fim de fazer cessar suposta coação ilegal perpetrada com a
instauração de Termo Circunstanciado nº 0005894-14.2015.8.16.0097 pela suposta prática do delito de
desobediência, e, consequentemente, a designação de audiência perante o Juizado Especial Criminal de
Ivaiporã. Em sede liminar, requer a suspensão da audiência designada para 08/06/2016, e, ao final, a
concessão da ordem para trancar, em definitivo, o Termo Circunstanciado. II. Conforme estabelece o art.
60, §3º, do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná, compete à Turma Recursal
processar e julgar os habeas corpus impetrados contra atos dos Juízes de Direito dos Juizados Especiais:
"Art. 60. As Turmas Recursais serão compostas de quatro (4) Juízes togados, de primeiro grau de
jurisdição, designados por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, sendo sua atuação provisória e
exclusiva.  (...).  § 3º. A Turma Recursal é igualmente competente para processar e julgar os mandados de
segurança e os habeas corpus impetrados contra atos dos Juízes de Direito dos Juizados Especiais".
Sobre o tema, confira-se a seguinte decisão monocrática proferida pela douta Des.ª Lilian Romero, na
época, Juíza de Direito Substituta em 2º Grau: "1. Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente
acima nominado, sob a alegação de que estaria sofrendo coação ilegal consistente na tramitação do termo
circunstanciado n. 2008.93-8 perante o Juizado Especial Criminal da Comarca de Colorado. Pretende o
"trancamento da ação penal", alegando: (a) a falta de interesse de agir em razão da prescrição antecipada
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da punibilidade; e (b) a ausência de justa causa para processamento da ação penal. O pedido de liminar
foi indeferido (fls. 165 e 178). A Procuradoria-Geral de Justiça, no parecer de fs. 211/215, opinou pelo
"conhecimento e indeferimento do writ, porquanto não evidenciado qualquer constrangimento ilegal a ser
reparado pela via do remédio constitucional proposto" (f. 215) 2. O paciente é investigado pela suposta
prática de crime ambiental, tipificado no art. 48 da Lei n. 9.605/98 ("impedir ou dificultar a regeneração
natural de florestas e demais formas de vegetação"). O delito é considerado de menor potencial ofensivo,
porquanto a pena máxima a ele cominada é de 1 ano de detenção, além de multa. Portanto, a
competência para seu processamento e julgamento é, indubitavelmente, do Juizado Especial Criminal
(arts. 60 e 61 da Lei 9.099/95) e, via de conseqüência, é da Turma Recursal Única a competência para
julgamento dos recursos e das medidas constitucionais relativos a esse procedimento. Logo, em que pese
as decisões de fls. 165 e 178 terem processado o writ perante esta 2ª Câmara Criminal, ela é
incompetente para o processamento e julgamento deste Habeas Corpus, sendo a competência adstrita à
Turma Recursal Única. Daí porque determino a redistribuição deste writ. Diligências necessárias". (HC nº
677.699-8. 2ª Câmara Criminal. Julgado em 23/06/2010, publicado em 28/06/2010). No mesmo sentido, o
Regimento Interno da Turma Recursal, em seu art. 2º, inciso III, estabelece que é de sua competência
processar e julgar os habeas corpus impetrados contra atos de juízes dos Juizados Especiais. Tendo em
vista que o termo circunstanciado tramita perante o Juizado Especial Criminal de Ivaiporã, tendo audiência
designada para o dia 08/06/2016, a competência para seu processamento e julgamento é da Turma
Recursal, e não desta Câmara Criminal de Justiça. III.  Assim sendo, redistribua-se o presente pleito. Dil.
Curitiba, 30 de maio de 2016. José Maurício Pinto de Almeida Relator. Assim, deve ser declarada a
incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente caso em favor da Turma Recursal dos
Juizados Especiais. Ante o exposto, declaro-me incompetente para processar e julgar o presente feito.
Determino que sejam os autos remetidos à Turma Recursal dos Juizados Especiais a quem couber por
distribuição, procedidas às necessárias anotações e baixas no sistema. P.R.I.C. Belém, 14/11/2019
Fabíola Urbinati Maroja Pinheiro. Juíza de Direito em exercício no 4º Juizado Especial Criminal de Belém

 
PROCESSO: 00253713320188140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019. AUTOR DO FATO:
ERNESTO DA PAZ VERAS VITIMA: N. C. O. R.h. Considerando os termos da certidão à fl. 23-verso, dê-
se vista dos autos ao Ministério Público. Belém, 14 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA
PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00267316620198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019. AUTOR DO FATO: ALMIR
REIS CALAZANS VITIMA: F. C. E. S. R.h. Considerando os termos da certidão à fl. 14-verso, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público. Belém, 14 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA
PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00280195420168140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019. AUTOR DO FATO:
CLEITON CONCEICAO DO NASCIMENTO AUTOR DO FATO: ISAIAS SILVA DO NASCIMENTO VITIMA:
M. P. G. S. VITIMA: P. U. L. C. R.h. Considerando a diligência de intimação da vítima restou infrutífera,
nos termos da certidão à fl. 80, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Belém, 14 de novembro de
2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado
Especial Criminal
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RESENHA: 08/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DE BELEM - VARA: 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROCESSO:
00003814820188140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO
FATO:KLEIDIONE BRITO DE CARVALHO Representante(s): OAB 7971 - LUIS GALENO ARAUJO
BRASIL (ADVOGADO) OAB 25872 - DEBORA JAMILLI MEDEIROS LEITAO (ADVOGADO) VITIMA:F. S.
C. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00003814820188140701
Despacho: 1 - Considerando a certidão à fl. 71, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito
Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00007278920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito
Policial em: 08/11/2019 VITIMA:A. C. AUTOR DO FATO:VALQUIRIA DE OLIVEIRA SARDINHA
Representante(s): OAB 16465 - FELIPE GARCIA LISBOA BORGES (ADVOGADO) OAB 16458 -
NATASHA ROCHA VALENTE BORGES (ADVOGADO) AUTOR DO FATO:KARINA JAQUES DE
CARVALHO Representante(s): OAB 16465 - FELIPE GARCIA LISBOA BORGES (ADVOGADO) OAB
16458 - NATASHA ROCHA VALENTE BORGES (ADVOGADO) . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal de Belém Processo nº 00007278920198140401 Despacho: 1 - Defiro o pedido feito pelo
Ministério Público à fl. 91 e determino vista dos autos ao órgão ministerial, no prazo de 30 dias. Belém, 04
de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim
d a  C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 5 4 6 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 DEPRECADO:EDUARDO AUGUSTO DA COSTA MENDES
Representante(s): OAB 20725 - LAISE SOUZA DE ALCANTARA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. C. M. .
Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº 00010546820188140401
Despacho: Considerando o oferecimento de denúncia (fls. 02/03), designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 19/03/2020, às 09h. 2 - Cite-se e intime-se o denunciado, consignando-se no
mandado que deve comparecer devidamente acompanhado por seu advogado, e que, na falta deste,
haverá nomeação de Defensor Público, e que deve trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento
para intimação destas, nos termos do art. 78, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 3 - Intimem-se a vítima e a
testemunha arrolada na denúncia. 4 - Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00010936520188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO
FATO:WALBERSON MARQUES BARROS VITIMA:F. L. R. M. N. Representante(s): OAB 7777 - ALMYR
CARLOS DE MORAIS FAVACHO (ADVOGADO) . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de
Belém Processo nº 00010936520188140401 Despacho: 1 - Considerando a manifestação do Ministério
Público à fl. 51, oficie-se ao Centro de Perícias Científicas Renato Chaves, com urgência, reiterando
solicitação do laudo de perícia técnica de autenticidade de imagem requerido mediante o ofício
234/2018/5ª Jecrim (fl. 30), ofício 381/2018/5ª Jecrim (fl. 36), ofício 075/2019/5ª Jecrim (fl. 41) e ofício
156/2019/5ª Jecrim (fl. 46), no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Encaminhem-se cópias dos ofícios referidos,
bem como da requisição ministerial. 3 - Decorrido o prazo, juntada a resposta do ofício ou não, certifique-
se e dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. 4 - Cumpra-se. Belém, 04 de
novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 7 4 3 2 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:MARCO ANTONIO DE SOUZA CARVALHEIRA
Representante(s): OAB 23182 - AGENOR DOS SANTOS NETO (ADVOGADO) AUTOR DO FATO:RUY
CARVALHO AMADOR JUNIOR Representante(s): OAB 23182 - AGENOR DOS SANTOS NETO
(ADVOGADO) VITIMA:W. S. M. AUTOR DO FATO:JOAO MAURICIO VITIMA:W. I. V. M. VITIMA:N. A. T.
D. A. V. .  Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial  Criminal de Belém Processo nº
00030743220188140401 Despacho: 1 - Considerando a manifestação do Ministério Público à fl. 69, oficie-
se ao Centro de Perícias Científicas Renato Chaves, com urgência, solicitando laudo de perícia técnica de
constatação de autenticidade de imagem requerido mediante o ofício 232/2018-SEC/5ª Jecrim (fl. 47),
ofício 383/2018/5ª Jecrim (fl. 54), ofício 076/2019/5ª Jecrim (fl. 59) e ofício 155/2019/5ª Jecrim (fl. 65), no
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prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Encaminhem-se cópias dos ofícios referidos, bem como da requisição
ministerial. 3 - Decorrido o prazo, juntada a resposta do ofício ou não, certifique-se e dê-se vista dos autos
ao Ministério Público para manifestação. 4 - Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA
MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00036416320188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 08/11/2019
DENUNCIADO:RENATA PINHEIRO SILVA. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém
Processo nº 00036416320188140401 Despacho: 1 - Considerando a certidão à fl. 49, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público para manifestação. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00052902920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 VITIMA:A. V. P. C. AUTOR
DO FATO:FABIANA CRISTINA DA SILVA PINHEIRO. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal
de Belém Processo nº 00052902920198140401 Despacho: 1 - Considerando a manifestação do Ministério
Público à fl. 66, determino a intimação da representante legal da vítima (Sra. Ana Lúcia da Silva Pinheiro),
para apresentar nome e endereço das testemunhas, que tenham presenciado o fato delituoso, no prazo de
05 (cinco) dias. 2 - Decorrido o prazo, apresentadas as informações ou não, certifique-se e dê-se vista dos
autos ao Ministério Público para manifestação. 3 - Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019.
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 8 4 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito
Policial em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:RAIMUNDA ISTAEL ASSUNCAO DE SOUZA VITIMA:J. R. S.
C. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00058844320198140401
Despacho: Considerando o requerimento do Ministério Público à fl. 44, designo realização de audiência
preliminar para o dia 18/03/2020, às 09h25. Intimem-se a autora do fato e o representante legal da
adolescente, Sr. Demóclito Alves Coutinho Alves, consignando-se no documento que deverão comparecer
devidamente acompanhadas de seus respectivos advogados, e que, na ausência destes, haverá
nomeação de Defensor Público, nos termos do art. 68 da Lei 9.099/95. Cumpra-se. Belém, 04 de
novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 4 0 5 0 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 DENUNCIADO:JOAO PAULO BEZERRA DA SILVA REU:A
COLETIVIDADE O ESTADO. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº
00064405020168140401 Despacho: Considerando o requerimento do Ministério Público à fl. 51, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 20/02/2020, às 10h. 2 - Cite-se e intime-se o denunciado,
consignando-se no mandado que deve comparecer devidamente acompanhado por seu advogado, e que,
na falta deste, haverá nomeação de Defensor Público, e que deve trazer suas testemunhas, ou apresentar
requerimento para intimação destas, nos termos do art. 78, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 3 - Intimem-se as
testemunhas arroladas na denúncia. 4 - Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA
DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00065330820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 INDICIADO:ADALBERTO
GOMES FERNANDES NETO VITIMA:L. C. VITIMA:A. D. C. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal de Belém Processo nº 00065330820198140401 Despacho: Considerando o requerimento do
Ministério Público à fl. 60, designo realização de audiência preliminar para o dia 17/03/2020, às 09h25.
Intimem-se o autor do fato e as vítimas, consignando-se no documento que deverão comparecer
devidamente acompanhadas de seus respectivos advogados, e que, na ausência destes, haverá
nomeação de Defensor Público, nos termos do art. 68 da Lei 9.099/95. Cumpra-se. Belém, 04 de
novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 8 9 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação:
Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 08/11/2019 DENUNCIADO:MICHELE DE TAL.
Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº 00076896520188140401
Despacho: Considerando o aditamento da denúncia (fls. 02/03), designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 19/03/2020, às 10h. 2 - Cite-se e intime-se a denunciada, consignando-se no
mandado que deve comparecer devidamente acompanhado por seu advogado, e que, na falta deste,
haverá nomeação de Defensor Público, e que deve trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento
para intimação destas, nos termos do art. 78, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 3 - Intimem-se as testemunhas
arroladas na denúncia. 4 - Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E
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SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00077681020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:L. S. S.
. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00077681020198140401
Despacho: 1 - Considerando a manifestação do Ministério Público à fl. 51, oficie-se à Polícia Civil,
reiterando a solicitação de prosseguimento das investigações, no prazo de 30 (trinta) dias. 2 -
Encaminhem-se cópia do Ofício 168/2019/5ªVJECrim (fl. 49) e da requisição do órgão ministerial (fl. 51).
Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA
MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00080158020178140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 ENCARREGADO:LUIZ
CARLOS DOS SANTOS TORRES INDICIADO:ANTONIO MADSON CAMPOS BARROS VITIMA:G. R. F.
J. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00080158020178140200
Despacho: Considerando o requerimento do Ministério Público à fl. 111, designo realização de audiência
preliminar para o dia 23/03/2020, às 10h35. Intimem-se as partes, consignando-se no documento que
deverão comparecer devidamente acompanhadas de seus respectivos advogados, e que, na ausência
destes, haverá nomeação de Defensor Público, nos termos do art. 68 da Lei 9.099/95. Cumpra-se. Belém,
04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do
JECr im da Capi ta l  PROCESSO: 00093109720188140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:MARCIO FARIAS DE SOUZA VITIMA:M. R. B. R. F.
Representante(s): OAB 4389 - FRANCISCO OTAVIO GONCALVES DE MELO (ADVOGADO) VITIMA:J.
C. F. P. Representante(s): OAB 4389 - FRANCISCO OTAVIO GONCALVES DE MELO (ADVOGADO) .
Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00093109720188140401
Despacho: Considerando a manifestação do Ministério Público à fl. 59, oficie-se ao Centro de Perícias
Científicas Renato Chaves, com urgência, solicitando laudo de perícia de análise de conteúdo e
autenticidade de imagens e áudio requerido mediante o ofício 272/2018/5ª Jecrim (fl. 38), ofício
338/2018/5ª Jecrim (fl. 44) e ofício 064/2019/5ª Jecrim (fl. 49), no prazo de 30 (trinta) dias. Encaminhem-se
cópias dos ofícios referidos, bem como da requisição ministerial. Decorrido o prazo, juntada a resposta do
ofício ou não, certifique-se e dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se.
Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara
do JECrim da Capital  PROCESSO: 00096925620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito
Policial em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:A. M. F. . Gabinete da 5ª Vara do
Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00096925620198140401 Despacho: 1 - Considerando a
manifestação do Ministério Público à fl. 49, oficie-se à Polícia Civil, solicitando informações, no prazo de 30
(trinta) dias, acerca do prosseguimento das investigações dos fatos relatos nos presentes autos, conforme
requisitado no Ofício 122/2019/5ªVJECrim (fl. 46). 2 - Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público. 3 - Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00097193920198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 DENUNCIADO:ELEN CRISTINA AZEVEDO
SILVA VITIMA:O. E. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº
00097193920198140401 Despacho: Considerando o oferecimento de denúncia (fls. 02/03), designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 02/04/2020, às 09h. 2 - Cite-se e intime-se a denunciada,
consignando-se no mandado que deve comparecer devidamente acompanhado por seu advogado, e que,
na falta deste, haverá nomeação de Defensor Público, e que deve trazer suas testemunhas, ou apresentar
requerimento para intimação destas, nos termos do art. 78, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 3 - Intimem-se as
testemunhas arroladas na denúncia. 4 - Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA
DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00100372220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO
FATO:MARCELO DANYLLO GOMES MORAES VITIMA:R. A. S. G. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado
Especial Criminal de Belém Processo nº 00100372220198140401 Despacho: 1 - Considerando a
manifestação do Ministério Público à fl. 21, determino que a vítima Ronaldo Ailson Silva Gonçalves seja
intimada, através de Oficial de Justiça, para apresentar nome e endereço das testemunhas, que tenham
presenciado o fato delituoso, no prazo de 05 (cinco) dias. 2 - Decorrido o prazo, apresentadas as
informações ou não, certifique-se e dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. 3 -
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Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. PROCESSO: 00100485120198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 DENUNCIADO:CLAUDIO MARCOS DE ALMEIDA ROMAO
Representante(s): OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) OAB 15873 - MICHELE
ANDREA TAVARES BELEM (ADVOGADO) VITIMA:I. M. A. R. Representante(s): OAB 28466 - RODRIGO
SENA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 28905 - WELLINGTON ALMEIDA PESTANA (ADVOGADO) .
Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº 00100485120198140401
Despacho: Considerando o oferecimento de denúncia (fls. 02/03), designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 12/03/2020, às 09:30h. 2 - Cite-se e intime-se o denunciado, consignando-se no
mandado que deve comparecer devidamente acompanhado por seu advogado, e que, na falta deste,
haverá nomeação de Defensor Público, e que deve trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento
para intimação destas, nos termos do art. 78, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 3 - Intimem-se a vítima e as
testemunhas arroladas na denúncia. 4 - Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA
DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00100719420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação:  Termo Ci rcunstanc iado em:  08/11/2019
DENUNCIADO:ALEXSANDRE ALVES ROSA VITIMA:O. E. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal da Capital Processo nº 00100719420198140401 Despacho: Considerando o oferecimento de
denúncia (fls. 02/03), designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/03/2020, às 09h. 2 - Cite-
se e intime-se o denunciado, consignando-se no mandado que deve comparecer devidamente
acompanhado por seu advogado, e que, na falta deste, haverá nomeação de Defensor Público, e que
deve trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento para intimação destas, nos termos do art. 78, §
1º, da Lei nº 9.099/95. 3 - Intimem-se as testemunhas arroladas na denúncia. 4 - Cumpra-se. Belém, 04 de
novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 7 2 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito
Policial em: 08/11/2019 VITIMA:S. V. M. S. C. Representante(s): OAB 21042 - TACIEL RODRIGUES
MONTEIRO (ADVOGADO) DENUNCIADO:CAMILLA BIANCA DOS SANTOS MACHADO. Gabinete da 5ª
Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº 00101723420198140401 Despacho:
Considerando o oferecimento de denúncia (fls. 02/03), designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 24/03/2020, às 09h. 2 - Cite-se e intime-se a denunciada, consignando-se no mandado que deve
comparecer devidamente acompanhado por seu advogado, e que, na falta deste, haverá nomeação de
Defensor Público, e que deve trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento para intimação
destas, nos termos do art. 78, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 3 - Intimem-se a representante legal da vítima e as
testemunhas arroladas na denúncia. 4 - Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA
DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00108029020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO
FATO:MANUEL ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS VITIMA:A. L. C. N. . Processo nº: 0010802-
90.2019.8.14.0401 AUTOR: MANUEL ANONIO PINHEIRO DOS SANTOS, RG: 6212835 VÍTIMA:
AUGUSTO LEITE DO CANTO NETO, CPF: 064.254.882-04 Artigo: 129 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR Aos 08/11/2019, às 09:25 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi
feito o pregão de praxe, presentes as partes acima identificadas. Aberta a audiência, restou infrutífera a
tentativa de conciliação/composição entre as partes. Na oportunidade, a vítima manifestou interesse em
prosseguir com o feito e declarou que possui testemunhas do fato. A vítima declara, neste ato, que não
deseja se submeter ao exame complementar sugerido no 7º quesito do laudo à fl. 25. Em seguida, foi
dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer
seja dado vistas dos autos para análise da opinião delitiva. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza
deliberou nos seguintes termos: "Dê-se vistas dos autos à Representante do Ministério Público". Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e
subscrevi .  Juíza:  Ministér io Públ ico:  Autor  (Manuel) :  Ví t ima (Augusto) :  PROCESSO:
00117619520188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 08/11/2019
VITIMA:L. P. A. Representante(s): OAB 16102 - ELIEZER DA CONCEICAO BORGES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARILENE SOUZA VALENTE VITIMA:E. A. P. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal da Capital Processo nº 00117619520188140401 Despacho: Considerando o requerimento do
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Ministério Público à fl. 59, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/2020, às 09h. 2 -
Cite-se e intime-se a denunciada, consignando-se no mandado que deve comparecer devidamente
acompanhado por seu advogado, e que, na falta deste, haverá nomeação de Defensor Público, e que
deve trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento para intimação destas, nos termos do art. 78, §
1º, da Lei nº 9.099/95. 3 - Intimem-se a vítima e as testemunhas arroladas na denúncia. 4 - Cumpra-se.
Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara
do JECrim da Capital  PROCESSO: 00121054220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:JANE CLEIDE SA DA SILVA VITIMA:C. G. S. B. M. .
Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº 00121054220198140401
Despacho: 1 - Considerando que o prazo decadencial expira em 04/11/2019, ao Diretor de Secretaria para
que certifique se houve oferecimento da queixa-crime e de representação dentro do prazo decadencial.
Após, conclusos. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito
Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00121374720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:WALTENEY MENDES QUARESMA VITIMA:S. P. R.
Representante(s): OAB 21520 - BRUNO COSTA MENDONÇA (ADVOGADO) . Processo nº: 0012137-
47.2019.8.14.0401 AUTOR: WALTENEY MENDES QUARESMA VÍTIMA: SILVIO PRATA RIBEIRO, CPF:
305.462.572-91 Advogada da vítima: Laura Alice Bastos Silva, OAB/PA: 28636 Artigo: 140 E 147 DO CPB
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 08/11/2019, às 10:20 horas, nesta cidade de Belém, na sala
de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito
Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário
aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, presente apenas a vítima, acompanhado de
advogada. A advogado da vítima requereu a juntada de subestabelecimento. Aberta a audiência, restou
impossibilitada a tentativa de conciliação/composição entre as partes, em face da ausência do autor do
fato. Na oportunidade, a vítima manifestou interesse em prosseguir com o feito. A vítima informa, ainda,
que as testemunhas são as mesmas que constam dos autos 0025300-94.2019.8.14.0401 (em apenso), e
que residem na mesma rua do querelante, cuja numeração de suas casas são: José Maria de Souza
Rodrigues, casa nº 50 e Reginaldo Farias dos Santos, casa nº 1318-B. Em seguida, foi dada a palavra ao
Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja dado vistas dos
autos para análise da opinião delitiva. Pede deferimento. Com relação ao crime contra a honra, o MP
opina seja marcada audiência de instrução e julgamento. É a manifestação". A seguir, a MM. Juíza
deliberou nos seguintes termos: "Dê-se vistas dos autos à Representante do Ministério Público, conforme
requerido. Com relação ao crime do art. 140 do CPB, designo audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 24/03/2020 às 10:00h. Tendo em vista que a vítima declarou que não possui condições para o
pagamento das custas processuais, tanto que está assistido pela advogada da Associação dos Clube de
Subtenente e Sargentos da PM e Bombeiros, defiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se o autor do
fato/querelado por Oficial de Justiça. Cientes e intimados os presentes neste ato". Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza:
Ministério Público: Vítima (Silvio): Advogada da vítima (Laura): PROCESSO: 00122319220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:ELAINE SILVA
ASSUNCAO VITIMA:D. C. A. S. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo
nº 00122319220198140401 Despacho: Acautelem-se os autos em secretaria, aguardando-se audiência
preliminar designada para o dia 16/03/2020. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA
E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00123790620198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA ARLETE
QUARESMA LEAL AUTOR DO FATO:NERIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA VITIMA:A. E. C. VITIMA:F. A.
V. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº 00123790620198140401
Despacho: Considerando que o prazo decadencial expira em 04/11/2019, ao Diretor de Secretaria para
que certifique se houve oferecimento da queixa-crime dentro do prazo decadencial, em relação ao crime
do art. 140, do CPB. Quanto ao crime de ameaça, acautelem-se os autos em secretaria, aguardando-se
audiência preliminar designada para o dia 16/03/2020. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA
DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00131862620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO
FATO:CLIDEN MARCELO NUNES DA SILVA VITIMA:J. L. R. S. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado
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Especial Criminal da Capital Processo nº 00131862620198140401 Despacho: Renovem-se as diligências
para a intimação do autor do fato para comparecer à audiência preliminar designada para o dia
17/03/2020. Após, acautelem-se os autos em secretaria, aguardando-se o referido ato. Belém, 04 de
novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 9 3 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:ERIKA REGINA DE SOUZA SERRA CARDOSO
VITIMA:V. S. S. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº
00139934620198140401 Despacho: Renovem-se as diligências para a intimação da autora do fato no
endereço indicado na certidão à fl. 48, para comparecer à audiência preliminar designada para o dia
18/03/2020. Após, acautelem-se os autos em secretaria, aguardando-se o referido ato. Belém, 04 de
novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 3 4 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:CARLOS MONTEIRO DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. .
Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00141346520198140401
Despacho: 1 - Defiro o pedido feito pelo Ministério Público à fl. 34. Oficie-se à Vara de Execução Penal e
Medidas Alternativas solicitando informações acerca do cumprimento da transação penal homologada na
decisão às fls. 20/23. Após, dê-se vista dos autos ao órgão ministerial para manifestação. Belém, 04 de
novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 6 0 6 3 1 2 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:FABIO DE SOUZA CARVALHO AUTOR DO
FATO:FABISON THARLLYS MENDES RIBEIRO VITIMA:O. E. . 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de
Belém Processo nº 00160631220148140401 Despacho: Considerando o laudo toxicológico à fl. 37 e o
requerimento da autoridade policial à fl. 35, autorizo a destruição (incineração) da droga apreendida nos
autos do TCO nº 8/2014.000371-6, na forma do art. 50, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.343/2006. Notifique-se o
Ministério Público. Oficie-se à Polícia Civil. Após, proceda-se baixa na distribuição. Realizem-se as
necessárias anotações e comunicações. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara
do JECrim da Capital  PROCESSO: 00165717920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 08/11/2019 QUERELANTE:IZABEL RAMOS CASSULA
PINHEIRO Representante(s): OAB 23681 - BRUNO RAFAEL NOGUEIRA ALVES (ADVOGADO)
QUERELADO:MARCOS FAGUNDES DE JESUS. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da
Capital Processo nº 00165717920198140401 (QUEIXA) e 00072468020198140401 (TCO) Despacho:
Considerando a juntada dos documentos às fls. 33/36, que demonstram a hipossuficiência financeira da
querelante, defiro o pedido de gratuidade da justiça em seu favor, nos termos do art. 40, da Lei Estadual
8328/2015 e do art. 99, §2º, do CPC. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/2020,
às 10h. Cite-se e intime-se o querelado, consignando-se no mandado que deve comparecer devidamente
acompanhado por seu advogado, e que, na falta deste, haverá nomeação de Defensor Público, e que
deve trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento para intimação destas, nos termos do art. 78, §
1º, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se a querelante e as testemunhas arroladas na queixa-crime. Cumpra-se.
Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara
do JECrim da Capital  PROCESSO: 00173607820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:CLEBER CARDOSO SANTANA VITIMA:G. G. S. .
Processo nº: 0017360-78.2019.8.14.0401 AUTOR: CLEBER CARDOSO SANTANA VÍTIMA: GABRIEL
GONÇALVES SANTANA Artigo: 140 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 08/11/2019, às
09:15 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde
presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público,
comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, ausentes as
partes. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes
termos: "MM. Juíza, o MP opina seja aguardado o prazo decadencial. É a manifestação". A seguir, a MM.
Juíza deliberou nos seguintes termos: "Aguarde-se o prazo decadencial (23/12/19) para que a vítima,
querendo, ofereça a queixa crime. Transcorrido o prazo decadencial, ou oferecida a queixa, retornem os
autos conclusos". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar
Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: PROCESSO: 00174230620198140401
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:MARCO ANTONIO DOS
SANTOS SANTOS VITIMA:Y. S. C. S. . Processo nº: 0017423-06.2019.8.14.0401 AUTOR: MARCO
ANTONIO DOS SANTOS SANTOS VÍTIMA: YASMIN SUZAM COSTA SANTOS Artigo: 129 DO CPB
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 08/11/2019, às 09:10 horas, nesta cidade de Belém, na sala
de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito
Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário
aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, ausentes as partes. Aberta a audiência, foi dada a
palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja
aguardado o decurso do prazo decadencial, nos termos do art. 38 do CPP. Após esse prazo, requer vista
dos autos para manifestação. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos:
"Aguarde-se a manifestação da vítima no que resta do prazo decadencial (15/01/20), nos termos do art. 38
do CPP. Após, vistas ao MP". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline
Reis,  Auxi l iar  Judic iár io,  d ig i te i  e subscrevi .  Juíza:  Ministér io Públ ico:  PROCESSO:
00174603320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO
FATO:JONATHA ALVES OLIVEIRA TELES AUTOR DO FATO:MICHEL JOSE COSTA DOS SANTOS
VITIMA:M. . Processo nº: 0017460-33.2019.8.14.0401 AUTORES: JONATHA ALVES OLIVEIRA TELES,
CPF: 554.890.602-04; MICHEL JOSE COSTA DOS SANTOS, CPF: 738.524.732-68 VÍTIMAS: OS
MESMOS Artigo: 21 DA LCP TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 08/11/2019, às 09:35 horas,
nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se
achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo
Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, presentes as partes
acima identificadas. Aberta a audiência, restou impossibilitada a tentativa de conciliação/composição entre
as partes, momento em que manifestaram interesse em prosseguir com o feito e declararam que possuem
testemunhas do fato. O autor/vítima Michel dos Santos declarou que não fez exame de corpo de delito. Em
seguida, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o
MP requer seja dado prazo de 10 (dez) dias para que as vítimas/autores apresentem nome e endereço
completos e telefone de testemunhas que tenham presenciado o fato. Pede deferimento". A seguir, a MM.
Juíza deliberou nos seguintes termos: "AGUARDE-SE O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA QUE AS
VÍTIMAS/AUTORES APRESENTEM NOME E ENDEREÇO COMPLETOS E TELEFONE DE
TESTEMUNHAS QUE TENHAM PRESENCIADO O FATO. APÓS, VISTAS AO MP". Nada mais havendo,
foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza:
Ministério Público: Autor/vítima (Jonatha): Autor/vítima (Michel): PROCESSO: 00176421920198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:ELIANA REGIA BASTOS
LOURINHO Representante(s): OAB 22852 - FERNANDO AUGUSTO SAMPAIO SILVA (ADVOGADO)
VITIMA:S. C. M. Representante(s): OAB 3271 - JOSE MARIA DE LIMA COSTA (ADVOGADO) VITIMA:J.
F. B. M. Representante(s): OAB 3271 - JOSE MARIA DE LIMA COSTA (ADVOGADO) . Processo nº:
0017642-19.2019.8.14.0401 AUTORA: ELIANA REGIA BASTOS LOURINHO (CPF: 352.390.502-87)
ADVOGADO DA AUTORA: FERNANDO AUGUSTO SAMPAIO SILVA OAB/PA: 22852 VÍTIMA: SUELI DA
CUNHA MORAES (CPF: 647.335.052-72); JOAO FELIPE BRAVO MARQUES (CPF: 046.233.772-37)
ADVOGADO DAS VÍTIMAS: JOSE MARIA DE LIMA COSTA OAB/PA: 3271 Artigo: 140 DO CPB TERMO
DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 08/11/2019, às 09:45 horas, nesta cidade de Belém, na sala de
audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra.
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo conciliadora, aí no horário aprazado para
a audiência foi feito o pregão de praxe, presentes ambas as partes, acompanhadas de seus respectivos
advogados. Aberta a audiência, frustrada a tentativa de acordo, foi dada a palavra ao Ministério Público,
que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja aguardado o decurso do prazo
decadencial, nos termos do art. 38 do CPP. É a manifestação". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos
seguintes termos: "Aguarde-se a manifestação da vítima no que resta do prazo decadencial (13/01/20),
nos termos do art. 38 do CPP. Após, conclusos ao magistrado". Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu, ________, Rafaela Cascaes Brito de Oliveira, conciliadora, digitei e subscrevi. Juíza:
Ministério Público: Autora: Advogado da autora: Vítima (Sueli): Vítima (João): Advogado da vítima:
P R O C E S S O :  0 0 1 7 6 8 0 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DE AGUIAR AUTOR
DO FATO:PAULO FRANCISCO DE AGUIAR FILHO VITIMA:A. S. P. A. VITIMA:A. C. P. O. L. VITIMA:R.
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M. L. A. VITIMA:M. J. C. M. . Processo nº: 0017680-31.2019.8.14.0401 AUTORES: MARIA DA
CONCEIÇÃO VIEIRA DE AGUIAR; PAULO FRANCISCO DE AGUIAR FILHO VÍTIMA: ANA SILVIA
PEREIRA ANGELIM, CPF: 137.816.772-49; ANA CAROLINA PEREIRA DE OLIVEIRA LAGO, CPF:
804.702.622-49; MARCOS JORGE CORDEIRO MELO, CPF: 561.143.702-87; RICARDO MANOEL
LAUNE ANGELIM Artigo: 140 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 08/11/2019, às 09:00
horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde
presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público,
comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, presentes
as partes acima identificadas. Ausente a vítima Ricardo Manoel e os autores do fato. Aberta a audiência,
restou impossibilitada a tentativa de conciliação/composição entre as partes, face a ausência dos autores.
Na oportunidade, as vítimas presentes manifestaram interesse no prosseguimento do feito. Em seguida,
foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP opina
seja aguardado o prazo decadencial. É a manifestação". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes
termos: "Aguarde-se o prazo decadencial (11/11/19) para que as vítimas, querendo, ofereçam a queixa
crime. Transcorrido o prazo decadencial, ou oferecida a queixa, retornem os autos conclusos". Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi.
Juíza: Ministério Público: Vítima (Ana Silvia): Vítima (Ana Carolina): Vítima (Marcos Jorge): PROCESSO:
00177400420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO
FATO:BENEDITO MIRANDA MONTEIRO JUNIOR Representante(s): OAB 25032 - ALVARO PEREIRA
MOTTA NETO (ADVOGADO) AUTOR DO FATO:LUCAS GONCALVES DE QUEIROZ VITIMA:M. .
Processo nº: 0017740-04.2019.8.14.0401 AUTOR: BENEDITO MIRANDA MONTEIRO JUNIOR, CPF:
863.048.602-34; LUCAS GONÇALVES DE QUEIROZ Advogado de Benedito: Alvaro Pereira Motta Neto,
OAB/PA: 25032 VÍTIMA: OS MESMOS Artigo: 129 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos
08/11/2019, às 09:05 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o
Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de
praxe, presente apenas o autor/vítima Benedito Junior, acompanhado de advogado. Aberta a audiência,
restou impossibilitada a tentativa de conciliação/composição entre as partes, face a ausência do
autor/vítima Lucas Queiroz. Na oportunidade, o autor/vítima presente deixou condicionado seu interesse
em prosseguir com feito, apenas se a outra parte representar. Em seguida, foi dada a palavra ao Ministério
Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja aguardado o prazo
decadencial. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "ACAUTELEM-SE
OS AUTOS EM SECRETARIA DURANTE O DECURSO DO PRAZO DECADENCIAL (23/01/19) ANTE A
POSSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO. APÓS, CONCLUSOS". Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público:
Autor/vítima (Benedito): Advogado de Benedito (Alvaro): PROCESSO: 00182692320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:I. A. .
Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00182692320198140401
Despacho: 1 - Considerando a manifestação do Ministério Público à fl. 228, encaminhe-se cópia dos autos
para Polícia Civil para o cumprimento da diligência solicitada pelo órgão ministerial, qual seja, a oitiva das
testemunhas arroladas pela vítima à fl. 13 dos autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Decorrido o prazo,
dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E
SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00184347020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:MAELSON FERNANDES
DA SILVA VITIMA:D. F. S. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº
00184347020198140401 Despacho: Considerando a certidão à fl. 20, dê-se vista dos autos ao Ministério
Público para manifestação. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de
Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00184502420198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:IZENILDA DE JESUS ALMEIDA
VITIMA:I. J. A. . Processo nº: 0018450-24.2019.8.14.0401 AUTOR: IZENILDA DE JESUS ALMEIDA (CPF:
269.113.292-72) VÍTIMA: IZELI DE JESUS ALMEIDA (CPF: 605.066.282-72) Artigo: 138 DO CPB TERMO
DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 08/11/2019, às 10:00 horas, nesta cidade de Belém, na sala de
audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra.
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo conciliadora, aí no horário aprazado para
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a audiência foi feito o pregão de praxe, presentes ambas as partes. Aberta a audiência, foi dada a palavra
ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja aguardado o
decurso do prazo decadencial, nos termos do art. 38 do CPP. É a manifestação". A seguir, a MM. Juíza
deliberou nos seguintes termos: "Aguarde-se a manifestação da vítima no que resta do prazo decadencial
(05/01/20), nos termos do art. 38 do CPP. Após, conclusos ao magistrado". Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ________, Rafaela Cascaes Brito de Oliveira, conciliadora, digitei e
subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autora: Vítima: PROCESSO: 00189165220188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:J. L. M. S. . Gabinete da 5ª
Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00189165220188140401 Despacho: 1 -
Considerando a manifestação do Ministério Público à fl. 93, oficie-se à Polícia Civil, reiterando a solicitação
de prosseguimento das investigações, no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Encaminhem-se cópia do Ofício
124/2019/5ªVJECrim (fl. 91) e da requisição do órgão ministerial (fl. 93). Decorrido o prazo, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza
de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00200342920198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 08/11/2019 QUERELANTE:ILKA MARIA DE
ALMEIDA ROMAO Representante(s): OAB 28466 - RODRIGO SENA DA SILVA (ADVOGADO)
QUERELADO:CLAUDIO MARCOS DE ALMEIDA ROMAO Representante(s): OAB 3555 - DORIVALDO
DE ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) OAB 15873 - MICHELE ANDREA TAVARES BELEM (ADVOGADO)
. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nº 00200342920198140401
(QUEIXA) Despacho: Considerando que não há nos autos indícios de uma condição financeira que impeça
a concessão do benefício, defiro o pedido de gratuidade da justiça em favor do querelante, nos termos do
art. 40, da Lei Estadual 8328/2015 e do art. 99, §2º, do CPC. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/03/2020, às 09h. Cite-se e intime-se o querelado, consignando-se no mandado que deve
comparecer devidamente acompanhado por seu advogado, e que, na falta deste, haverá nomeação de
Defensor Público, e que deve trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento para intimação
destas, nos termos do art. 78, § 1º, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se a querelante e as testemunhas
indicadas no TCO em apenso à fl. 31. Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00209990720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 INDICIADO:WENDEL VALDO
MAIA DOS SANTOS VITIMA:P. Z. O. S. N. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém
Processo nº 00209990720198140401 Despacho: Considerando o requerimento do Ministério Público à fl.
43, designo realização de audiência preliminar para o dia 23/03/2020, às 10h. Intimem-se o autor do fato e
a representante legal do menor, Sra. Rafaela Alessandra de Sousa, consignando-se no documento que
deverão comparecer devidamente acompanhados de seus respectivos advogados, e que, na ausência
destes, haverá nomeação de Defensor Público, nos termos do art. 68 da Lei 9.099/95. Cumpra-se. Belém,
04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do
JECr im da Capi ta l  PROCESSO: 00214774920188140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA DA GRACA SILVA DE MIRANDA
Representante(s): OAB 13953 - IVAN MORAES FURTADO JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:E. M. M. S. .
Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00214774920188140401
Despacho: 1 - Considerando a petição juntada às fls. 51/52, dê-se vista dos autos ao Ministério Público
para manifestação. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito
Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00216296320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito
Policial em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:V. C. P. B. . Gabinete da 5ª Vara do
Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00216296320198140401 Despacho: 1 - Considerando a
manifestação do Ministério Público à fl. 34, encaminhe-se cópia dos autos para Polícia Civil para o
prosseguimento das investigações, no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Decorrido o prazo, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza
de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00217387720198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:B. C. M. . Gabinete da
5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00217387720198140401 Despacho: 1 -
Considerando a manifestação do Ministério Público à fl. 19, encaminhe-se cópia dos autos para Polícia
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Civil para o prosseguimento das investigações, no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Decorrido o prazo, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E
SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00218005420188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 08/11/2019 REQUERENTE:SUZI
HELOYZE PINHEIRO DA COSTA REQUERIDO:EM APURACAO. Gabinete da 5ª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital Processo nº 00218005420188140401 Despacho: Renovem-se as diligências
para a intimação da vítima para comparecer à audiência preliminar designada para o dia 11/03/2020.
Após, acautelem-se os autos em secretaria, aguardando-se o referido ato. Belém, 04 de novembro de
2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 2 7 4 8 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito
Policial em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:L. L. B. O. . Gabinete da 5ª Vara do
Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00227485920198140401 Despacho: 1 - Considerando a
manifestação do Ministério Público à fl. 48, encaminhe-se cópia dos autos para Polícia Civil para o
prosseguimento das investigações, no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Decorrido o prazo, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza
de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00230944420188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 INDICIADO:WILLIAMYS FELIPE VARELA LOPES VITIMA:O. E. .
Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00230944420188140401
Despacho: 1 - Considerando a certidão juntada à fl. 57, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito
Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00236094520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 08/11/2019 QUERELANTE:FRANCISCO HELDER FERREIRA DE
SOUSA Representante(s): OAB 8677 - FRANCISCO HELDER FERREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)
QUERELADO:NICOLAU CANTHE PANDOLFO. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de
Belém Processo nº 00236094520198140401 Despacho: Designo realização de audiência preliminar para o
dia 25/03/2020, às 9h45. Intimem-se as partes, consignando-se no documento que deverão comparecer
devidamente acompanhados de seus respectivos advogados, e que, na ausência destes, haverá
nomeação de Defensor Público, nos termos do art. 68 da Lei 9.099/95. Cumpra-se. Belém, 08 de
novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 3 7 5 5 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:JERFFSON MURILO MONTEIRO GOMES VITIMA:A.
C. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00237558620198140401
Despacho: 1 - Considerando a certidão juntada à fl. 13, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito
Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00243810820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito
Policial em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:I. P. F. . Gabinete da 5ª Vara do
Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00243810820198140401 Despacho: 1 - Considerando a
certidão juntada à fl. 30, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Belém, 04 de
novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 4 6 7 0 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 08/11/2019 QUERELANTE:LUCIVALDO DE MAGALHAES
FERREIRA Representante(s): OAB 23207 - JOLBE ANDRES PIRES MENDES (ADVOGADO)
QUERELADO:ADRIANO MAGALHAES FERREIRA. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da
Capital Processo nº 00246703820198140401 (QUEIXA) e 00192427520198140401 (TCO) Despacho:
Considerando que não há nos autos indícios de uma condição financeira que impeça a concessão do
benefício, defiro o pedido de gratuidade da justiça em favor do querelante, nos termos do art. 40, da Lei
Estadual 8328/2015 e do art. 99, §2º, do CPC. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
31/03/2020, às 10h. Cite-se e intime-se o querelado, consignando-se no mandado que deve comparecer
devidamente acompanhado por seu advogado, e que, na falta deste, haverá nomeação de Defensor
Público, e que deve trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento para intimação destas, nos
termos do art. 78, § 1º, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se o querelante e as testemunhas arroladas na queixa-
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crime. Cumpra-se. Belém, 04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito
Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00255685120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:JOSE RICARDO PANTOJA LEAO VITIMA:T. C. P. S.
. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00255685120198140401
Despacho: Designo realização de audiência preliminar para o dia 25/03/2020, às 9h35. Intimem-se as
partes, consignando-se no documento que deverão comparecer devidamente acompanhados de seus
respectivos advogados, e que, na ausência destes, haverá nomeação de Defensor Público, nos termos do
art. 68 da Lei 9.099/95. Cumpra-se. Belém, 08 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00258343820198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 08/11/2019 AUTOR DO FATO:IEDA BRUNA OLIVEIRA
DA SILVA VITIMA:I. R. S. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº
00258343820198140401 Despacho: 1 - Considerando a certidão à fl. 13 e dê-se vista dos autos ao
Ministério Público para manifestação. Belém, 05 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E
SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00264666420198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Medidas Protetivas - Estatuto do Idoso Criminal em: 08/11/2019
REQUERENTE:MANOEL NATALINO DA SILVA ABREU REQUERIDO:ATILA RAFAELA AZEVEDO
ABREU. Gabinete da 5ª  Vara do Juizado Especia l  Cr iminal  de Belém Processo nº
00264666420198140401 Despacho: 1 - Considerando o pedido de medida protetiva, dê-se vista dos autos
ao Ministério Público para manifestação. Belém, 08 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E
SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00304433520178140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 08/11/2019 QUERELANTE:JAILSON
JOSE MELO DE SANTANA Representante(s): OAB 22494 - ALISSON CUNHA GUIMARAES
(ADVOGADO) QUERELADO:JOSE RIBAMAR BRAUN VIANA DOS SANTOS Representante(s): OAB
16690 - ANDRE RENATO NASCIMENTO BECKMAN (ADVOGADO) . Gabinete da 5ª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital Processo nº 00304433520178140401 Despacho: Recebo a apelação, nos
termos do art. 82, § 1º, da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista dos autos ao querelante - ora recorrido - para que
tome conhecimento das referidas razões recursais e ofereça resposta escrita (contrarrazões recursais), no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 82, § 2º, da Lei nº 9.099/95. Após, oferecidas as contrarrazões
ou não, certifique-se e remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal com as cautelas habituais. Belém,
04 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do
JECr im da Capi ta l  PROCESSO: 00125194020198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 11/11/2019 AUTOR DO FATO:LUCAS SIMOES COSTA BRAGA Representante(s):
OAB 7960 - HILDEMAN ANTONIO ROMERO COLMENARES JR. (ADVOGADO) VITIMA:A. C. . Processo
nº: 0012519-40.2019.8.14.0401 AUTOR: LUCAS SIMOES COSTA BRAGA, CPF: 884.734.222-87
Advogado do autor: Hildeman Antonio Romero Colmenares Junior, OAB/PA: 7960 VÍTIMA: A
COLETIVIDADE Artigo: 28 DA LEI 11.343/06 TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às
10:15 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde
presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público,
comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, presente o
autor, acompanhado de advogado. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se
manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o uso ilícito de substância entorpecente, atinge unicamente
o bem jurídico do agente, qual seja, a integridade física, e em nosso ordenamento jurídico a auto lesão
não é punível, conforme o princípio da ofensividade, sendo, pois, o tipo penal inconstitucional. Ante o
exposto, e com base no art. 28 do CPP, o MP requer o arquivamento dos presentes autos por falta de
justa causa. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza passou a proferir a decisão: "Considerando a falta
de justa causa do ato praticado, acolho o parecer do Ministério Público relativamente a este Termo
Circunstanciado de Ocorrência e lhe determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento nos arts. 18 do
CPP. Sem custas. Procedam-se às anotações e comunicações necessárias. P.R.I.C. e, após, arquivem-se
os autos". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar
Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autor (Lucas): Advogado do autor (Hildeman):
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 5 7 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 11/11/2019 AUTOR DO FATO:WESLEY PATRICK MARTINS CARDOSO
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Representante(s): OAB 7158 - AMIRALDO NUNES PARDAUIL (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Processo nº:
0012557-52.2019.8.14.0401 AUTOR: WESLEY PATRICK MARTINS CARDOSO, RG: 6427141 Advogado
do autor: Amiraldo Nunes Pardauil, OAB/PA: 7158 VÍTIMA: O ESTADO Artigo: 28 DA LEI 11.343/06
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às 10:25 horas, nesta cidade de Belém, na sala
de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito
Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário
aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, presente o autor, acompanhado de advogado.
Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos:
"MM. Juíza, o uso ilícito de substância entorpecente, atinge unicamente o bem jurídico do agente, qual
seja, a integridade física, e em nosso ordenamento jurídico a auto lesão não é punível, conforme o
princípio da ofensividade, sendo, pois, o tipo penal inconstitucional. Ante o exposto, e com base no art. 28
do CPP, o MP requer o arquivamento dos presentes autos por falta de justa causa. Pede deferimento". A
seguir, a MM. Juíza passou a proferir a decisão: "Considerando a falta de justa causa do ato praticado,
acolho o parecer do Ministério Público relativamente a este Termo Circunstanciado de Ocorrência e lhe
determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento nos arts. 18 do CPP. Sem custas. Procedam-se às
anotações e comunicações necessárias. P.R.I.C. e, após, arquivem-se os autos". Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza:
Ministério Público: Autor (Wesley): Advogado do autor (Amiraldo): PROCESSO: 00125809520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 11/11/2019 AUTOR DO FATO:ANIVALDO RODRIGUES
SILVA VITIMA:O. E. . Processo nº: 0012580-95.2019.8.14.0401 AUTOR: ANIVALDO RODRIGUES SILVA
VÍTIMA: O ESTADO Artigo: 330 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às
10:05 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde
presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público,
comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, ausentes as
partes. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes
termos: "MM. Juíza, considerando a justificativa de ausência do policial civil às fls. 23 e 24, o MP requer
seja remarcada a audiência e que o autor do fato seja intimado por Oficial de Justiça. Pede deferimento". A
seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: Defiro o requerido do MP, remarco a presente
audiência para o dia 30/03/2020 às 10:25 horas. Intime-se o autor do fato por Oficial de Justiça. Renove-se
o ofício à Polícia Civil. Cientes e intimados os demais presentes neste ato". Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza:
Min is tér io  Públ ico :  PROCESSO: 00139484220198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 11/11/2019 AUTOR DO FATO:LEONARDO VICTOR CARDOSO TRINDADE
SANTOS VITIMA:A. A. L. D. Representante(s): OAB 19693 - LUIZ FELIPE MEIRELES LOIO
(ADVOGADO) . Processo nº: 0013948-42.2019.8.14.0401 AUTOR: LEONARDO VICTOR CARDOSO
TRINDADE SANTOS VÍTIMA: ANDRE AVELINO LOUREIRO DUTRA (CPF: 252.527.392-34)
ADVOGADO DA VÍTIMA: LUIZ FELIPE MEIRELES LOIO OAB/PA: 19693 Artigo: 147 DO CPB TERMO
DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às 10:35 horas, nesta cidade de Belém, na sala de
audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra.
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo conciliadora, aí no horário aprazado para
a audiência foi feito o pregão de praxe, presentes somente a vítima, acompanhada de seu advogado.
Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "O
MP requer seja designada nova audiência preliminar e feita a intimação do autor por Oficial de Justiça,
uma vez que não foi intimado pessoalmente, conforme requer a lei. Pede deferimento." A seguir, a MM.
Juíza deliberou: "CONSIDERANDO QUE O AUTUADO NÃO FOI INTIMADO PESSOALMENTE,
REMARCO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 01/04/2020, ÀS 09:55 HORAS, DEVENDO SER O
AUTOR INTIMADO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. CIENTES OS PRESENTES NESTE ATO." Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Rafaela Cascaes Brito de Oliveira, conciliadora,
digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Vít ima: Advogado da vít ima: PROCESSO:
00162747220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 11/11/2019 AUTOR DO
FATO:LANDSON PABLO BARBOSA DOS SANTOS VITIMA:N. N. M. L. Representante(s): OAB 20745 -
EWERTON PEREIRA SANTOS (ADVOGADO) . Processo nº: 0016274-72.2019.8.14.0401 AUTOR:
LANDSON PABLO BARBOSA DOS SANTOS VÍTIMA: NADELSON NAZARENO MENDONÇA DE LIMA,
CPF: 959.680.752-87 Advogado da vítima: Ewerton Pereira Santos, OAB/PA: 20745 Artigo: 147 DO CPB
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às 10:45 horas, nesta cidade de Belém, na sala
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de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito
Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário
aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, presente apenas a vítima, acompanhada de
advogado. Aberta a audiência, restou impossibilitada a tentativa de conciliação/composição entre as
partes, face a ausência do autor. Na oportunidade, a vítima manifestou interesse no prosseguimento do
feito. Retificou, ainda, o endereço do autor, qual seja: Residencial dos Anjos (em frente ao Conj. Ariri
Bolonha), Alameda Liberdade, nº 47, Coqueiro, CEP: 66650-480, Belém-PA. Em seguida, foi dada a
palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja
remarcada a audiência preliminar e que o autor do fato seja intimado por Oficial de Justiça no endereço
informado pela vítima. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "Defiro o
requerido do MP, remarco a presente audiência para o dia 30/03/2020 às 10:35 horas. Intime-se o autor do
fato por Oficial de Justiça no endereço informado. Cientes e intimados os demais presentes neste ato".
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e
subscrevi. Juíza: Ministério Público: Vítima (Nadelson): Advogado da vítima (Ewerton): PROCESSO:
00192071820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 11/11/2019 AUTOR DO
FATO:JORGE ROBSON DA GRACA SILVA JUNIOR VITIMA:P. J. R. N. . Processo nº: 0019207-
18.2019.8.14.0401 AUTOR: JORGE ROBSON DA GRAÇA SILVA JUNIOR (CPF: 978.028.752-34)
VÍTIMA: PEDRO JOSE ROCHA DO NASCIMENTO (CPF: 133.557.242-20) Artigo: 129 E 147 DO CPB
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às 10:00 horas, nesta cidade de Belém, na sala
de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito
Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo conciliadora, aí no horário aprazado
para a audiência foi feito o pregão de praxe, presentes as partes acima identificadas. Ao início da
audiência foi formulada a proposta de composição dos danos civis que resultou positiva nos seguintes
termos: 1. O AUTOR DO FATO COMPROMETE-SE A PAGAR À VÍTIMA, A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO
PELOS PREJUÍZOS SOFRIDOS, O VALOR EQUIVALENTE A R$ 363,00 (TREZENTOS E SESSENTA E
TRÊS REAIS), A SER PAGO, EM PARCELA ÚNICA, DIA 25/11/2019. O PAGAMENTO SERÁ
REALIZADO PESSOALMENTE, POIS AS PARTES TRABALHAM JUNTAS, LOGO, CONVIVEM
CONSTANTEMENTE. 2. O PRESENTE ACORDO ACARRETA RENÚNCIA AO DIREITO DE
REPRESENTAÇÃO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 74, PARÁGRAFO ÚNICO. 3. PARA A
HIPOTESE DE DESCUMPRIMENTO DA AVENÇA, ESTABELECEM COMO PENALIDADE MULTA DE
10% E JUROS DE 1% AO MÊS, BEM COMO A CORREÇÃO MONETÁRIA. 4. O INADIMPLEMENTO DE
QUALQUER DAS PARCELAS ACARRETARÁ O VENCIMENTO ANTECIPADO DO TOTAL DA DÍVIDA
QUE PODERÁ SER EXECUTADA NO JUÍZO COMPETENTE. 5. A VÍTIMA RENÚNCIA AO DIREITO DE
PROPOR, POSTERIORMENTE, QUALQUER AÇÃO JUDICIAL BUSCANDO COMPLEMENTAÇÃO DE
REPARAÇÃO EM RAZÃO DOS FATOS QUE DERAM ENSEJO AO PRESENTE PROCESSO. Em
seguida, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, em face da composição dos
danos firmadas entre as partes, que produz efeito de renúncia do direito de representação, o MP, com
base no art. 74 da Lei 9.099/95, requer a extinção da punibilidade, conforme art. 107, inciso V do CP.
Posto isso, requer o arquivamento dos autos na forma da lei. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza
proferiu decisão nos seguintes termos: "Vistos etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com base
no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei 9.099/95. Homologo por sentença a composição dos danos
civis firmadas entre as partes, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, tendo a presente
decisão eficácia de título a ser executado no juízo civil competente, na forma do art. 74 da Lei 9099/95.
Julgo, ainda, extinta a punibilidade de JORGE ROBSON DA GRAÇA SILVA JUNIOR (CPF: 978.028.752-
34), nos termos do art. 107, inciso V, do Código Penal Brasileiro, ante a renúncia da vítima ao seu direito
de representação (art. 74, parágrafo único, da Lei 9.099/95). Sem custas. Dou a presente por publicada
em audiência. Partes intimadas. Ciente o MP. Registre-se. Procedam-se às anotações e comunicações
necessárias. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais". Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ________, Rafaela Cascaes Brito de Oliveira, conciliadora, digitei e
subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autor: Vítima: PROCESSO: 00089535420178140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 12/11/2019 DENUNCIADO:ANA CELIA CARDOSO
MACHADO VITIMA:L. C. S. G. MENOR:VITIMA MENOR DE IDADE. Processo nº 0008953-
54.2017.8.14.0401 DENUNCIADO(S): ANA CELIA CARDOSO MACHADO VÍTIMA(S): LUIZ CARLOS
DOS SANTOS GOMES Art. 232 do ECA TERMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos
12/11/2019, às 10:30 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
561



Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de
praxe, ausentes a testemunha arrolada na denúncia e a denunciada, que não foi citada, conforme certidão
do Oficial de Justiça à fl. 99. Aberta a audiência, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos:
"MM. Juíza, o MP requer seja dada vista dos autos. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza deliberou:
"DÊ-SE VISTAS DOS AUTOS À REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO". Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu,_________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza:
Min is tér io  Públ ico :  PROCESSO: 00120482420198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019 AUTOR DO FATO:EDMILSON CORREA SACRAMENTO VITIMA:O. E. .
Processo nº: 0012048-24.2019.8.14.0401 AUTOR: EDMILSON CORREA SACRAMENTO, CPF:
786.744.842-04 VÍTIMA: O ESTADO Artigo: 163 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos
11/11/2019, às 09:45 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o
Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de
praxe, presentes o autor do fato e o policial civil Ramon José Leite Moura. Aberta a audiência, o policial
informou que não foi feita a perícia no veículo. Em seguida, foi dada a palavra ao Ministério Público, que
se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja dado vistas dos autos. Pede
deferimento". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "Dê-se vistas dos autos à
Representante do Ministério Público". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________,
Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autor (Edmilson): Policial Civil
( R a m o n ) :  P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 8 9 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019 AUTOR DO FATO:YURI SILVA DOS SANTOS VITIMA:B. R. T. H. .
Processo nº: 0012089-88.2019.8.14.0401 AUTOR: YURI SILVA DOS SANTOS VÍTIMA: BRUNO RAFAEL
TEIXEIRA DE HOLANDA Artigo: 331 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às
09:55 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde
presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público,
comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, ausentes as
partes. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes
termos: "MM. Juíza, o MP requer seja dado vistas dos autos. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza
deliberou nos seguintes termos: "Dê-se vistas dos autos à Representante do Ministério Público". Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e
subscrevi. Juíza: Ministério Público: PROCESSO: 00128164720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019 AUTOR DO FATO:VALDELICE VIEIRA SOUTO VITIMA:F. C. M. .
Processo nº: 0012816-47.2019.8.14.0401 AUTOR: VALDELICE VIEIRA SOUTO, CPF: 679.382.302-78
VÍTIMA: FREDSON DA COSTA MENDONÇA, RG: 3602790 (2ª VIA) Artigo: 138 DO CPB TERMO DE
AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às 09:35 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências
do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA
MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a
audiência foi feito o pregão de praxe, presentes as partes acima identificadas. Aberta a audiência, restou
infrutífera a tentativa de conciliação/composição entre as partes. Na oportunidade, a vítima manifestou
interesse em prosseguir com o feito. Em seguida, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se
manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP opina seja aguardado o prazo decadencial. É a
manifestação". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "Aguarde-se o prazo decadencial
(13/11/19) para que a vítima, querendo, ofereça a queixa crime. Transcorrido o prazo decadencial, ou
oferecida a queixa, retornem os autos conclusos". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.
Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autor
(Valdelice): Vítima (Fredson): PROCESSO: 00131680520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019 AUTOR DO FATO:VALDECI VIEGAS SILVA VITIMA:S. J. M. . Processo
nº: 0013168-05.2019.8.14.0401 AUTOR: VALDECI VIEGAS SILVA, CPF: 429.761.112-00 VÍTIMA:
SERGIO DE JESUS MARTINS, CPF: 157.408.622-72 Artigo: 163 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às 09:25 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi
feito o pregão de praxe, presentes as partes acima identificadas. Ao início da audiência foi formulada a
proposta de composição dos danos civis que resultou positiva nos seguintes termos: 1. O AUTOR DO
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FATO COMPROMETE-SE A PAGAR À VÍTIMA, A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO PELOS PREJUÍZOS
SOFRIDOS, O VALOR EQUIVALENTE A R$ 90,00 (NOVENTA REAIS), A SER PAGO, EM PARCELA
ÚNICA, DIA 18/11/2019. O VALOR SERÁ DEPOSITADO NA CONTA DA VÍTIMA, SERGIO DE JESUS
MARTINS, CPF: 157.408.622-72, NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA 1882 OPERAÇÃO 013,
CONTA POUPANÇA 00074240-7. 2. O PRESENTE ACORDO ACARRETA RENÚNCIA AO DIREITO DE
QUEIXA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 74, PARÁGRAFO ÚNICO. 3. PARA A HIPOTESE DE
DESCUMPRIMENTO DA AVENÇA, ESTABELECEM COMO PENALIDADE MULTA DE 10% E JUROS DE
1% AO MÊS, BEM COMO A CORREÇÃO MONETÁRIA. 4. O INADIMPLEMENTO DE QUALQUER DAS
PARCELAS ACARRETARÁ O VENCIMENTO ANTECIPADO DO TOTAL DA DÍVIDA QUE PODERÁ SER
EXECUTADA NO JUÍZO COMPETENTE. 5. A VÍTIMA RENÚNCIA AO DIREITO DE PROPOR,
POSTERIORMENTE, QUALQUER AÇÃO JUDICIAL BUSCANDO COMPLEMENTAÇÃO DE
REPARAÇÃO EM RAZÃO DOS FATOS QUE DERAM ENSEJO AO PRESENTE PROCESSO. Em
seguida, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, em face da composição dos
danos firmadas entre as partes, que produz efeito de renúncia do direito de queixa, o MP, com base no art.
74 da Lei 9.099/95, requer a extinção da punibilidade, conforme art. 107, inciso V do CP. Posto isso,
requer o arquivamento dos autos na forma da lei. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza proferiu
decisão nos seguintes termos: "Vistos etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com base no
permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei 9.099/95. Homologo por sentença a composição dos danos civis
firmadas entre as partes, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, tendo a presente decisão
eficácia de título a ser executado no juízo civil competente, na forma do art. 74 da Lei 9099/95. Julgo,
ainda, extinta a punibilidade de VALDECI VIEGAS SILVA, CPF: 429.761.112-00, nos termos do art. 107,
inciso V, do Código Penal Brasileiro, ante a renúncia da vítima ao seu direito de queixa (art. 74, parágrafo
único, da Lei 9.099/95). Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes intimadas. Ciente
o MP. Registre-se. Procedam-se às anotações e comunicações necessárias. Após, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________,
Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autor (Valdeci): Vítima (Sergio):
P R O C E S S O :  0 0 1 8 1 6 6 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019 DENUNCIADO:L. C. L. L. VITIMA:L. S. B. T. . Processo nº 0018166-
50.8.14.0401 DENUNCIADO(S): LIVIA CRISTINA LACERDA LOBO, CPF: 741.248.542-34 VÍTIMA(S):
LUANA SANTA BRIGIDA TAVARES Art. 129 E 147 DO CPB TERMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO Aos 12/11/2019, às 09:30 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi
feito o pregão de praxe, presente apenas a denunciada. Aberta a audiência, o Ministério Público se
manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, considerando que a vítima e a testemunha não
compareceram e que, até o presente, não justificaram as suas ausências, o MP requer que os autos
aguardem pelo prazo de 24 horas, eventual justificativa de ausência das mesmas. Após, requer vistas dos
autos. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "Considerando que a
vítima e a testemunha não compareceram a esta audiência e que, até o presente momento, não
justificaram suas ausências, acolho o parecer do MP e determino que se aguarde em Secretaria, pelo
prazo de 24 horas, eventual justificativa de ausência das mesmas. Após a juntada da justificativa ou
decorrido o prazo, sejam os autos encaminhados ao Ministério Público". Nada mais havendo, foi encerrado
o presente termo. Eu,_________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério
Públ ico: Denunciado: PROCESSO: 00185264820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019 AUTOR DO FATO:ELIEZER MIRANDA DA SILVA JUNIOR VITIMA:M. D.
. Processo nº: 0018526-48.2019.8.14.0401 AUTOR: ELIEZER MIRANDA DA SILVA JUNIOR (CPF:
531.754.502-10) VÍTIMA: MC DONALDS Artigo: 163 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos
11/11/2019, às 09:30 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o
Ministério Público, comigo conciliadora, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de
praxe, presente somente o autor. Aberta a audiência, frustrada a tentativa do acordo mediante a ausência
da vítima, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o
MP requer seja aguardado o decurso do prazo decadencial, nos termos do art. 38 do CPP. É a
manifestação". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "Aguarde-se a manifestação da
vítima no que resta do prazo decadencial (07/12/19), nos termos do art. 38 do CPP. Após, conclusos ao
magistrado". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Rafaela Cascaes Brito
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de Oliveira, conciliadora, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autor: PROCESSO:
00185499120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 12/11/2019 AUTOR DO
FATO:MARLENE ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS VITIMA:J. B. S. . Processo nº: 0018549-
91.2019.8.14.0401 AUTOR: MARLENE ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS (CPF: 528.684.432-49)
VÍTIMA: JOSIANE BARBOSA DE SOUSA Artigo: 138 E 140 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às 09:50 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo conciliadora, aí no horário aprazado para a audiência foi feito
o pregão de praxe, presente somente a autora. Aberta a audiência, frustrada a tentativa do acordo
mediante a ausência da vítima, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes
termos: "MM. Juíza, o MP requer seja aguardado o decurso do prazo decadencial, nos termos do art. 38
do CPP. É a manifestação". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "Aguarde-se a
manifestação da vítima no que resta do prazo decadencial (25/12/19), nos termos do art. 38 do CPP.
Após, conclusos ao magistrado". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________,
Rafaela Cascaes Brito de Oliveira, conciliadora, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autora:
P R O C E S S O :  0 0 1 8 7 6 3 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019 AUTOR DO FATO:CELINA NAZARE LOPES MENDES VITIMA:P. L. O. .
Processo nº: 0018763-82.2019.8.14.0401 AUTOR: CELINA NAZARE LOPES MENDES (CPF:
818.094.172-87) VÍTIMA: PATRICIA LIMA DE OLIVEIRA (CPF: 022.854.652-46) Artigo: 140 DO CPB
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 11/11/2019, às 09:40 horas, nesta cidade de Belém, na sala
de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito
Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo conciliadora, aí no horário aprazado
para a audiência foi feito o pregão de praxe, presentes ambas as partes. Aberta a audiência, a vítima
renunciou ao seu direito de opor queixa-crime, mediante acordo de boa convivência nos seguintes termos:
AS PARTES SE COMPROMETEM PERANTE A MM. JUIZA CONVIVER PACIFICAMENTE,
RESPEITANDO-SE MUTUAMENTE, SEM MAIS OFENSAS, SEJAM FÍSICAS OU MORAIS. O Ministério
Público, então, passou a se manifestar nos seguintes termos: "MM. Juíza, diante da renúncia ao direito de
representar, constata-se a ausência da condição de procedibilidade expressa no artigo 24 do CPP, razão
pela qual, requer o arquivamento do presente, por falta de justa causa para a ação penal. É a
manifestação." A seguir a MM. Juíza proferiu decisão nos seguintes termos: "Vistos etc. Adoto como
relatório o que dos autos consta. Homologo por sentença a renúncia da vítima, a fim de que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, declaro extinta a punibilidade do delito tipificado no art. 140 do CP atribuído
à autora do fato CELINA NAZARE LOPES MENDES - CPF: 818.094.172-87, nos termos do art. 107, inciso
V, do Código Penal Brasileiro. Sem custas, dou a presente por publicada em audiência. Ciente o MP.
Registre-se. Procedam-se às anotações e comunicações necessárias. Após, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________,
Rafaela Cascaes Brito de Oliveira, conciliadora, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autora:
V í t i m a :  P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 3 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 8 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MARILENE MARQUES GONCALVES Representante(s):
OAB 3023 - MARIA DO SOCORRO PINTO DE ANDRADE (ADVOGADO) VITIMA:M. D. M. G.
Representante(s): OAB 6297 - THIAGO CARLOS DE SOUZA DIAS (ADVOGADO) OAB 21986 - SILVIA
HELENA MONTEIRO DIAS (ADVOGADO) . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém
Processo n. 00000231120178140801 Denunciada: Marilene Marques Gonçalves Vítima: Maria das Dores
Marques Gonçalves Capitulação Penal: Art. 65, da LCP. Sentença: Relatório dispensado com base no
permissivo legal do art. 81, §3º, da Lei nº 9.099/95. A contravenção penal perturbação da tranquilidade,
prevista no art. 65, da LCP, tem como objeto jurídico a tutela da tranquilidade e sossego alheios. O núcleo
do tipo consiste em molestar (aborrecer, afetar) ou perturbar (abalar, desassossegar) alguém, mediante
dolo acrescido do elemento intencional de incidir na conduta por acinte ou motivo reprovável. Consta da
denúncia que em 21/11/2016 a acusada Marilene Marques Gonçalves atormentou, aborreceu e incomodou
a vítima idosa, que é sua genitora, incidindo, dessa forma, em tese, na conduta delituosa descrita no art.
65, da LCP. Segundo a exordial, a denunciada impedia a vítima de usar o banheiro e o fogão da casa de
propriedade desta, onde ambas residiam. Os fatos descritos na denúncia não restaram provados, uma vez
que o conjunto probatório não foi suficiente para sustentar a tese acusatória. Os informantes, arrolados
pelo Ministério Público, Ronaldo Marques Gonçalves e Marlene Gonçalves dos Santos, irmãos da
denunciada e filhos da vítima, afirmaram que não estavam presentes na residência no dia da suposta
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ocorrência dos fatos delituosos, embora tenham afirmado que presenciaram situações de perturbação da
tranquilidade em outras ocasiões. Em consequência disso, e da análise do conjunto probatório contido nos
autos, é incabível a condenação da denunciada, em virtude de falta de provas de que esta teria perturbado
a tranquilidade da vítima no dia 21/11/2016, uma vez que os informantes não mencionaram os fatos
alegados na peça acusatória. A vítima ratificou os termos da denúncia apenas respondendo "sim" ou "não"
às perguntas feitas pelas partes e pelo juízo, em virtude de um problema de saúde, que resultou em
dificuldade na fala. O art. 386, do CPP estabelece que: O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na
parte dispositiva, desde que reconheça: VII - não existir prova suficiente para a condenação. Portanto, não
há prova suficiente para fundamentar um decreto condenatório, o qual necessita de provas robustas,
induvidosas e incontestáveis capazes de incriminar o agente. Emergindo dúvidas, aplica-se o princípio "in
dubio pro reo". Ademais, em sede de alegações finais, o Ministério Público requereu a absolvição da
denunciada, alegando que os termos da denúncia não restaram provados, uma vez que as testemunhas
arroladas pelo órgão ministerial, Ronaldo e Marlene, não estavam presentes no momento da suposta
conduta delituosa. Com efeito, em virtude do sistema processual penal acusatório acolhido pelo
ordenamento jurídico na Constituição de 1988, como um dos pilares do sistema de garantias individuais, o
juiz não pode condenar sem acusação. Pelo exposto, e tudo o mais que dos autos consta, julgo
improcedente os fatos alegados na denúncia e, em consequência, ABSOLVO a denunciada MARILENE
MARQUES GONÇALVES da imputação que lhe é feita de ter incorrido na conduta delituosa do crime
previsto no art. 65, da LCP, nos termos do art. 386, inciso VII, do CPP. Realizem-se as necessárias
anotações e comunicações. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas.
P.R.I.C. Belém, 13 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da
5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00010015320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:RONIVALDO SOUZA DE ANDRADE VITIMA:E. S.
Representante(s): OAB 16147 - WALDEMIR CARVALHO DOS REIS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO
- BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00018009620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019
DENUNCIADO:MARCELO DA SILVA LUCAS VITIMA:M. J. S. P. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA
PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00021891620178140801 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 VITIMA:P. P. L.
Representante(s): OAB 23707 - ERICA CRISTINA MELO SODRÉ LOPES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ANNA KELLY TUMA DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00038612720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:MARCIO NOGUEIRA RODRIGUES VITIMA:C. C. A.
E. Representante(s): OAB 24420 - PAULO JOSÉ DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão
arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do
TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00041066720198140941 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:ROBERTO SILVA PIMENTEL VITIMA:S. M. C. M. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal de Belém Processo nº 00041066720198140941 Despacho: 1 - Considerando a certidão juntada à
fl. 29, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Belém, 12 de novembro de 2019.
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00042876820198140941 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:JESSICA ANIELE DE ARAUJO SILVA VITIMA:C. P. M. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal de Belém Processo nº 00042876820198140941 Despacho: Designo realização de audiência
preliminar para o dia 02/12/2019, às 10h10. Intimem-se as partes, consignando-se no documento que
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deverão comparecer devidamente acompanhados de seus respectivos advogados, e que, na ausência
destes, haverá nomeação de Defensor Público, nos termos do art. 68 da Lei 9.099/95. Cumpra-se. Belém,
11 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do
JECr im da Capi ta l  PROCESSO: 00054871820188140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 QUERELANTE:LICICLEIDE DO SOCORRO GUEDES
MARINHO Representante(s): OAB 24050 - ISMAEL OLIVEIRA DE SOUZA (ADVOGADO)
QUERELADO:LILIAN DE JESUS NAHUM MORAES Representante(s): OAB 15456 - LORENA BRITO
AMORAS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos
fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa
Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de
S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 7 1 8 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:MAYSA FREITAS DA LUZ VITIMA:P. S. A. F. . ATO
ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão
arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do
TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00058186320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:JOAO VITOR
DOS SANTOS GONCALVES VITIMA:R. S. G. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00058471620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:JANILDO PATRICK AMARAL QUEIROZ VITIMA:M. E.
F. A. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes
autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no
sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00061710620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:EDSON DE
ANDRADE E SILVA VITIMA:E. A. S. P. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para
os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de
Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 3 2 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:LOURIVAL FIGUEIREDO DOS REIS VITIMA:E. C. T. .
ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos
serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio
do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00064162220168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JOERCIO SILVA
DE MEDEIROS REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00066543620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:GIRLANE RIBEIRO DA COSTA VITIMA:R. M. M. M. .
ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos
serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio
do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00067626520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:ROBSON
CLEITON MARGALHO SANTOS VITIMA:W. S. A. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00069038420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:CARLOS EDSON SANTOS MENDES VITIMA:D. F. M.
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M. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes
autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no
sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00074052320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:MANOEL DE
JESUS RODRIGUES DE LIMA AUTOR DO FATO:ROSANGELA RODRIGUES DE LIMA VITIMA:A. C. .
ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos
serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio
do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00087667520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:WALLACE
JOHNNY GAIA DOS SANTOS VITIMA:L. G. M. L. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00090958720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:ANTONIO MARCOS DA SILVA SOUZA VITIMA:V. S.
Q. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes
autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no
sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00093192520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:LUIZ
FERNANDO ROLDAO PINHEIRO Representante(s): OAB 4614 - JOAO ASSUNCAO DOS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 1955 - JEANETTE ALVES CASSEB (ADVOGADO) VITIMA:S. M. N. M.
Representante(s): OAB 4815 - JANETE MARIA COSTA DE JESUS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO -
BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00106868420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:LUIS
ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR VITIMA:L. P. G. S. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA
PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00109183320188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:RODRIGO
LOUREIRO CHAVES VITIMA:W. M. F. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para
os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de
Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 7 1 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MARCOS JOEL AMADOR DOS SANTOS
VITIMA:H. F. S. Representante(s): OAB 21355 - NAYARA GARCON PEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 24826
- MARINA MENDES DE FARIA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00110851620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:SAMUEL NASCIMENTO RIBEIRO VITIMA:O. E. .
ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos
serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio
do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00111042220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:CARLOS
FELIPE MENDONCA DOS SANTOS VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00111241320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:LUZIA DA SILVA Representante(s): OAB 26315 -
IDJACY LAURINDO DE SOUZA (ADVOGADO) VITIMA:A. S. M. B. Representante(s): OAB 28257 -
MARCOS ALAN BRAGA DE MOURA (ADVOGADO) VITIMA:C. V. S. Representante(s): OAB 28257 -
MARCOS ALAN BRAGA DE MOURA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00111735420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:RAIMI ALMEIDA DE BARROS VITIMA:R. B. N. . ATO
ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão
arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do
TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00112073420168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019
DENUNCIADO:NANDO DA SILVA SANTOS VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00112514820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:LUCIANA ALBUQUERQUE DOLIVEIRA
Representante(s): OAB 24812 - ANA CRISTINA D OLIVEIRA CARPIO (ADVOGADO) VITIMA:M. B. D. M.
Representante(s): OAB 16504 - IGOR CORREA WEIS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA
PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00114065120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:AUGUSTO
CESAR FAVACHO SILVA AUTOR DO FATO:SILVIA SOCORRO FAVACHO DA SILVA VITIMA:A. F. S.
VITIMA:C. R. F. S. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que
os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual
disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 6 2 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR/VITIMA:DIVALEIA GOMES SILVA DA SILVA Representante(s):
OAB 6529 - ELZE CORDEIRO CARVALHO (ADVOGADO) AUTOR/VITIMA:LUIZA ENEIDA PESSOA
BENTES. ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os
presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual
disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 6 8 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA DA LUZ DIAS LOBATO VITIMA:L. R. S. M. .
ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos
serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio
do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00117251920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:ANTONIO
REYMAO VIEIRA JUNIOR Representante(s): OAB 21088 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA
(ADVOGADO) AUTOR DO FATO:NATASHA MIRANDA BASTOS Representante(s): OAB 21088 - ANDRE
LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA (ADVOGADO) VITIMA:R. C. M. Representante(s): OAB 17250 - JOAO
PAULO BENTES MARTINS (ADVOGADO) OAB 25958 - KARINA NOBREGA BRAGA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos
serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio
do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00127688820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:KESIANE PINHEIRO CARDOSO VITIMA:E. M. T. M. . Processo nº: 0012768-88.2019.8.14.0401
AUTOR: KESIANE PINHEIRO CARDOSO VÍTIMA: EMILIA MORAES TRINDADE MIRANDA, CPF:
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905.312.212-53 Artigo: 140 DO CPB E ART. 21 DA LCP TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos
13/11/2019, às 10:05 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o
Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de
praxe, presente apenas a vítima. Aberta a audiência, restou impossibilitada a tentativa de
conciliação/composição entre as partes, face a ausência da autora. A vítima declarou que não possui
testemunhas que tenham presenciado o fato. Em seguida, o Ministério Público se manifestou nos
seguintes termos: "MM. Juíza, considerando a declaração da vítima de que não possui testemunhas que
comprove a existência dos delitos do art. 140 do CPB e 21 da LCP, a existência das infrações e sua
autoria não restaram comprovadas. Portanto, não havendo prova da existência do crime e autoria, o MP
não tem como cumprir o disposto no art. 41 do CPP, e, diante da ausência de justa causa da ação penal,
requer o arquivamento na forma da Lei. Pede Deferimento." A seguir, a MM. Juíza passou a proferir a
decisão: "Considerando a falta de justa causa para a ação penal, acolho o requerimento do Ministério
Público, que adoto para fundamentar a presente decisão, relativamente a este Termo Circunstanciado de
Ocorrência e lhe determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento nos art. 18 do CPP. Sem custas.
Procedam-se às anotações e comunicações necessárias. P.R.I.C. e, após, arquivem-se os autos". Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e
subscrevi. Juíza: Ministério Público: Vítima (Emilia): PROCESSO: 00127861220198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:OTAVIO DA SILVA LOPES VITIMA:R.
W. N. S. . Processo nº: 0012786-12.2019.8.14.0401 AUTOR: OTAVIO DA SILVA LOPES, CPF:
166.279.112-72 VÍTIMA: RONNY WALTER NOGUEIRA SEREJO, RG: 2896774-7 Artigo: 129 DO CPB
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 13/11/2019, às 09:55 horas, nesta cidade de Belém, na sala
de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito
Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário
aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, presentes as partes. Ao início da audiência foi
formulada a proposta de composição dos danos civis que resultou positiva nos seguintes termos: 1. O
AUTOR DO FATO SE COMPROMETE A PAGAR À VÍTIMA, A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO PELOS
PREJUÍZOS SOFRIDOS, O VALOR EQUIVALENTE A R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), PAGO A VISTA,
NA DATA DE HOJE, DIRETAMENTE À VÍTIMA, MEDIANTE RECIBO. 2. O PRESENTE ACORDO
ACARRETA RENÚNCIA AO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
74, PARÁGRAFO ÚNICO. 3. PARA A HIPOTESE DE DESCUMPRIMENTO DA AVENÇA,
ESTABELECEM COMO PENALIDADE MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS, BEM COMO A
CORREÇÃO MONETÁRIA. 4. O INADIMPLEMENTO DE QUALQUER DAS PARCELAS ACARRETARÁ O
VENCIMENTO ANTECIPADO DO TOTAL DA DÍVIDA QUE PODERÁ SER EXECUTADA NO JUÍZO
COMPETENTE. 5. A VÍTIMA RENÚNCIA AO DIREITO DE PROPOR, POSTERIORMENTE, QUALQUER
AÇÃO JUDICIAL BUSCANDO COMPLEMENTAÇÃO DE REPARAÇÃO EM RAZÃO DOS FATOS QUE
DERAM ENSEJO AO PRESENTE PROCESSO. Em seguida, o Ministério Público se manifestou nos
seguintes termos: "MM. Juíza, em face da composição dos danos firmadas entre as partes, que produz
efeito de renúncia do direito de representação incorre na falta de procedibilidade da ação penal, nos
termos do art. 24, do, CPP. Posto isto, o MP requer o arquivamento por falta de justa causa da ação penal,
conforme analogia do art. 395, III do CPP. Pede deferimento". A seguir, o MM. Juiz passou a proferir a
decisão: "Vistos, etc. Adoto como relatório que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81,
§ 3º, da Lei 9.099/95. Homologo a composição civil firmada entre as partes, o que produz efeito de
renúncia do direito de representação. Assim, acolho o parecer do MP, e julgo extinta a punibilidade do
delito atribuído a OTAVIO DA SILVA LOPES, CPF: 166.279.112-72, nos termos do art. 107, inciso V, do
Código Penal Brasileiro. Publicada em audiência. Feitas as anotações e comunicações de praxe,
arquivem-se". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar
Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autor (Otavio): Vítima (Ronny): PROCESSO:
00128112520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:MANOEL DE JESUS DE ALMEIDA SETUBAL VITIMA:C. A. S. S. . Processo nº: 0012811-
25.2019.8.14.0401 AUTOR: MANOEL DE JESUS DE ALMEIDA SETUBAL VÍTIMA: CARLOS
ALEXANDRO SETUBAL SANTIAGO Artigo: 147 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos
13/11/2019, às 09:45 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o
Ministério Público, comigo Conciliador, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe,
ausentes as partes. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos
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seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja aguardado o decurso do prazo decadencial, nos termos
do art. 38 do CPP. Após esse prazo, requer vista dos autos para manifestação. Pede deferimento". A
seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "Aguarde-se a manifestação da vítima no que resta
do prazo decadencial (18/11/19), nos termos do art. 38 do CPP. Após, vistas ao MP". Nada mais havendo,
foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Adjane Carlos de Moraes, Conciliador, digitei e subscrevi.
Juíza: Ministério Público: PROCESSO: 00128745020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:ANA CRISTINA DA CONCEICAO MELO
Representante(s): OAB 8699 - LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:P. B.
H. . Processo nº: 0012874-50.2019.8.14.0401 AUTORA: ANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO MELO, CPF:
685.703.762-00 Advogado da autora: Leonardo Amaral Pinheiro da Silva, OAB/PA: 8699 VÍTIMA:
PATRICIA BARROS HORTA, CPF: 692.128.212-00 Artigo: 139 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR Aos 13/11/2019, às 09:35 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi
feito o pregão de praxe, presentes as partes acima identificadas. Aberta a audiência, a vítima renuncia ao
seu direito de queixa. O Ministério Público, então, passou a se manifestar nos seguintes termos: "MM.
Juíza, diante da renúncia ao direito de queixa, constata-se a extinção de punibilidade do crime, nos termos
do art. 107, V do CP. Posto isto, o MP opina pelo arquivamento do presente, na forma da lei. É a
manifestação." A seguir a MM. Juíza proferiu decisão nos seguintes termos: "Vistos etc. Adoto como
relatório o que dos autos consta. Homologo por sentença a renúncia da vítima, a fim de que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, declaro extinta a punibilidade da autora do fato ANA CRISTINA DA
CONCEIÇÃO MELO, CPF: 685.703.762-00, nos termos do art. 107, inciso V, do Código Penal Brasileiro.
Sem custas, dou a presente por publicada em audiência. Ciente o MP. Registre-se. Procedam-se às
anotações e comunicações necessárias. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais".
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e
subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autora (Ana): Advogado da autora (Leonardo): Vítima (Patricia):
P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 7 3 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:EDILENE PEIXOTO DUARTE AUTOR DO FATO:LUIZ
PAULO PEREIRA ALVES VITIMA:F. L. C. S. . Processo nº: 0013173-27.2019.8.14.0401 AUTOR:
EDILENE PEIXOTO DUARTE (CPF: 001.269.542-40); LUIZ PAULO PEREIRA ALVES (CPF: 745.285.482-
91) VÍTIMA: FABRICIO LUIS COSTA DOS SANTOS Artigo: 147 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR Aos 13/11/2019, às 10:15 horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário aprazado para a audiência foi
feito o pregão de praxe, comigo Conciliador, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de
praxe, presente somente os autores. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se
manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja aguardado o decurso do prazo
decadencial, nos termos do art. 38 do CPP. Após esse prazo, requer vista dos autos para manifestação.
Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "Aguarde-se a manifestação da
vítima no que resta do prazo decadencial (27/11/19), nos termos do art. 38 do CPP. Após, vistas ao MP".
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Adjane Carlos de Moraes,
Conciliador, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autor (Luiz): Autora (Edilene): PROCESSO:
00132425920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:ALEXANDRO DOS SANTOS PINHEIRO VITIMA:O. E. . Processo nº: 0013242-59.2019.8.14.0401
AUTOR: ALEXANDRO DOS SANTOS PINHEIRO VÍTIMA: O ESTADO Artigo: 28 DA LEI 11.343/06
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 13/11/2019, às 10:25 horas, nesta cidade de Belém, na sala
de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito
Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário, aí no horário
aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, ausentes o autor. Aberta a audiência, foi dada a
palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o uso ilícito de
substância entorpecente, atinge unicamente o bem jurídico do agente, qual seja, a integridade física, e em
nosso ordenamento jurídico a auto lesão não é punível, conforme o princípio da ofensividade, sendo, pois,
o tipo penal inconstitucional. Ante o exposto, e com base no art. 28 do CPP, o MP requer o arquivamento
dos presentes autos por falta de justa causa. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza passou a proferir a
decisão: "Considerando a falta de justa causa do ato praticado, acolho o parecer do Ministério Público
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relativamente a este Termo Circunstanciado de Ocorrência e lhe determino o ARQUIVAMENTO, com
fundamento nos arts. 18 do CPP. Sem custas. Procedam-se às anotações e comunicações necessárias.
P.R.I.C. e, após, arquivem-se os autos". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
________, Aline Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: PROCESSO:
00132495120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:LIEGE
GOMES TEIXEIRA Representante(s): OAB 19775 - THAIS MARTINS MERGULHAO (ADVOGADO)
VITIMA:M. J. S. R. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que
os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual
disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 4 2 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:TANIA MARIA OLIVEIRA GOMES VITIMA:S. C. V. .
Processo nº: 0013942-35.2019.8.14.0401 AUTOR: TANIA MARIA OLIVEIRA GOMES VÍTIMA: SIDINE
CORREA VIEGAS Artigo: 140 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 13/11/2019, às 10:35
horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde
presente se achava a MM. Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público,
comigo Conciliador, aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, ausentes as
partes. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes
termos: "MM. Juíza, o MP opina seja aguardado o prazo decadencial. É a manifestação". A seguir, a MM.
Juíza deliberou nos seguintes termos: "Aguarde-se o prazo decadencial (28/11/19) para que a vítima,
querendo, ofereça a queixa crime. Transcorrido o prazo, ou oferecida a queixa, retornem os autos
conclusos". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Adjane Carlos de Moraes,
Conciliador, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: PROCESSO: 00144471620078140401
PROCESSO ANTIGO: 200720442231 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA
MARIA DE LIMA E SILVA Ação: OUTRAS em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ALVARO URBANO DE
OLIVEIRA JUNIOR Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:C. A. M. S. PROMOTOR:JOSE RUI DE ALMEIDA BARBOSA. Gabinete da 5ª Vara
do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00144471620078140401 Decisão: Versam os autos
sobre a suposta prática do crime do art. 129, do CPB, em que figura como autor do fato ALVARO
URBANO DE OLIVEIRA JÚNIOR e como vítima CARLOS ALBERTO MENEZES SANTOS. O Ministério
Público requereu o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva do Estado (fl.
208). O crime de lesão corporal leve, previsto no art. 129, do CPB, tem como pena máxima um ano. Desse
modo, o CPB prevê prazo prescricional de 04 (quatro) anos, consoante dispõe em seu art. 109, V: "Art.
109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110
deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: V
- em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois". Verifica-
se que o crime se consumou dia 26/07/2007, conforme informação contida nos autos à fl. 13, e, não
havendo nenhuma causa de interrupção, nos termos do art. 117, do CPB, o prazo prescricional expirou em
25/07/2011, nos termos do art. 109, V, do CPB. Pelo exposto, acolho as razões oferecidas pela
representante do Ministério Público, por entender igualmente que houve a ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva do Estado, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ALVARO URBANO DE OLIVEIRA
JÚNIOR e determino o ARQUIVAMENTO dos autos, em virtude da ocorrência da prescrição punitiva
estatal, nos termos do art. 107, IV e art. 109, V, do CPB. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as anotações e comunicações necessárias. P.R.I.C. Sem custas. Belém, 11 de novembro de 2019.
P R O C E S S O :  0 0 1 4 8 7 3 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:ELIZABETH BEATRIZ BONNETERRE SOUZA
SEGURA VITIMA:G. C. A. S. . Processo nº: 0014873-38.2019.8.14.0401 AUTOR: ELIZABETH BEATRIZ
BONNETERRE SOUZA SEGURA, CPF: 425.483.732-15 VÍTIMA: GABRIELLY CRISTINA ANDRADE DA
SILVA, menor representada por ERYKA CRISTINA COSTA DE ANDRADE, CPF: 729.397.702-63 Artigo:
232 DO ECA TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 13/11/2019, às 09:25 horas, nesta cidade de
Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM.
Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário,
aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, presentes as partes acima
identificadas. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos
seguintes termos: "MM. Juíza, o MP requer seja dado prazo de 15 (quinze) dias para que a representante
da vítima apresente nome e endereço completos e telefone de testemunhas que tenham presenciado o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
571



fato. Pede deferimento". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos seguintes termos: "AGUARDE-SE O PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS PARA QUE A REPRESENTANTE VÍTIMA APRESENTE NOME E ENDEREÇO
COMPLETOS E TELEFONE DE TESTEMUNHAS QUE TENHAM PRESENCIADO O FATO. APÓS,
VISTAS AO MP". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar
Judiciário, digitei e subscrevi. Juíza: Ministério Público: Autora (Elizabeth): Representante da vítima
( E r y k a ) :  P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 7 8 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:DEAN DO ROSARIO COSTA VITIMA:K. M. J. B. .
ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos
serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio
do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00160512220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:ADELIA LUZIA BECKMAN MACEDO VITIMA:C. O. S. F. . Processo nº: 0016051-22.2019.8.14.0401
AUTOR: ADELIA LUZIA BECKMAN MACEDO VÍTIMA: CLODOMIR OLIVEIRA DA SILVA FILHO Artigo:
138 DO CPB TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 13/11/2019, às 10:45 horas, nesta cidade de
Belém, na sala de audiências do 5ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava a MM.
Juíza de Direito Dra. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA, o Ministério Público, comigo Auxiliar Judiciário,
aí no horário aprazado para a audiência foi feito o pregão de praxe, ausentes as partes. Aberta a
audiência, foi dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o
MP opina seja aguardado o prazo decadencial. É a manifestação". A seguir, a MM. Juíza deliberou nos
seguintes termos: "Aguarde-se o prazo decadencial (05/12/19) para que a vítima, querendo, ofereça a
queixa crime. Transcorrido o prazo, ou oferecida a queixa, retornem os autos conclusos". Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Adjane Carlos de Moraes, Conciliador, digitei e
subscrevi. Juíza: Ministério Público: PROCESSO: 00169736320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação:
Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 13/11/2019 REQUERENTE:12ª VARA CRIMINAL
ACUSADO:WILKSON DOS SANTOS MAGALHAES. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da
Capital Processo nº 00169736320198140401 Despacho: Considerando a manifestação do Ministério
Público à fl. 53, intime-se o Sr. Márcio José Silva Santana (fl. 32) para comparecer à audiência preliminar
designada para o dia 28/01/2020. Acautelem-se os autos em secretaria, aguardando-se o referido ato.
Cumpra-se. Belém, 12 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular
da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00174404220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA DALVA NOGUEIRA SOUSA VITIMA:I. R. A. R.
. ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos
serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio
do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00175019720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação:  Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:WELLINGTON PADILHA LOPES VITIMA:M. C. P. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00185516120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:OLDAIR DA SILVA ANDRADE VITIMA:M. C. S. . ATO
ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão
arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do
TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO:
00186061220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:RONALDO
LUIZ BELTRAO PARAENSE VITIMA:G. F. G. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO,
para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático
de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro
Diretor de Secretar ia PROCESSO: 00203922820188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 QUERELANTE:ERROL WALLACE DA SILVA MOTA
Representante(s) :  OAB 8955 -  JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR (ADVOGADO)
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QUERELADO:ALFREDO GANTUSS. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém
Processo nº 00203922820188140401 Despacho: A despeito de o Ministério Público ter se manifestado à
fl. 53 sobre a identificação e qualificação do querelado, retornem os autos ao órgão ministerial para
manifestação como fiscal da lei, considerando o pedido do querelante às fls. 62/72, nos termos do art. 41,
do CPP e tendo em vista os princípios que regem a Lei 9.099/95. Belém, 13 de novembro de 2019.
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO:
00209855720188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:WALLEN
DHONATANS MARQUES SOUZA VITIMA:M. E. S. R. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL
CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme
Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio
Silva Castro Diretor de Secretaria PROCESSO: 00217996920188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Inquérito Policial
em: 13/11/2019 INDICIADO:VLADIMIR DAS NEVES VIANA VITIMA:M. C. M. L. . ATO ORDINATÓRIO -
BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00218187520188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:J.
W. B. B. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os
presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual
disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 2 3 1 6 9 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito
Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. B. S. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado
Especial Criminal de Belém Processo nº 00231694920198140401 Despacho: 1 - Considerando a
manifestação do Ministério Público à fl. 30, encaminhe-se cópia dos autos para Polícia Civil para o
prosseguimento das investigações, no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Decorrido o prazo, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. Belém, 12 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza
de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00233140820198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:IVANILSON FERRAZ PINHEIRO
AUTOR DO FATO:MATHEUS HENRIQUE SILVA DA SILVA VITIMA:O. E. . Gabinete da 5ª Vara do
Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00233140820198140401 Despacho: 1 - Considerando o
Ofício às fls. 23/24 e as demais informações contidas no presente TCO, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público para manifestação. Belém, 12 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E
SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00236902820188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA
CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:JOSE RIBAMAR COELHO
JANSEN AUTOR DO FATO:MAXIMO CHERMONT FERREIRA VITIMA:A. M. . ATO ORDINATÓRIO -
BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00243387120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019
QUERELANTE:MAITE BARBOSA DANTAS MACHADO Representante(s): OAB 16504 - IGOR CORREA
WEIS (ADVOGADO) QUERELADO:LUCIANA ALBUQUERQUE DOLIVEIRA. ATO ORDINATÓRIO -
BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00253072320188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:LUCAS
ABDON ALMEIDA VIEIRA VITIMA:P. R. N. S. S. VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA
PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00254533020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:SEM
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INDICIAMENTO VITIMA:A. S. C. VITIMA:A. S. C. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de
Belém Processo nº 00254533020198140401 Despacho: Acautelem-se os autos em Secretaria para que se
aguarde oferecimento de queixa dentro do prazo decadencial determinado pelo art. 38 do CPP, devendo
este ser contado a partir da data do fato, a saber, 07/06/2019, conforme Boletim de Ocorrência à fl. 06.
Decorrido o prazo, confirmando-se o oferecimento de queixa-crime ou não, retornem-se os autos
conclusos para ulterior deliberação. Belém, 12 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA
Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00263315220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:ANANIAS SOARES DA
COSTA VITIMA:R. L. C. . Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº
00263315220198140401 Despacho: 1 - Considerando a certidão juntada à fl. 18, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público para manifestação. Belém, 12 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E
SILVA Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00264865520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVANA MARIA DE
LIMA E SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 QUERELANTE:OCTAVIO
AUGUSTO DE MELLO LOBO Representante(s): OAB 14459 - TIAGO SILVA BRITO (ADVOGADO) OAB
26573 - LUCAS AUGUSTO SOUSA FARIAS (ADVOGADO) QUERELADO:FADIA ANAISSE PEREIRA
LOBO. Gabinete da 5ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém Processo nº 00264865520198140401
Despacho: 1 - Considerando a Súmula 26, do TJ/PA, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Belém, 12 de novembro de 2019. SILVANA MARIA DE LIMA E SILVA Juíza de Direito
Titular da 5ª Vara do JECrim da Capital PROCESSO: 00268485720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACITONIO SARMENTO DE CASTRO Ação:
Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:CARLOS CARRERA DA GRACA AUTOR DO
FATO:CLEIDE DA SILVA FERNANDES VITIMA:C. C. G. . ATO ORDINATÓRIO Considerando o disposto
no Provimento Nº: 08/2014-CJRMB, fica designada audiência PRELIMINAR para o dia 19/02/2020, às
09:30 horas. Ademais, quando da intimação das partes, os mesmos deverão comparecer à audiência
acompanhados de advogado (a), na ausência do qual lhe serão designados defensor público. As partes
deverão estar presentes 10 (dez) minutos antes da audiência. As partes deverão comparecer munidas de
comprovante de residência e algum documento de identificação com foto. A vítima deverá apresentar
REPRESENTAÇÃO/QUEIXA contra o (a) autor (a) do fato dentro do prazo de 06 (seis) meses a contar da
data do fato, sob pena de arquivamento do processo, conforme art. 38, do CPB. (GSC). Belém, 13 de
novembro de 2019. ______________________________________________ Gracitônio Sarmento de
Castro Analista Judiciário da 5ª Vara do JECrim PROCESSO: 00293243920178140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ADEMILZA LUZIVAN RODRIGUES
PIMENTA Representante(s): OAB 16682 - CADNA FERNANDA FORMIGOSA PINHEIRO (ADVOGADO)
OAB 28091 - FELIPE AUGUSTO FORMIGOSA PINHEIRO (ADVOGADO) VITIMA:V. P. B.
Representante(s): OAB 19913 - WADIH BRAZAO E SILVA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA
PROCESSUAL CERTIFICO, para os devidos fins, que os presentes autos serão arquivados
definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa Processual disponibilizada no sítio do TJPA.
______________________ Márc io  S i lva  Cast ro  D i re tor  de  Secre tar ia  PROCESSO:
00295942920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÁRCIO SILVA CASTRO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:FRANCILENE
DA SILVA LIRA VITIMA:R. R. A. . ATO ORDINATÓRIO - BAIXA PROCESSUAL CERTIFICO, para os
devidos fins, que os presentes autos serão arquivados definitivamente, conforme Guia de Prático de Baixa
Processual disponibilizada no sítio do TJPA. ______________________ Márcio Silva Castro Diretor de
S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 8 9 4 6 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Cautelares em: REQUERIDO:
M. C. S. REQUERENTE: B. O. S. VITIMA: E. A. S. PROCESSO: 00069468920178140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Cautelares em:
REQUERIDO: M. C. S. REQUERENTE: D. V. L. P. A. ENVOLVIDO: O. A. O. PROCESSO:
00170889420138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Medidas Cautelares em: REQUERIDO: M. C. S. REQUERENTE: B. S. D. VITIMA: D. S. F.
P R O C E S S O :  0 0 5 2 7 6 6 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Cautelares em: REQUERIDO:
M. C. S. REQUERENTE: V. L. P. A. D. VITIMA: A. L. C. F. D.  
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Número do processo: 0810015-08.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: TARSO
GLAIDSON SARRAF RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO
OAB: 11960/PA Participação: ADVOGADO Nome: ISABELA DE SOUZA PIMENTEL OAB: 24904/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RAQUEL ARAUJO DA SILVA OAB: 20389/PA Participação:
ADVOGADO Nome: EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR OAB: 18608/PA Participação: RECORRIDO
Nome: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO
BEZERRA DE SOUZA OAB: 19352/PEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-
PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO
para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo
t rami ta  a t ravés  do  s is tema PJe,  cu jo  endereço na web éht tp : / /p je . t jpa . jus .br /p je -
2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 1 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________GERSON FIGUEIREDO MARTINS JUNIORSecretário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800391-89.2018.8.14.0109 Participação: RECORRENTE Nome: BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO S/A Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA BARROS MENDONCA OAB:
121891/RJ Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO OAB: 16780/BA
Participação: RECORRIDO Nome: MARIA JUCA DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR
AUGUSTO REZENDE RODRIGUES OAB: 8060PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A ,  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800369-31.2018.8.14.0109 Participação: RECORRENTE Nome: BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO S/A Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
OAB: 16780/BA Participação: RECORRIDO Nome: MARIA JUCA DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO
Nome: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES OAB: 8060PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A ,  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800851-78.2018.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Participação: AGRAVADO Nome: MARILENE
SILVA DA SILVAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA
RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP:
66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para
ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita
através do sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de
novembro de 2019. _______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER

TURMAS RECURSAIS
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SARDINHAAuxiliar Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800643-94.2018.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: IGEPREV
Participação: AGRAVADO Nome: LIDUINA MOITA DE ARAUJOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800517-97.2016.8.14.0954 Participação: RECORRENTE Nome: MUNICÍPIO DE
BELÉM Participação: RECORRIDO Nome: ELZA DOS SANTOS COELHO Participação: ADVOGADO
Nome: MIRNA MARIA RODRIGUES CORREA OAB: 2195300A/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800684-61.2018.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: IGEPREV
Participação: AGRAVADO Nome: AMELIA SOARES DOS SANTOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800636-05.2018.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Participação: AGRAVADO Nome: MARCO
ANTONIO VIEGAS DE MELLO Participação: ADVOGADO Nome: ARLETE GUIMARAES MAGNO OAB:
2611500A/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL
DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone:
(91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do
Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do
sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de
2019. _______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0826476-55.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: IGEPREV
Participação: RECORRIDO Nome: ELEDILSON RENATO COSTA OLIVEIRA Participação: ADVOGADO
Nome: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI OAB: 7985/PA Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA
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NEGRAO DOS SANTOS OAB: 591 Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANE FARIAS SIMOES OAB:
8514 Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA REIS CARDOSO OAB: 7291 Participação:
ADVOGADO Nome: ADRIANO DE JESUS FERNANDES OAB: 271 Participação: ADVOGADO Nome:
EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS OAB: 330 Participação: ADVOGADO Nome: MARCELLY
RABELO DE OLIVEIRA OAB: 757PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-
PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO
para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo
tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,
14 de novembro de 2019 _______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER
SARDINHAAuxiliar Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0000291-88.2012.8.14.0947 Participação: RECLAMANTE Nome: LUIS GUILHERME
SOUSA DE ARAUJO RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: CORA BELEM VIEIRA DE
OLIVEIRA BELEM OAB: 199 Participação: RECLAMADO Nome: ELETROMAIS Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR OAB: 18927/PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0081411-22.2015.8.14.0601 Participação: RECLAMANTE Nome: RIVELINO
FERREIRA ATAIDE Participação: ADVOGADO Nome: ANDREA QUEIROZ DE ASSIS OAB: 18044/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BARATA TRANSPORTES LDTA Participação: ADVOGADO Nome:
BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 8770 Participação: RECLAMADO Nome: NOBRE
SEGURADORA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA OAB:
23748/PEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800265-39.2018.8.14.0109 Participação: RECORRENTE Nome: BANCO
BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PA
Participação: RECORRIDO Nome: INACIO DA SILVA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR
AUGUSTO REZENDE RODRIGUES OAB: 8060PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A ,  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 
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Número do processo: 0800204-33.2019.8.14.0049 Participação: RECORRENTE Nome: MANOEL
FERNANDES ROSA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA OAB:
14715/PA Participação: RECORRIDO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome:
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO Participação: RECORRIDO Nome: ITAU
UNIBANCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO
OAB: 29442/BAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA
RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP:
66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para
ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita
através do sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA, 14 de
novembro de 2019 _______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER
SARDINHAAuxiliar Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800188-04.2016.8.14.0302 Participação: RECORRENTE Nome: MARIA DO
SOCORRO CELSO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ CARLOS DE SOUZA
SANTOS OAB: 8909/PA Participação: RECORRIDO Nome: TELEFONICA BRASIL Participação:
ADVOGADO Nome: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB: 29320/GO Participação: ADVOGADO
Nome: CASSIO HUMBERTO ALVES SANTOS OAB: 3076PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949,
São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A ,  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0830204-70.2018.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: NADIR DA SILVA
NEVES Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA OAB: 14498/PA
Participação: ADVOGADO Nome: NADILSON CARDOSO DAS NEVES OAB: 26858/PA Participação:
RECORRIDO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação:
ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO OAB: 5627/PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA, 14 de novembro de 2019
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0802939-39.2018.8.14.0028 Participação: RECORRENTE Nome: MARIO NERES
AMARAL Participação: ADVOGADO Nome: WILSON MARTINS OAB: 893 Participação: ADVOGADO
Nome: THAIZ DIAS BORGES OAB: 6958 Participação: RECORRIDO Nome: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S/A Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO OAB:
16780/BAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA, 14 de novembro de 2019
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 
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Número do processo: 0824851-49.2018.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: NEUZA PALHETA
REIS DE BRITES Participação: ADVOGADO Nome: RUI GUILHERME CARVALHO DE AQUINO OAB:
3321/PA Participação: ADVOGADO Nome: NARA PEDROSA AQUINO OAB: 23203/PA Participação:
ADVOGADO Nome: IZABELA CRISTINA CAMPOS SALES DE MORAES OAB: 15835/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RANULFO FIGUEIREDO CAMPOS JUNIOR OAB: 23475/PA Participação:
ADVOGADO Nome: HANNA AZEVEDO CARVALHO DA SILVA OAB: 25093/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ARTUR DA SILVA RIBEIRO OAB: 26150/PA Participação: RECORRIDO Nome:
VIACAO ITAPEMIRIM S.A. Participação: ADVOGADO Nome: IGOR SILVA SANTOS OAB:
17859/ESPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0003964-89.2014.8.14.0601 Participação: RECLAMANTE Nome: NADIA BELEM DA
SILVA GUEDES Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCARD S/A Participação:
ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0000681-53.2015.8.14.0947 Participação: RECLAMANTE Nome: ISMAEL
MOREIRA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: FRANCY NARA DIAS FERNANDES OAB:
9029 Participação: RECLAMADO Nome: TIM BRASIL S/A Participação: ADVOGADO Nome: CASSIO
CHAVES CUNHA OAB: 12268/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-
PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO
para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo
t rami ta  a t ravés  do  s is tema PJe,  cu jo  endereço na web éht tp : / /p je . t jpa . jus .br /p je -
2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800855-18.2018.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Participação: AGRAVADO Nome: DARCY FIALHO
SILVAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 
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Número do processo: 0800651-71.2018.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: IGEPREV
Participação: AGRAVADO Nome: ENILCE DA GAMA BASTOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800626-58.2018.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Participação: AGRAVADO Nome: IONE MARA
ANDRADE DE BRITOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA
RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP:
66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para
ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita
através do sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de
novembro de 2019. _______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER
SARDINHAAuxiliar Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800748-65.2016.8.14.0133 Participação: RECORRENTE Nome: SABINA
MARQUES DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: THAIANE DE MATOS LIMA OAB: 16925/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA SILVA FILHO OAB: 993 Participação:
RECORRIDO Nome: BANCO PAN S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO OAB: 23255/PE Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: THAIANE DE
MATOS LIMA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: MURILO BENTES PAESPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de 2019.
_______________________________________GERSON FIGUEIREDO MARTINS JUNIORSecretário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800551-53.2017.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO PARÁ Participação: AGRAVADO Nome: PERLA LORENA CAVALCANTE
MOREIRAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800538-54.2017.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: MARIA REGINA
TENORIO VIEIRA Participação: AGRAVADO Nome: ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro
Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através
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desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800534-17.2017.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO PARÁ Participação: AGRAVADO Nome: RAIMUNDO NONATO MENEZES
PEREIRAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800527-25.2017.8.14.9000 Participação: AGRAVANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Par t ic ipação:  AGRAVADO Nome:  ANTONIO PINHEIRO GUIMARAESPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,14 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800958-78.2016.8.14.0954 Participação: RECORRENTE Nome: IGEPREV
Participação: RECORRIDO Nome: IRANEIA PEREIRA LIMA Participação: ADVOGADO Nome:
MARILVALDO NUNES DO NASCIMENTO OAB: 16192/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949,
São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A ,  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0808759-30.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: MARCELE
PAMPLONA CARNEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE ARAUJO FERREIRA OAB: 17847/PA
Participação: RECORRIDO Nome: AIR CANADA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO DE
OLIVEIRA FRANCESCHINI OAB: 24140/PE Participação: RECORRIDO Nome: DECOLAR. COM LTDA.
Participação: ADVOGADO Nome: STEPHANYE RODRIGUES VAZ PEDROSO OAB: 362569/SP
Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE AVELLAR FANTINI OAB: 333629/SP Participação:
ADVOGADO Nome: THIAGO XAVIER ALVES OAB: 331632/SP Participação: RECORRIDO Nome: TAM
LINHAS AEREAS S/A. Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB: 21074/PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
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endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA, 14 de novembro de 2019
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0001717-54.2013.8.14.0801 Participação: RECLAMANTE Nome: ROBERTO
JENNINGS CAVALCANTE Participação: ADVOGADO Nome: ADRIZIA ROBINSON SANTOS OAB: 56
Participação: RECLAMADO Nome: TIM CELULAR SA Participação: ADVOGADO Nome: CASSIO
CHAVES CUNHA OAB: 12268/PATERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das Turmas Recursais
INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
opostos porTIM CELULAR S/A. Belém, 14/11/2019.Marden Leda Noronha MacedoAnalista Judiciário (Mat.
121398)  

 
 
 
Número do processo: 0801657-95.2016.8.14.0040 Participação: RECORRENTE Nome: RAIMUNDA DE
SOUZA BEZERRA Participação: ADVOGADO Nome: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB: 834
Participação: RECORRIDO Nome: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO OAB: 10652/PATERMO DE INTIMAÇÃO
A Secretaria Geral das Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES
aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Belém, 14/11/2019.Marden Leda Noronha MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0001298-42.2014.8.14.0302 Participação: RECLAMANTE Nome: ENGTOWER
ENGENHARIA LIMITADA Participação: ADVOGADO Nome: BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA OAB:
18913/PA Participação: ADVOGADO Nome: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR OAB:
23221/PA Participação: ADVOGADO Nome: LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES OAB: 429
Participação: RECLAMADO Nome: ACILENE PEREIRA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL OAB: 7009/PATERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das
Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES ao AGRAVO INTERNO
interposto porENGTOWER ENGENHARIA LTDA.. Belém, 14/11/2019.Marden Leda Noronha
MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0837485-77.2018.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: MARIA PALMIRA
DE ANDRADE RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: MARIO JORGE SILVA DA SILVA OAB:
26367/PA Participação: RECORRIDO Nome: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO
DO PARATERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar,
no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos porIGEPREV. Belém,
14/11/2019.Marden Leda Noronha MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0823528-43.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: RAIMUNDO
NONATO BELTRAO ROSAS Participação: ADVOGADO Nome: DANDARA BRITO FIGUEREDO OAB:
23674/PA Participação: RECORRIDO Nome: MUNICIPIO DE BELEMTERMO DE INTIMAÇÃO A
Secretaria Geral das Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES ao
RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto peloMUNICÍPIO DE BELÉM. Belém, 14/11/2019.Marden Leda
Noronha MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0800531-81.2016.8.14.0954 Participação: RECORRENTE Nome: MUNICÍPIO DE
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BELÉM Participação: RECORRIDO Nome: OTAVIANO CLAYTON DE SOUZA NETO Participação:
ADVOGADO Nome: MIRNA MARIA RODRIGUES CORREA OAB: 2195300A/PATERMO DE INTIMAÇÃO
A Secretaria Geral das Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES
ao AGRAVO interposto pelo MUNICÍPIO DE BELÉM em 11/11/2019.Belém, 14/11/2019.Marden Leda
Noronha MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0836114-78.2018.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: OBERDAN
RAIMUNDO TEIXEIRA CASTRO Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA REIS CARDOSO OAB:
7291 Participação: RECORRIDO Nome: ESTADO DO PARATERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral
das Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO opostos porESTADO DO PARÁ. Belém, 14/11/2019.Marden Leda Noronha
MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0800268-59.2019.8.14.9000 Participação: PARTE AUTORA Nome: INTELIG
TELECOMUNICACOES LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: CASSIO CHAVES CUNHA OAB:
12268/PA Participação: IMPETRADO Nome: ANDREA CRISTINE CORRÊA RIBEIRO Participação:
IMPETRADO Nome: MARCELO AUGUSTO PARADELA HERMES Participação: ADVOGADO Nome:
MARCELO AUGUSTO PARADELA HERMES OAB: 1946100A/PA Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 1 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________GERSON FIGUEIREDO MARTINS JUNIORSecretário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0801572-19.2019.8.14.0133 Participação: RECORRENTE Nome: JESSYCA
NAYARA DE SOUZA CORDOVIL DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: PAMELA FALCAO
CONCEICAO OAB: 237 Participação: ADVOGADO Nome: ALINE DI PAULA SERENI VIANNA OAB:
16692/PA Participação: RECORRIDO Nome: INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB: 21074/PA Participação: RECORRIDO
Nome: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
Part icipação: ADVOGADO Nome: LUCIANO DA SILVA BURATTO OAB: 179235PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência da Decisão, conforme §1º,
art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na
web  éh t tp : / / p j e . t j pa . j us .b r /p j e -2g / l og in . seam.Be lém/PA,14  de  novembro  de  2019 .
_______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista Judiciário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
583



 

 
Autos nº 0004246-04.2019.814.0941 
Querelante: FERNANDA SANTOS NASSAR (RG nº 3296082 4ª Via PC/PA) 
Advogado: Renato Eurico Saldanha de Oliveira, OAB/PA nº 21012 
Querelada: NAIRA SILVA DE CARVALHO 
Advogado:Arlindo de Jesus Silva Costa, OAB/PA nº 13998 
Capitulação Penal: Artigo 163 do CPB. 

Aos 08 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 09:40 horas, nesta cidade de 
Belém, Distrito de Icoaraci, nesta Vara do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ICOARACI, onde 
presente se achava o Dr. ERIC AGUIAR PEIXOTO, Magistrado titular da referida Vara, ausente o 
Representante do Ministério Público, presente o Dr. JOÃO PERES DE ANDRADE FILHO, 
Defensor Público, presente o conciliador criminal BRENO JOSÉ SANTOS BRITO. No horário 
designado para audiência, foi feito o pregão de praxe e constatou-se o seguinte: 
Ausente a querelada, tendo por meio de advogada peticionado à fl.29 requerendo a redesignação da 
presente audiência pois não poderia comparecer a presente audiência. 
Presente a vítima, acompanhada de seu Advogado o Dr. RENATO EURICO SALDANHA DE 
OLIVEIRA OAB/PA nº 21012. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: O MM. Juiz deliberou o seguinte: Considerando as ocorrências 
acima consignadas, defiro o pedido feito pela querelada através de sua Patrona, e redesigno a 
presente audiência para o dia 29 de janeiro de 2020 às 11 horas e 40 minutos ficando desde já os 
presentes intimados, devendo a Secretaria proceder com as intimações que se fizerem necessárias. 
Sem prejuízo proceda a retificação do nome da querelada na capa dos autos e no sistema LIBRA, 
conforme informado à fl.24, o nome correto NAIRA SILVA DE CARVALHO. 
Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Juliana 
Helena dos Santos Ferreira (cargo/função Assessora de Juiz) digitei e subscrevi 
______________________________. 
JUIZ: 
DEFENSOR PÚBLICO: 
CONCILIADOR: 
QUERELANTE: 
ADVOGADO: 
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PROCESSO: 0800870-36.2019.8.14.0501  AÇÃO: [DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano
Moral, Indenização por Dano Material], REQUERENTE: SAVIO LEAO PEREIRA ( ADV. ), REQUERIDO:
TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA - CNPJ: 33.136.896/0023-03 (RECLAMADO) ( ADV:
Advogado(s) do reclamado: JULIA VIEIRA DE CASTRO LINS, OAB/PA: 25053-A ) SENTENÇA /
INTIMAÇÃO: SENTENÇA  Dispensado o relatório, em conformidade com o artigo 38 da Lei nº9.099/95.
Cuida-se de Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais que SÁVIO LEÃO PEREIRA move em
face de TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S.A.  Não existem questões preliminares pendentes
de análise, razão pela qual passo ao exame do mérito. A princípio, por vislumbrar relação de consumo
entre o Reclamante e a Empresa reclamada, bem como a verossimilhança de suas alegações e a
hipossuficiência deste último na produção de certas provas, aplico a inversão do ônus da prova, com
previsão legal no inciso VIII do artigo 06º do Código de Defesa do Consumidor. Alega o autor, em síntese,
que no dia 05/03/2019, efetuou o voo Roma-Lisboa-Belém pela Companhia Aérea Ré. Ao desembarcar no
seu destino final, Belém, o autor constatou que sua bagagem havia sido danificada, encontrava-se violada
e sem os puxadores verticais e horizontais, bem como sem o fecho junto ao cadeado que estava rompido.
Além disso, seus pertences, que antes se encontraram no interior da mala, haviam sido furtados.  Diz o
autor que tentou resolver o problema administrativamente junto a Empresa ré, todavia, não encontrou
solução, vindo a ingressar com a presente ação, objetivando ser indenização no âmbito material e moral.
Com a inicial foram juntados vários documentos. Em contestação, a Empresa reclamada aduz,
resumidamente, que os fatos ocorridos com o autor se deram por culpa exclusiva de terceiros, razão pela
qual a ré não poderá ser responsabilizada. Afirma ainda, a ausência de provas do dano material e do dano
moral. Ao fim, requer a improcedência dos pedidos. Ao contrário do que alega a Empresa ré, vislumbro
que o autor logrou êxito em demonstrar os danos sofridos mediante a documentação apresentada com a
petição inicial. Desta forma, resta indiscutivelmente evidenciada a ocorrência de dano ao consumidor,
mediante o farto leque de provas apresentadas pelo autor da ação. Sabido e consabido que no
ordenamento jurídico pátrio, empresas como a reclamada são responsáveis por eventuais defeitos e
danos que possam decorrer da prestação do serviço, consoante dispõe o artigo 14 do CDC, litteris: Art. 14.
O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.  Sua responsabilidade é objetiva e somente
poderá ser afastada se comprovada alguma das hipóteses do §3º do citado artigo, isto é, quando, tendo
prestado o serviço, o defeito inexistiu; ou a culpa tenha sido exclusiva do consumidor ou de terceiro.  As
mencionadas excludentes somete tem lugar quando o fornecedor do serviço não concorre de nenhum
modo para a evento danoso, ou seja, quando o prejuízo decorre de ação ou omissão exclusiva do
consumidor ou de terceiro. Todavia, nestes casos, o recai sobre a prestadora do serviço o ônus de
comprovar o alegado.  Defende a Reclamada que os fatos ocorridos com o autor se deram por culpa de
terceiros, razão pela qual restaria afastada sua responsabilidade civil objetiva. Entretanto, como explicado
acima, cumpriria à Reclamada comprovar tais alegações, apesar disso, não trouxe aos autos nenhuma
prova nesse sentido.   Desta forma, diante da ausência de respaldo documental comprobatório, ou
qualquer outro meio idôneo de prova para assegurar que os danos suportados pelo autor se deram por
culpa exclusiva de terceiros, a responsabilidade da empresa não pode ser afastada. Com efeito, a
Empresa não conseguiu demonstrar a excludente de sua responsabilidade objetiva que afastasse sua
obrigação de indenizar o autor. Sobre o tema, é assente o entendimento do Eg. Superior Tribunal de
Justiça, de que, em casos semelhantes é inafastável a responsabilidade objetiva das empresas
prestadores de serviço de transporte aéreo. A título de exemplo, colaciono alguns casos: AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. ATRASO DE VOO. PERDA DE CONEXÃO.
CANCELAMENTO DE VOO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DANO MORAL
CONFIGURADO. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. FORÇA MAIOR. SÚMULA N. 7 DO STJ.
Q U A N T U M  I N D E N I Z A T Ó R I O .  N Ã O  C A B I M E N T O  D E  R E V I S Ã O .  D I S S Í D I O
JURISPRUDENCIAL.INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE. PRESCRIÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. CONVENÇÃO DE MONTREAL. INAPLICABILIDADE.1. Não viola o art. 535
do CPC o acórdão que, integrado pelo julgado proferido nos embargos de declaração, dirime, de forma
expressa, congruente e motivada, as questões suscitadas nas razões recursais.2. Aplica-se a Súmula n. 7
do STJ se o acolhimento da tese defendida no recurso especial reclamar a análise dos elementos
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probatórios produzidos ao longo da demanda.3. A revisão de indenização por danos morais só é viável em
recurso especial quando o valor fixado nas instâncias locais for exorbitante ou ínfimo. Salvo essas
hipóteses, incide a Súmula n. 7 do STJ, impedindo o conhecimento do recurso.4. Tratando-se de danos
morais, é incabível a análise do recurso com base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande
semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto subjetivo, os acórdãos são distintos.5. A
responsabilidade civil das companhias aéreas em decorrência da má prestação de serviços, após a
entrada em vigor da Lei n. 8.078/90, não é mais regulada pela Convenção de Varsóvia e suas posteriores
modificações (Convenção de Haia e Convenção de Montreal) ou pelo Código Brasileiro de Aeronáutica,
subordinando-se ao Código de Defesa do Consumidor.6. Agravo regimental desprovido.(AgRg nos EDcl
no AREsp 418.875/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/05/2016, DJe 23/05/2016) (Grifo Nosso). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS. DIREITO DO CONSUMIDOR.
AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPANHIA AÉREA. CONTRATO DE TRANSPORTE. OBRIGAÇÃO DE
RESULTADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. ATRASO DE VOO.PASSAGEIRO
DESAMPARADO. PERNOITE NO AEROPORTO. ABALO PSÍQUICO.CONFIGURAÇÃO. CAOS AÉREO.
FORTUITO INTERNO. INDENIZAÇÃO DEVIDA.1. A postergação da viagem superior a quatro horas
constitui falha no serviço de transporte aéreo contratado e gera o direito à devida assistência material e
informacional ao consumidor lesado, independentemente da causa originária do atraso.2. O dano moral
decorrente de atraso de voo prescinde de prova e a responsabilidade de seu causador opera-se in re ipsa
em virtude do desconforto, da aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro.3. Ausentes quaisquer
dos vícios ensejadores dos aclaratórios, afigura-se patente o intuito infringente da presente irresignação,
que objetiva não suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas, sim, reformar o
julgado por via inadequada.4. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no REsp 1280372/SP, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 31/03/2015)
(grifo nosso). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO DE
PESSOAS. FALHA DO SERVIÇO. ATRASO EM VOO. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA RECONHECIDA A PARTIR DOS ELEMENTOS FÁTICOS DOS
AUTOS. SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO ALINHADO À JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. A responsabilidade da companhia aérea é objetiva, pois "O dano moral
decorrente de atraso de vôo opera-se in re ipsa. O desconforto, a aflição e os transtornos suportados pelo
passageiro não precisam ser provados, na medida em que derivam do próprio fato" (AgRg no Ag
1.306.693/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe de 6/9/2011). Tribunal local alinhado à
jurisprudência do STJ.2. As conclusões do aresto reclamado acerca da configuração do dano moral sofrido
pelos recorridos encontram-se firmadas no acervo fático-probatório constante dos autos e a sua revisão
esbarra na Súmula 7 do STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1323800/MG, Rel. Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 12/05/2014). Cabe destacar que o dano
moral sofrido pelo autor trata-se de dano moral presumido chamado dano in re ipsa. A angústia e a
perturbação da saúde metal vivenciados pelo passageiro não precisam ser provados, na medida em que
derivam do próprio fato.  Feitas tais considerações, prossigo à fixação do quantum indenizatório. Vislumbro
que o fato constituiu constrangimento, humilhação e aborrecimento em intensidade suficiente a configurar
perturbação do espírito, abalo ensejador de indenização por dano moral.  No que diz respeito à fixação do
valor da indenização, cediço que deve o juiz levar em conta a capacidade econômica do ofensor, a
condição pessoal do ofendido, a natureza e a extensão do dano e o caráter pedagógico de sua imposição
como fator de inibição a novas práticas lesivas.  Destarte, do todo apresentado, não há dúvidas do abalo
moral sofrido pelo Autor, surgindo o dever de indenizar que entendo como razoável o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais). Diante do Exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS deduzidos por
SÁVIO LEÃO PEREIRA em face TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S.A., para EXTINGUIR O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 487, I, DO CPC E:  
1)Condenar TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S.A. a pagar ao reclamante SÁVIO LEÃO
PEREIRAo valor de R$10.000,00(dez mil reais) a título de danos morais que deverá ser corrigido
pelo INPC/IBGE a partir do evento danoso, 05/03/2019, acrescido de juros simples de mora de 1%
ao mês a contar da citação; 2)Condenar TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S.A. a pagar ao
reclamante SÁVIO LEÃO PEREIRAo valor de R$967,72(novecentos e sessenta e sete reais e setenta
e dois centavos) a título de danos materiais que deverá ser corrigido pelo INPC/IBGE a partir do
evento danoso, 05/03/2019, acrescido de juros simples de mora de 1% ao mês a contar da citação 
Isento as partes de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade
do primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Belém (Pa) ¿ Ilha de Mosqueiro, 07 de novembro de 2019.  MARIA
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DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA Juíza de Direito da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro  
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Número do processo: 0811147-44.2019.8.14.0006 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
VITORIA MAGUARY Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB:
16941/PA Participação: RECLAMADO Nome: LUCIANA BARROS LOPESDECISÃO Vistos e
etc.,Considerando que a ação tem como objeto parcial a cobrança de taxas que estão sendo executadas
nos autos nº0804506-11.2017.814.0006, que tramita na 3ª Vara Juizado Especial desta comarca, no
intuito de viabilizar o prosseguimento do presente feito e evitar litispendência/coisa julgada, queira o autor,
no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial para os exatos fins de retificar o objeto da ação,
excluindo as taxas que já estão sendo cobradas naquele juízo, sob pena de indeferimento e extinção do
processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I).Escoado o prazo sem o cumprimento do acima
determinado, certifique-se e retornem conclusos para deslinde.Ananindeua, 13 de novembro de 2019.
ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECAJuíza de Direito Titular da 1ª VJEC de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0812861-39.2019.8.14.0006 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO
CARLOS AUGUSTO Participação: ADVOGADO Nome: FABIO MANZIERI THOMAZ OAB: 427456/SP
Participação: RECLAMADO Nome: PAGSEGURO INTERNET LTDA Participação: RECLAMADO Nome:
BANCO ORIGINAL S/A DECISÃO A parte autora ajuizou AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face de PAGSEGURO INTERNET S/A
(PAGBANK) E BANCO ORIGINAL S/A,requerendo a antecipação de tutela para determinar o
encerramento da conta corrente junto ao BANCO ORIGINAL, a qual alega o demandante ter sido aberta
indevidamente. Para a concessão de qualquer tutela de urgência são imprescindíveis a demonstração da
probabilidade do direito e perigo de dano. Ademais, também é necessário que a medida seja reversível,
conforme o art. 300, do CPC/2015. Dessa forma, analisando os autos, verifico que o pedido da parte
autora é matéria que abrange o julgamento do mérito da ação, o qual será analisado juntamente com as
provas carreadas em momento oportuno, possuindo inclusive caráter orreversível.Portanto, é imperioso
que se oportunize a instalação do contraditório e a dilação probatória, porquanto, neste momento
processual, não se tem a prova inequívoca das alegações iniciais capaz de autorizar a concessão do
provimento antecipado.Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO, nos termos dos fundamentos acima, pois não
encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade para a concessão da tutela antecipada (art.
300 do NCPC), sem prejuízo de posterior reanálise.P.R.I. Ananindeua-Pa, 11 de novembro de 2019.
ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECAJuíza de Direito Titular da 1ª VJEC de Ananindeua.  

 
 
 
Número do processo: 0812068-03.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
VILLA FIRENZE Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA CARNEIRO FONSECA OAB: 224/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ENOY CARNAVAL FONSECA OAB: 14680/PA Participação:
EXECUTADO Nome: MOYSES MENDES DA COSTA NETOATO ORDINATÓRIO0812068-
03.2019.8.14.0006 (PJe).Com fundamento nos incisos II e VI do art. 152 do Código de Processo Civil e no
Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos princípios da celeridade e informalidade que
regem o processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei 9.099/95), e considerando a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça ID13919520,INTIMOa parteEXEQUENTE: CONDOMINIO VILLA FIRENZE, através de
seus patronos, para informar no prazo de 05 (cinco) dias, do interesse ou não no prosseguimento da
execução, trazendo aos autos o endereço atualizado do(a) devedor(a), sob pena de extinção da ação.
Ananindeua-PA,14 de novembro de 2019.. ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de Secretaria da
1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0812048-12.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: RESIDENCIAL
PARQUE DOS COQUEIROS Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO
OAB: 16941/PA Participação: EXECUTADO Nome: DAVID ALVARO SANTOS GARCIA JUNIORATO
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ORDINATÓRIO0812048-12.2019.8.14.0006 (PJe).Com fundamento nos incisos II e VI do art. 152 do
Código de Processo Civil e no Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos princípios da
celeridade e informalidade que regem o processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei 9.099/95), e
considerando a Certidão do Sr. Oficial de Justiça ID13919518,INTIMOa parteEXEQUENTE:
RESIDENCIAL PARQUE DOS COQUEIROS, através de seus patronos, para informar no prazo de 05
(cinco) dias, do interesse ou não no prosseguimento da execução, trazendo aos autos o endereço
atualizado do(a) devedor(a), sob pena de extinção da ação. Ananindeua-PA,14 de novembro de 2019..
ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0805424-44.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL CHACARA TERRA NOVA Participação: ADVOGADO Nome: GEICE KELLE
FERNANDES RAMALHO OAB: 5685 Participação: EXECUTADO Nome: OLDRADO PANTOJA
FERREIRAATO ORDINATÓRIO0805424-44.2019.8.14.0006 (PJe). Com fundamento nos incisos II e VI do
art. 152 do Código de Processo Civil e no Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos
princípios da celeridade e informalidade que regem o processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei
9.099/95),INTIMOa parteEXEQUENTE: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL CHACARA
TERRA NOVA, através de seus patronos, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça ? ID nº 13919537, requerendo o que entender pertinente, sob pena de
extinção da ação.Ananindeua-PA,14 de novembro de 2019. ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de
Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0807785-68.2018.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
RESIDENCIAL GREEN PARK II Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL
MONTEIRO OAB: 16941/PA Participação: EXECUTADO Nome: JOSIAS BATISTA DE SOUSA JUNIOR
ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no inciso II do art. 152 do Código de Processo Civil, no Provimento
nº 006/2006-CJRMB, bem como no princípio da celeridade processual (art. 2º da Lei nº 9.099/95),INTIMO
a parte RECLAMANTE no prazo de 5(cinco) dias para fornecer endereço atualizado do reclamado, sob
pena de extinção do feito, tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça (Id 13921625)
Ananindeua(PA), 14 de novembro de 2019 Alan Brabo de OliveiraDiretor de Secretaria da 1ªVJECível de
Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0803400-77.2018.8.14.0006 Participação: RECLAMANTE Nome: APIO RICARDO
NAZARETH DIAS Participação: ADVOGADO Nome: OSWALDO FERNANDES NAZARETH NETO OAB:
776 Participação: RECLAMANTE Nome: ALNA CAROLINA MENDES PARANHOS Participação:
ADVOGADO Nome: OSWALDO FERNANDES NAZARETH NETO OAB: 776 Participação: RECLAMADO
Nome: ANDREA KARLA FERNANDES COSTA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREA KARLA
FERNANDES COSTA OAB: 263PAATO ORDINATÓRIO0803400-77.2018.8.14.0006 (PJe). Com
fundamento no § 4º do art. 152,VI,do Código de Processo Civil, no Provimento nº 006/2006-CJRMB e
pelos princípios da celeridade e informalidade, INTIMO a parte RECLAMADA: ANDREA KARLA
FERNANDES COSTA,através de seus patronos, da Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia27/11/2019 11:30,nesta 1ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua.
Ananindeua-PA,14 de novembro de 2019. ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de Secretaria da 1ª Vara de
Juizado Especial Cível de Ananindeua. 
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Número do processo: 0800281-79.2016.8.14.0006 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO DO
NASCIMENTO PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA
OAB: 7568/PA Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA LORENA ZEFERINO DE LIMA OAB:
18956/PA Participação: RECLAMADO Nome: TIM CELULAR S.A Participação: ADVOGADO Nome:
CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA OAB: 20335/PEPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 3ª Vara de Juizado Especial Cível de AnanindeuaEstrada Itabira, 1989, ESQUINA
COM A ESTRADA DO MAGUARI, Centro, ANANINDEUA - PA - CEP: 67030-390, (91) 32501082- E-MAIL
3vjecivelananindeua@tjpa.jus.br CERTIDÃO CINTIA DE ALMEIDA MEIRA,Analista da Secretaria da 3ª
Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua, Comarca de Ananindeua, República Federativa do Brasil
etc. CERTIFICA,para os devidos fins que, em relação ao processo nº 0800281-79.2016.8.14.0006,
foiredesignadaa audiência UNA de conciliação, instrução e julgamentopara o dia 28/05/2020 às
10h30.Nesta ocasião,as partes deverão apresentar todas as provas admitidas em direito que desejarem
produzir nesta demanda.DOU FÉ.Aos14 de novembro de 2019. CINTIA DE ALMEIDA MEIRAAnalista
daSecretaria da 3ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0800281-79.2016.8.14.0006 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO DO
NASCIMENTO PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA
OAB: 7568/PA Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA LORENA ZEFERINO DE LIMA OAB:
18956/PA Participação: RECLAMADO Nome: TIM CELULAR S.A Participação: ADVOGADO Nome:
CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA OAB: 20335/PEPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 3ª Vara de Juizado Especial Cível de AnanindeuaEstrada Itabira, 1989, ESQUINA
COM A ESTRADA DO MAGUARI, Centro, ANANINDEUA - PA - CEP: 67030-390, (91) 32501082- E-MAIL
3vjecivelananindeua@tjpa.jus.br CERTIDÃO CINTIA DE ALMEIDA MEIRA,Analista da Secretaria da 3ª
Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua, Comarca de Ananindeua, República Federativa do Brasil
etc. CERTIFICA,para os devidos fins que, em relação ao processo nº 0800281-79.2016.8.14.0006,
foiredesignadaa audiência UNA de conciliação, instrução e julgamentopara o dia 28/05/2020 às
10h30.Nesta ocasião,as partes deverão apresentar todas as provas admitidas em direito que desejarem
produzir nesta demanda.DOU FÉ.Aos14 de novembro de 2019. CINTIA DE ALMEIDA MEIRAAnalista
daSecretaria da 3ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua  
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Número do processo: 0800529-81.2018.8.14.0133 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA JOSE
MIRANDA DA CUNHA Participação: RECLAMADO Nome: N L DOS SANTOS - CURSOS
PROFISSIONALIZANTES - ME Participação: ADVOGADO Nome: EWERTON PEREIRA SANTOS OAB:
20745/PAATO ORDINATÓRIO Eu, Alex Cunha, Secretário do Juizado Especial Cível e Criminal de
Marituba, no uso de minhas atribuições legais, etc... CERTIFICOpara os devidos fins de direito queem
referência aoProcesso nº 0800529-81.2018.8.14.0133dou os seguintes encaminhamentos: De ordem do
magistrado ficam as partes intimadas do retorno dos autos da Turma Recursal.A guia de depósito judicial
p o d e  s e r  e m i t i d a  a t r a v é s  d o
linkhttps://apps.tjpa.jus.br/DepositosJudiciaisOnline/EmitirGuiaDepositoJudicialOnline.aspx O referido é
verdade e dou fé. Marituba, 14 de novembro de 2019. ALEX CUNHASecretário 

 
 
 
Número do processo: 0801604-24.2019.8.14.0133 Participação: RECLAMANTE Nome: ELTON SOUSA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA OAB:
38557/GO Participação: RECLAMADO Nome: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO Participação: ADVOGADO
Nome: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI OAB: 357590/SPDESPACHO R.H.Alvará expedido na
forma requerida.Certifique-se e arquive.Cumpra-se. Marituba, 14 de novembro de 2019. GERALDO
CUNHA DA LUZJUIZ DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0800495-09.2018.8.14.0133 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO
AMERICO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR DIAS DE ARRUDA OAB: 12743/PA
Participação: RECLAMADO Nome: LONDRES INCORPORADORA LTDA Participação: ADVOGADO
Nome: FABIO RIVELLI OAB: 21074/PA Participação: RECLAMADO Nome: PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB:
21074/PAPROCESSO 0800495-09.2018.8.14.0133 DESPACHOR.h.Defiro o parcialmente o pedido do
autor, devendo ser excluída, neste momento, a multa do art. 523, §1º do CPC, pois iniciada somente agora
a fase de cumprimento de sentença.Desta forma, cumpra o réu com o Acórdão, no prazo de 15 dias, cf.
memorial de cálculo juntado, sob pena incidência da multa do art. 523, §1º do CPC e realização de
penhora.Cumpra-se. Intime-se. Marituba, 14 de novembro de 2019.GERALDO CUNHA DA LUZJUIZ DE
DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0801969-49.2017.8.14.0133 Participação: RECLAMANTE Nome: PAULO ADRIANO
DE SOUZA ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: PAULA OLIVEIRA MAZZINI DA CUNHA OAB:
19274/PA Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PADESPACHO R.H.Alvará expedido na forma requerida.Certifique-se e arquive.Cumpra-se.
Marituba, 14 de novembro de 2019. GERALDO CUNHA DA LUZJUIZ DE DIREITO  
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ACÓRDÃO: 30515 COMARCA: XINGUARA DATA DE JULGAMENTO: 13/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 3 7 3 8 0 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH
CÂMARA: TURMA RECURSAL PERMANENTE Ação:  Recurso Inominado Cíve l  em:  
RECORRIDO:MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s):  OAB 20858 - RIBAMAR
GONÇALVES PINHEIRO (ADVOGADO)   RECORRENTE:BANCO ITAU CONSIGNADO SA
Representante(s):  OAB 29442 - ENY BITTENCOURT (ADVOGADO)   EMENTA: . RECURSO
INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REQUERIMENTO DE TUTELA DE
URGÊNCIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO FRAUDULENTO. INSCRIÇÃO DEVIDA EM ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
 
ACÓRDÃO: 30516 COMARCA: BONITO DATA DE JULGAMENTO: 13/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 3 1 8 8 6 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 8 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH
CÂMARA: TURMA RECURSAL PERMANENTE Ação:  Recurso Inominado Cíve l  em:  
RECORRIDO:MARIA CORREA DA SILVA Representante(s):  OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA
MONTEIRO (ADVOGADO)   RECORRENTE:BAANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA
Representante(s):  OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   EMENTA:
. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C
REQUERIMENTO DE TUTELA DE URGÊNCIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO FRAUDULENTO.
RESTITUIÇÃO DO VALOR DESCONTADO INDEVIDAMENTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL E DANO MATERIAL CONFIGURADOS. QUANTUM
INDENIZATÓRIO ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
 
ACÓRDÃO: 30517 COMARCA: CAPANEMA DATA DE JULGAMENTO: 13/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 3 8 0 9 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH
CÂMARA: TURMA RECURSAL PERMANENTE Ação:  Recurso Inominado Cíve l  em:  
RECORRIDO:MARIA DAS GRACAS SILVA NASCIMENTO Representante(s):  OAB 18060 - CEZAR
AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)   RECORRENTE:BANCO CETELEM S/A
Representante(s):  OAB 19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES (ADVOGADO)   EMENTA: .
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C
REQUERIMENTO DE TUTELA DE URGÊNCIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO FRAUDULENTO.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR DESCONTADO INDEVIDAMENTE. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
 
ACÓRDÃO: 30518 COMARCA: TUCURUÍ DATA DE JULGAMENTO: 13/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 4 8 5 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH
CÂMARA: TURMA RECURSAL PERMANENTE Ação:  Recurso Inominado Cíve l  em:  
RECORRENTE:MARIA HELENA ALEXANDRIA LUNA DA FONSECA Representante(s):  OAB 16131 -
HENRIQUE BONA BRANDAO MOUSINHO NETO (ADVOGADO)   RECORRIDO:EMPRESA TIM SA
Representante(s):  OAB 20335 - CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (ADVOGADO)   EMENTA: .
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DÍVIDA INEXISTENTE. DANO MORAL COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 
 
ACÓRDÃO: 30519 COMARCA: CAMETÁ DATA DE JULGAMENTO: 13/11/2019 00:00 PROCESSO:
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0 0 0 4 8 2 0 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH
CÂMARA: TURMA RECURSAL PERMANENTE Ação:  Recurso Inominado Cíve l  em:  
RECORRIDO:AMELIA SANTANA FARIAS Representante(s):  OAB 21936 - JORGE ANTONIO VIANA
CARDOSO JUNIOR (ADVOGADO)   RECORRENTE:BANCO VOTORANTIM S A Representante(s):  OAB
12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO)  OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO)   EMENTA: . RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO FRAUDULENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR
DESCONTADO INDEVIDAMENTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO ADEQUADO. VALOR DA MULTA
ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. 
 
ACÓRDÃO: 30520 COMARCA: NOVO PROGRESSO DATA DE JULGAMENTO: 13/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 2 1 0 9 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH
CÂMARA: TURMA RECURSAL PERMANENTE Ação:  Recurso Inominado Cíve l  em:  
RECORRENTE:ANTONIO ZILDOMAR MENDES DE LIMA Representante(s):  OAB 14271 - EDSON DA
CRUZ DA SILVA (ADVOGADO)   RECORRIDO:EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE SA
Representante(s):  OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO)  OAB
12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO)   EMENTA: . RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR.
DEBITO INDEVIDO. CADEIA DE CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA PARA AFASTAR A EXTINÇÃO DO FEITO. 
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ACÓRDÃO: 209582 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 13/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 4 4 8 4 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES CÂMARA: CONSELHO
DA MAGISTRATURA Ação: Recurso Administrativo em:  RECORRENTE:RAIMUNDO DOS SANTOS
LANHELLAS RECORRENTE:GABRIEL RODRIGUES LANHELLAS RECORRENTE:HELEN CHRISTINE
RODRIGUES LANHELLAS RECORRIDO:CORREGEDORIA DE JUSTICA DA REGIAO
METROPOLITANA DE BELEM EMENTA: . EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. CONSELHO DA
MAGISTRATURA. ALEGAÇÃO DE DESÍDIA DE SERVIDOR. VERIFICAÇÃO DE QUE O ANALISTA
JUDICIÁRIO CONFECCIONOU O MANDADO NA FORMA DEFERIDA PELO JUIZO. RECURSO
CONHECIDO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1 -Analisando detidamente o caso em apreço, verifica-se
que o analista judiciário cumpriu seu mister na forma determinada pelo Juízo da causa. Ausência de
desídia e qualquer ilegalidade. 
 
ACÓRDÃO: 209583 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 13/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 3 5 4 4 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES CÂMARA: CONSELHO
DA MAGISTRATURA Ação: Recurso Administrativo em:  RECORRENTE:RAIMUNDO DOS SANTOS
LANHELLAS RECORRENTE:MARIA DE NAZARE GALVAO RODRIGUES RECORRENTE:HELEN
CHRISTINE RODRIGUES LANHELLAS RECORRIDO:CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELEM EMENTA: . EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. CONSELHO DA
MAGISTRATURA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS.
ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1 -A mera repetição de
argumentos já expostos na inicial e refutados na decisão monocrática não autorizam a reforma do julgado.
2- Em caso de discrepância de informações, prevalece, à falta de contraprova, a versão fornecida pelo
servidor, em homenagem à presunção de legitimidade e veracidade dos atos administrativos, impondo o
ônus da prova ao administrado. 
 
ACÓRDÃO: 209584 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 9 6 3 5 6 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 4 3 0 2 1 7 9 3 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 11595 - DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA (PROCURADOR(A))  OAB 11595 -
DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA (PROCURADOR(A))   APELADO:HELENA MORAES DA SILVA
EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE
AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO
LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO.
AGRAVO INTERNO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. É de sabença que em se tratando do Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU), cujo lançamento se opera de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo
prescricional quinquenal para a execução do seu crédito tributário, conforme a regra prevista no artigo 174
do Código Tributário Nacional (CTN), que começa a fluir após o vencimento do prazo estabelecido em
legislação local para o vencimento da exação. 2. Na hipótese debatida nos autos, na qual o contribuinte
dispõe de duas ou mais datas diferentes para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota única com
15% (quinze por cento) de desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por cento) de
desconto e vencimento em 05/03, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao
vencimento da 2ª cota única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito relativo ao
exercício ao Imposto Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de 2004 teve o seu início do prazo
prescricional em 06/03/2004, dia seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual seja
05/03/2004, data do vencimento da cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme calendário
fiscal do referido exercido. Logo, considerando que a propositura da ação executiva se deu em
10/02/2009, tem-se que a mesma foi proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não
há falar em prescrição do imposto relativo ao ano de 2004. 4. Readequação de acórdão em conformidade
com o artigo 1.040, II do CPC/15. Agravo Interno do Município de Belém provido. À unanimidade. 
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ACÓRDÃO: 209585 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 5 8 4 2 7 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 3ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA Ação: Apelação Cível em:  APELANTE/APELADO:NAZARE DO SOCORRO
FLOR DOS SANTOS Representante(s):  OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO)  
APELADO/APELANTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO
FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 9117-A - ANA PAULA GOMES CORDEIRO (ADVOGADO)  
EMENTA: . EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C.C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO DOS VALORES DA TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO COM O SALDO DEVEDOR
A SER APURADO. IMPOSSIBILIDADE NESTA FASE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO À
UNANIMIDADE. 1. Nota-se no presente caso que o Recorrente, na verdade, não impugna especificamente
os fundamentos da decisão recorrida, isto é, não impugna sua condenação na restituição simples da TAC
? Tarifa de Abertura de Crédito cobrada. 2. Limita-se, tão somente, a pedir a compensação de tais valores
com o possível débito da Agravada, a ser apurado em fase de liquidação de sentença, ou seja, trata-se de
inovação recursal. 3. O Recurso não merece ser conhecido, primeiro, por não ter impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida e, segundo, por ser incabível, neste momento
processual, o pedido de compensação que, como se sabe, exige que as dívidas a serem compensadas
sejam líquidas e vencidas. 4. No presente caso, as dívidas ainda não foram liquidadas, sendo impossível,
pois, sua compensação. 5. Recurso não conhecido à unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209586 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: 01/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 7 4 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA
CÂMARA: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MINISTERIO
PÚBLICO ESTADUAL  APELADO:DIEGO LOPES DOS SANTOS Representante(s):  OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)    PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO. FURTO
QUALIFICADO TENTADO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO MINISTERIAL. PLEITO DE
CONDENAÇÃO. NÃO CABIMENTO. DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA CARACTERIZADA. ABSOLVIÇÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Demonstrado o ânimo do denunciado em interromper, por sua
própria vontade, a execução do crime, não havendo nos autos elementos capazes de comprovar que o
delito não se consumou por circunstâncias alheias à sua vontade, resta caracterizado o instituto da
desistência voluntária, não havendo que se falar em crime de furto nem na sua forma tentada. 2.Ausente
dos autos a certeza necessária para respaldar a condenação do denunciado pelo crime de Furto
Qualificado, na forma tentada, não cabe outra alternativa a esta Relatora, senão a de manter a sentença
absolutória proferida pelo Magistrado a quo. 3. RECURSO DESPROVIDO, à unanimidade, nos termos do
voto da Desa. Relatora. 
 
ACÓRDÃO: 209587 COMARCA: MARABÁ DATA DE JULGAMENTO: 01/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 1 7 1 5 3 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA
CÂMARA: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:IGOR MACIEL DA
SILVA Representante(s):  OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS
SILVA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. DOSIMETRIA DA PENA.
REDUÇÃO DA PENA-BASE. NÃO CABIMENTO. DUPLA CAUSA DE AUMENTO. PRESENÇA DE DUAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS AO APELANTE. RECONHECIMENTO DA
MAJORANTE DO USO DE ARMA. OBEDIÊNCIA AO ENUNCIADO DA SÚMULA 14 DESTE E. TJ/PA.
PLEITO DE APLICAÇÃO DA CONTINUIDADE DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE. CONCURSO FORMAL
IMPERFEITO DEVIDAMENTE CARACTERIZADO. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. É
pacifico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, uma vez presentes duas
causas de aumento, previstas no § 2º do art. 157 do Código Penal, é possível o reconhecimento de uma
delas como circunstância judicial desfavorável, na primeira fase da dosimetria, justificando o afastamento
da pena-base do patamar mínimo, e a utilização da outra para majorar a pena na terceira fase. 2. Nos
termos do Enunciado da Súmula 14 deste Egrégio Tribunal ?É desnecessária a apreensão da arma ou a
realização de perícia, a fim de que seja atestado o seu potencial lesivo, para a caracterização da causa de
aumento de pena prevista no art. 157, §2º, inciso I, do CP, se por outros meios de prova possa ser
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comprovado o seu efetivo emprego na prática delitiva.? 3. Não vislumbro no presente feito argumento apto
a ensejar a redução da pena-base aplicada ao recorrente, porquanto sua exacerbação se deu em razão da
presença de duas circunstâncias judiciais desfavoráveis, as quais restaram devidamente fundamentadas
nos elementos colhidos do caso concreto, devendo permanecer no patamar em que foi fixada. 4. Ao
contrário do exposto pela defesa, verifica-se, in casu, que o réu, mediante uma só ação, desdobrada em
atos diversos, porém integrando a mesma conduta, praticou quatro crimes de roubo, contra vítimas
distintas, caracterizando hipótese de Concurso Formal Imperfeito, no qual as penas devem ser somadas,
de acordo com a regra insculpida no art. 70, segunda parte, do CPB. 5. Forçoso o indeferimento do pleito
defensivo acerca da aplicação das regras do crime continuado, devendo ser mantida a regra aplicada pelo
MM.º Julgador, insculpida no art. 70, segunda parte, do CPB, a qual impõe a somatória das penas fixadas
aos crimes de roubo qualificado praticados pelo ora apelante, (cumulo material). 6.RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209588 COMARCA: BARCARENA DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 9 2 6 6 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL Representante(s) :    LAERCIO GUILHERME DE ABREU (PROMOTOR(A))    
APELADO:GENILSON WESLEY PATROCINIO CONCEICAO Representante(s):  WALBERT PANTOJA
DE BRITO (DEFENSOR)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:GERALDO DE MENDONCA ROCHA
EMENTA: . EMENTA: PENAL ? APELAÇÃO CRIMINAL ? TRÁFICO DE DROGAS E TENTATIVA DE
HOMICÍDIO EM CONCURSO MATERIAL ? PLEITO ACUSATÓRIO DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA ?
CONSTATAÇÃO DA ABSOLVIÇÃO TER SE HAVIDO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS ? ART. 593, III, D, DO CPP ? SUBMISSÃO DO APELADO A UM NOVO JULGAMENTO PELO
TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - O princípio constitucional da soberania
dos veredictos (art. 5º, XXXVIII, ?c? da CF/88) não autoriza o Tribunal do Júri, em seu pronunciamento, a
contrariar frontalmente a prova coligida nos autos judiciais, em julgamento arbitrário e dissonante do
acervo reunido. 2 - Comprovada a contrariedade do veredito com a prova coligida no feito, com relação
aos delitos de tráfico de drogas e tentativa de homicídio em concurso material, como apontado no corpo
deste voto condutor, deve o apelado ser submetido a novo julgamento pelo Tribunal do Júri, dando-se
provimento à pretensão acusatória. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Excelentíssimos Desembargadores, que integram a 3ª Turma de Direito Penal deste Egrégio Tribunal de
Justiça do estado do Pará, à unanimidade de votos, em CONHECER do recurso e DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador -
Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento do presente feito foi presidido pelo Exm. Des. Raimundo
Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209589 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 6 1 9 3 1 2 2 0 0 9 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:V. R. P.  Representante(s):  OAB
16968 - ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO)  OAB 7829 - NEY
GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 25293 - RICARDO AUGUSTO MINAS DA
SILVA (ADVOGADO)  OAB 14600 - NEYLER MARTINS DE MENDONCA (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 217 ? A DO CPB ? PLEITO DE ABSOLVIÇÃO ?
ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS QUANTO A AUTORIA DELITIVA ? IMPROCEDÊNCIA ?
PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL ? PALAVRA DA VÍTIMA EM CONSONÂNCIA COM DEMAIS
PROVAS DOS AUTOS ? PLEITO DE REFORMA DA DOSIMETRIA ? IMPROCEDÊNCIA - ANÁLISE DAS
CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO CP ? CORREÇÃO NA ANÁLISE DE APENAS UMA
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL ? DUAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS ?
MANUTENÇÃO DA PENA APLICADA - PENA RAZOÁVEL E PROPORCIONAL - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Pleito absolutório ? Improcedência - A materialidade delitiva devidamente
comprovada pelo laudo constante dos autos, o qual descreve: ?a lesão verificada na parede vestibular
pode ser consequências de ato libidinoso?. Aliado a materialidade supramencionada, verifica-se a autoria
delitiva devidamente delineada nos depoimentos da vítima e testemunha. 2. Os depoimentos são
coerentes e harmônicos entre si, a vítima e as testemunhas apresentam a mesma versão dos fatos.
Ressalte-se que a vítima é segura em suas firmações e reforça os detalhes relatados a sua mãe, por
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ocasião do fato, ocorrido tempos atrás. 3. A vítima conseguiu informar com clareza de detalhes todos os
fatos ocorridos no dia do delito, apesar do estado emocional visivelmente abalado pelo crime cruel a qual
foi submetida. E o réu por sua vez, negou a autoria, porém não conseguiu desestabilizar o acervo
probatório apresentado pela acusação. 4. Em se tratando de crime contra a dignidade sexual, a palavra da
vítima tem especial relevo, constituindo-se de base para a sustentação da estrutura probatória, portanto, a
sua versão tem valor inestimável, quando coerente e corroborada pelos demais elementos probatórios
constantes dos autos, como o depoimento de testemunhas e laudo pericial. 5. In casu, estão evidentes as
provas necessárias para a formação da convicção do julgador, de forma que descabe a reforma da
decisão condenatória. 6. Dosimetria - Após a análise dos vetores judiciais, verificou-se a necessidade de
correção de apenas uma circunstância judicial, qual seja, o motivo do crime, o que entendo não implicar
em redução da pena-base, tendo em vista que restam duas circunstâncias desfavoráveis ao réu. 7. A
pena-base aplicada em 10 anos de reclusão é perfeitamente razoável e proporcional ao crime cometido,
considerando os elementos concretos constantes dos autos. 8. Na segunda fase da dosimetria, não se
verificam circunstâncias atenuantes, nem agravantes, pelo que a pena se mantém em 10 anos de
reclusão. 9. Na terceira fase da dosimetria inexistem causas de aumento ou diminuição de pena, pelo que
a pena final e definitiva deve permanecer fixada em 10 anos de reclusão. A pena privativa de liberdade
deve ser cumprida, inicialmente, em regime fechado. 10. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores, que integram a 3ª
Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Pará, à unanimidade de votos,
conhecer o recurso e negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo
Senhor Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento do presente feito foi presido
pelo Exmo. Des. Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209590 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 4 2 1 1 2 1 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:FABIO BRITO MACEDO
Representante(s):  SAMUEL DE SOUSA ZACARIAS (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ?
ART. 155, §4º, I C/C ART. 14, II TODOS DO CPB ? PLEITO ABSOLUTÓRIO ? IMPROCEDÊNCIA ?
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA DEVIDAMENTE VERIFICADAS ? LAUDO PERICIAL E PROVA
TESTEMUNHAL ? PLEITO DE DESQUALIFICAÇÃO PARA ROUBO SIMPLES ? IMPROCEDÊNCIA ?
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULOS DEVIDAMENTE DEMONSTRADO NOS AUTOS ? CRIME DE DANO
ABSORVIDO PELO CRIME DE FURTO QUALIFICADO ? DOSIMETRIA ? PLEITO DE REFORMA DA
DOSIMETRIA ? CORREÇÃO DOS VETORES JUDICIAIS ? REDUÇÃO DA PENA-BASE ? REDUÇÃO D
APENA DEFINITIVA ? MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA ?
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVA DE DIREITO ? RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não merece
prosperar o pleito absolutório, tendo em vista que a materialidade do crime, resta perfeitamente
demonstrada pelo laudo pericial e fotos, constantes dos autos. Enquanto, que a autoria delitiva se mostra
evidente através dos depoimentos testemunhais. 2. As testemunhas são coerentes e harmônicas em seus
depoimentos e o fato de terem efetuado a prisão do réu, não reduz a eficácia de suas declarações,
sobretudo, por estarem corroboradas pelas demais provas constantes dos autos. 3. Ademais, não existe
impedimento quanto a utilização de depoimento do agente público responsável pela prisão do réu, como
prova para embasar a condenação. 4. A tese defensiva de desqualificação do crime para furto simples não
merece prosperar, tendo em vista que o rompimento de obstáculo é patente e pode ser comprovado
através do laudo pericial. 5. após a análise das circunstâncias do art. 59 do CP, verifica-se que houve a
necessidade de correção de 03 vetores judiciais, mantendo-se apenas as consequências do crime como
desfavoráveis ao réu, pelo reduzo a pena-base aplicada, fixando-a em 02 anos de reclusão e 20 dias-
multa, com fulcro na Súmula 23 do TJPA. 6. Na segunda fase da dosimetria, não se observa circunstância
atenuante, nem agravantes, pelo que a pena segue mantida em 02 anos de reclusão e 20 dias-multa. 7.
Na terceira fase não se observa causa de aumento de pena, porém presente a causa de diminuição
relativa a tentativa, pelo que a pena foi reduzida em 1/3, redução que mantenho, passando a pena final e
definitiva para 1 ano e 04 meses de reclusão e 13 dias-multa. 8. O regime inicial de cumprimento de pena
deve ser o aberto, com fulcro no art. 33, §2º, c do CP. 9. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade
por restritiva de direito, tendo em vista que pesa contra o réu circunstância do art. 59 do CP negativada,
portanto não preenche os requisitos do art. 44 do CP. 10. Recurso conhecido e parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores, que integram a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
597



3ª Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Pará, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação do voto do
Excelentíssimo Senhor Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento do presente
feito foi presido pela Exmo. Des. Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209591 COMARCA: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019
0 0 : 0 0  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 6 4 3 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ERIVALDO MENDES FERREIRA
Representante(s):    ROGERIO SIQUEIRA (DEFENSOR)    APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO ? ART. 157, §2º, I, ART. 61, II, ?H? E ?D? E ART. 146 TODOS DO CPB ? PLEITO DE
REDUÇÃO DA PENA E MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA ?
PRELIMINAR ARGUIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SEGUNDO GRAU ? ACOLHIMENTO -
AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA DO USO DE ARMA, EM RAZÃO DA LEI Nº 13.654/2018 - LEI
PENAL NOVATIO IN MELLIUS/LEX MITIOR ? REANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO CP
? DUAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS ? PENA-BASE MANTIDA, POSTO QUE
APLICADA DE FORMA PROPORCIONAL E RAZOÁVEL ? REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA
MODIFICADO PARA O SEMIABERTO, EM VIRTUDE DA REDUÇÃO DA PENA FINAL, PELA RETIRADA
DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA SUPRAMENCIONADA. RECURSO CONHECIDO, PRELIMINAR
ACOLHIDA, MÉRITO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Preliminar de exclusão da causa de aumento de
pena relativa ao uso de arma - O crime fora perpetrado mediante uso de arma branca, tipo faca e o Juízo a
quo condenou o réu com base no art. 157, §2º, I e II do CPB. 2. Ocorre que a Lei nº 13.654/2018,
publicada em 24/04/2018, revogou o inciso I, do §2º, do art. 157 do CPB, ou seja, o emprego de arma
branca deixou de ser uma hipótese de roubo circunstanciado. 3. Diante disso, considerando que fora
utilizado uma faca para perpetrar o roubo em tela, ancorado na novel legislação, deve ser afastada a
aludida causa de aumento, imposta pelo Juízo, do inciso I, por ser caso de lei penal novatio in mellius/lex
mitior. 4. Desta forma, acolhe-se a preliminar e afasta-se a causa de aumento de pena relativa ao uso de
arma. 5. O Julgador a quo considerou 2 circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, quais sejam,
circunstâncias e consequências do crime, pelo aplicou a pena-base em 05 anos e 06 meses de reclusão e
20 dias-multa. 6. Após a análise das circunstâncias do art. 59 do CP, verifica-se que não houve a
necessidade de correção de nenhum dos vetores considerados desfavoráveis, de modo que a pena-base
foi fixada corretamente, sem qualquer excesso, atendendo a proporcionalidade e razoabilidade, motivo
pelo que deve a mesma ser mantida. 7. Na segunda fase da dosimetria, o Magistrado a quo compensou a
agravante do art. 61, II, ?h? (contra criança, maior de 60 anos, enfermo ou mulher grávida) com a
atenuante de confissão do art. 65, II, ?d? todos do CPB, pelo que a pena intermediária de acordo com a
pena-base. 8. Em razão do acolhimento da preliminar que afastou a causa de aumento de pena, a pena
final e definitiva se mantém 05 anos e 06 meses de reclusão e 20 dias-multa. 9. A modificação do regime
inicial de cumprimento de pena para o semiaberto se deu em razão da redução a pena e da existência de
apenas duas circunstâncias judicias desfavoráveis. 10. Com relação ao crime de constrangimento ilegal a
dosimetria se manteve inalterada, assim como a pena de 03 meses de detenção. 11. Recurso conhecido,
preliminar acolhida e mérito parcialmente procedente. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Excelentíssimos Desembargadores, que integram a 3ª Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal
de Justiça do estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do recurso, acolher a preliminar
suscitada e, no mérito, dar parcial provimento, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo
Senhor Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento do presente feito foi presido
pela Exmo. Des. Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209592 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 3 0 9 9 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:FILIPE LEMOS BEZERRA
Representante(s):  OAB 10686 - CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 24417 -
RENAN DANIEL TRINDADE DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 23263 - EMY HANNAH RIBEIRO
MAFRA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIMINAL ? ACORDÃO Nº. 208.179 ? PLEITO DE REFORMA DO ACORDÃO, EM RAZÃO
DE SUPOSTAS OMISSÕES RELATIVA A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, AUSÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE PESSOAL DO EMBARGANTE, CONTRADIÇÃO NOS DEPOIMENTOS
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TESTEMUNHAIS E ANÁLISE DO VETOR DO ART. 59 DO CP ? REJEIÇÃO ? TESES DEVIDAMENTE
ANALISADAS AO LONGO DO DECISÃO EMBARGADA ? MERA REDISCUSSÃO DE MATÉRIA ?
EMBARGOS CONHECIDO E REJEITADO. 1. Insurge-se o ora embargante contra o V. Acórdão 208.179
(fls. 194/199), da 3ª Turma de Direito Penal deste Egrégio Tribunal, que julgou improcedente o recurso de
apelação interposto pelo Embargante, mantendo a sentença de 1º grau. 2. O embargante reporta-se a
questões meritórias que foram objeto do recurso de apelação, devidamente julgadas no acordão
embargado, demonstrando que o mesmo pretende rediscutir matéria já analisada. 3. Nessa esteira de
raciocínio, verificando-se que o presente recurso de Embargos de Declaração, tem como intenção tão
somente a rediscussão de matéria já analisada e decidida à unanimidade no V. Acórdão 208.179, o que se
mostra inviável nesta espécie recursal, não podendo o embargante confundir os vícios de ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão, com mero inconformismo em razão do não provimento do seu
pleito. 4. Nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento devem ser observados os limites
traçados no art. 619 do CPP, destarte, não havendo no presente caso a configuração dos vícios previstos,
mostra-se inviável à embargante desafiar o Acórdão, através deste recurso, pelo que o mesmo merece ser
rejeitado, mesmo para fins de prequestionamento. 5. Embargos de declaração conhecido e rejeitado.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores, que integram a
3º Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Pará, à unanimidade de votos,
em CONHECER e REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação do
voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento deste
feito foi presidido pelo Desembargador Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209593 COMARCA: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 7 1 5 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:WUDISON KLEITON TEIXEIRA
DOS SANTOS Representante(s):    RODRIGO VICENTE MAIA MENDES (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS
SILVA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO ? ART. 155, CAPUT C/C ART. 14, II E ART. 307, C/C ART. 69
TODOS DO CPB ? PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA DE MULTA ? PROCEDÊNCIA ? PENA
PECUNIÁRIA DEVE SER PROPORCIONAL A PENA CORPORAL ? PLEITO DE MODIFICAÇÃO DO
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA ? IMPROCEDÊNCIA ? RÉU REINCIDENTE NÃO
POSSUI OS REQUISITOS DO ART. 33, §2º, ?C? DO CP ? RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. O Magistrado a quo, considerou todas as circunstâncias do art. 59 do CP como favoráveis
ao réu, de forma que aplicou a pena-base privativa de liberdade no mínimo legal, qual seja 01 ano. Porém,
fixou a pena-base pecuniária aplicou em 40 dias-multa. 2. Na segunda fase da dosimetria a pena corporal
foi agravada em 06 meses e a pena pecuniária aumentou em 10 dias multa, resultando, ao final, 01 ano e
06 meses de reclusão e 50 dias-multa. 3. A pena de multa deve ser aplicada de acordo com o que
preceitua o art. 49 do CP, obedecendo o patamar mínimo e máximo de 10 a 360 dias-multa. 4. A fixação a
pena pecuniária deve ser proporcional a pena corporal aplicada, observando todos os agravamentos e
atenuações. 5. O Magistrado a quo não guardou proporção entre as penas aplicadas, distanciando,
consideravelmente, a pena de multa da pena privativa de liberdade, pelo que a decisão merece reforma. 6.
O pleito de modificação do regime de cumprimento de pena não merece prosperar, tendo em vista que
apesar da pena corporal aplicada ser inferior a 4 anos, o réu não possui o outro requisito, previsto no art.
33, §2º, ?c? do CP, que é não ser reincidente. Em sendo assim, face a reincidência reconhecida, através
da certidão de fls. 77, é incabível o pleito de modificação do regime semiaberto para o regime aberto. 7.
Recurso conhecido e parcialmente provido. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Excelentíssimos Desembargadores, que integram a 3ª Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de
Justiça do estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos
termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador - Relator Mairton Marques
Carneiro. O julgamento do presente feito foi presido pela Exmo. Des. Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209594 COMARCA: BARCARENA DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 4 5 6 4 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:R. N. G. F.  Representante(s): 
OAB 21501 - GAREZA CALDAS DE MORAES (ADVOGADO)  OAB 22896 - JACKSON JUNIOR
DAMASCENO MARTINS (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
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CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL PRATICADO POR TIO DA
VITIMA. ART. 217-A, DO CPB. PRELIMINAR DE NULIDADE. REJEITADA. MÉRITO. INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS POR MEIO DE
DEPOIMENTO DA VÍTIMA E TESTEMUNHAS E LAUDOS PERICIAIS. REDIMENSIONAMENTO DA
PENA. IMPOSSIBILIDADE. PENA DEFINITIVA APLICADA CORRETAMENTE. CONCURSO DE CRIMES.
CONTINUIDADE DELITIVA APLICADA CORRETAMENTE, CRIME PRATICADO NOS TERMOS DO ART.
71 DO CPB. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE Sustenta a defesa a
preliminar de nulidade do processo, por inépcia na inicial, com fundamento no ar. 41, do CPP c/c art. art.
564, inciso III, alínea ?a?, ambos do CPP. Constato que não merece guarida as alegações, porquanto a
denúncia atendeu aos preceitos dispostos no artigo 41 do Código de Processo Penal. O Ministério Público
expôs o fato criminoso, com todas as circunstâncias, bem como a qualificação do acusado e a
classificação do crime, o que se depreende da mera leitura da exordial. No caso, não se observa, pelos
termos da inicial acusatória, qualquer dificuldade para que pudesse se defender da imputação ali referida.
Portanto, não há falar em denúncia inepta, não carecendo de nulidade o processo por ofensa ao princípio
da plenitude de defesa. (PRECEDENTE). Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR. MÉRITO. DA
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. Verifica-se que os argumentos trazidos no bojo das razões recursais não
merecem guarida, já que de acordo com a análise do caso vertente, depreende-se de forma clara e
induvidosa, que a sentença vergastada foi prolatada em consonância com o conjunto fático-probatório
trazido na instrução processual, dando conta da efetiva autoria do apelante no crime de estupro de
vulnerável (art. 217-A, caput do CPB), de forma convicta e induvidosa, conforme prova testemunhal e
depoimento da vítima. A materialidade e autoria, restaram comprovadas por meio do Laudo pericial de
exame de corpo de delito: Lesão Corporal realizado na vítima, juntado à fl. 26; Laudo de pericial de exame
de corpo de delito: Ato Libidinoso diverso da Conjunção Carnal realizado na vítima, juntado à fl. 27, que
informa a presença de vestígios de ato libidinoso e de provável cópula ectópica anal antiga. Além disso,
destaco a declaração da vítima que consta no Relatório de atendimento de fls. 14/15; Relatório
Psicossocial de fls. 19; pelos depoimentos prestados perante a Autoridade Policial; depoimentos prestados
em juízo pela vítima constante à mídia de fl. 146, bem como pelas oitivas das testemunhas em juízo, tudo
constante das mídias às fls. 117, 129 e 167. A ação praticada pelo apelante amolda-se perfeitamente à
figura típica descrita no art. 217-A do CP, consistente em toques libidinosos, prática de sexo orale cópula
anal, sendo que ao tempo dos fatos o apelante era companheiro da Sra. Angelita Marques da Costa (tia da
vítima). Nota-se que os abusos sexuais ocorreram quando a vítima tinha apenas 09 a 11 anos de idade,
fatos gravíssimos que configuram grave violação à dignidade sexual da criança. A versão apresentada
pela vítima encontra robusto amparo probatório e conforme entendimento da jurisprudência pátria que
sedimentou posicionamento que a palavra da vítima, em sede de crime de natureza sexual, em regra, é
elemento de convicção de alta importância, levando-se em conta que estes crimes, geralmente, não há
testemunhas ou deixam vestígios. A vítima enfatizou, de forma clara e convincente, o modo como o
apelante perpetrava os abusos. A palavra da vítima autoriza a condenação, notadamente quando se
mostra uniforme e segura quanto à ocorrência do delito e sua autoria. Ainda, evidente a verossimilhança
do fato narrado pela vítima, ante a inocência e a clareza com que descreveu a situação. Deste modo, não
há que se falar em falsas acusações, quando a vítima, em sintonia com o contexto probatório. Os
principais depoimentos transcritos no voto comprovam a autoria do Crime de Estupro de Vulnerável, bem
como resultado da avaliação psicológica realizado na época dos fatos, que só ratificam o meu
entendimento sobre o grave crime praticado pelo apelante, fatos que revelam que o mesmo apresenta
uma personalidade depravada e desvirtuada, pois ao agir dessa forma tão vil contra seu próprio sobrinho,
impondo-lhe medo, pavor, por meio de diversas ameaças de morte, com o objetivo de obtenção de favores
sexuais com uma criança, que teve que suportar lamentavelmente durante anos diversos abusos sexuais
dentro de seu próprio lar. Incontroversas, portanto, no meu entender, a materialidade e a autoria do crime,
tendo em vista a farta prova documental e testemunhal, principalmente pela palavra da vítima e laudos
periciais e avaliação psicológica, vai mantida a condenação nos termos da sentença (217-A do Código
Penal). Diante do exposto, restando o conjunto probatório suficientemente apto a ensejar a condenação do
Apelante, não há se cogitar em absolvição, com fulcro no art. 386, inciso VII do CPP (insuficiência de
provas). DOSIMETRIA DA PENA Diante dessa nova dosimetria da pena, constato que deve permanecer
desfavorável apenas 01 (uma) circunstância judicial (consequências do crime). Dessa forma, entendo que
deve ser MANTIDA a pena-base fixada na sentença no patamar fixada pelo juízo a quo de 09 (nove) anos
e 09 (nove) meses de reclusão, com fulcro na súmula nº 23 do TJPA. 2ª Fase da dosimetria. Não há
circunstâncias atenuantes e agravantes a serem valoradas. 3ª Fase da Dosimetria. Não há causa de
diminuição. Mantenho o reconhecimento da causa de aumento da pena prevista no art. 226, inciso II, do
CPB, tendo em vista que o apelante é Tio da vítima, assim deve permanecer a majoração da ½ (metade)
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da pena equivalente à 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias. Ficando a pena no patamar de
14 (quatorze) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. DO CONCURSO DE CRIMES.
CRIME CONTINUADO (ART. 71 DO CPB) Mantenho o reconhecimento da continuidade delitiva aplicada
na sentença, considerando ter sido a ofendida abusada sexualmente durante anos, mantendo a pena
exacerbada em 1/6 (um sexto), na medida em que as situações de abuso ? consistentes em cópula anal e
de diversos atos libidinosos que ocorreram várias vezes na residência do menor, razão pela qual
mantenho na fração fixada pelo magistrado a quo, de um sexto (1/6), ficando assim o réu condenado,
definitivamente, a uma pena privativa de liberdade de 16 (dezesseis) anos e 03 (três) meses de reclusão.
REGIME PRISIONAL Mantenho o regime prisional FECHADO, com fulcro no artigo 33, §2º, alínea ?a?, do
CP. DISPOSITIVO. Ante o exposto, CONHEÇO do Recurso de Apelação e NEGO-LHE PROVIMENTO,
para manter in totum a sentença condenatória. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Excelentíssimos Desembargadores, que integram a 3ª Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de
Justiça do estado do Pará, à unanimidade de votos, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo Senhor
Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento do presente feito foi presido pelo
Exmo. Desembargador Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209595 COMARCA: ALMEIRIM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 2 8 2 8 9 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MATEUS RODRIGUES DOS
SANTOS Representante(s):    OAB 20416 -  ANDRE FERREIRA PINHO (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTIÇA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL- ART. 155, §4º, II, DO CP ? MÉRITO ? PLEITO PELO
RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA ? IMPROCEDENTE ?
ATENUANTE FOI RECONHECIDA, NO ENTANTO NÃO FOI APLICADA, CONSIDERANDO QUE A PENA
JÁ SE ENCONTRAVA NO MÍNIMO LEGAL. SÚMULA 231 DO STJ. PLEITO PELA CONCESSÃO DA
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - IMPROCEDENTE ? POIS O RÉU PREENCHE OS
REQUISITOS DO ART. 44 DO CPB, TENDO SIDO CONVERTIDO DE OFÍCIO, A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO,
TODAVIA, DEVE SER RECONHECIDO DE OFÍCIO A POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITOS. DO PLEITO PELO
RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. Constata-se que o juízo a quo
apesar de ter reconhecido a atenuante de confissão espontânea, prevista no art. 65, inciso III, alínea ?d?,
do CPB, deixou de aplicar a mencionada atenuante em razão da pena-base já ter sido fixada no mínimo
legal de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, em respeito à Súmula nº 231
do STJ. Na segunda fase, embora presente a atenuante da confissão, como a pena já se encontrava no
mínimo legal, não pode ser reduzida abaixo deste patamar. Com acerto, foi observada a Súmula 231 do
Superior Tribunal de Justiça, que disciplina a impossibilidade das circunstâncias atenuantes reduzirem as
penas para aquém do mínimo cominado. (Nesse sentido: STJ: HC 295.877/BA, Rel. Ministro ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 06/04/2017; TJDFT: Acórdão n.1146227,
20181010001746APR, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS, Revisor: JOÃO TIMÓTEO DE
OLIVEIRA, 2ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 24/01/2019, Publicado no DJE: 30/01/2019. Pág.:
258-274). As circunstâncias atenuantes não fazem parte do tipo penal, de modo que não tem o condão de
promover a redução da pena abaixo do mínimo cominado, pois, quando o legislador fixou, em abstrato, o
mínimo e o máximo para o crime, obrigou o juiz a movimentar-se dentro desses parâmetros, sem
possibilidade de ultrapassá-los, salvo quando a lei estabelecer causas de aumento ou de diminuição, que
fazem parte da estrutura típica do delito. Considerando que na terceira fase da dosimetria, não houve
aumento e nem diminuição da pena, ficando a pena definitiva no patamar de 02 (dois) anos de reclusão e
ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. Dessa forma, rejeito a tese em questão. DO PLEITO PELA
CONCESSÃO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. Constata-se que o magistrado a quo deixou
de aplicar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (art. 44, incisos I, II e III, do
CPB), bem como deixou de aplicar a suspensão condicional do processo (art. 77, incisos I, II, III, do CPB),
com os seguintes fundamentos: ?(...) Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos ou conceder suspensão condicional do processo, tendo em vista as peculiaridades do caso, não
seria suficiente para atingir a finalidade da pena a imposição de medidas não restritivas de liberdade,
tendo em vista que o acusado receberá sentença condenatória em janeiro de 2018 pela prática do crime
de roubo (...)? Diante do fundamento do magistrado a quo, foi realizada pesquisa no Sistema Libra e
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constatou-se que o crime de roubo qualificado mencionado na decisão recorrida teve sentença proferida
no dia 04.12.2017 (Processo nº 0007974-56.2016814.0004), na qual o apelante Mateus Rodrigues dos
Santos foi absolvido por insuficiência de provas, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP. Dito isso,
verifica-se que a defesa apesar de requerer a concessão da Suspensão Condicional da Pena, por
entender que o apelante preenche os requisitos legais no art. 77 do CPB, contato que não lhe assiste
razão pois no caso dos autos o apelante preenche os requisitos do art. 44, do CPB (Substituição da Pena).
Considerando que a suspensão condicional da pena apresenta natureza subsidiária em relação à
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, conforme art. 77, inciso III, do CPB.
Assim, na possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, não há que
se falar em concessão de suspensão condicional da pena. O Magistrado a quo, ao proferir a sentença
guerreada, valorou todas as circunstâncias do art. 59 do CPB como neutras ou favoráveis, de modo que
aplicou a pena-base no mínimo legal. Ademais, na segunda fase da dosimetria, não reconheceu a
reincidência do acusado, razão pela qual fixou a pena final e definitiva no patamar de 02 (dois) anos de
reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. Não vislumbro motivos para deixar de substituir a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direito, a serem fixadas pelo Juízo da Vara da Execução
Penal, porquanto todos os requisitos do art. 44 do CPB estão preenchidos, não tendo sido apresentada
justificativa idônea pelo magistrado, para afastar tal substituição. É certo que a pena é matéria de ordem
pública, podendo ser reconhecida de ofício em qualquer grau de jurisdição, impondo a apreciação
obrigatória por esta Corte de Justiça. Sendo assim, reconheço de ofício a substituição da pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direitos, a serem aplicadas pelo Juízo da Vara de Execução Penal.
Dispositivo Ante o exposto, conheço do recurso de apelação criminal e no mérito, nego-lhe provimento.
Todavia, de ofício reconheço o direito do apelante de ter sua pena substituída por duas restritivas de
direitos, nos termos do art. 44 do CPB, a serem aplicadas pelo Juízo da Vara de Execução Penal. Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores, que integram a 3ª
Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Pará, à unanimidade de votos, em
CONHECER DO RECURSO E NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO e RECONHECER DE OFÍCIO
A POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITOS, nos termos
da fundamentação do voto do Excelentíssimos Senhor Desembargador ? Relator Mairton Marques
Carneiro. O julgamento do presente feito foi presidido pelo Exmo. Des. Raimundo Holanda Reis 
 
ACÓRDÃO: 209596 COMARCA: MARABÁ DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 8 7 3 5 7 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:J. A. C.  Representante(s): 
OAB 25660 - MARLONDRESON MESQUITA PACHECO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ?
ESTUPRO ? GENITOR DA VÍTIMA - ABSOLVIÇÃO ? ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO DE REFORMA
DA SENTENÇA - DÚVIDAS QUANTO À MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. Se as provas
coligidas aos autos se mostrarem duvidosas e insuficientes, o direito de liberdade do indivíduo deve
prevalecer em detrimento ao direito de punir do Estado. A palavra da vítima assume excepcional
relevância, particularmente quando coerente e harmoniosa com os demais elementos dos autos. Colhidas
amostras de secreção vaginal na vítima para pesquisa de espermatozoide e comparação com o DNA do
pai, porém em virtude da urgência na liberação do laudo, este foi liberado antes da referida pesquisa. O
laudo pericial comprova vestígios de prática de conjunção carnal recente, contudo não comprova a autoria
do delito. Ademais, uma das testemunhas afirma que dois dias antes dos fatos havia mantido relações
sexuais com a vítima. Existem dúvidas acerca dos fatos. O réu nega veementemente o cometimento do
delito e, por sua vez, a vítima se contradiz quando afirma que o réu estava com um facão e, em outro
momento, afirma que estava de posse de uma espingarda. Aplicação do princípio in dubio pro reo.
Recurso provido. Decisão reformada. Unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209597 COMARCA: ÓBIDOS DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 5 8 9 1 4 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:CELIO PEREIRA DE SOUSA
Representante(s):    OAB 19762 - AUCIMÁRIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO PANTOJA
EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ? HOMICÍDIO QUALIFICADO ?AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS ? CIRCUNSTÂNCIAS MANTIDAS COMO DESFAVORÁVEIS ? CONFISSÃO DO RÉU.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
602



Os elementos de convicção colhidos durante a instrução demonstram a materialidade e a autoria do crime.
Os requisitos objetivos (mesmas condições de tempo, espaço e modus operandi) e subjetivos (unidade de
desígnios), necessários para a caracterização do crime continuado, não foram preenchidos pelo réu. Os
delitos foram praticados contra vítimas diferentes, com desígnios autônomos, com a clara intenção do réu
em cometer homicídio em face de cada uma delas. Pretensão de reconhecimento do crime continuado
afastada. Pena reduzida de ofício em face de erro material havido na sentença. Recurso improvido.
Unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209598 COMARCA: TERRA SANTA DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 8 6 8 7 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA Representante(s):  GUILHERME LIMA CARVALHO (PROMOTOR(A))   APELADO:N.
S. M.  Representante(s):  OAB 9817 - ANTONIO CARLIFRANCE FERNANDES PORTELA (ADVOGADO)  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER EMENTA: .
APELAÇÃO CRIMINAL ? ESTUPRO DE VULNERÁVEL -? ABSOLVIÇÃO - PRETENSÃO DE REFORMA
DA SENTENÇA AFASTADA - DEPOIMENTOS INSUFICIENTES PARA ALICERÇAR A CONDENAÇÃO ?
DÚVIDAS QUANTO À AUTORIA DELITIVA. Se o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,
permanecer em dúvida sobre a condenação ou absolvição do réu, deve optar pela absolvição, até porque
entre duas hipóteses não ideais é menos traumático para o direito absolver um réu culpado do que admitir
a condenação de um inocente. Recurso improvido. Decisão mantida. Unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209599 COMARCA: MARABÁ DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 4 3 5 8 6 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:J. M. L. S.  Representante(s): 
OAB 16961 - WANDERGLEISSON FERNANDES SILVA (ADVOGADO)  OAB 17199 - ARNALDO RAMOS
DE BARROS JUNIOR (ADVOGADO)   APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ?
ESTUPRO DE VULNERÁVEL ? CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS DE IDADE ? CONTINUIDADE DELITIVA -
Palavra das vítimas - Aumento de pena. As declarações do ofendido podem ser decisivas quando se trata
de delitos que se cometem às ocultas, como os crimes contra os costumes. É preciso, porém, que as
declarações sejam seguras, como in casu, bem como coerentes com as demais provas dos autos.
Decisão mantida ? Pena base mantida - Regime inicial fechado - Recurso improvido. Unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209600 COMARCA: SÃO FRANCISCO DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019
0 0 : 0 0  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 0 8 8 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:RAIMUNDO RIBEIRO DE
ARAUJO Representante(s):  OAB 5887 - CARLOS LOBATO BAHIA (ADVOGADO)  OAB 20428 -
ELLISON COSTA CEREJA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ?
HOMICÍDIO QUALIFICADO ? MOTIVO FÚTIL - EMPREGO DE FOGO ? VÍTIMA COMPANHEIRA DO
RÉU ? PRELIMINARES DE NULIDADE AFASTADAS ? AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Os firmes e coerentes
depoimentos das testemunhas e as provas dos autos, bastam para a comprovação do delito e de sua
autoria ? Conjunto probatório robusto para lastrear o decreto condenatório ? Decisão mantida ? Pena base
mantida - Regime inicial fechado - Recurso improvido - Unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209601 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 7 4 0 8 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:M. S. S.  Representante(s): 
OAB 11125 - ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO (ADVOGADO)  OAB 24282 - ADRIANA OSÓRIO
PIZA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO
BEZERRA DE MELO EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ? ESTUPRO DE VULNERÁVEL -?
ABSOLVIÇÃO ? ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO DE REFORMA DA SENTENÇA -- DEPOIMENTOS
INSUFICIENTES PARA ALICERÇAR A CONDENAÇÃO ? DÚVIDAS QUANTO À AUTORIA DELITIVA. Se
o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, permanecer em dúvida sobre a condenação ou absolvição
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do réu, deve optar pela absolvição, até porque entre duas hipóteses não ideais é menos traumático para o
direito absolver um réu culpado do que admitir a condenação de um inocente. Se as provas coligidas aos
autos se mostrarem duvidosas e insuficientes, o direito de liberdade do indivíduo deve prevalecer em
detrimento ao direito de punir do Estado. Recurso provido. Decisão reformada. Unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209602 COMARCA: SALINÓPOLIS DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 6 2 4 6 1 7 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JOYCE NARHARA FERREIRA
CORREA Representante(s):  OAB 7666 - SAULO ROBERTO REGIS DE SOUZA MORAES
(ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO
PANTOJA EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI
11.343/2006. ABSOLVIÇÃO, POR IRREGULARIDADE INSANÁVEL (AUSÊNCIA DE LAUDO
TOXICOLÓGICO DEFINITIVO, JUNTADO AOS AUTOS APÓS A DECISÃO RECORRIDA).
IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 32 DESTA EGRÉGIA CORTE. DIMINUIÇÃO DA PENA E READEQUAÇÃO
DO REGIME INICIAL. NÃO ACOLHIMENTO. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO.
REFORMA, DE OFÍCIO, DA FUNDAMENTAÇÃO DA DOSIMETRIA DA PENA DA APELANTE. DECISÃO
UNÂNIME 
 
ACÓRDÃO: 209603 COMARCA: IPIXUNA DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 2 6 9 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL Representante(s):  PAULA CAROLINE NUNES MACHADO (PROMOTOR(A))  
APELADO:JUCICLEIDE DE ARAUJO CHAVES Representante(s):  OAB 19098 - LUCIVALDO TEIXEIRA
DOS SANTOS (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO PANTOJA
EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ? HOMICÍDIO QUALIFICADO - TRIBUNAL DO JÚRI ? ABSOLVIÇÃO
? CONTRADIÇÃO ? JÚRI ? QUESITOS ? CONTRADIÇÃO NAS RESPOSTAS. Reconhecida a
contradição nas respostas aos quesitos na forma do art. 564, parágrafo único, do CPP, impõe-se que seja
declarada a nulidade do julgamento do Tribunal do Júri, determinando-se que a outro seja submetido o
acusado. Recurso provido. Unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209604 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 4 5 8 9 5 7 2 0 0 8 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JOEL PEREIRA DA COSTA
Representante(s):  BRUNO SILVA NUNES DE MORAES (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO EMENTA: .
APELAÇÃO CRIMINAL ? ROUBO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS ? AUTORIA E
MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADAS NOS AUTOS, INVIABILIZANDO UMA ABSOLVIÇÃO
POR AUSÊNCIA DE PROVAS OU IN DUBIO PRO REO ? DOSIMETRIA DA PENA ? PRIMEIRA FASE ?
REFORMA ? MANTIDAS COMO CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS A CULPABILIDADE, OS
MOTIVOS E AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME ONDE VALOROU O CONCURSO DE PESSOAS ?
AFASTAMENTO DAS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME PORQUE INERENTES AO TIPO PENAL ? PENA-
BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL ? AUSENTES ATENUANTES E AGRAVANTES E CAUSAS DE
DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA PENA, PORQUE O CONCURSO DE PESSOAS MAJOROU A PENA-
BASE PELAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME AVALIADAS DESFAVORÁVEIS, AFASTANDO-SE O BIS
IN IDEM ? PENA DEFINITIVA EM SEIS (06) ANOS DE RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL SEMIABERTO
E TREZE (13) DIAS-MULTA ? APELO PARCIALMENTE PROVIDO ? UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209605 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 3 0 6 2 9 2 0 0 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:S. M. C.  Representante(s): 
BRUNO SILVA NUNES DE MORAES (DEFENSOR)   APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A)
DE JUSTICA:MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL
? ESTUPRO ? MENOR DE 14 ANOS DE IDADE ? GENITOR DA VÍTIMA - GRAVIDEZ ? Autoria e
materialidade comprovadas diante do resultado do exame de DNA ? investigação de paternidade da filha
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da vítima. Resultado positivo para considerar que o réu é pai biológico da criança. Mantida a condenação.
Recurso parcialmente provido apenas para desqualificar a fundamentação das circunstâncias judiciais do
art. 59 do CP. Unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209606 COMARCA: CAMETÁ DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 7 5 2 0 5 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:EVERTON FARIAS NEVES
Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO SOCORRO MARTINS
CARVALHO MENDO EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ? TENTATIVA DE ROUBO QUALIFICADO
PELO CONCURSO DE PESSOAS ? CAUSA DE AUMENTO PELO EMPREGO DE ARMA (FACA)
AFASTADA DE OFÍCIO, SEM ALTERAÇÃO DA PENA PORQUE A MAJORANTE FOI APLICADA NO
MÍNIMO LEGAL AGORA SÓ CONSIDERADA PELO CONCURSO DE PESSOAS ? REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA FECHADO ? RECURSO DA DEFESA PEDINDO A MUDANÇA PARA O
REGIME INICIAL SEMIABERTO VEZ QUE A PENA DEFINITIVA É DE CINCO (05) ANOS DE
RECLUSÃO E NÃO HOUVE FUNDAMENTAÇÃO PARA O REGIME MAIS GRAVOSO ?
IMPOSSIBILIDADE ? RÉU REINCIDENTE ? FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA E SUFICIENTE PARA
IMPOR O REGIME INICIAL FECHADO ? A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 33, § 2º, "B", DO CP, O
CONDENADO NÃO REINCIDENTE, CUJA PENA FOR SUPERIOR A 4 (QUATRO) ANOS E NÃO
EXCEDA A 8 (OITO) ANOS, PODERÁ, DESDE O PRINCÍPIO, CUMPRIR A REPRIMENDA EM REGIME
SEMIABERTO. NO CASO, EMBORA FIXADA A SANÇÃO EM PATAMAR EQUIVALENTE À APLICAÇÃO
DO REGIME SEMIABERTO, A ADOÇÃO DO REGIME FECHADO PARA CUMPRIMENTO INICIAL DA
PENA JUSTIFICA-SE PELA REINCIDÊNCIA DELITIVA. PRECEDENTE DO STJ ? APELO DESPROVIDO
- UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209607 COMARCA: MARABÁ DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 2 3 2 1 7 6 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:R. A. A.  Representante(s): 
HALLINE KAROL NOCETI SERVILHA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A)
DE JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ?
Estupro de vulnerável ? Os firmes e coerentes depoimentos da vítima, aliados aos relatos das
testemunhas, comprovam o delito ? Relevância da palavra da vítima em crimes sexuais, geralmente
cometidos na clandestinidade, longe da presença de testemunhas ? Quanto à alegação de que o laudo
pericial não comprova a ocorrência do delito, ressalto que o crime em questão muitas vezes não deixa
vestígios, sendo suficiente a prova testemunhal e a palavra da vítima, quando harmônicas entre si, para
alicerçar a condenação - Conjunto probatório robusto para lastrear o decreto condenatório ? Pena mantida
? Recurso improvido - Decisão unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209608 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 1 4 6 1 0 3 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Recurso em Sentido Estrito em:  RECORRENTE:MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Representante(s):  LIZETE DE LIMA NASCIMENTO (PROMOTOR(A))  
RECORRIDO:MERCURIO ALIMENTOS SA RECORRIDO:LUIZ HENRIQUE FRANCO BUENO
Representante(s):  OAB 330827 - PAOLA MARTINS FORZENIGO (ADVOGADO)  OAB 336.024 - THIAGO
MORAIS GALVAO (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS
SILVA EMENTA: . EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CONHECIDO. INTEMPESTIVIDADE.
MARCO INTERRUPTIVO BASEADO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIO E
INCABÍVEIS. NÃO INTERROMPE PRAZO RECURSAL. RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL NÃO
CONHECIDO. Do não conhecimento do agravo regimental ? Intempestividade. Inicialmente o Ministério
Público do Estado do Pará inconformado com a sentença de fls. 161-164v, que acolheu as preliminares
arguidas na resposta à acusação de modo a reconhecer a inépcia da denúncia, com fulcro no art. 395,
inciso I do CPP. Diante dessa decisão o Ministério Público interpôs Recurso em Sentido Estrito (fls. 165-
171), com o objetivo de reformar a sentença de fls. 161-164v. Os agravantes apresentaram contrarrazões
recursais ao Recurso em Sentido Estrito às fls. 189-209. Considerando que a decisão recorrida violava
claramente os precedentes das Cortes Superiores e a jurisprudência pátria e com fulcro no princípio da
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celeridade processual foi proferida Decisão Monocrática julgando o Recurso em Sentido Estrito, dando-lhe
provimento para que a peça acusatória fosse recebida, determinando o retorno dos autos ao primeiro grau
para os ulteriores de direito. (fls. 222-233). (Decisão Monocrática publicada no dia 20.02.2019 ? DJ.
6604/2019). Os agravantes inconformados com a decisão monocrática, opuseram Recurso de Embargos
de Declaração cumulado com pedido de nulidade do julgamento monocrático, conforme fls. 238-251. A 3ª
Turma de Direito Penal ao apreciar o Recurso de Embargos de Declaração, analisou detalhadamente os
argumentos levantados e julgou desprovido os embargos, conforme Acórdão nº 202.594 (fls. 269-275),
publicado no dia 12.04.2019. Às fls. 278-285, os agravantes opuseram novos embargos de declaração,
alegando que o Acórdão nº 202.594 estava omisso. Novamente a 3ª Turma de Direito Penal, apreciou o
recurso de embargos de declaração e concluiu que o Acórdão nº 202.594, não foi omisso, pois examinou
todos os pontos levantados pelas partes, bem como reconheceu o seu caráter meramente protelatório, o
que ensejou no seu desprovimento. (fls. 295-296) ? Acórdão nº 206.210. (Publicado no dia 15.07.2019).
Após todo esse tramite processual, os agravantes novamente buscam reformar a Decisão Monocrática de
fls. 222-233 (publicada no dia 20.02.2019), por meio do Recurso de Agravo Regimental de fls. 299-347,
valendo-se das sucessivas interrupções de prazos recursais causados pelos Recursos de Embargos de
Declaração de fls. 238-251 e 278-285. Entretanto, esta Corte ao julgar o Recurso de Embargos de
Declaração de fls. 278-285, reconheceu claramente o seu caráter protelatório, conforme Acórdão nº
206.210: ?ACÓRDÃO Nº 206.210 - EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇ?O NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇ?O NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ALEGAÇ?O DE OMISS?O. INOCORRÊNCIA.
MATÉRIA JÁ ARGUIDA. DESPROVIMENTO. PROPÓSITO PROTELATÓRIO. Não é omisso o acórdão
que examina todos os pontos trazidos pelas partes em seu recurso. A interposição de novos embargos de
declaração para tratar de matéria expressamente examinada nos anteriores embargos revela o caráter
protelatório do recurso, não devem ser acolhidos. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO?. Contudo,
como tive oportunidade de enfatizar, no julgamento dos Embargos de Declaração (fls. 278-285), que o
Acórdão nº 206.210 não apresentou nenhuma omissão, bem como foi reconhecido o caráter protelatório
dos embargos por serem incabíveis. Nota-se que foi realizado a análise de forma completa e satisfatória,
não se mostrando necessários quaisquer reparos. Depreende-se, portanto, o nítido caráter protelatório do
segundo recurso de embargos de declaração. Desse modo, infere-se que, em regra, os embargos de
declaração interrompem o prazo para a interposição de recursos posteriores, a exceção ocorre nos casos
em que os embargos declaratórios são manifestamente incabíveis ou intempestivos. Assim, considerando
que o Recurso de Agravo Regimental foi interposto no dia 22.07.2019, em face de uma Decisão
Monocrática publicada no dia 20.02.2019 e que os primeiros embargos foram julgados pelo Acórdão nº
202.594 publicado no dia 12.04.2019. Logo, o presente Recurso de Agravo Regimental está intempestivo,
pois o prazo recursal é de apenas 05 (cinco) dias, nos termos do art. 266 do Regimento Interno do TJPA.
DISPOSITIVO Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso de Agravo Regimental, em razão da sua
INTEMPESTIVIDADE. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos
Desembargadores, que integram a 3º Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, à unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL, EM
RAZÃO DA SUA INTEMPESTIVIDADE, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo Senhor
Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento deste feito foi presidido pelo
Desembargador Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209609 COMARCA: SALINÓPOLIS DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 0 5 0 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:CARLOS DIAS DA SILVA
Representante(s):  OAB 13082 - ADONAI OLIVEIRA FARIAS (DEFENSOR)   APELADO:JUSTICA
PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL EMENTA: . APELAÇÃO
CRIMINAL ? ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS
? DOSIMETRIA DA PENA ? PRIMEIRA FASE ? REFORMA ? IMPOSSIBILIDADE ? PEDIDO PARA QUE
A PENA-BASE SEJA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL ? PEDIDO PREJUDICADO ? PENA-BASE NO
MÍNIMO LEGAL ? RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ? IMPOSSIBILIDADE DE
REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL NA SEGUNDA FASE POR FORÇA DO ENUNCIADO
DA SÚMULA 231 DO STJ ? PLEITO DE AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DO CONCURSO
DE PESSOAS ? IMPOSSIBILIDADE ? COMPROVAÇÃO ? DECLARAÇÃO DA TESTEMUNHA
PRESENCIAL E CONFISSÃO DO APELANTE AFIRMANDO A PRESENÇA DE UM COMPARSA QUE
DEU APOIO FORNECENDO A ARMA PARA O CRIME E AGUARDANDO O RÉU PARA ASSEGURAR A
FUGA ? TERATOLOGIA E ILEGALIDADE NA FIXAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO INICIAL DA
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PENA COMO SENDO O FECHADO ? VIOLAÇÃO DO VERBETE DA SÚMULA 440 DO STJ ?
ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PARA O REGIME INICIALMENTE SEMIABERTO COMPATÍVEL COM A PENA
DE OITO (08) ANOS DE RECLUSÃO E VINTE (20) DIAS-MULTA ? APELO DESPROVIDO ? UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209610 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 2 0 9 3 8 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Recurso em Sentido Estrito em:  RECORRENTE:FRANCISCO
VIEIRA DOS SANTOS Represen tan te (s ) :    PL INIO TSUJI  BARROS (DEFENSOR)    
RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA CELIA FILOCREAO
GONCALVES EMENTA: . EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 121, CAPUT C/C ART.
14, II, DO CÓDIGO PENAL. RÉU PRONUNCIADO. TESE DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE
LESÕES CORPORAIS. IMPOSSIBILIDADE. SOBERNIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Nesta fase processual busca-se, analisar de forma suscita a prova da
materialidade e indícios suficientes de autoria, devem-se optar pelo pronunciamento do réu submetendo-o
a julgamento perante o juiz natural, o Júri. Apreciando as provas existentes nos autos, limita-se a analisar
a comprovação da infração penal narrada na peça inaugural e os indícios de autoria, com o fito de não
exercer influência no ânimo dos jurados, competentes para o exame aprofundado da matéria. A prova da
materialidade delitiva do fato criminoso está evidenciado por meio do Laudo de Lesão Corporal de fls. 07.
A autoria restou comprovada por meio da prova testemunhal e depoimento da vítima. O acusado
FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS, preferiu ficar em silêncio durante a instrução do processo. Todavia,
na fase policial, o apelante informou que praticou o crime porque havia ficado aborrecido com a vítima e
pegou um canivete que tinha em sua casa e investiu contra DEUZIMAR atingindo dois golpes no mesmo,
um no tórax e outro no abdômen. Desse modo, a despeito dos argumentos expendidos nas razões
recursais, o recorrente não trouxe nenhum argumento capaz de infirmar a decisão combatida, razão pela
qual, existindo elementos de provas que demonstrem a viabilidade da acusação, é acertada a sua análise
pelo Conselho de Sentença. (precedentes). Não há como acolher o pedido de desclassificação do crime
para o crime de lesões corporais, posto que, não há prova indubitável que demonstre que a real intenção
do recorrente era somente lesionar a vítima, até mesmo porque, a ação iniciou quando a vítima estava
sentada num banco, quando foi surpreendida por duas facadas em locais vitais de seu corpo (tórax e
abdômen). Assim, mantenho a classificação do crime de tentativa de homicídio e deixo aos jurados, no
âmbito do Tribunal do Júri, no exercício de sua competência constitucional (art. 5º, XXXVIII, d, da CF/88)
apreciar a matéria. Com essas considerações, nego provimento ao recurso em sentido estrito interposto
pelo recorrente, para manter a decisão que o pronunciou como incurso nas disposições do artigo 121, §2º,
incisos II e IV c/c art. 14, inciso II, do Código Penal. (tentativa de homicídio qualificado) Dispositivo. Ante o
exposto, em consonância com o parecer da Procuradoria de Justiça, conheço do presente recurso e nego-
lhe provimento, confirmando a decisão de pronúncia na sua integralidade. Vistos etc. Acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 3ª Turma de Direito Penal, por
unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO E NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, nos
termos do voto do Relator. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Pará. Julgamento presidido pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209611 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 3 5 3 7 8 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ANTONIO MARCIO
RODRIGUES DE SOUSA Representante(s):  GEORGE AUGUSTO DE AGUIAR SOUSA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO
EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ? ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA ? NEGATIVA
DE AUTORIA E/OU INSUFICIÊNCIA DE PROVAS ? AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO
COMPROVADAS NOS AUTOS PELAS SEGURAS PALAVRAS DA VÍTIMA EM HARMONIA COM OS
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS ? CAUSA DE AUMENTO PELO EMPREGO DE ARMA ?
PROCEDÊNCIA ? A ARMA UTILIZADA NO CRIME PARA INTIMIDAR A VÍTIMA FOI UMA FACA ? A LEI
Nº 13.654/18 RETIROU O EMPREGO DE ARMA BRANCA COMO CIRCUNSTÂNCIA MAJORANTE DO
DELITO DE ROUBO. EM HAVENDO A SUPERVENIÊNCIA DE NOVATIO LEGIS IN MELLIUS, OU SEJA,
SENDO A NOVA LEI MAIS BENÉFICA, DEVE RETROAGIR PARA BENEFICIAR O RÉU, NOS TERMOS
DO ART. 5º, XL, DA CF E DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP. PRECEDENTE DO STJ ? PENA
DEFINITIVA REDIMENSIONADA PARA QUATRO (04) ANOS E SEIS (06) MESES DE RECLUSÃO, EM
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REGIME INICIAL SEMIABERTO E DEZ (10) DIAS-MULTA APELO PARCIALMENTE PROVIDO ?
UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209612 COMARCA: MARITUBA DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 5 9 2 8 7 2 0 1 2 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Recurso em Sentido Estrito em:  RECORRENTE:CLAUDIO VILHENA
JUNIOR RECORRENTE:PAULO RICARDO EVANGELISTA DE CARVALHO Representante(s):  FLAVIO
CESAR CANCELA FERREIRA (DEFENSOR)   RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL EMENTA: . EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL.
TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PRONUNCIA. EXCESSO DE
LINGUAGEM.INOCORRÊNCIA.FUNDAMENTAÇÃO NECESSÁRIA ? AUSÊNCIA DE NULIDADE ?
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Não se controverte que na decisão de pronuncia o juiz deve
ser econômico no exame da prova, evitando o confronto entre as versões existentes, deixando para os
jurados a valoração respectiva. Nesta linha, para que o acusado seja pronunciado, basta que o juiz aponte
a prova da ocorrência do crime doloso contra a vida e a existência de indícios da autoria, não fazendo
aprofundado exame da prova. Trata-se de decisão bastante difícil de ser proferida, eis que se o juiz fala
muito, ela será nula por excesso de linguagem, mas, caso fale pouco, também poderá a decisão ser nula
por falta de fundamentação. No caso concreto, quando da análise da prova da materialidade e dos indícios
de autoria, o juiz a quo se limitou a descrever o que foi dito pelas testemunhas, não fazendo qualquer
valoração da prova, atuando de forma serena, sem deixar qualquer indicativo acerca do seu
convencimento. Nulidade que não se reconhece. Recurso conhecido e desprovido. Vistos etc. Acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Turma Julgadora da 3ª Turma de Direito
Penal, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
do voto do Relator. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Pará. Julgamento presidido pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209613 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 4 5 2 4 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Agravo de Execução Penal em:  AGRAVANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  DANIELLA MARIA DOS SANTOS DIAS
(PROMOTOR(A))   AGRAVADO:IZABEL VENANCIO DA SILVA Representante(s):  OAB 16263 - JOSE
ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO
SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO EMENTA: . EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO.
PRELIMINAR NULIDADE PELA AUSÊNCIA DE PRÉVIA OITIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUANTO À
CONCESSÃO DE PRISÃO DOMICILIAR SEM MONITORAMENTO ELETRÔNICO. PRELIMINAR
ACATADA. A AUSÊNCIA DE PRÉVIA OITIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ACERCA DA CONCESSÃO DE
QUALQUER BENEFÍCIO EM SEDE DE EXECUÇÃO É OBRIGATÓRIA, SOB PENA DE GERAR
NULIDADE ABSOLUTA DA DECISÃO ORA COMBATIDA, EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E DO DISPOSTO NO ART. 67, DA LEI DE EXECUÇÃO
PENAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO AGRAVADA COM
A DETERMINAÇÃO PARA QUE NOVA DECISÃO SEJA PROLATADA APÓS A MANIFESTAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. Vistos etc. Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
componentes da 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade de votos em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento para desconstituir a decisão agravada com a determinação para que nova decisão seja
prolatada após a manifestação do Ministério Público, nos termos do voto do Relator. Julgamento presidido
pelo Exmo. Senhor Desembargador Raimundo Holanda Reis. 
 
ACÓRDÃO: 209614 COMARCA: BENEVIDES DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 4 1 5 8 9 6 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:GILBERTO MIRANDA LOBO
Representante(s):  EDERNILSON DO NASCIMENTO BARROSO (DEFENSOR)   APELANTE:LUIS
ALBERTO SOUSA DE OLIVEIRA JUNIOR Representante(s):  OAB 18976 - RUBIA PATRICIA OLIVEIRA
BARRETO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA
CELIA FILOCREAO GONCALVES EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ? INCIDÊNCIA DO ARTIGO 157,
§2º, ITENS I E II DO CÓDIGO PENAL ? PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE
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DEFESA SUSCITADA PELO SEGUNDO APELANTE ? O RÉU TEM O DIREITO DE ESCOLHER O SEU
PRÓPRIO DEFENSOR. ESSA LIBERDADE DE ESCOLHA TRADUZ, NO PLANO DA "PERSECUTIO
CRIMINIS", ESPECÍFICA PROJEÇÃO DO POSTULADO DA AMPLITUDE DE DEFESA PROCLAMADO
PELA CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTE DO STF ? RÉU QUE OPTOU POR SER DEFENDIDO PELA
DEFENSORIA PÚBLICA E ACEITADO PARA UM ÚNICO ATO UM ADVOGADO AD HOC ? AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO ? PRELIMINAR REJEITADA ? DOSIMETRIA DA PENA ? REINCIDÊNCIA ? SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO NÃO SERVE PARA CARACTERIZAR A REINCIDÊNCIA
QUE VAI EXCLUÍDA ? REFORMA PARCIAL QUE REDUZ A PENA APLICADA EM CONCRETO ? PENA
DEFINITIVA PARA O PRIMEIRO APELANTE REDIMENSIONADA PARA CINCO (05) ANOS E QUATRO
(04) MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL SEMIABERTO E TREZE (13) DIAS-MULTA ? EM
RELAÇÃO AO SEGUNDO APELANTE, NENHUMA POSSIBILIDADE DE REFORMA É POSSÍVEL
PORQUE A ATENUANTE DA CONFISSÃO FOI COMPENSADA COM A AGRAVANTE DA
REINCIDÊNCIA E A PENA LHE ATRIBUÍDA NA SENTENÇA FOI SUFICIENTE PARA A CENSURA DO
CRIME ? APELO PROVIDO PARA O PRIMEIRO APELANTE E DESPROVIDO PARA O SEGUNDO ?
UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209615 COMARCA: PARAGOMINAS DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 2 6 5 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:WINGLEY FERREIRA DE
SOUSA Representante(s):  RODRIGO VICENTE MAIA MENDES (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES EMENTA: .
APELAÇÃO CRIMINAL ? ROUBO SIMPLES ? SENTENÇA CONDENATÓRIA DE QUATRO (04) ANOS
DE RECLUSÃO, EM REGIME DE CUMPRIMENTO INICIAL SEMIABERTO E QUARENTA (40) DIAS-
MULTA ? INCONFORMISMO COM O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA ? PROCEDÊNCIA
? CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CP FAVORÁVEIS AO RÉU E PENA-BASE NO
MÍNIMO LEGAL NÃO JUSTIFICA UM REGIME MAIS GRAVOSO ? VIOLAÇÃO AO VERBETE DA
SÚMULA 440 DO STJ QUE DISPÕE: ?FIXADA A PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL, É VEDADO O
ESTABELECIMENTO DE REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO DO QUE O CABÍVEL EM RAZÃO DA
SANÇÃO IMPOSTA, COM BASE APENAS NA GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO? ? ALTERADO O
REGIME INICIAL PARA O ABERTO, NA FORMA DO ARTIGO 33, §2º, ?C? DO CP ? PENA DE MULTA
DESPROPORCIONAL À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE ? OCORRÊNCIA ? A PENA DE MULTA
DEVE SEMPRE SER PROPORCIONAL À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE FIXADA PELO
MAGISTRADO. PORTANTO, SE O ACUSADO FOI CONDENADO À PENA-BASE DE
RECLUSÃO/DETENÇÃO NO MÍNIMO LEGAL, ASSIM TAMBÉM DEVERÁ SÊ-LO NA PENA DE MULTA.
PRECEDENTES DO STJ E TRF1 ? ALTERADA A PENA DE MULTA PARA O MÍNIMO LEGAL DE DEZ
(10) DIAS MULTA, CONFORME ARTIGO 49, §1º DO CP ? APELO PROVIDO ? UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209616 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 2 6 9 4 0 4 5 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:DIEGO AUGUSTO MIRANDA
DIAS Representante(s):  ALEXANDRE MARTINS BASTOS (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ?
EMBRIAGUEZ AO VOLANTE ? ATIPICIDADE DA CONDUTA E/OU INSUFICIÊNCIA DE PROVAS ?
AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS NOS AUTOS ? DECLARAÇÕES DA
TESTEMUNHA EM HARMONIA COM A CONFISSÃO DO APELANTE QUE ADMITE TER DIRIGIDO
ALCOOLIZADO COM CONCENTRAÇÃO DE ÁLCOOL ACIMA DO LIMITE PERMITIDO, O QUE ESTÁ DE
ACORDO COM O EXAME PERICIAL CONSTANTE DA AÇÃO ? O CRIME DO ART. 306, §1º, I DO CTB É
DE PERIGO ABSTRATO, E PARA SUA COMPROVAÇÃO BASTA A CONSTATAÇÃO DE QUE A
CONCENTRAÇÃO DE ÁLCOOL NO SANGUE DO AGENTE QUE CONDUZIA O VEÍCULO EM VIA
PÚBLICA ERA MAIOR DO QUE A ADMITIDA PELO TIPO PENAL, NÃO SENDO NECESSÁRIA A
DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVA POTENCIALIDADE LESIVA DE SUA CONDUTA. PRECEDENTE DO
STJ ? DOSIMETRIA DA PENA ? REFORMA ? PROCEDÊNCIA ? PRIMEIRA FASE ? FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DA CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE ?
REMANESCE COMO DESFAVORÁVEL APENAS A CULPABILIDADE ? PENA-BASE UM POUCO
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL ? NA SEGUNDA FASE COM A ATENUANTE DA CONFISSÃO REDUZ A
PENA PARA O MÍNIMO LEGAL QUE SE TORNA DEFINITIVA ANTE A AUSÊNCIA DAS DEMAIS
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CAUSAS DAS FASES POSTERIORES ? APELO PARCIALMENTE PROVIDO ? O EFEITO
AUTOFÁGICO DA SENTENÇA IMPÕE A APRECIAÇÃO DA PRESCRIÇÃO ? PELA PENA CORPORAL
DE SEIS (06) MESES DE DETENÇÃO, O PRAZO PRESCRICIONAL É DE TRÊS (03) ANOS (ART. 109,
VI DO CP) ? DESTE MODO, ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA EM 27.01.2014 (FL. 05) E A
PROLAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA EM 21.02.2017 (FL. 72), EXTRAPOLOU O PRAZO
PRESCRICIONAL DE TRÊS (03) ANOS, OPERANDO-SE A PRESCRIÇÃO RETROATIVA ? NA FORMA
DO ARTIGO 61 DO CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO APELANTE, PELA PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, NA FORMA DOS ARTIGOS 107, INCISO IV C/C 109, INC. VI
C/C O ART. 110, §1º E 114 C/C O 118, TODOS DO CP - UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209617 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 8 1 4 9 7 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA Representante(s):  SILVANA NASCIMENTO VAZ DE SOUSA (PROMOTOR(A))  
APELADO:GEISEL RENATO RODRIGUES MARINHO Representante(s):  JANE TELVIA DOS SANTOS
AMORIM (DEFENSOR)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO EMENTA: .
APELAÇÃO CRIMINAL ? ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO ? OMISSÃO
NA SENTENÇA PORQUE NÃO APRECIOU A MAJORANTE CONTIDA NO ARTIGO 157, §2º, INCISO V
DO CÓDIGO PENAL ALVO DA DENÚNCIA ? PROCEDÊNCIA ? OMISSÃO QUE SE TORNA SUPERADA
COM A APRECIAÇÃO AGORA NESTA INSTÂNCIA DECORRENTE DO INCONFORMISMO RECURSAL
? RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DAS VÍTIMAS DURANTE A CONSUMAÇÃO DO CRIME ? PARA A
INCIDÊNCIA DA MAJORANTE DE PENA PREVISTA NO ARTIGO 157, § 2º, INCISO V, DO CÓDIGO
PENAL, SE FAZ NECESSÁRIO QUE A PRIVAÇÃO DA LIBERDADE DA VÍTIMA SE DÊ POR PERÍODO
DE TEMPO JURIDICAMENTE RELEVANTE, OU SEJA, SUPERIOR AO NECESSÁRIO PARA A
CONSUMAÇÃO DO DELITO. PRECEDENTE DO STJ ? NO CASO DOS AUTOS, O APELADO
AMARROU AS VÍTIMAS PARA SUBTRAIR OS BENS DA RESIDÊNCIA, IMEDIATAMENTE, APÓS ISSO,
EMPREENDEU FUGA DO LOCAL, OU SEJA DUROU SOMENTE O TEMPO SUFICIENTE PARA
SUBTRAIR OS BENS ? DOSIMETRIA DA PENA ? MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA ? REVISÃO DE
OFÍCIO. PRECEDENTE DO STJ ? REFORMA DA PENA-BASE PARA UM POUCO ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL ? PENA DEFINITIVA EM 6 (SEIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME
INICIAL SEMIABERTO E 16 DIAS-MULTA ? APELO PARCIALMENTE PROVIDO ? UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209618 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 6 2 6 0 2 0 2 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ALAX NAZARENO DA LUZ
SILVA Representante(s):  FRANCISCO JOSE PINHO VIEIRA (DEFENSOR)   APELANTE:ANSELMO
MACHADO DOS SANTOS JUNIOR Representante(s):  OAB 4802 - JOAO CARLOS DA COSTA
PATRAZANA (ADVOGADO)      APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A)  DE
JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ? ROUBO QUALIFICADO
PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS ? PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA VEZ QUE PELO PRINCÍPIO DA BUSCA DA VERDADE REAL O
MAGISTRADO DEVERIA TER RENOVADO OS ATOS PARA ESCLARECER COMO AS VÍTIMAS
PODERIAM TER RECONHECIDO OS ACUSADOS SE ESTAVAM ENCAPUZADOS ? IMPROCEDÊNCIA
? NA OCASIÃO DO CRIME, SEGUNDO O OFENDIDO, OS ASSALTANTES RETIRARAM O CAPUZ E
ELE OS RECONHECEU POR SER PESSOAS QUE MORAVAM NO MESMO BAIRRO DELE ? OS
APELANTES SE MANIFESTARAM NOS AUTOS TODAS AS VEZES EM QUE LHES FOI
OPORTUNIZADO FAZER NÃO HAVENDO CERCEAMENTO DE DEFESA ? PRELIMINAR REJEITADA ?
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E POSSIBILIDADE DE DÚVIDA QUE LEVASSE A ABSOLVIÇÃO NA
ESTEIRA DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO ? IMPOSSIBILIDADE ? AUTORIA E MATERIALIDADE
DO DELITO DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO DEMONSTRADAS NOS AUTOS QUE INVIABILIZAM A
DESCLASSIFICAÇÃO PARA QUALQUER OUTRO CRIME ? DOSIMETRIA DA PENA ? REFORMA EM
RELAÇÃO AO RECORRENTE ALAX NAZARENO UMA VEZ QUE SE AFASTOU OS VETORES
MOTIVOS, NORMAIS À ESPÉCIE E AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME VALORADAS PARA
NEGATIVAR A CULPABILIDADE AFASTANDO-SE O BIS IN IDEM ? PENA DEFINITIVA EM SEIS (06)
ANOS E OITO (08) MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL FECHADO EM VIRTUDE DA
REINCIDÊNCIA E DEZESSEIS (16) DIAS-MULTA PARA ALAX NAZARENO E MANTIDA A PENA DE
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CINCO (05) ANOS E QUATRO (04) MESES DE RECLUSÃO E QUINZE (15) DIAS-MULTA, COMO BEM
LANÇADO NA SENTENÇA A QUO, PARA ANSELMO MACHADO ? APELO PARCIALMENTE PROVIDO
PARA ALAX NAZARENO E DESPROVIDO PARA ANSELMO MACHADO ? UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209619 COMARCA: SANTA IZABEL DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 0 4 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:RUBENS LEVY SANTOS
CARNEIRO JUNIOR Representante(s):  CLARICE DOS SANTOS OTONI (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO
EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ? ROUBO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS ?
DOSIMETRIA DA PENA ? MOTIVOS E COMPORTAMENTO DA VÍTIMA AFASTADOS, O PRIMEIRO
PORQUE A COBIÇA É INERENTE AO TIPO PENAL E O SEGUNDO, PELO ENUNCIADO DA SÚMULA
18 DESTE TJE/PA (O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA É CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL QUE NUNCA
SERÁ AVALIADA DESFAVORAVELMENTE, OU SEJA, OU SERÁ POSITIVA, QUANDO A VÍTIMA
CONTRIBUI PARA A PRÁTICA DO DELITO, OU SERÁ NEUTRA, QUANDO NÃO HÁ CONTRIBUIÇÃO) ?
PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME AVALIADAS
DESFAVORÁVEIS ? ATENUANTES DA CONFISSÃO E MENORIDADE QUE REDUZEM A PENA PARA
O MÍNIMO LEGAL ? CAUSA DE AUMENTO PELO CONCURSO DE PESSOAS QUE ELEVA A PENA EM
1/3 (UM TERÇO) PARA O QUANTUM DEFINITIVO DE CINCO (05) ANOS E QUATRO (04) MESES DE
RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL SEMIABERTO E TREZE (13) DIAS-MULTA ? APELO
PARCIALMENTE PROVIDO ? UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209620 COMARCA: SANTA IZABEL DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 14/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 6 7 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELADO:CLEBSON AZEVEDO DOS
SANTOS  Representante(s):  JOAO PAULO CARNEIRO GONCALVES LEDO (DEFENSOR)  
APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 4290 - AMARILDO
DA SILVA GUERRA (PROMOTOR(A))   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ADELIO MENDES DOS
SANTOS EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ? INCIDÊNCIA DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 ?
SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE PELA PENA APLICADA EXTINGUE A PUNIBILIDADE PELA
PRESCRIÇÃO ? EFEITO AUTOFÁGICO DA DECISÃO ? AO CONTRÁRIO DO QUE ALEGOU O
APELANTE, NÃO SE TRATA AINDA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA, NÃO SENDO
ASSUNTO PARA O DISPOSTO NO ART. 112 DO CP, QUE SE REFERE À PRESCRIÇÃO APÓS A
SENTENÇA CONDENATÓRIA IRRECORRÍVEL. NO CASO, NÃO HÁ TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA FINAL CONDENATÓRIA, PORTANTO A QUESTÃO É DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL E QUANTO A ESTA NÃO SE DISCUTE QUE ESTÁ DEVIDAMENTE
CONFIGURADA NOS AUTOS ? SENTENÇA MANTIDA ? APELO DESPROVIDO - UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209621 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 21/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 3 5 4 4 4 1 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 1 5 4 2 3 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES CÂMARA: 5ª CAMARA
CIVEL ISOLADA Ação: Apelação / Remessa Necessária em:  PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA
TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS SENTENCIADO / APELADO/APELANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 5717 - ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO (PROCURADOR(A))  OAB 5717
- ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO (PROCURADOR(A))   SENTENCIADO / APELADO:MARIA
CELESTE CORREA BELO SENTENCIADO / APELADO:MARLENE FIGUEIREDO MAGALHAES
Representante(s):  OAB 4708 - WALTER GOMES FERREIRA (ADVOGADO)   SENTENCIADO /
APELADO:LEOCADIA DE SENA COELHO SENTENCIADO / APELADO:LUCIA DE FATIMA DA SILVA
WANDERLEY SENTENCIANTE:JUIZO DA VARA DE FAZENDA DA CAPITAL SENTENCIADO /
APELADO:JACIREMA ROSALINA DO AMOR DIVINO DE SOUZA SENTENCIADO / APELADO:MONICA
REGINA DE BARROS CANDEIRA SENTENCIADO / APELADO:MARIA MARGARETE MARINHO
CARNEIRO SENTENCIADO / APELADO:MARIA IVONE CARVALHO MACEDO SENTENCIADO /
APELADO:LUCYLYA ANDREA DE CARVALHO FLEXA SENTENCIADO / APELADO:MARIA DE JESUS
OLIVEIRA PINTO SENTENCIADO / APELANTE/APELADO:GLORETE CRISTINA LIMA OLIVEIRA
EMENTA: . EMENTA APELAÇÃO. ACÓRDÃOS N. 105.722 E 122.806 REANALISADOS EM RAZAO DA
SISTEMÁTICA DO ART. 1.040, II DO CPC. ADEQUAÇÃO DO JULGADO AO RECURSO
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PARADIGMÁTICO - RE 745.811/PA (TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL N.º 686), OPORTUNIDADE EM
QUE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DOS
ARTIGOS 132, XI E 246 DA LEI Nº 5.810/94 DESTE ENTE FEDERATIVO, SOB O FUNDAMENTO DE
AFRONTA A INICIATIVA PRIVATIVA, RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, PARA
EDIÇÃO DE NORMAS QUE ALTEREM O PADRÃO REMUNERATÓRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS,
NA FORMA ESTABELECIDA NO ART. 61, § 1º, II, ?A?, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
RECONHECENDO QUE OS REQUERENTES NÃO FAZEM JUS AO RECEBIMENTO DA
GRATIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NO VALOR DE 50% SOBRE OS SEUS VENCIMENTOS.
UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209622 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 12/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 8 3 5 9 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
CÂMARA:  2 ª  TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação :  Agravo  de  Ins t rumento  em:  
AGRAVANTE:CONSTRUTORA VILLAGE LTDA Representante(s):  OAB 14802-B - LUIZ FERNANDO
MAUES OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 21015 - ROSA HELENA IZABEL LIMA GOMES LIMA
(ADVOGADO)   AGRAVADO:ECOTOMO SS LTDA Representante(s):  OAB 12817 - ANDRE LUIS BITAR
DE LIMA GARCIA (ADVOGADO)  OAB 19150 - MAISA MESQUITA DA ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB
7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO)   EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO ? ALEGAÇÃO DE OMISSÃO ? NÃO DEMONSTRAÇÃO ? AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 1.022, DO CPC ? MERO INCONFORMISMO DA PARTE -
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA NA VIA ELEITA ? RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. À UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO: 209623 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 12/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 3 3 5 2 4 2 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
CÂMARA: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:BANCO AMAZONIA
S.A - BASA Representante(s):  OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR
(ADVOGADO)  OAB 8489 - ANA LUCIA BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 11274 - PATRICIA DE
NAZARETH DA COSTA E SILVA (ADVOGADO)   APELADO:ARMANDO RODRIGUES CARNEIRO
JUNIOR Representante(s):  OAB 3560 - NELSON RIBEIRO DE MAGALHAES E SOUZA (ADVOGADO) 
OAB 14540 - RAIMUNDO NONATO DA TRINDADE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 7016 - MARCIA
HELENA DE OLIVEIRA ALVES SERIQUE (ADVOGADO)   EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO: ALEGAÇÃO DE OMISSÃO ? INOCORRÊNCIA ? NÃO CONFIGURAÇÃO DOS VÍCIOS
DESCRITOS NO ART. 1022 DO CPC ? PRESQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO ? RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO ? DECISÃO UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209624 COMARCA: ALTAMIRA DATA DE JULGAMENTO: 12/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 4 7 7 6 7 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
CÂMARA: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:E. B. S. 
Representante(s):  OAB 4319 - JOSE ISAAC PACHECO FIMA (ADVOGADO)  OAB 8577 - OSCAR
DAMASCENO FILHO (ADVOGADO)   APELADO:G. N. S.  APELADO:L. S. S.  REPRESENTANTE:C. G.
S.  Representante(s):  OAB 3935 - LINDALVA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO: ALEGAÇÃO DE OMISSÃO ? INOCORRÊNCIA ? NÃO CONFIGURAÇÃO DOS VÍCIOS
DESCRITOS NO ART. 1022 DO CPC ? PRESQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO ? FIXAÇÃO DE MULTA
DE 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, ANTE O CARÁTER
PROTELATÓRIO DO RECURSO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO ? DECISÃO UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209625 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: 12/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 7 5 4 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
CÂMARA: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELADO/APELANTE:ADNAN
MATHIAS PEREIRA Representante(s):  OAB 15413 - ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA (ADVOGADO) 
O A B  1 9 2 1 0  -  C A S S I O  C L A Y S O N  L A M E I R A  D A  S I L V A  ( A D V O G A D O )    
APELADO/APELANTE:CONSTRUTORA TENDA SA Representante(s):  OAB 21313 - GUSTAVO DE
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CARVALHO AMAZONAS COTTA (ADVOGADO)  OAB 22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA
SILVA (ADVOGADO)   APELANTE/APELADO:AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA
Representante(s):  OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO)  OAB 19067 - LUCAS GOMES
BOMBONATO (ADVOGADO)   EMENTA: . APELAÇÕES EM AÇÃO DE ANULAÇÃO CONTRATUAL POR
VÍCIO DE CONSENTIMENTO CUMULADA COM DANO MATERIAL E MORAL: DEFERIMENTO DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA EM FAVOR DO AUTOR ? ANÁLISE SEPARADA DOS
RECURSOS INTERPOSTOS, FACE A DISSOCIAÇÃO ENTRE AS MATÉRIA: RECURSO DA
CONSTRUTORA TENDA S. A., PREJUDICADO EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO ?
RECURSO DE AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA.: COMISSÃO DE
CORRETAGEM ? INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL QUE TRANSFERISSE AO
PROMITENTE-COMPRADOR O DEVER DE PAGAMENTO ? DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO
CONTRATO - DIREITO À RESTITUIÇÃO DOS VALORES ? MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DOS
RECURSOS REPETITIVOS ? RECURSO DE ADNAN MATHIAS PEREIRA: NÃO CONFIGURAÇÃO DO
DEVER DE INDENIZAR À TÍTULO DE DANOS MORAIS ? RESPONSABILIDADE CONTRATUAL ?
PRECLUSÃO DO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DE PROVA COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR ? JUROS DE MORA QUE DEVEM SER COMPUTADOS EM 1% (UM POR
CENTO) AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO ? CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO DESEMBOLSO ?
REFORMA DA SENTENÇA NESTES PONTOS ? RECURSO DE TENDA S. A., PREJUDICADO ?
RECURSO DE AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, DESPROVIDO ? RECURSO
DE ADNAN MATHIAS PEREIRA, PARCIALMENTE PROVIDO ? MANUTENÇÃO DA SENTENÇA NOS
DEMAIS PONTOS ? DECISÃO UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209626 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 12/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 9 1 1 8 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
CÂMARA: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:UNIMED
BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Representante(s):  OAB 14782 - JOSE MILTON DE
LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO)  OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO)  
AGRAVADO:MARIVONE DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 12986 -
MAURICIO DE JESUS NUNES DA SILVA (DEFENSOR)   EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO ? ACÓRDÃO QUE CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO AO
AGRAVO ? ALEGAÇÃO DE OMISSÃO ? NÃO OCORRÊNCIA ? EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL -
CONTRATO FIRMADO COM A UNIMED RIO, E NÃO COM A CENTRAL UNIMED COMO RESTOU
CONSIGNADO NO ACÓRDÃO ORA EMBARGADO - NOME/TERMO QUE DEVE SER SUBSTITUÍDO DO
JULGADO ?CENTRAL UNIMED? POR ?UNIMED RIO? ? VÍCIO SANADO ? DECISÃO QUE DEVE SER
INTEGRALIZADA AO JULGADO ORA EMBARGADO ? ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS ? RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. À UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO: 209627 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 12/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 6 0 7 7 9 6 2 0 0 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 1 6 1 1 4 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
CÂMARA: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELADO:M. O. E. 
Representante(s):  OAB 9255 - LUIZ CARLOS BORGES (ADVOGADO)   APELANTE:P. E. F. L. 
Representante(s):  OAB 3525 - MARIA ROSAURA SILVA (ADVOGADO)   EMENTA: . APELAÇÃO EM
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CUMULADA COM PARTILHA DE BENS: DEFERIMENTO
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO APELANTE ? QUESTÃO PRELIMINAR DE NULIDADE
PROCESSUAL ARGUIDA EX OFFICIO ? UNIÃO ESTÁVEL ? REQUERIDO CASADO ? AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO DA CÔNJUGE ? NÃO RUPTURA DO VÍNCULO CONJUGAL OU SEPARAÇÃO DE FATO ?
COISA JULGADA QUE ATINGE PATRIMÔNIO JURÍDICO DA CÔNJUGE ? PEDIDO DE PARTILHA ?
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ? RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO ?
ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL ? DECISÃO UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209628 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: 12/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 7 6 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
CÂMARA: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELADO/APELANTE:SORAIA
DAS NEVES BARROS Representante(s):  OAB 13676 - JOBER SANTA ROSA FARIAS VEIGA
(ADVOGADO)   APELANTE/APELADO:BANCO J SAFRA SA Representante(s):  OAB 6686 - CARLA
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SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:TEREZA CRISTINA BARATA
BATISTA DE LIMA EMENTA: . RECURSOS DE APELAÇÃO ? AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ? APELAÇÃO DA
AUTORA: PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA, REJEITADA. MÉRITO - JUROS
REMUNERATÓRIOS E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS ? POSSIBILIDADE ? ABUSIVIDADE ?
INOCORRÊNCIA ? PREVISÃO CONTRATUAL ? TAC E TEC ? ILEGALIDADE ? RESTITUIÇÃO -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO RÉU: CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA
? DESCABIMENTO ? MITIGAÇÃO DO PRINCIPIO DA PACTA SUNT SERVANDA ? REPETIÇÃO DO
INDÉBITO ? POSSIBILIDADE ? RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. À UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO: 209629 COMARCA: MARABÁ DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 8 0 5 2 8 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 4 3 0 1 7 7 7 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELADO:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 128.341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 15161
- NATASHA FRAZAO MONTORIL PAMPOLHA (ADVOGADO)  OAB 128.341 - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 15161 - NATASHA FRAZAO MONTORIL PAMPOLHA
(ADVOGADO)   APELANTE:ALINE ARAUJO SILVA E CIA LTDA ME Representante(s):  OAB 16448 -
JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO)  OAB 18170 - SIMONE MARCAL DE OLVEIRA
(OBSERVACAO)   EMENTA: . EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL CUMULADA COM REVISIONAL E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC DE 1973. MATÉRIA PACÍFICA
NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRELIMINARES
REJEITADAS. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. PRÉVIA
ESTIPULAÇÃO. JUROS ABUSIVOS. INEXISTÊNCIA. OBSERVÂNCIA A TAXA MÉDIA DE MERCADO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS.
INEXISTÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. 1. Os contratos celebrados
entre as partes, juntado aos autos pela Recorrente, trouxe elementos suficientes ao convencimento do
julgador a quo, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, sobretudo porque, a própria
Recorrente juntou aos autos planilha de cálculo que considera correta. Possibilidade da aplicação do art.
285-A do CPC de 1973. Matéria pacificada. Preliminares rejeitadas. 2. Já é pacífico o entendimento de
que, desde que previsto em contrato, é permitida a cobrança de juros capitalizados e de juros
remuneratórios, inclusive no percentual superior a 12% (doze por cento) ao ano. 3. Comissão de
permanência prevista em contrato, o que igualmente autoriza sua cobrança. 4. Não há que se falar em
repetição de indébito, tampouco em danos morais, em razão da inexistência de cobrança excessiva. 5.
Recurso conhecido e desprovido à unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209630 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 7 0 4 2 1 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:PAULO HENRIQUE DA CUNHA
LOPES Representante(s):  OAB 13807 - LEVINELSON NASCIMENTO DA COSTA (ADVOGADO)  
APELADO:GERMANO GERALDO CARNEIRO DO VALE Representante(s):  OAB 15169-A - NEUSA
CRISTINA NOBRE DOS SANTOS PEREIRA (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:TEREZA
CRISTINA DE LIMA EMENTA: . EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGADA
OMISSÃO NO DECISUM RECORRIDO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS
DO ART. 1.022 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS À UNANIMIDADE. 1. É cediço
que o recurso de embargos de declaração destina-se a corrigir defeitos do julgado, quais sejam: a
existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material da decisão que se pretende aclarar,
expressas em rol taxativo do art. 1.022 do CPC-15. 2. Inexiste afronta quando o acórdão recorrido se
pronuncia, de forma clara e suficiente acerca das questões suscitadas nos autos, manifestando-se sobre
todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo. 3. A oposição dos
embargos declaratórios caracterizou, tão somente, a irresignação do embargante diante de decisão
contrária a seus interesses, o que não viabiliza o referido. 4. O art. 1.025 do CPC introduziu o
prequestionamento ficto no ordenamento jurídico. Implica em demonstrar que a mera interposição de
embargos de declaração é suficiente para prequestionar a matéria, independentemente de seu
acolhimento, desde que as Cortes Superiores reputem relevante a questão jurídica para o julgamento dos
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recursos especial e extraordinário (CPC, art. 1.025). 5. Embargos de declaração rejeitados à unanimidade 
 
ACÓRDÃO: 209631 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 3 1 0 5 7 5 4 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:B V FINANCEIRA SA
Representante(s):  OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO)   APELADO:MARIA
CREUZA SILVA DA FONSECA Representante(s):  OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA
(ADVOGADO)  OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)   EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL CONTRATUAL. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA
ANTE O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INOCORRÊNCIA. COBRANÇA CUMULATIVA DE
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA DE TAC E TEC APÓS 30.04.2008. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. PRÉVIA ESTIPULAÇÃO. JUROS ABUSIVOS. INEXISTÊNCIA.
OBSERVÂNCIA A TAXA MÉDIA DE MERCADO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS À
UNANIMIDADE. 1. O documental concernente ao contrato celebrado entre as partes reúne elementos
suficientes ao julgamento antecipado da lide. Ademais, a própria parte recorrente faz juntada de laudo
pericial com planilha de cálculo em que apresenta contraposição aos índices indicados no contrato,
afastando ainda mais a nulidade do julgado por cerceamento ao direito de defesa. Preliminar rejeitada. 2.
É pacífica a jurisprudência no sentido de que é admissível a cobrança de comissão de permanência após
o vencimento da dívida, ou seja, no período de inadimplência, desde que expressamente contratada, bem
como não cumulada com correção monetária, multa e juros remuneratórios, conforme orientação das
Súmulas nºs 30, 294, 296 e 472 do STJ. 3. Quanto à cobrança das tarifas de abertura de crédito (TAC) e
de emissão de carnê (TEC), impende destacar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou seu
entendimento no sentido de que, após o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007 em 30.04.2008,
a cobrança das referidas tarifas não encontra respaldo no ordenamento jurídico. 4. Em precedente
jurisprudencial pátrio e deste Egrégio Tribunal, assentou-se o entendimento aqui esposados, que é
admissível a capitalização mensal dos juros, desde que, expressamente pactuados nos contratos
posteriores à Medida Provisória 1.963, de 2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001) que autorizou a
referida cobrança, o que é perfeitamente aplicável ao contrato em comento, eis que pactuado em
maio/2011. 5. A Alegação de abusividade das cláusulas contratuais não restou comprovada, ademais, a
simples exasperação do percentual de 12% (doze por cento) de juros anuais, por si só não caracteriza
abusividade, face a incidência da orientação das Súmulas 596 do STF e, 379 e 382 do STJ. 6. O C. STJ
passou a decidir no sentido de ser admitida, em caráter excepcional, a revisão das taxas de juros
remuneratórios, desde que caracterizada a relação de consumo e a abusividade capaz de colocar o
consumidor em desvantagem, o que não é o caso dos autos. 7. Recursos conhecidos e desprovidos à
unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209632 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 5 0 7 4 4 5 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE/APELADO:MARCIA JORGINA
SANTOS DE AMADOR Representante(s):  OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) 
OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)   APELADO/APELANTE:B. V. FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE
DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)   EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL CONTRATUAL. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA ANTE O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. INOCORRÊNCIA. COBRANÇA CUMULATIVA DE COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA E OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE.INCIDÊNCIA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. PRÉVIA ESTIPULAÇÃO. JUROS ABUSIVOS. INEXISTÊNCIA.
OBSERVÂNCIA A TAXA MÉDIA DE MERCADO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS À
UNANIMIDADE. 1. O documental concernente ao contrato celebrado entre as partes reúne elementos
suficientes ao julgamento antecipado da lide. Ademais, a própria parte recorrente faz juntada de laudo
pericial com planilha de cálculo em que apresenta contraposição aos índices indicados no contrato,
afastando ainda mais a nulidade do julgado por cerceamento ao direito de defesa. Preliminar rejeitada. 2.
É pacífica a jurisprudência no sentido de que é admissível a cobrança de comissão de permanência após
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o vencimento da dívida, ou seja, no período de inadimplência, desde que expressamente contratada, bem
como não cumulada com correção monetária, multa e juros remuneratórios, conforme orientação das
Súmulas nºs 30, 294, 296 e 472 do STJ. 3. Em precedente jurisprudencial pátrio e deste Egrégio Tribunal,
assentou-se o entendimento aqui esposados, que é admissível a capitalização mensal dos juros, desde
que, expressamente pactuados nos contratos posteriores à Medida Provisória 1.963, de 2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001) que autorizou a referida cobrança, o que é perfeitamente aplicável ao contrato
em comento, eis que pactuado em junho/2010. 4. A Alegação de abusividade das cláusulas contratuais
não restou comprovada, ademais, a simples exasperação do percentual de 12% (doze por cento) de juros
anuais, por si só não caracteriza abusividade, face a incidência da orientação das Súmulas 596 do STF e,
379 e 382 do STJ. 5. O C. STJ passou a decidir no sentido de ser admitida, em caráter excepcional, a
revisão das taxas de juros remuneratórios, desde que caracterizada a relação de consumo e a abusividade
capaz de colocar o consumidor em desvantagem, o que não é o caso dos autos. 6. Recursos conhecidos e
desprovidos à unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209633 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 4 2 7 5 9 9 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:SUELY SILVA DOS
REIS Representante(s):  OAB 20645 - DIEGO AUGUSTO SILVA DOS REIS (ADVOGADO)  OAB 20669-B
- ANDERSON DA SILVA TIMÓTEO (ADVOGADO)   AGRAVADO:TEMPO INCORPORADORA LTDA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  2 4 9 4 8  -  C A M I L L A  M O R A E S  R I B E I R O  ( A D V O G A D O )    
AGRAVADO:CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA  PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ROSA MARIA
RODRIGUES CARVALHO EMENTA: . EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. ATO ORDINATÓRIO PARA A PARTE AGRAVANTE EFETUAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AUSÊNCIA DE
CUNHO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDO. ART. 932, III, DO CPC/2015 À UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO: 209634 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 8 4 0 1 4 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE/APELADO:RAONI DA SILVEIRA
GUIMARAES Representante(s):  OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO)  OAB
15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)   APELADO/APELANTE:B V FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 13846-A - CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO)   EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL CONTRATUAL. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA ANTE O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES
A 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
PRÉVIA ESTIPULAÇÃO. JUROS ABUSIVOS. INEXISTÊNCIA. OBSERVÂNCIA A TAXA MÉDIA DE
MERCADO. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DO RÉU NÃO
CONHECIDO FACE SUA INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO DE 1º GRAU MANTIDA À UNANIMIDADE. 1.
O documental concernente ao contrato celebrado entre as partes reúne elementos suficientes ao
julgamento antecipado da lide. Ademais, a própria parte recorrente faz juntada de laudo pericial com
planilha de cálculo em que apresenta contraposição aos índices indicados no contrato, afastando ainda
mais a nulidade do julgado por cerceamento ao direito de defesa. Preliminar rejeitada. 2. Em precedente
jurisprudencial pátrio e deste Egrégio Tribunal, assentou-se o entendimento aqui esposados, que é
admissível a capitalização mensal dos juros, desde que, expressamente pactuados nos contratos
posteriores à Medida Provisória 1.963, de 2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001) que autorizou a
referida cobrança, o que é perfeitamente aplicável ao contrato em comento, eis que pactuado em
outubro/2010. 3. A Alegação de abusividade das cláusulas contratuais não restou comprovada, ademais, a
simples exasperação do percentual de 12% (doze por cento) de juros anuais, por si só não caracteriza
abusividade, face a incidência da orientação das Súmulas 596 do STF e, 379 e 382 do STJ. 4. O C. STJ
passou a decidir no sentido de ser admitida, em caráter excepcional, a revisão das taxas de juros
remuneratórios, desde que caracterizada a relação de consumo e a abusividade capaz de colocar o
consumidor em desvantagem, o que não é o caso dos autos. 5. Recurso do autor conhecido e desprovido.
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Recurso da instituição financeira não conhecido ante sua intempestividade. Decisão de 1º grau mantida
em todos os seus termos à unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209635 COMARCA: ABAETETUBA DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 5 3 8 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELADO:HUMBERTO AMARAL COSTA
Representante(s):  OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO)  OAB 6904 - RONALDO
AIRES VIANA (ADVOGADO)   APELANTE:BANCO BV FINANCEIRA CRED FINAN Representante(s): 
OAB 11432-A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO)   EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. MULTA MORATÓRIA CUMULADA COM COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. TAC E TEC APÓS O ADVENTO DA RESOLUÇÃO-CMN Nº 3.518/2007.
ILEGALIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO. NÃO CABIMENTO. MÁ FÉ NÃO COMPROVADA. REPETIÇÃO
SIMPLES. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE. 1. É pacificado o
entendimento do STJ de não é possível a cobrança de comissão de permanência, no período de
inadimplência, cumulada com qualquer outro encargo moratório; no presente caso, a multa moratória. 2.
Também já é sumulado o pensamento de que a cobrança da taxa de abertura de crédito (TAC) e Tarifa de
Emissão de Carnê, somente é possível nos contratos firmados antes do advento da Resolução-CMN nº
3.518/2007. 3. O entendimento atual do STJ é no sentido de que, não comprovada a má fé na cobrança
indevida, a repetição é feita de forma simples. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
 
ACÓRDÃO: 209636 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 9 5 8 4 0 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:PATRICIA CARVALHO
BELIZARIO Representante(s):  OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 15650
- KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)   APELADO:B. V. FINANCEIRA S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)   EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
PRELIMINAR REJEITADA. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO
ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. PRÉVIA
ESTIPULAÇÃO. JUROS ABUSIVOS. INEXISTÊNCIA. OBSERVÂNCIA A TAXA MÉDIA DE MERCADO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. 1. O contrato celebrado entre as partes,
juntado aos autos pelo Recorrido (fls. 86/98), trouxe elementos suficientes ao convencimento do julgador a
quo, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, sobretudo porque, a própria Recorrente juntou
aos autos planilha de cálculo que considera correta, às fls. 27/37. Preliminar rejeitada. 2. Já é pacífico o
entendimento de que, desde que previsto em contrato, é permitida a cobrança de juros capitalizados e de
juros remuneratórios, inclusive no percentual superior a 12% (doze por cento) ao ano. 3. Recurso
conhecido e desprovido à unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209637 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 3 8 5 3 2 6 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:JOSE SEVERINO DOS SANTOS
SILVA Representante(s):  OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 18004 -
HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO)   APELADO:HSBC - BANK BRASIL S/A
Representante(s):  OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)   EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS
SUPERIORES A 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. PRÉVIA ESTIPULAÇÃO. JUROS ABUSIVOS. INEXISTÊNCIA. OBSERVÂNCIA A TAXA
MÉDIA DE MERCADO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. 1. O contrato
celebrado entre as partes, juntado aos autos pelo Recorrido (fls. 78/84), trouxe elementos suficientes ao
convencimento do julgador a quo, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, sobretudo
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porque, a própria Recorrente juntou aos autos planilha de cálculo que considera correta, às fls. 29/38.
Preliminar rejeitada. 2. Já é pacífico o entendimento de que, desde que previsto em contrato, é permitida a
cobrança de juros capitalizados e de juros remuneratórios, inclusive no percentual superior a 12% (doze
por cento) ao ano. 3. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209638 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 6 0 0 3 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:EDIVALDO SAMPAIO FARIAS
Representante(s):  OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO)  OAB 6904 - RONALDO
AIRES VIANA (ADVOGADO)   APELADO:BANCO BV FINANCEIRA SA Representante(s):  OAB 21678 -
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)   EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, CUMULADA COM PEDIDO DE NEGATIVAÇÃO JUNTO
AOS ÓRGÃOS LEGAIS COMO SPC E SERASA, E PROIBIÇÃO TÁCITA DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE PELO RITO ORDINÁRIO, com PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NULIDADE DA
SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. INCIDÊNCIA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
POSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. PRÉVIA ESTIPULAÇÃO. JUROS ABUSIVOS.
INEXISTÊNCIA. OBSERVÂNCIA A TAXA MÉDIA DE MERCADO. COBRANÇA CUMULATIVA DE
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E OUTROS ENCARGOS. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. 1. O contrato celebrado entre as partes,
juntado aos autos pelo Recorrido (fls. 104/110V), trouxe elementos suficientes ao convencimento do
julgador a quo, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, sobretudo porque, a próprio
recorrente juntou aos autos planilha de cálculo que considera correta. Preliminar rejeitada. 2. Em
precedente jurisprudencial pátrio e deste Egrégio Tribunal, assentou-se o entendimento aqui esposados,
que é admissível a capitalização mensal dos juros, desde que, expressamente pactuados nos contratos
posteriores à Medida Provisória 1.963, de 2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001) que autorizou a
referida cobrança, o que é perfeitamente aplicável ao contrato em comento, eis que pactuado em
fevereiro/2011. 3. A Alegação de abusividade das cláusulas contratuais não restou comprovada; ademais,
a simples exasperação do percentual de 12% (doze por cento) de juros anuais, por si só não caracteriza
abusividade, face a incidência da orientação das Súmulas 596 do STF e, 379 e 382 do STJ. 4. O C. STJ
passou a decidir no sentido de ser admitida, em caráter excepcional, a revisão das taxas de juros
remuneratórios, desde que caracterizada a relação de consumo e a abusividade capaz de colocar o
consumidor em desvantagem, o que não é o caso dos autos. 5. É pacífica a jurisprudência no sentido de
que é admissível a cobrança de comissão de permanência após o vencimento da dívida, ou seja, no
período de inadimplência, desde que expressamente contratada, bem como não cumulada com correção
monetária, multa e juros remuneratórios, conforme orientação das Súmulas nºs 30, 294, 296 e 472 do STJ.
6. No presente caso, não restou configurada a cobrança da comissão de permanência. 7. Recurso
conhecido e desprovido à unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209639 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: 08/10/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 5 2 6 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELADO/APELANTE:JOAO CARVALHO
MORAES COSTA Representante(s):  OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO)  
APELANTE/APELADO:AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): 
OAB 20599-A - MARCO ANDRE HONDA FLORES (ADVOGADO)   EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO com PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA COBRANÇA CUMULATIVA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E OUTROS
ENCARGOS. INEXISTÊNCIA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAC APÓS 30.04.2008.
PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. PRÉVIA
ESTIPULAÇÃO. JUROS ABUSIVOS. INEXISTÊNCIA. OBSERVÂNCIA A TAXA MÉDIA DE MERCADO.
RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS À UNANIMIDADE. 1. É pacífica a jurisprudência no
sentido de que é admissível a cobrança de comissão de permanência após o vencimento da dívida, ou
seja, no período de inadimplência, desde que expressamente contratada, bem como não cumulada com
correção monetária, multa e juros remuneratórios, conforme orientação das Súmulas nºs 30, 294, 296 e
472 do STJ. 2. No presente caso, não restou configurada a cobrança da comissão de permanência. 3.
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Quanto à cobrança da tarifa de abertura de crédito (TAC), impende destacar que o C. Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento no sentido de que, após o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007
em 30.04.2008, a cobrança da referida tarifa não encontra respaldo no ordenamento jurídico. 4. Em
precedente jurisprudencial pátrio e deste Egrégio Tribunal, assentou-se o entendimento aqui esposados,
que é admissível a capitalização mensal dos juros, desde que, expressamente pactuados nos contratos
posteriores à Medida Provisória 1.963, de 2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001) que autorizou a
referida cobrança, o que é perfeitamente aplicável ao contrato em comento, eis que pactuado em
fevereiro/2011. 5. A Alegação de abusividade das cláusulas contratuais não restou comprovada; ademais,
a simples exasperação do percentual de 12% (doze por cento) de juros anuais, por si só não caracteriza
abusividade, face a incidência da orientação das Súmulas 596 do STF e, 379 e 382 do STJ. 6. O C. STJ
passou a decidir no sentido de ser admitida, em caráter excepcional, a revisão das taxas de juros
remuneratórios, desde que caracterizada a relação de consumo e a abusividade capaz de colocar o
consumidor em desvantagem, o que não é o caso dos autos. 7. Recursos conhecidos e desprovidos à
unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209640 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 9 0 9 0 7 4 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 3 0 3 0 1 2 4 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s):  DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - PROC. JUR. MUNICIPAL (ADVOGADO)  
AGRAVADO:MATIAS PANTOJA EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO INTERNO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
(IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA
PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO
CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DE ACÓRDÃO. AGRAVO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. É de
sabença que em se tratando do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), cujo lançamento se opera de
ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo prescricional quinquenal para a execução do seu crédito
tributário, conforme a regra prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional (CTN), que começa a fluir
após o vencimento do prazo estabelecido em legislação local para o vencimento da exação. 2. Na
hipótese debatida nos autos, na qual o contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes para
pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota única com 15% (quinze por cento) de desconto no
vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por cento) de desconto e vencimento em 05/03,
considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota única, ou
seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito relativo ao exercício ao imposto Territorial e
Predial Urbano (IPTU) do ano de 2004 teve o seu início do prazo prescricional em 06/03/2004, dia
seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual seja 05/03/2004, data do vencimento da
cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme calendário fiscal do referido exercido. Logo,
considerando que a propositura da ação executiva se deu em 09/02/2009, tem-se que a mesma foi
proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não há falar em prescrição do imposto
relativo ao ano de 2004. 4. Readequação de acórdão em conformidade com o artigo 1.040, II do CPC/15.
Agravo Interno do Município de Belém provido. À unanimidade 
 
ACÓRDÃO: 209641 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 6 7 2 6 6 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 8 8 0 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  VERA ARAUJO - PROC. JUR. MUNICIPAL (ADVOGADO)   AGRAVADO:AIDA MARIA
F DA SILVA EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU).
TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA PROPOSTA NO
QUINQUÊNIO LEGAL DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA.
READEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1.
É de sabença que em se tratando do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), cujo lançamento se
opera de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo prescricional quinquenal para a execução do seu
crédito tributário, conforme a regra prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional (CTN), que
começa a fluir após o vencimento do prazo estabelecido em legislação local para o vencimento da exação.
2. Na hipótese em questão debatida nos autos, na qual o contribuinte dispõe de duas ou mais datas
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diferentes para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota única com 15% (quinze por cento) de
desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por cento) de desconto e vencimento em
05/03, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota
única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito relativo ao exercício ao imposto
Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de 2004 teve o seu início do prazo prescricional em 06/03/2004,
dia seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual seja 05/03/2004, data do vencimento
da cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme calendário fiscal do referido exercido. Logo,
considerando que a propositura da ação executiva se deu em 04/02/2009, tem-se que a mesma foi
proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não há falar em prescrição do imposto
relativo ao ano de 2004. 4. Readequação do acórdão em conformidade com o artigo 1.040, II do CPC/15.
Embargos de Declaração do Município de Belém providos. À unanimidade 
 
ACÓRDÃO: 209642 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 2 6 8 7 3 4 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 4 3 0 0 6 1 5 4 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (PROCURADOR(A))  OAB 11138 -
EVANDRO ANTUNES COSTA (PROCURADOR(A))   APELADO:JOAQUIM RODRIGUES CASTRO
EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE
AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO
LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DE ACÓRDÃO.
EMBARGOS PROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. É de sabença que em se tratando do Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU), cujo lançamento se opera de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo
prescricional quinquenal para a execução do seu crédito tributário, conforme a regra prevista no artigo 174
do Código Tributário Nacional (CTN), que começa a fluir após o vencimento do prazo estabelecido em
legislação local para o vencimento da exação. 2. Na hipótese em questão debatida nos autos, na qual o
contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota
única com 15% (quinze por cento) de desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por
cento) de desconto e vencimento em 05/03, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia
seguinte ao vencimento da 2ª cota única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito
relativo ao exercício ao imposto Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de 2004 teve o seu início do
prazo prescricional em 06/03/2004, dia seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual
seja 05/03/2004, data do vencimento da cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme
calendário fiscal do referido exercido. Logo, considerando que a propositura da ação executiva se deu em
03/03/2009, tem-se que a mesma foi proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não
há falar em prescrição do imposto relativo ao ano de 2004. 4. Readequação de acórdão em conformidade
com o artigo 1.040, II, do CPC/15. Embargos de Declaração do Município de Belém providos. À
unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209643 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 6 3 5 1 7 2 4 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 4 3 0 0 9 3 0 2 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  OAB 11599 -
MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))   APELADO:JOAO LUIZ SIMOES AFONSO
EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE
AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO
LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DE ACÓRDÃO.
EMBARGOS PROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. É de sabença que em se tratando do Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU), cujo lançamento se opera de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo
prescricional quinquenal para a execução do seu crédito tributário, conforme a regra prevista no artigo 174
do Código Tributário Nacional (CTN), que começa a fluir após o vencimento do prazo estabelecido em
legislação local para o vencimento da exação. 2. Na hipótese em questão debatida nos autos, na qual o
contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota
única com 15% (quinze por cento) de desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por
cento) de desconto e vencimento em 05/03, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia
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seguinte ao vencimento da 2ª cota única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito
relativo ao exercício ao imposto Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de 2005 teve o seu início do
prazo prescricional em 06/03/2005, dia seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual
seja 05/03/2005, data do vencimento da cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme
calendário fiscal do referido exercido. Logo, considerando que a propositura da ação executiva se deu em
16/12/2009, tem-se que a mesma foi proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não
há falar em prescrição do imposto relativo ao ano de 2005. 4. Readequação de acórdão em conformidade
com o artigo 1.040, II, do CPC/15. Embargos de Declaração do Município de Belém providos. À
unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209644 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 4 3 3 7 7 4 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 9 4 2 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  OAB 10308
- RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))   AGRAVADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA
EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). TERMO INICIAL.
DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA PROPOSTA NO QUINQUÊNIO
LEGAL DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DO
ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. É de sabença que em
se tratando do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), cujo lançamento se opera de ofício, a Fazenda
Pública dispõe do prazo prescricional quinquenal para a execução do seu crédito tributário, conforme a
regra prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional (CTN), que começa a fluir após o vencimento do
prazo estabelecido em legislação local para o vencimento da exação. 2. Na hipótese em questão debatida
nos autos, na qual o contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes para pagamento em parcela
única do tributo, 1ª cota única com 15% (quinze por cento) de desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota
única com 10% (dez por cento) de desconto e vencimento em 05/03, considera-se como marco inicial do
prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No
caso concreto, o crédito relativo ao exercício ao imposto Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de
2004 teve o seu início do prazo prescricional em 06/03/2004, dia seguinte à data de estipulada para o
vencimento da exação, qual seja 05/03/2004, data do vencimento da cota única com desconto de 10%
(dez por cento), conforme calendário fiscal do referido exercido. Logo, considerando que a propositura da
ação executiva se deu em 02/02/2009, tem-se que a mesma foi proposta no prazo quinquenal previsto na
lei tributária, pelo que não há falar em prescrição do imposto relativo ao ano de 2004. 4. Readequação do
acórdão em conformidade com o artigo 1.040, II do CPC/15. Embargos de Declaração do Município de
Belém providos. À unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209645 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 0 6 0 5 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO BELEM PARA Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ
(PROCURADOR(A))   AGRAVADO:CDP - COMPANHIA DE DOCAS DO PARA Representante(s):  OAB
22346 - JESSICA FERNANDES LEAO (ADVOGADO)  OAB 5962 - JOSE RUBENS BARREIROS DE
LEAO (ADVOGADO)   EMENTA: . EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL. AÇÃO ORDINÁRIA EM QUE SE DISCUTE A EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICA-
TRIBUTÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SUSPENSÃO DO PROCESSO ENQUANTO SE DEFINE A
QUESTÃO. FUNDAMENTO NO ART. 313, V, ?A? C/C §4º, PRIMEIRA PARTE, DO CPC. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209646 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 5 4 6 6 5 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 4 3 0 0 4 1 0 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s) :    BRENDA QUEIROZ JATENE -  PROC. MUNICIPIO (ADVOGADO)  
APELADO:SIDNEY SILVA NASCIMENTO EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE
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AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO
LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO.
APELAÇÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. É de sabença que em se tratando do Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU), cujo lançamento se opera de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo
prescricional quinquenal para a execução do seu crédito tributário, conforme a regra prevista no artigo 174
do Código Tributário Nacional (CTN), que começa a fluir após o vencimento do prazo estabelecido em
legislação local para o vencimento da exação. 2. Na hipótese em questão debatida nos autos, na qual o
contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota
única com 15% (quinze por cento) de desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por
cento) de desconto e vencimento em 05/03, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia
seguinte ao vencimento da 2ª cota única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito
relativo ao exercício ao imposto Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de 2004 teve o seu início do
prazo prescricional em 06/03/2004, dia seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual
seja 05/03/2004, data do vencimento da cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme
calendário fiscal do referido exercido. Logo, considerando que a propositura da ação executiva se deu em
03/02/2009, tem-se que a mesma foi proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não
há falar em prescrição do imposto relativo ao ano de 2004. 4. Readequação do acórdão em conformidade
com o artigo 1.040, II do CPC/15. Apelação do Município de Belém provida. À unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209647 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 8 4 8 5 9 2 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 3 3 0 2 5 6 9 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  MARCIA DOS SANTOS ANTUNES - PROC MUNICIPIO (ADVOGADO)  
APELADO:CLEBER SARAIVA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 1028 - CLEBER SARAIVA DOS
SANTOS (ADVOGADO)   APELADO:MESSOD ZAGURY LANCRY EMENTA: . EMENTA: RECURSO
ESPECIAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E
TERRITORIAL URBANO (IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO.
AÇÃO EXECUTIVA PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO.
PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DE ACÓRDÃO. EMBARGOS PROVIDOS.
DECISÃO UNÂNIME. 1. É de sabença que em se tratando do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU),
cujo lançamento se opera de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo prescricional quinquenal para a
execução do seu crédito tributário, conforme a regra prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional
(CTN), que começa a fluir após o vencimento do prazo estabelecido em legislação local para o vencimento
da exação. 2. Na hipótese em questão debatida nos autos, na qual o contribuinte dispõe de duas ou mais
datas diferentes para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota única com 15% (quinze por cento) de
desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por cento) de desconto e vencimento em
05/03, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota
única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito relativo ao exercício ao imposto
Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de 2004 teve o seu início do prazo prescricional em 06/03/2004,
dia seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual seja 05/03/2004, data do vencimento
da cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme calendário fiscal do referido exercido. Logo,
considerando que a propositura da ação executiva se deu em 06/02/2009, tem-se que a mesma foi
proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não há falar em prescrição do imposto
relativo ao ano de 2004. 4. Readequação de acórdão em conformidade com o artigo 1.040, II, do CPC/15.
Embargos de Declaração do Município de Belém providos. À unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209648 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 7 3 8 7 7 4 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 3 3 0 2 4 3 6 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS - PROC. MUNICIPAL
(ADVOGADO)   APELADO:MANOEL MARCIO DA SILVA EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL
EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO (IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA
PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO
CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO. AGRAVO INTERNO PROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME. 1. É de sabença que em se tratando do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), cujo
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lançamento se opera de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo prescricional quinquenal para a
execução do seu crédito tributário, conforme a regra prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional
(CTN), que começa a fluir após o vencimento do prazo estabelecido em legislação local para o vencimento
da exação. 2. Na hipótese debatida nos autos, na qual o contribuinte dispõe de duas ou mais datas
diferentes para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota única com 15% (quinze por cento) de
desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por cento) de desconto e vencimento em
05/03, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota
única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito relativo ao exercício ao Imposto
Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de 2005 teve o seu início do prazo prescricional em 06/03/2005,
dia seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual seja 05/03/2005, data do vencimento
da cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme calendário fiscal do referido exercido. Logo,
considerando que a propositura da ação executiva se deu em 23/02/2010, tem-se que a mesma foi
proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não há falar em prescrição do imposto
relativo ao ano de 2005. 4. Readequação de acórdão em conformidade com o artigo 1.040, II do CPC/15.
Agravo Interno do Município de Belém provido. À unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209649 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 4 7 9 5 6 5 6 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 4 3 0 0 4 2 8 8 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  MARCIA DOS SANTOS ANTUNES - PROC MUNICPIO (ADVOGADO)  
APELADO:LOURENCO SILVA EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
(IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA
PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO
CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DE ACÓRDÃO. EMBARGOS PROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. É
de sabença que em se tratando do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), cujo lançamento se opera
de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo prescricional quinquenal para a execução do seu crédito
tributário, conforme a regra prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional (CTN), que começa a fluir
após o vencimento do prazo estabelecido em legislação local para o vencimento da exação. 2. Na
hipótese em questão debatida nos autos, na qual o contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes
para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota única com 15% (quinze por cento) de desconto no
vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por cento) de desconto e vencimento em 05/03,
considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota única, ou
seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito relativo ao exercício ao imposto Territorial e
Predial Urbano (IPTU) do ano de 2006 teve o seu início do prazo prescricional em 06/03/2006, dia
seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual seja 05/03/2006, data do vencimento da
cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme calendário fiscal do referido exercido. Logo,
considerando que a propositura da ação executiva se deu em 02/12/2010, tem-se que a mesma foi
proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não há falar em prescrição do imposto
relativo ao ano de 2006. 4. Readequação de acórdão em conformidade com o artigo 1.040, II do CPC/15.
Embargos de Declaração do Município de Belém providos. À unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209650 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 4 0 3 6 2 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 9 0 7 9 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s):  BRENDA QUEIROZ JATENE - PROC. MUNICIPIO (ADVOGADO)  
AGRAVADO:ERENICE NASCIMENTO SANTOS EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL EM
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E
TERRITORIAL URBANO (IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO.
AÇÃO EXECUTIVA PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO.
PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO. AGRAVO INTERNO PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. É de sabença que em se tratando do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU),
cujo lançamento se opera de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo prescricional quinquenal para a
execução do seu crédito tributário, conforme a regra prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional
(CTN), que começa a fluir após o vencimento do prazo estabelecido em legislação local para o vencimento
da exação. 2. Na hipótese debatida nos autos, na qual o contribuinte dispõe de duas ou mais datas
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diferentes para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota única com 15% (quinze por cento) de
desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por cento) de desconto e vencimento em
05/03, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota
única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito relativo ao exercício ao imposto
Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de 2004 teve o seu início do prazo prescricional em 06/03/2004,
dia seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual seja 05/03/2004, data do vencimento
da cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme calendário fiscal do referido exercido. Logo,
considerando que a propositura da ação executiva se deu em 02/02/2009, tem-se que a mesma foi
proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não há falar em prescrição do imposto
relativo ao ano de 2004. 4. Readequação de acórdão em conformidade com o artigo 1.040, II do CPC/15.
Agravo Interno do Município de Belém provido. À unanimidade. 
 
ACÓRDÃO: 209651 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 9 0 0 4 1 9 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 3 0 3 0 1 5 8 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s):  DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - PROC. JUR. MUNICIPAL (ADVOGADO)  
AGRAVADO:PEDRO PINTO CARDOSO EMENTA: . EMENTA: RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO (IPTU). TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA
PROPOSTA NO QUINQUÊNIO LEGAL DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO. PRESCRIÇÃO NÃO
CONFIGURADA. READEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.
DECISÃO UNÂNIME. 1. É de sabença que em se tratando do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU),
cujo lançamento se opera de ofício, a Fazenda Pública dispõe do prazo prescricional quinquenal para a
execução do seu crédito tributário, conforme a regra prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional
(CTN), que começa a fluir após o vencimento do prazo estabelecido em legislação local para o vencimento
da exação. 2. Na hipótese em questão debatida nos autos, na qual o contribuinte dispõe de duas ou mais
datas diferentes para pagamento em parcela única do tributo, 1ª cota única com 15% (quinze por cento) de
desconto no vencimento em 05/02 e 2ª cota única com 10% (dez por cento) de desconto e vencimento em
05/03, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota
única, ou seja, dia 05/03 de cada ano. 3. No caso concreto, o crédito relativo ao exercício ao imposto
Territorial e Predial Urbano (IPTU) do ano de 2004 teve o seu início do prazo prescricional em 06/03/2004,
dia seguinte à data de estipulada para o vencimento da exação, qual seja 05/03/2004, data do vencimento
da cota única com desconto de 10% (dez por cento), conforme calendário fiscal do referido exercido. Logo,
considerando que a propositura da ação executiva se deu em 06/02/2009, tem-se que a mesma foi
proposta no prazo quinquenal previsto na lei tributária, pelo que não há falar em prescrição do imposto
relativo ao ano de 2004. 4. Readequação do acórdão em conformidade com o artigo 1.040, II do CPC/15.
Embargos de Declaração do Município de Belém providos. À unanimidade 
 
ACÓRDÃO: 209652 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 2 9 5 7 2 0 4 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 4 3 0 2 7 0 1 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): 
FABIO THEODORICO FERREIRA GOES (PROCURADOR(A))   APELADO:ANTONIO DE PADUA TUMA
HABER Representante(s):  OAB 7331 - ANDRE LUIZ SALGADO PINTO (ADVOGADO)   EMENTA: .
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. REANÁLISE DA ADEQUAÇÃO DOS
ACÓRDÃOS AO ENTENDIMENTO DO FIRMADO EM PRECEDENTE DO STJ. NÃO OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RESP. N.º 1.340.553/RS. TEMA REPETITIVOS 566, 567, 568, 569,
570 E 571 DO STJ. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
ACÓRDÃO: 209653 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 4 9 2 5 8 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:DILZA MARIA FEIO DO
NASCIMENTO Representante(s):  OAB 15413 - ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA (ADVOGADO)  
AGRAVADO:BANCO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 10328 - CLISTENES DA SILVA
VITAL (ADVOGADO)   EMENTA: . AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E
CONSUMIDOR. CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO E DESCONTO EM CONTA CORRENTE
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ACIMA DE 30% DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE
POR PARTE DO BANCO. PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE. CANCELAMENTO DO
ENUNCIADO 603 DA SÚMULA DO STJ. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO ANTE O JULGAMENTO
DE MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A legislação que limita o
desconto a 30% da remuneração do devedor diz respeito apenas aos empréstimos consignados em folha
de pagamento, não sendo a referida norma aplicável aos descontos que incidem diretamente na conta
corrente. 2. Deve ser preservado o princípio da autonomia da vontade contratual manifestada pelo
consumidor, quando este contrai dívidas no exercício da capacidade contratual plena. 3. Mostram-se
legítimos os descontos em conta corrente, quando resta demonstrado que os gastos foram realizados de
forma livre e consciente em conformidade com cláusula expressa e que não há limite de 30% a ser
observado nos contratos com desconto em conta corrente. 4. ?A Seção, por unanimidade, negou
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, e cancelou a Súmula nº 603,
com fulcro no artigo 125, § 2º e § 3º, do RISTJ, com manifestação favorável do Ministério Público Federal
quanto ao cancelamento da referida Súmula.? REsp 1555722/SP. 5. Recurso conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO: 209654 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 3 9 8 6 7 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 4 7 8 9 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  EDILENE BRITO RODRIGUES - PROC. MUN. (ADVOGADO)   AGRAVADO:ANTONIO
A. PEREIRA MATOS EMENTA: . AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL ? IPTU - PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA DECLARADA DE OFÍCIO RELATIVA AO
EXERCÍCIO DE 2006. TEMA 980/STJ ? RECURSOS REPETITIVOS 1.658.517/PA e 1.641.011/PA.
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA - PROPOSITURA DA AÇÃO DENTRO DO PRAZO
LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em julgamento de 14/11/2018, a Primeira Seção do
STJ, fixou, por meio de recurso repetitivo, a tese de que o marco inicial para contagem do prazo
prescricional do IPTU é o dia seguinte ao vencimento da cobrança do tributo, e não a data da notificação
para o pagamento. 2. Nas hipóteses em que o contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes para o
pagamento em parcela única ? como no caso específico dos autos analisados ?, considera-se como
marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da segunda cota única, data em que
haverá a efetiva mora do contribuinte, caso não recolha o tributo. 3. No mesmo julgamento, o colegiado
também definiu que o parcelamento de ofício (pela Fazenda Pública) da dívida tributária não configura
causa suspensiva da contagem da prescrição, tendo em vista que não houve anuência do contribuinte. 4.
Considerando-se as teses fixadas pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos
repetitivos, conclui-se pela inocorrência da prescrição originária do direito de cobrar judicialmente o crédito
do IPTU referente ao exercício de 2006, tendo em vista que o início do prazo prescricional ocorreu em
06/03/2006, dia seguinte à data estipulada para o vencimento da segunda cota única, tendo transcorrido
prazo inferior a cinco anos quando da propositura da execução fiscal, ajuizada em 18/01/2011. 5. Recurso
conhecido e provido, nos termos do voto da relatora 
 
ACÓRDÃO: 209655 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 9 5 9 7 5 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 4 7 5 8 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):   EDILENE BRITO RODRIGUES - PROC. MUNICIPAL (ADVOGADO)  
AGRAVADO:ELZA FERREIRA DA COSTA EMENTA: . AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ? IPTU - PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA DECLARADA DE
OFÍCIO RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2006. TEMA 980/STJ ? RECURSOS REPETITIVOS
1.658.517/PA e 1.641.011/PA. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA - PROPOSITURA DA
AÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em julgamento de
14/11/2018, a Primeira Seção do STJ, fixou, por meio de recurso repetitivo, a tese de que o marco inicial
para contagem do prazo prescricional do IPTU é o dia seguinte ao vencimento da cobrança do tributo, e
não a data da notificação para o pagamento. 2. Nas hipóteses em que o contribuinte dispõe de duas ou
mais datas diferentes para o pagamento em parcela única ? como no caso específico dos autos
analisados ?, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da
segunda cota única, data em que haverá a efetiva mora do contribuinte, caso não recolha o tributo. 3. No
mesmo julgamento, o colegiado também definiu que o parcelamento de ofício (pela Fazenda Pública) da
dívida tributária não configura causa suspensiva da contagem da prescrição, tendo em vista que não
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houve anuência do contribuinte. 4. Considerando-se as teses fixadas pelo Superior Tribunal de Justiça, na
sistemática dos recursos repetitivos, conclui-se pela inocorrência da prescrição originária do direito de
cobrar judicialmente o crédito do IPTU referente ao exercício de 2006, tendo em vista que o início do prazo
prescricional ocorreu em 06/03/2006, dia seguinte à data estipulada para o vencimento da segunda cota
única, tendo transcorrido prazo inferior a cinco anos quando da propositura da execução fiscal, ajuizada
em 24/01/2011. 5. Recurso conhecido e provido, nos termos do voto da relatora. 
 
ACÓRDÃO: 209656 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 7 9 8 6 8 6 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 8 4 0 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS AGRAVADO:RANIERE RIBEIRO ALVES
AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s):  EVANDRO ANTUNES
COSTA - PROC. JUR. MUNICIPAL (ADVOGADO)   EMENTA: . AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL ? IPTU - PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA DECLARADA DE OFÍCIO RELATIVA AO
EXERCÍCIO DE 2005. TEMA 980/STJ ? RECURSOS REPETITIVOS 1.658.517/PA e 1.641.011/PA.
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA - PROPOSITURA DA AÇÃO DENTRO DO PRAZO
LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em julgamento de 14/11/2018, a Primeira Seção do
STJ, fixou, por meio de recurso repetitivo, a tese de que o marco inicial para contagem do prazo
prescricional do IPTU é o dia seguinte ao vencimento da cobrança do tributo, e não a data da notificação
para o pagamento. 2. Nas hipóteses em que o contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes para o
pagamento em parcela única ? como no caso específico dos autos analisados ?, considera-se como
marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da segunda cota única, data em que
haverá a efetiva mora do contribuinte, caso não recolha o tributo. 3. No mesmo julgamento, o colegiado
também definiu que o parcelamento de ofício (pela Fazenda Pública) da dívida tributária não configura
causa suspensiva da contagem da prescrição, tendo em vista que não houve anuência do contribuinte. 4.
Considerando-se as teses fixadas pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos
repetitivos, conclui-se pela inocorrência da prescrição originária do direito de cobrar judicialmente o crédito
do IPTU referente ao exercício de 2005, tendo em vista que o início do prazo prescricional ocorreu em
06/03/2005, dia seguinte à data estipulada para o vencimento da segunda cota única, tendo transcorrido
prazo inferior a cinco anos quando da propositura da execução fiscal, ajuizada em 25/02/2010. 5. Recurso
conhecido e provido, nos termos do voto da relatora. 
 
ACÓRDÃO: 209657 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 9 0 3 0 0 7 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 8 4 2 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM -
FAZENDA PUBLICA Representante(s):  EVANDRO ANTUNES COSTA - PROC. JUR. MUNICIPAL
(ADVOGADO)   AGRAVADO:ALBENIZ LEITE DA SILVA EMENTA: . AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ? IPTU - PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA DECLARADA
DE OFÍCIO RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005. TEMA 980/STJ ? RECURSOS REPETITIVOS
1.658.517/PA e 1.641.011/PA. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA - PROPOSITURA DA
AÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em julgamento de
14/11/2018, a Primeira Seção do STJ, fixou, por meio de recurso repetitivo, a tese de que o marco inicial
para contagem do prazo prescricional do IPTU é o dia seguinte ao vencimento da cobrança do tributo, e
não a data da notificação para o pagamento. 2. Nas hipóteses em que o contribuinte dispõe de duas ou
mais datas diferentes para o pagamento em parcela única ? como no caso específico dos autos
analisados ?, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da
segunda cota única, data em que haverá a efetiva mora do contribuinte, caso não recolha o tributo. 3. No
mesmo julgamento, o colegiado também definiu que o parcelamento de ofício (pela Fazenda Pública) da
dívida tributária não configura causa suspensiva da contagem da prescrição, tendo em vista que não
houve anuência do contribuinte. 4. Considerando-se as teses fixadas pelo Superior Tribunal de Justiça, na
sistemática dos recursos repetitivos, conclui-se pela inocorrência da prescrição originária do direito de
cobrar judicialmente o crédito do IPTU referente ao exercício de 2005, tendo em vista que o início do prazo
prescricional ocorreu em 06/03/2005, dia seguinte à data estipulada para o vencimento da segunda cota
única, tendo transcorrido prazo inferior a cinco anos quando da propositura da execução fiscal, ajuizada
em 04/03/2010. 5. Recurso conhecido e provido, nos termos do voto da relatora. 
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ACÓRDÃO: 209658 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 2 3 0 1 2 4 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 3 0 1 5 8 3 2 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO - PROC. MUNICIPIO (ADVOGADO)  
AGRAVADO:PEDRO DE SOUZA PIEDADE EMENTA: . AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL ? IPTU - PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA DECLARADA DE OFÍCIO RELATIVA AO
EXERCÍCIO DE 2004. TEMA 980/STJ ? RECURSOS REPETITIVOS 1.658.517/PA e 1.641.011/PA.
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA - PROPOSITURA DA AÇÃO DENTRO DO PRAZO
LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em julgamento de 14/11/2018, a Primeira Seção do
STJ, fixou, por meio de recurso repetitivo, a tese de que o marco inicial para contagem do prazo
prescricional do IPTU é o dia seguinte ao vencimento da cobrança do tributo, e não a data da notificação
para o pagamento. 2. Nas hipóteses em que o contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes para o
pagamento em parcela única ? como no caso específico dos autos analisados ?, considera-se como
marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da segunda cota única, data em que
haverá a efetiva mora do contribuinte, caso não recolha o tributo. 3. No mesmo julgamento, o colegiado
também definiu que o parcelamento de ofício (pela Fazenda Pública) da dívida tributária não configura
causa suspensiva da contagem da prescrição, tendo em vista que não houve anuência do contribuinte. 4.
Considerando-se as teses fixadas pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos
repetitivos, conclui-se pela inocorrência da prescrição originária do direito de cobrar judicialmente o crédito
do IPTU referente ao exercício de 2004, tendo em vista que o início do prazo prescricional ocorreu em
06/03/2004, dia seguinte à data estipulada para o vencimento da segunda cota única, tendo transcorrido
prazo inferior a cinco anos quando da propositura da execução fiscal, ajuizada em 02/03/2009. 5. Recurso
conhecido e provido, nos termos do voto da relatora. 
 
ACÓRDÃO: 209659 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 8 9 1 4 8 1 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 3 0 3 0 1 5 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - PROC. JUR. MUNICIPAL (ADVOGADO)  
AGRAVADO:SOLIDOS EMPREENDIMENTOS LTDA EMENTA: . AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ? IPTU - PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA DECLARADA DE
OFÍCIO RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2004. TEMA 980/STJ ? RECURSOS REPETITIVOS
1.658.517/PA e 1.641.011/PA. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA - PROPOSITURA DA
AÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em julgamento de
14/11/2018, a Primeira Seção do STJ, fixou, por meio de recurso repetitivo, a tese de que o marco inicial
para contagem do prazo prescricional do IPTU é o dia seguinte ao vencimento da cobrança do tributo, e
não a data da notificação para o pagamento. 2. Nas hipóteses em que o contribuinte dispõe de duas ou
mais datas diferentes para o pagamento em parcela única ? como no caso específico dos autos
analisados ?, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da
segunda cota única, data em que haverá a efetiva mora do contribuinte, caso não recolha o tributo. 3. No
mesmo julgamento, o colegiado também definiu que o parcelamento de ofício (pela Fazenda Pública) da
dívida tributária não configura causa suspensiva da contagem da prescrição, tendo em vista que não
houve anuência do contribuinte. 4. Considerando-se as teses fixadas pelo Superior Tribunal de Justiça, na
sistemática dos recursos repetitivos, conclui-se pela inocorrência da prescrição originária do direito de
cobrar judicialmente o crédito do IPTU referente ao exercício de 2004, tendo em vista que o início do prazo
prescricional ocorreu em 06/03/2004, dia seguinte à data estipulada para o vencimento da segunda cota
única, tendo transcorrido prazo inferior a cinco anos quando da propositura da execução fiscal, ajuizada
em 12/02/2009. 5. Recurso conhecido e provido, nos termos do voto da relatora. 
 
ACÓRDÃO: 209660 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 0 5 2 5 7 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 8 9 7 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  KARITAS RODRIGUES DE MEDEIROS - PROC MUNICIPIO (ADVOGADO)  
AGRAVADO:AGROPECUARIA E INDUSTRIA SITUACAO LTDA EMENTA: . AGRAVO INTERNO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ? IPTU - PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA
DECLARADA DE OFÍCIO RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2004. TEMA 980/STJ ? RECURSOS
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REPETITIVOS 1.658.517/PA e 1.641.011/PA. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA -
PROPOSITURA DA AÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em
julgamento de 14/11/2018, a Primeira Seção do STJ, fixou, por meio de recurso repetitivo, a tese de que o
marco inicial para contagem do prazo prescricional do IPTU é o dia seguinte ao vencimento da cobrança
do tributo, e não a data da notificação para o pagamento. 2. Nas hipóteses em que o contribuinte dispõe
de duas ou mais datas diferentes para o pagamento em parcela única ? como no caso específico dos
autos analisados ?, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento
da segunda cota única, data em que haverá a efetiva mora do contribuinte, caso não recolha o tributo. 3.
No mesmo julgamento, o colegiado também definiu que o parcelamento de ofício (pela Fazenda Pública)
da dívida tributária não configura causa suspensiva da contagem da prescrição, tendo em vista que não
houve anuência do contribuinte. 4. Considerando-se as teses fixadas pelo Superior Tribunal de Justiça, na
sistemática dos recursos repetitivos, conclui-se pela inocorrência da prescrição originária do direito de
cobrar judicialmente o crédito do IPTU referente ao exercício de 2004, tendo em vista que o início do prazo
prescricional ocorreu em 06/03/2004, dia seguinte à data estipulada para o vencimento da segunda cota
única, tendo transcorrido prazo inferior a cinco anos quando da propositura da execução fiscal, ajuizada
em 12/02/2009. 5. Recurso conhecido e provido, nos termos do voto da relatora. 
 
ACÓRDÃO: 209661 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 8 1 7 3 0 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 8 5 4 5 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVADO:ASS DOS C E L E DO PARA
AGRAVANTE:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s):  MARINA ROCHA
PONTES DE SOUSA - PROC. MUNICIPAL (ADVOGADO)   EMENTA: . AGRAVO INTERNO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ? IPTU - PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA
DECLARADA DE OFÍCIO RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2004. TEMA 980/STJ ? RECURSOS
REPETITIVOS 1.658.517/PA e 1.641.011/PA. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA -
PROPOSITURA DA AÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em
julgamento de 14/11/2018, a Primeira Seção do STJ, fixou, por meio de recurso repetitivo, a tese de que o
marco inicial para contagem do prazo prescricional do IPTU é o dia seguinte ao vencimento da cobrança
do tributo, e não a data da notificação para o pagamento. 2. Nas hipóteses em que o contribuinte dispõe
de duas ou mais datas diferentes para o pagamento em parcela única ? como no caso específico dos
autos analisados ?, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento
da segunda cota única, data em que haverá a efetiva mora do contribuinte, caso não recolha o tributo. 3.
No mesmo julgamento, o colegiado também definiu que o parcelamento de ofício (pela Fazenda Pública)
da dívida tributária não configura causa suspensiva da contagem da prescrição, tendo em vista que não
houve anuência do contribuinte. 4. Considerando-se as teses fixadas pelo Superior Tribunal de Justiça, na
sistemática dos recursos repetitivos, conclui-se pela inocorrência da prescrição originária do direito de
cobrar judicialmente o crédito do IPTU referente ao exercício de 2004, tendo em vista que o início do prazo
prescricional ocorreu em 06/03/2004, dia seguinte à data estipulada para o vencimento da segunda cota
única, tendo transcorrido prazo inferior a cinco anos quando da propositura da execução fiscal, ajuizada
em 06/02/2009. 5. Recurso conhecido e provido, nos termos do voto da relatora. 
 
ACÓRDÃO: 209662 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 2 9 6 3 0 2 2 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:ESTADO DO PARÁ Representante(s): 
OAB 8230 - SERGIO OLIVA REIS (PROCURADOR(A))   APELANTE:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 11273 - VAGNER ANDREI TEIXEIRA
LIMA (PROCURADOR(A))   APELADO:MARIA DO LIVRAMENTO VASCONCELOS GUERREIRO
Representante(s):  OAB 4147 - HELENA MARIA ROCHA LOBATO (ADVOGADO)  OAB 3393 - IRACY
PAMPLONA (ADVOGADO)  OAB 11260 - MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE
(ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA CONCEICAO GOMES DE SOUZA EMENTA: .
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA C/C
COBRANÇA DE DIFERENÇAS. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÕES PRIVIDENCIÁRIAS SOBRE
PARCELAS REMUNERATÓRIAS DA FUNÇÃO GRATIFICADA. VALORES RECOLHIDOS
INDEVIDAMENTE. DESEQUILÍBRIO ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFÍCIO. REVISÃO DOS
PROVENTOS CONFORME EFETIVAMENTE CONTRIBUÍDO. APELAÇÕES CONHECIDAS, PORÉM,
IMPROVIDAS. DECISÃO MANTIDA. 1- A sistemática de cálculo para a fixação dos proventos de
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aposentadoria dos servidores públicos em geral, passou a ter critério a média das remunerações
percebidas, com base nos valores efetivamente recolhidos. 2- Portanto, visando restabelecer o equilíbrio
entre a contribuição cobrada e o benefício concedido, necessária adequação dos valores de aposentadoria
à contribuição efetivamente prestada. 3- Recursos conhecidos e improvidos. Decisão monocrática a ser
mantida. 
 
ACÓRDÃO: 209663 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 2 9 6 2 8 5 2 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EZILDA PASTANA MUTRAN CÂMARA: 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): 
OAB 8230 - SERGIO OLIVA REIS (PROCURADOR(A))   APELANTE:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 11273 - VAGNER ANDREI TEIXEIRA
LIMA (PROCURADOR(A))   APELADO:MARIA DO LIVRAMENTO VASCONCELOS GUERREIRO
Representante(s):  OAB 4147 - HELENA MARIA ROCHA LOBATO (ADVOGADO)  OAB 3393 - IRACY
PAMPLONA (ADVOGADO)  OAB 11260 - MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE
(ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA CONCEICAO GOMES DE SOUZA EMENTA: .
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE REVISÃO DE ENQUADRAMENTO DE CARGO C/C COBRANÇA DE
DIFERENÇAS. PLANO DE CARREIRAS CARGOS E REMUNERAÇÃO (PCCR) - e RESOLUÇÃO Nº
003/2010GP. REENQUADRAMENTO E PROGRESSÃO FUNCIONAL EM RAZÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EFETIVAMENTE A ESTE TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 3º, II e 19 DA LEI
Nº 6.969/2007. APELAÇÕES CONHECIDAS, PORÉM, IMPROVIDAS. DECISÃO DE PISO MANTIDA. 1-
A Lei 6969/2007, que implantou o Plano de Carreiras Cargo e Remuneração dos servidores deste Tribunal
?PCCR, determina em seu artigo 19 que será considerado, para fins de progressão, apenas o tempo de
serviço prestado efetivamente pelo servidor ao Poder Judiciário do Estado, não havendo, portanto, como
desconsiderar situação de servidor que labora neste poder há anos,o que feriria de morte o direito
adquirido, principalmente quando a outro servidor tal análise foi concedida. 2- Aplicação isonômica da
norma, em conformidade com o previsto no art. 3ª, II, da supracitada lei. 3- Recursos conhecidos, porém,
improvidos, nos termos do voto da relatora. 
 
ACÓRDÃO: 209664 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 21/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 5 9 7 7 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES CÂMARA: 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVADO:PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELEM Representante(s):  OAB 8676 - MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA
(PROCURADOR(A))   OAB 1359 -  RAIMUNDO NAZARE FERNANDES ALBUQUERQUE
(PROCURADOR(A))   AGRAVANTE:SINTESE ENGEENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Representante(s):  OAB 3961 - ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO (ADVOGADO)  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES EMENTA: . EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL.
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO QUE RECONHECEU COMO INCONSTITUCIONAL A
PROGRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA DO IPTU COM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO 2000, DEVENDO SER
APLICÁVEL A ALÍQUOTA DE 0,15% AO INVÉS DE 0,60% E ILEGALIDADE NA COBRANÇA DE TAXA
DE LIMPEZA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO INTEGRAL. NECESSIDADE DE
RESGUARDO A DIFERENÇA DO TRIBUTO DEVIDO EM FAVOR FAZENDA MUNICIPAL.
NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO QUE DEVE SER FEITA NÃO PELA PARTE, MAS SIM PELO
CONTADOR DO JUÍZO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A sentença
reconheceu como inconstitucional a progressividade da alíquota do IPTU com relação ao exercício 2000,
devendo ser aplicável a alíquota de 0,15% ao invés de 0,60%. 2. A municipalidade tem o direito de receber
0,15% do valor venal do imóvel, o agravante o de levantar 0,45%. Em relação à taxa de limpeza pública é
devido o levantamento integral, mas não o é o valor correspondente à taxa de urbanização. 3. Não há
como deferir o levantamento integral do valor depositado em Juízo, devendo ocorrer a liquidação dos
valores devidos à municipalidade e, posteriormente, subtrair o valor encontrado da integralidade do
depósito. 4. Único ponto que merece reforma no decisum é o que se refere à liquidação ser de
responsabilidade da agravante, deve sim ser realizada pelo Contador do Juízo. 
 
ACÓRDÃO: 209665 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 21/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 7 6 7 5 6 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 8 2 5 0 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES CÂMARA: 2ª TURMA DE
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DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:A FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11595 - DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA
(PROCURADOR(A))   AGRAVADO:RONALDO MANAJAS EMENTA: . EMENTA AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REANÁLISE DO ACÓRDÃO DA 5ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA N. 109.757, DE
06/07/2012 EM RAZAO DA SISTEMÁTICA DO ART. 1.040, II DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU
RELATIVO AO EXERCÍCIO FISCAL DO PERÍODO DE 2004. PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA DECRETADA
PELO JUÍZO A QUO. REFORMA DE DECISÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA.
AJUIZAMENTO DENTRO DO PRAZO QUINQUENAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De
acordo com o entendimento consolidado pelo Colendo STJ, Tema 980, no caso do Município de Belém,
considerando a existência de datas diferentes para pagamento em parcela única (1ª cota única, com 15%
de desconto e vencimento em 05/02/2004; 2ª cota única, com 10% de desconto e vencimento em
05/03/2004), cada qual contando com um percentual de desconto diferente, considera-se como marco
inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota única, ou seja, o dia 05/03/2004,
data a partir da qual efetivamente haverá mora por parte do contribuinte, caso não recolha o tributo
lançado, surgindo para o fisco, a partir desse momento, a pretensão legítima de executar o crédito
tributário. 2. Em matéria tributária, a Fazenda Pública dispõe de prazo quinquenal para constituição do
crédito tributário, que na hipótese do IPTU, tributo sujeito a lançamento de ofício, conforme a
jurisprudência citada, o STJ fixou o entendimento de que o termo inicial do prazo prescricional da cobrança
judicial do Imposto Predial e Territorial Urbano ? IPTU inicia-se no dia seguinte à data estipulada para o
vencimento da exação. 3. O Fisco Municipal de Belém teria o direito de exercer a cobrança judicial do
crédito tributário até a data de 05/03/2009, em relação ao IPTU de 2004. Dessa forma, não ocorreu a
prescrição originária do crédito tributário referente ao IPTU do ano de 004, vez que ajuizou a ação em
04/03/2009. 
 
ACÓRDÃO: 209666 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 11/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 4 1 0 0 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:MUNICIPIO DE JURUTI
Representante(s):  OAB 13484 - HENRY JOSE PEREIRA MATIAS (PROCURADOR(A))  
AGRAVADO:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 15714 - LIVIA
TRIPAC MILEO CAMARA (PROMOTOR(A))   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MANOEL SANTINO
NASCIMENTO JUNIOR EMENTA: . EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO. CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INCLUSÃO NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS E NO PLANO PLURIANUAL. CRIAÇÃO DE CARGO. IRREGULARIDADES.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. INDEVIDA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. O
certame, destinado à substituição de servidores temporários dos quadros da Administração Pública, não
cumpriu os devidos procedimentos legais, vez que não precedeu de inclusão na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual. 2. Conforme entendimento do STJ (RMS 51.913/ES), a função
exercida por servidor temporário não cria cargo nem emprego. 3. O fundamento para a dispensa de
licitação (art. 24, IV, da Lei 8.666/93) não restou caracterizado no contexto apresentado, ante à ausência
de emergência ou calamidade pública. 4. Agravo de Instrumento conhecido e Improvido. 
 
ACÓRDÃO: 209667 COMARCA: RIO MARIA DATA DE JULGAMENTO: 04/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 2 9 6 8 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 4 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:MUNICIPIO DE RIO MARIA -
PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s):  OAB 7039 - ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR
(ADVOGADO)  OAB 10457 - ILAIR GOMES REMOR (ADVOGADO)   APELADO:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA PROMOTOR(A):ADRIANA MARIA PRIMO DE CARVALHO PROCURADOR(A)
DE JUSTICA:LEILA MARIA MARQUES DE MORAES EMENTA: . EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVIL. CONTRADIÇÃO ENTRE O RELATÓRIO E O VOTO DO ARESTO
EMBARGADO. EQUÍVOCO VERIFICADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA ANULAR O V.
ACÓRDÃO EMBARGADO. 1 ? Constatado o erro material no voto levado a julgamento perante o Plenário
Virtual, em razão da contradição verificada entre os fatos da demanda constantes do relatório e o
julgamento, impõe-se o reconhecimento da contradição e anulação do aresto recorrido. 2 ? Embargos de
declaração conhecido e provido para anular o v. Acórdão embargado e determinar a reinclusão do feito na
pauta de julgamento, à unanimidade. 
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ACÓRDÃO: 209668 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 21/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 8 9 9 2 7 9 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 8 3 8 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES CÂMARA: 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:A FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11595 - DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA
(PROCURADOR(A))   AGRAVADO:JOAO DE SOUZA SIQUEIRA EMENTA: . EMENTA AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REANÁLISE DO ACÓRDÃO DA 5ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA N. 109.757, DE
06/07/2012 EM RAZAO DA SISTEMÁTICA DO ART. 1.040, II DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU
RELATIVO AO EXERCÍCIO FISCAL DO PERÍODO DE 2004. PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA DECRETADA
PELO JUÍZO A QUO. REFORMA DE DECISÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA.
AJUIZAMENTO DENTRO DO PRAZO QUINQUENAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De
acordo com o entendimento consolidado pelo Colendo STJ, Tema 980, no caso do Município de Belém,
considerando a existência de datas diferentes para pagamento em parcela única (1ª cota única, com 15%
de desconto e vencimento em 05/02/2004; 2ª cota única, com 10% de desconto e vencimento em
05/03/2004), cada qual contando com um percentual de desconto diferente, considera-se como marco
inicial do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2ª cota única, ou seja, o dia 05/03/2004,
data a partir da qual efetivamente haverá mora por parte do contribuinte, caso não recolha o tributo
lançado, surgindo para o fisco, a partir desse momento, a pretensão legítima de executar o crédito
tributário. 2. Em matéria tributária, a Fazenda Pública dispõe de prazo quinquenal para constituição do
crédito tributário, que na hipótese do IPTU, tributo sujeito a lançamento de ofício, conforme a
jurisprudência citada, o STJ fixou o entendimento de que o termo inicial do prazo prescricional da cobrança
judicial do Imposto Predial e Territorial Urbano ? IPTU inicia-se no dia seguinte à data estipulada para o
vencimento da exação. 3. O Fisco Municipal de Belém teria o direito de exercer a cobrança judicial do
crédito tributário até a data de 05/03/2009, em relação ao IPTU de 2004. Dessa forma, não ocorreu a
prescrição originária do crédito tributário referente ao IPTU do ano de 004, vez que ajuizou a ação em
06/02/2009. 
 
ACÓRDÃO: 209669 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 06/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 1 7 5 1 8 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 3 0 1 1 3 9 8 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES CÂMARA: TRIBUNAL
PLENO DE DIREITO PÚBLICO Ação: Mandado de Segurança Cível em:  IMPETRANTE:MARIA
ANTONETE MACHADO TARRIO IMPETRANTE:R ITA  CECIL IA  V IANA DE SOUZA
IMPETRANTE:CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO Representante(s):  OAB 12487 - FABIO
SIQUEIRA MUINHOS (ADVOGADO)      IMPETRANTE:FABIANA GOUVEIA  R IBEIRO
IMPETRANTE:ROSELI CLECIA PEREIRA SOARES COUTO IMPETRANTE:BERENICE SILVA DE
MIRANDA IMPETRANTE:CRISTINA DO SOCORRO SOUZA ALVES DA SILVA IMPETRANTE:PAULO
ANDRE MATOS MELO IMPETRANTE:MARIO OSWALDO SILVA DE MENDONCA IMPETRANTE:MARIA
DE FATIMA OLIVEIRA TEIXEIRA IMPETRANTE:SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES LITISCONSORTE
PASSIVO NECESSARIO:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 5717 - ANTONIO CARLOS
BERNARDES FILHO (PROCURADOR(A))  OAB 3569 - CELSO PIRES CASTELO BRANCO
(PROCURADOR(A))   IMPETRANTE:ALEXANDRE DIGER DE OLIVEIRA  IMPETRANTE:MARIA DE
FATIMA ALVES LEAO LIMA IMPETRANTE:VALDIRENE DO SOCORRO DA SILVA CAMPOS RAMOS
IMPETRADO:DESA. PRESIDENTE - ALBANIRA LOBATO BEMERGUY IMPETRANTE:JOSE MARIA DE
FREITAS TORRES EMENTA: . EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TENTATIVA DE
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNÂNIME. 1. Objetivam os embargantes simplesmente
rediscutir a decisão. O Acórdão vergastado analisou detidamente todos os argumentos esposados,
inclusive acolhendo argumento de que não há ilicitude, ou seja, não há na lei afronta a Constituição
Federal, se cogitada sua ocorrência teria sido aberto incidente específico para tal. 2. O Acórdão
vergastado analisou os fatos dados pela inicial e ao meditar sobre eles deu o direito, de forma livre e
devidamente fundamentada, principalmente porque de acordo com o tema 41 do C. STF. 
 
ACÓRDÃO: 209670 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 21/08/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 8 6 9 4 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES CÂMARA: TRIBUNAL
PLENO DE DIREITO PÚBLICO Ação: Direta de Inconstitucionalidade em:  REQUERENTE:MINISTERIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ REQUERIDO:MUNICIPIO DE ALTAMIRA Representante(s):  OAB
11665 - ODIVALDO SABOIA ALVES (PROCURADOR(A))  OAB 23125-B - THIAGO CABRAL OLIVEIRA
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(PROCURADOR(A))  OAB 23690 - DIEGO RENATO BARBOSA DA SILVA (PROCURADOR(A))  
REQUERIDO:CAMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA Representante(s):  OAB 20749 - SAMUEL LIMA
SALES JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:LEI MUNICIPAL TRES MIL DUZENTOS E DOIS EMENTA:
. EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. UNÂNIME. 1. Objetiva o Município de Altamira simplesmente rediscutir a decisão. O
Acórdão vergastado analisou detidamente todos os argumentos esposados. 2. O Acórdão vergastado
analisou os fatos dados pela inicial e ao meditar sobre eles deu o direito, de forma livre e devidamente
fundamentada. Ao requerer a liminar de suspensão de eficácia do normativo questionado, o parquet
apresentou todas as razões de mérito que estabelecem plena permissão para análise deste Juízo, não
havendo qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada. ?Dá-me os fatos, e lhe darei o
direito? é um velho brocardo romano que ainda possui toda a efetividade nos dias atuais e é o que baseou
a decisão exarada no Acórdão 183.132. 
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Portaria nº 283/DFC/2019                                                                                  Belém, 13 de novembro de
2019

 
A Doutora Margui Bitencourt, Juíza de Direito e Diretora do Fórum Cível da Capital do Estado do Pará,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
CONSIDERANDO as Resoluções Nº 013/2009-GP, Nº 022/2009-GP e 16/2016-GP;

 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 152/2012 do Conselho Nacional de Justiça-CNJ;

 
RESOLVE:

 
Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL, para o mês de DEZEMBRO/2019.

 
 

 

FÓRUM CÍVEL

SECRETARIA DO FÓRUM CÍVEL

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

0 2 ,  0 3 ,  0 4  e
05/12/2019

3 ª  V A R A  D E
FAZENDA

14 às 17hs

Magis t rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012 -
CNJ

G A B I N E T E :  L U I Z  O T A V I O
ROMEIRO DE ARAUJO COSTA
JUNIOR

SECRETARIA: MILTON PEREIRA
DOS SANTOS JUNIOR

OFICIAIS DE JUSTIÇA

99233-1141

DIA 02

MERCIA OLINTHA COELHO DE
 CARVALHO

98890-1559

SERGIO LUIS  MOREIRA DE
OLIVEIRA(SOBREAVISO)

99802-2442

DIA 03

KINGSLEY CORREA LAUZID 98114-4088

ANA PATRICIA TEIXEIRA COELHO
LAJES(SOBREAVISO)

99129-1735

DIA 04

AMILCAR CAMARA LEÃO FILHO 99162-6970

A N T O N I O  J O R G E  T E I X E I R A98807-3173
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FARIAS(SOBREAVISO)

DIA 05

LEANDRO ANTUNES LOPES
FERNANDES

98279-6514

ALDO SANTOS(SOBREAVISO) 98182-7489

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

NAIZE FRANÇA DA SILVA- alterado
conforme PA-REQ-2019/14943

99195-8171

LAÉRCIO LOPES PINTO 99233-1035

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

06,

07 e 08/12/2019

14 às 17hs

08 às 14hs

Magis t rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012 -
CNJ

GABINETE: ROSELI SILVA DE
ALMEIDA

99233-1141

SECRETARIA: NILMA VIEIRA
LEMOS

OFICIAIS DE JUSTIÇA

DIA 06

ALAIN GIANNI VILHENA BARROS 98937-0876

3ª VARA CÍVEL
E
EMPRESARIAL

J O S É  R U B E R V A L  M A C E D O
CARDOSO(SOBREAVISO)

98012-8700

DIAS 07 e 08

P A B L O  V I N I C I U S  C H A V E S
MARQUES

98441-3138 /
98185-1660

C A R L O S  J E S S É  T E I X E I R A
FERNANDES(SOBREAVISO)

98060-8000

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

LETÍCIA DE NAZARÉ VIEIRA
BASTOS

FABÍOLA HELENA OLIVEIRA
BRANDÃO

99233-1035

99902-1947

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE
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0 9 ,  1 0 ,  1 1  e
12/12/2019

14 às 17hs GABINETE: JULIANA OLIVEIRA
BAIA

99233-1141

SECRETARIA: JANAINA WILZA
LOBO SARAIVA-alterado conforme
PA-MEM-2019/45069

3 ª  V A R A  D E
E X E C U Ç Ã O
FISCAL

Magis t rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012 -
CNJ

OFICIAIS DE JUSTIÇA

DIA 09

DEA MARIA SALES DE LIMA 98115-0144

J A N E  F E R R A Z  D E  S O U Z A
MONTEIRO (SOBREAVISO)

98146-9400

DIA 10

EDSON FERREIRA DE VILHENA 98161-8007/

98488-6532

G L A D S O N  P E R E I R A
AMERICO(SOBREAVISO)

98873-8066

DIA 11

BRENDA MONTE DE ASSIS 98161-9326

ANTONIO DA SILVA MEDEIROS
JUNIOR(SOBREAVISO)

98123-1316

DIA 12

MAURICIO DA ROCHA LIMA 98427-1087

L E I L A  C R I S T I N A
FAGUNDES(SOBREAVISO)

98705-8973

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

GABRIELA MENDES HABER 98106-5835

CAMILA BARBOSA DA COSTA-
alterado conf. PA-MEM-2019/46410

98372-2497

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

13,

14 e 15/12/2019

14 às 17hs

08 às 14hs

Magis t rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012 -

GABINETE: JORGE ELIAS SOUZA
RODRIGUES

99233-1141

O b s :  O
P l a n t ã o
s e r á

SECRETARIA: FABIO BENCHIMOL
CORREA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
635



 

r e a l i z a d o
n a s
dependênci
as da Vara-
c o n f .  P A -
M E M -
2019/46605

CNJ

3ª  VARA   DA
I N F Â N C I A  E
JUVENTUDE

OFICIAIS DE JUSTIÇA

DIA 13

REINALDO CARVALHO LIMA 98283-1614/

99983-4590

C A R L O S  M U S S I  C A L I L
GONÇALVES(SOBREAVISO)

99984-9922

DIAS 14 e 15

PATRICIA TEIXEIRA SANTOS 98349-2699

DANIEL DOS REIS BARBOSA 98281-1581

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

ASSUNTA MARIA FIEL CABRAL 99233-1035

A N A  P A T R I C I A  F E R R E I R A
RAMEIRO-alterado conforme PA-
REQ-2019/17670

99119-4959

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

1 6 ,  1 7 ,  1 8  e
19/12/2019

14 às 17hs

Magis t rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012 -
CNJ

GABINETE:  KARINA MAYUMI
KITAGAWA OKAMOTO HARIMA

99233-1141

SECRETARIA: ISOLENE COSTA
CORREA- alterado conforme PA-
MEM-2019/46697

3 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
E S P E C I A L
CÍVEL

OFICIAIS DE JUSTIÇA

O b s :  O
P l a n t ã o
s e r á
r e a l i z a d o
n a s
dependênci
as da Vara-
c o n f .  P A -
M E M -
2019/40335

V A N E S S A  B R A G A  R O C H A
FURTADO

LUIS DIEGO NASCIMENTO LOPES

 (SOBREAVISO)

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

LUIZ ROMANO DA MOTTA ARAÚJO
NETO

98287-3228

MARIA DO SOCORRO MARQUES
TEIXEIRA

98052-5782
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MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Juíza de Direito e Diretora do Fórum Cível da Capital
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Número do processo: 0837604-38.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: PEDRO PAULO
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: SOTER OLIVEIRA SARQUIS OAB: 1428/PA
Participação: REQUERIDO Nome: MARIA ROSA DOS SANTOS Participação: FISCAL DA LEI Nome:
PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso nº0837604-38.2018.8.14.0301 1- 1- Tendo em vista o não
cumprimento da audiência externa anteriormente designada por motivo de atraso no transporte, fica esta
redesignada para o dia 22 de novembro de 2019, às 11 horas noendereço informado segundo ID 9131453
- Pág. 1 (Passagem Emílio Martins, nº 118, Bairro do Marco, CEP: 66070-160, Belém/Pa). 2- 2- Cite-se o
(a) interditando (a), devendo constar do mandado que poderá impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze)
dias, contado da entrevista, nos termos do art. 752 do CPC. 3- 3- Intimem-se as partes e o representante
do Ministério Público. 44- A petição de Id nº 13407871 será apreciada posteriormente à realização da
audiência ora remarcada. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado/carta de
citação/intimação, nos termos do Provimento nº 003/2009 e 011/2009 ? CJRMB. Belém-PA, 12 de
novembro de 2019. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOSJuíza de Direito Titular da1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0854416-24.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIO EUMENIO
PERES CAMPOS Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ FERNANDEZ MILEO OAB: 124
Participação: RÉU Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICOPODER
JUDICIÁRIOFÓRUM DA COMARCA DA CAPITALJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITALProcesso nº: 0854416-24.2019.8.14.0301PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
(7)AUTOR: MARIO EUMENIO PERES CAMPOSNome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICOEndereço: Travessa Curuzu, 2212, Marco, BELéM - PA - CEP: 66085-823DECISÃO-
MANDADO 1. Defiro o pedido de Justiça Gratuita pleiteado.2. DA TUTELA DE URGÊNCIA Antes da
apreciação do pedido de tutela de urgência, entendo prudente a oitiva da Requerida.Diante disso, em
observância ao §3º do art. 84 do Código de Defesa do Consumidor, determino que a Requerida, no prazo
de 10 (dez) dias, contados da citação/intimação, manifeste-se sobre o pedido antecipatório,oportunidade
em que poderá demonstrar se os reajustes incidentes nos contratos de prestação de serviços de saúde
observaram a decisão do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.568.244-RJ
(2015/0297278-0).Na mesma oportunidade, querendo, desde já, pode apresentar eventual proposta de
acordo.Intime-se. 3.Designo o dia05 DE FEVEREIRO DE 2020, às 10h30min, para a realização de
Audiência de Conciliação.A audiência somente não será realizada se ambas as partes manifestarem
expresso desinteresse no ato processual (capute § 4º, I, do art. 334, do NCPC). 4.CITE-SEe INTIME-SEo
Requerido,pela via postal, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência,na pessoa de
seu respectivo representante legal ou procurador legalmente autorizado, quando for o caso (art. 242 e art.
248, §2º, CPC), para que tome ciência da presente ação,manifeste-se sobre o pedido de tutela de
urgência no prazo do item 2,compareça à audiência acima designada e, posteriormente, sendo o caso,
apresente defesa. 5.Oprazo de 15 (quinze) dias úteis para a apresentação de contestação contar-se-á: (a)
da data da Audiência de Conciliação ou Mediação (ou da última sessão de conciliação), quando qualquer
das partes não comparecer ou, comparecendo, não houver composição; (b) da data do protocolo do
pedido de cancelamento da Audiência de Conciliação ou Mediação apresentado pelo(a) Requerido(a) ou
todos os litisconsortes, desde que o(a) Autor(a) tenha se manifestado no mesmo sentido (art. 335 c.c. art.
334, §§ 4º, 5º e 6º); 6.Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo (art.
218, § 4º, do CPC); 7.Não sendo contestada a ação, será decretada a revelia, podendo ensejar a
presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela parte demandante. Além disso, os prazos
para o réu revel sem patrono nos autos fluirão da data de publicação de cada ato decisório no órgão
oficial, podendo intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar (arts.
344 e 346 do CPC). 8.Ficam ambas as partes advertidas de quedevem comparecer à audiência
conciliatória acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, bem como que o não
comparecimento injustificado à Audiência de Conciliação de qualquer das partes será considerada conduta
atentatória à dignidade da justiça e será sancionada commulta de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado (§§ 8º e 9º, art. 334, do
NCPC); 9.A parte poderá fazer-se presente por meio de procurador com poderes específicos para
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negociar e transigir (§ 10, art. 334, do NCPC); 10.Obtida a autocomposição, a mesma será reduzida a
termo e homologada por sentença (§ 11, art. 334, do NCPC); 11.INTIME-SE o(a) Autor(a) para
comparecer à supramencionada Audiência (§ 3º, art. 334, do NCPC). 12.Servirá a presente, por cópia
digitalizada, como CARTA/MANDADO de citação/intimação. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS
DA LEI (Provimentos ns. 003 e 011/2009?CJRMB); P. R. I. C.Belém-PA, 13 de novembro de 2019.JUÍZO
DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL 

 
 
 
Número do processo: 0833494-59.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: B. B. F. S. Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA Participação: RÉU Nome: J. R.
B.PODER JUDICIÁRIOFÓRUM DA COMARCA DA CAPITALJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITALProcesso nº: 0833494-59.2019.8.14.0301BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Nome: JADSON
RIBEIRO BARBOSAEndereço: Passagem São Sebastião, 36, Terra Firme, BELéM - PA - CEP: 66077-
730SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO Trata-se deAção de
Busca e Apreensão com pedido liminarajuizada porBANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.Aem face
deJADSON RIBEIRO BARBOSAem que, antes de prolatada a sentença, as partes informaram a
realização de acordo e solicitaram a homologação do mesmo. Vieram os autos conclusos. No que diz
respeito à matériasub judice, entendo que a homologação de um acerto ajustado extrajudicialmente
depende, por coerência, primeiramente, da expressaanuência das partes, que antes litigavam, a todas as
cláusulas discutidas; bem como, desde que tal composição se faça sob o acompanhamento de seus
respectivos causídicos ou, mesmo, por meio unicamente destes últimos profissionais, uma vez
constituídos com o poder especial para tanto. Dispõe ocaputdo artigo 200, do Código de Processo Civil:
?Art. 200. Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais?. Os artigos 840 e
seguintes do Código Civil estabelecem:Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o
litígio mediante concessões mútuas.Art. 841. Só quanto a direitos patrimoniais de caráter privado se
permite a transação.Art. 842. A transação far-se-á por escritura pública, nas obrigações em que a lei o
exige, ou por instrumento particular, nas em que ela o admite; se recair sobre direitos contestados em
juízo, será feita por escritura pública, ou por termo nos autos, assinado pelos transigentes e homologado
pelo juiz.No caso dos autos, verifico que os transigentes são pessoas capazes, estão devidamente
representadas por seus advogados com poderes para transigir e o objeto sobre o qual transacionam é
lícito.Logo, encontrando-se o acordo firmado em consonância com as exigências normativas, nada obsta a
sua homologação.Ante o exposto,HOMOLOGOA TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, nos
termos por elas eleitos, consubstanciada na manifestação de vontade constante da petição de
fls.47(protocolo nº 2016.01802653-45)para que produza todos os seus efeitos legais e jurídicos, com base
nos arts. 200 do CPC e arts. 840 e ss do Código Civil.Tratando-se de transação entre as partes ocorrida
antes da sentença, aplico o disposto no art. 90, §3º, do CPC, dispensando-se o pagamento das custas
processuais remanescentes. Dê-se baixa em eventuais boletos pendentes, se houver.Ainda, que seja
dado baixa em eventuais restrições no sistema RENAJUD.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO.Nada mais sendo requerido no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação desta sentença, arquivem-se os autos.Cumpra-se. Belém-PA, 12 de novembro de 2019.JUÍZO
DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL 

 
 
 
Número do processo: 0854652-73.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JOSE ROBERTO DA
SILVA MACHADO Participação: ADVOGADO Nome: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA OAB:
1746/PA Participação: ADVOGADO Nome: TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO OAB: 59PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA OAB: 2817PA Participação: ADVOGADO
Nome: MAISA MESQUITA DE ALMEIDA OAB: 19150/PA Participação: AUTOR Nome: JESSICA
PEREIRA ERNESTO Participação: ADVOGADO Nome: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA OAB:
1746/PA Participação: ADVOGADO Nome: TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO OAB: 59PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA OAB: 2817PA Participação: ADVOGADO
Nome: MAISA MESQUITA DE ALMEIDA OAB: 19150/PA Participação: AUTOR Nome: R. P. E. M.
Participação: ADVOGADO Nome: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA OAB: 1746/PA Participação:
ADVOGADO Nome: TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO OAB: 59PA Participação: ADVOGADO Nome:
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ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA OAB: 2817PA Participação: ADVOGADO Nome: MAISA
MESQUITA DE ALMEIDA OAB: 19150/PA Participação: RÉU Nome: CLINICA INFANTIL DO PARA S/S
LTDAPODER JUDICIÁRIOFÓRUM DA COMARCA DA CAPITALJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA CAPITAL Processo nº: 0854652-73.2019.8.14.0301PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7)AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA MACHADO, JESSICA PEREIRA ERNESTO, ROBERTA
PEREIRA ERNESTO MACHADONome: CLINICA INFANTIL DO PARA S/S LTDAEndereço: Travessa
Dom Romualdo de Seixas, 606, Umarizal, BELéM - PA - CEP: 66050-110 1. DA TUTELA DE URGÊNCIA
? OBRIGAÇÃO DE FAZER Alega a parte autora, em suma, que a menor Roberta Machado permanecia
internada na UTI pediátrica da Requerida em virtude de graves episódios de engasgo que acometiam a
recém-nascida, e lá deveria permanecer até que fosse autorizada a sua transferência, por meio de UTI
Aérea, para São Paulo, onde seria possível a realização de um exame específico, chamado PHMETRIA
COM IMPEDÂNCIA, essencial para o diagnóstico da enfermidade em questão. Assevera que a menor
necessitava de cuidados específicos a fim de que não sofresse outros episódios de engasgos, os quais
eram negligenciados pelo corpo plantonista. Por fim, aduz que no dia 07/05/2019, a criança teria caído de
cabeça da incubadora, até o chão, à uma altura aproximada de um metro e meio, e desmaiado, sem que
nenhum socorro imediato tivesse sido providenciado, bem como não teria sido informado aos autores, pais
da criança, as circunstâncias do acidente então ocorrido, somente o sabendo após a disponibilização das
imagens da câmera do setor, as quais demonstraram que, ao ser colocada a criança na incubadora, a
técnica Elenice não verifica o travamento da porta do isolete, vira-se de costas, não voltando atenção à
autora Roberta Machado, somente o fazendo quando da sua queda. Alegam que somente três horas
depois, por insistência dos pais, a criança foi examinada, momento em que se constatou que o bebê havia
sofrido traumatismo craniano com fratura de extensa proporção e de natureza grave, porém, não havia
vazamento de sangue ou coágulo no cérebro, mantendo-se a criança em observação. Após 72 horas, a
menor foi submetida a outra tomografia, porém foi transportada até um laboratório, sem qualquer
acompanhamento de enfermeira e logo após mamar, período em que os episódios de engasgo se faziam
mais frequentes, não tomando o corpo clínico da requerida os cuidados necessários no transporte da
mesma, negligenciando a recomendação médica para o caso específico da menor. No mesmo dia, os pais
da menor, também autores foram informados que o quadro se desenvolvia de forma positiva, mas que
ainda não era possível assegurar que a criança não teria prejuízos ou sequelas nos sistemas psíquico,
motor, auditivo, paliativo, visual e intelectual. Diante desse quadro, dariam alta médica à menor, a que os
pais se insurgiram, sob o argumento de que a queda, resultante da negligência do corpo de assistência
médica da Requerida, teria agravado o quadro que determinou a internação da criança no hospital da
requerida. Após a fratura, caso a criança sofresse novo engasgo, não haveria como realizar a manobra
para salvá-la, sob risco de agravar a lesão no cérebro, sendo, pois, perigoso remover a bebê do hospital
naquelas condições. Além do mais, permanecia pendente o diagnóstico quanto aos engasgos ? razão
original da internação ? e a necessidade de transferência, via UTI Aérea, para São Paulo. Diante disso,
argumentam os autores que a queda ocasionada fez surgir para a autora a necessidade de assistência
profissional de enfermagem durante as 24 horas do dia, pois a ocorrência de novo engasgo pode resultar
em perigo de morte e essa condição não pode ser tratada em razão da fratura então sofrida. Por todo o
exposto, considerando a urgência do caso, requerem a este Juízo, em sede liminar, a determinação à
requerida para que esta passe a arcar com todos os custos médicos e hospitalares decorrentes do
tratamento de Roberta Machado relacionados com a queda sofrida, inclusive com os custos de
manutenção das enfermeiras e de transporte aéreo para São Paulo e despesas de hotelaria para os pais,
a fim de viabilizar as avaliações médicas na criança. DECIDO. Segundo a nova sistemática processual a
tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode ser
de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC,
artigo 294), in verbis: Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental. No caso em apreço, trata-se de tutela provisória antecipada e pleiteada de
forma incidental. Tal espécie de tutela provisória tem como escopo a salvaguarda da eficácia de um
provimento jurisdicional definitivo, evitando-se assim que os efeitos maléficos do transcurso do tempo
fulminem o fundo de direito em debate. O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo
300 do Código de Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: ?A
tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.?. Acresce-se, ainda, a reversibilidade do
provimento antecipado, prevista no parágrafo 3º do artigo 300 do Código de Processo Civil. Vejamos: Art.
300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. § 1o Para a concessão da tutela de
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urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos
que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la. § 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após
justificação prévia. § 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. No caso em análise, verifico, porém, queo pedido de
tutela de urgência carece, pelo menos nesta etapa processual, do fumus boni iuris necessário para a
concessão da medida pleiteada.Decerto que a queda sofrida pela autora menor, de tudo que foi juntado
aos presentes autos, em especial as imagens de câmera, vislumbra-se ter sido decorrente de negligência
de funcionários pertencentes ao corpo de enfermagem e/ou médico da requerida, tanto no manuseio da
isolete, ao não ser travada a sua porta, bem como por não ter sido feita uma posterior checagem, antes da
ocorrência do acidente em questão.Observa-se, entretanto, que não há perigo imediato de vida da
autoradecorrente da queda,conforme exame médico de Id nº 13357790 - Pág. 1, inclusive os autores, em
sua inicial, confirmam que,até o presente momento, não se apresentou na menor sequelas imediatas
decorrentes da queda, além da própria fratura em si.Ora, a tutela de urgência requerida pela parte autora,
consistente na determinação para que a requerida arque comtodos os custos médicos e hospitalares
decorrentes do tratamento de Roberta Machado, inclusive com os custos de manutenção das enfermeiras
e de transporte aéreo para São Paulo e de despesas de hotelaria para os pais, demonstra-se
exacerbadamente ampla, uma vez que é sabido que a criança já apresentava problema de saúde anterior,
que necessitava do diagnóstico apropriado.Sendo assim, os fatos alegados e os documentos
apresentados pelos autores ainda não dão uma visão abrangente do fato, exigindo o estabelecimento do
contraditório e maior reflexão sobre o caso em comento, sendo, portanto, recomendável que ao menos
seja oportunizada a resposta da parte requerida para então poder-se examinar a questão com maiores
subsídios e com melhores condições de emissão de conclusão mais equilibrada e pertinente.Ante o
exposto, ainda em fase de cognição não-exauriente, ausente, por ora, ofumus boni iuris,INDEFIRO o
pedido antecipatório pleiteado. 2.Designo o dia30 de janeiro de 2020, às 11h, para a realização de
Audiência de Conciliação. A audiência somente não será realizada se ambas as partes manifestarem
expresso desinteresse no ato processual (capute § 4º, I, do art. 334, do NCPC).3.CITE-SE a
Requerida,pela via postal, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,na pessoa de seu respectivo
representante legal ou procurador legalmente autorizado, quando for o caso (art. 242 e art. 248, §2º,
CPC), para que tome ciência da presente ação,compareça à audiência acima designada e,
posteriormente, sendo o caso, apresente defesa.4.O prazo de 15 (quinze) dias úteis para a apresentação
de contestação contar-se-á: (a) da data da Audiência de Conciliação ou Mediação (ou da última sessão de
conciliação), quando qualquer das partes não comparecer ou, comparecendo, não houver composição; (b)
da data do protocolo do pedido de cancelamento da Audiência de Conciliação ou Mediação apresentado
pelo(a) Requerido(a) ou todos os litisconsortes, desde que o(a) Autor(a) tenha se manifestado no mesmo
sentido (art. 335 c.c. art. 334, §§ 4º, 5º e 6º); 5.Será considerado tempestivo o ato praticado antes do
termo inicial do prazo (art. 218, § 4º, do CPC); 6.Não sendo contestada a ação, será decretada a revelia,
podendo ensejar a presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela parte demandante.
Além disso, os prazos para o réu revel sem patrono nos autos fluirão da data de publicação de cada ato
decisório no órgão oficial, podendo intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que
se encontrar (arts. 344 e 346 do CPC). 7.Ficam ambas as partes advertidas de quedevem comparecer à
audiência conciliatória acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, bem como que o não
comparecimento injustificado à Audiência de Conciliação de qualquer das partes será considerada conduta
atentatória à dignidade da justiça e será sancionada commulta de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado (§§ 8º e 9º, art. 334, do
NCPC); 8.A parte poderá fazer-se presente por meio de procurador com poderes específicos para
negociar e transigir (§ 10, art. 334, do NCPC); 9.Obtida a autocomposição, a mesma será reduzida a termo
e homologada por sentença (§ 11, art. 334, do NCPC); 10.INTIME-SE o(a) Autor(a) por meio de seu
patrono constituído nos autos (art. 272 do CPC). 11.Servirá a presente, por cópia digitalizada, como
carta/mandado de citação/intimação. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI (Provimentos
ns. 003 e 011/2009?CJRMB). P. R. I. C. Belém-PA, 12 de novembro de 2019. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL 

 
 
 
Número do processo: 0824341-02.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARCILENE
GUIMARAES MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO SERGIO VINENTE DE SOUZA OAB:
37PA Participação: RÉU Nome: TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/ATERMO DE
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AUDIENCIA 

 
 
 
Número do processo: 0824448-46.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA DO SOCORRO
PINTO VALOIS Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: PAULA FRANCINETE PINTO DE
AZEVEDO OAB: null Participação: ADVOGADO Nome: ISABELA RIBEIRO CARVALHO OAB: 21585/PA
Participação: RÉU Nome: BELEM RIO TRANSPORTES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: HELIO
GUEIROS NETO OAB: 015265/PATERMO DE AUDIÊNCIA 

 
 
 
Número do processo: 0826950-55.2019.8.14.0301 Participação: NUNCIANTE Nome: IVAN DO PRADO
Participação: ADVOGADO Nome: JANE MATOS DE ARAUJO OAB: 4759/PA Participação: NUNCIADO
Nome: NILMA VANDY REIS SANTOSTERMO DE AUDIÊNCIA 

 
 
 
Número do processo: 0808982-12.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MARTA
NAZARETH DOS SANTOS OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL DIAS DAMASCENO
OAB: 25703/PA Participação: REQUERIDO Nome: MARILIA DOS SANTOS OLIVEIRA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso nº0808982-12.2019.8.14.0301 1. Registre-
se no sistema que o presente feito tem PRIORIDADE na tramitação processual. 2. Nos termos do art. 321
do novo CPC/15, determino que a parte autora, na pessoa de seu advogado habilitado,no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, e art. 330, §1º, do
CPC), EMENDE a inicial, juntando aos autos os seguintes documentos e informações: A) Relação de bens
da interditanda; 3.DA CURATELA PROVISÓRIA MARTA NAZARETH DOS SANTOS OLIVEIRA,já
qualificada nos autos, ajuizouINTERDIÇÃO C/C TUTELA DE URGÊNCIAcom vistas acom vistas à
interdição de sua irmã,MARÍLIA DOS SANTOS OLIVEIRA,sob a alegação de que o interditanda nascida
em26/03/1986,éportadora delesão encefálica anóxicae retardo mental desde criança não
possuindocapacidade viver sem os cuidados da família, conforme CID: G 93.1 e F 79, de acordo com
laudo de ID8724475 - Pág. 1/ 8724472 - Pág. 1 e 8724473 - Pág. 1.Requer a sua nomeação como
curadora provisória da interditanda, a fim de lhe prover os cuidados necessários, eis que depende dela
para a sua sobrevivência e bem-estar.Consta que o pai e os irmãos da interditanda anuem com a
Interdição da mesma e com a nomeação da Requerente como Curadora, conforme ID 11641233 - Pág.
1/11641234 - Pág. 1/ 11641235 - Pág. 1/ 11641236 - Pág. 1. Relatados passo a decidir a tutela
antecipada.Em decorrência da situação atual que se encontra a interditanda, ou seja, a priori, sem poder
gerir os atos da sua vida civil, verifica-se ser indispensável a intervenção imediata do Poder Judiciário.A
requerente é irmã da interditanda que, pela análise dos documentos acostados à exordial, já tem sido, na
prática, a pessoa responsável pela interditanda. Os Assim, considerando a documentação acostada aos
autos, a situação de saúde da interditanda e o fato de a requerente ser irmã desta, com fulcro no art. 749,
parágrafo único, do CPC/15, após uma cognição sumária dos fatos, demonstrada está a necessidade de
ser deferida a curatela provisória da interditandaMARÍLIA DOS SANTOS OLIVEIRA,razão pela
qualNOMEIO paratantoMARTA NAZARETH DOS SANTOS OLIVEIRA,que deverá, no prazo de 05 (cinco)
dias, da intimação da presente decisão, comparecer perante este Juízo para prestar compromisso
legal.Frise-se que a presente curatela provisória se restringirá à representação do(a) curatelado(a) nos
atos da vida civil, com poderes limitados, a princípio, à gestão e administração de negócios e bens e que
não importem em transferência ou renúncia de direito, podendorequerer e receber aposentadoria, auxílio
ou benefícios previdenciários em nome da interditanda e realizar movimentaço bancária nas contas
correntes desta, com vistas a assisti-lo(a), fazendo as despesas necessárias à sua subsistência, bem-
estar e tratamento médico (art. 1.747 do CC).Ressalto que a curatela provisória ora concedida não
autoriza o(a) curador(a) a realizar empréstimos, vender imóveis ou móveis, movimentar contas poupanças
do(a) interditando(a), SALVO COM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL se demonstrada a necessidade de tais
providências, sob pena de revogação da presente liminar. 4. Para a entrevista da interditanda e da
requerente designo o dia10 de fevereiro de 2020, às 10:30, na sala de audiências deste Juízo da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Capital 5.Fica condicionada a expedição do termo de curatela provisória ao
cumprimento integral do item 2; 6.Cite-se o(a) interditando(a), devendo constar do mandado que poderá
impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, contado da entrevista, nos termos do art. 752 do CPC.
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7.Intimem-se as partes e o representante do Ministério Público. 8.Servirá o presente, por cópia digitada,
como mandado/carta de citação/intimação, nos termos do Provimento nº 003/2009 e 011/2009 ? CJRMB.
Belém-PA, 13 de novembro de 2019. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOSJuíza de Direito Titular da1ª
Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0823003-90.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB:  13846/PA Par t ic ipação:  RÉU Nome:  LUIZ CARLOS NUNES
MIRANDASECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL DE BELÉMAto Ordinatório0823003-90.2019.8.14.0301Com
base no PROVIMENTO Nº 006/2006, em seu art. 1º, § 2º, I, intimo a parte autora efetuar o pagamento das
custas da diligência do Oficial de Justiça relativas aBUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULOSpara nova
citação/intimação.Natália TumaAnalista Judiciário  

 
 
 
Número do processo: 0806524-22.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: B. I. S.
Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB: 27117/PA Participação:
REQUERIDO Nome: K. C. B. D. J. Participação: ADVOGADO Nome: LUAN ATA QUEIROZ ABADESSA
DA SILVA OAB: 020115/PAProcesso nº0806524-22.2019.8.14.0301 Ação deBUSCA E
APREENSÃORequerente:BANCO ITAUCARD S/APreposto:FELIPE PINHEIRO SILVA DE SOUZA RG
6823081Advogado(a):NICOLLE PINHEIRO SILVA DE SOUZAOAB/PA22601Requerido:KLEIANE
CRISTINA BRITO JESUS RG 3144206Advogado(a):WILKER FERREIRA DA LUZ OAB/PA 22837JUIZ:
DRA. ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOSData: 08/11/2019Hora: 09h e 40m TERMO DE AUDIÊNCIA
Ao oitavo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 09h e 40m horas, nesta
cidade de Belém-Pará, na sala de audiência, na presença da Juíza de Direito,DRA. ROSANA LUCIA DE
CANELAS BASTOS.Efetuado o pregão, constatou-se a presença das partes acompanhadas de seus
advogados.Aberta a audiência, verifica-se que não houve possibilidade de acordo.DELIBERAÇÃO: 1-
Defiro o prazo de 05 dias para juntada de substabelecimento e carta de preposição pela parte requerente
e substabelecimento pela parte requerida. DELIBERAÇÃO: 1- Permaneçam os autos conclusos em
gabinete para sentença.E nada mais dito e nem perguntado deu-se por encerrado este termo, onde
euSimone Carvalho Silva, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. MMª JUÍZA: REQUERENTE:
PREPOSTO: ADVOGADO (A): REQUERIDO ADVOGADO (A):  

 
 
 
Número do processo: 0867325-35.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: JOAO PAULO
FERNANDES DE ARAUJO Participação: REQUERENTE Nome: ELCIR GOMES DAS CHAGAS
Participação: ADVOGADO Nome: VITAL GOMES RODRIGUES FILHO OAB: 015360/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ALLAN KNYO LUZ NAVARRO DE SOUSA OAB: 23499/PA Participação:
REQUERIDO Nome: ELCIONE GOMES DA SILVA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOProcesso nº0867325-35.2018.8.14.0301 1- Tendo em vista o não cumprimento da
audiência externa anteriormente designada por motivo de atraso no transporte, fica esta redesignada para
o dia 22 de novembro de 2019, às 10 horas na residência da requerente, situado na Travessa Liberato de
Castro, nº 207, Bairro do Guamá, CEP 66.075-420, Belém/Pará. 2- 2- Cite-se o (a) interditando (a),
devendo constar do mandado que poderá impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
entrevista, nos termos do art. 752 do CPC. 3- 3- Intimem-se as partes e o representante do Ministério
Público. 4- Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado/carta de citação/intimação, nos termos
doProvimento nº 003/2009 e 011/2009 ? CJRMB. Belém-PA, 12 de novembro de 2019. ROSANA LÚCIA
DE CANELAS BASTOSJuíza de Direito Titular da1ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0803167-34.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: NELSON CLAIREFONT
DE SOUZA MELO Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA MARQUES MAUES FILHO OAB:
014007/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROGELIO RELVAS D OLIVEIRA OAB: 19225/PA
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Participação: RÉU Nome: MARCIA PAULINA DOS SANTOS AMARAL Participação: RÉU Nome: MP
COMÉRCIO DE SEMIJÓIAS DESCARTÁVEIS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDAtermo de audiencia 

 
 
 
Número do processo: 0818657-96.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA MADALENA
COIMBRA DE ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: PABLO COIMBRA DE ARAUJO OAB: 12809-
B/PA Participação: RÉU Nome: BANCO ITAUCARD S/A Participação: ADVOGADO Nome: NELSON
MONTEIRO DE CARVALHO NETO OAB: 060359/RJTERMO DE AUDIÊNCIA 

 
 
 
Número do processo: 0818102-79.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: CX DE PREV E
ASSIS AOS FUNC DO B EST DO PARA SA CAFBEP Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRE
DIAS FONTENELE OAB: 8769/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ANDRE DA FONSECA
GOMES OAB: 12501/PA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO DE SOUZA MACHADOTERMO
DE AUDIÊNCIA 

 
 
 
Número do processo: 0823610-06.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: JOAO ALBERTO
BATISTA PANTOJA Participação: ADVOGADO Nome: KATIA REGINA PEREIRA AMERICO OAB:
7682/PA Participação: REQUERIDO Nome: ROSINALDO MELO DE CARVALHO Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTERMO DE AUDIÊNCIA 

 
 
 
Número do processo: 0809928-81.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: SAGA SERVICOS
DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIS
BASTOS FREIRE OAB: 13997/PA Participação: REQUERIDO Nome: ITAU UNIBANCO S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PETERMO DE
AUDIÊNCIA 

 
 
 
Número do processo: 0808992-56.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ISMAEL DE
ALMEIDA PINTO Participação: ADVOGADO Nome: MARIA IZABEL ZEMERO OAB: 610PA Participação:
ADVOGADO Nome: VANDA LUCIA DOS SANTOS OAB: 030PA Participação: REQUERENTE Nome:
ELAIDE DE ALMEIDA PINTO Participação: ADVOGADO Nome: MARIA IZABEL ZEMERO OAB: 610PA
Participação: ADVOGADO Nome: VANDA LUCIA DOS SANTOS OAB: 030PA Participação:
REQUERENTE Nome: ECLEIDE PINTO HONDA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA IZABEL
ZEMERO OAB: 610PA Participação: ADVOGADO Nome: VANDA LUCIA DOS SANTOS OAB: 030PA
Participação: REQUERENTE Nome: EDILSON DE ALMEIDA PINTO Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA IZABEL ZEMERO OAB: 610PA Participação: ADVOGADO Nome: VANDA LUCIA DOS SANTOS
OAB: 030PA Participação: REQUERENTE Nome: W. D. R. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: MARIA
IZABEL ZEMERO OAB: 610PA Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: MARCIO FABIO
PANTOJA DE SOUSA OAB: null Participação: ADVOGADO Nome: VANDA LUCIA DOS SANTOS OAB:
030PA Participação: REQUERENTE Nome: G. D. R. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: MARIA
IZABEL ZEMERO OAB: 610PA Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: MARCIO FABIO
PANTOJA DE SOUSA OAB: null Participação: ADVOGADO Nome: VANDA LUCIA DOS SANTOS OAB:
030PA Participação: REQUERENTE Nome: SUELEN DA ROCHA PINTO Participação: ADVOGADO
Nome: MARIA IZABEL ZEMERO OAB: 610PA Participação: ADVOGADO Nome: VANDA LUCIA DOS
SANTOS OAB: 030PA Participação: REQUERENTE Nome: EDUARDO DE ALMEIDA PINTO
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA IZABEL ZEMERO OAB: 610PA Participação: ADVOGADO
Nome: VANDA LUCIA DOS SANTOS OAB: 030PA Participação: REQUERENTE Nome: EDSON DE
ALMEIDA PINTO Participação: ADVOGADO Nome: MARIA IZABEL ZEMERO OAB: 610PA Participação:
ADVOGADO Nome: VANDA LUCIA DOS SANTOS OAB: 030PA Participação: INVENTARIADO Nome:
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ANTONIO FAUSTO PINTO Participação: INVENTARIADO Nome: MARIA ECLAIR DE ALMEIDA
PINTOPODER JUDICIÁRIOFÓRUM DA COMARCA DA CAPITALJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA CAPITALProcesso nº :  0808992-56.2019.8.14.0301INVENTÁRIO
(39)REQUERENTE: ISMAEL DE ALMEIDA PINTO, ELAIDE DE ALMEIDA PINTO, ECLEIDE PINTO
HONDA, EDILSON DE ALMEIDA PINTO, WARLESON DA ROCHA DE SOUSA, GABRIEL DA ROCHA
DE SOUSA, SUELEN DA ROCHA PINTO, EDUARDO DE ALMEIDA PINTO, EDSON DE ALMEIDA
PINTOREPRESENTANTE DA PARTE: MARCIO FABIO PANTOJA DE SOUSANome: ANTONIO FAUSTO
PINTOEndereço: Avenida Duque de Caxias, 1141, Marco, BELéM - PA - CEP: 66093-026Nome: MARIA
ECLAIR DE ALMEIDA PINTOEndereço: Avenida Duque de Caxias, 1141, Marco, BELéM - PA - CEP:
66093-026R.H.1. As custas processuais serão recolhidas ao final do processo antes da partilha de bens,
nos termos do art.12 da Portaria Conjunta 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI.2. Admito a cumulação de
inventários para partilha, uma vez que o caso em espécie se adequa ao art. 672, I e II, CPC.2.Nomeio
inventariante ISMAEL DE ALMEIDA PINTO, sob compromisso, a ser prestado em 05 (cinco) dias (art. 617,
par. Único);3. Após, no prazo de 20 (vinte) dias, preste o Inventariante as primeiras declarações, lavrando-
se Termo Circunstanciado (art. 620, Caput, CPC). Belém-PA, 12 de novembro de 2019.JUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL 

 
 
 
Número do processo: 0827853-90.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA DO
PERPETUO SOCORRO PARAENSE Participação: ADVOGADO Nome: ADELCIO SANTOS COSTA
JUNIOR OAB: 027 Participação: REQUERENTE Nome: MARCIA HELENA BELTRAO PARAENSE
Participação: ADVOGADO Nome: ADELCIO SANTOS COSTA JUNIOR OAB: 027 Participação:
REQUERIDO Nome: RITA BELTRAO PARAENSE Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIOFÓRUM DA COMARCA DA CAPITALJUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALProcesso nº: 0827853-90.2019.8.14.0301TUTELA E
CURATELA - NOMEAÇÃO (61)REQUERENTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO PARAENSE,
MARCIA HELENA BELTRAO PARAENSENome: RITA BELTRAO PARAENSEEndereço: Avenida Pedro
Miranda, 1952, Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66085-024 1. Registre-se no sistema que o presente feito
tem PRIORIDADE na tramitação processual. 2. Nos termos do art. 321 do novo CPC/15, determino que a
parte autora, na pessoa de seu advogado habilitado,no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, e art. 330, §1º, do CPC), EMENDEa inicial,
juntando aos autos os seguintes documentos e informações: A) Relação de bens da interditanda; 3.DA
CURATELA PROVISÓRIA MARIA DO PERPETUO SOCORRO PARAENSE,já qualificada nos autos,
ajuizouINTERDIÇÃO C/C TUTELA PROVISÓRIAcom vistas acom vistas à interdição de suamãe,RITA
BELTRÃO PARAENSE,sob a alegação de que o interdi tanda nascido em20/08/1930,
foidiagnosticadoacometida de artrite reumatoide não especificada, doença deCID:(10)G30/M06.9,
necessitando de apoio de terceiros para realizar suas atividades habituais, em especial, encontra-se
impossibilitada de locomoção.Requer a sua nomeação como curadora provisória da interditanda, a fim de
lhe prover os cuidados necessários, eis que depende dela para a sua sobrevivência e bem-
estar.Relatados passo a decidir a tutela antecipada.Em decorrência da situação atual que se encontra a
interditanda, ou seja, a priori, sem poder gerir os atos da sua vida civil, verifica-se ser indispensável a
intervenção imediata do Poder Judiciário.A requerente é filha da interditanda que, pela análise dos
documentos acostados à exordial, já tem sido, na prática, a pessoa responsável pela interditanda. Os
outros irmãos das requerente concordam com a devida ação de interdição e curatela. Assim, considerando
a documentação acostada aos autos, a situação de saúde da interditanda e o fato de a requerente ser filha
desta, com fulcro no art. 749, parágrafo único, do CPC/15, após uma cognição sumária dos fatos,
demonstrada está a necessidade de ser deferida a curatela provisória da interditandaRITA BELTRÃO
PARAENSE,razão pela qualNOMEIO para tantoMARIA DO PERPETUO SOCORRO PARAENSE,que
deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, da intimação da presente decisão, comparecer perante este Juízo
para prestar compromisso legal.Frise-se que a presente curatela provisória se restringirá à representação
do(a) curatelado(a) nos atos da vida civil, com poderes limitados, a princípio, à gestão e administração de
negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito, podendorequerer e receber
aposentadoria, auxílio ou benefícios previdenciários em nome da interditanda e realizar movimentaço
bancária nas contas correntes desta, com vistas a assisti-lo(a), fazendo as despesas necessárias à sua
subsistência, bem-estar e tratamento médico (art. 1.747 do CC). Ressalto que a curatela provisória ora
concedida não autoriza o(a) curador(a) a realizar empréstimos, vender imóveis ou móveis, movimentar
contas poupanças do(a) interditando(a), SALVO COM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL se demonstrada a
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necessidade de tais providências, sob pena de revogação da presente liminar. 4. Para a entrevista da
interditanda e da requerente e de outras pessoas que este juízo julgar pertinente, designo o dia14 de
fevereiro de 2020, às 09:30, na residência da requerente,situado noavenida Pedro Miranda, nº 1952, bairro
Pedreira, na cidade de Belém, no estado do Pará, CEP nº 66085-024. 5.Fica condicionada a expedição do
termo de curatela provisória ao cumprimento integral do item 2; 6.Cite-se o(a) interditando(a), devendo
constar do mandado que poderá impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, contado da entrevista,
nos termos do art. 752 do CPC. 7.Intimem-se as partes e o representante do Ministério Público. 8.Servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado/carta de citação/intimação, nos termos do Provimento nº
003/2009 e 011/2009 ? CJRMB. Belém-PA,13 de novembro de 2019.JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL 

 
 
 
Número do processo: 0828395-11.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: TOME RODRIGUES LEAO
DE CARVALHO GAMA OAB:  7312/AL Par t ic ipação:  RÉU Nome:  T IAGO DA SILVA
SANTOSSECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL DE BELÉMAto Ordinatório0828395-11.2019.8.14.0301Com
base no PROVIMENTO Nº 006/2006, em seu art. 1º, § 2º, I, intimo a parte autora a efetuar o pagamento
da diligência do Oficial de Justiça de BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULOS necessárias à expedição da
citação/intimação.Belém, 14 de novembro de 2019 Natália TumaAnalista Judiciário  

 
 
 
Número do processo: 0824084-74.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ALBERTO ELYAS
CAMARAO PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: DEBORA ELEONORA DIAS DA SILVA LEAL
OAB: 052PA Participação: REQUERIDO Nome: VALDOMIRO MARQUES OLIVEIRATERMO DE
AUDIENCIA 

 
 
 
Número do processo: 0850190-73.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: LEIA BARRADAS
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE NUNES OLIVEIRA OAB: 706PA
Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DO CARMO BARRADAS DA SILVA Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO N°0850190-73.2019.8.14.0301 DESPACHO 1 ?
DEFIRO o pedido de gratuidade processual, consoante arts. 98 e 99 do CPC.2 ?Registre-se no sistema
que o presente feito tem PRIORIDADE na tramitação processual. 3 -Nos termos do art. 321 do novo
CPC/15, determino que a parte autora, na pessoa de seu advogado habilitado,no prazo de 15 (quinze)
dias,sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, e art. 330, §1º, do CPC),
EMENDEa inicial, juntando aos autos os seguintes documentos e informações: a) Documentos pessoais
do requerente (comprovante de residência)b) Atestado de idoneidade moral do requerente assinado por
duas testemunhas qualificadas;c) Atestado de capacidade física e mental do requerente (assinado por
qualquer médico);d) Documentos pessoais do interditando (comprovante de residência);e) Certidão de
casamento; Esclarecer se a interditanda ainda é casada e, em caso de divórcio ou óbito de seu esposo,
juntar as respectivas comprovações (certidão/sentença de divórcio/separação ou a certidão de óbito); caso
ainda casada e vivo o esposo, juntar declaração de anuência deste à nomeação da requerente como nova
curadora da interditanda; f) Relação de bens do interditando;g) Declaração de anuência dos pais, filhos,
irmãos (parentes próximos) em relação à nomeação do requerente como curador, com firma reconhecida
em cartório, ou procuração assinada por todos; 4- Após,remetam-se os autos ao Ministério Público..
Belém-PA, 13 de novembro de 2019. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOSJuíza de Direito Titular da1ª
Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0814984-95.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: OSVALDINA DIAS
LOURENCO Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO JOSE DOS SANTOS OAB: 25906/O/MT
Participação: RÉU Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.TERMO
DE AUDIÊNCIA 
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Número do processo: 0818093-20.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: CX DE PREV E
ASSIS AOS FUNC DO B EST DO PARA SA CAFBEP Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA MARIA
DE SOUZA SANTOS CRUZ OAB: 015047/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ANDRE DA
FONSECA GOMES OAB: 12501/PA Participação: REQUERIDO Nome: JOANA D ARC BORGES PORTO
Participação: ADVOGADO Nome: YOLENE DE AZEVEDO BARROS OAB: 1490TERMO DE AUDIÊNCIA 

 
 
 
Número do processo: 0850932-98.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ANA DOLORES
FREITAS DE CASTRO LEAO Participação: ADVOGADO Nome: DARIO RAMOS PEREIRA OAB: 024
Participação: REQUERENTE Nome: ANA MARIA DE FREITAS MARTINS Participação: ADVOGADO
Nome: DARIO RAMOS PEREIRA OAB: 024 Participação: REQUERENTE Nome: JOSE MAURICIO
RIBEIRO DE FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: DARIO RAMOS PEREIRA OAB: 024
Participação: REQUERIDO Nome: MARIA LEONOR RIBEIRO DE FREITAS Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso nº0850932-98.2019.8.14.0301 1. Registre-se no sistema
que o presente feito tem PRIORIDADE na tramitação processual. 2.DA CURATELA PROVISÓRIA ANA
DOLORES FREITAS DE CASTRO LEÃO,já qualificada nos autos, ajuizouINTERDIÇÃO C/C TUTELA
PROVISÓRIAcom vistasà interdição de suamãe,MARIA LEONOR RIBEIRO DE FREITAS,sob a alegação
de que o interditanda nascida em31/05/1929, foidiagnosticadacom mal deAlzheimer(CID F00), doençade
natureza definitiva e progressiva, por se tratar de doença crônica e degenerativa que a impede de exercer
os atos da vida civil,conforme laudo médico de ID 12885273-pág.1, uma vez que já possui 90 anos de
idade e muita dificuldade de locomoção.Requer a sua nomeação como curadora provisória da interditanda,
a fim de lhe prover os cuidados necessários, eis que depende dela para a sua sobrevivência e bem-
estar.Relatados passo a decidir a tutela antecipada.Em decorrência da situação atual que se encontra a
interditanda, ou seja, a priori, sem poder gerir os atos da sua vida civil, verifica-se ser indispensável a
intervenção imediata do Poder Judiciário.A requerente é filha da interditanda que, pela análise dos
documentos acostados à exordial, já tem sido, na prática, a pessoa responsável pela interditanda. Os
outros irmãos das requerente concordam com a devida ação de interdição e curatela, conforme ID
12885652 - Pág. 1 e ID 12885653 - Pág. 1. Assim, considerando a documentação acostada aos autos, a
situação de saúde da interditanda e o fato de a requerente ser filha desta, com fulcro no art. 749, parágrafo
único, do CPC/15, após uma cognição sumária dos fatos, demonstrada está a necessidade de ser deferida
a curatela provisória da interditandaMARIA LEONOR RIBEIRO DE FREITAS,razão pela qualNOMEIO
para tantoANA DOLORES FREITAS DE CASTRO LEÃO,que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, da
intimação da presente decisão, comparecer perante este Juízo para prestar compromisso legal.Frise-se
que a presente curatela provisória se restringirá à representação do(a) curatelado(a) nos atos da vida civil,
com poderes limitados, a princípio, à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, podendorequerer e receber aposentadoria, auxílio ou benefícios
previdenciários em nome da interditanda e realizar movimentaço bancária nas contas correntes desta, com
vistas a assisti-lo(a), fazendo as despesas necessárias à sua subsistência, bem-estar e tratamento médico
(art. 1.747 do CC).Ressalto que a curatela provisória ora concedida não autoriza o(a) curador(a) a realizar
empréstimos, vender imóveis ou móveis, movimentar contas poupanças do(a) interditando(a), SALVO
COM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL se demonstrada a necessidade de tais providências, sob pena de
revogação da presente liminar. 4. Para a entrevista da interditanda e da requerente e de outras pessoas
que este juízo julgar pertinente, designo o dia14 de fevereiro de 2020, às 10:30, na residência da
requerente, situado no avenida Conselheiro Furtado, nº 3.983, bairro Canudos, na cidade de Belém, no
estado do Pará, CEP nº 66.073-460. 5. Cite-se o(a) interditando(a), devendo constar do mandado que
poderá impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, contado da entrevista, nos termos do art. 752 do
CPC. 6.Intimem-se as partes e o representante do Ministério Público. 7.Servirá o presente, por cópia
digitada, como mandado/carta de citação/intimação, nos termos do Provimento nº 003/2009 e 011/2009 ?
CJRMB. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOSJuíza de Direito
Titular da1ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0878417-10.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: GILBERTO NUNES
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: REGILSON CARNEIRO PINHEIRO OAB: 24251/PA
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Participação: RÉU Nome: ROSANGELA DE FATIMA NUNES DA SILVA Participação: RÉU Nome: SELMA
NUNES NASCIMENTO Ato ordinatório Com base no PROVIMENTO Nº 006/2006, em seu art. 1º, § 2º, I,
intimo a parte autora, a se manifestar sobre os AR's(ID 13931804 e ID 13931801)devolvidos sem
cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 NCPC). Belém,14 de novembro de 2019 Fernanda
NascimentoAux. Judiciário  

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE CUSTAS FINAIS ¿ PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

 
 
 

 
A Dra. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou dele tomarem conhecimento, em cumprimento ao
que determina o Ofício Circular Conjunto n.º 14/2018/CJRMB-CJCI, que foi expedido este instrumento, nos
autos de EXECUÇÃO ¿ Processo n° 00370379520088140301, que tramita perante este Juízo, com a
finalidade de INTIMAR o réu/executado ANTONIO SÉRGIO BAYMA AMORIM para PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS FINAIS no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do
prazo deste EDITAL, que é de 20 (vinte) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, nos
termos do art. 46, §4.º, da Lei Estadual n.º 8.328/2015. E, para que não seja alegada ignorância no
presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da lei, e afixado no local
de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 13 de novembro de 2019. Eu,
___________ Diretor de Secretaria, subscrevi.

 
A Dra. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS

 
Juíza de Direito
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Número do processo: 0853269-94.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ELIAS JORGE DOS
SANTOS JUNIOR Participação: RÉU Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA OAB:
11307/PA ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 2º e consoante autorização prevista no art. 1º, §2º, II
do Provimento nº 006/06 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, com nova redação dada
pelo Provimento nº 008/2014-CJRMB, certifico que a contestação é tempestiva. Ato contínuo, intimo o
autor, por meio de seu advogado, a se manifestar sobre a contestação apresentada ID 11537621, no
prazo de 15 (quinze) dias. Belém, 14 de novembro de 2019 BARBARA ALMEIDA DE OLIVEIRA
SIMOESAnalista Judiciário 
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Processo n.º 0818327-02.2019.8.14.0301 
EDITAL DE INTERDIÇÃO 
O Doutor SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos n.º 0818327-02.2019.8.14.0301, da Ação
de INTERDIÇÃO/CURATELA requerida por  ILDELIA DILLON SOARES CPF: 224.837.562-04, RG:
8637272-PC/PA e TANIA SOARES MANESCHY CPF: 074.504.192-20, portador(a) da CI RG: 59104018-
SSP/RJ, a interdição de DIRCE DILLON SOARES CPF: 08248826287, portador(a) do RG 2868769-
SSP/PA,  nascido(a) em 30/05/1931, filho(a) de  OSVALDO PACHECO DILLON e ILDELIA PEREIRA DE
LIMA DILLON , tendo sido prolatada ao final a sentença: Trata-se de procedimento de interdição e
curatela, ajuizado por ILDELIA DILLON SOARES e TANIA SOARES MANESCHI em que pleiteia a
interdição de sua mãe DIRCE DILLON SOARES, qualificada(a)(s) nos autos. O(a) requerente informa que
o(a) interditando(a) é portador(a) de enfermidade que o(a) torna incapaz para a prática dos atos da vida
civil. Informação(ões) médica(s) consta(m) ID 9248398, indicando a existência de enfermidade no(a)
interditando (a), que o(a) torna incapaz para a prática de atos da vida civil. O feito encontra-se instruído
com os documentos necessários. O (a)(s) requerente(s) e o(a) interditando(a) foram ouvidos por este juízo
(ID 11036288). A Defensoria Pública apresentou impugnação genérica ao pedido (ID 11224611). O
Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido. É a síntese do necessário. DECIDO. Em 7
de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência,
alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo grandes
mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários institutos do
Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela. O artigo 3º, do Código Civil, antes do
advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ¿São absolutamente incapazes de exercer
pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis anos; II ¿ os que, por enfermidade ou
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III ¿ os que,
mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿. (grifo nosso). Todos os incisos do artigo
3º, do Código Civil, foi revogado pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu caput passou a prever apenas os
menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.Assim, não existe mais, após o advento
da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior
de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis: ¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade
civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir união estável; II - exercer direitos sexuais e
reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a
esterilização compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI -
exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso). Como consequência, não há que se falar mais em
interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as pessoas com deficiência,
das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil.
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis: ¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: (...) III - aqueles
que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿ A estas pessoas de que
trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme passou a dispor o artigo
1.767, do mesmo Código, om a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim dispõe: ¿Art. 1.767. Estão
sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua
vontade;¿ Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a
enfermidade mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a
mesma considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela,
devendo o juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar
pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador. O escopo da interdição é proteger a
pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou
com a assistência. Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de
enfermidade mental, mostra-se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o
mesmo exercer pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser
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aplicado ao casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico. No caso, dadas as informações médicas, penso que o(a) interditando(a) deve
ser impedido de praticar, por si, os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus
herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do(a) curador(a), salvo aqueles considerados
personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros.  ISTO POSTO, decido o seguinte:
Reconheço a incapacidade relativa do(a) interditando(a) DIRCE DILLON SOARES, e, com fundamento no
artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a) senhor(a) ILDELIA
DILLON SOARES e TANIA SOARES MANESCHI de forma compartilhada, conforme artigo 1.767 e
seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a)
interditado(a) impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da
vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e
dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador(a); O(a) curador(a), ora
nomeado(a), deverá comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo, firmando o competente termo;Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição
e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento
ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou
casamento do(a) interditado(a) que foi decretada a interdição e nomeado curador(a) a(o) mesmo(a); e
Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Sem custas.
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.
Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao
Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.  Belém-PA, 21 de agosto de 2019.  Silvio César
dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial. Dado e passado nesta cidade de
Belém, Estado do Pará, aos 23 de outubro de 2019. Eu, DANIELE DA SILVA MACEDO,
Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário, digitei. 
 
Processo n.º 0866950-34.2018.8.14.0301 
EDITAL DE INTERDIÇÃO 
O Doutor SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos n.º 0866950-34.2018.8.14.0301, da Ação
de INTERDIÇÃO/CURATELA requerida por ROGERIO SCAFF DE SOUZA CPF: 491.010.132-20,
portador(a) da CI 2212470-PC/PA, a interdição de ROSA DE FATIMA ALVES SCAFF CPF: 056.657.872-
72, portador(a) do RG  1614330-PC/PA 4VIA, nascido em 09/07/1952, filho(a) de IRACEMA DE OLIVEIRA
ALVES, tendo sido prolatada ao final a sentença: Trata-se de procedimento de interdição e curatela,
ajuizado por ROGERIO SCAFF DE SOUZA em que pleiteia a interdição de sua mãe ROSA DE FATIMA
ALVES SCAFF, qualificada(a)(s) nos autos. O(a) requerente informa que o(a) interditando(a) é portador(a)
de enfermidade que o(a) torna incapaz para a prática dos atos da vida civil. Informação(ões) médica(s)
consta(m) ID 7185821, indicando a existência de enfermidade no(a) interditando (a), que o(a) torna
incapaz para a prática de atos da vida civil.  O feito encontra-se instruído com os documentos
necessários.O (a)(s) requerente(s) e o(a) interditando(a) foram ouvidos por este juízo (ID 8399651). A
Defensoria Pública apresentou impugnação genérica ao pedido (ID 10533822). O Ministério Público
manifestou-se pelo deferimento do pedido.É a síntese do necessário. DECIDO. Em 7 de janeiro de 2016
entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência, alterando e
revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo grandes mudanças
estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários institutos do Direito de
Família, como o casamento, a interdição e a curatela. O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei
13.146/2015, tinha a seguinte redação:¿São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos
da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis anos; II ¿ os que, por enfermidade ou deficiência mental, não
tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III ¿ os que, mesmo por causa transitória,
não puderem exprimir sua vontade¿. (grifo nosso). Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foi
revogado pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu caput passou a prever apenas os menores de 16
(dezesseis) anos como absolutamente incapazes. Assim, não existe mais, após o advento da Lei
13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior de
idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis: ¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil
da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir união estável; II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização
compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI - exercer o direito à
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guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com
as demais pessoas¿. (grifo nosso). Como consequência, não há que se falar mais em interdição por
incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as pessoas com deficiência, das quais
tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil. As pessoas
naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso, podem ser
consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in verbis: ¿Art. 4º
São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: (...) III - aqueles que, por causa
transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿ A estas pessoas de que trata o inciso III,
do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo
Código, om a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim dispõe: ¿Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I -
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿ Assim, face às
alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade mental, a
depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma considerada
relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o juiz
estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar pessoalmente e aqueles
em que deve ser assistida pelo curador. O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir
segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.Observo
que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-se
incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer pessoalmente o
direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao casamento, ao
reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico.No
caso, dadas as informações médicas, penso que o(a) interditando(a) deve ser impedido de praticar, por si,
os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-lo com a assistência do(a) curador(a), salvo aqueles considerados personalíssimos, como o
exercício do direito ao voto e outros.  ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade relativa
do(a) interditando(a) ROSA DE FATIMA ALVES SCAFF, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código
Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a) senhor(a) ROGERIO SCAFF DE SOUZA,
conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, fica o(a) interditado(a) impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a)
curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si,
seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador(a); O(a)
curador(a), ora nomeado(a), deverá comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo; Expeça-se Mandado de Registro da
presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca
promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no
registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) que foi decretada a interdição e nomeado
curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a)
interditado(a). Sem custas. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo,
observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-
se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.  Belém-PA, 21 de
agosto de 2019.  Silvio César dos Santos Maria. Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial.
Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 22 de outubro de 2019. Eu, DANIELE DA
SILVA MACEDO, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário, digitei. 
 
Processo n.º 0826168-82.2018.8.14.0301 
EDITAL DE INTERDIÇÃO 
O Doutor SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos n.º 0826168-82.2018.8.14.0301, da Ação
de INTERDIÇÃO/CURATELA requerida por HEDDY LAMAR SILVA DAVID CPF: 108.979.502-59,
portador(a) da CI 993776-SSP/PA , a interdição de IVILASIA DE SOUZA BAPTISTA BORGES CPF:
082.536.256-34, portador(a) do RG  M-2.572.275 SEGUP/MG, nascido em 20/09/1924, filho(a) de PEDRO
ALTINO DE SOUZA e JULITA DE OLIVEIRA tendo sido prolatada ao final a sentença:Trata-se de
procedimento de interdição e curatela, ajuizado por HEDDY LAMAR SILVA DAVID em que pleiteia a
interdição de sua mãe IVILASIA DE SOUZA BAPTISTA BORGES, qualificada(a)(s) nos autos. O(a)
requerente informa que o(a) interditando(a) é portador(a) de enfermidade que o(a) torna incapaz para a
prática dos atos da vida civil.Informação(ões) médica(s) consta(m) ID 4334837. indicando a existência de
enfermidade no(a) interditando (a), que o(a) torna incapaz para a prática de atos da vida civil. O feito
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encontra-se instruído com os documentos necessários. O (a)(s) requerente(s) e o(a) interditando(a) foram
ouvidos por este juízo ID 5859704. A Defensoria Pública apresentou impugnação genérica ao pedido (ID
6608033). O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido. É a síntese do necessário.
DECIDO.Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa
com Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela. O artigo 3º, do Código Civil,
antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação:¿São absolutamente incapazes de exercer
pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis anos; II ¿ os que, por enfermidade ou
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III ¿ os que,
mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿. (grifo nosso). Todos os incisos do artigo
3º, do Código Civil, foi revogado pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu caput passou a prever apenas os
menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.Assim, não existe mais, após o advento
da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior
de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis: ¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade
civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir união estável; II - exercer direitos sexuais e
reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a
esterilização compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI -
exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso). Como consequência, não há que se falar mais em
interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as pessoas com deficiência,
das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil.
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis: ¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: (...)  III - aqueles
que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿ A estas pessoas de que
trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme passou a dispor o artigo
1.767, do mesmo Código, om a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim dispõe: ¿Art. 1.767. Estão
sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua
vontade;¿ Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a
enfermidade mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a
mesma considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela,
devendo o juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar
pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador. O escopo da interdição é proteger a
pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou
com a assistência. Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de
enfermidade mental, mostra-se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o
mesmo exercer pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser
aplicado ao casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico.No caso, dadas as informações médicas, penso que o(a) interditando(a) deve
ser impedido de praticar, por si, os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus
herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do(a) curador(a), salvo aqueles considerados
personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros.  ISTO POSTO, decido o seguinte:
Reconheço a incapacidade relativa do(a) interditando(a) IVILASIA DE SOUZA BAPTISTA BORGES , e,
com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a)
senhor(a) HEDDY LAMAR SILVA DAVID , conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código;  Salvo os
considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a) interditado(a) impedido(a) de praticar
pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador(a);  O(a) curador(a), ora nomeado(a), deverá comparecer na
secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o
competente termo;Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o
Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73;
Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do(a)
interditado(a) que foi decretada a interdição e nomeado curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita
Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Sem custas. Transitada em julgado,
cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em
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conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.  Belém-PA, 13 de dezembro de 2018.  Silvio César dos Santos Maria
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do
Pará, aos 22 de outubro de 2019. Eu, DANIELE DA SILVA MACEDO, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário,
digitei. 
 
Processo n.º 0820882-89.2019.8.14.0301 
EDITAL DE INTERDIÇÃO 
O Doutor SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos n.º 0820882-89.2019.8.14.0301, da Ação
de INTERDIÇÃO/CURATELA requerida por RAIMUNDA TRINDADE DOS SANTOS CPF: 117.768.202-82,
portador(a) da CI 5196693-PC/PA, a interdição de SARA DOS SANTOS CABRAL CPF: 533.520.922-49,
portador(a) do RG  6519427-PC/PA, nascido em 05/12/1996, filho(a) de EDUARDO LUIS PINHEIRO
CABRAL e RAIMUNDA DOS SANTOS VIANA , tendo sido prolatada ao final a sentença: Trata-se de
procedimento de interdição e curatela, ajuizado por  RAIMUNDA TRINDADE DOS SANTOS em que
pleiteia a interdição de sua filha SARA DOS SANTOS CABRAL, qualificada(a)(s) nos autos. O(a)
requerente informa que o(a) interditando(a) é portador(a) de enfermidade que o(a) torna incapaz para a
prática dos atos da vida civil. Informação(ões) médica(s) consta(m) ID 9632528, indicando a existência de
enfermidade no(a) interditando (a), que o(a) torna incapaz para a prática de atos da vida civil. O feito
encontra-se instruído com os documentos necessários.O (a)(s) requerente(s) e o(a) interditando(a) foram
ouvidos por este juízo (ID 10272910 ). A Defensoria Pública apresentou impugnação genérica ao pedido
(ID 10961014 ). O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido. É a síntese do necessário.
DECIDO. Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa
com Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela. O artigo 3º, do Código Civil,
antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação:¿São absolutamente incapazes de exercer
pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis anos; II ¿ os que, por enfermidade ou
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III ¿ os que,
mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿. (grifo nosso). Todos os incisos do artigo
3º, do Código Civil, foi revogado pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu caput passou a prever apenas os
menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes. Assim, não existe mais, após o advento
da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior
de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis: ¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade
civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir união estável; II - exercer direitos sexuais e
reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a
esterilização compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI -
exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso). Como consequência, não há que se falar mais em
interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as pessoas com deficiência,
das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil.
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis: ¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: (...) III - aqueles
que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿ A estas pessoas de que
trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme passou a dispor o artigo
1.767, do mesmo Código, om a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim dispõe: ¿Art. 1.767. Estão
sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua
vontade;¿ Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a
enfermidade mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a
mesma considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela,
devendo o juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar
pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador. O escopo da interdição é proteger a
pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou
com a assistência.Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de
enfermidade mental, mostra-se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o
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mesmo exercer pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser
aplicado ao casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico. No caso, dadas as informações médicas, penso que o(a) interditando(a) deve
ser impedido de praticar, por si, os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus
herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do(a) curador(a), salvo aqueles considerados
personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros.  ISTO POSTO, decido o seguinte:
Reconheço a incapacidade relativa do(a) interditando(a) SARA DOS SANTOS CABRAL , e, com
fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a)
senhor(a)  RAIMUNDA TRINDADE DOS SANTOS, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código;
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a) interditado(a) impedido(a) de
praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na
assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los
somente se devidamente assistido pelo curador(a); O(a) curador(a), ora nomeado(a), deverá comparecer
na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o
competente termo; Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o
Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73;
Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do(a)
interditado(a) que foi decretada a interdição e nomeado curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita
Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Sem custas. Transitada em julgado,
cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em
conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.  Belém-PA, 8 de agosto de 2019.  Silvio César dos Santos Maria Juiz
de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará,
aos 22 de outubro de 2019. Eu, DANIELE DA SILVA MACEDO, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário, digitei. 
 

 
 
 
Processo n.º 0825529-64.2018.8.14.0301 
EDITAL DE INTERDIÇÃO 
O Doutor SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos n.º 0825529-64.2018.8.14.0301, da Ação
de INTERDIÇÃO/CURATELA requerida por  ROSIMERE RODRIGUES DOS SANTOS CPF: 395.850.852-
91, portador(a) da CI 1588646-PC/PA 3VIA, a interdição de PAULO VICTOR RODRIGUES DOS SANTOS
CPF: 013.767.122-96, portador(a) do RG 6735098-PC/PA, nascido em 13/11/1991, filho(a) de ROSIMERE
RODRIGUES DOS SANTOS, tendo sido prolatada ao final a sentença: Trata-se de procedimento de
interdição e curatela, ajuizado por ROSIMERE RODRIGUES DOS SANTOS em que pleiteia a interdição
de seu filho PAULO VICTOR RODRIGUES DOS SANTOS, qualificada(a)(s) nos autos. O(a) requerente
informa que o(a) interditando(a) é portador(a) de enfermidade que o(a) torna incapaz para a prática dos
atos da vida civil. Informação(ões) médica(s) consta(m) ID 4310337, indicando a existência de
enfermidade no(a) interditando (a), que o(a) torna incapaz para a prática de atos da vida civil. O feito
encontra-se instruído com os documentos necessários. O (a)(s) requerente(s) e o(a) interditando(a) foram
ouvidos por este juízo (ID 6491008). A Defensoria Pública apresentou impugnação genérica ao pedido (ID
6799018). O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido. É a síntese do necessário.
DECIDO. Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa
com Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela. O artigo 3º, do Código Civil,
antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação:¿São absolutamente incapazes de exercer
pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis anos; II ¿os que, por enfermidade ou
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III ¿ os que,
mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿. (grifo nosso). Todos os incisos do artigo
3º, do Código Civil, foi revogado pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu caput passou a prever apenas os
menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes. Assim, não existe mais, após o advento
da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior
de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis: ¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade
civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir união estável; II - exercer direitos sexuais e
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reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a
esterilização compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI -
exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso). Como consequência, não há que se falar mais em
interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as pessoas com deficiência,
das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil.
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis: ¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: (...) III - aqueles
que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿ A estas pessoas de que
trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme passou a dispor o artigo
1.767, do mesmo Código, om a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim dispõe: ¿Art. 1.767. Estão
sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua
vontade;¿ Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a
enfermidade mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a
mesma considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela,
devendo o juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar
pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador. O escopo da interdição é proteger a
pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou
com a assistência. Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de
enfermidade mental, mostra-se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o
mesmo exercer pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser
aplicado ao casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico. No caso, dadas as informações médicas, penso que o(a) interditando(a) deve
ser impedido de praticar, por si, os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus
herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do(a) curador(a), salvo aqueles considerados
personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros. ISTO POSTO, decido o seguinte:
Reconheço a incapacidade relativa do(a) interditando(a) PAULO VICTOR RODRIGUES DOS SANTOS, e,
com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a)
senhor(a) ROSIMERE RODRIGUES DOS SANTOS, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo
Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a) interditado(a)
impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que
importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo
fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador(a); O(a) curador(a), ora nomeado(a), deverá
comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo,
firmando o competente termo; Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de
que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei
6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do(a)
interditado(a) que foi decretada a interdição e nomeado curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita
Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Sem custas. Transitada em julgado,
cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em
conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Belém-PA, 20 de agosto de 2019.  Silvio César dos Santos Maria
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial.  Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do
Pará, aos 29 de outubro de 2019. Eu, DANIELE DA SILVA MACEDO, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário,
digitei. 
 
Processo n.º 0816832-54.2018.8.14.0301 
EDITAL DE INTERDIÇÃO 
O Doutor SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos n.º 0816832-54.2018.8.14.0301, da Ação
de INTERDIÇÃO/CURATELA requerida por ROSANGELA MELO COSTA CPF: 425.723.802-00,
portador(a) da CI 1969132-PC/PA 4VIA , a interdição de LUIZ FERNANDO VALENTE MELO DE
MAGALHAES CPF: 908.828.222-68, portador(a) do RG  5554052-PC/PA, nascido em 11/08/1998, filho(a)
de LIDIMAR VALENTE DE MAGALHÃES e ROSANGELA MELO COSTA, tendo sido prolatada ao final a
sentença: Trata-se de procedimento de interdição e curatela, ajuizado por ROSÂNGELA MELO COSTA
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em que pleiteia a interdição de seu filho LUIZ FERNANDO VALENTE MELO DE MAGALHÃES,
qualificada(a)(s) nos autos. O(a) requerente informa que o(a) interditando(a) é portador(a) de enfermidade
que o(a) torna incapaz para a prática dos atos da vida civil. Informação(ões) médica(s) consta(m) ID
3934978, indicando a existência de enfermidade no(a) interditando (a), que o(a) torna incapaz para a
prática de atos da vida civil. O feito encontra-se instruído com os documentos necessários.O (a)(s)
requerente(s) e o(a) interditando(a) foram ouvidos por este juízo (ID 9170042). A Defensoria Pública
apresentou impugnação genérica ao pedido (ID 11163020). O Ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do pedido (fl.38/39).É a síntese do necessário. DECIDO.Em 7 de janeiro de 2016 entrou em
vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência, alterando e revogando diversos
dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo grandes mudanças estruturais e funcionais na
antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários institutos do Direito de Família, como o
casamento, a interdição e a curatela.  O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015,
tinha a seguinte redação:¿São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ¿
os menores de dezesseis anos; II ¿ os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o
necessário discernimento para a prática desses atos; III ¿ os que, mesmo por causa transitória, não
puderem exprimir sua vontade¿. (grifo nosso). Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foi revogado
pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos
como absolutamente incapazes.Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema
de direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o
seu artigo 6º, in verbis: ¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: I
- casar-se e constituir união estável; II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; III - exercer o direito de
decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e
planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; V - exercer
o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à
curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais
pessoas¿. (grifo nosso). Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade
absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando
anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil. As pessoas naturais, maiores
de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso, podem ser consideradas
relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in verbis: ¿Art. 4º São incapazes,
relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: (...) III - aqueles que, por causa transitória ou
permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿ A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º,
do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, om
a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim dispõe: ¿Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que,
por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿ Assim, face às alterações
introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade mental, a depender do grau
de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma considerada relativamente incapaz
e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o juiz estabelecer, na sentença, os atos
da vida civil que a mesma pode ou não praticar pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo
curador. O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos
jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou com a assistência. Observo que o cancelamento do
alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-se incompatível com as
disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer pessoalmente o direito ao voto, sem
assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao casamento, ao reconhecimento da
paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico. No caso, dadas as
informações médicas, penso que o(a) interditando(a) deve ser impedido de praticar, por si, os atos da vida
civil que importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com
a assistência do(a) curador(a), salvo aqueles considerados personalíssimos, como o exercício do direito
ao voto e outros.  ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) LUIZ FERNANDO VALENTE MELO DE MAGALHÃES, e, com fundamento no artigo 4º, III,
do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a) senhor(a) ROSÂNGELA MELO
COSTA, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código;  Salvo os considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, fica o(a) interditado(a) impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência
do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros,
para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo
curador(a); O(a) curador(a), ora nomeado(a), deverá comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o
compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo; Expeça-se Mandado
de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil
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Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para
constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) que foi decretada a interdição e
nomeado curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e
curatela, do(a) interditado(a). Sem custas. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em
definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC.
Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.  Belém-
PA, 28 de agosto de 2019.  Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 30 de outubro de 2019. Eu,
DANIELE DA SILVA MACEDO, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário, digitei. 
 
processo 0095766642015.8.14.03.01 
EDITAL DE INTERDIÇ¿O 
  
O Doutor SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Belém.                                       
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste
Juízo e Secretaria processaram-se os autos n.º : 0095766-64.2015.8.14.0301, da Aç¿o de CURATELA
requerida por MARIA DE NAZARÉ ANTUNES, portador(a) do CI nº 5923946-PC/PA 2VIA, inscrito no CPF
sob o nº 186.784.082-00, a interdiç¿o de MARIA RUTH ANTUNES, portador (a) da cédula de identidade
RG nº 6981758-PC/PA, inscrito no CPF sob o nº 002.275.752-02, nascido em 15/05/1958, filha de JOSÉ
MARIA ANTUNES e ANA DA SILVA ANTUNES, tendo sido prolatada ao final a sentença: Trata-se de
procedimento de interdiç¿o e curatela, ajui-zado por Maria de Nazaré Antunes, em que pleiteia a
interdiç¿o da sua irm¿, Maria Ruth Antunes, qualificado (a) (s) nos autos. O (a) requerente informa que o
(a) interditando (a) é portador (a) de enfermidade que o (a) torna incapaz para a prática dos atos da vida
civil. Informaç¿o (¿es) médica (s) consta (m) à fl.13, indicando a existência de enfermidade no (a)
interditando (a), que o (a) torna incapaz para a prática de atos da vida civil. O feito en-contra-se instruído
com os documentos necessários. A requerente foi ouvida em juízo (fl.31/31-v). O Ministério Público
manifestou-se pelo deferimento do pedido, pugnando para que fosse oficiado a Receita Federal, os
cartórios de registro público e TRE para cance-lamento do título eleitoral do (a) interditando (a) (fl. 31/31-
v). É a síntese do necessário. DECIDO. Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei /2015, que institui o
Estatuto da Pessoa com Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do (artigos. 114 a 116),
trazendo grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacida-des, repercutindo em
vários institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdiç¿o e a curatela. O artigo 3º, do Código
Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redaç¿o: ¿S¿o absolutamente incapazes de
exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis anos; II ¿ os que, por
enfermidade ou deficiência mental, n¿o tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III
¿ os que, mesmo por causa transitória, n¿o puderem exprimir sua vontade¿. (grifo nosso). Todos os
incisos do artigo 3º, do Código Civil, foi revogado pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu caput pas-sou a
prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes. As-sim, n¿o existe
mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado bra-sileiro, pessoa absolutamente
incapaz que seja maior de idade, conforme disp¿e o seu artigo 6º, in verbis:  ¿Art. 6º A deficiência n¿o
afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir uni¿o estável; II - exercer
direitos sexuais e reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a
informaç¿es adequa-das sobre reproduç¿o e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo
vedada a esterilizaç¿o compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comuni-tária; e
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoç¿o, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso). Como consequência, n¿o há que se falar mais
em interdiç¿o por incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as pessoas com
deficiência, das quais tratava o comando ante-rior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o
Direito Civil. As pessoas naturas, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais,
conforme o caso, podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme disp¿e o artigo 4º, III, do
Código Civil, in verbis: ¿Art. 4º S¿o incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:
(...) III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, n¿o puderem exprimir sua vontade;¿ A estas
pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, est¿o sujeitas a curatela, conforme passou a
dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, om a redaç¿o dada pela Lei 13.146/2015, assim disp¿e: ¿Art.
1.767. Est¿o sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, n¿o puderem
exprimir sua vontade;¿ Assim, face às alteraç¿es introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015,
reconhecida a enfermidade mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade
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intelectiva, deve ser a mesma considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdiç¿o,
sujeitando-a à curatela, devendo o juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode
ou n¿o praticar pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador. O escopo da interdiç¿o é
proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenç¿o,
por si ou com a assistência. Observo que o cancelamento do alis-tamento eleitoral da pessoa portadora de
enfermidade mental, mostra-se incompatível com as disposiç¿es contidas na Lei 13.146/2015, podendo o
mesmo exercer pessoalmente o di-reito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser
aplicado ao casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos
pelo ordenamen-to jurídico. No caso, dadas as informaç¿es médicas, penso que o (a) interditando (a) deve
ser impedido de praticar, por si, todos os atos da vida civil que importem na assunç¿o de obrigaç¿o para
si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do (a) curador (a), salvo 
aqueles considerados personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros. ISTO POSTO, decido
o seguinte: 1) Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando (a) Maria Ruth Antunes, e, com
fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdiç¿o, nomeando-lhe curador (a) o (a)
senhor (a) Maria de Nazaré Antunes, conforme artigo 1.767, do mesmo Código; 2) Salvo os considerados
personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar
pessoalmente, sem assistência do (a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunç¿o
de obrigaç¿o perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador (a); 3) O (a) curador (a), ora nomeado (a), deverá comparecer na
secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o
competente termo; 4) Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdiç¿o e Curatela, a fim de que o
Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; 5)
Expeça-se mandado de averbaç¿o para constar no registro de nascimento ou casamento do (a)
interditado (a) que foi decretada a interdiç¿o e nomeado curador (a) a (o) mesmo (a); e 6) Oficie-se a
Receita Federal informando sobre a interdiç¿o e curatela, do (a) interditado (a). Sem custas. Transitada
em julgado, cumprida a decis¿o, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Belém-
PA, 13 de julho de 2016. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Auxiliar da Capital, em exercício
na Terceira Vara Cível. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos vinte e quatro (24)
dias do mês de outubro de dois mil e dezenove (2019). Eu, Daniele da Silva Macedo, Auxiliar Judiciário,
digitei. SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Belém 
 

 
 
 
Número do processo: 0851857-31.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ALBA LUCIA FEIO
PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: CAIO PEREIRA LEAO OAB: 20380/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ALBERTO ALEXANDRE COSTA E SOUZA JUNIOR OAB: 22004/PA Participação:
RÉU Nome: BANPARAR. H.A sentença proferida transitou em julgado. Incumbe ao banco o seu
cumprimento.Deste modo, intime o Banco para cumprir a sentença em sua totalidade, devendo as
parcelas que não foram pagas por força da medida liminar, sejam incluídas ao final do financiamento, no
valor principal, conforme já determinado.Após, arquive-se os autos.Belém (Pa)., 08 de novembro de 2019.
Silvio César dos Santos MariaJuiz de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0804103-59.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA DO
PERPETUO SOCORRO BASTOS CAVALERO Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA MAUES
HANNA MEIRA OAB: 7269/PA Participação: REQUERIDO Nome: PEDRO ALEXANDRE DE
MAGALHAES CAVALERO Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOR. H.Diante
da certidão ID 13833327, procedo a retificação da sentença para corrigir o nome da curadora nomeada, a
saber: SENTENÇATrata-se de procedimento de interdição e curatela, ajuizado por MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO CAVALERO DA SILVA COSTA em que pleiteia a interdição de seu genitor
PEDRO ALEXANDRINO DE MAGALHAES CAVALERO, qualificada(a)(s) nos autos.O(a) requerente
informa que o(a) interditando(a) é portador(a) de enfermidade que o(a) torna incapaz para a prática dos
atos da vida civil.Informação(ões) médica(s) consta(m) ID 8288880, indicando a existência de enfermidade
no(a) interditando (a), que o(a) torna incapaz para a prática de atos da vida civil.O feito encontra-se
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instruído com os documentos necessários.O (a)(s) requerente(s) e o(a) interditando(a) foram ouvidos por
este juízo ID 10400736.A Defensoria Pública apresentou impugnação genérica ao pedido ID 11161643.O
Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido.É a síntese do necessário. DECIDO.Em 7 de
janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência,
alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo grandes
mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários institutos do
Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.O artigo 3º, do Código Civil, antes do
advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ?São absolutamente incapazes de exercer
pessoalmente os atos da vida civil: I ? os menores de dezesseis anos; II ?os que, por enfermidade ou
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III ? os que,
mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade?. (grifo nosso).Todos os incisos do artigo
3º, do Código Civil, foi revogado pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu passou a prever apenas os
menores de 16 (caput dezesseis) anos como absolutamente incapazes.Assim, não existe mais, após o
advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que
seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis: ?Art. 6º A deficiência não afeta a plena
capacidade civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir união estável; II - exercer direitos
sexuais e reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a
informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo
vedada a esterilização compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas?. (grifo nosso).Como consequência, não há que se falar mais
em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro.Todas as pessoas com
deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o
Direito Civil.As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais,
conforme o caso, podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do
Código Civil, in verbis: ?Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:
(...) III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;?A estas
pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme passou a
dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, om a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim dispõe: ?Art.
1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem
exprimir sua vontade;?Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015,
reconhecida a enfermidade mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade
intelectiva, deve ser a mesma considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição,
sujeitando-a à curatela, devendo o juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode
ou não praticar pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador.O escopo da interdição é
proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção,
por si ou com a assistência.Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de
enfermidade mental, mostra-se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o
mesmo exercer pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser
aplicado ao casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico.No caso, dadas as informações médicas, penso que o(a) interditando(a) deve
ser impedido de praticar, por si, os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus
herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do(a) curador(a), salvo aqueles considerados
personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros.ISTO POSTO, decido o seguinte:Reconheço
a incapacidade relativa do(a) interditando(a) PEDRO ALEXANDRINO DE MAGALHÃES, e, com
fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a)
senhor(a)MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO CAVALERO DA SILVA COSTA, conforme artigo 1.767 e
seguintes, do mesmo Código;Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a)
interditado(a) impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da
vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e
dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador(a);O(a) curador(a), ora
nomeado(a), deverá comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo, firmando o competente termo;Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição
e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento
ao artigo 92, Lei 6.015/73;Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou
casamento do(a) interditado(a) que foi decretada a interdição e nomeado curador(a) a(o) mesmo(a);
eOficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).Sem
custas.Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de
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estilo.Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se.Dê ciência ao
Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Belém-PA, 11 de novembro de 2019. Silvio César
dos Santos MariaJuiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0850035-70.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: OSCIMAR HERMINIO
RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: WILSON NEVES MONTEIRO OAB: 68 Participação: RÉU
Nome: COMERCIO E TRANSPORTES BOA ESPERANCA LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
ROBERTA RODRIGUES VIANA OAB: 28110/PATERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº0850035-
70.2019.8.14.0301 Aos 05 dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, nesta cidade de Belém do
Pará, em sala de audiência do Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Capital, presidida peloJuiz de Direito
Gláucio Assad, audiência de CONCILIAÇÃO, designada nos autos daAÇÃO DE DANOS
MORAISporOSCIMAR HERMINIO RIBEIROem face deCOMERCIO E TRANSPORTES BOA
ESPERANCA LTDA,qualificados. FEITO O PREGÃO, ausente o autor, presente seu advogado Wilson
Neves Monteiro OAB/PA 7368. A parte requerida representada pelo preposto Mario Jorge Saraiva de Brito
Rg 1687597, acompanhado por sua advogada Tatiana de Fatima Cruz Figueiredo OAB/PA
11838.ABERTA A AUDIÊNCIA, foi tentada a conciliação que não obteve êxito. As partes em comum
acordo pugnaram pela remarcação nova data de audiência em razão da possibilidade de tratativas quanto
a composição amigável. Pela ordem, a advogada da parte requerida assim se manifestou: Requer seja o
prazo de contestação se inicie após a próxima audiência. Dada a palavra ao advogado da parte
requerente, assim se manifestou: Nada opor ao pedido.DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: I ? Fica
redesignado este ato para o dia 03/12/2019 as 12h00, ficando a partir desta o início do prazo para o
oferecimento de resposta; II ? Partes cientes em audiência. O PRESENTE SERVE COMO TERMO DE
COMPARECIMENTO.Nada mais para constar, dou por encerrado o presente e depois de lido e achado
conforme segue assinado pelos presentes. Eu, Mirian Santana Ferreira, estagiária, digitei. GLAUCIO
ASSADJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0019609-74.2010.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ADELMIRA
CARNEIRO MAIA Participação: ADVOGADO Nome: ADELMIRA CARNEIRO MAIA OAB: 3085/PA
Participação: EXECUTADO Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação:
ADVOGADO Nome: FABRICIO DOS REIS BRANDAO OAB: 11471/PA Participação: ADVOGADO Nome:
SAMUEL NYSTRON DE ALMEIDA BRITO OAB: 7535PAR. H. Trata-se de pedido de cumprimento de
sentença.Sensível ao disposto no art. 523, do CPC, determino:a) Proceda a intimação do executado,
através de seu advogado constituído nos autos, através do Diário da Justiça (art. 513, §2º, inciso I, do
CPC), para efetuar o pagamento do débito voluntariamente, no prazo de 15 (quinze) dias.b) Destaca-se
que na conformidade do que determina o art. 525, transcorrido o prazo previsto noart. 523sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Cumpra-se. Belém (Pa)., 13
de novembro de 2019. Silvio César dos Santos MariaJuiz de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Capital 
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Número do processo: 0864957-53.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB: 24346-
A/PA Participação: ADVOGADO Nome: ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB: 13904/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JONATHAN MIKE GONCALVES OAB: 410812/SP Participação:
EXECUTADO Nome: EDUARDO JORGE MAKLOUF CARVALHOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª  VARA CÍVEL E  EMPRESARIAL DA CAPITALATO
ORDINATÓRIOProcesso nº 0864957-53.2018.8.14.0301 Em cumprimento ao disposto no artigo 1º,§2º,
inciso XI, doProvimento nº006/2006-CJRMB, de 05/10/2006, alterado peloProvimento nº008/2014-CJRMB,
de 05/12/2014,fica a parte Autora intimada a se manifestar acerca do retorno do AR ID 13929909 não
cumprido, no prazo de 5 (cinco) dias.Belém, 14 de novembro de 2019. Hiêda ChagasAnalista Judiciário de
Secretaria da4ªVara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0867231-87.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: WANDO ALBERTO
BRASIL FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: NILZA GOMES CARNEIRO OAB: 20841/GO
Participação: RÉU Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: FILOMENA BRANDAO BARROSO REBELLOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª  VARA CÍVEL E  EMPRESARIAL DA CAPITALATO
ORDINATÓRIOProcesso nº 0867231-87.2018.8.14.0301 Em cumprimento ao disposto no artigo 1º,§2º,
inciso XI, doProvimento nº006/2006-CJRMB, de 05/10/2006, alterado peloProvimento nº008/2014-CJRMB,
de 05/12/2014,ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca da complementação do laudo pericial,
no prazo de 15 (quinze) dias.Belém, 14 de novembro de 2019. Éderson Gomes AlmeidaAnalista Judiciário
de Secretaria da4ªVara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0804739-25.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MAURO PAULO GALERA MARI OAB: 20455-A/PA Participação:
ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA Participação: RÉU
Nome: CG COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA - EPPPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª  VARA CÍVEL E  EMPRESARIAL DA CAPITALATO
ORDINATÓRIOPROCESSO: 0804739-25.2019.8.14.0301Em cumprimento ao disposto no artigo 1º, § 2º,
inciso II, doProvimento nº 006/2006-CJRMB, de 05/10/2006, alterado peloProvimento nº 008/2014-
CJRMB, de 05/12/2014,fica intimada a parte Autora a se manifestar acerca da certidão ID.13914163, bem
como a promover o pagamento de custas iniciais e/ou comprová-lo, juntando ainda o espelho de conta
processo, no prazo de 15 dias (quinze dias), sob pena de certificação e remessa ao magistrado. Belém, 14
de novembro de 2019. Éderson Gomes AlmeidaAnalista Judiciário da Secretaria da 4ª Vara Cível e
Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0824562-82.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: CONSORCIO PARQUE
SHOPPING BELEM Participação: ADVOGADO Nome: TADEU ALVES SENA GOMES OAB: 15188/PA
Participação: RÉU Nome: J G G DA CRUZ - MEPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
E S T A D O  D O  P A R Á 4 ª  V A R A  C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L  D A  C A P I T A L  0 8 2 4 5 6 2 -
82.2019.8.14.0301REQUERENTE: CONSORCIO PARQUE SHOPPING BELEMRÉU: J G G DA CRUZ -
MESENTENÇA Trata-se deAção deAÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTOajuizada
porCONSÓRCIO PARQUE SHOPPING BELÉM S.A.em face deJGG DA CRUZ?ME. Determinou-se o
recolhimento das custas no prazo de 15 dias sob pena de cancelamento da distribuição, independente de
nova intimação (ato ordinatório de ID10169567). Contudo, em que pese devidamente intimada, a parte
requerente apenas peticionou pela desistência da ação (certidão de ID nº11777688). É o relatório. Decido.
Inicialmente chamo o feito a ordem para tornar sem efeitoa sentença de ID11783017 . O art. 290 do
Código de Processo Civil preconiza que: Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a
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parte,intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso
em 15 (quinze) dias. Verifica-se, pois, que até a presente data, decorridos mais de quinze dias, as custas
iniciais não foram recolhidas.Isto posto,com fulcro no art. 290 do Código de Processo Civil, cancelo a
distribuição do presente feito, por falta de preparo e, por consequência, JULGO EXTINTO o processo sem
resolução do mérito, com amparo no art. 485, III do Diploma Processual Civil.Nos termos do artigo
46,caput, da Lei estadual n. 8.328, de 29/12/2015, fica advertida a parte responsável de que, na hipótese
de, havendo custas, não efetuar o pagamento delas no prazo legal, o respectivo crédito, além de
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa, sofrerá atualização monetária e incidência de outros
encargos legais.Certificado o trânsito em julgado, havendo custas pendentes, intime-se o responsável para
o recolhimento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Inerte, inscreva-se.Após, cumpridas as cautelas
legais, arquivar os presentes autos e dar baixa na distribuição.P.R.I.C. Belém/PA, 12/11/19. Roberto
Andrés ItzcovichJuiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível e Empresarial da Capital301 

 
 
 
Número do processo: 0817232-68.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ALEXANDRE HIDEKI
SEKIOKA Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS VERBICARO SOARES OAB: 9685 Participação:
RÉU Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Participação: ADVOGADO Nome: JOAO THOMAZ
PRAZERES GONDIM OAB: 62192 Participação: RÉU Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM OAB:
62192PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITALATO ORDINATÓRIOPROCESSO Nº 0817232-68.2018.8.14.0301Em
cumprimento ao disposto no artigo 1º, § 2º, inciso II, doProvimento nº 006/2006-CJRMB, de 05/10/2006,
alterado peloProvimento nº 008/2014-CJRMB, de 05/12/2014,fica intimada a parte Autora a se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição ID.13660466. Belém, 14 de novembro de 2019.Éderson
Gomes AlmeidaAnalista Judiciário da Secretaria da 4ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0833394-07.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: IZABEL
FERREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MAURO LEONARDO DA
COSTA DE OLIVEIRA OAB: 7653/PA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: REQUERIDO Nome: MINISTERIO DA FAZENDAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALAÇÃO: OUTRAS MEDIDAS
PROVISIONAIS (1289)PROCESSO Nº: 0833394-07.2019.8.14.0301REQUERENTE: IZABEL FERREIRA
DA COSTA DE OLIVEIRAREQUERIDO: Nome: BANCO DO BRASIL SAEndereço: endereço a Rua 13 de
Maio, 3783, TERREO, Centro, CAMETá - PA - CEP: 68400-000Nome: MINISTERIO DA
FAZENDAEndereço: Passagem São Luís, 4700, Sacramenta, BELéM - PA - CEP: 66123-650 Vistos,
etc.Com espeque no CPC, art. 144, IX,declaro-me impedido para atuar no feitopor estar promovendo ação
em desfavor da parte requerida.Emcumprimento ao disposto naPortaria nº 4638/2013 - GP, alterada pelas
Portarias nº 5014/2013-GP, 5113/2013-GP e1027/2015-GP, comunicar a afirmação de impedimento ao
substituto legal automático, com cópia para a Corregedora de Justiça do TJE/PA e Divisão de Apoio
Técnico-Jurídico da Presidência.Oficiar com URGÊNCIA dada a natureza mandamental da ação.Intimar.
BELÉM/PA, 26 de setembro de 2019. Roberto Andrés ItzcovichJuiz deDireito Titular da 4ªVara Cível e
Empresarial da Capital 107 

 
 
 
Número do processo: 0849197-30.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MAURO ROBERTO
NASCIMENTO VALENTE Participação: ADVOGADO Nome: CAMILLA ELIZABETH SILVA CAMPOS
GONCALVES OAB: 21688/PA Participação: RÉU Nome: CENTRO DE ESTUDOS BRITANICOS S/S
LTDA - EPPPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITALAÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)PROCESSO Nº: 0849197-
30.2019.8.14.0301AUTOR: MAURO ROBERTO NASCIMENTO VALENTEREQUERIDO: CENTRO DE
ESTUDOS BRITANICOS S/S LTDA - EPPEndereço: Rua Tiradentes, 663, Campina, BELéM - PA - CEP:
66017-010Vistos, etc.Ao examinar o caderno processual, verifico que a presente demanda versa
sobreinteresse de incapaz,que atrai a competência daVara de órfãos, interditos e ausentes,nos termos da
Resolução Nº 023/2007-GP, publicada no Diário de Justiça nº 3899, de 14/06/2007.Assim, por se tratar de
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incompetência absoluta em razão da matéria,declaro a incompetência da 4ª Vara Cível e Empresarial da
Capital para processar e julgar a demanda, nos termos do art. 64, §1º, do CPC.Ante o exposto,redistribua-
se o feito, remetendo-se ao Juízo competente.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-
se.BELÉM/PA, 16 de setembro de 2019. Roberto Andrés Itzcovich Juiz deDireito Titular da 4ª Vara Cível e
Empresarial da Capital 107  

 
 
 
Número do processo: 0844059-82.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: EDNA MARIA DA SILVA
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR OAB: 18608/PA
Participação: RÉU Nome: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROSPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
C A P I T A L A Ç Ã O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 ) P R O C E S S O  N º :  0 8 4 4 0 5 9 -
82.2019.8.14.0301AUTOR: EDNA MARIA DA SILVA NASCIMENTOREQUERIDO: FUNDACAO
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROSEndereço: Rua do Ouvidor, 98, Centro, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20040-030Vistos, etc.Ante a condição de idosa da parte autora,registre-se
aprioridade de tramitação processual,nos termos do art. 1048, I do CPC/15.Quanto ao pedido de
gratuidade de justiça, a parte deve provar a pobreza alegada.A declaração de pobreza estabelece mera
presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a
capacidade financeira. No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i)
natureza e objeto discutidos; (ii) contratação de advogado particular, dispensando a atuação da
Defensoria.Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a
impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do
processo. Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente poderá, em 15
(qu inze)  d ias ,  apresentar ,  sob pena de indefer imento  do benef íc io ,  os  segu in tes
documentos,cumulativamente: a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de
renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de
eventual cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três
meses; d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal.
Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais devidas, sob pena de
ext inção,  sem nova int imação.Int imar.SE NECESSÁRIO, SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A)
DESPACHO/DECISÃOCOMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º. BELÉM/PA, 6 de novembro de 2019.
Roberto Andrés ItzcovichJuiz deDireito Titular da 4ª Vara Cível e Empresarial da Capital107  

 
 
 
Número do processo: 0818236-09.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Participação: ADVOGADO Nome: WILLIAM CARMONA MAYA OAB:
257198/SP Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO DENIS MARTINS OAB: 2424 Participação:
EXECUTADO Nome: D C OLIVEIRA DE ARAUJO COMERCIO DE CONVENIENCIA - ME Participação:
EXECUTADO Nome: FERNANDO MANUEL VIEIRA DA CRUZPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALAÇÃO: EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)PROCESSO Nº: 0818236-09.2019.8.14.0301EXEQUENTE: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A.REQUERIDO: Nome: D C OLIVEIRA DE ARAUJO COMERCIO DE
CONVENIENCIA - MEEndereço: Avenida Alcindo Cacela, 2119, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66040-
020Nome: FERNANDO MANUEL VIEIRA DA CRUZEndereço: Rua dos Mundurucus, 2904, Batista
Campos, BELéM - PA - CEP: 66033-718Vistos, etc.1. Recebo a emenda da petição inicial constante do ID
12696436.2. Tratando-se de execução de título extrajudicial, cite-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3
(três) dias, contados da citação, efetuar o pagamento da dívida (CPC, artigo 829).3. Nos termos do artigo
827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s) executado(s) em
10% (dez por cento) sobre o valor da execução.4. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de
bens, constando expressamente do mandado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três)
dias, a verba honorária será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor do débito
(CPC, artigo 827, § 1º).4.1. Conste, também, que o executado, independentemente de penhora, depósito
ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos no prazo de 15 (quinze) dias.4.2. Do
mandado também deverá constar que, se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á
tantos bens quantos bastem para garantir a execução e que nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do
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arresto, procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação,
realizará a citação com hora certa (CPC, artigos 252/254), certificando pormenorizadamente o ocorrido
(CPC, artigo 830 e § 1º).5. Decorrido o prazo de 3 (três) dias sem pagamento, deverá o senhor oficial de
justiça proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal
atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto,
intimando-se, na mesma oportunidade, o(s) executado(s) (CPC, artigo 841, § 3º) e seu cônjuge, caso a
penhora recaia sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel (CPC, artigo 842).6. Servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado de citação, penhora ou arresto. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
Int. (Provimentos nº. 003 e 011/2009-CJRMB). Cumpra-se.BELÉM/PA, 17 de outubro de 2019. Roberto
Andrés ItzcovichJuiz deDireito Titular da 4ª Vara Cível e Empresarial da Capital 107  

 
 
 
Número do processo: 0824949-97.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: B. J. S. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 24871-A/PA
Participação: REQUERIDO Nome: G. L. D. D. R.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO PARÁ4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALAÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
(181)PROCESSO Nº: 0824949-97.2019.8.14.0301REQUERENTE: BANCO J. SAFRA S.AREQUERIDO:
GERSON LUIZ DIAS DA ROCHAEndereço: Travessa Bom Jardim, 1342, Jurunas, BELéM - PA - CEP:
66030-130Vistos, etc.Acolho a petição de emenda à inicial de ID. 12697123.Trata-se de Ação de Busca e
Apreensão ajuizada porBANCO J. SAFRA S.Aem desfavor deGERSON LUIZ DIAS DA ROCHA, com
fundamento no Decreto-Lei n.º 911/69, em que o autor alega que firmou com o réu um contrato de
f i nanc iamen to  ga ran t i do  po r  a l i enação  f i duc iá r i a  pa ra  aqu i s i ção  de  um ve ícu lo
marca/modeloFORDECOSPORT TIT AT 2.0, cor PRETA, ano/modelo 2014, placa OTF8423.Requereu,
então, a concessão de medida liminar nos termos do art. 3º do Decreto-Lei n.º 911/69, haja vista que o réu
teria se tornado inadimplente com suas obrigações e teria sido constituído em mora através de carta
registrada com aviso de recebimento.Dispõe o art. 3º do Decreto-Lei n.º 911/69:"O proprietário fiduciário
ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo §2º do art. 2º, ou o
inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário."Assim
sendo, defiro a medida liminar requerida, haja vista a comprovação da mora. Expeça-se o mandado de
busca e apreensão, depositando-se o bem objeto da presente ação com o autor.ISTO POSTO, com
espeque no art. 3º do Decreto Lei nº 911/69,DETERMINO a busca e apreensão do Veículo objeto da
demanda, com especificações constantes nos autos, podendo se realizar em domingos e feriados, ou os
dias úteis, fora do horário estabelecido no art. 212, Código de Processo Civil, observado o disposto no art.
5º, inciso XI, da Constituição Federal, autorizados o arrombamento e a força policial, se
necessários.Executada a medida liminar,cite-se o réupara, em 15 (quinze) dias, apresentar resposta ou
pagar a integralidade da dívida pendente no prazo de 5 (cinco) dias, cujos prazos serão contados da
execução da medida liminar, nos termos do art. 3º, §2º e §3º do Decreto-lei n.º 911/69, advertindo-o de
que não sendo contestada a ação serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(artigo 344 do Novo Código de Processo Civil).Anote-se que a contestação poderá ser apresentada ainda
que o devedor tenha pago a integralidade da dívida pendente, caso entenda ter havido pagamento a maior
e desejar restituição. Por outro lado, 5 (cinco dias) após executada a liminar, consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§1º do art. 3º do
Decreto-Lei n. 911/69).Havendo pedido de restrição de circulação do veículo, ressalto que, a partir da
vigência da Lei Estadual nº 8.328/2015, com base no art. 3º, XVIII e § 8º, e art. 12, as consultas,
solicitações e restrições eletrônicas que utilizem os mecanismos do INFOJUD, BACENJUD E RENAJUD
estão sujeitas ao recolhimento prévio de custas processuais.Transcrevo:Art. 3º As custas judiciais
decorrem da prática de atos processuais a cargo dos serventuários da justiça, inclusive nos processos
eletrônicos, e são cobradas conforme valores fixados na Tabela anexa, compreendendo os seguintes
atos:(...)XVIII ? de envio de documento por via eletrônica ou informática;(...)§ 8º Considera-se ato de envio
de documento ou requisição por via eletrônica ou de informática, dentre outros, aqueles que utilizem
mecanismos da Secretaria da Receita Federal, das instituições bancárias e do cadastro de registro de
veículos, via INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD.Art. 12 ? Caberá às partes recolher antecipadamente as
custas processuais dos atos que requeiram ou de sua responsabilidade no processo, observado o
disposto nesta Lei.Diante disso, antes de quaisquer consultas a um desses sistemas, concedo o prazo de
5 (cinco) dias para que o demandante comprove o recolhimento das custas referentes ao(s) ato(s),
certificando-se a secretaria o que for devido.Intime-se. Cumpra-se.Serve a presente cópia como Mandado,
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na forma do Provimento n º 003/2009, da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de
Belém.BELÉM/PA, 17 de outubro de 2019. Roberto Andrés Itzcovich Juiz deDireito Titular da 4ª Vara Cível
e Empresarial da Capital107  
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00025515619948140301
PROCESSO ANTIGO: 199310169620 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIO
PETRONIO D ANUNCIACAO Ação: Petição Cível em: 13/11/2019 ADVOGADO:JOSE ACREANO BRASIL
AUTOR:RODOMAR LTDA. REU:PEDRO PAULO LARA FERREIRA ADVOGADO:MARIA EMIDIA
RABELO DE OLIVEIRA. Processo: 0002551-56.1994.814.0301 SENTENÇA RODOMAR LTDA,
devidamente qualificada, ingressou com Impugnação ao Valor da Causa nos autos da AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em apenso (nº 0008920-06.1993.814.0301) desfavor de PEDRO
PAUKOPAULO LARA FERREIRA, também qualificado. Com efeito, diante da sentença que extinguiu os
autos principais, a presente impugnação resta prejudicada. Pelo exposto, entendo que se está diante de
perda superveniente do objeto, razão porque julgo extinta a presente Impugnação ao Valor da Causa, sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em
honorários advocatícios, porquanto se trata de mero incidente processual, intentado quando da vigência
do antigo Código de Processo Civil revogado. Transitada em julgado esta sentença, certifique-se o que for
necessário e arquive-se, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Belém-PA, 12 de
novembro de 2019. CÉLIO PETRONIO D ANUNCIAÇÃO Juiz de Direito titular da 5ª vara Cível e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00106124920138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIZ CARLOS DE LIMA JUNIOR Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MARIA DA GLORIA BENTES BRASIL
Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO PANAMERICANO Representante(s): OAB 11433-A -
MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11432-A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, e de ordem do MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível e Empresarial de Belém, considerando que a data da resenha e o texto-peça da Sentença
de fls. 115/117 não foi disponibilizado no sistema LIBRA por ocasião de sua prolatação, inviabilizando sua
publicação, faço a devida inserção no sistema , para fins de publicação no DJE. Belém-PA, 13 de
novembro de 2019. Luiz Carlos de Lima Junior Analista Judiciário da 5ª Vara Cível e Empresarial de
Belém PUBLICADO EM ____/____/____ Processo nº 0010612-49.2013.8.14.0301 Requerente: MARIA D
GLORIA BENTES BRASIL BANCO PANAMERICANO S.A. SENTENÇA Vistos etc.... MARIA DA GLORIA
BENTES BRASIL, qualificada nos autos em epígrafe, por meio de procurador devidamente habilitada,
ajuizou a presente AÇ"O ORDINÁRIA REVISIONAL DE CONTRATOS C/C REPETIÇ"O DE INDEBITO E
TUTELA ANTECIPADA, em desfavor de BANCO PANAMERICANO S/A, já identificado. Alegou a autora
que firmou com o réu um contrato para financiamento de um veículo, no valor de R$ 6.681,75 (seis mil
seiscentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos) a ser pago em 50 (cinquenta) parcelas de R$
294,16 (duzentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos). Relatou que, após pagar 18 parcelas,
decidiu contratar assessoria contábil, a qual apurou a existência de inúmeras irregularidades no negócio
jurídico firmado, o que motivou o ajuizamento da presente demanda. Aduziu que no contrato vergastado
há a aplicaç"o de juros capitalizados mensalmente, o que seria vedado pela Súmula 121 do STF.
Outrossim, arrazoou que o contrato n"o esclarece ao consumidor o que seria a capitalizaç"o de juros
mensal, impossibilitando que este tenha real conhecimento dos encargos que assume. Argumentou ainda
que o contrato também possui outras cláusulas abusivas, a saber: a cobrança de tarifas de cadastro, de
avaliaç"o do bem e de inserç"o do gravame, cobrança de IOF, juros de mora e comiss"o de permanência
acima dos limites legais. Portanto, invocou o direito a repetiç"o em dobro destes valores. Ao final, após
fazer citaç"o da legislaç"o, doutrina e jurisprudência pátrias, requereu a procedência de seu pedido, com a
exclus"o da capitalizaç"o mensal dos juros remuneratórios e dos demais encargos abusivos, bem como a
repetiç"o dos valores pagos em excesso. Com sua exordial, juntou procuraç"o e documentos de fls. 19/28.
Regularmente citada, o réu apresentou contestaç"o pugnando em suma preliminar de carência de aç"o.
Alegou no mérito que a jurisprudência dos tribunais superiores admite a aplicaç"o o da capitalizaç"o
mensal dos juros remuneratórios para as entidades pertencentes ao sistema financeiro nacional. Conclui
requerendo a improcedência dos pedidos formulados pela demandante, integralmente. Intimado a
apresentar réplica, permaneceu inerte o autor, conforme certid"o de fls. 72. Após por determinaç"o do juízo
o requerido acostou o contrato firmado entre as partes (fls. 99/113) Em seguida, vieram os autos
conclusos. Decido. Portanto, passo ao julgamento antecipado da lide, com apoio no previsto no art. 355, I
do CPC/15. Superado este introito necessário, passo ao exame do mérito. Compulsando os autos,
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entendo que n"o assiste raz"o à demandante. I- PRELIMINAR CARENCIA DE AÇ"O Em sede preliminar,
alega a parte ré a "carência de aç"o" em raz"o da parte n"o justificar ou mencionar nenhuma das hipóteses
do art. 335 para consignaç"o em pagamento. Ora, em uma análise simplista da demanda verifica-se que
n"o se trata de aç"o de consignaç"o em pagamento, mas sim aç"o revisional de contrato. Desta feita,
afasto a preliminar. No que toca ao interesse de agir. O fundamento apresentado pela demandada n"o é
suficiente para afastar o interesse de agir do autor, vez que se trata de alegaç"es sem fundamentaç"o.
Portanto, inexistindo causa de pedir que apoie o argumento da requerente, desacolho a defesa processual
peremptória em análise II - DO MÉRITO Superado este introito necessário, passo ao exame do mérito.
Compulsando os autos, entendo que n"o assiste raz"o à demandante. No entanto, para melhor
organizaç"o da decis"o, passo a analisar os pedidos isoladamente. 1 - Da possibilidade de capitalizaç"o
dos juros. Com relaç"o à controvérsia quanto a capitalizaç"o dos juros, entendo que n"o assiste raz"o à
autora. Em linhas gerais, a requerente se insurge contra a aplicaç"o capitalizada dos juros, de forma
mensal. Sucede que, consoante a previs"o contida nas MPs 1.963-17/2000 e 2.170-36/2001 - reputada
constitucional pelo STF no leading case RE 592377/RS (Tema 33 da Repercuss"o Geral, julgado em
04/02/2015) , bem como em face do entendimento iterativo do STJ, a aplicaç"o da sistemática da
capitalizaç"o mensal de juros é admitida, desde que prevista no contrato. A título de ilustraç"o, transcreve-
se julgado do STJ acerca do tema, em sede de recurso repetitivo: [...] Neste ponto, assinalo que o art. 5º
da Medida Provisória 1.963-17/00 tornou admissível nas operaç"es realizadas pelas instituiç"es integrantes
do Sistema Financeiro Nacional "a pactuaç"o de capitalizaç"o de juros com periodicidade inferior a um
ano"; vale dizer, no contrato bancário poderá ser pactuada a capitalizaç"o semestral, trimestral, mensal,
diária, contínua etc. O intervalo da capitalizaç"o deverá ser expressamente definido pelas partes do
contrato. [...]Em síntese, desde 31.3.2000, data da publicaç"o da Medida Provisória 1.963-17/00, admite-
se, nos contratos bancários em geral, a pactuaç"o de capitalizaç"o de juros com periodicidade inferior a um
ano (a mensal, inclusive). (Trecho do voto da Ministra Relatora Maria Isabel Gallotti. REsp 973.827/RS,
SEGUNDA SEÇ"O, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Ressalte-se ainda que, no mesmo julgado,
foi definido que a previs"o da capitalizaç"o mensal no contrato pode ser reconhecida pela mera
observância de que a taxa anual supera o duodécuplo da taxa mensal: [...] No caso em exame, os juros
contratados foram prefixados no contrato, no qual consta a taxa mensal nominal (2,87% ao mês) e a taxa
anual efetiva (41,03% ao ano). N"o foi comprovada a abusividade, em termos de mercado, da taxa efetiva
de juros remuneratórios pactuada. O valor fixo das 50 prestaç"es igualmente está expresso no contrato,
n"o podendo o consumidor alegar surpresa quanto aos valores fixos, inalteráveis, das 50 prestaç"es que
se comprometeu a pagar. N"o está prevista a incidência de correç"o monetária. A expectativa inflacionária
já está embutida na taxa de juros. Na realidade, a intenç"o do autor/recorrido é reduzir drasticamente a
taxa efetiva de juros, usando como um de seus argumentos a confus"o entre o conceito legal de
"capitalizaç"o de juros vencidos e devidos" e o "regime composto de formaç"o da taxa de juros", ambos
designados indistintamente na literatura matemática e em diversos textos jurídicos, até mesmo nas
informaç"es prestadas nestes autos pelo Banco Central, com o mesmo termo "juros compostos" ou "juros
capitalizados". N"o poderia ser, com a devida vênia, mais clara e transparente a contrataç"o do que a
forma como foi feita no caso concreto em exame: com a estipulaç"o das prestaç"es em valores fixos e
iguais (50 prestaç"es de R$ 294,16) e a menç"o à taxa mensal e à correspondente taxa anual efetiva.
Nada acrescentaria à transparência do contrato, em benefício do consumidor leigo, que constasse uma
cláusula esclarecendo que as taxas mensal e anual previstas no contrato foram obtidas mediante o
método matemático de juros compostos. Sabedor da taxa mensal e da anual e do valor das 50 prestaç"es
fixas, fácil ficou para o consumidor pesquisar, entre as instituiç"es financeiras, se alguma concederia o
mesmo financiamento com uma taxa mensal ou anual inferior, perfazendo as prestaç"es fixas um valor
menor concederia o mesmo financiamento com uma taxa mensal ou anual inferior, perfazendo as
prestaç"es fixas um valor menor. [...] A segunda tese que proponho para os efeitos do art. 543-C é,
portanto, "A pactuaç"o mensal dos juros deve vir estabelecida de forma expressa e clara. A previs"o no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada." No caso em exposiç"o, o contrato acostado aos autos (fls.
100/113) demonstra que este requisito é atendido. Ademais, é de se ressaltar que a existência de taxa
anual superior ao duodécuplo da mensal lança por terra o argumento de violaç"o do direito de informaç"o
do consumidor. Afinal, ainda que o mutuário n"o tenha conhecimento do que seria a capitalizaç"o mensal
de juros, a "incompatibilidade" entre as duas taxas lhe permitiria compreender que a remuneraç"o da
instituiç"o financeira n"o se daria por aplicaç"o linear de juros. Por conseguinte, estando prevista no
contrato, n"o há como se negar a validade a aplicaç"o do método capitalizado dos juros, pelo que
mantenho hígida a cláusula contestada. 2 - Da suposta abusividade dos demais encargos contratuais. No
que concerne às demais abusividades ventiladas pela demandante em sua exordial -cobrança de tarifa de
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cadastro, de avaliaç"o de bem, de inserç"o do grave, IOF, dentre outros - verifica-se que a demandante
resumiu suas alegaç"es a mera menç"o a respeito de suposta ilegalidade destas exigências contratuais.
Nesta linha de intelecç"o, torna-se impossível o exame de tais questionamentos. Afinal, a causa de pedir
jurídica (programa normativo) n"o prescinde da causa de pedir fática (âmbito material), de modo que a
mera citaç"o genérica de cláusulas abusivas sem a devida subsunç"o do ordenamento jurídico à hipótese
fática torna a demanda juridicamente inviável. Com efeito, ao apenas citar de passagem e brevemente a
existência de diversas abusividades contratuais, sem demonstrar de modo concreto a sua existência,
conclui-se que a requerente busca, em realidade, o reconhecimento de ofício da nulidade das condiç"es
do negócio jurídico, o que é vedado, a teor da Súmula 381 do STJ: Súmula 381 do STJ: Nos contratos
bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. Esta situaç"o ganha
contornos ainda mais nítidos quando se observa que, mesmo com a juntada do instrumento negocial aos
autos, a demandante n"o especificou de modo concreto quais seriam as cláusulas ilegais, mantendo a
postura genérica de seu pedido. Assim, também ofendeu o disposto no artigo 295-B do CPC/73 (art. 330,
§2º do CPC/15), já colacionado ao norte. Por fim, impende consignar que o Poder Judiciário é um órg"o de
soluç"o de conflitos reais (presentes ou iminentes), n"o sendo sua atribuiç"o constitucional resolver
pretensas lides em tese, pois isto lhe aproximaria de um órg"o de consulta. Neste caminhar, contraria a
boa-fé e o espírito de cooperaç"o processual que o jurisdicionado faça uma compilaç"o de precedentes
jurisprudenciais favoráveis ao consumidor em negócios bancários e simplesmente requeira,
indistintamente, a aplicaç"o de tais enunciados judiciais ao seu contrato, sem sequer se dar ao trabalho de
cotejar se o seu negócio jurídico possui tais cláusulas abusivas. Comungando deste entendimento, temos
os pronunciamentos pacíficos dos tribunais pátrios: [...] Ressalte-se, todavia, que somente podem ser
revistas pelo Judiciário as cláusulas expressamente impugnadas pelo consumidor. É vedado ao julgador -
sob pena de ofensa ao princípio dispositivo, atuar de ofício, revisando dispositivos contratuais n"o
questionados. Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 381 do STJ: "Nos contratos bancários, é vedado
ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas." In casu, verifica-se que a apelante n"o
especificou as cláusulas abusivas, mesmo após a exibiç"o dos dois contratos, fls. 287/308, limitando-se a
mencionar alguns pontos, a fim de questionar a necessidade da perícia contábil. Frise-se que a perícia é
prescindível, quando o contrato já foi juntado, sendo necessário, apenas, que o consumidor especifique as
cláusulas a serem analisadas. ... Dessa forma, ainda que a apelante n"o possuísse os contratos, era
imprescindível que, após a exibiç"o destes, em sua petiç"o de fls. 337/338, onde apresentou a emenda à
inicial, discriminasse as cláusulas que considerava abusivas, pois, como já exposto anteriormente, é
vedado ao julgador o conhecimento, de ofício, de qualquer abusividade, nos termos da súmula do STJ
supramencionada. Logo, uma vez que a apelante formulou pedido genérico, sem indicaç"o das cláusulas
abusivas, n"o se comprovou suas alegaç"es, sendo a improcedência dos pedidos, medida que se imp"e.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. [...] (Trecho do voto do Desembargador Relator
Sérgio André da Fonseca Xavier. TJ-MG - AC: 10525150049084002 MG, Data de Julgamento:
24/05/2016, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicaç"o: 30/05/2016) [...] Apesar de citar,
na petiç"o inicial, a ilegalidade da tarifa de cadastro, avaliaç"o do bem, inserç"o do gravame, IOF, n"o há
qualquer menç"o nesta peça que faça referência aos contratos firmados entre as partes. Na realidade, o
provimento esperado pelo requerente é a revis"o contratual, que, caso fosse procedente, importaria no
afastamento das obrigaç"es acima descritas e na eventual repetiç"o do indébito. Conforme os artigos 322
e 324, do Código de Processo Civil, o pedido deve ser certo e determinado, à exceç"o das hipóteses
previstas nos respectivos incisos do artigo 324, § 1º, as quais n"o se amoldam à pretens"o da parte autora.
Em outras palavras, querendo rever os valores decorrentes de obrigaç"es fixadas em contratos, deve o
requerente mensurar a pretens"o e apresentar quais cláusulas pretende ver impugnadas. Na
impossibilidade de fazê-lo (pois, por exemplo, n"o teria tido acesso aos instrumentos contratuais), deve
expor justificadamente esse fato e deduzir pedido de exibiç"o do elemento de prova imprescindível ao
julgamento do mérito. Isso se faz necessário, em especial, neste litígio, em raz"o do artigo 330, parágrafo
2º do Código de Processo Civil (artigo 285-B do antigo Código de Processo Civil): ... No caso vertente,
reitera-se, o autor sequer juntou ou mencionou na peça vestibular os contratos firmados com a ré. Além
disso, n"o discriminou as obrigaç"es contratuais que pretendia controverter, já que n"o esclareceu se as
cobranças citadas às fls. 2-3 ou contidas no extrato de fls. 21-33 tinham sido ou n"o previstas em contrato.
Também n"o esclareceu se, caso tivessem sido previstas, a quais cláusulas elas se referiam e por quais
motivos específicos eventuais cláusulas deveriam ter a sua incidência afastada. ... Mesmo que se cogite
desconsiderar a insuficiência da petiç"o inicial com relaç"o à ausência de particularizaç"o das obrigaç"es
contratuais que pretendia ver afastadas, essa omiss"o deveria ter sido suprida em réplica, quando o
requerente poderia ter analisado os contratos juntados aos autos e apontado especificamente as cláusulas
reputadas ilegais, o que novamente n"o foi feito. Lembre-se que, de acordo com a Súmula 381 do Superior
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Tribunal de Justiça, "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade
das cláusulas". Proceder de modo que se requer na inicial fazendo com que o julgador busque nos
diversos contratos firmados pelas partes quais cláusulas deveriam ser afastadas conforme o que foi
discorrido apenas teórica e genericamente pelo requerente significaria, na prática, o conhecimento de
ofício da abusividade que n"o foi demonstrada pelo autor nas especificidades do caso concreto, o que é
vedado em raz"o da Súmula supracitada (Trecho do voto do Desembargador Relator Marino Neto. TJ-SP
10019214720158260229 SP 1001921-47.2015.8.26.0229, Data de Julgamento: 25/07/2018, 11ª Câmara
de Direito Privado, Data de Publicaç"o: 25/07/2018). Portanto, em face da ausência de apontamento
específico das cláusulas reputadas abusivas, imp"e-se a rejeiç"o integral dos demais pedidos. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, com apoio na argumentaç"o apresentada e com fundamento no art. 487, I,
do NCPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos da autora, mantendo incólume o
contrato firmado. Condeno a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. Por ser a autora beneficiário da
gratuidade da justiça, determino a suspens"o da exigibilidade dos créditos até que se comprove a
insubsistência da condiç"o de hipossuficiência financeira que autoriza o benefício. Ultrapassados 5 (cinco)
anos sem que tenha se verificado que a sucumbente possui suficiência de recursos para assumir os ônus
sucumbenciais, devem as referidas condenaç"es serem extintas (art. 98, §3º do CPC). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Belém, 04 de fevereiro de 2019. KARISE ASSAD CECCAGNO Juíza de Direito, em
auxíl io à 5ª Vara Cível PROCESSO: 00187475020138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MITHYA BALBINA CARLOS PEREIRA OLIVEIRA
Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:NAUMED COMERCIO LTDA
REQUERIDO:ANA SILVANA NAUAR DE ARAUJO SANTOS REQUERIDO:ADALBERTO OLIVEIRA
SANTOS REQUERIDO:ANDERSON KALLEB ARAUJO SANTOS. ATO ORDINATÓRIO De ordem do MM
Juiz de Direito da 5.ª Vara Cível em Empresarial de Belém-PA e com fulcro no art. 1.º " § 2º, do
Provimento 006/2006-CJRMB, tendo em vista que os relatórios de conta de processo de fls 92 e 95 só
comprovam apenas o recolhimento das custas de carta precatória recebida para as comarcas de
Goianésia do Pará e Ananindeua, fica intimada a parte Requerente a emitir, no prazo de 5 (cinco) dias (art
218, §3º do CPC), as custas relativas à eexpedição das cartas precatórias para os referidos municípios a
fim de serem citados, respectivamente os réus ANDERSON KALLEB DE ARAUJO SANTOS e
ADALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS, recolhendo-as no prazo legal (art 9º, §3º, II da Lei 8328/2015 -
Regimento de Custas e outras despesas processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará).
Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Eu, ______________, MITHYA BALBINA CARLOS PEREIRA DE
OLIVEIRA, Analista Judiciário da 5ª Vara Cível, o digitei e subscrevi. PUBLICADO EM ____/____/____
P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 1 4 3 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIZ CARLOS DE LIMA JUNIOR Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:EVERTON BRAGA GUIMARAES Representante(s):
OAB 15938 - RAFAELA DE NAZARE SILVA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 17461 - CELINA QUEIROZ
CAMPOS (ADVOGADO) REU:REAL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 5192 -
ROLAND RAAD MASSOUD (ADVOGADO) OAB 17383 - LARA VINAGRE LOPES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO De ordem do MMº. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível e em
cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006-CJRMB, ficam intimadas as
partes, sendo do seu interesse, a procederem com os requerimentos pertinentes, no prazo de 15 (quinze)
dias, haja vista o retorno dos autos de instância superior. Belém-PA, 13/11/2019. Eu, __________, LUIZ
CARLOS DE LIMA JUNIOR, Analista Judiciário da 5ª Vara Cível da Capital,  digitei  e
subscrevi.////////////////////////////////////////////////////////////// PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
00582833420148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARILIA MOTA DE OLIVEIRA BELINI Ação: Protesto em: 13/11/2019 REQUERENTE:PORTO QUALITY
EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA. Representante(s): OAB 15032 - PATRYCIA CORREIA
POUSAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:EDITORA GRÁFICOS BURTI LTDA
Representante(s): OAB 132830 - SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 68931 - ROBERTO
CARLOS KEPPLER (ADVOGADO) REQUERIDO:REDFACTOR F. FOMENTO COMERCIAL S/A
Representante(s): OAB 17860 - VANESSA HOLANDA DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 115577 - FABIO
TELENT (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO De ordem do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível e
Empresarial de Belém e com fulcro no art. 1º §2º, II do Provimento 006/2006, tendo em vista a
tempestividade da APELAÇÃO de fls. 200/210 interposta pela requerente, ficam os advogados das partes
Apeladas, intimados para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Belém, 13 de novembro
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de 2019. MARÍLIA MOTA DE OLIVEIRA BELINI Analista Judiciário da 5ª Vara Cível e Empresarial de
Belém PUBLICADO EM ____/____/____ 

 
 
 
Número do processo: 0871672-14.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES BELEM LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: JOSE
FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR OAB: 14035/PA Participação: RÉU Nome: HORA & OLIVEIRA
LTDA Participação: RÉU Nome: PRISCILA RAQUEL DE OLIVEIRA SANTOS Participação: RÉU Nome:
NALDI DA HORA COSTA Participação: RÉU Nome: MARIA ELIZANGELA OLIVEIRA MARINHO
Participação: RÉU Nome: NADSON DA CONCEICAO COSTA ATO ORDINATÓRIOEm cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 2º, inciso II, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte autora, no
processo n.º 0871672-14.2018.8.14.0301, através de seus advogados, para se manifestar acerca da carta
de citação/intimação devolvida, no prazo de 05 (cinco) dias.Belém-PA, 14 de novembro de 2019.
ROSILENE FREIRE MONTEIROServidor(a)(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº
11.419/06)DE ORDEM DO(A) MMº(ª). JUIZ(A) DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0836513-10.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: RAIMUNDO
NONATO DE LIMA Participação: REQUERENTE Nome: LINDOMAR COSTA DE LIMA Participação:
REQUERIDO Nome: JOÃO FERNANDES DE LIMA Participação: REQUERIDO Nome: CIA DE
DESEMVOLV E ADM DA AREA METROPOLITANA DE BELEM Participação: INTERESSADO Nome:
MANOEL BENEDITO LOPES Participação: INTERESSADO Nome: CELESTINA BARROS LOPES
Participação: INTERESSADO Nome: LUIZ GONZAGA MACIEL LOBATO Participação: INTERESSADO
Nome: JORGE AMÉRICO MAIA RABELO Participação: AUTORIDADE Nome: ADVOCACIA GERAL DA
UNIAO Participação: AUTORIDADE Nome: ESTADO DO PARA Participação: AUTORIDADE Nome:
BELEM SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS Participação: AUTORIDADE Nome: CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1 OFICIO Participação: AUTORIDADE Nome: CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 2 OFICIO ATO ORDINATÓRIOEm cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso II, do
Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte autora, no processo n.º 0836513-10.2018.8.14.0301,
através de seus advogados, para se manifestar acerca da carta de citação/intimação devolvida, no prazo
d e  0 5  ( c i n c o )  d i a s . B e l é m - P A ,  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .  R O S I L E N E  F R E I R E
MONTEIROServidor(a)(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)DE ORDEM
DO(A) MMº(ª). JUIZ(A) DE DIREITO 
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00225622120148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDMILTON PINTO
SAMPAIO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 EXEQUENTE:BANCO SANTANDER
BRASIL SA Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)
OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 17578 - ALBERTO ALVES DE
MORAES (ADVOGADO)  OAB 24346-A -  DAVID SOMBRA PEIXOTO (ADVOGADO)
EXECUTADO:FRANCISCA JULIANA LIRA RABELO. ATO ORDINATÓRIO - proc. 0022562-
21.2014.814.0301. Fica intimada a parte apelada para apresentar contrarrazões ao Recurso de apelação
interposto nos autos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no art. 1.003, § 5º e artigo
1.010, § 1º, ambos do CPC/2015. (Ato Ordinatório - Provimento n° 006/2006 - CJRM, art. 1°, § 2º, XXII e
Manual de Rotinas Atualizado/2016, item 8.10.2). Int. Belém, 13 de NOVEMBRO de 2019. Diretor de
Secretar ia. PROCESSO: 00244313320068140301 PROCESSO ANTIGO: 200610709684
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO Ação: Cumprimento
de sentença em: 13/11/2019 REU:CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LUCIA MORGADO Representante(s):
OAB 7862 - HERCULES DA ROCHA PAIXAO (ADVOGADO) OAB 8697 - FABRIZIO SANTOS
BORDALLO (ADVOGADO) ADEMAR KATO (ADVOGADO) AUTOR:MIPLAN - PLANEJAMENTO E
INCORPORACAO LTDA Representante(s): OAB 2774 - SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI
(ADVOGADO) OAB 15168-B - CECILIA RODRIGUES BRASIL (ADVOGADO) OAB 15168-B - CECILIA
BRASIL NASSAR BLAGITZ (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - PROC. 0024431-33.2006.8140301.
Através do provimento 006/2006, artigo 1º § 2º, inciso X oriundo da Corregedoria Geral de Justiça da
Região Metropolitana de Belém: fica intimada a parte embargada/CONDOMINIO DO EDIFÍCIO LÚCIA
MORGADO para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 762/765, no prazo legal. BELÉM-
PA, 13 DE NOVEMBRO DE 2019. DIRETOR DE SECRETARIA. PROCESSO: 00408577720128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDMILTON PINTO
SAMPAIO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:ANTÔNIA ZILMA RODRIGUES
MOREIRA Representante(s): OAB 7602 - PAULA ANGELA ROCHA CARDOSO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) REU:GAFISA SPE-71 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Representante(s):
OAB 11847 - ALESSANDRO PUGET OLIVA (ADVOGADO) OAB 16710 - FERNANDA MARIA SEQUEIRA
DE OLIVEIRA MELO (ADVOGADO) OAB 17352 - ALESSANDRA APARECIDA SALES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 162.812 - RENATA MONTEIRO DE AZEVEDO MELO (ADVOGADO)
AUTOR:RONALDO PENA MOREIRA Representante(s): OAB 10755 - CRISTIANO JOSE DOS SANTOS
PAIVA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - proc. 0040857772012.814.0301. Fica intimada a parte
apelada para apresentar contrarrazões ao Recurso de apelação interposto nos autos no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do disposto no art. 1.003, § 5º e artigo 1.010, § 1º, ambos do CPC/2015. (Ato
Ordinatório - Provimento n° 006/2006 - CJRM, art. 1°, § 2º, XXII e Manual de Rotinas Atualizado/2016,
item 8.10.2). Int. Belém, 13 de NOVEMBRO de 2019. Diretor de Secretaria. PROCESSO:
00847935020158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019
AUTOR:BENEDITO COUTINHO NETO Representante(s): OAB 19588 - KHAREN KAROLLINNY
SOZINHO DA COSTA (ADVOGADO) AUTOR:LEDA SILVIA DE AGUIAR LEDO COUTINHO
Representante(s): OAB 16605 - RAPHAELA RIBEIRO DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 19588 -
KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA (ADVOGADO) REU:AMANHA INCORPORADORA LTDA
Representante(s): OAB 19389-A - EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO
RIVELLI (ADVOGADO) REU:PDG REALTY SA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
Representante(s): OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) REU:ASACORP EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA Representante(s): OAB 19389-A - EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO)
OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . D E S P A C H O Vistos. Defiro a produção das provas
requeridas pelos autores às fls. 272/274 (depoimento pessoal das partes rés, oitiva de testemunhas,
perícia e juntada de documentos). Intimem-se os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem
rol de testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação do
Juízo. Intimem-se as rés para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos
juntados às fls. 276/306. Em relação à prova pericial, adoto as seguintes providências: 1- Nomeio o Sr.
ALEXANDRE DE MORAES FERREIRA, registrado no CREA-PA-AP 4393-D, contato (91) 981377949,
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para atuar como perito nos presentes autos; 02- Intimem-se as partes para que apresentem, no prazo de
15 (quinze) dias, os seus quesitos e indiquem seus assistentes técnicos, para possibilitar aos peritos a
elaboração de suas propostas de honorários (art. 465, §1º, CPC); 03- Intime-se o perito acerca de sua
nomeação, bem como para que apresente sua proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) dias,
especificando as atividades a serem realizadas e justificando o valor proposto; 04- Em seguida, intimem-se
as partes para se manifestarem sobre as propostas, no prazo comum de 05 (cinco) dias (art. 465, §3º,
CPC); 05- Em caso de anuência ao valor proposto, procedam os autores, no mesmo prazo, ao depósito do
montante (art. 95, §1º, CPC). Em caso de discordância, voltem-me conclusos para arbitramento; 06- Por
fim, intime-se o perito para designar data, hora e local para o início dos trabalhos periciais, a serem
informados às partes com a antecedência mínima de cinco dias (art. 466, §2º, CPC); 07- Fixo o prazo de
30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial, o qual deverá descrever o método utilizado e responder
conclusivamente os quesitos formulados (art. 473, CPC). Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019.
ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 5 0 0 6 3 3 9 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:ADELINO DE BRITO Representante(s): OAB 16005 -
PEDRO HENRIQUE CASSEB PRADO (ADVOGADO) OAB 17309 - MAYCON VALENTE PANTOJA
(ADVOGADO) OAB 21410 -  ADRIANA DE BARROS RIBEIRO PRADO (ADVOGADO)
REQUERENTE:SARA BARROS DE BRITO Representante(s): OAB 16005 - PEDRO HENRIQUE CASSEB
PRADO (ADVOGADO) OAB 21410 - ADRIANA DE BARROS RIBEIRO PRADO (ADVOGADO)
REQUERIDO:HELDER IKEGAMIN Representante(s): OAB 24174 - LAURENO LINS DE CARVALHO
JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14373 - JULIANA SANTA BRIGIDA BITTENCOURT (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO - proc. 0500633982016.814.0301. Fica intimada a parte apelada para apresentar
contrarrazões ao Recurso de apelação interposto nos autos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
disposto no art. 1.003, § 5º e artigo 1.010, § 1º, ambos do CPC/2015. (Ato Ordinatório - Provimento n°
006/2006 - CJRM, art. 1°, § 2º, XXII e Manual de Rotinas Atualizado/2016, item 8.10.2). Int. Belém, 13 de
NOVEMBRO de 2019. Diretor de Secretaria. PROCESSO: 06636597820168140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO Ação:
Usucapião em: 13/11/2019 AUTOR:MARIA BETANIA FERREIRA SODRE Representante(s): OAB 12387 -
RONE MIRANDA PIRES (ADVOGADO) REU:FPD FEDERACAO PARAENSE DE DESPORTOS
REU:HOTEL TULIP INN BELEM BATISTA CAMPOS REU:ANA LEE FASHION LOJA A REU:PONTO
CORPO YOGA REU:ALAMEDA LAFAYET. ATO ORDINATÓRIO - PROC. 0663659-78.2016.814.0301
Através do provimento 006/2006, artigo 1º § 2º, inciso X oriundo da Corregedoria Geral de Justiça da
Região Metropolitana de Belém: fica a parte requerente, intimada para recolhimento das custas
processuais complementares juntadas as fls.113. BELÉM-PA, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.
DIRETOR/AUXILIAR DE SECRETARIA. 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00006040320198140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO
OZANAN Ação: Regularização de Registro Civil em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARTORIO KOS
MIRANDA 6º OFICIO DE NOTAS. Processo nº 0000604-03.2019.8.14.0301 SENTENÇA Trata-se de
PEDIDO DE VISTORIA do LIVRO DIÁRIO AUXILIAR, referente ao PERÍODO DE JANEIRO A JUNHO DE
2018, sob o NÚMERO DE ORDEM 01/2018, FOLHAS NUMERADAS SEQUENCIALMENTE DE 01 A 68,
além dos termos de abertura e encerramento datados, respectivamente, de 01 de janeiro e 30 de junho de
2018, do CARTÓRIO KÓS MIRANDA 6º OFÍCIO DE NOTAS. Custas pagas. É o relatório necessário.
Fundamento. Decido. O Provimento nº 45/2015, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, dispõe: "Art. 1º
Os serviços notariais e de registros públicos prestados mediante delegação do Poder Público possuirão os
seguintes livros administrativos, salvo aqueles previstos em lei especial: a) Visitas e Correições; b) Diário
Auxiliar da Receita e da Despesa; c) Controle de Depósito Prévio, nos termos do art. 4º deste Provimento.
Art. 2º Os livros previstos neste Provimento serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo
delegatário, podendo utilizar-se, para esse fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado
pela autoridade judiciária competente na esfera estadual ou distrital. Parágrafo único. O termo de abertura
deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de
que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. (...) Art.
11 Anualmente, até o décimo dia útil do mês de fevereiro, o Livro Diário Auxiliar será visado pela
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autoridade judiciária competente, que determinará, sendo o caso, as glosas necessárias, podendo, ainda,
ordenar sua apresentação sempre que entender conveniente. " Nos termos do art. 11 do Provimento CNJ
nº 45/2015, sem adentrar à análise do mérito contábil, registro que me foi apresentado o LIVRO DIÁRIO
AUXILIAR acima descrito, objeto desta ação, com visto aposto pela Oficiala Titular da Serventia, Dra.
RAIMUNDA TEREZINHA DE KÓS MIRANDA; e pelo Contador JOSÉ ORLANDO M. OLIVEIRA JUNIOR,
CRC 007680/O-5, não tendo sido verificadas rasuras. Observo que não foi realizada assinatura em cada
uma das folhas contidas no livro, contudo, considerando que o termo de encerramento, devidamente
assinado, referencia o número exato de páginas, tomarei por responsável, a Oficial Titular que assina, pelo
conteúdo integral do livro. Ressalto, no entanto, que os próximos livros deverão conter rubrica em cada
uma de suas folhas, para fiel cumprimento do art. 2º, parágrafo único, do Provimento nº 45/2015, do CNJ:
"Parágrafo único. O termo de abertura deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número
de folhas que contém, a declaração de que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data,
nome do delegatário e assinatura. " ISSO POSTO, com base nos fundamentos acima expostos, todas as
folhas do LIVRO DIÁRIO AUXILIAR, referente ao PERÍODO DE JANEIRO A JUNHO DE 2018, sob o
NÚMERO DE ORDEM 01/2018, FOLHAS NUMERADAS SEQUENCIALMENTE DE 01 A 68, do
CARTÓRIO KÓS MIRANDA 6º OFÍCIO DE NOTAS, foram devidamente visadas. Sem mais para o
momento, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito. P.R.I.C. Belém (PA), 04 de setembro de 2019.
ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
00010449620198140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRO OZANAN Ação :  Regu la r i zação  de  Reg i s t ro  C i v i l  em:  14 /11 /2019
REQUERENTE:CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE PESSOAS NATURAIS. Processo nº 0001044-
96.2019.8.14.0301 SENTENÇA Trata-se de PEDIDO DE VISTORIA do LIVRO DIÁRIO AUXILIAR,
referente ao PERÍODO DE JULHO A DEZEMBRO DE 2018, sob o NÚMERO DE ORDEM 01, FOLHAS
NUMERADAS SEQUENCIALMENTE DE 1 A 147, além dos termos de abertura e encerramento datados,
respectivamente, de 01 de julho e 31 de dezembro de 2018, do CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE PESSOAS
NATURAIS. Custas pagas. É o relatório necessário. Fundamento. Decido. O Provimento nº 45/2015, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, dispõe: "Art. 1º Os serviços notariais e de registros públicos
prestados mediante delegação do Poder Público possuirão os seguintes livros administrativos, salvo
aqueles previstos em lei especial: a) Visitas e Correições; b) Diário Auxiliar da Receita e da Despesa; c)
Controle de Depósito Prévio, nos termos do art. 4º deste Provimento. Art. 2º Os livros previstos neste
Provimento serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo delegatário, podendo utilizar-se,
para esse fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária
competente na esfera estadual ou distrital. Parágrafo único. O termo de abertura deverá conter o número
do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de que todas as suas folhas
estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. (...) Art. 11 Anualmente, até o
décimo dia útil do mês de fevereiro, o Livro Diário Auxiliar será visado pela autoridade judiciária
competente, que determinará, sendo o caso, as glosas necessárias, podendo, ainda, ordenar sua
apresentação sempre que entender conveniente. " Nos termos do art. 11 do Provimento CNJ nº 45/2015,
sem adentrar à análise do mérito contábil, registro que me foi apresentado o LIVRO DIÁRIO AUXILIAR
acima descrito, objeto desta ação, com visto aposto pelo Oficial Titular da Serventia, Dr. CONRRADO
REZENDE SOARES; e pelo Contador JOSÉ ORLANDO M. OLIVEIRA JUNIOR, CRC 007680/O-5, não
tendo sido verificadas rasuras. Observo que não foi realizada assinatura em cada uma das folhas contidas
no livro, contudo, considerando que o termo de encerramento, devidamente assinado, referencia o número
exato de páginas, tomarei por responsável, o Oficial Titular que assina, pelo conteúdo integral do livro.
Ressalto, no entanto, que os próximos livros deverão conter rubrica em cada uma de suas folhas, para fiel
cumprimento do art. 2º, parágrafo único, do Provimento nº 45/2015, do CNJ: "Parágrafo único. O termo de
abertura deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a
declaração de que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e
assinatura. " ISSO POSTO, com base nos fundamentos acima expostos, todas as folhas do LIVRO
DIÁRIO AUXILIAR, referente ao PERÍODO DE JULHO A DEZEMBRO DE 2018, sob o NÚMERO DE
ORDEM 01, FOLHAS NUMERADAS SEQUENCIALMENTE DE 1 A 147, do CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE
PESSOAS NATURAIS, foram devidamente visadas. Sem mais para o momento, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se o feito. P.R.I.C. Belém (PA), 04 de setembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN
Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00016667820198140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO
OZANAN Ação :  Ou t ros  p roced imen tos  de  j u r i sd i ção  vo l un tá r i a  em:  14 /11 /2019
REQUERENTE:CARTÓRIO KÓS MIRANDA 6º OFICIO DE NOTAS. Processo nº 0001666-
78.2019.8.14.0301 SENTENÇA Trata-se de PEDIDO DE VISTORIA do LIVRO DIÁRIO, referente ao
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período de JULHO A DEZEMBRO DE 2018, sob o NÚMERO DE ORDEM 02/2018, FOLHAS
NUMERADAS SEGUIDAMENTE DE 01 A 50, além dos termos de abertura e encerramento datados,
respectivamente, de 01 de julho e 28 de dezembro de 2018, do CARTÓRIO KÓS MIRANDA 6º OFÍCIO DE
NOTAS. Custas pagas. É o relatório necessário. Fundamento. Decido. O Provimento nº 45/2015, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, dispõe: "Art. 1º Os serviços notariais e de registros públicos
prestados mediante delegação do Poder Público possuirão os seguintes livros administrativos, salvo
aqueles previstos em lei especial: a) Visitas e Correições; b) Diário Auxiliar da Receita e da Despesa; c)
Controle de Depósito Prévio, nos termos do art. 4º deste Provimento. Art. 2º Os livros previstos neste
Provimento serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo delegatário, podendo utilizar-se,
para esse fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária
competente na esfera estadual ou distrital. Parágrafo único. O termo de abertura deverá conter o número
do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de que todas as suas folhas
estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. (...) Art. 11 Anualmente, até o
décimo dia útil do mês de fevereiro, o Livro Diário Auxiliar será visado pela autoridade judiciária
competente, que determinará, sendo o caso, as glosas necessárias, podendo, ainda, ordenar sua
apresentação sempre que entender conveniente." Nos termos do art. 11 do Provimento CNJ nº 45/2015,
sem adentrar à análise do mérito contábil, registro que me foi apresentado o LIVRO DIÁRIO acima
descrito, com visto aposto pela Oficiala Dra. RAIMUNDA TEREZINHA DE KÓS MIRANDA; e pelo
Contador JOSÉ ORLANDO M. OLIVEIRA JUNIOR, CRC 007680/O-5, não havendo encontrado rasuras.
ISSO POSTO, com base nos fundamentos acima expostos, todas as folhas do LIVRO DIÁRIO, referente
ao período de JULHO A DEZEMBRO DE 2018, sob o NÚMERO DE ORDEM 02/2018, FOLHAS
NUMERADAS SEGUIDAMENTE DE 01 A 50, do CARTÓRIO KÓS MIRANDA 6º OFÍCIO DE NOTAS,
foram devidamente visadas. Sem mais para o momento, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito.
P.R.I.C. Belém (PA), 04 de setembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e
Empresarial de Belém PROCESSO: 00022842320198140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO OZANAN Ação: Abertura, Registro
e Cumprimento de Testamento em: 14/11/2019 REQUERENTE:CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE
BELÉM. Processo nº 0002284-23.2019.8.14.0301 SENTENÇA Trata-se de PEDIDO DE VISTORIA do
LIVRO DIÁRIO, referente ao PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018, sob o NÚMERO DE
ORDEM 40, folhas numeradas sequencialmente de 1 a 259, além de 3 (três) folhas de balancete e dos
termos de abertura e encerramento datados de 16 de maio de 2019, formulado pela CÂMARA DE
DIRIGENTES LOJISTAS DE BELÉM. Custas pagas. É o relatório necessário. Fundamento. Decido. O
Provimento nº 45/2015, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, dispõe: "Art. 1º Os serviços notariais e de
registros públicos prestados mediante delegação do Poder Público possuirão os seguintes livros
administrativos, salvo aqueles previstos em lei especial: a) Visitas e Correições; b) Diário Auxiliar da
Receita e da Despesa; c) Controle de Depósito Prévio, nos termos do art. 4º deste Provimento. Art. 2º Os
livros previstos neste Provimento serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo delegatário,
podendo utilizar-se, para esse fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pela
autoridade judiciária competente na esfera estadual ou distrital. Parágrafo único. O termo de abertura
deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de
que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. (...) Art.
11 Anualmente, até o décimo dia útil do mês de fevereiro, o Livro Diário Auxiliar será visado pela
autoridade judiciária competente, que determinará, sendo o caso, as glosas necessárias, podendo, ainda,
ordenar sua apresentação sempre que entender conveniente. " Nos termos do art. 11 do Provimento CNJ
nº 45/2015, sem adentrar à análise do mérito contábil, registro que me foi apresentado o LIVRO DIÁRIO
acima descrito, objeto desta ação, com visto aposto pelo Presidente e Titular da Empresa, Sr. ALVARO
CORDOVAL DE CARVALHO, CPF 010.837.752-00; e pela Contadora NIZETE C. MARQUES, CPF
042.150.602-49, CRC 4897, não tendo sido verificadas rasuras. Observo que não foi realizada assinatura
em cada uma das folhas contidas no livro, contudo, considerando os vistos apostos pelo referido
Presidente da empresa nas folhas de "Demonstração do Resultado", "Balanço Patrimonial" e "Balancete",
tomá-lo-ei por responsável pelo conteúdo integral do livro. Ressalto, no entanto, que os próximos livros
deverão conter rubrica em cada uma de suas folhas, para fiel cumprimento do art. 2º, parágrafo único, do
Provimento nº 45/2015, do CNJ: "Parágrafo único. O termo de abertura deverá conter o número do livro, o
fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de que todas as suas folhas estão
rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. " (grifei) ISSO POSTO, com base nos
fundamentos acima expostos, todas as folhas do LIVRO DIÁRIO, referente ao PERÍODO DE JANEIRO A
DEZEMBRO DE 2018, sob o NÚMERO DE ORDEM 40, folhas numeradas sequencialmente de 1 a 259,
da CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELÉM, foram devidamente visadas. Sem mais para o
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momento, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito. P.R.I.C. Belém (PA), 07 de novembro de 2019.
ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
00034647420198140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRO OZANAN Ação :  Regu la r i zação  de  Reg i s t ro  C i v i l  em:  14 /11 /2019
REQUERENTE:CARTORIO DE VAL DE CAES. Processo nº 0003464-74.2019.8.14.0301 SENTENÇA
Trata-se de PEDIDO DE VISTORIA do LIVRO DIÁRIO AUXILIAR, referente ao PERÍODO DE JANEIRO A
JUNHO DE 2019, sob o NÚMERO DE ORDEM 01/2019, FOLHAS NUMERADAS SEQUENCIALMENTE
DE 1 A 162, além de 1 folha de balanço e dos termos de abertura e encerramento datados,
respectivamente, de 02 de janeiro e 28 de junho de 2019, do CARTÓRIO DE VAL DE CÃES. Custas
pagas. É o relatório necessário. Fundamento. Decido. O Provimento nº 45/2015, do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, dispõe: "Art. 1º Os serviços notariais e de registros públicos prestados mediante delegação
do Poder Público possuirão os seguintes livros administrativos, salvo aqueles previstos em lei especial: a)
Visitas e Correições; b) Diário Auxiliar da Receita e da Despesa; c) Controle de Depósito Prévio, nos
termos do art. 4º deste Provimento. Art. 2º Os livros previstos neste Provimento serão abertos, numerados,
autenticados e encerrados pelo delegatário, podendo utilizar-se, para esse fim, processo mecânico de
autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária competente na esfera estadual ou distrital.
Parágrafo único. O termo de abertura deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de
folhas que contém, a declaração de que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome
do delegatário e assinatura. (...) Art. 11 Anualmente, até o décimo dia útil do mês de fevereiro, o Livro
Diário Auxiliar será visado pela autoridade judiciária competente, que determinará, sendo o caso, as
glosas necessárias, podendo, ainda, ordenar sua apresentação sempre que entender conveniente. " Nos
termos do art. 11 do Provimento CNJ nº 45/2015, sem adentrar à análise do mérito contábil, registro que
me foi apresentado o LIVRO DIÁRIO AUXILIAR acima descrito, objeto desta ação, com visto aposto pelo
Oficial Titular da Serventia, Dr. ACILINO ARAGÃO MENDES; e pelo Contador JOSÉ ORLANDO M.
OLIVEIRA JUNIOR, CRC 007680/O-5, não tendo sido verificadas rasuras. Observo que não foi realizada
assinatura em cada uma das folhas contidas no livro, contudo, considerando que o termo de
encerramento, devidamente assinado, referencia o número exato de páginas, tomarei por responsável, o
Oficial Titular que assina, pelo conteúdo integral do livro. Ressalto, no entanto, que os próximos livros
deverão conter rubrica em cada uma de suas folhas, para fiel cumprimento do art. 2º, parágrafo único, do
Provimento nº 45/2015, do CNJ: "Parágrafo único. O termo de abertura deverá conter o número do livro, o
fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de que todas as suas folhas estão
rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. " (grifei) ISSO POSTO, com base nos
fundamentos acima expostos, todas as folhas do LIVRO DIÁRIO AUXILIAR, referente ao PERÍODO DE
JANEIRO A JUNHO DE 2019, sob o NÚMERO DE ORDEM 01/2019, FOLHAS NUMERADAS
SEQUENCIALMENTE DE 1 A 162, do CARTÓRIO DE VAL DE CÃES, foram devidamente visadas. Sem
mais para o momento, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito. P.R.I.C. Belém (PA), 05 de
novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 8 4 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO OZANAN Ação: Regularização de
Registro Civil em: 14/11/2019 REQUERENTE: REGISTRO DE IMOVEIS - 1º OFICIO. Processo nº
0003784-27.2019.8.14.0301 SENTENÇA Trata-se de PEDIDO DE VISTORIA do LIVRO DE CONTROLE
DE DEPÓSITO PRÉVIO, sob o NÚMERO DE ORDEM 10, referente ao período de JANEIRO A JUNHO
DE 2018, folhas de 001 a 412, além dos termos de abertura e encerramento datados, respectivamente, de
1º de janeiro e 30 de junho de 2018, do CARTÓRIO DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM-PA.
Peticionada a não-incidência das custas judiciais. É o relatório necessário. Fundamento. Decido. O
Provimento nº 45/2015, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, dispõe: "Art. 1º Os serviços notariais e de
registros públicos prestados mediante delegação do Poder Público possuirão os seguintes livros
administrativos, salvo aqueles previstos em lei especial: a) Visitas e Correições; b) Diário Auxiliar da
Receita e da Despesa; c) Controle de Depósito Prévio, nos termos do art. 4º deste Provimento. Art. 2º Os
livros previstos neste Provimento serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo delegatário,
podendo utilizar-se, para esse fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pela
autoridade judiciária competente na esfera estadual ou distrital. Parágrafo único. O termo de abertura
deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de
que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. Nos
termos do Provimento CNJ nº 45/2015, sem adentrar à análise do mérito contábil, registro que me foi
apresentado o LIVRO DE CONTROLE DE DEPÓSITO PRÉVIO acima descrito, com visto aposto pela
Oficiala Substituta, Dra. MARINA COSTA MIRANDA ANDRADE, em nome do Oficial Titular da Serventia,
Dr. CLEOMAR CARNEIRO DE MOURA, não havendo encontrado rasuras. No tocante à numeração das
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folhas, verifico que somente foi numerada a primeira folha de cada dia de movimento, o que representa
cerca de uma terça parte de todas as folhas do livro em questão. Contudo, considerando que o termo de
encerramento, devidamente assinado, referencia o número exato de páginas, tomarei por responsável, o
Oficial Titular da Serventia, pelo conteúdo integral do livro. Ressalto, no entanto, que os próximos livros
deverão receber numeração em cada uma de suas folhas. Quanto ao pedido de não-incidência das
custas, ressalte-se que, ainda que se alegue que a vistoria dos citados livros é obrigação imposta à
autoridade judiciária, nada impede que sejam cobradas as custas judiciais sobre o ato já praticado, eis que
a máquina judiciária foi movimentada. Frise-se que o valor das custas pertence ao Poder Judiciário, não
cabendo ao signatário sua dispensa. ISSO POSTO, com base nos fundamentos acima expostos, todas as
folhas do LIVRO DE CONTROLE DE DEPÓSITO PRÉVIO, sob o NÚMERO DE ORDEM 10, referente ao
período de JANEIRO A JUNHO DE 2018, folhas de 001 a 412, do CARTÓRIO DO 1º REGISTRO DE
IMÓVEIS DE BELÉM-PA, foram devidamente visadas. Dê-se ciência à Corregedoria de Justiça da R.M.B.
Sem mais para o momento, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito. P.R.I.C. Belém (PA), 06 de
novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 2 4 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO OZANAN Ação: Regularização de
Registro Civil em: 14/11/2019 REQUERENTE: REGISTRO DE IMOVEIS - 1º OFICIO. Processo nº
0003824-09.2019.8.14.0301 SENTENÇA Trata-se de PEDIDO DE VISTORIA do LIVRO DE CONTROLE
DE DEPÓSITO PRÉVIO, sob o NÚMERO DE ORDEM 11, referente ao período de JULHO A DEZEMBRO
DE 2018, folhas de 001 a 421, além dos termos de abertura e encerramento datados, respectivamente, de
1º de julho e 31 de dezembro de 2018, do CARTÓRIO DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM-PA.
Peticionada a não-incidência das custas judiciais. É o relatório necessário. Fundamento. Decido. O
Provimento nº 45/2015, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, dispõe: "Art. 1º Os serviços notariais e de
registros públicos prestados mediante delegação do Poder Público possuirão os seguintes livros
administrativos, salvo aqueles previstos em lei especial: a) Visitas e Correições; b) Diário Auxiliar da
Receita e da Despesa; c) Controle de Depósito Prévio, nos termos do art. 4º deste Provimento. Art. 2º Os
livros previstos neste Provimento serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo delegatário,
podendo utilizar-se, para esse fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pela
autoridade judiciária competente na esfera estadual ou distrital. Parágrafo único. O termo de abertura
deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de
que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. Nos
termos do Provimento CNJ nº 45/2015, sem adentrar à análise do mérito contábil, registro que me foi
apresentado o LIVRO DE CONTROLE DE DEPÓSITO PRÉVIO acima descrito, com visto aposto pela
Oficiala Substituta, Dra. MARINA COSTA MIRANDA ANDRADE, em nome do Oficial Titular da Serventia,
Dr. CLEOMAR CARNEIRO DE MOURA, não havendo encontrado rasuras. No tocante à numeração das
folhas, verifico que somente foi numerada a primeira folha de cada dia de movimento, o que representa
cerca de uma terça parte de todas as folhas do livro em questão. Contudo, considerando que o termo de
encerramento, devidamente assinado, referencia o número exato de páginas, tomarei por responsável, o
Oficial Titular da Serventia, pelo conteúdo integral do livro. Ressalto, no entanto, que os próximos livros
deverão receber numeração em cada uma de suas folhas. Quanto ao pedido de não-incidência das
custas, ressalte-se que, ainda que se alegue que a vistoria dos citados livros é obrigação imposta à
autoridade judiciária, nada impede que sejam cobradas as custas judiciais sobre o ato já praticado, eis que
a máquina judiciária foi movimentada. Frise-se que o valor das custas pertence ao Poder Judiciário, não
cabendo ao signatário sua dispensa. ISSO POSTO, com base nos fundamentos acima expostos, todas as
folhas do LIVRO DE CONTROLE DE DEPÓSITO PRÉVIO, sob o NÚMERO DE ORDEM 11, referente ao
período de JULHO A DEZEMBRO DE 2018, folhas de 001 a 421, do CARTÓRIO DO 1º REGISTRO DE
IMÓVEIS DE BELÉM-PA, foram devidamente visadas. Dê-se ciência à Corregedoria de Justiça da R.M.B.
Sem mais para o momento, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito. P.R.I.C. Belém (PA), 06 de
novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 0 5 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO OZANAN Ação: Regularização de
Registro Civil em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARTÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS VALE VEIGA.
Processo nº 0004105-62.2019.8.14.0301 SENTENÇA Trata-se de pedido de vistoria do LIVRO DIÁRIO
AUXILIAR, referente ao período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018, sob o NÚMERO DE ORDEM 06,
folhas numeradas sequencialmente de 1 a 103, além dos termos de abertura e encerramento datados,
respectivamente, de 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2018, do CARTÓRIO DE PROTESTO DE
LETRAS VALE VEIGA - 1º OFÍCIO. Custas pagas. É o relatório necessário. Fundamento. Decido. O
Provimento nº 45/2015, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, dispõe: "Art. 1º Os serviços notariais e de
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registros públicos prestados mediante delegação do Poder Público possuirão os seguintes livros
administrativos, salvo aqueles previstos em lei especial: a) Visitas e Correições; b) Diário Auxiliar da
Receita e da Despesa; c) Controle de Depósito Prévio, nos termos do art. 4º deste Provimento. Art. 2º Os
livros previstos neste Provimento serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo delegatário,
podendo utilizar-se, para esse fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pela
autoridade judiciária competente na esfera estadual ou distrital. Parágrafo único. O termo de abertura
deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de
que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. (...) Art.
11 Anualmente, até o décimo dia útil do mês de fevereiro, o Livro Diário Auxiliar será visado pela
autoridade judiciária competente, que determinará, sendo o caso, as glosas necessárias, podendo, ainda,
ordenar sua apresentação sempre que entender conveniente. " Nos termos do art. 11 do Provimento CNJ
nº 45/2015, sem adentrar à análise do mérito contábil, registro que me foi apresentado o LIVRO DIÁRIO
AUXILIAR acima descrito, objeto desta ação, com visto aposto pelo Oficial Titular da Serventia, Dr.
SÁLVIO A. DE MIRANDA CORRÊA JR., não tendo sido verificadas rasuras. Observo que não foi realizada
assinatura em cada uma das folhas contidas no livro, contudo, considerando que o termo de
encerramento, devidamente assinado, referencia o número exato de páginas, tomarei por responsável, o
Oficial Titular que assina, pelo conteúdo integral do livro. Ressalto, no entanto, que os próximos livros
deverão conter rubrica em cada uma de suas folhas, para fiel cumprimento do art. 2º, parágrafo único, do
Provimento nº 45/2015, do CNJ: "Parágrafo único. O termo de abertura deverá conter o número do livro, o
fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de que todas as suas folhas estão
rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura. " (grifei) ISSO POSTO, com base nos
fundamentos acima expostos, todas as folhas do LIVRO DIÁRIO AUXILIAR, referente ao período de
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018, sob o NÚMERO DE ORDEM 06, folhas numeradas sequencialmente
de 1 a 103, do CARTÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS VALE VEIGA - 1º OFÍCIO, foram devidamente
visadas. Sem mais para o momento, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito. P.R.I.C. Belém (PA),
05 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 8 4 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO OZANAN Ação: Regularização de
Registro Civil em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARTÓRIO DE REG ESP DE TIT E DOC E PAPEIS.
Processo nº 0004784.62.2019.8.14.0301 SENTENÇA Trata-se de PEDIDO DE VISTORIA do LIVRO
DIÁRIO AUXILIAR, referente ao período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018, sob o NÚMERO DE
ORDEM 01/2018, folhas numeradas sequencialmente de 1 a 44, além dos termos de abertura e
encerramento datados, respectivamente, de 05 de janeiro e 28 de dezembro de 2018, do CARTÓRIO DE
REGISTRO ESPECIAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PAPÉIS. Custas pagas. É o relatório
necessário. Fundamento. Decido. O Provimento nº 45/2015, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ,
dispõe: "Art. 1º Os serviços notariais e de registros públicos prestados mediante delegação do Poder
Público possuirão os seguintes livros administrativos, salvo aqueles previstos em lei especial: a) Visitas e
Correições; b) Diário Auxiliar da Receita e da Despesa; c) Controle de Depósito Prévio, nos termos do art.
4º deste Provimento. Art. 2º Os livros previstos neste Provimento serão abertos, numerados, autenticados
e encerrados pelo delegatário, podendo utilizar-se, para esse fim, processo mecânico de autenticação
previamente aprovado pela autoridade judiciária competente na esfera estadual ou distrital. Parágrafo
único. O termo de abertura deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas
que contém, a declaração de que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome do
delegatário e assinatura. (...) Art. 5º O Livro Diário Auxiliar observará o modelo usual para a forma contábil
e terá suas folhas divididas em colunas para anotação da data, da discriminação da receita e da despesa,
além do valor respectivo, devendo, quando impresso em folhas soltas, encadernar-se tão logo encerrado.
(...) Art. 11 Anualmente, até o décimo dia útil do mês de fevereiro, o Livro Diário Auxiliar será visado pela
autoridade judiciária competente, que determinará, sendo o caso, as glosas necessárias, podendo, ainda,
ordenar sua apresentação sempre que entender conveniente. " Primeiramente, observo que não foi posta
rubrica em cada uma das folhas contidas no livro, segundo a exigência do art. 2º, parágrafo único, do
referido Provimento nº 45/2019-CNJ. Ademais, verifico que o livro não se apresenta nas devidas
especificações da forma, referente à necessidade de "encadernar-se tão logo encerrado", conforme
disposição do citado artigo 5º. Nesse mesmo sentido dispõe o art. 87, caput e § 2º, do Código de Normas
dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Pará: "Art. 87. Os livros em folhas soltas terão até 300
folhas numeradas, em tamanho padronizado pela serventia, recomendando-se o uso dos tamanhos Ofício
ou A4. (...) § 2º Os livros em folhas soltas, logo após concluído seu uso, serão encadernados, vedada a
utilização de grampo ou parafuso. " (grifei). Pelo exposto, remeta-se o presente Livro Diário Auxiliar nº
01/2018 à sua Serventia responsável, para que efetue, no prazo de 30 (trinta) dias, as necessárias
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adequações para fiel cumprimento das supracitadas exigências legais. Decorrido o prazo sem
cumprimento das determinações, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito. Cadastro a presente
como sentença para fins de baixa processual. Dê-se ciência à Corregedoria de Justiça da R.M.B. P.R.I.C.
Belém (PA), 08 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e
Empresarial de Belém PROCESSO: 00048642620198140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO OZANAN Ação: Regularização de
Registro Civil em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA DA
COMARCA DE FORTALEZA REQUERENTE:N. R. R. P. S. REQUERIDO:T. G. S. . Processo de nº
0004864-26.2019.814.0301 Requerente: NÁGILA REGINA REIS PESSOA SOUZA Requerido: THIAGO
GOMES SOUZA Deprecante: JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
DECISÃO 1. Considerando os documentos apresentados, CUMPRA-SE o Mandado de Averbação do
Juízo Deprecante. 2. Encaminhe, o Sr. Oficial de Justiça, certidão ao Juízo Deprecante. 3. Cumprida a
determinação do Juízo Deprecante, arquivem-se os autos. 4. Procedo ao cadastro da presente como
"Sentença" tão somente para fins de baixa no acervo processual, tendo em vista a distribuição do
requerimento como processo autônomo. 5. Cumpra-se. Belém-PA, 14 de novembro de 2019.
ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito PROCESSO: 00096049520178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MAURICIO NEPOMUCENO DE SOUZA
Representante(s): OAB 17234 - DIANA GUEDES KOBAYASHI (ADVOGADO) OAB 5041 - FERNANDO
FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:LEAL MOREIRA/GUNDEL INCORPORADORA LTDA
Representante(s): OAB 5082 - MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM (ADVOGADO) OAB 17213 - DIEGO
FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO) OAB 21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) . TERMO DE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO Aos quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove
(14/11/2019) às 11h30, na sala de audiências da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital, prédio do Fórum
Cível, presente o MM. Juiz de Direito, Exmo. Dr. Roberto Cezar Oliveira Monteiro. Presente parte autora,
Sr. MAURICIO NEPOMUCENO DE SOUZA - RG 1428988, acompanhado de advogadas, Dra.
FERNANDA MAUES LOPES - OAB/PA 24720 e Dra. SILVIA DE NAZARÉ BASTOS PEREIRA - OAB/PA
4834. Presente o réu GUNDEL INCORPORADORA LTDA, por meio de seu advogado Dr. WALAQ SOUZA
DE LIMA - OAB/PA Ausente parte ré. ABERTA AUDIÊNCIA: Pela ordem, frustrada a tentativa de acordo
face a ausência da parte ré, não citada. Certidão ID 13918785. Parte autora solicita a concessão de prazo
para manifestação. Nada mais havendo, encerro o presente termo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Vistos etc. Defiro o requerimento do autor e concedo o prazo de 15 dias para que apresente endereço
válido para a citação do requerido. Transcorrido o prazo retro, com ou sem manifestação, retornem os
autos conclusos. Despacho publicado em audiência. ENCERRADO. EU____________ (Clarice Folha),
Analista Judiciária, o digitei, conferi e subscrevi. JUIZ DE DIREITO: Sra. ELIANE BEZERRA ALVES - RG
7211560 Dra. MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO - OAB/PA 12008 PROCESSO: 00132944020148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO
OZANAN Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REQUERENTE:SAMUEL PEREIRA CAMPOS
Representante(s): OAB 16101 - SAMUEL CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 12719 - RODOLFO
MEIRA ROESSING (ADVOGADO) REQUERIDO:FATOR INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA
Representante(s): OAB 7936 - JOSE ROBERTO PINHEIRO CHARONE JUNIOR (ADVOGADO) OAB
11918 - ALEXANDRE ALY PARAGUASSU CHARONE (ADVOGADO) OAB 13136 - ANDRE ORENGEL
DIAS (ADVOGADO) OAB 17454 - MATHEUS VIANNA DIAS SANTOS (ADVOGADO) . R. H. O feito se
encontra em fase de cumprimento de sentença, tendo a parte Executada sido intimada para o
cumprimento voluntário da obrigação. A parte devedora não cumpriu com a obrigação, assim certificado às
fls. 287. Assim, devem os atos de excussão patrimonial prosseguir, inclusive com a aplicação de multa de
10% e honorários advocatícios de 10%. Por conseguinte, ante o não cumprimento voluntário da obrigação,
defiro a penhora BACENJUD, até o limite da execução, qual seja, o importe de R$ 177.551,82 nas contas
da Executada FATOR INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA., CNPJ n° 08.401.693/0001-36. Segue
minuta anexa. Reputa-se o resulto do sistema Bacenjud como termo de penhora, devendo as partes dele
se manifestar no prazo legal. Belém/PA, 11 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00163198920088140301 PROCESSO
ANTIGO: 200810498912 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO OZANAN
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REP LEGAL:RAHUL BHAGWATI BANKA
Representante(s): SANDRA CLAUDIA MORAES MONTEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:LIDIANE
FILINE REBUCI HASHUIMOTO EXEQUENTE:OLAM BRASIL LTDA Representante(s): CLAUDIO
AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA
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(ADVOGADO) EXECUTADO:JOAO EMERSON REBUCCI HASHUIMOTO. PROC. N.: 0016319-
89.2008.8.14.0301 REQUERENTE: OLAM BRASIL LTDA REQUERIDO: LIDIANE FILINE REBUCI
HASHUIMOTO JOÃO EMERSON REBUCCI HASHIMOTO SENTENÇA OLAM BRASIL LTDA ingressou
com AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA em face de LIDIANE FILINE REBUCI HASHUIMOTO
e JOÃO EMERSON REBUCCI HASHUIMOTO pelos motivos que constam na inicial as fls. 03/05. Em
despacho proferido por este Juízo (fls. 64), foi oportunizado ao Requerente que se manifestasse sobre o
prosseguimento do feito, entretanto, certificou a Secretaria (fls. 66) que não foi apresentado informação
sobre o interesse em seguir com a referida demanda. É o relatório. DECIDO. Verifica-se que o Juízo
procedeu com a devida intimação do Requerente, para se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
contudo, resultou infrutífera a diligência, portanto, coadunando-se ao entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA. PRESSUPOSTO:
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA A extinção do processo por abandono da causa pressupõe a
intimação pessoal da parte autora para suprir a falta. Inteligência do art. 485, III, § 1º, do CPC/2015. Apelo
provido. (Apelação Cível Nº 70079337580, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Marcelo Cezar Muller, Julgado em 29/11/2018). (TJ-RS - AC: 70079337580 RS, Relator: Marcelo Cezar
Muller, Data de Julgamento: 29/11/2018, Décima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia 13/12/2018) ISSO POSTO e por tudo o que dos autos consta, VERIFICO AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL, motivo pelo qual JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro
no art. 485, III, do CPC. Custas pela parte Autora. Na hipótese de trânsito em julgado, baixe-se o registro
de distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.C. Belém-PA, 13 de novembro de 2019. ALESSANDRO
OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00245828820038140301
PROCESSO ANTIGO: 200310545255 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRO OZANAN Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 LITISDENUNCIADO:LUIZ
GUILHERME FONTENELLE BARBALHO Representante(s): OAB 1312 - ANTONIO JOSE DANTAS
RIBEIRO (ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:JOANELLE FONTENELLE BARBALHO Representante(s):
MIGUEL ANGELO SILVA DE CANSACAO PEREIRA (ADVOGADO) AUTOR:SONIA MARIA BITAR
BRAGA Representante(s): OAB 10758 - FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB
13013 - ALINE CRISTIANE ANAISSI DE MORAES BRAGA (ADVOGADO) LUIZ NETO (ADVOGADO)
REU:MARIA ZUILA BEZERRA SOMENSI Representante(s): OAB 22658-A - WALKER STEFANONI
NARDI (ADVOGADO) ADVOGADO:BENEDITO CORDEIRO NEVES ADVOGADO:NAGILA DE JESUS DE
OLIVEIRA QUARESMA LITISDENUNCIADO:OCYREMA KOURY BARBALHO Representante(s): OAB
1312 - ANTONIO JOSE DANTAS RIBEIRO (ADVOGADO) AUTOR:ALCIR VASCONCELOS DA COSTA
BRAGA Representante(s): LEILA REGINA FUSINATTO (ADVOGADO) REU:ALVARO SOMENSI
RAIMUNDO Representante(s): OAB 16314 - PAULA CAROLINA MACEDO CARDOSO (ADVOGADO) .
00245828820038140301 Fatos Trata-se de Impugnação aos Cálculos nos autos da Ação Ordinária de
Rescisão de Contrato de Compra e Venda de Imóvel com pedido de Restituição de Valor Pago e Tutela
Antecipada, proposta por ALCIR VASCONCELOS DA COSTA BRAGA e SONIA MARIA BITAR BRAGA
em face de ALVARO SOMENSI RAIMUNDO e MARIA ZUILA BEZERRA SOMENSI. Ressalta-se que o
pano de fundo da ação foi a Evicção sofrida pelos autores. Ao proporem a demanda contra os réus, estes
indicaram os terceiros LUIZ GUILHERME FONTENELLE BARBALHO, OCYREMA KOURY BARBALHO E
JOANELLE FONTENELLE BARBALHO como garantidores da perda. A Ação foi julgada totalmente
procedente (fls. 286 e ss.) para condenar LUIZ GUILHERME FONTENELLE BARBALHO, OCYREMA
KOURY BARBALHO E JOANELLE FONTENELLE BARBALHO e, de forma subsidiária, ÁLVARO
SOMENSI E MARIA ZUILA SOMENSI a restituírem o valor total de R$ 64.987,82 (sessenta e quatro mil,
novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos), correspondente ao desembolso mais gastos
realizados com o contrato, com juros (de 1%) e correção monetária (INPC) a partir de 15/05/2008 mais
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo atraso no pagamento. Em Apelação, o recurso foi
conhecido e parcialmente provido, apenas para limitar a incidência da multa diária até o montante da
obrigação principal, mantendo-se os demais termos da sentença. A decisão transitou em julgado (fls. 496).
A parte Autora requereu a execução de sentença (fls.512 e ss.). A ordem para pagamento foi expedida
pelo Juízo, mas não ocorreu o adimplemento, o que motivou o protocolo de Bloqueio de valores
BACENJUD, porém sem êxito. Às fls. 541, os executados LUIZ GUILHERME FONTENELLE BARBALHO,
OCYREMA KOURY BARBALHO apresentaram Impugnação a Execução, a qual foi improvida (fls.619 e
ss.), bem como, supervenientemente, os Embargo de Declaração (fls. 646 e ss.) e exceção de Pré-
Executividade (fls. 652 e ss.). Ato continuo, o Juizo converteu a restrição feita sob o veículo Chevrolet
Cobalt 1.8, Placa QDE 6095 em penhora. Os Executados ÁLVARO SOMENSI RAIMUNDO E MARIA
ZUILA BEZERRA SOMENSI também apresentam impugnação requerendo a devolução de prazo para
defesa na execução, o qual foi concedido. Na ocasião, o Juízo determinou a remessa dos autos as contas,
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o que foi devolvido (fls. 659 e ss.) com cálculos juntados. Contra a decisão que indeferiu a Exceção de Pré
Executividade foi interposto Agravo de Instrumento por LUIZ GUILHERME FONTENELLE BARBALHO,
OCYREMA KOURY BARBALHO, com efeito suspensivo negado (vide decisão em anexo Processo
nº0803485-47.20198140000) pela Desembargadora Relatora. Após a interposição do Agravo, os
Executados LUIZ GUILHERME FONTENELLE BARBALHO, OCYREMA KOURY BARBALHO
apresentaram impugnação aos cálculos do contador, alegando, em síntese, que o valor da condenação é
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que é o valor da escritura do bem, e não de R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais) como constou dos cálculos. Afirmam que a partir do importe de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), que atualizado totaliza R$ 84.481,86 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais e
oitenta e seis centavos), devem ser aplicados os demais valores inseridos na conta judicial. Os
Exequentes apresentaram réplica, requerendo, por fim, que sejam realizadas constrições de direito.
Fundamentos Trata-se de Cumprimento de Sentença (AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA) devidamente transitada em julgado (fls. 496). O Dispositivo da sentença (fls. 286 e
ss.) declarou rescindido o contrato de compra e venda (Apartamento nº 108, Edifício Morubira, situado no
Distrito de Mosqueiro), condenou os Executados LUIZ GUILHERME FONTENELLE BARBALHO,
OCYREMA KOURY BARBALHO E JOANELLE FONTENELLE BARBALHO e de forma subsidiária
ÁLVARO SOMENSI RAIMUNDO E MARIA ZUILA BEZERRA SOMENSI no importe de R$ 64.987,82
(sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos), a título de restituição
de valores e mais gastos com a compra e venda, bem como multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Em grau de Recurso (fls. 353 e ss.), o valor dessa multa foi limitado até o valor da obrigação principal. Os
autos foram a contadoria, a qual atualizou o valor da condenação (R$ 64.987,82), aplicando-se aos
cálculos o índice determinado na sentença (INPC e juros de mora de 1% ao mês), a partir de 12 de maio
de 2008, a multa do art. 523 do CPC, deduzindo-se dos valores encontrados nas penhoras BACENJUD,
tudo dentro das limitações postas na sentença e acordão da Apelação, bem como nos limites do Código
de Processo Civil (art. 513 e art. 523). Na Impugnação, os Executados atacam o laudo do contador
afirmando que o valor a ser corrigido é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que seria o valor escritural do
imóvel e não o importe de R$ 64.987,82 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta
e dois centavos), que corresponde ao valor da condenação. Neste contexto, não assiste razão a
impugnação dos Executados, vez que existe uma sentença, com trânsito em julgado, condenando à
restituição do valor despendido pelos exequentes, qual seja, R$ 64.987,82 (sessenta e quatro mil,
novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos). Ocorre que os Impugnantes restam
inconformados com a condenação judicial e se recusam-se a aceitar os termos da sentença (com trânsito
em julgado), insistindo que o valor devido é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e a partir desse importe
devem ser aplicadas as correções e demais itens da sentença. STJ-0914455) PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEGITIMIDADE DAS PARTES.
OFENSA À COISA JULGADA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. A violação do art. 535
do CPC/1973 não está configurada, tendo em vista que inexistem contradições e omissões a ser sanadas
nos julgados proferidos pela instância ordinária, sendo compatíveis e coerentes os fundamentos adotados
e os respectivos dispositivos. 2. Consoante jurisprudência desta Corte, uma vez transitada em julgado a
decisão condenatória, não é possível, em sede de cumprimento de sentença, rediscutir as questões
definidas no título executivo, sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada. 3. O recurso especial não
comporta o exame de questões que demandem o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em
razão da incidência da Súmula nº 7/STJ. 4. Na espécie, a Corte de origem concluiu que o título judicial
atestou a legitimidade passiva dos recorrentes e sua adstrição ao débito cobrado. Para se adotar
entendimento diverso, seria imprescindível a análise de provas, o que não se admite em recurso especial.
5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no Agravo em Recurso Especial nº 876.825/DF
(2016/0056311-0), 4ª Turma do STJ, Rel. Antônio Carlos Ferreira. DJe 17.10.2017). É cediço que após o
trânsito em julgado não é mais possível rediscutir as questões tratadas na fase de conhecimento.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO TRANSITADO EM JULGADO.
ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não é possível, na fase de cumprimento
de sentença, alterar os critérios fixados na sentença de conhecimento, com trânsito em julgado. 2. Agravo
regimental desprovido. (AgRg no AREsp 569.190/SP, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 7/10/2014, DJe 24/10/2014.) No caso em questão, consignou-se expressamente na parte
dispositiva da sentença que a restituição deveria se dá, inicialmente, no valor de R$ 64.987,82 (sessenta e
quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos), com as devidas correções, juros e
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astreintes, rever esse entendimento na fase executiva seria manejar a impugnação aos cálculos como
sucedâneo da ação rescisória, o que deve ser afastado veementemente. Vejo que existe um claro
desrespeito a coisa julgada pelos impugnantes. Saliento, nesse passo, que a sentença foi desafiada pelo
Recurso de Apelação, porém o único tópico modificado da sentença foi quanto as astreintes aplicada, que
passou a ser limitada até o quantum da obrigação principal. Assim, o inconformismo dos Impugnantes não
tem razão de ser, vez que a sentença já se encontra com o lastro do trânsito em julgado, logo não há
como modificá-la pela vontade dos Executados, restando apenas cumprirem a ordem judicial, nos termos
dos cálculos atualizados pelo perito (659/672), que se encontram dentro dos parâmetros traçados em
sentença. Nada obstante, vejo que os Impugnantes estão trabalhando há tempos para embaraçar o
andamento da execução, com reiteradas peças processuais insistindo em modificar o valor da restituição
já determinada em sentença (vide fls. 541 e ss.; fls. 624 e ss.; fls. 676 e ss.; fls. 692 e ss.), afirmando que
a condenação é no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) quando resta cristalina na parte dispositiva
que a sentença determinou a devolução do valor de R$ 64.987,82. Nesse contexto, este Juizo não
hesitará, doravante, em aplicar multa por ato atentatório a dignidade da justiça (art. 77 do CPC) caso a
conduta se repita. "Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus
procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo: IV - Cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua
efetivação; § 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato atentatório à dignidade da justiça,
devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável
multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta." Assim, julgo
improcedente a impugnação aos cálculos realizados pelo contador do Juízo Decido: 1- Julgo improcedente
a Impugnação aos Cálculos da Perícia (fls. 659 e ss.); 2- Cerifique, a Secretaria do Juízo, se os
Executados ÁLVARO SOMENSI E MARIA ZUILA SOMENSI apresentaram defesas, vez que o Juízo
devolveu o prazo para impugnações (fls. 619 e ss.). 3- Deve a Exequente, Sonia Maria Bitar Braga, juntar
termo de inventariante do Espolio de Alcyr Vasconcelos da Costa Braga, falecido (fl. 509) para regularizar
o polo ativo da ação, no prazo de 90 (noventa) dias. 4- Determino aos Executados LUIZ GUILHERME
FONTENELLE BARBALHO, OCYREMA KOURY BARBALHO que informem, no prazo de 10 (dez) dias, o
local em que se encontra o veículo penhorado (fls. 621) Chevrolet Cobalt 1.8, LTZ, Placa QDE 6095, para
que seja realizada avaliação judicial (fls. 703). Intimem-se pessoalmente os Executados a Rua Veiga
Cabral. Nº 1102, bairro Batista Campos, Belém-PA, CEP: 66023-630. Caso o veículo esteja no endereço
indicado para intimação, deve o Oficial e justiça proceder a avaliação imediata do bem. 5- Nos termos do
pedido de fls. 514, determino a penhora BACENJUD de valores, nos termos do art. 835 do CPC nas
contas de LUIZ GUILHERME FONTENELLE BARBALHO (CPF Nº 029.696.102-72) E OCYREMA KOURY
BARBALHO (CPF Nº 047.913.202-04). Segue minuta em anexo. 6- Recolha-se custas, em 05 dias, pelo
ato judicial. Serve a presente como mandado, carta ou Oficio. Intime-se e cumpra-se. Belém, 05 de
novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito. PROCESSO: 00372142820108140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO
OZANAN Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 AUTOR:RAY DEAN FERREIRA
NASCIMENTO Representante(s): OAB 9138 - ANDREY MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO)
REU:CLUBE RECRATIVO DO IBAMA (ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO IBAMA Representante(s):
OAB 6848 - VALERIA DE NAZARE SANTANA FIDELLIS (ADVOGADO) OAB 14593-A - SILVIA
KASSANDRA PORTILHO DUTRA (ADVOGADO) OAB 9873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO
(ADVOGADO) OAB 8414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:ASIBAMA
Representante(s): OAB 6524 - ROCIVALDO DOS SANTOS BRITO (ADVOGADO) OAB 6848 - VALERIA
DE NAZARE SANTANA FIDELLIS (ADVOGADO) OAB 15279 - MANOEL ALMIR CARDOSO DA COSTA
(ADVOGADO) OAB 17835 - HUGO LEONARDO PADUA MERCES (ADVOGADO) OAB 9873 - MARCO
APOLO SANTANA LEAO (ADVOGADO) OAB 8414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS
(ADVOGADO) . R. H. O feito se encontra em fase de cumprimento de sentença, tendo a parte Executada
sido intimada para o cumprimento voluntário da obrigação. A parte devedora não cumpriu com a
obrigação. Requereu audiência de conciliação. A conciliação é meio de solução que pode ser tentado a
qualquer tempo, entretanto, no presente momento, a parte Requerente já teve seu direito reconhecido em
sentença, a qual transitou em julgado, logo, qualquer tentativa de conciliação deveria vir acompanhada da
devida proposta de acordo até mesmo para ser efetiva e não ser interpretada como ato procrastinatório.
Ademais, a parte Demandante/Exequente não concordou com a conciliação e, assim, devem os atos de
excussão patrimonial prosseguir, inclusive com a aplicação de multa de 10% e honorários advocatícios de
10%. Por conseguinte, ante o não cumprimento voluntário da obrigação, defiro a penhora BACENJUD, até
o limite da execução, qual seja, o importe de R$ 39.447,09 nas contas da Executada ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE E DO PECMA, CNPJ n° 34.639-
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336/001-10. Segue minuta anexa. Reputa-se o resulto do sistema Bacenjud como termo de penhora,
devendo as partes dele se manifestar no prazo legal. Belém/PA, 06 de novembro de 2019. ALESSANDRO
OZANAN Juiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00426660420098140301
PROCESSO ANTIGO: 200910967693 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRO OZANAN Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:T.D.P.A
REU:DIORGENES COSTA DOS SANTOS Representante(s): OAB 14618 - LENON WALLACE IZURU DA
CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) GABRIELLA DINELLY RABELO MARECO (ADVOGADO) REP
LEGAL:DANILCE DE OLIVEIRA PALHETA Representante(s): FERNANDO CALHEIROS RODRIGUES
DOMINGUES (ADVOGADO) AUTOR:TAYLER DANIEL PALHETA AMARAL Representante(s): OAB
10446 - FERNANDO CALHEIROS RODRIGUES DOMINGUES (ADVOGADO) AUTOR:DANILCE DE
OLIVEIRA PALHETA Representante(s): OAB 10446 - FERNANDO CALHEIROS RODRIGUES
DOMINGUES (ADVOGADO) ENVOLVIDO:TOP NORTE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Representante(s): OAB 8734 - LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES DOS SANTOS (ADVOGADO) .
00426660420098140301 Trata-se de Ação de Indenização com sentença de procedência (datada de
25/09/2018) condenando o Requerido em Danos materiais, no importe mensal de R$ 636,00 (seiscentos e
trinta e seis reais) e indenização por danos morais, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A parte
Requerida interpôs recurso de apelação (fls.471 e ss.). Foi juntada contrarrazões (fls. 489 e ss.). A Autora,
após determinação judicial, informou a conta pessoal para os depósitos mensais (Agência 026; Conta nº
0618191-8, Operação 013), vide fls.516/517 dos autos. Em certidão de fls. 544, a Secretaria do Juizo
afirmou que o valor de R$ 5.888,32 (cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos),
referente a depósitos acumulados, foi estornado, tendo em vista que a conta informada se encontra com
numeração equivocada, porém em virtude da representante da autora ter comparecido em Secretaria
(27/06/2019), munida do cartão da conta poupança de sua titularidade, bem como documento de
identificação, o alvará foi expedido (fll. 27/06/2019). Após essa data, o Requerido continuou realizando os
depósitos na conta judicial. Decido: 1- Remeta-se os autos ao Egrégio TJE-PA para o julgamento do
recurso de Apelação. 2- Desentranhe-se a certidão de fls. 534 dos autos. 3- Antes, porém, determino a
expedição de alvará para a liberação do valor depositado em conta judicial, vinculada aos autos, no
importe de R$ 1.513,00 (um mil, quinhentos e treze reais), com as devidas atualizações, em favor da
representante da autora. 4- Vejo que a Requerente apresentou, em primeiro momento, a numeração
inválida de conta bancária, o que foi sanado às fls. 543 (Cópia do Cartão Magnético do Banco do Estado
do Pará 037 - Agência 0026-00 - Conta Poupança nº 000618191-0). Assim, deve a parte Requerida
Diógenes Costa dos Santos depositar mensalmente o valor de R$ 636,00 - seiscentos e trinta e seis reais)
na referida conta, sob pena de ato atentatório a dignidade da justiça (art. 77 do CPC). 5- No Relatório de
Extrato de Subconta, emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, constatei que desde o ano de
2012 (momento do deferimento da tutela - fls. 201/204) a parte Ré deposita o valor de R$ 300,00
(trezentos reais) mensalmente, a título de alimentos provisionais. Na sentença (fls. 449 e ss.), datada de
setembro de 2018, o Juízo converteu os alimentos provisórios em Danos Materiais, arbitrando o valor
mensal de R$ 636,00 (seiscentos e trinta e seis reais), doravante. 6- Nada obstante, o Réu vem ignorando
a sentença, depositando o importe de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais. Assim, determino a
complementação dos valores, a contar de 08/01/2019 (momento da publicação da sentença de embargos
de declaração), fls. 467, isto é, deve, o Réu, depositar o quantum de R$ 3.696,00 (três mil, seiscentos e
noventa e seis reais), a título de complementação dos valores mensais, após sentença. Ato continuo, deve
dar prosseguimento nos depósitos mensais (R$ 636,00), diretamente na conta da Autora (informada
alhures). Serve, a presente, como MANDADO, CARTA ou OFÍCIO Intime-se. Cumpra-se. Belém, 13 de
novembro de 2019. Alessandro Ozanan. Juiz de Direito. PROCESSO: 00529731820128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO
OZANAN Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 AUTOR:HELENA PERCILIA DE AZEVEDO
DORNELES Representante(s): OAB 2995 - PAULO SERGIO HAGE HERMES (ADVOGADO) OAB 12929
- BRUNA BARBOSA DA COSTA FERNANDES (ADVOGADO) REU:BANCO BRADESCO S A
Representante(s): OAB 3683 - ANA NIZETE FONTES VIEIRA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 6626 -
EDSON LIMA FRAZAO (ADVOGADO) OAB 8791 - ELESSANDRA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 9297 -
DIRCEU RIKER FRANCO (ADVOGADO) OAB 119859 - RUBENS GASPAR SERRA (ADVOGADO) OAB
19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES (ADVOGADO) OAB 17433 - JOAO PAULO BACELAR
MAIA (ADVOGADO) . 0052973-18.2012.8.14.0301 SENTENÇA Vistos e etc. I - Iniciada a fase de
Cumprimento de Sentença (fls. 341), a parte Ré, ora sucumbente, BANCO BRADESCO S.A., efetuou o
depósito da integral da quantia para a qual foi intimada a pagar, qual seja, R$-712.966,91 (setecentos e
doze mil, novecentos e sessenta e seis reis e noventa e um centavos). II - Ocorre que o depósito se deu a
título de garantia do Juízo. III - Isso porque, em ato subsequente, apresentou Impugnação ao
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Cumprimento de Sentença (fls. 349-358), alegando excesso executório e reconhecendo como devida a
quantia de R$-664.374,96 (seiscentos e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais e
noventa e seis centavos), que, atualizada até a data de 23.10.19 (02 dias antes da data do depósito
judicial de fls. 348), totalizaria a monta de R$-707.875,60 (setecentos e sete mil, oitocentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos). IV - A parte Autora, ora vencedora, HELENA PERCILA DE AZEVEDO
DORNELLES, antes mesmo de ser intimada para tanto, apresentou Manifestação à Impugnação ao
Cumprimento de Sentença (fls. 362-363), onde, em síntese, anuiu com os cálculos apresentados pela
parte sucumbente, requerendo, por fim, a expedição dos respectivos alvarás para levantamento da quantia
depositada, sendo 01 (um) em benefício próprio, referente à condenação principal, e 01 (um) em benefício
do seu causídico anterior, para os honorários de sucumbência de 20% sobre o valor da condenação. VI - É
o resumo do necessário para a decisão que segue. VII - Atente-se a Secretaria para a regularização da
representação processual das partes junto ao sistema LIBRA. VIII - Considerando a anuência expressa da
parte Autora, ora vencedora, HELENA PERCILA DE AZEVEDO DORNELLES, aos cálculos apresentados
pela parte Ré, ora sucumbente, BANCO BRADESCO S.A., é que se evidencia a atual incontrovérsia do
débito. IX - Assim, na estrita conformidade dos cálculos apresentados pela parte devedora (fls. 358), com
os quais anuiu a parte vencedora (fls. 362-363), com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil -
CPC, DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO para o importe total de R$-707.875,60 (setecentos e sete
mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos) referente à condenação principal e aos
honorários de sucumbência de 20% sobre o valor da condenação. Via de consequência, JULGO EXTINTO
O FEITO. X - Assim, na hipótese de trânsito em julgado da presente, o que deverá ser certificado pelo Sr.
Diretor de Secretaria: - AUTORIZO, em primeiro lugar, a expedição de 01 (um) alvará, em benefício da
parte Autora, ora vencedora, HELENA PERCILA DE AZEVEDO DORNELLES, para levantamento da
quantia de R$-589.896,33 (quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e três
centavos). Tal quantia refere-se à condenação principal a título de danos morais; - AUTORIZO, em
segundo lugar, a expedição de 01 (um) alvará, em benefício do causídico anterior da parte Autora, PAULO
SÉRGIO HAGE HERMES - OAB/PA 2.995 (Procuração de fls. 11 e Substabelecimento de fls. 252), para
levantamento da quantia de R$-117.979,27 (cento e dezessete mil, novecentos e setenta e nove reais e
vinte e sete centavos). Tal quantia refere-se aos honorários de sucumbência, arbitrados em 20% sobre o
valor da condenação, cuja anuência de pagamento foi expressa pela atual causídica às fls. 362-363; e -
AUTORIZO, após o levantamento dos valores acima discriminados, a expedição de 01 (um) alvará em
benefício da parte sucumbente, BANCO BRADESCO S.A., para levantamento da quantia remanescente
na subconta judicial, referente à devolução do excesso de depósito. XI - AUTORIZO, ainda,
independentemente de nova conclusão, a transferência das quantias referidas para conta bancária de
titularidade dos respectivos beneficiários, desde que assim o requeiram por petição nos autos,
devidamente instruída com os dados necessários à operação da transação. XII - Instrua-se os alvarás com
o extrato atualizado da subconta judicial. XIII - Custas por quem aproveita cada ato. XIV - Após, dê-se
baixa na tramitação e arquivem-se os autos. XV - Intime-se. XVI - Cumpra-se. Belém-PA, 13 de novembro
de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
01062050320168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRO OZANAN Ação: Procedimento Sumário em: 14/11/2019 AUTOR:RENATA DE NAZARE
CAHN RIBEIRO Representante(s): OAB 14400 - PATRICK LIMA DE MATTOS (ADVOGADO) REU:SPE
PORTO ESMERALDA INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 9137 - CHRISTIAN JACSON
KERBER BOMM (ADVOGADO) OAB 11745 - FRANCIMARA DE AQUINO SILVA (ADVOGADO) .
Processo de nº 0106205-03.2016.814.0301 Autora: RENATA DE NAZARE CAHN RIBEIRO Requerida:
SPE - PORTO ESMERALDA INCORPORADORA LTDA SENTENÇA RENATA DE NAZARE CAHN
RIBEIRO, devidamente qualificada nos autos de nº 0106205-03.2016.814.0301, ajuizou AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS E MATERIAIS contra SPE - PORTO
ESMERALDA INCOROPORADORA LTDA, também devidamente qualificada nos autos (fls. 2/28). Narra,
em síntese, que a autora celebrou contrato objetivando a aquisição de uma unidade imobiliária, a qual
deveria ser entregue em Outubro/2014. No entanto, apesar do prazo contratual, o bem imóvel somente foi
entregue em Dezembro/2015, o que lhe ocasionou prejuízos de ordem moral e material. Considerando o
exposto, requer a) a prova antecipada de prova pericial na unidade imobiliária; b) indenização a título de
danos morais, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais); c) indenização a título de lucros cessantes, no
valor de R$14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais); d) o pagamento da multa contratual, no valor de
R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais). Juntou documentos em fls. 29/76. Em 4/9/2018 (fls. 102/103) foi
realizada audiência judicial em que a conciliação não foi possível. PORTO ESMERALDA
INCORPORADORA LTDA apresentou Contestação (fls. 127/138) alegando que o imóvel foi entregue
dentro do prazo de prorrogação previsto no contrato. Preliminarmente, sustenta a necessidade de
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chamamento à lide de CONSTRUTORA E FIADORA: SOCIEDADE TÉCNICA DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA e CREDORA E FINANCIADORA CAIXA ECONOMICA FEDERAL; a competência da
Justiça Federal para analisar e julgar a causa, tendo em vista a participação da Caixa Econômica Federal.
Em relação ao mérito, aduz a impossibilidade de fixação de lucros cessantes, tendo em vista que não
houve o atraso alegado; a inexistência de danos morais indenizáveis; impossibilidade de aplicação da
multa prevista no Código de Defesa do Consumidor. Juntou documentos em fls. 139/186. RENATA DE
NAZARÉ CAHN RIBEIRO apresentou Réplica à Contestação, em fls. 187/216. Era o que tinha a relatar.
Passo a decidir. Compulsando os autos, é possível verificar que se trata de matéria de direito e
documental, motivo pelo qual não se mostra necessária a produção de outras provas. Nessa lógica e
considerando que as partes não se manifestaram acerca da produção de provas (fl. 221), passo ao
julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil. Inicialmente,
necessária a análise das preliminares ao mérito aduzidas. Em relação ao chamamento à lide de
CONSTRUTORA E FIADORA: SOCIEDADE TÉCNICA DE ARQUITETURA E ENGENHARIA e
CREDORA E FINANCIADORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a requerida sustenta que participaram do
negócio jurídico celebrado entre as partes, sendo também responsáveis por eventuais vícios Ocorre que,
no caso concreto, verifica-se a inegável relação de consumo entre as partes, impondo-se a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor, o qual, no intento de garantir a efetiva tutela ao consumidor, veda o
chamamento ao processo, conforme dispõe o seu art. 88: Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único
deste código, a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de
prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide. Trata-se de disposição coerente com a
proteção ao consumidor, bem como com princípios que constitucionais da celeridade e duração razoável
do processo, na medida em que o chamamento ao processo, na atual fase da lide, prolongaria
desnecessariamente a resolução do feito. RUY BARBOSA ensina sobre a justiça atrasada: Mas justiça
atrasada não é justiça, senão injustiça qualificada e manifesta. (Oração aos Moços. Ruy Barbosa. São
Paulo: Martinelli, Passos í Comp., 1921, p. 42). O não chamamento ao processo, cumpre salientar, não
implicará em prejuízo à parte requerida, tendo em vista que, caso entenda necessário, poderá ajuizar ação
autônoma de regresso. Não se trata, também, de caso de litisconsórcio passivo necessário. De fato,
dispõe o Código de Processo Civil: Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou
quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de
todos que devam ser litisconsortes. Dessa forma, INDEFIRO o pedido de chamamento ao processo das
empresas CONSTRUTORA E FIADORA: SOCIEDADE TÉCNICA DE ARQUITETURA E ENGENHARIA e
CREDORA E FINANCIADORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelos motivos expostos. Por decorrência
lógica, não há que se falar em incompetência da Justiça Estadual. Dessa forma, afasto as preliminares ao
mérito arguidas, porque incabíveis. A hipótese é de improcedência, em parte, dos pedidos contidos na
exordial. DO ATRASO NA ENTREGA DO EMPREENDIMENTO A parte requerida tem a obrigação de
informar o real prazo para a conclusão da obra, já no momento da contratação. Não importa que o prazo
para entrega seja de 10 (dez) anos, mas que conste o efetivo prazo de entrega, para que o consumidor
tenha conhecimento do verdadeiro tempo que terá que aguardar. A fixação de data efetiva evita que o
consumidor seja prejudicado em seu Direito. Isto porque, por vezes, o consumidor se descapitaliza,
perdendo a oportunidade de realizar aplicação financeira, porque antecipou pagamento de imóvel que
recebeu a destempo. O Incorporador, porque detém o conhecimento técnico, tem como precisar o tempo
que será necessário para a conclusão do prédio. CUNHA GONÇALVES em seu Princípios... A
responsabilidade civil é a obrigação que a lei impõe ao autor de qualquer dano, injustamente causado a
outrem, de indemnizar o respectivo valor, quer esse dano resulte da inexecução duma obrigação
preexistente, quer de um acto ou duma omissão ilícitos e estranhos a qualquer contrato, constituindo
infracção do dever moral e princípio geral do direito expresso na velha máxima não lesar a ninguém.
(Princípios de Direito Civil Luso-Brasileiro. Tomo II. Luiz da Cunha Gonçalves. São Paulo: Max Limonad,
1951, p. 566). Não é comum se ouvir nesta capital de empreendimento entregue no prazo, mesmo antes
da alegada crise financeira. Parece haver uma cultura de atraso de obra, por parte das construtoras,
sendo que a coletividade fica bastante prejudicada. Isto porque, o consumidor termina de pagar as
parcelas, mas não tem o bem. Ademais, referidas parcelas, especialmente as mensais, poderiam ser
pagas em tempo maior (maior número de parcelas mensais), o que beneficia o construtor (vez que logo
recebem o numerário). Como regra, a jurisprudência entende válido um único período de cláusula de
tolerância: (STJ-1098653) RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL (CPC/2015).
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL. CLÁUSULA
CONTRATUAL DE TOLERÂNCIA. VALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (Recurso
Especial nº 1.676.985/SP (2017/0135507-5), STJ, Rel. Paulo de Tarso Sanseverino. DJe 24.10.2018). O
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contrato de adesão havido entre as partes é sumamente abusivo, onde a parte requerida coloca o autor
em grave condição de desvantagem na relação. Isto porque, prevê uma prorrogação "automática",
graciosa - sem justificação ao consumidor, que se encontra em uma posição desnivelada em relação às
incorporadoras. ROBERTO DE RUGGIERO ensina sobre o dirigismo contratual e a intervenção do Estado
na vida do contrato: No começo, porém, do século XX compreendeu-se que, se a ordem jurídica prometia
a igualdade política, não estava assegurando a igualdade econômica. O capitalismo desenvolto, com a
industrialização crescente, e a criação de grandes empresas, conduziu à defasagem dos contratantes.
Aparentemente iguais, estes se acham via de regra desnivelados economicamente. E o negócio que
realizam sofre a influência desta diferenciação. Conseqüentemente, o contrato, com as vestes de um ato
emanado de vontades livres e iguais, contém muitas vezes uma desproporcionalidade de prestações ou
de efeitos em tal grau que ofende aquele ideal de justiça que é a última ratio da própria ordem jurídica.
(Instituições de Direito Civil. III. Roberto de Ruggiero. 3ª ed. da tradução da 6ª ed. italiana, por Ary dos
Santos e Antônio Chaves. São Paulo: Saraiva, 1973, p. 24). No entanto, para a validade da cláusula de
tolerância, a jurisprudência entende que o Incorporador tem o dever de comprovar fato superveniente,
fortuito, imprevisível que importe no atraso da obra. Somente, assim, havendo comprovação de evento
que implicou no atraso da entrega do empreendimento, poderá o Incorporador se utilizar da cláusula de
tolerância, segundo o Superior Tribunal de Justiça. (STJ-0836836) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DA UNIDADE HABITACIONAL.
(2) COMISSÃO DE CORRETAGEM. EFETIVA TAXA DE ASSESSORIA IMOBILIÁRIA. APELO ESPECIAL
INTERPOSTO COM BASE NA ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA Nº 284 DO STF. (1) CLÁUSULA DE TOLERÂNCIA QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA.
VALIDADE CONDICIONADA À OCORRÊNCIA DE EVENTOS EXTRAORDINÁRIOS. DISPOSIÇÃO
DESPIDA DE ABUSIVIDADE. DESCABIMENTO. CONFIGURAÇÃO A PARTIR DE ELEMENTOS
PROBATÓRIOS CARREADOS AOS AUTOS. REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ.
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (Recurso Especial nº 1.687.192/SP
(2017/0181162-1), STJ, Rel. Moura Ribeiro. DJe 04.09.2017). (TJES-0033911) PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
PRAZO DE 180 DIAS DE TOLERÂNCIA. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DA OBRA. TAXA DE
EVOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 -
Não há nos autos nenhum fato ou elemento para outra postura adotar quanto ao injustificado atraso na
entrega do imóvel, configurando a descumprimento do pacto pela construtora agravante em relação ao
especificado prazo de 24 (vinte e quatro) meses para conclusão da obra (cláusulas B.4 e quinta, do
Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Terreno e Financiamento para Construção de
Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garanta e Outras Obrigações, razão pela qual
é de sua responsabilidade o adimplemento da taxa de evolução da obra. 2 - Muito embora se reconheça a
validade da cláusula contratual que estipula o prazo de 180 (cento e oitenta) dias de tolerância para
entrega da obra, em virtude da natureza do contrato e do risco do seu objeto, não há como afastar a
responsabilidade da agravante acerca da taxa de evolução pelo injustificado atraso, importando exaltar
que a simples previsão da cláusula dilatória em referência, por si só, não isenta a construtora dessa
obrigação. 3 - Não comprovou a agravante nenhuma causa superveniente capaz de autorizar a dilação do
período para a dita entrega do imóvel, ocorrendo, ademais, outra aparente abusividade quanto à previsão
de que na hipótese de caso fortuito ou força maior, "esta tolerância ficará prorrogada por tempo
indeterminado" (3º parágrafo, da Cláusula 5ª, do pacto contratual - fls. 461). 4 - Restam presentes os
requisitos que autorizam a concessão da tutela antecipada (fumus boni iuris e periculum in mora), sendo o
primeiro pressuposto apurado pela injustificada mora quanto à entrega do imóvel, enquanto o segundo
decorre da onerosidade que sobreveio desse atraso, implicando a necessidade da agravada suportar o
pagamento de aluguel. 5 - Recurso conhecido e improvido. (Agravo de Instrumento nº 0000641-
83.2016.8.08.0048, 1ª Câmara Cível do TJES, Rel. Ednalva da Penha Binda. j. 14.02.2017, Publ.
22.02.2017). (TJPA-0071382) APELAÇÃO CÍVEL - ATRASO NA ENTREGA DE OBRA - SENTENÇA QUE
DECLAROU NULIDADE DA CLÁUSULA DE TOLERÂNCIA E CONDENOU A CONSTRUTORA AO
PAGAMENTO DE LUCROS CESSANTES, MULTA PENAL E DANOS MORAIS - INCONFORMISMO DA
CONSTRUTORA APELANTE - ALEGAÇÕES: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DE UM DOS
APELADOS - APELANTE VERENA É CASADA EM REGIME DE SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS E NÃO
É PARTE CONTRATANTE - HIPÓTESE DISTINTA DAS EXCEÇÕES ADMITIDAS PARA INTERVENÇÃO
DO CÔNJUGE - AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE - PRELIMINAR ACOLHIDA - EXTINÇÃO DO FEITO EM
RELAÇÃO À SENHORA VERENA - MÉRITO: 1) VALIDADE DA CLÁUSULA DE TOLERÂNCIA -
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DISTINÇÃO ENTRE NULIDADE E INEFICÁCIA DA CLÁUSULA E TOLERÂNCIA - INEXISTÊNCIA DE
ABUSIVIDADE - QUE NÃO IMPLICA EM NECESSÁRIA APLICABILIDADE - CLÁUSULA DE
TOLERÂNCIA CONDICIONADA A FATOS, CUJA OCORRÊNCIA E NEXO COM O ATRASO DEVEM SER
DEMONSTRADOS PELA CONSTRUTORA, SOB PENA DE INEFICÁCIA - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO CABAL DE QUE A GREVE TENHA IMPLICADO NO ATRASO DE MAIS DE 7 MESES
DA OBRA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INSUMOS - INAPLICABILIDADE DA
TOLERÂNCIA, IN CASU - 2) DANOS MATERIAIS PRESUMIDOS, DADO O ATRASO NA ENTREGA - 3)
MULTA PENAL - PERTINÊNCIA DA APLICABILIDADE INVERTIDA - LÓGICA PARA EQUILÍBRIO
CONTRATUAL COM RELAÇÃO AO CONSUMIDOR - 4) DANOS MORAIS - POSSIBILIDADE EM CASO
CUJAS CIRCUNSTÂNCIAS NÃO SE LIMITAM AO MERO ATRASO - NÃO CONFIGURADO, NO CASO
SOB ANÁLISE, CUJO ATRASO CARACTERIZA DISSABOR INERENTE AOS RISCO DO NEGÓCIO E
DA VIDA - 5) RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA RECONHECER
ILEGITIMIDADE ATIVA DA SENHORA VERENA E AFASTAR A CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS -
MANUTENÇÃO DOS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. 1 - apelação cível que impugna a sentença,
alegando a ilegitimidade ativa da Senhora VERENA, ora apelada; a impossibilidade de aplicação de multa
penal para a construtora; a não configuração de danos morais e lucros cessantes e a validade da cláusula
de tolerância. 2 - preliminar de ilegitimidade ativa da Senhora VERENA. Acolhida, em razão de não ser
parte no contrato e ser casada com o Senhor Maurício (primeiro apelado) em regime de separação total de
bens. Hipótese que não se encontra entre as exceções admitidas em nossa jurisprudência para atuação
do cônjuge. Prosseguimento do feito em relação ao Senhor Maurício; 3 - mérito. 3.1) convém que se
estabeleça uma diferença entre a nulidade e a aplicabilidade da cláusula de tolerância: a nulidade que se
alega em razão da abusividade não se configura, vez que o pacto não implica em ônus exacerbado e
imotivado. Ausência de abusividade, portanto válida a cláusula. A aplicabilidade, no entanto, refere-se à
eficácia da norma para reger o fato. In casu, as circunstâncias alegadas a fim de subsidiar a aplicabilidade
da cláusula de tolerância, ora não restam cabalmente comprovada sua ocorrência (ausência de insumos)
ou o nexo de causalidade com o evento atraso de mais de 7 meses (greve); assim, embora válida a
cláusula, inaplicável ao caso; 3.2) possibilidade de que a multa penal prevista unicamente para o
consumidor seja aplicada em seu benefício, havendo inobservância do prazo de entrega, por culpa da
construtora, a fim de garantir o equilíbrio contratual; 3.3) a obrigação pelos lucros cessantes é devida ao
apelado, vez que comprovado o atraso injustificado da obra, presumido o prejuízo do comprador que fica
impossibilitado de usufruir do bem, no prazo estipulado, o que independe da existência de contrato de
locação em nome do autor/apelante; 3.4) os danos morais, no entanto, em pese possível sua configuração
em caso de atraso de obra, não se dá de forma automática, apenas pelo fato do atraso, sendo necessário
que se estabeleça circunstâncias que indiquem ter ocorrido um abalo no amago psicológico do comprador,
o que não se vislumbra in casu, devendo, neste ponto ser reformada a sentença; 3.5) RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, apenas para reconhecer a ilegitimidade ativa da Senhora
VERENA e afastar a condenação por danos morais, mantidas as demais disposições da sentença,
inclusive sobre sucumbência, considerando o declínio mínimo do apelado. (Apelação nº
00489653220118140301 (172302), 2ª Turma de Direito Privado do TJPA, Rel. Maria de Nazaré Saavedra
Guimarães. j. 14.03.2017, DJe 28.03.2017). Ensina LACERDA DE ALMEIDA em seu clássico: A móra é
uma especie de delicto cuja reparação tem de ser feita o mais completo que seja possivel. (Dos Effeitos
das Obrigações. Lacerda de Almeida. Freitas Bastos: Rio de Janeiro, 1934, p. 161). No caso concreto, o
instrumento contratual pactuado entre as partes não traz previsão de data de entrega ou cláusula de
tolerância. Os litigantes, no entanto, utilizam os prazos estabelecidos no contrato de financiamento (fls.
43/67), especificamente no "Item C", "Item C. 6" e CLÁSULA DÉCIMA SEXTA do instrumento indicado. De
fato, a autora, com fundamento na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do contrato de financiamento, sustenta
que não foram cumpridos os requisitos que autorizariam a aplicação do prazo de tolerância de 36 (trinta e
seis) meses, aduzindo que a previsão de entrega era o mês de Outubro/2014. No entanto, a parte
requerida afirma, em sede de Contestação, que o prazo para construção seria de 10 (dez) meses a contar
da assinatura do contrato de financiamento, de modo que o prazo para entrega seria em Julho/2015. O
contrato de financiamento, por sua vez, especificamente na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, dispõe:
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRAZO PARA CONSTRUÇÃO E LEGALIZAÇÃO DA UNIDADE
HABITACIONAL - O prazo para o término da construção e legalização da unidade habitacional vinculada
ao empreendimento é aquele constante da Letra "C6" deste contrato, que somente poderá ser prorrogado
até o limite máximo de 36 (trinta e seis) meses quando restar comprovado caso fortuito ou força maior,
mediante análise técnica da CAIXA, consubstanciada na regulamentação vigente [...] (grifo nosso) É
evidente, portanto, que o prazo para o término da construção é de 10 (dez) meses - indicado no "item C6"
-, não havendo fundamentação, no instrumento contratual, para que seja considerado a data de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
687



Outubro/2014, referente ao "C9 - Vencimento do Primeiro Encargo Mensal". Dessa forma, adotar-se-á
como prazo para entrega do empreendimento o período de 10 (dez) meses a partir da assinatura do
contrato de financiamento. Considerando que o instrumento contratual foi celebrado em Agosto/2014, tem-
se que a entrega deveria ter se efetivado em Junho/2015. Na espécie, a incorporadora não comprova
nenhum evento fortuito ou de força maior merecedor da prorrogação de 36 (trinta e seis) meses, cláusula
de tolerância. Portanto, a mora do incorporador implementou-se desde Junho/2015. DOS DANOS
MATERIAIS Evidentemente há prejuízo material à parte autora, que pagou pelo bem, aplicando dinheiro.
O dinheiro poderia estar se multiplicando em aplicação financeira, mas foi entregue ao construtor, com a
finalidade de receber o imóvel. Dessa forma, tem o consumidor Direito ao ressarcimento pelo tempo em
que não pôde usufruir do bem, em razão da mora das empresas requeridas. AGOSTINHO ALVIM ensina
em seu clássico: Se, como dizem os civilistas, para a verificação cabal do dano, devemos ter em vista o
patrimônio daquele que o sofreu, tal como estaria se não existira o dano, bem se vê, desde logo, a
necessidade de levar em conta, não sòmente o desfalque, mas tudo o que não entrou ou não entrará para
êsse patrimônio, em virtude de certo fato danoso. Assim que, o dano, em tôda a sua extensão, há de
abranger aquilo que efetivamente se perdeu e aquilo que se deixou de lucrar. (Da Inexecução das
Obrigações e suas Conseqüências. Agostinho Alvim. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1955, p. 199). A
jurisprudência dos Tribunais: (TJDFT-0472036) CIVIL E CONSUMIDOR. RESCISÃO CONTRATUAL.
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. ATRASO NA
ENTREGA DA UNIDADE IMOBILIÁRIA. RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA. DEVOLUÇÃO
INTEGRAL DOS VALORES PAGOS. SÚMULA 543 - STJ. LUCROS CESSANTES. CABIMENTO.
PREJUÍZO PRESUMIDO. LIMITE DO PAGAMENTO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 1. A questão
da legitimidade se relaciona à pertinência subjetiva entre o fato trazido a juízo e a parte arrolada como
autora ou ré. As condições da ação devem ser aferidas mediante um juízo valorativo firmado nas
alegações e nos elementos iniciais constantes dos autos devendo figurar no polo passivo quem deverá
arcar com os efeitos de uma possível condenação. 2. No específico, havendo resolução de contrato de
promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, a restituição dos
valores pagos pelo promitente comprador deve ser imediata e integral, em caso de culpa exclusiva do
promitente vendedor/construtor, conforme verbete sumular 543 - STJ. 3. O risco da atividade se insere na
esfera do empreendimento imobiliário, não cabendo estendê-los para o consumidor, adquirente da
unidade, e muito menos a atribuição a terceiros, sendo a ocorrência de greves no serviço de transporte
público e escassez de mão de obra fatos que integram o risco do empreendimento e, portanto, alheios à
vontade do contratante, não podendo ser inseridos como desculpas para o fim de exonerar-se do ônus
quanto ao atraso na entrega do imóvel. 4. A data limite para pagamento dos lucros cessantes é o
momento em que o autor externou a sua vontade em rescindir a relação contratual, sendo a data do
ajuizamento da ação, o termo final para que o autor perceba o pagamento a título de indenização por
lucros cessantes. 5. Recurso não provido. Unânime. (Processo nº 07035044820178070020 (1116634), 7ª
Turma Cível do TJDFT, Rel. Romeu Gonzaga Neiva. j. 15.08.2018, DJe 17.08.2018). (TJPA-0082324)
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C
RESSARCIMENTO E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS NA FORMA DE PAGAMENTO DE
ALUGUERES. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. IMPONTUALIDADE NA ENTREGA DE
UNIDADE IMOBILIÁRIA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL PELA CONSTRUTORA. OCORRÊNCIA.
APLICABILIDADE DO CDC. DANOS MORAIS. OCORRÊNICIA. PAGAMENTO DE ALUGUERES.
POSSIBILIDADE. 1. O atraso na entrega de imóvel enseja a condenação da construtora ao pagamento de
indenização a título de lucros cessantes em favor do promitente comprador pela não fruição do bem,
sendo perfeitamente possível a quantificação dos lucros cessantes pelo arbitramento de aluguel mensal,
portanto, os autores/apelados, compradores de imóvel residencial, faz jus ao dano material sob a forma de
lucros cessantes, no valor dos alugueres que deixou de usufruir ou que teve que pagar, em razão da não
entrega do imóvel no prazo estipulado pela construtora, por esta razão não há necessidade de que o
promitente comprador comprove através de documentos (contrato de locação, recibos de alugueres e
outros), o direito pleiteado, uma vez que este decorre da não fruição do bem pelo promitente comprador
decorrente do atraso na entre do imóvel, tal como ocorreu no caso em tela. 2. Sentença reformada para
condenar a Construtora a pagar aos autores/apelantes/apelados indenização por lucros cessantes, a título
de alugueres, entre a data da entrega, incluindo o prazo de prorrogação - 30.06.2013 e a data da
publicação da sentença em que houve a rescisão do contrato, que fixo em 0,5% (meio por cento) do valor
atualizado do contrato. Tais parcelas devem ser atualizadas monetariamente pelo INPC/IBGE, a partir a
primeira da data de 30.06.2013 e assim sucessivamente, até a data de seu efetivo pagamento, acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 3. DANOS MORAIS. No caso concreto,
o atraso na entrega do imóvel pela Construtora extrapolou os limites da razoabilidade, situação
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excepcional que ultrapassa o mero dissabor. É inegável o prejuízo moral sofrido pelos autores ante a
expectativas e esperanças de receber o imóvel para residirem, que acabaram inegavelmente configurando
o dano moral, cujo dever de indenizar está configurado nos arts. 186, 187 e 927 do CPC/73, vigente à
época, cumulados com o artigo 5º, V e X, da Constituição Federal de 1988.4. Quantum fixado na sentença
em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mantido, pois fixado com razoabilidade, proporcionalidade e
punibilidade. 5. A cláusula que prevê a prorrogação do prazo de entrega do imóvel por 180 (cento e
oitenta) dias não é abusiva. 6. Devolução pela construtora dos valores pagos pelos adquirentes.
Possibilidade. Por se tratar de uma relação de consumo, a responsabilidade da construtora é objetiva,
devendo suportar os riscos do negócio. 7. Retenção pela construtora de valores a qualquer título.
Impossibilidade. Nas hipóteses de rescisão contratual por culpa da construtora, o consumidor tem o direito
de receber de volta todos os valores desembolsados, sem qualquer retenção por parte da Construtora. 8.
Honorários advocatícios arbitrados na sentença mantidos, pois em conformidade com o disposto no artigo
20, § 3º do CPC/73, diploma legal vigente à época e recepcionado pelo artigo 82, § do CPC/2015.
APELAÇÕES CONHECIDAS E PARCIALMENTE PROVIDAS. DECISÃO UNÂNIME. (Apelação nº
00735707120138140301 (179009), 1ª Turma de Direito Privado do TJPA, Rel. José Roberto Pinheiro Maia
Bezerra Júnior. j. 07.08.2017, DJe 10.08.2017). A parte promovida não pode se beneficiar em razão do
prejuízo que efetivamente causou à parte consumidora. Por isso que, sabiamente, o Superior Tribunal de
Justiça tem entendido que o dano material na espécie, é presumido, porque resulta de lógica. O "pacta
sunt servanda", princípio que muitíssimo aproveita a construtora, deve ser mitigado em prol da
Constituição Federal, quando diz que é garantida a proteção do consumidor. HANS KELSEN adverte
sobre a supremacia da Constituição: [...] devemos conduzir-nos como a Constituição prescreve, quer dizer,
de harmonia com o sentido subjectivo do acto de vontade constituinte, de harmonia com as prescrições do
autor da Constituição. (Teoria Pura do Direito. Hans Kelsen. 4ª. Tradução João Baptista Machado.
Coimbra-PT: Armênio Amado - Editor, 1979, p. 279). Por conseguinte, é devido à parte autora o valor do
aluguel, não há dúvida, inclusive porque a aferição do lucro cessante por aluguel prescinde da finalidade
não residencial para aquisição do bem. Tal entendimento implicaria em enriquecimento imotivado em favor
da construtora. O valor mensal aluguel, a título de lucros cessantes, deve ser fixado da seguinte forma:
corrigir o valor total pago pelo imóvel, por parte do autor, pelo INCC. Após, o valor do aluguel será de 0,5%
(meio por cento) sobre este valor efetivamente pago, já corrigido pelo INCC, pela parte autora pelo imóvel,
no período de Junho/2015 a Dezembro/2015. DA CLÁUSULA PENAL Considerando o atraso na entrega
do empreendimento, a parte demandante requer, com base na igualdade do tratamento e equilíbrio
contratual, o pagamento da multa contratual no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor do imóvel,
constante na CLÁUSULA OITAVA, "item b" do contrato celebrado entre as partes (fl. 33), que dispõe:
CLÁUSULA OITAVA - DA IMPONTUALIDAE NO PAGAMENTO. Ocorrendo impontualidade no pagamento
de qualquer Nota Promissória, será o valor da mesma, vencida e não paga, atualizado monetariamente
conforme estabelecido e convencionado entre as partes na Cláusula Nona e acrescidos dos seguintes
encargos [...] b) Multa contratual compensatória e cominatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do
débito atualizado monetariamente, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor. Importa
ressaltar que, em havendo a inversão da cláusula contratual em favor do consumidor e considerando que
a mora decorre do atraso na entrega do imóvel adquirido, verifica-se que a "prestação em atraso" - repita-
se, tendo em vista a inversão em favor do consumidor -, é a própria unidade habitacional. Quanto à
inversão da cláusula penal, o Tema/Repetitivo nº 921 firmou a seguinte tese: No contrato de adesão
firmado entre o comprador e a construtora/incorporadora, havendo previsão de cláusula penal apenas para
o inadimplemento do adquirente, deverá ela ser considerada para a fixação da indenização pelo
inadimplemento do vendedor. As obrigações heterogêneas (obrigações de fazer e de dar) serão
convertidas em dinheiro, por arbitramento judicial (grifo nosso). Assim, coerente com o entendimento
sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça o pleito autoral em relação à inversão da cláusula penal, a
qual deverá ser considerada como parâmetro para fixação de indenização pelo inadimplemento do
vendedor. Assim, utilizando-se a cláusula fixada contratualmente como parâmetro, deverá a construtora
pagar, à parte autora, a título de multa compensatória pelo atraso na entrega do empreendimento, o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor do imóvel, mais juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês, que deverá incidir desde o atraso, em Junho/2015, até a expedição a entrega das chaves, em
Dezembro/2015. DO DANO MORAL O dano moral, obviamente, se faz implementado, vez que houve
desrespeito, por parte da requerida, e de modo injustificado, quanto ao prazo de entrega do imóvel, o que
implicou em angústia à parte autora. O dano moral faz-se sedimentado, na medida em que a parte
promovente perdeu o sossego que dispunha, face ao sensível constrangimento que experimentara com a
conduta ilícita da parte promovida, bastando-se não se olvidar que derradeiramente se dirigiu ao Poder
Judiciário com vistas a não manter seu direito frustrado. Para o professor YUSSEF SAID CAHALI, dano
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moral: [...] é a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que
são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a
honra e os demais sagrados afetos, classificando-se desse modo, em dano que afeta a parte social do
patrimônio moral (honra, reputação, etc.) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor,
tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz
deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.) (Dano Moral. Yussef Said Cahali. Ed. RT. 3ª ed.,
São Paulo, 2005, p. 22). É inquestionável que a aquisição de um imóvel com objetivo de moradia, além de
alterar o planejamento financeiro - considerando a própria aquisição, assim como gastos com a mudança e
transformação do imóvel em uma casa que atenda às necessidades peculiares de cada unidade familiar -,
também movimenta todo o núcleo de uma família, cujos membros passam a esperar pela concretização
de, muitas vezes, um sonho e objeto de vida - a entrega do lar. Nesse contexto, qualquer retardamento,
indubitavelmente acarreta transtornos, tanto sociais quanto afetivos. Os constantes questionamentos
quanto ao atraso, o sentimento de desrespeito e impotência proveniente desse fato, a decepção e
frustração com aquele que deveria ser um grande projeto de vida, configuram atentado ao patrimônio
moral do consumidor, que se encontra à mercê das consequências da conduta ilícita da parte promovida.
O atraso na entrega de imóvel, portanto, não pode ser considerado mero aborrecimento; é necessária a
análise do conjunto das consequências que acarreta, as quais configuram atentado aos direitos de
personalidade do consumidor. J. J. GOMES CANOTILHO ensina: Muitos dos direitos fundamentais são
direitos de personalidade, mas nem todos os direitos fundamentais são direitos de personalidade. Os
direitos de personalidade abarcam certamente os direitos de estado (por ex.: direito de cidadania), os
direitos sobre a própria pessoa (direito à vida, à integridade moral e física, direito à privacidade), os direitos
distintivos da personalidade (direito à identidade pessoal, direito à informática) e muitos dos direitos de
liberdade (liberdade de expressão). Tradicionalmente, afastavam-se dos direitos da personalidade os
direitos fundamentais políticos e os direitos a prestações por não serem atinentes ao ser como pessoa.
Contudo, hoje em dia, dada a interdependência entre o estatuto positivo e o estatuto negativo do cidadão,
e em face da concepção de um direito geral de personalidade como `direito à pessoa ser e à pessoa
devir". (Direito Constitucional e Teoria da Constituição. J. J. Gomes Canotilho. 7ª ed. Coimbra-PT:
Almedina, 2003, p. 396). A conduta ilícita das construtoras, qual seja, informar prazos que não podem
cumprir ou garantir para a entrega de empreendimentos imobiliários, promove implicações negativas na
esfera moral dos consumidores, que não podem ser preteridas por questões patrimoniais. É consenso que
todo o ordenamento jurídico deve ser interpretado em consonância com os fundamentos e princípios
constitucionais. Nessa lógica, também o diploma civilista precisa ser aplicado em observância ao que
dispõe a Constituição Federal de 1988. Oportuna a advertência do ministro EDUARDO ESPÍNOLA sobre a
aplicação e interpretação das normas jurídicas: Êsse importante aspecto do problema da compreensão do
direito objetivo (bem considerado pela nossa legislação vigente, pois o art. 5º da Lei de Introdução manda
que, na aplicação da lei, se atenda à sua finalidade social e às exigências do bem comum) não pode
nunca deixar de estar presente, no processo hermenêutico, sob pena de ter-se um desvirtuamento da
função do aplicador do direito, que, infelizmente, se observa com muita frequência. Referimo-nos à
tendência para transformar a lei em fim, a que se dêva visar, quando, na realidade, o fim só é, e por ser, a
justiça, para cuja consecução a lei é apenas um meio, simples instrumento. Compreensão, que dá o
pasmoso resultado de reclamar-se que o juiz aplique a lei, ainda que disso resulte uma flagrante injustiça,
um absurdo evidente, ou um gritante disparate. (A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Comentada.
Tomo I. Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1943, p. 234). O dano
moral se faz implementado, sendo possível depreendê-lo do próprio fato. Independentemente de qualquer
comprovação, presumem-se os diversos transtornos ocasionados pelo atraso na entrega do lar.
Entendimento diverso fomentaria injustiça àqueles que buscam o Poder Judiciário para a tutela de seus
direitos. Ainda ensina o ministro PEDRO LESSA, do Supremo Tribunal Federal, há mais de século: E´ que
as leis reguladoras da propriedade e dos contractos estão inquinadas de injustiças, que fôra irrisorio
dissimular. (LESSA, Pedro. O determinismo psychico e a imputabilidade e responsabilidades criminaes.
São Paulo: Duprat í Comp.: 1905, p. 140). A jurisprudência de nossos Tribunais: (TJGO-0082819) DUPLA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE
VALORES. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. ATRASO NA ENTREGA DAS CHAVES DO IMÓVEL.
DANOS MATÉRIAS DEVIDOS. DANO MORAL. I - As partes contratantes devem observar a boa-fé
objetiva, a qual consiste no dever de cada parte agir de acordo com os padrões mínimos de lealdade,
correção, lisura, tanto na fase pré-contratual, das tratativas, como durante a execução do contrato e,
também depois de executado o pacto. II - Estando previstas no contrato cláusulas potestativas, serão
consideradas nulas. III - Devem ser restituídas os valores despendidos pela parte contratante quando da
assinatura do contrato, aplicando-se também, a multa de 2% e juros de mora de 1% incidentes no caso de
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atraso no cumprimento das obrigações de cada parte. IV - A cláusula que estipula prazo de tolerância de
180 dias para entrega da obra é abusiva, por ferir o princípio da isonomia, haja vista que o consumidor não
goza de semelhante prerrogativa para o caso de atraso no pagamento das parcelas a que se
comprometeu. V - O atraso na entrega das chaves do imóvel configura dano moral, posto que diante da
situação de incerteza por que passou os apelantes supera em muito meros dissabores do dia a dia e
pequenos aborrecimentos do cotidiano, mesmo porque, a questão afeta direito fundamental de moradia,
colocando em risco investimentos e a segurança patrimonial da família. 1º APELO PARCIALMENTE
PROVIDO. 2º APELO IMPROVIDO. (Apelação Cível nº 430444-09.2011.8.09.0011 (201194304443), 4ª
Câmara Cível do TJGO, Rel. Carlos Escher. j. 31.01.2013, unânime, DJe 15.02.2013). (TRF4-0785057)
DIREITO ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. PROGRAMA MINHA
CASA MINHA VIDA. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. DANO MORAL. DANO MATERIAL.
PRECEDENTES. Resta caracterizado e quantificável o dano patrimonial pela supressão do meio de
moradia em si mesma, independentemente da solução adotada pelo prejudicado para resolvê-la.
Verificado o atraso na entrega da obra, cabe pagamento de indenização a título de danos morais,
suficiente para compensar dissabores suportados pelos mutuários e, simultaneamente, punir e coibir
conduta do gênero por parte das rés. É assente na jurisprudência que o dano moral decorrente do abalo
gerado pela impossibilidade de usufruir de imóvel adquirido é conhecido pela experiência comum e
considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do
próprio fato. O quantum debeatur a ser pago a título de indenização deve observar o caráter punitivo e
ressarcitório da reparação do dano moral. De outra banda, deve também evitar o enriquecimento ilícito,
observadas as circunstâncias do caso e atendendo aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Honorários advocatícios mantidos. (Apelação Cível nº 5015323-22.2012.4.04.7200, 4ª Turma do TRF da
4ª Região, Rel. Sérgio Renato Tejada Garcia. j. 13.09.2017, unânime). (TJMS-0070295) APELAÇÃO
CÍVEL - ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL - RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA - DEMORA
NA EXPEDIÇÃO DO "HABITE-SE" - DANO MORAL - COMPROVAÇÃO - PRESUNÇÃO. 1. As alegações
não apresentadas na instância de origem não devem ser conhecidas por esta Corte, sob pena de incorrer
em supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição. 2. Não ilide a responsabilidade por
indenizar, a demora na expedição do "habite-se" do imóvel, se sua entrega ocorreu em data muito
posterior àquela prevista para a satisfação da obrigação, já calculado o prazo de tolerância de cento e
oitenta dias. 3. É presumido o dano moral causado pela excessiva demora na entrega do imóvel,
prescindindo de comprovação. Recurso de apelação não conhecido em parte e, na parte conhecida, não
provido. (Apelação nº 0838547-15.2013.8.12.0001, 2ª Câmara Cível do TJMS, Rel. Vilson Bertelli. j.
16.08.2017). (TJPA-0078185) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTRUTORA. ATRASO NA ENTREGA
DO IMÓVEL. DANO MORAL E MATERIAL. PROVA DOCUMENTAL. DANO PRESUMIDO.
CERCEIAMENTO DE DEFESA. INEXISTENTE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Apesar das
alegações da agravante, no sentido de que a decisão cerceou o seu direito a produção de prova, não
apontou quais provas ainda necessita produzir. 2. O dano moral em ação para revisão de cláusula
contratual em decorrência de atraso na entrega do empreendimento, depende apenas de provas
documentais e da análise do caso concreto pelo magistrado, que irá analisar se o atraso gerou mero
dissabor ou dano moral. 3. No que concerne ao dano material, segundo entendimento do Superior Tribunal
de Justiça, não se faz necessário a produção de provas, uma vez que o prejuízo é presumido. 6. Recurso
conhecido e Improvido. (Agravo de Instrumento nº 00025539720168140000 (178322), 2ª Turma de Direito
Privado do TJPA, Rel. José Maria Teixeira do Rosario. j. 11.07.2017, DJe 21.07.2017). (TJGO-0177169)
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. INTEMPESTIVIDADE. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM
PEDIDO DE LIMINAR. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RESIDENCIAL. ATRASO
NA ENTREGA DA OBRA. CULPA EXCLUSIVA DA PROMITENTE VENDEDORA. LUCROS CESSANTES.
PRESUMIDO. MANUTENÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. 1. Impõe-se o não conhecimento do recurso adesivo interposto, ante a sua
manifesta intempestividade. 2. Configura-se a presente demanda como típica relação consumerista, na
medida em que as demandadas, ora apelantes, são pessoas jurídicas que comercializam, no mercado de
consumo, bem imóvel adquirido pelo demandante/apelado como final destinatário, emoldurando-se
linearmente na definição inserta nos artigos 2º e 3º, do Código de Defesa do Consumidor. 3. Consoante
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, o atraso na entrega do imóvel enseja pagamento de
indenização por lucros cessantes durante o período de mora do promitente vendedor/apelantes, sendo
presumido o prejuízo do promitente comprador/apelado. Dadas as particularidades do imóvel descritas na
peça exordial (localização, metragem, infraestrutura, etc.), afigura-se razoável o valor fixado a título de
aluguel pelo Magistrado a quo. 4. A frustração da expectativa no recebimento do imóvel, diante da tão
sonhada casa própria, somada aos prejuízos de ordem financeira, constituem fatores suficientes para
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causarem abalo psíquico superior a meros dissabores, configurando verdadeiro dano moral, o qual deve
ser moderadamente arbitrado. 5. Na quantificação da indenização por dano moral devem ser levadas em
conta as circunstâncias do caso, a situação econômica das partes e a gravidade da ofensa. No caso em
estudo, deve ser mantido o valor indenizatório de R$ 10.000,00, uma vez que arbitrado em conformidade
com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E
DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO. (Apelação nº 0371207-50.2013.8.09.0051, 6ª
Câmara Cível do TJGO, Rel. Sandra Regina Teodoro Reis. DJ 13.12.2017). (TJMT-0149604) AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - UNIDADE HABITACIONAL EM
CONSTRUÇÃO - ATRASO NA REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL - ENTREGA
ATRASADA - APLICABILIDADE DO CDC - RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA - PROVAS
ROBUSTAS - DANO MATERIAL E MORAL DEVIDOS - TAXA DE CONDOMÍNIO E ALUGUÉIS -
RECURSO DESPROVIDO. Comprovada a desídia da vendedora, bem como os transtornos causados ao
comprador, e as consequências advindas do adiamento do sonho de receber o imóvel, o dever de
indenizar é medida que se impõe. É devida a reparação pelo dano material, decorrentes dos aluguéis
pagos pelo comprador, no atinente ao período de atraso na entrega do imóvel. No caso, há que se
reconhecer a responsabilidade da construtora pelo dano moral sofrido, em razão do descumprimento do
negócio, restando patente que prescinde de comprovação, sendo denominado pela doutrina e
jurisprudência de dano in re ipsa ou presumido. É devido o ressarcimento dos valores pagos a título de
taxas de condomínio pelo comprador, em razão do atraso da obra ser de responsabilidade da construtora
na hipótese dos autos, que deve arcar com as referidas despesas até a entrega das chaves, mormente
pelo fato dos aludidos encargos serem suportados com o usufruto do imóvel adquirido. (Apelação nº
0011758-16.2013.8.11.0041, 3ª Câmara de Direito Privado do TJMT, Rel. Carlos Alberto Alves da Rocha.
j. 29.11.2017, DJe 06.12.2017). (TJMT-0152495) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA - PRAZO PARA CONCLUSÃO DA OBRA - CLÁUSULA
QUE PREVÊ PRORROGAÇÃO DE 180 DIAS - LEGALIDADE - ENTREGA DAS CHAVES - 22 MESES
CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO FINANCIAMENTO - DISPOSIÇÃO CONTRATUAL
ABUSIVA - ATRASO INJUSTIFICADO NO TÉRMINO DA CONSTRUÇÃO - ATRASO NA ENTREGA DO
IMÓVEL E DANOS NÃO DESCONSTITUÍDOS - DANO MATERIAL - PRESUNÇÃO RELATIVA -
PRECEDENTES DO STJ - DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM MANTIDO - RAZOABILIDADE
VERIFICADA - RECURSOS DE APELAÇÃO E ADESIVO DESPROVIDOS. 1 - A cláusula firmada no
contrato de compra e venda estipulando prazo de tolerância de 180 dias para conclusão da obra, em
regra, não é abusiva, sobretudo quando trata-se de empreendimento imobiliário com diversas unidades
autônomas. 2 - Revela-se abusiva a cláusula que fixa prazo de 22 meses após a assinatura do
financiamento para entrega das chaves, porquanto coloca o consumidor em exacerbada desvantagem. 3 -
Em consonância com o Código de Defesa do Consumidor, as cláusulas previstas no contrato de adesão
devem ser interpretadas de modo mais favorável ao consumidor, evitando, assim, a onerosidade
excessiva da parte mais vulnerável da avença. 4 - o STJ possui entendimento consolidado no sentido que
nas situações em que há atraso injusto na transferência ou entrega da posse do imóvel, consoante se
observa na espécie, há presunção relativa da existência de dano material na modalidade de lucros
cessantes. 5 - Evidente a responsabilidade da construtora pelo dano sofrido, em razão do descumprimento
do negócio jurídico, restando patente que prescinde de comprovação, sendo denominado pela doutrina e
jurisprudência de dano in re ipsa ou presumido. 6 - Considerando o grau de responsabilidade da
construtora recorrente frente ao dano causado e o abalo moral sofrido pela autora/apelada, entendo que
deve ser mantida a condenação no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). (Apelação nº 0027772-
75.2013.8.11.0041, 1ª Câmara de Direito Privado do TJMT, Rel. Nilza Maria Pôssas de Carvalho. j.
06.02.2018, DJe 15.02.2018). (STJ-0963142) AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA. INDENIZAÇÃO DE ALUGUERES
DO IMÓVEL. CABIMENTO. PREJUÍZO PRESUMIDO. DANO MORAL. CABIMENTO. DIGNIDADE DO
CONSUMIDOR ATINGIDA. MONTANTE. RAZOABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O col.
Tribunal de origem, com base no substrato probatório dos autos, afastou a excludentes de
responsabilidade e concluiu pelo dever de indenização dos alugueres pelo tempo de atraso na entrega da
obra. 2. O acórdão recorrido decidiu em sintonia com a jurisprudência do STJ no sentido de que, havendo
atraso na entrega das chaves do imóvel objeto de contrato de compra e venda, é devido o pagamento de
lucros cessantes durante o período de mora do vendedor, sendo presumido o prejuízo do promitente-
comprador. Precedentes. 3 Analisando o acervo fático-probatório dos autos, o Tribunal a quo concluiu que
o atraso na entrega da obra ultrapassou a esfera do mero dissabor diário, sendo atingida a dignidade do
consumidor que ensejou a reparação a título de danos morais, no valor de dez mil reais. Esse montante
atende aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, bem como às peculiaridades do presente
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caso. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no Agravo em Recurso Especial nº 1.140.098/BA
(2017/0179399-5), 4ª Turma do STJ, Rel. Lázaro Guimarães. DJe 16.02.2018). Assim, configurado o
atraso, há o dano moral, não se duvida. Não se trata de mero descumprimento contratual. Na espécie, as
consequências do ilícito - atraso de entrega do lar - estão muito além do mero dissabor. Afirmar que,
nestas hipóteses, que há descumprimento contratual de somenos importância - é debochar do povo
brasileiro, em prol do Poder Econômico. O dano moral existe, porém mitigado, não podendo ser fixado em
valor desarrazoado, sob pena de implicar em enriquecimento imotivado. O desembargador SERPA
LOPES ensina: O enriquecimento sem causa pode ser assim descrito: consiste num acréscimento
injustificado de um patrimônio como sacrifício da perda do elemento de um outro, sem que para tal
deslocamento tenha havido uma causa justificada, produzindo, em conseqüência, um desequilíbrio
patrimonial. Em razão dêsse mesmo desequilíbrio, surge o problema de dois patrimônios interligados por
esse duplo fenômeno: o de enriquecimento, de um lado; e do empobrecimento de outro. A ordem jurídica
não poderia permanecer indiferente ante um deslocamento de riqueza imotivado, causando um
desequilíbrio injusto. (Curso de Direito Civil. Tomo V. Miguel Mª de Serpa Lopes. Rio de Janeiro: Freitas
Bastos, 1961, p. 65). Assim, houve sofrimento a constituir o dano moral. No entanto, não pode atingir o
valor reclamado na petição inicial. A parte requerida frustrou de maneira abrupta o sonho da parte autora,
pelo que julgo procedente o pedido de indenização por dano moral, que, no entanto, arbitro em
R$5.000,00 (cinco mil reais), levando em consideração a capacidade econômica dos demandados, o
sofrimento do autor, a necessidade de reprimir o ato, para evitar sua reincidência, e o tempo de mora. Isso
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na exordial para a) declarar válida
a cláusula de tolerância prevista no contrato celebrado entre as partes e, no entanto, deixar de aplicá-la no
caso concreto, na medida em que não foram comprovadas as hipóteses que a autorizam, de forma que
configurada a mora a partir de Junho/2015; b) ao tempo em que condeno a parte requerida ao pagamento,
a título de lucros cessantes, de indenização que deverá ser calculada da seguinte forma: corrigir o valor
total pago pelo imóvel, por parte do autor, pelo INCC. Após, o valor do aluguel será de 0,5% (meio por
cento) sobre este valor efetivamente pago, já corrigido pelo INCC, pela parte autora pelo imóvel, em
relação ao período de Junho/2015 a Dezembro/2015, o que deverá ser corrigido pelo INPC a contar de
cada mês de vencimento e mais juros moratórios simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da
citação; c) considerando o atraso e a possibilidade de inversão da cláusula penal, condeno a parte
requerida a indenizar a autora no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor do imóvel, mais juros
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, que deverá incidir desde o atraso, em Junho/2015, até a
expedição a entrega das chaves, em Dezembro/2015, devendo ser corrigido o montante pelo INPC e mais
juros moratórios simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação; d) ao tempo em que
condeno a parte requerida ao pagamento de indenização a título de danos morais no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais), o qual deverá ser corrigido pelo INPC e mais juros moratórios simples de 0,5% (meio por
cento) ao mês, a contar do arbitramento; e) e, finalmente, julgo improcedentes os demais pedidos, pelos
fundamentos expostos, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil e por tudo mais o que consta
nos autos. Considerando a sucumbência mínima da parte autora, condeno a requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Havendo apelação, intime-se o apelado
para apresentar contrarrazões, caso queira. Decorrido o prazo legal, independentemente de manifestação
ou nova conclusão, certifique-se e encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, para os devidos fins. Na hipótese de trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos. P. R.
I. C. Belém-PA, 13 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito PROCESSO:
04426686520168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRO OZANAN Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO
BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) EXECUTADO:MODULAR COMERCIAL DE
ACABAMENTOS LTDA EXECUTADO:JOSE FRANCISCO TRAVASSOS OLIVEIRA EXECUTADO:MARIA
MAGDA SILVA TRAVASSOS OLIVEIRA EXECUTADO:TIAGO SILVA TRAVASSOS OLIVEIRA.
04426686520168140301 Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta por BANCO DO BRASIL
S/A em face de MODULAR COMERCIAL DE ACABAMENTOS LTDA, JOSÉ FRANCISCO TRAVASSO DE
OLIVEIRA, MARIA MAGDA SILVA TRAVASSOS OLIVEIRA E TIAGO SILVA TRAVASSOS DE OLIVEIRA,
em virtude do inadimplemento da cédula de Crédito Bancário nº 123.210.075 (fls. 23 e ss.) que liberou
para a Executada o crédito de R$ 239.165,70 (duzentos e trinta e nove mil, cento e sessenta e cinco reais
e setenta centavos) a ser devolvido em 58 prestações no importe de R$ 8.875,34 (oito mil, oitocentos e
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos). O Valor atualizado da dívida apontado pelo Exequente é
de R$ 281.291,79 (duzentos e oitenta e um mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e nove
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centavos). O Juizo ordenou a citação dos executados para pagarem a dívida (fls. 71), porém as fls. 79, 85,
87 e 89 foram juntadas certidões afirmando que os Executados não se encontram mais residindo/sediados
nos locais. Renovada a diligência, dirigindo-se o Senhor oficial de justiça aos novos endereços indicados
as fls. 91, não logrou êxito nas citações dos executados MODULAR COMERCIAL DE ACABAMENTOS
LTDA, JOSÉ FRANCISCO TRAVASSO DE OLIVEIRA, MARIA MAGDA SILVA TRAVASSOS OLIVEIRA.
Quanto ao executado TIAGO SILVA TRAVASSOS DE OLIVEIRA, a carta precatória foi devolvida sem
cumprimento (fls. 115). As fls. 121, a parte exequente juntou o comprovante de distribuição da Carta
Precatória para São Paulo. Determino: 1- Vejo que o Arresto requerido as fls. 06 encontra respaldo no Art.
830 do CPC ("art. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. § 1o 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de
justiça procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará
a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido."), sendo espécie de pré penhora,
possível de ocorrer quando o Executado não for encontrado em seu domicílio e quando existir bens
penhoráveis. Tal medida evitar que os bens desapareçam. Nestes termos, o STJ, desde o ano de 2013,
estendeu a alternativa legal para o procedimento eletrônico, vejamos: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
ARRESTO EXECUTIVO ELETRÔNICO NA HIPÓTESE DE NÃO LOCALIZAÇAO DO EXECUTADO. É
possível a realização de arresto on-line na hipótese em que o executado não tenha sido encontrado pelo
oficial de justiça para a citação. O arresto executivo de que trata o art. 653 do CPC consubstancia a
constrição de bens em nome do executado quando este não for encontrado para a citação. Trata-se de
medida que objetiva assegurar a efetivação de futura penhora na execução em curso e independe da
prévia citação do devedor. Com efeito, se houver citação, não haverá o arresto, realizando-se desde logo
a penhora. Portanto, o arresto executivo visa a evitar que a tentativa frustrada de localização do devedor
impeça o andamento regular da execução, sendo a citação condição apenas para sua conversão em
penhora, e não para a constrição. Em relação à efetivação do arresto on-line, a Lei 11.382/2006
possibilitou a realização da penhora on-line, consistente na localização e apreensão, por meio eletrônico,
de valores, pertencentes ao executado, depositados ou aplicados em instituições bancárias. O STJ
entendeu ser possível o arresto prévio por meio do sistema Bacen Jud no âmbito de execução fiscal. A
aplicação desse entendimento às execuções de títulos extrajudiciais reguladas pelo CPC é inevitável,
tendo em vista os ideais de celeridade e efetividade da prestação jurisdicional. Nesse contexto, por
analogia, é possível aplicar ao arresto executivo o art. 655-A do CPC, que permite a penhora on-line."
(REsp 1.370.687-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 4/4/2013.) Nesse sentido, realizo o
arresto de bens dos Executados MODULAR COMERCIAL DE ACABAMENTOS LTDA (CNPJ nº
34.596.445/0001-06), JOSÉ FRANCISCO TRAVASSO DE OLIVEIRA (CPF nº 103.617.233-34), MARIA
MAGDA SILVA TRAVASSOS OLIVEIRA (CPF nº 401.915.322-15) E TIAGO SILVA TRAVASSOS DE
OLIVEIRA (CPF nº 835.008.982-20), até o limite da execução, qual seja, o importe de R$ 281.291,79
(duzentos e oitenta e um mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e nove centavos). Em virtude dos
fatos, realizarei busca de endereços via INFOJUD/TRE (SIEL). Segue minuta anexa. Recolha-se Custas,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de invalidade do ato. Citem-se os Executados no endereço
encontrado pela pesquisa INFOJUD/SIEL. 2- Vejo que a Carta Precatória direcionada para a Comarca de
São Paulo não foi cumprida (fls. 115) pela falta de recolhimento das custas, o que motivou sua devolução,
no ano de 2017. Na petição de fls. 121, a parte Exequente junta o recibo de protocolo datado de
02/05/2018 juntando o comprovante de distribuição da Carta Precatória. Não obstante, vejo que o
pagamento das custas quedou tardio, eis que a carta foi devolvida a este Juizo no ano de 2017 e a juntada
do protocolo, pela parte Exequente deu-se no ano de 2018 (fls. 121/122). Assim, determino que seja
expedida nova Carta Precatória para a Comarca de São Paulo para fins de citação do Executado Tiago
Silva Travassos Oliveira. Recolham-se as custas (TJPA e TJSP) para que seja efetivado o ato de citação.
Serve, a presente, como MANDADO, CARTA ou OFÍCIO Intime-se. Cumpra-se. Belém, 11 de novembro
de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito. 

 
 
 
Número do processo: 0846101-07.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JOSYNALDO VALES
FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS FARIA OAB: 7337PA
Participação: RÉU Nome: BANPARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALProcesso nº: 0846101-07.2019.8.14.0301Autor:
JOSYNALDO VALES FERREIRARéu: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A DECISÃO Vistos,
etc.JOSYNALDO VALES FERREIRA, já qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA
DE EXTINÇÃO DE DÍVIDA C/C COM RESSARCIMENTO DE VALORES (REPETIÇÃO DO INDÉBITO)
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COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. E PEDIDO EM ORDEM SUBSIDIÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL em face de BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A, igualmente qualificada.Narra a
petição inicial que o requerente, em março de 2015, sendo ele à época servidor temporário do Estado do
Pará, lotado na SEDUC, fez um contrato de empréstimo consignado com o requerido no valor de
aproximadamente R$ 3.000,00 (três mil reais).Aduz que no final de junho daquele mesmo ano (2015) foi
feito pela SEDUC o distrato do contrato temporário mantido com o requerente, de modo que ficou em
situação de inadimplência perante o banco requerido, sendo que foram feitos descontos na conta do autor
em torno de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), no período de abril a julho daquele mesmo ano
(2015).Assevera que em abril de 2016 o requerente foi contratado pela SEMEC, ocasião em que procurou
o banco requerido para renegociar a dívida, firmando um contrato de confissão e novação de dívida, no
valor de R$ 7.634,15 (sete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quinze centavos), a serem pagas em 20
(vinte) parcelas de R$ 627,66 (seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$
12.553,20 (doze mil quinhentos e cinquenta três reais e vinte centavos).Salienta que apesar dos descontos
mensais efetivados pelo réu na conta corrente do autor, a dívida nunca diminui, só aumenta, de modo que
o saldo devedor, em julho de 2019, correspondente a R$ 34.775,50 (trinta me quatro mil setecentos e
setenta e cinco reais e cinquenta centavos), sob a rubrica ?BLOQUEIO EMPRÉSTIMO?.Sustenta que de
acordo com os extratos bancários fornecidos pelo banco réu, que mostram os descontos efetuados na
conta corrente do autor sob a rubrica ?LIQUIDAÇÃO ANTE?, já foram descontados valores que somam a
quantia de R$ 25.812,83 (vinte e cinco mil oitocentos e doze reais e oitenta e três centavos).Ao final,
requer, o benefício da justiça gratuita; a inversão do ônus da prova; e em sede de tutela de urgência, que
seja determinado que o banco réu suspenda os descontos que efetua na conta corrente do autor.Era o
que se tinha a relatar.Considerando os termos do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, que dispõe ?o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos?,
conclui-se que no pedido de concessão da gratuidade não se exige o estado de miséria absoluta, porém
resta necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.Outrossim, o Código de Processo Civil, no art. 99, §2º,
estabelece uma mera presunção relativa da hipossuficiência, que queda ante a outros elementos que
sirvam para indicar a capacidade financeira.Saliente-se que o autor é professor e segundo o extrato de
sua conta bancária, no mês de julho/2019, recebeu líquido o valor de R$ 3.156,46 (três mil, cento e
cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos) (ID 12380801 - Pág. 23).Ademais, consta declaração de
hipossuficiência econômica da parte autora (ID 12380794).Portanto, a parte autora não tem condições de
arcar com as custas e despesas processuais sem o prejuízo de sua subsistência, presumindo-se a sua
hipossuficiência econômica.Desse modo, defiro o pedido de gratuidade judiciária. Passo a analisar o
pedido de tutela de urgência.Por se tratar de relação consumerista, eis que presentes os requisitos
objetivos e subjetivos de tal relação, é que determino a incidência do Código de Defesa do Consumidor,
razão pela qual inverto, desde já, o ônus da prova, tão somente no que tange referido na exordial.Pois
bem, analisando-se os autos, verifica-se que não é possível analisar a tutela de urgência nesse momento
processual, sendo imprescindível a manifestação do banco réu antes de sua apreciação.Embora o autor
afirme que estão o total dos valores descontados já ultrapassou o valor do contrato de confissão de dívida,
consta no extrato contábil (ID 12380804 - Pág. 16) prestações em atraso de 25/10/2016 a
25/11/2017.Desse modo, a parte ré deve esclarecer se os descontos efetuados na conta corrente do autor
sob a rubrica ?LIQUIDAÇÃO ANTE? dizem respeito ao contrato de confissão de dívida ou a outro contrato
firmado pela parte autora.Sendo assim, a fim de garantir uma decisão mais segura e condizente com a
realidade dos fatos, é importante aguardar a formação do contraditório para que a tutela de urgência possa
ser apreciada.Diante disso, determino a citação do Requerido para que apresente defesa no prazo de 15
(quinze) dias, inclusive esclarecendo se os descontos efetuados na conta corrente do autor sob a rubrica
?LIQUIDAÇÃO ANTE? dizem respeito ao contrato de confissão de dívida ou a outro contrato firmado pela
parte autora.Dos mandados ou carta de citação deverá constar as advertências dos arts. 336, 341 e 344,
do CPC.Juntada ou não a contestação, venham conclusos os autos para apreciação da tutela de
urgência.Intime-se. Cumpra-se.SERVIRÁ A PRESENTE, POR CÓPIA DIGITALIZADA, COMO
MANDADO, CARTA E OFÍCIO (PROVIMENTO N° 003/2009 - CJRMB).Belém/PA, 3 de setembro de
2019ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0850587-35.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: JOSE JOAQUIM
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS OAB:
10800/PA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.PODER
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JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITALProcesso n° 0850587-35.2019.8.14.0301Parte Requerente: REQUERENTE: JOSE JOAQUIM DE
OLIVEIRAParte Requerida: Nome: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.Endereço: Avenida Alphaville,
779, 779, SALA 1002, 10 ANDAR, Empresarial 18 do Forte, BARUERI - SP - CEP: 06472-900R. H.I. Defiro
o pedido de justiça gratuita.II. Indefiro o pedido de tutela de urgência, uma vez que não há nos autos
qualquer situação de risco de perecimento de direito. Acrescente-se que a medida cautelar pretendida pelo
Requerente é de rito célere, sendo que o provimento pretendido se confunde com o próprio mérito da
demanda.III. Cite-se a parte Requerida para apresentar resposta no prazo de 5 dias, sob pena de revelia
(art. 344, do CPC). SERVIRÁ A PRESENTE, POR CÓPIA DIGITALIZADA, COMO MANDADO, CARTA E
OFÍCIO (PROVIMENTO N° 003/2009 - CJRMB). Belém/PA, 26 de setembro de 2019ALESSANDRO
OZANANJuiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0874003-66.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: FABIO CEZAR
MASSOUD SALAME DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
CAMPOS OAB: 17300 Participação: ADVOGADO Nome: CAROLINA DE SOUZA RICARDINO OAB:
26949/PA Participação: AUTOR Nome: MARIA STELA CAMPOS DA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA CAMPOS OAB: 17300 Participação: ADVOGADO Nome:
CAROLINA DE SOUZA RICARDINO OAB: 26949/PA Participação: RÉU Nome: CYRELA MOINHO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO MENEZES
COELHO DE SOUZA OAB: 8770 Participação: RÉU Nome: CYRELA EXTREMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB:
8770PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITALProcesso nº: 0874003-66.2018.8.14.0301Autor: FABIO CEZAR MASSOUD
SALAME DA SILVA e outroRéu: CYRELA MOINHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro
DECISÃO Vistos, etc.A parte ré apresentou contestação (ID 11201243), e a parte autora apresentou
réplica à contestação, apresentando novo pedido de tutela de urgência (ID 11761302).Aduz que o fato de
que quando a ação foi proposta o saldo devedor do financiamento era de R$ 104.372,44 (cento e quatro
mil trezentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), e passados 9 (nove) meses, com os
Autores pagando regularmente e sem qualquer dia de atraso as prestações do financiamento, o saldo
devedor hoje está em R$ 84.324,32 (oitenta e quatro mil trezentos e vinte e quatro reais e trinta e dois
centavos), já tendo sido pago um total de R$ 247.588,03 (duzentos e quarenta e sete mil quinhentos e
oitenta e oito reais e três centavos).Argumenta que somando-se oquantum, os Autores ainda devem (R$
84.324,32), com oquantumjá adimpliram (R$ 247.588,03) o valor final do contrato de compra e venda, com
o financiamento, aumentou de R$ 321.195,23 (trezentos e vinte e um mil cento e noventa e cinco reais e
vinte e três centavos) descritos na exordial datada de novembro de 2018, para R$ 331.912,35 (trezentos e
trinta e um mil novecentos e doze reais e trinta e cinco centavos), importando em locupletamento indevido
por parte das Requeridas.Em virtude disso, salienta que a manutenção das cobranças do financiamento
importará necessariamente em vantagem excessiva a uma das partes do processo, tendo em vista que o
valor venal do imóvel já está quitado, de modo que requer a suspensão de toda e qualquer cobrança
relativamente ao contrato de financiamento objeto dos autos, até julgamento final.Pois bem, analisando-se
o pedido formulado pela parte autora, verifica-se que já foi analisada a tutela de urgência por duas vezes
(ID 7822138 e 9493568), envolvendo os mesmos fatos e fundamentos alegados pelos autores, sendo que
em ambas as vezes não foi concedida a tutela.A parte autora apenas reitera o pedido de tutela de
urgência, aduzindo que continua efetuando o pagamento das parcelas referente ao financiamento, todavia,
tal fato é uma consequência natural do contrato firmado entre as partes, bem como do indeferimento inicial
da tutela de urgência.Desse modo, como não foram apresentados fatos novos pela parte autora,
mantenho o indeferimento da tutela de urgência, pelos mesmos fundamentos apresentados na decisão de
ID 7822138.Por fim, tendo em vista que a apresentação de contestação e réplica, concedo para ambas as
partes o prazo de 15 (quinze) dias para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade destas para o resultado útil do processo.Caso as partes não possuem provas a serem
produzidas, será realizado o julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, inciso I, do
CPC.Intime-se. Cumpra-se.Belém/PA, 29 de agosto de 2019ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito da 6ª
Vara Cível e Empresarial da Capital  
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Número do processo: 0856355-39.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB:
016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA
Participação: RÉU Nome: LARISIA LOBO LIMAR.H. I. Retifico o valor da causa para que este conste
como R$-36.960,48 (trinta e seis mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos), ou seja, o
valor total do contrato, devendo o Requerente proceder ao recolhimento das custas complementares
relativamente ao novo valor da causa, ora fixado, como condição de cumprimento da medida liminar
deferida na presente decisão, devendo a parte diligenciar perante a UNAJ para tanto. II. Analisando os
presentes autos, verifico que a mora está devidamente comprovada, a vista do que,DEFIRO liminarmente,
a medida ante a presença dos requisitos legais para sua concessão, conforme §2° do artigo 2° do Decreto-
lei 911/69 com redação alterada pela lei n° 13.043/2014 vejamos: ??A mora decorrerá do simples
vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de
recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio??. III. Expeça-
se Mandado de Citação, Busca e Apreensão, depositando-se o bem em mãos da parte requerente;
IV.Cite-se, cumprida ou não a liminar,a parte requerida, conforme o pleiteado para que, em 15 (quinze)
dias, conteste (§3° do artigo 3° - Redação dada pela Lei10.931, de 2004) ou requerendo, efetue, no prazo
de 5 (cinco) dias, o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor § 2° do artigo 3° (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004). V. Ressalte-se que nesse mesmo
prazo, ou seja, de 05 (cinco) dias após executada a liminar, não paga a integralidade da dívida, consolidar-
se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor (§1° do art. 3º redação
dada pela lei n° 13.043/2014). VI. Pagas as custas será inserida a restrição de circulação no automóvel
objeto da lide, por força do art. 3º, §3°, do Decreto-lei n° 911/69. VII. Intime-se e Cumpra-se. Belém, 31 de
outubro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0858359-49.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MILENA DE
JESUS COSTA Participação: ADVOGADO Nome: IONE MENEZES VAZONE OAB: 021910/PA
Participação: REQUERIDO Nome: 6ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO R. H. Defiro o pedido de justiça gratuita; Encaminhem-se os
presentes autos ao Ministério Público para manifestação processual. Belém, 06 de novembro de 2019.
ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0804876-07.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: C. F. L.
Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO AUGUSTO DE SOUSA OAB: 42140/PR Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME AUGUSTO BANA OAB: 43045/PR Participação: ADVOGADO Nome:
JOSE SILVERIO SANTA MARIA OAB: 26571/PR Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO CESAR
BANA OAB: 43043/PR Participação: EXECUTADO Nome: M. J. &.Y. L. -. M. Participação: EXECUTADO
Nome: Y. R. O. C. D. M. E. -. M. Participação: EXECUTADO Nome: A. P. J. &.Y. L. -. E. Participação:
EXECUTADO Nome: J. E. D. O. Participação: EXECUTADO Nome: Y. R. O. Participação: EXECUTADO
Nome: Y. R. O. Participação: EXECUTADO Nome: J. S. R. C.Processo nº: 0804876-07.2019.8.14.0301
Exequente: CKBV FLORESTAL LTDA Executado: MADEIREIRA J. & Y. LTDA ? ME e outros DECISÃO
Vistos, etc.Foi proferida decisão determinando o bloqueio via BACENJUD, o qual penhorou apenas parte
do valor da execução, bem como foi deferida a penhora do imóvel indicado pela parte executada, a saber:
Fazenda São Francisco, com área de 1.042,116ha (um mil e quarenta e dois hectares, onze ares,
sessenta e um centiares), localizado no Município de Pacajá-Pará, registrado em nome do executado
MADEIREIRA J. & Y. LTDA ? ME na matrícula nº 0003042, Liv. 2AQ, fl. 135, do Registro de Imóveis de
Pacajá/PA (ID 10847084).A parte exequente opôs embargos de declaração (ID 11535159), aduzindo
primeiramente que houve um erro material, uma vez que a exequente, e não a executada, deveria ter sido
intimada para se manifestar acerca do valor do imóvel nomeado à penhora.Salienta que pelo princípio da
cooperação já apresenta a sua manifestação acerca do imóvel indicado pela executada, informando que
recusa o referido bem, haja vista que possui baixa liquidez.Assevera que a decisão também foi omissa
quanto aos bens imóveis já indicados pela Exequente, os quais foram objeto de averbação premonitória
nos respectivos registros e devem ser priorizados em razão da própria essência do art. 828 do CPC.Afirma
que também foi omissa quanto à expedição de carta precatória para a citação da executada JOSEFA
SANDRA RODRIGUES CRUZ, haja vista que já havia carta precatória expedida, pendente de devolução
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pelo juízo deprecado.Ao final, requer que seja sanado o erro de fato e as omissões apontadas, bem como
a transferência dos valores bloqueados; a renovação da penhora de ativos financeiros por meio do sistema
BACENJUD; a rejeição do bem imóvel nomeado para a penhora pela Executada; e a penhora dos imóveis
indicados pela Exequente, objeto das averbações premonitórias, mediante lavratura dos autos de penhora,
a saber: 1) Conjunto comercial matriculado sob o n. 52.009, do 1º Ofício de Registro de Belém (PA),
conforme certidão de inteiro teor anexada; 2) Imóveis matriculados sob os n.s 7.567 e 7.850, do Cartório
Único de Moju (PA); 3) Imóvel Rural matriculado sob o n. 980, do Cartório do único Ofício de Goianésia do
Pará (PA), conforme certidão de inteiro teor anexada; 4) Imóvel Rural matriculado sob o n. 982, do Cartório
do único Ofício de Goianésia do Pará (PA).Foi certificada a tempestividade do recurso (ID 11652579).A
parte exequente peticionou (ID 13270514) requerendo a pesquisa via sistema RENAJUD, a fim de que
sejam localizados eventuais veículos de titularidade dos Executados passíveis de penhora; pesquisa via
sistema BACENJUD 2.0 para a obtenção dos extratos das movimentações financeiras de contas correntes
e de investimento dos Executados; pesquisa via sistema INFOJUD; inscrição dos nomes dos Executados
em cadastros de inadimplentes pelo sistema SERASAJUD. É o relatório. Passo a analisar os embargos de
declaração.Pois bem, cabem embargos de declaração contra decisão judicial para conhecer obscuridade,
eliminar contradição, suprimir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia o juiz se pronunciar ou para
corrigir erro material, conforme dispõe o art. 1.022, incisos I, II, e III, do CPC.Analisando-se a decisão
embargada, verifica-se que realmente houve um erro material quanto à intimação para manifestação
acerca do valor do imóvel nomeado à penhora, sendo que deveria constar ?parte exequente? e não
?executada?.Todavia, com a apresentação de manifestação pela parte exequente, na qual recusou o bem
imóvel dado em garantia, resta suprido esse erro material, não havendo necessidade de nova
intimação.Quanto à alegação de omissão com relação aos bens imóveis já indicados pela Exequente,
verifica-se que não houve omissão na decisão embargada, uma vez que foi obedecida à ordem de
preferência prevista no art. 835 do CPC, sendo realizada a penhora via BACENJUD.Ademais, foi
determinada a penhora do imóvel indicado pela parte executada apenas na hipótese de ter sido infrutífera
ou insuficiente a constrição patrimonial, em obediência ao princípio da menor onerosidade, segundo o qual
a execução será realizada pelo modo menos gravoso para o devedor.Desse modo, este juízo optou por
penhorar o imóvel indicado pela executada, oportunizando a parte exequente a se manifestar a respeito,
não havendo omissão na decisão vergastada.Por fim, com relação à expedição de carta precatória para a
citação da executada JOSEFA SANDRA RODRIGUES CRUZ, verifica-se que, independentemente de
estar pendente ou não a precatória, a referida executada já compareceu espontaneamente nos autos, haja
vista que opôs embargos à execução nº 0833254-70.2019.8.14.0301 em apenso.Assim, resta prejudicada
a referida omissão, haja vista que o comparecimento espontâneo, supre a falta de citação, nos termos do
art. 239, § 1º, do CPC.ISSO POSTO, não acolho os Embargos de Declaração opostos, por ausência das
omissões alegadas. Assim, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO COMBATIDA.Superados os
embargos de declaração, passo a decidir  acerca dos demais requerimentos da parte
exequente.Primeiramente, indefiro o pedido de transferência de valores, uma vez que há embargos à
execução em trâmite, discutindo-se o contrato objeto da presente execução. Ademais, não houve o
trânsito em julgado da decisão que determinou o bloqueio de valores via BACENJUD, condição
indispensável para o levantamento de valores.A parte exequente requereu a obtenção dos extratos das
movimentações financeiras de contas correntes e de investimento dos Executados, uma vez que foi
bloqueado apenas 5% do valor do débito, tendo em vista que os Executados empreendem atividades
econômicas de alto fluxo financeiro, consistentes na exploração de postos de combustíveis, hotelaria e
setor madeireira.Pois bem, a parte exequente requer o equivalente à quebra do sigilobancárioda parte
executada, mas das contas bancárias, e não somente da declaração de imposto de renda (fiscal). Todavia
não há indícios, no momento, de práticas irregulares com o objetivo de frustrar a presente
execução.Saliente-se que este juízo desconhece a existência de ferramenta proporcionada pelo Poder
Judiciário do Estado do Pará que forneça informações acerca dos extratos das movimentações financeiras
de contas correntes e de investimentos de pessoas jurídicas e físicas.Além disso, embora o bloqueio via
BACENJUD tenha sido insuficiente, tal questão, por si só, não demonstra que a parte executada esteja
dilapidando o seu patrimônio ou praticando ato para frustrar a execução.É cediço que a quebra do sigilo
bancário é em regra aplicado apenas na esfera penal, nos termos do art. 1º, § 4º, da Lei Complementar nº
105/2001, sendo exceção a sua aplicação no processo civil, desde que tenha interesse público, dentre
outros requisitos.Portanto, não é possível o acesso da parte exequente aos extratos das movimentações
financeiras de contas correntes e de investimento dos Executados, sob pena de quebra do sigilo
bancário.Com relação ao pedido para que seja determinada a inscrição dos nomes dos Executados em
cadastros de inadimplentes pelo sistema SERASAJUD, saliente-se que ainda não foi implementado o
sistema SERASAJUD no Poder Judiciário do Estado do Pará, de modo que não é possível, ainda, a
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inserção do nome dos executados nos órgãos de proteção ao crédito.Ademais, a parte exequente pode,
querendo, protestar os títulos executivos objeto da presente execução, o que terá o mesmo efeito prático à
inscrição dos nomes dos executados.Quanto ao pedido de bloqueio de valores via BACENJUD, haja vista
que foi insuficiente a primeira tentativa de bloqueio (ID 10847084), passo a realizar nova tentativa de
bloqueio via BACENJUD.O bloqueio de valores encontra respaldo nos Art. 835 do CPC e Art. 854, ambos
do CPC: Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:I - dinheiro, em espécie ou
em depósito ou aplicação em instituição financeira; Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em
depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao
executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade
supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome
do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. (...) §2º Tornados
indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado na pessoa de seu advogado ou, não o
tendo, pessoalmente. § 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que:I - as
quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis;II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de
ativos financeiros. Vejamos, não se pode mais exigir do credor prova do exaurimento das vias
extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. Resta patente que é ônus do Exequente a indicação
de bens à penhora. Quanto ao tema, o c. STJ sufragou: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS MÓVEIS. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS
FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO
CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. MEDIDA CONSTRITIVA
REQUERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART.655 E
INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE
DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE
RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.? (REsp 1269156/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 09/12/2011)
Nesse sentido, em obediência aos princípios da Economia Processual, Efetividade da Prestação
Jurisdicional e Duração Razoável do Processo, defiro a penhora BACENJUD, até o limite da execução,
qual seja,o importe de R$ 3.998.097,34 (três milhões, novecentos e noventa e oito mil, noventa e sete
reais e trinta e quatro centavos), nas contas dos executados MADEIREIRA J. & Y. LTDA ? ME (CNPJ nº
08.328.063/0001-83), Y R OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI ? ME (CNPJ nº
16.904.840/0001-19), AUTO POSTO J & Y LTDA ? EPP (CNPJ nº 13.271.809/0001-08), JOSE
EVERALDO DE OLIVEIRA (CPF nº 265.096.285-20), YTALO RODRIGUES OLIVEIRA (CPF nº
016.401.155-28), YGOR RODRIGUES OLIVEIRA (CPF nº 008.937.482-77) e JOSEFA SANDRA
RODRIGUES CRUZ (CPF nº 558.502.435-34). Segue anexa minuta da Consulta BACENJUD. Não
obstante a isso, procedo a tentativa de bloqueio via sistema RENAJUD, esclarecendo que não sofrerão
constrição veículos alienados fiduciariamente ou já gravados com créditos preferenciais.Frutífera a
constrição patrimonial, determino a intimação das partes para que se manifestem no prazo de 05 (cinco)
dias.Além disso, defiro a consulta de bens em nome dos executados MADEIREIRA J. & Y. LTDA ? ME
(CNPJ nº 08.328.063/0001-83), Y R OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI (CNPJ nº
16.904.840/0001-19), AUTO POSTO J & Y LTDA (CNPJ nº 13.271.809/0001-08), JOSÉ EVERALDO DE
OLIVEIRA (CPF nº 265.096.285-20), YTALO RODRIGUES OLIVEIRA (CPF nº 016.401.155-28), YGOR
RODRIGUES OLIVEIRA (CPF nº 008.937.482-77), e JOSEFA SANDRA RODRIGUES CRUZ (CPF nº
558.502.435-34), via INFOJUD. Salienta-se que tal consulta se dá pela Declaração de Imposto de Renda,
o que nos dias atuais já está disponível diretamente ao Judiciário. Assim, junto aos autos as declarações
de IR (Imposto de Renda), caso haja, dos dois últimos anos.Como nos autos passará ahaver informações
protegidas pelo sigilo fiscal, fica a consulta deste processo restrita somente as partes e seus patronos,
legalmente habilitados. Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da consulta via RENAJUD
e INFOJUD, no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, tendo em vista que a parte exequente recusou o bem
imóvel indicado pela parte executada, determino a penhora dos seguintes imóveis, até o limite da
execução,se o valor da tentativa de constrição de dinheiro, BACENJUD, não for suficiente para cobrir o
total do débito executado: a) Conjunto comercial matriculado sob o n. 52.009, do 1º Ofício de Registro de
Belém (PA), (ID 10139437); b) Imóveis matriculados sob os nº 7.567 e 7.850, do Cartório Único de Moju
(PA) (ID 10139434 e 10139435); c) Imóvel Rural matriculado sob o n. 980, do Cartório do único Ofício de
Goianésia do Pará (PA) (ID 9996815); d) Imóvel Rural matriculado sob o n. 982, do Cartório do único
Ofício de Goianésia do Pará (PA) (ID 9996817). Assim, oficiem-se aos respectivos Cartórios para que
procedam com a penhora dos referidos imóveis.Efetuada a penhora, determino que seja realizada a
avaliação dos imóveis, de modo que nomeio para o encargo o Avaliador Imobiliário JORGE MARTINS
MENEZES FILHO; na impossibilidade deste, o Sr. ALESSANDRO CHAVES WARISS; na impossibilidade
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deste o Sr. CLAYTON JÚNIOR BRANDÃO MARÇAL; na impossibilidade deste a Sra. ANA PATRÍCIA DA
COSTA POLARO; e, na impossibilidade desta, o Sr. PAULO SÉRGIO BALIERO DE LIMA; todos
devidamente inscritos na lista sugestiva do Fórum Cível da Capital.Proceda-se à intimação do expert para
que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita o encargo. Em caso positivo, apresente proposta de
honorários. Deverá, ainda, apresentar currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico (art. 465, § 2º, do CPC).Saliente-se que o pagamento dos
honorários periciais ficará a cargo da parte exequente, a qual arcará com todas as custas necessárias ao
cumprimento da diligência.Aceito o encargo, deverá o (a) Sr. (Sra.) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias,
notificar as partes e o juízo acerca do dia para início da perícia, devendo apresentar o laudo em 30 (trinta)
dias a contar do início dos trabalhos. Ressalto, que, caso necessário, poderá ser intimado para prestar
esclarecimentos acerca do laudo.Para o fiel desempenho de suas funções, poderá valer-se de todos os
meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em
poder da parte contrária, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com planilhas,
mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto da
avaliação.Fica, desde já, autorizada a sua entrada em locais cujo acesso lhe seja obstado, inclusive com
reforço policial, desde que necessário ao cumprimento da diligência ora posta.Realizada a avaliação, terão
as partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, se manifestarem quanto ao seu
teor.Recolham-se as custas intermediárias para prática das diligências realizadas, sob pena de invalidade
dos atos. Intime-se. Cumpra-se.Belém/PA, 12 de novembro de 2019ALESSANDRO OZANANJuiz de
Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0843612-94.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ARMANDO FERREIRA
VIDONHO JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: FIRMINO GOUVEIA DOS SANTOS OAB: 9967PA
Participação: RÉU Nome: MICHELE DE PONTE SOUZA CARVALHO Participação: RÉU Nome: ELZA
IVONE DE PONTES E SOUZA CARVALHOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALProcesso n° 0843612-94.2019.8.14.0301Parte
Requerente: AUTOR: ARMANDO FERREIRA VIDONHO JUNIORParte Requerida: Nome: MICHELE DE
PONTE SOUZA CARVALHOEndereço: Avenida Serzedelo Corrêa, 306, Ap. 1301, Nazaré, BELéM - PA -
CEP: 66035-400Nome: ELZA IVONE DE PONTES E SOUZA CARVALHOEndereço: Avenida Serzedelo
Corrêa, 306, Apto. 1301, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66035-400 1. Tratam os presentes autos de
cumprimento provisório de sentença referente ao processo n° 0023464-86.2017.8.14.0301. Consultando o
sistema Libra, bem como o sistema PJE2G, verifica-se que o processo se encontra no Tribunal para o
julgamento de recurso de Apelação. Segundo informações do sistema PJE2G, o processo se encontra sob
a relatoria da Desembargadora Gleide Pereira de Moura, não tendo o recurso de Apelação sido recebido
até a presente data. A parte Requerente pleiteia o cumprimento da decisão, a qual confirmou a tutela
antecipada deferida anteriormente: ??DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, com
fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE, o pedido inicial, para o
fim de DECRETAR O DESPEJO E CONDENAR ANTONIO KARTIER GONÇALVES ao pagamento dos
aluguéis vencidos em março e abril de 2017, e janeiro, fevereiro e abril de 2018, devendo-se ser feitas as
devidas compensações em caso de comprovação de eventual parcela já paga, acrescidos de correção
monetária pelo INPC, de juros de mora de 0,5% ao mês, ambos incidentes a partir do vencimento de cada
aluguel ou encargo, além de multa de 2% sobre o valor devido.É procedente, ainda, a rescisão do contrato
de locação juntado às fls. 8/13 destes autos com o consequente despejo do Réu do imóvel por ele
ocupado.Improcedente é a cobrança dos honorários previstos na cláusula 12.1.4 do contrato de locação
de fls. 08/13.Por último, improcedente é o pedido reconvencional.Em razão da mínima sucumbência do
autor, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
sucumbência, que arbitro em 10% do valor da condenação (art. 86, parágrafo único, do
CPC/2015).Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal, caso
queira. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do para
Pará, para os devidos fins.Após o trânsito em julgado, cumpridas as diligências necessárias, arquivem-se
os autos, dando-se baixa no registro e na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Belém-PA, 4
(quatro) de abril de 2019.ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito??. Assim dispõe o art. 1.012, do CPC:
??Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.§1º.Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a
produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:I - homologa divisão ou demarcação
de terras;II - condena a pagar alimentos;III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os
embargos do executado;IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;V - confirma, concede
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ou revoga tutela provisória;VI - decreta a interdição.§2º.Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o
pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença.(...)?? (sem grifos no original) E ainda o
art. 58, da Lei n° 8.245/91: ??Art. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único do art. 1º, nas
ações de despejo, consignação em pagamento de aluguel e acessório da locação, revisionais de aluguel e
renovatórias de locação, observar - se - á o seguinte:I - os processos tramitam durante as férias forenses e
não se suspendem pela superveniência delas;II - é competente para conhecer e julgar tais ações o foro do
lugar da situação do imóvel, salvo se outro houver sido eleito no contrato;III - o valor da causa
corresponderá a doze meses de aluguel, ou, na hipótese do inciso II do art. 47, a três salários vigentes por
ocasião do ajuizamento;IV - desde que autorizado no contrato, a citação, intimação ou notificação far - se -
á mediante correspondência com aviso de recebimento, ou, tratando - se de pessoa jurídica ou firma
individual, também mediante telex ou fac-símile , ou, ainda, sendo necessário, pelas demais formas
previstas no Código de Processo Civil;V -os recursos interpostos contra as sentenças terão efeito somente
devolutivo?? (sem grifos no original). Considerando os dispositivos acima transcritos, em tais casos como
o dos autos, verifica-se que a decisão transcrita possui eficácia imediata, podendo o Requerente manejar
o devido cumprimento de sentença desde a publicação da sentença. A efetivação da desocupação em tais
casos como o dos autos dispensa a prestação de caução: ??REsp 1207793 / MG, RECURSO ESPECIAL
2010/0145815-8; Relator(a): Ministra NANCY ANDRIGHI (1118); Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA
T U R M A ;  D a t a  d o  J u l g a m e n t o :  1 4 / 0 4 / 2 0 1 1 ;  D a t a  d a  P u b l i c a ç ã o / F o n t e :  D J e
28/04/2011EmentaPROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LOCAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSENTE.
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PAGAMENTO DE ENCARGOS ESTABELECIDOS NO
CONTRATO DE LOCAÇÃO.AÇÃO DE DESPEJO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. DESNECESSIDADE DE
CAUÇÃO.I. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.II. A ausência
de fundamentação ou a sua deficiência implica o não conhecimento do recurso quanto ao tema.III.A
execução provisória da sentença que decreta o despejo por falta de pagamento de aluguel dispensa a
prestação de caução, conforme leitura sistemático-teleológica do art. 64 da Lei 8.245/91, com redação
anterior à Lei 12.112/2009.IV. A caução é dispensada quando estão presentes os requisitos do art. 64 da
Lei 8.245/91.5. Recurso especial não provido??. Por conseguinte, intime-se a parte Requerida,
pessoalmente, para no prazo de 15 dias, proceder à desocupação voluntária do imóvel. Em caso de
descumprimento da parte Demandada, expeça-se mandado de despejo compulsório, deferindo-se desde
já a força policial para tanto, caso haja necessidade, devendo ser expedido oficio de requisição para a
autoridade policial. Intime-se. Cumpra-se. Serve a cópia da presente decisão de mandado, carta e ofício
(Provimento n° 003/2009-CJRMB).Belém, 28 de agosto de 2019. ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito
da 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0859572-90.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ANDREA
SIQUEIRA DA CONCEICAO Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITALR.H. Analisando os presentes autos, verifico que a parte maneja ação de interdição e,
considerando o disposto no art. 105, IV e V, do Código Judiciário do Estado do Pará, declaro a
incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito, devendo o processo ser redistribuído
para uma das Varas com competência de interditos da comarca da capital. Belém, 13 de novembro de
2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0859751-24.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: SILVESTRE
BARBOSA DE FIGUEREDO Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITALR. H. Defiro o pedido de justiça gratuita, uma vez que a parte Requerente é assistida pela
Defensoria Pública; Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público para manifestação
processual. Belém, 13 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito da 6ª Vara Cível e
Empresarial de Belém 
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Número do processo: 0807448-04.2017.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: J. C. C. D. C. E. A.
L. Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS SQUEFF SAHIUM OAB: 36422/GO Participação: MENOR
INFRATOR Nome: O. S. M. S. Part ic ipação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITALProcesso n° 0807448-04.2017.8.14.0301Parte Requerente: REQUERENTE: J C COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E ALIMENTOS LTDAParte Requerida: Nome: odir simeao maia santosoEndereço: praca
jarbas passarinho, 22, centro, MOJU - PA - CEP: 68450-000 R.H. Analisando os presentes autos, verifica-
se que se trata de mandado de segurança no qual o impetrante questiona ato do oficial do registro de
imóveis da Cidade de Moju-Pará. Entretanto, em sede de mandado de segurança, a competência para
processar e julgar o remédio constitucional é estabelecida em função da sede funcional da autoridade
apontada como coatora, nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça. Traz-se à
colação o seguinte julgado exemplificativo do entendimento: ??AgInt nos EDcl no REsp 1784286 / RJ,
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2018/0288733-0;
Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN (1132); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do
Julgamento: 08/10/2019; Data da Publicação/Fonte: DJe 18/10/2019EmentaPROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE
ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL.1. O Tribunal Regional, ao dirimir a controvérsia, consignou (fls.
286, e-STJ):"Da mesma forma, em se tratando de mandado de segurança, a competência é absoluta e
fixada em razão da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Assim,
verifica-se que o Juízo a quo é absolutamente incompetente em relação ao SUPERINTENDENTE DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE JANEIRO, que se encontra
sob a jurisdição da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, sendo correta a decisão de manter no polo
passivo, em relação à contribuição prevista no art. 1° da LC n° 110/2001, apenas o GERENTE DA
GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE CAMPOS DO GOYTACAZES".2. Na hipótese
dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em consonância coma orientação do Superior
Tribunal de Justiça de que, em se tratando de Mandado de Segurança, a competência para
processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade
apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a
improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio.3. Agravo
Interno não provido?? (grifou-se). Por conseguinte, considerando que se trata de competência absoluta e
que pode ser declarada de ofício pelo juiz e que a autoridade apontada como coatora é sediada na cidade
de Moju, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O
PRESENTEMANDAMUS, devendo o feito ser redistribuído para uma das varas cíveis da comarca de
Moju, tudo com fundamento no art. 64, §3°, do CPC. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 07 de novembro de
2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0874822-03.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: SILVIO BRIENZA
JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: SAVIO DAVID ARAUJO OAB: 21167/PA Participação: RÉU
Nome: GRACA MARIA CORREA DE MELO Participação: RÉU Nome: LUIZ AUGUSTO DA SILVA
VENTURAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITALProcesso n° 0874822-03.2018.8.14.0301Parte Requerente: AUTOR: SILVIO
BRIENZA JUNIORParte Requerida: Nome: GRACA MARIA CORREA DE MELOEndereço: Avenida
Marquês de Herval, 1130, ED. VICENZO BELLINE, BLOCO 3, AP 306, Pedreira, BELéM - PA - CEP:
66085-311Nome: LUIZ AUGUSTO DA SILVA VENTURAEndereço: Rua Boaventura da Silva, 758, Nazaré,
BELéM - PA - CEP: 66055-090R. H. 1. Em síntese, a título de tutela de urgência, o Requerente pretende
que este juízo desde logo declare a inexistência da sentença proferida nos autos do processo n° 0053287-
27.2013.814.0301, tudo sob a alegação de que não foi citado no referido feito.Tal pleito de tutela provisória
não pode ser acatado de plano, uma vez que a matéria alegada na petição inicial necessita de dilação
probatório, bem como se confunde com o próprio mérito da presente demanda, devendo ser apreciada
quando da sentença. Acrescente-se, por fim, que sequer as peças do processo objeto da querela foram
colacionados.2. Considerando a natureza da questão ora debatida nos autos, este juízo deixa de realizar
por ora audiência de conciliação e determina a citação da parte Requerida para, no prazo de 15 dias,
contestar a presente demanda, sob pena de revelia (CPC/2015, art. 344); 3. Serve a cópia da presente
decisão de mandado ou carta de citação e ofício (Provimento n° 003/2009-CJRMB). Belém, 09 de outubro
de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém  
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Número do processo: 0856728-70.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: APPARICIO MATTOS DE
FREITAS FILHO Participação: ADVOGADO Nome: WANESSA OLIVEIRA SILVA OAB: 23411/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES OAB: 10367/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ROMULO RAPOSO SILVA OAB: 014423/PA Participação: ADVOGADO
Nome: DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE OAB: 23344/PA Participação: RÉU Nome: LIDER
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Processo n° 0856728-70.2019.8.14.0301Parte Requerente: AUTOR:
APPARICIO MATTOS DE FREITAS FILHOParte Requerida: Nome: LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.Endereço: Rua dos Pariquis, 1056, Jurunas, BELéM - PA - CEP: 66033-590 R.H. I. Defiro o pedido
de justiça gratuita;II. Em síntese, o Requerente articula que seu imóvel foi seriamente abalado pela
construção de um empreendimento de responsabilidade da Requerida na fase de execução de fundação
profunda, com a utilização do equipamento ?bate-estaca? e que seu imóvel correria risco de
desabamento. Que procurou a Demandada para tentar solucionar efetivamente a situação, entretanto,
esta teria se quedado inerte. Alega que a obra da Ré sequer possui placa de identificação sobre o projeto,
ART, e/ou qualquer outro meio que possa demonstrar a sua regularidade perante os entes públicos. Que
comunicou o fato junto às autoridades competentes, as quais emitiram laudos, os quais atestariam que o
imóvel necessitaria de reparos urgentes. Maneja os seguintes pedidos de tutela de urgência, os quais se
passa a transcrever: ??A) seja imediatamente embargada a obra realizada no imóvel vizinho (Rua Augusto
Corrêa, nº. 558, bairro do Guamá, CEP: 66075-110) ao do autor em que vem ocorrendo a construção de
prédio da ré, empresa: LIDER Supermercados ltda, voltando a obra ao seu curso natural apenas depois de
terem sido realizadas todas as reformas estruturais no imóvel do autor;B) obrigue a ré a promover todos os
reparos e manutenção necessárias no imóvel, de modo a adequar a estrutura do bem, sanando todas as
irregularidades apontadas pelo autor, sob pena de pagamento de multa diária de R$-5.000,00 (cinco mil
reais) ou outra a ser fixada pelo prudente arbítrio deste mm. Juízo, sem prejuízo do pagamento de perdas
e danos, como a seguir especificado.C) ademais, antes de iniciar as obras de reparo no imóvel, deve a ré
apresentar em juízo o projeto de reparo a ser realizado no bem para que o autor possa, mediante pessoa
com expertise técnica, possa verificar a adequação do projeto.D) seja arbitrado aluguel no valor de
aproximadamente R$-2.994,00 (dois mil novecentos e noventa e quatro reais), permitindo que o autor
busque um imóvel de padrão semelhante para morar no período das obras. Outrossim, requer que a ré
deposite de forma antecipada o valor de R$- 5.988,00 (cinco mil novecentos e oitenta e oito reais),
correspondente a dois meses de aluguel, de modo a possibilitar que o autor procure lugar para morar, fora
do imóvel, arcando também a empresa ré com os alugueis necessários até a finalização da obra de reparo
no imóvel??. Era o que se tinha a relatar. Passo a decidir. Analisando os presentes autos, verifica-se que o
Requerente teve o cuidado de levar a questão trazida aos autos ao conhecimento das autoridades
competentes, as quais emitiram os laudos constantes dos documentos id 13601002 e 13601003. Da
leitura de referidos laudos, constata-se que o imóvel do Demandante possui avarias que lhe comprometem
e que o imóvel da Requerida se situa ao lado, fazendo esta uso de equipamento de ??bate-estaca??.
Acrescente-se que o laudo constante do documento id 13601003 bem acentua que os reparos no imóvel
devem ser feitos de forma urgente para que se evitem acidentes. Tudo isso bem demonstra que o
presente feito deve ser analisado com a devida cautela e, assim, verifico que há a necessidade de
realização de PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA, qual seja a perícia por engenheiro civil para atestar
a condição do imóvel objeto da controvérsia ora analisada, e o necessário para a reparação deste,
devendo as partes apresentar seus quesitos. Desse modo: II.I.Cite-se a parte Requerida para compor a
lide.II.II. Nomeio para o encargo o Sr. Perito em Engenharia Civil WILSON DOURADO DA GAMA FILHO,
CREA-PA 154830/2018, Fone: (91) 3352-1417, 98119-9175, na impossibilidade deste, o Sr. ANTONIO
AUGUSTO DOS SANTOS CORREIA, CREA/PA 002616/0-1, Fone: (91) 3231-2891, 98174-5213; e, na
impossibilidade deste, o Sr. JOSÉ LUIZ LANHOSO MARTINS FILHO, Fone: (91) 98043-8685, CREA-DF
261112900-2; conforme consta do Oficio Circular nº 016/DFC/2017, da Direção do Fórum Cível de Belém,
o qual elenca os profissionais autorizados e credenciados no Tribunal de Justiça do Estado do
Pará.II.III.Após a citação da parte Requerida, proceda-se à intimação do Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco)
dias, para que informe se aceita o encargo, cujos honorários arbitro, desde já, no importe de R$ 3.000,00
(três mil reais). Deve, ainda, apresentar currículo, com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais (art.
465, §2º do CPC), mediante petição, nos autos.II.IV. Cumprido o item anterior, devem as partes serem
intimadas, por ato ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria, para, querendo, manifestarem-se, no prazo
comum de 5 (cinco) dias (art. 465, §1º). Em havendo manifestação, voltar-me-ão os autos conclusos.II.V.
Caso não haja e aceito o encargo, a parte Requerida procederá ao depósito em juízo do valor dos
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honorários, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. A matéria em apreciação é de
índole consumerista, sendo o Requerente consumidor por equiparação nos moldes do art. 17, do Código
de Defesa do Consumidor, o chamado consumidorbystander, aquele que sofre os danos do
empreendimento econômico desenvolvido pelo fornecedor de serviços, por conseguinte, em razão da
verossimilhança das alegações trazidas pela parte Autora por meio dos laudos acostados, bem como sua
hipossuficiência, determino a inversão do ónus da prova, nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC. Assim, deve
a Requerida arcar com os ônus da perícia ora determinada e demais medidas acautelatórias na presente
decisão, inclusive, com fundamento no art. 373, §1°, do CPC/2015, uma vez que, na condição narrada nos
presentes autos, verifica-se que esta tem melhores condições técnicas e financeiras de produzir a prova
ora determinada, até mesmo porque é titular da obra questionada. II.VI. Feito o depósito, deverá o Sr.
Perito, no prazo de 05 (cinco) dias, notificar as partes e o juízo acerca do dia para início da perícia,
devendo apresentar o laudo em 30 (trinta) dias a contar do início dos trabalhos.II.VII. Adverte-se, ao (a) Sr.
(a) Perito (a), que deverá cumprir escrupulosamente e de forma proba o encargo que ora se lhe designa,
independentemente de termo de compromisso, assegurando aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.II.VIII. Outrossim, assegura-se, ao (a) Sr. (a) Perito (a),
para o desempenho de sua função, poder valer-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas,
obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder da parte, de terceiros ou em
repartições públicas, bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou
outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia.II.IX. Nada obstante a nomeação
feita, faculto às partes, caso queiram, apresentar quesitos e indicar os respectivos assistentes técnicos
para acompanhar a realização da perícia, que se realizará em local e data previamente anunciados.II.X.
Apresentado o laudo, intime-se as partes, por meio de ato ordinatório, para, querendo, manifestarem-se a
respeito no prazo de 10 (dez) dias.III. Os demais pedidos de tutela de urgência deverão ser analisados
após o estabelecimento do contraditório, até mesmo porque a matéria necessita de dilação probatória.
Entretanto, como medida acautelatória, dado que, conforme dito acima, o imóvel necessita de reparos
para que acidentes sejam evitados, deve a parte Requerida custear aluguel para que o Demandante e sua
família possam viver em outro imóvel de condições similares. Por conseguinte, desde já este juízo arbitra
aluguel no valor de 2.994,00 (dois mil novecentos e noventa e quatro reais). Deve a Demandada depositar
de forma antecipada, ou seja, imediatamente, o valor de R$ 5.988,00 (cinco mil novecentos e oitenta e oito
reais), como forma de viabilizar a feitura da locação, no prazo de 3 dias úteis. Fica desde logo o Autor
advertido de que deverá trazer à colação cópia do contrato de locação para prestar contas ao juízo a
respeito da medida acautelatória que ora se defere. Deve a Ré depositar os valores referentes ao aluguel
na conta bancária que o Autor informar em até 2 úteis antes do vencimento da parcela do aluguel e
informar ao juízo, trazendo à colação o devido comprovante. Deve a Requerida trazer cumprir as
determinações ora exaradas sob as penas do art. 330, do Código Penal, devendo o Oficial de Justiça
identificar o agente responsável pelo cumprimento da ordem para fins de incidência da sanção ora
cominada. IV. Considerando que a parte Requerente tentou extrajudicialmente resolver a questão em tela
junto a parte Requerida e não obteve êxito, bem como a urgência que a demanda requer, deixo de
designar por ora audiência de conciliação. Caso a parte Requerida tenha interesse na conciliação, deve
esta peticionar por escrito sua proposta.V. SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO, CARTA E
OFÍCIO (Provimento n° 003/2009-CJRMB).Cumpra-se a presente decisão como medida de urgência.
Belém, 14 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial
de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0838970-78.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: VANESSA DA
CUNHA E SILVA Participação: ADVOGADO Nome: BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES OAB:
21820/PA Part ic ipação: REQUERIDO Nome: JAQUELINE DE LIMA ANDRADEPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITALProcesso n° 0838970-78.2019.8.14.0301Parte Requerente: REQUERENTE: VANESSA DA
CUNHA E SILVAParte Requerida: Nome: JAQUELINE DE LIMA ANDRADEEndereço: desconhecido R. H.
Analisando os presentes autos, verifica-se que a situação narrada na demanda está intimamente ligada
aos fatos expostos no feito n° 0838970-78.2019.8.14.0301. Por conseguinte:1. Apense-se os autos ao
Processo n° 0807313-21.2019.8.14.0301;2. Dada a conexão entre os feitos, vislumbro prudente colher
primeiramente mais elementos ouvindo a parte contrária e, assim entendendo, reservo-me para apreciar o
pedido de liminar após a contestação;3. Cite-se a parte Requerida para, no prazo de 15 dias, contestar a
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presente demanda, sob pena de revelia (CPC/2015, art. 344); caso a parte Ré possua proposta
conciliatória, deve esta peticionar nos autos, expondo os termos de sua proposta.4. Serve a cópia da
presente decisão de mandado ou carta de citação e ofício (Provimento n° 003/2009-CJRMB). Belém/PA,
25 de outubro de 2019. ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0858839-27.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: FRANCELINA
DURVAL BARBOSA Participação: ADVOGADO Nome: ADELVAN OLIVERIO SILVA OAB: 5584
Participação: REQUERIDO Nome: FRANCELINA DURVAL BARBOSA Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALR. H. Defiro o pedido de justiça gratuita, uma vez
que a parte Requerente é assistida por Núcleo de Prática Jurídica; Recebo a presente demanda como
ação de alteração de nome civil. Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público para
manifestação processual. Belém, 08 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível e Empresarial de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0856269-68.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: CREUZA DIAS
HERCULANA Participação: ADVOGADO Nome: ORLANDO CARVALHO PEREIRA OAB: 2199
Participação: ADVOGADO Nome: WALTER RODRIGUES DA COSTA OAB: 23569/PA Participação: RÉU
Nome: BANCO BMG SAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALProcesso n° 0856269-68.2019.8.14.0301Parte Requerente:
AUTOR: CREUZA DIAS HERCULANAParte Requerida: Nome: BANCO BMG SAEndereço: Avenida
Presidente Vargas, 351, Edifício Palácio do Rádio, sala 357., Campina, BELéM - PA - CEP: 66010-000 1.
Defiro o pedido de justiça gratuita;2. Indefiro o pedido de tutela de urgência pleiteada, inclusive o pleito
consignatório, uma vez que a probabilidade do direito não restou robustamente comprovada, notadamente
em razão de que o contrato firmado entre as partes sequer foi juntado.3. Considerando que a conciliação
se mostra pouco provável em causas com a discutida nos autos, cite-se a parte Requerida para, no prazo
de 15 dias, contestar a presente demanda, sob pena de revelia (CPC/2015, art. 344);4. Inverto o ônus da
prova, uma vez que a matéria em apreciação é de índole consumerista, sendo a parte Requerente
hipossuficiente (CDC, art. 6°, VIII). Deve a parte Requerida trazer à colação o contrato firmado entre as
partes e todos os seus anexos quando da peça de defesa, sob as penas do art. 400, I, do CPC. Deve a
parte Requerida também trazer também, sob as mesmas penas anteriormente cominadas, os seguintes
documentos: (i) o saldo devedor da Autora; (ii) comprovação de desbloqueio, de uso e as próprias faturas
do cartão de crédito e, (iii) a prova de envio das faturas e do próprio cartão de crédito a Autora;5. Serve a
cópia da presente decisão de mandado ou carta de citação e ofício (Provimento n° 003/2009-CJRMB).
Belém/PA, 30 de outubro de 2019. ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial
da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0834014-19.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: T. D. S. L. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: INGRID DE LIMA RABELO MENDES OAB: 7214PA Participação: RÉU
Nome: A. D. S. P.Processo de nº 0834014-19.2019.814.0301Autora: TELMA DO SOCORRO LIMA DA
SILVARequerido: ALBANI DA SILVA PONTE SENTENÇA TELMA DO SOCORRO LIMA DA SILVA,
devidamente qualificada nos autos de nº 0834014-19.2019.814.0301, ajuizou AÇÃO ANULATÓRIA DE
ACORDO EXTRAJUDICIAL DE PARTILHA DE BENS HOMOLOGADO contra ALBANI DA SILVA PONTE,
também devidamente qualificado nos autos (ID 11179085).TELMA DO SOCORRO LIMA DA SILVA
informou a desistência de prosseguir com a demanda, em ID 12423180.Decisão determinando a
redistribuição do feito para uma das Varas Cíveis da Capital, em ID 13588238. Era o que tinha a relatar.
Passo a decidir. Impõe-se a extinção do feito, tendo em vista o requerimento da parte autora em ID
1243180. Sobre a desistência, cabe dizer que a mesma se dá quando o autor abre mão do processo,
sendo certo que diante disso, o processo deve ser extinto sem apreciação do mérito, conforme o art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VIII - Homologar a
desistência da ação Segue ainda o teor do art. 200 do mesmo diploma legal: Art. 200 - Os atos das partes,
consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição,
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a modificação ou a extinção de direitos processuais. Parágrafo único - A desistência da ação só produzirá
efeito após homologação judicial. Isso posto, e mais o que dos autos consta, HOMOLOGO A
DESISTÊNCIA da presente ação conforme o solicitado pela requerente, para os fins do art. 200 e
parágrafo único do Código de Processo Civil e via de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, VIII do Código de Processo Civil.Custas
pendentes, se houver, pela parte requerente, sob pena de inscrição na Dívida Ativa.Na hipótese de
trânsito em julgado, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I. C. Belém-PA,
14 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0856960-19.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: JOSE LUIS
ALMEIDA DE FIGUEIREDO Participação: ADVOGADO Nome: GUTH ALBUQUERQUE BARBOSA OAB:
22928/PA Participação: REQUERIDO Nome: VIVENDA-ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO
EM LIQUIDACAO Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL COMESANHA PINHEIRO OAB: 5274
Participação: REQUERIDO Nome: RONALDO RODRIGUES RUSSOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL Processo nº: 0856960-
19.2018.8.14.0301Autor: JOSE LUIS ALMEIDA DE FIGUEIREDORéu: VIVENDA-ASSOCIACAO DE
POUPANCA E EMPRESTIMO EM LIQUIDACAO DECISÃO Analisando-se os autos, verifica-se que a
parte autora requereu, em sede de antecipação de tutela, a declaração do domínio da área usucapienda.A
tutela provisória de urgência, em caráter antecedente, é medida excepcional, se justificando nos casos em
que restarem preenchidos concretamente os requisitos exigidos pelo legislador, como forma de bem
delinear a robustez do direito alegado e a urgência no seu atendimento, sob pena de prejuízos
insuportáveis.A concessão da tutela de urgência exige a presença de certos requisitos, materializados
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, nos moldes do art. 300, do Código de Processo Civil: "Art. 300. A tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo". No caso dos autos não restou configurado o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo, haja vista que se trata de uma ação de usucapião, em que
segundo a inicial, a parte autora reside há mais de 26 anos no imóvel.Ademais, a tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão,
nos termos do art. 300, § 3º, do CPC.Isso posto, considerando que não se encontram presentes os
requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência antecedente, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA JURISDICIONAL, na forma do art. 300 do Código de Processo Civil e por tudo mais o que
consta nos autos.Tendo em vista o ato ordinatório de ID 10176144, certifique-se a Secretaria se as custas
iniciais foram devidamente pagas.A parte ré apresentou contestação (ID 8444415), aduzindo que o imóvel
foi financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação ? SFH.Diante disso, oficie-se à Caixa Econômica
Federal a fim de que informe se possui interesse no presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.
HOMERO LAMARÃO NETOJuiz de Direito em exercício pela 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital  
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Número do processo: 0833143-23.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MONICA DA COSTA
BELLO SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: RAFAELA SALDANHA ARAUJO MIRALHA OAB:
23166/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROMULO SALDANHA ARAUJO MIRALHA OAB: 25599/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS OAB: 43PA Participação:
ADVOGADO Nome: DIEGO ANAISSI MOURA MATOS OAB: 22250/PA Participação: RÉU Nome:
BANPARAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0833143-23.2018.8.14.0301AUTOR: MONICA DA
COSTA BELLO SANTOSRÉU: BANPARASENTENÇA Vistos.HOMOLOGO para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o ajuste celebrado nestes autos da AÇÃO REVISIONAL DE EMPRÉSTIMOS
BANCÁRIOS C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA movida porMÔNICA DA
COSTA BELLO SANTOScontraBANCO DO ESTADO DO PARÁ S. A ? BANPARÁ(ID. 11596394). Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do artigo 487, III, b do CPC.Custas pela autora, das quais fica
isenta, na forma do art. 98, § 3º do CPC.Honorários advocatícios, nos termos do acordo.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquivem-se.Belém, 05 de novembro de 2019. ROBERTO
CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0838709-50.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: IONALDO
BEZERRA SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA
Participação: REQUERIDO Nome: BANPARAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0838709-
50.2018.8.14.0301REQUERENTE: IONALDO BEZERRA SOUSAREQUERIDO: BANPARASENTENÇA
Vistos. Trata-se deAÇÃO REVISIONAL DE EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS C/C DANOS MORAIS E
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIAproposta por IONALDO BEZERRA SOUSA em face de BANPARA,
ambos qualificados nos autos.Petição do autor (ID. 6880278), requerendo a desistência da ação.É o
sucinto relatório.DECIDO.Defiro o pedido de justiça gratuita.A desistência da ação tem como
consequência a extinção do processo.Isto posto, considerando que a parte autora resolveu desistir da
ação, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a manifestação de
vontade (ID. 6880278) e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
na forma do art. 485, VIII do CPC.Sem custas, haja vista o deferimento da gratuidade processual.Sem
honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquive-se.Belém, 11
de novembro de 2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e
Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0837328-07.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: CARLOS
ALBERTO MARQUES FIGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO LUIS MAUES DE CASTRO
SANTOS OAB: 10232/PA Participação: REQUERENTE Nome: CARMEN SILVIA MARQUES FIGUEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO LUIS MAUES DE CASTRO SANTOS OAB: 10232/PA
Participação: REQUERENTE Nome: CLAUDETE MARIA FIGUEIRA DA CONCEICAO Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO LUIS MAUES DE CASTRO SANTOS OAB: 10232/PA Participação:
REQUERENTE Nome: CLAUDEMIR JOSE MARQUES FIGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
JOAO LUIS MAUES DE CASTRO SANTOS OAB: 10232/PA Participação: REQUERENTE Nome:
CLAUDIO JOSE MARQUES FIGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO LUIS MAUES DE
CASTRO SANTOS OAB: 10232/PA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE MIRANDA DE ANDRADE
FIGUEIRAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0837328-07.2018.8.14.0301REQUERENTE:
CARLOS ALBERTO MARQUES FIGUEIRA, CARMEN SILVIA MARQUES FIGUEIRA, CLAUDETE MARIA
FIGUEIRA DA CONCEICAO, CLAUDEMIR JOSE MARQUES FIGUEIRA, CLAUDIO JOSE MARQUES
FIGUEIRAREQUERIDO: JOSE MIRANDA DE ANDRADE FIGUEIRASENTENÇA Vistos. CARLOS
ALBERTO MARQUES FIGUEIRA propôs a presente Ação de Inventário por Arrolamento Sumárioreferente
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aos bens deixados porJOSÉ MIRANDA DE ANDRADE FIGUEIRA,falecido em08/01/2015. Que o Sr.JOSÉ
MIRANDA DE ANDRADE FIGUEIRA foivítima de parada Cardiorrespiratória e veio a falecer, já sendo
viúvo deDULCE MARGARIDA MARQUES FIGUEIRA. Que o de cujos deixou como herdeiros CARLOS
ALBERTO MARQUES FIGUEIRA, CARMEN SILVA MARQUES FIGUEIRA,CLAUDETE MARIA FIGUEIRA
DA CONCEIÇÃO, CLAUDEMIR JOSÉ MARQUES FIGUEIRAeCLÁUDIO JOSÉ MARQUES FIGUEIRA,
todos maiores e capazes. Que o de cujos deixou os seguintes bens: 1-Terreno parte destacada da maior
porção, declarado conter uma benfeitoria em alvenaria, de 2 (andares) e, oito cômodos, coletada sob o nº
1392, situado à Av. Duque de Caxias, entre as Travessas Pirajá e Perebebuí avaliada, com Escritura
Pública de Compra e Venda, lavrada às fls. 139, do Livro 211, do 6º Ofício de Notas Públicas (Cartório Kós
Miranda), que apresenta um valor atualizado deR$ 600.000,00(seiscentos mil reais); 2- Valores referentes
a Pecúlio, junto à empresa de Benefícios / Previdência de nome CIBRIUS, estimada em torno de
R$17.000,00(dezessete mil reais). Juntaram documentos.Despacho inicial de ID.Num. 6217889. Plano de
Partilha Amigávelde ID Num. 11426933. Adoto tudo o mais nos autos como relatório. Vieram os autos
conclusos. Passo a decidir. A princípio, verifico que foi deferido a gratuidade de justiça em despacho de Id
Num. 6217889, contudo, considerando o valor a receber referente à Pecúlio , bem como o valor do imóvel
a ser partilhado apresentado em Esboço de Partilha (Id Num. 11426933) , verifico que há patrimônio e
valores a receber que não impedem o pagamento de custas judiciais. Assim sendo, revogo a Gratuidade
da Justiça.A AÇÃO DE INVENTÁRIO em ARROLAMENTO deve ser homologado de plano, nos moldes do
que dispõe o CPC para arrolamento, art. 659. Todos os herdeiros são maiores, capazes e estão sendo
representados por advogado. Logo, o plano de partilha de Id Num. 11426933 deve ser homologado de
plano. Isto posto,HOMOLOGO POR SENTENÇA, nos termos do art. 659 do CPC, para todos os efeitos
legais,o Plano de Partilha de IdNum. 11426933, firmado pelos herdeiros, ressalvadas omissões,
retificações e direitos de terceiros. Encaminhe o processo à UNAJ para cálculo de custas. Após o
recolhimento das custas judiciais, a Secretaria da Vara deverá expedir o Formal de Partilha e o que for
necessário. Concluídas as diligências, arquivem-se os autos. Cumpra-se. Belém, 07 de novembro de
2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0830234-08.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ERMELINDA DOS
ANJOS SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ARINOS NORONHA DO NASCIMENTO OAB: 7646PA
Participação: REQUERIDO Nome: WILLIAM JEFFERSON DA SILVA DOS ANJOS Participação:
ADVOGADO Nome: RAFAEL WILSON DIAS GRADIM OAB: 16272PODER JUDICIÁRIO DO
PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL..PROCESSO nº 0830234-08.2018.8.14.0301REQUERENTE: ERMELINDA DOS ANJOS
SILVAREQUERIDO: WILLIAM JEFFERSON DA SILVA DOS ANJOSSENTENÇA Vistos.Cuidam os
presentes autos de REMOÇÃO DE INVENTARIANTE ajuizada por ERMELINDA DOS ANJOS SILVA em
face de WILLIAM JEFFERSON DA SILVA DOS ANJOS, ambos qualificados nos autos.Despacho inicial de
ID. 5151602.Despacho de ID. 9622315, determinando a intimação pessoal da parte autora para manifestar
interesse no prosseguimento do feito.Certidão de ID. 10816481, informando que a autora não foi
localizada no endereço constante na exordial.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.
DECIDO.Quando o autor não promover os atos e diligências que lhe competir, ou abandonar a causa por
mais de 30 dias, é causa de extinção.Ademais, a autora não foi localizada no endereço informado na
inicial para fins de intimação, em inobservância ao art. 274, parágrafo único do CPC.Isto posto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, inciso III do Código de
Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, das quais fica isenta,
na forma do art. 98, § 3º do CPC.Sem honorários advocatícios.Junte-se cópia da presente decisão nos
autos da Ação de Inventário correspondente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado,
arquivem-se.Belém, 30 de outubro de 2019. MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCOJuiz de Direito
respondendo pela 7ªVara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0837143-66.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JONATAS COSTA
PORTAL CALDAS Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA
Participação: RÉU Nome: BANPARAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0837143-
6 6 . 2 0 1 8 . 8 . 1 4 . 0 3 0 1 A U T O R :  J O N A T A S  C O S T A  P O R T A L  C A L D A S R É U :
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BANPARASENTENÇAVistos.Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS C/C
DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA proposta por JONATAS COSTA PORTAL
CALDAS em face de BANPARA, ambos qualificados nos autos.Petição do autor (ID. 6880160),
requerendo a desistência da ação.É o sucinto relatório.DECIDO.Defiro o pedido de justiça gratuita.A
desistência da ação tem como consequência a extinção do processo.Isto posto, considerando que a parte
autora resolveu desistir da ação, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a manifestação de vontade (ID. 6880160) e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VIII do CPC.Sem custas, haja vista o deferimento da
gratuidade processual.Sem honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em
julgado, arquive-se.Belém, 11 de novembro de 2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de
Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0837146-21.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ANTONIO PEREIRA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA Participação: RÉU
Nome: BANPARAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0837146-21.2018.8.14.0301AUTOR:
ANTONIO PEREIRA DA SILVARÉU: BANPARASENTENÇAVistos.Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE
EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA proposta
porANTONIO PEREIRA DA SILVAem face deBANPARA, ambos qualificados nos autos.Petição do autor
(ID. 6880209), requerendo a desistência da ação.É o sucinto relatório.DECIDO.Defiro o pedido de justiça
gratuita.A desistência da ação tem como consequência a extinção do processo.Isto posto, considerando
que a parte autora resolveu desistir da ação, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a manifestação de vontade (ID. 6880209) e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VIII do CPC.Sem custas, haja vista o deferimento
da gratuidade processual.Sem honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em
julgado, arquive-se.Belém, 11 de novembro de 2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de
Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0843706-42.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO RCI BRASIL S.A
Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Participação:
RÉU Nome: ADRIANA AMANAJAS DAMASCENOPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº
0843706-42.2019.8.14.0301AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.ARÉU: ADRIANA AMANAJAS
DAMASCENOSENTENÇAVistos.Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta porBANCO RCI
BRASIL S.Aem face deADRIANA AMANAJAS DAMASCENO, ambos qualificados nos autos.Petição do
autor ID 12862094 , requerendo a desistência da ação.É o sucinto relatório. DECIDO. A desistência da
ação tem como consequência a extinção do processo.Isto posto, considerando que a parte autora resolveu
desistir da ação, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
manifestação de vontadeID 12862094e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VIII do CPC. Custas finais, caso existam, pelo autor.
Sem honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquive-se.
Belém, 12 de novembro de 2019 ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0839359-63.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: B. I. S.
Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB: 27117/PA Participação:
REQUERIDO Nome: E. M. M. F.PODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL. .PROCESSO nº 0839359-
63.2019.8.14.0301REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/AREQUERIDO: EDSONETE MARIA MAIA
FERREIRASENTENÇA Vistos.Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por BANCO ITAUCARD
S/A em face de EDSONETE MARIA MAIA FERREIRA, ambos qualificados nos autos.Petição do autor (ID.
12344398), requerendo a desistência da ação.É o sucinto relatório.DECIDO.A princípio, determino a
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retirada do sigilo processual, uma vez que a presente ação não se enquadra em nenhuma das hipóteses
legais.A desistência da ação tem como consequência a extinção do processo.Isto posto, considerando que
a parte autora resolveu desistir da ação, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a manifestação de vontade (ID. 12344398) e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VIII do CPC.Custas finais, caso existam, pelo
autor. Sem honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquive-
se.Belém, 29 de outubro de 2019. MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCOJuiz de Direito
respondendo pela 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0802598-33.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: EDSON ROBERTO
DA SILVA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS OAB:
28138/PA Participação: IMPETRADO Nome: BANCO DO ESTADO DO PARÁ - SAPODER JUDICIÁRIO
DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL..PROCESSO nº 0802598-33.2019.8.14.0301IMPETRANTE: EDSON ROBERTO DA SILVA
COSTAIMPETRADO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ - SASENTENÇA Vistos.EDSON ROBERTO DA
SILVA COSTAimpetrou HABEAS DATA em face deBANCO DO ESTADO DO PARA S/A, ambos
qualificados nos autos.Em síntese, narra a exordial que o impetrado afirma que no ano de 1998, mais
precisamente no dia 31 de novembro, o impetrante teria realizado um empréstimo na modalidade de
consignado junto a referida instituição financeira no valor de R$ 5.767,88 (cinco mil setecentos e sessenta
sete reais e oitenta e oito centavos).Alega o impetrante que, mesmo tendo ocorrido demandas judicias
referentes à operação financeira, o impetrado nunca demonstrou um contrato assinado pelo impetrante
ratificando esse serviço, bem como nunca demonstrou um extrato comprovando que essa importância
teria sido depositada na conta do mesmo já que, em tese, teria existido uma transação comercial.Alega,
outrossim, que já solicitou diversas vezes ao impetrado que apresentasse o contrato a fim de que pudesse
realizar o pagamento da dívida ou um extrato mostrando o dia em que foi depositada em sua conta a
referida importância, mas nunca obteve teve êxito. Que o impetrante ainda é cliente da instituição
financeira impetrada e, devido a essa situação, fica impedido de utilizar outros serviços, pois sempre
consta como inadimplente.Requereu a citação do impetrado para que entregue ao impetrante o contrato
consignado com a assinatura do impetrante, realizado no dia 30/11/1998, e o extrato bancário
demonstrando o dia em que o suposto valor foi depositado na conta do impetrante, no prazo de 10 (dez)
dias.Juntou documentos.Despacho de ID. 8905121, intimando o impetrante para que procedesse à
emenda da inicial, para que apresentasse prova de recusa de acesso às informações requeridas na inicial
ou o decurso de mais de dez dias sem decisão, na forma do art. 8º, parágrafo único, I, da Lei nº 9.507/97 e
da Súmula nº 02 do STJ.Petição do impetrante de ID. 9163900, pois teria retornado por diversas vezes à
agência bancária do impetrado e em todas faziam o impetrante aguardar por horas e depois pediam
novamente para que o mesmo retornasse outro dia, configurando-se, assim, a recusa tácita.É o
relatório.DECIDO.O art. 8º, parágrafo único, I, da Lei n°. 9.507/97 assim dispõe:?Art. 8° A petição inicial,
que deverá preencher os requisitos dos arts. 282 a 285 do Código de Processo Civil, será apresentada em
duas vias, e os documentos que instruírem a primeira serão reproduzidos por cópia na segunda.Parágrafo
único. A petição inicial deverá ser instruída com prova:I -da recusa ao acesso às informações ou do
decurso de mais de dez dias sem decisão.? (grifamos) A Súmula 02 do STJ estabelece que: ?Não cabe o
habeas data (CF, art. 5, LXXII, letra "a") se não houve recusa de informações por parte da autoridade
administrativa.?Ora, analisando os autos, verifico que o impetrante não logrou êxito em comprovar a
recusa de informações ou, ainda, o decurso de mais de dez dias sem decisão, não restando configurada
sequer a recusa tácita, conforme alegado mediante petição de ID. 9163900, eis que não consta nos autos
quaisquer documentos ou outro tipo de prova de que o impetrante requereu as informações junto à
instituição bancária.Por via de consequência, falta interesse processual para prosseguir com a presente
ação, o que redunda na extinção do feito.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com base no art. 485, inciso VI do CPC.Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 21
da Lei n°. 9.507/97).Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquivem-se.Belém, 05 de
novembro de 2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e
Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0845235-33.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: LIDER COMERCIO E
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INDUSTRIA LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA
VASCONCELOS OAB: 22540/PA Participação: ADVOGADO Nome: ISIS KRISHINA REZENDE SADECK
OAB: 9296 Participação: RÉU Nome: SUZY MARA DA SILVA PORTALPODER JUDICIÁRIO DO
PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL..PROCESSO nº 0845235-33.2018.8.14.0301AUTOR: LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.RÉU: SUZY MARA DA SILVA PORTALSENTENÇAHOMOLOGO para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o ajuste celebrado nestes autos da AÇÃO DE COBRANÇA movida porLIDER COMERCIO E
INDUSTRIA LTDAcontraSUZY MARA DA SILVA PORTAL(ID. 9769947). Em consequência, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, na forma do artigo 487, III, b do CPC.Custas pela autora.Honorários advocatícios, nos termos do
acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquivem-se.Belém, 05 de novembro de
2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0839350-38.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: WILSON DIAS
VALENTE Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA Participação:
REQUERIDO Nome: BANPARAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL. .PROCESSO nº 0839350-
38.2018.8.14.0301REQUERENTE: WILSON DIAS VALENTEREQUERIDO: BANPARASENTENÇAVistos.
Trata-se deAÇÃO REVISIONAL DE EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE
TUTELA DE URGÊNCIAproposta porWILSON DIAS VALENTEem face deBANPARA, ambos qualificados
nos autos.Petição do autor (ID. 6880305), requerendo a desistência da ação.É o sucinto
relatório.DECIDO.Defiro o pedido de justiça gratuita.A desistência da ação tem como consequência a
extinção do processo.Isto posto, considerando que a parte autora resolveu desistir da ação, HOMOLOGO
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a manifestação de vontade (ID. 6880305) e,
consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VIII
do CPC.Sem custas, haja vista o deferimento da gratuidade processual.Sem honorários
advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquive-se.Belém, 11 de
novembro de 2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e
Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0827644-58.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: RODOLFO MORAES
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO NAZARENO COSTA MARTINS OAB:
21990/PA Participação: RÉU Nome: BANPARAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0827644-
58.2018.8.14.0301AUTOR: RODOLFO MORAES DOS SANTOSRÉU: BANPARASENTENÇA
Vistos.RODOLFO MORAES SANTOS ajuizou AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C
PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA em face de BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A,
ambos qualificados nos autos.Despacho de ID. 5791575, determinando a intimação do autor para que
procedesse a emenda da inicial, na forma do art. 330, § 2º do CPC, sob pena de indeferimento da
exordial.Manifestação do autor de ID. 6429124.É o relatório.DECIDO.A princípio, defiro o pedido de justiça
gratuita.O art. 330, § 2º do Código de Processo Civil ? CPC assim dispõe:?Art. 330 ? A petição inicial será
indeferida quando:(...)§ 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de
empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar
na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar
o valor incontroverso do débito."Conforme leitura do dispositivo supracitado, verifica-se que o legislador
impôs ao autor um ônus nas demandas que tenham por objeto a revisão de valores envolvidos em
contratos de mútuo, financiamento e arrendamento mercantil, qual seja, o de informar, desde logo, na
exordial, de forma expressa, quais são as obrigações controvertidas, e quais serão os valores que deverão
continuar sendo normalmente quitados.A norma em comento está em consonância com o dever de
lealdade processual e de cooperação, uma vez que não pode o autor se valer irresponsavelmente da
demanda judicial para, sem qualquer motivo detalhado e justificado, deixar de honrar o contrato
anteriormente celebrado.A jurisprudência é pacífica quanto ao tema, senão vejamos:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EMENDA A INICIAL. CUMPRIMENTO AO ART.
285-B DO CPC.Considerando que, no caso dos autos, a petição inicial refere as matérias controversas,
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consistentes nas cláusulas que a financiada pretende revisar, impõe-se o reconhecimento da observância
aos requisitos exigidos pelo art. 285-B do CPC. Agravo de Instrumento improcedente. (Agravo de
Instrumento Nº 70063054290, Décima Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lúcia de
Castro Boller, Julgado em 19/01/2015).Ora, compulsando os autos, observo que a parte autora deixou de
observar a exigência prevista no art. 330, § 2º do CPC, uma vez que não discriminou na petição inicial,
dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter.Ressalto que a Súmula 381 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça ? C. STJ prevê que: ?Nos contratos bancários, é vedado ao julgador
conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.?Isto posto, com base nos motivos acima expostos,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 330, § 2º do CPC e, por via de consequência, JULGO
EXTINTA A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, I do CPC.Condeno o
autor ao pagamento de custas e despesas processuais, dos quais fica isento, na forma do art. 98, § 3º do
CPC.Não interposta a apelação, intime-se o réu do trânsito em julgado da sentença (art. 331, § 3º do
CPC).Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquivem-se.Belém, 29 de outubro de
2019. MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCOJuiz de Direito respondendo pela 7ª Vara Cível e
Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0833069-32.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. O. D. C.
Participação: ADVOGADO Nome: VERA LUCIA FARACO MACIEL OAB: 5087/PAPODER JUDICIÁRIO
DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL..PROCESSO nº 0833069-32.2019.8.14.0301REQUERENTE: AVENILZA OLIVEIRA DA
CONCEICAO SENTENÇA Vistos. ANA CARLA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, menor representada por
sua mãe,AVENILZA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃOajuizou AÇÃO DEALVARÁ JUDICIALpara levantamento
de valores oriundos de FGTS em nome de CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR. Que a
requerente teria realizado acordo no processo de AÇÃO DE ALIMENTOS, que tramitou na 1ª Vara de
Família, sob n.º 0045675-67.2015.8.14.0301, onde ficou tabulado que o Sr. CARLOS ALBERTO
RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, se comprometeria a pagar o percentual de 20% (vinte por cento) dos
seus vencimentos e vantagens, a título de pensão alimentícia em favor de sua filha, ANA CARLA DA
CONCEIÇÃO RODRIGUES. Que o genitor da requerente, fora demitido da empresa o qual trabalhava,
ficando retido junto Caixa Econômica Federal, o valor de aproximadamente R$-1.400,00 (Um mil e
quatrocentos REAIS) a título de FGTS na conta vinculada doSr. CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR. Requereu ao final, que seja concedida a expedição do Alvará Judicial, autorizando a
Requerente a levantar junto à Caixa Econômica Federal os valores retidos a título de FGTS em nome do
Sr.CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR. Despacho inicial deferindo a Gratuidade da
Justiça, determinando a juntada de documentos, deferindo a pesquisa via BACENJUD, determinando a
expedição de ofício à CAIXA ECONOMICA FEDERAL e o encaminhamento do processo ao Ministério
Público. CHAMO O FEITO A ORDEM para determinar que os autos retornem conclusos. DECIDO. A Lei
6858/80 autoriza, fora do inventário, a concessão de Alvará Judicial aos sucessores para recebimento de
valores não recebidos em vida por seu titular. Assim sendo, verifico que o presente caso trata-se de
requerimento de alvará para recebimento de valores em nome de pessoa viva. Analisando a petição inicial
verifico que a requerente pretende o recebimento de valor oriundo de FGTS,retido junto à Caixa
Econômica Federal, na conta vinculada doSr. CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, em
cumprimento à umacordo firmado no processo de AÇÃO DE ALIMENTOS, que tramitou na 1ª Vara de
Família, sob n.º 0045675-67.2015.8.14.0301. Desta forma, entendo que a autora deverá requerer a
execução adequada do acordo firmado no processo de AÇÃO DE ALIMENTOS, nos termos da Lei.A par
dessas considerações, a meu ver, falta interesse de agir à autora, uma vez que a presente Ação de Alvará
é meio inadequado para requerer o cumprimento de um acordo firmado na 1ª Vara de
Família.Ointeressedeagiré condição daaçãocaracterizada tanto pela necessidade do ingresso em
juízoparaa obtenção do bem da vida pretendido, como pela utilidade do provimento jurisdicional invocado.
Em outras palavras, está relacionado com a necessidade da providência jurisdicional invocada e na
utilidade que o provimento poderá proporcionar ao autor.Cumpre destacar que o interesse de agir
(processual, instrumental e secundário) não se confunde com o interesse substancial (material ou
primário). A prestação jurisdicional tem que ser necessária e adequada. No que diz respeito ao interesse-
adequação, a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo tem que ser adequada ao provimento
jurisdicional concretamente solicitado.Entendo, portanto, que inexiste interesse processual no caso em
análise.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com supedâneo
nos arts. 330, III, 485, I, e 17, todos do CPC.Condeno a requerente ao pagamento de custas e despesas
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processuais,dos quais fica isenta em razão do deferimento da gratuidade processual, se até cinco anos
contados desta decisão, não puder satisfazê-las sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Sem
honorários advocatícios.Intime-se pessoalmente a autora.Transitado em julgado, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Belém, 13 de novembro de 2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA
MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0805191-35.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: INEZ DA
CONCEICAO ANTUNES Participação: ADVOGADO Nome: ALVIMAR PIO APARECIDO JUNIOR OAB:
22451/PA Participação: ADVOGADO Nome: ISABELLA LOPES DE OLIVEIRA OAB: 26136/PA
Participação: REQUERENTE Nome: LUIZ CLEY CONCEICAO ANTUNES Participação: ADVOGADO
Nome: ALVIMAR PIO APARECIDO JUNIOR OAB: 22451/PA Participação: ADVOGADO Nome: ISABELLA
LOPES DE OLIVEIRA OAB: 26136/PA Participação: REQUERENTE Nome: LENY DA CONCEICAO
ANTUNES Participação: ADVOGADO Nome: ALVIMAR PIO APARECIDO JUNIOR OAB: 22451/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ISABELLA LOPES DE OLIVEIRA OAB: 26136/PA Participação:
REQUERENTE Nome: LETICIA ANTUNES GALVAO Participação: ADVOGADO Nome: ALVIMAR PIO
APARECIDO JUNIOR OAB: 22451/PA Participação: ADVOGADO Nome: ISABELLA LOPES DE
OLIVEIRA OAB: 26136/PA Participação: REQUERENTE Nome: LUCIA ANTUNES GOMES Participação:
ADVOGADO Nome: ALVIMAR PIO APARECIDO JUNIOR OAB: 22451/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ISABELLA LOPES DE OLIVEIRA OAB: 26136/PA Participação: REQUERENTE Nome: LUZINETE
CONCEICAO ANTUNES Participação: ADVOGADO Nome: ALVIMAR PIO APARECIDO JUNIOR OAB:
22451/PA Participação: ADVOGADO Nome: ISABELLA LOPES DE OLIVEIRA OAB: 26136/PA
Participação: REQUERENTE Nome: LUIS SIDNEY CONCEICAO ANTUNES Participação: ADVOGADO
Nome: ISABELLA LOPES DE OLIVEIRA OAB: 26136/PA Participação: INVENTARIADO Nome: LUIZ
FERREIRA ANTUNESPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
E S T A D O  D O  P A R Á 7 ª  V A R A  C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L  D E  B E L É M 0 8 0 5 1 9 1 -
35.2019.8.14.0301REQUERENTE: INEZ DA CONCEICAO ANTUNES, LUIZ CLEY CONCEICAO
ANTUNES, LENY DA CONCEICAO ANTUNES, LETICIA ANTUNES GALVAO, LUCIA ANTUNES
GOMES, LUZINETE CONCEICAO ANTUNES, LUIS SIDNEY CONCEICAO ANTUNESNome: LUIZ
FERREIRA ANTUNESEndereço: Passagem União, 13144, Telégrafo Sem Fio, BELéM - PA - CEP: 66115-
015DESPACHO/MANDADOVistos.Defiro o pedido de Justiça Gratuita.Defiro o pedido de aditamento à
inicial de ID. 10734774.À Secretaria da Vara para as alterações cadastrais necessárias.Nomeio
inventariante a requerente INEZ DA CONCEIÇÃO ANTUNES, que deverá prestar compromisso no prazo
de 05 (cinco) dias e apresentar as primeiras declarações, por termo, nos 20 (vinte) dias subsequentes (art.
620 do CPC).Deixo de determinar a realização da consulta perante à Central Notarial de Serviços
Compartilhados - CENSEC, sobre a inexistência de testamento deixado pelo falecido (Provimento 56, de
14 de Julho de 2016, da Corregedoria Nacional de Justiça do CNJ0, haja vista que o Estado do Pará não
se encontra cadastrado no referido sistema.Vindo as primeiras declarações e não havendo testamento
deixado pelo de cujus, citem-se os interessados, inclusive as Fazendas Públicas (art. 626 do
CPC).Concluídas as citações, as partes terão vistas dos autos, em cartório e pelo prazo comum de 15
(quinze) dias, para se manifestarem sobre as primeiras declarações (art. 627 do CPC).Defiro o pedido de
ID. 10785582, para autorizar a continuidade da empresa L.F Antunes Materiais de Construção EIRELI até
decisão ulterior.À Secretaria para expedir o que for necessário.Somente após, conclusos.Servirá o
presente por cópia digitada como mandado, na forma do Provimento nº 003/2009 da Corregedoria da
Região Metropolitana de Belém. INTIME-SE. Cumpra-se.Belém, 27 de agosto de 2019. ROBERTO
CEZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da CapitalOBSERVAÇÃO:
Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web é http://pje.tjpa.jus.br/pje/login.seam.  

 
 
 
Número do processo: 0828110-52.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: RUTH DA SILVA
POROROCA Participação: REQUERIDO Nome: ZEFERINO DA SILVAPODER JUDICIÁRIO DO
PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL
Processo nº 0828110-52.2018.8.14.0301REQUERENTE: RUTH DA SILVA POROROCAREQUERIDO:
ZEFERINO DA SILVA D E S P A C H O Vistos. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a contestação, nos termos dos arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil ?
CPC.Após, conclusos.Cumpra-se.Belém, 30 de julho de 2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA
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MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0814490-70.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ASSOCIACAO
CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO FIUZA DE MELLO
MENDES FILHO OAB: 013339/PA Participação: EXECUTADO Nome: ANA PATRICIA SILVA DE
SOUSAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA CAPITAL Processo nº 0814490-70.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ASSOCIACAO
CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARAEXECUTADO: ANA PATRICIA SILVA DE SOUSA D E S P A C
H O Vistos. Defiro o requerimento do exequente constante em petição ID 7888839, devendo a Secretaria
da Vara diligenciar para as alterações cadastrais que se fizerem necessárias.Concedo à exequente o
prazo de 05 dias para que requeira o que entender de direito a fim de dar prosseguimento ao feito.Após,
conclusos.Cumpra-se.Belém, 30 de julho de 2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de
Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0840902-04.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: B. J. S. S. Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE Participação: RÉU
Nome: M. U. G. D. S. J.PODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ7ª  VARA C ÍVEL  E  EMPRESARIAL  DA  CAPITAL . .PROCESSO n º  0840902 -
04.2019.8.14.0301AUTOR: BANCO J. SAFRA S.ARÉU: MANOEL UBIRAJARA GONCALVES DE SOUZA
JUNIORVistos.Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta porBANCO J. SAFRA S.Aem face
deMANOEL UBIRAJARA GONCALVES DE SOUZA JUNIOR, ambos qualificados nos autos.Petição do
autor (ID. 12366696), requerendo a desistência da ação.É o sucinto relatório.DECIDO.A princípio,
determino a retirada do sigilo processual, uma vez que a presente ação não se enquadra em nenhuma das
hipóteses legais.A desistência da ação tem como consequência a extinção do processo.Isto posto,
considerando que a parte autora resolveu desistir da ação, HOMOLOGO por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos a manifestação de vontade (ID. 12366696) e, consequentemente, EXTINGO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VIII do CPC.Custas finais, caso
existam, pelo autor. Sem honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em
julgado, arquive-se.Belém, 29 de outubro de 2019. MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCOJuiz de
Direito respondendo pela 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0852145-76.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Participação: RÉU Nome: EMERSON LEVI LIMA DA SILVAPODER
JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0852145-76.2018.8.14.0301AUTOR: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.RÉU: EMERSON LEVI LIMA DA SILVASENTENÇA
Vistos.Tratam os presentes autos de Ação de Busca e Apreensão proposta porAYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.contraEMERSON LEVI LIMA DA SILVA.Despacho de ID.
7378786, determinando a intimação do autor para que procedesse à emenda da inicial, mediante o
depósito em Secretaria do original do contrato firmado entre as partes.Petição do autor de ID. 7707552,
informando que a juntada do CRV não é pressuposto de validade para o ajuizamento da ação de busca e
apreensão.Despacho de ID. 9611407 concedendo mais 10 (dez) dias para o cumprimento integral do
despacho de ID. 7378786, uma vez que o que se havia determinado era o depósito em Secretaria do
original do contrato firmado entre as partes e não do CRV.É o relatório.DECIDO.Distribuída a petição
inicial, o autor não cumpriu todos os seus requisitos. Intimado a sanar o erro por duas vezes, permaneceu
inerte. Em razão disso, indefiro a petição inicial, visto que não foi seguido o disposto pelo art. 321 do
CPC.Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por via de consequência, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, I c/c art. 321, parágrafo único do
CPC.Custas pelo autor.Sem honorários advocatícios.Não havendo a interposição de Apelação no prazo
legal, intime-se o réu do trânsito em julgado da sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.Após, arquivem-se.Belém, 30 de outubro de 2019. MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCOJuiz
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de Direito respondendo pela 7ªVara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0840642-58.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: LUIZ CARLOS
BENTES FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA
Participação: REQUERIDO Nome: BANPARAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0840642-
58 .2018 .8 .14 .0301REQUERENTE:  LUIZ  CARLOS BENTES FERREIRAREQUERIDO:
BANPARASENTENÇAVistos. Trata-se deAÇÃO REVISIONAL DE EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS C/C
DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIAproposta porIONALDO BEZERRA SOUSAem
face deBANPARA, ambos qualificados nos autos.Petição do autor (ID. 6880245), requerendo a desistência
da ação.É o sucinto relatório.DECIDO.Defiro o pedido de justiça gratuita.A desistência da ação tem como
consequência a extinção do processo.Isto posto, considerando que a parte autora resolveu desistir da
ação, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a manifestação de
vontade (ID. 6880245) e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
na forma do art. 485, VIII do CPC.Sem custas, haja vista o deferimento da gratuidade processual.Sem
honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquive-se.Belém, 11
de novembro de 2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e
Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0839814-62.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ELIELSON
FAUSTINO LAMEIRA VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB:
006266/PA Participação: REQUERIDO Nome: BANPARAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº
0839814-62.2018.8.14.0301REQUERENTE: ELIELSON FAUSTINO LAMEIRA VIEIRAREQUERIDO:
BANPARASENTENÇAVistos. Trata-se deAÇÃO REVISIONAL DE EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS C/C
DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIAproposta porIONALDO BEZERRA SOUSAem
face deBANPARA, ambos qualificados nos autos.Petição do autor (ID. 6880182), requerendo a desistência
da ação.É o sucinto relatório.DECIDO.Defiro o pedido de justiça gratuita.A desistência da ação tem como
consequência a extinção do processo.Isto posto, considerando que a parte autora resolveu desistir da
ação, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a manifestação de
vontade (ID. 6880182) e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
na forma do art. 485, VIII do CPC.Sem custas, haja vista o deferimento da gratuidade processual.Sem
honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquive-se.Belém, 11
de novembro de 2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e
Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0843905-35.2017.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MINERACAO
BURITIRAMA S.A Participação: ADVOGADO Nome: HELENA LUCIA GARCIA KLAUTAU OAB: 13192/PA
Participação: REQUERIDO Nome: companhia docas do paráPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº
0843905-35.2017.8.14.0301REQUERENTE: MINERACAO BURITIRAMA S.AREQUERIDO: COMPANHIA
DOCAS DO PARÁSENTENÇA Vistos.Trata-se de TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR EM CARÁTER
ANTECEDENTE ajuizada por MINERAÇÃO BURITIRAMA S/A em face de COMPANHIA DOCAS DO
PARÁ, ambas qualificadas nos autos.O processo foi distribuído originariamente em regime de plantão,
oportunidade em que foi proferida decisão de ID. 3303570, a qual deferiu o pedido de tutela de urgência
cautelar em caráter antecedente, restando determinada a citação da parte ré, para querendo contestar os
termos da ação, bem como ficou advertida a parte autora de que deveria formular o pedido principal no
prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 308 do CPC.Certidão de citação/intimação da ré de ID.
3336468.Petição da parte autora de ID. 3342603, informando o cumprimento da decisão de ID.
3303570.Petição da parte autora de ID. 4225123, requerendo a decretação da revelia, a prolação de
sentença ou, ainda, a estabilização da tutela de urgência em face da não interposição de recurso no prazo
legal.É o breve relatório.DECIDO.Nos termos do art. 308 do CPC: "Efetivada a tutela cautelar, o pedido
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principal terá de ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta) dias, caso em que será apresentado nos
mesmos autos em que deduzido o pedido de tutela cautelar, não dependendo do adiantamento de novas
custas processuais."Ora, na decisão de ID. 3303570, a parte autora foi advertida de que deveria formular o
pedido principal no prazo de 30 dias a contar da efetivação da tutela cautelar. Ademais, a própria autora
comunicou o Juízo a respeito do cumprimento da tutela cautelar pela ré, conforme petição de ID. 3342603,
não obstante, não houve a formulação do pedido principal pela autora no prazo legal.Ressalto que não há
que se falar em estabilização da decisão por ausência de interposição de recurso no prazo legal, uma vez
que a referida estabilização ocorre apenas quando se está diante de tutela de urgência antecipada em
caráter antecedente, não sendo este o caso dos presentes autos (art. 304 do CPC).Isto posto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, inciso VI do CPC,
revogando a tutela de urgência cautelar deferida mediante a decisão de ID. 3303570.Condeno a autora ao
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Transitado em julgado, arquivem-
se.Belém, 11 de novembro de 2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara
Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0844551-74.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Part ic ipação: RÉU Nome: ROBERTO DA SILVA
GONCALVESPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0844551-74.2019.8.14.0301AUTOR: AYMORE
CREDITO,  F INANCIAMENTO E  INVEST IMENTO S .A .RÉU:  ROBERTO DA S ILVA
GONCALVESSENTENÇAVistos.Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta porAYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.em face deROBERTO DA SILVA GONCALVES,
ambos qualificados nos autos.Petição do autor ID 12632430 requerendo a desistência da ação.É o sucinto
relatório. DECIDO. A desistência da ação tem como consequência a extinção do processo.Isto posto,
considerando que a parte autora resolveu desistir da ação, HOMOLOGO por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos a manifestação de vontadeID 12632430 e, consequentemente, EXTINGO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VIII do CPC. Custas finais, caso
existam, pelo autor. Sem honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em
julgado, arquive-se. Belém, 12 de novembro de 2019 ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0815790-04.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: LUIZ AUGUSTO
PINHEIRO CARDOSO Participação: ADVOGADO Nome: LIBERALINA DOS SANTOS OAB: 8092/PA
Participação: RÉU Nome: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Participação:
AUTOR Nome: LUIZ AUGUSTO PINHEIRO CARDOSOPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL Processo nº 0815790-
04.2017.8 .14.0301AUTOR: LUIZ AUGUSTO PINHEIRO CARDOSORÉU: RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA D E S P A C H O Vistos. Indefiro o pedido de Justiça
Gratuita constante na petição inicial, haja vista que o autor, apesar de instado pelos despacho IDs
2158576 e 2523137, não acostou aos autos nenhum documento que comprove que a sua situação é de
indivíduo pobre na forma da lei.Destarte, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino que o autor
emende a inicial, juntando aos autos cópia do comprovante de pagamento das custas processuais,sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafoúnico do CPC.Após, retornem os autos
conclusos.Cumpra-se.Belém, 30 de julho de 2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de
Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0868440-91.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ANTONIO
CAETANO DE SOUZA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: MAURO AUGUSTO RIOS BRITO OAB:
8286/PA Participação: EXECUTADO Nome: PARA CLUBEPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL Processo nº 0868440-
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91.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ANTONIO CAETANO DE SOUZA FILHOEXECUTADO: PARA CLUBE D
E S P A C H O Vistos. Em face dos indícios de patrimônio ou renda incompatíveis com o benefício da
justiça gratuita, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o preenchimento dos
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, sob pena de indeferimento, na forma do art. 99, § 2º
do Código de Processo Civil ? CPC.Após, conclusos.Cumpra-se.Belém, 30 de julho de 2019. ROBERTO
CEZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0852139-69.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: DENYSE
QUINTAS MAURO LESSA Participação: ADVOGADO Nome: MIGUEL GOMES DE AZEVEDO OAB:
24985/PAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0852139-69.2018.8.14.0301REQUERENTE:
DENYSE QUINTAS MAURO LESSA SENTENÇA Vistos. DENYSE QUINTAS MAURO LESSA,requereu a
concessão de ALVARÁ JUDICIAL, com objetivo de receber valores deixados na CAIXA ECONOMICA
FEDERAL por EDUARDO CESAR LESSA TEIXEIRA, cônjuge da requerente, falecido em 14 de fevereiro
de 2017. Juntou documentos que comprovam o alegado. Oficio da CAIXA ECONOMICA FEDERAL
informando os valores disponíveis para saque ID. Num. 10381716. DECIDO. A Lei 6858/80 autoriza, fora
do inventário, a concessão de Alvará Judicial aos sucessores para recebimento de valores não recebidos
em vida por seu titular. Isto Posto, DEFIRO O PEDIDO e determino que se expeça ALVARÁ JUDICIAL
para autorizar a requerente DENYSE QUINTAS MAURO LESSA , a receber os valores existentes e
disponíveis de saldo de PIS/FGTS em nome de EDUARDO CESAR LESSA TEIXEIRA junto à CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Expeça-se o necessário. Custas processuais pela requerente, as quais fica
isenta, em razão do deferimento da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98, parágrafo 3º do CPC. P.R.I.
Belém, 14 de novembro de 2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível e Empresarial de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0860593-38.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: VITOR OLIVEIRA ARBEX
Participação: ADVOGADO Nome: THALES XAVIER DE FIGUEIREDO MENEZES OAB: 903PA
Participação: RÉU Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação:
ADVOGADO Nome: ANGELICA PATRICIA ALMEIDA MONTEIRO OAB: 009005/PA Participação: RÉU
Nome: FUNDACAO CESGRANRIO Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTO HUGO DA COSTA
LINS FILHO OAB: 097822/RJPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL Processo nº 0860593-38.2018.8.14.0301AUTOR:
VITOR OLIVEIRA ARBEXRÉU: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL], FUNDACAO
CESGRANRIO D E S P A C H O Vistos. I. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
ainda pretendem produzir em eventual audiência de instrução e julgamento. E ainda, caso requeiram
prova pericial, tal pedido deve ser específico, esclarecendo ao Juízo o tipo e o objeto da perícia,
apresentando, também, os quesitos a serem respondidos pela perícia técnica;II. Após, voltem-me os autos
conclusos para fixação de pontos controvertidos, saneamento e designação de audiência de instrução e
julgamento, ou ainda, julgamento antecipado da lide;III. Concedo o prazo comum de 10 (dez) dias para a
manifestação das partes. Cumpra-se.Belém, 30 de julho de 2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA
MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0837145-36.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ROBSON DA SILVA
AIRES Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA Participação: RÉU
Nome: BANPARAPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0837145-36.2018.8.14.0301AUTOR:
ROBSON DA SILVA AIRESRÉU: BANPARASENTENÇAVistos.Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE
EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA proposta
porROBSON DA SILVA AIRESem face deBANPARA, ambos qualificados nos autos.Petição do autor (ID.
6880188), requerendo a desistência da ação.É o sucinto relatório.DECIDO.Defiro o pedido de justiça
gratuita.A desistência da ação tem como consequência a extinção do processo.Isto posto, considerando
que a parte autora resolveu desistir da ação, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e
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legais efeitos a manifestação de vontade (ID.6880188) e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VIII do CPC.Sem custas, haja vista o deferimento
da gratuidade processual.Sem honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em
julgado, arquive-se.Belém, 11 de novembro de 2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIROJuiz de
Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital 
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RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA DA 8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 4 6 1 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 1 4 1 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---AUTOR:GUIDA SANTANA DOS SANTOS SILVA
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)   REU:ITAU SEGUROS
S.A Representante(s):  OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 11307-
A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)   REU:SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S.A Representante(s):  OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB) De ordem, e face já ter
transcorrido a data marcada para a perícia, sem a juntada do laudo pericial, intime-se o perito, se a mesma
foi realizada, para o devido prosseguimento do feito.      Belém, 14/11/2019.      Maria Julieta Barra Valente
     Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 1 3 1 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---EXEQUENTE:TAGIDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Representante(s):  OAB 5031 - MARIANA DE LOURDES FURTADO DA SILVA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:SORVEPÃO LTDA. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-
CJRMB)               Face a PARTE AUTORA não ter se manifestado sobre a decisão/ato RETRO. Intime-a
pelo DJE, pessoalmente ou por AR o AUTOR E SEU PATRONO, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestar se ainda possui interesse na causa, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito (CPC, Art. 485,§1º).               Intimar e cumprir.               Belém, 14/11/2019.   Maria Julieta Barra
Valente        Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 5 9 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019---AUTOR:FRANCISCO NAPOLEAO DE MORAES JUNIOR
Representante(s):  OAB 17802-A - SHERLANNE RAQUEL COSTA CAMPOS (ADVOGADO)  
REU:BANCO PANAMERICANO Representante(s):  OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)                De ordem
do MM. Juiz, intime-se a patrona do autor pessoalmente para receber o alvará dos seus honorários
sucumbenciais(R$-101,07), para que seja dado o devido arquivamento do processo.                Belém,
14/11/2019.      Maria Julieta Barra Valente      Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 0 4 0 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): NUBIA HELENA CORDOVIL Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 18/11/2019---AUTOR:BANCO ITAUCARD SA Representante(s): 
OAB 15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO)  OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO)   REU:CLAYTON JUNIOR BRANDAO MARCAL Representante(s):  OAB 15903 - JULLY
CLEIA FERREIRA OLIVEIRA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO (Provimento nº. 006/2006-CJRMB,
alterado pelo Provimento nº. 08/2014-CJRMB)     Ao autor para que proceda o recolhimento das
custas referentes à expediç¿o do novo Mandado de Busca e apreens¿o do veículo, face à informaç¿o da
nova localizaç¿o do bem a ser apreendido, conforme requerido, para o devido prosseguimento do feito.
B e l é m / P A ,  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .     N ú b i a  C o r d o v i l  A u x i l i a r  J u d i c i á r i o
                                                            Página de 1  Fórum de: BELÉM  Email: 8civelbelem@tjpa.jus.br   
Endereço: Praça Felipe Patroni s/n, Fórum Prof. Dr. Daniel Coelho de Souza, 2ºandar, sala 229  CEP:
66.015-260  Bairro: Cidade Velha  Fone: (91)3205-2838

 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 1 9 1 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
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Monitória em: 18/11/2019---REQUERENTE:UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA
UNBEC Representante(s):  OAB 128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:WALDIVA CACIANO MAGALHAES. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-
CJRMB)                   De ordem do MM. Juiz, e face o pedido de fls. 72/74 do AUTOR, expeça-se o
mandado, para ser cumprido por OFICIAL, devendo o AUTOR recolher custas perante a UNAJ, referente a
todas as diligências, haja vista não ser protegido pela gratuidade. Cumpra-se.                     Belém,
14/11/2019. Mª Julieta Barra Valente Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 9 1 1 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Representante(s):  OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO)  OAB 22540 - PAULA
AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:TATIANNY ROSA VIANNA
SILVA. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)  De ordem do MM. Juiz, recolha o
AUTOR as custas intermediárias para a consulta BACENJUD, perante a UNAJ, face não ser protegido
pela gratuidade.                   Belém, 14/11/2019.  MARIA JULIETA BARRA VALENTE  Diretora de
Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 2 7 3 1 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 4 0 4 5 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO
Ação: Processo de Conhecimento em: 18/11/2019---REU:PRATICAGEM DA BACIA AMAZONICA
ORIENTAL LTDA Representante(s):  OAB 11203 - SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA (ADVOGADO)  
AUTOR:CENTRO NACIONAL DE NAVEGACAO TRANSATLANTICA - CNNT Representante(s):  OAB
9678 - CHEDID GEORGES ABDULMASSIH (ADVOGADO)  OAB 24078 - REBECA ARRUDA GOMES
(ADVOGADO)   REU:UNIAO DOS PRATICOS DA BACIA AMAZONICA ORIENTAL LTDA. - UNIPILOT
Representante(s):  OAB 11203 - SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA (ADVOGADO)  OAB 16191 -
MARCIO LEON AZEVEDO ROSA (ADVOGADO)  . À autora, intime-se para apresentar manifestação à
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.               Após, conclusos.               Intime-se. Cumpra-se.
              Belém 14 de novembro de 2019 MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO Juiz de Direito da
8ª Vara Cível e Empresarial da Capital

 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 3 2 5 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019---AUTOR:HDI SEGUROS SA Representante(s):  OAB 20635-A
- LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES (ADVOGADO)  OAB 26009 - LUCIA FELICIA PAES CORREA
(ADVOGADO)   REU:SIRO SAMPAIO DE MELO Representante(s):  OAB 11592 - CHARLES SANTOS
PENICHE (ADVOGADO)   REU:TAYRONE LIMA MELO. ATO ORDINATÓRIO( PROVIMENTO Nº
006/2006-CJRMB)              De ordem do MM. Juiz, recolha o AUTOR, custas QUE SERÃO calculadas
perante a UNAJ para o devido prosseguimento do feito, pois AS CUSTAS que recolheu não estão
corretas.  Belém, 14/11/2019. Maria Julieta Barra Valente Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 9 9 8 1 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---AUTOR:MARIA JOSE CORREA FERREIRA
Representante(s):  OAB 14096 - MARCIO ALBERTO DE CARVALHO LIMA (ADVOGADO)   REU:UNIMED
BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Representante(s):  OAB 14782 - JOSE MILTON DE
LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB) De
ordem, e face o retorno dos autos JULGADOS pela Superior Instância (RECURSO DE APELAÇÃO),
intimem-se os advogados interessados, para que manifestem interesse no feito, no prazo de 15(quinze)
dias, requerendo o que for de direito, se nada for requerido, certifique-se e arquivem-se os autos. Intimem-
se.      Belém, 14/11/2019.      Maria Julieta Barra Valente      Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 4 2 1 5 0 4 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA Representante(s):  OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)  OAB
15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   EXECUTADO:M SILVA COM
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CARN TRAN LTDA EXECUTADO:MANOEL MOREIRA DA SILVA EXECUTADO:ELIANE GONCALVES
BARBOSA. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)  De ordem do MM. Juiz, e face o
processo não ser protegido pela gratuidade, recolha a PARTE AUTORA perante a UNAJ, as custas
intermediárias para o cumprimento da decisão RETRO.  Belém, 14/11/2019.  MARIA JULIETA BARRA
VALENTE  Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 3 9 4 8 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Embargos de Declaração Cível em: 18/11/2019---AUTOR:RAINHA MODAS LTDA Representante(s):  OAB
14860 - TIAGO COIMBRA DE ARAUJO (ADVOGADO)   REU:RIVANILDO MARTINS MOUGO. ATO
ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)  De ordem do MM. Juiz, recolha o AUTOR as
custas intermediárias para a consulta BACENJUD, perante a UNAJ, face não ser protegido pela
gratuidade.                   Belém, 14/11/2019.  MARIA JULIETA BARRA VALENTE  Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 8 5 9 2 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---AUTOR:LUCIDEA DAS GRACAS SOUZA SAUAIA
Representante(s):  OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO)   REU:CREDICARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES SA. Vistos.            Julgo EXTINTO o processo, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, III, b do NCPC.            Autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial mediante termo nos autos.            Sem custas e honorários advocatícios.
           Determino o arquivamento do feito após o transcurso do prazo recursal, procedendo às anotações e
baixas devidas.            P.R.I.C.           Belém, 14/11/ 2019.            Marco Antônio Lobo Castelo Branco
           Juiz de Direito da 8ª Vara Cível e Empresarial

 
P R O C E S S O :  0 0 4 8 7 0 9 5 0 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:WINNERS BRASIL PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA Representante(s):  OAB 58249 - MIGUEL MARQUES VIEIRA (ADVOGADO)  OAB
58249 - JULIANA WITT (ADVOGADO)   REQUERIDO:DILENA M DA SILVA ME. ATO ORDINATÓRIO (
PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)                                Solicite-se ao Juízo Deprecado, sobre o
cumprimento da Precatória, pois foi encaminhada em 28/03/2019 para cumprimento e até a data de hoje
não havendo informações sobre a mesma.          Belém, 14/11/2019.          Maria Julieta Barra Valente
 Diretora de Secretaria da 8ª Vara Cível

 
P R O C E S S O :  0 0 6 6 3 0 5 8 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MONTECARLO VEICULOS LTDA
Representante(s):    OAB 9678-A -  CHEDID GEORGES ABDULMASSIH (ADVOGADO)  
EXECUTADO:NINA MARIA RAMOS DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-
CJRMB)  De ordem do MM. Juiz, e face o processo não ser protegido pela gratuidade, recolha a PARTE
AUTORA perante a UNAJ, as custas intermediárias para o cumprimento da decisão RETRO.  Belém,
14/11/2019.  MARIA JULIETA BARRA VALENTE  Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 6 7 8 2 2 8 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:EMPRESA LIDER SUPERMERCADOS E
MAGAZINE LTDA Representante(s):  OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CARLOS ALBERTO DA SILVA SARAGA. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº
006/2006-CJRMB)  De ordem do MM. Juiz, recolha o AUTOR as custas intermediárias para a consulta
BACENJUD, perante a UNAJ, face não ser protegido pela gratuidade.                   Belém, 14/11/2019.
 MARIA JULIETA BARRA VALENTE  Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 3 5 4 3 3 7 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Inventário em: 18/11/2019---INVENTARIANTE:LORENA BOTELHO VERGARA Representante(s):  OAB
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27597 - EDSON BATISTA GARCIA JUNIOR (ADVOGADO)   INVENTARIADO:AIDA DE ASSIS
GUIMARAES DO AMARAL. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB) Considerando a
certidão negativa do OFICIAL DE JUSTIÇA, onde não encontrou a PARTE AUTORA para dar
cumprimento na decisão retro, intime-se o(a) representante legal do autor, para se manifestar sobre o
interesse no prosseguimento do feito, tudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Belém, 14/11/2019. Maria Julieta Barra Valente Diretora de Secretaria da 8a vara Cível e Empresarial.

 
P R O C E S S O :  0 3 5 9 2 7 0 2 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Monitória em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 15201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 211.648 - RAFAEL SGANZERLA
DURAND (ADVOGADO)   REQUERIDO:A A DE ARRUDA REQUERIDO:ANDERSON ALVES DE
ARRUDA REQUERIDO:MARIA JOSE ALVES DA SILVAS. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº
006/2006-CJRMB)  De ordem do MM. Juiz, e face o processo não ser protegido pela gratuidade, recolha a
PARTE AUTORA perante a UNAJ, as custas intermediárias para o cumprimento da decisão RETRO.
 Belém, 14/11/2019.  MARIA JULIETA BARRA VALENTE  Diretora de Secretaria
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RESENHA: 11/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00034381820158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS BARROS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:MARIA DO CARMO ANDION FARIAS
Representante(s): OAB 14273 - CARLOS ARTHUR ARAUJO DOS SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:ORION INCOPORADORA LTDA Representante(s): OAB 5082 - MARTA MARIA VINAGRE
BEMBOM (ADVOGADO) OAB 14637 - DOUGLAS MOTA DOURADO (ADVOGADO) OAB 13644 -
WALAQ SOUZA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 17213 - DIEGO FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO)
OAB 21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE
AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Sirvo-me do presente ato, de ordem do MM Juízo
e amparado pelo Provimento 006/2006 CJRMB, para intimar os(as) patronos(as) da(s) parte(s)
apelada(s)/requerente(s), para que no prazo de Lei, contados da data de publicação no DJE/PA,
apresente(m) contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela(s) parte(s) requerida(s), juntado às fls.
273-281 dos autos. Belém(Pa), 11 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 9ª Vara Cível e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00040854720148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS BARROS Ação: Procedimento Comum Cível
em: 11/11/2019 AUTOR:RONILDO TELES DE SOUSA Representante(s): OAB 17998 - LUCYANA
RIBEIRO CARNEIRO GUIMARAES DA SILVA (ADVOGADO) REU:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO
TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
(ADVOGADO) REU:BANCO SANTANDER Representante(s): OAB 20599-A - MARCO ANDRE HONDA
FLORES (ADVOGADO) OAB 62192 - JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Sirvo-me do presente ato, de ordem do MM Juízo e amparado pelo Provimento 006/2006
CJRMB, para intimar os(as) patronos(as) da(s) parte(s) apelada(s)/requerente(s), para que no prazo de
Lei, contados da data de publicação no DJE/PA, apresente(m) contrarrazões ao recurso de apelação
interposto pela(s) parte(s) requerida(s), juntado às fls. 128-133 dos autos. Belém(Pa), 11 de novembro de
2019. Servidor da Secretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
00118129120138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALYSSON NUNES SANTOS Ação: Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 AUTOR:AMANDA
MOREIRA CAMPOS DE CAMPOS Representante(s): OAB 11749 - ISMAEL LIMA LEITE (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:ALESSANDRA MOREIRA CAMPOS REU:OPERADORA DO PLANO DE SAUDE
EMPRESARIAL UNIMED BELEM Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA
(ADVOGADO) OAB 9524 - IVONE SOUZA LIMA (ADVOGADO) . C E R T I D Ã O / ATO ORDINATÓRIO
CERTIFICO que o ato ordinatório de fls.206 foi publicado no DJE/PA, em 09/08/2019. CERTIFICO ainda
que ante a petição de renúncia juntada às fls.207, faço os autos conclusos para conhecimento e análise de
Vossa Exa. Dou fé. Belém (Pa), 11 de novembro de 2019//// ________________________________
Servidor lotado na Secretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
00632639220128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MÔNICA PATRÍCIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO Ação: Consignação em Pagamento em: 11/11/2019
AUTOR:PEDRO PEREIRA CABRAL Representante(s): OAB 2073 - LINDALVA NAZARE VASCONCELOS
MAGALHAES (ADVOGADO) REU:BANCO ITAUCARD SA Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO
BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Tendo em vista a petição da parte ré juntada às fls.
68, de ordem do MM Juízo, sirvo-me do presente, para intimar a parte autora, através de seu respectivo
patrono, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação no Diário de Justiça do
Estado do Pará se manifeste sobre o teor da informação contida na petição retromencionada. Belém (Pa),
11 de novembro de 2019. De ordem (art. 1º, § 2º, VI do Prov. 006/2006 da CJRMB) Mônica Rosário
Servidora lotada na Secretaria do 9º Oficio Cível e Empresarial da Capital Resenhado em 11/11/2019
P R O C E S S O :  0 0 6 7 1 6 7 1 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALYSSON NUNES SANTOS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:PAULO RUBENS XAVIER DE SA Representante(s): OAB
9138 - ANDREY MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Sirvo-me do presente ato,
de ordem do MM Juízo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, para intimar a parte
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REQUERENTE, por meio de seu (a) patrono(a) para que compareça a esta Secretaria para fazer retirada
dos documentos que estão anexos na capa deste processo. Belém (Pa), 11 de novembro de 2019.
Servidor lotado na Secretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
0 0 0 0 1 2 7 1 2 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 3 8 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXECUTADO:JOSE CARLOS DE MELO
Representante(s): MICHEL VIANA (ADVOGADO) SAULO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA
(ADVOGADO)  OAB 16458 -  NATASHA ROCHA VALENTE BORGES (ADVOGADO)
EXEQUENTE:PAULO AURO DA ROCHA Representante(s): MICHEL RODRIGUES VIANA (ADVOGADO)
OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) . Vistos etc. Tendo em vista o acordo celebrado
entre as partes fls. 88/90 homologo por sentença o ajuste, julgando extinto o presente processo, com
resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, b, c/c art. 924, II, CPC. P.R.I. Aplico o disposto no
§3º do art. 43 do CPC, para isentar as partes das custas remanescentes ante a transação homologada.
Arquivem-se. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza
Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00007077820178140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:ITAU UNIBANCO SA
Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) OAB
18076 - DANIELLE FERREIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB 35970 - CAROLINA TEIXEIRA DE
MIRANDA GUIMARAES (ADVOGADO) EXECUTADO:FOX VIDEO LTDA EXECUTADO:MARCOS ELIZIO
ELUJAN LIMA EXECUTADO:ANNA DEBORAH DE MIRANDA. Vistos, etc. Cumpra-se a decisão de fls.
116/116verso. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de
Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00009068120108140301 PROCESSO ANTIGO: 201010012742
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXECUTADO:FOX TAXI AEREO LTDA
Representante(s): MERCES DE JESUS MAUES CARDOSO - DEF. PUBLICA (CURADOR ESPECIAL)
EXECUTADO:ANA MARIA ALVES Representante(s): OAB 9079 - DILSON JOSE BASTOS DE LEMOS
(ADVOGADO) OAB 10709 - RAIMUNDO ROLIM DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO)
EXEQUENTE:JOSE DA SILVA NEVES Representante(s): JOSE OTAVIO TEIXEIRA DA FONSECA
(ADVOGADO) EXECUTADO:ROBERTO FERNANDES DA SILVA. Vistos, etc. Manifeste-se o exequente
sobre petição de fls. 168/169, no prazo de 15 (quinze) dias. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00015577420138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:BANCO
HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 13935 - MARCIO JOSE ISAKSON
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA
(ADVOGADO) EXECUTADO:RITA LUCIA ARAUJO BEIJAMIM CAMPOS Representante(s): OAB 11857 -
SEVERINO ANTONIO ALVES (ADVOGADO) . Vistos, etc. Suspendo a presente ação nos termos do art.
921, III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano, período em que o prazo prescricional ficará suspenso (§1º, do
art. 921); Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem que a parte autora se manifeste quanto à localização da
parte ré, os autos deverão ser arquivados (§2º, do art. 921 do CPC); A partir do arquivamento começará a
correr o prazo da prescrição intercorrente. Vencido o prazo da prescrição intercorrente, intimem-se as
partes para que se manifestem em 15 dias, após retornem os autos conclusos nos termos do §5º do art.
921 do CPC. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular
da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00020932220128140301 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:TAGIDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 5031 - MARIANA DE LOURDES FURTADO DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 16676 - OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ELCY LEAL PEREIRA. Vistos etc., A parte autora requer a desistência do presente feito às
fls. 67 Assim, homologo, para que produza seus legais efeitos, a desistência do feito, em consequência do
que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de
Processo Civil. Custas pelo desistente. Caso de não recolhimento, proceda-se nos termos do previsto no
§§ 4º e 6º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/2015 para inscreve-lo em dívida ativa, arquivando os
presentes autos em seguida P.R.I. Belém, 21 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00036337120138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:BANCO
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HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 13935 - MARCIO JOSE ISAKSON
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA
(ADVOGADO) EXECUTADO:WALACY DA SILVA MORAES. Vistos, etc. Defiro o pedido de penhora
online do veículo sem restrição localizado em nome do executado WALACY DA SILVA MORAES. Segue
espelhos de penhora online dos veículos sem restrição, servindo de termo, devendo a ser intimada nos
termos do art. 841 do CPC, sendo a mesmo fiel depositária do bem. Dispenso a avaliação, nos termos no
inciso IV do art. 871 do CPC, devendo o exequente apresentar valor atual dos veículos, bem como o
demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias. Belém, 12 de novembro de 2019.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito Titular da 9ª Vara Cível da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 4 9 2 0 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 7 5 4 6 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 AUTOR:JOSE LUIZ DE AGUIAR Representante(s): OAB
2506 - MARIA OLINDA SOARES DIAS DE AGUIAR (ADVOGADO) DR. ALBERTO FRANCO PIMENTEL
BELEZA (ADVOGADO) REU:FERNANDO OLIVEIRA DOS REIS. Vistos, etc. Arquivem-se os autos.
Belém, 08 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª
Vara Cível. PROCESSO: 00047945420068140301 PROCESSO ANTIGO: 200610158873
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXECUTADO:RUBENS DE OLIVEIRA BARBALHO
EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS
BRANDAO (ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO ROGERIO DA COSTA BRANDAO (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Verifico pelos instrumentos contratuais que fundamentam a presente execução que foram
dados vários imóveis em garantia. Assim, determino a penhora dos referidos imóveis, devendo o
exequente juntar certidão atualizada do registro de imóveis de forma a comprovar a propriedade dos
mesmos, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como juntar demonstrativa atualizado do débito exequendo.
Decorridos, com manifestação, expeça-se os termos de penhora nos autos, intimando-se o executado e
expedindo-se mandado de avaliação dos referidos bens. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00055206820048140301
PROCESSO ANTIGO: 200410188096 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS
BARROS Ação: Monitória em: 12/11/2019 AUTOR:SOL INFORMATICA LTDA Representante(s): MARIA
JOSE MACHADO TORRES (ADVOGADO) REU:TEMPLO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA. ATO
ORDINATÓRIO / CERTIDAO Considerando que a Sentença de fls.88 e o ato ordinatório de fls. 88-90, por
algum erro/equívoco no sistema LIBRA, não foi publicado no DJE/Pa, o presente ato serve para dar
publicidade ao ato e para intimar as partes, através de seu (s) patrono (s), sobre o teor da referida
sentença, conforme segue integralmente:"" Trata-se de Ação Monitória proposta por SOL INFORMÁTICA
LTDA em face de TEMPLO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. O feito encontrava-se paralisado desde
2014, tendo o autor sido intimado pessoalmente para manifestar seu interesse no feito, consoante decisão
de fl. 82, quedando silente. É o breve relato. Passo a decidir. Temos que a ação foi ajuizada em
01/04/2004, razão pela qual o prazo prescricional incidente é o do art. 206, § 5º, I, do CC/2002.
Considerando o prazo quinquenal iniciado em 01/04/2004, tendo o despacho inicial sido proferido em
05/04/2004, e que até a presente data não houve a citação da requerida, tendo o autor deixado de
promover os atos necessários para o regular seguimento do feito (Certidão de fl. 81-verso), ou
manifestado interesse no seu prosseguimento (Certidão de fl. 87), entendo configurada a prescrição
intercorrente. Sobre o tema colhemos o seguinte julgado: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO
HIPOTECÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO. INÉRCIA DO AUTOR. NÃO INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. MANTIDA A SENTENÇA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O apelante não se desincumbiu do ônus de realizar a citação
da parte e, portanto, não houve interrupção da prescrição, nos termos do artigo 219, §4º do CPC/73. 2 -
Desse modo e tendo em vista que o prazo prescricional para ajuizamento da ação executiva hipotecária
em face do devedor de crédito sujeito a Sistema Financeiro de Habitação é de cinco anos, vê-se que se
operou a prescrição nos autos. 3 - Isso porque, verifico que o contrato estava em atraso desde outubro de
2000, tendo a ação sido ajuizada em 02 de setembro de 2003. Contudo, em decorrência da inexistência de
citação nos autos, ante a inércia do autor, não houve interrupção da prescrição, de modo que, forçoso é
concluir que a prescrição do título se operou em outubro de 2005. Ou seja, quando da atualização do
débito pelo apelante, em 08 de outubro de 2013, o crédito já se encontrava prescrito. 4 - Recurso
Conhecido e Improvido. (2018.03345766-30, 194.492, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão
Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2018-08-07, Publicado em 2018-08-21) Sabe-se,
ainda, que a prescrição não pode ser decretada se a falha for atribuída à máquina judiciária, o que não é o
caso dos autos, posto que o requerente simplesmente deixou de adotar as diligências e manifestações
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necessárias para o regular seguimento do feito, bem como a manifestação do interesse no
prosseguimento do feito. Assim, julgo extinto o presente feito com fundamento no art. 487, inciso II, do
CPC/2015, declarando a ocorrência da prescrição intercorrente. Condeno o requerente ao pagamento de
custas. Caso o requerente deixe de recolher as custas, proceda-se nos termos do previsto no §§ 4º e 6º do
art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/2015 para inscreve-lo em dívida ativa, arquivando os presentes autos
após o trânsito em julgado desta decisão. P.R.I. Belém, 22 de abril de 2019. LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSO Juíza de Direito titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém"" O referido é verdade
e dou fé. Belém, 12 de NOVEMBRO de 2019. Servidor da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 0 0 4 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS BARROS Ação: Monitória em: 12/11/2019
AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB 11481 - RUI FRAZAO DE SOUSA
(ADVOGADO) OAB 8200-B - ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA (ADVOGADO) OAB 18475 - BRUNO
CESAR BENTES FREITAS (ADVOGADO) OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO)
REU:WELLEN AVILA DOS REIS Representante(s): OAB 6582 - AGRIPINA RAIMUNDA PINHEIRO
GOMES E SOUZA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO / CERTIDAO Serve o presente para republicar a
sentença de fls. 76, `" Vistos, etc. BANCO DA AMAZÔNIA S/A ajuizou AÇÃO MONITÓRIA em face de
WELLEN ÁVILA DOS REIS. Alega o banco autor que é credor da requerida no valor de R$23.057,09
decorrente do contrato de patrocínio não cumprido. Após devida citação a requerida apresentou embargos
monitórios às fls. 24/26, nos quais alegou, em suma, que o contrato não foi cumprido por negligência de
terceiro. É o breve relato. Passo a decidir. De acordo com o previsto no art. 700 do CPC, a presente ação
deve se fundamentar em prova escrita sem eficácia de título executivo, ou ainda em prova oral
documentada, produzida antecipadamente nos moldes do art. 381 do referido diploma legal. Temos
acostada a inicial pelo embargado contrato de patrocínio assinado pela embargante, requisito mínimo para
validar o documento como prova escrita da dívida para fins de fundamentar a presente ação monitória. A
embargante não colaciona aos autos qualquer comprovação de que terceiro seria responsável solidário.
Junte-se que na clausula onze do contrato consta que a embargante é única e exclusivamente
responsável pela execução do projeto patrocinado, não havendo qualquer disposição sobre a eventual
transferência de responsabilidade para terceiros. Assim, julgo totalmente improcedentes os EMBARGOS
MONITÓRIOS opostos por WELLEN ÁVILA DOS REIS para com fundamento no §2º do art. 701 do CPC,
constituir de pleno direito o documento de fls. 11//15 como título executivo judicial e conceder a
embargante o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento do valor de R$23.057,09 (vinte e três mil
cinquenta e sete reais e nove centavos) corrigidos a partir da presente data. Condeno a embargante ao
pagamento de custas e honorários em 15% (dez por cento) sobre o valor da causa. RETIFIQUE-SE A
CLASSE DA PRESENTE AÇÃO NO SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL - LIBRA.
Publique-se. Registre-. Intimem-se. Belém, 27 de junho de 2017. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém"", para efeito de intimação das partes,
visto que o patrono Fabrício dos Reis Brandão não se encontrava habilitado no Sistema LIBRA. O referido
é verdade e dou fé. Belém, 12 de novembro de 2019. Servidor da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 7 6 8 5 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 1 0 3 2 2 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 REU:BANCO BANPARA Representante(s): ALLAN
FABIO DA SILVA PINGARILHO (ADVOGADO) INTERESSADO:REYNALDO VASCONCELOS MOREIRA
DE CASTRO JUNIOR AUTOR:JANDIRA MACHADO DA SILVA BORGES Representante(s): ROBERTO
MACHADO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 7600 - ALCIMAR LOBATO DA SILVA (ADVOGADO) . Vistos,
etc. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu os presentes embargos, certifique-se
nos autos de ação executiva e proceda com o desapensamento. Junte-se o exequente demonstrativo de
débito, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direi to da 9ª Vara Cível.  PROCESSO:
0 0 0 7 0 6 6 9 8 2 0 0 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 2 4 0 6 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 REQUERIDO:INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS INA LTDA REQUERENTE:SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Representante(s): OAB 19390-A - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) . Vistos, etc.
Somente após a regular citação do executado que se inicia os atos expropriatórios. Assim, junte-se
resposta sobre o cumprimento da carta precatória. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00071981219998140301
PROCESSO ANTIGO: 199910110089 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 AUTOR:BANCO
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DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)
OAB 44698 -  SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REU:JOA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA ADVOGADO:SUYANE DE SOUZA FELIPE REU:MANOEL LEITE
DAMASCENO NETTO. Vistos, etc. Suspendo a presente ação nos termos do art. 921, III do CPC, pelo
prazo de 01 (um) ano, período em que o prazo prescricional ficará suspenso (§1º, do art. 921); Decorrido o
prazo de 01 (um) ano sem que a parte autora se manifeste quanto à localização da parte ré, os autos
deverão ser arquivados (§2º, do art. 921 do CPC); A partir do arquivamento começará a correr o prazo da
prescrição intercorrente. Vencido o prazo da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que se
manifestem em 15 dias, após retornem os autos conclusos nos termos do §5º do art. 921 do CPC. Belém,
12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e
Empresarial de Belém PROCESSO: 00088031220078140301 PROCESSO ANTIGO: 200710591890
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Embargos à Execução em: 12/11/2019 EMBARGADO:PAULO AURO DA ROCHA
Representante(s): MICHEL VIANA (ADVOGADO) SAULO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA
(ADVOGADO) EMBARGANTE:JOSE CARLOS DE MELO Representante(s): CHRISTIAN JACSON
KERBER BOMM (ADVOGADO) OAB 16458 - NATASHA ROCHA VALENTE BORGES (ADVOGADO) .
Vistos etc. Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes fls. 91/94 homologo por sentença o ajuste,
julgando extinto o presente processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, b, c/c art.
924, II, CPC. P.R.I. Aplico o disposto no §3º do art. 43 do CPC, para isentar as partes das custas
remanescentes ante a transação homologada. Arquivem-se. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
0 0 0 9 3 3 2 9 6 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 1 2 8 2 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Judicial em: 12/11/2019 AUTOR:BANCO BRASILEIRO COMERCIAL BBC
Representante(s): LUIS CARLOS MENDONCA (ADVOGADO) REU:ANGELA MARIA LOPES DE ARAUJO
REU:HOZIANE LOPES BEZERRA Representante(s): SUZY SOUZA DE OLIVEIRA - DEF. PUB.
(DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . Vistos, etc. Manifeste-se o exequente sobre exceção de pré-
executividade de fls. 94/97, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorridos, com ou sem manifestação, voltem os
autos conclusos. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de
Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00099403419978140301 PROCESSO ANTIGO: 199710210884
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 REU:JANDIRA MACHADO DA SILVA BORGES
Representante(s): OAB 9929 - ROBERTO MACHADO DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:BANCO DO
ESTADO DO PARA SA BANPARA Representante(s): OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA
CARDOSO (ADVOGADO) OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO) ALLAN F DA
SILVA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 8769 - ALEXANDRE DIAS FONTENELE (ADVOGADO)
REU:GILBERTO MARTINS ALMEIDA REU:COMPUBEL - COMP. SISTEMAS E SUPRIMENTOS. Vistos,
etc. Suspendo a presente ação nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano, período em
que o prazo prescricional ficará suspenso (§1º, do art. 921); Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem que a
parte autora se manifeste quanto à localização da parte ré, os autos deverão ser arquivados (§2º, do art.
921 do CPC); A partir do arquivamento começará a correr o prazo da prescrição intercorrente. Vencido o
prazo da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que se manifestem em 15 dias, após
retornem os autos conclusos nos termos do §5º do art. 921 do CPC. Belém, 12 de novembro de 2019.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 3 1 7 1 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 3 0 8 9 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Judicial em: 12/11/2019 EXECUTADO:ELIANA SOUZA LOBO
Representante(s): JOSE MARIA DE LIMA COSTA (ADVOGADO) EXEQUENTE:IOLAVIA SOCORRO
SANTOS BASTOS Representante(s): OAB 3044 - CARLOS RAIMUNDO GUERRA VEIGA (ADVOGADO)
OAB 10233 - TIBURCIO BARROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 15467 - ANA CLAUDIA
GODINHO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 21486 - CAMILO RAMOS CAVALCANTE (ADVOGADO)
JULIO CESAR TELES NETO (ADVOGADO) . Vistos, etc. Indefiro os pedidos de fls. 226/227, 235/236 e
237 por se tratar de quebra de sigilo fiscal, visto que a ausência de valores e veículos em nome da
executada não é motivo para tal, devendo o exequente diligenciar em busca de bens imóveis em nome da
executada e não transferir para o Juízo. Indefiro ainda a remessa ao contador judicial. O pedido de fls. 239
já fora analisado às fls. 191. Assim, concedo derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para que a exequente
indique bens em nome da executada para fins de penhora. Belém, 08 de novembro de 2019. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00111708420148140301
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Prestação de Contas Infância e Juventude em: 12/11/2019
AUTOR:ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA PARCEIRA Representante(s): OAB 18238 - FERNANDO
HENRIQUE MENDONCA MAIA (ADVOGADO) OAB 21558 - SALOMAO MENDES (ADVOGADO)
REU:CARLOS NONATO DE OLIVEIRA RIBEIRO Representante(s): OAB 2222 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO PARA (DEFENSOR) . DECISÃO Vistos, etc. Temos a nova legislação vigente que prescreve
que são conexas duas ações com o mesmo pedido ou causa de pedir, indo mais além, determinando que
duas ações são conexas quando há risco de prolação de decisões conflitantes. O novo CPC positivou a
aplicação de tal entendimento jurisprudencial no § 3º do art. 55, quando determina a reunião de processos
nesse sentido. Isto posto, declaro conexas a presente ação com a ação 0027394-34.2013.814.0301, com
fundamento no §3º do art. 55 do CPC. Encaminhem-se os autos a 4ª Vara Cível e Empresarial de Belém.
Redistribua-se. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza
Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00118194920148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 REQUERENTE:JAV DISTRIBUICAO
DE MATERIAIS ELÉTRICOS E AUTOMAÇÃO LTDA Representante(s): OAB 26346 - NATHALIE REIS
(ADVOGADO) OAB 33209 -  GUILHERME AQUINO REUSING PEREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:DELTA PUBLICIDADE SA. Vistos, etc. Ante o pedido de fls. 57, verifico que a decisão
indicada foi devidamente cumprida. Manifeste-se, o exequente, sobre certidão de fls. 59, devendo juntar
demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias. Juntado, venham os autos para penhora
eletrônica. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de
Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00140293519968140301 PROCESSO ANTIGO: 199610221793
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 AUTOR:BANCO ECONOMICO SA REU:JOSE
ORLANDO SOARES ATAIDE REU:SOARES PECAS DE REFRIGERACAO LTDA REU:EMILIA DA
CONCEICAO D. DE ATAIDE. Vistos, etc. Diante da certidão de fls. 47, intime-se a parte autora
pessoalmente da sentença de fls. 48. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00150170320088140301 PROCESSO
ANTIGO: 200810457463 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MÔNICA PATRÍCIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:RWN
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 8008 - GEORGES CHEDID ABDULMASSIH
JUNIOR (ADVOGADO) RAQUEL NETTO LOBATO (ADVOGADO) EXECUTADO:INCOGEL - INDUSTRIA
E COMERCIO DE GELO E PESCADO LTDA Representante(s): OAB 14423 - ROMULO RAPOSO SILVA
(ADVOGADO) OAB 17426 - LAERCIO CARDOSO SALES NETO (ADVOGADO) OAB 10367 - ANDRE
BECKMANN DE CASTRO MENEZES (ADVOGADO) MENEZES E RAPOSO ADVOCACIA (SOCIEDADE
DE ADVOGADO) OAB 23344 - DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE (ADVOGADO) . CERTIDÃO/ ATO
ORDINATÓRIO CERTIFICO QUE, tendo em vista o cadastro dos novos advogados que representam a
parte executada, somente nesta data, sirvo-me do presente, de ordem do MM Juízo, para encaminhar
para publicação no DJE/PA, para fins de publicidade e de intimação das partes, o teor integral da decisão
interlocutória de fls. 189, conforme segue: " Vistos etc. Tendo em vista que a MMª Juíza que se julgou
suspeita às fls.118 n"o se encontra mais na titularidade da 2ª Vara Cível desta Comarca e atendendo ao
princípio do juiz natural, devolva-se os presentes autos àquela Unidade, bem como os apensos. À
Redistribuiç"o. Belém, 17 de janeiro de 2017.LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO, Juíza Titular
da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém" Belém (Pa), 12 de novembro de 2019 Mônica Rosário Servidora
lotada na Secretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial da Capital De ordem do Juízo e amparada pelo
Provimento 006/2006 CJRMB Resenha do dia 12 /11/2019 PROCESSO: 00158414820178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação:  Cumpr imento Prov isór io  de Sentença em:  12/11/2019
EXEQUENTE:ELIEZER NAZARE DOS SANTOS SILVA Representante(s): OAB 12722 - FRANCISCO
OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JR (ADVOGADO) OAB 14408 - VERENA DE NOVOA MERGULHAO
(ADVOGADO) OAB 18834 - CARLOS DE SENNA MENDES NETO (ADVOGADO) OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO) OAB 20745 - EWERTON PEREIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB
21596 - FELIPE MATOS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 22385 - DEUZIRENE CARDOSO MELO
(ADVOGADO) EXECUTADO:CLARO SA Representante(s): OAB 16538-A - RAFAEL GONCALVES
ROCHA (ADVOGADO) . Vistos, etc. Acautelem-se os presentes autos em secretaria, aguardando o
cumprimento pelo exequente da decisão de fls. 130 quanto aos efeitos em que a apelação foi recebida.
Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª
V a r a  C í v e l .  P R O C E S S O :  0 0 1 6 4 6 1 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:RAIMUNDO PEDRO MARQUES DA
CONCEIÇÃO EXEQUENTE:MAURICIO DAIBES MARQUES DA CONCEICAO Representante(s): OAB
19411-B - MARCELO ISAKSON NOGUEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:CARLOS DE FREITAS. Vistos,
etc. Como requer às fls. 60. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00165222320148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:AP DAS CHAVES
COMERCIO E INDUSTRIA ME Representante(s): OAB 16932 - JOSE AUGUSTO COLARES BARATA
(ADVOGADO) EXECUTADO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Manifeste-se o exequente sobre petição e documentos de fls. 166/306, no prazo de 15 (quinze)
dias. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da
9ª Vara Cível. PROCESSO: 00195774520018140301 PROCESSO ANTIGO: 200110233262
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Tí tu lo Extrajudic ia l  em: 12/11/2019 REQUERENTE:ANDRE EIRO
REQUERENTE:GEOVANE DE CARVALHO MENDES REQUERIDO:MOISES GOMES DO
NASCIMENTO. Vistos, etc. Proceda-se nos termos do previsto no §§ 4º e 6º do art. 46 da Lei Estadual nº
8.328/2015 para inscrição do nome do requerido na dívida ativa, arquivando os presentes autos em
seguida. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da
9ª Vara Cível da Capital PROCESSO: 00198132420108140301 PROCESSO ANTIGO: 201010295877
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Atentado em: 12/11/2019 REU:SERGIO HENRIQUE RAIOL FERREIRA Representante(s): OAB
4701 - FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS (ADVOGADO) AUTOR:LUIZ PIO ELIAS NOGUEIRA
Representante(s): OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO) . Vistos etc., A parte
autora requer a desistência do presente feito às fls. 60/61. Assim, homologo, para que produza seus legais
efeitos, a desistência do feito, em consequência do que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Arquivem-se. Belém, 12
de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e
Empresarial de Belém PROCESSO: 00207214820018140301 PROCESSO ANTIGO: 200110246258
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 13209 - MARCIO
AUGUSTO MOURA DE MORAES (ADVOGADO) OAB 20936 - JONAS HENRIQUE BAIMA DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 24318-A - ELOI CONTINI (ADVOGADO) REU:MARIA ROSILDA LIMA SILVA COSTA
REU:DAVID TAGLIARINI. Vistos, etc. Suspendo a presente ação nos termos do art. 921, III do CPC, pelo
prazo de 01 (um) ano, período em que o prazo prescricional ficará suspenso (§1º, do art. 921); Decorrido o
prazo de 01 (um) ano sem que a parte autora se manifeste quanto à localização da parte ré, os autos
deverão ser arquivados (§2º, do art. 921 do CPC); A partir do arquivamento começará a correr o prazo da
prescrição intercorrente. Vencido o prazo da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que se
manifestem em 15 dias, após retornem os autos conclusos nos termos do §5º do art. 921 do CPC. Belém,
12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e
Empresarial de Belém PROCESSO: 00225502920068140301 PROCESSO ANTIGO: 200610655126
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS BARROS Ação: Monitória em: 12/11/2019
AUTOR:IRACILDA DA SILVA COSTA Representante(s): DAVI COSTA LIMA (ADVOGADO) OAB 18113 -
WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA SOUZA (ADVOGADO) OAB 18884 - NEYILTON DA COSTA OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 23580 - NÁDIA CARIBÉ SOARES BASTOS (ADVOGADO) REU:O Q SEABRA
Representante(s): OAB 4875 - ROSSIVAL CARDOSO CALIL (ADVOGADO) . ATO ORDINATORIO -
DEVOLUÇÃO DE AUTOS Amparada pelo Art. 1º, 2º, Inc. XXIV do Provimento 006/2006 da CJRMB, intimo
a advogada NÁDIA CARIBÉ SOARES BASTOS- OAB N° 23580, para que restitua em 72 (setenta e duas)
horas os autos do PROCESSO nº 0022550-29.2006.8.14.0301 os quais encontram-se em seu poder além
do prazo legal, sendo que no caso de não atendimento, o fato será levado ao conhecimento da Magistrada
Titular desta Vara para as providências de praxe. Belém (Pa), 12 de NOVEMBRO de 2019.//// Servidor (a)
de Secretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial da Capital Resenha do dia 12/11/2019 PROCESSO:
0 0 2 4 6 7 6 6 1 2 0 0 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 2 9 5 3 5 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 ADVOGADO:JOSE MARIA DE LIMA COSTA
ADVOGADO:JULIO CESAR TELES NETO ADVOGADO:CLAUDIO MANOEL DA SILVA RAIOL
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REU:ELIANA DE SOUZA LOBO Representante(s): JOSE MARIA DE LIMA COSTA (ADVOGADO)
AUTOR:IOLAVIA SOCORRO SANTOS BASTOS Representante(s): OAB 3044 - CARLOS RAIMUNDO
GUERRA VEIGA (ADVOGADO) OAB 10233 - TIBURCIO BARROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
OAB 15467 - ANA CLAUDIA GODINHO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 21486 - CAMILO RAMOS
CAVALCANTE (ADVOGADO) JULIO CESAR TELES NETO (ADVOGADO) . Vistos, etc. Diante a
execução provisória em tramitação nos autos em apenso de nº 0010231-71.2008.814.0301, arquivem-se
os presentes autos. Certifique-se nos referidos autos. Belém, 08 de novembro de 2019. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00281160420098140301
PROCESSO ANTIGO: 200910610648 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019
EXECUTADO:SERGIO HENRIQUE RAIOL FERREIRA Representante(s): OAB 8009 - FERNANDO
ANTONIO DA SILVA NUNES FILHO (ADVOGADO) EXEQUENTE:LUIZ PIO ELIAS NOGUEIRA
Representante(s): AIRTON JOSE DE VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO
LOPES SILVA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ANTONIO CESAR AZEVEDO NEVES. Vistos, etc..
Expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel indicado às fls. 60/62 Belém, 12 de novembro de
2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO:
00314002120128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019
AUTOR:FAZENDAS SANTA BARBARA LTDA Representante(s): OAB 15233 - MARIO ANTONIO
MEIRELLES (ADVOGADO) REU:TNL PCS S.A Representante(s): OAB 13866-A - ELADIO MIRANDA
LIMA (ADVOGADO) REU:R TRES TELECOM. SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS COM TUTELA ANTECIPADA ajuizada por FAZENDAS SANTA BARBARA LTDA
em face de TNL PCS S/A em litisconsórcio passivo com R3 TELECOM. Alega a autora que é titular de
conta corporativa de acesso de telefonia móvel com a primeira ré (empresa de telefonia móvel), desde o
ano de 2007, conforme contrato às fls. 35 a 38. Aduz que em junho de 2011, solicitou via call center, que
dois dos seus acessos fossem contratados para pacotes de dados, além da telefonia ordinária, sendo eles
os de nº (91) 8862-5054 e (91) 8862-5050 e que neste mesmo contato fora solicitado o cancelamento do
acesso de número (91) 8862-5252 e efetivada a compra de um aparelho de marca Nokia, modelo N8.
Suscita a empresa requerente que solicitou informações para a atendente acerca de qual pacote de dados
seria mais econômico, e que lhe foi indicado o plano "Oi Equipe 100", que ofereceria um pacote de dados
de 200mb e o "Oi Equipe 200", com pacote de dados de 2GB. Porém, a partir da fatura do mês de agosto
de 2011, aos números acima mencionado (91) 8862-5054 e (91) 8862-5050, foram imputados valores bem
acima do que a autora costumava pagar anteriormente, quando tais acessos ainda pertenciam ao pacote
Oi controle 100 e Oi controle 200, sem que tenha havido nenhuma mudança na rotina de sua utilização.
Quanto ao acesso do nº 8862-5252, aduz a autora que além de não ter sido cancelado, conforme
solicitado, fora acrescentada à fatura o adicional de R$ 19,21 (dezenove reais e vinte um centavos); que
após várias tentativa s de correção do contrato através do Call Center da Ré a Autora procurou a loja da
Oi, mesmo sabendo que essa não atende contratos corporativos, na esperança de uma indicação que
ajudasse a resolver o seu problema, foi informada que a Empresa R3 Telecom é representante da
Empresa Oi para venda de contratos corporativos e que poderia ajudar a autora a entrar em contato com a
primeira Empresa ré; Alega em suma a requerente, falha na prestação de serviços das requeridas, uma
vez que alega pagar valores a maior do que o que fora contratado, além de não ter efetuado cancelamento
de linhas que sequer solicitou. Requereu, por fim, a condenação das queridas na devolução em dobro dos
valores sobrados indevidamente; condenação das rés em indenização por danos morais em valor de R$
20.000,00, bem como declaração de inexistência de débito desde o período de cancelamento de linha em
26.03.2012, além do cancelamento do débito referente aos dois "chips" que a autora alega nunca ter
usado. Às fls. 247/248 a requerente apresentou pedido de aditamento da inicial para que em sede de
tutela antecipada as rés se abstenham de incluir o nome da autora nos sistemas de proteção ao crédito.
Este juízo determinou às fls. 249 que a autora, pessoa jurídica, comprovasse a sua hipossuficiência
financeira para fins de comprovação de impossibilidade de arcar com os custos processuais, diante do
pedido de justiça gratuita. Cumprida a determinação deste juízo às fls. 250/258 pela autora, fora deferido o
benefício da justiça gratuita às fls. 259. A requerida TNL PCS S/A apresentou contestação às fls. 266/291
Às fls. 293/304 a autora apresentou réplica à contestação, juntando documento de que o nome da
empresa havia sido incluso no SERAS, requerendo a concessão de tutela para a imediata exclusão da
inscrição em razão de débito discutido nos autos. Às fls. 305/308 este juízo deferiu pedido de tutela,
determinando que a requerida efetuasse em até 48h a exclusão do nome da requerente dos cadastros de
inadimplentes. Às fls. 317/329 a requerida TNL PCS S/A apresentou cópia da petição de interposição de
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agravo de instrumento contra a mencionada decisão. Em audiência de conciliação (Termo de fls. 330) este
juízo determinou o julgamento antecipado da lide. Consta Certidão às fls. 334 de que a requerida R3
TELECOM fora devidamente citada, porém não apresentou nenhuma manifestação. Brevemente
relatados, passo a decidir. Primeiramente, tendo em vista a Certidão de fls. 334, decreto a revelia da
requerida R3 TELECOM, operando-se contra esta a presunção de veracidade quanto aos fatos alegados
na petição inicial (art. 344 do CPC). Destaco que, analisando o caso em tela, entendo que a autora se
enquadra como consumidor intermediário, por usufruir de serviço de telefonia com o fim direta ou
indiretamente de dinamizar ou instrumentalizar seu negócio lucrativo, não se enquadrando na hipótese do
art. 2º do Código de Defesa do Consumidor. Isso porque, a norma consumerista somente tem aplicação
quando o contratante puder ser caracterizado como destinatário final. No caso em análise, contudo, a
jurisprudência pátria orienta pela aplicação da teoria finalista mitigada, isto é, mitiga-se o conceito finalista
de consumidor do CDC quando se evidencia vulnerabilidade expressiva de uma das partes negociantes,
como a hipótese dos autos, permitindo-se a aplicação das normas consumeristas a determinados
consumidores profissionais. Nesse sentido, cita-se posicionamento do STJ: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECURSO INTERPOSTO NA ÉGIDE NO
NCPC. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AÇÃO
PROPOSTA POR CONSUMIDOR CONTRA EMPRESA. TEORIA FINALISTA. MITIGAÇÃO.
APLICABILIDADE DO CDC. POSSIBILIDADE. VULNERABILIDADE VERIFICADA. CONFLITO
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1. Aplicabilidade do NCPC
a este recurso ante os termos no Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão
de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a
partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo
CPC. 2. Esta Corte firmou posicionamento no sentido de que a teoria finalista deve ser mitigada nos casos
em que a pessoa física ou jurídica, embora não tecnicamente destinatária final do produto ou serviço,
apresenta-se em estado de vulnerabilidade ou de submissão da prática abusiva, autorizando a aplicação
das normas prevista no CDC. 3. No caso dos autos, porque reconhecida a vulnerabilidade da autora na
relação jurídica estabelecida entre as partes, é competente o Juízo Suscitado para processar e julgar a
ação. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC 146.868/ES, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/03/2017, DJe 24/03/2017; SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) Dito
isto, ressalto que a responsabilidade pelo fato de serviço está regulada no art. 14 do CDC, que dispõe que
o fornecedor de serviços responde independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas. A parte autora demonstrou vínculo contratual com a requerida TNL PCS
S/A, bem como demonstrou a relação jurídica com a requerida R3 TELECOM, revel nos presentes autos,
conforme demonstra nos e-mails de fls. 49/53, nos endereços eletrônicos "gerencia.opv@r3telecom.net.br"
e "vendas@r3telecom.net.br". A parte autora comprova através das faturas acostadas na inicial a relação
contratual com a ré TNL PCS S/A para prestação de serviços de telefonia. A requerida TNL PCS S/A, por
sua vez, ao protocolar contestação às fls. 266/291 não efetuou a juntada de nenhum documento, além dos
seus atos constitutivos, isto é, não demonstrou a legitimidade do débito que ensejou a inscrição do nome
da autora nos cadastros de inadimplentes, não logrando êxito em provar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do art. 373, II do CPC/15. A autora, de outro modo,
juntou farta documentação, comprovantes de pagamento de fatura, e-mails que demonstraram as
tentativas de solucionar a demanda administrativamente, bem como juntou às fls. 46 os "chips" telefônicos
que alega não ter solicitado, tampouco utilizado, mas que teriam gerado cobranças indevidas. Além disso,
juntou a parte autora às fls. 303 comprovante de inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao
crédito, razão pela qual entendo que a requerente provou fato constitutivo de seu direito nos termos do art.
373, I do CPC. Nesse sentido, a autora alega que fora cobrada indevidamente por um plano de telefonia
que não contratou, o qual possuía a cobrança por minuto no valor de R$ 0,67 referente ao plano
impugnado " Oi Profissional Equipe 100 e 200", quando na verdade deveria pagar R$ 0,37 o minuto
referente ao plano anteriormente contratado "OI FLAT", razão pela qual requereu repetição do indébito. De
fato a autora demonstra a adesão ao plano EQUIPE FLAT, conforme contrato de fls. 36/38, e
posteriormente cobranças por plano diverso, qual seja "OI Profissional Equipe" a exemplo das faturas de
fls. 209 e seguintes, enquanto as requeridas não comprovaram nenhuma alteração contratual capaz de
afastar a pretensão da autora. Dessa maneira, a empresa autora faz jus a repetição do indébito no valor
de R$ 5.458,00, conforme demonstrativo de fls. 07/08, referente à diferença de cobrança de minutos
advindo da migração não autorizada pela autora de plano de telefonia. Saliente-se que eventual
entendimento em sentido contrário denotaria flagrante violação ao artigo 42, parágrafo único do CDC e
artigo 884 do CC. Com relação ao pedido de indenização por danos morais, verifica-se que a parte autora
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sofreu um dano que vai além de mero constrangimento, tendo seu nome inscrito no cadastro de
inadimplentes, conforme comprovante de fls. 303/304 em razão de cobranças indevidas. Presentes, então,
os requisitos caracterizadores do dano moral conforme dispõe o art. O art. 927 do CCB que prevê a
possibilidade de reparação do dano em virtude da prática de ato ilícito. Porém temos em complementação
o seu parágrafo único que dispõe: "Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos
casos, especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar,
por sua natureza, risco para os direitos de outrem." Conforme já exposto, em razão da aplicabilidade da
teoria finalista mitigada, destaco que a responsabilidade pelo fato de serviço está regulada no art. 14 do
CDC, que dispõe que o fornecedor de serviços responde independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como por informações insuficientes ou inadequadas. Por ser imaterial, o bem moral atingido não pode ser
exprimível em pecúnia, assim, deve-se atentar para critérios subjetivos a fim de criar uma equivalência
entre o dano sofrido e a culpa do ofensor. O artigo 944 do Código Civil prevê em seu caput: "A
indenização mede-se pela extensão do dano". Ou seja, previu o legislador que para se aferir qual o real
valor devido a título de indenização por dano, seja este moral ou material, deve-se atentar para o resultado
da lesão, para o dano e sua extensão. Inexistindo parâmetro legal para medir a lesão, a estipulação do
quantum deve decorrer da prudência, do equilíbrio e do bom senso do juiz. Atendendo aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, fixo o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) pelos danos morais
sofridos. Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando a tutela
antecipada deferida às fls. 305/308; defiro pedido de cancelamento de débitos oriundos dos "chips" não
utilizados anexos aos autos às fls.46; defiro pedido de resolução contratual junto à requerida TNL PCS SA
(fls. 08); condeno solidariamente as duas requeridas ao pagamento da repetição do indébito no valor de
R$ 5.458,00, corrigido monetariamente desde a citação acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a
data do desembolso, e por fim, condeno as requeridas ao pagamento de indenização à título de danos
morais R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a
partir do evento danoso, o qual considero como a primeira inscrição no cadastro de proteção ao crédito em
14/04/2012 (Súmula 54 do STJ), conforme fls. 304. Diante do resultado da demanda, condeno as
Requeridas no pagamento das custas e despesas processuais. Condeno-a ainda nos honorários que
arbitro em 10% (dez por cento) do valor total da condenação. P.R.I. Belém, 12 de novembro de 2019.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 3 2 9 9 5 3 2 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 9 3 7 8 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXECUTADO:AZIZ NACIB FERREIRA SALOMAO
EXEQUENTE:IRMAOS TEIXEIRA LTDA Representante(s): FREIRE FIGUEIREDO S/S - ADVOGADOS
ASSOCIADOS (SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 14073 - CARLA DO SOCORRO RODRIGUES
ALVES (ADVOGADO) . Vistos, etc. Indefiro o pedido de encaminhamento ao CEJUSC, tendo e vista que
não houve citação válida do executado. Manifeste-se o exequente sobre certidão de não recolhimento das
custas devidas, no prazo de 15 (quinze) dias. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00335949120128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Judicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:BRENDA
SANCHES DAMASCENO Representante(s): OAB 11099 - WILSON LINDBERGH SILVA (ADVOGADO)
EXEQUENTE:TEREZINHA DE JESUS SANCHES DAMASCENO Representante(s): OAB 11099 -
WILSON LINDBERGH SILVA (ADVOGADO) OAB 13359 - NEWTON CUNHA DA COSTA (ADVOGADO)
EXECUTADO:CONSTRUTORA VILLAGE LTDA Representante(s): OAB 8230 - SERGIO OLIVA REIS
(ADVOGADO) OAB 16420 - TIAGO NASSER SEFER (ADVOGADO) . Vistos etc. Intime-se pessoalmente
o requerente para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito (art. 485,
§1º, do CPC). Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. A cópia
desta decisão servirá como mandado. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00470816020148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 REQUERENTE:BANCO SANTADER
S A  R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  4 3 6 2 1  -  A L E X A N D R E  D E  A L M E I D A  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:CONSTRUTORA ABRHAO NETO LETDA. Vistos etc. Tendo em vista o acordo celebrado
entre as partes fls. 73/76 homologo por sentença o ajuste, julgando extinto o presente processo, com
resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, b, c/c art. 924, II, CPC. P.R.I. Aplico o disposto no
§3º do art. 43 do CPC, para isentar as partes das custas remanescentes ante a transação homologada.
Arquivem-se. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza
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Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00485916620008140301 PROCESSO
ANTIGO: 200010235903 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 AUTOR:CONGREG.
FILHAS DA IMACULADA CONCEICAO Representante(s): ROSOMIRO ARRAIS (ADVOGADO)
REU:HELIANA SANTOS DE OLIVEIRA. Vistos, etc. Diante da certidão de fls. 74, devolva-se os presentes
autos a Defensoria Pública para que proceda corretamente com a interposição dos embargos a execução,
não cabendo a secretaria desta vara fazê-lo. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00490508120128140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS BARROS Ação: Inventário em:
12/11/2019 INVENTARIANTE:ARNALDO DIAS DE SOUZA Representante(s): OAB 5178 - BENEDITO
CORDEIRO NEVES (ADVOGADO) OAB 14120 - RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO (ADVOGADO)
INVENTARIADO:ACINDINO DA SILVA E SOUZA REPRESENTANTE:MARENILDA PINHEIRO DOS REIS
Representante(s): OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL (ADVOGADO) OAB 7119 - MARIA ISABEL
CALDAS BRASIL (ADVOGADO) . ATO ORDINATORIO - DEVOLUÇÃO DE AUTOS Amparada pelo Art.
1º, 2º, Inc. XXIV do Provimento 006/2006 da CJRMB, intimo a advogada MARIA ISABEL CALDAS
BRASIL- OAB N°7119, para que restitua em 72 (setenta e duas) horas os autos do PROCESSO nº
0049050-81.2012.8.14.0301 os quais encontram-se em seu poder além do prazo legal, sendo que no caso
de não atendimento, o fato será levado ao conhecimento da Magistrada Titular desta Vara para as
providências de praxe. Belém (Pa), 12 de NOVEMBRO de 2019.//// Servidor (a) de Secretaria da 9ª Vara
Cível e Empresarial da Capital Resenha do dia 12/11/2019 PROCESSO: 00506514820008140301
PROCESSO ANTIGO: 200010263561 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019
AUTOR:KEUFFER COMERCIAL LTDA Representante(s): OAB 977 - ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS
B.T.DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 15352 - BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO
(ADVOGADO) REU:RAIMUNDO NONATO SOARES DE CARVALHO. Vistos, etc. Trata-se de execução
interposta por KEUFFER COMERCIAL LTDA em desfavor de RAIMUNDO NONATO SOARES DE
CARVALHO. Às fls. 71, a exequente informa que o executado faleceu e que não possui interesse em
transmitir a responsabilidade processual aos herdeiros, requerendo a extinção do feito. Assim, nos termos
do art. 985, inciso IX do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução. Custas pelo
desistente. P. R.I. Caso de não recolhimento, proceda-se nos termos do previsto no §§ 4º e 6º do art. 46
da Lei Estadual nº 8.328/2015 para inscreve-lo em dívida ativa, arquivando os presentes autos em seguida
Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara
Cível e Empresarial de Belém, PROCESSO: 00533562520148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Judicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:JOANA CELIA DE FREITAS TRINDADE
Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO)
OAB 19618 - PRISCILLA KARLA AFONSO CARVALHO (ADVOGADO) EXECUTADO:BANCO DO
BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . Vistos, etc. Trata-se de cumprimento de
sentença transitada em julgado, na qual a executada impugnou e efetuou o depósito do valor executado.
Às fls. 115/116 este Juízo julgou improcedente a impugnação, mantendo o valor indicado pela exequente.
Consta informação de não conhecimento do agravo interposto pelo banco executado. Cabe o pedido de
retenção de honorários advocatícios contratuais, conforme contrato juntado às fls.145/146 Assim, nos
termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução. Expeça-se
alvará em nome da advogada devidamente habilitada, conforme petição de fls.142/144 de 10% (dez por
cento) a título de honorários sucumbenciais e 30% (trinta por cento) a título de honorários contratuais dos
valores depositados e o remanescente em nome da requerente. P. R.I, após, arquive-se, observadas as
formalidades legais. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza
Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém, PROCESSO: 00539951220008140301 PROCESSO
ANTIGO: 200010297927 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 AUTOR:BANCO ADA
AMAZONIA SA Representante(s): OAB 7690 - DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 8489 - ANA LUCIA BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO) KLEVERSON GOMES
ROCHA (ADVOGADO) MARIA REGINA DA SILVA ARRUDA (ADVOGADO) DANIEL SOLUM FRANCO
(ADVOGADO) CHIARA DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) MARLENE DE NAZARE AMARAL LOPES
(ADVOGADO) ADVOGADO:GUSTAVO VAZ SALGADO REU:MARIA DO SOCORRO VIEIRA CAMORIM
REU:SONIA MARIA FERNANDES VIEIRA REU:JOSE EMILIO BRASIL VIEIRA Representante(s): OAB
4572 - ANTONIO EDER JOHN DE SOUSA COELHO (ADVOGADO) REU:COCRITACOM E CRIACAO DE
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TARTARUGAS LTD Representante(s): OAB 2701 - WALMICK DUARTE DE MELO (ADVOGADO)
REU:VIOLETA MARIA BRASIL VIEIRA DO AMARAL Representante(s): OAB 1678 - MARIA LUCIA
PANTOJA DE FARIAS (ADVOGADO) REU:MARIA EMILIA VIEIRA REU:JOSE MARIA SALGADO VIEIRA
FILHO REU:JACINTO JOSE VIEIRA NETO ENVOLVIDO:RICARDO SILVA ISRAEL Representante(s):
OAB 15115 - LUCIANE CRISTINA FERREIRA SANTOS (ADVOGADO) INTERESSADO:IRINÉA GOMES
DA SILVA SIMÕES Representante(s): OAB 8270 - CAMILE MELO NUNES (ADVOGADO) . Vistos, etc.
Suspendo a presente ação nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano, período em que
o prazo prescricional ficará suspenso (§1º, do art. 921); Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem que a parte
autora se manifeste quanto à localização da parte ré, os autos deverão ser arquivados (§2º, do art. 921 do
CPC); A partir do arquivamento começará a correr o prazo da prescrição intercorrente. Vencido o prazo da
prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que se manifestem em 15 dias, após retornem os
autos conclusos nos termos do §5º do art. 921 do CPC. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
00596430420148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019
EXEQUENTE:FABRICIO BACELAR MARINHO Representante(s): OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO) EXECUTADO:DEUSINETE SILVA PINTO DOS SANTOS. Vistos, etc. Indefiro o
pedido de penhora dos vencimentos da exequente, vez que este não esgotou todas as diligências
necessárias em busca de bens em nome da executada. Assim, cumpra-se o despacho de fls. 45verso.
Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª
V a r a  C í v e l .  P R O C E S S O :  0 0 7 8 6 5 9 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 EXEQUENTE:WILSON DIOGO COELHO COSTA
Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO)
EXECUTADO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 211.648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND
(ADVOGADO) . Vistos, etc. Certifique-se sobre a existência de eventual valor remanescente em conta
judicial vinculada a este feito, conforme informado às fls. 95/96. Após, imediatamente conclusos. Belém,
08 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível.
P R O C E S S O :  0 0 8 5 2 6 9 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:BANCO ITAU SA Representante(s):
OAB 151056 - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:R C AUTO
PEÇAS LTDA EXECUTADO:RUTMAR ASSUNÇÃO DE ANDRADE. Vistos, etc. Suspendo a presente
ação nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano, período em que o prazo prescricional
ficará suspenso (§1º, do art. 921); Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem que a parte autora se manifeste
quanto à localização da parte ré, os autos deverão ser arquivados (§2º, do art. 921 do CPC); A partir do
arquivamento começará a correr o prazo da prescrição intercorrente. Vencido o prazo da prescrição
intercorrente, intimem-se as partes para que se manifestem em 15 dias, após retornem os autos conclusos
nos termos do §5º do art. 921 do CPC. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
01521362920168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019
EXEQUENTE:BANCO TRIANGULO SA Representante(s): OAB 4643 - EDSON ANTONIO SOUSA PINTO
(ADVOGADO) OAB 5.546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO) OAB 130124
- MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS (ADVOGADO) EXECUTADO:RIBEIRINHO
COMERCIO DE ALIMENTOS LT EXECUTADO:JOAO PAULO SILVA MONTEIRO EXECUTADO:PJ
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EXECUTADO:MARCUS KENNEDY SILVA MONTEIRO
EXECUTADO:MPJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EXECUTADO:PAULO ANDRE DA SILVA
MONTEIRO. Vistos, etc. Como requer às fls. 251/253. Belém, 08 de novembro de 2019. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 03413149420168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Embargos à Execução em: 12/11/2019 EMBARGADO:PREVINORTE
FUNDACAO DE PREV.COMPLEMENTAR Representante(s): OAB 6557 - JOSE AUGUSTO FREIRE
FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 13414 - ADRIANO MADEIRA XIMENES (ADVOGADO)
EMBARGANTE:JOAO FRANCISCO DA SILVA NETO Representante(s): OAB 17847 - ANDRE ARAUJO
FERREIRA (ADVOGADO) OAB 24556 - RAYLA ADRIANA PEREIRA PINTO SOUSA (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Às partes para que especifiquem, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem
produzir, individualizando e justificando a finalidade de cada uma delas. Após, concluso para fins do
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previsto no art. 920 do CPC Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 03413166420168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Embargos à Execução em: 12/11/2019 EMBARGADO:PREVINORTE
FUNDACAO DE PREV.COMPLEMENTAR Representante(s): OAB 14073 - CARLA DO SOCORRO
RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 6557 - JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO (ADVOGADO)
OAB 13414 - ADRIANO MADEIRA XIMENES (ADVOGADO) EMBARGANTE:JACILENE CASSEB SILVA
Representante(s): OAB 17847 - ANDRE ARAUJO FERREIRA (ADVOGADO) OAB 24556 - RAYLA
ADRIANA PEREIRA PINTO SOUSA (ADVOGADO) . Vistos, etc. Às partes para que especifiquem, no
prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, individualizando e justificando a finalidade
de cada uma delas. Após, concluso para fins do previsto no art. 920 do CPC Belém, 12 de novembro de
2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de
Be lém PROCESSO:  00005233520098140301  PROCESSO ANTIGO:  200910011309
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REU:UNIBANCO - AIG - SEGUROS E PREVIDENCIA
Representante(s): DR. MARCIO JOSE ISAKSON NOGUEIRA (ADVOGADO) IVANILDO RODRIGUES DA
GAMA JR (ADVOGADO) REU:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A Representante(s):
DR. MARCIO JOSE ISAKSON NOGUEIRA (ADVOGADO) IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JR
(ADVOGADO) AUTOR:ANTONIA OLIVEIRA DE SOUSA Representante(s): FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO) REU:EXCELCIOR SEGUROS S.A Representante(s): DR. MARCIO JOSE
ISAKSON NOGUEIRA (ADVOGADO) IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JR (ADVOGADO)
REU:BRADESCO SEGUROS Representante(s): DR. MARCIO JOSE ISAKSON NOGUEIRA
(ADVOGADO) IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JR (ADVOGADO) REU:ITAU SEGUROS S.A.
Representante(s): DR. MARCIO JOSE ISAKSON NOGUEIRA (ADVOGADO) IVANILDO RODRIGUES DA
GAMA JR (ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT Representante(s): OAB 6778 - MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 13106 -
STENIO RAYOL ELOY (ADVOGADO) OAB 25006 - SANDRO HENRIQUE SILVA DE QUEIROZ
(ADVOGADO) . Vistos, etc. Trata-se de cumprimento voluntário de sentença transitada em julgado, na
qual a executada efetuou o depósito do valor da condenação às fls. 239/240. Cabe o pedido de retenção
de honorários advocatícios contratuais no percentual de 30%, conforme contrato juntado às fls.254/255,
bem como de 10% (dez por cento) de honorários sucumbenciais. Assim, nos termos do art. 924, inciso II
do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução. Expeça-se alvará em nome do advogado
devidamente habilitado, conforme petição de fls.248/252 de 10% (dez por cento) a título de honorários
sucumbenciais e 30% (trinta por cento) a título de honorários contratuais dos valores depositados. Expeça-
se alvará para levam e o remanescente em nome da requerente. P. R.I, após, arquive-se, observadas as
formalidades legais. Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza
Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém, PROCESSO: 00011186320138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS BARROS Ação: Inventário em:
13/11/2019 INVENTARIANTE:MARIA DO LIVRAMENTO CUNHA DA LUIZA Representante(s): OAB 4052
- ANTONIO LOPES LOURENCO (ADVOGADO) OAB 18443 - JULIETA ALESSANDA SILVA LOURENCO
(ADVOGADO) INVENTARIADO:ANTONIO MARQUES DA LUIZA INTERESSADO:SIDINEY MARTINS DA
SILVA DA LUIZA ENVOLVIDO:CIDALIA FREIRE DA SILVA Representante(s): OAB 17310 - RENATO
FREIRE DA SILVA DA LUIZA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:RENATO FREIRE DA SILVA DA LUIZA
ENVOLVIDO:DANIELLE FREIRE DA SILVA DA LUIZA GUEDES. ATO ORDINATORIO - DEVOLUÇÃO
DE AUTOS Amparada pelo Art. 1º, 2º, Inc. XXIV do Provimento 006/2006 da CJRMB, intimo a advogada
JULIETA ALESSANDRA SILVA LOURENÇO, OAB N°18443, para que restitua em 72 (setenta e duas)
horas os autos do PROCESSO nº 0001118-63.2013.8.14.0301 os quais encontram-se em seu poder além
do prazo legal, sendo que no caso de não atendimento, o fato será levado ao conhecimento da Magistrada
Titular desta Vara para as providências de praxe. Belém (Pa), 13 de NOVEMBRO de 2019.//// Servidor (a)
de Secretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial da Capital Resenha do dia 13/11/2019 PROCESSO:
00011555620148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LUIS BARROS Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:FABIO AUGUSTO
MANESCHY DE AZEVEDO Representante(s): OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO
(ADVOGADO) REU:RACON CONSORCIOS FILIAL Representante(s): OAB 6158 - RAIMUNDO
KULKAMP (ADVOGADO) OAB 8335 - JOSE OLAVO SALGADO MARQUES (ADVOGADO) OAB 14274 -
ANDREA KULKAMP (ADVOGADO) OAB 51346 - PATRICIA BIONDO (ADVOGADO) REU:RACON
CONSORCIOS MATRIZ Representante(s): OAB 6158 - RAIMUNDO KULKAMP (ADVOGADO) OAB 8335
- JOSE OLAVO SALGADO MARQUES (ADVOGADO) OAB 14274 - ANDREA KULKAMP (ADVOGADO)
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OAB 51346 - PATRICIA BIONDO (ADVOGADO) . ATO ORDINATORIO - DEVOLUÇÃO DE AUTOS
Amparada pelo Art. 1º, 2º, Inc. XXIV do Provimento 006/2006 da CJRMB, intimo o advogado ANTONIO
LOBATO PAES NETO, OAB N°1844317277, para que restitua em 72 (setenta e duas) horas os autos do
PROCESSO nº 0001155-56.2014.8.14.0301 os quais encontram-se em seu poder além do prazo legal,
sendo que no caso de não atendimento, o fato será levado ao conhecimento da Magistrada Titular desta
Vara para as providências de praxe. Belém (Pa), 13 de NOVEMBRO de 2019.//// Servidor (a) de Secretaria
da 9ª Vara Cível  e Empresar ial  da Capital  Resenha do dia 13/11/2019 PROCESSO:
00128198420148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019
REQUERENTE:ISAAC BRAZ DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 11462 - JENIFFER DE BARROS
RODRIGUES ARAUJO (DEFENSOR) REQUERIDO:J F DUARTE Representante(s): OAB 8008 -
GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9678-A - CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH (ADVOGADO) OAB 24722 - HANNAH LUIZA DUTRA DIAS (ADVOGADO) . TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 09:30h, na sala de
audiência da 9º Vara Cível desta Comarca, presente a Drª. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO,
Juíza de Direito, comigo analista judiciário, abaixo assinado, para audiência de instrução e julgamento.
Aberta a audiência, feito o pregão, verificou-se a presença da parte autora ISAAC BRAZ DE OLIVEIRA,
acompanhado do DEFENSOR PÚBLICO RODRIGO AYAN DA SILVA, mat. 57190982. Presente a
requerida J. F. DUARTE, neste ato representada pelo sócio proprietário ANDERSON JOSE VILELA
MARTINS, acompanhado de sua advogada HANNAH LUIZA DUTRA DIAS, OAB/PA 24.722, a qual junta
substabelecimento neste ato para realização de audiência. Restaram infrutíferas as tentativas de acordo.
Aberta à instrução passa esse juízo a ouvir o depoimento das testemunhas arroladas pela parte requerida,
invertendo-se a ordem por convenção das partes: MARINALDO JOSE DA COSTA PEIXEIRA, RG Nº
1407161 PC/PA. Testemunha compromissada na forma da lei. Tem vínculo empregatício com a empresa
ré, mais de 15 anos. Aos costumes respondeu que: QUE é responsável desde a data dos fatos até hoje
pela confecção dos contratos de locação da empresa ré; QUE conhece o sr. Isaac que tinha relações
comerciais com a empresa ré para trabalhar como TAXI; QUE confirma que os fins do veículo para uso
como TAXI era para fim de locação; que confirma a sua assinatura posta no documento de fls. 46/48; QUE
a logomarca que consta na camisa do depoente é o nome fantasia da empresa "FROTA MARTINS"; Que
não tem conhecimento dos recibos de fls. 14/16; QUE reconhece a caução dada em garantia ao contrato
de fls. 13; QUE não havia possibilidade de após reiterados contratos de locação do taxista adquirir o carro
da empresa ré. Dada a palavra a advogada da requerida respondeu: QUE a empresa ré não auferia lucro
do taxista, apenas o valor da diária; QUE a própria empresa ré adquiria a permissão para o veículo ser de
aluguel atrelando aos veículos locados; QUE na época dos fatos narrados na inicial a permissão girava em
torno de R$ 25.000,00 a R$ 30.000,00; QUE não compunha o valor do veículo; QUE o motivo da rescisão
do contrato com o autor foi o atraso no pagamento da diária; QUE diante do acumulo dos atrasos
reiterados o sr. ISAAC foi chamado na empresa para a devolução do veículo; QUE o autor não se recusou
a devolver o veículo e nem questionou a natureza do contrato de locação. Dada a palavra ao Defensor
Público, a testemunha respondeu: QUE as manutenções do veículo eram feitas pela empresa; QUE não
tem conhecimento se o autor fez manutenção do veículo; QUE se recorda o prazo do contrato foi em torno
de um ano, um ano e meio, mas não se recorda exatamente; QUE durante esse período não houve troca
de veículo; QUE o autor sempre ficou de forma ininterrupta com o veículo objeto do contrato; QUE a
legalização para a permissão para uso como taxi é feito pela empresa ré; QUE a empresa não permitia a
venda dos veículos disponíveis para locação sem a permissão para uso como aluguel; QUE os carros que
não são mais utilizados para a locação transfere-se a permissão pata o mais novo e o antigo é vendido
para terceiros; QUE os terceiros adquirentes não eram os taxistas locatários; A parte requerida dispensa a
oitiva da testemunha RYLSON SALOMÃO FREITAS TORRES. Pela ordem, quanto às testemunhas
ausentes a parte autora se manifesta nos seguintes termos: a Defensoria Pública insiste na oitiva das
testemunhas indicadas outrora, tendo em vista que os seus depoimentos são imprescindíveis para
instrução processual e que o autor quando chegou na audiência que a testemunha indicada pelo autor
teve problemas sérios com a esposa e que o outro em contato telefônico demonstrou que ficou
impossibilitado de comparecer por problemas de atraso no transito. Assim sendo requer a designação de
nova data de oitiva pelo juízo. A parte ré se manifesta: requer o indeferimento de nova data para oitiva das
testemunhas arroladas pelo autor, considerando que o comparecimento das mesmas seria de
obrigatoriedade do autor independente de intimação. Requer ainda, caso não seja indeferido o pedido da
Defensoria Pública, que só seja marcada nova data mediante justificativa formal. Deliberação em
audiência: Ante o pedido da parte autora, condiciono o deferimento e oitiva à apresentação de justificativa
formal da ausência das testemunhas no prazo de 10 dias. Remeta-se os autos para a Defensoria Pública.
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Desde já designo a continuação da presente instrução para o dia 04 de dezembro do corrente ano as
09:30h, saindo as partes presentes intimadas. A presente ata serve como atestado de comparecimento.
Nada mais havendo mandou a MM. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai
devidamente assinado. Eu, FLÁVIA VASCO MAZZINGHY, analista judiciário, digitei e digitalizei. JUÍZA DE
DIREITO: REQUERENTE: Defensoria Públ ica: REQUERIDO: ADVOGADA/REQUERIDO:
TESTEMUNHA/REQUERIDO: PROCESSO: 00435584020148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS BARROS Ação: Agravo de Instrumento em:
13/11/2019 INVENTARIADO:MANOEL ALVES PEREIRA ENVOLVIDO:VALERIA CRISTINA MACEDO
PEREIRA Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB
18939 - ALEXANDRE PEREIRA BONNA (ADVOGADO) INVENTARIANTE:ROSALIA MARTINS DOREA
Representante(s): OAB 12038 - CARIMI HABER CEZARINO (ADVOGADO) OAB 17219 - MARINETHE
DE FREITAS CORREA (ADVOGADO) TERCEIRO:PAULO ALEXANDRE DE ALMEIDA BATISTA
Representante(s): OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 18988 - RENAN
AZEVEDO SANTOS (ADVOGADO) TERCEIRO:EMPRESA VIACAO GUAJARA LTDA Representante(s):
OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 18988 - RENAN AZEVEDO
SANTOS (ADVOGADO) TERCEIRO:BRUNO NOBRE PEIXOTO Representante(s): OAB 3210 - PEDRO
BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 18988 - RENAN AZEVEDO SANTOS (ADVOGADO)
TERCEIRO:MANOEL ALVES PEREIRA JUNIOR TERCEIRO:MANOEL ALVES PEREIRA JUNIOR
TERCEIRO:FABIO JOS MENEZES PEREIRA TERCEIRO:VANDA MENEZES TERCEIRO:FABIO JOS
MENEZES PEREIRA Representante(s): OAB 21028 - MARCUS VINICIUS BOTELHO BRITO
(ADVOGADO) OAB 25201 - RAISSA SOARES QUARESMA (ADVOGADO) TERCEIRO:MANOEL ALVES
PEREIRA JUNIOR TERCEIRO:VANDA MENEZES Representante(s): OAB 21028 - MARCUS VINICIUS
BOTELHO BRITO (ADVOGADO) TERCEIRO:FABIO JOS MENEZES PEREIRA TERCEIRO:MANOEL
ALVES PEREIRA JUNIOR TERCEIRO:VANDA MENEZES. ATO ORDINATORIO - DEVOLUÇÃO DE
AUTOS Amparada pelo Art. 1º, 2º, Inc. XXIV do Provimento 006/2006 da CJRMB, intimo a advogada
TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO, OAB N°7359, para que restitua em 72 (setenta e duas) horas os autos
do PROCESSO nº 0043558-40.2014.8.14.0301 os quais encontram-se em seu poder além do prazo legal,
sendo que no caso de não atendimento, o fato será levado ao conhecimento da Magistrada Titular desta
Vara para as providências de praxe. Belém (Pa), 13 de NOVEMBRO de 2019.//// Servidor (a) de Secretaria
da 9ª Vara Cível  e Empresar ial  da Capital  Resenha do dia 13/11/2019 PROCESSO:
00526244420148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LUIS BARROS Ação: Remoção de Inventariante em: 13/11/2019 REQUERENTE:ROSALIA MARTINS
DOREA Representante(s): OAB 17219 - MARINETHE DE FREITAS CORREA (ADVOGADO)
REQUERIDO:VALERIA CRISTINA MACEDO PEREIRA Representante(s): OAB 8770 - BRUNO
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO ORDINATORIO - DEVOLUÇÃO DE AUTOS
Amparada pelo Art. 1º, 2º, Inc. XXIV do Provimento 006/2006 da CJRMB, intimo a advogada TELMA
LUCIA BORBA PINHEIRO, OAB N°7359, para que restitua em 72 (setenta e duas) horas os autos do
PROCESSO nº 0052624-44.2014.8.14.0301 os quais encontram-se em seu poder além do prazo legal,
sendo que no caso de não atendimento, o fato será levado ao conhecimento da Magistrada Titular desta
Vara para as providências de praxe. Belém (Pa), 13 de NOVEMBRO de 2019.//// Servidor (a) de Secretaria
da 9ª Vara Cível  e Empresar ial  da Capital  Resenha do dia 13/11/2019 PROCESSO:
03192595220168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LUIS BARROS Ação: Remoção de Inventariante em: 13/11/2019 AUTOR:VALERIA CRISTINA MACEDO
PEREIRA E OUTROS Representante(s): OAB 18939 - ALEXANDRE PEREIRA BONNA (ADVOGADO)
INVENTARIANTE:ROSALIA MARTINS DOREA Representante(s): OAB 17219 - MARINETHE DE
FREITAS CORREA (ADVOGADO) . ATO ORDINATORIO - DEVOLUÇÃO DE AUTOS Amparada pelo Art.
1º, 2º, Inc. XXIV do Provimento 006/2006 da CJRMB, intimo a advogada TELMA LUCIA BORBA
PINHEIRO, OAB N°7359, para que restitua em 72 (setenta e duas) horas os autos do PROCESSO nº
0319259-52.2016.8.14.0301 os quais encontram-se em seu poder além do prazo legal, sendo que no caso
de não atendimento, o fato será levado ao conhecimento da Magistrada Titular desta Vara para as
providências de praxe. Belém (Pa), 13 de NOVEMBRO de 2019.//// Servidor (a) de Secretaria da 9ª Vara
Cível e Empresarial da Capital Resenha do dia 13/11/2019 PROCESSO: 07306729420168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS BARROS Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO GMAC SA
Representante(s): OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN LEAO
DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:ARLEI RODRIGUES FONTOURA. ATO ORDINATÓRIO Sirvo-me
do presente ato, de ordem do MM Juízo e amparado pelo Provimento 006/2006 CJRMB, para intimar a
parte requerente, através de seus patronos, para que, no prazo de Lei, contados da data de publicação no
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DJE/PA, se manifeste sobre o teor do mandado juntado as fls.58-59. Belém(Pa), 13 de novembro de 2019.
Servidor da Secretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00000051819688140301
PROCESSO ANTIGO: 196810000403 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Inventário em: 14/11/2019 INVENTARIANTE:ARTHUR DE MELO
E SILVA INVENTARIADO:ALFREDO DE MELO E SILVA INTERESSADO:ORLANDO DE MELO E SILVA
Representante(s): OAB 10454 - MARCIA NOGUEIRA BENTES CORREA (ADVOGADO) . Vistos, etc.
Trata-se pedido de desarquivamento de autos de processo de inventário com sentença declaratória de
prescrição transitada em julgado, conforme certidão de fls. 131 e 141. Atravessa o peticionante incidente
de remoção de inventariante às fls. 134/140. Verifico que o peticionante, na qualidade de herdeiro estava
devidamente representado na época da sentença prolatada, quedando-se inerte. Operou-se a coisa
julgada formal. Assim, indefiro o pedido de fls. 134/140, arquivem-se os presentes autos. Belém, 12 de
novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 4 4 3 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 6 9 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Agravo de Instrumento em: 14/11/2019 AUTOR:AUREA MARIA NEVES PINHEIRO
Representante(s): SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO) REU:PATRICIA SOUZA
PINHEIRO. Despacho Cls. Tendo em vista a petição de fls. 85 em que a autora informa que não têm
interesse de comparecer à audiência de conciliação/mediação designada para o dia 27.11.2019 às 11:40h,
retire-se de pauta a referida audiência, ficando as partes dispensadas de comparecer ao ato. Após
publicação, retornar os autos conclusos para ulteriores deliberações deste juízo, considerando se tratar de
processo de tramitação com prioridade legal. Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
00018296820138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LUIS BARROS Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 AUTOR:TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA SA Representante(s): OAB 131561 - PAULO HENRIQUE CREMONEZE (ADVOGADO)
OAB 147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 19079 - CAMILA SEABRA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 178051 - MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA (ADVOGADO)
REU:CAMEL SHIPPING COMPANY LIMITED REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA
Representante(s): OAB 13192 - HELENA LUCIA GARCIA KLAUTAU (ADVOGADO) . CERTIDÃO/ATO
ORDINATÓRIO Tendo em vista a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TEMPESTIVOS pela(s)
parte(s) requerente(s), sirvo-me do presente ato, de ordem do MM Juízo e amparado pelo Provimento
006/2006 CJRMB, para intimar os (as) patronos (as) da(s) parte(s) requerida (s), para que, no prazo de
Lei, contados da data de publicação no DJE/PA, apresente(m) contrarrazões ao recurso juntado às fls.
325-326 dos autos. Belém (Pa), 14 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 9ª Vara Cível e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00120231919988140301 PROCESSO ANTIGO: 199810195865
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REU:COMERCIO DE COMBUSTIVEIS DO PARA LTDA
Representante(s): THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADVOGADO) OPHIR CAVALCANTE
JUNIOR (ADVOGADO) REU:VIACAO PERPETUO SOCORRO LTDA. Representante(s): ALESSANDRO
PUGET OLIVA (ADVOGADO) GIOVANE DOS ANJOS PICKERELL (ADVOGADO) MARTHA HENRIQUE
MOREIRA SANTOS (ADVOGADO) ADVOGADO:MARIA DO SOCORRO MIRALHA REU:HSBC-
BAMERINDUS SEGUROS S/A Representante(s): RODRIGO OLIVEIRA BEZERRA (ADVOGADO)
ADVOGADO:MARIA CARLINDA FEITOSA DE VASCONCELOS ADVOGADO:ANGELO DEMETRIUS DE
A. CARRASCOSA ADVOGADO:DANIEL KONSTANDINIDIS /OUTROS AUTOR:ODETE SIQUEIRA
CHAVES Representante(s): OAB 13405 - SANDRA ZAMPROGNO DA SILVEIRA (ADVOGADO)
ADVOGADO:FABIO T. F. GOES ADVOGADO:ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA/OUTROS
ADVOGADO:ANTONIO SOARES DE AZEVEDO NETO ADVOGADO:EDER AUGUSTO DOS SANTOS
PICANCO AUTOR:MARLY REGINA DE FREITAS ALEXANDRE Representante(s): SANDRA
ZAMPROGNO DA SILVEIRA (ADVOGADO) . Vistos etc. Verificando-se que não houve o cumprimento
voluntário da condenação pela parte executada no prazo fixado no art. 523 do CPC, determino a penhora
on line do valor do débito, através do sistema BACENJUD, tornando desde já todo e qualquer ativo
financeiro localizado em nome da parte executada, nos termos do art. 835, inciso I e §1º do CPC. Verifico
que não foram encontrados valores, conforme espelho anexo. Indique o exequente bens em nome do
executado para fins de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
00123593420138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em:
14/11/2019 AUTOR:ESPOLIO DE RIDER LOWELL ULIANA REPRESENTANTE:CAMILA MOURA
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ULIANA Representante(s): OAB 21277 - CAMILLA MOURA ULIANA (ADVOGADO) AUTOR:CAROLINE
MOURA ULIANA AUTOR:LEONARDO MOURA ULIANA Representante(s): OAB 3609 - IONE ARRAIS DE
CASTRO OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 5555 - FERNANDO AUGUSTO BRAGA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) AUTOR:SILVIA NETO DE MOURA REU:CONSTRUTORA LEAL JUNIOR LTDA
Representante(s): OAB 5949 - CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO (ADVOGADO) . DESPACHO R.H
Intime-se pessoalmente o autor para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no
prosseguimento do feito (art. 485, §1º, do CPC), tendo em vista que não houve até o presente momento
pagamento de custas processuais que antecedem prolação da sentença, apesar do requerente ter sido
intimado via Diário de Justiça, porém quedou-se inerte, conforme Certidão de fls. 327. Após o
esgotamento do prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. Belém, 13 de novembro
de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito 9ª Vara Cível e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 1 1 2 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 AUTOR:JACIRA PANTOJA PEREIRA Representante(s):
OAB 20963 - RENATA DAS GRACAS SEABRA CERQUEIRA GRISOLIA (ADVOGADO) REU:VANIA
FERREIRA DE OLIVEIRA. Vistos, etc. Proceda-se nos termos do previsto no §§ 4º e 6º do art. 46 da Lei
Estadual nº 8.328/2015 para inscrição do nome do requerido na dívida ativa, arquivando os presentes
autos em seguida. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza
Titular da 9ª Vara Cível da Capital PROCESSO: 00151406320128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 AUTOR:CONSTRUTORA LEAL JUNIOR LTDA
Representante(s): OAB 5949 - CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO (ADVOGADO) REU:ESPOLIO DE
RIDER LOWEL ULIANA REU:SILVIA DE MOURA ULIANA REU:CAROLINE MOURA ULIANA
REU:LEONARDO ULIANA REPRESENTANTE:CAMILLA MOURA ULIANA Representante(s): OAB 5555 -
FERNANDO AUGUSTO BRAGA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 21277 - CAMILLA MOURA ULIANA
(ADVOGADO) . DESPACHO R.H Tendo em vista que o presente processo deverá ser julgado
conjuntamente com os autos em apenso Processo de nº 0012359-34.2013.814.0301, após o cumprimento
da diligência e esgotamento do prazo fixado neste último, venham os presentes autos conclusos para
sentença. Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito
9ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00152332120158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 AUTOR:MARIA BENEDITA DA CONCEICAO E SILVA
Representante(s): OAB 11282 - ANA PAULA PEREIRA MARQUES VIEIRA (DEFENSOR) REU:ROSA
HELENA FERREIRA OLIVEIRA. Vistos, etc. Oficie-se ao Juiz com a respectiva competência para
verificação de crianças em situação de risco, para que sejam tomadas as devidas providências quanto aos
fatos relatados na petição de fls. 40. Após, conclusos. Belém, 14 de novembro de 2019. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00157114620098140301
PROCESSO ANTIGO: 200910344693 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 AUTOR:DINEL
NEGRAO FERREIRA Representante(s): OAB 11508 - ALINA PINHEIRO SAMPAIO (ADVOGADO) OAB
11857 - SEVERINO ANTONIO ALVES (ADVOGADO) REU:VALDECIR MARTINS NUNES
Representante(s): OAB 4113 - FABIANO ANTONIO SIQUEIRA BASTOS (ADVOGADO) OAB 26266 -
FABIO SOUZA RAMINHO (ADVOGADO) REU:DORIVALDO CORREA PIMENTEL Representante(s): OAB
21330 - ADRIANA JOYCE VIEIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 26266 - FABIO SOUZA RAMINHO
(ADVOGADO) REU:SUELI DO SOCORRO PINTO DA SILVA PIMENTEL Representante(s): OAB 20070 -
JANAIR BARRETO VIANA (ADVOGADO) OAB 26266 - FABIO SOUZA RAMINHO (ADVOGADO) . Vistos,
etc. Ante o teor da certidão de fls. 384, rejeito liminarmente as impugnações intempestivas de fls. 312/324
e 346/356. Ficam os executados intimados, através e seus representantes legais, a indicarem bens
sujeitos a penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa por ato atentatório à
dignidade da Justiça, nos termos do inciso V do art. 774 do CPC. Belém, 13 de novembro de 2019.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO:
00177592920138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Procedimento de Cumprimento de Sentença/Decisão
em: 14/11/2019 AUTOR:RANIERI MATOS DA SILVA AUTOR:EDIVALDO MATOS SILVA
Representante(s): OAB 2003 - ABRAHAM ASSAYAG (ADVOGADO) OAB 12172 - MARCOS JAYME
ASSAYAG (ADVOGADO) AUTOR:EDSON MATOS SILVA AUTOR:MAX MATOS DA SILVA
AUTOR:HELIO MATOS SILVA REU:SAFIRA ENGENHARIA LTDA. Representante(s): OAB 14848 -
JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA (ADVOGADO) . Vistos, etc. Concedo aos advogados
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subscritores das petições de fls. 272 e 273, representantes da parte autora, o prazo de 10 (dez) dias para
comprovar a comunicação da renúncia do mandado, nos termos do art. 112 do CPC. Belém, 12 de
novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível.
P R O C E S S O :  0 0 1 9 7 7 7 8 1 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/11/2019 REQUERENTE:CERPA CERVEJARIA
PARAENSE S/A Representante(s): OAB 6829 - ARIEL FROES DE COUTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:COCAIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME REQUERIDO:COCAIS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME REQUERIDO:COCAIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ME REQUERIDO:COCAIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA REQUERIDO:COCAIS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de ação de reintegração de posse
com pedido liminar c/c indenização por perdas e danos ajuizada por CERPA - CERVEJARIA PARAENSE
S/A em face de COCAIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - São Luís - MA; COCAIS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - Caxias - MA; COCAIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -
Presidente Dutra - MA e COCAIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - Santa Inês - MA. Alega a
requerente que firmou contrato de comodato com as requeridas, por prazo indeterminado. Informa, ainda,
que notificou extrajudicialmente as requeridas para que devolvessem os bens descritos nas tabelas de fls.
05/06, porém as mesmas quedaram silentes. Dessa forma, a requerente pleiteia: a) reintegração de posse
dos bens dados em comodato; b) indenização por perdas e danos ou frutos; c) medida liminar para a
reintegração de posse dos bens, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), no caso de
descumprimento da medida. Juntou documentos de fls. 14/195. Em decisão de fls. 196/198, este juízo
concedeu medida liminar, determinando a devolução dos bens da requerente, bem como designando
audiência de conciliação. Em audiência (fls. 229), realizada no dia 29 de agosto de 2017, restou infrutífera
a tentativa de acordo, em razão da ausência dos requeridos. Decisão, de fl. 232, decretou a revelia dos
réus e determinou o julgamento antecipado do feito. É o relato. Decido. Compulsando os autos, verifico
que a requerente juntou, às fls. 037/192, cópias dos contratos nº 000171400; nº 000171893; nº
000175690; nº 000176346; nº 000176781; nº 000177515; nº 000178520; nº 000183773; nº 000189558; nº
000191704; nº 000192283; nº 000197913; nº 000198532; nº 000198815; nº 000201740; nº 000203719; nº
000200493; nº 000205550; nº 000194920; nº 000194937; nº 000195531; nº 000200988; nº 000204705; nº
000198185; nº 000199934. Constato, ainda, que apesar dos referidos contratos serem apócrifos, as notas
fiscais apresentadas às fls. 056/086, comprovam que os requeridos receberam os bens da requerente.
Dessa forma, entendo devida a restituição dos bens dados em comodato, pelo que confirmo a medida
liminar de fls. 196/198, nos termos dos arts. 560 e 561 do CPC/2015. Seguindo adiante, em que pese a
requerente alegar perdas e danos ou que deixou de recolher os frutos, não carreou aos autos nenhuma
prova capaz de indicar o efetivo prejuízo sofrido em seus negócios pelo esbulho dos bens, pelo que
indefiro o pedido de indenização. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
da autora CERPA - CERVEJARIA PARAENSE S/A, confirmando a medida liminar que determinou a
reintegração de posse dos bens indicados na petição inicial. Na mesma oportunidade, indefiro o pedido de
indenização por perdas e danos ou frutos, por ausência de prova do dano sofrido. Com isso, julgo extinto o
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Tendo em vista a
sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e
os honorários advocatícios, nos termos do art. 86 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, condeno a
autora ao pagamento de custas processuais na proporção de 50%, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC/2015). Da mesma forma,
condeno as requeridas ao pagamento de custas processuais na proporção de 50%, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC/2015).
Advirto que na hipótese de não pagamento das custas no prazo legal, o crédito delas decorrente sofrerá
atualização monetária e incidência dos demais encargos legais e será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa (art. 46, da lei estadual nº 8.313/2015). Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. Lailce Ana Marron da
Si lva Cardoso Juíza Ti tu lar  da 9ª Vara Cível  e Empresar ia l  de Belém PROCESSO:
00236595120178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019
REQUERENTE:BANCO AMAZONIA SA Representante(s): OAB 8562 - ROSIMAR SOCORRO DE SOUZA
RAMOS (ADVOGADO) OAB 24869-A - JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM (ADVOGADO)
REQUERIDO:TRANSMAPA TRANSPORTADORA MARITIMA E CARGAS DO PARA EPP
REQUERIDO:WALTER PENA DE MARAES REQUERIDO:THIAGO PANTOJA DE MORAES. Vistos, etc.
Renovem-se as diligencias nos endereços constantes no espelho de INFOJUD. Belém, 13 de novembro
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de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO:
00238654120128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019
AUTOR:MOISES PROGENIO NOGUEIRA Representante(s): OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA
(ADVOGADO) REU:BANCO ITAUCARD S/A Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA
(ADVOGADO) OAB 15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA
SILVA (ADVOGADO) . Vistos, etc. Tendo em vista a inercia da parte autora, homologo os cálculos
apresentado pelo banco réu de fls. 181/186, em atendimento ao Acordão de fls. 176/176verso, para os
devidos fins. Isto posto, arquivem-se os presentes autos. Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00302315720078140301
PROCESSO ANTIGO: 200710945112 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/11/2019
AUTOR:AUREA MARIA NEVES PINHEIRO Representante(s): SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS
(ADVOGADO) REU:PATRICIA SOUZA PINHEIRO Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS
SILVA COSTA (ADVOGADO) . Despacho Cls. Tendo em vista a petição de fls. 129 em que a autora
informa que não têm interesse de comparecer à audiência de conciliação/mediação designada para o dia
27.11.2019 às 11:30h, retire-se de pauta a referida audiência, ficando as partes dispensadas de
comparecer ao ato. Após publicação, retornar os autos conclusos para ulteriores deliberações deste juízo,
considerando se tratar de processo de tramitação com prioridade legal. Belém, 13 de novembro de 2019.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 3 0 5 3 7 6 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Alvará Judicial em: 14/11/2019 AUTOR:ZULEICA DE SOUZA REGO AUTOR:RONEISE DE SOUZA
REGO AUTOR:ROBERTO SOUZA REGO AUTOR:RONALDO DE SOUZA REGO E OUTROS
Representante(s): OAB 4881 - JOSE WILLIAM COELHO DIAS (ADVOGADO) HERDEIRO:ROSEMAR DE
SOUZA REGO Representante(s): OAB 7294 - JOSE WILLIAM COELHO DIAS JUNIOR (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Diante da notícia de falecimento da viúva ZULEICA DE SOUZA REGO, autorizo a expedição
de alvará em nome dos filhos: RONEISE DE SOUZA REGO, ROBERTO DE SOUZA REGO, RONALDO
DE SOUZA REGO, ROSIMEI REGO DE OLIVEIRA, ROBERLI DE SOUZA REGO, RONEIDE REGO
MENDES, RONILZA REGO DE SOUZA, ROMILDO DE SOUZA REGO e ROSEMAR REGO DOS
SANTOS. Defiro o pedido de abandamento dos honorários advocatícios de fls.90. Cumpra-se e após,
arquivem-se. Belém, 14 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de
Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00386082220138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Consignação em Pagamento em: 14/11/2019 REQUERENTE:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
Representante(s): OAB 19357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (ADVOGADO) OAB 17917 -
FABIANA PORTELA ARAUJO (ADVOGADO) OAB 17994 - CAUE ARAUJO LIMA MONTEIRO
(ADVOGADO) REQUERIDO:IVANI DA SILVA PAMPLONA REQUERIDO:KATIA SIMONE CORREA DE
SOUZA Representante(s): ANA PAULA PEREIRA MARQUES VIEIRA (DEFENSOR) . Vistos, etc. Verifico
que a citação da segunda ré, conforme certidão de fls. 69, se deu por hora certa. Assim certifique-se sobre
o cumprimento do disposto no art. 254 do CPC. Belém, 12 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 00409963320108140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REU:VKM CONSULTORIA
TREINAMENTO E ENGENHARIA LTDA REU:SOLANGE M SOUZA REU:FERNANDO JOSE LIMA DE
SOUZA Representante(s): OAB 13220 - LUDMILA CARDOSO LOBAO (DEFENSOR) AUTOR:RILDA
CLEIDE DANTAS LEMOS Representante(s): OAB 1672 - EMANUEL LIMA VASCONCELOS
(ADVOGADO) OAB 3504 - RAIMUNDO NONATO FERREIRA BRAGA (ADVOGADO) . Vistos, etc.
Cumpra-se a decisão de fls. 190 nos endereços constantes no espelho de INFOJUD. Belém, 13 de
novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível.
P R O C E S S O :  0 0 4 2 0 8 4 8 0 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 1 1 3 7 3 3 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:JORGE MARIA PORTUGAL DOS
SANTOS Representante(s): AMARILDO DA SILVA LEITE (ADVOGADO) EXECUTADO:ASSOCIACAO
INDIGENA PARKATEJE AMJIP TAR KAXUWA Representante(s): OAB 9240 - FERNANDO MENEZES
CUNHA (ADVOGADO) OAB 14831 - MENILLY LOSS GUERRA (ADVOGADO) OAB 8191 - JANAINA
ALBUQUERQUE DE LIMA CUNHA (ADVOGADO) OAB 13300 - VANESSA NERIS BRASIL MONTEIRO
(ADVOGADO) . Vistos, etc. Nos termos do art. 854 do CPC determino a indisponibilidade do valor de R$
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35.643,74 (trinta e cinco mil seiscentos e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos) em nome do
executado, através do BACENJUD. Verifico conforme espelho em anexo do BANCEJUD, não houve
resposta positiva. Em busca de veículos foram localizados vários veículos, porém todos com restrição
judicial. Assim, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens bastarem para garantir o
débito. Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª
Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00490585820128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS BARROS Ação: Arrolamento Sumário em:
14/11/2019 INVENTARIANTE:OSVALDO BELLARMINO MARQUES Representante(s): OAB 6112 -
REGIA TELMA DA COSTA MARQUES DE AZEVEDO (ADVOGADO) OAB 19830-B - ELIANA QUEIROZ
DA SILVA (ADVOGADO) INVENTARIADO:ESMERALDA DA SILVA MARQUES HERDEIRO:MARILDA
PAES BARRETO MARQUES DOS SANTOS HERDEIRO:MARISE PAES BARRETO MARQUES
Representante(s): OAB 17968 - MARCUS JOSE PAES BARRETO MARQUES LOURENCO
(ADVOGADO) OAB 19830-B - ELIANA QUEIROZ DA SILVA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Sirvo-
me do presente ato, de ordem do MM Juízo e amparado pelo Provimento 006/2006 CJRMB, para intimar a
parte requerente, através de seus patronos, para que, no prazo de Lei, contados da data de publicação no
DJE/PA, se manifeste sobre o teor do OFÍCIO juntado as fls.93-94. Belém(Pa), 13 de novembro de 2019.
Servidor da Secretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00506079820158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 18335 - ISANA SILVA GUEDES (ADVOGADO) OAB 18335-A -
CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) OAB 2455-A - MAURO PAULO GALERA MARI
(ADVOGADO) EXECUTADO:JOAO BATISTA DE AZEVEDO BARBOSA Representante(s): FREIRE,
FARIAS & VIANA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S (SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 9933 - DANIEL
LACERDA FARIAS (ADVOGADO) OAB 19067 - LUCAS GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) . Vistos
etc. Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes fls. 57/59 homologo por sentença o ajuste,
julgando extinto o presente processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, b, c/c art.
924, II, CPC. P.R.I. Aplico o disposto no §3º do art. 43 do CPC, para isentar as partes das custas
remanescentes ante a transação homologada. Arquivem-se, ante a renúncia do prazo recursal. Belém, 13
de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e
Empresarial de Belém PROCESSO: 00535713520138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BENEDITA FURTADO GOMES DA
SILVA Representante(s): OAB 5396 - ALBERTO RUY DIAS DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:ALAN
ALCOFORADO CORREA EXECUTADO:ANA MARIA ALCOFORADO CORREA. Vistos, etc. Renovem-se
as diligencias nos endereços constantes no espelho de INFOJUD. Belém, 13 de novembro de 2019.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO:
00556773320148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019
REQUERENTE:DANIEL GOMES DE SOUSA Representante(s): OAB 127515 - PRISCILA ANDRADE
DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 21529 - FABIELE MONTENEGRO MENDES FACIOLA (ADVOGADO)
REQUERENTE:GILVANDO GOMES DE SOUZA Representante(s): OAB 21529 - FABIELE
MONTENEGRO MENDES FACIOLA (ADVOGADO) REQUERENTE:MANOEL GOMES DE SOUZA
Representante(s): OAB 21529 - FABIELE MONTENEGRO MENDES FACIOLA (ADVOGADO)
REQUERENTE:CELENITA GOMES DE SOUZA REQUERENTE:MARIA NELIA GOMES DE SOUZA
Representante(s): OAB 21529 - FABIELE MONTENEGRO MENDES FACIOLA (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT Representante(s): OAB
14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora. Belém, 13 de novembro de 2019.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de Direito Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 6 2 2 3 3 4 2 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 4 0 3 1 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:ACEPA - ASSOCIACAO CULTURAL
E EDUCACIONAL DO PARA Representante(s): AMANDA CARNEIRO RAYMUNDO (ADVOGADO)
EXECUTADO:JONATAN SOUTO DOURADO. Vistos, etc. Manifeste-se sobre endereço localizado através
do INFOJUD, conforme espelho anexo. Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSO Juíza de Direito da 9ª Vara Cível. PROCESSO: 01006019520158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:ASICS BRASIL
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DISTRIBUIO E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA Representante(s): OAB 18356 - MILENA
SAMPAIO DE SOUSA (ADVOGADO) EXECUTADO:MARGI LTDA. Vistos, etc. Sabe-se que no caso do
devedor não vir a ser encontrado em seu domicílio para o ato citatório, preceitua a Lei Adjetiva Civil em
seu artigo 830, caput, que o oficial de justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a
execução. Trata o referido dispositivo legal do Arresto, providência de índole cautelar cujo escopo visa a
reservar o patrimônio que responde pela dívida. Entende este Juízo que o Arresto, assim como acontece
em relação à penhora, também poderá ser requerido e efetivado através do sistema BacenJud, com o
bloqueio de ativos financeiros porventura existentes em nome do devedor em instituições bancárias,
visando, com isso, a salvaguardar os interesses do credor na demanda executiva. No caso, o executado
não foi localizado nos endereços informados pela parte exequente, cabendo o deferimento do pedido para
arresto on line de quantias existentes em depósito de todas as contas bancárias, bem como de aplicações
financeiras de titularidade da executada, determinando a sua indisponibilidade até o limite correspondente
ao valor devido, servindo o espelho de bloqueio de termo de arresto. Diante do valor insuficientes,
localizado veículo, defiro o arresto do mesmo, seguindo espelho de bloqueio que servirá como termo.
Seguem espelhos. Renove-se a citação do executado no endereço constante no espelho do RENAJUD
em anexo. Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 1 1 0 1 6 6 4 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA
Representante(s) :  OAB 9238 -  ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:OTAVIO MACIEL JUNIOR. Vistos, etc. Sabe-se que no caso do devedor não vir a ser
encontrado em seu domicílio para o ato citatório, preceitua a Lei Adjetiva Civil em seu artigo 830, caput,
que o oficial de justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Trata o
referido dispositivo legal do Arresto, providência de índole cautelar cujo escopo visa a reservar o
patrimônio que responde pela dívida. Entende este Juízo que o Arresto, assim como acontece em relação
à penhora, também poderá ser requerido e efetivado através do sistema BacenJud, com o bloqueio de
ativos financeiros porventura existentes em nome do devedor em instituições bancárias, visando, com
isso, a salvaguardar os interesses do credor na demanda executiva. No caso, o executado não foi
localizado nos endereços informados pela parte exequente, cabendo o deferimento do pedido para arresto
on line de quantias existentes em depósito de todas as contas bancárias, bem como de aplicações
financeiras de titularidade da executada, determinando a sua indisponibilidade até o limite correspondente
ao valor devido, servindo o espelho de bloqueio de termo de arresto. Diante da insuficiência de valores em
nome do executado e efetivada a busca de veículos para fins de arresto, localizou-se um veículo, porém
com restrição judicial, não sendo possível a cautela. Seguem espelhos. Renove-se a citação da segunda
ré, indicada às fls.287/288, conforme previsto no art. 252 e 253 do CPC. Atente-se para o cumprimento do
disposto no art. 254 do CPC. Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Juíza de Direito PROCESSO: 02203090820168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 EXEQUENTE:FELIPE BORGES DUTRA
EXEQUENTE:SELMA RUTE BORGES DUTRA Representante(s): OAB 21489 - JOSIEL DE LIMA ABREU
(ADVOGADO) EXECUTADO:YMPACTUS COMERCIAL LTDA. Remeta-se o presente processo ao
contador do juízo para que o mesmo informe os valores atualizados dos créditos dos requerentes. Belém,
14 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l .  P R O C E S S O :  0 3 4 0 2 7 6 4 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
Ação: Embargos à Execução em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOAO BATISTA DE AZEVEDO BARBOSA
Representante(s): OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) OAB 19067 - LUCAS GOMES
BOMBONATO (ADVOGADO) FREIRE, FARIAS & VIANA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
06.145.864/0001- (SOCIEDADE DE ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BARADESCO SA
Representante(s): OAB 12679 - ISANA SILVA GUEDES (ADVOGADO) OAB 18335-A - CLAUDIO
KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) . Vistos etc. Tratam os presentes autos de Embargos à Execução
interposto por JOÃO BATISTA DE AZEVEDO BARBOSA. Consta na ação principal acordo homologado
entre o executado JOÃO BATISTA DE AZEVEDO BARBOSA e o exequente BANCO BRADESCO S/A.
Isto posto, julgo extinta a presente ação, com fundamento no inciso IV do art. 485 do CPC. Defiro o pedido
de dispensa do prazo recursal. Custas na forma da lei. P.R.I. Arquivem-se. Belém, 13 d enovembro de
2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial
P R O C E S S O :  0 3 5 1 3 1 9 7 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
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Ação: Alvará Judicial em: 14/11/2019 AUTOR:RAIMUNDA BARROSO SARAIVA Representante(s): OAB
5095 - NILMA CRISTINA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 5964 - MARIA DO SOCORRO
GUIMARAES (ADVOGADO) . Vistos etc. Trata-se de Ação de Alvará para levantamento de valores
deixados pelo(a) de cujus ROSANGELA MARLY BARRROSO SARAIVA, falecido(a) em data ignorada,
conforme certidão de óbito de fls. 13. Foram localizados valores junto ao Banco do Estado do Pará e não
há registro de beneficiários junto INSS. Parecer favorável do representante do Ministério Público às fls.
63/63verso. Isto posto, observadas as formalidades legais, com fundamento na Lei 6.858/1980 c/c o
Decreto 85.845/1981, determino a expedição do alvará em nome dos requerentes HIRLA JACQUELINE
SARIAVA BARBOSA, HELDER HUGO BARRROSO RODRIGUES, JUAN PATRICIO BARROSO DE
SOUZA e RICARDO PATRICK BARROSO RODRIGUES para receberem e partilharem igualitariamente os
valores deixados por ROSANGELA MARLY BARRROSO SARAIVA, CPF nº 454.953.002-20, junto ao
BANCO DO ESTADO DO PARÁ. Sem custas ante a gratuidade jurídica deferida. Expedido o alvará,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. Belém, 14 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Juíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 03956391920168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REU:PERONILSON ANTONIO
QUEIROZ FERNANDES Representante(s): OAB 16007 - SANDRO CHRISTIAN DIAS CORREA
(ADVOGADO) OAB 17520 - CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE SOUZA (ADVOGADO) AUTOR:MARIA
MARLUCE HOMOBONO BRITO Representante(s): OAB 15360 - VITAL GOMES RODRIGUES FILHO
(ADVOGADO) OAB 23499 - ALLAN KNYO LUZ NAVARRO DE SOUSA (ADVOGADO) . TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 10:00h, na sala de
audiência da 9º Vara Cível desta Comarca, presente a Drª. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO,
Juíza de Direito, comigo analista judiciário, abaixo assinado, para audiência de instrução e julgamento.
Aberta a audiência, feito o pregão, verificou-se a presença da representante legal parte requerente TAINA
PICANÇO NERI NONATO, OAB/PA 19.028, a qual junta neste ato procuração particular outorgada por
JOSE SALVADOR HOMOBONO BRITO, na qualidade de inventariante do espólio da autora. A referida
representante legal está acompanhada de seu advogado VITAL GOMES RODRIGUES FILHO, OAB/PA
15.360. Presente o requerido PERONILSON ANTONIO QUEIROZ FERNANDES, acompanhado de sua
advogada CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE SOUZA, OAB/PA 17.520. Restaram infrutíferas as
tentativas de acordo. Registra-se a presença das acadêmicas do curso de direito VANESSA COSTA
TAVARES FARIAS, MARIA EDUARDA CORECHA PEREIRA, MARAIA ANDREA FONSECA DAS
CHAGAS e ISABELLE AGUIAR DOS SANTOS. Aberta à instrução. Pela ordem diante da informação de
falecimento da autora conforme Certidão de fls. 83, defiro a substituição requerida pelo representante legal
do espolio JOSE SALVADOR HOMOBONO BRITO e a juntada da procuração juntada neste ato. Houve
ainda pedido de depoimento pessoal da autora, o qual fiz dispensado ante o seu falecimento. Passa esse
juízo a ouvir a única testemunha arrolada no feito pela parte requerente, NELSON ANTONIO NAVARRO
DE SOUSA, CPF 097.509.402-53, NIP 78003067. Testemunha compromissada na forma da lei. Aos
costumes respondeu: QUE tinha relações de negocia com a autora MARIA MARLUCE, que conhece o
requerido apenas de vista; QUE não teve nenhum contato direto com o requerido para fins de cobrança
em relação ao imóvel; QUE a partir da Procuração de fls. 10 no imóvel lá descrito residia a senhora
MARINALVA, a qual não pagava as taxas de condomínio; QUE não havia contrato de aluguel com a
senhora Marinalva; Que foi contratado pela autora para que pudesse revolver as pendências anteriores,
pois temia que a senhora Marinalva ficasse com seu imóvel; que a autora anteriormente havia contratado
o requerido para administrar o imóvel, porem segundo a autora o mesmo não lhe repassava os valores e
frutos do mesmo; QUE a senhora Marluce chegou a falar para o depene-te que havia passado procuração
para o requerido comprar ou vender o imóvel; QUE tentou entrar em contato com o requerido e ocupante
do imóvel para solucionar as pendencias amigavelmente, mas como não obteve resposta resolveu
contratar advogado para resolver a questão; Ao advogado da requerente, respondeu: QUE na época em
que o imóvel estava ocupado pelo requerido e pela a senhora Marinalva morava no mesmo condomínio;
QUE assumiu como sindico do condomínio em 2010 e que moravam no imóvel apenas a senhora
Marinalva e seus dois filhos; À Advogada do requerido, respondeu: que confirma que a senhora Marinalva
não pagava nem taxa condominial e nem alugueis; que não se recorda a data, mas foi procurado pela
autora em 2012 pra frente; Sem mais perguntas. Deliberação em audiência: Concedo às partes prazo
comum de quinze dias para apresentação de memoriais escritos, saindo as partes devidamente intimadas
deste ato. Em seguida, venham os autos conclusos para sentença. A presente ata serve como atestado de
comparecimento. Nada mais havendo mandou a MM. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado
conforme vai devidamente assinado. Eu, FLÁVIA VASCO MAZZINGHY, analista judiciário, digitei e
digitalizei. JUÍZA DE DIREITO: REQUERENTE/REPRESENTANTE: REQUERENTE/ADVOGADO:
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REQUERIDO: ADVOGADA/REQUERIDO: TESTEMUNHA/REQUERENTE: ANALISTA JUDICIÁRIO: 

 
 
 
Número do processo: 0817311-13.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: INSTITUTO EURO
AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA Participação: ADVOGADO Nome: MIRELLA
PARADA NOGUEIRA SANTOS OAB: 4915/MA Participação: RÉU Nome: MAURO SERGIO DA SILVA
MELOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA
9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM Vistos, etc. Decreto à revelia do requerido, com
fundamento no art. 344, do CPC/2015, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
parte autora, tendo em vista que fora regularmente citado conforme certidão, e AR devidamente recebida
pelo mesmo em Id. 11584615, não tendo apresentado contestação, conforme certidão em
Id.13593204.Venham os autos conclusos para julgamento antecipado do feito, nos termos do nos termos
do art. 355, I do CPC. Belém, 07 de novembro de 2019.LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0873831-27.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: RAFAEL DE ALMEIDA
MIRANDA Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA Participação:
RÉU Nome: BANPARATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM Vistos, etc. Verifico que o
presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do CPC.Assim, voltem
conclusos para sentença, ficando as custas dispensadas, a parte autora é beneficiaria da justiça gratuita.
Belém,08 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara
Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0817579-04.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MAYK MAIA ALMEIDA
Participação: ADVOGADO Nome: ANINA DI FERNANDO SANTANA OAB: 16331/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDERSON MAIA ALMEIDA OAB: 17561/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MARCIO MATOS OLIVEIRA OAB: 19525/PA Participação: RÉU Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MENEZES
COELHO DE SOUZA OAB: 11307/PAProcesso: 0817579-04.2018.8.14.0301 Vistos, etc.Nomeio a médica
Dra. CAMILA YONEZAVA, para realização da perícia, devendo a mesma ser intimada para dizer se aceita
o encargo.Intimem-se as partes para que formulem quesitos e indiquem assistente técnico, no prazo
comum de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, do CPC/15).Nos termos da cláusula segunda do Termo
Cooperação Técnica nº 021/2016, arbitro honorários periciais em R$300,00 (Trezentos Reais), ficando a
seguradora REQUERIDA intimada a depositar, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores em subconta
vinculada ao presente feito, cuja abertura de subconta e expedição de boleto pode ser feita pelo site
www.tjpa.jus.br, na aba relativa aos Depósitos Judiciais.Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a Sra.
Perita apresente o Laudo em Secretaria.Juntado o laudo, intimem-se as partes para manifestação em
prazo comum e 15 (quinze) dias. Após, conclusos para sentença.Belém, 12 de novembro de 2019LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado
digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0874081-60.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ADRIANO CAMPELO
DIAS Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA Participação: RÉU
Nome: BANPARATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM Vistos, etc. Verifico que o
presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do CPC.Assim, voltem
conclusos para sentença, ficando as custas dispensadas, a parte autora é beneficiaria da justiça gratuita.
Belém,08 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara
Cível e Empresarial de Belém  
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Número do processo: 0878715-02.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIDEUZA OLIVEIRA
MATOS Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA Participação:
RÉU Nome: Banco do Brasil Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB:
21148/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB:
21078/PA0878715-02.2018.8.14.0301Vistos, etcEntendo que cabe o julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 355, I do CPC, recolhidas eventuais as custas finais, salvo caso de gratuidade de justiça
concedida a parte autora, venham os autos conclusos para sentença.Belém, 8 de novembro de
2019assinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0866263-57.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ALBA LUCIA DA
COSTA DE LOPEZ Participação: ADVOGADO Nome: WANIA MARCIA GONCALVES FRANCA OAB:
21628/PA Participação: EXECUTADO Nome: FABRICIO BUARQUE CORREA Participação: EXECUTADO
Nome: BIANCA VASCONCELOS WANDERLEY CORREA Participação: EXECUTADO Nome: YONAS
MARQUES SODRÉProcesso: 0866263-57.2018.8.14.0301Vistos, etc.Emende o pedido de cumprimento
de sentença conforme o previsto no art. 524 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Belém, 12 de novembro
de 2019 LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de
Belémassinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0005023-42.2014.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MISAEL GOMES
DE LIMA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA OAB: 005041/PA
Participação: EXECUTADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNA QUINTO CUNHA OAB: 855 Participação: ADVOGADO Nome: LUCILEIDE
GALVAO LEONARDO PINHEIRO OAB: 368MA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIMARY GALVAO
LEONARDO OAB: 20103/PA Participação: ADVOGADO Nome: LARISSA LUTIANA FRIZA DE
VASCONCELOS OAB: 4976PA Participação: ADVOGADO Nome: MARCEL AUGUSTO SOARES DE
VASCONCELOS OAB: 14977/PAProcesso: 0005023-42.2014.8.14.0301Vistos, etc.Diante do teor da
certidão de evento 13861127 o adimplemento voluntário foi intempestivo, cabendo a aplicação da multa e
honorários conforme pedido de id 13098322.Assim , fica a executada intimada a complementar o valor
conforme indicado no evento 13098322, no prazo de 05 (cinco) dias.Belém, 12 de novembro de 2019
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de
Belémassinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0801211-80.2019.8.14.0301 Participação: VÍTIMA Nome: ARLINDO ALVES DE
AGUIAR JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA
Participação: MENOR Nome: BANPARA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM Vistos, etc. Verifico
que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do CPC.Assim,
voltem conclusos para sentença, ficando as custas dispensadas, a parte autora é beneficiaria da justiça
gratuita. Belém,08 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª
Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0833902-21.2017.8.14.0301 Participação: EMBARGANTE Nome: SINDICATO DOS
FUNCIONARIOS DO PODER JUDICIARIO DA GRANDE BELEM & REGIAO NORDESTE DO PARA -
SINDJU-BRN Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR OAB: 8955/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO OAB: 5627/PA
Participação: EMBARGADO Nome: CLAUDIO RICARDO ALVES DE ARAUJO Participação: ADVOGADO
Nome: CLAUDIO RICARDO ALVES DE ARAUJO OAB: 6624PAVistos, etc.Trata-se de EMBARGOS À
EXECUÇÃO proposta por SINDICATO DOS FUNCIONARIOS DO PODER JUDICIARIO DA GRANDE
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BELEM & REGIAO NORDESTE DO PARA - SINDJU-BRN em desfavor de CLAUDIO RICARDO ALVES
DE ARAUJO, qualificados nos autos em apenso de ação executiva nº 0013776-80.2017.814.0301O
embargante impugna o valor da causa atribuído a ação executiva e, preliminarmente, a inépcia da inicial
da ação executiva, diante da ausência de pedido principal. No mérito, o embargante alega que o contrato
de prestação de serviços advocatício firmado com o embargado foi assinado em 03.05.2016 e somente no
dia 12.08.2016 foram reconhecidas as assinaturas dos contratantes, após a destituição do presidente do
embargante que ocorreu um 15.06.2016. Alega ainda que não há proporcionalidade dos honorários
cobrados em face do trabalho despendido pelo embargado.Juntou documentos.O embargado se
manifestou no evento 5224642.Instado a se manifestar sobre a pretensão de produzir provas, a parte
embargante no evento 9094337 afirma não ter mais provas a produzir. O embargado não se manifestou
precluindo seu direi to de produzir  provas.Os autos vieram conclusos.É a síntese do
necessário.Decido.Primeiramente passo a análise das preliminares arguidas pelo embargante.Quanto a
impugnação ao valor da causa atribuída a ação executiva entendo que cabe deferimento pois o exequente
atribui valor diverso do que débito exequendo qual seja de R$160.103,14 (cento e sessenta mil cento e
três reais e quatorze centavos), devendo ser corrigido o valor nos termos do inciso I do art. 291 do
CPC.Afasto a preliminar de inépcia da inicial da ação executiva, visto que o embargado busca executar
contrato de prestação de serviços advocatícios com clausula que dispõe sobre o valor dos honorários
contratuais. Verifico que na verdade se trata de mérito da presente ação ao afirmar que não há liquidez no
título executivo.Quanto ao mérito sabemos que os presentes embargos se constituem como meio de
defesa do devedor contra a eficácia executiva do título, visando sua desconstituição.Alega nos termos do
art. 917 do CPC a inexigibilidade da obrigação, diante da assinatura do instrumento por presidente
destituído, bem como matéria que lhe seja lícito deduzir como defesa no processo de conhecimento, qual
seja a falta de indicação pelo embargado do valor líquido da execução e a falta de proporcionalidade dos
honorários contratuais em face do trabalho dispendido.Impugna o embargante a contratação, pois
efetivada por presidente destituído, uma vez que nos termos do art. 409, parágrafo único, inciso I do CPC,
a data do documento particular é considerada o dia do seu registro.A data lançada no instrumento
particular firmado entre embargante e embargado gerou eficácia entre as partes, pois o embargado
representou, tanto administrativamente quanto judicialmente o sindicato embargante. Este confirma
juntando as petições e participações do advogado, enquanto representante legal, em defesa dos direitos
do embargante.Assim, nos termos do parágrafo único do art. 412 do CPC, não pode o embargante aceitar
a representação firmada no contrato e negar a clausula de remuneração, se contrapondo.O próprio
embargante confessa em sua peça de arranque que o embargado desenvolver seu mister, inclusive
juntando as petições assinada pelo embargado, culminando em questionar a proporcionalidade dos
honorários contratuais em face ao trabalho do embargado.Temos que o embargado pretende o
recebimento de verba honorária decorrente de contrato específico de prestação de serviços advocatícios,
onde há clausula especifica sobre a remuneração, não havendo qualquer disposição sobre êxito, apenas
de representação em Juízo.Assim, verifico que o contrato apresenta liquidez, pois em sua cláusula
Segunda e seus parágrafos 1a 4º (evento 2832238).Dessa forma, o contrato de prestação de serviços
estipula valor líquido e certo a título de pagamento de honorários advocatícios devidos ao embargando,
sem fazer qualquer alusão a obtenção de êxito em causa cíveis e administrativas.Isto posto, JULGO
IMPROCEDENTE os Embargos à Execução, nos termos do art. 487, I do CPC, reconhecendo a liquidez e
exigibilidade do título executivo entre embargante e embargado e determinar o prosseguimento da
execução.Condeno o embargante em custas, despesas processuais e honorários advocatícios este
fixados em 20% sobre o valor da causa, que deverá ser corrigido até a data efetiva do pagamento.Junte-
se e certifique-se nos autos em apenso.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Belém, 13 de novembro de
2019.  

 
 
 
Número do processo: 0805816-69.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: JOSE IRACILDO
PAIVA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ROBERTO DA SILVA MARQUES OAB:
27748/PA Participação: AUTORIDADE Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Vistos etc.Trata-se de
Ação de Alvará requerido por JOSE IRACILDO PAIVA DOS SANTOS para levantamento de saldo de
FGTS existente no Caixa Econômica Federal.O requerente comprovou a empresa empregadora foi extinta
e consta informações da Caixa no evento 13380008 a existência de valores disponíveis para saque.Isto
posto, observadas as formalidades legais, com fundamento no art. 725, inciso VII do CPC, determino a
expedição do alvará em nome da requerente JOSE IRACILDO PAIVA DOS SANTOS, CPF nº
760.621.982-68,junto a Caixa Econômica Federal.Sem custas ante a gratuidade jurídica deferida.Expedido
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o alvará, arquivem-se os autos.P.R.I.C.Belém, 13 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0840795-28.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ANTONIO
FRANCISCO DE ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS CEZAR FARIA DE MESQUITA
FILHO OAB: 012571/PA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA OAB: 14106/PA Participação: ADVOGADO Nome: WALTER COSTA JUNIOR OAB: 16275/PA
Participação: EXECUTADO Nome: FACULDADES INTEGRADAS BRASIL AMAZONIA S/S LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS PEREIRA WANZELLER RODRIGUES OAB: 23317/PB
Participação: EXECUTADO Nome: MARIA ISABEL GARCIA CASTRO Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA DO SOCORRO MACEDO DOS REIS OAB: 6982/PAProcesso: 0840795-28.2017.8.14.0301Vistos,
etc.Rejeito os embargos a execução de evento 7999163 por se tratar de ação autônoma nos termos do
§1º do art. 914 do CPC.Belém, 12 de novembro de 2019 LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0834482-80.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ELEVADORES ATLAS
SCHINDLER S/A. Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN OAB:
168804/SP Participação: RÉU Nome: HOSPITAL SAO JOSE LIMITADA Participação: ADVOGADO Nome:
STEFFANY SOUSA PEREIRA OAB: 016785/PATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
Vistos, etc. Verifico que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I
do CPC.Assim, recolhidas as custas finais, voltem conclusos para sentença. Belém,12 de novembro de
2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém
  

 
 
 
Número do processo: 0841502-59.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: FRANCENIRA DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO DE MELO SILVA OAB: 004543/PA Participação:
RÉU Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 016292/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 014351/PAProcesso: 0841502-59.2018.8.14.0301 Vistos, etc.Nomeio a
médica Dra. CAMILA YONEZAVA, para realização da perícia, devendo a mesma ser intimada para dizer
se aceita o encargo.Intimem-se as partes para que formulem quesitos e indiquem assistente técnico, no
prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, do CPC/15).Nos termos da cláusula segunda do Termo
Cooperação Técnica nº 021/2016, arbitro honorários periciais em R$300,00 (Trezentos Reais), ficando a
seguradora REQUERIDA intimada a depositar, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores em subconta
vinculada ao presente feito, cuja abertura de subconta e expedição de boleto pode ser feita pelo
sitewww.tjpa.jus.br, na aba relativa aos Depósitos Judiciais.Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a Sra.
Perita apresente o Laudo em Secretaria.Juntado o laudo, intimem-se as partes para manifestação em
prazo comum e 15 (quinze) dias. Após, conclusos para sentença.Belém, 12 de novembro de 2019 LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado
digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0803724-21.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Part icipação: RÉU Nome: SHEYLA DA SILVA DA
COSTATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁFÓRUM CÍVEL DE BELÉMSECRETARIA DA 9ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIALATO ORDINATÓRIOAssunto: [Alienação Fiduciária]Classe: BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)Autor: AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.RÉU: RÉU: SHEYLA DA SILVA DA COSTADe ordem, o presente ato serve para
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intimar a parte requerente, através de seu(s) patrono(s) para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, o
recolhimento de custas finais.(Art. 1º, § 2º, I do Prov.06/2006 da CJRMB) Belém (Pa), 14 de novembro de
2019. ________________________________________________SERVIDOR DA 9ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL 

 
 
 
Número do processo: 0836260-22.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: EUSEBIO ALVES DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM OAB: 003555/PA
Participação: RÉU Nome: DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS
NUNES CHAMA OAB: 016956/PA Participação: RÉU Nome: BRASIL PHARMA S.A. Participação:
ADVOGADO Nome:  LUCAS NUNES CHAMA OAB:  016956 /PAProcesso :  0836260-
22.2018.8.14.0301Vistos, etc.Intime-se a parte ré, através da administradora judicial qualificada no evento
11953030 para que regularize a representação processual no prazo de 05 (cinco) dias.Manifeste-se a
parte autora sobre petição de evento 11953032, no prazo de 15 (quinze) dias.Belém, 12 de novembro de
2019 LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de
Belémassinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0815662-81.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: RÉU Nome: JACOB DOS SANTOS PANTOJA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome:
EDERSON ANTUNES GAIA OAB: 22675/PATribunal de Justiça do Estado do ParáFórum Cível de
BelémSecretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial [Alienação Fiduciária]BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Tendo em vista
aAPELAÇÃOcom documentos apresentados e juntados aos presentes autos, diga a parte apelada em
contrarrazões através de seu advogado (a) no prazo de QUINZE dias. (Prov. 006/2006 da CJRMB). De
ordem, em 14 de novembro de 2019 __________________________________________SERVIDOR 9ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL  

 
 
 
Número do processo: 0809458-50.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO GMAC S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE Participação: ADVOGADO
Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO
PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação: RÉU Nome: DOMINGAS RAIOL SOARES DE MORAES
Participação: ADVOGADO Nome: DIB ELIAS FILHO OAB: 09 Participação: ADVOGADO Nome: ILSON
JOSE CORREA PEDROSO OAB: 49PATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM Vistos, etc. Verifico
que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do CPC.Assim,
recolhidas as custas finais, voltem conclusos para sentença. Belém,12 de novembro de 2019. LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0837537-10.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: RAIMUNDO HOLANDA
REIS Participação: ADVOGADO Nome: ELIETE DE SOUZA COLARES OAB: 47PA Participação: RÉU
Nome: WALLAS BATISTA DE OLIVEIRA JR Participação: RÉU Nome: FERNANDA SANCHES DA
SILVAProcesso: 0837537-10.2017.8.14.0301Vistos, etc.Ante o trânsito em julgado da sentença, bem
como não ocorrência de erro do peticionante no ingresso da presente ação e do pedido de evento
31633990, indefiro o pedido de id 11611506, para conceder o prazo de 15 (quinze) dias para recolhimento
das custas finais.Belém, 11 de novembro de 2019 LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza
Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado digitalmente 
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Número do processo: 0874683-51.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: HUDSON JOSE
RIBEIRO OAB: 150060/SP Participação: RÉU Nome: EDCARLOS DA COSTA PANTOJAVistos, etc.Ciente
da decisão superior.Aguarde-se o cumprimento daquela.Belém, 11 de novembro de 2019. 

 
 
 
Número do processo: 0825257-36.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ODILENE MARIA
SILVEIRA LUSTOSA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA OAB:
25751/PA Participação: ADVOGADO Nome: GISLAINE SALES DO NASCIMENTO OAB: 24799/PA
Participação: RÉU Nome: RAIMUNDO NONATO MORAES PINHEIRO Participação: RÉU Nome:
ARMANDO DA SILVA RIBEIROProcesso: 0825257-36.2019.8.14.0301Nome: ODILENE MARIA SILVEIRA
LUSTOSAEndereço: Travessa Dom Romualdo de Seixas, 1063, Umarizal, BELéM - PA - CEP: 66055-
200Nome: RAIMUNDO NONATO MORAES PINHEIROEndereço: TRAVESSA TIMBIRAS, Nº 761,
ANTIGO Nº 873, VILA MORAES, CASA B 3, ENTRE A TRAVESSA HONORIO JOSE DOS SANTOS E
TRAVESSA CARLOS DE CARVALHO, BAIRRO JURUNAS. Nome: ARMANDO DA SILVA
RIBEIROEndereço: Rua Fernando Guilhon, 1034, Jurunas, BELéM - PA - CEP: 66025-008 Vistos, etc.
Renovem-se as diligências para citação dos requeridos, por mandado, no endereço informado no id
1208245 para audiência de conciliação e mediação que ora designo para odia 12 de fevereiro de 2020, as
9:30 horas, informando-lhe que o prazo para apresentar defesa será contado na forma do art. 335, I, do
CPC/15.Ressalve-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência acima designada
configura ato atentatório à dignidade da justiça, sancionável por meio de multa de até 2% (dois por cento)
da vantagem econômica pretendida com a ação, conforme determina o art. 334, §8º, da nova lei
processual civil.O réu poderá ainda informar seu desinteresse na realização do ato acima designado, caso
em que seu prazo para contestar será contado na forma do art. 335, II, do CPC/15.Cumpra-se.Belém, 13
de novembro de 2019LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e
Empresarial de Belémassinado digitalmente  

 
 
 
Número do processo: 0837915-92.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ALDO MACEDO
FONTOURA Participação: ADVOGADO Nome: GISELLE RODRIGUES FONTOURA OAB: 25800/PA
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO RCI BRASIL S.AProcesso: 0837915-92.2019.8.14.0301Vistos,
etc.Oficie-se ao BANCO RCI BRASIL S.A, solicitando informações sobre valores em nome da falecida
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA.Belém, 12 de novembro de 2019 LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado
digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0850213-19.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: INSTITUTO EURO
AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA Participação: ADVOGADO Nome: MIRELLA
PARADA NOGUEIRA SANTOS OAB: 4915/MA Participação: RÉU Nome: ELLIVELTON DE CARVALHO
DA CUNHAProcesso: 0850213-19.2019.8.14.0301Nome: INSTITUTO EURO AMERICANO DE
EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIAEndereço: Avenida Visconde de Souza Franco, 72, Reduto, BELéM -
PA - CEP: 66053-000Nome: ELLIVELTON DE CARVALHO DA CUNHAEndereço: TRAVESSA BIBIANO
CARDOSO DOS SANTOS, 01, SANTA ROSA, ABAETETUBA - PA - CEP: 68440-000 Vistos, etc. Cite-se
o(a) requerido(a) para que compareça à audiência de conciliação e mediação que ora designo para odia
11 de fevereiro de 2020 as 11:30 horas, informando-lhe que o prazo para apresentar defesa será contado
na forma do art. 335, I, do CPC/15.Ressalve-se que o não comparecimento injustificado das partes à
audiência acima designada configura ato atentatório à dignidade da justiça, sancionável por meio de multa
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida com a ação, conforme determina o art.
334, §8º, da nova lei processual civil.O réu poderá ainda informar seu desinteresse na realização do ato
acima designado, caso em que seu prazo para contestar será contado na forma do art. 335, II, do
CPC/15.Cumpra-se.Belém, 11 de novembro de 2019LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza
Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado digitalmente  
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Número do processo: 0878708-10.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JOAO KLEBER
CARDOSO NORAT Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 006266/PA
Participação: RÉU Nome: BANPARATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM Vistos, etc. Verifico
que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do CPC.Assim,
voltem conclusos para sentença, ficando as custas dispensadas, a parte autora é beneficiaria da justiça
gratuita. Belém,08 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª
Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0844036-39.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: PRONTO DIGITAL
CONSULTORIA, DESIGN E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME Participação: ADVOGADO
Nome: THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES OAB: 21029/PA Participação: RÉU Nome: VAHR -
CONSULTORIA  E  TERCEIR IZACAO EM TECNOLOGIA  LTDAProcesso :  0844036 -
39.2019.8.14.0301Nome: PRONTO DIGITAL CONSULTORIA, DESIGN E SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA - MEEndereço: Rua dos Pariquis, 2999, salas 607 e 609, Cremação, BELéM - PA -
CEP: 66040-045Nome: VAHR - CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA LTDAEndereço:
Rua Adão Baino, 146, sala 317, Cristo Redentor, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 91350-240 Vistos, etc.
Tendo em vista o desinteresse da parte autora na realização da audiência de conciliação ou mediação,
conforme consta na inicial e com base no (art. 334, do CPC/15), cite-se o requerido, para que, querendo,
apresente contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 335, III, c/c art. 231, e §1º,
todos da nova lei processual civil.A cópia desta decisão servirá como mandado. Cumpra-se.Belém, 11 de
novembro de 2019 LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e
Empresarial de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0813667-96.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MYLKNER
VASCONCELOS MOCAMBITE Participação: ADVOGADO Nome: DENILSON COSTA BALIEIRO OAB:
16758/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARCUS JOSE RODRIGUES RIBEIRO OAB: 25441/PA
Participação: PROCURADOR Nome: ROSANGELA CAVALCANTE DE VASCONCELOS OAB: null
Participação: RÉU Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 014351/PA Participação: ADVOGADO
Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 016292/PAProcesso: 0813667-96.2018.8.14.0301 Vistos,
etc.Nomeio a médica Dra. CAMILA YONEZAVA, para realização da perícia, devendo a mesma ser
intimada para dizer se aceita o encargo.Intimem-se as partes para que formulem quesitos e indiquem
assistente técnico, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, do CPC/15).Nos termos da cláusula
segunda do Termo Cooperação Técnica nº 021/2016, arbitro honorários periciais em R$300,00 (Trezentos
Reais), ficando a seguradora REQUERIDA intimada a depositar, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores
em subconta vinculada ao presente feito, cuja abertura de subconta e expedição de boleto pode ser feita
pelo site www.tjpa.jus.br, na aba relativa aos Depósitos Judiciais.Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a
Sra. Perita apresente o Laudo em Secretaria.Juntado o laudo, intimem-se as partes para manifestação em
prazo comum e 15 (quinze) dias. Após, conclusos para sentença.Belém, 12 de novembro de 2019LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado
digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0838069-47.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: LEOMAR DE
OLIVEIRA NONATO Participação: ADVOGADO Nome: DANIELLY JESSICA CORDEIRO DE SOUSA
OAB: 23249/PA Participação: REQUERIDO Nome: CHARLEI GOMES DE SOUZA MIRANDA
Participação: REQUERIDO Nome: CHARLES GOMES DE SOUZA MIRANDAProcesso: 0838069-
47.2018.8.14.0301Vistos, etc.Cumpra-se decisão de evento 8421952.Belém, 12 de novembro de 2019
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de
Belémassinado digitalmente 
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Número do processo: 0849501-29.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: RAIMUNDO
JOAQUIM FACANHA SERRA Participação: ADVOGADO Nome: JORGE ANDRADE DE SOUZA OAB: 73
Participação: EXECUTADO Nome: CARLOS ALBINO FIGUEIREDO DE MAGALHAESprocesso nº
0849501-29.2019.8.14.0301Nome: RAIMUNDO JOAQUIM FACANHA SERRAEndereço: Travessa Vileta,
1837, Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66087-423Nome: CARLOS ALBINO FIGUEIREDO DE
MAGALHAESEndereço: Avenida Gentil Bittencourt, 1206, Apt 1102 - Ed. Turquesa, Nazaré, BELéM - PA -
CEP: 66040-174 Vistos, etc.Defiro a gratuidade de justiça.Nos termos dos arts. 829, 914 e 915 do CPC/15,
cite-se o executado para que, no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução (principal, juros, custas, honorários
advocatícios), ou para, no prazo de 15 (quinze) dias, opor-se à execução por meio de embargos,
independentemente de penhora, depósito ou caução.Não efetuado o pagamento, certifique-se e venham
os autos conclusos.Desde logo, arbitro honorários advocatícios no valor de 10% do valor da dívida,
devendo ficar cientes os executados que no caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a
verba honorária será reduzida pela metade.A cópia desta decisão servirá como mandado.Belém, 12 de
novembro de 2019assinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0803527-66.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: INSTITUTO EURO
AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA Participação: ADVOGADO Nome: MIRELLA
PARADA NOGUEIRA SANTOS OAB: 4915/MA Participação: RÉU Nome: ALAN JOEL MORAES DOS
SANTOSTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO
DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM Vistos, etc. Decreto à revelia do requerido, com
fundamento no art. 344, do CPC/2015, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
parte autora, tendo em vista que fora regularmente citado conforme certidão e AR devidamente recebida
pelo mesmo em Id. 11580276, não tendo apresentado contestação conforme certidão em
Id.13592858Venham os autos conclusos para julgamento antecipado do feito, nos termos do nos termos
do art. 355, I do CPC. Belém, 07 de novembro de 2019.LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0857807-84.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO J. SAFRA S.A
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE
Participação: RÉU Nome: MARIA CLAUDIA PALHETA ALMEIDA DA SILVAProcesso: 0857807-
84.2019.8.14.0301Vistos, etc.Recolha a parte autora as custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento.Belém, 11 de novembro de 2019 LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado digitalmente 
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
- VARA: 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 4 5 5 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA CAMPOS DE SOUZA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019---AUTOR:JOSE DA SILVA JACOB JUNIOR Representante(s):  OAB 9047 -
MARCELO PEREIRA E SILVA (ADVOGADO)  OAB 9167 - DANIEL KONSTADINIDIS (ADVOGADO)  
REU:GAFISA SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s):  OAB 11847 -
ALESSANDRO PUGET OLIVA (ADVOGADO)  OAB 19809 - FABRICIO GOMES CRISTINO
(ADVOGADO)  . Ato Ordinatório. Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento
006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a
fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze)
dias. Belém, 13 de novembro de 2019 CAMILA CAMPOS DE SOUZA ANALISTA JUDICIÁRIO 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 4 0 7 6 0 4 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA CAMPOS DE SOUZA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:DIOGO DA COSTA ARAUJO Representante(s):  OAB
9138 - ANDREY MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO ITAULEASING SA
Representante(s):  OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO)  OAB 20638-A - ANTONIO
BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)  . Ato Ordinatório. Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso
XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de
Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no
prazo de 15 (quinze) dias. Belém, 13 de novembro de 2019 CAMILA CAMPOS DE SOUZA ANALISTA
JUDICIÁRIO 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 2 5 9 9 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA CAMPOS DE SOUZA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019---AUTOR:DOMINGOS DO ESPIRITO SANTO LEAO Representante(s): 
OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA
(ADVOGADO)   REU:BANCO ITAUCARD Representante(s):  OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA
(ADVOGADO)  . Ato Ordinatório. Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento
006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a
fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze)
dias. Belém, 13 de novembro de 2019 CAMILA CAMPOS DE SOUZA ANALISTA JUDICIÁRIO 
 

 
P R O C E S S O :  0 8 2 4 6 2 7 8 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA CAMPOS DE SOUZA Ação: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica em: 13/11/2019---REQUERENTE:REAL CRED FOMENTO
MERCANTIL LTDA Representante(s):  OAB 21836 - ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:PALOMA VIDIGAL AMARAL  REQUERIDO:MONICA SOARES PINTO MAGALHAES
Representante(s):  FRANCISCA JEAN MARKRIS MANSUR (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)  . ATO
ORDINATÓRIO Ato de mero expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC e no
provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando o teor da Certidão do(a) Sr.(a). Oficial de Justiça nos presentes autos, fica(m) intimado(s)
o(s) requerente(s)/exequente(s) a se manifestar(em) acerca da mesma no prazo de 05(cinco) dias. Caso a
presente ação tramite sem o benefício da gratuidade, é OBRIGATÓRIO RECOLHIMENTO PRÉVIO DE
CUSTAS INTERMEDIÁRIAS por ocasião do protocolamento da petição que requeira consulta nos
sistemas: INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD bem como EMISSÃO DE QUALQUER ATO NOVO
(segundo e demais mandados, cartas, ofícios etc.), que não esteja incluído no cálculo das custas iniciais.
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(LEI nº. 8.328, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 - Do Recolhimento: Art. 12. Caberá às partes recolher
antecipadamente as custas processuais dos atos que requeiram ou de sua responsabilidade no processo,
observado o disposto nesta Lei. § 1º Cabe ao autor o recolhimento antecipado dos atos determinados de
ofício pelo juiz ou a requerimento do Ministério Público.)   Belém, 13 de novembro de 2019. CAMILA
CAMPOS DE SOUZA ANALISTA JUDICIÁRIO   
 

 
P R O C E S S O :  0 8 2 4 6 2 7 8 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA CAMPOS DE SOUZA Ação: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica em: 13/11/2019---REQUERENTE:REAL CRED FOMENTO
MERCANTIL LTDA Representante(s):  OAB 21836 - ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:PALOMA VIDIGAL AMARAL  REQUERIDO:MONICA SOARES PINTO MAGALHAES
Representante(s):  FRANCISCA JEAN MARKRIS MANSUR (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)  . ATO
ORDINATÓRIO Ato de mero expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC e no
provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando o teor da Certidão do(a) Sr.(a). Oficial de Justiça nos presentes autos, fica(m) intimado(s)
o(s) requerente(s)/exequente(s) a se manifestar(em) acerca da mesma no prazo de 05(cinco) dias. Caso a
presente ação tramite sem o benefício da gratuidade, é OBRIGATÓRIO RECOLHIMENTO PRÉVIO DE
CUSTAS INTERMEDIÁRIAS por ocasião do protocolamento da petição que requeira consulta nos
sistemas: INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD bem como EMISSÃO DE QUALQUER ATO NOVO
(segundo e demais mandados, cartas, ofícios etc.), que não esteja incluído no cálculo das custas iniciais.
(LEI nº. 8.328, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 - Do Recolhimento: Art. 12. Caberá às partes recolher
antecipadamente as custas processuais dos atos que requeiram ou de sua responsabilidade no processo,
observado o disposto nesta Lei. § 1º Cabe ao autor o recolhimento antecipado dos atos determinados de
ofício pelo juiz ou a requerimento do Ministério Público.)   Belém, 13 de novembro de 2019. CAMILA
CAMPOS DE SOUZA ANALISTA JUDICIÁRIO  
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Número do processo: 0020934-94.2014.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: GUARACY DE
CARVALHO DUARTE Participação: RÉU Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCEL AUGUSTO SOARES DE VASCONCELOS OAB: 14977/PA
Participação: INTERESSADO Nome: CLENYR REBELO PAMPLONA DUARTE Participação:
INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARADecisão Interlocutória Em face da
certidão (IdNum. 13512624 - Pág. 1), converto a indisponibilidade dos ativos financeiros da executada em
penhora, independentemente de lavratura de temo, nos termos do art. 854, §5º., do NCPC, procedendo,
na presente data, a determinação de transferência do valor bloqueado através do Sistema BACENJUD
para conta única do TJE, conforme protocolo anexo, devendo a secretaria aguardar a efetiva transferência
para fins de abertura de sub-conta vinculada ao processo. Após a necessária publicação, e trânsito em
julgado da decisão, o que deverá ser certificado pela secretaria, expeça-se os competentes Alvarás em
favor da exequente, de seu atual patrono e da Defensoria Pública, com as cautelas legais, nos termos da
petição (IdNum. 13485829 - Pág. 1 a 3). Dê-se ciência da presente decisão à Defensoria Pública e ao
Ministério Público, este em razão da curatela definitiva acostada aos autos (IdNum. 13485832 - Pág. 1 a
2).  Após, vol tem conclusos para sentença de ext inção. Int .  Belém (Pa),  11/11/2019.
CESARAUGUSTOPUTYPAIVA RODRIGUESJuiz de Direito da 11ª. Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0020934-94.2014.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: GUARACY DE
CARVALHO DUARTE Participação: RÉU Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCEL AUGUSTO SOARES DE VASCONCELOS OAB: 14977/PA
Participação: INTERESSADO Nome: CLENYR REBELO PAMPLONA DUARTE Participação:
INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARADecisão Interlocutória Em face da
certidão (IdNum. 13512624 - Pág. 1), converto a indisponibilidade dos ativos financeiros da executada em
penhora, independentemente de lavratura de temo, nos termos do art. 854, §5º., do NCPC, procedendo,
na presente data, a determinação de transferência do valor bloqueado através do Sistema BACENJUD
para conta única do TJE, conforme protocolo anexo, devendo a secretaria aguardar a efetiva transferência
para fins de abertura de sub-conta vinculada ao processo. Após a necessária publicação, e trânsito em
julgado da decisão, o que deverá ser certificado pela secretaria, expeça-se os competentes Alvarás em
favor da exequente, de seu atual patrono e da Defensoria Pública, com as cautelas legais, nos termos da
petição (IdNum. 13485829 - Pág. 1 a 3). Dê-se ciência da presente decisão à Defensoria Pública e ao
Ministério Público, este em razão da curatela definitiva acostada aos autos (IdNum. 13485832 - Pág. 1 a
2).  Após, vol tem conclusos para sentença de ext inção. Int .  Belém (Pa),  11/11/2019.
CESARAUGUSTOPUTYPAIVA RODRIGUESJuiz de Direito da 11ª. Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0800464-33.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JULIA MARIA BELO
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: ROSANA CANAVIEIRA DE OLIVEIRA TEIXEIRA OAB:
381PA R.H Verifico que a demandante postulou, por meio de advogado constituído, a concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita, sem que tenha juntado aos autos a respectiva declaração de
hipossuficiência econômica de seu constituinte.Ocorre que, de acordo com o art. 105, do NCPC, no
presente caso, seria necessário que constasse da Procuração cláusula específica dando poderes ao
advogado para assinar a referida declaração, o que não ocorreu, devendo assim proceder à juntada aos
autos do instrumento procuratório com poderes específicos ou, então, a declaração de hipossuficiência
assinada pela parte autora.Constato, ainda, que, muito embora tenha a autora solicitado os benefícios da
Justiça Gratuita, afirmou ser servidora pública e não juntou aos autos nenhuma comprovante de
rendimentos para fins de análise do juízo.Deve, ainda, por ocasião da emenda esclarecer sobre a
inexistência de bens, visto que na certidão de óbito juntada (IdNum. 7948684 - Pág. 1) consta tal
informação e, caso positivo deverá adequar o rito da presente inicial; caso contrário, deverá juntar aos
autos declaração de inexistência de bens, declaração do órgão oficial de inexistência de dependentes,
assim como declaração de inexistência de outros herdeiros.Assim, antes de deliberar sobre o
prosseguimento do feito e sobre o pedido de Justiça Gratuita, deve a parte autora: a) proceder a juntada

SECRETARIA DA 11ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
755



das 3 últimas declarações de Imposto de Renda e dos três últimos comprovantes de pagamento, extratos
de conta corrente e ainda qualquer outro documento que entenda necessário para fins de comprovar a
hipossuficiência alegada, além de declaração neste sentido ou procuração com poderes especiais, ou,
caso contrário; b) pagar as custas processuais, ficando, desde logo autorizadoo pagamento das custas em
até 4 parcelas, desde que cada parcela não seja inferior a R$ 100,00 (cem reais), devendo seu
reco lh imento  ser  rea l izado em conformidade com a Por tar ia  Con junta  n .  3 /2007-
GP/VP/CJRMB/CJCI.Ainda como parte da emenda, deverá a parte requerente proceder na forma
determinada pelo juízo.Fica estabelecido o prazo de quinze (15) dias para proceder à correspondente
emenda, sob pena de indeferimento, tudo com base no art. 105 c/c art. 320 e art. 321, todos do
NCPC.Ultrapassado tal lapso, com ou sem manifestação, e devidamente certificado, conclusos.Belém, 24
de Outubro de 2019. CESARAUGUSTOPUTYPAIVA RODRIGUESJuiz de Direito da 11ª. Vara Cível e
Empresarial de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0851503-69.2019.8.14.0301 Part ic ipação: REQUERENTE Nome:
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA Participação: REQUERIDO Nome: PAULO
EDUARDO SIQUEIRA SENA R.H.Na situação em exame, verifica-se que a parte autora, quando da
propositura do feito, limitou-se a anexar aos autos contrato de Alienação Fiduciária sem a assinatura da
parte requerida.Sendo assim, determino a intimação do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial a fim de apresentar tal documento, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, inc. I, c/c art. 321,
ambosdo NCPC.Decorrido o prazo, certifique o que ocorrer e após conclusos.Int.Belém, 11.11.2019.Cesar
Puty CESARAUGUSTOPUTYPAIVA RODRIGUESJuiz de Direito da 11ª. Vara Cível e Empresarial da
Capital  

 
 
 
Número do processo: 0856076-53.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: VANIA HELENA
LIMA ALVES Participação: ADVOGADO Nome: TAYNAH SOARES DE ALCANTARA OAB:
22526R.H.Consta da inicial, que a requerente pretende obter autorização judicial para venda de um
veículo deixado pelode cujusMiercio Cardoso de Alcântara Filho. Para tanto, alega ser companheira do
falecido, juntando aos autos, apenas uma escritura pública de reconhecimento de união estável post-
mortem (Id. 13449509).Neste sentido, e ainda, considerando o princípio da cooperação, insculpido no
artigo 6º do NCPC, e tendo em vista que a aludida escritura pública, em princípio, é um documento
unilateral produzido apenas pela parte interessada, e não havendo nos autos qualquer documento anterior
ao falecimento que demonstre a expressa manifestação destea respeito de tal união, INTIME-SE a
requerente para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, com fins a esclarecer acerca da sua legitimidade
processual e eventual extinção do feito, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321, CPC.Após,
com ou sem manifestação, neste caso, devidamente certificado, voltem conclusos. Belém, 13 de
novembro de 2018 CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUESJuiz de Direito da 11ª. Vara Cível e
Empresarial de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0847482-50.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: RUBENS MAGALHAES
MARINHO Participação: ADVOGADO Nome: JORGE ALEX SILVA TULOSA OAB: 25427/PA Participação:
AUTOR Nome: KARLA ROMENIA MAGALHAES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JORGE
ALEX SILVA TULOSA OAB: 25427/PA Participação: RÉU Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A.R.H.Intime-se a parte autora para que cadastre CORRETAMENTE os documentos no sistema PJE, a
seguir relacionados: contrato de compra e venda de imóvel (IdNum. 12478226 - Pág. 2 a 5/Id Num.
12478226 - Pág. 7/ Id Num. 12478226 - Pág. 10 a 22), uma vez que tal contrato além de estar com as
peças fora da ordem numérica, tais peças também estão mal digitalizadas, seja porque posicionadas de
forma horizontal na tela do computador, seja porque estão mal enquadradas na imagem, o que
obviamente prejudica sua análise pelo Juízo, dificultando o exercício do contraditório, tudo em
conformidade com o art. 17 da Resolução 185 do CNJ, verbis:Art. 17. Os documentos digitalizados e
anexados às petições eletrônicas serão classificados e organizados de forma a facilitar o exame dos autos
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eletrônicos.Parágrafo único. Quando a forma de apresentação dos documentos puder ensejar prejuízo ao
exercício do contraditório e da ampla defesa, deverá o juiz determinar nova apresentação e a exclusão dos
anteriormente juntados.Por outro lado, verifico que a parte autora não acostou aos autos a respectiva
certidão do registro do imóvel litigioso, muito menos eventual edital do leilão extrajudicial, e ainda prova do
pagamento ou transferência do valor pago em espécie de R$ 70.000,00.Pelo exposto, nos termos do art.
321 do CPC, intime-se a parte autora, através de seu Advogado (art. 272 do CPC) ou Defensor Público
(§1º do art. 186 do CPC), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, nos termos
mencionados, sob pena de, não o fazendo, haver indeferimento da mesma e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito.Com a emenda a inicial, proceda a secretaria a exclusão dos
documentos (IdNum. 12478226 - Pág. 2 a 5/Id Num. 12478226 - Pág. 7/ Id Num. 12478226 - Pág. 10 a
22), conforme determina o art. 17 da Resolução 185 do CNJ, acima mencionada.Intimem-se. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita.Belém, 11 de Novembro de 2019. CesarAugustoPutyPaiva RodriguesJuiz de
Direito da 11ª. Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0847482-50.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: RUBENS MAGALHAES
MARINHO Participação: ADVOGADO Nome: JORGE ALEX SILVA TULOSA OAB: 25427/PA Participação:
AUTOR Nome: KARLA ROMENIA MAGALHAES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JORGE
ALEX SILVA TULOSA OAB: 25427/PA Participação: RÉU Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A.R.H.Intime-se a parte autora para que cadastre CORRETAMENTE os documentos no sistema PJE, a
seguir relacionados: contrato de compra e venda de imóvel (IdNum. 12478226 - Pág. 2 a 5/Id Num.
12478226 - Pág. 7/ Id Num. 12478226 - Pág. 10 a 22), uma vez que tal contrato além de estar com as
peças fora da ordem numérica, tais peças também estão mal digitalizadas, seja porque posicionadas de
forma horizontal na tela do computador, seja porque estão mal enquadradas na imagem, o que
obviamente prejudica sua análise pelo Juízo, dificultando o exercício do contraditório, tudo em
conformidade com o art. 17 da Resolução 185 do CNJ, verbis:Art. 17. Os documentos digitalizados e
anexados às petições eletrônicas serão classificados e organizados de forma a facilitar o exame dos autos
eletrônicos.Parágrafo único. Quando a forma de apresentação dos documentos puder ensejar prejuízo ao
exercício do contraditório e da ampla defesa, deverá o juiz determinar nova apresentação e a exclusão dos
anteriormente juntados.Por outro lado, verifico que a parte autora não acostou aos autos a respectiva
certidão do registro do imóvel litigioso, muito menos eventual edital do leilão extrajudicial, e ainda prova do
pagamento ou transferência do valor pago em espécie de R$ 70.000,00.Pelo exposto, nos termos do art.
321 do CPC, intime-se a parte autora, através de seu Advogado (art. 272 do CPC) ou Defensor Público
(§1º do art. 186 do CPC), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, nos termos
mencionados, sob pena de, não o fazendo, haver indeferimento da mesma e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito.Com a emenda a inicial, proceda a secretaria a exclusão dos
documentos (IdNum. 12478226 - Pág. 2 a 5/Id Num. 12478226 - Pág. 7/ Id Num. 12478226 - Pág. 10 a
22), conforme determina o art. 17 da Resolução 185 do CNJ, acima mencionada.Intimem-se. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita.Belém, 11 de Novembro de 2019. CesarAugustoPutyPaiva RodriguesJuiz de
Direito da 11ª. Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0829375-89.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO SCHULZE
OAB: 23524/PA Participação: RÉU Nome: JACKLES ELEUTERIO RODRIGUES Participação:
ADVOGADO Nome: EDERSON ANTUNES GAIA OAB: 22675/PAR.H.Na situação em exame, e em
cumprimento à determinação constante do julgado (Id Num. 13863048 - Pág. 3 a 6), chamo o processo à
ordem para tornar sem efeito a decisão interlocutória (Id Num. 5993233 - Pág. 1 a 2), e tratando-se de
processo eletrônico, determino a intimação do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a
petição inicial, a fim de apresentar a via original da Cédula de Crédito em cartório para fins de certificação
e vinculação da cártula ao processo, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, inc. I, c/c art. 321, ambosdo NCPC.Decorrido o
prazo,  cer t i f ique o que ocorrer  e após conclusos. Int .Belém, 12.11.2019.Cesar Puty
CESARAUGUSTOPUTYPAIVA RODRIGUESJuiz de Direito da 11ª. Vara Cível e Empresarial da Capital  
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Número do processo: 0826799-26.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ELIAS LIMA DE SOUZA
Participação: ADVOGADO Nome: EDERSON ANTUNES GAIA OAB: 22675/PA Participação: RÉU Nome:
BANCO ITAUCARD S/ATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA 11ª VARA CÍVEL
DE BELÉM[Abatimento proporcional do preço, Interpretação / Revisão de Contrato]AUTOR: ELIAS LIMA
DE SOUZANome: ELIAS LIMA DE SOUZAEndereço: Rua Quatorze, QD 19, (Cj Providência),
Maracangalha, BELéM - PA - CEP: 66110-004RÉU: BANCO ITAUCARD S/ANome: BANCO ITAUCARD
S/AEndereço: Alameda Pedro Calil, 43, Vila das Acácias, POá - SP - CEP: 08557-105SENTENÇA(sem
resolução de mérito) ELIAS LIMA DE SOUZA, já qualificada, através de advogado particular, ajuizouAÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, com
pedido de tutela de urgência, em face deBANCO ITAUCARD S.A, alegando, em síntese:Afirma o autor ter
firmado contrato de compra do veículo I/HANDA CR-V, JVY-2524, destacando que o valor do automóvel
seria de R$ 50.000,00, tendo dado como entrada o valor de R$ 25.000,00 e financiando o valor restante
(R$ 25.000,00) em 48 parcelas de R$ 902,96, tendo pago 40 (quarenta) prestações que somam o valor de
R$ 36.118,40.Destaca que o valor total do financiamento seria de R$ 45.342,08, e que o valor
incontroverso da parcela seria de R$ 679,79, e que a taxa acordada seria de 2,08% a.m., ao passo que a
taxa praticada seria de 2,52% e a taxa média de juros à época de 2,04%.Assim, de acordo com o cálculo
apresentado pelo autor, haveria uma diferença de R$ 9.896,09, ressaltando que a capitalização de juros
não estaria albergada por qualquer cláusula contratual, além do que o contrato teria sido celebrado com
duração de 48 meses, o que por si só afastaria sua aplicação.Que diante da cobrança excessiva e ilegal
dos encargos e taxas de juros, tornou-se abusivo e inviável o valor para o adimplemento das próximas
parcelas na forma como pretendidas pela instituição requerida.Acrescentou, ainda, que seriam abusivas as
taxas de registro de contrato, tarifa de cadastro e tarifa de avaliação, noquantumde R$ 1.243,84, que
deveriam ser devolvidas em dobro; assim como também seria abusiva a cobrança de comissão de
permanência cumulada com juros de mora e multa de mora.Que se os juros estivessem sendo cobrados
de maneira correta, através de juros simples), resultaria o valor final de R$ 33.445,99, e por conseguinte o
valor da parcela mensal seria menor que a atual, conforme já narrado.Ao fim, pediu, em sede de tutela de
urgência: o depósito mensal das parcelas incontroversas apuradas pela calculadora cidadão do BACEN,
no valor de R$ 679,79 ou o depósito do valor integral das prestações, assim como fosse determinado que
a requerida se abstivesse de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de restrição de crédito, e ainda
a manutenção do veículo ofertado em garantia, com sua confirmação por ocasião da sentença meritória.
Pediu, ainda: a) a aplicação da taxa de juros prevista pelo BACEN na época da assinatura do contrato,
sem a capitalização mensal que não foram acordadas expressamente, bem como declare a abusividade
da cláusula de inadimplência, e que a comissão de permanência não seja cobrada de forma cumulativa
com multa contratual e limitada à soma dos encargos remuneratórios e moratórios do contrato;
subsidiariamente, postula a aplicação da taxa prevista no contrato de 2,52%, a.m. e não que estaria sendo
efetivamente aplicada, de 2,52%; c) a condenação da parte requerida à repetição de indébito e no
pagamento dos demais ônus sucumbenciais; e c) inaplicabilidade da MP 2.170.Juntou aos autos
procuração e documentos.Este Juízo, verificando uma série de inconsistências na inicial, determinou, por
meio do despacho (IdNum. 5945347 - Pág. 1a 2), que a parte autora procedesse à respectiva emenda, no
prazo de 15 (quinze) dias, com o objetivo de esclarecer inúmeros apontamentos do Juízo para fins de
prosseguimento do feito, sob pena de indeferimento.Em petição de emenda (IdNum. 6224155 - Pág. 1 a
5), a parte autora sustentou que os juros não poderiam ultrapassar o teto estipulado pelo BACEN (de
2,04% a.m.), e de forma subsidiária que fosse aplicada a taxa prevista no contrato de 2,48% a.m. e não a
efetivamente aplicada de 3,02% a.m.Assevera ainda que a taxa anual não permitiria a capitalização de
juros, mas que a l imitar ia.Os autos vieram conclusos para anál ise.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Primeiramente, deve-se registrar que o pleito deve ser analisado com base na Lei n. 13.105, de
16 de Março de 2015, que instituiu o Novo Código de Processo Civil.Não havendo necessidade de
instrução probatória, entendo que parte dos pedidos devem ser julgados liminarmente improcedentes, nos
termos do art. 332, I, do NCPC, vez que a matéria em debate contraria enunciado de súmulas do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verá nos tópicos a seguir relacionados, e
parte devem ser extintos sem resolução de mérito, conforme se verá adiante.1.DA CAPITALIZAÇÃO DE
JUROSDe início, importa destacar ter o juízo incitado o demandante a emendar a inicial por meio do
despacho (IdNum. 5945347 - Pág. 1a 2) no sentido de esclarecer a respeito da alegação de
impossibilidade de capitalização de juros, conforme despacho abaixo transcrito:[...]Neste sentido, observe-
se que o STF editou a SÚMULA 596, bem como a SÚMULA VINCULANTE nª 7 afirmou a legalidade na
cobrança de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano nos contratos bancários, sendo que, no RE
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592.377 foi decidido o tema 33, dando REPERCUSSO GERAL sobre a constitucionalidade do art. 5º,
cabeça, da Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, entendendo que a Lei de Usura não
se aplicaria às instituições financeiras, permitida a capitalização de juros pelas instituições bancárias. Por
sua vez o STJ editou a súmula 539 em sede de recursos repetitivos (tema 246), que estabelece: É
permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000,
reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada, bem como a súmula 541,
(tema 247), confirmou: ??A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.??Neste aspecto, cumpre
fazer os seguintes esclarecimentos: a MP n.º 1.963-17, editada em 31 de março de 2000, permitiu às
instituições financeiras a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, permitindo assim a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos BANCÁRIOS celebrados após 31
de março de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000 (atual MP 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada.Ou seja, não tem relação com o fato de o contrato ter sido contratado com prazo
superior ou igual a um ano, 48 meses como no caso concreto, mas sim a periodicidade da capitalização de
juros (anual, semestral, mensal, diária, por exemplo).Por outro lado, o contrato juntado pela autora, já
mencionado, contem cláusula expressa informando os juros pactuados (1,94% a.m. / 25,93 a.a.), em
conformidade com a súmula 541, do STJ.[...]Pelo que se percebe, a insistência da parte autora quanto à
vedação da aplicação de juros compostos ao contrato em litígio vai de encontro à expressa previsão
contratual neste sentido, consoante apontado no despacho de emenda, sendo que tal pleito demonstra,
assim, sua completa inutilidade e, por consequência, a carência de ação por falta de interesse
processual.Conforme citado no referido despacho de emenda, importante fazer citação do texto das
Súmulas 539 e Súmula n. 541, do STJ, que dispõem expressamente sobre o assunto da seguinte
forma:Súmula n. 539. É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos
celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n.
1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. Súmula n.
541. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.Dessa forma, nota-se que o contrato acostado
aos autos (IdNum. 4372841 - Pág. 1 a 2), estabeleceu taxa de juros mensal de 2,08% e anual de 28,02%,
atendendo assim aos ditames das referidas súmulas, concluindo-se, por consequência, ter havido
expressa previsão de cobrança de juros capitalizados.Sendo assim, improcedente o pedido de exclusão
da capitalização de juros.2.DA APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE JUROS DO BACEN OU, DE FORMA
SUBSIDIÁRIA, DA TAXA CONTRATADAAssevera, ainda, o demandante que a taxa média do Banco
Central do Brasil (de 2,04%) deveria ser reconhecida como umtetoa ser obedecido pelas instituições
financeiras.Ledo engano!De início, cumpre ressaltar que a taxa média divulgada pelo BACEN se refere
apenas à taxa de juros contratada, não tendo assim relação com o Custo Efetivo Total da operação,
conhecido porCET, que, na verdade, englobaria não apenas a taxa de juros pactuada, mas também
tarifas, tributos, seguros e outras despesas cobradas do cliente, na data do cálculo, ou seja, todo o valor
que engloba o contrato financeiro. Quanto a este tema, e ao contrário do que alega a parte autora, a taxa
média de mercado, divulgada pelo Banco Central, é, em verdade, um valiosoreferencialrelativo à taxa de
juros pactuada (e não ao CET), quando acostado aos autos o respectivo contrato, e nada mais que isso;
não serve, portanto, como teto à taxa de juros pactuada,cabendo, assim, à parte demonstrar eventual
abusividade da taxa contratada, provando assim que esta superaria em muito a média de mercado, o que
não foi feito pelo demandante, que se restringiu apenas a pedir que a mesma fosse utilizada comotetodos
juros estipulados.Cumpre destacar que o Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que tal
abusividade ocorreapenasquando a taxa cobrada é superior ?ao dobro?, a ?uma vez e meia?, ou ao
?triplo?da taxa média de mercado, consoante entendimento adotado, em sede de recurso repetitivo, pela
2ª. Seção do STJ, tendo como RelatoraMin. NANCY ANDRIGHI noREsp 1061530 RS 2008/0119992-4,
abaixo transcrito:[...] Logo, diante desse panorama sobre o posicionamento atual da 2ª Seção, conclui-se
que é admitida a revisão das taxas de juros em situações excepcionais, desde que haja relação de
consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada ? art. 51, §1º,
do CDC) esteja cabalmente demonstrada. Necessário tecer, ainda, algumas considerações sobre
parâmetros que podem ser utilizados pelo julgador para, diante do caso concreto, perquirir a existência ou
não de flagrante abusividade. ... Descartados índices ou taxas fixos, é razoável que os instrumentos para
aferição da abusividade sejam buscados no próprio mercado financeiro. Assim, a análise da abusividade
ganhou muito quando o Banco Central do Brasil passou, em outubro de 1999, a divulgar as taxas médias,
ponderadas segundo o volume de crédito concedido, para os juros praticados pelas instituições financeiras
nas operações de crédito realizadas com recursos livres (conf. Circular nº 2957, de 30.12.1999). As
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informações divulgadas por aquela autarquia, acessíveis a qualquer pessoa através da rede mundial de
computadores (conforme http://www.bcb.gov.br/?ecoimpom - no quadro XLVIII da nota anexa; ou
http://www.bcb.gov.br/?TXCREDMES, acesso em 06.10.2008), são segregadas de acordo com o tipo de
encargo (prefixado, pós-fixado, taxas flutuantes e índices de preços), com a categoria do tomador
(pessoas físicas e jurídicas) e com a modalidade de empréstimo realizada ('hot money', desconto de
duplicatas, desconto de notas promissórias, capital de giro, conta garantida, financiamento imobiliário,
aquisição de bens, 'vendor', cheque especial, crédito pessoal, entre outros). A taxa média apresenta
vantagens porque é calculada segundo as informações prestadas por diversas instituições financeiras e,
por isso, representa as forças do mercado. Ademais, traz embutida em si o custo médio das instituições
financeiras e seu lucro médio, ou seja, um 'spread' médio. É certo, ainda, que o cálculo da taxa média não
é completo, na medida em que não abrange todas as modalidades de concessão de crédito, mas, sem
dúvida, presta-se como parâmetro de tendência das taxas de juros. Assim, dentro do universo regulatório
atual, a taxa média constitui o melhor parâmetro para a elaboração de um juízo sobre abusividade. Como
média, não se pode exigir que todos os empréstimos sejam feitos segundo essa taxa. Se isto ocorresse, a
taxa média deixaria de ser o que é, para ser um valor fixo. Há, portanto, que se admitir uma faixa razoável
para a variação dos juros.A jurisprudência, conforme registrado anteriormente, tem considerado abusivas
taxas superiores a uma vez e meia (voto proferido pelo Min. Ari Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. p.
Acórdão Min. Menezes Direito, DJ de 04.08.2003), ao dobro (Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha
relatoria, DJe de 20.06.2008) ou ao triplo (REsp 971.853/RS, Quarta Turma, Min. Pádua Ribeiro, DJ de
24.09.2007) da média. Todavia, esta perquirição acerca da abusividade não é estanque, o que
impossibilita a adoção de critérios genéricos e universais. A taxa média de mercado, divulgada pelo Banco
Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz, no exame das peculiaridades do caso
concreto, avaliar se os juros contratados foram ou não abusivos. [...](grifo nosso)Em sendo assim, não
encontra respaldo legal ou jurisprudencial o pedido de limitação da taxa contratada à taxa média de
mercado divulgada pelo BACEN; além do mais, a taxa média informada pelo autor à época da contratação
(2,04% a.m.), em que pese superior à taxa contratada (2,08% a.m.), não se enquadraria nas hipóteses
descritas nos aludidos precedentes, vez que não ultrapassou os parâmetros utilizados para que fosse
considerada abusiva, resultando em sua improcedência.Ultrapassado tal pleito, passa-se à análise do
pedido subsidiário, qual seja, para que fosse aplicada a taxa prevista no contrato - de 2,08% a.m. ? por
entender o autor que taxa efetivamente aplicada seria de 3,02% a.m., com base em cálculo juntado aos
autos (IdNum. 6005350 - Pág. 1), realizado por ferramenta do BACEN, conhecido por ?Calculadora do
cidadão?.Data maxima venia, nota-se que as informações constantes da simulação preenchidas pelo autor
estãoequivocadas, vez que o utilizou comovalor total financiadooquantumdeR$ 25.000,00(vinte e cinco mil
reais), quando, na verdade, o previsto em contrato (IdNum. 4372841 - Pág. 1 a 2) era deR$
27.098,92(vinte e sete mil, noventa e oito reais e cinco reais e noventa e dois centavos), o que
logicamente justifica o erro do autor em relação à incorreta taxa de juros encontrada na inicial (como
efetivamente aplicada) ? de 3,02% a.m.Assim, trata-se de caso típico de carência de ação, pela ausência
de interesse processual diante da inutilidade do provimento jurisdicional postulado, pelo que o pedido
subsidiário deve ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC.3.DA
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DAS CLÁUSULAS DE REGISTRO DE CONTRATO, TARIFA DE CADASTRO
E TARIFA DE AVALIAÇÃONo que se refere ao pedido de declaração de nulidade das cláusulas que
determinam o pagamento da tarifa de cadastro, registro de contrato e tarifa de avalição, de melhor sorte
padece a parte autora.Quanto à cobrança de tarifa de cadastro, sabe-se que até 2008, não existia
qualquer proibição normativa acerca da cobrança pelas instituições financeiras de taxas acessórias ao
contrato. Contudo, a partir da Resolução 3518 do Conselho Monetário Nacional, de 06 de dezembro de
2007, foram definidos os serviços nos quais as instituições financeiras poderiam exigir a contraprestação
dos usuários pela sua realização, afastando qualquer cobrança que não estivesse elencado no rol
exaustivo do regulamento administrativo.No entanto, com relação à tarifa de abertura de cadastro (TAC) é
de se destacar que a mesma se encontra autorizada pelo Conselho Monetário Nacional, sendo
reconhecida a sua regularidade pelo STJ, em sede de julgamento de recurso especial
repetitivo:?[...]Posteriormente, a Resolução CMN 3.919/2010 revogou a Resolução CMN 3.518/2007,
alterando e consolidando as normas sobre cobrança de tarifas pela prestação de serviços por parte das
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.Os
serviços continuaram a ser classificados nas categorias de essenciais (não passíveis de cobrança),
prioritários, especiais e diferenciados. Os serviços prioritários foram definidos pelo art. 3º da Resolução
CMN 3.919/2010 como "aqueles relacionados a contas de depósitos, transferências de recursos,
operações de crédito e de arrendamento mercantil, cartão de crédito básico e cadastro". Dispôs, ainda, o
art. 3º que a cobrança de tarifas pela prestação de serviços incluídos nesta categoria deve observar "a
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lista de serviços, a padronização, as siglas e os fatos geradores da cobrança estabelecidos na Tabela
anexa à esta resolução."Na Tabela anexa à resolução não consta a Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e
nem de Tarifa de Emissão de Carnê (TEC), de forma que não mais é lícita a sua estipulação. Continuou
permitida a Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de "realização de pesquisa em serviços de
proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações
necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de
poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada
cumulativamente".(Trecho do voto da Ministra Relatora MARIA ISABEL GALLOTTI. Superior Tribunal de
Justiça. REsp 1255573/RS, Rel. Ministra, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013)
Da mesma forma, também ficou reconhecida, em sede de Recurso Repetitivo, a validadeda cobrança de
tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem como da cláusula que prevê o ressarcimento de
despesa com o registro do contrato, ressalvados os casos de abusividade na cobrança de serviço não
prestado e também de onerosidade excessiva, conforme ementa a seguir transcrita: RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 958/STJ. DIREITO BANCÁRIO. COBRANÇA POR SERVIÇOS DE
TERCEIROS, REGISTRO DO CONTRATO E AVALIAÇÃO DO BEM. PREVALÊNCIA DAS NORMAS DO
DIREITO DO CONSUMIDOR SOBRE A REGULAÇÃO BANCÁRIA. EXISTÊNCIA DE NORMA
REGULAMENTAR VEDANDO A COBRANÇA A TÍTULO DE COMISSÃO DO CORRESPONDENTE
BANCÁRIO. DISTINÇÃO ENTRE O CORRESPONDENTE E O TERCEIRO. DESCABIMENTO DA
COBRANÇA POR SERVIÇOS NÃO EFETIVAMENTE PRESTADOS. POSSIBILIDADE DE CONTROLE
DA ABUSIVIDADE DE TARIFAS E DESPESAS EM CADA CASO CONCRETO. 1. DELIMITAÇÃO DA
CONTROVÉRSIA: Contratos bancários celebrados a partir de 30/04/2008, com instituições financeiras ou
equiparadas, seja diretamente, seja por intermédio de correspondente bancário, no âmbito das relações de
consumo. 2. TESES FIXADAS PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 2.1. Abusividade da
cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados por terceiros, sem a especificação
do serviço a ser efetivamente prestado; 2.2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo
consumidor da comissão do correspondente bancário, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011,
data de entrada em vigor da Res.-CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa
resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva;2.3. Validade da tarifa de avaliação do bem
dado em garantia, bem como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o registro do
contrato, ressalvadas a: 2.3.1. abusividade da cobrança por serviço não efetivamente prestado; e a 2.3.2.
possibilidade de controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 3. CASO CONCRETO. 3.1.
Aplicação da tese 2.2, declarando-se abusiva, por onerosidade excessiva, a cláusula relativa aos serviços
de terceiros ("serviços prestados pela revenda"). 3.2. Aplicação da tese 2.3, mantendo-se hígidas a
despesa de registro do contrato e a tarifa de avaliação do bem dado em garantia. 4. RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. (STJ - REsp: 1578553 SP 2016/0011277-6, Relator: Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 28/11/2018, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de
Publicação: DJe 06/12/2018)E neste ponto, a improcedência se justifica vez que o único fundamento do
pedido inicial seria relativo à abusividade da aludida cobrança, sem eventuais questionamentos da
realização do serviço ou de sua excessiva onerosidade.Em sendo assim, improcedem os pedidos de
repetição de indébito referentes à cobrança de taxas de Registro de Cadastro, tarifa de Cadastro e Tarifa
de Avalição.4.DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIAPor fim, no que concerne ao pedido de cobrança de
comissão de permanência de forma não cumulativa com multa, houve determinação do juízo para que a
parte apontasse claramente as cláusulas contratuais abusivas, nos termos da Súmula n. 381, do STJ, que
dispõe:?Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das
cláusulas.?, o que entretanto, não ocorreu, o que geraria a aplicação do disposto no art. 321, do NCPC e o
indeferimento de tal pedido.E ainda que assim não fosse, em uma rápida leitura do contrato de
financiamento (Cláusula que estabelece os DEVERES), nota-se que em caso de inadimplência do
autor,não háprevisão sequer previsão contratual de pagamento de comissão de permanência, muito
menos de forma cumulativa com multa contratual (conforme alegado pela parte autora), o que justifica sua
extinção sem resolução de mérito por ausência de interesse processual.DO DISPOSITIVOAnte o exposto,
com apoio na argumentação apresentada e com fundamento no art.332,I, do NCPC,JULGO:a) EXTINTOS
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,por ausência de interesse processual, os pedidos: de aplicação de taxa
média do BACEN; e para afastar a cobrança de comissão de permanência cumulada com multa
contratual, nos termos do art. 485, VI, do NCPC; eb) LIMINARMENTE IMPROCEDENTESos demais
pedidos formulados pelo autorELIAS LIMA DE SOUZAem face do requerido BANCO ITAUCARD
S/A.Custas pelo autor na forma da lei, ficando, entretanto, tal obrigação suspensa pelo prazo de cinco (05)
anos, com base no art. 98, §3º., do NCPC, por ser o mesmo beneficiário da Justiça Gratuita. Publique-se,
registre-se, intime-se e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as cautelas
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legais.Int.Belém, 03 de Outubro de 2.019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUESJuiz de Direito
da 11ª. Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0826871-76.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MIRIAM
PASTANA FRANCA Participação: ADVOGADO Nome: JOLBE ANDRES PIRES MENDES OAB: 23207/PA
Participação: REQUERIDO Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERALTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁGABINETE DA 11ª VARA CÍVEL DE BELÉM[Defeito, nulidade ou anulação]REQUERENTE:
MIRIAM PASTANA FRANCANome: MIRIAM PASTANA FRANCAEndereço: Passagem Gurjão, 76,
Jurunas, BELéM - PA - CEP: 66030-187REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERALNome: CAIXA
ECONOMICA FEDERALEndereço: Avenida Cônego João Lima, 1777, Setor Central, ARAGUAíNA - TO -
CEP: 77804-010 SENTENÇA(sem resolução de mérito) Trata-se de demanda de Indenização por danos
morais e materiais, ajuizada por MIRIAM PASTANA FRANÇA DE SOUZA, já qualificada. Em despacho (ID
Num. 11007189 - Pág. 1), este juízo determinou que a parte autora emendasse a petição inicial, no prazo
de 15 (quinze) dias, a fim de habilitar nos autos os filhos do de cujus, ou trazer à colação termo de
renúncia assinado por estes ou por quem os represente (caso sejam menores de idade), por meio do qual
informem que renunciam em favor da autora às suas respectivas cotas, sob pena de indeferimento.Os
autos vieram conclusos com certidão da secretaria informação o decurso do prazo sem manifestação (Id
Num. 11595313 - Pág. 1).É o relatório. Decido.Sabe-se que a petição inicial deve ser instruída com os
documentos necessários para propositura da ação, nos termos do art. 320, do NCPC.Neste sentido, houve
determinação deste Juízo para que o autor emendasse a inicial para fins dehabilitar nos autos os filhos do
de cujus, ou trazer à colação termo de renúncia assinado por estes ou por quem os represente (caso
sejam menores de idade), por meio do qual informem que renunciam em favor da autora às suas
respectivas cotas,no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento.Contudo, a parte autora
permaneceu inerte, sendo certificado pela secretaria o não cumprimento da emenda determinada pelo
juízo (Id Num. 11595313 - Pág. 1).Neste sentido, dispõe o Parágrafo Único do art. 321, do NCPC,in
verbis:Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o
autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser
corrigido ou completado.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição
inicial.Desta forma, diante do descumprimento da determinação de emenda da inicial, resta apenas ao
juízo indeferir a petição inicial, nos termos do parágrafo único do art. 321, do NCPC. DO DISPOSITIVO
Pelo exposto,INDEFIRO A PETIÇÃO, com fundamento no Parágrafo Único do art. 321, c/c art. 485, I,
ambos do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais,
ficando tal obrigação suspensa em razão de ser a mesma beneficiária da Justiça Gratuita.Publique-se,
registre-se, intime-se e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as cautelas
legais.Int.Belém, 17 de Julho de 2.019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUESJuiz de Direito da
11ª. Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0826378-70.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO GMAC S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA Participação: RÉU Nome: ISAIAS
RODRIGUES REQUERENTE: BANCO GMAC S/AREQUERIDO: ISAIAS RODRIGUESSENTENÇAVistos,
etc., Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, na qual a parte autora informa que as partes realizaram
acordo extrajudicial, motivo pelo qual não possui mais interesse no prosseguimento da demanda (Num.
2885354 - Pág. 1). Embora o art. 12 do novo CPC determine a ordem cronológica de conclusão para a
prolação de sentenças, parágrafo 2º, I e IV do NCPC dispõe que as sentenças proferidas em audiência,
homologatórias de acordo ou de improcedência liminar do pedido e as sentenças terminativas estão
excluídas da regra prevista no caput do mesmo artigo. Pelo exposto, homologo a desistência da ação para
os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015. Julgo, em consequência, extinto o
processo,com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Na
hipótese do não pagamento das custas processuais, o crédito delas decorrente sofrerá atualização
monetária e incidência dos demais encargos legais e será encaminhado parainscrição da Dívida Ativa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais.Belém, 18 de maio de 2018. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA
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RODRIGUESJuiz de Direito Titular da 11ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
RESENHA: 12/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 11ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
- VARA: 11ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00046865919998140301
PROCESSO ANTIGO: 199910072219 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR
AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 3451 - JOSE RAIMUNDO FARIAS CANTO
(ADVOGADO) OAB 15114 - MARIA ELI FONSECA BENZECRY (ADVOGADO) OAB 3683 - ANA NIZETE
FONTES VIEIRA RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERENTE:VILMAR ANTONIO COSTA
Representante(s): OAB 8697 - FABRIZIO SANTOS BORDALLO (ADVOGADO) . DESPACHO R. H. I -
Oficie-se à SEPLAN (secretaria de planejamento), comunicando o não pagamento das custas processuais
para fins de inscrição na dívida ativa, com base no artigo 2º da lei nº 6830/80 e artigo 46º da lei estadual
8.328/15. II - Considerando que o processo já se encontra sentenciado e que não há pedido pendente de
apreciação, proceda-se o arquivamento dos presentes autos, com as cautelas legais. Belém, 23 de
outubro de 2019 CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito da 11ª Vara Cível e
Empresarial de Belém PROCESSO: 00057474620148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARINA MOTA E SILVA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019 AUTOR:WELLITON FABIO DA SILVA MAGALHAES Representante(s):
OAB 14541 - DANIEL BARROS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA
(ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO BV FINANCEIRA
Representante(s): OAB 5.546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO) . Proc.
Nº. 00057474620148140301 Em cumprimento ao disposto no inciso II, § 2º do Art. 1º do Provimento
006/2006 da CRMB c/c Ordem de Serviço nº 001/2016-Gab, intimem-se a parte apelada, ora requerido,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões conforme dispõe o art. 1.010, § 1° do NCPC.
Belém, 12 de novembro de 2019 Marina Mota e Silva Analista Judiciário da 11ª Vara Cível de Belém
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 2 0 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARINA MOTA E SILVA Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:AP COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP
Representante(s): OAB 11203 - SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA (ADVOGADO) EXECUTADO:VIA
OESTE CONSTRUCOES LTDA EPP. Ato de mero expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI
do CPC, no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)/exequente(s) a se manifestar(em) acerca do retorno da
diligência de fls. 35, no prazo de 05(cinco) dias. Belém, 13 de novembro de 2019 Analista Judiciário da
Secretaria da 11ª Vara Cível de Belém. PROCESSO: 00098725720148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019 AUTOR:SERGIO TEIXEIRA PEREIRA
Representante(s): OAB 16931 - ANA AUGUSTA NACIFF NEVES DUARTE (ADVOGADO) REU:ANCORA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 12079-B - ALEXANDRE ROCHA
MARTINS (ADVOGADO) OAB 10307 - DENIS MACHADO MELO (ADVOGADO) . R.h. Verifico ter a parte
autora, por ocasião de sua manifestação sobre postulação de provas, acostado aos autos os documentos,
de fls. 74/75, informando inclusive ter quitado o contrato até o mês de fevereiro de 2016, sem que se tenha
oportunizado ao réu a manifestação sobre os mesmos. Sendo assim, determino a intimação do requerido
para se manifestar sobre os documentos mencionados, no prazo de cinco (05) dias. Após, conclusos para
análise. Belém (Pa), 11/11/2019. Cesar Augusto Puty Paiva Rodrigues Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 1 1 2 6 1 8 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 2 5 3 4 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 REU:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A - REDE
CELPA Representante(s): OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 14814 -
FILIPE BARBOSA ERICHSEN (ADVOGADO) AUTOR:JOSE ALBERTINO DE MENDONCA
Representante(s): OAB 4896 - NILZA MARIA PAES DA CRUZ (DEFENSOR) . PROC. Nº: 0011261-
83.2009.814.0301 AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: JOSÉ ALBERTINO DE
MENDONÇA EMBARGADO: CELPA S.A. SENTENÇA JOSÉ ALBERTINO DE MENDONÇA, já qualificado
nos autos, apresentou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face da sentença deste Juízo, de fls. 180/182
(que extinguiu o feito sem resolução de mérito), por entender ter havido omissão e obscuridade na mesma
que deveria ser corrigido. Os embargos foram oferecidos no prazo de lei e por possuírem efeitos
infringentes, facultou-se à parte contrária a manifestação, vindo os autos conclusos para decisão. É O
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RELATÓRIO. DECIDO. Os embargos de declaração constituem recurso hábil a sanar eventual omissão,
contradição ou obscuridade no julgado ou ainda para corrigir erro material, segundo dispõe o art. 1.022, do
NCPC. No caso em exame, verifico que foram tempestivamente opostos, reconhecendo-se ainda a
legitimidade recursal do embargante, bem como o interesse de recorrer e a via eleita. Regularmente
processados, não há qualquer fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer, estando preenchidos os
pressupostos extrínsecos da presente via recursal. No mais, sustenta o Embargante a existência de
pontos omissos e obscuros na sentença, e mais adiante afirma que a sentença ocorreu em erro material
ao argumento de que teria havido equivocada análise do juízo referente ao pedido de indenização,
afirmando ter sido postulado o valor de 100 (cem) salários mínimos a título de indenização, e não der 06
(seis), como entendeu o Juízo na decisão objurgada. Data maxima venia, e ao contrário do que alega a
Embargante, observo que a decisão embargada não padece dos vícios relacionados no art. 1.022 do novo
Código de Processo Civil, sendo suficientemente clara no aspecto mencionado. Pelo que se vê dos
argumentos expostos pela Embargante, seu inconformismo diz respeito a eventual erro de julgamento
deste Juízo que reconheceu a inépcia da inicial, e que ora se mantém, devendo assim ser combatido
através do recurso adequado. Com outras palavras, não concordando o embargante com o que restou
decidido, cabe tratar da referida matéria através das vias ordinárias próprias e não por meio da oposição
de embargos declaratórios. Neste sentido, faço citação do voto de relatoria do DES. GUTEMBERG DA
MOTA E SILVA (TJ/MG, 10ª Câm. Cív., ED 10024096456025003 MG, julg. em 07/06/2013), abaixo
transcrito: [...] Nota-se que os argumentos dos embargantes são no sentido de que houve error in
judicando, mas a competência para apreciar erro de julgamento é da instância superior, em grau de
recurso, não do órgão prolator da decisão embargada. "Quando o erro for de julgamento, ou seja, de
aplicação incorreta do direito à espécie, não cabem os EDec (STF, 2a. T.,EDclROMS 22835-4, rel. Min.
Carlos Velloso, j. 15-9-1998. v.u. DJU 23-10-12998, p. 8"(apud Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade
Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 10ª. ed., São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2007, p. 911). Diante disso, ausente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC,
rejeito os embargos de declaração. [...] DISPOSITIVO Ante o exposto, conheço dos embargos de
declaração apresentados pelos Embargantes, porém NEGO-LHES PROVIMENTO, por não se encontrar
presente no caso quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil. P. R. I. Belém, 31 de
Outubro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito Titular da 11º Vara Cível
e Empresarial da Capital PROCESSO: 00152211319978140301 PROCESSO ANTIGO: 199710289318
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 AUTOR:MARCO ANTONIO GONCALVES DE
ALCANTARA Representante(s): OAB 4336 - MARCO ANTONIO GONCALVES DE ALCANTARA
(ADVOGADO) REU:LENIR GARCEZ DE ABREU Representante(s): OAB 6494 - VERACLIDES DE
ALMEIDA RODRIGUES (ADVOGADO) . R. h. Os autos vieram conclusos para fins de análise do pedido
de fls. 194-195, referente à penhora de um dos imóveis constantes da certidão de fls. 197. Verifico,
contudo, haver nos autos penhora de veículo da parte executada, via sistema RENAJUD, à fl. 191-192, em
que pese não ter sido lavrado o respectivo auto e dado ciência ao executado. Antes de analisar o pedido
para realização de uma segunda penhora, deve a parte exequente atentar aos ditames legais, conforme
previsão contida nos arts. 847 e 851, do NCPC, esclarecendo se pretende a substituição da penhora
determinada. Mesmo porque, de acordo com a última atualização do valor exequendo trazida aos autos
(fls. 174-176), o valor de mercado do veículo penhorado às fls. 191-192 praticamente satisfaz a
integralidade da execução, de modo que não seria razoável penhorar um imóvel para buscar a satisfação
de um pequeno saldo residual. Além disso, caso opte pela substituição da penhora do veículo pela
penhora de um dos imóveis indicados na certidão de fls. 197, deve indicar sobre qual dos imóveis
pretende que recaia o ato constritivo. Por fim, deve o exequente apresentar planilha atualizada do débito,
tendo em vista que o valor apresentado às fls. 174-176 já se encontra defasado. Desta forma, antes de dar
prosseguimento ao feito, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se
prefere manter a penhora do veículo (fls. 191-192), ou se pretende substituí-la pela penhora de um dos
imóveis constantes da certidão de fls. 197, indicando em qual dos imóveis requer que recaia o ato
constritivo. Além disso, no mesmo prazo, deve o exequente apresentar planilha atualizada do débito.
Após, conclusos. Belém, 08 de novembro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de
Direito Titular da 11ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00163455420178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARINA MOTA E SILVA
Ação: Restauração de Autos em: 12/11/2019 REQUERENTE:CHARLES DE SOUZA LUCENA
Representante(s): OAB 22348 - DANYELE STEFANY ALVES DE SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:RUY GUILHERME CARVALHO PEREIRA Representante(s): OAB 14007 - JOSE MARIA
MARQUES MAUES FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ROSANGELA NAZARETH BRAGA LAMEGO
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PEREIRA Representante(s): OAB 14007 - JOSE MARIA MARQUES MAUES FILHO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no inciso II, § 2º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da
CRMB c/c Ordem de Serviço nº 001/2016-Gab, intimem-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
d i a s ,  a p r e s e n t a r  r é p l i c a  à  c o n t e s t a ç ã o .  B e l é m ,  1 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
______________________________ Analista Judiciário da 11º Vara Cível e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 7 2 9 8 4 4 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 5 3 2 4 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 REQUERENTE:CONDOMINIO CIDADE JARDIM
Representante(s): OAB 6945 - WELLINGTON FARIAS MACHADO (ADVOGADO) REQUERIDO:Y NAN
NAN Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (CURADOR
ESPECIAL) . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. I - Vieram os autos conclusos para análise da
certidão de fl. 2013, expedida pela Diretora da Secretaria vinculada a este Juízo. Passo a apreciá-lo.
Considerando que transcorreu o prazo de 10 (dez) dias da arrematação sem que as partes ou qualquer
interessado tenha alegado a invalidade ou ineficácia do ato de alienação, bem como diante da
comprovação de que houve o pagamento do valor devido pela vencedora do leilão judicial (fls. 205/206),
expeça-se a carta de arrematação à arrematante, com o respectivo mandado de imissão na posse. II -
Reitero o despacho de fl. 214, autorizando a expedição do alvará judicial, simultaneamente ao ato
determinado no item anterior. P.R.I.C Belém/PA, 12 de novembro de 2019 CESAR AUGUSTO PUTY
PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito da 11ª. Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
00204097220118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARINA MOTA E SILVA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:BANCO
SAFRA SA Representante(s): OAB 292207 - FABIO OLIVEIRA DUTRA (ADVOGADO) OAB 217291 -
WALDIR LUIZ BULGARELLI (ADVOGADO) EXECUTADO:NICIVALDO MARTINS DA SILVA
Representante(s): OAB 4705 - RAIMUNDO AUGUSTO RIOS BRITO (DEFENSOR) . Ato de mero
expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC, no provimento nº 006/2006, Art. 1º,
parágrafo 2º, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte providência: Fica(m) intimado(s) o(s)
requerente(s)/exequente(s) a se manifestar(em) acerca do retorno da diligência de fls. 65, no prazo de
05(cinco) dias. Belém, 13 de novembro de 2019 Analista Judiciário da Secretaria da 11ª Vara Cível de
B e l é m .  P R O C E S S O :  0 0 2 3 6 9 2 1 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019 AUTOR:RENATO CORDEIRO GOMES
AUTOR:THAISE SOUSA SENA GOMES Representante(s): OAB 16900 - CARLOS AUGUSTO
NOGUEIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21372 - SHAYANE DO SOCORRO DE ALMEIDA DA PAIXÃO
(ADVOGADO) REU:BUILDING SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. R.H. Torno sem efeito o ato
ordinatório de fls. 176 e cancelo a audiência de conciliação designada para o dia 03/12/2019,
determinando sua retirada da pauta de audiências, uma vez que a parte requerida ainda não foi citada e a
parte autora pleiteou a realização de pesquisa eletrônica pelo endereço da empresa requerida, conforme
petição de fls. 175. Intimem-se. Cumpra-se. Após, retornem conclusos para realização da pesquisa
eletrônica solicitada. Belém, 08 de novembro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Juiz de Direito da 11ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00328575420138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARINA MOTA E SILVA
Ação: Monitória em: 12/11/2019 REQUERENTE:SISTEMA DE ENSINO EQUIPE LTDA Representante(s):
OAB 8967-B - ALESSANDRO REIS E SILVA (ADVOGADO) OAB 12415-A - JOSE ALEXANDRE
CANCELA LISBOA COHEN (ADVOGADO) REQUERIDO:CARMEM LÚCIA SANTOS DE OLIVEIRA.
PROC Nº. 0032857-54.2013.8.14.0301 Ato de mero expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI
do CPC, no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)/exequente(s) a se manifestar(em) acerca do retorno da
diligência de fls. 36, no prazo de 05(cinco) dias. Belém, 13 de novembro de 2019 Analista Judiciário da
Secretaria da 11ª Vara Cível de Belém. PROCESSO: 00459987720128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE
SOUZA Representante(s): OAB 17483 - JORGE LUIZ ANTONIO OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 7472-B -
FRANCEDULCE ESTEVES COELHO PASSARO (ADVOGADO) REQUERIDO:RACHID AMIN FRAHIA
Representante(s): OAB 19047 - RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA
VERONICA FRANCA MENDES Representante(s): OAB 6556 - FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS
MOYA (ADVOGADO) OAB 2203 - MANOEL JOSE MONTEIRO SIQUEIRA (ADVOGADO) . R. h. - Dos
pedidos formulados pela parte autora às fls. 279-281; INDEFIRO os pedidos formulados pela parte autora
às fls. 279-281, na medida em que as medidas pleiteadas implicariam em risco de irreversibilidade, o que
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é vedado em se tratando de tutela de urgência, nos termos do Art. 300, §3º, do NCPC. Ressalte-se que o
fato de a tutela de urgência deferida nestes autos ter sido mantida em decisão de Agravo de Instrumento,
não confere a esta caráter definitivo, uma vez que é proferida em sede de cognição sumária e a instrução
do presente feito ainda não se esgotou, havendo perícia técnica pendente de ser realizada. Portanto,
inviável tanto a adjudicação do imóvel penhorado nos autos, quanto a imissão da autora na posse deste,
pois a penhora foi deferida em caráter cautelar, com vistas apenas a servir de garantia para o caso de
eventual execução, não se tratando de medida de natureza satisfativa. Quanto ao pedido alternativo de
declaração de indisponibilidade do imóvel de propriedade da requerida, igualmente inviável, pelo fato de
que há informação nos autos de que o imóvel em questão não possui registro. Assim, não há como fazer
constar no registro do imóvel a pleiteada indisponibilidade se o imóvel nem sequer possui registro. - Da
impugnação à proposta de honorários apresentada pelo perito judicial; No que se refere à impugnação da
requerida (fls. 333) quanto à proposta de honorários apresentada pelo perito nomeado pelo juízo, passo a
apreciá-la: Assevera a demandada que o valor proposto - de R$ 8.775,00 - seria desarrazoado, levando-se
em conta a média salarial mensal de um engenheiro civil no mercado local, bem como que seria
desproporcional, pois a perícia a ser realizada demandaria o trabalho do perito por 3 horas diárias pelo
período de 15 dias. Ao fim, pediu que este juízo arbitrasse valor menor, sem especificar quanto entende
que seria adequado, sem prejuízo da nomeação de outro perito, diante da possibilidade de ressentimento
do profissional já nomeado nestes autos por não ter sido aceita a proposta apresentada. DECIDO. De
início, nota-se na impugnação não haver questionamento a respeito do tempo em horas (3h diárias pelo
período de 15 dias) estimado pelo perito nomeado para realização do trabalho. Neste aspecto, a discussão
gira em torno do valor proposto de honorários que, no entender do impugnante, seria desarrazoado
levando-se em consideração o valor da remuneração mensal média dos profissionais de engenharia civil
no mercado local. Em relação ao tema, deve o juízo fixar o valor dos honorários levando-se em conta os
seguintes critérios: natureza da perícia, conteúdo substancial do trabalho, tempo consumido para sua
realização, interesse em discussão, valor da causa, bem como os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade. No caso concreto, o Sr. Perito delineou em sua proposta as atividades e o tempo estimado
para realização do trabalho pericial, que resultaria numa estimativa de horas trabalhadas de 45h e
estipulou ainda o valor da hora técnica como sendo de R$ 195,00. Pois bem, sabe-se ser a Lei nº 5.194/66
que regulamenta o exercício das profissões de Engenheiro, sendo que em seu art. 34 são estabelecidas
as atribuições dos Conselhos Regionais, entre elas a constante da alínea r, que dispõe sobre o registro
das tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de classes. Em pesquisa pela
internet, foi encontrada a Tabela de honorários periciais formulada pelo INSTITUTO DE AVALIAÇÕES E
PERÍCIAS DE ENGENHARIA DO PARÁ, conforme apontado pelo impugnante, constatando-se em seu
Anexo I, do Regulamento de Honorários, o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor da Hora
Técnica Profissional Mínima (HTP). Assim, considerando a complexidade do trabalho, que resta
demonstrada com a própria quesitação acostada aos autos pelas partes, e ainda a natureza da perícia a
ser realizada, diante ainda do tempo a ser consumido, entendo razoável a proposta apresentada pelo
perito, servindo este também para custeio de eventuais quesitos complementares, caso haja necessidade,
especialmente considerando que o valor proposto já foi calculado com base em um valor de hora técnica
profissional menor do que é estipulado pelo INSTITUTO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE
ENGENHARIA DO PARÁ. Diante disso, INDEFIRO a impugnação aos honorários periciais e mantenho o
valor da proposta apresentada pelo perito nomeado pelo juízo. Ademais, não há que se falar em
nomeação de outro profissional por conta de eventual ressentimento pela impugnação ao valor dos
honorários, pois o perito nomeado é advertido das suas responsabilidades como auxiliar da justiça, não
podendo ser tendencioso em sua avaliação. Intime-se a parte requerida para proceder ao depósito do
valor arbitrado, no prazo de cinco (05) dias, nos termos do art. 95, do NCPC, ficando desde já autorizado o
pagamento de 50% (cinquenta por cento) dos honorários em favor do perito no início dos trabalhos,
devendo o remanescente ser pago apenas ao final, depois de entregue o laudo e após serem prestados
todos os esclarecimentos necessários, nos termos do §4º., do art. 465, do NCPC. O prazo para a entrega
do laudo pericial passará a contar a partir do recebimento dos 50% iniciais. Apresentado este, e
independente de novo despacho, deverão as partes ser intimadas para se manifestar no prazo de 15
(quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, caso possuam, apresentar, no
mesmo prazo, seu respectivo parecer, consoante estabelece o art. 477, do diploma processual citado.
Intimem-se. Belém, 11 de novembro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de
Direito da 11ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00507141620138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA
RODRIGUES Ação: Consignação em Pagamento em: 12/11/2019 REQUERENTE:MARIA EUGENIA
SARMANHO DOS SANTOS FREIRE Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA
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(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAUCARD Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA
BARBOSA (ADVOGADO) OAB 15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO
BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) . PROC. N. 0059714-16.2013.814.0301 AUTOS DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO AUTOR: MARIA EUGENIA SARMANHO DOS SANTOS FREIRE RÉU: BANCO ITAUCARD
S.A SENTENÇA (Homologatória) Às fls. 94/96, consta pedido de homologação de acordo realizado entre
as partes, acima mencionados, em processo de CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. Foi determinado, em
despacho de f. 112, que o patrono da parte requerida assinasse o aludido acordo, fato que foi
efetivamente cumprido, consoante certidão de fl. 113. O presente feito veio conclusos para decisão sobre
o pedido de homologação de acordo. É O RELATÓRIO. DECIDO. Inicialmente, esclareço que embora o
art. 12 do novo CPC determine a ordem cronológica de conclusão para a prolação de sentenças, o
parágrafo 2º, I e IV do NCPC dispõe que as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo
ou de improcedência liminar do pedido e as sentenças terminativas estão excluídas da regra prevista no
caput do mesmo artigo. No mais, tendo sido cumpridas as formalidades legais, e não havendo nenhum
obstáculo para a sua realização, HOMOLOGO o acordo de fls. 95/96, a fim de que surta seus efeitos
legais e jurídicos, resolvendo-se o mérito do presente feito, nos termos do art. 487, III, alínea "b" do NCPC.
Deixo de dispor sobre custas processuais remanescentes, em razão de sua isenção com base em
benefício concedido pelo art. 90, §3º, do NCPC. Intimem-se e arquivem-se, com as cautelas legais. Belém
(PA), 11 de Novembro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito Titular da
11º Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00818003420158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 REQUERENTE:VIVIAN FARIAS LOBATO
REQUERENTE:MARCIO FARIAS LOBATO Representante(s): OAB 15513 - CAMILA COELHO MELRES
(ADVOGADO) OAB 18656 -  PATRICIA PASTOR DA SILVA PINHEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARCIO RICARDO DOS SANTOS LEVY. DESPACHO DEFIRO o pedido de fls. 71.
Contudo, antes de se proceder à consulta pleiteada é necessário o recolhimento das custas processuais
correspondentes, conforme estabelecido pela Lei nº 8.328/2015, no prazo de 05 (cinco) dias. Após o
decurso do prazo acima estipulado, com ou sem manifestação, neste último caso devidamente certificado,
retornem os autos conclusos. Intime-se. Belém (PA), 11 de novembro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY
PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito Titular da 11ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
01061609620168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
12/11/2019 REQUERENTE:BANCO MONEO SA Representante(s): OAB 43012 - CARLOS HAMILTON
GENRO BINS (ADVOGADO) REQUERIDO:J TORGA TRANSPORTES ME Representante(s): OAB 7316 -
ANA CRISTINA LOUCHARD PIRES (ADVOGADO) . DESPACHO DEFIRO o pedido de fls. 371. Cumpra-
se, nos termos da decisão de fls. 89-90, mediante o recolhimento das custas processuais devidas. Intime-
se. Belém (PA), 11 de novembro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito
da 11º Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 05946771220168140301 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARINA MOTA E SILVA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:LUIZ OTAVIO DE ABREU LIMA Representante(s): OAB
5964 - MARIA DO SOCORRO GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 29576 - FRANKLIN JOSE BARROS
FELIZARDO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 16637-A -
RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) . Proc. Nº. 05946771220168140301 Em cumprimento ao
disposto no inciso II, § 2º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CRMB c/c Ordem de Serviço nº 001/2016-
Gab, intimem-se a parte apelada, ora requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões conforme dispõe o art. 1.010, § 1° do NCPC. Belém, 12 de novembro de 2019 Marina Mota
e Silva Analista Judiciário da 11ª Vara Cível de Belém PROCESSO: 06896627020168140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA
RODRIGUES Ação: Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019 AUTOR:SEBASTIAO ANDRADE
MENEZES Representante(s): OAB 17303 - LUDMILLA VIANA SOARES (ADVOGADO) OAB 23463 -
YASMIM NEVES CARNEIRO (ADVOGADO) REU:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Representante(s): OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS NEVES (ADVOGADO) OAB 18329 -
JIMMY SOUZA DO CARMO (ADVOGADO) . Decisão Interlocutória Este Juízo determinou a intimação das
partes para fins de especificação de provas ou para informar a pretensão de julgamento antecipado, por
meio do despacho de fl. 80. A parte autora pediu o julgamento antecipado do mérito, por meio do petitório,
de fl. 81. A requerida pediu, à fl. 82, o depoimento pessoal da autora, à fl. 82. Pelo que se verifica dos
autos, a controvérsia existente diz respeito a questões relacionadas a eventual erro na cobrança referente
à fatura do mês de novembro de 2015, e suas consequências jurídicas (eventuais danos morais). Desta
forma, a postulação do requerido para depoimento pessoal não tem nenhuma necessidade para o
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julgamento do caso concreto, vez que as declarações do autor não vão alterar em nada o debate
processual que, como já informado acima, diz respeito a eventual vício na cobrança da fatura do aludido
mês. Dito isto, nota-se que a matéria debatida nos autos é estritamente de direito e depende apenas da
prova documental acostada aos autos pelas partes, sendo assim não se constata eventual pertinência da
produção da prova oral solicitada pelo requerido para fins de julgamento do feito, pelo que INDEFIRO tais
pleitos com base no art. 371, do NCPC. Desta forma, anuncio julgamento antecipado do mérito, nos
termos do art. 355, I, do NCPC, determinando que, após ultrapassado o prazo recursal, retornem os autos
conclusos para sentença. Belém (Pa), 11.11.2019. Cesar Augusto Puty Paiva Rodrigues Juiz de Direito da
11ª. Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00000463720118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO FINASA BMC SA
Representante(s): OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) OAB 10423 - ELIETE SANTANA
MATOS (ADVOGADO) REQUERIDO:J.N. DO NASCIMENTO COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS.
SENTENÇA Vistos, etc., Embora o art. 12 do novo CPC determine a ordem cronológica de conclusão para
a prolação de sentenças, o parágrafo 2º, I e IV do NCPC excepciona esta regra e dispõe que as sentenças
terminativas estão excluídas da regra prevista no caput do dispositivo, pelo que passo ao julgamento da
presente demanda. Examinando os autos, percebe-se que se realizaram diversas tentativas de citar a
requerida, porém, todas as diligências se mostraram infrutíferas. Este Juízo, em esforço para dar
andamento a lide, realizou pesquisa do endereço da ré através do sistema BACENJUD (fls. 79/82);
todavia, o autor silenciou-se sobre o resultado do ato processual (fl. 84). Diante desse cenário, bem como
por verificar que a ação tramitava há aproximadamente 8 (anos) anos sem que sequer tenha sido
realizada a triangularização processual, determinou-se a intimação pessoal do requerente para que
informasse se ainda possuía interesse no feito (fl. 85), o que foi regularmente cumprido (fl. 87). Contudo, o
demandante quedou-se inerte, não apresentando qualquer manifestação nos autos (fl. 88). Diante da
inércia supracitada, bem como considerando o longo decurso do tempo sem que o processo alcance sua
efetividade, não resta a este Juízo outra alternativa salvo a de extinguir o presente processo, por força da
evidente ausência do interesse processual Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de condição da ação. Ato contínuo,
revogo a liminar de fls. 28/29, bem como procedo, neste ato, a liberação da constrição sobre o veículo
objeto do litígio, determinada as fls. 42/43. Custas pelo autor. Remetam-se os autos para UNAJ para
apuração de eventuais custas remanescentes, intimando-se em seguida o demandante para efetuar o seu
pagamento. Advirta-se o requerente que, na hipótese do não pagamento das custas processuais, o crédito
delas decorrente sofrerá atualização monetária e incidência dos demais encargos legais e será
encaminhado para inscrição da Dívida Ativa. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as
cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Belém-PA, 13 de novembro
de 2019. César Augusto Puty Paiva Rodrigues Juiz de Direito titular da 11ª. Vara Cível e Empresarial de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 9 9 8 2 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 13/11/2019 REQUERENTE:ANA
REGINA RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s): OAB 2240 - JACI MONTEIRO COLARES
(ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS DE SOUZA GONCALVES NETO. SENTENÇA Vistos, etc., Embora
o art. 12 do novo CPC determine a ordem cronológica de conclusão para a prolação de sentenças, o
parágrafo 2º, I e IV do NCPC excepciona esta regra e dispõe que as sentenças terminativas estão
excluídas da regra prevista no caput do dispositivo, pelo que passo ao julgamento da presente demanda.
Compulsando os autos, observa-se que que a tentativa de citação inicial não logrou êxito, visto que,
conforme a certidão do oficial responsável pela diligência, o réu não residia no endereço fornecido na
exordial (fl. 21). Ocorre que, ao ser intimada para se manifestar sobre a não realização do ato inaugural do
processo, a requerente quedou-se inerte (fl. 23). Em face desta inércia, bem como considerando que a
parte demandante não postulava há cerca de 8 (oito) anos, foi determinada a intimação pessoal da autora
para que informasse se ainda possuía interesse na lide (fl. 24); no entanto, a autora não foi localizada,
visto que o aviso de recebimento postal retornou com a identificação de "mudou-se" (fl. 27). Ocorre que,
segundo dispõe o artigo 274, parágrafo único do CPC/15 "presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da
juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço". Por
conseguinte, deve ser considerada realizada a intimação supracitada. Diante da inércia supracitada, bem
como considerando o longo decurso do tempo sem que a autora apresente qualquer postulação para dar
andamento aos autos, não resta a este Juízo outra alternativa salvo a de extinguir o presente processo,
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por força da evidente ausência do interesse processual Em consequência, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com fundamento no art. 485, V do Código de Processo Civil, por ausência de condição da
ação. Custas pela autora. Remetam-se os autos para UNAJ para apuração de eventuais custas
remanescentes, intimando-se em seguida o demandante para efetuar o seu pagamento. Advirta-se o
requerente que, na hipótese do não pagamento das custas processuais, o crédito delas decorrente sofrerá
atualização monetária e incidência dos demais encargos legais e será encaminhado para inscrição da
Dívida Ativa. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Belém-PA, 13 de novembro de 2019. CÉSAR AUGUSTO PUTY
PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito titular da 11º Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO:
00047944820158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
13/11/2019 REQUERIDO:JULIA TUJI DE CASTRO REQUERENTE:ITAPEVA FUNDO DE
INVESTIMENTOS DE DIREITO CREDITORIO Representante(s): OAB 11432-A - FERNANDO LUZ
PEREIRA (ADVOGADO) OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO) . SENTENÇA
Vistos, etc., Embora o art. 12 do novo CPC determine a ordem cronológica de conclusão para a prolação
de sentenças, o parágrafo 2º, I e IV do NCPC excepciona esta regra e dispõe que as sentenças
terminativas estão excluídas da regra prevista no caput do dispositivo, pelo que passo ao julgamento da
presente demanda. Compulsando os autos, observa-se que que a tentativa de citação inicial não logrou
êxito, visto que, conforme a certidão do oficial responsável pela diligência, a ré não residia no endereço
fornecido na exordial (fl. 68). Ocorre que, ao ser intimada para se manifestar sobre a não realização do ato
inaugural do processo, o requerente quedou-se inerte (fl. 70). Em face desta inércia, foi determinada a
intimação pessoal do autor para que informasse se ainda possuía interesse na lide (fl. 71); no entanto, o
demandante não foi localizado, visto que o aviso de recebimento postal retornou com a identificação de
"mudou-se" (fl. 73). Ocorre que, segundo dispõe o artigo 274, parágrafo único do CPC/15 "presumem-se
válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente
pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço". Por conseguinte, deve ser considerada realizada a intimação supracitada. Diante da
inércia supracitada, bem como considerando o longo decurso do tempo sem que a autora apresente
qualquer postulação para dar andamento aos autos, não resta a este Juízo outra alternativa salvo a de
extinguir o presente processo, por força da evidente ausência do interesse processual Em consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, V do Código de Processo Civil, por
ausência de condição da ação. Ato contínuo, revogo a liminar de fl. 45. Custas pelo autor. Remetam-se os
autos para UNAJ para apuração de eventuais custas remanescentes, intimando-se em seguida o
demandante para efetuar o seu pagamento. Advirta-se o requerente que, na hipótese do não pagamento
das custas processuais, o crédito delas decorrente sofrerá atualização monetária e incidência dos demais
encargos legais e será encaminhado para inscrição da Dívida Ativa. Transitada em julgado, arquivem-se
os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Belém-PA,
13 de novembro de 2019. CÉSAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito titular da 11º
Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00059288120138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO ITAULEASING
SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB
12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:VANESSA
ABADESSA DA SILVA LIMA Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA
(ADVOGADO) . SENTENÇA Vistos, etc., Embora o art. 12 do novo CPC determine a ordem cronológica
de conclusão para a prolação de sentenças, o parágrafo 2º, I e IV do NCPC excepciona esta regra e
dispõe que as sentenças terminativas estão excluídas da regra prevista no caput do dispositivo, pelo que
passo ao julgamento da presente demanda. Compulsando os autos, observa-se que o magistrado à época
responsável pelo processo determinou a suspensão da presente reintegração de posse em virtude de a ré
ter manejado ação revisional questionando cláusulas do contrato de arrendamento mercantil que subsidia
a lide (fl. 42). Posteriormente, a Secretaria informou que o aludido processo já transitara em julgado (fl.
45), tendo as partes transigido judicialmente (fl. 48). Tendo em vista que o reportado acordo
presumivelmente implicaria na perda da utilidade desta demanda, foi determinada a intimação pessoal do
autor para que informasse se ainda possuía interesse na lide; no entanto, o demandante não foi
localizado, visto que o aviso de recebimento postal retornou com a identificação de "mudou-se" (fl. 50).
Ocorre que, segundo dispõe o artigo 274, parágrafo único do CPC/15 "presumem-se válidas as intimações
dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a
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modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a
partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço". Por
conseguinte, deve ser considerada realizada a intimação supracitada. Diante da inércia supracitada, bem
como considerando que as partes transacionaram acerca do negócio jurídico que lastreava a lide, não
resta a este Juízo outra alternativa salvo a de extinguir o presente processo, por força da evidente
ausência do interesse processual Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento
no art. 485, V do Código de Processo Civil, por ausência de condição da ação. Custas pelo autor.
Remetam-se os autos para UNAJ para apuração de eventuais custas remanescentes, intimando-se em
seguida o demandante para efetuar o seu pagamento. Advirta-se o requerente que, na hipótese do não
pagamento das custas processuais, o crédito delas decorrente sofrerá atualização monetária e incidência
dos demais encargos legais e será encaminhado para inscrição da Dívida Ativa. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o
necessário. Belém-PA, 13 de novembro de 2019. CÉSAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de
Direito titular da 11º Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00150086920138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANNE CABRAL
PINTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:WALDEMIR PEREIRA
MARQUES JUNIOR Representante(s): OAB 15964 - LETICIA BORGES DA CONCEIÇAO (ADVOGADO)
REQUERIDO:B V FINANCEIRA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):
OAB 4752 - PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR (SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 150060 -
HUDSON JOSE RIBEIRO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao Artigo 1º, § 2º, XXIV,
do Provimento nº 006/2006-CJRMB, considerando que não foi publicado(a) no DJE com o nome de todos
os advogados habilitados, uso do presente para INTIMAR TODOS OS INTERESSADOS, sobre o
conteúdo do(a) referido(a) Despacho/Sentença/Deliberação/Decisão, que a seguir transcrevo, in verbis:
R.h. Considerando a certid"o de fls. 106, determino a suspens"o do feito e a intimaç"o pessoal da parte
requerida, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representaç"o processual e apresente
o restante de sua contestaç"o, sob pena de prosseguimento do feito à sua revelia, nos termos do Art. 76,
§1º, II, do NCPC. Ultrapassado tal lapso, com ou sem manifestaç"o, o que deverá ser certificado,
conclusos. Belém (Pa), 22 de outubro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de
Direito Titular da 11ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00420985220108140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO
PUTY PAIVA RODRIGUES Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 13/11/2019 AUTOR:BANCO
ITAUCARD SA Representante(s): OAB 18691-A - JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 13536-A - CELSO MARCON (ADVOGADO) REU:ROSA MARIA DO NASCIMENTO
SOUZA. SENTENÇA Vistos, etc., Embora o art. 12 do novo CPC determine a ordem cronológica de
conclusão para a prolação de sentenças, o parágrafo 2º, I e IV do NCPC excepciona esta regra e dispõe
que as sentenças terminativas estão excluídas da regra prevista no caput do dispositivo, pelo que passo
ao julgamento da presente demanda. Compulsando os autos, verifica-se que o autor foi intimado para
recolher as custas processuais pendentes, impedindo o andamento regular do processo (fl. 50). Assim,
diante da inação processual reportada, determinou-se a intimação pessoal do demandante para que
informasse se ainda possuía interesse no feito, sob pena de extinção. Não obstante, o requerente não foi
localizado em duas oportunidades distintas, visto que o aviso de recebimento postal retornou com a
identificação de "mudou-se" (fl. 53 e 62). Ocorre que, segundo dispõe o artigo 274, parágrafo único do
CPC/15 (em reprodução praticamente literal do art. 238, parágrafo único do CPC/73), "presumem-se
válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente
pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço". Por conseguinte, deve ser considerada realizada a intimação supracitada. Assim,
considerando que ocorreu a intimação pessoal do autor para manifestar se ainda remanescia interesse e
não tendo este comparecido nos autos para expressar seu desejo na continuidade da demanda e sanar a
irregularidade processual pendente, impõe-se a extinção do presente processo, sem resolução do mérito.
Em face de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, VI do CPC,
por força da ausência de interesse no prosseguimento do feito. Outrossim, realizo neste ato o
levantamento das restrições sobre o veículo que constituía o objeto do litígio, determinadas as fls. 46/79.
Custas pelo demandante. Remetam-se os autos à Unidade de Arrecadação Judiciária - UNAJ para
apuração do valor das despesas processuais remanescente, intimando-se em seguida a exequente para o
seu pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. Advirta-se o autor que, com o não pagamento das custas
processuais pendentes, o crédito delas decorrente sofrerá atualização monetária e incidência dos demais
encargos legais e será encaminhado para inscrição da Dívida Ativa. Transitada em julgado, arquivem-se
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os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Belém-PA, 13 de novembro de
2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito da 11º Vara Cível e Empresarial de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 4 3 4 4 2 6 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Agravo de Instrumento em: 13/11/2019 AUTOR:ANTONIO GONCALVES LOPES Representante(s):
OAB 17125 - LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (ADVOGADO) REU:B V FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 20953-A - RODRIGO
FRASSETTO GOES (ADVOGADO) OAB 20951-A - GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI
(ADVOGADO) OAB 13536-A - CELSO MARCON (ADVOGADO) . PROCESSO Nº.: 0042442-
48.2013.814.0301 AUTOS REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
REQUERENTE: ANTÔNIO GONÇALVES LOPES REQUERIDO: OMNI S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO SENTENÇA (com resolução de mérito) ANTÔNIO GONÇALVES LOPES, já qualificado
nos autos, ajuizou AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, em
desfavor de B.V. FINANCEIRA S.A - CRED FINANCIAMENTO, igualmente identificada nos autos. Afirmou
o autor ter celebrado um contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária no importe de R$
32.000,00, a ser pago em 60 (sessenta) parcelas sucessivas e mensais no valor de R$ 827,49, calculados
à taxa de juros de 1,87% a.m. e 24,95% a.a., recaindo tal garantia sobre o veículo de marca/modelo GM
CELTA 4P LIFE, ano 2010/2011, cor PRETA, placa NWS-5747, com pagamento final no importe de R$
49,649,40. Assevera que a cobrança de elevados e ilegais encargos contratuais, tendo o requerido
embutido no contrato taxa de juros altíssimos, com inserção de capitalização mensal. Aduz que se o valor
financiado fosse realizado com a exclusão da capitalização mensal, a parte autora deveria pagar à
instituição financeira requerida o montante de R$ 38.073,33, com parcela mensal no valor de R$ 454,07, e
que subtraindo as 29 parcelas já pagas, no valor de R$ 827,49, sobraria ao requerente para quitar o débito
o valor de R$ 14.076,12, que diluído nas 31 prestações restantes, importariam em uma parcela de R$
454,07, o que representaria um lucro injustificável da demandada superior a R$ 10.000,00. Assevera,
ainda, que seria abusiva a cobrança cumulada de comissão de permanência com quaisquer outros
encargos, tais como juros moratórios, correção monetária ou multa moratória. Ao fim, após fazer citação
da legislação e jurisprudência pátrias, postulou pela concessão de antecipação dos efeitos da tutela, para
fins de: a) manter a parte autora na posse do bem litigioso: b) que a instituição requerida se abstenha de
promover a inclusão do seu nome nos cadastros de negativação de crédito; c) que apresente o contrato de
financiamento realizado entre as partes; d) determinar o depósito judicial das parcelas incontroversas no
valor de R$ 454,07; e e) impedir o requerido de ajuizar ação de busca e apreensão e de enviar
correspondências, ligações telefônicas ou qualquer outra espécie de cobrança que causa
constrangimentos à autora; no mérito, ratificou os pedidos de tutela, postulando ainda pela a procedência
dos seguintes pedidos: 1. Exclusão do encargo mensal dos juros capitalizados, com revisão do contrato
para fins de aplicação da taxa de juros pactuada sem a capitalização mensal; 2. em caso de menor
onerosidade ao consumidor, que fosse aplicada a taxa média de mercado; 3. Que seja afastado todo e
qualquer encargo contratual moratório que estiver cumulado com cobrança de comissão de permanência;
4. Em caso de serem encontrados valores a maior durante a relação contratual sejam os mesmos
devolvidos em dobro; 5. Seja declarada a ineficácia e nulidade dos documentos apresentados a título de
comprovação da mora; e 6. A condenação do requerido nos demais ônus sucumbenciais. Juntou aos
autos procuração e documentos de fls. 51/60. O pedido de tutela restou indeferido por meio da decisão, de
fl. 61. O demandante comunicou a interposição de agravo de instrumento, às fls. 64/90. Às fls. 91/94,
decisão do 2º Grau negando o pedido de tutela recursal. Devidamente citado, o requerido OMNI S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO apresentou contestação (fls. 97/107), pedido
primeiramente a retificação do pólo passivo para o seu nome; no mérito, pontuou não haver limitação de
juros remuneratórios nos contratos bancários, e que as instituições financeiras não se sujeitariam ao Dec.
N. 22.626/33, consoante Súmula 596/STF. No que concerne à capitalização de juros, assevera ter também
o STJ por meio do REsp n. 973.827/RS, concluído, também em sede de Recursos Repetitivos, pela
validade da cláusula que prevê a capitalização de juros, desde que haja previsão no contrato bancário de
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal, permitindo assim a cobrança da taxa efetiva anual
contratada. Que também não haveria abusividade na cobrança das taxas de juros pactuadas. Por
consequência, afirma ser descabida a pretensão de restituição em dobro de eventual indébito, pleiteando,
ao fim, pela improcedência de todos os pedidos formulados. Juntou aos autos procuração e documentos,
às fls. 108/130. À fl. 135, ato ordinatório intimando a parte autora para apresentação de réplica, sendo
certificado à fl. 145,v., sua inércia. À fl. 146, determinação de intimação das partes para fins de
especificação de provas ou informar o julgamento antecipado, sendo certificado à fl. 151,v. a inércia do
demandante. Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO. Primeiramente, deve-se registrar
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que este magistrado assumiu a titularidade da 11ª. Vara Cível e Empresarial da Capital no dia 04.07.2016,
sendo que o atraso no feito se deu em razão do longo tempo que a vara ficou sem juiz titular, além da
grande quantidade de processos em trâmite na Vara. Com efeito, verifico que o presente processo se
encontra apto para julgamento antecipado, restando tal controvérsia limitada à questão exclusivamente de
direito, pelo que não há necessidade de produção de outras provas, aplicando-se ao caso o disposto no
art. 355, I, do NCPC. Constato ainda que o presente feito se encontra enquadrado na Meta 2 instituída
pelo Conselho Nacional de Justiça (julgamento dos processos distribuídos até 31/12/2015), não estando
sujeito a ordem cronológica de conclusão, nos termos da previsão contida no art. 12, VII do NCPC.
Cumpre também destacar que a presente sentença deve ser proferida à luz da Lei n. 13.105, de 16 de
Março de 2015, que instituiu o Novo Código de Processo Civil, sendo que a análise do direito probatório
deverá ser realizada com base no CPC/73, de acordo com o art. 1.047, do NCPC. Em virtude da
pluralidade dos argumentos apresentados, passo ao exame isolado dos fundamentos apresentados. 1. DO
JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO De pronto, e antes de dar início ao julgamento do mérito,
necessário ratificar a decisão de julgamento antecipado diante da ausência de manifestação das partes
quanto a eventual produção de provas, após serem indagadas pelo juízo com tal finalidade. Registro,
ainda, que tal determinação para que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir tinha por
finalidade auxiliar o juízo a delimitar a linha de atuação que as as mesmas pretendiam seguir, evitando, de
outro modo, a realização de provas desnecessárias para o julgamento do feito. Diante da ausência de
manifestação das partes, ocorreu, em relação a eventual produção de prova, a preclusão de tal direito,
restando ao juízo apenas determinar o julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do
NCPC. E neste sentido são os precedentes do STJ, conforme se depreende de trecho de Decisão
Monocrática do Ministro RAUL ARAÚJO no AREsp 1477444, julg. Em 03.06.2019, abaixo transcrito: [...]
Com relação a suposta violação ao art. 369 do CPC/15, a Corte de origem afirmou que a parte agravante
não atendeu o despacho de especificação de provas no tocante a fundamentação de sua necessidade e
informação do que se pretendia comprovar, além de ter agido de forma intempestiva, in verbis: "O apelante
aduz não haver precluído seu direito de produzir prova testemunhal por ter apresentado o rol de
testemunhas fora do prazo concedido pelo julgador de primeira instância, na medida em que já havia
indicado o referido rol desde a petição inicial. Entretanto, o despacho proferido (fl. 88 dos autos de origem)
não era direcionado à apresentação do rol de testemunhas, mas à especificação das provas que as partes
desejassem produzir, 'fundamentando a respectiva necessidade e informando o que com elas pretendem
provar'. Sobre o comando acima transcrito não houve qualquer manifestação da parte autora, que, repita-
se, limitou-se, após o prazo designado, a reiterar o rol de testemunhas já apresentado anteriormente (fl. 96
dos autos virtuais), o que não se presta a especificar as provas, fundamentar sua necessidade nem
informar o que se pretendia provar com cada uma delas." (e-STJ, fls. 129/130) Tem-se que o fundamento
de que a parte não atendeu a ordem de especificação de provas (fundamentando a respectiva
necessidade e informando o que com elas pretendem provar) não foi objeto de impugnação e é suficiente,
por si só, a manter a decisão da Corte de origem, o que atrai, na hipótese, a incidência por analogia da
Súmula 283 do Supremo Tribunal de Justiça. Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.  SÚMULA N.  283 DO STF.  MONTADORA DE VEÍCULOS.
CONCESSIONÁRIAS. SOLIDARIEDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O recurso especial que não impugna
fundamento do acórdão recorrido suficiente para mantê-lo não deve ser admitido, a teor da Súmula n.
283/STF. 2. "A fornecedora de veículos automotores para revenda - montadora concedente - é
solidariamente responsável pelos atos de seus prepostos (concessionária) diante do consumidor, ou seja,
há responsabilidade de quaisquer dos integrantes da cadeia de fornecimento que dela se beneficia.
Precedentes" (AgRg no AREsp 629.301/SP, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 13/11/2015). 3. Agravo interno a que se nega provimento." (AgInt no
AREsp 495.367/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
21/03/2017, DJe 28/03/2017) Ademais, a Corte de origem afirmou que houve a preclusão do direito de
produzir as provas com o não atendimento da especificação mesmo tendo havido o protesto na petição
inicial, in verbis: "O protesto de provas formulado na petição inicial, por outro lado, não é suficiente para
suprir o silêncio da parte que deixa de atender ao posterior comando judicial de especificação de provas,
já que a necessidade de abertura da fase instrutória não raro é verificada apenas após o oferecimento de
defesa e réplica. De outra forma, estaria -se dando margem à prática de atos processuais desnecessários,
o que é censurado pelo ordenamento processual civil pátrio. Sendo assim, em face do não atendimento da
parte ao despacho que determinou a especificação de provas, toma-se precluso o direito de produzi-las,
de modo que não há que se falar em cerceamento de defesa provocado pela sentença que julgou
antecipadamente o feito." (e-STJ, fls. 129/130) Nesse ponto, a decisão está em consonância com o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
772



entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, de modo a incidir a Súmula 83/STJ. Nesse sentido:
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO POSSESSÓRIA. ESBULHO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. ACÓRDÃO EM SINTONIA COM ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ.
SÚMULA 83 DO STJ. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO
STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O STJ possui firme o entendimento no sentido de que
"preclui o direito à prova se a parte, intimada para especificar as que pretendia produzir, não se manifesta
oportunamente, e a preclusão ocorre mesmo que haja pedido de produção de provas na inicial ou na
contestação, mas a parte silencia na fase de especificação." (AgRg no AREsp 645.985/SP, Rel. Ministro
Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 16/06/2016, DJe 22/06/2016).". 2. As conclusões do Tribunal
de origem em relação à ausência de cerceamento de defesa, e ocorrência da preclusão, não podem ser
revistas por esta Corte Superior, pois demandaria, necessariamente, reexame do conjunto fático -
probatório dos autos, o que é vedado em razão do óbice da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno não
provido. (AgInt no AREsp 1360729/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 26/03/2019, DJe 01/04/2019) "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE PROVAS. INÉRCIA DA PARTE.
PRECLUSÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS E INTERPRETAÇÃO
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO
MANTIDA. 1. Opera-se a preclusão do direito à produção de determinada prova na hipótese em que a
parte, intimada a especificar aquelas que pretende produzir, silencia, mesmo no caso de o pedido ter sido
formulado em momento anterior. Precedentes. 2. No caso concreto, os óbices das Súmulas n. 5 e 7 do
STJ impedem a revisão dos fundamentos do acórdão recorrido, porque foi com base nos elementos de
prova e nas cláusulas contratuais que o Tribunal local concluiu não se ter demonstrado o efetivo desvio de
finalidade do bem doado à associação recorrida. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp
278.062/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 01/06/2017, DJe
06/06/2017) Diante do exposto, nos termos do art. 253, parágrafo único, II, b, do RISTJ, conheço do
agravo para negar provimento ao recurso especial. Com supedâneo no art. 85, § 11, do Código de
Processo Civil, majoro os honorários advocatícios devidos ao recorrido de 12% para 13% sobre o valor
atualizado da causa. [...] 2. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR Impende, ainda, fixar que a
presente demanda deverá ser examinada sob o manto das regras e princípios que regem a legislação
consumerista, vez que é evidente que a relação jurídica existente entre as partes encontra-se submetida
aos regramentos do Código de Defesa do Consumidor, figurando a parte autora como consumidora, vez
que destinatária final econômica e fática do serviço, prestado de modo habitual e profissional pelos
requeridos (artigos 2º e 3º do CDC). Com efeito, o STJ já consolidou o entendimento de que as relações
de prestação de serviços entre as instituições financeiras e seus correntistas, em regra, sofrem a influência
do CDC. ("Súmula 297 do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras"). Com efeito, estabelece o art. 14, do CDC, que: Art. 14. O fornecedor de serviços responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos. ... § O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que,
tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. Assim, a
responsabilidade do fornecedor de serviços é objetiva, ou seja, independe de comprovação de eventual
culpa ou dolo para reparação dos danos causados aos consumidores, além do que nas relações de
consumo, é objetiva e solidária a responsabilidade de todos aqueles responsáveis pela prestação do
serviço, conforme se depreende do disposto nos arts. 7º, parágrafo único, 25, § 1º, e 34, todos do CDC,
como é o caso dos autos. 3. DA COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIOR A 12% AO
ANO Nota-se que um dos fundamentos de direito utilizado pelo autor gira em torno da alegação de
ilegalidade na cobrança de juros remuneratórios acima de 12% (doze por cento) ao ano, por entender em
afronta ao Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura) e apenas sob este aspecto poderá ser analisado o pedido.
A questão da inaplicabilidade da Lei de Usura às instituições financeiras já se encontra pacificada em
nossos tribunais, inclusive havendo pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça em sede de recursos
repetitivos nesse sentido: [...] Portanto, no que diz respeito aos juros remuneratórios, a 2ª Seção do STJ
consolida o entendimento de que: a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros
remuneratórios que foi estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), como dispõe a Súmula 596/STF;
b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano por si só não indica abusividade; c) São
inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art.
406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais,
desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do
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caso concreto (Trecho do voto da Min. Rel. Nancy Andrighi. REsp 1061530/RS, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) Tal questão, aliás, encontra-se sedimentada na Corte Superior,
através da Súmula n. 382 do STJ: [...] A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por
si só, não indica abusividade. [...] Ademais, ainda que não houvesse o pronunciamento do Tribunal da
Cidadania neste sentido, é imperioso recordar que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de
que a previsão de limitação da taxa de juros, previsto na antiga redação do §3º do artigo 192 da CF, não
era autoaplicável, carecendo de edição de Lei Complementar para definir seu conteúdo. Senão, vejamos:
Súmula Vinculante 7 - A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda
Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação
condicionada à edição de lei complementar. Portanto, como o autor resumiu sua controvérsia acerca dos
juros remuneratórios à impossibilidade de se aplicar juros acima de 12% ao ano, bem como diante do
entendimento jurisprudencial consolidado em desfavor de sua alegação, não há como acolher a tese
defendida pelo demandante, neste particular. 4. DA ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. Com relação à controvérsia quanto a capitalização dos juros,
entendo que não assiste razão à requerente. Consoante a previsão contida nas MPs 1.963-17/2000 e
2.170-36/2001, bem como em face do entendimento iterativo do STJ, a aplicação da sistemática da
capitalização mensal de juros é admitida, desde que prevista no contrato. À título de ilustração, transcreve-
se julgado do STJ acerca do tema, em sede de recurso repetitivo: [...] Neste ponto, assinalo que o art. 5º
da Medida Provisória 1.963-17/00 tornou admissível nas operações realizadas pelas instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional "a pactuação de capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano"; vale dizer, no contrato bancário poderá ser pactuada a capitalização semestral,
trimestral, mensal, diária, contínua etc. O intervalo da capitalização deverá ser expressamente definido
pelas partes do contrato. [...] Em síntese, desde 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória
1.963-17/00, admite-se, nos contratos bancários em geral, a pactuação de capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano (a mensal, inclusive). (Trecho do voto da Ministra Relatora Maria Isabel
Gallotti. REsp 973.827/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Ressalte-se
ainda que, no mesmo julgado, foi definido que a previsão da capitalização mensal no contrato pode ser
reconhecida pela mera observância de que a taxa anual supera o duodécuplo da taxa mensal: [...] No caso
em exame, os juros contratados foram prefixados no contrato, no qual consta a taxa mensal nominal
(3,16% ao mês) e a taxa anual efetiva (45,25% ao ano). Não foi comprovada a abusividade, em termos de
mercado, da taxa efetiva de juros remuneratórios pactuada. O valor fixo das 36 prestações igualmente
está expresso no contrato, não podendo o consumidor alegar surpresa quanto aos valores fixos,
inalteráveis, das 36 prestações que se comprometeu a pagar. Não está prevista a incidência de correção
monetária. A expectativa inflacionária já está embutida na taxa de juros. Após pagar duas prestações,
deixou de honrar suas obrigações e ajuizou ação postulando a redução da prestação acordada em R$
331,83 para R$ 199,80. Na realidade, a intenção do autor/recorrido é reduzir drasticamente a taxa efetiva
de juros, usando como um de seus argumentos a confusão entre o conceito legal de "capitalização de
juros vencidos e devidos" e o "regime composto de formação da taxa de juros", ambos designados
indistintamente na literatura matemática e em diversos textos jurídicos, até mesmo nas informações
prestadas nestes autos pelo Banco Central, com o mesmo termo "juros compostos" ou "juros
capitalizados". Não poderia ser, com a devida vênia, mais clara e transparente a contratação do que a
forma como foi feita no caso concreto em exame: com a estipulação das prestações em valores fixos e
iguais (36 prestações de R$ 331,83) e a menção à taxa mensal e à correspondente taxa anual efetiva.
Nada acrescentaria à transparência do contrato, em benefício do consumidor leigo, que constasse uma
cláusula esclarecendo que as taxas mensal e anual previstas no contrato foram obtidas mediante o
método matemático de juros compostos. Sabedor da taxa mensal e da anual e do valor das 36 prestações
fixas, fácil ficou para o consumidor pesquisar, entre as instituições financeiras, se alguma concederia o
mesmo financiamento com uma taxa mensal ou anual inferior, perfazendo as prestações fixas um valor
menor concederia o mesmo financiamento com uma taxa mensal ou anual inferior, perfazendo as
prestações fixas um valor menor. [...] A segunda tese que proponho para os efeitos do art. 543-C é,
portanto, "A pactuação mensal dos juros deve vir estabelecida de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada." No caso em exposição, os contratos acostados aos autos pela
parte requerida, às fls. 119/121 dos autos, demonstra que este requisito é atendido, pois a taxa mensal de
juros é de 1,36%, enquanto a anual é de 17,60% - superior ao duodécuplo da primeira (16,32%). Deste
modo, afasto também a referida argumentação, pelo que conservo a capitalização de juros, no contrato em
apreço. 5. DA TAXA MÉDIA DE JUROS DO BACEN. Antes da análise de tal argumento, necessário fazer
um breve parêntese. Registro que os pedidos formulados na inicial referentes à revisão de contrato estão
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limitados à aplicação das taxas contratadas sem a capitalização de juros (pleito que já foi afastado acima),
conforme se conclui com o pedido de tutela realizado pelo autor e consoante se constata com o laudo
contábil apresentado com a inicial, às fls. 56/58, onde não se verifica qualquer menção à taxa média de
mercado do BACEN. Na verdade, tal pleito foi formulado, levando-se em conta a eventual ausência de
estipulação dos juros remuneratórios, consoante item 4.4, da inicial (fls. 37/41), o que também não é o
caso dos autos, pois consoante já se viu, houve expressa estipulação em contrato. Entretanto, ainda que
não fosse esse o entendimento, tal pleito também seguiria o rumo da improcedência, vez que o autor não
trouxe aos autos qualquer informação ou prova da taxa média de juros do BACEN a ser aplicada (sequer a
indicou na inicial), para fins de comparação com a taxa de juros pactuada, ônus que lhe competia,
consoante dispunha o art. 333, I, do CPC/73. Registro que tal informação seria de extrema relevância para
o juízo, por se tratar de requisito necessário da petição inicial, vez que a parte autora tem por obrigação
proceder à descrição dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido e apontar as provas com que pretende
demonstrar a verdade dos fatos alegados, consoante determina o art. 319, III e VI, do NCPC, a fim de que
o réu pudesse exercer o seu direito ao contraditório e à ampla defesa, garantindo assim a efetividade dos
princípios constitucionais previstos no art. 5º., LV, da CF/88. No caso concreto, se a parte autora pretendia
demonstrar a abusividade dos juros contratados em oposição à taxa média de mercado (o que, repise-se,
não o fez), bastaria que fizesse breve consulta ao sítio do Banco Central do Brasil, para ao fim trazer aos
autos a taxa média aplicada ao mês de realização do negócio jurídico em debate, com o devido
comprovante, ou seja, tarefa de extrema simplicidade; entretanto, decidiu adotar a inércia e transferir para
o juízo a realização de referida consulta, informando a existência de uma suposta taxa sem a devida
comprovação. Nesse sentido transcrevo trecho do voto do Rel. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS nos
autos da APL 00023933020168110041224722018 MT (TJ-MT, Data de Julgamento: 24/07/2018,
PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 31/07/2018), a seguir: [...] A apelante
também não se conforma com os encargos aplicados, ao argumento de que estão acima da taxa de
mercado. Segundo a orientação jurisprudencial consolidada no âmbito do c. STJ, os juros remuneratórios
devem observar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil (STJ AREsp
1087497/RS). O c. STJ também já pacificou entendimento de que não é possível a revisão, de ofício, de
cláusulas contratuais consideradas abusivas (Súmula 381/STJ). Ora, o art. 373 do Novo CPC dispõe que,
ao autor e réu são direcionadas normas objetivas, quanto ao ônus da prova, sua distribuição e
consequente produção. Desta forma, o ônus estará a cargo do autor, quando necessitar provar fato
constitutivo de seu direito, ou do réu, provar os fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito do
autor. O que se percebe no caso em tela, é que a autora, ora apelante, não se desincumbiu de seu ônus,
qual seja, provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do artigo 373, I do CPC, pois limitou-se
apenas a argumentar que a taxa contratada era superior à média do mercado, sem contudo, fundamentar
sua proposição (fl. 81). Consultando os autos, deve-se assinalar que, em sede de impugnação, encartou
sítio do Banco Central, com tabela da média de juros cobrados, inaplicável, porém, por tratar-se de
material referente à período diverso do apresentado nos autos (fl. 66). Diante do exposto, verificados nos
elementos trazidos ao feito a inexistência dos vícios alegados, não há porque reformar o decisum,
devendo ser mantido em todos os seus termos. Com estas considerações DESPROVEJO o recurso. É
como Voto. [...] (grifo nosso) Ademais, deve-se, ainda, destacar que a taxa média de mercado, divulgada
pelo Banco Central, é, em verdade, um valioso referencial relativo à taxa de juros pactuada, quando
acostado aos autos o respectivo contrato, e nada mais que isso; não serve, portanto, como limite à taxa de
juros pactuada, cabendo, assim, à parte demonstrar eventual abusividade da taxa contratada, provando
assim que esta superaria em muito a média de mercado, o que também não foi feito pelo demandante,
que apenas mencionou tal fato de forma genérica por ocasião da fundamentação da inicial. Cumpre
destacar que o Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que tal abusividade ocorre apenas quando
a taxa cobrada é superior "ao dobro", a "uma vez e meia", ou ao "triplo" da taxa média de mercado,
consoante entendimento adotado, em sede de recurso repetitivo, pela 2ª. Seção do STJ, tendo como
Relatora Min. NANCY ANDRIGHI no REsp 1061530 RS 2008/0119992-4, abaixo transcrito: [...] Logo,
diante desse panorama sobre o posicionamento atual da 2ª Seção, conclui-se que é admitida a revisão
das taxas de juros em situações excepcionais, desde que haja relação de consumo e que a abusividade
(capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) esteja cabalmente
demonstrada. Necessário tecer, ainda, algumas considerações sobre parâmetros que podem ser utilizados
pelo julgador para, diante do caso concreto, perquirir a existência ou não de flagrante abusividade. ...
Descartados índices ou taxas fixos, é razoável que os instrumentos para aferição da abusividade sejam
buscados no próprio mercado financeiro. Assim, a análise da abusividade ganhou muito quando o Banco
Central do Brasil passou, em outubro de 1999, a divulgar as taxas médias, ponderadas segundo o volume
de crédito concedido, para os juros praticados pelas instituições financeiras nas operações de crédito
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realizadas com recursos livres (conf. Circular nº 2957, de 30.12.1999). As informações divulgadas por
aquela autarquia, acessíveis a qualquer pessoa através da rede mundial de computadores (conforme
h t t p : / / w w w . b c b . g o v . b r / ? e c o i m p o m  -  n o  q u a d r o  X L V I I I  d a  n o t a  a n e x a ;  o u
http://www.bcb.gov.br/?TXCREDMES, acesso em 06.10.2008), são segregadas de acordo com o tipo de
encargo (prefixado, pós-fixado, taxas flutuantes e índices de preços), com a categoria do tomador
(pessoas físicas e jurídicas) e com a modalidade de empréstimo realizada ('hot money', desconto de
duplicatas, desconto de notas promissórias, capital de giro, conta garantida, financiamento imobiliário,
aquisição de bens, 'vendor', cheque especial, crédito pessoal, entre outros). A taxa média apresenta
vantagens porque é calculada segundo as informações prestadas por diversas instituições financeiras e,
por isso, representa as forças do mercado. Ademais, traz embutida em si o custo médio das instituições
financeiras e seu lucro médio, ou seja, um 'spread' médio. É certo, ainda, que o cálculo da taxa média não
é completo, na medida em que não abrange todas as modalidades de concessão de crédito, mas, sem
dúvida, presta-se como parâmetro de tendência das taxas de juros. Assim, dentro do universo regulatório
atual, a taxa média constitui o melhor parâmetro para a elaboração de um juízo sobre abusividade. Como
média, não se pode exigir que todos os empréstimos sejam feitos segundo essa taxa. Se isto ocorresse, a
taxa média deixaria de ser o que é, para ser um valor fixo. Há, portanto, que se admitir uma faixa razoável
para a variação dos juros. A jurisprudência, conforme registrado anteriormente, tem considerado abusivas
taxas superiores a uma vez e meia (voto proferido pelo Min. Ari Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. p.
Acórdão Min. Menezes Direito, DJ de 04.08.2003), ao dobro (Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha
relatoria, DJe de 20.06.2008) ou ao triplo (REsp 971.853/RS, Quarta Turma, Min. Pádua Ribeiro, DJ de
24.09.2007) da média. Todavia, esta perquirição acerca da abusividade não é estanque, o que
impossibilita a adoção de critérios genéricos e universais. A taxa média de mercado, divulgada pelo Banco
Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz, no exame das peculiaridades do caso
concreto, avaliar se os juros contratados foram ou não abusivos. [...] (grifo nosso) Em sendo assim, não
encontra respaldo legal ou jurisprudencial eventual pedido de limitação da taxa contratada à taxa média de
mercado divulgada pelo BACEN, pelos seguintes motivos: a) por ter havido estipulação contratual
expressa a respeito dos juros remuneratórios; b) por não ter sido mencionada e comprovada nos autos; e
c) por não ter sido demonstrada eventual abusividade de sua cobrança, ônus que competia à parte autora,
e do qual não se exonerou. 6. DO AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
No atinente à cobrança de comissão de permanência em cumulatividade com outros encargos financeiros,
entendo que assiste razão ao autor. A comissão de permanência é encargo de inadimplemento de
natureza complexa, cujo objetivo é indenizar a instituição financeira pelos custos advindos do
descumprimento da obrigação pelo devedor (o que justifica seu nome, a saber: "comissão de permanência
na inadimplência"). Com efeito, em seu interior estão compreendidos todos os encargos compensatórios.
Diante dessa situação, infere-se a sua impossibilidade de cobrança em cumulatividade com outros
encargos moratórios e remuneratórios, uma vez que implicaria em dupla incidência de penalização pela
inadimplência. Comungando deste entendimento, temos a Súmula 472 do STJ: Súmula 472 do STJ - A
cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos
remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios,
moratórios e da multa contratual. Para melhor ilustrar o entendimento, colaciona-se um dos precedentes
do STJ que levaram a edição do mencionado enunciado: [...] Consoante afirmado na decisão agravada, é
admitida a cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência, calculada pela taxa média
dos juros de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil e tendo como limite máximo a taxa do contrato
(Súmula 294/STJ), desde que não cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ), juros
remuneratórios, moratórios e multa contratual. Assim, seguindo o firme entendimento jurisprudencial desta
Casa, constatada a incidência dos juros moratórios e da multa moratória, afastou-se a possibilidade de
cobrança de comissão de permanência. [...] Assim, seguindo o firme entendimento jurisprudencial desta
Casa, constatada a incidência dos juros moratórios e da multa moratória, afastou-se a possibilidade de
cobrança de comissão de permanência. (Trecho do voto do Min. Rel. Luis Felipe Salomão. AgRg no REsp
1299742/RS, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe 24/04/2012) Examinando os autos, observa-
se haver expressa previsão na Cédula de Crédito bancário, na cláusula 16 (Encargos em razão de
inadimplência), onde ficaram estabelecidos os seguintes encargos: multa de 2% (dois por cento) e
comissão de permanência. Nesta senda, deve ser afastada a comissão de permanência controvertida do
contrato do demandado. No mais, diante da improcedência dos pedidos de exclusão do encargo mensal
dos juros capitalizados e de limitação dos juros remuneratórios superior a 12% ao ano, improcedem os
demais pleitos formulados na inicial. DO DISPOSITIVO Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor ANTÔNIO GONÇALVES LOPES em face de OMNI
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO apenas para fins de excluir a comissão de
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permanência do contrato de fls. 119/121, resolvendo-se o mérito, com base no art. 487, I, do NCPC. Em
razão da sucumbência mínima da parte requerida, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado
até o efetivo pagamento. Por ser o autor beneficiário da gratuidade da justiça, determino a suspensão da
exigibilidade dos créditos até que se comprove a insubsistência da condição de hipossuficiência financeira
que autoriza o benefício. Ultrapassados 5 (cinco) anos sem que tenha se verificado que o sucumbente
possui suficiência de recursos para assumir os ônus sucumbenciais, devem as referidas condenações
serem extintas (art. 98, §3º do CPC). Proceda-se a alteração do pólo passivo para fins de constar como
requerido OMNI S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Com trânsito em julgado desta
sentença, arquivem-se os presentes autos, mediante as cautelas legais. P.R.I.C. Belém, 11 de Novembro
de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito da 11ª. Vara Cível e Empresarial
d a  C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 6 4 0 2 4 5 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAPHAELA RIBEIRO DE ALMEIDA CHAVES
Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARCOS AUGUSTO PACHECO DE
ARAUJO Representante(s): OAB 15867 - ALEX BACELAR SALES (ADVOGADO) OAB 17376 - EDER DO
VALE PALHETA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:DIRECIONAL AMETISTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 9880 - ANDERSON COSTA RODRIGUES (ADVOGADO)
OAB 20344-A - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO) REQUERIDO:THAIS DE MACEDO
IVANKI EIRELI Representante(s): OAB 28754 - DANIEL NEJAIM LEMOS (ADVOGADO) . éProcesso nº
0064024-55.20148140301 Em cumprimento ao disposto no inciso II, §2º do art. 1º do Provimento nº
006/2006-CJRMB c/c art. 1º, inciso II da Ordem de Serviço nº 001/2016-Gab, intimem-se autor e réu,
ambos embargados para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem resposta aos embargos de declaração
(art. 1.023, §2º do NCPC). Belém, 18 de junho de 2019. PROCESSO: 00724935620158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO
PUTY PAIVA RODRIGUES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:LINDALVA
REBELO BASTOS Representante(s): OAB 15346 - LEANDRO BASTOS PEREIRA (ADVOGADO) OAB
13130 - DALMERIO MENDES DIAS (ADVOGADO) MANOEL FRANCISCO BASTOS FILHO (REP LEGAL)
REQUERIDO:GBOEX - PREVIDÊNCIA PRIVADA Representante(s): OAB 28708 - PEDRO TORELLY
BASTOS (ADVOGADO) . SENTENÇA Tratam-se os presentes de PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO
proposto por MANOEL FRANCISCO BASTOS FILHO, no bojo da ação de Ordinária de obrigação de
Fazer c/c Indenização por Dano Moral nº 0072493-56.2015.8.14.0301. Em breve concisão, o autor do
pedido de habilitação, informou que a requerente Lindalva Rebelo Bastos veio à óbito em 08 de agosto de
2016. Deste modo, requereu o ingresso para figurar no polo ativo da lide, em sucessão a requerente
falecida. Com sua petição, juntaram procuração e documentos. Devidamente citado para se manifestar
sobre o pedido de habilitação, a requerida não apresentou oposição, conforme certidão de fl. 149. É o
breve relatório. Decido. Em razão da regra da estabilidade da demanda, resta assegurado que, após a
citação da parte adversa, eventual modificação na realidade fática não resulta em idêntica alteração das
partes que compõem o processo. Contudo, o próprio ordenamento jurídico, no art. 108 do CPC/15, modera
este preceito: Art. 108. No curso do processo, somente é lícita a sucessão voluntária das partes nos casos
expressos em lei. Assim, não obstante a regra oriente-se pela inalterabilidade dos atores processuais, o
dispositivo em questão prevê uma abertura no sistema, ao permitir que o legislador estabeleça exceções
em que se admite a sucessão das partes envolvidas. E uma destas possibilidades está prevista no artigo
110 do CPC, que estabelece que "ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a sucessão pelo
seu espólio ou pelos seus sucessores". Pois bem. Os requisitos necessários para que se proceda a
substituição da parte falecida no processo são singelos, a saber: a) requerimento de instauração de
incidente de habilitação, nos autos da ação principal (arts. 688, 689 e 690 do CPC); b) a comprovação da
morte do litigante; c) a prova da qualidade de sucessor daquele que requer a habilitação; d) a
transmissibilidade do direito (art. 313, §2º, II do CPC). No caso dos autos, entendo que restou
devidamente atendido todos os requisitos citados, pois foi apresentado o requerimento de habilitação (fls.
125) e comprovado o falecimento da requerente (documento carreado à fl. 127). No mesmo passo, verifico
que o direito em litígio é transmissível, pois não se constitui de obrigação personalíssima. Ante o exposto,
cumpridos todos os requisitos necessários e não havendo oposição da parte ré, julgo procedente o pedido
de habilitação do requerente, determinando a exclusão de LINDALVA REBELO BASTOS do polo ativo, e
determinando a inclusão do ESPÓLIO DE LINDALVA REBELO BASTOS, representado por seu
inventariante MANOEL FRANCISCO BASTOS FILHO como autor da presente ação. Proceda-se as
devidas alterações na autuação do caderno processual e no sistema de gestão processual LIBRA.
Transitada em julgado a presente sentença, retornem os autos conclusos para saneamento ou para
julgamento antecipado. Belém, 12 de novembro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
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Juiz de Direito titular da 11º Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 01047174720158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO
P U T Y  P A I V A  R O D R I G U E S  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 3 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:MOISELINA SANTOS DE AGUIAR Representante(s): OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO
LOPES SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:LENIZE VIEIRA MOREIRA. AÇÃO DE COBRANÇA DE
ALUGUERES E ACESSÓRIOS. PROCESSO 0104717-47.2015.814.0301. REQUERENTE: MOISELINA
SANTOS DE AGUIAR. REQUERIDA: LENIZE VIEIRA MOREIRA. TERMO DE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às
09hs.30min. (nove horas e trinta minutos), na sala de audiências da 11ª Vara Cível da Capital, presente o
Dr. Cesar Augusto Puty Paiva Rodrigues, Juiz de Direito Titular da Vara, juntamente comigo Raphaela
Chaves, Analista Judiciário, para audiência de conciliação, (art. 334, §8º do NCPC). Feito o pregão,
verificou-se a presença da parte autora Sra. MOISELINA SANTOS DE AGUIAR e de seu advogado Dr.
JOSÉ HYRAM SOARES NETO, OAB/PA 26.631. Ausente a parte requerida conforme certidão do oficial
de justiça de fl. 61. Aberta a audiência, prejudicada a conciliação face a ausência da requerida. O
advogado requereu desistência da ação. SENTENÇA: Vistos, etc., considerando-se que a parte autora
veio aos autos requerendo a desistência do feito, homologo a desistência da ação para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em consequência, extinto o processo, com
fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar nas custas em razão de a
parte autora ser beneficiária da gratuidade processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o
t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e ,  o b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s  l e g a i s .  J U I Z :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
A u t o r a : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_______________________________________ PROCESSO: 01097095120158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA
RODRIGUES Ação: Alvará Judicial em: 13/11/2019 AUTOR:THAINARA DE FATIMA DA SILVA
CARDOSO Representante(s): OAB 17904 - ROSELLE AUREA CARNEIRO DE BRITO (ADVOGADO)
OAB 18120 - ERIKA VERUSKA EVANOVICTH DE SOUZA (ADVOGADO) . SENTENÇA Vistos, etc.,
Embora o art. 12 do novo CPC determine a ordem cronológica de conclusão para a prolação de
sentenças, o parágrafo 2º, I e IV do NCPC excepciona esta regra e dispõe que as sentenças terminativas
estão excluídas da regra prevista no caput do dispositivo, pelo que passo ao julgamento da presente
demanda. Compulsando os autos, observou-se que a autora deixou de cumprir as determinações
elencadas no despacho de fl. 15 dos autos. Em razão desta inércia - acrescido ao fato do processo se
encontrar parado há cerca de 2 (dois) anos, determinou-se a intimação pessoal da autora para que desse
andamento no feito, sob pena de extinção do processo (fl. 17). Ocorre que, conquanto tenha sido
devidamente intimada (fl. 22), a requerente quedou-se inerte (fl. 23). Assim, diante da inércia supracitada,
bem como considerando o longo decurso do tempo sem que a interessada apresente qualquer postulação
para dar andamento aos autos, não resta a este Juízo outra alternativa salvo a de extinguir o presente
processo, por força da evidente ausência do interesse processual Diante do exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, por ausência superveniente
de condição da ação. Sem custas, em razão da autora litigar sob o benefício da justiça gratuita. Transitada
em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se
o necessário. Belém-PA, 13 de novembro de 2019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz
de Direito da 11º Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 02712488920168140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA
RODRIGUES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:GEENISON RIBEIRO
DA COSTA Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO NACIONAL PANAMERICANO SA. PROCESSO Nº.: 02711248-89.2016.814.0301
AUTOS REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO REQUERENTE:
GEENISON RIBEIRO DA COSTA REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A. SENTENÇA (sem
resolução de mérito) GEENISON RIBEIRO DA COSTA, já qualificado, através de advogado particular,
ajuizou AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, com pedido de
tutela de urgência, em face de BANCO PANAMERICANO S.A., alegando, em síntese: I. Ter o autor
realizado com o requerido contrato de financiamento, tendo como objeto um veículo automotor ano
2010/modelo 2011, marca/modelo PRISMA MAXX 1.4 (Econo Flex), cor PRATA, placa NEV 6577, com 48
parcelas mensais de R$ 654,68, totalizando a importância de R$ 31.424,64; II. Assevera que por ocasião
da negociação, a instituição financeira não teria oportunizado ao autor o direito de discutir as cláusulas
contratuais, ao passo que o autor não teria se atentado às cláusulas abusivas e altas taxas de juros
estipuladas, o que levou o mesmo a tentar renegociar o débito, sem conseguir êxito; III. Sustenta as
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seguintes ilegalidades: taxa de juros de 12% a.a., cobrança de comissão de permanência acima do
patamar legal, cobrança de juros sobre juros, cobrança de emissão de boletos, cobrança de TAC, TEC,
IOF. IV. Ao fim, pediu a concessão de tutela de urgência para fins de: a) determinar à requerida a exclusão
de qualquer apontamento restritivo; b) assegurar a posse do bem ao autor, com a suspensão de qualquer
ação proposta pelo réu, enquanto perdurar a discussão; no mérito, postulou: 1. Que fosse estabelecido
como teto máximo de juros remuneratórios à taxa de 12% a.a., ou então limitar à taxa de juros aplicada ao
contrato; 2. Declarar abusiva a cobrança de comissão de permanência; 3. Determinar a nulidade das
cláusulas que preveem cobrança de taxa de emissão de boletos, taxas de abertura de créditos, taxa de
registro de contrato, IOF; 4. Autorização para depósito judicial da parcela de R$ 456,17; 5. Determinar à
instituição financeira juntar cópia do contrato de financiamento aos autos. Juntou aos autos procuração e
documentos, de fls. 29/57. À fl. 60, foi determinada a emenda da inicial para que a parte autora se
manifestasse a respeito de precedentes sobre a matéria em debate, sendo certificado à fl. 61 sua inércia.
À fl. 62, foi determinada a intimação pessoal da autora para fins de prosseguimento do feito, tendo a
autora apresentado manifestação, às fls. 63/67. À fl. 76, foi determinado nova emenda da inicial para que a
demandante juntasse aos autos o contrato de financiamento ou que procedesse à alteração do
procedimento para fins de prosseguimento do feito. Em sua manifestação a parte autora peticionou ao
Juízo, às fls. 77/79, ratificando os termos da inicial, e informando não ter como juntar aos autos o contrato
de financiamento, postulando a inversão do ônus probatório, informando ainda que somente com a juntada
pela requerido do aludido contrato é que iria proceder às alterações devidas à inicial. Os autos vieram
conclusos para análise. É O RELATÓRIO. DECIDO. Primeiramente, deve-se registrar que o pleito deve
ser analisado com base na Lei n. 13.105, de 16 de Março de 2015, que instituiu o Novo Código de
Processo Civil. Com efeito, entendo que a inicial deve ser indeferida, vez que a parte autora, devidamente
intimada para emendar a inicial, onde lhe restou facultada a juntada aos autos do respectivo contrato de
financiamento com a realização das emendas determinadas ou proceder à alteração do procedimento,
apenas informou não possuir o contrato, solicitando que o requerido apresentasse o mesmo para depois
proceder às alterações determinadas, e a inversão do ônus da prova. Com efeito, cumpre fazer citação do
disposto no Parágrafo único do art. 321, do NCPC: Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não
preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos ou irregularidades capazes de
dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
complete, indicando com precisão que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único. Se o autor não
cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (grifou-se) No caso concreto, afirma a parte autora
não possuir o contrato de financiamento, realizado entre as partes; contudo sequer comprovou ter
formulado tal pleito na via administrativa e a ocorrência de eventual negativa do réu em fornecer tal
instrumento. Desta forma, e em que pese decisões em sentido contrário, entendo que prosseguir com a
presente demanda pode gerar sérios prejuízos para o julgamento do feito, vez que o contrato de
financiamento, entabulado entre as partes, é essencial para que o juízo possa aferir a legalidade ou não
da relação jurídica existente. Na verdade, a insistência da parte autora neste sentido, sem proceder à
emenda determinada pelo juízo, fragiliza suas alegações por estarem baseadas em simples conjecturas e
presunções, resultando em uma verdadeira aventura jurídica, vez que não tem nenhuma certeza do direito
material postulado. Desta forma, não pode sustentar a existência de cláusulas abusivas, como por
exemplo, a cobrança de comissão de permanência, de TAF e outras tarifas, sem estar de posse do aludido
instrumento, e o que é pior, repise-se, não tem como apontar expressamente as cláusulas abusivas para
que o julgador possa decidir a respeito de eventual nulidade. Registre-se, em outro viés, que se a parte
autora tem a intenção de proceder à alteração do pedido e da causa de pedir após a juntada do contrato,
conforme mencionou na emenda, o art. 329, I, do NCPC estabelece que tais alterações somente podem
ocorrer, sem o consentimento do réu, até o momento da citação, ou seja, veda terminantemente a
pretensão do autor de alterar o pedido após a juntada do contrato com a contestação. De outra banda, o
requerido tem o direito de apresentar suas provas (entre elas o contrato de financiamento) junto com sua
contestação, nos termos do art. 336, do NCPC, e, ainda, eventual decisão de inversão do ônus probatório
(que é faculdade do Juiz), em tese, deverá ocorrer por ocasião do saneamento do feito, consoante
estabelece o art. 357, II, do diploma processual. Acresça-se, ainda, que, com advento do atual diploma
processual civil, a pretensão autoral restou facilitada, vez que não há mais necessidade sequer de
ajuizamento de ação cautelar preparatória com fins de exibição de documentos para posterior ajuizamento
da ação principal (revisional); não existe mais obrigação de ajuizamento de duas demandas, conforme
ocorria no revogado diploma processual - CPC/73, muito embora também possa o autor, se desejar,
ajuizar ação autônoma de produção antecipada de provas e posteriormente, já em poder do contrato, a
respectiva ação revisional, e isso se realmente tiver direito. Com efeito, a parte autora poderia, assim, ter
adotado os seguintes procedimentos: a) ter obtido extrajudicialmente tal instrumento junto a requerida, por
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meio de simples requerimento, o que não fez; ou b) caso inviabilizada tal hipótese, poderia ajuizar ação
autônoma de produção antecipada de provas para obtenção do documento necessário e posterior
verificação de eventual direito postulado ou; c) até mesmo formular pleito de tutela cautelar em caráter
antecedente, para que o juízo determinasse ao requerido a apresentação do contrato realizado entre as
partes, nos termos do art. 305, do NCPC, e em poder do documento mencionado, formular o pedido
principal no prazo de 30 (trinta) dias, sem maiores prejuízos. Em situação similar, cito decisões proferidas
pelos Tribunais Pátrios, ainda sob a égide do CPC/73, abaixo transcritas: [...] Todavia, embora se possa
compreender a pretensão deduzida na inicial, a ação realmente não pode prosseguir porque não foi
apresentado nos autos o contrato de financiamento que se pretende revisar, tendo o apelante, inclusive,
confessado que não o possui, protestando para que a empresa apelada o apresente. Confira: ff. 3/4 - "O
requerente, conforme dito, não recebeu qualquer cópia referente ao contrato celebrado entre ele e o
requerido, portanto, faz-se imprescindível a inversão do ônus da prova, com fundamento no art. 6º, VIII, do
CDC, que prevê a "facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente"" O art. 283 do CPC preceitua: "A petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação" Por documentos indispensáveis, aos quais se refere o supracitado
dispositivo legal, entendem-se aqueles exigidos por lei, bem como os fundamentais, ou seja, os que
constituem fundamento da causa de pedir. Sendo assim, como a inicial não veio instruída com documento
fundamental à propositura da ação, não há como cotejar a presença dos abusos cometidos se não está
presente nos autos o contrato firmado. Caberia ao autor, ora apelante, proceder à necessária instrução de
seu pedido, com os documentos indispensáveis à compreensão da matéria objeto da lide. O fato de o
contrato estar em poder da empresa ré, ora apelada, não torna lícita a pretensão do apelante. Assim, não
se pode conceber que não tendo sido a inicial instruída com o referido documento ao argumento de que o
interessado em sua revisão não o detinha, tenha-se como legítimo o requerimento por ele formulado no
sentido de intimar a empresa apelada para trazer aos autos o instrumento contratual cuja revisão está
sendo pleiteada. Se o apelante não possuía o aludido contrato, antes de ingressar com a pretensão
revisional, deveria ter postulado, através de ação adequada, a exibição do documento contratual. O art.
844 do CPC estabelece que tem lugar, como procedimento cautelar preparatório, a exibição judicial de
documento comum que esteja em poder de co-interessado ou credor. É esse, pois, o caminho adequado
para o apelante poder obter o aludido contrato, indispensável à instrução da presente ação, e, por
conseguinte, ao seu processamento regular. Neste sentido proclama a jurisprudência: A ação cautelar de
exibição de documentos, prevista no art. 844, e regida pelos arts. 357 e seguintes, todos do Código de
Processo Civil, é o procedimento adequado para fornecer ao correntista dados essenciais à apuração do
saldo devedor, através de exibição de planilhas de juros, extratos, e contratos de adesão, como de
abertura de crédito, especial, e operações de CDC - crédito direto." (TJDF - 2ª Turma Cível, AI
19990020019708, Rel. Nancy Andrighi, publicado no DJ do DF em 27/10/99, p. 18) Havendo, portanto,
previsão legal para o ajuizamento de ação específica para a circunstância em relevo, afigura-se de todo
despropositado o pedido de exibição do contrato celebrado entre as partes, formulado no bojo da petição
inicial da ação ordinária revisional de contrato. Nem se diga que seria o caso de aplicação do artigo 355 e
seguintes do Código de Processo Civil, visto que tal possibilidade só é cabível no curso da ação principal,
mais precisamente na fase instrutória. Por fim, o simples fato de ser aplicável o CDC a uma discussão não
significa, de modo algum, que a parte hipossuficiente pode deixar de apresentar a documentação
necessária para instruir a inicial, devendo, caso não a tenha, utilizar-se do procedimento acima destacado,
ou seja, exibição cautelar preparatória. Portanto, a teor do que dispõe o inciso VI, do artigo 295, do Código
de Processo Civil, realmente deveria ter sido indeferida, como de fato foi, mas pelos fundamentos ora
expostos. Desta forma, tenho que deve ser negado provimento ao apelo para manter o indeferimento da
petição inicial, por outra fundamentação. [...] (grifou-se) (trecho do voto do Rel. PEDRO BERNARDES, TJ-
MG, Ac. N. 100240964059560011 MG 1.0024.09.640595-6/001(1), publ. em 29/03/2010) [...] O mesmo se
diga em relação às impugnações ao contrato, que sequer apresenta por afirmar dele não dispor. Amolda-
se genericamente à pretensão de que firmou contrato de abertura de conta corrente, realizando diversas
operações, como utilização de limite de cheque especial e empréstimos, o que resultou em saldo devedor
sempre crescente. Há, como se vê, pedidos em abstrato de declaração de abusividade de cláusulas
arroladas às fls. 12, cuja existência está pautada em meras suposições, pois a apelante admite que
detalhes somente poderão ser apurados após a juntada de documentos que estariam em poder do banco.
Nestas circunstâncias, há que se reconhecer que a pretensão inicial não contém pedido específico, dando
ensejo à impossibilidade de pronunciamento jurisdicional em aberto acerca de cláusulas hipoteticamente
abusivas ou mesmo ilegais e, ainda mais, para proclamar a inexigibilidade e conseqüente restituição de
valores que não são especificamente referidos. Não socorre à autora a alegação de que não dispõe dos
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contratos que pretende impugnar e, por isso, o faz genericamente. Embora sem necessidade, é oportuno
lembrar que nas hipóteses em que a parte não dispõe de documento que se encontra em poder de outrem
e que se constitui em peça essencial para questionamento judicial em via adequada, a lei prevê solução
no art. 844, do Código de Processo Civil. Descabe, portanto, invocar como forma de elidir esse ônus a
incidência do Código de Defesa do Consumidor e à obrigatoriedade do réu em apresentar o documento,
porque é da essência do pedido inicial a narrativa dos fatos e a correta formulação do pedido, conforme
previsto nos incisos III e IV, do art. 282, do Código de Processo Civil, sob pena de não ultrapassar, a
pretensão, o crivo da admissibilidade. Assim, considerados todos os critérios acima mencionados, é certo
que andou bem a r. sentença ao proclamar a inépcia da inicial, não havendo que se falar em cerceamento
de defesa, porque houve reconhecimento de inépcia, sendo que a inicial não preencheu adequadamente
aos requisitos legais. Ademais, a lide não foi examinada pelo mérito e, também por isso, não se configura
a prejudicial alegada. Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso. [...] (grifou-se) (trecho do voto do
Rel. MAURÍCIO FERREIRA LEITE, TJ/SP, 21ª Câmara de Direito Privado, APL 29804620088260128 SP
0002980-46.2008.8.26.0128, publ. em 12/08/2011) [...] Analisando os autos, a fundamentação e as razões
de decidir do magistrado de base, entendo que a decisão agravada não merece qualquer reparo. De fato,
a agravante não fez juntada com a inicial do contrato de financiamento, documento imprescindível para
apreciação do feito, o que levou o juízo de base a determinar a emenda da inicial para suprir referida
lacuna. Ora, a demanda foi proposta desprovida de documento essencial ao seu ajuizamento, que é o
contrato de financiamento, sendo inadmissível a exibição de documento no decorrer do processo em
análise, em razão de procedimentos diversos e incompatíveis. Ademais, a ação de exibição de documento
por ser cautelar e ter o fim de instruir o processo principal, deve ser ajuizada em caráter preparatório, o
que não se observa no caso em tela. No caso, caberia ao autor com a inicial trazer os fatos constitutivos
de seu direito e o contrato de financiamento se enquadra como instrumento imprescindível para que o
juízo pudesse aferir a legalidade ou não da relação jurídica perpetrada entre as partes. Neste Sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
BANCÁRIO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VEÍCULO AUTOMOTOR. AÇÃO
REVISIONAL. FUNDAMENTO NA ILEGALIDADE/ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS CONTRATADOS.
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS.
RECURSO IMPROVIDO. I - Conforme preceitua a Súmula 381 do Superior Tribunal de Justiça, nos
contratos bancários é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. II - Sendo
assim, deve constar da inicial da ação revisional de contrato bancário a indicação precisa das cláusulas
tidas como ilegais ou abusivas, com substrato no respectivo instrumento contratual, sob pena de ter ensejo
o seu indeferimento pelo juiz. III - O ajuizamento desprovido do contrato, por impossibilitar o descortino
das cláusulas abusivas, transforma a demanda numa ação muitas vezes débil e temerária, que nada
acrescentará e somente implicará uso desnecessário da máquina judiciária. IV - É permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31/3/2000, data
da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como MP nº 2.170-01, desde que
expressamente pactuada. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para caracterizar a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada (REsp. 973.827/RS, Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Dje 14/11/12 - submetido ao
procedimento dos recursos repetitivos, art. 543-C do CPC). V - As instituições financeiras não se sujeitam
à limitação dos juros remuneratórios, estipulado na Lei de usura (Decreto nº 22.626/33), Súmula 596 do
STF. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% (doze por cento) ao ano, por si só, não
indica abusividade (REsp 1.061.530/RS, Ministra Nancy Andrigh, Dje 10/13/2009). VI - A aplicação da
Tabela Price, por si só, não configura a prática de anatocismo. Precedentes. VII - Recurso improvido.
(Processo nº 0302142012, Relatora Desa. Nelma Sarney, Data: 25/04/2013) Ante o exposto, conheço e
nego provimento ao agravo, mantendo integralmente a decisão impugnada. É como voto. [...] (grifou-se)
(trecho do voto do Relator RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, TJ-MA - AI: 0138022015 MA
0002092-73.2015.8.10.0000, Data de Julgamento: 22/06/2015, 5ª. Câm. Cív., Publ. em 23/06/2015) Em
especial, cito ainda voto da DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO (TJ-PA - AI:
00757935620158140000, 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA, DJE: 06/11/2015), abaixo transcrito: [...] Em
apertada síntese a agravante ajuizou ação revisional de contrato em face do banco agravado e requereu
em tutela antecipada que o juízo determinasse a exibição de documento (contrato de financiamento). O
juízo indeferiu o pedido nos seguintes termos: "Verifico que a parte autora não preencheu os requisitos do
art. 283 e 285-B, ambos do CPC, eis que não consta dos autos o contrato de financiamento objeto da ação
revisional, o qual, por ser documento indispensável à propositura da demanda, deve instruir a inicial e
ainda, formulou pedidos genéricos. Ora, dispõe o art. 285 B do CPC, in verbis: Nos litígios que tenham por
objeto obrigações decorrentes de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá
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discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso (incluído pela Lei nº. 12.810, de 2013). (...) Ora, como se vê, o contrato
é da substância desse tipo de ação, porque é a partir dele que o autor poderá formular os pedidos
observando as exigências do sobredito artigo. Como indicar a cláusula abusiva ou o percentual do encargo
sem conhecer o pacto ou tê-lo em mãos? Ademais, a exibição de documentos tem lugar de forma
incidental, no curso do processo na fase probatória (arts. 355 e seguintes do CPC), ou como ação
cautelar, de natureza preparatória (art. 844do CPC), sendo impróprio na inicial, já que é ônus do autor
instruir a ação com os documentos indispensáveis à sua propositura. (...) Forte nessas razões, INDEFIRO
o pedido de exibição do contrato, conforme formulado pela parte autora e determino seja a mesma
intimada, por meio de seu patrono, para que emende a inicial no prazo de dez dias, a fim de juntar aos
autos o contrato de financiamento, bem como para especificar os pedidos, discriminando, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende questionar, indicando a abusividade de cada cláusula, bem
como quantificando expressamente o valor incontroverso, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284,
parágrafo único do CPC). Foi então interposto o presente agravo de instrumento pelo qual o recorrente
aponta que nunca teve acesso ao contrato pois o mesmo nunca lhe foi entregue (a sua via) pelo agente
financiador. Pediu assim a reforma da decisão para que o banco agravado apresente o referido contrato.
Apontei a qualidade técnica da decisão atacada, atestando que a decisão de 1º grau agravada está em
plena consonância com o Novo CPC, embora com outro nome a algumas características diversas,
mantem a mesma finalidade. Esclareci que o Processo autônomo de produção antecipada de prova
(NCPC)é de jurisdição voluntária que pode dispensar a urgência mas, tal qual a cautelar, ambas devem
preceder ao ajuizamento da ação 'principal', até mesmo porque, poderá o autor, uma vez de posse do
documento essencial à propositura da ação, perceber, por exemplo, que não terá lastro probatório mínimo
para isso, neste sentido tanto a atual cautelar quanto a futura autônoma de produção antecipada de prova
servirão como freio a propositura de ações infundadas. Disse que a atecnia que o agravante pretende
superar com a reforma da decisão atacada, não deve ser recepcionada pelo Tribunal, sob pena de, mais
uma vez, socorrer a parte interessada com a transferência da responsabilidade jurisdicional do advogado
para o magistrado, o que certamente contamina a isonomia com a qual deve pautar o processo. Neguei
então seguimento. Sobreveio o presente agravo interno. É o essencial. Passo ao voto. VOTO Estou por
manter a decisão monocrática em homenagem ao princípio da isonomia, como no dizer de Candido
Dinamarco: "Por expressa determinação legal, o juiz tem o dever de promover o equilíbrio das partes no
processo, assegurando aos litigantes a paridade em armas que o princípio isonômico exige...". O Código
de Processo Civil como norma orientadora do procedimento vincula o magistrado a observância do rito
para todas as partes no processo nos termos do art. 125 que determina que o juiz dirigirá o processo
conforme as disposições do código, assegurando igualdade de tratamento. Neste sentido andou bem o
magistrado ao dar a adequada interpretação e aplicação a norma, que ao apresentar rito próprio para a
pretensão do agravante, inviabiliza a pretendida flexibilização para garantir a necessária isonomia entra
litigantes. Caberia ao advogado pedir de forma correta e usando os meios adequados. Não o fez e agora
pretende que o Tribunal faça por ele. Como disse antes, em homenagem ao princípio da isonomia,
mantenho a decisão monocrática anterior para assim negar provimento ao presente agravo interno. [...]
Por fim e de forma mais genérica, faço menção ao recente voto da Rela. MINISTRA MARIA ISABEL
GALLOTTI no REsp N. 1.774.987 - SP (STJ, Julg. em 08/11/2018, T4 - QUARTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 13/11/2018), reconhecendo a possibilidade do ajuizamento de ação autônoma pelo rito
comum ou de produção antecipada de provas, em caso de necessidade de instrução de eventual ação
quando a prova (no caso específico o contrato) estiver em poder da parte adversa, conforme abaixo
transcrito: [...] A questão federal a ser analisada pelo STJ, portanto, diz respeito à adequação e interesse
de se ingressar com ação autônoma, tendo como pedido a obtenção de documento que se encontra na
posse do réu. Esse tema foi examinado no âmbito da II Jornada de Direito Processual Civil, evento
realizado nos dias 13 e 14 de setembro de 2018 em Brasília, ocasião em que foram aprovados os
seguintes enunciados: Enunciado 119: É admissível o ajuizamento de ação de exibição de documentos,
de forma autônoma, inclusive pelo procedimento comum do CPC (art. 318 e seguintes). Enunciado 129: É
admitida a exibição de documentos como objeto de produção antecipada de prova, nos termos do art. 381
do CPC. Com efeito, o entendimento expresso nesses verbetes infirma a tese adotada pelo acórdão
recorrido, para o qual o novo Código de Processo Civil só admitiria a exibição de documentos como
incidente de uma demanda principal. A doutrina destoa de tal juízo, afirmando que a parte que necessita
obter documento em posse de outrem pode se servir de ação autônoma para satisfazer sua pretensão:
Existem situações de fato nas quais o autor necessita ter contato com determinado documento ou coisa
que não está em seu poder, para saber qual é o seu exato conteúdo ou estado e, assim, avaliar se é ou
não o caso da utilização de uma medida judicial. Para viabilizar esse contato do autor a lei lhe permite a
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utilização da via processual denominada exibição de documento, que pode seguir o procedimento previsto
para a tutela cautelar requerida em caráter antecedente ou o procedimento previsto nos art. 396 e
seguintes, do CPC, variando se o pedido é feito em face da própria parte ou em face de terceiro. Há ainda,
em tese, a possibilidade do autor pleitear a exibição mediante ação que siga o procedimento comum,
embora possa obter a mesma eficácia com a utilização dos outros ritos, que são mais simples e por isso,
mais indicados. [Oliveira Neto, Olavo de, Curso de direito processual civil: volume 2: tutela de
conhecimento (Lei n. 13.105/15 Novo CPC)/ Olavo de Oliveira Neto, Elias Marques de Medeiros neto,
Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - 1. ed. - São Paulo: Editora Verbatim, 2016, p. 262.] Na vigência do
CPC/1973, a medida aqui estudada era qualificada como uma "cautelar", ajuizada em processo autônomo,
mas que impunha à parte interessada: a) a demonstração do interesse na obtenção de determinada prova
para uso em outro processo (dito "principal"); e b) a indicação precisa desse outro interesse (a ser objeto
do processo seguinte) que seria protegido pela medida de obtenção de prova. O modelo atual não contém
tais requisitos. Por isso, habilita-se a postular a obtenção antecipada de prova qualquer pessoa que tenha
simples interesse jurídico na colheita dessa prova, seja para emprega-la em processo futuro, seja para fins
de precaver-se de um eventual processo judicial, seja para subsidiá-lo na decisão de ajuizar ou não uma
demanda, seja ainda para tentar, com base nessa prova, obter uma solução extrajudicial de seu conflito.
Note-se, por isso, que sequer é necessário que o interessado indique para qual "eventual demanda futura"
essa prova se destina. Basta que apresente, em seu requerimento, razão suficiente (amoldada a um dos
casos do art. 381) para a obtenção antecipada da prova. Por isso, qualquer pessoa que possa apontar
uma das causas do art. 381, tem legitimidade para postular a medida em estudo, seja ou não parte em
outra demanda judicial futura. [ Marinoni, Luiz Guilherme. Novo curso de processo civil: tutela dos direitos
mediante procedimento comum, volume II/Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero.
- 2. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, pp. 317-318.] A depender da
circunstância de o documento ou coisa estar em mãos da parte adversária ou de terceiro particular, o
procedimento a ser seguido será distinto, porque distinta será a natureza jurídica do instituto em cada
caso: contra a parte adversária, tem-se um incidente processual; contra o terceiro particular, um
verdadeiro processo incidente. (...) Uma ressalva há de ser feita. A exibição de coisa ou documento contra
a parte adversária poderá ocorrer por ação autônoma. Seria uma ação probatória autônoma, nos termos
em que autorizada pelos arts. 381-383, CPC). [Didier Jr. Fredie. Curso de direito processual civil: teoria da
prova, direito probatório, ações probatórias, decisão, precedente, coisa julgada e antecipação dos efeitos
da tutela/Fredie Didier Jr., Paula Sarno Braga e Rafael Alexandria de Oliveria - 12. ed. - Salvador: Ed. Jus
Podivm, 2016. v.2. pp 257-258]. O art. 381 do novo CPC elenca, em rol exaustivo, as situações nas quais
é possível a produção antecipada da prova. Será possível nas circunstâncias em que: "I - haja fundado
receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da
ação; II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado
de solução de conflito; III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de
ação. (...) No inciso III, ao contrário do que acabamos de afirmar, as partes não estão tão certas quanto
aos fatos, e a prova será útil para saber se a ação principal poderá ou deverá ser proposta. O exemplo que
nos vem à mente mais rapidamente é o da exibição de documento ou coisa. Dependendo do que for
apresentado, e do teor do documento, pode ser que a parte promovente não tenha o interesse em manejar
a ação posteriormente. (...) Conforme já informamos anteriormente, o requerimento pode ser feito antes de
iniciada a fase instrutória do processo e, dependendo do caso, antes mesmo de se ingressar com a ação
principal. Essa conclusão é tirada da interpretação dos três incisos do art. 381 do novo CPC, também do
seu § 3º. [Beraldo, Leonardo de Faria. Comentários às Inovações do Código de ProcessoCivil Novo CPC:
Lei 13.105/2015. Belo Horizonte: Del Rey, 2015, pp 163-164.] No caso dos autos, como já relatado, a parte
ingressou com o pedido de exibição por meio da presente ação, em razão da negativação de seu nome
em órgão de proteção ao crédito. Afirma que desconhece a dívida, e necessita do teor do contrato que deu
origem ao débito para tomar as providências cabíveis. Tal providência, a teor dos enunciados da II
Jornada de Processo Civil e da doutrina autorizada, pode ser buscada por meio de ação autônoma, não
havendo de se falar em falta de adequação ou interesse. Apresentado o documento - especificamente
indicado na inicial pelo número constante do cadastro negativo - o autor definirá se ajuizará ou não ação
de conhecimento. Adequada, portanto, a ação autônoma de exibição para o fim proposto (CPC, arts. 381 e
396). Em face do exposto, conheço do recurso especial e a ele dou provimento, para anular a sentença e
o acórdão recorrido, determinando o retorno dos autos ao juízo singular de origem, ensejando o
prosseguimento do processo, superada a questão acima tratada. É como voto. [...] Neste aspecto, e em
uma rápida análise da inicial, nota-se as seguintes fragilidades do pedido autoral: 1. Sustenta, de forma
abstrata e genérica, que o contrato teria diversas cláusulas abusivas, tais como a prática de anatocismo, a
ilegalidade de cobrança de comissão de permanência, TAF, cobrança de boletos, entre outras; e, 2. Afirma
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a existência de abusividade para pedir a revisão das cláusulas contratuais, sem apontá-las
expressamente, conforme dispõe a Súmula n. 381, do STJ: "Nos contratos bancários, é vedado ao
julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas." Por fim, cumpre destacar não haver intenção
do Juízo em criar obstáculos de acesso à Justiça, mas sim de evitar que se dê início a uma demanda
inepta e temerária, e que acarretará, ao fim, o uso desnecessário da máquina judiciária, ainda mais diante
dos novos procedimentos adotados pelo NCPC. Sem maiores delongas e diante de todos os fundamentos
apresentados, a petição inicial deve ser indeferida, vez que não cumprida a determinação de emenda, nos
termos do Parágrafo Único do art. 321, do NCPC. DO DISPOSITIVO Pelo exposto, INDEFIRO A
PETIÇÃO, com fundamento no Parágrafo Único do art. 321, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais, ficando tal obrigação suspensa pelo prazo de 5 (cinco)
anos, enquanto perdurar o estado de pobreza autora, nos termos do art. 98, §3º., do NCPC. Publique-se,
registre-se, intime-se e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as cautelas legais. Int.
Belém, 12 de Novembro de 2.019. CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES Juiz de Direito da 11ª.
Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 04816444420168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR AUGUSTO PUTY PAIVA RODRIGUES
Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 13/11/2019 AUTOR:WALDINEA CARVALHO
PONTES Representante(s): OAB 11554 - ROSSANA PARENTE SOUZA (DEFENSOR) REU:RODOBENS
INCORPORADORA IMOBILIARIA SPE LTDA Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA (ADVOGADO) . AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. PROCESSO 0481644-44.2016.814.0301. REQUERENTE: WALDINEA
CARVALHO PONTES. REQUERIDO: RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA SPE LTDA.
TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2019
(dois mil e dezenove), às 11:00hs. (onze horas), na sala de audiências da 11ª Vara Cível da Capital,
presente o Dr. Cesar Augusto Puty Paiva Rodrigues, Juiz de Direito Titular da Vara, juntamente comigo
Luiz Reginaldo de Oliveira e Silva, Auxiliar Judiciário, para audiência de conciliação, (art. 334, §8º do
NCPC). Feito o pregão, verificou-se a ausência da parte autora e de seu defensor público, presença da
parte requerida através de sua preposta Adrianne Silva dos Santos RG nº 6156867 PC/PA acompanhada
da advogada Adriane Cardoso Viana Perdigão OAB/PA nº 19.171, que pediu juntada de carta de
preposição e substabelecimento, deferido pelo Juízo, assistiu a audiência o acadêmico de direito Edmilson
Marques Pereira RG nº 2068891 SSP/PA. Aberta a audiência, prejudicada a conciliação face a ausência
da requerente. Neste momento a patrona da parte requerida solicitou prazo para juntada de novos
documentos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA. Compulsando os autos verifico que já se encontra
carreado aos autos contestação e documentos às fls. 59/104, bem como, a certidão de fl. 105 e diante do
pedido da requerida na presente audiência e ainda pelo princípio da economia processual, visto não
vislumbrar no momento nenhuma possibilidade de acordo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias a contar da
presente data, para que a parte requerida proceda a juntada de novos documentos e decorrido o prazo,
determino que a secretaria encaminhe os autos à Defensoria Pública, para que no prazo de 30 (trinta) dias
já contado em dobro se manifeste, caso queira, da peça contestatória, decorridos os prazos e
devidamente certificado, voltem conclusos. Nada mais havendo passou o juiz encerrar o presente termo
que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu,......................., Luiz Reginaldo de O. e Silva,
Auxiliar Judiciário, o subscrevi. JUIZ: __________________________________________ Requerida
( p r e p o s t a ) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a
_______________________________________ PROCESSO: 00008975320118140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Reintegração / Manutenção
de Posse em: ENVOLVIDO: L. A. S. REQUERENTE: J. O. F. F. Representante(s): OAB 7681 - EVERILTO
RODRIGUES SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO: P. A. A. Q. Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
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RESENHA: 08/11/2019 A 08/11/2019 - SECRETARIA DA 12ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
- VARA: 12ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00063055220138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE NORAT
DE VASCONCELOS Ação: Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019 AUTOR:ALEX AQUINO
DAMASCENO Representante(s): OAB 11994 - JOSE ANIJAR FRAGOSO REI (DEFENSOR) OAB 13578-
B - EDUARDO ANDRE DE AGUIAR LOPES (DEFENSOR) REU:SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE
APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA Representante(s): OAB 6778 - MARLUCE ALMEIDA DE
MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 16101 - SAMUEL CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 12719 -
RODOLFO MEIRA ROESSING (ADVOGADO) . R.H Atento à certidão de fls. 116, arquive-se. BELÉM/PA,
07 de Novembro de 2019 ÁLVARO JOSÉ NORAT DE VASCONCELOS Juiz de Direito Titular da 12ª Vara
Cíve l  da  Cap i ta l .  PROCESSO:  00089663320158140301 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS
Ação: Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019 AUTOR:DOMINGAS GUILHERMINA DOS SANTOS
FERREIRA Representante(s): OAB 10577 - MARCIA DE ARAUJO ASSUNCAO (ADVOGADO) OAB
20262 - HANNAH CAROLINA ANIJAR (ADVOGADO) REU:HOSPITAL SAUDE DA MULHER
Representante(s): OAB 3259 - OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 3574 -
THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADVOGADO) OAB 6778 - MARLUCE ALMEIDA DE
MEDEIROS (ADVOGADO) REU:AUGUSTO ELIAS AGE TAVARES Representante(s): OAB 17814 - ANA
CLARA ABEN-ATHAR BARCESSAT (ADVOGADO) OAB 18717 - STEFANO RIBEIRO DE SOUSA
COSTA (ADVOGADO) OAB 20686 - ALBERTO RODRIGUES E SILVA (ADVOGADO) . TERMO DE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO Processo n.º 0008966-33.2015.814.0301 DATA: 08/11/2019 ? 11:00
horas. MAGISTRADO: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS. PARTE AUTORA: DOMINGAS
GUILHERMINA DOS SANTOS FERREIRA. Ausente a parte autora, bem como sua procuradora. PARTE
RÉU: HOSPITAL SAUDE DA MULHER. Presente a requerida representado pela preposta, SHEILA DE
FATIMA VILHENA VENTURA DE PINHO CI N.º 243732/SSP-PA. Presente sua procuradora, Dra.
MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS OAB/PA N.º 6778, que junta carta de preposição. PARTE RÉU:
AUGUSTO ELIAS AGE TAVARES. Ausente o requerido. Presente seu procurador, Dr. ALBERTO
RODRIGUES E SILVA OAB/PA N.º 20686. A possibilidade conciliatória restou prejudicada face a ausência
da parte autora. Considerando que a audiência foi designada em razão da Semana Nacional de
Conciliação, retornem os autos aos seus ulteriores de Direito. Era o que se tinha a registrar. Eu, Anderson
Vinícius, Servidor Judiciário do Gabinete da 12ª Vara Cível da Capital, digitei e subscrevi. Juiz de Direito:
Parte Requerida: Procuradora da Parte Requerida: Procurador da Parte Requerida: PROCESSO:
00120824720158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO ANDRE MATOS MELO Ação: Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019 AUTOR:LILIANE
RUFFEIL TABOSA Representante(s): OAB 12727 - HUGO PINTO BARROSO (ADVOGADO) OAB 19049 -
THIAGO SAMPAIO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 21776 - OSWALDO FERNANDES NAZARETH
NETO (ADVOGADO) OAB 22955 - RHAYZA CARLOTA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
REU:ORION INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 5082 - MARTA MARIA VINAGRE
BEMBOM (ADVOGADO) OAB 14637 - DOUGLAS MOTA DOURADO (ADVOGADO) OAB 17213 - DIEGO
FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO) OAB 21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) OAB 13871-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE
AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) REU:LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB
12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL (ADVOGADO) OAB 16307 - ABEL PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO) OAB 17213 - DIEGO
FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO) . Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no
provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso XXII c/c o provimento 005/2002, artigo 10, ambos da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando o trânsito em julgado (fl. 431) do Acórdão/Decisão
proferida - fls. 426/430V V, para as partes, no prazo de 15(quinze) dias, procederem os requerimentos
pertinentes. Belém, 08 de novembro de 2019. PAULO ANDRÉ MATOS MELOS. Diretor de Secretaria da
12ª Vara Cível da Capital PROCESSO: 00132237220138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE MATOS MELO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 08/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 2594 -
JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA LIMA
(ADVOGADO) OAB 16130 - GUSTAVO NUNES PAMPLONA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON
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WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 12600 - ALBYNO FRANCISCO ARRAIS CRUZ
(ADVOGADO) OAB 16503 - ANDREA OYAMA NAKANOME (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO
PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) EXECUTADO:FRANCISCO DE MATOS BANDEIRA. Ato
Ordinatório do sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º,
inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando a(s) certidão(ões) negativa(s) da Sr.
Oficial de Justiça de fl(s). 92 V, dos presentes autos, fica intimado o requerente a se manifestar acerca da
mesma no prazo de cinco (05) dias. - Belém, 08 de novembro de 2019. Paulo André Matos Melo. Diretor
de Secretaria da 12ª Vara Cível da Capital PROCESSO: 00366961920158140301 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS
Ação: Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019 AUTOR:ANTÔNIO HERCULES ARAÚJO NOGUEIRA
Representante(s): OAB 7851 - CARLOS ALBERTO BARBOSA PINHEIRO (ADVOGADO) REU:WILSON
DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8337 - JOSE LUZENILDO MOURAO CAVALCANTE (ADVOGADO)
. TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO Processo n.º 0036696-19.2015.814.0301 DATA: 08/11/2019
? 12:00 horas. MAGISTRADO: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS. PARTE AUTORA:
ANTÔNIO HERCULES ARAUJO NOGUEIRA. Presente a parte autora. Presente seu procurador, Dr.
CARLOS ALBERTO BARBOSA PINHEIRO. PARTE RÉU: WILSON DE OLIVEIRA. Ausente a parte
requerida, bem como seu procurador. A possibilidade conciliatória restou prejudicada face a ausência da
parte requerida. Considerando que a audiência foi designada em razão da Semana Nacional de
Conciliação, retornem os autos aos seus ulteriores de Direito. Era o que se tinha a registrar. Eu, Anderson
Vinícius, Servidor Judiciário do Gabinete da 12ª Vara Cível da Capital, digitei e subscrevi. Juiz de Direito:
Parte Autora: Procurador da Parte Autora: PROCESSO: 00406956220098140301 PROCESSO ANTIGO:
200910914511 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE MATOS MELO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019 REU:SEKRON SERVICOS LTDA Representante(s):
DJALMA DE ANDRADE (ADVOGADO) JESSICA COSTA DAMASCENO (ADVOGADO) MARIO GOMES
DE FREITAS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 13767 - FABIO RODRIGO PAES CAMPOS (ADVOGADO)
OAB 17960 - MATHEUS AMARAL BONNA (ADVOGADO) AUTOR:NAZARE COMERCIAL DE
ALIMENTOS E MAG.LTDA Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA
(ADVOGADO) ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA (ADVOGADO) FABIO PEREIRA FLORES
(ADVOGADO) OAB 13925 - PEDRO HENRIQUE BARATA (ADVOGADO) OAB 17426 - LAERCIO
CARDOSO SALES NETO (ADVOGADO) OAB 22129-A - RODRIGO DE CASTRO FREITAS
(ADVOGADO) . Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no provimento nº 006/2006,
Art. 1º, parágrafo 2º, inciso XXII c/c o provimento 005/2002, artigo 10, ambos da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Considerando o trânsito em julgado (fl. 203) do Acórdão/Decisão proferida - fls. 128/29 V,
para as partes, no prazo de 15(quinze) dias, procederem os requerimentos pertinentes. Belém, 08 de
novembro de 2019. PAULO ANDRÉ MATOS MELOS. Diretor de Secretaria da 12ª Vara Cível da Capital
P R O C E S S O :  0 0 4 1 3 6 4 6 2 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 5 0 1 8 9 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE MATOS MELO Ação: Monitória
em: 08/11/2019 AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA SA Representante(s): OAB 11663 -
WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 9127 - MARIA ROSA DO SOCORRO
LOURINHO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)
OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REU:MARIA SANTANA DA
LUZ FERREIRA. Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no provimento nº
006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso XI c/c o provimento 005/2002, artigo 10, ambos da CJRMB, tomo a
seguinte providência: Considerando que a parte requerente/exequente não é beneficiária da Justiça
Gratuita, fica a mesma intimada a recolher as custas judiciais para fins de cumprimento do ordenado no
despacho/decisão interlocutória/sentença de fl(s) 152. Belém, 08 de novembro de 2019. PAULO ANDRÉ
MATOS MELOS.  Di re tor  de Secretar ia  da 12ª  Vara Cíve l  da Capi ta l  PROCESSO:
00520497020138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO ANDRE MATOS MELO Ação: Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019 REQUERENTE:MS
BOTELHO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME Representante(s): OAB 14858 - ALBERTO DE
MORAES PAPALEO PAES (ADVOGADO) OAB 18044 - ANDREA QUEIROZ DE ASSIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:AGA FACTORING FOMENTO LTDA ME Representante(s): OAB 6324 - ALBANO
HENRIQUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14810 - THEO SALES REDIG (ADVOGADO) OAB
62192 - JOAO THOMAZ P GONDIM (ADVOGADO) . Ato Ordinatório do sr. Diretor de Secretaria. Com
fundamento no Ordem de Serviço nº 001/2019, do GAB12ª UJ da Capital, que determina à Secretaria o
encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça para o conhecimento e julgamento de Recurso de
Apelação/Recurso Adesivo/Embargos Modificativos, tomo a seguinte providência: Considerando a(s)
peça(s) interposta(s) (fls. 189/204) apresentada(s), tempestivamente, nos termos da certidão - fl.. 204v,
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fica(m) intimado(s) o(s) apelado(s) a apresentar(em) sua(s) contrarrazões dentro do prazo legal. - Belém,
08 de novembro de 2019. Paulo André Matos Melo. Diretor de Secretaria da 12ª Vara Cível da Capital
P R O C E S S O :  0 0 5 9 1 7 6 2 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS
Ação: Nunciação de Obra Nova em: 08/11/2019 REQUERENTE:RONAM TIMO CARVALHO
Representante(s): OAB 15772 - RONAN TIMO CARVALHO (ADVOGADO) REQUERIDO:EURIVAL
BATISTA NUNES. R.H Atento à certidão de fls. 42, arquive-se. BELÉM/PA, 07 de Novembro de 2019
ÁLVARO JOSÉ NORAT DE VASCONCELOS Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Cível da Capital.
P R O C E S S O :  0 0 9 7 1 1 7 3 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE MATOS MELO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO S/A Representante(s):
OAB 13355 - JAYME PIRES DE MEDEIROS NETTO (ADVOGADO) OAB 21377 - CAMILA DE PAULA
RANGEL CANTO (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO)
REQUERIDO:ANA PAULA MONTEIRO ALVES. Ato Ordinatório do sr. Diretor de Secretaria. Com
fundamento no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Considerando a(s) certidão(ões) negativa(s) da Sr. Oficial de Justiça de fl(s). 59, dos
presentes autos, fica intimado o requerente a se manifestar acerca da mesma no prazo de cinco (05) dias.
- Belém, 08 de novembro de 2019. Paulo André Matos Melo. Diretor de Secretaria da 12ª Vara Cível da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 4 3 7 6 6 6 1 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS
Ação: Cumprimento de sentença em: 08/11/2019 REQUERENTE:CONSÓRCIO LAJE/MAPE/CONSAN
Representante(s) :  OAB 18231 -  MAURICIO GIL CASTELO BRANCO (ADVOGADO)
REQUERIDO:COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ COHAP/PA Representante(s): OAB
18364 - PAMELLA REJANE KEMPER CAMPANHARO (ADVOGADO) OAB 10923 - ANDREA CUNHA
LIMA DA COSTA (ADVOGADO) OAB 8781 - LIGIA DOS SANTOS NEVES (ADVOGADO) . R.H. Nos
termos do que dispõe o art. 523 do CPC/2015, intime-se o executado, por meio de seu procurador, para no
prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito oriundo da condenação, cujo valor está disposto às fls. 1512 dos
autos, advertindo-o de que caso a obrigação não seja cumprida no prazo determinado, o valor será
acrescido de multa na ordem de 10% sobre o débito, além de 10% sobre tal montante a título de
honorários advocatícios, procedendo-se à seguir, na conformidade do que dispõe o art. 525, CPC/2015.
Conste, ainda, que transcorrido o prazo cima referido sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, na conformidade do art.525 do CPC. Int. Belém, 08 de Novembro de
2019. ÁLVARO JOSÉ NORAT DE VASCONCELOS Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Cível da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0841564-02.2018.8.14.0301 Participação: INTERPELANTE Nome: VIVIAN LUCIA
ASLAN D ANNIBALE Participação: ADVOGADO Nome: MARIA CRISTINA FONSECA DE CARVALHO
OAB: 7467/PA Participação: INTERPELADO Nome: PAULO ROBERTO BRITO CARTAGENESAto
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no provimento nº006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º,
inciso XI c/c o provimento 005/2002, artigo 10, ambos da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando que a parte requerente/exequente nãoébeneficiária da Justiça Gratuita, fica a mesma
intimada a recolher as custas judiciais para fins de cumprimento do ordenado no despacho/decisão
interlocutória/sentença?ID nº8571154 (SOB PENA DE INSCRÇÃO EM DÍVIDA ATIVA).Belém, 14 de
Novembro de 2019.PAULO ANDRÉMATOS MELO.Diretor de Secretaria da 12ªVara Cível da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0062369-48.2014.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO VOLKSWAGEN
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA FRANCO MARQUES OAB: 015504/PA Participação:
ADVOGADO Nome: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB: 27117/PA Participação: RÉU Nome:
MARIA HELENA TAVARES MALATO Participação: RÉU Nome: DEBORA CONCEICAO MALATO DA
SILVAATO ORDINATÓRIOPROCESSO nº 0062369-48.2014.8.14.0301Com fundamento no provimento nº
006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso XI c/c o provimento 005/2002, artigo 10, ambos da CJRMB, tomo a
seguinte providência:Considerando que a parte requerente/exequente não é beneficiária da Justiça
Gratuita, fica a mesma intimada a recolher as custas finais apuradas, sob pena de inscrição em dívida
ativa.Belém, 14 de novembro de 2019.De ordem,FABIANA GOUVEIA RIBEIRO 
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Número do processo: 0868175-89.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO NEVES COSTA OAB: 153447/SP Participação:
R É U  N o m e :  C A R L O S  J O S E  M O I S E S  C A L A D O  D E  M O U R A  6 2 1 7 4 5 6 8 2 6 8 A T O
ORDINATÓRIOPROCESSO nº 0868175-89.2018.8.14.0301Com fundamento no provimento nº 006/2006,
Art. 1º, parágrafo 2º, inciso XI c/c o provimento 005/2002, artigo 10, ambos da CJRMB, tomo a seguinte
providência:Considerando que a parte requerente/exequente não é beneficiária da Justiça Gratuita, fica a
mesma intimada a recolher as custas finais apuradas, sob pena de inscrição em dívida ativa.Belém, 14 de
novembro de 2019.De ordem,FABIANA GOUVEIA RIBEIRO 

 
 
 
Número do processo: 0839177-14.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO PAN S/A.
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO LUZ PEREIRA OAB: 147020/SP Participação: RÉU Nome:
FABRICIO CARVALHO CARRAROATO ORDINATÓRIOPROCESSO nº 0839177-14.2018.8.14.0301Com
fundamento no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso XI c/c o provimento 005/2002, artigo
10, ambos da CJRMB, tomo a seguinte providência:Considerando que a parte requerente/exequente não é
beneficiária da Justiça Gratuita, fica a mesma intimada a recolher as custas finais apuradas, sob pena de
inscrição em dívida ativa.Belém, 14 de novembro de 2019.De ordem,FABIANA GOUVEIA RIBEIRO 

 
 
 
Número do processo: 0801455-86.2017.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: BANCO PAN S/A.
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA NOURA ARAUJO OAB: 8639PA Participação:
ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Participação: RÉU Nome:
ALEXANDRE CHAVES MESQUITA Participação: ADVOGADO Nome: EDERSON ANTUNES GAIA OAB:
22675/PAATO ORDINATÓRIOPROCESSO nº 0801455-86.2017.8.14.0201Com fundamento no
provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso XI c/c o provimento 005/2002, artigo 10, ambos da
CJRMB, tomo a seguinte providência:Considerando que a parte requerente/exequente não é beneficiária
da Justiça Gratuita, fica a mesma intimada a recolher as custas finais apuradas, sob pena de inscrição em
dívida ativa.Belém, 14 de novembro de 2019.De ordem,FABIANA GOUVEIA RIBEIRO 

 
 
 
Número do processo: 0863353-57.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO ITAUCARD S/A
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Participação:
RÉU Nome: LUIZ ALEX MORAES SACRAMENTOATO ORDINATÓRIOPROCESSO nº 0863353-
57.2018.8.14.0301Com fundamento no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso XI c/c o
provimento 005/2002, artigo 10, ambos da CJRMB, tomo a seguinte providência:Considerando que a parte
requerente/exequente não é beneficiária da Justiça Gratuita, fica a mesma intimada a recolher as custas
judiciais finais, sob pena de inscrição em dívida ativa.Belém, 14 de novembro de 2019.De ordem,FABIANA
GOUVEIA RIBEIRO 

 
 
 
Número do processo: 0872818-90.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ITAU UNIBANCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI OAB: 25727/PA Participação:
RÉU Nome: RESIOMAR GONCALVES SANTOSATO ORDINATÓRIOPROCESSO nº 0872818-
90.2018.8.14.0301Com fundamento no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso XI c/c o
provimento 005/2002, artigo 10, ambos da CJRMB, tomo a seguinte providência:Considerando que a parte
requerente/exequente não é beneficiária da Justiça Gratuita, fica a mesma intimada a recolher as custas
judiciais finais já apuradas, sob pena de inscrição em dívida ativa.Belém, 14 de novembro de 2019.De
ordem,FABIANA GOUVEIA RIBEIRO 

 
 
 
Número do processo: 0833289-30.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: TRADICAO
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ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE Participação: RÉU Nome: ROSALVA SANTOS CORREAAto
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no provimento nº006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º,
inciso XI c/c o provimento 005/2002, artigo 10, ambos da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando que a parte requerente/exequente nãoébeneficiária da Justiça Gratuita, fica a mesma
intimada a recolher as custas judiciais para fins de cumprimento do ordenado no despacho/decisão
interlocutória/sentença?ID nº11533957 (COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS).Belém, 14 de Novembro de
2019.PAULO ANDRÉMATOS MELO.Diretor de Secretaria da 12ªVara Cível da Capital  
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Número do processo: 0859179-68.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUÍZO DA 6ª
VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA
DE CARTAS PRECATORIAS DE BELEM Part ic ipação: REQUERENTE Nome: J.  & J.
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/S LTDA - EPP Participação: REQUERIDO Nome: ANA
MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO TAVEIRA DOS
SANTOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS
PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0859179-68.2019.8.14.0301REQUERIDO1: ANA
MARIA OLIVEIRA DOS SANTOSEndereço: Av. Nazaré,  620, Ed. Volpi ,  401, Nazaré,
Belém/PAREQUERIDO2: ANTÔNIO TAVEIRA DOS SANTOSEndereço: Av. Nazaré, 620, Ed. Volpi, 401,
Nazaré, Belém/PAR.H.1) Verifique a Secretaria acerca das custas apresentadas. Devidamente pagas,
cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas
homenagens. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo
pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0859000-37.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 2. V. D. F. D. C. D.
C. Participação: DEPRECADO Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: L. L. D.
S. Participação: REQUERIDO Nome: M. F. D. S.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0859000-
37.2019.8.14.0301REQUERIDO1: MARCUS FURTADO DOS SANTOSEndereço:Rua Contorno, nº 14,
Conjunto Antônio Teixeira Queiroz, Q1, Tapanã, Belém/PAREQUERIDO2: DEFENSORIA PÚBLICA
(DEFENSOR LUIZ PAULO DE ALBUQUERQUE FRANCO)Endereço: Tv. Padre Prudêncio, 154,
Comércio, Belém/PAR.H.1) Cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo de
origem com as nossas homenagens. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz
de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0843209-28.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: GUILHERME
RIBAS GONCALVES & CIA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL OAB: 10879/PR Participação: ADVOGADO Nome: MURILO FRANCISCO DO AMARAL OAB:
42090/PR Participação: ADVOGADO Nome: JOAO ALEXANDRE REMOWICZ OAB: 41528/PR
Participação: DEPRECADO Nome: DELTA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA Participação:
TESTEMUNHA Nome: ALVARO BRESSANPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0843209-
28.2019.8.14.0301R.H.1) Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiências,
REDESIGNO a oitiva da testemunha para o dia 28/01/2020, às 10:00 horas.2) Intime-se e comunique-se
ao Juízo Deprecante. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito
respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0858899-97.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: J. D. F. R. D. P. P.
Participação: DEPRECADO Nome: V. D. C. P. C. B. Participação: REQUERENTE Nome: M. F. D. S. D. A.
Participação: REQUERENTE Nome: V. D. A. Participação: REQUERIDO Nome: B. C.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
DA CAPITALPROCESSO:0858899-97.2019.8.14.0301REQUERIDO: BRUNO CUSTÓDIOEndereço:
Passagem Uberaba, casa 26, Tapanã, Belém/PAAudiência: 17/02/2020, às 16:45 horas - NA COMARCA
DE CURITIBA/PRR.H.1) Cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo de origem
com as nossas homenagens. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito
respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 

SECRETARIA DA VARA DE CARTA PRECATÓRIA CÍVEL DA CAPITAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
790



Número do processo: 0858973-54.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUÍZO DA 2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CAPANEMA Participação: DEPRECADO Nome:
COMARCA DE BELÉMPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE
CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0858973-54.2019.8.14.0301REQUERIDO:
RHINGO MIGUEL MACEDO DA SILVAEndereço: Rua Benjamin, 81, Cabanagem, Belém/PAR.H.1)
Cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas
homenagens. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo
pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0858554-34.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUÍZO DE
DIREITO DA(O) VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO FORO DE ATIBAIA DA
COMARCA DE ATIBAIA Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA
OAB: 93 Participação: DEPRECADO Nome: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARA
Participação: REQUERIDO Nome: A C PAMPLONA PEREIRA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA OAB: 93 Participação: ADVOGADO Nome: JOSE
ASSUNCAO MARINHO DOS SANTOS FILHO OAB: 11714/PA Participação: TESTEMUNHA Nome:
AMANDA CAROLINA ALVES LISBOA Participação: TESTEMUNHA Nome: JEANE GLAUCIA RIBEIRO
BERNARDES Participação: REQUERENTE Nome: ZENILDE APARECIDA GARCIA Participação:
ADVOGADO Nome: ZENILDE APARECIDA GARCIA OAB: 201762/SP Participação: REQUERENTE
Nome: NATAL NUNES Participação: ADVOGADO Nome: ZENILDE APARECIDA GARCIA OAB:
201762/SP Participação: REQUERENTE Nome: ANA ANGELA MIRAGLIA GEBARA Participação:
ADVOGADO Nome: ZENILDE APARECIDA GARCIA OAB: 201762/SP Participação: REQUERIDO Nome:
BOOKING.COM BRASIL SERVICOS DE RESERVA DE HOTEIS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome:
LUCIANA GOULART PENTEADO OAB: 167884/SPTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0858554-
34.2019.8.14.0301AÇÃO: INDENIZAÇÃOREQUERENTE: ZENILDE APARECIDA GARCIAREQUERIDO:
HOTEL PARAENSE LTDA - HOTEL PRESIDENTEPESSOA(S) A SER(EM) INTIMADA(S)1) AMANDA
CAROLINA ALVES LISBOAEndereço: Passagem Dalva, 952, Marambaia, Belém/PA2) JEANE GLAUCIA
RIBEIRO BERNARDESEndereço: Passagem Dalva, 952, Marambaia, Belém/PADESPACHO-
MANDADORH.1 ? Designo o dia 23/01/2020, às 11:00 horas, para proceder a oitiva das testemunhas.2 ?
Oficie-se ao Juízo Deprecante, comunicando a data designada, para os devidos fins.3 ? Servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei (Provimentos nº
003 e 011/2009 ? CJRMB).BELÉM, 12 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito
respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0858554-34.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUÍZO DE
DIREITO DA(O) VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO FORO DE ATIBAIA DA
COMARCA DE ATIBAIA Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA
OAB: 93 Participação: DEPRECADO Nome: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARA
Participação: REQUERIDO Nome: A C PAMPLONA PEREIRA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA OAB: 93 Participação: ADVOGADO Nome: JOSE
ASSUNCAO MARINHO DOS SANTOS FILHO OAB: 11714/PA Participação: TESTEMUNHA Nome:
AMANDA CAROLINA ALVES LISBOA Participação: TESTEMUNHA Nome: JEANE GLAUCIA RIBEIRO
BERNARDES Participação: REQUERENTE Nome: ZENILDE APARECIDA GARCIA Participação:
ADVOGADO Nome: ZENILDE APARECIDA GARCIA OAB: 201762/SP Participação: REQUERENTE
Nome: NATAL NUNES Participação: ADVOGADO Nome: ZENILDE APARECIDA GARCIA OAB:
201762/SP Participação: REQUERENTE Nome: ANA ANGELA MIRAGLIA GEBARA Participação:
ADVOGADO Nome: ZENILDE APARECIDA GARCIA OAB: 201762/SP Participação: REQUERIDO Nome:
BOOKING.COM BRASIL SERVICOS DE RESERVA DE HOTEIS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome:
LUCIANA GOULART PENTEADO OAB: 167884/SPTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0858554-
34.2019.8.14.0301AÇÃO: INDENIZAÇÃOREQUERENTE: ZENILDE APARECIDA GARCIAREQUERIDO:
HOTEL PARAENSE LTDA - HOTEL PRESIDENTEPESSOA(S) A SER(EM) INTIMADA(S)1) AMANDA
CAROLINA ALVES LISBOAEndereço: Passagem Dalva, 952, Marambaia, Belém/PA2) JEANE GLAUCIA
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RIBEIRO BERNARDESEndereço: Passagem Dalva, 952, Marambaia, Belém/PADESPACHO-
MANDADORH.1 ? Designo o dia 23/01/2020, às 11:00 horas, para proceder a oitiva das testemunhas.2 ?
Oficie-se ao Juízo Deprecante, comunicando a data designada, para os devidos fins.3 ? Servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei (Provimentos nº
003 e 011/2009 ? CJRMB).BELÉM, 12 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito
respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0814347-81.2018.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: POLETTO &
POSSAMAI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS Participação: ADVOGADO Nome: FABIO JOSE POSSAMAI
OAB: 21631/PR Participação: ADVOGADO Nome: GLADIMIR ADRIANI POLETTO OAB: 21208/PR
Participação: DEPRECADO Nome: NORTELPA ENGENHARIA LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
JOAO HENRIQUE TEIXEIRA MONDIM OAB: 77850/PR Participação: ADVOGADO Nome: SAULO
COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA OAB: 13919/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS C ÍVE IS  DA
CAPITALPROCESSO:0814347-81.2018.8.14.0301R.H.1) Quanto ao pedido de reconsideração de ID
13572343, MANTENHO a decisão proferida em todos os seus termos.2) Certifique a Secretaria acerca da
existência de informação quanto ao deferimento do efeito suspensivo.3) Após, conclusos. BELÉM, 14 de
novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas
Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0809392-82.2019.8.14.0006 Participação: DEPRECANTE Nome: HELIA MARCIA
DIAS DE MATOS Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTO BONILHA OAB: 228182/SP Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE RICARDO RUELA RODRIGUES OAB: 231772/SP Participação: DEPRECADO
Nome: MANOEL FERREIRA DA SILVA Participação: DEPRECADO Nome: MARCIO JOSE SANTOS
P a r t i c i p a ç ã o :  D E P R E C A D O  N o m e :  C O M P A N H I A  M U T U A L  D E  S E G U R O S P O D E R
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
DA CAPITALPROCESSO:0809392-82.2019.8.14.0006R.H.1) Cumpra-se quanto à PENHORA e
AVALIAÇÃO, servindo esta de Mandado, devendo o mesmo ser encaminhado via sistema à Central de
Mandados da Comarca de Ananindeua/PA. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA
RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0863981-46.2018.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZO DA 14ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE BRASILIA DF Participação: DEPRECADO Nome: VARA DE CARTA
PRECATÓRIA CÍVEL BELÉM Participação: EXEQUENTE Nome: HORUS TELECOMUNICACOES LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: ELLIS DENISE CORREA OAB: 13883/DF Participação: EXECUTADO
Nome: ENGETEL ENGENHARIA CIVIL ELETRICA E TELECOMUNICACOES LTDAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
DA CAPITALPROCESSO:0863981-46.2018.8.14.0301R.H.CONSIDERANDO a certidão da Sra. Diretora
de Secretaria de ID 13778052, DETERMINO:1) Intime-se a Advogada da Exequente para o recolhimento
das custas devidas quanto ao desarquivamento e demais atos do praceamento;2) Intime-se a Executada
para fins de regularização da representação processual, conforme já determinado;3) Reitere-se a
intimação para juntada da certidão atualizada do imóvel.4) Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o
cumprimento das providências acima determinadas. Após, com ou sem o cumprimento, retornem
conclusos. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela
Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0847762-21.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: 2. V. D. F. D. C. D. A. P.
Participação: RÉU Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: EXEQUENTE Nome: C. E. D. S. R.
Participação: EXECUTADO Nome: A. D. S. R.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
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DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0847762-
21.2019.8.14.0301R.H.1) Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça, devolva-se ao Juízo de origem
com as nossas homenagens. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito
respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0858992-60.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZO DE
DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE CURITIBA Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE
CARTAS PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: ARLINDO CARLOS
KOTTMANN Participação: REQUERENTE Nome: JOSE EDIVAL DE PAULA Participação: REQUERIDO
Nome: MARIA CELIA MIDORY YAMADA Participação: REQUERIDO Nome: NEUZA MARIA MICHIKO
YAMADAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS
PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0858992-60.2019.8.14.0301REQUERIDO1: MARIA
CÉLIA MIDORY YAMADA (Sócia da Empresa Solamazon Transportes Ltda)Endereço: Rua Osvaldo Cruz,
nº 299, apto 2200, Campina, Belém/PAREQUERIDO2: NEUZA MARIA MICHIKO YAMADA(Sócia da
Empresa Solamazon Transportes Ltda)Endereço: Tv. Dom Romualdo de Seixas, 1316, apto 2502,
Belém/PAR.H.1) Cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo de origem com as
nossas homenagens. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito
respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0826256-23.2018.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: CARLOS
HENRIQUE RIBEIRO BELLI Participação: ADVOGADO Nome: EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL OAB:
25012 /PR Par t i c i pação :  DEPRECADO Nome:  BENEDITO MUTRAN F ILHOPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
DA CAPITALPROCESSO:0826256-23.2018.8.14.0301R.H.1) Considerando o atestado médico
apresentado nos autos, confirmando o estado de saúde do Executado mencionado na certidão de ID
12426763, entendo prudente suspender a ordem de arrombamento e reforço policial.2) Renovem-se as
diligências, e, em caso de resistência, deve o Sr. Oficial de Justiça advertir o Executado ou quem o
receber acerca da possibilidade de arrombamento e reforço policial, relatando o ocorrido em certidão.3)
Verifique a Secretaria acerca da necessidade de recolhimento de custas complementares. BELÉM, 14 de
novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas
Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0859019-43.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZO DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA, ORFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA/DF Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE CARTAS
PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: ERIDAN DE CARVALHO LIMA
Participação: REQUERENTE Nome: HELEN DE CARVALHO LIMA Participação: REQUERENTE Nome:
ANA PAULA DE CARVALHO LIMA Participação: REQUERENTE Nome: DAIANE DE CARVALHO DINIZ
Participação: REQUERENTE Nome: GERALDO DE CARVALHO LIMA Participação: REQUERENTE
Nome: SUNAMITA NASCIMENTO FONSECA LIMAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0859019-
43.2019.8.14.0301REQUERIDO: SORAIA DENISE DA COSTA LIMAEndereço: Passagem Carlos Magno,
nº 63-A, Marambaia, Belém/PAR.H.1) Cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo
de origem com as nossas homenagens. BELÉM, 14 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA
RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  
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Edital nº 001/2019 - 3ª VIJ/PA, de 18 de novembro de 2019.

 
 Dispõe sobre a abertura do Processo Seletivo para o preenchimento e credenciamento de 150 (cento e
cinquenta) vagas para Agentes de Proteção Voluntários da Infância e da Juventude da Comarca de Belém
¿ Ano 2019.

 
O Exmo. Sr. Juiz de Direito Vanderley de Oliveira Silva, Titular da 3ª Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Belém, Auxiliando a 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Belém, de acordo
com a Portaria nº 2402/2019-GP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei nº 5.008/81 (Código de Organização Judiciária do
Estado do Pará) e Provimentos nºs 001/2004 e 018/2009¿CJRMB e,

 
CONSIDERANDO

 
I ¿ A insuficiência do quadro efetivo do Comissariado da Infância e da Juventude da comarca de Belém
para fazer face a todos os serviços atribuídos ao Serviço de Comissariado, como plantões, fiscalizações,
verificação de notícias envolvendo crianças e adolescentes, entre várias outras diligências e atividades;

 
II - As demandas existentes na 1ª e na 3ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Belém, área
Protetiva e de Cumprimento de Medidas Socioeducativas, respectivamente, levando à necessidade de
seleção para o preenchimento de novas vagas para Agentes de Proteção Voluntários da Infância e
Juventude; e,

 
III - O disposto no art. 194 do Estatuto da Criança e do Adolescente, apontando para a possibilidade de
credenciamento de voluntários para atos previstos na legislação em tela.

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
1.1. Este Processo Seletivo para Agentes de Proteção Voluntários 2019, regido por este edital, seus
anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, bem como pelos diplomas legais aplicáveis, é destinado
a selecionar 150 (cento e cinquenta) voluntários para atuação junto às 1ª e 3ª Varas da Infância e da
Juventude da Comarca de Belém;

 
1.2. O Processo Seletivo 2019 será executado por uma Comissão composta pelos Comissários de Justiça
efetivos: Edilma Dias Barbosa, Elias Antero Soares Rosa, Marcos Bittencourt Pessoa, Maria da Glória
Brabo Ferreira, Maria Ivone Sanches Lourinho, Ronaldo Rangel de Andrade, Socorro de Fátima Câmara
Feijó Cruz e Zilda Maria Azevedo Rodrigues , sendo coordenados pela Chefe do Serviço de Comissariado,
Ruth Helena das Dores Silva e presidido pelo Juiz de Direito da 3ª Vara da Infância e da Juventude da
Capital, Dr. Vanderley de Oliveira Silva, ao qual caberá o acompanhamento, a execução e a supervisão de
todo Processo, bem como as deliberações que se fizerem necessárias para o regular desenvolvimento do
mesmo;

 
1.3. Atuarão como colaboradores no Processo Seletivo 2019 a equipe técnica da Coordenadoria Estadual
da Infância e da Juventude ¿ CEIJ, a equipe técnica da 3ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca
de Belém e a Escola Judicial do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
1.4. O Processo Seletivo 2019 para Agentes de Proteção Voluntários terá como calendário o previsto no 
ANEXO I deste Edital.

 
2. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 2019

SECRETARIA DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL
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2.1. Primeira Fase: inscrição, de caráter habilitatório;

 
2.2. Segunda Fase: Prova objetiva de múltipla escolha, eliminatória e classificatória;

 
2.3. Terceira Fase: Entrevista, eliminatória e classificatória;

 
2.4. Quarta Fase: Capacitação, eliminatória;

 
2.5. Quinta Fase: Entrega de documentos.

 
3. PRIMEIRA FASE ¿ DA INSCRIÇÃO

 
3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos e aceitação das normas contidas no mesmo;

 
3.2. São REQUISITOS para inscrição no Processo Seletivo 2019 para Agentes de Proteção Voluntários da
Infância e da Juventude:

 
I ¿ Idade mínima de 18 (Dezoito) anos, sem limite máximo de idade;

 
II ¿ Domicílio na Comarca de Belém (excluindo-se Icoaraci e Mosqueiro);

 
III ¿ Ensino Médio completo;

 
IV ¿ Inexistência de vínculo laboral e/ou de interesse econômico do candidato em entidade, empresa,
evento ou atividade sujeita à fiscalização do Comissariado;

 
V ¿ Não exercer a função de Conselheiro Tutelar ou concorrendo à vaga;

 
VI ¿ Não exercer o cargo de Guarda Municipal, Polícia Civil, Polícia Militar ou Policial Federal;

 
VII ¿ Estar quite com a Justiça Eleitoral.

 
3.3. As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente via internet, através do FORMULÁRIO DE
I N S C R I Ç Ã O ,  o b t i d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd7oamDclv4f_Dok__P1KJCNxL_oLIM4FOHAjFmk1HF_M0bb
A/viewform?usp=sf_link, de 08:00h do dia 18 de novembro de 2019 até às 23:59h do dia 02 de dezembro
de 2019;

 
3.4. Terão as inscrições indeferidas os candidatos que não atenderem de imediato aos requisitos
elencados no item 3.2 deste Edital.

 
4. SEGUNDA FASE ¿ DA PROVA OBJETIVA

 
4.1. A prova será de múltipla escolha, com um total de 20 (vinte) questões, valendo 1,0 ponto cada
questão, ficando eliminado o candidato que não atingir o mínimo de 50% do total da prova;

 
4.2. A prova abordará a Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
e normativas correlatas, bem como assuntos e atualizações pertinentes à Proteção Integral da Criança e
do Adolescente;

 
5. TERCEIRA FASE ¿ DA ENTREVISTA
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5.1. A entrevista é de caráter classificatório e eliminatório, tem a finalidade de avaliar o entendimento do
candidato em relação aos direitos da criança e do adolescente e qual será seu papel na garantia e
proteção desses direitos; a habilidade de comunicação, a clareza e a objetividade nas respostas, ou seja,
será avaliado o perfil pessoal do candidato voltado às ações a serem desenvolvidas na área de atuação,
com pontuação distribuída conforme a tabela disposta no ANEXO II deste edital.

 
5.2. Será eliminado o candidato cuja pontuação na entrevista seja inferior a nota 5 (cinco).

 
6. QUARTA FASE ¿ DA CAPACITAÇÃO

 
6.1. A fase de capacitação consistirá em apresentar ao candidato a legislação correlata aos direitos da
criança e do adolescente, abordando temas que são discutidos no cenário brasileiro; apresentar as
Portarias que disciplinam a entrada de crianças e adolescentes em estabelecimentos e eventos; informar
sobre as atividades desenvolvidas pelo Serviço de Comissariado e informar sobre os procedimentos
adotados durante as atividades.

 
7. QUINTA FASE - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

 
7.1. Os candidatos que permanecerem no Processo Seletivo após à fase de Capacitação,

 
deverão enviar 01 foto 3x4 e os documentos relacionados abaixo para o endereço eletrônico
comissar.chefia@tjpa.jus.br, no prazo determinado pelo Cronograma anexo:

 
Documentos:

 
 
Documento de Identidade Oficial;

 
 
Cadastro de Pessoa Física ¿ CPF;

 
 
Certificado de Conclusão de Ensino Médio;

 
 
Comprovante de Residência recente em nome do candidato;

 
 
Certidão de Antecedentes Criminais;

 
 
Atestado de Aptidão Física;

 
 
Declaração de inexistência de vínculo laboral e/ou de interesse econômico do candidato em
entidade, empresa, evento ou atividade sujeita à fiscalização do Comissariado ¿ ANEXO III;

 
 
Declaração de Disponibilidade ¿ ANEXO IV

 

 
7.2. Os candidatos que não enviarem os documentos no prazo estipulado serão considerados desistentes
do Processo Seletivo e, portanto, eliminados do certame.

 
8. DOS RECURSOS
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8.1. Qualquer candidato, que desejar interpor recurso, deverá fazê-lo nos prazos estipulados no
Cronograma apresentado pelo Anexo I, para o endereço eletrônico comissar.chefia@tjpa.jus.br;

 
8.2. O recurso será dirigido à Comissão do Processo Seletivo2019, a quem compete julgá-lo, conforme
modelo do ANEXO V deste edital.

 
8.3. A Peça recursal deve ser clara e objetiva, e apontar o ato lesivo praticado pela Comissão, o prejuízo
sofrido pelo candidato, e os fundamentos de fato e/ou de direito, indicando ao final o pedido;

 
8.4. Os recursos interpostos fora dos prazos definidos não serão conhecidos e receberão indeferimento
liminar, deste ato não cabendo novo recurso;

 
8.5. A Comissão do Processo Seletivo é a instância recursal definitiva no âmbito administrativo, não
cabendo recurso de suas decisões.

 
9. DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO AGENTE DE PROTEÇÃO VOLUNTÁRIO DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE

 
9.1. As atividades existentes são:

 
1- De Fiscalização das Diversões Públicas Diurnas e Noturnas (bares, boates, eventos festivos, cinemas,
carnaval, festas juninas, etc.);

 
2- De Fiscalização do Terminal Rodoviário, acrescido de fiscalização nos Portos e Aeroportos de Belém,
relacionada às viagens nacionais de crianças e adolescentes;

 
3- De Fiscalização aos Estádios de Futebol, Ginásios de Esportes;

 
4- De Fiscalização às Diversões Eletrônicas e Certames de Beleza, Motéis, Pousadas, Hotéis, acrescido
de prevenção a material pornográfico em Bancas de Revistas, Vídeo locadoras e similares;

 
5- De Fiscalização do Trabalho Infanto-Juvenil;

 
6- De combate à violência sexual contra crianças e adolescentes;

 
7-Demais fiscalizações determinadas pelo Juízo, bem como projetos a serem desenvolvidos com outras
unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com a rede de proteção à criança e ao
adolescente e com o Sistema de Garantia de Direitos da Infância e da Juventude.

 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
10.1. O trabalho prestado pelo Agente de Proteção Voluntário da Infância e da Juventude da Capital, que é
nomeado ¿ad nutum¿ pela autoridade judiciária competente, é SERVIÇO VOLUNTÁRIO que, para fins
legais, é considerado atividade não remunerada (sem ônus para os cofres públicos), prestada por pessoa
a entidade pública, cuja finalidade é educacional e de prevenção especial em favor da proteção e garantia
de direitos de crianças e de adolescentes, em conformidade com o que preconiza a Lei Federal 8.069/90
(ECA) e o Provimento nº 001/2004-CRMB;

 
10.2. O Agente de Proteção Voluntário da Infância e da Juventude exercerá suas atividades sob a
coordenação dos Comissários de Justiça efetivos, podendo ser dispensados ¿ad nutum¿, tanto pelo Juízo
a que estiver subordinado, como pela Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém,
conforme art. 4º do Provimento nº 001/2004-CRMB.

 
10.3. Será automaticamente eliminado do processo Seletivo 2019 o candidato que, durante a sua
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realização, utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de
terceiros, em qualquer uma das fases, sem prejuízo de eventual responsabilização civil e criminal;

 
10.4. A listagem nominal do resultado de cada fase do Processo Seletivo, contendo e confirmando
horários, dias e local da etapa seguinte, será divulgada no site do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, página da 1ª Vara da Infância e da Juventude de Belém, bem como serão afixadas nos
quadros de aviso da Sede da 1ª Vara do Juizado da Infância e da Juventude da Capital e nos
Postos de Serviço do Terminal Rodoviário, Terminal Hidroviário e Aeroporto Internacional de
Belém;

 
10.5. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os resultados e demais publicações
referentes a este edital, pelo portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, na página da 1ª Vara da
Infância e da Juventude da capital;

 
10.6. A não participação do candidato em qualquer fase do processo Seletivo será entendida como
desistência, sendo o candidato automaticamente eliminado da Seleção.

 
10.7. Os casos omissos serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo com base nas normas
vigentes e no direito que rege a administração pública;

 
10.8. Este Processo Seletivo terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, a critério deste
Juízo, por igual período;

 
10.9. Os candidatos aprovados ao final do Processo Seletivo receberão Crachá de Identificação, que
serão usados durante as atividades como forma de identificação;

 
10.10. Este Edital poderá sofrer eventuais atualizações ou retificações durante a realização do certame,
por meio de edital ou aviso a ser publicado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, página da 1ª
Vara da Infância e da Juventude de Belém.

 
ANEXO I

 
CRONOGRAMA

 
Inscrição De 18 de novembro ao dia    02 de

dezembro de 2019
Caráter habilitatório

R e s u l t a d o  d a s  I n s c r i ç õ e s
Deferidas e Indeferidas

05 de dezembro de 2019 xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Recurso do Indeferimento de
Inscrição

De 06 a 09 de dezembro de 2019 xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Resu l tado  dos  Recursos  e
Indicação do local e horário da
prova objetiva

10 de dezembro de 2019 xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Prova objetiva Dia 13 de janeiro de 2020 C a r á t e r  E l i m i n a t ó r i o  e
Classificatório

Resultado das Provas 20 de janeiro de 2020 xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Recurso da Eliminação na fase de
Prova

De 21 a 24 de janeiro de 2020 xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO II

 
ENTREVISTA

 

Resu l tado  dos  Recursos  e
Indicação dos locais, dias e
horários de Entrevista

25 de janeiro de 2020 xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Entrevista De 03 a 07 de fevereiro de 2020 C a r á t e r  E l i m i n a t ó r i o  e
Classificatório

Resultado da Entrevista (Não
haverá recurso) e indicação do
local e horário da Capacitação

19 de fevereiro de 2020 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Capacitação Dias 27 e 28 de fevereiro de 2020 Caráter Eliminatório

Envio de documentos e foto 3x4 De 02 a 05 de março de 2020.

A s s i n a t u r a  d e  T e r m o  d e
Designação e entrega da Portaria
de Designação, jaqueta e crachá.

 Dia 16 de março de 2020 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

Habilidade de Comunicação Domín io  da l inguagem verba l  e
habilidade de falar com clareza e

objetividade; possuir consciência e
controle da linguagem

corporal; ser convincente, criar empatia
e gerar interesse; ouvir a

mensagem, compreendê-la e dar a
resposta adequada.

2,5 pontos

Capacidade para trabalhar

em equipe

Ser proativo, estando sempre disposto a
contribuir para o

desenvolvimento da atividade; ser
confiante e seguro na tomada

de decisão; administrar conflitos e ser
capaz de identificar e

conciliar as necessidades da equipe.

2,5 pontos

Habilidades técnicas e

domínio do conteúdo da

área de atuação

Possuir conhecimento adequado à
função pretendida;

dominar conteúdos relativos à área de
atuação que poderão

2,5 pontos
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ANEXO III

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM LOCAIS SUJEITOS

 
À FISCALIZAÇÃO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE

 
BELÉM

 
O (A) Sr. (a) abaixo assinado (a) (Nome completo) ____________________________________________,
(Nacionalidade e Profissão) ______________________________, __________________________,
Portador (a) da cédula de identidade no ____________________, expedida por _____________, CPF no
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  ( a )  à
________________________________________________________, bairro _____________________,
cidade de Belém-PA, DECLARA, para fins e efeitos do Processo Seletivo para Agentes de Proteção
Voluntários da Infância e Juventude da comarca de Belém ¿ Ano 2019, que não possui vínculo de
qualquer natureza, nem seu cônjuge, descendente, ascendente, parente ou afim até o quarto grau, com
locais sujeitos à fiscalização do Serviço de Comissariado da 1ª VIJ da capital.

 
(Belém-PA), _____ de _______________________ de 20___.

 
____________________________

 
Assinatura

 
ANEXO IV

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

 
O (A) Sr. (a) abaixo assinado (a) (Nome completo) ____________________________________________,
(Nacionalidade e Profissão) ______________________________, __________________________,
Portador (a) da cédula de identidade no ____________________, expedida por _____________, CPF no
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  ( a )  à
________________________________________________________, bairro _____________________,

auxiliar no desempenho das tarefas
diárias.

Comprometimento Apresentar real interesse em exercer a
função pretendida;

conhecer, minimamente, a missão do
órgão e entidade que

pre tende  t raba lha r ;  demons t ra r
disposição para realizar as

atribuições da função a que concorre, de
acordo com a realidade

apresentada.

2,5 pontos

Até o máximo de 10 pontos
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cidade de Blém-PA, DECLARA, para fins e efeitos do Processo Seletivo para Agentes de Proteção
Voluntários da Infância e Juventude da comarca de Belém ¿ Ano 2019, que possui a seguinte
disponibilidade para as atividades como Agente de Proteção Voluntário da Infância e da Juventude:

 

 
M ¿ Manhã      T ¿ Tarde    N - Noite

 
(Belém-PA), _____ de _______________________ de 20___.

 
____________________________

 
Assinatura

 
ANEXO V

 
FORMULÁRIO PARA RECURSO

 
À Comissão do Processo Seletivo para Agentes de Proteção Voluntários da Infância e da
Juventude da Comarca de Belém - Ano 2019.

 
Prezados Senhores,

 
(Nome completo) ________________________________________________________,

 
Carteira de Identidade ___________________ , candidato(a) no Processo Seletivo para Agentes de
Proteção Voluntários da Infância e da Juventude da Comarca de Belém - Ano 2019, venho através deste
interpor o seguinte recurso:

 
1. Razões do recurso:

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________________________________

 
2. Justificativa fundamentada:

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________________________________

 

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado Domingo

M T N M T N M T N M T N M T N M T N M T N
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___________________________________________________________________

 
3. Pedido:

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________________________________

 
Belém (Pará), ____ de _______________ de 20    .

 
_________________________________________

 
                                  Assinatura do candidato
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA 1ª VARA DE FAMILIA DE BELEM - VARA: 1ª
VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00418833720178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 14/11/2019 REQUERENTE:L. J. A. O. Representante(s): OAB
6521 - VALDECI QUARESMA DE ALMEIDA (ADVOGADO) REQUERIDO:L. N. O. Representante(s): OAB
19539 - GLENDA PATRICIO DA SILVA (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÊNCIA AÇ"O: EXONERAÇÃO
DE ALIMENTOS PROCESSO: 004188337.2017.8140301 AUTOR: L.J.A.O. REQUERIDO: L.N.O. Aos 14
(quatorze) dias do mês de novembro do ano de 2019, às 11h30m, na sala de audiências da 1ª Vara de
Família da Comarca de Belém-Pará, onde presente se achava a Dra. MARGUI GASPAR BITTENCOURT,
Juíza titular da Vara, foi ABERTA A AUDIÊNCIA, e feito o pregão de praxe, verificou-se a ausência das
partes e de seus patronos. Registrando-se que as fls. 99 e 100 dos autos, a advogada Glenda Patrício Da
Silva OAB/PA 19.539, em 18/09/2019, renunciou ao mandato em favor da parte requerida, sr. Leone
Nakano de Oliveira, não tendo este constituído advogado ate a presente data. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando a situação explicitada, e nos termos do art. 76 do CPC, suspendo o presente
processo determinando que em 30 dias uteis, para que a parte requerida constitua novo patrono judicial
(advogado ou Defensoria Publica ) para a defesa de seus interesses, sob pena da revelia e suas
consequências, no caso do réu, art. 76, II CPC. Intimem-se pessoalmente o requerido LEONE NAKANO
DE OLIVEIRA , Av. Almirante Barroso, 1870. Ed. Malibu, apartamento 02. Térreo-bloco B, entrada pela
Passagem Santo Antonio. Bairro: Marco. Belem-Pará , para que no prazo assinalado, saneiam os vícios
apontados. Apos, venham os autos conclusos. Cumpra-se, sob medida de urgência. Cumpra-se servindo o
presente como OFICIO/mandado, nos termos do Prov. 003/2009 - CJCI. Nada mais havendo, para
constar, mandou a MM. Juíza lavrar o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. MM. Juíza: 

 
 
 
Número do processo: 0859913-19.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: I. D. R.
Participação: REQUERIDO Nome: J. L. S. R. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA
CAPITALPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO ALIPRO 0859913-19.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA
CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL:
1familiabelem@tjpa.jus.br DECISÃO-MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO-MANDADO DE
AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO
Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
ISABELA DIAS RIBEIRO propôs Ação Judicial em desfavor de JORGE LUIS SAMPAIO RIBEIRO
,argumentando, em síntese, ser devido a medida inicial, eis a indispensabilidade em ser pensionada pelo
paterno diante de sua condição de universitária, motivo pelo qual almeja do acolhimento integral do pedido
ora eleito. Acostou documentos . O processo segue seu curso normal. RELATADO EM APERTADA
SÍNTESE DECIDO Alimentos de cunho assistencial que não se rege pela lei especial de alimentos. Muito
bem. A Tutela de Urgência detém como princípio estruturante o da efetividade do processo cuja finalidade
precípua é o dar celeridade ou adiantamento dos efeitos fático legais de uma futura sentença favorável.
Regida pelo artigo do Estatuto Processual Civil: Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.§ 1oPara a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.§ 2oA tutela de urgência
pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.§ 3oA tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. A tutela
de urgência aduz a existência de os requisitos de admissão abaixo delineados: 1.DA PROBABILIDADE
DO DIREITO(ANTERIOR FUMUS BONI IURIS - CONVICÇÃO DE VEROSSIMILHANÇA Na lição de
Fredie Didier Jr, em sua obra Curso de Direito Processual Civil, Volume 2, 2007, Edição Podivm, p. 538:
Prova inequívoca não é aquela que conduza a uma verdade plena, absoluta, real ... tampouco a que
conduz à melhor verdade possível( a mais próxima da realidade)...Trata-se de prova robusta, consistente,
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que conduza o magistrado a um juízo de probabilidade, o que é perfeitamente viável no contexto da
cognição sumária. Por outro lado, Luiz Guilherme Marinoni, em sua Obra Curso de Processo Civil, volume
4, 2ª tiragem, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 147, ensina-nos que: O juiz julga o
pedido cautelar com base em fumus boni iuris. Assim, a sua convicção jamais deve ultrapassar a
veorssimilhança, pois de outra forma estar-se-á diante de um processo de cognição exauriente, em que a
convicção é de certeza e o juízo acerca do litígio permite a declaração capaz de gerar a coisa material. O
processo cautelar é necessariamente limitado à convicção de verossimilhança. Ora, a convicção de
verossimilhança, a meu ver, encontra-se robusta diante da comprovação de a existência de ser a Autora
estudante universitária, o que, por si só, permite-se instalar a obrigação alimentar paterna, claro, em um
patamar adequado, sem perder de vista a possibilidade da Demandante em laborar para conseguir seu
autossustento. 2.PERIGO DE DANO(ANTERIOR PERICULUM IN MORA ) Opericulum in mora, HOJE
MENCIONADO ?PERIGO DE DANO?se posta como outro requisito validador para a concessão de a
tutela de urgência, desde que efetivamente comprovado a sua urgência e imprescindibilidade, cuja demora
acarretará prejuízos de tal monta ao necessitado, inclusive com grau irreversível, insurgindo o nominado
perigo de dano. Atente-se: O perigo de danose encontra vinculado ao perigo de dano cuja demora na
decisão acarretará danos irreparáveis . Vejamos o que o doutrinador Luiz Guilherme Marinoni, em sua
obra acima nominada, agora na página28, afirmou acerca deste pressuposto de admissão: O perigo de
dano deve ser fundado em elementos objetivos, capazes de serem expostos de forma racional, e não em
meras conjecturas de ordem subjetiva. Além disto, embora o perigo de dano faça surgir uma situação de
urgência, tornando insuportável a demora do processo, não há razão para identificar perigo de dano com o
periculum in mora, como se ambos tivessem o mesmo significado. O perigo de dano faz surgir o perigo na
demora do processo, existindo, aí, uma relação de causa e efeito. Por isto mesmo, para se evidenciar a
necessidade das tutela cautelar, não basta alegar o periculum in mora, sendo preciso demonstrar a
existência de causa, ou seja, o perigo de dano. O perigo de dano pode se alastrar caso se mantenha a
indiferença quanto à necessidade da Autora em receber os alimentos desejados, notadamente, por ser
estudante universitária, sendo esta, inclusive, ponto pacificado em nossa jurisprudência. A título de
conhecimento, colaciono decisão advindo do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios: DIREITO
CIVIL. FAMÍLIA. APELAÇÃO. PEDIDO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. ACOLHIMENTO. FILHA
MAIOR DE IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. NECESSIDADE DA PENSÃO. MAJORAÇÃO DA
PRESTAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL.1. A maioridade cessa, como regra, o dever de prestar alimentos
dos pais para com os filhos. Todavia, subsiste a obrigação alimentícia, baseada na relação de parentesco
(art. 1.694/CCB), desde que o filho efetivamente necessite da ajuda paterna, e não disponha de meios
para prover seu próprio sustento, mormente quando está cursando faculdade na rede privada de ensino.
1.1. "Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que
necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às
necessidades de sua educação." (art. 1.694/CC).2. Jurisprudência da Casa: "A maioridade civil, por si só,
não conduz à extinção do dever alimentar do genitor, notadamente se persistir a necessidade da
prestação em decorrência da incapacidade de autossustento do alimentando, cuja obrigação passa a ser
fundada no parentesco. Havendo elementos suficientes a demonstrar a necessidade do réu em continuar
recebendo os alimentos, apesar da maioridade, levando-se em conta, principalmente, que ainda estuda e
não está inserido no mercado de trabalho, a sentença que exonerou o genitor da obrigação de prestar
alimentos deve ser reformada." (Acórdão n.682953, 20100910207742APC, Relator: Cruz Macedo, 4ª
Turma Cível, DJE 13/06/2013, p. 170).3. Embora seja possível o manejo de reconvenção em ação de
exoneração de alimentos, com o propósito de majorar a verba alimentar, constitui inovação recursal o
pleito de elevação da pensão, inaugurado apenas em sede de apelação.4. Recurso parcialmente
provido.(Acórdão n.718271, 20110910178189APC, Relator: JOÃO EGMONT, Revisor: SEBASTIÃO
COELHO, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 25/09/2013, Publicado no DJE: 07/10/2013. Pág.: 212)
Isto posto, com base e fundamento no artigo 300 e seguintes do Código de Processo Civil, DEFIRO o
pedido de tutela de urgência para firmar a obrigação alimentar do paterno, em seu cunho assistencial ante
a Autora ter comprovado sua necessidade alimentar por ser estudante universitária, cujo ponto findo da
dita obrigação dar-se-á quando do término da graduação, vedando-se o trancamento, dependência ou
reprovação(matéria a ser apresentada/comprovada pelo paterno), o que, se assim ocorrer, emanará a
desconstituição dos efeitos desta decisão. O quantum alimentar está firmado na base de 40%
(QUARENTA por cento) do salário mínimo vigente, reajustado de acordo com a política governamental,
cujo importe será depositado na conta bancária da própria Autora( CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
AGÊNCIA 3249, OPERAÇÃO 013, CONTA 003635-2), respeitando-se a data limite do dia
05(cinco)mensal. Se atrasar, estipulo multa de 2% ao mes, não cumulativa(aplicação de 2% por cada mes
de atraso e juros de 0,3% ao dia) Se estiver empregado, o valor dos alimentos será de 15%(quinze por
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cento) de os ganhos do paterno com exclusão, apenas e tão somente, dos descontos
obrigatórios(Previdência e IR), com depósito em conta bancária da titularidade da Autora(acima indicada),
respeitando-se a data limite do recebimento dos rendimentos do Requerido.À Secretaria da Vara oficiar à
fonte pagadora (quando conhecida) para que a mesma, no prazo de 10(dez) dias, contados do
recebimento do expediente, informe os ganhos reais do Alimentante, em detalhes,porém, descontando
imediatamente os alimentos devidos. Se estiver de benefício governamental ou recebendo seguro-
desemprego , deve ser oficiado ao INSS ou a outro Órgão competente para desconto do importe, em
atenção aos dados bancários acima fornecidos. Por fim, cite-se, PESSOALMENTE, o Demandado,
SENHOR JORGE LUIS SAMPAIO RIBEIRO (por oficial de justiça/CARTA PRECATÓRIA: PRAZO DE
CUMPRIMENTO: 30 DIAS), à luz do art. 212 do CPC, com as advertências dos artigos 344 e 345 todos do
CPC. (O expediente será cumprido, também, fora do horário forense, 06:00 às 20:00 horas, com
cumprimento da diligência nos dias de domingo e feriados). O prazo para apresentação de defesa será de
15(quinze) dias, sob pena de decreto de revelia, ante as advertências expostas no respectivo mandado.
No mais, digo ao oficial de justiça que, caso haja suspeita fundada de ocultação, em último caso, a citação
ocorrerá por hora certa, detalhando-se as diligências correspondentes.(A diligência quanto à citação por
hora certa deve ser bem detalhada, com anúncio dos dias e horários de cumprimento e com que se falou
acerca da diligência). Alerto ao senhor oficial de justiça que o mandado de citação não deve ser deixado
com terceiros, mesmo que tais sejam parentes dos litigantes(mãe, irmã, tio, dentre outros), uma vez que
as diligências em comento se obrigam a ser PESSOAL. A desatenção ao tema, certamente, provocará a
declaração de nulidade de a certidão, permitindo-se a emissão de novos expedientes. A Autora se
encontra com a gratuidade processual, nesta compreendida honorários advocatícios. P.R.I e acautelem-se
os autos do processos na Secretaria da Vara no aguardo da apresentação de defesa.Belém-Pará, 14 de
NOVEMBRO de 2019 DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO ARTIGOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INSERTOS ACIMA (I)Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.(II)Art. 345. A
revelia não produz o efeito mencionado noart. 344se: I - havendo pluralidade de réus, algum deles
contestar a ação;II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;III - a petição inicial não estiver
acompanhada de instrumento que a lei considere indispensável à prova do ato;IV - as alegações de fato
formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos
autos.(III)Art. 694. Nas ações de família, todos os esforços serão empreendidos para a solução
consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de profissionais de outras áreas de
conhecimento para a mediação e conciliação.Parágrafo único. A requerimento das partes, o juiz pode
determinar a suspensão do processo enquanto os litigantes se submetem a mediação extrajudicial ou a
atendimento multidisciplinar.(IV)Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas as
providências referentes à tutela provisória, o juiz ordenará a citação do réu para comparecer à audiência
de mediação e conciliação, observado o disposto no art. 694.§ 1oO mandado de citação conterá apenas
os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado
ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo.§ 2oA citação ocorrerá com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a audiência.§ 3oA citação será feita na pessoa do
réu.§ 4oNa audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores
públicos.(V)Art. 696. A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-se em tantas sessões quantas
sejam necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de providências jurisdicionais para
evitar o perecimento do direito.(VI)Art. 697. Não realizado o acordo, passarão a incidir, a partir de então,
as normas do procedimento comum, observado oart. 335.(VII)Art. 698. Nas ações de família, o Ministério
Público somente intervirá quando houver interesse de incapaz e deverá ser ouvido previamente à
homologação de acordo.  

 
 
 
Número do processo: 0850769-21.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: M. M. D. S. Participação:
ADVOGADO Nome: SONIA HAGE AMARO PINGARILHO OAB: 001601/PA Participação: RÉU Nome: S.
V. M. D. S. PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º
VARA DE FAMÍLIA DA CAPITALPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO PROORD 0850769-
21.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE:
(91) 3025-2147.E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br DECISÃO-MANDADO DE INTIMAÇAO/CITAÇÃO-
MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do
PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob
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as penas da lei. MARCELO MELO DE SOUZA apresentou Ação Judicial contra SANDRA VALÉRIA
MORAIS DE SOUZA, ambos qualificados, argumentando, em síntese, ser devida e exoneração ou revisão
da verba alimentar assistencial ante (i) estar em dificuldades financeiras, (ii) estar com nova família e (iii)
pagar a mais de cinco anos o valor dos alimentos sem suspensão ou interrupção,motivo pelo qual almeja o
acolhimento integral dos pedidos ora eleitos. Acostou documentos. O processo segue seu trâmite normal.
RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDO Do Pedido de Exoneração de a Obrigação Assistencial A
Tutela de Urgência detém como princípio estruturante o da efetividade do processo cuja finalidade
precípua é o dar celeridade ou adiantamento dos efeitos fático legais de uma futura sentença favorável.
Regida pelo artigo do Estatuto Processual Civil: Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.§ 1oPara a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.§ 2oA tutela de urgência
pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.§ 3oA tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. A tutela
de urgência aduz a existência de os requisitos de admissão abaixo delineados: 1.DA PROBABILIDADE
DO DIREITO(ANTERIOR FUMUS BONI IURIS - CONVICÇÃO DE VEROSSIMILHANÇA Na lição de
Fredie Didier Jr, em sua obra Curso de Direito Processual Civil, Volume 2, 2007, Edição Podivm, p. 538:
Prova inequívoca não é aquela que conduza a uma verdade plena, absoluta, real ... tampouco a que
conduz à melhor verdade possível( a mais próxima da realidade)...Trata-se de prova robusta, consistente,
que conduza o magistrado a um juízo de probabilidade, o que é perfeitamente viável no contexto da
cognição sumária. Por outro lado, Luiz Guilherme Marinoni, em sua Obra Curso de Processo Civil, volume
4, 2ª tiragem, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 147, ensina-nos que: O juiz julga o
pedido cautelar com base em fumus boni iuris. Assim, a sua convicção jamais deve ultrapassar a
verossimilhança, pois de outra forma estar-se-á diante de um processo de cognição exauriente, em que a
convicção é de certeza e o juízo acerca do litígio permite a declaração capaz de gerar a coisa material. O
processo cautelar é necessariamente limitado à convicção de verossimilhança. Ora, a convicção de
verossimilhança, a meu ver, encontra-se robustamente patente ante a necessidade de exonerar o
Requerente de sua obrigação alimentar de cunho assistencial, uma vez o tempo de pagamento(mais de
cinco anos, muito mais que um tempo de faculdade regular) já ser mais do que suficiente para a Requerida
ter-se colocado no mercado de trabalho. Se assim não o fez, com um valor de 10(dez) salários mínimos
posteriormente reduzidos para 06(seis), a responsabilidade de escolha é unicamente sua, devendo arcar
com a inércia laboral. Veja, pagamento de alimentos para ex-esposa ou esposo não é regra e sim,
exceção, eis que precisamos somar a capacidade laboral para tanto! 2.PERIGO DE DANO(ANTERIOR
PERICULUM IN MORA ) Opericulum in mora, HOJE MENCIONADO ?PERIGO DE DANO?se posta como
outro requisito validador para a concessão de a tutela de urgência, desde que efetivamente comprovado a
sua urgência e imprescindibilidade, cuja demora acarretará prejuízos de tal monta ao necessitado,
inclusive com grau irreversível, insurgindo o nominado perigo de dano. Atente-se: Operigo de danose
encontra vinculado ao perigo de dano cuja demora na decisão acarretará danos irreparáveis . Vejamos o
que o doutrinador Luiz Guilherme Marinoni, em sua obra acima nominada, agora na página28, afirmou
acerca deste pressuposto de admissão: O perigo de dano deve ser fundado em elementos objetivos,
capazes de serem expostos de forma racional, e não em meras conjecturas de ordem subjetiva. Além
disto, embora o perigo de dano faça surgir uma situação de urgência, tornando insuportável a demora do
processo, não há razão para identificar perigo de dano com o periculum in mora, como se ambos tivessem
o mesmo significado. O perigo de dano faz surgir o perigo na demora do processo, existindo, aí, uma
relação de causa e efeito. Por isto mesmo, para se evidenciar a necessidade das tutela cautelar, não basta
alegar o periculum in mora, sendo preciso demonstrar a existência de causa, ou seja, o perigo de dano. A
possibilidade de prejuízo há, inequivocadamente, caso não seja concedido o pedido em tela pelos fatos
acima relatados, o que me permite acolher o almejo de tutela em seus termos esposados. Isto posto, com
base e fundamento no artigo 300 e seguintes do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de
urgência eis a comprovação clara dos requisitos e pressupostos de admissão, segundo os fatos alegados
na exordial em face de a fundamentação acima exposta. Assim sendo, EXONERO O AUTOR MARCELO
MELO DE SOUZA DE CONTINUAR SUA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR ASSISTENCIAL JUNTO À
SENHORA SANDRA VALÉRIA MORAIS DE SOUZA, NA ORDEM DE 06(SEIS) SALÁRIOS MÍNIMOS
VIGENTES, A PARTIR DE AGORA, COM EFEITOS EX NUNC, UMA VEZ O TEMPO DE
PAGAMENTO(MAIS DE CINCO ANOS) E O VALOR DOS ALIMENTOS(10 PARA 6 SALÁRIOS MÍNIMOS)
JÁ TEREM SIDO MAIS DO QUE DEVIDOS PARA A MESMA SE ESTRUTURAR E RETORNAR AO
MERCADO DE TRABALHO PARA SER UMA PESSOA PRODUTIVA, EFETIVAMENTE. Em seguida, cite-

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
806



se SANDRA VALÉRIA MORAIS DE SOUZA com as cautelas legais,àluz do artigo 212 do CPC, com as
advertências legais, valendo-se este despacho como mandado e ofício. Importa dizer que, a diligência
acima descrita serácumprida, também, fora do expediente de horário forense(06:00às 20:00 horas),
inclusive nos dias de domingo e feriados. O prazo de defesaéde 15(quinze) dias, contados da juntada da
carta precatória expedida nos autos do processo, com exclusão do primeiro dia e incluindo-se oúltimo. Se
houver suspeita fundada de ocultação, cite(m)-se por hora certa, detalhando-se as diligências
correspondentes.(A diligência quantoàcitação por hora certa deve ser bem detalhada, com anúncio dos
dias e horários de cumprimento e com que se falou acerca da diligência, repita-se). Alerto o senhor oficial
de justiça que o mandado de citação não deve ser deixado com terceiros, mesmo que tais sejam parentes
dos litigantes(mãe, irmã, tio, dentre outros), uma vez que a citação se obriga a ser PESSOAL. A
desatenção ao tema, certamente, provocaráa declaração de nulidade de a certidão, permitindo-se a
emissão de novo mandado citatório. Decorrido o prazo da resposta, voltem-me conclusos. P.R.I.Cumpra-
se. Belém-Pará, 14 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0860259-67.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. C. D. E. S.
Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO MENDES LOPES OAB: 465PA Participação: REQUERIDO
Nome: M. D. S. D. S. B. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITALPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO DIVLIT 0860259-67.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA,
S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-
260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br
SENTENÇA-MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO-MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo
Provimento nº 011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. ADMIR CRUZ DO
ESPÍRITO SANTO propôs Ação Judicial em desfavor de MARIA DO SOCORRO BARRA DO ESPÍRITO
SANTO , ambos qualificados,argumentando, em síntese, ser devido a medida parahaver o decreto
divorcista diante da impossibilidade de retornoàvida conjugal, razão pela qual requer a procedência
integral da pretensão eleita. Acostou documentos. O processo seguiu seu trâmite normal. RELATADO EM
APERTADA SÍNTESE DECIDODO DIVÓRCIO Excluo a participação do Ministério Público na questão, eis
não estarem presentes os termos do artigo 698 do Código de Processo Civil. Mais. Entendo que o pedido
em comento aduz direito potestativo, unicamente, o qual dispensa a estabilização objetiva da lide.
Posicionamento tal agendado conforme atual conceito adotado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul, cuja ementa assim colaciono: __________ Ementa:APELAÇÃO CÍVEL. DIVÓRCIO. CITAÇÃO POR
EDITAL VÁLIDA. 1. CITAÇÃO EDITALÍCIA. Comprovado nos autos as diversas diligências para localizar e
citar pessoalmente a demandada, porém sem sucesso. Neste contexto, foi regular e válida a citação
editalícia. 2.DECRETO DE DIVÓRCIO.Sem razão a apelante quando sustenta que o autor não provou fato
constitutivo de seudireito. Tendo ele comprovado o casamento, o divórcio é umdireitopotestativoque pode
ser exercido exclusivamente por uma das partes, prescindindo de contestação.3. NOME DE SOLTEIRA.
Manter o nome de casada ou voltar ao nome de solteira é uma prerrogativa da mulher, pois diz com seu
patrimônio pessoal, umdireitode personalidade seu, como consta do § 2º do art. 1.571 do CCB. DERAM
PROVIMENTO EM PARTE. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70072128259, Oitava Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 09/03/2017)____________ Por outro
lado, a Desembargadora Relatora Sandra Brisolara Medeiros, assim decidiu:_____________
Ementa:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO. CITAÇÃO EDITALÍCIA DO VARÃO. VALIDADE.
DEFESA PATROCINADA POR PROCURADOR DATIVO. PRECEDENTES. SENTENÇA CONFIRMADA.
Esgotadas as possibilidades de localização do varão para a citação pessoal, não há falar em nulidade da
citação editalícia,vez que observados todos os requisitos legais, sendo-lhe nomeada procuradora dativa
que atuou na defesa dos seus direitos.Ademais, o divórcio édireitopotestativo, ou seja, que não admite
contestação, dependendo exclusivamente da vontade de uma das partes. Portanto, in casu, não há
qualquer óbice ao deferimento do pedido. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70069369874,
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em
30/11/2016)____________ Mas bem. Na qualidade de direito, não vejo motivos par delongar a demanda
com citação e decisão de uma tutela de evidência, atépor que, a alegação material em comentoélivre e
desvinculada da vontade da outra parte, repito, cuja tramitação regular vai afrontar o princípio de a
efetividade processual. Portanto, dispenso a citação para, assim, prolatar imediata sentença.
Vamosàdecisão. O divórcio propõe o término da sociedade conjugal, permitindo um novo enlace
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matrimonial entre os divorciandos, vez a impossibilidade de retornoàvida conjugal, não havendo mais falar
em requisito temporal. Diz o artigo 226,§6º, da Carta Magna: A família, base da sociedade, tem especial
proteção do Estado§6.O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. Ora, em análise aos termos
constantes nos autos, verifica-se a satisfação dos moldes emanados pelo Autor, permitindo-se a
objetividade em julgar.DA INICIAL O Requerente afirma estar separada faticamente, não havendo
sentimentos firmesàmantença do lar, permitindo-se a dissolução da sociedade conjugal. DOS
ALIMENTOS, GUARDA E DIREITO DE VISITAÇÃO Não hádiscussão.DA VERBA ASSISTENCIAL
ALIMENTAR Idem.DA PARTILHA DE BENS Idem.DO NOME A Divorcianda manteráao uso de seu nome
de casada, eis ser a alteração uma faculdade sua. Como se vê, não havendo nenhumóbice ao decreto
divorcista, resta ao Juízo acolher o pedido inicial em seus termos integrais. Ante o exposto e por tudo o
que nos autos consta, com base no artigo 1.571 e seguintes do Código Civil , c/c o artigo 226,§6º, da
Carta Magna e todos c/c o artigo 487, inciso I do Estatuto Processual Civil, JULGO INTEGRALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para decretar o divórcio entre ADMIR CRUZ DO ESPÍRITO SANTO e
MARIA DO SOCORRO BARRA DO ESPÍRITO SANTO Adiante de sua admissibilidade legal, extinguindo-
se o processo com resolução de mérito. Não háfalar em guarda, direito de visitação e alimentos, por
ausência de discussão no presente. Não hádivisão de bens. Quanto aos alimentos de cunho assistencial,
não há. A sentença serve como mandado de averbação/carta precatória de cunho averbatório,
observando-se os seguintes dados: Cartório de Registro Civil da Comarca de Abaetetuba-Pará , certidão
de assento de casamento de matrícula de número 066860 01 55 1985 3 00002 196 0000992 90. PORÉM,
PRECISO ESCLARECER AO AUTOR E AOS ADVOGADOS QUE, MUITO EMBORA ESTA SENTENÇA
SIRVA COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO, VEDA-SE AOS MESMOS IMPRIMIREM O TEXTO E O
LEVAREM DIRETO AO CARTÓRIO CORRESPONDENTE, UMA VEZ A INDISPENSABILIDADE DA
SECRETARIA DA VARA TRANSFORMAR A SENTENÇA EM DOCUMENTO, SEGUINDO-SE DO ENVIO
POR MALOTE DIGITAL OU CARTA PRECATÓRIA, QUANDO NECESSÁRIO. PORTANTO, CASO O
INTERESSADO OU ADVOGADOS NÃO SIGAM TAL INSTRUÇÃO, O EXPEDIENTE IMPRESSO PELOS
MESMOS NÃO TERÁ VALOR ALGUM JUNTO AO CARTÓRIO A SER REGISTRADO/AVERBADO A
DECISÃO, SALVAGUARDANDO A CLARA RECUSA DO TABELIÃO AO CUMPRIMENTO DA MEDIDA.
ÀSecretaria da Vara e o Autor adotarem as medidas legais cabíveis ao feito, observando-se que o mesmo
estácom o manto da gratuidade processual. Esta sentença serve como mandado e ofício, esteúltimo se
necessário for. Sem custas e honorários advocatícios, observando-se que a gratuidade processual
atingiráa emissão da segunda via do documento em questão(uma para o Autor, somente), além da
anotação/averbação da medida. P.R.Intime-se somente o Autor, através do Advogado para fins
devidos(não esquecer que se trata de Direito Potestativo)e cumpra-seo devido. Em seguida, expeça-seo
que necessário for, após o decurso do prazo recursal. Em seguida, determino que os autos sejam
arquivados com todas as cautelas legais.Belém-Pará,14 de novembrode 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0874871-44.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: P. D. T. A. A.
Participação: ADVOGADO Nome: LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA OAB: 27550/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO OAB: 15352/PA
Participação: ADVOGADO Nome: LUAN ATA QUEIROZ ABADESSA DA SILVA OAB: 020115/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA OAB: 5555 Participação:
ADVOGADO Nome: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA OAB: 003609/PA Participação: REQUERIDO
Nome: R. F. L. Participação: ADVOGADO Nome: LUCIA VALENA BARROSO PEREIRA CARNEIRO OAB:
6935 Participação: REQUERIDO Nome: R. M. F. L. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.
Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P.R.Hoje(i) Bom, como dito em ordem anterior, a qual
tenho por repisar:" R.Hoje .(i) Impugnar assistente técnico? Bom, esse profissional não é o decididor da
demanda e tampouco o agente principal do estudo de caso, ao contrário, ele é o auxiliar da parte(repito,
da parte) perante o Corpo Técnico do Setor Social. Portanto, entendo que cada litigante pode indicar seu
assistente técnico e, se assim quiserem, substitui-lo ao longo da demanda, sem que isso manche ou
macule o meio de prova pericial em a ser produzido, até por qual motivo teremos a fase de impugnação,
momento em que o assistente técnico auxiliará o litigante, em uma análise técnico específico, acerca do
texto desejado. (ii) Ainda, a profissional das Requeridas está habilitada para falar em nome delas, inclusive
com poderes para transigir e demais necessários à fluidez da questão, o que torna desnecessária a
emissão de carta rogatória para realização do estudo de caso nos EUA, uma vez o domicílio da criança
não ser no exterior e sim Brasil, eis estar morando com a avó materna. (iii) Muito bem. Ao Setor Social
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para fins devidos, em 90(noventa) dias. Agora, vou esperar os termos do estudo de caso, pois se ficar
ventilada a hipótese de alienação parental, poderá haver a realização de novo estudo, agora,
biopsicossocial. Bom, mas vou esperar o caminhar do processo para analisar tal ponto.(iv) Juntado do
estudo de caso, conclusos", a substituição foi acolhida, tanto é assim que seguimos a demanda ao Setor
Social para estudo de caso pela equipe multidisciplinar para os devidos fins.(ii) Então, para a segurança e
tranquilidade do trabalho daquele Setor, digo que a autorização para a substituição de assistente técnico
foi deferida, devendo os técnicos agirem com todo o respaldo legal.(iii) Encaminhem-se.(iv) Juntado o
laudo pericial, conclusos. Belém-Pará, 14 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0860149-68.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: K. P. A. S.
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA OAB: 25751/PA Participação:
ADVOGADO Nome: GISLAINE SALES DO NASCIMENTO OAB: 24799/PA Participação: REQUERIDO
Nome: E. W. A. D. P. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ SECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO ALESP 0860149-68.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA,
S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ) CEP: 66.015-
260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147. E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br DECISÃO-
MANDADO DE INTIMAÇAO/CITAÇÃO-MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº
011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.CUMPRIMENTO POR MEDIDA DE
URGENCIA ANTE A GRANDE NECESSIDADE DE RESOLVERMOS LOGO ESTA DEMANDA, PELO
QUE NOS FOI RELATADO NA INICIAL. R.Hoje · Concedo/mantenho ao(s) Autor(es) os benefícios da
gratuidade processual, nesta compreendida honorários advocatícios.· Tenho a dizer que, por agora, os
alimentos continuam arbitrados em termos de salário mínimo, eis a ausência de comprovação da fonte
pagadorado paterno, algo que, se ao longo da questão for evidenciado, será alterado segundo os
interesses do menor. Noutras falas. Por enquanto, o quantum alimentar estáfirmado na base de
30%(TRINTA por cento)do salário mínimo vigente, reajustado de acordo com a política governamental,
cujo valor será depositado na conta bancária da materna( Caixa Econômica Federal, agencia 4110,
operação 013, conta bancária 052875-8), respeitando-se a data limite do dia 05(cinco) mensal. Se atrasar,
multa de 2%(dois por cento) em cada mes(não cumulativos e somados) e juro de 0,3%(zero vírgula tres
por cento) ao dia. · Se estiver com exercendo labor formal ou, se for comprovado os rendimentos/ganhos
do paterno com sua atividade empresarial, a verba alimentar será estipulada em 30% (trinta por cento) de
seus vencimentos e vantagens do PATERNO, incluindo-se férias, FGTS, 13º salário, aviso prévio, horas
extras, salário família, seguro desemprego auxílio alimentação, verbas rescisórias, prêmios, subsídios,
participação nos lucros e rendimentos e demais gratificações, com exclusão, apenas e tão somente, dos
descontos obrigatórios(INSS e IR)do paterno, mantendo-se a mesma forma de pagamento(depósito
bancário ), respeitando-se a data limite do recebimento dos rendimentos correspondente.· Quando
conhecida a fonte pagadora, cuja informação será fornecida pelo Autor, deveráa Secretaria da Vara
oficiaràfonte pagadora para que, no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento do expediente,
informe os ganhos reaisDO PATERNO, em detalhes.· Se estiver recebendo benefício previdenciário ou
seguro?desemprego, desde que comprovado pela materna, o quantum acima incidirásobre o importe
mensal recebido, na conta bancária a ser fornecida posteriormente, respeitando-se os ganhos do paterno.·
Designo o dia 10 de dezembro de 2019,às 09:00 horas para a audiência de conciliação, instrução e
julgamento.· Por mandado/carta precatória(30 dias) cite-se O PAI e Intime-se PESSOALMENTE o (a)
autores(a) para compareceremàsobredita audiência, advertindo-os de que deverão comparecer
acompanhados de seus advogados e testemunhas (art. 8ºda Lei n.º5.478/68) e de que a ausência do (a)
autor (a) importaráem arquivamento do processo e a do(a) réu(é) em revelia, além de confissão
quantoàmatéria de fato (art. 7ºda Lei n.º5.478/68), anotando-se, ainda, no mandado que caso não haja
acordo o(a) réu(é) poderáapresentar contestação, desde que o faça por meio de advogado ou defensor
público.· Expeçam-se os mandados/carta precatória(30 dias)edemais expedientes correspondentes,àluz
do artigo 212 do CPC. (As diligências ocorrerão, também, fora do horário de expediente forense?06:00às
20:00 horas , inclusive nos dias de domingo e feriados).· Cientes Ministério Público e Advogado.·
Processe-se em segredo de justiça.· Alerto o senhor oficial de justiça que o mandado de citação e o de
intimação não deve ser deixado com terceiros, mesmo que tais sejam parentes dos litigantes(mãe, irmã,
tio, dentre outros), uma vez que a citação e intimação se obriga a ser PESSOAL. A desatenção ao tema,
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certamente, provocaráa declaração de nulidade de a certidão, provocando-se a emissão de novo mandado
citatório e o de intimação.· Autorizo o senhor Diretor de Secretaria ou outro servidor por ele indicado a
assinar digitalmente os expedientes ao objetivo desejado.· Não vou designar audiência de
conciliação/mediação diante da desnecessidade no feito, porque vejo a imprescindibilidade de
estabilização objetiva da demanda, em seu início, sem prejuízo de haver mediação/conciliação ao longo
da demanda Belém-Pará, 14 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE
DIREITO ARTIGOS DA LEI 5.478/68 ACIMA MENCIONADOS Art. 7ºO não comparecimento do autor
determina o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão
quantoàmatéria de fato.Art. 8ºAutor e Réu comparecerãoàaudiência acompanhados de suas testemunhas,
3 (três no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.  

 
 
 
Número do processo: 0817881-33.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. A. V.
Participação: ADVOGADO Nome: KARINE MOURA PINHEIRO OAB: 3930PA Participação: ADVOGADO
Nome: MILENA LISBOA DAMASCENO LEAO OAB: 017583/PA Participação: ADVOGADO Nome:
JULIANA DO SOCORRO DE ARAUJO CRUZ CHAVES OAB: 21700/PA Participação: REQUERIDO
Nome: R. M. D. C. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P. R.Hoje 1. Às partes, em 15(dez)
dias úteis e COMUM , apresentarem, querendo, impugnação ao meio de prova pericial.2. Encaminhem-
se.3. Após, ao Ministério Público para igual procedimento.4. Remetam-se.5. Após, conclusos para
prosseguimento.6. Belém-Pará, 14 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA
DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0860016-26.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: A. P. M. Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNO COSTA MENDONÇA OAB: 21520/PA Participação: ADVOGADO Nome:
FABIO ROGERIO MOURA OAB: 014220/PA Participação: RÉU Nome: V. M. M. P. D. S. Participação:
RÉU Nome: M. N. M. P. D. S.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITALPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO
PROORD 0860016-26.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE
PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA
CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br DESPACHO-MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO-MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.DEMANDANTE: AMERICO PIRES MARTINS, brasileiro,
solteiro, servidor estadual, portador do RG: 3249873 PC/PA, inscrito no CPF sob o n. 055.066.383-53,
residente e domiciliado na Avenida Rômulo Maiorana, nº 1474, Ed. Grenoble Residence ? Apto 1601,
Bairro Marco, Belém-PA, CEP: 66.093-005 E DEMANDADO: VERA MARIA MARQUES PEREIRA DA
SILVA, brasileira, inscrito no CPF 039.933.532-34, residente e domiciliada na Rua Sargento Joaquim
Resende, nº 270, Bairro Campina de Icoaraci, Belém-PA, CEP: 66.813-420, IRMÃ da falecida MARIA DE
NAZARÉ MARQUES PEREIRA DA SILVA, brasileira, portadora do RG 2039989, inscrita no CPF
043.789.972-15 1. Cite(m)-se, PESSOALMENTE, VERA MARIA MARQUES PEREIRA DA SILVA,
brasileira, inscrito no CPF 039.933.532-34, residente e domiciliada na Rua Sargento Joaquim Resende, nº
270, Bairro Campina de Icoaraci, Belém-PA, CEP: 66.813-420, IRMÃ da falecida MARIA DE NAZARÉ
MARQUES PEREIRA DA SILVA, brasileira, portadora do RG 2039989, inscrita no CPF 043.789.972-15
(CUMPRIMENTO por oficial de justiça: mandado/carta precatória: prazo de cumprimento de 30 dias) àluz
do art. 212 do CPC, com as advertências dos artigos 344 e 345 todos do CPC. (O expediente
serácumprido, também, fora do horário forense, 06:00às 20:00 horas, com cumprimento da diligência nos
dias de domingo e feriados).2. O prazo para apresentação de defesa seráde 15(quinze) dias, sob pena de
decreto de revelia, ante as advertências expostas no respectivo mandado.3. No mais, digo ao oficial de
justiça que, caso haja suspeita fundada de ocultação, emúltimo caso, a citação ocorrerá por hora certa,
detalhando-se as diligências correspondentes.(A diligência quantoàcitação por hora certa deve ser bem
detalhada, com anúncio dos dias e horários de cumprimento e com que se falou acerca da diligência).4.
Alerto ao senhor oficial de justiça que o mandado de citação não deve ser deixados com terceiros, mesmo
que tais sejam parentes dos litigantes(mãe, irmã, tio, dentre outros), uma vez que as diligências em
comento se obrigam a ser PESSOAL. A desatenção ao tema, certamente, provocaráa declaração de
nulidade de a certidão, permitindo-se a emissão de novos expedientes.5. Ultrapassado o prazo da defesa,
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conclusos para prosseguimento,observando-se que o(a) Autor(a) se encontra com a gratuidade
processual.6. Não vou designar audiência de conciliação/mediação diante da desnecessidade no feito,
porque vejo a imprescindibilidade de estabilização objetiva da demanda, em seu início, sem prejuízo de
haver mediação/conciliação ao longo da demanda7. Autorizo o senhor Diretor de Secretaria ou outro
servidor por ele indicado a assinar digital o expediente para fins necessários.8. Após, conclusos para
prosseguimento, observando o empreendimento da cognição exauriente ante a pretensão em comento
assim exigir.9. Belém-Pará, 14 de NOVEMBRO de 2019 DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA
DE DIREITO ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INSERTOS ACIMA (I)Art. 344. Se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor.(II)Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado noart. 344se: I - havendo pluralidade de
réus, algum deles contestar a ação;II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;III - a petição inicial não
estiver acompanhada de instrumento que a lei considere indispensável à prova do ato;IV - as alegações de
fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos
autos.(III)Art. 694. Nas ações de família, todos os esforços serão empreendidos para a solução
consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de profissionais de outras áreas de
conhecimento para a mediação e conciliação.Parágrafo único. A requerimento das partes, o juiz pode
determinar a suspensão do processo enquanto os litigantes se submetem a mediação extrajudicial ou a
atendimento multidisciplinar.(IV)Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas as
providências referentes à tutela provisória, o juiz ordenará a citação do réu para comparecer à audiência
de mediação e conciliação, observado o disposto no art. 694.§ 1oO mandado de citação conterá apenas
os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado
ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo.§ 2oA citação ocorrerá com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a audiência.§ 3oA citação será feita na pessoa do
réu.§ 4oNa audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores
públicos.(V)Art. 696. A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-se em tantas sessões quantas
sejam necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de providências jurisdicionais para
evitar o perecimento do direito.(VI)Art. 697. Não realizado o acordo, passarão a incidir, a partir de então,
as normas do procedimento comum, observado oart. 335.(VII)Art. 698. Nas ações de família, o Ministério
Público somente intervirá quando houver interesse de incapaz e deverá ser ouvido previamente à
homologação de acordo.  

 
 
 
Número do processo: 0854012-70.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: M. P. Participação: RÉU
Nome: J. C. P. D. S. Participação: RÉU Nome: J. M. D. C.R.Hoje(ui) Tenho um processo digital e um
físico(0254271-22.20168140301) ainda em tramite nesta Unidade Judiciária. (uii)Muito bem. Quero que a
Secretaria da Vara certifique acerca da última movimentação da demanda e em que fase ela se encontra,
pois vou dar ordens para digitalização do físico, se assim for o caso, para que tal seja apensado ao
presente, como assim deseja o Ministério Público e melhor acompanhamento da Defensoria Pública.(uiii)
Ultimadas as diligencias, conclusos.Belém-Pará, 14 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0849853-84.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: J. A. C. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: JAMIL MONTEIRO EL BANNA OAB: 20409/PA Participação:
EXECUTADO Nome: A. C. A. D. S.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITALPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO
CUPRSE 0849853-84.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE
PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA
CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br DESPACHO-MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO-MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. R.Hoje 1. Em 15(quinze) dias, contados da intimação
PESSOAL da Executada pague os dois importes de R$30.000,00(trinta mil reais), a título de multa por
obstrução de ordem judicial e R$ 4.890,62 (quatro mil, oitocentos e noventa reais e sessenta e dois
centavos), a título de alugueis não pagos, sob pena de acrescer multa percentual de 10%(dez por cento)
em cada valor exequendo.2. Transcorrido, em silêncio, o prazo voluntário da obrigação, iniciar-se-á o
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prazo de 15 (quinze) dias para que a Executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação(art. 525 do CPC), observando-se que, no início do
segundo período quinzenal, será expedido mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação.3. Firmo a verba honorária em 10%(dez por cento) sobre cada valor atualizado de cada
dívida exequenda, cujo importe será devido ao advogado JAMIL MONTEIRO EL BANNA * OAB/PA
20.409.4. Autorizo o bloqueio online do importe ora exequendo, vindo-me os autos do processo conclusos
após o prazo de 72(setenta e duas) horas, contados da ordem de protocolamento, para verificação da
medida.5. Mais, oficie-se à fonte pagadora da Executada(assim que fornecida a identificação da fonte
pagadora) para que, em 10(dez) dias, contados do recebimento do expediente, diga quais os ganhos reais
da mesma, além de passar a descontar o valor de 20%(vinte por cento) sobre seus vencimentos e
vantagens(férias, 13º saláiro, horas extras) com depósito na conta bancária do Exequente( O expediente
somente será emitido quando houver sanada tal omissão e, sem nova conclusão, que assim ocorra) a fim
de que possamos reduzir os importes exequendos. Cumpre dizer que, tal desconto deixará de existir após
ulterior decisão.6. Após a juntada do mandado correspondente e prazo de defesa, apresente o Exequente
a planilha de as dívidas exequendas devidamente atualizadas, em atenção aos parâmetros acima
delineados, vindo-me conclusos para prosseguimento. Belém-Pará, 14 de NOVEMBRO de 2019
DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0876344-65.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: J. D. S. C.
Participação: ADVOGADO Nome: NAZARE CRISTINA MENDONCA VIEIRA OAB: 006912/PA
Participação: REQUERENTE Nome: L. M. C. M. Participação: ADVOGADO Nome: NAZARE CRISTINA
MENDONCA VIEIRA OAB: 006912/PA Participação: REQUERIDO Nome: E. P. M. Participação:
ADVOGADO Nome: MARCELO FERREIRA GONCALVES OAB: 20500/PA Participação: FISCAL DA LEI
Nome: P. M. P.R.Hoje(i) Bom, vou rejeitar a contestação ofertada, uma vez o paterno ser revel. E, como a
defesa(intempestiva) ocorreu após a decisão(irrecorrida), vou seguir a demanda no estado em que se
encontra.(ii) Pois bem. À Secretaria da Vara certificar se o Revel cumpriu com o texto inserido no ID
11756740. Caso contrário, a partir da colocação da certidão no processo, vou abrir o prazo de 10(dez)
dias, úteis e comum, para que as partes me apresentem os quesitos ao estudo psicossocial.(iii) Decorrido
o prazo, ao Setor Social para os devidos fins, em 90(noventa) dias.(iv) Juntado o meio de prova, conclusos
para abertura de prazo a impugnação.Belém-Pará, 14 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0847157-75.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: S. T. F. T.
Participação: ADVOGADO Nome: WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO OAB: 22231/PA Participação:
REQUERIDO Nome: J. R. D. R. J. Participação: ADVOGADO Nome: JOAO BOSCO PINHEIRO LOBATO
JUNIOR OAB: 014169/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R.Hoje1. Por agora, concedo ao
Requerido os benefícios da gratuidade processual, nesta compreendida custas, despesas, taxas e
emolumentos, bem como honorários advocatícios.2. À réplica(15 dias úteis).3. Vou tentar conciliar as
partes, designado a data de 25 de novembro de 2019, as 11:30 horas, devendo os advogados trazerem
seus clientes em audiencia, sem expedição de mandado pela Secretaria da Vara, para os devidos fins.4.
Cientes o Ministério Público.5. Por fim, se houver custas pendentes de pagamento pela Autora, desde já,
autorizo a UNAJ a emitir a 2ª via para fins devidos, com pagamento em dois dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Belém-Pará, 14 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0850986-98.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: I. V. D. F.
Participação: EXECUTADO Nome: J. D. N. F. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D.
P.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ SECRETARIA DA 1º VARA DE
FAMÍL IA  DA  CAPITAL  PROCESSO JUDIC IAL  ELETRÔNICO CUMSEN 0850986 -
98.2018.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ) CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA,
FONE: (91) 3025-2147. E-MAIL: 1famil iabelem@tjpa. jus.br DESPACHO-MANDADO DE
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INTIMAÇAO/CITAÇÃO-MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.R.Hoje 1. CONSTRIÇÃO PESSOAL/PRISÃO CIVIL: JULHO
/2019 EM DIANTE 1. Por mandado/carta precatória,intime-se/cite-se pessoalmente o Executado JOSÉ
DANIEL NUNES FERREIRA, brasileiro, solteiro, autônomo, RG n°. 4768736 SSP/PA e CPF n°
010.283.452-08, fone: 98406-3618, com endereço Rua Epitácio Pessoa, nº95, Bairro do Guamá, entre
Rua Liberato de Castro e Ezeriel, Bairro do Guamá, Belém/PA, CEP: 66075-210 ou ainda em seu local de
tr abalho no ALAN LANCHES, com endereço na Travessa Liberato de Castro, em frente ao Colégio Frei
Daniel, Bairro do Guamá, Belém/PA, CEP: 66075-420 para que, no tríduo legal, efetuar o pagamento das
trêsúltimas vencidas, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, cujo débito perfaz o
montante total, ATÉ SETEMBRO/2019, em R$ 898,20(OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E
VINTE CENTAVOS) nos termos da planilha ora apresentada, sem perder de vista os meses vincendos,
dívida que aumenta, mês a mês, até o pagamento integral do débito exequendo, em respeito ao texto de
art.. 528, §1º., do CPC. 2. Caso permaneça na inadimplência, bem como não se escusando ao
pagamento, ser-lhe-ádecretada a prisão civil pelo prazo de 01(um) a 03(três) meses, observando-se o teor
da súmula 04 deste Tribunal: A PRISÃO CIVIL DE INADIMPLENTE DE PENSÃO ALIMENTÍCIA
SOMENTE PODE SER DECRETADA TOMANDO COMO BASE AS TRÊS PRESTAÇÕES EM ATRASO
ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO E AS QUE FOREM DEVIDAS NO DECORRER DO
PROCESSO INSTAURADO PARA ESSE FIM. 3.Deve restar claro que, se preso, o cumprimento da
medida seráefetivada em regime fechado, devendo ser o Alimentante(quando preso) separado dos presos
comuns. 4.Deixo de arbitrar a verba honorária neste procedimento constritivo, porque sido o entendimento
exposto pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul diante de sua justiça. Noutras falas. A verba
honoráriaéincabível em demanda que envolve constrição pessoal , uma vez a natureza jurídica deter
caráter eminentemente alimentar, o que não ocorre com o pedido ditado que envolva a exigência alimentar
sob a lente de a constrição patrimonial. Para melhor visualização, colaciono decisão recente nesse
sentido:Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DEEXECUÇÃODE ALIMENTOS.HONORÁRIOSDE
ADVOGADO. Não é possível exigir o arbitramento doshonoráriosadvocatícios na ação que tramita na
forma procedimental do art.733do CPC, pois a coação pessoal é admissível apenas para as verbas
decaráter alimentar. A cobrança forçada doshonoráriosadvocatícios é viável apenas na forma da
constrição patrimonial. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. (Agravo de Instrumento Nº
70065019762, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro,
Julgado em 28/05/2015) 5.Por fim, acompanhando o respectivo mandado, deve seguir a planilha de débito
apresentada, a qual consta na exordial. 6.O Exequentelitiga sob o manto da gratuidade 7. Quando
ultrapassado o prazo para pagamento da dívida exequenda, deve a Secretaria da Vara oficiar aosÓrgãos
de Proteção de Crédito( SPC e SERASA) no sentido de inserir os dados do Executado em seus
respectivos banco de dados, bem como havendo o protesto do pronunciamento judicial, desde que haja o
fornecimento do CPF/MF do Executado. 8.Oficie-seàCaixa Econômica Federal para que, em 10(dez) dias,
informe qual o valor existente, a título de FGTS, em nome do Executado, bloqueando-se a parte disponível
atéulterior decisão do Juízo, com igual procedimento contido no final do parágrafo acima escrito. 9. Oficie-
se ao INSS para que, em 10(dez) dias, contados do recebimento do expediente, diga se o Executado
recebe algum tido de benefício, identificando-o e, em caso positivo, passe logo a descontar o valor de
20%(vinte por cento) sobre os ganhos, POR UM TEMPO DE 06(SEIS) MESES, MOMENTO EM QUE
CESSARÁO PAGAMENTO PARA NOVA VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA(OU NÃO) DO DÉBITO
EXEQUENDO,com igual procedimento contido no final do item 7. 10. Oficie-se ao Ministério do Trabalho e
Emprego para que, no prazo acima assinalado, diga acerca da in(existência) de vinculo empregatício do
Executado, identificando corretamenteà(s) fonte(s) pagadora(s),com igual procedimento contido no final do
item 7. 11. Autorizo o bloqueio on-line do importe exequendo, vindo-me os autos do processo conclusos
para verificação da medida, após o prazo de 72(setenta e duas) horas, contados da ordem de
protocolamento, após o fornecimento do CPF/MF. 12.Autorizo o senhor Diretor de Secretaria ou outro
servidor por ele indicado a assinar manual e digitalmente os expedientes ao objetivo desejado.13. Após,
conclusos. Belém-Pará, 14 de NOVEMBRO de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE
DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0833264-85.2017.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: H. C. D. A.
Participação: ADVOGADO Nome: ADELVAN OLIVERIO SILVA OAB: 5584 Participação: REQUERIDO
Nome: T. M. S. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P.R.Hoje Ø Das Provas/ Do
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Demandante:Ø (a)Do meio de prova relativo ao depoimento pessoal: Defiro em todos os seus moldes, eis
ser importante ao deslinde do feito.Ø (b) Do meio de prova documental: Idem.Ø Das Provas/ Do
Demandado:Ø (a)Do meio de prova relativo ao depoimento pessoal: Defiro em todos os seus moldes, eis
ser importante ao deslinde do feito.Ø (b) Do meio de prova documental: Idem.Ø (c) Do meio de prova
pericial(estudo psicossocial): Idem e, a partir de agora, abro o prazo de quinze(15) dias, úteis e comum,
para que as partes apresentem seus quesitos. Em seguida, ao Ministério Público para igual medida. Após,
ao Setor Social para fins devidos, em 90(noventa) dias. Acostado o laudo, conclusos para abertura de
prazo de impugnação. Ø (d) Ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego para saber acerca registro de
empregado e fonte pagadora,quero, de ambas as partes, ante o equilíbrio de partes que a medida emana
ter:Defiro em todos os seus moldes, com diligência para dois CPF/MF(materna e paterno), cuja resposta
deverá ser fornecida em até 10(dez) dias, contados do recebimento do expediente eletrônico pela Órgão
competente. Caso não haja CPF/MF de um dos litigantes, certifique-se e a diligencia ficará suspensa
quanto a este litigantes até o fornecimento da numeração desejada.Ø Autorizo a quebra do sigilo fiscal de
de ambas as partes(desde que tenham CPF/MF nos autos do processo), ante o equilíbrio de partes que a
medida emana ter, dos últimos tres anos .Tenham ciencia as partes quanto a resposta vinda da Receita
Federal, com igual diligencia ao Ministério Público. Ø Das Provas/ Do Ministério Público:Ø (a)Do meio de
prova relativo ao depoimento pessoal: Defiro em todos os seus moldes, eis ser importante ao deslinde do
feito eØ (b) Do meio de prova pericial(estudo psicossocial): Idem e, a partir de agora, abro o prazo de
quinze(15) dias, úteis e comum, para que as partes apresentem seus quesitos. Em seguida, ao Ministério
Público para igual medida. Após, ao Setor Social para fins devidos, em 90(noventa) dias. Acostado o
laudo, conclusos para abertura de prazo de impugnação. Pois bem. Ultimadas todas as diligências,
conclusos para prosseguimento.Ø +-Belém-Pará, 14 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  
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Número do processo: 0833147-60.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. K. M. R.
Participação: REQUERIDO Nome: A. D. S. R. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: E. C. L. M.ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª VARA DE
FAMÍLIA DE BELÉMPROCESSO n.: 0833147-60.2018.8.14.0301SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITOVistos, etc.Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS na qual o curso processual resta atualmente
obstado, em razão da parte autora não ter promovido o necessário ao prosseguimento da demanda.Diante
de tal situação, o Juízo determinou a intimação da parte autora, via Defensoria Pública, para apresentar
endereço atualizado do requerido. Em manifestação, a Defensoria Pública informou que entrou em contato
com sua assistida, tendo esta informado que a filha completou a maioridade recentemente e ambas não
tinham mais interesse em prosseguir com a demanda. Informou ainda, que a alimentanda teve um filho
recentemente e o requerido está ajudando voluntariamente para o sustento da neta. Apesar de ter sido
marcada data para a realização de atendimento no qual fosse formalizada a desistência da demanda, a
assistida não compareceu na Defensoria Pública. Requereu, ao final, a intimação pessoal da autora para
que se manifestasse sobre o interesse no prosseguimento do feito.Em despacho, o Juízo determinou a
intimação pessoal da parte autora, que atingiu a maioridade, para se manifestar sobre o interesse no
prosseguimento do feito e cumprir a última diligência determinada, atualizando o endereço do réu, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos. Conforme certidões anexadas, a requerente foi
intimada pessoalmente e não apresentou manifestação.O Ministério Público requereu a extinção
processual ante a configuração do abandono.É o relatório. Decido.O CPC brasileiro, em seu art. 2º,
consagra a regra de que o processo civil será impulsionado pelo Poder Judiciário, por meio de suas
autoridades jurisdicionais e de seus auxiliares. Entretanto, esse encargo também é atribuído às partes, de
quem se exige ativa participação para a continuidade da marcha processual. Com efeito, ao longo do texto
do código, são várias as oportunidades em que as partes são chamadas a praticar atos dentro do
processo, tudo com o objetivo de auxiliar na resolução apresentado ao juízo.Por outro lado, o CPC
preocupou-se em disciplinar os efeitos da inércia da parte no processo. Para a parte autora,
especificamente, o não atendimento às ordens judiciais acarreta a extinção do feito sem o enfrentamento
do mérito, conforme dicção do art. 485, III, do CPC. Sem perder de vista a regra do impulso oficial, o CPC,
nesse ponto, agrega relevância ao comportamento do requerente, conferindo ao silêncio, quando
injustificado, o efeito de por termo ao processo, uma vez que configurada a ausência de intenção da
autora em obter a prestação jurisdicional.Analisando a presente demanda, verifica-se que a parte
requerente, mesmo intimada a cumprir ato imprescindível para o prosseguimento do feito não apresentou
qualquer manifestação nos autos, conforme narrado no relatório.Não podem os autos permanecerem
indefinidamente em Secretaria, se a parte autora, maior interessada no provimento jurisdicional, não
viabiliza a realização das diligências necessárias ao seu prosseguimento.Logo, em face do direito
fundamental de todo cidadão à prestação jurisdicional eficiente e o Princípio da Razoável Duração do
Processo, inscrito no art. 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, o feito deve ser arquivado por
abandono da causa pela parte requerente.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do
mérito, na forma do que dispõe o artigo 485, inciso III, do Código do Processo Civil, em razão do
abandono da causa pela parte requerente.Revogo a ordem judicial em que foram concedidos alimentos
provisórios.Suspensa a cobrança de custas, nos termos da 98 e seguintes do CPC, em razão do
deferimento da gratuidade da justiça em favor da parte autora.Dê-se ciência ao Ministério Público.P. R.
I.C.Certificado o trânsito, arquivem-se.Belém 11 de novembro de 2019SILVIA MARA BENTES DE SOUZA
COSTAJuíza de Direito Titular da 2ª Vara de Família da Capital. 
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Número do processo: 0873309-97.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: D. C. D. A. M.
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO ROCHA DE MORAES OAB: 750 Participação: ADVOGADO
Nome: CARLOS REUTEMAN SANTOS DA SILVA OAB: 22788/PA Participação: EXECUTADO Nome: A.
D. S. W. Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO FERNANDO DE ALMEIDA OLIVEIRA OAB:
189340/SP Participação: AUTORIDADE Nome: P. M. P.R. hoje.1. Após consulta no BACENJUD 2.0 ?
SISTEMA DE ATENDIMENTO AO PODER JUDICIÁRIO - foi obtido o Detalhamento de Ordem Judicial de
Bloqueio de Valores com a efetivação da indisponibilidade de ativos financeiros dos executados no valor
irrisório de R$-22,26 (vinte e dois reais e vinte e seis centavos). Assim, determino que seja efetuado o
desbloqueio da referida quantia.2. Intimem os exequentes para indicar bens do executado, livres e
desembaraçados, capazes de suportar a execução.3. Decorrido o prazo, venham-me conclusos Belém, 14
de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito(Portaria nº 5.141/2019-GP,
publicada no DJ do dia 30/10/2019)  

 
 
 
Número do processo: 0858722-36.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. S. A. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA ALVES SALIM OAB: 24689 Participação: REQUERIDO
Nome: P. A. T. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R. hoje.I. Concedo à requerente os
benefícios da gratuidade da justiça (artigo 98, § 3º, do CPC).II. Processe o feito em segredo de justiça
(artigo 189, II, do CPC).III.Intime a requerentepara, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial, a fim de corrigir
o valor atribuído à causa, que deve corresponder ao valor do bem imóvel a ser partilhado, sob pena de
indeferimento (artigos 292, IV e 321 do CPC).IV. Uma vez intimada e decorrido o referido prazo, com ou
sem manifestação, voltem-me conclusos. Belém, 13 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJuíza de Direito(Portaria nº 5.141/2019-GP, publicada no DJ do dia 30/10/2019)  

 
 
 
Número do processo: 0829234-36.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: J. D. T. F.
Participação: REQUERIDO Nome: A. M. M. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.SENTENÇA
Vistos etc. Trata-se de ação de GUARDA por JOSÉ DAMIÃO TORRES FILHO contra AMANDA MIRANDA
MAIA, na qual requer liminarmente a guarda do menor KAUÊ DAMIÃO MAIA TORRES. Pela decisão ID.
nº 10849329, verifica-se que o juízo da 1aVara da Infância e Juventude ao identificar a tramitação dos
autos n. 0828408-10.2019.814.0301 em tramitação nesta 5aVara de Família, declinou da competência
remetendo os autos a este Juízo. Isto posto, uma vez configurada a litispendência entre os autos de nº
0828408-10.2019.814.0301 e a presente demanda, tendo aquela sido distribuído primeiro, outra
providência não resta a ser adotada que não seja a extinção desta. Isto posto, com fundamento no artigo
485, V, do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. Sem custas e honorários. Transitada
em julgado, arquive-se com as cautelas legais, dando-se baixa no registro. P. R. I. Belém, 13 de novembro
de 2019.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0830371-53.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. D. C. P.
Participação: REQUERIDO Nome: J. R. D. S. P. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.
Participação: REPRESENTANTE Nome: A. M. D. C.Sentença/2019 (c/ mérito) I. RELATÓRIO Cuida-se de
AÇÃO DE ALIMENTOS ajuizada porMIKAEL DA COSTA PANTOJA, menor impúbere, representado por
sua genitora, ALINNE MELO DA COSTA, em face de JOSE ROBERTO DA SILVA PANTOJA.Por decisão
interlocutória (ID 10843547) foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, determinado o
processamento do feito em segredo de justiça, bem como foram fixados alimentos provisórios no valor
correspondente ao percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo. Por fim, determinada a remessa
dos autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos das Varas de Família ? CEJUS/VF para que fosse
tentada aconciliação entre as partes.Por ocasião da audiência realizada no dia 25/10/2019 no
CEJUSC/VF, as partes resolveram conciliar nos seguintes termos:1. A título de pensão alimentícia, o
requerido pagará mensalmente o plano de saúde Unimed Belém (amb.apt.obs) menor, cujo valor atual é
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de R$-232,32 (duzentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), bem como arcará com os reajustes
necessários;2. A guarda do menor será compartilhada, com domicílio de referência no lar materno;3. A
convivência entre pai e filho se dará aos finais de semana, exceto quando a mãe comunicar
antecipadamente o contrário; durante a integralidade das férias escolares do mês de janeiro e durante 15
dias de férias do mês de julho, bem como em feriados e festas de fim de ano alternados e Dia dos Pais.4.
As partes renunciaram ao prazo recursal.O digno representante do Ministério Público presente à audiência
opinou pela homologação do acordo. II. FUNDAMENTAÇÃO Diz o caput do artigo 200 do Código de
Processo Civil:Art. 200. Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de
vontade produzem imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.Dispõe o
art. 840 do Código Civil que:Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante
concessões mútuas.O artigo 487 do Código de Processo Civil determina:Art. 487. Haverá resolução de
mérito quando o juiz:III - homologar:b) a transação.O acordo foi formulado por pessoas capazes e
devidamente representadas, sendo o objeto lícito, os documentos necessários foram juntados, as
formalidades legais na lavratura da avença e no aspecto processual foram observadas, os interesses
existentes nos autos foram preservados.Logo, considerando que o acordo se encontra em consonância
com as exigências legais, deve ser homologado, impondo-se a extinção do processo, com resolução de
mérito, a teor do que dispõe o Código Processual Civil. III. DISPOSITIVO Isto posto, homologo, por
sentença, o acordo celebrado pelas partes, materializado na manifestação de vontades constante no
termo de audiência ID 13590277, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento nos
artigos 200 do CPC cumulado com o artigo 840 do Código Civil.Em consequência, tendo a transação
efeito de sentença entre os interessados, extingo o processo, com resolução de mérito, a teor do disposto
no artigo 487, inciso III, alínea b, do CPC.Sem custas, ante a concessão da gratuidade da justiça. Ciência
ao MP e DP. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas legais, dando-se baixa
na distribuição.P. R. I. Belém, 14 de novembro de 2019MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito
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Número do processo: 0876324-74.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: J. C. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: JULYANA BROCHADO CRISOSTOMO OAB: 25066/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES OAB: 013284/PA Participação:
ADVOGADO Nome: FLUVIA MORAES PACHECO OAB: 21887 Participação: REQUERIDO Nome: J. R.
D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Processo 0876.324-74.2018.814.0301DECISÃO 1.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela em sede de ação de exoneração de pensão alimentícia
ajuizada por JOSÉ CARLOS DA SILVA em desfavor de JULIA REZENDE DA SILVA, todos qualificados,
em razão de maioridade civil da requerida e conclusão de curso em nível superior.2. O autor alega que a
obrigação de pagamento de pensão alimentícia se deu nos autos do processo 0000749-
30.2017.8.14.0301, ação de alimentos, que correu perante a 2ª Vara de Família, atualmente em sede de
julgamento recursal.3. Contudo, segundo o requerente, ao alcançar a maioridade civil, a demandada pode
buscar seus caminhos de subsistência, destacando-se que sua filha concluiu o ensino superior.4. Relatei e
passo a decidir.5. O entendimento sedimentado por este magistrado é no sentido de que a maioridade civil
obriga, inquestionavelmente, o indivíduo a buscar os caminhos para sua própria subsistência, devendo
empreender todos os meios considerados lícitos no ordenamento jurídico para sobreviver, sem depender
de seus ascendentes.6. Embora questões excepcionais de saúde e continuidade em processo árduo de
educação superior possam mitigar essa visão liberal, nós nos coadunamos com a ideia de que o
?coitadismo e o paternalismo? devem ser extirpados da sociedade brasileira. Em qualquer caso, em
relação ao estudo em nível superior resta superada a discussão pelo encerramento do curso.7. O Juízo
destaca que, em apreciação de cognição sumária, devem servir de orientação as condicionantes do artigo
300 do CPC. A maioridade civil e a alegação de conclusão do estudo em grau superior evidenciam a
probabilidade do direito invocado. Por outro lado, impor ao autor o ônus integral dos efeitos deletérios do
tempo no processo se revela igualmente desproporcional e sem razoabilidade, evidenciando o perigo da
demora de seu aguardar uma decisão de mérito, pelo risco de difícil reparação ao autor.8. Nesse sentido,
destaco o seguinte julgado: ?EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. FILHO MAIOR, CAPAZ E APTO PARA O
TRABALHO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 1. O poder familiar cessa quando o filho atinge a maioridade
civil, justificando-se o recebimento de pensão alimentícia apenas quando comprovada a condição de
necessidade do alimentado. 2. Se o filho é maior, capaz, saudável e é apto para desenvolver atividade
laboral, estando inclusive inserido no mercado de trabalho, cabe a ele prover a sua própria subsistência,
justificando-se a exoneração do encargo alimentar paterno. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível,
Nº 70082495284, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles
Ribeiro, Julgado em: 25-09-2019)?9. Nas circunstâncias, defiro o pedido de antecipação de tutela
formulado pelo autor, a fim de suspender a obrigação de pagamento da pensão alimentícia à filha
demandada.10. Proceda-se à citação da requerida, por AR, para apresentação de contestação à presente
em 15 dias, sob pena de se presumirem como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial,
servindo esta decisão como mandado.Belém, 29 de outubro de 2019. HOMERO LAMARÃO NETOJuiz de
Direito em exercício na 6ª vara de família  
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 7ª VARA DE FAMILIA DE BELEM - VARA: 7ª
VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00037182320148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 AUTOR:A. V. O. S. REPRESENTANTE:K. C. O. S.
Representante(s): OAB 4475 - SELMA NOGUEIRA DE FREITAS (DEFENSOR) REU:R. A. L. R.
Representante(s): DEFENSOR (DEFENSOR) . DESPACHO Ante a certidão de fl. 74, encaminhem-se os
autos à Defensoria Pública, para que, no prazo 10 (dez) dias, corrija o vício apresentado na referida
certidão. Decorrido o referido prazo, arquive-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 12 de novembro
de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª
VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00052659320178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Averiguação de Paternidade em: 14/11/2019 AUTOR:R. D. F. Representante(s): OAB 3279 -
ROSINEI RODRIGUES DA SILVA CASTRO (DEFENSOR) OAB 22891 - ERIC BRUNO LIMA SIQUEIRA
(ADVOGADO) REU:A. Q. R. M. D. REU:R. V. R. M. D. REU:A. N. R. M. . DESPACHO SERVIRÁ O
PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADO, COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 003/2009,
alterado pelo Provimento nº 011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
INTIME-SE. Ante à certidão de fls. 54, intime-se pessoalmente a parte autora, através de Oficial de
Justiça, a se manifestar sobre o prosseguimento do feito em 05 (cinco) dias, devendo se manifestar sobre
a determinação de fl. 51. Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, neste último caso
devidamente certificado, voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta
Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Belém, 12 de novembro de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00065119520158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REU:E. D. S. A. G. Representante(s): OAB 45193 -
RONALDO PORTUGAL BACELLAR FILHO (ADVOGADO) OAB 18877 - VICENTE PAULA SANTOS
(ADVOGADO) OAB 59.381 - ROSANE APARECIDA FRASON (ADVOGADO) AUTOR:ARIANE CABRAL
SALAME GARCIA Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO)
OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 18988 - RENAN AZEVEDO SANTOS
(ADVOGADO) OAB 15330 - JULIO MACHADO DOS SANTOS (ADVOGADO) . DESPACHO Preenchidos
os pressupostos recursais, estando tempestivo conforme certidão de fl. 474, recebo os Embargos de
Declaração opostos as fls. 463/469, e verificando que o mesmo pode gerar efeito modificativo da decisão
recorrida, abra-se vistas aos embargados/requerentes para, querendo, oferecer contrarrazões ao recurso
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Após conclusos. Belém, 12 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE
FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA
C A P I T A L  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 9 6 1 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Alimentos em: 14/11/2019 REQUERENTE:N. C. G. REPRESENTANTE:N. S. A. C.
Representante(s): ROSINEI RODRIGUES DA SILVA CASTRO (DEFENSOR) REQUERIDO:M. P. G. .
DESPACHO SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADO, COMO MANDADO, NA FORMA DO
PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE NA FORMA E
SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-SE. Ante à petição de fls. 51, intime-se pessoalmente a parte exequente,
através de Oficial de Justiça, a se manifestar sobre o prosseguimento do feito em 05 (cinco) dias, devendo
se manifestar sobre a determinação de fl. 50, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito
(art. 485, §1º do CPC). Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, neste último caso
devidamente certificado, voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta
Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Belém, 11 de novembro de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00087318120078140301 PROCESSO ANTIGO: 200710267871
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REU:E. J. M. AUTOR:I. S. M. AUTOR:I. C. S. M.
REPRESENTANTE:V. C. T. S. Representante(s): OAB 22616 - JOSE PACHECO CONDURU NETO
(ADVOGADO) REU:E. J. M. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) . DESPACHO Intime-se a parte exequente, através de seu Advogado (art. 272, CPC)
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ou Defensor Público (§1º do art. 186 do CPC), para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a
certidão de fl. 86. Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, devidamente certificada, voltem os
autos conclusos. Belém, 12 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE
OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO:
0 0 1 2 3 1 3 5 8 1 9 9 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 1 7 4 6 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REU:R. M. S. R. Representante(s): IONE ARRAIS
OLIVEIRA (ADVOGADO) AUTOR:J. C. R. Representante(s): OAB 13315 - NEY GABRIEL DE SOUSA
FARIAS (ADVOGADO) JOSE EDUARDO ANDRADE DINIZ (ADVOGADO) . DESPACHO Ante à certidão
de fl. 575, não havendo nenhum requerimento e nem manifestação das partes, já estando os autos
devidamente sentenciados, fls. 478/786, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intime-se. Cumpra-
se. Belém, 11 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00123563220048140301
PROCESSO ANTIGO: 200410415324 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE
FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 AUTOR:IZABEL
CRISTINA MONTEIRO RODRIGUES Representante(s): MERCES DE JESUS MAUES CARDOSO - DEF.
PUBLICA (ADVOGADO) REU:HELIO SOUSA DOS SANTOS AUTOR:C. M. R. S. . DESPACHO Nos
termos do art. 694 do CPC e do que dispõe o artigo 14 da resolução nº 015/2016-GP, de 01/06/2016,
determino a remessa dos presentes autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos das
Varas de Família deste Fórum, a fim de que seja tentada a conciliação entre as partes no presente feito.
Belém, 12 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00135071220158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Adoção em: 14/11/2019 AUTOR:L. G. C. R. F. AUTOR:C. F. C. R.
Representante(s): OAB 6428 - VANDA REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 21826 -
ARIMA COELHO DE FARIA PEREIRA (ADVOGADO) . DESPACHO Verifica-se que os autos se
encontram com recurso de apelação, julgado através do Acórdão juntado as fls. 54/55, onde foi mantida a
sentença proferida por este juízo, já estando transitado em julgado, conforme certidão de fl. 56. Assim,
arquivem-se os presentes autos com as cautelas legais. Belém, 11 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE
FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA
C A P I T A L  P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 5 7 0 4 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Divórcio Litigioso em: 14/11/2019 REQUERENTE:S. S. M. S. Representante(s): OAB 5087 - VERA
LUCIA FARACO MACIEL (ADVOGADO) OAB 12711 - ANDREA LUISA FONSECA SARRAF
(ADVOGADO) OAB 22914 - ELIANA DE ALMEIDA CRUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:M. S. E. S. J.
Representante(s): DEFENSOR (CURADOR ESPECIAL) . DESPACHO SERVIRÁ O PRESENTE, POR
CÓPIA DIGITADO, COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo
Provimento nº 011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-SE.
Intime-se pessoalmente a parte autora, através de Oficial de Justiça, a se manifestar sobre o
prosseguimento do feito em 05 (cinco) dias, devendo fazer juntada da procuração outorgada a advogado e
manifestar sobre a determinação de fl. 67, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art.
485, §1º do CPC). Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, neste último caso
devidamente certificado, voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta
Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Belém, 14 de novembro de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00184322220138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 AUTOR:L. H. C. S. Representante(s): OAB 26400 -
ULISSES BORGES PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) AUTOR:R. M. A. M. Representante(s): OAB 3279 - ROSINEI
RODRIGUES DA SILVA CASTRO (DEFENSOR) . DESPACHO SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA
DIGITADO, COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº
011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-SE. Ante à petição de
fls. 29, intime-se pessoalmente a parte exequente, através de Oficial de Justiça, a se manifestar sobre o
prosseguimento do feito em 05 (cinco) dias, devendo se manifestar sobre a determinação de fl. 27.
Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, neste último caso devidamente certificado,
voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta Precatória, o prazo de
cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Belém, 11 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
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NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 2 7 1 7 6 0 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Alimentos em: 14/11/2019 EXEQUENTE:S. R. L. Representante(s): OAB 11870 -
LUCIANA NEVES GLUCK PAUL (ADVOGADO) REPRESENTANTE:A. P. L. Representante(s): OAB 8265
- DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO) OAB 23214 - MARIA DEMIA FROTA DE AGUIAR
(ADVOGADO) EXECUTADO:C. F. L. Representante(s): OAB 7749 - CLAUDIO DA SILVA CARVALHO
(ADVOGADO) . DESPACHO SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADO, COMO MANDADO, NA
FORMA DO PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-SE. Intime-se pessoalmente a parte exequente, através de
Oficial de Justiça, a se manifestar sobre o prosseguimento do feito em 05 (cinco) dias, devendo se
manifestar sobre a determinação de fl. 75, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art.
485, §1º do CPC). Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, neste último caso
devidamente certificado, voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta
Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Belém, 14 de novembro de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00392496820178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Título Judicial em: 14/11/2019 AUTOR:A. C. D. AUTOR:H. M. O. . DESPACHO
SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADO, COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº
003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS
DA LEI. INTIME-SE. Ante à petição de fls. 51, intime-se pessoalmente a parte exequente, através de
Oficial de Justiça, a se manifestar sobre o prosseguimento do feito em 05 (cinco) dias, devendo se
manifestar sobre a determinação de fl. 50, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art.
485, §1º do CPC). Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, neste último caso
devidamente certificado, voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta
Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Belém, 11 de novembro de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00403495820178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 EXEQUENTE:C. A. F. M. EXEQUENTE:C. C. F. M.
REPRESENTANTE:L. C. S. F. Representante(s): OAB 4475 - SELMA NOGUEIRA DE FREITAS
(DEFENSOR) EXECUTADO:J. C. C. M. . DESPACHO SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADO,
COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009-
CJRMB. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-SE. Ante à petição de fls. 21,
intime-se pessoalmente a parte exequente, através de Oficial de Justiça, a se manifestar sobre o
prosseguimento do feito em 05 (cinco) dias, devendo se manifestar sobre a determinação de fl. 20.
Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, neste último caso devidamente certificado,
voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta Precatória, o prazo de
cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Belém, 11 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 4 2 8 0 0 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 14/11/2019 AUTOR:M. V. P. V. REU:D. S. V.
REPRESENTANTE:J. S. P. Representante(s): OAB 3645 - MARILENE BARBOSA SANTANA
DAMASCENO (DEFENSOR) . DESPACHO Remetam-se os autos ao contador do juízo para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, atualize o débito exequendo, devendo fazer a atualização da correção monetária, nos
termos do art. 1.710 do Código Civil, bem como atentando-se para os débitos eventualmente já adimplidos
pelo executado. Após, voltem os autos conclusos. Belém, 12 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE
FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA
C A P I T A L  P R O C E S S O :  0 0 4 6 4 0 0 2 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 AUTOR:C. G. G. G. REPRESENTANTE:K. G. M. G.
Representante(s): OAB 6762 - LUIZ HELENO SANTOS DO VALE (DEFENSOR) REU:A. S. G.
Representante(s): OAB SPSP - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (DEFENSOR) .
DESPACHO Ante a certidão de fl. 166, tendo em vista que na data de hoje os autos de Nº 0103080-
27.2016.814.0301, foram devidamente extintos por litispendência, cumpra-se o determinado às fls. 158.
Belém, 12 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE
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DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00574476620118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Cumprimento Provisório de Sentença em: 14/11/2019 AUTOR:C. S.
F. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
AUTOR:A. A. S. Representante(s): OAB 4475 - SELMA NOGUEIRA DE FREITAS (DEFENSOR) .
DESPACHO Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação. Após, voltem-me
conclusos. Belém, 12 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª  VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO:
01011169620168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Execução de Alimentos em: 14/11/2019
EXEQUENTE:D. H. S. N. REPRESENTANTE:T. S. S. Representante(s): PAULA CUNHA DA SILVA
DENADAI (DEFENSOR) EXECUTADO:R. F. N. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme requerido às
fls. 53 pela parte exequente, deve a execução prosseguir pelo rito do art. 523, conforme ensinamento da
ilustre Maria Berenice Dias, quando da vigência do CPC/73 (Maria Berenice Dias, A execução dos
alimentos frente às reformas do CPC, disponível em: http://www.mariaberenice.com.br/uploads/29_-
_a_execu%E7%E3o_dos_alimentos_frente_%E0s_reformas_do_cpc.pdf): No entanto, cumprida a prisão e
não feito o pagamento, como a execução prossegue pelo rito do cumprimento da sentença (CPC, art. 475-
J), a multa incide sobre a totalidade do débito. Nesse sentido também se manifesta Mariana Viale: Ainda,
no que se refere à execução pelo rito do 733 do CPC, quanto às parcelas recentes, o executado será
citado, não pago o débito e rejeitada a justificação, expedir-se-á mandado de prisão, contudo, não incidirá
a multa sobre a dívida, porque descabida a duplicidade de penalidades. Depois de cumprida a prisão, mas
não tendo sido adimplido o débito, prossegue a execução pelo rito do cumprimento da sentença (CPC, art.
475-J), e a multa incide sobre a totalidade do montante da dívida. Querendo o credor cobrar as prestações
recentes e as pretéritas, é necessário que o pedido de execução sob o rito de prisão seja conduzido em
apartado. Ainda, no que concerne aos alimentos provisórios ou provisionais fixados liminar ou
incidentalmente, é possível também a escolha por qualquer das modalidades executórias. Contudo, a
cobrança não poderá ser processada nos mesmos autos, para não obstaculizar o andamento da ação,
sendo que o pedido será levado a efeito em outro procedimento, nos moldes da execução provisória
(CPC, art. 475-O). Ora se no caso de não pagamento, o entendimento é pela conversão do rito, com mais
r a z ã o  s e  f a z  q u a n d o  h á  p a g a m e n t o
parcial.(http://www3.pucrs.br/pucrs/files/uni/poa/direito/graduacao/tcc/tcc2/trabalhos2007_2/Mariana_Viale.
pdf) Nesse sentido também é a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo: Ementa: Execução de
alimentos sob o rito do art. 733, do CPC pretensão à penhora "online" indeferida insurgência da exequente
acolhimento possibilidade de cobrança pelo meio mais ágil ausência de óbice. Incidência da multa do art.
475-J, do CPC rito do art. 733, que prevê pena de prisão dupla sanção inadmissibilidade postulação que
poderá ser, eventualmente, atendida, caso cumprida a pena de prisão e não pago o débito, haja
continuidade da execução, pelo rito do cumprimento de sentença. Agravo parcialmente provido. (TJ-SP -
AI: 994092822662 SP, Relator: Testa Marchi, Data de Julgamento: 14/09/2010, 10ª Câmara de Direito
Privado, Data de Publicação: 28/09/2010) Remetam-se os autos ao contador do juízo para que atualize o
débito exequendo, devendo fazer a atualização da correção monetária, nos termos do art. 1.710 do Código
Civil, bem como atentando-se para os débitos eventualmente já adimplidos pelo executado. Após, voltem
os autos conclusos. Belém, 11 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE
OLIVEIRA JUIZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMILIA DA CAPITAL PROCESSO:
01030802720168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Execução de Alimentos em: 14/11/2019
EXEQUENTE:C. G. G. G. REPRESENTANTE:K. G. M. G. Representante(s): OAB 6762 - LUIZ HELENO
SANTOS DO VALE (DEFENSOR) EXECUTADO:A. S. G. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em tempo,
tendo em vista a sentença de fls. 67/68v na qual o processo foi extinto por litispendência, fica revogada a
prisão civil do executado ALBERTO DA SILVA GOMES, RG: não informada e CPF: 995.680.472-04, filho
de CRISTIANO OLIVEIRA GOMES e ZENAIDE DA SILVA GOMES, decretada as fls. 45/47, devendo ser
expedido o competente Alvará de Soltura/Contra-Mandado, para sua liberação imediata, se por outro
motivo não estiver preso, cumprindo-se a presente medida desde logo por Oficial de Justiça; ou,
conquanto o mandado de prisão respectivo ainda não tenha sido efetivado, determino seu recolhimento
imediato. Cadastre-se o Alvara de Soltura/Contra-Mandado no BNMP/CNJ bem como a certidão do efetivo
cumprimento, ou não pelo Oficial de Justiça. Após, cumpra-se a sentença de fls., 45/47. Belém, 14 de
novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR
DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 01521207520168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
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Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 14/11/2019 EXEQUENTE:D. H. A. C.
REPRESENTANTE:D. A. C. Representante(s): OAB 11240 - PAULA CUNHA DA SILVA DENADAI
(DEFENSOR) EXECUTADO:M. G. C. . DESPACHO Ante a petição da parte exequente informando a
quitação do débito as fls., 68 com documentos de fls., 70/79 encaminhem-se os autos ao Ministério
Público com urgência para manifestação. Após, voltem-me conclusos. Belém, 14 de novembro de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 01822720920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Guarda em: 14/11/2019 REQUERENTE:G. T. S. Representante(s): OAB 5382 - PAULO OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 15942 - LILIANE MIRANDA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 22480 - DANIEL
CORREA FURTADO (ADVOGADO) REQUERIDO:B. O. G. S. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em
vista a certidão de fl.90, decreto a revelia do Requerido BRUNO OLIVEIRA GONÇALVES DA SILVA.
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 20/05/2020 (quarta-feira), às 10h. Intime-se as
partes para que apresente as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, para
se fazer presente à audiência, acompanhada de seu Advogado ou de Defensor Público. Fica desde já
alertada a parte autora, para que apresente as testemunhas devidamente qualificadas, caso as ainda não
tenha apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comparecerem independentemente de
intimação, não ultrapassando o número previsto em lei, nos termos dos §1º do art. 455 do CPC e do §6º
do art. 357 do CPC, verbis: Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele
arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. § 1º A
intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos
autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de
intimação e do comprovante de recebimento. Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste
Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo: §6º O número de
testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada
fato. A parte autora fica devidamente intimada de que na data designada deverão prestar depoimento
pessoal, sob pena de confissão. Nos termos do §1º do art. 385 do CPC, verbis: Art. 385. Cabe à parte
requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja interrogada na audiência de
instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. §1º Se a parte, pessoalmente
intimada para prestar depoimento pessoal e advertida da pena de confesso, não comparecer ou,
comparecendo, se recusar a depor, o juiz aplicar-lhe-á a pena. Após a apresentação e/ou ratificação das
provas pelas partes, bem como do rol de testemunhas conforme determinado nesta decisão, voltem os
autos conclusos. Ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta
Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Belém, 11 de novembro de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 02869679819858140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): NATASHA COSTA FAVACHO Ação: Execução de
Título Judicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:VERA LUCIA DE LIMA CORREA Representante(s): OAB
24158 - TAINÁ CORRÊA CUNHA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIO DE CARVALHO CORREA
Representante(s): OAB 17934 - MAURICIO FERNANDO XERFAN CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 499-B
- MAURO JOAO MACEDO (ADVOGADO) OAB 18044 - ANDREA QUEIROZ DE ASSIS (ADVOGADO)
REQUERENTE:P. K. L. C. REQUERENTE:A. A. L. C. REQUERENTE:H. C. L. C. REQUERENTE:A. A. L.
C. . CERTIDÃO Certifico, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que os dados da
patrona da parte autora, cuja procuração foi outorgada às fls. 45/48, foram inseridos no Sistema Libra
apenas no dia 12/08/2019, tendo sido a sentença publicada no mês de março de 2019. Desta forma, na
data de hoje, promovo a republicação da sentença de fls. 36/37 no DJE. O referido é verdade e dou fé.
Dado e passado nesta cidade, Belém do Pará, em 14 de novembro de 2019. NATASHA COSTA
FAVACHO Diretora de Secretaria da 7ª Vara de Família PROCESSO: 02869679819858140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Execução de Título Judicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:VERA
LUCIA DE LIMA CORREA Representante(s): OAB 24158 - TAINÁ CORRÊA CUNHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIO DE CARVALHO CORREA Representante(s): OAB 17934 - MAURICIO FERNANDO
XERFAN CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 499-B - MAURO JOAO MACEDO (ADVOGADO) OAB 18044 -
ANDREA QUEIROZ DE ASSIS (ADVOGADO) REQUERENTE:P. K. L. C. REQUERENTE:A. A. L. C.
REQUERENTE:H. C. L. C. REQUERENTE:A. A. L. C. . SENTENÇA Trata-se de AÇ"O DE ALIMENTOS,
intentada por PATRICIA KARINA DE LIMA CORREA, ANDRE ALAN DE LIMA CORREA, HELAINE
CRISTINA DE LIMA CORREA e ADRIANO ALAN DE LIMA CORREA, em face de MARIO DE CARVALHO
CORREA, todos qualificados da inicial. Em despacho de fls. 19, foi determinada a intimação pessoal das
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partes autoras para manifestarem interesse no prosseguimento feito. Conforme certidões de fls. 29, fls., 25
e de fls. 27, não foi possível o cumprimento da decisão supracitada pois as partes autoras PATRICIA
KARINA DE LIMA CORREA, ANDRE ALAN DE LIMA CORREA e ADRIANO ALAN DE LIMA CORREA,
respectivamente não foram encontrados no endereço fornecido na inicial, não mostrando interesse na
ação. Observa-se dos autos, que a parte autora HELAINE CRISTINA DE LIMA CORREA após ser
regularmente e pessoalmente intimada, não manifestou interesse no prosseguimento do feito, conforme
certidões de fls. 34/35. É o sucinto relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil,
dispõe que o processo será extinto sem julgamento do mérito quando o autor abandonar a causa por mais
de trinta dias. Em despacho de fls. 19, foi determinada a intimação pessoal das partes autoras para
manifestarem interesse no prosseguimento feito. Conforme certidões de fls. 29, fls., 25 e de fls. 27, não foi
possível o cumprimento da decisão supracitada pois as partes autoras PATRICIA KARINA DE LIMA
CORREA, ANDRE ALAN DE LIMA CORREA e ADRIANO ALAN DE LIMA CORREA, respectivamente não
foram encontrados no endereço fornecido na inicial, não mostrando interesse na ação. Observa-se dos
autos, que a parte autora HELAINE CRISTINA DE LIMA CORREA após ser regularmente e pessoalmente
intimada, não manifestou interesse no prosseguimento do feito, conforme certidões de fls. 34/35. A inércia
das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir
desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, que é
condição para o regular exercício do direito de ação. Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da
autora na continuação do processo, configurando carência superveniente do direito de ação. Conforme
leciona Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não
está jungido a aguardar a provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela
parte. Verificada a paralisação por culpa dos litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da
parte (ou partes), na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção,
mesmo sem postulação do interessado ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª
ed, Forense, pg. 308). Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito,
deve o Juiz, de ofício, após as providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.
Depreende-se do artigo 106, inciso II e do art. 274, parágrafo único do CPC, que compete às partes
declinarem os seus endereços no processo a fim de que possam receber as intimações. Ambos os
dispositivos retro mencionados, fazem alusão a necessidade da parte informar qualquer mudança de
endereço, ainda que seja temporária ou definitiva. O art. 106 diz o seguinte: Art. 106. Quando postular em
causa própria, incumbe ao advogado: I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, seu
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o nome da sociedade de advogados da qual
participa, para o recebimento de intimações; II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. Art.
274. Omissis Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos
autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva
não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do
comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço. (Grifo nosso) Ora, o art. 77 do CPC,
estabelece de forma clara os deveres das partes, vejamos: Art. 77. Além de outros previstos neste Código,
são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do
processo: I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - não formular pretensão ou de apresentar
defesa quando cientes de que são destituídas de fundamento; III - não produzir provas e não praticar atos
inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito; IV - cumprir com exatidão as decisões
jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação; V - declinar, no
primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão
intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou
definitiva; Conforme destacado, o Inciso V determina que as partes atualizem seus endereços residenciais,
sempre que houver modificação. Assim, uma vez não cumprido um DEVER PROCESSUAL da parte, nada
mais acertado que a extinção do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com fundamento no inciso III do art. 485 do Código de Processo Civil. CONDENO ainda a parte
requerente, por analogia aos termos do §10º do art. 85 do CPC, ao pagamento de custas e honorários
advocatícios de sucumbência no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa atualizado,
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, bem como da correspondente correção monetária devida
desde a data da sentença, devendo tal valor ser corrigido pelo índice INPC. Entretanto, verifica-se, in casu,
que a parte requerente, a qual foi condenada em custas e honorários advocatícios de sucumbência, é
beneficiária da justiça gratuita, dessa forma, determino que a exigibilidade da condenação em custas e
honorários fique suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o §3º do art. 98 do CPC.
Expeça-se oficio à fonte pagadora do requerido, para que cesse o desconto dos alimentos arbitrados as
fls., 09/09v. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário.
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Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas da lei. Belém, 18 de março de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 02912940220168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 AUTOR:R. S. C. Representante(s): OAB 4346 -
ODOLDIRA AUXILIADORA E. DE FIGUEIREDO (DEFENSOR) OAB 21224 - TOYA ALEXSANDRO
THEOS BAPTISTA DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:M. J. S. A. Representante(s): OAB 15848 - JOSE
ROBERTO BECHIR MAUES FILHO (ADVOGADO) OAB 24899 - PERLLA DE ALMEIDA BARBOSA
PEREIRA (ADVOGADO) OAB 25343 - CAMILLE TOURÃO MATOS (ADVOGADO) . DESPACHO 1-Diante
da certidão de fl., 114, cancele-se a Audiência designada às fls. 98/99, inclusive no sistema LIBRA. 2-
Diante da certidão de fl., 114, intime-se a parte autora, através de seu Advogado (art. 272, CPC) ou
Defensor Público (§1º do art. 186 do CPC) para que, no prazo de 10 (dez) dias, nos temos do Inciso V do
art. 77 do CPC, atualize o endereço da parte requerida, sob pena de extinção do processo sem resolução
de mérito. Belém, 14 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª  VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO:
03733162020168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
14/11/2019 AUTOR:F. G. C. C. Representante(s): OAB 23310 - ALEXANDRE GONÇALVES MARTINS
(ADVOGADO) OAB 23315 - RAFAEL SOUSA DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO) OAB 23346 -
ALVARO HENRIQUE PAES DA CRUZ SANTOS (ADVOGADO) OAB 23425 - CAROLINA PEREIRA
BENTES (ADVOGADO) REU:N. P. C. Representante(s): OAB 905-B - JOSE ROBERTO NUNES
(ADVOGADO) . DESPACHO Intime-se a parte requerida, através de seu Advogado (art. 272, CPC) ou
Defensor Público (§1º do art. 186 do CPC), para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os
originais dos memoriais finais, apresentados as fls. 204/205, uma vez que a referida petição é uma cópia.
Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, devidamente certificada, voltem os autos conclusos.
Belém, 11 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL 

 
 
 
Número do processo: 0858868-77.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: V. A. D. S. D. N.
Participação: ADVOGADO Nome: LILIAN GARCIA CAMPOS RIBEIRO OAB: 26976/PACERTIDÃO
Certifico, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, em cumprimento às determinações
contidas no feito, encaminhei, via e-mail, o ofício à Caixa Econômica Federal, consoante comprovante em
anexo. O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade, Belém do Pará, em 14 de novembro
de 2019. NATASHA COSTA FAVACHO Diretora de Secretaria da 7ª Vara de Família  
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 8ª VARA DE FAMILIA DE BELEM - VARA: 8ª
VARA DE FAMILIA DE BELEM 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 1 4 7 7 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Guarda em: 14/11/2019---AUTOR:R. C. C. Representante(s): OAB 20460 - FERNANDO ANTONIO
PESSOA DA SILVA (ADVOGADO) REU:B. S. R. ENVOLVIDO:D. R. C. . DESPACHO ORDINATÓRIO
PROC.nº 0000914-77.2017.8.14.0301 Em cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da Corregedoria da
Região Metropolitana de Belém, intimo a parte autora, através de seu advogado Dr. FERNANDO
ANTONIO PESSOA DA SILVA, OAB-PA 20460, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acerca da
certidão do oficial de justiça de fls. 84. Belém, 14 de novembro de 2019. EU, Ana Karen Costa Lima,
Auxiliar judiciário, digitei e assino ______________. 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 4 9 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Cumprimento Provisório de Sentença em: 14/11/2019---AUTOR:V. P. B. V. REPRESENTANTE:D. I. M. B.
Representante(s): OAB 4346 - ODOLDIRA AUXILIADORA E. DE FIGUEIREDO (DEFENSOR) REU:A. S.
V. Representante(s): LEA CRISTINA B DE S DE VASCONCELOS SERRA (DEFENSOR) OAB 9611 -
NILTON MARANHAO DOS SANTOS (ADVOGADO) . DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº 0001504-
93.2013.8.14.0301 Em cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana
de Belém, intimo a parte exequente, através da Defensoria Pública do Estado do Pará, para se manifestar,
no prazo de 03 (três) dias, acerca da justificativa de fls. 135/145. Belém, 14 de novembro de 2019. EU,
Ana Karen Costa Lima, Auxiliar Judiciário, digitei e assino_______________. 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 6 9 4 6 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 14/11/2019---AUTOR:A. C. M. L. AUTOR:J. R. S.
Representante(s): OAB 12033 - ALESSANDRA OLIVEIRA DAMASCENO (DEFENSOR) . DESPACHO
ORDINATÓRIO PROC.nº 0002869-46.2017.8.14.0301 Em cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da
Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intimo a parte autora/exequente, através da Defensoria
Pública do Estado do Pará, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acerca da certidão do oficial de
justiça de fls. 57-verso. Belém, 14 de novembro de 2019. EU, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar judiciário,
digitei e assino ______________. 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 8 3 4 4 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Cumprimento de sentença em: 14/11/2019---AUTOR:E. F. B. B. REPRESENTANTE:M. I. S. B.
Representante(s): OAB 4346 - ODOLDIRA AUXILIADORA E. DE FIGUEIREDO (DEFENSOR) REU:M. S.
B. J. . DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº 0006883-44.2015.8.14.301 Em cumprimento ao Provimento
nº 006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intimo a parte exequente, através da
Defensoria Pública do Estado do Pará, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acerca da certidão
do oficial de justiça de fls. 73. Belém, 14 de novembro de 2019. EU, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar
judiciário, digitei e assino ______________. 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 0 4 1 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Execução de Alimentos em: 14/11/2019---EXEQUENTE:P. G. F. C. EXECUTADO:J. C. A. C.
Representante(s): OAB 19209 - SILVANA CORREA BORGES PINHEIRO (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:F. F. S. Representante(s): OAB 17021 - ELLEN MARIA CAVALCANTE CRIZANTO
CRUZ (ADVOGADO) . DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº 0008204-17.2015.8.14.0301 Em
cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intimo a
parte autora/exequente, através de sua advogada Dra. ELLEN MARIA CAVALCANTE CRIZANTO CRUZ,
OAB-PA 17021, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de
fls. 132. Belém, 14 de novembro de 2019. EU, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar judiciário, digitei e assino
______________. 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 6 0 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Cumprimento de sentença em: 14/11/2019---EXECUTADO:L. A. S. S. REPRESENTANTE:M. S. P.
Representante(s): OAB 26857 - JOAO FREDIL RODRIGUES BENDELAQUE JUNIOR (ADVOGADO)

SECRETARIA DA 8ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
826



EXEQUENTE:L. M. S. P. . ÍEDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO:20 (VINTE DIAS) PROCESSO
Nº:00083600520158140301 A Dra. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO LEITE, juíza de direito
respondendo pela 8ª Vara de Família da Capital do Estado d o Pará, FAZ SABER a quem do presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita por este juízo e Secretaria correspondente os
autos cíveis da ação de ALIMENTOS, processo nº 00083600520158140301 em que é exequente LENNO
MIKAEL SOUZA PORTAL, menor impúbere representado por sua genitora MICHELENE SOUZA PORTAL
e executado LENNO ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA. Por intermédio do presente fica CITADO LENNO
ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA,CPF nº 001.866.842-90 o qual está atualmente em lugar incerto e não
sabido para que, em 03 (três) dias, pague o débito alimentar, correspondente as três últimas prestações
no valor de 1.242,36 (mil, duzentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), e as que vencerem no
curso do processo, prove que o fez ou justifique a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ser promovido
o protesto do título judicial e ser decretada sua prisão civil, nos termos do art. 528, §1º e §3º, do CPC. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, e ninguém possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital, o qual será publicado no Diário da Justiça do Poder Judiciário do Estado do
Pará. Belém, aos 14 dias do mês de novembro de 2019. Eu, MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO,
Diretora de Secretaria, assino o presente Edital de ordem da MMa. Juíza, DANIELLE KAREN DA
SILVEIRA ARAUJO LEITE, nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRM. Belém/PA aos 14 dias do mês
de novembro de 2019.Digitado por Edeilma Costa Mafra,Analista Judiciário.     MARCELI MARA VIEIRA
MONTEIRO Diretora de Secretaria  8ª Vara de Família da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 4 7 4 9 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---AUTOR:L. A. S. C. Representante(s): OAB 9474 - JOAO
BOSCO OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO) REU:M. M. S. M. . DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº
00008747-49.2017.8.14.0301 Em cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da Corregedoria da Região
Metropolitana de Belém, intimo a parte autora, através de seu advogado Dr. JOÃO BOSCO OLIVEIRA DE
ALMEIDA, OAB-PA 9474, para apresentar Réplica, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da contestação de
fls. 41/42. Belém, 14 de novembro de 2019. Eu, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar Judiciário, digitei e assino.
__________________ 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 7 7 6 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Cumprimento de sentença em: 14/11/2019---EXEQUENTE:P. H. S. L. REPRESENTANTE:M. S. S. L.
Representante(s): RODRIGO OLIVEIRA BEZERRA (DEFENSOR) EXECUTADO:R. P. C.
Representante(s): OAB 15454 - BRENO MONTEIRO GUEDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) .
DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº 0011777-68.2012.8.14.0301 Em cumprimento ao Provimento nº
006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intimo a parte exequente, através da
Defensoria Pública do Estado do Pará, para se manifestar em 3 (três) dias sobre a certidão da diretora de
secretaria. Belém, 14 de novembro de 2019. Eu, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar Judiciário, digitei e
assino______________. 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 0 5 7 5 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 3 9 4 9 7 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Cumprimento de sentença em: 14/11/2019---REU:B. C. A. B. AUTOR:E. C. L. B. REP LEGAL:S. C. C. L.
Representante(s): ROSANA MARIA MOREIRA BRAGA - DEF. PUBLICA (ADVOGADO) . DESPACHO
ORDINATÓRIO PROC.nº 0018057-53.2009.8.14.0301 Em cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da
Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intimo a parte autora/exequente, através da Defensoria
Pública do Estado do Pará, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acerca da certidão do oficial de
justiça de fls. 87. Belém, 14 de novembro de 2019. EU, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar judiciário, digitei e
assino ______________. 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 0 8 9 8 1 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 3 6 5 0 2 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO LEITE
Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019---REP LEGAL:K. V. N. EXEQUENTE:R. B. M. N.
Representante(s): OAB 3794 - MARIA DE GRASIELA VALE FEITOSA (ADVOGADO) EXECUTADO:R. B.
M. J. Representante(s): OAB 21575 - ROGERIO LIMA COLARES (ADVOGADO) . Processo 0024089-
81.2010.814.0301      R.Hoje 1.     O cumprimento de sentença abraça duas execuç¿es:(i) pessoal e a (ii)
patrimonial, com períodos exequendos distintos para tanto. 2.     Ora, o Exequente mescla indevidamente
o tempo de constriç¿o de cada qual, o que prejudica a clareza das execuç¿es em comento, n¿o sendo
possível detectar qual a dívida que compete à pris¿o civil e qual pertence à penhora devida. 3.     Diante
disso, inicialmente, à Secretaria da Vara certificar se o Executado apresentou suas defesas
correspondentes e, se as fez, que certifique sua in(tempestividade), uma vez que n¿o vou devolver o
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prazo para tanto eis a certeza da estabilizaç¿o objetiva ao cumprimento de sentença. 4.     Em seguida,
deve a Exequente apresentar suas duas planilhas dos débitos exequendos, segundo a evoluç¿o mensal
correspondente, as quais v¿o se referir (i) ao débito alimentar que abraça a pris¿o civil e (ii) ao débito
alimentar que emana a penhora de bens. 5.     Ultimadas as diligências, conclusos. 6.     Belém-Pará, 08
de novembro de 2019 DRA.  MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO
                                                            Página de 2  Fórum de: BELÉM  Email: 8familiabelem@tjpa.jus.br   
Endereço: FÓRUM CÍVEL - RUA CEL. FONTOURA, S/Nº (PRAÇA FELIPE PATRONI) - ANEXO I  CEP:
66.015-260  Bairro: Cidade Velha  Fone: (91)3205-2135 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 4 2 0 3 9 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDEILMA COSTA MAFRA Ação: Cumprimento de
sentença em: 14/11/2019---AUTOR:E. C. S. P. REPRESENTANTE:V. C. S. C. Representante(s): OAB
13220 - LUDMILA CARDOSO LOBAO (ADVOGADO) REU:E. S. P. . íDESPACHO ORDINATÓRIO Em
cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intima-se a
parte autora, por meio da Defensoria Pública do Estado do Pará, no prazo de 10(dez) dias, a
complementar o endereço do requerido, fornecendo o NÚMERO do estabelecimento laboral Casa da
Carne Boi Bom para fins de expedição de MANDADO DE INTIMAÇÃO POSTAL. Belém, 14 de novembro
de 2019. Eu, Edeilma Costa Mafra,analista Judiciário, assino. 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 7 4 4 5 8 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Averiguação de Paternidade em: 14/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
AUTOR:G. C. S. REPRESENTANTE:A. C. S. PROMOTOR(A):MARIA DE NAZARE ABBADE PEREIRA
REU:E. B. L. . DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº 0043744-58.2017.8.14.0301 Em cumprimento ao
Provimento nº 006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intimo a parte autora, através
do Ministério Público do Estado do Pará, para apresentar Réplica, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da
contestação de fls. 56/62. Belém, 14 de novembro de 2019. Eu, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar Judiciário,
digitei e assino. __________________ 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 7 5 9 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Guarda em: 14/11/2019---AUTOR:W. S. S. Representante(s): RODRIGO OLIVEIRA BEZERRA
(DEFENSOR) REU:D. S. R. ENVOLVIDO:D. L. R. S. . DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº 0043759-
27.2017.8.14.0301 Em cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana
de Belém, intimo a parte autora, através da Defensoria Pública do Estado do Pará, para se manifestar, no
prazo de 10(dez) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 36. Belém, 14 de novembro de 2019.
EU, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar judiciário, digitei e assino ______________. 
P R O C E S S O :  0 0 7 9 7 9 5 3 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Execução de Alimentos em: 14/11/2019---EXEQUENTE:C. E. E. L. EXEQUENTE:L. E. L. EXEQUENTE:C.
H. E. L. REPRESENTANTE:E. S. E. L. Representante(s): OAB 5205 - IVAN CALDAS MOURA FILHO
(ADVOGADO) OAB 12883-B - THIAGO NUNES SALES DE MELO (ADVOGADO) EXECUTADO:C. R. L.
Representante(s): OAB 1410 - THADEU DE JESUS E SILVA (ADVOGADO) OAB 16478 - PATRICIA
GLYM SILVA COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 26319 - ANA LUIZA AZEVEDO PIRES
(ADVOGADO) . DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº 0079795-39.2015.8.14.0301 Em cumprimento ao
Provimento nº 006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intimo as partes exequentes,
através de seu advogado Dr. IVAN CALDAS MOURA FILHO, OAB-PA 5205, para se manifestarem, no
prazo de 03 (três) dias, acerca da justificativa de fls. 96/132. Belém, 14 de novembro de 2019. EU, Ana
Karen Costa Lima, Auxiliar Judiciário, digitei e assino_______________. 
P R O C E S S O :  0 2 6 6 2 5 9 4 0 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDEILMA COSTA MAFRA Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 14/11/2019---REQUERIDO:J. V. S. S. REPRESENTANTE:A. G. S.
REQUERENTE:D. M. A. S. Representante(s): OAB 9921 - JOSE AILZO SOUZA CHAVES (ADVOGADO)
OAB 15117 - LEYLA SOARES ROSA (ADVOGADO) OAB 24158 - TAINÁ CORRÊA CUNHA
(ADVOGADO) . íDESPACHO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da
Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intima-se a parte autora, através de seu advogado, a
informar, no prazo de 10(dez) dias, o endereço completo de sua fonte pagadora com o respectivo CEP
para fins de expedição de ofício, nos termos da sentença proferida por este MM. juízo. Belém, 14 de
novembro de 2019. Eu, Edeilma Costa Mafra, Analista Judiciário, assino. 
P R O C E S S O :  0 3 7 6 3 2 2 3 5 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
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Divórcio Litigioso em: 14/11/2019---AUTOR:R. M. F. P. Representante(s): OAB 17480 - LEANDRO
MORAES DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO) REU:M. M. F. P. . ÍEDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20
DIAS PROCESSO Nº 03763223520168140301 A Dra. Dra. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO
LEITE, juíza de direito respondendo pela 8ª Vara de Família da Capital do Estado do Pará, FAZ SABER a
quem do presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita por este juízo e Secretaria
correspondente os autos cíveis da ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, processo nº 03763223520168140301,
em que é requerente RUTELENE MIRANDA DE FIGUEIREDO PAIS e requerido MÁRIO MANUEL
FERREIRA PAIS. Por intermédio do presente fica CITADO MÁRIO MANUEL FERREIRA PAIS que está,
atualmente, em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do
presente edital responder aos termos da ação, sob pena de revelia quanto aos direitos disponíveis. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, e ninguém possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital, o qual será publicado no Diário da Justiça do Poder Judiciário do Estado do
Pará, aos 14 dias de novembro de 2019. Eu, MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO, Diretora de
Secretaria, assino o presente Edital de ordem da MMa. Juíza, DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO
LEITE, nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRM. Belém/PA aos 14 dias do mês de novembro de
2019.Digitado por Edeilma Costa Mafra,Analista Judiciário.   MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO
Diretora de Secretaria  8ª Vara de Família da Capital 
P R O C E S S O :  0 4 2 6 6 7 2 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO LEITE
Ação: Averiguação de Paternidade em: 14/11/2019---REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA PROMOTOR(A):MARIA DE NAZARE ABBADE PEREIRA REQUERENTE:A. L. A. S.
REPRESENTANTE:L. A. D. S. REQUERIDO:E. T. C. . Vistos etc. Pelo cumprimento das exigências
formais para sua admissibilidade, recebo os embargos de declaraç¿o de fls. 81/84 e acolho-os in totum
diante da constataç¿o da existência de omiss¿o na decis¿o embargada quanto ao pronunciamento sobre
os pedidos da representante do Ministério Público às fls. 75. Por assim ser, ACOLHO os presentes
embargos declaratórios para tornar sem efeito a sentença proferida. Passo a decidir. Indefiro os pedidos
de fls. 75 no que tange aos pedidos de ofícios a Receita Federal e INSS para averiguaç¿o da
remuneraç¿o do requerido para eventual arbitramento de alimentos provisórios, em raz¿o de ainda n¿o ter
sido realizada a audiência de coleta do DNA, tampouco ter sido decretada qualquer presunç¿o de
paternidade. Analisando os autos, verifica-se que a citaç¿o do requerido se deu por hora certa (fl. 27),
sendo nomeado curador especial que apresentou contestaç¿o por negativa geral (fls. 30/31). O requerido
foi regularmente intimado da audiência de fls. 35, conforme certid¿o de fls. 46, entretanto a audiência n¿o
se realizou por ausência das partes. Desta feita, designo audiência para coleta do material genético para o
dia 26.03.2020 às 12:00 horas. As partes ser intimadas nos endereços informados nos autos (fls. 67 e 78),
e no caso do requerido, deve constar no mandado de intimaç¿o o telefone de contato fornecido às fls. 67.
Oficie-se ao Setor Social. Cientifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Belém, 11 de novembro de 2019.
DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO LEITE JUÍZA DE DIREITO, RESPONDENDO PELA 8ª VARA
DE FAMÍLIA DA CAPITAL 
P R O C E S S O :  0 5 6 9 6 6 2 4 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Guarda em: 14/11/2019---AUTOR:V. R. R. C. Representante(s): OAB 4833 - KATIA HELENA COSTEIRA
GOMES (DEFENSOR) ENVOLVIDO:A. V. G. B. REU:J. A. G. ENVOLVIDO:BRUNO JACILEY DO
ESPIRITO SANTO BATISTA. DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº 0569662-41.2016.8.14.0301 Em
cumprimento ao Provimento nº 006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intimo a
parte autora, através da Defensoria Pública do Estado do Pará, para se manifestar, no prazo de 10(dez)
dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 41. Belém, 14 de novembro de 2019. EU, Ana Karen
Costa Lima, Auxiliar judiciário, digitei e assino ______________. 
P R O C E S S O :  0 5 7 4 6 4 3 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Regularização de Registro Civil em: 14/11/2019---REQUERENTE:MARCOS JUNIOR PANTOJA
Representante(s):  OAB 20414 - RISIA CELENE FARIAS DOS SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA JOSE PANTOJA REU:E. G. P. . ATO ORDINATÓRIO PROC. 0574643-
16.2016.814.0301 Em cumprimento ao Artigo 1º, § 2º, do Provimento nº 006/2006-CJRMB, uso do
presente para INTIMAR a parte requerente, através de sua advogada Dra. RISIA CELENE FARIAS DOS
SANTOS OAB-PA 20414, para apresentar MANIFESTAÇÃO, sobre o LAUDO DE DNA de fls. 53/55, no
prazo de 10 (dez) dias. Belém, 14 de novembro de 2019. EU, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar Judiciário,
digitei e assino ____________________. 
P R O C E S S O :  0 7 3 3 6 5 0 4 4 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELI MARA VIEIRA MONTEIRO Ação:
Averiguação de Paternidade em: 14/11/2019---AUTOR:A. M. M. REPRESENTANTE:L. E. M. M. M.
Representante(s): OAB 4833 - KATIA HELENA COSTEIRA GOMES (DEFENSOR) REU:R. T. C. .
DESPACHO ORDINATÓRIO PROC.nº 0733650-44.2016.8.14.0301 Em cumprimento ao Provimento nº
006/2006 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, intimo a parte autora, através da Defensoria
Pública do Estado do Pará, para apresentar Réplica, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da contestação
de fls. 39/41. Belém, 14 de novembro de 2019. Eu, Ana Karen Costa Lima, Auxiliar Judiciário, digitei e
assino. __________________  

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0828824-12.2018.8.14.0301

 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALMIENTOS

 
REQUERENTE: FRANCISCO WILAME SILVA FREITAS RG: 19482 PM/PA

 
ADVOGADO (A): ANNA CLAÚDIA COUTO CARNEIRO OAB/PA 18739

 
REQUERIDO (A): BRENDA STEPHANE DAS CHAGAS FREITAS

 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A): RODRIGO BEZERRA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de audiências da 8ª. Vara de
Família da Capital, Palácio da Justiça, às 11h, presente a Exma. Sra. Juíza DANIELLE KAREN DA
SILVEIRA ARAÚJO LEITE ¿ Juíza de Direito respondendo pela 8ª Vara de Família da Capital, juntamente
comigo Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital designada
para os autos da presente ação. Aberta a audiência. Presente o autor acompanhado de Advogada.
Ausente a requerida, porém presente o Defensor Público. Iniciada a audiência. Considerando a parte
requerida foi devidamente intimada (ID 13585596), e não compareceu a presente audiência, o feito
comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355 inciso I, do Código de Processo Civil. 
Vistos. Passo a proferir a seguinte Sentença: ¿Adoto como relatório o que constam dos autos. O
fundamento da ação é a maioridade da alimentada, fato provado no ID 4384013. Ademais, os fatos
aduzidos pela requerida por ocasião de sua contestação não tem o condão de modificar o entendimento
firmado por este juízo de que a presente pensão deva ser exonerada, uma vez que a requerida completou
27 (vinte e sete) anos de idade, e já concluiu ensino superior, estando atualmente cursando outra
faculdade. Isto posto, julgo procedente o pedido, para exonerar FRANCISCO WILAME SILVA FREITAS 
da obrigação de pensionar BRENDA STEPHANE DAS CHAGAS FREITAS, razão pela qual determino
que seja oficiado à fonte pagadora do requerente, a fim de que promova o cancelamento definitivo dos
descontos relativos à pensão alimentícia ao demandado. Custas e despesas processuais pelo autor,
que por ser beneficiário da justiça gratuita, fica dispensado. CIENTES OS PRESENTES. PUBLIQUE-
SE. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais, dando-se baixa no registro.
Nada mais E como nada mais ocorreu, deu-se por encerrada a presente audiência, do que para constar foi
lavrado o presente termo que após lido vai devidamente assinado. Eu, Bárbara Leticia Muniz Castro,
Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital, digitei e subscrevi.

 
MMª.JUÍZA:REQUERENTE:ADVOGADO (A):DEFENSOR (A) PÚBLICO (A): 
 
PROCESSO Nº 0854535-19.2018.8.14.0301

 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: ANA SOPHIA PINHEIRO DOS REMÉDIOS Representada legalmente por sua genitora
THAYS PINHEIRO DOS REMÉDIOS RG: 6034603
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DEFENSOR (A) PÚBLICO (A): RODRIGO BEZERRA

 
REQUERIDO: RANDERSON DA SILVA MEIRELES RG: 6446830

 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A):

 
 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
 

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de audiências da 8ª. Vara
de Família da Capital, Palácio da Justiça, às 09:30h, presente a Exma. Sra. Juíza DANIELLE KAREN DA
SILVEIRA ARAÚJO LEITE ¿ Juíza de Direito respondendo pela 8ª Vara de Família da Capital, juntamente
comigo Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital designada
para os autos da presente ação. Presente a representante do Ministério Público - Dra Ivelise Pinheiro
Pinto. Presente a técnica do laboratório¿ Sra. AMANDA VENTURA FÉLIX, COREN/PA 875.879. Presente
a requerente acompanhada de Defensor Público. Presente o requerido. Iniciada a audiência. Dada a
palavra ao requerido: Este reconheceu espontaneamente a paternidade com relação a criança ANA
SOPHIA PINHEIRO DOS REMÉDIOS, e formulou a seguinte proposta de acordo com relação aos
alimentos: Se propõe a pagar a títulos de alimentos o valor correspondente a 12% (doze por cento) dos
seus vencimentos e vantagens, excluídos os descontos obrigatórios, a ser descontado diretamente da
fonte pagadora, e pagos depositados até o 5º dia útil de cada mês, em conta bancária de titularidade da
representante legal da menor, Sra. THAYS PINHEIRO DOS REMÉDIOS, qual seja; Conta: 88917962-5,
Agência: 0001, BANCO NUBANK, bem como incluí-la em seu plano de saúde empresarial. Quanto a
guarda as partes resolvem conciliar, mediante as seguintes cláusulas e condições: Que a guarda será
unilateral da genitora e o direito de convivência será exercido de forma livre. Dada a palavra a
representante do Ministério Público: O ministério Público manifesta-se favorável ao reconhecimento
voluntário de paternidade com base na lei 8.560/92, com a consequente alteração do registro civil da
menor, onde passará a constar os dados relativos a filiação paterna e avoenga paterna, bem como a
menor passará a se chamar ANA SOPHIA PINHEIRO DOS REMÉDIOS MEIRELES. De outra feita,
manifesta-se ainda a homologação por sentença do acordo de guarda, alimento e direito de convivência
formulado entre os genitores, com base no artigo 487, III, alínea a do Código Civil. Passa à MMª Juíza a
decidir: O presente feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art.355, I do NCPC. O
reconhecimento do estado de filiação é direito consagrado constitucionalmente, vedando-se quaisquer
distinções entre filhos legítimos ou não, sendo que o direito da requerente se consubstancia no artigo 227,
parágrafo 6º da Constituição Federal, tendo exatamente o mesmo sentido os artigos 1.596 do Código Civil
e o art. 27 da Lei nº. 8.069/1990: Art. 1596: ''Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias
relativas à filiação''. Art. 27, da Lei nº 8.069/1990: ''O reconhecimento do estado de filiação é direito
personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros,
sem qualquer restrição, observado o segredo de justiça''. A ação de investigação de paternidade tem como
objeto direito indisponível, por versar matéria de ordem pública. Assim sendo, vige o princípio inquisitivo na
persecução civil em busca do deslinde da questão e não o princípio dispositivo, característico das ações
que versam sobre direitos disponíveis, como aqueles meramente patrimoniais. Diante do reconhecimento
espontâneo conforme declarado acima, entendo que ficou cabalmente confirmada a paternidade do
requerido em relação ao requerente. No caso em exame, resta incontroversa a paternidade do requerido.
Em face do exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL PARA: Com fulcro nos arts. 227, § 6º da CF, art. 1596 do Código
Civil cumulado com o art. 7º da lei 8.560/92, DECLARAR A PATERNIDADE DE RANDERSON DA SILVA
MEIRELES EM RELAÇÃO A INVESTIGANTE ANA SOPHIA PINHEIRO DOS REMÉDIOS, atribuindo a
este o patronímico daquele, pelo que passará a assinar ANA SOPHIA PINHEIRO DOS REMÉDIOS
MEIRELES, bem como determino a inclusão em seu assento de nascimento, do nome do requerido como
pai e dos ascendente do mesmo: RAIMUNDO ROCHA MEIRELES FILHO e JOANA D¿ARC DA SILVA.
Homologo o acordo acima entabulado entre as partes com relação aos alimentos, guarda e direito de
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convivência. Por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I do CPC). Somente
após o trânsito em julgado desta decisão, atendendo ao disposto na Lei nº 6.015/73, art. 29, § 1º, "d", e
art. 109, parágrafo 4º, expeça-se mandado de averbação para cumprimento ao Cartório de Registro Civil
de Pessoas Naturais ¿ 3º OFÍCIO de ID 6377155 dos autos para as anotações devidas. Considerando que
a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e neste momento estendo a gratuidade a requerida, a
exigibilidade de tal verba ficará sobrestada até que demonstrada a alteração de sua situação econômica,
no prazo prescricional de 05 (cinco) anos, de conformidade com o art. 98, § 3º, do CPC. OFICIE-SE À
FONTE PAGADORA PARA QUE PROMOVA OS DESCONTOS REFERENTE A PENSÃO
ALIMENTICIA. SERVE COMO MANDADO/OFÍCIO. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. E como nada mais ocorreu, deu-se por encerrada a presente audiência, do que para constar
foi lavrado o presente termo que após lido vai devidamente assinado. EU, Bárbara Leticia Muniz Castro,
Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital, digitei e subscrevi.

 
 

 
M M ª . J U Í Z A : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O : R E Q U E R E N T E : D E F E N S O R  ( A )  P Ú B L I C O
(A):REQUERIDO:DEFENSOR (A) PÚBLICO (A):

 
PROCESSO Nº 0835760-87.2017.8.14.0301

 
AÇÃO: NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO

 
REQUERENTE: PAULO RONALDO OLIVEIRA BRASIL

 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A): RODRIGO BEZERRA

 
REQUERIDOS: SARA LETÍCIA DE SOUZA BRASIL

 
ANDRÉ DE SOUZA BRASIL

 
LUCAS DE SOUZA BRASIL

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
 

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de audiências da 8ª. Vara
de Família da Capital, Palácio da Justiça, às 10h, presente a Exma. Sra. Juíza DANIELLE KAREN DA
SILVEIRA ARAÚJO LEITE ¿ Juíza de Direito respondendo pela 8ª Vara de Família da Capital, juntamente
comigo Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital designada
para os autos da presente ação. Presente a representante do Ministério Público - Dra Ivelise Pinheiro
Pinto. Aberta a audiência. Ausente o autor, porém presente o seu patrono, Defensor Público. Ausentes os
requeridos. Iniciada a audiência. Ato continuo a MMª. Juíza passa a proferir a seguinte DELIBERAÇÃO:
Considerando que o requerente não foi devidamente intimado, conforme certidão de ID 12352079, abro
vistas ao Defensor Público, patrono do autor, para no prazo de 15 dias se manifestar acerca do endereço
do requerente e requer o que entender de direito. Intimado os presentes. Nada mais. E como nada mais
ocorreu, deu-se por encerrada a presente audiência, do que para constar foi lavrado o presente termo que
após lido vai devidamente assinado. EU, Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara
de Família da Capital, digitei e subscrevi.
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MMª.JUÍZA:MINISTÉRIO PÚBLICO:DEFENSOR (A) PÚBLICO (A):

 
 

 
PROCESSO Nº 0808597-64.2019.8.14.0301

 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: YAGO LEONAM LEAL PEREIRA Representado legalmente por sua genitora
IVONETE LEAL PEREIRA

 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A): RODRIGO BEZERRA

 
REQUERIDO: LEANDRO BARBOSA DOS SANTOS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
 

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de audiências da 8ª. Vara
de Família da Capital, Palácio da Justiça, às 10h30m, presente a Exma. Sra. Juíza DANIELLE KAREN
DA SILVEIRA ARAÚJO LEITE ¿ Juíza de Direito respondendo pela 8ª Vara de Família da Capital,
juntamente comigo Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital
designada para os autos da presente ação. Presente a representante do Ministério Público - Dra Ivelise
Pinheiro Pinto. Aberta a audiência. Ausente o autor porém presente o seu patrono, Defensor Público.
Ausente o requerido. Iniciada a audiência. Ato continuo a MMª. Juíza passa a proferir a seguinte 
DELIBERAÇÃO: Considerando que o requerente não foi devidamente intimado, conforme certidão de ID
13078324, abro vistas ao Defensor Público, patrono do autor, para no prazo de 15 dias se manifestar
acerca do endereço do requerente e requer o que entender de direito. Intimado os presentes. Nada mais.
E como nada mais ocorreu, deu-se por encerrada a presente audiência, do que para constar foi lavrado o
presente termo que após lido vai devidamente assinado. EU, Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do
Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital, digitei e subscrevi.

 
 

 
MMª.JUÍZA:MINISTÉRIO PÚBLICO:DEFENSOR (A) PÚBLICO (A):

 
PROCESSO Nº 0855829-09.2018.8.14.0301

 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: JONATHA RIBEIRO DOS SANTOS Representado legalmente por sua genitora
VALDIRENE RIBEIRO DOS SANTOS RG 6558736

 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A): RODRIGO BEZERRA

 
REQUERIDO: MAIKE MACEDO MELO RG 3708700

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
 

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de audiências da 8ª. Vara

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
833



de Família da Capital, Palácio da Justiça, às 11h, presente a Exma. Sra. Juíza DANIELLE KAREN DA
SILVEIRA ARAÚJO LEITE ¿ Juíza de Direito respondendo pela 8ª Vara de Família da Capital, juntamente
comigo Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital designada
para os autos da presente ação. Presente a representante do Ministério Público - Dra Ivelise Pinheiro
Pinto. Aberta a audiência. Presente a técnica do laboratório¿ Sra. AMANDA VENTURA FÉLIX,
COREN/PA 875.879. Presente o requerente acompanhado de Defensor Público. Presente o requerido.
Iniciada a audiência. Em caso de resultado positivo, ficam ajustadas as seguintes cláusulas: 1. Os
alimentos ficarão no importe de 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, mediante depósito em
conta bancária de titularidade da representante legal do menor, Sra. VALDIRENE RIBEIRO DOS
SANTOS até o 5º dia útil de cada mês, qual seja, Conta: 00018923-6, Agência: 1389, Operação: 013,
Caixa Econômica Federal.a ser informada pela genitora do infante; 2 - Que a guarda da criança 
JONATHA RIBEIRO DOS SANTOS será unilateral da genitora, sendo livre o direito de visita do genitor
sempre respeitando o melhor interesse da criança; 3- Na certidão de nascimento, o nome do menor ficará 
JONATHA DOS SANTOS MELO, também constarão o nome dos avós paternos: FRANCISCO
CAVALCANTE MELO e MARIA IRACI GALVÃO MACEDO. Neste ato foi realizada a coleta para exame de
DNA. O material genético coletado foi guardado em um envelope que foi lacrado com a concordância das
partes. A MMª. Juíza passou a proferir a seguinte DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Determino que o
laudo do exame de DNA seja entregue no prazo de 70 dias. Após, com a entrega do laudo, manifestem-se
as partes no prazo de 10 (dez) dias, e após, ao Ministério Público. Em seguida, conclusos para sentença.
Intimados os presentes. Nada mais. E como nada mais ocorreu, deu-se por encerrada a presente
audiência, do que para constar foi lavrado o presente termo que após lido vai devidamente assinado. EU,
Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital, digitei e subscrevi.

 
 

 
MMª.JUÍZA:MINISTÉRIO PÚBLICO:REQUERENTE:DEFENSOR (A) PÚBLICO (A):

 
 

 
REQUERIDO: 
PROCESSO Nº 0805928-72.2018.8.14.0301

 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM

 
REQUERENTE: Ministério Público como substituto processual ¿ PEDRO RAFAEL SOUSA LOPES
Representado legalmente por sua genitora TEREZA CRISTINA SOUSA LOPES RG 4325030

 
REQUERIDAS: RAYSSA CRISTINA LOPES PEREIRA Representada legalmente por sua genitora
TEREZA CRISTINA SOUSA LOPES e THAISA RENATA ASSUNÇÃO PEREIRA

 
TERCEIRO INTERESSADO: RAIMUNDO DE SOUZA PEREIRA RG 1314795

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
 

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de audiências da 8ª. Vara
de Família da Capital, Palácio da Justiça, às 11h30m, presente a Exma. Sra. Juíza DANIELLE KAREN
DA SILVEIRA ARAÚJO LEITE ¿ Juíza de Direito respondendo pela 8ª Vara de Família da Capital,
juntamente comigo Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital
designada para os autos da presente ação. Presente a representante do Ministério Público - Dra Maria de
Nazaré Abbade Pereira. Presente a técnica do laboratório ¿ Sra. AMANDA VENTURA FÉLIX,
COREN/PA 875.879. Presente o requerente acompanhado de sua representante legal. Presente a
requerida RAYSSA CRISTINA LOPES PEREIRA. Presente o terceiro interessado, pai do de Cujus, Sr. 
RAIMUNDO DE SOUZA PEREIRA. Iniciada a audiência. Em caso de resultado positivo, ficam ajustadas
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as seguintes cláusulas: 1 - Na certidão de nascimento, o nome do menor ficará PEDRO RAFAEL LOPES
PEREIRA, também constarão o nome dos avós paternos: RAIMUNDO DE SOUZA PEREIRA e MARIA DA
PAZ PINHEIRO DE SOUZA. Neste ato foi realizada a coleta para exame de DNA de: PEDRO RAFAEL
SOUSA LOPES (autor), TEREZA CRISTINA SOUSA LOPES (genitora do autor), RAYSSA CRISTINA
LOPES PEREIRA (filha do de cujus) e RAIMUNDO DE SOUZA PEREIRA (Pai do de cujus). O material
genético coletado foi guardado em um envelope que foi lacrado com a concordância das partes. A MMª.
Juíza passou a proferir a seguinte DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Determino que o laudo do exame de
DNA seja entregue no prazo de 70 dias. Após, com a entrega do laudo, manifestem-se as partes no prazo
de 10 (dez) dias, e após, ao Ministério Público. Intimado os presentes. Nada mais. E como nada mais
ocorreu, deu-se por encerrada a presente audiência, do que para constar foi lavrado o presente termo que
após lido vai devidamente assinado. EU, Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara
de Família da Capital, digitei e subscrevi.

 
 

 
MMª.JUÍZA:MINISTÉRIO PÚBLICO:REQUERENTE:REQUERIDA :PAI DO DE CUJUS:  

 
PROCESSO Nº 0872047-15.2018.8.14.0301

 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: DANIEL ABRAM SOARES RIBEIRO Representado legalmente por sua genitora
CINTIA DO SOCORRO SOARES RIBEIRO LEAL RG

 
ADVOGADO (A): LARISSA LASSANCE GRANDIDIER OAB/PA 24930

 
REQUERIDO: DIEGO DO ESPIRITO SANTO MARTINS RG 6859246

 
ADVOGADO (A): SÂMIA CRISTINA LOPES CORRÊA OAB/PA 021904

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
 

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de audiências da 8ª. Vara
de Família da Capital, Palácio da Justiça, às 12h, presente a Exma. Sra. Juíza DANIELLE KAREN DA
SILVEIRA ARAÚJO LEITE ¿ Juíza de Direito respondendo pela 8ª Vara de Família da Capital, juntamente
comigo Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de Família da Capital designada
para os autos da presente ação. Presente a representante do Ministério Público - Dra Ivelise Pinheiro
Pinto. Presente a técnica do laboratório ¿ Sra. AMANDA VENTURA FÉLIX, COREN/PA 875.879. Aberta a
audiência. Presente o autor, acompanhado de advogada. Presente o requerido acompanhado de
advogada. Iniciada a audiência. Dada a palavra a parte requerida: Este formulou a proposta de pagar 20%
(vinte por cento) do salário mínimo vigente, uma vez que informa que atualmente trabalha como
autônomo. Dada a palavra a parte requerente: Esta requer que os alimentos sejam fixados no importe de
25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo vigente, e pagos mediante depósito em conta bancária de
titularidade da representante legal do menor, Sra. CINTIA DO SOCORRO SOARES RIBEIRO LEAL até o
5º dia útil de cada mês, qual seja, Conta: 00057216-2, Agência: 0022, Operação: 013, Caixa Econômica
Federal.. Em caso de resultado positivo, ficam ajustadas as seguintes cláusulas: 1 - na certidão de
nascimento, o nome do menor ficará DANIEL ABRAM SOARES RIBEIRO MARTINS, também constará o
nome da avó materna: MARINA RAMOS MARTINS. Neste ato foi realizada a coleta do material
biológico, com a plena concordância das partes. O material genético coletado foi guardado em um
envelope que foi lacrado e rubricado pela técnica de enfermagem e pelas partes. A MMa. Juíza passou a
proferir a seguinte DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Determino que o laudo do exame de DNA seja
entregue no prazo de 70 dias. Após, com a entrega do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10
(dez) dias, e após, ao Ministério Público. Intimado os presentes. Nada mais. E como nada mais ocorreu,
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deu-se por encerrada a presente audiência, do que para constar foi lavrado o presente termo que após lido
vai devidamente assinado. EU, Bárbara Leticia Muniz Castro, Estagiária do Gabinete da 8ª Vara de
Família da Capital, digitei e subscrevi.

 
 

 
MMª.JUÍZA:MINISTÉRIO PÚBLICO:REQUERENTE:ADVOGADO (A):REQUERIDO:

 
ADVOGADO (A):
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RESENHA: 08/11/2019 A 12/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM -
VARA: 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM PROCESSO: 00166878420038140301 PROCESSO
ANTIGO: 200310279151 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELDER AUGUSTO
MARTINS VALENTE Ação: Execução Fiscal em: 08/11/2019 AUTOR:A FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): OAB 13897 - MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A)) REU:FRANCISCO N DE ALMEIDA Representante(s): OAB 5456-B - ALUIZIO
GOUVEIA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO Nos termos do §3º, art. 1º, do Provimento n.
006/2006-CJRMB c/c Art. 1.023, §2º, do NCPC, fica o(a) EMBARGADO(A), por intermédio de seu
representante legal e/ou advogado constituído, devidamente INTIMADO(A) para, no prazo legal,
apresentar, querendo, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO que foram manejados
pelo Município de Belém. Belém/PA, 08 de novembro de 2019. HELDER AUGUSTO MARTINS VALENTE
Analista Judiciário (Mat. 173339) PROCESSO: 00193546720098140301 PROCESSO ANTIGO:
200910421079 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELDER AUGUSTO MARTINS
VALENTE Ação: Execução Fiscal em: 08/11/2019 EXECUTADO:LUSOTUR - VIAGENS TURISMO LTDA.
Representante(s): OAB 11247 - LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL (ADVOGADO) OAB 14253 -
JOAO CARLOS ARAGAO ADDARIO JUNIOR (ADVOGADO) EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO Nos termos do art. 1º, §2º, XX, do Provimento n. 006/2006-CJRMB, INTIMO
o Município de Belém a manifestar-se sobre o petitório/documentos de fls. 84/91, caso queira. Belém/PA,
08 de novembro de 2019. HELDER AUGUSTO MARTINS VALENTE Analista Judiciário (Mat. 173339)
Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém PROCESSO: 00234375920128140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELDER AUGUSTO MARTINS
VALENTE Ação: Embargos à Execução Fiscal em: 08/11/2019 EMBARGADO:FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))
EMBARGANTE:COPALA INDUSTRIAS REUNIDAS S/A Representante(s): OAB 14782 - JOSE MILTON
DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) OAB 12028 - MARCELLA REGINA GRUPPI RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 47 - JORGE WILSON ARBAGE (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA (ADVOGADO) INTERESSADO:JOSE CARLOS DE ASSIS Representante(s): OAB 6012 -
JOSE ALYRIO WANZELER SABBA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO Nos termos do art.
1º, §2º, XX, do Provimento n. 006/2006-CJRMB, fica o (a) Apelado (a) intimado (a) para no prazo legal
contrarrazoar o recurso de apelação interposto pelo Município de Belém. Belém/PA, 08 de novembro de
2019. Helder Augusto Mart ins Valente Anal ista Judiciár io (Mat.  173339) PROCESSO:
0 0 3 5 1 3 9 7 9 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 9 8 7 4 3 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELDER AUGUSTO MARTINS VALENTE Ação:
Embargos à Execução em: 08/11/2019 EMBARGADO:A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s): OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))
EMBARGANTE:MARCIO AUGUSTO ALVES Representante(s): OAB 3180 - BENEDITO MARQUES DA
ROCHA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO Considerando a publicação anterior sem o
atendimento ao disposto no art. 272, §2º da Lei Adjetiva Civil, nos termos do art. 1º, §2º, XX, do
Provimento n. 006/2006-CJRMB, procedo à republicação da sentença proferida nos autos: Vistos, etc.
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fins infringentes, manejados por MÁRCIO AUGUSTO
ALVES, em face da sentença proferida à fl. 19 dos autos, que extinguiu o feito pelo não recolhimento das
custas processuais, aduzindo, em suma, que a intimação para pagamento de custas deve ser realizada de
forma pessoal por ser obrigação de natureza pecuniária. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O
RELATÓRIO. DECIDO. Conheço dos presentes embargos de declaração, porquanto presentes os
pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade recursal, inclusive a tempestividade. No mérito,
contudo, entendo pelo não cabimento dos embargos declaratórios opostos, considerando o nítido
propósito de reforma do julgado, pois a decisão guerreada apreciou todas as matérias necessárias ao
julgamento da lide, não se vislumbrando a existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material que autorize o acolhimento aclaratórios, cujas hipóteses de cabimento são taxativas (CPC, art.
1.022), as quais não se vislumbram no caso em testilha. In casu, o embargante discorda do
posicionamento do Juízo acerca da forma de intimação para pagamento de custas, razão pela qual, no
seu entender, a decisão padeceria de vício, não se prestando sequer a indicar qual dentre as hipóteses do
art. 1.022 do CPC. Pragmaticamente, o que se vislumbra é o inconformismo do embargante quanto ao que
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foi decidido e, somente por isso, a decisão estaria viciada. Obter dictum, o Superior Tribunal de Justiça,
quando da vigência do Código de Processo Civil de 1973, majoritariamente, firmou posicionamento quanto
a desnecessidade de intimação pessoal para pagamento de custas iniciais em sede de Embargos à
Execução (AgRg nos EDcl nos EREsp 1014847/PA, AgRg nos EDcl nos EREsp 1.014.847/PA, AgRg no
REsp 1571993/RN, AgRg no AREsp 143.494/RJ e REsp 677.569/MS). A desnecessidade de intimação
pessoal do Embargado para pagamento de custas iniciais consolidou-se no ordenamento jurídico pátrio a
tal ponto que o novo Código de Processo Civil sedimentou de vez o entendimento, exterminando qualquer
dúvida, na redação do art. 290. Isto posto, denota-se, sem espaço para dúvida, que não há vício na
decisão ora vergastada, mas, apenas, inconformismo do embargante que pretende rediscutir a matéria já
julgada e reformar a decisão a quo manejando os embargos como sucedâneo do recurso cabível, no
entanto, é sabido que os efeitos infringentes ou modificativos não decorrem automaticamente da oposição
de embargos, somente ocorrendo tais efeitos se, após sanada a omissão, contradição ou obscuridade,
ocorrer, consequentemente, mudança substancial no decisum embargado. Quando o embargante visa tão
somente aos efeitos infringentes, os declaratórios devem ser rejeitados, de acordo com entendimento do
STJ no julgamento do EDcl no AgRg no Ag 1161963/SP, do EDcl no REsp 1116460/SP e do EDcl no
AgRg no AREsp 37136/SC. Com efeito, os embargos de declaração não constituem o meio adequado
para veicular a pretensão de resistência do embargante, a qual deve ser manejada em sede processual
adequada, em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, na esteira do entendimento firmado pelo
STJ (EDcl no REsp 970217/RS). ISTO POSTO, face a inocorrência das hipóteses de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material na decisão judicial de fl. 19, CONHEÇO DOS PRESENTES
EMBARGOS, mas NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a decisão prolatada. Após o
trânsito em julgado devidamente certificado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C.
Belém, 03 de maio de 2019. Dra. Kédima Pacífico Lyra Juíza de Direito da 1ª Vara de Execução Fiscal da
Capital. Belém/PA, 08 de novembro de 2019. Helder Augusto Martins Valente Analista Judiciário (Mat.
1 7 3 3 3 9 )  P R O C E S S O :  0 0 4 7 4 5 6 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELDER AUGUSTO MARTINS VALENTE Ação:
Embargos de Terceiro Infância e Juventude em: 08/11/2019 EMBARGADO:BENEDITO RIBEIRO DE
SOUZA EMBARGADO:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s): DANIEL COUTINHO DA
SILVEIRA (PROCURADOR(A)) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): VICTOR ANDRE
TEIXEIRA LIMA (PROCURADOR(A)) OAB 11936 - ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL PERACCHI
(PROCURADOR(A)) . ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO Nos termos do art. 1º, §2º, XX, do Provimento n.
006/2006-CJRMB, fica o (a) Apelado (a) intimado (a) para no prazo legal contrarrazoar o recurso de
apelação interposto pelo Apelante. Belém/PA, 08 de novembro de 2019. Helder Augusto Martins Valente
Analista Judiciário (Mat. 173339) PROCESSO: 00048871920088140301 PROCESSO ANTIGO:
200810156718 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES
Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): VERA
LUCIA FREITAS DE ARAUJO (ADVOGADO) EXECUTADO:ALDAIR DE O GUERREIRO
Representante(s): OAB 11480 - ANDERSON DA SILVA PEREIRA DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) .
PROCESSO Nº 0004887-19.2008.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com fundamento na Lei nº 6.830/80. Em
petitório formulado nos autos, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em
virtude do pagamento integral do crédito executado. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O
RELATÓRIO. DECIDO. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude
do pagamento integral do débito constante na CDA que instruiu o feito, declaro extinto o crédito tributário,
e, em consequência, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II,
c/c 487, inciso I, do CPC. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face o pagamento por ocasião da
quitação da dívida. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à
instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes, condeno o(a)
executado(a)/responsável tributário ao pagamento de custas judiciais, com fulcro no art. 90 do CPC,
ficando, contudo, a obrigação sob condição suspensiva de exigibilidade em razão do benefício da
gratuidade de justiça que DEFIRO nesta oportunidade, conforme previsto no art. 98, § 3º, do CPC, tendo
em vista a presunção relativa de veracidade decorrente da declaração de pobreza e a ausência, por ora,
de circunstâncias capazes de infirmá-la. Caso haja penhora, proceda-se a imediata baixa, notificando-se o
Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado
da decisão, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas
legais. Custas "ex-lege". P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª
Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 0 6 4 2 9 9 5 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 9 5 8 5 0
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM ADVOGADO:NAZARETH C AMORIM
EXCIPIENTE:BANCO DO BRASIL S/A Representante(s): FABIO DE ARAUJO AMORIM (ADVOGADO)
REU:SOBRAL IRMAOS S/A/. PROCESSO Nº 0006429-95.2000.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os
presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito
tributário, com fundamento na Lei nº 8.630/80, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,
requerendo a extinção do feito em decorrência do pagamento integral do débito. É indeclinável que a
Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício
pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado
na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Da
análise da documentação colacionada aos autos verifica-se que resta comprovado o pagamento do débito
no exercício (em 31/01/1996), portanto, antes do ajuizamento da execução fiscal, o que foi confirmado por
este Juízo em consulta junto ao sistema interligado do E. TJPA e SEFIN, cuja disponibilização compete à
SEFIN, em conjunto com a CINBESA, nos termos da Cláusula Segunda, parágrafo terceiro, do Acordo de
Cooperação Técnica nº 040/2018-TJPA. Isto posto, ACOLHO a exceção de pré-executividade para
declarar extinto o crédito tributário inscrito na CDA que instruiu o feito, com fulcro no art. 156, inciso I, do
CTN, e, por conseguinte, JULGO EXTINTA a ação de execução fiscal com resolução de mérito, na forma
do art. 924, inciso II, do CPC. Considerando que o feito foi ajuizado de forma indevida, por força do
princípio da causalidade, condeno a Fazenda Pública às verbas sucumbenciais, sendo os honorários
advocatícios correspondentes a 10% (dez por cento) do valor da causa, na forma do art. 85, § 3º, inciso I,
e § 4º, inciso III, do CPC. Não obstante, considerando o reconhecimento da procedência do pedido pelo
excepto, reduza-se pela metade os honorários, na forma do art. 90, § 4º, do CPC. Com relação às custas
processuais, isenta a Fazenda Pública do pagamento de custas processuais (art. 40, inciso I, da Lei nº
8.328/2015). Caso haja penhora, a baixa deverá ser efetivada imediatamente, sem ônus às partes,
notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o
trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos,
com as cautelas legais. Sem custas. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes
Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 0 7 1 6 5 0 4 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 1 0 4 8 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:BERTILLON VIGILANCIA E TRANSP DE VALORES LTDA
Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) AUTOR:P.M.B.
Representante(s): TEREZINHA DE N. L. DA SILVA (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0007165-
04.2000.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta
pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA,
visando a cobrança de débito oriundo de IPTU, em cujo bojo foi prolatado acórdão (fls. 43/47) que
conheceu e deu provimento à apelação do Município exequente para reformar integralmente a sentença
do juízo de piso que extinguiu o executivo fiscal ante o reconhecimento de ofício da prescrição originária
total do crédito tributário exequendo (fl. 22). Transitado em julgado o acórdão (fl. 75) e devolvidos os autos
para a instância ordinária, verificou-se em consulta ao valor atualizado e situação por CDA, através do
sistema interligado do E. TJPA e SEFIN, cuja disponibilização compete à SEFIN, em conjunto com a
CINBESA, nos termos da Cláusula Segunda, parágrafo terceiro, do Acordo de Cooperação Técnica nº
040/2018-TJPA, que a Municipalidade reconheceu de ofício a prescrição do crédito tributário com amparo
na Lei Municipal nº 8686/2009, em 19/04/2012, conforme relatório que segue à folha subsequente.
Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O RELATÓRIO. DECIDO. Com fundamento no art. 156,
inciso V, do Código Tributário Nacional, em virtude da prescrição integral do débito constante na CDA que
instruiu o feito, reconhecida de ofício pelo exequente na seara administrativa com esteio na LM nº
8686/09, conforme relatório que segue à folha subsequente, declaro extinto o crédito tributário e, em
consequência, JULGO extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso III, c/c
487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de impor ônus sucumbenciais às partes, nos termos do art. 26
da LEF. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva, sem ônus às partes, notificando-se o Cartório
de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado da
decisão, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais.
Custas "ex-lege". P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara
de Execução F isca l ,  Respondendo pe la  1ª  Vara  de Execução F isca l  PROCESSO:
00095446420138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE
BELÉM FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Representante(s): DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA
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(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ISAN MOREIRA GARCIA EXECUTADO:FRANCISCO NACELLIS
FERNANDES DA COSTA Representante(s): OAB 14491 - ALYNE MARCELY FERNANDES DE SOUZA
(ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0009544-64.2013.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com fundamento na Lei nº
6.830/80. Em petitório formulado nos autos, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo
fiscal, em virtude de lançamento indevido. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O RELATÓRIO.
DECIDO. Com fundamento no art. 156, inciso IX, do Código Tributário Nacional, declaro extinto o crédito
tributário e, em consequência, julgo extinta a execução, sem resolução de mérito, nos termos do art. 924,
inciso III, c/c 487, inciso I, do CPC. Deixo de impor ônus sucumbenciais às partes, nos termos do art. 26
da LEF. Considerando a extinção do crédito, deixo de apreciar os pleitos formulados no petitório de fls.
16/17 tendo em vista a ausência de interesse processual decorrente da perda superveniente de objeto.
Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva, sem ônus às partes, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado da decisão,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais. Custas
"ex-lege". P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de
Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00099166020118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF
DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s): OAB 11595 - DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:YOLANDA SOUZA DOS SANTOS INTERESSADO:MARIZETE DE OLIVEIRA LANDIM
Representante(s): OAB 23103 - MERCIO DE OLIVEIRA LANDIM (ADVOGADO) . PROCESSO Nº
0009916-60.2011.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito. É indeclinável que a Exceção
de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz,
cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula
nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos
autos, porém, o(a) excipiente diverge da pessoa executada e não comprovou de pronto, por prova
documental, a sua legitimidade para oposição da exceção, na condição de responsável tributário, o que
demandaria dilação probatória incabível na espécie. Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do
CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que
após o recebimento do incidente processual (REsp 1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos
EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto posto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta, por ausência
de legitimidade do(a) Excipiente, deixando de condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp
1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito
tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos,
retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019 Mônica
Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 2 3 3 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 2 3 1 0 4 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:YOLANDA SOUZA DOS SANTOS Representante(s): EVANDRO
ANTUNES COSTA (ADVOGADO) EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
INTERESSADO:MARIZETE DE OLIVEIRA LANDIM Representante(s): OAB 23103 - MERCIO DE
OLIVEIRA LANDIM (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0010223-35.2009.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os
presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito
tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de
fato e de direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de
dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito
ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a) excipiente diverge da pessoa
executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da
exceção, na condição de responsável tributário, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie.
Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida
de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp
1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto posto, REJEITO
LIMINARMENTE a exceção de pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade do(a) Excipiente,
deixando de condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp
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197.772/RJ). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo
assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos
para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da
3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 1 2 3 1 3 4 0 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 3 6 9 8 3 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:JOAO PASTANA DE FREITAS EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s): MARCELO CASTELO BRANCO IUDICE (ADVOGADO) EXCIPIENTE:JOAO
RODRIGUES PASTANA Representante(s): OAB 6543 - HIDERALDO MARCELO DE AZEVEDO
TAVARES (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0012313-40.2008.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes
autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário,
tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de
direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de
dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito
ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o excipiente diverge da pessoa
executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da
exceção, na condição responsável tributária por ter sucedido o de cujus no domínio do imóvel em questão,
o que demandaria dilação probatória incabível na espécie. Ademais, ressalte-se que, ainda que o
excipiente não pretenda atuar no feito como responsável tributário, mas como inventariante, o que
tampouco restou demonstrado nos autos, esta condição não lhe permite pleitear em nome próprio direito
que pertence ao espólio, do qual este seria apenas representante legal (CPC, art. 18 c/c art. 75, VII).
Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida
de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp
1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). No que se refere ao
pedido de justiça gratuita, deixo de apreciá-lo uma vez que o requerente não é executado neste feito, não
demonstrou legitimidade para integrar a lide e não foi condenado aos ônus sucumbenciais neste incidente,
logo, não lhe resta interesse processual para pleitear à concessão deste benefício, sendo-lhe facultada a
renovação do pleito caso venha a compor a demanda. Isto posto, REJEITO LIMINARMENTE a exceção
de pré-executividade oposta, sem resolução de mérito, por ausência de legitimidade da Excipiente,
deixando de condená-lo aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ).
Visando dar prosseguimento ao feito, DETERMINO o seguinte: I - Considerando o lapso temporal desde o
último petitório, intime-se o Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento da dívida pelo
executado e, em caso negativo, requerer o que entender de direito para o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias. II - Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente
certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. Sem custas. P.R.I.C. Belém,
04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo
pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00123134020088140301 PROCESSO ANTIGO:
200810369832 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES
Ação:  Execução Fiscal  em: 12/11/2019 EXECUTADO:JOAO PASTANA DE FREITAS
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): MARCELO CASTELO BRANCO IUDICE
(ADVOGADO) EXCIPIENTE:JOAO RODRIGUES PASTANA Representante(s): OAB 6543 - HIDERALDO
MARCELO DE AZEVEDO TAVARES (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0012313-40.2008.8.14.0301 Vistos,
etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a
cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram
suscitadas questões de fato e de direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser
oposta para invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada
sem necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº
1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o excipiente
diverge da pessoa executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para
oposição da exceção, na condição responsável tributária por ter sucedido o de cujus no domínio do imóvel
em questão, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie. Ademais, ressalte-se que, ainda
que o excipiente não pretenda atuar no feito como responsável tributário, mas como inventariante, o que
tampouco restou demonstrado nos autos, esta condição não lhe permite pleitear em nome próprio direito
que pertence ao espólio, do qual este seria apenas representante legal (CPC, art. 18 c/c art. 75, VII).
Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida
de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp
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1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). No que se refere ao
pedido de justiça gratuita, deixo de apreciá-lo uma vez que o requerente não é executado neste feito, não
demonstrou legitimidade para integrar a lide e não foi condenado aos ônus sucumbenciais neste incidente,
logo, não lhe resta interesse processual para pleitear à concessão deste benefício, sendo-lhe facultada a
renovação do pleito caso venha a compor a demanda. Isto posto, REJEITO LIMINARMENTE a exceção
de pré-executividade oposta, sem resolução de mérito, por ausência de legitimidade da Excipiente,
deixando de condená-lo aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ).
Visando dar prosseguimento ao feito, DETERMINO o seguinte: I - Considerando o lapso temporal desde o
último petitório, intime-se o Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento da dívida pelo
executado e, em caso negativo, requerer o que entender de direito para o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias. II - Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente
certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. Sem custas. P.R.I.C. Belém,
04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo
pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00132475220008140301 PROCESSO ANTIGO:
199710175628 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES
Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 AUTOR:P.M.B. ADVOGADO:ROSA DE FATIMA DE S. CORREA
REU:JOAO BOSCO DOS S BARBOSA Representante(s): OAB 11480 - ANDERSON DA SILVA PEREIRA
DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) . PROCESSO Nº 0013247-52.2000.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os
presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito
tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foi suscitada a prescrição
parcial do crédito, a nulidade da CDA e a cobrança indevida de encargos, com manifestação do excepto
pela rejeição do incidente. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para
invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem
necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº
1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. No caso sob análise, dentre as alegações
trazidas à baila pelo excipiente, somente a relativa à prescrição é matéria de ordem pública e, portanto,
pode ser apreciada pelo Juízo neste incidente, sendo as demais teses questões de direito incognoscíveis
de ofício e, como tais, só veiculáveis por meio de embargos à execução ou nas hipóteses previstas no art.
38 da LEF, uma vez que a dívida regularmente inscrita goza de presunção de liquidez e certeza, conforme
previsto no art. 3º da LEF. Em se tratando do IPTU e taxas vinculadas ao imóvel, tem-se que o contribuinte
é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço (Súmula 397 do STJ), havendo
presunção de recebimento em favor do Município, cabendo ao próprio contribuinte provar que não recebeu
o carnê (Informativo nº 247/2006 do STJ), passando a correr o lastro prescricional no dia seguinte ao
vencimento estipulado para o pagamento da exação, não configurando o parcelamento de ofício
concedido pela Fazenda Pública como causa suspensiva do prazo prescricional (Tema 980 dos Recursos
Repetitivos - REsp 1.658.517/PA e REsp 1.641.011/PA). Ademais, a despeito da previsão contida no art.
174, Parágrafo Único, inciso I, do CTN, é pacífico no STJ o entendimento jurisprudencial no sentido de que
a causa de interrupção retroage à data da propositura da ação, ou seja, pragmaticamente, entende-se que
a prescrição é interrompida a partir do momento em que o exequente provoca o Judiciário com o
ajuizamento da ação de execução fiscal (Tema 383 dos Recursos Repetitivos - REsp 1.120.295/SP). No
caso dos autos a ação de execução fiscal foi devidamente ajuizada pelo município em 30 de junho de
1997, ou seja, antes do escoamento do lapso quinquenal referente ao crédito de IPTU dos exercícios de
1993 e 1994, a saber em 05 de fevereiro de 1998 e em 05 de fevereiro de 1999, respectivamente, não se
podendo falar em ocorrência de prescrição quanto a tais créditos. Isto posto, REJEITO a exceção de pré-
executividade oposta, deixando de condenar o Excipiente aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP,
AgRg no AREsp 197.772/RJ e AgRg no REsp 1.130.549/SP). Considerando a presunção relativa de
veracidade decorrente da declaração de pobreza e a ausência, por ora, de circunstâncias capazes de
infirmá-la, DEFIRO a assistência judiciária gratuita ao executado/excipiente, nos termos do art. 98 e ss do
CPC. Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo
assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos
para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da
3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 1 3 6 1 5 5 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 2 9 6 8 3 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 INVENTARIANTE:ROSA GONCALVES DE JESUS LIMA Representante(s):
DENISE ALVES LIMA CHAVES (ADVOGADO) EXECUTADO:ANTONIO DE MATOS LIMA
Representante(s): GISELE MARIA DE A NEVES (ADVOGADO) EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO
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MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA
(PROCURADOR(A)) . PROCESSO Nº 0013615-50.2009.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos
de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo
sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito,
com manifestação do excepto pela rejeição do incidente. É indeclinável que a Exceção de Pré-
Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja
decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº
393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos
autos, porém, a objeção padece de vício processual insanável, uma vez que, conforme documento de fl.
21/28, Antonio de Matos Lima é pessoa falecida e, portanto, não detém capacidade para ser parte no feito
(personalidade jurídica), na medida em que o óbito encerra a existência da pessoa natural (CC, art. 6º),
falecendo o incidente de pressuposto processual de existência, o que impõe, por si só, sua rejeição
liminar. Ademais, ainda que fosse possível a emenda da exordial para que passasse a figurar no polo ativo
da exceção o "Espólio de Antônio de Matos Lima", denota-se do exame atento do documento juntado à fl.
21/28 que o arrolamento de bens do de cujus está encerrado, com trânsito em julgado, tendo sido
expedido o Formal de Partilha, razão pela qual a inventariante não mais detém legitimidade para
representar juridicamente o espólio em juízo. Com efeito, após a partilha, a defesa dos direitos que
incidem sobre o imóvel em questão cabe àquele que sucedeu o de cujus no domínio do bem e que, nesta
condição, passou a ser o responsável tributário da exação ora cobrada, nos termos do art. 131, II, do CTN.
Neste diapasão, a Sra. Rosa Gonçalves de Jesus Lima não detém legitimidade para opor a presente
exceção na qualidade de inventariante e tampouco se vislumbra sua legitimidade para opô-la em nome
próprio, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie. Isto porque o imóvel gerador do tributo
não consta no Formal de Partilha que instruiu a exceção (fl. 21/28), não tendo restado comprovado, pois,
que a aludida cônjuge supérstite o adquiriu por ocasião da partilha, não lhe sendo permitido pleitear direito
alheio em nome próprio (art. 18 CPC). Por todo o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade
oposta, sem resolução de mérito, por ausência de capacidade de Antonio de Matos Lima e ausência de
legitimidade de Rosa Gonçalves de Jesus Lima, deixando de condená-la aos ônus sucumbenciais (EREsp
1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ). Do mesmo modo e pelos mesmos fundamentos, indefiro o
pedido de retificação do polo passivo veiculado pelo Município no petitório de fl. 35/37, posto que, como já
explanado, o processo de arrolamento está encerrado e, portanto, o espólio e a inventariante não mais
representam o acervo patrimonial do de cujus e, ainda, que o imóvel gerador do tributo não consta no
Formal de Partilha. Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o
prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos
conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes
Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 1 4 2 6 3 8 7 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 4 3 2 6 6 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s): EVANDRO ANTUNES COSTA (ADVOGADO) EXCIPIENTE:WALTER DA COSTA
PINHEIRO Representante(s): ROSSANA PARENTE SOUZA (DEFENSOR) . PROCESSO Nº 0014263-
87.2008.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta
pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com fundamento na Lei nº 6.830/80. Em petitório formulado nos autos, o
Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do
crédito executado. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O RELATÓRIO. DECIDO. Com
fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do
débito constante na CDA que instruiu o feito, declaro extinto o crédito tributário, e, em consequência, julgo
extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II, c/c 487, inciso I, do CPC.
Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face o pagamento por ocasião da quitação da dívida.
Considerando a extinção do crédito pelo pagamento, deixo de apreciar a exceção de pré-executividade
oposta, tendo em vista a superveniente ausência de interesse processual, decorrente da perda de objeto
do incidente (AgRg no AgRg no REsp 1116708/PR e EDcl no REsp 1429281/SC). Por força do princípio
da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar com as
despesas dele decorrentes, condeno o(a) executado(a)/responsável tributário ao pagamento de custas
judiciais, com fulcro no art. 90 do CPC, ficando, contudo, a obrigação sob condição suspensiva de
exigibilidade em razão do benefício da gratuidade de justiça que DEFIRO nesta oportunidade, conforme
previsto no art. 98, § 3º, do CPC, tendo em vista a presunção relativa de veracidade decorrente da
declaração de pobreza acostada aos autos e a ausência, por ora, de circunstâncias capazes de infirmá-la.
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Caso haja penhora, proceda-se a imediata baixa, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o
Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado
pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais. Custas "ex-lege". P.R.I.C.
Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal,
Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00165714020018140301 PROCESSO
ANTIGO: 200110200289 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF
DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):
ANTONIO CARLOS SILA PANTOJA (ADVOGADO) REU:MENDES DA SILVA E CIA
INTERESSADO:OFICINA SANTA TEREZINHA EPP Representante(s): OAB 24554 - ANTONIO SALAZAR
MAGALHÃES ALMEIDA (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0016571-40.2001.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam
os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com
fundamento na Lei nº 6.830/80. Em petitório formulado nos autos, o Município de Belém requer a extinção
do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito executado e dos honorários
advocatícios. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O RELATÓRIO. DECIDO. Com fundamento
no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito constante
na CDA que instruiu o feito, comprovado pelos documentos juntados nos autos, declaro extinto o crédito
tributário, e, em consequência, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924,
inciso II, c/c 487, inciso I, do CPC. Considerando a extinção do crédito pelo pagamento, deixo de apreciar
a exceção de pré-executividade oposta, tendo em vista a superveniente ausência de interesse processual,
decorrente da perda de objeto do incidente (AgRg no AgRg no REsp 1116708/PR e EDcl no REsp
1429281/SC). Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por
ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio
da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar com as
despesas dele decorrentes, condeno o(a) executado(a)/responsável tributário ao pagamento de custas
judiciais, com fulcro no art. 90 do CPC, devendo a Secretaria proceder a intimação para efetuar o
pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do valor na dívida ativa, conforme disposto
no art. 46, § 4º, da Lei nº 8.328/2015. Após o pagamento dos ônus sucumbenciais, certifique-se nos autos,
juntando-se o respectivo comprovante de pagamento, observadas as formalidades legais. Na hipótese de
não pagamento voluntário no prazo assinalado, certifique-se nos autos, e, em seguida, proceda a
Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento
Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das
custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a)/responsável tributário, e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, a baixa deverá ser efetivada somente após o pagamento
das custas judiciais devidas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para
os fins de direito. Após o trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado pela Secretaria,
arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais. Custas "ex-lege". P.R.I.C. Belém, 04 de
Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela
1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00202486420008140301 PROCESSO ANTIGO: 199910163899
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 AUTOR:PMB ADVOGADO:MARIA CELIA DUARTE REU:GENESIO C. DE MORAIS
INTERESSADO:ROSELITA DE MARAIS TENORIO Representante(s): SOSTENES ALVES DE SOUZA
JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0020248-64.2000.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes
autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário,
tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de
direito, com manifestação do excepto pela rejeição do incidente. É indeclinável que a Exceção de Pré-
Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja
decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº
393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos
autos, porém, a excipiente diverge da pessoa executada e não comprovou de pronto, por prova
documental, a sua legitimidade para oposição da exceção, na condição responsável tributária por ter
sucedido o de cujus no domínio do imóvel em questão, o que demandaria dilação probatória incabível na
espécie. Ademais, ressalte-se que, ainda que a excipiente não pretenda atuar no feito como responsável
tributária, mas como inventariante, o que tampouco restou demonstrado nos autos, esta condição não lhe
permite pleitear em nome próprio direito que pertence ao espólio, do qual este seria apenas representante
legal (NCPC, art. 18 c/c art. 75, VII). Importante consignar que, mesmo quando há arguição de matérias de
ordem pública, impõe-se a demonstração de legitimidade ativa para intervir na lide (TRF-4, Apelação Cível
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nº 5055351-75.2011.404.7100/RS). Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de
legitimidade poderá ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do
incidente processual (REsp 1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp
604.385/DF). No que se refere ao pedido de justiça gratuita, deixo de apreciá-lo uma vez que o requerente
não é executado neste feito, não demonstrou legitimidade para integrar a lide e não foi condenado aos
ônus sucumbenciais neste incidente, logo, não lhe resta interesse processual para pleitear à concessão
deste benefício, sendo-lhe facultada a renovação do pleito caso venha a compor a demanda. Isto posto,
REJEITO a exceção de pré-executividade oposta, sem resolução de mérito, por ausência de legitimidade
da Excipiente, deixando de condená-la aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp
197.772/RJ). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Município para informar se houve o
pagamento ou parcelamento da dívida pelo executado e, em caso negativo, requerer o que entender de
direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo assinalado, com ou
sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de
direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de
Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00242695820138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF
DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s): OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:I M DOS SANTOS E CIA LTDA. PROCESSO Nº 0024269-58.2013.8.14.0301 Vistos, etc.
Tratam os presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança
de crédito tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas
questões de fato e de direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para
invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem
necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº
1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, a peça
processual oposta não se refere ao objeto da presente demanda, visto que foi fundamentada inteiramente
em TLPL e o objeto do processo de execução é ISSQN. Nesse contexto, apresenta-se absolutamente
estranha aos autos a discussão a respeito do referido tributo. Isto posto, REJEITO LIMINARMENTE a
exceção de pré-executividade oposta, por tratar de matéria inteiramente estranha ao objeto desta ação,
deixando de condenar a Excipiente aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP, AgRg no AREsp
197.772/RJ e AgRg no REsp 1.130.549/SP). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito
tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos,
retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica
Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal
P R O C E S S O :  0 0 2 5 6 9 0 1 4 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 1 2 5 0 5 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 AUTOR:P.M.B. ADVOGADO:MARIA CELIA DUARTE - PROCURADORA
EXECUTADO:LUCY DE CARVALHO SALIMOS INTERESSADO:ROSILENE DE CASSIA DE CARVALHO
SALIMOS Representante(s): OAB 11994 - JOSE ANIJAR FRAGOSO REI (DEFENSOR) . PROCESSO Nº
0025690-14.2000.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito, com manifestação do excepto
pela rejeição do incidente. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para
invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem
necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº
1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, a excipiente
diverge da pessoa executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para
oposição da exceção, na condição de responsável tributário, o que demandaria dilação probatória
incabível na espécie. Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade
poderá ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente
processual (REsp 1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto
posto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade da Excipiente,
deixando de condená-la aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ).
No que se refere ao pedido de justiça gratuita, deixo de apreciá-lo uma vez que a requerente não é
executada neste feito, não demonstrou legitimidade para integrar a lide e não foi condenada aos ônus
sucumbenciais neste incidente, logo, não lhe resta interesse processual para pleitear à concessão deste
benefício, sendo-lhe facultada a renovação do pleito caso venha a compor a demanda. Visando dar
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prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que for de
direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem
manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito.
P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução
Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00272441920148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF
DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL Representante(s): OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:AMANDIO PEREIRA DOS SANTOS EXECUTADO:MARIA LYGIA
SILVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 21926 - SIGMAR LAURINDO CORDEIRO FARIAS
(ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0027244-19.2014.814.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de
Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido
oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito. É
indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de
conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória,
conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de
Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, a excipiente diverge da pessoa executada e não
comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da exceção, na condição
de responsável tributária por ter sucedido o de cujus no domínio do imóvel em questão, o que demandaria
dilação probatória incabível na espécie. Ademais, ressalte-se que, ainda que a excipiente não pretenda
atuar no feito como responsável tributária, mas como inventariante, o que tampouco restou demonstrado
nos autos, esta condição não lhe permite pleitear em nome próprio direito que pertence ao espólio, do qual
este seria apenas representante legal (NCPC, art. 18 c/c art. 75, VII). Outrossim, conforme o art. 485,
inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida de ofício e a qualquer tempo
pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp 1731214/AL, AgInt no AREsp
571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto posto, REJEITO a exceção de pré-
executividade oposta, por ausência de legitimidade da Excipiente, deixando de condená-la aos ônus
sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ). No que se refere ao pedido de
justiça gratuita, deixo de apreciá-lo uma vez que a requerente não é executada neste feito, não
demonstrou legitimidade para integrar a lide e não foi condenada aos ônus sucumbenciais neste incidente,
logo, não lhe resta interesse processual para pleitear à concessão deste benefício, sendo-lhe facultada a
renovação do pleito caso venha a compor a demanda. Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o
Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado
do débito tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos
autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019.
Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução
F isca l  PROCESSO:  00274922520008140301  PROCESSO ANTIGO:  199810138177
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s): OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))
ADVOGADO:MARIA CELIA DUARTE EXCIPIENTE:ELAINE DA CONCEICAO KZAN XAVIER
Representante(s): OAB 7430 - MARIA AMELIA FERREIRA LOPES (ADVOGADO) LUIS CARLOS SILVA
MENDONCA (ADVOGADO) EXECUTADO:SILVIO J DE S PEREIRA. PROCESSO Nº 0027492-
25.2000.814.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO
DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito, com manifestação do excepto
pela rejeição do incidente. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para
invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem
necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº
1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a) excipiente
diverge da pessoa executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para
oposição da exceção, na condição de responsável tributário, ao contrário, trouxe à lume documentos que
demonstram a posse precária (locação) não ensejadora de responsabilidade tributária, conforme
consolidado no Enunciado de Súmula nº 614 do STJ. Portanto, ainda que a excipiente tenha recebido a
citação, tal fato não importa na sua integração à lide, porque em sede de Execução Fiscal basta que a
citação do executado seja feita no endereço do imóvel gerador do tributo, não necessariamente de forma
pessoal, (art. 8º, II, da LEF), de modo que a recepção do ato citatório pelo locatário não lhe garante a
qualidade de parte no feito executório e, muito menos, de responsável tributário pela exação. Ademais,
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conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida de ofício e
a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp 1731214/AL,
AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto posto, REJEITO a exceção de
pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade do(a) Excipiente, deixando de condená-lo(a) aos
ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ). Visando dar prosseguimento
ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que for de direito,
informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem
manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito.
P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução
Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00276501120008140301
PROCESSO ANTIGO: 199810138220 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA
MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 AUTOR:P M B ADVOGADO:MARIA CELIA
DUARTE REU:KENZO MORYA Representante(s): MICHEL RODRIGUES VIANA (ADVOGADO) .
PROCESSO Nº 0027650-11.2000.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal
ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foi suscitada a prescrição integral dos créditos de IPTU. É
indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de
conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória,
conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de
Recursos Repetitivos. Em se tratando do IPTU e taxas vinculadas ao imóvel, tem-se que o contribuinte é
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço (Súmula 397 do STJ), havendo presunção
de recebimento em favor do Município, cabendo ao próprio contribuinte provar que não recebeu o carnê
(Informativo nº 247/2006 do STJ), passando a correr o lastro prescricional no dia seguinte ao vencimento
estipulado para o pagamento da exação, não configurando o parcelamento de ofício concedido pela
Fazenda Pública como causa suspensiva do prazo prescricional (Tema 980 dos Recursos Repetitivos -
REsp 1.658.517/PA e REsp 1.641.011/PA). Ademais, a despeito da previsão contida no art. 174,
Parágrafo Único, inciso I, do CTN, é pacífico no STJ o entendimento jurisprudencial no sentido de que a
causa de interrupção retroage à data da propositura da ação, ou seja, pragmaticamente, entende-se que a
prescrição é interrompida a partir do momento em que o exequente provoca o Judiciário com o
ajuizamento da ação de execução fiscal (Tema 383 dos Recursos Repetitivos - REsp 1.120.295/SP). No
caso dos autos, verifica-se que a ação de execução fiscal foi ajuizada em 19 de junho de 1998, ou seja,
após o escoamento do lapso quinquenal referente ao crédito de IPTU dos exercícios de 1992 e 1993, a
saber em 05 de fevereiro de 1997 e em 05 de fevereiro de 1998, respectivamente, razão pela qual há de
se reconhecer a prescrição do crédito dos referidos exercícios financeiros. Consignando-se, desde já, que
o mesmo não se deu em relação aos créditos dos exercícios de 1994 a 1996, ainda não prescritos quando
do ajuizamento do feito executório. Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-
executividade, para declarar prescritos os créditos tributários de IPTU referentes aos exercícios fiscais de
1992 e 1993, com fulcro no art. 156, inciso V, do CTN. Condeno a Fazenda Pública ao pagamento de
honorários advocatícios pela sucumbência no incidente processual, correspondentes a 10% (dez por
cento) sobre o valor dos créditos tributários irregularmente cobrados (1992 e 1993), na forma do art. 85, §
3º, inciso I, do CPC. Considerando de renúncia de fl. 45/47, intime-se pessoalmente a excipiente para fins
regularização da representação judicial, com a habilitação de novo patrono, no prazo de 15 (quinze) dias,
com fulcro nos arts. 104 c/c 76, caput, do CPC, sob as penas legais. Visando dar prosseguimento ao feito,
intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que for de direito, informando o valor
atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente
certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de
Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela
1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00302919820148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Representante(s): JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FRANCY BRASIL
TEIXEIRA GARONI Representante(s): JANICE COSTA DA SILVA DEFENSORA PUBLICA (DEFENSOR
PÚBLICO - NAEM) . PROCESSO Nº 0030291-98.2014.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, em cujo bojo foi oposta
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE na qual se arguiu a quitação parcial do débito exequendo ocorrida
após o ajuizamento do executivo fiscal, o que resta confirmado pelos documentos constantes nos autos,
bem como pela consulta realizada por este Juízo junto ao sistema interligado do E. TJPA e SEFIN, cuja
disponibilização compete à SEFIN, em conjunto com a CINBESA, nos termos da Cláusula Segunda,
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parágrafo terceiro, do Acordo de Cooperação Técnica nº 040/2018-TJPA, conforme relatório que segue à
folha subsequente. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O RELATÓRIO. DECIDO. É cediço que
o pagamento não é matéria de ordem pública, uma vez que de interesse exclusivo do devedor. Logo,
somente o pagamento efetuado antes do ajuizamento do executivo fiscal terá o condão de tornar nula a
execução, na medida em que infirmará a exigibilidade da obrigação exequenda, esta, sim, matéria de
ordem pública cognoscível de ofício pelo Estado-Juiz e que, portanto, poderá ser arguida em sede de
objeção pré-executiva (Súmula nº 393 do STJ). Desta linha de intelecção deflui que o pagamento parcial
realizado após o ajuizamento da execução não é matéria de defesa e tampouco oponível por meio de
exceção de pré-executividade, uma vez que não desafia ou contesta o título executado, mas, ao contrário,
reconhece sua certeza, liquidez e exigibilidade, extinguindo-se o feito pela satisfação do débito e não pela
nulidade da execução. Obter dictum, por meio da consulta realizada por este Juízo junto ao Sistema de
Arrecadação Tributária da SEFIN, cujo relatório segue à folha subsequente, afere-se que constam nos
registros do Fisco valores pagos pela parte executada, logo, não há resistência à pretensão veiculada no
petitório de fl. 30/32, carecendo, assim, de interesse processual para oposição do incidente. Por todo o
exposto, considerando que a manifestação do executado não intenta desafiar a pretensão executiva,
DEIXO DE CONHECE O INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE e recebo apenas o
conteúdo informativo do petitório de fl. 30/32 quanto ao pagamento parcial do débito perseguido. Por fim,
tendo em vista a presunção relativa de veracidade decorrente da declaração de pobreza e a ausência, por
ora, de circunstâncias capazes de infirmá-la, DEFIRO a assistência judiciária gratuita ao embargante, nos
termos do art. 98 e ss do CPC. Visando dar prosseguimento ao feito, DETERMINO o seguinte: I - Intime-
se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os documentos de fl. 44/51,
informando se consta no sistema do Fisco o pagamento dos valores alegados pela executada ou, ainda,
se houve pagamento integral da dívida pelo(a) executado(a) e, em caso negativo, requerer o que for de
direito para o prosseguimento do feito, informando o valor atualizado do débito com o abatimento dos
valores reconhecidos pelo Município como pagos. II - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, neste
último caso devidamente certificado, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C.
Belém/PA, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal,
Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00305006220028140301 PROCESSO
ANTIGO: 200210358163 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF
DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM REU:ANTONIO
ANDRADE RIBEIRO ADVOGADO:TATIANA FERREIRA GRANHEN INTERESSADO:MARCIA VANIA
RIBEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 23020 - RAI LUAN OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) .
PROCESSO Nº 0030500-62.2002.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal
ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito, com
manifestação do excepto pela rejeição do incidente. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade
pode ser oposta para invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa
ser tomada sem necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no
RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a)
excipiente diverge da pessoa executada e não comprovou, de plano, sua legitimidade para oposição da
objeção, na condição de responsável tributário pelos débitos executados, o que demandaria dilação
probatório incabível na espécie. Embora a excipiente, a priori, enquadre-se como contribuinte do IPTU
(REsps nº 1.110.551/SP e 1.111.202/SP), responderá, somente, pelos créditos cujo fato gerador
sobrevenha à sua posse, haja vista que a sub-rogação dos créditos tributários anteriores se dá na pessoa
do adquirente/proprietário, nos termos do art. 130 do CTN (REsp 1.073.846/SP), exigindo-se, para tanto, a
transferência efetiva da propriedade, mediante registro do título translativo no registro de imóveis, na forma
do art. 1.245 do CC. In casu, a excipiente não comprovou a propriedade, uma vez que não juntou aos
autos a escritura pública de transferência do imóvel nem tampouco a matrícula com o registro do título
translativo (arts. 108 c/c art. 1.245 do CC). Logo, o documento de fl. 25/26 é hábil a provar, tão somente, a
posse com animus domini, passando o excipiente a figurar como contribuinte em 2009, respondendo,
então, pelos créditos subsequentes, enquanto esta execução persegue créditos relativos aos anos de
1997 a 1999, em face dos quais não é responsável tributário, razão pela qual padece de legitimidade para
impugná-los, uma vez que não é possível pleitear direito alheio (do executado) em nome próprio (CPC,
art.18). Importante consignar que, mesmo quando há arguição de matérias de ordem pública, impõe-se a
demonstração de legitimidade ativa para intervir na lide (TRF-4, Apelação Cível nº 5055351-
75.2011.404.7100/RS). Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade
poderá ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente
processual (REsp 1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto
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posto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade do(a) Excipiente,
deixando de condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp
197.772/RJ). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo
assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos
para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da
3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 3 7 6 7 6 0 4 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 1 0 4 4 8 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:MARIA RODRIGUES MOTA EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (ADVOGADO)
INTERESSADO:RAIMUNDA CELIA RODRIGUES MOTA Representante(s): OAB 13170 - LUCIANA SILVA
RASSY (DEFENSOR) . PROCESSO Nº 0037676-04.2008.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes
autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário,
tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de
direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de
dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito
ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, a excipiente diverge da pessoa
executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da
exceção, na condição responsável tributária por ter sucedido o de cujus no domínio do imóvel em questão,
o que demandaria dilação probatória incabível na espécie. Ademais, ressalte-se que, ainda que a
excipiente não pretenda atuar no feito como responsável tributária, mas como inventariante, o que
tampouco restou demonstrado nos autos, esta condição não lhe permite pleitear em nome próprio direito
que pertence ao espólio, do qual este seria apenas representante legal (CPC, art. 18 c/c art. 75, VII).
Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida
de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp
1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). No que se refere ao
pedido de justiça gratuita, deixo de apreciá-lo uma vez que o requerente não é executado neste feito, não
demonstrou legitimidade para integrar a lide e não foi condenado aos ônus sucumbenciais neste incidente,
logo, não lhe resta interesse processual para pleitear à concessão deste benefício, sendo-lhe facultada a
renovação do pleito caso venha a compor a demanda. Isto posto, REJEITO LIMINARMENTE a exceção
de pré-executividade oposta, sem resolução de mérito, por ausência de legitimidade da Excipiente,
deixando de condená-la aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ).
Visando dar prosseguimento ao feito, DETERMINO o seguinte: I - Considerando o lapso temporal desde o
último petitório, intime-se o Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento da dívida pelo
executado e, em caso negativo, requerer o que entender de direito para o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias. II - Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente
certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. Sem custas. P.R.I.C. Belém,
04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo
pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00390228520098140301 PROCESSO ANTIGO:
200910873387 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES
Ação:  Execução F isca l  em:  12/11/2019 EXECUTADO:MATERIAIS CONST ALMEIDA
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): DANIEL PAES
RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) INTERESSADO:TAKERIKO CARVALHO MACHIDA Representante(s):
OAB 11847 - ALESSANDRO PUGET OLIVA (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0039022-85.2009.8.14.0301
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE
BELÉM, com fundamento na Lei nº 6.830/80. Em petitório formulado nos autos, o Município de Belém
requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito executado e
dos honorários advocatícios. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O RELATÓRIO. DECIDO.
Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do
débito constante na CDA que instruiu o feito, comprovado pelos documentos juntados nos autos, declaro
extinto o crédito tributário, e, em consequência, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, nos
termos do art. 924, inciso II, c/c 487, inciso I, do CPC. Considerando a extinção do crédito pelo
pagamento, deixo de apreciar a exceção de pré-executividade oposta, tendo em vista a superveniente
ausência de interesse processual, decorrente da perda de objeto do incidente (AgRg no AgRg no REsp
1116708/PR e EDcl no REsp 1429281/SC). Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido
informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de
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sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração
do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes, condeno o(a) executado(a)/responsável
tributário ao pagamento de custas judiciais, com fulcro no art. 90 do CPC, devendo a Secretaria proceder a
intimação para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do valor na dívida
ativa, conforme disposto no art. 46, § 4º, da Lei nº 8.328/2015. Após o pagamento dos ônus
sucumbenciais, certifique-se nos autos, juntando-se o respectivo comprovante de pagamento, observadas
as formalidades legais. Na hipótese de não pagamento voluntário no prazo assinalado, certifique-se nos
autos, e, em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das
determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na
qual deverá constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a)
executado(a)/responsável tributário, e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do
Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, a
baixa deverá ser efetivada somente após o pagamento das custas judiciais devidas, notificando-se o
Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado
da decisão, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas
legais. Custas "ex-lege". P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª
Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
00396682520168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Representante(s): OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE
ARAUJO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MARIA DA CONCEICAO BALBINA DO ESPIRITO SANTO
Representante(s): JANICE COSTA DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA (REP LEGAL) . PROCESSO Nº
0039668-25.2016.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com fundamento na Lei nº 6.830/80. Em petitório formulado nos
autos, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do cancelamento
da inscrição de dívida ativa por lançamento indevido do crédito tributário. Vieram-me os autos conclusos
para decisão. É O RELATÓRIO. DECIDO. Com fundamento no art. 156, inciso IX, do Código Tributário
Nacional, declaro extinto o crédito tributário, e, em consequência, julgo extinta a execução, sem resolução
de mérito, nos termos do art. 924, inciso III, c/c 487, inciso I, do CPC. Deixo de impor ônus sucumbenciais
às partes, nos termos do art. 26 da LEF. Considerando a extinção do crédito pelo pagamento, deixo de
apreciar a exceção de pré-executividade oposta, tendo em vista a superveniente ausência de interesse
processual, decorrente da perda de objeto do incidente (AgRg no AgRg no REsp 1116708/PR e EDcl no
REsp 1429281/SC). Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva, sem ônus às partes, notificando-
se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em
julgado da decisão, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as
cautelas legais. Sem custas. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza
da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
00409403020118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE
BELÉM FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Representante(s): JOBER NUNES DE FREITAS
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:VALDIJANE COSTA DE ANDRADE Representante(s): JANICE
COSTA DA SILVA DEFENSORA PUBLICA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . PROCESSO Nº 0040940-
30.2011.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO
DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito. É indeclinável que a Exceção
de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz,
cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula
nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos
autos, porém, argui-se questão de fato não suficientemente comprovada de pronto por prova documental,
demandando dilação probatória incabível na espécie, uma vez que o fato de, supostamente, residir ou ser
proprietária de outro imóvel é insuficiente para demonstrar que a Excipiente não é contribuinte ou
responsável legal do imposto cobrado no presente feito, de modo que nenhum dos documentos juntados
aos autos é capaz de ilidir, de forma conclusiva, a presunção de certeza e liquidez da dívida regularmente
inscrita, conforme previsto no art. 3º da LEF. Isto posto, REJEITO LIMINARMENTE a exceção de pré-
executividade oposta, por impropriedade da via eleita, deixando de condenar a Excipiente aos ônus
sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP, AgRg no AREsp 197.772/RJ e AgRg no REsp 1.130.549/SP).
Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o
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que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou
sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de
direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de
Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00413154520088140301
PROCESSO ANTIGO: 200811116406 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA
MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:MARCELO B VILAS BOAS
Representante(s): SELMA MARIA LOPES (ADVOGADO) EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): ADRIANA PASSOS FERREIRA (ADVOGADO) . PROCESSO
Nº 0041315-45.2008.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com fundamento na Lei nº 6.830/80. Em petitório formulado nos
autos, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento
integral do crédito executado e dos honorários advocatícios. Vieram-me os autos conclusos para decisão.
É O RELATÓRIO. DECIDO. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em
virtude do pagamento integral do débito constante na CDA que instruiu o feito, comprovado pelos
documentos juntados nos autos, declaro extinto o crédito tributário, e, em consequência, julgo extinta a
execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II, c/c 487, inciso I, do CPC.
Considerando a extinção do crédito pelo pagamento, deixo de apreciar a exceção de pré-executividade
oposta, tendo em vista a superveniente ausência de interesse processual, decorrente da perda de objeto
do incidente (AgRg no AgRg no REsp 1116708/PR e EDcl no REsp 1429281/SC). Deixo de arbitrar
honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida,
já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a
parte que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes, condeno
o(a) executado(a)/responsável tributário ao pagamento de custas judiciais, com fulcro no art. 90 do CPC,
devendo a Secretaria proceder a intimação para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição do valor na dívida ativa, conforme disposto no art. 46, § 4º, da Lei nº 8.328/2015. Após o
pagamento dos ônus sucumbenciais, certifique-se nos autos, juntando-se o respectivo comprovante de
pagamento, observadas as formalidades legais. Na hipótese de não pagamento voluntário no prazo
assinalado, certifique-se nos autos, e, em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias
visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com
expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento
pelo(a) executado(a)/responsável tributário, e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, a
baixa deverá ser efetivada somente após o pagamento das custas judiciais devidas, notificando-se o
Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado
da decisão, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas
legais. Custas "ex-lege". P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª
Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 4 3 4 4 0 1 4 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 9 8 7 7 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:YOLANDA SOUZA DOS SANTOS EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s): GISELE MARIA DE A NEVES (ADVOGADO)
INTERESSADO:MARIZETE DE OLIVEIRA LANDIM Representante(s): OAB 23103 - MERCIO DE
OLIVEIRA LANDIM (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0043440-14.2009.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os
presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito
tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de
fato e de direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de
dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito
ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a) excipiente diverge da pessoa
executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da
exceção, na condição de responsável tributário, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie.
Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida
de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp
1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto posto, REJEITO
LIMINARMENTE a exceção de pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade do(a) Excipiente,
deixando de condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp
197.772/RJ). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
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dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo
assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos
para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da
3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
00435004220118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE
BELÉM FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Representante(s): OAB 10372 - KARITAS LORENA
RODRIGUES DE MEDEIROS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ANTONIO NIVALDO MOURA DE
OLIVEIRA INTERESSADO:LEIDA CASTRO POMPEU Representante(s): FABIO GUIMARAES LIMA -
DEFENSOR PUBLICO (REP LEGAL) . PROCESSO Nº 0043500-42.2001.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os
presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com
fundamento na Lei nº 6.830/80. Em petitório formulado nos autos, o Município de Belém requer a extinção
do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito executado e dos honorários
advocatícios. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O RELATÓRIO. DECIDO. Com fundamento
no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito constante
na CDA que instruiu o feito, comprovado pelos documentos juntados nos autos, declaro extinto o crédito
tributário, e, em consequência, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924,
inciso II, c/c 487, inciso I, do CPC. Considerando a extinção do crédito pelo pagamento, deixo de apreciar
a exceção de pré-executividade oposta, tendo em vista a superveniente ausência de interesse processual,
decorrente da perda de objeto do incidente (AgRg no AgRg no REsp 1116708/PR e EDcl no REsp
1429281/SC). Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por
ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio
da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar com as
despesas dele decorrentes, condeno o(a) executado(a)/responsável tributário ao pagamento de custas
judiciais, com fulcro no art. 90 do CPC, ficando, contudo, a obrigação sob condição suspensiva de
exigibilidade em razão do benefício da gratuidade de justiça que DEFIRO nesta oportunidade, conforme
previsto no art. 98, § 3º, do CPC, tendo em vista a presunção relativa de veracidade decorrente da
declaração de pobreza acostada aos autos e a ausência, por ora, de circunstâncias capazes de infirmá-la.
Caso haja penhora, proceda-se a imediata baixa, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o
Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado
pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais. Custas "ex-lege". P.R.I.C.
Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal,
Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00445195120098140301 PROCESSO
ANTIGO: 200911016043 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF
DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:YOLANDA SOUZA DOS SANTOS
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s): REGINA MARCIA DE C.
C. BRANCO (ADVOGADO) INTERESSADO:MARIZETE DE OLIVEIRA LANDIM Representante(s): OAB
23103 - MERCIO DE OLIVEIRA LANDIM (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0044519-51.2009.8.14.0301
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando
a cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram
suscitadas questões de fato e de direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser
oposta para invocar matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada
sem necessidade de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº
1.110.925/SP, sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a) excipiente
diverge da pessoa executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para
oposição da exceção, na condição de responsável tributário, o que demandaria dilação probatória
incabível na espécie. Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade
poderá ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente
processual (REsp 1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto
posto, REJEITO LIMINARMENTE a exceção de pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade
do(a) Excipiente, deixando de condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no
AREsp 197.772/RJ). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o
prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos
conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes
Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 4 5 9 0 2 2 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 0 5 4 4 5 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
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Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:LUCY DE CARVALHO SALIMOS EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s): ARTHUR KOS MIRANDA (ADVOGADO)
INTERESSADO:ROSILENE DE CASSIA DE CARVALHO SALIMOS Representante(s): OAB 11994 - JOSE
ANIJAR FRAGOSO REI (DEFENSOR) JANICE COSTA DA SILVA DEFENSORA PUBLICA (DEFENSOR
PÚBLICO - NAEM) . PROCESSO Nº 0045902-23.2009.814.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos
de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo
sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito.
É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de
conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória,
conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de
Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a) excipiente diverge da pessoa executada e não
comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da exceção, na condição
de responsável tributário, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie. Ademais, conforme o
art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida de ofício e a qualquer
tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp 1731214/AL, AgInt no
AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto posto, REJEITO LIMINARMENTE a
exceção de pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade do(a) Excipiente, deixando de
condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ). Visando dar
prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que for de
direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem
manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito.
P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução
Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00459631420008140301
PROCESSO ANTIGO: 200010202635 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA
MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM
ADVOGADO:RUTH HELENA C BENASSULY REU:BERISVALDO NUNES PRAZERES
EXCIPIENTE:LUCIVERA ARAGÃO PRAZERES Representante(s): OAB 12663 - IVANILMA RANIERI
BRITO (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0045963-14.2000.814.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes
autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário,
tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de
direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de
dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito
ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, a excipiente diverge da pessoa
executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da
exceção, na condição de responsável tributário por ter sucedido o de cujus no domínio do imóvel em
questão, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie. Ademais, conforme o art. 485, inciso
VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo juiz,
ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp 1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e
AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Ademais, ressalte-se que, ainda que a excipiente não pretenda
atuar no feito como responsável tributária, mas como inventariante, o que tampouco restou demonstrado
nos autos, esta condição não lhe permite pleitear em nome próprio direito que pertence ao espólio, do qual
este seria apenas representante legal (CPC, art. 18 c/c art. 75, VII). Isto posto, REJEITO a exceção de
pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade da Excipiente, deixando de condená-la aos ônus
sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ). No que se refere ao pedido de
justiça gratuita, deixo de apreciá-lo uma vez que a requerente não é executada neste feito, não
demonstrou legitimidade para integrar a lide e não foi condenada aos ônus sucumbenciais neste incidente,
logo, não lhe resta interesse processual para pleitear a concessão deste benefício, sendo-lhe facultada a
renovação do pleito caso venha a compor a demanda. Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o
Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado
do débito tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos
autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019,
Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução
F isca l  PROCESSO:  00464585620098140301  PROCESSO ANTIGO:  200911068804
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:PEDRO FRANCISCO DE BARROS EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s): DANIEL PAES RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO)
INTERESSADO:PEDRO NAZARENO DAMASCENO BARROS Representante(s): OAB 13170 - LUCIANA
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SILVA RASSY (DEFENSOR) . PROCESSO Nº 0046458-56.2009.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os
presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito
tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de
fato e de direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de
dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito
ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a) excipiente diverge da pessoa
executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da
exceção, na condição de responsável tributário, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie.
Ademais, a questão suscitada no petitório de fl. 10 trata, tão somente, de pedido de suspensão do feito
executivo em razão de pedido administrativo de remissão. Logo, infere-se que não foi arguida nenhuma
matéria defensiva e nem tampouco de ordem pública que reclame conhecimento de ofício pelo Juízo, o
que demanda a rejeição liminar da exceção. Por fim, registre-se que ainda que fosse possível receber o
petitório de fl. 10 como simples requerimento, e não como objeção pré-executiva, o pleito formulado não
poderia ser conhecido na medida em que veiculado por quem não compõe a lide, nem como parte e nem
como terceiro interessado, uma vez que deixou de comprovar seu vínculo jurídico-tributário com o imóvel.
Além disso, o pedido administrativo de remissão não enseja a suspensão da execução fiscal pela ausência
de previsão legal neste sentido. Isto posto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta, por ausência
de legitimidade do(a) Excipiente, deixando de condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp
1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ). No que se refere ao pedido de justiça gratuita, deixo de
apreciá-lo uma vez que o requerente não é executado neste feito, não demonstrou legitimidade para
integrar a lide e não foi condenado aos ônus sucumbenciais neste incidente, logo, não lhe resta interesse
processual para pleitear a concessão deste benefício, sendo-lhe facultada a renovação do pleito caso
venha a compor a demanda. Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os
autos conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif
Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 4 8 1 2 0 9 3 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 2 3 0 0 4 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM ADVOGADO:LIVIO CICERO C PONTES
EXECUTADO:MARINA BELEM KZAN Representante(s): OAB 4241 - CALILO JORGE KZAN NETO
(ADVOGADO) DEIVISON CAVALCANTE PEREIRA (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0048120-
93.2000.814.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO
DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE, na qual foi suscitada a prescrição intercorrente, com manifestação do excepto pela
rejeição do incidente. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar
matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade
de dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP,
sujeito ao regime de Recursos Repetitivos. In casu, não se vislumbra a ocorrência da prescrição
intercorrente prevista no art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/1980. A excipiente pretende ver reconhecida a
prescrição intercorrente causada pela inércia do excepto, cabendo a este Juízo, portanto, a apuração se o
Município de Belém, por desídia, deixou de dar andamento ao feito executório por mais de cinco anos
quando lhe era cabível, e, caso verificado, se ocorreu causa de interrupção ou suspensão da prescrição
neste interregno de tempo. Na análise do processo de execução fiscal verifica-se que, após a citação e
indicação de bem à penhora (fl. 7/8), o Município foi instado a se manifestar (fl. 10), o que fez
tempestivamente (fl. 11). Logo, verifica-se que o tempo transcorrido entre a efetiva citação e o despacho
que a determinou se deu por causa não oponível ao município, o qual, em todas as oportunidades em que
foi instado, atendeu ao comando judicial oportunamente. Assim, em que pese o incontestável lapso
temporal transcorrido desde a manifestação de fl. 11, este se deu por causa não oponível ao ente
executado, mas, tão somente, à morosidade da máquina judiciária que se encontra exaurida pelo acervo
processual de mais de oitenta mil processos, o que justifica a impossibilidade de dar prosseguimento a
todas as execuções fiscais na forma pretendida pela Excipiente, ponderando-se, ainda, que o processo
permaneceu suspenso por alguns anos em razão do Agravo de Instrumento interposto pela Executada (fl.
35/36). Desta forma, notadamente por se desenvolver o processo por impulso oficial, entende este Juízo
que não houve desídia da exequente em dar andamento ao feito executório, de modo que não se
vislumbra a ocorrência de prescrição intercorrente no presente caso, não subsistindo direito à pretensão
autoral neste ponto. Isto posto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta, deixando de condenar a
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Excipiente aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP, AgRg no AREsp 197.772/RJ e AgRg no REsp
1.130.549/SP). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo
assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos
para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da
3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
00519431120138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE
BELÉM FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Representante(s): OAB 10372 - KARITAS LORENA
RODRIGUES DE MEDEIROS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:YOLANDA SOUZA DOS SANTOS
INTERESSADO:MARIZETE DE OLIVEIRA LANDIM Representante(s): OAB 23103 - MERCIO DE
OLIVEIRA LANDIM (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0051943-11.2013.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os
presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito
tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de
fato e de direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de
dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito
ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a) excipiente diverge da pessoa
executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da
exceção, na condição de responsável tributário, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie.
Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida
de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp
1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto posto, REJEITO
LIMINARMENTE a exceção de pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade do(a) Excipiente,
deixando de condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp
197.772/RJ). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo
assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos
para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da
3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
0 0 5 8 5 8 6 4 1 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 3 2 9 2 1 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:CLARISSE BARBOSA EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM
FAZENDA PUBLICA Representante(s): ARTHUR KOS MIRANDA (ADVOGADO) EXECUTADO:SONIA
MARIA BARBOZA DE SOUZA Representante(s): FABIO GUIMARAES LIMA - DEFENSOR PUBLICO
(REP LEGAL) JANICE COSTA DA SILVA DEFENSORA PUBLICA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) .
PROCESSO Nº 0058586-41.2009.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Execução Fiscal
ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido oposta
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito. É
indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de
conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória,
conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de
Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a) excipiente diverge da pessoa executada e não
comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da exceção, na condição
de responsável tributário, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie. Da mesma forma, a
matéria suscitada também não foi comprovada, razão pela qual fica impedida sua apreciação deste
incidente. Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser
conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual
(REsp 1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto posto,
REJEITO a exceção de pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade do(a) Excipiente, deixando
de condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ). Visando
dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que for
de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem
manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito.
P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução
Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00615753420098140301
PROCESSO ANTIGO: 200911390760 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA
MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXECUTADO:JOAO MENDES CARDOSO
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EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s): DANIEL PAES
RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0061575-34.2009.814.0301 Vistos, etc. Tratam os
presentes autos de Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito
tributário, tendo sido oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de
fato e de direito. É indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de
dilação probatória, conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito
ao regime de Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o(a) excipiente diverge da pessoa
executada e não comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da
exceção, na condição de responsável tributário, o que demandaria dilação probatória incabível na espécie.
Ademais, conforme o art. 485, inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida
de ofício e a qualquer tempo pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp
1731214/AL, AgInt no AREsp 571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). Isto posto, REJEITO
LIMINARMENTE a exceção de pré-executividade oposta, por ausência de legitimidade do(a) Excipiente,
deixando de condená-lo(a) aos ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp
197.772/RJ). Visando dar prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o que for de direito, informando o valor atualizado do débito tributário. Decorrido o prazo
assinalado, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, retornem os autos conclusos
para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da
3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO:
00629315720148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Representante(s): JOBER NUNES DE FREITAS
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PEDRO FRANCISCO DE BARROS INTERESSADO:PEDRO
NAZARENO DAMASCENO BARROS Representante(s): OAB 13170 - LUCIANA SILVA RASSY
(DEFENSOR) . PROCESSO Nº 0062931-57.2014.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de
Execução Fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM visando a cobrança de crédito tributário, tendo sido
oposta EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na qual foram suscitadas questões de fato e de direito. É
indeclinável que a Exceção de Pré-Executividade pode ser oposta para invocar matéria suscetível de
conhecimento de ofício pelo juiz, cuja decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória,
conforme sedimentado na Súmula nº 393 do STJ e no RESP nº 1.110.925/SP, sujeito ao regime de
Recursos Repetitivos. Na hipótese dos autos, porém, o excipiente diverge da pessoa executada e não
comprovou de pronto, por prova documental, a sua legitimidade para oposição da exceção, na condição
responsável tributária por ter sucedido o de cujus no domínio do imóvel em questão, o que demandaria
dilação probatória incabível na espécie. Ademais, ressalte-se que, ainda que o excipiente não pretenda
atuar no feito como responsável tributário, mas como inventariante, o que tampouco restou demonstrado
nos autos, esta condição não lhe permite pleitear em nome próprio direito que pertence ao espólio, do qual
este seria apenas representante legal (NCPC, art. 18 c/c art. 75, VII). Além disso, conforme o art. 485,
inciso VI e §3º, do CPC, a ausência de legitimidade poderá ser conhecida de ofício e a qualquer tempo
pelo juiz, ainda que após o recebimento do incidente processual (REsp 1731214/AL, AgInt no AREsp
571.007/SC e AgRg nos EDcl no AREsp 604.385/DF). No que se refere ao pedido de justiça gratuita, deixo
de apreciá-lo uma vez que o requerente não é executado neste feito, não demonstrou legitimidade para
integrar a lide e não foi condenado aos ônus sucumbenciais neste incidente, logo, não lhe resta interesse
processual para pleitear à concessão deste benefício, sendo-lhe facultada a renovação do pleito caso
venha a compor a demanda. Isto posto, REJEITO LIMINARMENTE a exceção de pré-executividade
oposta, sem resolução de mérito, por ausência de legitimidade da Excipiente, deixando de condená-lo aos
ônus sucumbenciais (EREsp 1.048.043/SP e AgRg no AREsp 197.772/RJ). Visando dar prosseguimento
ao feito, intime-se o exequente para informar se houve o pagamento ou parcelamento da dívida pelo
executado e, em caso negativo, requerer o que entender de direito para o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, devidamente
certificado nos autos, retornem os autos conclusos para ulteriores de direito. P.R.I.C. Belém, 04 de
Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela
1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00731402220138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Represen tan te (s ) :  OAB 9750  -  BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:VANDERLEI DE CASTRO RODRIGUES Representante(s): OAB 11229 - EUDE LUIZ
FERREIRA SOBRINHO (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0073140-22.2013.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam
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os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com
fundamento na Lei nº 6.830/80. Em petitório formulado nos autos, o Município de Belém requer a extinção
do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito executado e dos honorários
advocatícios. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É O RELATÓRIO. DECIDO. Com fundamento
no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito constante
na CDA que instruiu o feito, comprovado pelos documentos juntados nos autos, declaro extinto o crédito
tributário, e, em consequência, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924,
inciso II, c/c 487, inciso I, do CPC. Tendo em vista a extinção do crédito pelo pagamento, deixo de apreciar
a exceção de pré-executividade oposta, tendo em vista a superveniente ausência de interesse processual,
decorrente da perda de objeto do incidente (AgRg no AgRg no REsp 1116708/PR e EDcl no REsp
1429281/SC). Considerando que o executado/excipiente não apresentou declaração de hipossuficiência,
que está patrocinado por advogado particular e que deixou, injustificadamente, de atender ao comando
judicial para comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício (fls. 22/23), INDEFIRO o
pedido de justiça gratuita. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município
que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do
princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar
com as despesas dele decorrentes, condeno o(a) executado(a)/responsável tributário ao pagamento de
custas judiciais, com fulcro no art. 90 do CPC, devendo a Secretaria proceder a intimação para efetuar o
pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do valor na dívida ativa, conforme disposto
no art. 46, § 4º, da Lei nº 8.328/2015. Após o pagamento dos ônus sucumbenciais, certifique-se nos autos,
juntando-se o respectivo comprovante de pagamento, observadas as formalidades legais. Na hipótese de
não pagamento voluntário no prazo assinalado, certifique-se nos autos, e, em seguida, proceda a
Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento
Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das
custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a)/responsável tributário, e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, a baixa deverá ser efetivada somente após o pagamento
das custas judiciais devidas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para
os fins de direito. Após o trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado pela Secretaria,
arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais. Custas "ex-lege". P.R.I.C. Belém, 04 de
Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal, Respondendo pela
1ª Vara de Execução Fiscal PROCESSO: 00931960820158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Representante(s): JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JOSE NEVES
LOPES Representante(s): OAB 21493 - WALDIR RODRIGUES LOPES (ADVOGADO) . PROCESSO Nº
0093196-08.2015.8.14.0301 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, com fundamento na Lei nº 6.830/80. Em petitório formulado nos
autos, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento
integral do crédito executado e dos honorários advocatícios. Vieram-me os autos conclusos para decisão.
É O RELATÓRIO. DECIDO. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em
virtude do pagamento integral do débito constante na CDA que instruiu o feito, comprovado pelos
documentos juntados nos autos, declaro extinto o crédito tributário, e, em consequência, julgo extinta a
execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II, c/c 487, inciso I, do CPC.
Considerando a extinção do crédito pelo pagamento, deixo de apreciar o pleito de suspensão de fls. 07/09
tendo em vista a superveniente ausência de interesse processual, decorrente da perda de objeto do
pedido. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião
do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da
causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar com as
despesas dele decorrentes, condeno o(a) executado(a)/responsável tributário ao pagamento de custas
judiciais, com fulcro no art. 90 do CPC, ficando, contudo, a obrigação sob condição suspensiva de
exigibilidade em razão do benefício da gratuidade de justiça que DEFIRO nesta oportunidade, conforme
previsto no art. 98, § 3º, do CPC, tendo em vista a presunção relativa de veracidade decorrente da
declaração de pobreza acostada aos autos e a ausência, por ora, de circunstâncias capazes de infirmá-la.
Caso haja penhora, proceda-se a imediata baixa, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o
Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado
pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais. Custas "ex-lege". P.R.I.C.
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Belém, 04 de Novembro de 2019. Mônica Maués Naif Daibes Juíza da 3ª Vara de Execução Fiscal,
Respondendo pela 1ª Vara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0011616-82.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: CENTRO DE INFECTOLOGIA
E MEDICINA TROPICPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE
INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0011616-82.2017.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [Taxa
de Licenciamento de Estabelecimento]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEMEXECUTADO: CENTRO DE INFECTOLOGIA E MEDICINA TROPICA Excelentíssima Doutora
KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém,
Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de
Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima
identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-
lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: CENTRO DE
INFECTOLOGIA E MEDICINA TROPIC, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo desta
Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser
atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de
Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder
Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no
quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 14 de novembro de 2019. Eu,
______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém
(Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor
de  Secre ta r ia  (Mat .  81124)Secre ta r ia  da  1ª  Vara  de  Execução  F isca l  de  Be lém
SERVIDOR/RESPONSÁVEL: ANA PAULA PINTO RAIOL CRUZ  

 
 
 
Número do processo: 0088526-92.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: MARUSSIA DE M
BAENAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0088526-92.2013.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial
Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: MARUSSIA DE
M BAENAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de
Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do
executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente
EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: MARUSSIA DE M BAENA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada
pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de
recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum,
sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas
do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e
afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 14 de novembro de
2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA
LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém
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SERVIDOR/RESPONSÁVEL: HELDER AUGUSTO MARTINS VALENTE  

 
 
 
Número do processo: 0086183-26.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: MONICA ADRIANA ELGRABLY
CORREA KABACZNIKPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE
INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0086183-26.2013.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/
Imposto Predial e Territorial Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEMEXECUTADO: MONICA ADRIANA ELGRABLY CORREA KABACZNIKA Excelentíssima Doutora
KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém,
Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de
Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima
identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-
lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: MONICA ADRIANA
ELGRABLY CORREA KABACZNIK, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo desta Vara,
para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser atualizada
por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de Inscrição do
débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder Judiciário do
Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no quadro
próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 14 de novembro de 2019. Eu, ______
Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém (Mat.
81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de
Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL:
OSCAR BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0086183-26.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: MONICA ADRIANA ELGRABLY
CORREA KABACZNIKPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE
INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0086183-26.2013.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/
Imposto Predial e Territorial Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEMEXECUTADO: MONICA ADRIANA ELGRABLY CORREA KABACZNIKA Excelentíssima Doutora
KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém,
Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de
Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima
identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-
lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: MONICA ADRIANA
ELGRABLY CORREA KABACZNIK, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo desta Vara,
para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser atualizada
por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de Inscrição do
débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder Judiciário do
Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no quadro
próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 14 de novembro de 2019. Eu, ______
Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém (Mat.
81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de
Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL:
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OSCAR BRITO  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
861



 

 
 
RESENHA: 11/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM -
VARA: 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 8 8 1 3 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 1 9 7 9 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11595 -
DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ANTONIO LEMOS NETO
Representante(s):  OAB 4877 - JOSE RAIMUNDO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)  . VISTOS, ETC. 1.
Em atenção a última manifestação contida nos autos, REDUZA-SE A TERMO A PENHORA DOS
VEICULOS OBJTEO DE RESTRIÇÃO VIA RENAJUD, devendo o sr. Diretor de Secretaria, em
observância ao disposto no art. 871, IV do CPC, levar em consideração o valor indicado junto a TABELA
FIPE. Após, certifique-se. 2. Em seguida, INTIME-SE o executado, por meio de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço: Avenida Senador Lemos, nº 4167 (endereço fornecido
pelo próprio réu, vide fl. 14), acerca da penhora realizada e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação
de embargos à execução, nos termos do art. 17 da Lei nº 6.830/80. 3. Decorrido o prazo legal e certificado
nos autos a eventual oposição de embargos à execução, retornem conclusos para apreciação. Dil., int. e
cumpra-se. Belém/PA, 06/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 3 1 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:B C ESTRELA ATELIER ME Representante(s):  OAB 11634 -
AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de Belém VISTOS, ETC. Oportunizado ao
ente municipal apresentar manifestação quanto à liberação do valor bloqueado em desfavor da parte
executada, este ocupou-se em requerer a suspensão do feito, considerando a realização de parcelamento
em âmbito administrativo, vide fl. 40/41. Sabe-se que tanto a realização da penhora quanto do
parcelamento, são medidas que visam o adimplemento do débito tributário, conforme se infere no caso em
apreço. Por sua vez, nos termos do art. 151, VI do CTN, o parcelamento é hipótese de SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, situação que ocasiona a paralisação do feito, até que haja o
total adimplemento do débito, com a extinção do processo; ou, em caso de descumprimento do acordo, o
prosseguimento do feito. Neste sentido, não se afigura razoável a manutenção de bloqueio de conta
bancária, quando a parte diligenciou em âmbito administrativo com o fito de adimplir a dívida. Isto porque,
apesar de a constrição ter sido determinada anteriormente ao pedido de parcelamento, a permanência dos
valores bloqueados, por se tratar de penhora de numerário, é incompatível com o ato de concessão do
parcelamento, dado que a penhora de dinheiro faz com que a execução fiscal tenha rito mais célere,
diante da ausência de necessidade de liquidação dos bens. Ressalte-se, ainda, que a manutenção da
penhora de dinheiro acarreta efeito análogo ao do pagamento à vista, pois implica no desapossamento
imediato do montante penhorado, não podendo a parte executada fazer uso de tais valores, enquanto que
a execução fiscal estará suspensa. Ademais, deverá prevalecer a observância ao Princípio da Boa fé
Processual, ante a perspectiva de que, tendo o executado aderido ao parcelamento, é porque quer ver
seus débitos pagos por tal meio, não havendo nos autos, qualquer notícia de descumprimento de
parcelamento anterior, por exemplo, que demonstrasse o risco de utilização do parcelamento
administrativo como mero artifício para o desbloqueio das contas bancárias. No mesmo sentido,
manifestou-se o Colendo Superior Tribunal de Justiça, através de decisão monocrática proferida pela
relatora, Ministra Regina Helena Costa, ao apreciar o RECURSO ESPECIAL Nº 1.528.365 - RN
(2015/0089764-0), favorável ao desbloqueio dos valores. Por fim, salienta-se que a realização de
desbloqueio das quantias penhoradas não impede que venha a ser expedida nova ordem de constrição
em caso de descumprimento do acordo efetuado, uma vez que tal situação venha a ser informada pela
Fazenda Pública Municipal. Neste diapasão, tendo em vista que os valores bloqueados já foram
transferidos à subconta vinculada ao processo, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, PARA
DESBLOQUEIO DA QUANTIA PENHORADA POR ESTE JUÍZO, quais sejam: R$-3.775,16 (três mil,
setecentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos) existente no BANCO BRADESCO e R$-834,34
(oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos) localizado no BANCO DO BRASIL,
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observadas as cautelas de praxe, em favor de BIANCA CORREA ESTRELA MEIRA, conforme petição de
fl. 43.   2. Noutro sentido, mantenha-se a SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL, nos
termos já determinados por este Juízo, com posterior intimação da Municipalidade. INT. E DIL. E
CUMPRA-SE. Belém/PA, 06/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 9 3 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:DOMINGOS AIRES LEITAO FILHO. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de Belém
VISTOS.      1. Verifica-se que já houve a tentativa de reforço da penhora, a qual também restou infrutífera,
conforme espelho juntado às fl. 21 dos autos, não havendo que se falar em realização de nova diligencia
via BACENJUD.      Note-se que, a repetição da mesma diligência mostra-se desarrazoada, ao menos
neste momento, não apenas por já ter apresentado resultado negativo, mas, principalmente, por não haver
nos autos quaisquer elementos que demonstrem que tenha havido a alteração da situação econômico-
financeira da parte executada, que viabilizasse nova tentativa de bloqueio.      2. Ato contínuo, a fim de
assegurar a satisfação do débito tributário, este Juízo realizou pesquisa de dados junto ao sistema
RENAJUD, diligência esta que também restou INFRUTÍFERA, em virtude de tratar-se de bem com mais
de 10 (dez) anos de uso, o qual, por ser móvel, é de fácil deterioração, não sendo suficiente à quitação do
débito - isto, se ainda existentes, razão pela qual, não efetuado o bloqueio. Junte-se o relatório.      3.
Desta forma, INTIME-SE o Município de Belém, para, no prazo de 20 (vinte) dias, indicar novos bens
passiveis de penhora ou requerer o que lhe competir, sob pena de aplicação do art. 40 da LEF.      INT.,
DIL. E CUMPRA-SE. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 5 3 5 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:SC SOCEL SOCIADADE CULTURAL E EDUCACION Representante(s):  OAB 22040 -
LUCCA DARWICH MENDES (ADVOGADO)  OAB 25131 - GIOVANNI HAGE KARAM GIORDANO
(ADVOGADO)  OAB 28531 - MARCELA DE BORBOREMA MACHADO RAMOS (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ ?     2ª Vara de Execução Fiscal
?     Comarca de Belém      VISTOS.      Considerando a certidão existente nos autos do processo nº
0018349-27.2008.8.14.0301, de lavra da sra. Diretora de Secretaria, id. 13745875, indicando a expedição
de alvará em favor da Municipalidade, para quitação dos débitos objeto da presente execução, inclusive no
que tange aos honorários advocatícios (conforme cópia ora anexada ao processo), INTIME-SE o Município
de Belém, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que lhe competir.      Após, com ou sem manifestação, venham conclusos para
decisão.      INT.      Belém/PA, 06/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 8 5 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA Representante(s):  OAB 22040 -
LUCCA DARWICH MENDES (ADVOGADO)  OAB 25131 - GIOVANNI HAGE KARAM GIORDANO
(ADVOGADO)  OAB 28531 - MARCELA DE BORBOREMA MACHADO RAMOS (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ ?     2ª Vara de Execução Fiscal
?     Comarca de Belém      VISTOS.      Considerando a certidão existente nos autos do processo nº
0018349-27.2008.8.14.0301, de lavra da sra. Diretora de Secretaria, id. 13745875, indicando a expedição
de alvará em favor da Municipalidade, para quitação dos débitos objeto da presente execução, inclusive no
que tange aos honorários advocatícios (conforme cópia ora anexada ao processo), INTIME-SE o Município
de Belém, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que lhe competir.      Após, com ou sem manifestação, venham conclusos para
decisão.      INT.      Belém/PA, 06/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 7 6 0 2 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 3 3 5 0 6 5
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARCELO
CASTELO BRANCO IUDICE (ADVOGADO)   EXECUTADO:MOVEIS SAO JOSE LTDA.. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de
Belém      VISTOS.      Verifica-se a impossibilidade de prosseguimento do feito nos termos pleiteados pela
exequente, considerando que conforme informação prestada pelo Cartório de Registro de Imóveis - 1º
Ofício, fl. 13/14, o bem encontra-se em nome da própria CODEM, com domínio útil cedido à executada,
além de possuir penhora registrada advinda de outro processo executivo fiscal.      Nota-se, portanto, que
inobstante o ato constritivo realizado pelo sr. Oficial de Justiça, este sequer fora registrado pelo cartório, o
que, de pronto, macularia eventual tentativa de alienação do bem.      Não fosse apenas isto, em consulta
realizada ao sítio eletrônico da Receita Federal, verificou-se que a empresa executada deixou de exercer
suas atividades, conforme documental ora anexada aos autos, impossibilitando eventual intimação da
parte ré, o que também resultaria em futura arguição de nulidade processual.       Desta forma, a fim de
propiciar o escorreito prosseguimento do feito, INTIME-SE o Município de Belém para, no prazo de 30
(trinta) dias, requerer o que lhe competir, devendo atentar-se quantos aos fatos ocorridos nos autos, a fim
de evitar pleitos genéricos, que necessariamente serão indeferidos, tal como, requerer o leilão/hasta
pública do bem OU indicar novos bens passíveis de penhora.      Em tais casos, desde logo, deverá
informar dados suficientes para a realização de eventuais diligências que se façam necessárias.      Após,
com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para decisão.      INT., DIL. E CUMPRA-SE.
     Belém/PA, 04/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara
de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 7 8 5 0 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 4 0 4 6 0 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução  F isca l  em:  11 /11 /2019- - -EXECUTADO:YOLANDA SOUZA DOS SANTOS
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA
DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))   INTERESSADO:MARIZETE DE OLIVEIRA LANDIM
Representante(s):  OAB 23103 - MERCIO DE OLIVEIRA LANDIM (ADVOGADO)  . VISTOS, ETC.      As
matérias conhecidas por meio de exceção de pré-executividade devem necessariamente encontrar-se de
plano comprovadas nos autos, sendo inviabilizada a produção probatória no âmbito dos feitos executivos
fiscais.      Inobstante tal situação, verifica-se que a juntada de documentais, por parte da Municipalidade, a
priori, serão suficientes a esclarecer os fatos ocorridos nos autos, permitindo o prosseguimento do feito.
     Neste viés, INTIME-SE o Município de Belém, para, no prazo de 20 (vinte) dias: a)     JUNTAR tela
extraída do Sistema de Arrecadação Tributária - SAT atinente aos imóveis vinculados a inscrição da
excipiente, com numeração (nº de porta) 1515, 915-A, 915-B e 915-C, através da qual, este Juízo tenha
acesso aos dados do terreno e da edificação, possibilitando que se descubra a área total construída de
cada um deles; b)     ESCLARECER o documento existente nos autos, que indica como ` A.T. = 316,82m2
` e A.C. = 210.24m2`, presumivelmente ` AT = área do terreno ` e ` AC = área construída¿, indicando se
`AC¿ diz respeito ao imóvel inteiro ou apenas à parte designada pela Municipalidade por meio do
sequencial 227216 (nº de porta 1515).      Após, com ou sem manifestação, venham conclusos para
decisão.      INT.      Belém/PA, 07/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 5 8 7 1 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JOSE MARIA CAMPOS JUNIOR. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com
a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por
meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
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mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 9 6 8 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:VIOLETA HAGE HERMES EXCIPIENTE:PAULO SERGIO HAGE
HERMES Representante(s):  OAB 2995 - PAULO SERGIO HAGE HERMES (ADVOGADO)  .      VISTOS
     Considerando o pedido da parte executada para deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação
de impossibilidade de arcar com as custas judiciais, juntando documentos para fins de comprovação,
DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se
as providências cabíveis.      Belém/PA, 4 de novembro de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 3 8 8 6 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ILLYDIO F.GOMES DA COSTA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno
negativo do AR, com a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as
diligências citatórias por meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de
citação por hora certa, acaso preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na
hipótese de ter o exequente juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo
o regular prosseguimento do feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem
garantida a execução, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11
da Lei 6.830/80, devendo ser observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o
imóvel objeto da execução (CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto
de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou
arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua
intimação para não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao
executado e seu cônjuge, se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução
Fiscal. 3. Caso não haja interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para
ulteriores de direito. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser
cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão
proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas),
determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o
julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as
providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato
ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 4 0 6 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JAEL MARUZA FERREIRA COSTA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR,
com a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias
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por meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa,
acaso preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o
exequente juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular
prosseguimento do feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a
execução, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei
6.830/80, devendo ser observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel
objeto da execução (CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto
de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou
arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua
intimação para não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao
executado e seu cônjuge, se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução
Fiscal. 3. Caso não haja interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para
ulteriores de direito. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser
cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão
proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas),
determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o
julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as
providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato
ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 0 5 4 7 0 8 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA INEZ DA ROSA GOMES. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com
a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por
meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 1 4 0 1 0 2 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JOSE SANTOS DE OLIVEIRA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
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de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 2 3 0 0 9 7 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA LUIZA S TEIXEIRA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 2 4 1 2 6 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ALVARO SIQUEIRA JUNIOR. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
867



de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 3 8 9 5 8 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 3 9 3 9 5 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
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recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 3 9 5 6 5 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 4 1 5 5 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR,
com a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias
por meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa,
acaso preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o
exequente juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular
prosseguimento do feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a
execução, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei
6.830/80, devendo ser observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel
objeto da execução (CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto
de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou
arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua
intimação para não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao
executado e seu cônjuge, se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução
Fiscal. 3. Caso não haja interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para
ulteriores de direito. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser
cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão
proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas),
determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o
julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as
providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato
ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 6 6 7 5 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
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(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARIA RAIMUNDA C DOS SANTOS. VISTOS 1. Tendo em vista o
retorno negativo do AR, com a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se
as diligências citatórias por meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de
citação por hora certa, acaso preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na
hipótese de ter o exequente juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo
o regular prosseguimento do feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem
garantida a execução, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11
da Lei 6.830/80, devendo ser observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o
imóvel objeto da execução (CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto
de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou
arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua
intimação para não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao
executado e seu cônjuge, se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução
Fiscal. 3. Caso não haja interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para
ulteriores de direito. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser
cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão
proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas),
determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o
julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as
providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato
ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 6 9 9 6 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA DALVA S MESQUITA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 4 0 9 2 2 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
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EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 7 3 4 9 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 9 4 3 6 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))      EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº
00470954920118140301 /  PROCESSO Nº  00470971920118140301 PROCESSO Nº
00589112820118140301 /  PROCESSO Nº  00470998620118140301 PROCESSO Nº
00433895820118140301 /  PROCESSO Nº  00511053920118140301 PROCESSO Nº
00471032620118140301 /  PROCESSO Nº  00471093320118140301 PROCESSO Nº
00511131620118140301 /  PROCESSO Nº  00488570320118140301 PROCESSO Nº
00497465420118140301 /  PROCESSO Nº  00433956520118140301 PROCESSO Nº
00433939520118140301 /  PROCESSO Nº  00459436320118140301 PROCESSO Nº
00457349420118140301 /  PROCESSO Nº  00589173520118140301 PROCESSO Nº
00454092220118140301 / PROCESSO Nº 00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que
indicado o endereço atualizado da ré, DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO,
através de carta com aviso de recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro
Miranda, nº 657, Bairro Pedreira, CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do
processo nº 0047095-49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR,
venham todos os lotes conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 7 0 9 5 4 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
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Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 7 0 9 7 1 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 7 0 9 9 8 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
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P R O C E S S O :  0 0 4 7 1 0 3 2 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 7 1 0 9 3 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))      EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº
00470954920118140301 /  PROCESSO Nº  00470971920118140301 PROCESSO Nº
00589112820118140301 /  PROCESSO Nº  00470998620118140301 PROCESSO Nº
00433895820118140301 /  PROCESSO Nº  00511053920118140301 PROCESSO Nº
00471032620118140301 /  PROCESSO Nº  00471093320118140301 PROCESSO Nº
00511131620118140301 /  PROCESSO Nº  00488570320118140301 PROCESSO Nº
00497465420118140301 /  PROCESSO Nº  00433956520118140301 PROCESSO Nº
00433939520118140301 /  PROCESSO Nº  00459436320118140301 PROCESSO Nº
00457349420118140301 /  PROCESSO Nº  00589173520118140301 PROCESSO Nº
00454092220118140301 / PROCESSO Nº 00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que
indicado o endereço atualizado da ré, DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO,
através de carta com aviso de recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro
Miranda, nº 657, Bairro Pedreira, CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do
processo nº 0047095-49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR,
venham todos os lotes conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 8 8 1 5 5 1 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOAO FREITAS DO ROSARIO. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno
negativo do AR, com a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as
diligências citatórias por meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de
citação por hora certa, acaso preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na
hipótese de ter o exequente juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo
o regular prosseguimento do feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem
garantida a execução, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11
da Lei 6.830/80, devendo ser observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o
imóvel objeto da execução (CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto
de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou
arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua
intimação para não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao
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executado e seu cônjuge, se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução
Fiscal. 3. Caso não haja interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para
ulteriores de direito. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser
cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão
proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas),
determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o
julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as
providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato
ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 8 8 5 7 0 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 6 9 0 2 1 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARCI DE J CARDOSO. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
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se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 7 4 6 5 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))      EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº
00470954920118140301 /  PROCESSO Nº  00470971920118140301 PROCESSO Nº
00589112820118140301 /  PROCESSO Nº  00470998620118140301 PROCESSO Nº
00433895820118140301 /  PROCESSO Nº  00511053920118140301 PROCESSO Nº
00471032620118140301 /  PROCESSO Nº  00471093320118140301 PROCESSO Nº
00511131620118140301 /  PROCESSO Nº  00488570320118140301 PROCESSO Nº
00497465420118140301 /  PROCESSO Nº  00433956520118140301 PROCESSO Nº
00433939520118140301 /  PROCESSO Nº  00459436320118140301 PROCESSO Nº
00457349420118140301 /  PROCESSO Nº  00589173520118140301 PROCESSO Nº
00454092220118140301 / PROCESSO Nº 00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que
indicado o endereço atualizado da ré, DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO,
através de carta com aviso de recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro
Miranda, nº 657, Bairro Pedreira, CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do
processo nº 0047095-49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR,
venham todos os lotes conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 0 3 3 3 7 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARCOS CUNHA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a informação
`recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio de oficial
de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso preenchidos os
requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente juntado mapa,
deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do feito.  2.
Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-SE A
EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser observado
que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução (CTN, art. 130);
b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas,
com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao registro da penhora, a
quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I,
da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da
Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir mão do depósito, sem
prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge, se casado for,
cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução, contados da
intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja interposição de
embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No entanto,
observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça, bem como
considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 0 4 9 0 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:YOLANDA SOUZA DOS SANTOS EXCIPIENTE:MARIZETE DE OLIVEIRA LANDIM
Representante(s):  OAB 23103 - MERCIO DE OLIVEIRA LANDIM (ADVOGADO)  . VISTOS, ETC.      As
matérias conhecidas por meio de exceção de pré-executividade devem necessariamente encontrar-se de
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plano comprovadas nos autos, sendo inviabilizada a produção probatória no âmbito dos feitos executivos
fiscais.      Inobstante tal situação, verifica-se que a juntada de documentais, por parte da Municipalidade, a
priori, serão suficientes a esclarecer os fatos ocorridos nos autos, permitindo o prosseguimento do feito.
     Neste viés, INTIME-SE o Município de Belém, para, no prazo de 20 (vinte) dias: a)     JUNTAR tela
extraída do Sistema de Arrecadação Tributária - SAT atinente aos imóveis vinculados a inscrição da
excipiente, com numeração (nº de porta) 1515, 915-A, 915-B e 915-C, através da qual, este Juízo tenha
acesso aos dados do terreno e da edificação, possibilitando que se descubra a área total construída de
cada um deles; b)     ESCLARECER o documento existente nos autos, que indica como ` A.T. = 316,82m2
` e A.C. = 210.24m2`, presumivelmente ` AT = área do terreno ` e ` AC = área construída¿, indicando se
`AC¿ diz respeito ao imóvel inteiro ou apenas à parte designada pela Municipalidade por meio do
sequencial 227216 (nº de porta 1515).      Após, com ou sem manifestação, venham conclusos para
decisão.      INT.      Belém/PA, 07/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 0 6 7 2 7 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JOSE DOMINGOS SENE SILVA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com
a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por
meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 1 0 5 3 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
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CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 1 1 3 1 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº 00470954920118140301 / PROCESSO
Nº 00470971920118140301 PROCESSO Nº 00589112820118140301 /  PROCESSO Nº
00470998620118140301 PROCESSO Nº  00433895820118140301 /  PROCESSO Nº
00511053920118140301 PROCESSO Nº  00471032620118140301 /  PROCESSO Nº
00471093320118140301 PROCESSO Nº  00511131620118140301 /  PROCESSO Nº
00488570320118140301 PROCESSO Nº  00497465420118140301 /  PROCESSO Nº
00433956520118140301 PROCESSO Nº  00433939520118140301 /  PROCESSO Nº
00459436320118140301 PROCESSO Nº  00457349420118140301 /  PROCESSO Nº
00589173520118140301 PROCESSO Nº  00454092220118140301 /  PROCESSO Nº
00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que indicado o endereço atualizado da ré,
DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO, através de carta com aviso de
recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro Miranda, nº 657, Bairro Pedreira,
CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do processo nº 0047095-
49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR, venham todos os lotes
conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 6 6 5 7 8 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA NEUZA PINTO. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 1 0 7 2 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 2 7 8 2 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 11185 - CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA DE NAZARE A SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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ESTADO DO PARÁ ?     2ª Vara de Execução Fiscal ?     Comarca de Belém      VISTOS.
     Considerando que o arrematante ADENIR DOS SANTOS COSTA FILHO possui advogado habilitado
para atuar no feito, vide fl. 63, INTIME-SE o interessado, para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se
satisfeita a arrematação do bem, com seu ingresso no imóvel, em cumprimento ao mandado de imissão na
posse expedido por este Juízo.      Após, INTIME-SE o Município de Belém, para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que lhe competir.
     Decorrido ambos os prazos, com ou sem manifestação, venham conclusos para decisão.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 06/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 1 9 6 1 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:MIGUEL RAIMUNDO SANTOS FERREIRA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo
do AR, com a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências
citatórias por meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora
certa, acaso preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o
exequente juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular
prosseguimento do feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a
execução, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei
6.830/80, devendo ser observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel
objeto da execução (CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto
de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou
arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua
intimação para não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao
executado e seu cônjuge, se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução
Fiscal. 3. Caso não haja interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para
ulteriores de direito. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser
cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão
proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas),
determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o
julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as
providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato
ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 3 7 6 2 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:MARIA MONTEIRO D NEVES. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
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interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 8 7 0 5 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ILIESIO OLIVEIRA BARBOSA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 9 5 8 2 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:VICTORIA F DOS S TELLES. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno
negativo do AR, com a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as
diligências citatórias por meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de
citação por hora certa, acaso preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na
hipótese de ter o exequente juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo
o regular prosseguimento do feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem
garantida a execução, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11
da Lei 6.830/80, devendo ser observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o
imóvel objeto da execução (CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto
de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou
arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua
intimação para não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao
executado e seu cônjuge, se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução
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Fiscal. 3. Caso não haja interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para
ulteriores de direito. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser
cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão
proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas),
determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o
julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as
providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato
ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 1 7 6 5 7 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARIA DAS G ALCANTARA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno
negativo do AR, com a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as
diligências citatórias por meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de
citação por hora certa, acaso preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na
hipótese de ter o exequente juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo
o regular prosseguimento do feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem
garantida a execução, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11
da Lei 6.830/80, devendo ser observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o
imóvel objeto da execução (CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto
de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou
arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua
intimação para não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao
executado e seu cônjuge, se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução
Fiscal. 3. Caso não haja interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para
ulteriores de direito. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser
cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão
proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas),
determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o
julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as
providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato
ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 6 1 3 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:YOLANDA SOUZA DOS SANTOS EXCIPIENTE:MARIZETE DE
OLIVEIRA LANDIM Representante(s):  OAB 23103 - MERCIO DE OLIVEIRA LANDIM (ADVOGADO)  .
VISTOS, ETC.      As matérias conhecidas por meio de exceção de pré-executividade devem
necessariamente encontrar-se de plano comprovadas nos autos, sendo inviabilizada a produção
probatória no âmbito dos feitos executivos fiscais.      Inobstante tal situação, verifica-se que a juntada de
documentais, por parte da Municipalidade, a priori, serão suficientes a esclarecer os fatos ocorridos nos
autos, permitindo o prosseguimento do feito.      Neste viés, INTIME-SE o Município de Belém, para, no
prazo de 20 (vinte) dias: a)     JUNTAR tela extraída do Sistema de Arrecadação Tributária - SAT atinente
aos imóveis vinculados a inscrição da excipiente, com numeração (nº de porta) 1515, 915-A, 915-B e 915-
C, através da qual, este Juízo tenha acesso aos dados do terreno e da edificação, possibilitando que se
descubra a área total construída de cada um deles; b)     ESCLARECER o documento existente nos autos,
que indica como ` A.T. = 316,82m2 ` e A.C. = 210.24m2`, presumivelmente ` AT = área do terreno ` e ` AC
= área construída¿, indicando se `AC¿ diz respeito ao imóvel inteiro ou apenas à parte designada pela
Municipalidade por meio do sequencial 227216 (nº de porta 1515).      Após, com ou sem manifestação,
venham conclusos para decisão.      INT.      Belém/PA, 07/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
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P R O C E S S O :  0 0 5 8 8 8 1 9 0 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))      EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº
00470954920118140301 /  PROCESSO Nº  00470971920118140301 PROCESSO Nº
00589112820118140301 /  PROCESSO Nº  00470998620118140301 PROCESSO Nº
00433895820118140301 /  PROCESSO Nº  00511053920118140301 PROCESSO Nº
00471032620118140301 /  PROCESSO Nº  00471093320118140301 PROCESSO Nº
00511131620118140301 /  PROCESSO Nº  00488570320118140301 PROCESSO Nº
00497465420118140301 /  PROCESSO Nº  00433956520118140301 PROCESSO Nº
00433939520118140301 /  PROCESSO Nº  00459436320118140301 PROCESSO Nº
00457349420118140301 /  PROCESSO Nº  00589173520118140301 PROCESSO Nº
00454092220118140301 / PROCESSO Nº 00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que
indicado o endereço atualizado da ré, DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO,
através de carta com aviso de recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro
Miranda, nº 657, Bairro Pedreira, CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do
processo nº 0047095-49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR,
venham todos os lotes conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 9 1 1 2 8 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))      EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº
00470954920118140301 /  PROCESSO Nº  00470971920118140301 PROCESSO Nº
00589112820118140301 /  PROCESSO Nº  00470998620118140301 PROCESSO Nº
00433895820118140301 /  PROCESSO Nº  00511053920118140301 PROCESSO Nº
00471032620118140301 /  PROCESSO Nº  00471093320118140301 PROCESSO Nº
00511131620118140301 /  PROCESSO Nº  00488570320118140301 PROCESSO Nº
00497465420118140301 /  PROCESSO Nº  00433956520118140301 PROCESSO Nº
00433939520118140301 /  PROCESSO Nº  00459436320118140301 PROCESSO Nº
00457349420118140301 /  PROCESSO Nº  00589173520118140301 PROCESSO Nº
00454092220118140301 / PROCESSO Nº 00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que
indicado o endereço atualizado da ré, DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO,
através de carta com aviso de recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro
Miranda, nº 657, Bairro Pedreira, CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do
processo nº 0047095-49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR,
venham todos os lotes conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 9 1 7 3 5 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))      EXECUTADO:MIRANDA CONSTRUCOES LTDA. PROCESSO Nº
00470954920118140301 /  PROCESSO Nº  00470971920118140301 PROCESSO Nº
00589112820118140301 /  PROCESSO Nº  00470998620118140301 PROCESSO Nº
00433895820118140301 /  PROCESSO Nº  00511053920118140301 PROCESSO Nº
00471032620118140301 /  PROCESSO Nº  00471093320118140301 PROCESSO Nº
00511131620118140301 /  PROCESSO Nº  00488570320118140301 PROCESSO Nº
00497465420118140301 /  PROCESSO Nº  00433956520118140301 PROCESSO Nº
00433939520118140301 /  PROCESSO Nº  00459436320118140301 PROCESSO Nº
00457349420118140301 /  PROCESSO Nº  00589173520118140301 PROCESSO Nº
00454092220118140301 / PROCESSO Nº 00588819020118140301 VISTOS, ETC. Tendo em vista que
indicado o endereço atualizado da ré, DETERMINO A RENOVAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE CITAÇÃO,
através de carta com aviso de recebimento, a ser expedida ao seguinte endereço, a saber: `Av. Pedro
Miranda, nº 657, Bairro Pedreira, CEP 66.085-005, Belém/PA.¿, a qual deverá ser cumprida nos autos do
processo nº 0047095-49.2011.8.14.0301. Cumprida a presente decisão e havendo o retorno do AR,
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venham todos os lotes conclusos para apreciação. Int., dil. e cumpra-se. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 9 7 7 0 8 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:AMBROSIA C DE F MOURA. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 2 1 9 6 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MOREIRA JUNIOR. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a informação
`recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio de oficial
de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso preenchidos os
requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente juntado mapa,
deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do feito.  2.
Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-SE A
EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser observado
que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução (CTN, art. 130);
b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas,
com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao registro da penhora, a
quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I,
da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da
Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir mão do depósito, sem
prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge, se casado for,
cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução, contados da
intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja interposição de
embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No entanto,
observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça, bem como
considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
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se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 1 6 7 0 2 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ORLANDINO TAVARES NEVES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ ?     2ª Vara de Execução Fiscal ?     Comarca de Belém      VISTOS.      Desde 2017,
este Juízo busca regularizar o feito, indicando à incompletude das informações prestadas tanto na petição
inicial quanto na CDA.      Isto porque, conforme se infere de leitura dos autos, a Municipalidade possui em
seus cadastros 03 (TRÊS) (!) IMÓVEIS DISTINTOS, que se encontram registrados no mesmo endereço,
inobstante possuam inscrição e sequenciais próprias.      Ora, apesar de juntar aos autos, mapa indicando
a localização dos respectivos bens, o mapa juntado à fl. 36, na verdade, demonstra que o endereço
fornecido pela exequente NÃO é o local onde o imóvel objeto de execução pode ser encontrado. Por
consequência, presume-se que tanto a carta de citação quanto o ato de constrição realizado pelo sr.
Oficial de Justiça encontram-se, a priori, maculados, tornando necessária nova realização das respectivas
diligências.      Neste sentido, a fim de evitar futuras arguições de nulidade processual, INTIME-SE o
Município de Belém, para manifestar-se quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
30 (trinta) dias, atentando-se que, tanto a tentativa de citação quanto de penhora, deverão ser realizadas
pelo sr. Oficial de Justiça munido do mapa para a correta identificação do imóvel, sob pena de aplicação
do art. 40 da LEF.      Após, com ou sem manifestação, venham conclusos para decisão.      INT.
     Belém/PA, 06/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara
de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 6 3 1 7 8 7 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA B DE N PINHEIRO. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 4 2 6 7 6 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:IRMAOS MARTINS. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
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de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 8 7 4 6 6 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:SONIA MARIA SALDANHA PERE. VISTOS 1. Tendo em vista o
retorno negativo do AR, com a informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se
as diligências citatórias por meio de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de
citação por hora certa, acaso preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na
hipótese de ter o exequente juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo
o regular prosseguimento do feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem
garantida a execução, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11
da Lei 6.830/80, devendo ser observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o
imóvel objeto da execução (CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do
pagamento de custas ou outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto
de penhora, na forma do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou
arrestado, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua
intimação para não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao
executado e seu cônjuge, se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução
Fiscal. 3. Caso não haja interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para
ulteriores de direito. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser
cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão
proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas),
determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o
julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as
providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato
ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 7 3 0 0 2 5 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ODACYL SOUZA CATTE. VISTOS 1. Tendo em vista o retorno negativo do AR, com a
informação `recusado/mudou-se/desconhecido/ausente 3x¿, renovem-se as diligências citatórias por meio
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de oficial de justiça, atentando o sr. Meirinho quanto à possibilidade de citação por hora certa, acaso
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 252 e ss do NCPC. Na hipótese de ter o exequente
juntado mapa, deverá ser anexada cópia do mesmo ao mandado, permitindo o regular prosseguimento do
feito.  2. Procedida a citação da parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO, com a) penhora, na forma dos arts. 7º. II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, devendo ser
observado que a obrigação tributária real é propter rem, incidindo sobre o imóvel objeto da execução
(CTN, art. 130); b) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, com intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao
registro da penhora, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, na forma
do art. 7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80; c) avaliação do bem imóvel penhorado ou arrestado, nos termos do
art. 7º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; d) nomeação de depositário público e sua intimação para não abrir
mão do depósito, sem prévia autorização do juízo; e) intimação da penhora ao executado e seu cônjuge,
se casado for, cientificando-o de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução,
contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 3. Caso não haja
interposição de embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. No
entanto, observando-se a necessidade da realização de diligência a ser cumprida por oficial de justiça,
bem como considerando que ainda não transitou em julgado decisão proferida no processo nº 0800701-
34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do
presente processo, até decisão final do incidente mencionado. 5. Após o julgamento do recurso interposto
no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a adotar as providências cabíveis para
prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-
se. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 1 8 3 6 8 1 5 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:SC SOCEL SOCIADADE CULTURAL E EDUCACION
Representante(s):  OAB 22040 - LUCCA DARWICH MENDES (ADVOGADO)  OAB 25131 - GIOVANNI
HAGE KARAM GIORDANO (ADVOGADO)  OAB 28531 - MARCELA DE BORBOREMA MACHADO
RAMOS (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ ?     2ª
Vara de Execução Fiscal ?     Comarca de Belém      VISTOS.      Considerando a certidão existente nos
autos do processo nº 0018349-27.2008.8.14.0301, de lavra da sra. Diretora de Secretaria, id. 13745875,
indicando a expedição de alvará em favor da Municipalidade, para quitação dos débitos objeto da presente
execução, inclusive no que tange aos honorários advocatícios (conforme cópia ora anexada ao processo),
INTIME-SE o Município de Belém, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que lhe competir.      Após, com ou sem manifestação, venham
conclusos para decisão.      INT.      Belém/PA, 06/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
     Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 1 6 1 1 4 8 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ASSOCIACAO DE ESTUDOS SUPERIORES DA AMAZ
Representante(s):  OAB 22040 - LUCCA DARWICH MENDES (ADVOGADO)  OAB 25131 - GIOVANNI
HAGE KARAM GIORDANO (ADVOGADO)  OAB 28531 - MARCELA DE BORBOREMA MACHADO
RAMOS (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ ?     2ª
Vara de Execução Fiscal ?     Comarca de Belém      VISTOS.      Considerando a certidão existente nos
autos do processo nº 0018349-27.2008.8.14.0301, de lavra da sra. Diretora de Secretaria, id. 13745875,
indicando a expedição de alvará em favor da Municipalidade, para quitação dos débitos objeto da presente
execução, inclusive no que tange aos honorários advocatícios (conforme cópia ora anexada ao processo),
INTIME-SE o Município de Belém, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que lhe competir.      Após, com ou sem manifestação, venham
conclusos para decisão.      INT.      Belém/PA, 06/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
     Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 3 4 2 3 8 9 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
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MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9782 - JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:PARA ALIMENTOS DO MAR LTDA. VISTOS      1. INDEFIRO, por ora, o pedido de
expedição de carta de citação da executada para o endereço dos sócios da pessoa jurídica, considerando
que sequer existe nos autos qualquer informação quanto à diligência ter restado infrutífera.      2. Noutro
sentido, tendo em vista que tratar-se de empresa, presume-se mais facilmente encontrada, de modo que,
RENOVEM-SE AS DILIGENCIAS CITATÓRIAS, através de carta postal, com aviso de recebimento, a ser
expedido ao seguinte endereço: VL DOS INOCENTES, S/N, SALA 3, CEP 66.813-800, Bairro ICOARACI,
BELÉM/PA..      3. Citada a parte e não sendo paga a dívida, nem garantida a execução, venham os autos
conclusos PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, através da penhora de tantos bens quantos bastem para
garantir o pagamento do débito, na forma dos arts. 7º, II, 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, através dos sistemas
de bloqueio online.      4. Havendo o retorno negativo do AR, INTIME-SE o Município de Belém para, no
prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que lhe competir, sob pena de aplicação do art. 40 da LEF.      DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA,
08/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução
Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 3 4 7 0 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 12/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAIMUNDO ABRAAO TEIXEIRA Representante(s):  OAB 4375 - JOSE OTAVIO TEIXEIRA
DA FONSECA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª
Vara de Execução Fiscal Comarca de Belém VISTOS Inobstante oportunizado ao ente municipal
apresentar manifestação em relação ao valor apontado pelo ora exequente, este quedou-se inerte,
conforme já certificado às fl. 42. Assim, EXPEÇA-SE Requisição de Pequeno Valor (RPV) do crédito de
honorários advocatícios, com fulcro no art. 100, §3º da CF/88, observando-se o cálculo descrito nos autos
e a natureza alimentar da verba, em favor de JOSÉ OTÁVIO TEIXEIRA DA FONSECA (OAB/PA 4375), no
total de R$-569,73 (quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos). INT., DIL. E CUMPRA-
SE. APÓS, OBSERVADAS AS CAUTELAS DE PRAXE, ARQUIVE-SE, DANDO-SE A RESPECTIVA
BAIXA NO SISTEMA LIBRA. Belém/PA, 08/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 9 5 5 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 9 0 3 0 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 12/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:CHURRASCARIA PAVAN LTDA Representante(s):  OAB 21029 - THIAGO ARAUJO
PINHEIRO MENDES (ADVOGADO)   EXECUTADO:A E G EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
DE IMOVEIS LTDA Representante(s):  OAB 21837 - OSMAR RAFAEL DE LIMA FREIRE (ADVOGADO)  .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal
Comarca da Capital PROCESSO Nº 2009.1.009030-3 VISTOS. Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada
pela FAZENDA MUNICIPAL em face de CHURRASCARIA PAVAN LTDA, objetivando a cobrança de IPTU
referente ao imóvel com sequencial nº 324735, atinente aos exercícios de 2004/2005/2007/2008. Citada a
parte executada (AR. fl. 07), este Juízo realizou o bloqueio de numerário em nome da atual responsável
tributária cadastrada junto ao Sistema de Arrecadação Municipal - SAT, A&G EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA., equivalente a R$-683.009,58 (seiscentos e oitenta e três mil, nove
reais e cinquenta e oito centavos), vide fl. 22/26. Apresentada EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE às fl.
28/34, alega a excipiente a nulidade da CDA, sob a justificativa de haver erro na metragem do imóvel, com
o consequente lançamento indevido do IPTU, resultando na impossibilidade de prosseguimento do feito,
uma vez que o título executivo no qual se funda a execução não preencheria os requisitos legais, razão
pela qual, requer a extinção do feito. Juntou documentos às fl. 36/51. Recebida a exceção, determinou-se
a suspensão do feito, conforme decisão de fl. 52. Instada, a Municipalidade apresentou manifestação vide
fl. 61/68, aduzindo a legalidade da cobrança e a inexistência de erro na base de cálculo, resultando na
cobrança devida do IPTU, especialmente que a matéria discutida não poderia ser apreciada por meio de
exceção de pré-executividade. Não juntou documentos. Ato contínuo, este Juízo determinou a juntada de
processos administrativos ao qual as partes fizeram alusão ao longo de suas manifestações, vide
documentais de fl. 79/155v. É o Relatório. PASSO A DECIDIR. CINGE-SE A CONTROVERSIA ACERCA
DA OCORRENCIA DE NULIDADE DA CDA E A CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO, ANTE O LANÇAMENTO INDEVIDO DO IPTU. A exceção de pré-executividade admitida em
nosso Direito por construção doutrinário-jurisprudencial tem como escopo a defesa atinente à matéria de
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ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento
válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. Inclusive, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-
executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de
contraditório e dilação probatória (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.129.446 - RJ (2009/0142462-2).
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS. Disponível em: https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/.
Acessado em 07.04.2010). Inobstante tal condição, este Juízo busca propiciar às partes, discussões
outras que, inobstante demandem certa dilação probatória, possa sem de pronto comprovados, através de
simples análise documental, por exemplo. NO CASO EM COMENTO, entretanto, tal situação não restou
caracterizada. Isto porque, inobstante a reiterada determinação de juntada de todos os procedimentos
administrativos existentes perante a Administração Pública Municipal atinente ao imóvel objeto de
discussão, o direito alegado pela excipiente não restou comprovado, demonstrando a incompletude das
informações ali constantes. Isso porque, de início, suscita a excipiente o lançamento indevido do IPTU,
sob a justificativa de que o imóvel possuiria tamanho inferior àquele considerado para fins de lançamento
tributário. Salienta, portanto, que o bem de sua propriedade possuiria tão somente 58,85m de testada, ao
passo que o valor considerado pelo Município de Belém seria equivalente a 160m. Juntou para tanto,
cópia do contrato de compra e venda avençado pelas partes e espelho extraído do sistema SAT
comprovando o fato alegado, vide fl. 38/45. Ocorre que, tais documentos não são suficientes para
comprovar que há época do lançamento, o bem já possuía testada inferior àquela considerada pela
Municipalidade. Pelo contrário. Em verdade, o contrato de compra e venda datado de 2013, demonstra
que o bem, anteriormente à tal exercício, possuía tamanho maior, justamente porque apenas parcela dele
fora vendida à excipiente, dando contornos de veracidade ao lançamento feito pela Municipalidade, o qual,
frise-se, possuía presunção de legalidade. Não fosse apenas isto, verifica-se que a inscrição objeto de
lançamento, ao longo dos anos - de 2005 a 2015 - passou por inúmeras modificações, ora sofrendo
alteração em seu número de porta; ora sofrendo desmembramentos; ora sofrendo unificações; ora
sofrendo mudanças de propriedade, gerando a necessidade de maior cautela aquando da apreciação do
pleito da parte excipiente, especialmente quanto à extensão da sua responsabilidade quanto ao débito
existente. Exale-se, portanto, que os documentos demonstram que, a princípio, a excipiente não seria
proprietária da integralidade do imóvel considerado para fins de lançamentos dos IPTU¿s
2004/2005/2007/2008. Entretanto, as mesmas documentais não são suficientes a perquirir qual a fração
de sua responsabilidade, tento em vista que não restou claro dos autos, o tamanho do imóvel que passou
a ser seu. Portanto, não há dúvidas de que o débito tributário discutido nos autos se encontra vinculado ao
bem, de modo que, ainda que tenha a excipiente adquirido apenas parcela do imóvel com débitos
pretéritos, parcela da responsabilidade pode lhe ser imputada. Inclusive, possível concluir que as
variações no tamanho do imóvel foram, de fato, consideradas pela Municipalidade, tendo em vista que o
valor originário do débito varia entre os referidos exercícios, demonstrando que houve alteração no
tamanho do imóvel ao longo dos anos. Em verdade, inobstante oportunizado às partes a juntada dos
referidos documentos administrativos, possível perceber que estes não foram suficientes a dispensar a
apresentação de outras provas, ainda que documentais. A incompletude das informações prestadas pelas
partes; as diversas alterações sofridas no imóvel; a possibilidade de junção de outros documentos; e,
quiçá, a produção de outras provas, demonstra que não há como se analisar no presente incidente o fato
suscitado, considerando que deve ser apreciado após instauração do contraditório e da ampla defesa,
incabíveis no presente procedimento. Assim, verifica-se que os argumentos trazidos demandam maior
dilação probatória, incabível a presente exceção de pré-executividade, especialmente que, eventual
apreciação do mérito poderia vir a gerar prejuízos ao próprio interessado, que teve valores bloqueados via
BACENJUD. ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, DEIXO DE APRECIAR
a exceção de pré-executividade, frisando que não há que se falar em condenação em honorários
advocatícios, tendo em vista tratar-se questão incidental, passível de ser suscitada ao longo do processo.
2. Considerando que determinada a suspensão da execução e que não havia sido perfectibilizada a
intimação da parte para apresentação dos embargos à execução, INTIME-SE o responsável tributário A&G
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA, através de publicação via DJE, quanto ao
bloqueio realizado por meio eletrônico, para, querendo, arguir no prazo de 5 (cinco) dias, quaisquer das
matérias listadas no art. 854, §3º do CPC, bem como, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias,
ambos contados da intimação da penhora, nos moldes do art. 16 da LEF. 3. Caso não haja interposição de
embargos, certifique a Secretaria, retornando os autos para ulteriores de direito. 4. Decorrido o prazo, sem
manifestação, venham os autos conclusos para apreciação. INT., DIL. E CUMPRA-SE. Belém/PA, 05 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução
Fiscal da Capital RP 
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 0 8 6 0 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 5 7 4 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019---REU:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB
10997 - FABIO GOMES PINA (PROCURADOR(A))  OAB 1359 - RAIMUNDO NAZARE FERNANDES
ALBUQUERQUE (PROCURADOR(A))  OAB 11271 - GUSTAVO AZEVEDO ROLA (PROCURADOR(A)) 
OAB 10997 - FABIO GOMES PINA (PROCURADOR(A))  OAB 1359 - RAIMUNDO NAZARE FERNANDES
ALBUQUERQUE (PROCURADOR(A))  OAB 11271 - GUSTAVO AZEVEDO ROLA (PROCURADOR(A))  
AUTOR:ANTONIO JOSE MATTOS SCADV ASSOCIADOS Representante(s):  OAB 9665 - BRUNO
BRASIL DE CARVALHO (ADVOGADO)  OAB 8742 - ANA RAQUEL RIBERA FIGUEIREDO
(ADVOGADO)  OAB 9665 - BRUNO BRASIL DE CARVALHO (ADVOGADO)  OAB 8742 - ANA RAQUEL
RIBERA FIGUEIREDO (ADVOGADO)   AUTOR:ANTONIO JOSE DE MATTOS NETO Representante(s): 
OAB 4906 - ANTONIO JOSE DE MATTOS NETO (ADVOGADO)  OAB 24970 - MANOELE CARNEIRO
PORTELA (ADVOGADO)  OAB 16888 - ANDREIA CRISTINA DE JESUS RIBEIRO E SILVA
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de
Execução Fiscal Comarca de Belém      VISTOS.      Trata-se de cumprimento de sentença interposto por
MATTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, visando a execução da sentença proferida às fl. 71/75, a qual
condenou o Município de Belém ao pagamento de R$-5.930,08 (cinco mil, novecentos e trinta reais e oito
centavos), a título de restituição e o equivalente a 20% (vinte por cento) atinente aos honorários
advocatícios, a qual fora integralmente mantida em sede de recurso.      Noutro diapasão, conforme
pontuado pelo Município de Belém, a planilha trazida pela ora exequente, requer a restituição de valores
atinentes ao período de 2015 a 2018, a qual, entretanto, não merece prosperar, tendo em vista que o
presente feito tão somente reconheceu a inconstitucionalidade incidental do dispositivo de lei municipal
questionado nos autos, bem como, foi expressa quanto aos valores que deveriam ser ressarcidos,
demonstrando sua liquidez.      Não fosse apenas isto, a existência de ação de mandado de segurança
coletivo, ajuizada pelo OAB com decisão favorável aos advogados, que fora juntada aos autos, não é
condição suficiente a assegurar a sua execução no presente feito, especialmente que inobstante versarem
sobre a mesma matéria, são decorrente de pronunciamento judiciais distintos e, portanto, não se
confundem.      Neste sentido, REMETAM-SE OS AUTOS A CONTADORIA DO JUÍZO para elaboração de
planilha e indicação dos valores a serem pagos em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, observada
a legislação aplicável ao caso em apreço, em especial decisão proferida pelo STF no bojo das ADIs nº
4425 e nº 4357, atentando-se tratar-se de débito de natureza tributária, para fins de aplicação dos
respectivos índices.      Em seguida, oportunize-se às partes, respectivamente, autor e réu, para, no prazo
de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os cálculos apresentados.      Após, com ou sem manifestação,
venham conclusos para decisão.      Dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 08 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 6 3 8 5 5 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 4 4 5 1 0 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 12/11/2019---EXECUTADO:DAVI LAVAREDA CORREA EXEQUENTE:MUNICIPIO
DE BELEM Representante(s):  MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (ADVOGADO)  . VISTOS.      1. Tendo
em vista as pesquisas realizadas junto ao sistema BACENJUD, houve o bloqueio e a transferência do
numerário encontrado em nome do executado DAVI LAVAREDA CORREA, no valor de R$-10.596,43 (dez
mil, quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e três centavos). Junte-se o relatório.      Desta forma,
considerando que houve tão somente a penhora parcial do débito, deixo, por ora, de intimar a parte para
interposição de embargos.      2. Inobstante isto, INTIME-SE o Executado, através de carta com aviso de
recebimento, acerca da penhora realizada por meio eletrônico, para, querendo, arguir no prazo de 05
(cinco) dias, quaisquer das matérias listadas no art. 854, §3º do CPC.      3. Por fim, considerando que o
valor atualizado da dívida ultrapassa a quantia penhorada através do sistema BACENJUD, INTIME-SE a
Exequente para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no feito, requerendo o
que lhe competir.      Pontua-se, desde logo, que eventual atualização do débito deverá levar em conta a
data do bloqueio judicial e o valor faltante para a quitação integral do débito, tendo em vista que, parte do
valor já fora objeto de bloqueio.      4. Noutro diapasão, considerando a proximidade da 9ª SEMANA DE
CONCILIAÇÃO FISCAL, ocasião em que o ente municipal propicia condições diferenciadas de pagamento
de débitos tributários, nada obsta que a parte compareça em Juízo, durante o período de 20 a 27 de
novembro de 2019 (8h30min às 12h), a fim de tentar solucionar amigavelmente o conflito.      INT., DIL E
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, CONSIDERANDO HAVER VALORES BLOQUEADOS NO PROCESSO.
Belém/PA, 11/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital RP 
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P R O C E S S O :  0 0 1 4 6 3 8 5 5 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 4 4 5 1 0 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 12/11/2019---EXECUTADO:DAVI LAVAREDA CORREA EXEQUENTE:MUNICIPIO
DE BELEM Representante(s):  MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ ?     2ª Vara de Execução Fiscal ?     Comarca de Belém
     VISTOS      1. Inobstante a constrição do imóvel por meio de oficial de justiça; bem como, a tentativa
frustrada de bloqueio de numerário em nome do ocupante do imóvel, conforme já pontuado por este Juízo,
nada obsta que a responsabilidade do débito seja imputada também ao proprietário do imóvel, no caso em
apreço, DAVI LAVAREDA CORREA, conforme se infere de leitura dos autos, especialmente que o mesmo
ainda encontra-se cadastrado como responsável tributário junto ao sistema da Prefeitura Municipal,
conforme se infere da documental de fl. 69.      Assim, considerando que a execução deve pautar-se no
Princípio de Melhor Interesse do Credor; considerando ainda, que inobstante tratar-se de execução fiscal
que visa a cobrança de IPTU, obrigação `propter rem¿, vinculada ao imóvel, nada obsta que seja realizado
o bloqueio online, através do sistema BACENJUD, o qual, certamente, trata-se de meio hábil e simplificado
ao adimplemento do débito, especialmente que em consonância aos Princípios da Economia e Celeridade
Processual, DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM O BLOQUEIO `ONLINE¿ DOS
ATIVOS FINANCEIROS em nome do executado DAVI LAVAREDA CORREA, por meio do sistema
BACENJUD, com fulcro no art. 854 do CPC c/c art. 11 da LEF, conforme espelho ora anexado.      2.
Obtida a resposta e restando INFRUTÍFERA a tentativa de bloqueio, quer em virtude da inexistência ou
insuficiência de valores; quer em razão de o CNPJ/CPF não possuir relacionamento com as instituições
financeiras, OFICIE-SE novamente ao Cartório De Registro De Imóveis para que forneça informações
completa acerca do imóvel objeto de execução, inclusive fornecendo cópia integral da matrícula do bem.
     Em seguida, obtida resposta, INTIME-SE a Municipalidade, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento do feito.      3. Noutro diapasão, na hipótese de
haver BLOQUEIO DE VALORES, permaneçam os autos conclusos para apreciação.      INT., DIL. E
CUMPRA-SE.      Belém/PA, 05/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 3 5 4 3 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 12/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:GILMAR AUGUSTO A VEIGA COMERCIO E SERVICOS -. VISTOS.      1. Tendo em vista
as pesquisas realizadas junto ao sistema BACENJUD, houve o bloqueio e a transferência do numerário
encontrado em nome da executada, nos valores de R$-1.727,44 e R$-2.165,98. Junte-se o relatório.
     Desta forma, considerando que houve tão somente a penhora parcial do débito, deixo, por ora, de
intimar a parte para interposição de embargos.      2. Inobstante isto, INTIME-SE a Executada, através de
carta com aviso de recebimento, acerca da penhora realizada por meio eletrônico, para, querendo, arguir
no prazo de 05 (cinco) dias, quaisquer das matérias listadas no art. 854, §3º do CPC.      3. Noutro sentido,
verifica-se que o valor atualizado do débito, extraído do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal é de R$-
4.102,41, ao passo que, a totalidade dos bloqueios realizados equivale a R$-3.893,42 (três mil, oitocentos
e noventa e três reais e quarenta e dois centavos).      Assim, considerando que o valor atualizado da
dívida ultrapassa a quantia penhorada através do sistema BACENJUD, INTIME-SE a Exequente para, no
prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no feito, requerendo o que lhe competir.
     Pontua-se, desde logo, que eventual atualização do débito deverá levar em conta a data do bloqueio
judicial e o valor faltante para a quitação integral do débito, tendo em vista que, parte do valor já fora
objeto de bloqueio.      4. Noutro diapasão, considerando a proximidade da 9ª SEMANA DE
CONCILIAÇÃO FISCAL, ocasião em que o ente municipal propicia condições diferenciadas de pagamento
de débitos tributários, nada obsta que a parte compareça em Juízo, durante o período de 20 a 27 de
novembro de 2019 (8h30min às 12h), a fim de tentar solucionar amigavelmente o conflito.      INT., DIL E
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, CONSIDERANDO HAVER VALORES BLOQUEADOS NO PROCESSO.
Belém/PA, 11/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 7 7 9 9 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 12/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s):  OAB
9782 - JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:RG SOUSA E SOUZA LTDA
ME. VISTOS      1. A nova tentativa de bloqueio online para REFORÇO DA PENHORA, restou
INFRUTÍFERA, não tendo sido possível a realização de bloqueio de numerário no valor faltante para a
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quitação integral do débito. Junte-se o relatório.      2. Desta forma, INTIME-SE o Município de Belém,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento do feito,
indicando novos bens passíveis de penhora ou requerendo o que lhe competir, sob pena de aplicação do
art. 40 da LEF.      3. Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para apreciação.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 07/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 5 9 9 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 12/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JENNEPHER DA SILVA PANTOJA. VISTOS.      1. Tendo em vista
as pesquisas realizadas junto ao sistema BACENJUD, houve o bloqueio e a transferência do numerário
encontrado em nome da executada, no valor de R$-400,30 (quatrocentos reais e trinta centavos)). Junte-
se o relatório.      Desta forma, considerando que houve tão somente a penhora parcial do débito, deixo,
por ora, de intimar a parte para interposição de embargos.      2. Inobstante isto, INTIME-SE a Executada,
através de carta com aviso de recebimento, acerca da penhora realizada por meio eletrônico, para,
querendo, arguir no prazo de 05 (cinco) dias, quaisquer das matérias listadas no art. 854, §3º do CPC.
     3. Noutro sentido, verifica-se que o valor atualizado do débito, extraído do sítio eletrônico da Prefeitura
Municipal é de R$-1.035,09, ao passo que, a totalidade dos bloqueios realizados equivale a R$-901,45
(novecentos e um reais e quarenta e cinco centavos).      Assim, considerando que o valor atualizado da
dívida ultrapassa a quantia penhorada através do sistema BACENJUD, INTIME-SE a Exequente para, no
prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no feito, requerendo o que lhe competir.
     Pontua-se, desde logo, que eventual atualização do débito deverá levar em conta a data do bloqueio
judicial e o valor faltante para a quitação integral do débito, tendo em vista que, parte do valor já fora
objeto de bloqueio.      4. Noutro diapasão, considerando a proximidade da 9ª SEMANA DE
CONCILIAÇÃO FISCAL, ocasião em que o ente municipal propicia condições diferenciadas de pagamento
de débitos tributários, nada obsta que a parte compareça em Juízo, durante o período de 20 a 27 de
novembro de 2019 (8h30min às 12h), a fim de tentar solucionar amigavelmente o conflito.      INT., DIL E
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, CONSIDERANDO HAVER VALORES BLOQUEADOS NO PROCESSO.
Belém/PA, 11/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 5 9 9 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 12/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JENNEPHER DA SILVA PANTOJA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de Belém
     VISTOS.      Considerando que houve o bloqueio parcial do débito, tendo em vista a ordem legal de
preferência da penhora e a necessidade de celeridade do feito, DEFIRO o pedido formulado pela
Municipalidade e determino, desde logo, o REFORÇO DE PENHORA por meio do BLOQUEIO `ONLINE¿
DOS ATIVOS FINANCEIROS em nome do(a) executado(a), através do sistema BACENJUD, com fulcro
no art. 854 do CPC c/c art. 11 da LEF, conforme espelho ora anexado e valor atualizado do débito obtida
no sítio eletrônico da SEFIN/indicado pela Municipalidade.      PERMANEÇAM OS AUTOS CONCLUSOS
AGUARDADO A RESPOSTA DA ORDEM DE BLOQUEIO EXPEDIDA.      Belém/PA, 5 de novembro de
2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal
da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 9 6 1 3 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:WANDA CARDOSO BRAGA INTERESSADO:EDMILSON CARDOSO BRAGA
Representante(s):  OAB 13170 - LUCIANA SILVA RASSY (DEFENSOR)  . PROCESSO 0010196-
13.2015.8.14.0301 VISTOS Considerando o pedido da parte executada para deferimento da justiça
gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais, juntando documentos
para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do art. 98 e seguintes do
NCPC. Int. e adotem-se as providências cabíveis. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital JS 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 6 8 1 8 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 1 6 4 9 4 8
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019---AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM PROMOTOR:VERA LUCIA F DE
ARAUJO REU:PALMAR LTDA. PROCESSO nº 0012568-18.2003.8.14.0301 VISTOS 1. Tendo em vista o
trânsito em julgado da decisão que condenou a parte executada ao pagamento de honorários advocatícios
em favor do Município de Belém, INTIME-SE O EXECUTADO, por meio de carta com aviso de
recebimento, para PAGAR o débito, nos termos da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de multa de 10% (dez por cento) e imediata penhora de bens, observando-se o valor informado pelo
Município em petição de fls. 24/25. No mesmo prazo, deverá o executado promover o recolhimento das
custas processuais, caso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial. 2. Deverá o
executado ser cientificado, ainda, que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO nos
próprios autos, no prazo de 15 dias (art. 525 do NCPC) versando apenas sobre os itens enumerados no
§1º do mesmo dispositivo, a qual será indeferida `initio litis¿, caso não preenchido os requisitos legais. 3.
Após o retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a Fazenda Pública para, no
prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de imediato arquivamento provisório do
feito. 4. Sem prejuízo, certifique-se acerca do recolhimento das custas finais. Dil. e cumpra-se. Belém/PA,
07 de novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital.
JS 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 4 9 9 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 2 8 1 4 8 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019---EXECUTADO:ECCIR Representante(s):  BRENDA QUEIROZ JATENE
(ADVOGADO)   EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM. PROCESSO nº
2009.1.028148-1 VISTOS 1. Inicialmente, atente-se a secretaria quanto a ALTERAÇÃO NO POLO
PASSIVO, determinada na sentença prolatada à fl. 22, devendo ser adotadas as medidas cabíveis. 2.
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que condenou a parte executada ao pagamento de
honorários advocatícios em favor do Município de Belém, INTIME-SE O EXECUTADO, por meio de carta
com aviso de recebimento, para PAGAR o débito, nos termos da condenação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e imediata penhora de bens, observando-se o valor
informado pelo Município em petição de fls. 24/25. No mesmo prazo, deverá o executado promover o
recolhimento das custas processuais, caso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial.
3. Deverá o executado ser cientificado, ainda, que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO
SUSPENSIVO nos próprios autos, no prazo de 15 dias (art. 525 do NCPC) versando apenas sobre os
itens enumerados no §1º do mesmo dispositivo, a qual será indeferida `initio litis¿, caso não preenchido os
requisitos legais. 4. Após o retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a
Fazenda Pública para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de imediato
arquivamento provisório do feito. 5. Sem prejuízo, certifique-se acerca do recolhimento das custas finais.
Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital. JS 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 5 2 7 2 0 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 2 1 1 0 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019---AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  VERA LUCIA F. DE
ARAUJO (ADVOGADO)   REU:PALMAR LTDA. PROCESSO nº 0014527-20.2003.8.14.0301 VISTOS 1.
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que condenou a parte executada ao pagamento de
honorários advocatícios em favor do Município de Belém, INTIME-SE O EXECUTADO, por meio de carta
com aviso de recebimento, para PAGAR o débito, nos termos da condenação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e imediata penhora de bens, observando-se o valor
informado pelo Município em petição de fl. 28. No mesmo prazo, deverá o executado promover o
recolhimento das custas processuais, caso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial.
2. Deverá o executado ser cientificado, ainda, que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO
SUSPENSIVO nos próprios autos, no prazo de 15 dias (art. 525 do NCPC) versando apenas sobre os
itens enumerados no §1º do mesmo dispositivo, a qual será indeferida `initio litis¿, caso não preenchido os
requisitos legais. 3. Após o retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a
Fazenda Pública para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de imediato
arquivamento provisório do feito. 4. Sem prejuízo, certifique-se acerca do recolhimento das custas finais.
Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital. JS 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 6 1 3 6 6 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 2 7 6 5 6 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019---AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM PROCURADOR(A):JOBER NUNES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
891



DE FREITAS REU:JOSE LUIZ D A FONTOURA. PROCESSO nº 2003.1.027656-1 VISTOS 1. Tendo em
vista o trânsito em julgado da decisão que condenou a parte executada ao pagamento de honorários
advocatícios em favor do Município de Belém, INTIME-SE O EXECUTADO, por meio de carta com aviso
de recebimento, para PAGAR o débito, nos termos da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa de 10% (dez por cento) e imediata penhora de bens, observando-se o valor informado pelo
Município em petição de fl. 21. No mesmo prazo, deverá o executado promover o recolhimento das custas
processuais, caso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial. 2. Deverá o executado ser
cientificado, ainda, que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO nos próprios autos,
no prazo de 15 dias (art. 525 do NCPC) versando apenas sobre os itens enumerados no §1º do mesmo
dispositivo, a qual será indeferida `initio litis¿, caso não preenchido os requisitos legais. 3. Após o retorno
do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a Fazenda Pública para, no prazo de 15
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de imediato arquivamento provisório do feito. 4. Sem
prejuízo, certifique-se acerca do recolhimento das custas finais. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 07 de
novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital. JS 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 9 4 1 8 2 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 7 1 0 1 7 0 3 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019---AUTOR:P.M.B. ADVOGADO:RAIMUNDA DE NAZARETH C. AMORIM
REU:WALDINA M DE J MOREIRA. PROCESSO nº 1997.1.017034-7 VISTOS 1. Tendo em vista o trânsito
em julgado da decisão que condenou a parte executada ao pagamento de honorários advocatícios em
favor do Município de Belém, INTIME-SE O EXECUTADO, por meio de carta com aviso de recebimento,
para PAGAR o débito, nos termos da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de
10% (dez por cento) e imediata penhora de bens, observando-se o valor informado pelo Município em
petição de fl. 60/61. No mesmo prazo, deverá o executado promover o recolhimento das custas
processuais, caso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial. 2. Deverá o executado ser
cientificado, ainda, que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO nos próprios autos,
no prazo de 15 dias (art. 525 do NCPC) versando apenas sobre os itens enumerados no §1º do mesmo
dispositivo, a qual será indeferida `initio litis¿, caso não preenchido os requisitos legais. 3. Após o retorno
do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a Fazenda Pública para, no prazo de 15
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de imediato arquivamento provisório do feito. 4. Sem
prejuízo, certifique-se acerca do recolhimento das custas finais. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 07 de
novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital. JS 
P R O C E S S O :  0 0 2 8 9 9 5 5 0 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 8 5 2 3 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019---AUTOR:GUASCOR DO BRASIL LTDA Representante(s): 
OAB 7257-B - CARLOS EDUARDO ALVES MENDONCA (ADVOGADO)  OAB 109.361-B - PAULO
ROGERIO SEHN (ADVOGADO)  OAB 234.846 - PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA (ADVOGADO)  
REU:A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11185 - CAMILA
MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ
(PROCURADOR(A))   PERITO:JOAO CESAR FERRARO CARVALHO PERITO:CARLOS WILIAM
DAMASCENO TAVERNARD PERITO:JOSE DA SILVA NEVES. Processo nº 0028995-50.2008.8.14.0301
         Vistos, etc.          Em face da intenção de conferir efeito modificativo aos embargos de declaração
opostos pelo Município, em atenção ao princípio do contraditório e ao disposto no art. 1.023, §2º do
NCPC, intime-se a embargada/autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.          Após
o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.          Belém, 16 de setembro
de 2019.          Adriano Gustavo Veiga Seduvim.          Juiz da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital DBA 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 0 5 0 1 8 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019---EXECUTADO:MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS TORRES
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE BELEM Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS
LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS (PROCURADOR(A))  .  PROCESSO nº 0049050-
18.2010.8.14.0301 VISTOS 1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que condenou a parte
executada ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Município de Belém, INTIME-SE O
EXECUTADO, por meio de carta com aviso de recebimento, para PAGAR o débito, nos termos da
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e imediata penhora
de bens, observando-se o valor informado pelo Município em petição de fl. 22/23. No mesmo prazo,
deverá o executado promover o recolhimento das custas processuais, caso existentes, através de boleto
expedido na Secretaria Judicial. 2. Deverá o executado ser cientificado, ainda, que poderá oferecer
IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO nos próprios autos, no prazo de 15 dias (art. 525 do NCPC)
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versando apenas sobre os itens enumerados no §1º do mesmo dispositivo, a qual será indeferida `initio
litis¿, caso não preenchido os requisitos legais. 3. Após o retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não
cumprido, INTIME-SE a Fazenda Pública para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito,
sob pena de imediato arquivamento provisório do feito. 4. Sem prejuízo, certifique-se acerca do
recolhimento das custas finais. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. Adriano Gustavo
Veiga Seduvim Juiz da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital. JS 
P R O C E S S O :  0 0 5 2 5 1 3 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:WALDEMAR SERRA. PROCESSO nº 0052513-31.2012.8.14.0301
VISTOS 1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que condenou a parte executada ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do Município de Belém, INTIME-SE O EXECUTADO, por
meio de carta com aviso de recebimento, para PAGAR o débito, nos termos da condenação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e imediata penhora de bens, observando-se o
valor informado pelo Município em petição de fls. 25/26. No mesmo prazo, deverá o executado promover o
recolhimento das custas processuais, caso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial.
2. Deverá o executado ser cientificado, ainda, que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO
SUSPENSIVO nos próprios autos, no prazo de 15 dias (art. 525 do NCPC) versando apenas sobre os
itens enumerados no §1º do mesmo dispositivo, a qual será indeferida `initio litis¿, caso não preenchido os
requisitos legais. 3. Após o retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a
Fazenda Pública para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de imediato
arquivamento provisório do feito. 4. Sem prejuízo, certifique-se acerca do recolhimento das custas finais.
Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital. JS 
P R O C E S S O :  0 0 6 1 0 3 2 3 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 3 7 9 8 9 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM - FAZENDA PÚBLICA
Representante(s):  CLEBIA KAARINA SANTOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:PAULO G L OLIVEIRA.
PROCESSO 2009.1.137989-7 VISTOS 1. Inicialmente pontua-se que em petitório e documentais de fls.
32/34, o Município de Belém requer a extinção do feito em razão do pagamento do integral do débito fiscal.
Descabível o pedido do exequente, haja vista que o feito já se encontra sentenciado desde abril de 2018,
conforme pronunciamento de fl. 30. 2. Noutro sentido, considerando o pedido da parte executada para
deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais,
juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do
art. 98 e seguintes do NCPC. Observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa no
sistema LIBRA. Int. e Dil. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital JS 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 8 2 4 4 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 7 1 7 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXECUTADO:REINALDO MORAES DA SILVA Representante(s):  OAB
14599 - ALESSANDRO CRISTIANO DA COSTA RIBEIRO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):    BRENDA QUEIROZ JATENE
(PROCURADOR(A))  . Processo 00030824420098140301 Vistos, etc. Junte-se o AR referente à citação
de fl. 38. Em seguida, conclusos para decisão. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital DBA 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 8 4 9 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 1 5 9 3 1 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA DAS NEVES ALMEIDA VILHENA Representante(s):  OAB 13170 - LUCIANA SILVA
RASSY (DEFENSOR)  OAB 13170 - LUCIANA SILVA RASSY (DEFENSOR)  . PROCESSO Nº
2009.1.015931-5      VISTOS, ETC.      Tratam os presentes autos de EXECUÇÃO FISCAL, proposta pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM em face de MARIA DAS NEVES ALMEIDA VILHENA objetivando a cobrança dos
débitos de IPTU do imóvel com sequencial nº 287574, concernentes aos exercícios de
2004/2005/2006/2007/2008.      Devidamente citada, conforme AR de fl. 07, a executada apresentou, por
meio da Defensoria Pública, EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (fl. 13/14), arguindo a nulidade da
CDA em razão da inclusão de taxas não especificadas.      Instado a manifestar-se, o Município de Belém
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salientou que o erro apontado era de natureza meramente formal, não obstando a correta identificação do
débito, razão pela qual, requereu a substituição da CDA e o prosseguimento da execução, conforme
petição e documentais de fl. 17/21.      É o sucinto relatório. PASSO A DECIDIR.      Quanto à alegação de
nulidade da CDA pela inclusão de taxas não especificadas na execução de IPTU, ENTENDO ASSISTIR
RAZÃO À EXCIPIENTE.      A CDA 202.877/2009 menciona no campo ` natureza da dívida ¿ o Imposto
Predial e Territorial Urbano e seu fundamento legal, qual seja, o art. 4º da Lei 7.056/77.      Sendo assim, a
CDA não menciona as taxas vinculadas ao imóvel que são cobradas conjuntamente ao IPTU, uma vez que
o valor cobrado, como é de conhecimento notório, engloba todos os tributos incidentes sobre o bem imóvel
(IPTU, TU, TRS, eventualmente COSIP).      Verifica-se que, em razão do art. 2º, §5º, III da LEF, a CDA
deveria indicar a origem da dívida de cada crédito cobrado e dos respectivos fundamentos legais. Não
poderia, portanto, englobar num só fundamento e valor tributos diversos.      Desse modo, é patente a
nulidade da CDA, por não discriminar os tributos nela inscritos, nem mencionar o respectivo valor e
fundamento legal.      Em que pese o art. 2º, §8º da Lei nº 6.830/80, autorize a emenda ou substituição da
certidão de dívida ativa até a decisão de primeira instância, no caso não é possível realizar a substituição
do título.      Nesse sentido, quando há equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com
aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será
indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial,
oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que
não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida.      Isso porque a certidão é um
espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento. Não é possível corrigir, na
certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a
CDA." (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, in "Direito Processual Tributário:
Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência", Livraria do
Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205).      Nesse mesmo sentido, já se manifestaram os
Tribunais: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA DA
CDA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido da possibilidade de se
emendar ou substituir a CDA por erro material ou formal do título, até a prolação da sentença de
embargos, desde que não implique modificação do sujeito passivo da execução, nos termos da Súmula
392 do STJ. Tal substituição também não é possível quando os vícios decorrem do próprio lançamento
e/ou da inscrição. 2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.045.472/BA, sob o
regime do artigo 543-C do CPC. 3. Na hipótese dos autos, não se poderia simplesmente permitir a
substituição da CDA, ao fundamento da existência de mero erro material no título, pois a aplicação de
fundamentação legal equivocada gera a modificação substancial do próprio lançamento tributário. 4.
Recurso especial não provido. (STJ - RECURSO ESPECIAL : REsp 1225978 RJ 2010/0226588-5)
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA.
INCLUSÃO DA TAXA DE LIXO. ALTERAÇÃO NA CAUSA DE PEDIR. IMPOSSIBILIDADE. A substituição
da CDA até a decisão de primeira instância, nos termos do art. 203 do CTN e do art. 8º, § 2º, da Lei nº
6.830/80, somente é facultada na hipótese de erro formal ou material no título executivo. Impossibilidade
de modificação no caso concreto, em que a Municipalidade moveu execução fiscal objetivando
inicialmente a cobrança de imposto predial, com posterior pedido de substituição da certidão original por
outra, incluindo a cobrança de taxa de coleta de lixo, tributo de natureza diversa, alterando a causa de
pedir. Precedentes do TJRGS e STJ. Apelação a que se nega seguimento. (Apelação Cível Nº
70022334767, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo
Zietlow Duro, Julgado em 28/11/2007) AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. AGRAVO PROVIDO LIMINARMENTE. É Inadmissível a substituição
de CDA referente à cobrança de IPTU por outra em que o Município exclui a cobrança originária e inclui
àquela relativa à Taxa de Coleta de Lixo, porquanto isso não configura simples correção de erro material
ou formal do título executivo, mas sim modificação substancial da causa de pedir, ou seja, do próprio
lançamento tributário. Circunstância não albergada pelo CTN, LEF e CPC. AGRAVO PROVIDO
LIMINARMENTE, NA FORMA DO ART. 557, § 1º, A, DO CPC. (Agravo de Instrumento Nº 70011401379,
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick,
Julgado em 14/04/2005)      A inclusão de taxas que não estavam discriminadas na CDA originária não se
trata de simples alteração por irregularidade do título executivo, passível de correção, porquanto há
substancial modificação da causa de pedir e do pedido, quando substituída a própria espécie de tributo
executada.      Como visto, é inviável a substituição da CDA para trocar a fundamentação legal da
cobrança de imposto para incluir taxas diversas, por implicar a nulidade da CDA em vício no próprio
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lançamento tributário, incorrigível por essa via.      Esse o entendimento perfilhado em recente julgamento
do TJPA, em caso análogo ao presente: APELAÇÃO CÍVEL.  EMBARGOS A EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECONHECIDA PELO ENTE MUNICIPAL. (ART. 150, IV, C,
DA C.F.).  CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXIGÍVEL. NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA. AUSÊNCIA DE QUALQUER MENÇÃO ÀS TAXAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS E URBANIZAÇÃO
NO TITULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA PARA MODIFICAR A
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA COBRANÇA DE IMPOSTO PARA TAXAS. VÍCIO QUE IMPLICARIA EM
ALTERAÇÃO DO PRÓPRIO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ÔNUS DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS.
SENTENÇA MANTIDA. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. POR UNANIMIDADE. 1. O próprio
Município de Belém, que ingressou com a ação de Execução Fiscal para a cobrança de IPTU, reconhece a
imunidade recíproca do Estado do Pará com relação ao imposto, assegurada no art. 150, VI, c, da
Constituição Federal, sendo incontroversa essa questão. 2. Na composição do valor exigido constante da
Certidão de Dívida Ativa que instrui a ação executiva foi levado em consideração tão somente a cobrança
do IPTU, inexistindo qualquer menção às taxas de resíduos sólidos e urbanização. Título executivo nulo,
ante a Imunidade Tributária Reciproca entre os entes federativos. 3. A Fazenda Pública pode substituir a
certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de
erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ). 4. A
inclusão de taxas não discriminadas no título executivo originário implicaria em substancial modificação da
causa de pedir e do pedido da ação, vez que haveria substituição da própria espécie de tributo executado.
Impossibilidade de substituição da CDA para modificar a fundamentação legal da cobrança de imposto
para taxas. Vício que implicaria em alteração do próprio lançamento tributário. 5. Em atenção ao princípio
da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deve responder pelas despesas dela
decorrentes, portanto, tendo em vista que a Fazenda Pública Municipal deu causa à instauração do
processo, baseando-se em título executivo eivado de vício insanável, deve arcar com a verba honorária,
fixada pelo Juízo de origem, em 5% do valor da causa, com fulcro no art. 20, §4º do CPC, cujo valor
obedece aos parâmetros de proporcionalidade e razoabilidade. 6. Fazenda Pública isenta de custas.
 7. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. POR UNANIMIDADE. (TJPA 0043121-57.2009.8.14.0301; 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO; RELATORA: Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA;
JULGAMENTO EM 03/12/2018)      Sendo assim, nulo o título executivo extrajudicial que instrui a inicial da
execução fiscal e, face a impossibilidade de sua substituição, o feito executivo não deve ter
prosseguimento.      ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, reconhecida a
nulidade da CDA que embasa a execução fiscal, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC.      CONDENO O MUNICÍPIO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, COM FULCRO NO ART. 85, §3º, I DO
CPC.      ISENTA DE CUSTAS, por tratar-se de Fazenda Pública.      Deixo de remeter os autos em
reexame necessário, por força do art. 496, §3º, II do CPC.      P.R.I.C. Em seguida, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra.      Belém/PA, 12 de novembro
de 2019.             ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução
Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 0 4 2 6 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 2 1 7 6 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s) :    OAB 9782 -  JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))    
EXECUTADO:ENEDINO RAMOS DA SILVA Representante(s):  OAB 13170 - LUCIANA SILVA RASSY
(DEFENSOR)  . PROCESSO Nº 2009.1.021767-6 VISTOS, ETC. Tratam os presentes autos de
EXECUÇÃO FISCAL, proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM em face de ENEDINO RAMOS DA SILVA
objetivando a cobrança dos débitos de IPTU do imóvel com sequencial nº 143069, concernente aos
exercícios de 2004/2005/2006/2007/2008. Devidamente citado (fl. 07), o executado apresentou EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (fl. 23/25v), na qual aduz a prescrição originária do crédito tributário do
exercício de 2004 e a nulidade da CDA em razão da inclusão de taxas não especificadas. O Município, em
manifestação de fl. retro, argumenta a inocorrência da prescrição originária. Afirma que em razão do envio
do carnê de IPTU, o contribuinte estaria ciente do lançamento não somente do imposto predial, como das
taxas correlatas, o que não causaria gravame ao seu direito de defesa ou provocar nulidade do título
executivo. É o sucinto relatório. PASSO A DECIDIR. Primeiramente, defiro ao excipiente/executado os
benefícios da gratuidade processual, nos termos do art. 98 e seguintes do NCPC. Quanto à alegação de
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DO EXERCÍCIO DE 2004 improcedente a argumentação do
excipiente. Nesse sentido, tem-se que a prescrição do crédito tributário, nos termos do art. 174 do CTN,
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ocorre quando a Fazenda Pública deixa de propor a ação de execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos,
contados da data de sua constituição definitiva. Contudo, o mesmo dispositivo legal prevê as causas
interruptivas do lapso prescricional, por demonstrarem que o credor está diligenciando no sentido de ver
satisfeito o seu direito, não podendo ser onerado pelo mero decurso do tempo. Desse modo, estabelece o
art. 174, I, do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, que o despacho do juiz que
ordenar a citação em execução fiscal interrompe a prescrição. Previsão similar é a do art. 8º, §2º da Lei de
Execuções Fiscais. Muito embora o artigo mencione a interrupção apenas a partir do despacho inicial em
execução, tal dispositivo deve ser lido conjuntamente com o art. 240, §1º, do CPC (análogo ao art. 219,
§1º do CPC/73), que assim determina: Art. 240.  A citação válida, ainda quando ordenada por juízo
incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o
disposto nos arts. 397 e 398 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). § 1o A interrupção
da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente,
retroagirá à data de propositura da ação. § 2o Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as
providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena de não se aplicar o disposto no § 1o. § 3o A
parte não será prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. § 4o O efeito
retroativo a que se refere o § 1o aplica-se à decadência e aos demais prazos extintivos previstos em lei.
Com efeito, a partir do cotejo de tais disposições, tem-se que os efeitos da interrupção do prazo
prescricional ocasionada pela prolação do despacho que determina a citação do executado, no que tange
à matéria tributária, devem retroagir à data de propositura da execução fiscal. Tendo a Fazenda proposto a
execução dentro do interregno de 5 (cinco) anos contados da constituição definitiva do crédito, mesmo que
o despacho do juízo sobrevier a esse lapso temporal, quando inexistir causa de demora ocasionada pela
parte autora, deve-se entender que o prazo prescricional foi interrompido quando da propositura da ação.
Ora, o raciocínio atinente à prescrição corresponde à inércia do titular do direito subjetivo em obter a sua
tutela jurisdicional, ou seja, em exercer o seu direito de ação, o que inocorre no caso da propositura de
execução dentro do prazo legal. Portanto, o dies ad quem do prazo prescricional em sede tributária é o da
data de propositura da execução fiscal. De outro lado, em relação especificamente ao IPTU, o STJ, em
julgamento de recursos repetitivos, determinou que o prazo prescricional se inicia no dia seguinte à data
estipulada para o vencimento da obrigação. Conforme acórdãos dos processos nº -REsp 1.658.517/PA e
REsp 1.641.011/PA (representativos de controvérsia), no âmbito do Município de Belém a contagem inicia-
se a partir de 06/03 de cada exercício, pois é o dia seguinte ao vencimento da obrigação em cota única
com desconto de 10%. Transcreve-se trecho do voto do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, por elucidar
com precisão a matéria, bem como a ementa do respectivo acórdão: 7. Na hipótese, como a dos autos, na
qual o contribuinte dispõe de duas (ou mais) datas diferentes para pagamento em parcela única (1a. cota
única, com 15% de desconto e vencimento em 05.02; 2a. cota única, com 10% de desconto e vencimento
em 05.03), cada qual contando com um percentual de desconto diferente, considera-se como marco inicial
do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2a. cota única (05.03 de cada ano), data a partir da
qual efetivamente haverá mora por parte do contribuinte, caso não recolha o tributo lançado, surgindo para
o fisco, a partir desse momento, a pretensão legítima de executar o crédito tributário. É que o instituto da
prescrição é regido pelo princípio da actio nata, ou seja, o curso do prazo prescricional tem início com a
efetiva lesão ou ameaça do direito tutelado, momento em que nasce a pretensão a ser deduzida em juízo.
Durante o julgamento dos repetitivos, o STJ também fixou a tese de que o parcelamento de ofício
conferido pela Municipalidade, sem anuência do contribuinte, não tem o condão de suspender ou
interromper o prazo prescricional, por não se amoldar ao parcelamento ou à moratória previstos no art.
151, do CTN, bem como entendimento diverso levaria à modificação do início do prazo prescricional,
matéria reservada à lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da CF. Confira-se a ementa do
julgado: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. IPTU. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA
EXAÇÃO. PARCELAMENTO DE OFÍCIO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE CAUSA
SUSPENSIVA DA CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO. MORATÓRIA OU PARCELAMENTO APTO A
SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSÁRIA MANIFESTAÇÃO DE
VONTADE DO CONTRIBUINTE. PARCELAMENTO DE OFÍCIO. MERO FAVOR FISCAL. APLICAÇÃO
DO RITO DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015. ART. 256-I DO RISTJ. RECURSO ESPECIAL
DO MUNICÍPIO DE BELÉM/PA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Tratando-se de lançamento de ofício,
o prazo prescricional de cinco anos para que a Fazenda Pública realize a cobrança judicial de seu crédito
tributário (art. 174, caput do CTN) referente ao IPTU, começa a fluir somente após o transcurso do prazo
estabelecido pela lei local para o vencimento da exação (pagamento voluntário pelo contribuinte), não
dispondo o Fisco, até o vencimento estipulado, de pretensão executória legítima para ajuizar execução
fiscal objetivando a cobrança judicial, embora já constituído o crédito desde o momento no qual houve o
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envio do carnê para o endereço do contribuinte (Súmula 397/STJ). Hipótese similar ao julgamento por este
STJ do REsp. 1.320.825/RJ (Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 17.8.2016), submetido ao rito dos
recursos repetitivos (Tema 903), no qual restou fixada a tese de que a notificação do contribuinte para o
recolhimento do IPVA perfectibiliza a constituição definitiva do crédito tributário, iniciando-se o prazo
prescricional para a execução fiscal no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação. 2. O
parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da prescrição,
uma vez que o contribuinte não anuiu. 3. A liberalidade do Fisco em conceder ao contribuinte a opção de
pagamento à vista (cota única) ou parcelado (10 cotas), independente de sua anuência prévia, não
configura as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas no art. 151, I e VI do
CTN (moratória ou parcelamento), tampouco causa de interrupção da prescrição, a qual exige o
reconhecimento da dívida por parte do contribuinte (art. 174, parág. único, IV do CTN). 4. O contribuinte
não pode ser despido da autonomia de sua vontade, em decorrência de uma opção unilateral do Estado,
que resolve lhe conceder a possibilidade de efetuar o pagamento em cotas parceladas. Se a Fazenda
Pública Municipal entende que é mais conveniente oferecer opções parceladas para pagamento do IPTU,
o faz dentro de sua política fiscal, por mera liberalidade, o que não induz a conclusão de que houve
moratória ou parcelamento do crédito tributário, nos termos do art. 151, I e VI do CTN, apto a suspender o
prazo prescricional para a cobrança de referido crédito. Necessária manifestação de vontade do
contribuinte a fim de configurar moratória ou parcelamento apto a suspender a exigibilidade do crédito
tributário. 5. Acórdão submetido ao regime do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I do RISTJ,
incluído pela Emenda Regimental 24 de 28.9.2016), cadastrados sob o Tema 980/STJ, fixando-se a
seguinte tese: (i) o termo inicial do prazo prescricional da cobrança judicial do Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU inicia-se no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação; (ii) o
parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da prescrição,
uma vez que o contribuinte não anuiu. (REsp 1658517/PA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2018, DJe 21/11/2018) Sendo assim, não assiste razão à
excipiente quanto ao pleito de prescrição do débito de IPTU relativo ao exercício de 2004. sso porque,
como o marco inicial da contagem do prazo prescricional é o dia seguinte ao da data estipulada para
vencimento da obrigação, no caso em apreço o prazo iniciou-se em 06/03/2004, então teria o exequente
até 06/03/2009 para propor a execução fiscal (marco interruptivo), quando o fez em 11/02/2009, ou seja,
antes do decurso do prazo prescricional. Como se vê, não ocorreu a prescrição originária da pretensão
executória da Fazenda Pública, porquanto não transcorreram mais de 5 (cinco) anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da presente execução fiscal. Noutro sentido, sustenta o
executado a NULIDADE DA CDA pela inclusão de taxas não especificadas na execução de IPTU, ponto
no qual entendo assistir razão à excipiente. A CDA 186.690/2009 menciona no campo ` natureza da dívida
` o Imposto Predial e Territorial Urbano e seu fundamento legal, qual seja, o art. 4º da Lei 7.056/77. Sendo
assim, a CDA não menciona as taxas vinculadas ao imóvel que são cobradas conjuntamente ao IPTU,
uma vez que o valor cobrado, como é de conhecimento notório, engloba todos os tributos incidentes sobre
o bem imóvel (IPTU, TU, TRS, eventualmente COSIP). Verifica-se que, em razão do art. 2º, §5º, III da
LEF, a CDA deveria indicar a origem da dívida de cada crédito cobrado e dos respectivos fundamentos
legais. Não poderia, portanto, englobar num só fundamento e valor tributos diversos. Desse modo, é
patente a nulidade da CDA, por não discriminar os tributos nela inscritos, nem mencionar o respectivo
valor e fundamento legal. Em que pese o art. 2º, §8º da Lei nº 6.830/80, autorize a emenda ou substituição
da certidão de dívida ativa até a decisão de primeira instância, no caso não é possível realizar a
substituição do título. Nesse sentido, quando há equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em
dívida, fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do
tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição
etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo
decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de
modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. Isso porque a certidão é um
espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento. Não é possível corrigir, na
certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a
CDA." (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, in "Direito Processual Tributário:
Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência", Livraria do
Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205). Nesse mesmo sentido, já se manifestaram os Tribunais:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA DA CDA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido da possibilidade de se emendar
ou substituir a CDA por erro material ou formal do título, até a prolação da sentença de embargos, desde
que não implique modificação do sujeito passivo da execução, nos termos da Súmula 392 do STJ. Tal
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substituição também não é possível quando os vícios decorrem do próprio lançamento e/ou da inscrição.
2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.045.472/BA, sob o regime do artigo
543-C do CPC. 3. Na hipótese dos autos, não se poderia simplesmente permitir a substituição da CDA, ao
fundamento da existência de mero erro material no título, pois a aplicação de fundamentação legal
equivocada gera a modificação substancial do próprio lançamento tributário. 4. Recurso especial não
provido. (STJ - RECURSO ESPECIAL : REsp 1225978 RJ 2010/0226588-5) DIREITO TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INCLUSÃO DA TAXA DE LIXO.
ALTERAÇÃO NA CAUSA DE PEDIR. IMPOSSIBILIDADE. A substituição da CDA até a decisão de
primeira instância, nos termos do art. 203 do CTN e do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, somente é
facultada na hipótese de erro formal ou material no título executivo. Impossibilidade de modificação no
caso concreto, em que a Municipalidade moveu execução fiscal objetivando inicialmente a cobrança de
imposto predial, com posterior pedido de substituição da certidão original por outra, incluindo a cobrança
de taxa de coleta de lixo, tributo de natureza diversa, alterando a causa de pedir. Precedentes do TJRGS e
STJ. Apelação a que se nega seguimento. (Apelação Cível Nº 70022334767, Vigésima Segunda Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 28/11/2007) AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. AGRAVO
PROVIDO LIMINARMENTE. É Inadmissível a substituição de CDA referente à cobrança de IPTU por outra
em que o Município exclui a cobrança originária e inclui àquela relativa à Taxa de Coleta de Lixo,
porquanto isso não configura simples correção de erro material ou formal do título executivo, mas sim
modificação substancial da causa de pedir, ou seja, do próprio lançamento tributário. Circunstância não
albergada pelo CTN, LEF e CPC. AGRAVO PROVIDO LIMINARMENTE, NA FORMA DO ART. 557, § 1º,
A, DO CPC. (Agravo de Instrumento Nº 70011401379, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick, Julgado em 14/04/2005) A inclusão de taxas que não
estavam discriminadas na CDA originária não se trata de simples alteração por irregularidade do título
executivo, passível de correção, porquanto há substancial modificação da causa de pedir e do pedido,
quando substituída a própria espécie de tributo executada. Como visto, é inviável a substituição da CDA
para trocar a fundamentação legal da cobrança de imposto para incluir taxas diversas, por implicar a
nulidade da CDA em vício no próprio lançamento tributário, incorrigível por essa via. Esse o entendimento
perfi lhado em recente julgamento do TJPA, em caso análogo ao presente: APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECONHECIDA PELO
ENTE MUNICIPAL. (ART. 150, IV, C, DA C.F.). CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXIGÍVEL. NULIDADE DA
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE QUALQUER MENÇÃO ÀS TAXAS DE RESÍDUOS
SÓLIDOS E URBANIZAÇÃO NO TITULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA
PARA MODIFICAR A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA COBRANÇA DE IMPOSTO PARA TAXAS. VÍCIO
QUE IMPLICARIA EM ALTERAÇÃO DO PRÓPRIO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ÔNUS DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE
CUSTAS. SENTENÇA MANTIDA. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. POR UNANIMIDADE. 1. O
próprio Município de Belém, que ingressou com a ação de Execução Fiscal para a cobrança de IPTU,
reconhece a imunidade recíproca do Estado do Pará com relação ao imposto, assegurada no art. 150, VI,
c, da Constituição Federal, sendo incontroversa essa questão. 2. Na composição do valor
exigido constante da Certidão de Dívida Ativa que instrui a ação executiva foi levado em consideração tão
somente a cobrança do IPTU, inexistindo qualquer menção às taxas de resíduos sólidos e urbanização.
Título executivo nulo, ante a Imunidade Tributária Reciproca entre os entes federativos.  3. A Fazenda
Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando
se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução
(Súmula 392/STJ). 4. A inclusão de taxas não discriminadas no título executivo originário implicaria em
substancial modificação da causa de pedir e do pedido da ação, vez que haveria substituição da própria
espécie de tributo executado. Impossibilidade de substituição da CDA para modificar a fundamentação
legal da cobrança de imposto para taxas. Vício que implicaria em alteração do próprio lançamento
tributário. 5. Em atenção ao princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda
deve responder pelas despesas dela decorrentes, portanto, tendo em vista que a Fazenda Pública
Municipal deu causa à instauração do processo, baseando-se em título executivo eivado de vício
insanável, deve arcar com a verba honorária, fixada pelo Juízo de origem, em 5% do valor da causa, com
fulcro no art. 20, §4º do CPC, cujo valor obedece aos parâmetros de proporcionalidade e razoabilidade. 6.
Fazenda Pública isenta de custas.  7. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. POR UNANIMIDADE.
(TJPA 0043121-57.2009.8.14.0301; 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO; RELATORA: Desembargadora
MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA; JULGAMENTO EM 03/12/2018) Sendo assim, nulo o título
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executivo extrajudicial que instrui a inicial da execução fiscal, e face a impossibilidade de sua substituição,
o feito executivo não deve ter prosseguimento. ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte
alinhavados, reconhecida a nulidade da CDA que embasa a execução fiscal, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC. CONDENO O MUNICÍPIO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, COM FULCRO NO ART.
85, §3º, I DO CPC. ISENTA DE CUSTAS, por tratar-se de Fazenda Pública. Deixo de remeter os autos em
reexame necessário, por força do art. 496, §3º, II do CPC. P.R.I.C. Em seguida, arquivem-se os presentes
autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. Belém/PA, 12 de novembro de 2019.  
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital
RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 3 7 5 8 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s):  OAB
9782 - JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:KANOA I ALIMENTICIAS LTDA
Representante(s):  OAB 7430 - MARIA AMELIA FERREIRA LOPES (ADVOGADO)   INTERESSADO:DI
FLORESTA LTDA ME Representante(s):  OAB 7682 - KATIA REGINA PEREIRA AMERICO
(ADVOGADO)  . VISTOS.      1. Às fl. 64/65, DI FLORESTA LTDA - ME, terceira estranha à lide,
compareceu aos autos a fim de requerer a alienação do imóvel objeto de constrição, em seu favor,
indicando as condições de pagamento que lhe interessariam.      Note-se, entretanto, que tratando-se de
feito executivo fiscal, qualquer tentativa de alienação do bem deverá ter publicidade e oportunizado que
terceiros tenham acesso as mesmas formas e condições de pagamento, em observância ao princípio da
legalidade e impessoalidade, de modo que o bem será levado a LEILÃO JUDICIAL em momento oportuno,
razão pela qual, indefiro o pedido.      Neste sentido, determino o DESENTRANHAMENTO da petição
protocolada sob o nº 2019.03345646-50 (fl. 64/76), tendo em vista que trata-se de pleito estranho ao feito,
devendo a Secretaria guardá-la em pasta própria em Secretaria. Após, CERTIFIQUE-SE.             De toda
sorte, nada obsta que as partes conciliem extrajudicialmente e, após efetuado o pagamento do tributo
devido, regularizem o processo de compra e venda do imóvel objeto do presente lançamento.      Por fim,
pontuo a proximidade da 8ª SEMANA DE CONCILIAÇÃO FISCAL, ocasião em que o ente municipal
propicia condições diferenciadas de pagamento de débitos tributários, nada obsta que a parte compareça
em Juízo, durante o período de 20 a 27 de novembro de 2019 (8h30min às 12h), a fim de tentar solucionar
amigavelmente o conflito.      2. Considerando que devidamente registrada pelo cartório de registro de
imóveis a penhora do bem, DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, através de ALIENAÇÃO
POR INICIATIVA PARTICULAR, a qual deverá ocorrer preferencialmente antes da hasta pública,
conforme ordem estabelecida pelo art. 881 do CPC. 3. Desta forma, PASSO AS CONDIÇÕES DO
NEGÓCIO: a) Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão das negociações pelo leiloeiro. No
término do prazo, o profissional deverá juntar as propostas de compra reunidas. b) O leiloeiro responsável
deverá divulgar o procedimento expropriatório por meios aptos a dar-lhe maior efetividade, tais como
meios de comunicação eletrônica e jornais de grande circulação (onde a divulgação dar-se-á,
preferencialmente, na seção ou local reservado à publicidade de negócios imobiliários ou mobiliários,
conforme o caso), bem como folders, malas-direta e tantos outros meios postos à disposição. c) Em
princípio, o bem penhorado deve ser alienado pelo valor da avaliação, não inferior a 70% (setenta por
cento). É possível, contudo, que a alienação se concretize por preço inferior ao da avaliação, desde que
esta não provoque dano acentuado ao patrimônio do devedor, ao tempo em que atraia o interesse de
adquirentes e crie condições de realização da dívida. Nessa perspectiva, no preço mínimo para a
aquisição do bem será de 50% do valor da avaliação para compra à vista. (art. 891 do CPC). Caberá a
este Juízo decidir conforme as peculiaridades do caso, podendo autorizar a venda, em valor inferior ao
estabelecidos, caso não haja um desnível muito grande entre o valor da avaliação e o da alienação.
(DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo José Carneiro da; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael.
Curso de Direito Processual Civil, Vol. 5. Salvador: Edições JusPODIVM, 2012, p. 629). Há que lembrar
que o(s) devedor(s) poderá(ão) atrair interessados, que formularão propostas diretamente ao profissional
responsável pela intermediação da venda. d) Nomeio como leiloeiro SANDRO DE OLIVEIRA (CPF
695.860.040-15, contato leiloesjudiciais@nortelieloes.com.br) para a realização do ato. Exalce-se que,
serão devidas pelo ARREMATANTE a comissão a ser paga em favor do leiloeiro, na base de 5% (cinco
por cento), conforme Resolução 236 do CNJ, sobre o valor da venda, além do valor atinente às custas
judiciais. e) Não efetivada a alienação, o corretor não receberá a comissão arbitrada. Em caso de
invalidação do leilão por qualquer motivo, o valor da comissão será integralmente restituído pelo leiloeiro
ao arrematante, em até 15 (quinze) dias de sua intimação para tanto. DILIGENCIE-SE NA FORMA DA LEI
REALIZANDO TODOS OS ATOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. INTIMEM-SE TODOS.      INT.,
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DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA, 13/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 0 9 1 1 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s):  OAB
9782 - JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ANTONIO FABIANO DE
ABREU COELHO E OUTRO EXCIPIENTE:Y YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA Representante(s): 
OAB 20829 - MAURO PINTO BARBALHO (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº 0012409-11.2011.8.14.0301
VISTOS, ETC. Tratam os presentes autos de EXECUÇÃO FISCAL, proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM
em face de ANTONIO FABIANO DE ABREU COELHO E OUTROS, objetivando a cobrança dos débitos de
IPTU do imóvel com sequencial nº 326379, concernentes ao exercício de 2009. Y YAMADA S/A
COMERCIO E INDUSTRIA, na condição de proprietário do imóvel, apresentou EXCEÇÃO DE PRE
EXECUTIVIDADE, arguindo a ilegitimidade do réu, razão pela qual, requereu a extinção do processo,
conforme petição e documentais de fl. 24/49. Instado a se manifestar, o Município requereu o
prosseguimento do feito, considerando o descumprimento de obrigação acessória, tendo em vista que não
atualizado o cadastro municipal, ensejando o consequente prosseguimento do feito, vide fl. 51/77. É o
sucinto relatório. PASSO A DECIDIR. O contribuinte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana
está assim elencado no Código Tributário Nacional: Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do
imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. Sendo assim, o sujeito passivo da
obrigação tributária, no caso do IPTU, é o proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel urbano,
exercendo sobre ele ânimo definitivo. No caso dos autos, a certidão do cartório de registro de imóveis de
fl. 33 atesta que o real proprietário do imóvel no momento do fato gerador da obrigação executada é Y.
YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA, tendo em vista a averbação na matrícula do imóvel realizada em
03/04/2001, conforme matricula 413, folha 413 do Livro nº 2-G.B, do Cartório de Registro de Imóveis - 2º
Ofício. Portanto, a transferência da propriedade ocorreu anteriormente à ocorrência do fato gerador do
tributo ora executado, o que afasta a legitimidade do executado em constar no polo passivo da ação
executiva e na certidão de dívida ativa que a instrui, uma vez que não era o proprietário ou possuidor do
imóvel ao tempo do surgimento da obrigação tributária. O fato de, supostamente, não ter sido informada a
Prefeitura acerca da alteração de titularidade do imóvel (antes do ajuizamento da execução), bem como,
de ter sido realizado parcelamento administrativo do débito, não seria bastante para tornar o antigo
proprietário do bem em legítimo sujeito passivo da obrigação tributária. Isso porque ainda que fosse de
sua alçada o cumprimento da obrigação acessória de efetuar tal comunicação, eventual desrespeito a
esse postulado não convola a obrigação acessória em principal, a não ser em relação à penalidade
pecuniária. Ou seja, o fato de descumprir a obrigação acessória não possui o condão de alterar a sujeição
passiva tributária relativa às obrigações tributárias principais decorrentes de impostos e taxas, como é o
caso. Nesse sentido, o CTN dispõe: Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. § 1º A
obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. § 2º A obrigação acessória
decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da
sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos
nossos) Além disso, deveria a Municipalidade proceder à correta identificação do sujeito passivo da
obrigação tributária, conforme preconiza o art. 142 do CTN. De fato, uma vez que a alienação foi levada a
registro público (com o pagamento, inclusive, do ITBI, imposto municipal cujo pagamento é imprescindível
à forma da transferência imobiliária) era da alçada do Município a verificação do correto contribuinte do
IPTU, mormente quando a venda do imóvel se deu, aproximadamente, 10 (dez) anos antes do
ajuizamento da ação. Desse modo, a CDA que embasa a execução é nula, por imputar a qualidade de
contribuinte à pessoa estranha à relação jurídica tributária, em desacordo ao que determina o art. 2º, §5º, I
da Lei nº 6.830/80 e o art. 202, I do CTN. Patente, pois, a carência de ação, por ausência do
preenchimento de condição à propositura da demanda, qual seja, a legitimidade de parte, uma vez que o
excipiente não é sujeito passivo da obrigação tributária e, pois, não deve figurar como executado na
presente execução fiscal. De outro lado, muito embora o art. 2º, §8º da LEF preveja a possibilidade de
substituição da CDA até a decisão de primeira instância, incabível esta com o fim de incluir o verdadeiro
proprietário do imóvel objeto do IPTU. Tal entendimento é firme no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,
tendo sido inclusive o entendimento sumulado, como se vê: SÚMULA 392: A Fazenda Pública pode
substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos quando se tratar de
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. O próprio STJ
e o TJPA ratificam o posicionamento descrito: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
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RECURSO ESPECIAL. IPTU. ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO DA CDA. SÚMULA 392/STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1."A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a
prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a
modificação do sujeito passivo da execução" (Súmula 392/STJ). 2. Agravo regimental não provido. (STJ -
AgRg no AREsp: 476595 RS 2014/0039069-6, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de
Julgamento: 08/04/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/04/2014) EMENTA:
Apelação cível. Tributário: Execução fiscal. Processual: Ilegitimidade passiva. Sentença mantida. - A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393/STJ) - O imposto, de competência dos
Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o
domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil,
localizado na zona urbana do Município (CTN, artigo 32) - O contribuinte do IPTU é o proprietário do
imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. Inteligência do artigo 34 do CTN.
Precedentes. -Comprovação nos autos de que a recorrida não era proprietária e nem possuidora do imóvel
gerador do tributo (IPTU). - A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a
prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a
modificação do sujeito passivo da execução. (Súmula 392/STJ). - Apelação cível não provida. (TJPA
200830056295, 110106, Rel. HELENA PERCILA DE AZEVEDO DORNELLES, Órgão Julgador 2ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 16/07/2012, Publicado em 19/07/2012) Portanto, inviável a
substituição da CDA para dar prosseguimento à ação quanto ao real contribuinte do imposto, devendo a
Fazenda Pública ajuizar nova execução em face da parte legítima. ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e
fundamentos ao norte alinhavados, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Por força
do PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE, deixo de condenar as partes em custas e honorários advocatícios,
tendo em vista que tanto o executado/excipiente (ao descumprir com a obrigação acessória de alterar a
titularidade do imóvel ante a SEFIN), quanto o exequente (ao deixar de tomar as providências hábeis à
identificação correta do contribuinte) deram causa à instauração da presente demanda. P.R.I.C. Após o
trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas
legais, dando-se baixa no Sistema Libra. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 4 0 1 3 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 4 0 9 0 7 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Mandado de Segurança Cível em: 14/11/2019---IMPETRADO:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEM IMPETRANTE:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA CELPA Representante(s):  CARLA MIRIAM
F. PINTO DE ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) 
OAB 20231 - EDUARDA GOUVEIA COSTA TUPIASSU (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de Belém VISTOS. Trata-se
de MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO ajuizado por CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARA SA
contra ato do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM, visando suspender a exigência de ISSQN sobre a
hipótese descrita no subitem 3.04 da lista de serviços anexa a lei municipal nº 8293/2003 e o cumprimento
de obrigações acessórias. Juntou documentos às fl. 15/107. O processo encontrava-se paralisado desde o
ano 2005 (!), isto é, há mais de 14 (catorze) anos, ocasião em que, instada a manifestar-se, a impetrante
requereu o prosseguimento do feito, alegando ter interesse na causa. Os autos foram redistribuídos a este
Juízo, com decisão de declínio proferida pela 1ª Vara da Fazenda da Capital, razão pela qual, PASSO A
DECIDIR. Em relação ao pedido de tutela de urgência, estabelece o art. 300 do CPC que o juiz poderá
conceder tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo. Em se tratando de tutela de urgência de natureza
antecipada, o §3º do dispositivo legal acima mencionado acrescenta que a tutela não poderá ser
concedida quando existir perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. Ora, a concessão da tutela de
urgência, portanto, funda-se na impossibilidade de o requerente aguardar o fim do processo para obter o
direito tutelado, evitando prejuízo a este ou impedindo que o resultado final se torne inútil em razão do
decurso do tempo. Para tanto, a parte precisar desincumbir-se de ônus inicial, demonstrando os requisitos
alhures mencionados, a fim de obter o provimento judicial favorável, mesmo que baseado em juízo de
probabilidade, proferido em sede de cognição não exauriente. Não basta, portanto, restar caraterizado a
presença de um OU outro requisito legal. Pelo contrário, o texto processual é claro ao disciplinar a
necessidade de observância de TODOS OS REQUISITOS para que haja a antecipação da tutela,
especialmente que, pleiteia a empresa-autora a suspensão da exigibilidade de débito tributário. NO CASO
EM APREÇO, não vislumbro presentes os requisitos acima mencionados. Isto porque, inexiste nos autos
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indícios suficientes a justificar a urgência de prolação de decisão judicial a fim de evitar o perigo de dano
ou o risco do resultado útil do processo, tendo em vista que DECORRIDOS MAIS DE 14 (CATORZE)
ANOS DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, sem que a parte interessada diligenciasse a fim de propiciar
o andamento processual, descaracterizando, portanto, qualquer urgência quanto à necessidade de que
fosse proferida decisão judicial em caráter antecipado.      ANTE O EXPOSTO, pelos fatos ao norte
alinhavados, e por tudo mais que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada pleiteado na
inicial, tendo em vista que não preenchidos os requisitos do art. 300 do CPC. 2. Noutro sentido, INTIME-
SE o patrono da impetrante, para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 104 do CPC,
regularizar a procuração existente nos autos, considerando que aquela juntada às fl. 112 encontra-se fora
do prazo de validade. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, venham os autos imediatamente
conclusos para apreciação.      3. Ato contínuo, devidamente regularizada a procuração outorgada ao
patrono da impetrante, INTIME-SE a autoridade coatora notificando-a para prestar informações no prazo
de 10 (dez) dias.      4. Após, DÊ-SE CIÊNCIA do feito à pessoa jurídica de direito público interessada, por
meio de seu representante judicial, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ingressar no feito, nos
termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009.      5. Por fim, abra-se vista ao Ministério Público,
para parecer no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da Lei Mandamental.      Após, retornem
conclusos para apreciação. Belém/PA., 11 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 4 1 5 6 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REU:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 8676 - MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA
(PROCURADOR(A))   AUTOR:ANTONIO CORREA AZEVEDO Representante(s):  OAB 11480 -
ANDERSON DA SILVA PEREIRA DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)  . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de Belém
VISTOS. Oportunizada às partes que se manifestassem acerca dos laudos periciais produzidos, ambas
apresentaram manifestação, vide fl. 78 e 79/80, deixando, no entanto, de apresentar impugnação
específica às respostas apresentadas pelos profissionais técnicos, razão pela qual, declaro encerrada a
fase de instrução processual, não havendo mais provas a serem produzidas. Em observância ao disposto
no art. 364, §2º do Código de Processo Civil, oportunize-se às partes, sucessivamente, autor e réu, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem razões finais. Após, com ou sem manifestação, venham os
autos conclusos para sentença. INT. Belém/PA, 11 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 3 4 8 3 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 4 2 2 1 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXECUTADO:SEGUNDO JOAQUIM RODRIGUES EXEQUENTE:A
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM EXCIPIENTE:RAIMUNDO BARRAL MONTEIRO
Representante(s):  OAB 16430 - TIAGO MARTINS ESTACIO (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº
2008.1.042211-9      VISTOS, ETC.      Tratam os presentes autos de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM em face de SEGUNDO JOAQUIM RODRIGUES objetivando a cobrança do débito
de IPTU do imóvel com sequencial nº 026921, concernente ao exercício de 2003.      Por intermédio de
advogado constituído nos autos, RAIMUNDO BARRAL MONTEIRO, atual responsável tributário pelo
débito junto ao Município de Belém, apresentou EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (fl. 10/17),
arguindo a ocorrência da prescrição do débito.      Instado a manifestar-se, o Município de Belém rechaçou
os argumentos trazidos pelo excipiente e questionou sua legitimidade para atuar no feito, conforme petição
de fl. retro, requerendo o prosseguimento do feito.      É o sucinto relatório. PASSO A DECIDIR.      Tendo
em vista que a matéria arguida em exceção versa sobre prescrição tributária, matéria conhecível de ofício
e que não necessita de dilação probatória, passo a análise dos autos.      A prescrição do crédito tributário,
nos termos do art. 174 do CTN, ocorre quando a Fazenda Pública deixa de propor a ação de execução
fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva.      Contudo, o mesmo
dispositivo legal prevê as causas interruptivas do lapso prescricional, por demonstrarem que o credor está
diligenciando no sentido de ver satisfeito o seu direito, não podendo ser onerado pelo mero decurso do
tempo.      Desse modo, estabelece o art. 174, I, do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº
118/2005, que o despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal interrompe a prescrição.
Previsão similar é a do art. 8º, §2º da Lei de Execuções Fiscais.      Muito embora o artigo mencione a
interrupção apenas a partir do despacho inicial em execução, tal dispositivo deve ser lido conjuntamente
com o art. 240, §1º, do CPC (análogo ao art. 219, §1º do CPC/73), que assim determina: Art. 240.  A
citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa
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e constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 397 e 398 da Lei no 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil). § 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a
citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. § 2o
Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação,
sob pena de não se aplicar o disposto no § 1o. § 3o A parte não será prejudicada pela demora imputável
exclusivamente ao serviço judiciário. § 4o O efeito retroativo a que se refere o § 1o aplica-se à decadência
e aos demais prazos extintivos previstos em lei.      Com efeito, a partir do cotejo de tais disposições, tem-
se que os efeitos da interrupção do prazo prescricional ocasionada pela prolação do despacho que
determina a citação do executado, no que tange à matéria tributária, devem retroagir à data de propositura
da execução fiscal.      Tendo a Fazenda proposto a execução dentro do interregno de 5 (cinco) anos
contados da constituição definitiva do crédito, mesmo que o despacho do juízo sobrevier a esse lapso
temporal, quando inexistir causa de demora ocasionada pela parte autora, deve-se entender que o prazo
prescricional foi interrompido quando da propositura da ação.      Ora, o raciocínio atinente à prescrição
corresponde à inércia do titular do direito subjetivo em obter a sua tutela jurisdicional, ou seja, em exercer
o seu direito de ação, o que não ocorre no caso da propositura de execução dentro do prazo legal.
     Portanto, o dies ad quem do prazo prescricional em sede tributária é o da data de propositura da
execução fiscal.      O Superior Tribunal de Justiça já fixou entendimento no sentido ora esposado,
conforme se vê: DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO.
INTERRUPÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. INTERPRETAÇÃO EM CONJUNTO
COM O ART. 219, § 1º, DO CPC. RECURSO ESPECIAL 1.120.295-SP, REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.120.295-SP, representativo de controvérsia, de relatoria do
Ministro Luiz Fux, consignou entendimento segundo o qual o art. 174 do CTN deve ser interpretado
conjuntamente com o § 1º do art. 219 do CPC, de modo que, "Se a interrupção retroage à data da
propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição", salvo
se a demora na citação for imputável exclusivamente ao Fisco. 2. Nos termos do Enunciado 106 da
Súmula do STJ, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos
inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.
3. Hipótese em que a agravante pretende discutir o desacerto do Tribunal de origem na aplicação da
Súmula 106/STJ, o que demanda incursão no acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula
7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 554066 RJ 2014/0183504-6, Relator:
Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 20/11/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 09/12/2014) (grifos nossos)      Ademais, a Súmula nº 106 do STJ baliza que: Proposta a
ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência. (DJ 03.06.1994)
     Interpretando-se tal verbete de acordo com a novel redação do CTN, implementada no art. 174, I pela
LC nº 118/2005 (uma vez que a súmula foi editada quando ainda vigente o texto anterior), tem-se que
quando proposta a ação antes de decorrido o prazo ao seu exercício, eventual demora na prolação do
despacho inicial ocasionada pelo próprio mecanismo judiciário não justifica o acolhimento da arguição de
prescrição.      Demais disso, em relação especificamente ao IPTU, o STJ, em julgamento de recursos
repetitivos, determinou que o prazo prescricional se inicia no dia seguinte à data estipulada para o
vencimento da obrigação.      Conforme acórdãos dos processos nº -REsp 1.658.517/PA e REsp
1.641.011/PA (representativos de controvérsia), no âmbito do Município de Belém a contagem inicia-se a
partir de 06/03 de cada exercício, pois é o dia seguinte ao vencimento da obrigação em cota única com
desconto de 10%.      Transcreve-se trecho do voto do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, por elucidar
com precisão a matéria, bem como a ementa do respectivo acórdão: 7. Na hipótese, como a dos autos, na
qual o contribuinte dispõe de duas (ou mais) datas diferentes para pagamento em parcela única (1a. cota
única, com 15% de desconto e vencimento em 05.02; 2a. cota única, com 10% de desconto e vencimento
em 05.03), cada qual contando com um percentual de desconto diferente, considera-se como marco inicial
do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2a. cota única (05.03 de cada ano), data a partir da
qual efetivamente haverá mora por parte do contribuinte, caso não recolha o tributo lançado, surgindo para
o fisco, a partir desse momento, a pretensão legítima de executar o crédito tributário. É que o instituto da
prescrição é regido pelo princípio da actio nata, ou seja, o curso do prazo prescricional tem início com a
efetiva lesão ou ameaça do direito tutelado, momento em que nasce a pretensão a ser deduzida em juízo.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
IPTU. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO.
PARCELAMENTO DE OFÍCIO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE CAUSA
SUSPENSIVA DA CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO. MORATÓRIA OU PARCELAMENTO APTO A
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SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSÁRIA MANIFESTAÇÃO DE
VONTADE DO CONTRIBUINTE. PARCELAMENTO DE OFÍCIO. MERO FAVOR FISCAL. APLICAÇÃO
DO RITO DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015. ART. 256-I DO RISTJ. RECURSO ESPECIAL
DO MUNICÍPIO DE BELÉM/PA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Tratando-se de lançamento de ofício,
o prazo prescricional de cinco anos para que a Fazenda Pública realize a cobrança judicial de seu crédito
tributário (art. 174, caput do CTN) referente ao IPTU, começa a fluir somente após o transcurso do prazo
estabelecido pela lei local para o vencimento da exação (pagamento voluntário pelo contribuinte), não
dispondo o Fisco, até o vencimento estipulado, de pretensão executória legítima para ajuizar execução
fiscal objetivando a cobrança judicial, embora já constituído o crédito desde o momento no qual houve o
envio do carnê para o endereço do contribuinte (Súmula 397/STJ). Hipótese similar ao julgamento por este
STJ do REsp. 1.320.825/RJ (Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 17.8.2016), submetido ao rito dos
recursos repetitivos (Tema 903), no qual restou fixada a tese de que a notificação do contribuinte para o
recolhimento do IPVA perfectibiliza a constituição definitiva do crédito tributário, iniciando-se o prazo
prescricional para a execução fiscal no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação. 2. O
parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da prescrição,
uma vez que o contribuinte não anuiu. 3. A liberalidade do Fisco em conceder ao contribuinte a opção de
pagamento à vista (cota única) ou parcelado (10 cotas), independente de sua anuência prévia, não
configura as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas no art. 151, I e VI do
CTN (moratória ou parcelamento), tampouco causa de interrupção da prescrição, a qual exige o
reconhecimento da dívida por parte do contribuinte (art. 174, parág. único, IV do CTN). 4. O contribuinte
não pode ser despido da autonomia de sua vontade, em decorrência de uma opção unilateral do Estado,
que resolve lhe conceder a possibilidade de efetuar o pagamento em cotas parceladas. Se a Fazenda
Pública Municipal entende que é mais conveniente oferecer opções parceladas para pagamento do IPTU,
o faz dentro de sua política fiscal, por mera liberalidade, o que não induz a conclusão de que houve
moratória ou parcelamento do crédito tributário, nos termos do art. 151, I e VI do CTN, apto a suspender o
prazo prescricional para a cobrança de referido crédito. Necessária manifestação de vontade do
contribuinte a fim de configurar moratória ou parcelamento apto a suspender a exigibilidade do crédito
tributário. 5. Acórdão submetido ao regime do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I do RISTJ,
incluído pela Emenda Regimental 24 de 28.9.2016), cadastrados sob o Tema 980/STJ, fixando-se a
seguinte tese: (i) o termo inicial do prazo prescricional da cobrança judicial do Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU inicia-se no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação; (ii) o
parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da prescrição,
uma vez que o contribuinte não anuiu. (REsp 1658517/PA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2018, DJe 21/11/2018)      Sendo assim, ASSISTE RAZÃO
QUANTO AO PLEITO DE PRESCRIÇÃO DO DÉBITO DE IPTU RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2003.
     Isso porque, como o marco inicial da contagem do prazo prescricional é o dia seguinte ao da data
estipulada para vencimento da obrigação, no caso em apreço o prazo iniciou-se em 06/03/2003, então
teria o exequente até 06/03/2008 para propor a execução fiscal (marco interruptivo), quando o fez em
17/04/2008, ou seja, APÓS o decurso do prazo prescricional.      Como se vê, ocorreu a prescrição
originária da pretensão executória da Fazenda Pública, porquanto transcorreram mais de 05 (cinco) anos
entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da presente execução fiscal, devendo,
pois, tal crédito ser declarado extinto sob esse fundamento.      ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e
fundamentos ao norte alinhavados, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO referente ao exercício de
2003, nos termos do art. 156, V do CTN, e, em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com
resolução de mérito, com fulcro no art. 487, II, do Código de Processo Civil.      ISENTA DE CUSTAS POR
TRATAR-SE DE FAZENDA PÚBLICA.      Condeno o Município de Belém em HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §3º, I do CPC.
     Deixo de remeter os autos em grau de remessa necessária, com fulcro no art. 496, §3º, II, do CPC.
     P.R.I.C. Após o trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se
os presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra.      Belém/PA, 11 de
setembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 8 9 3 4 5 2 0 0 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 5 7 0 0 4 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXECUTADO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 15.021-
A  -  NELSON WIL IANS FRATONI  RODRIGUES (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)    
EXEQUENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA
FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  .          Processo 2004.1.057004-5          Vistos, etc.
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         Tendo em vista que a petição de 111/112 encontra-se apócrifa, faculto ao procurador do executado
que, no prazo de 5 (cinco) dias, aponha a sua assinatura à petição, sob pena de indeferimento.
         Após, com ou sem manifestação, retornem conclusos.          Belém, 13 de novembro de 2019.
         Adriano Gustavo Veiga Seduvim          Juiz da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital DBA DBA 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 0 3 4 6 5 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 2 2 5 5 7 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Cumprimento de sentença em: 14/11/2019---EXEQUENTE:PMB ADVOGADO:RUTH BENASSULY
EXECUTADO:VITORIA DINIZ DE MELO NETA Representante(s):  JORGE MANUEL TAVARES
FERREIRA MENDES (ADVOGADO)  .               Processo nº 00190346520028140301               Vistos, etc.
              Intime-se a parte exequente, por publicação, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo,
apresente resposta à impugnação formulada pelo Município de Belém.               Após, retornem os autos
conclusos.               Belém, 13 de novembro de 2019.                               Adriano Gustavo Veiga Seduvim.
              Juiz da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital.               DBA 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 2 7 6 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:AMERICA DO ROSARIO NEVES Representante(s):  OAB 13170 -
LUCIANA SILVA RASSY (DEFENSOR)  .               Processo 00202764120128140301               Vistos, etc.
              Tratam os presentes autos de EXECUÇÃO FISCAL, proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM em
face de AMERICA DO ROSARIO NEVES objetivando a cobrança dos débitos de IPTU, Taxa de Resíduos
Sólidos e Taxa de Urbanização do imóvel com sequencial nº 077473, concernentes aos exercícios de
2008 a 2009.               Por intermédio da Defensoria Pública, a executada argui exceção de pré-
executividade (petição de fls. 37/39), na qual: impugna a aplicação de multa com efeito confiscatório,
requerendo a redução da multa de mora de 32% aplicada; argumenta a inconstitucionalidade da cobrança
de taxa de urbanização.               Foi apresentada manifestação do exequente acerca do petitório
mencionado (fls. 42/45), afirmando a validade da multa moratória e inexistência de inconstitucionalidade
da taxa de urbanização. Sustenta que os ônus sucumbenciais não poderia ser atribuídos ao Município.
              Vieram-me os autos conclusos para decisão.               É o sucinto relatório. DECIDO.
              Defiro à excipiente os benefícios da gratuidade processual, nos termos do art. 98 e seguintes do
NCPC.               Entendo cabível a exceção de pré-executividade uma vez que apesar de ter reflexos no
montante do tributo devido, a matéria é eminentemente de direito, podendo ser analisada pela via
proposta.               Passo à análise da matéria concernente ao EFEITO CONFISCATÓRIO DA MULTA
APLICADA.               Primeiramente, muito embora a multa tributária não seja enquadrada na definição de
tributo, por se tratar de sanção de ato ilícito, a ela é aplicável a determinação do art. 150, IV da CF/88, que
veda a utilização do tributo com efeito confiscatório, consoante entendimento firmado pelo STF, como se
vê: E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRECEITO INSCRITO NO
ART. 150, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CARÁTER SUPOSTAMENTE CONFISCATÓRIO
DA MULTA TRIBUTÁRIA COMINADA EM LEI - CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA PROIBIÇÃO
CONSTITUCIONAL DE CONFISCATORIEDADE DO TRIBUTO - CLÁUSULA VEDATÓRIA QUE TRADUZ
LIMITAÇÃO MATERIAL AO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA E QUE TAMBÉM SE
ESTENDE ÀS MULTAS DE NATUREZA FISCAL - PRECEDENTES - INDETERMINAÇÃO CONCEITUAL
DA NOÇÃO DE EFEITO CONFISCATÓRIO - DOUTRINA - PERCENTUAL DE 25% SOBRE O VALOR DA
OPERAÇÃO - ¿QUANTUM¿ DA MULTA TRIBUTÁRIA QUE ULTRAPASSA, NO CASO, O VALOR DO
DÉBITO PRINCIPAL - EFEITO CONFISCATÓRIO CONFIGURADO - OFENSA ÀS CLÁUSULAS
CONSTITUCIONAIS QUE IMPÕEM AO PODER PÚBLICO O DEVER DE PROTEÇÃO À PROPRIEDADE
PRIVADA, DE RESPEITO À LIBERDADE ECONÔMICA E PROFISSIONAL E DE OBSERVÂNCIA DO
CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.  (RE 754554 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, julgado em 22/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 27-11-
2013 PUBLIC 28-11-2013)               Ultrapassada essa questão, cumpre verificar o alcance da vedação à
imposição de multa com efeito de confisco, considerando tratar-se de conceito indeterminado que carece
de interpretação no caso concreto.               A multa constitui penalidade pecuniária decorrente da violação
da norma jurídica tributária, ou seja, do descumprimento dos deveres jurídicos tributários e, nesse sentido,
possui o escopo de coibir a prática de atos contrários à legislação tributária, possuindo viés educativo e
repressivo.               Por esta razão, dado o seu nítido caráter sancionatório, a multa deve ser aplicada em
montante suficiente ao fim a que se destina. Contudo, deve existir proporcionalidade entre o
descumprimento da obrigação tributária e a sua consequência jurídica, sob pena de se desnaturar o viés
sancionador da multa, convolando-se em atividade confiscatória por parte da Administração Tributária, o
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que é, conforme visto acima, vedado.               A multa, pois, não deve perder a sua natureza meramente
acessória, de sanção por ato ilícito, para suprir a arrecadação estatal, quando não se destina a este fim.
              Nessa senda, a vedação ao confisco, disposta no art. 150, IV da CF/88, também aplicável às
multas tributárias, consiste em impedir os excessos na tributação, o que poderia acarretar a
insuportabilidade da carga tributária, tanto pelas pessoas físicas, quanto pelas jurídicas.               A
razoabilidade e a proporcionalidade entre as obrigações tributárias principais ou acessórias e as
consequências do seu descumprimento são fundamentais para a verificação do atendimento da vedação
constitucional em análise, evitando-se abusos por parte da Administração Fazendária.               No caso
vertente, a multa aplicada trata-se daquela prevista no art. 165 da Lei Municipal nº 7.056/77, que assim
dispõe: Art. 165. O crédito tributário, quando não pago nos prazos previstos em lei, ficará acrescido da
multa de mora, de acordo com os seguintes percentuais: Até 30 (trinta) dias, 2% (Dois por Cento); De 31
(trinta e hum) a 60 (sessenta) dias, 4% (Quatro por Cento); De 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) dias, 8%
(Oito por Cento); De 91 (noventa e um) a 120 (cento e vinte) dias, 16% (Dezesseis por Cento). Acima de
120 (cento e vinte) dias 32% (Trinta e Dois por Cento).               Como se vê do dispositivo legal, é prevista
a multa moratória de 32% no caso de o contribuinte não pagar o tributo no prazo fixado em lei. Ou seja, o
contribuinte é punido pela sua impontualidade no adimplemento da obrigação tributária.               O STF,
utilizando-se da interpretação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no que tange à
aplicação das multas moratórias, consignou entendimento de que a multa moratória não pode superar o
patamar de 20%.               Isso porque essa espécie de multa, diferentemente da multa com caráter
punitivo, decorre de mero desestímulo ao atraso no cumprimento da obrigação, e cumpre a sua função
pedagógica quando fixada em 20%. Na oportunidade, procedeu à redução da multa de 30% aplicada para
o percentual de 20%.               Transcrevo a ementa do julgado elucidativo: EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA DE 30%.
CARÁTER CONFISCATÓRIO RECONHECIDO. INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO
À LUZ DA ESPÉCIE DE MULTA. REDUÇÃO PARA 20% NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DA
CORTE. 1. É possível realizar uma dosimetria do conteúdo da vedação ao confisco à luz da espécie de
multa aplicada no caso concreto. 2. Considerando que as multas moratórias constituem um mero
desestímulo ao adimplemento tardio da obrigação tributária, nos termos da jurisprudência da Corte, é
razoável a fixação do patamar de 20% do valor da obrigação principal. 3. Agravo regimental parcialmente
provido para reduzir a multa ao patamar de 20%.    (AI 727872 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-
2015 PUBLIC 18-05-2015)               No mesmo sentido, os precedentes que colaciono: EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. VEDAÇÃO AO CONFISCO.
MULTA MORATÓRIA. ADOÇÃO DO LIMITE OBJETIVO DE 20%. 1. Não merece reparo o acórdão
regional que mantém o valor da multa moratória ao patamar de 20%. Trata-se de montante que se
coaduna com a ideia de que a impontualidade é uma falta menos grave que a violação à legislação
tributária. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.    (RE 777574 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 21-05-
2015 PUBLIC 22-05-2015) IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa
moratória de 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada,
inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco. Recurso
extraordinário não conhecido.    (RE 239964, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Primeira Turma, julgado
em 15/04/2003, DJ 09-05-2003 PP-00061 EMENT VOL-02109-01 PP-00647) EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA DE 30%.
CARÁTER CONFISCATÓRIO RECONHECIDO. INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO
À LUZ DA ESPÉCIE DE MULTA. REDUÇÃO PARA 20% NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DA
CORTE. 1. É possível realizar uma dosimetria do conteúdo da vedação ao confisco à luz da espécie de
multa aplicada no caso concreto. 2. Considerando que as multas moratórias constituem um mero
desestímulo ao adimplemento tardio da obrigação tributária, nos termos da jurisprudência da Corte, é
razoável a fixação do patamar de 20% do valor da obrigação principal. 3. Agravo regimental parcialmente
provido para reduzir a multa ao patamar de 20%.    (AI 727872 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-
2015 PUBLIC 18-05-2015)               Com fulcro nos precedentes acima mencionados e nos argumentos
expendidos, verifico que a multa prevista no art. 165 do CTM é inconstitucional, por ofender o princípio da
vedação ao confisco.               Isso porque a multa em apreço não é razoável e proporcional no caso,
porquanto a pretensão de penalizar o contribuinte pelo não recolhimento do imposto nos prazos
regulamentares é desproporcional ao valor fixado a título de sanção. Conforme assentado pelo STF, as
multas moratórias que excedam 20% do tributo devido tem natureza confiscatória, como é a do caso em
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apreço.               A multa de 32%, então, excede a natureza sancionatória que deveria dispor, por implicar
em injusta apropriação estatal.               A oneração do contribuinte pelo descumprimento da sua obrigação
tributária, por mais que deva ser repreendida, no caso em apreço deu-se em demasia, importando em
violação ao preceito constitucional do não confisco.               Merece, portanto, a multa ser reduzida ao
limite fixado pelo STF nos precedentes citados, devendo ser aplicada no percentual máximo de 20% do
tributo a recolher.               Quanto à alegação de INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE
URBANIZAÇÃO, igualmente assiste razão à excipiente.               Nesse sentido, a CF/88, em seu art. 145,
trata a respeito das espécies de tributo, dentre estas, a taxa, dispondo que a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir este tributo em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição.                O CTN, no art. 77, reproduz o dispositivo constitucional acima
colacionado, sendo que no art. 79, há a complementação, estabelecendo o que deve ser considerado
como serviço público. Vejamos: Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal
ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado
ao contribuinte ou posto à sua disposição. Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato
gerador idênticos aos que correspondam a impôsto nem ser calculada em função do capital das emprêsas.
(Vide Ato Complementar nº 34, de 1967).  Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77
consideram-se: I - utilizados pelo contribuinte: a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição mediante
atividade administrativa em efetivo funcionamento; II - específicos, quando possam ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades públicas; III - divisíveis, quando
suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.               Nota-se do
excerto transcrito que o tributo denominado de taxa possui como requisitos a especificidade e a
divisibilidade, ou seja, o serviço interessa diretamente ao contribuinte individualmente considerado, que
dele se usufrui em parcela suscetível de dimensionamento.               Afastam-se, portanto, da incidência de
referido tributo, os serviços públicos genéricos e indivisíveis, cuja prestação volta-se à coletividade e sobre
os quais não é possível identificar precisamente quem sejam os seus beneficiários e a parcela da
utilização destes sobre a prestação.               Por sua vez, a TAXA DE URBANIZAÇÃO questionada na
presente demanda e tida como inconstitucional pela excipiente, possui previsão legal na Lei Municipal
7.677/93, que em seus arts. 1º a 4º assim dispõe: Art. 1º. A Taxa de Urbanização tem como fato gerador o
custo de atividades exercidas pelo Poder Público na efetiva ação de polícia e na prestação de serviços
urbanos. Parágrafo Único - A Taxa de que trata o caput deste artigo, instituída pelo Plano Diretor Urbano
de Belém (Lei 7.603/93), irá substituir a Taxa de Serviços Urbanos. Art. 2º - A Taxa de Urbanização será
devida pela prestação dos serviços de arborização, conservação de calçamento e fiscalização da vias
públicas. Art. 3º - Os serviços urbanos a que se refere o artigo anterior consideram-se utilizados pelo
contribuinte: I - efetivamente quando por ele usufruídos a qualquer título; II - potencialmente, quando,
sendo de utilização compulsório, sejam postos à sua disposição mediante atividades administrativas em
efetivo funcionamento. Art. 4º - A Taxa será devida pelo proprietário, pelo titular do domínio útil, ou pelo
possuidor a qualquer título, de imóvel localizado no Município e que utilize, de forma efetiva ou potencial,
quaisquer dos serviços públicos a que se refere o artigo 2º desta Lei, isolada ou cumulativamente.
              Pois bem. Diante da transcrição dos dispositivos legais confrontados na presente ação, é possível
verificar a inconstitucionalidade da taxa de urbanização instituída pelo Município de Belém.               Isso
porque o art. 2º da Lei Municipal 7.603/93, que define os serviços públicos taxados, estabelece, como
fatos geradores da obrigação tributária, a arborização, a conservação de calçamento e a fiscalização de
vias públicas, o que no entendimento desse juízo não podem ser considerados como serviços específicos
e divisíveis, características essas indispensáveis à exação.               Note-se que a divisibilidade está
ligada à fruição individual e exclusiva, ou seja, o beneficiário consegue usufruir o serviço público de forma
individualizada, sem a obrigação de compartilhar com terceiros o resultado da prestação.               Ocorre
que carece ao fato gerador da referida taxa a divisibilidade e especificidade do serviço público prestado.
No caso, verifica-se a inexistência de usuários determinados do serviço prestado pelo Município, devendo,
assim, ser o serviço custeado por imposto e não por taxa.               Sobre o tema, o nobre Professor
Leandro Paulsen, em seu livro Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da
Jurisprudência, 9ª edição, 2007, editora Livraria do Advogado, em sua página 798, da mesma forma
entendeu: (...) Para a instituição de taxa, exige-se que o serviço seja específico e divisível. Tem de ter
usuários determinados. Não poderá haver taxa sobre serviço sem usuários determinados, voltados para a
coletividade como um todo.                Temos ainda a lição de Bernardo Ribeiro de Moraes, em Compêndio
de Direito Tributário, primeiro volume, 4ª edição, Forense, 1995, p. 534, quanto ao que seriam serviços
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divisíveis:   São, pois, serviços que podem ser individualizados, permitindo que se identifique e que se
avalie, isoladamente do complexo da atividade estatal, a parcela utilizada individualmente pela pessoa ou
grupo de pessoas.               Continua o ilustre Professor, em obra acima citada, em página 803, a aduzir
sobre o tema, verbis: (...) é assente nesta Corte que as taxas de iluminação pública e de limpeza pública
se referem a atividades estatais que se traduzem em prestação de utilidades inespecíficas, indivisíveis e
insuscetíveis de serem vinculadas a determinado contribuinte, não podendo ser custeadas senão por meio
do produto da arrecadação dos impostos gerais. (STF, 1ª T., AIAgR 469910/MG, rel. Min Carlos Brito,
jun/06).               Assim, entendo que o tributo que está sendo cobrado não possui como fato gerador um
serviço público específico e divisível, como determina a CF/88, em seu art. 145, II. Com efeito, não é
possível mensurar quanto cada indivíduo usufrui da arborização, do calçamento ou da fiscalização das
vias públicas, sendo estes serviços postos à disposição da totalidade das pessoas que circulam pela
cidade.               Outrossim, a definição do contribuinte de tal taxa como somente aqueles que possuam
imóveis no Município de Belém (consoante art. 4º da Lei Municipal nº 7.677/1993) não se coaduna com a
natureza própria das taxas, tendo em vista que os serviços são fruídos pela generalidade dos indivíduos
que trafegam pelas vias públicas, independentemente de serem proprietários de imóveis no âmbito
municipal.               Vejamos a orientação consolidada do STF no que diz respeito à ilegalidade na
cobrança desse tipo de taxa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO.
TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA: INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de Limpeza Pública
quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. (AI 648475 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe -118 DIVULG 25-06- 2009 PUBLIC 26-06-2009
EMENT VOL-02366-11 PP-02202).-Taxa de conservação e limpeza. 'TRIBUTÁRIA...TAXAS DE
CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA. (...) No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionalidade,
por não terem por objeto serviço público divisível e referido a determinados contribuintes, não havendo
possibilidade, por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos gerais. Declaração de
inconstitucionalidade dos arts. 86, I, II e III; 87, I e III; 91; 93, I e II; 94, I e II, todos da Lei nº 6.989, de
29.12.66, do Município de São Paulo. Recurso conhecido e, em parte provido.' (STF, Plenário, RE
188.391/SP, Min. Ilmar Galvão, jun/00) Vide também: RE 206.777-SP, RE 190.126-SP, RE 185.050-SP.
              Especificamente quanto à taxa de urbanização instituída pelo Município de Belém, o TJPA já se
posicionou pela sua inconstitucionalidade, segundo decisões que transcrevo: PROCESSUAL CIVIL.
REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA E RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.
TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO. LEIS MUNICIPAIS N.º
7.192/81 e 7.603/93. TRIBUTOS QUE TÊM POR FATO GERADOR SERVIÇOS EXECUTADOS UTI
UNIVERSI (PRÓ- SOCIEDADE), OU SEJA, PRESTADOS À TODA A COLETIVIDADE QUE DELES SE
BENEFICIA. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICIDADE DOS SERVIÇOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 670
DO STF. INCONCTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO
IMPETRANTE EM TER SUSPENSAS REFERIDAS COBRANÇAS TRIBUTÁRIAS. REEXAME DE
SENTENÇA CONHECIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO, PARA
CONFIRMAR A SENTENÇA VERGASTADA DA FORMA COMO FORA LANÇADA. DECISÃO UNÂNIME. 
I - Mesmo tendo a Constituição previsto a possibilidade de criação de taxas pelos Estados e Municípios,
esta impôs dois critérios para sua realização: 1) que a taxa decorresse do exercício de polícia; 2) que o
serviço público prestado preenchesse os requisitos da divisibilidade e especificidade.  II - A exação
impugnada neste processo, na forma em que instituída e cobrada, tem por fato gerador serviços não
mensuráveis, indivisíveis e insuscetíveis de serem referidos a determinado contribuinte.  III - Sentença não
merece qualquer reparo, posto que acertadamente reconheceu o direito líquido e certo do Apelado à
suspensão da cobrança das taxas inconstitucionais por parte do Município apelante.  IV Reexame
conhecido. Recurso de apelação conhecido e improvido, para manter a sentença vergastada da forma
como fora lançada. Decisão Unânime. (Acórdão nº 105243, AC nº 201030009761, relatora: Desª. GLEIDE
PEREIRA DE MOURA, julgado em 05/03/2012)                                               PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. TUTELA
ANTECIPADA CONCEDIDA EM 1º GRAU MANTIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE
TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO DO IPTU PROGRESSIVO. ART. 145, INCISO II DA
CARTA DA REPUBLICA E ART. 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PRECEDENTES DO STJ E
STF. RECURSO CONHECIDO, TODAVIA NEGADO PROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.  I- Consoante
a norma insculpida no art. 145, inciso II da Carta Magna, e em conjunto ao disposto no art. 77 do Código
Tributário Nacional, é inconstitucional e ilegal a exigência de taxa de serviços públicos no caso da
ausência dos requisitos de especificidade e divisibilidade.  II- A prestação dos serviços de limpeza e
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urbanização, fatos geradores das taxas em questão, não podem ser inseridas no conceito de exercício
regular do poder de polícia ou no da utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis prestados ao contribuinte ou colocados à sua disposição, uma vez que a sua instituição, não
possui os requisitos ensejadores para a configuração de natureza tributária.  III- Quanto à devolução dos
valores pagos indevidos das parcelas cobradas a título de adimplemento das taxas, esta deverá ocorrer
somente através de ação condenatória, cujo pagamento será via Precatório. À unanimidade. (Acórdão nº
77259, AI nº 200730045710, relatora: Desª. MARIA DO CARMO ARAUJO E SILVA, julgado em
30/03/2009)                 Portanto evidencia-se a inconstitucionalidade da taxa de urbanização instituída pela
Lei Municipal nº 7.677/93, na medida em que afronta o art. 145, II, da CF/88, passível de ser declarada de
forma difusa, em controle concreto de constitucionalidade.               Em consequência, os créditos
tributários correspondentes à taxa de urbanização, cobrados em sede de execução fiscal, são nulos, ante
a inconstitucionalidade da lei que a instituiu.               ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE para reduzir a multa de mora de 32% aplicada ao percentual de 20% sobre o valor
do débito inscrito na CDA e excluir o débito referente à taxa de urbanização.               Frise-se que não há
que se falar em condenação em honorários advocatícios, tendo em vista tratar-se de questão incidental,
que não causou a extinção do feito.               INTIME-SE o Município para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresente cálculo atualizado da dívida, reduzindo a multa de mora aplicada e exclua a taxa de
urbanização, nos termos da fundamentação.               Após, com ou sem manifestação, certifique-se e
retornem os autos conclusos.               P.R.I.C.               Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Adriano
Gustavo Veiga Seduvim               Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém
     DBA 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 7 5 4 0 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 8 0 5 6 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXECUTADO:JOAO PIMENTEL COSTA EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  KARITAS RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   INTERESSADO:ROSINEIDE PALHETA MACHADO Representante(s):  OAB 13096
- LUCIANA ALBUQUERQUE LIMA (DEFENSOR)  . Processo 00264754020088140301 Vistos, etc.
Indefiro, no atual momento processual, o pedido de liberação de valores em favor da Municipalidade,
tendo em vista que ainda não houve a intimação da parte executada acerca do bloqueio realizado,
consoante determinado à fl. 60. Cumpra-se a determinação de fl. 60. Sem prejuízo, considerando que a
executada está assistida pela Defensoria Pública, intime-se esta acerca da decisão de fls. 56/57, de forma
pessoal. Após, certifique-se e retornem conclusos. Int. Dil. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital DBA 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 2 0 6 9 7 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 9 2 1 1 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXECUTADO:SILVIO BAIA DE MOURA EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):    BRENDA QUEIROZ JATENE
(PROCURADOR(A))  BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))   EXCIPIENTE:DULCILENE
GONCALVES PEGADO Representante(s):  OAB 23379 - LOURIVAL DE MOURA SIMOES DE FREITAS
(ADVOGADO)   INTERESSADO:VERA LUCIA DOS SANTOS NEVES Representante(s):  OAB 4198 -
MARIA DE NAZARE DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)  . Processo 00322069720088140301 Vistos, etc.
Manifeste-se o Município, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da informação de regularidade no
parcelamento do débito fiscal, requerendo o que entender de direito. Após, com ou sem manifestação,
certifique-se e retornem conclusos. Int. Dil. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital DBA 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 8 2 6 9 0 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 13897 - MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA (ADVOGADO)  
EXECUTADO:HELIO RAYOL LOURENÇO Representante(s):  OAB 28431 - RENATA DE ANDRADE
RAMOS LOURENCO (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de Belém      VISTOS.      A parte executada apresentou
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (fl. 67/76), aduzindo a realização de parcelamento do débito em
âmbito administrativo, resultando na consequente suspensão de exigibilidade do credito tributário, a teor
do art. 151, IV do CPC.      Instado a manifestar-se, o Município de Belém corroborou as informações
prestadas pela ré, quanto ao parcelamento do débito, requerendo a suspensão do feito e a rejeição da
exceção, vide petição e documentais de fl. retro.      É o sucinto relatório. PASSO A DECIDIR.      Da leitura
dos autos, verifica-se que de fato o executado efetuou o parcelamento do débito em âmbito administrativo,
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na data de 16/06/2016, portanto, posteriormente ao ajuizamento da presente ação, que ocorreu em
25/08/2010.      Tal situação enseja a suspensão do feito, a teor do disposto no art. 151, VI do Código
Tributário Nacional, a saber: Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o
depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. V - a
concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;  VI - o
parcelamento. (grifou-se)      Neste sentido, considerando que o parcelamento do débito enseja a
suspensão do feito e tendo o Município ratificado as informações prestadas pela parte ré, há de ser
declarada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.      ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao
norte alinhavados, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE e DETERMINO A SUSPENSÃO do
processo executivo fiscal pelo prazo de 01 (um) ano, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC e art. 151, VI do Código Tributário Nacional,
frisando que não há que se falar em condenação em honorários advocatícios, tendo em vista tratar-se
questão incidental, cabível de ser suscitada ao longo do processo.      2. Decorrido o prazo de suspensão,
MANIFESTE-SE o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual quitação do débito ou
manutenção da suspensão da exigibilidade do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 12/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 3 8 3 2 6 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 8 2 7 5 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXECUTADO:ANTONIO FABIANO DE ABREU COELHO E OUTRO
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO C.
BRASIL CUNHA-PROCURADOR (PROCURADOR(A))   EXCIPIENTE:Y YAMADA SA COMERCIO E
INDUSTRIA Representante(s):  OAB 20829 - MAURO PINTO BARBALHO (ADVOGADO)  . PROCESSO
Nº 2009.1.088275-0 VISTOS, ETC. Tratam os presentes autos de EXECUÇÃO FISCAL, proposta pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM em face de ANTONIO FABIANO DE ABREU COELHO E OUTROS, objetivando a
cobrança dos débitos de IPTU do imóvel com sequencial nº 326379, concernentes ao exercício de 2007. A
demanda foi proposta em 09/09/2009, tendo sido proferida sentença reconhecendo a prescrição, conforme
fl. 12/13, a qual, entretanto, foi objeto de recurso interposto pelo Município de Belém, tendo o E. TJPA
reformado integralmente a decisão e determinado o prosseguimento do feito. Y YAMADA S/A COMERCIO
E INDUSTRIA, na condição de proprietário do imóvel, apresentou EXCEÇÃO DE PRE EXECUTIVIDADE,
arguindo a ilegitimidade do réu, considerando que o imóvel havia sido alienado antes do fato gerador,
razão pela qual, requereu a extinção do processo, conforme petição e documentais de fl. 45/70. Instado a
se manifestar, o Município requereu o prosseguimento do feito, considerando o descumprimento de
obrigação acessória, tendo em vista que não atualizado o cadastro municipal, ensejando o consequente
prosseguimento do feito, vide fl. 72/98. É o sucinto relatório. PASSO A DECIDIR. O contribuinte do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana está assim elencado no Código Tributário Nacional: Art.
34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a
qualquer título. Sendo assim, o sujeito passivo da obrigação tributária, no caso do IPTU, é o proprietário ou
possuidor a qualquer título do imóvel urbano, exercendo sobre ele ânimo definitivo. No caso dos autos, a
certidão do cartório de registro de imóveis de fl. 33 atesta que o real proprietário do imóvel no momento do
fato gerador da obrigação executada é Y. YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA, tendo em vista a
averbação na matrícula do imóvel realizada em 03/04/2001, conforme matricula 413, folha 413 do Livro nº
2-G.B, do Cartório de Registro de Imóveis - 2º Ofício. Portanto, a transferência da propriedade ocorreu
anteriormente à ocorrência do fato gerador do tributo ora executado, o que afasta a legitimidade do
executado em constar no polo passivo da ação executiva e na certidão de dívida ativa que a instrui, uma
vez que não era o proprietário ou possuidor do imóvel ao tempo do surgimento da obrigação tributária. O
fato de, supostamente, não ter sido informada a Prefeitura acerca da alteração de titularidade do imóvel
(antes do ajuizamento da execução), bem como, de ter sido realizado parcelamento administrativo do
débito, não seria bastante para tornar o antigo proprietário do bem em legítimo sujeito passivo da
obrigação tributária. Isso porque ainda que fosse de sua alçada o cumprimento da obrigação acessória de
efetuar tal comunicação, eventual desrespeito a esse postulado não convola a obrigação acessória em
principal, a não ser em relação à penalidade pecuniária. Ou seja, o fato de descumprir a obrigação
acessória não possui o condão de alterar a sujeição passiva tributária relativa às obrigações tributárias
principais decorrentes de impostos e taxas, como é o caso. Nesse sentido, o CTN dispõe: Art. 113. A
obrigação tributária é principal ou acessória. § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente. § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as
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prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos. § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação
principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) Além disso, deveria a Municipalidade
proceder à correta identificação do sujeito passivo da obrigação tributária, conforme preconiza o art. 142
do CTN. De fato, uma vez que a alienação foi levada a registro público (com o pagamento, inclusive, do
ITBI, imposto municipal cujo pagamento é imprescindível à forma da transferência imobiliária) era da
alçada do Município a verificação do correto contribuinte do IPTU, mormente quando a venda do imóvel se
deu, aproximadamente, 10 (dez) anos antes do ajuizamento da ação. Desse modo, a CDA que embasa a
execução é nula, por imputar a qualidade de contribuinte à pessoa estranha à relação jurídica tributária,
em desacordo ao que determina o art. 2º, §5º, I da Lei nº 6.830/80 e o art. 202, I do CTN. Patente, pois, a
carência de ação, por ausência do preenchimento de condição à propositura da demanda, qual seja, a
legitimidade de parte, uma vez que o excipiente não é sujeito passivo da obrigação tributária e, pois, não
deve figurar como executado na presente execução fiscal. De outro lado, muito embora o art. 2º, §8º da
LEF preveja a possibilidade de substituição da CDA até a decisão de primeira instância, incabível esta
com o fim de incluir o verdadeiro proprietário do imóvel objeto do IPTU. Tal entendimento é firme no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tendo sido inclusive o entendimento sumulado, como se vê:
SÚMULA 392: A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da
sentença de embargos quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do
sujeito passivo da execução. O próprio STJ e o TJPA ratificam o posicionamento descrito: TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IPTU. ALTERAÇÃO DO SUJEITO
PASSIVO DA CDA. SÚMULA 392/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1."A Fazenda Pública pode substituir a
certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de
erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução" (Súmula 392/STJ). 2.
Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 476595 RS 2014/0039069-6, Relator: Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 08/04/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 25/04/2014) EMENTA: Apelação cível. Tributário: Execução fiscal. Processual:
Ilegitimidade passiva. Sentença mantida. - A exceção de pré-executividade é admissível na execução
fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula
393/STJ) - O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão
física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município (CTN, artigo 32) - O contribuinte
do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.
Inteligência do artigo 34 do CTN. Precedentes. -Comprovação nos autos de que a recorrida não era
proprietária e nem possuidora do imóvel gerador do tributo (IPTU). - A Fazenda Pública pode substituir a
certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de
erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. (Súmula 392/STJ). -
 Apelação cível não provida. (TJPA 200830056295, 110106, Rel. HELENA PERCILA DE AZEVEDO
DORNELLES, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 16/07/2012, Publicado em
19/07/2012) Portanto, inviável a substituição da CDA para dar prosseguimento à ação quanto ao real
contribuinte do imposto, devendo a Fazenda Pública ajuizar nova execução em face da parte legítima.
ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, e por tudo mais que dos autos
consta, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do
Código de Processo Civil. Por força do PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE, deixo de condenar as partes em
custas e honorários advocatícios, tendo em vista que tanto o executado/excipiente (ao descumprir com a
obrigação acessória de alterar a titularidade do imóvel ante a SEFIN), quanto o exequente (ao deixar de
tomar as providências hábeis à identificação correta do contribuinte) deram causa à instauração da
presente demanda. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado, arquivem-se
os presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. Belém/PA, 12 de novembro
de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 2 0 3 6 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))      EXECUTADO:ISANA VALADARES SOUZA.                             Processo
00520360820128140301               Vistos, etc.               Tratam os presentes autos de EXECUÇÃO
FISCAL, proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM em face de ISANA VALADARES SOUZA objetivando a
cobrança dos débitos de IPTU, Taxa de Resíduos Sólidos e Taxa de Urbanização do imóvel com
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sequencial nº 350199, concernentes aos exercícios de 2008 a 2010.               Por intermédio da Defensoria
Pública, a executada argui segunda exceção de pré-executividade (petição de fls. 37/39), na qual:
impugna a aplicação de multa com efeito confiscatório, requerendo a redução da multa de mora de 32%
aplicada; argumenta a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de urbanização.               Foi
apresentada manifestação do exequente acerca do petitório mencionado (fls. 42/46), afirmando o não
cabimento da exceção de pré-executividade, ante a necessidade de dilação probatória, a preclusão
temporal, a correção na aplicação da multa de 32% e constitucionalidade da taxa de urbanização.
              Vieram-me os autos conclusos para decisão.               É o sucinto relatório. DECIDO.
              Entendo cabível a exceção de pré-executividade uma vez que apesar de ter reflexos no montante
do tributo devido, a matéria é eminentemente de direito, podendo ser analisada pela via proposta.
Ademais, por se tratar de matérias de ordem pública, sobre elas não se operou a preclusão, podendo ser
alegadas a qualquer tempo no processo.               Passo à análise da matéria concernente ao EFEITO
CONFISCATÓRIO DA MULTA APLICADA.               Primeiramente, muito embora a multa tributária não
seja enquadrada na definição de tributo, por se tratar de sanção de ato ilícito, a ela é aplicável a
determinação do art. 150, IV da CF/88, que veda a utilização do tributo com efeito confiscatório, consoante
entendimento firmado pelo STF, como se vê: E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA
VIOLAÇÃO AO PRECEITO INSCRITO NO ART. 150, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
CARÁTER SUPOSTAMENTE CONFISCATÓRIO DA MULTA TRIBUTÁRIA COMINADA EM LEI -
CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA PROIBIÇÃO CONSTITUCIONAL DE CONFISCATORIEDADE DO
TRIBUTO - CLÁUSULA VEDATÓRIA QUE TRADUZ LIMITAÇÃO MATERIAL AO EXERCÍCIO DA
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA E QUE TAMBÉM SE ESTENDE ÀS MULTAS DE NATUREZA FISCAL -
PRECEDENTES - INDETERMINAÇÃO CONCEITUAL DA NOÇÃO DE EFEITO CONFISCATÓRIO -
DOUTRINA - PERCENTUAL DE 25% SOBRE O VALOR DA OPERAÇÃO - ¿QUANTUM¿ DA MULTA
TRIBUTÁRIA QUE ULTRAPASSA, NO CASO, O VALOR DO DÉBITO PRINCIPAL - EFEITO
CONFISCATÓRIO CONFIGURADO - OFENSA ÀS CLÁUSULAS CONSTITUCIONAIS QUE IMPÕEM AO
PODER PÚBLICO O DEVER DE PROTEÇÃO À PROPRIEDADE PRIVADA, DE RESPEITO À
LIBERDADE ECONÔMICA E PROFISSIONAL E DE OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO DA
RAZOABILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.  (RE 754554 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 22/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 27-11-2013
PUBLIC 28-11-2013)               Ultrapassada essa questão, cumpre verificar o alcance da vedação à
imposição de multa com efeito de confisco, considerando tratar-se de conceito indeterminado que carece
de interpretação no caso concreto.               A multa constitui penalidade pecuniária decorrente da violação
da norma jurídica tributária, ou seja, do descumprimento dos deveres jurídicos tributários e, nesse sentido,
possui o escopo de coibir a prática de atos contrários à legislação tributária, possuindo viés educativo e
repressivo.               Por esta razão, dado o seu nítido caráter sancionatório, a multa deve ser aplicada em
montante suficiente ao fim a que se destina. Contudo, deve existir proporcionalidade entre o
descumprimento da obrigação tributária e a sua consequência jurídica, sob pena de se desnaturar o viés
sancionador da multa, convolando-se em atividade confiscatória por parte da Administração Tributária, o
que é, conforme visto acima, vedado.               A multa, pois, não deve perder a sua natureza meramente
acessória, de sanção por ato ilícito, para suprir a arrecadação estatal, quando não se destina a este fim.
              Nessa senda, a vedação ao confisco, disposta no art. 150, IV da CF/88, também aplicável às
multas tributárias, consiste em impedir os excessos na tributação, o que poderia acarretar a
insuportabilidade da carga tributária, tanto pelas pessoas físicas, quanto pelas jurídicas.               A
razoabilidade e a proporcionalidade entre as obrigações tributárias principais ou acessórias e as
consequências do seu descumprimento são fundamentais para a verificação do atendimento da vedação
constitucional em análise, evitando-se abusos por parte da Administração Fazendária.               No caso
vertente, a multa aplicada trata-se daquela prevista no art. 165 da Lei Municipal nº 7.056/77, que assim
dispõe: Art. 165. O crédito tributário, quando não pago nos prazos previstos em lei, ficará acrescido da
multa de mora, de acordo com os seguintes percentuais: Até 30 (trinta) dias, 2% (Dois por Cento); De 31
(trinta e hum) a 60 (sessenta) dias, 4% (Quatro por Cento); De 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) dias, 8%
(Oito por Cento); De 91 (noventa e um) a 120 (cento e vinte) dias, 16% (Dezesseis por Cento). Acima de
120 (cento e vinte) dias 32% (Trinta e Dois por Cento).               Como se vê do dispositivo legal, é prevista
a multa moratória de 32% no caso de o contribuinte não pagar o tributo no prazo fixado em lei. Ou seja, o
contribuinte é punido pela sua impontualidade no adimplemento da obrigação tributária.               O STF,
utilizando-se da interpretação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no que tange à
aplicação das multas moratórias, consignou entendimento de que a multa moratória não pode superar o
patamar de 20%.               Isso porque essa espécie de multa, diferentemente da multa com caráter
punitivo, decorre de mero desestímulo ao atraso no cumprimento da obrigação, e cumpre a sua função
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pedagógica quando fixada em 20%. Na oportunidade, procedeu à redução da multa de 30% aplicada para
o percentual de 20%.               Transcrevo a ementa do julgado elucidativo: EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA DE 30%.
CARÁTER CONFISCATÓRIO RECONHECIDO. INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO
À LUZ DA ESPÉCIE DE MULTA. REDUÇÃO PARA 20% NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DA
CORTE. 1. É possível realizar uma dosimetria do conteúdo da vedação ao confisco à luz da espécie de
multa aplicada no caso concreto. 2. Considerando que as multas moratórias constituem um mero
desestímulo ao adimplemento tardio da obrigação tributária, nos termos da jurisprudência da Corte, é
razoável a fixação do patamar de 20% do valor da obrigação principal. 3. Agravo regimental parcialmente
provido para reduzir a multa ao patamar de 20%.    (AI 727872 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-
2015 PUBLIC 18-05-2015)               No mesmo sentido, os precedentes que colaciono: EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. VEDAÇÃO AO CONFISCO.
MULTA MORATÓRIA. ADOÇÃO DO LIMITE OBJETIVO DE 20%. 1. Não merece reparo o acórdão
regional que mantém o valor da multa moratória ao patamar de 20%. Trata-se de montante que se
coaduna com a ideia de que a impontualidade é uma falta menos grave que a violação à legislação
tributária. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.    (RE 777574 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 21-05-
2015 PUBLIC 22-05-2015) IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa
moratória de 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada,
inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco. Recurso
extraordinário não conhecido.    (RE 239964, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Primeira Turma, julgado
em 15/04/2003, DJ 09-05-2003 PP-00061 EMENT VOL-02109-01 PP-00647) EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA DE 30%.
CARÁTER CONFISCATÓRIO RECONHECIDO. INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO
À LUZ DA ESPÉCIE DE MULTA. REDUÇÃO PARA 20% NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DA
CORTE. 1. É possível realizar uma dosimetria do conteúdo da vedação ao confisco à luz da espécie de
multa aplicada no caso concreto. 2. Considerando que as multas moratórias constituem um mero
desestímulo ao adimplemento tardio da obrigação tributária, nos termos da jurisprudência da Corte, é
razoável a fixação do patamar de 20% do valor da obrigação principal. 3. Agravo regimental parcialmente
provido para reduzir a multa ao patamar de 20%.    (AI 727872 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-
2015 PUBLIC 18-05-2015)               Com fulcro nos precedentes acima mencionados e nos argumentos
expendidos, verifico que a multa prevista no art. 165 do CTM é inconstitucional, por ofender o princípio da
vedação ao confisco.               Isso porque a multa em apreço não é razoável e proporcional no caso,
porquanto a pretensão de penalizar o contribuinte pelo não recolhimento do imposto nos prazos
regulamentares é desproporcional ao valor fixado a título de sanção. Conforme assentado pelo STF, as
multas moratórias que excedam 20% do tributo devido tem natureza confiscatória, como é a do caso em
apreço.               A multa de 32%, então, excede a natureza sancionatória que deveria dispor, por implicar
em injusta apropriação estatal.               A oneração do contribuinte pelo descumprimento da sua obrigação
tributária, por mais que deva ser repreendida, no caso em apreço deu-se em demasia, importando em
violação ao preceito constitucional do não confisco.               Merece, portanto, a multa ser reduzida ao
limite fixado pelo STF nos precedentes citados, devendo ser aplicada no percentual máximo de 20% do
tributo a recolher.               Quanto à alegação de INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE
URBANIZAÇÃO, igualmente assiste razão à excipiente.               Nesse sentido, a CF/88, em seu art. 145,
trata a respeito das espécies de tributo, dentre estas, a taxa, dispondo que a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir este tributo em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição.                O CTN, no art. 77, reproduz o dispositivo constitucional acima
colacionado, sendo que no art. 79, há a complementação, estabelecendo o que deve ser considerado
como serviço público. Vejamos: Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal
ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado
ao contribuinte ou posto à sua disposição. Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato
gerador idênticos aos que correspondam a impôsto nem ser calculada em função do capital das emprêsas.
(Vide Ato Complementar nº 34, de 1967).  Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77
consideram-se: I - utilizados pelo contribuinte: a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição mediante
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atividade administrativa em efetivo funcionamento; II - específicos, quando possam ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades públicas; III - divisíveis, quando
suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.               Nota-se do
excerto transcrito que o tributo denominado de taxa possui como requisitos a especificidade e a
divisibilidade, ou seja, o serviço interessa diretamente ao contribuinte individualmente considerado, que
dele se usufrui em parcela suscetível de dimensionamento.               Afastam-se, portanto, da incidência de
referido tributo, os serviços públicos genéricos e indivisíveis, cuja prestação volta-se à coletividade e sobre
os quais não é possível identificar precisamente quem sejam os seus beneficiários e a parcela da
utilização destes sobre a prestação.               Por sua vez, a TAXA DE URBANIZAÇÃO questionada na
presente demanda e tida como inconstitucional pela excipiente, possui previsão legal na Lei Municipal
7.677/93, que em seus arts. 1º a 4º assim dispõe: Art. 1º. A Taxa de Urbanização tem como fato gerador o
custo de atividades exercidas pelo Poder Público na efetiva ação de polícia e na prestação de serviços
urbanos. Parágrafo Único - A Taxa de que trata o caput deste artigo, instituída pelo Plano Diretor Urbano
de Belém (Lei 7.603/93), irá substituir a Taxa de Serviços Urbanos. Art. 2º - A Taxa de Urbanização será
devida pela prestação dos serviços de arborização, conservação de calçamento e fiscalização da vias
públicas. Art. 3º - Os serviços urbanos a que se refere o artigo anterior consideram-se utilizados pelo
contribuinte: I - efetivamente quando por ele usufruídos a qualquer título; II - potencialmente, quando,
sendo de utilização compulsório, sejam postos à sua disposição mediante atividades administrativas em
efetivo funcionamento. Art. 4º - A Taxa será devida pelo proprietário, pelo titular do domínio útil, ou pelo
possuidor a qualquer título, de imóvel localizado no Município e que utilize, de forma efetiva ou potencial,
quaisquer dos serviços públicos a que se refere o artigo 2º desta Lei, isolada ou cumulativamente.
              Pois bem. Diante da transcrição dos dispositivos legais confrontados na presente ação, é possível
verificar a inconstitucionalidade da taxa de urbanização instituída pelo Município de Belém.               Isso
porque o art. 2º da Lei Municipal 7.603/93, que define os serviços públicos taxados, estabelece, como
fatos geradores da obrigação tributária, a arborização, a conservação de calçamento e a fiscalização de
vias públicas, o que no entendimento desse juízo não podem ser considerados como serviços específicos
e divisíveis, características essas indispensáveis à exação.               Note-se que a divisibilidade está
ligada à fruição individual e exclusiva, ou seja, o beneficiário consegue usufruir o serviço público de forma
individualizada, sem a obrigação de compartilhar com terceiros o resultado da prestação.               Ocorre
que carece ao fato gerador da referida taxa a divisibilidade e especificidade do serviço público prestado.
No caso, verifica-se a inexistência de usuários determinados do serviço prestado pelo Município, devendo,
assim, ser o serviço custeado por imposto e não por taxa.               Sobre o tema, o nobre Professor
Leandro Paulsen, em seu livro Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da
Jurisprudência, 9ª edição, 2007, editora Livraria do Advogado, em sua página 798, da mesma forma
entendeu: (...) Para a instituição de taxa, exige-se que o serviço seja específico e divisível. Tem de ter
usuários determinados. Não poderá haver taxa sobre serviço sem usuários determinados, voltados para a
coletividade como um todo.                Temos ainda a lição de Bernardo Ribeiro de Moraes, em Compêndio
de Direito Tributário, primeiro volume, 4ª edição, Forense, 1995, p. 534, quanto ao que seriam serviços
divisíveis:   São, pois, serviços que podem ser individualizados, permitindo que se identifique e que se
avalie, isoladamente do complexo da atividade estatal, a parcela utilizada individualmente pela pessoa ou
grupo de pessoas.               Continua o ilustre Professor, em obra acima citada, em página 803, a aduzir
sobre o tema, verbis: (...) é assente nesta Corte que as taxas de iluminação pública e de limpeza pública
se referem a atividades estatais que se traduzem em prestação de utilidades inespecíficas, indivisíveis e
insuscetíveis de serem vinculadas a determinado contribuinte, não podendo ser custeadas senão por meio
do produto da arrecadação dos impostos gerais. (STF, 1ª T., AIAgR 469910/MG, rel. Min Carlos Brito,
jun/06).               Assim, entendo que o tributo que está sendo cobrado não possui como fato gerador um
serviço público específico e divisível, como determina a CF/88, em seu art. 145, II. Com efeito, não é
possível mensurar quanto cada indivíduo usufrui da arborização, do calçamento ou da fiscalização das
vias públicas, sendo estes serviços postos à disposição da totalidade das pessoas que circulam pela
cidade.               Outrossim, a definição do contribuinte de tal taxa como somente aqueles que possuam
imóveis no Município de Belém (consoante art. 4º da Lei Municipal nº 7.677/1993) não se coaduna com a
natureza própria das taxas, tendo em vista que os serviços são fruídos pela generalidade dos indivíduos
que trafegam pelas vias públicas, independentemente de serem proprietários de imóveis no âmbito
municipal.               Vejamos a orientação consolidada do STF no que diz respeito à ilegalidade na
cobrança desse tipo de taxa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO.
TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA: INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de Limpeza Pública
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quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. (AI 648475 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe -118 DIVULG 25-06- 2009 PUBLIC 26-06-2009
EMENT VOL-02366-11 PP-02202).-Taxa de conservação e limpeza. 'TRIBUTÁRIA...TAXAS DE
CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA. (...) No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionalidade,
por não terem por objeto serviço público divisível e referido a determinados contribuintes, não havendo
possibilidade, por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos gerais. Declaração de
inconstitucionalidade dos arts. 86, I, II e III; 87, I e III; 91; 93, I e II; 94, I e II, todos da Lei nº 6.989, de
29.12.66, do Município de São Paulo. Recurso conhecido e, em parte provido.' (STF, Plenário, RE
188.391/SP, Min. Ilmar Galvão, jun/00) Vide também: RE 206.777-SP, RE 190.126-SP, RE 185.050-SP.
              Especificamente quanto à taxa de urbanização instituída pelo Município de Belém, o TJPA já se
posicionou pela sua inconstitucionalidade, segundo decisões que transcrevo: PROCESSUAL CIVIL.
REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA E RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.
TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO. LEIS MUNICIPAIS N.º
7.192/81 e 7.603/93. TRIBUTOS QUE TÊM POR FATO GERADOR SERVIÇOS EXECUTADOS UTI
UNIVERSI (PRÓ- SOCIEDADE), OU SEJA, PRESTADOS À TODA A COLETIVIDADE QUE DELES SE
BENEFICIA. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICIDADE DOS SERVIÇOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 670
DO STF. INCONCTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO
IMPETRANTE EM TER SUSPENSAS REFERIDAS COBRANÇAS TRIBUTÁRIAS. REEXAME DE
SENTENÇA CONHECIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO, PARA
CONFIRMAR A SENTENÇA VERGASTADA DA FORMA COMO FORA LANÇADA. DECISÃO UNÂNIME. 
I - Mesmo tendo a Constituição previsto a possibilidade de criação de taxas pelos Estados e Municípios,
esta impôs dois critérios para sua realização: 1) que a taxa decorresse do exercício de polícia; 2) que o
serviço público prestado preenchesse os requisitos da divisibilidade e especificidade.  II - A exação
impugnada neste processo, na forma em que instituída e cobrada, tem por fato gerador serviços não
mensuráveis, indivisíveis e insuscetíveis de serem referidos a determinado contribuinte.  III - Sentença não
merece qualquer reparo, posto que acertadamente reconheceu o direito líquido e certo do Apelado à
suspensão da cobrança das taxas inconstitucionais por parte do Município apelante.  IV Reexame
conhecido. Recurso de apelação conhecido e improvido, para manter a sentença vergastada da forma
como fora lançada. Decisão Unânime. (Acórdão nº 105243, AC nº 201030009761, relatora: Desª. GLEIDE
PEREIRA DE MOURA, julgado em 05/03/2012)                                               PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. TUTELA
ANTECIPADA CONCEDIDA EM 1º GRAU MANTIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE
TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO DO IPTU PROGRESSIVO. ART. 145, INCISO II DA
CARTA DA REPUBLICA E ART. 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PRECEDENTES DO STJ E
STF. RECURSO CONHECIDO, TODAVIA NEGADO PROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.  I- Consoante
a norma insculpida no art. 145, inciso II da Carta Magna, e em conjunto ao disposto no art. 77 do Código
Tributário Nacional, é inconstitucional e ilegal a exigência de taxa de serviços públicos no caso da
ausência dos requisitos de especificidade e divisibilidade.  II- A prestação dos serviços de limpeza e
urbanização, fatos geradores das taxas em questão, não podem ser inseridas no conceito de exercício
regular do poder de polícia ou no da utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis prestados ao contribuinte ou colocados à sua disposição, uma vez que a sua instituição, não
possui os requisitos ensejadores para a configuração de natureza tributária.  III- Quanto à devolução dos
valores pagos indevidos das parcelas cobradas a título de adimplemento das taxas, esta deverá ocorrer
somente através de ação condenatória, cujo pagamento será via Precatório. À unanimidade. (Acórdão nº
77259, AI nº 200730045710, relatora: Desª. MARIA DO CARMO ARAUJO E SILVA, julgado em
30/03/2009)                 Portanto evidencia-se a inconstitucionalidade da taxa de urbanização instituída pela
Lei Municipal nº 7.677/93, na medida em que afronta o art. 145, II, da CF/88, passível de ser declarada de
forma difusa, em controle concreto de constitucionalidade.               Em consequência, os créditos
tributários correspondentes à taxa de urbanização, cobrados em sede de execução fiscal, são nulos, ante
a inconstitucionalidade da lei que a instituiu.               ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE para reduzir a multa de mora de 32% aplicada ao percentual de 20% sobre o valor
do débito inscrito na CDA e excluir o débito referente à taxa de urbanização.               Frise-se que não há
que se falar em condenação em honorários advocatícios, tendo em vista tratar-se de questão incidental,
que não causou a extinção do feito.               INTIME-SE o Município para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresente cálculo atualizado da dívida, reduzindo a multa de mora aplicada e exclua a taxa de
urbanização, nos termos da fundamentação.               Após, com ou sem manifestação, certifique-se e
retornem os autos conclusos.               P.R.I.C.               Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Adriano
Gustavo Veiga Seduvim               Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém
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     DBA 
P R O C E S S O :  0 0 6 1 4 6 1 2 2 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 3 8 7 9 5 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXECUTADO:CENTRO REDENTOR EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS
ANTUNES (PROCURADOR(A))   INTERESSADO:CONCLUSERG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS,
LUBRIFICANTES E SERVICOS GERAIS LTDA Representante(s):  OAB 19913 - WADIH BRAZAO E
SILVA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de
Execução Fiscal Comarca de Belém PROCESSO Nº 2009.1.138795-7 VISTOS, ETC. Tratam os presentes
autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM em face de CENTRO
REDENTOR, com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de
IPTU/TAXAS do exercício de 2007 de imóvel com sequencial nº 106339, identificado nos autos.
Determinada a citação, o feito fora sentenciado em virtude da suposta ocorrência de prescrição (fl. 09),
ocasião em que, após a interposição de recurso pelo Município, houve a reforma da decisão, com a
determinação de prosseguimento do feito, a teor da decisão proferida pelo E.TJPA. CONCLUSERG
COMERCIO DE COMBUSTIVEL, LUBRIFICANTES E SERVIÇOS GERAIS LTDA apresentou EXCEÇÃO
DE PRE EXECUTIVIDADE, arguindo, o pagamento do débito, resultando em cobrança indevida pela
Municipalidade, a qual deveria ser condenada a repetição de indébito em dobro, conforme petição e
documentais de fl. 36/79. Instado a manifestar-se, o Município de Belém aduziu que houve o parcelamento
do débito em 2010, ao passo que este apenas fora quitado em 05/2018, razão pela qual, requereu a
rejeição da exceção apresentada, vide fl. 81/90. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Leitura dos autos
demonstra que o ajuizamento do presente feito deu-se ANTES do parcelamento do débito, demonstrando
que a conduta perpetrada pela Municipalidade se encontra dentro da legalidade, tendo em vista que o feito
fora ajuizado em 08/12/2009 e o parcelamento administrativo ocorreu apenas em 23/06/2010, não
havendo o que se falar, portanto, em qualquer cobrança indevida. Note-se que, o parcelamento do débito
tão somente gera a suspensão do feito executivo fiscal, até que o executado arque integralmente com a
obrigação avençada, ocasião em que, então, será proferida sentença extintiva de mérito. Não fosse
apenas isto, o próprio rito inerente às ações de execução fiscal, especialmente se consideradas aquelas
matérias que podem vir a ser arguidas em sede de exceção impedem a própria análise do pedido de
repetição de indébito formulado, não devendo sequer ser apreciada. ANTE O EXPOSTO, com fundamento
no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito referente
ao(s) exercício(s) de 2007, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO, e, em consequência, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos
termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios,
considerando que a documental juntada às fl. 85 pelo próprio Município, indicam que por ocasião do
pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do Princípio da
Causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as
despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO CPC. INTIME-SE o(a) executado(a) para efetuar o
pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado (se necessária sua
expedição) que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Caso não haja o respectivo pagamento, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o
cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição
de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a)
executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de
inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de
Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, devidamente
certificado nos autos, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS, com as cautelas legais, com a respectiva
baixa no Sistema Libra. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 6 2 5 0 1 0 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ALEXANDRE CAMPOS MAGALHAES Representante(s):  OAB 24179 - CAMILA ARAUJO
TRINDADE (ADVOGADO)  .               Processo 00625010820148140301               Vistos, etc.               Em
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face do parcelamento do débito fiscal perante a SEFIN, defiro o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do NCPC.               Como o parcelamento suspende a
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, inciso VI, do Código Tributário
Nacional, caso tenha havido expedição de mandado de penhora e avaliação, providencie a Secretaria o
recolhimento junto a Central de Mandados.               Após o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se
o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender
de direito.               Int. e Dil.           Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga Seduvim
Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital dba 
P R O C E S S O :  0 2 6 1 3 4 9 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANTONIO FABIANO DE ABREU COELHO_E OUTRO EXCIPIENTE:Y YAMADA SA
COMERCIO E INDUSTRIA Representante(s):  OAB 20829 - MAURO PINTO BARBALHO (ADVOGADO)  .
PROCESSO Nº 0261349-67.2016.8.14.0301 VISTOS, ETC. Tratam os presentes autos de EXECUÇÃO
FISCAL, proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM em face de ANTONIO FABIANO DE ABREU COELHO E
OUTROS, objetivando a cobrança dos débitos de IPTU do imóvel com sequencial nº 326379,
concernentes ao exercício de 2012/2013. Y YAMADA S/A COMERCIO E INDUSTRIA, na condição de
proprietário do imóvel, apresentou EXCEÇÃO DE PRE EXECUTIVIDADE, arguindo a ilegitimidade do réu,
considerando que o imóvel havia sido alienado antes do fato gerador, razão pela qual, requereu a extinção
do processo, conforme petição e documentais de fl. 15/45. Instado a se manifestar, o Município requereu o
prosseguimento do feito, considerando o descumprimento de obrigação acessória, tendo em vista que não
atualizado o cadastro municipal, ensejando o consequente prosseguimento do feito, vide fl. 47/74. É o
sucinto relatório. PASSO A DECIDIR. O contribuinte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana
está assim elencado no Código Tributário Nacional: Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do
imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. Sendo assim, o sujeito passivo da
obrigação tributária, no caso do IPTU, é o proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel urbano,
exercendo sobre ele ânimo definitivo. No caso dos autos, a certidão do cartório de registro de imóveis de
fl. 24 atesta que o real proprietário do imóvel no momento do fato gerador da obrigação executada é Y.
YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA, tendo em vista a averbação na matrícula do imóvel realizada em
03/04/2001, conforme matricula 413, folha 413 do Livro nº 2-G.B, do Cartório de Registro de Imóveis - 2º
Ofício. Portanto, a transferência da propriedade ocorreu anteriormente à ocorrência do fato gerador do
tributo ora executado, o que afasta a legitimidade do executado em constar no polo passivo da ação
executiva e na certidão de dívida ativa que a instrui, uma vez que não era o proprietário ou possuidor do
imóvel ao tempo do surgimento da obrigação tributária. O fato de, supostamente, não ter sido informada a
Prefeitura acerca da alteração de titularidade do imóvel (antes do ajuizamento da execução), bem como,
de ter sido realizado parcelamento administrativo do débito, não seria bastante para tornar o antigo
proprietário do bem em legítimo sujeito passivo da obrigação tributária. Isso porque ainda que fosse de
sua alçada o cumprimento da obrigação acessória de efetuar tal comunicação, eventual desrespeito a
esse postulado não convola a obrigação acessória em principal, a não ser em relação à penalidade
pecuniária. Ou seja, o fato de descumprir a obrigação acessória não possui o condão de alterar a sujeição
passiva tributária relativa às obrigações tributárias principais decorrentes de impostos e taxas, como é o
caso. Nesse sentido, o CTN dispõe: Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. § 1º A
obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. § 2º A obrigação acessória
decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da
sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos
nossos) Além disso, deveria a Municipalidade proceder à correta identificação do sujeito passivo da
obrigação tributária, conforme preconiza o art. 142 do CTN. De fato, uma vez que a alienação foi levada a
registro público (com o pagamento, inclusive, do ITBI, imposto municipal cujo pagamento é imprescindível
à forma da transferência imobiliária) era da alçada do Município a verificação do correto contribuinte do
IPTU, mormente quando a venda do imóvel se deu, aproximadamente, 15 (quinze) anos antes do
ajuizamento da ação. Desse modo, a CDA que embasa a execução é nula, por imputar a qualidade de
contribuinte à pessoa estranha à relação jurídica tributária, em desacordo ao que determina o art. 2º, §5º, I
da Lei nº 6.830/80 e o art. 202, I do CTN. Patente, pois, a carência de ação, por ausência do
preenchimento de condição à propositura da demanda, qual seja, a legitimidade de parte, uma vez que o
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excipiente não é sujeito passivo da obrigação tributária e, pois, não deve figurar como executado na
presente execução fiscal. De outro lado, muito embora o art. 2º, §8º da LEF preveja a possibilidade de
substituição da CDA até a decisão de primeira instância, incabível esta com o fim de incluir o verdadeiro
proprietário do imóvel objeto do IPTU. Tal entendimento é firme no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,
tendo sido inclusive o entendimento sumulado, como se vê: SÚMULA 392: A Fazenda Pública pode
substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos quando se tratar de
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. O próprio STJ
e o TJPA ratificam o posicionamento descrito: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. IPTU. ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO DA CDA. SÚMULA 392/STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1."A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a
prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a
modificação do sujeito passivo da execução" (Súmula 392/STJ). 2. Agravo regimental não provido. (STJ -
AgRg no AREsp: 476595 RS 2014/0039069-6, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de
Julgamento: 08/04/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/04/2014) EMENTA:
Apelação cível. Tributário: Execução fiscal. Processual: Ilegitimidade passiva. Sentença mantida. - A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393/STJ) - O imposto, de competência dos
Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o
domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil,
localizado na zona urbana do Município (CTN, artigo 32) - O contribuinte do IPTU é o proprietário do
imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. Inteligência do artigo 34 do CTN.
Precedentes. -Comprovação nos autos de que a recorrida não era proprietária e nem possuidora do imóvel
gerador do tributo (IPTU). - A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a
prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a
modificação do sujeito passivo da execução. (Súmula 392/STJ). - Apelação cível não provida. (TJPA
200830056295, 110106, Rel. HELENA PERCILA DE AZEVEDO DORNELLES, Órgão Julgador 2ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 16/07/2012, Publicado em 19/07/2012) Portanto, inviável a
substituição da CDA para dar prosseguimento à ação quanto ao real contribuinte do imposto, devendo a
Fazenda Pública ajuizar nova execução em face da parte legítima. ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e
fundamentos ao norte alinhavados, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Por força
do PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE, deixo de condenar as partes em custas e honorários advocatícios,
tendo em vista que tanto o executado/excipiente (ao descumprir com a obrigação acessória de alterar a
titularidade do imóvel ante a SEFIN), quanto o exequente (ao deixar de tomar as providências hábeis à
identificação correta do contribuinte) deram causa à instauração da presente demanda. P.R.I.C. Após o
trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas
legais, dando-se baixa no Sistema Libra. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP
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Número do processo: 0859871-67.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: FRIBON
TRANSPORTES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO OLIVEIRA MACHADO OAB:
9012/O/MT Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO DO PRADO OAB: 4910/O/MT
Participação: ADVOGADO Nome: ROBSON AVILA SCARINCI OAB: 6939/O/MT Participação:
ADVOGADO Nome: DEIVISON ROOSEVELT DO COUTO OAB: 8353/O/MT Participação: IMPETRADO
Nome: DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PARÁ
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOR.H., no plantão.Processo Cível
Nº:0859871-67.2019.8.14.0301. - Decisão (PLANTÃO) - Pela análise dos autos, não se vislumbra a
urgência do pedido, a ser apreciado em plantão judiciário, máxime não se enquadrar o pleitoàs hipóteses
previstas no art. 1ºda Resolução nº16/2016?TJPA. Com efeito, em relação ao pedido apresentado, não se
configura urgência que não possa ser apreciada no horário normal de expediente forense, dado o caráter
excepcional do regime plantonista.Vale registrar que o processo foi protocolado fora do expediente
plantonista, o qual se dáentre 14 horas e 17 horas, em diasúteis, inclusive sendo ajuizado durante o
horário ordinário de funcionamento deste fórum, evidenciando a possibilidade de processamento pela vara
competente.Assim, remetam-se os autosàdistribuição ordinária, para fins de processamento do feito por
uma das varas da fazenda pública. Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. JOÃO
LOURENÇO MAIA DA SILVAJuiz de Direito Titular da 2ªVara Cível e Empresarial, respondendopelo
Plantão Judiciário  

 
 
 
Número do processo: 0608634-80.2016.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: MINERACAO
BURITIRAMA S.A. Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO ANTONIO GUIMARAES DE CASTRO
OAB: 9583/MA Participação: ADVOGADO Nome: LISANDRA FLYNN PETTI OAB: 7441 Participação:
IMPETRADO Nome: DELEGADO DA DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO (DFI) DO
ESTADO DO PARA Participação: IMPETRADO Nome: ESTADO DO PARA Participação: INTERESSADO
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOVistos, etc.Trata-se deMANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO
COM PEDIDO LIMINARimpetrado porMINERAÇÃO BURITIRAMAS/A,em face deato praticado
peloDELEGADO DA DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO (DFI) DO ESTADO DO
PARÁ,visando a abstenção por parte da autoridade coatora de exigir o ICMS sobre o serviço de transporte
de mercadorias comercializadas e cujo destino seja o exterior, com fundamento na Lei nº12.016/2009.A
impetrante tem como empresa o aproveitamento, pesquisa e exploração de minas e jazidas minerais.
Realiza comércio, importa e exporta produtos minerais e seus derivados para o exterior.Alega que a fim de
viabilizar a exportação de seus produtos minerais, os quais são escoados no Terminal Portuário do Estado
do Pará, contrata empresas transportadoras que efetuam o transporte do minério de manganês de suas
filiais, localizadas em Marabá, para os terminais portuários com destino ao exterior.Aduz que apesar do
destino final das mercadorias ser território estrangeiro, as etapas do transporte atéa chegada no Terminal
Portuário para embarcação ocorrem dentro do território nacional.Insurge-se contra a atitude do Fisco
estadual de exigir ICMS em face dos referidos transportes prestados pelas empresas contratadas nos
casos em que háremessa dos produtos minerais para fins de exportação.Requereu, em liminar, que a
autoridade impetrada deixe de exigir o ICMS sobre operações de transporte iniciados no Paráde produtos
destinadosàexportação, bem como que deixe de realizar atos de impedimento de circulação e apreensão
de veículos e produtos, assim como a suspensão de eventuais cobranças jálançadas, como o termo de
apreensão e depósito nº922016390000016.Ao final, requer seja concedida a segurança definitiva,
reconhecendo o direito da impetrante de não ser compelida ao pagamento de ICMS, por ser medida de
inconcussa e cristalina Justiça.Em decisão liminar, ID. Num. 3463912, foi determinada a suspensão da
exigência do ICMS da impetrante sobre operações de transporte iniciados no Paráde produtos
destinadosàexportação, que a autoridade coatora deixe de realizar atos de impedimento de circulação e
apreensão de veículos e produtos, desde que destinadosàexportação, de propriedade da impetrante, bem
como a imediata liberação da mercadoria apreendida,objeto do Termo de Apreensão e Depósito
nº922016390000016, bem como que o impetrado se abstenha de realizar novas apreensões sob a
alegação de não pagamento de ICMS, posto que a autoridade fiscalizadora detémtodos os elementos para
realizar os procedimentos necessários ao lançamento do tributo queentende devido, possuindo assim
meios de efetuar a devida cobrança judicial, na hipótese de nãopagamento voluntário.Em petição, ID.Num.
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3463919, o Estado do Pará apresentou manifestação alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa da
impetrante, uma vez que não é contribuinte do imposto de ICMS transporte.Afirma que os termos de
apreensões e autos de infração, são lavrados contra outras empresas, no caso RODOJUNIOR
TRANSPORTES LTDA ME, como atesta o documento juntado pela empresa impetrante.E que o
contribuinte do ICMS referente transporte é um apenas, o transportador. A empresa não possui em sua
atividade o transporte e confessa, inclusive, que contrata o serviços de terceiros. Sendo assim, resta
evidente que não possui legitimidade para questionar o ICMS referente frete.No mérito, defende a
ausência de prova pré-constituída não sendo cabível dilação probatória no rito mandamental.Em parecer,
o RMP, ID.Num. 3463920, se manifestou pela concessão parcial da ordem, tão somente para proibir a
apreensão de mercadorias.Certificada a ausência de custas finais pendentes, ID. Num. 3463922.Houve
pedido de suspensão de Liminar contra o Poder Público, a qual foi deferida pelo Presidente deste Tribunal
de Justiça, ID. Num. 11196722. Éo relatório.DECIDO. A Lei Federal nº12.016/2009 disciplinou o mandado
de segurança individual e coletivo, garantia fundamental da República Federativa do Brasil, em atenção ao
art. 5º, LXIX, da CRFB.Dispõe o art. 1ºda supracitada Lei, in verbis:Conceder-se-ámandado de segurança
para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpusou habeas data, sempre que,
ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que
exerça.Trata-se de Mandado de Segurança interposto contra ato praticado pelo Delegado da Diretoria de
Arrecadação e Fiscalização do Estado do Pará, que tem exigido ICMS sobre operações de transporte
iniciados no território paraense de produtosda Impetrante destinadosàexportação, em razão de patente
vício de inconstitucionalidade e ilegalidade, bem comoque se determine a anulação de eventuais
c o b r a n ç a s  l a n ç a d a s ,  c o m o é o  c a s o  d o  t e r m o  d e  a p r e e n s ã o  e  d e p ó s i t o
nº922016390000016.Preliminarmente, após análise dos autos, verifico que o Termo de Apreensão e
Depósito foi lavrado em nome deRODOJUNIOR TRANSPORTES LTDA ME., sendo esta a Empresa que
estava em poder dos equipamentos apreendidos, por tanto, esta a legitimada para intentar a presente
Ação.Nesse contexto, configura-se a ilegitimidade ativa daImpetrante, posto que não se desincumbiu
doônus de provar queéa proprietária das mercadorias, carecendo de legitimidade para figurar no po lo
ativo da presente demanda, tendo em vista que o Termo de Apreensão e Depósito foi lavrado em nome de
Empresa diversa, não estando presentes todos os requisitos indispensáveis a propositura da Ação.Não
concorrem, no caso, uma das três condições da ação: Legitimidade das partes.Ademaiséconsenso da
doutrina que as condições da ação devem persistir desde a propositura da Ação e perdurar durante todo o
andamento do processo, devendo estar presente inclusive por ocasião da prolação de sentença, sendo
que o interesse de agir estáfulcrado no trinômio: necessidade, utilidade e adequação.A disposição do art.
6ºdo Código de Processo Civil assim preconiza: ?Ninguém poderápleitear, em nome próprio, direito alheio,
salvo quando autorizado por lei.? A Requerente busca a desconstituição de Termo de Apreensão e
Depósito que não lheéimposto, sendo que apenas a EmpresaRODOJUNIOR TRANSPORTES LTDA ME.
tem legitimidade para requer a liberação das mercadorias, inclusiveéquem iráser parte em eventual
demanda que envolva débitos decorrentes da operação ora guerreada. Passo a análise do mérito,
unicamente sobre o pedido de liberação das mercadorias apreendidas durante a fiscalização.Analisando
os fatos e documentos apresentados pelo impetrante, observo que é cristalino seu direito líquido e certo,
sendo a questão de fácil deslinde. Senão vejamos: otermo de apreensão e depósito juntado aos autos
expressamente prevê que deve o contribuinte recolher o ICMS devido ou impugnar o ato em 30 dias. A
exigência de antecipação do pagamento do ICMS a quando da entrada de suas mercadorias no território
paraense, com a apreensão de suas mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos é
expressamente vedado, nos termos da Súmula 323 do STF, que dispõe: "É inadmissível a apreensão de
mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos".Assim, destaca-se que uma vez lavrado o
competente Auto de Infração e Notificação Fiscal, para a cobrança do tributo supostamente devido, não há
que se falar em apreensão e depósito da mercadoria que originou o débito, restando claramente provado
como ilegal o ato perpetrado pela autoridade apontada como coatora.Entendo, pois, existente o direito
líquido e certo do impetrante, como hábil para a concessão da segurança, isto porque: Direito líquido e
certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser
exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por
mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições
de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver
delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à
segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais. (MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado
de Segurança. 17ª ed,. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 28). Neste cenário, os documentos juntados com a
inicial, bem como as informações prestadas pela autoridade apontada como coatora confirmam o que fora
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alegado pelo impetrante, uma vez que a mercadoria encontrava-se apreendida com o objetivo de impelir o
impetrante ao recolhimento do ICMS, em clara ofensa ao ordenamento jurídico vigente.Quanto ao pedido
de proibição ao fisco de realizar novas apreensões de mercadorias, tenho por bem indeferir o referido
pleito, posto que trata-se de pedido genérico, não assistido pela natureza do mandado de segurança.
S e n ã o  v e j a m o s : A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  D I R E I T O
TRIBUTÁRIO.MANDADODESEGURANÇAPREVENTIVO. MUNICÍPIO DE CHUÍ. IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. CF/88, ART. 150, VI, ?A?. IMPORTAÇÃO DE SAIBRO PARA MANUTENÇÃO
E REPARO DAS VIAS PÚBLICAS. CONCESSÃO DE PROVIMENTOGENÉRICO, A OBSTAR A
COBRANÇA DO ICMS INCIDENTE SOBRE TODA E QUALQUER OPERAÇÃO FUTURA DE
IMPORTAÇÃO DAMERCADORIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS NECESSÁRIOS AO
DEFERIMENTO DA LIMINAR MANDAMENTAL INDEMONSTRADOS. ?Omandadodesegurançapreventivo
não pode ser utilizado com o intuito de obter provimentogenéricoaplicável a todos os casos futuros de
mesma espécie? (?ut? trecho da ementa do REsp 1.064.434/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
j. 14/06/2011, DJe 21/06/2011). Hipótese em que a medida liminar postulada implicaria na concessão de
verdadeiro salvo-conduto ao Município impetrante, porquanto o desobrigaria de recolher o ICMS incidente
sobre toda e qualquer operação futura de importação de saibro, antes mesmo de ocorrer o hipotético fato
gerador. Ausência, outrossim, de risco de dano irreparável à parte impetrante ou ao resultado útil do
processo. RECURSO DESPROVIDO.(Agravo de Instrumento, Nº 70076035252, Vigésima Segunda
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Julgado em: 12-04-
2018.Publicação:18-04-2018). Diante do exposto,confirmo a liminar e concedo a segurança pleiteadana
inicial, com fundamento no art. 1º da Lei 12.016/2009,unicamente no sentido de restarem livres de
ap reensão  as  mercado r i as  espec i f i cadas  nosTe rmos  de  Ap reensão  e  Depós i t o
nº922016390000016.Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa, na forma do art. 487, VI, do CPC/15, sobre
o pedido de não incidência do ICMS sobre operações de transportes iniciados no território paraense de
produtos destinado à exportação.Transcorridoin albiso prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao Egrégio TJE/PA para reexame necessário, nos termos do que preceitua o art. 14, §1º da Lei n°
12.016/09,registrando-se a baixa processual, no que se refere ao quantitativo de processos, conforme
gestão processual.Sem condenação ao pagamento de custas e honorários, conforme a súmula nº 512 do
STF.Ciência ao Ministério Público.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Belém, 11 de novembro
de 2019. Mônica Maués Naif DaibesJuíza de Direito titular da 3ªvara de Execução Fiscal da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0849363-62.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: NAZARE
COMERCIAL DE ALIMENTOS E MAGAZINES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDA
GOUVEIA COSTA TUPIASSU OAB: 231PA Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO MARCIUS VAZ
LOBATO OAB: 8265/PA Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL
OAB: 11247/PA Participação: IMPETRADO Nome: COORDENADOR DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO PARÁ Participação: IMPETRADO Nome: ESTADO DO
PARA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO 1 - Cuida-se de petição
constante de ID 13790661 em que a impetrante informa descumprimento de decisão liminar deferida em
tutela de urgência. 2 - Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar sobre a referida alegação de
descumprimento da liminar concedida (ID 12760704), no prazo de 10 (dez) dias. 3 - Cumpra-se. Belém, 11
de novembro de 2019.MÔNICA MAUÉS NAIF DAIBESJuíza de Direito Titular da 3ª Vara de Execução
Fiscal da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0855710-48.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: J J M COMERCIO DE MATERIAIS PARA SERIGRAFIA E
REPRESENTACAO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREW SANTOS FILGUEIRA OAB: 6822
DECISÃO Vistos,01.Recebo a apelação, observando-se, quanto aos efeitos, o que dispõe o artigo 1.012
do Código de Processo Civil.02.Deixo de exercer o juízo de retratação, mantida a sentença por seus
próprios fundamentos.03. Intime-se o recorrido, para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo de
15(quinze) dias, nos termos do art. 1010,§1ºdo CPC. 04.Após, com ou sem contrarrazões, certifique-se e
encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça Estadual, com as homenagens de estilo,registrando-se
a baixa processual, no que se refere ao quantitativo de processos de conhecimento, conforme gestão
processual. 05.P.R.I.C Belém- PA, 13 de novembro de 2019. Mônica Maués Naif DaibesJuíza de Direito
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titular da 3ª Vara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0855621-88.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: C NORTE PESCADOS
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ELIAS WILLIAM PEREIRA DE SOUSA OAB: 14885/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LUIZ DA SILVA SOARES OAB: 084 Participação: ADVOGADO
Nome: LUIZ CLAUDIO DA SILVA QUARESMA OAB: 20892/PA Participação: RÉU Nome: ESTADO DO
PARACite-se o Estado do Pará para contestação no prazo legal, advertindo-se de que, não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Requerente na
inicial (Arts. 344 do CPC). Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. MÔNICA MAUÉS NAIF
DAIBESJuíza de Direito titular da 3ª Vara de Execução Fiscal da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0834006-76.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOSEHILDO TAKETA BEZERRA DECISÃO R.H.Tendo em vista o
pedido de suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 40 da LEF, formulado em petição do
exequente, suspendo o curso da execução nos moldes do referido dispositivo legal. Decorrido o prazo
máximo legal, certifique-se e arquivem-se provisoriamente os autos, caso não sejam localizados o devedor
ou bens para o pagamento da dívida, intimando-se a Fazenda Pública. Decorrido o prazo prescricional de
05 (cinco) anos, somado ao prazo de 01 (um) ano da suspensão do curso do processo executivo, isto é,
06 (seis) anos contados da intimação da Fazenda Pública, sem a localização do devedor ou de bens,
retornem conclusos para apreciação da possibilidade de prescrição intercorrente. Por fim,esclareça-se que
ainclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes prevista no art.782,§ 3º,CPC,constitui uma
faculdade do Julgador para situações especiais, assim,uma vez que ainda não houve a formação da
triangulação processual, bem como em observância aos temos do art. 782, §5º, CPC,indefiroo pedido de
inclusãodo nome do executado nos cadastros de inadimplentes. Intimem-se as partes e seus
Procuradores na forma legal. P.R.I.C.Belém-PA, 08 de novembro de 2019. Mônica Maués Naif
DaibesJuíza de Direito Titular da 3ª Vara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0004064-60.2008.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MACAL MADEIREIRA CALIFORNIA LTDA Participação: EXECUTADO
Nome: ADELSON DE SOUSA SILVA Participação: EXECUTADO Nome: JOSE RIBAMAR ALVES
CARVALHOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0004064-60.2008.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARAEXECUTADO: MACAL MADEIREIRA CALIFORNIA LTDA, ADELSON DE SOUSA
SILVA, JOSE RIBAMAR ALVES CARVALHODESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº
8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a
Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14
de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0061213-30.2011.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: R. DO N. QUEIROZ COMERCIALPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0061213-30.2011.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: R.
DO N. QUEIROZ COMERCIALDESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a
Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte
EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
922



Número do processo: 0004970-68.2007.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: CARAJAS AGRO FLORESTAL SA Participação: EXECUTADO Nome:
MARIA  DAS GRACAS DE ANDRADE ARAUJO PENTEADOPROCESSO JUDIC IAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0004970-68.2007.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
CARAJAS AGRO FLORESTAL SA,  MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE ARAUJO
PENTEADODESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta
nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ
MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0841877-94.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Part ic ipação: EXECUTADO Nome: LUIS BARBOSA
GAMAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0841877-94.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO
DO PARÁ - FAZENDA PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: LUIS BARBOSA GAMADESPACHO
ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-
GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE
FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0835938-36.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação: EXECUTADO Nome: ROSALDO VIEIRA DA SILVAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0835938-36.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
ROSALDO VIEIRA DA SILVADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a
Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte
EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0837163-91.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação: EXECUTADO Nome: AIRTON PONTES FERREIRAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0837163-91.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
AIRTON PONTES FERREIRADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a
Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte
EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0828697-11.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOAO BATISTA LIMA DE SOUZAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0828697-11.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
JOAO BATISTA LIMA DE SOUZADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº
8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a
Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14
de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 
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Número do processo: 0856346-77.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO COSTA DO SOL Participação: ADVOGADO Nome: WILSON JOSE DE SOUZA OAB: 238PA
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARADecisãoR.H.1 - O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em
Acórdão proferido no Recurso Especial n. 1.692-023-MT, pela Primeira Seção, acolheu proposta do Exmo.
Sr. Ministro Relator Herman Benjamin e afetou, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 1.036 e ss do
CPC), a questão atinenteàcontrovérsia da inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica (TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na base
de cálculo do ICMS, originando o tema 986.2 ? Foi determinada a suspensão, em todo o território nacional,
dos processos que versem sobre a matéria, individuais ou coletivos (art. 1.037, II, do CPC). 3 ? Sendo
assim, determino a suspensão dos feitos que versam sobre a questão neste Juízo, em cumprimento à
decisão exarada.4 ? Havendo definição de mérito pela instância superior, retornem conclusos para os fins
de Direito.5- Conforme orientação da Resolução nº 235/CNJ, oficie-se ao NUGEP, à Coordenação de
Recursos Extraordinários e Especiais, informando a relação de todos os processos correlacionados que
forem suspensos, para a gestão do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, que informará o Juízo
quando houver julgamento do tema.PRICBelém- PA, 07 de novembro de 2019. Mônica Maués Naif
DaibesJuíza de Direito titular da 3ª Vara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0837442-77.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: JOSE ANTONIO BRAGA DE
ANDRADEPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0837442-77.2017.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARÁ - FAZENDA PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: JOSE ANTONIO BRAGA DE
ANDRADEDESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº
001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ
MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0834538-84.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: ORLANDO DA MOTA
FEIOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0834538-84.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO
PARÁ - FAZENDA PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: ORLANDO DA MOTA FEIODESPACHO
ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-
GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE
FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0009022-03.2014.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AZEVEDO E CIA LTDA 
ME Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA OAB: 15814/PA Participação:
RÉU Nome: ESTADO DO PARA0009022-03.2014.8.14.0301 Requerente: AZEVEDO E CIA LTDA 
MERequerido: ESTADO DO PARADESPACHO 1-OFERTOum prazo comum de dez dias para que as
partesespecifiQUEM,deforma fundamentada e detalhada, se e quais provas pretendem produzir. No
mesmo prazo, poderão optar expressamente pelo julgamento antecipado da lide.2-ADVERTE-SEque as
diligências inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas, nos termos do parágrafo único do artigo
370 do CPC.ADVERTE-SEambas as partes acerca da litigância de má-fé prevista no artigo 80 do CPC.3-
Ficam também advertidas que, opedido de juntada de documentos, somente será permitido e avaliado
pelos parâmetros estabelecidos no artigo 435 do Código de Processo Civil[1].4- Ficam outrossim
advertidas que,acaso peçam prova pericial, deverão informar sobre qual questão fática recairá a prova
técnica bem como diga em que consistirá a perícia e informe a profissão mais abalizada para realização
do ato. 5- Após o escoamento do prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificada, retornem-me
os autos conclusos para decisão acerca do pedido de provas ou julgamento antecipado da lide. Acaso
necessária a instrução processual, tomarei todas as medidas pertinentes para cada espécie (por exemplo:
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rol de testemunhas, nomeação de perito etc.) e designarei a audiência de instrução e julgamento.Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.5 de novembro de 2019 MONICA MAUES NAIF DAIBES Juiz de
Direito [1]Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando
destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram
produzidos nos autos. Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de documentos formados
após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou
disponíveis após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-
los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o art.
5  

 
 
 
Número do processo: 0856815-26.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: HYLTON LORIS SOARES
FIGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA OAB: 338PA
Participação: RÉU Nome: IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARAVistos, O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe ?o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos?. A declaração de pobreza, por sua vez,
estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para
indicar a capacidade financeira, cabendo nesse caso à parte interessada comprovar a condição de
hipossuficiência, sob pena de indeferimento. No caso, afastada a presunção de pobreza pelos indícios
constantes nos autos, observando-se a própria natureza e objeto da causa, além da contratação de
advogado particular, dispensando o auxílio da Defensoria, a parte interessada não trouxe documentos
suficientes para comprovar a impossibilidade de arcar com as custas, despesas processuais e
sucumbência.Ademais, conforme qualificação da parte nos autos, observa-se que a parte é Coronel da
Reserva da Polícia Militar, recebendo o valor líquido de R$19.638,46, conforme comprovante de
rendimentos juntados aos autos, o que é incompatível com a alegação de pobreza. Ante o exposto,
INDEFIRO o pedido de gratuidade. INTIME-SE a parte requerente para que emende a inicial,
providenciando a comprovação do recolhimento das custas judiciais, despesas processuais, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, por falta de pressuposto processual, sem nova
intimação.Intime-se. Belém, 12 de novembro de 2019. Mônica Maués Naif DaibesJuíza de Direito titular da
3ª Vara de Execução Fiscal  

 
 
 
Número do processo: 0006716-47.2006.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: IND. COM E REP ARAUCARIA LTDA Participação: EXECUTADO
Nome: CHRISTIAN FABIAN SCARPARO Participação: EXECUTADO Nome: CONCEICAO DE FATIMA
BIFFI SCARPAROPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
P A R Á 3 ª  V A R A  D E  E X E C U Ç Ã O  F I S C A L  -  B E L É M P R O C E S S O  N º :  0 0 0 6 7 1 6 -
47.2006.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: IND. COM E REP ARAUCARIA
LTDA, CHRISTIAN FABIAN SCARPARO, CONCEICAO DE FATIMA BIFFI SCARPARODESPACHO
ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-
GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE
FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0052640-37.2010.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: INDUSTRIA E COMERCIO D EMATERIAIS RECICLAVEIS DA
AMAZONIA LTDAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
P A R Á 3 ª  V A R A  D E  E X E C U Ç Ã O  F I S C A L  -  B E L É M P R O C E S S O  N º :  0 0 5 2 6 4 0 -
37.2010.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO D
EMATERIAIS RECICLAVEIS DA AMAZONIA LTDADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei
Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº
001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de
Secretaria 
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Número do processo: 0835608-39.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: DANUZIA LUIZA BRITO GOMESPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0835608-39.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
DANUZIA LUIZA BRITO GOMESDESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015,
a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte
EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0052504-40.2010.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO SILVEIRA LIMA Participação: ADVOGADO Nome:
LILIANE MIRANDA DOS SANTOS OAB: 15942/PAVistos, etc.O executado requer a execução definitiva
dos honorários advocatícios arbitrados na sentença contra o Estado do Pará. Considerando que se trata
de Execução Fiscal julgada extinta em decisão transitada em julgado que determinou a extinção da
execução, condenando o Exequente, Estado do Pará, ao pagamento de honorários arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, intime-se o Estado do Pará para, querendo, impugnar a Execução
no prazo de 30 dias, nos termos do art. 535 CPC. P.R.I.C.Belém, 12 de novembro de 2019. Mônica Maués
Naif DaibesJuíza de Direito da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0851117-39.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: C. SANCHES,
SANCHES & CIA LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: JORDAN EMANOEL FERREIRA DA
PAIXAO OAB: 27145/O/MT Participação: ADVOGADO Nome: CRISLAINE BALDO OAB: 20510/O/MT
Participação: ADVOGADO Nome: MONIQUE FACCIN VILELA OAB: 17724/O/MT Participação:
ADVOGADO Nome: THALLES DE SOUZA RODRIGUES OAB: 9874/B/MT Participação: IMPETRADO
Nome: Diretor de Arrecadação e informações Fazendárias Participação: IMPETRADO Nome: ESTADO
DO PARA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOR.H. 01. Preliminarmente,
defiro o pedido de prorrogação de prazo, ID. Num. 1358213, intime-se o Estado do Pará para apresentar
resposta ao despacho do ID. 13395429, no prazo de 05 (cinco) dias.02. Determino a remessa dos autos à
UNAJ para o cálculo das custas pendentes, finais e recolhimento de eventual diferença.03. Após, intime-se
a parte para comprovar o recolhimento das custas remanescentes no prazo de 30 dias, sob pena de
inscrição em dívida ativa. 04. Pagas as custas, certificadas pela UNAJ, voltem conclusos. Belém- PA, 07
de novembro de 2019 Mônica Maués Naif DaibesJuíza de Direito titular da 3ª Vara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0042331-49.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: LUCIANO DA SILVA DECISÃO R.H.Tendo em vista o pedido de
suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 40 da LEF, formulado em petição do exequente,
suspendo o curso da execução nos moldes do referido dispositivo legal. Decorrido o prazo máximo legal,
certifique-se e arquivem-se provisoriamente os autos, caso não sejam localizados o devedor ou bens para
o pagamento da dívida, intimando-se a Fazenda Pública. Decorrido o prazo prescricional de 05 (cinco)
anos, somado ao prazo de 01 (um) ano da suspensão do curso do processo executivo, isto é, 06 (seis)
anos contados da intimação da Fazenda Pública, sem a localização do devedor ou de bens, retornem
conclusos para apreciação da possibilidade de prescrição intercorrente. Por fim,esclareça-se que
ainclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes prevista no art.782,§ 3º,CPC,constitui uma
faculdade do Julgador para situações especiais, assim,uma vez que ainda não houve a formação da
triangulação processual, bem como em observância aos temos do art. 782, §5º, CPC,indefiroo pedido de
inclusãodo nome do executado nos cadastros de inadimplentes. Intimem-se as partes e seus
Procuradores na forma legal. P.R.I.C.Belém-PA, 08 de novembro de 2019. Mônica Maués Naif
DaibesJuíza de Direito Titular da 3ª Vara de Execução Fiscal 

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
926



 
 
Número do processo: 0026948-60.2015.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: AMBEV S/A
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI OAB: 19353/PE
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE RICARDO DO NASCIMENTO VAREJAO OAB: 22674/PE
Participação: REQUERIDO Nome: ESTADO DO PARA0026948-60.2015.8.14.0301 Requerente: AMBEV
S/ARequerido: ESTADO DO PARADESPACHO 1-OFERTOum prazo comum de dez dias para que as
partesespecifiQUEM,deforma fundamentada e detalhada, se e quais provas pretendem produzir. No
mesmo prazo, poderão optar expressamente pelo julgamento antecipado da lide.2-ADVERTE-SEque as
diligências inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas, nos termos do parágrafo único do artigo
370 do CPC.ADVERTE-SEambas as partes acerca da litigância de má-fé prevista no artigo 80 do CPC.3-
Ficam também advertidas que, opedido de juntada de documentos, somente será permitido e avaliado
pelos parâmetros estabelecidos no artigo 435 do Código de Processo Civil[1].4- Ficam outrossim
advertidas que,acaso peçam prova pericial, deverão informar sobre qual questão fática recairá a prova
técnica bem como diga em que consistirá a perícia e informe a profissão mais abalizada para realização
do ato. 5- Após o escoamento do prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificada, retornem-me
os autos conclusos para decisão acerca do pedido de provas ou julgamento antecipado da lide. Acaso
necessária a instrução processual, tomarei todas as medidas pertinentes para cada espécie (por exemplo:
rol de testemunhas, nomeação de perito etc.) e designarei a audiência de instrução e julgamento.Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.5 de novembro de 2019 MONICA MAUES NAIF DAIBES Juiz de
Direito [1]Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando
destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram
produzidos nos autos. Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de documentos formados
após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou
disponíveis após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-
los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o art.
5  

 
 
 
Número do processo: 0000467-03.2008.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: AMAZON INK IND COM SERV PROD INFORMATICA LTDA
Participação: EXECUTADO Nome: JULIO CESAR DE ANDRADE DIAS Participação: EXECUTADO
Nome: JOSE PIRES DE CARVALHO SEGUNDO Participação: EXECUTADO Nome: MIRIAN LAREDO
SOUZAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0000467-03.2008.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO
DO PARAEXECUTADO: AMAZON INK IND COM SERV PROD INFORMATICA LTDA, JULIO CESAR DE
ANDRADE DIAS, JOSE PIRES DE CARVALHO SEGUNDO, MIRIAN LAREDO SOUZADESPACHO
ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-
GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE
FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0065069-70.2009.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ALUIZIO DA SILVA BENJAMINPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0065069-70.2009.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
ALUIZIO DA SILVA BENJAMINDESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a
Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte
EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0022877-83.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: OFFICE TURISMO E EXCURSOES LTDAPROCESSO JUDICIAL
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ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0022877-83.2013.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
OFFICE TURISMO E EXCURSOES LTDADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº
8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a
Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14
de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0060608-84.2011.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Par t i c ipação:  EXECUTADO Nome:  CASA DOS PISOS LTDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0060608-84.2011.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
CASA DOS PISOS LTDADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a
Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte
EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0006221-13.2002.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARIA EDGLEUMA SOUZA AFONSO Participação: EXECUTADO
Nome: LUCIA DE FATIMA S NASCIMENTO Participação: EXECUTADO Nome: PARACOMPUTER
COM.E REPRESENTACAO LTDAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0006221-
13.2002.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARIA EDGLEUMA SOUZA
AFONSO, LUCIA DE FATIMA S NASCIMENTO, PARACOMPUTER COM.E REPRESENTACAO
LTDADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº
001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ
MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0841610-25.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Part ic ipação: EXECUTADO Nome: JORGE FARIAS
MACHADOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0841610-25.2017.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARÁ -  FAZENDA PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: JORGE FARIAS
MACHADODESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta
nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ
MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0833248-34.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: PETRONIO CASTRO DE ARAUJO FILHOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0833248-34.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
PETRONIO CASTRO DE ARAUJO FILHODESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº
8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a
Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14
de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 
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Número do processo: 0012099-56.2004.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: AUTO POSTO NOGUEIRA LTDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0012099-56.2004.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
AUTO POSTO NOGUEIRA LTDADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº
8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a
Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14
de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0016247-95.2005.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOSE DA A LIMA DE OLIVEIRA Participação: EXECUTADO Nome: E
F N DE BASTOS E CIA LTDA Participação: EXECUTADO Nome: MARTA MARISA FRANCA DE LIMA
Participação: EXECUTADO Nome: ESTELA DE FATIMA NUNES DE BASTOSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0016247-95.2005.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
JOSE DA A LIMA DE OLIVEIRA, E F N DE BASTOS E CIA LTDA, MARTA MARISA FRANCA DE LIMA,
ESTELA DE FATIMA NUNES DE BASTOSDESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº
8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a
Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14
de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0012380-39.2015.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ISAPA IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: PAMELA FALCAO CONCEICAO OAB: 20237/PA
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARÁ FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL0012380-
39.2015.8.14.0301 Requerente: ISAPA IMPORTACAO E COMERCIO LTDARequerido: ESTADO DO
PARÁ FAZENDA PÚBLICA ESTADUALDESPACHO 1-OFERTOum prazo comum de dez dias para que as
partesespecifiQUEM,deforma fundamentada e detalhada, se e quais provas pretendem produzir. No
mesmo prazo, poderão optar expressamente pelo julgamento antecipado da lide.2-ADVERTE-SEque as
diligências inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas, nos termos do parágrafo único do artigo
370 do CPC.ADVERTE-SEambas as partes acerca da litigância de má-fé prevista no artigo 80 do CPC.3-
Ficam também advertidas que, opedido de juntada de documentos, somente será permitido e avaliado
pelos parâmetros estabelecidos no artigo 435 do Código de Processo Civil[1].4- Ficam outrossim
advertidas que,acaso peçam prova pericial, deverão informar sobre qual questão fática recairá a prova
técnica bem como diga em que consistirá a perícia e informe a profissão mais abalizada para realização
do ato. 5- Após o escoamento do prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificada, retornem-me
os autos conclusos para decisão acerca do pedido de provas ou julgamento antecipado da lide. Acaso
necessária a instrução processual, tomarei todas as medidas pertinentes para cada espécie (por exemplo:
rol de testemunhas, nomeação de perito etc.) e designarei a audiência de instrução e julgamento.Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.5 de novembro de 2019 MONICA MAUES NAIF DAIBES Juiz de
Direito [1]Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando
destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram
produzidos nos autos. Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de documentos formados
após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou
disponíveis após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-
los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o art.
5  

 
 
 
Número do processo: 0051981-28.2010.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ESTADO DO
PARA Participação: RECLAMADO Nome: TOCANTINS IND DE BEBIDASPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0051981-28.2010.8.14.0301RECLAMANTE: ESTADO DO PARARECLAMADO:
TOCANTINS IND DE BEBIDASDESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a
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Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte
EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0834006-76.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOSEHILDO TAKETA BEZERRA DECISÃO R.H.Tendo em vista o
pedido de suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 40 da LEF, formulado em petição do
exequente, suspendo o curso da execução nos moldes do referido dispositivo legal. Decorrido o prazo
máximo legal, certifique-se e arquivem-se provisoriamente os autos, caso não sejam localizados o devedor
ou bens para o pagamento da dívida, intimando-se a Fazenda Pública. Decorrido o prazo prescricional de
05 (cinco) anos, somado ao prazo de 01 (um) ano da suspensão do curso do processo executivo, isto é,
06 (seis) anos contados da intimação da Fazenda Pública, sem a localização do devedor ou de bens,
retornem conclusos para apreciação da possibilidade de prescrição intercorrente. Por fim,esclareça-se que
ainclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes prevista no art.782,§ 3º,CPC,constitui uma
faculdade do Julgador para situações especiais, assim,uma vez que ainda não houve a formação da
triangulação processual, bem como em observância aos temos do art. 782, §5º, CPC,indefiroo pedido de
inclusãodo nome do executado nos cadastros de inadimplentes. Intimem-se as partes e seus
Procuradores na forma legal. P.R.I.C.Belém-PA, 08 de novembro de 2019. Mônica Maués Naif
DaibesJuíza de Direito Titular da 3ª Vara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0018364-72.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: DSS COMERCIO LTDA DECISÃO R.H.Tendo em vista o pedido de
suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 40 da LEF, formulado em petição do exequente,
suspendo o curso da execução nos moldes do referido dispositivo legal. Decorrido o prazo máximo legal,
certifique-se e arquivem-se provisoriamente os autos, caso não sejam localizados o devedor ou bens para
o pagamento da dívida, intimando-se a Fazenda Pública. Decorrido o prazo prescricional de 05 (cinco)
anos, somado ao prazo de 01 (um) ano da suspensão do curso do processo executivo, isto é, 06 (seis)
anos contados da intimação da Fazenda Pública, sem a localização do devedor ou de bens, retornem
conclusos para apreciação da possibilidade de prescrição intercorrente. Por fim,esclareça-se que
ainclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes prevista no art.782,§ 3º,CPC,constitui uma
faculdade do Julgador para situações especiais, assim,uma vez que ainda não houve a formação da
triangulação processual, bem como em observância aos temos do art. 782, §5º, CPC,indefiroo pedido de
inclusãodo nome do executado nos cadastros de inadimplentes. Intimem-se as partes e seus
Procuradores na forma legal. P.R.I.C.Belém-PA, 11 de novembro de 2019. Mônica Maués Naif
DaibesJuíza de Direito Titular da 3ª Vara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0028323-41.2000.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: COMPANHIA DE CALCADOS CLARK Participação: EXECUTADO
Nome: PAULO MAHSEREDIJIAN Participação: EXECUTADO Nome: NERCES MAHSEREDIJIAN
Par t i c ipação:  EXECUTADO Nome:  DENISE MAHSEREDJIANPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0028323-41.2000.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
COMPANHIA DE CALCADOS CLARK, PAULO MAHSEREDIJIAN, NERCES MAHSEREDIJIAN, DENISE
MAHSEREDJIANDESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria
Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA
INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de
2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0037231-74.2007.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
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Participação: EXECUTADO Nome: SILVIA EVANE MIRANDA SOARES Participação: EXECUTADO
Nome: ZENITE COMERCIO LTDA Participação: EXECUTADO Nome: JORGE MIRANDAPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0037231-74.2007.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO
PARAEXECUTADO: SILVIA EVANE MIRANDA SOARES, ZENITE COMERCIO LTDA, JORGE
MIRANDADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº
001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ
MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0003868-96.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JORCY JOSE DE NOVOA CARNEIRO Participação: ADVOGADO
Nome: MAURO MARQUES GUILHON OAB: 05PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0003868-
96.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JORCY JOSE DE NOVOA
CARNEIRODESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta
nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ
MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0463692-52.2016.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: A P DAS CHAVES
COMERCIO E INDUSTRIA Participação: ADVOGADO Nome: HELLEN CAROLINA DOS SANTOS VIEIRA
OAB: 20082/PA Participação: IMPETRADO Nome: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PARÁ
Participação: IMPETRADO Nome: ESTADO DO PARAR.H. Considerando que os autos jáforam
sentenciados em 2ºgrau, ID.Num. 8727582,tendo ocorrido o trânsito em julgado da mesma, bem como o
deferimento da Justiça Gratuita, ID. Num. 3453432.Determino o cancelamento das custas judiciais
juntadas no ID. Num. 12761042 e Num. 12761052.Após, ARQUIVANDO-SE os presentes autos,
observadas as formalidades legais, com a baixa na distribuição e no Sistema PJE.Cumpra-se Belém, 08
de novembro de 2019 Mônica Maués Naif DaibesJuíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal da
Capital 

 
 
 
Número do processo: 0859287-97.2019.8.14.0301 Participação: EMBARGANTE Nome: DAVID
NASCIMENTO FURTADO Participação: ADVOGADO Nome: JUMARA DA SILVA SOUZA OAB: 25903/PA
Participação: EMBARGADO Nome: ESTADO DO PARA Vistos, etc.Preliminarmente, determino o
apensamento aos autos de nº 0020966-92.2006.8.14.0301, o qual deve ser digitalizado nos termos
daPortaria nº 2310/2014-GP de 17 de julho de 2014, que implantou o Processo Judicial Eletrônico ?
PJE.Pleiteia a parte autora o deferimento de justiça gratuita, porém, não traz nenhuma comprovação de
sua situação, apenas informa que não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo
de seu sustento, sendo bastante genérica em seu pedido.É imperioso ressaltar, contudo, que todo
argumento, para ser considerado por um juiz, necessita ser comprovado, não podendo ficar apenas no
plano da alegação, pois, se assim não fosse, todos, indistintamente, que procurassem o poder judiciário,
pleiteariam tais benefícios.Ante o exposto, determino que o autor emende a petição inicial, no prazo de
quinze dias, a fim de que comprove a hipossuficiência financeira, nos termos do art. 99 e 319 do CPC,
juntando comprovante de rendimentos, extrato bancário, ou declaração de imposto de
rendaatualizados,sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC).Decorrido o prazo, certifique-
se e voltem-me conclusos. Intime-se.Belém- PA, 12 de novembro de 2019. Mônica Maués Naif
DaibesJuíza de Direito titular da 3ª Vara de Execução Fiscal  

 
 
 
Número do processo: 0019744-91.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
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Participação: EXECUTADO Nome: CLEOMAR CARNEIRO DE MOURAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUST IÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª  VARA DE EXECUÇÃO F ISCAL0019744 -
91.2017.8.14.0301EXECUTADO: CLEOMAR CARNEIRO DE MOURAEXEQUENTE: ESTADO DO
PARASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0026100-30.2006.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARIA CRISTINA BENTES DE MELO E SILVA Participação:
EXECUTADO Nome: PLASQUIMA COM E REP DE PLAST E PROD QUIM LTDA Participação:
EXECUTADO Nome: CARLOS AUGUSTO ROLLO D OLIVEIRAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPROCESSO Nº: 0026100-30.2006.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
MARIA CRISTINA BENTES DE MELO E SILVA, PLASQUIMA COM E REP DE PLAST E PROD QUIM
LTDA, CARLOS AUGUSTO ROLLO D OLIVEIRADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei
Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº
001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0834555-23.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: AGMAR FRANCISCO LEANDRO DOS SANTOSPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0834555-23.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO
P A R A E X E C U T A D O :  A G M A R  F R A N C I S C O  L E A N D R O  D O S  S A N T O S D E S P A C H O
ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-
GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE
FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0834515-41.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: MARCOS ANTONIO BARROS
CAVALEIRO DE MACEDOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
D O  P A R Á 3 ª  V A R A  D E  E X E C U Ç Ã O  F I S C A L  -  B E L É M P R O C E S S O  N º :  0 8 3 4 5 1 5 -
41.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO:
MARCOS ANTONIO BARROS CAVALEIRO DE MACEDODESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a
Lei Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº
001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de
Secretaria 
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Número do processo: 0858283-25.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: CRISTALFARMA
COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Participação: ADVOGADO
Nome: DOMINGOS ASSUNCAO DA SILVA NETO OAB: 20679/PA Participação: ADVOGADO Nome: DIO
GONCALVES CARNEIRO OAB: 646 Participação: IMPETRADO Nome: COORDENADOR DE
MERCADORIAS EM TRÂNSITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO PARÁ Participação:
IMPETRADO Nome: ESTADO DO PARA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICODECISÃOVistos, etc.CRISTALFARMA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP, qualificada na
inicial, impetrou o presente MANDADO DE SEGURANÇA, contra ato do Sr. COORDENADOR DE
MERCADORIAS EM TRÂNSITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO PARÁ.Narra a
Impetrante que possui débito com status de ?vencido? no sistema da SEFA, isto é, sem sua exigibilidade
suspensa por parcelamento, discussão administrativa ou medida judicial de caráter acautelatório.Informa
que o contribuinte com débitos em aberto no sistema da SEFA/PA passa da condição de ?ativo regular?,
para ?ativo não regular?. E que uma vez definido o status de ?ativo não regular? no sistema da SEFA, as
empresas ficam sujeitas à cobrança antecipada do ICMS nas barreiras fiscais, que nada mais é do que um
subterfúgio para apreender mercadorias dos contribuintes com o intuito de coagi-los ao pagamento de
tributos que o Fisco Estadual entende como devidos, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio,
inclusive com entendimento sumulado do STF há vários anos (Súmula 323).Defende que o
presentemandamuspossui natureza repressiva e preventiva, pois a Impetrante certamente continuará
sofrendo a lavratura de outros Termos de Apreensão por força da condição de ?ativo não regular? no
sistema da SEFA.Requer a concessão de liminar para para obstar a lavratura de novos Termos de
Apreensão que tenham como fundamento o recolhimento antecipado do ICMS em virtude do status de
?ativo não regular? no sistema da SEFA, bem como para proibir quaisquer apreensões de mercadorias. É
o sucinto relatório.Decido.Cediço que a medida liminar possui natureza acautelatória, fundada no poder
discricionário do julgador a impedir provisoriamente a continuidade da produção dos efeitos do ato
guerreado, desde que presentes a relevância do fundamento da impetração e a possibilidade da
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, face ao normal andamento do processo até a
decisão de mérito, se procedente o pedido, capaz de ameaçar a eficácia da medida, segundo inteligência
do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009.No exame próprio desta fase, percebe-se que a Impetrante
fundamenta o presente mandado de segurança na alegação de que teve mercadorias apreendidas e que
poderá vir a sofrer novas apreensões em face de estar com a condição de ativo não regular junto ao
sistema da SEFA.Aponta como ato ilegal perpetrado pela Impetrada a imposição de sanção, no caso, a
apreensão das mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos, ato que se subsume à
hipótese versada pela Súmula 323 do STF, que dispõe: ?É inadmissível a apreensão de mercadorias
como meio coercitivo para pagamento de tributos?.A análise sumária dos elementos de prova dos autos
revela estarem presentes os pressupostos autorizadores à concessão de medida liminar no tocante à
liberação das mercadorias apreendidas, ou seja, ofumus boni jurise opericulum in mora, considerando-se
as disposições legais quanto à forma de cobrança de tributos e o evidente prejuízo que a retenção das
mercadorias causa à Impetrante, que necessita da mercadoria apreendida para entregar a seus clientes e
para a viabilidade de sua atividade comercial.No presente caso, verifico que os requisitos para concessão
da liminar pleiteada estão satisfatoriamente configurados, posto que a apreensão de mercadorias para
forçar o pagamento do imposto é ilegal, pois em situação de inadimplemento de crédito tributário ou de
infração à legislação tributária, pode e deve a Fazenda Pública fazer a devida autuação, seguindo-se o
procedimento legal para sua cobrança. Autuar e cobrar é o dever do Estado-Executivo e não apreender
mercadorias, como forma de forçar o contribuinte a pagar, sem se permitir o contraditório e a ampla
defesa.Neste contexto, verifico que a concessão de liminar para determinar que a autoridade coatora se
abstenham de apreender mercadorias com o fim de confisco, não se vincula como decisão genérica a
vetar toda e qualquer poder de polícia da administração pública, que continuará a lavrar o competente
Auto de Infração e Notificação Fiscal, bem como coletar provas materiais da prática de infração tributária,
impondo-se o dever a autoridade fiscalizadora de liberar as mercadorias apreendidas da Impetrante, sob
pena de causar ao mesmo prejuízos inestimáveis.O periculum in mora é configurado pelos plausíveis
riscos de danos que a retenção de mercadorias poderá causar à atividade econômica da
Impetrante.Diante do exposto, fundamentada no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, concedo a medida
liminar requerida, no sentido de determinar queà autoridade fazendária abstenham-se de realizarTermo de
Apreensãode mercadorias como forma de coação ao pagamento do imposto,nos termos da Súmula 323
do STF, com o fundamento no recolhimento antecipado de ICMS em virtude do status de ?ativo não
regular? junto ao sistema da SEFA. Dessa forma, assegurando-lhe assim o exercício de sua atividade
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econômica, a partir da distribuição do presente mandado, até ulterior decisão judicialNa hipótese de
descumprimento deste provimento, arbitro desde logo a multa diária de R$-5.000,00 (cinco mil reais), até o
limite máximo de R$-50.000,00 (cinquenta mil reais), sujeita à responsabilidade solidária do Estado e do
agente ou servidor público que obstar ao cumprimento da tutela concedida. (art. 536, § 1º do CPC).,Oficie-
se a autoridade coatora indicada na inicial,para ciência desta decisão. Intimem-se as autoridades
apontadas na peça inicial, visando ao cumprimento da presente liminar, notificando-as para prestarem
informações no prazo de dez dias, bem como determino que se dê ciência do feito à pessoa jurídica de
direito público interessada, por meio de seu representante judicial, nos termos dos incisos I e II do artigo 7º
da lei acima citada.Cadastre-se o Estado do Pará no polo passivo para fins de intimação e
notificação.Tendo em vista que no sistema PJE ainda não se encontra disponível ferramenta técnica para
que a(s) Autoridade(s) Coatora(s) acessem a documentação juntada pelo impetrante, para os fins de
apresentação de informações e considerando o disposto no artigo 8º da Lei n. 12016/2009, determino que
havendo a concessão da medida liminar, como no presente caso, o impetrante providencie no prazo legal
de 03 (três) dias úteis, o depósito de toda a documentação necessária para a finalidade de apresentação
de informações e demais previstas em lei.Após o decurso do prazo para informações, abra-se vista ao
Ministério Público.Cumpra-se como medida de urgência.Belém, 07 de novembro de 2019. Mônica Maués
Naif DaibesJuíza de Direito titular da 3ª Vara de Execução Fiscal.  

 
 
 
Número do processo: 0061681-91.2011.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: M E COSTA LONDRES COMERCIO E SERVICOS DECISÃO
R.H.Tendo em vista o pedido de suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 40 da LEF, formulado
em petição do exequente, suspendo o curso da execução nos moldes do referido dispositivo legal.
Decorrido o prazo máximo legal, certifique-se e arquivem-se provisoriamente os autos, caso não sejam
localizados o devedor ou bens para o pagamento da dívida, intimando-se a Fazenda Pública. Decorrido o
prazo prescricional de 05 (cinco) anos, somado ao prazo de 01 (um) ano da suspensão do curso do
processo executivo, isto é, 06 (seis) anos contados da intimação da Fazenda Pública, sem a localização
do devedor ou de bens, retornem conclusos para apreciação da possibilidade de prescrição intercorrente.
Por fim,esclareça-se que ainclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes prevista no
art.782,§ 3º,CPC,constitui uma faculdade do Julgador para situações especiais, assim,uma vez que ainda
não houve a formação da triangulação processual, bem como em observância aos temos do art. 782, §5º,
CPC,indefiroo pedido de inclusãodo nome do executado nos cadastros de inadimplentes. Intimem-se as
partes e seus Procuradores na forma legal. P.R.I.C.Belém-PA, 11 de novembro de 2019. Mônica Maués
Naif DaibesJuíza de Direito Titular da 3ª Vara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0038921-84.2008.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARCOS LOPES DO NASCIMENTO Participação: EXECUTADO
Nome: MARY JANE DA SILVA CAVALCANTE Participação: EXECUTADO Nome: VALDEIR CREMON
Participação: EXECUTADO Nome: FREE BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE
PESCADOS LTDA. Participação: EXECUTADO Nome: JOELSON POMPEU DE SOUTAPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPROCESSO Nº: 0038921-84.2008.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO
PARAEXECUTADO: MARCOS LOPES DO NASCIMENTO, MARY JANE DA SILVA CAVALCANTE,
VALDEIR CREMON, FREE BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE PESCADOS LTDA.,
JOELSON POMPEU DE SOUTADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei Estadual nº 8.328/2015,
a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº 001/2016, fica a Parte
EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0840386-52.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: FRANCISCO AUGUSTO
MESCOUTO OLIVEIRAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
P A R Á 3 ª  V A R A  D E  E X E C U Ç Ã O  F I S C A L  -  B E L É M P R O C E S S O  N º :  0 8 4 0 3 8 6 -
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52.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO:
FRANCISCO AUGUSTO MESCOUTO OLIVEIRADESPACHO ORDINATÓRIOConsiderando a Lei
Estadual nº 8.328/2015, a Portaria Conjunta nº 001/2016-GP/CJRMB/CJCI, a Ordem de Serviço nº
001/2016, fica a Parte EXECUTADA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.Belém(PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ MARIA DE FREITAS TORRESDiretor de
Secretaria 
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Número do processo: 0859897-65.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: CONDOMINIO DO
RESIDENCIAL NATALIA LINS Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTO AFONSO DA SILVA
CARVALHO OAB: 36 Participação: RÉU Nome: WALDER REGINALDO DA COSTA E SILVA Participação:
RÉU Nome: ELISIANA ALMEIDA PEIXOTO Participação: RÉU Nome: PAULA GISELLE MORAES
COLDOVINOR.H., no plantão.Processo Cível Nº:0859897-65.2019.8.14.0301. - Decisão (PLANTÃO) -
Com efeito, em relação ao pedido apresentado, não se configura urgência que não possa ser apreciada no
horário normal de expediente forense, dado o caráter excepcional do regime plantonista.Vale registrar que
o processo foi protocolado fora do expediente plantonista, o qual se dáentre 14 horas e 17 horas, em
diasúteis, inclusive sendo ajuizado durante o horário ordinário de funcionamento deste fórum,
evidenciando a possibilidade de processamento pela vara competente.Assim, remetam-se os
autosàdistribuição ordinária, para fins de processamento do feito por uma das varas cíveis. Intimem-se.
Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVAJuiz de Direito Titular da
2ªVara Cível e Empresarial, respondendopelo Plantão Judiciário  

 
 
 
Número do processo: 0831549-37.2019.8.14.0301 Participação: EMBARGANTE Nome: INPAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
ALEXSANDER OGAWA DA SILVA RIBEIRO OAB: 2549/TO Participação: EMBARGADO Nome: BANCO
DO BRASIL SAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ14ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL 0831549-37.2019.8.14.0301Nome: INPAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS
L T D A  -  M E E n d e r e ç o :  d e s c o n h e c i d o N o m e :  B A N C O  D O  B R A S I L  S A E n d e r e ç o :
desconhecidoDESPACHOEm atenção à petição de reconsideração (ID 11538433), mantenho
integralmente a decisão referente ao indeferimento da justiça gratuita pelos seus próprios
fundamentos.Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, recolher as custas processuais,sob pena
de extinção do feito. Belém, 27 de agosto de 2019.AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara
Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0854006-63.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: B. J. S. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 24871-A/PA
Participação: REQUERIDO Nome: J. L. P.Em decorrência do sigilo processual promovido pela requerente
e da ausência de requerimento expresso justificando a necessidade do segredo, determino que a parte se
manifeste a respeito, no prazo de 15 dias. Após, conclusos.Belém, 12 de novembro de 2019. AMILCAR
GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0838784-55.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: DAYVID
ANDERSON SOARES SENA Participação: ADVOGADO Nome: JONAS DA SILVA PACHECO OAB:
25329/PA Participação: REQUERENTE Nome: LAYSE CRISTINA SOARES SENA Participação:
ADVOGADO Nome: JONAS DA SILVA PACHECO OAB: 25329/PA Participação: REQUERENTE Nome:
L. A. S. S. Participação: ADVOGADO Nome: JONAS DA SILVA PACHECO OAB: 25329/PA Participação:
INTERESSADO Nome: LEILA SOARES SENAProc. 0838784-55.2019.8.14.0301Nome: DAYVID
ANDERSON SOARES SENAEndereço: Passagem São Francisco, 91, Marambaia, BELéM - PA - CEP:
66615-020Nome: LAYSE CRISTINA SOARES SENAEndereço: Passagem São Francisco, 91, Marambaia,
BELéM - PA - CEP: 66615-020Nome: LUAN ARIEL SENA SANTOSEndereço: Passagem São Francisco,
Marambaia, BELéM - PA - CEP: 66615-020DECISÃO Considerando a Resolução de nº 023/2007-GP, que
subdivide as Varas e suas respectivas competências, considerando, ainda, que se trata de Ação na qual
há interesse de incapaz, JULGO-ME INCOMPETENTE para processar e julgar o presente feito.Assim,
determino a redistribuição dos presentes autos para uma das Vara Cíveis competentes para apreciar e
julgar a causa.Belém, 5 de setembro de 2019 AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e
Empresarial da Capital  
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Número do processo: 0850279-96.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. A. D. O. B.
Participação: ADVOGADO Nome: LORENNA RAPHAELA VIEIRA LIMA DUARTE OAB: 20985/PA
Participação: REQUERIDO Nome: O. T. D. A.PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ14ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALProc. 0850279-96.2019.8.14.0301Nome: ALAN ARAUJO DE
OLIVEIRA BRITOEndereço: Rua Veiga Cabral, 717, CASA 15, Cidade Velha, BELéM - PA - CEP: 66023-
630Nome: OSÉAS TEIXEIRA DE ARAÚJOEndereço: desconhecido DECISÃO Trata-se de Ação de
Usucapião, matéria alheia à competência deste Juízo.Logo, em razão da natureza da demanda, tem-se
que o presente Juízo é incompetente para julgar a demanda, haja vista a existência de vara específica na
Comarca para dirimir o feito;Assim, determino a redistribuição dos presentes autos para uma das Varas de
Registro Público competentes para apreciar e julgar a causa.Belém, 1º de outubro de 2019. GABRIEL
COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0826749-63.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: BANCO
ITAUCARD S/A Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB: 27117/PA
Part ic ipação: REQUERIDO Nome: FLAVIO LEONARDO SANTOS DA COSTA0826749-
63.2019.8.14.0301Nome: BANCO ITAUCARD S.A.Endereço: Alameda Pedro Calil, SN, Vila das Acácias,
POá - SP - CEP: 08557-105Nome: FLAVIO LEONARDO SANTOS DA COSTAEndereço: Alameda Zélia
Maria, 1130, Chapéu Virado (Mosqueiro), BELéM - PA - CEP: 66913-620 DESPACHO Analisando os
autos, verifica-se que o AR juntado não consta nenhuma informação, não indicando se a ré foi notificada
ou não.Ante o exposto, determino que a parte autora, no prazo de 15 dias, junte aos autos o AR contendo
as informações necessárias para que este juízo verifique se houve a notificação da ré, uma vez que é
requisito essencial para a constituição da mora, conforme oartigo 2, §2° do decreto-Lei 911/69,sob pena
de indeferimento da inicial.Cumpra-se. Belém, 22 de agosto de 2019.AMILCAR GUIMARÃES Juiz de
Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0808014-16.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: VERIDIANO
COSTA PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS
OAB: 008104/PA Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA OAB:
8707/PA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA OAB: 9087/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO
Nome: NILVIA MARILIA DE ANDRADE GAIA OAB: 25206/PA 0808014-16.2018.8.14.0301Nome:
VERIDIANO COSTA PEREIRAEndereço: Rua João Pessoa, COHAB, TUCURUí - PA - CEP: 68459-670
DESPACHOChamo o feito à ordem para determinar o seguinte:Conforme certidão do órgão previdenciário
(ID 11337491) o de cujus deixou comodependentes habilitados à pensão por morteos filhos Diego Ruan
Amaral Pereira e Izamary Koschevitz Pereira, de maneira que o requerente não tem legitimidade para
figurar no polo ativo da demanda, uma vez que os filhos além de herdeiros, são os únicos dependentes do
de cujus, razão pela qual estes possuem legitimidade para requerer o levantamento dos valores deixados
por seu falecido pai.Diante do exposto, determino a emenda a da inicial, o prazo de 15 dias, devendo ser
realizada a substituição do polo ativo e a regularização da representação processual, sob pena de
indeferimento da inicial do pedido. Belém, 17 de setembro de 2019 AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito
da 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital.  

 
 
 
Número do processo: 0856083-45.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: SCOVAN
SERVICOS GERAIS EIRELI Participação: ADVOGADO Nome: NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA
OAB: 25651/BA Participação: REQUERENTE Nome: EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA OAB: 25651/BA Participação:
REQUERIDO Nome: UNIMED PLANALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação:
REQUERIDO Nome: UNIVERSO ADMINSTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE LTDAPROCESSO:
0856083-45.2019.8.14.0301ASSUNTO: [Prestação de Serviços, Planos de Saúde]REQUERENTE:
SCOVAN SERVICOS GERAIS EIRELI, EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDANome: UNIMED
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PLANALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICOEndereço: Praça Raimundo de Araújo Melo, s/n,
Centro, LUZIâNIA - GO - CEP: 72800-630Nome: UNIVERSO ADMINSTRADORA DE BENEFICIOS DE
SAUDE LTDAEndereço: Rua Doutor João Teixeira, s/n, qd 02 lote 06 sala 11, Centro, LUZIâNIA - GO -
CEP: 72800-440Nome: UNIMED PLANALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICOEndereço: Praça
Raimundo de Araújo Melo, s/n, Centro, LUZIâNIA - GO - CEP: 72800-630Nome: UNIVERSO
ADMINSTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE LTDAEndereço: Rua Doutor João Teixeira, s/n, qd 02
lote 06 sala 11, Centro, LUZIâNIA - GO - CEP: 72800-440 A lide deve ser julgada à luz das normas e
princípios inerentes ao Sistema de Defesa do Consumidor, porquanto evidente a relação de consumo
entre as partes, nos termos do art. 2º e 3º do CDC. Em decorrência da relação de consumo determino a
inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 373, II, §1º do CPC c/c arts. 4º, I e 6º VIII, ambos do
CDC.Cite-se a parte Requerida para comparecer pessoalmente a audiência de conciliação/mediação a ser
realizada na data de29/janeiro/2020, às 11:30 horas (Art. 334 do CPC), ficando advertido que a sua
ausência (e do autor) será considerada ato atentatório a dignidade da justiça e acarretará na aplicação de
multa, nos termos do §8º do Art. 334 do CPC.O requerido, querendo, poderá apresentar contestação
escrita no prazo de 15 (quinze) dias, com termo inicial na forma do art. 335 do CPC.Advertindo-se de que,
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
requerente na inicial (Art. 344 do CPC).Com relação ao pedido de tutela de urgência, através de uma
cognição sumária, tenho por presentes os pressupostos para a concessão da tutela de urgência liminar,
eis que efetivamente existem elementos que evidenciam a probabilidade do direito (direito a manutenção
do plano de saúde e impossibilidade de rescisão unilateral), além do induvidoso perigo de dano
(descontinuidade de tratamento médico em andamento), este presente caso o juízo se reserve para
apreciar o pedido após a apresentação da defesa. Acrescento, que inexiste perigo de irreversibilidade do
provimento ou mesmo comprovação de que a decisão pudesse causar prejuízos para a requerida, bem
como não se trata de caso de inadimplência das autoras com o plano.Dessa forma, defiro a tutela de
urgência e determino a manutenção do contrato de prestação de serviços médicos, nos termos do
contrato, até decisão final.Para o caso de descumprimento da decisão arbitro multa de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), que poderá ser majorada caso se monstra insuficiente.Defiro a realização do ato como medida
de urgência.Cumpra-se.Servirá o presente, por cópia digitada, como carta de citação/intimação. CUMPRA-
SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. (Provimentos nºs. 003 e 011/2009 ? CJRMB). Belém, 12 de
novembro de 2019. AMILCAR GUIMARÃES JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVELE EMPRESARIAL
BELÉM  

 
 
 
Número do processo: 0832803-45.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CELSO MARCON OAB: 13536/PA
Participação: RÉU Nome: DAVID SIDNEY DOS SANTOS SILVA0832803-45.2019.8.14.0301Nome:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Endereço: Banco Bradesco S.A., SN, PRÉDIO NOVÍSSIMO
4 ANDAR, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900Nome: DAVID SIDNEY DOS SANTOS
SILVAEndereço: Rua Delta, 1, (Cj Zoé Mota Gueiros), Tapanã (Icoaraci), BELéM - PA - CEP: 66833-260
DESPACHO Analisando os autos, verifica-se que o autor realizou a notificação do réu no endereço diverso
do indicado no contrato, entretanto, não informou na petição inicial sobre a possível mudança de endereço
do devedor. Dessa forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe a este
juízo a respeito da mudança de endereço do réu, tendo em vista que, embora a constituição da mora do
devedor seja comprovada por carta registrada com aviso de recebimento,ainda que recebida por
terceiro,conforme oartigo 2, §2° do decreto-Lei 911/69, é necessário que sejademonstrada a efetiva
entrega da notificação no endereço declinado no contrato,sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-
se.Belém, 27 de agosto de 2019.AMILCAR GUIMARÃES Juiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial
da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0852825-27.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: NAGIB TUMA
Participação: ADVOGADO Nome: ROSILEA PACHECO DA SILVA OAB: 11888/PA Participação: RÉU
Nome: PDT PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPPPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ14ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALProc.
0852825-27.2019.8.14.0301Nome: NAGIB TUMAEndereço: Travessa Joaquim Távora, 485, Cidade Velha,
BELéM - PA - CEP: 66023-730Nome: PDT PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
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FARMACEUTICOS LTDA - EPPEndereço: RUA: MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 67, CENTRO,
CRAVINHOS - SP - CEP: 14140-000 DECISÃO Trata-se de ação proposta em desfavor de réus que
possuem personalidade pessoa jurídica de direito público (Autarquia).Logo, em razão da natureza dos
demandados, tem-se que o presente Juízo é incompetente para processar e julgar a demanda, haja vista
que o foro competente é o do lugar onde se encontra a sede das rés, ou seja, na capital do Estado de São
Paulo.Entretanto, interpretando o conjunto de postulações constantes na exordial, pode-se inferir que o
pedido tem como escopo a concessão deautorizaçãopara que o autor possa adquirir, junto as rés, o
medicamento que necessita para o seu tratamento. Trata-se de uma jurisdição voluntária, onde o juízo,
através de alvará, concede uma autorização judicial que poderá ser aceita ou não pelas rés, eis que não
se trata de um processo contencioso. Entender de forma diversa, acarretará na declaração de
incompetência absoluta deste juízo.Assim, concedo o prezo de 15 dias para que o autor, caso queira,
emende a inicial, esclarecendo o objeto da ação e o pedido, nos termos da fundamentação.Em caso de
não emenda da inicial, determino a imediata remessa dos autos para o juízo competente (São Paulo-SP)
Belém, 5 de novembro de 2019AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da
Capital  

 
 
 
Número do processo: 0855347-27.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: SAUL FALCAO BEMERGUY OAB: 15812/PA0855347-
27.2019.8.14.0301Nome: ANTONIO DOS SANTOSEndereço: Avenida Celso Malcher, 281, Terra Firme,
BELéM - PA - CEP: 66070-790 DESPACHOEm análise aos autos, determino o seguinte:1. Sabe-se que os
legitimados para requer a expedição de alvará para levantamento dos valores deixados pelo de cujus são
os dependentes habilitados e, em caso de inexistência destes, os herdeiros têm legitimidade para pleitear
tal pedido.O autor, pai do de cujus, informa que é o único herdeiro. Entretanto, não comprovou o
alegado.Acrescento que a genitora do falecido também tem legitimidade para proceder o levantamento
dos valores deixados pelo filho, face a sua condição de herdeira.Diante do exposto, determino a emenda
da inicial para que, no prazo de 15 dias, o autor proceda a regularização do polo ativo, devendo a mãe do
falecido também integrar a presente ação ou ser justificada a sua ausência,sob pena de indeferimento da
inicial. 2. No mesmo prazo, deve o requerente juntar adeclaração de inexistência de outros bens sujeitos a
inventariar, com assinatura reconhecida pelo notário público, declarando-se ainda ciente de que na
hipótese de falsidade, sujeitar-se-á às sanções previstas no Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis, nos termos do art. 4º, § 2º, do Decreto nº 85.845/81 e acertidão do Órgão Previdenciário, ao
qual o falecido era vinculado, contendo a relação dos dependentes habilitados à pensão por morte
daquele, caso exista,sob pena de indeferimento da inicial.Cumpra-se.Belém, 08 de novembro de 2019.
AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital.  

 
 
 
Número do processo: 0837596-27.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO OLÉ
CONSIGNADO Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA OAB:
165046/SP Participação: EXECUTADO Nome: ANA DOROTEIA DE SOUSA MAGALHAESPODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ14ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL 0837596-
27.2019.8.14.0301Nome: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/AEndereço: Rua Alvarenga Peixoto,
974, - até 1179/1180, Lourdes, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30180-120Nome: ANA DOROTEIA DE
SOUSA MAGALHAESEndereço: Travessa Mauriti, 501, Telégrafo Sem Fio, BELéM - PA - CEP: 66083-
000DESPACHOTendo em vista que os documentos apresentados não possuem força executiva, intime-se
a autora para que, no prazo de 15 dias, apresente emenda à inicial, devendo adequar a pretensão à ação
cabível, sob pena de indeferimento (art. 330 CPC). Belém, 13 de setembro de 2019.AMILCAR
GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0832371-26.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Participação: RÉU Nome: GUSTAVO GABRIEL SANTOS DOS
SANTOS0832371-26.2019.8.14.0301Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.Endereço: Avenida Doutor Ângelo Simões, 1195, Jardim Leonor, CAMPINAS - SP - CEP: 13041-
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150Nome: GUSTAVO GABRIEL SANTOS DOS SANTOSEndereço: Travessa Barão do Triunfo, 2793,
Marco, BELéM - PA - CEP: 66093-050DESPACHO Analisando os autos, verifica-se que consta a
informação de que o réu foi notificado, entretanto, o autor não juntou aos autos o AR devidamente
assinado. Dessa forma, determino que a parte autora, no prazo de 15 dias, junte aos autos o
ARdevidamente assinado, uma vez que é mora é comprovada com carta registrada com aviso de
recebimento, conforme oartigo 2, §2° do decreto-Lei 911/69,sob pena de indeferimento da inicial.Cumpra-
se.Belém, 06 de setembro de 2019.AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0810240-57.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: DTC TRADING
EIRELI Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE UCHIMURA DE AZEVEDO OAB: 309103/SP
Part icipação: EXECUTADO Nome: PLACIDO H. DA SILVA NETO - MEProc. 0810240-
57.2019.8.14.0301Nome: DTC TRADING EIRELIEndereço: Rua Ricardo Cavatton, 166, Lapa de Baixo,
SãO PAULO - SP - CEP: 05038-110Nome: PLACIDO H. DA SILVA NETO - MEEndereço: Rua Senador
Manoel Barata, 135, Campina, BELéM - PA - CEP: 66015-020 DESPACHO Defiro a prorrogação do prazo
conforme requerido na petição de ID 12178803. Decorrido o prazo, retornem conclusos.Belém, 26 de
agosto de 2019.AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0827936-77.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: KASSIUS RANIERI
GREGO BENTO Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA FRANCO MARQUES OAB: 015504/PA
Participação: RÉU Nome: BANCO RODOBENS S.A.PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ14ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL 0827936-77.2017.8.14.0301Nome: KASSIUS RANIERI
GREGO BENTOEndereço: Alameda NS-3, 11, (Cj Vitória Régia), Marambaia, BELéM - PA - CEP: 66615-
275Nome: BANCO RODOBENS S.A.Endereço: Rua Estado de Israel, 975, Vila Clementino, SãO PAULO -
SP - CEP: 04022-002DESPACHO Se o autorpretende revisionar o contrato e requerer anulação ou
modificação de cláusulas contratuais, com a não incidência de taxa que aduz ser ilegal, deve, em primeiro,
demonstrar especificamente ao juízo quais são essas cláusulas; por que estão erradas e contrárias à lei;
como seria a correta redação dessas cláusulas; qual o valor correto a ser pago devidamente discriminado;
provar e demonstrar qual valor foi pago a maior; quanto já foi pago do financiamento, também sob pena de
ser declarada a inépcia da petição inicial (Art. 330, § 2º do CPC/15). Dessa forma, nos termos supra,
determino que o Autor emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e
extinção do processo sem resolução do mérito.Belém, 23 de outubro de 2019. CÉSAR AUGUSTO PUTY
PAIVA RODRIGUESJuiz de Direito respondendo pela 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0841404-40.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Participação: RÉU Nome: DMILSON JOSE BARBOSA
PEREIRA0841404-40.2019.8.14.0301Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.Endereço: Rua Amador Bueno, 474, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04752-005Nome:
DMILSON JOSE BARBOSA PEREIRAEndereço: Passagem Esmeralda, 5, Souza, BELéM - PA - CEP:
66613-095DESPACHOAnalisando os autos, verifica-se que não houve notificação extrajudicial da parte ré,
sendo um requisito essencial para a constituição da mora, conforme oartigo 2, §2° do decreto-Lei 911/69,
devendo ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento. Ante o exposto, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial juntando comprovante da notificação
extrajudicial, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se.Belém, 05 de setembro de 2019.AMILCAR
GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0856712-19.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: B. J. S. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 24871-A/PA
Participação: REQUERIDO Nome: A. A. D. D. V. C.Em decorrência do sigilo processual promovido pela
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requerente e da ausência de requerimento expresso justificando a necessidade do segredo, determino que
a parte se manifeste a respeito, no prazo de 15 dias. Após, conclusos.Belém, 12 de novembro de 2019.
AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0852977-75.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: FUNDACAO
GETULIO VARGAS Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR OAB:
21984/PA Part icipação: REQUERIDO Nome: ANA LUIZA COELHO ARAUJO DA SILVA
FERREIRAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ14ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL 0852977-75.2019.8.14.0301[Prestação de Serviços]Nome: FUNDACAO GETULIO
VARGASEndereço: Fundação Getúlio Vargas, 190, Praia de Botafogo 190, Botafogo, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 22250-900Nome: ANA LUIZA COELHO ARAUJO DA SILVA FERREIRAEndereço: Travessa
Padre Prudêncio, 738, Campina, BELéM - PA - CEP: 66015-180DESPACHO Sendo evidente o direito do
autor, defiro a expedição do mandado de pagamento, com prazo de 15 dias, nos termos do requerimento
formulado, anotando-se nesse mandado que, caso o réu cumpra-o, ficará isento de custas, fixando-se,
desde logo, a verba honorária em 5% sobre o valor dado a causa (art. 701 do NCPC). Conste ainda, do
mandado, que nesse prazo poderá o réu oferecer embargos e caso não haja o cumprimento da obrigação
ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito o título executivo judicial (Art. 701, § 2º do
NCPC). Servirá a presente decisão, por cópia digitalizada, como mandado de citação, nos termos do Prov.
Nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão
correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Belém, 14 de novembro de 2019AMILCAR
GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0839518-06.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MONACO
VEICULOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO TURBINO NEVES OAB: 12454/O/MT
Participação: EXECUTADO Nome: J L DE MIRANDA SOUZA - ME0839518-06.2019.8.14.0301Nome:
MONACO VEICULOS LTDAEndereço: Rodovia BR-316, S/N, km 2, Guanabara, ANANINDEUA - PA -
CEP: 67010-000Nome: J L DE MIRANDA SOUZA - MEEndereço: Rodovia Augusto Montenegro, KM 4,
KM 4, Marambaia, BELéM - PA - CEP: 66623-590DECISÃO Em análise dos documentos constantes da
exordial, verifico que não foi juntado aos autos os títulos executivos indicados, haja vista que os
apresentados não são hábeis à pretensão. Dessa forma, nos termos supra, assino o prazo de15 dias para
que o autor junte as duplicatas indicadas, sob pena de indeferimento inicial. Belém, 5 de setembro de
2019.AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0833135-12.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: BANCO DO
BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 21148/PA
P a r t i c i p a ç ã o :  R E Q U E R I D O  N o m e :  S E B A S T I A O  A R A U J O  N A H U M P r o c .  0 8 3 3 1 3 5 -
12.2019.8.14.0301Nome: BANCO DO BRASIL SAEndereço: Avenida Governador José Malcher, 82,
Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66055-260DECISÃO Em análise aos documentos acostados à inicial, verifico
que não consta documento devidamente assinado pela parte ré. Dessa forma, assino o prazo de 15 dias
para que a parte autora junte o contrato assinado pelo requerido, sob pena de indeferimento da inicial.
Belém, 5 de setembro de 2019.AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da
Capital  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
941



 

 
Número do processo: 0837026-41.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ESTADO DO PARA
Participação: RÉU Nome: LUIZ FLAVIO DINIZ VITORINO Participação: RÉU Nome: MARIA DE FATIMA
CUNHA BARBOSA Participação: RÉU Nome: NELI SANTOS SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS OAB: 008414/PA Participação: RÉU Nome: ANDREZA
RODRIGUES DE JESUS Participação: RÉU Nome: LUIZ CARLOS ALVES DA COSTA VITORINOPODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO DA 4 ª VARA DA FAZENDA DE
BELÉMProcesso nº 0837026-41.2019.8.14.0301Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)AUTOR: ESTADO DO
PARARÉU: LUIZ FLAVIO DINIZ VITORINO e outros (4),Nome: LUIZ FLAVIO DINIZ VITORINOEndereço:
Alameda Canaa, 14, fundos, Terra Firme, BELéM - PA - CEP: 66079-750Nome: MARIA DE FATIMA
CUNHA BARBOSAEndereço: Alameda Canaa, 04, Terra Firme, BELéM - PA - CEP: 66079-750Nome:
NELI SANTOS DA SILVAEndereço: Alameda Canaa, 11, Passagem Santa Helena, Terra Firme, BELéM -
PA - CEP: 66079-750Advogado: Pedro Paulo Cavaleiro dos Santos ? OAB/PA 8414.Nome: ANDREZA
RODRIGUES DE JESUSEndereço: Alameda Canaa, 26, Passagem santa Helena, Terra Firme, BELéM -
PA - CEP: 66079-750Nome: LUIZ CARLOS ALVES DA COSTA VITORINOEndereço: Rua Antônio
Barreto, 17, Alameda Padre Anchieta, Umarizal, BELéM - PA - CEP: 66055-050DECISÃOO Estado do
Pará, invocando as disposições do art. 282, I a VII, do CPC, combinado com o Decreto-Lei nº 3.365, de
21/06/1941, propôs a presente AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO DAS BENFEITORIAS DOS IMÓVEIS em
face de: LUIZ FLÁVIO DINIZ VITORINO, brasileiro, união estável, guarda de endemias, natural de Belém-
PA, nascido em 04/08/1979, filho de Luiz Carlos Alves da Costa Vitorino e de Rosângela Diniz Vitorino, RG
2526272, CPF 713.696.782-15, residente e domiciliado na Alameda Canaã (fundos), nº 14, Bairro
Montese; MARIA DE FÁTIMA CUNHA BARBOSA, brasileira, casada, técnica de laboratórios, natural de
Bragança-PA, nascida em 17/09/1946, filha de Adelaide Araújo Cunha, RG 2460899, CPF 036.533.402-
25, residente e domiciliada na Alameda Canaã, nº 4, Bairro Montese; NELI SANTOS DA SILVA, brasileira,
casada, balconista, natural de Viseu-PA, nascida em 22/11/1969, filha de Antonio Vicente da Silva e de
Maria de Nasaré Santos Silva, RG 2164525, CPF 395.600.822-72, residente e domiciliada na Alameda
Canaã, Passagem Santa Helena, nº 11, Bairro Montese; LUÍZ CARLOS ALVES DA COSTA VITORINO,
brasileiro, casado, natural de Belém-PA, nascido em 04/08/1952, filho de Jaime da Costa Vitorino e de Nila
Guerreiro Alves Vitorino, CPF 047.993.642-00, residente e domiciliado na Rua Antônio Barreto, Alameda
Padre José Anchieta, nº 17, Bairro Umarizal; e ANDREZA RODRIGUES DE JESUS, brasileira, solteira,
empregada doméstica, natural de Belém-PA, nascida em 14/07/1986, filha de Rosângela do Socorro
Rodrigues de Jesus, RG 5694230, CPF n.o 018.494.882-74, residente e domiciliada na Alameda Canaã,
Passagem Santa Helena, nº 26, Bairro: Montese. O autor requereu ?que seja determinado, a título de
indenização das benfeitorias, o imediatoDEPÓSITO DA QUANTIA ORA OFERTADA, àLuiz Flávio Diniz
Vitorinoo valor de R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais), àMaria Fátima Cunha Barbosao valor
de R$ 3.260,00 (três mil duzentos e sessenta reais), àNeli Santos da Silvao valor de R$ 27.550,00 (vinte e
sete mil quinhentos e cinquenta reais), àLuíz Carlos Alves da Costa Vitorinoo valor de R$14.700,00
(quatorze mil e setecentos reais) e àAndreza Rodrigues de Jesuso valor de R$ 3.230,00 (três mil duzentos
e trinta e um reais e trinta e seis centavos), em conta bancária à disposição desse MM Juízo onde incida
juros e correção monetária, preservando o poder aquisitivo do valor?. Requereu-se, ainda, ?aIMISSÃO
PROVISÓRIA NA POSSE DAS BENFEITORIAS, independentemente de citação, de acordo com o §1º do
art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41?.Por decisão proferida em 15/07/2019 (Id 11546532), determinou-se o
seguinte: a) o ESTADO DO PARÁ para, no prazoINTIME-SEde 05 (cinco) dias, depositar judicialmente os
valores das indenizações ofertadas;b) Após o depósito, nos termos do art. 15,caput, do Decreto-Lei no
3.365/41,DEFIROa imissão provisória na posse das benfeitorias, independentemente de citação dos
Requeridos.EXPEÇA-SE, portanto, após o depósito, o mandado de imissão provisória na posse;c) Com a
imissão provisória, o Estado do Pará deve providenciar a devida anotação no Registro de Imóveis
competente, com fulcro no §4º, do art. 15, da Lei nº 3.365/41;d) Nos termos do art. 16 e 19 do referido
Decreto-Lei,CITEM-SEos requeridos para, querendo, contestarem a ação no prazo de 15 (quinze) dias.
Feitas as citações, o processo tomará o rito ordinário (art. 19). Havendo concordância quanto ao preço, o
Juiz homologará por sentença no despacho saneador (art. 22);e) Designação de perícia somente se não
houver a anuência quanto ao preço ofertado;f) Para levantamento do preço, os requeridos deverão fazer
prova da propriedade e da quitação das dívidas fiscais (art. 34). Na mesma data da decisão, em
15/07/2019, expediu-se o mandado de citação dos requeridos (Id11557005).Em 26/07/2019 foi requerida a
juntada de comprovante de depósito (Id 11766770).Em certidão datada de 23/07/2019, consta que o
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requerido LUIZ FLÁVIO DINIZ VITORINO deixou de ser citado, tendo sido informado pelo Sr. EMANOEL
RODRIGUES DA SILVA, ocupante do imóvel, que não conhece e que nunca viu falar do requerido (Id.
11811889).Em certidão datada de 05/08/2019, consta que a requerida ANDREZA RODRIGUES DE
JESUS foi citada (Id. 11922465).Em certidão datada de 24/07/2019, consta que a requerida MARIA DE
FÁTIMA CUNHA BARBOSA foi citada (Id.11952841).Em certidão datada de 13/08/2019, consta que a
requerida NELI SANTOS DA SILVA foi citada (Id. 12094616).Em certidão datada de 24/07/2019, consta
que não foi realizada a citação do requerido LUIZ CARLOS ALVES DA COSTA VITORINO, uma vez que
não foi localizado o número 17, bem como moradores declararam não conhecer o requerido (Id.
12434564). Em certidão datada de 13/09/2019, consta que o requerido LUIZ CARLOS ALVES DA COSTA
VITORINO, no dia 12/09/2019, às 19h45min, foi citado (Id. 12656201 e 12668733).A requerida NELI
SANTOS DA SILVA, por intermédio da defensoria pública, apresentou, em 24/08/2019, contestação aos
termos da ação, requerendo, inclusive, a reconsideração da decisão que determinou a imissão
provisóriainitio litis(Id. 12273206).O Estado do Pará, em 29/08/2019, apresentou termo de acordo
extrajudicial firmado com MARIA DE FÁTIMA CUNHA BARBOSA, requerendo sua homologação (Id.
12363930). Em sentença parcial proferida na data de 04/09/2019, o acordo foi homologado, extinguindo-se
o processo em relação à referida ré (Id. 12467126).Os mandados de imissão de posse foram cumpridos
em 19/09/2019 (Ids. 12812192, 12813826, 12815105, 12846117 e 13235782).A requerida NELI SANTOS
DA SILVA, por advogado constituído, formulou pedido de reconsideração (Id. 12925977) do item ?f? da
decisão de Id. 11546532, segundo a qual, ?para levantamento do preço, os requeridos deverão fazer
prova da propriedade e da quitação das dívidas fiscais.Assevera a requerida que,?como o entendimento
de Vossa Excelência foi pela derrubada das casas logo após o depósito dos valores, não há mais o que se
discutir pela via judicial, até mesmo pelo fato de que essas famílias estão com seus pertences todos
espalhados nas casas de seus familiares?.Aduz, também, a requerida, que, ?como [a decisão] já foi
cumprida, só resta agora, com base no princípio da fungibilidade das decisões, requerer que Vossa
Excelência decida pelo levantamento dos valores que estão depositados em favor das requeridas,
independentemente da exigência do item ?f? acima [prova da propriedade e da quitação das dívidas
fiscais]?. É o que havia de relevante para relatar até o presente momento processual.Decido.Inicialmente,
não se pode negar que opedido de reconsideraçãoformulado por NELI SANTOS DA SILVA consubstancia
forma de impugnação do respectivo ato judicial, materializando, assim, seu inconformismo e insurgência
relativamente ao conteúdo que pretende ver reconsiderado.Por não raras vezes o Superior Tribunal de
Justiça tem negado conhecimento apedido de reconsideraçãoem virtude de não haver previsão legal para
essa forma impugnativa, porquanto o Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 994, elenca os
recursos cabíveis, inexistindo, dentre eles, opedido de reconsideração(AgInt no RCD no AREsp
1274055/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, j. 17/06/2019, DJe 25/06/2019). Em
outras ocasiões, o mesmo Superior Tribunal de Justiça nega conhecimento aopedido de
reconsideraçãoem observância ao princípio da unirrecorribilidade e em face da ocorrência da preclusão
consumativa (AgRg no HC 503.119/RJ, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, j. 28/05/2019, DJe
04/06/2019).Por certo, há situações em que, havendo insurgência contra o ato judicial mediante
interposição tempestiva do recurso legalmente previsto, é admissível o juízo de retratação, tal como se
verifica em relação à sentença que indefere a petição inicial (CPC, art. 331) e a que julga improcedente
liminarmente o pedido (CPC, art. 332, § 3º), o que não se verifica no caso de que aqui se cuida.Portanto, é
de se negar cognição aopedido de reconsideração, eis que incabível. Não se olvide, no entanto, que o
Superior Tribunal de Justiça, em determinados julgamentos, a despeito de negar conhecimento apedido de
reconsideração, o recebe como agravo interno, em homenagem aos princípios da instrumentalidade das
formas, da fungibilidade e da economia processual (AgInt no TP 2.319/PE, Rel. Min. Marco Aurélio
Bellizze, Terceira Turma, j. 28/10/2019, DJe 05/11/2019).Na petição sob id.12925977,invoca-se o
?princípio da fungibilidade das decisões? (sic), para requerer que seja decidido pelo levantamento dos
valores que estão depositados em favor das requeridas, independentemente da exigência do item ?f? da
decisão sob id. 11546532.Para melhor compreensão sobre a fungibilidade, trago à colação a seguinte
lição doutrinária: ?A regra da fungibilidade presta-se exatamente para não prejudicar a parte que, diante
dedúvida séria, derivada da existência dediscussões jurisprudenciais e doutrináriasa respeito do
cabimento de determinado recurso, interpõe recurso que pode não ser considerado cabível. Nesses casos,
autoriza-se que o recurso incorretamente interposto seja tomado como adequado, desde que preenchidas
determinadas circunstâncias. (...)A fim de que possa ter aplicação o princípio da fungibilidade, é
necessária a reunião de alguns critérios, tendentes a demonstrar a ausência de má-fé e de erro grosseiro.
Nesse sentido é que se exige, para o conhecimento do recurso equivocado pelo correto: i) presença de
dúvida séria a respeito do recurso cabível; e ii) inexistência de erro grosseiro.? (Marinoni, Luiz Guilherme.
Novo curso de processo civil, vol. 2, 3ª ed., Revista dos Tribunais, São Paulo, 2017, pp. 521 e 522). Vê-se,
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assim, que o princípio da fungibilidade é aplicado no âmbito recursal, utilizando-se, inclusive, a
expressãofungibilidade recursal, não havendo, assim, compreensão quanto à expressão?fungibilidade das
decisões?.Na verdade, o que se pode admitir, aqui, é a aplicação equilibrada da cláusulainstrumentalidade
das formas, muito bem tratada porCândido Rangel Dinamarco: ?(...) a doutrina moderna dá ênfase a dois
pilares fundamentais da disciplina racional da forma dos atos processuais e das consequências do não-
atendimento às exigências de forma. Já ao definir a regência da forma em si mesma, valoriza aliberdade
das formas, de modo a estabelecer razoável equilíbrio com alegalidadeque em alguns casos é
indispensável impor; no trato dos defeitos dos atos processuais, o valor doescopoé cultivado mediante a
regra de tolerância formal contida na cláusulainstrumentalidade das formas. Liberdade e
instrumentalidade, conquanto sejam conceitos distintos, somam-se na edificação da disciplina formal do
processo, em nome do racionalismo e em vista dos resultados que dele legitimamente se esperam.(...)O
Código de Processo Civil faz solene proclamação da liberdade das formas dos atos processuais ao
estatuir que elesnão dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir.
Prosseguindo, adere com clareza à premissa do escopo como pressuposto da validade do ato, ao
acrescentar quese reputam válidos?os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade
essencial? (art. 188).(...)Nesse contexto de convívio entre exigências formais mais ou menos estritas e
regras de tolerância inerentes à instrumentalidade das formas, o sistema vigente no Código de Processo
Civil pode ser considerado como um sistema de equilíbrio entre a liberdade e a legalidade das formas.?
(inInstituições de Direito Processual Civil, vol. II, 7ª ed., Malheiros, São Paulo, 2017, pp. 626, 628 e 629).
Portanto, afastando a hipótese de fungibilidade e aplicando a cláusula dainstrumentalidade das formas,
tem-se que a manifestação da requerida NELI SANTOS DA SILVA por meio da petição sob id. nº
12925977, pela qual pugna para que seja decidido sobre o levantamento dos valores depositados, merece
ser recebida como TERMO DE CONCORDÂNCIA a que se refere o art. 34-A do Decreto-Lei nº
3365/1941, incluído pela Lei nº 13.465/2017, que traz a seguinte dicção: Art. 34-A. Se houver
concordância, reduzida a termo, do expropriado, a decisão concessiva da imissão provisória na posse
implicará a aquisição da propriedade pelo expropriante com o consequente registro da propriedade na
matrícula do imóvel.§ 1o A concordância escrita do expropriado não implica renúncia ao seu direito de
questionar o preço ofertado em juízo.§ 2o Na hipótese deste artigo, o expropriado poderá levantar 100%
(cem por cento) do depósito de que trata o art. 33 deste Decreto-Lei.§ 3o Do valor a ser levantado pelo
expropriado devem ser deduzidos os valores dispostos nos §§ 1o e 2o do art. 32 deste Decreto-Lei, bem
como, a critério do juiz, aqueles tidos como necessários para o custeio das despesas processuais. Sobre
essa inovação legislativa, trago à baila a abordagem feita porJosé dos Santos Carvalho Filho, em trabalho
intitulado ?Desapropriação: transferência antecipada da propriedade?, nos seguintes termos: ?A Lei nº
13.465, de 11.7.2017, todavia, introduziu importante alteração na lei expropriatória, incluindo nesta o art.
34-A e seus parágrafos 1º a 3º, que alteram a sistemática até então vigente, para o fim de ser transferida
antecipadamente a propriedade desapropriada.Segundo o art. 34-A, se o expropriado expressar sua
concordância, em manifestação reduzida a termo, a decisão que conceder a imissão provisória na posse
importará na aquisição da propriedade pelo expropriante, sendo-lhe permitido registrá-la na matrícula no
imóvel. Significa que não haverá necessidade de aguardar a decisão final para que se processe a
transferência da propriedade. A própria imissão na posse já renderá ensejo à titulação necessária para o
registro no cartório imobiliário. É, portanto, a transferência antecipada da propriedade.Em virtude da
alteração, seria cabível indagar: o expropriado vai concordar com quê? A concordância incide apenas
sobre o processo expropriatório promovido pelo Estado. É que o proprietário, conformado com a
desapropriação, e ciente de que não poderá mesmo evitá-la, já que a ele só se assegura a indenização,
adquire a consciência de que o melhor mesmo é dar a sua anuência relativamente ao poder conferido ao
expropriante.Em consequência dessa faculdade conferida ao expropriado, torna-se imperioso
distinguirrenúncia à discussão sobre a desapropriação, de um lado, erenúncia ao questionamento sobre a
indenização, de outro.O que a lei permite é apenas a primeira, considerando a inevitabilidade do processo,
por mais demorado que seja. Contudo, o exercício dessa faculdade não subtrai do expropriado o direito a
discutir o valor indenizatório ofertado em juízo pelo expropriante, até porque se trata de garantia
constitucional. [Art. 34-A, § 1º, Decr.-lei 3.365/41] Diante da possibilidade da anuência do expropriado, e
consequentemente da menor duração do processo, o legislador alterou o percentual de levantamento do
depósito efetuado pelo expropriante. No sistema anterior, como vimos, admitia-se o levantamento de até
80 % do depósito efetuado quando da imissão na posse. Com a alteração, o expropriado pode levantar
100 % do depósito, ou seja, é viável que levante o valor total depositado. [Art. 34-A, § 2º, Decr.-lei
3.365/41]Como o processo enseja despesas processuais, além do fato de que pode haver obrigações
prévias relativas ao imóvel, a lei admite que o juiz determine que do valor depositado sejam deduzidas
algumas parcelas. São elas: a) as dívidas fiscais já inscritas e ajuizadas; b) as multas decorrentes do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
944



inadimplemento de obrigações fiscais; c) as parcelas consideradas necessárias para custear as despesas
processuais. [Art. 34-A, § 3º, Decr.-lei 3.365/41]A sociedade quase sempre se mostra descrente de
propostas estatais, muitas vezes melhores apenas em tese. No caso em foco, o mecanismo pode
realmente permitir o abreviamento do processo expropriatório, famoso por sua delonga, com eterno
prejuízo para os desapropriados. Resta somente saber se os entes expropriantes e os órgãos judiciais
t e r ã o  a  s e n s i b i l i d a d e  d e  e n t e n d e r  o  r e a l  p r o p ó s i t o  d a  m o d i f i c a ç ã o . ?
(ingenjuridico.com.br/2017/10/09/desapropriacao-transferencia-antecipada-da-propriedade/, acesso:
12/11/2019). Com efeito, a requerida NELI SANTOS DA SILVA assevera, expressamente, quenão há mais
o que se discutir pela via judicial, até mesmo pelo fato de que essas famílias estão com seus pertences
todos espalhados nas casas de seus familiares; sustenta que,comoa decisão de imissão na possejá foi
cumprida, só resta agora requerer queeste juízodecida pelo levantamento dos valores que estão
depositados em favor das requeridas. Considerando, pois, o teor da aludida manifestação, merece ser
recebida a pet ição de id.  num.12925977 como TERMO DE CONCORDÂNCIA COM A
DESAPROPRIAÇÃO, renunciando, assim, a requerida NELI SANTOS DA SILVA, à discussão sobre o
processo expropriatório promovido pelo Estado. Com o reconhecimento, pela instrumentalidade das
formas, de que a petição id. 12925977 atende ao escopo do art. 34-A do Decreto-Lei nº 3.365/1941, é de
se admitir, então, o levantamento de 100% (cem por cento) do depósito prévio efetuado pelo expropriante,
a teor do § 2º do referido dispositivo legal. Sabe-se que a lei de regência estabelece requisitos a serem
atendimentos para que se efetive o levantamento do preço, como vê do disposto pelo art. 34 do Decreto-
Lei nº 3.365/1941, nos seguintes termos: ?Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova
de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de
editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros.Parágrafo único. Se o juiz verificar que há
dúvida fundada sobre o domínio, o preço ficará em depósito, ressalvada aos interessados a ação própria
para disputá-lo.? Entretanto, essa exigência legal para levantamento do preço depositado, ao meu sentir,
não se aplica ao caso vertente, considerando o próprio objeto do processo, identificado, inclusive, na
nomenclatura atribuída pelo autor na petição inicial, quando faz constar que propõe AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO DAS BENFEITORIAS DOS IMÓVEIS. Portanto, a matéria trazida a juízo passo ao
largo da questão dominial e, por conseguinte, afasta a incidência do referido art. 34 do DL 3365/41.
Aplicável ao presente caso a diretriz emanada do Superior Tribunal de Justiça, espelhada em ementa
assim redigida: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APOSSAMENTO ADMINISTRATIVO.
INDENIZAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ARTIGOS 876 E 866, DO CC E OS
ARTIGOS 471, II E 473, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA.1. É de se destacar
que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado
durante um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente
fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente.
Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.2. No tocante à alegada violação do disposto nos artigos
876 e 866, ambos do CC e os artigos 471, II e 473, do CPC, o recurso não comporta conhecimento. Isto
porque a leitura atenta do acórdão combatido, integrado pelo pronunciamento da origem em embargos de
declaração, revela que os referidos artigos, bem como as teses a eles vinculadas não foram objeto de
debate pela instância ordinária, o que atrai a aplicação da Súmula n. 211 desta Corte Superior,
inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.3.O artigo 34 do
Decreto-Lei 3.365/41, apontado por violado, versa acerca da questão dominial, inaplicável à hipótese dos
autos, porquanto cuida de indenização devida em decorrência de desapropriação de posse, situação fática
diversa, consoante se afere de decisão proferida nos autos (fl. 72): Não obstante a exigência legal
ventilada, não se pode olvidar que é necessário encontrar uma saída salomônica e correta para o fim do
processo, e, não vislumbro outra alternativa, senão, indenizar os possuidores da áreas os quais, diante da
ausência de prova em sentido contrário, são possuidores de boa-fé. Por outro lado, a obrigação da
desapropriante, posto que já imitida na posse, consiste em depositar o valor da indenização já fixada em
definitivo.4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.? (REsp
1201343/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 05/04/2011, DJe 13/04/2011) (grifos
nossos). Por corolário, despicienda é a determinação de dedução dos valores referidos nos §§ 1º e 2º do
art. 32 do DL 3365/41, porquanto tal disposição legal, assim como a do art. 34 do referido decreto-lei, se
refere às hipóteses em que a questão dominial é versada na ação proposta pelo ente estatal, o que não é
o caso tratado nestes autos, onde se discute a indenização apenas de benfeitorias. Em relação às
benfeitorias, não gravitam dúvidas acerca da titularidade à indenização, considerando, sobretudo, a
documentação que instrui a petição inicial, especialmente as fichas de atendimento, os relatórios de visita
domiciliar, as convocações, os levantamentos cadastrais imobiliários e os formulários de cadastro
socioeconômico, constando dados pessoais do titular, informações adicionais, dados da benfeitoria, dados
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do chefe de família e constituição familiar. Diante das razões acima expendidas, assimdecidoedelibero: a)
não conheçodo pedido de reconsideração constante no documento id. nº12925977; b) receboa petição id.
nº12925977 como TERMO DE CONCORDÂNCIA COM A DESAPROPRIAÇÃO deNeli Santos da Silva;
c)autorizoo levantamento, porNeli Santos da Silva, de 100% (cem por cento) do preço depositado em seu
favor, pelo autor, como indenização pelas benfeitorias desapropriadas; d) deixode aplicar o disposto no art.
34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941 para levantamento do preço depositado pelo autor, em favor dos
requeridos, a título de indenização pelas benfeitorias, seja na sua integralidade, seja na fração de oitenta
por cento, conforme o caso, considerando a inexistência, no presente feito, de questão dominial; c)
determinoseja intimado o autor para se manifestar sobre a certidão de id. nº 11811889; d) determinoseja
certificado quanto à tempestividade de contestação apresentada, bem como quanto ao transcurso de
prazo sem apresentação de contestação; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários.
Oportunamente,retornem os autos conclusos. Belém, PA, 13 de novembro de 2019. LAURO
ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª EntrânciaRespondendo pela 4ª Vara da Fazenda
de Belém  
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Número do processo: 0852714-43.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. P. D. E. D. P.
Participação: MENOR INFRATOR Nome: F. -. F. D. A. S. D. P. Participação: MENOR INFRATOR Nome:
C. -. C. D. I. J. A. M. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.ESTADO DO PARÁPODER
JUDICIÁRIO1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM PROCESSO Nº. 0852714-
43.2019.8.14.0301CLASSE: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADES DE ATENDIMENTO
(1391)REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAREQUERIDO: FASEPA -
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, CIJAM - CENTRO DE INTERNAÇÃO
JOVEM ADULTO MASCULINO DECISÃOTrata-se os autos de AÇÃO DE APURAÇÃO DE
IRREGULARIDADE EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ.Verifica-se dos autos, que o presente caso se enquadra na competência da 3ª VARA
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM, eis que a causa de pedir envolve irregularidade em entidade
de atendimento socioeducativa, sendo assim, este Juízo incompetente para o processamento da presente
ação. Motivo pelo o que, declino a competência deste Juízo ao da 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DE BELÉM.Proceda-se a redistribuição.Intime-se o Ministério Público.Diligencie-se. Belém, 15 de outubro
de 2019 JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA JR.JUIZ DE DIREITOTITULAR DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DE BELÉM Endereço: Rua Dona Tomázia Perdigão, 240 (ANEXO II do Fórum Cível) - 1º
Andar, Sala 11.CEP: 66.015-260 - Cidade Velha. 
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA  UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 1ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 3 4 5 6 7 0 8 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 1 0 6 7 7 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILLENA PINTO DA COSTA Ação: Monitória em:
14/11/2019---REU:KATSUMASA FUJISHIRO REU:COOPARAENSE COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
PARAENSE LTDA AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA BANPARA Representante(s):  OAB 10270 -
LETICIA DAVID THOME (ADVOGADO)  OAB 9238 - ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO
(ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço de nº 001/2017-
UPJ/VFAZ, bem como no Provimento 006/2006, CRMB, intime-se a parte ( ) autora ( ) ré para apresentar
cópia da(s) petição(ões) de nº _______________________________________________________, a fim
de dar regular prosseguimento ao presente feito. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. Servidor da UPJ
das Varas da Fazenda.

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 04/11/2019 A 04/11/2019 - SECRETARIA  UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 1ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Processo de Execução em: 04/11/2019---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364
- VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))  SERGIO OLIVA REIS (ADVOGADO)  
EXECUTADO:JOSE PAULO DE OLIVEIRA FILHO. EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS, NA FORMA ABAIXO Juízo de Direito da 1ª Vara de Fazenda da Capital Processo 0000065-
31.2006.8.14.0301 AÇÃO DE EXECUÇÃO AUTOR: ESTADO DO PARÁ RÉU: JOSÉ PAULO DE
OLIVEIRA FILHO O Doutor MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda da
Capital, FAZ SABER a quem interessar possa que, por meio do presente EDITAL, com prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO O RÉU JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA FILHO, em lugar incerto e não sabido, para pagar
a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por
cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, ou para apresentar embargos no prazo de 15 (quinze)
dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM
Juiz a expedição do presente Edital, tendo sido afixado no átrio deste Juízo e publicado, tudo de
conformidade com o artigo 257 do CPC/2015. Dado e passado nesta cidade de Belém (PA), aos quatro
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. Eu, ______, Adriana Dantas Nery Sá Souza,
Analista Judiciário da UPJ das Varas de Fazenda da Capital, matrícula 170470, digitei e subscrevi.   JOÃO
BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital

 
 

 
 
 
Número do processo: 0855841-86.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: GERSON HILARIO
NEVES MIRANDA Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO
OAB: 5627/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR OAB: 8955/PA
Participação: IMPETRADO Nome: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM - IPAMB Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Tribunal de Justiça
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do Estado do ParáGabinete da 1ª Vara de Fazenda da Capital Processo nº 0855841-
86.2019.8.14.0301Classe: MANDADO DE SEGURANÇA (120)IMPETRANTE: GERSON HILARIO NEVES
MIRANDAIMPETRADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM -
IPAMB SENTENÇA Vistos etc.Autos eletrônicos analisados emordem crescentede produção dos atos e
documentos.Cuida-se deMANDADO DE SEGURANÇAimpetrado porGERSON HILARIO NEVES
MIRANDAem face de ato que reputa ilegal e abusivo e o atribui aoPRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IPAMB,partes qualificadas.Afirma o
Impetrante, em síntese, que é servidor da SEMOB e que o SINTBEL, na condição de substituto
processual, impetrou o mandado de segurança de nº 0008955-38.2014.8.14.0301, o qual foi sentenciado
em 2015, tendo sido concedida a segurança para determinar que a autoridade coatora se abstivesse de
descontar na folha de pagamento de todos os filiados ao sindicato impetrante a contribuição para aa
assistência à saúde referente ao Plano de Assistência Básica à Saúde do Servidor ? PABSS.Aduz que
necessita voltar a ser assistido e que, portanto, procurou a gerência do IPAMB a fim de requerer a sua
reinclusão no plano de saúde do município.Assevera que seu pedido de reinclusão não foi aceito, sob a
justificativa de que há uma ordem judicial determinando a sua exclusão e que ela só pode ser ?reincluído?
nos quadros de beneficiários do IPAMB quando houver uma ordem judicial ao contrário.Assim, requer a
concessão de liminar com a finalidade de autoridade impetrada que determine providências no sentido de
realizar a reinclusão do impetrante no quadro de beneficiários do IPAMB e, ao final, a confirmação da
liminar.Juntou documentos.Fundamentação.O mandado de segurança é ação de índole constitucional que
se assenta na noção de direito líquido e certo, consoante os ditames do art. 5º, inciso LXIX, da
Constituição da República e art. 1º da Lei Federal nº 12.016/2009. Assim, ao manejar a ação
mandamental, deve o impetrante desde logo comprovar a existência de liquidez e certeza do direito a ser
amparado pela via doWritConstitucional.Nesse sentido, preleciona Leonardo José Carneiro da
Cunha:Quando se diz que o mandado de segurança exige a comprovação dedireito líquido e certo, estar-
se-á a reclamar que osfatosalegados pelo impetrante estejam, desde já,comprovados, devendo a petição
inicial vir acompanhada dos documentos indispensáveis a essa comprovação. Daí a exigência de a prova,
no mandado de segurança, serpré-constituída.(inA Fazenda Pública em Juízo. 6ª ed. São Paulo: Dialética,
2008. pp. 389-390)Sob esse prisma, o direito líquido e certo está compreendido na seara das condições
da ação, mais precisamente na modalidade do interesse de agir, consubstanciado na adequação da via
processual eleita para defesa do direito supostamente transgredido, de modo que não comprovada a
existência do direito líquido e certo deduzido em Juízo pela necessidade de ampla instrução probatória,
deve a petição inicial ser indeferida pela carência de ação.Na mesma linha, José Henrique Mouta observa
que:(...) o direito líquido e certo existirá quando os fatos não dependerem de instrução probatória; logo, se
o caso concreto ensejar tal fase processual, estar-se-á diante de condição da ação, razão pela qual deverá
ser extinto o processo sem julgamento do mérito.(in Mandado de Segurança: questões controvertidas.
Salvador: Jus Podivm, 2007. p. 29).Compulsando os autos, verifico que os fatos alegados pelo Impetrante
não se fizeram acompanhar da prova pré-constituída exigida para o manejo do Mandado de
Segurança.Explico.A causa de pedir narrada na inicial diz respeito à suposta recusa do IPAMB em reincluir
o Impetrante no PABSS. Entretanto, o impetrante deixou de acostar quaisquer documentos
comprobatórios que subsidiassem seu pleito, especialmente o requerimento de reinclusão e prova da
recusa.A conclusão pela eventual violação do direito perseguido, portanto, demandaria a realização de
diligências probatórias que, em tese, teriam que ser cumpridas pelo réu. Acontece que em sede de
mandado de segurança a cognição é sumária e não admite, como regra, a realização de diligências com a
finalidade de colacionar aos autos provas que corroborem a tese fática sustentada pela parte Impetrante.A
instrução destinada a subsidiar a tese autoral é eminentemente documental e deve instruir desde logo a
petição inicial, o que não ocorreu no caso em apreço.Desta forma, resta evidente que os fatos não se
apresentam incontroversos para demonstrar a certeza e liquidez do direito invocado, o que somente seria
possível com a complementação de documentos e alegações que viessem a ser fornecidos pela
autoridade impetrada por ocasião do oferecimento das informações de estilo. A análise meritória do
pedido, portanto, demanda a realização de dilação probatória, procedimento que a via estreita do
M a n d a d o  d e  S e g u r a n ç a  n ã o  c o m p o r t a . D i s p o s i t i v o . P o s t o  i s s o , D E N E G O  A
SEGURANÇApleiteada,JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento
nos arts. 6º, § 5º, da Lei Federal nº 12.016/2009 c/c art. 1.046, § 4º c/c art. 485, IV, do CPC/15.Custas pelo
Impetrante.Sem honorários (Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Belém, 11 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz de Direito
respondendopela1ª Vara de Fazenda da Capital. (DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE) 
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Número do processo: 0859108-66.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: MARICILDA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA OAB: 15015/PA
Participação: IMPETRADO Nome: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO
COUTINHO Participação: IMPETRADO Nome: MUNICIPIO DE BELEM Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTribunal de Justiça do Estado do ParáGabinete da 1ª Vara de
Fazenda da Capital Processo nº 0859108-66.2019.8.14.0301Classe: MANDADO DE SEGURANÇA
(120)IMPETRANTE: MARICILDA DA SILVAIMPETRADA:Secretária Municipal de Educação do Município
de Belém ? SEMECEndereço: Avenida Governador José Malcher, 1291, PREDIO DA SEMEC, Nazaré,
BELéM - PA - CEP: 66060-230 DESPACHO R.h.Defiro os benefícios da gratuidade de justiça (art. 98 do
CPC/15).Nos termos do Art. 7º, I da Lei 12.016/2009 notifique-se a autoridade apontada como coatora a
prestar as informações de estilo no prazo legal de 10 (dez) dias.Cite-se a pessoa jurídica de direito público
a qual esteja vinculada a autoridade coatora, para querendo, ingressar no feito, nos termos do Art. 7º, II da
Lei 12.016/2009. Após, ao Ministério Público. Belém, 11 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES
DO NASCIMENTOJuiz de Direito respondendo pela 1ª Vara de Fazenda da Capital.(DOCUMENTO
ASSINADO DIGITALMENTE) 

 
 
 
Número do processo: 0856402-13.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: CARMEM LUCIA
OLIVEIRA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA OAB:
012009/PA Participação: REQUERENTE Nome: LUIS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS Participação:
ADVOGADO Nome: FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA OAB: 012009/PA Participação: REQUERENTE
Nome: REGINA LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: FABIO PEREIRA DE
OLIVEIRA OAB: 012009/PA Participação: REQUERENTE Nome: TELMA LUCIA SANTOS DOS SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA OAB: 012009/PA Participação:
REQUERENTE Nome: VERA LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: FABIO
PEREIRA DE OLIVEIRA OAB: 012009/PATribunal de Justiça do Estado do ParáGabinete da 1ª Vara de
Fazenda da Capital DECISÃOProcesso nº 0856402-13.2019.8.14.0301Classe: ALVARÁ JUDICIAL
(1295)REQUERENTE: CARMEM LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS e outros (4) Vistos etc.Com o advento
da Resolução n. 14/2017, de 06 de setembro de 2017, a 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas de Fazenda da Capital
tiveram suas competências redefinidas para o julgamento privativo dos assuntos especificados em seus
arts. 3º e 4º, assim redigidos:Art. 3º - À 1ª e a 2ª Varas da Fazenda Pública compete processar e julgar,
privativamente, as ações relativas:I- A Licitações;II- A Contratos Administrativos;III- À Ordem
Urbanística;IV- À Intervenção do Estado no Domínio Econômico;V- A Servidores Públicos Civis, inclusive o
concurso em todas as suas fases;VI- À Previdência dos Servidores Públicos Civis;VII- A Atos
administrativos que, direta ou indiretamente, envolvam direitos e obrigações dos Servidores Públicos
Civis;VIII- A Servidores/Empregados Temporários. Art. 4º - À 3ª e 4ª Varas da Fazenda Pública compete
processar e julgar, privativamente, as ações relativas:I- À Intervenção do Estado na PropriedadeII- A
Domínio Público;III- A Serviços Públicos;IV- A Militares, inclusive o concurso em todas as suas fases;V- À
Previdência dos Militares do Estado;VI- A Atos administrativos que, direta ou indiretamente, envolvam
direitos e obrigações dos Militares, excluindo a competência da Justiça Militar.Diante desse contexto,
considerando que a matéria tratada nos presentes autos não se enquadra em nenhuma das hipóteses que
autorizam a intervenção legitima deste Juízo para processar e julgar a causa, e por não se tratar sequer de
matéria de competência comum aos quatro Juízos (art. 5º, da Resolução n. 14/17) determino a imediata
remessa dos autos à Central de Distribuição Cível para que proceda à redistribuição do feitoao juízo cível
competente da capital.Intimem-se as partes desta decisão.Escoado o prazo legal, cumpra-se. Belém, 12
de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz de Direito respondendo pela 1ª
Vara de Fazenda da Capital. (DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE) 

 
 
 
Número do processo: 0859984-21.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: ELY MARIA DO
CARMO FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: RUI EVALDO RELVAS DE LIMA OAB: 006989/PA
Participação: IMPETRADO Nome: Prefeitura de Belém Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICO Tribunal de Justiça do Estado do ParáGabinete da 1ª Vara de Fazenda da Capital
DESPACHO ELY MARIA DO CARMO FERREIRAimpetrouMANDADO DE SEGURANÇAem face de ato
que reputa ilegal e abusivo e o atribui àSECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO ?
SEURB,partes qualificadas.Afirma a Impetrante, em síntese, que é servidora municipal da SEURB e que
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durante vários anos a parcela denominada ?tempo integral?.Afirma que, em razão do tempo de
percepção, adquiriu o direito de incorporá-la em sua remuneração, nos moldes da Lei 7.502/90, o que
requer, assim como o pagamento dos valores retroativos.Assim, requer a concessão de liminar com a
finalidade de determinando à Impetrada que proceda à incorporação da gratificação do tempo integral
como vantagem pessoal no vencimento ou remuneração da Impetrante e, ao final, requer a incorporação
aos seus vencimentos da Gratificação de Tempo Integral, bem como o pagamento dos valores
retroativos.Verifico que pretende a Impetrante o pagamento dos valores retroativos desde fevereiro de
2013, quando teve seu pedido administrativo de incorporação negado, até a data da efetiva
incorporação.Todavia, o Mandado de Segurança não serve como substituto de ação de cobrança, sendo
vedada a impetração para este fim, conforme Súmula nº 269 do SFF, a qual dispõe que o ?mandado de
segurança não é substitutivo de ação de cobrança?. Assim determino a intimação da Impetrante para, no
prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, adequando-a ao procedimento da Lei nº 12.016/2009 ou a um
dos ritos procedimentais previstos no Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento, na forma do
art. 321, parágrafo único, do CPC/2015.Observo da leitura da inicial que o valor atribuído à causa pela
Impetrante é demasiadamente inferior ao proveito econômico que pretende obter por meio da tutela
mandamental perseguida nos autos.Assim, caso a Impetrante opte por emendar a inicial para adequá-la
um dos ritos do Código de Processo Civil, deverá ainda proceder à reparação da incongruência apontada,
declinando novo valor à causa em conformidade com o previsto no art. 292, do Código de Processo
Civil.Escoado o prazo assinalado, certifique-se e, após, voltem conclusos para os fins de direito.Intime-se.
Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz de Direito
respondendo pela 1ª Vara de Fazenda da Capital. (DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE) 
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA  UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 3 7 1 3 9 2 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---AUTOR:K. G. P.  AUTOR:I. G. P.  AUTOR:I. S. G. P. 
REPRESENTANTE:MARGARETH DOS SANTOS GOMES PINTO Representante(s):  OAB 12673 -
GIOVANNI MESQUITA PANTOJA (DEFENSOR)   REU:ESTADO DO PARA. Em cumprimento ao disposto
no art. 1º, § 2º, inciso II, do Provimento 006/2006 da CRMB, adaptado ao CPC/2015, manifeste-se a parte
autora sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo de 15(quinze) dias. Intime-se. Belém, 14 de
novembro de 2019 SECRETARIA DA UPJ DAS VARAS DE FAZENDA DA CAPITAL

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA  UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 4 0 3 3 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 3 9 1 4 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REU:CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO
PARA - HEMOPA AUTOR:FABRICIANO JACOB DA SILVA TAVARES Representante(s):  OAB 8286 -
MAURO AUGUSTO RIOS BRITO (ADVOGADO)  OAB 18392 - MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA
(ADVOGADO)  . Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso II, do Provimento 006/2006 da CRMB,
adaptado ao CPC/2015, manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
de 15(quinze) dias. Intime-se. Belém, 14 de novembro de 2019 SECRETARIA DA UPJ DAS VARAS DE
FAZENDA DA CAPITAL 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA  UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 6 1 1 7 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 1 2 9 1 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILLENA PINTO DA COSTA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---AUTOR:DILSON JOSE LIMA GONCALVES Representante(s):  TEULY
SOUZA DA FONSECA ROCHA (ADVOGADO)   AUTOR:HELANO DE TARSO OLIVEIRA DE SOUZA
REU:ESTADO DO PARA AUTOR:EDIVAN LIMA DA COSTA. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao
disposto na Ordem de Serviço de nº 001/2017-UPJ/VFAZ, bem como no Provimento 006/2006, CRMB,
int ime-se a par te  (   )  autora (   )  ré  para apresentar  cópia da(s)  pet ição(ões)  de nº
_______________________________________________________, a fim de dar regular prosseguimento
ao presente feito. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. Servidor da UPJ das Varas da Fazenda. 
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P R O C E S S O :  0 0 1 4 4 6 2 8 0 1 9 9 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 2 0 4 5 9 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILLENA PINTO DA COSTA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REU:ESTADO DO PARA ADVOGADO:MARCIA MIRANDA
ADVOGADO:VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL-PROCURADORA AUTOR:ALEXANDRE ALMASSY
FILHO Representante(s):  OAB 17828 - CARMELITA PINTO FARIA (ADVOGADO)   ADVOGADO:IVETE
NASCIMENTO BENTO - PROCURADORA. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto na Ordem
de Serviço de nº 001/2017-UPJ/VFAZ, bem como no Provimento 006/2006, CRMB, intime-se a parte ( )
a u t o r a  (   )  r é  p a r a  a p r e s e n t a r  c ó p i a  d a ( s )  p e t i ç ã o ( õ e s )  d e  n º
_______________________________________________________, a fim de dar regular prosseguimento
ao presente feito. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. Servidor da UPJ das Varas da Fazenda. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 2 5 4 2 8 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 5 5 3 2 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILLENA PINTO DA COSTA Ação: Procedimento
de Conhecimento em: 14/11/2019---REP LEGAL:MARIA DO SOCORRO SERRAO BEZERRA
Representante(s):  JADER DIAS (ADVOGADO)   AUTOR:MILTON DA SILVA BEZERRA REU:INSTITUTO
DE PREVIDENCIARIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB Representante(s):  OAB
11290 - BRUNO CEZAR NAZARE DE FREITAS (PROCURADOR(A))  FRANCISCO SARMENTO
CAVALCANTE E (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto na Ordem de
Serviço de nº 001/2017-UPJ/VFAZ, bem como no Provimento 006/2006, CRMB, intime-se a parte ( )
a u t o r a  (   )  r é  p a r a  a p r e s e n t a r  c ó p i a  d a ( s )  p e t i ç ã o ( õ e s )  d e  n º
_______________________________________________________, a fim de dar regular prosseguimento
ao presente feito. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. Servidor da UPJ das Varas da Fazenda. 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0858817-66.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: PAULO SERGIO DA
SILVA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: FABIANA ARAUJO MACIEL OAB: 14056/PA Participação:
RÉU Nome: IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARAESTADO DO
PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª Vara de Fazenda da Comarca da CapitalProcesso:0858817-
66.2019.8.14.0301Classe:Procedimento Comum CívelAssunto:AposentadoriaAutora:PAULO SÉRGIO DA
SILVA LIMARéu:IGEPREV DECISÃO-MANDADO PAULO SÉRGIO DA SILVA LIMAajuíza AÇÃO
REVISIONAL DE APOSENTADORIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA em face
deIGEPREV,visando à majoração de seus proventos de acordo com o piso salarial nacional da educação
básica (sendo o atual vencimento-base de 2019 o valor de R$2.557,74), a que alega fazer jus, dado
pertencer à carreira do magistério estadual, bem como à condenação do Réu ao pagamento, em base
retroativa, das parcelas supostamente inadimplidas, aduzindo que não vem recebendo o piso previsto na
Lei nº 11.738/2008, juntando ao corpo de sua inicial cálculos que se reportam ao período de 2015 a
2019.A tutela de urgência tem por objeto à imediata majoração de seus proventos, sendo implementado o
piso salarial nacional da educação básica com os respectivos reflexos (aulas suplementares - 60%,
gratificação de magistério - 10%, gratificação de escolaridade e adicional por tempo de serviço -
60%).Decido.Entendo pelaimpossibilidadede acolhimento da tutela antecipatória pleiteada.Explico.In casu,
a antecipação dos efeitos da tutela, conforme requerida, tende a esgotar, ainda que em parte, o objeto da
demanda, haja vista que, se deferida, gerará imediata repercussão financeira negativa ao requerido, e
porquanto se confunde com o próprio objeto do pedido mediato.Ademais, a aplicação do instituto da
antecipação de tutela contra a Fazenda Pública nos casos de inclusão em folha de pagamento,
reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores
públicos,encontra óbice, por expressa vedação legal, consoante o disposto no art. 1°, §3°, da Lei Federal
n° 8.437/92, c/c art. 1°, caput, da Lei Federal n° 9.494/97 eart. 7º, §2º, da Lei 12.016/2009.Logo, a
verossimilhança alegada, um dos quesitos autorizadores da medida de urgência, não se apresenta, neste
momento, evidente, de forma a autorizar a antecipação pretendida, sendo prudente o estabelecimento do
contraditório para melhor elucidação dos fatos.É dizer, consubstanciado nos documentos apresentados
pela própria parte autora, neste juízo de cognição primário, entendo não estarem presentes os requisitos
da probabilidade do direito, bem como do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (art.
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300,caput, do CPC).Portanto, ante a ausência dos requisitos autorizadores, impõe-se o indeferimento da
tutela de urgência pleiteada.Diante das razões expostas,INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.CITE-
SE o Réu, eletronicamente,na pessoa de seu representante legal (arts. 246, V, 242, §3°, do CPC), para,
querendo, contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias úteis, conforme dispõe o art. 335, III, c/c o art. 183,
§1° e art. 334, §4°, II, todos do CPC, ficando ciente de que a ausência de contestação implicará revelia em
seu efeito processual, tal como preceituam os artigos 344 e 345 do mesmo Código.Fica dispensada a
designação de audiência de conciliação ou mediação, sem prejuízo de sua designação posterior, nos
termos do art. 334, §4°, II c/c art. 139, VI, ambos do CPC.Vindo aos autos resposta, certifique-se e, dê-se
vista à parte Autora, por meio de seu patrono, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-
lhe a indicação e justificação de provas (art. 350 e 351, do CPC).Após, com ou sem réplica, certifique-se e
encaminhe-se ao Ministério Público.Servirá a presente decisão como Mandado de CITAÇÃO (Provimentos
n° 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA).Defiro o pedido de gratuidade, nos termos dos arts. 98, caput e 99,
§§2° e 3°, ambos do CPC.Cumpra-se, na forma da Lei 11.419/2006.Belém, 11 de novembro de 2019.
JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado
DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0858467-78.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: CACILDA
RODRIGUES DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: KARLA NATASHA MOREIRA PINTO
OAB: 28121/PA Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: LUIS AUGUSTO RODRIGUES
MORAES OAB: null Participação: IMPETRADO Nome: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO 2ª Vara de Fazenda da Comarca da CapitalProcesso:
0858467-78.2019.8.14.0301Classe: Mandado de SegurançaAssunto: ConcessãoImpetrante: CACILDA
RODRIGUES DOS SANTOSImpetrado: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
PARÁ - IGEPREVDESPACHOEmende, a Impetrante, a inicial, para identificar regularmente a parte
Impetrada, a quem atribui ato ilegal, eis que não se enquadra no conceito de ?autoridade coatora?, nos
termos do art. 1°,capute §1°, da Lei n° 12.016/09, corrigindo, pois, o polo passivo, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento e extinção do processo (arts. 321 e 485, I, ambos do CPC).Defiro o
pedido de gratuidade, nos termos dos arts. 98, caput e 99, §§2° e 3°, ambos do CPC. Intime-se e cumpra-
se. Belém, 13 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Juiz da 2ª Vara da
Fazenda da CapitalAssinado Digitalmente A5 

 
 
 
Número do processo: 0056389-23.2014.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ADALCILENE DE LIMA
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: BRUNA FERNANDA PERES TRINDADE OAB: 646PA
Participação: RÉU Nome: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE
BELEMPROC.0056389-23.2014.8.14.0301 AUTOR: ADALCILENE DE LIMA RODRIGUESRÉU:
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM ATO ORDINATÓRIOEm
cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as
partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos
requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo legal. Int.Belém - PA,14 de novembro de
2019.CAROLINA SEQUEIRA ZURITA GAMA MALCHERSERVIDOR(A) DA UPJUNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL. (Provimento
006/2006 ? CRMB, art. 1º, §3º)  

 
 
 
Número do processo: 0020830-80.2010.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: PEDRO PAULO
FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANA CRISTINA LOUCHARD PIRES OAB: 7316PA
Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: LUIZ CARLOS FERREIRA OAB: null Participação:
EXECUTADO Nome: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM
Participação: INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁPROC.0020830-
80.2010.8.14.0301 EXEQUENTE: PEDRO PAULO FERREIRAREPRESENTANTE DA PARTE: LUIZ
CARLOS FERREIRAEXECUTADO: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE
BELEM ATO ORDINATÓRIOEm cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento
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006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a
fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo legal. Int.Belém
- PA,14 de novembro de 2019.CAROLINA SEQUEIRA ZURITA GAMA MALCHERSERVIDOR(A) DA
UPJUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL.
(Provimento 006/2006 ? CRMB, art. 1º, §3º)  

 
 
 
Número do processo: 0858456-49.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ARTHUR BATISTA
BRAGA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MENDES DE SOUZA OAB: 22768/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO COSTA DE LIMA OAB: 014 Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIA ISADORA RIBEIRO GOMES OAB: 6919PA Participação: RÉU Nome: SUPERINTENDENCIA DO
SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DOESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª Vara da
Fazenda da Comarca da CapitalProcesso: 0858456-49.2019.8.14.0301Classe: Procedimento Comum
CívelAssunto: Diárias e Outras IndenizaçõesAutor: ARTHUR BATISTA BRAGARé: SUPERINTENDÊNCIA
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ - SUSIPEDECISÃOTrata-se de AÇÃO DE
COBRANÇA DE FGTS DE SERVIDOR TEMPORÁRIO proposta porARTHUR BATISTA
BRAGAcontraSUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ - SUSIPE.A
competência é do Juizado Especial da Fazenda Pública, tendo em vista que o valor pretendido na causa
não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não se enquadra nas exceções previstas no art. 2º, §1º,
da Lei 12.153/2009.Por conseguinte, declaro este Juízo incompetente para a causa e determino a
redistribuição ao Juizado da Fazenda Pública.Intime-se e cumpra-se.Belém, 13 de novembro de 2019.
JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado Digitalmente
A5 

 
 
 
Número do processo: 0067018-22.2015.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARA DE FATIMA
ALMEIDA BRAGANCA Participação: ADVOGADO Nome: SUZIANE XAVIER AMERICO OAB: 017673/PA
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO JOSE RIBEIRO DA COSTA OAB: 328PA Participação: RÉU
Nome: ESTADO DO PARAPROC.0067018-22.2015.8.14.0301 AUTOR: MARA DE FATIMA ALMEIDA
BRAGANCARÉU: ESTADO DO PARA ATO ORDINATÓRIOEm cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º,
inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E.
Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem
pertinentes, no prazo legal. Int.Belém - PA,14 de novembro de 2019.CAROLINA SEQUEIRA ZURITA
GAMA MALCHERSERVIDOR(A) DA UPJUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS DA
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL. (Provimento 006/2006 ? CRMB, art. 1º, §3º)  

 
 
 
Número do processo: 0801638-48.2017.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: HONORINA
FERREIRA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: BRENO VINICIOS DIAS WANDERLEY OAB:
546PA Participação: IMPETRADO Nome: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO
MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB Participação: IMPETRADO Nome: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPROC.0801638-
48.2017.8.14.0301 IMPETRANTE: HONORINA FERREIRA DE OLIVEIRAIMPETRADO: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB, PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB ATO ORDINATÓRIOEm
cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as
partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos
requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo legal. Int.Belém - PA,14 de novembro de
2019.CAROLINA SEQUEIRA ZURITA GAMA MALCHERSERVIDOR(A) DA UPJUNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL. (Provimento
006/2006 ? CRMB, art. 1º, §3º)  
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Número do processo: 0856336-33.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MARIO SERGIO
DA SILVA DO ROSARIO Participação: ADVOGADO Nome: RENILDE DA SILVA OLIVEIRA OLIVEIRA
COSTA OAB: 10062/PA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE BELÉM Participação:
REQUERIDO Nome: BELEM SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURAESTADO DO
PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª Vara da Fazenda da Comarca da CapitalProcesso: 0856336-
33.2019.8.14.0301Classe: Outros Procedimentos de Jurisdição VoluntáriaAssunto: FGTS/Saldo Salarial
(c.f. RE 765320 STF)Autor: MARIO SERGIO DA SILVA DO ROSARIORéu: MUNICÍPIO DE
BELÉMDECISÃOTrata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE FGTS proposta porMARIO SERGIO DA SILVA
DO ROSARIOcontraMUNICÍPIO DE BELÉM.A competência é do Juizado Especial da Fazenda Pública,
tendo em vista que o valor pretendido na causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não se
enquadra nas exceções previstas no art. 2º, §1º, da Lei 12.153/2009.Por conseguinte, declaro este Juízo
incompetente para a causa e determino a redistribuição ao Juizado da Fazenda Pública.Intime-se e
cumpra-se.Belém, 11 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara
da Fazenda da CapitalAssinado Digitalmente A5 

 
 
 
Número do processo: 0858695-53.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: DAVI RAMOS
ESTUMANO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: PABLO COIMBRA DE ARAUJO OAB: 12809-
B/PA Participação: RÉU Nome: PREFEITURA MUNICUPAL DE BELÉM - SEMECESTADO DO
PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª Vara da Fazenda da Comarca da CapitalProcesso: 0858695-
53.2019.8.14.0301Classe: Procedimento Comum CívelAssunto: FGTS/Saldo Salarial (c.f. RE 765320
STF)Autor: DAVI RAMOS ESTUMANO DA SILVARéu: MUNICÍPIO DE BELÉMDECISÃOTrata-se de
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS C/C COBRANÇA DE FGTS DE
SERVIDOR TEMPORÁRIO proposta porDAVI RAMOS ESTUMANO DA SILVAcontraMUNICÍPIO DE
BELÉM.A competência é do Juizado Especial da Fazenda Pública, tendo em vista que o valor pretendido
na causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não se enquadra nas exceções previstas no art.
2º, §1º, da Lei 12.153/2009.Por conseguinte, declaro este Juízo incompetente para a causa e determino a
redistribuição ao Juizado da Fazenda Pública.Intime-se e cumpra-se.Belém, 13 de novembro de 2019.
JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado Digitalmente
A5 

 
 
 
Número do processo: 0849015-44.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: SILVIA DANIELLY
DO ESPIRITO SANTO CABRAL Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ARTHUR CAVALLEIRO DE
MACEDO DE OLIVEIRA OAB: 27205/PA Participação: IMPETRADO Nome: PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Participação: IMPETRADO Nome:
IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO 2ª Vara da
Fazenda da Comarca da CapitalProcesso: 0849015-44.2019.8.14.0301Classe: Mandado de
SegurançaAssunto: [Servidor Público Civil]Impetrante: SILVIA DANIELLY DO ESPIRITO SANTO
CABRALImpetrado: PRESIDENTE DO IGEPREVInteressado: IGEPREVDESPACHO Tendo em vista que
a parte Impetrada já foi notificada e já apresentou manifestação nos autos, bem como que o IGEPREV já
manifestou interesse em compor o polo passivo da lide, ratificando as informações prestadas pela
autoridade coatora,determino sejam esses intimados a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
o pedido de desistência requerido pela parte Impetrante em peça de ID 13420739 (art. 485, §4º,
CPC).Intime-se. Cumpra-se.Belém, 12 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO
NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0858840-12.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA IVONE
CARVALHO MACEDO Participação: ADVOGADO Nome: CAIO AUGUSTO ALMEIDA DE OLIVEIRA OAB:
26773/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANA MANOELA PIEDADE PINHEIRO OAB: 26815/PA
Participação: RÉU Nome: IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARAESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª  Vara  de  Fazenda da Comarca da
CapitalProcesso:0858840-12.2019.8.14.0301Classe:Procedimento Comum CívelAssunto:Aposentadoria,
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Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso, ProfessorAutora:MARIA IVONE CARVALHO
MACEDORéu:IGEPREV DECISÃO-MANDADO MARIA IVONE CARVALHO MACEDOajuíza AÇÃO
REVISIONAL DE APOSENTADORIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA/EVIDÊNCIA
ANTECIPADA em face deIGEPREV,visando à majoração de seus proventos de acordo com o piso salarial
nacional da educação básica (sendo o atual vencimento-base de 2019 o valor de R$2.557,74), a que alega
fazer jus, dado pertencer à carreira do magistério estadual, bem como à condenação do Réu ao
pagamento, em base retroativa, das parcelas supostamente inadimplidas, aduzindo que não vem
recebendo o piso previsto na Lei nº 11.738/2008, juntando ao corpo de sua inicial cálculos que se
reportam ao período de 2015 a 2019.A tutela de urgência/evidência tem por objeto a imediata majoração
de seus proventos, sendo implementado o piso salarial nacional da educação básica.Decido.Entendo
pelaimpossibilidadede acolhimento da tutela antecipatória pleiteada.Explico.Bem, o Código de Processo
Civil, em relação à tutela provisória de urgência, prevê o seguinte: Art. 300. A tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem aprobabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.(...)§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. ? destaquei Adicionalmente, sobreleva
ressaltar queaTutela de Evidênciase baseia no alto grau de verossimilhança e credibilidade da prova
documental apresentada, sendo concedida ao autor em sede de cognição sumária a tutela jurisdicional
quando há demonstraçãoprima facieda existência de seu direito, para que a morosidade judiciária não
favoreça a parte a quem não assiste razão em detrimento daquele que a tem, transformando o processo
numa arma letal contra o detentor de direito evidente.Frise-se que não pode tal espécie de tutela ser
confundida com um julgamento antecipado do mérito, haja vista decorrer de atividade de cognição sumária
do juiz.Convém trazer à baila as hipóteses mediante as quais deverá ser concedida a tutela de evidência,
consoante dispõe o art. 311,capute Parágrafo único, do Código de Processo Civil: Art. 311. A tutela da
evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, quando:I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório da parte;II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;III -
se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso
em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;IV - a petição
inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu
não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz
poderá decidir liminarmente. ? g.n. Com base nisso, verificando os autos, e da conclusão das razões
expendidas na inicial, tem-se que,de acordo com o inciso II (único aplicável neste particular para os fins
pretendidos pela Demandante), a tutela de evidência será concedida mediante dois requisitos
cumulativos:a) quandoas alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente; e b)
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante.Para se conceder tal
medida tutelatória, portanto,ambos os requisitos devem se fazer presentes. Desse modo, decompondo os
requisitos ensejadores para a concessão da medida, entende-se a necessidade de cognição exauriente,
tendo em vista que não há, na situação em apreço, comprovação documental suficiente (para fins de
apreciaçãoin limine), bem comonão há tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante acerca do direito alegado pela parte requerente.Some-se a isso que,in casu, a antecipação dos
efeitos da tutela, conforme requerida, tende a esgotar, ainda que em parte, o objeto da demanda, haja
vista que, se deferida, gerará imediata repercussão financeira negativa ao requerido, e porquanto se
confunde com o próprio objeto do pedido mediato.Ademais, a aplicação do instituto da antecipação de
tutela contra a Fazenda Pública nos casos de inclusão em folha de pagamento, reclassificação,
equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores públicos,encontra óbice, por
expressa vedação legal, consoante o disposto no art. 1°, §3°, da Lei Federal n° 8.437/92, c/c art. 1°, caput,
da Lei Federal n° 9.494/97 eart. 7º, §2º, da Lei 12.016/2009.Logo, a verossimilhança alegada, um dos
quesitos autorizadores da medida de urgência, não se apresenta, neste momento, evidente, de forma a
autorizar a antecipação pretendida,sendo prudente o estabelecimento do contraditório para melhor
elucidação dos fatos.É dizer, consubstanciado nos documentos apresentados pela própria parte autora,
neste juízo de cognição primário, entendo não estarem presentes os requisitos da probabilidade do direito,
bem como do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300,caput, do CPC).Portanto, ante
a ausência dos requisitos autorizadores, impõe-se o indeferimento da tutela de urgência/evidência
pleiteada.Diante das razões expostas,INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.CITE-SE o Réu,
eletronicamente,na pessoa de seu representante legal (arts. 246, V, 242, §3°, do CPC), para, querendo,
contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias úteis, conforme dispõe o art. 335, III, c/c o art. 183, §1° e art.
334, §4°, II, todos do CPC, ficando ciente de que a ausência de contestação implicará revelia em seu
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efeito processual, tal como preceituam os artigos 344 e 345 do mesmo Código.Fica dispensada a
designação de audiência de conciliação ou mediação, sem prejuízo de sua designação posterior, nos
termos do art. 334, §4°, II c/c art. 139, VI, ambos do CPC.Vindo aos autos resposta, certifique-se e, dê-se
vista à parte Autora, por meio de seu patrono, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-
lhe a indicação e justificação de provas (art. 350 e 351, do CPC).Após, com ou sem réplica, certifique-se e
encaminhe-se ao Ministério Público.Servirá a presente decisão como Mandado de CITAÇÃO (Provimentos
n° 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA).Defiro o pedido de gratuidade, nos termos dos arts. 98, caput e 99,
§§2° e 3°, ambos do CPC.Cumpra-se, na forma da Lei 11.419/2006.Belém, 11 de novembro de 2019.
JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado
DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0859707-05.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ANA CRISTINA LOPES
DE CASTRO Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA ALVES SALIM OAB: 24689 Participação:
RÉU Nome: ESTADO DO PARA ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO 2ª Vara da Fazenda da
Comarca da CapitalProcesso: 0859707-05.2019.8.14.0301Classe: Procedimento Comum CívelAssunto:
[Adicional por Tempo de Serviço]Autora: ANA CRISTINA LOPES DE CASTRORéu: ESTADO DO PARÁ
DESPACHO-MANDADO CITE-SE, eletronicamente, oRÉU, na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, apresentar defesa, sob pena de serem tidos por verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts.
180, 335 e 344, todos do CPC). Fica dispensada a designação de audiência de conciliação ou mediação,
sem prejuízo de sua designação posterior, nos termos do art. 334, §4°, II c/c art. 139, VI, ambos do
CPC.Vindo aos autos resposta, se o Réu alegar qualquer das matérias do artigo 337 do CPC, dê-se vista
à parte autora, por meio de seu representante, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351,
CPC). Após, com ou sem réplica, certifique-se e dê-se ciência ao Ministério Público.Defiro o pedido de
justiça gratuita (arts. 98 e 99, CPC).Servirá a presente decisão como Mandado de CITAÇÃO (Provimentos
n° 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA). Intime-se. Cumpra-se, na forma da Lei n° 11.419/2006. Belém, 13
de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Juiz da 2ª Vara da Fazenda da Capital
Assinado DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0036811-06.2010.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JOSELINA VIEIRA
OLTRAMARI Participação: ADVOGADO Nome: RENAN AZEVEDO SANTOS OAB: 18988/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO OAB: 3210/PA Participação: RÉU
Nome: ESTADO DO PARAPROC.0036811-06.2010.8.14.0301 AUTOR: JOSELINA VIEIRA
OLTRAMARIRÉU: ESTADO DO PARA ATO ORDINATÓRIOEm cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º,
inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E.
Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem
pertinentes, no prazo legal. Int.Belém - PA,14 de novembro de 2019.CAROLINA SEQUEIRA ZURITA
GAMA MALCHERSERVIDOR(A) DA UPJUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS DA
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL. (Provimento 006/2006 ? CRMB, art. 1º, §3º)  

 
 
 
Número do processo: 0857743-74.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: ANTONIO CESAR
MATIAS DE LIMA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUAN COSTA SOARES OAB: 24441/PA
Participação: IMPETRADO Nome: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA Participação: IMPETRADO
Nome: REITOR RUBENS CARDOSO DA SILVA Participação: IMPETRADO Nome: REITOR DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO 2ª Vara da Fazenda da Comarca da Capital Processo:
0857743-74.2019.8.14.0301Classe: Mandado de SegurançaAssunto: [Abuso de Poder, Gratificação
Complementar de Vencimento]Impetrante:ANTONIO CESAR MATIAS DE LIMA Impetrado:REITOR DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ(End.: Rua do Una, nº 156, Bairro Telégrafo, CEP: 66050-540,
Fones: (91) 3299-2252 / 3244-5177 e-mail: reitora@uepa.br) Interessada:UNIVERSIDADE DO ESTADO
DO PARÁ (UEPA) 10ª ÁREA DECISÃO/MANDADO Trata-se de Mandado de Segurança com Pedido
Liminar impetrado porANTONIO CESAR MATIAS DE LIMAem face de ato coator atribuído aoREITOR DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ, em que visa o Impetrante à imediata a suspensão dos efeitos
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do Portaria nº 3518/19, para que, consequentemente, a autoridade coatora restitua de imediato o
pagamento regular da gratificação de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva ? TIDE a que faria jus, por
meio de folha de pagamento suplementar.Aduz o Impetrante que recebia a gratificação referente ao
Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva - TIDE desde 01/06/2016, conforme a
Portaria nº 1189/16, de 5 de maio de 2016 (ID 13668393), por assumir o cargo comissionado de VICE-
DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE (GEP-DAS-011.3), referente ao
quadriênio 2016/2020 e biênio 2016/2018.Alega que a referida gratificação é disciplinada no art. 3º da
Resolução nº 2796/15-CONSUN/UEPA, no que tange ao Regime de Trabalho em Tempo Integral com
Dedicação Exclusiva ? TIDE, e que, em 2019, houve alteração na referida resolução, com a publicação da
Resolução nº 3447/19-CONSUN/UEPA, de 26 de junho de 2019, estabelecendo o prazo de 12 meses para
que os docentes contemplados com a gratificação do TIDE se adequassem às disposições e requisitos do
cargo, a contar de 26/06/2019 a 26/06/2020.Refere que, antes que fosse concluído o prazo para o devido
ajuste (previsto para 26/06/2020), o Impetrado editou a Portaria nº 3518/19-UEPA (ID 13668396),
publicada no Diário Oficial do Estadono dia 08/10/2019, que cessou o pagamento da TIDE ao
Impetrante.Observa que a nova Resolução (nº 3447/19- CONSUN/UEPA) não revoga a Resolução
anterior (nº 2796/15 CONSUN/UEPA), que garante o pagamento do TIDE aos servidores, apenas
estabelecendo prazo para que os servidores que já recebiam a referida gratificação se adequassem às
determinações para o seu recebimento, de maneira que o Impetrante teria sido penalizada pelo ato
monocrático do agente coator, com a cessação do pagamento do TIDE em seus vencimentos a partir do
dia 1º/10/2019.Relata que, antes mesmo da publicação da referida portaria, o Impetrante já teve a
cessação de sua gratificação de TIDE, mas que não haveria nenhuma notificação de interpelação judicial
ou administrativa do Poder Judiciário ou do Ministério Públicos do Estado do Pará a oferecer respaldo para
a sua edição e a permitir a cessação.Sustenta que, tendo em vista que as Resoluções do CONSUN têm
caráter absoluto e definitivo, como órgão máximo de decisões da UEPA, é inconcebível que o Reitor, no
exercício de suas atribuições, tenha tomado medida de ofício, em total descumprimento às determinações
da própria instituição, em sua instância máxima de deliberação, configurando dessa forma ato ilegal e
nulo.Diante da pretensa lesão a direito líquido e certo é que o Impetrante recorreu ao Judiciário por esta
via mandamental.Há pedido liminar para que seja determinada, de imediato, a suspensão dos efeitos do
Portaria nº 3518/19, para que, consequentemente, a autoridade coatora restitua, também de forma
imediata, o pagamento regular da gratificação de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva ? TIDE a que
faria jus o Impetrante, por meio de folha de pagamento suplementar, requerendo ainda o Impetrante o
impedimento de que o Impetrado ou qualquer outra autoridade competente edite atos que visem a
suspensão de quaisquer gratificações do Impetrante sem a devida instauração prévia de Processo
Administrativo Disciplinar que garanta o processo legal formal e substancial.Junta documentos (IDs
13668390 a 13668396). Decido. Incabível a liminar.In casu, a tutela pretendida tem por finalidade a
concessão de vantagem pecuniária em benefício do Impetrante, encontrando óbice, por expressa vedação
legal, consoante dispostono art. 1°, §3°, da Lei Federal n° 8.437/92, c/c art. 1°,caput, da Lei Federal n°
9.494/97 e art. 7º, §2º, da Lei 12.016/2009(proibitivas da concessãoin liminede pedidos de inclusão em
folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a
servidores públicos). Ademais, o pedido de liminar, conforme requerido, tende a esgotar o objeto dowrit-
seja total, seja parcialmente -, confundindo-se com o próprio pedido mediato, eis que o conceder
equivaleria a satisfazer, por inteiro, a pretensão, quedando esvaziado o próprio sentido da ação em seu
mérito.Assim, se atendida a pretensão ora requerida em sede de ação mandamental, estar-se-ia, de forma
antecipada, concedendo o próprio direito substancial destinado à proteção pugnado no mérito da causa.O
acolhimento da liminar, dessa forma, encontra obstáculo, por expressa vedação legal, consoante o
disposto no art. 1°, §3°, da Lei Federal n° 8.437/92 c/c o art. 1.059, do CPC.Ademais, entendo que o
panorama descrito configura claramente a hipótese deanálise de mérito administrativoque somente se
mostra viável, quando ausentes o respeito e observância àsbalizas regedoras da administração pública, o
que, na presente ação, ainda não se mostra objetivamente qualificada. Logo, a alegada plausibilidade do
direito, um dos quesitos autorizadores da medida de urgência, não se apresenta, neste momento,
evidente, de forma a autorizar a antecipação pretendida, sendo mais prudente o estabelecimento do
contraditório para melhor elucidação dos fatos. Diante das razões expostas,INDEFIROa liminar
pleiteada.NOTIFIQUE-SEoREITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ, pessoalmente, no
endereço epigrafado,para, querendo, prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7°,
I, da Lei Federal n° 12.016/09. INTIME-SE, eletronicamente, aUNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ -
UEPA, por meio de sua Procuradoria Jurídica, nos termos do art. 7°, II, da Lei Federal n° 12.016/09, c/c
art. 183, §1°, do CPC, e art. 9°, §1°, da Lei n° 11.419/06, para, querendo, manifestar interesse na
participação do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Após transcurso do prazo legal, com ou sem informações,
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certifique-se e encaminhem-se os autos ao Ministério Público.Defiro o pedido de gratuidade, nos termos
dos arts. 98, caput e 99, §§2° e 3°, ambos do CPC.Servirá a presente decisão como Mandado de
NOTIFICAÇÃO e INTIMAÇÃO (Provimentos n° 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA). Autorizo o
cumprimento da NOTIFICAÇÃO da autoridade coatora por meio impresso, na forma do art. 5°, §5°, da Lei
n° 11.419/06. Intime-se. Cumpra-se.Belém, 13 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO
NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado Digitalmente A5  

 
 
 
Número do processo: 0859384-97.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: ELEN NIVEA
GUIMARAES RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO MONTEIRO NETO OAB: 607PA
Participação: IMPETRADO Nome: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO
COUTINHO Participação: IMPETRADO Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC
Participação: IMPETRADO Nome: MUNICIPIO DE BELEM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO 2ª Vara da Fazenda da Comarca da
CapitalProcesso: 0859384-97.2019.8.14.0301Classe: Mandado de SegurançaAssunto: [Descontos
Indevidos, Adicional por Tempo de Serviço]Impetrante:ELEN NÍVEA GUIMARÃES RIBEIRO
Impetrada:SECRETÁRIA DA SEMEC ? SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO(End.: Avenida
Governador José Malcher, 1291 ? Nazaré ? CEP: 66060-230 ? Belém ? Pará)Interessado: MUNICÍPIO DE
BELÉM (SEMAJ) 4ª ÁREADESPACHO-MANDADO NOTIFIQUE-SE aIMPETRADA, pessoalmente, no
endereço em epígrafe, para, querendo, prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
7°, I, da Lei Federal n° 12.016/09. Após,INTIME-SE, eletronicamente,oMUNICÍPIO DE BELÉM, por meio
de sua Procuradoria Jurídica (SEMAJ), nos termos do art. 7°, II, da Lei Federal n° 12.016/09c/c art. 183,
§1°, do CPC, e art. 9º, §1º, da Lei nº 11.419/06, para, querendo, manifestar interesse na participação do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Transcorrido o prazo legal, com ou sem informações, certifique-se e
encaminhem-se, os autos, ao Ministério Público.Defiro o pedido de gratuidade, nos termos dos arts. 98,
caput e 99, §§2° e 3°, ambos do CPC.Servirá a presente decisão como MANDADO de NOTIFICAÇÃO
(Provimento 03 e 11/2009-CJRMB). Autorizo o cumprimento da notificação da autoridade coatora por meio
impresso,na forma do art. 5°, §5°, da Lei n° 11.419/06. Cumpra-se, na forma da Lei n° 11.419/2006.
Belém, 13 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda
da CapitalAssinado DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0022978-86.2014.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARCYA LUZIA
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: ELIELSON NAZARENO CARDOSO DE SOUZA OAB:
148 Participação: AUTOR Nome: DILERMANDO NEVES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
ELIELSON NAZARENO CARDOSO DE SOUZA OAB: 148 Participação: RÉU Nome: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEMPROC.0022978-86.2014.8.14.0301 AUTOR:
MARCYA LUZIA RODRIGUES, DILERMANDO NEVES DA SILVARÉU: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM ATO ORDINATÓRIOEm cumprimento ao disposto no art. 1º, §
2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E.
Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem
pertinentes, no prazo legal. Int.Belém - PA,14 de novembro de 2019.CAROLINA SEQUEIRA ZURITA
GAMA MALCHERSERVIDOR(A) DA UPJUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS DA
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL. (Provimento 006/2006 ? CRMB, art. 1º, §3º)  

 
 
 
Número do processo: 0859646-47.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: WALDENIRA
OLIVEIRA DO NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA
OAB: 15015/PA Participação: IMPETRADO Nome: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO DE
AQUINO COUTINHO Participação: IMPETRADO Nome: SECRETÁRIA DA SEMEC - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Participação: IMPETRADO Nome: MUNICIPIO DE BELEM Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO 2ª Vara da
Fazenda da Comarca da CapitalProcesso: 0859646-47.2019.8.14.0301Classe: Mandado de
SegurançaAssunto: [Descontos Indevidos]Impetrante:WALDENIRA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Impetrada:SECRETÁRIA DA SEMEC ? SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO(End.: Avenida
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Governador José Malcher, 1291 ? Nazaré ? CEP: 66060-230 ? Belém ? Pará)Interessado: MUNICÍPIO DE
BELÉM (SEMAJ) 4ª ÁREADESPACHO-MANDADO NOTIFIQUE-SE aIMPETRADA, pessoalmente, no
endereço em epígrafe, para, querendo, prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
7°, I, da Lei Federal n° 12.016/09. Após,INTIME-SE, eletronicamente,oMUNICÍPIO DE BELÉM, por meio
de sua Procuradoria Jurídica (SEMAJ), nos termos do art. 7°, II, da Lei Federal n° 12.016/09c/c art. 183,
§1°, do CPC, e art. 9º, §1º, da Lei nº 11.419/06, para, querendo, manifestar interesse na participação do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Transcorrido o prazo legal, com ou sem informações, certifique-se e
encaminhem-se, os autos, ao Ministério Público.Defiro o pedido de gratuidade, nos termos dos arts. 98,
caput e 99, §§2° e 3°, ambos do CPC.Servirá a presente decisão como MANDADO de NOTIFICAÇÃO
(Provimento 03 e 11/2009-CJRMB). Autorizo o cumprimento da notificação da autoridade coatora por meio
impresso,na forma do art. 5°, §5°, da Lei n° 11.419/06. Cumpra-se, na forma da Lei n° 11.419/2006.
Belém, 13 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda
da CapitalAssinado DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0858761-33.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO GOES
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: TATIANE RODRIGUES DE VASCONCELOS OAB:
16871/PA Part icipação: REQUERIDO Nome: MINISTÉRIO DA DEFESA- COMANDO DA
AERONAUTICAESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª Vara da Fazenda da Comarca da
CapitalProcesso: 0858761-33.2019.8.14.0301Classe: Alvará JudicialAssunto: [Pensão]Autor: ANTONIO
GOES DA SILVARéu: MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DA AERONÁUTICA - GRUPAMENTO DE
APOIO BELÉM - 67215DECISÃOANTONIO GOES DA SILVArequer expedição deALVARÁ JUDICIAL, em
face deMINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DA AERONÁUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO BELÉM
- 67215, para liberação e saque de valores de pensão militar retidos em conta vinculada ao nome de sua
falecida esposa, Srª CÉLIA GUEDES DA SILVA. Decido. A demanda, por evidente equívoco,
considerando o apontado na inicial - eis que endereçada a VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA
DE BELÉM/PA - foi ajuizada perante foro incompetente.Tendo em vista a competência da Justiça Comum
para analisar pedidos de liberação de valores retidos em contas bancárias, deve ser determinada a
remessa destes autos eletrônicos a Juízo detentor de tal atribuição, pelo que declaro incompetente o
presente para o feito.Redistribuam-se, pois, os presentes autos a uma das Varas Cíveis e Empresariais da
Comarca de Belém, dando-se a devida baixa.À UPJ, para cumprimento, de acordo com a Lei
11.419/2006.Intime-se e cumpra-se.Belém, 11 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO
NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0000977-17.2010.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JANDER ROQUE
BARATA Participação: ADVOGADO Nome: ANA CRISTINA LOUCHARD PIRES OAB: 7316PA
Participação: RÉU Nome: Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana - SEMOBPROC.0000977-
17.2010.8.14.0301 AUTOR: JANDER ROQUE BARATARÉU: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE
MOBILIDADE URBANA - SEMOB ATO ORDINATÓRIOEm cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso
XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de
Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no
prazo legal. Int.Belém - PA,14 de novembro de 2019.CAROLINA SEQUEIRA ZURITA GAMA
MALCHERSERVIDOR(A) DA UPJUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS DA
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL. (Provimento 006/2006 ? CRMB, art. 1º, §3º)  

 
 
 
Número do processo: 0042563-34.2009.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: RITA DO CARMO
MIRANDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ACREANO BRASIL JUNIOR OAB: 1800PA
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARAPROC.0042563-34.2009.8.14.0301 AUTOR: RITA DO
CARMO MIRANDARÉU: ESTADO DO PARA ATO ORDINATÓRIOEm cumprimento ao disposto no art. 1º,
§ 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E.
Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem
pertinentes, no prazo legal. Int.Belém - PA,14 de novembro de 2019.CAROLINA SEQUEIRA ZURITA
GAMA MALCHERSERVIDOR(A) DA UPJUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS DA
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FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL. (Provimento 006/2006 ? CRMB, art. 1º, §3º)  

 
 
 
Número do processo: 0859530-41.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: KATIA REGINA LOPES
Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA ALVES SALIM OAB: 24689 Participação: RÉU Nome:
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC/PA Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARA
ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª Vara da Fazenda da Comarca da CapitalProcesso: 0859530-
41.2019.8.14.0301Classe: Procedimento Comum CívelAssunto: [Adicional por Tempo de Serviço]Autora:
KATIA REGINA LOPESRéu: ESTADO DO PARÁ DESPACHO-MANDADO CITE-SE, eletronicamente,
oRÉU, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, apresentar defesa, sob pena de serem tidos
por verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 180, 335 e 344, todos do CPC). Fica dispensada a
designação de audiência de conciliação ou mediação, sem prejuízo de sua designação posterior, nos
termos do art. 334, §4°, II c/c art. 139, VI, ambos do CPC.Vindo aos autos resposta, se o Réu alegar
qualquer das matérias do artigo 337 do CPC, dê-se vista à parte autora, por meio de seu representante,
para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351, CPC).Após, com ou sem réplica, certifique-se e
dê-se ciência ao Ministério Público.Defiro o pedido de justiça gratuita (arts. 98 e 99, CPC).Servirá a
presente decisão como Mandado de CITAÇÃO (Provimentos n° 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA).Intime-
se. Cumpra-se, na forma da Lei n° 11.419/2006.Belém, 13 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES
DO NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0024264-79.2010.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA SUELY
CASTILHO GOMES Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA
MOURAO OAB: 5627/PA Participação: ADVOGADO Nome: SANDRA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA
MOURAO OAB: 048 Participação: RÉU Nome: FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
PARAPROC.0024264-79.2010.8.14.0301 AUTOR: MARIA SUELY CASTILHO GOMESRÉU: FUNDACAO
SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA ATO ORDINATÓRIOEm cumprimento ao disposto no art.
1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do
E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem
pertinentes, no prazo legal. Int.Belém - PA,14 de novembro de 2019.CAROLINA SEQUEIRA ZURITA
GAMA MALCHERSERVIDOR(A) DA UPJUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS DA
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL. (Provimento 006/2006 ? CRMB, art. 1º, §3º)  

 
 
 
Número do processo: 0851625-82.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JOSE ALBERTO GOMES
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: REGINA HELENA BATISTA PEREIRA OAB: 4703/PA
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARAESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO 2ª Vara da
Fazenda da Comarca da CapitalProcesso: 0851625-82.2019.8.14.0301Classe: Procedimento Comum
CívelAssunto: [Acumulação de Cargos]Autor: JOSÉ ALBERTO GOMES DOS SANTOSRéu: ESTADO DO
PARÁDESPACHO Diante dos documentos acostados pela parte Autora (IDs 13795725 a 13796714),defiro
o pedido de gratuidade, nos termos dos arts. 98, caput e 99, §§2° e 3°, ambos do CPC.Intime-se e
cumpra-se. Belém, 12 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Juiz da 2ª Vara
da Fazenda da CapitalAssinado Digitalmente A5  

 
 
 
Número do processo: 0859620-49.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: NAGELA
CRISTINA COSTA DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS DA COSTA DANTAS OAB:
29666/PA Participação: REQUERIDO Nome: SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO
ESTADO DO PARAESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª Vara da Fazenda da Comarca da
CapitalProcesso: 0859620-49.2019.8.14.0301Classe: Outros Procedimentos de Jurisdição
VoluntáriaAssunto: FGTS/Saldo Salarial (c.f. RE 765320 STF)Autora: NÁGELA CRISTINA DA COSTA
DANTASRé: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ -
SUSIPEDECISÃOTrata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE FGTS DE SERVIDOR TEMPORÁRIO proposta
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porNÁGELA CRISTINA DA COSTA DANTAScontraSUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ - SUSIPE.A competência é do Juizado Especial da Fazenda
Pública, tendo em vista que o valor pretendido na causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e
não se enquadra nas exceções previstas no art. 2º, §1º, da Lei 12.153/2009.Por conseguinte, declaro este
Juízo incompetente para a causa e determino a redistribuição ao Juizado da Fazenda Pública.Intime-se e
cumpra-se.Belém, 13 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara
da Fazenda da CapitalAssinado Digitalmente A5 

 
 
 
Número do processo: 0858120-45.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: SIMONE DE LA
ROCQUE CARDOSO Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUAN COSTA SOARES OAB: 24441/PA
Participação: IMPETRADO Nome: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA Participação: IMPETRADO
Nome: REITOR RUBENS CARDOSO DA SILVA Participação: IMPETRADO Nome: REITOR DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO 2ª Vara da Fazenda da Comarca da Capital Processo:
0858120-45.2019.8.14.0301Classe: Mandado de SegurançaAssunto: [Abuso de Poder, Gratificação
Complementar de Vencimento]Impetrante:SIMONE DE LA ROCQUE CARDOSO Impetrado:REITOR DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ(End.: Rua do Una, nº 156, Bairro Telégrafo, CEP: 66050-540,
Fones: (91) 3299-2252 / 3244-5177 e-mail: reitora@uepa.br) Interessada:UNIVERSIDADE DO ESTADO
DO PARÁ (UEPA) 10ª ÁREA DECISÃO/MANDADO Trata-se de Mandado de Segurança com Pedido
Liminar impetrado porSIMONE DE LA ROCQUE CARDOSOem face de ato coator atribuído aoREITOR DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ, em que visa a Impetrante à imediata a suspensão dos efeitos
do Portaria nº 3502/19, para que, consequentemente, a autoridade coatora restitua de imediato o
pagamento regular da gratificação de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva ? TIDE a que faria jus, por
meio de folha de pagamento suplementar.Aduz a Impetrante que recebia a gratificação referente ao
Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva - TIDE desde 01/06/2017, conforme a
Portaria nº 1945/17, de 29 de maio de 2017 (ID 13699110), por assumir o cargo de Professor Assistente,
sendo lotada no Departamento de Ginástica, Arte Corporal e Recreação da UEPA.Alega que a referida
gratificação é disciplinada no art. 3º da Resolução nº 2796/15-CONSUN/UEPA, no que tange ao Regime
de Trabalho em Tempo Integral com Dedicação Exclusiva ? TIDE, e que, em 2019, houve alteração na
referida resolução, com a publicação da Resolução nº 3447/19-CONSUN/UEPA, de 26 de junho de 2019,
estabelecendo o prazo de 12 meses para que os docentes contemplados com a gratificação do TIDE se
adequassem às disposições e requisitos do cargo, a contar de 26/06/2019 a 26/06/2020.Refere que, antes
que fosse concluído o prazo para o devido ajuste (previsto para 26/06/2020), o Impetrado editou a Portaria
nº 3502/19-UEPA (ID 13696109), publicada no Diário Oficial do Estadono dia 08/10/2019, que cessou o
pagamento da TIDE à Impetrante.Observa que a nova Resolução (nº 3447/19- CONSUN/UEPA) não
revoga a Resolução anterior (nº 2796/15 CONSUN/UEPA), que garante o pagamento do TIDE aos
servidores, apenas estabelecendo prazo para que os servidores que já recebiam a referida gratificação se
adequassem às determinações para o seu recebimento, de maneira que a Impetrante teria sido penalizada
pelo ato monocrático do agente coator, com a cessão do pagamento do TIDE em seus vencimentos a
partir do dia 1º/10/2019.Relata que, antes mesmo da publicação da referida portaria, a Impetrante já teve a
cessação de sua gratificação de TIDE, mas que não haveria nenhuma notificação de interpelação judicial
ou administrativa do Poder Judiciário ou do Ministério Públicos do Estado do Pará a oferecer respaldo para
a sua edição e a permitir a cessação.Sustenta que, tendo em vista que as Resoluções do CONSUN têm
caráter absoluto e definitivo, como órgão máximo de decisões da UEPA, é inconcebível que o Reitor, no
exercício de suas atribuições, tenha tomado medida de ofício, em total descumprimento às determinações
da própria Instituição, em sua instância máxima de deliberação, configurando dessa forma ato ilegal e
nulo.Diante da pretensa lesão a direito líquido e certo é que a Impetrante recorreu ao Judiciário por esta
via mandamental.Há pedido liminar para que seja determinada, de imediato, a suspensão dos efeitos do
Portaria nº 3502/19, para que, consequentemente, a autoridade coatora restitua, também de forma
imediata, o pagamento regular da gratificação de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva ? TIDE a que
faria jus a Impetrante, por meio de folha de pagamento suplementar, requerendo ainda a Impetrante o
impedimento de que o Impetrado ou qualquer outra autoridade competente edite atos que visem a
suspensão de quaisquer gratificações da impetrante sem a devida instauração prévia de Processo
Administrativo Disciplinar que garanta o processo legal formal e substancial.Junta documentos (IDs
13699104 a 13699113). Decido. Incabível a liminar.In casu, a tutela pretendida tem por finalidade a
concessão de vantagem pecuniária em benefício da Impetrante, encontrando óbice, por expressa vedação
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legal, consoante dispostono art. 1°, §3°, da Lei Federal n° 8.437/92, c/c art. 1°,caput, da Lei Federal n°
9.494/97 e art. 7º, §2º, da Lei 12.016/2009(proibitivas da concessãoin liminede pedidos de inclusão em
folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a
servidores públicos). Ademais, o pedido de liminar, conforme requerido, tende a esgotar o objeto dowrit-
seja total, seja parcialmente -, confundindo-se com o próprio pedido mediato, eis que o conceder
equivaleria a satisfazer, por inteiro, a pretensão, quedando esvaziado o próprio sentido da ação em seu
mérito.Assim, se atendida a pretensão ora requerida em sede de ação mandamental, estar-se-ia, de forma
antecipada, concedendo o próprio direito substancial destinado à proteção pugnado no mérito da causa.O
acolhimento da liminar, dessa forma, encontra obstáculo, por expressa vedação legal, consoante o
disposto no art. 1°, §3°, da Lei Federal n° 8.437/92 c/c o art. 1.059, do CPC.Ademais, entendo que o
panorama descrito configura claramente a hipótese deanálise de mérito administrativoque somente se
mostra viável, quando ausentes o respeito e observância àsbalizas regedoras da administração pública, o
que, na presente ação, ainda não se mostra objetivamente qualificada. Logo, a alegada plausibilidade do
direito, um dos quesitos autorizadores da medida de urgência, não se apresenta, neste momento,
evidente, de forma a autorizar a antecipação pretendida, sendo mais prudente o estabelecimento do
contraditório para melhor elucidação dos fatos. Diante das razões expostas,INDEFIROa liminar
pleiteada.NOTIFIQUE-SEoREITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ, pessoalmente, no
endereço epigrafado,para, querendo, prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7°,
I, da Lei Federal n° 12.016/09. INTIME-SE, eletronicamente, aUNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ -
UEPA, por meio de sua Procuradoria Jurídica, nos termos do art. 7°, II, da Lei Federal n° 12.016/09, c/c
art. 183, §1°, do CPC, e art. 9°, §1°, da Lei n° 11.419/06, para, querendo, manifestar interesse na
participação do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Após transcurso do prazo legal, com ou sem informações,
certifique-se e encaminhem-se os autos ao Ministério Público.Defiro o pedido de gratuidade, nos termos
dos arts. 98, caput e 99, §§2° e 3°, ambos do CPC.Servirá a presente decisão como Mandado de
NOTIFICAÇÃO e INTIMAÇÃO (Provimentos n° 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA). Autorizo o
cumprimento da NOTIFICAÇÃO da autoridade coatora por meio impresso, na forma do art. 5°, §5°, da Lei
n° 11.419/06. Intime-se. Cumpra-se.Belém, 13 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO
NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado Digitalmente A5  
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA  UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 3ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 9 1 1 4 7 5 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILLENA PINTO DA COSTA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:JOAO CARLOS PESSOAL DE SOUZA Representante(s): 
OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA REQUERIDO:COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
PARÁ - CBMPA. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço de nº 001/2017-
UPJ/VFAZ, bem como no Provimento 006/2006, CRMB, intime-se a parte ( ) autora ( ) ré para apresentar
cópia da(s) petição(ões) de nº _______________________________________________________, a fim
de dar regular prosseguimento ao presente feito. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. Servidor da UPJ
das Varas da Fazenda.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0013777-41.2012.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: NELSON PEREIRA
MEDRADO Participação: AUTOR Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Participação: RÉU Nome:
CARLOS ANTONIO DE ARAGAO VINAGRE Participação: ADVOGADO Nome: JOAO BATISTA VIEIRA
DOS ANJOS OAB: 7770/PA Participação: RÉU Nome: BENEDITO MARTINHO DE SOUZA CAVALLERO
Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ROBERTO BARBOSA CAMPOS OAB: 22234 Participação:
RÉU Nome: LUIZ OCTAVIO MARIZ DA CUNHA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO BATISTA
VIEIRA DOS ANJOS OAB: 7770/PA Participação: RÉU Nome: OSEAS BATISTA DA SILVA JUNIOR
Participação: RÉU Nome: BERNADETE DO SOCORRO RODRIGUES BATISTA DA SILVA Participação:
RÉU Nome: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES E SILVA Participação: RÉU Nome: ANA BEATRIZ NEVES
E SILVA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁGRUPO DE
AUXÍLIO REMOTO DA META 4/CNJ EDITAL DE CITAÇÃO (30 DIAS) A Exma. Sra. Dra. DANIELLE
KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO LEITE, MM. Juíza de Direito do Grupo de Auxílio Remoto da Meta 4,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei e etc. FAZ SABERa todos quantos o
presente Edital virem ou dele notícia tiverem, que, pelo Juízo da 3ª Vara de Fazenda Pública da Comarca
da Capital se processam os termos da Ação Civil de Improbidade Administrativa (Processo nº 0013777-
41.2012.8.14.0301), em que é autor o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, e réus CARLOS
ANTÔNIO DE ARAGÃO VINAGRE, BENEDITO MARTINHO DE SOUZA PARÁ CAVALLERO, LUIZ
OCTAVIO MARIZ DA CUNHA e OSÉAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR. E como consta dos autos que o réu
OSÉAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR veio a óbito em 22/10/2015, requereu o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ a habilitação de seus herdeiros, e, não sendo encontrados para serem citados
pessoalmente os herdeiros BERNADETE DO SOCORRO RODRIGUES e PEDRO HENRIQUE
RODRIGUES E SILVA, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, determinou a MM.
Juíza a expedição do presente Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, que, com seu teor,CITA a
Sra. BERNADETE DO SOCORRO RODRIGUES e o Sr. PEDRO HENRIQUE RODRIGUES E SILVA, dos
termos da presente ação, para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou a MM. Juíza expedir o
presente Edital, que será afixado no átrio do Juízo da 3ª Vara de Fazenda da Capital, localizado no Fórum
Cível, e no DJe/PA, conforme determina a Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Belém,
Estado do Pará, ao 13 (treze) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu,
____________________ Jean Paulo Bastos de Oliveira, Analista Judiciário/Assessor de Juiz prestando
apoio ao Grupo de Auxílio Remoto da Meta 4 (Portaria nº 3531/2019-GP), Mat. nº 56693, o digitei e
subscrevi. Dra. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO LEITEMM. Juíza de Direito do Grupo de
Auxílio Remoto da Meta 4 FÓRUM CÍVEL PROF. DR. DANIEL COELHO DE SOUZA E ANEXO IRUA
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CEL. FONTOURA, S/N, BELÉM-PA, CEP ? 66.015-260 (PRAÇA FELIPE PATRONI) - PABX-3205-2000 
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RESENHA: 12/11/2019 A 12/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM PROCESSO: 00001784820068140301 PROCESSO ANTIGO:
200610005496 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA COELHO DE SOUZA
FIGUEIREDO NETO Ação: Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019 AUTOR:ROSA PINTO
BRANDAO Representante(s): MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 18478 - MARCO
ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24610 - MARIA IZABEL ZEMERO (ADVOGADO)
REU:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):
OAB 12858 - TENILI RAMOS PALHARES MEIRA (ADVOGADO) . CERTIDÃO CERTIFICO, em virtude
das atribuições que me são conferidas por lei, que não houve manifestação do Comando Geral da Polícia
Militar do Estado do Pará acerca do documento de fls. 238 (decisão de fls. 237), transcorrido o prazo,
consoante AR juntado às fls. 239 dos autos. O referido é verdade e dou fé. ## ATO ORDINATÓRIO Ato
contínuo, fica intimada a parte autora para se manifestar acerca do ora certificado, bem como sobre a
petição de fls. 240/243 dos autos no prazo de 05 (cinco) dias. (Ato ordinatório - Provimento n° 006/2006-
CJRM, art. 1°, § 2°, II. Int.). Belém, 12.11.2019. # Adriana C. de S. Figueiredo Neto. Analista Judiciário TJ-
P A  P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 2 0 3 7 2 0 0 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 1 5 3 6 4 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA COELHO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 REU:I P A S E P Representante(s): MILENE
CARDOSO FERREIRA (PROCURADOR(A)) MARLON JOSE FERREIRA DE BRITO (PROCURADOR(A))
AUTOR:MARIA JACIREMA MELO DE ALMEIDA Representante(s): OAB 18478 - MARCO ANTONIO
MIRANDA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24610 - MARIA IZABEL ZEMERO (ADVOGADO) MARCOS
MARQUES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . CERTIDÃO CERTIFICO, em virtude das atribuições que me
são conferidas por lei, que não houve manifestação do Comando Geral da Polícia Militar do Estado do
Pará acerca do documento de fls. 108 (despacho de fls. 106), transcorrido o prazo, consoante AR juntado
às fls. 114 dos autos. O referido é verdade e dou fé. ## ATO ORDINATÓRIO Ato contínuo, fica intimada a
parte autora para se manifestar acerca do ora certificado, bem como sobre os documentos juntados às fls.
109/113 dos autos no prazo de 05 (cinco) dias. (Ato ordinatório - Provimento n° 006/2006-CJRM, art. 1°, §
2°, II. Int.). Belém, 12.11.2019. ## Adriana C. de S. Figueiredo Neto. Analista Judiciário TJ-PA 

 
 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA  UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 6 9 6 2 5 0 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---AUTOR:JEAN MENDES SANTOS Representante(s):  OAB
18939 - ALEXANDRE PEREIRA BONNA (ADVOGADO)   REU:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA REU:MUNICIPIO DE BARCARENA REU:DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
TRANSITO DE BARCARENA/PA REQUERIDO:ESTADO DO PARA. Em cumprimento ao disposto no art.
1º, § 2º, inciso II, do Provimento 006/2006 da CRMB, adaptado ao CPC/2015, manifeste-se a parte autora
sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo de 15(quinze) dias. Intime-se. Belém, 14 de
novembro de 2019 SECRETARIA DA UPJ DAS VARAS DE FAZENDA DA CAPITAL

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA  UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
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P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 2 0 9 4 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 1 6 6 4 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILLENA PINTO DA COSTA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---ADVOGADO:MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA REU:I P A S E P
AUTOR:MARICILDA DE LOURDES RAIOL ALVES Representante(s):  OAB 8893 - MARCOS MARQUES
DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 9371 - ALEXANDRE BARBOSA LISBOA (ADVOGADO)  . ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço de nº 001/2017-UPJ/VFAZ, bem como
no Provimento 006/2006, CRMB, intime-se a parte ( ) autora ( ) ré para apresentar cópia da(s) petição(ões)
de nº _______________________________________________________, a fim de dar regular
prosseguimento ao presente feito. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. Servidor da UPJ das Varas da
Fazenda. 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 4 7 8 2 3 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 3 8 8 0 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILLENA PINTO DA COSTA Ação: Mandado de
Segurança Cível em: 14/11/2019---IMPETRANTE:ARLETO VILHENA DA SILVA IMPETRANTE:EDILSON
FARIAS DE QUADROS IMPETRADO:IGPREV - INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO
ESTADO DO PARA (ANTIGO IPASEP IMPETRANTE:FERNANDO VALERIO ROCHA DE OLIVEIRA
IMPETRANTE:IZOMAR MENDES SENA IMPETRANTE:SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES
Representante(s):  RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS (ADVOGADO)   IMPETRANTE:JOSE
MARIA LOBATO FERREIRA IMPETRANTE:HAROLDO GOMES CORREA IMPETRANTE:WILTON
MORAES LIMA IMPETRANTE:ANTONIO MAIA MELO IMPETRANTE:ANTONIO WILSON CARDOSO
LIMA REP LEGAL:MARIA DA ROSA MIRANDA IMPETRANTE:SEBASTIAO DE SOUZA MONTEIRO
IMPETRANTE:DEODATO DE MIRANDA ALVES JUNIOR E OUTROS Representante(s):  OAB 13372 -
ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO)   IMPETRANTE:OSVALDO PEREIRA MIRANDA
IMPETRANTE:ANTONIO GOMES DA COSTA IMPETRANTE:ENEAS BOTELHO CAMPOS. ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço de nº 001/2017-UPJ/VFAZ, bem como
no Provimento 006/2006, CRMB, intime-se a parte ( ) autora ( ) ré para apresentar cópia da(s) petição(ões)
de nº _______________________________________________________, a fim de dar regular
prosseguimento ao presente feito. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. Servidor da UPJ das Varas da
Fazenda. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 6 4 8 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILLENA PINTO DA COSTA Ação: Cumprimento
de sentença em: 14/11/2019---AUTOR:GERALDO DA TRINDADE BRAGA ALVES Representante(s): 
OAB 8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO)   REU:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 11009 - DEIVISON CAVALCANTE
PEREIRA (PROCURADOR(A))  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço
de nº 001/2017-UPJ/VFAZ, bem como no Provimento 006/2006, CRMB, intime-se a parte ( ) autora ( ) ré
p a r a  a p r e s e n t a r  c ó p i a  d a ( s )  p e t i ç ã o ( õ e s )  d e  n º
_______________________________________________________, a fim de dar regular prosseguimento
ao presente feito. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. Servidor da UPJ das Varas da Fazenda. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 9 1 0 5 2 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILLENA PINTO DA COSTA Ação: Procedimento
Sumário em: 14/11/2019---AUTOR:ALBERTO FLAVIO DIAS VILLAR Representante(s):  OAB 17653 -
BRUNO GONCALVES DO VALE (ADVOGADO)  OAB 26315 - IDJACY LAURINDO DE SOUZA
(ADVOGADO)   REU:MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAMA. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento
ao disposto na Ordem de Serviço de nº 001/2017-UPJ/VFAZ, bem como no Provimento 006/2006, CRMB,
int ime-se a par te  (   )  autora (   )  ré  para apresentar  cópia da(s)  pet ição(ões)  de nº
_______________________________________________________, a fim de dar regular prosseguimento
ao presente feito. Int. Belém, 14 de novembro de 2019. Servidor da UPJ das Varas da Fazenda. 
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RESENHA: 25/10/2019 A 25/10/2019 - SECRETARIA  UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 5 9 2 1 1 9 9 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 1 3 9 2 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação: Mandado
de Segurança Cível em: 25/10/2019---REU:PRESIDENTE DO IPASEP ADVOGADO:KRYSTMA KAREM
OLIVEIRA CHAVES AUTOR:ROSA SILVA RUIZ Representante(s):  OAB 8893 - MARCOS MARQUES DE
OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 18478 - MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS (ADVOGADO) 
OAB 24610 - MARIA IZABEL ZEMERO (ADVOGADO)   REU:IGEPREV Representante(s):  OAB 11273 -
VAGNER ANDREI TEIXEIRA LIMA (PROCURADOR(A))  . DESPACHO Retornem os autos à Unidade de
Processamento Judicial das Varas da Fazenda Pública - UPJ para que dê cumprimento integral ao
despacho de fl. 166. Somente após o cumprimento de todas as diligências, e devidamente certificado,
retornem conclusos. Cumpra-se. Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de
Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - SC

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 5 5 4 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/10/2019---AUTOR:ROSENILDO MODESTO LIMA
Representante(s):  OAB 14426 - JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO (ADVOGADO)  OAB 9380 - DENILSON
REIS DE OEIRAS (ADVOGADO)   REU:GOVERNO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
10359 - ROBINA DIAS PIMENTEL VIANA (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA        ROSENILDO
MODESTO LIMA, já qualificado nos autos, ajuizou Ação Ordinária em face do ESTADO DO PARÁ,
aduzindo, em síntese, o que segue.        Relata o demandante, Major da Polícia Militar com 18 anos de
serviços prestados, que embora reunisse todos os requisitos legais para concorrer à promoção ao posto
de Tenente-Coronel, a ocorrer em 21.04.2011, em razão de um erro administrativo, poderá não vir a ser
promovido, pelo critério da antiguidade.        Tal erro ocorreu em 02.03.2006, quando o Comandante Geral
da PMPA retirou o nome do autor do quadro de acesso ao posto de Major, na promoção ocorrida em
21.04.2006, sob a justificativa de não possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO, critério legal
imprescindível para pleitear a referida promoção.        Que teve seu nome publicado no BG de 21.02.2006,
dentro do limite quantitativo de vagas, ocupando a 15ª colocação no quadro de acesso. Entretanto, teve
seu nome excluído em 02.03.2006, muito embora reunisse todas as condições, inclusive, tendo concluído
o CAO.        Esse erro administrativo resultou que a promoção do Autor só viesse ocorrer em 25.09.2006,
cinco meses depois da data em que deveria ter ocorrido, em 21.06.2006. Disto, poderá advir novo prejuízo
ao Autor, pois na promoção ao posto de Tenente-Coronel a ocorrer em 21.04.2011, não contará para
efeito de antiguidade no posto de Major o período de cinco meses que lhe foi suprimido, fazendo com que
o Autor fique fora do limite quantitativo de vagas para promoção por aquele critério.        Diante disto,
ingressou com a presente ação, em que requer a concessão de tutela antecipada, a fim de que seja
promovido em ressarcimento por preterição ao Posto de Major, a contar de 21.04.2006, e seja computado
o período de cinco meses que lhe foi suprimido. E no mérito, a confirmação da tutela e a anulação do ato
de exclusão de seu nome do quadro de acesso, datado de 02.03.2006, com o reconhecimento do Autor de
ser promovido desde àquela data, sendo publicado novo boletim reservado retificando o anterior.
       Juntou documentos.        O juízo reservou-se para apreciar a tutela antecipada, fls. 40.        Citado, o
Estado do Pará apresentou contestação às fls. 54 e ss, alegando, em síntese, a prescrição bienal ou
quinquenal da pretensão autoral, e no mérito, que a atuação da Administração foi escorreita, pois o Autor
naquela ocasião ainda não havia concluído o CAO.        Não foi ofertada réplica à contestação pelo autor,
conforme fls. 66/verso.        Instado a se manifestar, o Parquet, às fls. 91 e ss, requereu a improcedência
da ação.        O juízo, às fls. 97, determinou o julgamento antecipado do mérito da lide.        Vieram os
autos conclusos para sentença.        É o relatório.        DECIDO.        Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada
por policial militar, com vistas a garantir a sua promoção em ressarcimento por preterição, a contar de
21.04.2006, com todos os direitos decorrentes deste ato, como o cômputo do tempo de serviço, a fim de
habilitar-se à promoção futura.     Alegou o requerido a prescrição da pretensão autoral. A perda da
oportunidade de ajuizamento da ação pelo transcurso do prazo - prescrição - é tratada pelo legislador
brasileiro, especialmente no âmbito do Direito Administrativo, mediante leis específicas. Interessa-nos
destacar o Decreto nº 20.910/32, que dispõe sobre a prescrição das ações pessoais contra a Fazenda
Pública e suas autarquias. Vejamos: Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for
a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
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 Consoante o art. 3º do mesmo diploma legal, quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a
prescrição atingirá progressivamente as prestações, à medida em que completarem os prazos
estabelecidos pelo presente decreto.  Vê-se que, na hipótese de prestações periódicas devidas pela
Administração, não ocorrerá propriamente a prescrição da ação, mas a prescrição das parcelas anteriores
aos cinco anos de seu ajuizamento. Nesse caso, fala-se em prescrição de trato sucessivo, já que,
continuamente, o marco inicial do prazo prescricional para ajuizamento da ação se renova.  Corrobora tal
entendimento a Súmula 443 do STF: ¿A prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei
não ocorre, quando não tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclamado, ou a situação
jurídica de que ele resulta¿.  Da mesma forma, a Súmula 85 do STJ diz que: ¿Nas relações jurídicas de
trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação¿.  Bem diverso é o tratamento dado à chamada prescrição de fundo de direito, em
relação à qual não há a renovação do marco inicial para ajuizamento da ação. Destarte, uma vez
determinado o momento em que a Administração incorre em dívida com o administrado, a partir daí, inicia-
se o cômputo do prazo prescricional.  Indispensável, portanto, sabermos distinguir as hipóteses de
incidência de uma e outra espécie de prescrição, já que há consequência jurídica diversa.  No julgamento
do Recurso Extraordinário nº 110.419, o voto proferido pelo Excelentíssimo Ministro Moreira Alves define a
incidência da chamada prescrição de trato sucessivo e de fundo de direito, nos seguintes termos: [...]
Fundo de Direito é expressão utilizada para significar o direito de ser funcionário (situação jurídica
fundamental) ou os direitos a modificação que se admitem com relação a essa situação jurídica
fundamental, como reclassificações, reenquadramentos, direito a adicionais por tempo de serviço, direito a
gratificação por prestação de serviços de natureza especial, etc. A pretensão ao fundo de direito
prescreve, em direito administrativo, em cinco anos a partir da data da violação dele, pelo seu não
reconhecimento inequívoco. Já o direito a perceber as vantagens pecuniárias decorrentes dessa situação
jurídica fundamental ou de suas modificações ulteriores é mera consequência daquele, e sua pretensão,
que diz respeito a quantum, renasce cada vez em que este é devido (dia a dia, mês a mês, ano a ano,
conforme a periodicidade em que é devido seu pagamento), e, por isso, se restringe às prestações há
mais de cinco anos, nos termos exatos do artigo 3º do Decreto nº 20910/32, [...].     Infere-se, desse
julgado, que as obrigações de trato sucessivo são aquelas decorrentes de uma situação jurídica
fundamental já reconhecida. Não está em pauta a condição funcional do servidor. Nas obrigações de trato
sucessivo o direito ao quantum se renova de tempo em tempo, daí porque o prazo prescricional recomeça
cada vez que surge a obrigação seguinte.     Tal entendimento já é pacificado em nosso Superior Tribunal
de Justiça: ADMINISTRATIVO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE
DIREITO. ART. 1º do DECRETO Nº 20.910, DE 1932. Se o ato de aposentadoria não contemplou
gratificações e vantagens que, a juízo do servidor, deveriam ter sido incorporadas aos respectivos
proventos, a ação de revisão deve ser proposta nos cinco anos seguintes à inativação; trata-se de ato
único, em relação ao qual não se aplica o enunciado da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.
Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 86525 RS 2011/0199168-5, Relator: Ministro ARI
PARGENDLER, Data de Julgamento: 08/05/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
16/05/2014).        Em análise à situação do autor, vislumbra-se que há a incidência da prescrição do fundo
de direito, eis que conforme narrado na inicial, bem como, pelos documentos constantes nos autos,
verifica-se que o ato reputado ilegal, isto é, a exclusão do nome do Autor do quadro de acesso à promoção
ao Posto de Major, é datado de 02.03.2006, conforme fls. 38.        Assim, entende-se que a partir do
instante em que o Autor tomou ciência deste ato, teve início a contagem do prazo prescricional de cinco
anos para que ingressasse com o pedido pleiteando a promoção que acredita fazer jus, tendo em vista
que as dívidas contra a Fazenda Pública prescrevem em 05 anos a contar do fato que a originaram. Desta
feita, o limite do prazo de ajuizamento da presente ação seria até 02.03.2011, tendo o autor, contudo,
ingressado com a presente ação apenas em 30.03.2011 (fls. 02-A).        O Egrégio Tribunal de Justiça do
Pará possui entendimento nesse mesmo sentido. Vejamos: EMENTA: ADMINISTRATIVO. POLICIAL
MILITAR. PROMOÇÃO NEGADA AOS POSTOS DE PRIMEIRO TENENTE E CAPITÃO EM 21/04/1997 E
21/04/1997, RESPECTIVAMENTE. RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO NEGADO EM
03/01/1995. NOVO REQUERIMENTO EM 08/08/2013, QUANDO JÁ ULTRAPASSADO CINCO ANOS DO
ATO QUE PRETERIU O IMPETRANTE EM RELAÇÃO A SEUS PARES. ART. 1º, DECRETO 20.910/32.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO COLENDO
STJ. EXTINÇÃO DA AÇÃO. DECISÃO UNÂNIME. 1. É de 5 (cinco) o prazo prescricional aplicável ao
reconhecimento da ocorrência de preterição militar, com os efeitos pecuniários (percepção de retroativos)
e funcionais (promoção à patente mais elevada) dela decorrentes, nos termos do art. 1º do Decreto nº
20.910/1932; 2. O fluxo do prazo prescricional inicia-se a partir da prática do ato administrativo que, em

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
970



tese, teria preterido o militar demandante em relação aos seus pares; 3. A jurisprudência do Colendo STJ
firmou-se no sentido de que ocorre a prescrição do fundo de direito quando ultrapassados mais de 5 anos
entre o ajuizamento da ação e o ato administrativo questionado pelo demandante, nos termos do art. 1.º
do Decreto 20.910/32. Precedentes: Edcl nos EREsp 1.343.302/SC, Rel Ministro Humberto Martins,
Primeira Seção, DJe 6/11/2013; EDcl nos EAREsp 305.543/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira
Seção, DJe 5/12/2013; AgRg no AREsp 359.853/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe 20/06/2014; AgRg no REsp 1526684/DF, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
01/06/2015). 4. Prescrição do fundo de direito configurada. Extinção da ação. Decisão unânime. 
(2016.02360657-59, 161.042, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador TRIBUNAL
PLENO, Julgado em 2016-06-15, Publicado em 2016-06-16).        Vale ressaltar que como a parte autora
busca o reconhecimento do direito em si (direito de ser promovido em ressarcimento por preterição a
contar de abril de 2006), nesse caso, não se aplica ao caso a prescrição de trato sucessivo.        Nesse
sentido: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. POLICIAL MILITAR. RESSARCIMENTO POR
PRETERIÇÃO. PROMOÇÃO NA GRADUAÇÃO DA CARREIRA E RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS
SALARIAIS. PRESCRIÇÃO PRONUNCIADA. SENTENÇA MANTIDA. 1 - Se a parte ainda busca o
reconhecimento do direito em si, não há que se falar em pretensão referente à relação de trato sucessivo,
uma vez que esta configura consectário do fundo de direito. 2 - Deve ser pronunciada a prescrição da
pretensão do direito buscado pelo Autor quando ultrapassado o prazo de cinco anos entre a data apontada
e o ajuizamento da ação, nos termos do Decreto-Lei nº 20.910/32. Apelação Cível desprovida. (TJ-DF -
APC: 20120111066783, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, Data de Julgamento: 11/11/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 16/11/2015 . Pág.: 345).  A corroborar, segue ainda
o entendimento perfilhado pelos Tribunais pátrios e relativo a casos análogos a este: TJ-AL - Apelação:
APL 07184099520138020001 AL 0718409-95.2013.8.02.0001 Processo: APL 07184099520138020001 AL
0718409-95.2013.8.02.0001 Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Publicação: 16/02/2016 Julgamento: 4 de
Fevereiro de 2016 Relator: Des. Alcides Gusmão da Silva APELAÇÃO CÍVEL. POLICIAL MILITAR.
LICENCIAMENTO EX OFFICIO. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO NO CARGO. PRESCRIÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O prazo para propositura de ação objetivando a reintegração de
servidor no cargo é de 05 (cinco) anos, a contar do ato de exclusão, nos termos do Decreto /32, ainda que
se trate de ação ajuizada em face de ato nulo. 2. A absolvição na esfera penal só influencia no âmbito do
processo administrativo disciplinar se ficar comprovada naquela instância a não ocorrência do fato ou a
negativa da sua autoria, o que não é o caso dos autos, não se coadunando, pois, com o caso dos autos. 3-
Recurso conhecido e não provido. TJ-RS - Apelação Cível : AC 70049732878 RS Processo: AC
70049732878 RS Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível Publicação: Diário da Justiça do dia 01/07/2014
Julgamento: 24 de Junho de 2014 Relator: Eduardo Uhlein APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL. POLICIAL MILITAR. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE.
REINTEGRAÇÃO NO CARGO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 1. O prazo para propositura de
ação objetivando a reintegração de servidor no cargo é de 05 (cinco) anos, a contar do ato de exclusão,
nos termos do Decreto 20.910/32, ainda que se trate de ação ajuizada em face de ato nulo. Precedentes.
2. Ação julgada extinta na origem. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70049732878, Quarta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 24/06/2014). TJ-DF -
APELAÇÃO CÍVEL: AC 19990110469988 DF Processo: AC 19990110469988 DF Órgão Julgador: 4ª
Turma Cível Publicação: DJU 14/06/2005 Pág. : 1418 Julgamento: 12 de Maio de 2005 Relator: ESTEVAM
MAIA ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR MILITAR - DEMANDA OBJETIVANDO
REINTEGRAÇÃO NO CARGO - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA - SENTENÇA MANTIDA -
IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. PRESCREVEM EM CINCO ANOS AS AÇÕES CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA, CONTADOS DA DATA DO ATO QUE SE ORIGINAM (DEC. 20.910/33, ART. 1º),
NÃO SE APLICANDO AO CASO SOB EXAME O ART. 17 DA LEI 6.477/77, APLICÁVEL, APENAS, ÀS
HIPÓTESES POR ELA DISCIPLINADAS. 2. APELO IMPROVIDO. UNÂNIME.    Por outro lado, não se
vislumbra nos autos alguma ocorrência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, conforme
determinam os arts. 199 e 202 do Código Civil, sendo, portanto, o decreto da improcedência, ante a
ocorrência do instituto da prescrição, a medida que se impõe.    Quanto à questão de mérito, insta frisar
que caso não fosse constatada a prescrição da pretensão autoral, ainda assim, a lide seria julgada
improcedente. Explico.    Afirma o Autor reunir todas as condições legais necessárias a embasar a sua
promoção em ressarcimento por preterição, a contar de 21.04.2006. Todavia, conforme demonstrado nos
autos, o demandante, naquela ocasião, não havia ainda concluído o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais
- CAO, requisito legal necessário para que pudesse constar no Quadro de Acesso para promoção, por
antiguidade ou merecimento, à graduação de Major, nos termos do art. 9º, alínea a, inciso III da Lei nº
5.249/1985, c/c art. 18, I, c, do Decreto nº 4.244/1986.        Assim, em que pese o requerente afirmar que
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já tinha concluído o referido curso, juntando como prova disto declaração do IESP a qual afirma ter o autor
cursado todas as disciplinas e defendido a sua monografia (fls. 39), o requerido juntou a Ata de Conclusão
do curso a qual atesta que fora concluído em 24.04.2006, com publicação em 13.03.2007 (fls. 85/89).
Frise-se que tal documento goza de presunção de veracidade e de fé pública.        Desse modo, conclui-se
que não faz jus o Autor à promoção em ressarcimento por preterição a contar de 21.04.2006, pois até esta
data, ainda não havia concluído o CAO, carecendo, portanto, deste requisito legal para pleitear a respetiva
promoção.        Em outras palavras, no caso concreto, não restou comprovado o direito do demandante em
pleitear a promoção por ressarcimento por preterição, eis que na data em que acreditava fazer jus à
promoção, não havia concluído o CAO.        Por fim, considerando que até o presente momento, não foi
analisado o pedido de tutela antecipada, por motivo de celeridade processual, chamo o feito à ordem para
analisar, neste mesmo ato, o referido pedido, o qual deve ser indeferido, pelas mesmas razões de fato e
de direito ante expostas.     Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e JULGO
EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 487, inciso II do Código de
Processo Civil, por reconhecer a prescrição da pretensão do autor.        Condeno a parte autora, ao
pagamento de custas e despesas processuais, permanecendo suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco)
anos após o trânsito em julgado dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita deferido, com
base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele diploma legal.        Condeno o Autor/Sucumbente ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), por apreciação equitativa e com
base no art. 85, § 8º do CPC, estando tal cobrança suspensa pelo prazo de cinco anos após o trânsito em
julgado desta decisão, em virtude de gozarem da gratuidade da justiça. Nesse sentido é a decisão do STJ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.179 - SC (2019/0077242-7) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA PROCURADOR : JOCELIA APARECIDA
LULEK E OUTRO(S) - SC022887B RECORRIDO : TEXTILFIO MALHAS LTDA ADVOGADO : GILMAR
KRUTZSCH - SC006568 EMENTA PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OFENSA AO ART. 85, §§ 2º, 3º, e 8º, DO CPC/2015.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. ORDEM DE
PREFERÊNCIA. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO. RESP Nº 1.746.072/PR. FIXAÇÃO POR
EQUIDADE. EXCEPCIONALIDADE. PROVEITO ECONÔMICO INESTIMÁVEL OU IRRISÓRIO. BAIXO
VALOR DA CAUSA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CONFIGURADA. ARBITRAMENTO COM BASE
NO VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM
PARA NOVA FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE NO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.          Caso não seja interposto recurso, após o trânsito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais. Desentranhe-se os documentos caso requerido.            P.
R. I. C.          Belém, 24 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de
3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - FM

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 8 0 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:LEIDIANE SILVA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 11229 - EUDE LUIZ FERREIRA SOBRINHO (ADVOGADO)  OAB 19197 -
AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA Representante(s): 
OAB 12345 - FLAVIO LUIZ RABELO MANSOS NETO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA        Trata-se de
Ação Ordinária ajuizada por LEIDIANE SILVA DOS SANTOS, já qualificada, em face do ESTADO DO
PARÁ, aduzindo resumidamente o que abaixo se segue.        Que ingressou por concurso público na
Polícia Militar, no ano de 2008. Ocorre que no início do Curso de Formação de Soldados, datado de
novembro de 2009, a requerente não percebeu os vencimentos devidos de aluno-soldado a que tinha
direito, previstos no edital do concurso, fato este que perdurou até o mês de junho de 2010.        Diante
disto, requereu a condenação do requerido a pagar os valores devidamente corrigidos e atualizados
referentes à remuneração a qual faz jus, correspondentes ao período de novembro a junho de 2009, a
serem liquidados em momento oportuno.        Juntou documentos à inicial.        O juízo recebeu a inicial e
deferiu a gratuidade processual.        O requerido, por sua vez, contestou a ação às fls. 14 e ss, arguindo,
em suma, a preliminar de carência da ação por ausência de comprovação do pleito, a prejudicial de
prescrição da pretensão autoral, e no mérito, a improcedência do pedido ante a ausência de previsão
orçamentária e a presunção de legalidade e veracidade dos atos públicos.        A autora, devidamente
intimada, ofertou réplica às fls. 19.        O Ministério Público, às fls. 20, declinou de atuar no feito.
       Intimadas as partes sobre a possibilidade de conciliação ou de dilação probatória (fls. 24), a autora se
manifestou às fls. 26, e o réu às fls. 27.        O juízo, em decisão saneadora de fls. 39 e ss, afastou as
preliminares arguidas em contestação, bem como, a prejudicial de mérito da prescrição. E determinou o
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julgamento antecipado do mérito da lide.        É o relatório.        DECIDO.        Trata-se de Ação Ordinária
em que a parte autora, policial militar, requer o recebimento de valores referentes à remuneração que
deixou de receber durante a realização do Curso de Formação de Soldados/2009, correspondentes ao
período de novembro a junho daquele ano.        Deixo de analisar as questões preliminares e prejudiciais
de mérito arguidas em contestação, eis que já resolvidas pelo juízo, conforme decisão de fls. 39 e ss.
       Pois bem. Em relação ao mérito da lide, em que pese as alegações da Autora, não vislumbro qualquer
prova que demonstre o alegado, ou seja, que comprove que o Estado do Pará não efetuou o pagamento
dos salários devidos durante o período declinado pela Autora, a não ser as próprias alegações da peça
vestibular.        É que a requerente não carreou aos autos nenhum documento que comprovasse nesse
sentido. Às fls. 09/11, consta o Boletim Geral com a publicação da Portaria que incorporou a autora no
efetivo da PMPA, datado de novembro de 2009. Este fato restou incontroverso. Ato contínuo, a
demandante juntou o contracheque de fls. 12, datado de junho de 2010.        Todavia, resta controverso
nos autos o não pagamento dos salários durante o Curso de Formação, pois em que pese a Autora afirmar
na inicial que solicitou administrativamente o pagamento, porém não obteve êxito, não juntou ao processo
nenhum documento que comprovasse nesse sentido, e que indicasse que a Administração, de fato, não
procedeu ao pagamento dos salários.        Diante disto, vejo que a presente lide carece de provas, pois as
alegações da autora e as provas produzidas não são capazes de comprovar o fato constitutivo de seu
direito, a ponto de embasar a procedência do pedido.          Em outras palavras, o julgamento do pedido
constante nesta lide depende de provas que deveriam necessariamente ter sido produzidas pela parte
Autora, sejam elas documentais, testemunhais, periciais ou de outra modalidade, capazes de comprovar o
fato constitutivo do seu direito.          É sabido que incumbe à parte demandante instruir a inicial com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, mormente aqueles que comprovam os fatos
constitutivos do direito que alega fazer jus. Nesse sentido, estabelecem os artigos 320 e 434 do Novo
Código de Processo Civil, respectivamente: Art. 320.  A petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação. Art. 434.  Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação
com os documentos destinados a provar suas alegações.          Por outro lado, o art. 435, caput, do CPC,
dispõe que: Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando
destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram
produzidos nos autos.          No entanto, em nenhum momento no decorrer do trâmite processual, a parte
Autora juntou aos autos a comprovação de que o Estado, de fato, nao procedeu ao pagamento dos
salários que acreditava fazer jus, e após a decisão do juízo que determinou o julgamento antecipado da
lide (fls. 40/verso), não contestou nem solicitou a produção de provas e de dilação probatória.
         Portanto, não logrou êxito a autora em comprovar o fato alegado na peça vestibular, ônus este que
lhes incumbia, na forma do art. 373, inciso I do CPC, in verbis: Art. 373.  O ônus da prova incumbe: I - ao
autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;  Discorrendo sobre o ônus da prova, a doutrina de
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR (Curso de Direito Processual, v. 1, Forense, pág. 437), lembra que:
¿[...] no processo civil, onde quase sempre predomina o princípio dispositivo, que entrega a sorte da causa
à diligência ou interesse da parte, assume especial relevância a questão pertinente ao ônus da prova.
Esse ônus consiste na conduta processual exigida da parte para que a verdade dos fatos por ela arrolados
seja admitida pelo juiz. Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova
do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não
provar os fatos alegados dos quais depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar
através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o
mesmo que fato inexistente¿.    ¿O art. 333, fiel ao princípio dispositivo, reparte o ônus da prova entre os
litigantes da seguinte maneira: I ao autor incumbe o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito; e II
ao réu, o de provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Cada parte, portanto, tem
o ônus de provar os pressupostos fáticos do direito que pretenda seja aplicado pelo juiz na solução do
litígio. Quando o réu contesta apenas negando o fato em que se baseia a pretensão do autor, todo o ônus
probatório recai sobre este. Mesmo sem nenhuma iniciativa de prova, o réu ganhará a causa, se o autor
não demonstrar a veracidade do fato constitutivo do seu pretenso direito. 'Actore non probante absolvitur
reus'.  Por fim, deve ser ressaltado o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça que: ¿O
Magistrado é o destinatário das provas, cabendo-lhe selecionar aquelas que entende pertinentes para o
deslinde do feito¿ (RESP 1011993, Ministro Raul Araújo. Julgado em 16/11/16. DJE de 06/12/2016).
         Com efeito, conforme consubstanciado acima, não resta outra medida a este juízo que não seja a
improcedência do pedido, ante a absoluta ausência de provas quanto ao direito pleiteado à inicial.
         Pelo exposto, à luz dos Princípios da Livre Apreciação da Prova e do Convencimento Motivado, e
considerando o que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, eis que não
comprovado o direito na pretensão autoral, na forma do art. 487, inciso I do Novo CPC.          Condeno a
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parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, permanecendo suspensa a exigibilidade
por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita
deferido, com base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele diploma legal.          Condeno a Autora/Sucumbente ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), por apreciação
equitativa e com base no art. 85, § 8º do CPC, estando tal cobrança suspensa pelo prazo de cinco anos
após o trânsito em julgado desta decisão, em virtude de gozar da gratuidade da justiça.         Nesse
sentido é a decisão do STJ: RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.179 - SC (2019/0077242-7) RELATOR :
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : JOCELIA APARECIDA LULEK E OUTRO(S) - SC022887B RECORRIDO : TEXTILFIO
MALHAS LTDA ADVOGADO : GILMAR KRUTZSCH - SC006568 EMENTA PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OFENSA AO ART. 85,
§§ 2º, 3º, e 8º, DO CPC/2015. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIOS DE
ARBITRAMENTO. ORDEM DE PREFERÊNCIA. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO. RESP Nº
1.746.072/PR. FIXAÇÃO POR EQUIDADE. EXCEPCIONALIDADE. PROVEITO ECONÔMICO
INESTIMÁVEL OU IRRISÓRIO. BAIXO VALOR DA CAUSA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO
CONFIGURADA. ARBITRAMENTO COM BASE NO VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA NOVA FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE
NO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.            Caso não seja interposto
recurso, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. E
desentranhem-se os documentos, caso requerido.           P. R. I. C.         Belém, 24 de outubro de 2019.
LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da
Fazenda Pública de Belém - FM

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 3 6 6 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:CLAUDIO DA COSTA COUTO Representante(s): 
OAB 15837 - SERGIO RENATO FREITAS DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 16904 - MAURO
ROBERTO MENDES DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO)    REU:MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 11290 - BRUNO CEZAR NAZARE DE FREITAS (PROCURADOR(A))  
AUTOR:ANTONIO SERGIO DA SILVA AUTOR:CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DA FONSECA
AUTOR:PEDRO VALDO RAAD BARRETO AUTOR:GERSON CHAVES DE OLIVEIRA Representante(s): 
OAB 24992 -  RAISSA MARIA FERNANDEZ NASCIMENTO AGUILERA (ADVOGADO)  
REU:SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO DE BELEM (SEURB). DESPACHO Ante o teor da
petição de fls. 557-558, destituo o perito Mário Alberto Cavalcante Guimarães de atuar no feito. Persistindo
a necessidade de realização de perícia nos autos nomeio como perito Sheila Cristina dos Santos Oliveira,
formada na Faculdade Metropolitana de Marabé, CONFEA-CREA-PA-1517397090, telefones (94) 99180-
3736//99174-1720, com endereço na Avenida João Paulo II, Passagem Maria Aguiar, Lote 375, bairro
Marco, CEP 66095-350, email: sheilabentes@hotmail.com, conforme dados da Lista Sugestiva de Peritos
do Fórum Cível, atualizada em 02.05.2019. Considerando o disposto no Provimento Conjunto nº 010/2016
- CJRMB/CJCI que dispõe sobre a fixação de honorários de perito e o pagamento pela prestação de
serviços por perito, tradutor e intérprete em processos sob assistência judiciária, no âmbito da Justiça
Estadual em 1º e 2º Graus. Considerando ainda a complexidade da presente causa, já apontada às fls.
557-558 e verificada por este Juízo na análise prévia da documentação acostada aos autos, defiro com
base no art. 7º do Provimento Conjunto nº 010/2016 - CJRMB/CJCI, o valor dos honorários periciais em
R$ 1.000,00 (hum mil reais). Retornem os autos à Unidade de Processamento Judicial das Varas da
Fazenda Pública - UPJ para que intime o perito aqui nomeado para que apontar a data de início dos
trabalhos, ficando ciente que após a realização da prova, terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o
laudo. Indicada a data, horário e local, autorizo a intimação dos litigantes por despacho ordinatório. Intime-
se. Cumpra-se. Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar
de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - SC

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 6 2 6 3 1 9 9 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 7 1 0 2 6 6 2 9 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/10/2019---IMPETRADO:PRESIDENTE DO IPASEP - INST.
PREVIDENCIA Representante(s):  CAMILA BUSARELLO DYSARZ (ADVOGADO)   IMPETRANTE:ALDA
LUCIA ALHETA FERREIRA Representante(s):  MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  DR.
ALEXANDRE BARBOSA LISBOA (ADVOGADO)  OAB 18478 - MARCO ANTONIO MIRANDA DOS
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SANTOS (ADVOGADO)  MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  DR. ALEXANDRE
BARBOSA LISBOA (ADVOGADO)  OAB 18478 - MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS
(ADVOGADO)   INTERESSADO:IGEPREV. DESPACHO Retornem os autos à UPJ para que certifique se
houve a apresentação de resposta após o recebimento do AR de fl. 205. Na ausência da apresentação
das informações solicitadas, reitere o ofício ao Comando Geral da Polícia Militar, para que cumpra o
solicitado à fl. 190, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO
ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda
Pública de Belém - SC

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 3 7 7 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/10/2019---AUTOR:CARMEN SANTOS DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 11661 - EDSON BENASSULY ARRUDA (ADVOGADO)  OAB 17706 - JULIANA
ROSSI FORCA (ADVOGADO)  OAB 18891 - LUIZ ROBERTO VEIGA NUNES (ADVOGADO)  
AUTOR:RAIMUNDO EDILBERTO SANTOS DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 11661 - EDSON
BENASSULY ARRUDA (ADVOGADO)  OAB 18891 - LUIZ ROBERTO VEIGA NUNES (ADVOGADO)  
REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 9318 - SILVANA ELZA PEIXOTO RODRIGUES
(PROCURADOR(A))   REU:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA Representante(s):  OAB 11009 - DEIVISON CAVALCANTE PEREIRA (PROCURADOR(A))  .
DECISÃO          Os autores são servidores públicos civis do Estado e solicitam a incorporação em seus
vencimentos de abono salarial, conforme exposto na inicial.          Verifica-se que a Resolução nº
014/2017-GP, publicada no DJE de 11/09/2017, redefiniu as competências das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas da
Fazenda Pública da Comarca de Belém.          Dessa forma, nos termos do art. 4º e 5º da referida
Resolução compete a esta Vara o seguinte: ¿Art. 4º À 3ª e 4ª Varas da Fazenda Pública compete
processar e julgar, privativamente, as ações relativas:          I- À Intervenção do Estado na Propriedade
         II- A Domínio Público;          III- A Serviços Públicos;          IV- A Militares, inclusive o concurso em
todas as suas fases;          V- À Previdência dos Militares do Estado; VI- A Atos administrativos que, direta
ou indiretamente, envolvam direitos e obrigações dos Militares, excluindo a competência da Justiça Militar.
Art.5º Compete às Varas da Fazenda Pública processar e julgar, concorrentemente, as Ações de
Improbidade Administrativa e as não incluídas na competência privativa das demais Varas e do Juizado
Especial da Fazenda Pública.¿ Os grifos não são do original          Portanto, não tratando os presentes
autos de nenhuma matéria das acima elencadas, falece a este Juízo a competência necessária à análise
da demanda.          Diante do exposto, declaro-me incompetente e determino a redistribuição do processo
para a 1ª ou 2ª Vara de Fazenda de Belém, as quais detêm a competência na presente matéria.          P.
R. I. C.      Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª
Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - SC

 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 7 7 6 0 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:RENATO FRED DE OLIVEIRA CUNHA
Representante(s):  OAB 1286 - HAROLDO FERNANDES (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 10729 - DANIEL CORDEIRO PERACCHI (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA
       Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por RENATO FRED DE OLIVEIRA CUNHA, já qualificado nos
autos, em face do ESTADO DO PARÁ, aduzindo resumidamente o que abaixo se segue.        Afirma o
autor que no dia 15.03.2013, quando conduzia o veículo de sua propriedade pela Estrada Dcouvile, em
Marituba, foi violentamente abordado por uma viatura da Polícia Militar, composta por um Cabo e dois
Soldados. Que os policiais entenderam que o Autor estaria embriagado na ocasião e ¿fazendo pega¿,
fazendo-o descer do carro juntamente com os passageiros do veículo, os quais presenciaram o Autor ser
humilhado, empurrado e ofendido. Que foi também agredido fisicamente com ¿bofetadas¿, proferindo
¿palavrões¿, afirmando que o Autor era ¿bandido¿, além de acusá-lo de estar de porte de alguma
¿droga¿, a qual não fora encontrada.        Após esses atos, propuseram ao demandante que lhes pagasse
uma propina no valor de R$ 500,00, e nada lhe aconteceria. O Autor negou a proposta, razão pela qual foi
empurrado para dentro da ¿jaula¿ do veículo policial e o levaram para Delegacia para lavrar TCO, sob a
alegação de que estaria conduzindo veículo em estado de embriaguez.        Que durante o trajeto, quase
perdeu os sentidos em virtude de ter recebido um golpe de estrangulamento de um dos militares, tendo
sido reanimado por outro deles logo em seguida. Ao chegar na ¿DP de Marituba¿, não foi submetido a
teste de bafômetro.        Ante o relatado, considerando os danos sofridos, requereu a condenação do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
975



Estado do Pará ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 700.000,00.        Juntou
documentos à inicial.        O juízo recebeu a inicial e deferiu a gratuidade processual, fls. 10.        O juízo
reservou-se para apreciar o pedido de tutela antecipada, fls. 57.        O requerido, por sua vez, contestou a
ação às fls. 13 e ss, arguindo, em suma, a preliminar de inépcia da inicial por ausência de comprovação do
pleito, e no mérito, a improcedência do pedido ante a legalidade da atuação estatal, que agiu no estrito
cumprimento do dever legal.        O autor, embora devidamente intimado para ofertar réplica, nada
manifestou, conforme fls. 33/verso.        O Ministério Público, às fls. 35 e ss, declinou de atuar no feito.
       Intimadas as partes por duas ocasiões sobre a possibilidade de conciliação ou de dilação probatória
(fls. 38 e 40), apenas o demandado se manifestou, conforme fls. 39 e 42, tendo requerido, por último, o
julgamento antecipado da lide, haja vista o silêncio do Autor certificado às fls. 39/verso e 44.        O juízo
determinou o julgamento antecipado do mérito da lide, fls. 43.        É o relatório.        DECIDO.        Trata-
se de Ação Ordinária em que a parte autora requer o recebimento de indenização por danos morais, por
alegar ter sido vítima de violência física e verbal perpetrada por policiais militares, durante abordagem.
       Em relação à preliminar de inépcia da inicial, por ausência de documentos comprobatórios juntados
pelo autor, entendo que a análise se confunde com a própria questão de mérito da presente ação, razão
pela qual afasto a preliminar e passo ao julgamento do mérito.        Pois bem. Compulsando os autos, em
que pese as alegações do Autor, não vislumbro qualquer prova que demonstre o alegado, ou seja, que
comprove a ocorrência do ato ilícito sustentado, a não ser as próprias alegações do Autor.        Como se
verifica, o requerente, além da peça vestibular, não carreou aos autos nenhum outro documento. E por
outro lado, quando instado por duas vezes sobre a possibilidade de produzir provas, manteve-se silente
nos autos, como certificado às fls. 39/verso e 44.        Diante disto, vejo que a presente lide carece de
provas, pois as alegações do autor não são capazes de comprovar o fato constitutivo do seu direito, a
ponto de embasar o recebimento de indenização por danos morais.          Em outras palavras, o
julgamento do pedido constante nesta lide depende de provas que deveriam necessariamente ter sido
produzidas pela parte Autora, sejam elas documentais, testemunhais, periciais ou de outra modalidade,
capazes de comprovar o fato constitutivo do seu direito.          É sabido que incumbe à parte demandante
instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, mormente aqueles que
comprovam os fatos constitutivos do direito que alega fazer jus. Nesse sentido, estabelecem os artigos
320 e 434 do Novo Código de Processo Civil, respectivamente: Art. 320.  A petição inicial será instruída
com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Art. 434.  Incumbe à parte instruir a petição
inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas alegações.          Por outro lado, o
art. 435, caput, do CPC, dispõe que: Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos
documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para
contrapô-los aos que foram produzidos nos autos.          No entanto, em nenhum momento no decorrer do
trâmite processual, a parte Autora juntou aos autos a comprovação de que sofreu, de fato, a violência e os
danos morais relatados, nem solicitou a produção de provas e de dilação probatória, não passando,
destarte, de meras alegações nesse sentido.          Portanto, não logrou êxito o autor em comprovar o fato
alegado na peça vestibular, ônus este que lhes incumbia, na forma do art. 373, inciso I do CPC, in verbis:
Art. 373.  O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;  Discorrendo
sobre o ônus da prova, a doutrina de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR (Curso de Direito Processual, v.
1, Forense, pág. 437), lembra que: ¿[...] no processo civil, onde quase sempre predomina o princípio
dispositivo, que entrega a sorte da causa à diligência ou interesse da parte, assume especial relevância a
questão pertinente ao ônus da prova. Esse ônus consiste na conduta processual exigida da parte para que
a verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz. Não há um dever de provar, nem à parte
contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante
assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência do
direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima
antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente¿.    ¿O art. 333, fiel ao princípio
dispositivo, reparte o ônus da prova entre os litigantes da seguinte maneira: I ao autor incumbe o ônus de
provar o fato constitutivo do seu direito; e II ao réu, o de provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor. Cada parte, portanto, tem o ônus de provar os pressupostos fáticos do direito que
pretenda seja aplicado pelo juiz na solução do litígio. Quando o réu contesta apenas negando o fato em
que se baseia a pretensão do autor, todo o ônus probatório recai sobre este. Mesmo sem nenhuma
iniciativa de prova, o réu ganhará a causa, se o autor não demonstrar a veracidade do fato constitutivo do
seu pretenso direito. 'Actore non probante absolvitur reus'.  Danos morais precisam ser comprovados e
não presumidos, Ou seja, para que haja o dever de indenizar, é necessária a prova do ato ilícito, do nexo
causal e dos danos decorrentes, o que neste caso, não resta comprovado. Nesse sentido: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
976



PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. MERO
ABORRECIMENTO. DANO MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. CONCLUSÃO OBTIDA MEDIANTE ANÁLISE
DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, em face do nítido caráter
infringente das razões recursais. Aplicação dos princípios da fungibilidade e da economia processual. 2. In
casu, o Tribunal a quo concluiu pela inexistência de dano moral passível de reparação, tendo em vista o
curto lapso temporal transcorrido entre a negativa de cobertura da cirurgia bariátrica pelo plano de saúde e
a antecipação dos efeitos da tutela que garantiu, à agravada, a cobertura pretendida, situação que não se
mostrou suficiente para comprometer a sua saúde ou violar seus direitos da personalidade. 3. A
jurisprudência desta Corte entende que, quando a situação experimentada não tem o condão de expor a
parte a dor, vexame, sofrimento ou constrangimento perante terceiros, não há falar em dano moral, uma
vez que se trata de circunstância a ensejar mero aborrecimento ou dissabor, mormente quando mero
descumprimento contratual, embora tenha acarretado aborrecimentos, não gerou maiores danos ao
recorrente. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - EDcl no AREsp: 626695 SP 2014/0302285-3, Relator:
Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 19/05/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 18/06/2015).  Por fim, deve ser ressaltado o entendimento consolidado no Superior Tribunal de
Justiça que: ¿O Magistrado é o destinatário das provas, cabendo-lhe selecionar aquelas que entende
pertinentes para o deslinde do feito¿ (RESP 1011993, Ministro Raul Araújo. Julgado em 16/11/16. DJE de
06/12/2016).          Com efeito, conforme consubstanciado acima, não resta outra medida a este juízo que
não seja a improcedência do pedido, ante a absoluta ausência de provas quanto ao direito pleiteado à
inicial.          Pelo exposto, à luz dos Princípios da Livre Apreciação da Prova e do Convencimento
Motivado, e considerando o que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, eis que
não comprovado o direito na pretensão autoral, na forma do art. 487, inciso I do Novo CPC.          Condeno
a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, permanecendo suspensa a exigibilidade
por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita
deferido, com base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele diploma legal.          Condeno o Autor/Sucumbente ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), por apreciação
equitativa, estando tal cobrança suspensa pelo prazo de cinco anos após o trânsito em julgado desta
decisão, em virtude de gozar da gratuidade da justiça.                     Caso não seja interposto recurso, após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. E desentranhem-se os
documentos, caso requerido.           P. R. I. C.          Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO
ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda
Pública de Belém - FM

 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 4 9 7 8 8 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 6 5 8 1 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---REQUERIDO:IPASEP - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA Representante(s):  THALES EDUARDO
RODRIGUES PEREIRA (PROCURADOR(A))      REQUERENTE:EDIVAN ALVES COSTA
Representante(s):  ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)  OAB 8514 - ADRIANE FARIAS
SIMOES (ADVOGADO)   REQUERENTE:JOSE DIAS FURTADO Representante(s):  OAB 7562 - JAIME
CARNEIRO COSTA (ADVOGADO)   REQUERENTE:GERALDO ANDRE SARAIVA SANTA ROSA
Representante(s):  OAB 3000 - MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA
(ADVOGADO)  OAB 9083 - ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 12436 -
ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO (ADVOGADO)  MARIA DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERENTE:INACIO DA SILVA MELO REQUERENTE:ROSEMIRO RIBEIRO ROSA
REQUERENTE:UELSO UCHOA MEDEIROS REQUERENTE:WILLIAMS DE OLIVEIRA DAMASCENO
REQUERENTE:JOSE TADEU DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 14654 - ADALBERTO DE
ANDRADE RAMOS (ADVOGADO)  OAB 15692 - BRENDA ARAÚJO DI IORIO BRAGA (ADVOGADO) 
OAB 7562 - JAIME CARNEIRO COSTA (ADVOGADO)  OAB 10686 - CLODOMIR ASSIS ARAUJO
JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERENTE:KATIA MARIA MATOS DA SILVA REQUERENTE:CARMEM
LUIZA COUTO DE ALMEIDA. SENTENÇA          Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por GERALDO
ANDRÉ SARAIVA SANTA ROSA e OUTROS, já qualificados, em face do ESTADO DO PARÁ e do
IGEPREV, aduzindo e requerendo o que segue:          Afirmam que são policiais militares e que durante
anos, contribuíram valores a título de pecúlio ao extinto IASEP, o qual deveria ser resgatado com a
superveniência do falecimento ou invalidez do segurado. Ocorre que em janeiro de 2002, a LC nº. 039,
que instituiu o novo regime previdenciário, extinguiu o pecúlio do rol dos benefícios dos servidores
estaduais.          Em vista disso, os demandantes pleitearam administrativamente o ressarcimento dos
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valores descontados a título de pecúlio, o que foi indeferido pelo IGEPREV.          Por essa razão,
requereram a procedência da ação, para que os demandados sejam condenados a ressarcir aos autores,
a título de indenização por danos materiais, os valores arrecadados para formação do pecúlio,
devidamente corrigidos.          Juntaram documentos.          Citado, o IASEP contestou o feito às fls. 34 e
ss, e aduziu, em suma, a improcedência do pedido ante a ausência de amparo legal.          Houve réplica
às fls. 49 e ss.          Por seu turno, o ESTADO DO PARÁ contestou às fls. 58 e ss, e arguiu, em síntese, a
sua legitimidade para responder no polo ativo da lide, e no mérito, defendeu a natureza jurídica do pecúlio
como contribuição social para fins previdenciários.          Encaminhados os autos ao Ministério Público,
este às fls. 108 e ss, opinou pela improcedência do pedido.          O juízo, às fls. 116, determinou o
julgamento antecipado do mérito da lide.          Vieram os autos conclusos.          É o breve relatório.
         Passo a decidir.          Trata-se de Ação Ordinária em que os demandantes, policiais militares,
pleiteiam a concessão de indenização para ressarcimento de valores descontados a título de pecúlio.
        Afirma a parte autora que durante anos, contribuiu compulsoriamente para posterior percebimento do
pecúlio. Dentro desse contexto encontram-se inseridas as relações previdenciárias, as quais têm como
ponto de partida, considerando os limites da matéria a ser debatida, a Lei Estadual nº 4.721/1977.
        Dentre os benefícios listados nessa legislação, foi estabelecido o ¿pecúlio¿ (art. 25, II, b), modalidade
de benefício que se destaca por ser uma espécie de seguro. No presente caso, esse seguro era
operacionalizado da seguinte maneira: o contribuinte segurado descontava mensalmente de seus
rendimentos e/ou proventos um valor determinado, tecnicamente denominado de prêmio, esse valor era
repassado à autarquia previdenciária para integrar o fundo de poupança sob sua administração e,
sobrevindo o falecimento do contribuinte segurado ou o respectivo fato gerador, o instituto previdenciário
administrador pagava um valor determinado, denominado de importância segurada, que no todo ou em
parte, poderia ser paga ao próprio segurado quando ocorresse a hipótese de acidente com invalidez
temporária ou permanente. É, destarte, de competência do IGEPREV a gestão do pecúlio.
        Posteriormente foi editada a Lei Estadual nº. 5.011/1981, que reorganizou o sistema previdenciário
estadual, mas manteve o pecúlio no rol dos benefícios destinados aos dependentes dos segurados.
        Por último, a Lei Complementar nº. 039/2002, ao instituir o novo regime de previdência do Estado,
excluiu o pecúlio do elenco dos benefícios. Esta exclusão se faz notar mediante simples leitura da referida
lei, que revoga a anterior, bem como, não contemplou em seu bojo o dito benefício.         Portanto,
atualmente, por força da Lei Complementar de nº. 039/2002, a restituição dos valores pagos a título de
pecúlio é incabível. É que a natureza jurídica do pecúlio não comporta a devolução de contribuições pagas
ao plano, vez que implicaria em um desequilíbrio contratual, haja vista que durante a vigência do pecúlio
os segurados/beneficiários estavam acobertados pelo seguro, em caso da ocorrência de morte ou
invalidez, tendo a entidade previdenciária, por sua vez, assumido os riscos de custear a cobertura
contratada.          É nesse sentido que tem se posicionado reiteradamente o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, como se verifica pelos julgados a seguir: EMENTA: APELAÇÃO. RESGATE DE
CONTRIBUIÇÃO. PECÚLIO POR MORTE. INCABÍVEL. AVENÇA COM NATUREZA SIMILAR À DE
SEGURO. RECURSO PROVIDO. I - Insurgiu-se a Apelante em face da sentença que determinou o
pagamento do pecúlio em favor da Apelada, a ser adimplido em uma parcela única. II - A questão em
análise versa sobre a possibilidade de ser feita a restituição do pecúlio em prol da Apelada em decorrência
de sua passagem para a inatividade. III ? A apelada contratou um plano de pecúlio por morte, indicando
como beneficiária a sua genitora. IV - A restituição dos valores pagos pela Apelada à título de pecúlio não
é cabível, pois ao longo de todo o tempo que vem pagando pelo mesmo, a Instituição Apelante assumiu os
riscos de custear a cobertura contratada. V ? Recurso conhecido e provido. (TJ-PA - APL:
00002739420148140301 BELÉM, Relator: GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Data de Julgamento:
06/03/2017, 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 27/03/2017). APELAÇÃO E
REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NO CASO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA - CONTRIBUIÇÕES À FORMAÇÃO DO PECÚLIO - PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. REJEIÇÃO - MÉRITO - RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES EFETIVADAS
AO PECÚLIO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA REFORMADA - PEDIDO IMPROCEDENTE. EM
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO, SENTENÇA REFORMADA INTEGRALMENTE. À
UNANIMIDADE. 1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não
retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas
consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no
CPC/1973, vigente por ocasião da publ icação e da int imação da decisão apelada. 2.
PRELIMINAR: 2.1.Impossibilidade Jurídica do Pedido - Não configuração, vez que constatado que o
pedido do apelado é possível, considerando-se o fato de que inexiste previsão legal que o impeça de
postular em juízo o direito reivindicado. 3. MÉRITO. 3.1. Sabe-se que em se tratando de benefícios
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previdenciários, a lei a ser observada é a vigente ao tempo da incidência do fato gerador (Lei nº. 5011/81),
em observância ao princípio tempus regit actum, motivo pelo qual o pedido de restituição do pecúlio
previdenciário não encontra amparo legal, pois, neste período, estava abrangido pela lei em comento e
não houve ocorrência do fato gerador do benefício, quais sejam, morte ou invalidez. 3.2. Ademais, não é
da natureza jurídica do pecúlio a restituição dos valores referentes às suas contribuições, sem que tenha
ocorrido a condição para a sua obtenção durante a vigência do benefício, ou seja, a morte ou a
invalidez. 3.3. É sabido que o ente estatal deve obedecer ao princípio da legalidade, não podendo fazer
nada que não esteja nela determinado ou delimitado, motivo pelo qual não deve o apelante restituir os
valores pretendidos, por não haver previsão legal que determine a restituição da importância recolhida a
título de pecúlio.  3.4. Precedentes deste Egrégio Tribunal e do STJ. 4. Em Apelação e Reexame
necessário, sentença reformada integralmente.  (2016.03985748-06, 165.393, Rel. ROBERTO
GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-09-12,
Publ icado em 2016-12-05) .  EMENTA: PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO
RECURSO. DIREITO A RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS A TÍTULO DE PECÚLIO.
NÃO RECONHECIDO. PECÚLIO. NATUREZA JURÍDICA. CONTRATO DE SEGURO. INEXISTÊNCIA DE
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO ESTADO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. Recurso de
Agravo interno conhecido e desprovido. Em efeito translativo, modificado o dispositivo da decisão
monocrática de fls. 530-533, em razão de erro material verificado, para determinar a reforma da sentença
a fim de julgar totalmente improcedente a ação ajuizada (Processo nº 0024630-84.2005.814.0301). 
(2016.04667592-10, 167.837, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-21, Publicado em 2016-11-23). EMENTA: AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. CONTRIBUIÇÃO DE PECÚLIO.
POSTERIOR EXTINÇÃO PELA LC Nº 39/2002. RECEBIMENTO DE VALORES PAGOS. PRELIMINAR
DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. REJEITADA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO
TRIENAL. REJEIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 20.910/32. MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DE
RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO A TÍTULO DE PECÚLIO. NATUREZA JURÍDICA SECURITÁRIA.
AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO ESTADO DO PARÁ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. À UNANIMIDADE. (2016.04649959-44,
167.705, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA,
Julgado em 2016-11-18, Publicado em 2016-11-21). Ementa: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. DEVOLUÇÃO DE
PECÚLIO. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE OS PEDIDOS DOS AUTORES. REFORMA DA
SENTENÇA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO APELO. INEXISTENCIA DE PREVISÃO DO PECULIO
NA LEI COMPLEMENTAR Nº.: 039/2002 NEM DETERMINAÇÃO PARA SUA RESTITUIÇÃO.
CONTRATO PÚBLICO ALEATÓRIO DE PRESTAÇÃO INCERTA E DEPENDENTE DE EVENTO
FUTURO, PRECEDENTES DO STJ E DO TJEPA. UNÂNIME. 1 - Com o advento da Lei Complementar n.º
039/2002, não houve a previsão do pecúlio previdenciário, nem determinação de restituição de valores
pagos a título desse benefício, inexistindo direito adquirido dos segurados em menção, considerando que
tinham apenas mera expectativa de direito, pois se trata de contrato público aleatório cuja prestação é
incerta e dependente de evento futuro. 2 - Outrossim, ficou estipulada na decisão monocrática agravada
que não é da natureza jurídica do pecúlio a restituição dos valores referentes às contribuições pagas ao
plano, quando em razão do seu cancelamento e/ou exclusão, sem que tenha ocorrido a condição (morte
ou invalidez) necessária para o pagamento na vigência do pacto. 3 - Dessa forma, o pecúlio, quando
vigente, operou-se normalmente e destinava-se ao pagamento dos valores aos beneficiários pela
ocorrência do sinistro; somente a partir de 1998, época da Reforma Previdenciária, com as novas regras
para o sistema, o Estado não pode mais manter o benefício, todavia, durante a vigência do pecúlio, o ente
estadual suportou o risco da ocorrência do sinistro e em contrapartida, embora não tenha havido sinistro
para os autores/apelados, usufruíram da prestação do serviço. 4 ? Recurso Conhecido e Improvido. 
(2016.04651274-76, 167.710, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-18, Publicado em 2016-11-21). SECRETARIA DA 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO/ Nº 20123001118-6 RELATORA: DESA. GLEIDE
PEREIRA DE MOURA DATA DO JULGAMENTO: 06/05/2013 DATA DE PUBLICAÇÃO: 08/05/2013
EMENTA APELAÇÂO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO
DE DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A TÍTULO DE PECÚLIO DEVIDAMENTE CORRIGIDOS.
RECOLHIMENTO DE 1% (UM POR CENTO) DOS PROVENTOS, A SER RESGATADO COM O
FALECIMENTO OU INVALIDEZ DO SEGURADO. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇAO TRIENAL
REJEITADA. NO MÉRITO, RAZÃO AO RECORRENTE, POIS COM O ADVENTO DA LEI
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COMPLEMENTAR N.º 039/2002, NÃO HOUVE A PREVISÃO DO PECÚLIO PREVIDENCIÁRIO, NEM
DETERMINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS A TÍTULO DESSE BENEFÍCIO,
INEXISTINDO DIREITO ADQUIRIDO DOS SEGURADOS EM MENÇÃO, CONSIDERANDO QUE TINHAM
APENAS MERA EXPECTATIVA DE DIREITO, POIS SE TRATA DE CONTRATO PÚBLICO ALEATÓRIO
CUJA PRESTAÇÃO É INCERTA E DEPENDENTE DE EVENTO FUTURO. PRECEDENTES DO STJ E
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. RECURSO DE APELAÇÂO
CONHECIDO E PROVIDO, PARA REFORMAR A SENTENÇA REEXAMINADA, JULGANDO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES. UNÂNIME. EMENTA: APELAÇÃO COM REEXAME DE
SENTENÇA. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PECÚLIO. CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS A TÍTULO DE
PECÚLIO PREVIDENCIÁRIO NOS CONTRACHEQUES DOS SERVIDORES PÚBLICOS. PECULIO
PREVIDENCIÁRIO EXTINTO POR ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2002. JUÍZO A QUO
CONCEDEU O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DURANTE A VIGENCIA DO PECULIO O APELADO
ESTEVE ABRANGIDO PELO MESMO. INEXISTENCIA DE DETERMINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DAS
QUANTIAS ANTERIORMENTE PAGAS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, À UNANIMIDADE.
REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. SENTENÇA REFORMADA. Os valores pagos a título de pecúlio
por invalidez ou morte não são objetos de restituição vez que a entidade suportou o risco. Ressalta-se que
no período de vigência do pecúlio, os servidores estavam abrangidos pela Lei nº 5.011/81 e que não há
previsão legal que imponha à Administração Pública a restituição da importância recolhida a esse título.
Recurso provido, desobrigando o Estado do Pará a proceder com a restituição guerreada. Sentença
reformada. (TJ-PA - REEX: 00219148420058140301 BELÉM, Relator: RICARDO FERREIRA NUNES,
Data de Julgamento: 19/03/2012, 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Data de Publicação: 23/03/2012).        Em
vista disso, não há que se falar em ilegalidade no ato administrativo que indeferiu o pedido de pagamento
do pecúlio pleiteado pelos requerentes, eis que amparado pelo ordenamento jurídico vigente acerca da
matéria.  E pelas razões expostas, não possui direito a parte Autora ao recebimento de pecúlio por
invalidez, sendo a improcedência do pedido a medida que se impõe ao caso presente.          Diante do
exposto, com esteio no art. 487, inciso I, do CPC, julgo a pretensão inicial IMPROCEDENTE, resolvendo o
feito com resolução de mérito.          Condeno a parte autora, ao pagamento de custas e despesas
processuais, permanecendo suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado
dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita deferido, com base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele
diploma legal.          Condeno os Autores/Sucumbentes ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), por apreciação equitativa e com base no art. 85, § 8º do CPC,
estando tal cobrança suspensa pelo prazo de cinco anos após o trânsito em julgado desta decisão, em
virtude de gozar da gratuidade da justiça. Nesse sentido é a decisão do STJ: RECURSO ESPECIAL Nº
1.804.179 - SC (2019/0077242-7) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA PROCURADOR : JOCELIA APARECIDA LULEK E
OUTRO(S) - SC022887B RECORRIDO : TEXTILFIO MALHAS LTDA ADVOGADO : GILMAR KRUTZSCH
- SC006568 EMENTA PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OFENSA AO ART. 85, §§ 2º, 3º, e 8º, DO CPC/2015. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. ORDEM DE PREFERÊNCIA.
PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO. RESP Nº 1.746.072/PR. FIXAÇÃO POR EQUIDADE.
EXCEPCIONALIDADE. PROVEITO ECONÔMICO INESTIMÁVEL OU IRRISÓRIO. BAIXO VALOR DA
CAUSA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CONFIGURADA. ARBITRAMENTO COM BASE NO VALOR
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA NOVA
FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE NO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.   Caso não seja interposto recurso voluntário, após o trânsito em julgado, arquive-
se, observadas as formalidades legais. Desentranhem-se os documentos, caso requerido.          Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.         Belém, 22 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO
SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém
- FM
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---REQUERENTE:ANTONIO ROGERIO PEREIRA DE
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 3000 - MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERENTE:LUCIVAL MIRANDA DA SILVA Representante(s):  MARIA DO
SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERENTE:JAIRO PEREIRA
DAS NEVES Representante(s):  MARIA DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERENTE:RUBENS CORREA
Representante(s):  MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA (ADVOGADO)  
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REQUERENTE:NELSIKLEBER FURTADO RIBEIRO Representante(s):  MARIA DO SOCORRO DE
FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERENTE:PAULO ROBERTO FONSECA DE
SOUZA Representante(s):  MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERENTE:ARNALDO LADEIRA DA COSTA Representante(s):  OAB 17271 -
RUAMA OLIVEIRA BRANDAO (ADVOGADO)  OAB 17905 - ALEXANDRA DA COSTA NEVES
(ADVOGADO)  MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERENTE:PEDRO PAULO DOS SANTOS LIMA Representante(s):  MARIA DO SOCORRO DE
FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERENTE:REGINALDO PENICHE DA COSTA
Representante(s):  MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERENTE:FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES DE FREITAS Representante(s):  MARIA DO
SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:IPASEP
Representante(s):  OLAVO CAMARA DE OLIVEIRA JUNIOR - PROCURADOR (PROCURADOR(A))  
LITISCONSORTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 10261 - GUSTAVO DA SILVA LYNCH
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA          Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por JAIRO PEREIRA DAS
NEVES e OUTROS, já qualificados, em face do ESTADO DO PARÁ e do IPASEP, aduzindo e requerendo
o que segue:          Afirmam que são policiais militares e que durante anos, contribuíram valores a título de
pecúlio ao extinto IPASEP, o qual deveria ser resgatado com a superveniência do falecimento ou invalidez
do segurado. Ocorre que em janeiro de 2002, a LC nº. 039, que instituiu o novo regime previdenciário,
extinguiu o pecúlio do rol dos benefícios dos servidores estaduais.          Em vista disso, os demandantes
pleitearam administrativamente o ressarcimento dos valores descontados a título de pecúlio, o que foi
indeferido.          Por essa razão, requereram a procedência da ação, para que os demandados sejam
condenados a ressarcir aos autores, a título de indenização por danos materiais, os valores arrecadados
para formação do pecúlio, devidamente corrigidos.          Juntaram documentos.          Citado, o IPASEP
contestou o feito às fls. 39 e ss, e aduziu, em suma, a improcedência do pedido ante a ausência de
amparo legal.          Não foi ofertada réplica, conforme fls. 54/verso.          Por seu turno, o ESTADO DO
PARÁ contestou às fls. 67 e ss, e arguiu, em síntese, a prescrição bienal da pretensão autora, e no mérito,
defendeu a natureza jurídica do pecúlio como contribuição social para fins previdenciários.          Não
houve réplica, fls. 86/verso.          Encaminhados os autos ao Ministério Público, este às fls. 86 e ss, opinou
pela improcedência do pedido.          O juízo, às fls. 95, determinou o julgamento antecipado do mérito da
lide.          Vieram os autos conclusos.          É o breve relatório.          Passo a decidir.          Trata-se de
Ação Ordinária em que os demandantes, policiais militares, pleiteiam a concessão de indenização para
ressarcimento de valores descontados a título de pecúlio.          Acerca da prejudicial de mérito da
prescrição bienal suscitada pelo ente estatal, não merece ser acolhida, haja vista que o prazo prescricional
aplicado à espécie é o quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, que dispõe sobre a
prescrição das ações pessoais contra a Fazenda Pública e suas autarquias. Assim, analisando o caso em
comento, considerando que a presente ação de cobrança foi ajuizada em 2005, não há que se falar em
prescrição, posto que não decorridos mais de cinco anos entre o ato vergastado e o ajuizamento desta
demanda. Posto isto, rejeito a prejudicial de mérito arguida em contestação.         Em relação ao mérito,
afirma a parte autora que durante anos, contribuiu compulsoriamente para posterior percebimento do
pecúlio. Dentro desse contexto encontram-se inseridas as relações previdenciárias, as quais têm como
ponto de partida, considerando os limites da matéria a ser debatida, a Lei Estadual nº 4.721/1977.
        Dentre os benefícios listados nessa legislação, foi estabelecido o ¿pecúlio¿ (art. 25, II, b), modalidade
de benefício que se destaca por ser uma espécie de seguro. No presente caso, esse seguro era
operacionalizado da seguinte maneira: o contribuinte segurado descontava mensalmente de seus
rendimentos e/ou proventos um valor determinado, tecnicamente denominado de prêmio, esse valor era
repassado à autarquia previdenciária para integrar o fundo de poupança sob sua administração e,
sobrevindo o falecimento do contribuinte segurado ou o respectivo fato gerador, o instituto previdenciário
administrador pagava um valor determinado, denominado de importância segurada, que no todo ou em
parte, poderia ser paga ao próprio segurado quando ocorresse a hipótese de acidente com invalidez
temporária ou permanente. É, destarte, de competência do IGEPREV a gestão do pecúlio.
        Posteriormente foi editada a Lei Estadual nº. 5.011/1981, que reorganizou o sistema previdenciário
estadual, mas manteve o pecúlio no rol dos benefícios destinados aos dependentes dos segurados.
        Por último, a Lei Complementar nº. 039/2002, ao instituir o novo regime de previdência do Estado,
excluiu o pecúlio do elenco dos benefícios. Esta exclusão se faz notar mediante simples leitura da referida
lei, que revoga a anterior, bem como, não contemplou em seu bojo o dito benefício.         Portanto,
atualmente, por força da Lei Complementar de nº. 039/2002, a restituição dos valores pagos a título de
pecúlio é incabível. É que a natureza jurídica do pecúlio não comporta a devolução de contribuições pagas
ao plano, vez que implicaria em um desequilíbrio contratual, haja vista que durante a vigência do pecúlio
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os segurados/beneficiários estavam acobertados pelo seguro, em caso da ocorrência de morte ou
invalidez, tendo a entidade previdenciária, por sua vez, assumido os riscos de custear a cobertura
contratada.          É nesse sentido que tem se posicionado reiteradamente o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, como se verifica pelos julgados a seguir: EMENTA: APELAÇÃO. RESGATE DE
CONTRIBUIÇÃO. PECÚLIO POR MORTE. INCABÍVEL. AVENÇA COM NATUREZA SIMILAR À DE
SEGURO. RECURSO PROVIDO. I - Insurgiu-se a Apelante em face da sentença que determinou o
pagamento do pecúlio em favor da Apelada, a ser adimplido em uma parcela única. II - A questão em
análise versa sobre a possibilidade de ser feita a restituição do pecúlio em prol da Apelada em decorrência
de sua passagem para a inatividade. III ? A apelada contratou um plano de pecúlio por morte, indicando
como beneficiária a sua genitora. IV - A restituição dos valores pagos pela Apelada à título de pecúlio não
é cabível, pois ao longo de todo o tempo que vem pagando pelo mesmo, a Instituição Apelante assumiu os
riscos de custear a cobertura contratada. V ? Recurso conhecido e provido. (TJ-PA - APL:
00002739420148140301 BELÉM, Relator: GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Data de Julgamento:
06/03/2017, 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 27/03/2017). APELAÇÃO E
REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NO CASO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA - CONTRIBUIÇÕES À FORMAÇÃO DO PECÚLIO - PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. REJEIÇÃO - MÉRITO - RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES EFETIVADAS
AO PECÚLIO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA REFORMADA - PEDIDO IMPROCEDENTE. EM
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO, SENTENÇA REFORMADA INTEGRALMENTE. À
UNANIMIDADE. 1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não
retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas
consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no
CPC/1973, vigente por ocasião da publ icação e da int imação da decisão apelada. 2.
PRELIMINAR: 2.1.Impossibilidade Jurídica do Pedido - Não configuração, vez que constatado que o
pedido do apelado é possível, considerando-se o fato de que inexiste previsão legal que o impeça de
postular em juízo o direito reivindicado. 3. MÉRITO. 3.1. Sabe-se que em se tratando de benefícios
previdenciários, a lei a ser observada é a vigente ao tempo da incidência do fato gerador (Lei nº. 5011/81),
em observância ao princípio tempus regit actum, motivo pelo qual o pedido de restituição do pecúlio
previdenciário não encontra amparo legal, pois, neste período, estava abrangido pela lei em comento e
não houve ocorrência do fato gerador do benefício, quais sejam, morte ou invalidez. 3.2. Ademais, não é
da natureza jurídica do pecúlio a restituição dos valores referentes às suas contribuições, sem que tenha
ocorrido a condição para a sua obtenção durante a vigência do benefício, ou seja, a morte ou a
invalidez. 3.3. É sabido que o ente estatal deve obedecer ao princípio da legalidade, não podendo fazer
nada que não esteja nela determinado ou delimitado, motivo pelo qual não deve o apelante restituir os
valores pretendidos, por não haver previsão legal que determine a restituição da importância recolhida a
título de pecúlio.  3.4. Precedentes deste Egrégio Tribunal e do STJ. 4. Em Apelação e Reexame
necessário, sentença reformada integralmente.  (2016.03985748-06, 165.393, Rel. ROBERTO
GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-09-12,
Publ icado em 2016-12-05) .  EMENTA: PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO
RECURSO. DIREITO A RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS A TÍTULO DE PECÚLIO.
NÃO RECONHECIDO. PECÚLIO. NATUREZA JURÍDICA. CONTRATO DE SEGURO. INEXISTÊNCIA DE
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO ESTADO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. Recurso de
Agravo interno conhecido e desprovido. Em efeito translativo, modificado o dispositivo da decisão
monocrática de fls. 530-533, em razão de erro material verificado, para determinar a reforma da sentença
a fim de julgar totalmente improcedente a ação ajuizada (Processo nº 0024630-84.2005.814.0301). 
(2016.04667592-10, 167.837, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-21, Publicado em 2016-11-23). EMENTA: AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. CONTRIBUIÇÃO DE PECÚLIO.
POSTERIOR EXTINÇÃO PELA LC Nº 39/2002. RECEBIMENTO DE VALORES PAGOS. PRELIMINAR
DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. REJEITADA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO
TRIENAL. REJEIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 20.910/32. MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DE
RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO A TÍTULO DE PECÚLIO. NATUREZA JURÍDICA SECURITÁRIA.
AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO ESTADO DO PARÁ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. À UNANIMIDADE. (2016.04649959-44,
167.705, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA,
Julgado em 2016-11-18, Publicado em 2016-11-21). Ementa: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. DEVOLUÇÃO DE
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PECÚLIO. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE OS PEDIDOS DOS AUTORES. REFORMA DA
SENTENÇA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO APELO. INEXISTENCIA DE PREVISÃO DO PECULIO
NA LEI COMPLEMENTAR Nº.: 039/2002 NEM DETERMINAÇÃO PARA SUA RESTITUIÇÃO.
CONTRATO PÚBLICO ALEATÓRIO DE PRESTAÇÃO INCERTA E DEPENDENTE DE EVENTO
FUTURO, PRECEDENTES DO STJ E DO TJEPA. UNÂNIME. 1 - Com o advento da Lei Complementar n.º
039/2002, não houve a previsão do pecúlio previdenciário, nem determinação de restituição de valores
pagos a título desse benefício, inexistindo direito adquirido dos segurados em menção, considerando que
tinham apenas mera expectativa de direito, pois se trata de contrato público aleatório cuja prestação é
incerta e dependente de evento futuro. 2 - Outrossim, ficou estipulada na decisão monocrática agravada
que não é da natureza jurídica do pecúlio a restituição dos valores referentes às contribuições pagas ao
plano, quando em razão do seu cancelamento e/ou exclusão, sem que tenha ocorrido a condição (morte
ou invalidez) necessária para o pagamento na vigência do pacto. 3 - Dessa forma, o pecúlio, quando
vigente, operou-se normalmente e destinava-se ao pagamento dos valores aos beneficiários pela
ocorrência do sinistro; somente a partir de 1998, época da Reforma Previdenciária, com as novas regras
para o sistema, o Estado não pode mais manter o benefício, todavia, durante a vigência do pecúlio, o ente
estadual suportou o risco da ocorrência do sinistro e em contrapartida, embora não tenha havido sinistro
para os autores/apelados, usufruíram da prestação do serviço. 4 ? Recurso Conhecido e Improvido. 
(2016.04651274-76, 167.710, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-18, Publicado em 2016-11-21). SECRETARIA DA 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO/ Nº 20123001118-6 RELATORA: DESA. GLEIDE
PEREIRA DE MOURA DATA DO JULGAMENTO: 06/05/2013 DATA DE PUBLICAÇÃO: 08/05/2013
EMENTA APELAÇÂO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO
DE DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A TÍTULO DE PECÚLIO DEVIDAMENTE CORRIGIDOS.
RECOLHIMENTO DE 1% (UM POR CENTO) DOS PROVENTOS, A SER RESGATADO COM O
FALECIMENTO OU INVALIDEZ DO SEGURADO. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇAO TRIENAL
REJEITADA. NO MÉRITO, RAZÃO AO RECORRENTE, POIS COM O ADVENTO DA LEI
COMPLEMENTAR N.º 039/2002, NÃO HOUVE A PREVISÃO DO PECÚLIO PREVIDENCIÁRIO, NEM
DETERMINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS A TÍTULO DESSE BENEFÍCIO,
INEXISTINDO DIREITO ADQUIRIDO DOS SEGURADOS EM MENÇÃO, CONSIDERANDO QUE TINHAM
APENAS MERA EXPECTATIVA DE DIREITO, POIS SE TRATA DE CONTRATO PÚBLICO ALEATÓRIO
CUJA PRESTAÇÃO É INCERTA E DEPENDENTE DE EVENTO FUTURO. PRECEDENTES DO STJ E
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. RECURSO DE APELAÇÂO
CONHECIDO E PROVIDO, PARA REFORMAR A SENTENÇA REEXAMINADA, JULGANDO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES. UNÂNIME. EMENTA: APELAÇÃO COM REEXAME DE
SENTENÇA. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PECÚLIO. CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS A TÍTULO DE
PECÚLIO PREVIDENCIÁRIO NOS CONTRACHEQUES DOS SERVIDORES PÚBLICOS. PECULIO
PREVIDENCIÁRIO EXTINTO POR ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2002. JUÍZO A QUO
CONCEDEU O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DURANTE A VIGENCIA DO PECULIO O APELADO
ESTEVE ABRANGIDO PELO MESMO. INEXISTENCIA DE DETERMINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DAS
QUANTIAS ANTERIORMENTE PAGAS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, À UNANIMIDADE.
REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. SENTENÇA REFORMADA. Os valores pagos a título de pecúlio
por invalidez ou morte não são objetos de restituição vez que a entidade suportou o risco. Ressalta-se que
no período de vigência do pecúlio, os servidores estavam abrangidos pela Lei nº 5.011/81 e que não há
previsão legal que imponha à Administração Pública a restituição da importância recolhida a esse título.
Recurso provido, desobrigando o Estado do Pará a proceder com a restituição guerreada. Sentença
reformada. (TJ-PA - REEX: 00219148420058140301 BELÉM, Relator: RICARDO FERREIRA NUNES,
Data de Julgamento: 19/03/2012, 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Data de Publicação: 23/03/2012).        Em
vista disso, não há que se falar em ilegalidade no ato administrativo que indeferiu o pedido de pagamento
do pecúlio pleiteado pelos requerentes, eis que amparado pelo ordenamento jurídico vigente acerca da
matéria.  E pelas razões expostas, não possui direito a parte Autora ao recebimento de pecúlio por
invalidez, sendo a improcedência do pedido a medida que se impõe ao caso presente.          Diante do
exposto, com esteio no art. 487, inciso I, do CPC, julgo a pretensão inicial IMPROCEDENTE, resolvendo o
feito com resolução de mérito.          Condeno a parte autora, ao pagamento de custas e despesas
processuais, permanecendo suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado
dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita deferido, com base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele
diploma legal.          Condeno os Autores/Sucumbentes ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), por apreciação equitativa e com base no art. 85, § 8º do CPC,
estando tal cobrança suspensa pelo prazo de cinco anos após o trânsito em julgado desta decisão, em
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virtude de gozar da gratuidade da justiça. Nesse sentido é a decisão do STJ: RECURSO ESPECIAL Nº
1.804.179 - SC (2019/0077242-7) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA PROCURADOR : JOCELIA APARECIDA LULEK E
OUTRO(S) - SC022887B RECORRIDO : TEXTILFIO MALHAS LTDA ADVOGADO : GILMAR KRUTZSCH
- SC006568 EMENTA PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OFENSA AO ART. 85, §§ 2º, 3º, e 8º, DO CPC/2015. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. ORDEM DE PREFERÊNCIA.
PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO. RESP Nº 1.746.072/PR. FIXAÇÃO POR EQUIDADE.
EXCEPCIONALIDADE. PROVEITO ECONÔMICO INESTIMÁVEL OU IRRISÓRIO. BAIXO VALOR DA
CAUSA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CONFIGURADA. ARBITRAMENTO COM BASE NO VALOR
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA NOVA
FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE NO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.   Caso não seja interposto recurso voluntário, após o trânsito em julgado, arquive-
se, observadas as formalidades legais. Desentranhem-se os documentos, caso requerido.          Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.         Belém, 22 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO
SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém
- FM

 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 3 6 1 2 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:ROSANGELA DA CONCEICAO RIBEIRO DO
CARMO Representante(s):  OAB 16932 - JOSE AUGUSTO COLARES BARATA (ADVOGADO)  OAB
26851 - ELIZANE DE FATIMA MORAES FARIAS (ADVOGADO)   AUTOR:ROSE MARY BEZERRA DINIZ
VILHENA Representante(s):  OAB 14426 - JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO (ADVOGADO)  OAB 18886 -
MARIANA PARENTE DE SOUZA CORREA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA Representante(s): 
OAB 10261 - GUSTAVO DA SILVA LYNCH (PROCURADOR(A))   REU:IGEPREV INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 12858 - TENILI RAMOS
PALHARES MEIRA (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA          Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por
ROSÂNGELA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DO CARMO e ROSE MARY BEZERRA DINIZ VILHENA, já
qualificadas, em face do ESTADO DO PARÁ e do IGEPREV, nos termos a seguir:          São policiais
militares e em vista da Lei nº. 7.798/2014, a qual prevê novas regras para promoção de praças, incluindo a
promoção ex officio para policiais femininas que alcançarem 25 anos de serviço, pleitearam
administrativamente a promoção disposta no art. 1º, inciso II, daquele diploma. Todavia, ainda não
obtiveram resposta, tendo apenas tomado conhecimento de modo verbal de que seus pedidos não seriam
deferidos.          Assim, ajuizaram a presente ação ordinária objetivando suas promoções por ocasião da
transferência para a reserva remunerada, nos termos da Lei nº. 7.798/2014.          Com a petição inicial,
juntaram documentos.          O juízo às fls. 38 e ss, indeferiu a tutela antecipada pleiteada.          O
IGEPREV ofertou contestação de fls. 41 e ss, em que alegou, em suma, equívoco na interpretação da Lei
nº. 7.798/2014, pois as demandantes não reúnem os requisitos legais no tocante ao interstício de tempo
na graduação de 3º Sargento.          O Estado do Pará apresentou contestação às fls. 54 e ss, por meio da
qual afirmou que não basta os 25 anos de serviço, no mínimo, para pleitear a promoção nos termos da Lei
nº. 7.798/2014. É preciso também o interstício de seis anos na graduação, sendo que as autoras
possuíam apenas 04 anos.          Parte autora não ofertou Réplica, fls. 77/verso.          Manifestação do
Ministério Público às fls. 79 e ss, opinando pela improcedência do feito.          O juízo, às fls. 124,
determinou o julgamento antecipado do mérito da lide.          É relatório.          DECIDO.          Trata-se de
ação Ordinária em que as autoras, policiais militares, pleiteiam suas promoções por ocasião da
transferência para a reserva remunerada, nos termos da Lei nº. 7.798/2014.          Por tudo que consta dos
autos, entendo não haver direito à promoção pleiteada. Explico.          A Carta da República de 1988
disciplinou as normas atinentes aos militares em seu art. 142, §3º, inc. X, dizendo que: § 3º Os membros
das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em
lei, as seguintes disposições: [...] X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de
idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as
peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais
e de guerra. (Grifos).          Em relação aos integrantes das Polícias Militares, no Capítulo III (Da
Segurança Pública), Art. 144, §§ 5º e 6º, a CF/88 assim dispõe (grifei): § 5º Às polícias militares cabem a
polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das
atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. § 6º As polícias militares e
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corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as
polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.          Por sua vez, a
Constituição Estadual prevê: Art. 49. Aplicam-se, mais, aos militares as seguintes disposições: I -
investidura, através de concurso público, respeitados a ordem de classificação e o aproveitamento em
curso ou estágio de formação e adaptação; II - prazo de validade do concurso público de dois anos,
prorrogável uma vez, por igual período; III - promoção, por merecimento e antigüidade, de acordo com a
proporcionalidade estabelecida na legislação própria.          Regulamentando o dispositivo constitucional,
foram editadas as leis estaduais nº. 5.249/85 e 7.798/14. A primeira previu apenas quatro modalidades de
promoção aos Oficiais da Polícia Militar do Estado do Pará, dispondo em seu art. 4º: Art. 4º - As
promoções são efetuadas pelos critérios de: a) Antigüidade; b) Merecimento; c) Por ato de bravura; d)
¿Post-mortem¿.          Posteriormente, foi publicada a Lei nº. 7.798/14 (de 16 de janeiro de 2014),
alterando o art. 2º da Lei nº 5.249/85, bem como instituindo uma nova modalidade de promoção, por
tempo de serviço. Nesse sentido, disciplinou o novo diploma legal (grifei): Art. 2º A promoção é um ato
administrativo e tem como finalidade básica o preenchimento seletivo das vagas pertinentes ao grau
hierárquico superior, à medida que forem criadas, ativadas, transformadas ou extintas as organizações
policiais militares e as funções definidas na Lei de Organização Básica da Corporação: I - será promovido
ao posto ou graduação imediata o Policial Militar Masculino que tenha, no mínimo trinta anos de serviço, e
pelo menos vinte e cinco anos de efetivo serviço, mediante requerimento às Comissões de Promoção de
Oficiais e Praças; II - será promovida ao posto ou graduação imediata a Policial Militar Feminina que
tenha, no mínimo vinte e cinco anos de serviço e, pelo menos vinte anos de efetivo serviço, mediante
requerimento às Comissões de Promoção de Oficiais e Praças; III - será promovido automaticamente ao
posto ou graduação imediata e ingressará ex-officio na Reserva Remunerada o Policial Militar Masculino
que completar trinta anos de efetivo serviço;          Da legislação aqui destacada, verifica-se que não há
que se falar em promoção das Autoras nos termos da supracitada lei, em razão delas terem completado o
tempo de serviço efetivo de 25 (cinte e cinco) anos. Isso porque não há que se falar em direito de policiais
militares em condições superiores às que forem atribuídas ao militar das Forças Armadas. Nesse sentido,
mostra-se oportuno destacar o que estabeleceu o Art. 24 do Decreto-Lei nº 667/69: Art 24. Os direitos,
vencimentos, vantagens e regalias do pessoal, em serviço ativo ou na inatividade, das Polícias Militares
constarão de legislação especial de cada Unidade da Federação, não sendo permitidas condições
superiores às que, por lei ou regulamento, forem atribuídas ao pessoal das Forças Armadas. [...].
         Noutros ditos, a promoção por tempo de serviço efetivo é direito não atribuído aos militares das
Forças Armadas. Destarte, vejamos os critérios estabelecidos pela Decreto Federal nº. 4.853/2003, que
regulamentou o Art. 59 da Lei Federal nº. 6.880/80: Art. 4° As promoções são efetuadas pelos critérios de:
I - antigüidade; II - merecimento; III - bravura; e IV - post mortem. Parágrafo único. Pode haver promoção
em ressarcimento de preterição, existindo justa causa, e independente de vagas. Art. 5° A promoção por
antigüidade baseia-se na precedência hierárquica de um graduado sobre os demais de igual graduação,
dentro da mesma Qualificação Militar - QM, conforme estabelecido pelo Comandante do Exército. Art. 6° A
promoção por merecimento baseia-se no conjunto de qualidades e atributos que distinguem o graduado
entre seus pares e que, uma vez valorizado em documentos hábeis, passa a traduzir sua capacidade de
ascender hierarquicamente. Art. 7° A promoção por bravura resulta de ato ou atos não comuns de
coragem e audácia que, ultrapassando os limites normais de cumprimento do dever, representem feitos
indispensáveis ou úteis às operações militares, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo positivo
deles emanados. Art. 8° A promoção post mortem visa a expressar o reconhecimento da Pátria ao
graduado falecido no cumprimento do dever ou em conseqüência disto, ou a reconhecer o direito do
graduado a quem cabia a promoção, não efetivado por motivo de óbito. Art. 9° A promoção em
ressarcimento de preterição é realizada após ser reconhecido, ao graduado preterido, o direito à promoção
que lhe caberia. Parágrafo único. A promoção prevista no caput deste artigo é efetuada segundo os
critérios de antigüidade ou de merecimento, sendo o graduado colocado na escala hierárquica como se
houvesse sido promovido, na época devida, pelo princípio em que ora é feita a sua promoção.
         Desses dispositivos, inferimos que não há previsão para a promoção por tempo de efetivo serviço.
Dessa forma, decidindo pelo deferimento do pedido das Autoras, estaria este juízo violando os dispositivos
legais que regulam as promoções de militares.          Sobre a impossibilidade de promoção por tempo de
serviço, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes acórdãos (grifei):
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR ESTADUAL. ARTS. 515 E 551 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. PROMOÇÃO
AOS TRINTA ANOS DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A Lei Complementar
Estadual n.º 53/90 ampliou o direito de promoção dos policiais militares em condições superiores ao
pessoal das Forças Armadas, contrariando as normas gerais traçadas pela legislação federal, a saber, o
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art. 24 do Decreto-Lei n.º 667/69 e o art. 62 da Lei n.º 6.880/80. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg
no Ag 1065645/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe
24/11/2008). ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR
ESTADUAL. RESERVA REMUNERADA. PROMOÇÃO AOS TRINTA ANOS DE SERVIÇO.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. I - É vedada a promoção de policial militar estadual quando da sua
passagem para a reserva remunerada por contar com mais de trinta anos de serviço. II - Lei complementar
estadual não pode estabelecer condições mais favoráveis para a promoção do que as previstas para os
militares das Forças Armadas. Precedentes. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 727.246/MS, Rel.
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 187).          Por
todas essas razões, deve a ação ser julgada improcedente.          Assim, consoante as razões declinadas,
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, eis que não verificado o direito na pretensão autoral, na forma
do art. 487, inciso I, do CPC.        Condeno a parte autora, ao pagamento de custas e despesas
processuais, permanecendo suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado
dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita deferido, com base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele
diploma legal.        Condeno as Autoras/Sucumbentes ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), por apreciação equitativa e com base no art. 85, § 8º do CPC,
estando tal cobrança suspensa pelo prazo de cinco anos após o trânsito em julgado desta decisão, em
virtude de gozarem da gratuidade da justiça. Nesse sentido é a decisão do STJ: RECURSO ESPECIAL Nº
1.804.179 - SC (2019/0077242-7) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA PROCURADOR : JOCELIA APARECIDA LULEK E
OUTRO(S) - SC022887B RECORRIDO : TEXTILFIO MALHAS LTDA ADVOGADO : GILMAR KRUTZSCH
- SC006568 EMENTA PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OFENSA AO ART. 85, §§ 2º, 3º, e 8º, DO CPC/2015. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. ORDEM DE PREFERÊNCIA.
PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO. RESP Nº 1.746.072/PR. FIXAÇÃO POR EQUIDADE.
EXCEPCIONALIDADE. PROVEITO ECONÔMICO INESTIMÁVEL OU IRRISÓRIO. BAIXO VALOR DA
CAUSA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CONFIGURADA. ARBITRAMENTO COM BASE NO VALOR
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA NOVA
FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE NO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.          Caso não seja interposto recurso, após o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Desentranhe-se os documentos caso requerido.            P. R. I. C.         
Belém, 24 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância,
respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - FM

 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 8 1 6 9 2 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 7 5 3 9 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 14943 -
GABRIELLA DINELLY RABELO MARECO (PROCURADOR(A))  OAB 12345 - FLAVIO LUIZ RABELO
MANSOS NETO (PROCURADOR(A))   AUTOR:REGINALDO SILVA DE SOUZA Representante(s):  OAB
13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 15755 - SUSAN NATALYA DA
PAIXAO SANTIAGO (ADVOGADO)  OAB 17459 - PARLENE RIBEIRO DIAS (ADVOGADO)  OAB 15929 -
CILENE RAIMUNDA DE MELO SANTOS (ADVOGADO)  OAB 22330 - EDUARDA NADIA NABOR
TAMASAUSKAS (ADVOGADO)  OAB 8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO)  OAB 26851 -
ELIZANE DE FATIMA MORAES FARIAS (ADVOGADO)  OAB 23487 - CAROLINE PINHEIRO DIAS
(ADVOGADO)  . SENTENÇA          REGINALDO SILVA DE SOUZA, já qualificado, ajuizou Ação de
Cobrança em face do ESTADO DO PARÁ, alegando, em síntese, que:          É policial militar e no dia
01.11.2005, foi deslocado ao interior do Estado, para cumprir missão no município de Anapú, onde ficou
até 06.12.2005, totalizando 36 diárias relativas a despesas com hospedagem e alimentação,
correspondente ao montante de R$ 4.492,40. Todavia, até o presente momento, o requerido não efetuou o
pagamento das diárias.          Diante disto, ingressou com a presente ação para requerer o ressarcimento
das diárias devidas, no valor total de R$ 4.492,40.          Juntou documentos.          O ESTADO, em sua
contestação de fls. 17 e ss, alegou, em suma, a ausência de interesse de agir, em virtude do custeio das
despesas dos militares durante o período de destacamento, e no mérito, a improcedência da ação, pelo
fato de ter pago as despesas do Autor.          Embora intimado, o Autor não ofertou Réplica à contestação,
conforme fls. 27.          O Ministério Público declinou de atuar no feito às fls. 27/verso e 48.          O Autor
requereu o julgamento antecipado da lide, conforme fls. 36.          O juízo, às fls. 51/52, intimou as partes
acerca da possibilidade de conciliação ou de dilação probatória. Foi certificado que o Autor nada
manifestou, fls. 55.          O juízo, às fls. 59, determinou o julgamento antecipado do mérito da lide.          É

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
986



o bastante para proferir sentença.          Decido.          Cuida-se de Ação de Cobrança em que pretende a
parte autora o pagamento de diárias previstas em lei estadual, em virtude de deslocamento para o interior
do Estado, para cumprimento de missões a ele designadas.          Em que pese a preliminar de ausência
de interesse de agir arguida em defesa, por alegar o requerido que custeou as despesas extraordinárias
do Autor, vejo que a análise desta preliminar confunde-se com a questão de mérito da ação, cujo
julgamento passarei a fazer. Por isso, rejeito esta preliminar.          Pois bem. O pagamento de diárias para
militares está disciplinado pela Lei Estadual nº. 5.119/1984, vide artigo 1º, §§ 1º e 2º: Art. 1° - Diárias são
indenizações destinadas a atender às despesas extraordinárias - de alimentação e pousada e são devidas
aos policiais militares durante seu afastamento de sua sede por motivo de serviço ou para a realização de
cursos e ou estágios de interesse da Polícia Militar do Estado. § 1° - As diárias compreendem a Diária de
Alimentação e a Diária de Pousada. § 2° - Diária de Alimentação é devida, inclusive nos dias de partida e
de chegada.          Em contrapartida, as diárias não serão devidas quando todas as despesas forem
supridas pela própria instituição que determinou o deslocamento para o serviço ou curso, conforme se
depreende da leitura do artigo 4º e incisos da Lei supra: Art. 4° - Não serão atribuídas diárias ao policial
militar: I - quando as despesas com alimentação e pousada forem asseguradas; II - Nos dias de viagem,
quando no custo da passagem estiverem compreendidas a alimentação ou a pousada ou ambas; III -
Cumulativamente com a Ajuda de Custo, exceto nos dias de viagem em que a alimentação ou a pousada
ou ambas, não estejam compreendidas no custo das passagens, devendo neste caso ser computado
somente o prazo estipulado para o meio de transporte efetivamente requisitados; IV - Durante o
afastamento da sede da Organização Policial Militar por menos de oito (08) horas consecutivas. (GRIFOS
NOSSOS).          In casu, a parte autora alega que foi designado para cumprimento de missão no
município de Anapú, durante o ano de 2005, equivalente a 36 diárias que totalizaram R$ 4.492,40, valor
este que nunca teria recebido.          Para provar o alegado, juntou apenas o Boletim Interno de fls. 08, o
qual demonstra o efetivo destacamento do Autor para o interior. Não trouxe aos autos nenhuma prova que
indicasse as efetivas despesas com hospedagem e alimentação.          O requerido, todavia, em sua
contestação, afirmou que as diárias no presente caso não são devidas, em razão da exceção prevista no
citado art. 4º, inciso I da Lei nº. 5.119/1984, pois o Estado teria garantido ao Autor as despesas com
hospedagem e alimentação pelo período compreendido.          Para demonstrar o alegado, juntou o
documento de fls. 25, tratando-se de Ofício assinado pelo Diretor de Finanças da PMPA, em que afirma
que os militares que participaram da missão em Anapú, que inclui o Autor, alojaram-se em Hotel ou em
instalações cedidas pela Prefeitura Municipal, e que as alimentações foram ofertadas por restaurante local
ou ainda no Exército Brasileiro, razão pela qual o demandante não faria jus às diárias requeridas.          Tal
documento, pela sua natureza jurídica, goza de fé pública e de presunção relativa de veracidade, a qual,
todavia, não foi ilidida pelo Autor quando teve oportunidade de se manifestar e produzir prova em
contrário, conforme certificado às fls. 55.          Assim, concluo que o Réu logrou êxito em comprovar fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor (art. 373, II, do CPC), pois apresentou documento
idôneo dos custos arcados pela Administração durante o deslocamento, o que não foi contestado pelo
Autor.  Portanto, no caso vertente, o ônus da prova caberia ao Autor, de modo que se não comprovada ao
longo da ação a despesa que ensejaria a aplicação do art. 1º da Lei nº 5.119/1/84, não há que se falar em
direito ao percebimento de diárias. Em outras palavras, não se comprovou o direito no processo, o que
enseja a aplicação do art. 4º e incisos da lei já mencionada.  Entende-se por ônus da prova o dever,
encargo ou obrigação de atestar a veracidade do fato nas questões judiciais. Segundo o Código de
Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao réu,
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.          Com efeito,
conforme consubstanciado acima, não resta outra medida a este juízo que não seja a improcedência do
pedido.         Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, ante a falta de
amparo fático que pudesse demonstrar o direito do demandante, resolvendo o mérito do processo, na
forma do art. 487, I, do CPC.          Condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas
processuais, permanecendo suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado
dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita deferido, com base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele
diploma legal.          Condeno o autor, em virtude da sucumbência, ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, nos termos do art. 85, §
2º, do CPC, estando tal cobrança suspensa pelo prazo de cinco anos após o trânsito em julgado desta
decisão, em virtude de gozar da gratuidade da justiça.   Caso não seja interposto recurso voluntário, após
o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Desentranhem-se os documentos,
caso requerido.          Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.          Belém, 22 de outubro de
2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara
da Fazenda Pública de Belém - FM
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P R O C E S S O :  0 0 2 7 7 1 1 3 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---REQUERENTE:JOSAFA PEREIRA BORGES
Representante(s):  OAB 9083 - ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 11640
- ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA Representante(s): 
OAB 10261 - GUSTAVO DA SILVA LYNCH (PROCURADOR(A))   REU:IGEPREV INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 11273 - VAGNER ANDREI
TEIXEIRA LIMA (PROCURADOR(A))  . DESPACHO      Compulsando os autos, vejo que em nenhum
momento foi formulado pedido de justiça gratuita. Vejo também que o Autor recolheu as custas
processuais iniciais, conforme fls. 85. Todavia, o juízo, na decisão saneadora de fls. 159/161, parte final,
mencionou não haver necessidade de cálculo de custas, ¿ante a gratuidade deferida¿.      Diante disto,
constato a existência de erro material na referida decisão, pelo que chamo o feito à ordem para retificar
esta parte do decisum, e considerando o disposto no art. 26 da Lei Estadual nº. 8.328, de 29 de dezembro
de 2015, determino: 1.     À Unidade de Processamento Judicial das Varas de Fazenda, que encaminhe os
presentes autos à Unidade de Arrecadação Judicial para o cálculo das custas processuais finais, devendo
estes serem devolvidos no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento naquela Unidade, na forma
do §2° do art. 26 do Regimento de Custas. 2.     Após a realização das contas, havendo custas pendentes
de quitação, intime-se a parte impetrante para o pagamento do respectivo boleto, por meio ato ordinatório.
3.     Com o pagamento, ou não havendo necessidade deste, retornem os autos conclusos para sentença.
            Intime-se. Cumpra-se.   Belém, 24 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de
Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - FM

 
P R O C E S S O :  0 0 2 8 0 8 7 4 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---REQUERIDO:ESTADO DO PARA SEAD PA
Representante(s) :    THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (PROCURADOR(A))    
IMPETRANTE:LILIAN PATRICIA SOUZA BARROS Representante(s):  OAB 13811 - TEREZINHA DE
FATIMA E SOUZA HOLANDA (ADVOGADO)  . DESPACHO            Compulsando os autos, verifico que o
pedido autoral (pagamento de valores retroativos de remuneração), depende do trânsito em julgado da
sentença proferida na Ação Mandamental de nº. 0000526-72.2011.8140000, na qual foi reconhecido o
direito líquido e certo da parte autora para acumular dois cargos públicos.            Em pesquisa ao Sistema
LIBRA deste Tribunal, não foi possível ter acesso à tal informação. Diante disto, determino à UPJ que
diligencie no sentido de certificar nos presentes autos acerca do trânsito em julgado da sentença proferida
no Mandado de Segurança de nº. 0000526-72.2011.8140000, fazendo referência à data do suposto
trânsito e procedendo ao desarquivamento daquela ação, caso seja necessário.            Após, retornem
conclusos para sentença.   Cumpra-se.     Belém, 24 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO
SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém
- FM

 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 5 1 8 2 5 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 3 1 1 2 4 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação: Processo
Cautelar em: 25/10/2019---REU:DETRAN/PA ADVOGADO:FABIO TAVARES DE JESUS
REU:CTBEL/PMB AUTOR:JORGE ARAUJO VAZ Representante(s):  OAB 9777 - FABIO TAVARES DE
JESUS (ADVOGADO)  FABIO TAVARES DE JESUS (ADVOGADO)  . DESPACHO Retornem os autos à
Unidade de Processamento Judicial das Varas da Fazenda Pública - UPJ para que cumpra o disposto no
despacho de fl. 108. Cumpra-se. Belém, 16 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de
Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - SC

 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 9 3 9 1 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:PAULO SERGIO NASCIMENTO FARIAS
Representante(s):  OAB 17030 - ELAINE SOUZA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 19078 - LUANA BRITO
FERNANDES (ADVOGADO)  OAB 25757 - MARCELLY RABELO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  JOAO OLEGARIO PALACIOS (PROCURADOR(A))  .
DECISÃO            Diante da informação de fl. 277, CERTIFIQUE-SE acerca do trânsito em julgado da
sentença proferida nos autos do Processo nº 0019013-68.2011.8.14.0301.            Após, RETORNEM os
autos conclusos para sentença.            Belém, 24 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS
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Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância Respondendo pela 4ª Vara da Fazenda de Belém DL

 
P R O C E S S O :  0 0 3 4 2 9 3 4 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação: Mandado
de Segurança Cível em: 25/10/2019---IMPETRANTE:EDIMAR BORGES DE OLIVEIRA Representante(s): 
OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO)  OAB 12155 - JONISMAR ALVES
BARBOSA (ADVOGADO)  OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)  
IMPETRADO:COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA Representante(s): 
AFONSO CARLOS PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR (PROCURADOR(A))   INTERESSADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA            EDIMAR BORGES DE OLIVEIRA, já qualificado, impetrou Mandado de
Segurança com pedido de liminar em face de ato atribuído ao COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, todos qualificados, aduzindo, em síntese, o que abaixo se segue:
           O impetrante prestou concurso para admissão ao Curso de Formação de Soldados da PMPA -
CFSD/2012, tendo obtido aprovação na 1ª fase do certame. Convocado para a fase de Exame Médico, foi,
todavia, considerado inapto na avaliação odontológica, porque apresentou ausência de dentes, o que
reputa ilegal, mormente pelo constrangimento causado.            Que protocolou recurso contra aquela
decisão, o qual foi indeferido. Em vista disso, requerer nesta ação a concessão de liminar, para cassação
do ato ilegal e a permanência do impetrante nas etapas ulteriores do concurso. E no mérito, a concessão
definitiva da liminar e da segurança pleiteada.            Juntou documentos.            O juízo, em um primeiro
momento, reservou-se para apreciar o pedido liminar, fls. 48.            Foram ofertadas informações pela
Autoridade Coatora às fls. 55 e ss, em que arguiu, em síntese, a legalidade do ato de eliminação do
impetrante do concurso, por ter ausentes 04 dentes superiores, e na parte inferior, prótese parcial
removível com 02 elementos provisórios, estando fora dos padrões mínimos fixados no edital, item 7.3.6,
alínea q.            O juízo, às fls. 63 e ss, deferiu o pedido liminar.            O Ministério Público, em parecer,
opinou pela concessão da ordem às fls. 71 e ss.            É o relatório.            Decido.            Cuidam os
autos de Mandado de Segurança em que o impetrante, excluído do concurso da PMPA em virtude de
ausência de dentes na fase de Exames Médicos, requer a sua reintegração e permanência na fase ulterior
do certame.          In casu, verifico que o impetrante ampara sua pretensão na ilegalidade do ato de
exclusão do concurso público, durante a fase de exames médicos, mais precisamente na avaliação
odontológica, em virtude de não possuir dentes.          De fato, o edital do concurso, no item 7.3.6, alínea
¿q¿, estabelece como causa de inaptidão do candidato: ¿[...] ausência de 06 (seis) elementos molares [...]
obrigatoriedade de 10 (dez) elementos dentais naturais [...]¿ (fls. 40).          Em que pese a previsão
editalícia, este juízo coaduna com o entendimento jurisprudencial consolidado de que a exclusão de
candidato por não possuir todos os dentes, é desproporcional e desarrazoada, não constituindo motivação
idônea para eliminá-lo do concurso. Isto porque tal exigência não guarda necessária compatibilidade com
o cargo de policial militar, afrontando, por consequência, o princípio da razoabilidade.          É cediço, nos
termos do art. 37, inciso I da CF/88, que a Administração tem o poder de fixar pré-requisitos para admitir
servidores em seus cargos e que é livre, regra geral, para estabelecer as bases do concurso e os critérios
de julgamento, desde que o faça com igualdade para todos os candidatos. Além disso, o art. 39, § 3º da
CF/88, em sua parte final, permite que a lei estabeleça requisitos diferenciados de admissão quando a
natureza do cargo assim o exigir.          Contudo, é também sabido que os requisitos para acesso ao
serviço público devem estar vinculados à natureza do cargo, a fim de que se avalie a efetiva capacidade
para o exercício da função e o melhor atendimento do interesse público. É preciso, porém, observar os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, que devem nortear os atos administrativos mormente no
tocante ao desempenho do candidato nas atividades militares.          Cabe ao Judiciário, nesse contexto,
zelar pela observância de tais princípios, garantindo igualdade de condições aos candidatos participantes
de concursos públicos, respeitada a discricionariedade da Administração, desde que tal poder seja
exercido nos limites legais.          No caso em questão, a exclusão do autor não encontra respaldo nos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, vez que não há qualquer comprovação no sentido de
que a presença de cáries dentárias afeta ou inviabiliza o desempenho das atividades inerentes à carreira
militar. Por outro lado, a Administração, quando estipulou essa regra no edital do concurso, não explicitou
quais os reais prejuízos ao desempenho do cargo de soldado, não constituindo, portanto, motivação
suficiente para eliminação dos candidatos.          Há que se ressaltar que o impetrante juntou aos autos
laudos ortodônticos que comprovam ser apto ao desempenho de atividade militar, conforme fls. 29/30.
         Por derradeiro, é entendimento do E. Tribunal de Justiça do Pará, que a eliminação de candidatos
por motivo de ausência de dentes, não coaduna com os princípios constitucionais vigentes. Nesse sentido:
ACÓRD¿O Nº AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSO N° 2014.3.023170-8 1° TURMA DE DIREITO
PÚBLICO AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ PROCURADOR: JOAO OLEGARIO PALACIOS
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AGRAVADO: DANIEL RODRIGUES SANTOS ADVOGADO: ODILON VIEIRA NETO E OUTRA
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA DIREITO
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO REJEITADA. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇ¿O PROBATÓRIA REJEITADA.
EXAME ODONTOLÓGICO.  APLICAÇ¿O DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABIL IDADE E
PROPORCIONALIDADE. CANDIDATO PODE CONTINUAR NAS DEMAIS FASES DO CERTAME. N¿O
SE TRATA DE INTERFERÊNCIA DO PODER JUDICÍARIO. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. I-
     Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido: O Poder Judiciário, ao analisar sobre edital de
concurso público, está realizando sua atividade constitucionalmente assegurada, verificando acerca da
observância, pela Administraç¿o, dos princípios da legalidade e da vinculaç¿o ao instrumento
convocatório, n¿o havendo o que se falar em interferência no método administrativo. II-     Preliminar de
impossibilidade de dilaç¿o probatória. O caso dos autos n¿o necessita de outras provas, que n¿o seja a
documental. Nesse momento, deve ser verificado se as provas est¿o ou n¿o presentes, sendo a
concess¿o ou n¿o concess¿o da segurança uma consequência da comprovaç¿o da correlaç¿o entre os
documentos e os fatos. III-     as quest¿es ainda n¿o submetidas à apreciaç¿o do Juízo da causa n¿o s¿o
passíveis de análise sob pena de supress¿o de instancia e violaç¿o ao duplo grau de jurisdiç¿o, diante a
vedaç¿o pelo nosso ordenamento jurídico. IV-     Aplicaç¿o dos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. A eliminaç¿o do candidato que apresentou o laudo requerido, compareceu no exame
odontológico, e que está em tratamento, sem apresentar qualquer cárie ou problema dentário, é
desarrazoado e desproporcional, sendo assim, nesta fase processual, é mais prudente permitir que o
candidato continue nas demais fases do certame. V-     Recurso conhecido e improvido, mantendo a
decis¿o em todos os seus termos. Acórd¿o nº Processo nº 0034293-48.2013.8.14.0301 Órg¿o Julgador:
2ª Turma de direito Público Recurso: Agravo de Instrumento Comarca: Belém/Pará Agravante: Estado do
Pará Advogado(a): Afonso Carlos Paulo de Oliveira Júnior - Procurador do Estado Agravado(a): Edimar
Borges de Oliveira Advogado(a): Thiago Ramos do Nascimento e outro Procurador de Justiça: Hamilton
Nogueira Salame Relator(a): Desembargadora Nadja Nara Cobra Meda EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR CONCEDIDA - CONCURSO PÚBLICO.
REPROVAÇ¿O EM EXAME ODONTOLÓGICO. CARGO DE SOLDADO DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO. ESTABELECIMENTO DE CRITÉRIO N¿O JUSTIFICADO. VIOLAÇ¿O AO PRINCIPIO DA
RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPATIBILIDADE COM O CARGO A SER EXERCIDO. AGRAVO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - O ato de o candidato ter ausentes 04 (quatro) dentes superiores e na
parte inferior utilizar prótese parcial removível com 02 (dois) elementos provisórios encontra-se fora dos
padr¿es mínimos estabelecidos no edital, n¿o guarda a necessária compatibilidade com o cargo de policial
militar a ser exercido, e, portanto, afronta os princípios da razoabilidade e da isonomia. 2 - Precedente
jurisprudencial. 3 - AGRAVO CONHECIDO e IMPROVIDO, à unanimidade.          Desta feita, com base na
análise dos documentos dos autos, estando evidente a ilegalidade do ato, tenho que a medida que se
impõe é a concessão da segurança.          Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à
Autoridade Coatora que suspenda, em definitivo, o ato que eliminou o impetrante do concurso em tela,
bem como, que assegure a sua participação na fase subsequente do certame, tornando definitivos os
efeitos da liminar deferida.       Sem condenação em custas e despesas processuais pela Fazenda Pública,
por inteligência do art. 40, inciso I, da Lei Estadual nº 8.328/2015.          Deixo de condenar as partes em
honorários advocatícios, consoante previsão do art. 25 da Lei nº 12.016/09.        Preclusas as vias
impugnativas, certifique-se e remetam-se os autos ao juízo ad quem, observadas as formalidades legais.
         Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.          Belém, 25 de outubro de 2019. LAURO
ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda
Pública de Belém - FM

 
P R O C E S S O :  0 0 3 6 8 9 9 7 7 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 4 3 8 4 7 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---REU:DETRAN ADVOGADO:FABIO TAVARES DE JESUS
AUTOR:JORGE ARAUJO VAZ Representante(s):  OAB 9777 - FABIO TAVARES DE JESUS
(ADVOGADO)  FABIO TAVARES DE JESUS (ADVOGADO)  . DECISÃO Considerando ainda o disposto
no art. 26 da Lei Estadual nº 8.328, de 29 de dezembro de 2015, determino: §     A Unidade de
Processamento Judicial das Varas de Fazenda Pública que encaminhe os presentes autos à Unidade de
Arrecadação Judicial para o cálculo das custas processuais finais, devendo estes serem devolvidos no
prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento naquela Unidade, na forma do §2° do art. 26 do
Regimento de Custas. §     Após a realização das contas, havendo custas pendentes de quitação, intimem-
se os autores para o pagamento do respectivo boleto, por meio ato ordinatório. §     Com o pagamento, ou
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não havendo necessidade deste, retornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se.
Belém, 16 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância,
respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - SC

 
P R O C E S S O :  0 0 3 7 8 1 7 2 0 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:ADILSON DOS SANTOS ITAPARICA
Representante(s):  OAB 5326 - MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO)   AUTOR:ELIAS
SOARES DO NASCIMENTO AUTOR:MOISES FERREIRA DOS SANTOS REU:GOVERNO DO ESTADO
DO PARA Representante(s):    OAB 14943 -  GABRIELLA DINELLY RABELO MARECO
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA        ADILSON DOS SANTOS ITAPARICA e OUTROS, já qualificados
nos autos, ajuizaram Ação Ordinária em face do ESTADO DO PARÁ, aduzindo, em síntese, o que segue.
       Relatam os demandantes, Cabos da Polícia Militar, que por reunirem todas as condições legais,
pleitearam sua promoção à graduação de 3º Sargento, pelo critério da Antiguidade, nos termos da Lei nº.
6.669/2004, mediante inscrição no Curso de Formação de Sargentos - CFS/2010.        Todavia, não foram
convocados para o Teste de Aptidão Física - TAF e Inspeção de Saúde, eis que pelo critério da
Antiguidade, não constaram os nomes dos demandantes na lista do quadro de acesso à promoção, em
que pese possuírem os interstícios legais de 15 anos de efetivo serviço e de 05 anos no exercício da
graduação.        Em vista disso, pleiteiam a concessão de tutela antecipada, para que a Administração seja
impelida a inscrever os autores no CFS/2010, pelo critério da Antiguidade, garantindo o direito de realizar
o TAF e a Inspeção de Saúde do referido certame. E no mérito, a confirmação da tutela e o direito dos
autores de cursarem o CFS na integralidade.        Juntaram documentos.        O juízo indeferiu o pleito de
tutela antecipada, fls. 99/100.        Citado, o Estado do Pará apresentou contestação às fls. 103 e ss,
alegando, em síntese, a inexistência de direito dos autores à participação no CFS/2010, pois com base na
discricionariedade da Administração quanto à limitação do número de vagas a serem preenchidas, de
acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, foram disponibilizadas 230 vagas para o critério
da Antiguidade, mas a colocação dos Autores estavam para muito além do número de vagas ofertadas.
       Os autores não apresentaram réplica à defesa, conforme fls. 119.        Às fls. 120 e ss, o Ministério
Público opinou pela improcedência da ação.        O juízo, às fls. 136, determinou o julgamento antecipado
do mérito da lide.        Vieram os autos conclusos para sentença.        É o relatório.        DECIDO.
       Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por Cabos militares, com vistas a garantir as suas matrículas no
CFS/2010, pelo critério da antiguidade, por alegar preencherem as condições legais estabelecidas.
       Pois bem, em relação ao mérito da lide, verifico não assistir razão aos Autores. Explico.        Este juízo
coaduna do entendimento que se do Edital de Abertura para promoção de Sargentos, constava
determinado número de vagas, não cabe aos requerentes reclamarem sua participação pelo critério de
Antiguidade, se suas classificações em tal condição estão muito distantes da quantidade de vagas
abertas, o que se vislumbra no presente caso.        Com isso, a omissão da Administração Pública em
incluir os nomes dos demandantes no quadro de acesso à promoção, nos termos descritos pela parte
autora, não se mostra arbitrária, por estar em consonância com as normas editalícias, afastando, assim,
qualquer ato ilegal a ser repudiado pelas vias judiciais.        É discricionariedade da Administração Pública
a determinação do número de vagas dentro da corporação da PM/PA, porque a criação de vagas depende
de prévia análise das necessidade das novas funções, bem como da disponibilidade no orçamento, este
regulado por Lei (Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária e Plano Plurianual), que depende das
atividades do Poder Legislativo.        Logo, no presente caso, a intervenção do Poder Judiciário não é
legítima diante da separação entre os Poderes determinada pela Constituição Federal (artigo 2º). Apenas
seria possível se houvesse alguma ilegalidade, o que não é o caso.        Nesse sentido, cito acórdão deste
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, que entende que a limitação do quantitativo de vagas é
discricionariedade da Administração: EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS. 1. Inexistindo preterição no número de vagas,
tão somente a aprovação do candidato dentro das vagas ofertadas não garante o direito de ser
incorporado na primeira turma do Curso de Formação. 2. A limitação do número de vagas de cada Curso
de Formação encontra respaldo no Poder Discricionário da Administração. Ausência de ilegalidade. 3.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO CASSADA. (ACÓRDÃO Nº 91286 - DJE: 24/09/2010. 5ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2010.3.013059-0. COMARCA: BELÉM/PA.
RELATOR: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO) Destaque nosso. EMENTA: APELAÇÃO -
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - CEFS/2010 - LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE INSCRITOS
NO CURSO - LEGALIDADE - POSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE INSCRITOS NO
REFERIDO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 5º DA LEI N.º
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6.669/04 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Sentença que julgou extinto o processo com
resolução do mérito por entender que os autores não estão dentro do número de vagas ofertadas, razão
pela qual não faziam jus ao ingresso no Curso de formação de Sargentos, vez que a limitação do número
de vagas é ato discricionário da administração, com vistas ao melhor aproveitamento do curso a ser
ministrado, bem como imperativo a ser observado diante das limitações orçamentárias. 2. Verifica-se que
o ato administrativo está em perfeita sintonia com os dispositivos legais que regem a matéria, conforme os
ditames dos artigos 42, 43 e 48 da Lei Complementar nº 53/2006, que dispõe sobre a organização básica
da Polícia Militar do Estado do Pará. 3. Não há como o Estado matricular todos os cabos que se
enquadram no art. 5º da Lei nº 6669/2004. O preenchimento do requisito temporal indicado pela Lei
Específica não é condição absoluta para a inscrição no Curso de Formação de Sargentos, mormente
quando a Administração obedeceu aos parâmetros editalícios do certame. 4. Recurso conhecido e
improvido.  (2017.04037249-72, 180.647, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 2ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2017-09-18, Publicado em 2017-09-21).          A abertura de vaga
existente é requisito basilar, uma vez que o Estado arcará com o ônus de pagamento de remuneração do
servidor militar alçado ao posto superior. Contudo, no presente caso, os Autores se encontravam além do
número de vagas em aberto, do que se conclui que os requisitos legais ao quadro de acesso não foram
preenchidos. Nesse sentido: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - POLÍCIA MILITAR -
PROMOÇÃO À PATENTE DE 3º SARGENTO - NECESSIDADE DE INTEGRAL CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO DECRETO ESTADUAL 5.665/1981 - NÃO CUMPRIMENTO - Se o policial
militar não demonstra que preencheu os requisitos previstos na lei para obter a promoção pretendida, não
pode ser ela deferida pelo Judiciário, devendo ser respeitados os princípios da separação dos poderes,
legalidade e igualdade - O Judiciário não pode examinar o mérito destes critérios, o que só lhe é permitido
nas situações em que os parâmetros eleitos ofendam o princípio constitucional da isonomia ou exijam
requisito sem nenhum propósito - Essa promoção apenas pode recair sobre aquele que ostenta a
graduação (...) e requer a comprovação da existência de vaga, além do preenchimento dos demais
requisitos da legislação estadual de regência, dentre outros, o de frequentar, com aproveitamento, o curso
de formação para graduação almejada - Segurança denegada, em harmonia com o Parecer Ministerial.
(TJAM - MS 2009.004918-8 - TP - Rel. Des. Aristóteles Lima Thury - DJe 16.12.2010 - p. 1). POLICIAL
MILITAR - PROMOÇÃO AO QUADRO DE POLICIAL MILITAR DE ADMINISTRAÇÃO - APROVAÇÃO DO
COMANDANTE GERAL DA CORPORAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 1- Para que os embargos de
declaração sejam acolhidos é necessária a demonstração da existência de quaisquer dos pressupostos da
sua interposição. 2- Não há omissão no acórdão que deixou de abordar a necessidade de aprovação do
Comandante Geral da Corporação, como requisito de promoção ao oficialato, se no voto condutor já
constou a devida fundamentação quanto a irrelevância de inexistência de vaga no Quadro dos Militares ou
conveniência e oportunidade da Administração, se a promoção se mostra em consonância com os critérios
e princípios da legislação específica. 3- Embargos desprovidos. (TJAP - b 0035201-51.2007.8.03.0001 -
C.Única - Rel. Des. Dôglas Evangelista Ramos - DJe 06.10.2009 - p. 22).        Não restou comprovado,
pois, o direito dos demandantes em pleitear a matrícula no CFS/2010 pelo critério da antiguidade, eis que
restou demonstrado que a Administração obedeceu o número de vagas disponíveis, devendo, neste caso,
ser respeitada a discricionariedade do ato administrativo.        Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado na exordial, ante a falta de amparo legal e fático que pudesse demonstrar o direito dos
demandantes, resolvendo o mérito do processo, na forma do art. 487, I, do CPC.        Condeno a parte
autora, ao pagamento de custas e despesas processuais, permanecendo suspensa a exigibilidade por até
05 (cinco) anos após o trânsito em julgado dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita
deferido, com base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele diploma legal.        Condeno os Autores/Sucumbentes ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), por apreciação
equitativa e com base no art. 85, § 8º do CPC, estando tal cobrança suspensa pelo prazo de cinco anos
após o trânsito em julgado desta decisão, em virtude de gozarem da gratuidade da justiça. Nesse sentido
é a decisão do STJ: RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.179 - SC (2019/0077242-7) RELATOR : MINISTRO
MAURO CAMPBELL MARQUES RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA PROCURADOR :
JOCELIA APARECIDA LULEK E OUTRO(S) - SC022887B RECORRIDO : TEXTILFIO MALHAS LTDA
ADVOGADO : GILMAR KRUTZSCH - SC006568 EMENTA PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OFENSA AO ART. 85, §§ 2º, 3º, e 8º,
DO CPC/2015. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO.
ORDEM DE PREFERÊNCIA. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO. RESP Nº 1.746.072/PR. FIXAÇÃO
POR EQUIDADE. EXCEPCIONALIDADE. PROVEITO ECONÔMICO INESTIMÁVEL OU IRRISÓRIO.
BAIXO VALOR DA CAUSA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CONFIGURADA. ARBITRAMENTO COM
BASE NO VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE
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ORIGEM PARA NOVA FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE NO VALOR ATUALIZADO DA
CAUSA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.         Caso não seja interposto recurso, após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. E desentranhem-se os documentos,
caso requerido.        P. R. I. C.        Belém, 22 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz
de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - FM

 
P R O C E S S O :  0 0 3 8 0 2 2 4 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:AUGUSTO CARLOS VIEIRA DOS REIS
Representante(s):  OAB 16652 - CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA (ADVOGADO)  OAB 14840 -
CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA (ADVOGADO)  OAB 8707 - SANDRO MAURO COSTA DA
SILVEIRA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 13333 - JOAO OLEGARIO
PALACIOS (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA          AUGUSTO CARLOS VIEIRA DOS REIS,
devidamente qualificado nos autos de Ação Ordinária em face do ESTADO DO PARÁ, aduz, em síntese, o
seguinte:          Que é policial militar há mais de 25 anos, dos quais há 10 anos somente no exercício da
graduação de Cabo. Todavia, em que pese reunir os requisitos legais, foi preterido da promoção à
graduação de 3º Sargento pelo critério da antiguidade, pois que foi impedido de se matricular no
CFS/2014.          Em vista disso, pleiteou a concessão de tutela antecipada, visando a homologação de
sua inscrição no CFS/2014, ou nos seguintes que venham ocorrer. E no mérito, a confirmação dos efeitos
da liminar com a procedência da ação.          Juntou documentos.          Às fls. 49 e ss, o juízo indeferiu a
tutela pleiteada.          O ESTADO DO PARÁ contestou o feito às fls. 56 e ss, e alegou, em suma, que
existe um número pré-determinado por lei de vagas disponíveis aos candidatos ao Curso de Formação de
Sargentos, a serem preenchidas conforme a disponibilidade orçamentária e financeira da Administração.
Que a classificação do Autor está para além do número de vagas ofertadas na ordem de antiguidade.
         Não foi ofertada réplica nos autos.          Em manifestação às fls. 68 e ss, o Ministério Público opinou
pela improcedência da ação.          O juízo, às fls. 78, determinou o julgamento antecipado do mérito da
lide.          É o relatório necessário.          Decido.          Trata-se de Ação Ordinária em que a parte autora
almeja o direito de se matricular no Curso de Formação de Sargentos/2014, pelo critério da antiguidade,
por entender que reúne todas as condições legais para a matrícula.          Pois bem, adentrando na seara
meritória, vejo que o ponto central da presente ação reside em verificar se possui a parte autora possui o
direito a se matricular no Curso de Formação de Sargentos - CFS/2014, conforme a legislação vigente
acerca da matéria.          Dentre as várias classificações do ato administrativo, encontra-se aquela que diz
respeito à margem de liberdade do agente. Assim, tradicionalmente, tem-se os atos vinculados e os
discricionários. Quanto aos primeiros, a lei disporá, quase sempre de forma exata, os aspectos que o ato
deve apresentar (relativos à competência, finalidade, forma, motivo e objeto), sem deixar margem de
liberdade para o autor.          Por sua vez, para os atos discricionários, a lei confere certa margem de
liberdade aos agentes públicos, em relação ao motivo e objeto. Nesse sentido, corrobora a lição de José
dos Santos Carvalho Filho (Manual de Direito Administrativo, 31ª ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas,
2017, p. 114, versão digital).          É sabido que o denominado Poder Discricionário não pode ser exercido
sem qualquer parâmetro, pois não está alheio ao Princípio da Legalidade, o qual orienta todos os atos
administrativos.          No caso presente, a parte autora defende o direito de matricular-se no Curso de
Formação de Sargentos, CFS/2014, pelo critério da antiguidade. Contudo, é urgente destacar que no uso
do Poder Discricionário, a Administração Pública, conforme esclareceu o requerido, delimitou uma
quantidade vagas para o quadro em tela, estando o autor, contudo, posicionado para além do número de
vagas previsto por esse critério, razão pela qual não foi incluído na seleção.          Em outras palavras, o
autor não alcançou o número de vagas por antiguidade, por estar classificado em colocação para além das
vagas disponibilizadas neste certame. Não há que se falar, portanto, em preterição.  A LC nº. 53/2006, em
seu art. 43, § 2º, fundamenta a discricionariedade na delimitação das vagas. Vejamos: Art. 43. O efetivo da
Polícia Militar do Pará é fixado em 19.780 (dezenove mil setecentos e oitenta) policiais militares,
distribuídos nos quadros, categorias, postos e graduações constantes no Anexo I desta Lei Complementar.
(...) § 2º O efetivo de alunos dos cursos de formação de sargento será limitado em 600 (seiscentos).
(GRIFOS NOSSOS).           Da leitura do mencionado dispositivo, depreende-se que a palavra ¿limitado¿
possibilita a liberdade do administrador público de escolher a quantidade do número de alunos do CFS.
Vale dizer, poderia haver a previsão de até mesmo 1 (uma) vaga, pois o dispositivo limita apenas a
quantidade superior (600 vagas).          De outro lado, é vedado ao Poder Judiciário realizar o controle do
mérito administrativo. Esse resguardo da competência administrativa tem por fundamento a ideia da
Separação dos Poderes Constituídos, de modo que a revisão do mérito dos atos administrativos, por parte
do Poder Judiciário, será sempre uma medida de natureza excepcional.          A jurisprudência dos
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tribunais superiores tem apontado nessa linha de interpretação: ADMINISTRATIVO. CONCURSO
PÚBLICO. CONTROLE JUDICIAL. LIMITAÇÃO.LEGALIDADE E VINCULAÇÃO AO EDITAL. CRITÉRIOS
E REGRAS EDITALÍCIAS.ATUAÇÃO DISCRICIONÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. REGRA DO
EDITAL.REGIONALIZAÇÃO.  CABIMENTO.  OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
NÃOCONFIGURADO. 1. O controle do Poder Judiciário, em tema de concurso público, deve limitar-se à
verificação da observância dos princípios da legalidade e da vinculação ao edital; em razão da
discricionariedade da Administração Pública, que atua dentro do juízo de oportunidade e conveniência, na
fixação dos critérios e normas editalícias, os quais deverão atender aos preceitos instituídos pela
Constituição Federal de 1988, mormente o da vedação de adoção de critérios discriminatórios. 2. O critério
da regionalização previsto em edital de concurso público não inquina o certame de ilegalidade, quando
respeitados os princípios constitucionais, mormente o da isonomia. Precedentes. 3. Não há ilegalidade na
norma editalícia que elimina o candidato do certame se não aprovado dentro do número de vagas para a
região/localidade escolhida no momento da inscrição, não possuindo o candidato não tem direito a
concorrer em vaga em região diversa daquela em que se inscreveu. 4. No caso dos autos, o Edital n.º 08,
de 08 de junho de 2007,estabeleceu que, caso fosse habilitado no certame e tivessem sido esgotadas as
vagas da Unidade Administrativa para a qual inicialmente fizera a opção, o candidato, no momento da
inscrição, poderia optar por integrar a denominada "lista geral", para concorrer às demais Unidades
Administrativas do Estado de São Paulo. Assim, mesmo não tendo se classificado dentro do número de
vagas para a localidade escolhida, permaneceria no certame com possibilidade de concorrer às vagas não
ocupadas pela chamada "lista regional". 5. Recurso ordinário conhecido e desprovido. (STJ - RMS: 28751
SP 2009/0018720-9, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 06/12/2011, T5 - QUINTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 19/12/2011). MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PROGRAMA DE FORMAÇÃO. NOVO CERTAME.
CLASSIFICAÇÃO. 1. A Administração Pública detém poder discricionário para determinar a oportunidade
e conveniência do preenchimento do cargo de Fiscal de Contribuições Previdenciárias. 2. Conquanto
tenha a Portaria nº 1.732/97 previsto a existência de novas vagas (500) e a imprescindibilidade de outro
concurso, não restou especificada a quantidade por Estado, não havendo falar em direito líquido e certo a
ser amparado na via eleita, porquanto, para que a candidata possa efetuar a segunda etapa - Programa de
Formação do concurso, não basta a aprovação na primeira fase, mas sim a classificação dentro das
normas estatuídas no edital. De acordo com o certame, a aludida classificação se daria conforme o
número de vagas no Estado, ou seja, in casu, 23 vagas para o Estado do Rio Grande do Sul, tendo sido
convocados para a segunda etapa os 23 candidatos mais bem colocados (fls. 57). Precedente. 3.
Segurança denegada. (MS 5.911/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 10/03/1999, DJ 12/04/1999, p. 93).          Ao seguir essa linha de pensamento, deduz-se que
somente seria possível uma intervenção judicial na ocorrência de manifestas e flagrantes irregularidades.
Como exemplos, poderiam ser referidas situações de flagrante preterição na ordem de antiguidade, o que
não se verifica nos presentes autos. Assim, uma vez que os aspectos suscitados pelo autor não se
conformam em agressão ao Princípio da Legalidade, descabe ao Poder Judicante substituir a
Administração Pública, reanalisando e refazendo a correção da ordem de classificação.          É que este
juízo coaduna do entendimento que se do Edital de Abertura para a matrícula no Curso de Formação de
Sargentos, constava estipulado determinado número de vagas, não cabe à parte autora reclamar a sua
participação pelo critério de antiguidade, se sua classificação em tal condição está além da quantidade de
vagas abertas.          Com isso, a possível negativa da Administração Pública em aceitar a inscrição nos
termos requeridos pela parte autora não se mostra arbitrária, por estar em consonância com as normas
editalícias, afastando, assim, qualquer ato ilegal a ser repudiado pelas vias judiciais.          Ademais, é
discricionariedade da Administração Pública a determinação do número de vagas dentro da corporação da
PMPA, porque a criação de vagas depende de prévia análise das necessidade das novas funções, bem
como da disponibilidade no orçamento, este regulado por Lei (Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei
Orçamentária e Plano Plurianual), que depende das atividades do Poder Legislativo.          Logo, no
presente caso, a intervenção do Poder Judiciário não é legítima diante da separação entre os Poderes
determinada pela Constituição Federal (artigo 2º). Apenas seria possível se houvesse alguma ilegalidade,
o que não é o caso.          Nesse sentido, cito acórdão deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, que entende que a limitação do quantitativo de vagas é discricionariedade da Administração:
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CURSO DE FORMAÇÃO DE
SOLDADOS. 1. Inexistindo preterição no número de vagas, tão somente a aprovação do candidato dentro
das vagas ofertadas não garante o direito de ser incorporado na primeira turma do Curso de Formação. 2.
A limitação do número de vagas de cada Curso de Formação encontra respaldo no Poder Discricionário da
Administração. Ausência de ilegalidade. 3. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO CASSADA.
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(ACÓRDÃO Nº 91286 - DJE: 24/09/2010. 5ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº. 2010.3.013059-0. COMARCA: BELÉM/PA. RELATOR: Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO) Destaque nosso.          Com efeito, conforme consubstanciado acima, percebe-se,
claramente, a inexistência de arcabouço legal que ampare a pretensão da parte autora.         Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, ante a falta de amparo legal e fático
que pudesse demonstrar o direito do demandante, resolvendo o mérito do processo, na forma do art. 487,
I, do CPC.   Condeno a parte Autora ao pagamento de custas e despesas processuais, permanecendo
suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado dessa decisão, em razão do
benefício da justiça gratuita deferido, com base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele diploma legal.        Condeno
o Autor/Sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), por apreciação equitativa e com base no art. 85, § 8º do CPC, estando tal cobrança suspensa pelo
prazo de cinco anos após o trânsito em julgado desta decisão, em virtude de gozar da gratuidade da
justiça. Nesse sentido é a decisão do STJ: RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.179 - SC (2019/0077242-7)
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES RECORRENTE : ESTADO DE SANTA
CATARINA PROCURADOR : JOCELIA APARECIDA LULEK E OUTRO(S) - SC022887B RECORRIDO :
TEXTILFIO MALHAS LTDA ADVOGADO : GILMAR KRUTZSCH - SC006568 EMENTA PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OFENSA AO
ART. 85, §§ 2º, 3º, e 8º, DO CPC/2015. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.
CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. ORDEM DE PREFERÊNCIA. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO.
RESP Nº 1.746.072/PR. FIXAÇÃO POR EQUIDADE. EXCEPCIONALIDADE. PROVEITO ECONÔMICO
INESTIMÁVEL OU IRRISÓRIO. BAIXO VALOR DA CAUSA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO
CONFIGURADA. ARBITRAMENTO COM BASE NO VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA NOVA FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE
NO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.                     Caso não seja
interposto recurso, após o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Desentranhem-se os documentos, caso requerido.          P. R. I. C.         Belém, 25 de outubro de 2019.
LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância,      respondendo pela 4ª Vara da
Fazenda Pública de Belém - FM

 
P R O C E S S O :  0 0 3 8 9 9 9 0 6 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 7 2 7 9 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  RENATA DE
CASSIA M,AGALHAES (ADVOGADO)   AUTOR:HAMILTON MATOS ARAUJO Representante(s):  OAB
11216 - JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO (ADVOGADO)   AUTOR:JOAO BATISTA CRUZ DE
SANTOS Representante(s):  OAB 11216 - JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO (ADVOGADO) 
AMPARO MONTEIRO DA PAIXAO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)   AUTOR:KLETER DA COSTA
LOBO Representante(s):  OAB 11216 - JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO (ADVOGADO)  .
SENTENÇA        KLETER DA COSTA LOBO e OUTROS, devidamente qualificados nos autos da Ação
Ordinária c/c Pedido de Tutela Antecipada ajuizada em face do ESTADO DO PARÁ, aduzem, em síntese:
       Os autores são militares ocupantes das graduações de Capitão da Polícia Militar. Que se encontram
na idade limite para serem transferidos para a reserva remunerada ex officio, qual seja, de 48 anos.
Afirmam, contudo, que ficarão prejudicados em sua carreira caso sejam transferidos para a inatividade, em
especial, porque foram habilitados para matrícula no Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO, para
concorrerem à promoção ao Posto de Major.        Desta forma, requerem a concessão da tutela antecipada
para que permaneçam no serviço ativo até completarem 59 anos de idade. No mérito, requereram a
procedência da ação, com a confirmação da liminar e o reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei nº.
5.251/85, para que seja reconhecido o direito de permanecerem no serviço ativo da Polícia Militar até o
limite de 59 anos de idade previsto para o posto de Coronel, garantindo-lhes o direito de permanecerem ao
quadro de acesso à promoção.        Juntaram documentos.        O juízo deferiu o pleito de tutela
antecipada, fls. 64 e ss.        Contestação do ESTADO DO PARÁ de fls. 92 e ss, alegando, em suma, a
impossibilidade jurídica do pedido e a improcedência da ação, ante a vinculação da Administração Pública
ao princípio da legalidade.        Parte autora se manifestou em réplica às fls. 116 e ss.        O Ministério
Público, em parecer, manifestou-se pela improcedência dos pedidos às fls. 144 e ss.        É o relatório.
       DECIDO.        Cuida-se de Ação Ordinária em que pretendem os demandantes, Capitães da Polícia
Militar, a sua permanência no serviço ativo e a não transferência para a reserva remunerada, em
decorrência de terem atingido a idade limite nos termos da Lei nº. 5.251/85.        O feito se encontra apto à
apreciação, bem como, versa sobre matéria eminentemente de direito, pelo que passo ao julgamento
antecipado de seu mérito.            A nova Sistemática Processual Civil, introduzida pela Lei nº 13.105/2015,
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cuja aplicação é imediata, deixou de prever a impossibilidade jurídica do pedido como causa extintiva da
lide sem resolução do mérito. Posto isso, rejeito a preliminar arguida.         Quanto ao mérito da presente
lide, cumpre frisar de início que a Administração Pública é regida à luz dos princípios constitucionais
inscritos no caput do art. 37 da Carta Magna, dentre os quais, o princípio da legalidade é a base de todos
os demais princípios que instruem, limitam e vinculam as atividades administrativas, sendo que a
Administração só pode atuar conforme a lei.         In casu, a relação entre os litigantes não é contratual,
mas sim estatutária, razão pela qual se impõe a vontade do Estado que estabelece por lei. Nesse sentido,
verifico que a transferência dos autores para a reserva por conta de idade é regulada pela Lei Estadual nº
5.251/85, com as alterações que lhe foram imprimidas pela Lei nº 7.798, de 15 de janeiro de 2014.         O
art. 103, inciso I, da Lei nº 5.251/85 (Estatuto Dos Militares do Estado do Pará), assim dispõe: Art. 103 - A
transferência para a reserva remunerada, "ex offício", verificar-se-á sempre que o Policial-Militar incidir em
um dos seguintes casos: I - Atingir as seguintes idades limites: a)     Para os oficiais dos Quadros de
Combatentes, de Saúde e Intendentes: POSTOS IDADES Capitão PM/BM 48 anos. (GRIFOS NOSSOS).
        Os autores pretendem evitar a inativação compulsória em razão da idade. Porém, na espécie, deve
haver a estrita observância ao princípio da legalidade, não havendo outra conduta a ser adotada pela
Administração Pública que não seja a transferência compulsória dos requerentes para a reserva
remunerada, nos termos do art. 42, § 1º, da CF/88, e art. 103, inciso I, alínea a, da Lei Estadual nº
5.251/85, quando forem preenchidos os requisitos legais.        Não é compatível o policial militar
permanecer no cargo atual em detrimento do que prevê a legislação que regula o policial militar, na
espécie, a Lei nº 5.251/85. É que a referida lei determina a aposentadoria aos militares Major e Capitão
PM/BM sempre que alcançar 52 e 48 anos de idade, respectivamente, diploma este que está em absoluta
consonância com a Lei Maior, não havendo o que se falar em inconstitucionalidade, como pretende a parte
Autora.        Assim dispõe a Constituição Federal: Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de
Bombeiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. § 1º - Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, §
3º; e do art. 142, §2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, 3º, inciso
X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos Governadores.        Diante dos citados
dispositivos, não se verifica a inconstitucionalidade apontada da legislação estadual nº. 5.251/85, a qual
também está em consonância com o princípio constitucional da Legalidade, regedor de todos os atos da
Administração Pública.        Neste mesmo sentido assim decidiu o Egrégio TJPA: PROCESSO CIVIL
AGRAVO DE INSTRUMENTO MILITAR - IDADE LIMITE PARA OCUPAR POSTO DE CAPITÃO
TRANSFERENCIA PARA RESERVA REMUNERADA MATÉRIA REGULAMENTADA PELA LEGISLAÇÃO
ESTADUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO. (201130097393, 131534, Rel.
HELENA PERCILA DE AZEVEDO DORNELLES, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado
em 31/03/2014, Publicado em 03/04/2014).        E nesse sentido, também se pronunciou o STJ:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR.TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA. 1. O Supremo Tribunal Federal tem seu posicionamento firmado no
sentido de que cabe à lei estadual, nos termos da norma constitucional do artigo 142, § 3º, X, regular as
disposições do artigo 42, § 1º, da Constituição Federal e estabelecer as condições de transferência do
militar para a reserva remunerada. 2. As condições estipuladas para a transferência do militar do Estado
do Mato Grosso do Sul para a reserva com proventos proporcionais ao tempo de serviço, são as previstas
no art 90, II, da Lei Complementar Estadual n. 53/90.3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ
- AgRg no RMS: 23235 MS 2006/0266764-7, Relator: Ministro VASCO DELLA GIUSTINA
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), Data de Julgamento: 10/04/2012, T6 - SEXTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 18/04/2012).        Pelo todo exposto, não vislumbro direito que ampare a
pretensão autoral.        Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, ante a falta
de amparo legal que pudesse demonstrar o direito dos demandantes, resolvendo o mérito do processo, na
forma do art. 487, I, do CPC.        Sem condenação dos autores em custas e despesas processuais, eis
que já quitadas nos autos, conforme fls. 159/160.        Condeno os Autores/Sucumbentes ao pagamento
de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), por apreciação equitativa e com
base no art. 85, § 8º do CPC. Nesse sentido é a decisão do STJ: RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.179 -
SC (2019/0077242-7) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES RECORRENTE : ESTADO
DE SANTA CATARINA PROCURADOR : JOCELIA APARECIDA LULEK E OUTRO(S) - SC022887B
RECORRIDO : TEXTILFIO MALHAS LTDA ADVOGADO : GILMAR KRUTZSCH - SC006568 EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ.
OFENSA AO ART. 85, §§ 2º, 3º, e 8º, DO CPC/2015. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE
SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. ORDEM DE PREFERÊNCIA. PRECEDENTE DA
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SEGUNDA SEÇÃO. RESP Nº 1.746.072/PR. FIXAÇÃO POR EQUIDADE. EXCEPCIONALIDADE.
PROVEITO ECONÔMICO INESTIMÁVEL OU IRRISÓRIO. BAIXO VALOR DA CAUSA. SITUAÇÃO
EXCEPCIONAL NÃO CONFIGURADA. ARBITRAMENTO COM BASE NO VALOR DA CAUSA.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA NOVA FIXAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA COM BASE NO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.         Caso não seja interposto recurso, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. E desentranhem-se os documentos, caso requerido.        P. R. I. C.
         Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª
Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - FM

 
P R O C E S S O :  0 0 5 2 3 0 0 5 4 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---REQUERENTE:MICHEL FREITAS DA CRUZ
Representante(s) :    OAB 5326 -  MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO)   
REQUERIDO:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 12345 - FLAVIO LUIZ RABELO MANSOS
NETO (PROCURADOR(A))  . DESPACHO  Considerando a natureza do pedido e o lapso temporal
decorrido desde o ajuizamento da ação (2014), bem como, a última manifestação processual da parte
autora, e com o fito de evitar a prolação de sentença ineficaz em virtude de possível perda superveniente
de interesse, INTIME-SE PESSOALMENTE O AUTOR para manifestar interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção e arquivamento do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485,
inciso III, do CPC.          Após, cumprida a diligência, devidamente certificado, retornem conclusos para
sentença.            Intime-se. Cumpra-se.   Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO
SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém
- FM

 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 1 2 2 7 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/10/2019---AUTOR:SUANI MAUES PANTOJA Representante(s):  OAB
8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO)  OAB 13085 - MARIA CLAUDIA SILVA COSTA
(ADVOGADO)  OAB 17291 - ANA PAULA REIS CARDOSO (ADVOGADO)  OAB 23199 - IANÊ OLIVEIRA
DE AMORIM (ADVOGADO)  OAB 27284 - DANIEL GUERREIRO DE BARROS BENTES (ADVOGADO) 
OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)  OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS
DA COSTA BULHOES LEITE (ADVOGADO)  OAB 25757 - MARCELLY RABELO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  ADRIANA MOREIRA BESSA SIZO
(PROCURADOR(A))  OAB 7381 - ANETE PENNA DE CARVALHO PINHO (PROCURADOR(A))  .
DESPACHO MEDIDA DE URGÊNCIA Diante do teor da petição de fls. 239 e seguintes, intime-se o
Estado do Pará para que se manifeste acerca dos documentos juntados em cumprimento ao despacho de
fl. 237, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO
ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda
Pública de Belém - SC

 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 9 6 9 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/10/2019---AUTOR:CRISTIANE DA COSTA PASSOS Representante(s): 
OAB 13085 - MARIA CLAUDIA SILVA COSTA (ADVOGADO)  OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS
DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 16932 - JOSE AUGUSTO COLARES BARATA (ADVOGADO)  OAB
23042 - VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE (ADVOGADO)  OAB 8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES
(ADVOGADO)  OAB 25757 - MARCELLY RABELO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REU:INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DO PARA IGEPREV Representante(s):  MILENE CARDOSO
FERREIRA (PROCURADOR(A))  . DESPACHO Considerando a manifestação do IGEPREV, de fls. 343 e
seguintes, intime-se a parte autora para se manifestar acerca da forma de pagamento dos honorários
apresentada, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 23 de outubro
de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª
Vara da Fazenda Pública de Belém - SC

 
P R O C E S S O :  0 0 6 2 7 2 7 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
997



Cumprimento de sentença em: 25/10/2019---IMPETRANTE:JOSE FIRMINO GOMES Representante(s): 
OAB 5396 - ALBERTO RUY DIAS DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 11340 - JOSE FIRMINO GOMES
(ADVOGADO)  OAB 23030 - VANDA LUCIA DOS SANTOS (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (PROCURADOR(A))  . DECISÃO Diante
do certificado à fl. 254, deixo de acolher o pleito de juntada de substabelecimento de fl. 233 e de fl. 249,
ante a ausência deste documento nos autos. Deixo de acolher o pleito da parte autora de fl. 247, item 1,
uma vez que já deferida à fl. 232 a prioridade na tramitação do feito. Considerando ainda o disposto no art.
26 da Lei Estadual nº 8.328, de 29 de dezembro de 2015, determino: §     A Unidade de Processamento
Judicial das Varas de Fazenda Pública que encaminhe os presentes autos à Unidade de Arrecadação
Judicial para o cálculo das custas processuais finais, devendo estes serem devolvidos no prazo de 10
(dez) dias, contados do recebimento naquela Unidade, na forma do §2° do art. 26 do Regimento de
Custas. §     Após a realização das contas, havendo custas pendentes de quitação, intimem-se os autores
para o pagamento do respectivo boleto, por meio ato ordinatório. §     Com o pagamento, ou não havendo
necessidade deste, retornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 23 de
outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo
pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - SC

 
P R O C E S S O :  0 0 8 3 6 9 4 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:I. C. H. F.  Representante(s):  OAB 17888 -
ROBERTO CHAVES BRANCO (ADVOGADO)  OAB 20507 - RAFAEL CHAVES BRANCO (ADVOGADO)  
REPRESENTANTE:KENNELU NASCIMENTO DE HOLANDA Representante(s):  OAB 17888 - ROBERTO
CHAVES BRANCO (ADVOGADO)  OAB 20507 - RAFAEL CHAVES BRANCO (ADVOGADO)  OAB 17947
- LUANA CLAUDIA DA COSTA DE FIGUEIREDO (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA
Representante(s):  ARY LIMA CAVALCANTI (PROCURADOR(A))   REU:VIALOC TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA Representante(s):  OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO)  OAB 15246 - KALLYD DA SILVA MARTINS (ADVOGADO)  . PROCESSO: 0083694-
45.2015.8.14.0301 REQUERENTE: I.C.H.F. REQUERIDOS: ESTADO DO PARÁ e VIALOC
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA. DECISÃO (SANEAMENTO) 1 - Relatório      I.C.H.F,
representada por sua genitora, devidamente qualificadas e mediante advogado regularmente constituído,
propôs Ação Ordinária em face de VIALOC TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA. e do ESTADO DO
PARÁ, em que se requer a condenação dos demandados ao pagamento de tratamento médico,
medicamentos e pensão mensal, além de indenização por danos materiais e morais.      Afirmou que, em
28.05.2015, enquanto se deslocava em transporte público coletivo da Requerida VIALOC, foi vítima de ato
(disparo de arma de fogo) supostamente cometido por policial militar em folga do serviço policial,
resultante de troca de tiros entre este e desconhecidos que tentaram assaltar o mencionado transporte
coletivo.      Aduziu que, em decorrência da lesão, submeteu-se a várias cirurgias, para a retirada do
projétil que ficou alojado em seu corpo e para o respectivo tratamento, vindo a sofrer a perda de um dos
rins e de parte do baço.      Com a inicial, juntou documentos às fls. 25/63.      Regularmente citados, os
demandados apresentaram suas contestações (fls. 81/106 - VIALOC - e 174/187).      A VIALOC requereu,
em sede de preliminar, sua ilegitimidade passiva e a composição do polo passivo em litisconsórcio
necessário por uma seguradora.      Por sua vez, o Estado do Pará, como preliminares, requereu o
reconhecimento de sua ilegitimidade e falta de provas.      Réplica às fls. 192/201.      Manifestação do
Ministério Público às fls. 203/205.      Inicialmente, o juízo indeferiu a tutela antecipada e deferiu a
gratuidade da justiça (fls. 64/67). Ato contínuo, determinou que as partes, caso quisessem, se
manifestassem sobre os pontos controvertidos de fato e de direito e indicassem as provas que pretendiam
produzir durante a instrução processual - fls. 210/210v.      Em resposta ao despacho, a Autora apresentou
pontos incontroversos e controvertidos e requereu ¿inquirição de prova testemunhal [...] e perícia¿ (sic, fl.
216).      A VIALOC TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA., às fls. 219/219v, apresentou pontos
controvertidos e requereu o depoimento pessoal da autora e a oitiva de testemunhas.      O Estado do Pará
(fls. 200/202), para a comprovação dos pontos controvertidos, requereu a apresentação de prova
documental e oitiva de testemunhas, dentre estas o policial militar envolvido no confronto com os suspeitos
no transporte coletivo.      Em decisão, fls. 223/224, este juízo decidiu em acolher a ilegitimidade passiva
do Estado do Pará. A decisão foi agravada pelo Autor e, em sede de tutela antecipada, por decisão
monocrática, foi deferido o pleito em manter o Requerido Ente na lide em tela, conforme fls.224/247v.      É
o que havia de relevante para relatar. 2 - Fundamentos      Para momento posterior à manifestação da
parte autora sobre as alegações do réu, dispõem os art. 352 e 353 do CPC/2015 que, ¿verificando a
existência de irregularidades ou de vícios sanáveis, o juiz determinará sua correção em prazo nunca
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superior a 30 (trinta) dias¿ e, ¿cumpridas as providências preliminares ou não havendo necessidade
delas, o juiz proferirá julgamento conforme o estado do processo¿.      Na espécie, não se vislumbra
presença de irregularidades ou de vícios sanáveis que mereçam alguma correção, inexistindo, pois,
necessidade de providências preliminares, situação esta que, em princípio, conduziria ao julgamento
conforme o estado do processo, para o qual o CPC/2015, em seus arts. 355 e 356, prevê as hipóteses de
julgamento antecipado do mérito ou julgamento antecipado parcial do mérito, isto quando não houver
necessidade de produção de outras provas ou, quando o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344
e não houver requerimento de prova, na forma do art. 349, ou ainda quando um ou mais pedidos
formulados ou parcela deles mostrar-se incontroverso.      Entretanto, não se observa condições
necessárias para o julgamento antecipado do mérito, haja vista a necessidade de serem produzidas outras
provas, bem como por não se mostrar incontroverso pedido ou parcela de pedido formulado pela parte
autora, é o que se depreende, sobretudo, do teor de cada contestação e da manifestação (réplica) da
parte autora.      Resta, pois, a aplicação das disposições normativas direcionadas a sanear e organizar o
processo.      Nos termos do art. 357 do CPC/2015, o juiz deverá, em decisão de saneamento e de
organização do processo, resolver as questões processuais pendentes, se houver; delimitar as questões
de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; definir a
distribuição do ônus da prova, observado o art. 373, delimitar as questões de direito relevantes para a
decisão do mérito; e designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento.      Oportuno vir à baila
as lições de Cândido Rangel Dinamarco, segundo as quais ¿saneamento do processo é o conjunto de
atos com os quais o juiz põe o processo em ordem e em condições de prosseguir rumo à prolação da
sentença de mérito. Na concepção brasileira do procedimento ordinário, logo que termina a fase
postulatória o juiz toma decisões e determina providências destinadas a eliminar defeitos e a dar impulso
ao procedimento, para que ele possa receber a instrução mediante a prova e depois chegar ao que
interessa no processo ou fase de conhecimento, que é o pronunciamento do juiz sobre o litígio trazido a
julgamento. Sanear significa sanar, curar, purificar. O juiz saneia o processo (a) oferecendo oportunidades
para que as partes exerçam plenamente o contraditório, (b) impondo exigências destinadas a eliminar
irregularidades e (c) organizando as atividades probatórias a serem desenvolvidas na fase subsequente
(instrutória). Os atos ordinários constituem exercício do poder jurisdicional e o juiz tem o poder-dever de
realiza-los a requerimento das partes ou mesmo ex officio, porque é inerente à sua função o controle da
presença dos pressupostos sem os quais o julgamento do meritum causa não é admissível.¿ (in
Vocabulário do Processo Civil, Malheiros, São Paulo, 2009, p. 254).      Segue-se ao saneamento do
processo. 2.1 - Das preliminares 2.1.1 - Preliminares arguidas pelo Estado do Pará 2.1.1.1 - Falta de
provas      A questão atinente à ausência de provas confunde-se com o mérito, que será examinado em
momento oportuno, que não este. 2.1.1.2 - Ilegitimidade do Estado do Pará       O Estado do Pará, em sua
contestação, arguiu, em defesa processual, que não é legítimo a figurar no polo passivo da presente lide,
alegando não ter sido a bala disparada por agente que estivesse sob o comando de uma operação.
      Esta questão já foi decidida anteriormente por este juízo e foi submetido ao duplo grau de jurisdição,
em sede de agravo de instrumento, no qual foi proferida decisão monocrática por S. Exa. o
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, relator do recurso, no sentido de que o Estado do
Pará é legítimo a integrar o polo passivo da lide até que a decisão do agravo seja definitiva.       Posto isso,
não há o que ser deliberado neste momento sobre tal preliminar, prevalecendo os efeitos da decisão
prolatada em sede recursal. 2.1.2 - Preliminares arguidas pela empresa Vialoc Transportes de
Passageiros Ltda. 2.1.2.1 - Litisconsorte Passivo necessário com a Seguradora.       A Requerida VIALOC
Transporte de Passageiros Ltda., em sua contestação, em ponto que intitula do litisconsórcio passivo
necessário da seguradora, requer que seja feita a essa seguradora (Companhia Mutual de Seguros S/A), a
DENUNCIAÇÃO À LIDE, nos termos do art. 70, III, do CPC.      Tal pleito não merece prosperar.      O
Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que não há obrigatoriedade na
denunciação da lide em ações indenizatórias propostas em face do Poder Público pela matriz da
responsabilidade objetiva (art. 37, § 6º., CF).      Segundo o STJ, ¿o incidente quase sempre milita na
contramão da celeridade processual, em detrimento do agente vitimado. Isso, todavia, não inibe eventuais
ações posteriores fundadas em direito de regresso, a tempo e modo¿ (STJ, 1ª. Turma, AgInt no REsp
1514462/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 28/11/2017, DJe 06/12/2017; STJ, 2ª.
Turma, AgInt no AREsp 913.670/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 01/09/2016, DJe
14/09/2016; STJ, 1ª. Turma, REsp 1501216/SC, Rel. Ministro Olindo Menezes - Desembargador
Convocado do TRF 1ª. Região, julgado em 16/02/2016, DJe 22/02/2016; STJ, 2ª. Turma, AgRg no AREsp
534.613/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 18/12/2014, DJe 02/02/2015).      Sabe-se, enfim,
que ¿a falta de denunciação da lide não acarreta a perda do direito de pleitear, em ação autônoma, o
direito de regresso¿ (REsp 1637108/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
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em 06/06/2017, DJe 12/06/2017). É o que se deflui do disposto no § 1º do art. 125 do CPC, segundo o
qual ¿o direito regressivo será exercido por ação autônoma quando a denunciação da lide for indeferida,
deixar de ser promovida ou não for permitida¿.      Deixa-se, pois, de se acolher o pleito de citação da
seguradora. 2.1.2.2 Ilegitimidade passiva da Vialoc Transportes de Passageiros Ltda.       Ainda em sede
de defesa processual, a requerida VIALOC alega não ser legítima a figurar no polo passivo da presente
ação, ao argumento de que não tem ¿poder de polícia¿, devendo o Ente estatal ser demandado sozinho.
      Igualmente não prospera tal preliminar.       Segundo as lições de Cândido Rangel Dinamarco,
¿sempre que a procedência de uma demanda seja apta a melhorar o patrimônio ou a vida do autor, ele
será parte legítima; sempre que ela for apta a atuar sobre a vida ou patrimônio de réu, também este será
parte legítima (legitimidade ativa ou legitimidade passiva, conforme o caso). Daí conceituar-se essa
condição da ação como relação de legítima adequação entre o sujeito e a causa¿ (in Instituições de Direito
Processual Civil - Vol. II, 7ª ed., Malheiros, São Paulo, 2017, p. 357).      Não se pode deixar de reconhecer
a existência de adequação entre a requerida VIALOC e a causa deduzida em juízo pela autora, pela qual
são relatados fatos ocorridos no interior de um dos veículos da contestante, que é concessionária do
serviço público de transporte de passageiros.      A requerida, no intuito de fundamentar a preliminar de
ilegitimidade passiva ¿ad causam¿, invoca o art. 393 do Código Civil, segundo o qual ¿o devedor não
responde pelos prejuízos resultantes do caso fortuito, ou força maior, se expressamente não se houver por
eles responsabilidades¿.      Como se vê, a contestante, para fundamentar tal preliminar, agita
argumentação ínsita ao mérito da causa, cuja cognição terá seu momento próprio.       Em princípio, por
ser concessionária de serviço público, a requerida, tem, sim, em tese, por adequação à presente causa,
legitimidade para figurar no polo passivo da presente lide de indenização.       Improcede, pois, a
preliminar. 2.2 - Das questões de fato e de direito      Inexistindo, pois, defeitos a serem eliminados, o
procedimento pode seguir sua marcha e receber a instrução mediante a produção de prova.      Conforme
disposto no art. 357, II, do CPC/2015, impende, agora, ¿delimitar as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos¿. 2.2.1 - Questões
incontroversas a) Houve o assalto no transporte coletivo, conforme boletim de ocorrência de fls. 31/32; b)
O policial estava à paisana e trocou tiros com os assaltantes; c) A autora sofreu tiro de arma de fogo,
conforme laudo médico de fls. 54/55; e d) A autora passou 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias internada
no Hospital, conforme fls. 56. 2.2.2 - Questões controversas e) A Requerente sofreu sequela psicológica
pelo fato; f) A Requerente sofreu danos materiais; g) A Requerente tem alguma sequela externa; 2.2.3 -
Questões de direito      Segundo o art. 357, IV, do CPC/2015, deve-se, ainda, delimitar as questões de
direito relevantes para a decisão do mérito. h) Se houve ato ou omissão do agente público; i) Se o ato ou
omissão do agente público gerou dano material indenizável; j) Se o ato ou omissão do agente público
gerou dano moral indenizável; k) Se o ato ou omissão do agente público gerou dano estético indenizável; l)
Se há responsabilidade civil objetiva do Estado do Pará pelo ato ou omissão do agente público; m) Se há
responsabilidade civil subjetiva do Estado do Pará pelo ato ou omissão do agente público; n) Se há nexo
de causalidade entre a conduta do agente público e os danos sofridos pela requerente; o) Se há
responsabilidade civil objetiva da Concessionaria de serviço público pelo fato; p) Se há responsabilidade
civil subjetiva da Concessionaria de serviço público pelo fato; e q) Se há nexo de causalidade entre a
conduta da Concessionaria de serviço público e o dano sofrido pela Requerente; 2.3 - Das provas      O
Autor pugnou por mais produção de provas, além das documentais acostadas nos autos, tais como a
testemunhal e a perícia na autora, além de requerer os laudos técnicos de perícia da arma e do veículo em
que ocorreu o fato.      A Empresa Vialoc Transporte de Passageiros Ltda. pugnou pela produção de
provas, como depoimento pessoal da autora, prova testemunhal e a juntada de novos documentos.      O
Estado do Pará pugnou pela oitiva de testemunhas, os policiais, e a juntada de novos documentos.      As
provas documentais já juntadas pelas partes não foram objeto de impugnação, devendo, assim,
permanecerem nos autos, para valoração em momento oportuno.      O Código de Processo Civil assim
dispõe: ¿Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias
ao julgamento do mérito. Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências
inúteis ou meramente protelatórias¿.      Por não entender que se trate de diligências inúteis ou meramente
protelatórias, procede o pleito de produção da prova testemunhal formulado pelas partes, considerando
que a demanda versa sobre questões de fato e de direito, ressaltando que estas provas estão circunscritas
aos pontos controvertidos da demanda.       Igualmente merece acolhida o pedido de exame pericial
formulado pela requerente, que é beneficiária da justiça gratuita, bem como o pedido de juntada dos
documentos referentes aos procedimentos policiais. 3 - Conclusão       Por todo o exposto, assim decido:
3.1 - Difiro, para o momento da sentença, o exame da preliminar de ausência de provas suscitada pelo
Estado do Pará. 3.2 - Reconheço os efeitos da decisão proferida em grau recursal acerca da preliminar de
ilegitimidade passiva suscitada pelo Estado do Pará. 3.3 - Rejeito as preliminares de legitimidade passiva
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da seguradora e de ilegitimidade passiva da requerida 3.4 - Defiro a prova testemunhal requerida pelas
partes. 3.5 - Defiro o pedido de prova pericial formulado pela autora, bem como o pedido de juntada aos
autos dos documentos alusivos aos inquéritos policiais. 3.6 - Reconheço não ocorrer nenhuma das
hipóteses de julgamento antecipado do mérito; 3.7 - Dou por saneado o processo, considerando que as
partes são legítimas e estão bem representadas e inexistem irregularidades ou vícios sanáveis, sendo
desnecessárias providências preliminares prejudiciais à designação de audiência de instrução e
julgamento. 3.8 - Deixo de designar audiência de instrução e julgamento, em razão da necessidade de
realização de exame pericial. 4 - Deliberações e advertências 4.1 - Atentem-se para o disposto no art. 329,
II, do CPC/2015, pelo qual, a partir desta decisão, o autor não poderá aditar ou alterar o pedido e a causa
de pedir. 4.2 - No prazo de 5 (cinco) dias - respeitada à contagem em dobro para o ente público - a contar
da intimação da presente decisão de saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou
solicitar ajustes; findo tal prazo, a presente decisão se torna estável (CPC/2015, art. 357, § 1º). 4.3 -
Atentem-se para o disposto no art. 357, § 2º, do CPC/2015, segundo o qual ¿as partes podem apresentar
ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se referem os
incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz¿. 4.4 - Na hipótese de inexistência de
pedido de esclarecimentos ou solicitação de ajustes a que se refere o § 1º do art. 357 do CPC/2015, fixo,
desde já, prazo comum de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da presente decisão, para que as partes
apresentem (ou alterem) rol de testemunhas, que não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no
máximo, para a prova de cada fato (CPC/2015, art. 357, §§ 4º e 6º), respeitada a contagem de prazo em
dobro para o ente público. 4.5 - Atentem-se para o disposto nos arts. 450 e 451 do CPC/2015, segundo os
quais: ¿O rol de testemunhas conterá, sempre que possível, o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço
completo da residência e do local de trabalho¿; ¿Depois de apresentado o rol de que tratam os §§ 4º e 5º
do art. 357, a parte só pode substituir a testemunha: I - que falecer; II - que, por enfermidade, não estiver
em condições de depor; III - que, tendo mudado de residência ou de local de trabalho, não for encontrada.
4.6 - Atentem-se, ainda, para o que dispõe o art. 455, caput, do CPC/2015, segundo o qual ¿cabe ao
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo¿, devendo-se, no entanto, proceder à intimação
judicial unicamente nas hipóteses e atendidas as exigências legalmente previstas. 4.7 - Defiro à parte
autora promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos presentes autos dos documentos referentes
ao Inquérito Policial Civil nº 346/2015.00308-6 e ao Inquérito Policial Militar de nº 031/2015 (CPC, art.
435). Sobre a perícia: 4.8 - Diante da necessidade de realização de perícia por médico com especialidade
em psiquiatria e clínico geral, e não havendo na Lista Sugestiva de Peritos deste Tribunal profissional que
possa ser nomeado como perito para este ato, e considerando, ainda, que a autora é beneficiária da
justiça gratuita, oficie-se ao DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERíCIAS CIENTÍFICAS RENATO
CHAVES para que indique perito cível para realizar perícia médica, para verificação do que foi apontado
nos autos, mediante pagamento de honorários periciais pelo TJE/PA, informando a este juízo as
qualificações do perito, tais como: nome, CPF, endereço profissional, endereço eletrônico, telefone para
contato e dados bancários. 4.9 - Após nomeação do perito, intimem-se as partes e o Ministério Público
para, no prazo legal: I - arguir o impedimento ou a suspeição do(a) perito(a), se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos (CPC, art. 465, § 1º). 4.10 - Após a manifestação das partes e
do Ministério Público, intime-se o(a) perito(a) para informar a data e o local para ter início a produção da
prova. 4.11 - Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público da data e do local indicados pelo(a) perito(a)
para ter início a produção da prova (CPC, art. 474). 4.12 - Estabeleço o prazo de 20 (vinte), a contar da
realização da perícia, para protocolo, em juízo, do respectivo laudo, pelo(a) perito(a) e assistente(s)
técnico(s), nos termos dos arts. 471, § 2º, e 477, caput, do CPC, observando-se as disposições do art. 473
do mesmo código. 4.13 - A parte que indicar assistente técnico deverá apresentar, quando da indicação,
os dados constantes dos incisos II e III do art. 465, § 2º do CPC. 4.14 - Com a intimação do presente
despacho, o(a) perito(a) fica advertido(a) de que deverá cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi
cometido, independentemente de termo de compromisso, devendo assegurar ao(s) assistente(s) das
partes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia
comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (CPC, art. 466, caput e
§ 2º). 4.15 - Apresentado o laudo, intimem-se as partes e o Ministério Público para, querendo, manifestar-
se sobre o laudo do(a) perito(a) no prazo legal, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em
igual prazo, apresentar seu respectivo parecer (CPC, art. 477, § 1º). 4.16 - Na hipótese de existência de
ponto sobre o qual exista divergência ou dúvida de qualquer das partes ou de ponto divergente
apresentado em parecer de assistente técnico da parte, intime-se o(a) perito(a) para apresentar
esclarecimento no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 2º, do CPC. 4.17 - Atentem-se as
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partes para o disposto no art. 477, §§ 3º e 4º, do CPC, segundo os quais se ainda houver necessidade de
esclarecimentos, a parte requererá ao juiz que mande intimar o perito ou o assistente técnico a
comparecer à audiência de instrução e julgamento, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de
quesitos; o perito ou o assistente técnico será intimado por meio eletrônico, com pelo menos 10 (dez) dias
de antecedência da audiência. 4.18 - Atente-se para que seja dada ciência ao(à) perito(a) acerca das
manifestações das partes, especialmente dos quesitos a serem conclusivamente respondidos para que
dou o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do rol de testemunhas ou confirmação dos endereços já
arrolados nos termos dos §§4º e 6º do art. 357 c/c o art. 183, caput, todos do Código de Processo Civil,
sob pena deste juízo entender como desistência da oitiva. Deliberações finais 4.19 - À UPJ, determino que
recapei os autos, procedendo à sua divisão em volumes com 200 folhas cada. 4.20 - Dê-se ciência ao
Ministério Público. 4.21 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4.22 - Expedientes necessários. Belém,
PA, 24 de outubro de 2019. Lauro Alexandrino Santos Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância,
respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém-PA

 
P R O C E S S O :  0 0 8 4 6 3 5 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:GERSON ALEIXO PASSARINHO
Representante(s):  OAB 8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO)  OAB 19345 - FERNANDA
ALICE RAMOS MARQUES (ADVOGADO)  OAB 21541 - DIEGO OLIVEIRA TELLES DA SILVA
(ADVOGADO)  OAB 23234 - CARLOS JOSE CORREA DE LIMA (ADVOGADO)   REU:IGEPREV
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 11840 -
CAMILA BUSARELLO DYSARZ (PROCURADOR(A))  . DESPACHO 1.     INTIME-SE O AUTOR, para,
querendo, manifestar-se acerca do exposto no parecer do Ministério Público às fls. 112, no sentido de
esclarecer quanto ao dia do efetivo pagamento de seus subsídios nos meses que serviram de base para a
conversão da moeda, e a efetiva perda causada em seus subsídios, nos termos ali expostos. 2.     Após,
havendo ou não manifestação do Autor devidamente certificada, encaminhem-se os autos ao Parquet,
para emissão de parecer conclusivo nos autos.          Após, cumpridas as diligências, retornem conclusos
para sentença.            Intime-se. Cumpra-se.  Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO
SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém
- FM

 
P R O C E S S O :  0 1 0 0 0 5 9 7 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO ALEXANDRINO SANTOS Ação:
Nunciação de Obra Nova em: 25/10/2019---AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 4293
- REGINA MARCIA DE CARVALHO CHAVES BRANCO (PROCURADOR(A))  OAB 11290 - BRUNO
CEZAR NAZARE DE FREITAS (PROCURADOR(A))   REU:GLAYSON CORDEIRO DE AQUINO
REU:JAMESON PEREIRA PRATA Representante(s):  OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA
(ADVOGADO)  OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)   REU:GLAYSIANNE
MAGALHAES DE AQUINO Representante(s):  OAB 4299 - ANA MARIA MARINHO MOURA
(ADVOGADO)  . DESPACHO Tendo em vista a recente mudança na evolução de entendimento do juízo
da 1ª Vara da Fazenda de Belém quanto a Resolução nº 014/2017-GP, publicada no DJE de 11/09/2017,
que redefiniu as competências das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas da Fazenda Pública da Comarca de Belém., e não
havendo demanda urgente a ser solucionada na lide, devolvo-lhe os presentes autos. Intime-se. Cumpra-
se. Belém, 23 de outubro de 2019. LAURO ALEXANDRINO SANTOS Juiz de Direito Auxiliar de 3ª
Entrância, respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém - SC
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Nome: C.J. DA C. CUNHA - ME Participação: ADVOGADO Nome: NATALYA FERREIRA MAGNO OAB:
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OAB: 20462/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS AUGUSTO BAHIA DE REZENDE JUNIOR
OAB: 5556PA Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO SEIXAS CONDURU OAB: 013542/PA
Participação: RÉU Nome: AGREGUE INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES DE MADEIRAS -
EIRELI - ME Participação: ADVOGADO Nome: FABIO SABINO DE OLIVEIRA RODRIGUES OAB:
3372SP Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ FERNANDO GUARACIO DA LUZ OAB: 63PA
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO DE OLIVEIRA RODRIGUES OAB: 302-APA Participação: RÉU
Nome: KELLY CARDINALE VIEIRA OLIVEIRA - ME Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL
OLIVEIRA MORAES DE SOUZA OAB: 026PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DA CAPITAL5ª Vara da Fazenda
Pública e Tutelas Coletivas Proc. nº 0820042-79.2019.8.14.0301DECISÃO 1.Considerando a decisão que
consta no ID 12390797 e que os valores bloqueados já foram transferidos para conta judicial do TJEPA,
determino a expedição dos alvarás em favor das rés para efetuarem o levantamento dos valores que estão
depositados em conta judicial vinculada a este processo. 2.Cumprida a diligência e decorrido o prazo para
manifestação das partes, conforme a Decisão que consta no ID 12390797, à conclusão. Belém, 13 de
novembro de 2019 RAIMUNDORODRIGUESSANTANAJuiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da
Capital e Tutelas Coletivas 

 
 
 
Número do processo: 0857351-37.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: RAIMUNDO
PEREIRA DE CARVALHO NETO Participação: ADVOGADO Nome: Dennis Sousa Scherch OAB: 528
Participação: EXECUTADO Nome: ESTADO DO PARAESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª Vara
da Fazenda da Comarca da CapitalProcesso: 0857351-37.2019.8.14.0301Classe: Cumprimento de
SentençaAssunto: [Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública, Causas
Supervenientes à Sentença]Exequente: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO NETOExecutado:
ESTADO DO PARÁDECISÃOLogo de início, percebo que a distribuição dos presentes autos a este Juízo
se deu por provável equívoco, eis que versa sobre cumprimento de sentença exarada pelo Juízo da 5ª
Vara da Fazenda Pública dos Direitos Difusos, Coletivos e Individuais desta Comarca (ID 13646096) nos
autos do processo nº 0805788-72.2017.8.14.0301, como bem apontado no endereçamento da exordial,
com amparo no art. 516, II, do CPC, que preconiza que o cumprimento de sentença se efetuará perante o
Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, cabendo a ressalva de que o feito original
continua vinculado àquele Juízo, o que se observa mediante consulta, na data de hoje, em consulta ao
Sistema PJe ? 1º Grau.Tendo em vista, pois, a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito,
determino a redistribuição dos autos à 5ª Vara da Fazenda da Capital.À UPJ, para ultimar as providências
cabíveis.Intime-se e cumpra-se. Belém, 11 de novembro de 2019.JOÃO BATISTA LOPES DO
NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0858593-31.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: ADVOGADO Nome: JADER NILSON
DA LUZ DIAS OAB: 5273/PA Participação: EXECUTADO Nome: MUNICIPIO DE BELÉMESTADO DO
PARÁPODER JUDICIÁRIO2ª Vara da Fazenda da Comarca da CapitalProcesso: 0858593-
31.2019.8.14.0301Classe: Cumprimento de SentençaAssunto: [Índice da URV Lei 8.880/1994]Exequente:
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM - SISBELExecutado:
MUNICÍPIO DE BELÉMDECISÃOLogo de início, percebo que a distribuição dos presentes autos a este
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Juízo se deu por provável equívoco, eis que versa sobre cumprimento de sentença de processo que
tramita no Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública dos Direitos Difusos, Coletivos e Individuais desta
Comarca (nº 0001931-47.2003.8.14.0301) ? como bem apontado no endereçamento da exordial -, o que
se observa mediante consulta, na data de hoje, em consulta ao Sistema de Gestão do Processo Judicial
Libra.Tendo em vista, pois, a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, determino a
redistribuição dos autos à 5ª Vara da Fazenda da Capital.À UPJ, para ultimar as providências
cabíveis.Intime-se e cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019.JOÃO BATISTA LOPES DO
NASCIMENTOJuiz da 2ª Vara da Fazenda da CapitalAssinado DigitalmenteA5  

 
 
 
Número do processo: 0858603-75.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: ADVOGADO Nome: JADER NILSON
DA LUZ DIAS OAB: 5273/PA Participação: EXECUTADO Nome: IPMBTribunal de Justiça do Estado do
ParáGabinete da 1ª Vara de Fazenda da CapitalProcesso nº 0858603-75.2019.8.14.0301Classe:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)EXEQUENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: IPMBDECISÃOO Requerente pleiteia o cumprimento da sentença
proferida nos autos do processo 0001931-47.2003.8.14.0301 em trâmite perante a 5ª Vara de Fazenda de
Belém. Ora, o procedimento pertinente ao cumprimento de sentença, como regra, deve ser realizado
perante o próprio juízo que proferiu a decisão exequenda, conforme os termos do art. 516, II, do CPC/15,
que segue reproduzido: Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:(...)II - o juízo que
decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; Por essa razão, considerando que o pronunciamento que
se procura efetivar não foi proferido por este Juízo, determino a remessa dos autos, por redistribuição, à 5ª
Vara de Fazenda de Belém. Intimem-se.Cumpra-se, observadas as cautelas de praxe.Redistribua-
se.Belém, 11 de novembro de 2019. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTOJuiz de Direito
respondendo pela 1ª Vara de Fazenda da Capital.(DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE) 
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FÓRUM CRIMINAL DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital e
Juíza Gestora da Central Unificada de Mandados, no uso de suas atribuições legais etc. PORTARIA Nº
240/2019-Plantão/DFCrim A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do
Fórum Criminal da Capital, no uso de suas atribuições legais etc. Considerando o disposto na Resolução
nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE
4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP, publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do
serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Considerando a Portaria n.º
110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri Considerando o Sigadoc n.º OFI-
2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de semana e feriados; Resolve: Art. 1º
Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de NOVEMBRO/2019: DIAS
HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES 22, 23 e 24 Dia: 22/11 ¿ 14h às 17h Dias: 23 a 24/11 ¿ 08h às
14h 3ª Vara Penal Distrital de Icoaraci Dra. Cláudia Regina Moreira Favacho,Juíza de Direito, ou substituta
Diretor(a) de Secretaria: Ewerton Rodrigues Saavedra Servidor(a) de Secretaria: Anderson da Silva
Miranda Assessor(a) de Juiz: Ierecê Guerreiro Pinto Barroso Distribuição: Ronaldo Pereira da Silva (22/11)
Socorro de Jesus Silva Souza (23 e 24/11) Renato Hugo Campelo Barroso (23 e 24/11) Oficiais de Justiça:
Raquel Netto Lobato de Castilho Antônio Alves dos Santos Junior (Sobreaviso) Operadores Sociais:
Mayka Caroline Martins da Cunha: Psicóloga/2ª Vara Mulher Clelia Luiza Bernardes Esmael: Serviço
Social/Varas de Execuções/SEFIS Kelly Glauce da Silva Rosário: Pedagogia/ Crianças e Adolescentes
Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Belém, 04 de outubro de 2019. ANGELA ALICE ALVES TUMA Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 1ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00079916020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:LUIZ FERNANDO MONTEIRO
Representante(s): OAB 10129 - ALDANERYS MATOS AMARAL (ADVOGADO) . DECISÃO 1- O Ministério
Público ofereceu denúncia contra Luiz Fernando Monteiro pela prática do crime tipificado no artigo 33 da
Lei nº 11.343/2006, fato ocorrido no dia 13/04/2019. 2- Notificado, o denunciado ofereceu defesa
preliminar reservando-se no direito de apresentar defesa técnica no momento das alegações finais (fl.
30/32). 3- Portanto, em que pese a alegação da defesa, a denúncia apresentou todos os requisitos
viabilizadores da ação penal: o fato narrado tipifica, em tese, delito não prescrito; a imputação expõe o fato
criminoso em sua inteireza, permitindo à(s) pessoa(s) acusada(s) o pleno exercício do contraditório e da
ampla defesa; os elementos de convicção apurados pelo denunciante são, à primeira vista, idôneos e
conferem justa causa à acusação, inexistindo, até agora, prova incontroversa de que o(s) agente(s)
estivesse(m) acobertado(s) por alguma excludente de ilicitude ou de culpabilidade, ou de que o fato não
tivesse significância na esfera penal. Portanto, preenchidos os requisitos do art. 41 do CPP e não se
verificando, liminarmente, quaisquer das causas de rejeição mencionadas no art. 395 do CPP, recebo a
denúncia, nos termos do art. 396 do CPP. 4- Cite(m)-se o(s) acusado(s) na forma do artigo 56 da Lei nº
11.343/2006, a fim de que sejam cientificados da presente decisão e dos fatos alegados na denúncia
oferecida pelo Ministério Público Estadual, que segue em anexo. 5- Designo Audiência de Instrução e
Julgamento para data a ser agendada pela Secretaria desta Vara, conforme disponibilidade de pauta,
devendo as partes e as testemunhas arroladas ser intimadas do ato. 6- Não sendo o acusado localizado
para ser citado pessoalmente, cumpram-se as diligências necessárias para tentar localizar o acusado junto
ao Cadastro Eleitoral e ao Siscop, e, sendo infrutíferas as tentativas, proceda-se à Citação editalícia, com
o prazo de 15 dias. 7- Caso alguma das pessoas arroladas pelas partes resida em outra comarca, expeça-
se carta precatória para que o juízo deprecado realize a oitiva, consignando na missiva o prazo de 40
(quarenta) dias para cumprimento da diligência; intimem-se a acusação e a defesa acerca da expedição
da carta precatória. 8- Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Belém/PA, ____ de novembro
de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00184139420198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LUIZ FELIPE MONTEIRO SOUZA
DENUNCIADO:ANDERSON NASCIMENTO FERREIRA VITIMA:J. N. L. F. VITIMA:E. T. S. . Proc.
00184139420198140401 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Belém, capital do Estado do Pará, na sala de audiências,
presidida pelo Exmo. Dr. MURILO LEMOS SIMÃO, juiz de direito respondendo por esta 1ª Vara Criminal
da Capital, comigo Auxiliar Judiciário, infra-assinado. Presentes os Representantes do Ministério Público,
Drª. LÍLIAM PATRÍCIA DUARTE DE SOUZA GOMES, e da Defensoria Pública, DR. FRANCISCO
ROBÉRIO CAVALCANTE PINHEIRO FILHO. Presentes os acusados Luis e Anderson, a vitima. Ausente a
vítima Elisângela (não intimada pessoalmente, fls. 27). Instada, a Promotora de Justiça insistiu na oitiva da
vítima Elisângela Tavares de Souza, pelo fato de a mesma não ter sido notificada pessoalmente. Instado,
o Defensor Público requereu o que segue: ?Na audiência passada, foi feita a oitiva da vítima José
Natalino, o qual, dentre outras coisas, alegou não se recordar de Anderson no local do crime. Na fase
policial consta declaração do ofendido em que alegou ter reconhecido o indiciado sic Janderson
Nascimento Ferreira como integrante do grupo dos elementos que assaltaram os passageiros no coletivo.
Consta também do IPL declaração de Elisângela Tavares, cuja oitiva judicial ainda não ocorreu, no mesmo
sentido do depoimento do José Natalino, a respeito de alegação de conhecimento de Janderson.
Primeiramente, argumenta-se que não há indício suficiente de autoria com relação ao acusado Anderson
considerando que ele não foi reconhecido em juízo por José Natalino, que depôs na presença dos
acusados, e considerando também a fragilidade da alegação de reconhecimento feita na fase extrajudicial.
Portanto, ausentes indícios suficientes de autoria, pugna pela revogação da prisão preventiva do acusado
Anderson Nascimento Ferreira?. Instada, a Promotora de Justiça assim se manifestou: ?M.M. Juiz, narra a
denúncia que o crime de roubo ora em apuração foi praticado por vários indivíduos, no interior de um
veículo coletivo. Consta ainda, na exordial acusatória, que foi apreendido no poder do denunciado
Anderson Nascimento um bolsa, a qual foi identificada como sendo da vítima Teresinha de Jesus Coimbra.
Verifica-se, porém, que esta ofendida não foi identificada e arrolada para ser inquirida em juízo. O bem
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subtraído de Elisângela Tavares estaria em poder do denunciado Luiz Felipe. Assim sendo, considerando
que instrução já está prestes a ser encerrada, não se vislumbrando indícios veementes de autoria em
relação ao denunciado Anderson Nascimento Ferreira, manifesta-se o Ministério Público pelo deferimento
do pedido formulado pela Defensoria Pública?. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1.Designo o dia
18.02.2020, às 9h30, para a oitiva da vítima Elisângela, o interrogatório dos réus e o que mais for de
direito. Notifique-se a vítima. Requisite-se a apresentação dos réus, caso eles estejam presos por força de
outro processo. 2. Por mais que estejam presentes os requisitos e fundamentos da prisão preventiva
expostos no art. 312 do CPP, a segregação cautelar não se sustenta se houver um excesso no prazo da
instrução processual, pois aí a custódia se torna um constrangimento ilegal. Nesse sentido, verifica-se que
os réus estão presos desde 21 de agosto de 2019, esta é a segunda audiência que se realiza, tendo a
vítima Elisângela mostrado diminuto interesse em contribuir com o julgamento da causa, haja vista o teor
da certidão de fls. 27. O excesso de prazo ocorrido neste processo não foi causado pela defesa nem pelo
Ministério Público, mas só prejudica aos réus. Vale ressaltar, que o crime descrito na denúncia não foi
cometido mediante violência física contra a pessoa, sendo que as vítimas, ao que consta na peça
acusatória, recuperaram os bens subtraídos. Portanto, para não incorrer em constrangimento ilegal,
revogo a prisão preventiva dos réus Anderson e Luiz Felipe, devendo eles cumprirem as seguintes
medidas cautelares: a) proibição de manter qualquer tipo de contato com as vítimas Elisângela e José
Natalino, devendo manter distância de 100 metros delas; b) proibição de se ausentar da comarca por mais
de 30 dias sem prévia comunicação ao juiz; c) monitoração eletrônica; d) obrigação de informar
previamente qualquer mudança no endereço residencial; e) obrigação de comparecer a todos os atos
processuais a que for intimado, principalmente à audiência designada para o dia 18.02.2020, às 9h30,
ciente que o não comparecimento importará na decretação da revelia. Cientes os réus que o
descumprimento de qualquer medida cautelar poderá ensejar nova segregação preventiva. Expeça-se
Alvará de Soltura em favor dos réus, consignando todas as mencionadas medidas cautelares. Alex
Grisolia, Auxiliar Judiciário, digitou. Juiz(a) de Direito _________________________________
P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i ç a  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P ú b l i c o
_________________________________ Acusado ______________________________________
Acusado_____________________________________ PROCESSO: 00201478020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS
SIMAO Ação:  Ação Penal  -  Proced imento Ord inár io  em:  13/11/2019 VITIMA:O.  E.
DENUNCIADO:RODRIGO DOS ANJOS DA SILVA DENUNCIADO:IGOR CUNHA OLIVEIRA. DECIS"O O
Ministério Público ofereceu denúncia em face de Rodrigo dos Anjos da Silva e Igor Cunha Oliveira, pelo
crime previsto no artigo 33 da Lei 11.343/06, por fato ocorrido em 07/09/19. Notificados, os acusados
ofereceram defesa preliminar, aduzindo, em síntese, que darão suas versões sobre os fatos durante o
interrogatório. A defesa requereu a revogação da prisão preventiva dos acusados (fls. 16/22). Instado a se
manifestar, o Ministério Público foi favorável ao pedido de revogação da prisão preventiva (fls. 23). É o
relatório. Decido. A revogaç"o da pris"o preventiva, prevista no art. 316, do CPP, será concedida, quando
n"o mais estiverem presentes os fundamentos que levaram a decretaç"o da custódia provisória. No caso
em tela, a prisão preventiva foi decretada no momento da realização de audiência de custódia, momento
em que a prisão em flagrante foi convertida em preventiva, com fundamento no artigo 312 do CPB.
Contudo, verificando o curso do processo e os documentos e provas produzidos até o presente momento
nos autos, observo que não mais subsistem os motivos que determinaram a prisão preventiva. Senão
vejamos. Em que pese haver elementos de autoria e materialidade, que subsidiaram o oferecimento da
denúncia, a gravidade do crime de tráfico por si só não é fundamento suficiente para a decretação da
prisão preventiva, como já há entendimento pacificado nas cortes superiores. Cito jurisprudência:
RECURSO EM "HABEAS CORPUS". TRÁFICO DE DROGAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO. PLEITO PELA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. POSSIBILIDADE.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. PRECEDENTES. 1. A gravidade do crime com supedâneo em
circunstâncias que integram o próprio tipo penal, não permite, de per si, sem fundamentação idônea, a
prisão cautelar. 2. Recurso em "habeas corpus" provido para revogar a prisão preventiva do recorrente,
sem embargo de novo decreto prisional, desde que devidamente fundamentado, observada a
possibilidade de imposição das medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP, expeça-se alvará de
soltura clausulado. (STJ - RHC: 48160 MS 2014/0124302-5, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data de
Julgamento: 19/08/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/08/2014) Ademais, a
quantidade e a qualidade do entorpecente encontrado com os acusados, 19,5 g, não justificam a medida
extrema. Nesse sentido: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CUSTÓDIA PREVENTIVA. ART.
312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. MEDIDA DESPROPORCIONAL. ADEQUAÇÃO E
SUFICIÊNCIA DE CAUTELARES DIVERSAS. ORDEM CONCEDIDA. 1. A prisão preventiva possui
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natureza excepcional, sempre sujeita a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou a
mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não culpabilidade e com o Estado Democrático de
Direito - o qual se ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança e a paz públicas -,
deve ser suficientemente motivada, com indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de Processo Penal. 2. A seu turno, a
custódia preventiva somente se sustenta quando, presentes os requisitos constantes do art. 312 do
Código de Processo Penal, se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da
prisão. 3. Embora as circunstâncias mencionadas pelo Juízo singular - notadamente a existência de
notícias prévias sobre a prática do comércio ilícito pelo acusado, somada à apreensão de 90 g de
maconha em sua residência - evidenciem a necessidade de algum acautelamento da ordem pública, não
se mostram suficientes, em juízo de proporcionalidade, para embasar a cautela pessoal mais extremada.
4. A jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que o acréscimo de fundamentos, pelo
Tribunal local, não se presta a suprir a ausente motivação do Juízo natural, sob pena de, em ação
concebida para a tutela da liberdade humana, legitimar-se o vício do ato constritivo ao direito de
locomoção do paciente. 5. Ordem concedida para substituir a custódia provisória do paciente por medidas
cautelares alternativas, sem prejuízo de fixação de outras que o prudente arbítrio do Juízo natural da
causa indicar cabíveis e adequadas, bem como de nova decretação da prisão cautelar se efetivamente
demonstrada sua concreta necessidade. (STJ - HC 518.979/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ,
SEXTA TURMA, julgado em 20/08/2019, DJe 02/09/2019). Por fim, os acusados estão qualificados nos
autos, bem como se trata de réus tecnicamente primários. Dessa forma, observando os elementos
constantes nos autos e as circunstâncias de ordem pessoal dos acusados, percebe-se que não mais se
sustenta a fundamentação da decisão de fls. 34/37 do IPL, sendo cabível ao caso a substituiç"o da pris"o
por outras medidas cautelares, na forma do artigo 319 do CPP. Em face do exposto, 1- Revogo a pris"o
preventiva decretada contra os réus Rodrigo dos Anjos da Silva e Igor Cunha Oliveira, com base no artigo
316 do CPP, devendo os acusados cumprir as seguintes medidas cautelares (artigo 319 do CPP): a)
Comparecimento a todos os atos processuais a que forem intimados, inclusive obrigação de
comparecerem em Juízo no prazo de até 03 (três) dias úteis após serem colocados em liberdade, a fim de
serem citados e de tomarem ciência da data da audiência a ser designada pela Secretaria desta Vara. b)
Fornecimento do endereço onde possa ser encontrado, mantendo-o atualizado junto à secretaria da Vara;
c) Proibição de ausentar-se da Comarca por mais de 30 (trinta) dias sem autorização judicial. 2- Expeça-se
alvará de soltura, a fim de que os réus sejam postos em liberdade caso não estejam presos por força de
outro processo; faça constar no alvará as medidas cautelares acima especificadas. 3- Em que pese a
alegação da defesa, a denúncia apresentou todos os requisitos viabilizadores da ação penal: o fato
narrado tipifica, em tese, delito não prescrito; a imputação expõe o fato criminoso em sua inteireza,
permitindo à(s) pessoa(s) acusada(s) o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa; os elementos
de convicção apurados pelo denunciante são, à primeira vista, idôneos e conferem justa causa à
acusação, inexistindo, até agora, prova incontroversa de que o(s) agente(s) estivesse(m) acobertado(s)
por alguma excludente de ilicitude ou de culpabilidade, ou de que o fato não tivesse significância na esfera
penal. Portanto, preenchidos os requisitos do art. 41 do CPP e não se verificando, liminarmente, quaisquer
das causas de rejeição mencionadas no art. 395 do CPP, recebo a denúncia, nos termos do art. 396 do
CPP. 4- Cite(m)-se o(s) acusado(s) na forma do artigo 56 da Lei nº 11.343/2006, a fim de que sejam
cientificados da presente decisão e dos fatos alegados na denúncia oferecida pelo Ministério Público
Estadual, que segue em anexo. 5- Destarte, nos termos do art. 399 do CPP, designo audiência de
instrução e julgamento para data a ser agendada pela Secretaria desta Vara, conforme disponibilidade de
pauta. Notifiquem-se a(s) pessoa(s) arrolada(s) pela(s) parte(s) e o(s) réu(s); requisite-se a apresentação
deste(s) último(s), caso esteja(m) preso(s). 6- Não sendo os acusados localizados para serem citados
pessoalmente, cumpram-se as diligências necessárias para tentar localizar os acusados junto ao Cadastro
Eleitoral e ao Siscop, e, sendo infrutíferas as tentativas, proceda-se à Citação editalícia, com o prazo de 15
dias. 7- Caso alguma das pessoas arroladas pelas partes resida em outra comarca, expeça-se carta
precatória para que o juízo deprecado realize a oitiva, consignando na missiva o prazo de 40 (quarenta)
dias para cumprimento da diligência; intimem-se a acusação e a defesa acerca da expedição da carta
precatória. 8- Ciência ao Ministério Público e às defesas dos acusados. Belém/PA, ____ de novembro de
2019. Murilo Lemos Sim"o Juiz de Direito PROCESSO: 00217144920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ALAN FLAVIO BARATA DE
BARROS. Proc. 0021714-49.2019.814.0401 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 13 (treze) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Belém, capital do Estado do Pará, na
sala de audiências, presidida pelo Exmº. Dr. MURILO LEMOS SIMÃO, juiz de direito que responde por
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esta 1ª Vara Criminal da Capital, comigo Auxiliar Judiciário, infra-assinado. Feito o pregão às 11h.
Presentes os Representantes do Ministério Público, Drª. LÍLIAM PATRÍCIA DUARTE DE SOUZA GOMES
e da Defensoria Pública, FRANCISCO ROBÉRIO CAVALCANTE PINHEIRO FILHO. Presente o acusado
Allan (conduzido pela SUSIPE). Presentes as testemunhas Silvia e Walter. Ausentes as testemunhas Luiz
(encontra-se em gozo de férias, fls. 21) e Renam (não intimado, fls. 22). A seguir passou-se à oitiva da
testemunha SILVIO RICARDO BARROS, Carteira Profissional 23946 PM/PA, 3º sargento da PM/PA,
nascido em 26.08.1971, 48 anos, lotado no 1º Batalhão de PM, localizado no Conj. Paraíso dos pássaros,
rua gaivota, nº 20, Maracangalha, Belém/PA. Testemunha advertida do crime de falso testemunho. Logo
após, passou-se à oitiva da testemunha WALTER SANTOS DAMASCENO JUNIOR, Carteira Profissional
32685 PM/PA, Cabo da PM/PA, nascido em 19.08.1982, 37 anos, lotado no 1º Batalhão de PM, localizado
no Conj. Paraíso dos pássaros, rua gaivota, nº 20, Maracangalha, Belém/PA. Testemunha advertida do
crime de falso testemunho. O depoimento consta em mídia em anexo. Instada, a RMP insistiu na oitiva da
testemunha Luiz e requereu vista para se manifestar sobre a testemunha Renam. Instado, o Defensor
Público requereu a revogação da prisão preventiva do acusado pelos motivos de fato e de direito descritos
na mídia anexada nos autos. Instada, a promotora de justiça manifestou-se desfavorável à revogação da
prisão preventiva do acusado, conforme consta na mídia em anexo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1.
Vista ao MP para, no prazo de 24hs, manifestar-se acerca da testemunha Renam. 2. Designo o dia
10.12.2019, às 10h30, para a oitiva das testemunhas Luiz e Renam, o interrogatório do réu e o que mais
for necessário ao julgamento do feito. Requisite-se a apresentação da testemunha Luiz e do réu. Intime-se
a testemunha Renam caso o Ministério Público indique o endereço dela, devendo a diligência ser
cumprida com urgência, em plantão judicial, pois o réu está preso; caso endereço informado seja de outra
comarca, expeça-se carta precatória para que o juízo deprecado realize a oitiva da testemunha no prazo
de 40 dias. 3. O réu ostenta antecedentes criminais e, quando foi capturado pelos policiais, estava na
condição de foragido do sistema penal. Assim, em que pese a argumentação da defesa, os fundamentos
da prisão preventiva permanecem íntegros, nos exatos termos da decisão de fls. 24/26 dos autos em
apenso. Nesse passo, indefiro o pedido formulado oralmente pela defesa nesta audiência. Alex Grisolia,
Auxiliar Judiciário, digitou. Juiz de Direito ______________________________ Promotora de Justiça
_________________________  De fensor  Púb l i co  ____________________________
Acusado_________________________ PROCESSO: 00221792920178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SIMONE FEITOSA DE SOUZA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:TATYANE VAZ ALEXANDRE Representante(s):
OAB 19828-A - JOSE ALLYSON ALEXANDRE COSTA (ADVOGADO) VITIMA:T. N. A. . ATO
ORDINATÓRIO Por meio deste, fica(m) intimada(s) a(s) defesa(s) do(s) acusado(s) TATYANE VAZ
ALEXANDRE nos autos do processo nº 00221792920178140401, para que ofereça ALEGAÇÕES FINAIS,
em forma de Memoriais, no prazo legal ou ratifique as já apresentadas. Belém, 13 de novembro de 2019.
SIMONE FEITOSA DE SOUZA Diretora de Secretaria da 1ª Vara Criminal do Juízo Singular. PROCESSO:
00245985120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MURILO LEMOS SIMAO Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:R. F. R. INDICIADO:ANDREI DA
CUNHA LIMA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DECISÃO
Trata-se de Inquérito Policial instaurado com o fim de apurar a prática do crime previsto nos artigos 157,
§2º, II, do CP, tendo como indiciado Andrei da Cunha Lima. Em petição de fls. retro, o Ministério Público
requereu o retorno deste à autoridade policial para realização de diligências, bem como a revogação da
prisão, por ausência de fumus comissi delicti. É o relatório. Decido. Cuida-se de Inquérito Policial relatado
e encaminhado ao Ministério Público para apresentação de denúncia, havendo, contudo, pedido do
representante do Parquet de retorno dos autos de inquérito para a autoridade policial para a realização de
diligências imprescindíveis à propositura da ação penal. Em relação à situação, foi publicada uma súmula
deste TJ/PA, que dirimiu qualquer dúvida acerca da competência das Varas de Inquéritos Policiais quando
ainda há diligências requeridas pelo Ministério Público e pendentes de cumprimento pela autoridade
policial. Transcrevo o entendimento sumulado a seguir: SÚMULA Nº 12 (Res.002/2014 - DJ.Nº 5431/2014,
30/01/2014): Perdura a competência da Vara de Inquéritos Policiais da Capital para processar inquérito
que, embora já tenha sido relatado, ainda aguarda o cumprimento das diligências requeridas pelo órgão
ministerial. Ante o exposto, tratando-se de incompetência absoluta em raz"o da matéria objeto do presente
inquérito, declaro-me incompetente para processar o presente inquérito, motivo pelo qual determino, após
ciência ao Ministério Público, o encaminhamento dos autos ao Setor de Distribuiç"o para que seja este
feito distribuído à 1ª Vara Penal dos Inquéritos Policiais de Belém. Em relação à prisão decretada nos
autos, havendo pedido de diligências do Ministério Público, não há como manter a prisão preventiva do
indiciado, razão pela qual acolho pedido de fls. 40 e revogo a prisão preventiva do indiciado Andrei da
Cunha Lima, qualificado nos autos do IPL, nos termos do artigo 316 do CPP. Expeça-se o cabível alvará
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de soltura, desde que o indiciado não esteja preso por outro motivo além da prisão decretada nestes
autos. Ciência ao Ministério Público. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 7 4 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: O. E. DENUNCIADO: A. R. F. S. DENUNCIADO: D. M. P.  
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PROCESSO N.º 0007920-92.2018.8.14.0401

 
DENUNCIADO(A)(S): LUCAS COSTA BARROS, ENILSON JON GOMES DOS SANTOS

 
VÍTIMA: K.A.R.D.J

 
ASSISTENTE(S) DE ACUSAÇÃO:  GIENAH JESSICA MELO DA SILVA, OAB/PA Nº 27.096 / YAN
MATHEUS FERREIRA CARDOSO, OAB/PA 27.103

 
Fica(m) intimado(a)(s), neste ato, o(a)(s) susodito(a)(s) Assistente(s) de Acusação para apresentar(em)
alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, consoante art. 404, § único, do CPP. Belém (PA), 14 de
novembro de 2019. Ana Cláudia Cabral e Silva, Analista Judiciário da 2ª Vara Criminal de Belém (PA)
(assino, consoante o art. 1º, §1º, IX, do Prov. n.º 06/2006-CJRMB, alterado pelo Prov. n.º 08/2014-
CJRMB).
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RESENHA: 11/11/2019 A 12/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 3ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00001415720168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:JURACY GONCALVES CARVALHO
VITIMA:O. E. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a insistência do RMP na oitiva das
testemunhas ausentes Alexandre Augusto de Figueiredo dos Anjos; Arinaldo Silva Santos, redesigno a
presente audiência para o dia 28.04.2020 às 11h15min. Renovem-se as diligências de intimação das
testemunhas ausentes. Cientes os presentes da nova data da audiência, inclusive o denunciado JURACY
GONCALVES CARVALHO. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente
audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,
.............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00033319120178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:DAVI RONILSON DA SILVA VITIMA:T. C. L. S. .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo a desistência da oitiva da testemunha ausente Marcos
Antônio Serrão Monteiro. Encerrada a instrução processual, façam-se os autos com vista às partes para
apresentação de memoriais por escrito. Após venham conclusos para sentença. Nada mais havendo a
declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi. PROCESSO:
00034618620148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:DPC MARIA VIRGINIA GRIMWOOD PINTO DENUNCIADO:FRANK WENDEL FERREIRA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:S. B. N. .
SENTENÇA Processo nº. 0003461-86.2014.8.14.0401 Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo
Singular Ação penal pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará Imputação penal: art. 155, §4º, I,
do CP Réu(s): Frank Wendel Ferreira dos Santos Advogado(as): Daniel Sabbag (Defensor Público) Juíza
Prolatora: Eva do Amaral Coelho O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Pará por um de seus
Promotores de Justiça do Juízo Singular denunciou o nacional FRANK WENDEL FERREIRA DOS
SANTOS, já devidamente qualificado no presente processo, pela violação do artigo 155, §4º, inciso I, do
Código Penal Brasileiro. A persecução criminal teve início por prisão em flagrante delito no dia 25/02/2014.
A peça inicial acusatória está formalizada às fls. 02/04. Recebimento da denúncia às fls. 05/06. Citação do
réu à fl. 21. Resposta à acusação pela defesa do réu às fls. 23/27. Análise de absolvição sumária do réu
às fls. 28/29. Declaração de revelia do réu à fl. 90. Na instrução processual foram ouvidas 02 (duas)
testemunhas de acusação, conforme se vê da ata de audiência de fl. 99/100 e da mídia juntada à fl. 101. O
réu FRANK WENDEL FERREIRA DOS SANTOS, deixou de ser qualificado e interrogado, ante a
declaração de sua revelia à fl. 90 dos autos. Encerrada a instrução, as partes não requereram diligências.
Os debates orais foram convertidos em memoriais escritos, tendo o Ministério Público em suas alegações
derradeiras de fls. 102/103 requerido a absolvição do réu nos termos do artigo 386, inciso VII, do CPP. Já
a defesa do acusado em seus memoriais finais de fls. 108/112 também pugnou pela absolvição de seu
constituinte. Em síntese, é o relatório. Decido. Como é cediço, o Ministério Público é a instituição estatal
no âmbito da administração da Justiça, essencial à prestação jurisdicional, detentora da titularidade da
promoção da ação penal pública, consoante artigo 129, inciso I da Constituição Federal. Frise-se que
durante toda a persecução penal - instrução criminal - o Órgão Ministerial não deixa de ostentar a
condição de titular privativo da ação penal, para dispor da mesma ante as provas de acordo com o
princípio do livre convencimento de cada um de seus agentes. Decerto que o artigo 129, inciso I, da Carta
Magna, na qualidade de dispositivo constitucional é linha mestra interpretativa para compreensão das
demais normas presentes no ordenamento jurídico. Daí é possível inferir que a promoção da ação penal
pública não se exaure com o simples oferecimento da denúncia, vez que encerra uma série de
prerrogativas e atribuições a serem exercidas pelo Ministério Público ao longo da jornada processual até o
deslinde da causa. Portanto, não há como sustentar uma ação penal ou uma condenação de um réu
quando o próprio Órgão Acusador - Ministério Público, titular da ação penal - declina pela sua
impropriedade. Como se sabe, a Constituição de 1988 adotou de forma clara, o sistema acusatório,
prevendo a nítida separação entre órgão acusador (Ministério Público) e Órgão Judicante (Estado-Juiz).
Destarte, a ação penal e o processo não se confundem, de maneira que não se coaduna com a ordem
dessa sistemática, o fato de um único órgão concentrar as atividades de acusar e julgar
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concomitantemente. Assim, aquele que detém legitimidade para acusar não poderá ostentar de igual
forma, a capacidade para julgar, uma vez que nesse sistema processual não se deduz por meio da ação
penal, pretensão punitiva, mas sim pretensão acusatória, razão pela qual não poderá haver condenação
sem que haja acusação formal pelo órgão que dispõe de legitimidade para tanto. Não são raras as
ocasiões em que se estabelece uma relação de prejudicialidade entre o convencimento do Órgão
Acusador e do Órgão Julgador, como por exemplo na situação em que o Ministério Público pugna pela não
existência de crime ou pela absolvição do réu pela insuficiência de provas e, o Magistrado contrariando-o,
decide pela condenação. Nesse caso, não cabe ao Magistrado exercer qualquer juízo de valor sobre a
existência ou não do crime, tampouco pela condenação do réu, quando o próprio Órgão Acusador
reconhece a insuficiência de provas para legitimar um decreto condenatório, pois ao fazê-lo o Magistrado
estaria atuando de ofício, ou seja, sem a pretensão punitiva, sem a acusação e em manifesta
inobservância aos preceitos norteadores do sistema acusatório consagrados na Lei Maior. Da leitura e
interpretação dos comandos pertinentes a esta sistemática processual inseridos na Consituição Cidadã, é
possivel extrair-se o entendimento de que tanto o "ius persequendi" e o "ius puniendi" pertencem ao
Ministério Público, fazendo parte de sua tarefa constitucional na seara da Justiça Criminal isto é, de sua
missão institucional. Nesse sentido, é forçoso concluir que o "ius puniendi" não é função do Poder
Judiciário, eis que o Ministério Público é titular da ação penal, com exclusividade portanto, tanto quando se
manifesta de oficio pelo arquivamento do inquérito policial como pela absolvição do réu. Sendo assim,
quando o Juiz discorda da posição ministerial sobre a absolvição, investe-se de parcialidade e assume por
conseguinte, a figura de acusador, que não está em consonância com as regras e princípios que informam
o direito processual penal moderno, tais como ônus da prova e o contraditório, vez que inexiste entre as
partes litigantes posições opostas, quando a acusação e defesa fundam suas razões em uma mesma
tese. Essa conclusão encontra total ressonância na doutrina conforme se depreende dos ensinamentos
transcritos a seguir: (...)(...)No momento em que o julgador assume o papel de acusador, toda a
sistemática existencial do processo dialético entra em crise. Não há mais falar, então, em imparcialidade,
em eqüidistância (no que tange ao Poder Judiciário) e em presunção de inocência (no que diz respeito ao
acusado).(...)(...) (FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: teoria do garantismo penal. 1.ed. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2006, p. 534). (...)(...)Essa "judicialização da acusação" (a ponto de desprezar o
posicionamento técnico do Órgão acusador oficial, que, invariavelmente, mantém contato direto com a
produção probatória) ou, em outros termos, essa encampação do discurso popular acusatório pelo Órgão
julgador, não deixa de refletir, em um contexto particularizado, o ideal globalizado de "eficiência
repressiva", em prejuízo da política de "eficiência inclusiva". Resumindo: é o axioma invertido "direito penal
máximo, direito social mínimo" expandindo-se nas regiões marginais. Quanto ao alcance da expressão
"regiões marginais.(...)(...) (ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Em busca das penas perdidas: a perda da
legitimidade do sistema penal. Tradução de Vânia Romano Pedrosa e Amir Lopez da Conceição. Rio de
Janeiro: Revan, 1991, passim). (...)(...)Enfim, o Ministério Público não tem atribuição de julgar, e o Juiz não
tem a de acusar. Quando aquele, em primeiro ou segundo graus, pede o trancamento da ação ou a
absolvição, este não pode prosseguir com o processo ou condenar o cidadão. Se assim fizer, estará
atuando como acusador, e não enquanto representante do poder Judiciário.(...)(...) (BITENCOURT, Cezar
Roberto, SCHMIDT, Andrei Zenker. Direito Penal Econômico Aplicado. Rio de Janeiro: Editora Lumen
Juris, 2004, p. 38.). Portanto, resta evidente que para reconhecer autoria e materialidade, o Juiz precisa do
pedido de condenação do Ministério Público. Se aquele a quem cabe acusar entende que a imputação não
mais se sustenta, seja porque o fato não tem relevância penal, seja porque a tendo, não há prova
convincente da sua ocorrência, não pode o Juiz condenar o réu, sob pena de desvirtuar com tal decisão a
essência do sistema acusatório entabulado na Constituição Federal. No vertente caso, o Ministério Público
requereu em alegações finais a absolvição do acusado, por não existir prova suficiente para a
condenação. Desta sorte, o desfecho do feito não pode ser outro nessas circunstâncias, a não ser o da
absolvição do réu pelos fundamentos invocados pelo Órgão Ministerial. CONCLUSÃO Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a pretensão acusatória deduzida na denúncia de fls. 02/04, ABSOLVENDO o
réu FRANK WENDEL FERREIRA DOS SANTOS, já qualificado, da conduta criminosa prevista no artigo
155, §4º, inciso I, do Código Penal Brasileiro, com arrimo legal no artigo 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal Nacional. DISPOSIÇÕES FINAIS Se o réu FRANK WENDEL FERREIRA DOS SANTOS
estiver preso revoga a prisão, expedindo-se alvará de soltura. Se o réu FRANK WENDEL FERREIRA DOS
SANTOS estiver com prisão preventiva decretada, revogo-a neste ato, expedindo-se contramandado de
segregação social, comunicando a quem de direito. Promovo o confisco e para tanto declaro a perda, em
favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, das coisas apreendidas cujo o
fabrico, alienação, uso, porte ou detenção forem proibidos, de acordo com o estabelecido no artigo 91,
incisos I e II, letra "a" e "b", do CPB, devendo as armas ou munições eventualmente apreendidas serem
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destinadas ao Exército Brasileiro, conforme dispõe o artigo 25, da Lei nº.10.826/2003, se for o caso. As
coisas apreendidas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção forem permitidos, se não reclamadas
no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado desta sentença, serão vendidas em leilão,
depositando-se o valor arrecadado em conta bancária à disposição do Juízo de Ausentes, nos termos do
comando legal do artigo 123, do CPP, ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé. A fiança é agregada
ao processo a fim de, eventualmente, o réu, quando condenado, pagar custas e às despesas processuais
e também a indenização material do ofendido. Em caso de absolvição cai por terra esta obrigatoriedade.
Deve, pois, ser restituído o valor da fiança. Em sendo assim, caso haja fiança depositada, determino que a
mesma seja reavida pelo réu, com correção monetária, ordenando a restituição da fiança recolhida em
Juízo, devendo o réu ser intimado para tanto. Caso o réu não compareça em Juízo, intime-se o causídico
que o defende, se constituído, para receber os valores depositados a título de fiança. Em não
comparecendo o réu nem seu patrono constituído em juízo com a finalidade de reaver a fiança, o valor
deve ser recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei, conforme os artigos 336 e 345 do CPP. Oficie-
se ao Órgão encarregado da estatística criminal, de acordo com o artigo 809 do Código de Processo Penal
Brasileiro. Publique-se na íntegra a presente sentença no Diário de Justiça do Estado do Pará, conforme o
comando legal do artigo 387, inciso VI, do Código de Processo Penal. Em cumprimento ao disposto no
artigo 201, §2º, do CPP, e de acordo com a redação alterada pela Lei nº. 11.690/2008, especificamente no
§3º, do mencionado artigo, determino que à vítima seja cientificada da presente sentença por meio
eletrônico, se fornecido pela mesma, ou alternativamente pela via postal. Intimem-se o réu e seu defensor
da presente sentença, nos parâmetros constantes do artigo 392 do CPP. Intime-se o Promotor de Justiça
da entrega da prestação jurisdicional, conforme o previsto no artigo 390 do CPP. Após o trânsito em
julgado, diligencie a senhora diretora da secretaria com escopo de dar baixa do feito nos assentamentos
criminais do nacional acima absolvido, obedecidas as prescrições que regulam a matéria. Promovidas às
demais providências legais necessárias, ARQUIVEM-SE os autos. Sem Custas. Belém - PA., 11 de
novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo
Singular de Belém - PA PROCESSO: 00049716620168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:BRUNO MOTA VASCONCELOS
Representante(s): OAB 9166 - BRUNO MOTA VASCONCELOS (ADVOGADO) VITIMA:G. C. O. .
DESPACHO Expeça-se carta precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias, para a Comarca de
SOROCABA - SP, a fim de que o Juízo deprecado designe, em sua jurisdição, audiência para a oitiva da
vítima GISELY DA CUNHA OLIVEIRA. Dê-se ciência a acusação e a defesa. Com o retorno da carta
precatória, conclusos para designação de audiência de interrogatório do réu BRUNO MOTA
VASCONCELOS. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA., 08 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL
COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Penal da Comarca de Belém - PA PROCESSO:
00058868620148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:D. G.
AUTORIDADE POLICIAL:DPC - JOSE MARIA ALVES PEREIRA DENUNCIADO:LUIZ CLAUDIO DA
COSTA FURTADO Representante(s): OAB 8927 - ALIPIO RODRIGUES SERRA (ADVOGADO) .
SENTENÇA Processo nº. 0005886-86.2014.8.14.0401 Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo
Singular Ação penal pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará Imputação penal: art. 157, §2º, I e
II, do CP Réu(s): Luiz Cláudio da Costa Furtado Advogado(as): Alípio Rodrigues Serra - OAB/PA nº 8.927
Juíza Prolatora: Eva do Amaral Coelho O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Pará por um de seus
Promotores de Justiça do Juízo Singular denunciou o nacional LUIZ CLÁUDIO DA COSTA FURTADO, já
devidamente qualificado no presente processo, pela violação do artigo 157, §2º, incisos I e II, do Código
Penal Brasileiro. A persecução criminal teve início por Portaria no dia 20/02/2014. A peça inicial acusatória
está formalizada às fls. 02/03. Recebimento da denúncia às fls. 04/05. Citação do réu à fl. 11. Resposta à
acusação pela defesa do réu às fls. 13/14. Análise de absolvição sumária do réu às fls. 16/17. Na instrução
processual foram ouvidas 03 (três) testemunhas de acusação, conforme se vê da ata de audiência de fls.
26/28 e das mídias juntadas às fls. 54 e 60 dos autos. O réu LUIZ CLÁUDIO DA COSTA FURTADO, não
foi interrogado, ante a declaração de sua revelia à fl. 51. Encerrada a instrução, as partes não requereram
diligências. Os debates orais foram convertidos em memoriais escritos, tendo o Ministério Público em suas
alegações derradeiras de fls. 67/68 requerido a absolvição do réu nos termos do artigo 386, inciso VII, do
CPP. Já a defesa do acusado em seus memoriais finais de fls. 73/76 também pugnou pela absolvição de
seu constituinte. Em síntese, é o relatório. Decido. Como é cediço, o Ministério Público é a instituição
estatal no âmbito da administração da Justiça, essencial à prestação jurisdicional, detentora da titularidade
da promoção da ação penal pública, consoante artigo 129, inciso I da Constituição Federal. Frise-se que
durante toda a persecução penal - instrução criminal - o Órgão Ministerial não deixa de ostentar a
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condição de titular privativo da ação penal, para dispor da mesma ante as provas de acordo com o
princípio do livre convencimento de cada um de seus agentes. Decerto que o artigo 129, inciso I, da Carta
Magna, na qualidade de dispositivo constitucional é linha mestra interpretativa para compreensão das
demais normas presentes no ordenamento jurídico. Daí é possível inferir que a promoção da ação penal
pública não se exaure com o simples oferecimento da denúncia, vez que encerra uma série de
prerrogativas e atribuições a serem exercidas pelo Ministério Público ao longo da jornada processual até o
deslinde da causa. Portanto, não há como sustentar uma ação penal ou uma condenação de um réu
quando o próprio Órgão Acusador - Ministério Público, titular da ação penal - declina pela sua
impropriedade. Como se sabe, a Constituição de 1988 adotou de forma clara, o sistema acusatório,
prevendo a nítida separação entre órgão acusador (Ministério Público) e Órgão Judicante (Estado-Juiz).
Destarte, a ação penal e o processo não se confundem, de maneira que não se coaduna com a ordem
dessa sistemática, o fato de um único órgão concentrar as atividades de acusar e julgar
concomitantemente. Assim, aquele que detém legitimidade para acusar não poderá ostentar de igual
forma, a capacidade para julgar, uma vez que nesse sistema processual não se deduz por meio da ação
penal, pretensão punitiva, mas sim pretensão acusatória, razão pela qual não poderá haver condenação
sem que haja acusação formal pelo órgão que dispõe de legitimidade para tanto. Não são raras as
ocasiões em que se estabelece uma relação de prejudicialidade entre o convencimento do Órgão
Acusador e do Órgão Julgador, como por exemplo na situação em que o Ministério Público pugna pela não
existência de crime ou pela absolvição do réu pela insuficiência de provas e, o Magistrado contrariando-o,
decide pela condenação. Nesse caso, não cabe ao Magistrado exercer qualquer juízo de valor sobre a
existência ou não do crime, tampouco pela condenação do réu, quando o próprio Órgão Acusador
reconhece a insuficiência de provas para legitimar um decreto condenatório, pois ao fazê-lo o Magistrado
estaria atuando de ofício, ou seja, sem a pretensão punitiva, sem a acusação e em manifesta
inobservância aos preceitos norteadores do sistema acusatório consagrados na Lei Maior. Da leitura e
interpretação dos comandos pertinentes a esta sistemática processual inseridos na Consituição Cidadã, é
possivel extrair-se o entendimento de que tanto o "ius persequendi" e o "ius puniendi" pertencem ao
Ministério Público, fazendo parte de sua tarefa constitucional na seara da Justiça Criminal isto é, de sua
missão institucional. Nesse sentido, é forçoso concluir que o "ius puniendi" não é função do Poder
Judiciário, eis que o Ministério Público é titular da ação penal, com exclusividade portanto, tanto quando se
manifesta de oficio pelo arquivamento do inquérito policial como pela absolvição do réu. Sendo assim,
quando o Juiz discorda da posição ministerial sobre a absolvição, investe-se de parcialidade e assume por
conseguinte, a figura de acusador, que não está em consonância com as regras e princípios que informam
o direito processual penal moderno, tais como ônus da prova e o contraditório, vez que inexiste entre as
partes litigantes posições opostas, quando a acusação e defesa fundam suas razões em uma mesma
tese. Essa conclusão encontra total ressonância na doutrina conforme se depreende dos ensinamentos
transcritos a seguir: (...)(...)No momento em que o julgador assume o papel de acusador, toda a
sistemática existencial do processo dialético entra em crise. Não há mais falar, então, em imparcialidade,
em eqüidistância (no que tange ao Poder Judiciário) e em presunção de inocência (no que diz respeito ao
acusado).(...)(...) (FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: teoria do garantismo penal. 1.ed. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2006, p. 534). (...)(...)Essa "judicialização da acusação" (a ponto de desprezar o
posicionamento técnico do Órgão acusador oficial, que, invariavelmente, mantém contato direto com a
produção probatória) ou, em outros termos, essa encampação do discurso popular acusatório pelo Órgão
julgador, não deixa de refletir, em um contexto particularizado, o ideal globalizado de "eficiência
repressiva", em prejuízo da política de "eficiência inclusiva". Resumindo: é o axioma invertido "direito penal
máximo, direito social mínimo" expandindo-se nas regiões marginais. Quanto ao alcance da expressão
"regiões marginais.(...)(...) (ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Em busca das penas perdidas: a perda da
legitimidade do sistema penal. Tradução de Vânia Romano Pedrosa e Amir Lopez da Conceição. Rio de
Janeiro: Revan, 1991, passim). (...)(...)Enfim, o Ministério Público não tem atribuição de julgar, e o Juiz não
tem a de acusar. Quando aquele, em primeiro ou segundo graus, pede o trancamento da ação ou a
absolvição, este não pode prosseguir com o processo ou condenar o cidadão. Se assim fizer, estará
atuando como acusador, e não enquanto representante do poder Judiciário.(...)(...) (BITENCOURT, Cezar
Roberto, SCHMIDT, Andrei Zenker. Direito Penal Econômico Aplicado. Rio de Janeiro: Editora Lumen
Juris, 2004, p. 38.). Portanto, resta evidente que para reconhecer autoria e materialidade, o Juiz precisa do
pedido de condenação do Ministério Público. Se aquele a quem cabe acusar entende que a imputação não
mais se sustenta, seja porque o fato não tem relevância penal, seja porque a tendo, não há prova
convincente da sua ocorrência, não pode o Juiz condenar o réu, sob pena de desvirtuar com tal decisão a
essência do sistema acusatório entabulado na Constituição Federal. No vertente caso, o Ministério Público
requereu em alegações finais a absolvição do acusado, por não existir provas suficientes para a
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condenação. Desta sorte, o desfecho do feito não pode ser outro nessas circunstâncias, a não ser o da
absolvição do réu pelos fundamentos invocados pelo Órgão Ministerial. CONCLUSÃO Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a pretensão acusatória deduzida na denúncia de fls. 02/03, ABSOLVENDO o
réu LUIZ CLÁUDIO DA COSTA FURTADO, já qualificado, da conduta criminosa prevista no artigo 157,
§2º, incisos I e II, do Código Penal Brasileiro, com arrimo legal no artigo 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal Nacional. DISPOSIÇÕES FINAIS Se o réu LUIZ CLÁUDIO DA COSTA FURTADO estiver
preso revoga a prisão, expedindo-se alvará de soltura. Se o réu LUIZ CLÁUDIO DA COSTA FURTADO
estiver com prisão preventiva decretada, revogo-a neste ato, expedindo-se contramandado de segregação
social, comunicando a quem de direito. Promovo o confisco e para tanto declaro a perda, em favor da
União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, das coisas apreendidas cujo o fabrico,
alienação, uso, porte ou detenção forem proibidos, de acordo com o estabelecido no artigo 91, incisos I e
II, letra "a" e "b", do CPB, devendo as armas ou munições eventualmente apreendidas serem destinadas
ao Exército Brasileiro, conforme dispõe o artigo 25, da Lei nº.10.826/2003, se for o caso. As coisas
apreendidas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção forem permitidos, se não reclamadas no prazo
de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado desta sentença, serão vendidas em leilão, depositando-se
o valor arrecadado em conta bancária à disposição do Juízo de Ausentes, nos termos do comando legal
do artigo 123, do CPP, ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé. A fiança é agregada ao processo a
fim de, eventualmente, o réu, quando condenado, pagar custas e às despesas processuais e também a
indenização material do ofendido. Em caso de absolvição cai por terra esta obrigatoriedade. Deve, pois,
ser restituído o valor da fiança. Em sendo assim, caso haja fiança depositada, determino que a mesma
seja reavida pelo réu, ordenando a restituição da fiança recolhida em Juízo, devendo o réu ser intimado
para tanto. Caso o réu não compareça em Juízo, intime-se o causídico que o defende, se constituído, para
receber os valores depositados a título de fiança. Em não comparecendo o réu nem seu patrono
constituído em juízo com a finalidade de reaver a fiança, o valor deve ser recolhido ao fundo penitenciário,
na forma da lei, conforme os artigos 336 e 345 do CPP. Oficie-se ao Órgão encarregado da estatística
criminal, de acordo com o artigo 809 do Código de Processo Penal Brasileiro. Publique-se na íntegra a
presente sentença no Diário de Justiça do Estado do Pará, conforme o comando legal do artigo 387, inciso
VI, do Código de Processo Penal. Em cumprimento ao disposto no artigo 201, §2º, do CPP, e de acordo
com a redação alterada pela Lei nº. 11.690/2008, especificamente no §3º, do mencionado artigo,
determino que à vítima seja cientificada da presente sentença por meio eletrônico, se fornecido pela
mesma, ou alternativamente pela via postal. Intimem-se o réu e seu defensor da presente sentença, nos
parâmetros constantes do artigo 392 do CPP. Intime-se o Promotor de Justiça da entrega da prestação
jurisdicional, conforme o previsto no artigo 390 do CPP. Após o trânsito em julgado, diligencie a senhora
diretora da secretaria com escopo de dar baixa do feito nos assentamentos criminais do nacional acima
absolvido, obedecidas as prescrições que regulam a matéria. Promovidas às demais providências legais
necessárias, ARQUIVEM-SE os autos. Sem Custas. Belém - PA., 11 de novembro de 2019. EVA DO
AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém - PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 1 7 3 2 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JOAO BATISTA GUIMARAES
MEIRELES Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB
20772 - JOAQUIM GABRIEL RIBEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 23337 - THAIS FARIAS
GUERREIRO DOS REIS (ADVOGADO) OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE (ADVOGADO) .
DESPACHO RH; Defiro a cota Ministerial requerida no petitório de fl. 56 dos autos, promovendo a senhora
diretora de secretaria as providencias necessárias para o cumprimento do solicitado. Com a resposta, vista
ao Ministério Público. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA., 08 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL
COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO:
00070801920178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:C. A. R.
L. VITIMA:C. R. M. M. VITIMA:M. S. S. Representante(s): OAB 20700 - ALBERTO BAIA BARBOSA NETO
(ADVOGADO) AUTORIDADE POLICIAL:EDEN BENTES DA SILVA - DPC DENUNCIADO:RODRIGO
SOUZA MARQUES Representante(s): OAB 0000 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) . SENTENÇA
Processo nº. 0007080-19.2017.8.14.0401 Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo Singular
Ação penal pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará Imputação penal: art. 157, §2º, I e II, do
CP Réu(s): Fabrício Trindade Siqueira Rodrigo Souza Marques Advogado(as): Daniel Sabbag (Defensor
Público) Juíza Prolatora: Eva do Amaral Coelho O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Pará por um de
seus Promotores de Justiça do Juízo Singular denunciou os nacionais FABRÍCIO TRINDADE SIQUEIRA e
RODRIGO SOUZA MARQUES, já devidamente qualificados no presente processo, pela violação do artigo
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157, §2º, incisos I e II, do Código Penal Brasileiro. A persecução criminal teve início por prisão em
flagrante delito no dia 10/02/2015. A peça inicial acusatória está formalizada às fls. 02/04. Recebimento da
denúncia às fls. 06/07. Citação do réu FABRÍCIO à fl. 09. Resposta à acusação pela defesa do réu
FABRÍCIO às fls. 11/17. Citação do réu RODRIGO à fl. 29. Resposta à acusação pela defesa do réu
RODRIGO às fls. 38/40. O pedido de absolvição sumária dos réus FABRÍCIO e RODRIGO não foi
acolhido, conforme decisão de fl. 41/42, sendo dado prosseguimento ao feito com designação de
audiência de instrução e julgamento. Na instrução processual foram ouvidas 04 (quatro) testemunhas de
acusação e 04 (quatro) de defesa, sendo somente o réu FABRÍCIO TRINDADE SIQUEIRA devidamente
qualificado e interrogado, conforme se vê das atas de audiência de fls. 58/60, 101/106 e das mídias
juntadas às fls. 61 e 107 dos autos. Desmembramento dos autos à fl. 104, prosseguindo no presente feito
o réu RODRIGO SOUZA MARQUES, e em autos apartados o processo em relação ao acusado FABRÍCIO
TRINDADE SIQUEIRA. O réu RODRIGO SOUZA MARQUES, foi devidamente qualificado e interrogado,
conforme se vê da ata de audiência de fls. 134/135 e da mídia juntada à fl. 136 dos autos. Encerrada a
instrução, as partes não requereram diligências. Os debates orais foram convertidos em memoriais
escritos, tendo o Ministério Público em suas alegações derradeiras de fls. 138/140 requerido a absolvição
do réu RODRIGO SOUZA MARQUES nos termos do artigo 386, inciso VII, do CPP. Já a defesa do
acusado em seus memoriais finais de fls. 141/145 também pugnou pela absolvição de seu constituinte. Em
síntese, é o relatório. Decido. Preliminarmente. Do desmembramento do processo em relação ao réu
FABRÍCIO TRINDADE SIQUEIRA Antes de adentrar no mérito da questão, faz-se por oportuno ressaltar
que o processo foi desmembrado em relação ao réu FABRÍCIO TRINDADE SIQUEIRA, conforme decisão
de fl. 104 dos autos. Fazendo estas rápidas ponderações, julga-se a questão em relação ao réu
RODRIGO SOUZA MARQUES. Mérito. Como é cediço, o Ministério Público é a instituição estatal no
âmbito da administração da Justiça, essencial à prestação jurisdicional, detentora da titularidade da
promoção da ação penal pública, consoante artigo 129, inciso I da Constituição Federal. Frise-se que
durante toda a persecução penal - instrução criminal - o Órgão Ministerial não deixa de ostentar a
condição de titular privativo da ação penal, para dispor da mesma ante as provas de acordo com o
princípio do livre convencimento de cada um de seus agentes. Decerto que o artigo 129, inciso I, da Carta
Magna, na qualidade de dispositivo constitucional é linha mestra interpretativa para compreensão das
demais normas presentes no ordenamento jurídico. Daí é possível inferir que a promoção da ação penal
pública não se exaure com o simples oferecimento da denúncia, vez que encerra uma série de
prerrogativas e atribuições a serem exercidas pelo Ministério Público ao longo da jornada processual até o
deslinde da causa. Portanto, não há como sustentar uma ação penal ou uma condenação de um réu
quando o próprio Órgão Acusador - Ministério Público, titular da ação penal - declina pela sua
impropriedade. Como se sabe, a Constituição de 1988 adotou de forma clara, o sistema acusatório,
prevendo a nítida separação entre órgão acusador (Ministério Público) e Órgão Judicante (Estado-Juiz).
Destarte, a ação penal e o processo não se confundem, de maneira que não se coaduna com a ordem
dessa sistemática, o fato de um único órgão concentrar as atividades de acusar e julgar
concomitantemente. Assim, aquele que detém legitimidade para acusar não poderá ostentar de igual
forma, a capacidade para julgar, uma vez que nesse sistema processual não se deduz por meio da ação
penal, pretensão punitiva, mas sim pretensão acusatória, razão pela qual não poderá haver condenação
sem que haja acusação formal pelo órgão que dispõe de legitimidade para tanto. Não são raras as
ocasiões em que se estabelece uma relação de prejudicialidade entre o convencimento do Órgão
Acusador e do Órgão Julgador, como por exemplo na situação em que o Ministério Público pugna pela não
existência de crime ou pela absolvição do réu pela insuficiência de provas e, o Magistrado contrariando-o,
decide pela condenação. Nesse caso, não cabe ao Magistrado exercer qualquer juízo de valor sobre a
existência ou não do crime, tampouco pela condenação do réu, quando o próprio Órgão Acusador
reconhece a insuficiência de provas para legitimar um decreto condenatório, pois ao fazê-lo o Magistrado
estaria atuando de ofício, ou seja, sem a pretensão punitiva, sem a acusação e em manifesta
inobservância aos preceitos norteadores do sistema acusatório consagrados na Lei Maior. Da leitura e
interpretação dos comandos pertinentes a esta sistemática processual inseridos na Consituição Cidadã, é
possivel extrair-se o entendimento de que tanto o "ius persequendi" e o "ius puniendi" pertencem ao
Ministério Público, fazendo parte de sua tarefa constitucional na seara da Justiça Criminal isto é, de sua
missão institucional. Nesse sentido, é forçoso concluir que o "ius puniendi" não é função do Poder
Judiciário, eis que o Ministério Público é titular da ação penal, com exclusividade portanto, tanto quando se
manifesta de oficio pelo arquivamento do inquérito policial como pela absolvição do réu. Sendo assim,
quando o Juiz discorda da posição ministerial sobre a absolvição, investe-se de parcialidade e assume por
conseguinte, a figura de acusador, que não está em consonância com as regras e princípios que informam
o direito processual penal moderno, tais como ônus da prova e o contraditório, vez que inexiste entre as
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partes litigantes posições opostas, quando a acusação e defesa fundam suas razões em uma mesma
tese. Essa conclusão encontra total ressonância na doutrina conforme se depreende dos ensinamentos
transcritos a seguir: (...)(...)No momento em que o julgador assume o papel de acusador, toda a
sistemática existencial do processo dialético entra em crise. Não há mais falar, então, em imparcialidade,
em eqüidistância (no que tange ao Poder Judiciário) e em presunção de inocência (no que diz respeito ao
acusado).(...)(...) (FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: teoria do garantismo penal. 1.ed. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2006, p. 534). (...)(...)Essa "judicialização da acusação" (a ponto de desprezar o
posicionamento técnico do Órgão acusador oficial, que, invariavelmente, mantém contato direto com a
produção probatória) ou, em outros termos, essa encampação do discurso popular acusatório pelo Órgão
julgador, não deixa de refletir, em um contexto particularizado, o ideal globalizado de "eficiência
repressiva", em prejuízo da política de "eficiência inclusiva". Resumindo: é o axioma invertido "direito penal
máximo, direito social mínimo" expandindo-se nas regiões marginais. Quanto ao alcance da expressão
"regiões marginais.(...)(...) (ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Em busca das penas perdidas: a perda da
legitimidade do sistema penal. Tradução de Vânia Romano Pedrosa e Amir Lopez da Conceição. Rio de
Janeiro: Revan, 1991, passim). (...)(...)Enfim, o Ministério Público não tem atribuição de julgar, e o Juiz não
tem a de acusar. Quando aquele, em primeiro ou segundo graus, pede o trancamento da ação ou a
absolvição, este não pode prosseguir com o processo ou condenar o cidadão. Se assim fizer, estará
atuando como acusador, e não enquanto representante do poder Judiciário.(...)(...) (BITENCOURT, Cezar
Roberto, SCHMIDT, Andrei Zenker. Direito Penal Econômico Aplicado. Rio de Janeiro: Editora Lumen
Juris, 2004, p. 38.). Portanto, resta evidente que para reconhecer autoria e materialidade, o Juiz precisa do
pedido de condenação do Ministério Público. Se aquele a quem cabe acusar entende que a imputação não
mais se sustenta, seja porque o fato não tem relevância penal, seja porque a tendo, não há prova
convincente da sua ocorrência, não pode o Juiz condenar o réu, sob pena de desvirtuar com tal decisão a
essência do sistema acusatório entabulado na Constituição Federal. No vertente caso, o Ministério Público
requereu em alegações finais a absolvição dos acusados, por não existir prova suficiente para a
condenação. Desta sorte, o desfecho do feito não pode ser outro nessas circunstâncias, a não ser o da
absolvição do réu pelos fundamentos invocados pelo Órgão Ministerial. CONCLUSÃO Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a pretensão acusatória deduzida na denúncia de fls. 02/04, ABSOLVENDO o
réu RODRIGO SOUZA MARQUES, já qualificados, da conduta criminosa prevista no artigo 157, §2º,
incisos I e II, do Código Penal Brasileiro, com arrimo legal no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal Nacional. DISPOSIÇÕES FINAIS Se o réu RODRIGO SOUZA MARQUES estiver preso, revoga a
prisão, expedindo-se alvará de soltura. Se o réu RODRIGO SOUZA MARQUES estiver com prisão
preventiva decretada, revogo-a neste ato, expedindo-se contramandado de segregação social,
comunicando a quem de direito. Promovo o confisco e para tanto declaro a perda, em favor da União,
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, das coisas apreendidas cujo o fabrico, alienação,
uso, porte ou detenção forem proibidos, de acordo com o estabelecido no artigo 91, incisos I e II, letra "a"
e "b", do CPB, devendo as armas ou munições eventualmente apreendidas serem destinadas ao Exército
Brasileiro, conforme dispõe o artigo 25, da Lei nº.10.826/2003, se for o caso. As coisas apreendidas cujo
fabrico, alienação, uso, porte ou detenção forem permitidos, se não reclamadas no prazo de 90 (noventa)
dias após o trânsito em julgado desta sentença, serão vendidas em leilão, depositando-se o valor
arrecadado em conta bancária à disposição do Juízo de Ausentes, nos termos do comando legal do artigo
123, do CPP, ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé. A fiança é agregada ao processo a fim de,
eventualmente, o réu, quando condenado, pagar custas e às despesas processuais e também a
indenização material do ofendido. Em caso de absolvição cai por terra esta obrigatoriedade. Deve, pois,
ser restituído o valor da fiança. Em sendo assim, caso haja fiança depositada, determino que a mesma
seja reavida pelo réu, com correção monetária, ordenando a restituição da fiança recolhida em Juízo,
devendo o réu ser intimado para tanto. Caso o réu não compareça em Juízo, intime-se o causídico que o
defende, se constituído, para receber os valores depositados a título de fiança. Em não comparecendo o
réu nem seu patrono constituído em juízo com a finalidade de reaver a fiança, o valor deve ser recolhido
ao fundo penitenciário, na forma da lei, conforme os artigos 336 e 345 do CPP. Oficie-se ao Órgão
encarregado da estatística criminal, de acordo com o artigo 809 do Código de Processo Penal Brasileiro.
Publique-se na íntegra a presente sentença no Diário de Justiça do Estado do Pará, conforme o comando
legal do artigo 387, inciso VI, do Código de Processo Penal. Em cumprimento ao disposto no artigo 201,
§2º, do CPP, e de acordo com a redação alterada pela Lei nº. 11.690/2008, especificamente no §3º, do
mencionado artigo, determino que à vítima seja cientificada da presente sentença por meio eletrônico, se
fornecido pela mesma, ou alternativamente pela via postal. Intimem-se o réu e seu defensor da presente
sentença, nos parâmetros constantes do artigo 392 do CPP. Intime-se o Promotor de Justiça da entrega
da prestação jurisdicional, conforme o previsto no artigo 390 do CPP. Após o trânsito em julgado,
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diligencie a senhora diretora da secretaria com escopo de dar baixa do feito nos assentamentos criminais
dos nacionais acima absolvidos, obedecidas as prescrições que regulam a matéria. Promovidas às demais
providências legais necessárias, ARQUIVEM-SE os autos. Sem Custas. Belém - PA., 11 de novembro de
2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém
-  P A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 1 9 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:J. C. F. D. DENUNCIADO:RENAN ARAUJO DOS
SANTOS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . SENTENÇA Processo
Criminal nº. 0007119-45.2019.8.14.0401 Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo Singular
Ação penal pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará Imputação Penal: art. 157, caput, do CP
Réu(s): Renan Araújo dos Santos Advogado(as): Daniel Sabbag (Defensor Público) Juíza Prolatora: Eva
do Amaral Coelho O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Pará por um de seus Promotores de Justiça do
Juízo Singular denunciou o nacional RENAN ARAÚJO DOS SANTOS, já qualificados nos autos, como
incurso nas sanções punitivas do artigo 157, caput, do Código Penal Brasileiro. A persecução criminal teve
início por prisão em flagrante delito no dia 03/04/2019. Denúncia formalizada às fls. 02/04. Recebimento
da denúncia às fls. 07/08. O réu foi citado pessoalmente à fl. 10. O réu apresentou resposta à acusação às
fls. 12/13. O pleito de absolvição sumária do réu foi indeferido às fls. 14/15, sendo dado prosseguimento
ao feito com designação de audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução processual foram
ouvidas a vítima JAMILE CRISTINA FERREIRA e a testemunha de acusação ROMULO TIAGO PANTOJA
NERI, sendo o réu RENAN ARAÚJO DOS SANTOS, devidamente qualificado e interrogado, conforme se
vê da ata de audiência de fls. 27/29 e da mídia juntada à fl. 30 dos autos. Encerrada a instrução, as partes
não requereram diligências. Os debates orais foram convertidos em memoriais escritos, tendo o Ministério
Público em suas alegações derradeiras de fls. 33/34 ratificado a denúncia para requerer a condenação do
réu nas penas do crime de roubo simples consumado, artigo 157, caput, do CP. Já a defesa do réu em
seus memoriais finais de fls. 35/46 pugnou pela absolvição de seu constituinte e em caso de uma eventual
condenação, requereu a desclassificação para o crime de furto simples, artigo 155, caput, do CP, com
fixação da pena no mínimo legal, inclusive com reconhecimento e aplicação das atenuantes de ser o
agente menor de 21 (vinte e um) anos, na data do foto criminoso, artigo 65, I, do CP, e de ter o agente
confessado a autoria do crime perante autoridade, prevista no artigo 65, III, ¨d¨, do Código Penal Nacional.
Foi juntada aos autos às fls. 47/48, certidão de antecedentes criminais do réu. Em síntese, é o relatório.
Decido. Trata à hipótese dos autos de crime de roubo simples consumado, conduta essa prevista no artigo
157, caput, do Código Penal Brasileiro, abaixo transcrito: (...)(...) Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia,
para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer
meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. (...)(...)
(grifos meus) A autoria e a materialidade do delito no presente caso acham-se devidamente evidenciadas,
pois existem no mundo dos autos provas inequívocas que corroboram a existência do fato criminoso e de
que o réu RENAN ARAÚJO DOS SANTOS é o autor. A materialidade não há que ser questionada,
sobretudo porque suficientemente demonstrada por meio do inquérito policial de fls. 01/32, em especial
destaque pelas declarações da vítima, dando conta do assalto que sofreu e do bem subtraído, das
testemunhas ali inquiridas, bem como pela confissão do crime pelo réu. A autoria, de igual forma
comprovada pelas provas coletadas na fase inquisitorial, bem como pelas produzidas em Juízo. A vítima
JAMILE CRISTINA FERREIRA DANTAS inquirida na fase judicial, mídia fl. 30, e as testemunhas de
acusação ROMULO TIAGO PANTOJA NERI, RAMON CORREA COSTA e VALDENOR DE MELO
FEREREIRA sendo a primeira ouvida em Juízo, mídia fl. 30, e as duas últimas no inquérito policial, fls. 04
e 05 do IPL, confirmaram os fatos descritos na denúncia. O réu RENAN ARAÚJO DOS SANTOS ouvido
na polícia, fl. 13 do IPL, confessa à empreitada delitiva. Em Juízo, mídia fl. 30, assegurado por todos os
seus direitos constitucionais, principalmente acobertados pelo manto do contraditório e da ampla defesa,
mais uma vez o réu confessa o crime, dando ao Magistrado à certeza que realmente foi o autor da conduta
criminosa. Portanto, a confissão na polícia e ratificada em Juízo da autoria do crime pelo réu RENAN
ARAÚJO DOS SANTOS, agregada aos depoimentos da ofendida JAMILE CRISTINA FERREIRA DANTAS
na fase judicial, e das testemunhas de acusação ROMULO TIAGO PANTOJA NERI, RAMON CORREA
COSTA e VALDENOR DE MELO FEREREIRA inquiridas em Juízo e na polícia, bem como os demais
elementos fáticos e probatórios arregimentados no curso da investigação e da presente ação penal, são
suficientes a arrimar a sua condenação. No tocante a desclassificação do crime de roubo para furto, não
deve prosperar, haja vista as provas arregimentadas aos autos, principalmente a confissão do réu RENAN
ARAÚJO DOS SANTOS, mídia fl. 30, em que afirma de forma categórica que puxou o telefone celular da
vítima JAMILE CRISTINA FERREIRA DANTAS e a empurrou no sentido da janela do ônibus, quebrando
assim a sua resistência, conseguindo seu intuito de subtrair o pertence. O crime é consumado, pois esta
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magistrada incorpora os posicionamentos adotados pelo STJ e o STF, que consolidaram entendimento de
que, para configuração da consumação do crime de roubo, não é necessária a posse mansa e pacífica da
res furtivae pelo agente, sendo inclusive prescindível que saia da esfera de vigilância da vítima, e ainda
que a posse seja breve. Assim, tendo o réu após a conduta delitiva, empreendido fuga e ficado com a
posse do bem subtraído da vítima, apesar do objeto tem sido posteriormente recuperado, o crime é sem
dúvida consumado. Com efeito, o crime é de roubo simples consumado, nos termos do artigo 157, caput,
do CPB. CONCLUSÃO Posto isto e por tudo que consta dos autos, julgo procedente a pretensão punitiva
estatal de fls. 02/04, para CONDENAR o réu RENAN ARAÚJO DOS SANTOS, já qualificado, nas sanções
punitivas do crime constante do artigo 157, caput, do Código Repressivo Pátrio. DOSIMETRIA E FIXAÇÃO
DA PENA Atenta às diretrizes do artigo 5º, XLVI, da Constituição da República, ao artigo 68 do Código
Penal Brasileiro e às circunstâncias judiciais do artigo 59 do mesmo Diploma Legal, passo à
individualização e fixação das penas a ser imposta ao réu RENAN ARAÚJO DOS SANTOS. Culpabilidade
do réu comprovada, não tendo este agido com dolo que ultrapasse os limites da norma penal, portanto
como grau de censura da ação ou omissão do agente mostra-se normal a espécie, nada tendo a se
valorar (neutra); Antecedentes do acusado maculados, a par do princípio constitucional esculpido no artigo
5º, LVII, da Constituição Federal, eis que registra condenação anterior com trânsito em julgado (negativa);
Conduta social e Personalidade são dados inerentes ao acusado que em nada se relacionam ao fato por
ele praticado, de modo que sua valoração em seu prejuízo significaria a adoção de um insustentável
direito penal do autor (neutras); Motivos do crime estes foram normais à espécie do delito de roubo, isto é,
a obtenção de lucro fácil, nada a valorar (neutra); Circunstancias do fato criminoso comum a espécie do
delito ora em análise, cuja a gravidade é clara do tipo penal (neutra); Consequências extrapenais nada a
valorar, eis que são comuns à espécie (neutra); Comportamento da vítima não facilitou e nem incentivou a
ação criminosa do réu, não sendo ela ¨colaboradora¨ da ação criminosa (neutra); Situação econômica do
acusado presumidamente não é boa, haja vista ser pessoa pobre, que vive em condições econômicas
precárias e nessa conjuntura não há como este suportar os ônus das despesas processuais (neutra).
Portanto, levando-se em conta todas as circunstâncias acima analisadas, ou seja, culpabilidade,
antecedentes, conduta social, motivo do crime, circunstâncias, consequências, comportamento da vítima e
situação econômica do réu, fixo a pena base privativa de liberdade em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses
de reclusão, bem como ao pagamento de multa de 53 (cinquenta e três) dias-multa, calculada em 1/30
(um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos. Considerando a existência de circunstância
atenuante que milita em favor do réu tal seja, ter o agente confessado, perante autoridade (o Delegado de
polícia e o Juiz do feito) a autoria do crime, constante do artigo 65, inciso III, letra ¨d¨, do Caderno
Repressivo Nacional, atenuo a pena privativa de liberdade em 09 (nove) meses e a de pagamento de
multa em 43 (quarenta e três) dias-multa, fixando-as em 04 (quatro) anos de reclusão e a pagamento de
multa de 10 (dez) dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos
fatos, em face da inexistência de outras circunstâncias atenuantes a observar. Considerando a existência
de circunstância agravante que milita em desfavor do réu tal seja, a reincidência, prevista no artigo 61,
inciso I, do CP, a mesma, no caso concreto, não pode conduzir à exasperação da pena, pois é defeso ao
julgador utilizar-se num mesmo processo como circunstância judicial negativa para a fixação da pena base
e depois fazê-la incidir como agravante de reincidência, eis que afronta o princípio ¨ne bis in idem¨, nos
termos da Súmula 241do STJ, razão pela qual impossível a agravação da sanção, sendo forçada a manter
a pena privativa de liberdade fixada em 04 (quatro) anos de reclusão e a pagamento de multa de 10 (dez)
dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos. Considerando
a inexistência de causas de diminuição de pena que militem em favor do réu, mantenho a pena privativa
de liberdade fixada em 04 (quatro) anos de reclusão e a de pagamento de multa em 10 (dez) dias-multa,
calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos. Considerando por fim, a
inexistência de causas de aumento de pena que militem em desfavor do réu, fixo em definitivo a pena
privativa de liberdade em 04 (quatro) anos de reclusão e a de pagamento de multa em 10 (dez) dias-multa,
calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos. Incabível a substituição,
eis que o crime foi cometido com violência e grave ameaça à pessoa, conforme se verifica do artigo 44,
inciso I, do Código Repressivo Pátrio. Inaplicável o sursis, eis que a pena aplicada ficou num patamar
acima de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 77, caput, do Código Penal Brasileiro. Em atenção ao
disposto no artigo 387, §2º do CPP, comuto a quantidade de tempo de cumprimento de prisão provisória
de 03/04/2019 a 11/11/2019, totalizando 07 (sete) meses e 13 (treze) dias, remanescendo 03 (três) anos,
04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias de reclusão a serem executados. A pena imposta ao réu deve ser
cumprida em regime ABERTO, de acordo com o artigo 33, §1º, letra ¨c¨, c/c o §2º, letra ¨c¨, do CPB, em
casa penal competente. DISPOSIÇÕES FINAIS Não veja necessidade da manutenção do réu RENAN
ARAÚJO DOS SANTOS na prisão pelo presente processo, haja vista que o regime de pena fixado foi o
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aberto que não comporta segregação social. Assim sendo, revogo a prisão preventiva decretada às fls.
25/26 do IPL, expedindo-se imediatamente ALVARÁ DE SOLTURA. Havendo interposição de recurso
contra decisão, concedo ao acusado o direito de responder em liberdade. Não houve danos materiais à
vítima, deixo de aplicar o previsto no artigo 387, inciso IV, do CPP. Promovo o confisco e para tanto
declaro a perda, em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, das coisas
apreendidas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção forem proibidos, de acordo com o
estabelecido no artigo 91, incisos I e II, letra "a" e "b", do CPB, devendo as armas brancas serem
destinadas a destruição e as armas de fogo e munições eventualmente apreendidas serem encaminhadas
ao Exército Brasileiro, conforme dispõe o artigo 25, da Lei nº.10.826/2003, se for o caso. As coisas
apreendidas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção forem permitidos, se não reclamadas no prazo
de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado desta sentença, serão vendidas em leilão, depositando-se
o valor arrecadado em conta bancária à disposição do Juízo de Ausentes, nos termos do comando legal
do artigo 123, do CPP, ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé. Caso haja dinheiro ou objetos dados
como fiança, estes servirão ao pagamento das custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e
da multa se o réu for condenado. Assim após os abatimentos devidos, restitua-se o saldo remanescente
ao réu, o defensor constituído, ou a quem prestou a fiança. Na ausência deles o valor deve ser recolhido
ao fundo penitenciário na forma da lei, conforme os artigos 336 e 345 do CPP. Passada em julgado à
sentença condenatória, intimado o réu para dar início ao cumprimento da pena imposta e em não
comparecendo em Juízo, entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fiança, devendo a importância
ser recolhida ao fundo penitenciário, nas formas previstas nos artigos 344 e 345 do CPP. Transitada em
julgado a presente decisão, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, conforme o artigo 5º, inciso LVII
da Constituição Federal Brasileira. Expeçam-se guias à execução penal em relação ao réu para
cumprimento da sanção imposta, com cópias das peças indispensáveis, nos termos da Lei nº. 7.210/1984.
Expeça-se guia de recolhimento da multa, a qual deve ser paga em 10 (dez) dias após o trânsito em
julgado da decisão, nos termos dos artigos 50 do CP e 686 do CPP, caso não haja o pagamento
espontâneo no prazo legal, oficie-se a Fazenda Pública Estadual para que tome as providências que
entender cabíveis. Ciência por correio eletrônico a Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos
políticos do réu, de acordo com o previsto no artigo 71, parágrafo 2º, do Código Eleitoral c/c o inciso III, do
artigo 15, da Carta Política Brasileira. Oficie-se ao Órgão encarregado da estatística criminal, de acordo
com o artigo 809 do Código de Processo Penal Brasileiro. Publique-se na íntegra a presente sentença no
Diário de Justiça do Estado do Pará, conforme o comando legal do artigo 387, inciso VI, do Código de
Processo Penal. Em cumprimento ao disposto no artigo 201, §2º, do CPP, e de acordo com a redação
alterada pela Lei nº. 11.690/2008, especificamente no §3º, do mencionado artigo, determino que à vítima
seja cientificada da presente sentença por meio eletrônico, se fornecido pela mesma, ou alternativamente
pela via postal. Intimem-se o réu e seu defensor da presente sentença, nos parâmetros constantes do
artigo 392 do CPP. Intime-se o Promotor de Justiça da entrega da prestação jurisdicional, conforme o
previsto no artigo 390 do CPP. Após as providências legais necessárias e demais comunicações de estilo,
e em não havendo interposição de recursos voluntários pelas partes, ARQUIVEM-SE os autos. Pela
penúria econômica, isento o réu do pagamento de custas. P. R e I. Belém do Pará, 11 de novembro de
2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém
-  P A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 4 4 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:CRISTIANO DA SILVA NASCIMENTO
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO
- NAEM) VITIMA:O. E. . RECEBIMENTO DE DENÚNCIA Processo n.º 0007944-86.2019.8.14.0401
Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo Singular Ação Penal Pública Autor: Ministério Público
do Estado do Pará Imputação penal: art. 33, caput, da Lei nº. 11.343/2006 Denunciado(as): Cristiano da
Silva Nascimento Advogado(as): Daniel Sabbag (Defensor Público) Juíza prolatora: Eva do Amaral Coelho
DECISÃO Tratam os autos de ação penal ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL contra o
nacional CRISTIANO DA SILVA NASCIMENTO, já identificado, imputando-lhe o crime definido no artigo
33, caput, da Lei 11.343/06. O réu foi citado pessoalmente e, por advogado, apresentou DEFESA PRÉVIA
às fls. 10/11, não arguindo preliminares, no mérito pugnou em resumo pelo julgamento de improcedência
da acusação em comento, requerendo a oitiva das mesmas testemunhas arroladas pelo Ministério Público.
Vieram-me os autos conclusos. Passo a decidir. Preliminar. Sem arguição de preliminares. Mérito. Da
absolvição sumária A legislação processual em vigor (CPP, art.397), define as hipóteses de absolvição
sumária no procedimento comum, usado subsidiariamente no procedimento especial, e do exame dos
autos não vislumbro como absolvê-lo sumariamente, pois na fase em que se encontra o feito para que o
Magistrado prolate sentença absolvendo sumariamente o acusado, é preciso que a decisão seja calcada
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em um Juízo de certeza, tal como lhe é exigido para exarar no final do processo, sentença condenatória.
Portanto, não vislumbro nenhuma das causas previstas no artigo 397 do CPP. Do recebimento da
denúncia Analisando detidamente os autos, observo os requisitos formais para o recebimento da exordial
acusatória esculpidos no artigo 41 do CPP, não incidindo nenhuma das hipóteses de rejeição da denúncia
elencadas no artigo 395 do já mencionado Estatuto Processual Penal, sendo certo que a exordial descreve
em tese, fato delituoso imputado ao réu, impondo-se o juízo de admissibilidade positivo. Assim sendo,
deve a denúncia ser recebida com fulcro no artigo 56 da Lei 11.343/2006. CONCLUSÃO Ante ao todo
ponderado, não havendo preliminares arguidas, no mérito por não se tratar de caso de absolvição
sumária, RECEBO a DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público do Estado do Pará contra o réu
CRISTIANO DA SILVA NASCIMENTO, já qualificado nos autos, e designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 25/05/2020 às 09:00 horas, determinando à senhora diretora de secretaria as
seguintes providências para a realização do ato: I - Requisite-se (preso) ou intime-se (solto) o réu para
comparecimento a referida audiência instrutória, na forma legal; II - Intimem-se as testemunhas de
acusação, arroladas na vestibular para comparecimento a instrução processual, e se necessário,
expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 60 (sessenta) dias, sempre com o conhecimento da
acusação e da defesa; III - Intimem-se as testemunhas indicadas na defesa prévia, se houverem, para
comparecimento a instrução do feito, e se necessário, expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 60
(sessenta) dias, sempre com o conhecimento da acusação e da defesa; IV - Intime-se, pelo Diário de
Justiça, o advogado constituído. V - Intime-se pessoalmente o Promotor de Justiça. VI - Requisite-se o
laudo toxicológico definitivo, caso ainda não tenha sido providenciado, para tanto se oficie à Direção do
Centro de Perícias Científicas RENATO CHAVES, salientando o seu envio no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento do ofício; VII - Juntem-se as certidões de praxe. Diligencie-se. Cumpra-se.
Belém - PA., 11 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara
Criminal do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO: 00102593420128140401 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:ALEXANDRE MAGNO BORGES
Representante(s): OAB 12452 - RAFAEL FECURY NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 24156 - THAYNARA
DE ALENCAR LEITE FECURY NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 24895 - THIEGO JOSE BARBOSA
MALHEIROS (ADVOGADO) VITIMA:C. C. E. P. S. DENUNCIADO:ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO
- NAEM) . SENTENÇA PROCESSO CRIMINAL N.º 0010259-34.2012.8.14.0401 COMARCA DE BELÉM -
3a VARA CRIMINAL DO JUÍZO SINGULAR CRIME: ART. 180, §6º DO CPB AUTOR: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ RÉU: ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR e outro JUÍZA PROLATORA:
EVA DO AMARAL COELHO O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Pará por um de seus Promotores de
Justiça do Juízo Singular denunciou ALEXANDRE MAGNO BORGES e ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR,
ambos já devidamente qualificados nos autos em epígrafe, como incursos nas sanções punitivas do artigo
181, §6º do Código de Penal Brasileiro. A peça inicial acusatória está redigida nos seguintes termos,
verbis: (...) Narram os autos do inquérito policial que embasam a notícia formulada pelas Centrais Elétricas
do Pará-CELPA, sobre apropriação indébita, por parte das empresas terceirizadas. SPHERA E CRED
NEW, de sucata que deveria ser devolvida à CELPA e não o foi, pois segundo contrato estabelecido pela
referida concessionária de energia, as empresas terceirizadas devem devolver a sucata, não podendo de
forma alguma comercializá-las. Contudo, segundo informação anônima, parte da sucata estaria sendo
desviada e comercializada pelas empresas SPHERA E CRED NEW, que forneciam recibos em branco, de
possível venda realizada para o Sr. JAIRO VILHENA REBELO. Após investigação contatou-se que Jairo
Vilhena, é proprietário de um ferro-velho e ao ser intimado, o mesmo confirmou a transação, alegando que
ser negócio lícito e legítimo, uma vez que exigia recibo, fornecendo copia a todos eles, recibos estes de
onde se constatou o envolvimento dos funcionários da empresa SPHERA, ROBSON LUIZ BALTAZAR E
JORGE ANTONIO MOARES DO NASCIMENTO. O Sr. Robson Luiz Baltazar, modou-se para o Estado do
Rio de Janeiro, razão pela qual foi enviada carta precatória àquele Estado, para que fosse qualificado e
interrogado pela autoridade policial. Em seu depoimento em sede policial, Jorge Antonio Moraes do
Nascimento, confirmou que vendia as sucatas, contudo, apenas o fazia por ordem de seu superior o Sr.
Alexandre Magno Borges, ora denunciado, a quem entregava o dinheiro da venda. Contudo, o denunciado
Alexandre Magno, em seu depoimento em sede policial, negou todas as acusações alegando que desde
que assumiu a sua função na empresa a sucata era devolvida á Rede Celpa, (...) A persecução criminal
teve início por portaria. Denúncia formalizada às fls. 02/04. Recebimento da denúncia às fls. 06/07.
Citação por edital à fl. 37. Suspensão do processo e do prazo prescricional em relação ao réu ROBSON
LUIZ BALTAZAR à fl. 53. O Causídico DANIEL AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO habilitou-se nos
autos para patrocinar a causa do acusado ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR, conforme documento
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procuratório de fl. 389. Resposta à acusação pelo acusado ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR às fls.
364/387. Após a apresentação de defesa prévia, os autos vieram conclusos para análise de eventual
absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal Pátrio. E o relatório. DECIDO.
Apreciando os presentes autos, observa-se que o representante ministerial persegue a condenação do
acusado ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR e do corréu nas penas do delito de receptação qualificada, artigo
180, §6º do CPB, em relação a vítima Centrais Elétricas do Pará - CELPA, por terem de modo volitivo e
consciente, vendido sucatas de propriedade da vítima, lesionado o patrimônio daquela. Cabe por oportuno
ressaltar, que o processo segue em fase de instrução em relação ao réu ALEXANDRE MAGNO BORGES.
Ressalto ainda, que o parágrafo único do artigo 396 do CPP, dispõe que no caso de citação por edital, o
prazo para a defesa apresentar resposta escrita, no decêndio legal, começará a fluir a partir do
comparecimento pessoal do acusado ou de defensor constituído. O denunciado ROBSON LUIZ VAZ
BALTAZAR, se encontrava com processo suspenso de acordo com a decisão de fl. 53, e tendo este agora
constituído advogado, conforme se vê do documento procuratório de fl. 389, o processo passou a fluir
novamente, para tanto foi o mesmo oportunizado a defender-se, sendo intimado seu defensor que ofertou
resposta à acusação de fls. 364/387, conforme dispõe o artigo 396 do CPP. A defesa, na resposta à
acusação, requereu a absolvição sumária do denunciado ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR, com a extinção
da presente relação jurídico-processual, por entender a conduta a ele imputada não ser criminosa,
atraindo o disposto no art. 397, III do CPP. Ao tratar do instituto da absolvição sumária, o referido comando
normativo prevê a possibilidade de, após apresentação da resposta do réu, o juiz absolver sumariamente o
acusado, desde que verifique uma das seguintes circunstâncias: a) a existência manifesta de causa
excludente da ilicitude do fato; b) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente,
salvo inimputabilidade; c) o fato narrado evidentemente não constituir crime; ou d) extinta a punibilidade do
agente. Como se observa, salvo a hipótese de extinção da punibilidade do agente, que se trata de questão
de ordem objetiva, nas demais, para que o juiz nessa fase, prolate sentença absolvendo sumariamente o
acusado, é preciso que a decisão seja calcada em um juízo de certeza, tal como se lhe é exigido para
exarar, no final do processo, sentença condenatória. É que, aqui, não vigora o princípio do in dubio pro
reo, mas sim o do in dubio pro societate, de modo que, na dúvida, o juiz deve deixar para analisar essa
questão no momento natural, quando da prolação da sentença. Inverte-se, pois, a lógica do processo: para
absolver, sumariamente, a decisão do juiz na sua motivação, tem de estar acompanhada de prova robusta
em prol do acusado - prova material. Isso porque em rigor, ela é uma decisão de exceção, que somente
deve ser dada nas hipóteses em que o juiz está seguro de que o acusado deve ser, independentemente
da instrução do processo, desde logo, absolvido. Na hipótese vertente, cumpre analisar se os requisitos
necessários à concessão do mencionado benefício acham-se satisfeitos, eis que a tese defensiva gira em
torno da atipicidade da conduta imputada ao réu na denúncia. Falta à presente ação penal a justa causa,
pela não demonstração de que o acusado tenha cometido um ilícito penal ou seja, o crime de receptação
qualificada, artigo 180, §6º do CPB, tendo trazido aos autos provas robustas e suficientes de que, ao
realizar a venda de sucata pertencente à vítima, o fazia em estrita observância à ordem exarada de
superior hierárquico, o qual coletava os valores auferidos e, estranhamente, sequer foi indiciado, sendo a
conduta do réu ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR portanto, atípica, o que inviabiliza a prosseguimento da
ação penal. Abstrai-se da inicial e dos demais fatos elencados no presente feito, em especial, das peças
juntadas pela defesa do réu ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR, que seu superior hierárquico à época dos
fatos, GABRIEL BAZZANO, coordenava toda a operação de venda de sucatas, inclusive sendo cobrado do
mesmo a prestação de contas dos valores auferidos. Assim, não vejo como prosseguir com a presente
demanda penal formalizada pelo Ministério Público, por atipicidade na conduta descrita na exordial, posto
que se deve ter em mente que a receptação qualificada prevista no artigo 180, §6º do CPB, é delito
caracterizado pelo dolo específico de se saber estar dispondo de bens oriundos de ação criminosa. Não
configurada a ação física do crime capitulado no artigo 180, do Código Penal, que consiste no fato de o
agente (...) Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que
sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte (...), sendo a
disposição dos bens realizada por ordem de superior hierárquico, não há que se cogitar o crime. Ora, não
vislumbro no presente caso o DOLO, até mesmo porque o réu, ao efetuar a venda da sucata, emitia recibo
em nome da empresa, e posteriormente repassava os valores auferidos à superior hierárquico, com a
respectiva prestação de contas, sendo que este, seu superior hierárquico à época dos fatos, não chegou
sequer a ser ouvido em sede de inquérito policial. Portanto, como dito alhures, não há que se falar em
receptação quando o fato descrito na exordial não apresentar o dolo específico de se saber tratar-se de
produto oriundo de fato criminoso. Para ilustrar cita-se o comentário de GUILHERME DE SOUZA NUCCI,
in Manual de Processo Penal, 2ª edição, 2006, pág. 171: (...) O Código de processo penal é claro ao
dispor que a denúncia ou queixa deve ser rejeitada quando (...) o fato narrado evidentemente não constitui
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crime (...). Ora, para ser considerado como tal é indispensável a avaliação da tipicidade, ilicitude e
culpabilidade. Ausente um desses elementos o fato nitidamente não é crime. (...) Assim, ausente qualquer
um desses requisitos, conclui-se que a realização da venda da sucata, por ordem superior, importa em
atipicidade de conduta, o que refletiria no não acolhimento da denúncia e com muito mais razão agora no
prosseguimento da ação penal, por faltar justa causa, hipótese versada no presente feito. É de se observar
que não restou comprovado o crime disposto no artigo 180, §6º do CPB; o denunciado ao que assoma dos
autos, realizou venda de sucata pertencente à vítima obedecendo à ordem superior, sem aproveitar do
valor arrecadado, foi denunciado à polícia indevidamente, eis que não houve, repito, ilícito penal,
resultando dessa constatação que o fato descrito na inicial é configurado como atípico, evidenciando a
falta de justa causa para o prosseguimento da ação penal. CONCLUSÃO Diante do exposto, não havendo
justa causa para o processamento da presente ação penal, ABSOLVO SUMARIAMENTE o acusado
ROBSON LUIZ VAZ BALTAZAR da imputação do crime previsto no artigo 180, §6º do Código Penal
Brasileiro, nos termos do artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal Pátrio. DISPOSIÇÕES
FINAIS Dê-se ciência ao réu ora absolvido, bem como seu patrono da presente decisão. Ciente o douto
representante do Ministério Público. Após o trânsito em julgado, diligencie a senhora diretora da secretaria
com escopo de dar baixa do feito nos assentamentos criminais do nacional acima absolvido, obedecidas
as prescrições que regulam a matéria. Isento de Custas. P.R e I. Belém do Pará, 12 de novembro de 2019.
EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém - PA
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 5 8 0 2 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:GEDILSON FORTE DUARTE Representante(s):
OAB 5441 - ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA (ADVOGADO) OAB 14483 - ANTONIO CARLOS
SILVA PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:HARLEN DA COSTA MIRANDA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:ALDO NASCIMENTO CARDOSO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:F. E. L. AUTORIDADE POLICIAL:ORIVALDO
NASCIMENTO PAES BARRETO-DPC. SENTENÇA Processo nº. 0010858-02.2014.8.14.0401 Comarca
de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo Singular Ação penal pública Autor: Ministério Público do Estado
do Pará Imputação penal: art. 171, caput, do CP Réu(s): Aldo Nascimento Cardoso Gedilson Forte Duarte
Harlen da Costa Miranda Advogado(as): Daniel Sabbag (Defensor Público) Juíza Prolatora: Eva do Amaral
Coelho O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Pará por um de seus Promotores de Justiça do Juízo
Singular denunciou os nacionais ALDO NASCIMENTO CARDOSO, GEDILSON FORTE DUARTE e
HARLEN DA COSTA MIRANDA, já devidamente qualificados no presente processo, pela violação do
artigo 171, caput, do Código Penal Brasileiro. A persecução criminal teve início por Portaria no dia
30/05/2014. A peça inicial acusatória está formalizada às fls. 02/05. Recebimento da denúncia às fls.
06/07. Citação do réu GEDILSON à fl. 10. Resposta à acusação pela defesa do réu GEDILSON às fls.
11/15. Citação do réu HARLEN à fl. 21. Resposta à acusação pela defesa do réu HARLEN às fls. 22/24.
Citação do réu ALDO à fl. 29. Resposta à acusação pela defesa do réu ALDO às fls. 30/32. Análise de
absolvição sumária dos réus GEDILSON, HARLEN e ALDO às fls. 36/36v. Suspensão condicional do
processo, artigo 89 da Lei nº 9.099/95, em relação aos réus GEDILSON e HARLEN, decisão às fls.
48/48v. O processo seguiu sua tramitação em relação ao acusado ALDO, sendo que na instrução
processual não foram ouvidas testemunhas. O réu ALDO NASCIMENTO CARDOSO, deixou de ser
devidamente qualificado e interrogado, ante a declaração de sua revelia à fl. 57. Sentença de extinção do
processo em relação ao acusado GEDILSON às fls. 81/82. Encerrada a instrução as partes não
requereram diligências. Os debates orais foram convertidos em memoriais escritos, tendo o Ministério
Público em suas alegações derradeiras de fls. 94/95 requerido a absolvição do réu ALDO nos termos do
artigo 386, inciso VII, do CPP. Já a defesa do acusado em seus memoriais finais de fls. 96/100 também
pugnou pela absolvição de seu constituinte. Em síntese, é o relatório. Decido. Preliminarmente. Da
extinção do processo em relação Aos réus GEDILSON e HARLEN Antes de adentrar no mérito da
questão, faz-se por oportuno ressaltar que os réus GEDILSON FORTE DUARTE e HARLEN DA COSTA
MIRANDA, foram beneficiados com a suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei
nº 9.099/95, decisão de fls. 46/47 dos autos. Cumpridas as condições impostas no período de prova, os
réus GEDILSON FORTE DUARTE e HARLEN DA COSTA MIRANDA, tiveram o processo extinto,
conforme sentença exarada às fls. 81/82. Fazendo estas rápidas ponderações, julga-se a questão em
relação ao réu ALDO NASCIMENTO CARDOSO. Mérito. Como é cediço, o Ministério Público é a
instituição estatal no âmbito da administração da Justiça, essencial à prestação jurisdicional, detentora da
titularidade da promoção da ação penal pública, consoante artigo 129, inciso I da Constituição Federal.
Frise-se que durante toda a persecução penal - instrução criminal - o Órgão Ministerial não deixa de
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ostentar a condição de titular privativo da ação penal, para dispor da mesma ante as provas de acordo
com o princípio do livre convencimento de cada um de seus agentes. Decerto que o artigo 129, inciso I, da
Carta Magna, na qualidade de dispositivo constitucional é linha mestra interpretativa para compreensão
das demais normas presentes no ordenamento jurídico. Daí é possível inferir que a promoção da ação
penal pública não se exaure com o simples oferecimento da denúncia, vez que encerra uma série de
prerrogativas e atribuições a serem exercidas pelo Ministério Público ao longo da jornada processual até o
deslinde da causa. Portanto, não há como sustentar uma ação penal ou uma condenação de um réu
quando o próprio Órgão Acusador - Ministério Público, titular da ação penal - declina pela sua
impropriedade. Como se sabe, a Constituição de 1988 adotou de forma clara, o sistema acusatório,
prevendo a nítida separação entre órgão acusador (Ministério Público) e Órgão Judicante (Estado-Juiz).
Destarte, a ação penal e o processo não se confundem, de maneira que não se coaduna com a ordem
dessa sistemática, o fato de um único órgão concentrar as atividades de acusar e julgar
concomitantemente. Assim, aquele que detém legitimidade para acusar não poderá ostentar de igual
forma, a capacidade para julgar, uma vez que nesse sistema processual não se deduz por meio da ação
penal, pretensão punitiva, mas sim pretensão acusatória, razão pela qual não poderá haver condenação
sem que haja acusação formal pelo órgão que dispõe de legitimidade para tanto. Não são raras as
ocasiões em que se estabelece uma relação de prejudicialidade entre o convencimento do Órgão
Acusador e do Órgão Julgador, como por exemplo na situação em que o Ministério Público pugna pela não
existência de crime ou pela absolvição do réu pela insuficiência de provas e, o Magistrado contrariando-o,
decide pela condenação. Nesse caso, não cabe ao Magistrado exercer qualquer juízo de valor sobre a
existência ou não do crime, tampouco pela condenação do réu, quando o próprio Órgão Acusador
reconhece a insuficiência de provas para legitimar um decreto condenatório, pois ao fazê-lo o Magistrado
estaria atuando de ofício, ou seja, sem a pretensão punitiva, sem a acusação e em manifesta
inobservância aos preceitos norteadores do sistema acusatório consagrados na Lei Maior. Da leitura e
interpretação dos comandos pertinentes a esta sistemática processual inseridos na Consituição Cidadã, é
possivel extrair-se o entendimento de que tanto o "ius persequendi" e o "ius puniendi" pertencem ao
Ministério Público, fazendo parte de sua tarefa constitucional na seara da Justiça Criminal isto é, de sua
missão institucional. Nesse sentido, é forçoso concluir que o "ius puniendi" não é função do Poder
Judiciário, eis que o Ministério Público é titular da ação penal, com exclusividade portanto, tanto quando se
manifesta de oficio pelo arquivamento do inquérito policial como pela absolvição do réu. Sendo assim,
quando o Juiz discorda da posição ministerial sobre a absolvição, investe-se de parcialidade e assume por
conseguinte, a figura de acusador, que não está em consonância com as regras e princípios que informam
o direito processual penal moderno, tais como ônus da prova e o contraditório, vez que inexiste entre as
partes litigantes posições opostas, quando a acusação e defesa fundam suas razões em uma mesma
tese. Essa conclusão encontra total ressonância na doutrina conforme se depreende dos ensinamentos
transcritos a seguir: (...)(...)No momento em que o julgador assume o papel de acusador, toda a
sistemática existencial do processo dialético entra em crise. Não há mais falar, então, em imparcialidade,
em eqüidistância (no que tange ao Poder Judiciário) e em presunção de inocência (no que diz respeito ao
acusado).(...)(...) (FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: teoria do garantismo penal. 1.ed. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2006, p. 534). (...)(...)Essa "judicialização da acusação" (a ponto de desprezar o
posicionamento técnico do Órgão acusador oficial, que, invariavelmente, mantém contato direto com a
produção probatória) ou, em outros termos, essa encampação do discurso popular acusatório pelo Órgão
julgador, não deixa de refletir, em um contexto particularizado, o ideal globalizado de "eficiência
repressiva", em prejuízo da política de "eficiência inclusiva". Resumindo: é o axioma invertido "direito penal
máximo, direito social mínimo" expandindo-se nas regiões marginais. Quanto ao alcance da expressão
"regiões marginais.(...)(...) (ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Em busca das penas perdidas: a perda da
legitimidade do sistema penal. Tradução de Vânia Romano Pedrosa e Amir Lopez da Conceição. Rio de
Janeiro: Revan, 1991, passim). (...)(...)Enfim, o Ministério Público não tem atribuição de julgar, e o Juiz não
tem a de acusar. Quando aquele, em primeiro ou segundo graus, pede o trancamento da ação ou a
absolvição, este não pode prosseguir com o processo ou condenar o cidadão. Se assim fizer, estará
atuando como acusador, e não enquanto representante do poder Judiciário.(...)(...) (BITENCOURT, Cezar
Roberto, SCHMIDT, Andrei Zenker. Direito Penal Econômico Aplicado. Rio de Janeiro: Editora Lumen
Juris, 2004, p. 38.). Portanto, resta evidente que para reconhecer autoria e materialidade, o Juiz precisa do
pedido de condenação do Ministério Público. Se aquele a quem cabe acusar entende que a imputação não
mais se sustenta, seja porque o fato não tem relevância penal, seja porque a tendo, não há prova
convincente da sua ocorrência, não pode o Juiz condenar o réu, sob pena de desvirtuar com tal decisão a
essência do sistema acusatório entabulado na Constituição Federal. No vertente caso, o Ministério Público
requereu em alegações finais a absolvição do acusado, por não existir prova suficiente para a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1025



condenação. Desta sorte, o desfecho do feito não pode ser outro nessas circunstâncias, a não ser o da
absolvição do réu pelos fundamentos invocados pelo Órgão Ministerial. CONCLUSÃO Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a pretensão acusatória deduzida na denúncia de fls. 02/05, ABSOLVENDO o
réu ALDO NASCIMENTO CARDOSO, já qualificados, da conduta criminosa prevista no artigo 171, caput,
do Código Penal Brasileiro, com arrimo legal no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal
Nacional. DISPOSIÇÕES FINAIS Se o réu ALDO NASCIMENTO CARDOSO estiver preso revoga a
prisão, expedindo-se alvará de soltura. Se o réu ALDO NASCIMENTO CARDOSO estiver com prisão
preventiva decretada, revogo-a neste ato, expedindo-se contramandado de segregação social,
comunicando a quem de direito. Promovo o confisco e para tanto declaro a perda, em favor da União,
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, das coisas apreendidas cujo o fabrico, alienação,
uso, porte ou detenção forem proibidos, de acordo com o estabelecido no artigo 91, incisos I e II, letra "a"
e "b", do CPB, devendo as armas ou munições eventualmente apreendidas serem destinadas ao Exército
Brasileiro, conforme dispõe o artigo 25, da Lei nº.10.826/2003, se for o caso. As coisas apreendidas cujo
fabrico, alienação, uso, porte ou detenção forem permitidos, se não reclamadas no prazo de 90 (noventa)
dias após o trânsito em julgado desta sentença, serão vendidas em leilão, depositando-se o valor
arrecadado em conta bancária à disposição do Juízo de Ausentes, nos termos do comando legal do artigo
123, do CPP, ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé. A fiança é agregada ao processo a fim de,
eventualmente, o réu, quando condenado, pagar custas e às despesas processuais e também a
indenização material do ofendido. Em caso de absolvição cai por terra esta obrigatoriedade. Deve, pois,
ser restituído o valor da fiança. Em sendo assim, caso haja fiança depositada, determino que a mesma
seja reavida pelo réu, com correção monetária, ordenando a restituição da fiança recolhida em Juízo,
devendo o réu ser intimado para tanto. Caso o réu não compareça em Juízo, intime-se o causídico que o
defende, se constituído, para receber os valores depositados a título de fiança. Em não comparecendo o
réu nem seu patrono constituído em juízo com a finalidade de reaver a fiança, o valor deve ser recolhido
ao fundo penitenciário, na forma da lei, conforme os artigos 336 e 345 do CPP. Oficie-se ao Órgão
encarregado da estatística criminal, de acordo com o artigo 809 do Código de Processo Penal Brasileiro.
Publique-se na íntegra a presente sentença no Diário de Justiça do Estado do Pará, conforme o comando
legal do artigo 387, inciso VI, do Código de Processo Penal. Em cumprimento ao disposto no artigo 201,
§2º, do CPP, e de acordo com a redação alterada pela Lei nº. 11.690/2008, especificamente no §3º, do
mencionado artigo, determino que à vítima seja cientificada da presente sentença por meio eletrônico, se
fornecido pela mesma, ou alternativamente pela via postal. Intimem-se o réu e seu defensor da presente
sentença, nos parâmetros constantes do artigo 392 do CPP. Intime-se o Promotor de Justiça da entrega
da prestação jurisdicional, conforme o previsto no artigo 390 do CPP. Após o trânsito em julgado,
diligencie a senhora diretora da secretaria com escopo de dar baixa do feito nos assentamentos criminais
do nacional acima absolvido, obedecidas as prescrições que regulam a matéria. Promovidas às demais
providências legais necessárias, ARQUIVEM-SE os autos. Sem Custas. Belém - PA., 11 de novembro de
2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém
-  P A  P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 3 7 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GABRIEL PANTOJA DURANS
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) .
DESPACHO RH; Sanada a irregularidade apontada à fl. 48, diga a defesa em alegações finais, por
memoriais, artigo 403, §3º, do CPP. Apresentadas as derradeiras alegações e juntadas as certidões de
praxe, conclusos para a sentença. Belém - PA, 11 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO
Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO:
00126582620188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RENATO DE SOUSA DAMASCENO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB -
- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:ROBERT BATISTA BAIA Representante(s):
OAB 9612 - MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Homologo a desistência da oitiva das testemunhas ausentes Ednardo Dantas Gomes; José da Silva
Barbosa. Encerrada a instrução processual, façam-se os autos com vista às partes para apresentação de
memoriais por escrito. Após venham conclusos para sentença. Nada mais havendo a declarar mandou
o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu, .. . . . . . . . . . . . ,  o digitei e subscrevi. PROCESSO:
00215428320148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019
DENUNCIADO:ROGER CRISTIAN NEGRAO ALVES VITIMA:J. S. C. VITIMA:J. F. C. AUTORIDADE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1026



POLICIAL:DPC - NEWTON NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR. DESPACHO RH; Dou prosseguimento ao
feito, para tanto designo o dia 13/03/2020, às 10:00 horas, para audiência de instrução e julgamento.
Ressalto que as vítimas JUCIMAR DE FREITAS CAMELO e JANAINA DOS SANTOS CAMELO, indicadas
pelo Ministério Público em sua peça de ingresso de fls. 02/04, já foram devidamente ouvidas, conforme se
vê das mídias juntadas às fls. 56 e 80 dos autos. A defesa do réu ROGER CRISTIAN NEGRÃO ALVES,
em sua resposta à acusação de fl. 13, não apresentou rol de testemunhas. Não há mais testemunhas a
serem ouvidas. Saliento, outrossim, que a revelia do réu ROGER CRISTIAN NEGRÃO ALVES, declarada
à fl. 54, foi tornada sem efeito à fl. 62, por tal motivo, determino sua intimação para audiência ao norte
designada, onde será devidamente qualificado e interrogado. Intime-se pessoalmente o Defensor Público.
Intime-se pelo Diário de Justiça o advogado constituído. Intime-se pelo Diário de Justiça o Assistente de
Acusação. Intime-se pessoalmente o Promotor de Justiça. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA, 08 de
novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca
de  Be lém -  PA  PROCESSO:  00230664720168140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 11/11/2019 VITIMA:R. L. G. S. DENUNCIADO:JOSE LUCIANO
MASCARENHAS CABRAL. SENTENÇA Processo nº. 0023066-47.2016.8.14.0401 Comarca de Belém -
PA - 3ª Vara Criminal do Juízo Singular Ação penal pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará
Imputação penal: art. 129, §9º, do CP Réu(s): José Luciano Mascarenhas Cabral Advogado(as): Daniel
Sabbag (Defensor Público) Juíza Prolatora: Eva do Amaral Coelho O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado
do Pará por um de seus Promotores de Justiça do Juízo Singular denunciou o nacional JOSÉ LUCIANO
MASCARENHAS CABRAL, já devidamente qualificado no presente processo, pela violação do artigo 129,
§9º, do Código Penal Brasileiro. A persecução criminal teve início por Portaria no dia 27/07/2016.
Denúncia formalizada às fls. 02/04. Recebimento da denúncia às fls. 05/07. Citação do réu por edital à fl.
14. O curso do processo e do prazo prescricional foi suspenso, conforme decisão de fl. 18. O curso do
processo e do prazo prescricional voltou a fluir novamente em relação ao réu, sendo o mesmo novamente
citado à fl. 39. Resposta à acusação pela defesa do réu às fls. 43/44. Análise de absolvição sumária às fls.
45/47. Na instrução processual foi ouvida somente a vítima, deixando o réu de ser devidamente qualificado
e interrogado, conforme ata de audiência de fl. 56/56v. Encerrada a instrução, as partes não requereram
diligências. Nos debates orais, fls. 56/56v, o Ministério Público requereu a absolvição do réu, pedido este
ratificado pela defesa. Não há juntada de certidão de antecedentes criminais do réu. Em síntese, é o
relatório. Decido. Como é cediço, o Ministério Público é a instituição estatal no âmbito da administração da
Justiça, essencial à prestação jurisdicional, detentora da titularidade da promoção da ação penal pública,
consoante artigo 129, inciso I da Constituição Federal. Frise-se que durante toda a persecução penal -
instrução criminal - o Órgão Ministerial não deixa de ostentar a condição de titular privativo da ação penal,
para dispor da mesma ante as provas de acordo com o princípio do livre convencimento de cada um de
seus agentes. Decerto que o artigo 129, inciso I, da Carta Magna, na qualidade de dispositivo
constitucional é linha mestra interpretativa para compreensão das demais normas presentes no
ordenamento jurídico. Daí é possível inferir que a promoção da ação penal pública não se exaure com o
simples oferecimento da denúncia, vez que encerra uma série de prerrogativas e atribuições a serem
exercidas pelo Ministério Público ao longo da jornada processual até o deslinde da causa. Portanto, não
há como sustentar uma ação penal ou uma condenação de um réu quando o próprio Órgão Acusador -
Ministério Público, titular da ação penal - declina pela sua impropriedade. Como se sabe, a Constituição de
1988 adotou de forma clara, o sistema acusatório, prevendo a nítida separação entre órgão acusador
(Ministério Público) e Órgão Judicante (Estado-Juiz). Destarte, a ação penal e o processo não se
confundem, de maneira que não se coaduna com a ordem dessa sistemática, o fato de um único órgão
concentrar as atividades de acusar e julgar concomitantemente. Assim, aquele que detém legitimidade
para acusar não poderá ostentar de igual forma, a capacidade para julgar, uma vez que nesse sistema
processual não se deduz por meio da ação penal, pretensão punitiva, mas sim pretensão acusatória, razão
pela qual não poderá haver condenação sem que haja acusação formal pelo órgão que dispõe de
legitimidade para tanto. Não são raras as ocasiões em que se estabelece uma relação de prejudicialidade
entre o convencimento do Órgão Acusador e do Órgão Julgador, como por exemplo na situação em que o
Ministério Público pugna pela não existência de crime ou pela absolvição do réu pela insuficiência de
provas e, o Magistrado contrariando-o, decide pela condenação. Nesse caso, não cabe ao Magistrado
exercer qualquer juízo de valor sobre a existência ou não do crime, tampouco pela condenação do réu,
quando o próprio Órgão Acusador reconhece a insuficiência de provas para legitimar um decreto
condenatório, pois ao fazê-lo o Magistrado estaria atuando de ofício, ou seja, sem a pretensão punitiva,
sem a acusação e em manifesta inobservância aos preceitos norteadores do sistema acusatório
consagrados na Lei Maior. Da leitura e interpretação dos comandos pertinentes a esta sistemática
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processual inseridos na Consituição Cidadã, é possivel extrair-se o entendimento de que tanto o "ius
persequendi" e o "ius puniendi" pertencem ao Ministério Público, fazendo parte de sua tarefa constitucional
na seara da Justiça Criminal isto é, de sua missão institucional. Nesse sentido, é forçoso concluir que o
"ius puniendi" não é função do Poder Judiciário, eis que o Ministério Público é titular da ação penal, com
exclusividade portanto, tanto quando se manifesta de oficio pelo arquivamento do inquérito policial como
pela absolvição do réu. Sendo assim, quando o Juiz discorda da posição ministerial sobre a absolvição,
investe-se de parcialidade e assume por conseguinte, a figura de acusador, que não está em consonância
com as regras e princípios que informam o direito processual penal moderno, tais como ônus da prova e o
contraditório, vez que inexiste entre as partes litigantes posições opostas, quando a acusação e defesa
fundam suas razões em uma mesma tese. Essa conclusão encontra total ressonância na doutrina
conforme se depreende dos ensinamentos transcritos a seguir: (...)(...)No momento em que o julgador
assume o papel de acusador, toda a sistemática existencial do processo dialético entra em crise. Não há
mais falar, então, em imparcialidade, em eqüidistância (no que tange ao Poder Judiciário) e em presunção
de inocência (no que diz respeito ao acusado).(...)(...) (FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: teoria do
garantismo penal. 1.ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 534). (...)(...)Essa
"judicialização da acusação" (a ponto de desprezar o posicionamento técnico do Órgão acusador oficial,
que, invariavelmente, mantém contato direto com a produção probatória) ou, em outros termos, essa
encampação do discurso popular acusatório pelo Órgão julgador, não deixa de refletir, em um contexto
particularizado, o ideal globalizado de "eficiência repressiva", em prejuízo da política de "eficiência
inclusiva". Resumindo: é o axioma invertido "direito penal máximo, direito social mínimo" expandindo-se
nas regiões marginais. Quanto ao alcance da expressão "regiões marginais.(...)(...) (ZAFFARONI, Eugenio
Raúl. Em busca das penas perdidas: a perda da legitimidade do sistema penal. Tradução de Vânia
Romano Pedrosa e Amir Lopez da Conceição. Rio de Janeiro: Revan, 1991, passim). (...)(...)Enfim, o
Ministério Público não tem atribuição de julgar, e o Juiz não tem a de acusar. Quando aquele, em primeiro
ou segundo graus, pede o trancamento da ação ou a absolvição, este não pode prosseguir com o
processo ou condenar o cidadão. Se assim fizer, estará atuando como acusador, e não enquanto
representante do poder Judiciário.(...)(...) (BITENCOURT, Cezar Roberto, SCHMIDT, Andrei Zenker.
Direito Penal Econômico Aplicado. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2004, p. 38.). Portanto, resta
evidente que para reconhecer autoria e materialidade, o Juiz precisa do pedido de condenação do
Ministério Público. Se aquele a quem cabe acusar entende que a imputação não mais se sustenta, seja
porque o fato não tem relevância penal, seja porque a tendo, não há prova convincente da sua ocorrência,
não pode o Juiz condenar o réu, sob pena de desvirtuar com tal decisão a essência do sistema acusatório
entabulado na Constituição Federal. No vertente caso, o Ministério Público requereu em alegações finais a
absolvição do acusado, por não existir prova suficiente para a condenação. Desta sorte, o desfecho do
feito não pode ser outro nessas circunstâncias, a não ser o da absolvição do réu pelos fundamentos
invocados pelo Órgão Ministerial. CONCLUSÃO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão
acusatória deduzida na denúncia de fls. 02/04, ABSOLVENDO o réu JOSÉ LUCIANO MASCARENHAS
CABRAL, já qualificado, da conduta criminosa prevista no artigo 129, §9º, do Código Penal Brasileiro, com
arrimo legal no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal Nacional. DISPOSIÇÕES FINAIS Se o
réu JOSÉ LUCIANO MASCARENHAS CABRAL estiver preso revoga a prisão, expedindo-se alvará de
soltura. Se o réu JOSÉ LUCIANO MASCARENHAS CABRAL estiver com prisão preventiva decretada,
revogo-a neste ato, expedindo-se contramandado de segregação social, comunicando a quem de direito.
Promovo o confisco e para tanto declaro a perda, em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de
terceiro de boa-fé, das coisas apreendidas cujo o fabrico, alienação, uso, porte ou detenção forem
proibidos, de acordo com o estabelecido no artigo 91, incisos I e II, letra "a" e "b", do CPB, devendo as
armas ou munições eventualmente apreendidas serem destinadas ao Exército Brasileiro, conforme dispõe
o artigo 25, da Lei nº.10.826/2003, se for o caso. As coisas apreendidas cujo fabrico, alienação, uso, porte
ou detenção forem permitidos, se não reclamadas no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em
julgado desta sentença, serão vendidas em leilão, depositando-se o valor arrecadado em conta bancária à
disposição do Juízo de Ausentes, nos termos do comando legal do artigo 123, do CPP, ressalvados os
direitos de terceiros de boa-fé. A fiança é agregada ao processo a fim de, eventualmente, o réu, quando
condenado, pagar custas e às despesas processuais e também a indenização material do ofendido. Em
caso de absolvição cai por terra esta obrigatoriedade. Deve, pois, ser restituído o valor da fiança. Em
sendo assim, caso haja fiança depositada, determino que a mesma seja reavida pelo réu, com correção
monetária, ordenando a restituição da fiança recolhida em Juízo, devendo o réu ser intimado para tanto.
Caso o réu não compareça em Juízo, intime-se o causídico que o defende, se constituído, para receber os
valores depositados a título de fiança. Em não comparecendo o réu nem seu patrono constituído em juízo
com a finalidade de reaver a fiança, o valor deve ser recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei,
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conforme os artigos 336 e 345 do CPP. Oficie-se ao Órgão encarregado da estatística criminal, de acordo
com o artigo 809 do Código de Processo Penal Brasileiro. Publique-se na íntegra a presente sentença no
Diário de Justiça do Estado do Pará, conforme o comando legal do artigo 387, inciso VI, do Código de
Processo Penal. Em cumprimento ao disposto no artigo 201, §2º, do CPP, e de acordo com a redação
alterada pela Lei nº. 11.690/2008, especificamente no §3º, do mencionado artigo, determino que à vítima
seja cientificada da presente sentença por meio eletrônico, se fornecido pela mesma, ou alternativamente
pela via postal. Intimem-se o réu e seu defensor da presente sentença, nos parâmetros constantes do
artigo 392 do CPP. Intime-se o Promotor de Justiça da entrega da prestação jurisdicional, conforme o
previsto no artigo 390 do CPP. Após o trânsito em julgado, diligencie a senhora diretora da secretaria com
escopo de dar baixa do feito nos assentamentos criminais do nacional acima absolvido, obedecidas as
prescrições que regulam a matéria. Promovidas às demais providências legais necessárias, ARQUIVEM-
SE os autos. Sem Custas. Belém - PA., 11 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de
Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO: 00237778120188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL
COELHO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:CLEBERTON
MAURICIO DA SILVA GOMES DENUNCIADO:RONALD CARDOSO VIANA Representante(s): OAB
11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) VITIMA:R. V.
R. S. S. . DESPACHO RH, O curso do processo e do prazo prescricional em relação ao réu CLEBERTON
MAURÍCIO DA SILVA GOMES foi suspenso, conforme se vê da decisão de fl. 25 dos autos, eis que citado
por edital, não replicou as acusações constantes da peça de ingresso e nem constituiu advogado para
fazê-la. O parágrafo único do artigo 396 do CPP, dispõe que no caso de citação por edital, o prazo para a
defesa apresentar resposta escrita, no decêndio legal, começará a fluir a partir do comparecimento
pessoal do acusado ou de defensor constituído. O réu CLEBERTON MAURÍCIO DA SILVA GOMES, no
presente caso, por defensor Público juntou às fls. 62/63, resposta à acusação, devendo o curso do
processo e do prazo prescricional a fluir novamente a partir de 24/10/2019, data em que foi protocolada a
referida petição. Conste no sistema LIBRA o patrício da defesa da acusada pelo Defensor Público.
Diligencie-se. Cumpra-se. Segue em folhas separadas e computadorizadas decisão acerca do pleito de
absolvição sumária do réu CLEBERTON MAURÍCIO DA SILVA GOMES. Belém - PA, 11 de novembro de
2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Belém - PA
P R O C E S S O :  0 0 2 3 7 7 7 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:CLEBERTON MAURICIO DA SILVA GOMES
DENUNCIADO:RONALD CARDOSO VIANA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) VITIMA:R. V. R. S. S. . REVOGAÇÃO DE PRISÃO
PREVENTIVA Processo n.º 0023777-81.2018.8.14.0401 Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do
Juízo Singular Ação Penal Pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará Imputação Penal: art. 157,
§2º, II, e §2º-A, I, do CP Réu(s): Cleberton Maurício da Silva Gomes Advogado(s): Daniel Sabbag
(Defensor Público) Juíza Prolatora: Eva do Amaral Coelho DECISÃO O réu, ora requerente, CLEBERTON
MAURÍCIO DA SILVA GOMES, já qualificado nos autos, por Defensor Público, apresentou pedido de
REVOGAÇÃO DE CUSTÓDIA PREVENTIVA às fls. 65/69 dos autos, requerendo o direito de responder ao
processo em liberdade, pelos motivos ali exposto, eis que teve sua prisão preventiva decretada por este
Juízo no feito criminal em epígrafe, o qual responde perante esta Vara. O Representante do Órgão
Ministerial chamado à manifestação opinou pelo deferimento do pedido, o que fez com base nas razões
exaradas às fls. 73/74 do presente feito. É o que basta relatar. Decido. A legislação processual penal
prescreve que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, conveniência da
instrução criminal ou para assegurar a aplicação da Lei no caso de uma eventual condenação. Este Juízo
em análise do pedido e, observando que o processo encontra-se suspenso, bem como o curso do prazo
prescricional em relação ao acusado nos termos do artigo 366 do CPP, e não havendo no momento a
necessidade da manutenção do decreto de prisão, pois o mesmo deseja comparecer em Juízo e
responder pelos seus atos, e, principalmente, levando-se em conta o esforço que o Judiciário está
promovendo em casos semelhantes, dando direito ao réu de se defender amplamente, não jogando o
presente processo, caso seja mantido o decreto cautelar de segregação social, na vala comum daqueles
sem solução. Direito é bom senso, e é defeso ao Estado sofismar sobre a liberdade de seus cidadãos,
sendo que os operadores do direito jamais poderão ser escravos do texto frio da Lei. Assim, chancelado
pelo parecer favorável do Órgão Ministerial, defiro o pedido formulado pela defesa do réu, pelos motivos já
explicitados, ressaltando, que nada impede que a segregação social deste no futuro seja requerida,
apreciada e deferida, se existirem motivos para tal. CONCLUSÃO Em face do exposto e, levando-se em
conta que o artigo 316 do Código de Processo Penal Brasileiro faculta ao Juiz revogar a custódia
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preventiva do acusado no decorrer do processo, desde que não haja motivos para que a mesma subsista,
REVOGO a PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA contra CLEBERTON MAURÍCIO DA SILVA GOMES,
para tanto se impõe ao mesmo, como base no permissivo legal constante do artigo 319, do referido
Estatuto Processual Penal (com a nova redação dada pela Lei nº.12.403/2011), MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS DA PRISÃO abaixo elencadas: 01- Comparecer a todos os atos processuais dos quais for
devidamente intimado; 02- Não mudar de residência sem comunicar e fornecer o endereço ao Juízo; 03-
Recolher-se a sua residência das 23:00 até às 06:00 horas do dia seguinte, salvo motivo imperioso e
justificável, e também, caso trabalhe, nos dias de folga; 04- Não voltar a praticar novo delito doloso.
Ressalte-se que o não cumprimento de quaisquer das medidas cautelares impostas, implicará em
revogação automática das mesmas e, consequentemente, a decretação da prisão preventiva com o
recolhimento do denunciado a uma das casas Penais do Estado. Intime-se, com vista dos autos, o
Defensor Público, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, apresente o seu
constituinte em Juízo a fim de assumir as obrigações impostas, sob pena de revogação das medidas
cautelares e o restabelecimento do decreto de segregação social. Por derradeiro determino baixa no
cadastro de Prisões do CNJ e expedição de contramandado de prisão, comunicando a quem de direito,
por ofício, em especial autoridade policial competente, sobre a presente decisão, na qual susta os afeitos
do mandado de segregação social anteriormente encaminhado àqueles Órgãos Públicos, devendo o
mandado, se possível, ser devolvido. Intimações necessárias. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA, 11
de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo
Singular de Belém/PA PROCESSO: 00237778120188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:CLEBERTON MAURICIO DA SILVA GOMES
DENUNCIADO:RONALD CARDOSO VIANA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) VITIMA:R. V. R. S. S. . ANÁLISE DE ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA Processo nº 0023777-81.2018.8.14.0401 Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo
Singular Ação Penal Pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará Imputação penal: art. 157, §2º, II,
e §2º-A, I, do CP Réu(s): Cleberton Maurício da Silva Gomes e outro Advogado(as): Daniel Sabbag
(Defensor Público) Juíza Prolatora: Eva do Amaral Coelho D E C I S Ã O O réu, ora requerente,
CLEBERTON MAURÍCIO DA SILVA GOMES, qualificado, citado, por Defensor Público, apresentou às fls.
62/63, resposta à acusação prevista nos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, e após detida
análise, este Juízo não verificou das alegações apresentadas como absolvê-lo sumariamente. Em
consonância com o art. 397 do Código de Processo Penal, apresentada a resposta, o Juiz deve absolver
sumariamente o acusado, desde que verifique uma das seguintes circunstâncias: a) a existência manifesta
de causa excludente da ilicitude do fato; b) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do
agente, salvo inimputabilidade; c) o fato narrado evidentemente não constituir crime; ou d) extinta a
punibilidade do agente. Como se observa, salvo a hipótese de extinção da punibilidade do agente, que se
trata de questão de ordem objetiva, nas demais, para que o Juiz, nessa fase, prolate sentença absolvendo,
sumariamente, o acusado, é preciso que a decisão seja calcada em um juízo de certeza, tal como se lhe é
exigido para exarar, no final do processo, sentença condenatória. Vejam-se as expressões usadas,
corretamente, pelo legislador, que foram grifadas acima: existência manifesta e fato narrado
evidentemente. É que, aqui, não vigora o princípio do in dubio pro reo, mas sim o do in dubio pro societate,
de modo que, na dúvida, o Juiz deve deixar para analisar essa questão no momento natural, que é quando
do final do processo. Por conseguinte, ela somente é admissível quando o Juiz tiver certeza da
inculpabilidade, da inimputabilidade ou de que, efetivamente, o fato imputado ao acusado não é crime.
Aqui, inverte-se a lógica do processo: para absolver, sumariamente, a decisão do Juiz, na sua motivação,
tem de estar acompanhada de prova robusta em prol do acusado - prova material. Isso porque, em rigor,
ela é uma decisão de exceção, que somente deve ser dada nas hipóteses em que o Juiz está seguro, com
base na robustez da prova, de que o acusado deve ser, independentemente da instrução do processo,
desde logo, absolvido. CONCLUSÃO Diante do exposto, rejeito os argumentos contidos nas respostas à
acusação do réu CLEBERTON MAURÍCIO DA SILVA GOMES, constante às fls. 62/63, e determino o
prosseguimento do feito, nos termos do artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal, designando
audiência de instrução e julgamento para o dia 31/03/2020, às 09:00 horas, sendo promovidas as
seguintes medidas: 01 - Intimação das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa do réu, para
fazerem-se presentes a audiência acima designada. Se as testemunhas arroladas pelas partes residem
foram da jurisdição do Juízo, por medida de economia processual e tendo em vista o princípio
constitucional da razoável duração do processo, expeça-se carta precatória nos termos do artigo 222 do
CPP, com prazo de 30 (trinta) dias, intimando-se acusação e defesa; 02 - Requisição (preso) ou intimação
(solto) do réu, se necessário expeça-se carta precatória, com prazo de 30 (trinta) dias, para conhecimento
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da audiência de instrução e julgamento; 03 - Intimação pessoal do Defensor Público; 04 - Intimação do
advogado constituído pelo Diário de Justiça; 05 - Intimação do assistente acusatório pelo Diário de Justiça;
06 - Intimação pessoal do Promotor de Justiça; 07 - Juntada das certidões de antecedentes criminais e de
primariedade atualizadas do réu, caso ainda não tenham sido providenciadas; Diligencie-se. Cumpra-se.
Segue em folhas separadas e computadorizadas decisão acerca do pleito de revogação da prisão
preventiva formulada pela defesa do réu CLEBERTON MAURÍCIO DA SILVA GOMES. Belém - PA., 11 de
novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo
Singular de Belém - PA PROCESSO: 00251017220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:AUGUSTO CESAR GOES DA COSTA FILHO
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Considerando que o
Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluído e relatado pela Autoridade
Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com redação dada
pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA
VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o
encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do Fórum Criminal para as providências
ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela
resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 11 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO:
00253433120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:A. C. C. S.
INDICIADO:CLEBER OLIVEIRA ROSA. Considerando que o Inquérito Policial pertinente ao presente
processo encontra-se concluído e relatado pela Autoridade Policial. Considerando o disposto no art. 2º, §
3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com redação dada pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009.
DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E
JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o encaminhamento dos presentes autos à Central de
Distribuição do Fórum Criminal para as providências ulteriores, em tudo observada a literalidade da
Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA),
11 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de
Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO: 00258699520198140401 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:M. D. L. S. INDICIADO:ARIAN DE JESUS FERREIRA SENA.
Considerando que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluído e relatado
pela Autoridade Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com
redação dada pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA
DESTA VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o
encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do Fórum Criminal para as providências
ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela
resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 11 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO:
00305386520178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019
DENUNCIADO:KLEITON CAMPOS DE BARROS DENUNCIADO:LUIZ CARLOS DOS SANTOS MORAES
VITIMA:L. G. B. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo a desistência da oitiva da testemunha
ausente Sérgio Farias Farias. Defiro o pedido de vista do RMP. Retornando os autos, redesigne-se uma
data para prosseguimento da instrução. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar
a presente audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00001424720138140401 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:E. M. P. C. AUTORIDADE POLICIAL:JOSE MARIA
ALVES PEREIRA - DPC DENUNCIADO:SAMUEL DA SILVA PAIVA Representante(s): OAB 5248 -
FRANCISCO CARLOS MACHADO DRAGAUD (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARGARIDA CELESTE DA
COSTA MIRANDA Representante(s): OAB 15584 - ADELVAN OLIVERIO SILVA (ADVOGADO) OAB
14097 - EDUARDO NEVES LIMA FILHO (ADVOGADO) OAB 14611-A - LIANDRO MOREIRA DA CUNHA
FARO (ADVOGADO) OAB 25109 - LUCIANA DE CASTRO GOMES HENRIQUES (ADVOGADO) OAB
26632 - ANTONIO JOSE MARTINS FERNANDES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE DOS SANTOS
FERREIRA. SENTENÇA Processo nº. 0000142-47.2013.8.14.0401 Comarca de Belém - PA - 3ª Vara
Criminal do Juízo Singular Ação penal pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará Imputação
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penal: art. 299 do CP Réu(s): Samuel da Silva Paiva Margarida Celeste da Costa Miranda José dos
Santos Ferreira Advogado(as): Antônio José Martins Fernandes- OAB/PA nº. 26.632 Juíza Prolatora: Eva
do Amaral Coelho O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Pará por um de seus Promotores de Justiça do
Juízo Singular denunciou os nacionais SAMUEL DA SILVA PAIVA, MARGARIDA CELESTE DA COSTA
MIRANDA e JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA, já devidamente qualificados no presente processo, pela
violação do artigo 299 do Código Penal Brasileiro. A persecução criminal teve início por Portaria no dia
07/11/2012. A peça inicial acusatória foi redigida e está apensa às fls. 02/06. Recebimento da denúncia às
fls. 12/13. Citação da ré MARGARIDA por edital à fl. 49. Citação do réu SAMUEL por edital à fl. 52.
Citação do réu JOSÉ por edital à fl. 65. Suspensão do curso do processo e do prazo prescricional em
relação aos réus SAMUEL, MARGARIDA e JOSÉ, à fl. 71. O curso do processo e do prazo prescricional
voltou a fluir novamente em relação a ré MARGARIDA, à fl. 109. Resposta à acusação pela defesa da ré
MARGARIDA às fls. 131/142. Análise de absolvição sumária em relação a ré MARGARIDA às fls. 146/147.
Durante à instrução processual foram inquiridas 03 (três) testemunhas de defesa, bem como a ré
MARGARIDA, foi devidamente qualificada e interrogada, conforme ata de audiência de fls. 229/232 e da
mídia juntada à fl. 233 dos autos. Encerrada a instrução, a acusação requereu diligência, enquanto a
defesa nada pugnou. Os debates orais foram convertidos em memoriais escritos, tendo o Ministério
Público em suas alegações derradeiras de fls. 242/243v requerido a absolvição da ré, nos termos do artigo
386, inciso VII, do CPP. Já a defesa da acusada em seus memoriais finais de fls. 245/260 também pugnou
pela absolvição de sua constituinte. Em síntese, é o relatório. Decido. Preliminarmente. Da suspensão do
curso do processo e do prazo prescricional Antes de adentrar no mérito da questão, faz-se por oportuno
ressaltar que o curso do processo e do prazo prescricional encontra-se suspenso em relação aos
acusados SAMUEL DA SILVA PAIVA e JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA, conforme decisão de fl. 71 dos
autos. Fazendo estas rápidas ponderações, julga-se a questão em relação a ré MARGARIDA CELESTE
DA COSTA MIRANDA. Mérito. Como é cediço, o Ministério Público é a instituição estatal no âmbito da
administração da Justiça, essencial à prestação jurisdicional, detentora da titularidade da promoção da
ação penal pública, consoante artigo 129, inciso I da Constituição Federal. Frise-se que durante toda a
persecução penal - instrução criminal - o Órgão Ministerial não deixa de ostentar a condição de titular
privativo da ação penal, para dispor da mesma ante as provas de acordo com o princípio do livre
convencimento de cada um de seus agentes. Decerto que o artigo 129, inciso I, da Carta Magna, na
qualidade de dispositivo constitucional é linha mestra interpretativa para compreensão das demais normas
presentes no ordenamento jurídico. Daí é possível inferir que a promoção da ação penal pública não se
exaure com o simples oferecimento da denúncia, vez que encerra uma série de prerrogativas e atribuições
a serem exercidas pelo Ministério Público ao longo da jornada processual até o deslinde da causa.
Portanto, não há como sustentar uma ação penal ou uma condenação de um réu quando o próprio Órgão
Acusador - Ministério Público, titular da ação penal - declina pela sua impropriedade. Como se sabe, a
Constituição de 1988 adotou de forma clara, o sistema acusatório, prevendo a nítida separação entre
órgão acusador (Ministério Público) e Órgão Judicante (Estado-Juiz). Destarte, a ação penal e o processo
não se confundem, de maneira que não se coaduna com a ordem dessa sistemática, o fato de um único
órgão concentrar as atividades de acusar e julgar concomitantemente. Assim, aquele que detém
legitimidade para acusar não poderá ostentar de igual forma, a capacidade para julgar, uma vez que nesse
sistema processual não se deduz por meio da ação penal, pretensão punitiva, mas sim pretensão
acusatória, razão pela qual não poderá haver condenação sem que haja acusação formal pelo órgão que
dispõe de legitimidade para tanto. Não são raras as ocasiões em que se estabelece uma relação de
prejudicialidade entre o convencimento do Órgão Acusador e do Órgão Julgador, como por exemplo na
situação em que o Ministério Público pugna pela não existência de crime ou pela absolvição do réu pela
insuficiência de provas e, o Magistrado contrariando-o, decide pela condenação. Nesse caso, não cabe ao
Magistrado exercer qualquer juízo de valor sobre a existência ou não do crime, tampouco pela
condenação do réu, quando o próprio Órgão Acusador reconhece a insuficiência de provas para legitimar
um decreto condenatório, pois ao fazê-lo o Magistrado estaria atuando de ofício, ou seja, sem a pretensão
punitiva, sem a acusação e em manifesta inobservância aos preceitos norteadores do sistema acusatório
consagrados na Lei Maior. Da leitura e interpretação dos comandos pertinentes a esta sistemática
processual inseridos na Consituição Cidadã, é possivel extrair-se o entendimento de que tanto o "ius
persequendi" e o "ius puniendi" pertencem ao Ministério Público, fazendo parte de sua tarefa constitucional
na seara da Justiça Criminal isto é, de sua missão institucional. Nesse sentido, é forçoso concluir que o
"ius puniendi" não é função do Poder Judiciário, eis que o Ministério Público é titular da ação penal, com
exclusividade portanto, tanto quando se manifesta de oficio pelo arquivamento do inquérito policial como
pela absolvição do réu. Sendo assim, quando o Juiz discorda da posição ministerial sobre a absolvição,
investe-se de parcialidade e assume por conseguinte, a figura de acusador, que não está em consonância
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com as regras e princípios que informam o direito processual penal moderno, tais como ônus da prova e o
contraditório, vez que inexiste entre as partes litigantes posições opostas, quando a acusação e defesa
fundam suas razões em uma mesma tese. Essa conclusão encontra total ressonância na doutrina
conforme se depreende dos ensinamentos transcritos a seguir: (...)(...)No momento em que o julgador
assume o papel de acusador, toda a sistemática existencial do processo dialético entra em crise. Não há
mais falar, então, em imparcialidade, em eqüidistância (no que tange ao Poder Judiciário) e em presunção
de inocência (no que diz respeito ao acusado).(...)(...) (FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: teoria do
garantismo penal. 1.ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 534). (...)(...)Essa
"judicialização da acusação" (a ponto de desprezar o posicionamento técnico do Órgão acusador oficial,
que, invariavelmente, mantém contato direto com a produção probatória) ou, em outros termos, essa
encampação do discurso popular acusatório pelo Órgão julgador, não deixa de refletir, em um contexto
particularizado, o ideal globalizado de "eficiência repressiva", em prejuízo da política de "eficiência
inclusiva". Resumindo: é o axioma invertido "direito penal máximo, direito social mínimo" expandindo-se
nas regiões marginais. Quanto ao alcance da expressão "regiões marginais.(...)(...) (ZAFFARONI, Eugenio
Raúl. Em busca das penas perdidas: a perda da legitimidade do sistema penal. Tradução de Vânia
Romano Pedrosa e Amir Lopez da Conceição. Rio de Janeiro: Revan, 1991, passim). (...)(...)Enfim, o
Ministério Público não tem atribuição de julgar, e o Juiz não tem a de acusar. Quando aquele, em primeiro
ou segundo graus, pede o trancamento da ação ou a absolvição, este não pode prosseguir com o
processo ou condenar o cidadão. Se assim fizer, estará atuando como acusador, e não enquanto
representante do poder Judiciário.(...)(...) (BITENCOURT, Cezar Roberto, SCHMIDT, Andrei Zenker.
Direito Penal Econômico Aplicado. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2004, p. 38.). Portanto, resta
evidente que para reconhecer autoria e materialidade, o Juiz precisa do pedido de condenação do
Ministério Público. Se aquele a quem cabe acusar entende que a imputação não mais se sustenta, seja
porque o fato não tem relevância penal, seja porque a tendo, não há prova convincente da sua ocorrência,
não pode o Juiz condenar o réu, sob pena de desvirtuar com tal decisão a essência do sistema acusatório
entabulado na Constituição Federal. No vertente caso, o Ministério Público requereu em alegações finais a
absolvição da acusada, por não existir prova suficiente para a condenação. Desta sorte, o desfecho do
feito não pode ser outro nessas circunstâncias, a não ser o da absolvição da ré pelos fundamentos
invocados pelo Órgão Ministerial. CONCLUSÃO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão
acusatória deduzida na denúncia de fls. 02/06, ABSOLVENDO a ré MARGARIDA CELESTE DA COSTA
MIRANDA, já qualificada, da conduta criminosa constante do artigo 299 do Código Repressivo Nacional,
com arrimo legal no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal Brasileiro. DISPOSIÇÕES FINAIS
Se a ré MARGARIDA CELESTE DA COSTA MIRANDA estiver presa revoga a prisão, expedindo-se alvará
de soltura. Se a ré MARGARIDA CELESTE DA COSTA MIRANDA estiver com prisão preventiva
decretada, revogo-a neste ato, expedindo-se contramandado de segregação social, comunicando a quem
de direito. Promovo o confisco e para tanto declaro a perda, em favor da União, ressalvado o direito do
lesado ou de terceiro de boa-fé, das coisas apreendidas cujo o fabricos, alienação, uso, porte ou detenção
forem proibidos, de acordo com o estabelecido no artigo 91, incisos I e II, letra "a" e "b", do CPB, devendo
as armas ou munições eventualmente apreendidas serem destinadas ao Exército Brasileiro, conforme
dispõe o artigo 25, da Lei nº.10.826/2003, se for o caso. As coisas apreendidas cujo fabrico, alienação,
uso, porte ou detenção forem permitidos, se não reclamadas no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito
em julgado desta sentença, serão vendidas em leilão, depositando-se o valor arrecadado em conta
bancária à disposição do Juízo de Ausentes, nos termos do comando legal do artigo 123, do CPP,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé. A fiança é agregada ao processo a fim de, eventualmente, o
réu, quando condenado, pagar custas e às despesas processuais e também a indenização material do
ofendido. Em caso de absolvição cai por terra esta obrigatoriedade. Deve, pois, ser restituído o valor da
fiança. Em sendo assim, caso haja fiança depositada, determino que a mesma seja reavida pela ré,
ordenando a restituição da fiança recolhida em Juízo, devendo a ré ser intimada para tanto. Caso a ré não
compareça em Juízo, intime-se o causídico que a defende, se constituído, para receber os valores
depositados a título de fiança. Em não comparecendo a ré nem seu patrono constituído em juízo com a
finalidade de reaver a fiança, o valor deve ser recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei, conforme
os artigos 336 e 345 do CPP. Oficie-se ao Órgão encarregado da estatística criminal, de acordo com o
artigo 809 do Código de Processo Penal Brasileiro. Publique-se na íntegra a presente sentença no Diário
de Justiça do Estado do Pará, conforme o comando legal do artigo 387, inciso VI, do Código de Processo
Penal. Em cumprimento ao disposto no artigo 201, §2º, do CPP, e de acordo com a redação alterada pela
Lei nº. 11.690/2008, especificamente no §3º, do mencionado artigo, determino que à vítima seja
cientificada da presente sentença por meio eletrônico, se fornecido pela mesma, ou alternativamente pela
via postal. Intimem-se a ré e seu defensor da presente sentença, nos parâmetros constantes do artigo 392
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do CPP. Intime-se o Promotor de Justiça da entrega da prestação jurisdicional, conforme o previsto no
artigo 390 do CPP. Após o trânsito em julgado, diligencie a senhora diretora da secretaria com escopo de
dar baixa do feito nos assentamentos criminais da nacional acima absolvida, obedecidas as prescrições
que regulam a matéria. Promovidas às demais providências legais necessárias, ARQUIVEM-SE os autos.
Sem Custas. Belém - PA., 12 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO: 00009158220198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:JOSE GUILHERME
ANSELMO BARROS VITIMA:L. C. A. B. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo a desistência da
oitiva da testemunha ausente Luiz Cláudio Assunção Barros. Encerrada a instrução processual, façam-se
os autos com vista às partes para apresentação de memoriais por escrito. Após venham conclusos para
sentença. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se
este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e
subscrevi .  PROCESSO: 00062677920078140401 PROCESSO ANTIGO: 200720177929
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:DEYSON ALVES DOS SANTOS
VITIMA:A. G. A. S. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Defiro o pedido de vista do RMP. Retornando os
autos, redesigne-se uma data para prosseguimento da instrução. Nada mais havendo a declarar mandou
o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu, .. . . . . . . . . . . . ,  o digitei e subscrevi. PROCESSO:
00064770920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCO ANTONIO SANTOS FONTINELE. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Encerrada a instrução processual, façam-se os autos com vista às partes para apresentação de memoriais
por escrito. Após venham conclusos para sentença. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm.
Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00128156720168140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA BESSA
FERREIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:EVERALDO
FURTADO GUEDES Representante(s): OAB 16804 - MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA (ADVOGADO)
VITIMA:I. R. C. VITIMA:J. A. R. . De ordem da MM Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal e de conformidade
com o provimento n.º 006/2006, art. 1º, § 1º, inc. VI, dê-se vistas dos presentes autos ao RMP para que se
manifeste sobre o(s) pedido(s) de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. Belém, 12 de novembro de
2019. Roberta Bessa Ferreira Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Belém. PROCESSO:
00214997320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:L. C. G.
F. DENUNCIADO:ELIEZER MONTEIRO SOARES Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . ANÁLISE DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA Processo nº 0021499-
73.2019.8.14.0401 Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo Singular Ação Penal Pública Autor:
Ministério Público do Estado do Pará Imputação penal: art. 157, §2º-A, I, do CP Réu(s): Eliezer Monteiro
Soares Advogado(as): Daniel Sabbag (Defensor Público) Juíza Prolatora: Eva do Amaral Coelho D E C I S
Ã O O réu, ora requerente, ELIEZER MONTEIRO SOARES, qualificado, citado, por Defensor Público,
apresentou às fls. 09/13, resposta à acusação prevista nos artigos 396 e 396-A do Código de Processo
Penal, e após detida análise, este Juízo não verificou das alegações apresentadas como absolvê-lo
sumariamente. Em consonância com o art. 397 do Código de Processo Penal, apresentada a resposta, o
Juiz deve absolver sumariamente o acusado, desde que verifique uma das seguintes circunstâncias: a) a
existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; b) a existência manifesta de causa
excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c) o fato narrado evidentemente não
constituir crime; ou d) extinta a punibilidade do agente. Como se observa, salvo a hipótese de extinção da
punibilidade do agente, que se trata de questão de ordem objetiva, nas demais, para que o Juiz, nessa
fase, prolate sentença absolvendo, sumariamente, o acusado, é preciso que a decisão seja calcada em
um juízo de certeza, tal como se lhe é exigido para exarar, no final do processo, sentença condenatória.
Vejam-se as expressões usadas, corretamente, pelo legislador, que foram grifadas acima: existência
manifesta e fato narrado evidentemente. É que, aqui, não vigora o princípio do in dubio pro reo, mas sim o
do in dubio pro societate, de modo que, na dúvida, o Juiz deve deixar para analisar essa questão no
momento natural, que é quando do final do processo. Por conseguinte, ela somente é admissível quando o
Juiz tiver certeza da inculpabilidade, da inimputabilidade ou de que, efetivamente, o fato imputado ao
acusado não é crime. Aqui, inverte-se a lógica do processo: para absolver, sumariamente, a decisão do
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Juiz, na sua motivação, tem de estar acompanhada de prova robusta em prol do acusado - prova material.
Isso porque, em rigor, ela é uma decisão de exceção, que somente deve ser dada nas hipóteses em que o
Juiz está seguro, com base na robustez da prova, de que o acusado deve ser, independentemente da
instrução do processo, desde logo, absolvido. CONCLUSÃO Diante do exposto, rejeito os argumentos
contidos na resposta à acusação do réu ELIEZER MONTEIRO SOARES, constante às fls. 09/13, e
determino o prosseguimento do feito, nos termos do artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal,
designando audiência de instrução e julgamento para o dia 25/05/2020, às 09:30 horas, sendo promovidas
as seguintes medidas: 01 - Intimação das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa do réu,
para fazerem-se presentes a audiência acima designada. Se as testemunhas arroladas pelas partes
residem foram da jurisdição do Juízo, por medida de economia processual e tendo em vista o princípio
constitucional da razoável duração do processo, expeça-se carta precatória nos termos do artigo 222 do
CPP, com prazo de 30 (trinta) dias, intimando-se acusação e defesa; 02 - Requisição (preso) ou intimação
(solto) do réu, se necessário expeça-se carta precatória, com prazo de 30 (trinta) dias, para conhecimento
da audiência de instrução e julgamento; 03 - Intimação pessoal do Defensor Público; 04 - Intimação do
advogado constituído pelo Diário de Justiça; 05 - Intimação do assistente acusatório pelo Diário de Justiça;
06 - Intimação pessoal do Promotor de Justiça; 07 - Juntada das certidões de antecedentes criminais e de
primariedade atualizadas do réu, caso ainda não tenham sido providenciadas; Diligencie-se. Cumpra-se.
Segue em folhas separadas e computadorizadas decisão acerca do pleito de revogação da prisão
preventiva formulada pela defesa do réu ELIEZER MONTEIRO SOARES. Belém - PA., 12 de novembro de
2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém
-  P A  P R O C E S S O :  0 0 2 2 1 7 6 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:GUILHERME NAVEGANTES RODRIGUES
FILHO Representante(s ) :  OAB 123456789 -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
FLAGRANTEADO:HUGO ROGERIO PAIXAO DE SOUZA Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:W. M. S. VITIMA:D. C. M. . ARQUIVAMENTO DE
INQUÉRITO POLICIAL Autos n.º 0022176-06.2019.8.14.0401 Inquérito policial tombo n.º
00014/2019.100234-6 Origem: Delegacia de Polícia do Marco Indiciado(as): Guilherme Navegantes
Rodrigues Filho Hugo Rogerio Paixão de Souza Imputação Penal: art. 171 do CP DECISÃO O
Representante do Órgão Ministerial ao receber o presente inquérito deixou de oferecer a competente
denúncia em relação ao indiciado HUGO ROGÉRIO PAIXÃO DE SOUZA, requerendo o ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, alegando que o fato investigado o referido indiciado não tem nenhuma relação, ou seja, a
peça policial não fornece elementos suficientes para desencadear uma ação penal. É o relatório. Decido. A
legislação Processual Penal Brasileira faculta ao Representante do Ministério Público a prerrogativa de
requerer o arquivamento do inquérito Policial, desde que a peça informativa careça de elementos
suficientes ao oferecimento da denúncia, a qual, uma vez recebida, inicia a Ação Penal. O Juiz precisa da
formalização de uma demanda penal pelo Ministério Público. Se aquele a quem cabe acusar entende que
o inquérito não sustenta a formalização de uma denúncia, seja porque o fato não tem relevância penal,
seja porque a tendo, não há prova convincente da sua ocorrência ou qualquer outro motivo que o leve pela
não promoção da ação penal, restando, assim, ao Juízo somente aceitar os argumentos e arquivar a peça
policial, em tributo a essência do sistema acusatório entabulado na Constituição Federal Brasileira.
CONCLUSÃO Em face do exposto, julgo procedente o requerimento proposto pelo Órgão Ministerial,
acolhendo de plano as suas razões exaradas nos autos, e determino O ARQUIVAMENTO do presente
procedimento policial em relação ao réu HUGO ROGÉRIO PAIXÃO DE SOUZA, ressalvada, a
possibilidade de desarquivamento, na hipótese de surgimento de novas provas (art.18, do CPP).
DISPOSIÇÕES FINAIS Promovo o confisco e para tanto declaro a perda, em favor da União, ressalvado o
direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, das coisas apreendidas cujo o fabrico, alienação, uso, porte ou
detenção forem proibidos, de acordo com o estabelecido no artigo 91, incisos I e II, letra "a" e "b", do CPB,
devendo as armas ou munições eventualmente apreendidas serem destinadas ao Exército Brasileiro,
conforme dispõe o artigo 25, da Lei nº.10.826/2003, se for o caso. As coisas apreendidas cujo fabrico,
alienação, uso, porte ou detenção forem permitidos, se não reclamadas no prazo de 90 (noventa) dias
após o arquivamento do presente inquérito, serão vendidas em leilão, depositando-se o valor arrecadado
em conta bancária à disposição do Juízo de Ausentes, nos termos do comando legal do artigo 123, do
CPP, ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé. Caso haja fiança depositada, determino a restituição
ao indiciado ou ao seu advogado constituído. Em não comparecendo o indiciado e nem seu patrono
judicial com a finalidade de reaver a fiança, o valor deve ser recolhido ao fundo penitenciário, na forma da
lei, conforme os artigos 336 e 345 do CPP. Belém - PA, 12 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL
COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO:
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00221760620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:GUILHERME NAVEGANTES RODRIGUES FILHO Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) FLAGRANTEADO:HUGO ROGERIO PAIXAO DE SOUZA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:W. M. S. VITIMA:D.
C. M. . RECEBIMENTO DE DENÚNCIA Processo n.º 00221796-06.2019.8.14.0401 Comarca de Belém -
PA - 3ª Vara Criminal do Juízo Singular Ação Penal Pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará
Imputação penal: art. 171 c/c art. 14, ambos do CP Réu(s): Guilherme Navegantes Rodrigues Filho Juíza
prolatora: Eva do Amaral Coelho DECISÃO I - Recebo a DENÚNCIA oferecida pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO do Estado do Pará contra GUILHERME NAVEGANTES RODRIGUES FILHO, por preencher os
requisitos formais de admissibilidade do artigo 41 do CPP, descrevendo fato de relevância penal, sem que
se possa vislumbrar, em análise inicial, situação excludente de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa
para a ação penal está, por sua vez, satisfatoriamente consubstanciada nos elementos colhidos no
inquérito policial. Desta forma, não vislumbro razão para rejeitá-la liminarmente (art. 395 do CPP). II-
Cite(m)-se o(s) acusado(s) para se ver(em) processado(s) até final decisão e nos termos do artigo 396 do
CPP, responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias consoante disposto no artigo 396-A, do
supramencionado Diploma Processual Penal. Na resposta o(s) acusado(s) poderá(rão) arguir preliminares
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas (CPP art. 401, até o número de 8), qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário. III- Conste do mandado de citação que não sendo apresentada resposta no
prazo legal, fica desde já nomeada a Defensora Pública para tal fim, devendo a senhora Diretora de
Secretaria certificar o decurso do prazo sem oferecimento da resposta e em seguida dar vista dos autos a
Defensoria Pública para que ofereça a resposta no prazo em dobro de 20 (vinte) dias. IV- Em caso de
eventuais EXCEÇÕES apresentadas no prazo de resposta escrita. A SECRETARIA DEVERÁ
PROCESSAR EM AUTOS APARTADOS. V- Apresentada a DEFESA, havendo arguição de preliminares e
documentos novos, deverá à senhora Diretora de Secretaria dar vista ao Ministério Público, para
manifestação no prazo de 05(cinco) dias (CPP art. 409). VI- Tratando-se de RÉU SOLTO (se for o caso)
desde já fica advertido (a) de que a partir do recebimento da denúncia, quaisquer mudanças de endereço
deverão ser informadas ao Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial. Caso contrário o
processo seguirá sem a presença do acusado que, CITADO ou INTIMADO pessoalmente para qualquer
ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o
novo endereço ao Juízo (CPP art. 367). VII- Verificando o Senhor Oficial de Justiça que o(s) réu(s) se
oculta(m) para não ser(em) citado(s), deverá certificar a ocorrência e proceder à citação com hora certa,
na forma estabelecida nos artigos 227 a 229 do CPC, usado subsidiariamente pelo Código de Processo
Penal Brasileiro. VIII- Verificando-se nos autos que há advogado constituído intime-se o mesmo para
apresentar a defesa no prazo legal. IX - Se o(s) denunciado(s) não for(em) encontrado(s), confirme seu(s)
endereço(s) ou encontre o(s) seu(s) paradeiro(s) junto ao sistema SIEL da Justiça Eleitoral. Sendo
negativa a diligência, vista ao Ministério Público para que forneça o endereço atualizado do denunciado.
Ainda assim, não sendo possível a citação pessoal do(s) denunciado(s), e havendo informação de que se
encontra(m) em local incerto, expeça-se edital, com o prazo de 15 (quinze) dias. X - No caso de o(s)
denunciado(s) residir(em) fora da jurisdição do Juízo, expeça-se carta precatória, com prazo de 30 (trinta)
dias, para citação do(s) mesmo(s). XI - No caso de não ser(em) o(s) denunciado(s) civilmente
identificado(s), requisite-se à autoridade policial a identificação criminal do(s) mesmo(s) no prazo de 10
(dez) dias. XII - Juntem-se certidões de antecedentes. XIII- Certifique-se se houve encaminhamento de
LAUDOS PERICIAIS eventualmente necessários. Em caso do não atendimento, reiterar as solicitações
imediatamente com prazo de 05 (cinco) dias. XIV - Oportunamente, retornem os autos conclusos para
análise de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do CPP. Diligencie-se. Cumpra-se.
Belém - PA, 12 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara
Criminal do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO: 00234033620168140401 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:DAVI DE PAULA STAREPRAVO
Representante(s): OAB 920 - DEUSDEDITH FREIRE BRASIL (ADVOGADO) OAB 11274 - PATRICIA DE
NAZARETH DA COSTA E SILVA (ADVOGADO) OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:MIGUEL DE JESUS SALGADO Representante(s): OAB 920 -
DEUSDEDITH FREIRE BRASIL (ADVOGADO) VITIMA:I. A. C. O. Representante(s): OAB 977 -
ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS B.T.DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 4753 - LUCIEL DA COSTA
CAXIADO (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB 7760 - FABIO LUIS FERREIRA MOURAO
(ADVOGADO) OAB 15352 - BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO (ADVOGADO) OAB 5555 -
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FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20115 - LUAN ATA QUEIROZ
ABADESSA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 20839 - MARIA ALESSANDRA DA SILVA COSTA
(ADVOGADO) OAB 22903 - THALES XAVIER DE FIGUEIREDO MENEZES (ADVOGADO) OAB 8287-E -
FLAVIO HENRIQUE AMORIM COSTA (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo a
desistência da oitiva das testemunhas Tais Patricia Correa Conceição; Carlos Roberto Maciel Junior.
Encerrada a instrução processual, façam-se os autos com vista às partes para apresentação de memoriais
por escrito. Após venham conclusos para sentença. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm.
Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00239645520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL
COELHO Ação: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 12/11/2019 VITIMA:O. E.
INDICIADO:ANTONIO JORGE DA SILVA LOPES. CITAÇÃO PARA DEFESA PRÉVIA Processo n.º
0023964-55.2019.8.14.0401 Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo Singular Ação Penal
Pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará Imputação penal: art. 33, caput, da Lei nº.
11.343/2006 Denunciado(as): Antônio Lopes da Silva Lopes Juíza prolatora: Eva do Amaral Coelho
DECISÃO I - Ofertada denúncia pelo MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Pará contra ANTÔNIO JORGE
DA SILVA LOPES, pela conduta tipificada no artigo 33, caput, da Lei nº. 11.343/2006, CITE-SE o acusado
para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA, por advogado ou Defensor Público no prazo de 10 (dez)
dias, cientificando-lhe que, na resposta poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas, arrolar testemunhas, até o
número de 05 (cinco), com sua qualificação completa e com endereço para a devida intimação das
mesmas ou comprometer-se a trazê-las independente de notificação. II - Conste do mandado de
CITAÇÃO, que não sendo apresentada DEFESA PRÉVIA ESCRITA no prazo legal, fica desde já nomeada
a Defensoria Pública para tal fim, devendo à senhora Diretora de Secretaria certificar o decurso do prazo
sem oferecimento da resposta e em seguida dar vista dos autos ao Defensor Público para que a ofereça
no prazo em dobro, ou seja, de 20 (vinte) dias. III - CITADO o acusado para apresentação de DEFESA
PRÉVIA ESCRITA e este requerendo a nomeação de um defensor para patrocinar sua causa, ante a
indisponibilidade financeira, fica desde já NOMEADA a Defensoria Pública para tal fim, devendo ter vista
dos autos para apresentação de DEFESA PRÉVIA ESCRITA no prazo em dobro de 20 (vinte) dias; IV -
Verificando-se nos autos que há advogado constituído intime-se o mesmo, pelo Diário de Justiça, para
apresentar a defesa no prazo legal. V - Se o denunciado não for encontrado, confirme seu endereço ou
encontre o seu paradeiro junto ao SIEL. Infrutífera a tentativa, vista ao senhor Promotor de Justiça para
conhecimento e, se possível, informe o novo endereço do acusado, possibilitando assim sua devida
citação. VI - No caso de não ser o denunciado, civilmente identificado, requisite-se à autoridade policial a
identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez) dias. VII - Requisite-se à autoridade Policial o envio
do laudo Toxicológico definitivo da droga apreendida, caso ainda não tenha sido providenciado. VIII -
Juntem-se certidões de antecedentes. IX - Oportunamente, retornem os autos conclusos para análise dos
requisitos de admissibilidade da ação esculpidos na legislação em vigor, decidindo o Juízo, se não for o
caso de absolvição sumária, sobre o recebimento ou rejeição da peça vestibular. Diligencie-se. Cumpra-
se. Belém - PA., 12 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara
Criminal do Juízo Singular de Belém - PA 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
EDITAL COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 361 DO CPP) PARA CITAÇÃO DE RÉU QUE SE
ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO:

 
DADOS PROCESSUAIS

 
Número dos autos: 001658852201814.0401

 
Classe: Procedimento Comum

 
Tipificação penal: Art. 140, PARAGRAFO 3º C/C ART. 141, III, TODOS do CPB

 
Autor: Ministério Público Estadual

 
Data do fato: 03/05/2018

 
O Exmo. Sr. JACKSON JOSE SODRE FERRAZ, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal, Comarca de Belém,
Estado do Pará, EM EXERCICIO, na forma da lei etc.

 
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por este meio,
fica o(a) acusado(a) abaixo informado(a) CITADO(A) para que, nos termos da ação penal em referência,
responda à acusação, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias, conforme arts. 396 e seguintes do
Código de Processo Penal.

 
O prazo de 10 (dez) dias para resposta começará a fluir a partir do término do prazo de 15 (quinze) dias do
edital, contado de sua publicação única.

 
INFORMAÇÕES DA PESSOA A SER CITADA

 
Nome: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS  

 
Filiação: OLINDINA FRANCISCA FELIX E MANOEL ALVES DOS SANTOS  

 
Data de nascimento: 01/04/1961

 
Último endereço: ANANINDEUA/Pa.

 
Eu, ____________ (Floraci Oliveira Monteiro), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

 
Belém (PA), 14 de novembro de 2019.

 
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ

 
JUIZ DE DIREITO

 
Respondendo 4ª Vara Criminal
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RESENHA: 11/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 5ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 5ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00008679420178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU Ação: Inquérito Policial em:
11/11/2019 INDICIADO:EDSON MORAES ARAUJO VITIMA:O. E. . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ FÓRUM CRIMINAL DA CAPITAL/ 5ª VARA PENAL DO JUÍZO SINGULAR CERTIDÃO Certifico
que o (s) Edital (is) de citação de _______________ foi (ram) publicado (s) no (s) DJE em
____________________________, nº. (s) ____________________________ e até a presente data
nenhum expediente deu entrada nesta Secretaria referente a (s) resposta (s) à (s) acusação (ões) em
nome do (s) denunciado (s). O referido é verdade e dou fé. Belém, 11/11/2019 HELOISA SAMI DAOU
Diretora de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Belém Rua Tomázia Perdigão, 260. Anexo São João.
Cidade Velha. 66.015-260. Belém-PA Secretaria: (91) 3205-2158 PROCESSO: 00013052320178140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU
Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:L. T. B. DENUNCIADO:ARIONILDO CARLOS OLIVEIRA
DE SOUSA. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM CRIMINAL DA CAPITAL/ 5ª VARA
PENAL DO JUÍZO SINGULAR CERTIDÃO Certifico que o (s) Edital (is) de citação de _______________
fo i  ( ram)  pub l i cado  (s )  no  (s )  DJE em ____________________________,  n º .  (s )
____________________________ e até a presente data nenhum expediente deu entrada nesta Secretaria
referente a (s) resposta (s) à (s) acusação (ões) em nome do (s) denunciado (s). O referido é verdade e
dou fé. Belém, 11/11/2019 HELOISA SAMI DAOU Diretora de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Belém
Rua Tomázia Perdigão, 260. Anexo São João. Cidade Velha. 66.015-260. Belém-PA Secretaria: (91)
3 2 0 5 - 2 1 5 8  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 5 8 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:F. P. S. S. DENUNCIADO:HAMILTON FERREIRA
DOS SANTOS DENUNCIADO:AUGUSTO COSTA DIAS. S E N T E N Ç A Trata-se de AÇÃO PENAL
proposta pelo representante do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ contra 1) AUGUSTO
COSTA DIAS, brasileiro, paraense, nascido em 22/06/1970, filho de Raimunda Costa Dias e Izaías Pereira
Dias, Morador de Rua (encontrado possivelmente na Av. José Bonifácio, esquina com Av. Gentil
Bittencourt); e 2) HAMILTON FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 03/07/1996, filho de
Valdomira Ferreira dos Santos, residente e domiciliado na Alameda Vinte e três de Agosto nº 34, Parque
Verde, dando-os como incursos nas sanções punitivas dos Art. 155, §4º, Incisos I e IV, CPB. Narra o
Dominus Litis na Denúncia, de fls. 02/04, em síntese, que 27 de janeiro de 2019, por volta de 14h, os
Acusados arrombaram a porta da casa da Vítima Felipe Pinheiro Silva de Souza, tendo subtraído de lá
vários pertences como óculos e um tênis. O Ministério Público por intermédio da Denúncia relata que a
Vítima chegou a persegui-los, tendo alcançado o Réu Hamilton nas proximidades da Igreja dos
Capuchinhos, com alguns objetos furtados, o qual confessou o crime e informou que Augusto também
tinha corroborado para consumação do delito. Conclui postulando o processamento na forma da lei até
final julgamento. O Acusado foi citado e apresentou defesa à fl. 17/21. O Réu Hamilton Ferreira dos
Santos não foi encontrado para ser citado e em razão disso teve suspenso o processo e o prazo
prescricional às fls. 29/30. Na instrução processual foram ouvidas a vítima FELIPE PINHEIRE SILVA DE
SOUZA, assim como as testemunhas CAIO LEITE DIAS e NICOLLE PINHEIRO SILVA DE SOUSA. O
Acusado Augusto Costa Dias ao final foi interrogado. As partes nada requereram com base no Art. 402, do
Código de Processo Penal. Em Alegações Finais, o Ministério Público requer a condenação do Acusado
nas penas do Art. 155, §4º, Incisos I e IV, do CPB. Por sua vez, à guisa de Razões Finais, a Defesa
sustentou, primeiramente, a absolvição e, subsidiariamente, em caso de condenação requer o
afastamento da qualificadora de rompimento ou destruição de obstáculo, e aplicação da pena no grau
mínimo com regime inicial aberto de cumprimento de pena. Em síntese, é o relatório. Passo a motivar e,
alfim, decido. Não há vícios a sanar, nem tampouco nulidades a suprir. Processo saneado. I) - DO
MÉRITO. Dispõe o Art. 155, §4º, Incisos I e IV, do Código Penal Brasileiro, que: "Art. 155 - Subtrair, para si
ou para outrem, coisa alheia móvel: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. Furto qualificado § 4º -
A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido: I - com destruição ou
rompimento de obstáculo à subtração da coisa; IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas." O
insigne DAMÁSIO EVANGELISTA DE JESUS leciona que "Furto é a subtração de coisa alheia móvel com
fim de assenhoreamento definitivo (CP, art. 155, caput). O estatuto penal, na espécie, protege dois objetos
jurídicos: a posse, abrangendo a detenção, e a propriedade. A objetividade jurídica imediata do furto é a
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posse; de forma secundária, o estatuto penal protege a propriedade. Está é o conjunto dos direitos
inerentes ao uso, gozo e disposição dos bens. Posse é a exteriorização desses direitos. Assim, de forma
principal, o estatuto penal tutela a situação de fato estabelecida entre o sujeito e o direito de usar, gozar e
dispor de seus bens. De forma, secundária a incriminação protege a propriedade." (In Direito Penal, 17
ed., V. 2, São Paulo: Saraiva, 1993, pág. 267) No caso em julgamento, resultou provada a materialidade e
a autoria do crime de furto qualificado ante a instrução probatória contraditória, a qual finalizou em
desfavor do Acusado AUGUSTO COSTA DIAS. A materialidade delitiva foi comprovada por meio do
depoimento da vítima, Auto de Entrega de fl. 15-IPL e do Laudo nº 2019.01.000583-FON às fls. 78/93. No
tocante à autoria do crime, igualmente esta ficou demonstrada e comprovada pelas declarações das
Vítimas e do Laudo acostado aos autos, os quais formam um conjunto harmonioso de provas. A vítima
FELIPE PINHEIRO SILVA DE SOUZA relatou: "Que saio ao supermercado com sua irmã, e demoraram de
40 a 50 minutos, e na volta deixou o Caio Leite Dias em uma bar próximo a sua casa, que quando chegou
a esquina da sua casa viu o Augusto Costa Dias correr para dentro do estabelecimento, que ele era
flanelinha da localidade, que haviam muitos furtos pelo perímetro e já desconfiavam dele, que quando se
aproxima da faixa de pedestre no dia 27 de janeiro percebeu o Augusto correndo de um estabelecimento
comercial, percebeu que era Augusto e o Réu Hamilton estava no prédio vizinho a sua casa e com seu
tênis na mão, que recuperou parte dos objetos que estavam com Hamilton, que foi subtraído dinheiro, dois
óculos, dois aparelhos celulares, sendo recuperado um perfume, um relógio e um par de tênis, que o Réu
Augusto foi preso nesse mesmo dia, aproximadamente uns 15 minutos depois do crime, que já conhecia o
Augusto". A testemunha CAIO LEITE DIAS relatou: "Que presenciou o momento em que o Acusado
Hamilton foi preso, que estava com as duas vítimas Nicole e Felipe, que eu ia almoçar na casa deles, que
eles fora me busca na minha casa e fomos ao supermercado, que eu fique na esquina em um bar para
comprar bebida e gelo e uns minutos depois já vi o Felipe gritando e correndo atrás do Hamilton, que eu
também comecei a correr atrás e ele foi capturado por algumas pessoas que estavam em frente a uma
residência, que foi recuperado parte dos pertences, que viu o momento em que Hamilton foi pego pela
população este ficava gritando que quem tinha mandado era o Augusto, que não tinha sido ele o autor". A
testemunha NICOLLE PINHEIRO SILVA DE SOUSA declarou em juízo: "Que é irmã de Felipe, que fomos
ao supermercado depois do almoço, que ao voltarmos do supermercado meu irmão parou bem próximo da
faixa de pedestre, que visualizamos ele na esquina e quando ele nos viu, ele entrou nesse ponto comercial
e baixou a porta, que achamos estranho, que quando estávamos bem próximo da nossa residência
visualizamos o Hamiltom com um tênis, que meu irmão gritou por ter identificado o par de sapato e ele
correu, que meu irmão largou o carro na Avenida e saiu correndo atrás, que ele foi capturado, que não foi
recuperado minha carteira com todos meus documentos, um par de brincos, um celular velho, perfume,
relógio, que não conhecia o Hamilton, que na delegacia o Hamilton acusava Augusto, que no momento
que Hamilton furtava minha casa o Augusto ficava nas proximidades, pois era o que dava pra ver nas
filmagens" Em seu interrogatório, o Acusado afirmou: "Que no momento do crime estava deitado dormindo
dentro da lanchonete, que não cometeu o delito (...) que não conhece o Hamilton (...)" Infere-se, portanto,
do conjunto probatório harmonioso e contundente a responsabilidade criminal do Acusado, haja vista a
declaração das Vítimas de que, ao retornarem para sua casa, perceberam o Acusado Augusto em via
pública e este ao verificar a presença dos proprietários do imóvel se escondeu dentro de um ponto
comercial. Não bastasse tal consideração, em que pese o Acusado Augusto não ter sido encontrado com
os objetos por si furtados, seu comportamento descrito pelas testemunhas revela que possuía vínculo
subjetivo com o Acusado Hamilton, bem ainda que realmente sua função era fornecer informações e dar o
apoio de vigilância na execução do crime. Para além dessas conclusões o corréu Hamilton, ao ser preso
em flagrante delito, confirmou que Augusto era autor também do crime e que foi este quem forneceu a
"chave mestra" para abertura dos portões, corroborando a tese das Vítimas de que existia um vínculo
subjetivo entre o Acusado Augusto e Hamilton, entretanto, por Augusto ser uma pessoa muito conhecida
na rua, este apenas repassava as informações e ficava na vigilância para avisar quando os proprietários
retornassem, situações que foram suficientemente comprovadas para se chegar à autoria. Na verdade, o
Acusado em coautoria subtraiu bens do imóvel, como tênis, relógio, celular, dinheiro, carteira com
documentos, sendo parcialmente os bens recuperados. Os elementos de prova colhidos em sede de
inquérito foram confirmados em Juízo durante a instrução criminal contraditória, pois em um cotejo lógico é
possível extrair a responsabilidade penal do Acusado, não encontrando amparo sua negativa durante o
interrogatório de que estaria dormindo e que não participou do crime. No caso dos autos, verifica-se a
presença de duas circunstâncias qualificadoras previstas no Art. 155, §4º, incisos I e IV, do CPB (com
rompimento de obstáculo e em concurso de pessoas), pois o crime foi cometido com o rompimento dos
cadeados e trancas da fechadura do imóvel, assim como eram dois os criminosos que cometerem o delito,
conforme se constata pelo depoimento das vítimas, o que revela maior periculosidade do agente. O
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concurso de agentes, segundo o PROFESSOR GUILHERME DE SOUZA NUCCI1, para ser reconhecido
são necessários cinco elementos: a) existência de dois ou mais agentes; b) relação de causalidade
material entre as condutas desenvolvidas e o resultado; c) vínculo de natureza psicológica ligando as
condutas entre si com vistas ao mesmo resultado; d) reconhecimento da prática da mesma infração para
todos; e) existência de fato punível. Como se vê, as qualificadoras estão perfeitamente caracterizadas e a
individualização da conduta delitiva resultou amplamente comprovada. Concluindo, em consonância com o
que ficou comprovado da instrução processual, deve o Acusado responder pelas consequências de seu
ato. II) - DA CONCLUSÃO. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal,
motivo pelo qual condeno o Acusado AUGUSTO COSTA DIAS às sanções punitivas do Art. 155, §4º,
Incisos I e IV, do Código Penal Brasileiro. Em obediência ao princípio constitucional de individualização da
pena, insculpido no Art. 5º, Inciso XLVI, da Constituição da República Federativa do Brasil, corroborado
pelas disposições ínsitas no Art. 59, do Código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais. A
culpabilidade do Acusado se revelou extremamente censurável à medida em que o Réu já conhecia há
muitos anos as Vítimas, sabia de suas rotinas, e se utilizava dessa proximidade de trabalhar próximo ao
imóvel para encontrar o melhor momento para cometer o delito. Comportamento da vítima: As vítimas em
nada contribuíram para a prática do delito. Antecedentes: verifico a existência de condenação com trânsito
em julgado, entretanto, será utilizada como agravante da reincidência na segunda fase da dosimetria.
Personalidade2: a personalidade do Acusado é voltada para desonestidade, insensibilidade social, pois
mesmo sendo conhecedor de que as Vítimas eram pessoas trabalhadoras e sabedor de suas rotinas
durante anos, mesmo assim aguardou um descuido delas para executar o crime, subtraindo objetos
pessoais sem qualquer sentimento de empatia ao próximo. A tese da exigibilidade de laudo psicológico
para análise da personalidade já foi superada pelo Superior Tribunal de Justiça (HC 278.514/MS, STJ - HC
278514-MS, AgRg no HC 284157-SP), além do que tal entendimento é referendado pelo Supremo
Tribunal Federal, conforme se verifica no excerto do voto da Min. ROSA WEBER: "A própria legislação
penal concedeu ao julgador a possibilidade de, quando da análise dos fatos e das provas trazidas aos
autos, avaliar a personalidade do agente, sem condicionar tal avaliação a qualquer meio de prova
legalmente tipificado." (RHC 134491 AgR,). Por conseguinte, circunstância desfavorável. Motivos do
Crime: São inerentes ao tipo penal furto, razão pela qual não há razão para influenciar desfavoravelmente
na fixação da pena básica. Circunstâncias: não ultrapassou contornos suficientes para justificar maior
exasperação da pena. Consequências do Crime: não são graves. Conduta Social: não existem elementos
nos autos para aferir a conduta social do Acusado. Concluindo, à vista de tais circunstâncias judiciais fixo
a pena-base para o crime de furto qualificado com a qualificadora de rompimento de obstáculo e em
concurso de pessoas (Art. 155, §4º, I e IV, do CPB) em 3 (três) anos e 6 (seis) meses reclusão e ao
pagamento de 60 (sessenta) dias-multa à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à
época do fato criminoso, a qual deverá ser corrigida monetariamente pelo INPC (índice da inflação)
quando do efetivo pagamento. Verifico a circunstância agravante da reincidência, conforme se constata o
Réu sofreu condenação pelo crime de furto nos autos nº0002873-50.2012.8.14.0401 (Art. 65, Inciso III,
alínea "d", CPB), razão pela qual aumento a pena em 8 (oito) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa,
passando a dosá-la provisoriamente em 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 80 (oitenta) dias-
multa. Não existem circunstâncias atenuantes. Não existem causas de aumento ou diminuição da pena.
Portanto, torno definitiva a pena do Réu AUGUSTO COSTA DIAS em 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de
reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, a qual deverá ser cumprida, inicialmente, em regime fechado em razão
da reincidência. Não verifico a possibilidade de substituição de pena por restritivas de direito, tendo em
vista tratar-se de réu reincidente. Não concedo ao Réu o direito de apelar em liberdade, pois o condenado
possui vários outros registros criminais pelos delitos de furto (Proc. 00180121820068140401,
0 0 1 8 3 0 9 8 5 2 0 0 6 8 1 4 0 4 0 1  e  0 0 0 1 6 4 1 0 2 1 9 9 2 8 1 4 0 4 0 1 ) ,  v i o l ê n c i a  d o m é s t i c a  ( P r o c .
00107225920098140401), Roubo (Proc. 00004052419998140401), inclusive, possui condenação com
trânsito em julgado, bem ainda possui registro de fuga do sistema penal, situações concretas que
justificam sua prisão como medida necessária para garantia da ordem pública e assegurar aplicação da lei
penal. Condeno o Acusado no pagamento das custas e despesas processuais, entretanto, por ser
beneficiário da assistência judiciária gratuita, sobresto a exigibilidade do pagamento pelo prazo de 05
anos, conforme inteligência do art. 12 da Lei 1.060/50. Deixo de fixar indenização civil, nos termos do Art.
387, IV do Código de Processo Penal, devido ausência de contraditório específico. INDEFIRO o
requerimento de revogação de prisão preventiva em favor de Hamilton Ferreira dos Santos, em virtude da
prisão ter sido decretada para assegurar aplicação da lei penal, uma vez que o Acusado empreendeu fuga
do distrito da culpa, conforme resta devidamente comprovado nos autos. Providencie a Secretaria Judicial
o desmembramento da Ação Penal para o Réu Hamilton Ferreira dos Santos. Após o trânsito em julgado,
intime-se o condenado a adimplir a multa, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme decisão do STF na ADI nº
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3150, relatoria do Min. Marco Aurélio. Transitada em julgado (CF, Art. 5º, LVII) e permanecendo inalterada
esta decisão: 1) lancem o nome do Réu no Rol dos Culpados, oportunamente; 2) oficie-se à Justiça
Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos do Réu (CF, Art. 15, III); 3) oficie-se ao Órgão
encarregado da Estatística Criminal (CPP, Art. 809); 4) expeça-se guia de cumprimento de pena; e 5)
façam-se as demais comunicações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Belém (PA), 11 de
novembro de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal da
Capital 1 NUCCI, Guilherme de Souza. Curso de Direito Penal: parte geral: arts. 1º a 120 do Código Penal
/ Guilherme de Souza Nucci. - 3. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2019. 2A "personalidade" prevista no art.
59 do Código Penal como circunstância judicial não se confunde com o polêmico conceito de
personalidade advindo da psicologia. Seria ingenuidade supor que o legislador, ciente de que as
discussões mais profundas dessa área de conhecimento fogem à rotina dos magistrados, preveria a
referida circunstância objetivando, em cada processo, o exercício de algo como uma sessão psicanalítica
para desvendar a personalidade do acusado. Para os fins do direito o alcance semântico do termo é muito
mais humilde - e, inexistindo declaração de inconstitucionalidade da norma, ela deve ser aplicada -: a
insensibilidade acentuada, a maldade, a desonestidade e a perversidade são deduzidas a partir do modo
de agir do agente, isto é, a partir do exame de fatos concretos devidamente noticiados nos autos, capazes
de extravasar a inerência ao tipo penal. Em outros termos, sua aferição somente é possível se existirem,
nos autos, elementos suficientes e que efetivamente possam levar o julgador a uma conclusão segura
sobre a questão. (STJ - HC 278.514/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
11/02/2014, DJe 28/02/2014) PROCESSO: 00025287420188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU Ação: Inquérito Policial em:
11/11/2019 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:JOAO SANTIAGO DOS SANTOS. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ FÓRUM CRIMINAL DA CAPITAL/ 5ª VARA PENAL DO JUÍZO SINGULAR
CERTIDÃO Certifico que o (s) Edital (is) de citação de _______________ foi (ram) publicado (s) no (s)
DJE em ____________________________, nº. (s) ____________________________ e até a presente
data nenhum expediente deu entrada nesta Secretaria referente a (s) resposta (s) à (s) acusação (ões) em
nome do (s) denunciado (s). O referido é verdade e dou fé. Belém, 11/11/2019 HELOISA SAMI DAOU
Diretora de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Belém Rua Tomázia Perdigão, 260. Anexo São João.
Cidade Velha. 66.015-260. Belém-PA Secretaria: (91) 3205-2158 PROCESSO: 00127093720188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU
Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019 INDICIADO:JOSE CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA VITIMA:M. A.
R. R. . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM CRIMINAL DA CAPITAL/ 5ª VARA
PENAL DO JUÍZO SINGULAR CERTIDÃO Certifico que o (s) Edital (is) de citação de _______________
fo i  ( ram)  pub l i cado  (s )  no  (s )  DJE em ____________________________,  n º .  (s )
____________________________ e até a presente data nenhum expediente deu entrada nesta Secretaria
referente a (s) resposta (s) à (s) acusação (ões) em nome do (s) denunciado (s). O referido é verdade e
dou fé. Belém, 11/11/2019 HELOISA SAMI DAOU Diretora de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Belém
Rua Tomázia Perdigão, 260. Anexo São João. Cidade Velha. 66.015-260. Belém-PA Secretaria: (91)
3 2 0 5 - 2 1 5 8  P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 3 3 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU Ação: Inquérito Policial em:
11/11/2019 DENUNCIADO:LUIZ FERNANDO SANTOS DA ROCHA VITIMA:R. C. R. C. . TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM CRIMINAL DA CAPITAL/ 5ª VARA PENAL DO JUÍZO
SINGULAR CERTIDÃO Certifico que o (s) Edital (is) de citação de _______________ foi (ram) publicado
(s) no (s) DJE em ____________________________, nº. (s) ____________________________ e até a
presente data nenhum expediente deu entrada nesta Secretaria referente a (s) resposta (s) à (s) acusação
(ões) em nome do (s) denunciado (s). O referido é verdade e dou fé. Belém, 11/11/2019 HELOISA SAMI
DAOU Diretora de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Belém Rua Tomázia Perdigão, 260. Anexo São João.
Cidade Velha. 66.015-260. Belém-PA Secretaria: (91) 3205-2158 PROCESSO: 00148474020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE
SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:E. D. R. C. P.
DENUNCIADO:ALEXANDRE VAZ DE LIMA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . S E N T E N Ç A Trata-se de AÇÃO PENAL proposta pelo representante do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ contra ALEXANDRE VAZ DE LIMA, brasileiro, paraense, nascido em
31/08/1998, RG nº 8083187 (PC/PA), filho de Rutilene Vaz de Lima, residente na Rua Gaspar Dutra nº
1533, Bairro Curió-Útinga, Belém/PA, dando-o como incurso nas sanções punitivas Art. 157, caput, do
CPB. Narra o Dominus Litis na denúncia, de fls. 02/04, em síntese, que no dia 15/07/2019, por volta de
20h, as vítimas Erick Diego Ramos Correa Pimentel e Maria Raimunda Ramos Correa Pimentel estavam
retornando do Pará Clube, quando foram surpreendidos pelo Acusado na Avenida Almirante Barroso,
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entre Passagem Xavier e Passagem Virgílio, o qual, portando uma faca, após grava ameaça, exigiu que
fosse entregue o aparelho celular de uma das Vítimas. Em seguida ao ocorrido, o denunciado evadiu-se
do local, todavia foi capturado por populares. Neste momento, uma guarnição da Policia Militar foi ao local
e identificou o Acusado como sendo Alexandre Vaz de Lima. As vítimas foram ao local e reconheceram o
detido como sendo o responsável pela prática do crime de roubo. Conclui postulando o processamento na
forma da lei até final julgamento. A Denúncia foi recebida em 01 de agosto de 2019, à fl. 06, tendo sido a
Defesa por escrito apresentada às fls. 21/22. Na instrução processual foram ouvidas as vítimas Erick
Diego Ramos Correa Pimentel e Maria Raimunda Ramos Correa Pimentel, bem como as testemunhas de
Acusação Alexandre dos Santos Rodrigues e Rafael dos Santos Lobato, ambos Policiais Militares. Pela
Defesa ninguém foi ouvido. Por fim, ocorreu o interrogatório do Acusado. As partes nada requereram com
base no Art. 402, do Código de Processo Penal. Em Alegações Finais, o Ministério Público requer a
procedência total da exordial acusatória com a condenação nas penas do Art. 157, caput, do CPB, por
estarem provados em Juízo a autoria e a materialidade do crime. Por sua vez, a Defesa do Acusado, à
guisa de Razões Finais, requer a desclassificação do crime de roubo para o crime de furto e,
subsidiariamente, em caso de condenação, a aplicação da pena em seu mínimo legal. Em síntese, é o
relatório. Passo a motivar e, alfim, decido. Não há vícios a sanar, nem tampouco nulidades a suprir.
Processo saneado. I) DO MÉRITO. Dispõe o Art. 157, caput, do Código Penal Brasileiro, que: "Art. 157 -
Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de
quatro a dez anos, e multa. " ROGÉRIO GRECO, penalista renomado, preleciona acerca das
características do tipo penal roubo que, ipsis litteris: "A figura típica do roubo é composta pela subtração,
característica do crime de furto, conjugada com o emprego de grave ameaça ou violência à pessoa.
Assim, o roubo poderia ser visualizado como um furto acrescido de alguns dados que o tornam especial.
São, portanto, os elementos que compõem a figura típica do roubo: a) o núcleo subtrair; b) o especial fim
de agir caracterizado pela expressão para si ou para outrem; c) a coisa móvel alheia; d) o emprego de
violência (própria ou imprópria) à pessoa ou grave ameaça." (In Código Penal Comentado, 9ª ed., RJ:
Impetus, 2015, pág. 530) No caso em julgamento, resultou provada a materialidade e a autoria do crime de
roubo simples, ante a instrução probatória contraditória, a qual finalizou em desfavor do Acusado
ALEXANDRE VAZ DE LIMA. A confissão do crime pelo Acusado restou confirmada pelos depoimentos
das Vítimas e testemunhas durante a instrução processual, a qual refletiu as declarações e depoimentos
prestados no Inquérito Policial, confiram-se os excertos seguintes. A vítima ERICK DIEGO RAMOS
PIMENTEL declarou em Juízo: "Que estava voltando do Pará Clube, passando a Av. Dr. Freitas, próximo
ao elevado, quando sua mãe desconfiou de um indivíduo que estava seguindo-os; que guardou o celular
ao perceber a aproximação do Acusado; que perto do supermercado Amazonas o Acusado abordou-os e
exigiu que fosse entregue o celular; que o Acusado declarou que iria furar a vítima caso não fosse
entregue o que fora exigido; que a mãe do Acusado ficou muito nervosa; que foi entregue o aparelho
celular; que após, o Acusado evadiu-se do local; que a vítima correu atrás do Acusado até a Avenida João
Paulo II; que avisou o ocorrido para uma guarnição da Policia Militar; que foi enviada uma viatura da
Policia Militar, sendo que populares detiveram o Acusado antes da Polícia chegar ao local; que as vítimas
reconheceram o Acusado como responsável pelo roubo; que não conseguiu recuperar sua aparelho
celular, uma vez que o objeto foi abandonado em um terreno." A vítima MARIA RAIMUNDA RAMOS
CORREA PIMENTEL relatou: "Que estava voltando do Pará Clube, juntamente com seu filho, quando
visualizou que o Acusado estava perseguindo-os; que o Acusado abordou as vítimas, próximo ao
Supermercado Amazônia, sendo que alguém dentro de um ônibus tentou alertá-los; que o Acusado, após
grave ameaça exercida com uma faca, exigiu que fosse entregue o aparelho celular do filho da depoente;
que após entregar o objeto, o Acusado evadiu-se do local; que o filho da depoente correu atrás do
Acusado; que encontraram com uma viatura da Policia Militar e relaram o ocorrido; que após um certo
tempo, encontraram o Réu detido por populares; que a depoente reconheceu o Acusado como
responsável pela prática criminosa". A testemunha PM ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES afirmou
em Juízo: "Que estava ronda pelo bairro do Curió-Utinga, quando foi informando via SIOP acerca de uma
ocorrência de roubo, em que teria sido subtraído o celular de um cidadão; que entraram em contato com a
vítima, o qual lhes informaram sobre o ocorrido; que o Acusado, após ameaça exercida pelo uso de uma
faca, subtraiu da vítima o seu aparelho celular; que um cidadão informou sobre a existência de meliantes
que estaria detido em um terreno às proximidades; que foram ao local e encontraram o Acusado detido por
populares; que foi reconhecido pelas vítima como o responsável pelo o assalto; que o Acusado admitiu a
prática do crime." A testemunha PM RAFAEL DOS SANTOS LOBATO relatou os fatos da seguinte
maneira: "Que oi acionado via SIOP acerca de uma ocorrência de roubo, em que teria sido subtraído o
celular de um cidadão; que entraram em contato com as vítimas, o qual lhes informaram sobre o ocorrido;

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1044



que o Acusado, após ameaça exercida pelo uso de uma faca, subtraiu o aparelho celular de uma das
vítimas; que um cidadão informou sobre a existência de meliantes que estaria detido em um terreno às
proximidades; que foram ao local e encontraram o Acusado amarrado por populares; que reconhece o
Acusado como sendo o detido no dia da ocorrência; que o Réu informou a localização do celular, todavia o
objeto não foi encontrado." O Acusado ALEXANDRE VAZ DE LIMA em seu interrogatório confessou que
foi o autor do crime em análise, enfatizando que não ameaçou a Vítima para que entregasse o celular,
porém tal afirmação não é de toda procedente, porquanto as Vítimas dizem, sim, que foram ameaçadas
pelo Acusado quando em tom ameaçador disse que iria furar a Vítima ERICK DIEGO RAMOS PIMENTEL,
caso não entregasse o celular, o que afasta o pedido da Defesa de desclassificação dos fatos narrados
para o crime de furto, visto que no caso concreto resta tipificado o crime do Art. 157, caput¸ do CPB.
Portanto, considerando as declarações das vítimas e depoimentos das testemunhas do Ministério Público,
ratificados pela confissão do Acusado, não restam dúvidas acerca da responsabilidade pelo crime de
roubo, cometido com o uso de uma faca, pelo denunciado ALEXANDRE VAZ DE LIMA contra as Vítimas
Erick Diego Ramos Pimentel e Maria Raimunda Ramos Correa Pimentel. Por fim, a dinâmica do fato
delituoso e a individualização da conduta está delineada num conjunto probatório coerente e harmonioso
em desfavor do Acusado. Demais disso, crimes cometidos em locais de pouca movimentação ou ermos a
palavra da Vítima encontra um peso valorativo maior é o que vem decidido a jurisprudência pátria, onde se
destaca decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Pará na seguinte ementa: "Apelação Penal. Tentativa
de roubo qualificado. Emprego de arma. Art. 157, § 2º, I, c/c art. 14, II, ambos do CPB. Sentença
condenatória. Negativa de autoria. Insuficiência probatória. Condenação baseada exclusivamente na
palavra da vítima e no depoimento do policial que efetuou a prisão. Absolvição. Impossibilidade. Tese
rejeitada. Materialidade e autoria configuradas. Prova segura. Palavra da vítima. Relevante valor
probatório. Harmonia com os demais meios de prova. Depoimento de policial. Validade. Reconhecimento
feito em juízo. Eficácia. Condenação que deve mantida. Recurso conhecido e improvido. Decisão
unânime. 1. Em se tratando de crimes patrimoniais, a palavra da vítima reveste-se de relevante valor
probatório e consiste em elemento seguro para formar o convencimento condenatório. É relevante pontuar
que a versão apresentada pela vítima foi devidamente ratificada pelos demais meios de provas,
principalmente pelo depoimento do policial militar que efetuou a prisão em flagrante do apelante,
ressalvando que o acusado foi encontrado portando os bens subtraídos e a arma do crime." (TJ-PA - APL:
00024043520048140006 BELÉM, Relator: NADJA NARA COBRA MEDA - JUIZA CONVOCADA, Data de
Julgamento: 06/09/2011, 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA, Data de Publicação: 13/09/2011) Concluindo,
em consonância com o que ficou comprovado da instrução processual, deve o Acusado responder pelas
consequências de seu ato. II) - DA CONCLUSÃO. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal, motivo pelo qual CONDENO o Acusado ALEXANDRE VAZ DE LIMA às
sanções punitivas do Art. 157, caput, do CPB; Passo à individualização da pena ao Réu com observância
das disposições dos Arts. 68 e 59, do CPB. O Réu não registra antecedentes criminais, por força da
Súmula nº444/STJ. Sua conduta social reputo boa. Culpabilidade não apresentou contornos suficientes
aptos a justificar maior exasperação da pena. Personalidade: não existem nos autos elementos suficientes
para aferir a personalidade do Réu. Portanto, circunstância neutra1. Os motivos do crime são inerentes ao
tipo penal, portanto, favorável. As circunstâncias são desfavoráveis, tendo em vista que o Acusado
ameaçou de morte as vítimas, através do uso de uma faca. As consequências não foram graves. O
comportamento da vítima em nada influenciou a ocorrência do delito, de forma que considero como
circunstância neutra, conforme entendimento esposado na Súmula nº 18 do E. TJE/PA. Concluindo, à
vista de tais circunstâncias judiciais fixo a pena-base em grau pouco acima do mínimo prevista para o
crime de roubo, isto é, em 05 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 90 (noventa) dias-multa à razão
de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época da infração. Verifico a ocorrência das
atenuantes concernente à idade do Acusado na época do fato (menor de 21 anos), bem como a
concernente à confissão, previstas no Art. 65, Inciso I e III, "d", do CPB, por este motivo, reduzo a pena em
01 (um) ano, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias-multa, passando a dosá-la em 04 (quatro) anos e 80 (oitenta)
dias-multa. Não há agravantes. Não incidem causas de aumento e diminuição de pena. Portanto, torno
definitiva a pena do Réu ALEXANDRE VAZ DE LIMA em 04 (quatro) anos de reclusão e 70 (setenta) dias-
multa, a ser cumprida inicialmente no regime berto. Incabível a substituição da pena por ser crime
cometido mediante violência. DISPOSIÇÕES FINAIS Não concedo ao Réu o direito de apelar em
liberdade, pois entendo que em liberdade representa risco para a ordem pública, bem como subsistem os
motivos ensejadores da prisão preventiva previstos no Art. 312, do CPP. Nada obstante, determino a
imediata transferência do Réu para o regime aberto, tendo em vista a necessidade de cumprir o regime de
execução que lhe foi imposto na sentença condenatória, sob pena de estar-se impondo ao apenado
regime mais gravoso de segregação. Deixo de fixar indenização civil, nos termos do Art. 387, IV do Código
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de Processo Penal, devido ausência de contraditório específico. Condeno o Acusado no pagamento das
custas e despesas processuais, entretanto, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, sobresto
a exigibilidade do pagamento pelo prazo de 05 anos, conforme inteligência do Art. 12, da Lei 1.060/50.
Após o trânsito em julgado, intime-se o condenado a adimplir a multa, no prazo de 30 (trinta) dias,
conforme decisão do STF na ADI nº 3150, relatoria do Min. Marco Aurélio. Transitada em julgado (CF, Art.
5º, LVII) e permanecendo inalterada esta decisão: 1) lance o nome do Réu no Rol dos Culpados,
oportunamente; 2) oficie-se à Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos do Réu (CF,
Art. 15, III); 3) oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, Art. 809); 4) expeça-se guia de
cumprimento de pena; e 5) façam-se as demais comunicações de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Belém (PA), 11 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito
Titular da 5º Vara Criminal de Belém 1 " A "personalidade" prevista no art. 59 do Código Penal como
circunstância judicial não se confunde com o polêmico conceito de personalidade advindo da psicologia.
Seria ingenuidade supor que o legislador, ciente de que as discussões mais profundas dessa área de
conhecimento fogem à rotina dos magistrados, preveria a referida circunstância objetivando, em cada
processo, o exercício de algo como uma sessão psicanalítica para desvendar a personalidade do acusado.
Para os fins do direito o alcance semântico do termo é muito mais humilde - e, inexistindo declaração de
inconstitucionalidade da norma, ela deve ser aplicada -: a insensibilidade acentuada, a maldade, a
desonestidade e a perversidade são deduzidas a partir do modo de agir do agente, isto é, a partir do
exame de fatos concretos devidamente noticiados nos autos, capazes de extravasar a inerência ao tipo
penal. Em outros termos, sua aferição somente é possível se existirem, nos autos, elementos suficientes e
que efetivamente possam levar o julgador a uma conclusão segura sobre a questão. (STJ, HC
278.514/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe PROCESSO:
00148491020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:A.
D. A. C. DENUNCIADO:RENATO PINTO ABREU SALGADO Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . S E N T E N Ç A Trata-se de AÇÃO PENAL proposta pelo
representante do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ contra 1) RENATO PINTO ABREU
SALGADO, brasileiro, nascido em 25/05/1995, à época do fato com 24 anos de idade, filho de Lindalma
Salgado, RG nº 7016055 (SSP/PA), morador de rua, possivelmente localizado na Avenida Ceará, Bairro
de São Brás, Belém/PA, dando-o como incurso nas sanções punitivas no Art. 157, §2º, do Código Penal
Brasileiro. Narra o Dominus Litis na Denúncia, de fls. 02/04, em síntese, que na tarde do dia 16/07/2019,
por volta das 17h, na Avenida Almirante Barroso com Travessa Antônio Baena, Bairro do Marco, em
Belém/PA, o Acusado, juntamente com um cúmplice, subtraíram mediante ameaça grave feita com faca a
bolsa da Vítima ARINA DEISE ANDRADE DA COSTA, pois enquanto um ameaçava com uma faca o outro
agente puxou a bolsa. No momento que a Vítima gritava por socorro apareceu dois Policiais Civis que
conseguiram capturar o Acusado RENATO, com a bolsa da Vítima contendo Aparelho Celular Samsung J5
e a quantia de trezentos e cinquenta reais. Após o ocorrido, foi encaminhado para Delegacia de Polícia do
Marco. Conclui postulando o processamento na forma da lei até final julgamento. A Denúncia foi recebida
em 14 de agosto de 2019, à fl. 07, tendo sido o Acusado citado à fls. 09, o Acusado apresentou Resposta
à Acusação às fls. 10/11, via Defensoria Pública. Na instrução processual foram ouvidas: a Vítima ARINA
DEISE ANDRADE DA COSTA, a testemunha MAX TENTE LINS e CLÁUDIO BENEDITO COUTINHO DE
SOUZA. Não foi arrolada testemunha de defesa. Por fim, foi realizado o interrogatório do Acusado. As
partes nada requereram com base no Art. 402, do Código de Processo Penal. Em Alegações Finais, o
Ministério Público requer a procedência total da exordial acusatória, com a condenação do Acusado nas
penas do Art. 157, §2º, Inciso II, do Código Penal Brasileiro, por estarem provadas em Juízo a autoria e a
materialidade do crime. Em Alegações Finais, a Defensoria Pública sustenta as seguintes teses: i)
desclassificação de roubo consumado para tentado; ii) reconhecimento da atenuante da confissão; iii)
fixação da pena-base no mínimo; iv) substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos; v)
regime aberto para o cumprimento inicial da pena; vi) fixação da pena de multa em parâmetros reduzidos.
Em síntese, é o relatório. Passo a motivar e, alfim, decido. Não há vícios a sanar, nem tampouco nulidades
a suprir. Processo saneado. I) DO MÉRITO. Dispõe o Art. 157, §2º, Inciso II e V, e §2º-A, Inciso I, do
Código Penal Brasileiro, que: "Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante
grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade
de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. § 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço)
até metade: II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;" ROGÉRIO GRECO, penalista renomado,
preleciona acerca das características do tipo penal de roubo que, ipsis litteris: "A figura típica do roubo é
composta pela subtração, característica do crime de furto, conjugada com o emprego de grave ameaça ou
violência à pessoa. Assim, o roubo poderia ser visualizado como um furto acrescido de alguns dados que
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o tornam especial. São, portanto, os elementos que compõem a figura típica do roubo: a) o núcleo subtrair;
b) o especial fim de agir caracterizado pela expressão para si ou para outrem; c) a coisa móvel alheia; d) o
emprego de violência (própria ou imprópria) à pessoa ou grave ameaça." (In Código Penal Comentado, 9ª
ed., RJ: Impetus, 2015, pág. 530) No caso em julgamento, resultou provada a materialidade e a autoria do
crime de roubo qualificado pelo concurso de agentes diante da instrução criminal contraditório que
finalizou em desfavor do Acusado RENATO PINTO ABREU SALGADO. A prova do crime restou
assentada diante da confissão em Juízo pelo próprio Acusado de que cometeu o crime de roubo, com um
segundo agente, porém estava arrependido de tal conduta. A confissão encontra força diante da
declaração da Vítima ARINA DEISE ANDRADE DA COSTA, que confirma o crime, e dos depoimentos dos
Policiais Civis MAX TENTE LINS e CLÁUDIO BENEDITO COUTINHO DE SOUZA, sendo que estes
últimos prenderam o Acusado ainda com os objetos subtraídos da Vítima e no estado flagrancial A
individualização da conduta do Acusado que no dia 16 de julho de 2019, às 17h, na Avenida Almirante
Barroso com a Travessa Antônio Baena, no Bairro do Marco, subtraiu, mediante grave ameaça de faca, e
com o concurso de segundo agente a bolsa da Vítima ARINA DEISE ANDRADE DA COSTA resultou
provada na instrução processual. (fls. 17 e 18) MICHEL FOUCAULT acerca do valor da confissão como
prova, afirma que: "A confissão, ato do sujeito criminoso, responsável e que fala, é a peça complementar
de uma informação escrita e secreta. Daí a importância dada à confissão por todo esse processo de tipo
inquisitorial. Daí também as ambiguidades de seu papel. Por um lado, tenta-se fazê-lo entrar no cálculo
geral das provas; ressalta-se que ela não passa de uma delas; ela não é a evidentia rei; assim como a
mais forte das provas, ela sozinha não pode levar à condenação, deve ser acompanhada de indícios
anexos, e de presunções; pois já houve acusados que se declararam culpados de crimes que não tinham
cometido; o juiz deverá então fazer pesquisas complementares, se só estiver de posse da confissão
regular do culpado. " (Vigiar e punir, p. 35). Portanto, a força da confissão se extraí do conjunto probatório
ejetado nos autos, razão pela qual, na espécie, havendo a confissão do Acusado sido referendada pela
declaração da Vítima e depoimentos das testemunhas (fls. 17 e 19), bem ainda pelo Auto de Apreensão
de Objeto e Auto de Entrega (fls. 08 e 09 - IPL), a responsabilidade criminal está comprovada. Como se
vê, não existe qualquer incerteza da ocorrência do crime de roubo, entretanto, o legislador preferiu dar
tratamento mais rigoroso a algumas condutas que tem o intuito de provocar maior intimidação, bem como
ocasionar maior risco ao patrimônio e integridade das vítimas, como no caso dos autos em que houve o
concurso de agentes. O reconhecimento da qualificadora do concurso de agentes no presente caso está
comprovado, porquanto a Vítima ARINA DEISE ANDRADE DA COSTA afirma que eram dois meliantes
que lhe atacaram, um, a ameaçou com uma faca, e, o outro, puxou a bolsa e saiu correndo, bem ainda o
Acusado confessa que um segundo agente o convenceu a praticar o delito. Logo, na dinâmica delituosa
concorreram dois agentes, conquanto apenas um tenha sido capturado, no caso, o Acusado RENATO
PINTO ABREU SALGADO. Finalizando, não cabe aqui se falar em roubo tentado, porquanto o Acusado
teve a posse mansa e pacífica do objeto subtraído, tanto é verdade que o Acusado somente foi detido
depois, dois quarteirões distantes do local do crime, sendo que com ele foram encontrados o celular e a
quantia de trezentos e cinquenta reais e a bolsa foi encontra dentro de um lixeiro próximo ao posto de
gasolina. Nesse contexto, não está caracterizada o crime na forma tentada. Concluindo, em consonância
com o que ficou comprovado da instrução processual contraditória, deve o Acusado responder pelas
consequências de seus atos. II) - DA CONCLUSÃO. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal, motivo pelo qual CONDENO o Acusado RENATO PINTO ABREU SALGADO
às sanções punitivas do Art. 157, §2º, Inciso II, todos do Código Penal. Passo à individualização da pena
ao Réu com observância das disposições dos Arts. 68 e 59, do CPB. Considerando que as circunstâncias
judiciais são favoráveis ao Acusado fixo a pena-base no mínimo legal para o crime de roubo, isto é, em 04
(quatro) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo
vigente à época da infração. No caso, não vislumbro a ocorrência de agravantes. Porém, reconheço a
incidência da atenuante da confissão espontânea do crime pelo Acusado, nos termos do Art. 65, Inciso III,
Alínea "d", do Código Penal Brasileiro, porém deixo de aplicá-la diante da pena base ter sido fixada no
mínimo legal e por força da Súmula nº 231, do Superior Tribunal de Justiça. Não há causas de diminuição
da pena. Reconheço a causa de aumento prevista no Art. 157, §2º, Inciso II, do Código Penal Brasileiro
(se há o concurso de duas ou mais pessoas), razão pela qual aumento a pena em 1/3 (um terço), ou seja,
aumento a pena em 01(um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, passando a dosá-la
em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa. Portanto, torno definitiva a
pena do Réu RENATO PINTO ABREU SALGADO em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e
40 (quarenta) dias-multa, a qual deverá ser cumprida inicialmente no regime semi-aberto. Incabível
substituição por restritiva de direitos, por ter sido o crime cometido com grave ameaça a pessoa.
DISPOSIÇÕES FINAIS Não concedo ao Réu o direito de apelar em liberdade, uma vez que sua liberdade
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representa sobressalto a Ordem Pública, havendo, a meu sentir, a probabilidade de incidir em nova prática
delitiva diante do modo de vida que apresenta e para assegurar a aplicação da Lei Penal, uma vez que
não tem paradeiro definido. Nada obstante, determino a imediata transferência do Acusado para o regime
semi-aberto. Oficie-se. Condeno o Acusado no pagamento das custas e despesas processuais, entretanto,
por ser beneficiários da assistência judiciária gratuita, sobresto a exigibilidade do pagamento pelo prazo de
05 anos, conforme inteligência do Art. 12, da Lei 1.060/50. Deixo de fixar indenização civil, nos termos do
Art. 387, IV do Código de Processo Penal, devido ausência de contraditório específico. Intime-se o
condenado a adimplir a multa, no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado (CF, Art. 5º, LVII) e
permanecendo inalterada esta decisão: 1) lance o nome do Réu no Rol dos Culpados, oportunamente; 2)
oficie-se à Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos do Réu (CF, Art. 15, III); 3) oficie-
se ao Órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, Art. 809); 4) expeça-se guia de cumprimento de
pena; e 5) façam-se as demais comunicações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Belém (PA),
11 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 1 7 0 4 2 6 6 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU Ação: Procedimento
Comum em: 11/11/2019 DENUNCIADO:SIMAO MAIA BATISTA GOMES RODRIGUES VITIMA:E. C. S. .
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM CRIMINAL DA CAPITAL/ 5ª VARA PENAL DO
JUÍZO SINGULAR CERTIDÃO Certifico que o (s) Edital (is) de citação de _______________ foi (ram)
publicado (s) no (s) DJE em ____________________________, nº. (s) ____________________________
e até a presente data nenhum expediente deu entrada nesta Secretaria referente a (s) resposta (s) à (s)
acusação (ões) em nome do (s) denunciado (s). O referido é verdade e dou fé. Belém, 11/11/2019
HELOISA SAMI DAOU Diretora de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Belém Rua Tomázia Perdigão, 260.
Anexo São João. Cidade Velha. 66.015-260. Belém-PA Secretaria: (91) 3205-2158 PROCESSO:
00184624320168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO HILARIO PEREIRA DA COSTA Ação: Procedimento Comum em: 11/11/2019
INDICIADO:DURVAL KATO DAS CHAGAS Representante(s): OAB 7388 - ROBERTO LAURIA
(ADVOGADO) OAB 14928 - LORENA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 19573 - RAFAEL
OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO) OAB 23263 - EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA (ADVOGADO)
VITIMA:R. N. S. S. Representante(s): OAB 12599 - VANILDO DE SOUZA LEAO FILHO (ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO ) . ATO ORDINATÓRIO Ficam os advogados: ROBERTO LAURIA, OAB/PA 7.388 e RAFAEL
OLIVEIRA ARAUJO, OAB/PA 19.573, intimados, no prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de
ALEGAÇÕES FINAIS nos autos que tem como denunciado Durval Kato das Chagas. Belém, 11 de
novembro de 2019.  PROCESSO: 00230681720168140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:ANDREI MANTOVANI Representante(s):
OAB 10223 - ANDREI MANTOVANI (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DESPACHO Designo o dia 22 de
janeiro de 2020 às 09:30h para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se Defesa, Ministério Público
e testemunhas. Intime-se o Réu. Belém/PA, 11 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ
Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00233401120168140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALERIA DE NAZARE FEIO
ALVARES DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:S. A. O. S.
DENUNCIADO:THAIS CRISTINA SANTOS NEVES Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS O
Excelentíssimo Senhor JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de
Belém, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que lerem este edital ou dele tomarem
conhecimento, que foi denunciado pela Promotoria de Justiça Criminal, o nacional o (a) nacional THAIS
CRISTINA SANTOS NEVES, brasileiro (a), paraense, solteiro, nascido em 27.11.1997, filho (a) de
Leonilda Santos Neves, sem endereço atualizado nos autos, como incurso nas penas do(s) art. 157, §2º, I
E II dos autos de nº 0023340-11.2016.814.0401. E como n"o foi encontrado para ser intimado
pessoalmente, estando atualmente em lugar incerto e n"o sabido, expede-se o presente EDITAL, nos
termos do Art. 392, §1º do CPB, para que o denunciado tome ciência DO INTEIRO CONTEÚDO DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA PROLATADA POR ESTE JUÍZO DE FLS. 137/142, QUE O CONDENOU A
PENA DE 5(CINCO) ANOS, 4 (QUATRO) MESES E MAIS 53( CINQUENTA E TRÊS) DIAS DE
RECLUS"O, A SER CUMPRIDA A SER CUMPRIDA EM REGIME SEMIABERTO. E, para que ninguém
possa alegar ignorância no futuro, expediu-se este edital, o qual será publicado na forma da lei e afixado
nos lugares públicos de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará,
aos 11 (onze) dias do mês de novembro(11) do ano dois mil e dezenove (2019). Eu, ___________ (Valéria
de Nazaré Feio Alvares da Silva ), Analista Judiciário, digitei, conferi e subscrevi. JACKSON JOSÉ
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SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da Comarca de Belém PROCESSO:
00241983720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:O. E.
INDICIADO:LUCAS PATRICK GOUVEA VAZ Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . Considerando que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-
se concluído e relatado pela Autoridade Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução
TJE-PA nº 17/2008, com redação dada pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO
ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO, razão pela qual determino o encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do
Fórum Criminal para as providências ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº
17/2008-GP, com sua redação alterada pela resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 11 de
novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de
Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO: 00246669820198140401 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:W. A. W. R. L. INDICIADO:MARCELO LOPES DAS NEVES
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Considerando que o
Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluído e relatado pela Autoridade
Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com redação dada
pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA
VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o
encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do Fórum Criminal para as providências
ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela
resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 11 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO:
00290192120188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HELOISA SAMI DAOU Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JEFERSON OLIVEIA BARROS Representante(s): OAB 21699 - CAMILA CHAVES COSTA
(ADVOGADO) . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM CRIMINAL DA CAPITAL/ 5ª
VARA PENAL DO JUÍZO SINGULAR CERTIDÃO Certifico que o (s) Edital (is) de citação de
_______________ foi (ram) publicado (s) no (s) DJE em ____________________________, nº. (s)
____________________________ e até a presente data nenhum expediente deu entrada nesta Secretaria
referente a (s) resposta (s) à (s) acusação (ões) em nome do (s) denunciado (s). O referido é verdade e
dou fé. Belém, 11/11/2019 HELOISA SAMI DAOU Diretora de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Belém
Rua Tomázia Perdigão, 260. Anexo São João. Cidade Velha. 66.015-260. Belém-PA Secretaria: (91)
3 2 0 5 - 2 1 5 8  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 2 3 2 2 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:RENAN PANTOJA BARROS
Representante(s): OAB 5724 - MARIA GONCALA DE OLIVEIRA MARTINS (ADVOGADO) OAB 11302 -
JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DPC - JOSE MARIA ALVES
PEREIRA. DECISÃO Considerando o trânsito em julgado da sentença e a necessidade do início do
cumprimento da pena no regime semiaberto, expeçam-se mandados de prisão ao condenado RENAN
PANTOJA BARROS. Após, guias definitivas de execução de pena. Belém/PA, 12 de novembro de 2019.
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém PROCESSO:
00025855820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MAIK HENRIQUE DAMASCENO DOS SANTOS Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:EMERSON BARBOSA E BARBOSA
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DESPACHO / MANDADO 1.
RECEBO a denúncia formulada pelo Ministério Público, porquanto, além de não configurar situação de
rejeição, preencheu os pressupostos do Art. 41, do CPP. 2. CITE-SE os acusados MAIK HENRIQUE
DAMASCENO DOS SANTOS e EMERSON BARBOSA E BARBOSA para responderem a acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Citados os acusados, se estes NÃO APRESENTAREM A
RESPOSTA ou NÃO CONSTITUIREM ADVOGADO, no prazo legal, desde já nomeio o Defensor Público
vinculado a 5ª Vara Criminal - Defensoria Pública, concedendo-lhe vistas dos autos para resposta, nos
termos do Art. 396-A, c/c o Art.406 e § 3º, do CPP. 4. Em caso de infrutífera a citação, cite-a por edital
com prazo de 15 (quinze) dias nos termos do Art. 361, do CPP. 5. A Secretaria Judicial deverá tomar as
seguintes providências: a) ALIMENTAÇÃO dos serviços de estatística e bancos de dados, com os dados
relativos ao denunciado e respectivo processo; b) INSERIR no sistema de controle de presos provisórios,
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se for o caso de réu preso (SISPE); c) CERTIFICAR se houve encaminhamento de LAUDOS PERICIAIS
eventualmente necessários, em caso do não atendimento, reiterar imediatamente com prazo de 05 (cinco)
dias; d) TARJA ou IDENTIFICAÇÃO nos processos de réus presos, réus com prazo prescricional reduzido
(21 e 71 anos de idade), regime de publicidade restrita (sigilosos). Observe-se que o presente servirá
como mandado de citação. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Belém (PA), 12 de novembro de 2019
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal de Belém CONFERE COM
O ORIGINAL DIRETOR(A) DE SECRETARIA PROCESSO: 00086910720178140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU Ação:
Procedimento Comum em: 12/11/2019 VITIMA:L. O. P. R. INDICIADO:WANDERSON COSTA DOS
SANTOS. EDITAL DE CITAÇÃO - 5ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS MMº.
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da Comarca de Belém, no
uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que foi
denunciado, pela Promotoria de Justiça, o (a)(s) nacional (ais) WANDERSON COSTA DOS SANTOS,
brasileiro, filho de Sandra Regina Costa da Costa, atualmente em local incerto e não sabido, como incurso
nas penas do(s) artigo 155, §4ª, inciso I do CPB. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente,
no endereço constante nos autos do Processo nº. 0008691-07.2017.8.14.0401, expede-se o presente
EDITAL, nos termos do art. 361 do Código de Processo Penal, para que o denunciado compareça à
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, designada para o dia 13 DE FEVEREIRO DE 2020, ÀS 10:30H, a realizar-
se na sala de audiências da 5ª Vara Penal da Capital, sito à Rua Tomázia Perdigão, nº 310, Cidade Velha,
Cep.: 66015-260, sala 113, 1º Andar, Anexo São João, Fórum Criminal, Belém - PA. E, para que ninguém
no futuro alegue ignorância, será o presente publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, secretaria da 5ª. Vara Criminal, 12/11/2019. Eu
_____________ (HELOISA SAMI DAOU, Diretora de Secretaria, digitei e subscrevo, art. 1°, §1°, inciso IX,
do Provimento n° 06/2006-CJRMB). Cumpra-se na forma da lei. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz
de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da Comarca de Belém PROCESSO: 00106841720198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IGOR ANDREY
ARACATY CARVALHO Representante(s): OAB 28863 - NATALIA DE JESUS SOUZA DA SILVA
PEREIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Fica a advogada CAROLINA SILVA MENDES
ALCANTARA, OAB/PA 28.057, INTIMADA da Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
06 DE FEVEREIRO DE 2020, ÀS 11:30 HORAS, nos autos da Ação Penal por infração do art. 33, caput,
da Lei nº 11.343/06, processo nº 0010684-17.2019.8.14.0401, que o Ministério Público move em face de
Igor Andrey Aracaty Carvalho. Belém/PA, 12/11/2019. PROCESSO: 00124723920098140401 PROCESSO
ANTIGO: 200920457585 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE
FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:PAULO HENRIQUE
SILVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 5352 - MARILDA EUNICE CANTAL MACHADO DE MELLO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ELSON DE OLIVEIRA LIMA Representante(s): OAB 5352 - MARILDA
EUNICE CANTAL MACHADO DE MELLO (ADVOGADO) DRª MARILDA EUNICE CANTAL (ADVOGADO)
VITIMA:A. M. Z. L. VITIMA:M. S. J. VITIMA:L. A. A. . DECISÃO Considerando o trânsito em julgado da
sentença e a necessidade do início do cumprimento da pena no regime semiaberto, expeçam-se
mandados de prisão aos condenados PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS e ELSON DE OLIVEIRA
LIMA. Após, guias definitivas de execução de pena. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ
SODRÉ FERRAZ Juiz de Direi to Ti tu lar  da 5ª Vara Cr iminal  de Belém PROCESSO:
00129654320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:JEAN SILVA DOS SANTOS VITIMA:B. C. C. V. . DESPACHO / MANDADO 1. RECEBO a
denúncia formulada pelo Ministério Público, porquanto, além de não configurar situação de rejeição,
preencheu os pressupostos do Art. 41, do CPP. 2. CITE-SE o acusado JEAN SILVA DOS SANTOS para
responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Citado o acusado, se este NÃO
APRESENTAR A RESPOSTA ou NÃO CONSTITUIR ADVOGADO, no prazo legal, desde já nomeio o
Defensor Público vinculado a 5ª Vara Criminal - Defensoria Pública, concedendo-lhe vistas dos autos para
resposta, nos termos do Art. 396-A, c/c o Art.406 e § 3º, do CPP. 4. Em caso de infrutífera a citação, cite-a
por edital com prazo de 15 (quinze) dias nos termos do Art. 361, do CPP. 5. A Secretaria Judicial deverá
tomar as seguintes providências: a) ALIMENTAÇÃO dos serviços de estatística e bancos de dados, com
os dados relativos ao denunciado e respectivo processo; b) INSERIR no sistema de controle de presos
provisórios, se for o caso de réu preso (SISPE); c) CERTIFICAR se houve encaminhamento de LAUDOS
PERICIAIS eventualmente necessários, em caso do não atendimento, reiterar imediatamente com prazo
de 05 (cinco) dias; d) TARJA ou IDENTIFICAÇÃO nos processos de réus presos, réus com prazo
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prescricional reduzido (21 e 71 anos de idade), regime de publicidade restrita (sigilosos). Observe-se que o
presente servirá como mandado de citação. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Belém (PA), 12 de
novembro de 2019 JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal de Belém
CONFERE COM O ORIGINAL DIRETOR(A) DE SECRETARIA PROCESSO: 00142178120198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE
SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:DIEGO
WAYNE SANTOS MACEIO DA GRACA VITIMA:A. S. M. . DESPACHO / MANDADO 1. RECEBO a
denúncia formulada pelo Ministério Público, porquanto, além de não configurar situação de rejeição,
preencheu os pressupostos do Art. 41, do CPP. 2. CITE-SE o acusado DIEGO WAYNE SANTOS MACEIO
DA GRAÇA para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Citado o acusado, se
este NÃO APRESENTAR A RESPOSTA ou NÃO CONSTITUIR ADVOGADO, no prazo legal, desde já
nomeio o Defensor Público vinculado a 5ª Vara Criminal - Defensoria Pública, concedendo-lhe vistas dos
autos para resposta, nos termos do Art. 396-A, c/c o Art.406 e § 3º, do CPP. 4. Em caso de infrutífera a
citação, cite-a por edital com prazo de 15 (quinze) dias nos termos do Art. 361, do CPP. 5. A Secretaria
Judicial deverá tomar as seguintes providências: a) ALIMENTAÇÃO dos serviços de estatística e bancos
de dados, com os dados relativos ao denunciado e respectivo processo; b) INSERIR no sistema de
controle de presos provisórios, se for o caso de réu preso (SISPE); c) CERTIFICAR se houve
encaminhamento de LAUDOS PERICIAIS eventualmente necessários, em caso do não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de 05 (cinco) dias; d) TARJA ou IDENTIFICAÇÃO nos processos de
réus presos, réus com prazo prescricional reduzido (21 e 71 anos de idade), regime de publicidade restrita
(sigilosos). Observe-se que o presente servirá como mandado de citação. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-
se. Belém (PA), 12 de novembro de 2019 JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º
Vara Criminal de Belém CONFERE COM O ORIGINAL DIRETOR(A) DE SECRETARIA PROCESSO:
00191361620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:HERCULES DA SILVA NONATO DENUNCIADO:BRUNO FELIPE ALMEIDA
PRESTES. DESPACHO / MANDADO 1. RECEBO a denúncia formulada pelo Ministério Público,
porquanto, além de não configurar situação de rejeição, preencheu os pressupostos do Art. 41, do CPP. 2.
CITE-SE os acusados HERCULES DA SILVA NONATO e BRUNO FELIPE ALMEIDA PRESTES para
responderem a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Citado os acusados, se estes NÃO
APRESENTAREM A RESPOSTA ou NÃO CONSTITUIREM ADVOGADO, no prazo legal, desde já nomeio
o Defensor Público vinculado a 5ª Vara Criminal - Defensoria Pública, concedendo-lhe vistas dos autos
para resposta, nos termos do Art. 396-A, c/c o Art.406 e § 3º, do CPP. 4. Em caso de infrutífera a citação,
cite-a por edital com prazo de 15 (quinze) dias nos termos do Art. 361, do CPP. 5. A Secretaria Judicial
deverá tomar as seguintes providências: a) ALIMENTAÇÃO dos serviços de estatística e bancos de
dados, com os dados relativos ao denunciado e respectivo processo; b) INSERIR no sistema de controle
de presos provisórios, se for o caso de réu preso (SISPE); c) CERTIFICAR se houve encaminhamento de
LAUDOS PERICIAIS eventualmente necessários, em caso do não atendimento, reiterar imediatamente
com prazo de 05 (cinco) dias; d) TARJA ou IDENTIFICAÇÃO nos processos de réus presos, réus com
prazo prescricional reduzido (21 e 71 anos de idade), regime de publicidade restrita (sigilosos). Observe-se
que o presente servirá como mandado de citação. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Belém (PA), 12 de
novembro de 2019 JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal de Belém
CONFERE COM O ORIGINAL DIRETOR(A) DE SECRETARIA PROCESSO: 00200704720148140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO HILARIO
PEREIRA DA COSTA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 INDICIADO:FLAVIA
SEABRA PEREIRA DA COSTA INDICIADO:JONIS NASCIMENTO COSTA VITIMA:P. S. S. F.
Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO )
VITIMA:A. S. F. VITIMA:M. R. S. F. AUTORIDADE POLICIAL:JOSELMA NUNES ALVES DE MENEZES
DPC. ATO ORDINATÓRIO Fica o advogado CARLOS FELIPE ALVES GUIMARÃES, OAB/PA nº 18.307,
assistente de acusação, intimado, no prazo legal, para apresentação de CONTRARRAZÕES AO
RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelos sentenciados FLAVIA SEABRA PEREIRA DA COSTA e
JONIS NASCIMENTO COSTA.  Be lém-PA,  12  de  novembro  de  2019.  PROCESSO:
00211957420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCIO FARIA SOUTO. DESPACHO 1. Recebo a presente Denúncia, eis
que preenchidos os pressupostos do Artigo 41, do Código de Processo Penal. 2. Tendo em vista que há
Proposta de Suspens"o Condicional do Processo formulada pelo Ministério Público designo audiência para
a data de 29 de JANEIRO de 2020, às 09:30h, ante a extensa pauta de audiências. 3. Cite-se o
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Denunciado MARCIO FARIA SOUTO a fim de comparecer em Juízo para manifestar-se acerca da
suspens"o condicional do processo, sendo que a sua ausência será tomada como recusa dos termos da
proposta formulada e abertura do prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de Resposta à Acusaç"o,
onde acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo que interessa à sua defesa, oferecer documento e
justificaç"es, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimaç"o, quando necessário, ex vi do Art. 396/406 e seguintes, do Código de Processo Penal. Servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma da lei e sob as penas da Lei. 4. Desde
logo fica o denunciado ciente de que, a partir deste momento, quaisquer mudanças de endereço dever"o
ser informadas a este Juízo para fins de adequada intimaç"o. 5. Intime-se o Ministério Público. 6. Intime-se
a Vítima, para a referida audiência. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ
FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00215230420198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE
SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:MARCOS
TOMES SOUZA CASTRO VITIMA:A. S. C. F. . DESPACHO / MANDADO 1. RECEBO a denúncia
formulada pelo Ministério Público, porquanto, além de não configurar situação de rejeição, preencheu os
pressupostos do Art. 41, do CPP. 2. CITE-SE o acusado MARCOS TOMES SOUZA CASTRO para
responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Citado o acusado, se este NÃO
APRESENTAR A RESPOSTA ou NÃO CONSTITUIR ADVOGADO, no prazo legal, desde já nomeio o
Defensor Público vinculado a 5ª Vara Criminal - Defensoria Pública, concedendo-lhe vistas dos autos para
resposta, nos termos do Art. 396-A, c/c o Art.406 e § 3º, do CPP. 4. Em caso de infrutífera a citação, cite-a
por edital com prazo de 15 (quinze) dias nos termos do Art. 361, do CPP. 5. A Secretaria Judicial deverá
tomar as seguintes providências: a) ALIMENTAÇÃO dos serviços de estatística e bancos de dados, com
os dados relativos ao denunciado e respectivo processo; b) INSERIR no sistema de controle de presos
provisórios, se for o caso de réu preso (SISPE); c) CERTIFICAR se houve encaminhamento de LAUDOS
PERICIAIS eventualmente necessários, em caso do não atendimento, reiterar imediatamente com prazo
de 05 (cinco) dias; d) TARJA ou IDENTIFICAÇÃO nos processos de réus presos, réus com prazo
prescricional reduzido (21 e 71 anos de idade), regime de publicidade restrita (sigilosos). Observe-se que o
presente servirá como mandado de citação. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Belém (PA), 12 de
novembro de 2019 JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal de Belém
CONFERE COM O ORIGINAL DIRETOR(A) DE SECRETARIA PROCESSO: 00216798920198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE
SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:C. C. E. P. S.
DENUNCIADO:JOSUE DE JESUS TENORIO DE ASSUNCAO. DESPACHO 1. Recebo a presente
Denúncia, eis que preenchidos os pressupostos do Artigo 41, do Código de Processo Penal. 2. Tendo em
vista que há Proposta de Suspens"o Condicional do Processo formulada pelo Ministério Público designo
audiência para a data de 29 de JANEIRO de 2020, às 10:00h, ante a extensa pauta de audiências. 3. Cite-
se o Denunciado JOSUÉ DE JESUS TENÓRIO DE ASSUNÇÃO a fim de comparecer em Juízo para
manifestar-se acerca da suspens"o condicional do processo, sendo que a sua ausência será tomada como
recusa dos termos da proposta formulada e abertura do prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de
Resposta à Acusaç"o, onde acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo que interessa à sua defesa,
oferecer documento e justificaç"es, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimaç"o, quando necessário, ex vi do Art. 396/406 e seguintes, do Código de
Processo Penal. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma da lei e sob
as penas da Lei. 4. Desde logo fica o denunciado ciente de que, a partir deste momento, quaisquer
mudanças de endereço dever"o ser informadas a este Juízo para fins de adequada intimaç"o. 5. Intime-se
o Ministério Público. 6. Intime-se a Vítima, para a referida audiência. Belém/PA, 12 de novembro de 2019.
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém PROCESSO:
00216798920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:C.
C. E. P. S. DENUNCIADO:JOSUE DE JESUS TENORIO DE ASSUNCAO. DESPACHO Considerando que
a Denúncia foi protocolizada sem sua cópia (contrafé), sendo de extrema importância cumprir essa
formalidade no momento da citação, conforme preceitua o Art. 57, Inciso I, do CPP. Retornem os autos ao
Ministério Público para que envie no prazo de 10 (dez) dias cópia da Denúncia com a devida assinatura.
Belém/PA, 12 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara
Cr imina l  de Belém PROCESSO: 00222774320198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:T. B. V. DENUNCIADO:PAULO RENAN FORO
GLORIA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DESPACHO /
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MANDADO 1. RECEBO a denúncia formulada pelo Ministério Público, porquanto, além de não configurar
situação de rejeição, preencheu os pressupostos do Art. 41, do CPP. 2. CITE-SE o acusado PAULO
RENAN FORO GLORIA para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Citado o
acusado, se este NÃO APRESENTAR A RESPOSTA ou NÃO CONSTITUIR ADVOGADO, no prazo legal,
desde já nomeio o Defensor Público vinculado a 5ª Vara Criminal - Defensoria Pública, concedendo-lhe
vistas dos autos para resposta, nos termos do Art. 396-A, c/c o Art.406 e § 3º, do CPP. 4. Em caso de
infrutífera a citação, cite-a por edital com prazo de 15 (quinze) dias nos termos do Art. 361, do CPP. 5. A
Secretaria Judicial deverá tomar as seguintes providências: a) ALIMENTAÇÃO dos serviços de estatística
e bancos de dados, com os dados relativos ao denunciado e respectivo processo; b) INSERIR no sistema
de controle de presos provisórios, se for o caso de réu preso (SISPE); c) CERTIFICAR se houve
encaminhamento de LAUDOS PERICIAIS eventualmente necessários, em caso do não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de 05 (cinco) dias; d) TARJA ou IDENTIFICAÇÃO nos processos de
réus presos, réus com prazo prescricional reduzido (21 e 71 anos de idade), regime de publicidade restrita
(sigilosos). Observe-se que o presente servirá como mandado de citação. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-
se. Belém (PA), 12 de novembro de 2019 JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º
Vara Criminal de Belém CONFERE COM O ORIGINAL DIRETOR(A) DE SECRETARIA PROCESSO:
00227433720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:CLAUDIO AUGUSTO SARMANHO VITIMA:F. F. L. S. . DESPACHO / MANDADO 1.
RECEBO a denúncia formulada pelo Ministério Público, porquanto, além de não configurar situação de
rejeição, preencheu os pressupostos do Art. 41, do CPP. 2. CITE-SE o acusado CLAUDIO AUGUSTO
SARAMANHO para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Citado o acusado, se
este NÃO APRESENTAR A RESPOSTA ou NÃO CONSTITUIR ADVOGADO, no prazo legal, desde já
nomeio o Defensor Público vinculado a 5ª Vara Criminal - Defensoria Pública, concedendo-lhe vistas dos
autos para resposta, nos termos do Art. 396-A, c/c o Art.406 e § 3º, do CPP. 4. Em caso de infrutífera a
citação, cite-a por edital com prazo de 15 (quinze) dias nos termos do Art. 361, do CPP. 5. A Secretaria
Judicial deverá tomar as seguintes providências: a) ALIMENTAÇÃO dos serviços de estatística e bancos
de dados, com os dados relativos ao denunciado e respectivo processo; b) INSERIR no sistema de
controle de presos provisórios, se for o caso de réu preso (SISPE); c) CERTIFICAR se houve
encaminhamento de LAUDOS PERICIAIS eventualmente necessários, em caso do não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de 05 (cinco) dias; d) TARJA ou IDENTIFICAÇÃO nos processos de
réus presos, réus com prazo prescricional reduzido (21 e 71 anos de idade), regime de publicidade restrita
(sigilosos). Observe-se que o presente servirá como mandado de citação. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-
se. Belém (PA), 12 de novembro de 2019 JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º
Vara Criminal de Belém CONFERE COM O ORIGINAL DIRETOR(A) DE SECRETARIA PROCESSO:
00232385220178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:SILVIO FARIAS SOUSA VITIMA:J. R. P. S. VITIMA:G. C. P. MENOR:VITMA MENOR DE
IDADE. Acusado : SILVIO FARIAS SOUSA DECISÃO Cuida-se de requerimento de revogação de prisão
preventiva requerido por SILVIO FARIAS SOUSA, por intermédio da defensoria pública, aduzindo, em
síntese, que não existem motivos para manutenção da prisão cautelar do Réu. O Ministério Público se
manifestou pelo indeferimento da revogação da prisão às fls. 37/38. Compulsando os autos, verifica-se
que a prisão preventiva do Réu foi decretada em 28/08/2019, em virtude de não ter sido encontrado para
ser citado, entretanto, em uma reanalise verifico que o Acusado já foi devidamente citado, já apresentou
resposta à acusação e encontra-se com sérios problemas de saúde no cárcere, tendo, inclusive,
informações repassadas por telefone provenientes da Seccional da Cremação de que o Réu está tendo
reiteradas visitas ao posto médico com furúnculos e febre remitente, situação de saúde registrada no
prontuário do Sistema Penal, conforme se verifica às fls. 41/42, de forma que é medida mais adequada é a
substituição da prisão preventiva pela prisão cautelar em virtude de doença grave, conforme preceitua o
Art. 318, Inciso II, do CPP. A bem da verdade, um dos postulados da Constituição Federal de 1988 é que a
prisão cautelar é exceção, sendo a liberdade regra, razão pela qual não preenchido os pressupostos da
cautelaridade, resolvo por bem substituir a prisão anteriormente decretada e conceder prisão domiciliar
mediante monitoramento eletrônico. Em face do exposto, SUBSTITUO a prisão preventiva de SILVIO
FARIAS SOUSA, brasileiro, paraense, filho de Maria José Ferreira de Farias, nascido em 21/01/1995, pela
prisão domiciliar mediante o monitoramento eletrônico, conforme previsão Art. 319, IX, do CPP. Servirá a
cópia da presente decisão como Alvará de Soltura, salvo se por outro motivo deva permanecer preso.
Considerando a análise da resposta por escrito apresentada pela Defesa e seu cotejamento nas provas
dos autos, não verifico a possibilidade de absolver sumariamente o Réu nas situações previstas no Art.
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397 do CPP, razão pela qual designo o dia 01 de ABRIL de 2020 às 09:30h para audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se Defesa, Ministério Público, vítimas e testemunhas. Belém/PA, 12 de novembro de
2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém
P R O C E S S O :  0 0 2 3 8 2 4 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ALINE DOS SANTOS SILVA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:THIAGO
BRAGA CORDEIRO Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
DESPACHO / MANDADO 1. RECEBO a denúncia formulada pelo Ministério Público, porquanto, além de
não configurar situação de rejeição, preencheu os pressupostos do Art. 41, do CPP. 2. CITE-SE os
acusados ALINE DOS SANTOS SILVA e THIAGO BRAGA CORDEIRO para responderem a acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Citado os acusados, se este NÃO APRESENTAREM A
RESPOSTA ou NÃO CONSTITUIREM ADVOGADO, no prazo legal, desde já nomeio o Defensor Público
vinculado a 5ª Vara Criminal - Defensoria Pública, concedendo-lhe vistas dos autos para resposta, nos
termos do Art. 396-A, c/c o Art.406 e § 3º, do CPP. 4. Em caso de infrutífera a citação, cite-a por edital
com prazo de 15 (quinze) dias nos termos do Art. 361, do CPP. 5. A Secretaria Judicial deverá tomar as
seguintes providências: a) ALIMENTAÇÃO dos serviços de estatística e bancos de dados, com os dados
relativos ao denunciado e respectivo processo; b) INSERIR no sistema de controle de presos provisórios,
se for o caso de réu preso (SISPE); c) CERTIFICAR se houve encaminhamento de LAUDOS PERICIAIS
eventualmente necessários, em caso do não atendimento, reiterar imediatamente com prazo de 05 (cinco)
dias; d) TARJA ou IDENTIFICAÇÃO nos processos de réus presos, réus com prazo prescricional reduzido
(21 e 71 anos de idade), regime de publicidade restrita (sigilosos). Observe-se que o presente servirá
como mandado de citação. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Belém (PA), 12 de novembro de 2019
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal de Belém CONFERE COM
O ORIGINAL DIRETOR(A) DE SECRETARIA PROCESSO: 00241882720188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ
Ação: Inquérito Policial em: 12/11/2019 INDICIADO:JOSE JHEYSON SOUZA SANTIAGO
INDICIADO:KILMO DOS SANTOS OLIVEIRA INDICIADO:RENATO OLIVEIRA RODRIGUES VITIMA:F. A.
A. M. VITIMA:A. V. S. VITIMA:C. A. C. B. . DESPACHO Emende o representante do Ministério Público a
peça exordial a fim de retificar a classificação do crime, conforme os fatos narrados, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento quanto a esta parte específica. Belém (PA), 12 de novembro de 2019.
Doutor JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 2 1 3 1 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 12/11/2019 QUERELANTE:MIRIAN SANTOS DA CONCEICAO
Representante(s) :  OAB 25729 -  PAULO ANDERSON DIAS BOUCAO (ADVOGADO)
QUERELADO:ADRIANA DO SOCORRO DE SOUZA BARATA. A T O O R D I N A T Ó R I O Fica o
advogado PAULO ANDERSON DIAS BOUCÃO, OAB/PA nº 25729. INTIMADO a apresentar, no prazo
legal, alegações finais em favor da querelante MIRIAN SANTOS DA CONCEIÇÃO, nos autos da AÇ"O
PENAL POR INFRAÇ"O DOS ARTIGOS 138, 139 E 140 C/C 141,III DO CPB, processo nº 0026421-
31.2017.8.14.0401, em que figura como querelada ADRIANA DO SOCORRO DE SOUZA BARATA.
Secretaria da 5ª Vara Penal, Belém-PA, 12 de novembro de 2019. HELOISA SAMI DAOU Diretora de
Secretaria Página de 1 Fórum de: BELÉM Email: 5crimebelem@tjpa.jus.br Endereço: Rua Tomázia
Perdigão, nº 310, Sala 113 CEP: 66.015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2158 PROCESSO:
00398070220158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação :  P roced imen to  Comum em:  12 /11 /2019
DENUNCIADO:DENISON DOS SANTOS RABELO Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) OAB 18419 - EWERTON TOBIAS CONTE LIMA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. F. S. .
DESPACHO 1. Intime-se o Réu Denison dos Santos Rabelo para constituir novo advogado no prazo de 10
(dez) dias, ficando ciente, desde logo, que não havendo manifestação será patrocinado pela Defensoria
Pública. 2. Transcorrido o prazo decadencial sem manifestação, encaminhem-se os autos a Defensoria
Pública para apresentar memoriais, no prazo legal. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ
SODRÉ FERRAZ Juiz de Direi to Ti tu lar  da 5ª Vara Cr iminal  de Belém PROCESSO:
00012844720178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Procedimento Comum em: 13/11/2019 VITIMA:R. M. S.
DENUNCIADO:VAGNER DA SILVA MACHADO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) AUTORIDADE POLICIAL:DPC JIVAGO FREITAS FERREIRA
DENUNCIADO:JOSE JUNIOR TORQUATO DA SILVA Representante(s): OAB 12810-A - SAMEA
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ALBUQUERQUE DA COSTA SARE (ADVOGADO) DENUNCIADO:EDINEY DIAS VALE. EDITAL DE
INTIMAÇ"O DA SENTENÇA PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS O Excelentíssimo Senhor JACKSON JOSÉ
SODRÉ FERRAZ, Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém, no uso de suas atribuições legais,
etc. FAZ SABER a todos que lerem este edital ou dele tomarem conhecimento, que foi denunciado pela
Promotoria de Justiça Criminal, o nacional VAGNER DA SILVA MACHADO, brasileiro, solteiro, paraense,
nascido em 09/10/1995, filho de Debora Menezes da Silva e Valdeilson Pinheiro Machado, sem endereço
atualizado nos autos, como incurso nas penas do(s) art. 157, §2º, I, II e §3º do Código Penal, processo nº
0001284-47.2017.814.0401. E como não foi encontrado para ser intimado pessoalmente, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL, nos termos do Art. 392, §1º do
CPB, para que o denunciado tome ciência DO INTEIRO CONTEÚDO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
PROLATADA POR ESTE JUÍZO DE FLS. 310/327, QUE O CONDENOU A PENA DE 20 (vinte) ANOS DE
RECLUS"O, A SER CUMPRIDA EM FECHADO. E, para que ninguém possa alegar ignorância no futuro,
expediu-se este edital, o qual será publicado na forma da lei e afixado nos lugares públicos de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, aos 13 de novembro de 2019. Eu,
___________ (Antônio Hilário Pereira da Costa), Analista Judiciário, digitei, conferi e subscrevi. JACKSON
JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da Comarca de Belém PROCESSO:
00061753520178140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Procedimentos Investigatórios em: 13/11/2019
ENCARREGADO:RAIMUNDO MOZER SANTOS DA SILVA INDICIADO:SILVIO NILO PEREIRA DE
MENEZES VITIMA:E. F. L. . SENTENÇA Inquérito Policial Trata-se de INQUÉRITO policial, com o intuito
de apurar suposto crime previsto no Art. 155, § 4º inciso do CPB, onde consta como vítima o EMÍLIA
PEREIRA REIS, ainda em apuração a autoria. O inquérito foi encaminhado ao Ministério Público e
restituído com parecer pelo arquivamento do feito em virtude da falta de indícios suficientes de autoria.
Decisão. O arquivamento do inquérito não proíbe no caso do surgimento de novas provas que a ação
penal seja iniciada, conforme Súmula nº 524 do STF: "Arquivado o inquérito policial por despacho do juiz,
a requerimento do Promotor de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada sem novas provas". Desta
forma, incumbe ao Ministério Público avaliar os elementos para apresentação ou não da Denúncia, em
optando pelo arquivamento do inquérito deverá expressar seus motivos, conforme faz em manifestação
acostada nos autos. A jurisprudência é unânime em relação ao assunto: PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO.
IMPOSSIBILIDADE. "Incumbe exclusivamente ao Parquet avaliar se os elementos de informação de que
dispõe são ou não suficientes para a apresentação da denúncia, entendida esta como ato-condição de
uma bem caracterizada ação penal. Pelo que nenhum inquérito é de ser arquivado sem o expresso
requerimento ministerial público." (HC 88589, 1ª Turma, Rel. Min. Carlos Britto, DJU de 23/03/2007).
Ordem denegada. (HC 142.219/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em
15/12/2009, DJe 26/04/2010) Em face do exposto, HOMOLOGO o arquivamento do Inquérito formulado
pelo representante do Ministério Público. Após as formalidades legais arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Belém (PA), 13 de novembro de 2019 JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito
Titular da 5º Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00074416520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:GRACILIANO BARBOSA VITIMA:A. C. S.
. Processo nº 0007441-65.2019.8.14.0401 Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2019, às 10:30h,
na cidade de Belém/Pará, na Sala de Audiência da 5ª Vara Penal da Capital, onde se achavam presentes:
o MM. Juiz de Direito, Dr. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, a RMP Dra. ANDREA NAPOLEÃO e a
Advogada Dra. ANA PRISCILA CORREA COSTA (OAB/PA n. 29.439). Feito o pregão, presente o
Acusado GRACILIANO BARBOSA. Aberta audiência, o Ministério Público apresentou proposta de
suspensão condicional do processo, todavia o Acusado, na presença de sua Advogada, não a aceita.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que já consta nos autos Resposta à Acusação às fls.
16/24, ficam os autos conclusos para análise. E como nada mais houve, mandou o MM° Juiz encerrar este
termo, que depois de lido, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________________, (Leandro
Oliveira) auxiliar judiciário da 5ª VPC, o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00074503720138140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE
SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ANDRE
HENRIQUE LOPES DOS SANTOS Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) DENUNCIADO:CLEBERSON DA SILVA PANTOJA Representante(s): OAB XLR8 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:S. J. C. N. AUTORIDADE POLICIAL:LEILA CHRISTIAN
LIMA DE MENDONÇA FREIRE - DPC. EDITAL DE INTIMAÇ"O DA SENTENÇA PRAZO DE 90
(NOVENTA) DIAS O Excelentíssimo Senhor JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, Juiz de Direito Titular da
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5ª Vara Criminal de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que lerem este
edital ou dele tomarem conhecimento, que foi denunciado pela Promotoria de Justiça Criminal, o nacional
CLEBERSON DA SILVA PANTOJA, brasileiro, paraense, natural de Belém/PA, nascido em 03/12/1993,
filho de Vera Lucia Oliveira da Silva e Claudio Portugal Pantoja, sem endereço atualizado nos autos, como
incurso nas penas do(s) art. 157, §2º, II do Código Penal, processo nº 0007450-37.2013.814.0401. E como
não foi encontrado para ser intimado pessoalmente, estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL, nos termos do Art. 392, §1º do CPB, para que o denunciado tome ciência
DO INTEIRO CONTEÚDO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PROLATADA POR ESTE JUÍZO DE FLS.
172/190, QUE O CONDENOU A PENA DE 06 (seis) ANOS, 08 (oito) MESES DE RECLUS"O 133 (CENTO
E TRINTA E TRÊS) DIAS-MULTAS, A SER CUMPRIDA EM REGIME ABERTO. E, para que ninguém
possa alegar ignorância no futuro, expediu-se este edital, o qual será publicado na forma da lei e afixado
nos lugares públicos de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará,
aos 13 de novembro de 2019. Eu, ___________ (Antônio Hilário Pereira da Costa), Analista Judiciário,
digitei, conferi e subscrevi. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal
da Comarca de Belém PROCESSO: 00079608420128140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DPC ROGERIO LUZ MORAIS
VITIMA:E. A. E. L. DENUNCIADO:LUCELIA DO SOCORRO GIL CARDOSO. EDITAL DE INTIMAÇ"O DA
SENTENÇA PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS O Excelentíssimo Senhor JACKSON JOSÉ SODRÉ
FERRAZ, Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ
SABER a todos que lerem este edital ou dele tomarem conhecimento, que foi denunciado pela Promotoria
de Justiça Criminal, o nacional LUCELIA DO SOCORRO GIL CARDOSO, paraense, solteiro, autônoma,
natural de Capanema-PA, nascida em 26/10/1982, filha de Luiz Gonzaga de Sousa Cardoso e Maria de
Lourdes Gil Cardoso, sem endereço atualizado nos autos, como incurso nas penas do(s) art. 171, caput do
Código Penal, processo nº 0007960-84.2012.814.0401. E como não foi encontrado para ser intimado
pessoalmente, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL, nos
termos do Art. 392, §1º do CPB, para que o denunciado tome ciência DO INTEIRO CONTEÚDO DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA PROLATADA POR ESTE JUÍZO DE FLS. 134/139, QUE A CONDENOU A
PENA DE 01 (UM) ANO DE RECLUS"O, A SER CUMPRIDA EM REGIME ABERTO. SUBSTITUIDA PELA
PENA RESTRITIVA DE DIREITO, PREVISTA NO ART. 43, INCISOS IV DO CÓDIGO PENAL, QUER
SEJA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE, POR IGUAL PERIODO. Para que ninguém possa
alegar ignorância no futuro, expediu-se este edital, o qual será publicado na forma da lei e afixado nos
lugares públicos de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, aos 13
de novembro de 2019. Eu, ___________ (Antônio Hilário Pereira da Costa), Analista Judiciário, digitei,
conferi e subscrevi. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Belém PROCESSO: 00089901820168140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação:
Procedimento Comum em: 13/11/2019 INDICIADO:MARCO ANTONIO SANTOS PIRES Representante(s):
OAB 1428 - SOTER OLIVEIRA SARQUIS (ADVOGADO) OAB 5951 - MOACIR SOARES DE AZEVEDO
(ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Tratam os presentes autos de Processo Criminal onde figura como
denunciado MARCO ANTONIO SANTOS PIRES, como incurso nas sanções punitivas do Art. 306, caput,
da Lei 9.503/1997. O Representante do Ministério Público, após a verificação das condições de
aplicabilidade do disposto na Lei 9099/95, em seu artigo 89, propôs a Suspensão Condicional do Processo
para o denunciado. O denunciado aceitou a proposta, assinando termo de compromisso perante este
Juízo, sujeitando-se às obrigações legais impostas, obtendo o benefício do sursis processual pelo prazo
de 02 (dois) anos, tendo o estágio probatório para tal fim iniciado em 11/09/2017. É o relatório necessário.
Passo a decidir. O Réu foi agraciado com o benefício da Suspensão Condicional do Processo - art. 89 da
Lei n. 9.099/95, pelo período de 02 (dois) anos, tendo cumprido o período de provas sem revogação. O art.
89, §5º da Lei 9.099/95, assim assevera, "in verbis": "Expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará
extinta a punibilidade". ISTO POSTO, é forçoso reconhecer o direito do acusado, ver declarada extinta sua
punibilidade, o que faço nesta oportunidade. Assim, nos termos do artigo 89, § 5º, da Lei n. 9099/95,
declaro extinta a punibilidade de MARCO ANTONIO SANTOS PIRES, a partir de 11/09/2019, quando
expirou o período de prova. Após o trânsito em julgado, proceda-se as anotações necessárias e baixa na
distribuição, na forma da lei e a seguir, arquive-se os autos. P. R. I. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de
novembro de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da
C a p i t a l  2  P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 3 8 6 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:RODRIGO CRISTIANO MARQUES
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LISBOA Representante(s): OAB 23714 - CAROLINE FERREIRA DA ROSA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. .
Processo nº 0009038-69.2019.8.14.0401 Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2019, às 11:00h, na
cidade de Belém/Pará, na Sala de Audiência da 5ª Vara Penal da Capital, onde se achavam presentes: o
MM. Juiz de Direito, Dr. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, a RMP Dra. ANDREA NAPOLEÃO e a
Advogada Dra. CAROLINE FERREIRA DA ROSA (OAB/PA n. 23.714). Feito o pregão, presente o
Acusado RODRIGO CRISTIANO MARQUES LISBOA. Aberta audiência, o Ministério Público apresentou
proposta de suspensão condicional do processo, mediante o cumprimento das seguintes condições para o
Acusado pelo período de 02 (dois) anos: ?? 1 ? Comparecer semestralmente em Juízo. 2 - Não reincidir
na mesma prática. 3 ? Comparecer a todos os atos do processo quando intimado. 4 ? Manter sempre o
endereço atualizado, assim como não mudar de residência sem antes comunicar o local onde possa ser
encontrado, tudo sob pena de revogação do referido benefício.?? Submetido a proposta, com a presença
de sua Advogada, o Acusado aceita as condições propostas pelo Ministério DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: SENTEÇA. VISTOS E ETC. Homologo a presente proposta de suspensão condicional do
processo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ficando ciente, outrossim, que o descumprimento
das condições importará em continuação do processo, conforme o entendimento do STF. P.R.I. Sentença
publicada em audiência. Ficam todos os presentes intimados. As partes abrem mão do prazo recursal. E
como nada mais houve, mandou o MM° Juiz encerrar este termo, que depois de lido, vai devidamente
assinado pelos presentes. Eu, ________________, (Leandro Oliveira) auxiliar judiciário da 5ª VPC, o
dig i te i  e  subscrev i .  PROCESSO: 00092335420198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JERFFSON DE MELO FORTES
VITIMA:O. E. . Processo nº 0009233-54.2019.8.14.0401 Aos 12 dias do mês de novembro do ano de
2019, às 10:00h, na cidade de Belém/Pará, na Sala de Audiência da 5ª Vara Penal da Capital, onde se
achavam presentes: o MM. Juiz de Direito, Dr. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, a RMP Dra. ANDREA
NAPOLEÃO e o RDP Dr. BRUNO CAVALCANTE. Feito o pregão, presente o Acusado JERFFSON DE
MELO FORTES. Aberta audiência, o Ministério Público apresentou proposta de suspensão condicional do
processo, mediante o cumprimento das seguintes condições para o Acusado pelo período de 02 (dois)
anos: ?? 1 ? Comparecer semestralmente em Juízo. 2 - Não reincidir na mesma prática delituosa. 3 ?
Comparecer a todos os atos do processo quando intimado. 4 ? Manter sempre o endereço atualizado,
assim como não mudar de residência sem antes comunicar o local onde possa ser encontrado, tudo sob
pena de revogação do referido benefício.?? Submetido a proposta, com a presença de seu Defensor, o
Acusado aceita as condições propostas pelo Ministério Público. Na oportunidade, o Acusado fornece o seu
endereço atualizado: Passagem Oliveira, n. 10, entre Passagem Nova Liberdade e Passagem Bom
Sossego, entrada pela Rua Tucunduba, CEP: 66077-480, Belém-PA. Celular: (91) 98231-8153.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTEÇA. VISTOS E ETC. Homologo a presente proposta de
suspensão condicional do processo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ficando ciente,
outrossim, que o descumprimento das condições importará em continuação do processo, conforme o
entendimento do STF. P.R.I. Sentença publicada em audiência. Ficam todos os presentes intimados. As
partes abrem mão do prazo recursal. E como nada mais houve, mandou o MM° Juiz encerrar este termo,
que depois de lido, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________________, (Leandro Oliveira)
auxiliar judiciário da 5ª VPC, o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00096917120198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:PAULO ALEXANDRE
ZACARIAS DIAS VITIMA:A. C. N. . Processo nº 0009691-71.2019.8.14.0401 Aos 12 dias do mês de
novembro do ano de 2019, às 12:00h, na cidade de Belém/Pará, na Sala de Audiência da 5ª Vara Penal
da Capital, onde se achavam presentes: o MM. Juiz de Direito, Dr. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, a
RMP Dra. ANDREA NAPOLEÃO e o RDP Dr. BRUNO CAVALCANTE. Feito o pregão, presente o
Acusado PAULO ALEXANDRE ZACARIAS DIAS. Ausente a vítima ATAGINALDO COIMBRA DO
NASCIMENTO. Aberta audiência, o Ministério Público apresentou proposta de suspensão condicional do
processo, mediante o cumprimento das seguintes condições para o Acusado pelo período de 02 (dois)
anos: ?? 1 ? Comparecer semestralmente em Juízo. 2 - Não reincidir na mesma prática. 3 ? Comparecer a
todos os atos do processo quando intimado. 4 ? Manter sempre o endereço atualizado, assim como não
mudar de residência sem antes comunicar o local onde possa ser encontrado. 5 ? Continuar o tratamento
psiquiátrico no Hospital de Clínicas Gaspar Viana ou na Hapvida, conforme informado pelo denunciado,
tudo sob pena de revogação do referido benefício.?? Submetido a proposta, com a presença de seu
Defensor, o Acusado aceita as condições propostas pelo Ministério Público. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: SENTEÇA. VISTOS E ETC. Homologo a presente proposta de suspensão condicional do
processo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ficando ciente, outrossim, que o descumprimento
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das condições importará em continuação do processo, conforme o entendimento do STF. P.R.I. Sentença
publicada em audiência. Ficam todos os presentes intimados. As partes abrem mão do prazo recursal. E
como nada mais houve, mandou o MM° Juiz encerrar este termo, que depois de lido, vai devidamente
assinado pelos presentes. Eu, ________________, (Leandro Oliveira) auxiliar judiciário da 5ª VPC, o
dig i te i  e  subscrev i .  PROCESSO: 00099454920168140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:FABRICIO DE JESUS RODRIGUES
MARQUES Representante(s): OAB 21503 - OLDEMAR PEREIRA ALVES (ADVOGADO) VITIMA:O. E. .
EDITAL DE INTIMAÇ"O DA SENTENÇA PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS O Excelentíssimo Senhor
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém, no uso de suas
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que lerem este edital ou dele tomarem conhecimento, que foi
denunciado pela Promotoria de Justiça Criminal, o nacional FABRICIO DE JESUS RODRIGUES
MARQUES, brasileiro, paraense, nascido em 14/03/1985, filho de Elisangela Rodrigues Costa e Nilton
Cezar Marques, sem endereço atualizado nos autos, como incurso nas penas do(s) art. 33, da Lei
11.343/2006, c/c art. 16, caput, da Lei nº 10.826/2003, processo nº 0009945-49.2016.814.0401, e como
não foi encontrado para ser intimado pessoalmente, estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL, nos termos do Art. 392, §1º do CPB, para que o denunciado tome ciência
DO INTEIRO CONTEÚDO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PROLATADA POR ESTE JUÍZO DE FLS.
146/148, QUE O CONDENOU A PENA DE 05 (CINCO) ANOS, 06 (SEIS) MESES DE RECLUS"O E 60
(SESSENTA) DIAS MULTA, A SER CUMPRIDA EM REGIME SEMIABERTO. E, para que ninguém possa
alegar ignorância no futuro, expediu-se este edital, o qual será publicado na forma da lei e afixado nos
lugares públicos de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, aos 13
de novembro de 2019. Eu, ___________ (Antônio Hilário Pereira da Costa), Analista Judiciário, digitei,
conferi e subscrevi. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Belém PROCESSO: 00109093720198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MAURICIO ALVES PEDROSA VITIMA:A.
C. O. E. . Processo nº 0010909-37.2019.8.14.0401 Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2019, às
11:30h, na cidade de Belém/Pará, na Sala de Audiência da 5ª Vara Penal da Capital, onde se achavam
presentes: o MM. Juiz de Direito, Dr. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, a RMP Dra. ANDREA
NAPOLEÃO e o Advogado Dr. ALEXANDRE SANTOS BRANDÃO (OAB/PA n. 19.257). Feito o pregão,
presente o Acusado MAURICIO ALVES LISBOA. Aberta audiência, pela ordem, neste ato o Acusado
MAURICIO ALVES LISBOA, qualificado na denúncia, nomeia e constitui para seu Advogado, o Dr.
ALEXANDRE SANTOS BRANDÃO (OAB/PA n. 19.257), outorgando-lhe todos os poderes da clausula ad
judicia, para bem representa-lo em juízo, mormente nesta ação, nos termos do Art. 105, do CPC, pelo o
que dá fé na presença de todos. Em seguida, o Ministério Público apresentou proposta de suspensão
condicional do processo, mediante o cumprimento das seguintes condições para o Acusado pelo período
de 02 (dois) anos: ?? 1 ? Comparecer semestralmente em Juízo. 2 - Não reincidir na mesma prática. 3 ?
Comparecer a todos os atos do processo quando intimado. 4 ? Manter sempre o endereço atualizado,
assim como não mudar de residência sem antes comunicar o local onde possa ser encontrado, tudo sob
pena de revogação do referido benefício.?? Submetido a proposta, com a presença de seu Advogado, o
Acusado aceita as condições propostas pelo Ministério. Na oportunidade o Acusado junta comprovante de
residência. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTEÇA. VISTOS E ETC. Homologo a presente proposta
de suspensão condicional do processo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ficando ciente,
outrossim, que o descumprimento das condições importará em continuação do processo, conforme o
entendimento do STF. P.R.I. Sentença publicada em audiência. Ficam todos os presentes intimados. As
partes abrem mão do prazo recursal. E como nada mais houve, mandou o MM° Juiz encerrar este termo,
que depois de lido, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________________, (Leandro Oliveira)
auxiliar judiciário da 5ª VPC, o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00113727620198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:R. M. L. DENUNCIADO:MAX LUIZ
COSTA PANTOJA. DECISÃO 1. Tendo em vista que preenche seus pressupostos subjetivos e objetivos,
recebo o recurso de Apelação. 2. Dê-se vista a Defensoria para apresentar as razões do recurso e após
ao Ministério Público para oferecer contrarrazões no prazo sucessivo de 8 (oito) dias. 3. Após,
encaminhem-se os Autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Belém/PA, 13 de novembro
de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal de Belém
P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 6 1 4 2 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
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Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. O. D. J. INDICIADO:JEFFERSON DA SILVA
MATOS. Processo nº 0012461-42.2016.8.14.0401 Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2019, às
09:30h, na cidade de Belém/Pará, na Sala de Audiência da 5ª Vara Penal da Capital, onde se achavam
presentes: o MM. Juiz de Direito, Dr. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, a RMP Dra. ANDREA
NAPOLEÃO e o RDP Dr. BRUNO CAVALCANTE. Feito o pregão, ausente o Acusado JEFFERSON DA
SILVA MATOS. Ausente a vítima OSÍRIS DE OLIVEIRA DIAS JÚNIOR. Aberta audiência, constatou a
ausência da Acusado, por este motivo a proposta de Suspensão Condicional do Processo restou
prejudicada. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Cite-se o Acusado por edital, nos termos do Art. 361, do
CPP. E como nada mais houve, mandou o MM° Juiz encerrar este termo, que depois de lido, vai
devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________________, (Leandro Oliveira) auxiliar judiciário da 5ª
VPC, o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00124614220168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. O. D. J. INDICIADO:JEFFERSON DA SILVA MATOS.
EDITAL DE CITAÇÃO - 5ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS MMº.
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da Comarca de Belém, no
uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que foi
denunciado, pela Promotoria de Justiça, o (a)(s) nacional (ais) JEFFERSON DA SILVA MATOS, filho de
Marcia Cilene Dantas da Silva, atualmente em local incerto e não sabido, como incurso nas penas do(s)
artigo 303 do CTB. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, no endereço constante nos
autos do Processo nº. 0012461-42.2016.8.14.0401, expede-se o presente EDITAL, nos termos do art. 361
do Código de Processo Penal, para que apresente(m) RESPOSTA À ACUSAÇ"O, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, onde poderá arguir preliminares e alegar tudo que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificaç"es, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimaç"o, quando necessário, ex vi do Art. 396/406 e seguintes do CPP. Dado e passado
nesta Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, secretaria da 5ª. Vara Criminal, em 13/112019. Eu
_____________ (Heloisa Sami Daou, Diretora de Secretaria, digitei e subscrevo, art. 1°, §1°, inciso IX, do
Provimento n° 06/2006-CJRMB). Cumpra-se na forma da lei. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de
Direito Titular da 5ª Vara Criminal da Comarca de Belém PROCESSO: 00142091220168140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE
SODRE FERRAZ Ação: Procedimento Comum em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ROBERTO
ALBUQUERQUE TENORIO CALDAS Representante(s): OAB 18338 - EDGARD AUGUSTO FONTES DA
COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:EDERSON AUGUSTO SANTOS DA LUZ Representante(s): OAB
20818 - MARIO RENAN CABRAL PRADO SA (ADVOGADO) VITIMA:I. M. S. E. S. VITIMA:L. C. S. .
EDITAL DE INTIMAÇ"O DA SENTENÇA PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS O Excelentíssimo Senhor
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém, no uso de suas
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que lerem este edital ou dele tomarem conhecimento, que foi
denunciado pela Promotoria de Justiça Criminal, o nacional EDERSON AUGUSTO SANTOS DA LUZ,
brasileiro, solteiro, paraense, nascido em 23/12/1997, filho de Edden de Cristo Freitas da Luz e Arleice
Freire dos Santos, sem endereço atualizado nos autos, como incurso nas penas do(s) art. 157, §2º, II C/C
14, II ambos do Código Penal, processo nº 0014209-12.2016.814.0401. E como não foi encontrado para
ser intimado pessoalmente, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL, nos termos do Art. 392, §1º do CPB, para que o denunciado tome ciência DO INTEIRO
CONTEÚDO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PROLATADA POR ESTE JUÍZO DE FLS. 172/190, QUE
O CONDENOU A PENA DE 03 (três) ANOS, 06 (seis) MESES E 20 (vinte) DIAS DE RECLUS"O, A SER
CUMPRIDA EM REGIME ABERTO. E, para que ninguém possa alegar ignorância no futuro, expediu-se
este edital, o qual será publicado na forma da lei e afixado nos lugares públicos de costume. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, aos 13 de novembro de 2019. Eu,
___________ (Antônio Hilário Pereira da Costa), Analista Judiciário, digitei, conferi e subscrevi. JACKSON
JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da Comarca de Belém PROCESSO:
00142091220168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação :  P roced imen to  Comum em:  13 /11 /2019
DENUNCIADO:ROBERTO ALBUQUERQUE TENORIO CALDAS Representante(s): OAB 18338 -
EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:EDERSON AUGUSTO
SANTOS DA LUZ Representante(s): OAB 20818 - MARIO RENAN CABRAL PRADO SA (ADVOGADO)
VITIMA:I. M. S. E. S. VITIMA:L. C. S. . EDITAL DE INTIMAÇ"O DA SENTENÇA PRAZO DE 90
(NOVENTA) DIAS O Excelentíssimo Senhor JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, Juiz de Direito Titular da
5ª Vara Criminal de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que lerem este
edital ou dele tomarem conhecimento, que foi denunciado pela Promotoria de Justiça Criminal, o nacional
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ROBERTO ALBUQUERQUE TENORIO CALDAS, brasileiro, solteiro, paraense, nascido em 11/03/1998,
filho de Marilene Sales Albuquerque e Roberto Tenório Caldas, sem endereço atualizado nos autos, como
incurso nas penas do(s) art. 157, §2º, II C/C 14, II ambos do Código Penal, processo nº 0014209-
12.2016.814.0401. E como não foi encontrado para ser intimado pessoalmente, estando atualmente em
lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL, nos termos do Art. 392, §1º do CPB, para que o
denunciado tome ciência DO INTEIRO CONTEÚDO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PROLATADA
POR ESTE JUÍZO DE FLS. 172/190, QUE O CONDENOU A PENA DE 03 (três) ANOS, 06 (seis) MESES
DE RECLUS"O, A SER CUMPRIDA EM REGIME ABERTO. E, para que ninguém possa alegar ignorância
no futuro, expediu-se este edital, o qual será publicado na forma da lei e afixado nos lugares públicos de
costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Belém, Estado do Pará, aos 13 de novembro de
2019. Eu, ___________ (Antônio Hilário Pereira da Costa), Analista Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal da Comarca de Belém
P R O C E S S O :  0 0 1 6 1 4 1 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:EDSON CRUZ MAGULAS VITIMA:O. E. .
Processo nº 0016141-64.2018.8.14.0401 Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2019, às 09:00h, na
cidade de Belém/Pará, na Sala de Audiência da 5ª Vara Penal da Capital, onde se achavam presentes: o
MM. Juiz de Direito, Dr. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ, a RMP Dra. ANDREA NAPOLEÃO e o RDP
Dr. BRUNO CAVALCANTE. Feito o pregão, presente o Acusado EDSON CRUZ MAGULAS. Aberta
audiência, o Ministério Público apresentou proposta de suspensão condicional do processo, mediante o
cumprimento das seguintes condições para o Acusado pelo período de 02 (dois) anos: ?? 1 ? Comparecer
semestralmente em Juízo. 2 - Não reincidir na mesma prática delituosa. 3 ? Comparecer a todos os atos
do processo quando intimado. 4 ? Manter sempre o endereço atualizado, assim como não mudar de
residência sem antes comunicar o local onde possa ser encontrado, tudo sob pena de revogação do
referido benefício.?? Submetido a proposta, com a presença de seu Defensor, o Acusado aceita as
condições propostas pelo Ministério Público. Na oportunidade, o Acusado fornece o seu endereço
atualizado: Rua Perimetral III (Conjunto Antônio Gueiros), n. 21, Tv. 14, casa C, Bairro Tapanã, CEP:
66825-240, Belém-PA. Celular: (91) 98076-4468. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTEÇA. VISTOS E
ETC. Homologo a presente proposta de suspensão condicional do processo para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, ficando ciente, outrossim, que o descumprimento das condições importará em continuação
do processo, conforme o entendimento do STF. P.R.I. Sentença publicada em audiência. Ficam todos os
presentes intimados. As partes abrem mão do prazo recursal. E como nada mais houve, mandou o MM°
Juiz encerrar este termo, que depois de lido, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu,
________________, (Leandro Oliveira) auxiliar judiciário da 5ª VPC, o digitei e subscrevi. PROCESSO:
00166575020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:MARCIO ANDRE LOPES FERREIRA VITIMA:F. S. P. N. . S E N T E N Ç A Trata-se de
AÇÃO PENAL proposta pelo representante do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ contra
MÁRCIO ANDRÉ LOPES, brasileiro, paraense, nascido em 30/10/1996, filho de Maria Benedita Rodrigues
Lopes e Marcio André Neris Ferreira, Residente na Rua das Orquídeas, casa 46, próxima da 6 linha do
Tenoné, dando-o como incurso nas sanções punitivas no Art. 157, caput, do Código Penal Brasileiro.
Narra o Dominus Litis na Denúncia, de fls. 02/05, em síntese, que no dia 01 de agosto de 2019, por volta
de 20h, a vítima Francisco Sales Pereira Neto chegava em sua residência no bairro do Jurunas, quando
então foi surpreendido pelo Acusado, o qual sob forte ameaça exigiu seu aparelho celular e exigiu a chave
do veículo. Em continuação, o Ministério Público na Denúncia relata que o Réu empreendeu fuga,
entretanto, populares perceberam o delito e acionaram a polícia, quando então após buscas nas
redondezas do local do crime foi encontrado o Réu com o aparelho celular roubado e um simulacro de
arma de fogo. Conclui postulando o processamento na forma da lei até final julgamento. A Denúncia foi
recebida em 29 de agosto de 2019, à fl. 10, tendo sido o Acusado citado e apresentada Resposta à
Acusação à fl. 17. Na instrução processual foram ouvidas: MICHEL DE SOUZA FARAH e ALEXANDRE
CARNEIRO PINHEIRO. Por fim, foi realizado o interrogatório do Acusado. O Ministério Público nada
requereu com base no Art. 402, do Código de Processo Penal. Em Alegações Finais, o Ministério Público
requer a procedência total da exordial acusatória, com a condenação do Acusado nas penas do Art. 157,
caput, do Código Penal Brasileiro, por estarem provadas em Juízo a autoria e a materialidade do crime.
Em Alegações Finais, a Defensoria Pública sustenta as seguintes teses: i) desclassificação do crime
consumado para o tentado; ii) aplicação da atenuante da confissão; iii) fixação da pena-base no mínimo;
iv) substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos; v) regime aberto para o
cumprimento inicial da pena; e vi) fixação da pena de multa em parâmetros reduzidos. Em síntese, é o
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relatório. Passo a motivar e, alfim, decido. Não há vícios a sanar, nem tampouco nulidades a suprir.
Processo saneado. I) DO MÉRITO. Dispõe o Art. 157, caput, do Código Penal Brasileiro, que: "Art. 157 -
Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de
quatro a dez anos, e multa;" ROGÉRIO GRECO, penalista renomado, preleciona acerca das
características do tipo penal de roubo que, ipsis litteris: "A figura típica do roubo é composta pela
subtração, característica do crime de furto, conjugada com o emprego de grave ameaça ou violência à
pessoa. Assim, o roubo poderia ser visualizado como um furto acrescido de alguns dados que o tornam
especial. São, portanto, os elementos que compõem a figura típica do roubo: a) o núcleo subtrair; b) o
especial fim de agir caracterizado pela expressão para si ou para outrem; c) a coisa móvel alheia; d) o
emprego de violência (própria ou imprópria) à pessoa ou grave ameaça." (In Código Penal Comentado, 9ª
ed., RJ: Impetus, 2015, pág. 530) No caso em julgamento, resultou provada a materialidade e a autoria do
crime de roubo, ante a instrução probatória contraditória, a qual finalizou em desfavor do Acusado
MARCIO ANDRÉ LOPES. A materialidade ficou comprovada pelo auto de exibição e apreensão de objeto
à fl. 22-IPL. A autoria delitiva foi comprovada por meio da declaração dos policiais que participaram das
diligências após o crime, bem como pela confissão do Réu. O Acusado em seu interrogatório relatou que
efetuou o roubo e que portava um simulacro, sendo que no momento em que iria empreender fuga foi
abordado pelos policiais, entretanto, nega que tenha chegado a levar o celular da vítima. A testemunha
policial MICHEL DE SOUZA FARAH relatou que estava no policiamento na viatura da Rotam, quando
então um dos policiais percebeu que o Acusado corria em via pública e certos populares o perseguiam,
quando então a guarnição desceu da viatura e passou a persegui-lo. A testemunha relata que a Vítima
estava no local e relatou como se deu o crime, esclarecendo que ela vinha chegando em sua residência,
quando o Acusado bateu no vidro do carro e anunciou o crime levando seu celular. Por fim, a testemunha
policial confirma que o celular da Vítima estava no bolso da calça do Réu no momento da prisão. A
testemunha ALEXANDRE CARNEIRO PINHEIRO relatou que fazia parte da guarnição policial e que
visualizaram o Acusado correndo, quando então fizeram a abordagem e o Réu estava de posse do celular
e da chave do automóvel da Vítima, sendo, de imediato, reconhecido por Francisco Sales Pereira Neto.
Em que pese a Vítima não ter sido ouvida em Juízo, verifico que no momento em que teve a oportunidade
de narrar os fatos, relatou perante a Autoridade Policial, em síntese, que foi abordado pelo Réu e este
exigiu o aparelho celular e as chaves do veículo, tendo empreendido fuga em seguida, mas logo após o
crime foi capturado por policiais. Logo, não há margem para a dúvida no presente caso, onde além do Réu
confessar o delito, as testemunhas policiais fizeram a captura do Acusado logo após o crime, ainda no
flagrante e com os bens da vítima, de forma que as provas apresentadas são inexoráveis contra o
Acusado. A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará tem se manifestado no seguinte
sentido: "Apelação Penal. Tentativa de roubo qualificado. Emprego de arma. Art. 157, § 2º, I, c/c art. 14, II,
ambos do CPB. Sentença condenatória. Negativa de autoria. Insuficiência probatória. Condenação
baseada exclusivamente na palavra da vítima e no depoimento do policial que efetuou a prisão.
Absolvição. Impossibilidade. Tese rejeitada. Materialidade e autoria configuradas. Prova segura. Palavra
da vítima. Relevante valor probatório. Harmonia com os demais meios de prova. Depoimento de policial.
Validade. Reconhecimento feito em juízo. Eficácia. Condenação que deve mantida. Recurso conhecido e
improvido. Decisão unânime. 1. Em se tratando de crimes patrimoniais, a palavra da vítima reveste-se de
relevante valor probatório e consiste em elemento seguro para formar o convencimento condenatório. É
relevante pontuar que a versão apresentada pela vítima foi devidamente ratificada pelos demais meios de
provas, principalmente pelo depoimento do policial militar que efetuou a prisão em flagrante do apelante,
ressalvando que o acusado foi encontrado portando os bens subtraídos e a arma do crime." (TJ-PA - APL:
00024043520048140006 BELÉM, Relator: NADJA NARA COBRA MEDA - JUIZA CONVOCADA, Data de
Julgamento: 06/09/2011, 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA, Data de Publicação: 13/09/2011) Quanto à
alegação da Defesa de tentativa do delito de roubo, aduzindo que em nenhum momento aconteceu a
posse mansa da res furtiva, tal alegação não encontra amparo na jurisprudência pátria, uma vez que
segundo entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, a
teoria adotada foi a da APPREHENSIO (AMOTIO), segundo a qual se considera consumado o delito de
roubo quando, cessada a clandestinidade, o agente detenha a posse de fato sobre o bem, ainda que seja
possível à vítima retomá-lo, por ato seu ou de terceiro, em virtude de perseguição imediata. Confiram-se:
"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ROUBO CONSUMADO. DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INVERSÃO DA
POSSE DO BEM. QUANTUM DE AUMENTO DA PENA-BASE PROPORCIONAL. REGIME PRISIONAL.
RÉU REINCIDENTE. MODO FECHADO. FIXAÇÃO DA PENA DE MULTA. ISENÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Tribunal de origem foi
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categórico em afirmar que o acusado praticou o crime (roubo) mediante emprego de grave ameaça à
vítima. 2. No caso, a alteração do julgado, no sentido de desclassificar o crime de roubo para furto,
implicaria reexame do material fático-probatório dos autos, providência inviável nesta sede recursal, a teor
do que dispõe o enunciado da Súmula 7/STJ. 3. A Terceira Seção desta Corte Superior, por ocasião do
julgamento do Recurso Especial 1.499.050/RJ, representativo de controvérsia repetitiva, sob a relatoria do
eminente Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, firmou orientação no sentido de que: "consuma-se o crime
de roubo com a inversão da posse do bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que
por breve tempo e em seguida a perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo
prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada". 4. Na espécie, verifica-se que o delito de roubo
ocorreu na sua forma consumada, porquanto houve inversão da posse dos bens pertencentes à vítima,
que, aliás, somente foram recuperados graças à ação da polícia, quando da captura do agente, motivo
pelo qual não há falar em tentativa. 5. No que diz respeito ao quantum de aumento da pena-base, "o
Superior Tribunal de Justiça entende que o julgador não está adstrito a critérios puramente matemáticos,
havendo certa discricionariedade na dosimetria da pena, vinculada aos elementos concretos constantes
dos autos. No entanto, o quantum de aumento, decorrente da negativação das circunstâncias, deve
observar os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da necessidade e da suficiência à
reprovação e à prevenção do crime, informadores do processo de aplicação da pena" (REsp 1599138/DF,
Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 11/05/2018). 6. Na
hipótese, considerando as penas mínima e máxima abstratamente cominadas ao delito de roubo (4 a 10
anos de reclusão), tem-se que a pena-base (majorada em 6 meses acima do mínimo legal, diante da
consideração desfavorável de uma circunstância judicial) foi fixada de acordo com o princípio da
legalidade e pautada por critérios de proporcionalidade e razoabilidade, tendo sido, inclusive, benevolente
ao réu. Precedentes. 7. Estabelecida a quantidade da pena em patamar superior a 4 (quatro) e não
excedente a 8 (oito) anos de reclusão, e considerando a reincidência do agravante, permanece inalterado
o regime inicial fechado. 8. Quanto ao pleito de dispensa da pena pecuniária, "não seria viável a isenção
da pena de multa imposta ao acusado sob o argumento de que não teria condições econômico-financeiras
de efetuar o seu pagamento, uma vez que esta Corte firmou o entendimento de que tal pleito carece de
autorização legal, motivo pelo qual não pode ser acolhido pelo julgador" (HC 297.447/RS, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 13/11/2014). 9. Por outro lado, fixada a
pena-base em 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, um pouco acima do mínimo legal previsto
para o crime de roubo, não se revela desproporcional a pena de multa fixada em 12 dias-multa, no mínimo
legal. Estabelecido o valor do dia-multa com base na condição econômica do réu, rever as conclusões das
instâncias ordinárias sobre a matéria demandaria necessariamente nova análise do material fático-
probatório dos autos, providência inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7
desta Corte. 10. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 1227478/DF, Rel.
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 19/12/2018) (Grifo nosso)
Concluindo, em consonância com o que ficou comprovado da instrução processual contraditória, deve o
Acusado responder pelas consequências de seus atos. II) - DA CONCLUSÃO. Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, motivo pelo qual CONDENO o Acusado MARCIO
ANDRE LOPES às sanções punitivas do Art. 157, caput, todos do Código Penal. Passo à individualização
da pena ao Réu com observância das disposições dos Arts. 68 e 59, do CPB. Culpabilidade: não alcançou
contornos suficientes aptos a justificar maior exasperação da pena. Antecedentes: o Réu possui uma
condenação ainda sem trânsito em julgado, de forma que, em respeito à Súmula nº 444, do STJ, não será
utilizada para agravar a pena. Personalidade: não existem nos autos elementos suficientes para aferir a
personalidade do Réu. Portanto, circunstância neutra1. Motivos do Crime: São inerentes ao tipo penal
roubo, razão pela qual não há razão para influenciar desfavoravelmente na fixação da pena básica.
Circunstâncias: não ultrapassou contornos suficientes para justificar maior exasperação da pena.
Consequências do Crime: não são graves. Conduta Social: não existem elementos nos autos para aferir a
conduta social do Acusado. O comportamento da vítima em nada influenciou a ocorrência do delito, de
forma que considero como circunstância neutra, conforme entendimento esposado na Súmula nº 18, do
TJE/PA. Concluindo, considerando as circunstâncias judiciais em sua totalidade favoráveis fixo
proporcionalmente2 a pena-base no grau mínimo para o crime de roubo, isto é, em 04 (quatro) anos de
reclusão e 80 (oitenta) dias-multa à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época da
infração. No caso, não vislumbro a ocorrência de agravantes. Porém, reconheço a incidência da atenuante
da confissão espontânea do crime pelo Acusado, nos termos do Art. 65, Inciso III, Alínea "d", do Código
Penal Brasileiro, entretanto, deixo de diminuir a pena em razão de ter sido fixada em seu patamar mínimo,
conforme determinação contida na Súmula nº231, do Superior Tribunal de Justiça. Não há causas de
diminuição da pena ou aumento. Portanto, torno definitiva a pena do Réu MARCIO ANDRE LOPES em 04
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(quatro) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, a qual deverá ser cumprida inicialmente no regime
aberto. Incabível substituição por restritiva de direitos por ter sido o crime cometido com grave ameaça.
DISPOSIÇÕES FINAIS Não concedo ao Réu o direito de apelar em liberdade, pois entendo que em
liberdade representa risco para a ordem pública, haja vista que possui outras ações penais, o que é
indicativo que em liberdade volte a delinquir, havendo, portanto, a necessidade de intervenção na
continuidade delitiva, demais disso subsistem os motivos ensejadores da prisão preventiva previstos no
Art. 312, do CPP. Nada obstante, determino a imediata transferência do Réu para o regime aberto, tendo
em vista a necessidade de cumprir o regime de execução que lhe foi imposto na sentença condenatória,
sob pena de se estar impondo ao apenado regime mais gravoso de segregação. Condeno o Acusado no
pagamento das custas e despesas processuais, entretanto, por ser beneficiário da assistência judiciária
gratuita, sobresto a exigibilidade do pagamento pelo prazo de 05 anos, conforme inteligência do Art. 12, da
Lei 1.060/50. Deixo de fixar indenização civil, nos termos do Art. 387, IV do Código de Processo Penal,
devido ausência de contraditório específico. Intime-se o condenado a adimplir a multa, no prazo de 30
(trinta) dias. Após o trânsito em julgado (CF, Art. 5º, LVII) e permanecendo inalterada esta decisão: 1)
lancem os nomes do Réu no Rol dos Culpados, oportunamente; 2) oficie-se à Justiça Eleitoral para fins de
suspensão dos direitos políticos do Réu (CF, Art. 15, III); 3) oficie-se ao Órgão encarregado da Estatística
Criminal (CPP, Art. 809); 4) expeça-se guia de cumprimento de pena; e 5) façam-se as demais
comunicações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Belém (PA), 13 de novembro de 2019.
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal da Capital 1A
"personalidade" prevista no art. 59 do Código Penal como circunstância judicial não se confunde com o
polêmico conceito de personalidade advindo da psicologia. Seria ingenuidade supor que o legislador,
ciente de que as discussões mais profundas dessa área de conhecimento fogem à rotina dos magistrados,
preveria a referida circunstância objetivando, em cada processo, o exercício de algo como uma sessão
psicanalítica para desvendar a personalidade do acusado. Para os fins do direito o alcance semântico do
termo é muito mais humilde - e, inexistindo declaração de inconstitucionalidade da norma, ela deve ser
aplicada -: a insensibilidade acentuada, a maldade, a desonestidade e a perversidade são deduzidas a
partir do modo de agir do agente, isto é, a partir do exame de fatos concretos devidamente noticiados nos
autos, capazes de extravasar a inerência ao tipo penal. Em outros termos, sua aferição somente é
possível se existirem, nos autos, elementos suficientes e que efetivamente possam levar o julgador a uma
conclusão segura sobre a questão. (STJ - HC 278.514/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 11/02/2014, DJe 28/02/2014) 2 Conforme Art. 5º, Inciso LIV, da Constituição Federal que
estabelece o Princípio da Proporcionalidade ou Razoabilidade, conhecido igualmente como Devido
Processo Legal Material. PROCESSO: 00178378320098140401 PROCESSO ANTIGO: 200920669908
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA SAMI DAOU Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:S. F. DENUNCIADO:VALERIA SUELY BARROSO DA
SILVA Representante(s): OAB 2903 - RAIMUNDO HERMOGENES DA SILVA E SOUZA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JANE RODRIGUES DOS SANTOS. ATO ORDINATÓRIO Fica o advogado RAIMUNDO
HERMOGENES DA SILVA E SOUZA, OAB/PA 2903, INTIMADO da Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 06 DE FEVEREIRO DE 2020, ÀS 09:30 HORAS, nos autos da Ação Penal por
infração do art. 155, § 4º, I e IV, do CPB, processo nº 0017837-83.2009.8.14.0401, que o Ministério
Público move em face de Valéria Suely Barroso da Silva. Belém/PA, 13/11/2019. PROCESSO:
00220173420178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HELOISA SAMI DAOU Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSIANE DE
FATIMA DE SOUZA CORREA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) . A T O O R D I N A T Ó R I O Ficam as advogadas ANALICE MAGALHÃES DE
AZEVEDO, OAB/PA nº 13723; JÉSSICA DIAS FAGUNDES, OAB/PA nº 16626; e DEISE TAVARES
MAGALHÃES, OAB/PA nº 3969. INTIMADAS a apresentar, no prazo legal, alegações finais em favor da
acusada JOSIANE DE FATIMA DE SOUZA CORREA, nos autos da AÇAO PENAL POR INFRAÇAO DO
ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06, processo nº 0022017-34.2017.8.14.0401. Secretaria da 5ª Vara Penal,
Belém-PA, 13 de novembro de 2019. HELOISA SAMI DAOU Diretora de Secretaria Página de 1 Fórum de:
BELÉM Email: 5crimebelem@tjpa.jus.br Endereço: Rua Tomázia Perdigão, nº 310, Sala 113 CEP: 66.015-
260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2158 PROCESSO: 00223120320198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:R. A. C. DENUNCIADO:LAERCIO
BARBOSA AMORIM Representante(s): OAB 29372 - SARAH CATRINE DE SOUZA XAVIER
(ADVOGADO) . Pedido de Revogação de Prisão Requerente : LAERCIO BARBOSA AMORIM D E C I S Ã
O Cuida-se de PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO formulado por LAERCIO BARBOSA AMORIM, por
intermédio de advogado constituído, sob o argumento de que não existem motivos para manutenção da
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prisão do Acusado. O requerimento foi instruído com os documentos fls.42/43. Brevemente relatados.
Decido. Não assiste razão ao Requerente. O Réu, ora Requerente, teve sua prisão decretada pela suposta
prática do crime capitulado nos Art. 157, §2, Inciso II, do CPB. Verifico a existência de indícios de Autoria e
Materialidade. A prisão preventiva enquanto medida cautelar de exceção foi recepcionada pela
Constituição Federal de 1988, e desde então, tem sido objeto de estudo da jurisprudência dos Tribunais
Superiores, principalmente do Supremo Tribunal Federal, face o princípio da presunção de inocência e do
devido processo legal. Hodiernamente a medida extrema está disciplinada no Título IX do Código de
Processo Penal de 1941, recentemente alterado pela Lei 12.403/2011. Sucintamente, a legislação
infraconstitucional condiciona a medida de exceção extrema aos seguintes requisitos: a) que a infração
penal em abstrato seja cominada com pena privativa de liberdade superior a 04 (quatro) anos; b) que o
crime seja doloso; c) Existência de crime e indícios suficientes de autoria; d) ter como fundamento a
garantia da ordem pública, da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou para assegurar a
aplicação da lei penal; e) não ser possível a substituição da prisão por medida cautelar. Tais requisitos,
aliados as leis especiais e a jurisprudência dos tribunais superiores formam um microssistema de regras e
princípios responsáveis pela sistematização da prisão preventiva, assegurando-se, desta feita, de um lado
a proteção eficiente dos direitos e garantias individuais e coletivos e de outro a proibição de excesso,
marcadamente pelos postulados constitucionais em favor do acusado frente ao Estado. Neste sentido são
as lúcidas lições de Aury Lopes: "...o moderno processo penal tem um duplo fundamento que justifica sua
existência: instrumentalidade e garantismo. Por meio desses dois postulados, realiza a também dupla
função do Direito Penal, em que pese a separação institucional e a autonomia de tratamento científico: de
um lado torna viável a realização da justiça corretiva e a aplicação da pena, e de outro, serve como efetivo
instrumento de garantia dos direitos e liberdades individuais, protegendo os indivíduos dos atos abusivos
do Estado no exercício dos direitos de perseguir e punir..." (LOPES JÚNIOR, Aury. A instrumentalidade
garantista do Processo Penal. Disponível em: .) Verifica-se configurado, portanto, o Fumus Commissi
Delicti, ou seja, a fumaça da prática de um ato punível pelo direito penal, de forma que somado ao fato de
que supostamente o Acusado na companhia de outra pessoa não identificada mediante violência e grave
ameaça de morte subtraiu a bicicleta da vítima em plena via pública, situação concreta que demonstra sua
periculosidade e justifica a prisão preventiva como medida necessária a garantia da ordem pública,
evitando assim a continuidade delitiva. Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão
formulado por LAERCIO BARBOSA AMORIM. Considerando a análise da resposta por escrito
apresentada pela Defesa e seu cotejamento nas provas dos autos, não verifico a possibilidade de absolver
sumariamente o Réu nas situações previstas no Art. 397 do CPP, razão pela qual designo o dia 04 de
dezembro de 2019 às 09:30h para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se Defesa, Ministério
Público, vítima e testemunhas. Publique-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ
SODRÉ FERRAZ Juiz de Direi to Ti tu lar  da 5º Vara Cr iminal  de Belém PROCESSO:
00230681720168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO HILARIO PEREIRA DA COSTA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:ANDREI MANTOVANI Representante(s): OAB 10223 - ANDREI MANTOVANI
(ADVOGADO) VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÓRIO Fica o advogado ANDREI MANTOVANI, OAB/PA nº
10.223, atuando em causa própria, intimado da audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia
22 de janeiro de 2020 às 09:30 horas, na sala de audiência desse Juízo da 5ª Vara Criminal da Capital,
nos termos do Despacho nº 20190466603184, fl. 99, nos autos do processo nº 00230681720168140401,
em que o mesmo figura como denunciado. Belém-PA, 13 de novembro de 2019. PROCESSO:
00248970420148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Procedimento Comum em: 13/11/2019 VITIMA:J. O. F.
DENUNCIADO:FRANCINEY CORPES MACHADO. Requerente: FRANCINEY CORPES MACHADO D E
C I S Ã O Vistos etc. Cuida-se de PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA formulado por
FRANCINEY CORPES MACHADO, por intermédio da Defensoria Pública, sob o argumento de que não há
mais os requisitos para a manutenção da medida extrema. Não juntou documento algum. Brevemente
relatados. Decido. Não assiste razão ao Requerente. O Acusado, ora Requerente, foi preso
preventivamente pela suposta prática do crime capitulado no Art. 157, caput, do CPB. Verifico a existência
de indícios de Autoria e Materialidade. A prisão preventiva enquanto medida cautelar de exceção foi
recepcionada pela Constituição Federal de 1988, e desde então, tem sido objeto de estudo da
jurisprudência dos Tribunais Superiores, principalmente do Supremo Tribunal Federal, face o princípio da
presunção de inocência e do devido processo legal. Hodiernamente a medida extrema está disciplinada no
Título IX do Código de Processo Penal de 1941, recentemente alterado pela Lei 12.403/2011.
Sucintamente, a legislação infraconstitucional condiciona a medida de exceção extrema aos seguintes
requisitos: a) que a infração penal em abstrato seja cominada com pena privativa de liberdade superior a
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04 (quatro) anos; b) que o crime seja doloso; c) Existência de crime e indícios suficientes de autoria; d) ter
como fundamento a garantia da ordem pública, da ordem econômica, conveniência da instrução criminal
ou para assegurar a aplicação da lei penal; e) não ser possível a substituição da prisão por medida
cautelar. Tais requisitos, aliados as leis especiais e a jurisprudência dos tribunais superiores formam um
microssistema de regras e princípios responsáveis pela sistematização da prisão preventiva, assegurando-
se, desta feita, de um lado a proteção eficiente dos direitos e garantias individuais e coletivos e de outro a
proibição de excesso, marcadamente pelos postulados constitucionais em favor do acusado frente ao
Estado. Neste sentido são as lúcidas lições de Aury Lopes: "...o moderno processo penal tem um duplo
fundamento que justifica sua existência: instrumentalidade e garantismo. Por meio desses dois postulados,
realiza a também dupla função do Direito Penal, em que pese a separação institucional e a autonomia de
tratamento científico: de um lado torna viável a realização da justiça corretiva e a aplicação da pena, e de
outro, serve como efetivo instrumento de garantia dos direitos e liberdades individuais, protegendo os
indivíduos dos atos abusivos do Estado no exercício dos direitos de perseguir e punir..." (LOPES JÚNIOR,
Aury. A instrumentalidade garantista do Processo Penal. Disponível em: .) Verifica-se configurado,
portanto, o Fumus Commissi Delicti, ou seja, a fumaça da prática de um ato punível pelo direito penal, de
forma que somado ao fato de que o Acusado em liberdade já se evadiu do Distrito da Culpa, sendo
necessária sua localização através da decretação de sua prisão, bem ainda possui registro criminal por
outro crime na Comarca de Capanema (Processo 00078386120188140013) e condenação criminal,
situações concretas que demonstram sua periculosidade e justifica a prisão preventiva como medida
necessária a garantia da ordem pública, evitando assim a continuidade delitiva e assegurar possível
aplicação da lei penal. Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão formulado por
FRANCINEY CORPES MACHADO. Intimem-se. Publique-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019.
JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5º Vara Criminal de Belém PROCESSO:
00264805820138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Procedimento Comum em: 13/11/2019 VITIMA:O. E.
AUTORIDADE POLICIAL:ANTONIO MARIA MARCAL AMERICO - DPC INDICIADO:RICARDO
AUGUSTO DA SILVA SOUZA. DESPACHO 1. Cumpra-se requerimento do Ministério Público de fl. 84.
Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Doutor JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de Direito Titular da
5ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00616849520158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação:
Procedimento Comum em: 13/11/2019 INDICIADO:SIDNEY ROBERTO ASSUNCAO DA SILVA
Representante(s): OAB 21502 - MILENE CASTRO DE ARAUJO DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:E. S. N.
S. VITIMA:J. K. F. P. VITIMA:O. V. S. . SENTENÇA Vistos, O Ministério Público do Estado do Pará, no uso
de suas atribuições legais ofereceu denúncia contra SIDNEY ROBERTO ASSUNÇÃO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido em 16/11/1995, com identidade de nº 5766712 PC-PA, filho de Simone de
Nazaré Costa e Sérgio Gomes da Silva, residente e domiciliado na Tv. Carlos de Carvalho, 2140, bairro
Jurunas - Belém-PA: pela prática dos delitos previstos nos artigos 157, § 2º, incisos I e II do Código Penal,
em face da conduta a seguir exposta: "(...) que no dia 29/10/2015, por volta das 21h30min, as vítimas
ELAINE SUELEN NEGRÃO DOS SANTOS, JULIANA KEROLYN DE FRANÇA PEREIRA E ODAIR DOS
VALES SILVA, estavam sentadas em um dos bancos da Praça Batista Campos quando foram abordadas
pelo denunciado e seu comparsa, que não foi identificado, os quais sob grave ameaça e utilizando arma
de fogo roubaram os celulares das vítimas, a saber, SAMSUNG MODELO POCKET PROCESSO:
00775349220158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Procedimento Comum em: 13/11/2019 INDICIADO:DANIELLE
AVELINO PESSOA Representante(s): OAB 12206 - LORENA RODRIGUES NYLANDER BRITO
(ADVOGADO) VITIMA:C. L. O. C. VITIMA:O. E. . DECISÃO Assiste razão a defesa quanto a necessidade
de expedição de Carta Precatória para interrogatório da Ré, uma vez que a Acusada compareceu nas
duas audiências anteriores a decretação da revelia, demonstrando que estava acompanhando o processo,
bem ainda informou por petição que estaria se mudando para outro Estado (fl. 126), situações que
justificam o pleito da defesa, razão pela qual baixo o feito em diligência para que a Acusada seja
interrogada via CP. Expeça-se o necessário. Após o retorno da CP, vistas ao MP e após a defesa para
manifestação, tudo no prazo legal. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ
FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00005912520118140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Inquérito
Policial em: AUTORIDADE POLICIAL: R. L. M. DENUNCIADO: E. R. P. A. Representante(s): OAB 21174 -
ALEXANDRE ANDRE BRITO REIS (ADVOGADO) VITIMA: E. M. A. Representante(s): OAB 11962 -
ADRIANA AFONSO NOBRE (ADVOGADO)  
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 6ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00004229420118140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:WELLISON
FERNANDO RABELO BRILHANTE Representante(s): OAB 11302 - JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARIA ELINEUZA OLIVEIRA MIRANDA Representante(s): OAB 11302 - JORGE MOTA
LIMA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:SORANDA DE NAZARE ABREU DO
NASCIMENTO - DELEGADA PC PROMOTOR:MARIA DE NAZARE CORREA DOS SANTOS. Vistos etc.
Cuida-se de ação penal pública incondicionada movida pelo Ministério Público do Estado do Pará, no uso
de suas atribuições constitucionais, em face de WELLISON FERNANDO RABELO BRILHANTE e MARIA
ELINEUZA OLIVEIRA MIRANDA, qualificados nos autos à fl.02, imputando-lhes o cometimento dos crimes
previstos nos arts. 297, 299, 304, 171 c/c art. 14, II todos do Código Penal. A denúncia foi recebida pelo
juízo no dia 05.08.2013 (fl.318). O réu WELLISON FERNANDO RABELO BRILHANTE foi intimado em
27.02.2014 (fl.322). A ré MARIA ELINEUZA OLIVEIRA MIRANDA foi intimada em 22.02.2016 (fl.365). Em
12.06.2013, o réu WELLISON FERNANDO RABELO BRILHANTE apresentou resposta escrita à acusação
(fls.315-317). Em 11.10.2016, a ré MARIA ELINEUZA OLIVEIRA MIRANDA apresentou resposta escrita à
acusação (fls.311-313). Durante a instrução, em audiência de instrução e julgamento, registrada em mídia
audiovisual (fls.370-371, 398-400), ocasião em que se realizou a oitiva da vítima, a inquirição de
testemunhas e o interrogatório do réu. Na fase do art. 402 do CPP, nenhuma diligência foi requerida pelas
partes. Em 13.09.2019, o Ministério Público apresentou alegações finais, pugnando pela absolvição do réu
WELLISON FERNANDO RABELO BRILHANTE, nos termos do art.386, inciso VII, do CPP (fls. 405/409).
No dia 06.11.2019, as defesas apresentaram memoriais finais, onde requereram a inépcia da denúncia e,
subsidiariamente, a absolvição por insuficiência de provas para o réu WELLISON FERNANDO RABELO
BRILHANTE (fls.412-415). É o breve relatório. Decido. Não houve arguição de preliminares, razão pela
qual passo diretamente ao exame do mérito. Como é cediço, apesar de o Código de Processo Penal
vigente ter inspiração no princípio inquisitivo, a Constituição Federal de 1988 consagrou o princípio
acusatório no modelo de processo por ela previsto, destacando-se como prova dessa opção, a
privatividade da ação penal pública pelo Ministério Público (art. 129, I, CF) e as diversas garantias
processuais constantes do art. 5º, tais como o direito ao contraditório, à ampla defesa e ao devido
processo legal, dentre outros. No sistema acusatório, ao juiz é reservada unicamente a função julgadora,
cabendo a acusação e o impulso da ação, incluindo-se aí o pedido condenatório, ao Ministério Público.
Nesse contexto, não havendo pedido condenatório por parte do órgão acusador em razão da falta de
provas de que o réu concorrera para a infração penal, não resta ao julgador outra iniciativa senão o
acatamento do pedido e a consequente absolvição do denunciado. No ponto, é válido frisar que o poder
punitivo estatal -- nas mãos do juiz -- está condicionado à invocação feita pelo Ministério Público através
do exercício da pretensão acusatória. Logo, o pedido de absolvição equivale ao não exercício da
pretensão acusatória, isto é, o acusador está abrindo mão de proceder contra o réu. Como corolário, não
pode o julgador editar decreto condenatório, sob pena de exercer o próprio poder punitivo sem a sua
necessária invocação, no mais claro retrocesso ao modelo inquisitivo rechaçado pela Carta Constitucional.
É dizer, condenar sem pedido formulado pelo órgão acusador, titular da ação penal pública, é violar,
inequivocamente, a regra fundante do sistema acusatório, qual seja o do ne procedat iudex ex officio.
Também é fazer vista grossa ao Princípio da Correlação, na medida em que a margem decisória vem
delimitada pelo pedido acusatório e, por decorrência, do espaço ocupado pelo contraditório, na medida em
que a decisão deve ser construída em contraditório, dialeticamente. Em outras palavras, o Estado exerce o
seu "ius puniendi" no processo penal não como parte, mas como juiz, e este poder punitivo está
condicionado ao prévio exercício da pretensão acusatória, isto é, a pretensão social que nasceu com o
delito praticado, é elevada ao status de pretensão jurídica de acusar, para possibilitar a instauração do
processo criminal. Nesse interim, também nasce para Estado o poder de punir, mas seu exercício está
condicionado à existência prévia e total do processo criminal. No caso dos autos, observo que o Ministério
Público abriu mão de exercer a pretensão acusatória, requerendo a absolvição nas alegações finais, com
fundamento na insuficiência de provas, caindo por terra, portanto, a possibilidade de o Estado-Juiz
implementar o poder punitivo em sua plenitude, sob pena de grave retrocesso a um sistema inquisitório,
onde juízes atuam de ofício, condenando sem acusação, em inobservância ao princípio da correlação e à
importância e complexidade conferidas ao princípio da imparcialidade, representando, destarte, prática
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que não resiste a filtro constitucional. Portanto, pelo que se depreende dos autos, as provas colhidas
durante instrução processual são insatisfatórias no sentido de assegurar um decreto condenatório, não
havendo, portanto, provas hábeis a ratificar os termos da acusação exposta na denúncia, especialmente
no que diz respeito à autoria do crime e ao elemento subjetivo do tipo, de maneira que não há outro
caminho a seguir, senão aquele que conduz à absolvição, nos termos do art.386, inciso VII, do Código de
Processo Penal. ISTO POSTO, considerando a insuficiência de provas e o princípio do in dubio pro reo,
JULGO IMPROCEDENTE a pretensão acusatória formulada pelo Ministério Público constante às fls.02/04
e, por conseguinte, ABSOLVO WELLISON FERNANDO RABELO BRILHANTE, qualificado nos autos,
pelos crimes previstos nos arts. 297, 299, 171 c/c art. 14, II, todos do Código Penal. Efetuem-se as
anotações e comunicações de estilo e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Custas ex legis.
P.R.I.C. Belém/PA, 08 de novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de Direito
Titular da 6º Vara Criminal de Belém/PA. PROCESSO: 00009739020168140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MARCIA
CRISTINA FELIZ NASCIMENTO VITIMA:C. E. P. C. . Vistos etc. Considerando a manifestação ministerial
de fl.58, homologo a desistência da oitiva da testemunha SÉRGIO LUIZ SALOMÃO SILVA JUNIOR pelo
Ministério Público. Expeça-se o necessário. Intimem-se e cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019.
Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 8 0 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MARCELO
DOURADO BAIA. Vistos etc. A denúncia autuada nos autos preenche os requisitos do art. 41 do CPP.
Descreve fato de relevância penal, sem que se possa vislumbrar, em análise inicial, situação excludente
de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a ação penal está, por sua vez, satisfatoriamente
consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito policial. Assim, não havendo motivo para rejeição
liminar (art. 395 do CPP), recebo a denúncia e determino a citação de MARCELO DOURADO BAÍA, para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, quando poderá arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretende produzir e arrolar testemunhas, na forma prevista pelo art. 396-A do CPP. Para a hipótese de
o(a) denunciado(a), citado(a) pessoalmente, não apresentar resposta no prazo legal, não constituir
advogado, ou se manifestar pela designação de defensor dativo, fica desde logo nomeado o Defensor
Público com atuação neste juízo, que deverá ser intimado(a), mediante vista dos autos, para os fins
indicados no item anterior (art. 396-A, § 2º, do CPP). Caso o oficial de justiça perceba que o(a)
denunciado(a) possa estar se ocultando, determino, desde já, a citação por hora certa, nos termos do art.
362 do Código de Processo Penal. Caso o(a) denunciado(a) não seja localizado(a), determino, desde já,
que se dê vista ao Ministério Público para manifestação quanto à citação pessoal. Expeça-se o
necessário. Intimem-se e cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro
Rodrigues Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/PA PROCESSO: 00024808120198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO
BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:ADRIANO NASCIMENTO MONTEIRO VITIMA:A. M. A. S. . Vistos etc. Considerando o
teor da certidão de fl.18 atestando que o denunciado ADRIANO NASCIMENTO MONTEIRO, qualificado
nos autos, foi devidamente citado por edital, porém, não compareceu em juízo, tampouco constituiu
defensor para representá-lo no feito, decreto a SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, na forma do art. 366 do Código de Processo Penal. Ademais, considerando a ausência
de informações a respeito de sua localização e diante do prejuízo à instrução criminal e da futura aplicação
da lei penal, é imperiosa a decretação da prisão preventiva, eis que latente a presença dos pressupostos
dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça possui
jurisprudência consolidada no sentido de que a necessidade da segregação cautelar se impõe quando
evidenciado que o denunciado se furta em se submeter a persecução criminal, concretizando um dos
requisitos do permissivo legal, ou seja, para assegurar a aplicação da lei penal (STJ - HC 101.762, da
minha relatoria, julgado em 04.10.2011; STJ - HC 106.816/PE, rel. min. Ellen Gracie, DJe nº 117,
publicado em 20.06.2011; STJ - HC 107.863/SP, rel. min. Luiz Fux, DJe nº 98, publicado em 25.05.2011;
STJ - HC 106.702/RJ, rel. min. Cármen Lúcia, DJe nº 100, publicado em 27.05.2011; e STJ - HC
101.934/RS, publicado em 08.10.2010; e STJ - HC 290.359"MG, Rel. Ministro moura ribeiro, Quinta
Turma, julgado em 06"05"2014, DJe 13"05"2014). ISTO POSTO, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE
ADRIANO NASCIMENTO MONTEIRO, com fulcro no art.312 c/c art.366, do Código de Processo Penal
Brasileiro. Expeça-se o competente mandado de prisão preventiva. Em caso de surgimento de informação
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acerca do paradeiro do denunciado, torne-me, imediatamente, conclusos os autos. Publique-se, Registre-
se, Intime-se, Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues
Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/PA. PROCESSO: 00036251220188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO
BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS PANTOJA Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . Vistos etc. Recebi os autos nesta data e
no estado em que se encontram. Considerando o teor do ofício de fl.29, determino que se dê vista dos
autos ao Ministério Público para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se, sucessivamente, quanto a
justificativa pela perda da tornozeleira eletrônica do réu. Oportunamente, retornem-me conclusos. Intimem-
se e cumpra-se. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de
Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/PA PROCESSO: 00049277620188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO
MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:JOSE ALCEU DE AZEVEDO MONTEIRO Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:C. C. E. P. Representante(s):
OAB 15118 - NELIZA APARECIDA BARBOSA DE CASTRO SOUZA (ADVOGADO) . VISTOS ETC. 1 -
Considerando a manifestação das partes, os quais nada requereram na fase do Art. 402 do CPP,
determino vistas dos autos, primeiramente, ao Representante do MP, e posteriormente, ao Representante
da Defesa do denunciado para apresentarem alegações finais de forma escrita, no prazo de lei. 2 - Após,
conclusos para os ulteriores de direito. 3 - Cumpra-se, observadas as cautelas de lei. Belém (PA), 14 de
novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direito, Titular da 6ª
V a r a  C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 1 7 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:DANIEL
SOUZA VIANA Representante(s): OAB 22858 - THIAGO FERREIRA DE LIMA SILVA (ADVOGADO)
VITIMA:P. P. C. . Vistos etc. Cuida-se de ação penal pública incondicionada movida pelo Ministério Público
do Estado do Pará, no uso de suas atribuições constitucionais, em face de Daniel Souza Viana, qualificado
à fl.02, imputando-lhe o cometimento do crime previsto no art.157, §2º, II, do Código Penal. Narra a
denúncia que, no dia 25.01.2018, por volta das 12h40m, o denunciado, junto com um comparsa, abordou
a vítima Patrícia Pinto Cruz e, mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo, subtraiu-
lhe uma bolsa contendo documentos pessoais, cartões de credito, roupas e uma quantia, empreendendo
fuga logo em seguida. A Polícia Militar foi acionada e, após diligências, o acusado foi localizado e preso,
sendo autuado pela pratica do crime descrito na denúncia. A denúncia foi recebida pelo juízo em
20.04.2018 (fl.07). O réu foi citado em 30.05.2018 (fl.09). Em 03.07.2018, o réu apresentou resposta
escrita a acusação (fls.14). Em audiência de instrução e julgamento, registrada em mídia audiovisual
(fl.24), foi realizada a inquirição de testemunha e o interrogatório do réu. Na fase do art. 402 do CPP,
nenhuma diligência foi requerida. Em 27.08.2019, o Ministério Público apresentou memoriais finais,
pugnando pela condenação do réu nos termos da denúncia (fls.26-29). No dia 09.09.2019, a defesa
apresentou memoriais finais, onde requereu a absolvição do réu(fls.31-34). É o breve relatório. DECIDO.
Não foram arguidas questões preliminares, razão pela qual passo diretamente ao exame do mérito. Finda
a instrução criminal, a materialidade é certa, sendo que as provas constantes do auto de prisão em
flagrante, especialmente os depoimentos pessoais, o termo de apreensão e o auto de reconhecimento,
foram ratificadas pelas provas orais colhidas em juízo, certificando a ocorrência do roubo descrito na
inicial. A autoria, da mesma forma, é inconteste. A prova testemunhal produzida durante a audiência de
instrução conduz à certeza necessária para condenar o acusado no presente caso. Em sede judicial a
ofendida Patrícia Pinto Cruz confirmou os fatos narrados na denúncia, reconheceu o réu como um dos
autores do delito e forneceu importantes detalhes acerca da ação dos agentes, com menção à forma como
fora abordada, ocasião em que fora ameaçada quando os denunciados entraram no local munidos de
arma de fogo, sendo, então constrangida a entregar sua bolsa. Afirmou, ainda, que os acusados fugiram,
levando consigo os bens roubados, porém, após a Policia Militar ser acionada, o acusado foi preso,
momentos depois, sendo conduzido à delegacia, onde foi devidamente reconhecido. Ressalto que o
Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a palavra da vítima, evidentemente,
merece crédito quando em confronto com a do réu, mormente, quando, como no caso em tela, encontre
consonância com os demais elementos probatórios angariados aos autos, inexistindo, portanto, motivo
para infundada incriminação a inocente (STJ - REsp 1680110 TO 2017/0153248-4. Publicação: DJ
04/08/2017. Relator-Ministra Maria Thereza de Assis Moura. STJ-AgRg no Agravo em Recurso Especial nº
83.537 - SP - relatora: Ministra Laurita Vaz - 2011/0272202-9, data do julgamento: 27 de março de 2012; e
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STJ - AgRg no AREsp 482.281"BA, Rel. Ministra Marilza Maynard - Desembargadora Convocada do
TJ"SE - Sexta Turma, julgado em 6"5"2014, DJe 16"5"2014). Portanto, ao contrário do aduzido pela
defesa, a prova da autoria restou, sobejamente, comprovada pelo depoimento judicial da vítima, sendo
que este conjunto probatório formado a partir dos elementos colhidos em sede policial e que fora
integralizado em juízo, com a produção de provas sob o crivo do contraditório, impõe como solução a
condenação nos termos como fora requerido na denúncia. Presentes todos os elementos do crime de
roubo, pois a conduta praticada pelo acusado se mostra formal e materialmente típica, adequando-se, à
perfeição, ao tipo descrito no art.157, caput, do CPB. Configurado, ainda, causa de aumento referente ao
emprego de arma de fogo no crime, conforme a prova oral colhida em audiência de instrução. Destaco que
o Superior Tribunal de Justiça em harmonia com a compreensão do Supremo Tribunal Federal sobre a
matéria, entende que, para a caracterização da majorante prevista no art. 157, § 2º, inciso I, do Código
Penal, não se exige a apreensão e a realização de perícia em arma utilizada na prática do crime de roubo,
se por outros meios de prova restar evidenciado o seu emprego, tal como ocorreu no caso apurado (neste
sentido: STF - HC 111959, Relator (a): Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em
07/08/2012, Processo Eletrônico DJE-162. Divulgado em 16-08-2012 e publicado em 17-08-2012; STF-
RHC 111434, Relator(A): Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, Julgado em 03/04/2012, Processo
Eletrônico, DJE-074. Divulgado em 16-04-2012. Publicação em 17-04-2012; e STJ - HC 227.155/SP, Rel.
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 27/03/2012, DJE 04/05/2012). Presente a
majorante prevista no inciso II, do §2º, do art. 157, do Código Penal. É dizer, a prova oral produzida com
estrita observância das garantias constitucionais constitui elemento probatório firme e congruente a
respeito do iter criminis e do modus operandi de que se utilizou o acusado para praticar o delito, em
conluio, com mais um homem não identificado. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica
no sentido de que, a caracterização do concurso de agentes não exige a identificação dos comparsas,
sendo suficiente que a concorrência de duas ou mais pessoas na execução do crime esteja evidenciada
pelas provas produzidas durante instrução processual, conforme se verificou no caso em análise (neste
sentido: STJ-HC nº. 206.944"RJ, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta Turma, DJe
22"8"2013; STJ-HC nº. 85.631/SP, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 23.11.09; e
STJ - HC nº.169.151/DF, Ministro O.G. Fernandes, DJe de 2.8.10). As evidências acima expostas também
comprovam a existência do elemento subjetivo do tipo, qual seja, a intenção livre e consciente de subtrair
o aparelho celular da vítima, para si, mediante grave ameaça exercida com simulação de emprego de
arma de fogo. Trata-se de crime consumado, eis que provado que ocorreu a inversão da posse, conforme
se extrai das provas orais colhidas durante a instrução processual, incidindo o entendimento consolidado
na sumula n.582 do STJ. Inexistem quaisquer causas de exclusão de antijuridicidade ou culpabilidade
aplicáveis ao caso presente. Por último, culpável é o acusado, pois imputável e potencialmente ciente da
ilicitude de sua prática, se podendo dele exigir conduta diversa, de acordo com a norma proibitiva
implicitamente contida no tipo que lhe fora imputado. ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória formulada pelo Ministério Público na denúncia constante
às fls.2-4, para CONDENAR Daniel Souza Viana, qualificado nos autos, como incurso nas sanções
punitivas inseridas no art.157, 2§, II, do Código Penal. Passo a realizar a dosimetria da pena nos termos
do art.68 do CP. Primeiramente, analiso as circunstâncias judiciais previstas no art.59 do CP. A
culpabilidade é de grau mínimo, pois a ação apresenta reduzido grau de reprovação, não obstante a
gravidade da conduta em tese. O réu não registra antecedentes criminais (fl.35). Poucos elementos foram
coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, não permitindo que se faça uma avaliação
precisa e concreta a esse respeito. O motivo do crime foi a cobiça e o lucro fácil, razões ínsitas aos crimes
contra o patrimônio. As circunstâncias já se encontram valoradas na fundamentação da sentença, não
havendo fator valorar no sentido de recrudescer a pena. As consequências do crime são significativas,
afinal, o bem roubado não foi recuperado. E o comportamento da vítima constitui circunstância cuja
valoração é neutra. À vista dessas circunstâncias judiciais analisadas, fixo a pena base em 4 (quatro) anos
e 9 (nove) meses de reclusão e ao pagamento de 53 (cinquenta e três) dias-multa. Não há circunstância
agravante ou atenuante a valorar. Presentes a causa de aumento de pena previstas no II do §2º do art.157
do CP, conforme fundamentado acima razão pela qual aumento a pena em 1/3 (um terço) e, não havendo
causa de diminuição a valorar, fixo a pena definitivamente em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa. Quanto à pena de multa, aplico a fração mínima à
espécie, dada a ausência de informações concretas a respeito da situação econômico-financeira do
acusado, totalizando, assim, o valor de 13 (treze) dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo
vigente ao tempo do fato delituoso. Na forma do art.33, §2º, "b", do Código Penal, deverá ao réu iniciar o
cumprimento da pena privativa de liberdade definitiva punida com reclusão em regime semiaberto.
Computado o tempo de prisão provisória já cumprido, verifico que não haverá alteração do regime inicial
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de cumprimento de pena acima fixado. Considerando-se a natureza do crime praticado pelo acusado e o
patamar da pena aplicada, resta incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas
restritivas de direito a teor do que dispõe o art. 44, do CPB, bem como a suspensão condicional da pena
(art.77, CP). Poderá o réu recorrer da sentença condenatória em liberdade, devendo prevalecer a recente
orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal de que a manutenção da prisão provisória é
incompatível com a fixação de regime de início de cumprimento de pena menos severo que o fechado
(neste sentido: STF - HC 138122, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em
09.05.2017, PJE - DJe-105 D. 19-05- 2017 P. 22-05-2017 e Sumula Vinculante n.56 do STF). Deixo de
fixar o valor mínimo a título de indenização cível estabelecida no art. 387, inciso IV, do Código de
Processo Penal, pois, não houve requerimento formulado pelo Ministério Público no particular. Condeno o
réu ao pagamento de custas, nos termos do art.804, do CPP. Após o trânsito em julgado, cumpram-se as
seguintes deliberações: a) Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; b) Oficie-se ao TRE-PA
para cumprimento do disposto no art.15, inciso III da CF c/c art. 71, § 2º do Código Eleitoral. c) Expeça-se
mandado de prisão; d) Expeça-se guia de recolhimento para fins de execução penal, fazendo-se as
devidas comunicações, inclusive para fins de estatística. P.R.I.C. Belém/PA, 11 de novmebro de 2019.
Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues. Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de
B e l é m / P a .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 2 6 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDUARDO LUIS DUARTE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinár io em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ERBERT JUNIOR FERREIRA
DENUNCIADO:REGILENE DE JESUS LUCAS Representante(s): OAB 5522 - MARIA AMELIA DELGADO
VIANA (ADVOGADO) VITIMA:M. G. F. M. . O Juízo da 6ª Vara Penal da Capital intima o advogado Drª
MARIA AMÉLIA DELGADO VIANA, OAB/PA 5522, a fim de que, no prazo de lei, apresente memoriais,
referente ao processo crime nº 0006526-50.2018.814.0401, em que consta como ré REGILENE DE
JESUS LUCAS.  PROCESSO:  00067618020198140401  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:GILMAR DA
SILVA SOUSA Representante(s): OAB 14431 - DANILO EWERTON COSTA FORTES (ADVOGADO) OAB
10892 - BETANIA BENJAMIN DIAS DA PAZ (ADVOGADO) DENUNCIADO:RAFAEL BRENO ANDRADE
FONSECA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:PATRICK
NORBERTO DA SILVA DUTRA Representante(s): OAB 14431 - DANILO EWERTON COSTA FORTES
(ADVOGADO) OAB 13478 - RAIMUNDO ROBSON FERREIRA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . VISTOS
ETC. 1 - Considerando que o denunciado RAFAEL BRENO ANDRADE FONSECA, encontra-se
custodiado e não foi regularmente apresentado pela SUSIPE, suspendo a presente audiência, designo
desde já o dia 10/12/2019 às 11:00h, para a continuação da audiência de instrução e julgamento, saindo
os presentes intimados para o ato. 2 - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Ilustre Advogada, Dra.
Norma Simone Timóteo Chagas, OAB/PA 7.346, faça juntada de sua habilitação aos autos. 3 - Determino
vistas dos autos ao Órgão Ministerial para se manifestar acerca dos Pedidos de Revogações das Prisões
Preventivas dos denunciados. 4 - Após, conclusos aos ulteriores de direito. 5 - Int. e cumpra-se,
observadas as cautelas de lei. Belém (PA), 14 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO
MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direi to,  Ti tular da 6ª Vara Criminal.  PROCESSO:
00070774020128140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
14/11/2019 DENUNCIADO:JOAO PAULO DO ROSARIO RIBEIRO Representante(s): OAB 15653 -
CARLOS OLAVO MESCHEDE DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 16915 - FABRICIO BARRETO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) VITIMA:O. E. AUTORIDADE POLICIAL:ELOI FERNANDES NUNES - DPC. Vistos etc.
Cuida-se de ação penal pública incondicionada que move Ministério Público do Estado do Pará, no uso de
suas atribuições constitucionais, em face de João Paulo do Rosário Ribeiro, qualificado à fl.2, imputando-
lhe o cometimento do crime previsto no art.14, caput, da Lei nº.10.826/2003. Narra a denúncia que, no dia
25.4.2012, por volta das 22h30, na rua Castanhal com rua Solimões, no bairro do Distrito Industrial, nesta
cidade, o denunciado e policial militar João Paulo do Rosário Ribeiro foi abordado por uma guarnição da
Policia Militar após denúncias de que estaria praticando crimes a bordo de uma motocicleta da PM-PA e
fardado, munido de uma arma de fogo, tipo revólver, da marca Taurus, nº.1899781, em nome de terceiro
chamado Alcebiades de Jesus Anselmo, sem que houvesse autorização legal ou regulamentar para este
porte. A denúncia foi recebida pelo juízo em 27.6.2012, conforme despacho de fl.77. A citação pessoal
ocorreu em 11.7.2012, conforme certidão de fl.85. Em 19.7.2012, a resposta escrita à acusação foi
apresentada, nos termos da manifestação de fls.86-87. Em audiência de instrução e julgamento, registrada
em mídia audiovisual (fl.106), foi realizada a inquirição de testemunhas. Na fase do art. 402 do CPP,
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nenhuma diligência foi requerida. Em 17.7.2019, o Ministério Público apresentou memoriais finais,
pugnando pela condenação do réu nos termos da denúncia (fls.162-164). No dia 5.8.2019, a defesa
apresentou memoriais finais, onde requereu a absolvição do acusado pela insuficiência de provas, nos
termos do art.386, VII, do CPP (fls.167-171). É o breve relatório. DECIDO. Não foram arguidas questões
preliminares, razão pela qual passo diretamente ao exame do mérito. Finda a instrução criminal, a
materialidade é certa desde a prisão em flagrante, quando o réu foi encontrado na posse de uma arma de
fogo, da qual não detinha autorização legal ou regulamentar para o porte, sendo certificada, ainda, pelo
boletim de ocorrência, pelos termos de depoimentos pessoais e pelo auto de apreensão, provas estas
coletadas por ocasião em auto de prisão flagrante. A autoria, da mesma forma, é inconteste. A prova
testemunhal produzida durante a audiência de instrução conduz à certeza necessária para condenar o
acusado no presente caso. Foram ouvidas as testemunhas de acusação Edilson Cesar Fernandes, Michel
Anderson Souza Carvalho, Michel Anderson Souza Carvalho e Antônio Batista de Lima Junior, policiais
militares, os quais declararam que participaram das diligências que resultaram na prisão do réu. Afirmaram
que receberam informações acerca de dois policiais que se encontravam praticando roubos e furtos em
uma viatura da polícia. Relataram que a suspeita de crimes contra o patrimônio não se confirmou, porém,
após revista pessoal, foi encontrada em seu poder uma arma de fogo, tipo revólver, calibre 38, da marca
Taurus, nº.1899781, em nome de terceiro chamado Alcebíades de Jesus Anselmo, sem que houvesse
autorização legal ou regulamentar para este porte, razão pela qual realizaram a apreensão do artefato e
condução do agente à delegacia, onde foi autuado e reconhecido pela prática do crime descrito na
denúncia. É assente na jurisprudência do STJ o entendimento no sentido de que o depoimento dos
policiais prestado em juízo constitui meio de prova idôneo a resultar na condenação do réu, notadamente
quando ausente qualquer dúvida sobre a imparcialidade das testemunhas, cabendo à defesa o ônus de
demonstrar a imprestabilidade da prova, fato que não ocorreu no presente caso (neste sentido: STJ - HC
165.561"AM, Rel. Ministro Neri Cordeiro, Sexta Turma, DJe 15"02"2016; HC 393.516/MG, j. 20/06/2017;
HC 156.586/SP 5ª T. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho j. 27.04.2010. DJU 24.05.2010; STJ HC
149.540/SP 5ª T. Rel. Min. Laurita Vaz j. 12.04.2011 DJU 04.05.2011; STJ HC 177.980/BA 5ª T. Rel. Min.
Jorge Mussi j. 28.06.2011 DJU 01.08.2011; STJ AgRg no REsp 262.655/SP 5ª T. Rel. Min. Marco Aurélio
Bellizze j. 06.06.2013 DJU 14.06.2013; e STJ- HC 255.212"SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma,
julgado em 18"06"2013, DJe 06"08"2013). Ademais, as provas orais coligidas aos autos são fortemente
corroboradas pela confissão do acusado em sede policial (fl.10-APF), quando, então, confirmou a autoria
do crime. No ponto, importante destacar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no
sentido de que, a teor do art. 65, III, d, do Código Penal, a confissão espontânea, ainda que parcial, é
circunstância que sempre atenua a pena. Assim, ainda que se trate de retratação em juízo, é certo que,
em tais casos, não tem o condão de excluir a aplicação da atenuante em referência, sendo que a única
exigência legal para sua incidência é, justamente, que seja ela levada em consideração pelo magistrado
quando da fixação da autoria do delito (neste sentido: STJ - AgRg no HC: 122632 MS 2008/0268135-9,
Relator: Ministro Celso Limongi Desembargador convocado do TJ/SP , Data de Julgamento: 21/10/2010,
T6 - Sexta Turma, Data de Publicação: DJe 16/11/2010 e Súmula nº. 545 do STJ). Portanto, ao contrário
do aduzido pela defesa, a prova da autoria restou, sobejamente, comprovada pelos depoimentos judiciais
das testemunhas, bem como pela confissão extrajudicial sendo que este conjunto probatório formado a
partir dos elementos colhidos em sede policial e que fora integralizado em juízo, com a produção de
provas sob o crivo do contraditório, impõe como solução a condenação nos termos como fora requerido na
denúncia. Presentes todos os elementos do crime descrito na denúncia, pois a conduta praticada pelo
acusado se mostra formal e materialmente típica, adequando-se, à perfeição, ao tipo descrito no art.14,
caput, da Lei nº.10.826/2003. As evidências acima expostas também comprovam a existência do elemento
subjetivo do tipo, qual seja, a intenção livre e consciente de portar uma arma de fogo de uso permitido,
sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar, na forma do art.18, I, do CP.
Trata-se, pois, de crime consumado, eis que, independentemente da ocorrência do resultado naturalístico
específico, a partir do momento em que o acusado foi detido e flagrado portando a arma de fogo
apreendida, a incidência do tipo penal se aperfeiçoou, o que se extrai claramente dos depoimentos
judiciais e da confissão espontânea constantes do acervo probatório. Inexistem quaisquer causas de
exclusão de antijuridicidade ou culpabilidade aplicáveis ao caso presente. Por último, culpável é o
acusado, pois imputável e potencialmente ciente da ilicitude de sua prática, se podendo dele exigir
conduta diversa, de acordo com a norma proibitiva implicitamente contida no tipo que lhe fora imputado.
ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória
formulada pelo Ministério Público na denúncia constante às fls.2-4, para CONDENAR João Paulo do
Rosário Ribeiro, qualificado nos autos, como incurso nas sanções punitivas inseridas no art.14, caput, da
Lei nº.10.826/2003. Passo a realizar a dosimetria da pena nos termos do art.68 do CP. Primeiramente,
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analiso as circunstâncias judiciais previstas no art.59 do CP. Em relação à culpabilidade, vejo que a
conduta apresenta um alto grau de reprovação, em razão do acusado ser policial militar, é dizer, agente
encarregado de promover segurança pública do qual se espera conduta pautada pela retidão, moralidade
e legalidade. O réu não registra antecedentes criminais, conforme se pode atestar pelo teor da certidão de
fl.172. Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, inviabilizando,
portanto, avaliação precisa e concreta no particular. O motivo do crime não suficientemente investigado.
As circunstâncias também lhe são desfavoráveis, uma vez que, no dia do crime, foi flagrado em uma
viatura policial, fardado e fora do exercício de suas funções, o que denota maior potencialidade lesiva da
conduta não só para coletividade, como também para a própria corporação policial. As consequências do
crime são pouco significativas. E o comportamento da vítima constitui circunstância cuja valoração é
neutra. À vista dessas circunstâncias judiciais analisadas, fixo a pena base em 3 (três) anos de reclusão e
ao pagamento de 39 (trinta e nove) dias-multa. Presente a circunstância atenuante prevista no art. 65,
inciso III, "d", do CPB, uma vez que o réu confessou, espontaneamente em sede policial, a autoria do
crime, razão pela qual reduzo a pena em 1/6, passando a dosá-la em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses e ao
pagamento de 32 (trinta) dias-multa. Ausente causa de aumento ou diminuição a avaliar, fixo a pena,
definitivamente, 2 (dois) anos e 6 (seis) meses e ao pagamento de 32 (trinta) dias-multa. Quanto à pena
de multa, aplico a fração mínima à espécie, dada a ausência de informações concretas a respeito da
situação econômico-financeira do acusado, totalizando, assim, o valor de 32 (trinta e dois) dias-multa à
razão de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. Na forma do art.33, §2º, "c",
do Código Penal, deverá o réu iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade definitiva punida com
reclusão em regime ABERTO. No tocante ao comando do art.387, §2º do CPP, deixo de proceder ao
cálculo da detração, pois se trata de operação que não implicará em alteração do regime de cumprimento
da pena acima fixado. Converto a pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, em função de
expressa determinação legal e porque preenchidos os requisitos do artigo 44 do CP: ao crime foi aplicada
pena inferior a 4 anos, o réu é primário e as circunstâncias indicam que a substituição é suficiente. Assim,
com base no §2°, in fine, do dispositivo legal supra, por ser a pena superior a 01 (um) ano, substituo a
pena aplicada por uma pena restritiva de direito consistente na prestação de serviços à comunidade, pelo
prazo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, com fixação de local de cumprimento e carga horária a critério do
juízo da execução penal, conforme artigo 46 do CP e, ainda, por uma pena de multa, no valor de 10 (dez)
dias-multa à razão de 1 (um) trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nos
termos do art.49, §1º c/c art.58, §único, ambos do CP. Ressalta-se que o descumprimento injustificado das
restrições impostas ensejará a conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, nos
termos do art.44, parágrafo 4o do CP. Prejudicada a aplicação da suspensão condicional da pena (art.77,
CP). Inoportuna a decretação de prisão preventiva, devendo prevalecer a orientação firmada pelo
Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça que pacificaram entendimento de que não se
deve admitir a utilização da custódia cautelar a título de execução provisória da pena privativa de liberdade
antes do trânsito em julgado da condenação, se o acusado respondeu ao processo em liberdade e não
estão presentes os pressupostos autorizadores da medida, na forma do art. 312 do CPP (neste sentido:
STJ - HC 261.490/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5 Turma, julgado em 09/04/2013, DJe 24/04/2013; e STF
- HC 107547, Relator (a): Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 17/05/2011, PJE DJe-103,
divulgado em 30-05-2011, publicado 31-05-2011 RB v. 23, n. 572, 2011, p. 51-54). Nos termos do art. 91,
II, "a", do CPB, decreto a perda da arma de fogo apreendida em favor da União e determino seu
encaminhamento ao Comando do Exército para adequada destinação, na forma do art.25 da Lei
nº,10.826/2003 c/c. art. 1º da Resolução nº. 134 do CNJ. Deixo de fixar o valor mínimo a título de
indenização cível estabelecida no art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, pois, não houve
requerimento formulado pelo Ministério Público no particular. Condeno o réu ao pagamento de custas, nos
termos do art.804, do CPP. Após o trânsito em julgado, cumpram-se as seguintes deliberações: a) Lance-
se o nome do condenado no rol dos culpados; b) Oficie-se ao TRE-PA para cumprimento do disposto no
art.15, inciso III da CF c/c art. 71, § 2º do Código Eleitoral. c) Expeça-se guia para fins de execução penal,
fazendo-se as devidas comunicações, inclusive para fins de estatística. d) Não havendo interposição de
recurso pela acusação, retornem-me conclusos para exame da prescrição. P.R.I.C. Belém/PA, 8 de
novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues. Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal
da Comarca de Belém/Pa. PROCESSO: 00081933720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:W. M. C. B.
DENUNCIADO:EMERSON WILLIAN DA CRUZ SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) OAB 23465 - TIAGO MENDES LOPES (ADVOGADO) DENUNCIADO:WALLACE
THIERRY TELES SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Decisão A
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defesa do réu WALLACE THIERRY TELES SILVA requer autorização do Juízo para residir na cidade de
São João da Ponta/PA, bem como para que seja deferida a revogação da medida de cautelar de
monitoração eletrônica. Houve manifestação favorável ao pedido pelo Ministério Público às fls.73/74. Isto
posto, defiro o pedido da defesa, para determinar a revogação da monitoração eletrônica e mantenho as
demais medidas cautelares impostas ao réu às fls. 34/36, com a apresentação ao Juízo da Comarca de
São João da Ponta/PA. Oficie-se à Comarca de São João da Ponta/PA para que tome ciência da presente
decisão. Oficie-se à SUSIPE para que adote as providências necessárias para o cumprimento desta
decisão. Expeça-se o necessário. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO
MONTEIRO RODRIGUES Juíza de Direito Titular da 6º Vara Criminal da Belém/PA PROCESSO:
00098675020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019
INDICIADO:OZENILTON CARDOSO FERREIRA VITIMA:J. C. C. . Vistos etc. Recebi os autos nesta data
e no estado em que se encontram. Cuida-se de inquérito policial instaurado mediante portaria registrada
sob o nº.00273/2018.100200-8. Em cota exarada nos autos, o Ministério Público requereu o
encaminhamento dos presentes autos à delegacia de origem para realização de diligências. É o breve
relatório. Decido. O mérito do requerimento formulado pelo Ministério Público envolve a aplicação da
resolução 17/2008 GP - TJ/PA, que assim dispõe: "[...] Art. 1º. Determinar que 02 (duas) Varas criadas
pelo art. 2º, inciso I da Lei nº 7.195, de 18 de agosto de 2008, sejam denominadas de "1ª e 2ª Vara Penal
dos Inquéritos Policiais", com competência para o controle e exercício da atividade jurisdicional nos
inquéritos policiais, demais peças informativas e outros feitos especificados nesta Resolução. Art. 2º. As
Varas Penais de Inquéritos Policiais terão competência privativa para processar e julgar todos os atos
relativos a inquéritos policiais e demais peças informativas, ressalvadas a competência da Vara de
Entorpecentes e Combate as organizações Criminosas, estabelecidas na Resolução n.º 008/2007,
Parágrafo único do artigo 1º e artigo 5º, cabendo-lhe na fase processual: III. Deliberar: a) pedido de
diligências; [...] § 3º Concluído o inquérito policial os autos serão encaminhados ao distribuidor do Fórum
Criminal para a devida redistribuição a uma das Varas competentes, onde será iniciada a ação penal com
o oferecimento da respectiva denúncia [...]" (Grifou-se). Cumpre ressaltar que é cabível ao órgão
ministerial, no que diz respeito à sua atuação em relação às investigações conduzidas pelo delegado de
polícia, intervenção sob fundamento previsto no artigo 129 da Constituição Federal, o qual aponta, em seu
inciso VIII, a seguinte função: "requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial,
indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais". Por sua vez, a resolução
supramencionada estabelece que é competente a vara de inquéritos policiais para julgar todos os atos
relativos a inquéritos policiais, mencionando expressamente os pedidos de diligências formulados antes do
oferecimento da inicial acusatória Isto posto, considerando que o requerimento contido na cota ministerial,
envolve controle e exercício da atividade jurisdicional sobre inquérito policial e peças informativas,
determino que sejam os presentes autos encaminhados à distribuição para fins de remessa à 1ªVara de
Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares da comarca da capital, com fulcro no art.1º da Resolução n°
17/2008-GP/TJPA, para a análise do pedido de diligências requeridas pelo Ministério Público. Intimem-se
e cumpra-se. Belém/PA, 07 de novembro de 2019 Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de
Direito Titular da 6º Vara Criminal de Belém/PA PROCESSO: 00101864420108140401 PROCESSO
ANTIGO: 201020387573 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO
BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
VITIMA:O. E. P. NAO INFORMADO:BEATRIZ DE OLIVEIRA DA SILVEIRA MACHADO
DENUNCIADO:MOISES DA SILVA REGO Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO)
ARNALDO LOPES DE PAULA (ADVOGADO) . Vistos etc. Cuida-se de ação penal pública incondicionada
que move Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições constitucionais, em face de
Moises da Silva Rego, qualificado à fl.2, imputando-lhe o cometimento dos crimes tipificados nos arts.171,
297 e 299, todos do Código Penal. Narra a denúncia que, no dia 2.6.2010, nesta cidade, o denunciado
Moises da Silva Rego tentou obter para si vantagem ilícita mediante o uso de cartões de crédito e
documentos de identificação falsos, o que lhe possibilitaria adquirir os produtos junto a estabelecimentos
comerciais sem levantar suspeitas da fraude. A denúncia foi recebida pelo juízo em 9.11.2010 (fl.). A
citação pessoal ocorreu após o oferecimento de resposta escrita em 16.4.2018, conforme manifestação de
fls.160-161. Em audiência de instrução e julgamento, registrada em mídia audiovisual (fls.173), foi
realizada a oitiva da vítima e a inquirição de testemunhas. Na fase do art. 402 do CPP, nenhuma diligência
foi requerida. Em 6.9.2019, o Ministério Público apresentou memoriais finais, pugnando pela condenação
nos termos da denúncia (fls.180-183). No dia 19.9.2019, a defesa apresentou memoriais finais, onde
requereu a aplicação da pena em seu mínimo legal (fls.184-187). É o breve relatório. Decido. Não foram
arguidas questões preliminares, razão pela qual passo diretamente ao exame do mérito. Inicialmente, é
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importante destacar que a capitulação penal firmada na denúncia não condiz, em tese, com o tipo penal
narrado pelo Parquet, uma vez que a conduta descrita na inicial remete à utilização de documentos falsos
para obtenção de produtos junto a estabelecimentos comerciais em geral, evidenciado o cometimento de
crime de estelionato, onde a utilização da contrafação se exaure na própria ação direcionada contra o
patrimônio da vítima, nos termos da súmula nº.17 do STJ. Ademais, a denúncia narra hipótese de delito
tentado, o qual não se consumou por circunstâncias alheias a vontade do agente, uma vez que não houve
a aquisição de bens, já que a prisão do réu ocorreu antes que pudesse utilizar os documentos fraudulentos
para tal fim. Portanto, a incidência penal deve ser reformada a fim de que seja considerado o crime de
estelionato tentado como aquele que, em tese, teria sido praticado pelo denunciado, conforme narrativa da
denúncia, ensejando a aplicação do art.383, caput, do CPP. Finda a instrução criminal, a materialidade é
certa desde a prisão em flagrante, quando o réu foi encontrada na posse de documentos falsos com os
quais pretendia usar em crimes de estelionato, sendo que as provas constantes do auto de prisão em
flagrante, especialmente os depoimentos pessoais (fls.6/10-APF) e o auto de apreensão (fls.18-19/APF),
foram ratificadas pelas provas orais colhidas em juízo, certificando a ocorrência do crime descrito na
inicial. A autoria, da mesma forma, é inconteste. A prova testemunhal produzida durante a audiência de
instrução conduz à certeza necessária para condenar o acusado no presente caso. Em sede judicial, as
testemunhas Carla Janaína Lopes Figueiredo e Alberto Martins Maciel confirmaram os fatos narrados na
denúncia e reconheceram o réu como autor do delito, fornecendo importantes detalhes acerca da ação
criminosa. Relataram participaram das diligências que resultaram na prisão em flagrante do réu e
afirmaram que tal medida foi resultado de uma operação policial e, que após cumprimento de mandado, o
réu foi preso com cartões de crédito, carteiras de habilitação (CNH) e documentos de identificação em
nome de terceiros, todos documentos falsos com os quais pretendia praticar crimes de estelionato, o que
foi, inclusive, confessado por parte do réu na ocasião da custódia. A versão das testemunhas foi
corroborada em juízo pelas demais provas documentais existentes nos autos e carreadas, em sua maioria,
ainda na fase de inquérito policial, quando determinada busca e apreensão em face do denunciado, dos
quais se pode citar cartões de créditos, documentos de identidade de terceiros. Ademais, as provas orais
coligidas aos autos são fortemente corroboradas pela confissão do acusado em sede policial, quando,
então, confirmou a autoria do crime e que utilizaria os documentos falsos para praticar crimes de
estelionato. No ponto, importante destacar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no
sentido de que, a teor do art. 65, III, d, do Código Penal, a confissão espontânea, ainda que parcial, é
circunstância que sempre atenua a pena. Assim, ainda que se trate de retratação em juízo, é certo que,
em tais casos, não tem o condão de excluir a aplicação da atenuante em referência, sendo que a única
exigência legal para sua incidência é, justamente, que seja ela levada em consideração pelo magistrado
quando da fixação da autoria do delito (neste sentido: STJ - AgRg no HC: 122632 MS 2008/0268135-9,
Relator: Ministro Celso Limongi Desembargador convocado do TJ/SP , Data de Julgamento: 21/10/2010,
T6 - Sexta Turma, Data de Publicação: DJe 16/11/2010 e Súmula nº. 545 do STJ). Portanto, ao contrário
do aduzido pela defesa, a prova da autoria restou, sobejamente, comprovada pelos depoimentos judiciais
das testemunhas, sendo que este conjunto probatório formado a partir dos elementos colhidos em sede
policial e que fora integralizado em juízo, com a produção de provas sob o crivo do contraditório, impõe
como solução a condenação nos termos como fora requerido na denúncia. Presentes todos os elementos
do crime de estelionato, pois a conduta praticada pelo acusado se mostra formal e materialmente típica,
adequando-se, à perfeição, ao tipo descrito no art.171, caput, do CP, já que buscou o réu obter para si
vantagem ilícita consistente em computadores, em prejuízo da, induzindo vítimas em erro, mediante uso
de documento falso, o que lhe possibilitaria adquirir bens sem levantar suspeitas da fraude. As evidências
acima expostas também comprovam a existência do elemento subjetivo do tipo, qual seja, a intenção livre
e consciente de obter para si vantagem ilícita, em prejuízo alheio, mediante uso de documento falso, na
forma do art.18, I, do CP. Trata-se, pois, de crime tentado, eis que não houve prejuízo a patrimônio alheio,
já que o réu foi preso antes que pudesse utilizar os documentos falsos para praticar o delito em comento.
Inexistem quaisquer causas de exclusão de antijuridicidade ou culpabilidade aplicáveis ao caso presente.
Por último, culpável é o acusado, pois imputável e potencialmente ciente da ilicitude de sua prática, se
podendo dele exigir conduta diversa, de acordo com a norma proibitiva implicitamente contida no tipo que
lhe fora imputado. ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão acusatória formulada pelo Ministério Público na denúncia constante às fls.2-3,
para CONDENAR Moises da Silva Rego, qualificado nos autos, como incurso nas sanções punitivas
inseridas no art.171, caput c/c art.14, II, ambos do Código Penal. Passo a realizar a dosimetria da pena
nos termos do art.68 do CP. Primeiramente, analiso as circunstâncias judiciais previstas no art.59 do CP.
Em relação à culpabilidade, vejo que a ação apresenta reduzido grau de reprovação, em que pese a
gravidade do delito em abstrato. O réu não registra antecedentes criminais. Poucos elementos foram
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coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, não permitindo que se faça uma avaliação
precisa e concreta a esse respeito. O motivo do crime foi a cobiça e o lucro fácil, razões ínsitas aos crimes
contra o patrimônio. As circunstâncias já se encontram valoradas na fundamentação da sentença, não
havendo fator valorar no sentido de recrudescer a pena. As consequências do crime são pouco
significativas, afinal, uma vez que o crime não se consumou. E o comportamento da vítima constitui
circunstância cuja valoração é neutra. À vista dessas circunstâncias judiciais analisadas, fixo a pena base
em 1 (um) ano de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. Presente circunstância atenuante
relativa à confissão espontânea, nos termos do art.65, III, "d", do CP, a qual foi considerada para firmar
condenação. No entanto, deixo de aplicar a redução correspondente em razão do entendimento firmado
na súmula nº.545 do STJ. Ausentes circunstâncias agravantes a considerar. Presente causa de diminuição
referente ao §único, do art.14 do Código Penal, em razão do cometimento do delito em sua modalidade
tentada, o que conduz a redução da pena em 1/3, considerando iter criminis empreendido, razão pela qual
passo a dosar a pena em 9 (nove) meses de reclusão e ao pagamento de 7 (sete) dias-multa. Inexistentes
causas de aumento, razão pela qual fixo a pena, definitivamente, em 9 (nove) meses de reclusão e ao
pagamento de 7 (sete) dias-multa. Quanto à pena de multa, aplico a fração mínima à espécie, dada a
ausência de informações concretas a respeito da situação econômico-financeira do acusado, totalizando,
assim, o valor de 7 (sete) dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato
delituoso. Na forma do art.33, §2º, "c", do Código Penal, deverá ao réu iniciar o cumprimento da pena
privativa de liberdade definitiva punida com reclusão em regime aberto. Computado o tempo de prisão
provisória já cumprido, verifico que não haverá alteração do regime inicial de cumprimento de pena acima
fixado. Converto a pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, em função de expressa
determinação legal e porque preenchidos os requisitos do artigo 44 do CP, é dizer: ao crime foi aplicada
pena inferior a 1 (um) ano, o réu é primário e as circunstâncias indicam que a substituição é suficiente.
Assim, com base no §2°, in fine, do dispositivo legal supra, por ser a pena inferior a 1 (um) ano, substituo a
pena aplicada por uma pena restritiva de direitos consistente na prestação de serviços à comunidade, pelo
prazo de 9 (nove) meses, com local e carga horária a ser fixados conforme critérios do juízo da execução,
nos termos do artigo 46 do CP. Inoportuna a decretação da prisão preventiva do réu, devendo prevalecer a
orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça que pacificaram
entendimento de que não se deve admitir a utilização da custódia cautelar a título de execução provisória
da pena privativa de liberdade antes do trânsito em julgado da condenação, se o acusado respondeu ao
processo em liberdade e não estão presentes os pressupostos autorizadores da medida cautelar, na forma
do art. 312 do CPP (neste sentido: STJ - HC 261.490/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5 Turma, julgado em
09/04/2013, DJe 24/04/2013; e STF - HC 107547, Relator (a): Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma,
julgado em 17/05/2011, PJE DJe-103, divulgado em 30-05-2011, publicado 31-05-2011 RB v. 23, n. 572,
2011, p. 51-54). Deixo de fixar o valor mínimo a título de indenização cível estabelecida no art. 387, inciso
IV, do Código de Processo Penal, pois, não houve requerimento formulado pelo Ministério Público no
particular. Condeno o réu ao pagamento de custas, nos termos do art.804, do CPP. Após o trânsito em
julgado, cumpram-se as seguintes deliberações: a) Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados;
b) Oficie-se ao TRE-PA para cumprimento do disposto no art.15, inciso III da CF c/c art. 71, § 2º do Código
Eleitoral. c) Expeça-se guia para fins de execução penal, fazendo-se as devidas comunicações, inclusive
para fins de estatística. d) Não havendo a interposição de recursos, retornem-me conclusos para exame
de prescrição. P.R.I.C. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues.
Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/Pa. PROCESSO: 00113113120138140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALBERTO CÉZAR DOS
SANTOS PATRICIO JÚNIOR Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:ALINE ADIMA FERREIRA BOAVENTURA DPC VITIMA:J. B. L. DENUNCIADO:SONIA MARIA
COSTA DA CRUZ Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 6a VARA PENAL Com base no
Provimento nº 006/2006, Art. 1º, §1º, IV, designo o dia 06.05.2020 às 11:30 horas para audiência de
Instrução e Julgamento. Belém, 14 de novembro de 2019 Alberto Cezar dos Santos Patrício Júnior Diretor
de Secretaria da 6ª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00126692620168140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO
MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:MATHEUS AUGUSTO SANTOS E SILVA Representante(s): OAB 7456 - YONE ROSELY
FRANCES LOPES PIMENTEL (ADVOGADO) DENUNCIADO:JEFFERSON PATRICIO ARAUJO
FERREIRA Representante(s): OAB 7456 - YONE ROSELY FRANCES LOPES PIMENTEL (ADVOGADO)
VITIMA:A. F. A. A. . Vistos etc. Cuida-se de ação penal pública incondicionada movida pelo Ministério
Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições constitucionais, em face de Matheus Augusto
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Santos e Silva, qualificado à fl.02, imputando-lhe o cometimento do crime previsto no art.157, §2º, I e II, do
Código Penal. Narra a denúncia que, no dia 29.05.2016, por volta das 10h30min, os denunciados Matheus
Augusto Santos e Silva e Jefferson Patricio Araujo Ferreira abordaram a vítima Alex de Aguiar e, mediante
grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo, subtraíram-lhe um relógio de pulso, óculos
esportivo e uma quantia, empreendendo fuga logo em seguida. A Polícia Militar foi acionada e, após
diligências, o acusado foi localizado e preso, sendo autuado pela pratica do crime descrito na denúncia. A
denúncia foi recebida pelo juízo em 18.07.2016 (fl.12/13). O réu foi citado em 28.07.2016 (fl.19). Em
21.07.2016, o réu apresentou resposta escrita à acusação (fls.14-15). Em audiência de instrução e
julgamento, registrada em mídia audiovisual (fl.47 e 83), foi realizada a oitiva da vítima, a inquirição de
testemunhas e o interrogatório dos réus. Na fase do art. 402 do CPP, nenhuma diligência foi requerida. Em
06.10.2017, o Ministério Público apresentou memoriais finais, pugnando pela condenação do réu nos
termos da denúncia (fls.85-88). No dia 04.06.2018, a defesa apresentou memoriais finais, onde requereu a
aplicação da pena em seu mínimo legal (fls.95-99). É o breve relatório. DECIDO. Não foram arguidas
questões preliminares, razão pela qual passo diretamente ao exame do mérito. Finda a instrução criminal,
a materialidade é certa, sendo que as provas constantes do auto de prisão em flagrante, especialmente os
depoimentos pessoais, o termo de apreensão e o auto de reconhecimento, foram ratificadas pelas provas
orais colhidas em juízo, certificando a ocorrência do roubo descrito na inicial. A autoria, da mesma forma, é
inconteste. A prova testemunhal produzida durante a audiência de instrução conduz à certeza necessária
para condenar o acusado no presente caso. Em sede judicial o ofendido Alex Fabian Alves de Aguiar
confirmou os fatos narrados na denúncia, reconheceu o réu como um dos autores do delito e forneceu
importantes detalhes acerca da ação dos agentes, com menção à forma como fora abordada dentro do
seu estabelecimento comercial, ocasião em que fora ameaçada quando os denunciados entraram no local
munidos de arma de fogo, sendo, então constrangida a entregar seus pertences. Afirmou, ainda, que os
acusados fugiram, levando consigo os bens roubados, porém, após a Policia Militar ser acionada, o
acusado foi preso, momentos depois, ainda na posse dos pertences, sendo conduzido à delegacia, onde
foi devidamente reconhecido. A versão da vítima foi corroborada em juízo pelo depoimento prestado pelas
testemunhas, RONALDO ATAÍDE DOS SANTOS, JOSE ROBERTO DA SILVA REIS e ANDREI PINTO
DA ROCHA, policiais militares, os quais declararam que participaram da diligência no qual resultou na
prisão do réu. Disse, por fim, que o réu estava na posse de uma arma de fogo bem como dos bens da
vítima, razão pela qual foi conduzido até a delegacia onde foi reconhecido como um dos autores do crime
em questão. Ressalto que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a palavra da
vítima, evidentemente, merece crédito quando em confronto com a do réu, mormente, quando, como no
caso em tela, encontre consonância com os demais elementos probatórios angariados aos autos,
inexistindo, portanto, motivo para infundada incriminação a inocente (STJ - REsp 1680110 TO
2017/0153248-4. Publicação: DJ 04/08/2017. Relator-Ministra Maria Thereza de Assis Moura. STJ-AgRg
no Agravo em Recurso Especial nº 83.537 - SP - relatora: Ministra Laurita Vaz - 2011/0272202-9, data do
julgamento: 27 de março de 2012; e STJ - AgRg no AREsp 482.281"BA, Rel. Ministra Marilza Maynard -
Desembargadora Convocada do TJ"SE - Sexta Turma, julgado em 6"5"2014, DJe 16"5"2014). De outro
lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também já assentou o entendimento de que o
depoimento de policiais responsáveis pela prisão em flagrante do acusado constitui meio de prova idôneo
a embasar o édito condenatório, mormente quando corroborado em juízo, no âmbito do devido processo
legal (neste sentido: STJ HC 156.586/SP 5ª T. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho j. 27.04.2010. DJU
24.05.2010; STJ HC 149.540/SP 5ª T. Rel. Min. Laurita Vaz j. 12.04.2011 DJU 04.05.2011; STJ HC
177.980/BA 5ª T. Rel. Min. Jorge Mussi j. 28.06.2011 DJU 01.08.2011; STJ AgRg no REsp 262.655/SP 5ª
T. Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze j. 06.06.2013 DJU 14.06.2013; e STJ- HC 255.212"SP, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18"06"2013, DJe 06"08"2013). Ademais, as provas orais coligidas
aos autos são fortemente corroboradas pela confissão do acusado em sede judicial, quando, então,
confirmou a autoria do crime. No ponto, importante destacar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou
entendimento no sentido de que, a teor do art. 65, III, d, do Código Penal, a confissão espontânea, ainda
que parcial, é circunstância que sempre atenua a pena. Assim, ainda que se trate de retratação em juízo, é
certo que, em tais casos, não tem o condão de excluir a aplicação da atenuante em referência, sendo que
a única exigência legal para sua incidência é, justamente, que seja ela levada em consideração pelo
magistrado quando da fixação da autoria do delito (neste sentido: STJ - AgRg no HC: 122632 MS
2008/0268135-9, Relator: Ministro Celso Limongi Desembargador convocado do TJ/SP , Data de
Julgamento: 21/10/2010, T6 - Sexta Turma, Data de Publicação: DJe 16/11/2010 e Súmula nº. 545 do
STJ). Portanto, ao contrário do aduzido pela defesa, a prova da autoria restou, sobejamente, comprovada
pelos depoimentos judiciais de vítima e testemunhas, bem como pela própria confissão do acusado, sendo
que este conjunto probatório formado a partir dos elementos colhidos em sede policial e que fora
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integralizado em juízo, com a produção de provas sob o crivo do contraditório, impõe como solução a
condenação nos termos como fora requerido na denúncia. Presentes todos os elementos do crime de
roubo, pois a conduta praticada pelo acusado se mostra formal e materialmente típica, adequando-se, à
perfeição, ao tipo descrito no art.157, caput, do CPB. Configurado, ainda, causa de aumento referente ao
emprego de arma de fogo no crime, conforme as provas testemunhais colhidas em audiência de instrução.
Destaco que o Superior Tribunal de Justiça em harmonia com a compreensão do Supremo Tribunal
Federal sobre a matéria, entende que, para a caracterização da majorante prevista no art. 157, § 2º, inciso
I, do Código Penal, não se exige a apreensão e a realização de perícia em arma utilizada na prática do
crime de roubo, se por outros meios de prova restar evidenciado o seu emprego, tal como ocorreu no caso
apurado (neste sentido: STF - HC 111959, Relator (a): Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma,
julgado em 07/08/2012, Processo Eletrônico DJE-162. Divulgado em 16-08-2012 e publicado em 17-08-
2012; STF-RHC 111434, Relator(A): Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, Julgado em 03/04/2012,
Processo Eletrônico, DJE-074. Divulgado em 16-04-2012. Publicação em 17-04-2012; e STJ - HC
227.155/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 27/03/2012, DJE 04/05/2012).
Presente a majorante prevista no inciso II, do §2º, do art. 157, do Código Penal. É dizer, a prova oral
produzida com estrita observância das garantias constitucionais constitui elemento probatório firme e
congruente a respeito do iter criminis e do modus operandi de que se utilizou o acusado para praticar o
delito, em conluio, com mais o corréu. As evidências acima expostas também comprovam a existência do
elemento subjetivo do tipo, qual seja, a intenção livre e consciente de subtrair o aparelho celular da vítima,
para si, mediante grave ameaça exercida com simulação de emprego de arma de fogo. Trata-se de crime
consumado, eis que provado que ocorreu a inversão da posse, conforme se extrai das provas orais
colhidas durante a instrução processual, incidindo o entendimento consolidado na sumula n.582 do STJ.
Inexistem quaisquer causas de exclusão de antijuridicidade ou culpabilidade aplicáveis ao caso presente.
Por último, culpável é o acusado, pois imputável e potencialmente ciente da ilicitude de sua prática, se
podendo dele exigir conduta diversa, de acordo com a norma proibitiva implicitamente contida no tipo que
lhe fora imputado. ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a
pretensão acusatória formulada pelo Ministério Público na denúncia constante às fls.2-5, para
CONDENAR Matheus Augusto Santos e Silva, qualificado nos autos, como incurso nas sanções punitivas
inseridas no art.157, 2§, II, do Código Penal. Passo a realizar a dosimetria da pena nos termos do art.68
do CP. Primeiramente, analiso as circunstâncias judiciais previstas no art.59 do CP. A culpabilidade é de
grau elevado, pois a ação apresenta alto grau de reprovação social já que, foi praticada dentro de um
estabelecimento comercial, onde havia outras pessoas, de sorte que alcançou número considerável de
vítimas. O réu não registra antecedentes criminais (fl.106). Poucos elementos foram coletados a respeito
de sua conduta social e personalidade, não permitindo que se faça uma avaliação precisa e concreta a
esse respeito. O motivo do crime foi a cobiça e o lucro fácil, razões ínsitas aos crimes contra o patrimônio.
As circunstâncias já se encontram valoradas na fundamentação da sentença, não havendo fator valorar no
sentido de recrudescer a pena. As consequências do crime são pouco significativas, afinal, o bem roubado
foi recuperado. E o comportamento da vítima constitui circunstância cuja valoração é neutra. À vista
dessas circunstâncias judiciais analisadas, fixo a pena base em 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses de
reclusão e ao pagamento de 53 (cinquenta e três) dias-multa. Presente as circunstâncias atenuantes
previstas no art. 65, I e III, alínea "d", do CPB, uma vez que o réu era ao tempo do crime menor de
21(vinte e um) anos de idade e ainda confessou, espontaneamente, a autoria do delito. Neste contexto,
considerando o patamar fixado na pena base, aplico a redução correspondente, dosando em seu mínimo
legal seguindo a orientação firmada na Súmula 231 do STJ. Não há circunstância agravante a valorar.
Ausente causa de diminuição a avaliar. Presentes as causas de aumento de pena previstas nos I e II do
§2º do art.157 do CP, conforme fundamentado acima razão pela qual aumento a pena em 1/3 (um terço),
fixando a pena definitivamente em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13
(treze) dias-multa. Quanto à pena de multa, aplico a fração mínima à espécie, dada a ausência de
informações concretas a respeito da situação econômico-financeira do acusado, totalizando, assim, o valor
de 13 (treze) dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. Na
forma do art.33, §2º, "b", do Código Penal, deverá ao réu iniciar o cumprimento da pena privativa de
liberdade definitiva punida com reclusão em regime semiaberto. Computado o tempo de prisão provisória
já cumprido, verifico que não haverá alteração do regime inicial de cumprimento de pena acima fixado.
Considerando-se a natureza do crime praticado pelo acusado e o patamar da pena aplicada, resta
incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito a teor do que dispõe
o art. 44, do CPB, bem como a suspensão condicional da pena (art.77, CP). Poderá o réu recorrer da
sentença condenatória em liberdade, devendo prevalecer a recente orientação firmada pelo Supremo
Tribunal Federal de que a manutenção da prisão provisória é incompatível com a fixação de regime de
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início de cumprimento de pena menos severo que o fechado (neste sentido: STF - HC 138122, Relator(a):
Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em 09.05.2017, PJE - DJe-105 D. 19-05- 2017 P. 22-
05-2017 e Sumula Vinculante n.56 do STF). Deixo de fixar o valor mínimo a título de indenização cível
estabelecida no art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, pois, não houve requerimento formulado
pelo Ministério Público no particular. Condeno o réu ao pagamento de custas, nos termos do art.804, do
CPP. Após o trânsito em julgado, cumpram-se as seguintes deliberações: a) Lance-se o nome do
condenado no rol dos culpados; b) Oficie-se ao TRE-PA para cumprimento do disposto no art.15, inciso III
da CF c/c art. 71, § 2º do Código Eleitoral. c) Expeça-se mandado de prisão; d) Expeça-se guia de
recolhimento para fins de execução penal, fazendo-se as devidas comunicações, inclusive para fins de
estatística. P.R.I.C. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues. Juíza
de Direito Titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de Belém/Pa. PROCESSO: 00126692620168140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO
BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:MATHEUS AUGUSTO SANTOS E SILVA Representante(s): OAB 7456 - YONE ROSELY
FRANCES LOPES PIMENTEL (ADVOGADO) DENUNCIADO:JEFFERSON PATRICIO ARAUJO
FERREIRA Representante(s): OAB 7456 - YONE ROSELY FRANCES LOPES PIMENTEL (ADVOGADO)
VITIMA:A. F. A. A. . Vistos etc. Cuida-se de ação penal pública incondicionada movida pelo Ministério
Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições constitucionais, em face de Jefferson Patricio
Araujo Ferreira, qualificado à fl.02, imputando-lhe o cometimento do crime previsto no art.157, §2º, I e II,
do Código Penal. Narra a denúncia que, no dia 29.05.2016, por volta das 10h30min, os denunciados
Matheus Augusto Santos e Silva e Jefferson Patricio Araujo Ferreira abordaram a vítima Alex de Aguiar e,
mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo, subtraíram-lhe um relógio de pulso,
óculos esportivo e uma quantia, empreendendo fuga logo em seguida. A Polícia Militar foi acionada e,
após diligências, o acusado foi localizado e preso, sendo autuado pela pratica do crime descrito na
denúncia. A denúncia foi recebida pelo juízo em 18.07.2016 (fl.12/13). O réu foi citado em 28.07.2016
(fl.20). Em 21.07.2016, o réu apresentou resposta escrita à acusação (fls.14-15). Em audiência de
instrução e julgamento, registrada em mídia audiovisual (fl.47 e 83), foi realizada a oitiva da vítima, a
inquirição de testemunhas e o interrogatório dos réus. Na fase do art. 402 do CPP, nenhuma diligência foi
requerida. Em 06.10.2017, o Ministério Público apresentou memoriais finais, pugnando pela condenação
do réu nos termos da denúncia (fls.85-88). No dia 19.11.2018, a defesa apresentou memoriais finais, onde
requereu a aplicação da pena em seu mínimo legal (fls.101-104). É o breve relatório. DECIDO. Não foram
arguidas questões preliminares, razão pela qual passo diretamente ao exame do mérito. Finda a instrução
criminal, a materialidade é certa, sendo que as provas constantes do auto de prisão em flagrante,
especialmente os depoimentos pessoais, o termo de apreensão e o auto de reconhecimento, foram
ratificadas pelas provas orais colhidas em juízo, certificando a ocorrência do roubo descrito na inicial. A
autoria, da mesma forma, é inconteste. A prova testemunhal produzida durante a audiência de instrução
conduz à certeza necessária para condenar o acusado no presente caso. Em sede judicial o ofendido Alex
Fabian Alves de Aguiar confirmou os fatos narrados na denúncia, reconheceu o réu como um dos autores
do delito e forneceu importantes detalhes acerca da ação dos agentes, com menção à forma como fora
abordada dentro do seu estabelecimento comercial, ocasião em que fora ameaçada quando os
denunciados entraram no local munidos de arma de fogo, sendo, então constrangida a entregar seus
pertences. Afirmou, ainda, que os acusados fugiram, levando consigo os bens roubados, porém, após a
Policia Militar ser acionada, o acusado foi preso, momentos depois, ainda na posse dos pertences, sendo
conduzido à delegacia, onde foi devidamente reconhecido. A versão da vítima foi corroborada em juízo
pelo depoimento prestado pelas testemunhas, RONALDO ATAÍDE DOS SANTOS, JOSE ROBERTO DA
SILVA REIS e ANDREI PINTO DA ROCHA, policiais militares, os quais declararam que participaram da
diligência no qual resultou na prisão do réu. Disse, por fim, que o réu estava na posse de uma arma de
fogo bem como dos bens da vítima, razão pela qual foi conduzido até a delegacia onde foi reconhecido
como um dos autores do crime em questão. Ressalto que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
entendimento de que a palavra da vítima, evidentemente, merece crédito quando em confronto com a do
réu, mormente, quando, como no caso em tela, encontre consonância com os demais elementos
probatórios angariados aos autos, inexistindo, portanto, motivo para infundada incriminação a inocente
(STJ - REsp 1680110 TO 2017/0153248-4. Publicação: DJ 04/08/2017. Relator-Ministra Maria Thereza de
Assis Moura. STJ-AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 83.537 - SP - relatora: Ministra Laurita Vaz -
2011/0272202-9, data do julgamento: 27 de março de 2012; e STJ - AgRg no AREsp 482.281"BA, Rel.
Ministra Marilza Maynard - Desembargadora Convocada do TJ"SE - Sexta Turma, julgado em 6"5"2014,
DJe 16"5"2014). De outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também já assentou o
entendimento de que o depoimento de policiais responsáveis pela prisão em flagrante do acusado constitui
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meio de prova idôneo a embasar o édito condenatório, mormente quando corroborado em juízo, no âmbito
do devido processo legal (neste sentido: STJ HC 156.586/SP 5ª T. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho j.
27.04.2010. DJU 24.05.2010; STJ HC 149.540/SP 5ª T. Rel. Min. Laurita Vaz j. 12.04.2011 DJU
04.05.2011; STJ HC 177.980/BA 5ª T. Rel. Min. Jorge Mussi j. 28.06.2011 DJU 01.08.2011; STJ AgRg no
REsp 262.655/SP 5ª T. Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze j. 06.06.2013 DJU 14.06.2013; e STJ- HC
255.212"SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18"06"2013, DJe 06"08"2013). Ademais,
as provas orais coligidas aos autos são fortemente corroboradas pela confissão do acusado em sede
judicial, quando, então, confirmou a autoria do crime. No ponto, importante destacar que o Superior
Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que, a teor do art. 65, III, d, do Código Penal, a
confissão espontânea, ainda que parcial, é circunstância que sempre atenua a pena. Assim, ainda que se
trate de retratação em juízo, é certo que, em tais casos, não tem o condão de excluir a aplicação da
atenuante em referência, sendo que a única exigência legal para sua incidência é, justamente, que seja
ela levada em consideração pelo magistrado quando da fixação da autoria do delito (neste sentido: STJ -
AgRg no HC: 122632 MS 2008/0268135-9, Relator: Ministro Celso Limongi Desembargador convocado do
TJ/SP , Data de Julgamento: 21/10/2010, T6 - Sexta Turma, Data de Publicação: DJe 16/11/2010 e
Súmula nº. 545 do STJ). Portanto, ao contrário do aduzido pela defesa, a prova da autoria restou,
sobejamente, comprovada pelos depoimentos judiciais de vítima e testemunhas, bem como pela própria
confissão do acusado, sendo que este conjunto probatório formado a partir dos elementos colhidos em
sede policial e que fora integralizado em juízo, com a produção de provas sob o crivo do contraditório,
impõe como solução a condenação nos termos como fora requerido na denúncia. Presentes todos os
elementos do crime de roubo, pois a conduta praticada pelo acusado se mostra formal e materialmente
típica, adequando-se, à perfeição, ao tipo descrito no art.157, caput, do CPB. Configurado, ainda, causa
de aumento referente ao emprego de arma de fogo no crime, conforme as provas testemunhais colhidas
em audiência de instrução. Destaco que o Superior Tribunal de Justiça em harmonia com a compreensão
do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, entende que, para a caracterização da majorante prevista
no art. 157, § 2º, inciso I, do Código Penal, não se exige a apreensão e a realização de perícia em arma
utilizada na prática do crime de roubo, se por outros meios de prova restar evidenciado o seu emprego, tal
como ocorreu no caso apurado (neste sentido: STF - HC 111959, Relator (a): Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, julgado em 07/08/2012, Processo Eletrônico DJE-162. Divulgado em 16-08-2012 e
publicado em 17-08-2012; STF-RHC 111434, Relator(A): Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, Julgado em
03/04/2012, Processo Eletrônico, DJE-074. Divulgado em 16-04-2012. Publicação em 17-04-2012; e STJ -
HC 227.155/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 27/03/2012, DJE
04/05/2012). Presente a majorante prevista no inciso II, do §2º, do art. 157, do Código Penal. É dizer, a
prova oral produzida com estrita observância das garantias constitucionais constitui elemento probatório
firme e congruente a respeito do iter criminis e do modus operandi de que se utilizou o acusado para
praticar o delito, em conluio, com mais o corréu. As evidências acima expostas também comprovam a
existência do elemento subjetivo do tipo, qual seja, a intenção livre e consciente de subtrair o aparelho
celular da vítima, para si, mediante grave ameaça exercida com simulação de emprego de arma de fogo.
Trata-se de crime consumado, eis que provado que ocorreu a inversão da posse, conforme se extrai das
provas orais colhidas durante a instrução processual, incidindo o entendimento consolidado na sumula
n.582 do STJ. Inexistem quaisquer causas de exclusão de antijuridicidade ou culpabilidade aplicáveis ao
caso presente. Por último, culpável é o acusado, pois imputável e potencialmente ciente da ilicitude de sua
prática, se podendo dele exigir conduta diversa, de acordo com a norma proibitiva implicitamente contida
no tipo que lhe fora imputado. ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a pretensão acusatória formulada pelo Ministério Público na denúncia constante às fls.2-5,
para CONDENAR Jefferson Patricio Araujo Ferreira, qualificado nos autos, como incurso nas sanções
punitivas inseridas no art.157, 2§, II, do Código Penal. Passo a realizar a dosimetria da pena nos termos
do art.68 do CP. Primeiramente, analiso as circunstâncias judiciais previstas no art.59 do CP. A
culpabilidade é de grau elevado, pois a ação apresenta alto grau de reprovação social já que, foi praticada
dentro de um estabelecimento comercial, onde havia outras pessoas, de sorte que alcançou número
considerável de vítimas. O réu não registra antecedentes criminais (fl.106). Poucos elementos foram
coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, não permitindo que se faça uma avaliação
precisa e concreta a esse respeito. O motivo do crime foi a cobiça e o lucro fácil, razões ínsitas aos crimes
contra o patrimônio. As circunstâncias já se encontram valoradas na fundamentação da sentença, não
havendo fator valorar no sentido de recrudescer a pena. As consequências do crime são pouco
significativas, afinal, o bem roubado foi recuperado. E o comportamento da vítima constitui circunstância
cuja valoração é neutra. À vista dessas circunstâncias judiciais analisadas, fixo a pena base em 4 (quatro)
anos e 9 (nove) meses de reclusão e ao pagamento de 53 (cinquenta e três) dias-multa. Presente as
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circunstâncias atenuantes previstas no art. 65, III, alínea "d", do CPB, uma vez que o réu confessou,
espontaneamente, a autoria do delito. Neste contexto, considerando o patamar fixado na pena base, aplico
a redução correspondente, dosando em seu mínimo legal seguindo a orientação firmada na Súmula 231
do STJ. Não há circunstância agravante a valorar. Ausente causa de diminuição a avaliar. Presentes as
causas de aumento de pena previstas nos I e II do §2º do art.157 do CP, conforme fundamentado acima
razão pela qual aumento a pena em 1/3 (um terço), fixando a pena definitivamente em 5 (cinco) anos e 4
(quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa. Quanto à pena de multa, aplico a
fração mínima à espécie, dada a ausência de informações concretas a respeito da situação econômico-
financeira do acusado, totalizando, assim, o valor de 13 (treze) dias-multa à razão de um trigésimo do
salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. Na forma do art.33, §2º, "b", do Código Penal, deverá
ao réu iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade definitiva punida com reclusão em regime
semiaberto. Computado o tempo de prisão provisória já cumprido, verifico que não haverá alteração do
regime inicial de cumprimento de pena acima fixado. Considerando-se a natureza do crime praticado pelo
acusado e o patamar da pena aplicada, resta incabível a substituição da pena privativa de liberdade por
penas restritivas de direito a teor do que dispõe o art. 44, do CPB, bem como a suspensão condicional da
pena (art.77, CP). Poderá o réu recorrer da sentença condenatória em liberdade, devendo prevalecer a
recente orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal de que a manutenção da prisão provisória é
incompatível com a fixação de regime de início de cumprimento de pena menos severo que o fechado
(neste sentido: STF - HC 138122, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em
09.05.2017, PJE - DJe-105 D. 19-05- 2017 P. 22-05-2017 e Sumula Vinculante n.56 do STF). Deixo de
fixar o valor mínimo a título de indenização cível estabelecida no art. 387, inciso IV, do Código de
Processo Penal, pois, não houve requerimento formulado pelo Ministério Público no particular. Condeno o
réu ao pagamento de custas, nos termos do art.804, do CPP. Após o trânsito em julgado, cumpram-se as
seguintes deliberações: a) Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; b) Oficie-se ao TRE-PA
para cumprimento do disposto no art.15, inciso III da CF c/c art. 71, § 2º do Código Eleitoral. c) Expeça-se
mandado de prisão; d) Expeça-se guia de recolhimento para fins de execução penal, fazendo-se as
devidas comunicações, inclusive para fins de estatística. P.R.I.C. Belém/PA, 13 de novembro de 2019.
Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues. Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de
B e l é m / P a .  P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 7 6 9 1 2 0 1 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 MENOR:VITIMA MENOR DE
IDADE VITIMA:D. S. P. DENUNCIADO:JOAO EUDES COSTA CARDOSO Representante(s): OAB 7320 -
HUMBERTO FEIO BOULHOSA (ADVOGADO) OAB 14713 - RAFAELA BRATTI (ADVOGADO) OAB
20743 - KARLA REGINA ARAUJO MONTEIRO GALVAO (ADVOGADO) OAB 21805 - DULCE MARIA
FAVACHO LOBATO (ADVOGADO) PROMOTOR:TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTICA DO
TRIBUNAL DO JURI. VISTOS ETC. 1 - Considerando as ausências das partes, suspendo a presente
audiência, designando desde já o dia 07/05/2020, às 11:30h, para realização da audiência de instrução e
julgamento. 2 - Determino vistas dos autos ao Órgão Ministerial para se manifestar acerca das ausências
das partes. 3 - Após, conclusos aos ulteriores de direito. 4 - Int. e cumpra-se, observadas as cautelas de
lei. Belém (PA), 14 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza
de Direito, Titular da 6ª Vara Criminal. Belém (PA), 14 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO
MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direi to,  Ti tular da 6ª Vara Criminal.  PROCESSO:
00151407820178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
14/11/2019 VITIMA:J. F. C. DENUNCIADO:DIOGO VICTOR ARAUJO TAVARES Representante(s): OAB
5877 - RAIMUNDO RABELO FORO BARBOSA (ADVOGADO) . Vistos etc. 1. Recebi os autos nesta data
e no estado em que se encontram. 2. Considerando a certidão de fl.58, nomeio Defensor Público oficiante
neste Juízo para que promova a assistência do réu no presente feito, na forma do art.261, caput, do
Código de Processo Penal. 3. Intimem-se o Defensor Público nomeado para comparecer na audiência de
instrução e julgamento designada na certidão supramencionada. 4. Mantidas as demais deliberações
constantes da certidão de fl.58, acautelem-se os autos em secretaria judicial, no aguardo da realização da
audiência de instrução e julgamento já designada. Intimem-se e cumpra-se, observadas as formalidades
legais. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Juíza
de Direito da 6ª Vara Criminal do Juízo Singular da Comarca de Belém-PA. PROCESSO:
00151878120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
14/11/2019 DENUNCIADO:JORDEN SILVA ALBUQUERQUE DENUNCIADO:SAMUEL MONTEIRO DE
SOUZA VITIMA:E. G. S. VITIMA:E. S. S. . Vistos etc. A denúncia constante às fls.02/04 preenche os
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requisitos do art. 41 do CPP. Descreve fato de relevância penal, sem que se possa vislumbrar, em análise
inicial, situação excludente de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a ação penal está, por sua
vez, satisfatoriamente consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito policial. Assim, não havendo
motivo para rejeição liminar (art. 395 do CPP), recebo a denúncia e determino a citação de JORDEN
SILVA ALBUQUERQUE e SAMUEL MONTEIRO DE SOUZA, para responderem à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, quando poderão arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretendem produzir e arrolar testemunhas,
na forma prevista pelo art. 396-A do CPP. Para a hipótese de os(as) denunciados(as), citados(as)
pessoalmente, não apresentarem resposta no prazo legal, não constituírem advogado, ou se manifestarem
pela designação de defensor dativo, fica desde logo nomeado o Defensor Público com atuação neste
juízo, que deverá ser intimado(a), mediante vista dos autos, para os fins indicados no item anterior (art.
396-A, § 2º, do CPP). Caso o oficial de justiça perceba que os(as) denunciados(as) possam estar se
ocultando, determino, desde já, a citação por hora certa, nos termos do art. 362 do Código de Processo
Penal. Caso os(as) denunciados(as) não sejam localizados(as), determino, desde já, que se dê vista ao
Ministério Público para manifestação quanto à citação pessoal. Expeça-se o necessário. Intimem-se e
cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de
Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/PA PROCESSO: 00172874320188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO
MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:EDIMAR VILAR DA SILVA. Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado em que se
encontram. Nomeio defensor público com atuação nesta vara em favor do réu EDIMAR VILAR DA SILVA.
Após regularizada a defesa do réu, intime-se o mesmo para o cumprimento de decisão de fl.85.
Oportunamente, retornem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se. Belém/PA, 07 de novembro de
2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/PA
P R O C E S S O :  0 0 1 7 4 1 9 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO
CIPRIANO DA SILVA Representante(s): OAB 26736 - BRENDA MARTINS DA SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:PAMELA DO SOCORRO BARATA DOS SANTOS FERREIRA VITIMA:R. F. C. A.
AUTORIDADE POLICIAL:DPC PERY NUNES NETTO. Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado
em que se encontram Dê-se vista às partes para que apresentem memoriais finais, nos termos do art. 403,
§3º, do CPP. Após, conclusos. Expeça-se o necessário. Intimem-se e cumpra-se. Belém/PA, 12 de
novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal
de Belém/PA PROCESSO: 00175956620068140401 PROCESSO ANTIGO: 200620428852
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDUARDO LUIS DUARTE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 PROMOTOR:MARIA DE NAZARE DOS SANTOS CORREA
VITIMA:A. M. C. DENUNCIADO:VALDEMIR MARTINS DE SOUZA Representante(s): OAB 12743 -
ARTHUR DIAS DE ARRUDA (ADVOGADO) . O Juízo da 6ª Vara Penal da Capital intima o advogado Dr
ARTHUR DIAS DE ARRUDA, OAB/PA 12743, a fim de que, no prazo de lei, apresente memoriais,
referente ao processo crime nº 0017595-66.2006.814.0401, em que consta como réu VALDEMIR
MARTINS DE SOUZA. PROCESSO: 00187586020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JOAQUIM ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO Representante(s): OAB 19470 -
EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 19110 - ELENIZE DAS MERCES
MESQUITA (ADVOGADO) . Vistos etc. A denúncia autuada nos autos preenche os requisitos do art. 41 do
CPP. Descreve fato de relevância penal, sem que se possa vislumbrar, em análise inicial, situação
excludente de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a ação penal está, por sua vez,
satisfatoriamente consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito policial. Assim, não havendo
motivo para rejeição liminar (art. 395 do CPP), recebo a denúncia e determino a citação de JOAQUIM
ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, quando poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos
e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, na forma prevista pelo
art. 396-A do CPP. Para a hipótese de o(a) denunciado(a), citado(a) pessoalmente, não apresentar
resposta no prazo legal, não constituir advogado, ou se manifestar pela designação de defensor dativo,
fica desde logo nomeado o Defensor Público com atuação neste juízo, que deverá ser intimado(a),
mediante vista dos autos, para os fins indicados no item anterior (art. 396-A, § 2º, do CPP). Caso o oficial
de justiça perceba que o(a) denunciado(a) possa estar se ocultando, determino, desde já, a citação por
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hora certa, nos termos do art. 362 do Código de Processo Penal. Caso o(a) denunciado(a) não seja
localizado(a), determino, desde já, que se dê vista ao Ministério Público para manifestação quanto à
citação pessoal. Expeça-se o necessário. Intimem-se e cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019.
Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/PA
P R O C E S S O :  0 0 1 9 7 0 6 7 5 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ZONILDO
FONSECA ANTUNES Representante(s): OAB 5522 - MARIA AMELIA DELGADO VIANA (ADVOGADO)
OAB 14870 - MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES (ADVOGADO) AUTORIDADE POLICIAL:DPC -
FLAVIA RENATA RODRIGUES LEAL DENUNCIADO:FABRICIO MONTEIRO DA COSTA
Representante(s): OAB 14870 - MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES (ADVOGADO) VITIMA:G. R. S.
A. . Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado em que se encontram. Tendo em vista o trânsito
em julgado do acórdão (fls.111/115), conforme certidão de fl.147, cumpra-se as determinações constantes
no mesmo. Intimem-se e cumpra-se, observadas as cautelas da lei. Belém/PA, 04 de novembro de 2019.
Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de Direito Titular da 6º Vara Criminal de Belém/PA
P R O C E S S O :  0 0 1 9 7 3 1 5 9 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:A. C. S. A.
DENUNCIADO:RAFAEL DA COSTA DINELLI Representante(s): OAB 14092 - NELSON FERNANDO
DAMASCENO E SILVA LEAO (ADVOGADO) . Vistos etc. Cuida-se de ação penal pública incondicionada
que move Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições constitucionais, em face de
Rafael Costa Dinelli, qualificado à fl.2, imputando-lhe o cometimento do crime previsto no art.129, §1º, I, do
Código Penal. Narra a denúncia que, no dia 19.8.2012, no bairro do Guamá, nesta cidade, o réu Rafael
Costa Dinelli ofendeu a integridade corporal e a saúde da vítima Ariano Cristiano Santos Almeida,
causando-lhe lesões corporais de natureza grave, o que resultou em incapacidade da mesma para as
ocupações habituais por mais de trinta dias. O fato ocorreu em razão de uma acusação feita pelo
denunciado de que a vítima teria furtado seu boné, o que foi negado por esta, causando revolta naquele
que, então, muniu-se de uma terçado e atacou desferindo vários golpes no ofendido, o qual conseguiu
fugir e salvar sua vida, porém, ficou bastante ferido. A denúncia foi recebida pelo juízo em 2.6.2014,
conforme despacho de fl.82. A citação por hora certa ocorreu em 28.5.2015, conforme certidão de fl.97.
Em 21.7.2015, a resposta escrita à acusação foi apresentada, nos termos da manifestação de fls.102-103.
Em audiência de instrução e julgamento, registrada em mídia audiovisual (fl.149), foi realizada a inquirição
de testemunhas. Na fase do art. 402 do CPP, nenhuma diligência foi requerida. Em 28.2.2018, o Ministério
Público apresentou memoriais finais, pugnando pela condenação do réu nos termos da denúncia (fl.165).
No dia 19.4.2018, a defesa apresentou memoriais finais, onde requereu a absolvição do acusado pela
insuficiência de provas, nos termos do art.386, VII, do CPP (fl.168). É o breve relatório. DECIDO. Não
foram arguidas questões preliminares, razão pela qual passo diretamente ao exame do mérito. Finda a
instrução criminal, a materialidade é certa, sendo certificada pelo boletim de ocorrência, pelos termos de
depoimentos pessoais, pelo laudo médico de fls.26-30 e exame de corpo de delito de fl.31, provas estas
coletadas por ocasião do inquérito policial. A autoria, da mesma forma, é inconteste. A prova oral
produzida durante a audiência de instrução conduz à certeza necessária para condenar o acusado no
presente caso. O ofendido Ariano Cristiano Santos Almeida foi ouvido em juízo e confirmou os fatos
narrados na denúncia, reconhecendo o réu como autor do crime comento. Declarou que estava na casa de
sua irmã quando o acusado surgiu e lhe acusou de ter furtado seu boné, exigindo a devolução do bem e,
como negou o fato, resolveu ir com o denunciado até o local onde supostamente o objeto teria sido
furtado, porém, ninguém que tivesse testemunhado o ocorrido estava presente. Disse que, como não tinha
conhecimento do ocorrido, afirmou ao réu que não sabia do que se tratava e decidiu retornar, momento em
que este se muniu de um terçado e lhe atacou, desferindo vários golpes, o que resultou em lesões
corporais que ocasionaram a incapacidade para as ocupações habituais por 6 (seis) meses. A versão da
vítima foi corroborada em juízo pelo depoimento prestado pela testemunha Monica Cristiane Lima de
Almeida, a qual, embora não tenha presenciado o delito, tomou conhecimento de seu cometimento pelo
denunciado, tendo, inclusive, socorrido a vítima e acompanhado a mesma ao hospital. Portanto, ao
contrário do aduzido pela defesa, a prova da autoria restou, sobejamente, comprovada pelos depoimentos
judiciais de vítima e testemunha, sendo que este conjunto probatório formado a partir dos elementos
colhidos em sede policial e que fora integralizado em juízo, com a produção de provas sob o crivo do
contraditório, impõe como solução a condenação nos termos como fora requerido na denúncia. Presentes
todos os elementos do crime descrito na denúncia, pois a conduta praticada pelo acusado se mostra
formal e materialmente típica, adequando-se, à perfeição, ao tipo descrito no art.129, caput, do Código
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Penal. Além disso, comprovado por meio de laudo médico de fls.26-30 e exame de corpo de delito de fl.31
que a lesão corporal de que trata o caso presente é de natureza grave, pois, ocasionou a incapacidade do
ofendido para as ocupações habituais por mais de 6 (seis) meses. As evidências acima expostas também
comprovam a existência do elemento subjetivo do tipo, qual seja, a intenção livre e consciente de ofender
a integridade corporal da vítima, causando-lhe lesões mediante golpes de terçcado, na forma do art.18, I,
do CP. Trata-se, pois, de crime consumado, eis que comprovada a lesão à integridade física da vítima, o
que ocorreu logo depois do ataque sofrido, o que se extrai claramente dos depoimentos constantes do
acervo probatório. Inexistem quaisquer causas de exclusão de antijuridicidade ou culpabilidade aplicáveis
ao caso presente. Por último, culpável é o acusado, pois imputável e potencialmente ciente da ilicitude de
sua prática, se podendo dele exigir conduta diversa, de acordo com a norma proibitiva implicitamente
contida no tipo que lhe fora imputado. ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a pretensão acusatória formulada pelo Ministério Público na denúncia constante às fls.2-4,
para CONDENAR Rafael Costa Dinelli, qualificado nos autos, como incurso nas sanções punitivas
inseridas no art.129, §1, I, do Código Penal. Passo a realizar a dosimetria da pena nos termos do art.68 do
CP. Primeiramente, analiso as circunstâncias judiciais previstas no art.59 do CP. Em relação à
culpabilidade, vejo que a conduta apresenta um reduzido grau de reprovação, não obstante a gravidade do
delito em tese. O réu não registra antecedentes criminais. Poucos elementos foram coletados a respeito
de sua conduta social e personalidade, inviabilizando, portanto, avaliação precisa e concreta no particular.
O motivo do crime é fútil, uma vez que originado de um suposto furto de um boné do acusado,
demonstrando total desproporcionalidade da ação criminosa nestas circunstâncias. Sua valoração,
contudo, ficará reservada para a fase seguinte da dosimetria, por constituir circunstância agravante. As
circunstâncias são desfavoráveis, uma vez que ação se deu de modo que impossibilitou qualquer reação
da vítima, a qual foi surpreendida pelos golpes desferidos pelo denunciado, sem que tivesse possibilidade
de se defender. As consequências do crime são significativas, pois, resultaram em uma incapacidade para
as ocupações habituais por um período maior que 6 (seis) meses, isto é, muito além do lapso de 30 (trinta)
dias, prazo que já seria o suficiente para fazer incidir o tipo penal referente à natureza grave da lesão
corporal. E o comportamento da vítima constitui circunstância cuja valoração é neutra. À vista dessas
circunstâncias judiciais analisadas, fixo a pena base em 2 (dois) anos de reclusão. Presente a
circunstância agravante prevista no art.61, inciso II, "a", do CPB, pois o motivo do crime é fútil, conforme
acima fundamentado, razão pela qual aumento a pena em 1/6, passando a dosá-la em 2 (dois) anos e 4
(quatro) meses. Inexistem circunstâncias atenuantes a valorar. Ausentes causas de aumento ou
diminuição a avaliar, fixo a pena, definitivamente, 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses. Na forma do art.33,
§2º, "c", do Código Penal, deverá o réu iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade definitiva
punida com reclusão em regime ABERTO. No tocante ao comando do art.387, §2º do CPP, deixo de
proceder ao cálculo da detração, pois se trata de operação que não implicará em alteração do regime de
cumprimento da pena acima fixado. Considerando-se a natureza do crime praticado pelo acusado, é dizer,
delito cometido com emprego de violência, resta incabível a substituição da pena privativa de liberdade por
penas restritivas de direito a teor do que dispõe o art. 44, do CPB, bem como a suspensão condicional da
pena (art.77, CP). Poderá o réu recorrer da sentença condenatória em liberdade, devendo prevalecer a
recente orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal de que a manutenção da prisão provisória é
incompatível com a fixação de regime de início de cumprimento de pena menos severo que o fechado
(neste sentido: STF - HC 138122, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em
09.05.2017, PJE - DJe-105 D. 19-05- 2017 P. 22-05-2017 e Sumula Vinculante n.56 do STF). Deixo de
fixar o valor mínimo a título de indenização cível estabelecida no art. 387, inciso IV, do Código de
Processo Penal, pois, não houve requerimento formulado pelo Ministério Público no particular. Condeno o
réu ao pagamento de custas, nos termos do art.804, do CPP. Após o trânsito em julgado, cumpram-se as
seguintes deliberações: a) Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; b) Oficie-se ao TRE-PA
para cumprimento do disposto no art.15, inciso III da CF c/c art. 71, § 2º do Código Eleitoral. c) Expeça-se
guia para fins de execução penal, fazendo-se as devidas comunicações, inclusive para fins de estatística
d) Intime-se o réu para comparecer em juízo a fim de que seja encaminhado ao setor de monitoramento da
SUSIPE, a fim de que se possibilite o início do cumprimento da pena no regime acima fixado. P.R.I.C.
Belém/PA, 11 de novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues. Juíza de Direito Titular da
6ª Vara Criminal da Comarca de Belém/Pa. PROCESSO: 00210658420198140401 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019 INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:M. A.
C. P. . Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado em que se encontram. Cuida-se de inquérito
policial instaurado mediante portaria registrada sob o nº.00002/2019.100710-6. Em cota exarada nos
autos, o Ministério Público requereu o encaminhamento dos presentes autos à delegacia de origem para
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realização de diligências. É o breve relatório. Decido. O mérito do requerimento formulado pelo Ministério
Público envolve a aplicação da resolução 17/2008 GP - TJ/PA, que assim dispõe: "[...] Art. 1º. Determinar
que 02 (duas) Varas criadas pelo art. 2º, inciso I da Lei nº 7.195, de 18 de agosto de 2008, sejam
denominadas de "1ª e 2ª Vara Penal dos Inquéritos Policiais", com competência para o controle e exercício
da atividade jurisdicional nos inquéritos policiais, demais peças informativas e outros feitos especificados
nesta Resolução. Art. 2º. As Varas Penais de Inquéritos Policiais terão competência privativa para
processar e julgar todos os atos relativos a inquéritos policiais e demais peças informativas, ressalvadas a
competência da Vara de Entorpecentes e Combate as organizações Criminosas, estabelecidas na
Resolução n.º 008/2007, Parágrafo único do artigo 1º e artigo 5º, cabendo-lhe na fase processual: III.
Deliberar: a) pedido de diligências; [...] § 3º Concluído o inquérito policial os autos serão encaminhados ao
distribuidor do Fórum Criminal para a devida redistribuição a uma das Varas competentes, onde será
iniciada a ação penal com o oferecimento da respectiva denúncia [...]" (Grifou-se). Cumpre ressaltar que é
cabível ao órgão ministerial, no que diz respeito à sua atuação em relação às investigações conduzidas
pelo delegado de polícia, intervenção sob fundamento previsto no artigo 129 da Constituição Federal, o
qual aponta, em seu inciso VIII, a seguinte função: "requisitar diligências investigatórias e a instauração de
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais". Por sua vez, a
resolução supramencionada estabelece que é competente a vara de inquéritos policiais para julgar todos
os atos relativos a inquéritos policiais, mencionando expressamente os pedidos de diligências formulados
antes do oferecimento da inicial acusatória Isto posto, considerando que o requerimento contido na cota
ministerial, envolve controle e exercício da atividade jurisdicional sobre inquérito policial e peças
informativas, determino que sejam os presentes autos encaminhados à distribuição para fins de remessa à
1ªVara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares da comarca da capital, com fulcro no art.1º da
Resolução n° 17/2008-GP/TJPA, para a análise do pedido de diligências requeridas pelo Ministério
Público. Intimem-se e cumpra-se. Belém/PA, 07 de novembro de 2019 Sarah Castelo Branco Monteiro
Rodrigues Juíza de Direito Titular da 6º Vara Criminal de Belém/PA PROCESSO: 00224186220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALBERTO CÉZAR DOS
SANTOS PATRICIO JÚNIOR Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:LEONILZIA VIEIRA DE SOUZA Representante(s): OAB 7613 - TANIA LAURA DA SILVA
MACIEL (ADVOGADO) OAB 20648 - LUCIDY MONTEIRO (ADVOGADO) . O Juízo da 6ª Vara Criminal da
Capital, intima o advogado(a), Dr(a). Lucidy Monteiro OAB/PA 20.648, para, no prazo de lei, apresentar
resposta escrita, referente ao processo crime nº 0022418-62.2019.814.0401, que tem como denunciado
Leonilzia Vieira de Souza. PROCESSO: 00243522620178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:J. S. F.
DENUNCIADO:ISMAEL LUIS BARROS SOUZA Representante(s): OAB 7165 - JOAO BATISTA
FERREIRA MASCARENHAS (ADVOGADO) OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR
(ADVOGADO) . Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado em que se encontram. Primeiramente,
torno sem efeito a revelia do réu decretada no termo de audiência de fls.17/20. Considerando o teor da
petição de fls.24/25, redesigno para o dia 01/10/2020, às 12h00m, audiência de instrução e julgamento,
também visando o interrogatório do réu, para que este conte a sua versão dos fatos. Expeça-se o
necessário. Intimem-se e cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro
Rodr igues Juíza de Di re i to  T i tu lar  da 6ª  Vara Cr iminal  de Belém/PA.  PROCESSO:
00273702120188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
14/11/2019 VITIMA:B. C. T. L. O. DENUNCIADO:GEOVANI DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 11302 -
JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO) . VISTOS ETC. 1 - Considerando que o Ilustre Representante do MP
insiste nas oitivas das vítimas e testemunhas de acusação ausentes, designo desde já o dia 07/10/2020,
às 11:00h, para a continuação da audiência de instrução e julgamento, saindo os presentes intimados para
o ato. 2 - Renovem-se as diligências para a intimação das que não foram regularmente intimadas, bem
como, expeça-se mandado de condução coercitiva a que foi devidamente intimada, já que não
compareceu, nem justificou sua ausência. 3 - Int. e cumpra-se observadas as cautelas de lei. Belém (PA),
14 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direito, Titular
da 6ª Vara Criminal .  PROCESSO: 00294473720178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:IVANILDO
TRAGINO DE SOUSA Representante(s): OAB 4524 - SIMONE NAZARE PECK DE BARROS
(ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Vistos etc. Cuida-se de ação penal pública incondicionada que move
Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições constitucionais, em face de Ivanildo
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Tragino de Sousa, qualificado à fl.2, imputando-lhe o cometimento do crime previsto no art.33, caput, da
Lei nº.11.343/2006. A denúncia foi recebida pelo juízo em 15.1.2018, conforme despacho de fl.17. A
citação pessoal ocorrida em 23.1.2018, conforme certidão de fl.19. Em 10.2.2018, foi oferecida resposta
escrita à acusação, consoante manifestação de fls.27-29. Foi decretada a revelia na forma do art.367 do
CPP (fl.35/36). A audiência de instrução e julgamento foi realizada e registrada em mídia audiovisual
(fl.39). Na fase do art. 402 do CPP, nenhuma diligência foi requerida. Em 23.10.2019, o Ministério Público
apresentou memoriais finais, pugnando pela absolvição do réu nos termos do art.386, VII, do CPP (fls.52-
54). No dia 5.11.2019, a defesa apresentou memoriais finais, onde também requereu a absolvição do
acusado pela insuficiência de provas, nos termos do art.386, VII, do CPP (fls.54-57). É o breve relatório.
DECIDO. Não houve arguição de preliminares, razão pela qual passo diretamente ao exame do mérito.
Como é cediço, apesar de o Código de Processo Penal vigente ter inspiração no princípio inquisitivo, a
Constituição Federal de 1988 consagrou o princípio acusatório no modelo de processo por ela previsto,
destacando-se como prova dessa opção, a privatividade da ação penal pública pelo Ministério Público (art.
129, I, CF) e as diversas garantias processuais constantes do art. 5º, tais como o direito ao contraditório, à
ampla defesa e ao devido processo legal, dentre outros. No sistema acusatório, ao juiz é reservada
unicamente a função julgadora, cabendo a acusação e o impulso da ação, incluindo-se aí o pedido
condenatório, ao Ministério Público. Nesse contexto, não havendo pedido condenatório por parte do órgão
acusador em razão da falta de provas de que o réu concorrera para a infração penal, não resta ao julgador
outra iniciativa senão o acatamento do pedido e a consequente absolvição do denunciado. No ponto, é
válido frisar que o poder punitivo estatal -- nas mãos do juiz -- está condicionado à invocação feita pelo
Ministério Público através do exercício da pretensão acusatória. Logo, o pedido de absolvição equivale ao
não exercício da pretensão acusatória, isto é, o acusador está abrindo mão de proceder contra o réu.
Como corolário, não pode o julgador editar decreto condenatório, sob pena de exercer o próprio poder
punitivo sem a sua necessária invocação, no mais claro retrocesso ao modelo inquisitivo rechaçado pela
Carta Constitucional. É dizer, condenar sem pedido formulado pelo órgão acusador, titular da ação penal
pública, é violar, inequivocamente, a regra fundante do sistema acusatório, qual seja o do ne procedat
iudex ex officio. Também é fazer vista grossa ao Princípio da Correlação, na medida em que a margem
decisória vem delimitada pelo pedido acusatório e, por decorrência, do espaço ocupado pelo contraditório,
na medida em que a decisão deve ser construída em contraditório, dialeticamente. Em outras palavras, o
Estado exerce o seu "ius puniendi" no processo penal não como parte, mas como juiz, e este poder
punitivo está condicionado ao prévio exercício da pretensão acusatória, isto é, a pretensão social que
nasceu com o delito praticado, é elevada ao status de pretensão jurídica de acusar, para possibilitar a
instauração do processo criminal. Nesse interim, também nasce para Estado o poder de punir, mas seu
exercício está condicionado à existência prévia e total do processo criminal. No caso dos autos, observo
que o Ministério Público abriu mão de exercer a pretensão acusatória, requerendo a absolvição nas
alegações finais, com fundamento na insuficiência de provas, caindo por terra, portanto, a possibilidade de
o Estado-Juiz implementar o poder punitivo em sua plenitude, sob pena de grave retrocesso a um sistema
inquisitório, onde juízes atuam de ofício, condenando sem acusação, em inobservância ao princípio da
correlação e à importância e complexidade conferidas ao princípio da imparcialidade, representando,
destarte, prática que não resiste a filtro constitucional. Portanto, pelo que se depreende dos autos, as
provas colhidas durante instrução processual são insatisfatórias no sentido de assegurar um decreto
condenatório, não havendo, portanto, provas hábeis a ratificar os termos da acusação exposta na
denúncia, de maneira que não há outro caminho a seguir, senão aquele que conduz à absolvição, nos
termos do art.386, inciso VII, do Código de Processo Penal. ISTO POSTO, considerando a insuficiência de
provas e o princípio do in dubio pro reo, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão acusatória formulada pelo
Ministério Público constante da denúncia e, por conseguinte, ABSOLVO Ivanildo Tragino de Sousa,
qualificado nos autos, pelo crime previsto no art.33, caput, da Lei nº.11.343/2006, nos termos do art.386,
VII, do Código de Processo Penal. Efetuem-se as anotações e comunicações de estilo e, após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos. Custas ex legis. P.R.I.C. Belém/PA, 8 de novembro de 2019. Sarah
Castelo Branco Monteiro Rodrigues. Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/Pa.
P R O C E S S O :  0 0 3 0 6 2 9 5 8 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:CARLOS
ANDRE BALEIXO NOGUEIRA Representante(s): OAB 21496 - DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:LEANDRO DOS SANTOS DENUNCIADO:LUIZ RODRIGO CORREA
CUNHA DENUNCIADO:RAIMUNDO ANTENOR MAIA TAVARES DENUNCIADO:WERIKHE WESLEY DA
SILVA MESQUITA VITIMA:B. M. S. VITIMA:J. B. S. VITIMA:S. W. S. L. . Vistos etc. Recebi os autos nesta
data e no estado em que se encontram. Considerando que não houve manifestação do Ministério Publico
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acerca do requerimento de fls.142-149, em atendimento ao despacho de fl.151, determino que sejam os
autos novamente remetidos ao Parquet para cumprimento da referida determinação. Oportunamente,
retornem-me conclusos. Belém/PA, 30 de outubro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues
Juíza de Direi to Ti tu lar  da 6ª Vara Cr iminal  da Comarca de Belém/PA PROCESSO:
00580497220158140089 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
14/11/2019 VITIMA:J. W. M. A. DENUNCIADO:LEONICE FERREIRA DOS SANTOS Representante(s):
OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado em
que se encontram. Considerando o teor da cota de fl.42, homologo a desistência da oitiva da vítima JOSE
WALDANY MAIA DE AMORIM, nos termos em que fora requerida, assim como a desistência da inquirição
das testemunhas ANA CRISTINA FERREIRA PINTO e MARIANE PACHECO DE BRITO. Ademais,
decreto revelia de LEONICE FERREIRA DOS SANTOS, nos termos do art. 367 do CPP. Mantenho as
demais deliberações da certidão de fl.40. BELÉM(PA), 07 de novembro de 2019 Sarah Castelo Branco
Monteiro Rodrigues Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal de Belém/PA PROCESSO:
00205036320108140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Pedido de Prisão Preventiva em: REPRESENTANTE: G. G. N. S. D. VITIMA: J. M. O. S.
DENUNCIADO: E. S. S. Representante(s): OAB 2139 - MANUEL FIGUEIREDO NETO (ADVOGADO)  
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RESENHA: 11/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 7ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 7ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00162140720168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 ACUSADO:CLAUDIO AUGUSTO SARMANHO VITIMA:E.
D. D. C. . TERMO DE AUDIÊNCIA Data: 11/11/2019 às 10h00 Audiência de Instrução e Julgamento
PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches Ministério Público: Valéria Porpino Defensor
Público: Francisco Robério Cavalcante Pinheiro Filho Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público:
Adamor Antonio Soares Araújo AUSÊNCIAS: DENUNCIADO: CLAUDIO AUGUSTO SARMANHO
Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público: Fabio Diniz Pereira Eladio Cardo Galucio Erick Douglas
Dias da Costa (Vitima) Realizado o pregão de praxe, conforme acima epigrafado, foi aberta a audiência,
mas as partes não foram ouvidas em vista da ausência das testemunhas., assim como, pela ausência do
réu que se encontra preso por outro processo, conforme consulta no INFOPEN. DELIBERAÇÃO EM
JUÍZO: I- Remarco a audiência para o dia 21/09/2020, às 10:00 horas. II- Vistas ao MP para se manifestar
sobre a ausência das testemunhas ausentes. II- Ciente os presentes. IV- Cumpra-se. E como nada mais
houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa, Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz
Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141 /2019 -GP,  pub l i cada  no  DJ  n º .  6775  de  1 º /11 /2019 )  P romo to r  de  Jus t i ça :
_____________________________________________ Valéria Porpino Defensor Público:
_____________________________________________________ Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Filho Adamor Antonio Soares Araujo : ________________________________________ Testemunha(s)
arrolada(s) pelo Ministério Público: PROCESSO: 00253589720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:NILTON MIRANDA BARROS. Considerando
que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluído e relatado pela Autoridade
Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com redação dada
pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA
VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o
encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do Fórum Criminal para as providências
ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela
resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 11 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO:
00256208120188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019
DENUNCIADO:LYCELLIO NAZARENO COSTA SOARES VITIMA:A. C. . TERMO DE AUDIÊNCIA Data:
11/11/2019 às 12h00 Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz
Lisboa Sanches Ministério Público: Valéria Porpino Defensor Público: Francisco Robério Cavalcante
Pinheiro Filho Estagiário da Defensoria Pública: Eduardo Maia Santana AUSÊNCIAS: DENUNCIADO:
LYCELLIO NAZARENO COSTA SOARES Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público: David Alan
Nunes do Nascimento (vitima) Realizado o pregão de praxe, conforme acima epigrafado, foi aberta a
audiência, mas as partes não foram ouvidas em vista da ausência da testemunha, uma vez que a mesma
foi intimada, mas não reside no endereço mencionado, O MP mencionou seu novo endereço rua Bragança
nº 114, bairro parque verde, próximo ao supermercado líder, empresa David Gás, assim como, pela
ausência do réu. DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- considerando que o réu foi devidamente intimado e não
compareceu, decreto a revelia nos termos do Art. 367 do CPP. II- Remarco a audiência para o dia
21/09/2020, às 11:00 horas. III- Ciente os presentes. IV- Cumpra-se. E como nada mais houvesse,
encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa, Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141 /2019 -GP,  pub l i cada  no  DJ  n º .  6775  de  1 º /11 /2019 )  P romo to r  de  Jus t i ça :
_____________________________________________ Valéria Porpino Defensor Público:
_____________________________________________________ Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
F i l h o  P R O C E S S O :  0 0 2 6 1 3 0 9 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO CLOVIS BRITO DA SILVA
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:J. A. P. M. . TERMO DE
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AUDIÊNCIA Data: 11/11/2019 às 11h00 Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de
Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches Ministério Público: Valéria Porpino Defensor Público: Francisco Robério
Cavalcante Pinheiro Filho Estagiário da Defensoria Pública: Eduardo Maia Santana Testemunha(s)
arrolada(s) pelo Ministério Público: Jacyleia de Almeida Pinto Marques (Vitima) Waldiney Souza dos
Santos (PM) Hemeson Borges Gomes (PM) AUSÊNCIAS: DENUNCIADO: ANTONIO CLOVIS BRITO DA
SILVA Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público: Joy José Silva dos Santos Railson de Oliveira
Caripuna (PM) Realizado o pregão de praxe, conforme acima epigrafado, foi aberta a audiência realizada
por meio audiovisual (Art. 405, §1º, do Código de Processo Penal), constando do suporte de mídia (CD),
em anexo. Foram ouvidas as testemunhas de acusação Waldiney Souza dos Santos, Hemeson Borges
Gomes e Jacyleia de Almeida Pinto Marques. O MP desistiu da oitiva das testemunhas ausentes Joy José
Silva dos Santos e Railson de Oliveira Caripuna. As partes nada requereram em fase de diligências. Na
fase do art. 403 do CPP, as partes requerem vista dos autos para apresentação de Alegações Finais da
forma de MEMORIAIS.DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- considerando que o réu foi devidamente intimado e
não compareceu, decreto a revelia nos termos do Art. 367 do CPP. II- Homologo a desistência das
testemunhas ausentes, formalizado pelo MP. III- Defiro o requerido pelas partes, junte-se aos autos
Certidão de Antecedentes Criminais atualizada em nome do réu e abram-se vistas dos autos ao MP e a
Defensoria respectivamente, para apresentação de alegações finais em forma de memoriais. IV- Ciente os
presentes. V- Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna
Larissa, Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de
1º/11/2019) Promotor de Justiça: _____________________________________________ Valéria Porpino
Defensor Público: _____________________________________________________ Francisco Robério
Cavalcante Pinheiro Filho PROCESSO: 00616493820158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:PAULO HENRIQUE CARDOSO DO
NASCIMENTO VITIMA:D. B. B. S. . DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- considerando que o réu foi devidamente
intimado e não compareceu, decreto a revelia nos termos do Art. 367 do CPP. II- O Magistrado prolata a
decisão: "Vistos e etc. Paulo Henrique Cardoso do Nascimento foi denunciado pelo art. 155 em sua forma
simples do CPB, Em síntese, ele foi preso e autuado em flagrante delito por haver subtraído os seguintes
produtos da extinta farmácia BIG Bem, situada no Bairro da Pedreira: um multivitamínico mega pack, um
aminoácido Aminofix e um aminoácido BCCA fix, constando um valor total de 291, 97, às fls. 20. Recebida
a denúncia foi designada audiência de Int. e Julg. Após a citação do réu, sendo que foram arroladas as
testemunhas: Heraldo Palheta Ferreira, Rafael Cardoso de Melo, Islon Carvalho de Melo, Mario de Oliveira
Trindade, sendo que somente foi inquirido o nacional Mario de Oliveira Trindade (vítima). Não sendo
interrogado o réu devido sua revelia, as partes nada requereram em fase de diligências. Em alegações
finais a Promotoria de Justiça pleiteou a absolvição do réu em fase da bagatela, ou seja, da insignificância
de prejuízo à empresa vítima, advindo que com a recuperação dos produtos furtados, nenhum prejuízo
teve aquela firma, expressando ainda entendimento majoritário do STF quanto não ser obstáculo para o
reconhecimento do principio da insignificância a presença de antecedentes, vez que o que está sendo
apreciado é o fato em si e não a vida pregressa do agente. A defesa corroborou com o entendimento da
Promotoria e requerendo a aplicação do princípio. Da insignificância, a atipicidade da conduta e absolvição
do réu. É o relatório. Passo a decidir FUNDAMENTAÇÃO. O STF apresenta entendimento majoritário de
que quando o valor do bem subtraído não atinge um salário mínimo e a vítima apresenta condições
financeiras significativas, plenamente possível a aplicação do Principio da Insignificância. Em recente
julgado, em HC 176563, ratificou o Min. Gilmar Mendes, o entendimento da Corte Superior. Verifica este
Juiz de que além do valor não significativo dos bens subtraído, há o fato de tudo que foi retirado daquela
farmácia foi recuperado, o que por si só já é suficiente para aplicabilidade do princípio da bagatela e
insignificância, infelizmente a ação se desenvolveu e o prejuízo para o Estado foi bem maior do que para a
vítima. Assim, resta cristalino nos autos o Principio da Bagatela e desta feita, com sua aplicabilidade tem-
se como atípica a conduta do réu, devendo ele ser absolvido com base no Art. 386, III do CPB. Pelo
exposto julgo Por consequência, julgo improcedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia, pelo que
ABSOLVO o réu PAULO HENRIQUE CARDOSO DO NASCIMENTO, da imputação que lhe foi feita nos
presentes autos, o que faço com supedâneo no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal Brasileiro,
por não constituir o fato infração penal. A presente sentença de absolvição transitou em julgado, nesta
audiência, dê-se baixa nos acentos criminais e providencie as diligências necessárias. Após arquive-se
com as formalidades de estilo. III- Ciente os presentes. IV- Cumpra-se. E como nada mais houvesse,
encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa, Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
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5141 /2019 -GP,  pub l i cada  no  DJ  n º .  6775  de  1 º /11 /2019 )  P romo to r  de  Jus t i ça :
_____________________________________________ Valéria Porpino Defensor Público:
_____________________________________________________ Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
F i l h o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 5 6 7 2 0 1 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 MENOR:VITIMA MENOR DE IDADE AUTORIDADE
POLICIAL:ALVARO GOMES DA SILVA - DELEGADO PC DENUNCIADO:HELIO MAGNO DE SOUZA
BRAGA VITIMA:M. S. S. S. . Visto, etc. 1 - Defiro o requerimento ministerial de fl. 157. Intime-se a
testemunha Marcos de Souza Santana no endereço apontado. 2 - Cumpram-se as demais deliberações de
fls. 154. 3 - Considerando a exiguidade do tempo até a data da audiência, as intimações deverão ser
expedidas em regime de urgência, nos termos do Provimento Conjunto nº. 002/2015-CJRMB/CJCI, em
razão de se tratar de Processo incluso na meta 2 de 2019 do CNJ, a qual visa julgar até 31/12/2019 80%
das ações penais distribuídas até 31/12/2015. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Jorge Luiz
Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00065200920198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 12/11/2019 QUERELANTE:LIA
VASCONCELOS MACEDO Representante(s): OAB 10160 - LEANDRO JOSE PEREIRA MACEDO
(ADVOGADO) OAB 22717 - PAMELA DESYREE FARIAS GONÇALVES (ADVOGADO) OAB 24476 - ANA
CRISTINA TEIXEIRA MACEDO (ADVOGADO) OAB 25223 - VICTOR LOBATO DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 25915 - ANDRE LUIZ GOMES LOPES (ADVOGADO) QUERELADO:JUNIOR RODRIGUES
MOREIRA. Visto, etc. 1 - Em análise à resposta à acusação de fls. 40/41, constato que não está presente
nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e incisos, devendo a instrução prosseguir, nos termos do art.
400, do CPP. A defesa reserva-se a arguir as teses defensivas por ocasião do transcurso da instrução
criminal. 2 - No tocante ao pedido da Defesa para que lhe seja oportunizada a apresentação do rol de
testemunhas em momento posterior, cumpre tecer alguns comentários. Senão, veja-se. Em atenção ao
disposto no art. 396-A do CPP é possível concluir que o momento adequado para apresentação do rol de
testemunhas é na resposta à acusação: "Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário".
Entendo, contudo, que, além das hipóteses legais, em alguns casos a apresentação de testemunha pela
Defesa depois da resposta pode ser admita, sempre que seja oportunizado ao órgão ministerial o
contraditório, isto é, desde que as testemunhas sejam apresentadas em tempo hábil para cientificar o
Parquet antes de sua oitiva. Assim, considerando já haver data designada para audiência de instrução e
julgamento, não resta alternativa na presente hipótese a não ser alertar a Defesa no sentido de que
empreenda as diligências necessárias para que seu rol de testemunhas seja apresentado em tempo hábil
para comunicação do Ministério Público antes do ato designado, a fim de propiciar-lhe o contraditório, sob
pena de a produção de sua prova testemunhal restar prejudicada. 3 - Providencie-se o necessário para a
audiência já designada. 4 - Intime-se a Defesa da presente decisão. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00092214020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:DIEGO PAIVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 28444 - CARLA THAIS SILVA
DO ROSÁRIO (ADVOGADO) . Visto, etc. Considerando o teor da certidão de fl. 73, intime-se o acusado,
pessoalmente, para constituir novo advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, face o que vinha atuando em
sua defesa não ter apresentando as razões do recurso que foi oferecido pelo próprio réu. O réu deverá
ainda ser cientificado que fruído o prazo sem indicação o processo seguirá aos auspícios da Defensoria
Pública, a qual deverá ser imediatamente notificada para manifestação. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00108437820118140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:LUCIVALDO ALVES LESSA VITIMA:L. N. L. AUTORIDADE POLICIAL:DPC - MARIA
EMILIA FERNANDES DUARTE. Visto, etc. Considerando não haver mais tempo nem sequer para ser
expedido os mandados em regime de urgência, aguarde-se a audiência, porque o réu e a vítima, poderão
comparecer ao ato independente de intimação. Não comparecendo nenhuma das partes ao ato, fica desde
já autorizado a expedição de novos mandados a serem cumpridos em horário diverso do expediente, em
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sábados, domingos e feriados, ou até mesmo, se couber, por hora certa. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00119304820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:TIAGO WANDER COSTA CONCEICAO VITIMA:L. T. S. . Visto, etc. Vistas ao Ministério
Público para manifestação sobre a não citação/notificação do(a)(s) réu(s). Sendo apresentado novo
endereço, cite-se/notifique-se. Havendo requerimento de citação/notificação editalícia, publique-se o edital
nos moldes do art. 361 do CPP. Fica cancelada a audiência designada. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00125133320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:ZELITO FIGUEIRO FERREIRA. Visto, etc. 1 - Certifique-se trânsito em julgado para o
Ministério Público. 2 - Recebo a apelação interposta pela Defensoria Pública (fl. 66) em seus efeitos.
Vistas à mesma para apresentar razões recursais. 3 - Após, vistas ao Ministério Público para apresentar
contrarrazões ao recurso defensivo. 4 - Por fim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, com nossos cumprimentos, para processamento do apelo defensivo. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00146015420138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:RENATO WANGHON FILHODPC DENUNCIADO:EDSON DE MORAES
OLIVEIRA VITIMA:A. M. M. . Visto, etc. 1 - Tenho como prejudicada a renúncia de fl. 97, porque a defesa
do réu já vem sendo procedida pela Defensoria Pública. 2 - Desentranhe-se dos autos a petição de fls.
100/104, porque juntada de forma equivocada. Junte-se ao processo correspondente. 3 - Providencie-se o
que for necessário para a audiência do dia 19/02/2020. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal
(Por tar ia  nº .  5141/2019-GP, publ icada no DJ nº .  6775 de 1º /11/2019) PROCESSO:
00193365720188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:RAIMUNDA CRISTINA EVANGELISTA SILVA Representante(s): OAB 18859 - JOAO
PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA
(ADVOGADO) OAB 20170 - LAIS BIBAS QUINTANILHA BIBAS (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO
DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO
(ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 26955 -
RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA TEIXEIRA
MARTINS (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ELIZANGELA MOURA DE OLIVEIRA NASCIMENTO Representante(s):
OAB 6953 - JOAO VICENTE PINHEIRO C. DE AZEVEDO (ADVOGADO) OAB 13267 - JOSE LUIZ DE
ARAUJO FERNANDES (ADVOGADO) . Visto, etc. Considerando o teor da manifestação da defesa da ré
RAIMUNDO CRISTINA EVANGELISTA SILVA (fl. 129) e a inércia da defesa da ré ELIZANGELA MOURA
DE OLIVEIRA NASCIMENTO devidamente intimada para manifestação (fl. 130), as defesas deverão
apresentar na audiência do dia 12/12/2019 suas testemunhas, dentre aquelas que foram arroladas no
momento processual adequado, independente intimação, sob pena de preclusão de suas oitivas. Dê-se
ciência às defesas. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de
Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP,
publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00193622620168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:PATRICK SIQUEIRA DA COSTA
Representante(s): OAB 8081 - CLEDERSON CONDE DA SILVA (ADVOGADO) OAB 15671 - VICENTE
DE PAULO TAVARES NORONHA FILHO (ADVOGADO) OAB 16966 - ARIANE DE NAZARE CUNHA
AMORAS (ADVOGADO) OAB 17480 - LEANDRO MORAES DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO) OAB
21073 - RENATA MURTA NORONHA (ADVOGADO) VITIMA:M. J. M. T. A. C. . Visto, etc. Considerando o
teor das certidões de fls. 84 e 85, nomeio a Defensoria Pública para continuar na defesa do acusado.
Atualize-se tal informação no auto de (in)sanidade mental. Dê-se ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se.
Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de
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1 º / 1 1 / 2 0 1 9 )  P R O C E S S O :  0 0 2 0 3 7 9 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal -  Procedimento Ordinár io em: 12/11/2019 VITIMA:L. E. A. S. VITIMA:A. P. M.
DENUNCIADO:TATIANE PEREIRA ROQUE DENUNCIADO:ADSON BORGES DE ARAUJO. TERMO DE
AUDIÊNCIA Data: 12/11/2019 às 10h00 Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de
Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches Ministério Público: Valéria Porpino Defensor Público: Francisco Robério
Cavalcante Pinheiro Filho DENUNCIADO: TATIANE PEREIRA ROQUE ADSON BORGES DE ARAUJO
Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público: Andressa Pompeu Melo (vitima) Williany Soraya
Pereira Holanda Emerson Augusto Quadros da Cunha (PM) Klesio Souto da Silva (PM) AUSÊNCIAS:
Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público: Lucas Eduardo de Almeida Silva Joao Walter Oliveira
da Silva Realizado o pregão de praxe, conforme acima epigrafado, foi aberta a audiência realizada por
meio audiovisual (Art. 405, §1º, do Código de Processo Penal), constando do suporte de mídia (CD), em
anexo. A pedido da vítima Andressa Pompeu e da testemunha Williany Soraya, seu depoimento foi colhido
sem a presença dos réus, sem oposição da Defesa. Foram ouvidas as testemunhas de acusação
Andressa Pompeu Melo e Williany Soraya Pereira Holanda. Embora suspensa a audiência após a oitiva
das referidas, em razão da informação de que o réu não fora apresentado pela SUSIPE, o magistrado logo
tornou sem efeito tal deliberação, diante da informação de que ADSON BORGES DE ARAÚJO fora
apresentado pela SUSIPE, estando, portanto, presente no fórum, dando-se sequência ao ato de instrução.
Passou-se à oitiva das testemunhas de acusação Emerson Augusto Quadros da Cunha e Klesio Souto da
Silva, na presença dos réus. O MP desistiu da oitiva das testemunhas ausentes Lucas Eduardo de
Almeida Silva e Joao Walter Oliveira da Silva. Foi dada a oportunidade de os réus conversarem com seu
defensor público antes de seu interrogatório. Foi realizado a qualificação e o interrogatório dos réus
ADSON BORGES DE ARAUJO e TATIANE PEREIRA ROQUE. As partes nada requereram em fase de
diligências. Na fase do art. 403 do CPP, as partes requerem vista dos autos para apresentação de
Alegações Finais da forma de MEMORIAIS. DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- Primeiramente, passo a
deliberar sobre o pedido de revogação da prisão preventiva dos ADSON BORGES DE ARAUJO e
TATIANE PEREIRA ROQUE (fls. 20-21). A Defesa argumenta, em suma, que não há gravidade em
concreto e que a prisão deve ser instrumentalizada como ultima ratio. O Ministério Público, por sua vez,
manifestou-se desfavorável em razão da gravidade concreta do delito e da contumácia delitiva de ADSON.
É o breve relatório. Decido. Tem razão o Ministério Público. Da narrativa do Ministério Público, afere-se a
gravidade em concreto dos fatos, razão pela qual a custódia cautelar se faz necessária. Narra a peça
vestibular que os denunciados abordaram, mediante grave ameaça e violência, a vítima Andressa Pompeu
Melo. Descreve-se que ADSON anunciou o assalto, simulando portar arma de fogo, enquanto TATIANE
puxou violentamente a mochila da vítima, evadindo-se do local. Ocorre que é relatado que os denunciados
teriam cometido o roubo utilizando-se de uma motocicleta produto de furto ocorrido no dia anterior, com a
qual foram, inclusive, detidos, após perseguição. Também há menção na denúncia de que, segundo
informações dos populares que comunicaram o roubo à polícia, os denunciados estariam efetuando vários
roubos na região. Veja-se, portanto, que o Parquet está atribuindo aos denunciados os delitos de roubo e
receptação. Verifica-se, portanto, uma gravidade peculiar, que supera as elementares dos tipos
respectivos, na medida em que sugerem que a motivação de um teve estreita relação com a de outro.
Cada um dos crimes encontra-se, na conjuntura fática, agravado pelo outro. Seguindo essa premissa, é
possível inferir, por ora, que não se está diante de um "simples" roubo, ordinário, que apenas reflete a
descrição típica, mas de um roubo que foi premeditado, planejado, com atos preparatórios que podem ter
se iniciado com a receptação. Mesmo raciocínio deve ser estendido, neste momento, à receptação. Certo
é que o delito em questão, isoladamente, nos moldes descritos não evidenciaria gravidade maior do que a
ensejada pela reprovação ordinária, decorrente da tipificação legal. Não é o caso, contudo. Descreve-se
que a motocicleta utilizada para cometer o crime de roubo, logo instrumento do delito, é produto de furto
cometido no dia anterior. Considerando que a motocicleta, como de praxe para veículos automotores,
possui placa que identifica seu proprietário, é de se supor, agora, uma vez constatado que é produto de
furto e foi utilizada para viabilizar o cometimento de outro crime, que a motivação, pelo menos, para a
receptação, pode ter sido justamente a prática do roubo, ocultando a autoria respectiva. Assim, os fatos
narrados pelo Parquet, merecem, em sede de prelibação, ao menos, maior reprovação, pois refletem uma
gravidade em concreto que supera as elementares dos tipos penais atribuídos aos denunciados, o que,
consequentemente, denota que sua liberdade afronta a ordem pública. Assim, não há dúvida de que em
tal situação existe a periculosidade concreta do agente. Nesse sentido RECURSO EM HABEAS CORPUS
N.º 21.481-MG, Rel.: Min.ª Laurita Vaz/5.ª Turma. EMENTA - Recurso ordinário em habeas corpus.
Processual penal. Roubo. Flagrante. Indeferimento de pedido de liberdade provisória. Fundamentação.
Periculosidade evidenciada pelo modus operandi do delito. Troca de tiros com a polícia. Motivação idônea.
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1. A negativa de liberdade provisória foi satisfatoriamente motivada ao salientar a necessidade da
segregação do acusado para se preservar a ordem pública, em razão de sua periculosidade, evidenciada
pelo modus operandi do delito (delito de roubo com troca de tiros com a Polícia em plena via pública). 2.
Ao contrário do que afirma o Recorrente, não se trata de argumentação abstrata e sem vinculação com os
elementos dos autos, uma vez que se demonstrou no decreto prisional os pressupostos e motivos
autorizadores da medida, elencados no art. 312 do Código de Processo Penal, com a devida indicação
dos fatos concretos justificadores de sua imposição, nos termos do art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal. 3. Recurso desprovido. (STJ/DJU de 11/5/07, pág. 289). "Verifica-se que a custódia cautelar
fundamentada na gravidade do crime fica ressalvada para casos em que as circunstâncias do crime
extrapolam a gravidade do tipo penal, como no caso dos autos. Pontua-se, ainda, que não se mostra
adequada a substituição da prisão preventiva dos denunciados por medidas cautelares, pois a gravidade
em concreto do delito decorre do fato de que supostamente cometeram, pelo menos, dois crimes - a
denúncia narre que populares informaram que eles estavam cometendo vários roubos na região -, de
forma que os fatos indicam que são pessoas contumazes em práticas delitivas, não se mostrando
suficiente, para resguardar a ordem pública, cautelares que permitam que fiquem em liberdade, ainda que
restrita. Demais disso, o denunciado foi preso em flagrante delito, em razão dos presentes fatos, no dia
09/09/2019, apenas nove dias depois de receber o direito de aguardar a conclusão processual em
liberdade, com o monitoramento eletrônico, no âmbito de outro processo, o que ocorreu em 31/08/2019,
conforme consulta ao Sistema Infopen, o que induz ao entendimento de que ele não tem respeito pelas
decisões judiciais, sequer as que lhe beneficiam, o que reforça a compreensão de que sua liberdade é
desaconselhada, em prol da garantia da ordem pública. Outrossim, nota-se da certidão judicial criminal
juntada ao IPL que o denunciado possui outros registros criminais, no âmbito de um dos quais possui uma
sentença penal condenatória (processo nº 0003795-73.2016.8.14.0006 Vara Criminal de Ananindeua), a
qual, embora não transitada em julgado, reforça a ideia de que ele é contumaz em práticas delitivas. Como
já explicitado, o STF entende que a necessidade de se prevenir a reprodução de novos crimes é
motivação bastante para se prender o acusado ou indiciado, em sede de prisão preventiva pautada na
garantia da ordem pública. Com efeito, em decisão no HC 110.888/TO, cujo relator era o Ministro Ricardo
Lewandowski, o Supremo decidiu que: "A prisão cautelar se mostra suficientemente motivada para a
garantia da ordem pública, ante a periculosidade do paciente, e, ainda, para se evitar reiteração criminosa"
(HC nº 110.888/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 23.02.2012). O certo é que o Supremo
Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição, continua, em decisões recentes, considerando, para
manutenção da prisão, a ordem pública como fundamento que não agride a Constituição Federal. Vejamos
jurisprudência: HABEAS CORPUS - FURTO - LIBERDADE PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO - COAÇÃO
ILEGAL - INEXISTÊNCIA - CRIME PRATICADO NO GOZO DE LIBERDADE PROVISÓRIA -
COMETIMENTO DE CRIMES COMO MEIO DE VIDA - RISCO À ORDEM PÚBLICA - ORDEM
DENEGADA - UNÂNIME. PACIENTE QUE, EM GOZO DE LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA EM
OUTROS AUTOS, ONDE SE APURA A PRÁTICA DE CRIME DA MESMA NATUREZA, COMETE NOVA
INFRAÇÃO. PRESENTE UM DOS REQUISITOS AUTORIZATIVOS DA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA
DO PACIENTE, QUAL SEJA, A ORDEM PÚBLICA.(TJ-DF - HC: 51508320068070000 DF 0005150-
83.2006.807.0000, Relator: LECIR MANOEL DA LUZ, Data de Julgamento: 08/06/2006, 1ª Turma
Criminal, Data de Publicação: 29/06/2006, DJU Pág. 65 Seção: 3) " (...) 7. A folha de antecedentes
criminais do réu indica que há diversas investigações, antigas e recentes, além de uma condenação por
crime da mesma espécie, havendo risco ponderável de reiteração delitiva. 8. Idoneidade do decreto de
prisão cautelar fundado: i) em assegurar a aplicação da lei penal, considerado que o réu permaneceu em
local incerto e não sabido por 6 (seis) anos; ii) na garantia da ordem pública, devido à folha de
antecedentes que demonstra vários inquéritos policiais em curso, denotando a reiteração delituosa. 9.
Ordem denegada." (STF - HC 103330 / MG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Julgamento: 21/06/2011, Órgão
Julgador: Primeira Turma, Publicação DJe-152 DIVULG 08-08-2011 PUBLIC 09-08-2011 EMENT VOL-
02562-01 PP-00098). " EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS SEUS
REQUISITOS. ORDEM DENEGADA. A prisão preventiva do paciente, conforme se infere da sentença de
pronúncia, foi decretada para a garantia da ordem pública, tendo em vista os seus antecedentes criminais
"desabonadores", o que evidencia a prática reiterada de crimes e, por conseguinte, a periculosidade do
acusado." (...) (STF - HC 99454 / PI, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 23/11/2010,
Órgão Julgador: Segunda Turma, Publicação DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT
VOL-02454-02 PP-00453). "HABEAS CORPUS. ROUBO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO
PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRISÃO PREVENTIVA
EMBASADA NA CONTEXTURA FACTUAL DOS AUTOS. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO NA
PRÁTICA DELITUOSA. ACAUTELAMENTO DO MEIO SOCIAL. PACIENTE QUE PERMANECEU
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FORAGIDO POR MAIS DE DOIS ANOS. ALEGAÇÃO DE FALTA DE PROVAS IDÔNEAS PARA A
CONDENAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 1. O conceito jurídico de ordem pública não se confunde com
incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144 da CF/88). Sem embargo, ordem pública se constitui
em bem jurídico que pode resultar mais ou menos fragilizado pelo modo personalizado com que se dá a
concreta violação da integridade das pessoas ou do patrimônio de terceiros, tanto quanto da saúde pública
(nas hipóteses de tráfico de entorpecentes e drogas afins). Daí sua categorização jurídico-positiva, não
como descrição do delito nem cominação de pena, porém como pressuposto de prisão cautelar; ou seja,
como imperiosa necessidade de acautelar o meio social contra fatores de perturbação que já se localizam
na gravidade incomum da execução de certos crimes. Não da incomum gravidade abstrata desse ou
daquele crime, mas da incomum gravidade na perpetração em si do crime, levando à consistente ilação de
que, solto, o agente reincidirá no delito. Donde o vínculo operacional entre necessidade de preservação da
ordem pública e acautelamento do meio social. Logo, conceito de ordem pública que se desvincula do
conceito de incolumidade das pessoas e do patrimônio alheio (assim como da violação à saúde pública),
mas que se enlaça umbilicalmente à noção de acautelamento do meio social. 2. É certo que, para
condenar penalmente alguém, o órgão julgador tem de olhar para trás e ver em que medida os fatos
delituosos e suas coordenadas dão conta da culpabilidade do acusado. Já no que toca à decretação da
prisão preventiva, se também é certo que o juiz valora esses mesmos fatos e vetores, ele o faz na
perspectiva da aferição da periculosidade do agente. Não propriamente da culpabilidade. Pelo que o
quantum da pena está para a culpabilidade do agente assim como o decreto de prisão preventiva está
para a periculosidade, pois é tal periculosidade que pode colocar em risco o meio social quanto à
possibilidade de reiteração delitiva (cuidando-se, claro, de prisão preventiva com fundamento na garantia
da ordem pública). 3. Na concreta situação dos autos, o fundamento da garantia da ordem pública, tal
como lançado, basta para validamente sustentar a prisão processual do paciente. Não há como refugar a
aplicabilidade do conceito de ordem pública se o caso em análise evidencia a necessidade de
acautelamento do meio social quanto àquele risco da reiteração delitiva. Situação que atende à finalidade
do art. 312 do CPP. 4. Não há que se falar em inidoneidade do decreto de prisão, se este embasa a
custódia cautelar a partir do contexto empírico da causa. Até porque, sempre que a maneira da
perpetração do delito revelar de pronto a extrema periculosidade do agente, abre-se ao decreto prisional a
possibilidade de estabelecer um vínculo funcional entre o modus operandi do suposto crime e a garantia
da ordem pública. Precedentes: HCs 93.012 e 90.413, da relatoria dos ministros Menezes Direito e
Ricardo Lewandowski, respectivamente. 5. No caso, a prisão preventiva também se justifica na garantia de
eventual aplicação da lei penal. Isso porque o paciente permaneceu foragido por mais de dois anos. 6. A
via processualmente contida do habeas corpus não é o locus para a discussão do acerto ou desacerto na
análise do conjunto factual probatório que embasa a sentença penal condenatória. 7. Ordem denegada."
(HC N. 101.300-SP/ STF. RELATOR : MIN. AYRES BRITTO. Informativo 609/STF). Por todo o exposto,
INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva dos acusados ADSON BORGES DE ARAÚJO e
TATIANE PEREIRA ROQUE. Ciente a Defensoria Pública e o Ministério Público nesta audiência. II-
Homologo o pedido de desistência das testemunhas ausentes, formalizado pelo MP. III- Defiro o requerido
pelas partes, junte-se aos autos Certidão de Antecedentes Criminais atualizada em nome do réu e abram-
se vistas dos autos ao MP e a Defensoria respectivamente, para apresentação de alegações finais em
forma de memoriais. IV- Ciente os presentes. V- Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o
MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa, Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de
Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP,
p u b l i c a d a  n o  D J  n º .  6 7 7 5  d e  1 º / 1 1 / 2 0 1 9 )  P r o m o t o r  d e  J u s t i ç a :
_____________________________________________ Valéria Porpino Defensor Público:
_____________________________________________________ Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
F i l h o  P R O C E S S O :  0 0 2 0 6 8 6 1 7 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:ALTINO FLAVIO ALVES
LEAL Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:PAULO
FONTELES FALCAO Representante(s): OAB 21296 - DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO
(ADVOGADO) OAB 22738 - HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO) OAB 1340 -
HAMILTON RIBAMAR GUALBERTO (ADVOGADO) OAB 24703 - IRAN JORGE CAMPOS DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ABEL JORGE FREIRE RODRIGUES Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) ASSISTENTE DE ACUSACAO:S. F. P. J. G. B. S. B.
Representante(s): OAB 13378 - DANIEL AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO (ADVOGADO) . Vistos,
etc. Considerando o teor da comunicação formalizada pela Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (fls.
277/278) em que informa ter sido cumprido o mandado de prisão preventiva do réu ALUIZIO LIMA
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NORONHA JUNIOR, determino que: a) Providencie-se a separação do processo em relação ao acusado
ALUIZIO LIMA NORONHA JUNIOR e a acusada MARCIA BETHANIA MARQUES NORONHA, porque
para ambos a instrução ainda não se iniciou, sendo que no processo para os demais réus já houveram as
oitivas de várias testemunhas. Inclua-se no processo copiado os autos apensos. Em relação ao processo
principal, providencie-se as cópias de fls. 02/186, 193/194, 202, 218 (itens 5 e 6), 222, 224/247, 255/257,
260 (itens 1 e 5), 261/262, 267/272 e 277/278. b) Sem prejuízo ao cumprimento do item `a", providencie-se
com urgência o recambiamento do preso, devendo ser oficiado a autoridade policial e administrativa
responsável pela custodia do acusado no Estado do Rio de Janeiro, bem como à SUSIPE para que
providencie o recambiamento do preso. Expeça-se ainda carta precatória ao juízo da Comarca do Rio de
Janeiro/RJ. Comunique-se, por fim, aos órgãos internos do TJE/PA que se fizerem necessários sobre o
recambiamento. c) Cite-se o acusado do inteiro teor da acusação, podendo tal diligência ser feita na
própria carta precatória de recambiamento do preso. Dê-se ciência ao Ministério Público e ao Assistente
de Acusação. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco
Juíza de Direito Titular da 10ª Vara Criminal, em substituição aos Magistrados da 7ª, 8ª e 9ª Vara Criminal,
em face de suspeição PROCESSO: 00208622520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:LEANDRO DO NASCIMENTO NERI
VITIMA:Y. V. C. A. . Visto, etc. 1 - Considerando teor da informação de fl. 06, oficie-se aos cartórios de
nascimento e óbito da capital, para que informem se há em seus registros assentamento do óbito de do
denunciado. Em caso positivo envie a este juízo cópia da certidão de óbito. 2 - Com a certidão de óbito,
dê-se vistas ao Ministério Público. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00209359420198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:L. A. DENUNCIADO:LUIZ
AUGUSTO OLIVEIRA BRASIL Representante(s): OAB 23741 - MOISÉS DOS SANTOS SILVA
(ADVOGADO) OAB 27812 - PRYANKA KATHERINE DE ALCANTARA CARVALHO (ADVOGADO) OAB
123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . TERMO DE AUDIÊNCIA Data: 12/11/2019 às
11h30 Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches
Ministério Público: Valéria Porpino Defensor Público: Francisco Robério Cavalcante Pinheiro Filho
Advogada das Lojas Americanas: Ana Luiza Azevedo Pires OAB/PA 26319 DENUNCIADO: LUIZ
AUGUSTO OLIVEIRA BRASIL Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público: Gisele Patricia Pinheiro
Barros Diorgenes Lima de Aviz (PM) Antonio Diego Lopes Costa (PM) Felipe Ramos Gordo (PM)
Testemunha arrolada pela Defesa: Katry Carla Barros de Oliveira AUSÊNCIAS: Testemunha(s) arrolada(s)
pelo Ministério Público: Wagner Inacio Rocha dos Santos Amarando Elso da Rocha Costa Realizado o
pregão de praxe, conforme acima epigrafado, foi aberta a audiência realizada por meio audiovisual (Art.
405, §1º, do Código de Processo Penal), constando do suporte de mídia (CD), em anexo. O réu requereu
o patrocínio da Defensoria Pública. Passa à resposta à acusação apresentada pelo Defensor Público, em
favor do denunciado: "Considerando a declaração do acusado de que não tem mais advogado particular, e
considerando que declarou que necessita do patrocínio da Defensoria Pública, a Defesa apresenta
resposta escrita no presente momento, uma vez que se trata de réu preso, com vistas a evitar mais
delongas em sua prisão: A Defesa apresenta resposta escrita reservando-se para se manifestar sobre o
mérito após a instrução processual, ocasião em que ficará evidenciada a inocência do acusado. Arrola as
mesmas testemunhas do Ministério Público e também a Sra. Katri Carla Barros de Oliveira, brasileira, sem
prejuízo de ulterior substituição. Requer ainda a juntada das cópias dos documentos anexos, que foram
apresentados por familiares, como cópia RG, CPF, certidão de nascimento de filhos, certificados, cópias
de folhas de CTPS, e curriculum vitae". Decido. Em análise à resposta à acusação do réu, constato que
não está presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e incisos, devendo a instrução prosseguir,
nos termos do art. 400, do CPP. A defesa reserva-se a arguir as teses defensivas por ocasião do
transcurso da instrução criminal. Defere-se o rol de testemunhas apresentado e a juntada dos
documentos. Foram ouvidas as testemunhas de acusação Gisele Patricia Pinheiro Barros, Diorgenes Lima
de Aviz, Antonio, Diego Lopes Costa e Felipe Ramos Gordo. O Ministério Público insiste na oitiva da
testemunha de acusação Wagner Inacio Rocha dos Santos, requerendo que se proceda a sua intimação
em seu local de trabalho, qual seja, Lojas Americanas da Duque de Caxias, nº 1393, Bairro Marco, Belém,
Pará. O Parquet desiste da oitiva da testemunha de acusação Amarando Elso da Rocha Costa. A Defesa
requereu a revogação da prisão preventiva do denunciado oralmente, que ficou gravado em mídia. O
Ministério Público apresentou manifestação desfavorável ao pleito, que ficou gravada em mídia.
DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- Defiro o pedido do Ministério Público. Determino que se proceda a intimação
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da testemunha Wagner Inacio Rocha dos Santos no endereço apresentado. II- Homologo o pedido de
desistência da oitiva da testemunha de acusação Amarando Costa. III- Diligencie-se junto à Central de
Mandados com o fim de que seja devolvido, no prazo de 24 horas, o mandado de intimação da
testemunha de acusação Amarando da Costa Rocha, devidamente certificado. IV- Designo o dia
04/12/2019, às 11h00, para audiência de instrução e julgamento. V- Providencie-se a requisição do
denunciado para o ato, caso ainda se encontre preso na data respectiva. VI- Após a expedição do
mandado para a testemunha, façam-se conclusos os autos para deliberação acerca do pedido de
revogação da prisão preventiva, gravado em mídia. VII- Ciente os presentes. VIII- Cumpra-se. E como
nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa, Estagiária de Direito, o digitei.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal
(Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) Promotor de Justiça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V a l é r i a  P o r p i n o  D e f e n s o r
Público:_________________________________________________ Francisco Robério Cavalcante
Pinheiro Filho DENUNCIADO:__________________________________________________ LUIZ
A U G U S T O  O L I V E I R A  B R A S I L  T e s t e m u n h a  d e
Defesa:_____________________________________________ Katry Carla Barros de Oliveira
P R O C E S S O :  0 0 2 1 2 9 2 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANDERSON DA SILVA
MORAES Representante(s): OAB 17543 - SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS (ADVOGADO) . Visto, etc.
1 - Em análise à resposta à acusação de fls. 08, constato que não está presente nenhuma das hipóteses
previstas no art. 397 e incisos, devendo a instrução prosseguir, nos termos do art. 400, do CPP, e art. 56
da lei 11.343/06. A defesa reserva-se a arguir as teses defensivas por ocasião do transcurso da instrução
criminal. Neste primeiro momento vigora o princípio do in dubio pro societate, o qual, a bem da ordem
pública e da paz social, relativiza, a priori, o princípio do estado de inocência em favor do interesse maior
da Administração Pública, que é a instauração da persecução criminal judicial, com vistas à apuração de
fatos, em tese, criminosos. 1.1. Em relação ao fato do réu ainda não ter sido notificado da acusação,
tenho, contudo, que apresentou Defesa Prévia por meio de advogado particular, com procuração nos
autos de inquérito policial, o que já justifica o prosseguimento do processo. A citação é o ato processual
por meio do qual é oferecido ao acusado conhecimento oficial acerca do teor da acusação, abrindo-se
oportunidade para que ele produza sua defesa, triangularizando-se, assim, a relação jurídico-processual. A
falta de citação no processo penal causa nulidade absoluta do processo (art. 564, III e IV, do CPP), pois
contraria os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Entretanto, há exceção: o art.
570 do Código de Processo Penal dispõe que se o réu comparece em juízo antes de consumado o ato,
ainda que para arguir a ausência de citação, sana a sua falta ou a nulidade. Vejamos o dispositivo: "Art.
570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, desde que o interessado
compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para o único fim de arguí-la. O juiz
ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer que a irregularidade poderá
prejudicar direito da parte". No caso dos autos, a habilitação de advogado regulamente constituído na fase
pré-processual e a devida apresentação de resposta à acusação supre a falta de citação pessoal do réu.
Assim sendo, não vislumbro prejuízo para o réu, uma vez que apresentou resposta à acusação por
advogado devidamente constituído, bem como, foi devidamente interrogado, tendo deste modo, a
oportunidade de se defender das acusações, não sendo-lhe ferido o direito a ampla defesa e ao
contraditório. 1.2. No tocante ao pedido da Defesa para que lhe seja oportunizada a apresentação do rol
de testemunhas em momento posterior, cumpre tecer alguns comentários. Senão, veja-se. Em atenção ao
disposto no art. 396-A do CPP é possível concluir que o momento adequado para apresentação do rol de
testemunhas é na resposta à acusação: "Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário".
Entendo, contudo, que, além das hipóteses legais, em alguns casos a apresentação de testemunha pela
Defesa depois da resposta pode ser admita, sempre que seja oportunizado ao órgão ministerial o
contraditório, isto é, desde que as testemunhas sejam apresentadas em tempo hábil para cientificar o
Parquet antes de sua oitiva. Assim, considerando já haver data designada para audiência de instrução e
julgamento, não resta alternativa na presente hipótese a não ser alertar a Defesa no sentido de que
empreenda as diligências necessárias para que seu rol de testemunhas seja apresentado em tempo hábil
para comunicação do Ministério Público antes do ato designado, a fim de propiciar-lhe o contraditório, sob
pena de a produção de sua prova testemunhal restar prejudicada. Dê-se ciência à Defesa. 2 - Pelo
exposto, recebo a denúncia em relação ao denunciado e mantenho a audiência de instrução e julgamento
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para o dia 03/12/2019, às 11:30 horas, o que faço com arrimo no art. 56, da Lei nº 11.343/2006. Cite-se o
acusado da presente decisão. 3 - Providencie-se o necessário para a audiência já designada. 4 -
Decorrido o prazo do ofício de fl. 09, certifique-se e voltem os autos conclusos com ou sem as informações
solicitadas. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito
Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no
DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00219382120188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SANDRA MARIA DA SILVA PAMPOLHA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:R. L. L. DENUNCIADO:EDILSON CARLOS
COSTA DOS SANTOS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . De ordem, foi
designada audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de setembro de 2020 às 12:00 horas. Belém,
12 de novembro de 2019. Giselle Fialka de Castro Leão Diretora de Secretaria da 7ª Vara Criminal da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 2 2 5 6 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:EMERSON GABRIEL FERREIRA
Representante(s): OAB 3776 - RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Visto,
etc. 1 - Em análise à resposta à acusação combinada com requerimento de revogação da prisão
preventiva de fls. 13/15, constato que não está presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e
incisos, devendo a instrução prosseguir, nos termos do art. 400, do CPP. A defesa reserva-se a arguir as
teses defensivas por ocasião do transcurso da instrução criminal. 1.1. Em relação ao fato do réu ainda não
ter sido citado da acusação, tenho, contudo, que apresentou Resposta à Acusação por meio de advogado
particular, com procuração nos autos de inquérito policial, o que já justifica o prosseguimento do processo.
A citação é o ato processual por meio do qual é oferecido ao acusado conhecimento oficial acerca do teor
da acusação, abrindo-se oportunidade para que ele produza sua defesa, triangularizando-se, assim, a
relação jurídico-processual. A falta de citação no processo penal causa nulidade absoluta do processo (art.
564, III e IV, do CPP), pois contraria os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Entretanto, há exceção: o art. 570 do Código de Processo Penal dispõe que se o réu comparece em juízo
antes de consumado o ato, ainda que para arguir a ausência de citação, sana a sua falta ou a nulidade.
Vejamos o dispositivo: "Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará
sanada, desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para
o único fim de arguí-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer
que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte". No caso dos autos, a habilitação de advogado
regulamente constituído na fase pré-processual e a devida apresentação de resposta à acusação supre a
falta de citação pessoal do réu. Assim sendo, não vislumbro prejuízo para o réu, uma vez que apresentou
resposta à acusação por advogado devidamente constituído, bem como, foi devidamente interrogado,
tendo deste modo, a oportunidade de se defender das acusações, não sendo-lhe ferido o direito a ampla
defesa e ao contraditório. 2 - Providencie-se o necessário para a audiência já designada. 3 - Dê-se vistas
ao Ministério Público para se manifestar sobre o requerimento de revogação da prisão preventiva
formulado às fls. 13/15. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz
de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP,
publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00226680320168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:LUANA THAIS LIMA DA SILVA VITIMA:J.
A. A. C. . Visto, etc. 1 - Homologo a desistência requerida pelo Ministério Público (fl. 22). 2 - Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 03/12/2019 às 09h50mim, com a finalidade de
interrogatório da ré, mesma estando revel, porque poderá comparecer ao ato independente de intimação.
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de
2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara
Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00247671420148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:DPC - JERONIMO FRANCISCO COELHO DOS SANTOS VITIMA:V. S. C. S.
DENUNCIADO:ALEX PEREIRA DIOGO DOS SANTOS. Visto, etc. Vistas ao Ministério Público para se
manifestar sobre o teor da certidão de fl. 57.v. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Jorge Luiz
Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00278101720188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Ação: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:FRANCISCO ANSELMO MACEDO SOARES Representante(s): OAB 28409 - HERNA DO
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SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO (ADVOGADO) . Visto, etc. Dê-se vistas dos autos ao Ministério
Público para manifestar-se sobre o requerimento de fl. 37, no prazo de 01 (um) dia, considerando a
proximidade da audiência. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches
Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP,
publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00299099120178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 ASSISTENTE DE ACUSACAO:R. D. C. M.
Representante(s): OAB 11805 - BRUNA BEZERRA KOURY DE FIGUEIREDO THOMAZ (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RUI ANTONIO AQUINO DE AZEVEDO. Visto, etc. Intimem-se o Ministério Público e a
Assistente de Acusação para se manifestarem acerca dos Embargos de Declaração opostos pela Defesa
(fls. 148/156), em prazos sucessivos de 02 (dois) dias. Cumpra-se. Belém/PA, 12 de novembro de 2019.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal
(Por tar ia  nº .  5141/2019-GP, publ icada no DJ nº .  6775 de 1º /11/2019) PROCESSO:
00044283420148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:DPC RONALDO HELIO DE OLIVEIRA E SILVA VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:CLEBER LOPES ROSA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . Visto, etc. 1 - Considerando a Certidão de fl. 109, cumpram-se as determinações
decorrentes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória de fls. 37/43, mantida pelo Acórdão nº.
202.331 (fls. 77/88). 2 - Após, arquive-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Jorge Luiz
Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00077477320158140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELLE FIALKA DE
CASTRO LEÃO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:EVERTON
FRANCA DO AIDO VITIMA:O. E. AUTORIDADE POLICIAL:GUSTAVO JOSE FONTENELE BARREIRA-
DPC. CERTIDÃO CERTIFICO em virtude das atribuições a mim conferidas por lei que a audiência
designada para a presente data não se realizou, tendo em vista ausência justificada do Defensor Público,
conforme protocolo nos autos. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019.
___________________________________ Giselle F. de C. Leão Diretora de Secretaria da 7ª VCC ATO
ORDINATÓRIO De ordem do Exmo. Sr. Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches, Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia
23/09/2020, às 11:00 horas, ficando as partes presentes intimadas. Belém, 13 de novembro de 2019.
___________________________________ Giselle F. de C. Leão Diretora de Secretaria da 7ª VCC
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  E v e r t o n  F r a n c a  d o  A i d o
____________________________________________ Silvio Jarbas Martins Barradas (PM) PROCESSO:
00102616720138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:ANA DO SOCORRO DE ARAUJO ARRUDA DPC DENUNCIADO:BRUNO
EDUARDO SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 5771 - REGINALDO RAMOS DOS SANTOS
(ADVOGADO) VITIMA:P. J. F. C. . Visto, etc. 1 - Considerando a Certidão de fl. 92, cumpram-se as
determinações decorrentes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória de fls. 32/40, com as
alterações aplicadas pelo Acórdão nº. 207.115 (fls. 77/81). 2 - Após, arquive-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13
de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00115404920178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:ALEANDRO PEREIRA RODRIGUES Representante(s): OAB 11508 - ALINA PINHEIRO
SAMPAIO (ADVOGADO) OAB 11857 - SEVERINO ANTONIO ALVES (ADVOGADO) OAB 8066-E - REA
SILVIA ALVES (NAO INFORMADO) VITIMA:M. A. B. S. J. . TERMO DE AUDIÊNCIA Data: 13/11/2019 às
12h00hrs Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches
Ministério Público: Valéria Porpino Advogado: Severino Alves - OAB/PA 11.857 DENUNCIADO:
ALEANDRO PEREIRA RODRIGUES AUSÊNCIAS: Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público:
Daniel Lima Rodrigues (PM) Realizado o pregão de praxe, conforme acima epigrafado, foi aberta a
audiência realizada por meio audiovisual (Art. 405, §1º, do Código de Processo Penal), constando do
suporte de mídia (CD), em anexo. O MP desistiu da oitiva da testemunha ausente Daniel Lima Rodrigues.
Foi dada a oportunidade do réu conversar com seu advogado antes de seu interrogatório. Foi realizado a
qualificação e o interrogatório do réu ALEANDRO PEREIRA RODRIGUES. As partes nada requereram em
fase de diligências. Na fase do art. 403 do CPP, as partes requerem vista dos autos para apresentação de
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Alegações Finais da forma de MEMORIAIS. DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- Homologo o pedido desistência
das testemunhas ausentes, formalizado pelo MP. II- Defiro o requerido pelas partes, junte-se aos autos
Certidão de Antecedentes Criminais atualizada em nome do réu e abram-se vistas dos autos ao MP e a
Defensoria respectivamente, para apresentação de alegações finais em forma de memoriais. III- Ciente os
presentes. IV- Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna
Larissa, Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de
1º/11/2019) Promotor de Justiça: _____________________________________________ Valéria Porpino
Advogado: _____________________________________________________ Severino Alves - OAB/PA
1 1 . 8 5 7  P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 6 2 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ANDERSON DO NASCIMENTO
FERREIRA Representante(s): OAB 1993 - NELSON MONTALVAO DAS NEVES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JANILSON MARCOS VAZ COSTA VITIMA:R. P. G. . Visto, etc. 1 - Considerando a
Certidão de fl. 221, cumpram-se as determinações decorrentes do trânsito em julgado do Acórdão
Condenatório nº. 182.775 (fls. 135/152), mantida pela decisão de não conhecimento de Recurso Especial
no STJ (fls. 216/217). 2 - Expeçam-se os competentes mandados de prisão, devendo constar no mesmo
os regimes iniciais de cumprimento da pena. 3 - Confirmada a prisão dos sentenciados, remetam-se as
guias de execução definitiva ao juízo competente. 4 - Cumpram-se as demais determinações decorrentes
do trânsito em julgado da condenação, dentre elas o lançamento do nome dos réus no rol dos culpados
(art. 393, III, CPP e 5º, LVII, CF), e comunicações e registros de estilo, inclusive, à Justiça Eleitoral. 5 -
Após, arquive-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de
Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP,
publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00163816720088140401 PROCESSO ANTIGO:
200820586046 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MAX MARCELO ASSUNCAO
DA COSTA VITIMA:J. V. C. J. Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Visto, etc. 1 -
Considerando o teor da certidão de fl. 164, cumpram-se as determinações decorrentes do Acórdão nº.
206.170 (fls. 146/155), que declarou extinta a punibilidade do réu em razão da prescrição retroativa pela
pena efetivamente aplicada no próprio acórdão. 2 - Após, arquive-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
0 0 1 9 0 9 8 8 3 2 0 0 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 7 1 7 1 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO ALAILSON MIRANDA PENHA
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) OAB 23183 - RAFAEL DO VALE
QUADROS (DEFENSOR) VITIMA:S. I. C. C. NAO INFORMADO:LENA JANNE BOTELHO. Visto, etc. 1 -
Considerando a Certidão de fl. 164, cumpram-se as determinações decorrentes do trânsito em julgado da
sentença penal absolutória de fls. 112/118, mantida pelo Acórdão nº. 206.199 (fls. 156/157). 2 - Após,
arquive-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito
Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no
DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00206861720178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ALTINO FLAVIO ALVES
LEAL Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:PAULO
FONTELES FALCAO Representante(s): OAB 21296 - DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO
(ADVOGADO) OAB 22738 - HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO) OAB 1340 -
HAMILTON RIBAMAR GUALBERTO (ADVOGADO) OAB 24703 - IRAN JORGE CAMPOS DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ABEL JORGE FREIRE RODRIGUES Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) ASSISTENTE DE ACUSACAO:S. F. P. J. G. B. S. B.
Representante(s): OAB 13378 - DANIEL AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO (ADVOGADO) . Vistos,
etc. Desentranhe-se os protocolos de revogação das prisões preventivas dos réus ALUIZIO LIMA
NORONHA JUNIOR (Protocolo nº. 2019.04716240-98) e MARCIA BETHANIA MARQUES NORONHA
(Protocolo nº. 2019.04716153-68) e junte-se a nova autuação de nº. 0027024-36.2019.8.14.0401. Após,
dê-se vistas ao Ministério Público e ao Assistente de acusação para manifestação sobre os requerimentos,
em prazos sucessivos de 01 (um) dia. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Sandra Maria
Ferreira Castelo Branco Juíza de Direito Titular da 10ª Vara Criminal, em substituição aos Magistrados da
7ª, 8ª e 9ª Vara Criminal, em face de suspeição PROCESSO: 00206994520198140401 PROCESSO
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ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:EDMILSON
SOUZA DE OLIVEIRA MARTINS Representante(s): OAB 28904 - AMANDA NOBRE ALAYON
MESCOUTO DA SILVA (ADVOGADO) . Vistos, etc. 1 - Trata-se do pedido de revogação da prisão
preventiva do réu EDMILSON SOUZA DE OLIVEIRA MARTINS (fls. 25-40), mediante o qual a Defesa
argumenta, em suma, ser o denunciado, idoso e portador de dermatofitose, em crise e sem remédios
disponíveis na carceragem, de hipertensão, diabetes e problemas com tuberculose. Argumenta, ainda, que
a prisão preventiva seria medida desproporcional in casu, violando princípios fundamentais, bem como a
ausência de seus requisitos autorizadores. O Ministério Público manifestou-se desfavorável, mormente em
razão da contumácia delitiva do denunciado, evidenciada por sua certidão judicial criminal. Decido. As
razões expendidas na decisão datada de 11/10/2019 (fls. 10-11) devem ser ratificadas. Como ali aludido, o
denunciado já possui condenação anterior pelo delito de tráfico de drogas, nos autos de nº 0007499-
39.2017.8.14.0401 (12ª Vara Criminal de Belém do Pará), o que demonstra a violação da garantia da
ordem pública, ensejando a manutenção de sua prisão preventiva. Ao contrário do que alega a Defesa, a
garantia da ordem pública, abalada pela reiteração criminosa, mantém-se como requisito autorizador
legítimo da prisão preventiva, segundo entendimento da Corte Constitucional. É inegável que a
contumácia delitiva abala a paz social, põe em risco a integridade e o patrimônio das pessoas e revela
periculosidade por parte de seu agente. Trata-se, portanto, de motivo legítimo para restrição da liberdade
do criminoso contumaz. Outrossim, importante ponderar que não é possível estimar com precisão o
regime inicial de cumprimento da pena, no caso de eventual condenação, se comprovada a materialidade
e a autoria delitivas, tendo em vista justamente a reincidência do denunciado. Sabe-se que as
circunstâncias judiciais e a reincidência influenciam na fixação do regime inicial, assim como no próprio
quantum da pena, razão pela qual não é possível afirmar, como pretende a Defesa, que, em hipótese de
condenação, o denunciado se sujeitará imperiosamente a regime menos gravoso do que a prisão
preventiva. Passa-se, então, a analisar as informações prestadas pela Defesa, em relação ao estado de
saúde do denunciado. Dos documentos médicos juntados aos autos, evidencia-se, de fato, que o
denunciado sofre de algumas patologias, assim como é idoso. Embora haja informação de que ele não
sofre atualmente de tuberculose, como afirmou a Defesa, verifica-se que ele sofre de hipertensão,
diabetes e extenso problema dermatológico. Outrossim, é de se suspeitar que o denunciado se encontra
abaixo do peso adequado, já que pesou 46kg. Segue a descrição dos documentos apresentados pela
Defesa. Do laudo de saúde referente ao Programa de Controle da Tuberculose, da SESMA, Belém,
juntado às fls. 50, em nome do denunciado, verifica-se que em 19/09/2019, o exame de baciloscopia direta
do escarro resultou negativo, assim como resultou não dectado-negativo o exame de teste rápido
molecular, para níveis de detecção de Mycobacterium tuberculosis (MTB). Consta, ainda, escrito de
próprio punho, que o paciente fez tratamento em 2018, com alta por cura. O documento denominado
Bipsicossocial-Avaliação de Saúde, da Central de Triagem da Cremação, datado de 12/09/2019, informa,
por sua vez, que o denunciado pesa 46kg, é usuário de oxi, tem histórico de hipertensão, para a qual faz
uso de medicação, é diabético, tratou tuberculose há um ano, possui manchas dermatológicas decorrentes
de fungos por todo o corpo e aceita dieta apenas às vezes (fls. 57). Ambos os documentos datam de
setembro, mais precisamente dos dias 12 e 19 de setembro de 2019, respectivamente, logo é de se inferir
que o denunciado não foi acometido das patologias em referência dentro do cárcere. A única conclusão
possível, por meio de tais documentos, é de que ele já sofria das patologias indicadas antes de ser preso.
Não obstante, é dever do Estado fornecer o tratamento adequado às pessoas que estejam submetidas à
sua custódia, garantindo-lhe sua integridade física e moral. Assim, o cerne sobre o qual deve ser pautada
a análise acerca da legitimidade do encarceramento do réu, em consideração a seu quadro clínico, reside
na aptidão da Casa Penal dispor do suficiente para o seu tratamento médico. Como nos autos não há
informação segura acerca do tratamento médico que está sendo disponibilizado ao denunciado,
restringindo-se a Defesa a afirmar que não há remédios disponíveis na própria carceragem, havendo,
contudo, documentos demonstrando que o denunciado passou por avaliação médica, entendo por
imperioso determinar, de pronto, que a autoridade penitenciária inicie ou mantenha o tratamento médico
necessário para o denunciado, para todas as patologias diagnosticadas, devendo informar a este juízo, no
prazo de 10 (dez) dias, as medidas adotadas. É importante frisar que o fato de ser portador de
enfermidades, sejam elas crônicas ou agudas, curáveis ou incuráveis, por si só, não impõe a liberdade de
acusado, quando presentes, obviamente, motivos autorizadores da prisão preventiva. É necessário que se
infira que o Estado não está conseguindo prestar o tratamento necessário para resguardar a integridade
do preso. Não obstante, o estado clínico do denunciado, assim como outros fatores como a já mencionada
impossibilidade de dispor do tratamento adequado em determinada Casa Penal, certamente impõe sua
transferência para outra, que o faça, ou, caso não se mostre possível o Estado prestar o necessário para
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sua condição de saúde, estar-se-ia diante de hipótese de flexibilizar a restrição à sua locomoção, de modo
que o próprio réu tenha oportunidade de procurar o tratamento médico necessário. Por todo o exposto,
INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva do acusado EDMILSON SOUZA DE OLIVEIRA
MARTINS. Oficie-se à SUSIPE para que inicie ou mantenha o tratamento médico necessário para o
denunciado, para todas as patologias diagnosticadas, devendo informar a este juízo, no prazo de 10 (dez)
dias, as medidas adotadas. Dê-se ciência à Defesa e ao Ministério Público. 2 - Intimem-se as testemunhas
arroladas pela defesa à fl. 23, caso não tenha sido providenciado. Cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro
de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara
Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00234109620148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:DPC - ROSAMALENA DE OLIVEIRA ABREU DENUNCIADO:KARINA BARROS
PEREIRA QUARESMA Representante(s): OAB 11021 - CESAR RAMOS DA COSTA (ADVOGADO) OAB
23997 - CARLOS ALBERTO JORGE LEAO DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:TIAGO PEREIRA
QUARESMA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) ASSISTENTE DE
ACUSACAO:W. N. E. S. Representante(s): OAB 14597 - YURI JORDY NASCIMENTO FIGUEIREDO
(ADVOGADO) OAB 15009 - TIAGO FERREIRA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 13933 - GUSTAVO
PASTOR DA SILVA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 16989 - MAISSA ASSUNÇÃO DA COSTA
(ADVOGADO) . Vistos... O Ministério Público do Estado, no uso de suas atribuições legais, denunciou
KARINA BARROS PEREIRA QUARESMA (atualmente com o nome de KARINA BARROS DA SILVA) e
TIAGO PEREIRA QUARESMA, imputando-lhes a prática do delito tipificado no art. 155, §4º, incisos II e IV,
do CPB. Segundo a basilar acusatória, Rafaela Cecília de Almeida da Silva, neta de Waldir Nunes Elleres
da Silva, registrou a ocorrência do delito de furto em face do último por parte de sua outra neta, KARINA
BARROS DA SILVA QUARESMA, da carteira porta-cédulas que continha cartão do Banco do Brasil,
carteira militar e de um cordão de ouro. Ela teria movimentado a conta de seu avô (nº 195031), efetuando
diversos saques e transferências de valores para a conta de seu companheiro, TIAGO QUARESMA, o
qual teria agido em conluio delitivo. Descreve-se que o filho da vítima Antonio Agostinho Barros da Silva
informou que ela foi encontrada sem sinais vitais no dia 08/08/2014, em completo estado de putrefação, no
seu apartamento situado na Travessa 14 de Abril. O porteiro do prédio chamado Raimundo afirmou para
Antonio que a última visita à vítima teria sido a da denunciada, em 06/08/2014, por volta de 21h00, o que o
levou a vistoriar o imóvel, constatando a falta de um cordão de ouro, de um relógio, de um cartão do
Banco do Brasil, da carteira porta-cédulas, do documento do imóvel e documento do veículo Palio. Em
11/08/2014, quando tentou cancelar a conta da vítima, descobriu perante o Banco do Brasil, que desde
06/08/2014 saques e movimentações estavam sendo feitos de modo indevido, sendo descoberto durante
as investigações, que tais movimentações teriam sido realizadas pela denunciada, com o cartão furtado de
seu avô, bem como que a conta beneficiada com as transferências seria de titularidade de seu
companheiro, o aqui denunciado. Relata-se que perante a autoridade policial, KARINA teria confessado
estar na posse do referido cartão, com o qual realizou transferências para a conta de seu esposo, assim
como saques e pagamentos, enfatizando, contudo, que tinha o consentimento da vítima para fazê-lo. A
informação de que teria uma procuração que lhe autorizava a realizar movimentações perante o Banco do
Brasil não foi confirmada, na medida em que a instituição negou possuir qualquer procuração expedida
pela vítima em favor à denunciada. A narrativa é encerrada com a reafirmação de que a denunciada foi a
última pessoa a visitar a vítima, a qual teria, mediante abuso de confiança, subtraído os objetos
mencionados, com a conivência do denunciado, que lhe emprestou a conta corrente para os depósitos
fraudulentos. O inquérito policial foi instaurado mediante portaria. Exame de corpo de delito estimando a
morte dentro de um lapso temporal de 36h a 48h e a causa como acidente vascular cerebral hemorrágico,
devido hipertensão arterial, juntado às fls. 12 dos autos do IPL. Do resultado da quebra de sigilo bancário
da vítima, autorizado judicialmente (fls. 34-36 dos autos da medida cautelar), destacam-se, dentre várias
movimentações no período do dia 06 a 11 de agosto de 2014, duas transferências online para Tiago
Pereira Quaresma, de R$3.600,00, no dia 07/08/2014, e de R$3.000,00, em 08/08/2014, e um saque de
R$1.800,00 em 08/08/2014 (fls. 98-99/50-51). Há algumas outras movimentações de valores significativos,
acima de R$500,00 (os proventos da vítima somaram R$8.052,52), que também chamam atenção.
Primeiramente, é importante frisar que o juiz titular desta 7ª Vara Criminal de Belém declarou-se suspeito
para instruir e julgar o feito. A denúncia foi recebida em 28/10/2015 (fls. 06). Resposta à acusação às fls.
23-30. Durante a instrução, foram ouvidas sete testemunhas de acusação e duas de defesa e realizado o
interrogatório dos denunciados. Em 17/11/2016, o doutor Gustavo Pastor, OAB/PA 13933, requereu sua
habilitação como assistente de acusação, o que foi deferido, sem oposição do Parquet ou das defesas (fls.
54). Foram juntados extratos bancários de TIAGO PEREIRA QURESMA, dos quais se verificam que as

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1101



únicas transferências realizadas acima de R$3.000,00 para ele correspondem àquelas originadas da conta
da vítima, nos dias 07 e 08/08/2014. Certidões judiciais criminais às fls. 213 e 214. O Ministério Público,
em sede de alegações finais, requereu a condenação dos denunciados nos termos do art. 155, II e IV, do
CPB (fls. 215-223), pedido corroborado pela assistência à acusação (fls. 225-234). A Defesa de TIAGO
PEREIRA QUARESMA, por sua vez, pleiteou sua absolvição e, de forma alternativa, a não aplicação das
qualificadoras, a desclassificação para furto simples, solicitando, por consequência, que lhe seja
oportunizada a suspensão condicional do processo, e o reconhecimento de sua menor participação (fls.
235-240). Outrossim, a Defesa de KARINA BARROS PEREIRA DA SILVA requereu a nulidade
processual, alegando inconstitucionalidade da figura do assistente de acusação, enquanto, no mérito,
pleiteou a absolvição da denunciada e, de forma alternativa, que se afastem as qualificadoras relativas ao
abuso de confiança e ao concurso de pessoas e, ainda, a desclassificação da imputação, com a
consequente oportunidade de realização da suspensão condicional do processo (242-258). É o relatório.
Decido. DA PRELIMINAR DE NULIDADE QUANTO À PARTICIPAÇÃO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO
A Defesa alega a inconstitucionalidade da figura do assistente de acusação. Não merece acatamento tal
alegação. Antes de debater os argumentos da Defesa, impera esclarecer que, por equívoco desta unidade
judiciária, as procurações firmadas pelos filhos da vítima outorgando poderes, ao advogado Dr. Gustavo
Pastor, para atuar como assistente de acusação, entregue ao juízo durante a audiência de fl. 54, não foi
formalmente juntada aos autos, conforme teor da certidão de fl. 260. Não obstante, serão devidamente
debatidos os argumentos da Defesa. Inicia-se pontuando que há previsão expressa no Código de
Processo Penal, art. 268, autorizando a figura do assistente do Ministério Público, mediante a intervenção
do ofendido ou seu representante legal, ou mesmo seu cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. Em
suma, força a Defesa a ideia de que o assistente de acusação atuaria como verdadeiro titular da
acusação, autônomo e independente, como se tivesse liberdade irrestrita para atuar além das balizas
definidas na acusação e na lei. Não é o que se depreende da autorização legal. A atuação do assistente
de acusação mostra-se constitucional e legítima porque se encontra limitada à auxiliar processualmente o
verdadeiro e único titular da ação penal pública. Veja-se que o art. 271, do CPP, traz a exata limitação de
sua atuação - propor meios de prova, requerer perguntas às testemunhas, aditar o libelo e os articulados,
participar do debate oral e arrazoar os recursos do MP, ou por ele próprio, extraordinariamente, nos casos
dos arts. 584, § 1º, e 598. Assim, pode ele intervir apenas "ad coadjuvandum". Refuta-se fortemente a
sugestão da Defesa de que o assistente de acusação teria legitimidade para promover a ação penal
pública. Não é essa a previsão legal, o que se extrai não somente da literalidade dos dispositivos que
tratam do instituto, como da própria regra acerca da ação penal privada subsidiária da pública. Se
quisesse legitimar o assistente de acusação a titularizar a ação penal pública, não haveria previsão
permitindo que a vítima, perante a inércia do MP, promovesse a acusação mediante ação de natureza
privada, apenas subsidiariamente. O assistente de acusação não pretende apenas a condenação do
culpado, mas igualmente tem legitimidade para atuar na pretensão de formar um título executivo judicial,
para satisfazer os danos sofridos pelo ofendido. Embora a atuação estatal tenha fins maiores do que a
reparação material ou imaterial da vítima, é inegável que, como ofendido, mantém o legítimo interesse de
acompanhar o processo para apuração da verdade processual. Ainda que se defenda tal impropriedade,
não se pode olvidar que o ofendido integra a própria coletividade, como refutar, então, seu interesse
legítimo na aplicação do direito e uma solução justa? Nesse sentido: "A legitimidade do assistente de
acusação para apelar, quando inexistente recurso do Ministério Público, é ampla, podendo impugnar tanto
a sentença absolutória quanto a condenatória, visando ao aumento da pena imposta, já que a sua atuação
justifica-se pelo desejo legítimo de buscar justiça, e não apenas eventual reparação cível. Doutrina.
Precedentes do STJ e do STF. (...)" (STJ. HC 137.339/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado
em 09/11/2010) Outrossim, não merece prosperar o pedido de nulidade baseado na irregularidade da
habilitação do advogado Gustavo Pastor. Argui a Defesa que ele não estaria representando os legitimados
previstos nos arts. 268 e 31, do CPP, enfatizando a ausência de procuração para tanto. Ao contrário do
que alega a Defesa é facilmente constatável que o advogado sobredito atuou durante a instrução em
representação dos filhos do falecido, tanto é que sua habilitação fora deferida durante audiência, à qual
eles compareceram (fl. 54). Ressalte-se, aqui, que tal conclusão é confirmada pela procuração que foi
formalmente juntada após a alegação da Defesa. Porém, ainda que não se tivesse sido constatado o
equívoco em sua juntada, e permanecesse a crença de que não fora apresentado procuração pelos
legitimados outorgando poderes para atuação do advogado na qualidade de assistente de acusação, tal
fato seria facilmente inferido pelas circunstâncias em que o pedido respectivo foi realizado. Durante a
referida audiência, requereu o patrono a habilitação na qualidade de assistente de acusação, sem
qualquer oposição do Ministério Público e, sobretudo da Defesa, com o respectivo termo assinado pelos
familiares do falecido, dentre os quais vários de seus filhos, como Antonio Agostino Barros da Silva,
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Elessangela Mendes da Silva, Mauro Barros da Silva e Katia Regina Barros da Silva. O Juízo, diante da
não oposição do MP, deferiu de pronto, durante o ato referido, a habilitação. O advogado, portanto,
habilitou-se regularmente, durante a audiência, como assistente de acusação, sem oposição da Acusação
ou da Defesa. Tenho, portanto, que, ao contrário do que alega a defesa, está inequívoco que o assistente
de acusação fora habilitado em representação aos filhos do ofendido. Ad argumentandum tantum, é de se
frisar que, mesmo na eventualidade de se forçar a compreensão de que a procuração é imprescindível
para a habilitação - o que não se verifica em disposição legal específica -, não caberia nulidade porque
inexistente qualquer prejuízo à Defesa. Se assim fosse entendido, estar-se-ia diante de, no máximo, uma
nulidade relativa, sem força para suportar a pretensão da Defesa. Se considerada como irregular, não teria
aptidão para provocar a nulidade de quaisquer dos atos processuais diante da inexistência de qualquer
prejuízo. Sabe-se, contudo, que há vertente que defende a necessidade de que haja procuração
outorgada pelos legitimados com poderes especiais para atuação do advogado como assistente de
acusação, em interpretação extensiva do art. 44, do CPP. Partindo-se dessa premissa, também seria
pertinente ponderar que a exigência referida para a queixa-crime tem um motivo, que é justamente
delimitar a responsabilidade para acusar. Daqui já é possível identificar diferença pontual sobre a ratio da
exigência em relação à assistência acusação. Como já explicitado, o assistente não é titular da acusação,
mas apenas coadjuvante, figurando como mero reforço legalmente limitado. Demais disso, a própria falha
do instrumento de mandato para a queixa-crime pode ser sanada dentro do respectivo prazo decadencial,
o que denota primordial intenção do legislador na preservação daquela ratio descrita, de delimitar
responsabilidade, e não obstaculizar a atuação do ofendido. No caso da ação penal pública, na qual atua o
assistente apenas como reforço da acusação, seria, então, possível inferir o cabimento da correção de
eventual falha da representação durante o curso da demanda, apenas para regularizá-la e esclarecer
qualquer dúvida sobre a legitimidade da atuação do advogado, não havendo o que se falar de nulidade
somente pela falta de procuração, como pretende a Defesa. Neste sentido: "Processual penal. Habeas
corpus. Queixa-crime assinada somente pela advogada constituída. Instrumento de mandato sem menção
ao fato criminoso. Omissões não sanadas dentro do prazo decadencial. Extinção da punibilidade. Ordem
concedida. 1. A falta de menção do fato criminoso no instrumento de mandato, com vistas à propositura de
queixa-crime, que também não vai assinada pelo querelante juntamente com o advogado constituído, é
omissão que, se não sanada dentro do prazo decadencial, constituiu óbice ao regular desenvolvimento da
ação penal, tendo em vista que o disposto no art. 44 do Código de Processo Penal tem por finalidade
apontar a responsabilidade penal em caso de denunciação caluniosa, razão pela qual, mesmo que não se
exija exaustiva descrição do fato delituoso na procuração outorgada, não pode ser dispensada pelo menos
uma referência ao nomen iuris ou ao artigo do estatuto penal, além da expressa menção ao nome do
querelado. 2. Portanto, conjugando o disposto nos arts. 43, inciso III, 44 e 568, todos do Código de
Processo Penal, a falha na representação processual do querelante pode ser sanada a qualquer tempo,
desde que dentro do prazo decadencial, sob pena de transformar a exigência legal em letra morta, sem
qualquer sentido prático. 3. Ordem concedida para restabelecer os efeitos da sentença que declarou a
extinção da punibilidade." (STJ - HC 39.047/PE - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - Publicado em
1º.08.2005). (grifo nosso) Trata-se de raciocínio que se amolda perfeitamente à sistemática que autoriza a
atuação do assistente de acusação, tendo em vista que somente pode ser negada se desatender os
requisitos legais. Não cabe recusa arbitrária. Ora, se o fiscal da lei não se opôs durante a audiência ao
pedido de habilitação do advogado como assistente de acusação, conforme determina o CPP em seu art.
272, é de se deduzir que entendeu estar devidamente demonstrado que os requisitos legais para
autorização do instituto estavam satisfeitos. É dizer que estava perfeitamente demonstrado que o
advogado estava requerendo a habilitação em representação aos legitimados, bem como que a ratio para
a exigência de eventuais poderes especiais estava satisfeita mediante a delimitação inequívoca de seu
pedido para atuar na específica qualidade de assistente de acusação no presente processo. Reconhecer
eventual nulidade por eventual falta de procuração, por força de interpretação extensiva de exigência legal
para instituto de natureza diversa, seria contrariar a própria natureza do Direito Penal atual, que procura
ser racional e não meramente legalista, como já foi outrora. Outrossim, na mesma linha de raciocínio, para
os que eventualmente optassem por defender a existência de irregularidade, seria imperioso debater
eventual preclusão consumativa, pois a Defesa não se opôs à habilitação em nenhum momento
processual. Da mesma forma, seria hipótese de concluir que a Defesa excedeu ao seu direito, quando
deixou para arguir a suposta irregularidade somente em sede de alegações finais. Sabe-se que muito se
debate atualmente sobre a boa-fé objetiva, já tendo o STJ decidido que a boa-fé processual constitui
princípio do processo penal. Em outras palavras, espera-se um comportamento ético do ponto de vista
processual dos que participam da ação. Nesse sentido: "EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS. (1)
IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ORDINÁRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) NÃO
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LOCALIZAÇÃO DO CONDENADO. DILIGÊNCIAS JUNTO À RECEITA FEDERAL E CARTÓRIO
ELEITORAL. ENDEREÇO PRESENTE NOS AUTOS (BOLETIM DE OCORRÊNCIA). NÚMERO DA
CASA. DIVERGÊNCIA EM UM DÍGITO. (3) INSTRUÇÃO DO WRIT. DEFICIÊNCIA. (4) PRINCÍPIO DA
BOA-FÉ OBJETIVA. DUTY TO MITIGATE THE LOSS. ORDEM NÃO CONHECIDA. [...] A bem do dever
anexo de colaboração, que deve empolgar a lealdade entre as partes no processo, cumpriria ao paciente e
sua Defesa informar ao juízo o endereço atualizado, para que a execução pudesse ter o andamento
regular, não se perdendo em inúteis diligências para a sua localização. 4. Habeas corpus não conhecido."
(STJ - HC: 137549 RJ 2009/0102575-1, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de
Julgamento: 07/02/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/02/2013). Ressalte-se que, no
âmbito das nulidades no processo penal, prevalece sua relativização, mediante a exigência de prova
prejuízo. Nesse contexto, como se convencer por significativo prejuízo, de forma a acarretar eventual
nulidade, quando ele teria sido majorado pela própria Defesa, que deixou para argui-lo somente no último
momento processual do curso em 1º grau, em aparente estratégia que não se coaduna com o
comportamento ético processual? O questionamento acerca de eventual irregularidade deliberadamente
planejado para ser arguido em momento mais "oportuno", viola a regra do comportamento ético, revelando
que, se houvesse de fato prejuízo, a Defesa teria sido responsável por agravá-lo. A chamada `nulidade de
algibeira" certamente viola a boa-fé objetiva, mais precisamente em seu desdobramento conhecido como
duty to mitigate the loss. Assim, para quem defende o alcance do comportamento ético ao processo penal,
a suposta irregularidade arguida pela Defesa também não mereceria reconhecimento, pois a atuação do
assistente de acusação foi deferida na primeira de várias audiências, com imediato conhecimento por
parte da Defesa. Logo, seria de se esperar, do ponto de vista ético/processual, que ela apresentasse sua
oposição em momento anterior, ainda que extemporâneo ao deferimento, a fim de reduzir os próprios
prejuízos que alega, sem provar. Neste sentido, julgo como lícita a atuação do assistente de acusação e
seus representantes no presente processo, mantendo sua participação para os atos futuros. DA
MATERIALIDADE DO FATO E DA AUTORIA DELITIVA: A testemunha de acusação Rafaela Cecília de
Almeida da Silva declarou que foi a primeira a chegar no local da morte, percebendo a falta da carteira
porta-cédulas de seu avô quando precisou de um documento para fins de identificação, suspeitando
primeiramente dos agentes públicos presentes. Sentiu falta posteriormente de outros objetos, como seu
cordão de ouro, usado sempre por ele. Informou que chegou a diligenciar em vários órgãos a procura dos
objetos, tomando conhecimento de que eles não foram encontrados no local da morte. Continuou
explicando que soube no Banco do Brasil que após o falecimento de seu avô foram realizadas várias
movimentações bancárias na conta dele. Após quebra do sigilo bancário e por meio de fotografias de
terminais de atendimento, foi constatado que os responsáveis seriam os denunciados, esclarecendo que
KARINA é neta de seu avô e sua prima e que TIAGO era companheiro dela à época. Disse também que,
embora KARINA tenha sido criada como filha por seu avô, ela não mais residia com ele. Informou que
KARINA tinha a senha do cartão do banco de Waldir, pois, a pedido dele, fazia algumas transações
pontuais, normalmente em datas festivas, em prol de seus tios, sempre devolvendo-o a Waldir. A
testemunha conjecturou que sequer seria possível imaginar que KARINA já estivesse com o cartão no dia
da morte, pois não teria porque seu avô lhe entregar a carteira com os demais documentos se a tivesse
autorizado a realizar alguma transação bancária pontual, como de costume. A testemunha enfatizou que
Waldir, apesar de já ter idade avançada, controlava com rigor sua vida financeira, evitando inclusive
compras parceladas. Waldir pagava suas próprias contas, delegando a KARINA tão somente a aquisição
de presentes em épocas festivas. Afirmou que KARINA se sustentava com seu próprio trabalho e que
Waldir apenas prestava pequenas ajudas ao filho dela. Disse que os porteiros aumentaram a desconfiança
contra KARINA e TIAGO porque afirmaram que eles foram os últimos a visitarem Waldir, na quarta-feira,
data provável da morte. Afirmou que seu pai e tios seriam os interessados naqueles fatos, que envolviam a
dilapidação do patrimônio do espólio, razão pela qual apenas lhes repassou as informações descobertas.
A testemunha enfatizou também que Waldir nunca admitiria que KARINA fizesse transferências a TIAGO,
pois não o reconhecia como companheiro dela, assim como os valores movimentados por ela naquele
período também contrastavam com os autorizados por Waldir em vida, já que ele não era de presentear
familiares com objetos de preço considerável. A testemunha, inclusive, esclarece que os presentes dados
por Waldir costumavam consistir em peças de vestuário comuns, como blusas e meias. Informou que
comunicou a morte de Waldir a KARINA no mesmo dia em que foi descoberta, mas as movimentações
bancárias continuaram a ser realizadas após essa data. Questionada, informou que KARINA era tratada
como qualquer outro membro da família, que teve acesso à exatamente às mesmas oportunidades que
ela, bem como que sempre teve com ela um bom relacionamento, o que mudou após a morte de Waldir,
com a suspeita de que KARINA o encontrou morto e não comunicou a família. Elessangela Mendes da
Silva, filha de Waldir, ouvida como vítima, declarou que soube por uma tia que seu pai fora encontrado
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morto, quando comunicou aos demais familiares, como a testemunha Rafaela. Informou que deram por
falta do relógio, cordão e anel que Waldir não tirava, bem como sua carteira com a carteira de identidade e
a carteira do hospital. Ao diligenciarem perante o Banco do Brasil, tomou conhecimento sobre as
movimentações indevidas realizadas após a morte de Waldir, sabendo posteriormente que a responsável
fora a denunciada. Disse que soube pelo porteiro que a última visita de Waldir teria sido KARINA, na noite
de quarta-feira. A vítima afirmou que a personalidade de Waldir não condizia com a de alguém que
custearia costumeiramente despesas pessoais de outros familiares. Antonio Agostino Barros da Silva, filho
de Waldir, sem prestar o compromisso de dizer a verdade, informou em juízo que sentiu falta de vários
objetos do falecido, como sua carteira, relógio, cordão de ouro e, posteriormente, um anel de diamante
herdado de sua avó. Disse que a desconfiança primeiramente foi contra os agentes públicos que
compareceram ao local da morte, pois ele não se separava desses objetos. Enfatizou que seu pai era uma
pessoa muito organizada. Afirmou que poucos dias depois da morte, tomou conhecimento no Banco do
Brasil que a conta do falecido continuava sendo movimentada. Disse que o seu pai nunca entregaria sem
controle seu cartão de crédito a outra pessoa, embora permitisse que a denunciada o usasse
esporadicamente, para compras necessárias, com a senha respectiva, com a exigência de devolver o
cartão imediatamente depois. Negou qualquer possibilidade de seu pai autorizar transferência de sua
conta para a conta do esposo da denunciada, aqui também denunciado. Explicou que a denunciada é filha
de uma irmã sua com um criminoso, o qual costumava transportar droga dentro de sua fralda e que
KARINA, com poucos meses de vida, apresentava lesões na pele, razão pela qual a família assumiu a
responsabilidade de criá-la. Embora o declarante a tenha assumido primeiramente, seu pai, avô da
denunciada, passou a criá-la posteriormente. Informou que a denunciada chegou a ser expulsa algumas
vezes de casa, assim como fugiu umas duas vezes. Disse que estima a morte na quarta-feira e a última
transação, que negativou a conta, na segunda-feira seguinte. Afirmou que o falecido deixou dois seguros
de vida para a denunciada, um para o filho dela e um para os demais familiares. O declarante afirmou que
Waldir estava em perfeito juízo à época de sua morte. Informou que o veículo de seu pai desapareceu,
não sendo encontrado até a data de seu depoimento. Disse, contudo, que na data em que foi descoberta a
morte o carro estava em poder da denunciada. Especulou que a denunciada simulou que passou mal ao
saber da morte de Waldir. Disse que em imagens do Banco do Brasil relativas a saques indevidos
visualiza-se a denunciada os fazendo, bem como que tomou conhecimento que no dia estimado da morte
apenas a denunciada visitou Waldir. Que segundo informações dos porteiros, ela teria ido duas vezes até
o apartamento naquele dia, uma pela tarde e a última à noite. A testemunha de acusação Manoel
Rodrigues Cavalcante, porteiro do edifício do falecido, relatou em juízo que soube mediante ligação
telefônica da morte na noite da sexta-feira. Disse que Waldir estava sumida há dois dias, pois a última vez
que havia sido visto teria sido na tarde da quarta-feira, dia em que somente avistou os denunciados
entrarem no edifício em um veículo escuro. Disse que a denunciada tinha acesso liberado ao edifício, que
ela frequentava o local, visitava e cuidava de Waldir. Afirmou que não era comum que a denunciada
levasse compras a Waldir. Informou que ouviu falar sobre o desaparecimento dos objetos de Waldir. Disse
que após a denunciada deixar de residir no apartamento de Waldir, o familiar que mais o visitava era
Agostino, aproximadamente uma vez por semana, aduzindo que nos últimos dois meses antes da morte,
Waldir estava meio adoentado, época em que a denunciada o visitava com mais frequência. Afirmou que
na quarta-feira as únicas visitas foram os denunciados. Aduziu também que já havia ouvido falar sobre
algum desentendimento entre a denunciada e os demais familiares de Waldir. A testemunha de acusação
Raimundo Nonato Tavares de Souza, porteiro do edifício de Waldir, declarou em juízo que estava
trabalhando na noite da quarta-feira, tomando conhecimento de que a denunciada estava no apartamento
do falecido. Disse que viu os denunciados irem embora por volta de 20h00 e não viu mais ninguém o
visitando até que descobriram sua morte, na sexta-feira. Enfatizou que o denunciado teria ficado no
veículo. Informou que na noite da sexta-feira foi comunicado de que havia um mau cheiro na porta de
Waldir, razão pela qual entraram em contato com os familiares. Disse que Agostino e a denunciada
compareceram ao local. Afirmou que ouviu falar sobre o desaparecimento de um cordão de ouro que o
falecido usava constantemente. Disse que não viu Waldir na quinta-feira. Informou que a visita mais
frequente era Agostino, em visitas demoradas de mês a mês, e que a denunciada fazia visitas rápidas,
assim como que ela levava Waldir ao médico. Afirmou que nunca viu a denunciada chegar com compras.
A testemunha de acusação João Rodrigues Martins disse em juízo que à época da morte era síndico do
edifício, aduzindo que o óbito foi identificado numa sexta-feira, depois que bombeiros foram acionados
para arrombar a porta do apartamento, de onde estava exalando mau cheiro. Informou que viu pela última
vez o falecido na quarta-feira de tarde na garagem do edifício e que nunca viu a denunciada chegar com
compras no local. Mauro Barros da Silva, filho de Waldir, sem prestar compromisso de dizer a verdade,
relatou em juízo que soube do falecimento na sexta-feira à noite e que tinha pouco convívio com ele. Disse
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que tomou conhecimento por irmão sobre a falta de objetos pessoais e de cartões do falecido. Informou
que sabia por seu irmão que seu pai emprestava o cartão para a denunciada realizar compras pontuais e a
imediata devolução. Disse que como Waldir exercia muito controle sobre suas finanças, as transações
seguidas realizadas por dias depois de sua morte causam estranheza. A testemunha Ruth Helena Pereira
da Costa, arrolada pela Defesa de KARINA BARROS, declarou em juízo que trabalhava como diarista, três
vezes por semana, para Waldir, à época em que a denunciada residia com ele. Disse que a denunciada
sempre frequentava o local depois que se mudou, que realizava compras, inclusive que ela pagava a
remuneração da declarante. Disse que, além da denunciada, viu poucos familiares de Waldir na
residência. Explicou que Waldir tinha muito afeto pela denunciada, aparentemente mais do que em relação
aos outros familiares. Disse que Waldir brincava que, se ele morresse, a denunciava teria que sacar seu
dinheiro do banco, pois ela não teria direito na herança, já que não era filha legítima, mas tão somente
neta. Informou que nunca teve contato com o denunciado, aduzindo que ele nunca frequentava a
residência. A testemunha de defesa Carla Venância Pereira da Costa, disse em juízo que trabalhou como
babá do filho da denunciada. Afirmou que a denunciada pagava as contas do falecido, tomava conta de
seu cartão de crédito, aduzindo que nunca viu familiares visitando o falecido. Disse que sempre que Waldir
falava de dinheiro, orientava a denunciada a sacar o dinheiro de sua conta bancária, por ocasião de sua
morte. Disse que a denunciada levava três a quatro vezes por semana seu filho para a residência do
falecido, o qual demonstrava grande afeto por ela oferecendo-lhe ajuda financeira. Disse que a denunciava
fazia as compras de supermercado para Waldir. Afirmou que conheceu o denunciado, aduzindo que ele
acompanhava a acusada nas compras do supermercado. Afirmou que Waldir permitia que a denunciada
utilizasse seu cartão bancário. Interrogada, KARINA BARROS negou o crime. Confirmou que realizou
transações bancárias da conta de Waldir, negando que o tenha feito indevidamente, já que há mais de oito
anos tinha em seu poder o cartão respectivo. Afirmou que a última vez que visitou a residência do falecido,
na quarta-feira, acompanhada de seu esposo, aqui denunciado, o viu com vida. Disse que os familiares de
Waldir tinham ciúmes da declarante porque ela que administrava as finanças de Waldir. Aduziu que o
visitava de dois em dois dias. Afirmou que o cordão de aço de Waldir, dado pela própria declarante, e o
relógio supostamente subtraído, não eram mais utilizados pelo falecido à época de sua morte. Explicou
que Waldir era muito organizado, afirmando que os familiares impediram sua entrada no apartamento após
a morte, assim como o fizeram em relação ao velório e enterro. Disse que sua última visita ocorreu para
que Waldir lhe orientasse sobre o que comprar para o dia dos pais. Afirmou que Waldir era lúcido,
esclarecendo que ele possuía apenas um cartão, que era de débito, o qual foi entregue à denunciada
assim que ela casou, para lhe ajudar com suas despesas pessoais, até porque seu filho precisa de
cuidados de saúde especiais. Disse que as despesas diárias de Waldir eram realizadas em dinheiro, tendo
em vista que sempre mantinha R$2.500,00 em casa. Disse que o denunciado tinha boa relação com
Waldir e que ele frequentava a residência do último. Informou que não prestava contas das compras
realizadas no cartão de Waldir. Afirmou que Waldir não falava com os filhos, aduzindo que Agostino não
tinha contato com ele há um ano e quatro meses. Disse que as transferências para a conta de TIAGO
eram habituais, nos mesmos valores das realizadas após o falecimento de Waldir. Explicou que as
transferências eram realizadas mediante procuração perante o banco, depois que o cartão quebrou.
Afirmou que era livre para realizar quais movimentações financeiras que precisasse no cartão de Waldir,
mesmo de ordem íntima. Disse que foi impedida de ver o corpo de Waldir por Agostino e sua mãe, que já
estavam dividindo os móveis da residência. Informou que tinha conhecimento sobre os seguros de vida,
inclusive um dos quais era a beneficiária, de valor muito acima dos demais, tendo sido pressionada pelos
familiares para repassar valores para os demais. Informou que foi ameaçada por Agostino. A denunciada
afirmou que fez movimentações bancárias após saber do falecimento de Waldir, por orientação dada em
vida pelo próprio. Afirmou que soube da morte de Waldir por seu ex-marido. Interrogado, TIAGO PEREIRA
QUARESMA informou que é divorciado e negou o crime. Disse que tinha contato com Waldir, a quem foi
apresentado como sendo o pai de KARINA, aduzindo que ele a mantinha financeiramente. Disse que ele
não tinha cordão de ouro, mas um de aço, que o carro de Waldir ficava com eles por autorização do
proprietário. Informou que esteve na quarta-feira no apartamento de Waldir, à noite, bem como que tem
conhecimento dos saques e transferências realizadas após a morte de Waldir, os quais eram habituais e
autorizadas. Disse que a conta da qual é titular era movimentada por KARINA, a quem a cedeu pois não a
usava. Enfatizou que os valores transferidos nunca se destinaram para suas próprias despesas, mas
apenas em benefício de KARINA e de Waldir. Afirmou que todos os filhos tinham conhecimento de que a
denunciada administrava as finanças de Waldir. Disse que KARINA nunca recebeu procuração de Waldir,
embora ele tenha a acompanhado no banco para autorizar seu acesso pelo celular à sua conta. Informou
que os familiares não deixaram que tivessem acesso a Waldir, aduzindo que dias depois viu vestes
pessoais dele em poder de seu filho. Esclareceu que demorou um pouco para conquistar um bom
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relacionamento com Waldir, mas o fez. Disse que cedeu sua conta a partir do mês de maio, quando se
tornaram habituais as transferências bancárias. Especificou que Waldir custeava várias despesas de
KARINA, como viagens para estudo. O denunciado afirmou que os familiares de Waldir não eram íntimos
de Waldir, refutando a legitimidade de suas acusações. Afirmou que os familiares a acusaram porque
acreditam que ela teria tido maior ajuda financeira do que eles. Busca-se com a instrução criminal da
verdade processual, com base nas provas produzidas nos autos. Demais disso, é importante frisar que os
fatos aqui em apuração se dão no âmbito de ação penal pública incondicionada, de titularidade do
Ministério Público, não se mostrando relevante, portanto, as razões que motivaram os filhos de Waldir a
desconfiarem e "acusarem" os denunciados. A conclusão acerca da autoria e materialidade delitivas será
realizada, como sempre deve ser, sobre as provas produzidas, que trazem relação com as supostas
subtrações. Não se está apurando aqui quem detinha maior afetuosidade por parte do denunciado, mas se
houve realmente o crime de furto. Feita essa ponderação, passo a expor o que os elementos probatórios
produzidos nos autos demonstraram a materialidade e a autoria do crime de furto em relação a KARINA
BARROS. Todos os depoimentos judiciais permitem aferir que o falecido Waldir nutria grande afeto pela
denunciada KARINA, sua neta, quem criou como filha e que com ele residiu a maior parte de sua vida.
Ficou evidenciado que KARINA permaneceu em frequente contato com Waldir mesmo após não residir
mais com ele, assim como que tinha acesso a seu cartão bancário e sua senha, o qual utilizava para
realizar algumas transações financeiras, como compras de produtos para o falecido e para si própria. As
provas sugerem a possibilidade de que a intimidade de Waldir com KARINA fosse maior do que com seus
demais familiares, o que teria sido propiciado pelo fato de ter sido a última que deixou de residir em seu
apartamento, embora tenha ficado evidenciado que Waldir tinha grande intimidade com seu filho Agostino,
com quem manteve contato frequente, aproximadamente semanal, pelo menos até meses antes do óbito,
fato este que não se revelou como relevante para o esclarecimento dos fatos. Na realidade, tais
ponderações mostram-se relevantes tão somente para se destacar que restou dúvida acerca da exata
extensão da liberdade de KARINA no manuseio do cartão bancário e finanças de Waldir, bem como sobre
os objetos pessoais que estariam sendo usados por Waldir no momento de sua morte. Tais conclusões
fragilizam, portanto, a acusação de subtração por parte de KARINA e TIAGO dos pertences pessoais de
Waldir, mais precisamente de suas joias, tendo em vista que as testemunhas, vítimas e/ou informantes
não poderiam dizer com certeza quais objetos o falecido usava à época da morte. Por outro lado, restou
caracterizada a materialidade e a autoria delitiva em relação à subtração do dinheiro de Waldir, por meio
de movimentações bancárias indevidas. Explico. As versões contraditórias sobre a liberdade de KARINA
para adquirir o que bem lhe aprouvesse com o cartão de Waldir impedem que se conclua com segurança
sobre o alcance da autorização que Waldir lhe concedeu para tanto, entretanto, das provas produzidas,
depreende-se que KARINA realizou movimentações bancárias indevidas após ter conhecimento sobre sua
morte, subtraindo em benefício próprio o dinheiro de Waldir. Todos os familiares ouvidos em juízo
apresentaram versão harmônica, quase idêntica, de que Waldir era muito correto com suas finanças,
nunca fazendo gastos parcelados ou dívidas. Que ele dispunha de seu dinheiro com extremo controle,
apenas utilizando débito e dinheiro em espécie. Os depoimentos da testemunha Rafaela e da denunciada
dão maior suporte às informações prestada em juízo pelos demais, de que Waldir era extremamente
controlado com seus gastos, haja vista ambas terem enfatizado que, até para presentes, ele impunha teto
máximo, relativamente baixo. O extrato da única conta bancária pertencente a Waldir, consoante
informado em juízo por seus familiares, demonstra que ele de fato controlava suas finanças, já que no mês
de sua morte o saldo respectivo era superior a seus proventos, o que indica que ele realmente não
gastava mais do que possuía. Nesse diapasão, é impossível conceber como gastos habituais e rotineiros
as movimentações bancárias realizadas no período que sucedeu a data estimada de sua morte até a
alegada descoberta pela denunciada, na noite do dia 08. Tais transações movimentaram significativa
monta em dinheiro, discrepando da personalidade e postura de Waldir, retratada por todos os seus
familiares, inclusive pela denunciada. Os valores movimentados desde o dia 06, a quarta-feira última em
que Waldir foi visto com vida, até o dia 08, sexta-feira, dia em que foi encontrado morto à noite, são
excessivos e suspeitos quando contrastados com o valor dos proventos auferidos por ele. Se fosse hábito
de Waldir custear transferências bancárias mensais para a conta de TIAGO no valor de R$6.600,00, além
de outros gastos de valor significativo, como um saque de R$1.800,00, certamente ele não conseguiria se
manter sem dívidas ou pagar suas despesas sem parcelar. Trata-se de uma verdade processual que não
tem como ser superada com o que fora produzido nos autos. Frise-se que os denunciados, especialmente
a denunciada, não declararam qualquer situação especial que tivesse ensejado tais movimentações. Ao
contrário, sua defesa seguiu no sentido de que todas as movimentações realizadas nesse período eram
costumeiras. Veja-se que tais movimentações se referem tão somente ao período em que ninguém
deveria ter conhecimento de que Waldir falecera, pois seu corpo ainda não tinha sido encontrado. Ocorre
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que, justamente porque evidenciam gastos extraordinários, que superam em muito o que Waldir poderia
dispor para auxiliar financeiramente a denunciada sem comprometer seu próprio controle financeiro, tão
reafirmado por todos, é de se depreender que ela já tinha conhecimento acerca de sua morte.
Considerando que todos os relatos judiciais apontam que a última visita de Waldir foram os denunciados,
no dia 6, quarta-feira à noite, data que pode ser considerada abarcada pela estimativa do IML para a data
da morte, bem como que os gastos realizados por KARINA nesse período revelaram-se indevidos, é de se
depreender que ela já sabia do falecimento de Waldir, razão pela qual essas movimentações financeiras
merecem intensa reprovação. Como dito, as declarações judiciais da própria denunciada tornam
incoerentes, e indevidas, as transferências realizadas para a conta de TIAGO, no valor total de
R$6.600,00, e o saque de R$1.800,00 no período que sucedeu a morte de Waldir, mas antecedeu a
descoberta de seu corpo. Somente com elas já se superou o valor dos proventos de Waldir. Veja-se que a
própria denunciada informou que era comum deixar R$2.500,00 em espécie nas mãos de Waldir, em sua
residência, mensalmente, para suas despesas pessoais, o que já não seria possível cumprir, se
considerado tão somente o valor dos proventos e o montante dessas referidas movimentações.
Considerando, portanto, que os proventos de Waldir, conforme se afere dos extratos bancários, somavam
próximo de R$8.000,00, o valor das referidas transferências revela que elas não podem ser tidas como
habituais, como a denunciada proclamou. Repise-se, somente essas movimentações, dentre as demais
realizadas entre os dias 06 e 08, já reduziriam Waldir a uma situação financeira anormal para sua postura
controlada, sobretudo para o início do mês. Os depoimentos das testemunhas de defesa ajudaram para
demonstrar que KARINA era muito bem quista por Waldir e que mantinha maior contato com ele do que
seus demais familiares, assim como que a denunciada aparentava ter carinho por Waldir e que era
presente em sua vida, o que também se infere dos depoimentos dos porteiros. Por outro lado, nada
ajudaram para esclarecer a regularidade das movimentações bancárias realizadas após a data estimada
da morte de Waldir. Juntado ao IPL extrato da conta-corrente nº 195.031-2, agência 3074-0, do Banco do
Brasil, de titularidade de Waldir Nunes Ellere, com as seguintes movimentações: 29.07.2014 - saldo
anterior de R$10.189,16. 04.08.2014 - recebimento de proventos no valor de R$8.052,52 04.08.2014 -
compra no débito no valor de R$402,50 04.08 - compra no débito no valor de R$89,90 04.08 - saque no
valor de R$400,00 04.08 - pagamento de títulos nos valores de R$231,70, R$394,41 e R$256,04 05.08 -
compra no débito no valor de R$70,40 06.08 - compra no débito no valor de 123,96 06.08 - saques no
valor de R$400,00 e R$1.000,00 07.08 - compras no débito nos valores de R$362,00, R$780,00,
R$384,00, R$212,40, R$215,69 e R$354,00 07.08 - saque no valor de R$1.000,00 07.08 - transferência
online no valor de R$3.600,00 para TIAGO PEREIRA QUARESMA 08.08 - compra no débito no valor de
R$874,00 no Centauros Hotel Restaurante 08.08 - compra no débito 229,48 08.08 - compra no débito no
valor de R$238,20 08.08 - saque no valor de R$1.800,00 08.08 - transferência de R$3.000,00 para TIAGO
PEREIRA QUARESMA 08.08 - transferência no valor de R$600,00 11.08 - compra no débito no valor de
R$42,36 11.08 - recarga de crédito para celular no valor de R$30 11,08 - transferência de R$600,00 11.08
- pagamento de parcela de consórcio no valor de R$289,45 Saldo final - R$541,81 negativos Verifica-se
que a partir do dia 06/08/2014 - possível data da morte de Waldir - iniciaram-se movimentações de valores
que destoam das anteriores, o que, por si só, já gera suspeita. Nota-se, primeiramente, um saque de
R$1.000,00 no dia 06, o qual, não fossem outras movimentações posteriores de valores significativos,
poderia ser perfeitamente reconhecido como usual. Ocorre que, no dia seguinte, foi realizado outro saque
no valor de R$1.000,00 e uma transferência de R$3.600,00 para a conta do denunciado, à época esposo
de KARINA, valor este que chega à quase metade dos proventos mensais recebidos por Waldir
(R$8.052,52). No dia 08 foi realizado compra no Centauros Hotel Restaurante. A natureza do gasto seria
irrelevante, não fosse o valor significativo, tendo-se como parâmetro a vida financeira organizada de
Waldir, pois é inegável que R$874,00, 10% de seus proventos, consiste em quantia excessiva para ser
custeada por um pai-avô extremamente controlador e correto nas finanças, custear, em prol
exclusivamente do lazer de sua filha-neta. Trata-se de despesa exclusivamente pessoal e supérflua dos
denunciados, como a própria denunciada afirmou em juízo, quando revelou que se referiu à comemoração
de seu aniversário de casamento. Outrossim, verifica-se da certidão de casamento dos denunciados,
juntada aos autos apensos, que casaram no mês de outubro, o que fragiliza até essa justificativa. Dentre
outras movimentações de pouca monta, relavam-se como suspeitas o já mencionado saque de
R$1.800,00, uma nova transferência para TIAGO no valor de R$3.000,00, além de outra para terceiro, no
valor de R$600,00. Essas movimentações também foram realizadas dentro do lapso temporal em que
Waldir estaria desaparecido, fora de contato. Ora, se os valores são excessivo, superando o que Waldir
poderia dispor para manter sua organização financeira, e que KARINA não entrou em contato com ele
durante esse período, a única conclusão possível é de que ela já tinha conhecimento de sua morte,
tomando a liberdade de realizar ditos gastos sem receio de ser por ele confrontada posteriormente. Essas
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foram as movimentações financeiras que a denunciada afirma que eram habituais e autorizadas por
Waldir. Só dos valores expressivos destacados, considerando como parâmetro os proventos de
R$8.000,00 de Waldir, somam R$11.874,00. Se juntados aos demais gastos realizados durante esse lapso
temporal, chega-se a quase R$15.000,00. Trata-se de valor que configura aproximadamente o dobro dos
proventos de Waldir, o que é totalmente incoerente com sua vida financeira controlada que TODOS
relataram que ele mantinha. Sobre as demais movimentações, datadas dos dias 09 a 11, que somam
aproximadamente R$500,00, a denunciada confirma que as fez já ciente da morte de Waldir. Para justificá-
las, apresentou versão de que assim fora orientada a agir pelo próprio Waldir, ainda em vida, em inúmeras
ocasiões. As testemunhas de Defesa depõem no mesmo sentido. Tal justificativa não merece prosperar. A
denunciada demonstra perfeita aptidão para identificar o que é certo e errado, não sendo concebível que
tenha julgado que estava agindo de acordo com a lei. Ao contrário, ela própria dizia que Waldir a alertava
de que o dinheiro pertencia por direito a seus filhos consanguíneos. Veja-se que a denunciada tinha pleno
conhecimento de que o falecido havia feito seguro de vida em seu favor, em valor superior ao destinado a
seus filhos consanguíneos, o que torna ainda mais reprovável sua atitude de subtrair o dinheiro da conta
de Waldir, o qual sabia não ser seu por direito. Ficou demonstrado, por outro lado, que o denunciado
TIAGO, esposo à época de KARINA, não mantinha relação próxima com Waldir ou com a família,
tampouco tinha por hábito frequentar a residência daquele ou tinha acesso à sua conta bancária. Veja-se
que, muito embora ele próprio tenha relatado que mantinha uma certa proximidade com Waldir e que
frequentava sua residência, assim como o fez a denunciada, a testemunha de defesa Ruth Helena afirmou
com precisão que nunca teve contato com TIAGO na residência de Waldir. Em que pese TIAGO ter
informado que ingressou no apartamento de Waldir na quarta-feira, data provável do óbito, não é possível
dizer com segurança que ele contribuiu consciente e voluntariamente para o crime, pois ficou evidenciado
pelos depoimentos judiciais de ambos os denunciados que era KARINA que utilizava sua conta e tinha
efetivo acesso às finanças de Waldir em benefício próprio. Além do fato de que as transferências
bancárias foram destinadas para a conta de TIAGO, não é possível dizer que ele foi especialmente
beneficiado com o dinheiro ou mesmo que tinha consciência de que KARINA estava esvaziando a conta
de Waldir indevidamente, isso porque ficou demonstrado que KARINA tinha livre acesso à conta de TIAGO
e que essas transferências sempre eram destinadas ao seu próprio benefício. Veja-se que, muito embora
as movimentações referidas tenham se mostrado indevidas em razão de sua considerável monta e da data
em que foram realizadas, verificou-se transferência em valor bem inferior para a mesma conta de TIAGO
em outras ocasiões, com Waldir vivo, o que leva a concluir que essas seriam autorizadas, o que poderia
ter afastado a suspeita de TIAGO. Assim, restam dúvidas acerca do envolvimento consciente e voluntário
por parte de TIAGO, para as subtrações aqui em apuração. Por outro lado, é de se concluir que, embora
comprovado que a denunciada subtraiu os valores constantes da conta bancária de Waldir, pois realizou
compras, saques e transferências indevidas após ter conhecimento sobre sua morte, dentro do lapso
temporal do dia 06 a 08 de agosto de 2014, sem tê-la informado a ninguém, não ficou comprovado que ela
subtraiu os objetos pessoais de Waldir. Como dito, não ficou demonstrado quais objetos estavam em
poder de Waldir no momento de sua morte. Apesar de seus familiares dizerem que ele não retirava o
cordão e o relógio supostamente subtraídos, a denunciada apresentou versão que suscita dúvida de que
ele estaria com as referidas joias quando faleceu, assim como que os documentos descritos teriam de fato
sido subtraídos, que merece consideração, pois evidenciado que ela mantinha contato mais frequente com
Waldir do que seus demais familiares, logo mais apta a informar sobre seus pertences pessoais. Por fim,
impera salientar que a denunciada não tinha qualquer direito sobre os valores subtraídos, não apenas
porque sua mãe ainda está viva, o que afasta sua condição de herdeira, como pelo fato de que ela não era
dependente por direito de Waldir, na medida em que possuía renda própria. Assim, os valores retirados da
conta de Waldir pertenciam por direito aos seus herdeiros, os quais os receberam no momento da morte,
com a abertura da sucessão, conforme princípio de saisine. Dessa forma, das provas produzidas restou
demonstrado que a denunciada subtraiu os valores da conta de Waldir, sobre os quais tinham direito seus
verdadeiros sucessores. O conjunto probatório dos autos demonstrou que a denunciada agiu de forma
muito reprovável, pois deixou de comunicar a morte de Waldir quando tomou conhecimento mais de um
dia antes do corpo ser descoberto, valendo-se da "oportunidade" para gastar a totalidade de seu saldo
bancário, no qual estava compreendida a legítima. A verdade processual alcançada pelas provas
produzidas pela Acusação e pela Defesa, demonstrou que a denunciada possui personalidade deturpada,
voltada à simulação. Dos elementos produzidos nos autos, é possível inferir que o carinho que
demonstrava nutrir por Waldir não era gratuito, mas intencionado a manter suas regalias, tanto é que, ao
saber de sua morte, embora tenha simulado abalo emocional posteriormente, preocupou-se tão somente
em gastar seu dinheiro com uma variedade de despesas supérfluas. Pelo exposto, comprovado que a
denunciada subtraiu para si coisa alheia móvel, concluo que incorreu no tipo penal previsto no art. 155 do
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CPB. DA FIGURA QUALIFICADA (art. 155, § 4º, II, CPB) Passo à efetiva deliberação acerca do cabimento
da qualificadora relativa ao abuso de confiança. Todas as provas produzidas nos autos demonstram que a
denunciada estava em poder do cartão bancário de Waldir porque ele o confiava a ela. Ficou evidenciado
que as subtrações foram instrumentalizadas por meio do referido cartão bancário e levaram alguns dias
para serem sustadas, pois os herdeiros de Waldir não desconfiaram imediatamente da denunciada,
justamente porque tinham conhecimento de que Waldir confiava nela, inclusive com seu cartão. Veja-se
que Waldir foi retratado como uma pessoa muito correta e rigorosa em relação ao seu controle financeiro,
bem como que ele depositava certo grau de confiança na denunciada, de modo que emprestava a ela seu
cartão bancário. Assim, percebe-se que as subtrações cometidas, por meio das transações fraudulentos
com o cartão bancário de Waldir, somente foram viabilizadas porque ele o confiou à denunciada. Assim,
conclui-se que KARINA, ao subtrair os valores da conta bancária de Waldir, por meio do cartão respectivo
que detinha em seu poder, agiu com abuso de confiança. Desse modo, imperioso aplicar a qualificadora
do art. 155, §4º, II, do CPB, pois confirmado que a denunciada cometeu a subtração com abuso de
confiança. DA FIGURA QUALIFICADA (art. 155, § 4º, IV, CPB) Lado outro, não restou configurado que o
furto foi cometido mediante concurso de pessoas. Veja-se que não se chegou a uma conclusão segura
sobre a participação de TIAGO no delito, restando comprovado tão somente a autoria do furto em relação
a KARINA. Assim, afasto a qualificadora do art. 155, §4º IV, do CPB. DA CONCLUSÃO: Por todo o
exposto, julgo improcedente a denúncia para ABSOLVER TIAGO PEREIRA QUARESMA, com base no
art. 386, VII, do CPPB, por não existir prova suficiente para a condenação. Em sentido contrário, provada a
autoria e a materialidade do delito, julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar KARINA
BARROS DA SILVA como incursa nas sanções punitivas previstas no art. 155, §4º, inciso II, do CPB. DA
DOSIMETRIA DA PENA: Passo a analisar a dosimetria das penas a serem aplicadas à acusada,
atendendo ao disposto nos arts. 59 e 68 do CPB. A culpabilidade se mostra exacerbada porque a
denunciada era, além de neta, considerada por Waldir como uma filha, razão pela qual o furto mediante
abuso de confiança merece maior reprovação, já que ela se valeu da confiança proveniente da relação
familiar e intenso afeto que o falecido nutria por ela. Trata-se de um abuso de confiança que supera a
elementar da qualificadora em questão, ensejando maior reprovação do que a violação de uma confiança
decorrente de um contato rotineiro em âmbito profissional ou de simples amizade, por exemplo. Sem
antecedentes criminais. Conduta social sem possibilidade de avaliação. Dos elementos probatórios
produzidos nos autos, infere-se uma personalidade deturpada da denunciada, revelada por um
comportamento simulado em relação a Waldir. A denunciada e as testemunhas de defesa retrataram uma
grande afetuosidade por parte da denunciada em relação a Waldir, em vida, o que acabou por se revelar
como oportunismo, pois, ao tomar conhecimento da morte de Waldir, passou a se preocupar tão somente
em aproveitar seu dinheiro, com gastos supérfluos e desnecessários, como períodos de lazer descritos por
ela própria como comemoração. Veja-se que a denunciada chega a dizer que utilizou o cartão de Waldir
para custear a comemoração de seu aniversário de casamento, entretanto a certidão de casamento
constante dos autos indica que a data respectiva seria em mês diverso. É de se inferir, portanto, do
contexto probatório delineado nos autos, que a atenção e cuidado que deferia a Waldir em vida tinham a
pretensão de manter a ajuda financeira que ele prestava a ela, tanto é que, ao saber da morte, não revelou
qualquer abalo emocional verdadeiro, mas apenas preocupação de garantir aqueles últimos suportes
financeiros. A denunciada não revelou qualquer sensibilidade em relação à morte de Waldir, tida como
verdadeira fatalidade, totalmente imprevisível. Foi fria, insensível e desumana em relação a Waldir e seus
demais familiares, ocultando sua morte. Sem informações precisas sobre o motivo do delito.
Circunstâncias que se confundem com a culpabilidade, razão pela qual não serão valoradas.
Consequências normais ao tipo de delito. A vítima em nada influenciou no crime. Assim, considerando a
culpabilidade exacerbada e a personalidade deturpada, e por ponderar que estas duas, mesmo que
isoladamente, merecem grande reprovação, bem superior ao que poderia ser visto como natural ao delito
ora em análise, hei por bem fixar a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão, que torno concreto e
definitivo, em razão da inexistência de atenuante, agravantes, causas de diminuição ou aumento da pena.
Neste sentido, vide os seguintes julgados do STF e do STJ: "O processo de individualização da pena é
tarefa de caráter subjetivo, devendo as diretrizes do artigo 59 do CP ser sopesadas em consonância com
as condições pessoais do agente e as objetivas de cada fato delituoso. Não se aplica um critério
meramente matemático de comparação entre penas cominadas a delitos distintos, com intervalos diversos
entre a pena máxima e a pena mínima, sob pena de violação do princípio da individualização." (STF.
Embargo de Declaração nos vigésimos quartos Embargo de Declaração julgados na Ação Penal 470/MG,
T.P., 28.08.2013, v.u., rel. Joaquim Barbosa). "A dosimetria da pena é matéria sujeita a certa
discricionariedade judicial. O Código Penal não estabelece rígidos esquemas matemáticos ou regras
absolutamente objetivas para a fixação da pena. Cabe às instâncias ordinárias, mais próximas dos fatos e
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das provas, fixar as penas. Às Cortes Superiores, no exame da dosimetria das penas em grau recursal,
compete o controle da legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, bem como a correção
de eventuais discrepâncias, se gritantes ou arbitrárias, nas frações de aumento ou diminuição adotadas
pelas instâncias anteriores" (STF. HC 114246/SP, Primeira Turma, Rel. Ministra ROSA WEBER, DJe-103
DIVULG 31/05/2013; PUBLIC 03/06/2013) "O legislador não delimitou parâmetros para a fixação da pena-
base, de forma que a majoração fica adstrita ao prudente arbítrio do Magistrado, que deve observar o
princípio do livre convencimento motivado, bem assim o máximo previsto no preceito secundário do tipo
penal. A medida da pena não resulta de critérios mecânicos ou matemáticos, mas, ao contrário, resulta de
atividade discricionária para avaliar as particularidades do autor e do fato criminoso." (STJ. HC: 205127SP
2011/0094271-0, Relator: Ministra Laurita Vaz, Data de Julgamento: 01/10/2013, T5 - QUINTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 10/10/2013) Deixo de aplicar a atenuante prevista no art. 65, III/CP, tendo em
vista que a ré, em que pese ter confirmado em juízo que de fato fez saques e transferências da conta da
vítima após a sua morte, alegou em sua defesa legitimidade para assim agir, dada pelo próprio de cujus
antes de seu falecimento. Dessa forma, estamos diante de uma confissão qualificada que não enseja a
aplicação da atenuante prevista no art. 65, III do CP. Neste sentido o STJ: "Este Superior Tribunal de
Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que a confissão qualificada - aquela em que o
agente agrega à confissão de autoria teses defensivas descriminantes ou exculpantes - não pode ensejar
a redução da pena pelo art. 65, III, d, do CP. /".../'" (STJ, HC 175.233/RS, Rei. Ministro JORGE MUSSI,
QUINTA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013) Cumulativamente, de forma proporcional a
pena privativa de liberdade aplicada e a condição econômica da ré, comino a pena de multa, a qual
estabeleço em 185 (cento e oitenta e cinco) dias-multa, correspondendo cada dia-multa a 1/15 (um vinte e
cinco avos) do salário mínimo vigente à época do fato, atualizada por ocasião do pagamento, na forma do
art. 49, §2º do C.P.B. Atendendo ao disposto no art. 33, § 2º, `b", do CP, o cumprimento da pena privativa
de liberdade deverá ser no regime semiaberto. Frise-se que embora a culpabilidade e a personalidade da
denunciada sejam reprováveis, entendo suficiente para as finalidades da pena a aplicação do regime
inicial semiaberto para o cumprimento da pena. Deixo de substituir a pena, visto que não preenchidos os
requisitos legais do art. 44 do Código Penal, especialmente em virtude do quantum da pena aplicada.
Concedo à denunciada o direito de apelar em liberdade, situação que se encontra até a presente data, por
não visualizar presente os requisitos do art. 312 do CPP. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: As penas de
multa impostas deverão ser pagas dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em julgado a sentença,
sob pena de serem remetidas as certidões necessárias à inscrição e execução da dívida pela Fazenda
Pública. A requerimento dos condenados e conforme as circunstâncias, poder-se-á permitir que o
pagamento se realize em parcelas mensais (art. 50 do Código Penal). Após o trânsito em julgado, expeça-
se mandado de prisão em favor da ré KARINA BARROS DA SILVA, lance-se o nome da denunciada no rol
dos culpados (art. 393, III, CPP e 5º, LVII, CF) e expeça-se a guia de execução definitiva com as peças
complementares ao Juízo da Execução Penal competente, para a adoção das providencias cabíveis
(aditamento / retificação). Procedam-se ainda, com o trânsito em julgado, as comunicações e registros de
estilo, inclusive, à Justiça Eleitoral. Conforme art. 804 do CPP e Lei Estadual nº. 8.328/2015, condeno a ré
KARINA BARROS DA SILVA nas custas processuais. Encaminhem-se as peças necessárias ao setor
competente pelo cálculo após o trânsito em julgado. Transitada em julgada a absolvição do réu TIAGO
PEREIRA QUARESMA, dê-se baixas nos registros criminais. Atualize-se o cadastro no sistema LIBRA
para alterar o nome da ré para KARINA BARROS DA SILVA, conforme documento de identidade fl. 259 e
procuração juntada aos autos de fl. 171. P.R.I.C. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00251366620188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:DOMINGOS
RODRIGUES QUARESMA JUNIOR VITIMA:O. E. . TERMO DE AUDIÊNCIA Data: 13/11/2019 às 10h00
Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches Ministério
Público: Valéria Porpino Advogado: Dr. Francisco Rodrigues de Camargo Junior, OAB/PA 16517, juntada
de procuração em audiência Acadêmica de Direito: Leticia Caroline Ribeiro Sena RG nº 7202767
DENUNCIADO: DOMINGOS RODRIGUES QUARESMA JUNIOR (intimado fls.12) Testemunha arrolada
pelo MP: Topázio Silva de Souza Realizado o pregão de praxe, conforme acima epigrafado, foi aberta a
audiência. O Advogado de defesa do denunciado junta procuração em audiência. O Magistrado defere a
habilitação do advogado de defesa e juntada da referida procuração. Tendo constatada a inexistência de
outros processos em trâmite contra o acusado neste Juízo, conforme CERTIDÃO DE ANTECEDENTES
CRIMINAIS nos autos. Não consta registro de assentamento referente à sentença transitada em julgado. A
ilustre representante do Ministério Público, considerando que o acusado não possui nenhum registro de
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antecedentes criminais, presentes os demais requisitos que autorizam a suspensão condicional do
processo, propôs a suspensão do processo nos seguintes termos: Suspensão Processual pelo prazo de
24 (vinte e quatro) meses, com fundamento no art. 89 da lei 9.099/95, mediante as condições prevista no
parágrafo 1º do referido diploma legal, sendo estas comunicar previamente qualquer alteração de
endereço, pleitear autorização do Juízo quando tiver que se ausentar da região metropolitana da comarca
de Belém e da área limítrofe por mais de 30 dias; comparecer trimestralmente ao Juízo, para apresentar e
justificar suas atividades; não cometer qualquer ato reputado como crime ou contravenção pelo qual venha
ser processado. O MP se manifesta, perante a declaração da vítima Topázio Silva de Souza da seguinte
forma, para fins de reparação de danos, no pagamento de R$-2.000,00 àquela: 1. A fiança recolhida no
IPL, conforme fl. 19 no valor de R$-662,95 será revertida para vítima; 2. O saldo restante será dividido em
4 (quatro) parcelas da seguinte forma: 1ª parcela: R$-334,27 com vencimento para 13/12/2019; 2ª parcela:
R$-334,26 com vencimento para 15/01/2020; 3ª parcela: R$-334,26 com vencimento para 17/02/2020; 4ª
parcela: R$-334,26 com vencimento para 16/03/2020, a serem pagos mediante emissão de boleto
bancário, referente à abertura de subconta do juízo, em que o réu deverá retirar nesta secretaria. A Defesa
concorda com os termos da suspensão. Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte sentença: "Vistos, etc.
Tratam os presentes autos de ação penal movida pelo Ministério Público Estadual contra DOMINGOS
RODRIGUES QUARESMA JUNIOR, incurso na sanção punitiva do Art. 306, § 1º, I do CTB, considerando
que o denunciado preenche os requisitos previstos no art. 89 da Lei 9.099/95, foi proposta a suspensão do
processo, que foi aceita pelo acusado e defensor. É O RELATÓRIO. DECIDO. Considerando que, o
acusado não possui nenhum registro de antecedentes criminais, conforme comprovam as certidões
acostadas aos autos, preenchendo os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício do "sursis
processual", acolho a proposta, e suspendo o processo pelo prazo de dois anos, não correndo a
prescrição durante este prazo, com fundamento no art. 89, parágrafo 1º, da Lei nº 9.099/95. O denunciado
DOMINGOS RODRIGUES QUARESMA JUNIOR fica submetido às seguintes condições: PROIBIÇÃO DE
VOLTAR A COMETER OUTRO DELITO, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO; PROIBIÇÃO DE
AUSENTAR-SE DA COMARCA DE BELÉM SEM PRÉVIA INFORMAÇÃO À ESTE JUÍZO POR PERÍODO
SUPERIOR A 30 DIAS;  COMPARECIMENTO PESSOAL E OBRIGATÓRIO A JUÍZO,
TRIMESTRALMENTE E, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR SUAS ATIVIDADES, SALVO SE A
REFERIDA DATA RECAIR EM SÁBADO, DOMINGO OU FERIADO, CASO EM QUE O ACUSADO
DEVERÁ SE APRESENTAR NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE, MANTER ATUALIZADO O SEU
ENDEREÇO. Fica o acusado advertido de que, será revogado o benefício se, no curso do prazo, vier a ser
processado por outros crimes ou contravenção, ou se houver descumprimento de qualquer condição
imposta, havendo, neste caso, a continuidade do processo, sem qualquer causa interruptiva.
Considerando as manifestações das partes o e o acordo firmado fica o denunciado obrigado ao
pagamento do valor de R$2.000,00, à vítima TOPÁZIO SILVA DE SOUZA, RG nº 2333500 SSP/PA, CPF
nº 043694082-53, residente à Rua 23 de Agosto, nº 43, Bairro do Castanheira, Belém-Pa. a serem pagos
da seguinte forma: 1. A fiança recolhida no IPL, conforme fl. 19 no valor de R$-662,95 será revertida para
vítima TOPÁZIO SILVA DE SOUZA, RG nº 2333500 SSP/PA, CPF nº 043694082-53, residente à Rua 23
de Agosto, nº 43, Bairro do Castanheira, Belém-Pa; 2. O saldo restante será dividido em 4 (quatro)
parcelas da seguinte forma: 1ª parcela: R$-334,27 com vencimento para 13/12/2019; 2ª parcela: R$-
334,26 com vencimento para 15/01/2020; 3ª parcela: R$-334,26 com vencimento para 17/02/2020; 4ª
parcela: R$-334,26 com vencimento para 16/03/2020, a serem pagos mediante emissão de boleto
bancário, referente à abertura de subconta do juízo, em que o réu deverá retirar nesta secretaria. Após o
pagamento de cada parcela deverá a vítima se dirigir à Secretaria desta Vara, cinco dias após o
vencimento, para receber o devido alvará. Expirado o prazo do cumprimento sem revogação, devidamente
certificado, os presentes autos serão conclusos, a fim de ser declarada extinta a punibilidade, com o
arquivamento do processo, nos termos da lei. Decisão publicada em audiência. Registre-se e Cumpra-se.
E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa, Estagiária de Direito, o
digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara
Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) Promotor de Justiça:
_____________________________________________  Va lé r i a  Po rp ino  Advogado :
_____________________________________________________ Francisco Rodrigues de Camargo
Junior, OAB/PA 16517 Denunciado: ____________________________________________________
D o m i n g o s  R o d r i g u e s  Q u a r e s m a  J u n i o r  V í t i m a :
________________________________________________________ Topázio Silva de Souza
P R O C E S S O :  0 0 2 8 4 0 0 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELLE FIALKA DE CASTRO LEÃO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:M. A. S. DENUNCIADO:JEFERSON DENIS
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PIRES DA LUZ Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO
CERTIFICO em virtude das atribuições a mim conferidas por lei que a audiência designada para a
presente data não se realizou, tendo em vista ausência justificada do Defensor Público, conforme
protocolo nos autos. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019.
___________________________________ Giselle F. de C. Leão Diretora de Secretaria da 7ª VCC ATO
ORDINATÓRIO De ordem do Exmo. Sr. Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches, Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia
23/09/2020, às 10:00 horas, ficando as partes presentes intimadas. Belém, 13 de novembro de 2019.
___________________________________ Giselle F. de C. Leão Diretora de Secretaria da 7ª VCC
_____________________________________________ Jeferson Denis  P i res  Da Luz
____________________________________________  N i l t on  Cabra l  da  S i l va  (PM)
___________________________________________ Renan de Souza Panto ja  (PM)
____________________________________________ Marcelo Augusto Santos Abreu (PM) PROCESSO:
00248768620188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: G. S. S. DENUNCIADO: W. V. S.
P R O C E S S O :  0 0 2 8 7 3 5 1 3 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: O. M. L. DENUNCIADO: M. S. B. G.  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1113



 

 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00001139420138140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DPC JOSE LUIZ FLEXA ALVES
DENUNCIADO:EMERSON SILVA MONTEIRO Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:N. B. M. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE
JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Considerando a manifestação do MP de fl. 89, insistindo na
oitiva de DENILSON MONTEIRO e NILSON BRAGA, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 14 de abril de 2020, às 10 horas. Intimem-se as vítimas nos endereços apresentados à fl. 89. Expeça-
se Carta Precatória à Comarca de Magalhães Barata/PA a fim de que o acusado EMERSON MONTEIRO
tome ciência do ato designado. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00018450320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JOSE KLEBER
MONTEIRO MOREIRA VITIMA:J. C. T. S. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR. DESPACHO Considerando o teor da certidão de fl. 50, nomeio Defensor Público para atuar
na defesa do acusado JOSÉ KLEBER MONTEIRO MOREIRA, nos termos do art. 396-A, § 2º, do CPP,
devendo ser intimada, pois, a Defensoria Pública para, no prazo legal, apresentar resposta à acusação em
favor de referido denunciado. Intime-se. Cumpra-se. Retornando os autos, conclusos. Belém, 13 de
novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 5 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LUIZ BULCAO CARDOSO JUNIOR
VITIMA:O. E. PROMOTOR(A):SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DECISÃO
LUIZ BULCÃO CARDOSO JUNIOR é acusado da prática do crime descrito no art. 306,§ 1º, inciso I e II, da
Lei 9503/97. A denúncia foi recebida em 01.04.2019. O supramencionado réu foi citado e ofereceu
resposta à acusação (fl. 69). A resposta à acusação alega que o acusado é inocente, reservando-se de
debater as questões de mérito em momento posterior. Por fim, requer que seja designada audiência de
suspensão condicional do processo. Passo a analisar a defesa apresentada pelo denunciado. Inicialmente,
cumpre destacar que a denúncia foi apresentada com observância dos requisitos objetivos e subjetivos
exigidos no artigo 41 da lei Processual Penal, mediante indícios de materialidade e autoria que
respaldaram a apresentação da peça e a consequente abertura da ação penal, motivo pelo qual foi
recebida por este Juízo. Com efeito, reconhecer, neste momento processual, que o réu não praticou os
crimes seria precipitado, tendo em vista que há na denúncia indícios suficientes de autoria quanto à prática
dos crimes descritos na peça acusatória exordial. Outrossim, o pedido de designação de audiência de
suspensão condicional resta prejudicado, haja vista que, tal proposta já foi oferecida ao denunciado e este
não aceitou, conforme faz prova o termo de fl. 67. Desta feita, verifico que, na presente fase processual,
não se apresentam quaisquer das hipóteses de absolvição sumária elencadas no art. 397 e seus incisos
da lei adjetiva penal: a) ausentes quaisquer das excludentes da ilicitude do fato previstas no art. 23 do CP,
quais sejam: estado de necessidade, legítima defesa e estrito cumprimento do dever legal ou no exercício
regular de direito; b) ausentes quaisquer das causas excludentes da culpabilidade do agente descritas nos
arts. 21, 22 e 28, § 1°, CP; c) não se trata ainda de causa subjetiva de extinção de punibilidade do agente
prevista nos arts. 107 e seguintes do CP. Designo a audiência de instrução e julgamento do art. 400 do
CPP para o dia 23 de abril de 2020, às 09 horas. Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de
2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 9 7 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:BEATRIZ NASCIMENTO COELHO
Representante(s) :  OAB 23412 -  JAQUELINE RODRIGUES DE SOUZA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:KELLY CRISTINA DA SILVA ALVES Representante(s): OAB 7829 - NEY GONCALVES
DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 16968 - ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS
SANTOS NETO (ADVOGADO) OAB 25293 - RICARDO AUGUSTO MINAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB
14600 - NEYLER MARTINS DE MENDONCA (ADVOGADO) DENUNCIADO:HENRY RODRIGUES DE
SOUZA Representante(s): OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) OAB
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16968 - ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO) OAB 25293 - RICARDO
AUGUSTO MINAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 14600 - NEYLER MARTINS DE MENDONCA
(ADVOGADO) VITIMA:H. M. A. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR. DESPACHO Em face da informação certificada à fl. 219, tomo a inércia da defesa dos
acusados KELLY CRISTINA e HENRY SOUZA como desistência tácita da oitiva das testemunhas
MARIDALVA RODRIGUES PANTOJA, IZANI RODRIGUES BATISTA, ANA PAULA DOS SANTOS SILVA,
WLADILSON RAIMUNDO COSTA DE ANDRADE e MARIA DAS DORES DA COSTA LIRA DE LIMA. Com
relação à testemunha PRISCILA CILENY DOS SANTOS MENDES, observo que esta foi intimada para
comparecer ao último ato, entretanto, esteve ausente. Desta feita, considerando que a referida testemunha
reside no endereço indicado nos autos e houve a insistência em seu depoimento, intime-a para
comparecer no ato designado à fl. 215-v. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00074982520158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:NATALIA ANDREZA GONCALVES SOZINHO VITIMA:O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:JOSE CASEMIRO BELTRAO DA SILVA JUNIOR DPC. DESPACHO Considerando o teor da
certidão de fl. 820, solicite-se à Comarca de Bujaru/PA informações acerca da possibilidade de a acusada
NATALIA ANDREZA GONÇALVES SOZINHO ter apresentado naquele juízo, através dos dois registros de
protocolo no sistema após a realização da audiência admonitória, juntada de comprovante de residência
na Comarca de Ananindeua/PA. Caso a acusada tenha apresentado o referido documento, solicite-se ao
juízo deprecado a devolução da carta precatória expedida, haja vista que, se a denunciada de fato residir
em Ananindeua/PA, a competência em executar a pena que lhe foi imposta, é da VEPMA de Belém.
Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular
da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00080395320188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LINDEMBERGUE SARGES GUIMARAES
VITIMA:I. S. C. ASSISTENTE DE ACUSACAO:RINALDO AFONSO DOS SANTOS CARDOSO
Representante(s): OAB 2746 - HELENA CLAUDIA MIRALHA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 1601 -
SONIA HAGE AMARO PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 12123 - CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA
PINGARILHO (ADVOGADO) ASSISTENTE DE ACUSACAO:KLINSMAN DOS SANTOS CARDOSO
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Aguarde-se a
juntada da certidão de cumprimento, positiva ou negativa, do mandado de citação de fl. 117. Decorrido o
prazo para cumprimento da supramencionada diligência pelo Oficial de Justiça, solicite-se à Central de
Mandados a devolução do referido mandado de citação e da sua respectiva certidão de cumprimento ou
de não cumprimento. Sendo o acusado devidamente citado, conclusos para análise da resposta à
acusação apresentada. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz
de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00091593420188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ITAMAR
CARVALHO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 16655 - WILLIAM JAN DA SILVA ROCHA
(ADVOGADO) PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. DESPACHO
Considerando a certidão da lavra da Sra. Diretora de Secretaria à fl. 258, dando conta de que a causídica
que atua na defesa do denunciado ITAMAR CARVALHO DE OLIVEIRA, Dr. WILLIAN ROCHA (OAB/PA
16655), foi intimado, por meio de resenhas publicadas no DJE aos dias 09/09/2019 e 24/10/2019, para
apresentar memoriais em favor do acusado e decorreu in albis os prazos concedidos, sem apresentação
de qualquer manifestação, renúncia e, caracterizando, portanto, abandono indireto da causa. Desta feita,
intime-se o réu para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique o advogado que está atuando em sua
defesa ou, caso não reúna condições econômicas para o patrocínio da mesma, requeira a nomeação de
Defensor(a) Público(a). Outrossim, aplico ao advogado que se encontra patrocinando a defesa de
mencionado réu, Dr. WILLIAN ROCHA (OAB/PA 16655), o disposto no art. 265, caput do CPP. Ademais,
aplico apenas 1 (um) salário mínimo, conquanto o disposto no art. 265 do CPP estabeleça o mínimo de 10
(dez) salários mínimos, valor muito superior ao estabelecido na espécie, em face da razoabilidade quanto
ao valor a ser estabelecido na multa, devendo ser expedido ofício à OAB/PA comunicando o exposto
acima, visando a instauração de procedimento disciplinar. Neste sentido, segue entendimento
jurisprudencial: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 47.820 - SP (2015/0051601-3)
RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER RECORRENTE : SANTO CROCIARI RECORRENTE : LUIZ
CARLOS RAMOS ADVOGADO : LUIZ CARLOS RAMOS (EM CAUSA PRÓPRIA) RECORRIDO :
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO DECISÃO Trata-se de recurso ordinário em
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mandado de segurança, interposto por SANTO CROCIARI e LUIZ CARLOS RAMOS (em causa própria),
em face de v. acórdão proferido pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do MS n.
2195142-20.2014.8.26.0000. Depreende-se dos autos que foi impetrado writ perante a eg. Corte de
origem, contra decisão do d. Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de José Bonifácio/SP, que, a uma,
rejeitou as justificativas apresentadas por duas testemunhas que não comparecerem a audiência de
instrução, impondo-lhes multa e determinando a instauração de inquérito pelo crime de desobediência; a
duas, decretou a revelia de SANTO CROCIARI, diante de sua ausência da referida audiência, e a três,
fixou multa ao seu defensor, LUIZ CARLOS RAMOS, também ausente na ocasião. A ordem foi, à
unanimidade, denegada, em v. acórdão cuja ementa foi assim redigida: "[...] Não viola direito líquido e
certo a imposição de multa judicial contra patrono que teria injustificadamente deixado de comparecer a
audiência concernente a ação penal para a qual fora regularmente intimado." (fl. 102) [...] Por outro lado,
no que concerne ao pedido de cassação da multa do recorrente LUIZ CARLOS RAMOS, verifico que
melhor sorte não socorre o recorrente. Para delimitar a quaestio, colaciono o seguinte trecho do v. acórdão
reprochado: "Dá-se, por fim, como insuficiente a justificativa apresentada pelo impetrante Luiz Carlos, para
a sua ausência em Juízo. Alegou o douto causídico que não teria comparecido em Juízo, pois seu
defendido estaria enfermo e não teria pagado as despesas da viagem necessária entre seu escritório,
localizado na cidade de São Caetano do Sul e a Comarca onde corria o feito, José Bonifácio. Pouco
importa, com efeito, que, segundo contrato celebrado entre defensor e defendido, incumbisse a este o
pagamento com despesas de locomoção, pois tal contrato, estritamente particular, nenhuma influência
pode ter no andamento da ação penal. Caso não tivesse o d. causídico recebido regularmente seus
honorários e demais custas, deveria ele renunciado a procuração a ele outorgada, e não pura e
simplesmente se ausentar da audiência, prejudicando o regular andamento da ação penal. Correta,
portanto, a imposição da multa de 01 salário mínimo aplicada ao impetrante Luiz Carlos, de acordo com o
disposto no art. 265 do CPP, eis que sua conduta acarretou patente prejuízo injustificado à instrução
criminal." Destaco, inicialmente, acerca da controvérsia, magistério de Eugênio Pacelli e Douglas Fischer,
in"Comentários ao Código de Processo Penal e sua Jurisprudência"(Ed. Lumen Juris, 2ª edição, pg. 569),
em obra da qual se extrai o seguinte excerto:"A não ser em casos absolutamente graves, o advogado não
pode jamais abandonar a defesa, entendendo-se aqui, por abandono, a omissão deliberada no exercício
de suas funções, sem qualquer comunicado ao acusado e ao juiz. Não basta comunicar o juiz, sobretudo
quando se tratar de defensor constituído; neste caso, como há relação contratual entre o advogado e o
réu, deve ele também ser comunicado da ruptura. Por isso, a lei se refere ao motivo imperioso, como
aquele rotineiramente insuperável, apto a impedir a efetiva participação do advogado no ato processual."
Na hipótese, na linha do entendimento doutrinário acima transcrito, não se verifica o desacerto da
imposição de multa ao defensor, que não compareceu à audiência designada pelo d. Juízo de primeira
instância e sequer comunicou previamente ao magistrado os motivos pelos quais não poderia estar
presente no ato processual. Não se revelou ainda, do exame dos autos, qualquer motivo imperioso apto a
ensejar o afastamento da multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal. Faz-se imprescindível
asseverar, oportunamente, a razoabilidade quanto ao valor estabelecido na multa, de apenas 1 (um)
salário mínimo, conquanto o disposto no art. 265 do CPP estabeleça o mínimo de 10 (dez) salários
mínimos, valor muito superior ao estabelecido na espécie. Frise-se ainda, que, não obstante exista ação
direta de inconstitucionalidade (ADI 4398/DF) para discutir a constitucionalidade da multa prevista no
dispositivo legal em comento, ainda não existe pronunciamento definitivo do col. Pretório Excelso sobre o
tema, sendo firme a jurisprudência desta eg. Corte no sentido de seu cabimento, conforme explicita o
seguinte julgado: "PROCESSUAL PENAL. MULTA COMINADA A ADVOGADO POR ABANDONO DO
PROCESSO. ART. 265, CAPUT, DO CPP. INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO. RENÚNCIA
APRESENTADA APÓS A APLICAÇÃO DA PENALIDADE. EFEITOS. 1. Esta Corte já se manifestou no
sentido de que não se vislumbra a inconstitucionalidade do art. 265, caput, do CPP, ou ofensa aos
princípios do juiz natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, em se tratando de
sanção de natureza processual, incluindo-se na esfera de discricionariedade regrada do juiz natural do
processo. 2. Hipótese em que o protocolo da petição de comunicação da renúncia ao mandato deu-se em
momento posterior ao reconhecimento pelo magistrado do abandono do processo, não podendo, portanto,
ser afastada a aplicação da penalidade de multa. 3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no RMS
33024/RO, Quinta Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe de 17/03/2015) Assim, a meu ver, deve ser
mantido o v. acórdão reprochado. Ante o exposto, conheço parcialmente do presente recurso ordinário e,
por não vislumbrar qualquer ofensa a direito líquido e certo dos recorrentes, quanto à parte conhecida,
nego provimento ao recurso. P. e I. Brasília (DF), 24 de junho de 2015. Ministro Felix Fischer Relator. STJ
- (Processo: RMS 47820 SP 2015/0051601-3; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER; Publicação: DJ
30/06/2015). Constituído o réu advogado particular ou tendo ele requerido a assistência da Defensoria
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Pública, intime-se para apresentação de memoriais finais, nos termos do art. 403,§3º do CPP. Cumpra-se.
Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
cr iminal  da Capi ta l  PROCESSO: 00119564620198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:SIMONE CRISTINA RAYOL
FONTES Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE ENTORPECENTES. DELIBERAÇÃO: ?Em face de não haver
nos autos a comprovação com relação à permanência, ou não, do PM RAMON em suas atividades
normais, tendo em vista que o mesmo não mais se encontra preso no Presidio Anastácio das Neves,
delibera o magistrado para que haja a requisição do mesmo ao Comando da PM, bem como que se realize
pesquisas pelo sistema INFOSEG, a fim de que se localize endereço residencial de referida testemunha.
Designo a data de 09 de dezembro de 2019, as 10h, a fim de inquirir a testemunha supra mencionada,
bem como a testemunha do juízo, requerida pela defesa, a senhora ROZEENE FERREIRA MORAIS aqui
presente, realizar o interrogatório da acusada e demais atos processuais. Requisite-se a acusada à
SUSIPE. Abra-se vista dos autos à Promotoria, para que se manifeste com relação ao requerimento da
defensoria Pública. Após, conclusos. Cumpra-se.? PROCESSO: 00129597020188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JORGE
ALISSON PACHECO MARINHO Representante(s): OAB 5522 - MARIA AMELIA DELGADO VIANA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:AUREA DA SILVA PACHECO Representante(s): OAB 5522 - MARIA
AMELIA DELGADO VIANA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ARLEY ADRIANO PACHECO MARINHO
Representante(s): OAB 5522 - MARIA AMELIA DELGADO VIANA (ADVOGADO) PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. DESPACHO Considerando a certidão da lavra da Sra.
Diretora de Secretaria à fl. 246, dando conta de que o causídico que atua na defesa da denunciada
AUREA DA SILVA PACHECO, Dra. Maria Amélia Delgado (OAB/PA 5522), foi intimada, por meio de
resenhas publicadas no DJE aos dias 04/10/2019 e 25/10/2019, para apresentar memoriais em favor da
acusada e decorreu in albis os prazos concedidos, sem apresentação de qualquer manifestação, renúncia
e, caracterizando, portanto, abandono indireto da causa. Desta feita, intime-se a ré para que, no prazo de
05 (cinco) dias, indique o advogado que está atuando em sua defesa ou, caso não reúna condições
econômicas para o patrocínio da mesma, requeira a nomeação de Defensor(a) Público(a). Outrossim,
aplico a advogada que se encontra patrocinando a defesa de mencionada ré, Dra. Maria Amélia Delgado
(OAB/PA 5522), o disposto no art. 265, caput do CPP. Ademais, aplico apenas 1 (um) salário mínimo,
conquanto o disposto no art. 265 do CPP estabeleça o mínimo de 10 (dez) salários mínimos, valor muito
superior ao estabelecido na espécie, em face da razoabilidade quanto ao valor a ser estabelecido na
multa, devendo ser expedido ofício à OAB/PA comunicando o exposto acima, visando a instauração de
procedimento disciplinar. Neste sentido, segue entendimento jurisprudencial: RECURSO EM MANDADO
DE SEGURANÇA Nº 47.820 - SP (2015/0051601-3) RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
RECORRENTE : SANTO CROCIARI RECORRENTE : LUIZ CARLOS RAMOS ADVOGADO : LUIZ
CARLOS RAMOS (EM CAUSA PRÓPRIA) RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO DECISÃO Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança, interposto por SANTO
CROCIARI e LUIZ CARLOS RAMOS (em causa própria), em face de v. acórdão proferido pelo eg.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do MS n. 2195142-20.2014.8.26.0000. Depreende-
se dos autos que foi impetrado writ perante a eg. Corte de origem, contra decisão do d. Juízo de Direito da
2ª Vara da Comarca de José Bonifácio/SP, que, a uma, rejeitou as justificativas apresentadas por duas
testemunhas que não comparecerem a audiência de instrução, impondo-lhes multa e determinando a
instauração de inquérito pelo crime de desobediência; a duas, decretou a revelia de SANTO CROCIARI,
diante de sua ausência da referida audiência, e a três, fixou multa ao seu defensor, LUIZ CARLOS
RAMOS, também ausente na ocasião. A ordem foi, à unanimidade, denegada, em v. acórdão cuja ementa
foi assim redigida: "[...] Não viola direito líquido e certo a imposição de multa judicial contra patrono que
teria injustificadamente deixado de comparecer a audiência concernente a ação penal para a qual fora
regularmente intimado." (fl. 102) [...] Por outro lado, no que concerne ao pedido de cassação da multa do
recorrente LUIZ CARLOS RAMOS, verifico que melhor sorte não socorre o recorrente. Para delimitar a
quaestio, colaciono o seguinte trecho do v. acórdão reprochado: "Dá-se, por fim, como insuficiente a
justificativa apresentada pelo impetrante Luiz Carlos, para a sua ausência em Juízo. Alegou o douto
causídico que não teria comparecido em Juízo, pois seu defendido estaria enfermo e não teria pagado as
despesas da viagem necessária entre seu escritório, localizado na cidade de São Caetano do Sul e a
Comarca onde corria o feito, José Bonifácio. Pouco importa, com efeito, que, segundo contrato celebrado
entre defensor e defendido, incumbisse a este o pagamento com despesas de locomoção, pois tal
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contrato, estritamente particular, nenhuma influência pode ter no andamento da ação penal. Caso não
tivesse o d. causídico recebido regularmente seus honorários e demais custas, deveria ele renunciado a
procuração a ele outorgada, e não pura e simplesmente se ausentar da audiência, prejudicando o regular
andamento da ação penal. Correta, portanto, a imposição da multa de 01 salário mínimo aplicada ao
impetrante Luiz Carlos, de acordo com o disposto no art. 265 do CPP, eis que sua conduta acarretou
patente prejuízo injustificado à instrução criminal." Destaco, inicialmente, acerca da controvérsia,
magistério de Eugênio Pacelli e Douglas Fischer, in"Comentários ao Código de Processo Penal e sua
Jurisprudência"(Ed. Lumen Juris, 2ª edição, pg. 569), em obra da qual se extrai o seguinte excerto:"A não
ser em casos absolutamente graves, o advogado não pode jamais abandonar a defesa, entendendo-se
aqui, por abandono, a omissão deliberada no exercício de suas funções, sem qualquer comunicado ao
acusado e ao juiz. Não basta comunicar o juiz, sobretudo quando se tratar de defensor constituído; neste
caso, como há relação contratual entre o advogado e o réu, deve ele também ser comunicado da ruptura.
Por isso, a lei se refere ao motivo imperioso, como aquele rotineiramente insuperável, apto a impedir a
efetiva participação do advogado no ato processual." Na hipótese, na linha do entendimento doutrinário
acima transcrito, não se verifica o desacerto da imposição de multa ao defensor, que não compareceu à
audiência designada pelo d. Juízo de primeira instância e sequer comunicou previamente ao magistrado
os motivos pelos quais não poderia estar presente no ato processual. Não se revelou ainda, do exame dos
autos, qualquer motivo imperioso apto a ensejar o afastamento da multa prevista no art. 265 do Código de
Processo Penal. Faz-se imprescindível asseverar, oportunamente, a razoabilidade quanto ao valor
estabelecido na multa, de apenas 1 (um) salário mínimo, conquanto o disposto no art. 265 do CPP
estabeleça o mínimo de 10 (dez) salários mínimos, valor muito superior ao estabelecido na espécie. Frise-
se ainda, que, não obstante exista ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4398/DF) para discutir a
constitucionalidade da multa prevista no dispositivo legal em comento, ainda não existe pronunciamento
definitivo do col. Pretório Excelso sobre o tema, sendo firme a jurisprudência desta eg. Corte no sentido de
seu cabimento, conforme explicita o seguinte julgado: "PROCESSUAL PENAL. MULTA COMINADA A
A D V O G A D O  P O R  A B A N D O N O  D O  P R O C E S S O .  A R T .  2 6 5 ,  C A P U T ,  D O  C P P .
INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO. RENÚNCIA APRESENTADA APÓS A APLICAÇÃO DA
PENALIDADE. EFEITOS. 1. Esta Corte já se manifestou no sentido de que não se vislumbra a
inconstitucionalidade do art. 265, caput, do CPP, ou ofensa aos princípios do juiz natural, do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, em se tratando de sanção de natureza processual,
incluindo-se na esfera de discricionariedade regrada do juiz natural do processo. 2. Hipótese em que o
protocolo da petição de comunicação da renúncia ao mandato deu-se em momento posterior ao
reconhecimento pelo magistrado do abandono do processo, não podendo, portanto, ser afastada a
aplicação da penalidade de multa. 3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no RMS 33024/RO, Quinta
Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe de 17/03/2015) Assim, a meu ver, deve ser mantido o v. acórdão
reprochado. Ante o exposto, conheço parcialmente do presente recurso ordinário e, por não vislumbrar
qualquer ofensa a direito líquido e certo dos recorrentes, quanto à parte conhecida, nego provimento ao
recurso. P. e I. Brasília (DF), 24 de junho de 2015. Ministro Felix Fischer Relator. STJ - (Processo: RMS
47820 SP 2015/0051601-3; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER; Publicação: DJ 30/06/2015). Constituído
a ré advogado particular ou tendo ela requerido a assistência da Defensoria Pública, intime-se para
apresentação de memoriais finais, nos termos do art. 403,§3º do CPP. Cumpra-se. Belém, 13 de
novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara criminal da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 0 2 8 3 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAOLA BARAÚNA MAGNO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:IRENE DOS SANTOS FARIAS Representante(s):
OAB 13661 - JOAO VELOSO DE CARVALHO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. PROMOTOR:WALCY CEZAR
DA SILVA RIBEIRO. ATO ORDINATÓRIO Por meio deste, fica intimada a defesa da ré IRENE DOS
SANTOS FARIAS a se manifestar, no prazo de 08 (oito) dias, acerca das testemunhas KEYDSON DE
MORAES e JORGE LUIS MONTEIRO DA SILVA, que não foram encontradas nos endereços fornecidos
na resposta à acusação, devendo, em caso de insistência, informar suas atuais localizações. Belém, 13 de
novembro de 2019. Paola Baraúna Magno Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal PROCESSO:
00137212320178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Insanidade Mental do Acusado em: 13/11/2019
PACIENTE:DENIS REIS DA SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
DESPACHO Considerando o teor da certidão de fl. 73- apenso, reitere-se o ofício de fl. 72- apenso, para
providências cabíveis. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00145296220168140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
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Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ELIETE SANTOS MARTINS
Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:C. L. B. L. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR.
DESPACHO Considerando a manifestação do MP de fl. 137, insistindo na oitiva de CARLA LUIZA
BARROS DA LUZ, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de abril de 2020, às 10:30
horas. Intime-se a vítima no endereço apresentados à fl. 137. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de
2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 7 5 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:M. L. S. S. VITIMA:M. C. M. O.
DENUNCIADO:DIOLENO CARLOS PANTOJA DO EGITO Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR. Vistos, etc... O Defensor do réu DIOLENO CARLOS PANTOJA DO EGITO ingresso com
pleito de revogação da Custódia Cautelar Preventiva do denunciado, aduzindo, em síntese que não se
apresentam os pressupostos de medida cautelar preventiva, referindo que cabível o disposto no artigo
282, do CPP, fazendo enfoque sobre a excepcionalidade da cautelar, arguindo que o Magistrado, ao
decidir sobre prisão, deve fazê-lo amparado em fatos concretos e não em conjecturas e que a prisão
preventiva calcada em mera suposição de periculosidade é rejeitada pela Corte Interamericana de Direitos
Humanos, requerendo, ao final, a concessão do benefício, com arbitramento de fiança ou não, arguindo
inexistência de motivos que ensejem a manutenção da prisão, expressando primariedade e bons
antecedentes do denunciado, expressando sobre o excesso de prazo e a razoabilidade duração do
processo. A Promotora de Justiça apresentou manifestação pelo indeferimento do pedido, referindo sobre
a gravidade da ação perpetrada pelo réu, a audácia no ato, vez que praticado em via pública,
mencionando sobre a forma violenta em que agiu, com desforço físico com a e vítima e emprego de
simulacro de arma de fogo para consumação do delito. Refere, outrossim, sobre os antecedentes do réu e
a necessidade de permanência da medida cautelar. Passo a decidir: Expõe a defesa em suas razões para
que a liberdade do réu seja deferida, ausência dos pressupostos garantidores da cautelar. Os argumentos
da defesa não merecem acolhimento, vez que o histórico dos fatos que se apresenta na peça inquisitorial
revelam modus operandi realizado com grave ameaça e violência, vez eu a vítima chegou travar luta
corporal com o meliante, o qual produzia ameaças com uso de um simulacro de arma de fogo, apto a
causar intimidação e a reduzir a capacidade de reação do ofendido. Assim, embora ROUBO TENTADO e
o fato de ter sido utilizado um simulacro de arma de fogo, é de se constatar que o réu somente não
conseguiu a consumação da meta pretendida em razão de a vítima ter reagido, mas com0o alhures
expresso, precisou travar luta corporal com seu algoz. Ora, o fato da não consumação integral do ilícito e o
uso do simulacro não afastam os indicativos de periculosidade do réu, sendo inclusive elemento de prova
de sua nocividade ao meio social, reforçado o entendimento pelos múltiplos antecedentes apresentados
em sua certidão. É inconteste que o acusado é pessoa de má índole, voltado a prática de atos delituosos,
com reiteração de crimes, violando todas as oportunidades lhe foi concedida pela Justiça, não propiciando
nenhuma garantia de que não voltará a delinquir. Desta forma, é de acolher este Magistrado a
manifestação da douta Promotora de Justiça quanto a necessidade de permanência da cautelar
preventiva, vez que ainda se fazem presentes os pressupostos que autorizaram sua decretação, não
deixando de subsistir o fumus comissi delicti e o periculum libertatis, vez que a ação delituosa atribuída ao
denunciado é grave, assalto com uso de arma para impingir o medo, a ameaça, o que, reforçado pelos
antecedentes do denunciado, levam ao indicativo de periculosidade. Conforme preceito esculpido no artigo
282, do CPP, as medidas cautelares previstas no Título IX, da lei adjetiva Penal somente deverão ser
aplicadas quando houver necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução
criminal e nos casos expressamente previstos para evitar a prática de infrações penais, devendo ser
observada a adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do
indiciado ou acusado. Neste caso em exame, flui dos autos os elementos objetivos indicativos de
periculosidade, pois significativa a possibilidade de reiteração criminosa, se houver concessão de
liberdade. Cito julgado de nossa Corte Superior: STF, HC nº97.688/MG, 1ª. Turma, Rel. Min. Carlos Britto,
DJ 223, : 26/11/2009: "Quando de maneira da execução do delito sobressair a extrema periculosidade do
agente, abre-se ao decreto de prisão a possibilidade de estabelecer um vínculo funcional entre o modus
operandi do suposto crime e a garantia da ordem pública. Não há que se falar em inidoneidade do decreto
de prisão, se este embasa a custódia cautelar a partir do contexto empírico da causa. Contexto, esse,
revelador da gravidade concreta da conduta (de violência incomum) e da periculosidade do paciente". No
mesmo sentido: STJ - HABEAS CORPUS HC 207611 ES 2011/0118068-9 (STJ) Data de publicação:
08/09/2011 Ementa: HABEAS CORPUS. EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO. PRISÃO EM
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FLAGRANTE.MANUTENÇÃO.  POSSIBIL IDADE.  PERICULOSIDADE DOS AGENTES.
MODUSOPERANDI. RISCO A ORDEM PÚBLICA. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEMDENEGADA. 1.
Extorsão mediante sequestro. Periculosidade dos agentes públicos. Modus operandi. Risco à ordem
pública configurado. 2. Empreitada criminosa tramada, com 2 (dois) meses de antecedência. Privação da
liberdade de uma jovem por 6 (seis) dias, sob a ameaça de lhe ceifar a vida, caso a família desta não
pagasse o resgate de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Circunstâncias que revelam a frieza e a
premeditação do desiderato delitivo. 3. A conduta perpetrada pelos pacientes é gravíssima e demonstra o
quão perigosos são à sociedade, motivo pelo qual a ordem pública está sujeita a grave risco, em face do
restabelecimento do direito ambulatorial daqueles, justificando-se a constrição cautelar, nos termos do art.
312 do Código de Processo Penal . 4. Ordem denegada. STJ - HABEAS CORPUS HC 212073 RJ
2011/0153873-5 (STJ) Data de publicação: 07/12/2011 Ementa: HABEAS CORPUS. ROUBO SIMPLES.
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA.FORMA SEMIABERTA. MODUS OPERANDI.
EMPREGO DE VIOLÊNCIA QUETRANSCENDE AQUELA PRÓPRIA DO TIPO PENAL INFRINGIDO.
GRAVIDADECONCRETA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. MODO INTERMEDIÁRIO DE EXECUÇÃO
DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. 1. Embora a pena do
paciente tenha sido definitivamente estabelecida no patamar de 4 (quatro) anos de reclusão, a fixação da
forma semiaberta de execução encontra-se devidamente justificada pelas instâncias ordinárias, diante da
gravidade concreta do delito cometido, evidenciada pelo modus operandi empregado, haja vista a
utilização de violência física desnecessária na prática da empreitada criminosa, que transcende aquela
própria do tipo, reveladora da maior periculosidade do agente. 2. Ordem denegada, cassando-se a liminar
anteriormente deferida. Quanto ao alegado excesso de prazo, não é vislumbrada a ocorrência, vez que o
réu está preso a pouco mais de quatro (04) meses, o que não caracteriza prazo excessivo, seguindo a
instrução curso razoável, devendo ser analizada a questão dentro do princípio da razoabilidade, como vem
decidindo os doutos julgadores pátrios: STJ - HABEAS CORPUS HC 292410 SP 2014/0082011-8 (STJ)
Data de publicação: 03/11/2014 Ementa: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO TENTADO QUALIFICADO
(DUAS VEZES). TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. EXCESSO DE PRAZO NA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. INSTRUÇÃO ENCERRADA. SÚMULA N. 52 DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE
MANIFESTO CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM NÃO CONHECIDA. 1. Segundo entendimento
consolidado nos tribunais, os prazos indicados na legislação processual penal para a conclusão dos atos
processuais não são peremptórios, de maneira que eventual demora no término da instrução criminal deve
ser aferida dentro dos critérios da razoabilidade, levando-se em conta as peculiaridades do caso concreto.
(..) 2. No caso vertente, tem-se a incidência do entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 52
desta Corte, segundo o qual: "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento ilegal por excesso de prazo". 3. Ademais, eventual delonga na marcha processual resulta
da complexidade do feito, que conta com três acusados e inúmeras cartas precatórias expedidas para a
oitiva de diversas testemunhas, assim como da considerável contribuição da defesa, que apresentou
resposta escrita à acusação somente após 10 meses de sua notificação. 4. Habeas corpus não conhecido.
Em face de tudo exposto, ao contrário do que argui a defesa, presentes ainda os pressupostos da Prisão
Preventiva, contidos no artigo 311 e 312, do CPP, ou seja, fumus comissi delicti e periculum libertatis,
sendo necessária a mantença da cautelar, não se apresentando elementos para substituição por outras
medidas diversas da prisão, pelo que NEGO o pedido de revogação formulado em prol do acusado.
Intimem-se. Cumpra-se, inclusive com as deliberações anteriores. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz Titular da 8ª. Vara Criminal PROCESSO: 00168261320148140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DPC -
ROSAMALENA DE OLIVEIRA ABREU DENUNCIADO:FATIMA VITORIA SILVA SOUSA VITIMA:M. I. M.
T. PROMOTOR:REGINA FATIMA SADALLA SILVA ABBADE. DESPACHO Considerando a renúncia ao
mandato pela advogada constituída pela acusada (fl. 223), expeça-se carta precatória à Comarca de São
Joaquim/SC, com a finalidade que a denunciada seja pessoalmente intimada para tomar ciência da
renúncia pela advogada que atuava em sua defesa, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente novo advogado ou requeira a assistência da Defensoria Pública. Outrossim, aguarde-se a
realização do ato designado para o interrogatório da ré (fl. 222-v). Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de
2019. Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
0 0 2 0 6 3 9 4 6 2 0 0 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 2 0 2 3 6 7 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:OTAVIANO AMERICO FERREIRA
BANDEIRA Representante(s): OAB 10076 - ANGELO ODILSON DE MORAIS JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 10076 - ANGELO ODILSON DE MORAIS JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:G. C. C. COATOR:IPN.
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379/2000 - SU/COMERCIO. DESPACHO Considerando a certidão da lavra da Sra. Diretora de Secretaria
à fl. 133, dando conta de que o causídico que atua na defesa do denunciado OTAVIANO AMÉRICO
FERREIRA BANDEIRA, Dr. ÂNGELO ODILSON DE MORAIS JUNIOR (OAB/PA 10076), foi intimado, por
meio de resenhas publicadas no DJE aos dias 02/10/2019 e 25/10/2019, para apresentar memoriais em
favor do acusado e decorreu in albis os prazos concedidos, sem apresentação de qualquer manifestação,
renúncia e, caracterizando, portanto, abandono indireto da causa. Desta feita, expeça-se carta precatória à
Comarca de Ponta de Pedras/PA a fim de que o réu seja intimado para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
indique o advogado que está atuando em sua defesa ou, caso não reúna condições econômicas para o
patrocínio da mesma, requeira a nomeação de Defensor(a) Público(a). Outrossim, aplico ao advogado que
se encontra patrocinando a defesa de mencionado réu, Dr. ÂNGELO ODILSON DE MORAIS JUNIOR
(OAB/PA 10076), o disposto no art. 265, caput do CPP. Ademais, aplico apenas 1 (um) salário mínimo,
conquanto o disposto no art. 265 do CPP estabeleça o mínimo de 10 (dez) salários mínimos, valor muito
superior ao estabelecido na espécie, em face da razoabilidade quanto ao valor a ser estabelecido na
multa, devendo ser expedido ofício à OAB/PA comunicando o exposto acima, visando a instauração de
procedimento disciplinar. Neste sentido, segue entendimento jurisprudencial: RECURSO EM MANDADO
DE SEGURANÇA Nº 47.820 - SP (2015/0051601-3) RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
RECORRENTE : SANTO CROCIARI RECORRENTE : LUIZ CARLOS RAMOS ADVOGADO : LUIZ
CARLOS RAMOS (EM CAUSA PRÓPRIA) RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO DECISÃO Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança, interposto por SANTO
CROCIARI e LUIZ CARLOS RAMOS (em causa própria), em face de v. acórdão proferido pelo eg.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do MS n. 2195142-20.2014.8.26.0000. Depreende-
se dos autos que foi impetrado writ perante a eg. Corte de origem, contra decisão do d. Juízo de Direito da
2ª Vara da Comarca de José Bonifácio/SP, que, a uma, rejeitou as justificativas apresentadas por duas
testemunhas que não comparecerem a audiência de instrução, impondo-lhes multa e determinando a
instauração de inquérito pelo crime de desobediência; a duas, decretou a revelia de SANTO CROCIARI,
diante de sua ausência da referida audiência, e a três, fixou multa ao seu defensor, LUIZ CARLOS
RAMOS, também ausente na ocasião. A ordem foi, à unanimidade, denegada, em v. acórdão cuja ementa
foi assim redigida: "[...] Não viola direito líquido e certo a imposição de multa judicial contra patrono que
teria injustificadamente deixado de comparecer a audiência concernente a ação penal para a qual fora
regularmente intimado." (fl. 102) [...] Por outro lado, no que concerne ao pedido de cassação da multa do
recorrente LUIZ CARLOS RAMOS, verifico que melhor sorte não socorre o recorrente. Para delimitar a
quaestio, colaciono o seguinte trecho do v. acórdão reprochado: "Dá-se, por fim, como insuficiente a
justificativa apresentada pelo impetrante Luiz Carlos, para a sua ausência em Juízo. Alegou o douto
causídico que não teria comparecido em Juízo, pois seu defendido estaria enfermo e não teria pagado as
despesas da viagem necessária entre seu escritório, localizado na cidade de São Caetano do Sul e a
Comarca onde corria o feito, José Bonifácio. Pouco importa, com efeito, que, segundo contrato celebrado
entre defensor e defendido, incumbisse a este o pagamento com despesas de locomoção, pois tal
contrato, estritamente particular, nenhuma influência pode ter no andamento da ação penal. Caso não
tivesse o d. causídico recebido regularmente seus honorários e demais custas, deveria ele renunciado a
procuração a ele outorgada, e não pura e simplesmente se ausentar da audiência, prejudicando o regular
andamento da ação penal. Correta, portanto, a imposição da multa de 01 salário mínimo aplicada ao
impetrante Luiz Carlos, de acordo com o disposto no art. 265 do CPP, eis que sua conduta acarretou
patente prejuízo injustificado à instrução criminal." Destaco, inicialmente, acerca da controvérsia,
magistério de Eugênio Pacelli e Douglas Fischer, in"Comentários ao Código de Processo Penal e sua
Jurisprudência"(Ed. Lumen Juris, 2ª edição, pg. 569), em obra da qual se extrai o seguinte excerto:"A não
ser em casos absolutamente graves, o advogado não pode jamais abandonar a defesa, entendendo-se
aqui, por abandono, a omissão deliberada no exercício de suas funções, sem qualquer comunicado ao
acusado e ao juiz. Não basta comunicar o juiz, sobretudo quando se tratar de defensor constituído; neste
caso, como há relação contratual entre o advogado e o réu, deve ele também ser comunicado da ruptura.
Por isso, a lei se refere ao motivo imperioso, como aquele rotineiramente insuperável, apto a impedir a
efetiva participação do advogado no ato processual." Na hipótese, na linha do entendimento doutrinário
acima transcrito, não se verifica o desacerto da imposição de multa ao defensor, que não compareceu à
audiência designada pelo d. Juízo de primeira instância e sequer comunicou previamente ao magistrado
os motivos pelos quais não poderia estar presente no ato processual. Não se revelou ainda, do exame dos
autos, qualquer motivo imperioso apto a ensejar o afastamento da multa prevista no art. 265 do Código de
Processo Penal. Faz-se imprescindível asseverar, oportunamente, a razoabilidade quanto ao valor
estabelecido na multa, de apenas 1 (um) salário mínimo, conquanto o disposto no art. 265 do CPP
estabeleça o mínimo de 10 (dez) salários mínimos, valor muito superior ao estabelecido na espécie. Frise-
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se ainda, que, não obstante exista ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4398/DF) para discutir a
constitucionalidade da multa prevista no dispositivo legal em comento, ainda não existe pronunciamento
definitivo do col. Pretório Excelso sobre o tema, sendo firme a jurisprudência desta eg. Corte no sentido de
seu cabimento, conforme explicita o seguinte julgado: "PROCESSUAL PENAL. MULTA COMINADA A
A D V O G A D O  P O R  A B A N D O N O  D O  P R O C E S S O .  A R T .  2 6 5 ,  C A P U T ,  D O  C P P .
INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO. RENÚNCIA APRESENTADA APÓS A APLICAÇÃO DA
PENALIDADE. EFEITOS. 1. Esta Corte já se manifestou no sentido de que não se vislumbra a
inconstitucionalidade do art. 265, caput, do CPP, ou ofensa aos princípios do juiz natural, do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, em se tratando de sanção de natureza processual,
incluindo-se na esfera de discricionariedade regrada do juiz natural do processo. 2. Hipótese em que o
protocolo da petição de comunicação da renúncia ao mandato deu-se em momento posterior ao
reconhecimento pelo magistrado do abandono do processo, não podendo, portanto, ser afastada a
aplicação da penalidade de multa. 3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no RMS 33024/RO, Quinta
Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe de 17/03/2015) Assim, a meu ver, deve ser mantido o v. acórdão
reprochado. Ante o exposto, conheço parcialmente do presente recurso ordinário e, por não vislumbrar
qualquer ofensa a direito líquido e certo dos recorrentes, quanto à parte conhecida, nego provimento ao
recurso. P. e I. Brasília (DF), 24 de junho de 2015. Ministro Felix Fischer Relator. STJ - (Processo: RMS
47820 SP 2015/0051601-3; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER; Publicação: DJ 30/06/2015). Constituído
o réu advogado particular ou tendo ele requerido a assistência da Defensoria Pública, intime-se para
apresentação de memoriais finais, nos termos do art. 403,§3º do CPP. Cumpra-se. Belém, 13 de
novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara criminal da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 3 8 7 5 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Inquérito
Policial em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CLELSON GABRIEL ASSUNCAO DE SOUZA
Representante(s): OAB 28320 - HELLEM PATRICIA SOUSA VERAS (ADVOGADO) DENUNCIADO:EDER
CARLOS BARROZO GUIMARAES Representante(s): OAB 21748 - MARCELO GUILHERME LOPES
(ADVOGADO) OAB 23153 - RAYSSA CASTRO DA SILVA (ADVOGADO) . Decisão Recebo denúncia
ofertada em desfavor dos acusados CLELSON GABRIEL ASSUNÇÃO DE SOUZA e EDER CARLOS
BARROZO GUIMARÃES, por preencherem os pressupostos de admissibilidade esculpidos na legislação
processual (artigo 41 do CPP), ou seja, contendo a exposição do fato criminoso, a qualificação dos
acusados, a classificação do crime e rol de testemunhas, dando-os como incurso no artigo nela
mencionado. Citem-se os réus para apresentação de resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, fazendo-se observância de que decorrido referido lapso
temporal sem manifestação, será nomeado Defensor Público para tal finalidade. Visando a economia e
celeridade processual, intimem-se os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique o(s) advogado(s)
que está(ão) atuando em sua defesa ou, caso não reúna condições econômicas para o patrocínio da
mesma, requeira a nomeação de Defensor Público para todos os atos do processo. Outrossim, requisite-
se a Autoridade Policial a qualificação completa e oitiva de Sandra Feliz Soares (fl. 05), que estava com os
denunciados no momento da prisão. Solicite-se, ainda, ao CPC Renato Chaves o laudo de potencialidade
lesiva do armamento apreendido. Comunique-se às outras varas em que os denunciados possuem
processos criminais, acerca da presente prisão. Remeta-se, ainda, os autos ao MP para manifestação
quanto ao pleito formulado às fls. 88/110. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00239610320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:JULIANE
CAROLINE SOUZA MERTINS Representante(s): OAB 29372 - SARAH CATRINE DE SOUZA XAVIER
(ADVOGADO) INDICIADO:JULIANE CRISTINA SANTOS DE LIMA Representante(s): OAB 27022 -
RONALDO JOSE DE FRANCA (ADVOGADO) INDICIADO:MARIA LUISA BARBOSA DE MEDEIROS
INDICIADO:MANUEL BENICIO DANTAS CAVALCANTE Representante(s): OAB 29372 - SARAH
CATRINE DE SOUZA XAVIER (ADVOGADO) VITIMA:R. M. A. G. . DESPACHO Os presentes autos
vieram a este juízo para recebimento de denúncia e decisão quanto ao pedido de substituição da
preventiva pela prisão domiciliar, em favor de JULIANE CRISTINA DOS SANTOS LIMA e a revogação da
preventiva de JULIANE CAROLINE SOUZA MERTINS e MANOEL BENÍCIO DANTES CAVALCANTE.
Instado a se manifestar, o MP manifestou-se pelo deferimento dos pedidos com relação à JULIANE LIMA
e JULIANE MERTINS. Entretanto, opinou pelo indeferimento no que tange a MANOEL CAVALCANTE,
sustentando que há concreta existência do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, qual seja, do
perigo que o indiciado apresenta, se posto em liberdade. Ocorre que, compulsando os autos, observo que
os indiciados possuem residência fixa nas cidades de FORTALEZA/CE e JABOATÃO DOS
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GUARARAPES/PE, motivo pelo qual, determino que seja solicitado às referidas comarcas certidão
criminal atualizadas dos denunciados MARIA LUISA BARBOSA DE MEDEIROS ou SÔNIA MARIA
BARBOSA, MANOEL BENICIO DANTAS CAVALCANTE, JULIANE CAROLINE SOUZA MERTINS e
JULIANA CRISTINA SANTOS DE LIMA, devendo estas serem encaminhadas a este juízo, com a maior
brevidade possível, através de malote digital, para fins de decisão quanto aos pedidos formulados.
Cumpra-se. Após, conclusos. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz
de Direito Titular da 8ª Vara Criminal PROCESSO: 00244819420188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LOAN CLAUDIO DAMASCENO
ASSUNCAO VITIMA:O. E. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR.
DESPACHO Dê-se vista ao MP para, no prazo legal, se manifestar quanto ao informativo de fl.99.
Cumpra-se. Após, conclusos. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz
de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00245814920188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CARLOS
VINICIUS LEAL CUNHA Representante(s): OAB 7165 - JOAO BATISTA FERREIRA MASCARENHAS
(ADVOGADO) PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. DESPACHO
Considerando a certidão da lavra da Sra. Diretora de Secretaria à fl. 102, dando conta de que o causídico
que atua na defesa do denunciado CARLOS VINICIUS LEAL CUNHA, Dr. MANOEL FIGUEIREDO NETO
(OAB/PA 2139), foi intimado, por meio de resenhas publicadas no DJE aos dias 02/10/2019 e 25/10/2019,
para apresentar memoriais em favor do acusado e decorreu in albis os prazos concedidos, sem
apresentação de qualquer manifestação, renúncia e, caracterizando, portanto, abandono indireto da
causa. Desta feita, intime-se o réu para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique o advogado que está
atuando em sua defesa ou, caso não reúna condições econômicas para o patrocínio da mesma, requeira a
nomeação de Defensor(a) Público(a). Outrossim, aplico ao advogado que se encontra patrocinando a
defesa de mencionado réu, Dr. MANOEL FIGUEIREDO NETO (OAB/PA 2139), o disposto no art. 265,
caput do CPP. Ademais, aplico apenas 1 (um) salário mínimo, conquanto o disposto no art. 265 do CPP
estabeleça o mínimo de 10 (dez) salários mínimos, valor muito superior ao estabelecido na espécie, em
face da razoabilidade quanto ao valor a ser estabelecido na multa, devendo ser expedido ofício à OAB/PA
comunicando o exposto acima, visando a instauração de procedimento disciplinar. Neste sentido, segue
entendimento jurisprudencial: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 47.820 - SP
(2015/0051601-3) RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER RECORRENTE : SANTO CROCIARI
RECORRENTE : LUIZ CARLOS RAMOS ADVOGADO : LUIZ CARLOS RAMOS (EM CAUSA PRÓPRIA)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO DECISÃO Trata-se de recurso
ordinário em mandado de segurança, interposto por SANTO CROCIARI e LUIZ CARLOS RAMOS (em
causa própria), em face de v. acórdão proferido pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos
autos do MS n. 2195142-20.2014.8.26.0000. Depreende-se dos autos que foi impetrado writ perante a eg.
Corte de origem, contra decisão do d. Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de José Bonifácio/SP, que,
a uma, rejeitou as justificativas apresentadas por duas testemunhas que não comparecerem a audiência
de instrução, impondo-lhes multa e determinando a instauração de inquérito pelo crime de desobediência;
a duas, decretou a revelia de SANTO CROCIARI, diante de sua ausência da referida audiência, e a três,
fixou multa ao seu defensor, LUIZ CARLOS RAMOS, também ausente na ocasião. A ordem foi, à
unanimidade, denegada, em v. acórdão cuja ementa foi assim redigida: "[...] Não viola direito líquido e
certo a imposição de multa judicial contra patrono que teria injustificadamente deixado de comparecer a
audiência concernente a ação penal para a qual fora regularmente intimado." (fl. 102) [...] Por outro lado,
no que concerne ao pedido de cassação da multa do recorrente LUIZ CARLOS RAMOS, verifico que
melhor sorte não socorre o recorrente. Para delimitar a quaestio, colaciono o seguinte trecho do v. acórdão
reprochado: "Dá-se, por fim, como insuficiente a justificativa apresentada pelo impetrante Luiz Carlos, para
a sua ausência em Juízo. Alegou o douto causídico que não teria comparecido em Juízo, pois seu
defendido estaria enfermo e não teria pagado as despesas da viagem necessária entre seu escritório,
localizado na cidade de São Caetano do Sul e a Comarca onde corria o feito, José Bonifácio. Pouco
importa, com efeito, que, segundo contrato celebrado entre defensor e defendido, incumbisse a este o
pagamento com despesas de locomoção, pois tal contrato, estritamente particular, nenhuma influência
pode ter no andamento da ação penal. Caso não tivesse o d. causídico recebido regularmente seus
honorários e demais custas, deveria ele renunciado a procuração a ele outorgada, e não pura e
simplesmente se ausentar da audiência, prejudicando o regular andamento da ação penal. Correta,
portanto, a imposição da multa de 01 salário mínimo aplicada ao impetrante Luiz Carlos, de acordo com o
disposto no art. 265 do CPP, eis que sua conduta acarretou patente prejuízo injustificado à instrução
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criminal." Destaco, inicialmente, acerca da controvérsia, magistério de Eugênio Pacelli e Douglas Fischer,
in"Comentários ao Código de Processo Penal e sua Jurisprudência"(Ed. Lumen Juris, 2ª edição, pg. 569),
em obra da qual se extrai o seguinte excerto:"A não ser em casos absolutamente graves, o advogado não
pode jamais abandonar a defesa, entendendo-se aqui, por abandono, a omissão deliberada no exercício
de suas funções, sem qualquer comunicado ao acusado e ao juiz. Não basta comunicar o juiz, sobretudo
quando se tratar de defensor constituído; neste caso, como há relação contratual entre o advogado e o
réu, deve ele também ser comunicado da ruptura. Por isso, a lei se refere ao motivo imperioso, como
aquele rotineiramente insuperável, apto a impedir a efetiva participação do advogado no ato processual."
Na hipótese, na linha do entendimento doutrinário acima transcrito, não se verifica o desacerto da
imposição de multa ao defensor, que não compareceu à audiência designada pelo d. Juízo de primeira
instância e sequer comunicou previamente ao magistrado os motivos pelos quais não poderia estar
presente no ato processual. Não se revelou ainda, do exame dos autos, qualquer motivo imperioso apto a
ensejar o afastamento da multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal. Faz-se imprescindível
asseverar, oportunamente, a razoabilidade quanto ao valor estabelecido na multa, de apenas 1 (um)
salário mínimo, conquanto o disposto no art. 265 do CPP estabeleça o mínimo de 10 (dez) salários
mínimos, valor muito superior ao estabelecido na espécie. Frise-se ainda, que, não obstante exista ação
direta de inconstitucionalidade (ADI 4398/DF) para discutir a constitucionalidade da multa prevista no
dispositivo legal em comento, ainda não existe pronunciamento definitivo do col. Pretório Excelso sobre o
tema, sendo firme a jurisprudência desta eg. Corte no sentido de seu cabimento, conforme explicita o
seguinte julgado: "PROCESSUAL PENAL. MULTA COMINADA A ADVOGADO POR ABANDONO DO
PROCESSO. ART. 265, CAPUT, DO CPP. INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO. RENÚNCIA
APRESENTADA APÓS A APLICAÇÃO DA PENALIDADE. EFEITOS. 1. Esta Corte já se manifestou no
sentido de que não se vislumbra a inconstitucionalidade do art. 265, caput, do CPP, ou ofensa aos
princípios do juiz natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, em se tratando de
sanção de natureza processual, incluindo-se na esfera de discricionariedade regrada do juiz natural do
processo. 2. Hipótese em que o protocolo da petição de comunicação da renúncia ao mandato deu-se em
momento posterior ao reconhecimento pelo magistrado do abandono do processo, não podendo, portanto,
ser afastada a aplicação da penalidade de multa. 3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no RMS
33024/RO, Quinta Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe de 17/03/2015) Assim, a meu ver, deve ser
mantido o v. acórdão reprochado. Ante o exposto, conheço parcialmente do presente recurso ordinário e,
por não vislumbrar qualquer ofensa a direito líquido e certo dos recorrentes, quanto à parte conhecida,
nego provimento ao recurso. P. e I. Brasília (DF), 24 de junho de 2015. Ministro Felix Fischer Relator. STJ
- (Processo: RMS 47820 SP 2015/0051601-3; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER; Publicação: DJ
30/06/2015). Constituído o réu advogado particular ou tendo ele requerido a assistência da Defensoria
Pública, intime-se para apresentação de memoriais finais, nos termos do art. 403,§3º do CPP. Cumpra-se.
Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
cr iminal  da Capi ta l  PROCESSO: 00246885920198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Inquérito
Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:GABRIEL DE SOUSA LOBO VITIMA:A. . DESPACHO Considerando
a manifestação ministerial requerendo diligências, bem como o entendimento sumulado do TJ/PA, através
da Resolução 02/2014, com a seguinte redação: " Perdura a competência da Vara de Inquéritos Policiais
da Capital para processar Inquérito que, embora já tenha sido relatado, ainda aguarda o cumprimento das
diligências requeridas pelo órgão ministerial ", determino a remessa dos presentes autos à 1ª Vara de
Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00277744820138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
A U T O R I D A D E  P O L I C I A L : D P C  J E R O N I M O  F R A N C I S C O  C O E L H O  D O S  S A N T O S
DENUNCIADO:ALBERTO SEVERIANO DE BRITO FILHO VITIMA:A. R. M. G. PROMOTOR:CARLOS
STILIANIDI GARCIA. DESPACHO Considerando a manifestação do MP de fl. 130, insistindo na oitiva da
vítima ANDERSON ROSEMBERG, intime-o, no endereço apresentado para que compareça ao ato
designado para o dia 13.02.2020. Homologo a desistência na oitiva de CLAUDIO RODRIGUES, tendo em
vista a informação de que este já é falecido. Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. Dr.
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00310461120178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA Representante(s): OAB 3776 - RAIMUNDO
PEREIRA CAVALCANTE (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA
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Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. SENTENÇA I - RELATÓRIO:
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Entorpecentes da Capital,
no uso de suas atribuições institucionais, ofereceu DENÚNCIA contra ROSALINA DE OLIVEIRA
FERREIRA, brasileira, paraense, solteira, RG nº 2607989 SSP/PA, nascida em 20/12/1941, filha de Maria
Raimunda de Oliveira Castelo e Afonso Castelo Ferreira, residente e domiciliado à Avenida Oeste, nº 42,
bairro Val-de-Cães, Belém/PA, e CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, paraense, solteira,
nascida em 10/04/19, RG nº 2607989 SSP/PA, filha de Claudomira da Costa e Josué Oliveira Silva,
residente e domiciliada à Rua da Yamada, Passagem São Marcos, nº 06, bairro Benguí, Belém/PA, por
infringência aos tipos penais descritos nos Artigos 299, 304 e 307, c/c 29, todos do Código Penal
Brasileiro. Depreende-se da presente peça acusatória que, no dia 21 de dezembro de 2017, pela parte da
tarde, as denunciadas adentraram no Posto do Banpará, situado à Avenida Senador Lemos, bairro do
Umarizal, ocasião em que a acusada ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA identificou-se como Edite
Santana Cruz, mostrando uma carteira de identidade. Com isso, preencheu a documentação bancária,
inclusive cartão autografo do banco e contrato de empréstimo bancário, ao passo que a denunciada
CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA, que é neta de Rosalina, dizia a todo tempo que ambas desejavam
realizar um empréstimo no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), em nome de Edite Santana
Cruz. Ocorre que a gerência do estabelecimento desconfiou das acusadas e acionou o setor de análise de
fraudes bancárias, tendo procedido à checagem dos dados de Edite Santana Cruz e descoberto que tal
correntista havia falecido no ano de 2015, de modo que todos os documentos apresentados pelas
denunciadas eram falsos. Apurou-se que as denunciadas estavam acompanhadas de mais 02 (dois)
homens, os quais ficaram em um carro do lado de fora da agencia bancária e, com a chegada da Polícia,
fugiram. As acusadas foram presas em flagrante delito, sendo encaminhadas à Audiência de Custódia, na
qual foi homologado o flagrante concedida liberdade provisória, com imposição de medidas cautelares
diversas da prisão, conforme decisão de fls. 108/110 dos autos. A denúncia foi protocolada em 23 de
fevereiro de 2018, tendo sido recebida neste Juízo no dia 01 de março de 2018, com determinação de
citação das rés para apresentarem resposta à acusação, nos termos do art. 396 do CPP. Conforme faz
prova a certidão de fl. 133, a acusada CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA foi citada pessoalmente e, por
meio de Defensor Público, apresentou resposta à acusação às fls. 141/150, pleiteando a emendatio libelli
a fim de alterar a classificação jurídica da denúncia de crime de estelionato consumado para a modalidade
tentada, sendo extraído, portanto, folha de antecedentes criminais para fins de proposta de suspensão
condicional do processo, e, por fim, o arrolamento de testemunhas a posteriori. Conforme faz prova a
certidão de fl. 151, a acusada ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA foi citada pessoalmente e, por meio
de Defensor Público, apresentou resposta à acusação às fls. 152/161, pugnando a emendatio libelli a fim
de alterar a classificação jurídica da denúncia de crime de estelionato consumado para a modalidade
tentada, sendo extraído, portanto, folha de antecedentes criminais para fins de proposta de suspensão
condicional do processo, e, por fim, o arrolamento de testemunhas a posteriori. O Juízo indeferiu os pleitos
defensivos e, por não se tratar de hipótese de denúncia inepta, por preencher os requisitos do art. 41 do
CPP, bem como por não se enquadrar em quaisquer das hipóteses de absolvição sumária elencadas no
artigo 397 e seus incisos da lei adjetiva penal, tendo sido constatado que há nos autos indícios de autoria
suficientes para ensejar a instauração da presente ação penal, este Magistrado designou audiência de
instrução e julgamento, tudo conforme às fls. 164/165. Iniciada a fase de instrução processual probatória,
colheu-se o depoimento das testemunhas José Roberto Ferreira da Silva, Patrick Oliveira Portal, Edite
Santana da Cruz Monteiro, à fl. 178, e Simei da Silva Neves, à fl. 187, arroladas pelo Ministério Público. As
acusadas CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA e ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA foram qualificadas
e interrogadas, conforme à fl. 188. Na fase do art. 402 CPP, o Ministério Público e a Defesa nada
requereram a título diligências, consoante fl. 188. Encerrada a fase de instrução judicial probatória, as
partes apresentaram as suas alegações finais por meio de memoriais escritos. O Ministério Público, às fls.
189/191, requereu a procedência in totum da denúncia e a consequente condenação da ré ROSALINA DE
OLIVEIRA FERREIRA pela prática do crime previsto Artigos 304 e 171, § 3º, c/c 14, inciso II, do Código
Penal Brasileiro, sustentando que restaram devidamente comprovadas a materialidade e a autoria do
delito. Com relação à acusada CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA, entretanto, requereu a absolvição,
nos termos do Art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal, por entender não existir prova de a ré ter
concorrido para a infração penal. A Defesa da acusada ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA, às fls.
192/210, suscitou preliminar de exclusão do cartão autógrafo bancário como meio de prova e a
consequente absolvição por falta de provas, com fulcro no Art. 386, inciso VI, do Código de Processo
Penal, sob o argumento de que suposta conduta da acusada derivou-se da prática de flagrante preparado,
teatralmente incentivado pelos agentes bancários, de modo que, uma vez desconsiderada tal prova, resta
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atípica a conduta. Em caso de condenação, pugna pela aplicação da tentativa perfeita, em razão de
entender que a conduta imputada nada se aproximou da consumação, e, assim, diminuição da pena em
dois terços, a retirada do § 3º do Art. 171 do Código Penal para aplicação da suspensão condicional do
processo. Ainda, pleiteia a incidência da Súmula 17 do Superior Tribunal de Justiça para, após a
emendatio libelli do tipo penal imputado na inicial delatória para o crime na forma tentada, oferecimento de
proposta de suspensão condicional do processo. Pugna pela aplicação A Defesa de CLAUDOMIRA DE
OLIVEIRA SILVA, em suas legaçõs finais, em resumo exressa que não há prova incontestável da
participação da ré no crime, apresentando a tese de insuficiência de provas, invocando o princípio do "in
dúbio pro reo", II - FUNDAMENTAÇÃO: As nacionais CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA e ROSALINA
DE OLIVEIRA PEREIRA,foram denunciadas pelo Ministério Público Estadual por infringência às normas
dos artigos 299, 304 e 307, c/c 29, todos do Código Penal Brasileiro. Em alegações finais, a Promotoria de
Justiça requer a condenação da ré ROSALINA nas sanções punitivas dos artigos 171, § 3º, c.c.oartigo 14,
II, e artigo 304, todos do CP, enquanto em relação a ré CLAUDOMIRA requer absolvição, aduzindo não
existir prova de que esta tenha concorrido para a infração penal, fundamentando o pedido no artigo 386,
inciso V, do CPP. Ao caso não se apresentam preliminares para apreciação. Passo ao mérito. Quanto a
materialidade, resta devidamente confirmada através dos documentos acostados aos autos (folhas 33 a
44), relacionados no Auto de apresentação e Apreensão de folhas 31 e a prova oral coletada na instrução
criminal, apresentando-se os delitos contidos na peça acusatória. Quanto a autoria, confirma-se apenas
com relação a acusada ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA. Explico abaixo: Durante a instrução
criminal foram inquiridas as testemunhas do rol da acusação José Roberto Ferreira da Silva, Patrick
Oliveira Portal, Edite Santana da Cruz Monteiro, à fl. 178, e Simei da Silva Neves, à fl. 187, sendo as
acusadas CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA e ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA qualificadas e
interrogadas, conforme à fl. 188. As testemunhas supra, ao serem ouvidas nesta Justiça declararam: José
Roberto Ferreira da Silva, declarou: que esteve no banco quando foi acionado sobre os fatos; que a
gerencia do banco requereu uma viatura e uma guarnição para ir até aquela agencia bancária e quando
chegaram foram informados que havia uma senhora querendo empréstimo com identidade falsa; que eram
as duas que estavam com documento falso; que a sra. Claudomira disse que estava apenas a
acompanhar a sra. Rosalina; que o documento falso estava com a foto de Rosalina; que quanto aos
documentos disse que não sabia de nada; que viu rápido os documentos pois a agencia estava a fechar;
que segundo informações da senhora ROSALINA, haviam duas pessoas em um c arro do ladio de for
esperando, mas não confirmaram tal fato; que a senhor falou que foi um rapaz que estava dentro do
veículo é que colou a foto na identidade. Patrick Oliveira Portal: que foram acionados via CIOP sobre a
ocorrência e diziam que se tratava de estelionato com documento falso; que o gerente informou que
estavam a tentar fazer empréstimo com documento falso; que não sabe dizer se era Rosalina ou
Claudomira que estava com documento falso; que não lembra se viu o documento, pois estavam com as
pessoas do banco. Edite Santana da Cruz Monteiro: que a gerente do Banco foi até a sua casa e disse
para seu esposo que uma senhora teria procurado a instituição bancária para dizer que uma senhora
estava na agência para tirar um empréstimo, com documentos em nome de sua genitora e de seus avós,
tudo que contava na identidade igual a da sua mãe; que a gerente geral, após comunicada dos fatos,
mandou que aguardasse ela lá pois não estava batendo a documentação; que não estava batendo a
identidade daquela senhora com a identidade de sua mãe; que a identidade de sua mãe estava adulterada
com a foto de outra pessoa; que chegou a falar que constava que sua mãe teria nascido em Belém as
nasceu ela em Portel; que a data de admissão da carteira de identidade também estava adulterada e
constava como solteira mas era ela c asada; que acha que elas não chegaram a comprar com a
identidade falsa ou receber qualquer empréstimo ou valores bancários; que nunca tinha visto a gerente do
banco que fora a sua casa; que não viu as acusadas naquele dia, pois estava trabalhando; que a gerente
foi até sua casa para saber se sua mãe estava ainda viva ou não; que estava a acusada a chorar no banco
e a dizer que a identidade era dela, mas foi enviado pior sistema informatizado uma cópia da Certidão de
Óbito para comprovar que sua mãe já era falecida. Simei da Silva Neves: que recorda vagamente pois já
faz um tempo; que as pessoas estavam na agência e foram apresentados documentos os quais foram
levados à análise por funcionários do banco. Que depois foi batido o "martelo", sendo afirmado que os
documentos eram falsos; que a gerente verificando que o documento não apresentava legitimidade
segurou as senhoras na agência e foi levado o documento à análise do controle interno. Com interferência
no saque e acionada a polícia; que basicamente a análise era de uma cédula de identidade que estava em
mãos da senhora Rosalina e que a senhora Claudomira estava apenas como acompanhante; que como
sempre ocorre, há intenção de saque de poesia já falecida; que possivelmente a senhor Edith Santana da
Cruz era correntista; que em relação ao empréstimo de sessenta e oito mil reais recorda do valor mas não
recorda de ter sido detectado o falecimento da correntista. Passo a análise da autoria com relação as
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acusadas, primeiramente quanto CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA. Conforme análise do contexto
probatório, nenhuma prova cabal veio os autos, nem documental ou testemunhal, de que a ré Cludomira
teria tido qualquer participação na tentativa de estelionato ou na fraude documental ou utilização desta.
Resta bem expresso nas palavras das testemunhas de que a conduta de mencionada ré foi apenas
acompanhar a idosa e acusada ROSALINA, não tendo qualquer ingerência ou participação no evento
delituoso. Desta feita, não há provas de que a denunciada CLAUDOMIRA efetivamente tenha concorrido
para a infração penal, devendo merecer absolvição, na forma do artigo 386, inciso V, do CPP. Quanto a ré
ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA, as provas são incontestes quanto ter sido a autora da tentativa de
Estelionato e do Uso de Documento Falso, pois com relação a falsificação do documento não se
apresentam provas de que foi e ré efetivamente quem praticou a adulteração da carteira de identidade.
Por outro lado, quando o uso de documento falso e o fato de atribuir a si falsa identidade tem por
finalidade atingir o crime fim, no caso o Estelionato, por este é absorvido, ocorrendo a figura da
consunção. É o que expressa a SU 17, do STJ: Estelionato Súmula 17 - STJ: Quando o falso se exaure no
estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido. Julgados: "conforme o enunciado da
Súmula 17 do Superior Tribunal de Justiça, Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais
potencialidade lesiva, é por este absorvido. Se o Tribunal de origem, soberano na análise das provas dos
autos, concluiu que, no caso, o crime de uso de documento falso foi praticado com a finalidade de
possibilitar um único crime de estelionato, bem como que não há indícios de que o agente tenha utilizado
ou pretendia utilizar o documento falso em outras oportunidades, o exame da pretensão em sentido
contrário encontra óbice na Súmula 17/STJ (AgInt no AREsp 738.842/DF, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO,
SEXTA TURMA, julgado em 13 /12/2016, DJe 19/12/2016)". RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. RITO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA
CONSUNÇÃO. DESCAMINHO. USO DE DOCUMENTO FALSO. CRIME-MEIO. ABSORÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Recurso especial processado sob o rito do art.
543-C, § 2º, do CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ. 2. O delito de uso de documento falso, cuja pena
em abstrato é mais grave, pode ser absorvido pelo crime-fim de descaminho, com menor pena
comparativamente cominada, desde que etapa preparatória ou executória deste, onde se exaure sua
potencialidade lesiva. Precedentes. 3. Delimitada a tese jurídica para os fins do art. 543-C do CPC, nos
seguintes termos: Quando o falso se exaure no descaminho, sem mais potencialidade lesiva, é por este
absorvido, como crime-fim, condição que não se altera por ser menor a pena a este cominada 4. Recurso
especial improvido. (REsp 1378053/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
10/08/2016, DJe 15/08/2016). Portanto, a ré ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA deve ser condenada
por violação às normas do artigo 171, § 3º, c/c. o artigo 14, II, do CP, ou seja, TENTATIVA DE
ESTELIONATO QUALIFICADO COMETIDO EM DETRIMENTO DE ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO.
Pelo exposto: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR a ré ROSALINA
DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileira, paraense, solteira, RG nº 2607989 SSP/PA, nascida em 20/12/1941,
filha de Maria Raimunda de Oliveira Castelo e Afonso Castelo Ferreira, residente e domiciliado à Avenida
Oeste, nº 42, bairro Val-de-Cães, Belém/PA, nas sanções punitivas do artigo 171, § 3º, c.c. o artigo 14, II,
do CP (ESTELIONATO QUALIFICADO COMETIDO EM DETRIMENTO DE ENTIDADE DE DIREITO
PÚBLICO. ABSOLVÊ-LA da prática dos crimes previstos no artigo 299, 304 e 307, do CPB, o primeiro por
insuficiência de provas de que tenha sido autora da adulteração do documento público, sendo que com
relação aos demais, o uso de documento falso e a atribuição de falsa identidade, operou-se consunção,
crime meio para atingir o fim, o Estelionato. Absolver a ré CLAUDOMIRA DE OLIVEIRA SILVA das
acusações de violação às normas dos Artigos 299, 304 e 307, c/c 29, todos do Código Penal Brasileiro,
em face de não haver prova de que tenha concorrido para a infração penal, com escopo no artigo 386,
inciso V, do CPP. Passo a dosimetria da pena em referência a ré ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA,
face a condenação por Tentativa de Estelionato, atendendo o disposto nos artigos 59 e 68, do CP. A
culpabilidade da ré em nada acrescenta à pena, porque não há elementos que possam aumentar a
reprovabilidade da ação além daqueles inerentes ao tipo em comento. A acusada não apresenta outros
antecedentes criminais, sendo, portanto, primária e de bons antecedentes. Não há elementos para se
aferir a conduta social e a personalidade do acusado, razão pela qual são consideradas circunstâncias
neutras. O motivo do delito é a busca de lucro fácil, em detrimento da vítima, inerente ao crime, sendo,
pois, circunstância neutra. As circunstâncias não foram de gravidade considerável, resumindo-se a mera
tentativa.. As consequências não foram de maior gravidade do que a prevista no tipo penal, sendo
inerentes ao crime, tratando-se, pois, de circunstâncias neutras. Por fim, a vítima, entidade pública,
nenhuma contribuição apresentou para a ocorrência do delito, sendo circunstância judicial neutra. Assim,
com base nas circunstâncias judiciais supramencionadas, fixo a pena base da acusada em 01(um) ano e
três (03) meses de reclusão e 21 (vinte e um) dias multa, sendo o dia multa correspondente a 1/30 do
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salário mínimo vigente à época dos fatos. Ausentes agravantes. Presentes as atenuantes previstas no
artigo 65, incisos I e III, letra "d do CP ( ser maior de 70 anos na dada da sentença e confissão), pelo que
atenuo a pena de reclusão em três(03) meses e a de multa em 03 (três) dias multa, restando em 01(um)
ano de reclusão e 18 (dezoito) dias multa. Quanto atenuante inominada, os argumentos da defesa não
merecem acolhida, não se apresentando nos autos situação sublime, de mais alta grandeza, que mereça
aplicação do disposto no artigo 66, da lei penal. Apresenta-se causa de aumento de pena, prevista no § 3º,
do artigo 171, do CP, pelo que elevo a pena em 1/3, restando em 01(um) ano e 04(quatro) meses de
reclusão e 24 (vinte e quatro) dias multa. Tratando-se de tentativa de Estelionato Qualificado, aplico
disposto no parágrafo único do artigo 14, do CP, diminuindo a pena até o momento aplicada em 1/3,
restando, DEFINITIVAMENTE, em 10(dez) meses e 20(vinte) dias de reclusão e 16 (dezesseis dias multa.
Deve a ré ROSALINA cumprir a sanção imposta em regime aberto, em prisão domiciliar, forte no artigo 33,
§ 2º, letra "c", do CP. Substituição da pena: Preenchidos os requisitos previstos no artigo 44 do CPB,
substituo a pena privativa de liberdade aplicada a ré por uma pena restritiva de direitos, sendo esta
prestação de serviços à comunidade, nos termos dos artigos 46 e 55 do Código Penal, cabendo à VEPMA
a definição da instituição em que prestará os serviços, devendo ser observado na atividade que irá
desempenhar a idade da denunciada e suas condições físicas. Em face da pena aplicada e o regime de
cumprimento, inaplicável o disposto no art. 387, § 2º, do CPP (detração). No que se refere à reparação
mínima de danos prevista no art. 387, IV, do CPP, deixo de fixá-la, tendo em vista a inexistência de pedido
formal na denúncia, nos termos do que afirma a jurisprudência do STJ (AgRg no AREsp 311.784/DF, Rel.
Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 05/08/2014; REsp 1265707/RS, Rel. Ministro
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 27/05/2014; AgRg no REsp 1428570/GO, Rel. Ministro
Moura Ribeiro, Quinta Turma, julgado em 08/04/2014), bem como pela ausência de efetivo prejuízo a parte
vítima. Em face da ausência dos pressupostos previstos no art. 312 do CPP, tem a ré o direito de apelar
em liberdade. Transitada a presente decisão em julgado, lance-lhe o nome no rol dos culpados, com
expedição necessária ao cumprimento da pena e remessa a VEP competente, com as comunicações de
estilo. Adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza. Sem custas. Publique-se,
registre-se, intime-se e cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019 Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz
de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital 
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 12ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00009322620168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LUZIA DAS GRACAS BATISTA
DOS SANTOS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 -
AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:GEORG DGORE BAPTISTA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LEIDA MARIA MIRANDA CAMPOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE
REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:CRISTIANE PRISCYLA BAPTISTA DE SOUZA
Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) VITIMA:S. M.
S. L. S. Representante(s): OAB 21224 - TOYA ALEXSANDRO THEOS BAPTISTA DOS SANTOS
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . R.H. A teor da certidão de fl. 188, recebo a apelação interposta,
tempestivamente, pelo Assistente de Acusação às fls.149/187. Intime-se a Defesa constituída dos
apelados para apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, observadas as formalidades legais e
independentemente de novo despacho, subam os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado, com as
devidas homenagens. Belém, 13 de novembro de 2019 Augusto César da Luz Cavalcante Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 3 2 2 6 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARINA VIDIGAL DE SOUZA JORGE Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LUZIA DAS GRACAS BATISTA DOS
SANTOS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 -
AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:GEORG DGORE BAPTISTA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LEIDA MARIA MIRANDA CAMPOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE
REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:CRISTIANE PRISCYLA BAPTISTA DE SOUZA
Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) VITIMA:S. M.
S. L. S. Representante(s): OAB 21224 - TOYA ALEXSANDRO THEOS BAPTISTA DOS SANTOS
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . De ordem do Dr. SERGIO AUGUSTO ANDRADE LIMA, Juiz de Direito,
titular da 12ª Vara Criminal da Capital, íntimo o Advogado: Dr. Afonso Henrique Rebelo Furtado, OAB/PA
nº 19.197, patrono dos réus: CRISTIANE PRISCYLA BAPTISTA DE SOUZA, LEIDA MARIA MIRANDA
CAMPOS, GEORGE DGORE BAPTISTA DOS SANTOS, RAIMUNDO FERREIRA DE OLIEVRIA, LUIZA
DAS GRAÇAS BAPTISTA DOS SANTOS OLIVEIRA, para apresentar contrarrazões no prazo de 08 (oito)
dias. Belém, 13/11/2019. Carlos Eduardo Correa da Silva. Auxiliar Judiciário da Secretaria da 12ª Vara
P e n a l .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 2 7 8 9 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JHONATA COSTA RODRIGUES
VITIMA:M. C. S. MENOR:VITIMA MENOR DE IDADE. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista dos
autos a Defesa para apresentação de memoriais escritos, seguido conclusos para sentença. E nada mais
havendo, dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em
1 3 . 1 1 . 2 0 1 9 .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 3 1 1 9 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JAIME ANDRE SOUZA PERES
Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:O. E. . R.H. Em análise dos petitórios de fls.66/70 e 71, vislumbro que, decorrido quase 15 (dias)
dias após a realização da audiência em que houve a decretação da pena de revelia em desfavor do réu
(fl.55), a Defesa insurge-se contrariamente à medida aplicada por meio da juntada de atestado médico e
demais documentos de natureza médica com o escopo de justificar a ausência do acusado ao ato
processual. Contudo, além da impugnação defensiva se mostrar tardia, depreendo que o acusado não
compareceu pessoalmente à Secretaria desta Vara com o fito de justificar de pronto a sua ausência nem
designou alguém que o representasse para essa finalidade, o que ratifica a propriedade da decretação da
revelia. Ademais, verifico a existência de contradições na documentação acostada pela Defesa, eis que o
atestado médico coligido mencionou que o acusado apresentava lesão no joelho esquerdo, ao passo que
os demais documentos fazem referência à realização de tratamento médico no joelho direito. Desta feita,
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tendo em conta os argumentos expedidos, indefiro o petitório de fls.66/70. Encaminhem-se os autos à
Defesa a fim de que apresente memoriais finais no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos para
prolação de sentença. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 9 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DJAIR HENRIQUE
TRINDADE DOS SANTOS Representante(s): OAB 13478 - RAIMUNDO ROBSON FERREIRA
(ADVOGADO) . R.H. Intime-se o causídico, Dr. Raimundo Robson Ferreira (OAB/PA nº. 13.478) para que,
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, providencie a devolução dos autos do processo nº. 0004929-
12.2019.8.14.0401, retido em seu poder por prazo superior ao previsto em lei, sob pena de
encaminhamento de expediente a OAB para as providencias disciplinares e traslado de peças ao
Ministério Público com vistas a promoção de ação penal por violação ao artigo 356, do Código Penal, bem
assim expedição de mandado de busca e apreensão de autos. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio
Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00079924520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:L. P. L. DENUNCIADO:JOAO PAULO LIMA
SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A presente audiência deixou de ser realizada em face a
ausência justificada da Defensora substituta. Remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia
05.02.2020 às 11h00. Requisitem-se as testemunhas policiais. E nada mais havendo, dou este termo
como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 13.11.2019. PROCESSO:
00147374120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
VITIMA:O. E. VITIMA:A. S. P. VITIMA:R. C. C. M. DENUNCIADO:EWERTON DA SILVA CRUZ
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:PEDRO PAULO DOS SANTOS RODRIGUES Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:RONILSON FAVACHO
ALVES Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Em face das ausências acima reportadas, remarco a audiência de
instrução e julgamento para o dia 05.02.2020 as 12h00. Intimem-se e/ou requisitem-se as vítimas,
testemunhas e acusados. E nada mais havendo dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista
Judiciário, o digitei e subscrevi em 13.11.2019. PROCESSO: 00168471320198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE
LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ADRIANO BARROS
AMORIM Representante(s): OAB 25650-A - FELIPE DAVID SIROTHEAU (ADVOGADO) VITIMA:A. L. S.
S. VITIMA:L. T. A. P. B. VITIMA:C. F. S. VITIMA:A. G. F. VITIMA:R. C. M. . R.H. Em resposta à acusação,
vislumbro que os argumentos utilizados pela Defesa do denunciado, assentados na negativa de autoria (o
que fundamenta também o pedido de rejeição da denúncia), atacam matéria de mérito na medida em que
pretendem excluí-lo da autoria delitiva, cujo deslinde necessita de instrução processual. Ademais,
depreendo que a diligência requerida pela Defesa, visando que seja oficiado ao estabelecimento Casa
D´Noca e outros estabelecimentos próximos a fim de que colecionem vídeos de suas câmeras de
segurança, revela-se impertinente, seja porque não há notícias nos autos inquisitivos que tais
estabelecimentos possuam esses registros e, em havendo, se continuam preservados, seja porque tal
prova deve ser perseguida pela Defesa, a quem cabe produzir os elementos probatórios que subsidiam as
teses suscitadas. Por tais razões, indefiro a diligência requerida. Desta feita, em análise da resposta à
acusação, constato que não estão presentes nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e incisos,
devendo a instrução prosseguir, nos termos do art. 400, do CPP. Designo o dia 10/02/2020 às 09h00min
para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se o acusado, bem como as vítimas e as testemunhas
de acusação arroladas. Requisite-se a testemunha policial. Sendo os endereços localizados e não estando
os destinatários no momento da diligência, renovem-se suas intimações, constando do mandado a
indicação de que o meirinho deverá proceder na forma do art.212, §2º, do CPC. Havendo necessidade,
cumpram-se as intimações/requisições com urgência. Constem dos mandados a advertência de que é
vedada a realização de intimações por meio do aplicado WhatsApp no âmbito do Juízo Singular nos
termos da Resolução nº.28/2018. Concedida vista dos autos à parte para se manifestar a respeito da não
localização da vítima/testemunha arrolada e havendo o pedido de desistência de oitiva, aguarde-se a
homologação do pedido por ocasião da audiência designada. Dê-se ciência ao Ministério Público e a
Defesa. 2. Intime-se a advogado, Dr. Felipe David Sirotheau (OAB/PA nº. 25.650-A), para proceder a
regularização de sua representação processual até a data da audiência designada mediante a juntada de
procuração em via original, outorgada pelo acusado. Uma vez juntada procuração, proceda a Secretaria
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com as devidas anotações no sistema e na autuação do feito de modo a constar o causídico como
defensor do réu. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 2 6 8 0 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:P. H. C. B. DENUNCIADO:THIAGO
HENRIQUE DOS REIS RAMOS Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) DENUNCIADO:JOSE HENRIQUE BORGES MAIA Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R. H. O denunciado THIAGO HENRIQUE DOS REIS RAMOS,
qualificado nos autos, por meio da Defensoria Pública, vêm pleitear a revogação da prisão preventiva
decretada, aduzindo as razões consignadas às fls. 07/13. Instado a se manifestar, o douto representante
do Ministério Público opinou contrariamente ao deferimento do pedido (fls.14/15). É relatório Decido.
Compulsando os autos, verifico que o denunciado teve a segregação preventiva decretada em 30/05/2019
pelo Juízo da 1ª Vara de Inquéritos e Medidas Cautelares desta Comarca por ocasião da audiência de
custódia. Favoravelmente ao réu, a Defensoria Pública sustenta que é réu primário, possui residência fixa
e identidade incontroversa, conforme documentação acostada, bem assim que os bens subtraídos foram
devolvidos, argumentos que demonstram conjuntamente que inexiste necessidade de garantia da ordem
pública, estando o réu, portanto, sofrendo constrangimento ilegal à liberdade de locomoção. Com efeito, o
exame dos autos evidencia que são insubsistentes as alegações defensivas, pois, no caso vertente, a
prisão preventiva ainda se revela como medida útil e necessária para o acautelamento do meio social,
sendo igualmente insuficientes e inadequadas as medidas alternativas insculpidas no art.319, do CPP.
Muito embora o delito tenha sido cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa, o acusado reuni
condições pessoais que lhe são desfavoráveis, visto que registra quatro (04) processos criminais em curso
pela prática de crimes contra o patrimônio, um dos quais já foi condenado pelo cometimento de roubo
majorado, estando o feito em fase recursal (Processo nº. 0007281-11.2017.8.14.0401). Tais circunstâncias
demonstram que o fato em apreço não é evento isolado na vida pregressa do réu, o qual é contumaz na
prática delitiva e, portanto, motivo de insegurança e desassossego para a comunidade. Desta feita, há
fortes indícios de que o acusado, ao ser posto em liberdade, continuará ameaçando a paz e a segurança
social e, assim, colocando em risco à incolumidade da ordem pública. Vejam-se jurisprudências a respeito:
"Decreto de prisão preventiva que não se baseia apenas na gravidade dos delitos, mas amparado no
modus operandi das condutas e na necessidade de coibir a reiteração dos delitos que vêm sendo
praticados há mais de dez anos. II. - HC indeferido." (STF, Segunda Turma, publicado no DJU em
10.03.2006, pg. 54 Recurso em Habeas Corpus 85112 / SC - SANTA CATARINA, Relator: Min. JOAQUIM
BARBOSA) "A manutenção do paciente em cárcere, por força de decreto de prisão preventiva, faz-se
necessária em razão de sua personalidade voltada para o crime, mormente se é contumaz na prática de
delitos contra o patrimônio." (RHC 18806/DF, Ministra LAURITA VAZ, julgado em 23/05/2006, Quinta
Turma do STJ). Concernente à restituição do bem subtraído da vítima, entendo que tal episódio não tem o
condão de influir na análise da prisão processual decretada em desfavor do réu, sendo fator desconexo ao
juízo de cautelaridade e elemento a ser eventualmente valorado quando da prolação da sentença. Por
derradeiro, destaco que a presente prisão cautelar faz parte do sistema e não contraria os princípios e
regras inseridas na Constituição Federal. Não atenta contra o estado democrático de direito. Ao contrário,
favorecendo a regularidade da instrução criminal, assegurando a aplicação da Lei Penal ou garantindo a
ordem pública, a prisão mostra-se necessária à atuação do estado democrático de direito, a quem
incumbe propiciar a segurança e o bem-estar da sociedade. ISTO POSTO, e mais o que constam dos
autos, nos termos do art. 311, e 312, do CPP, INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO
PREVENTIVA postulado em favor do denunciado THIAGO HENRIQUE DOS REIS RAMOS, qualificado
nos autos, por entender que a prisão preventiva ainda é necessária para garantia da ordem pública.
P.R.I.C. Belém, 13 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO:
00246461020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:O. T.
DENUNCIADO:IANDRESSON FURTADO DOS SANTOS Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R.H. 1. A denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP.
Descreve fato de relevância penal, sem que se possa vislumbrar, em análise inicial, situação excludente
de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a ação penal está, por sua vez, satisfatoriamente
consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito policial. Desta forma, não havendo motivo para
rejeição liminar (art. 395 do CPP), recebo a denúncia e determino a citação do acusado para responder à
acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo necessidade, expeça-se carta precatória. Na
resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
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requerendo sua intimação, quando necessário. Em caso de exceção, será processada em apartado, nos
termos dos arts. 95 a 112 do CPP. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado
não constituir defensor, fica desde já nomeado pelo juiz o defensor público vinculado à Vara, que será
intimado para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Deverá constar no
MANDADO, que a partir da CITAÇÃO, o réu estará obrigado a comunicar qualquer mudança de endereço,
para fins de INTIMAÇÃO e comunicação Oficial, sob pena de decretação de sua revelia (CPP art. 367). 2.
Resta prejudicada a apreciação da manifestação ministerial contida na denúncia quanto à mantença da
custódia processual do réu, considerando que não há nos autos pedido de revogação da segregação
provisória do denunciado. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 6 9 3 6 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): KARINA FLÁVIA MENDONÇA REIS Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. S. S. C. . De ordem de Sua
Excelência o Senhor Sérgio Augusto Andrade Lima, Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Criminal da Capital,
Estado do Pará, faço remessa dos presentes autos à Secretaria do Ministério Público. Belém, 13/11/2019.
Karina Reis Analista Judiciário da 12ª Vara Penal. PROCESSO: 00290183620188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE
LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ALEXSANDER
MACHADO COELHO DENUNCIADO:NAZARENO SANTOS DA SILVA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO:
15 (QUINZE) DIAS Sua Excelência o Senhor Sérgio Augusto Andrade Lima, Juiz de Direito titular da 12ª
Vara Criminal da Capital, faz saber aos que lerem ou dele tomarem conhecimento, que foi denunciado
pelo 13º Promotor de Justiça Criminal, aos 25/09/2019, o nacional ALEXSANDER MACHADO COELHO,
brasileiro, natural de Belém/PA, filho de Bianca Machado Coelho, nascido em 29/01/1993, pela prática do
crime previsto no ART 157 §2º, II, do CPB, e como não há informações sobre a residência e domicílio
atualizadas da mesma para ser citado pessoalmente, nos autos do Processo Nº 00290183620188140401,
estando em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL para que o denunciado responda à
acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, cuja Ação Penal supracitada tramita por este juízo da 12ª
Vara Criminal, sito à Rua Tomázia Perdigão, nº 310 - Largo São João - 2º Andar, Sala 219 - Bairro Cidade
Velha, nesta capital do Estado do Pará. Na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Fica o mesmo
ciente de que o prazo para a defesa começará a contar a partir do comparecimento pessoal da acusada
ou do defensor constituído, e que, a partir de sua Citação, o réu ficará obrigado a comunicar qualquer
mudança de endereço, para fins de intimação e comunicação oficial, sob pena de decretação de sua
revelia (CPP art. 367). Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir
defensor, fica desde já nomeado pelo juiz o Defensor Público vinculado à Vara, que será intimado para
oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. E, para que ninguém no futuro possa alegar
ignorância será o presente publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Belém,
Capital do Estado do Pará, Secretaria da 12ª Vara Criminal, no dia 13 de novembro de 2019. Eu, Karina
Reis, Analista Judiciário da 12ª Vara Criminal de Belém, o digitei. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de
Direito titular da 12ª Vara Criminal. 

 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 12ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00009322620168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LUZIA DAS GRACAS BATISTA
DOS SANTOS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 -
AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:GEORG DGORE BAPTISTA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LEIDA MARIA MIRANDA CAMPOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE
REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:CRISTIANE PRISCYLA BAPTISTA DE SOUZA
Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) VITIMA:S. M.
S. L. S. Representante(s): OAB 21224 - TOYA ALEXSANDRO THEOS BAPTISTA DOS SANTOS
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . R.H. A teor da certidão de fl. 188, recebo a apelação interposta,
tempestivamente, pelo Assistente de Acusação às fls.149/187. Intime-se a Defesa constituída dos
apelados para apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, observadas as formalidades legais e
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independentemente de novo despacho, subam os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado, com as
devidas homenagens. Belém, 13 de novembro de 2019 Augusto César da Luz Cavalcante Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 2 7 8 9 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JHONATA COSTA RODRIGUES
VITIMA:M. C. S. MENOR:VITIMA MENOR DE IDADE. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista dos
autos a Defesa para apresentação de memoriais escritos, seguido conclusos para sentença. E nada mais
havendo, dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em
1 3 . 1 1 . 2 0 1 9 .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 3 1 1 9 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JAIME ANDRE SOUZA PERES
Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:O. E. . R.H. Em análise dos petitórios de fls.66/70 e 71, vislumbro que, decorrido quase 15 (dias)
dias após a realização da audiência em que houve a decretação da pena de revelia em desfavor do réu
(fl.55), a Defesa insurge-se contrariamente à medida aplicada por meio da juntada de atestado médico e
demais documentos de natureza médica com o escopo de justificar a ausência do acusado ao ato
processual. Contudo, além da impugnação defensiva se mostrar tardia, depreendo que o acusado não
compareceu pessoalmente à Secretaria desta Vara com o fito de justificar de pronto a sua ausência nem
designou alguém que o representasse para essa finalidade, o que ratifica a propriedade da decretação da
revelia. Ademais, verifico a existência de contradições na documentação acostada pela Defesa, eis que o
atestado médico coligido mencionou que o acusado apresentava lesão no joelho esquerdo, ao passo que
os demais documentos fazem referência à realização de tratamento médico no joelho direito. Desta feita,
tendo em conta os argumentos expedidos, indefiro o petitório de fls.66/70. Encaminhem-se os autos à
Defesa a fim de que apresente memoriais finais no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos para
prolação de sentença. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 9 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DJAIR HENRIQUE
TRINDADE DOS SANTOS Representante(s): OAB 13478 - RAIMUNDO ROBSON FERREIRA
(ADVOGADO) . R.H. Intime-se o causídico, Dr. Raimundo Robson Ferreira (OAB/PA nº. 13.478) para que,
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, providencie a devolução dos autos do processo nº. 0004929-
12.2019.8.14.0401, retido em seu poder por prazo superior ao previsto em lei, sob pena de
encaminhamento de expediente a OAB para as providencias disciplinares e traslado de peças ao
Ministério Público com vistas a promoção de ação penal por violação ao artigo 356, do Código Penal, bem
assim expedição de mandado de busca e apreensão de autos. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio
Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00079924520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:L. P. L. DENUNCIADO:JOAO PAULO LIMA
SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A presente audiência deixou de ser realizada em face a
ausência justificada da Defensora substituta. Remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia
05.02.2020 às 11h00. Requisitem-se as testemunhas policiais. E nada mais havendo, dou este termo
como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 13.11.2019. PROCESSO:
00147374120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
VITIMA:O. E. VITIMA:A. S. P. VITIMA:R. C. C. M. DENUNCIADO:EWERTON DA SILVA CRUZ
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:PEDRO PAULO DOS SANTOS RODRIGUES Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:RONILSON FAVACHO
ALVES Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Em face das ausências acima reportadas, remarco a audiência de
instrução e julgamento para o dia 05.02.2020 as 12h00. Intimem-se e/ou requisitem-se as vítimas,
testemunhas e acusados. E nada mais havendo dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista
Judiciário, o digitei e subscrevi em 13.11.2019. PROCESSO: 00168471320198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE
LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ADRIANO BARROS
AMORIM Representante(s): OAB 25650-A - FELIPE DAVID SIROTHEAU (ADVOGADO) VITIMA:A. L. S.
S. VITIMA:L. T. A. P. B. VITIMA:C. F. S. VITIMA:A. G. F. VITIMA:R. C. M. . R.H. Em resposta à acusação,
vislumbro que os argumentos utilizados pela Defesa do denunciado, assentados na negativa de autoria (o
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que fundamenta também o pedido de rejeição da denúncia), atacam matéria de mérito na medida em que
pretendem excluí-lo da autoria delitiva, cujo deslinde necessita de instrução processual. Ademais,
depreendo que a diligência requerida pela Defesa, visando que seja oficiado ao estabelecimento Casa
D´Noca e outros estabelecimentos próximos a fim de que colecionem vídeos de suas câmeras de
segurança, revela-se impertinente, seja porque não há notícias nos autos inquisitivos que tais
estabelecimentos possuam esses registros e, em havendo, se continuam preservados, seja porque tal
prova deve ser perseguida pela Defesa, a quem cabe produzir os elementos probatórios que subsidiam as
teses suscitadas. Por tais razões, indefiro a diligência requerida. Desta feita, em análise da resposta à
acusação, constato que não estão presentes nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e incisos,
devendo a instrução prosseguir, nos termos do art. 400, do CPP. Designo o dia 10/02/2020 às 09h00min
para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se o acusado, bem como as vítimas e as testemunhas
de acusação arroladas. Requisite-se a testemunha policial. Sendo os endereços localizados e não estando
os destinatários no momento da diligência, renovem-se suas intimações, constando do mandado a
indicação de que o meirinho deverá proceder na forma do art.212, §2º, do CPC. Havendo necessidade,
cumpram-se as intimações/requisições com urgência. Constem dos mandados a advertência de que é
vedada a realização de intimações por meio do aplicado WhatsApp no âmbito do Juízo Singular nos
termos da Resolução nº.28/2018. Concedida vista dos autos à parte para se manifestar a respeito da não
localização da vítima/testemunha arrolada e havendo o pedido de desistência de oitiva, aguarde-se a
homologação do pedido por ocasião da audiência designada. Dê-se ciência ao Ministério Público e a
Defesa. 2. Intime-se a advogado, Dr. Felipe David Sirotheau (OAB/PA nº. 25.650-A), para proceder a
regularização de sua representação processual até a data da audiência designada mediante a juntada de
procuração em via original, outorgada pelo acusado. Uma vez juntada procuração, proceda a Secretaria
com as devidas anotações no sistema e na autuação do feito de modo a constar o causídico como
defensor do réu. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 2 6 8 0 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:P. H. C. B. DENUNCIADO:THIAGO
HENRIQUE DOS REIS RAMOS Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) DENUNCIADO:JOSE HENRIQUE BORGES MAIA Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R. H. O denunciado THIAGO HENRIQUE DOS REIS RAMOS,
qualificado nos autos, por meio da Defensoria Pública, vêm pleitear a revogação da prisão preventiva
decretada, aduzindo as razões consignadas às fls. 07/13. Instado a se manifestar, o douto representante
do Ministério Público opinou contrariamente ao deferimento do pedido (fls.14/15). É relatório Decido.
Compulsando os autos, verifico que o denunciado teve a segregação preventiva decretada em 30/05/2019
pelo Juízo da 1ª Vara de Inquéritos e Medidas Cautelares desta Comarca por ocasião da audiência de
custódia. Favoravelmente ao réu, a Defensoria Pública sustenta que é réu primário, possui residência fixa
e identidade incontroversa, conforme documentação acostada, bem assim que os bens subtraídos foram
devolvidos, argumentos que demonstram conjuntamente que inexiste necessidade de garantia da ordem
pública, estando o réu, portanto, sofrendo constrangimento ilegal à liberdade de locomoção. Com efeito, o
exame dos autos evidencia que são insubsistentes as alegações defensivas, pois, no caso vertente, a
prisão preventiva ainda se revela como medida útil e necessária para o acautelamento do meio social,
sendo igualmente insuficientes e inadequadas as medidas alternativas insculpidas no art.319, do CPP.
Muito embora o delito tenha sido cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa, o acusado reuni
condições pessoais que lhe são desfavoráveis, visto que registra quatro (04) processos criminais em curso
pela prática de crimes contra o patrimônio, um dos quais já foi condenado pelo cometimento de roubo
majorado, estando o feito em fase recursal (Processo nº. 0007281-11.2017.8.14.0401). Tais circunstâncias
demonstram que o fato em apreço não é evento isolado na vida pregressa do réu, o qual é contumaz na
prática delitiva e, portanto, motivo de insegurança e desassossego para a comunidade. Desta feita, há
fortes indícios de que o acusado, ao ser posto em liberdade, continuará ameaçando a paz e a segurança
social e, assim, colocando em risco à incolumidade da ordem pública. Vejam-se jurisprudências a respeito:
"Decreto de prisão preventiva que não se baseia apenas na gravidade dos delitos, mas amparado no
modus operandi das condutas e na necessidade de coibir a reiteração dos delitos que vêm sendo
praticados há mais de dez anos. II. - HC indeferido." (STF, Segunda Turma, publicado no DJU em
10.03.2006, pg. 54 Recurso em Habeas Corpus 85112 / SC - SANTA CATARINA, Relator: Min. JOAQUIM
BARBOSA) "A manutenção do paciente em cárcere, por força de decreto de prisão preventiva, faz-se
necessária em razão de sua personalidade voltada para o crime, mormente se é contumaz na prática de
delitos contra o patrimônio." (RHC 18806/DF, Ministra LAURITA VAZ, julgado em 23/05/2006, Quinta
Turma do STJ). Concernente à restituição do bem subtraído da vítima, entendo que tal episódio não tem o
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condão de influir na análise da prisão processual decretada em desfavor do réu, sendo fator desconexo ao
juízo de cautelaridade e elemento a ser eventualmente valorado quando da prolação da sentença. Por
derradeiro, destaco que a presente prisão cautelar faz parte do sistema e não contraria os princípios e
regras inseridas na Constituição Federal. Não atenta contra o estado democrático de direito. Ao contrário,
favorecendo a regularidade da instrução criminal, assegurando a aplicação da Lei Penal ou garantindo a
ordem pública, a prisão mostra-se necessária à atuação do estado democrático de direito, a quem
incumbe propiciar a segurança e o bem-estar da sociedade. ISTO POSTO, e mais o que constam dos
autos, nos termos do art. 311, e 312, do CPP, INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO
PREVENTIVA postulado em favor do denunciado THIAGO HENRIQUE DOS REIS RAMOS, qualificado
nos autos, por entender que a prisão preventiva ainda é necessária para garantia da ordem pública.
P.R.I.C. Belém, 13 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO:
00246461020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:O. T.
DENUNCIADO:IANDRESSON FURTADO DOS SANTOS Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R.H. 1. A denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP.
Descreve fato de relevância penal, sem que se possa vislumbrar, em análise inicial, situação excludente
de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a ação penal está, por sua vez, satisfatoriamente
consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito policial. Desta forma, não havendo motivo para
rejeição liminar (art. 395 do CPP), recebo a denúncia e determino a citação do acusado para responder à
acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo necessidade, expeça-se carta precatória. Na
resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário. Em caso de exceção, será processada em apartado, nos
termos dos arts. 95 a 112 do CPP. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado
não constituir defensor, fica desde já nomeado pelo juiz o defensor público vinculado à Vara, que será
intimado para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Deverá constar no
MANDADO, que a partir da CITAÇÃO, o réu estará obrigado a comunicar qualquer mudança de endereço,
para fins de INTIMAÇÃO e comunicação Oficial, sob pena de decretação de sua revelia (CPP art. 367). 2.
Resta prejudicada a apreciação da manifestação ministerial contida na denúncia quanto à mantença da
custódia processual do réu, considerando que não há nos autos pedido de revogação da segregação
provisória do denunciado. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito 

 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 12ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00009322620168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LUZIA DAS GRACAS BATISTA
DOS SANTOS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 -
AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:GEORG DGORE BAPTISTA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LEIDA MARIA MIRANDA CAMPOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE
REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:CRISTIANE PRISCYLA BAPTISTA DE SOUZA
Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) VITIMA:S. M.
S. L. S. Representante(s): OAB 21224 - TOYA ALEXSANDRO THEOS BAPTISTA DOS SANTOS
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . R.H. A teor da certidão de fl. 188, recebo a apelação interposta,
tempestivamente, pelo Assistente de Acusação às fls.149/187. Intime-se a Defesa constituída dos
apelados para apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, observadas as formalidades legais e
independentemente de novo despacho, subam os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado, com as
devidas homenagens. Belém, 13 de novembro de 2019 Augusto César da Luz Cavalcante Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 3 2 2 6 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARINA VIDIGAL DE SOUZA JORGE Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LUZIA DAS GRACAS BATISTA DOS
SANTOS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19197 -
AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:GEORG DGORE BAPTISTA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO)
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DENUNCIADO:LEIDA MARIA MIRANDA CAMPOS Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE
REBELO FURTADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:CRISTIANE PRISCYLA BAPTISTA DE SOUZA
Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) VITIMA:S. M.
S. L. S. Representante(s): OAB 21224 - TOYA ALEXSANDRO THEOS BAPTISTA DOS SANTOS
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . De ordem do Dr. SERGIO AUGUSTO ANDRADE LIMA, Juiz de Direito,
titular da 12ª Vara Criminal da Capital, íntimo o Advogado: Dr. Afonso Henrique Rebelo Furtado, OAB/PA
nº 19.197, patrono dos réus: CRISTIANE PRISCYLA BAPTISTA DE SOUZA, LEIDA MARIA MIRANDA
CAMPOS, GEORGE DGORE BAPTISTA DOS SANTOS, RAIMUNDO FERREIRA DE OLIEVRIA, LUIZA
DAS GRAÇAS BAPTISTA DOS SANTOS OLIVEIRA, para apresentar contrarrazões no prazo de 08 (oito)
dias. Belém, 13/11/2019. Carlos Eduardo Correa da Silva. Auxiliar Judiciário da Secretaria da 12ª Vara
P e n a l .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 2 7 8 9 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JHONATA COSTA RODRIGUES
VITIMA:M. C. S. MENOR:VITIMA MENOR DE IDADE. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista dos
autos a Defesa para apresentação de memoriais escritos, seguido conclusos para sentença. E nada mais
havendo, dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em
1 3 . 1 1 . 2 0 1 9 .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 3 1 1 9 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JAIME ANDRE SOUZA PERES
Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:O. E. . R.H. Em análise dos petitórios de fls.66/70 e 71, vislumbro que, decorrido quase 15 (dias)
dias após a realização da audiência em que houve a decretação da pena de revelia em desfavor do réu
(fl.55), a Defesa insurge-se contrariamente à medida aplicada por meio da juntada de atestado médico e
demais documentos de natureza médica com o escopo de justificar a ausência do acusado ao ato
processual. Contudo, além da impugnação defensiva se mostrar tardia, depreendo que o acusado não
compareceu pessoalmente à Secretaria desta Vara com o fito de justificar de pronto a sua ausência nem
designou alguém que o representasse para essa finalidade, o que ratifica a propriedade da decretação da
revelia. Ademais, verifico a existência de contradições na documentação acostada pela Defesa, eis que o
atestado médico coligido mencionou que o acusado apresentava lesão no joelho esquerdo, ao passo que
os demais documentos fazem referência à realização de tratamento médico no joelho direito. Desta feita,
tendo em conta os argumentos expedidos, indefiro o petitório de fls.66/70. Encaminhem-se os autos à
Defesa a fim de que apresente memoriais finais no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos para
prolação de sentença. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 9 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DJAIR HENRIQUE
TRINDADE DOS SANTOS Representante(s): OAB 13478 - RAIMUNDO ROBSON FERREIRA
(ADVOGADO) . R.H. Intime-se o causídico, Dr. Raimundo Robson Ferreira (OAB/PA nº. 13.478) para que,
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, providencie a devolução dos autos do processo nº. 0004929-
12.2019.8.14.0401, retido em seu poder por prazo superior ao previsto em lei, sob pena de
encaminhamento de expediente a OAB para as providencias disciplinares e traslado de peças ao
Ministério Público com vistas a promoção de ação penal por violação ao artigo 356, do Código Penal, bem
assim expedição de mandado de busca e apreensão de autos. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio
Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00079924520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:L. P. L. DENUNCIADO:JOAO PAULO LIMA
SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A presente audiência deixou de ser realizada em face a
ausência justificada da Defensora substituta. Remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia
05.02.2020 às 11h00. Requisitem-se as testemunhas policiais. E nada mais havendo, dou este termo
como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 13.11.2019. PROCESSO:
00147374120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
VITIMA:O. E. VITIMA:A. S. P. VITIMA:R. C. C. M. DENUNCIADO:EWERTON DA SILVA CRUZ
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:PEDRO PAULO DOS SANTOS RODRIGUES Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:RONILSON FAVACHO
ALVES Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Em face das ausências acima reportadas, remarco a audiência de
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instrução e julgamento para o dia 05.02.2020 as 12h00. Intimem-se e/ou requisitem-se as vítimas,
testemunhas e acusados. E nada mais havendo dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista
Judiciário, o digitei e subscrevi em 13.11.2019. PROCESSO: 00168471320198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE
LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ADRIANO BARROS
AMORIM Representante(s): OAB 25650-A - FELIPE DAVID SIROTHEAU (ADVOGADO) VITIMA:A. L. S.
S. VITIMA:L. T. A. P. B. VITIMA:C. F. S. VITIMA:A. G. F. VITIMA:R. C. M. . R.H. Em resposta à acusação,
vislumbro que os argumentos utilizados pela Defesa do denunciado, assentados na negativa de autoria (o
que fundamenta também o pedido de rejeição da denúncia), atacam matéria de mérito na medida em que
pretendem excluí-lo da autoria delitiva, cujo deslinde necessita de instrução processual. Ademais,
depreendo que a diligência requerida pela Defesa, visando que seja oficiado ao estabelecimento Casa
D´Noca e outros estabelecimentos próximos a fim de que colecionem vídeos de suas câmeras de
segurança, revela-se impertinente, seja porque não há notícias nos autos inquisitivos que tais
estabelecimentos possuam esses registros e, em havendo, se continuam preservados, seja porque tal
prova deve ser perseguida pela Defesa, a quem cabe produzir os elementos probatórios que subsidiam as
teses suscitadas. Por tais razões, indefiro a diligência requerida. Desta feita, em análise da resposta à
acusação, constato que não estão presentes nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e incisos,
devendo a instrução prosseguir, nos termos do art. 400, do CPP. Designo o dia 10/02/2020 às 09h00min
para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se o acusado, bem como as vítimas e as testemunhas
de acusação arroladas. Requisite-se a testemunha policial. Sendo os endereços localizados e não estando
os destinatários no momento da diligência, renovem-se suas intimações, constando do mandado a
indicação de que o meirinho deverá proceder na forma do art.212, §2º, do CPC. Havendo necessidade,
cumpram-se as intimações/requisições com urgência. Constem dos mandados a advertência de que é
vedada a realização de intimações por meio do aplicado WhatsApp no âmbito do Juízo Singular nos
termos da Resolução nº.28/2018. Concedida vista dos autos à parte para se manifestar a respeito da não
localização da vítima/testemunha arrolada e havendo o pedido de desistência de oitiva, aguarde-se a
homologação do pedido por ocasião da audiência designada. Dê-se ciência ao Ministério Público e a
Defesa. 2. Intime-se a advogado, Dr. Felipe David Sirotheau (OAB/PA nº. 25.650-A), para proceder a
regularização de sua representação processual até a data da audiência designada mediante a juntada de
procuração em via original, outorgada pelo acusado. Uma vez juntada procuração, proceda a Secretaria
com as devidas anotações no sistema e na autuação do feito de modo a constar o causídico como
defensor do réu. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 2 6 8 0 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:P. H. C. B. DENUNCIADO:THIAGO
HENRIQUE DOS REIS RAMOS Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) DENUNCIADO:JOSE HENRIQUE BORGES MAIA Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R. H. O denunciado THIAGO HENRIQUE DOS REIS RAMOS,
qualificado nos autos, por meio da Defensoria Pública, vêm pleitear a revogação da prisão preventiva
decretada, aduzindo as razões consignadas às fls. 07/13. Instado a se manifestar, o douto representante
do Ministério Público opinou contrariamente ao deferimento do pedido (fls.14/15). É relatório Decido.
Compulsando os autos, verifico que o denunciado teve a segregação preventiva decretada em 30/05/2019
pelo Juízo da 1ª Vara de Inquéritos e Medidas Cautelares desta Comarca por ocasião da audiência de
custódia. Favoravelmente ao réu, a Defensoria Pública sustenta que é réu primário, possui residência fixa
e identidade incontroversa, conforme documentação acostada, bem assim que os bens subtraídos foram
devolvidos, argumentos que demonstram conjuntamente que inexiste necessidade de garantia da ordem
pública, estando o réu, portanto, sofrendo constrangimento ilegal à liberdade de locomoção. Com efeito, o
exame dos autos evidencia que são insubsistentes as alegações defensivas, pois, no caso vertente, a
prisão preventiva ainda se revela como medida útil e necessária para o acautelamento do meio social,
sendo igualmente insuficientes e inadequadas as medidas alternativas insculpidas no art.319, do CPP.
Muito embora o delito tenha sido cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa, o acusado reuni
condições pessoais que lhe são desfavoráveis, visto que registra quatro (04) processos criminais em curso
pela prática de crimes contra o patrimônio, um dos quais já foi condenado pelo cometimento de roubo
majorado, estando o feito em fase recursal (Processo nº. 0007281-11.2017.8.14.0401). Tais circunstâncias
demonstram que o fato em apreço não é evento isolado na vida pregressa do réu, o qual é contumaz na
prática delitiva e, portanto, motivo de insegurança e desassossego para a comunidade. Desta feita, há
fortes indícios de que o acusado, ao ser posto em liberdade, continuará ameaçando a paz e a segurança
social e, assim, colocando em risco à incolumidade da ordem pública. Vejam-se jurisprudências a respeito:
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"Decreto de prisão preventiva que não se baseia apenas na gravidade dos delitos, mas amparado no
modus operandi das condutas e na necessidade de coibir a reiteração dos delitos que vêm sendo
praticados há mais de dez anos. II. - HC indeferido." (STF, Segunda Turma, publicado no DJU em
10.03.2006, pg. 54 Recurso em Habeas Corpus 85112 / SC - SANTA CATARINA, Relator: Min. JOAQUIM
BARBOSA) "A manutenção do paciente em cárcere, por força de decreto de prisão preventiva, faz-se
necessária em razão de sua personalidade voltada para o crime, mormente se é contumaz na prática de
delitos contra o patrimônio." (RHC 18806/DF, Ministra LAURITA VAZ, julgado em 23/05/2006, Quinta
Turma do STJ). Concernente à restituição do bem subtraído da vítima, entendo que tal episódio não tem o
condão de influir na análise da prisão processual decretada em desfavor do réu, sendo fator desconexo ao
juízo de cautelaridade e elemento a ser eventualmente valorado quando da prolação da sentença. Por
derradeiro, destaco que a presente prisão cautelar faz parte do sistema e não contraria os princípios e
regras inseridas na Constituição Federal. Não atenta contra o estado democrático de direito. Ao contrário,
favorecendo a regularidade da instrução criminal, assegurando a aplicação da Lei Penal ou garantindo a
ordem pública, a prisão mostra-se necessária à atuação do estado democrático de direito, a quem
incumbe propiciar a segurança e o bem-estar da sociedade. ISTO POSTO, e mais o que constam dos
autos, nos termos do art. 311, e 312, do CPP, INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO
PREVENTIVA postulado em favor do denunciado THIAGO HENRIQUE DOS REIS RAMOS, qualificado
nos autos, por entender que a prisão preventiva ainda é necessária para garantia da ordem pública.
P.R.I.C. Belém, 13 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO:
00246461020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:O. T.
DENUNCIADO:IANDRESSON FURTADO DOS SANTOS Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R.H. 1. A denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP.
Descreve fato de relevância penal, sem que se possa vislumbrar, em análise inicial, situação excludente
de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a ação penal está, por sua vez, satisfatoriamente
consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito policial. Desta forma, não havendo motivo para
rejeição liminar (art. 395 do CPP), recebo a denúncia e determino a citação do acusado para responder à
acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo necessidade, expeça-se carta precatória. Na
resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário. Em caso de exceção, será processada em apartado, nos
termos dos arts. 95 a 112 do CPP. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado
não constituir defensor, fica desde já nomeado pelo juiz o defensor público vinculado à Vara, que será
intimado para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Deverá constar no
MANDADO, que a partir da CITAÇÃO, o réu estará obrigado a comunicar qualquer mudança de endereço,
para fins de INTIMAÇÃO e comunicação Oficial, sob pena de decretação de sua revelia (CPP art. 367). 2.
Resta prejudicada a apreciação da manifestação ministerial contida na denúncia quanto à mantença da
custódia processual do réu, considerando que não há nos autos pedido de revogação da segregação
provisória do denunciado. Belém, 13 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 6 9 3 6 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): KARINA FLÁVIA MENDONÇA REIS Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. S. S. C. . De ordem de Sua
Excelência o Senhor Sérgio Augusto Andrade Lima, Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Criminal da Capital,
Estado do Pará, faço remessa dos presentes autos à Secretaria do Ministério Público. Belém, 13/11/2019.
Karina Reis Analista Judiciário da 12ª Vara Penal. PROCESSO: 00290183620188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE
LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ALEXSANDER
MACHADO COELHO DENUNCIADO:NAZARENO SANTOS DA SILVA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO:
15 (QUINZE) DIAS Sua Excelência o Senhor Sérgio Augusto Andrade Lima, Juiz de Direito titular da 12ª
Vara Criminal da Capital, faz saber aos que lerem ou dele tomarem conhecimento, que foi denunciado
pelo 13º Promotor de Justiça Criminal, aos 25/09/2019, o nacional ALEXSANDER MACHADO COELHO,
brasileiro, natural de Belém/PA, filho de Bianca Machado Coelho, nascido em 29/01/1993, pela prática do
crime previsto no ART 157 §2º, II, do CPB, e como não há informações sobre a residência e domicílio
atualizadas da mesma para ser citado pessoalmente, nos autos do Processo Nº 00290183620188140401,
estando em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL para que o denunciado responda à
acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, cuja Ação Penal supracitada tramita por este juízo da 12ª
Vara Criminal, sito à Rua Tomázia Perdigão, nº 310 - Largo São João - 2º Andar, Sala 219 - Bairro Cidade
Velha, nesta capital do Estado do Pará. Na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o
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que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Fica o mesmo
ciente de que o prazo para a defesa começará a contar a partir do comparecimento pessoal da acusada
ou do defensor constituído, e que, a partir de sua Citação, o réu ficará obrigado a comunicar qualquer
mudança de endereço, para fins de intimação e comunicação oficial, sob pena de decretação de sua
revelia (CPP art. 367). Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir
defensor, fica desde já nomeado pelo juiz o Defensor Público vinculado à Vara, que será intimado para
oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. E, para que ninguém no futuro possa alegar
ignorância será o presente publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Belém,
Capital do Estado do Pará, Secretaria da 12ª Vara Criminal, no dia 13 de novembro de 2019. Eu, Karina
Reis, Analista Judiciário da 12ª Vara Criminal de Belém, o digitei. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de
Direito titular da 12ª Vara Criminal. 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 12ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00060446820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IVAN
GONCALVES DOS SANTOS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista dos autos a Defesa para apresentação de memoriais
escritos, seguido conclusos para sentença. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado. Eu,
____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 14.11.2019. PROCESSO: 00062958620198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
LUZ CAVALCANTE Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:WILLIANS SILVA DE SOUSA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Defiro o requerido pelas
partes quanto à apresentação de Memoriais Finais por escrito, devendo ser observado o prazo legal.
Após, voltem os autos conclusos para sentença, juntamente com a certidão de antecedentes atualizada do
denunciado. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei
e subscrevi em 14.11.2019. PROCESSO: 00070496220188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:CARLOS BRITO BAIAO
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:L. G. M. N. . Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no exercício de suas atividades
institucionais, ofereceu DENÚNCIA contra o nacional CARLOS BRITO BAIÃO, brasileiro, paraense, estado
civil e profissão ignorados, nascido em 23.01.1994, portador da carteira de identidade nº 7295849 PC/PA,
filho de Jacira Brito Baião, residente na Wilson Brito, nº 20, (entre 25 de Setembro e Nova Liderança), no
bairro da Terra Firme, nesta cidade, como incurso nas sanções punitivas do art. 155, § 2º, II, do CP. O
inquérito policial se iniciou mediante prisão em flagrante, homologada em 24.03.2018. Na oportunidade o
réu foi beneficiado com liberdade provisória, concedida em audiência de custódia. Denúncia recebida em
07.06.2018 (fl. 04). Citação à fl. 07. Resposta à acusação às fls. 10/15. Despacho saneador (fl. 17).
Durante a audiência de instrução e julgamento, que teve seus atos registrados mediante gravação
audiovisual, nos termos do artigo 405, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal, foram colhidas as
declarações de duas testemunhas arroladas na denúncia (mídia anexa à fl. 34). A vítima foi inquirida por
carta precatória (mídia à fl. 94). O réu embora intimado, não compareceu ao ato processual, sendo
decretara sua revelia, nos termos do art. 367, do CPP, conforme decisão à fl. 100. As partes não
requereram diligências, tendo o parquet apresentado memoriais finais orais, oportunidade em que pugnou
pela condenação do denunciado, todavia requerendo a desclassificação do delito capitulado na denúncia,
para o art. 155, caput, do CP. A defesa, por sua vez, sustenta atipicidade da conduta por entender tratar-
se de crime impossível. Requer também a absolvição do réu com base no princípio do in dubio pro reo, por
ausência de prova de autoria. Não sendo este o entendimento do juízo, que seja considerada a atenuante
da tentativa, conforme razões às fls. 102/108. Antecedentes criminais do réu à fl. 109. É o breve relatório.
Decisão. Verifico que o processo obedeceu ao rito processual cabível ao crime em análise e que foram
observados o contraditório e a ampla defesa. Não existindo vício apto a macular de nulidade a marcha
processual, nem foram suscitadas preliminares, passo a examinar o mérito da ação penal. DA
MATERIALIDADE A materialidade do delito vem comprovada por meio do boletim de ocorrência registrado
perante a autoridade policial, auto de apresentação e apreensão de objeto e auto de entrega (fls. 15 e 16
do IP), como pela prova testemunhal coletada na fase policial e ratificada em juízo. DA AUTORIA Quanto
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a autoria, também vem demonstrada, "quantum satis", por declarações da vítima e testemunhas como a
seguir veremos. Segundo declarações fornecidas pelo policial militar Marcos Cavalcante da Silva durante
o contraditório, no dia do crime estava na seccional de São Brás quando um coletivo parou em frente ao
local, tendo o motorista solicitado auxílio, pois havia ocorrido um furto no interior daquele veículo e tendo
tomado conhecimento do fato fechou as portas e se dirigiu até a delegacia, quando a testemunha e outros
dois policiais entraram no coletivo. O réu foi o primeiro passageiro a tentar sair do veículo pela parte de
trás, mas foi contido pelo depoente pois apontado por outros passageiros como sendo o autor do delito.
Na ocasião, um dos policiais ligou para o número do celular fornecido pela vítima, que veio a tocar e foi
encontrado no interior da mochila usada pelo denunciado, a quem foi dada voz de prisão. A testemunha
reconheceu a foto constante à fl. 49 do IP, como sendo o denunciado, preso na ocasião do flagrante
(mídia anexa à fl. 34). A testemunha Antônio Edivaldo Castro Sousa, relata que no dia dos fatos entrou no
coletivo que estava parado em frente a seccional para averiguar a possível prática de furto contra uma
senhora, quando, estando no interior do veículo o denunciado foi apontado por populares como o autor do
crime e com ele foi encontrado o celular pertencente a ofendida (mídia anexa à fl. 34). A vítima, por sua,
vez relata que durante um empurra, empurra para subir no ônibus, sentiu quando o denunciado mexeu na
sua bolsa, e ao se acomodar no veículo percebeu que seu aparelho celular havia sido furtado, porém não
tomou nenhuma atitude imaginando que o réu já teria saído do ônibus. No entanto, viu quando um
passageiro avisou o motorista acerca do que havia ocorrido, que por sua vez pediu que a vítima ficasse
em silêncio e em seguida fechou as portas do ônibus e seguiu direto até a delegacia, onde a polícia foi
acionada. O motorista do veículo relatou o fato aos policiais e indicou o denunciado como o autor do crime.
A vítima forneceu o número de seu telefone e quando ligaram o aparelho tocou sendo localizado dentro da
mochila portada pelo réu. Que recuperou seu telefone celular e o réu foi preso (mídia anexa à fl. 94). Os
testemunhos colhidos na instrução revelam indicações seguras de ser o réu o autor do ilícito, evidenciado
pela harmonia e coerência nas declarações colhidas, demonstrando incontestavelmente a materialidade e
autoria do crime de roubo. Confira-se jurisprudência. "Apelação Penal. Crime de roubo. Provas suficientes.
Depoimento da vítima. Depoimento das testemunhas. Depoimentos coerentes e precisos. Materialidade e
autoria comprovadas. Aplicação correta das majorantes previstas nos incisos I e II do artigo 157, § 2º, do
Código Penal Brasileiro. Majorantes devidamente comprovadas pelo depoimento da vítima, da testemunha
e pelo laudo técnico de potencialidade lesiva. Tese subsidiária de defesa de participação de menor
importância. Impertinente. Comprovada a participação do réu em todas as fases de execução do delito.
Atenuante genérica prevista no artigo 66 do Código Penal. Inocorrência. Recurso conhecido e improvido.
Decisão unânime. (2012.03422148-98, 110.182, Rel. Não Informado(a), Órgão Julgador 1ª CÂMARA
CRIMINAL ISOLADA, Julgado em 2012-07-24, Publicado em 2012-07-25). "EMENTA APELAÇÃO PENAL.
ROUBO QUALIFICADO. DOIS APELANTES. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DE
AUTORIA. NÃO OCORRÊNCIA. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA.  INSUBSISTÊNCIA.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA ROUBO SIMPLES. NÃO ACOLHIMENTO. RECONHECIMENTO DA
FORMA TENTADA. INVIABILIDADE. SENTENÇA. CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO
CONFIGURADA. PENA-BASE. MÍNIMO LEGAL. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO. 1. Restando demonstrada através das provas coligidas no curso instrução,
especialmente na palavra da vítima e demais testemunhas, a ocorrência do roubo qualificado pela lesão
corporal, de onde o ofendido reconheceu os acusados, não há que se acolher a tese de negativa de
autoria e fragilidade probatória. 2. Impossível acolher-se a tese de participação de menor importância
quando restou evidente nos autos que os acusados atuaram em todas as etapas do iter criminis. 3.
Descabida a desclassificação do delito para roubo simples vez que restou provado através de Laudo
Pericial que as lesões sofridas pelo ofendido foram graves e resultaram perigo de vida. 4. Evidenciado que
o iter criminis foi todo percorrido, não ha que se reconhecer a forma tentada. 5. Não ha que se falar em
carência de fundamentação na sentença quando esta foi devidamente valorada de acordo com os critérios
do art. 59 do CP. 6. Perfeitamente justificada a fixação da pena-base acima do mínimo legal em razão do
reconhecimento das circunstâncias judiciais desfavoráveis, devendo ser mantida a sentença condenatória.
7. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME". (2014.04625632-82,
138.913, Rel. RONALDO MARQUES VALLE, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA, Julgado
em 2014-10-07, publicado em 2014-10-09). O denunciado não foi interrogado por ocasião do contraditório,
pois revel. A tese de negativa de autoria sustentada pela defesa não deve prosperar, em virtude da forte
prova testemunhal, elementos mais que satisfatórios para reconhecimento da autoria. Além do mais a res
furtiva foi encontrada na posse do réu, que não trouxe nenhuma justificação plausível para esse fato,
contribuindo de maneira relevante para a condenação, pois, como já dito, vem associada a outras provas
existentes nos autos, revelando forte presunção de autoria, conforme jurisprudência em vigor.
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"APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO SIMPLES - RES FURTIVA ENCONTRADA NA POSSE DO RÉU -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CONDENAÇÃO MANTIDA Nos crimes contra o patrimônio, a
apreensão da res furtiva em poder do acusado comete-lhe o ônus de demonstrar, inequivocamente, que
não a subtraiu. Não o fazendo, impõe-se sua condenação. (TJ-MG - APR: 10105120116865001 MG,
Relator: Fortuna Grion, Data de Julgamento: 04/02/2014, Câmaras Criminais/3ª CÂMARA CRIMINAL,
Data de Publicação: 12/02/2014)". "EMENTA: APELAÇÃO PENAL. ROUBO QUALIFICADO E
FORMAÇÃO DE QUADRILHA. ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA.
NULIDADE DA PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA. INEXISTÊNCIA. IMPROVIMENTO. 1. Quanto à
condenação, não há o que se retificar na sentença a quo, posto que comprovadas materialidade e autoria
delitivas de crime de roubo triplamente qualificado, com apreensão de parte da res furtiva com os
acusados, contradições nas teses levantadas por parte dos próprios réus e suas testemunhas, e
depoimento lícito da vítima. 2. No que tange ao segundo argumento recursal, não há qualquer nulidade na
primeira fase da dosimetria da pena, posto que a pena-base arbitrada se consolidou em fundamentação
idônea. 3. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime." (2014.04593181-47, 136.846, Rel.
RAIMUNDO HOLANDA REIS, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA, Julgado em 2014-08-14,
publicado em 2014-08-19). No mais, tem-se também que o réu foi reconhecido pela testemunha por meio
de fotografia, sendo que jurisprudência dos tribunais acolhe esse tipo de prova, inclusive, o STF já se
manifestou quanto a possibilidade de reconhecimento por meio de fotográfico, vejamos: "EMENTA:
HABEAS-CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO RECONHECIMENTO
FOTOGRÁFICO FEITO NA POLÍCIA, E NÃO REPETIDO EM JUÍZO, E DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO
DE TESTEMUNHA, SEM A PRESENÇA DO ADVOGADO CONSTITUÍDO E DO PACIENTE. 1. O
reconhecimento de pessoas só é feito quando houver necessidade (CPP, artigo 226); no caso, além de
não ter sido a única prova produzida, foi confirmado em juízo por testemunha e corroborado por outras
provas produzidas. Precedente. 2. Não implica em nulidade o não comparecimento do réu e do seu
advogado à audiência de inquirição de testemunha, quando regulamente intimados para o ato: não se
declara nulidade em favor de quem lhe deu causa. 3. Habeas-corpus conhecido, mas indeferido. " (HC
77246, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda
Turma, julgado em 09/03/1999, DJ 29-08-2003 PP-00034 EMENT VOL-02121-14 PP-02915). De modo
que a instrução demonstra, a saciedade, que o réu foi o autor do delito de furto descrito na basilar
acusatória e essa conclusão decorre da análise e valoração dos depoimentos colhidos na fase policial,
confrontados com o coletado em Juízo, o que demonstra a existência de um conjunto probatório coerente
e harmônico entre si, o que afasta de plano a frágil tese sustentada pela defesa. Quanto a qualificadora do
crime de furto capitulada na denúncia, comungo do entendimento ministerial, quanto a sua não
comprovação, o que afasta a sua incidência. DO CRIME IMPOSSIVEL A defesa, em finais, argumenta
também que se trata de crime impossível, portanto conduta atípica do réu, aduzindo que tanto a vítima
quanto uma testemunha teriam percebido o momento em que o denunciado teria se apropriado do celular
da vítima. Segundo a doutrina vigente, o Código Penal adotou para o crime impossível a Teoria Objetiva
Temperada, ou seja, o crime será impossível se forem absolutas a ineficácia do meio e a impropriedade do
objeto (fato atípico). Caso seja relativa, o agente responderá por tentativa. O crime impossível também é
denominado de tentativa impossível, tentativa inidônea, tentativa inadequada ou quase crime. O artigo 17
do Código Penal assim define: "Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por
impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime". O crime impossível é uma forma de delito
putativo (imaginário), uma vez que o agente imagina que está praticando um crime, mas que na verdade
não existe. Duas são as hipóteses em que ocorre o crime impossível: 1. Crime impossível por ineficácia
absoluta do meio: Neste caso o crime é impossível em razão do agente utilizar, empregar instrumentos ou
meios incapazes (inidôneos) para a obtenção do resultado. Note-se que a ineficácia do meio tem que ser
absoluta para poder configurar o crime impossível, caso contrário, se a ineficácia for relativa configura-se
Crime de Tentativa e não Crime Impossível. 2. Crime Impossível por Absoluta Impropriedade do Objeto:
Para Fernando Capez (2006), o Crime Impossível pela absoluta impropriedade do objeto é aquele em que
a conduta do agente é atípica por recair sobre pessoa ou coisa absolutamente inidônea para a produção
de algum resultado lesivo. Caso a impropriedade do objeto seja relativa o agente responderá pelo crime na
forma tentada. No caso dos autos, nem a ineficácia absoluta do meio e nem a impropriedade do objeto se
fazem presentes no crime em cotejo, na medida em que se percebe que a execução do delito se deu a
partir do momento em que o réu, após abrir a bolsa da vítima retirou de seu interior seu telefone celular,
apossando-se do referido objeto ao colocá-lo no interior de sua mochila. Quanto ao fato de uma terceira
pessoa ter presenciado a ação do denunciado e comunicado ao motorista do ônibus, que, por sua vez,
conduziu o ônibus até a delegacia de polícia evitando a consumação do crime, isso não torna o crime
impossível. De modo que fica afastada a tese ventilada pela defesa. DA TENTATIVA No entanto, a
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instrução processual nos permite concluir que a consumação do crime de furto restou frustrada, pela ação
da testemunha passageiro do ônibus que ao presenciar o fato acionou o motorista que imediatamente
conduziu o veículo até a delegacia de polícia impedindo a consumação da ação delituosa do réu, restando
patente a incidência da causa de diminuição de pena prevista no art. 14, II, do CP. DA CONCLUSÃO Ante
o exposto, julgo procedente a denúncia e CONDENO o réu CARLOS BRITO BAIÃO, qualificado nos autos,
nas penas do art. 155, caput, do CPB. DA DOSIMETRIA DA PENA Em razão disso, passo a dosar a pena
a ser aplicada, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68, caput, do Código Penal. Culpabilidade
normal a vista dos elementos disponíveis nos autos, pois o comportamento do réu não excedeu ao grau de
reprovabilidade comum ao delito de furto. Com efeito o vetor em apreciação merece valoração neutra; O
réu é primário, sem registro de outras ocorrências criminais. Desse modo a circunstância judicial em
questão merece valoração neutra; a respeito da personalidade e conduta social do réu, não existe nos
autos qualquer elemento plausível para aferição, motivo pelo qual procede a valoração neutra; em relação
aos motivos do crime não foram coletados dados significativos premunindo-se comum ao tipo penal em
testilha, ou seja, a obtenção de lucro fácil, o que já é punido pela tipicidade e previsão do delito segundo a
própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio, sendo imperiosa a valoração neutra da
circunstância judicial epigrafada; as circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, sendo que
desbordam do que é comum ao crime de furto, pelo que procedo a valoração neutra; as consequências se
mostraram minoradas, pois a res furtiva foi recuperada; merecendo valoração neutra; o comportamento da
vítima em nada contribuiu para a prática do delito, razão pela qual nada se tem a valorar. Desta feita, fixo a
pena base, em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias multa, correspondendo cada dia-multa a 1/30 (um
e trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, atualizada por ocasião do pagamento, na forma
do art. 49, § 2º do CPB. Ausentes agravantes e atenuantes da pena, bem assim causas de diminuição e
aumento, pelo que tenho a pena definitiva e concreta em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias multa. O
regime inicial de cumprimento da pena deverá ser o aberto, conforme o art. 33, § 2º, "c", do CPB. A pena
de multa imposta deverá ser paga dentro de 10 (dez) dias, após o trânsito em julgado da sentença
condenatória, sob pena de remessa das certidões necessárias à inscrição e execução da dívida pela
Fazenda Pública. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, poder-se-á permitir que o
pagamento se realize em parcelas mensais (art. 50 do Código Penal). Nos termos do art. 44, do Código
Penal, o réu tem direito a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Com efeito,
tendo por presentes a favorabilidade das condições judiciais do réu, observadas quando da fixação da
pena-base e por medida de boa política criminal, substituo-lhe a pena privativa de liberdade por uma
restritiva de direito na modalidade de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública por igual
período fixado para a pena privativa de liberdade, cujas especificidades quanto ao cumprimento ficam a
cargo da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas. Condeno o réu nas custas processuais,
todavia, nos termos do art. 40, VI, da Lei Estadual nº. 8.328/2015, fica dispensado do pagamento, por se
tratar de pessoa pobre, o que é evidenciado diante do próprio do fato da sua defesa técnica ter se
quedado sob os auspícios da Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no
rol dos culpados (art. 393, III, CPP e 5º, LVII, CF) e expeça-se guia de execução de medida alternativa ao
Juízo da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas para a adoção das providências cabíveis.
Procedam-se as comunicações e registros de estilo, inclusive, após o trânsito em julgado, à Justiça
Eleitoral. PRIC. Belém, 14 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 6 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:JOSE HAROLDO GOIABEIRA
ARAUJO NETO Representante(s): OAB 5154 - EVANDRO DE OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO) OAB
20451 - ARMANDO SOUZA DE MORAES CARDOSO NETO (ADVOGADO) OAB 5265 - SAMUEL
TEIXEIRA DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:W. G. O. . Vistos, etc. O MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL,
no exercício de suas atividades institucionais, ofertou DENUNCIA contra o nacional JOSÉ HAROLDO
GOIABEIRA ARAÚJO NETO, brasileiro, paraense, união estável, nascido em 03/06/1980, filho de Emília
Maria Sodré Araújo e Joaquim Benedito Mendes de Araújo, residente na Trav.9 de janeiro, nº 2382, Edf.
Norte Brasileiro, Bloco "B", apto 1104, nesta cidade, como incurso nas sansões punitivas do artigo 168,
§1º, inciso III, do Código Penal Brasileiro. Segundo consta da peça preambular acusatória, o denunciado
foi contratado pela vítima Waltemir Garcia de Oliveira, para regularização de imóvel que havia comprado,
ficando encarregado do pagamento do ITBI junto a SEFIN. Narra ainda a denúncia, que a pedido do
acusado a vítima transferiu o valor do imposto, na quantia de R$10.000,00 (dez)mil reais, para uma conta
corrente cuja titularidade era da companheira do réu, para pagamento do imposto à vista. Aponta a inicial
que o acusado se apropriou do valor depositado e sem o conhecimento do ofendido requereu junto a
SEFIN o parcelamento do imposto, em seis parcelas, pagando apenas a primeira parcela, se apropriando
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do restante do valor, e apesar das inúmeras tentativas de solucionar o problema o ofendido não obteve
êxito em reaver o valor entregue ao acusado, ficando com o prejuízo material do valor depositado.
Denuncia recebida em 30.06.2016 (fls.7). Citação (fls.10). Resposta a acusação (fls.12, 16/17). Despacho
saneador (fls.13). Durante a audiência de instrução e julgamento, que teve seus atos registrados mediante
gravação audiovisual, nos termos do artigo 405, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal, foram colhidas
as declarações do ofendido, ouvido através de carta precatória (mídia de fls.26), assim como qualificado e
interrogado o denunciado. Não havendo pedido de diligência o Ministério Público ofertou memorias finais
oralmente (mídia de fls.33). Memoriais finais da defesa (fls.35/37). Antecedentes criminais do réu(fls.38).
Em síntese, é o relatório. DECIDO. Trata-se a hipótese dos autos do crime de apropriação indébita
majorada, prevista no artigo 168, § 1º, inciso III, do Penal Brasileiro. A conduta criminosa em analise
configura-se quando o agente do crime transforma a posse em propriedade, ou seja, quando inverte a
posse em domínio. Nestes autos existem provas suficientes de que o denunciado prestou serviços como
despachante imobiliário para o ofendido WALTEMIR GARCIA DE OLIVEIRA, de quem recebeu o valor de
R$10.000,00 (dez) mil reais, para pagamento do Imposto de Transmissão de Bem Imóvel - ITBI, perante a
Secretaria de Finanças - SEFIN, e se apropriou da mencionada quantia. O ofendido ouvido na fase policial
e Judicial afirmou categoricamente ter contratado o denunciado para regularização de um imóvel que
estava negociando nesta cidade, entregando ao mesmo o valor antes referido, mediante deposito em
conta bancaria de titularidade da companheira do acusado, para pagamento à vista do ITBI do imóvel. Que
um mês após o deposito veio a Belém para saber sobre o andamento dos trabalhos, porém não conseguiu
contato pessoal com acusado, que sempre dizia não estar em Belém, mas em outro local, e que tivesse
paciência pois tudo ia se regularizar. Nisso decorreu o ano todo de 2015 e sem ter uma resposta
satisfatória do acusado resolveu se dirigir a SEFIN, quando teve informações de que não existia nenhum
processo de regularização do imóvel , quando então conseguiu falar com o acusado por telefone dizendo
que ia tomar providencias, quando, somente a partir desse momento é que o acusado disse que ia
parcelar e se comprometia em pagar, não de uma vez, mas parcelado. Que o acusado admitiu ter usado o
seu dinheiro. Que o ofendido teve que fazer um novo parcelamento do débito na SEFIN, pagando todo o
débito corrigido a partir da segunda parcela, de vez que o acusado pagou apenas a primeira. Que por
conta dos fatos teve um prejuízo aproximado de R$15.000,00 (quinze) mil reais, entre imposto, viagens até
Belém, pagamento de advogado, entre outras despesas. O acusado ao ser inquirido tanto na polícia como
em Juízo, admite a conduta ilícita, dizendo ter recebido a quantia de R$10.000,00 (dez)mil reais, pago pelo
ofendido, que tinha como destinação o pagamento de um imposto denominado de ITBI, perante a SEFIN,
visando a legalização de um imóvel que havia sido adquirido pela vítima nesta cidade de Belém. Alega que
se propôs a ressarcir o ofendido, em parcelas, o que não foi aceito. Diz também o acusado que o banco
lançou mão da quantia depositada pelo ofendido na conta de sua companheira tendo em vista as
pendências financeiras com cartões de crédito, o que teria impedido o pagamento do tributo. Ou seja,
tenta justificar de maneira insatisfatória referida ação, não trazendo ao mundo dos autos uma única prova
que contamine com o germe da dúvida o conjunto probatório. A defesa sustenta pleito de absolvição
alegando inexistência de materialidade da infração pois os documentos em que se baseou o Ministério
Público para pedir a condenação não foram submetidos a pericia e que a fragilidade das alegações da
vítima imbuídas de incerteza e imprecisas não servem a um veredito condenatório. Pela análise de todo o
cotejo fático-probatório constante no processo, verifica-se que não deve prosperar o pleito da defesa, já
que o conjunto probatório produzido em juízo sob o crivo do contraditório revela-se capaz de alicerçar o
decreto condenatório. Vejamos. Tanto na fase policial como em juízo, a vítima, em relato minucioso,
conciso e seguro, cuja transcrição se revela desnecessária pois integralmente gravado em áudio, relata a
ação do denunciado em seu apropriar de quantia destinada ao pagamento de imposto de seu imóvel.
Aliado às provas testemunhais, tem-se a confissão do próprio acusado, que além de assumir a autoria
delitiva, também descreve, com riqueza de detalhes, como aconteceu o crime. Assim, cai por terra as
alegações da defesa, já que suficientes provas existem nos autos, como transcritas, produzidas na
instrução processual, que sustentam uma condenação. Nesse sentido temos jurisprudência a seguir:
PENAL. ARTIGO 168, PARÁGRAFO 1º, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO -
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - INVIABILIDADE. FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL ABERTO E
SUBSTITUIÇÃO - SENTENÇA ESTABELECEU. AUSÊNCIA DE INTERESSE. RECURSO IMPROVIDO.
Se da prova oral angariada resta devidamente comprovado que o acusado assenhoreou-se,
indevidamente, de valores de que tinha posse em razão de sua profissão, resta caracterizado o delito de
apropriação indébita em sua forma circunstanciada. No tocante à dosimetria, não há interesse recursal se
o pedido deduzido em sede de apelação é idêntico ao provimento estabelecido na sentença recorrida.
(TJDFT. Acórdão n.683675, 20110111139363APR, Relator: ROMÃO C. OLIVEIRA, Revisor: MARIO
MACHADO, 1ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 06/06/2013, publicado no DJE: 18/06/2013. Pág.:
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162) APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA CIRCUNSTANCIADA. EMPREGO.
ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. INOCORRÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. O preceito primário do artigo 168 do Código Penal, tipifica a conduta de "apropriar-se
de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção". O § 1º, inciso III, determina que a pena seja
aumentada de 1/3 (um terço), quando o agente recebe a coisa em razão de ofício, emprego ou profissão.
É ônus da defesa provar a alegação de que não havia dolo na conduta (art. 156 do CPP). Se o conjunto
probatório não deixa dúvidas de que a apelante praticou o crime de apropriação indébita não há que se
falar em absolvição. Recurso conhecido e não provido. (TJDFT. Acórdão n.639487, 20070110101592APR,
Relator: SOUZA E AVILA, Revisor: ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, 2ª Turma Criminal, Data de
Julgamento: 29/11/2012, publicado no DJE: 07/12/2012. Pág.: 449) APELAÇÃO. PENAL. APROPRIAÇÃO
INDÉBITA. ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO
AO RECURSO. 1. A absolvição mostra-se inviável quando todo o conjunto probatório demonstrar,
inequivocadamente, a prática de crime de apropriação indébita, que consistiu na conduta do réu em pedir
emprestada a motocicleta da vítima, apoderar-se dela, e não mais a devolver a seu legítimo proprietário.
Em outras palavras, o réu teve a posse da coisa alheia, que lhe foi confiada pela vítima, inverteu a posse,
e passou a agir como se fosse ele o dono do objeto apropriado. 2. Negado provimento ao recurso do réu.
(TJDFT. Acórdão n.898073, 20150410021220APR, Relator: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, Revisor:
SOUZA E AVILA, 2ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 01/10/2015, publicado no DJE: 09/10/2015.
Pág.: 83). Desta forma, as provas existentes no feito servem de arrimo a um decreto condenatório do
acusado pelo crime de apropriação indébita, previsto no artigo 168 do CPB. Com relação " qualificadora
prevista no inciso III, § 1º, do art. 168, do CP, deve ser acolhida, verificando-se dos autos que a entrega da
quantia recebida pelo denunciado se justifica em razão de sua atividade laboral já que aquela altura se
apresentou ao ofendido como despachante imobiliário (mídia de fls. 33), e nessa condição recebeu dita
quantia para pagar o ITBI, cujo pagamento deixou de fazer , apropriando-se dos valores, incindo, deste
modo, a hipótese do referido diploma legal. CONCLUSÃO Posto isto e por tudo que consta dos autos,
julgo procedente a denúncia, para CONDENAR o réu JOSE HAROLDO GOIABEIRA ARAUJO NETO,
devidamente identificado, nas sansões punitivas do artigo 168, §1º, inciso III, do Código Penal Brasileiro.
DOSIMETRIA DA PENA Culpabilidade, normal a vista dos elementos disponíveis nos autos, pois o
comportamento do réu não excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao delito de roubo. Com efeito o
vetor em apreciação merece valoração neutra; O denunciado não registra antecedentes resultando que a
circunstância judicial em questão merece valoração neutra; Conduta social e personalidade sem
possibilidade de avaliação motivo pelo qual procede a valoração neutra; Motivos do crime, resultam do
desejo de obtenção do lucro fácil, punido pela própria tipicidade e previsão do delito, de acordo com a
objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio, sendo imperiosa a valoração neutra; Circunstâncias
do crime se encontram relatadas nos autos, sendo que desbordam do que é comum ao crime de
apropriação indébita, pelo que procedo a valoração neutra. As consequências do crime não fogem ao que
é comum ao crime de apropriação indébita, razão pela qual tal circunstância judicial merece valoração
neutra. Quanto ao comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática do delito, razão pela qual
nada se tem a valorar. Portanto, levando-se em conta todas as circunstâncias acima analisadas fixo a
pena base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente a época dos fatos. Ausência de circunstanciais atenuantes e agravantes a considerar.
Considerando o reconhecimento da majorante prevista no inciso III, §1º, do artigo 168, do CPB, o
apenamento do acusado fica acrescido de 1/3 (um terço), resultando a pena final e concreta em 01 (um)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de multa de 13 (treze) dias-multa. A pena privativa de
liberdade imposta ao réu deve ser cumprida inicialmente em regime aberto, em estabelecimento penal
competente. A pena de multa imposta deverá ser paga dentro de 10 (dez) dias, após o trânsito em julgado
da sentença condenatória, sob pena de remessa das certidões necessárias à inscrição e execução da
dívida pela Fazenda Pública. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, poder-se-á
permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais (art. 50 do Código Penal). Contudo, verifico que
o acusado faz jus a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois que: a) a
pena privativa de liberdade não é superior a 04 (quatro) anos; b) o acusado não é reincidente; c) o crime
não foi praticado com violência ou grave ameaça contra " pessoa; e d) as circunstâncias judiciais do artigo
59 do CP lhe são favoráveis. Assim sendo, substituo a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas
de direitos previstas no artigo 43, incisos I e IV, do Código Repressivo, sendo: Primeira: prestação
pecuniária à vítima da importância de R$ 12.974,00 (doze mil novecentos e setenta e quatro reais)
referente a 12 (doze) salários mínimos atualmente vigentes, na forma do artigo 45, §1º, do mesmo
Estatuto Penal. Por oportuno, ressalvo que o valor pago será deduzido do montante de eventual
condenação em ação de reparação civil, se proposta pelo ofendido em Juízo competente. Segunda:
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prestação de serviços à comunidade, pelo tempo de duração da pena privativa de liberdade, na forma do
artigo 46 do referido Diploma Penal, em entidade assistencial cujo programa deverá ser definido no Juízo
da Execução, conforme previsão legal do artigo 149, inciso I, da LEP. Não vejo necessidade da
decretação da prisão preventiva do réu referente ao presente processo, haja vista que o regime de pena
fixada foi o aberto, que não comporta segregação social. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas
processuais. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados (art. 393, III, CPP e
5º, LVII, CF) e expeça-se guia de execução de medida alternativa ao Juízo da Vara de Execução de
Penas e Medidas Alternativas para a adoção das providências cabíveis. Procedam-se as comunicações e
registros de estilo, inclusive, após o trânsito em julgado, à Justiça Eleitoral. P.R.I.C. Belém, 14 de
novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00092737020188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARINA VIDIGAL DE
SOUZA JORGE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:CICERO DE
OLIVEIRA PEDROSA NETO Representante(s): OAB 17835 - HUGO LEONARDO PADUA MERCES
(ADVOGADO) OAB 27482-B - BRENO DE AZEVEDO BARROS (ADVOGADO) VITIMA:C. A. S. S.
Representante(s): OAB 18338 - EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA (ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO ) . De ordem do Dr. SERGIO AUGUSTO ANDRADE LIMA, Juiz de Direito, titular da 12ª Vara
Criminal da Capital, íntimo o Advogado, Dr. Edgard Augusto Fontes da Costa, OAB/PA nº 18.338,
assistente de acusação na ação contra o réu CICERO DE OLIEVEIRA PEDROSA NETO, para apresentar
memoriais finais no prazo de 05 (cinco) dias. Belém, 14/11/2019. Carlos Eduardo Correa da Silva. Auxiliar
Judiciário da Secretaria da 12ª Vara Penal. PROCESSO: 00115514420188140401 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:S. S. M. L. Representante(s): OAB 25232 -
LINADYR HOLANDA REIS (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) DENUNCIADO:RAFAEL ALVES DE FARIAS
Representante(s): OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 16968 -
ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO) OAB 25293 - RICARDO
AUGUSTO MINAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 14600 - NEYLER MARTINS DE MENDONCA
(ADVOGADO) . Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Pará por um de seus Promotores de
Justiça do Juízo Singular denunciou RAFAEL ALVES DE FARIAS, vulgo "piter", paraense, solteiro,
profissão ignorada, nascido em 30/10/1993, filho de Regina Lúcia Alves de Farias e Mario Negrão de
Farias, residente na Passagem Boa Esperança, nº 31, Conjunto Guajará, Bairro do Coqueiro, como
incurso nas sanções punitivas do artigo 171,§ 4º, do Código Penal Brasileiro. A persecução criminal teve
início por portaria datada de 29.08.2016 (fls. 02). Em 30/08/2016, a autoridade policial representou pela
prisão preventiva do indiciado Em 16.12.2016, foi decretada a prisão preventiva do indiciado atendendo
representação da autoridade policial (fls.48/50). Denúncia formalizada às fls. 02/04. Em 24.02.2018, o
acusado foi preso preventivamente nestes autos, após cumprir sentença condenatória prolatada pelo Juízo
da 16ª Vara Criminal de Fortaleza, no Processo nº 0120722-28.20178060001. Recebimento da denúncia
em 12.07.2018 (fls.5). Citação do réu e reposta a acusação (fl. 23/24). Despacho saneador (fls.27). Na
instrução criminal, cujos atos estão registrados em áudio e vídeo, foram ouvidos a vítima Suely Sinimbu
Miranda e a testemunha Raimundo Sérgio Rodrigues Brandão (mídia de fls.63). A defesa desistiu do
depoimento de suas testemunhas (fls.59). Em 02.05.2019, foi revogação a prisão preventiva do
denunciado (fls.89). O denunciado foi interrogado, através de carta precatória, na Comarca de Aquiraz -
CE, (mídia de fls.128). Encerrada a instrução, as partes não requereram diligências. Por memoriais
escritos o Ministério Público às fls. 134/137, ratificou a denúncia e requereu a condenação do réu nas
sanções punitivas do crime capitulado na denúncia. A defesa, por sua vez, alega que por ter o acusado
confessado a autoria do crime, faz jus a aplicação de sua atenuante e que sua participação no crime fora
de menor importância, requer a aplicação da diminuição na fração de 1/3, nos termos do art. 29, § 1º, do
CPB (fls.155/157). Certidão de antecedentes (fls.158). É o relatório. Decido. O Código Repressivo Pátrio
traz a seguinte redação para o tipo penal acima citado: Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem
ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer
outro meio fraudulento: Pena - reclusão, de 01 (um) a 05 (cinco) anos, e multa. (...) IV - defrauda
substancia, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém. Como requisitos fundamentais
para sua configuração, o estelionato requer: 1º. O emprego de artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento; 2º. O induzimento ou manutenção da vítima em erro; 3º. E, por fim, a obtenção da vantagem
ilícita em prejuízo alheio. No caso dos autos estão presentes todos esses elementos, considerando que,
por meio de artifício e fraude, o réu, se fazendo passar por estagiário do Banco do Brasil, foi até o
endereço da ofendida e dizendo estar cumprindo orientação da gerente da agência bancária, recebeu seu
cartão bancário e o de seu esposo juntamente com a senha. A partir de então diversas compra e
operações bancarias passaram a ser efetuadas com os cartões da ofendida e de seu esposo, que
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somente foram interrompidas com o comparecimento da ofendida na sua agência bancária, quando tomou
conhecimento de que havia sido vítima de estelionatários. Com esse procedimento o denunciado consegui
vantagem econômica ilícita em detrimento da ofendida e de seu esposo, de forma livre e consciente. A
materialidade do crime é incontroversa, restando bem demonstrada pelos autos de do inquérito policial de
fls. 02/54, em especial destaque pelas declarações da vítima e testemunhas, bem como pela
documentação juntada na fase inquisitiva. A autoria é igualmente, induvidosa. A ofendida SUELY
SINIMBU MIRANDA LOBATO, durante declarações em Juízo, cujo conteúdo consta integralmente de
mídia em anexo aos autos, pelo que se torna desnecessária sua transcrição, ao se reportar ao delito faz
uma narrativa minuciosa do golpe que sofreu aplicado pelo denunciado e comparsa. Alega a vítima que no
dia do crime estava em sua residência quando recebeu uma ligação de pessoa não identificada que dizia
ser gerente do banco e pretendia falar com seu esposo, que no momento não estava em casa. Nesse
contexto a suposta gerente informava a ofendida sobre uma suposta compra de passagem aérea
internacional com seu cartão de crédito e débito, o que imediatamente foi rechaçado, tendo a falsa gerente
dito que o cartão poderia ter sido clonado dizendo a ofendida que se dirigisse ao banco para o
cancelamento do cartão. Ante a impossibilidade momentânea da ofendida de ir até a agência, a suposta
gerente disse que mandaria um estágio do banco, de nome Rafael Farias, ora acusado, até sua residência
buscar os cartões visando o cancelamento, tendo a ofendida passado as informações recebidas ao
porteiro do prédio para que fosse liberada sua entrada. Passado algum tempo foi avisada da chegado do
suposto estagiário comparecendo a portaria do prédio e entregando os cartões aquela pessoa que se
identificou como Rafael Farias, inclusive exibindo sua identidade. Depois de algum tempo da saída do
acusado do endereço da ofendida, esta recebeu uma nova ligação da suposta gerente que acusava o
recebimento dos cartões e pedia as respectivas senhas, que lhes foram fornecidas, dizendo a ofendida
que deveria comparecer ao banco para receber novos cartões. Porém, ao comparecer aquele local teve
conhecimento das diversas transações, compras e pagamento feito com os seus cartões que havia
entregue ao suposto estagiário e ora denunciado, tendo que suportar um prejuízo financeiro de
R$53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais). Cediço que nos delitos de estelionato o depoimento
da vítima ganha especial relevo, dada a clandestinidade em que geralmente são cometidos, isto é, longe
do olhar público e as escondidas, mormente quando vem acompanhado dos depoimentos das
testemunhas. "APELAÇÃO CRIME. ESTELIONATO. CONDENAÇÃO. PALAVRA DA VÍTIMA. A palavra da
vítima constitui meio de prova e prevalece sobre a negativa do acusado, notadamente quando firme,
coerente e rica em detalhes, nada havendo nos autos capaz de afastar a credibilidade do depoimento da
ofendida. INSIGNIFICÂNCIA. O valor do prejuízo da vítima, quase dois mil reais, não pode ser reputado
ínfimo ou irrisório, não autorizando, portanto, o reconhecimento da insignificância. PENA. DOSIMETRIA.
Penas de reclusão e de multa mantidas no mínimo legal. RECURSO DEFENSIVO IMPROVIDO.
(Apelação Crime Nº 70077786408, Quinta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Genacéia
da Silva Alberton, Julgado em 07/11/2018). (TJ-RS - ACR: 70077786408 RS, Relator: Genacéia da Silva
Alberton, Data de Julgamento: 07/11/2018, Quinta Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça
do dia 22/11/2018)" "[...] Estelionato. Provas. Palavra da vítima. 1 - Nos crimes patrimoniais, a palavra da
vítima, quando coerente com as demais provas, possui especial relevância e pode amparar o decreto
condenatório. 2 - As declarações diversas vítimas, coerentes entre si, são provas que, aliadas as demais,
autorizam a condenação. 3 - Apelação não provida. (TJ-DF 20130310250254 DF 0024799-
78.2013.8.07.0003, Relator: JAIR SOARES, Data de Julgamento: 08/03/2018, 2ª TURMA CRIMINAL, Data
de Publicação: Publicado no DJE : 13/03/2018 . Pág.: 187/199) [...]" A testemunha RAIMUNDO SÉRGIO
RODRIGUES BRANDÃO, confirma os relatos feitos pela vítima, alegando que no dia do fato, trabalhava
como agente de portaria do Edf.Melk, quando recebeu uma ligação da morada e vítima Suely, orientando-
lhe para que assim que chegasse ao local a pessoa de nome Rafael Farias, que fosse avisada para
descer ate a portaria. Passado algum tempo chegou ao local a dita pessoa, que se dizia estagiário do
Banco do Brasil e se chamar Rafael Farias, quando a testemunha acionou a moradora, que foi até a
portaria do prédio e entregou a Rafael um envelope, porém lhe exigiu seu documento de identidade, que
foi repassado a testemunha para que seu número fosse anotado no livro de protocolo do condomínio. O
réu RAFAEL ALVES DE FARIAS, ao ser interrogado sobre a autoria do crime junto ao Juízo da 2ª Vara da
Comarca de Aquiraz, Estado do Ceará, admite que cometeu o delito se negando a descrever maiores
detalhes (mídia de fls.128). Pois bem. À luz do posto supra, resta notória a prática criminosa. A partir dos
relatos prestados em juízo, é possível notar a robustez do conjunto probatório, na medida em que a
palavra da vítima se manteve a todo tempo firme e consonante com as demais evidências colhidas. Neste
ponto, repita-se, que a palavra da vítima é revestida de especial valor probante em delitos de natureza
patrimonial, especialmente quando corroborada de outros elementos que comprovam a ocorrência dos
fatos. Destaca-se: PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO (ART 171,
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CAPUT, DO CP). SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO DA DEFESA. 1)- CRIME DE
ESTELIONATO. 1.1)- PEDIDO ABSOLUTÓRIO PORAVENTADA INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. TESE
NÃO ACOLHIDA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS SOBEJAMENTE DEMONSTRADAS.
PALAVRA DA VÍTIMA, IMPORTÂNCIA SUBSTANCIAL AUSÊNCIA DENOS CRIMES CONTRA O
PATRIMÔNIO. PRECEDENTES. CONTRAPROVAS HÁBEIS A INFIRMÁ-LA. RÉUS CONFESSOS.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. CONDENAÇÃO MANTIDA. (TJPR - 4ª C. Criminal - ApCrim
0000799-11.2016.8.16.0083 - rel.: Des. Sônia Regina de Castro, J.05/09/2019). Em soma às provas orais,
ressalta-se que a vítima reconheceu o acusado como sendo o responsável pelo delito em sede
inquisitorial, bem como a testemunha Raimundo Sérgio, ao referir-se ao autor em juízo, diz que o
reconheceu através das imagens das câmeras de segurança do prédio (IP-fls.10). Também patente nos
autos que o réu auferiu vantagem patrimonial ilícita, induzindo em erro e causando prejuízos consideráveis
a ofendida quando utilizou seu cartão bancário e dados pessoais, obtidos ilicitamente, para comprar
produtos de forma livre e consciente ou seja, dolosamente. Há prova cabal da autoria e da materialidade
do crime. O fato é típico, antijurídico e culpável. Não há que se falar em insuficiência de provas para a
condenação. Assim, a sentença condenatória se impõe. Cabe salientar que o ofendida, a época do crime,
contava com 67 anos de idade, aplicando-se ao caso, a agravante prevista no artigo 61, inciso II, letra "h",
do CPB. CONCLUSÃO Por todo o exposto, julgo procedente a denúncia, para CONDENAR o réu RAFAEL
ALVES DE FARIAS, já qualificado, nas sanções punitivas do artigo 171 e art.61, II, "h" do Código Penal
Brasileiro. DOSIMETRIA E FIXAÇ"O DA PENA Atento às diretrizes do artigo 5º, XLVI, da Constituição da
República, ao artigo 68 do Código Penal Brasileiro e às circunstâncias judiciais do artigo 59 do mesmo
diploma legal, passo à individualização e fixação da pena a ser imposta ao réu. Culpabilidade do réu
comprovada, não tendo este agido com dolo que ultrapasse os limites da norma penal, portanto como grau
de censura da ação ou omissão do agente mostra-se normal a espécie, nada tendo a se valorar (neutra);
Antecedentes do acusado, em que pese registar outros processos, inclusive condenação pela Comarca de
Aquiraz, Estado do Ceará, não se trata de reincidência, posto que posterior ao presente delito (neutra);
Conduta social e personalidade são dados inerentes ao acusado que em nada se relacionam ao fato por
ele praticado, de modo que sua valoração em seu prejuízo significaria a adoção de um insustentável
direito penal do autor (neutras); Motivos do crime estes foram normais à espécie do delito de estelionato,
isto é, a obtenção de lucro fácil em prejuízo de terceiro, nada a valorar (neutra); Circunstancias do fato
criminoso comum a espécie do delito ora em análise, cuja a gravidade é clara do tipo penal (neutra);
Consequências extrapenais contra o acusado pela ausência de ressarcimento integral da vítima quanto ao
considerável valor obtido através da conduta fraudulenta (negativa); Comportamento da vítima não facilitou
e nem incentivou a ação criminosa do réu (neutra). Portanto, levando-se em conta todas as circunstâncias
acima analisadas, fixo a pena base privativa de liberdade do em 01 (um) ano e 6(seis) meses de reclusão.
Presença de circunstância atenuante atinente a confissão espontânea do crime (art. 65, III, "d", do CPB) e
presença de circunstância agravante pelo delito ter sido praticado contra idoso (art. 61, inciso II, letra "h",
do CP) , o que leva a compensação ficando mantida inalterada a pena base. Ausência de causas de
aumento ou diminuição de pena a considerar. Da pena de multa. Não tendo sido possível apurar a respeito
das condições financeiras do réu, e aplicando os mesmos critérios usados no calculo da pena privativa de
liberdade, fixo a pena pecuniária em 15(quinze)dias multa, arbitrando o valor do dia multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente no país a época do fato. De modo que a pena final, concreta e
definitiva resulta em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias multa, no valor de 1/30
(um trinta avos) do salário mínimo vigente a época do fato o dia-multa. Detração penal. O réu esteve preso
preventivamente entre 24/02/2018 a 02/05/2019, portanto, durante 1(um)ano,2(dois) meses e 8(oito)dias.
Em atenção ao art.42 do CPB e art. 387, § 2º, do CPP, sem prejuízo do teor do art. 66, inciso III, c, da Lei
de Execuções Penais, detraio da pena definitiva o referido período de custodia preventiva do réu, restando
a cumprir 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão. Nos termos do art. 33, §2º, alínea "c", do
CP, fixo o REGIME ABERTO, como o inicial de cumprimento da pena, concedendo-lhe, em razão do
regime inicial a ser cumprido, o direito de recorrer em liberdade, em caso de interposição de recurso. A
pena de multa imposta deverá ser paga dentro de 10 (dez) dias, após o trânsito em julgado da sentença
condenatória, sob pena de remessa das certidões necessárias à inscrição e execução da dívida pela
Fazenda Pública. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, poder-se-á permitir que o
pagamento se realize em parcelas mensais (art. 50 do Código Penal). Nos termos do art. 44, do Código
Penal, o réu tem direito a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois lhes são
favoráveis as circunstâncias judiciais. Por isso substituo a pena privativa de liberdade por uma pena
restritiva de direito correspondente a LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA (art.46, VI, do CPB). Condeno o
réu nas custas processuais, todavia, nos termos do art. 40, VI, da Lei Estadual nº. 8.328/2015, fica
dispensado do pagamento, por se tratar de pessoa pobre, o que é evidenciado diante do próprio do fato da
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sua defesa técnica ter se quedado sob os auspícios da Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado,
lance-se o nome do réu no rol dos culpados (art. 393, III, CPP e 5º, LVII, CF) e expeça-se guia de
execução de medida alternativa ao Juízo da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas para a
adoção das providências cabíveis. Procedam-se as comunicações e registros de estilo, inclusive, após o
trânsito em julgado, à Justiça Eleitoral. PRIC. Belém, 14 de novembro de 2018. Sérgio Augusto Andrade
Lima Juiz de Direi to PROCESSO: 00140341320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MADSON NUNES
ALFAIA Representante(s): OAB 8269 - PAULO DE TARSO DE SOUSA PEREIRA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EMERSON ASSUNCAO DA SILVA LOPES Representante(s): OAB 8269 - PAULO DE
TARSO DE SOUSA PEREIRA (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vistos, etc. Relatório e
fundamentação constante em mídia. Ante o exposto julgo improcedente a denúncia para ABSOLVER os
acusados, com fundamento no art. 386, inciso VII, do CPP. O MP e a Defesa se manifestam pela renúncia
ao prazo recursal. Renuncia homologada dando por transitado em julgado a presente sentença. Arquiva-
se os autos. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado e conforme. Eu, ____, Analista
Judiciário, o digitei e subscrevi em 14.11.2019. PROCESSO: 00149331120198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE
LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:RENAN GABRIEL
CARDOSO DOS SANTOS DENUNCIADO:ALEX JUNIOR TRINDADE ALMEIDA DENUNCIADO:ROBERT
JUNIOR DA SILVA FARIAS VITIMA:S. R. C. . R.H. A denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP.
Descreve fato de relevância penal, sem que se possa vislumbrar, em análise inicial, situação excludente
de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a ação penal está, por sua vez, satisfatoriamente
consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito policial. Desta forma, não havendo motivo para
rejeição liminar (art. 395 do CPP), recebo a denúncia e determino a citação dos acusados para
responderem à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo necessidade, expeça-se carta
precatória. Na resposta, os acusados poderão arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Em caso de exceção, será processada
em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 do CPP. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se os
acusados citados não constituírem defensor, fica desde já nomeado pelo juiz o defensor público vinculado
à Vara, que será intimado para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Deverá
constar no MANDADO, que a partir da CITAÇÃO, os réus estarão obrigados a comunicar qualquer
mudança de endereço, para fins de INTIMAÇÃO e comunicação Oficial, sob pena de decretação de sua
revelia (CPP art. 367). Belém, 14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 9 1 6 5 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:BRUNO GABRIEL
PANTOJA PENA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A presente audiência deixou de ser realizada em face a ausência
justificada da Defensora Substituta em razão ao acumulo de varas. Remarco a audiência de instrução e
julgamento para o dia 28.11.2019 as 12h00. Requisitem-se as testemunhas e o acusado. Cumpram-se,
com urgência, as intimações/requisições, tendo em vista que pauta de audiência desta Vara, envolvendo
réu preso, é inferior a 20 dias/ 30 dias. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado. Eu, ____,
Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 14.11.2019. PROCESSO: 00198195320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO
ANDRADE DE LIMA Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:RAFAEL SANTOS Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . R.H. 1. Compulsando os autos, observo não ser caso de absolvição sumária do acusado,
já que não estão presentes nenhuma das hipóteses do art. 397, do Código de Processo Penal. Desta feita,
recebo a denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/12/2019 às 12h00min, o
que faço com arrimo no art. 56, da Lei nº 11.343/2006. Requisitem-se o acusado e as testemunhas
policiais. Havendo necessidade, cumpram-se as requisições com urgência. Dê-se ciência ao Ministério
Público e a Defesa. 2. Concernente ao pedido de revogação de prisão preventiva postulado às fls.25/30,
constata-se dos autos que já houve indeferimento de pedido de revogação de prisão preventiva e levando
em conta a inexistência de qualquer fato novo a justificar a reconsideração da decisão, indefiro o novo
pedido, por ainda estarem presentes os requisitos do art. 312, do CPP, ratificando a decisão anterior que
manteve a custódia cautelar do denunciado às fls.23/24. Belém, 14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto
Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00201884720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:A. S. L. P. DENUNCIADO:RUAN DA SILVA
FAGUNDES Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:ANDERSON CRISTHIAN SARAIVA GUIMARAES Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R. H. Os denunciados RUAN DA SILVA FAGUNDES e
ANDERSON CRISTHIAN SARAIVA GUIMARÃES, devidamente qualificados nos autos, por meio da
Defensoria Pública, vem pleitear a revogação da prisão preventiva decretada, aduzindo as razões
consignadas às fls. 08/12, complementadas às fls.23/31, constando pedido de reiteração à fl. 33. Instado a
se manifestar, o douto representante do Ministério Público opinou contrariamente ao deferimento do
pedido às fls.14/15 e 38-v. É relatório Decido. Compulsando os autos, verifico que os denunciados tiveran
a segregação preventiva decretada em 09/09/2019 pela Juízo Plantonista por ocasião da audiência de
custódia. Favoravelmente aos réus, a Defesa sustenta que a denúncia forneceu os dados pessoais dos
acusados e aqueles necessários à sua localização (nome completo, filiação e endereço), bem assim alega
que a decisão que decretou a prisão preventiva do réu se valeu de fundamentação genérica. Ademais,
coligiu aos autos documentação pessoal atinente ao réu RUAN às fls.23/31. Com efeito, o exame dos
autos evidencia que, no caso vertente, a prisão preventiva ainda se revela como medida útil e necessária
para o acautelamento do meio social, sendo igualmente insuficiente e inadequadas as medidas
alternativas insculpidas no art.319, do CPP. Muito embora os acusados sejam réus primários e não
possuam antecedentes criminais, a gravidade concreta do delito indica sua periculosidade social, eis que,
em tese, subtraíram, mediante concurso de agentes e grave ameaça com simulação de uso de arma de
fogo, o aparelho celular da vítima enquanto caminhava em via pública, o que denotam que os réus foram e
são motivo de insegurança e desassossego para a comunidade, havendo fundado receio de reiteração
delitiva. Desta feita, há concretos indícios de que os acusados, ao serem postos em liberdade, continuarão
ameaçando a paz e a segurança social e, assim, colocando em risco à incolumidade da ordem pública.
Colecionam-se jurisprudências a respeito: " (...) O fato de os pacientes possuírem condições pessoais
favoráveis, por si só, não impede a decretação de suas prisões preventivas, consoante pacífico
entendimento desta Corte 5. Habeas corpus não conhecido.(...)" (HC 443.354/SP, Rel. Ministro RIBEIRO
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 12/06/2018) "Súmula nº 08 (Res.020/2012 - DJ.
Nº 5131/2012, 16/10/2012): As qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de
Habeas Corpus, mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva." "A
periculosidade do réu se presta para motivar a necessidade de segregação provisória como garantia da
ordem pública" (STJ - RHC 1892/SP - 6ª Turma, Rel. Min. Costa Leite, DJU 01.6.92, P. 8059). "Decreto de
prisão preventiva que não se baseia apenas na gravidade dos delitos, mas amparado no modus operandi
das condutas e na necessidade de coibir a reiteração dos delitos que vêm sendo praticados há mais de
dez anos. II. - HC indeferido. " (STF, Segunda Turma, publicado no DJU em 10.03.2006, pg. 54 Recurso
em Habeas Corpus 85112 / SC - SANTA CATARINA, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA) Quanto à
alegada insuficiência de fundamentação da decisão que decretou a prisão preventiva em virtude da
adoção de fórmula genérica, não há como subsistir, pois, da sua leitura atenta, depreende-se que satisfaz
a contento a exigência constitucional contida no art.93, IX, não estando eivada de vícios ou obscuridades,
permanecendo, portanto, como título judicial idôneo e legítimo. Por oportuno, destaca-se que a presente
prisão cautelar faz parte do sistema e não contraria os princípios e regras inseridas na Constituição
Federal. Não atenta contra o estado democrático de direito. Ao contrário, favorecendo a regularidade da
instrução criminal, assegurando a aplicação da Lei Penal ou garantindo a ordem pública, a prisão mostra-
se necessária à atuação do estado democrático de direito, a quem incumbe propiciar a segurança e o
bem-estar da sociedade. ISTO POSTO, e mais o que constam dos autos, nos termos do art. 311, e 312,
do CPP, INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA postulado em favor dos
denunciados RUAN DA SILVA FAGUNDES e ANDERSON CRISTHIAN SARAIVA GUIMARÃES,
qualificados nos autos, por entender que a prisão preventiva ainda é necessária para garantia da ordem
pública. PRIC. Belém, 14 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 1 7 8 7 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ALDENOR CAMPOS DE LIMA VITIMA:O. E. . R.H. 1.
Compulsando os autos, observo não ser caso de absolvição sumária do acusado, já que não estão
presentes nenhuma das hipóteses do art. 397, do Código de Processo Penal. Desta feita, recebo a
denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/12/2019 às 11h00min, o que faço
com arrimo no art. 56, da Lei nº 11.343/2006. Requisitem-se o acusado e as testemunhas policiais.
Intimem-se as testemunhas de defesa arroladas à fl.18. Sendo os endereços localizados e não estando as
testemunhas no momento da diligência, renovem-se suas intimações, constando do mandado a indicação
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de que o meirinho deverá proceder na forma do art.212, §2º, do CPC. Havendo necessidade, cumpram-se
as intimações/requisições com urgência. Constem dos mandados a advertência de que é vedada a
realização de intimações por meio do aplicado WhatsApp no âmbito do Juízo Singular nos termos da
Resolução nº.28/2018. Concedida vista dos autos à parte para se manifestar a respeito do depoimento de
testemunha arrolada e havendo o pedido de desistência de oitiva, aguarde-se a homologação do pedido
por ocasião da audiência designada. Dê-se ciência ao Ministério Público e a Defesa. 2. Concernente ao
pedido de revogação de prisão preventiva postulado às fls.14/27, segue decisão em apartado. Belém, 14
de novembro de 2019 Sérg io  Augusto  Andrade L ima Ju iz  de Di re i to  PROCESSO:
00217872120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE L IMA Ação:  Inquér i to  Po l i c ia l  em:  14 /11 /2019
DENUNCIADO:ALDENOR CAMPOS DE LIMA VITIMA:O. E. . R.H. O denunciado ALDENOR CAMPOS
DE LIMA, qualificado nos autos, vem, por meio da Defensoria Pública, requerer a revogação de sua
custódia cautelar, aduzindo as razões consignadas às fls.14/27. Instado a se manifestar, o Ministério
Público entendeu pelo indeferimento do pedido (fls.29/31). É o breve relatório. Decido. Compulsando os
autos, verifico que o réu teve decretada a prisão preventiva em 22/09/2019 pelo Juízo Plantonista em sede
de audiência de custódia. Favoravelmente ao réu, a Defesa sustenta que: a) a denúncia forneceu os
dados pessoais do acusado e aqueles necessários à sua localização (nome completo, filiação e
endereço), sendo o réu responsável pelo sustento financeiro de sua companheira e duas filhas menores;
b) a decisão que decretou a prisão preventiva do réu se valeu de fundamentação genérica. Todavia, o
exame dos autos evidencia de que não há como acolher a argumentação defensiva de modo que a
mantença da custódia cautelar no caso vertente é medida necessária para garantir a ordem pública e
assegurar a aplicação da lei penal, revelando-se inadequadas e insuficientes as medidas cautelares
diversas da prisão insculpidas no art.319 do CPP. Muito embora tenha sido apreendida pequena
quantidade de entorpecente em sua posse, o acusado apresenta condições pessoais deverás
desfavoráveis ao deferimento do pleito defensivo. Examinando a ficha de antecedentes criminais do réu
constante dos autos, verifica-se que o acusado é reincidente, já contando com sentença penal
condenatória com trânsito em julgado nos autos do Processo nº. 0013631-20.2014.8.14.0401 pela prática
do crime de roubo majorado, cuja pena imposta já estava sendo cumprida pelo denunciado no âmbito do
processo de execução nº. 0005120-28.2017.8.14.0401, tendo o réu praticado o delito em apuração nestes
autos enquanto estava em benefício de livramento condicional. Tais circunstâncias evidenciam que o fato
em apreço não é evento isolado na vida pregressa do acusado, sendo contumaz na prática delitiva, que
não cessou mesmo com o advento de reprimenda penal. Ademais, segundo se depreende da ficha
carcerária colecionada aos autos, apresenta 03 (três) episódios de fuga do sistema penitenciário, o que
denota que, em liberdade, poderá frustrar a futura aplicação da lei penal. Portanto, as condições pessoais
alegadas pela defesa falecem diante do histórico processual e carcerário do réu acima relatado. A
respeito, colecionam-se jurisprudências: "(...) O fato de os pacientes possuírem condições pessoais
favoráveis, por si só, não impede a decretação de suas prisões preventivas, consoante pacífico
entendimento desta Corte 5. Habeas corpus não conhecido.(...)" (HC 443.354/SP, Rel. Ministro RIBEIRO
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 12/06/2018) "Súmula nº 08 (Res.020/2012 - DJ.
Nº 5131/2012, 16/10/2012): As qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de
Habeas Corpus, mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva." "A reiteração
de condutas criminosas, denotando a personalidade voltada para a prática delitiva, obsta a revogação da
medida constritiva para garantia da ordem pública. Precedente." (RHC 20092/SP, Ministro GILSON DIPP,
julgado em 26/09/2006, Quinta Turma do STJ). "A manutenção do paciente em cárcere, por força de
decreto de prisão preventiva, faz-se necessária em razão de sua personalidade voltada para o crime,
mormente se é contumaz na prática de delitos contra o patrimônio." (RHC 18806/DF, Ministra LAURITA
VAZ, julgado em 23/05/2006, Quinta Turma do STJ). "(...) A fuga do distrito da culpa, comprovadamente
demonstrada nos autos, é motivo que reforça a necessidade de manutenção da custódia antecipada,
também como forma de garantir a futura aplicação da lei penal. (...)" (RHC 97.663/AL, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 20/06/2018) "(...) Além do mais, a prisão
processual do constrito justifica-se também com o escopo de assegurar a aplicação da lei penal, dado seu
o histórico de fuga do sistema penitenciário. (...)" (HC 425.544/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA
TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 29/05/2018) Desta feita, há indícios concretos de que o acusado, ao
ser posto em liberdade, continuará ameaçando a paz e a segurança social e, assim, colocando em risco à
incolumidade da ordem pública e a própria aplicação da lei penal. Quanto à alegada insuficiência de
fundamentação da decisão que decretou a prisão preventiva em virtude da adoção de fórmula genérica,
não há como subsistir, pois, da sua leitura atenta, depreende-se que satisfaz a contento a exigência
constitucional contida no art.93, IX, não estando eivada de vícios ou obscuridades, permanecendo,
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portanto, como título judicial idôneo e legítimo. Por derradeiro, esclareço que a presente prisão cautelar faz
parte do sistema e não contraria os princípios e regras inseridas na Constituição Federal. Não atenta
contra o estado democrático de direito. Ao contrário, favorecendo a regularidade da instrução criminal,
assegurando a aplicação da Lei Penal ou garantindo a ordem pública, a prisão mostra-se necessária à
atuação do estado democrático de direito, a quem incumbe propiciar a segurança e o bem-estar da
sociedade. ISTO POSTO, e mais o que constam dos autos, nos termos do art. 311, e 312, do CPP,
INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA postulado em favor do denunciado
ALDENOR CAMPOS DE LIMA, devidamente qualificado, por entender que a prisão preventiva ainda é
necessária para garantia da ordem pública e a futura aplicação da lei penal. P.R.I.C. Belém, 14 de
novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00233326320188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO
ANDRADE DE LIMA Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:LEONARDO ANDERSON DA SILVA MAGALHAES. R.H. Acolho o petitório de fls.47/48,
deferindo a juntada da declaração escolar em nome do réu, bem assim a oitiva das testemunhas referidas
Charles, Zeca e Vanessa, assim identificadas pelo acusado por ocasião de seu interrogatório. Designo o
dia 11/02/2020 às 09h00min para audiência de instrução e julgamento. Deverá a Defesa apresentar as
testemunhas independente de intimação e sob pena de dispensa, vedada a substituição. Dê-se ciência ao
Ministério Público e a Defesa. Belém, 14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 2 3 7 0 8 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:L. M. S. P. DENUNCIADO:RUY
GUILHERME DE SOUZA BATISTA FILHO Representante(s): OAB 6337 - PEDRO SERGIO VINENTE DE
SOUSA (ADVOGADO) OAB 7749 - CLAUDIO DA SILVA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 9017 -
WALTER JOSE DE SOUZA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 16102 - ELIEZER DA CONCEICAO BORGES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO LUIS MORAES DA SILVA Representante(s): OAB 18280 -
RODRIGO DE OLIVEIRA CORREA (ADVOGADO) OAB 28800-B - EVELYNN OLIVEIRA DA SILVA
(ADVOGADO) . R. H. O denunciado JOÃO LUIS MORAES DA SILVA, qualificado nos autos, por meio de
Defensor constituído, vêm pleitear a revogação da prisão preventiva decretada, aduzindo as razões
consignadas nos autos inquisitivos. Instado a se manifestar, o douto representante do Ministério Público
opinou contrariamente ao deferimento dos pedidos (fls.07/08). É relatório Decido. Compulsando os autos,
verifico que o denunciado teve a segregação preventiva decretada em 10/10/2019 pelo Juízo Plantonista
por ocasião da audiência de custódia. Favoravelmente ao réu, a Defesa sustenta é réu primário, possui
ocupação lícita e residência fixa, bem assim que se compromete a comparecer a todos os atos
processuais para os quais for intimado. Com efeito, o exame dos autos evidencia que, no caso vertente, a
prisão preventiva ainda se revela como medida útil e necessária para o acautelamento do meio social,
sendo igualmente insuficientes e inadequadas as medidas alternativas insculpidas no art.319, do CPP. O
modus operandi do réu demonstra sua periculosidade social, posto que, mediante concurso de agentes e
grave ameaça consistente na simulação em estar armado, subtraiu o celular da vítima enquanto esta
caminhava em via pública, o que denota que o denunciado foi e é motivo de insegurança e desassossego
para a comunidade. Ademais, analisando a certidão de antecedentes criminais do réu, vislumbro que é
reincidente específico, registrando sentença penal condenatória com trânsito em julgado em
fevereiro/2019 pelo cometimento de roubo simples tentado nos autos do processo nº. 0014386-
73.2016.8.14.0401, bem assim conta com sentença penal condenatória nos autos do Processo nº.
0020416-27.2018.8.14.0401 pela prática de roubo simples consumado, estando o feito em fase recursal.
Tais circunstâncias denotam que o fato em apreço não é evento isolado em sua vida pregressa do réu,
havendo fundado receio de reiteração delitiva, a qual não foi refreada mesmo com o advento da
reprimenda penal. Desta feita, há fortes indícios de que o acusado, a ser posto em liberdade, continuará
ameaçando a paz e a segurança social e, assim, colocando em risco à incolumidade da ordem pública.
Vejam-se jurisprudências a respeito: "(...) 3. Caso em que a prisão preventiva foi decretada pelo
Magistrado de primeiro grau e mantida pelo Tribunal estadual, sobremaneira, em razão da periculosidade
do recorrente, evidenciada no modus operandi, uma vez que o recorrente, em conjunto com os outros
denunciados, teria, mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo e restrição da
liberdade das vítimas (um casal de idosos e sua filha), subtraído um caminhão, o qual seria levado ao
Paraguai. Além disso, a Corte local ressaltou que se extrai dos autos premeditação e organização na
suposta perpetração dos delitos. (...) 5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão, quando evidenciada a sua insuficiência para acautelar a ordem pública. (...)" (RHC 116.242/MS,
Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 10/09/2019, DJe
18/09/2019) HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO
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CPP. PERICULUM LIBERTATIS. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. ORDEM DENEGADA. 1. A prisão preventiva
possui natureza excepcional, sempre sujeita a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou
a mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não culpabilidade e com o Estado Democrático de
Direito - o qual se ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança e a paz públicas -,
deve ser suficientemente motivada, com indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de Processo Penal. 2. São idôneos os
motivos invocados para embasar a ordem de prisão do réu, pois demonstram a gravidade concreta da
conduta perpetrada - subtração de patrimônio alheio em concurso de agentes e mediante violência física
contra a vítima (golpe de faca) - e o risco de reiteração delitiva, visto que o acusado responde a outra ação
penal pela suposta prática de crime de mesma natureza, circunstâncias suficientes, nos termos da
jurisprudência desta Corte Superior, para a imposição da custódia provisória. 3. Ordem denegada. (HC
517.961/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe
23/09/2019) Por derradeiro, destaco que a presente prisão cautelar faz parte do sistema e não contraria os
princípios e regras inseridas na Constituição Federal. Não atenta contra o estado democrático de direito.
Ao contrário, favorecendo a regularidade da instrução criminal, assegurando a aplicação da Lei Penal ou
garantindo a ordem pública, a prisão mostra-se necessária à atuação do estado democrático de direito, a
quem incumbe propiciar a segurança e o bem-estar da sociedade. ISTO POSTO, e mais o que constam
dos autos, nos termos do art. 311, e 312, do CPP, INDEFIRO os pedidos de REVOGAÇÃO DE PRISÃO
PREVENTIVA postulados em favor do denunciado JOÃO LUIS MORAES DA SILVA, qualificado nos
autos, por entender que a prisão preventiva ainda é necessária para garantia da ordem pública. P.R.I.C.
Belém, 14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO:
00237982320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
INDICIADO:GLADSON DE AZEVEDO TRINDADE Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . R.H. Cuida-se de inquérito policial instaurado em face do nacional GLADSON
DE AZEVEDO TRINDADE pela suposta prática dos delitos insertos nos arts.180 e 330, ambos do Código
Penal, c/c arts. 309 e 311, ambos da Lei nº. 9.503/97. Recebido os autos neste juízo, foram encaminhados
ao Ministério Público que, ao invés de oferecer denúncia, requereu que os autos retornassem à autoridade
policial para cumprimento das diligências que julgou necessárias. Aplicável ao caso vertente o enunciado
da Súmula nº. 12, editada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado, cujo teor se transcreve: "Súmula nº 12
(Res.002/2014 - DJ. Nº 5431/2014, 30/01/2014): Perdura a competência da Vara de Inquéritos Policiais da
Capital para processar inquérito que, embora já tenha sido relatado, ainda aguarda o cumprimento das
diligências requeridas pelo órgão ministerial." Desta forma, determino o retorno dos presentes autos à 1ª
Vara de Inquéritos Policiais para que lá se decida acerca das diligências requeridas pelo Parquet. Belém,
14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direi to PROCESSO:
00270901620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
KARINA FLÁVIA MENDONÇA REIS Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019 INDICIADO:CARLA CILENE
RODRIGUES DE LIMA VITIMA:L. T. R. VITIMA:S. C. A. . De ordem de Sua Excelência o Senhor Sérgio
Augusto Andrade Lima, Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Criminal da Capital, Estado do Pará, faço
remessa dos presentes autos à Secretaria do Ministério Público. Belém, 14/11/2019. Karina Reis Analista
Judiciário da 12ª Vara Penal. PROCESSO: 00171324020188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: S. L. T. C. R. DENUNCIADO: W. S.  

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 12ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00060446820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IVAN
GONCALVES DOS SANTOS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista dos autos a Defesa para apresentação de memoriais
escritos, seguido conclusos para sentença. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado. Eu,
____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 14.11.2019. PROCESSO: 00062958620198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
LUZ CAVALCANTE Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:WILLIANS SILVA DE SOUSA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Defiro o requerido pelas
partes quanto à apresentação de Memoriais Finais por escrito, devendo ser observado o prazo legal.
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Após, voltem os autos conclusos para sentença, juntamente com a certidão de antecedentes atualizada do
denunciado. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei
e subscrevi em 14.11.2019. PROCESSO: 00140341320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MADSON NUNES
ALFAIA Representante(s): OAB 8269 - PAULO DE TARSO DE SOUSA PEREIRA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EMERSON ASSUNCAO DA SILVA LOPES Representante(s): OAB 8269 - PAULO DE
TARSO DE SOUSA PEREIRA (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vistos, etc. Relatório e
fundamentação constante em mídia. Ante o exposto julgo improcedente a denúncia para ABSOLVER os
acusados, com fundamento no art. 386, inciso VII, do CPP. O MP e a Defesa se manifestam pela renúncia
ao prazo recursal. Renuncia homologada dando por transitado em julgado a presente sentença. Arquiva-
se os autos. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado e conforme. Eu, ____, Analista
Judiciário, o digitei e subscrevi em 14.11.2019. PROCESSO: 00149331120198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE
LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:RENAN GABRIEL
CARDOSO DOS SANTOS DENUNCIADO:ALEX JUNIOR TRINDADE ALMEIDA DENUNCIADO:ROBERT
JUNIOR DA SILVA FARIAS VITIMA:S. R. C. . R.H. A denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP.
Descreve fato de relevância penal, sem que se possa vislumbrar, em análise inicial, situação excludente
de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a ação penal está, por sua vez, satisfatoriamente
consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito policial. Desta forma, não havendo motivo para
rejeição liminar (art. 395 do CPP), recebo a denúncia e determino a citação dos acusados para
responderem à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo necessidade, expeça-se carta
precatória. Na resposta, os acusados poderão arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Em caso de exceção, será processada
em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 do CPP. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se os
acusados citados não constituírem defensor, fica desde já nomeado pelo juiz o defensor público vinculado
à Vara, que será intimado para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Deverá
constar no MANDADO, que a partir da CITAÇÃO, os réus estarão obrigados a comunicar qualquer
mudança de endereço, para fins de INTIMAÇÃO e comunicação Oficial, sob pena de decretação de sua
revelia (CPP art. 367). Belém, 14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 9 1 6 5 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:BRUNO GABRIEL
PANTOJA PENA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A presente audiência deixou de ser realizada em face a ausência
justificada da Defensora Substituta em razão ao acumulo de varas. Remarco a audiência de instrução e
julgamento para o dia 28.11.2019 as 12h00. Requisitem-se as testemunhas e o acusado. Cumpram-se,
com urgência, as intimações/requisições, tendo em vista que pauta de audiência desta Vara, envolvendo
réu preso, é inferior a 20 dias/ 30 dias. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado. Eu, ____,
Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 14.11.2019. PROCESSO: 00198195320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO
ANDRADE DE LIMA Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:RAFAEL SANTOS Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . R.H. 1. Compulsando os autos, observo não ser caso de absolvição sumária do acusado,
já que não estão presentes nenhuma das hipóteses do art. 397, do Código de Processo Penal. Desta feita,
recebo a denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/12/2019 às 12h00min, o
que faço com arrimo no art. 56, da Lei nº 11.343/2006. Requisitem-se o acusado e as testemunhas
policiais. Havendo necessidade, cumpram-se as requisições com urgência. Dê-se ciência ao Ministério
Público e a Defesa. 2. Concernente ao pedido de revogação de prisão preventiva postulado às fls.25/30,
constata-se dos autos que já houve indeferimento de pedido de revogação de prisão preventiva e levando
em conta a inexistência de qualquer fato novo a justificar a reconsideração da decisão, indefiro o novo
pedido, por ainda estarem presentes os requisitos do art. 312, do CPP, ratificando a decisão anterior que
manteve a custódia cautelar do denunciado às fls.23/24. Belém, 14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto
Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00201884720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:A. S. L. P. DENUNCIADO:RUAN DA SILVA
FAGUNDES Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
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DENUNCIADO:ANDERSON CRISTHIAN SARAIVA GUIMARAES Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R. H. Os denunciados RUAN DA SILVA FAGUNDES e
ANDERSON CRISTHIAN SARAIVA GUIMARÃES, devidamente qualificados nos autos, por meio da
Defensoria Pública, vem pleitear a revogação da prisão preventiva decretada, aduzindo as razões
consignadas às fls. 08/12, complementadas às fls.23/31, constando pedido de reiteração à fl. 33. Instado a
se manifestar, o douto representante do Ministério Público opinou contrariamente ao deferimento do
pedido às fls.14/15 e 38-v. É relatório Decido. Compulsando os autos, verifico que os denunciados tiveran
a segregação preventiva decretada em 09/09/2019 pela Juízo Plantonista por ocasião da audiência de
custódia. Favoravelmente aos réus, a Defesa sustenta que a denúncia forneceu os dados pessoais dos
acusados e aqueles necessários à sua localização (nome completo, filiação e endereço), bem assim alega
que a decisão que decretou a prisão preventiva do réu se valeu de fundamentação genérica. Ademais,
coligiu aos autos documentação pessoal atinente ao réu RUAN às fls.23/31. Com efeito, o exame dos
autos evidencia que, no caso vertente, a prisão preventiva ainda se revela como medida útil e necessária
para o acautelamento do meio social, sendo igualmente insuficiente e inadequadas as medidas
alternativas insculpidas no art.319, do CPP. Muito embora os acusados sejam réus primários e não
possuam antecedentes criminais, a gravidade concreta do delito indica sua periculosidade social, eis que,
em tese, subtraíram, mediante concurso de agentes e grave ameaça com simulação de uso de arma de
fogo, o aparelho celular da vítima enquanto caminhava em via pública, o que denotam que os réus foram e
são motivo de insegurança e desassossego para a comunidade, havendo fundado receio de reiteração
delitiva. Desta feita, há concretos indícios de que os acusados, ao serem postos em liberdade, continuarão
ameaçando a paz e a segurança social e, assim, colocando em risco à incolumidade da ordem pública.
Colecionam-se jurisprudências a respeito: " (...) O fato de os pacientes possuírem condições pessoais
favoráveis, por si só, não impede a decretação de suas prisões preventivas, consoante pacífico
entendimento desta Corte 5. Habeas corpus não conhecido.(...)" (HC 443.354/SP, Rel. Ministro RIBEIRO
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 12/06/2018) "Súmula nº 08 (Res.020/2012 - DJ.
Nº 5131/2012, 16/10/2012): As qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de
Habeas Corpus, mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva." "A
periculosidade do réu se presta para motivar a necessidade de segregação provisória como garantia da
ordem pública" (STJ - RHC 1892/SP - 6ª Turma, Rel. Min. Costa Leite, DJU 01.6.92, P. 8059). "Decreto de
prisão preventiva que não se baseia apenas na gravidade dos delitos, mas amparado no modus operandi
das condutas e na necessidade de coibir a reiteração dos delitos que vêm sendo praticados há mais de
dez anos. II. - HC indeferido. " (STF, Segunda Turma, publicado no DJU em 10.03.2006, pg. 54 Recurso
em Habeas Corpus 85112 / SC - SANTA CATARINA, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA) Quanto à
alegada insuficiência de fundamentação da decisão que decretou a prisão preventiva em virtude da
adoção de fórmula genérica, não há como subsistir, pois, da sua leitura atenta, depreende-se que satisfaz
a contento a exigência constitucional contida no art.93, IX, não estando eivada de vícios ou obscuridades,
permanecendo, portanto, como título judicial idôneo e legítimo. Por oportuno, destaca-se que a presente
prisão cautelar faz parte do sistema e não contraria os princípios e regras inseridas na Constituição
Federal. Não atenta contra o estado democrático de direito. Ao contrário, favorecendo a regularidade da
instrução criminal, assegurando a aplicação da Lei Penal ou garantindo a ordem pública, a prisão mostra-
se necessária à atuação do estado democrático de direito, a quem incumbe propiciar a segurança e o
bem-estar da sociedade. ISTO POSTO, e mais o que constam dos autos, nos termos do art. 311, e 312,
do CPP, INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA postulado em favor dos
denunciados RUAN DA SILVA FAGUNDES e ANDERSON CRISTHIAN SARAIVA GUIMARÃES,
qualificados nos autos, por entender que a prisão preventiva ainda é necessária para garantia da ordem
pública. PRIC. Belém, 14 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 1 7 8 7 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ALDENOR CAMPOS DE LIMA VITIMA:O. E. . R.H. 1.
Compulsando os autos, observo não ser caso de absolvição sumária do acusado, já que não estão
presentes nenhuma das hipóteses do art. 397, do Código de Processo Penal. Desta feita, recebo a
denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/12/2019 às 11h00min, o que faço
com arrimo no art. 56, da Lei nº 11.343/2006. Requisitem-se o acusado e as testemunhas policiais.
Intimem-se as testemunhas de defesa arroladas à fl.18. Sendo os endereços localizados e não estando as
testemunhas no momento da diligência, renovem-se suas intimações, constando do mandado a indicação
de que o meirinho deverá proceder na forma do art.212, §2º, do CPC. Havendo necessidade, cumpram-se
as intimações/requisições com urgência. Constem dos mandados a advertência de que é vedada a
realização de intimações por meio do aplicado WhatsApp no âmbito do Juízo Singular nos termos da
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Resolução nº.28/2018. Concedida vista dos autos à parte para se manifestar a respeito do depoimento de
testemunha arrolada e havendo o pedido de desistência de oitiva, aguarde-se a homologação do pedido
por ocasião da audiência designada. Dê-se ciência ao Ministério Público e a Defesa. 2. Concernente ao
pedido de revogação de prisão preventiva postulado às fls.14/27, segue decisão em apartado. Belém, 14
de novembro de 2019 Sérg io  Augusto  Andrade L ima Ju iz  de Di re i to  PROCESSO:
00217872120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE L IMA Ação:  Inquér i to  Po l i c ia l  em:  14 /11 /2019
DENUNCIADO:ALDENOR CAMPOS DE LIMA VITIMA:O. E. . R.H. O denunciado ALDENOR CAMPOS
DE LIMA, qualificado nos autos, vem, por meio da Defensoria Pública, requerer a revogação de sua
custódia cautelar, aduzindo as razões consignadas às fls.14/27. Instado a se manifestar, o Ministério
Público entendeu pelo indeferimento do pedido (fls.29/31). É o breve relatório. Decido. Compulsando os
autos, verifico que o réu teve decretada a prisão preventiva em 22/09/2019 pelo Juízo Plantonista em sede
de audiência de custódia. Favoravelmente ao réu, a Defesa sustenta que: a) a denúncia forneceu os
dados pessoais do acusado e aqueles necessários à sua localização (nome completo, filiação e
endereço), sendo o réu responsável pelo sustento financeiro de sua companheira e duas filhas menores;
b) a decisão que decretou a prisão preventiva do réu se valeu de fundamentação genérica. Todavia, o
exame dos autos evidencia de que não há como acolher a argumentação defensiva de modo que a
mantença da custódia cautelar no caso vertente é medida necessária para garantir a ordem pública e
assegurar a aplicação da lei penal, revelando-se inadequadas e insuficientes as medidas cautelares
diversas da prisão insculpidas no art.319 do CPP. Muito embora tenha sido apreendida pequena
quantidade de entorpecente em sua posse, o acusado apresenta condições pessoais deverás
desfavoráveis ao deferimento do pleito defensivo. Examinando a ficha de antecedentes criminais do réu
constante dos autos, verifica-se que o acusado é reincidente, já contando com sentença penal
condenatória com trânsito em julgado nos autos do Processo nº. 0013631-20.2014.8.14.0401 pela prática
do crime de roubo majorado, cuja pena imposta já estava sendo cumprida pelo denunciado no âmbito do
processo de execução nº. 0005120-28.2017.8.14.0401, tendo o réu praticado o delito em apuração nestes
autos enquanto estava em benefício de livramento condicional. Tais circunstâncias evidenciam que o fato
em apreço não é evento isolado na vida pregressa do acusado, sendo contumaz na prática delitiva, que
não cessou mesmo com o advento de reprimenda penal. Ademais, segundo se depreende da ficha
carcerária colecionada aos autos, apresenta 03 (três) episódios de fuga do sistema penitenciário, o que
denota que, em liberdade, poderá frustrar a futura aplicação da lei penal. Portanto, as condições pessoais
alegadas pela defesa falecem diante do histórico processual e carcerário do réu acima relatado. A
respeito, colecionam-se jurisprudências: "(...) O fato de os pacientes possuírem condições pessoais
favoráveis, por si só, não impede a decretação de suas prisões preventivas, consoante pacífico
entendimento desta Corte 5. Habeas corpus não conhecido.(...)" (HC 443.354/SP, Rel. Ministro RIBEIRO
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 12/06/2018) "Súmula nº 08 (Res.020/2012 - DJ.
Nº 5131/2012, 16/10/2012): As qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de
Habeas Corpus, mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva." "A reiteração
de condutas criminosas, denotando a personalidade voltada para a prática delitiva, obsta a revogação da
medida constritiva para garantia da ordem pública. Precedente." (RHC 20092/SP, Ministro GILSON DIPP,
julgado em 26/09/2006, Quinta Turma do STJ). "A manutenção do paciente em cárcere, por força de
decreto de prisão preventiva, faz-se necessária em razão de sua personalidade voltada para o crime,
mormente se é contumaz na prática de delitos contra o patrimônio." (RHC 18806/DF, Ministra LAURITA
VAZ, julgado em 23/05/2006, Quinta Turma do STJ). "(...) A fuga do distrito da culpa, comprovadamente
demonstrada nos autos, é motivo que reforça a necessidade de manutenção da custódia antecipada,
também como forma de garantir a futura aplicação da lei penal. (...)" (RHC 97.663/AL, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 20/06/2018) "(...) Além do mais, a prisão
processual do constrito justifica-se também com o escopo de assegurar a aplicação da lei penal, dado seu
o histórico de fuga do sistema penitenciário. (...)" (HC 425.544/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA
TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 29/05/2018) Desta feita, há indícios concretos de que o acusado, ao
ser posto em liberdade, continuará ameaçando a paz e a segurança social e, assim, colocando em risco à
incolumidade da ordem pública e a própria aplicação da lei penal. Quanto à alegada insuficiência de
fundamentação da decisão que decretou a prisão preventiva em virtude da adoção de fórmula genérica,
não há como subsistir, pois, da sua leitura atenta, depreende-se que satisfaz a contento a exigência
constitucional contida no art.93, IX, não estando eivada de vícios ou obscuridades, permanecendo,
portanto, como título judicial idôneo e legítimo. Por derradeiro, esclareço que a presente prisão cautelar faz
parte do sistema e não contraria os princípios e regras inseridas na Constituição Federal. Não atenta
contra o estado democrático de direito. Ao contrário, favorecendo a regularidade da instrução criminal,
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assegurando a aplicação da Lei Penal ou garantindo a ordem pública, a prisão mostra-se necessária à
atuação do estado democrático de direito, a quem incumbe propiciar a segurança e o bem-estar da
sociedade. ISTO POSTO, e mais o que constam dos autos, nos termos do art. 311, e 312, do CPP,
INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA postulado em favor do denunciado
ALDENOR CAMPOS DE LIMA, devidamente qualificado, por entender que a prisão preventiva ainda é
necessária para garantia da ordem pública e a futura aplicação da lei penal. P.R.I.C. Belém, 14 de
novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00233326320188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO
ANDRADE DE LIMA Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:LEONARDO ANDERSON DA SILVA MAGALHAES. R.H. Acolho o petitório de fls.47/48,
deferindo a juntada da declaração escolar em nome do réu, bem assim a oitiva das testemunhas referidas
Charles, Zeca e Vanessa, assim identificadas pelo acusado por ocasião de seu interrogatório. Designo o
dia 11/02/2020 às 09h00min para audiência de instrução e julgamento. Deverá a Defesa apresentar as
testemunhas independente de intimação e sob pena de dispensa, vedada a substituição. Dê-se ciência ao
Ministério Público e a Defesa. Belém, 14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 2 3 7 0 8 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:L. M. S. P. DENUNCIADO:RUY
GUILHERME DE SOUZA BATISTA FILHO Representante(s): OAB 6337 - PEDRO SERGIO VINENTE DE
SOUSA (ADVOGADO) OAB 7749 - CLAUDIO DA SILVA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 9017 -
WALTER JOSE DE SOUZA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 16102 - ELIEZER DA CONCEICAO BORGES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO LUIS MORAES DA SILVA Representante(s): OAB 18280 -
RODRIGO DE OLIVEIRA CORREA (ADVOGADO) OAB 28800-B - EVELYNN OLIVEIRA DA SILVA
(ADVOGADO) . R. H. O denunciado JOÃO LUIS MORAES DA SILVA, qualificado nos autos, por meio de
Defensor constituído, vêm pleitear a revogação da prisão preventiva decretada, aduzindo as razões
consignadas nos autos inquisitivos. Instado a se manifestar, o douto representante do Ministério Público
opinou contrariamente ao deferimento dos pedidos (fls.07/08). É relatório Decido. Compulsando os autos,
verifico que o denunciado teve a segregação preventiva decretada em 10/10/2019 pelo Juízo Plantonista
por ocasião da audiência de custódia. Favoravelmente ao réu, a Defesa sustenta é réu primário, possui
ocupação lícita e residência fixa, bem assim que se compromete a comparecer a todos os atos
processuais para os quais for intimado. Com efeito, o exame dos autos evidencia que, no caso vertente, a
prisão preventiva ainda se revela como medida útil e necessária para o acautelamento do meio social,
sendo igualmente insuficientes e inadequadas as medidas alternativas insculpidas no art.319, do CPP. O
modus operandi do réu demonstra sua periculosidade social, posto que, mediante concurso de agentes e
grave ameaça consistente na simulação em estar armado, subtraiu o celular da vítima enquanto esta
caminhava em via pública, o que denota que o denunciado foi e é motivo de insegurança e desassossego
para a comunidade. Ademais, analisando a certidão de antecedentes criminais do réu, vislumbro que é
reincidente específico, registrando sentença penal condenatória com trânsito em julgado em
fevereiro/2019 pelo cometimento de roubo simples tentado nos autos do processo nº. 0014386-
73.2016.8.14.0401, bem assim conta com sentença penal condenatória nos autos do Processo nº.
0020416-27.2018.8.14.0401 pela prática de roubo simples consumado, estando o feito em fase recursal.
Tais circunstâncias denotam que o fato em apreço não é evento isolado em sua vida pregressa do réu,
havendo fundado receio de reiteração delitiva, a qual não foi refreada mesmo com o advento da
reprimenda penal. Desta feita, há fortes indícios de que o acusado, a ser posto em liberdade, continuará
ameaçando a paz e a segurança social e, assim, colocando em risco à incolumidade da ordem pública.
Vejam-se jurisprudências a respeito: "(...) 3. Caso em que a prisão preventiva foi decretada pelo
Magistrado de primeiro grau e mantida pelo Tribunal estadual, sobremaneira, em razão da periculosidade
do recorrente, evidenciada no modus operandi, uma vez que o recorrente, em conjunto com os outros
denunciados, teria, mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo e restrição da
liberdade das vítimas (um casal de idosos e sua filha), subtraído um caminhão, o qual seria levado ao
Paraguai. Além disso, a Corte local ressaltou que se extrai dos autos premeditação e organização na
suposta perpetração dos delitos. (...) 5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão, quando evidenciada a sua insuficiência para acautelar a ordem pública. (...)" (RHC 116.242/MS,
Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 10/09/2019, DJe
18/09/2019) HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO
CPP. PERICULUM LIBERTATIS. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. ORDEM DENEGADA. 1. A prisão preventiva
possui natureza excepcional, sempre sujeita a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou
a mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não culpabilidade e com o Estado Democrático de
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Direito - o qual se ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança e a paz públicas -,
deve ser suficientemente motivada, com indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de Processo Penal. 2. São idôneos os
motivos invocados para embasar a ordem de prisão do réu, pois demonstram a gravidade concreta da
conduta perpetrada - subtração de patrimônio alheio em concurso de agentes e mediante violência física
contra a vítima (golpe de faca) - e o risco de reiteração delitiva, visto que o acusado responde a outra ação
penal pela suposta prática de crime de mesma natureza, circunstâncias suficientes, nos termos da
jurisprudência desta Corte Superior, para a imposição da custódia provisória. 3. Ordem denegada. (HC
517.961/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe
23/09/2019) Por derradeiro, destaco que a presente prisão cautelar faz parte do sistema e não contraria os
princípios e regras inseridas na Constituição Federal. Não atenta contra o estado democrático de direito.
Ao contrário, favorecendo a regularidade da instrução criminal, assegurando a aplicação da Lei Penal ou
garantindo a ordem pública, a prisão mostra-se necessária à atuação do estado democrático de direito, a
quem incumbe propiciar a segurança e o bem-estar da sociedade. ISTO POSTO, e mais o que constam
dos autos, nos termos do art. 311, e 312, do CPP, INDEFIRO os pedidos de REVOGAÇÃO DE PRISÃO
PREVENTIVA postulados em favor do denunciado JOÃO LUIS MORAES DA SILVA, qualificado nos
autos, por entender que a prisão preventiva ainda é necessária para garantia da ordem pública. P.R.I.C.
Belém, 14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO:
00237982320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
INDICIADO:GLADSON DE AZEVEDO TRINDADE Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . R.H. Cuida-se de inquérito policial instaurado em face do nacional GLADSON
DE AZEVEDO TRINDADE pela suposta prática dos delitos insertos nos arts.180 e 330, ambos do Código
Penal, c/c arts. 309 e 311, ambos da Lei nº. 9.503/97. Recebido os autos neste juízo, foram encaminhados
ao Ministério Público que, ao invés de oferecer denúncia, requereu que os autos retornassem à autoridade
policial para cumprimento das diligências que julgou necessárias. Aplicável ao caso vertente o enunciado
da Súmula nº. 12, editada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado, cujo teor se transcreve: "Súmula nº 12
(Res.002/2014 - DJ. Nº 5431/2014, 30/01/2014): Perdura a competência da Vara de Inquéritos Policiais da
Capital para processar inquérito que, embora já tenha sido relatado, ainda aguarda o cumprimento das
diligências requeridas pelo órgão ministerial." Desta forma, determino o retorno dos presentes autos à 1ª
Vara de Inquéritos Policiais para que lá se decida acerca das diligências requeridas pelo Parquet. Belém,
14 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito 
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 1ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 2 4 0 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:NILA ROSA PONTES
PASCHOAL Representante(s): OAB 10778 - MANOEL FRANCISCO PASCOAL JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 26952 - VANESSA COMESANHA PEREIRA PASCOAL (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE
ALBERTO MENEZES SIDRIM Representante(s): OAB 26450 - PAULO ROBERTO FRANCO PERDIGAO
(ADVOGADO) . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0000162-
40.2019.8.14.5150 Data: 12/11/2019 Hora: 10:30 h Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
AUDIÊNCIA - Proc.: 0000162-40.2019.8.14.5150 Data: 12/11/2019 Hora: 10:30 h SENTENÇA: Vistos, etc.
Trata-se de autos de pedido de Medidas Protetivas de Urgência, encaminhados pela Autoridade Policial
em favor de NILA ROSA PONTES PASCHOAL, vítima de violência doméstica e familiar, onde consta
como requerido JOSÉ ALBERTO MENEZES SIDRIM, seu ex-companheiro, todos qualificados nos autos.
Adoto como relatório tudo mais que se encontra nos autos. DECIDO. Dentre o rol das condições da ação,
consta o interesse processual, que deve ser demonstrado pelas partes não só no momento de sua
propositura, mas durante o todo o decorrer da instrução do processo, sob pena de ser extinto sem
resolução do mérito. Durante a instrução processual, em especial, nesta audiência de instrução e
julgamento, a requerente informou que após o deferimento das medidas protetivas às fls. 17, as partes
retomaram o relacionamento conjugal, demonstrando que não existia mais a necessidade de permanência
das medidas anteriormente deferidas. Consoante extraído da instrução processual, entendo que a
providência jurisdicional pleiteada inicialmente pela vítima não se mostrou mais necessária, tendo em vista
que as partes retomaram o relacionamento, retornando a conviver maritalmente durante alguns meses.
Contudo, no mês de Outubro do corrente, houve novo fato que ensejou pedido de deferimento de novas
medidas protetivas em favor da ofendida, as quais foram deferidas nos autos do Processo nº 0025313-
93.2019.8.14.0401 durante Plantão Criminal, posteriormente distribuído à 3ª Vara de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher, onde tramita regularmente. Dessa forma, entendo pela extinção do processo
sem resolução de mérito, com a revogação das medidas liminarmente deferidas. Ressalto, entretanto, que
a decisão ora proferida não faz coisa julgada material, eis que as lides domésticas e familiares configuram
relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua
situação de fato e de direito. Ante o exposto, JULGO EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, por falta interesse processual superveniente da vítima, nos termos do art. 485, VI, do CPC e
revogo as medidas protetivas decretadas. Sem custas processuais. Cientes os presentes. Audiência
publicada em audiência. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Belém (PA), terça-feira, 12 de novembro
de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 1 9 4 2 0 1 8 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:LUCILEIA LIMA
CHAVES REQUERIDO:ALACID VIEIRA INETH. DESPACHO Renovem-se as diligências para intimação
do Requerido, devendo ser observado o endereço e telefone constantes na Ação Penal, em apenso.
Belém/Pa, 13 de Novembro de 2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito respondendo pela 1ª
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 1 8 8 4 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:MARIA DA
CONCEICAO SANTOS DE SOUZA REQUERIDO:MARIO OLIVEIRA LEITE. Poder Judiciário Tribunal de
Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0001918-84.2019.8.14.5150 Data: 11/11/2019 Hora: 10:15 h
SENTENÇA: 1) Ficam mantidas as medidas protetivas deferidas em favor da ofendida, das quais o
requerido fica devidamente cientificado neste ato, sendo-lhe entregue cópia das respectivas medidas; 2)
Advirto o requerido, nesta ocasião, de que poderá ser decretada a sua prisão preventiva caso ocorra novo
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comunicado de descumprimento das medidas protetivas a si impostas, sem prejuízo da aplicação de
multa; 3) Determino à Secretaria que seja oficiado à autoridade policial para que encaminhe a este Juízo,
com a maior brevidade, os procedimentos relativos aos boletins de ocorrências constantes dos presentes
autos, bem como as providências necessárias para inclusão da ofendida na Patrulha Maria da Penha,
conforme determinada às fls. 57; 4) Cientes os presentes. Belém (PA), segunda-feira, 11 de novembro de
2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 7 9 4 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:AIMEE CONCEICAO
DA SILVA REQUERIDO:PAULO UBIRATAN FERREIRA DE QUEIROZ. DESPACHO Considerando que a
sentença às fls. 21 não condenou o acusado ao pagamento das custas processuais, encaminhe-se os
autos para a UNAJ para que seja providenciado o cancelamento das custas decorrentes do protocolo
integrado. Após, cumpra-se as determinações constantes da sentença de fl. 26, promovendo-se as baixas
e arquivamento. Publique-se. Cumpra-se. Belém, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito
respondendo 1º Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 7 3 0 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:ELLEN CAROLINA
ARAUJO RUY SECCO REQUERIDO:DANILO OLIVEIRA NASCIMENTO. DESPACHO Intime-se o
requerido ADVERTINDO-O acerca da possibilidade de DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA e da
aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a IMPOSIÇÃO DE MULTA e
requisição de auxílio da força policial, em caso de descumprimento da(s) medida(s) deferida(s) nesta ação
e/ou se houver necessidade para a manutenção da segurança da ofendida ou, ainda, se as circunstâncias
assim o exigirem. Publique-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de
Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 6 5 9 8 2 0 1 6 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:EDILEUSA DA SILVA
HOLANDA REQUERIDO:FRANCINALDO SANTOS DE SOUZA Representante(s): DEFENSORIA
PÚBLICA (DEFENSOR) . DESPACHO Intime-se a vítima para comparecer na secretaria deste juízo, no
prazo de 10 dias, para manifestar seu interesse na manutenção de inclusão no Projeto Patrulha Maria da
Penha, sob pena de revogação. Publique. Cumpra-se. Belém, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS
Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 2 6 2 0 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:FRANCINETE
CARVALHO REIS REQUERIDO:MARCIO ANTONIO GONCALVES RODRIGUES. Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0003526-20.2019.8.14.5150 Data: 11/11/2019
Hora: 09:30 h Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0003526-
20.2019.8.14.5150 Data: 11/11/2019 Hora: 09:30 h SENTENÇA: Vistos etc. Adoto como Relatório o que
demais consta dos autos. Decido. É válido dizer, de início, que as medidas protetivas de urgência são
providências de natureza cautelar instituída pela Lei n. 11.340/06 com o escopo de resguardar a
integridade física, psicológica, moral e material (patrimonial) das vítimas de violência doméstica. Tais
medidas de proteção elencadas como de urgência pelo legislador, devem obediência aos pressupostos
processuais para concessão das cautelares em geral, quais sejam o periculum in mora (perigo da demora)
e fumus boni juris (aparência do bom direito). São baseadas em cognição com o traço da sumariedade,
além de serem revogáveis, modificáveis e substituíveis por outras (art. 19, §§ 2º e 3º, da Lei Maria da
Penha). Cabe frisar que para essas tutelas de urgência (medidas protetivas) a Lei Maria da Penha não
estabeleceu um rito próprio, incidindo, assim, as normas do Código de Processo Civil, atinentes ao rito
cautelar. A requerente na presente audiência confirmou a necessidade de manutenção das medidas
protetivas , por entender que as medidas protetivas ainda servirão como meio de assegurar o bom
convívio entre as partes. Por fim, verifico que a satisfatividade em relação ao objeto da presente medida
cautelar foi alcançada, qual seja a proteção da vítima, sendo a sua extinção medida que se impõe,
ressalvando que a decisão ora proferida não faz coisa julgada material, levando em conta que as lides
domésticas e familiares tratam de relações jurídicas continuativas aptas a perdurarem no tempo e
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passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito (art. 505, I, do CPC). Ante o exposto,
JULGO procedente o pedido, mantendo parcialmente as medidas protetivas já decretadas anteriormente,
determinando o prazo de 01 (um) ano para manutenção das medidas protetivas já deferidas contra o
requerido, quais sejam: a) Proibição de manter contato com a vítima por qualquer meio de comunicação e;
b) Proibição de frequentar o seguinte endereço Travessa Mauriti n.º 2724, entre Romulo Maiorana e
Almirante Barroso, bairro marco, Belém, Pará, a fim de preservar a integridade física e psicológica da
requerente. Ficando revogada a partir deste ato, a proibição do requerido de se aproximar da vítima a uma
distância mínima de 100 (cem) metros. Fica ainda o requerido advertido de que eventual comunicação de
descumprimento por parte deste em relação às medidas protetivas, poderá ensejar a decretação de sua
prisão preventiva. Em consequência, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com
fundamento no art. 487, I, do CPC. Intimados os presentes. Sem custas processuais, em vista do
requerido ser beneficiário da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Cumpra-se
Belém (PA), segunda-feira, 11 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 4 0 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:ALACID VIEIRA INETH VITIMA:L. L. C. . VISTOS
E EXAMINADOS estes autos de Processo Crime registrado sob o nº 0004940-75.2018.814.0401, em que
é autor o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio de seu Representante Legal e réu ALACID
VIEIRA INETH. O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio de seu Ilustre Representante
Legal, em exercício neste Juízo/Vara, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso
procedimento investigatório, ofereceu denúncia em face de ALACID VIEIRA INETH (brasileiro, paraense,
filho de Sebastiana Vieira Ineth e Francisco das Chagas Vieira, portador do RG n. 2493629-PC/PA,
nascido em 29/12/1968, residente na Travessa Lírio do Vale, entre Francisco Xavier e Perimetral, n. 408-
fundos, Terra Firme, Belém/Pa), dando-o como incurso nas sanções previstas pelo artigo 147 do Código
Penal Brasileiro. Pela prática do fato delituoso devidamente descrito na peça vestibular acusatória nos
seguintes termos: Assevera o Ministério Público, em resumo, que: ¿a vítima LUCILEIA LIMA CHAVES
relatou que, no dia 25/01/18, foi ameaçada por seu ex-companheiro, ALACID VIEIRA INETH¿. Denúncia
recebida em 27/04/2018, à fl. 04. Réu citado, apresentou resposta à acusação, às fls. 06-08. Verificando
não ser caso de absolvição sumária, designou-se audiência de instrução e julgamento. Audiência de
Instrução e Julgamento realizada em 24/07/2019, tendo sido ouvida a vítima LUCILEIA LIMA CHAVES, a
testemunha LUCIANA LIMA INETH e realizado qualificação e interrogatório do Réu (fls. 16-19).
Oportunizado o requerimento de providências necessárias e/ou razões finais às partes, de logo passaram
aos memoriais, com o Ministério Público, em manifestação de fls. 21, requerido a procedência da denúncia
e consequente condenação do acusado. A defesa técnica, de sua vez, apresentou alegações finais às fls.
22-24, pugnando pela absolvição do acusado por atipicidade da conduta e, em caso de condenação, o
reconhecimento da atenuante da confissão espontânea. Certidão de antecedentes criminais à fl. 24. Os
autos vieram conclusos. É, em síntese, o RELATÓRIO. DECIDO. Da Materialidade e Autoria. As palavras
da vítima LUCILEIA LIMA CHAVES narraram com precisão as circunstâncias dos fatos, pelo que a
materialidade e a autoria do delito se encontra comprovada através de suas declarações, gravadas em
mídia virtual anexa, fls. 19: "(...) que os fatos narrados na denúncia são verdadeiros; que a filha de
declarante ligou dizendo era para a filha tomar providência para saber onde a declarante estava e voltasse
pra casa, caso contrário iria ¿resolver da maneira dele¿; que entendeu que seria da pior forma; que o
acusado não falou a palavra ¿mata-la¿; que o acusado falou para a filha da declarante e a filha contou
para a declarante; que a ameaça foi direcionada para a declarante mas foi dita para a filha do casal; que
foi muitas vezes ameaçada pelo acusado; que sofreu várias casos de violência doméstica; que registrou
Boletim de Ocorrência contra o acusado; que não sabe dizer porque os desentendimentos entre o casal
começaram; que o acusado não falou que iria matá-la, mas disse que faria ¿do meu jeito¿ e por isso se
sentiu ameaçada; que na época dos fatos já estavam separados; que o acusado não sabia onde a
declarante estava; que já estavam separados há 02 anos; que a filha Luciana é quem ouviu a ameaça¿ A
testemunha LUCIANA LIMA INETH foi ouvida na condição de Informante por ser filha do acusado, tendo
declarado em Juízo: "que o acusado ameaçava a vítima; que a vítima já tinha saído de casa e a declarante
não, porque estava estudando; que encontrava com a mãe na igreja; que na data dos fatos, o acusado
disse que era para a declarante trazer a mãe de volta para casa, caso contrário iria matá-la; que confirma
que o acusado falou que iria matar a vítima; que também era ameaçava pelo acusado; que a vítima já foi
agredida anteriormente pelo acusado; que o acusado também já tentou contra a vida da vítima com uso de
arma de fogo; que na época dos fatos, o acusado e vítima já estavam separados; que a declarante morava
com o acusado; que o acusado não estava bêbado e nem drogado¿. Por ocasião de seu interrogatório, o
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acusado ALACID VIEIRA INETH confessou a prática do delito, declarando que realmente proferiu a
ameaça para a vítima, na presença da filha LUCIANA LIMA INETH (5m10s da oitiva constante na mídia de
fls.19), embora tenha se declarado arrependido de sua conduta. Vale ressaltar que a jurisprudência pátria,
ao tratar da valoração da prova consistente no depoimento da ofendida, já se firmou no sentido de que a
palavra da vítima, nos crimes que envolvem violência de gênero no âmbito doméstico e familiar, merece
credibilidade. Vejamos: Ementa: APELAÇÃO CRIME. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. VIAS DE FATO,
DESOBEDIÊNCIA E AMEAÇA. PROVA. PALAVRA DA VÍTIMA E TESTEMUNHAS PRÓXIMAS.
CONDENAÇÃO MANTIDA. Pratica os delitos de desobediência e ameaça, além da contravenção de vias
de fato, o agente, que, em decorrência da separação conjugal, não tolerada por ele, descumpre ordem
judicial de não se aproximar da vítima e profere ameaça de morte caso ela tenha outro relacionamento
amoroso, bem como, puxando-lhe os cabelos e jogando-lhe um balde na cabeça. As palavras da vítima e
de uma testemunha são suficientes para a convicção condenatória. APLICAÇÃO DA LEI 11.340/06.
COABITAÇÃO. INEXISTÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. Para efeito de aplicação da Lei Maria da Penha,
irrelevante que réu e vítima estivessem separados por ocasião dos fatos, sem coabitação, uma vez que os
crimes praticados tiveram origem na relação mantida, porque o acusado estava insatisfeito com o seu
término. Ademais, a Lei Maria da Penha abrange as relações íntimas de afeto, onde haja convivência ou
tenha havido, independente de coabitação (artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 11.340/06). AGRAVANTE.
PREVALÊNCIA DA RELAÇÕES DOMÉSTICAS. Tendo o delito sido praticado em decorrência do abuso
das relações domésticas, cabível a aplicação da agravante prevista no artigo 61, inciso II, letra `f, do
Código Penal. Apelo improvido. (Apelação Crime Nº 70036894616, Primeira Câmara Criminal, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Julgado em 22/09/2010). Aliás, o entendimento
não poderia ser diverso, na medida em que, em boa parte das vezes, os crimes contra a mulher no âmbito
doméstico e familiar são cometidos na clandestinidade. Assim, existindo harmonia entre os termos da
denúncia e as declarações da vítima e da testemunha, a instrução processual foi eficiente para revelar que
o denunciado foi o autor do crime de ameaça descrito na inicial, fato inclusive confessado pelo Réu. A
conduta do Denunciado ALACID VIEIRA INETH encontra perfeita tipificação no artigo 147, do Código
Penal, que estabelece ¿Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico,
de causar-lhe mal injusto e grave¿, com a aplicação da sanção a pena de detenção, de 1 (um) a 6 (seis)
meses. Assim, restou consumada a prática do crime de ameaça, de forma autônoma, a ensejar sanção
penal independente. Diante do exposto e por tudo que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o
PEDIDO na DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público do Estado do Pará para CONDENAR o acusado
ALACID VIEIRA INETH, como incurso nas sanções punitivas do artigo 147, caput, do Código Penal
Brasileiro, pela prática do crime de ameaça. Da Dosimetria da Pena Sob o ângulo das circunstâncias
judiciais do artigo 59 do Código Repressivo Pátrio, cumpre estipular a pena-base necessária e suficiente
para a reprovação e prevenção do crime. Quanto à culpabilidade, à vista dos elementos disponíveis nos
autos, entendo que o comportamento do recorrente não excedeu o grau de reprovabilidade comum ao
crime em tela, motivo pelo qual o vetor em apreciação merece valoração neutra. Poucos elementos foram
coletados a respeito da conduta social do denunciado, razão pela qual deixo de valorar tal circunstância
inominada. Os antecedentes criminais, segundo os ensinamentos doutrinários de Rogério Greco (Curso de
Direito Penal. Parte Geral. Volume I. 14ª Edição. Editora Impetus: p. 559), in verbis: dizem respeito ao
histórico criminal do agente que não se preste para efeitos de reincidência (...). Dessarte, apenas as
condenações com transito em julgado que sejam anteriores ao fato objeto da causa, desde que não sirvam
para consubstanciar a reincidência, é que poderão ser utilizadas para exasperar a pena-base do patamar
mínimo abstratamente cominado na lei, incidindo-se, ainda, o enunciado constante na súmula nº 444 da
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, in verbis: É vedada a utilização
de inquéritos e ações penais em curso para agravar a pena-base. In casu, não consta nos autos
condenação com trânsito em julgado na certidão de antecedentes do ora acusado às fls. 24. Não existe
nos autos qualquer elemento plausível para aferição da personalidade do agente, razão pela qual procedo
à valoração neutra o vetor em exame. Tangente aos motivos do crime, tem-se que o mesmo se deu por
desavenças relativas ao final do relacionamento, o que não era aceito pelo acusado, sendo imperiosa a
valoração negativa da circunstância judicial epigrafa. As circunstâncias do crime encontram-se relatadas
nos autos, não fugindo ao tipo penal configurado. Assim, procedo à valoração neutra da circunstância
judicial em exame. As consequências do crime não refogem ao que é comum ao crime em tela, sendo
inviável proceder a valoração negativa de tal vetor. Nessa esteira, a circunstância inominada em enfoque
merece valoração neutra. O comportamento da vítima não colaborou para a prática do delito, razão pela
qual nada se tem a valorar. À vista da valoração neutra das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código
Penal analisadas individualmente, fixo a pena-base em 03 (três) meses de detenção. Reconheço a
circunstância atenuante prevista no artigo 65, III, d do Código Penal (confissão espontânea), razão pela
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qual atenuo a pena em 15 (quinze) dias, passando a dosá-la em 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de
detenção. Não estando presentes causas que possam diminuir ou aumentar a pena, torno DEFINITIVA A
PENA APLICADA DE 02 (DOIS) MESES E 15 (QUINZE) DIAS DE DETENÇÃO, a ser cumprida no
REGIME ABERTO, na forma disposta no artigo 33, § 2º, alínea c, do Código Penal. Das Disposições
Finais Tendo em vista que o condenado preenche os requisitos do artigo 77, suspendo condicionalmente a
pena privativa de liberdade aplicada, pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo o réu no primeiro ano prestar
serviços à comunidade, artigo 78, § 1º, conforme determinação da Vara de Penas e Medidas alternativas,
e, durante a integralidade do período de provas, ficará sujeito as medidas previstas no § 2º do artigo 78 do
CPB, demais obrigações abaixo fixadas: I) Obrigação de comunicar a este juízo qualquer alteração do seu
endereço residencial. II) Proibição de frequentar a residência da vítima sem a autorização desta;
III) Frequentar o programa de recuperação e reeducação oferecida ao agressor de Violência Doméstica,
mantido pela Defensoria Pública do Estado do Pará, no Núcleo Especializado de Atendimento ao Homem.
Em virtude de não estarem presentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, bem
como pelo fato de ter respondido todo o processo ou parte dele em liberdade e diante da concessão do
SURSIS ao sentenciado, concedo-lhe direito de recorrer em liberdade. Deixo de analisar a possibilidade
de indenização a título de dano moral, diante da inexistência de pedido expresso do Ministério Público ou
da parte ofendida Comunique-se à vítima sobre o teor desta sentença. Isento de custas judiciais. Após o
trânsito em julgado desta sentença, lance o nome do réu no rol dos culpados. Oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral, para fins do artigo 15, III da Constituição da República. Caso reste infrutífera a
intimação pessoal do condenado, desde já, determino que se proceda sua intimação por edital, acerca
desta decisão. Proceda as demais comunicações necessárias, inclusive as de caráter estatísticos. Após,
arquive-se, promovendo as baixas no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA,
13 de Novembro de 2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 7 9 7 8 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:GISELE
PENA FERREIRA REQUERIDO:FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO Em
cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela
1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital, determinada no r. Despacho
exarado na folha 28 dos autos do processo nº 0005779-78.2019.8.14.5150, faço o registro na pauta da
AUDIÊNCIA de JUSTIFICAÇÃO para o dia 09 de dezembro de 2019, segunda-feira, às 09:45 h.
CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de 2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior
Analista Judiciário Reg.: 2835 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 6 0 7 2 0 1 8 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:DANIELE CARLA
SOUZA PINTO REQUERIDO:ENDERSON CLEYTON SANTOS COSTA Representante(s): OAB 26681 -
VINICIUS DE PADUA MIRANDA DAS NEVES (ADVOGADO) . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do
Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA
A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0005786-07.2018.8.14.5150 Data: 13/11/2019 Hora: 10:45 h
DESPACHO: 1). Considerando a ausência da requerente seus patronos, suspendo o presente ato. 2)
Intime-se a requerente para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda tem interesse nas medidas
protetivas. 3) Com ou sem a manifestação da requerente, conclusos para deliberação Belém (PA), quarta-
feira, 13 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 0 8 0 2 2 0 1 7 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:KARINA DE SOUSA
TOCANTINS Representante(s): OAB 6771 - CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA (ADVOGADO) OAB
22012 - KARINE MACEDO MATOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JAPURINAN BERNARDO PEREIRA DE
SOUZA Representante(s): OAB 10223 - ANDREI MANTOVANI (ADVOGADO) . DESPACHO Intime-se o
requerido ADVERTINDO-O acerca da possibilidade de DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA e da
aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a IMPOSIÇÃO DE MULTA e
requisição de auxílio da força policial, em caso de descumprimento da(s) medida(s) deferida(s) nesta ação
e/ou se houver necessidade para a manutenção da segurança da ofendida ou, ainda, se as circunstâncias
assim o exigirem. Publique-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de
Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 9 9 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:LUIS ROBERTO DIAS BOTELHO VITIMA:J. R.
S. . DECISÃO / MANDADO (Provimento nº. 011/2009-CJRMB) I - RECEBO O ADITAMENTE DA
DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público em desfavor do/a nacional, LUIS ROBERTO DIAS
BOTELHO, por incurso no(s) delito(s) previsto(s) no(s) artigo(s) 129, §9º e 147, ambos do Código Penal,
eis que preenchidos os pressupostos do artigo 41 do Código de Processo Penal. II - CITE-SE o/a
denunciado/a: LUIS ROBERTO DIAS BOTELHO, residente e domiciliado/a na/o: Rua dos Mundurucus
com a Segunda de Queluz, nº 5674, bairro Guamá, CEP 66073008, Belém-PA, telefone 98932-1007, para
responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. - Na resposta, o/a denunciado/a poderá
arguir preliminares e alegar tudo que interessa à sua defesa, oferecer documento e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário, ex vi do artigo 396, 406 e seguintes do Código de Processo Penal. - Considerando a
urgência do provimento jurisdicional, prescindível a autorização judicial para o cumprimento do mandado
fora do expediente forense, ainda que em domingos e feriados, conforme dispõe o artigo 212, §2º do
Código de Processo Civil. - Se o/a denunciado/a, citado/a, não constituir defensor, nomeio desde logo, o
Nobre Defensor Público que atua nesta Comarca, para oferecer Resposta Escrita no prazo legal,
concedendo-lhe vista dos autos. - Caso necessário, expeça-se carta precatória. Servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Belém/PA, 13/11/2019.
LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito Respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 5 9 1 1 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:MARIA
DE JESUS GATO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 23504 - KARINE CAVALCANTI SANTOS
(ADVOGADO) OAB 15984 - ENDEL ELSON CORREA COELHO (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIS
ROMULO GATO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8081 - CLEDERSON CONDE DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 15671 - VICENTE DE PAULO TAVARES NORONHA FILHO (ADVOGADO) OAB
7741 - GUILHERME ROBERTO FERREIRA VIANA FILHO (ADVOGADO) OAB 16966 - ARIANE DE
NAZARE CUNHA AMORAS (ADVOGADO) OAB 21073 - RENATA MURTA NORONHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:VICTOR HUGO SIQUEIRA GATO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8081 -
CLEDERSON CONDE DA SILVA (ADVOGADO) OAB 15671 - VICENTE DE PAULO TAVARES
NORONHA FILHO (ADVOGADO) OAB 7741 - GUILHERME ROBERTO FERREIRA VIANA FILHO
(ADVOGADO) OAB 16966 - ARIANE DE NAZARE CUNHA AMORAS (ADVOGADO) OAB 21073 -
RENATA MURTA NORONHA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma.
Sra. Dra. Luciana Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher da Capital, determinada no r. Despacho exarado na folha 59 dos autos do
processo nº 0006359-11.2019.8.14.5150, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de JUSTIFICAÇÃO para
o dia 12 de dezembro de 2019, quinta-feira, às 10:00 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de
novembro de 2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 2833 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 8 3 6 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:I. M. S. DENUNCIADO:SERGIO
PAULO DA COSTA PAIXAO. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana
Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Capital, determinada na r. Decisão exarada na folha 20 dos autos do processo nº 0006583-
68.2018.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
23 de junho de 2020, terça-feira, às 09:30 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de
2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 2841 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 3 9 4 8 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:MARIA NATALINA
PINHEIRO DE LIMA PALHETA REQUERIDO:ALEXANDRE DAMASCENO DA COSTA. DESPACHO
Intime-se a vítima para comparecer na Secretaria deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestar acerca da necessidade de manutenção das medidas protetivas, sob pena de extinção do feito.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito
Respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 3 3 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:L. R. C. M. DENUNCIADO:GLAUBER JORGE MENDES
GONCALVES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA GLAUBER JORGE MENDES GONÇALVES, devidamente
qualificado/a/s, apresentou resposta à acusação, à/s fl/s. 11-12, nos termos da denúncia proposta pelo
Ministério Público. Em análise da resposta à acusação, se constata a inexistência de comprovação de
fatos que levem a absolvição sumária do denunciado nos termos das hipóteses do artigo 397 do Código
de Processo Penal, como as circunstâncias: a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do
fato; b) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c)
o fato narrado evidentemente não constituir crime; ou d) extinção da punibilidade do agente. Diante de
todo o exposto, ratifico o recebimento da denúncia e determino: 1) Designação de data para a realização
de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO; 2) Intimação do/a/s acusado/a/s, bem como da vítima
e das testemunhas arroladas pela acusação, defesa, assistente acusatório, se houver, para se fazerem
presentes na audiência. Se as testemunhas arroladas pelas partes residem fora da jurisdição do Juízo, por
medida de economia processual e tendo em vista o princípio constitucional da razoável duração do
processo, expeça-se carta precatória nos termos do artigo 222 do CPP, com prazo de 60 (sessenta) dias,
intimando-se acusação e defesa. Ciência ao MP e à Defesa. Façam-se as comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 0 3 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:M. N. S. S. DENUNCIADO:JOSE
RIBAMAR GOMES DE SOUZA. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra.
Luciana Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher da Capital, determinada na r. Decisão exarada na folha 10 dos autos do processo nº
0007303-98.2019.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
para o dia 18 de junho de 2020, quinta-feira, às 09:30 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de
novembro de 2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 2843 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 5 6 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:T. P. P. DENUNCIADO:EUCLIDES DA COSTA CUNHA.
DESPACHO Cite-se o acusado EUCLIDES DA COSTA CUNHA, pessoalmente, no 3° endereço informado
pelo Ministério Público às fls. 08, para que apresente resposta escrita à acusação, através de advogado
habilitado ou defensor público, no prazo de 10 dias, podendo arrolar testemunhas, arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar à sua defesa. Caso o réu, no momento em que for citado/a, diga que não
possui advogado e não tem condições de contratá-lo, remetam-se os autos à Defensoria Pública para
apresentar resposta escrita à acusação, no prazo legal. Se necessário, expeça-se carta precatória.
Publique-se. Cumpra-se. Diligências necessárias. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS
Juíza de Direito Respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 1 9 1 9 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERIDO:MANOEL MARIA DE
CARVALHO ELESBAO REQUERENTE:VITORIA DUARTE ELESBAO. Poder Judiciário Tribunal de
Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0007419-19.2019.8.14.5150 Data: 11/11/2019 Hora: 10:00 h
Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0007419-
19.2019.8.14.5150 Data: 11/11/2019 Hora: 10:00 h DECISÃO: Vistos, etc. A vítima de violência doméstica
e familiar, acima qualificada, solicita a este juízo, no termos do art. 12, III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas
Protetivas de Urgência, em relação ao seu genitor, pela prática de violência doméstica. É o relatório.
Decido. Satisfeitos os requisitos do art. 12, § 1º, da Lei 11.340/2006, passo à apreciação do pedido da
vítima. Com efeito, considerando as informações prestadas perante a Autoridade Policial, bem como as
declarações prestadas pela ofendida nesta audiência; e tendo em vista que a demora do provimento
jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade física, moral e
psicológica da(s) vítima(s), com fundamento no art. 19, § 1º c/c 23 da Lei n° 11.340/2006, aplico de
imediato a(s) seguinte(s) medida(s) protetiva (s) de urgência, em relação ao agressor e vítima: a) Proibição
de se aproximar da vítima, inclusive do local de sua residência à uma distância mínima de 100 (cem)
metros; b) Proibição de manter contato com a vítima, por qualquer meio de comunicação; c) Proibição de
frequentar determinados lugares frequentados pela ofendida, quais sejam, Trav. Boaventura da Silva, nº
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1227 e Rua Nossa Senhora de Fátima (bairro da Marambaia). Apense-se a presente Medida Protetiva nos
autos de Inquérito Policial, caso já exista este em curso. INTIME-SE o agressor, pessoalmente, acerca das
medidas impostas, bem como para se manifestar sobre o pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos alegados pela vítima. ADVIRTA-SE, também, ao
agressor da possibilidade de decretação da prisão preventiva e da aplicação de outras medidas previstas
na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da força policial, em
caso de descumprimento da(s) medida(s) deferida(s) nesta decisão e/ou se houver necessidade para a
manutenção da segurança da ofendida ou, ainda, se as circunstâncias assim o exigirem. Cumpra-se com
URGÊNCIA a diligência para citação/intimação do requerido, devendo constar a advertência de que o
horário melhor para intima-lo é pelo período da manhã. CIENTIFIQUE-SE a vítima de que deverá informar,
por meio de advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins
de revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço, sob pena de revogação da
medida. Publicada em audiência. Cientes os presentes. Belém (PA), segunda-feira, 11 de novembro de
2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 8 0 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:SABRINO NASCIMENTO
PINTO VITIMA:F. C. S. . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana
Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Capital, determinada na r. Decisão exarada na folha 11 dos autos do processo nº 0007480-
62.2019.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
16 de junho de 2020, terça-feira, às 09:00 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de
2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 2840 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 3 4 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:IRANDILCE ARAUJO
DE SOUSA REQUERIDO:BENEDITO PINHEIRO LEAO. DESPACHO Tratam os presentes autos de
requerimento de medidas protetivas de urgência, nos termos da Lei n° 11.340/06, figurando como
requerente IRANDILCE ARAUJO DE SOUSA. A requerente compareceu na DEAM e requereu medidas
protetivas em desfavor de BENEDITO PINHEIRO LEÃO, em virtude de supostamente ter sido vítima de
violência doméstica. Considerando que há necessidade de melhor apurar os fatos que ensejam os
presentes autos de medidas protetiva, designo AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO, devendo a Secretaria
deste juízo pautar data e hora para realização do ato. Intimem-se as partes para que compareçam à
audiência supracitada, acompanhados de seus respectivos patronos. Considerando o parecer Ministerial
de fl. 40, determino a realização de estudo social com a requerente e o requerido, através da equipe
multidisciplinar vinculada a este Juízo, a ser realizado no prazo máximo de 30 dias, considerando as
peculiaridades do caso em concreto. Considerando as novas disposições a respeito das normas gerais
atinentes às centrais de mandados, regulamentadas pelo Provimento Conjunto nº 002/2015-CJRMB/CJCI,
que determina em seu art. 9º, inciso III, o cumprimento de citações e intimações em até 40 dias anteriores
a realização da audiência designada, AUTORIZO desde já o cumprimento da presente intimação/citação
antes do prazo estabelecido, devido a urgência que o caso apresenta, com fundamento no art. 9º, inciso II
do aludido provimento. Ciente o MP. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019.
LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 8 0 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:CAIO RODRIGO ALMEIDA
SABATINGA VITIMA:S. S. F. . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana
Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Capital, determinada na r. Decisão exarada na folha 10 dos autos do processo nº 0009380-
80.2019.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
17 de junho de 2020, quarta-feira, às 09:45 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de
2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 2842 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 0 6 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ CLAUBER SOUZA DOS SANTOS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERIDO:PAULO GOMES
DA ROCHA Representante(s): OAB 9172 - DANIEL FERNANDES DA SILVA (ADVOGADO)
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REQUERENTE:D. R. S. R. Representante(s): OAB 26054 - SUZY TAYRINE DA SILVA NEVES
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Processo nº: 0009406-70.2017.8.14.0006 De ordem da Exma. Sra.
Dra. Luciana Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher, por este ato intima-se o Dr. DANIEL FERNANDES DA SILVA, OAB/PA nº 9172,
Advogado do requerido Paulo Gomes da Rocha, para proceder a devolução dos autos em epígrafe no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, uma vez que se encontram com vista por tempo superior ao legal [há
127 (cento e vinte e sete dias) em seu poder - quantidade de dias extraída do Sistema Libra na data da
expedição do presente]. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. José Clauber Souza dos Santos Diretor de
Secretaria 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 3 5 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:K. M. S. S. DENUNCIADO:VALMIR
DOS SANTOS CARDOSO. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana
Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Capital, determinada na r. Decisão exarada na folha 09 dos autos do processo nº 0009435-
31.2019.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
30 de junho de 2020, terça-feira, às 09:30 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de
2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 2837 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 6 1 4 1 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:DENISE
ROCHA DE OLIVEIRA REQUERIDO:OTAVIO LUIZ WANDERLEY LIMA. DECISÃO-MANDADO DE
INTIMAÇÃO Autos de Medidas Protetivas Vítima: DENISE ROCHA DE OLIVEIRA, residente e domiciliada
à [...]; Agressor: OTAVIO LUIZ WANDERLEY LIMA, residente e domiciliado à [...]. MEDIDA DE
URGÊNCIA A vítima de violência doméstica e familiar, acima qualificada, requereu, nos termos do Art. 12,
III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas Protetivas de Urgência em virtude de ter sua tranquilidade por seu ex-
namorado, no dia 10/11/2019. É o relatório. Decido. Satisfeitos os requisitos do art. 12, § 1º, da Lei
11.340/2006, passo à apreciação do pedido da vítima. Considerando as informações prestadas no pedido
de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora do provimento jurisdicional pode acarretar dano
irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade física, moral e psicológica da vítima, com fundamento
no art. 19, § 1º, c/c 22 e 23 da Lei n° 11.340/2006, aplico de imediato, como medidas protetivas de
urgência: I - As seguintes proibições ao agressor: a) De se aproximar da vítima a uma distância mínima de
100 (cem) metros; b) De frequentar a residência da vítima, a fim de preservar a integridade física e
psicológica da requerente. ADVIRTA-SE AO AGRESSOR: 1) que poderá se manifestar sobre o pedido,
caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos alegados
pela vítima; 2) da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva e da aplicação de outras medidas
previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da força
policial; e 3) que, nos termos do art. 24-A da Lei n. 11.340/06, o descumprimento da presente decisão
caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas. INTIME-SE o agressor EM REGIME DE
URGÊNCIA (art. 6°, § 3º, do Prov. Conjunto nº 02/2015-CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único do art. 5º, da
Portaria nº 001/2018-CMU). INTIME-SE a vítima, por qualquer meio, ou por distribuição ao zoneamento
das Varas de Violência Doméstica, cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio de advogado,
Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de revogação da
medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço, sob pena de revogação das medidas.
Apresentada a contestação/manifestação e havendo a juntada de documentos relativos às medidas
deferidas, intime-se a vítima para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de não terem sido
juntados documentos pelo requerido, retornem os autos conclusos para sentença. Após, remetam-se os
autos à distribuição, por se tratar de medida apreciada no núcleo PROPAZ/MULHER. As medidas
protetivas ora deferidas terão vigência por 01 (um) ano, contados da intimação das partes. O prazo poderá
ser prorrogado, mediante comparecimento espontâneo da vítima e da necessidade de sua manutenção.
Cientifique-se o Ministério Público (art. 18, III, da Lei nº 11.340/06). AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO
SERVIRÃO COMO MANDADO. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 12 de novembro de 2019. MAURICIO
PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 6 2 2 6 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:GABRIELA
VASCONCELOS DE MORAES REQUERIDO:WANDERSON FERREIRA PEREIRA. DECISÃO-
MANDADO DE INTIMAÇÃO Autos de Medidas Protetivas Vítima: GABRIELA VASCONCELOS DE
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MORAES, residente e domiciliada à [...]. Agressor: WANDERSON FERREIRA PEREIRA, residente e
domiciliado à [...]. MEDIDA DE URGÊNCIA. A vítima de violência doméstica e familiar, acima qualificada,
requereu, nos termos do Art. 12, III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas Protetivas de Urgência em virtude de
ter se envolvido em Vias de Fato por seu ex companheiro, no dia 11/11/2019. É o relatório. Decido.
Satisfeitos os requisitos do art. 12, § 1º, da Lei 11.340/2006, passo à apreciação do pedido da vítima.
Considerando as informações prestadas no pedido de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora
do provimento jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade
física, moral e psicológica da vítima, com fundamento no art. 19, § 1º, c/c 22 e 23 da Lei n° 11.340/2006,
aplico de imediato, como medidas protetivas de urgência: I ¿ As seguintes proibições ao agressor: a) De
se aproximar da vítima a uma distância mínima de 100 (cem) metros; b) De manter contato com a vítima
por qualquer meio de comunicação; ADVIRTA-SE AO AGRESSOR: 1) que poderá se manifestar sobre o
pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos
alegados pela vítima; 2) da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva e da aplicação de outras
medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da
força policial; e 3) que, nos termos do art. 24-A da Lei n. 11.340/06, o descumprimento da presente
decisão caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas. INTIME-SE o agressor EM
REGIME DE URGÊNCIA (art. 6°, § 3º, do Prov. Conjunto nº 02/2015-CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único
do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU). INTIME-SE a vítima, por qualquer meio, ou por distribuição ao
zoneamento das Varas de Violência Doméstica, cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio de
advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de
revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço, sob pena de revogação das
medidas. Apresentada a contestação/manifestação e havendo a juntada de documentos relativos às
medidas deferidas, intime-se a vítima para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de não
terem sido juntados documentos pelo requerido, retornem os autos conclusos para sentença. Após,
remetam-se os autos à distribuição, por se tratar de medida apreciada no núcleo PROPAZ/MULHER. As
medidas protetivas ora deferidas terão vigência por 01 (um) ano, contados da intimação das partes. O
prazo poderá ser prorrogado, mediante comparecimento espontâneo da vítima e da necessidade de sua
manutenção. Cientifique-se o Ministério Público (art. 18, III, da Lei nº 11.340/06). AS DEMAIS VIAS
DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 12 de novembro
de 2019. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 9 9 5 3 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:JOCILENE
DOS SANTOS TAVARES REQUERIDO:JOSENILSON COSTA DOS SANTOS. DECISÃO-MANDADO DE
INTIMAÇÃO Autos de Medidas Protetivas Vítima: JOCILENE DOS SANTOS TAVARES, residente e
domiciliada à [...]. Agressor: JOSENILSON COSTA DOS SANTOS, residente e domiciliado à [...]. MEDIDA
DE URGÊNCIA. A vítima de violência doméstica e familiar, acima qualificada, requereu, nos termos do Art.
12, III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas Protetivas de Urgência em virtude de ter sido ameaçada por seu
ex-companheiro, no dia 10/11/2019. É o relatório. Decido. Satisfeitos os requisitos do art. 12, § 1º, da Lei
11.340/2006, passo à apreciação do pedido da vítima. Considerando as informações prestadas no pedido
de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora do provimento jurisdicional pode acarretar dano
irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade física, moral e psicológica da vítima, com fundamento
no art. 19, § 1º, c/c 22 e 23 da Lei n° 11.340/2006, aplico de imediato, como medidas protetivas de
urgência: I - As seguintes proibições ao agressor: a) De se aproximar da vítima a uma distância mínima de
100 (cem) metros; b) De manter contato com a vítima por qualquer meio de comunicação; c) De frequentar
a residência da vítima, a fim de preservar a integridade física e psicológica da requerente. ADVIRTA-SE
AO AGRESSOR: 1) que poderá se manifestar sobre o pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos alegados pela vítima; 2) da possibilidade de
decretação de sua prisão preventiva e da aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor,
inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da força policial; e 3) que, nos termos do art.
24-A da Lei n. 11.340/06, o descumprimento da presente decisão caracteriza o Crime de Descumprimento
de Medidas Protetivas. INTIME-SE o agressor EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 6°, § 3º, do Prov.
Conjunto nº 02/2015-CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU).
INTIME-SE a vítima, por qualquer meio, ou por distribuição ao zoneamento das Varas de Violência
Doméstica, cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio de advogado, Defensoria Pública ou
diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de revogação da medida, se for o caso e; b)
qualquer mudança de endereço, sob pena de revogação das medidas. Apresentada a
contestação/manifestação e havendo a juntada de documentos relativos às medidas deferidas, intime-se a
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vítima para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de não terem sido juntados documentos
pelo requerido, retornem os autos conclusos para sentença. Após, remetam-se os autos à distribuição, por
se tratar de medida apreciada no núcleo PROPAZ/MULHER. As medidas protetivas ora deferidas terão
vigência por 01 (um) ano, contados da intimação das partes. O prazo poderá ser prorrogado, mediante
comparecimento espontâneo da vítima e da necessidade de sua manutenção. Cientifique-se o Ministério
Público (art. 18, III, da Lei nº 11.340/06). AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO
MANDADO. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 12 de novembro de 2019. MAURICIO PONTE
FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 4 9 9 1 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 13/11/2019---VITIMA:E. L. S. DENUNCIADO:MARCELO NASCIMENTO DA
SILVA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0009949-
91.2013.8.14.0401 Data: 11/11/2019 Hora: 09:00 h Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
AUDIÊNCIA - Proc.: 0009949-91.2013.8.14.0401 Data: 11/11/2019 Hora: 09:00 h DESPACHO: 1)
Considerando o não comparecimento da vítima Eliana Lopes de Souza, ainda que devidamente intimada,
bem como da testemunha Venerável Sales de Souza, cujo endereço está incompleto, defiro o pedido do
Ministério Público, suspendendo o presente ato, REDESIGNANDO a audiência de instrução e julgamento
para o dia 03 DE FEVEREIRO DE 2020, segunda-feira, às 10:00 horas; 2) Determinando a expedição de
Mandado de Condução Coercitiva para a vítima ELIANA LOPES DE SOUZA; 3) Fica desde já intimado o
acusado Marcelo Nascimento da Silva, ora presente; 4) Cientes os demais presentes; 5) Dê-se vista dos
autos ao Ministério Público para diligenciar acerca do endereço correto da testemunha Venerável Sales de
Souza. Belém (PA), segunda-feira, 11 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 4 5 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:ADEMIR COSTA DA SILVA
VITIMA:A. N. F. D. . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana Maciel
Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Capital, determinada na r. Decisão exarada na folha 11 dos autos do processo nº 0010345-
58.2019.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
17 de junho de 2020, quarta-feira, às 09:30 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de
2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 2844 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 4 5 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:N. C. F. DENUNCIADO:ADY DOS SANTOS MONTEIRO
Representante(s): OAB 18608 - EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR (ADVOGADO) . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA ADY DOS SANTOS MONTEIRO, devidamente qualificado/a/s, apresentou resposta à
acusação, à/s fl/s. 07-09, nos termos da denúncia proposta pelo Ministério Público. Em análise da resposta
à acusação, se constata a inexistência de comprovação de fatos que levem a absolvição sumária do
denunciado nos termos das hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, como as
circunstâncias: a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; b) a existência manifesta
de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c) o fato narrado evidentemente
não constituir crime; ou d) extinção da punibilidade do agente. Diante de todo o exposto, ratifico o
recebimento da denúncia e determino: 1) Designação de data para a realização de AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO; 2) Intimação do/a/s acusado/a/s, bem como da vítima e das testemunhas
arroladas pela acusação, defesa, assistente acusatório, se houver, para se fazerem presentes na
audiência. Se as testemunhas arroladas pelas partes residem fora da jurisdição do Juízo, por medida de
economia processual e tendo em vista o princípio constitucional da razoável duração do processo, expeça-
se carta precatória nos termos do artigo 222 do CPP, com prazo de 60 (sessenta) dias, intimando-se
acusação e defesa. Ciência ao MP e à Defesa. Façam-se as comunicações necessárias. Publique-se.
Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito, respondendo pela 1ª
Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 1 0 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:E. N. A. DENUNCIADO:INAVALDO
COSTA PINTO Representante(s): OAB 19665 - GLENDA CAROLINE FERREIRA JARDIM (ADVOGADO) .
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ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana Maciel Ramos, MM. Juíza de
Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital,
determinada na r. Decisão exarada na folha 28 dos autos do processo nº 0011010-74.2019.8.14.0401,
faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 18 de junho de
2020, quinta-feira, às 09:00 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de 2019 Ananias
Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 2832 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 1 1 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:ROSINALDO CARNEIRO FARIAS
Representante(s): OAB 16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) OAB 21833 - DAYANE
COSTA ASSIS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. A. . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
AUDIÊNCIA - Proc.: 0011411-44.2017.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora: 10:45 h Poder Judiciário Tribunal
de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0011411-44.2017.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora:
10:45 h DESPACHO: 1) Considerando que este Juízo constatou que a testemunha Leandro Almeida da
Silva é menor de idade, portanto, sua oitiva deve ser colhida por meio de depoimento especial, suspendo o
presente ato, REDESIGNANDO a audiência de instrução e julgamento para o dia 04 DE MARÇO DE
2020, quarta-feira, às 10:15 horas, com a oitiva da testemunha supracitada, bem como a qualificação e
interrogatório do acusado. 2) Ficam desde já intimados a testemunha Leandro Almeida da Silva, bem
como o acusado Rosinaldo Carneiro Farias; 3) Cientes os demais presentes; 4) Determino ao Sr. Diretor
de Secretaria adotar as providências necessárias para a realização da audiência. Belém (PA), terça-feira,
12 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 3 6 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:ESTHER TAMIA
ANDRADE DA SILVEIRA REQUERIDO:ELIAS JUNIOR SANTOS DA CRUZ. SENTENÇA ESTHER
TAMIA ANDRADE DA SILVEIRA, devidamente qualificada nos autos, vítima de violência doméstica e
familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da Penha, Lei nº 11.340/2006, ingressou com pedido
de medidas protetivas de urgência em face de ELIAS JUNIOR SANTOS DA CRUZ. Em decisão liminar
foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela requerente, consoante fl. 09-10. O requerido
apresentou contestação às fls. 23-26. Vieram-me os autos conclusos. É o RELATÓRIO. Decido. DO
MÉRITO Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos
presentes autos é tão somente para a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de
urgência. Tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da
violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de
urgência, perdurando-se até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº
11.340/06 visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando-lhe, além de
sua incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade,
respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes
próximos ou pessoas com quem convive ou já conviveu). Demais, anoto que as lides domésticas e
familiares, por serem relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e, por isso, passíveis
de modificações em sua situação de fato e de direito. Em vista disso a sentença que as resolve não
transita materialmente em julgado, ou seja, se porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a
imprescindibilidade de se aproximar e de manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas.
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para manter as medidas protetivas
de urgência deferida em decisão liminar pelo prazo de 1 (um) ano contado a partir da publicação desta
decisão, em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
fundamento no artigo 487, I do Código de Processo Civil. Intime-se a requerente, advertindo-a que
eventual quebra das medidas protetivas, no transcurso do prazo supra determinado, deverá ser
comunicada a autoridade policial como descumprimento de medidas protetivas. Transcorrido referido
prazo deverá a requerente ingressar com novo pedido de medidas protetivas de urgência. Intime-se a
requerente e o requerido por via postal, com aviso de recebimento, preferencialmente virtual, no endereço
informado nos autos, reputando-se válida a intimação encaminhada ao referido endereço independente do
resultado da diligência, nos termos do artigo 274, parágrafo único do Código de Processo Civil. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais, no prazo de 15 dias, conforme art. 46 do Regimento de
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Custas (Lei 8.328/2015). Na hipótese de não pagamento das custas no prazo legal, o crédito
correspondente será encaminhado para inscrição em dívida ativa e sofrerá atualização monetária e
incidência dos demais encargos legais pela Secretaria de Estado da Fazenda. São válidas as intimações
feitas à parte devedora no endereço residencial ou profissional informado nos autos, bem como as feitas
pelo Diário da Justiça, conforme §1º do art. 46 da Lei 8.328/2015. Determino que a Secretaria promova
todos os atos necessários ao regular cumprimento desta decisão. Ciente o MP. Certifique-se o trânsito em
julgado, após, arquive-se promovendo-se as baixas no sistema. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Belém/PA 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 6 1 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:L. S. D. S. DENUNCIADO:DANIEL
KANEL SATO. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana Maciel Ramos,
MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Capital, determinada no r. Despacho exarado na folha 94 dos autos do processo nº 0011461-
70.2017.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
18 de junho de 2020, quinta-feira, às 09:45 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de
2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 1570 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 4 4 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:ORIVALDO DE SOUSA MARTINS JUNIOR
VITIMA:C. M. S. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ORIVALDO DE SOUZA MARTINS JUNIOR,
devidamente qualificado, apresentou resposta à acusação, às fls. 05-06, nos termos da denúncia proposta
pelo Ministério Público, em virtude da prática de delito previsto nos artigos 129 §9º e 147 c/c artigo 14, II
ambos do Código Penal. É o breve relatório. DECIDO. Em análise da resposta à acusação, se constata a
inexistência de comprovação de fatos que levem a absolvição sumária do denunciado nos termos das
hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, como as circunstâncias: a) a existência manifesta
de causa excludente da ilicitude do fato; b) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do
agente, salvo inimputabilidade; c) o fato narrado evidentemente não constituir crime; ou d) extinção da
punibilidade do agente. Insurge-se preliminarmente a defesa, alegando inépcia da denúncia em face da
suposta generalidade e contrariedade ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, aduzindo
que, no caso, com a devida vênia, o Ministério Público ofereceu denúncia vazia tanto no seu aspecto
subjetivo quanto no aspecto da tipificação à luz dos fatos narrados, não demonstrando a origem da
responsabilidade criminal do acusado. Analisando detidamente os autos, constato que a alegação
preliminar não se sustenta, posto que muito bem firmado restou na denúncia, fls. 02-03, a descrição do
fato típico. A denúncia atende os requisitos elencados no artigo 41 do Código de Processo Penal, pois,
contém a exposição clara dos fatos tidos como delituosos, a qualificação do acusado, e a classificação do
crime, de maneira a permitir a articulação defensiva. Ademais, eventual inépcia da denúncia só pode ser
acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação e em
flagrante prejuízo à defesa do réu. Logo, a falta de justa causa para a ação penal só pode ser reconhecida
quando, de pronto, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, evidenciar-se
a atipicidade do fato, a ausência de indícios a fundamentarem a acusação ou, ainda, a extinção da
punibilidade, o que de pronto não restou demonstrado no caso sob exame. Destarte, é imprópria a
alegação de ausência de justa causa para o acolhimento da preliminar nos ter arguidos, uma vez que
restou evidenciado, nos autos, a presença de indícios suficientes para a configuração do crime descrito na
exordial acusatória. Assim, entendo presente a justa causa para deflagração da ação penal, razão pela
qual afastada está a preliminar suscitada. Diante de todo o exposto, rejeito a preliminar arguida pela
defesa em resposta à acusação, ratifico o recebimento da denúncia e DETERMINO: 1) Designação de
data para a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO; 2) Intimação do acusado, bem
como da vítima e das testemunhas arroladas pela acusação, defesa, assistente acusatório, se houver,
para se fazerem presentes na audiência. Se as testemunhas arroladas pelas partes residem foram da
jurisdição do Juízo, por medida de economia processual e tendo em vista o princípio constitucional da
razoável duração do processo, expeça-se carta precatória nos termos do artigo 222 do Código de
Processo Penal, com prazo de 60 (sessenta) dias, intimando-se acusação e defesa. 3) Deve a Secretaria
agendar o uso da sala de depoimento especial para a oitiva da criança, arrolada como testemunha da
acusação. Ciência ao MP e à Defesa. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se Belém/PA, 13/11/2019.
LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher 
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P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 0 0 5 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:O. S. DENUNCIADO:ANDREY DO ESPIRITO SANTO.
Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0012100-
54.2018.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora: 09:00 h Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
AUDIÊNCIA - Proc.: 0012100-54.2018.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora: 09:00 h SENTENÇA: Vistos.
Adoto como relatório tudo o que demais consta nos autos. Trata-se de Denúncia formulada pelo Ministério
Público para apurar prática do delito capitulado no Art. 147 do CPB, supostamente praticado por ANDREY
DO ESPÍRITO SANTO. Encerrada a instrução criminal, este Juízo verificou-se que não foram produzidas
provas da prática do crime em tela. Instado a se manifestar o Ministério Público e a Defesa do acusado
pugnaram pela absolvição do acusado. Antes de tudo, deve ficar claro que o processo penal é o
instrumento pelo qual o Estado, por intermédio do devido processo legal, pode vir a cercear a liberdade
das pessoas, ocorrendo essa situação em face de uma decisão penal condenatória. Esclareça-se que a
liberdade trata-se, depois da vida, do bem jurídico mais importante que uma pessoa pode ter, de forma
que o Estado, através do Poder Judiciário, só pode vir proferir uma decisão condenatória e, assim, cercear
o direito de ir e vir de alguém quando tiver provas cabais e contundentes da existência de crime e de sua
autoria, de forma que o mínimo de dúvida, implica em uma decisão de caráter absolutório. Entendo, como
representante do Estado-Juiz que uma vez constado que não foi produzido prova capaz de levar a uma
condenação, não se faz mais necessário, qualquer ato em juízo, que não seja a declaração de inocência
pelo juízo, por meio da sentença absolutória, principalmente, porque é cediço, que pelo simples fato de se
responder a uma ação penal ainda em trâmite, pode vir a ocasionar danos irreparáveis. Tecidas essas
considerações iniciais, passarei a enfrentar o mérito da causa. Durante a instrução criminal, não foi
produzida prova que pudesse corroborar os fatos asseverados na inicial, tanto que o custos legis, em sua
manifestação final, pugnou pela absolvição da acusada, a qual por essa razão, é medida imperiosa. Nesse
sentido: TJRS: ¿Aplicação do princípio ¿in dúbio pro reo¿. Autoria pelo apelante sinalizada como mera
possibilidade. Tal não é o bastante para a condenação criminal, exigente de certeza plena. Como afirmou
Carrara, ¿a prova, para condenar, deve ser certa como a lógica e exata como a matemática¿. Deram
parcial provimento. Unânime¿. (RJTJERGS 177/136). Existem, pois, dúvidas de que o réu tenha sido autor
dos delitos que lhe são imputados, posto que a prova produzida não foi capaz de induzir a um decreto
condenatório, de forma que, em situações como essa, a absolvição é impositiva. Com isto, ressalto que
somente o depoimento dessa - vítima - teria o condão probatório para ensejar uma sentença condenatória.
Desta feita, não pode esta magistrada fundar sentença condenatória em prova que não conduza à certeza,
conclui-se, portanto, que não há prova contundente e robusta contra os acusados para efeito de
condenação. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido contido na denúncia, assim como a
pretensão punitiva estatal, para ABSOLVER o acusado ANDREY DO ESPÍRITO SANTO, nos termos do
artigo 386, VII do Código de Processo Penal. Dispenso as custas e despesas processuais, de acordo com
o Provimento n.º 005/2002, da Corregedoria Geral de Justiça do TJE/PA, por se tratar de ação penal
pública, em que o réu é isento de custas. Intimados os presentes em audiência, restando transitada em
julgado a presente decisão. Decisão Publicada em Audiência. Arquivem-se os presentes autos. Cumpra-
se. Belém (PA), terça-feira, 12 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 7 6 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:M. J. A. M. Representante(s): OAB
13013 - ALINE CRISTIANE ANAISSI DE MORAES BRAGA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CLAUDIO
ROBERTO DELPUPO TRIVILIN. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra.
Luciana Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher da Capital, determinada no r. Despacho exarado na folha 17 dos autos do processo nº
0012876-20.2019.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA PRELIMINAR, prevista no Art. 16 da
Lei Maria da Penha, para o dia 03 de fevereiro de 2020, segunda-feira, às 09:00 h. CUMPRA-SE Belém
(PA), quarta-feira, 13 de novembro de 2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.:
2836 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 4 6 4 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Inquérito Policial
em: 13/11/2019---VITIMA:A. A. L. O. INDICIADO:ALEXANDRE FERREIRA DOS ANJOS. DESPACHO Dê
vista ao Ministério Público para se manifestar sobre documentos de fls. 31-45 pugnando o que entender de
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direito. Publique-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito
Respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 7 3 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---QUERELANTE:AMANDA QUEIROZ AZEVEDO
QUERELADO:JOSE RAFAEL ALVES QUEIROZ. DESPACHO Considerando que o processo encontra-se
suspenso por força do disposto no artigo 366 do CPP, acautelem-se os autos em Secretaria, devendo a
Secretaria, a cada 90 (noventa) dias, realizar pesquisa junto ao INFOPEN, bem como nos demais
sistemas disponíveis, a fim de verificar se o(a)(s) acusado(a)(s) passou(aram) a integrar o sistema
prisional deste Estado, nos termos do art. 1º do Provimento nº 15/2009 da CJRMB do TJE/PA. Em
havendo localizaç¿o do(a)(s) réu(ré)(s), expeça(m)-se mandado(s) ou carta precatória para a citaç¿o
pessoal. Publique-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 8 2 6 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:CAROLINA ALMEIDA
DE SANTANA DA ENCARNACAO REQUERIDO:IRANILDO RAMOS DA ENCARNACAO
Representante(s): OAB 26581 - KAIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB 28114 - FLAVIA
NASCIMENTO MALHEIROS (ADVOGADO) . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
AUDIÊNCIA - Proc.: 0016826-37.2019.8.14.0401 Data: 11/11/2019 Hora: 09:45 h Poder Judiciário Tribunal
de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0016826-37.2019.8.14.0401 Data: 11/11/2019 Hora:
09:45 h SENTENÇA: Vistos etc. Adoto como Relatório o que demais consta dos autos. Decido. É válido
dizer, de início, que as medidas protetivas de urgência são providências de natureza cautelar instituída
pela Lei n. 11.340/06 com o escopo de resguardar a integridade física, psicológica, moral e material
(patrimonial) das vítimas de violência doméstica. Tais medidas de proteção elencadas como de urgência
pelo legislador, devem obediência aos pressupostos processuais para concessão das cautelares em geral,
quais sejam o periculum in mora (perigo da demora) e fumus boni juris (aparência do bom direito). São
baseadas em cognição com o traço da sumariedade, além de serem revogáveis, modificáveis e
substituíveis por outras (art. 19, §§ 2º e 3º, da Lei Maria da Penha). Cabe frisar que para essas tutelas de
urgência (medidas protetivas) a Lei Maria da Penha não estabeleceu um rito próprio, incidindo, assim, as
normas do Código de Processo Civil, atinentes ao rito cautelar. A requerente na presente audiência
confirmou a necessidade de manutenção das medidas protetivas , por entender que as medidas protetivas
ainda servirão como meio de assegurar o bom convívio entre as partes. Por fim, verifico que a
satisfatividade em relação ao objeto da presente medida cautelar foi alcançada, qual seja a proteção da
vítima, sendo a sua extinção medida que se impõe, ressalvando que a decisão ora proferida não faz coisa
julgada material, levando em conta que as lides domésticas e familiares tratam de relações jurídicas
continuativas aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de fato e de
direito (art. 505, I, do CPC). Ante o exposto, JULGO procedente o pedido, mantendo as medidas protetivas
já decretadas anteriormente, determinando o prazo de 01 (um) ano para manutenção das medidas
protetivas já deferidas contra o requerido, quais sejam: a) Proibição de se aproximar da vítima, inclusive do
local de sua residência, a uma distância mínima de 20 (vinte) metros; b) Proibição de manter contato com
a vítima por qualquer meio de comunicação; c) Proibição de frequentar o prédio em que reside a vítima
(Tv. José Pio, nº. 725, bairro Umarizal, Belém/PA), a fim de preservar-lhe a integridade física e psicológica.
Fica ainda o requerido advertido de que eventual comunicação de descumprimento por parte deste em
relação às medidas protetivas, poderá ensejar a decretação de sua prisão preventiva. Em consequência,
declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC. Intimados os
presentes. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. Cumpra-se Belém (PA), segunda-feira, 11 de novembro de 2019. Dra. Luciana
Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 5 0 2 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:RAFAEL HENRIQUE RODRIGUES MORAES
AUTORIDADE POLICIAL:DPC - NEWTON NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR VITIMA:S. C. R. M.
DENUNCIADO:SERGIO RICARDO RODRIGUES MORAES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Compulsando
os autos verifico que o réu SERGIO RICARDO RODRIGUES MORAES encontrava-se assistido pela
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Defensoria Pública até a prolação da sentença condenatória de fl. 37-42, sendo este intimado da decisão,
consoante certificado a fl. 51. Entretanto, ressalto que não houve tramitação dos autos à Defensoria
Pública, a qual atuava em defesa do acusado, para fins de ciência da sentença e exercício do direito de
recorrer, de modo a descaracterizar a intempestividade do recurso de apelação interposto à fl. 52, nos
termos dos artigos 593 e ss do Código de Processo Penal. Ante o exposto, resguardando-se de eventual
futura arguição de nulidade, em observância do princípio da ampla defesa, com fundamento no artigo 589
do Código de Processo Penal, faço uso do Juízo de Retratação para REFORMAR a decisão de fl. 65 e
receber a apelação interposta à fl. 52, eis que tempestiva. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
contra-arrazoar o recurso de fl. 52, no prazo legal. Apresentadas, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens de estilo e sob as cautelas legais, na forma
do artigo 602 do Código de Processo Penal. Publique-se. Cumpra-se Belém, 13/11/2019. LUCIANA
MACIEL RAMOS Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 0 0 0 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:NAILY OHANA
BARROS DA SILVA REQUERIDO:ELIAS ELIZEU RIBEIRO NASCIMENTO. SENTENÇA NAILY OHANA
BARROS DA SILVA, vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher com incidência na Lei Maria
da Penha, Lei nº 11.340/2006, devidamente qualificada nos autos, ingressou com pedido de medidas
protetivas de urgência em face de ELIAS ELIZEU RIBEIRO NASCIMENTO. Em decisão liminar foram
deferidas as medidas de proteção pretendidas pela requerente. O requerido apresentou contestação,
representado pela Defensoria Pública. Vieram-me os autos conclusos. É o RELATÓRIO. Decido. DO
MÉRITO Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos
presentes autos é tão somente para a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de
urgência. Tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da
violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de
urgência, perdurando-se até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº
11.340/06 visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando-lhe, além de
sua incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade,
respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes
próximos ou pessoas com quem convive ou já conviveu). Demais, anoto que as lides domésticas e
familiares, por serem relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e, por isso, passíveis
de modificações em sua situação de fato e de direito. Em vista disso a sentença que as resolve não
transita materialmente em julgado, ou seja, se porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a
imprescindibilidade de se aproximar e de manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas.
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para manter as medidas protetivas
de urgência deferida em decisão liminar pelo prazo de 1(um) ano contado a partir da publicação desta
decisão, em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
fundamento no artigo 487, I do Código de Processo Civil. Intime-se a requerente, advertindo-a que
eventual quebra das medidas protetivas, no transcurso do prazo supra determinado, deverá ser
comunicada a autoridade policial como descumprimento de medidas protetivas. Transcorrido referido
prazo deverá a requerente ingressar com novo pedido de medidas protetivas de urgência. Sem custas nos
termos do art. 28 da Lei n. 11.340/2006 e por ser o réu assistido pela Defensoria Pública. Intime-se a
requerente e o requerido por via postal, com aviso de recebimento, preferencialmente virtual, no endereço
informado nos autos, reputando-se válida a intimação encaminhada ao referido endereço independente do
resultado da diligência, nos termos do artigo 274, parágrafo único do Código de Processo Civil. Determino
que a Secretaria promova todos os atos necessários ao regular cumprimento desta decisão. Ciente o MP e
DP. Certifique-se o trânsito em julgado, após, arquive-se promovendo-se as baixas no sistema. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de
Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 3 2 7 6 0 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:RUAN NELSON SOUZA DE CAMPOS VITIMA:A.
N. S. L. . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0018327-
60.2018.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora: 11:00 h DESPACHO: Encerrada a instrução, proceda a Diretor
de Secretaria as seguintes diligências: 1) Realize a juntada de certidão de antecedentes criminais
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atualizada ou eventual documento pendente de juntada relativo ao presente processo. 2) Após, conclusos
para sentença. Belém (PA), terça-feira, 12 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de
Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 1 3 0 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ CLAUBER SOUZA DOS SANTOS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:SAMILE
ALCANTARA FIGUEIREDO Representante(s): OAB 14169 - JOAO BOSCO PINHEIRO LOBATO JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:IURI CLEBER CARDOSO ALCANTARA. ATO ORDINATÓRIO Processo nº:
0019130-14.2016.8.14.0401 De ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, por este ato intima-se o Dr.
DR. JOÃO BOSCO PINHEIRO LOBATO JÚNIOR, OAB/PA nº 14169, Advogado da requerente Samile
Alcântara Figueiredo, para proceder a devolução dos autos em epígrafe no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, uma vez que se encontram com vista por tempo superior ao legal (há 111 [cento e onze dias] em
seu poder - quantidade de dias extraída do Sistema Libra na data da expedição do presente). Belém (PA),
13 de novembro de 2019. José Clauber Souza dos Santos Diretor de Secretaria 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 2 7 6 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:JOSE RIBAMAR FRANCA VITIMA:E. M. M. R. .
Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0019276-
84.2018.8.14.0401 Data: 13/11/2019 Hora: 09:15 h DESPACHO: Encerrada a instrução, proceda a Diretor
de Secretaria as seguintes diligências: 1) Realize a juntada de certidão de antecedentes criminais
atualizada ou eventual documento pendente de juntada relativo ao presente processo. 2) Após,
encaminhem-se à defesa do acusado para apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. 3) Ao
final, conclusos para sentença. Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel
Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 4 0 9 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Inquérito Policial
em: 13/11/2019---VITIMA:M. R. S. ENVOLVIDO:FRANCISCO DE ASSIS MAUES DA COSTA.
DESPACHO Acautelem-se os autos em Secretaria aguardando o exercício do direito de queixa-crime ou o
transcurso do prazo decadencial, após, com ou sem manifestação, certifique e façam-se os autos
conclusos. Publique-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 4 2 3 1 2 2 0 0 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 6 6 0 2 8 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 13/11/2019---VITIMA:L. C. S. B. F. DENUNCIADO:MARCIO RAIMUNDO
RODRIGUES DO CARMO Representante(s): OAB 12591 - REYNALDO JORGE CALICE AUAD
(ADVOGADO) OAB 725 - JOSE ALBERTO SOARES MAIA (ADVOGADO) OAB 21626 - YAN MAIA AUAD
(ADVOGADO) . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0020423-
12.2007.8.14.0401 Data: 11/11/2019 Hora: 09:15 h Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
AUDIÊNCIA - Proc.: 0020423-12.2007.8.14.0401 Data: 11/11/2019 Hora: 09:15 h DESPACHO: Encerrada
a instrução, proceda a Diretor de Secretaria as seguintes diligências: 1) Realize a juntada de certidão de
antecedentes criminais atualizada ou eventual documento pendente de juntada relativo ao presente
processo. 2) Após, encaminhem-se os autos às partes para apresentarem alegações finais,
sucessivamente no prazo de 05 (cinco) dias, inicialmente ao Ministério Público e posteriormente à Defesa.
3) Ao final, conclusos para sentença. Belém (PA), segunda-feira, 11 de novembro de 2019. Dra. Luciana
Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 7 5 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:MAURICIO SOARES SANTA BRIGIDA FILHO
VITIMA:H. C. F. S. . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0020875-
58.2018.8.14.0401 Data: 13/11/2019 Hora: 10:15 h DESPACHO: 1) Considerando a manifestação do MP,
defiro o pedido, REDESIGNO para o dia 18 DE JUNHO DE 2020, quinta-feira, às 10:00h, a realização da
audiência de instrução e julgamento. 2) Vistas ao MP para manifestar sobre o endereço da vítima; 3)
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Renovem-se as diligências para intimação do acusado; 4) Com o retorno dos autos do MP, conclusos para
deliberação; 5) Cientes os presentes. Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de 2019. Dra. Luciana
Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 2 4 4 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:S. R. C. S. DENUNCIADO:EVANDRO GOMES DE
SOUZA FILHO. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0021244-
52.2018.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora: 10:00 h Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
AUDIÊNCIA - Proc.: 0021244-52.2018.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora: 10:00 h DESPACHO: Encerrada
a instrução, proceda a Diretor de Secretaria as seguintes diligências: 1) Realize a juntada de certidão de
antecedentes criminais atualizada ou eventual documento pendente de juntada relativo ao presente
processo. 2) Após, encaminhem-se os autos às partes para apresentarem alegações finais,
sucessivamente no prazo de 05 (cinco) dias, inicialmente ao Ministério Público e posteriormente à Defesa.
3) Ao final, conclusos para sentença. Belém (PA), terça-feira, 12 de novembro de 2019. Dra. Luciana
Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 5 8 4 9 3 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANANIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
Ação:  Medidas Protet ivas de urgência (Lei  Mar ia da Penha) Cr i  em: 13/11/2019---
REQUERENTE:SANDRA DO SOCORRO SANTOS DOS SANTOS REQUERIDO:RAIMUNDO NONATO
MATA DE ARAUJO. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana Maciel
Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Capital, determinada no r. Despacho exarado na folha 52 dos autos do processo nº 0021584-
93.2018.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de JUSTIFICAÇÃO para o dia 09 de
dezembro de 2019, segunda-feira, às 10:00 h. CUMPRA-SE Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de
2019 Ananias Rodrigues Fernandes Júnior Analista Judiciário Reg.: 2834 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 6 6 4 5 7 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:EUGENIO CEZAR PONTES PASCHOAL
VITIMA:A. C. P. P. . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0021664-
57.2018.8.14.0401 Data: 13/11/2019 Hora: 10:00 h DESPACHO: 1) Dê-se vista dos autos ao Ministério
Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a vítima e testemunha não localizadas. 2)
Com a manifestação, conclusos para deliberação. Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de 2019. Dra.
Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 2 4 7 4 2 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:J. A. M. S. DENUNCIADO:CICERO FRANCISCO DA
SILVA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0022247-
42.2018.8.14.0401 Data: 13/11/2019 Hora: 10:30 h SENTENÇA: Vistos, etc. Adoto como relatório tudo o
que demais consta nos autos. Trata-se de Denúncia formulada pelo Ministério Público para apurar prática
do delito capitulado nos art. Art. 129, § 9° do CPB, supostamente praticado por CICERO FRANCISCO DA
SILVA. Encerrada a instrução criminal, este Juízo verificou-se que não foram produzidas provas da prática
do crime em tela. Instado a se manifestar o Ministério Público e a Defesa do acusado pugnaram pela
absolvição do acusado. Antes de tudo, deve ficar claro que o processo penal é o instrumento pelo qual o
Estado, por intermédio do devido processo legal, pode vir a cercear a liberdade das pessoas, ocorrendo
essa situação em face de uma decisão penal condenatória. Esclareça-se que a liberdade trata-se, depois
da vida, do bem jurídico mais importante que uma pessoa pode ter, de forma que o Estado, através do
Poder Judiciário, só pode vir proferir uma decisão condenatória e, assim, cercear o direito de ir e vir de
alguém quando tiver provas cabais e contundentes da existência de crime e de sua autoria, de forma que
o mínimo de dúvida, implica em uma decisão de caráter absolutório. Entendo, como representante do
Estado-Juiz que uma vez constado que não foi produzido prova capaz de levar a uma condenação, não se
faz mais necessário, qualquer ato em juízo, que não seja a declaração de inocência pelo juízo, por meio
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da sentença absolutória, principalmente, porque é cediço, que pelo simples fato de se responder a uma
ação penal ainda em trâmite, pode vir a ocasionar danos irreparáveis. Tecidas essas considerações
iniciais, passarei a enfrentar o mérito da causa. Durante a instrução criminal, não foi produzida prova que
pudesse corroborar os fatos asseverados na inicial, tanto que o custos legis, em sua manifestação final,
pugnou pela absolvição da acusada, a qual por essa razão, é medida imperiosa. Nesse sentido: TJRS:
¿Aplicação do princípio ¿in dúbio pro reo¿. Autoria pelo apelante sinalizada como mera possibilidade. Tal
não é o bastante para a condenação criminal, exigente de certeza plena. Como afirmou Carrara, ¿a prova,
para condenar, deve ser certa como a lógica e exata como a matemática¿. Deram parcial provimento.
Unânime¿. (RJTJERGS 177/136). Existem, pois, dúvidas de que o réu tenha sido o autor do delito que lhe
é imputado, posto que a prova produzida não foi capaz de induzir a um decreto condenatório, de forma
que, em situações como essa, a absolvição é impositiva. Com isto, ressalto que somente o depoimento
dessa - vítima - teria o condão probatório para ensejar uma sentença condenatória. Desta feita, nãopode
esta magistrada fundar sentença condenatória em prova que não conduza à certeza, conclui-se, portanto,
que não há prova contundente e robusta contra o acusado para efeito de condenação. Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido contido na denúncia, assim como a pretensão punitiva estatal, para
ABSOLVER o acusado CICERO FRANCISCO DA SILVA, nos termos do artigo 386, VII do Código de
Processo Penal. Dispenso as custas e despesas processuais, de acordo com o Provimento n.º 005/2002,
da Corregedoria Geral de Justiça do TJE/PA, por se tratar de ação penal pública, em que o réu é isento de
custas. As partes abrem mão do prazo recursal. Intimados os presentes em audiência, restando transitada
em julgado a presente decisão. Decisão Publicada em Audiência. Arquive-se. Cumpra-se. Belém (PA),
quarta-feira, 13 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 2 3 4 9 8 9 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:MICHEL AUGUSTA DA SILVA Representante(s):
OAB oabpa - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NEAH)
VITIMA:G. S. F. . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0023498-
95.2018.8.14.0401 Data: 13/11/2019 Hora: 11:00 h SENTENÇA: Vistos, etc. Adoto como relatório tudo o
que demais consta nos autos. Trata-se de Denúncia formulada pelo Ministério Público para apurar prática
do delito capitulado nos art. Art. 147 do CPB e 21 da LCP, supostamentes praticado por MICHEL
AUGUSTA DA SILVA. Encerrada a instrução criminal, este Juízo verificou-se que não foram produzidas
provas da prática do crime em tela. Instado a se manifestar o Ministério Público e a Defesa do acusado
pugnaram pela absolvição do acusado. Antes de tudo, deve ficar claro que o processo penal é o
instrumento pelo qual o Estado, por intermédio do devido processo legal, pode vir a cercear a liberdade
das pessoas, ocorrendo essa situação em face de uma decisão penal condenatória. Esclareça-se que a
liberdade trata-se, depois da vida, do bem jurídico mais importante que uma pessoa pode ter, de forma
que o Estado, através do Poder Judiciário, só pode vir proferir uma decisão condenatória e, assim, cercear
o direito de ir e vir de alguém quando tiver provas cabais e contundentes da existência de crime e de sua
autoria, de forma que o mínimo de dúvida, implica em uma decisão de caráter absolutório. Entendo, como
representante do Estado-Juiz que uma vez constado que não foi produzido prova capaz de levar a uma
condenação, não se faz mais necessário, qualquer ato em juízo, que não seja a declaração de inocência
pelo juízo, por meio da sentença absolutória, principalmente, porque é cediço, que pelo simples fato de se
responder a uma ação penal ainda em trâmite, pode vir a ocasionar danos irreparáveis. Tecidas essas
considerações iniciais, passarei a enfrentar o mérito da causa. Durante a instrução criminal, não foi
produzida prova que pudesse corroborar os fatos asseverados na inicial, tanto que o custos legis, em sua
manifestação final, pugnou pela absolvição da acusada, a qual por essa razão, é medida imperiosa. Nesse
sentido: TJRS: ¿Aplicação do princípio ¿in dúbio pro reo¿. Autoria pelo apelante sinalizada como mera
possibilidade. Tal não é o bastante para a condenação criminal, exigente de certeza plena. Como afirmou
Carrara, ¿a prova, para condenar, deve ser certa como a lógica e exata como a matemática¿. Deram
parcial provimento. Unânime¿. (RJTJERGS 177/136). Existem, pois, dúvidas de que o réu tenha sido o
autor do delito que lhe é imputado, posto que a prova produzida não foi capaz de induzir a um decreto
condenatório, de forma que, em situações como essa, a absolvição é impositiva. Além do que, o fato do
acusado não se encontrar presente neste, tal fato não muda o convencimento do Juízo uma vez que este
não pode produzir prova contra sigo. Com isto, ressalto que somente o depoimento dessa - vítima - teria o
condão probatório para ensejar uma sentença condenatória. Desta feita, nãopode esta magistrada fundar
sentença condenatória em prova que não conduza à certeza, conclui-se, portanto, que não há prova
contundente e robusta contra o acusado para efeito de condenação. Diante do exposto, julgo
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improcedente o pedido contido na denúncia, assim como a pretensão punitiva estatal, para ABSOLVER o
acusado MICHEL AUGUSTA DA SILVA, nos termos do artigo 386, VII do Código de Processo Penal.
Dispenso as custas e despesas processuais, de acordo com o Provimento n.º 005/2002, da Corregedoria
Geral de Justiça do TJE/PA, por se tratar de ação penal pública, em que o réu é isento de custas. As
partes abrem mão do prazo recursal. Intimados os presentes em audiência, restando transitada em julgado
a presente decisão. Decisão Publicada em Audiência. Arquive-se. Cumpra-se. Belém (PA), quarta-feira, 13
de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 2 6 4 5 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:G. R. D. O. VITIMA:D. S. D. DENUNCIADO:CELSON
RODRIGO DA SILVA. DESPACHO Designo a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO devendo a Secretaria deste Juízo pautar data e hora para o ato, providenciando as
diligências necessárias para oitiva da vítima, testemunhas e interrogatório do acusado. Renovem as
diligências para intimação do acusado nos termos requeridos pelo Ministério Público à fl. 13. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito
Respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 1 2 3 6 7 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:M. L. S. M. C. DENUNCIADO:JOSINEI MELO DINIZ.
Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0025123-
67.2018.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora: 10:15 h Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
AUDIÊNCIA - Proc.: 0025123-67.2018.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora: 10:15 h DESPACHO: 1)
Considerando as ausências da vítima, da testemunhas e do acusado, vez que não foram regularmente
intimados, defiro o pedido das partes, REDESIGNANDO para o dia 24 DE JUNHO DE 2020, quarta-feira,
às 09:30h, a realização da audiência de instrução e julgamento. 2) Renovem-se as diligências para
intimação da vítima Maria Luiza dos Santos Machado Couto, para a testemunha Gabriel de Jesus Couto
Cunha, bem como para o acusado Josinei Melo Diniz, nos endereços informados nos autos, devendo o Sr.
Oficial de Justiça também tentar contato por meio telefônico com as partes; 3) Cientes os demais
presentes. Belém (PA), terça-feira, 12 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 8 7 2 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:MARILDA SANTIAGO
DA COSTA REQUERIDO:JOSE MARIA FARIAS PINTO. DESPACHO Tratam os presentes autos de
requerimento de medidas protetivas de urgência, nos termos da Lei n° 11.340/06, figurando como
requerente MARILDA SANTIAGO DA COSTA. A requerente compareceu na DEAM e requereu medidas
protetivas em desfavor de JOSÉ MARIA FARIAS PINTO, em virtude de supostamente ter sido vítima de
violência doméstica. Considerando que há necessidade de melhor apurar os fatos que ensejam os
presentes autos de medidas protetiva, designo AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO, devendo a Secretaria
deste juízo pautar data e hora para realização do ato. Intimem-se as partes para que compareçam à
audiência supracitada, acompanhados de seus respectivos patronos. Considerando as novas disposições
a respeito das normas gerais atinentes às centrais de mandados, regulamentadas pelo Provimento
Conjunto nº 002/2015-CJRMB/CJCI, que determina em seu art. 9º, inciso III, o cumprimento de citações e
intimações em até 40 dias anteriores a realização da audiência designada, AUTORIZO desde já o
cumprimento da presente intimação/citação antes do prazo estabelecido, devido a urgência que o caso
apresenta, com fundamento no art. 9º, inciso II do aludido provimento. Ciente o MP. Publique-se. Cumpra-
se. Belém, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 7 0 8 7 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---REQUERENTE:KATIA DO SOCORRO
DA SILVA RAMOS REQUERIDO:HERNANDES CORREA DO SANTIAGO. DECISÃO/MANDADO Autos
de Medidas Protetivas Requerente: KÁTIA DO SOCORRO DA SILVA RAMOS, residente na [...].
Requerido: HERNANDES CORREA DO SANTIAGO, residente na [...]. Vistos, etc. A vítima de violência
doméstica e familiar, acima qualificada, solicita a este juízo, nos termos do artigo 12, III, da Lei n°
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11.340/06, as Medidas Protetivas de Urgência, em relaç¿o ao requerido. É o relatório. Decido. Satisfeitos
os requisitos do artigo 12, § 1º, da Lei 11.340/2006, passo à apreciaç¿o do pedido da vítima. O pedido
merece acolhimento. Com efeito, considerando as informaç¿es prestadas perante a Autoridade Policial; e
tendo em vista que a demora do provimento jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de difícil
reparaç¿o à vida, integridade física, moral e psicológica da(s) vítima(s), com fundamento no artigo 19, § 1º
c/c 22 e 23 da Lei n° 11.340/2006, aplico de imediato a(s) seguinte(s) medida(s) protetiva (s) de urgência,
em relaç¿o ao agressor: a) Proibiç¿o de se aproximar da vítima à uma distância mínima de 100 (cem)
metros; b) Proibiç¿o de frequentar os seguintes locais: residência da requerente, endereço acima
informado, bem como a residência da irmã da vítima: Rua da Paz, nº 148, bairro Mangueirão, Belém/PA.
Apense-se a presente Medida Protetiva nos autos de Inquérito Policial, caso já exista este em curso.
INTIME-SE o agressor, pessoalmente, acerca das medidas impostas, bem como para se manifestar sobre
o pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos
alegados pela vítima. ADVIRTA-SE, também, ao agressor da possibilidade de decretaç¿o da pris¿o
preventiva e da aplicaç¿o de outras medidas previstas na legislaç¿o em vigor, inclusive com a imposiç¿o
de multa e requisiç¿o de auxílio da força policial, em caso de descumprimento da(s) medida(s) deferida(s)
nesta decis¿o e/ou se houver necessidade para a manutenç¿o da segurança da ofendida ou, ainda, se as
circunstâncias assim o exigirem. CIENTIFIQUE-SE a vítima de que deverá informar, por meio de
advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a cessaç¿o do risco, para fins de
revogaç¿o da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço, sob pena de revogaç¿o da
medida. Intime-se pessoalmente a vítima e comunique-se o Ministério Público e Defensoria Pública.
Considerando a urgência do provimento jurisdicional, FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o cumprimento do
mandado fora do expediente forense, ainda que em domingos e feriados, conforme disp¿e o artigo 212, §
2º do CPC. AS DEMAIS VIAS DESTA DECIS¿O SERVIR¿O COMO MANDADO INSTRUMENTO DE
COMUNICAÇ¿O À AUTORIDADE POLICIAL E A CITAÇ¿O DO AGRESSOR. Expeça-se carta precatória
se necessário. Publique-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de
Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 7 8 8 4 7 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:GLAUBER NASCIMENTO REIS VITIMA:P. S. G.
L. . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0027884-
71.2018.8.14.0401 Data: 13/11/2019 Hora: 09:45 h DESPACHO: 1) Considerando a manifestação do MP,
defiro o pedido , REDESIGNANDO para o dia 23 DE JUNHO DE 2020, quarta-feira, às 10:00h, a
realização da audiência de instrução e julgamento. 2) Renovem-se as diligências para intimação da
testemunha Lene dos Santos no endereço a ser informado pela vítima; 3) Cientes os demais presentes.
Belém (PA), quarta-feira, 13 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 2 8 7 8 7 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:A. F. B. A. DENUNCIADO:MARCO ANTONIO CORREA
GOMES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR
PÚBLICO - NEAH) OAB 22215 - RUY AMADO BARROS NETO (ADVOGADO) . DESPACHO Certifique
acerca da tempestividade do recurso interposto ás fls. 56-58, após conclusos. Publique-se. Cumpra-se.
Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito Respondendo pela 1ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 3 4 0 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:P. G. A. F. DENUNCIADO:LUIZ RODRIGO MAUES
REIS. DESPACHO Designo a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO devendo a
Secretaria deste Juízo pautar data e hora para o ato, providenciando as diligências necessárias para oitiva
da vítima. Renovem as diligências nos termos requeridos pelo Ministério Público a fl. 42. Ciência ao MP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA, 13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza
de Direito Respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
P R O C E S S O :  0 0 3 0 3 8 3 9 6 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:HELIO LEAO PACHECO VITIMA:A. N. R. . Poder
Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.: 0030383-96.2016.8.14.0401 Data:
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12/11/2019 Hora: 09:45 h Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BELÉM SECRETARIA
DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER AUDIÊNCIA - Proc.:
0030383-96.2016.8.14.0401 Data: 12/11/2019 Hora: 09:45 h DESPACHO: Encerrada a instrução, proceda
a Diretor de Secretaria as seguintes diligências: 1) Realize a juntada de certidão de antecedentes criminais
atualizada ou eventual documento pendente de juntada relativo ao presente processo. 2) Após, conclusos
para sentença. Belém (PA), terça-feira, 12 de novembro de 2019. Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de
Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 8 6 5 1 8 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:L. L. S. T. DENUNCIADO:RENATO FREITAS FURTADO
NETO Representante(s): OAB 15883 - LORENA MAGALHAES NAVARRO (ADVOGADO) . DESPACHO
Homologo a desistência da oitiva da testemunha ERIKA OLIVEIRA GUERREIRO DOS REIS, conforme
requerido pela acusação a fl. 31. Designo a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
devendo a Secretaria deste Juízo pautar data e hora para o ato, providenciando as diligências necessárias
para oitiva da vítima e interrogatório do acusado. Renovem as diligências nos termos requeridos pelo
Ministério Público a fl. 31. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA,
13/11/2019. LUCIANA MACIEL RAMOS Juíza de Direito Respondendo pela 1ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher  
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 1 2 8 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:NAYARA DA
SILVA LOUREIRO SALES REQUERIDO:LUIZ CLAUDIO MIRANDA DA SILVA. CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019.
Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento
dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este
termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00013119820158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:FRANCISCO FARIAS DA SILVA RAMOS VITIMA:M. J. S. L. B. . DECISÃO O
MINISTÉRIO PÚBLICO, inconformado com a sentença proferida por este Juízo, interpôs recurso de
apelação à fl. 51, com razões de fls. 52/53. O réu, FRANCISCO FARIAS DA SILVA RAMOS, através da
Defensoria Pública, também inconformado com a sentença proferida por este Juízo, interpôs recurso de
apelação à fl. 57, bem como já apresentou contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Ministério
Público. Posteriormente, o réu apresentou pedido de desistência do recurso interposto. A secretaria
judicial certificou a tempestividade dos recursos. Ante o exposto, RECEBO O RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU. Considerando que
já foram apresentadas as razões (fls. 52/53) e as contrarrazões ao recurso do Parquet (61/65), remeta-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, tudo devidamente certificado. Publique-se.
Cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00018755020198145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019
REQUERENTE:TAINARA SANTOS FREITAS REQUERIDO:REGINALDO DE TAL. CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019.
Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento
dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este
termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00028784020198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:JENNIFER DA SILVA OLIVEIRA DE MELO REQUERIDO:LUCIVALDO
ALVES DE MELO. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito,
que a sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé.
Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do
trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00034084420198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:PRISCILA
SOUZA FURTADO REQUERIDO:RICHARD GUILHERME MARQUES DA SILVA. SENTENÇA Trata-se de
autos de Medida Protetiva de Urgência deferida em favor de PRISCILA SOUZA FURTADO, vítima de
violência doméstica e familiar (Lesão Corporal), em desfavor de seu companheiro, RICHARD
GUILHERME MARQUES DA SILVA, ambos qualificado nos autos, fato ocorrido em 20/05/2019, por volta
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das 18h30. O requerido não foi localizado para ser intimado das medidas protetivas, apesar de várias
tentativas, conforme certificado pelos Srs. Oficiais de Justiça. Expedido mandado de intimação para a
vítima, a fim de que ela informasse se ainda tinha interesse no feito e indicar o endereço atualizado do
requerido, ela não foi localizada por ter mudado de endereço. Relatado o suficiente, DECIDO. Para haver
o exercício válido do direito de ação, é necessário que estejam preenchidas as condições da ação, dentre
as quais está o interesse de agir, que deve ser demonstrado pelas partes não só no momento da
propositura da ação, mas durante o todo o decorrer da instrução do processo, sob pena deste ser extinto
sem resolução do mérito. Dispõe o art. 77, V, do CPC, que cumpre às partes atualizar o respectivo
endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva. No presente caso a vítima não foi
localizada para indicar a atual residência do requerido, em virtude de ela ter se mudado, sem informar o
novo endereço a este juízo. E, ante a impossibilidade de intimação da vítima, restou prejudicado o
cumprimento do mandado de intimação do requerido. Assim sendo, considerando que a vítima não
manteve atualizado o seu endereço, não sendo encontrada no local declinado nos autos, para fins de ser
intimada dos atos processuais; e como não consta nenhum outro modo de localizá-la, bem como por não
ter comparecido perante esta secretaria para se manifestar, apesar de decorrido mais de 05 meses, desde
o deferimento das medidas protetivas, outro caminho não há senão o da extinção do processo sem
apreciação de mérito. Consigno que não se aplica aqui a Súmula 240, do STJ, a qual exige a necessidade
de requerimento do réu acerca do abandono, eis que este ainda não foi citado (§ 6º, do art. 485, do CPC)
e não compôs, portanto, a relação jurídica processual. Ante o exposto, tendo em vista que a vítima não
promoveu os atos e diligências que lhe competia, como atualização de seu endereço para ser intimada,
abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 485, III, do CPC e revogo as medidas protetivas decretadas. Sem custas processuais.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Belém (Pa), 13 de
novembro de 2019. OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00034396420198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA DAS
NEVES GOMES DOS SANTOS REQUERIDO:MANOEL DO ESPIRITO SANTO MARQUES SILVA.
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de
novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o
arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para
constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00037419320198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:EDINEIA MARIA DE SOUZA REQUERIDO:GILBERTO ALESSANDRO
BARBOSA RODRIGUES. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de
direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou
fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do
trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00043819620198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:ANA ROSA DE
OLIVEIRA PANTOJA REQUERIDO:CARLOS ALBERTO SANTOS PANTOJA. CERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes autos
transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos
presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo.
Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00044191120198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
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em: 13/11/2019 REQUERENTE:BIANCA RAMOS NOVO Representante(s): OAB 27705 - DANILO BRASIL
LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:CLAUDIO EXPEDITO LOURENCO DA SILVA JUNIOR. DECISÃO
Trata-se de autos de Medidas Protetivas já sentenciada, em que a requerente Bianca Ramos Novo,
informa o descumprimento das Medidas, uma vez que requerido Claudio Expedito Lourenco da Silva
Junior, estaria ameaçando a vítima e seus familiares, além disso requereu o deferimento das medidas
complementares de prestação de alimentos provisórios, bem como a extensão das medidas protetivas
para seus filhos e familiares. É relatório. Decido. Em que pese a gravidade das informações prestadas
pela requerente, não vislumbro, por ora, elementos suficientes para atestar o descumprimento das
medidas protetivas, uma vez que apesar de constar prints de mensagens que teriam sido enviadas pelo
requerido (fls. 38-40 e 49-51), não consta qualquer demonstração de que o número seja do requerido,
sendo que as demais mensagens (fls. 36-37) já foram objeto de apreciação deste juízo à ocasião do
deferimento das medidas protetivas. Ademais, a requerente informa que o requerido fica na esquina da
sua casa, onde acompanha a sua entrada na residência, bem como dos seus familiares, ameaçando-os e
proferindo xingamentos contra eles, no entanto, não trouxe aos autos qualquer depoimento dessas
pessoas, pelo que entendo ser prudente, no presente caso, que as situações de descumprimento sejam
melhor esclarecidas, razão pela qual designo o dia 21/11/2019, às 08:30 horas para a realização de
audiência de justificação. Consigne-se no mandado de intimação que a requerente deverá, por ocasião da
audiência, trazer testemunhas dos fatos alegados ou apresentar demais meios de provas que comprovem
os descumprimentos. Indefiro o pedido de alimentos provisórios, por entender não estar caracterizada a
urgência necessária para fins de enquadramento no disposto no art. Art. 22, V da Lei 11340/2006, uma
vez que o casal está separado desde junho de 2019 e o pedido de alimentos foi feito apenas em
05/11/2019, devendo a matéria ser requerida pelo Juízo de Família/Cível. Quanto ao pedido de extensão
das medidas, entendo, por ora, não restar demonstrada a sua necessidade, podendo, o pedido ser
reanalisado após a audiência de justificação. Intime-se o requerido. Cumpra-se em regime de plantão, por
se tratar de descumprimento de medida protetiva. P.I. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos
Santos Albuquerque Juiz de Direito, titular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 9 4 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:CLEISON SERGIO SILVA DOS
SANTOS VITIMA:D. S. V. . DELIBERAÇÃO: 1. Encerrada a instrução processual, façam-se os autos
conclusos para sentença. 2. Intimados os presentes. Belém (PA), 13 de novembro de 2019, Dr. Otávio dos
Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00053008520198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:MICAELE
COSTA QUEIROZ REQUERIDO:ANTONIO MARCIO LOPES PEREIRA. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou
livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos
presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo.
Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00053406720198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:NAZARE DO SOCORRO FIGUEIREDO CELSO REQUERIDO:JOSE
MARIA BELO CELSO JUNIOR. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos
fins de direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é
verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do
trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00065228820198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:ELISABETH
DAYSE DOS SANTOS COELHO REQUERIDO:EDINALDO DOS SANTOS MIRANDA . CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019.
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Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento
dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este
termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00067781920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019
VITIMA:A. C. L. B. DENUNCIADO:PEDRO JORGE DA SILVA PINHO Representante(s): OAB 6764 -
ELEONORA DE NAZARE DA SILVA LACERDA (ADVOGADO) . Proc. nº 0006778-19.2019.814.0401
DECISÃO Examinando a resposta à acusação, verifico que o denunciado, primeiramente através de seu
advogado constituído, não arguiu nenhuma preliminar. Sobre o mérito, negou que tenha havido divulgação
de vídeos e fotos nas redes sociais e WhatsApp, para fins de configuração do crime previsto no art. 153,
do CP; e que inexiste o dolo específico para a comprovação da contravenção penal de perturbação da
tranquilidade. Requereu o acolhimento da inépcia da denúncia e a absolvição sumária do réu.
Posteriormente, o réu, através da Defensoria Pública, arguiu as seguintes preliminares: a atipicidade de
sua conduta, ao argumento de que "compartilhar foto íntima NÃO de outra pessoa não se enquadra como
tipo penal previsto no art. 153, do CPB". A inépcia da inicial, por não ter sido individualizada a conduta
criminosa imputada com todas as suas circunstâncias; e a falta de justa causa, uma vez que, apesar de
haver vários "prints", não existe confirmação de que foi do número do celular do acusado que foi remetido,
pois não foi feito perícia. Pugnou, ao final, pela rejeição da denúncia. Sobre as respostas do réu, houve
manifestação do órgão Ministerial. DECIDO. Os argumentos levantados pela defesa merecem acolhimento
em parte. Registro, inicialmente, que o fato do IPL ser uma peça informativa e não ser o suficiente para um
decreto condenatório, não significa a não existência de elementos para fins de recebimento da denúncia,
eis que para isto basta a existência de indícios mínimos da autoria e da materialidade do fato. Quanto ao
crime previsto no art. 153 do CP, registo que ele está inserido no Capítulo VI, Seção IV, "Dos crimes
contra a inviolabilidade dos segredos", onde se conclui que se trata de segredos que devem estar sempre
materializados em sua forma escrita, e não oral. Ressalto, também, que a finalidade do tipo penal é
impedir que uma pessoa, legítima destinatária de uma correspondência ou de um documento (que não
merece ser revelado a ninguém), possa transmiti-lo a terceiros, causando danos a alguém. Ora, pela
análise do dispositivo legal acima referido, tenho que não está incluído no núcleo do tipo penal, fotos e/ou
vídeos, pelo que rejeito a denúncia em relação ao crime de Divulgação de Segredos (art. 153, do CP) por
atipicidade da conduta descrita. Quanto à Perturbação da Tranquilidade, entretanto, tenho que os
requisitos foram demonstrados pelos depoimentos prestados perante a autoridade policial, em que foi
apontado o denunciado como o autor das postagens das fotos, fatos que foram descritos na denúncia,
ainda que de forma sucinta. Com relação à ausência de perícia para se saber de qual celular se originou
as postagens, pode ser demonstrada e/ou suprida por outros meios de prova durante a instrução
processual. Por outro lado, não vislumbro a ausência de requisitos mínimos necessário para ser declarada
a inépcia da exordial, uma vez que a denúncia, ainda que de forma concisa, descreve a data, a hora e o
local em que o fato ocorreu, a tipificação penal e a descrição de como o fato ocorreu, bem como a relação
entre os envolvidos, contendo, pois, todas as circunstâncias exigidas pelo art. 41, do CPP, pelo que rejeito
a preliminar arguida. Por fim, consigno que não há elementos incontestes para aferir, nesta fase
processual, a ausência do dolo específico arguida pela defesa, pelo que entendo que o feito deva
prosseguir em relação à contravenção de perturbação da tranquilidade, pois somente a instrução
processual se terá mais elementos para a sua apreciação. Assim sendo, por não haver provas robustas de
que o fato tenha ocorrido sobre o amparo da legítima defesa ou qualquer outra causa de exclusão de
ilicitude, para fins de absolvição sumária, designo o dia 18 de fevereiro de 2020, às 09h30m, para
audiência de instrução e julgamento. Na referida audiência se procederá à tomada de declarações da
vítima, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem como os demais atos
previstos no art. 400 do CPP, caso sejam necessários no presente processo, interrogando-se em seguida
o acusado. Em caso de alguma testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de
intimação, dê-se vista imediatamente à parte que a arrolou, para manifestação. Publique-se. Intime-se.
Belém (PA), 13 de novembro de 2019. OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juíza de Direito da 3ª
Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00068415620198145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019
REQUERENTE:AMANDA DO SOCORRO CORREA RODRIGUES REQUERIDO:ALDAIR GOMES
RODRIGUES. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que
a sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém,
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13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta
data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do
que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário
da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 9 9 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LEANDRO MICHEL DOS SANTOS
VITIMA:A. M. S. . DELIBERAÇÃO: 1. Encerrada a instrução processual, façam-se os autos conclusos para
sentença. 2. Intimados os presentes. Belém (PA), 11 de novembro de 2019, Dr. Otávio dos Santos
Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00071411820198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:ALAICE LIMA
PANTOJA REQUERIDO:ROGERIO LUIZ SOUSA BELEM. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou livremente
em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar
Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-
CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema
LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de
2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00073421020198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:THAYNARA
CAROLINE DE ALMEIDA SILVA REQUERIDO:MARCELO RAMON ANDRADE PEREIRA. CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019.
Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento
dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este
termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00077197820198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARLI LOBATO REQUERIDO:RODRIGO RAFAEL SOUSA DOS
SANTOS. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a
sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13
de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta
data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do
que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário
da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 7 2 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:OSMAR BARBOSA DA SILVA
JUNIOR VITIMA:E. C. F. . DELIBERAÇÃO: 1. Encerrada a instrução processual, façam-se os autos
conclusos para sentença. 2. Intimados os presentes. Belém (PA), 13 de novembro de 2019, Dr. Otávio dos
Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00092465320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:SILENE ALEIXO
DA SILVA REQUERIDO:CLAILTON SANTA BRIGIDA PENHA. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou livremente
em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar
Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-
CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema
LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de
2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00094597120198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ação:
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Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:ROSE MILENE
MELO DA SILVA REQUERIDO:ALESSANDRA ELIZABETH DE SOUZA. DECISÃO-MANDADO DE
INTIMAÇÃO Autos de Medidas Protetivas Vítima: ROSE MILENE MELO DA SILVA, residente e
domiciliada à Vila. São Francisco, 300, entre Rua Esperanto e Rua São Francisco, próximo à Cosanpa,
bairro: Marambaia, Belém-PA, CEP: 66615020, telefone: (91) 98261-1659. Agressora: ALESSANDRA
ELIZABETH DE SOUZA, residente e domiciliado à Rua Esperanto, 372, bairro: Marambaia, Belém-PA,
CEP: não informado, telefone: não informado. MEDIDA DE URGÊNCIA. A vítima de violência doméstica e
familiar, acima qualificada, requereu, nos termos do Art. 12, III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas Protetivas
de Urgência em virtude de ter sofrido lesão corporal por sua ex-companheira, no dia 09/11/2019. É o
relatório. Decido. Satisfeitos os requisitos do art. 12, § 1º, da Lei 11.340/2006, passo à apreciação do
pedido da vítima. Considerando as informações prestadas no pedido de Medidas Protetivas; e tendo em
vista que a demora do provimento jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de difícil reparação à
vida, integridade física, moral e psicológica da vítima, com fundamento no art. 19, § 1º, c/c 22 e 23 da Lei
n° 11.340/2006, aplico de imediato, como medidas protetivas de urgência: I - As seguintes proibições à
agressora: a) De se aproximar da vítima a uma distância mínima de 100 (cem) metros; b) De frequentar a
residência da vítima, a fim de preservar a integridade física e psicológica da requerente. ADVIRTA-SE A
AGRESSORA: 1) que poderá se manifestar sobre o pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de serem presumidos verdadeiros os fatos alegados pela vítima; 2) da possibilidade de decretação
de sua prisão preventiva e da aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com
a imposição de multa e requisição de auxílio da força policial; e 3) que, nos termos do art. 24-A da Lei n.
11.340/06, o descumprimento da presente decisão caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas
Protetivas. INTIME-SE a agressora EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 6°, § 3º, do Prov. Conjunto nº
02/2015-CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU). INTIME-SE a
vítima, por qualquer meio, ou por distribuição ao zoneamento das Varas de Violência Doméstica,
cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio de advogado, Defensoria Pública ou diretamente na
Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer
mudança de endereço, sob pena de revogação das medidas. Apresentada a contestação/manifestação e
havendo a juntada de documentos relativos às medidas deferidas, intime-se a vítima para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de não terem sido juntados documentos pelo requerido, retornem os
autos conclusos para sentença. Após, remetam-se os autos à distribuição, por se tratar de medida
apreciada no núcleo PROPAZ/MULHER. As medidas protetivas ora deferidas terão vigência por 01 (um)
ano, contados da intimação das partes. O prazo poderá ser prorrogado, mediante comparecimento
espontâneo da vítima e da necessidade de sua manutenção. Cientifique-se o Ministério Público (art. 18, III,
da Lei nº 11.340/06). AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Publique-se.
Intime-se. Belém (PA), 12 de novembro de 2019. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 0 0 3 8 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:CAROLINI DE
NAZARE DA TRINDADE BATISTA REQUERIDO:RENAN JOSE SILVA DO NASCIMENTO. DECISÃO-
MANDADO DE INTIMAÇÃO Autos de Medidas Protetivas Vítima: CAROLINI DE NAZARÉ DA TRINDADE,
residente e domiciliada à Passagem Padre Marcos, nº 169, entre Pedro Alvares Cabral e Senador Lemos,
bairro: Telégrafo Sem Fio, Belém-PA, CEP: 66.113-170, telefone: (91) 93264-7410 . Agressor: RENAN
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, residente e domiciliado à Rodovia Arthur Bernardes, passagem União ,
nº 14, perto do Bar da Sol, bairro: Telégrafo, Belém-PA, telefone: (91) 98429-1759. MEDIDA DE
URGÊNCIA. A vítima de violência doméstica e familiar, acima qualificada, requereu, nos termos do Art. 12,
III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas Protetivas de Urgência em virtude de ter sofrido Pertubação da
Tranquilidade por seu ex companheiro, no dia 10/11/2019. É o relatório. Decido. Satisfeitos os requisitos
do art. 12, § 1º, da Lei 11.340/2006, passo à apreciação do pedido da vítima. Considerando as
informações prestadas no pedido de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora do provimento
jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade física, moral e
psicológica da vítima, com fundamento no art. 19, § 1º, c/c 22 e 23 da Lei n° 11.340/2006, aplico de
imediato, como medidas protetivas de urgência: I " As seguintes proibições ao agressor: a) De se
aproximar da vítima a uma distância mínima de 100 (cem) metros; b) De manter contato com a vítima por
qualquer meio de comunicação; c) De frequentar a residência da vítima , a fim de preservar a integridade
física e psicológica da requerente. ADVIRTA-SE AO AGRESSOR: 1) que poderá se manifestar sobre o
pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos
alegados pela vítima; 2) da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva e da aplicação de outras
medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da
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força policial; e 3) que, nos termos do art. 24-A da Lei n. 11.340/06, o descumprimento da presente
decisão caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas. INTIME-SE o agressor EM
REGIME DE URGÊNCIA (art. 6°, § 3º, do Prov. Conjunto nº 02/2015-CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único
do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU). INTIME-SE a vítima, por qualquer meio, ou por distribuição ao
zoneamento das Varas de Violência Doméstica, cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio de
advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de
revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço, sob pena de revogação das
medidas. Apresentada a contestação/manifestação e havendo a juntada de documentos relativos às
medidas deferidas, intime-se a vítima para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de não
terem sido juntados documentos pelo requerido, retornem os autos conclusos para sentença. Após,
remetam-se os autos à distribuição, por se tratar de medida apreciada no núcleo PROPAZ/MULHER. As
medidas protetivas ora deferidas terão vigência por 01 (um) ano, contados da intimação das partes. O
prazo poderá ser prorrogado, mediante comparecimento espontâneo da vítima e da necessidade de sua
manutenção. Cientifique-se o Ministério Público (art. 18, III, da Lei nº 11.340/06). AS DEMAIS VIAS
DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 12 de novembro
de 2019.  MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ju iz  de  D i re i to  PROCESSO:
00102217520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:INDIRA CLOTILDE ALMEIDA DA SILVA MOTA REQUERIDO:OGUZ
KARADAG. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a
sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13
de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta
data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do
que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário
da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 9 8 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JOILSON FREITAS DA SILVA
Representante(s): OAB 21254 - SUSI DOS SANTOS BARRETO DE SOUZA (ADVOGADO) VITIMA:R. M.
S. . Proc. n° 0010398-39.2019.814.0401 DECISÃO Em sua resposta à acusação, o denunciado, por meio
de sua advogada constituída, requereu a sua absolvição sumária, ao argumento de que agiu em legítima
defesa, uma vez que a ofendida deu causa para o denunciado revidar suas agressões. Alternativamente,
pleiteou a desclassificação do delito de lesão corporal qualificada (art. 129, § 9º, do CP) para a lesão
corporal privilegiada (art. 129, §§ 4º, parte final, e 5º, do CP). Instado a se manifestar, o Ministério Público
pugnou pelo indeferimento dos pedidos arguidos na resposta à acusação, ao argumento de que não se
vislumbra nenhuma hipótese de legitima defesa; e que não restou comprovado o motivo de valor moral ou
social ou que o réu tenha agido sob violenta emoção após injusta provocação da vítima, que pudessem
caracterizar a desclassificação do delito. Sucintamente relatado, DECIDO. Assiste razão ao órgão
Ministerial, pois nesta fase processual vigora o princípio "in dubio pro societate", em que basta haverem
indícios da infração penal e de quem foi o seu autor para o recebimento da denúncia. Assim, em que pese
os argumentos da defesa, não há que se falar em excludente de ilicitude, eis que não existem provas
robustas de ter o réu agido em legítima defesa. Com efeito, a absolvição sumária só deve ser decretada
quando houver provas inequívocas da ocorrência de alguma excludente de antijuridicidade, o que não se
observa, pelo menos nesta etapa do processo, pelo que entendo necessária a dilação probatória para a
comprovação ou não de sua ocorrência. Com relação à aplicação dos §§ 4º e 5º do art. 129, do CP,
consigno que somente deve ocorrer se houver condenação do réu, pois se referem, respectivamente, de
diminuição e substituição de pana. No mais, tendo em vista que as informações colhidas durante a fase
inquisitorial atendem aos requisitos mínimos para a continuação da ação penal proposta pelo órgão
Ministerial; e não vislumbrando qualquer das hipóteses de ocorrência de absolvição sumária, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de fevereiro de 2020, às 09h45m. Na referida audiência
se procederá à tomada de declarações da vítima, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e
pela defesa, bem como os demais atos previstos no art. 400 do CPP, caso sejam necessários no presente
processo, interrogando-se em seguida o acusado. Em caso de alguma testemunha não ser localizada pelo
Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente à parte que a arrolou, para
manifestação. Expeça-se o necessário para a realização da audiência. Publique-se. Intime-se. Belém (Pa),
13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00105685720188145150 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:JULIANA DA
COSTA MACHADO REQUERIDO:GREGORIO RIBAMAR FURTADO JUNIOR Representante(s):
FRANCISCO ROBERIO CAVALCANTE PINHEIRO FILHO-DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR PÚBLICO
- NEAH) . Proc. n° 0010568-57.2018.814.5150 SENTENÇA Versam os presentes autos de MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA pleiteada pela vítima, JULIANA DA COSTA MACHADO, em desfavor de
seu ex-companheiro, GREGÓRIO RIBAMAR FURTADO JÚNIOR, já qualificados nos autos, por fato
caracterizador de violência doméstica (Lesão Corporal), ocorridos em 01/12/2018, por volta das 20h30. Em
decisão liminar, como medidas de proteção, foram deferidas contra o agressor, as proibições dele se
aproximar da vítima; e de manter contato ela. Regularmente intimado, o requerido, através da Defensoria
Pública, apresentou contestação. Sucintamente relatado, DECIDO. Entendo que a causa está
suficientemente instruída para o seu julgamento, sendo desnecessária a produção de provas em
audiência, mesmo porque o objeto dos presentes autos é tão somente para a apreciação da manutenção
e/ou revogação da medida protetiva de urgência, pelo que passo a sua apreciação nos termos do art. 355,
I, do CPC. Consta dos autos que o motivo da requerente solicitar as medidas protetivas se deu em virtude
de ter sido agredida fisicamente pelo requerido. Em sua resposta, o requerido, através da Defensora
Pública, arguiu que as medidas só podem estar vigentes quando necessárias ao processo e a seus fins.
Asseverou, ainda, que as medidas têm limitado a liberdade e o direito de ir e vir do requerido, bem como
que não se verifica a urgência, atualidade e necessidade para a sua manutenção. Requereu o estudo
social do caso; e a revogação das medidas. Tenho que os argumentos do ilustre Defensor Público não
merecem acolhimento, pois as medidas protetivas visam a garantia da ofendida que se encontra em
situação de risco, a fim de resguardar-lhe, além de sua incolumidade física e psíquica, o direito de uma
vida sem violência, respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito
familiar. Assim, quanto o argumento de inexistência da urgência, atualidade e necessidade, verifico que a
decisão que deferiu as medidas protetivas era imprescindível para estancar as agressões e evitar que elas
continuassem. Por outro lado, a defesa não apontou quais foram as limitações que o requerido teve em
sua liberdade de ir e vir e nem quais foram os prejuízos ele sofreu com a concessão das medidas. Demais,
não foi demonstrado por ele a necessidade de se aproximar da vítima e de manter contato com ela. Por
fim, nada consta dos autos que a vítima tenha agido de má-fé, com o intuito de prejudicar o requerido. Foi
realizado o estudo social onde a vítima ratificou as suas declarações prestadas perante a autoridade
policial e informou que durante todo o relacionamento foi agredida física, moral e psicologicamente pelo
requerido. Na ocasião a vítima declarou, também, que não deseja o afastamento da com o pai. O relatório
informou, ainda, que o requerido não compareceu para ser ouvido pela equipe multidisciplinar. Ante o
exposto, mantenho as medidas protetivas deferidas na decisão liminar em favor da vítima, a fim de
resguardar a sua integridade física e psicológica. Em consequência, declaro extinto o processo com
resolução do mérito com fundamento no art. 487, I, do CPC. Em vista das declarações da vítima perante a
equipe multidisciplinar, fixo o prazo de 01 ano para a duração das medidas protetivas, a contar desta
sentença, tornando sem efeito o prazo fixado anteriormente. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos
Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00107899120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:LEIDA DO SOCORRO NASCIMENTO SOUSA REQUERIDO:NATALINO
DE JESUS MENINO MENDES. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos
fins de direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é
verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do
trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00108518020188145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:JESIETH
SOARES DA SILVA REQUERIDO:WILLE UBIRACY NASCIMENTO MESQUITA. CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019.
Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento
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dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este
termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00111308820178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:HENRIQUE RODRIGUES MONTEIRO VITIMA:N. G. N. . DELIBERAÇÃO: 1. Encerrada a
instrução processual, façam-se os autos conclusos para sentença. 2. Intimados os presentes. Belém (PA),
13 de novembro de 2019, Dr. Otávio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO:
00113571020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:JOSEMARY FLEXA BROCHADO REQUERIDO:IGOR WILLIAME
BARROSO SARAIVA. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de
direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou
fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do
trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00120361020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:KLEYDIANE
WANESSA NOGUEIRA CARVALHO REQUERIDO:MANOEL DE JESUS PERDIGAO AMARAL.
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de
novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o
arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para
constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00126536720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:DANIELE SIMPLICIO ESTEVES REQUERIDO:SIDNEY MENDES DOS
SANTOS. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a
sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13
de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta
data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do
que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário
da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 3 6 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:LILIANE
FERREIRA DE SOUZA REQUERIDO:GEORGE CABRAL DE SOUSA. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou
livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos
presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo.
Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00141372020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:MILENA SOUZA DA SILVA REQUERIDO:ALEX ROLDAO FERREIRA.
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de
novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o
arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para
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constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00164461420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação :  Inquér i to  Po l i c ia l  em:  13 /11 /2019
DENUNCIADO:ZENILDO DEMOSTENES DE QUEIROS RIBEIRO DE MELO VITIMA:I. H. S. . DECISÃO /
MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: ZENILDO DEMOSTENES DE QUEIROZ RIBEIRO DE MELO,
residente e domiciliado à Passagem Virgílio, Nº 101, Bairro: Curió Utinga, Belém/PA. 1. Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, bem como os requisitos do art. 41, do Código de
Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição do fato criminoso, as suas circunstâncias, a
classificação do crime, bem como a qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia oferecida pelo
órgão Ministerial contra o nacional ZENILDO DEMOSTENES DE QUEIROZ RIBEIRO DE MELO, como
incurso nas sanções penais do art. 147, caput do CPB. 2. CITE-SE o acusado para responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e tudo que interesse à
sua defesa, juntar documentos, especificar as provas que pretenda produzir em juízo e arrolar
testemunhas, qualificando-as (até o máximo de 05), requerendo suas intimações, salvo se assumir o
compromisso de apresentá-las em audiência independente de intimação (art. 396 e 396-A, do CPP). 3.
Apresentada a defesa e havendo preliminares, juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista ao
Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos para
apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a) Caso não tenha condições de constituir advogado
particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze
de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir
defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública
para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá
informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para fins de ser intimado dos atos processuais,
sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de
rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu
curso normal (apenas com a defesa escrita e sem preliminares), em atenção ao princípio da economia e
celeridade processual, nos termos do art. 399 do CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para
audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se
os autos ao Ministério Público para manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em
caso de alguma testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se
vista imediatamente à parte que a arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS
DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos
Santos Albuquerque Juiz titular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 1 7 4 6 6 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019 REQUERENTE:CLEIMILDA
CARDOSO FERREIRA DENUNCIADO:ENOS SOARES RAMOS. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou
livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos
presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo.
Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00180050620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:KATIA SHIRLEY DA SILVA PEREIRA BANDEIRA REQUERIDO:JOSE
LUIS AMADO DO NASCIMENTO. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os
devidos fins de direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é
verdade e dou fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do
trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00196783420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 DENUNCIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:R. A. C. . DECISÃO /
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MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: LEANDRO ROBERTO DE ARAÚJO TRINDADE, residente e
domiciliado à Passagem Cabedelo, Nº 406, ente Pedro Álvares Cabral e Bandeirante, Bairro: Sacramenta,
Belém/PA. 1. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como os requisitos do
art. 41, do Código de Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição do fato criminoso, as suas
circunstâncias, a classificação do crime, bem como a qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia
oferecida pelo órgão Ministerial contra o nacional LEANDRO ROBERTO DE ARAÚJO TRINDADE, como
incurso nas sanções penais do art. 147, caput do CPB c/c art. 21 da LCP. 2. CITE-SE o acusado para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e
tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos, especificar as provas que pretenda produzir em juízo
e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo de 05), requerendo suas intimações, salvo se
assumir o compromisso de apresentá-las em audiência independente de intimação (art. 396 e 396-A, do
CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares, juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista
ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos
para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a) Caso não tenha condições de constituir advogado
particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze
de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir
defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública
para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá
informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para fins de ser intimado dos atos processuais,
sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de
rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu
curso normal (apenas com a defesa escrita e sem preliminares), em atenção ao princípio da economia e
celeridade processual, nos termos do art. 399 do CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para
audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se
os autos ao Ministério Público para manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em
caso de alguma testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se
vista imediatamente à parte que a arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS
DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos
Santos Albuquerque Juiz titular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 2 0 4 2 1 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 DENUNCIADO:DENES GUERREIRO DE ALMEIDA VITIMA:K. C. S. .
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: DENES GUERREIRO DE ALMEIDA, residente e
domiciliado à Rua Napoleão Martins, Nº 02, em frente ao Incra, Bairro: Curió-Utinga, Belém/PA. Telefone:
(91) 98223-2559. 1. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como os
requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição do fato
criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime, bem como a qualificação do acusado, pelo que
recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o nacional DENES GUERREIRO DE ALMEIDA,
como incurso nas sanções penais do art. 147, caput do CPB c/c art. 65 da LCP c/c art. 24-A da Lei Maria
da Penha. 2. CITE-SE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
ocasião em que poderá arguir preliminares e tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos,
especificar as provas que pretenda produzir em juízo e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo
de 05), requerendo suas intimações, salvo se assumir o compromisso de apresentá-las em audiência
independente de intimação (art. 396 e 396-A, do CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares,
juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a)
Caso não tenha condições de constituir advogado particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav.
Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080,
telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os
autos serão encaminhados à Defensoria Pública para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§
2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para
fins de ser intimado dos atos processuais, sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do
CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição
sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu curso normal (apenas com a defesa escrita e sem
preliminares), em atenção ao princípio da economia e celeridade processual, nos termos do art. 399 do
CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o
acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em caso de alguma testemunha não

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1190



ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente à parte que a
arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO
COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz titular da
3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00204430520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 DENUNCIADO:EDINALDO COSTA
NASCIMENTO VITIMA:J. S. C. . DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: EDINALDO COSTA
NASCIMENTO, residente e domiciliado à Travessa 3 de Novembro, Nº 331, Bairro: Castanheira,
Belém/PA. Telefone: (91) 98962-4117. 1. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
bem como os requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição
do fato criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime, bem como a qualificação do acusado,
pelo que recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o nacional EDINALDO COSTA
NASCIMENTO, como incurso nas sanções penais do art. 129 §9º do CPB. 2. CITE-SE o acusado para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e
tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos, especificar as provas que pretenda produzir em juízo
e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo de 05), requerendo suas intimações, salvo se
assumir o compromisso de apresentá-las em audiência independente de intimação (art. 396 e 396-A, do
CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares, juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista
ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos
para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a) Caso não tenha condições de constituir advogado
particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze
de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir
defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública
para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá
informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para fins de ser intimado dos atos processuais,
sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de
rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu
curso normal (apenas com a defesa escrita e sem preliminares), em atenção ao princípio da economia e
celeridade processual, nos termos do art. 399 do CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para
audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se
os autos ao Ministério Público para manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em
caso de alguma testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se
vista imediatamente à parte que a arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS
DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos
Santos Albuquerque Juiz titular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 2 0 4 7 2 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ALAN SOUSA LACORTE VITIMA:F. C. A. L. . DECISÃO /
MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: ALAN SOUSA LACORTE, residente e domiciliado à Passagem
Matilde, Nº 195, entrada do Utinga com João Paulo II, Bairro: Curió Utinga, Belém/PA. Telefone: (91)
3276-8365. 1. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como os requisitos do
art. 41, do Código de Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição do fato criminoso, as suas
circunstâncias, a classificação do crime, bem como a qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia
oferecida pelo órgão Ministerial contra o nacional ALAN SOUSA LACORTE, como incurso nas sanções
penais do art. 129 §9º do CPB. 2. CITE-SE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e tudo que interesse à sua defesa, juntar
documentos, especificar as provas que pretenda produzir em juízo e arrolar testemunhas, qualificando-as
(até o máximo de 05), requerendo suas intimações, salvo se assumir o compromisso de apresentá-las em
audiência independente de intimação (art. 396 e 396-A, do CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo
preliminares, juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação,
no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos para apreciação. 4. Cientifique-se o
denunciado que: (a) Caso não tenha condições de constituir advogado particular, o endereço da
Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze de Maio, bairro: Campina,
Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir defensor para apresentar
sua defesa no prazo legal, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública para oferecer resposta à
acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá informar a este Juízo quaisquer
mudanças de endereço, para fins de ser intimado dos atos processuais, sob pena do processo seguir sem
a sua presença (art. 367, do CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de rejeição da denúncia (art. 395 do
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CPP) ou de absolvição sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu curso normal (apenas com a
defesa escrita e sem preliminares), em atenção ao princípio da economia e celeridade processual, nos
termos do art. 399 do CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para audiência de instrução e
julgamento. 6. Caso o acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público para manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em caso de alguma
testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente
à parte que a arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO
SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque
Juiz t itular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00205574120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 DENUNCIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:M. N. D. F. . DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: EDNEI JOSÉ DOS
SANTOS JÚNIOR, residente e domiciliado na Passagem Santo Antônio, Nº 72, entre Perebebuí e Alferes
Costa, Belém/PA. 1. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como os
requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição do fato
criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime, bem como a qualificação do acusado, pelo que
recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o nacional EDNEI JOSÉ DOS SANTOS
JÚNIOR, como incurso nas sanções penais do art. 147, caput do CPB. 2. CITE-SE o acusado para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e
tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos, especificar as provas que pretenda produzir em juízo
e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo de 05), requerendo suas intimações, salvo se
assumir o compromisso de apresentá-las em audiência independente de intimação (art. 396 e 396-A, do
CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares, juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista
ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos
para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a) Caso não tenha condições de constituir advogado
particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze
de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir
defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública
para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá
informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para fins de ser intimado dos atos processuais,
sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de
rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu
curso normal (apenas com a defesa escrita e sem preliminares), em atenção ao princípio da economia e
celeridade processual, nos termos do art. 399 do CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para
audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se
os autos ao Ministério Público para manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em
caso de alguma testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se
vista imediatamente à parte que a arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS
DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos
Santos Albuquerque Juiz titular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 2 0 7 1 2 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ERIVAN CHUMBER DE LIMA VITIMA:S. S. C. .
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: ERIVAN CHUMBER DE LIMA, residente e domiciliado à
Pass. Maria, Rua B, Nº 19, Quadra R, Bairro: Bengui, Belém/PA. 1. Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, bem como os requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal,
isto é, consta da denúncia a exposição do fato criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime,
bem como a qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o
nacional ERIVAN CHUMBER DE LIMA, como incurso nas sanções penais do art. 24-A da Lei
11.340/2006. 2. CITE-SE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
ocasião em que poderá arguir preliminares e tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos,
especificar as provas que pretenda produzir em juízo e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo
de 05), requerendo suas intimações, salvo se assumir o compromisso de apresentá-las em audiência
independente de intimação (art. 396 e 396-A, do CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares,
juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a)
Caso não tenha condições de constituir advogado particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav.
Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080,
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telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os
autos serão encaminhados à Defensoria Pública para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§
2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para
fins de ser intimado dos atos processuais, sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do
CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição
sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu curso normal (apenas com a defesa escrita e sem
preliminares), em atenção ao princípio da economia e celeridade processual, nos termos do art. 399 do
CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o
acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em caso de alguma testemunha não
ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente à parte que a
arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO
COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz titular da
3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00212269420198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 DENUNCIADO:GLEIDSON ELVIS REIS E
SILVA VITIMA:J. S. O. C. . DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: GLEIDSON ELVIS REIS E
SILVA, residente e domiciliado à Rua da Mata, Passagem N. Sra. De Fátima, Nº 2018 (fundos), Bairro:
Marambaia, Belém/PA. 1. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como os
requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição do fato
criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime, bem como a qualificação do acusado, pelo que
recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o nacional GLEIDSON ELVIS REIS E SILVA,
como incurso nas sanções penais do art. 129 §9º c/c art. 147, caput do CPB. 2. CITE-SE o acusado para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e
tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos, especificar as provas que pretenda produzir em juízo
e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo de 05), requerendo suas intimações, salvo se
assumir o compromisso de apresentá-las em audiência independente de intimação (art. 396 e 396-A, do
CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares, juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista
ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos
para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a) Caso não tenha condições de constituir advogado
particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze
de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir
defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública
para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá
informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para fins de ser intimado dos atos processuais,
sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de
rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu
curso normal (apenas com a defesa escrita e sem preliminares), em atenção ao princípio da economia e
celeridade processual, nos termos do art. 399 do CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para
audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se
os autos ao Ministério Público para manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em
caso de alguma testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se
vista imediatamente à parte que a arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS
DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos
Santos Albuquerque Juiz titular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 2 1 5 0 0 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:J. S. E. S. P. DENUNCIADO:ADAILSON PANTOJA DO
ESPIRITO SANTO. DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: ADAILSON PANTOJA DO ESPÍRITO
SANTO, residente e domiciliado à Passagem Santa Teresinha, Nº 06, entre Antônio Barreto e Domingos
Marreiros, Bairro: Fátima, Belém/PA. Telefone: (91) 98549-4402. 1. Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, bem como os requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal,
isto é, consta da denúncia a exposição do fato criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime,
bem como a qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o
nacional ADAILSON PANTOJA DO ESPÍRITO SANTO, como incurso nas sanções penais do art. 129 §9º
c/c art. 147, caput do CPB. 2. CITE-SE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e tudo que interesse à sua defesa, juntar
documentos, especificar as provas que pretenda produzir em juízo e arrolar testemunhas, qualificando-as
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(até o máximo de 05), requerendo suas intimações, salvo se assumir o compromisso de apresentá-las em
audiência independente de intimação (art. 396 e 396-A, do CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo
preliminares, juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação,
no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos para apreciação. 4. Cientifique-se o
denunciado que: (a) Caso não tenha condições de constituir advogado particular, o endereço da
Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze de Maio, bairro: Campina,
Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir defensor para apresentar
sua defesa no prazo legal, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública para oferecer resposta à
acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá informar a este Juízo quaisquer
mudanças de endereço, para fins de ser intimado dos atos processuais, sob pena do processo seguir sem
a sua presença (art. 367, do CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de rejeição da denúncia (art. 395 do
CPP) ou de absolvição sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu curso normal (apenas com a
defesa escrita e sem preliminares), em atenção ao princípio da economia e celeridade processual, nos
termos do art. 399 do CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para audiência de instrução e
julgamento. 6. Caso o acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público para manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em caso de alguma
testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente
à parte que a arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO
SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque
Juiz t itular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00215075020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação :  Inquér i to  Po l i c ia l  em:  13 /11 /2019
DENUNCIADO:FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO VITIMA:A. M. M. T. . DECISÃO / MANDADO DE
CITAÇÃO Acusado: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO, residente e domiciliado à Rua Augusto Corrêa,
Pass. Fé em Deus, s/n, Bairro: Guamá, Belém/PA. 1. Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, bem como os requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal, isto é, consta da
denúncia a exposição do fato criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime, bem como a
qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o nacional
FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO, como incurso nas sanções penais do art. 129 §9º do CPB. 2. CITE-
SE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá
arguir preliminares e tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos, especificar as provas que
pretenda produzir em juízo e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo de 05), requerendo suas
intimações, salvo se assumir o compromisso de apresentá-las em audiência independente de intimação
(art. 396 e 396-A, do CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares, juntada de documentos e/ou
exceção, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se
os autos conclusos para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a) Caso não tenha condições de
constituir advogado particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre
Manoel Barata e Treze de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342;
(b) Se ele não constituir defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os autos serão
encaminhados à Defensoria Pública para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art.
396-A, do CPP); e (c) Ele deverá informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para fins de ser
intimado dos atos processuais, sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do CPP). 5.
Se, por ventura, não for o caso de rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição sumária (art.
397 do CPP) e o processo tiver seu curso normal (apenas com a defesa escrita e sem preliminares), em
atenção ao princípio da economia e celeridade processual, nos termos do art. 399 do CPP, designe a Sra.
Diretora de Secretaria, data para audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o acusado não seja
localizado para citação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação. 7. Sendo
necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em caso de alguma testemunha não ser localizada pelo Sr.
Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente à parte que a arrolou, para
manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO
MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz titular da 3ª Vara
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00215672320198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MAURICIO SERGIO SANTOS
FLEXA VITIMA:C. J. B. P. . DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: MAURÍCIO SERGIO SANTOS
FLEXA, residente e domiciliado à WE-9ª, Nº 71, Cidade Nova I, Ananindeua/PA. 1. Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, bem como os requisitos do art. 41, do Código de
Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição do fato criminoso, as suas circunstâncias, a
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classificação do crime, bem como a qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia oferecida pelo
órgão Ministerial contra o nacional MAURÍCIO SÉRGIO SANTOS FLEXA, como incurso nas sanções
penais do art. 147, caput do CPB. 2. CITE-SE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e tudo que interesse à sua defesa, juntar
documentos, especificar as provas que pretenda produzir em juízo e arrolar testemunhas, qualificando-as
(até o máximo de 05), requerendo suas intimações, salvo se assumir o compromisso de apresentá-las em
audiência independente de intimação (art. 396 e 396-A, do CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo
preliminares, juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação,
no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos para apreciação. 4. Cientifique-se o
denunciado que: (a) Caso não tenha condições de constituir advogado particular, o endereço da
Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze de Maio, bairro: Campina,
Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir defensor para apresentar
sua defesa no prazo legal, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública para oferecer resposta à
acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá informar a este Juízo quaisquer
mudanças de endereço, para fins de ser intimado dos atos processuais, sob pena do processo seguir sem
a sua presença (art. 367, do CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de rejeição da denúncia (art. 395 do
CPP) ou de absolvição sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu curso normal (apenas com a
defesa escrita e sem preliminares), em atenção ao princípio da economia e celeridade processual, nos
termos do art. 399 do CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para audiência de instrução e
julgamento. 6. Caso o acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público para manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em caso de alguma
testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente
à parte que a arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO
SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque
Juiz t itular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00220023120188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:GLEYCIANE BRITO LIMA Representante(s): OAB 27713 - RAIMUNDO
NONATO MONTEIRO GARCIA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:AMARO VASQUEZ DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 26581 - KAIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADVOGADO) . DECISÃO Trata-se de
autos de Medidas Protetivas já sentenciada, em que a requerente Gleyciane Brito Lima, informa o
descumprimento das Medidas, uma vez que requerido Amaro Vasques Oliveira Neto teria ligado para o
patrão dela exigindo que ela fosse demitida. Instado a se manifestar, o requerido negou o fato a ele
imputado, aduzindo que em nenhum momento descumpriu as medidas protetivas. É relatório. Decido. Em
que pese a gravidade das informações prestadas pela requerente, não vislumbro, por ora, elementos
suficientes para atestar o descumprimento das medidas protetivas, uma vez que apesar da vítima ter
informado que o seu chefe teria recebido uma ligação do requerido exigindo sua dispensa, não trouxe aos
autos qualquer depoimento dessa pessoa, pelo que entendo ser prudente, no presente caso, que a
situação de descumprimento seja melhor esclarecida, razão pela qual designo o dia 25/11/2019, às 08:30
horas para a realização de audiência de justificação. Consigne-se no mandado de intimação que a
requerente deverá, por ocasião da audiência, trazer testemunhas dos fatos alegados ou apresentar
demais meios de provas que comprovem os descumprimentos. Intime-se o requerido. Cumpra-se em
regime de plantão, por se tratar de descumprimento de medida protetiva. Publique-se. Intime-se. Belém
(PA), 13 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito, titular da 3ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00222108320168140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019 VITIMA:M. R. I.
DENUNCIADO:SANDRO RAMON ALCANTARA NOGUEIRA LIMA Representante(s): OAB 2594 - JOSE
NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA LIMA
(ADVOGADO) OAB 12206 - LORENA RODRIGUES NYLANDER BRITO (ADVOGADO) OAB 12600 -
ALBYNO FRANCISCO ARRAIS CRUZ (ADVOGADO) OAB 22864 - ANA SARA ALVES FRANKLIN
(ADVOGADO) . VIOLÊNCIA PRATICADA CONTRA EX-NAMORADA- LEI MARIA DA PENHA - VIAS DE
FATO - CONDENAÇÃO - SURSIS. Proc. nº 0022210-83.2016.8.14.0401 Autos: Ação Penal - Vias de Fato
Acusado: SANDRO RAMON ALCANTARA NOGUEIRA LIMA SENTENÇA O Ministério Público, no uso de
suas atribuições legais, denunciou o nacional SANDRO RAMON ALCANTARA NOGUEIRA LIMA, já
qualificado, como incurso nas sanções penais do artigo 21 do Decreto-lei 3.688/41, em razão de, no dia
04/08/2016, por volta das 11:00 horas ter praticado vias de fato contra a sua ex-namorada, Milena de
Ribeiro Imbiriba. Narra a Denúncia que, no dia do fato, ocorreu uma discussão entre às partes, em razão
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da vítima ter questionado o acusado por ele ter deixado o filho faltar aula, sem alimentação, sem cuidados
de higiene e ainda brincando com um jogo fora de sua faixa etária. Então, o acusado passou a manar a
vítima embora, pegando-a fortemente pelo braço e pescoço, empurrando-a para fora e proferindo a
seguintes palavras: "SUA MENTIROSA, SUA FALSA, IDIOTA, TU ES UMA MÁ MÃE". Recebida a
denúncia (fl. 04), o réu, inicialmente não foi encontrado no endereço declinado nos autos, sendo realizada
a sua citação por edital (fl. 08). O acusado em 13/06/2017, habilitou o seu patrono, mas não apresentou
resposta escrita e nem compareceu para ser citado. Este juízo, acatando o parecer do órgão ministerial,
determinou vista dos autos a defesa para apresentação de resposta escrita, uma vez que a citação foi
suprida pela habilitação do patrono do acusado à fl. 11, após o réu em 06/11/2018, ofertou sua defesa
preliminar. Em audiência de instrução e julgamento foi ouvida apenas a vítima. O feito teve
prosseguimento nos termos do art. 367 do CPP, em razão da ausência injustificada do acusado à
audiência anterior. Nada foi requerido em caráter de diligência. Encerrada a instrução processual, em suas
alegações finais orais, o Ministério Público requereu a condenação do réu, nos termos da denúncia. A
Defesa, por sua vez, requereu a absolvição, por insuficiência de provas, bem como por não ter restado
demonstrado nos autos a comprovação de qualquer tipo de agressão. É o relatório. DECIDO. Versam os
presentes autos sobre a contravenção penal de vias de fato (art. 21 do Decreto-lei 3.688/41). Durante a
instrução processual, a querelante, Milena de Ribeiro Imbiriba declarou que o fato constante na denúncia é
verdadeiro, que no dia do fato recebeu uma ligação da mãe do acusado, em que ela informava que não
estava conseguindo organizar o filho do casal, Leônidas, para a escola, pois ela não estava conseguindo
arruma-lo. Que ela disse para a vítima que deixaria a porta aberta para ela buscar a criança. Que ao
chegar lá entrou no apartamento, que estava com a porta entreaberta. Que ao entrar no quarto encontrou
seu filho jogando videogame, sem ter tomado banho e café. Que questionou o acusado por conta dessa
situação e que diante disso acusado começou a discutir com ela e passou a lhe xingar de idiota, falsa,
dentre outras coisas, além de chamar palavrões, de ter lhe estrangulado, bem como lhe empurrado. Que
em dado momento o filho passou a lhe xingar juntamente com o acusado. Que o acusado disse que lhe
daria a criança do lado de fora da casa, que foram até lá quando o acusado trancou a porta deixando a
vítima no elevador do lado de fora do apartamento. Não foi realizado interrogatório, visto que o feito
prosseguiu nos termos do art. 367 do CPP O representante do Ministério Público pugnou pela condenação
do acusado, por entender comprovados os indícios de autoria e materialidade. A Defesa pugnou pela
absolvição do réu por insuficiência de provas, bem como pela comprovação da não ocorrência do fato.
Pelas provas colhidas em juízo, tenho que assiste razão ao Ministério Público, ao pugnar pela condenação
no que se refere à contravenção penal de vias de fato, uma vez que a materialidade e autoria restaram
comprovadas pelas declarações seguras da vítima, as quais está em consonância com o que fora apurado
durante a fase inquisitorial. Além do que, as agressões foram injustas e ilícitas, ao ponto de fazer com que
a vítima registrasse ocorrência perante a autoridade policial para as providências cabíveis. Sobre a
relevância da palavra da vítima, quando corroborada por outros elementos, assim tem se manifestado a
jurisprudência: PENAL. AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ABSOLVIÇÃO. PALAVRA DA VÍTIMA EM
HARMONIA COM DEPOIMENTOS DE TESTEMUNHAS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA
A CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. ERRO MATERIAL NA FIXAÇÃO DA PENA-BASE.
CORREÇÃO 1. Incabível a absolvição quanto à prática do delito de ameaça em situação de violência
doméstica contra a mulher se o conjunto probatório coligido aos autos, formado por depoimento da vítima,
corroborado por testemunhas, mostra-se coeso e harmônico quanto à autoria e materialidade. 2. Pena
readequada ante a constatação de erro material na r. sentença. 3. Recurso conhecido e não parcialmente
provido. (TJ/DF - APR 20141010002643, Relator: CESAR LABOISSIERE LOYOLA, Julgamento:
16/07/2015, Órgão Julgador: 2ª Turma Criminal, Publicado no DJE: 20/07/2015. Pág.: 98). (Destaquei).
Ressalto, ainda, que como a contravenção penal de vias de fato não deixa vestígios, é dispensável a
realização de exame de corpo de delito para comprovar a agressão, quando demonstrada por outros
meios, como no presente caso, em que há o relato seguro da vítima, o qual confirmou a ocorrência de
agressões por parte do acusado. Neste mesmo sentido, é o posicionamento jurisprudencial, senão
vejamos: Apelação Criminal. Condenação por contravenção de vias de fato. Objetiva a nulidade do feito
diante da ausência de oferta de transação penal ou, no mérito, a absolvição pela fragilidade das provas.
Sem razão, 'data vênia'. Nulidade inocorrente. Expressa vedação na Lei Maria da Penha. Quanto ao
mérito, a contravenção de vias de fato restou suficientemente demonstrada nos autos. Desnecessário o
exame de corpo de delito, pois se trata de agressão que não deixa vestígio. Negativa do réu isolada nos
autos. Além do relato seguro da vítima, há depoimento de testemunha presencial. Condenação mantida.
Pena no piso. Nada mais pode almejar. Apelo desprovido. (TJ-SP- APL 23999520108260472 SP 0002399-
95.2010.8.26.0472, Relator: Péricles Piza, Julgamento: 16/01/2012, Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito
Criminal, Publicação: 17/01/2012) (grifo nosso). Dessa forma, entendo que resta seguro o quadro para
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condenar o acusado, não havendo, portanto o que se falar em ausência de prova quanto a existência do
fato, devendo o réu ser apenado. CONCLUSÃO Pelo exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão
punitiva estatal para CONDENAR o réu SANDRO RAMON ALCANTARA NOGUEIRA LIMA, já qualificado
nos autos, nas sanções do artigo 21 da LCP (Vias de Fato). Dosimetria e Fixação da Pena Considerando
que as circunstâncias judiciais contidas no artigo 59, do Código Penal são todas favoráveis ao condenado,
fixo a pena-base, no seu mínimo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias de prisão simples. Consta a agravante
prevista no art. 61, inciso II, alínea "f" do CP (ter sido a infração penal cometida no contexto da violência
doméstica contra mulher), pelo que aumento a pena em 05 (cinco) dias de prisão simples. Assim, ante a
inexistência de outras circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como de não haver causas de
aumento ou diminuição de pena, torno-a definitiva em 20 (VINTE) DIAS DE PRISÃO SIMPLES.
Considerando a pena aplicada e não ser o réu reincidente, com fundamento no artigo 33, § 2º, alínea "c"
do Código Penal, fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena. Entendo inaplicável a
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha sido
inferior a 04 (quatro) anos, o crime foi cometido com violência (art. 44, inciso I, do CP). Tendo em vista que
o condenado preenche os requisitos do artigo 77, suspendo condicionalmente a pena privativa de
liberdade aplicada, pelo prazo de 01 (um) ano (art. 11, do Dec. Lei 3.688/941). Deixo de aplicar em
desfavor do acusado, quaisquer das penas restritivas de direitos a que se refere o § 1° do art. 78, do CP,
por entender desnecessária. Assim, com base no § 2° do referido artigo, substituo a exigência do
parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas cumulativamente: a) proibição de frequentar bares
e casas noturnas a partir das 23:00 horas; b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem
autorização deste juízo; c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, trimestralmente, para informar e
justificar suas atividades; e d) obrigação de comunicar a este juízo qualquer alteração do seu endereço
residencial. Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretação da
prisão preventiva, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Deixo de fixar o montante mínimo a
ser pago pelo réu à ofendida a título de reparação dos danos causados pela infração, uma vez que não
pedido neste sentido nos autos. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. Comunique-
se à vítima sobre o teor desta sentença e, após o trânsito em julgado: a) Expeça-se a Guia de Execução;
b) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; c) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para fins do
art.15, III da Constituição da República; d) Proceda-se as demais comunicações necessárias, inclusive as
de caráter estatísticos. Após, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Belém (PA), 13 de novembro
de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
con t ra  a  Mu lhe r  PROCESSO:  00223103320198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:M. M. M. O. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00223570720198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:S. L. M. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00230127620198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:M. L. M. P. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00230360720198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:A. M. P. M. INDICIADO:EM APURACAO. TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00231755620198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:E. N. S. INDICIADO:EM APURACAO. TERMO DE
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ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00231946220198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:T. C. B. C. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00233383620198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:S. M. S. B. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00235367320198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:S. A. P. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00236389520198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:M. B. M. F. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00238866120198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. E. S. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00238909820198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:C. S. D. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00238918320198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:I. S. B. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00238987520198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:D. P. F. C. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00239065220198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:N. V. N. INDICIADO:EM APURACAO. TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00240295020198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1198



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:F. V. G. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00240303520198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:K. A. T. S. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00240494120198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:E. S. O. . TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00243672420198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:P. S. INDICIADO:EM APURACAO. TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razão de
decisão judicial, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00244836420188140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:HELI WAGNER DA SILVA LIMA
VITIMA:V. L. J. C. . DELIBERAÇÃO: 1. Considerando que o réu não foi pessoalmente intimado para o ato,
remarco a continuação da instrução para o dia 06 de fevereiro de 2020, às 10h00. 2. INTIME-SE o
acusado Heli Wagner da Silva Lima, a fim de que compareça na audiência ora designada, advertindo-se
ao Sr(a). Oficial de Justiça que a diligência poderá ser realizada fora do horário de expediente forense,
caso necessário, nos termos do art. 212, §2º, do CPC. 3. Intimados os presentes. Belém (PA), 13 de
novembro de 2019, Dr. Otávio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO:
00296956620188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 13/11/2019 REQUERENTE:THATYANE HERONDINA ARAUJO CASTRO REQUERIDO:FRANCIEL
CABRAL CORDOVIL. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, para os devidos fins de
direito, que a sentença prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou
fé. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Nesta data, faço o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razão do
trânsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Belém, 13 de novembro de 2019. Letícia
Scortegagna Auxiliar Judiciário da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Assina
conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00052592120198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: E. C. F. C. REQUERIDO: J. A. S. PROCESSO:
00068873320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: K. S. V. S.
REQUERIDO: R. D. S. PROCESSO: 00086095120188145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: K. A. M. V. S. F. Representante(s): OAB 24024 - BEIDSON
RODRIGUES COUTO (ADVOGADO) OAB 26447 - JULIANA BORGES NUNES (ADVOGADO)
REQUERIDO: J. F. P. J. Representante(s): OAB 23237 - FABRICIO QUARESMA DE SOUSA
(ADVOGADO)  
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE
BELEM - VARA: VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO:
00075080620188140097 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZ DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BENEVIDES PA ACUSADO:JANIEL DA
SILVA LIMA VITIMA:O. E. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta
Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. Belém,
Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal
d e  B e l é m .  P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 0 0 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DE CAMETA ACUSADO:ARIEL CORREA DE ASSUNCAO TESTEMUNHA:EDNAMAR JAIRO
MONTEIRO LANDEIRA. R.H. Considerando a solicitação do Juízo de Origem (fl. 09), devolva-se a carta
ao Juízo de Origem, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de
2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 1 8 0 4 1 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatór ia Cr iminal  em: 14/11/2019 ACUSADO:ANTONIO CHARLES DA SILVA
TESTEMUNHA:DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO
DA COMARCA DE BRAGANCA/PA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ VARA DE CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL DE BELÉM Processo Origem nº 004281-
20.2014.814.0009 Carta Precatória nº 0018041-48.2019.8.14.0401 JUIZO DEPRECANTE: JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE BRAGANCA/PA ACUSADO: ANTONIO CHARLES DA SILVA
TESTEMUNHA: DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO TERMO DE AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO
DE TESTEMUNHA Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de 2019, às 09h54min, nesta cidade
de Belém, Estado do Pará no Fórum Criminal, na sala de audiências da Vara de Carta Precatória Criminal
de Belém, onde se achava presente a Juíza de Direito Drª ANA ANGÉLICA ABDULMASSIH OLEGÁRIO,
comigo Analista Judiciário abaixo assinado, foi aberta a audiência de inquirição de testemunhas nos autos
da ação supra referida. Apregoadas as partes, compareceram o Representante do Ministério Público, Dr.
IVANILSON PAULO CORRÊA RAIOL, o Defensor Público, Dr. FÁBIO NAMEKATA. Presente a
testemunha abaixo. Ausente o acusado por se tratar de Carta Precatória. Iniciados os trabalhos, passou a
ser inquirida a testemunha abaixo. DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO, qualificado (a) em
gravação. Depoimento da testemunha gravado mediante recurso audiovisual, conforme art. 405, § 1º do
CPP, armazenado em CD juntado aos autos, em secretaria e no servidor do Tribunal de Justiça, disponível
às partes. SERVIRÁ O PRESENTE TERMO COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO À
AUDIÊNCIA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória,
devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. E como nada mais
foi dito, eu, _________Paulo Oliveira, Analista Judiciário da Vara de Carta Precatória Criminal, o digitei e
subscrevi. // Juíza de Direito: _________________________________________. Ministério Público:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .  D e f e n s o r i a  P ú b l i c a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .  T e s t e m u n h a :
_____________________________________________. PROCESSO: 00181990620198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 REU:DANILO ANTONIO
DELLARISSA GALAO Representante(s): OAB 188831 - HOMERO TRANQUILINI (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:MARCELO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE TAUBATE SP. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a
informação da testemunha de que o acusado atualmente reside em Paragominas - PA, trabalhando na
empresa John Deere, como diretor corporativo, não sabendo informar seu endereço e considerando-se
ainda a certidão de fl. 16 verso, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante com as anotações
necessárias no sistema Libra. Belém, Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Belém. PROCESSO: 00206024520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
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PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:JOMAR DA CRUZ
NASCIMENTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
C A P A N E M A  P A  T E S T E M U N H A : M A R C O  A U R E L I O  D E  M A C E D O  C O E L H O  D P F
TESTEMUNHA:MAURICIO BARATA GOMES TESTEMUNHA:GLAUBER GLINS DE SOUZA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a inquirição de duas testemunhas e o fato de que a
testemunha Marco Aurélio de Macedo Coelho está lotada na Diretoria de Inteligência Policial, sediada em
Brasília - DF, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra.
Belém, Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória
Cr iminal  de Belém. PROCESSO: 00247041320198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MANOEL OLEGARIO DE SOUZA VITIMA:A. B.
M. O. TESTEMUNHA:ANGELICA MELO NEGRAO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE SALINOPOLIS PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se o ato para o
dia 22/11/2019, às 9h. Cientes os presentes. Belém, Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário,
Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Belém. PROCESSO: 00252705920198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:ALKERLLE DA
CONCEICAO GONCALVES TESTEMUNHA:GILBERTO AMARAL COUTINHO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA PA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta
ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. Belém, Pa, 14.11.2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Belém.
P R O C E S S O :  0 0 2 6 0 5 5 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 VITIMA:A. S. S. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA DO
TRIBUNAL DO JURI DA COM DE ANANINDEUA PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL
DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R.H. Autorizo o cumprimento da busca e
apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos moldes do
requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes do CPP. Após
cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00261054720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ENVOLVIDO:CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICA RENATO
CHAVES VITIMA:D. S. C. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUA PA. R.H. Autorizo o cumprimento da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante
da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos moldes do requerido e com observância dos dispositivos
legais, notadamente o art. 245 e seguintes do CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as
devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO:
00261176120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
ENVOLVIDO:CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICA RENATO CHAVES VITIMA:E. H. P. L. JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA PA. R.H. Autorizo o
cumprimento da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos
exatos moldes do requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes
do CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se.
Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de
Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00261496620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:EM APURACAO VITIMA:J. O. B. E. O. JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANANINDEUAPA. R.H. Autorizo o cumprimento
da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos
moldes do requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes do
CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém,
14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00261505120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
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Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:EM APURACAO VITIMA:I. J. S. E. O. JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANANINDEUAPA. R.H. Autorizo o cumprimento
da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos
moldes do requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes do
CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém,
14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00263254520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:EDVALDO DE AMORIM DOS SANTOS
DENUNCIADO:ROBSON DOS SANTOS SILVA DENUNCIADO:LEANDRO MENDONCA DA SILVA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DIREITO VARA UNICA TERMO JUDICIARIO DE QUATIPURU PARA. R. H.
Cite(m)-se o(s) acusado(s) Edvaldo de Amorim dos Santos, qualificado nos autos, para que apresente(m)
resposta à acusação, por escrito, através de advogado(s) no prazo de 10 (dez) dias. Ciente o(s)
acusado(s) que caso não constitua(m) advogado, devidamente citado(s), será nomeado Defensor Público
pelo Juízo Deprecante para a apresentação de resposta escrita. O Oficial de Justiça responsável pelo
cumprimento do mandado deve indagar a(os) acusado(s) se este(s) possui(em) advogado constituído,
devendo ser declinado e certificado o nome e demais dados do causídico. Após a apresentação da defesa
ou, se decorrido o prazo legal, a defesa não for apresentada, ou se o denunciado manifestar o desejo de
ser assistido pela Defensoria Pública, ou caso o acusado não seja localizado no endereço que dos autos
consta, devolva-se a carta ao Juízo Deprecante, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se.
Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de
Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00267662620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Car ta  Preca tó r ia  Cr im ina l  em:  14 /11 /2019 DENUNCIADO:ANTONIO MARIA SILVA
TESTEMUNHA:PAMELA DE CASSIA LOPES DA SILVA TESTEMUNHA:JANUSA DO SOCORRO
XAVIER SIQUEIRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE
OUREM PA. R.H. Verificando que o acusado é assistido por Defensor Dativo, oficie-se ao Juízo
Deprecante, por via eletrônica, solicitando que, tão logo apresentada resposta escrita em relação ao
acusado, seja encaminhada a este juízo cópia da defesa para possibilitar a realização da audiência
requerida, uma vez que a Defensoria Pública, para participação em audiência, solicita o conhecimento
prévio da referida peça processual. Prazo de trinta dias. Após juntada, faça conclusão dos autos ou
decorrido o prazo sem resposta, devolva-se a carta com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-
se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara
Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00268900920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ARISTON GOMES DE SOUSA
Representante(s): OAB 12844 - ROGERIO ALMEIDA DIAS (ADVOGADO) TESTEMUNHA:MANOEL
ADALBERTO MATOS DE OLIVEIRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARABA PA. R.H. 1. Designo o dia 31/01/2020, às 10:20 horas, para a audiência
requerida de oitiva de testemunha. 2. Intime-se a testemunha Alan Costa Souza. 3. Intime-se o advogado
do acusado, Dr. Rogério Almeida Dias, OAB/PA 12.844, mediante publicação no Diário de Justiça, para
que compareça à audiência na data designada, ficando ciente de que a Defensoria Pública, por
determinação de seu Conselho Superior, não mais atua em cartas precatórias que possuem advogado
constituído no processo de origem, atuando apenas se houver expressa renúncia pelo acusado aos
poderes constituídos ao causídico. 4. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro
de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 9 1 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 REU:ARTHUR DE LIMA VELOSO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OSASCO SP. R.H. 1. Designo o dia
30/01/2020, às 09:40 horas, para a audiência se suspensão condicional do processo. 2. Intime-se o
acusado Arthur de Lima Veloso, para que compareça à audiência devidamente acompanhado de
advogado ou requeira a assistência da Defensoria Pública. 3. Dê-se ciência ao Representante do
Ministério Público. 4. Junte-se aos autos certidão atualizada de antecedentes criminais do acusado.
Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara
Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00269654820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MANOEL CLEBERSON DO CARMO MIRANDA
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Representante(s) :  OAB 20477 -  BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:TIAGO FERREIRA PANTOJA TESTEMUNHA:ELIZANE PACHECO ASSUNCAO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA.
R.H. 1. Designo o dia 03/12/2019, às 11:20 horas, para a audiência requerida de oitiva de testemunha. 2.
Intime-se a testemunha Tiago Ferreira Pantoja e Eliziane Pacheco Assunção. 3. Autorizo o cumprimento
do mandado no plantão criminal, caso necessário, considerando que se trata de processo com réu preso.
4. Intime-se a advogada do acusado, Dra. Bruna Lorena Lobato Macedo, OAB/PA 20.477, mediante
publicação no Diário de Justiça, para que compareça à audiência na data designada, ficando ciente de que
a Defensoria Pública, por determinação de seu Conselho Superior, não mais atua em cartas precatórias
que possuem advogado constituído no processo de origem, atuando apenas se houver expressa renúncia
pelo acusado aos poderes constituídos ao causídico. 5. Ciência ao Ministério Público. 6. Ciência à
Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00269663320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO
CLEBSON DA COSTA FERREIRA TESTEMUNHA:DENILSON JOSE DE LIMA CARVALHO
TESTEMUNHA:FABIO JARDIM RODRIGUES JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARAGOMINAS PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS
PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R.H. 1. Designo o dia 20/01/2020, às 11:10 horas, para a
audiência requerida de oitiva de testemunha. 2. Requisitem-se as testemunhas policiais Denilson José de
Lima Carvalho e Fábio Jardim Rodrigues. 3. Conste no ofício requisitório que caso o policial seja lotado em
outra Comarca deve ser informado a este Juízo qual a Comarca de lotação para que a carta seja
encaminhada, face seu caráter itinerante. 4. Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público. 5.
Ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO:
00269801720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
ACUSADO:CRISTIANE BRITO AMADOR JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA
COMARCA DE SALVATERRA PA JUIZO DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS
DA COMARCA DE BELEM PA. R.H. 1. Designo o dia 31/01/2020, às 10:00 horas para audiência
qualificação e interrogatório. 2. Intime-se a acusada Cristiane Brito Armador. 3. Ciência à Defensoria
Pública. 4. Ciência ao Ministério Público. 5. Junte-se aos autos certidão atualizada de antecedentes
criminais da acusada. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00270763220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:MARCIO
PEREIRA MAIA TESTEMUNHA:GLAUBER PINTO FREITAS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO
DA COMARCA DE VIGIA/PA. R.H. Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a
este Juízo no prazo de trinta dias, conforme determinação do CNJ e para fins de intimação para a
audiência a ser pautada, quem patrocina a defesa do acusado e, caso assistido por Defensoria Pública ou
advogado nomeado, encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o
exercício da ampla defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta,
faça conclusão dos autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a
carta, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém
P R O C E S S O :  0 0 2 7 0 8 3 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:SOCORRO DE FATIMA FIGUEIREDO ATHAR
Representante(s): OAB 11406-A - CARLOS DE SOUZA GONCALVES NETO (ADVOGADO) OAB 17266 -
VANDERSON QUARESMA DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO JORGE MELO RODRIGUES
DENUNCIADO:JOSE NAZARENO SARAIVA SOUZA Representante(s): OAB 25706 - BARBARA
LARISSA ROSTAND ROLIN (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANTONIO SANTINO GARCIA CASTRO
DENUNCIADO:BENEDITO VAZ BARROS Representante(s): OAB 6616 - ANGELO PEDRO NUNES DE
MIRANDA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADA PAMPLONA DE OLIVEIRA PANTOJA Representante(s):
OAB 18280 - RODRIGO DE OLIVEIRA CORREA (ADVOGADO) OAB 15873 - MICHELE ANDREA
TAVARES BELEM (ADVOGADO) TESTEMUNHA:PAULO D DE ALBUQUERQUE TESTEMUNHA:RITA
HELENA LIBORIO TESTEMUNHA:ALAN MARCELO PEREIRA RIBEIRO TESTEMUNHA:ROSA DE L
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LOBATO ALVES TESTEMUNHA:DENISE MORAES TESTEMUNHA:ODILEIA CEI LIMA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CACHOEIRA DO ARARI PA. R.H. Oficie-se
ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a este Juízo no prazo de trinta dias, conforme
determinação do CNJ e para fins de intimação para a audiência a ser pautada, quem patrocina a defesa
do acusado João Jorge Melo Rodrigues e, caso assistido por Defensoria Pública ou advogado nomeado,
encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o exercício da ampla
defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta, faça conclusão dos
autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a carta, com as
anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO:
00271205120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
DENUNCIADO:JUNIOR LADISLAU DE MORAES TESTEMUNHA:ANTONIO DOS ANJOS BARBOSA
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BREVES PA. R.H.
Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a este Juízo no prazo de trinta dias,
conforme determinação do CNJ e para fins de intimação para a audiência a ser pautada, quem patrocina a
defesa do acusado e, caso assistido por Defensoria Pública ou advogado nomeado, encaminhe cópia da
resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o exercício da ampla defesa, solicita o
conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta, faça conclusão dos autos para
designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a carta, com as anotações
necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00271274320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO
MARCOS JESUS PISSINATI TESTEMUNHA:CARLOS JOSE RODRIGUES ARAUJO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA PA
JUIZO DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA.
R.H. Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a este Juízo no prazo de trinta
dias, conforme determinação do CNJ e para fins de intimação para a audiência a ser pautada, quem
patrocina a defesa do acusado e, caso assistido por Defensoria Pública ou advogado nomeado,
encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o exercício da ampla
defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta, faça conclusão dos
autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a carta, com as
anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE
BELEM - VARA: VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO:
00075080620188140097 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZ DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BENEVIDES PA ACUSADO:JANIEL DA
SILVA LIMA VITIMA:O. E. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta
Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. Belém,
Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal
d e  B e l é m .  P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 0 0 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DE CAMETA ACUSADO:ARIEL CORREA DE ASSUNCAO TESTEMUNHA:EDNAMAR JAIRO
MONTEIRO LANDEIRA. R.H. Considerando a solicitação do Juízo de Origem (fl. 09), devolva-se a carta
ao Juízo de Origem, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de
2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 1 8 0 4 1 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatór ia Cr iminal  em: 14/11/2019 ACUSADO:ANTONIO CHARLES DA SILVA
TESTEMUNHA:DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO
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DA COMARCA DE BRAGANCA/PA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ VARA DE CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL DE BELÉM Processo Origem nº 004281-
20.2014.814.0009 Carta Precatória nº 0018041-48.2019.8.14.0401 JUIZO DEPRECANTE: JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE BRAGANCA/PA ACUSADO: ANTONIO CHARLES DA SILVA
TESTEMUNHA: DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO TERMO DE AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO
DE TESTEMUNHA Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de 2019, às 09h54min, nesta cidade
de Belém, Estado do Pará no Fórum Criminal, na sala de audiências da Vara de Carta Precatória Criminal
de Belém, onde se achava presente a Juíza de Direito Drª ANA ANGÉLICA ABDULMASSIH OLEGÁRIO,
comigo Analista Judiciário abaixo assinado, foi aberta a audiência de inquirição de testemunhas nos autos
da ação supra referida. Apregoadas as partes, compareceram o Representante do Ministério Público, Dr.
IVANILSON PAULO CORRÊA RAIOL, o Defensor Público, Dr. FÁBIO NAMEKATA. Presente a
testemunha abaixo. Ausente o acusado por se tratar de Carta Precatória. Iniciados os trabalhos, passou a
ser inquirida a testemunha abaixo. DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO, qualificado (a) em
gravação. Depoimento da testemunha gravado mediante recurso audiovisual, conforme art. 405, § 1º do
CPP, armazenado em CD juntado aos autos, em secretaria e no servidor do Tribunal de Justiça, disponível
às partes. SERVIRÁ O PRESENTE TERMO COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO À
AUDIÊNCIA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória,
devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. E como nada mais
foi dito, eu, _________Paulo Oliveira, Analista Judiciário da Vara de Carta Precatória Criminal, o digitei e
subscrevi. // Juíza de Direito: _________________________________________. Ministério Público:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .  D e f e n s o r i a  P ú b l i c a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .  T e s t e m u n h a :
_____________________________________________. PROCESSO: 00181990620198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 REU:DANILO ANTONIO
DELLARISSA GALAO Representante(s): OAB 188831 - HOMERO TRANQUILINI (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:MARCELO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE TAUBATE SP. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a
informação da testemunha de que o acusado atualmente reside em Paragominas - PA, trabalhando na
empresa John Deere, como diretor corporativo, não sabendo informar seu endereço e considerando-se
ainda a certidão de fl. 16 verso, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante com as anotações
necessárias no sistema Libra. Belém, Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Belém. PROCESSO: 00206024520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:JOMAR DA CRUZ
NASCIMENTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
C A P A N E M A  P A  T E S T E M U N H A : M A R C O  A U R E L I O  D E  M A C E D O  C O E L H O  D P F
TESTEMUNHA:MAURICIO BARATA GOMES TESTEMUNHA:GLAUBER GLINS DE SOUZA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a inquirição de duas testemunhas e o fato de que a
testemunha Marco Aurélio de Macedo Coelho está lotada na Diretoria de Inteligência Policial, sediada em
Brasília - DF, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra.
Belém, Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória
Cr iminal  de Belém. PROCESSO: 00247041320198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MANOEL OLEGARIO DE SOUZA VITIMA:A. B.
M. O. TESTEMUNHA:ANGELICA MELO NEGRAO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE SALINOPOLIS PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se o ato para o
dia 22/11/2019, às 9h. Cientes os presentes. Belém, Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário,
Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Belém. PROCESSO: 00252705920198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:ALKERLLE DA
CONCEICAO GONCALVES TESTEMUNHA:GILBERTO AMARAL COUTINHO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA PA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta
ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. Belém, Pa, 14.11.2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Belém.
P R O C E S S O :  0 0 2 6 0 5 5 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
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Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 VITIMA:A. S. S. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA DO
TRIBUNAL DO JURI DA COM DE ANANINDEUA PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL
DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R.H. Autorizo o cumprimento da busca e
apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos moldes do
requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes do CPP. Após
cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00261054720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ENVOLVIDO:CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICA RENATO
CHAVES VITIMA:D. S. C. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUA PA. R.H. Autorizo o cumprimento da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante
da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos moldes do requerido e com observância dos dispositivos
legais, notadamente o art. 245 e seguintes do CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as
devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO:
00261176120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
ENVOLVIDO:CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICA RENATO CHAVES VITIMA:E. H. P. L. JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA PA. R.H. Autorizo o
cumprimento da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos
exatos moldes do requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes
do CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se.
Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de
Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00261496620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:EM APURACAO VITIMA:J. O. B. E. O. JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANANINDEUAPA. R.H. Autorizo o cumprimento
da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos
moldes do requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes do
CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém,
14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00261505120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:EM APURACAO VITIMA:I. J. S. E. O. JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANANINDEUAPA. R.H. Autorizo o cumprimento
da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos
moldes do requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes do
CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém,
14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00263254520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:EDVALDO DE AMORIM DOS SANTOS
DENUNCIADO:ROBSON DOS SANTOS SILVA DENUNCIADO:LEANDRO MENDONCA DA SILVA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DIREITO VARA UNICA TERMO JUDICIARIO DE QUATIPURU PARA. R. H.
Cite(m)-se o(s) acusado(s) Edvaldo de Amorim dos Santos, qualificado nos autos, para que apresente(m)
resposta à acusação, por escrito, através de advogado(s) no prazo de 10 (dez) dias. Ciente o(s)
acusado(s) que caso não constitua(m) advogado, devidamente citado(s), será nomeado Defensor Público
pelo Juízo Deprecante para a apresentação de resposta escrita. O Oficial de Justiça responsável pelo
cumprimento do mandado deve indagar a(os) acusado(s) se este(s) possui(em) advogado constituído,
devendo ser declinado e certificado o nome e demais dados do causídico. Após a apresentação da defesa
ou, se decorrido o prazo legal, a defesa não for apresentada, ou se o denunciado manifestar o desejo de
ser assistido pela Defensoria Pública, ou caso o acusado não seja localizado no endereço que dos autos
consta, devolva-se a carta ao Juízo Deprecante, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se.
Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de
Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00267662620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Car ta  Preca tó r ia  Cr im ina l  em:  14 /11 /2019 DENUNCIADO:ANTONIO MARIA SILVA
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TESTEMUNHA:PAMELA DE CASSIA LOPES DA SILVA TESTEMUNHA:JANUSA DO SOCORRO
XAVIER SIQUEIRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE
OUREM PA. R.H. Verificando que o acusado é assistido por Defensor Dativo, oficie-se ao Juízo
Deprecante, por via eletrônica, solicitando que, tão logo apresentada resposta escrita em relação ao
acusado, seja encaminhada a este juízo cópia da defesa para possibilitar a realização da audiência
requerida, uma vez que a Defensoria Pública, para participação em audiência, solicita o conhecimento
prévio da referida peça processual. Prazo de trinta dias. Após juntada, faça conclusão dos autos ou
decorrido o prazo sem resposta, devolva-se a carta com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-
se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara
Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00268900920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ARISTON GOMES DE SOUSA
Representante(s): OAB 12844 - ROGERIO ALMEIDA DIAS (ADVOGADO) TESTEMUNHA:MANOEL
ADALBERTO MATOS DE OLIVEIRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARABA PA. R.H. 1. Designo o dia 31/01/2020, às 10:20 horas, para a audiência
requerida de oitiva de testemunha. 2. Intime-se a testemunha Alan Costa Souza. 3. Intime-se o advogado
do acusado, Dr. Rogério Almeida Dias, OAB/PA 12.844, mediante publicação no Diário de Justiça, para
que compareça à audiência na data designada, ficando ciente de que a Defensoria Pública, por
determinação de seu Conselho Superior, não mais atua em cartas precatórias que possuem advogado
constituído no processo de origem, atuando apenas se houver expressa renúncia pelo acusado aos
poderes constituídos ao causídico. 4. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro
de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 9 1 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 REU:ARTHUR DE LIMA VELOSO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OSASCO SP. R.H. 1. Designo o dia
30/01/2020, às 09:40 horas, para a audiência se suspensão condicional do processo. 2. Intime-se o
acusado Arthur de Lima Veloso, para que compareça à audiência devidamente acompanhado de
advogado ou requeira a assistência da Defensoria Pública. 3. Dê-se ciência ao Representante do
Ministério Público. 4. Junte-se aos autos certidão atualizada de antecedentes criminais do acusado.
Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara
Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00269654820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MANOEL CLEBERSON DO CARMO MIRANDA
Representante(s) :  OAB 20477 -  BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:TIAGO FERREIRA PANTOJA TESTEMUNHA:ELIZANE PACHECO ASSUNCAO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA.
R.H. 1. Designo o dia 03/12/2019, às 11:20 horas, para a audiência requerida de oitiva de testemunha. 2.
Intime-se a testemunha Tiago Ferreira Pantoja e Eliziane Pacheco Assunção. 3. Autorizo o cumprimento
do mandado no plantão criminal, caso necessário, considerando que se trata de processo com réu preso.
4. Intime-se a advogada do acusado, Dra. Bruna Lorena Lobato Macedo, OAB/PA 20.477, mediante
publicação no Diário de Justiça, para que compareça à audiência na data designada, ficando ciente de que
a Defensoria Pública, por determinação de seu Conselho Superior, não mais atua em cartas precatórias
que possuem advogado constituído no processo de origem, atuando apenas se houver expressa renúncia
pelo acusado aos poderes constituídos ao causídico. 5. Ciência ao Ministério Público. 6. Ciência à
Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00269663320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO
CLEBSON DA COSTA FERREIRA TESTEMUNHA:DENILSON JOSE DE LIMA CARVALHO
TESTEMUNHA:FABIO JARDIM RODRIGUES JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARAGOMINAS PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS
PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R.H. 1. Designo o dia 20/01/2020, às 11:10 horas, para a
audiência requerida de oitiva de testemunha. 2. Requisitem-se as testemunhas policiais Denilson José de
Lima Carvalho e Fábio Jardim Rodrigues. 3. Conste no ofício requisitório que caso o policial seja lotado em
outra Comarca deve ser informado a este Juízo qual a Comarca de lotação para que a carta seja
encaminhada, face seu caráter itinerante. 4. Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público. 5.
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Ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO:
00269801720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
ACUSADO:CRISTIANE BRITO AMADOR JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA
COMARCA DE SALVATERRA PA JUIZO DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS
DA COMARCA DE BELEM PA. R.H. 1. Designo o dia 31/01/2020, às 10:00 horas para audiência
qualificação e interrogatório. 2. Intime-se a acusada Cristiane Brito Armador. 3. Ciência à Defensoria
Pública. 4. Ciência ao Ministério Público. 5. Junte-se aos autos certidão atualizada de antecedentes
criminais da acusada. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00270763220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:MARCIO
PEREIRA MAIA TESTEMUNHA:GLAUBER PINTO FREITAS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO
DA COMARCA DE VIGIA/PA. R.H. Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a
este Juízo no prazo de trinta dias, conforme determinação do CNJ e para fins de intimação para a
audiência a ser pautada, quem patrocina a defesa do acusado e, caso assistido por Defensoria Pública ou
advogado nomeado, encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o
exercício da ampla defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta,
faça conclusão dos autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a
carta, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém
P R O C E S S O :  0 0 2 7 0 8 3 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:SOCORRO DE FATIMA FIGUEIREDO ATHAR
Representante(s): OAB 11406-A - CARLOS DE SOUZA GONCALVES NETO (ADVOGADO) OAB 17266 -
VANDERSON QUARESMA DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO JORGE MELO RODRIGUES
DENUNCIADO:JOSE NAZARENO SARAIVA SOUZA Representante(s): OAB 25706 - BARBARA
LARISSA ROSTAND ROLIN (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANTONIO SANTINO GARCIA CASTRO
DENUNCIADO:BENEDITO VAZ BARROS Representante(s): OAB 6616 - ANGELO PEDRO NUNES DE
MIRANDA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADA PAMPLONA DE OLIVEIRA PANTOJA Representante(s):
OAB 18280 - RODRIGO DE OLIVEIRA CORREA (ADVOGADO) OAB 15873 - MICHELE ANDREA
TAVARES BELEM (ADVOGADO) TESTEMUNHA:PAULO D DE ALBUQUERQUE TESTEMUNHA:RITA
HELENA LIBORIO TESTEMUNHA:ALAN MARCELO PEREIRA RIBEIRO TESTEMUNHA:ROSA DE L
LOBATO ALVES TESTEMUNHA:DENISE MORAES TESTEMUNHA:ODILEIA CEI LIMA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CACHOEIRA DO ARARI PA. R.H. Oficie-se
ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a este Juízo no prazo de trinta dias, conforme
determinação do CNJ e para fins de intimação para a audiência a ser pautada, quem patrocina a defesa
do acusado João Jorge Melo Rodrigues e, caso assistido por Defensoria Pública ou advogado nomeado,
encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o exercício da ampla
defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta, faça conclusão dos
autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a carta, com as
anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO:
00271205120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
DENUNCIADO:JUNIOR LADISLAU DE MORAES TESTEMUNHA:ANTONIO DOS ANJOS BARBOSA
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BREVES PA. R.H.
Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a este Juízo no prazo de trinta dias,
conforme determinação do CNJ e para fins de intimação para a audiência a ser pautada, quem patrocina a
defesa do acusado e, caso assistido por Defensoria Pública ou advogado nomeado, encaminhe cópia da
resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o exercício da ampla defesa, solicita o
conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta, faça conclusão dos autos para
designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a carta, com as anotações
necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00271274320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO
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MARCOS JESUS PISSINATI TESTEMUNHA:CARLOS JOSE RODRIGUES ARAUJO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA PA
JUIZO DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA.
R.H. Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a este Juízo no prazo de trinta
dias, conforme determinação do CNJ e para fins de intimação para a audiência a ser pautada, quem
patrocina a defesa do acusado e, caso assistido por Defensoria Pública ou advogado nomeado,
encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o exercício da ampla
defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta, faça conclusão dos
autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a carta, com as
anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE
BELEM - VARA: VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO:
00075080620188140097 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZ DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BENEVIDES PA ACUSADO:JANIEL DA
SILVA LIMA VITIMA:O. E. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta
Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. Belém,
Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal
d e  B e l é m .  P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 0 0 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DE CAMETA ACUSADO:ARIEL CORREA DE ASSUNCAO TESTEMUNHA:EDNAMAR JAIRO
MONTEIRO LANDEIRA. R.H. Considerando a solicitação do Juízo de Origem (fl. 09), devolva-se a carta
ao Juízo de Origem, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de
2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 1 8 0 4 1 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatór ia Cr iminal  em: 14/11/2019 ACUSADO:ANTONIO CHARLES DA SILVA
TESTEMUNHA:DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO
DA COMARCA DE BRAGANCA/PA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ VARA DE CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL DE BELÉM Processo Origem nº 004281-
20.2014.814.0009 Carta Precatória nº 0018041-48.2019.8.14.0401 JUIZO DEPRECANTE: JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE BRAGANCA/PA ACUSADO: ANTONIO CHARLES DA SILVA
TESTEMUNHA: DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO TERMO DE AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO
DE TESTEMUNHA Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de 2019, às 09h54min, nesta cidade
de Belém, Estado do Pará no Fórum Criminal, na sala de audiências da Vara de Carta Precatória Criminal
de Belém, onde se achava presente a Juíza de Direito Drª ANA ANGÉLICA ABDULMASSIH OLEGÁRIO,
comigo Analista Judiciário abaixo assinado, foi aberta a audiência de inquirição de testemunhas nos autos
da ação supra referida. Apregoadas as partes, compareceram o Representante do Ministério Público, Dr.
IVANILSON PAULO CORRÊA RAIOL, o Defensor Público, Dr. FÁBIO NAMEKATA. Presente a
testemunha abaixo. Ausente o acusado por se tratar de Carta Precatória. Iniciados os trabalhos, passou a
ser inquirida a testemunha abaixo. DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO, qualificado (a) em
gravação. Depoimento da testemunha gravado mediante recurso audiovisual, conforme art. 405, § 1º do
CPP, armazenado em CD juntado aos autos, em secretaria e no servidor do Tribunal de Justiça, disponível
às partes. SERVIRÁ O PRESENTE TERMO COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO À
AUDIÊNCIA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória,
devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. E como nada mais
foi dito, eu, _________Paulo Oliveira, Analista Judiciário da Vara de Carta Precatória Criminal, o digitei e
subscrevi. // Juíza de Direito: _________________________________________. Ministério Público:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .  D e f e n s o r i a  P ú b l i c a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .  T e s t e m u n h a :
_____________________________________________. PROCESSO: 00181990620198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
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PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 REU:DANILO ANTONIO
DELLARISSA GALAO Representante(s): OAB 188831 - HOMERO TRANQUILINI (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:MARCELO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE TAUBATE SP. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a
informação da testemunha de que o acusado atualmente reside em Paragominas - PA, trabalhando na
empresa John Deere, como diretor corporativo, não sabendo informar seu endereço e considerando-se
ainda a certidão de fl. 16 verso, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante com as anotações
necessárias no sistema Libra. Belém, Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Belém. PROCESSO: 00206024520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:JOMAR DA CRUZ
NASCIMENTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
C A P A N E M A  P A  T E S T E M U N H A : M A R C O  A U R E L I O  D E  M A C E D O  C O E L H O  D P F
TESTEMUNHA:MAURICIO BARATA GOMES TESTEMUNHA:GLAUBER GLINS DE SOUZA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a inquirição de duas testemunhas e o fato de que a
testemunha Marco Aurélio de Macedo Coelho está lotada na Diretoria de Inteligência Policial, sediada em
Brasília - DF, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra.
Belém, Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória
Cr iminal  de Belém. PROCESSO: 00247041320198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MANOEL OLEGARIO DE SOUZA VITIMA:A. B.
M. O. TESTEMUNHA:ANGELICA MELO NEGRAO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE SALINOPOLIS PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se o ato para o
dia 22/11/2019, às 9h. Cientes os presentes. Belém, Pa, 14.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário,
Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Belém. PROCESSO: 00252705920198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:ALKERLLE DA
CONCEICAO GONCALVES TESTEMUNHA:GILBERTO AMARAL COUTINHO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA PA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta
ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. Belém, Pa, 14.11.2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Belém.
P R O C E S S O :  0 0 2 6 0 5 5 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 VITIMA:A. S. S. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA DO
TRIBUNAL DO JURI DA COM DE ANANINDEUA PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL
DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R.H. Autorizo o cumprimento da busca e
apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos moldes do
requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes do CPP. Após
cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00261054720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ENVOLVIDO:CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICA RENATO
CHAVES VITIMA:D. S. C. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUA PA. R.H. Autorizo o cumprimento da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante
da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos moldes do requerido e com observância dos dispositivos
legais, notadamente o art. 245 e seguintes do CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as
devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO:
00261176120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
ENVOLVIDO:CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICA RENATO CHAVES VITIMA:E. H. P. L. JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA PA. R.H. Autorizo o
cumprimento da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos
exatos moldes do requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes
do CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se.
Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de
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Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00261496620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:EM APURACAO VITIMA:J. O. B. E. O. JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANANINDEUAPA. R.H. Autorizo o cumprimento
da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos
moldes do requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes do
CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém,
14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00261505120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:EM APURACAO VITIMA:I. J. S. E. O. JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANANINDEUAPA. R.H. Autorizo o cumprimento
da busca e apreensão ordenada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Ananindeua/PA, nos exatos
moldes do requerido e com observância dos dispositivos legais, notadamente o art. 245 e seguintes do
CPP. Após cumprimento, devolva-se a carta, com as devidas anotações no sistema. Cumpra-se. Belém,
14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00263254520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:EDVALDO DE AMORIM DOS SANTOS
DENUNCIADO:ROBSON DOS SANTOS SILVA DENUNCIADO:LEANDRO MENDONCA DA SILVA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DIREITO VARA UNICA TERMO JUDICIARIO DE QUATIPURU PARA. R. H.
Cite(m)-se o(s) acusado(s) Edvaldo de Amorim dos Santos, qualificado nos autos, para que apresente(m)
resposta à acusação, por escrito, através de advogado(s) no prazo de 10 (dez) dias. Ciente o(s)
acusado(s) que caso não constitua(m) advogado, devidamente citado(s), será nomeado Defensor Público
pelo Juízo Deprecante para a apresentação de resposta escrita. O Oficial de Justiça responsável pelo
cumprimento do mandado deve indagar a(os) acusado(s) se este(s) possui(em) advogado constituído,
devendo ser declinado e certificado o nome e demais dados do causídico. Após a apresentação da defesa
ou, se decorrido o prazo legal, a defesa não for apresentada, ou se o denunciado manifestar o desejo de
ser assistido pela Defensoria Pública, ou caso o acusado não seja localizado no endereço que dos autos
consta, devolva-se a carta ao Juízo Deprecante, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se.
Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de
Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00267662620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Car ta  Preca tó r ia  Cr im ina l  em:  14 /11 /2019 DENUNCIADO:ANTONIO MARIA SILVA
TESTEMUNHA:PAMELA DE CASSIA LOPES DA SILVA TESTEMUNHA:JANUSA DO SOCORRO
XAVIER SIQUEIRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE
OUREM PA. R.H. Verificando que o acusado é assistido por Defensor Dativo, oficie-se ao Juízo
Deprecante, por via eletrônica, solicitando que, tão logo apresentada resposta escrita em relação ao
acusado, seja encaminhada a este juízo cópia da defesa para possibilitar a realização da audiência
requerida, uma vez que a Defensoria Pública, para participação em audiência, solicita o conhecimento
prévio da referida peça processual. Prazo de trinta dias. Após juntada, faça conclusão dos autos ou
decorrido o prazo sem resposta, devolva-se a carta com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-
se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara
Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00268900920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ARISTON GOMES DE SOUSA
Representante(s): OAB 12844 - ROGERIO ALMEIDA DIAS (ADVOGADO) TESTEMUNHA:MANOEL
ADALBERTO MATOS DE OLIVEIRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARABA PA. R.H. 1. Designo o dia 31/01/2020, às 10:20 horas, para a audiência
requerida de oitiva de testemunha. 2. Intime-se a testemunha Alan Costa Souza. 3. Intime-se o advogado
do acusado, Dr. Rogério Almeida Dias, OAB/PA 12.844, mediante publicação no Diário de Justiça, para
que compareça à audiência na data designada, ficando ciente de que a Defensoria Pública, por
determinação de seu Conselho Superior, não mais atua em cartas precatórias que possuem advogado
constituído no processo de origem, atuando apenas se houver expressa renúncia pelo acusado aos
poderes constituídos ao causídico. 4. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro
de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 9 1 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
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Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 REU:ARTHUR DE LIMA VELOSO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OSASCO SP. R.H. 1. Designo o dia
30/01/2020, às 09:40 horas, para a audiência se suspensão condicional do processo. 2. Intime-se o
acusado Arthur de Lima Veloso, para que compareça à audiência devidamente acompanhado de
advogado ou requeira a assistência da Defensoria Pública. 3. Dê-se ciência ao Representante do
Ministério Público. 4. Junte-se aos autos certidão atualizada de antecedentes criminais do acusado.
Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara
Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00269654820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MANOEL CLEBERSON DO CARMO MIRANDA
Representante(s) :  OAB 20477 -  BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:TIAGO FERREIRA PANTOJA TESTEMUNHA:ELIZANE PACHECO ASSUNCAO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA.
R.H. 1. Designo o dia 03/12/2019, às 11:20 horas, para a audiência requerida de oitiva de testemunha. 2.
Intime-se a testemunha Tiago Ferreira Pantoja e Eliziane Pacheco Assunção. 3. Autorizo o cumprimento
do mandado no plantão criminal, caso necessário, considerando que se trata de processo com réu preso.
4. Intime-se a advogada do acusado, Dra. Bruna Lorena Lobato Macedo, OAB/PA 20.477, mediante
publicação no Diário de Justiça, para que compareça à audiência na data designada, ficando ciente de que
a Defensoria Pública, por determinação de seu Conselho Superior, não mais atua em cartas precatórias
que possuem advogado constituído no processo de origem, atuando apenas se houver expressa renúncia
pelo acusado aos poderes constituídos ao causídico. 5. Ciência ao Ministério Público. 6. Ciência à
Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00269663320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO
CLEBSON DA COSTA FERREIRA TESTEMUNHA:DENILSON JOSE DE LIMA CARVALHO
TESTEMUNHA:FABIO JARDIM RODRIGUES JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARAGOMINAS PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS
PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R.H. 1. Designo o dia 20/01/2020, às 11:10 horas, para a
audiência requerida de oitiva de testemunha. 2. Requisitem-se as testemunhas policiais Denilson José de
Lima Carvalho e Fábio Jardim Rodrigues. 3. Conste no ofício requisitório que caso o policial seja lotado em
outra Comarca deve ser informado a este Juízo qual a Comarca de lotação para que a carta seja
encaminhada, face seu caráter itinerante. 4. Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público. 5.
Ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO:
00269801720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
ACUSADO:CRISTIANE BRITO AMADOR JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA
COMARCA DE SALVATERRA PA JUIZO DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS
DA COMARCA DE BELEM PA. R.H. 1. Designo o dia 31/01/2020, às 10:00 horas para audiência
qualificação e interrogatório. 2. Intime-se a acusada Cristiane Brito Armador. 3. Ciência à Defensoria
Pública. 4. Ciência ao Ministério Público. 5. Junte-se aos autos certidão atualizada de antecedentes
criminais da acusada. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00270763220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 ACUSADO:MARCIO
PEREIRA MAIA TESTEMUNHA:GLAUBER PINTO FREITAS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO
DA COMARCA DE VIGIA/PA. R.H. Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a
este Juízo no prazo de trinta dias, conforme determinação do CNJ e para fins de intimação para a
audiência a ser pautada, quem patrocina a defesa do acusado e, caso assistido por Defensoria Pública ou
advogado nomeado, encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o
exercício da ampla defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta,
faça conclusão dos autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a
carta, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém
P R O C E S S O :  0 0 2 7 0 8 3 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
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Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:SOCORRO DE FATIMA FIGUEIREDO ATHAR
Representante(s): OAB 11406-A - CARLOS DE SOUZA GONCALVES NETO (ADVOGADO) OAB 17266 -
VANDERSON QUARESMA DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO JORGE MELO RODRIGUES
DENUNCIADO:JOSE NAZARENO SARAIVA SOUZA Representante(s): OAB 25706 - BARBARA
LARISSA ROSTAND ROLIN (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANTONIO SANTINO GARCIA CASTRO
DENUNCIADO:BENEDITO VAZ BARROS Representante(s): OAB 6616 - ANGELO PEDRO NUNES DE
MIRANDA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADA PAMPLONA DE OLIVEIRA PANTOJA Representante(s):
OAB 18280 - RODRIGO DE OLIVEIRA CORREA (ADVOGADO) OAB 15873 - MICHELE ANDREA
TAVARES BELEM (ADVOGADO) TESTEMUNHA:PAULO D DE ALBUQUERQUE TESTEMUNHA:RITA
HELENA LIBORIO TESTEMUNHA:ALAN MARCELO PEREIRA RIBEIRO TESTEMUNHA:ROSA DE L
LOBATO ALVES TESTEMUNHA:DENISE MORAES TESTEMUNHA:ODILEIA CEI LIMA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CACHOEIRA DO ARARI PA. R.H. Oficie-se
ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a este Juízo no prazo de trinta dias, conforme
determinação do CNJ e para fins de intimação para a audiência a ser pautada, quem patrocina a defesa
do acusado João Jorge Melo Rodrigues e, caso assistido por Defensoria Pública ou advogado nomeado,
encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o exercício da ampla
defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta, faça conclusão dos
autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a carta, com as
anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO:
00271205120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
DENUNCIADO:JUNIOR LADISLAU DE MORAES TESTEMUNHA:ANTONIO DOS ANJOS BARBOSA
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BREVES PA. R.H.
Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a este Juízo no prazo de trinta dias,
conforme determinação do CNJ e para fins de intimação para a audiência a ser pautada, quem patrocina a
defesa do acusado e, caso assistido por Defensoria Pública ou advogado nomeado, encaminhe cópia da
resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o exercício da ampla defesa, solicita o
conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta, faça conclusão dos autos para
designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a carta, com as anotações
necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00271274320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO
MARCOS JESUS PISSINATI TESTEMUNHA:CARLOS JOSE RODRIGUES ARAUJO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA PA
JUIZO DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA.
R.H. Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica, para que informe a este Juízo no prazo de trinta
dias, conforme determinação do CNJ e para fins de intimação para a audiência a ser pautada, quem
patrocina a defesa do acusado e, caso assistido por Defensoria Pública ou advogado nomeado,
encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez que a Defensoria, para o exercício da ampla
defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça processual. Após resposta, faça conclusão dos
autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo, sem resposta, devolva-se a carta, com as
anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 14 de novembro de 2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém 
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DENUNCIADO:W.S.N.A.H

 
ADVOGADO: IRIEL DE BRITO BATISTA, OAB-PA Nº 10191, LEONARDO CARVALHO E MOTA, OAB-PA
Nº 13157, EDUARDO IMBIRIBA DE CASTRO, OAB-PA Nº 11816

 
DECIS¿O

 
1-Certifique-se quanto ao eventual trânsito em julgado para o Ministério Público.

 
2 ¿ RECEBO, somente no efeito devolutivo, o Recurso de Apelação (fl. 378), nos termos do art. 598 e
Parágrafo único, do CPP, interposto pela assistente da acusação Alessandra Monteiro Corrêa,
representante legal da vítima I.C.A.H., tendo em vista sua tempestividade, conforme certidão de fl. 388, em
face da sentença absolutória proferida por este Juízo (fls. 361/370).

 
3-Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
4¿Tendo em vista que as razões do recurso já foram apresentadas pela parte Recorrente (fls. 379/387),
intime-se o patrono do acusado, via DJE/PA, para, no prazo legal, oferecer contrarrazões.

 
5- Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
P.R.I.C.

 
Belém/PA, 05 de novembro de 2019.

 
Mônica Maciel Soares Fonseca

 
Juíza de Direito titular da 1º Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes de Belém/PA.

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(S) PARA APRESENTAÇÃO DE
CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO ¿ Processo nº 0007514-39.2011.8.14.0401. ACUSADO: A.S.C.,
Advogado(s): DR. CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES, OAB/PA Nº 18.060; DR. CESAR
AUGUSTO REZENDE RODRIGUES, OAB/PA Nº 18.060; DRA. FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES,
OAB/PA Nº 21.111; DR. THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO, OAB/PA Nº 15.502; DR. RICARDO
SINIMBU DE LIMA MONTEIRO, OAB/PA Nº 14.745. Nos termos do provimento nº 006/2006-CJRMB e
conforme determinação do juízo, nesta data, fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) acima, pela segunda
vez, a apresentarem contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Órgão Acusatório e pelo
assistente de acusação. Dado e passado neste Município de Belém, Capital do Estado do Pará, Secretaria
da 1ª Vara de Crimes contra Criança e Adolescente, em 12/11/2019, nesta data disponibilizo para
publicação. Eu, _______________MELVIN VASCONCELOS LAURINDO, Diretor de Secretaria, digitei e
subscrevi.

 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Processo nº. 0003828-39.2011.8.14.0401

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1214



 
 
 
ATO ORDINATÓRIO - Proc. n. 0006143-09.2017.8.14.0401. Denunciado: M.S.P.M. Advogado(a):
MARTHA PANTOJA ASSUNÇÃO ¿ OAB/PA 17854. ATO ORDINATÓRIO - Nos termos do Provimento nº
006/2006-CJRMB, INTIMO, pela segunda vez, a defesa do acusado apresentar resposta escrita à
acusação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma da lei. Belém, 14 de NOVEMBRO de 2019. MELVIN
VASCONCELOS LAURINDO. Diretor de Secretaria.

 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0018457-50.2018.8.14.0401 ¿ AÇÃO PENAL - SEGREDO DE JUSTIÇA -
DENUNCIADO: M. F. P. P. (ADVOGADO: EUGÊNIO DIAS DOS SANTOS, OAB-PA 20.071) ¿ VÍTIMA:
MENOR DE IDADE (ADVOGADO(A)(S): JOZILINA DUTRA DA SILVA, OAB/PA 20.783) ¿ ATO
ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)(S) ¿ Autorizada pelo Provimento nº 006/2006-
CJRMB, em seu IX, §1º, Art. 1º, INTIMO o(a)(s) Advogado(a)(s) do denunciado, da AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇ¿O E JULGAMENTO redesignada PARA O DIA 19/02/2020 ÀS 11:30 HORAS, nos autos da
ação penal supra, em razão da necessidade de reestruturação da pauta de audiências desta Vara
Especializada quanto aos processos de réus presos. Nesta data, 14 de novembro de 2019, disponibilizo
para publicação no DJE/PA. Eu, Ivana Gissele Barbosa Pontes, Analista Judiciário da 1ª Vara de Crimes
Contra Criança e Adolescente de Belém/PA. 
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DA COMARCA DA CAPITAL - VARA: 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DA COMARCA DA CAPITAL PROCESSO: 00056791420198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA
SAMPAIO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:CLAUDIO
GABRIEL GUIMARAES SOUZA Representante(s): OAB oabpa - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:MAURICIO DA CRUZ DOS ANJOS Representante(s): OAB
oabpa - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:C. F. L. S. VITIMA:E. F.
L. B. VITIMA:R. Y. C. S. . PROCESSO Nº.: 0005679-14.2019.8.14.0401 DENUNCIANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DENUNCIADO: CLÁUDIO GABRIEL GUIMARÃES SOUZA DENUNCIADO: MAURÍCIO DA
CRUZ DOS ANJOS VÍTIMA DE ROUBO: ERICK FABRICE LIMA BELO VÍTIMA DE ROUBO:
CONCEIÇÃO DE FÁTIMA LIMA DE SOUZA VÍTIMA DE CORRUPÇÃO DE MENOR: RONALD YURI
CONCEIÇÃO DE SOUZA DATA: 13/11/2019 ÀS 10h30 PRESENÇA MAGISTRADA: SUAYDEN
FERNANDES DA SILVA SAMPAIO PROMOTORA DE JUSTIÇA: SILVIA KLAUTAU ADVOGADA:
ADRIENE SOARES DE OLIVEIRA - OAB/PA Nº 18.741 DEFENSORA PÚBLICA: DANIELLE SANTOS
MAUÉS CARVALHO DENUNCIADO: CLÁUDIO GABRIEL GUIMARÃES SOUZA VÍTIMA DE ROUBO:
ERICK FABRICE LIMA BELO AUSENTE: DENUNCIADO: MAURÍCIO DA CRUZ DOS ANJOS VÍTIMA DE
ROUBO: CONCEIÇÃO DE FÁTIMA LIMA DE SOUZA VÍTIMA DE CORRUPÇÃO DE MENOR: RONALD
YURI CONCEIÇÃO DE SOUZA TESTEMUNHA: EVELYN JÉSSICA GOMES FREITAS
__________________________________________________________________ -TERMO DE
AUDIÊNCIA - Aberta a audiência, verificou-se as ausências do denunciado MAURÍCIO DA CRUZ DOS
ANJOS, da vítima de roubo CONCEIÇÃO DE FÁTIM ALIMA DE SOUZA, da vítima de corrupção de menor
RONALD YURI CONCEIÇÃO DE SOUZA e da testemunha EVELYN JÉSSICA GOMES FREITAS, sendo
esta sido informada pela senhora Oficiala de Justiça de que não reside mais no local. Compulsando os
autos observo que o denunciado MAURÍCIO DA CRUZ DOS ANJOS foi intimado para comparecer ao ato,
todavia, feita a consulta no sistema INFOPEN constatou-se que o mesmo foi preso no dia 12/11/2019, não
sendo o caso da decretação da revelia, visto que não pode comparecer em razão do cumprimento do
mandado de prisão. Dada a palavra ao Ministério Público: A RMP insiste no depoimento da testemunha
EVELYN JÉSSICA GOMES FREITAS, pedindo vista dos autos para informar o endereço atualizado, bem
como requer a condução coercitiva da vítima CONCEIÇÃO DE FÁTIMA LIMA DE SOUZA, para a próxima
audiência e reitera o pedido do depoimento prestado pelo adolescente RONALD YURI CONCEIÇÃO DE
SOUZA na Vara da Infância e Juventude da Capital. Em seguida o réu CLÁUDIO GABRIEL GUIMARÃES
revoga neste ato os poderes concedidos ao advogado Dr. JORGE MOTA LIMA - OAB/PA Nº 11.302 e
constitui sua advogada, Dra. ADRIENE SOARES DE OLIVEIRA - OAB/PA nº 18.740, que na oportunidade
pede a juntada de procuração. Em seguida prosseguiu-se a audiência com o depoimento das vítimas e da
testemunha: VÍTIMAS: 01 - ERICK FABRICE LIMA BELO, brasileiro, paraense, solteiro, filho de Maria
Arlete da Costa Lima e de Orlando Costa Belo, domiciliado e residente nesta Cidade, sito à Rua dos
Caripunas nº 722, bairro do Jurunas, Belém /Pa. A vítima declara ainda que não deseja prestar
depoimento na presença da denunciada, na forma do art. 217 do CPP, sendo o pedido deferido pelo Juízo,
sem a oposição do Ministério Público e da defesa. A vítima informa que deseja ser intimada através de seu
e-mail: erickcarioca3@gmail.com Não contraditada; Não compromissada; Não advertida; O registro do
depoimento da(s) vítima acima mencionada(s) foi feito por meio audiovisual (via Kenta), como autoriza o
artigo 405, §1 do CPP, sendo gerada a respectiva mídia, a qual acompanha o presente termo.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para o Ministério Público apresentar
o endereço atualizado da testemunha EVELYN JÉSSICA GOMES FREITAS; 2) Designo o dia 28/11/2019
às 11h00, para o depoimento da vítima CONCEIÇÃO DE FÁTIMA LIMA DE SOUZA, da testemunha
EVELYN JÉSSICA GOMES FREITAS, e para os interrogatórios dos denunciados CLÁUDIO GABRIEL
GUIMARÃES e MAURÍCIO DA CRUZ DOS ANJOS; 3) Requisitem-se a SUSIPE os réus CLÁUDIO
GABRIEL GUIMARÃES e MAURÍCIO DA CRUZ DOS ANJOS; 4) Expeçam-se mandados de condução
coercitiva para a vítima CONCEIÇÃO DE FÁTIMA LIMA DE SOUZA e para a testemunha EVELYN
JÉSSICA GOMES FREITAS; 5) Juntem-se aos autos a informação do INFOPEN e a procuração
apresentada em audiência; 6) Intimados os presentes. CUMPRA-SE. Nada mais havendo, dou este termo
como encerrado e conforme vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, _______ Luís Cláudio Batista
C o u t o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  o  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .

SECRETARIA DA 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
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MAGISTRADO(A):____________________________________________ PROMOTOR(A) DE
J U S T I Ç A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R I A
P Ú B L I C A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D A :
__________________________________________________ PROCESSO: 00112382520148140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN
FERNANDES DA SILVA SAMPAIO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:BEATRIZ SUELLEN MIRANDA SANTOS VITIMA:O. E. MENOR:VITIMA MENOR DE
IDADE VITIMA:O. V. J. DENUNCIADO:GABRIEL OLIVEIRA LEITAO. SENTENÇA 1. RELATÓRIO O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em face de BEATRIZ SUELLEN
MIRANDA SANTOS e GARBIEL OLIVEIRA LEITÃO, qualificados nos autos, como incursos nas penas do
art. 33 da Lei nº 11.343/06 e artigo 244-B, do ECA, relatando, em síntese, que: "Na manhã do dia
11/06/2014, uma guarnição da Polícia Civil recebeu determinação superior para averiguação da
procedência da delação anônima recebida por meio do "Disque Denúncia", dando conta da realização de
tráfico de entorpecentes por uma nacional de alcunha "Bia da Pasta", e fornecendo as características
físicas da mesma, bem como o local em que residia e praticava a atividade ilícita epigrafada. Diante de tal
circunstância, a equipe policial destacou-se ao local delineado, mais precisamente à Rodovia Augusto
Montenegro, Conjunto Orlando Lobato, Rua Principal, vila de kit-nets, bairro Parque Verde, onde puderam
visualizar, ainda do lado de fora do imóvel de nº 03, o qual se encontrava aberto, que em seu interior
dormiam duas mulheres em uma cama e um homem em uma rede. Após adentrarem na residência,
procederam a abordagem dos presentes, os policiais empreenderam breve revista no local, ocasião em
que encontraram com facilidade, ao lado da cama, uma caixa contendo 25 (vinte e cinco) porções de
"cocaína" em pasta e 15 (quinze) em pó. Em meio à diligência, perceberam que se encontravam no local
Beatriz Suellen Miranda Santos, vulgo "Bia da Pasta", Gabriel Oliveira Leitão que, no momento da
chegada dos policiais, encontrava-se trocando de roupa, na cozinha, e dois adolescentes, a saber J.M.A e
O.V.J. No momento do flagrante, Beatriz assumiu a propriedade da droga e, ainda que negociava a venda
de entorpecentes na casa de shows "KUARUP" (...)". (fls.02/04). Os réus foram presos em flagrante delito
em 11/06/2014, tendo a prisão em flagrante sido convertida em prisão preventiva em 24/06/2014
(fl.123/IPL). Em decisão proferida às fls.07/10, o juízo da 2ª Vara Criminal da Capital declarou-se
incompetente para processar e julgar o presente feito, declinando a competência para esta Vara
Especializada, em razão da matéria. Recebimento da denúncia em 28/10/2014 (fls. 12/13). Certidão de
citação dos acusados às fls. 20 e 32. Apresentação de defesa preliminar, por meio da Defensoria Pública,
às fls.21/22 e 35/36. À míngua da possibilidade de absolvição sumária, em decisão de fl.35, o magistrado
que me antecedeu nos autos, determinou o prosseguimento do feito com a consequente designação da
audiência de instrução e julgamento. A audiência de instrução e julgamento ocorreu de forma fracionada,
tendo o primeiro ato sido realizado em 09/11/2015, ocasião em que foi procedida a colheita do depoimento
de uma testemunha arrolada pelo Ministério Público, a saber: Waldir Farias Neto. Na oportunidade, o MP
insistiu na oitiva das testemunhas faltosas, tendo o ato sido redesignado para o dia 03/10/2016, conforme
deliberação de fls.57/58. Em manifestação de fl. 61, o Ministério Público desistiu da oitiva da adolescente
J.M.A, o que foi homologado pelo juízo em decisão de fl.71. Na mesma decisão, uma vez verificado que o
réu Gabriel Oliveira Leitão, estava descumprindo as condições da liberdade provisória, decretou-se a sua
prisão preventiva, com fundamento na garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei
penal, nos termos do art. 312, do CPP. Audiência de continuação realizada em 24/11/2016, procede-se
com a oitiva da testemunha arrolada pela acusação e defesa, qual seja: Luiz Augusto Pinheiro da Silva. Ao
final, realizou-se a qualificação e interrogatório dos réus, todos gravados por meio de mídia audiovisual
anexa à fl.105. Por ocasião do referido ato, o Órgão Ministerial desistiu da oitiva da testemunha Maria
Cleide Ferreira da Silva, bem como requereu a substituição da oitiva das vítimas do crime de corrupção de
menores, por cópia da seus depoimentos prestados perante o Juízo da Infância e Juventude, cujos
pedidos foram deferidos pelo juízo em deliberação de fl. 102/105. Também, a pedido da defesa, houve a
substituição da prisão preventiva do acusado Gabriel Oliveira Leitão, por medidas cautelares diversas da
prisão, nos termos do art. 319, do CPP. Cópia do termo de audiência de apresentação com a oitiva dos
adolescentes apreendidos reunido às fls.116/117. Laudo Toxicológico Definitivo juntado à fl. 23/24-IPL. O
Ministério Público, em sede de alegações finais, apresentada às fls. 123/126, pugnou pela parcial
procedência da pretensão punitiva, para condenar a ré BEATRIZ SUELLEN MIRANDA SANTOS, às
sanções penais do art. 33, caput, da Lei 11.343/06, por entender estar provada a autoria e a materialidade
delitiva do crime, absolvendo-a da imputação do crime de corrupção de menores. Todavia, pugnou pela
absolvição do réu GABRIEL OLIVEIRA LEITÃO, dos crimes descritos da exordial, ante a insuficiência de
provas. Os réus apresentaram memoriais finais às fls. 127/136, requerendo a absolvição, com fulcro no
art. 386, inciso VII, do CPP. De forma subsidiária, suplicaram pela fixação da pena base no mínimo legal,
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bem como seja reconhecida a causa de diminuição da pen, prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/06,
convertendo-se a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Vieram os autos conclusos. É o
relato necessário. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação penal pública incondicionada oferecida
pelo Ministério Público do Estado do Pará em desfavor de BEATRIZ SUELLEN MIRANDA SANTOS e
GABRIEL OLIVEIRA LEITÃO, ambos qualificados nos autos, sob a acusação da prática dos crimes
previstos no artigo 33 da Lei nº 11.343/06 e artigo 244-B, do ECA. Ao exame dos autos, verifico a
presença dos pressupostos processuais e das condições da ação penal. Não foram arguidas questões
preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser pronunciada de ofício. 2.1
PRELIMINARES DE MÉRITO 2.2 DA PRESCRIÇÃO DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES (ART.
244-B DO ECA) Preliminarmente, verifico que o crime de corrupção e menores, previsto no art. 244-B da
Lei nº 8.069/90 (ECA), foi atingido pela perda da prescrição da pretensão punitiva estatal. A prescrição é
instituto de Direito Penal (material) que visa salvaguardar a segurança jurídica das decisões e o princípio
da presunção de não-culpabilidade previsto no artigo 5º, LVII, da CRFB/88, uma vez que ninguém pode
ser considerado réu ad eternum, cabendo ao Estado, enquanto titular da ação penal, tomar todas as
providências necessárias à resposta penal dentro do prazo máximo preconizado em lei. Se assim não o
faz, perde o seu dever-poder. O artigo 107, IV, do CP é expresso ao estabelecer que a prescrição é uma
das causas extintivas da punibilidade estatal, que deve, por isso, ser exercida dentro dos prazos máximos
previstos no artigo 109 do mesmo códex, que variam de acordo com a sanção penal cominada
abstratamente para cada tipo penal, na forma do artigo 119 do CP. Conforme reza o Código Penal, no
tocante à prescrição: Art. 118 - As penas mais leves prescrevem com as mais graves. Art. 119 - No caso
de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente.
Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no concurso de crimes, o cálculo da
prescrição da pretensão punitiva é feito considerando cada crime isoladamente, não se computando o
acréscimo decorrente do concurso formal, material ou da continuidade delitiva. Assim, recaindo sobre o
réu a imputação do tráfico de drogas e de corrupção de menores, deve a prescrição de ambos os crimes
ser avaliada separadamente. No caso em tela, verifica-se que o crime de corrupção de menores (art. 244-
B, do ECA), possui pena máxima de 4 anos de detenção, tendo, portanto, o prazo prescricional de 8 anos,
nos termos do art. 109, VI, do CP. Contudo, considerando que o réu GABRIEL OLIVEIRA LEITÃO nasceu
em 25/07/1995 - doc. fl. 43/IPL, e a ré BEATRIZ SUELLEN MIRANDA SANTOS, nasceu em 22/10/1994 -
doc. fl. 38/IPL, ambos eram menor de 21 anos à época dos fatos, e fazem jus à redução pela metade do
prazo prescricional, tal como previsto no art. 115, do Código Penal, quedando o prazo prescricional do
respectivo tipo penal em 4 anos. Dessa forma, considerando que a denúncia foi recebida em 28/10/2014
(fl. 12), não havendo outras causas interruptivas do prazo prescricional nos autos, conclui-se que a
prescrição do crime de corrupção de menores ocorreu em OUTUBRO de 2019. Diante disso, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE, dos réus GABRIEL OLIVEIRA LEITÃO e BEATRIZ SUELLEN MIRANDA
SANTOS, unicamente, quanto ao crime previsto no art. 244-B da Lei nº 8.069/90 (ECA) - corrupção de
menores -, eis que operada em seu favor a prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do art.
109, IV c/c art. 115 do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal, devendo o feito prosseguir
com relação ao crime de tráfico de drogas, uma vez que não foi atingido pela prescrição. 3- DO CRIME DE
TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, "CAPUT" DA LEI Nº 11.343/06) A materialidade da infração penal
descrita na denúncia resta demonstrada pelo laudo pericial nº 165/2014 (fls. 81/82), o qual discorre acerca
da natureza da substância apreendida no interior da casa da acusada Beatriz Suellen Miranda Santos (25
embalagens do tipo "peteca", confeccionadas em pedaços de plástico transparentes, pesando o total de
32,443g e 15 embalagens do tipo "peteca", confeccionadas em pedaços de plástico, sendo quatro de cor
azul e onze na cor branca, todos contendo substância pulverulenta branca, pesando o total de 8,733g),
como sendo substância química causadora de dependência física e psíquica conhecida como cocaína
(benzoilmetilecgonina). De igual forma, vejo também que a autoria delitiva com relação à acusada
BEATRIZ SUELLEN MIRANDA SANTOS restou comprovada pelos depoimentos das testemunhas ouvidas
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, mormente pelo depoimento dos adolescentes que se
encontravam no interior do imóvel da acusada, no ato de sua prisão em flagrante. A adolescente J.M.D.A,
irmã do ex-companheiro da acusada, confirmou em sua oitiva perante o Juízo da Infância e Juventude,
que no ato da abordagem policial, Beatriz assumiu a propriedade da droga, porém, afirmou desconhecer
que a droga estava guardada dentro do imóvel. Assim, vejamos: "(...) Que quando Bia foi apreendida,
confessou que a droga lhe pertencia; Que a declarante estava dormindo lá, pois vinha de uma festa; Que
encontraram Bia em uma festa, sendo que ela era esposa do irmão da declarante; Que o referido irmão da
declarante já é falecido; Que Bia estava na festa; Que não sabia que na casa de Bia havia drogas, nem
que Bia vendia drogas (...) Que não usa drogas." (...) O adolescente O.V.J. também admitiu que estava no
interior da residência da acusada, no entanto, negou que tivesse conhecimento sobre a existência da
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droga apreendida, narrando o que segue: "(...) Que não sabia que na casa de Bia havia drogas; Que tinha
ido à casa de Bia, pois tinha vindo de uma festa junto com J. e foram para lá para dormir; Que Bia não
disse aos representados que havia droga na casa (...)". Os Policiais Civis que realizaram a prisão em
flagrante da acusada, disseram que receberam diversas denúncias, via "disk denúncia", relatando que a
acusada comercializava entorpecentes em festas de aparelhagem, as quais mencionavam, inclusive, as
características físicas da ora ré. Diante de tais informações, disseram que se direcionaram à residência da
acusada, onde encontraram o material entorpecente. Além disso, as testemunhas policiais narraram de
forma uníssona, as circunstâncias em que a droga foi encontrada e apreendida no interior de sua
residência, bem como afirmaram que naquele momento a ré assumiu a propriedade da droga, confirmando
as informações prestadas pela adolescente J.M.D.A. Vejamos; A testemunha compromissada LUIZ
AUGUSTO PINHEIRO DA SILVA, Policial Civil, declarou em Juízo: "(...) Que participou da operação que
resultou na prisão dos acusados; Que reconhece os acusados como sendo aqueles de quem realizou a
prisão; Que receberam denúncias de que Bia comercializava entorpecentes nas festas de aparelhagem no
Kuarup, metrópole; Que antes da denúncia já haviam procurado ela; Que diante dessas informações foram
até a kit-net; Que eram três policiais, o depoente, Cleide e o policial Gomes; Que os três estavam no
mesmo local, na mesma moradia; Que chegaram por volta das 11 h da manhã e eles estavam deitados,
com a porta aberta; Que era uma kit-net, uma vila de quartos; Que os acusados estavam no interior da kit-
net estavam com mais duas pessoas, adolescentes; Que todos estavam deitados; Que a porta estava
aberta, mas se anunciaram; Que os acusados viram o depoente e os outros policiais caracterizados com a
jaqueta da polícia; Que perguntaram se podiam entrar e eles meio que sem ação, autorizaram; Que a
drogas estava embaixo da cama, do lado; Que foram encontradas por volta de 20 petecas de droga, entre
pasta e pó; Que os acusados iriam comercializar a droga; Que na abordagem, bia logo assumiu a
responsabilidade; Que bia também assumiu na delegacia; Que todos disseram que a droga pertencia a
bia; Que os adolescentes disseram que tinham ido lá depois da noitada, pra dormir lá, curtir; Que recorda
que o acusado era namorado de Bia na época; Que nas denúncias anteriores, somente bia era apontada
como sendo aquela que traficava drogas; Que não conhecia a acusada até o fato; Que sabia sobre a
acusada por características físicas, inclusive, sobre uma tatuagem que ela tinha na mão; Que as
denúncias diziam que a acusada vendia drogas nas festas; Que o valor da droga varia de acordo com o
tamanho das cabeças e o material; Que a acusada não relatou por quanto vendia a droga; Que os
adolescentes estavam dormindo no momento; Que não sabe informar se os adolescentes estavam
consumindo drogas; Que não sabe dizer se a acusada confirmou a autoria do crime na delegacia, pois não
acompanhou o depoimento dela; Que os demais policiais que participaram da operação também
assistiram a confissão da acusada; Que a acusada assumiu sozinha a propriedade da droga; Que a
acusada não quis informar de quem havia adquirido a droga (...)". (grifei) Em arremate, a testemunha
VALDIR FARIAS NETO, Policial Civil, também relatou em juízo: "Que recorda dos fatos; Que participou da
prisão dos acusados; Que receberam informações por meio do disk denúncia que foi passado para a
equipe, através do delegado Renison; Que o delegado pediu para que checassem aquela denúncia; Que a
denúncia era de venda de entorpecentes; Que dizia que no Conj. Orlando Lobato, Avenida Principal,
estariam vendendo entorpecentes; Que era uma casa com várias kit-nets; Que quando chegaram lá,
falaram com um cidadão do qual não recorda o nome e perguntaram pela Bia; Que no disk denúncia já
dizia o nome da pessoa; Que encontraram Bia em uma das kit-nets, com um cidadão maior de idade e
outros dois menores; Que a substância foi encontrada dentro de uma caixa de sapato, dentro da casa,
próximo à cama deles; Que havia 4 pessoas dentro da kitnet, dois maiores e dois menores; Que
perguntaram pra Bia naquele momento e ela disse que a droga seria dela e que ela venderia em festa
durante a noite e durante o dia ficava dormindo, mais final de semana; Que eram 25 de pasta base e
aproximadamente 15 de pó que estavam acondicionadas em uma caixa (...) Que os quatro estavam todos
juntos; Que as drogas estavam em forma de petecas; Que nunca tinha visto a acusada e nem os demais;
Que é mais comum apreender pasta base, pois o valor do pó é mais elevado; Que aparentemente não
havia resquícios de que ali estavam fazendo uso de drogas naquele local; Que eles não aparentavam ter
feito uso de drogas e estavam todos deitados." (grifei) Em seu interrogatório judicial, a ré BEATRIZ
SUELLEN MIRANDA SANTOS, negou a autoria do fato, alegando que a droga encontrada pelos policiais
civis, pertencia ao seu ex-companheiro. Ademais, alegou que os policiais civis que realizaram a sua prisão
lhe atribuíram falsamente a autoria do crime, em razão de sua recusa em pagar os valores exigidos a título
de propina para que a liberassem, afirmando que foi fortemente agredida por estes e, em razão disso,
acabou perdendo a criança que estava esperando. Desse modo, colacione-se o fragmento de sua
narrativa: "Que conhece Gabriel de onde morava; Que a adolescente J. é sua ex-cunhada e O. era
namorado dela; Que J. e O tinham 17 anos; Que a casa aonde foi presa era alugada; Que na casa morava
a interrogada, a adolescente J. e seu ex-marido Adailton; Que soube que Adailton foi assassinado no ano
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passado, em outubro; Que está separada de Adailton há 2 anos; Que depois dos fatos, não quis saber
mais de Adailton; Que não assumiu a droga (...) Que a denúncia foi feita pela dona da vila; Que quem
alugou a casa foi a interrogada; Que a droga era de seu ex-marido; Que não sabia que ele havia guardado
a droga dentro de casa; Que sabia que ele se envolvia com a venda de drogas, mas não sabia que tinha
algo dentro de casa; Que não assumiu nada; Que falou para os policiais que a droga era de seu marido,
só que eles queriam dinheiro e, inclusive, o policial que estava sentado aqui negociou com o seu ex-
marido pelo telefone; Que o policial pediu 5 mil reais e foi justamente por isso que ele a jogou, porque ele
queria dinheiro; Que o policial não pegou dinheiro; Que a droga foi encontrada de baixo de uma cama,
dentro de uma caixa; Que Gabriel estava na festa e pediu para dormir em sua casa, porque a mãe dele
não ia abrir a porta pra ele; Que Gabriel não sabia sobre a droga e nem a interrogada sabia; Que Gabriel
não consumia drogas; Que os adolescentes também não consumiam droga; Que a droga não foi
encontrada no forro da casa; Que não foi encontrado dinheiro nenhum; Que a moradia possuía 02
cômodos, um quarto e uma cozinha, separados por uma parede; Que assistiu a revista dos policiais e viu o
momento em que encontraram a droga; Que a droga não lhe pertencia; Que a droga pertencia ao seu
marido; Que conhecia Gabriel e este pediu para dormir em sua casa; Que seu ex-marido não estava em
casa, pois saia cedo e passava o dia na rua; Que depois disso deixou o seu ex-marido, pois prejudicou a
sua vida, porque gostava dele, apesar dos erros que ele cometia; Que falou para os policiais que a droga
era de seu marido, mas eles queriam dinheiro; Que os policiais chegaram a falar com seu marido ao
telefone; Que os policiais não receberam o dinheiro; Que os policiais queriam mais dinheiro e como não
receberam o dinheiro, lhe atribuíram a responsabilidade pela droga; Que o policial pegou uma foto sua de
festa e disse que todos estavam na noite, e que então deveriam estar vendendo na festa; Que os policiais
não receberam denúncia de que estava vendendo drogas em festa; Que foi o próprio policial que inventou
essa história; Que não prestou depoimento na delegacia; Que não leu, apenas assinou; Que assinou o
depoimento sem ler, pois pensou que fosse obrigatório; Que antes desse processo não respondeu por
nenhum outro sobre tráfico de drogas; Que o policial a agrediu, batendo com sua cabeça contra a parede
e, inclusive, estava gravida e perdeu o filho por causa disso, porque o policial queria dinheiro e não tinha
dinheiro para dar; Que o policial lhe agrediu muito e dava com a sua cabeça; Que acredita que o sapato do
policial tinha ferro, pois ele lhe bateu e sua perna ficou toda rocha; Que o policial lhe deu um tapa em seu
rosto; Que foi muito agredida pelo policial que estava em audiência; Que já respondeu a um processo de
tráfico, mas foi absolvida, pois a droga era de seu marido; Que seu marido não foi condenado por aquele
processo (...)". (grifei) O réu GABRIEL OLIVEIRA LEITÃO, de igual forma, negou a autoria do crime,
afirmando que a acusada apenas lhe deu guarida durante uma noite, a convite da adolescente J., após
terem voltado de uma festa. Afirmou que não tinha conhecimento de que naquele imóvel haviam drogas
escondidas, bem como disse desconhecer que a acusada comercializava entorpecentes, afirmando: " (...)
Que Beatriz morava no mesmo bairro em que mora; Que ficava com uma amiga da acusada, chamada
Bárbara e através disso conheceu a acusada; Que nesse negócio que aconteceu foi com a Bárbara pra lá
e a acusada disse que poderiam ficar com os adolescentes, que não havia problemas, pois eram seus
amigos; Que conhece o adolescente J.; Que ficou na mesa deles; Que quando acabou já era quase de
manhã, de madrugada; Que J. falou para irem para a sua casa e ficasse até de manhã; Que falou que não
dava, pois trabalharia no outro dia; Que J. disse que o acordaria; Que acabou indo pra lá por volta das
05h30 da manhã; Que se deitou e Bia falou para que se jogasse na rede; Que se jogou na rede; Que
depois disso, quando estava se levantando, ouviu quando os policiais bateram na porta; Que não sabe
dizer o horário, mas era de manhã, por volta das 12h ou 10h30, por aí; Que depois disso, o levaram para a
Delegacia; Que na hora os policiais lhe interrogaram e afirmou que não tinha nada a ver com aquilo; Que
só estava com a roupa do corpo, seu sapato, sua bermuda e sua camisa; Que os policiais disseram que
estava preso em flagrante e que teriam que o levar para a delegacia; Que não lhe deram o direito de
sequer se explicar; Que não sabia que a acusada vendia drogas, senão não estaria nem na casa dela;
Que não conhecia a acusada como "Bia da Pasta"; Que de vez em quando via o seu amigo J. fumando
cigarro de maconha, mas ele trabalhava com o pai dele lá na padaria; Que J. era menor de idade, mas não
sabe precisar sua idade; Que também via a adolescente J. pelo bairro, mas não a via usando drogas; Que
não sabe dizer se a adolescente J. vendia drogas, mas andava bastante com a acusada; Que depois do
ocorrido, foi preso e foi solto; Que depois dos fatos nunca mais falou com Bia, pois ela se mudou para o
Guamá; Que só entrou em contato com J.; Que o adolescente J. lhe disse que passou 10 dias preso no
CIAM e depois saiu (...) Que J. lhe chamou para dormir lá, mas não falou de quem era a moradia, mas Bia
que autorizou que ficasse lá, tanto que lhe ofereceu a rede; Que a droga foi encontrada no forro; Que
foram 26 cabeças de cocaína e trinta e poucas de pasta base; Que ninguém assumiu a propriedade da
droga; Que explicou a mesma versão para os policiais, dizendo que havia acabado de chegar da festa;
Que não viu Bia assumir a droga; Que Bia disse que não era nada dela; Que suspeita que a casa era de
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Bia; Que depois dos fatos, não manteve contato com Bia; Que o adolescente não comentou nada; Que J.
nunca tinha sido preso, essa foi a primeira prisão dele (...) Que O. frequentava a casa; Que na sua frente,
no depoimento, ninguém assumiu a propriedade da droga (...) Que o policial primeiro achou as petecas de
cocaína em cima do forro e depois pegaram mais dinheiro, mas não sabe de quem era e nem quanto era
(...) Que não sabe dizer se Bia morava com alguém (...) Que o dinheiro foi achado dentro de um guarda-
roupas; Que estavam em uma festa no Caribé, onde ingeriram bebida alcoólica (...) No caso em tela,
verifica-se que a versão apresentada pela acusada não se coaduna com nenhum dos elementos de prova
angariados nos autos, mormente quando confrontada com os depoimentos prestados pelos policiais civis
que realizaram sua prisão, bem como da adolescente J.M.D.A, porquanto afirmaram que no ato da prisão
esta admitiu a propriedade da droga. Nesse sentido, inclusive, tem-se o laudo de lesão corporal, datado do
dia 11/06/2016, (v.fl.15), porquanto atesta que não houve ofensa à sua integridade física da ré, por
ocasião de sua prisão em flagrante, fragilizando ainda mais a sua versão de que teria sido agredida pelos
policiais militares que a prenderam. Por outro lado, embora Gabriel tenha sido encontrado no interior da
residência da ré, o conjunto probatório não se revela robusto o suficiente para comprovar o seu
envolvimento com a prática delituosa, mesmo porque, os próprios policiais civis que o prenderam
enfatizaram que as denúncias anônimas recebidas eram especificamente direcionadas à acusada,
restando, portanto, dúvida razoável que implica em sua absolvição. Em que pese a ré tenha alegado que
os policiais civis lhe acusaram injustamente da prática do ilícito, por não terem obtido a vantagem ilícita
pretendida, a defesa não se desincumbiu de comprovar tal alegação, não razões comprovadamente
justificantes para desmerecer as palavras dos policiais civis, vez que confirmadas com a declaração da
adolescente J.M.D.A., auto de apreensão e laudos periciais reunidos aos autos. Como é cediço, o
testemunho policial é de grande valia na prova do tráfico, não tendo sua credibilidade reduzida em razão
de tal condição, salvo na presença de indícios concretos que possa desaboná-lo, no sentido de querer
indevidamente prejudicar a ré, o que não se demonstrou no caso dos autos. Assim, não há como afastar a
credibilidade dos depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão da ré, pois ausente qualquer elemento
de convicção no sentido de que almejavam prejudicar, por qualquer razão que seja, a acusada. Vê-se,
pelas provas colhidas - tanto no inquérito quanto em juízo, que a nova vers"o apresentada pela ré é frágil e
isolada no tocante ao delito do art. 33, da Lei nº 11.343/06. Com efeito, o modo como as drogas estavam
acondicionadas e a quantidade apreendida, bem como as circunstâncias fáticas, configuram que se
destinavam ao tráfico. Portanto, diante de todas as provas acima elencadas, não há que se falar em
absolvição por insuficiência probatória, como pleiteado pela Defesa, eis que os fatos imputados à ré
restaram devidamente comprovados nos autos. Resta inequívoca a culpabilidade da ré. Cabe ponderar,
ainda, que o crime de tráfico ilícito de entorpecentes é de natureza permanente, que se consuma com a
simples posse ou guarda do tóxico pelo agente para entrega a terceiro sendo, portanto, desnecessário que
seja ele flagrado em atos de mercancia. A propósito, sobre o tema colhe-se da jurisprudência: "Para que
haja tráfico, não é mister seja o infrator colhido no próprio ato de venda da mercadoria proibida. O próprio
artigo 37 da Lei Antitóxicos dá as coordenadas da caracterização do tráfico ao estipular que essa
classificação se fará em consonância com a natureza e a quantidade da substância apreendida, o local e
as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circunstâncias da prisão, bem como a conduta
e os antecedentes do agente." (RT 584/347. Nesse mesmo sentido: RT 714/357, RJTJSP63/316, 70/371 e
97/512). Portanto, em razão de todo o acima exposto, restou demonstrada e caracterizada a conduta da ré
pela prática do crime previsto no artigo 33, "caput", da Lei nº 11.343/06. Por fim, vale destacar que não há
provas da participação dos adolescentes no evento delituoso e, por isso, descabe a aplicação da
majorante prevista no art. 40, §4º, da Lei nº 11.343/06. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENS"O PUNITIVA ESTATAL deduzida na denúncia para
CONDENAR a ré BEATRIZ SUELLEN MIRANDA SANTOS, qualificada nos autos, pela prática do crime
tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06, bem como para ABSOLVER o réu GABRIEL OLIVEIRA
LEITÃO, com amparo no princípio do in dúbio pro reo, na forma do art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal. Seguindo os ditames do art. 59, devidamente articulados com o art. 68, ambos do Código
Penal, e as circunstâncias previstas no artigo 42 da Lei nº 11.343/06 passo a fixação da pena base: A
culpabilidade comum a espécie, pois a ré é imputável e possui consciência da ilicitude e dela exige-se
conduta diversa da que praticou. Conduta social sem muitos elementos de aferição nos autos.
personalidade Não foram apurados nos autos. As circunstâncias comuns a espécie do crime. As
consequências do crime - felizmente evitadas - seriam as mais nefastas possíveis, pois são notórios os
efeitos destruidores que o uso da cocaína causa às pessoas desde a dependência química até a
destruição de lares e famílias, fomentando a infelicidade de pessoas, gerando prejuízo social
incomensurável. O motivo do crime foi a ambição e o desejo de ganho fácil, em detrimento da saúde de
terceiros. A vítima é a coletividade, sujeito passivo primário, em nada contribui para o delito. No cotejo de
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tais circunstâncias, tenho que a ré é primária e não possui maus antecedentes na esfera criminal, nada
havendo nos autos que justifique a fixação da pena acima do mínimo legal, motivo pelo qual fixo a pena-
base em 05 (cinco) anos de reclusão e multa no valor de 500 (quinhentos) dias-multa, fixada no patamar
mínimo de 1/30 do salário mínimo, vez que ausentes nos autos elementos que permitam aferir a
capacidade financeira do denunciado. Inexistem circunstâncias agravantes. Incide no caso a circunstância
atenuante da menoridade relativa, prevista no artigo 65, inciso I, do Código Penal, vez que a ré era menor
de 21 (vinte e um) anos na data dos fatos. Entretanto, a pena já se encontra fixada no patamar mínimo
legal, devendo permanecer inalterada, em 05 (cinco) anos de reclusão e multa no valor de 500
(quinhentos) dias-multa. Na terceira fase, não há causas de aumento. Por outro lado, verifica-se a
presença da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06. A fração de
diminuição deve considerar as circunstâncias do caso concreto, o que mostra como razoável a redução
pela metade (1/2), devido a quantidade de droga apreendida não ser expressiva, motivo pelo torno a
PENA DEFINITIVA em 02 (DOIS) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 250
(DUZENTOS E CINQUENTA) DIAS-MULTA, fixada no patamar mínimo de 1/30 do salário mínimo.
REGIME INICIAL A ré deverá cumprir sua pena inicialmente em regime ABERTO, na forma do art. 33, §
2º, "c" do Código Penal. DA DETRAÇÃO PENAL (art. 387, §2º, do CPP) Deixo de apreciar tal questão por
entender que a mesma não influenciará na fixação do regime inicial de cumprimento da pena. DA
SUBSTITUIÇ"O DA PENA Apesar da controvérsia em torno das proibições definidas no artigo 44 da Lei
11.343/06, e que tem impingido grande inquietação no âmbito doutrinário e jurisprudencial, no caso da
acusada, constato a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
A jurisprudência de nossa Corte Suprema tem firmado entendimento de que o condenado por tráfico cuja
pena for de até quatro anos, e se atendidos os demais requisitos do art. 44 do CP, tem direito à
substituição de sua pena privativa de liberdade por restritiva(s) de direitos. Além disso, tem também
decidido que condenados nessa situação fazem jus ao início do cumprimento de pena em regime diferente
do fechado, que é imposto pela Lei nº 8.072/90 (art. 2º, § 1º). Nesse sentido: EMENTA: HABEAS
CORPUS. PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. FIXAÇ"O DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS
FAVORÁVEIS. IMPOSIÇ"O DE REGIME DE CUMPRIMENTO MAIS GRAVE DO QUE O PREVISTO EM
LEI. DIREITO À SUBSTITUIÇ"O DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR OUTRA RESTRITIVA DE
DIREITOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. EXCEÇ"O À SÚMULA 691. Tráfico de entorpecentes. Fixaç"o
da pena. Circunstâncias judiciais favoráveis. Pena fixada em quantidade que permite a substituiç"o da
privaç"o de liberdade por restriç"o de direitos ou o início do cumprimento da pena no regime aberto.
Imposiç"o, n"o obstante, de regime fechado. Constrangimento ilegal a ensejar exceç"o à Súmula 691/STF.
Ordem concedida. (STF, 2ª Turma, HC 101291-SP, rel. min. Eros Grau, DJe 12/02/2010). PENA REGIME
DE CUMPRIMENTO. N"o se tratando de réu reincidente, ficando a pena no patamar de quatro anos e
sendo as circunstâncias judiciais positivas, cumpre observar o regime aberto e apreciar a possibilidade de
substituiç"o da pena privativa da liberdade pela restritiva de direitos artigos 33 e 44 do Código Penal.
TRÁFICO DE DROGAS PENA SUBSTITUIÇ"O DA RESTRITIVA DA LIBERDADE POR LIMITADORA DE
DIREITOS INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 44 DA LEI Nº 11.343/2006. A cláusula vedadora da
substituiç"o da pena restritiva de liberdade por limitadora de direitos, presente imputaç"o do crime de
tráfico de drogas artigo 44 da Lei nº 11.343/06, é inconstitucional. Precedente: Habeas Corpus nº
97.256/RS, Pleno, relator ministro Carlos Ayres Britto, acórd"o publicado no Diário da Justiça de 16 de
dezembro de 2010. (STF, 1ª Turma, HC 113.360, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma,
julgado em 10/11/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-058 DIVULG 30-03-2016 PUBLIC 31-03- 2016).
Outros precedentes recentes da Primeira Turma: HC 113.577, julgado em 10.11.15, Rel. Min. Marco
Aurélio; HC 123.329, julgado em 16.02.16, Rel. Min. Marco Aurélio; HC 127.130, julgado em 29.03.16, Rel.
Min. Marco Aurélio; e HC 121.356, julgado em 16.02.16, Rel. Min. Marco Aurélio; HC 130.411, Rel.
Ministra Rosa Weber, julgado em 12.04.2016; HC 133028/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 12.4.2016. (HC-
133028). Rogério Grecco ensina que: "Se a pena é um mal necessário, devemos, num Estado Social e
Democrático de Direito, buscar aquela que seja suficientemente forte para a proteção de bens jurídicos
essenciais, mas que, por outro lado, não atinja de forma brutal a dignidade da pessoa humana (...) há
casos em podemos substituir a pena de prisão por alternativas, evitando-se, assim, os males que o
sistema carcerário acarreta, principalmente com relação àqueles presos que cometeram pequenos delitos
e que se encontram misturados com delinquentes perigosos." (Curso de Direito Penal: Parte Geral: Vol. I,
Editora Impetus, p. 529). É de se reconhecer que a substituição da pena nos casos previstos constitui não
apenas um direito subjetivo do réu, mas também, o exercício da função social do magistrado, que já há
muito deixou de ser considerado como mero aplicador da lei. De acordo com as diretrizes estabelecidas na
Constituição Federal, a correta aplicação da norma exige do magistrado um estudo valorativo do caso
concreto, das condições pessoais do acusado, bem como de todas as circunstâncias que envolvem o fato.
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Por todo o analisando, verifico nos autos que a ré preenche todos os requisitos objetivos e subjetivos
elencados no art. 44 do CP. Quanto aos objetivos, a ré é primária, o total da pena aplicada não excede 04
(quatro) anos e o crime não foi cometido mediante violência ou grave ameaça. Quanto aos subjetivos, em
que pese a seriedade das consequências do delito, a acusada preenche as condições estabelecidas no
inc. III do dispositivo em estudo. Ante o exposto, entendo presentes os requisitos da substituição da pena
privativa de liberdade, previstos no artigo 44, incisos I, II e III do Código Penal, bem como considero ser
recomendável e suficiente à reprovação e prevenção do delito perpetrado pela acusada, a SUBSTITUIÇ"O
da pena privativa de liberdade imposta a mesma por uma restritiva de direitos, ou seja, prestação de
serviços à comunidade ou a entidades públicas (artigo 43, inciso IV do CP), consistente na execução de
tarefas gratuitas conforme sua aptidão, à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de condenação,
conforme estabelece o artigo 46, § 3º do Código Penal, cabendo ao Juízo da Execução Penal fixá-las. O
cumprimento da pena restritiva de direitos deverá ter início tão logo haja o trânsito em julgado desta
sentença. DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE Com base na revogação do art. 594 do CPP e na
garantia constitucional da presunção da inocência, os tribunais pátrios têm firmado entendimento de que o
réu tem direito de responder do processo em liberdade conservando tal estado até o transito em julgado
da sentença condenatória, somente podendo ser recolhido à prisão nas hipóteses ensejadoras da prisão
preventiva (art. 312 do CPP). Assim, considerando a pena a ser cumprida em regime aberto, a qual foi
substituída por uma restritiva de direito, concedo a ré o direito de apelar em liberdade. DAS CUSTAS
Isento a ré das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso
VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará ("S"o isentos do pagamento das custas processuais:
... VI - o réu pobre nos feitos criminais"). Determino à Secretaria Judicial que, independente do trânsito em
julgado desta decisão, cumpra as seguintes diligências: 1. Intime-se o Ministério Público, pessoalmente,
mediante vista dos autos; 2. Intime-se a ré da sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;
3. Intime-se a Defensoria Pública; Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome da ré BEATRIZ
SUELLEN MIRANDA SANTOS no rol dos culpados; b) expeça-se a guia para cumprimento da pena
restritiva de direito, conforme Resolução do Conselho Nacional de Justiça; c) comunique-se à Justiça
Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se
baixa nos apensos (se houver); g) Determino, outrossim, a certificação dos bens devidamente apreendidos
nos autos, se houver, para os fins de direito. Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Belém (PA), 13 de novembro de 2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO Juíza de Direito titular
da 2ª Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente Comarca da Capital PROCESSO:
00118401120178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
13/11/2019 DENUNCIADO:EXPEDITO ALBERT RIBEIRO SALU Representante(s): OAB oabpa -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:L. B. F. C. VITIMA:W. H. V. L.
VITIMA:A. F. S. S. MENOR:VITIMA MENOR DE IDADE. DECISÃO DECISÃO RECEBO, EM AMBOS OS
EFEITOS, O RECURSO DE APELAÇÃO interposto nos autos (fls.109/110), tendo em vista sua inequívoca
tempestividade. Dê-se vista à Defesa para que apresente suas razões recursais, no prazo legal. Após, dê-
se vistas ao representante do Ministério Público para apresentação de contrarrazões ao recurso, em igual
prazo. Apresentadas razões e contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará com nossas homenagens. Por fim, caso a Defesa requeira a apresentação das razões no
Tribunal ad quem, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos do
art. 600, § 4º do CPP. Intimem-se e cumpra-se. Belém, 12 de novembro de 2019. SUAYDEN
FERNANDES SILVA SAMPAIO Juiz(a) de Direito titular da 2ª Vara de Crimes Contra Criança e
Adolescente da Comarca da Capital PROCESSO: 00121738920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:A. B. C. B. DENUNCIADO:MAGNUN
NILSON SANTOS SANTOS Representante(s): OAB 6601 - DILERMANDO OLIVEIRA FILHO
(ADVOGADO) OAB 6818 - MANOEL BARROS MOREIRA (ADVOGADO) . decisão Trata-se de ação penal
ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará em desfavor de MAGNUN NILSON SANTOS SANTOS,
por ter, supostamente praticado o crime tipificado nos art. 157,2º, II e V, 2º-A, I do CPB e art. 244-B do
ECA, com base nos fatos e fundamentos narrados na denúncia constante dos autos. O acusado foi citado
conforme fl. 22 dos autos. Resposta à acusação constante dos autos, à fl. 29/31, por advogado particular
em favor do réu MAGNUN NILSON SANTOS SANTOS. Já houve pedido de revogação de prisão
preventiva às fls. 05/07, na qual o Ministério Público manifestou-se desfavoravelmente (fls.12/14) e o juízo
decidiu pelo indeferimento às fls. 16v/20. Ante o novo pedido de revogação de prisão preventiva feito em
audiência à fl. 112v, houve manifestação desfavorável do Ministério Público às fls. 126/127. Eis o breve
relatório. DECIDO. No tocante ao pedido de revogação da prisão preventiva de MAGNUN NILSON
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SANTOS SANTOS feito em audiência de instrução e julgamento, cumpre ressaltar que o pedido já foi
objeto de análise por este juízo em decisão de fls.16v/20, tendo o Ministério Público, à época se
manifestado desfavorável à revogação. No entanto, considerando a reiteração do pedido de fls. 112v,
passo à análise: No presente caso, os crimes imputados ao acusado são os previstos nos art. 157,2º, II e
V, 2º-A, I do CPB e art. 244-B do ECA. E, por sua vez, a materialidade e os indícios de autoria foram bem
delineados na denúncia, visto que o mesmo foi detido após fuga do assalto à Estação Saúde da Unimed
Belém, na Rua Manoel Barata, nº 1508, Reduto, chegando a confessar e detalhar o crime em sede policial
à fl.16, afirmando que no dia 12/06/2019, praticou o assalto na companhia de dois adolescentes R.AF e
K.W.S.C e outro maior Leandro Silva do Rosário, sendo que o adolescente portava um simulacro de arma
de fogo, enquanto Leandro portava uma arma de fogo, que solicitaram o serviço de UBER, e quando o
motorista chegou em um veículo de cor vermelha, renderam-no e o obrigaram a seguir para a
Unimed/Doca, onde em seguida o libertaram, mas antes roubaram R$300,00 do motorista. Logo após,
entraram na área de estacionamento da UNIMED e em uma pequena sala no térreo, roubaram um veículo
de um cliente que estava no estacionamento e em seguida os celulares e pertences das vítimas que
aguardavam atendimento. Durante o assalto, em meio ao pânico e revolta, algumas vítimas tentaram
reagir, e, uma delas, o Sr. Porfírio Gomes, em uma atitude desesperada, chegou a travar luta corporal com
um dos envolvidos, momento em que o denunciado acertou na cabeça da vítima, conforme depoimento da
vítima em audiência fl.113. Tudo devidamente relatado pelas vítimas e testemunhas em audiência de
instrução e julgamento gravada em meio audiovisual às fls.113. Não vislumbrou qualquer fato novo que
enseje a revogação da prisão preventiva. É cediço na jurisprudência e doutrina pátrias que a prisão
preventiva, uma das modalidades de prisão provisória, possui natureza cautelar, devendo estar presentes,
para sua decretação, os requisitos do fumus commissi delicti e do periculum libertatis. Assim é que, em
seu art. 312, o CPP dispõe que "a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da
Lei Penal." Por todo o exposto, pelos documentos e depoimentos, a custódia preventiva resta necessária
para garantia da ordem pública, da instrução criminal e aplicação da aplicação da lei penal, considerando
a periculosidade do acusado e o término da instrução. O conceito de ordem pública significa prevenir
reprodução de fatos criminosos, acautelamento do meio social e a própria credibilidade da Justiça. O delito
em questão produz intensa intranquilidade social, constituindo-se em ameaça real à paz social e ao
patrimônio, de tal maneira que todos vivem atônitos nesta cidade com receio de serem arrebatados a
qualquer instante de seus pertences e de sofrerem violência real. A custódia "ante tempus" também é
conveniente para instrução processual, a fim de assegurar a consecução do princípio da verdade real, a
livre e destemida manifestação da vítima e das testemunhas, algo que não ocorre quando tomam
conhecimento que seus algozes de outrora já estão em liberdade. Presentes, pois, os pressupostos que
autorizam a prisão preventiva do denunciado (arts. 312 e 313, I, CPP), sendo inadequadas ou insuficientes
a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, bem como desaconselhável a liberdade provisória.
Cumpre registrar que a jurisprudência corrente vê a possibilidade de manter a custódia cautelar,
consoante os seguintes precedentes: "RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS CRIMES DE
ROUBO MAJORADO NA FORMA TENTADA.PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE DO AGENTE.
MODO DE AGIR. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Se a conduta do agente - seja pela gravidade concreta da
ação, seja pelo próprio modo de execução do crime - revelar inequívoca periculosidade, imperiosa a
manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, sendo despiciendo qualquer outro elemento ou
fator externo àquela atividade. 2. Na espécie, a constrição cautelar justifica-se em razão da periculosidade
da recorrente, evidenciada pela forma como o delito foi praticado - mediante grave ameaça, exercida com
emprego de arma de fogo, subtraiu o veículo da vítima, que se encontrava parada no sinal em uma
avenida da cidade, assumiu então a direção e empreendeu fuga, sendo perseguida por policiais que a
prenderam -, circunstâncias que demonstram ousadia e revelam a necessidade de preservação da prisão
preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 3. É cediço o entendimento desta Corte
no sentido de que a existência de condições pessoais favoráveis não impede a manutenção da
segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais, como se dá na hipótese dos autos. 4.
Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento. " STJ- Processo: RHC 4787// RJ
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 2014/0115345-5. Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze.
órgão Julgador T5- Quinta Turma. Data de Julgamento: 21/08/2014. Data de Publicação: DJe 28/08/2014.
De outro lado, no tocante a eventuais condições pessoais favoráveis, estas não lhe garantem, por si sós, o
direito à revogação da prisão preventiva, principalmente quando presentes outros elementos necessários à
custódia cautelar, como na hipótese vertente. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do E. Superior
Tribunal de Justiça: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. PRISÃO EM FLAGRANTE EM 24.09.10.
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INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO
PARA A MANUTENÇÃO DE TODAS AS PRISÕES PROVISÓRIAS. ART. 93, IX DA CF. CUSTÓDIA
CAUTELAR DEVIDAMENTE JUSTIFICADA NO CASO CONCRETO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
[...] ALEGAÇÃO DE CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. PARECER PELA
DENEGAÇÃO. ORDEM DENEGADA. [...] Consoante entendimento já pacificado nesta Corte Superior,
bem como no Pretório Excelso, as condições subjetivas favoráveis do paciente, tais como primariedade,
residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não obstam a custódia provisória, se há nos autos elementos
hábeis a recomendar a sua manutenção, como se verifica no caso em apreço. 5. Ordem denegada,
conformidade com o parecer ministerial (HC 200829 / SP HABEAS CORPUS 2011/0059677-4. Relator (a):
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133). Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA. Data do
Julgamento: 14/06/2011. Data da Publicação/Fonte: DJe DJe 09/08/2011). É imperioso não olvidar que, a
despeito da previsão legal do art. 282, § 6º, do Código de Processo Penal, acerca da substituição da
prisão preventiva por medidas cautelares menos gravosas, o deferimento de quaisquer medidas
cautelares previstas no correspondente art. 319 mostra-se inadequado e ineficiente, ante a periculosidade
demonstrada pelo réu, revelando a inocuidade da substituição nesta fase processual, especialmente para
impedir que este incorra novamente na prática de outros delitos. Ademais, verifico que ainda subsistem os
motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva do réu. Por esses motivos, INDEFIRO O
PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. DAS DILIGÊNCIAS a serem cumpridas pela
Secretaria da Vara: 1. Ciência ao Ministério Público; 2. Intime-se a defesa, através do DJ; 3. Colham-se as
alegações finais da Defesa. Cumpra-se. Belém, 13 de novembro de 2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA
SAMPAIO Juíza de Direito titular da 2ª Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente da Comarca da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 5 7 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:E. S. F. C. VITIMA:B. E. S. C.
DENUNCIADO:JOAO PAULO CAMPOS MONTEIRO. DECISÃO Trata-se de ação penal promovida pelo
Ministério Público do Estado do Pará em face de JOÃO PAULO CAMPOS MONTEIRO, imputando-lhe a
prática do crime capitulado no art. 157, 2º, II c/c art. 71 do Código Penal e art. 244-B do ECA. No caso, a
denúncia preenche as formalidades do artigo 41 do CPP. Existe suspeita razoável e fundada quanto à
correspondência entre o delito imputado na denúncia e a conduta típica do agente retratada no inquérito
policial. Há, em outras palavras, correlação entre os fatos narrados na denúncia e os constantes da prova
exibida, nesta fase. Ademais, não se verifica a incidência de nenhuma das hipóteses de absolvição
sumária previstas no art. 397 do CPP. Os fatos apresentados na resposta escrita não impedem o
recebimento da inicial. Dessa forma, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA oferecida pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ em face de JOÃO PAULO CAMPOS MONTEIRO, na qual
é imputada a prática do(s) crime(s) tipificado(s) no art. 157, 2º, II c/c art. 71 do Código Penal, art. 244-B do
ECA. Em virtude da certidão de fl. 23, dada a necessidade de manifestação do Ministério Público quanto a
destinação da arma de fogo apreendida, já periciada às fls. 16/19 pelo CPC Renato Chaves, dê-se vista ao
parquet para declarar o que entender de direito. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO para o dia 04/03/2020, às 10h30. Das diligências a serem cumpridas pela Secretaria da
Vara: 1. Intime-se o Ministério Público; 2. Intime-se a Defesa; 3. Expeça-se mandado de intimação do réu
JOÃO PAULO CAMPOS MONTEIRO e/ou requisite-se à SUSIPE; 4. Expeça-se mandado de intimação às
vítimas, arroladas pelo Ministério Público - no caso de menor de idade, deverá ser intimado por meio de
seu representante legal; 5. Requisite-se ao Comando da Polícia Militar a apresentação das testemunhas
militares HENRIQUE CESAR, OSMAR LEONARDO e HERCULES ANDRE arroladas na denúncia. 6.
Havendo necessidade de expedição de carta precatória para qualquer intimação, expeça-se. Cumpra-se
Belém, 12 de novembro de 2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO Juíza de Direito titular da 2ª
Vara de Crimes contra Criança e Adolescente Comarca da Capital PROCESSO: 00129151720198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN
FERNANDES DA SILVA SAMPAIO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
VITIMA:M. G. S. O. DENUNCIADO:KATIANE VALENTE DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 15461
- KAROANE BEATRIZ CAMPELO LOPES (ADVOGADO) OAB 24180 - GERALDO NATALINO PIMENTEL
CARDOSO JUNIOR (ADVOGADO) . DECISÃO RECEBO, EM AMBOS OS EFEITOS, O RECURSO DE
APELAÇÃO interposto nos autos (fls.118/120), tendo em vista sua inequívoca tempestividade. Dê-se vista
à Defesa para que apresente suas razões recursais, no prazo legal. Após, dê-se vistas ao representante
do Ministério Público para apresentação de contrarrazões ao recurso, em igual prazo. Apresentadas
razões e contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará com
nossas homenagens. Por fim, caso a Defesa requeira a apresentação das razões no Tribunal ad quem,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos do art. 600, § 4º do
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CPP. Intimem-se e cumpra-se. Belém, 12 de novembro de 2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA
SAMPAIO Juiz(a) de Direito titular da 2ª Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente Comarca da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 4 2 1 5 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:SANTANA MAURICIO CASTRO DE MORAES
VITIMA:J. F. M. ADOLESCENTE:VITIMA MENOR DE IDADE. DECISÃO Trata-se de inquérito policial
instaurado para apurar a suposta prática da conduta típica capitulada no art. 136 do Código Penal, em
desfavor de SANTANA MAURICIO CASTRO DE MORAES. Narra o inquérito policial que a adolescente
J.F.M compareceu a especializada encaminhada pelo Conselho Tutelar VII com a queixa que,
supostamente, teria sido vítima de maus-tratos perpetrados pelo genitor, SANTANA MAURICIO CASTRO
DE MORAES. O fato ocorre na residência particular da vítima. Em escuta especializada no Setor Social da
PROPAZ a adolescente relata que no dia 22/05/2019 sofreu uma agressão do genitor, devido a um mal
entendido. Relata que o pai achou que ela estivesse discutindo com a amiga por causa de namorado, não
a deixou se explicar e a agrediu com puxão de cabelo e um soco no rosto. A Sra. ELAINE CORREA
FERREIRA, tia da adolescente também relatou em escuta especializada que Jhenifer apanha quando faz
algo errado. A surra que presenciou, foi porque a adolescente estaria se envolvendo com um homem
muito mais velho do que ela. Falou que a adolescente tem muitos conflitos, principalmente com o pai e já
tentou o suicídio, chegando a se cortar. Nesse sentido, a genitora da adolescente Sra. EVANILDA DE
NAZARÉ CORREA FERREIRA MORAES, declarou que Jhenifer não é obediente, que no dia 22/05/19 por
volta das 12h30, a declarante e seu esposo, o pai da adolescente Sr. SANTANA MAURICIO CASTRO DE
MORAES, encontravam-se em casa, ocasião em que a adolescente disse ter feito uma brincadeira com a
amiga, na qual escreveu uma carta falando que gostava de um menino, ocasião em que o pai da
adolescente perguntou a ela por que fez isso. A adolescente ficou calada e o genitor desferiu um tapa no
pescoço dela exigindo respeito, momento em que Jhenifer o chamou de "moleque". A relatora alega que o
Sr. SANTANA sempre procurou conversar com a adolescente e no dia do ocorrido, foi bater em Jhenifer e
atingiu o pescoço dela, mas contesta que o marido tenha desferido soco na adolescente. No apurar dos
fatos, restou comprovado o evento por meio de depoimentos de testemunhas que houve a agressão, no
entanto, a autoridade policial, capitulou equivocadamente a conduta descrita no art. 129, § 9º do CPB, isto
porque, o laudo de lesão corporal à fl. 34, em busca de comprovar a materialidade delitiva, foi realizado
em 24/05/2019, apenas dois dias depois da suposta agressão, não constatou sinais ou vestígios de
agressão física recente na superfície corporal da adolescente. Encaminhados os autos de inquérito policial
ao Ministério Público, à fl. 37, manifestou-se pela incompetência absoluta deste Juízo, visto que da análise
dos elementos indiciários obtidos no inquérito policial, concluiu pela prática em tese, da contravenção
penal tipificada no art. 136 da Lei, uma vez que não há laudo de lesão corporal atestando ofensa a
integridade corporal da vítima, ou o crime de maus tratos (art. 136 do CP), caso haja interpretação de que
a vítima foi agredida, logo este juízo é incompetente em razão da matéria. É o relatório. Decido. O E.
Tribunal de Justiça do Estado do Pará publicou a Súmula nº 13, com a redação que transcrevo: "A Vara de
Crimes contra Crianças e Adolescentes é competente para julgar delitos praticados com o dolo de abusar
da situação de vulnerabilidade do menor, e não simplesmente contra vítimas menores de 18 anos, critério
objetivo que dificulta a efetiva prestação da tutela jurisdicional especializada.". Conforme Resolução n.
019/2018-GP-TJPA, a presente vara tem "competência exclusiva para processar e julgar os crimes de
corrupção de menores e demais crimes contra crianças e adolescentes, exceto os crimes contra a
dignidade sexual". Nessa senda, importante observar que a competência deste Juízo está atrelada à
natureza da infração (art. 74, CPP), de forma que só estão submetidos à especializada o processamento e
julgamento dos crimes praticados com corrupção de menores e demais crimes contra crianças e
adolescentes que ocorram em razão da condição de vulnerabilidade do menor, excetuado os crimes
contra dignidade sexual. Logo, a contravenção ou o crime praticado pelo indiciado, não se enquadra na
competência desta vara. Quanto ao fato praticado pelo genitor da adolescente, o Ministério Público
entende não ter ficado constatada a lesão corporal, devendo ser apurado se a conduta do investigado não
constitui crime de maus-tratos descrito no art. 136 do CPB, com pena de detenção de 2 (dois) meses a um
ano. Nesse quadro, o ato praticado, considerando a pena do delito, deve ser apreciado pelo Juizado
Criminal, nos termos do art. 61 da Lei 9.099/95: Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes
togados ou togados e leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das
infrações penais de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. Art. 61.
Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções
penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com
multa. Nesse diapasão, é pacífico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará que a competência
absoluta do juizado especial não é, via de regra, afastada pelo fato de o delito ter sido praticado em
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detrimento de crianças e adolescentes. Com efeito, os crimes de menor potencial ofensivo, praticados
contra criança e adolescente, são de competência do juizado especial. Senão vejamos alguns julgados:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CRIME DE MAUS
TRATOS OU DE LESÃO CORPORAL. INDÍCIOS DE EXISTÊNCIA DE CORREÇÃO E DISCIPLINA
ENTRE MÃE E FILHO. DELITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 1ª
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL. 1.Desse modo, sendo a infração
de menor potencial ofensivo e não se tratando de causa complexa, a competência para processar e julgar
a infração penal é da 1ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, que, por estar prevista na
Constituição Federal (art. 98, inc. I), prevalece sobre as leis estaduais de organização judiciária que fixam
competência das respectivas varas, conforme, inclusive, já decidiu este Egrégio Tribunal de Justiça:
2.Conflito conhecido e improvido, sendo a competência do Juízo Suscitante para processar o feito.
(2018.03628785-14, 195.317, Rel. RONALDO MARQUES VALLE, Órgão Julgador SEÇÃO DE DIREITO
PENAL, Julgado em 2018-09-03, Publicado em 2018-09-06). CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE ICOARACI E MM. JUÍZO DE DIREITO DA VARA
DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ICOARACI. Delito de lesão corporal leve, natureza de menor
potencial ofensivo com pena máxima cominada de 01 (um) ano de detenção. Competência do Juizado
Especial Criminal mesmo quando praticado contra vítima menor, tudo nos termos do artigo 98, I da
Constituição Federal e Lei 9.099/95. O critério de competência adotado é em razão da matéria e não
intuito personae e para atrair a Vara de Crimes contra a Criança e Adolescente seria necessário que o tipo
penal praticado ocorresse em razão da condição de vulnerabilidade do menor, estando este disciplinado
no Estatuto da Criança e do Adolescente ou mesmo no Código Penal. Enunciado da recém-editada
sumula 13 do TJPA. Conflito julgado procedente. (2016.01302624-27, 157.866, Rel. MARIA EDWIGES
MIRANDA LOBATO, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 2016-04-06, Publicado em 2016-04-
08). CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CRIME DE LESAO CORPORAL (ART. 136 CP) PENA
MAXIMA NÃO INFERIOR A (02) DOIS ANOS CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO
COMPETENCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 1. O crime de lesão corporal (art. 129 CP) tem pena
não superior a 02 (dois) anos, portanto, crime de menor potencial ofensivo, sendo competente a 4ª Vara
do Juizado Especial Criminal para processar e julgar o feito. Decisão unânime. Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, que integram o Tribunal
Pleno deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unamimidade de votos, em conhecer do
conflito e declarar competente para apreciar e julgar o feito, a 2ª Vara do Juizado Especial Criminal da
Capital, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Desembargadora relatora. Sessão presidida pela
Exma. Desa. Raimunda do Carmo Gomes Noronha. Belém, 07 de dezembro de 2011. DESA. MARIA DE
NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS Relatora (2011.03069380-84, 103.084, Rel. MARIA DE
NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 2011-12-15,
Publicado em 2011-12-16). Por todo o exposto, verifico que ausente a competência desta vara
especializada para processar e julgar o feito, considerando que se trata de crime de menor potencial
ofensivo, isto é, de menor complexibilidade, que não atrai a competência deste juízo, mas sim a
competência dos juizados especiais. Ante o exposto, para que não sejam desvirtuadas a competência e a
função primordial desta unidade judiciária, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo da 2ª Vara de
Crimes contra Crianças e Adolescentes, com fulcro nos artigos 69, III e art. 74, do Código de Processo
Penal, bem como determino que o presente feito seja redistribuído a uma das Varas do Juizado Especial
Criminal, competente para processar o feito. Cumpra-se com a máxima urgência. Belém (PA), 12 de
novembro de 2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO Juíza de Direito titular da 2ª Vara de
Crimes Contra Criança e Adolescente Comarca da Capital PROCESSO: 00182744520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN
FERNANDES DA SILVA SAMPAIO Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:TIAGO DA
CONCEICAO INDICIADO:VICTORIA CAROLINE DOS SANTOS ROCHA VITIMA:T. V. S. C. . DECISÃO
Trata-se de inquérito policial em que consta como indiciado TIAGO DA CONCEIÇÃO e VICTÓRIA
CAROLINE DOS SANTOS ROCHA e como vítima o adolescente T. V. S. C. Em petição de fls. 49 o
representante do Ministério Público se manifestou pelo arquivamento dos autos por ausência de fato
típico. Eis o breve relatório. Decido. Compulsando os autos, verifico que assiste razão ao Ministério
Público, pois, efetivamente, não existem elementos bastantes, por hora, para caracterizar fato típico, o que
vale dizer, não há provas indiciárias de crime e/ou de sua autoria que justifiquem a propositura de ação
penal. Pelo exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRIO POLICIAL para
determinar o ARQUIVAMENTO do presente inquérito policial, ressalvada a hipótese dos artigos 18, do
Código de Processo Penal. Determino à Secretaria Judicial que: 1. Faça vistas dos autos ao Ministério; 2.
Cumpridas as diligências, feitas as necessárias anotações e comunicações de praxe, certifique-se e
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arquive-se os autos. Cumpra-se. Belém, 12 de novembro de 2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA
SAMPAIO Juiz(a) de Direito titular da 2ª Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente da Comarca da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 9 3 8 6 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:I. J. S. R. VITIMA:B. N. S.
DENUNCIADO:GABRIEL GOMES DA SILVA Representante(s): OAB oabpa - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:RALISON RIBEIRO DA SILVA Representante(s):
OAB oabpa - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . DECISÃO 1- Atente-se a
Secretaria da Vara quanto à numeração das folhas dos autos, devendo o servidor numerar e rubricar todas
as folhas antes de proceder a conclusão ao juízo. 2- Trata-se de ação penal promovida pelo Ministério
Público do Estado do Pará em face de GABRIEL GOMES DA SILVA e RALISON RIBEIRO DA SILVA,
imputando-lhes a prática do crime capitulado no art. 157, 2º, II c/c art. 70 do Código Penal e art. 244-B do
ECA. 2.1- No caso, a denúncia preenche as formalidades do artigo 41 do CPP. Existe suspeita razoável e
fundada quanto à correspondência entre o delito imputado na denúncia e a conduta típica do agente
retratada no inquérito policial. Há, em outras palavras, correlação entre os fatos narrados na denúncia e os
constantes da prova exibida, nesta fase. Ademais, não se verifica a incidência de nenhuma das hipóteses
de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP. Os fatos apresentados na resposta escrita não
impedem o recebimento da inicial. Dessa forma, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA oferecida
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ em face de GABRIEL GOMES DA SILVA e
RALISON RIBEIRO DA SILVA, imputando-lhes a prática do crime capitulado no art. 157, 2º, II c/c art. 70
do Código Penal, art. 244-B do ECA. 3- Considerando o substabelecimento do advogado - Dr. CELSO
RIBEIRO, OAB/PA 6907, em relação ao réu GABRIEL GOMES DA SILVA que, por sua vez, ao ser citado,
manifestou às fls. 18/19, o interesse em ser assistido pela Defensoria Pública. E, ainda, o fato de já ter
sido apresentada e juntada aos autos a sua resposta à acusação pela Defensoria Pública e sua
inequívoca vontade de ser assistido por ela (fls. 18/19), HOMOLOGO a renúncia do advogado Dr. CELSO
RIBEIRO. 4- DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 11/12/2019, às 9h30.
DAS DILIGÊNCIAS A SEREM CUMPRIDAS PELA SECRETARIA DA VARA: a) Intime-se o Ministério
Público; b) Intime-se a Defesa; c) Expeça-se mandado de intimação dos réus GABRIEL GOMES DA
SILVA e RALISON RIBEIRO DA SILVA e/ou requisite-se à SUSIPE; d) Expeça-se mandado de intimação
às vítimas, arroladas pelo Ministério Público - no caso de menor de idade, deverá ser intimado por meio de
seu representante legal; e) Requisite-se ao Comando da Polícia Militar a apresentação das testemunhas
militares GILBERTO DE SOUZA, KARLA HENRIQUE e LUCIANA COSTA arroladas na denúncia. f)
Havendo necessidade de expedição de carta precatória para qualquer intimação, expeça-se. g)
Requisitem-se informações à Autoridade Policial acerca da perícia e destinação da motocicleta apreendida
(Prazo: 10 dias). h) Após cumpridas todas as diligências acima, colha-se a manifestação do Ministério
Público quanto as armas apreendidas (fl. 71). Cumpra-se com BREVIDADE. Belém, 12 de novembro de
2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO Juíza de Direito titular da 2ª Vara de Crimes contra
Criança e Adolescente Comarca da Capital PROCESSO: 00223224720198140401 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ILCILENE DA COSTA
MINEIRO VITIMA:P. A. A. S. VITIMA:A. P. A. S. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - MANDADO 1.
RECEBIMENTO DE DENÚNCIA Trata-se de denúncia oferecida em face de ILCILENE DA COSTA
MINEIRO, por ter, supostamente praticado o crime tipificado nos art. 129, § 9º c/c art.69 do CPB. A
presente peça acusatória merece ser recebida pela existência de justa causa. De fato, a denúncia narra
com minudência a conduta do (a) (s) acusado (a)(s) que, na noite de 07/07/2019 praticou o crime de lesão
corporal em âmbito doméstico contra seus enteados A.P.A.S e P.A.A.S, de 15 (quinze) e 13 (treze) anos
de idade respectivamente (fls. 12e 18 IPL), no interior da residência em que moram. A prova da
materialidade e os indícios de autoria dos crimes estão presentes no Laudo de Lesão Corporal (fls. 12 e 18
IPL). Os indícios de autoria restam evidenciados pelos depoimentos dos adolescentes, do genitor e pelas
outras testemunhas ouvidas na fase de inquérito policial. Assim, RECEBO A DENÚNCIA em desfavor de
ILCILENE DA COSTA MINEIRO pela prática, em tese, da conduta tipificada nos art. 129, § 9º c/c art.69 do
CPB. 2. DA CITAÇÃO E DEFESA Em consequência, CITE-SE a pessoa denunciada(s) ILCILENE DA
COSTA MINEIRO. ENDEREÇO: Passagem Santa Rosa, nº 61, bairro do Guamá, Belém/PA, CEP 66.075-
530, com a(s) respectiva(s) data(s) de nascimento: 29/05/1977 e respectiva(s) filiação: Natalina Nunes da
Costa e Ilson de Mendonça Mineiro, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma do art. 396-A do Código de Processo Penal, ocasião em que poderá ser arguidas preliminares e
alegar tudo o que for de interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerer sua intimação, quando não se tratar de
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testemunhas meramente de caráter; Caso esteja(m) sob custódia, intime(m)-se pessoalmente no local em
que se encontra(m) custodiado(s). Alerto ao patrono constituído pelo (a) acusado (a) que a defesa,
consubstanciada na resposta à acusação, deve ser técnica e que sua omissão poderá ensejar o decreto
de abandono da causa e o pagamento de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, na forma do
art. 265, do CPP. Também é oportuno registrar que não serão deferidos requerimentos de diligências e
nem apresentação ou substituição de rol de testemunhas ou a produção de provas periciais requeridas em
momento processual distinto da resposta à acusação e oferecimento da denúncia. Ressalte-se que deverá
a defesa atentar para a manifestação sobre valores concernentes a eventual reparação de dano,
exercendo o contraditório, uma vez que o art. 387, IV do Código de Processo Penal prevê a fixação de
valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo
ofendido. 3. OUTRAS PROVIDÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA E SECRETARIA Cientifique(m)-se o(s)
réu(s) que deverá (ão) informar ao Juízo sobre quaisquer mudanças de endereço, com a finalidade de
adequar intimações e comunicação oficial, possibilitando o acompanhamento da presente ação penal em
todos os seus termos e atos, até a sentença final, de acordo com o artigo 367 do Código de Processo
Penal: "O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para
qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não
comunicar o novo endereço ao juízo". O Oficial de Justiça deverá qualificar o(a)(s) citando(a)(s) na
certidão de cumprimento do mandado. Caso o(s) ré(u)(s) se oculte(m) para não ser(em) citado(a)(s),
certifique o Sr. Oficial de Justiça está ocorrência e proceda a citação com hora certa, na forma estabelecia
nos arts. 227 a 229 do CPC, observando-se a Secretaria Judicial as disposições do art. 254 do CPC. Não
apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado(s), citado(s), não constituir (em) defensor,
intime-se o Defensor Público vinculado a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias,
defesa escrita. 3.1. DA CITAÇÃO POR EDITAL Não sendo encontrado(s) o(s) acusado(s) para ser(em)
citado(s) pessoalmente e caso haja informações de que o(s) mesmo(s) encontra(m)-se em local incerto e
não sabido, expeça-se EDITAL de citação, com prazo de 15 (quinze) dias para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 dias, observando-se que, na resposta, desde que por meio de advogado,
poderá(ão) o(a)(s) acusado(a)(s) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário. CONSTE no EDITAL que, caso não constitua advogado,
haverá a nomeação de Defensor Público ou Dativo, conforme o caso, devendo com urgência entrar em
contato com este para a elaboração de defesa e indicação de testemunhas no prazo legal. Decorrido o
prazo do edital, se o (a) acusado (a) não apresentar defesa e não constituir advogado, preferencialmente
ENCAMINHEM-SE os autos à Defensoria Pública para apresentação da defesa ou OFICIE-SE À OAB,
independentemente de nova conclusão dos autos, requisitando-se indicação de profissional dativo para
atuar na defesa do (a) acusado (a); com a indicação, INTIME-SE o defensor nomeado para, em 10 dias,
apresentar a resposta nos moldes acima. Após, tornem os autos conclusos para a análise da necessidade
de aplicação do art. 366 do Código de Processo Penal Do mandado deverá constar a informação de que
os autos poderão ser consultados por meio da internet mediante consulta na página da TJPA
(http:www.tjpa.jus.br). 4. DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO Não citado o(a)(s) ré(u)(s), por
insuficiência ou erro de endereço, e considerando que incumbe à acusação o ônus de declinar a
qualificação e localização de pessoa denunciada (art. 41 do CPP), dê-se vista ao MP, visto que cabe a
este requisitar da Administração Pública e de entidades privadas documentos e informações para realizar
o seu mister (art. 8º da lei Complementar 75, de 1993, e art. 129, da Constituição). Com a vinda de novo
endereço, promova-se a citação, independentemente de novo despacho. Apresentada a resposta à
acusação, dê-se vista ao MP, no caso de arguições de preliminares e juntada de documentos, por
analogia ao art. 409 do CPP, com redação determinada pela Lei 11.689/2008, vindo-me conclusos para
decidir acerca de eventual hipótese do art. 397, do CPP. 5. OUTRAS DILIGÊNCIAS A SEREM
CUMPRIDAS PELA SECRETARIA DA VARA: a) Intime-se o Ministério Público; b) Cite(m)-se a
denunciada ILCILENE DA COSTA MINEIRO, caso requeira(m) a assistência de Defensor Público, faça
vista dos autos ao Órgão. b) SERVIRÁ A PRESENTE DECIS"O, POR CÓPIA DIGITADA, COMO
MANDADO, conforme provimento 003/2009, alterado pelo provimento 11/2009 da CJRMB. Cumpra-se.
Belém, 12 de novembro de 2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO Juíza de Direito titular da 2ª
Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente Comarca da Capital PROCESSO: 00264902920188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN
FERNANDES DA SILVA SAMPAIO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:MANOEL SALU SOARES Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) VITIMA:O. E. VITIMA:C. P. T. . PROCESSO Nº.: 0026490-29.2018.8.14.0401
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DENUNCIADO: MANOEL SALU SOARES VÍTIMA; O ESTADO
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DATA: 13/11/2019 ÀS 10h00 PRESENÇA MAGISTRADA: SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
PROMOTORA DE JUSTIÇA: SILVIA KLAUTAU DEFENSORA PÚBLICA: DANIELLE SANTOS MAUÉS
CARVALHO TESTEMUNHA: PM/PA RENAN SILVA DE MELO TESTEMUNHA: PM/PA WALLACE
OLIVEIRA DE ANDRADE AUSENTE DENUNCIADO: MANOEL SALU SOARES VÍTIMA DE
CORRUPÇÃO DE MENOR: CHRISTIAN PACHECO TAVARES TESTEMUNHA: PM/PA HARLISON JOSÉ
F E R R E I R A  D O S  S A N T O S
__________________________________________________________________ -TERMO DE
AUDIÊNCIA - Aberta a audiência, verificou-se as ausências do denunciado MANOEL SALU SOARES, da
testemunha PM/PA HARLISON JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, e da vítima de corrupção de menor
CHRISTIAN PACHECO TAVARES. Compulsando os autos observo que o denunciado mudou de
endereço sem informar o Juízo, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça fl. 42, motivo pelo qual decreto
sua revelia e o prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 367 do CPP: "O processo seguirá sem a
presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem
motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo." Dada
a palavra ao Ministério Público: A RMP desiste do depoimento da testemunha PM/PA HARLISON JOSÉ
FERREIRA DOS SANTOS, sendo o pedido homologado por este Juízo, sem a oposição da defesa. Na
oportunidade requer a substituição do depoimento da vítima de corrupção de menor CHRISTIAN
PACHECO TAVARES, pelo depoimento prestado pelo menor a vara da Infância e Juventude da Capital.
Dada a palavra a Defensoria Pública: nada requereu. Em seguida prosseguiu-se a audiência com o
depoimento das testemunhas: TESTEMUNHAS 01 - PM/PA RENAN SILVA DE MELO, brasileiro,
paraense, casado, policial militar, RG nº 39422 PM/PA, CPF/MF nº 948.065.512-87, nascido em
23/09/1988, filho de Edna Aparecida da Silva e de Ronaldo Santos de Melo, lotado na Polícia Rodoviária
Estadual da Polícia Militar do Estado do Pará. Não contraditada; Compromissada; Advertida; O registro do
depoimento da(s) vítima acima mencionada(s) foi feito por meio audiovisual (via Kenta), como autoriza o
artigo 405, §1 do CPP, sendo gerada a respectiva mídia, a qual acompanha o presente termo. 02 - PM/PA
WALLACE OLIVEIRA DE ANDRADE, brasileiro, paraense, casado, policial militar, RG nº 39649 PM/PA,
CPF/MF nº 011.092.392-89, nascido em 21/11/1990, filho de José Arimatéia Leite de Andrade e de Vanda
Maria Oliveira de Andrade, lotado na Polícia Rodoviária Estadual da Polícia Militar do Estado do Pará. Não
contraditada; Compromissada; Advertida; O registro do depoimento da(s) vítima acima mencionada(s) foi
feito por meio audiovisual (via Kenta), como autoriza o artigo 405, §1 do CPP, sendo gerada a respectiva
mídia, a qual acompanha o presente termo. Em seguida este juízo deixa de realizar o interrogatório do
denunciado em virtude deste encontrar-se em local incerto e não sabido, razão pela qual foi decretada sua
revelia, passando, portanto, a fase seguinte das diligências. O RMP, nos termos do art. 402 do CPP: Nada
requereu. A Defesa, nos termos do art. 402 do CPP: nada requereu. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1)
Atualize-se os antecedentes criminais do(s) denunciado(s) junto ao BNMP, Justiça Federal e sistema
LIBRA; 2) Oficie-se a Vara da Infância e Juventude da Capital solicitando cópia do depoimento do menor
CHRISTIAN PACHECO TAVARES; 3) Após, encaminhe-se os autos ao Ministério Público para
apresentação de Memoriais Finais, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo ainda, manifestar-se acerca do
pedido de revogação da prisão preventiva feito oralmente pela defesa; 4) Em seguida, intime-se a defesa
dos denunciados para o mesmo fim e no mesmo prazo; 5) Após, conclusos para sentença. CUMPRA-SE.
Nada mais havendo, dou este termo como encerrado e conforme vai devidamente assinado pelos
presentes. Eu, _______ Luís Cláudio Batista Couto, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
MAGISTRADO(A):____________________________________________ PROMOTOR(A) DE
J U S T I Ç A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R A
PÚBLICA:________________________________________ 
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
00000017520158140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:C. C. B. S.
Representan te(s ) :  OAB 16124 -  IGOR COSME QUEIROZ MARTINS (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:CRISTIANE DA SILVA BITENCOURT Representante(s): OAB 12725 - CAMILY ANNE
TRINDADE DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:LOJAS MARISA SA Representante(s): OAB 228213 -
THIAGO MAFHUZ VEZZI (ADVOGADO) OAB 122.539 - JOSE CAMPELLO TORRES NETO
(ADVOGADO) . Processo nº 0000001-75.2015.8.14.0201 Autora: CRISTINE CELESTE BITENCOURT
DOS SANTOS Ré: LOJAS MARISA S/A SENTENÇA Trata-se de ação de INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, ajuizada por Cristine Celeste Bitencourt dos Santos, menor impúbere, representada por sua
genitora Cristiane da Silva Bitencourt, qualificada nos autos, em face de LOJAS MARISA S/A, com
alegação de que no dia 24 de maio de 2014, a requente na companhia de sua mãe, foram até à Loja
Marisa, comprar algumas roupas, visto que é cliente possuidora do cartão da loja. Quando estava no 1º
piso sua filha lhe disse que queria ir ao banheiro "fazer xixi", tendo a mãe perguntado ao fiscal da loja onde
ficava o banheiro, tendo o fiscal chamado uma funcionária da loja para acompanhar a requerente. Já no 2º
piso novamente a criança pediu para ir ao banheiro, tendo se dirigido novamente ao mesmo fiscal, falou
que sua filha queria ir ao banheiro, tendo recebido uma resposta irônica - "novamente senhora" -, então
argumentou que sua filha antes de entrar na loja havia tomado uma água de coco, sugerindo que uma
funcionário acompanhasse a criança até o banheiro, e não foi atendida pelo fiscal, e pouco tempo depois
sua filha entra em desespero, começando a pular, se contorcer e pressionar as pernas uma na outra,
chamando a atenção de muitos clientes da loja, nesse momento pediu mais uma vez que o fiscal liberasse
o banheiro, a criança acabou se urinando e se escondendo por entre as "araras" de roupas, com suas
roupas toda urinadas, sendo uma situação completamente vexatória e humilhante. Pede indenização por
danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Às fls 19/20 foram juntadas fotos que
representam o momento dos fatos. Consta às fls 26 dos autos Ocorrência Policial. Em 16/04/2015 foi
recebida a ação, e deferida a justiça gratuita, e determinada a citação da ré para contestar a ação, sob
pena de revelia. Foi certificado às fls 34, que muito embora citada a ré não contestou a ação, e às fls 36 foi
determinada a intimação da autora para se manifestar sobre a continuidade do feito e especificação de
provas, havendo manifestação sobre a continuidade do processo. Vieram-se os autos conclusos para
sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação indenização por
danos morais, ajuizada por Cristine Celeste Bitencourt dos Santos, menor impúbere representada por sua
genitora, contra Lojas Marisa S/A, com alegação de que no dia 24 de maio de 2014, foram até a loja ré,
com objetivo de fazerem compras, e a autora antes de entrar na loja havia tomado uma água de coco, e
ainda no 1º piso, pediu para ir ao banheiro, e momento depois, já no 2º piso, novamente pediu para
"urinar", e se dirigirem ao mesmo fiscal que havia autorizado anteriormente a criança ir ao banheiro,
acompanhada de uma funcionária, negou o fiscal que a autora novamente fosse ao banheiro, e mesmo
com muita insistência, o banheiro não foi liberado, e como consequência a criança de "urinou" no meio da
loja, em frente a várias pessoas tendo a criança ficado complemente constrangida. A loja foi devidamente
citada, e não apresentou a contestação, portanto, DECLARO a mesma REVEL. Os artigos 344 e 355 do
Código de Processo Civil diz que o Juiz julgará antecipadamente o pedido, quando não houver
necessidade de produção de outras provas, ou quando o réu for revel e ocorrer os efeitos da revelia. No
caso concreto foi determinada a citação da ré, tendo a mesmo permanecido inerte, foi a autora intimada
para especificar provas, também não se manifestou, portanto, tenho que nos autos constam dados
suficientes para o julgamento antecipado do mérito. Quanto ao pedido, vislumbro que restou plenamente
provado nos autos (fls 18/20) o pedido, corroborado com descrição do fato na inicial, tenho que a criança
passou por sérios constrangimentos, viveu momentos angustiantes diante da situação pela qual passou,
tendo o fiscal da loja agido com total indiferença em relação a necessidade fisiológica da criança, inclusive
houve intervenção de terceiros, pedindo que o fiscal liberasse o banheiro, e mesmo diante de todos os
apelos, a criança veio a "urinar" nas roupas, tendo depois que se esconder do pública que transitava na
loja, por trás das "araras" de roupas, diante de tamanho constrangimento, devendo haver uma indenização
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por danos morais para compensar a autora dos constrangimentos, angústias, e servir de lição pedagógica
a requerida, no sentido de orientar seus funcionários que evitem constranger pessoas no recinto da loja.
"Nos termos do caput do artigo 14 do CDC, o fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços. Cuida-se, portanto, de hipóteses de responsabilidade civil objetiva, baseada na
teoria do risco da atividade, que alcança todos os agentes econômicos que participam da colocação do
serviço no mercado de consumo, ressalvados os profissionais liberais, dos quais se exige a verificação da
culpa. 4. Sob essa ótica e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 7º e no § 1º do artigo 25
do CDC, sobressai a solidariedade entre todos os integrantes da cadeia de fornecimento de serviços,
cabendo direito de regresso(na medida da participação na causação do evento lesivo) àquele que reparar
os danos suportados pelo consumidor." (STJ, REsp 1378284/PB, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,
Quarta Turma, Dje 07/03/2018). Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-
STJ FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO
(1108) Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral.
Protesto de títulos. Procedentes. 1. Como assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo
em casos como o presente, mas, apenas, a existência do fato, capaz de gerar constrangimento,
sofrimento, perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2.
Recurso especial conhecido e provido. Diante do exposto e com base nos artigos 344 e 355, ambos do
Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE a ação para CONDENAR a requerida LOJAS MARISA
S/A e a título de DANOS MORAIS o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescido de juros de 1% (um
por cento) ao mês e corrigido pelo índice do INPC a partir da data da sentença. Resolvo o mérito com
fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em 20% do valor
da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 08 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 3 6 0 9 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:FABIANA DE FATIMA LIMA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (ADVOGADO) OAB 19544 - CAREN
BENTES BOUEZ PINHEIRO (ADVOGADO) REU:GAFISA SPE-72 EMPREEENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 19809 - FABRICIO GOMES CRISTINO (ADVOGADO) .
PROCESSO Nº 0000536-09.2012.8.14.0201 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO AUTOR: FABIANA DE FATIMA
LIMA DOS SANTOS RÉU: GAFISA SPE-72 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA 1. Tendo em vista que o presente processo já foi sentenciado, proceda-se o registro
devido no Sistema LIBRA, bem como providencie-se tarja com anotação da fase deste processo na capa
como CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 2. A Certidão de fl. 274 informou o trânsito em julgado da
sentença de fls. 132/134. 3. Na forma do artigo 513 §2º do CPC, intimem-se os executados para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
acrescido de custas, se houver. 4. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto
no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 5.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de
dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 6. Além disso, tendo em vista o
caput do artigo 513 do CPC, determino as seguintes diligências: I) Da Falta de Pagamento e Penhora: a)
Certificada intimação do executado e decorrido o prazo sem o pagamento, e sem impugnação, ou
rejeitada esta, DEFIRO, conforme art 854 do CPC, o pedido para que seja realizado o BLOQUEIO ON
LINE pelos sistemas Bacenjud e, se negativa ou insuficiente, pelo sistema Renajud, para indisponibilidade
dos ativos financeiro e/ou de veículos do(a)Executado(a),na ordem de preferencial dos bens do art. 835 do
NCPC. b) Realizado o bloqueio on line, Intime-se o(a) executado(a), por seu advogado, ou não havendo,
pessoalmente, para, no prazo de 5 dias, querendo, impugnar (art. 854,§ 3º NCPC) c) Não havendo
impugnação ou rejeitada, converto o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo, e determino, de
oficio, que a instituição financeira em 24 horas efetue o depósito do montante do valor indisponível
suficiente para a satisfação do crédito, para a conta do juízo vinculada. 7. Decorridos os prazos acima,
com ou sem manifestação, nesse último caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os
autos conclusos Intime-se. Cumpra-se Distrito de Icoaraci, 11 de Novembro de 2019 SÉRGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00008066220148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:ROSANGELA
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DE SOUSA BATISTA Representante(s): OAB 13232-B - JOAO PERES DE ANDRADE FILHO
(DEFENSOR) REU:CLARO EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES Representante(s): OAB 16538-A
- RAFAEL GONCALVES ROCHA (ADVOGADO) . Processo nº 0000806-62.2014.8.14.0201 Autora:
ROSÂNGELA DE SOUSA BATISTA Ré: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A (CLARO TV).
SENTENÇA Trata-se de ação DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ajuizada por ROSÂNGELA DE SOUSA BATISTA,
qualificada nos autos, em face de EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A (CLARO TV),
qualificada nos autos, com alegação de no dia 03 de janeiro de 2014, deslocou-se até lija City Lar com a
finalidade de comprar uma máquina de lavar roupas de marca Lolomarque no valor de R$ 970,00
(novecentos e setenta reais), sendo atendida na loja e sido informada de que não seria possível o contrato
pois a mesma estava com seu nome negativado. Se deslocou até um cyber e constatou que realmente
seu nome constava no Serasa e a inclusão tinha sido efetuada pela ré, referente a uma dívida de R$ 50,90
(cinquenta reais e noventa centavos) do ano de 2013. Afirma que nunca pactuou nenhum tipo de contrato
com a ré e foi também informada de que à época do ajuizamento da ação haviam 03 parcelas em aberto,
referentes aos meses de maio, junho e julho de 2013. Pede liminar com objetivo da requerida excluir o
nome da autora do cadastro negativo, a inversão do ônus da prova, e a título de danos morais o valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Juntou cópias de documentos pessoais. Em 24/02/2014 foi deferida tutela
antecipada no sentido da ré excluir o nome da autora do cadastro negativo, e determinada a citação da ré
para contestar a ação, sob pena de revelia. A ré apresentou contestação, alegando que terceiro fez o
contrato em nome da autora, havendo excludente de responsabilidade por ato exclusivo de terceiro, diz
inexistir ocorrência de danos morais, pedindo por fim, a total improcedência da ação. A autora é
patrocinada pela Defensora Pública, portanto, tem o benefício da Justiça Gratuita. Em 19/11/2014 foi
designada audiência preliminar, e em 17/03/2015 referida audiência ocorreu, não havendo acordo entre as
partes, e as mesmas dispensaram a audiência de instrução e julgamento, sendo determinado pelo juízo
que apresentassem seus memoriais. As partes apresentarem memoriais. Decido: Trata-se de típica
relação de consumo, em que a autora é consumidora e hipossuficiente, sendo imperioso inverter o ônus
da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC, em face da verossimilhança das alegações
formuladas. Cumpre destacar que tendo sido aplicada a regra da inversão do ônus da prova (CDC, art. 6º,
VIII) ao caso vertente, diante da hipossuficiência da parte consumidora, em relação à produção da prova, e
verossimilhança de suas alegações, caberia à parte reclamada comprovar que a inclusão do nome da
autora no cadastro negativo foi em decorrência do não pagamento de débito vencido. Vislumbro que a
própria ré admite que terceiros contratou Tv por assinatura em nome da autora, afirmação que fica
evidente no contrato de fls 39 dos autos, pois o endereço que consta é completamente diverso do
endereço da autora, ficando evidente a fraude. O prestador de serviço de telefonia assume o risco da
atividade que exerce, e responde objetivamente, pelos danos oriundos da celebração de contratos
resultantes de fraude, praticado por terceiros. Por outro lado, a negativação do nome da autora pela
inadimplência, mostra-se irregular, diante do defeito do serviço prestado pela ré, configurando dano moral
in re ipsa, na hipótese, máxime porque patente o constrangimento a que fora submetida a autora, uma vez
que teve seu nome injustamente inscrito nos cadastros desabonadores de crédito, sendo obrigada a
recorrer ao judiciário para obter a devida reparação. O artigo 14 do CDC diz claramente que é responsável
o fornecedor, por vício na prestação do serviço que cause ao consumidor danos, e no caso concreto a
culpa da ré reside na falta de medidas administrativas eficazes para evitar fraude perpetrada por terceiros,
e a falta de zelo com a documentação no ato de celebração de seus contratos. A doutrina e a
jurisprudência já consolidaram o entendimento de que a negativação ou a manutenção indevida do nome
do consumidor nos cadastros de proteção ao crédito, configura o dano moral na modalidade in re ipsa. O
argumento da ré quando diz que não tem responsabilidade uma vez que houve fraude de terceiros, não
pode prosperar, devendo ser responsabilizada pelo dano causado a autora, e a indenização a título de
dano moral deve ser compatível com o constrangimento pelo qual passou a autora, pois na Loja City Lar
onde tentou comprar uma máquina de lavar roupas, não foi possível em virtude de seu nome constar
indevidamente no cadastro negativo de credores, inclusão feita pela ré. Por outro lado, o valor da
indenização deve servir de lição pedagógica para a ré, evitando assim, que cause novas condutas
idênticas, e compensa a autora pelos constrangimentos, angústias, abalo psíquico. A inclusão do nome do
autor junto a órgão de proteção à crédito, demonstra que a requerida agiu com ilicitude, o que veio a
causar dano à parte autora, materializado em todo o transtorno, angústia e sensação de desprestígio e
impotência gerados pela conduta da parte ré que, levando a parte autora às agruras de buscar uma
solução para a lide na via e judicial. Presentes, destarte, os requisitos da responsabilidade civil (Código
Civil, artigo 186). Para o Direito do Consumidor, dispensa-se a prova da culpa do fornecedor, para sua
responsabilização. Trata-se da adoção da teoria da responsabilidade objetiva, constante do artigo 14, do
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Código de Defesa do Consumidor. Deste modo, descabe a este juízo averiguar se houve dolo/culpa na
conduta da reclamada, bastando o reconhecimento de que houve um dano, sofrido pelo reclamante, que
merece ser indenizado. Neste sentido, o dispositivo contido no artigo 6º, do CDC, segundo o qual, um dos
direitos básicos do consumidor é "a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais,
individuais, coletivos e difusos". Assim, comprovados os elementos da responsabilização civil (ilícito, dano
e nexo de causalidade), nos termos do disposto no artigo 186 do Código Civil. Demonstrado o dever de
indenizar, há que se arbitrar o valor da indenização (Código Civil, artigos 927 e 944). Entendimento
jurisprudencial: TJAL-0092661) APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
INSCRIÇÃO INDEVIDA DE PESSOA FÍSICA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. TESE DE
LEGALIDADE DA COBRANÇA E VALIDADE DA NEGATIVAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
INADIMPLÊNCIA NÃO COMPROVADA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. PEDIDO IMPLÍCITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Apelação nº 0006999-
75.2011.8.02.0058, 3ª Câmara Cível do TJAL, Rel. Domingos de Araújo Lima Neto. j. 08.02.2018). No
tocante à quantificação do dano moral, deve-se buscar uma justa medida, que compreenda uma
compensação à vítima, pelos danos sofridos, sem, contudo, dar azo ao seu enriquecimento indevido.
Ademais, o valor da indenização deve ter caráter pedagógico-educativo, de modo a desestimular a
reiteração de condutas ilícitas. Adotando-se como parâmetro julgamentos anteriores proferidos neste Juízo
em casos análogos, entendo que a condenação no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) satisfaz a estes
critérios, considerando que a autora deixou de negociar a compra de um objeto necessário, em virtude da
inclusão de seu nome no cadastro negativo. TJ-SP - Apelação APL 1177235120118260100 SP 0117723-
51.2011.8.260100 (TJ-SP) Jurisprudência- Data de publicação: 18/02/2012 EMENTA Responsabilidade
Civil . Ação de indenização por dano moral c.c inexigibilidade de débito. Celebração de contrto de
telefonia. Terceiro não identificado que apresentou documentação em nome da autora. Negligência da
requerida. Falta de diligência mínima no exame da documentação. Dano moral configurado.
Responsabilidade da operadora de telefonia móvel reconhecida. Excludente de responsabilidade por fato
de terceiro afastada. Valor do quantum indenizatório em R$ 3.500,00. Insuficiente. Elevação para R$
6.000,00. Observância dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Sentença parcialmente
reformada. APELO DA AUTORA PFOVIDO, COM DESPROVIMENTO D RECURSO DA RÉ. TJ-MG
Apelação Civil AC 10017130061892001 MG(TJ-MA) Jurisprudência- Data de publicação: 21/03/2019
EMENTA APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-INOCORRÊNCIA DE DECISÃO ULTRA PETITA-
ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA DO REQUERIDO-MAL SÚBITO-DANOS MORAIS E DANOS
ESTÉTICOS CARACTERIZADOS0-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-QUANTUM INDENIZATÓRIO-
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - Cabe ao magistrado julgar a lide nos limites do pedido
formulado pelo autor e da contestação ofertada pelo réu - Para que se tenha a obrigação de indenizar, é
necessário que existam três elementos essenciais: a ofensa a uma norma preexistente ou um erro de
conduta, um dano, e o nexo de causalidade - A ocorrência de mal súbito, por si só, não tem o condão de
excluir a responsabilidade do motorista pelos danos por ele provocados em acidentes automobilísticos -
Na moderna concepção doutrinária os danos morais estão presentes, via de regra, em qualquer lesão à
subjetividade da pessoa nas situações que vivencia cotidianamente, pois visam tutelar o respeito à
dignidade humana- Os danos morais e estéticos, são cumuláveis, nos termos da Súmula 387 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça -Os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa- Comprovada a ocorrência dos danos morais e estéticos o
valor da indenização há de ser fixado com moderação, visto que não pode propiciar um enriquecimento
sem causa, mas deve apenas servir como uma compensação na proporção da repercussão da ofensa.
Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-
PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) Data de Decisão: 15.09.2000
Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de títulos. Procedentes. 1. Como
assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos como o presente, mas, apenas,
a existência do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento, perturbação psíquica. 2. O valor do dano
moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso especial conhecido e provido. Ante o
exposto e com base no artigo 14 do CDC, e Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade JULGO
PROCEDENTE a presente ação, para: - Ratificar os termos da decisão que concedeu a tutela antecipada
e determinando a retirada definitiva do nome da autora de órgão de proteção ao crédito. - Condenar a
parte ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, devendo
tal valor ser atualizado monetariamente pelo INPC, e juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês,
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devidos a partir da sentença. - Declarar a inexistência do débito de R$ 50,90 (cinquenta reais e noventa
centavos), e qualquer outro débito proveniente do contrato fraudulento. Resta extinto o processo com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em 20% do valor
total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 4 1 5 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:IVANEIDE PATRICIO TORRES Representante(s): OAB 18503-A -
SILVINHA DA SILVA LEAO MOREIRA (ADVOGADO) OAB 13888 - CILENY REGINA OLIVEIRA DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 24884 - LAIS CORREA FEITOSA (ADVOGADO) OAB 25647-A - KAIO BRENO
PORTELA SAMPAIO (ADVOGADO) REU:WV COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDAME
Representante(s): OAB 14618 - LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) .
Processo nº 0000824-15.2016.8.14.0201 Autora: IVANEIDE PATRICIO TORRES Ré: W COMÉRCIO
VAREJISTA DE MOVEIS LTDA ME SENTENÇA Trata-se de ação de INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS e MATERIAIS, ajuizada por IVANEIDE PATRICIO TORRES, qualificada nos autos, em face de W
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA ME, com alegação de que no dia 06/05/2015, a autora
passava em frente à loja Castanheira Móveis, afim de chegar ao seu ponto de trabalho, localizado na
frente do Shopping Castanheira, onde vende CHIPS de diversas operadoras, único forma de sustento de
si e sua família, quando uma barra de ferro da faixada do réu caiu, afetando a sua cabeça, lhe causando
lesões, dando ensejo, a um pequeno procedimento cirúrgico, realizado no hospital Metropolitano,
conforme documentos anexos. Por recomendações médica e pela falta de estrutura psicológica ficou
afastada de seu trabalho por 06 meses, causando-lhe grandes transtornos, pois ficou cm uma grande
cicatriz na testa. Pede indenização por danos morais no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e a título
de danos morais o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Juntou cópias de documentos pessoais. Às fls
14/15 foi juntado fotos da cicatriz na testa da autora. Ocorrência Policial às fls 18 dos autos. Consta às fls
20 Laudo Pericial. A inicial foi recebida em 17/02/2016, sendo deferida a Justiça Gratuita, e às fls 26 doi
deferida a inversão do ônus da prova, e determinada a citação da ré. Certidão de fls 31 foi certificado que
a ré citada não contestou a ação. Em 07/08/2017 foi decretada a revelia da ré, e às fls 35 a patrona da
autora pede o julgamento antecipado da lide. Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório.
Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação indenização por danos morais e materajs,
ajuizada por Ivaneide Patricio Torres, contra W Comércio Varejista de Moveis Ltda, com alegação de que
trabalhava como vendedora de Chips de diversas Operadoras para o sustento de sua família, e no dia 06
de maio de 2015, quando ia ao seu trabalho e passando em frente a a Castanheira Móveis, uma barra de
ferro se desprendeu e caiu em sua testa, tendo de fazer um pequeno procedimento jurídico, ficando
aproximadamente 06 meses sem trabalhar por recomendações médicas e em virtude do abalo psicológico.
A loja foi devidamente citada, e não apresentou a contestação, já tendo sido a mesma declarada revel. Os
artigos 344 e 355 do Código de Processo Civil diz que o Juiz julgará antecipadamente o pedido, quando
não houver necessidade de produção de outras provas, ou quando o réu for revel e ocorrer os efeitos da
revelia. No caso concreto foi determinada a citação da ré, tendo a mesmo permanecido inerte, foi a autora
intimada para especificar provas, e se manifestou no sentido de ser julgado o processo antecipadamente.
Vislumbro que a petição inicial forneceu poucos elementos para configuração dos danos morais, sendo as
alegações genéricas, e nos autos consta pedido de TC DE CRÂNIO SEM CONTRASTE, COM JANELA
ÓSSEA, mas tal exame não foi juntado aos autos, para que este Juízo pudesse ter embasamento da
gravidade do caso. Por outro lado, o Laudo Pericial de nº 2015.01.014582-TRA, de lavra do Centro de
Perícias Científicas "Renato Chaves", afirma que houve ofensa à integridade corporal da autora, produzido
por ação contundente, mas diz que não houve incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30
dias, não houve perigo de vida, portanto, foi uma lesão corporal LEVE. O requerido não contestou a ação,
não provou que não teve culpa no evento danoso, e às fls 14/15 dos autos fica evidente que houve dano à
imagem da autora, pois é visível a cicatriz em sua testa e nariz, muito embora não tenha passado mais de
30 dias sem trabalhar, foi hospitalizada, ficou de repousa, deixando de ganhar o sustento de sua família,
tudo isso lhe causou angústia e aborrecimentos, devendo ser indenizado por danos morais, num valor
compatível com os aborrecimentos e angústia, até para servir ao réu, que tenha mais cuidado, evitando
danos a terceiros. Quanto ao pedido de danos materiais, a autora não juntou aos autos nenhum
comprovante, que possa ser compatível com o valor pedido a título de indenização por danos materiais,
não sendo possível o deferimento do pedido. Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL
(1999/00902785)-STJ FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO (1108) Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA
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Ementa: Dano Moral. Protesto de títulos. Procedentes. 1. Como assentado na jurisprudência não é
necessário provar o prejuízo em casos como o presente, mas, apenas, a existência do fato, capaz de
gerar constrangimento, sofrimento, perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode ser fixado ao
prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso especial conhecido e provido. Diante do exposto e com base nos
artigos 344 e 355, ambos do Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE, em parte, os pedidos para
CONDENAR o(a) requerido(a) W COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA ME a pagar a título de
DANOS MORAIS a Ivaneide Patricio Torres, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescido de juros de
1% (um por cento) ao mês e corrigido pelo índice do INPC a partir da data da sentença, ao tempo que
INDEFIRO o pedido de indenização por danos materiais. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487,
I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno o(a) ré(u) ao pagamento das custas e despesas
Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em 20% do valor da
condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 08 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 4 3 8 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 13/11/2019 AUTOR:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s): OAB 15504 - JULIANA FRANCO MARQUES (ADVOGADO) OAB 4482 - MANOEL
ARCHANJO GAMA FILHO (ADVOGADO) OAB 105411 - MARCELO LUIZ KELLER (ADVOGADO) OAB
18828 - FREDERICO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 24647-A - STENIA RAQUEL
ALVES DE MELO (ADVOGADO) OAB 192649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
OAB 156.187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:MAJONAV NAVEGACAO LTDA
Representante(s): OAB 12968 - CRISTIANE DO SOCORRO ALBUQUERQUE MACHADO DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 17471 - ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 21.593 - MANOEL
ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO) . PROCESSO Nº. 0000924-38.2014.8.14.0201 AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A RÉU: MAJONAV NAVEGAÇÃO
LTDA SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE promovida por BANCO
VOLKSWAGEN S/A, em desfavor de: MAJONAV NAVEGAÇÃO LTDA. É o sucinto relatório. DECIDO.
Trata-se de ação de reintegração de posse em que a parte autora, por seu advogado, requereu a
desistência da ação. Os autos versam sobre direito disponível, pelo que, impõe-se o acolhimento de
arquivamento do processo, por desistência do requerente, sendo desnecessário proceder segundo o §4º
do Artigo 485 do NCPC, visto que a parte requerida não contestou nos autos. Desta forma, homologo a
desistência e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com arrimo no Artigo 485, Inciso VIII,
do Código de Processo Civil/2015. Como esta ação poderá ser intentada novamente, na forma do Artigo
486 do Código de Processo Civil/2015, fica desde logo autorizado o desentranhamento dos documentos
anexos a exordial, mediante recibo e substituição por cópia nos autos, à custa do requerente. Custas
processuais, caso existente, deverão ser arcadas pela parte desistente (Artigo 90 do CPC/2015). Após o
cumprimento das formalidades legais, arquive-se. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Icoaraci
(PA), 11 de novembro de 2019 SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00010095320168140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO RCI DO BRASIL Representante(s): OAB 223768 - JULIANA FALCI MENDES
(ADVOGADO) OAB 7248 - ALLAN RODRIGUES FERREIRA (ADVOGADO) OAB 21573 - SYDNEY
SOUSA SILVA (ADVOGADO) OAB 24620 - RAPHAEL MARTINS SIQUEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:LITIANE FIGUEIREDO MODESTO Representante(s): OAB 21600 - ROSEANE DO
SOCORRO DE OLIVEIRA MODESTO (ADVOGADO) LITISCONSORTE ATIVO:ATIVOS S/A
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS Representante(s): OAB 24318-A - ELOI CONTINI
(ADVOGADO) . PROCESSO N. 0001009-53.2016.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL EXECUTADO:
LITIANE FIGUEIREDO MODESTO DECISÃO ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS por seu advogado constituído peticionou solicitando a sucessão processual no pólo ativo
da ação (cessionário) em face da parte autora a ser sucedida (cedente): CIA DE CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL, alegando ter sido cedido ao cessionário sucessor
todos os direitos de crédito pretendido nesta ação e outras avenças, mediante instrumento particular de
contrato de cessão e aquisição de direitos juntados aos autos, e por isso requer, o postulante sucessor, a
sucessão processual no polo ativo da causa. Dispõe o art. 109 do NCPC que em caso de alienação de
coisa ou de direito litigioso, por ato entre vivos, a título particular, não altera a legitimidade das partes na
causa. Também dispõe o §1º e §2º do art. 109 NCPC que o adquirente ou cessionário só poderá ingressar
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em juízo, sucedendo o alienante ou cedente, como assistente litisconsorcial do alienante ou cedente,
desde que haja o consentimento da parte adversa. Determino a intimação a sucessora para ratificar o
pedido de desistência às fls. 208/209 Diante do exposto, nos termos do art. 109, §2 e §3º do NCPC,
DEFIRO o INGRESSO Á LIDE de ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, como
sucessora da parte autora. Intime-se. Registre-se. Icoaraci-PA, 03 de Outubro de 2019. SERGIO
RICARDO L. DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00011244520148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 AUTOR:LUIZ
OTAVIO MELO DA ROCHA JUNIOR Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA
GOMES (ADVOGADO) REU:ENGEFIX CONSTRUCOES LTDA Representante(s): OAB 11259 - PEDRO
TEIXEIRA DALL AGNOL (ADVOGADO) . PROCESSO Nº. 0001124-45.2014.8.14.0201 INDENIZAÇÃO
POR DANO MATERIAL E MORAL CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AUTOR: LUIZ OTÁVIO MELO DA
ROCHA JUNIOR RÉU: ENGEFIX CONSTRUÇÕES LTDA DECISÃO 1. Com relação ao pedido da parte
autora, de fls. 199/200, defiro o bloqueio de valores junto ao Sistema BACENJUD, até o limite máximo de
R$ 12.579,63 (doze mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos), conforme planilha
de cálculos de fls. 201 e 202, sobre ativos financeiros em contas bancárias passíveis de penhora de
titularidade do réu. 2. Realizado o bloqueio online, intime-se o(a) réu(a), por seu advogado, ou não
havendo, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, impugnar tal bloqueio, conforme
previsão do Art. 854, §3º do CPC/15. 3. Não havendo impugnação ou rejeitada, converto o bloqueio em
penhora, sem necessidade de termo, e determino, de oficio, que a instituição financeira em 24 horas
efetue o depósito em juízo, do montante do valor disponível suficiente para a satisfação do crédito. 4.
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto à satisfação de seu crédito,
sendo que o silêncio será presumido como cumprimento da obrigação, e venham os autos conclusos para
sentença de extinção pelo pagamento, nos termos do art. 924, II, do NCPC. 5. Sendo negativo/insuficiente
o saldo em conta, por informação das instituições bancárias, intime-se o exequente para manifestar-se no
prazo de 10 (dez) dias, indicando bens para a penhora, ou requerendo o que entender de direito nos
autos. 6. Determino a intimação do exequente para fins do art. 830, § 2°, CPC. 7. Custas na forma da lei.
Distrito de Icoaraci, 08 de novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular
da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00011801520138140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Ação: Apelação Cível em: 13/11/2019 REU:BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 112409
- ALEXANDRE PASQUALI PARISE (ADVOGADO) OAB 155574 - GUSTAVO PASQUALI PARISE
(ADVOGADO) OAB 4752 - PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 115574 -
GUSTAVO PASQUALI PARISE (ADVOGADO) OAB 150060 - HUDSON JOSE RIBEIRO (ADVOGADO)
AUTOR:HELIO RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES Representante(s): OAB 16115-A - JOSE FLAVIO
MEIRELES DE FREITAS (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0001180-15.2013.8.14.0201 AÇÃO
REVISIONAL AUTOR: HELIO RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES RÉU: BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO Diante da manifestação da parte ré, às fls.
147/150, que, mesmo com a previsão expressa no despacho de fls. 146 quanto a determinação da
apresentação do CONTRATO ORIGINAL, ainda assim, apresentou cópia do contrato, descumprindo assim
ordem judicial, por essa razão, nos termos do artigo 400, parágrafo único do CPC/15, determino a imediata
apresentação do contrato original de financiamento firmado pelo autor com o réu, bem como, determino a
execução da multa imposta, qual seja, R$ 300,00 (trezentos reais) diários, até o limite de R$ 10.000,00
(dez mil reais), pelo descumprimento do determinado em decisão de fls. 146, com as devidas atualizações.
Intime-se o banco réu, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da devida apresentação dos documentos
solicitados, para efetuar o pagamento da multa de diária de R$ 300,00 (trezentos reais), montante a ser
calculado respeitado o termo inicial a ser contado com o fim do prazo de manifestação do banco réu, sob
pena de incidência da multa de 10%, conforme Artigo 523, §1º do CPC. Sendo assim, conforme
remansoso entendimento Jurisprudencial e em observância aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, entendo por bem limitar o valor de aplicação da multa pelo descumprimento, nos termos
acima já delineados. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se Distrito de Icoaraci (PA), 12 de novembro de
2019. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital
d e  I c o a r a c i  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 5 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:RAIMUNDO SERGIO DE LIMA FERREIRA
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REU:ANA MARIA DE LIMA SOARES
Representante(s): OAB 16648 - ROBERTA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) REU:NAZARENO
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ALVES SOARES Representante(s): OAB 16648 - ROBERTA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) .
PROCESSO N. 0001225-14.2016.8.14.0201 AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO
JURÍDICO AUTOR: RAIMUNDO SÉRGIO DE LIMA FERREIRA RÉU: ANA MARIA DE LIMA SOARES E
OUTRO DESPACHO Quanto ao pedido da Defensoria Pública de fls. 100-v, manifesto-me nos seguintes
termos: 1. Defiro o pedido de intimação de fls. 100-v, intime-se o autor, no endereço indicado na inicial, via
oficial de justiça, para que manifeste seu interesse sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, com a advertência de que a sua não manifestação ensejará a extinção do processo
por falta de interesse de agir. 2. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 3 6 8 2 0 0 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 2 5 6 6 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REU:CELPA REDE CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Representante(s): OAB 11595 - DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 27223 - DEISE
CARVALHO PANTOJA (ADVOGADO) RAIMUNDO ROLIM DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO)
AUTOR:FRIVASA- FRIGORIFICO VALE DO TAPANA Representante(s): ODIVALDO SABOIA ALVES
(ADVOGADO) ROBERTO TAMER XERFAN JR (ADVOGADO) LENICE PINHEIRO MENDES
(ADVOGADO) . PROCESSO CÍVEL nº. 0001423-68.2003.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: FRIVASA-FRIGORIFICO VALE DO TAPANÃ EXECUTADO: CENTRAIS ELÉTRICAS DO
PARÁ-CELPA DESPACHO 1. Intime-se pessoalmente as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar
aos autos proposta de acordo original que foi juntado às fls. 659/665. 2. Cumpra-se. Icoaraci, 11 de
novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00015035620038140201 PROCESSO ANTIGO:
200310313149 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação:
Processo Cautelar em: 13/11/2019 AUTOR:M. C. Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA (ADVOGADO) OAB 8997 - MAURO DE ARAUJO MOURA (ADVOGADO) OAB 12028 -
MARCELLA REGINA GRUPPI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 11532 - RAUL DA SILVA MOREIRA
NETO (ADVOGADO) REU:M. M. I. E. C. C. L. Representante(s): OAB 8859 - TATIANA DE JESUS
OZORIO BATISTA (ADVOGADO) OAB 8867 - BRUNO TRINDADE BATISTA (ADVOGADO) OAB 1089 -
ANTONIA IZABEL OZORIO (ADVOGADO) . Processo nº 0002006-63.2003.8.14.0201 e 0001503-
56.2003.8.14.0201 Autora: MICROSOFT CORPORATION Réu: M0NTEMIL DECISÃO No processo
Cautelar de vistoria, busca e apreensão em sede de contestação, a ré M0NTEMIL às fls 124 denuncia à
lide as empresas SOL INFORMÁTICA LTDA e SINATRA INFORMÁTICA TELECOMUNICAÇÕES e na
ação de Procedimento Ordinário em sede de contestação, às fls 184 reafirma que as empresas acima
sejam incluídas no polo passivo, considerando que o material objeto dos processos foram adquiridos nas
mesmas, sendo importante que as empresas esclareçam diversos pontos. Na audiência preliminar
realizada em 23/11/2015 a ré ratifica o pedido de denunciação a lide em relação a Sol Informática Ltda e
Sinatra Informática Telecomunicações, ficando deliberado que o processo voltasse para análise e até a
presente data não houve decisão. Portanto, DETERMINO a inclusão no polo passivo das rés SOL
INFORMÁTICA LTDA e SINATRA INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES. Cite-as para que no prazo
legal apresentem contestações, sob pena de revelia e serem considerados verdadeiros os fatos alegados
na inicial. Havendo contestações e sendo juntado documentos e/ou havendo preliminares, abra-se vista a
parte autora para, no prazo legal, manifestar-se. Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 8 6 7 7 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Sumário em: 13/11/2019 AUTOR:IRENILSON MANOEL NOVAES BARATA Representante(s): OAB 11704
- FRANCISCO JOSE ALMEIDA DA CUNHA (ADVOGADO) REU:AZARIAS LEITE ARAUJO
Representante(s): OAB 7805 - DOMINGOS CORREA BRAGA (ADVOGADO) OAB 1410 - THADEU DE
JESUS E SILVA (ADVOGADO) OAB 17324 - MELINA MANUELLA RODRIGUES MIRANDA
(ADVOGADO) OAB 18781 - CAROLINA TAVARES VIANA LOBO (ADVOGADO) AUTOR:LAUDICEIA
SOUZA BARBOSA Representante(s): OAB 11704 - FRANCISCO JOSE ALMEIDA DA CUNHA
(ADVOGADO) REU:ANTONIO F V MAIA ME RIACHUELO VEICULOS. Processo nº 0001786-
77.2012.8.14.0201 Autores: IRENILSON MANOEL NOVAES BARATA e LAUDICÉIA SOUZA BARBOSA
Réus: AZARIAS LEITE ARAÚJO e ANTONIO F V MAIA-ME SENTENÇA IRENILSON MANOEL NOVAES
BARATA e LAUDICÉIA SOUZA BARBOSA, qualificados nos autos, ajuizaram ação de reparação de
danos morais e extrapatrimoniais, decorrentes de acidente de trânsito, com pedido de tutela antecipada,
em face de AZARIAS LEITE ARAÚJO e ANTONIO F V MAIA-ME, com alegação de acidente ocorrido em
15/06/2011, por volta das 08:00 hs, quando o réu Azarias Leite empreendeu marcha-á-ré no veículo para
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sair da calçada de uma loja de autopeças, localizada na Av. Lopo de Castro, no Distrito de Icoaraci,
momento em que adentrou a Ciclovia existente naquela local, vindo a atingir a bicicleta conduzida por
Tainá Barbosa, irmã da vítima Lídia Barbosa e tia da outra vítima Henrique Barata. Que sinistro se deu por
culpa dos requeridos, sendo instaurado inquérito policial para apuração dos fatos. Pedem indenização por
danos morais no importe de 500 salários mínimos, correspondente a R$ 622.000,00 (seiscentos e vinte e
dois mil reais), e a título de danos materiais o pagamento de pensão com termo inicial a partir do evento
danoso, e término aos quando completasse 75 anos de idade. Juntou cópias de documentos pessoais.
Consta às fls 31 dos autos que a vítima Lídia Barbosa era filha dos requerentes. Foi juntado atestados de
óbitos e necropcias das vítimas. Consta às fls 43 Ocorrência Policial do fato. À fls 110 consta indiciamento
dos requeridos. Os requeridos contestaram a ação, e alegam que não tiveram culpa, pois na bicicleta
estava sendo transportada na garupa as duas vítimas, sendo a culpa exclusiva da pessoa que
transportava as vítimas. Pedem por fim, a total improcedência dos pedidos. Em 11/09/2013 houve
audiência preliminar, não havendo acordo entre as partes, e na data de 04/10/2013 foi indeferido o pedido
de tutela antecipada. Houve audiência de instrução e julgamento na data de 18/09/2014. Foi acostado aos
autos perícias dos veículos envolvidos no acidente. Os requerentes e o requerido Azarias Leite
apresentarem memoriais finais. Às fls 270/271 consta Sentença condenatória penal do requerido Azarias
Leite. Foi juntado às fls 272, certidão de trânsito em julgado da sentença condenatória. Vieram-se os autos
conclusos para sentença. É o breve relatório. Passo a DECIDIR. Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada por IRENILSON
MANOEL NOVAES BARATA e LAUDICÉIA SOUZA BARBOSA em desfavor de AZARIAS LEITE ARAÚJO
e ANTONIO F V MAIA-ME, Alegam os requerentes que em 15 de junho de 2015, por volta das 08 hs, as
vítimas trafegavam em uma bicicleta numa ciclovia, conduzida pela irmã da vítima Lídia, quando o
requerido Azarias Leite, que estava com seu veículo estacionado numa loja de autopeças, localizada na
Av. Lopo de Castro no Distrito de Icoaraci, deu uma marcha ré vindo a bater a traseira do veículo na
bicicleta, sendo as vítimas jogadas para a pista, no momento em que passava um caminhão de placa KEC
8526, dirigido por Miguel Quaresma, passando com um dos pneus por cima das vítimas. Vejamos trechos
do depoimento da testemunha ocular Reginaldo do Socorro: (...) Que conhece bem o local do acidente e
costumar passar lá; Que no local do acidente tinha uma ciclo faixa; que a pista fica na lateral da ciclo faixa;
Que viu quando a bicicleta vinha na ciclo faixa no sentido normal; que viu que vinham 3 pessoas na
bicicleta na ciclovia uma pilotando e outras duas na garupa; que a bicicleta já havia ultrapassado o seu
carro, na ciclovia; que tanto a bicicleta quanto a carreta estavam à frente do depoente; que no percurso da
ciclovia haviam lojas com estacionamento próprio; que antes da construção da ciclovia era comum o
estacionamento nas lojas; que depois da construção da ciclovia o correto é estacionar a direita na frente
do outro lado das lojas; mas que alguns carros ainda costumam estacionar do lado esquerdo; Que não
havia fiscalização; Que só viu quando o carro saiu de ré e bateu na ponta da bicicleta (...) (...) que como a
vítima estava na garupa da bicicleta segurando uma criança provavelmente ficou sem apoio para segurar
na bicicleta (,,,). DA RESPONSABILIZAÇÃO Analisando os presentes autos, vislumbro que as causas
determinantes do acidentes foram mais de uma, primeiro, o requerido estacionou veículo em local não
permitido, pois após a construção da ciclovia, os carros deveriam estacionar no lado oposto a ciclovia
(lado direito) e o requerido Azarias estacionou no lado esquerdo, portanto, em local proibido; segundo,
faltou ao mesmo atenção e cuidados necessários à segurança do trânsito, considerando que estacionou o
carro bem próximo a ciclovia, e no momento de sair de ré, deveria ter cuidado redobrado, verificando se a
ciclovia estava livre, fato que não ocorreu, tanto que ao dar a ré encostou a traseira do veículo na bicicleta,
vindo a pessoa que conduzia a mesma, perdido o equilíbrio, e foram as vítimas arremessadas para
debaixo de um dos pneus do caminhão. No caso concreto, vislumbro que o requerido Azarias Leite teve
culpa na ocorrência do trágico acidente, devendo haver as indenizações pretendidas, pois após análise
dos autos restou patente a conjugação de uma situação culposa e um evento danoso, e entre esses dois
elementos ocorreu o liame causal. Quanto a requerida Antonio F V Maia-ME (Riachuelo Veículos),
vislumbro que o motorista Miguel Quaresma da Silva não teve nenhuma culpa no atropelamento das
vítimas, pois passava normalmente pela pista, em velocidade compatível com a permitida no local, e no
momento em que passava pelo local onde ocorreu o primeiro acidente (carro do requerido Azarias saindo
de ré, encostou na bicicleta), as vítimas foram arremessadas para debaixo de um dos pneus do caminhão,
não tendo como o mesmo evitar os atropelamentos, e como não teve culpa, não deve arcar a ré, acima
citada, com nenhum tipo de indenização. No caso judicializado, a conduta ilícita (antijurídica), em
conformidade ao disposto no artigo 186 do Código Civil, está caracterizada pelo procedimento eivado
imprudência em relação ao requerido Azarias (sair de ré sem verificar se alguém passava por trás), vindo
atingir a bicicleta que se locomovia na ciclovia, com arremesso das vítimas para a pista, onde foram
atingidas pelo caminhão. É importe esclarecer que o requerido Azarias Leite Araújo foi condenado em
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13/11/2017, pelo Juízo da da 2ª Vara Criminal de Icoaraci, pelo acidente que deu origem a presente ação.
O objetivo da Responsabilidade civil é reparar o dano causado que tenha levado a diminuição do bem
jurídico da vítima, sendo que sem dano não há reparação, só podendo existir a obrigação de indenização
quando existir dano, que pode ser de ordem material ou imaterial. A responsabilidade civil parte do
posicionamento que todo aquele que violar um dever jurídico através de um ato ilícito, tem o dever de
reparar, pois todos temos um dever jurídico originário, o de não causar danos a outrem, e ao violar este
dever jurídico originário, passamos a ter um dever jurídico sucessivo, o de reparar o dano que foi causado.
(Cavalieri Filho, Sergio, Programa de Responsabilidade Civil, Ed. Atlas, 2008, p.2). Sobre o tema, dispõe o
direito material no artigo 927 do Código Civil: Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. Conforme
narrado, os autores buscam por intermédio da presente demanda a reparação civil em virtude da perda de
seu ente querido, no fatídico acidente e atropelamento. A vítima Lídia Barbosa residia com os pais,
trabalhava com atendente na venda de açaí, sustentando seus pais e filho (falecido no acidente) com o
produto de seu labor, devendo haver a indenização, responsabilidade esta objetiva, nos termos do inciso II
do artigo 932 C/C artigo 933 do Código Civil: Em direito, responsabilidade objetiva é a responsabilidade
advinda da prática de um ilícito ou de uma violação ao direito de outrem que, para ser provada e
questionada em juízo, independe da aferição de culpa, ou de gradação de envolvimento, do agente
causador do dano. DOS DANOS MORAIS No caso dos autos, entendo que os danos morais restaram
configurados, haja vista o patente sofrimento físico e abalo psicológico suportados pelos autores em
decorrência da morte inesperada da vítima Lídia Barbosa, sendo filha dos autores. O fundamento do dever
de indenizar os danos morais está na dor, no sofrimento que o fato ou ato pode ter ocasionado no espírito
do ofendido. Logo, o requerido Azarias Leite, com sua conduta, causou prejuízos morais aos autores, fatos
estes, geradores de direito imutável, gerando o dever de indenizar, uma vez que foi ceifada a vida desse
ente querido de forma prematura e tão horrenda. Nesse sentido: "APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE DA VÍTIMA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - CONFIGURAÇÃO
- COBERTURA SECURITÁRIA - EXISTÊNCIA - DANO CORPORAL ENGLOBA DANO MORAL -
MANUTENÇÃO DO VALOR - PENSÃO MENSAL - CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 475-Q DO CPC - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA - POSSIBILIDADE - LIDE SECUNDÁRIA -
PRETENSÃO RESISTIDA -HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - JUROS E CORREÇÃO - TERMO INICIAL. - Em
caso de acidente em transporte coletivo, prevalece a responsabilidade objetiva da concessionária do
serviço público. - Comprovado o falecimento da vítima em acidente ocorrido em ônibus de propriedade da
ré, concessionária de serviço público, resta evidenciado o dano moral devido aos familiares. - O valor da
indenização deve atender aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. - A cobertura por dano
corporal abrange a por dano moral. (...)" (TJ-MG - Apelação Cível : AC 10015090500362001 MG, Relator:
Evandro Lopes da Costa Teixeira. Julgamento: 13/03/2014. 17ª Câmara Cível. Publicação: 25/03/2014).
Quanto ao valor da indenização em danos morais, o arbitramento deve levar em conta as circunstâncias
do caso concreto, as condições das partes, o grau de culpa e, principalmente, a finalidade da reparação,
que é a de compensar o dano ocorrido, bem como inibir a conduta abusiva. Deve-se atentar, ainda, ao
princípio da razoabilidade, a fim de que o valor não seja meramente simbólico, passível de retirar o caráter
reparatório da sanção, mas, também, de modo que não seja extremamente gravoso ao ofensor. A
propósito, trago precedente do nosso e. Tribunal: "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - DESCONTO INDEVIDO - EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO POR TERCEIRO -
ESTELIONATO - RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR -
DANO MORAL - VALOR - RAZOABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CRITÉRIO LEGAL -
COMPLEXIDADE RELATIVA E BASE DOCUMENTAL - RECURSOS DESPROVIDOS. Cabe à instituição
bancária conferir adequadamente a procedência e veracidade dos dados cadastrais no momento da
abertura de conta corrente e da contratação de empréstimo, sob pena de se responsabilizar pelos danos
que causar a terceiro. O arbitramento em danos morais deve levar em conta as circunstâncias do caso
concreto, as condições das partes, o grau de culpa e, principalmente, a finalidade da reparação do dano
moral, que é a de compensar o dano ocorrido, bem como inibir a conduta abusiva, à luz do princípio da
razoabilidade. Se a causa tem complexidade relativa e o conjunto probatório é sustentado em base
documental, o percentual mínino para fixação de honorários atende o critério legal previsto no art. 20, § 3º
do CPC. (TJMT - Ap, 39848/2011 - DES. MARCOS MACHADO j. 17/08/2011) destaquei. Destaco que a
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em junho de 2014, concluiu o julgamento dos Embargos de
Divergência em Recurso Especial nº 1.127.913"RS, assentando que o dano moral sofrido pelos familiares
da vítima falecida tem natureza individual. RECURSOS ESPECIAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL.
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ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE DE ADOLESCENTE. ATROPELAMENTO POR ÔNIBUS. PREPARO
RECURSAL. AUSÊNCIA DE GRU. QUANTUM INDENIZATÓRIO DOS DANOS MORAIS. PEDIDO DE
PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA DA PENSÃO POR MORTE. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. 1. Morte
de adolescente, com 17 anos, em acidente de trânsito, deixando os pais e irmãos, autores de demanda
indenizatória com pedido de reparação dos danos materiais (pensão) e morais. 2. Deserção do recurso
especial da empresa demandada em face da não apresentação de todas as guias exigidas para o preparo.
3. O valor das indenizações por danos morais em casos de morte vem sendo arbitrado equitativamente
por esta Corte em favor dos familiares da vítima em parcelas individuais, considerando o grau de afinidade
de cada uma delas com o falecido. Precedente recente específico da Corte Especial do Superior Tribunal
de Justiça. 4. Revisão dos valores fixados a título de indenização por danos morais, procedendo-se ao seu
arbitramento equitativo (art. 953, § único, do CC), considerando-se as circunstâncias do caso,
especialmente o número de demandantes e a situação econômica da empresa demandada. 5. A regra do
parágrafo único do artigo 950 do Código Civil, autorizando o pagamento de indenização em parcela única
na hipótese da incapacidade permanente da vítima de lesões corporais, não se mostra compatível com a
pensão por morte. Precedentes do STF e do STJ. 6. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido da obrigatoriedade de constituição de capital para garantir o pagamento da pensão ((art. 475-Q do
CPC). Súmula 313/STJ. 7. Possibilidade de substituição da constituição de capital pela inclusão dos
pensionistas na folha de pagamento da empresa na hipótese do § 2º do art. 475-Q, do CPC, a ser avaliada
pelo juízo da execução. 8. RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA DEMANDADA NÃO CONHECIDO E
RECURSO ESPECIAL DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDO. (STJ - REsp 1354384 MT
2012/0241350-5 ) DOS DANOS MATERIAIS - DESPESAS COMPROVADAS Dispõe o artigo 948 e incisos
do Código Civil Brasileiro: "Art. 948. No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir outras
reparações: I - no pagamento das despesas com o tratamento da vítima, seu funeral e o luto da família;
DOS DANOS MATERIAIS - PENSÃO "Art. 948. No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir
outras reparações: II - na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se em
conta a duração provável da vida da vítima". Em princípio, há de se destacar ser pacífico o entendimento
doutrinário e jurisprudencial de que o culpado pelo evento danoso, que resultar na morte da vítima, deve
pagar pensão a fim de garantir uma renda capaz de substituir os ganhos de que a família foi privada em
face do óbito. A tese dominante é hoje a de que a morte de um pai/filho acarreta sempre um prejuízo
econômico imediato, principalmente na atual conjuntura do país, onde muitas vezes é o responsável de
contribuir com seu esforço para o atendimento dos encargos domésticos. Primeiramente, cumpre verificar
o valor da indenização material, considerando a perda pecuniária da família. O quantum deve ser fixado de
acordo com a importância que a vítima recebia. Há entendimento que deve ser apurado o quanto ela
recebia e reduzir uma porcentagem, em regra fixada pela jurisprudência em 1/3, correspondente às
despesas pessoais da vítima. Assim tem-se que a indenização patrimonial fixada em 2/3 do salário do
trabalhador, é suficiente para manter o sustento da família. Segundo dados constantes na petição inicial a
vítima trabalhava como atendente em uma venda de açaí, recebendo o salário mínimo mensal, mas não
foi juntado aos autos nenhuma comprovação de que a vítima trabalhava, como por exemplo a carteira de
trabalho assinada, ou mesmo uma declaração da pessoa para quem a mesma trabalhava, não se podendo
arbitrar uma indenização vitalícia, sem comprovação de que a vítima realmente arcava com as despesas
mensais de seus pais, devendo o pedido de pensão ser indeferido. "APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE - RESPONSABILIDADE CIVIL - CULPA CONCORRENTE -
COMPROVAÇÃO - DANOS MORAIS - MAJORAÇÃO - PENSÃO MENSAL - TERMO FINAL - 70 ANOS -
POSSIBILIDADE. Para que surja o dever de indenizar, necessário se faz a presença de três requisitos,
quais sejam: culpa ou dolo, dano e nexo de causalidade. A condução de veículos em via pública exige do
motorista atenção e cautela, sobretudo quanto às regras do trânsito. (...). Vem sendo admitida pela
jurisprudência a extensão do pagamento da pensão até o ano em que a vítima completaria 70 anos de
idade, ante o aumento da expectativa de vida do brasileiro". (TJ/MG. APELAÇÃO CÍVEL Nº
1.0363.05.020194-8/001 - Número do 1.0363.05.020194-8/001 Númeração 0201948- Relator: Des.(a)
Antônio Bispo Relator do Acordão: Des.(a) Antônio Bispo Data do Julgamento: 26/09/2013 Data da
Publicação: 04/10/2013). Destaquei e sublinhei. "APELAÇÃO AÇÃO INDENIZATÓRIA ACIDENTE DE
ÔNIBUS RESPONSABILIDADE CIVIL DEVER DE SEGURANÇA INCAPACIDADE PERMANENTE
PENSÃO VITALÍCIA TERMO FINAL BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULAÇÃO 13º SALÁRIO DANOS
MORAIS 'QUANTUM'. - (...); - A percepção de benefício previdenciário não afasta o pagamento de pensão
mensal como ressarcimento por incapacidade decorrente de ato ilícito (art. 950, do Código Civil), fatos
geradores e natureza diversos; - Pensão vitalícia arbitrada em salários mínimos, com base no valor da
renda aferida à época do evento danoso admissibilidade precedentes; - O 13º salário integra a
remuneração habitual vítima com vínculo empregatício parcela que constitui salário e deve ser inserida no
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cômputo da indenização precedentes; - O limite temporal da pensão mensal é aplicado, tão somente, aos
casos de óbito da vítima (pensão aos herdeiros/cônjuge/companheiro), com base na expectativa de vida
pensão mensal vitalícia, sem termo final preestabelecido; - Danos morais fato extraordinário que ensejou
sofrimento, dor e ofensa à personalidade (imagem) além do razoável; - Danos morais 'quantum' arbitrado
em valor exorbitante, em face dos paradigmas jurisprudenciais art. 944, do Código Civil valor minorado
para R$90.000,00. RECURSO PROVIDO EM PARTE." (TJ-SP , Relator: Maria Lúcia Pizzotti, Data de
Julgamento: 10/06/2013, 20ª Câmara de Direito Privado). Destaquei. Desse modo, é devida a fixação de
pensão vitalícia a título de lucros cessantes, incluindo 13º (décimo terceiro) salário e 1/3 de férias, sendo
irrelevante a cumulação com os proventos de origem previdenciária, até a data em que a vítima
completaria 70 (setenta) anos (IBGE). Diante do exposto e com base nos artigos 186, 187 e 927, ambos
do Código Civil Brasileiro, Princípios da Razoabilidade e Dignidade de Pessoa Humana, JULGO
PROCEDENTE, em parte, os pedidos, para DEFERIR o pagamento a título de DANOS MORAIS em favor
de IRENILSON MANOEL NOVAES BARATA e LAUDICÉIA SOUZA BARBOSA o valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada autor, a ser pago pelo requerido
AZARIAS LEITE ARAÚJO, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e corrigido pelo índice do
INPC a partir da data da sentença, ao tempo que INDEFIRO o pedido de DANOS MATERIAIS/PENSÃO.
Resta extinto o processo com julgamento do mérito, no art. 487, inc. I, do CPC. Condeno o réu ao
pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono dos autores,
que fixo em 20% do valor total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 06 de
novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º
Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00018119020128140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Imissão na Posse em: 13/11/2019 AUTOR:ALCIONE VASCONCELOS OLIVEIRA Representante(s): OAB
15229 - JOSE FRANCISCO CORREA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 21057 - LEONARDO DE JESUS
FARIAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21504 - ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE GAMA (ADVOGADO)
OAB 22488 - LILIAN LIMA RIBEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:ANTONIO ZOE DE ALMEIDA BRITO
REU:ANA CRISTINA RAMOS BRITO REU:SALOMAO DE VILHENA CHAGAS Representante(s): OAB
5215 - MARIA MARGARIDA CARVALHO VELOSO (ADVOGADO) OAB 4614 - JOAO ASSUNCAO DOS
SANTOS (ADVOGADO) . PROCESSO: 0001811-90.2012.8.14.0201 AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE
AUTOR: ALCIONE VASCONCELOS OLIVEIRA RÉU: ANTONIO ZOE DE ALMEIDA BRITO e ANA
CRISTINA RAMOS BRITO DESPACHO 1. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a Certidão do
Oficial de Justiça (fl. 171.v), uma vez que os ocupantes encontrados no imóvel não são os mesmos que
figuram no polo passivo da demanda Distrito de Icoaraci, 11 de Novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
0 0 0 2 0 0 6 6 3 2 0 0 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 4 8 4 1 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MICROSOFT CORPORATION Representante(s): OAB 12724 -
GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 23.604 - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA
SOARES (ADVOGADO) RODRIGO BADARO DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 8997 - MAURO DE
ARAUJO MOURA (ADVOGADO) OAB 12028 - MARCELLA REGINA GRUPPI RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 11532 - RAUL DA SILVA MOREIRA NETO (ADVOGADO) REU:MONTEMIL
MONTAGENS INDUSTRIAIS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA Representante(s): OAB 8859 - TATIANA DE
JESUS OZORIO BATISTA (ADVOGADO) OAB 1089 - ANTONIA IZABEL OZORIO (ADVOGADO) .
Processo nº 0002006-63.2003.8.14.0201 e 0001503-56.2003.8.14.0201 Autora: MICROSOFT
CORPORATION Réu: M0NTEMIL DECISÃO No processo Cautelar de vistoria, busca e apreensão em
sede de contestação, a ré M0NTEMIL às fls 124 denuncia à lide as empresas SOL INFORMÁTICA LTDA e
SINATRA INFORMÁTICA TELECOMUNICAÇÕES e na ação de Procedimento Ordinário em sede de
contestação, às fls 184 reafirma que as empresas acima sejam incluídas no polo passivo, considerando
que o material objeto dos processos foram adquiridos nas mesmas, sendo importante que as empresas
esclareçam diversos pontos. Na audiência preliminar realizada em 23/11/2015 a ré ratifica o pedido de
denunciação a lide em relação a Sol Informática Ltda e Sinatra Informática Telecomunicações, ficando
deliberado que o processo voltasse para análise e até a presente data não houve decisão. Portanto,
DETERMINO a inclusão no polo passivo das rés SOL INFORMÁTICA LTDA e SINATRA INFORMÁTICA E
TELECOMUNICAÇÕES. Cite-as para que no prazo legal apresentem contestações, sob pena de revelia e
serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial. Havendo contestações e sendo juntado
documentos e/ou havendo preliminares, abra-se vista a parte autora para, no prazo legal, manifestar-se.
Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª
Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00020347220148140201
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 AUTOR:BANCO DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) EXECUTADO:LN GUERRA LOGISTICA E SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS
LTDA Representante(s): OAB 14993 - MORANE DE OLIVEIRA TAVORA (ADVOGADO) OAB 9504 -
CAMILLA RUBIN MATOS (ADVOGADO) EXECUTADO:LG GUERRA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA EXECUTADO:LEANDRO DOS MARTIRES GUERRA Representante(s): OAB 14993 - MORANE DE
OLIVEIRA TAVORA (ADVOGADO) OAB 9504 - CAMILLA RUBIN MATOS (ADVOGADO) . PROCESSO
Nº 0002034-72.2014.8.14.0201 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO DO
BRASIL S/A EXECUTADO: LN GUERRA LOGISTICA E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
LTDA, LEANDRO DOS MARTIRES GUERRA e LN GUERRA HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA.
SENTENÇA Vistos. Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida por BANCO DO
BRASIL S/A, em desfavor de LN GUERRA LOGISTICA E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
LTDA, LEANDRO DOS MARTIRES GUERRA e LN GUERRA HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Juntou documentos com a inicial. Em petição de fls. 223/22 as partes firmaram ACORDO e pedem a
homologação por este Juízo para o encerramento do processo com julgamento do mérito. Vieram-me os
autos conclusos. É o breve relatório. DECIDO. Não se aplica a presente causa a regra do art. 12, caput do
novo CPC, de observância da ordem cronológica da conclusão dos autos para a prolação de sentença,
haja vista que se enquadra dentre as exceções previstas no parágrafo 2º, I e IV do art. 12 NCPC, no
tocante às sentenças proferidas em audiências, às homologações de acordos, à improcedência liminar do
pedido e às sentenças terminativas sem resolução do mérito. Considerando que as partes resolveram
conciliar e apresentaram de forma voluntária, livre e espontânea uma solução consensual ao litígio, e que
o acordo celebrado reúne os requisitos legais de existência e validade do negócio jurídico previstos no art.
104, I a III e 107 do Código Civil, e satisfaz a pretensão e os interesses de ambas as partes, só resta a
este Juízo a ratificação mediante homologação para que produza seus efeitos jurídicos e legais
pertinentes. DISPOSITIVO. Ante o exposto, e pelo que mais consta dos autos, HOMOLOGO A
TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, FIRMADA às fls. 151/152, conforme termos, condições
forma e prazos nela previstos, e por consequência, extingo o processo com resolução do mérito, com
fulcro no art. 487, inciso III, letra b do NCPC. Isento de custas face à Justiça Gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após, cumpridas todas as diligências e transitado em julgado esta decisão,
arquivem-se os autos. Icoaraci (PA), 11 de Novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz
de Direito Titular da1ª Vara Cível e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00022646320098140201
PROCESSO ANTIGO: 200910015533 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE
G O U D I N H O  S O A R E S  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 3 / 1 1 / 2 0 1 9
REPRESENTANTE:JOCENILDA SAMPAIO MARTINS CAMPOS Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) AUTOR:MAX MACIEL MARTINS CAMPOS REU:EMPRESA
AUTOVIARIA PARAENSE LTDA Representante(s): OAB 19905 - LUIS ANTONIO GOMES DE SOUZA
MONTEIRO DE BRITO (ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:NOBRE SEGURADORA DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 23748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA (ADVOGADO) . Processo nº
0002264-63.2009.8.14.0201 Autor: MAX MACIEL MARTINS CAMPOS Rés: EMPRESA AUTOVIÁRIA
PARAENSE LTDA e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A SENTENÇA Trata-se de ação de
indenização por danos morais e materiais, ajuizada por MAX MACIEL MARTINS CAMPOS, menor
representado por sua genitora Jocenilda Sampaio Martins Campos, ambos qualificado nos autos, em face
de EMPRESA AUTOVIÁRIA PARAENSE LTDA e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, qualificadas
nos autos, com alegação de que no dia 06/07/2008, por volta das 09 hs, o requerente trafegava em sua
bicicleta na confluência da Rua Oito de Maio com a Travessa da Soledade, quando foi violentamente
abalroado pelo veículo coletivo de Placa FVZ 4613, que fazia a linha Icoaraci/Almirante Barrroso (via
Paracuri II), que vinha pela mesma rua, em sentido contrário, conduzido pelo Motorista Olaci da Costa
Dias, tendo o veículo trancado a frente do menor e o requerente foi atropelado com a lateral do ônibus.
Pede como danos morais indenização no valor de 50.000,00 (cinquenta mil reais), e R$ 3.000,00 (três mil
reais) pelo valor da bicicleta e medicamentos, pede ainda R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a título de
danos estético, R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais) a título de lucros cessantes, e por fim
pensão vitalícia de 01 salário mínimo. Juntou documentos pessoais. Consta às fls 24 Laudo Pericial de
Lesão Corporal. Às fls 31 foi juntado ocorrência policial feita pelo motorista do coletivo. Foi deferida a
justiça gratuita às fls 33 dos autos. A ré foi citada para contestar a presente ação, apresentando a peça
processual, pedindo em preliminar de mérito a ilegitimidade ativa da mãe da criança para representa-la,
pedindo ainda a inépcia da inicial, e a denunciação da lide, para incluir a Nobre Seguradora do Brasil S.A.
No mérito diz que o acidente se deu por culpa exclusiva da vítima, diz ainda que não foi comprovado os
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danos materiais nem morais, que não cabe pedido de pensão vitalícia, diz que existe pedido de
indenização por lucros cessantes sem comprovação da prova dos rendimentos, do que deixou de ganhar,
e quanto tempo ficou sem realizar qualquer atividade. Por fim, pede a total improcedência da ação. A
requerida Nobre Seguradora contestou a ação. Às fls 92 consta Laudo Pericial realizado no veículo ônibus
coletivo e as fls 97 Laudo de constatação de que o motorista nã havia consumido álcool antes do acidente.
O requerente juntou comprovação de gastos com medicação. Na data de 27/02/2013 ocorreu audiência
preliminar, e em 11/06/2013 houve audiência de instrução e julgamento. As partes apresentaram seus
memoriais. Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e
Decisão. Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais, lucros cessantes, pedido de
pensão vitalícia, ajuizada por Max Maciel Martins Campos, representado por sua genitora em desfavor de
EMPRESA AUTOVIÁRIA PARAENSE LTDA e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, com alegação de
que no dia 06 de julho de 2008, por volta das 09 hs, na Rua Oito de Maio com a Travessa da Soledade, no
Distrito de Icoaraci, o requerente sofreu danos em decorrência de um acidente de trânsito, provocado pelo
ônibus coletivo, placa JVZ 4613, que fazia a linha Icoaraci/Almirante Barroso (via Paracuri II), dirigido pelo
motorista Olaci da Costa Dias. Vejamos o que diz as testemunhas e o motorista do coletivo que
supostamente causou o acidente. Diz Rafael Portal Seabra, em Juízo - (...) Que não dava para enxergar o
que acontecia na frente; Que o ônibus parou e percebeu um tumulto na frente; Que quando chegou na
dianteira, encontrou o autor caído ao chão ao lado da bicicleta (...) (...) Que se recorda que o ônibus parou
cerca de um metro após a lombada; Que o acidente se deu na frente do ônibus (...). A testemunha Eliane
Nunes Farias, diz em Juízo - (...) Que não enxergou a batida da bicicleta com o ônibus (...) (...) Que a
bicicleta estava a frente do ônibus (...). Diz o motorista do ônibus Olaci da Costa Dias, em Juízo - (...)
quando chegou próximo a lombada, reduziu a velocidade; Que, neste momento, percebeu uma pancada
na traseira do ônibus; Que olhou no retrovisor direito e enxergou uma pessoa caindo na calçada (...). O
Laudo Pericial de nº 190/2008, de lavra do Centro de Pesquisa Científicas "Renato Chaves", realizado no
dia 07/07/2008, informa "NO MOMENTO DO EXAME, OS PERITOS CONSTATARAM QUE O VEÍCULO
APRESENTAVA INTERVENÇÕES EXTERNAS DE NATUREZA MECÂNICA, QUE PRODUZIRAM OS
SUGUINTES DANOS: - SETOR ANGULAR DIREITO DO PÁRA-CHOQUE TRASEIRO DESBASTADO E
COM IMPREGNAÇÃO DE TINTA NA COR AZUL; - PORTA LATERAL TRASEIRA AMOLGADO NO SEU
TERÇO INFERIOR; - FRISO ANTERIOR A PORTA LATERAL TRASEIRA, DESBASTADO", concluindo os
peritos que o veículo apresentava danos conforme citado no item anterior. Na audiência de instrução e
julgamento, o motorista do coletivo praticamente repete, com detalhes, o que foi registrado no Boletim de
Ocorrência Policial de nº 00008/2008.005819-6, datado de 06/07/2008, sendo que a audiência só veio
ocorreu em 11/06/2013, portanto, vejo uma coerência nas informações prestadas pelo motorista, que
dirigia o coletivo no momento do acidente. Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, muito
embora, estivessem bem próximo ao local onde ocorreu o acidente, não presenciaram, chegaram ao local
momento após o ocorrido. É necessário registrar que contrariando o Laudo Pericial, se admitisse que o
acidente ocorreu pela frente do ônibus, devemos ter em mente o que falou o motorista e a testemunha
Rafael, que afirmam que o acidente ocorreu logo após o ônibus ter ultrapassado UMA LOMBADA, e a
testemunha Rafael esclarece que foi mais ou menos 01 metro após a lombada, o que autoriza a conclusão
de que o ônibus estava praticamente parado, tendo a vítima, por motivo não esclarecido, batido no ônibus,
vendo a cair ao chão. Considerando que as testemunhas não presenciaram o acidente, chegando minutos
após o ocorrido, e que em virtude do tumulto de vários curiosos, tenham ouvido versões diversas de
populares, e considerando que a perícia realizada no veículo é clara de que o acidente ocorreu na parte
traseira do veículo, e considerando ainda que o fato ocorreu logo após o ônibus ter ultrapassado uma
lombada, portanto, o mesmo não estava em alta velocidade, não trafegava contra mão, tenho que ocorreu
culpa exclusiva da vítima no trágico acidente, não sendo possível o deferimento das indenizações
pleiteadas. TJ-PE - Agravo AGV 2172409 PE (TE-PE) Jurisprudência- Data de Publicação: 16/10/2014
EMENTA RECURSO DE AGRAVO- RESPONSABILIDADE CIVIL - ATROPELAMENTO POR ÔNIBUS -
MOTORISTA QUE NÃO AGIU COM IMPRUDÊNCIA,  NEGLIGÊNCIA OU IMPERÍCIA,
DESCARACTERIZANDO O AJTO CULPOSO - ACIDENTE CAUSADO POR CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE POR PARTE DA EMPRESA DE ÔNIBUS. 1 - Para fins de
responsabilidade civil subjetiva, aplicável à espécie, a pessoa jurídica é responsável pelos atos de seus
empregados caso estejam caracterizados o ato culposo, o dano e o nexo causal. Deve restar comprovado
nos autos que o empregado conconrreu para o dano agindo com culpa (negligência, imprudência ou
imperícia), cabendo a parte autora o ônus mda prova, tudo de acordo com as disposições do Código Civil.
2- As provas documental, pericial e testemunhal apontam que o motorista não praticou qualquer ato
culposo, tendo em vista que o atropelamento foi provocado por culpa exclusiva da vítima (marido da
agravante), a qual se projetou à frente do ônibus em avenida de grande movimento e com o sinal aberto
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para os veículos. 3- Revela ainda o conjunto probatório que o ônibus vinha a baixa velocidade quando o
motorista, surpreendido com a presença repentina da vítima a sua frente, tentou desviar o veículo sem
sucesso e, após o atropelamento, prestou socorro ao acidentado. Todas as testemunhas convergem
nesse sentido em depoimentos coerentes com a prova documental e com a perícia. 4 - A agravante não
apresenta argumentos suficientes para afastar os fundamentos da decisão terminativa questionada, uma
vez que praticamente reproduz os argumentos expostos nas razões do agravo de instrumento. 5 - Recurso
de agravo a que se nega provimento. Decisão unânime. Denoto que o motorista do ônibus, no momento
do acidente, havia acabada de passar por uma lombada, portanto, estava com baixa velocidade, dirigia na
mão apropriada, ficando demonstrado, através da perícia realizada no veículo, que o abalroamento no
ônibus foi na parte traseira, não praticando o motorista qualquer ato culposo. TJMS-0122409) AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - PRELIMINAR DE
INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES - AVANÇO DE SINAL VERMELHO PELA
AUTORA/VÍTIMA - PROVA TESTEMUNHAL ACOLHIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Discute-se no
presente recurso: a) preliminar de intempestividade do suscitada nas Contrarrazões; b) no mérito, a culpa
exclusiva da ré/apelada pela ocorrência do acidente; c) ou, alternativamente, a culpa concorrente da
apelada por trafegar em alta velocidade. 2. Tempestividade - Na contagem dos prazos recursais devem
ser levados em consideração os atestados de indisponibilidade do peticionamento eletrônico emitidos pela
Secretaria de Tecnologia de Informação, os quais implicarão a prorrogação dos prazos processuais. 3. A
prova testemunhal colhida nos autos demonstra de forma contrária a dinâmica do acidente, sendo que as
duas testemunhas ouvidas, declaram que foi a autora quem desobedeceu as normas de trânsito. 5. É
válida a prova testemunhal se produzida sob o crivo do contraditório e compromissada na forma da lei. 6.
Apelação conhecida e não provida. (Apelação nº 0023597-68.2012.8.12.0001, 2ª Câmara Cível do TJMS,
Rel. Paulo Alberto de Oliveira. j. 07.11.2018). TJMG-1180985) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ABALROAMENTO - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA -
DEVER INDENIZATÓRIO INEXISTENTE. Em sendo comprovada a culpa exclusiva da vítima pelo
abalroamento sofrido, não há como ser imputada ao condutor do veículo envolvido, a responsabilidade
pelos danos sofridos pela vítima e, muito menos, o dever de prestar a indenização pensão mensal
pretendida. (Apelação Cível nº 0248548-49.2012.8.13.0702 (1), 18ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Arnaldo
Maciel. j. 04.12.2018, Publ. 10.12.2018). Diante do exposto e mais do que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos da presente ação. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do
Novo Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas Processuais, além
dos honorários advocatícios dos patronos das partes requeridas, que fixo em 20% do valor da causa,
suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, § 3º, CPC/2015. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
estes autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 06 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 5 4 0 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 AUTOR:ROBSON DA SILVA SANTIAGO Representante(s):
OAB 16115-A - JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS (ADVOGADO) REU:CREDIFIBRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI (ADVOGADO) . PROCESSO N. 0002665-40.2011.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO AUTOR: ROBSON DA SILVA SANTIAGO RÉU:
CREDIFIBRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO Diante da manifestação dos
advogados de fls. 275/276: 1. Proceda-se o levantamento do valor de R$ 1.391,46 (um mil, trezentos e
noventa e um reais e quarenta e seis centavos), bloqueados às fls. 263, acrescido dos juros e correções
monetárias inerentes à subconta judicial, através de transferência eletrônica para a conta corrente n.º
39.305-3, agência 2572-0, do Banco Bradesco, de titularidade de MARIANA CHAVES CARVALHO, CPF
003.507.633-05. Expeça-se o respectivo Alvará Judicial para transferência de valores. Custas para
expedição na forma da lei. 2. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 1 0 3 7 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MARIA MADALENA SOUZA PERES Representante(s): OAB
13232-B - JOAO PERES DE ANDRADE FILHO (DEFENSOR) REU:WILKENS WANDOGRLEY PERES
AGE REU:ABRAO VANDERLEI ABRAAO HAGE. Processo nº 0003610-37.2013.8.14.0201 Autora: MARIA
MADALENA SOUZA PERES Réus: WILKENS WANDOGRLEY PERES AGE e ABRÃO VANDERLEI
ABRAAO HAGE. SENTENÇA Trata-se de ação de REVOGAÇÃO DE MANDATO ajuizada por MARIA
MADALENA SOUSA PERES, qualificada nos autos, em face de WILKENS WANDOGRLEY PERES AGE
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e ABRÃO VANDERLEI ABRAAO HAGE, qualificados nos autos, com alegação de que foi ardilosamente
enganada por seu filho e requerido Wilkens e que desde quando passou a dá uma solução amigável ao
casso, passou de esconder e mudar de endereço. Que a procuração foi passada para o primeiro requerido
lavrado na Serventia do Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas do 1º Oficio, situado na Rua
Sete de Setembro, nº 187, Centro, CEP 74023-020, Goiânia/Goias, como consta no livro 166-p, às fls 127,
conforme procuração de substabelecimento anexa, substabelecendo todos os poderes ao Segundo
requerido. Que o substabelecimento foi dado sem reserva de poderes e sem o conhecimento da
requerente, e os requeridos vem praticando negócios que não constavam dos poderes, como a realização
de empréstimos junto à Caixa Econômica Federal, financiamento e venda de veículos. Informa que os
requeridos possuíam poderes para representar a requerente na venda de um veículo e não para
aquisições de veículos e realização de empréstimos. Que seja expedido mandado judicial visando notificar
o Cartório e os requeridos de que a procuração está revogada e o substabelecimento. Juntou documentos
pessoai. Às fls 13/14 foram juntadas ocorrências policiais. Consta às fls 32, comprovação de empréstimo
bancário. Em 21/08/2013 foi determinada a emenda a inicial, no sentido de juntar aos autos endereços dos
requeridos. Às fls 41/42 consta o endereço dos requeridos, mas não foi possível as citações. Em
05/09/216 foi deferida as citações por edital. Citados por edital os réus não apresentaram contestação.
Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão.
Trata-se de ação de revogação da mandado ajuizada por Maria Madalena Sousa Peres em desfavor de
Wilkens Wandogrley Peres Age e Abrão Vanderlei Abraão Hage, com alegação de que passou a
procuração para seu filho Wilkens, e este substabeleu seu reserve de poderes ao requerido Abrão Hage, e
os mesmos vêm realizando empréstimos bancários e compras de veículos com os poderes dados na
procuração. Os réus foram citados por edital para que apresentassem suas contestações, e
permaneceram inertes, portanto, DECLARO os mesmos revéis. Os artigos 344 e 355 do Código de
Processo Civil diz que o Juiz julgará antecipadamente o pedido, quando não houver necessidade de
produção de outras provas, ou quando o réu for revel e ocorrer os efeitos da revelia. No caso concreto foi
determinada as citações por edital, os réus não contestaram a ação, os fatos alegados pela autora são
claros e tenho com verdadeiros, não havendo necessidade de outras provas. Diante do exposto e com
base nos artigos 344 e 355, ambos do Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE a ação para
DETERMINAR a expedição de MANDADO JUDICIAL para notificação do Cartório do Registro Civil e
Tabelionato de Notas do 1º Ofício, situado na Rua Sete de Setembro, 187, Centro, CEP 74023-020,
Goiânia/Goiás e os requeridos que foi revogada pela autora a procuração e o substabelecimento. Resolvo
o mérito com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno os réus ao
pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono da autora,
que fixo em 15% do valor atribuído a causa. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 04 de
novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º
Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00046167920138140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:SUZIANE CORREA DA SILVA Representante(s): OAB 11471 -
FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 18720 - MAX WALDIR PEREIRA VIANNA
(ADVOGADO) OAB 19439 - ROBERTA CAROLINA CINTRA RAMOS (ADVOGADO) OAB 20072 -
VANESSA AMANCIO DE LIMA (ADVOGADO) AUTOR:MARIA DO SOCORRO CORREA DA SILVA
Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO
ROGERIO DA COSTA BRANDAO (ADVOGADO) OAB 18720 - MAX WALDIR PEREIRA VIANNA
(ADVOGADO) OAB 20072 - VANESSA AMANCIO DE LIMA (ADVOGADO) REU:CONDOMINIO TOTAL
LIFE RESIDENCE Representante(s): OAB 15413 - ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA (ADVOGADO)
OAB 21638 - THAMIRIS DE PINHO MORAES MAGALHAES (ADVOGADO) . Processo nº 0004616-
79.2013.8.14.0201 Autoras: SUZIANE CORREA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO CORREA DA SILVA
Réu: CONDOMÍNIO TOTAL LIFE SENTENÇA Trata-se de ação de indenização por danos morais,
ajuizado por SUZIANE CORREA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO CORREA DA SILVA, qualificadas
nos autos, em face de CONDOMÍNIO TOTAL LIFE, qualificado nos autos, sendo a segunda proprietária do
apartamento no Bloco Anadin, 1B, nº 1102, porém quem reside no imóvel é a primeira autora, alegando
Maria do Socorro de que no dia 25 de agosto de 2012, por volta das 03h00min da manhã adentrou
normalmente no imóvel, quando pela manhã por volta de 11hs, saiu do condomínio acompanhada de sua
mãe e seu esposo, tendo os três retornado por volta das 12hs do mesmo dia, sendo surpreendidos pelo
vigilante Alves, da portaria, solicitando que as requeridas e o acompanhante apresentassem os
documentos de identificação, onde questionaram que não havia motivo para tal conduta, já que a autora
Suziane era proprietário de um imóvel do condomínio e que diariamente frequentava o mesmo e a Srª
Maria do Socorro residia no imóvel. Que a conduta do vigilante causou as autoras imenso
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constrangimento, haja vista que foram impedidas de adentrar ao seu próprio imóvel, sendo a situação
levada ao síndico Pedro, que mesmo sabendo que as mesmas uma era proprietária e a outra moradora,
após verificação dos documentos, permitiu apenas Maria do Socorro adentrar no imóvel. Pedem a título de
danos morais o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Juntou documentos pessoais e ocorrência policial
(fls 35). Às fls 50/77 consta regulamento interno provisório. Foi indeferido em 26/08/2013 o pedido de
justiça gratuita (fls162), e em 11/02/2014 foi recebida a ação e determinada a citação da parte ré, sob
pena de revelia. A parte ré contestou a ação e alegou em preliminar de mérito a ilegitimidade passiva do
requerido, considerando que o responsável pela portaria são os funcionários da empresa LOTUS, sendo
esta a legitimada a figurar no polo passivo. No mérito alega a inexistência de ato ilícito praticado pela ré,
não havendo possibilidade de presunção do dano moral, pedindo o acolhimento da preliminar e no mérito
a total improcedência da ação. Consta às fls 189/230 Instrumento particular de Regimento Interno do
Condomínio, e às fls 231 Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Condomínio onde foi eleito o síndico.
Houve replica a contestação (fls 235/253). Em 06/05/2015 ocorreu audiência preliminar e em 09/09/2015
audiência de instrução e julgamento. As partes apresentaram memoriais finais. Vieram-se os autos
conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação de
indenização por danos morais, na qual afirma as autoras que no dia 25 de agosto de 2012, a proprietária
do imóvel Suziane adentrou no condomínio por volta das 3 hs da manhã, saindo por volta das 11 hs,
acompanhada da segunda autora e de seu esposo, e ao retornarem para o condomínio foram impedidas
de entrarem pelo porteiro, pedindo o mesmo identificação de todos, e mesmo sendo todos identificados
não foram autorizados entrarem, pediram que chamassem o síndico, tendo ambas conversado com o Sr.
Pedro, que mesmo sabendo que uma era proprietária e a outra residia no imóvel, só autorizou a entrada
da Sr. Maria do Socorro, e só depois de fazerem ocorrência policial, que todos tiveram acesso ao
condomínio. Quanto a preliminar de mérito. Em decorrência da complexidade do Síndico administrar um
condomínio, é recomendável que faça uso de uma administradora, sendo imperioso para atingir os
objetivos, uma convivência harmoniosa baseada no respeito mútuo e na consciência do papel que cabe a
cada parte, pois qualquer desequilíbrio nessa relação provocará forte impacto aos condôminos,
desvalorizando as unidades e prejudicando a imagem do condomínio, sem excluir indenizações de várias
espécies. É importante esclarecer que o condomínio e a administradora respondem solidariamente pelos
danos causados aos condôminos, e em caso de o condomínio ser acionado judicialmente poderá
denunciar a empresa administradora e não fazendo no momento adequado, e vindo a perder a demanda,
poderá ainda entrar com ação regressiva contra a empresa administradora. Diante do exposto INDEFIRO
a preliminar de mérito. STJ - AGRAVO MEGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgrG no Resp 850437
PR 2006/0105911-2 (STJ). Jurisprudência. Data de publicação: 03/02/2009 EMENTA Nos termos do artigo
264 do Novo Código Civil: Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou
mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda." Por sua, vez, configurada
solidariedade, "cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da
prestação, por inteiro", art. 267). 4. Forçoso concluir que o co-proprietário poderá pleitear integralmente a
repetição do indébito, ainda que não expressamente autorizados pelos demais condôminos, pois trata-se
de hipótese de solidariedade ativa. Agravo regimental improvido. Mérito Em audiência de instrução e
julgamento a testemunha Josiclea Corrêa Rodrigues, afirma: (...) Que a entrada no condomínio é muito
rigorosa; Que a depoente costuma entrar no condomínio a pé; Que há duas entradas no condomínio, uma
para visitantes e outra para condôminos; Que para visitante é exigida identificação e para os condôminos
há um controle na portaria para saber quem é morador; Que quando a pessoa vai residir no condomínio é
exigido que seja preenchido um cadastro do morador com placa do carro; Que o morador não passa direto
pela entrada do condomínio quando entra de carro; Que à época do fato havia uma empresa para fazer
esse controle mas hoje quem faz é o próprio condomínio(...) (...) Que atualmente não há necessidade de
mostra identidade só entra com carro que já está cadastrado (...) (...) Que a SUziane insistiu para entrar no
condomínio e o segurança disse que não poderia entrar com o carro e ela disse que iria fazer um BO e só
conseguiu entrar no comdomínio com o boletim de ocorrência (...) (...) Que era muito difícil falar com o
síndico; Que o administrador na época era uma pessoa super grossa e ignorante (...). Analisando os
presentes autos, vislumbro que o Regulamento Interno Provisório do Condomínio réu era muito exigente,
assim como, o atual Regimento Interno continua sendo muito rigoroso e detalhista, sendo até certo ponto
difícil ao condômino seguir todas as regras rigorosamente. Sendo certo que a parte que continua sendo
muito rigorosa é a portaria, objetivando identificar rigorosamente quem entra no condomínio. O artigo 14
do regimento interno diz - "é PROIBIDA A ENTRADA NO CONDOMÍNIO DE PESSOAS ESTRANHAS
SEM IDENTIFICAÇÃO, DEVENDO ESTA IDENTIFICAÇÃO SER REGISTRADA NO FORMULÁRIO
EXISTENTE NA PORTARIA, VISANDO AO CONTROLE E APURAÇÃO DE FATOS EVENTUALMENTE
OCORRIDOS NESTE PERÍODO". O Parágrafo único do artigo 18 do Regimento Interno, diz - "É
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OBRIGAÇÃO DE CADA CONDÔMINO INFORMAR À ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO SEMPRE
QUE HOUVER ALTERAÇÃO DE MORADORES E/OU DE VEÍCULOS VINCULADOS À SUA UNIDADE, A
FIM DE MANTER O CADASTRO PERMANENTEMENTE ATUALIZADO". Diz ainda o artigo 19 do
Regimento Interno - "OS VEÍCULOS QUE FOREM ENTRAR NO CONDOMÍNIO, MESMO
CADASTRADOS, ESTARÃO SUJEITOS À IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO MOTORISTA PELO
PORTEIRO, ANTES DO PORTÃO SER ABERTO. PARA ISSO OS VIDROS DOS VEÍCULOS COM
PELÍCULAS ESCURA DEVERÃO SER ABERTOS". É importante esclarecer que o Sr. Pedro era
Administrador do condomínio, sendo funcionário da empresa LOTUS, sendo à época síndico o Sr.
Franciney Carvalho Palheta, eleito em 07/05/2012 para o biênio 2012/2013. Às fls 32 dos autos as autoras
juntaram declaração de parentesco, conforme exigência do artigo 14 do Regimento Interno, mas só foi
juntada em 15 de setembro de 2012, tendo os fatos ocorridos em 25/08/2012, portanto, à época dos fatos
a portaria não estava com a relação à sua disposição. Por outro lado, o carro não estava cadastrado
conforme exigência do parágrafo único do artigo 18 do Regimento Interno, e mesmo se estivesse
cadastrado o porteiro era autorizado a fazer a identificação. Consta nos autos que a Srª Maria do Socorro,
que residia no condomínio, vinha no banco traseiro do veículo, não havendo uma identificação rápida da
mesma pelo porteiro. Tenho que a identificação ocorrida era autorizada pelo Regimento Interno do
Condomínio, e após haver as identificações, ser esclarecido que a autora Suziane era a proprietária do
imóvel 1B, nº 1102, ser esclarecido que o acompanhante era esposo de Suziane, ter sido o caso levado ao
conhecimento do Administrador Sr. Pedro, não haveria mais motivos nenhum para a não autorização da
entrada de Suziane e seu esposo, assim como, o veículo, havendo a partir deste momento
constrangimentos ilegais, sendo as autoras e acompanhante sidos colocados em situação constrangedora
na portaria do prédio, sendo praticamente obrigados a fazerem Boletim de Ocorrência Policial para
poderem ter acesso ao imóvel. Vejamos, temos dois momentos: primeiro, a chegada das autoras e o
acompanhante na portaria, identificação pelo porteiro de todos, até aqui tudo tranquilo, muito embora tais
identificações tenham causado desconfortos, mas é norma do condomínio, sendo meros aborrecimentos;
segundo, após identificações, tomada de conhecimento de que uma autora era proprietária do imóvel, e a
segunda moradora do condomínio, e identificado também que o acompanhante era esposa de uma das
autoras, e terem ainda conversado com o Administrador, e não ocorrer a autorização para que Suziane e
seu esposa adentrassem no condomínio, passou a partir desse momento a ocorrer constrangimentos,
angústias e aborrecimentos que vão além do normal do dia a dia, ficando patente que a partir do segundo
momento as autoras passam a ter direitos a indenizações por danos morais, com objetivo de compensar
as mesmas das angústias, aborrecimentos, constrangimento que passaram na portaria, e servindo ainda
as indenizações como meio pedagógico para que o condomínio contrate empresa administradora que
tenha conhecimento de relação humana, para que haja, em certos pontos, flexibilidade, evitando
radicalismo e que tais condutas não voltem a ocorrerem. Por outro lado, as indenizações devem ser
compatíveis com a situação do condomínio, pois é de conhecimentos de todos que as taxas arrecadadas
são aplicadas para o bem de todos os condôminos, e uma indenização alta, causará ruína/desgaste as
finanças, podendo levar o condomínio a situação degradante, fato que atingirá à todos que residem no
local, sendo uma indenização de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a cada autora, razoável e dentro da
proporcionalidade. VEJAMOS SÚMULA 387 DO STJ - É lícita cumulação das indenizações de dano
estético e dano moral. TJ-MG Apelação Civil AC 10017130061892001 MG(TJ-MA) Jurisprudência- Data
de publicação: 21/03/2019 EMENTA APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-INOCORRÊNCIA DE
DECISÃO ULTRA PETITA- ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA DO REQUERIDO-MAL SÚBITO-DANOS
MORAIS E DANOS ESTÉTICOS CARACTERIZADOS0-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-QUANTUM
INDENIZATÓRIO-PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - Cabe ao magistrado julgar a lide nos
limites do pedido formulado pelo autor e da contestação ofertada pelo réu - Para que se tenha a obrigação
de indenizar, é necessário que existam três elementos essenciais: a ofensa a uma norma preexistente ou
um erro de conduta, um dano, e o nexo de causalidade - A ocorrência de mal súbito, por si só, não tem o
condão de excluir a responsabilidade do motorista pelos danos por ele provocados em acidentes
automobilísticos - Na moderna concepção doutrinária os danos morais estão presentes, via de regra, em
qualquer lesão à subjetividade da pessoa nas situações que vivencia cotidianamente, pois visam tutelar o
respeito à dignidade humana- Os danos morais e estéticos, são cumuláveis, nos termos da Súmula 387 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça -Os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa- Comprovada a ocorrência dos danos morais e
estéticos o valor da indenização há de ser fixado com moderação, visto que não pode propiciar um
enriquecimento sem causa, mas deve apenas servir como uma compensação na proporção da
repercussão da ofensa. Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ
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FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108)
Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de
títulos. Procedentes. 1. Como assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos
como o presente, mas, apenas, a existência do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento,
perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso
especial conhecido e provido. Diante do exposto e mais do que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE,
os pedidos da presente ação para CONDENAR CONDOMÍNIO TOTAL LIFE em danos morais, em favor
de SUZIANE CORREA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO CORREA DA SILVA no valor de R$ 12.000,00
(doze mil reais), sendo R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada autora, corrigido pelo índice do INPC a partir
da data da sentença. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios
do patrono da autora, que fixo em 20% do valor total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª
Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00049901320098140201
PROCESSO ANTIGO: 200910037529 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE
GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:ELAINE CRISTINA
ANJOS DOS SANTOS Representante(s): OAB 6266 - ALCINDO VOGADO NETO (ADVOGADO) OAB
8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA
(ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 17907 - ADRIANA INEZ
ELUAN DA SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 18811 - LEANDRO ACATAUASSU DE ARAUJO
(ADVOGADO) OAB 16753 - ELENICE DOS PRAZERES SILVA (ADVOGADO) OAB 7622 - ANNA
CLAUDIA FONSECA DE CASTRO (ADVOGADO) REU:WANDERLEY CORREA DA SILVA
Representante(s): OAB 3044 - CARLOS RAIMUNDO GUERRA VEIGA (ADVOGADO) OAB 14266 -
VERENNA MONTEIRO MAGALHAES (ADVOGADO) . Processo nº 0004990-13.2009.8.14.0201 Autora:
ELAINE CRISTINA ANJOS DOS SANTOS Réu: WANDERLEY CORREA DA SILVA SENTENÇA Trata-se
de ação de indenização por danos morais, estético e material, ajuizado por ELAINE CRISTINA ANJOS
DOS SANTOS , qualificada nos autos, em face de WANDERLEY CORREA DA SILVA qualificado nos
autos, com alegação de que n dia08 de março de 2009, ao atravessar a pista do ramal de Santo Antonio
de Colares, foi vítima de um acidente de trânsito por um motocicleta, lhe causando a fratura exposta na
perna direita, sendo o acidente registrado na Delegacia de Polícia, sendo a vítima encaminhado ao
Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência, onde ficou constatado que a autora sofreu a patologia
CID S822 (traumatismo na perna direita com fratura exposta de tíbia). Pede indenização por danos
materiais no valor de R$709,18 (setecentos e nove reais e dezoito centavos), indenização por dano moral
no importe de 60 salários mínimos, e por fim indenização por danos estéticos no valor de R$ 10 salários
mínimos. Juntou documentos pessoais e ocorrência policial. Às fls 27 foi juntado Laudo Pericial de nº
7090/2009, e às 93 Laudo Pericial Complementar. Consta às fls 43/44 fotos da perna direito da autora. O
réu contestou a ação, alegando que o ônibus ficou parado na pista, ocupando quase toda a mesma, sendo
obrigado a diminuir a velocidade e buzinar para indicar que iria passar, sendo surpreendido pela autora
que atravessou a pista sem olhar para nenhum lado, pois estava embriagada, alegando ainda que a culpa
foi exclusiva da vítima, pedindo por fim, a total improcedência dos pedidos. Em 20/03/2013 ocorreu
audiência preliminar, e em 11/07/2013 foi realizada audiência de instrução e julgamento. A parte autora
apresentou seus memoriais. Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir.
Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação de indenização por danos morais, estético e materiais, na
qual afirma a autora que no dia 08/03/2009, sofreu um acidente de trânsito quando atravessava a pista de
Santo Antonio de Colares, onde sofreu traumatismo na perna direita com fratura exposta de tíbia, que a
época estudava, tendo perdido o ano letivo, se locomovendo com muletas. Em audiência de instrução e
julgamento a autora afirma: (...) Que desceu do ônibus, pegou sua bicicleta e, fazendo a volta por trás do
veículo, atravessou a pista; Que a pista em questão era de mão dupla; Que não se recorda se a bicicleta
já havia atravessado toda a pista; Que, antes de atravessar, olhou para os dois lados e não viu que vinha
veículo algum; Que existia uma curva antes de onde o ônibus parou; Que sofreu impacto da moto
conduzida pelo réu, causando-lhe uma fratura exposta na perna direita (...) (...) Que na época, estudava,
mas devido ao acidente não conseguiu completar o ano; Que andava de muletas e sentia muitas dores (...)
(...) Que no dia do passeio não ingeriu bebida alcoólica; Que ainda estava claro no momento em que
aconteceu acidente (...). A testemunha Benedito Sérgio Maciel Pires, disse em audiência: (...) Que chegou
a visualizar o momento do acidente em que a moto bateu na autora; Que a moto vinha em sentido
contrário ao do ônibus; Que vinha em alta velocidade, não chegando a buzinar; Que a autora já havia
terminado de atravessar a pista; Que durante a excursão não enxergou autora ingerindo bebida alcoólica
(...). Diz a testemunha Laércio Alves Seabra, em Juízo: (...) Que a moto vinha em alta velocidade e em
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sentido contrário ao do ônibus; Que a moto não buzinou; Que, no momento da batida, a autora já havia
terminado de atravessar a pista; Que não existia sinalização horizontal ou vertical na pista (...). A primeira
Turma do STJ firmou entendimento de que é possível a cumulação de indenização por danos estético e
moral, ainda que derivados do mesmo fato, desde que os danos possam ser reconhecidos
automaticamente, ou seja, devem ser passíveis de identificação separada. O dano moral corresponde à
violação do direito à dignidade e à imagem da vítima, assim como ao sofrimento, à aflição e à angústia a
que a mesma se submeteu durante meses, pois ficou andando de muletas, a fratura lhe causava várias
dores, e ainda perdeu o ano letivo, fatos que causaram na mesma aborrecimentos que vão muito além do
que ocorre no dia a dia, sendo possível a deferimento de danos morais objetivando compensar a vítima
dos aborrecimentos, aflições e angústia a qual foi submetida, e servindo como alerta para o réu evitar
novas condutas parecidas, pois segundo relatos constante nos autos, o mesmo vinha em alta velocidade
numa curva, sendo imprudente, causando um enorme prejuízo a vítima. Por outro lado, a vítima juntou aos
autos comprovação dos danos materiais que teve com compras de remédios, passagens e outros gastos,
devendo ser indenizada. Por fim, tenho que o dano estético decorre da modificação permanente na
aparência física de um indivíduo, capaz de piora-la sobremaneira de modo a lhe causar vergonha. No caso
concreto, o Laudo Pericial de nº 13.897/2011 diz que a lesão na perna direita da vítima é permanente,
sendo visível que somente uma cirurgia plástica sofisticada, poderia melhorar a aparência no local da
lesão, estando presente o nexo de causalidade entre a conduta ilícita e o resultado danoso, sendo
autorizada a indenização por danos estéticos. Como dito anteriormente, é perfeitamente possível a
cumulação entre danos morais, materiais e estético, proveniente do mesmo fato danoso. VEJAMOS
SÚMULA 387 DO STJ - É lícita cumulação das indenizações de dano estético e dano moral. TJ-MG
Apelação Civil AC 10017130061892001 MG(TJ-MA) Jurisprudência- Data de publicação: 21/03/2019
EMENTA APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-INOCORRÊNCIA DE DECISÃO ULTRA PETITA-
ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA DO REQUERIDO-MAL SÚBITO-DANOS MORAIS E DANOS
ESTÉTICOS CARACTERIZADOS0-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-QUANTUM INDENIZATÓRIO-
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - Cabe ao magistrado julgar a lide nos limites do pedido
formulado pelo autor e da contestação ofertada pelo réu - Para que se tenha a obrigação de indenizar, é
necessário que existam três elementos essenciais: a ofensa a uma norma preexistente ou um erro de
conduta, um dano, e o nexo de causalidade - A ocorrência de mal súbito, por si só, não tem o condão de
excluir a responsabilidade do motorista pelos danos por ele provocados em acidentes automobilísticos -
Na moderna concepção doutrinária os danos morais estão presentes, via de regra, em qualquer lesão à
subjetividade da pessoa nas situações que vivencia cotidianamente, pois visam tutelar o respeito à
dignidade humana- Os danos morais e estéticos, são cumuláveis, nos termos da Súmula 387 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça -Os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa- Comprovada a ocorrência dos danos morais e estéticos o
valor da indenização há de ser fixado com moderação, visto que não pode propiciar um enriquecimento
sem causa, mas deve apenas servir como uma compensação na proporção da repercussão da ofensa.
Vislumbro perfeitamente caracterizados os danos materiais, morais e estético, devendo o réu pagar
indenização pelos danos causados à vítima, mas deve o valor de cada dano ser proporcional a situação
financeira do requerido, evitando enriquecimento sem causa para a vítima, e evitando deixar o réu sem
recursos para seu sustento. Diante do exposto acima, a indenização por danos morais deve ser de 10
salários mínimos, correspondente a R$ 9.980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais), e a título de danos
estéticos o valor de 05 salários mínimos, correspondente a R$ 4.990,00 (quatro mil, novecentos e noventa
reais), e o valor de R$ 709,18 (setecentos e nove reais e dezoito centavos), a título de danos materiais.
Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-
PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) Data de Decisão: 15.09.2000
Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de títulos. Procedentes. 1. Como
assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos como o presente, mas, apenas,
a existência do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento, perturbação psíquica. 2. O valor do dano
moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso especial conhecido e provido. Diante do
exposto e mais do que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, os pedidos da presente ação para
CONDENAR WANDERLEY CORREA DA SILVA em danos morais, em favor de ELAINE CRISTINA
ANJOS DOS SANTOS no valor de R$ 9.980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais), corrigido pelo índice
do INPC a partir da data da sentença, e em danos materiais no valor de R$ 709,18 (setecentos e nove
reais e dezoito centavos) corrigidos monetariamente até a data do pagamento, e a título de danos
estéticos o valor de a R$ 4.990,00 (quatro mil, novecentos e noventa reais), corrigidos monetariamente até
a data do pagamento. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo
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Civil. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios
do patrono da autora, que fixo em 20% do valor total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Icoaraci (PA), 04 de novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª
Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00054542220138140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 AUTOR:BANCO
FIDIS SA Representante(s): OAB 17556 - CESAR AUGUSTO TERRA (ADVOGADO) OAB 16948 - JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO (ADVOGADO) REU:REGINALDO BARBOSA COSTA REU:HOSANA
NOBUE SAKAIRI COSTA. PROCESSO N. 0005454-22.2013.8.14.0201 AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AUTOR: BANCO FIDIS S/A RÉU: REGINALDO BARBOSA
COSTA e HOSANA NOBUE COSTA DECISÃO BANCO CNH INDISTRIAL CAPITAL S/A por seu
advogado constituído peticionou solicitando a sucessão processual no pólo ativo da ação (cessionário) em
face da parte autora a ser sucedida (cedente) BANCO FIDIS S/A, alegando ter sido cedido ao cessionário
sucessor todos os direitos de crédito pretendido nesta ação e outras avenças, mediante instrumento
particular de contrato de cessão e aquisição de direitos juntados aos autos, e por isso requer, o postulante
sucessor, a sucessão processual no polo ativo da causa. Dispõe o art. 109 do NCPC que em caso de
alienação de coisa ou de direito litigioso, por ato entre vivos, a título particular, não altera a legitimidade
das partes na causa. Também dispõe o §1º e §2º do art. 109 NCPC que o adquirente ou cessionário só
poderá ingressar em juízo, sucedendo o alienante ou cedente, como assistente litisconsorcial do alienante
ou cedente, desde que haja o consentimento da parte adversa. Intimada a parte autora para se manifestar
quanto ao pedido de ingresso na lide da sucessora, esta se manteve silente. Diante do exposto, nos
termos do art. 109, §2 e §3º do NCPC, DEFIRO o INGRESSO Á LIDE de BANCO CNH INDISTRIAL
CAPITAL S/A, como sucessora da parte autora. Analisando os autos, fundamentando nos princípios da
cooperação, celeridade e eficiência (Art. 6º e 10 do NCPC) faculto as partes para que apresentem, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, as questões de fato e de direito sobre as quais recairá o ônus probatório,
de forma clara, objetiva e sucinta, para homologação dos pontos controvertidos, conforme termos dos
incisos II a IV e § 2º do art. 357 do NCPC. Nas questões de fato deverão as partes indicar a matéria
incontroversa, como aquela já provada pelos documentos juntados aos autos com a inicial e contestação.
Devem também indicar a matéria controvertida, e especificar as provas que pretendem produzir,
justificando de forma objetiva e clara sua relevância e pertinência, enumerando e indicando os
documentos juntados aos autos que atestam a alegação. As questões de direito arguidas pelas partes ou
reconhecidas de oficio, porventura pendentes, inerentes aos pressupostos processuais e/ou condições da
ação e demais questões preliminares e prejudiciais ao exame do mérito serão decididas antes da instrução
ou na sentença. Em caso de prova testemunhal, deverão apresentar rol de testemunhas com qualificação
e endereço das testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, observando o limite do art. 357, § 6º do NCPC.
Na eventualidade de prova pericial poderão as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, solicitar perícia
consensual e escolher, em comum acordo, o perito e indicar os assistentes técnicos em substituição ao
perito judicial, e apresentar os quesitos suplementares (art. 471, I e II, parágrafos 1º, 2º e 3º do NCPC.
Podem também requerer a substituição da perícia judicial por prova técnica simplificada quanto o ponto
controvertido, se a matéria for de menor complexidade (art. 464, parágrafos 2º e 3º do NCPC). Não
havendo solicitação de perícia consensual ou de prova técnica especializada, será realizada, se for o caso,
a Perícia judicial mediante nomeação de Perito oficial do Juízo, nos termos do art. 465 a 470 do NCPC.
Ficam as partes cientes de que, não havendo requerimento de produção de provas, caberá à causa o
julgamento antecipado, na forma do Artigo 356 do NCPC. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação
das partes, certifique-se voltem conclusos para decisão de saneamento. Intime-se. Registre-se. Icoaraci-
PA 11 de Novembro de 2019. SERGIO RICARDO L. DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 8 9 7 3 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 13/11/2019 AUTOR:LINDALVA PENHA ROCHA
Representante(s): OAB 10800 - MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 20557
- THAIA MARTINS DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 21824 - FLAVIO SALVADOR NASCIMENTO MOTTA
(ADVOGADO) REU:DENYS PORTUGAL DE ARAUJO Representante(s): OAB 19751 - DARLENE
PANTOJA DA SILVA (ADVOGADO) . PROCESSO N. 0006289-73.2014.8.14.0201 ALIMENTOS C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERAIS AUTOR: LINDALVA PENHA ROCHA RÉU: DENYS
PORTUGAL DE ARAUJO DESPACHO SANEADOR Analisando os autos, fundamentando nos princípios
da cooperação, celeridade e eficiência (Art. 6º e 10 do NCPC) faculto as partes para que apresentem, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, as questões de fato e de direito sobre as quais recairá o ônus probatório,
de forma clara, objetiva e sucinta, para homologação dos pontos controvertidos, conforme termos dos
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incisos II a IV e § 2º do art. 357 do NCPC. Nas questões de fato deverão as partes indicar a matéria
incontroversa, como aquela já provada pelos documentos juntados aos autos com a inicial e contestação.
Devem também indicar a matéria controvertida e especificar as provas que pretendem produzir,
justificando de forma objetiva e clara sua relevância e pertinência, enumerando e indicando os
documentos juntados aos autos que atestam a alegação. As questões de direito arguidas pelas partes ou
reconhecidas de oficio, porventura pendentes, inerentes aos pressupostos processuais e/ou condições da
ação e demais questões preliminares e prejudiciais ao exame do mérito, serão decididas antes da
instrução ou na sentença. Em caso de prova testemunhal, deverão apresentar rol de testemunhas com
qualificação e endereço das testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, observando o limite do art. 357, §
6º do NCPC. Na eventualidade de prova pericial poderão as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, solicitar
perícia consensual; escolher, em comum acordo, o perito; indicar os assistentes técnicos em substituição
ao perito judicial e apresentar os quesitos suplementares (art. 471, I e II, parágrafos 1º, 2º e 3º do
CPC/15). Podem também requerer a substituição da perícia judicial por prova técnica simplificada quanto o
ponto controvertido, se a matéria for de menor complexidade (art. 464, parágrafos 2º e 3º do CPC/15). Não
havendo solicitação de perícia consensual ou de prova técnica especializada, será realizada, se for o caso,
a perícia judicial mediante nomeação de Perito oficial do Juízo, nos termos do art. 465 a 470 do CPC/15.
Ficam as partes cientes de que, não havendo requerimento de produção de provas, caberá à causa o
julgamento antecipado, na forma do Artigo 356 do CPC/15. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação
das partes, certifique-se voltem conclusos para decisão de saneamento. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci
(PA), 11 de novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara
Cível Empresarial de Icoaraci PROCESSO: 00066898720148140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:SERGIO DA SILVA CABRAL Representante(s): OAB 10224 -
OLGA DARCY GOUVEA MENDES DE SOUZA (ADVOGADO) AUTOR:MARIA LUISA FIGUEIREDO
MARTINS Representante(s): OAB 10224 - OLGA DARCY GOUVEA MENDES DE SOUZA (ADVOGADO)
REU:AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS SA Representante(s): OAB 8840 - B - CARLA DENES
CECONELLO LEITE (ADVOGADO) OAB 16982 - PAOLA KASSIA FERREIRA SALES (ADVOGADO) OAB
18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 7413 - ITALO
GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE (ADVOGADO) . Processo nº 0006689-87.2014.8.14.0201 Autores:
SERGIO DA SILVA CABRAL e MARIA LUISA FIGUEIREDO MARTINS Ré: AZUL LINHAS AÉREAS
BRASILEIRAS LTDA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art.38, da Lei 9.099/95. Aduz os
autores que compraram passagens da empresa ré, para embarque no dia 25/07/2013, onde deveriam
partir de Belém(PA), com destino a Macapá(AP), com retorno previsto para 04/08/2013. Que a requerida
não cumpriu com sua obrigação contratual, pois ao chegarem no aeroporto, suas reservas não existiam, e
para viajarem tiveram que comprar novas passagens pela GOL. Passaram por sérios constrangimentos,
pois são dois idosos, ficando ambos muitos abalados e indignados com tudo que ocorreu, não recebendo
da empresa nenhum apoio, estavam indo para o aniversário do neto, com muita bagagem para a festa.
Pedem a inversão do ônus da prova, condenação por danos materiais no valor R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), e a título de danos morais o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Juntaram documentos
pessoais, extrato da compra realizada. A inicial foi recebida em 11 de dezembro de 2014, sendo deferida a
Justiça Gratuita. Houve audiência preliminar em 16/04/2015. A empresa ré contestou a ação, e no mérito
diz inexistir ato ilícito, confirmando que as passagens foram compradas para viagem prevista para o dia
25/07/2013, com retorno para 04/08/2013, no valor de R$ 539,44 (quinhentos e trinta e nove reais e
quarenta e quatro centavos), no cartão bandeira VISA, de titularidade de Sergio da S Cabral. Ao passar
pela análise da empresa a reserva, onde são utilizados vários critérios foi constatado divergência nas
informações prestadas para pagamento, não sendo as reservas confirmadas. Diz inexistir danos morais,
que os valores das passagens foram estornados, pedindo a total improcedência da ação. A ré juntou
documentos, entre os quais estatuto, atos constitutivos e cartão de cancelamento do débito no cartão. Em
01/07/2015 houve audiência de instrução e julgamento. As partes apresentarem memorias finais. Vieram-
se os autos conclusos para sentença. É o relatório, passo a DECIDIR. Os reclamantes são destinatários
final do serviço que adquiriram, não usando o mesmo como insumo necessário ao desempenho de
atividade lucrativa, sendo, portanto, típicos consumidores, conforme artigo 2º, do CDC, devendo ser
invertido o ônus da prova diante da hipossuficiência e vulnerabilidade dos autores, que são idosos, sendo
difícil a comprovação dos fatos pelos mesmos, diante da complexidade das operações usadas pela ré,
sendo imperiosa a inversão do ônus probatório, Diante do exposto INVERTO O ÔNUS DA PROVA. O
CDC consagra como regra a responsabilidade objetiva e solidária do consumidor, facilitando a tutela de
seus direitos, em prol da integral reparação dos danos, não havendo necessidade do consumidor
demonstrar o dolo ou a culpa do fornecedor ou prestador de serviço. Vejamos o diz a autora Maria Luisa
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Figueiredo Martins, em audiência de instrução e julgamento (...) Que houve desconto total do valor da
passagem no cartão de crédito (...) (...) Que foi ao balcão da Azul para fazer o check-in e a atendente
informou que vôo não existia mais; Que a funcionária informou que o vôo tinha acabado naquela semana;
Que não tomaram nenhuma providência para que embarcassem em outro vôo; Que a depoente ia para
Macapá para o aniversário de seu neto e estava com maniçoba, camarão rosa e docinhos para a festa;
Que ficou andando pelo aeroporto sem saber o que fazer pois o carro que havia deixado no aeroporto já
havia ido embora (...). No caso em análise, restou patente a responsabilidade da ré, considerando que as
passagens foram compradas e confirmadas as vendas em 22/05/2013, com viagem prevista para
25/07/2013, ou seja, da data da compra para a data prevista para o embarque se passaram mais de 02
meses, e muito embora, por motivo não bem explicado, houve por parte da ré cancelamento das reservas
em 10/06/2013, em nenhum momento a empresa ré entrou em contato com os autores, tendo os mesmos
na data prevista para a viagem ido ao aeroporto com várias bagagens, vez que iriam para o aniversário do
neto, e estavam levando salgadinhos, e outros materiais para para a festa, e ao tentarem fazer check-in
foram surpreendidos com a informação de que não existiam reservas para os autores. O que é pior, a
empresa não deu nenhum apoio aos autores, que à época já eram pessoas idosas, tendo permanecido no
aeroporto tentando viajar para Macapá desde 8:00 hs, só embarcando num voo da GOL por volta das
16:25hs, e nesse intervalo a empresa ré não tentou alocar os mesmos em outro voo, não pagou
alimentação. Vejo também que na Carta de Cancelamento consta - IMPORTANTE: O CANCELAMENTO
FOI REALIZADO COM SUCESSO PELA REDE; ENTRETANTO, O CRÉDITO DO RESPECTIVO VALOR
NA FATURA DO PORTADOR DO CARTÃO PODERÁ SER EFETIVADO SOMENTE PELO EMISSOR DO
CARTÃO, ÚNICO RESPONSÁVEL PELA FATURA DO CLIENTE. Então, a empresa ré cancelou as
reservas, mas os valores das parcelas do cartão de crédito continuaram sendo debitados, e a empresa
logicamente recebeu o valor integral das passagens, sendo um total desrespeito com o consumidor,
devendo ser os valores pagos restituído, com correção. O artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor é claro ao afirmar que o consumidor tem o direito de receber todas as informações inerentes
ao serviço que está comprando, vejamos - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem. No caso concreto a informação básica -
CANCELAMENTO DAS RESERVAS - deixou de ser observado pela empresa ré, causando aos autores
um transtorno grandioso, que poderia muito bem ter sido evitado, se houvesse respeito aos direitos dos
clientes. Tenho que o descaso da ré em resolver a situação dos autores, que permaneceram praticamente
o dia inteiro tentando embarcar para Macapá, e só embarcaram porque compraram passagens pela
empresa Gol, tudo isso causou aos autores aborrecimentos que foram além do que podemos considerar
"normal", qualquer pessoa se sentiria desprestigiada e sem importância, aumentando angústias e abalos
psicológicos, devendo a indenização a título de danos morais ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo
R$ 6.000,00 (seis mil reais), para cada autor. Tenho que houve vício no serviço prestado, a reclamada não
conseguiu provar culpa exclusiva dos autores ou de terceiros, sendo a responsabilidade da mesma
patente, devendo haver indenização pelo vício do serviço prestado. Para avaliação da indenização, haver-
se-á de levar em conta a posição social e cultural dos ofendidos e da ofensora, assim como, na dosagem
do quantum reparatório reside na maior ou menor culpa com que se houve o agente. No caso concreto, os
autores passaram por sérios aborrecimentos, constrangimentos, tentaram de todas as maneiras resolver o
problema, mas a ré foi intransigente e fria no trato com os consumidores, devendo o valor da indenização
por danos morais ser compensadora, reparando as vítimas pelos sofrimentos, tristezas/vexames sofridos e
penalizar a ré, objetivando evitar novas condutas idênticas, sem descurar de ser considerado ainda, o
porte econômico da ofensora. Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ
FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108)
Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de
títulos. Procedentes. 1. Como assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos
como o presente, mas, apenas, a existência do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento,
perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 3 -Recurso
especial conhecido e provido. RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. PASSAGEIROS IMPEDIDOS DE EMBARCAR. CULPA EXCLUSIVA DOS CONSUMIDORES
NÃO COMPROVADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ARTIGO 14 DO CDC. FALHA NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS. DESCASO E DESRESPEITO COM O CONSUMIDOR QUE TEVE SUAS LEGÍTIMAS
EXPECTATIVAS FRUSTRADAS. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE
OBSERVA OS PARÂMETROS DESTA CORTE. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 12.13 ?a? DAS TURMAS RECURSAIS DO ESTADO DO PARANÁ. Recurso conhecido
e desprovido. , decidem os Juízes integrantes da 1ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por
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unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos do voto acim (TJPR -
1ª Turma Recursal - 0000784-98.2014.8.16.0184/0 - Curitiba - Rel.: Leo Henrique Furtado Araújo - - J.
10.09.2015) (TJ-PR - RI: 000078498201481601840 PR 0000784-98.2014.8.16.0184/0 (Acórdão), Relator:
Leo Henrique Furtado Araújo, Data de Julgamento: 10/09/2015, 1ª Turma Recursal, Data de Publicação:
07/10/2015) POR TODO O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil,
artigos 6º, III e 14, ambos do CDC, Princípios da Razoabilidade e Dignidade da Pessoa Humana, JULGO
PROCEDENTES, os pedidos, para CONDENAR a ré/reclamada AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
S/A em DANOS MORAIS no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo R$ 6.000,00 (seis mil reais)
para cada reclamante, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e corrigido pelo índice do INPC a
partir da data da sentença, e DANOS MATERIAIS no valor de R$ 539,44 (quinhentos e trinta e nove reais
e quarenta e quatro centavos), corrigido monetariamente até a data do pagamento. Resta extinto o
processo com julgamento do mérito, no art. 487, inc. I, do CPC. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono dos autores, que fixo em 20% do
valor total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 05 de novembro de 2019.
JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e
Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00072911520138140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHRISTIANE BRUNO Ação: Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 AUTOR:BANCO CNH CAPITAL SA Representante(s): OAB
25731 - MAGDA L R EGGER (ADVOGADO) OAB 53.612 - STEPHANY MARY FERREIRA REGIS DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 253137 - SIDNEI FERRARIA (ADVOGADO) OAB 206337 - FABIOLA BORGES
DE MESQUITA (ADVOGADO) OAB 141277-A - MARILI DR TABORDA (ADVOGADO) OAB 25.276 -
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO (ADVOGADO) REU:MADEIREIRA ALTO GIRO BELEM LTDA. ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria
de Justiça da Região Metropolitana de Belém e o que dispõe o artigo 152, VI, do NCPC. Intimo a parte
autora, através de seu advogado, via publicação no Diário da Justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
esclarecer sobre o recolhimento das custas de doc. n° 2019.04240623-79 que não está vinculada ao
presente processo. No ensejo, informa que o recolhimento das custas para os presentes autos deverá ser
para expedição de mandado e diligência do Oficial de Justiça, especificamente para Busca e Apreensão
de VEÍCULOS, e não para Busca e Apreensão de Pessoas ou Coisas, como foi feito no doc. referido.
Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação, independente de novo Ato Ordinatório, será
intimado pessoalmente, via postal, para no mesmo prazo, manifestar seu interesse, com a advertência de
arquivamento. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Christiane Bruno Analista Judiciário PROCESSO:
00080281320168140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019
AUTOR:ALEXANDRE ALVES LEITE Representante(s): OAB 11534 - MAURA CRISTINA MAIA VIEIRA
(DEFENSOR) REU:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) OAB 23321 - SUELLEN BRUNA DA SILVA CARRÉRA (ADVOGADO) OAB 17295 -
LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:OI CELULAR. 1 Processo n°
0008028-13.2016.814.0201 ú PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
V A R A  C Í V E L  D O  D I S T R I T O  D E  I C O A R A C I  C O M A R C A  D A  C A P I T A L
_____________________________________________________________________________ Processo
n° 0008028-13.2016.814.0201 Ação Ordinária Requerente: ALEXANDRE ALVES LEITE " RG 6208600
SSP/PA Defensoria Pública: MARCO AURELIO GUETERRES Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Preposta Requerido: LINA ROSE PORTAL FERREIRA " RG 2751676 SSP/PA Advogada Requerido:
SUELLEN BUNA DA SILVA CARRERA - OAB/PA 23.321 TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de 2019, às 10h30, na Sala da 1ª Vara Cível
Empresarial do Distrito de Icoaraci, feito o pregão de acordo com as formalidades legais, foi aberta a
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO na presença do MM. Juiz SERGIO RICARDO LIMA DA
COSTA, presentes as partes e advogados acima identificados. Feito o pregão, presente a parte
Requerente: ALEXANDRE ALVES LEITE " RG 6208600 SSP/PA, assistido pela Defensoria Pública:
MARCO AURELIO GUETERRES, bem como presente a parte Requerida: BANCO DO BRASIL S/A,
através de sua preposta: LINA ROSE PORTAL FERREIRA " RG 2751676 SSP/PA, acompanhada da sua
Advogada: SUELLEN BUNA DA SILVA CARRERA - OAB/PA 23.321, a qual apresentou e fez juntar a
Carta de Preposição no presente ato. Ato contínuo a Defensoria Pública pediu a palavra expressando-se
nos seguintes termos: "MM. Juiz, compulsado os autos verifica-se a necessidade de chamar o feito a
ordem em razão da inexistência de citação da requerida " OI TELEFONIA S/A, conforme aponta a inicial
de fls. 03. Desta forma requer a citação da ora requerida para audiência de conciliação a ser designada.
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São os termos". A requerida " Banco do Brasil não se manifestou. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: O
MM. Juiz deliberou o seguinte: Defiro o pedido acima, designando a regular citação da Empresa OI
Telefonia S/A, no endereço declinado na inicial, sem prejuízo designo audiência de conciliação para o dia
29 de janeiro de 2020, às 09h30. Cumpra-se. Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo o
MM. Juiz mandou encerrar o presente termo que lido e achado conforme com as assinaturas devidas. Eu,
. . . ,  A u x i l i a r  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J u i z :
_____________________________________________________________ Requerente:
_______________________________________________________ Defensor ia Públ ica:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r e p o s t a  R e q u e r i d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a  R e q u e r i d o :
_______________________________________________ PROCESSO: 00182142820128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 AUTOR:ALBERTO OZORIO
PRESTES Representante(s): OAB 10582 - LEONARDO DO AMARAL MAROJA (ADVOGADO) OAB 4771
- ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA (ADVOGADO) OAB 15813 - RAINERO MAROJA KALKMANN
(ADVOGADO) OAB 11902 - LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA GOES (ADVOGADO) OAB 17024 -
NIZOMAR DE MORAES PEREIRA PORTO (ADVOGADO) REU:NONATO FERREIRA REU:PEDRO
PAULO FERREIRA Representante(s): OAB 12394 - ROBERTA MELLO DE MAGALHAES SOUSA
(ADVOGADO) . PROCESSO CÍVEL nº. 0018214-28.2012.8.14.0301 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ALBERTO OZÓRIO PRESTES EXECUTADO: PEDRO NONATO MARTA DE OLIVEIRA e
PEDRO PAULO BULCÃO DE OLIVEIRA DECISÃO Considerando pedidos formulados em petição de fl.
225: 1. Indefiro o pedido para expedição de Ofício ao DETRAN-PA para que fosse informado sobre a
existência de veículos em nome do autor, uma vez que foi realizada, anteriormente (fl. 221), pesquisa no
sistema RENAJUD. 2. Defiro o pedido de expedição de Ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, para
que forneçam informações sobre bens imóveis em nome dos executados. 3. Defiro o pedido de consulta
de bens dos executados pelo sistema INFOJUD da Receita Federal. 4. Custas na forma da lei. 5. Cumpra-
se. Icoaraci, 11 de novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª
Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 01116227720158140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Ação: Procedimento Sumário em: 13/11/2019 AUTOR:ERICK GUSTAVO LEAL ARAUJO
Representante(s): OAB 53400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK (ADVOGADO) REU:A
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 8770 -
BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15253 - KAMILA RAFAELA DE SOUZA E
SILVA (ADVOGADO) OAB 19556 - DANIELLA DA SILVA LUCAS (ADVOGADO) PERITO:JONAS
KARLEM ANGELIM VIANA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando a justificativa do perito
nomeado, Dr. JONAS KARLEN ANGELIM VIARA, para funcionar nos presentes autos: I) Nomeio como
Perito Judicial o Dr. RODRIGO ALMEIDA SOUZA, endereço avenida Tropical, Conjunto Oasis, alameda
Curió, nº. 45, Ananindeua/PA, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (CPC,
art. 465). II) Intime-se a perito, nos termos do artigo 465, §2º do CPC, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentar currículo com proposta de honorários, outros endereços onde possa ser intimada, bem como
para informar sobre a necessidade do adiantamento de despesas prévias para o início dos trabalhos (art
465, §4º do CPC). III) Indefiro o pedido de intimação pessoal da parte autora. Após indicação da data para
realização de perícia, intime-se o autor, por seu advogado. IV) Após o cumprimento do item II, intimem-se
as partes, por seus procuradores, a se manifestarem sobre a nomeação do perito e sobre o valor cobrado
a título de honorários, indicar assistente técnico e apresentarem seus quesitos (se já não os tiverem
apresentado), no prazo comum de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 465, §1º, do CPC. V) Decorridos
os prazos acima, com ou sem manifestação, nesse último caso devidamente certificado pela Secretaria
Judicial, voltem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 11 de novembro de
2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Icoaraci 

 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
00000017520158140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:C. C. B. S.
Representan te(s ) :  OAB 16124 -  IGOR COSME QUEIROZ MARTINS (ADVOGADO)
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REPRESENTANTE:CRISTIANE DA SILVA BITENCOURT Representante(s): OAB 12725 - CAMILY ANNE
TRINDADE DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:LOJAS MARISA SA Representante(s): OAB 228213 -
THIAGO MAFHUZ VEZZI (ADVOGADO) OAB 122.539 - JOSE CAMPELLO TORRES NETO
(ADVOGADO) . Processo nº 0000001-75.2015.8.14.0201 Autora: CRISTINE CELESTE BITENCOURT
DOS SANTOS Ré: LOJAS MARISA S/A SENTENÇA Trata-se de ação de INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, ajuizada por Cristine Celeste Bitencourt dos Santos, menor impúbere, representada por sua
genitora Cristiane da Silva Bitencourt, qualificada nos autos, em face de LOJAS MARISA S/A, com
alegação de que no dia 24 de maio de 2014, a requente na companhia de sua mãe, foram até à Loja
Marisa, comprar algumas roupas, visto que é cliente possuidora do cartão da loja. Quando estava no 1º
piso sua filha lhe disse que queria ir ao banheiro "fazer xixi", tendo a mãe perguntado ao fiscal da loja onde
ficava o banheiro, tendo o fiscal chamado uma funcionária da loja para acompanhar a requerente. Já no 2º
piso novamente a criança pediu para ir ao banheiro, tendo se dirigido novamente ao mesmo fiscal, falou
que sua filha queria ir ao banheiro, tendo recebido uma resposta irônica - "novamente senhora" -, então
argumentou que sua filha antes de entrar na loja havia tomado uma água de coco, sugerindo que uma
funcionário acompanhasse a criança até o banheiro, e não foi atendida pelo fiscal, e pouco tempo depois
sua filha entra em desespero, começando a pular, se contorcer e pressionar as pernas uma na outra,
chamando a atenção de muitos clientes da loja, nesse momento pediu mais uma vez que o fiscal liberasse
o banheiro, a criança acabou se urinando e se escondendo por entre as "araras" de roupas, com suas
roupas toda urinadas, sendo uma situação completamente vexatória e humilhante. Pede indenização por
danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Às fls 19/20 foram juntadas fotos que
representam o momento dos fatos. Consta às fls 26 dos autos Ocorrência Policial. Em 16/04/2015 foi
recebida a ação, e deferida a justiça gratuita, e determinada a citação da ré para contestar a ação, sob
pena de revelia. Foi certificado às fls 34, que muito embora citada a ré não contestou a ação, e às fls 36 foi
determinada a intimação da autora para se manifestar sobre a continuidade do feito e especificação de
provas, havendo manifestação sobre a continuidade do processo. Vieram-se os autos conclusos para
sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação indenização por
danos morais, ajuizada por Cristine Celeste Bitencourt dos Santos, menor impúbere representada por sua
genitora, contra Lojas Marisa S/A, com alegação de que no dia 24 de maio de 2014, foram até a loja ré,
com objetivo de fazerem compras, e a autora antes de entrar na loja havia tomado uma água de coco, e
ainda no 1º piso, pediu para ir ao banheiro, e momento depois, já no 2º piso, novamente pediu para
"urinar", e se dirigirem ao mesmo fiscal que havia autorizado anteriormente a criança ir ao banheiro,
acompanhada de uma funcionária, negou o fiscal que a autora novamente fosse ao banheiro, e mesmo
com muita insistência, o banheiro não foi liberado, e como consequência a criança de "urinou" no meio da
loja, em frente a várias pessoas tendo a criança ficado complemente constrangida. A loja foi devidamente
citada, e não apresentou a contestação, portanto, DECLARO a mesma REVEL. Os artigos 344 e 355 do
Código de Processo Civil diz que o Juiz julgará antecipadamente o pedido, quando não houver
necessidade de produção de outras provas, ou quando o réu for revel e ocorrer os efeitos da revelia. No
caso concreto foi determinada a citação da ré, tendo a mesmo permanecido inerte, foi a autora intimada
para especificar provas, também não se manifestou, portanto, tenho que nos autos constam dados
suficientes para o julgamento antecipado do mérito. Quanto ao pedido, vislumbro que restou plenamente
provado nos autos (fls 18/20) o pedido, corroborado com descrição do fato na inicial, tenho que a criança
passou por sérios constrangimentos, viveu momentos angustiantes diante da situação pela qual passou,
tendo o fiscal da loja agido com total indiferença em relação a necessidade fisiológica da criança, inclusive
houve intervenção de terceiros, pedindo que o fiscal liberasse o banheiro, e mesmo diante de todos os
apelos, a criança veio a "urinar" nas roupas, tendo depois que se esconder do pública que transitava na
loja, por trás das "araras" de roupas, diante de tamanho constrangimento, devendo haver uma indenização
por danos morais para compensar a autora dos constrangimentos, angústias, e servir de lição pedagógica
a requerida, no sentido de orientar seus funcionários que evitem constranger pessoas no recinto da loja.
"Nos termos do caput do artigo 14 do CDC, o fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços. Cuida-se, portanto, de hipóteses de responsabilidade civil objetiva, baseada na
teoria do risco da atividade, que alcança todos os agentes econômicos que participam da colocação do
serviço no mercado de consumo, ressalvados os profissionais liberais, dos quais se exige a verificação da
culpa. 4. Sob essa ótica e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 7º e no § 1º do artigo 25
do CDC, sobressai a solidariedade entre todos os integrantes da cadeia de fornecimento de serviços,
cabendo direito de regresso(na medida da participação na causação do evento lesivo) àquele que reparar
os danos suportados pelo consumidor." (STJ, REsp 1378284/PB, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,
Quarta Turma, Dje 07/03/2018). Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-
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STJ FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO
(1108) Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral.
Protesto de títulos. Procedentes. 1. Como assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo
em casos como o presente, mas, apenas, a existência do fato, capaz de gerar constrangimento,
sofrimento, perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2.
Recurso especial conhecido e provido. Diante do exposto e com base nos artigos 344 e 355, ambos do
Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE a ação para CONDENAR a requerida LOJAS MARISA
S/A e a título de DANOS MORAIS o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescido de juros de 1% (um
por cento) ao mês e corrigido pelo índice do INPC a partir da data da sentença. Resolvo o mérito com
fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em 20% do valor
da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 08 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 3 6 0 9 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:FABIANA DE FATIMA LIMA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (ADVOGADO) OAB 19544 - CAREN
BENTES BOUEZ PINHEIRO (ADVOGADO) REU:GAFISA SPE-72 EMPREEENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 19809 - FABRICIO GOMES CRISTINO (ADVOGADO) .
PROCESSO Nº 0000536-09.2012.8.14.0201 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO AUTOR: FABIANA DE FATIMA
LIMA DOS SANTOS RÉU: GAFISA SPE-72 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA 1. Tendo em vista que o presente processo já foi sentenciado, proceda-se o registro
devido no Sistema LIBRA, bem como providencie-se tarja com anotação da fase deste processo na capa
como CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 2. A Certidão de fl. 274 informou o trânsito em julgado da
sentença de fls. 132/134. 3. Na forma do artigo 513 §2º do CPC, intimem-se os executados para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
acrescido de custas, se houver. 4. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto
no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 5.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de
dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 6. Além disso, tendo em vista o
caput do artigo 513 do CPC, determino as seguintes diligências: I) Da Falta de Pagamento e Penhora: a)
Certificada intimação do executado e decorrido o prazo sem o pagamento, e sem impugnação, ou
rejeitada esta, DEFIRO, conforme art 854 do CPC, o pedido para que seja realizado o BLOQUEIO ON
LINE pelos sistemas Bacenjud e, se negativa ou insuficiente, pelo sistema Renajud, para indisponibilidade
dos ativos financeiro e/ou de veículos do(a)Executado(a),na ordem de preferencial dos bens do art. 835 do
NCPC. b) Realizado o bloqueio on line, Intime-se o(a) executado(a), por seu advogado, ou não havendo,
pessoalmente, para, no prazo de 5 dias, querendo, impugnar (art. 854,§ 3º NCPC) c) Não havendo
impugnação ou rejeitada, converto o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo, e determino, de
oficio, que a instituição financeira em 24 horas efetue o depósito do montante do valor indisponível
suficiente para a satisfação do crédito, para a conta do juízo vinculada. 7. Decorridos os prazos acima,
com ou sem manifestação, nesse último caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os
autos conclusos Intime-se. Cumpra-se Distrito de Icoaraci, 11 de Novembro de 2019 SÉRGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00008066220148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:ROSANGELA
DE SOUSA BATISTA Representante(s): OAB 13232-B - JOAO PERES DE ANDRADE FILHO
(DEFENSOR) REU:CLARO EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES Representante(s): OAB 16538-A
- RAFAEL GONCALVES ROCHA (ADVOGADO) . Processo nº 0000806-62.2014.8.14.0201 Autora:
ROSÂNGELA DE SOUSA BATISTA Ré: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A (CLARO TV).
SENTENÇA Trata-se de ação DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ajuizada por ROSÂNGELA DE SOUSA BATISTA,
qualificada nos autos, em face de EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A (CLARO TV),
qualificada nos autos, com alegação de no dia 03 de janeiro de 2014, deslocou-se até lija City Lar com a
finalidade de comprar uma máquina de lavar roupas de marca Lolomarque no valor de R$ 970,00
(novecentos e setenta reais), sendo atendida na loja e sido informada de que não seria possível o contrato
pois a mesma estava com seu nome negativado. Se deslocou até um cyber e constatou que realmente
seu nome constava no Serasa e a inclusão tinha sido efetuada pela ré, referente a uma dívida de R$ 50,90
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(cinquenta reais e noventa centavos) do ano de 2013. Afirma que nunca pactuou nenhum tipo de contrato
com a ré e foi também informada de que à época do ajuizamento da ação haviam 03 parcelas em aberto,
referentes aos meses de maio, junho e julho de 2013. Pede liminar com objetivo da requerida excluir o
nome da autora do cadastro negativo, a inversão do ônus da prova, e a título de danos morais o valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Juntou cópias de documentos pessoais. Em 24/02/2014 foi deferida tutela
antecipada no sentido da ré excluir o nome da autora do cadastro negativo, e determinada a citação da ré
para contestar a ação, sob pena de revelia. A ré apresentou contestação, alegando que terceiro fez o
contrato em nome da autora, havendo excludente de responsabilidade por ato exclusivo de terceiro, diz
inexistir ocorrência de danos morais, pedindo por fim, a total improcedência da ação. A autora é
patrocinada pela Defensora Pública, portanto, tem o benefício da Justiça Gratuita. Em 19/11/2014 foi
designada audiência preliminar, e em 17/03/2015 referida audiência ocorreu, não havendo acordo entre as
partes, e as mesmas dispensaram a audiência de instrução e julgamento, sendo determinado pelo juízo
que apresentassem seus memoriais. As partes apresentarem memoriais. Decido: Trata-se de típica
relação de consumo, em que a autora é consumidora e hipossuficiente, sendo imperioso inverter o ônus
da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC, em face da verossimilhança das alegações
formuladas. Cumpre destacar que tendo sido aplicada a regra da inversão do ônus da prova (CDC, art. 6º,
VIII) ao caso vertente, diante da hipossuficiência da parte consumidora, em relação à produção da prova, e
verossimilhança de suas alegações, caberia à parte reclamada comprovar que a inclusão do nome da
autora no cadastro negativo foi em decorrência do não pagamento de débito vencido. Vislumbro que a
própria ré admite que terceiros contratou Tv por assinatura em nome da autora, afirmação que fica
evidente no contrato de fls 39 dos autos, pois o endereço que consta é completamente diverso do
endereço da autora, ficando evidente a fraude. O prestador de serviço de telefonia assume o risco da
atividade que exerce, e responde objetivamente, pelos danos oriundos da celebração de contratos
resultantes de fraude, praticado por terceiros. Por outro lado, a negativação do nome da autora pela
inadimplência, mostra-se irregular, diante do defeito do serviço prestado pela ré, configurando dano moral
in re ipsa, na hipótese, máxime porque patente o constrangimento a que fora submetida a autora, uma vez
que teve seu nome injustamente inscrito nos cadastros desabonadores de crédito, sendo obrigada a
recorrer ao judiciário para obter a devida reparação. O artigo 14 do CDC diz claramente que é responsável
o fornecedor, por vício na prestação do serviço que cause ao consumidor danos, e no caso concreto a
culpa da ré reside na falta de medidas administrativas eficazes para evitar fraude perpetrada por terceiros,
e a falta de zelo com a documentação no ato de celebração de seus contratos. A doutrina e a
jurisprudência já consolidaram o entendimento de que a negativação ou a manutenção indevida do nome
do consumidor nos cadastros de proteção ao crédito, configura o dano moral na modalidade in re ipsa. O
argumento da ré quando diz que não tem responsabilidade uma vez que houve fraude de terceiros, não
pode prosperar, devendo ser responsabilizada pelo dano causado a autora, e a indenização a título de
dano moral deve ser compatível com o constrangimento pelo qual passou a autora, pois na Loja City Lar
onde tentou comprar uma máquina de lavar roupas, não foi possível em virtude de seu nome constar
indevidamente no cadastro negativo de credores, inclusão feita pela ré. Por outro lado, o valor da
indenização deve servir de lição pedagógica para a ré, evitando assim, que cause novas condutas
idênticas, e compensa a autora pelos constrangimentos, angústias, abalo psíquico. A inclusão do nome do
autor junto a órgão de proteção à crédito, demonstra que a requerida agiu com ilicitude, o que veio a
causar dano à parte autora, materializado em todo o transtorno, angústia e sensação de desprestígio e
impotência gerados pela conduta da parte ré que, levando a parte autora às agruras de buscar uma
solução para a lide na via e judicial. Presentes, destarte, os requisitos da responsabilidade civil (Código
Civil, artigo 186). Para o Direito do Consumidor, dispensa-se a prova da culpa do fornecedor, para sua
responsabilização. Trata-se da adoção da teoria da responsabilidade objetiva, constante do artigo 14, do
Código de Defesa do Consumidor. Deste modo, descabe a este juízo averiguar se houve dolo/culpa na
conduta da reclamada, bastando o reconhecimento de que houve um dano, sofrido pelo reclamante, que
merece ser indenizado. Neste sentido, o dispositivo contido no artigo 6º, do CDC, segundo o qual, um dos
direitos básicos do consumidor é "a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais,
individuais, coletivos e difusos". Assim, comprovados os elementos da responsabilização civil (ilícito, dano
e nexo de causalidade), nos termos do disposto no artigo 186 do Código Civil. Demonstrado o dever de
indenizar, há que se arbitrar o valor da indenização (Código Civil, artigos 927 e 944). Entendimento
jurisprudencial: TJAL-0092661) APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
INSCRIÇÃO INDEVIDA DE PESSOA FÍSICA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. TESE DE
LEGALIDADE DA COBRANÇA E VALIDADE DA NEGATIVAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
INADIMPLÊNCIA NÃO COMPROVADA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO
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DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. PEDIDO IMPLÍCITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Apelação nº 0006999-
75.2011.8.02.0058, 3ª Câmara Cível do TJAL, Rel. Domingos de Araújo Lima Neto. j. 08.02.2018). No
tocante à quantificação do dano moral, deve-se buscar uma justa medida, que compreenda uma
compensação à vítima, pelos danos sofridos, sem, contudo, dar azo ao seu enriquecimento indevido.
Ademais, o valor da indenização deve ter caráter pedagógico-educativo, de modo a desestimular a
reiteração de condutas ilícitas. Adotando-se como parâmetro julgamentos anteriores proferidos neste Juízo
em casos análogos, entendo que a condenação no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) satisfaz a estes
critérios, considerando que a autora deixou de negociar a compra de um objeto necessário, em virtude da
inclusão de seu nome no cadastro negativo. TJ-SP - Apelação APL 1177235120118260100 SP 0117723-
51.2011.8.260100 (TJ-SP) Jurisprudência- Data de publicação: 18/02/2012 EMENTA Responsabilidade
Civil . Ação de indenização por dano moral c.c inexigibilidade de débito. Celebração de contrto de
telefonia. Terceiro não identificado que apresentou documentação em nome da autora. Negligência da
requerida. Falta de diligência mínima no exame da documentação. Dano moral configurado.
Responsabilidade da operadora de telefonia móvel reconhecida. Excludente de responsabilidade por fato
de terceiro afastada. Valor do quantum indenizatório em R$ 3.500,00. Insuficiente. Elevação para R$
6.000,00. Observância dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Sentença parcialmente
reformada. APELO DA AUTORA PFOVIDO, COM DESPROVIMENTO D RECURSO DA RÉ. TJ-MG
Apelação Civil AC 10017130061892001 MG(TJ-MA) Jurisprudência- Data de publicação: 21/03/2019
EMENTA APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-INOCORRÊNCIA DE DECISÃO ULTRA PETITA-
ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA DO REQUERIDO-MAL SÚBITO-DANOS MORAIS E DANOS
ESTÉTICOS CARACTERIZADOS0-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-QUANTUM INDENIZATÓRIO-
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - Cabe ao magistrado julgar a lide nos limites do pedido
formulado pelo autor e da contestação ofertada pelo réu - Para que se tenha a obrigação de indenizar, é
necessário que existam três elementos essenciais: a ofensa a uma norma preexistente ou um erro de
conduta, um dano, e o nexo de causalidade - A ocorrência de mal súbito, por si só, não tem o condão de
excluir a responsabilidade do motorista pelos danos por ele provocados em acidentes automobilísticos -
Na moderna concepção doutrinária os danos morais estão presentes, via de regra, em qualquer lesão à
subjetividade da pessoa nas situações que vivencia cotidianamente, pois visam tutelar o respeito à
dignidade humana- Os danos morais e estéticos, são cumuláveis, nos termos da Súmula 387 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça -Os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa- Comprovada a ocorrência dos danos morais e estéticos o
valor da indenização há de ser fixado com moderação, visto que não pode propiciar um enriquecimento
sem causa, mas deve apenas servir como uma compensação na proporção da repercussão da ofensa.
Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-
PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) Data de Decisão: 15.09.2000
Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de títulos. Procedentes. 1. Como
assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos como o presente, mas, apenas,
a existência do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento, perturbação psíquica. 2. O valor do dano
moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso especial conhecido e provido. Ante o
exposto e com base no artigo 14 do CDC, e Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade JULGO
PROCEDENTE a presente ação, para: - Ratificar os termos da decisão que concedeu a tutela antecipada
e determinando a retirada definitiva do nome da autora de órgão de proteção ao crédito. - Condenar a
parte ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, devendo
tal valor ser atualizado monetariamente pelo INPC, e juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês,
devidos a partir da sentença. - Declarar a inexistência do débito de R$ 50,90 (cinquenta reais e noventa
centavos), e qualquer outro débito proveniente do contrato fraudulento. Resta extinto o processo com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em 20% do valor
total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 4 1 5 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:IVANEIDE PATRICIO TORRES Representante(s): OAB 18503-A -
SILVINHA DA SILVA LEAO MOREIRA (ADVOGADO) OAB 13888 - CILENY REGINA OLIVEIRA DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 24884 - LAIS CORREA FEITOSA (ADVOGADO) OAB 25647-A - KAIO BRENO
PORTELA SAMPAIO (ADVOGADO) REU:WV COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDAME
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Representante(s): OAB 14618 - LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) .
Processo nº 0000824-15.2016.8.14.0201 Autora: IVANEIDE PATRICIO TORRES Ré: W COMÉRCIO
VAREJISTA DE MOVEIS LTDA ME SENTENÇA Trata-se de ação de INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS e MATERIAIS, ajuizada por IVANEIDE PATRICIO TORRES, qualificada nos autos, em face de W
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA ME, com alegação de que no dia 06/05/2015, a autora
passava em frente à loja Castanheira Móveis, afim de chegar ao seu ponto de trabalho, localizado na
frente do Shopping Castanheira, onde vende CHIPS de diversas operadoras, único forma de sustento de
si e sua família, quando uma barra de ferro da faixada do réu caiu, afetando a sua cabeça, lhe causando
lesões, dando ensejo, a um pequeno procedimento cirúrgico, realizado no hospital Metropolitano,
conforme documentos anexos. Por recomendações médica e pela falta de estrutura psicológica ficou
afastada de seu trabalho por 06 meses, causando-lhe grandes transtornos, pois ficou cm uma grande
cicatriz na testa. Pede indenização por danos morais no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e a título
de danos morais o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Juntou cópias de documentos pessoais. Às fls
14/15 foi juntado fotos da cicatriz na testa da autora. Ocorrência Policial às fls 18 dos autos. Consta às fls
20 Laudo Pericial. A inicial foi recebida em 17/02/2016, sendo deferida a Justiça Gratuita, e às fls 26 doi
deferida a inversão do ônus da prova, e determinada a citação da ré. Certidão de fls 31 foi certificado que
a ré citada não contestou a ação. Em 07/08/2017 foi decretada a revelia da ré, e às fls 35 a patrona da
autora pede o julgamento antecipado da lide. Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório.
Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação indenização por danos morais e materajs,
ajuizada por Ivaneide Patricio Torres, contra W Comércio Varejista de Moveis Ltda, com alegação de que
trabalhava como vendedora de Chips de diversas Operadoras para o sustento de sua família, e no dia 06
de maio de 2015, quando ia ao seu trabalho e passando em frente a a Castanheira Móveis, uma barra de
ferro se desprendeu e caiu em sua testa, tendo de fazer um pequeno procedimento jurídico, ficando
aproximadamente 06 meses sem trabalhar por recomendações médicas e em virtude do abalo psicológico.
A loja foi devidamente citada, e não apresentou a contestação, já tendo sido a mesma declarada revel. Os
artigos 344 e 355 do Código de Processo Civil diz que o Juiz julgará antecipadamente o pedido, quando
não houver necessidade de produção de outras provas, ou quando o réu for revel e ocorrer os efeitos da
revelia. No caso concreto foi determinada a citação da ré, tendo a mesmo permanecido inerte, foi a autora
intimada para especificar provas, e se manifestou no sentido de ser julgado o processo antecipadamente.
Vislumbro que a petição inicial forneceu poucos elementos para configuração dos danos morais, sendo as
alegações genéricas, e nos autos consta pedido de TC DE CRÂNIO SEM CONTRASTE, COM JANELA
ÓSSEA, mas tal exame não foi juntado aos autos, para que este Juízo pudesse ter embasamento da
gravidade do caso. Por outro lado, o Laudo Pericial de nº 2015.01.014582-TRA, de lavra do Centro de
Perícias Científicas "Renato Chaves", afirma que houve ofensa à integridade corporal da autora, produzido
por ação contundente, mas diz que não houve incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30
dias, não houve perigo de vida, portanto, foi uma lesão corporal LEVE. O requerido não contestou a ação,
não provou que não teve culpa no evento danoso, e às fls 14/15 dos autos fica evidente que houve dano à
imagem da autora, pois é visível a cicatriz em sua testa e nariz, muito embora não tenha passado mais de
30 dias sem trabalhar, foi hospitalizada, ficou de repousa, deixando de ganhar o sustento de sua família,
tudo isso lhe causou angústia e aborrecimentos, devendo ser indenizado por danos morais, num valor
compatível com os aborrecimentos e angústia, até para servir ao réu, que tenha mais cuidado, evitando
danos a terceiros. Quanto ao pedido de danos materiais, a autora não juntou aos autos nenhum
comprovante, que possa ser compatível com o valor pedido a título de indenização por danos materiais,
não sendo possível o deferimento do pedido. Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL
(1999/00902785)-STJ FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO (1108) Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA
Ementa: Dano Moral. Protesto de títulos. Procedentes. 1. Como assentado na jurisprudência não é
necessário provar o prejuízo em casos como o presente, mas, apenas, a existência do fato, capaz de
gerar constrangimento, sofrimento, perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode ser fixado ao
prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso especial conhecido e provido. Diante do exposto e com base nos
artigos 344 e 355, ambos do Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE, em parte, os pedidos para
CONDENAR o(a) requerido(a) W COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA ME a pagar a título de
DANOS MORAIS a Ivaneide Patricio Torres, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescido de juros de
1% (um por cento) ao mês e corrigido pelo índice do INPC a partir da data da sentença, ao tempo que
INDEFIRO o pedido de indenização por danos materiais. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487,
I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno o(a) ré(u) ao pagamento das custas e despesas
Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em 20% do valor da
condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 08 de novembro de 2019. JOSÉ
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GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 4 3 8 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 13/11/2019 AUTOR:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s): OAB 15504 - JULIANA FRANCO MARQUES (ADVOGADO) OAB 4482 - MANOEL
ARCHANJO GAMA FILHO (ADVOGADO) OAB 105411 - MARCELO LUIZ KELLER (ADVOGADO) OAB
18828 - FREDERICO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 24647-A - STENIA RAQUEL
ALVES DE MELO (ADVOGADO) OAB 192649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
OAB 156.187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:MAJONAV NAVEGACAO LTDA
Representante(s): OAB 12968 - CRISTIANE DO SOCORRO ALBUQUERQUE MACHADO DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 17471 - ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 21.593 - MANOEL
ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO) . PROCESSO Nº. 0000924-38.2014.8.14.0201 AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A RÉU: MAJONAV NAVEGAÇÃO
LTDA SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE promovida por BANCO
VOLKSWAGEN S/A, em desfavor de: MAJONAV NAVEGAÇÃO LTDA. É o sucinto relatório. DECIDO.
Trata-se de ação de reintegração de posse em que a parte autora, por seu advogado, requereu a
desistência da ação. Os autos versam sobre direito disponível, pelo que, impõe-se o acolhimento de
arquivamento do processo, por desistência do requerente, sendo desnecessário proceder segundo o §4º
do Artigo 485 do NCPC, visto que a parte requerida não contestou nos autos. Desta forma, homologo a
desistência e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com arrimo no Artigo 485, Inciso VIII,
do Código de Processo Civil/2015. Como esta ação poderá ser intentada novamente, na forma do Artigo
486 do Código de Processo Civil/2015, fica desde logo autorizado o desentranhamento dos documentos
anexos a exordial, mediante recibo e substituição por cópia nos autos, à custa do requerente. Custas
processuais, caso existente, deverão ser arcadas pela parte desistente (Artigo 90 do CPC/2015). Após o
cumprimento das formalidades legais, arquive-se. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Icoaraci
(PA), 11 de novembro de 2019 SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00010095320168140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO RCI DO BRASIL Representante(s): OAB 223768 - JULIANA FALCI MENDES
(ADVOGADO) OAB 7248 - ALLAN RODRIGUES FERREIRA (ADVOGADO) OAB 21573 - SYDNEY
SOUSA SILVA (ADVOGADO) OAB 24620 - RAPHAEL MARTINS SIQUEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:LITIANE FIGUEIREDO MODESTO Representante(s): OAB 21600 - ROSEANE DO
SOCORRO DE OLIVEIRA MODESTO (ADVOGADO) LITISCONSORTE ATIVO:ATIVOS S/A
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS Representante(s): OAB 24318-A - ELOI CONTINI
(ADVOGADO) . PROCESSO N. 0001009-53.2016.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL EXECUTADO:
LITIANE FIGUEIREDO MODESTO DECISÃO ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS por seu advogado constituído peticionou solicitando a sucessão processual no pólo ativo
da ação (cessionário) em face da parte autora a ser sucedida (cedente): CIA DE CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL, alegando ter sido cedido ao cessionário sucessor
todos os direitos de crédito pretendido nesta ação e outras avenças, mediante instrumento particular de
contrato de cessão e aquisição de direitos juntados aos autos, e por isso requer, o postulante sucessor, a
sucessão processual no polo ativo da causa. Dispõe o art. 109 do NCPC que em caso de alienação de
coisa ou de direito litigioso, por ato entre vivos, a título particular, não altera a legitimidade das partes na
causa. Também dispõe o §1º e §2º do art. 109 NCPC que o adquirente ou cessionário só poderá ingressar
em juízo, sucedendo o alienante ou cedente, como assistente litisconsorcial do alienante ou cedente,
desde que haja o consentimento da parte adversa. Determino a intimação a sucessora para ratificar o
pedido de desistência às fls. 208/209 Diante do exposto, nos termos do art. 109, §2 e §3º do NCPC,
DEFIRO o INGRESSO Á LIDE de ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, como
sucessora da parte autora. Intime-se. Registre-se. Icoaraci-PA, 03 de Outubro de 2019. SERGIO
RICARDO L. DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00011244520148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 AUTOR:LUIZ
OTAVIO MELO DA ROCHA JUNIOR Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA
GOMES (ADVOGADO) REU:ENGEFIX CONSTRUCOES LTDA Representante(s): OAB 11259 - PEDRO
TEIXEIRA DALL AGNOL (ADVOGADO) . PROCESSO Nº. 0001124-45.2014.8.14.0201 INDENIZAÇÃO
POR DANO MATERIAL E MORAL CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AUTOR: LUIZ OTÁVIO MELO DA
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ROCHA JUNIOR RÉU: ENGEFIX CONSTRUÇÕES LTDA DECISÃO 1. Com relação ao pedido da parte
autora, de fls. 199/200, defiro o bloqueio de valores junto ao Sistema BACENJUD, até o limite máximo de
R$ 12.579,63 (doze mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos), conforme planilha
de cálculos de fls. 201 e 202, sobre ativos financeiros em contas bancárias passíveis de penhora de
titularidade do réu. 2. Realizado o bloqueio online, intime-se o(a) réu(a), por seu advogado, ou não
havendo, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, impugnar tal bloqueio, conforme
previsão do Art. 854, §3º do CPC/15. 3. Não havendo impugnação ou rejeitada, converto o bloqueio em
penhora, sem necessidade de termo, e determino, de oficio, que a instituição financeira em 24 horas
efetue o depósito em juízo, do montante do valor disponível suficiente para a satisfação do crédito. 4.
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto à satisfação de seu crédito,
sendo que o silêncio será presumido como cumprimento da obrigação, e venham os autos conclusos para
sentença de extinção pelo pagamento, nos termos do art. 924, II, do NCPC. 5. Sendo negativo/insuficiente
o saldo em conta, por informação das instituições bancárias, intime-se o exequente para manifestar-se no
prazo de 10 (dez) dias, indicando bens para a penhora, ou requerendo o que entender de direito nos
autos. 6. Determino a intimação do exequente para fins do art. 830, § 2°, CPC. 7. Custas na forma da lei.
Distrito de Icoaraci, 08 de novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular
da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00011801520138140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Ação: Apelação Cível em: 13/11/2019 REU:BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 112409
- ALEXANDRE PASQUALI PARISE (ADVOGADO) OAB 155574 - GUSTAVO PASQUALI PARISE
(ADVOGADO) OAB 4752 - PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 115574 -
GUSTAVO PASQUALI PARISE (ADVOGADO) OAB 150060 - HUDSON JOSE RIBEIRO (ADVOGADO)
AUTOR:HELIO RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES Representante(s): OAB 16115-A - JOSE FLAVIO
MEIRELES DE FREITAS (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0001180-15.2013.8.14.0201 AÇÃO
REVISIONAL AUTOR: HELIO RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES RÉU: BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO Diante da manifestação da parte ré, às fls.
147/150, que, mesmo com a previsão expressa no despacho de fls. 146 quanto a determinação da
apresentação do CONTRATO ORIGINAL, ainda assim, apresentou cópia do contrato, descumprindo assim
ordem judicial, por essa razão, nos termos do artigo 400, parágrafo único do CPC/15, determino a imediata
apresentação do contrato original de financiamento firmado pelo autor com o réu, bem como, determino a
execução da multa imposta, qual seja, R$ 300,00 (trezentos reais) diários, até o limite de R$ 10.000,00
(dez mil reais), pelo descumprimento do determinado em decisão de fls. 146, com as devidas atualizações.
Intime-se o banco réu, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da devida apresentação dos documentos
solicitados, para efetuar o pagamento da multa de diária de R$ 300,00 (trezentos reais), montante a ser
calculado respeitado o termo inicial a ser contado com o fim do prazo de manifestação do banco réu, sob
pena de incidência da multa de 10%, conforme Artigo 523, §1º do CPC. Sendo assim, conforme
remansoso entendimento Jurisprudencial e em observância aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, entendo por bem limitar o valor de aplicação da multa pelo descumprimento, nos termos
acima já delineados. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se Distrito de Icoaraci (PA), 12 de novembro de
2019. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital
d e  I c o a r a c i  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 5 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:RAIMUNDO SERGIO DE LIMA FERREIRA
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REU:ANA MARIA DE LIMA SOARES
Representante(s): OAB 16648 - ROBERTA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) REU:NAZARENO
ALVES SOARES Representante(s): OAB 16648 - ROBERTA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) .
PROCESSO N. 0001225-14.2016.8.14.0201 AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO
JURÍDICO AUTOR: RAIMUNDO SÉRGIO DE LIMA FERREIRA RÉU: ANA MARIA DE LIMA SOARES E
OUTRO DESPACHO Quanto ao pedido da Defensoria Pública de fls. 100-v, manifesto-me nos seguintes
termos: 1. Defiro o pedido de intimação de fls. 100-v, intime-se o autor, no endereço indicado na inicial, via
oficial de justiça, para que manifeste seu interesse sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, com a advertência de que a sua não manifestação ensejará a extinção do processo
por falta de interesse de agir. 2. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 3 6 8 2 0 0 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 2 5 6 6 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REU:CELPA REDE CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
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Representante(s): OAB 11595 - DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 27223 - DEISE
CARVALHO PANTOJA (ADVOGADO) RAIMUNDO ROLIM DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO)
AUTOR:FRIVASA- FRIGORIFICO VALE DO TAPANA Representante(s): ODIVALDO SABOIA ALVES
(ADVOGADO) ROBERTO TAMER XERFAN JR (ADVOGADO) LENICE PINHEIRO MENDES
(ADVOGADO) . PROCESSO CÍVEL nº. 0001423-68.2003.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: FRIVASA-FRIGORIFICO VALE DO TAPANÃ EXECUTADO: CENTRAIS ELÉTRICAS DO
PARÁ-CELPA DESPACHO 1. Intime-se pessoalmente as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar
aos autos proposta de acordo original que foi juntado às fls. 659/665. 2. Cumpra-se. Icoaraci, 11 de
novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00015035620038140201 PROCESSO ANTIGO:
200310313149 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação:
Processo Cautelar em: 13/11/2019 AUTOR:M. C. Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA (ADVOGADO) OAB 8997 - MAURO DE ARAUJO MOURA (ADVOGADO) OAB 12028 -
MARCELLA REGINA GRUPPI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 11532 - RAUL DA SILVA MOREIRA
NETO (ADVOGADO) REU:M. M. I. E. C. C. L. Representante(s): OAB 8859 - TATIANA DE JESUS
OZORIO BATISTA (ADVOGADO) OAB 8867 - BRUNO TRINDADE BATISTA (ADVOGADO) OAB 1089 -
ANTONIA IZABEL OZORIO (ADVOGADO) . Processo nº 0002006-63.2003.8.14.0201 e 0001503-
56.2003.8.14.0201 Autora: MICROSOFT CORPORATION Réu: M0NTEMIL DECISÃO No processo
Cautelar de vistoria, busca e apreensão em sede de contestação, a ré M0NTEMIL às fls 124 denuncia à
lide as empresas SOL INFORMÁTICA LTDA e SINATRA INFORMÁTICA TELECOMUNICAÇÕES e na
ação de Procedimento Ordinário em sede de contestação, às fls 184 reafirma que as empresas acima
sejam incluídas no polo passivo, considerando que o material objeto dos processos foram adquiridos nas
mesmas, sendo importante que as empresas esclareçam diversos pontos. Na audiência preliminar
realizada em 23/11/2015 a ré ratifica o pedido de denunciação a lide em relação a Sol Informática Ltda e
Sinatra Informática Telecomunicações, ficando deliberado que o processo voltasse para análise e até a
presente data não houve decisão. Portanto, DETERMINO a inclusão no polo passivo das rés SOL
INFORMÁTICA LTDA e SINATRA INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES. Cite-as para que no prazo
legal apresentem contestações, sob pena de revelia e serem considerados verdadeiros os fatos alegados
na inicial. Havendo contestações e sendo juntado documentos e/ou havendo preliminares, abra-se vista a
parte autora para, no prazo legal, manifestar-se. Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 8 6 7 7 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Sumário em: 13/11/2019 AUTOR:IRENILSON MANOEL NOVAES BARATA Representante(s): OAB 11704
- FRANCISCO JOSE ALMEIDA DA CUNHA (ADVOGADO) REU:AZARIAS LEITE ARAUJO
Representante(s): OAB 7805 - DOMINGOS CORREA BRAGA (ADVOGADO) OAB 1410 - THADEU DE
JESUS E SILVA (ADVOGADO) OAB 17324 - MELINA MANUELLA RODRIGUES MIRANDA
(ADVOGADO) OAB 18781 - CAROLINA TAVARES VIANA LOBO (ADVOGADO) AUTOR:LAUDICEIA
SOUZA BARBOSA Representante(s): OAB 11704 - FRANCISCO JOSE ALMEIDA DA CUNHA
(ADVOGADO) REU:ANTONIO F V MAIA ME RIACHUELO VEICULOS. Processo nº 0001786-
77.2012.8.14.0201 Autores: IRENILSON MANOEL NOVAES BARATA e LAUDICÉIA SOUZA BARBOSA
Réus: AZARIAS LEITE ARAÚJO e ANTONIO F V MAIA-ME SENTENÇA IRENILSON MANOEL NOVAES
BARATA e LAUDICÉIA SOUZA BARBOSA, qualificados nos autos, ajuizaram ação de reparação de
danos morais e extrapatrimoniais, decorrentes de acidente de trânsito, com pedido de tutela antecipada,
em face de AZARIAS LEITE ARAÚJO e ANTONIO F V MAIA-ME, com alegação de acidente ocorrido em
15/06/2011, por volta das 08:00 hs, quando o réu Azarias Leite empreendeu marcha-á-ré no veículo para
sair da calçada de uma loja de autopeças, localizada na Av. Lopo de Castro, no Distrito de Icoaraci,
momento em que adentrou a Ciclovia existente naquela local, vindo a atingir a bicicleta conduzida por
Tainá Barbosa, irmã da vítima Lídia Barbosa e tia da outra vítima Henrique Barata. Que sinistro se deu por
culpa dos requeridos, sendo instaurado inquérito policial para apuração dos fatos. Pedem indenização por
danos morais no importe de 500 salários mínimos, correspondente a R$ 622.000,00 (seiscentos e vinte e
dois mil reais), e a título de danos materiais o pagamento de pensão com termo inicial a partir do evento
danoso, e término aos quando completasse 75 anos de idade. Juntou cópias de documentos pessoais.
Consta às fls 31 dos autos que a vítima Lídia Barbosa era filha dos requerentes. Foi juntado atestados de
óbitos e necropcias das vítimas. Consta às fls 43 Ocorrência Policial do fato. À fls 110 consta indiciamento
dos requeridos. Os requeridos contestaram a ação, e alegam que não tiveram culpa, pois na bicicleta
estava sendo transportada na garupa as duas vítimas, sendo a culpa exclusiva da pessoa que
transportava as vítimas. Pedem por fim, a total improcedência dos pedidos. Em 11/09/2013 houve
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audiência preliminar, não havendo acordo entre as partes, e na data de 04/10/2013 foi indeferido o pedido
de tutela antecipada. Houve audiência de instrução e julgamento na data de 18/09/2014. Foi acostado aos
autos perícias dos veículos envolvidos no acidente. Os requerentes e o requerido Azarias Leite
apresentarem memoriais finais. Às fls 270/271 consta Sentença condenatória penal do requerido Azarias
Leite. Foi juntado às fls 272, certidão de trânsito em julgado da sentença condenatória. Vieram-se os autos
conclusos para sentença. É o breve relatório. Passo a DECIDIR. Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada por IRENILSON
MANOEL NOVAES BARATA e LAUDICÉIA SOUZA BARBOSA em desfavor de AZARIAS LEITE ARAÚJO
e ANTONIO F V MAIA-ME, Alegam os requerentes que em 15 de junho de 2015, por volta das 08 hs, as
vítimas trafegavam em uma bicicleta numa ciclovia, conduzida pela irmã da vítima Lídia, quando o
requerido Azarias Leite, que estava com seu veículo estacionado numa loja de autopeças, localizada na
Av. Lopo de Castro no Distrito de Icoaraci, deu uma marcha ré vindo a bater a traseira do veículo na
bicicleta, sendo as vítimas jogadas para a pista, no momento em que passava um caminhão de placa KEC
8526, dirigido por Miguel Quaresma, passando com um dos pneus por cima das vítimas. Vejamos trechos
do depoimento da testemunha ocular Reginaldo do Socorro: (...) Que conhece bem o local do acidente e
costumar passar lá; Que no local do acidente tinha uma ciclo faixa; que a pista fica na lateral da ciclo faixa;
Que viu quando a bicicleta vinha na ciclo faixa no sentido normal; que viu que vinham 3 pessoas na
bicicleta na ciclovia uma pilotando e outras duas na garupa; que a bicicleta já havia ultrapassado o seu
carro, na ciclovia; que tanto a bicicleta quanto a carreta estavam à frente do depoente; que no percurso da
ciclovia haviam lojas com estacionamento próprio; que antes da construção da ciclovia era comum o
estacionamento nas lojas; que depois da construção da ciclovia o correto é estacionar a direita na frente
do outro lado das lojas; mas que alguns carros ainda costumam estacionar do lado esquerdo; Que não
havia fiscalização; Que só viu quando o carro saiu de ré e bateu na ponta da bicicleta (...) (...) que como a
vítima estava na garupa da bicicleta segurando uma criança provavelmente ficou sem apoio para segurar
na bicicleta (,,,). DA RESPONSABILIZAÇÃO Analisando os presentes autos, vislumbro que as causas
determinantes do acidentes foram mais de uma, primeiro, o requerido estacionou veículo em local não
permitido, pois após a construção da ciclovia, os carros deveriam estacionar no lado oposto a ciclovia
(lado direito) e o requerido Azarias estacionou no lado esquerdo, portanto, em local proibido; segundo,
faltou ao mesmo atenção e cuidados necessários à segurança do trânsito, considerando que estacionou o
carro bem próximo a ciclovia, e no momento de sair de ré, deveria ter cuidado redobrado, verificando se a
ciclovia estava livre, fato que não ocorreu, tanto que ao dar a ré encostou a traseira do veículo na bicicleta,
vindo a pessoa que conduzia a mesma, perdido o equilíbrio, e foram as vítimas arremessadas para
debaixo de um dos pneus do caminhão. No caso concreto, vislumbro que o requerido Azarias Leite teve
culpa na ocorrência do trágico acidente, devendo haver as indenizações pretendidas, pois após análise
dos autos restou patente a conjugação de uma situação culposa e um evento danoso, e entre esses dois
elementos ocorreu o liame causal. Quanto a requerida Antonio F V Maia-ME (Riachuelo Veículos),
vislumbro que o motorista Miguel Quaresma da Silva não teve nenhuma culpa no atropelamento das
vítimas, pois passava normalmente pela pista, em velocidade compatível com a permitida no local, e no
momento em que passava pelo local onde ocorreu o primeiro acidente (carro do requerido Azarias saindo
de ré, encostou na bicicleta), as vítimas foram arremessadas para debaixo de um dos pneus do caminhão,
não tendo como o mesmo evitar os atropelamentos, e como não teve culpa, não deve arcar a ré, acima
citada, com nenhum tipo de indenização. No caso judicializado, a conduta ilícita (antijurídica), em
conformidade ao disposto no artigo 186 do Código Civil, está caracterizada pelo procedimento eivado
imprudência em relação ao requerido Azarias (sair de ré sem verificar se alguém passava por trás), vindo
atingir a bicicleta que se locomovia na ciclovia, com arremesso das vítimas para a pista, onde foram
atingidas pelo caminhão. É importe esclarecer que o requerido Azarias Leite Araújo foi condenado em
13/11/2017, pelo Juízo da da 2ª Vara Criminal de Icoaraci, pelo acidente que deu origem a presente ação.
O objetivo da Responsabilidade civil é reparar o dano causado que tenha levado a diminuição do bem
jurídico da vítima, sendo que sem dano não há reparação, só podendo existir a obrigação de indenização
quando existir dano, que pode ser de ordem material ou imaterial. A responsabilidade civil parte do
posicionamento que todo aquele que violar um dever jurídico através de um ato ilícito, tem o dever de
reparar, pois todos temos um dever jurídico originário, o de não causar danos a outrem, e ao violar este
dever jurídico originário, passamos a ter um dever jurídico sucessivo, o de reparar o dano que foi causado.
(Cavalieri Filho, Sergio, Programa de Responsabilidade Civil, Ed. Atlas, 2008, p.2). Sobre o tema, dispõe o
direito material no artigo 927 do Código Civil: Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. Conforme
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narrado, os autores buscam por intermédio da presente demanda a reparação civil em virtude da perda de
seu ente querido, no fatídico acidente e atropelamento. A vítima Lídia Barbosa residia com os pais,
trabalhava com atendente na venda de açaí, sustentando seus pais e filho (falecido no acidente) com o
produto de seu labor, devendo haver a indenização, responsabilidade esta objetiva, nos termos do inciso II
do artigo 932 C/C artigo 933 do Código Civil: Em direito, responsabilidade objetiva é a responsabilidade
advinda da prática de um ilícito ou de uma violação ao direito de outrem que, para ser provada e
questionada em juízo, independe da aferição de culpa, ou de gradação de envolvimento, do agente
causador do dano. DOS DANOS MORAIS No caso dos autos, entendo que os danos morais restaram
configurados, haja vista o patente sofrimento físico e abalo psicológico suportados pelos autores em
decorrência da morte inesperada da vítima Lídia Barbosa, sendo filha dos autores. O fundamento do dever
de indenizar os danos morais está na dor, no sofrimento que o fato ou ato pode ter ocasionado no espírito
do ofendido. Logo, o requerido Azarias Leite, com sua conduta, causou prejuízos morais aos autores, fatos
estes, geradores de direito imutável, gerando o dever de indenizar, uma vez que foi ceifada a vida desse
ente querido de forma prematura e tão horrenda. Nesse sentido: "APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE DA VÍTIMA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - CONFIGURAÇÃO
- COBERTURA SECURITÁRIA - EXISTÊNCIA - DANO CORPORAL ENGLOBA DANO MORAL -
MANUTENÇÃO DO VALOR - PENSÃO MENSAL - CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 475-Q DO CPC - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA - POSSIBILIDADE - LIDE SECUNDÁRIA -
PRETENSÃO RESISTIDA -HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - JUROS E CORREÇÃO - TERMO INICIAL. - Em
caso de acidente em transporte coletivo, prevalece a responsabilidade objetiva da concessionária do
serviço público. - Comprovado o falecimento da vítima em acidente ocorrido em ônibus de propriedade da
ré, concessionária de serviço público, resta evidenciado o dano moral devido aos familiares. - O valor da
indenização deve atender aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. - A cobertura por dano
corporal abrange a por dano moral. (...)" (TJ-MG - Apelação Cível : AC 10015090500362001 MG, Relator:
Evandro Lopes da Costa Teixeira. Julgamento: 13/03/2014. 17ª Câmara Cível. Publicação: 25/03/2014).
Quanto ao valor da indenização em danos morais, o arbitramento deve levar em conta as circunstâncias
do caso concreto, as condições das partes, o grau de culpa e, principalmente, a finalidade da reparação,
que é a de compensar o dano ocorrido, bem como inibir a conduta abusiva. Deve-se atentar, ainda, ao
princípio da razoabilidade, a fim de que o valor não seja meramente simbólico, passível de retirar o caráter
reparatório da sanção, mas, também, de modo que não seja extremamente gravoso ao ofensor. A
propósito, trago precedente do nosso e. Tribunal: "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - DESCONTO INDEVIDO - EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO POR TERCEIRO -
ESTELIONATO - RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR -
DANO MORAL - VALOR - RAZOABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CRITÉRIO LEGAL -
COMPLEXIDADE RELATIVA E BASE DOCUMENTAL - RECURSOS DESPROVIDOS. Cabe à instituição
bancária conferir adequadamente a procedência e veracidade dos dados cadastrais no momento da
abertura de conta corrente e da contratação de empréstimo, sob pena de se responsabilizar pelos danos
que causar a terceiro. O arbitramento em danos morais deve levar em conta as circunstâncias do caso
concreto, as condições das partes, o grau de culpa e, principalmente, a finalidade da reparação do dano
moral, que é a de compensar o dano ocorrido, bem como inibir a conduta abusiva, à luz do princípio da
razoabilidade. Se a causa tem complexidade relativa e o conjunto probatório é sustentado em base
documental, o percentual mínino para fixação de honorários atende o critério legal previsto no art. 20, § 3º
do CPC. (TJMT - Ap, 39848/2011 - DES. MARCOS MACHADO j. 17/08/2011) destaquei. Destaco que a
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em junho de 2014, concluiu o julgamento dos Embargos de
Divergência em Recurso Especial nº 1.127.913"RS, assentando que o dano moral sofrido pelos familiares
da vítima falecida tem natureza individual. RECURSOS ESPECIAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE DE ADOLESCENTE. ATROPELAMENTO POR ÔNIBUS. PREPARO
RECURSAL. AUSÊNCIA DE GRU. QUANTUM INDENIZATÓRIO DOS DANOS MORAIS. PEDIDO DE
PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA DA PENSÃO POR MORTE. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. 1. Morte
de adolescente, com 17 anos, em acidente de trânsito, deixando os pais e irmãos, autores de demanda
indenizatória com pedido de reparação dos danos materiais (pensão) e morais. 2. Deserção do recurso
especial da empresa demandada em face da não apresentação de todas as guias exigidas para o preparo.
3. O valor das indenizações por danos morais em casos de morte vem sendo arbitrado equitativamente
por esta Corte em favor dos familiares da vítima em parcelas individuais, considerando o grau de afinidade
de cada uma delas com o falecido. Precedente recente específico da Corte Especial do Superior Tribunal
de Justiça. 4. Revisão dos valores fixados a título de indenização por danos morais, procedendo-se ao seu
arbitramento equitativo (art. 953, § único, do CC), considerando-se as circunstâncias do caso,
especialmente o número de demandantes e a situação econômica da empresa demandada. 5. A regra do
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parágrafo único do artigo 950 do Código Civil, autorizando o pagamento de indenização em parcela única
na hipótese da incapacidade permanente da vítima de lesões corporais, não se mostra compatível com a
pensão por morte. Precedentes do STF e do STJ. 6. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido da obrigatoriedade de constituição de capital para garantir o pagamento da pensão ((art. 475-Q do
CPC). Súmula 313/STJ. 7. Possibilidade de substituição da constituição de capital pela inclusão dos
pensionistas na folha de pagamento da empresa na hipótese do § 2º do art. 475-Q, do CPC, a ser avaliada
pelo juízo da execução. 8. RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA DEMANDADA NÃO CONHECIDO E
RECURSO ESPECIAL DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDO. (STJ - REsp 1354384 MT
2012/0241350-5 ) DOS DANOS MATERIAIS - DESPESAS COMPROVADAS Dispõe o artigo 948 e incisos
do Código Civil Brasileiro: "Art. 948. No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir outras
reparações: I - no pagamento das despesas com o tratamento da vítima, seu funeral e o luto da família;
DOS DANOS MATERIAIS - PENSÃO "Art. 948. No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir
outras reparações: II - na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se em
conta a duração provável da vida da vítima". Em princípio, há de se destacar ser pacífico o entendimento
doutrinário e jurisprudencial de que o culpado pelo evento danoso, que resultar na morte da vítima, deve
pagar pensão a fim de garantir uma renda capaz de substituir os ganhos de que a família foi privada em
face do óbito. A tese dominante é hoje a de que a morte de um pai/filho acarreta sempre um prejuízo
econômico imediato, principalmente na atual conjuntura do país, onde muitas vezes é o responsável de
contribuir com seu esforço para o atendimento dos encargos domésticos. Primeiramente, cumpre verificar
o valor da indenização material, considerando a perda pecuniária da família. O quantum deve ser fixado de
acordo com a importância que a vítima recebia. Há entendimento que deve ser apurado o quanto ela
recebia e reduzir uma porcentagem, em regra fixada pela jurisprudência em 1/3, correspondente às
despesas pessoais da vítima. Assim tem-se que a indenização patrimonial fixada em 2/3 do salário do
trabalhador, é suficiente para manter o sustento da família. Segundo dados constantes na petição inicial a
vítima trabalhava como atendente em uma venda de açaí, recebendo o salário mínimo mensal, mas não
foi juntado aos autos nenhuma comprovação de que a vítima trabalhava, como por exemplo a carteira de
trabalho assinada, ou mesmo uma declaração da pessoa para quem a mesma trabalhava, não se podendo
arbitrar uma indenização vitalícia, sem comprovação de que a vítima realmente arcava com as despesas
mensais de seus pais, devendo o pedido de pensão ser indeferido. "APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE - RESPONSABILIDADE CIVIL - CULPA CONCORRENTE -
COMPROVAÇÃO - DANOS MORAIS - MAJORAÇÃO - PENSÃO MENSAL - TERMO FINAL - 70 ANOS -
POSSIBILIDADE. Para que surja o dever de indenizar, necessário se faz a presença de três requisitos,
quais sejam: culpa ou dolo, dano e nexo de causalidade. A condução de veículos em via pública exige do
motorista atenção e cautela, sobretudo quanto às regras do trânsito. (...). Vem sendo admitida pela
jurisprudência a extensão do pagamento da pensão até o ano em que a vítima completaria 70 anos de
idade, ante o aumento da expectativa de vida do brasileiro". (TJ/MG. APELAÇÃO CÍVEL Nº
1.0363.05.020194-8/001 - Número do 1.0363.05.020194-8/001 Númeração 0201948- Relator: Des.(a)
Antônio Bispo Relator do Acordão: Des.(a) Antônio Bispo Data do Julgamento: 26/09/2013 Data da
Publicação: 04/10/2013). Destaquei e sublinhei. "APELAÇÃO AÇÃO INDENIZATÓRIA ACIDENTE DE
ÔNIBUS RESPONSABILIDADE CIVIL DEVER DE SEGURANÇA INCAPACIDADE PERMANENTE
PENSÃO VITALÍCIA TERMO FINAL BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULAÇÃO 13º SALÁRIO DANOS
MORAIS 'QUANTUM'. - (...); - A percepção de benefício previdenciário não afasta o pagamento de pensão
mensal como ressarcimento por incapacidade decorrente de ato ilícito (art. 950, do Código Civil), fatos
geradores e natureza diversos; - Pensão vitalícia arbitrada em salários mínimos, com base no valor da
renda aferida à época do evento danoso admissibilidade precedentes; - O 13º salário integra a
remuneração habitual vítima com vínculo empregatício parcela que constitui salário e deve ser inserida no
cômputo da indenização precedentes; - O limite temporal da pensão mensal é aplicado, tão somente, aos
casos de óbito da vítima (pensão aos herdeiros/cônjuge/companheiro), com base na expectativa de vida
pensão mensal vitalícia, sem termo final preestabelecido; - Danos morais fato extraordinário que ensejou
sofrimento, dor e ofensa à personalidade (imagem) além do razoável; - Danos morais 'quantum' arbitrado
em valor exorbitante, em face dos paradigmas jurisprudenciais art. 944, do Código Civil valor minorado
para R$90.000,00. RECURSO PROVIDO EM PARTE." (TJ-SP , Relator: Maria Lúcia Pizzotti, Data de
Julgamento: 10/06/2013, 20ª Câmara de Direito Privado). Destaquei. Desse modo, é devida a fixação de
pensão vitalícia a título de lucros cessantes, incluindo 13º (décimo terceiro) salário e 1/3 de férias, sendo
irrelevante a cumulação com os proventos de origem previdenciária, até a data em que a vítima
completaria 70 (setenta) anos (IBGE). Diante do exposto e com base nos artigos 186, 187 e 927, ambos
do Código Civil Brasileiro, Princípios da Razoabilidade e Dignidade de Pessoa Humana, JULGO
PROCEDENTE, em parte, os pedidos, para DEFERIR o pagamento a título de DANOS MORAIS em favor
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de IRENILSON MANOEL NOVAES BARATA e LAUDICÉIA SOUZA BARBOSA o valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada autor, a ser pago pelo requerido
AZARIAS LEITE ARAÚJO, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e corrigido pelo índice do
INPC a partir da data da sentença, ao tempo que INDEFIRO o pedido de DANOS MATERIAIS/PENSÃO.
Resta extinto o processo com julgamento do mérito, no art. 487, inc. I, do CPC. Condeno o réu ao
pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono dos autores,
que fixo em 20% do valor total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 06 de
novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º
Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00018119020128140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Imissão na Posse em: 13/11/2019 AUTOR:ALCIONE VASCONCELOS OLIVEIRA Representante(s): OAB
15229 - JOSE FRANCISCO CORREA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 21057 - LEONARDO DE JESUS
FARIAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21504 - ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE GAMA (ADVOGADO)
OAB 22488 - LILIAN LIMA RIBEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:ANTONIO ZOE DE ALMEIDA BRITO
REU:ANA CRISTINA RAMOS BRITO REU:SALOMAO DE VILHENA CHAGAS Representante(s): OAB
5215 - MARIA MARGARIDA CARVALHO VELOSO (ADVOGADO) OAB 4614 - JOAO ASSUNCAO DOS
SANTOS (ADVOGADO) . PROCESSO: 0001811-90.2012.8.14.0201 AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE
AUTOR: ALCIONE VASCONCELOS OLIVEIRA RÉU: ANTONIO ZOE DE ALMEIDA BRITO e ANA
CRISTINA RAMOS BRITO DESPACHO 1. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a Certidão do
Oficial de Justiça (fl. 171.v), uma vez que os ocupantes encontrados no imóvel não são os mesmos que
figuram no polo passivo da demanda Distrito de Icoaraci, 11 de Novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
0 0 0 2 0 0 6 6 3 2 0 0 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 4 8 4 1 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MICROSOFT CORPORATION Representante(s): OAB 12724 -
GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 23.604 - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA
SOARES (ADVOGADO) RODRIGO BADARO DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 8997 - MAURO DE
ARAUJO MOURA (ADVOGADO) OAB 12028 - MARCELLA REGINA GRUPPI RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 11532 - RAUL DA SILVA MOREIRA NETO (ADVOGADO) REU:MONTEMIL
MONTAGENS INDUSTRIAIS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA Representante(s): OAB 8859 - TATIANA DE
JESUS OZORIO BATISTA (ADVOGADO) OAB 1089 - ANTONIA IZABEL OZORIO (ADVOGADO) .
Processo nº 0002006-63.2003.8.14.0201 e 0001503-56.2003.8.14.0201 Autora: MICROSOFT
CORPORATION Réu: M0NTEMIL DECISÃO No processo Cautelar de vistoria, busca e apreensão em
sede de contestação, a ré M0NTEMIL às fls 124 denuncia à lide as empresas SOL INFORMÁTICA LTDA e
SINATRA INFORMÁTICA TELECOMUNICAÇÕES e na ação de Procedimento Ordinário em sede de
contestação, às fls 184 reafirma que as empresas acima sejam incluídas no polo passivo, considerando
que o material objeto dos processos foram adquiridos nas mesmas, sendo importante que as empresas
esclareçam diversos pontos. Na audiência preliminar realizada em 23/11/2015 a ré ratifica o pedido de
denunciação a lide em relação a Sol Informática Ltda e Sinatra Informática Telecomunicações, ficando
deliberado que o processo voltasse para análise e até a presente data não houve decisão. Portanto,
DETERMINO a inclusão no polo passivo das rés SOL INFORMÁTICA LTDA e SINATRA INFORMÁTICA E
TELECOMUNICAÇÕES. Cite-as para que no prazo legal apresentem contestações, sob pena de revelia e
serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial. Havendo contestações e sendo juntado
documentos e/ou havendo preliminares, abra-se vista a parte autora para, no prazo legal, manifestar-se.
Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª
Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00020347220148140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 AUTOR:BANCO DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) EXECUTADO:LN GUERRA LOGISTICA E SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS
LTDA Representante(s): OAB 14993 - MORANE DE OLIVEIRA TAVORA (ADVOGADO) OAB 9504 -
CAMILLA RUBIN MATOS (ADVOGADO) EXECUTADO:LG GUERRA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA EXECUTADO:LEANDRO DOS MARTIRES GUERRA Representante(s): OAB 14993 - MORANE DE
OLIVEIRA TAVORA (ADVOGADO) OAB 9504 - CAMILLA RUBIN MATOS (ADVOGADO) . PROCESSO
Nº 0002034-72.2014.8.14.0201 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO DO
BRASIL S/A EXECUTADO: LN GUERRA LOGISTICA E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
LTDA, LEANDRO DOS MARTIRES GUERRA e LN GUERRA HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA.
SENTENÇA Vistos. Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida por BANCO DO
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BRASIL S/A, em desfavor de LN GUERRA LOGISTICA E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
LTDA, LEANDRO DOS MARTIRES GUERRA e LN GUERRA HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Juntou documentos com a inicial. Em petição de fls. 223/22 as partes firmaram ACORDO e pedem a
homologação por este Juízo para o encerramento do processo com julgamento do mérito. Vieram-me os
autos conclusos. É o breve relatório. DECIDO. Não se aplica a presente causa a regra do art. 12, caput do
novo CPC, de observância da ordem cronológica da conclusão dos autos para a prolação de sentença,
haja vista que se enquadra dentre as exceções previstas no parágrafo 2º, I e IV do art. 12 NCPC, no
tocante às sentenças proferidas em audiências, às homologações de acordos, à improcedência liminar do
pedido e às sentenças terminativas sem resolução do mérito. Considerando que as partes resolveram
conciliar e apresentaram de forma voluntária, livre e espontânea uma solução consensual ao litígio, e que
o acordo celebrado reúne os requisitos legais de existência e validade do negócio jurídico previstos no art.
104, I a III e 107 do Código Civil, e satisfaz a pretensão e os interesses de ambas as partes, só resta a
este Juízo a ratificação mediante homologação para que produza seus efeitos jurídicos e legais
pertinentes. DISPOSITIVO. Ante o exposto, e pelo que mais consta dos autos, HOMOLOGO A
TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, FIRMADA às fls. 151/152, conforme termos, condições
forma e prazos nela previstos, e por consequência, extingo o processo com resolução do mérito, com
fulcro no art. 487, inciso III, letra b do NCPC. Isento de custas face à Justiça Gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após, cumpridas todas as diligências e transitado em julgado esta decisão,
arquivem-se os autos. Icoaraci (PA), 11 de Novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz
de Direito Titular da1ª Vara Cível e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00022646320098140201
PROCESSO ANTIGO: 200910015533 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE
G O U D I N H O  S O A R E S  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 3 / 1 1 / 2 0 1 9
REPRESENTANTE:JOCENILDA SAMPAIO MARTINS CAMPOS Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) AUTOR:MAX MACIEL MARTINS CAMPOS REU:EMPRESA
AUTOVIARIA PARAENSE LTDA Representante(s): OAB 19905 - LUIS ANTONIO GOMES DE SOUZA
MONTEIRO DE BRITO (ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:NOBRE SEGURADORA DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 23748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA (ADVOGADO) . Processo nº
0002264-63.2009.8.14.0201 Autor: MAX MACIEL MARTINS CAMPOS Rés: EMPRESA AUTOVIÁRIA
PARAENSE LTDA e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A SENTENÇA Trata-se de ação de
indenização por danos morais e materiais, ajuizada por MAX MACIEL MARTINS CAMPOS, menor
representado por sua genitora Jocenilda Sampaio Martins Campos, ambos qualificado nos autos, em face
de EMPRESA AUTOVIÁRIA PARAENSE LTDA e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, qualificadas
nos autos, com alegação de que no dia 06/07/2008, por volta das 09 hs, o requerente trafegava em sua
bicicleta na confluência da Rua Oito de Maio com a Travessa da Soledade, quando foi violentamente
abalroado pelo veículo coletivo de Placa FVZ 4613, que fazia a linha Icoaraci/Almirante Barrroso (via
Paracuri II), que vinha pela mesma rua, em sentido contrário, conduzido pelo Motorista Olaci da Costa
Dias, tendo o veículo trancado a frente do menor e o requerente foi atropelado com a lateral do ônibus.
Pede como danos morais indenização no valor de 50.000,00 (cinquenta mil reais), e R$ 3.000,00 (três mil
reais) pelo valor da bicicleta e medicamentos, pede ainda R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a título de
danos estético, R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais) a título de lucros cessantes, e por fim
pensão vitalícia de 01 salário mínimo. Juntou documentos pessoais. Consta às fls 24 Laudo Pericial de
Lesão Corporal. Às fls 31 foi juntado ocorrência policial feita pelo motorista do coletivo. Foi deferida a
justiça gratuita às fls 33 dos autos. A ré foi citada para contestar a presente ação, apresentando a peça
processual, pedindo em preliminar de mérito a ilegitimidade ativa da mãe da criança para representa-la,
pedindo ainda a inépcia da inicial, e a denunciação da lide, para incluir a Nobre Seguradora do Brasil S.A.
No mérito diz que o acidente se deu por culpa exclusiva da vítima, diz ainda que não foi comprovado os
danos materiais nem morais, que não cabe pedido de pensão vitalícia, diz que existe pedido de
indenização por lucros cessantes sem comprovação da prova dos rendimentos, do que deixou de ganhar,
e quanto tempo ficou sem realizar qualquer atividade. Por fim, pede a total improcedência da ação. A
requerida Nobre Seguradora contestou a ação. Às fls 92 consta Laudo Pericial realizado no veículo ônibus
coletivo e as fls 97 Laudo de constatação de que o motorista nã havia consumido álcool antes do acidente.
O requerente juntou comprovação de gastos com medicação. Na data de 27/02/2013 ocorreu audiência
preliminar, e em 11/06/2013 houve audiência de instrução e julgamento. As partes apresentaram seus
memoriais. Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e
Decisão. Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais, lucros cessantes, pedido de
pensão vitalícia, ajuizada por Max Maciel Martins Campos, representado por sua genitora em desfavor de
EMPRESA AUTOVIÁRIA PARAENSE LTDA e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, com alegação de
que no dia 06 de julho de 2008, por volta das 09 hs, na Rua Oito de Maio com a Travessa da Soledade, no
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Distrito de Icoaraci, o requerente sofreu danos em decorrência de um acidente de trânsito, provocado pelo
ônibus coletivo, placa JVZ 4613, que fazia a linha Icoaraci/Almirante Barroso (via Paracuri II), dirigido pelo
motorista Olaci da Costa Dias. Vejamos o que diz as testemunhas e o motorista do coletivo que
supostamente causou o acidente. Diz Rafael Portal Seabra, em Juízo - (...) Que não dava para enxergar o
que acontecia na frente; Que o ônibus parou e percebeu um tumulto na frente; Que quando chegou na
dianteira, encontrou o autor caído ao chão ao lado da bicicleta (...) (...) Que se recorda que o ônibus parou
cerca de um metro após a lombada; Que o acidente se deu na frente do ônibus (...). A testemunha Eliane
Nunes Farias, diz em Juízo - (...) Que não enxergou a batida da bicicleta com o ônibus (...) (...) Que a
bicicleta estava a frente do ônibus (...). Diz o motorista do ônibus Olaci da Costa Dias, em Juízo - (...)
quando chegou próximo a lombada, reduziu a velocidade; Que, neste momento, percebeu uma pancada
na traseira do ônibus; Que olhou no retrovisor direito e enxergou uma pessoa caindo na calçada (...). O
Laudo Pericial de nº 190/2008, de lavra do Centro de Pesquisa Científicas "Renato Chaves", realizado no
dia 07/07/2008, informa "NO MOMENTO DO EXAME, OS PERITOS CONSTATARAM QUE O VEÍCULO
APRESENTAVA INTERVENÇÕES EXTERNAS DE NATUREZA MECÂNICA, QUE PRODUZIRAM OS
SUGUINTES DANOS: - SETOR ANGULAR DIREITO DO PÁRA-CHOQUE TRASEIRO DESBASTADO E
COM IMPREGNAÇÃO DE TINTA NA COR AZUL; - PORTA LATERAL TRASEIRA AMOLGADO NO SEU
TERÇO INFERIOR; - FRISO ANTERIOR A PORTA LATERAL TRASEIRA, DESBASTADO", concluindo os
peritos que o veículo apresentava danos conforme citado no item anterior. Na audiência de instrução e
julgamento, o motorista do coletivo praticamente repete, com detalhes, o que foi registrado no Boletim de
Ocorrência Policial de nº 00008/2008.005819-6, datado de 06/07/2008, sendo que a audiência só veio
ocorreu em 11/06/2013, portanto, vejo uma coerência nas informações prestadas pelo motorista, que
dirigia o coletivo no momento do acidente. Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, muito
embora, estivessem bem próximo ao local onde ocorreu o acidente, não presenciaram, chegaram ao local
momento após o ocorrido. É necessário registrar que contrariando o Laudo Pericial, se admitisse que o
acidente ocorreu pela frente do ônibus, devemos ter em mente o que falou o motorista e a testemunha
Rafael, que afirmam que o acidente ocorreu logo após o ônibus ter ultrapassado UMA LOMBADA, e a
testemunha Rafael esclarece que foi mais ou menos 01 metro após a lombada, o que autoriza a conclusão
de que o ônibus estava praticamente parado, tendo a vítima, por motivo não esclarecido, batido no ônibus,
vendo a cair ao chão. Considerando que as testemunhas não presenciaram o acidente, chegando minutos
após o ocorrido, e que em virtude do tumulto de vários curiosos, tenham ouvido versões diversas de
populares, e considerando que a perícia realizada no veículo é clara de que o acidente ocorreu na parte
traseira do veículo, e considerando ainda que o fato ocorreu logo após o ônibus ter ultrapassado uma
lombada, portanto, o mesmo não estava em alta velocidade, não trafegava contra mão, tenho que ocorreu
culpa exclusiva da vítima no trágico acidente, não sendo possível o deferimento das indenizações
pleiteadas. TJ-PE - Agravo AGV 2172409 PE (TE-PE) Jurisprudência- Data de Publicação: 16/10/2014
EMENTA RECURSO DE AGRAVO- RESPONSABILIDADE CIVIL - ATROPELAMENTO POR ÔNIBUS -
MOTORISTA QUE NÃO AGIU COM IMPRUDÊNCIA,  NEGLIGÊNCIA OU IMPERÍCIA,
DESCARACTERIZANDO O AJTO CULPOSO - ACIDENTE CAUSADO POR CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE POR PARTE DA EMPRESA DE ÔNIBUS. 1 - Para fins de
responsabilidade civil subjetiva, aplicável à espécie, a pessoa jurídica é responsável pelos atos de seus
empregados caso estejam caracterizados o ato culposo, o dano e o nexo causal. Deve restar comprovado
nos autos que o empregado conconrreu para o dano agindo com culpa (negligência, imprudência ou
imperícia), cabendo a parte autora o ônus mda prova, tudo de acordo com as disposições do Código Civil.
2- As provas documental, pericial e testemunhal apontam que o motorista não praticou qualquer ato
culposo, tendo em vista que o atropelamento foi provocado por culpa exclusiva da vítima (marido da
agravante), a qual se projetou à frente do ônibus em avenida de grande movimento e com o sinal aberto
para os veículos. 3- Revela ainda o conjunto probatório que o ônibus vinha a baixa velocidade quando o
motorista, surpreendido com a presença repentina da vítima a sua frente, tentou desviar o veículo sem
sucesso e, após o atropelamento, prestou socorro ao acidentado. Todas as testemunhas convergem
nesse sentido em depoimentos coerentes com a prova documental e com a perícia. 4 - A agravante não
apresenta argumentos suficientes para afastar os fundamentos da decisão terminativa questionada, uma
vez que praticamente reproduz os argumentos expostos nas razões do agravo de instrumento. 5 - Recurso
de agravo a que se nega provimento. Decisão unânime. Denoto que o motorista do ônibus, no momento
do acidente, havia acabada de passar por uma lombada, portanto, estava com baixa velocidade, dirigia na
mão apropriada, ficando demonstrado, através da perícia realizada no veículo, que o abalroamento no
ônibus foi na parte traseira, não praticando o motorista qualquer ato culposo. TJMS-0122409) AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - PRELIMINAR DE
INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES - AVANÇO DE SINAL VERMELHO PELA
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AUTORA/VÍTIMA - PROVA TESTEMUNHAL ACOLHIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Discute-se no
presente recurso: a) preliminar de intempestividade do suscitada nas Contrarrazões; b) no mérito, a culpa
exclusiva da ré/apelada pela ocorrência do acidente; c) ou, alternativamente, a culpa concorrente da
apelada por trafegar em alta velocidade. 2. Tempestividade - Na contagem dos prazos recursais devem
ser levados em consideração os atestados de indisponibilidade do peticionamento eletrônico emitidos pela
Secretaria de Tecnologia de Informação, os quais implicarão a prorrogação dos prazos processuais. 3. A
prova testemunhal colhida nos autos demonstra de forma contrária a dinâmica do acidente, sendo que as
duas testemunhas ouvidas, declaram que foi a autora quem desobedeceu as normas de trânsito. 5. É
válida a prova testemunhal se produzida sob o crivo do contraditório e compromissada na forma da lei. 6.
Apelação conhecida e não provida. (Apelação nº 0023597-68.2012.8.12.0001, 2ª Câmara Cível do TJMS,
Rel. Paulo Alberto de Oliveira. j. 07.11.2018). TJMG-1180985) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ABALROAMENTO - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA -
DEVER INDENIZATÓRIO INEXISTENTE. Em sendo comprovada a culpa exclusiva da vítima pelo
abalroamento sofrido, não há como ser imputada ao condutor do veículo envolvido, a responsabilidade
pelos danos sofridos pela vítima e, muito menos, o dever de prestar a indenização pensão mensal
pretendida. (Apelação Cível nº 0248548-49.2012.8.13.0702 (1), 18ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Arnaldo
Maciel. j. 04.12.2018, Publ. 10.12.2018). Diante do exposto e mais do que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos da presente ação. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do
Novo Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas Processuais, além
dos honorários advocatícios dos patronos das partes requeridas, que fixo em 20% do valor da causa,
suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, § 3º, CPC/2015. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
estes autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 06 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 5 4 0 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 AUTOR:ROBSON DA SILVA SANTIAGO Representante(s):
OAB 16115-A - JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS (ADVOGADO) REU:CREDIFIBRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI (ADVOGADO) . PROCESSO N. 0002665-40.2011.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO AUTOR: ROBSON DA SILVA SANTIAGO RÉU:
CREDIFIBRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO Diante da manifestação dos
advogados de fls. 275/276: 1. Proceda-se o levantamento do valor de R$ 1.391,46 (um mil, trezentos e
noventa e um reais e quarenta e seis centavos), bloqueados às fls. 263, acrescido dos juros e correções
monetárias inerentes à subconta judicial, através de transferência eletrônica para a conta corrente n.º
39.305-3, agência 2572-0, do Banco Bradesco, de titularidade de MARIANA CHAVES CARVALHO, CPF
003.507.633-05. Expeça-se o respectivo Alvará Judicial para transferência de valores. Custas para
expedição na forma da lei. 2. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 1 0 3 7 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MARIA MADALENA SOUZA PERES Representante(s): OAB
13232-B - JOAO PERES DE ANDRADE FILHO (DEFENSOR) REU:WILKENS WANDOGRLEY PERES
AGE REU:ABRAO VANDERLEI ABRAAO HAGE. Processo nº 0003610-37.2013.8.14.0201 Autora: MARIA
MADALENA SOUZA PERES Réus: WILKENS WANDOGRLEY PERES AGE e ABRÃO VANDERLEI
ABRAAO HAGE. SENTENÇA Trata-se de ação de REVOGAÇÃO DE MANDATO ajuizada por MARIA
MADALENA SOUSA PERES, qualificada nos autos, em face de WILKENS WANDOGRLEY PERES AGE
e ABRÃO VANDERLEI ABRAAO HAGE, qualificados nos autos, com alegação de que foi ardilosamente
enganada por seu filho e requerido Wilkens e que desde quando passou a dá uma solução amigável ao
casso, passou de esconder e mudar de endereço. Que a procuração foi passada para o primeiro requerido
lavrado na Serventia do Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas do 1º Oficio, situado na Rua
Sete de Setembro, nº 187, Centro, CEP 74023-020, Goiânia/Goias, como consta no livro 166-p, às fls 127,
conforme procuração de substabelecimento anexa, substabelecendo todos os poderes ao Segundo
requerido. Que o substabelecimento foi dado sem reserva de poderes e sem o conhecimento da
requerente, e os requeridos vem praticando negócios que não constavam dos poderes, como a realização
de empréstimos junto à Caixa Econômica Federal, financiamento e venda de veículos. Informa que os
requeridos possuíam poderes para representar a requerente na venda de um veículo e não para
aquisições de veículos e realização de empréstimos. Que seja expedido mandado judicial visando notificar
o Cartório e os requeridos de que a procuração está revogada e o substabelecimento. Juntou documentos
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pessoai. Às fls 13/14 foram juntadas ocorrências policiais. Consta às fls 32, comprovação de empréstimo
bancário. Em 21/08/2013 foi determinada a emenda a inicial, no sentido de juntar aos autos endereços dos
requeridos. Às fls 41/42 consta o endereço dos requeridos, mas não foi possível as citações. Em
05/09/216 foi deferida as citações por edital. Citados por edital os réus não apresentaram contestação.
Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão.
Trata-se de ação de revogação da mandado ajuizada por Maria Madalena Sousa Peres em desfavor de
Wilkens Wandogrley Peres Age e Abrão Vanderlei Abraão Hage, com alegação de que passou a
procuração para seu filho Wilkens, e este substabeleu seu reserve de poderes ao requerido Abrão Hage, e
os mesmos vêm realizando empréstimos bancários e compras de veículos com os poderes dados na
procuração. Os réus foram citados por edital para que apresentassem suas contestações, e
permaneceram inertes, portanto, DECLARO os mesmos revéis. Os artigos 344 e 355 do Código de
Processo Civil diz que o Juiz julgará antecipadamente o pedido, quando não houver necessidade de
produção de outras provas, ou quando o réu for revel e ocorrer os efeitos da revelia. No caso concreto foi
determinada as citações por edital, os réus não contestaram a ação, os fatos alegados pela autora são
claros e tenho com verdadeiros, não havendo necessidade de outras provas. Diante do exposto e com
base nos artigos 344 e 355, ambos do Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE a ação para
DETERMINAR a expedição de MANDADO JUDICIAL para notificação do Cartório do Registro Civil e
Tabelionato de Notas do 1º Ofício, situado na Rua Sete de Setembro, 187, Centro, CEP 74023-020,
Goiânia/Goiás e os requeridos que foi revogada pela autora a procuração e o substabelecimento. Resolvo
o mérito com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno os réus ao
pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono da autora,
que fixo em 15% do valor atribuído a causa. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 04 de
novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º
Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00046167920138140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:SUZIANE CORREA DA SILVA Representante(s): OAB 11471 -
FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 18720 - MAX WALDIR PEREIRA VIANNA
(ADVOGADO) OAB 19439 - ROBERTA CAROLINA CINTRA RAMOS (ADVOGADO) OAB 20072 -
VANESSA AMANCIO DE LIMA (ADVOGADO) AUTOR:MARIA DO SOCORRO CORREA DA SILVA
Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO
ROGERIO DA COSTA BRANDAO (ADVOGADO) OAB 18720 - MAX WALDIR PEREIRA VIANNA
(ADVOGADO) OAB 20072 - VANESSA AMANCIO DE LIMA (ADVOGADO) REU:CONDOMINIO TOTAL
LIFE RESIDENCE Representante(s): OAB 15413 - ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA (ADVOGADO)
OAB 21638 - THAMIRIS DE PINHO MORAES MAGALHAES (ADVOGADO) . Processo nº 0004616-
79.2013.8.14.0201 Autoras: SUZIANE CORREA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO CORREA DA SILVA
Réu: CONDOMÍNIO TOTAL LIFE SENTENÇA Trata-se de ação de indenização por danos morais,
ajuizado por SUZIANE CORREA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO CORREA DA SILVA, qualificadas
nos autos, em face de CONDOMÍNIO TOTAL LIFE, qualificado nos autos, sendo a segunda proprietária do
apartamento no Bloco Anadin, 1B, nº 1102, porém quem reside no imóvel é a primeira autora, alegando
Maria do Socorro de que no dia 25 de agosto de 2012, por volta das 03h00min da manhã adentrou
normalmente no imóvel, quando pela manhã por volta de 11hs, saiu do condomínio acompanhada de sua
mãe e seu esposo, tendo os três retornado por volta das 12hs do mesmo dia, sendo surpreendidos pelo
vigilante Alves, da portaria, solicitando que as requeridas e o acompanhante apresentassem os
documentos de identificação, onde questionaram que não havia motivo para tal conduta, já que a autora
Suziane era proprietário de um imóvel do condomínio e que diariamente frequentava o mesmo e a Srª
Maria do Socorro residia no imóvel. Que a conduta do vigilante causou as autoras imenso
constrangimento, haja vista que foram impedidas de adentrar ao seu próprio imóvel, sendo a situação
levada ao síndico Pedro, que mesmo sabendo que as mesmas uma era proprietária e a outra moradora,
após verificação dos documentos, permitiu apenas Maria do Socorro adentrar no imóvel. Pedem a título de
danos morais o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Juntou documentos pessoais e ocorrência policial
(fls 35). Às fls 50/77 consta regulamento interno provisório. Foi indeferido em 26/08/2013 o pedido de
justiça gratuita (fls162), e em 11/02/2014 foi recebida a ação e determinada a citação da parte ré, sob
pena de revelia. A parte ré contestou a ação e alegou em preliminar de mérito a ilegitimidade passiva do
requerido, considerando que o responsável pela portaria são os funcionários da empresa LOTUS, sendo
esta a legitimada a figurar no polo passivo. No mérito alega a inexistência de ato ilícito praticado pela ré,
não havendo possibilidade de presunção do dano moral, pedindo o acolhimento da preliminar e no mérito
a total improcedência da ação. Consta às fls 189/230 Instrumento particular de Regimento Interno do
Condomínio, e às fls 231 Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Condomínio onde foi eleito o síndico.
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Houve replica a contestação (fls 235/253). Em 06/05/2015 ocorreu audiência preliminar e em 09/09/2015
audiência de instrução e julgamento. As partes apresentaram memoriais finais. Vieram-se os autos
conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação de
indenização por danos morais, na qual afirma as autoras que no dia 25 de agosto de 2012, a proprietária
do imóvel Suziane adentrou no condomínio por volta das 3 hs da manhã, saindo por volta das 11 hs,
acompanhada da segunda autora e de seu esposo, e ao retornarem para o condomínio foram impedidas
de entrarem pelo porteiro, pedindo o mesmo identificação de todos, e mesmo sendo todos identificados
não foram autorizados entrarem, pediram que chamassem o síndico, tendo ambas conversado com o Sr.
Pedro, que mesmo sabendo que uma era proprietária e a outra residia no imóvel, só autorizou a entrada
da Sr. Maria do Socorro, e só depois de fazerem ocorrência policial, que todos tiveram acesso ao
condomínio. Quanto a preliminar de mérito. Em decorrência da complexidade do Síndico administrar um
condomínio, é recomendável que faça uso de uma administradora, sendo imperioso para atingir os
objetivos, uma convivência harmoniosa baseada no respeito mútuo e na consciência do papel que cabe a
cada parte, pois qualquer desequilíbrio nessa relação provocará forte impacto aos condôminos,
desvalorizando as unidades e prejudicando a imagem do condomínio, sem excluir indenizações de várias
espécies. É importante esclarecer que o condomínio e a administradora respondem solidariamente pelos
danos causados aos condôminos, e em caso de o condomínio ser acionado judicialmente poderá
denunciar a empresa administradora e não fazendo no momento adequado, e vindo a perder a demanda,
poderá ainda entrar com ação regressiva contra a empresa administradora. Diante do exposto INDEFIRO
a preliminar de mérito. STJ - AGRAVO MEGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgrG no Resp 850437
PR 2006/0105911-2 (STJ). Jurisprudência. Data de publicação: 03/02/2009 EMENTA Nos termos do artigo
264 do Novo Código Civil: Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou
mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda." Por sua, vez, configurada
solidariedade, "cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da
prestação, por inteiro", art. 267). 4. Forçoso concluir que o co-proprietário poderá pleitear integralmente a
repetição do indébito, ainda que não expressamente autorizados pelos demais condôminos, pois trata-se
de hipótese de solidariedade ativa. Agravo regimental improvido. Mérito Em audiência de instrução e
julgamento a testemunha Josiclea Corrêa Rodrigues, afirma: (...) Que a entrada no condomínio é muito
rigorosa; Que a depoente costuma entrar no condomínio a pé; Que há duas entradas no condomínio, uma
para visitantes e outra para condôminos; Que para visitante é exigida identificação e para os condôminos
há um controle na portaria para saber quem é morador; Que quando a pessoa vai residir no condomínio é
exigido que seja preenchido um cadastro do morador com placa do carro; Que o morador não passa direto
pela entrada do condomínio quando entra de carro; Que à época do fato havia uma empresa para fazer
esse controle mas hoje quem faz é o próprio condomínio(...) (...) Que atualmente não há necessidade de
mostra identidade só entra com carro que já está cadastrado (...) (...) Que a SUziane insistiu para entrar no
condomínio e o segurança disse que não poderia entrar com o carro e ela disse que iria fazer um BO e só
conseguiu entrar no comdomínio com o boletim de ocorrência (...) (...) Que era muito difícil falar com o
síndico; Que o administrador na época era uma pessoa super grossa e ignorante (...). Analisando os
presentes autos, vislumbro que o Regulamento Interno Provisório do Condomínio réu era muito exigente,
assim como, o atual Regimento Interno continua sendo muito rigoroso e detalhista, sendo até certo ponto
difícil ao condômino seguir todas as regras rigorosamente. Sendo certo que a parte que continua sendo
muito rigorosa é a portaria, objetivando identificar rigorosamente quem entra no condomínio. O artigo 14
do regimento interno diz - "é PROIBIDA A ENTRADA NO CONDOMÍNIO DE PESSOAS ESTRANHAS
SEM IDENTIFICAÇÃO, DEVENDO ESTA IDENTIFICAÇÃO SER REGISTRADA NO FORMULÁRIO
EXISTENTE NA PORTARIA, VISANDO AO CONTROLE E APURAÇÃO DE FATOS EVENTUALMENTE
OCORRIDOS NESTE PERÍODO". O Parágrafo único do artigo 18 do Regimento Interno, diz - "É
OBRIGAÇÃO DE CADA CONDÔMINO INFORMAR À ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO SEMPRE
QUE HOUVER ALTERAÇÃO DE MORADORES E/OU DE VEÍCULOS VINCULADOS À SUA UNIDADE, A
FIM DE MANTER O CADASTRO PERMANENTEMENTE ATUALIZADO". Diz ainda o artigo 19 do
Regimento Interno - "OS VEÍCULOS QUE FOREM ENTRAR NO CONDOMÍNIO, MESMO
CADASTRADOS, ESTARÃO SUJEITOS À IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO MOTORISTA PELO
PORTEIRO, ANTES DO PORTÃO SER ABERTO. PARA ISSO OS VIDROS DOS VEÍCULOS COM
PELÍCULAS ESCURA DEVERÃO SER ABERTOS". É importante esclarecer que o Sr. Pedro era
Administrador do condomínio, sendo funcionário da empresa LOTUS, sendo à época síndico o Sr.
Franciney Carvalho Palheta, eleito em 07/05/2012 para o biênio 2012/2013. Às fls 32 dos autos as autoras
juntaram declaração de parentesco, conforme exigência do artigo 14 do Regimento Interno, mas só foi
juntada em 15 de setembro de 2012, tendo os fatos ocorridos em 25/08/2012, portanto, à época dos fatos
a portaria não estava com a relação à sua disposição. Por outro lado, o carro não estava cadastrado
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conforme exigência do parágrafo único do artigo 18 do Regimento Interno, e mesmo se estivesse
cadastrado o porteiro era autorizado a fazer a identificação. Consta nos autos que a Srª Maria do Socorro,
que residia no condomínio, vinha no banco traseiro do veículo, não havendo uma identificação rápida da
mesma pelo porteiro. Tenho que a identificação ocorrida era autorizada pelo Regimento Interno do
Condomínio, e após haver as identificações, ser esclarecido que a autora Suziane era a proprietária do
imóvel 1B, nº 1102, ser esclarecido que o acompanhante era esposo de Suziane, ter sido o caso levado ao
conhecimento do Administrador Sr. Pedro, não haveria mais motivos nenhum para a não autorização da
entrada de Suziane e seu esposo, assim como, o veículo, havendo a partir deste momento
constrangimentos ilegais, sendo as autoras e acompanhante sidos colocados em situação constrangedora
na portaria do prédio, sendo praticamente obrigados a fazerem Boletim de Ocorrência Policial para
poderem ter acesso ao imóvel. Vejamos, temos dois momentos: primeiro, a chegada das autoras e o
acompanhante na portaria, identificação pelo porteiro de todos, até aqui tudo tranquilo, muito embora tais
identificações tenham causado desconfortos, mas é norma do condomínio, sendo meros aborrecimentos;
segundo, após identificações, tomada de conhecimento de que uma autora era proprietária do imóvel, e a
segunda moradora do condomínio, e identificado também que o acompanhante era esposa de uma das
autoras, e terem ainda conversado com o Administrador, e não ocorrer a autorização para que Suziane e
seu esposa adentrassem no condomínio, passou a partir desse momento a ocorrer constrangimentos,
angústias e aborrecimentos que vão além do normal do dia a dia, ficando patente que a partir do segundo
momento as autoras passam a ter direitos a indenizações por danos morais, com objetivo de compensar
as mesmas das angústias, aborrecimentos, constrangimento que passaram na portaria, e servindo ainda
as indenizações como meio pedagógico para que o condomínio contrate empresa administradora que
tenha conhecimento de relação humana, para que haja, em certos pontos, flexibilidade, evitando
radicalismo e que tais condutas não voltem a ocorrerem. Por outro lado, as indenizações devem ser
compatíveis com a situação do condomínio, pois é de conhecimentos de todos que as taxas arrecadadas
são aplicadas para o bem de todos os condôminos, e uma indenização alta, causará ruína/desgaste as
finanças, podendo levar o condomínio a situação degradante, fato que atingirá à todos que residem no
local, sendo uma indenização de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a cada autora, razoável e dentro da
proporcionalidade. VEJAMOS SÚMULA 387 DO STJ - É lícita cumulação das indenizações de dano
estético e dano moral. TJ-MG Apelação Civil AC 10017130061892001 MG(TJ-MA) Jurisprudência- Data
de publicação: 21/03/2019 EMENTA APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-INOCORRÊNCIA DE
DECISÃO ULTRA PETITA- ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA DO REQUERIDO-MAL SÚBITO-DANOS
MORAIS E DANOS ESTÉTICOS CARACTERIZADOS0-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-QUANTUM
INDENIZATÓRIO-PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - Cabe ao magistrado julgar a lide nos
limites do pedido formulado pelo autor e da contestação ofertada pelo réu - Para que se tenha a obrigação
de indenizar, é necessário que existam três elementos essenciais: a ofensa a uma norma preexistente ou
um erro de conduta, um dano, e o nexo de causalidade - A ocorrência de mal súbito, por si só, não tem o
condão de excluir a responsabilidade do motorista pelos danos por ele provocados em acidentes
automobilísticos - Na moderna concepção doutrinária os danos morais estão presentes, via de regra, em
qualquer lesão à subjetividade da pessoa nas situações que vivencia cotidianamente, pois visam tutelar o
respeito à dignidade humana- Os danos morais e estéticos, são cumuláveis, nos termos da Súmula 387 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça -Os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa- Comprovada a ocorrência dos danos morais e
estéticos o valor da indenização há de ser fixado com moderação, visto que não pode propiciar um
enriquecimento sem causa, mas deve apenas servir como uma compensação na proporção da
repercussão da ofensa. Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ
FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108)
Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de
títulos. Procedentes. 1. Como assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos
como o presente, mas, apenas, a existência do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento,
perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso
especial conhecido e provido. Diante do exposto e mais do que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE,
os pedidos da presente ação para CONDENAR CONDOMÍNIO TOTAL LIFE em danos morais, em favor
de SUZIANE CORREA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO CORREA DA SILVA no valor de R$ 12.000,00
(doze mil reais), sendo R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada autora, corrigido pelo índice do INPC a partir
da data da sentença. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios
do patrono da autora, que fixo em 20% do valor total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-
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se. Icoaraci (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª
Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00049901320098140201
PROCESSO ANTIGO: 200910037529 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE
GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:ELAINE CRISTINA
ANJOS DOS SANTOS Representante(s): OAB 6266 - ALCINDO VOGADO NETO (ADVOGADO) OAB
8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA
(ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 17907 - ADRIANA INEZ
ELUAN DA SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 18811 - LEANDRO ACATAUASSU DE ARAUJO
(ADVOGADO) OAB 16753 - ELENICE DOS PRAZERES SILVA (ADVOGADO) OAB 7622 - ANNA
CLAUDIA FONSECA DE CASTRO (ADVOGADO) REU:WANDERLEY CORREA DA SILVA
Representante(s): OAB 3044 - CARLOS RAIMUNDO GUERRA VEIGA (ADVOGADO) OAB 14266 -
VERENNA MONTEIRO MAGALHAES (ADVOGADO) . Processo nº 0004990-13.2009.8.14.0201 Autora:
ELAINE CRISTINA ANJOS DOS SANTOS Réu: WANDERLEY CORREA DA SILVA SENTENÇA Trata-se
de ação de indenização por danos morais, estético e material, ajuizado por ELAINE CRISTINA ANJOS
DOS SANTOS , qualificada nos autos, em face de WANDERLEY CORREA DA SILVA qualificado nos
autos, com alegação de que n dia08 de março de 2009, ao atravessar a pista do ramal de Santo Antonio
de Colares, foi vítima de um acidente de trânsito por um motocicleta, lhe causando a fratura exposta na
perna direita, sendo o acidente registrado na Delegacia de Polícia, sendo a vítima encaminhado ao
Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência, onde ficou constatado que a autora sofreu a patologia
CID S822 (traumatismo na perna direita com fratura exposta de tíbia). Pede indenização por danos
materiais no valor de R$709,18 (setecentos e nove reais e dezoito centavos), indenização por dano moral
no importe de 60 salários mínimos, e por fim indenização por danos estéticos no valor de R$ 10 salários
mínimos. Juntou documentos pessoais e ocorrência policial. Às fls 27 foi juntado Laudo Pericial de nº
7090/2009, e às 93 Laudo Pericial Complementar. Consta às fls 43/44 fotos da perna direito da autora. O
réu contestou a ação, alegando que o ônibus ficou parado na pista, ocupando quase toda a mesma, sendo
obrigado a diminuir a velocidade e buzinar para indicar que iria passar, sendo surpreendido pela autora
que atravessou a pista sem olhar para nenhum lado, pois estava embriagada, alegando ainda que a culpa
foi exclusiva da vítima, pedindo por fim, a total improcedência dos pedidos. Em 20/03/2013 ocorreu
audiência preliminar, e em 11/07/2013 foi realizada audiência de instrução e julgamento. A parte autora
apresentou seus memoriais. Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir.
Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação de indenização por danos morais, estético e materiais, na
qual afirma a autora que no dia 08/03/2009, sofreu um acidente de trânsito quando atravessava a pista de
Santo Antonio de Colares, onde sofreu traumatismo na perna direita com fratura exposta de tíbia, que a
época estudava, tendo perdido o ano letivo, se locomovendo com muletas. Em audiência de instrução e
julgamento a autora afirma: (...) Que desceu do ônibus, pegou sua bicicleta e, fazendo a volta por trás do
veículo, atravessou a pista; Que a pista em questão era de mão dupla; Que não se recorda se a bicicleta
já havia atravessado toda a pista; Que, antes de atravessar, olhou para os dois lados e não viu que vinha
veículo algum; Que existia uma curva antes de onde o ônibus parou; Que sofreu impacto da moto
conduzida pelo réu, causando-lhe uma fratura exposta na perna direita (...) (...) Que na época, estudava,
mas devido ao acidente não conseguiu completar o ano; Que andava de muletas e sentia muitas dores (...)
(...) Que no dia do passeio não ingeriu bebida alcoólica; Que ainda estava claro no momento em que
aconteceu acidente (...). A testemunha Benedito Sérgio Maciel Pires, disse em audiência: (...) Que chegou
a visualizar o momento do acidente em que a moto bateu na autora; Que a moto vinha em sentido
contrário ao do ônibus; Que vinha em alta velocidade, não chegando a buzinar; Que a autora já havia
terminado de atravessar a pista; Que durante a excursão não enxergou autora ingerindo bebida alcoólica
(...). Diz a testemunha Laércio Alves Seabra, em Juízo: (...) Que a moto vinha em alta velocidade e em
sentido contrário ao do ônibus; Que a moto não buzinou; Que, no momento da batida, a autora já havia
terminado de atravessar a pista; Que não existia sinalização horizontal ou vertical na pista (...). A primeira
Turma do STJ firmou entendimento de que é possível a cumulação de indenização por danos estético e
moral, ainda que derivados do mesmo fato, desde que os danos possam ser reconhecidos
automaticamente, ou seja, devem ser passíveis de identificação separada. O dano moral corresponde à
violação do direito à dignidade e à imagem da vítima, assim como ao sofrimento, à aflição e à angústia a
que a mesma se submeteu durante meses, pois ficou andando de muletas, a fratura lhe causava várias
dores, e ainda perdeu o ano letivo, fatos que causaram na mesma aborrecimentos que vão muito além do
que ocorre no dia a dia, sendo possível a deferimento de danos morais objetivando compensar a vítima
dos aborrecimentos, aflições e angústia a qual foi submetida, e servindo como alerta para o réu evitar
novas condutas parecidas, pois segundo relatos constante nos autos, o mesmo vinha em alta velocidade
numa curva, sendo imprudente, causando um enorme prejuízo a vítima. Por outro lado, a vítima juntou aos
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autos comprovação dos danos materiais que teve com compras de remédios, passagens e outros gastos,
devendo ser indenizada. Por fim, tenho que o dano estético decorre da modificação permanente na
aparência física de um indivíduo, capaz de piora-la sobremaneira de modo a lhe causar vergonha. No caso
concreto, o Laudo Pericial de nº 13.897/2011 diz que a lesão na perna direita da vítima é permanente,
sendo visível que somente uma cirurgia plástica sofisticada, poderia melhorar a aparência no local da
lesão, estando presente o nexo de causalidade entre a conduta ilícita e o resultado danoso, sendo
autorizada a indenização por danos estéticos. Como dito anteriormente, é perfeitamente possível a
cumulação entre danos morais, materiais e estético, proveniente do mesmo fato danoso. VEJAMOS
SÚMULA 387 DO STJ - É lícita cumulação das indenizações de dano estético e dano moral. TJ-MG
Apelação Civil AC 10017130061892001 MG(TJ-MA) Jurisprudência- Data de publicação: 21/03/2019
EMENTA APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-INOCORRÊNCIA DE DECISÃO ULTRA PETITA-
ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA DO REQUERIDO-MAL SÚBITO-DANOS MORAIS E DANOS
ESTÉTICOS CARACTERIZADOS0-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-QUANTUM INDENIZATÓRIO-
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - Cabe ao magistrado julgar a lide nos limites do pedido
formulado pelo autor e da contestação ofertada pelo réu - Para que se tenha a obrigação de indenizar, é
necessário que existam três elementos essenciais: a ofensa a uma norma preexistente ou um erro de
conduta, um dano, e o nexo de causalidade - A ocorrência de mal súbito, por si só, não tem o condão de
excluir a responsabilidade do motorista pelos danos por ele provocados em acidentes automobilísticos -
Na moderna concepção doutrinária os danos morais estão presentes, via de regra, em qualquer lesão à
subjetividade da pessoa nas situações que vivencia cotidianamente, pois visam tutelar o respeito à
dignidade humana- Os danos morais e estéticos, são cumuláveis, nos termos da Súmula 387 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça -Os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa- Comprovada a ocorrência dos danos morais e estéticos o
valor da indenização há de ser fixado com moderação, visto que não pode propiciar um enriquecimento
sem causa, mas deve apenas servir como uma compensação na proporção da repercussão da ofensa.
Vislumbro perfeitamente caracterizados os danos materiais, morais e estético, devendo o réu pagar
indenização pelos danos causados à vítima, mas deve o valor de cada dano ser proporcional a situação
financeira do requerido, evitando enriquecimento sem causa para a vítima, e evitando deixar o réu sem
recursos para seu sustento. Diante do exposto acima, a indenização por danos morais deve ser de 10
salários mínimos, correspondente a R$ 9.980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais), e a título de danos
estéticos o valor de 05 salários mínimos, correspondente a R$ 4.990,00 (quatro mil, novecentos e noventa
reais), e o valor de R$ 709,18 (setecentos e nove reais e dezoito centavos), a título de danos materiais.
Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-
PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) Data de Decisão: 15.09.2000
Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de títulos. Procedentes. 1. Como
assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos como o presente, mas, apenas,
a existência do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento, perturbação psíquica. 2. O valor do dano
moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso especial conhecido e provido. Diante do
exposto e mais do que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, os pedidos da presente ação para
CONDENAR WANDERLEY CORREA DA SILVA em danos morais, em favor de ELAINE CRISTINA
ANJOS DOS SANTOS no valor de R$ 9.980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais), corrigido pelo índice
do INPC a partir da data da sentença, e em danos materiais no valor de R$ 709,18 (setecentos e nove
reais e dezoito centavos) corrigidos monetariamente até a data do pagamento, e a título de danos
estéticos o valor de a R$ 4.990,00 (quatro mil, novecentos e noventa reais), corrigidos monetariamente até
a data do pagamento. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios
do patrono da autora, que fixo em 20% do valor total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Icoaraci (PA), 04 de novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª
Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00054542220138140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 AUTOR:BANCO
FIDIS SA Representante(s): OAB 17556 - CESAR AUGUSTO TERRA (ADVOGADO) OAB 16948 - JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO (ADVOGADO) REU:REGINALDO BARBOSA COSTA REU:HOSANA
NOBUE SAKAIRI COSTA. PROCESSO N. 0005454-22.2013.8.14.0201 AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AUTOR: BANCO FIDIS S/A RÉU: REGINALDO BARBOSA
COSTA e HOSANA NOBUE COSTA DECISÃO BANCO CNH INDISTRIAL CAPITAL S/A por seu
advogado constituído peticionou solicitando a sucessão processual no pólo ativo da ação (cessionário) em

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1275



face da parte autora a ser sucedida (cedente) BANCO FIDIS S/A, alegando ter sido cedido ao cessionário
sucessor todos os direitos de crédito pretendido nesta ação e outras avenças, mediante instrumento
particular de contrato de cessão e aquisição de direitos juntados aos autos, e por isso requer, o postulante
sucessor, a sucessão processual no polo ativo da causa. Dispõe o art. 109 do NCPC que em caso de
alienação de coisa ou de direito litigioso, por ato entre vivos, a título particular, não altera a legitimidade
das partes na causa. Também dispõe o §1º e §2º do art. 109 NCPC que o adquirente ou cessionário só
poderá ingressar em juízo, sucedendo o alienante ou cedente, como assistente litisconsorcial do alienante
ou cedente, desde que haja o consentimento da parte adversa. Intimada a parte autora para se manifestar
quanto ao pedido de ingresso na lide da sucessora, esta se manteve silente. Diante do exposto, nos
termos do art. 109, §2 e §3º do NCPC, DEFIRO o INGRESSO Á LIDE de BANCO CNH INDISTRIAL
CAPITAL S/A, como sucessora da parte autora. Analisando os autos, fundamentando nos princípios da
cooperação, celeridade e eficiência (Art. 6º e 10 do NCPC) faculto as partes para que apresentem, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, as questões de fato e de direito sobre as quais recairá o ônus probatório,
de forma clara, objetiva e sucinta, para homologação dos pontos controvertidos, conforme termos dos
incisos II a IV e § 2º do art. 357 do NCPC. Nas questões de fato deverão as partes indicar a matéria
incontroversa, como aquela já provada pelos documentos juntados aos autos com a inicial e contestação.
Devem também indicar a matéria controvertida, e especificar as provas que pretendem produzir,
justificando de forma objetiva e clara sua relevância e pertinência, enumerando e indicando os
documentos juntados aos autos que atestam a alegação. As questões de direito arguidas pelas partes ou
reconhecidas de oficio, porventura pendentes, inerentes aos pressupostos processuais e/ou condições da
ação e demais questões preliminares e prejudiciais ao exame do mérito serão decididas antes da instrução
ou na sentença. Em caso de prova testemunhal, deverão apresentar rol de testemunhas com qualificação
e endereço das testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, observando o limite do art. 357, § 6º do NCPC.
Na eventualidade de prova pericial poderão as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, solicitar perícia
consensual e escolher, em comum acordo, o perito e indicar os assistentes técnicos em substituição ao
perito judicial, e apresentar os quesitos suplementares (art. 471, I e II, parágrafos 1º, 2º e 3º do NCPC.
Podem também requerer a substituição da perícia judicial por prova técnica simplificada quanto o ponto
controvertido, se a matéria for de menor complexidade (art. 464, parágrafos 2º e 3º do NCPC). Não
havendo solicitação de perícia consensual ou de prova técnica especializada, será realizada, se for o caso,
a Perícia judicial mediante nomeação de Perito oficial do Juízo, nos termos do art. 465 a 470 do NCPC.
Ficam as partes cientes de que, não havendo requerimento de produção de provas, caberá à causa o
julgamento antecipado, na forma do Artigo 356 do NCPC. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação
das partes, certifique-se voltem conclusos para decisão de saneamento. Intime-se. Registre-se. Icoaraci-
PA 11 de Novembro de 2019. SERGIO RICARDO L. DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 8 9 7 3 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 13/11/2019 AUTOR:LINDALVA PENHA ROCHA
Representante(s): OAB 10800 - MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 20557
- THAIA MARTINS DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 21824 - FLAVIO SALVADOR NASCIMENTO MOTTA
(ADVOGADO) REU:DENYS PORTUGAL DE ARAUJO Representante(s): OAB 19751 - DARLENE
PANTOJA DA SILVA (ADVOGADO) . PROCESSO N. 0006289-73.2014.8.14.0201 ALIMENTOS C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERAIS AUTOR: LINDALVA PENHA ROCHA RÉU: DENYS
PORTUGAL DE ARAUJO DESPACHO SANEADOR Analisando os autos, fundamentando nos princípios
da cooperação, celeridade e eficiência (Art. 6º e 10 do NCPC) faculto as partes para que apresentem, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, as questões de fato e de direito sobre as quais recairá o ônus probatório,
de forma clara, objetiva e sucinta, para homologação dos pontos controvertidos, conforme termos dos
incisos II a IV e § 2º do art. 357 do NCPC. Nas questões de fato deverão as partes indicar a matéria
incontroversa, como aquela já provada pelos documentos juntados aos autos com a inicial e contestação.
Devem também indicar a matéria controvertida e especificar as provas que pretendem produzir,
justificando de forma objetiva e clara sua relevância e pertinência, enumerando e indicando os
documentos juntados aos autos que atestam a alegação. As questões de direito arguidas pelas partes ou
reconhecidas de oficio, porventura pendentes, inerentes aos pressupostos processuais e/ou condições da
ação e demais questões preliminares e prejudiciais ao exame do mérito, serão decididas antes da
instrução ou na sentença. Em caso de prova testemunhal, deverão apresentar rol de testemunhas com
qualificação e endereço das testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, observando o limite do art. 357, §
6º do NCPC. Na eventualidade de prova pericial poderão as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, solicitar
perícia consensual; escolher, em comum acordo, o perito; indicar os assistentes técnicos em substituição
ao perito judicial e apresentar os quesitos suplementares (art. 471, I e II, parágrafos 1º, 2º e 3º do
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CPC/15). Podem também requerer a substituição da perícia judicial por prova técnica simplificada quanto o
ponto controvertido, se a matéria for de menor complexidade (art. 464, parágrafos 2º e 3º do CPC/15). Não
havendo solicitação de perícia consensual ou de prova técnica especializada, será realizada, se for o caso,
a perícia judicial mediante nomeação de Perito oficial do Juízo, nos termos do art. 465 a 470 do CPC/15.
Ficam as partes cientes de que, não havendo requerimento de produção de provas, caberá à causa o
julgamento antecipado, na forma do Artigo 356 do CPC/15. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação
das partes, certifique-se voltem conclusos para decisão de saneamento. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci
(PA), 11 de novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara
Cível Empresarial de Icoaraci PROCESSO: 00066898720148140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 AUTOR:SERGIO DA SILVA CABRAL Representante(s): OAB 10224 -
OLGA DARCY GOUVEA MENDES DE SOUZA (ADVOGADO) AUTOR:MARIA LUISA FIGUEIREDO
MARTINS Representante(s): OAB 10224 - OLGA DARCY GOUVEA MENDES DE SOUZA (ADVOGADO)
REU:AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS SA Representante(s): OAB 8840 - B - CARLA DENES
CECONELLO LEITE (ADVOGADO) OAB 16982 - PAOLA KASSIA FERREIRA SALES (ADVOGADO) OAB
18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 7413 - ITALO
GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE (ADVOGADO) . Processo nº 0006689-87.2014.8.14.0201 Autores:
SERGIO DA SILVA CABRAL e MARIA LUISA FIGUEIREDO MARTINS Ré: AZUL LINHAS AÉREAS
BRASILEIRAS LTDA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art.38, da Lei 9.099/95. Aduz os
autores que compraram passagens da empresa ré, para embarque no dia 25/07/2013, onde deveriam
partir de Belém(PA), com destino a Macapá(AP), com retorno previsto para 04/08/2013. Que a requerida
não cumpriu com sua obrigação contratual, pois ao chegarem no aeroporto, suas reservas não existiam, e
para viajarem tiveram que comprar novas passagens pela GOL. Passaram por sérios constrangimentos,
pois são dois idosos, ficando ambos muitos abalados e indignados com tudo que ocorreu, não recebendo
da empresa nenhum apoio, estavam indo para o aniversário do neto, com muita bagagem para a festa.
Pedem a inversão do ônus da prova, condenação por danos materiais no valor R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), e a título de danos morais o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Juntaram documentos
pessoais, extrato da compra realizada. A inicial foi recebida em 11 de dezembro de 2014, sendo deferida a
Justiça Gratuita. Houve audiência preliminar em 16/04/2015. A empresa ré contestou a ação, e no mérito
diz inexistir ato ilícito, confirmando que as passagens foram compradas para viagem prevista para o dia
25/07/2013, com retorno para 04/08/2013, no valor de R$ 539,44 (quinhentos e trinta e nove reais e
quarenta e quatro centavos), no cartão bandeira VISA, de titularidade de Sergio da S Cabral. Ao passar
pela análise da empresa a reserva, onde são utilizados vários critérios foi constatado divergência nas
informações prestadas para pagamento, não sendo as reservas confirmadas. Diz inexistir danos morais,
que os valores das passagens foram estornados, pedindo a total improcedência da ação. A ré juntou
documentos, entre os quais estatuto, atos constitutivos e cartão de cancelamento do débito no cartão. Em
01/07/2015 houve audiência de instrução e julgamento. As partes apresentarem memorias finais. Vieram-
se os autos conclusos para sentença. É o relatório, passo a DECIDIR. Os reclamantes são destinatários
final do serviço que adquiriram, não usando o mesmo como insumo necessário ao desempenho de
atividade lucrativa, sendo, portanto, típicos consumidores, conforme artigo 2º, do CDC, devendo ser
invertido o ônus da prova diante da hipossuficiência e vulnerabilidade dos autores, que são idosos, sendo
difícil a comprovação dos fatos pelos mesmos, diante da complexidade das operações usadas pela ré,
sendo imperiosa a inversão do ônus probatório, Diante do exposto INVERTO O ÔNUS DA PROVA. O
CDC consagra como regra a responsabilidade objetiva e solidária do consumidor, facilitando a tutela de
seus direitos, em prol da integral reparação dos danos, não havendo necessidade do consumidor
demonstrar o dolo ou a culpa do fornecedor ou prestador de serviço. Vejamos o diz a autora Maria Luisa
Figueiredo Martins, em audiência de instrução e julgamento (...) Que houve desconto total do valor da
passagem no cartão de crédito (...) (...) Que foi ao balcão da Azul para fazer o check-in e a atendente
informou que vôo não existia mais; Que a funcionária informou que o vôo tinha acabado naquela semana;
Que não tomaram nenhuma providência para que embarcassem em outro vôo; Que a depoente ia para
Macapá para o aniversário de seu neto e estava com maniçoba, camarão rosa e docinhos para a festa;
Que ficou andando pelo aeroporto sem saber o que fazer pois o carro que havia deixado no aeroporto já
havia ido embora (...). No caso em análise, restou patente a responsabilidade da ré, considerando que as
passagens foram compradas e confirmadas as vendas em 22/05/2013, com viagem prevista para
25/07/2013, ou seja, da data da compra para a data prevista para o embarque se passaram mais de 02
meses, e muito embora, por motivo não bem explicado, houve por parte da ré cancelamento das reservas
em 10/06/2013, em nenhum momento a empresa ré entrou em contato com os autores, tendo os mesmos
na data prevista para a viagem ido ao aeroporto com várias bagagens, vez que iriam para o aniversário do
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neto, e estavam levando salgadinhos, e outros materiais para para a festa, e ao tentarem fazer check-in
foram surpreendidos com a informação de que não existiam reservas para os autores. O que é pior, a
empresa não deu nenhum apoio aos autores, que à época já eram pessoas idosas, tendo permanecido no
aeroporto tentando viajar para Macapá desde 8:00 hs, só embarcando num voo da GOL por volta das
16:25hs, e nesse intervalo a empresa ré não tentou alocar os mesmos em outro voo, não pagou
alimentação. Vejo também que na Carta de Cancelamento consta - IMPORTANTE: O CANCELAMENTO
FOI REALIZADO COM SUCESSO PELA REDE; ENTRETANTO, O CRÉDITO DO RESPECTIVO VALOR
NA FATURA DO PORTADOR DO CARTÃO PODERÁ SER EFETIVADO SOMENTE PELO EMISSOR DO
CARTÃO, ÚNICO RESPONSÁVEL PELA FATURA DO CLIENTE. Então, a empresa ré cancelou as
reservas, mas os valores das parcelas do cartão de crédito continuaram sendo debitados, e a empresa
logicamente recebeu o valor integral das passagens, sendo um total desrespeito com o consumidor,
devendo ser os valores pagos restituído, com correção. O artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor é claro ao afirmar que o consumidor tem o direito de receber todas as informações inerentes
ao serviço que está comprando, vejamos - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem. No caso concreto a informação básica -
CANCELAMENTO DAS RESERVAS - deixou de ser observado pela empresa ré, causando aos autores
um transtorno grandioso, que poderia muito bem ter sido evitado, se houvesse respeito aos direitos dos
clientes. Tenho que o descaso da ré em resolver a situação dos autores, que permaneceram praticamente
o dia inteiro tentando embarcar para Macapá, e só embarcaram porque compraram passagens pela
empresa Gol, tudo isso causou aos autores aborrecimentos que foram além do que podemos considerar
"normal", qualquer pessoa se sentiria desprestigiada e sem importância, aumentando angústias e abalos
psicológicos, devendo a indenização a título de danos morais ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo
R$ 6.000,00 (seis mil reais), para cada autor. Tenho que houve vício no serviço prestado, a reclamada não
conseguiu provar culpa exclusiva dos autores ou de terceiros, sendo a responsabilidade da mesma
patente, devendo haver indenização pelo vício do serviço prestado. Para avaliação da indenização, haver-
se-á de levar em conta a posição social e cultural dos ofendidos e da ofensora, assim como, na dosagem
do quantum reparatório reside na maior ou menor culpa com que se houve o agente. No caso concreto, os
autores passaram por sérios aborrecimentos, constrangimentos, tentaram de todas as maneiras resolver o
problema, mas a ré foi intransigente e fria no trato com os consumidores, devendo o valor da indenização
por danos morais ser compensadora, reparando as vítimas pelos sofrimentos, tristezas/vexames sofridos e
penalizar a ré, objetivando evitar novas condutas idênticas, sem descurar de ser considerado ainda, o
porte econômico da ofensora. Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ
FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108)
Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de
títulos. Procedentes. 1. Como assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos
como o presente, mas, apenas, a existência do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento,
perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 3 -Recurso
especial conhecido e provido. RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. PASSAGEIROS IMPEDIDOS DE EMBARCAR. CULPA EXCLUSIVA DOS CONSUMIDORES
NÃO COMPROVADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ARTIGO 14 DO CDC. FALHA NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS. DESCASO E DESRESPEITO COM O CONSUMIDOR QUE TEVE SUAS LEGÍTIMAS
EXPECTATIVAS FRUSTRADAS. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE
OBSERVA OS PARÂMETROS DESTA CORTE. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 12.13 ?a? DAS TURMAS RECURSAIS DO ESTADO DO PARANÁ. Recurso conhecido
e desprovido. , decidem os Juízes integrantes da 1ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos do voto acim (TJPR -
1ª Turma Recursal - 0000784-98.2014.8.16.0184/0 - Curitiba - Rel.: Leo Henrique Furtado Araújo - - J.
10.09.2015) (TJ-PR - RI: 000078498201481601840 PR 0000784-98.2014.8.16.0184/0 (Acórdão), Relator:
Leo Henrique Furtado Araújo, Data de Julgamento: 10/09/2015, 1ª Turma Recursal, Data de Publicação:
07/10/2015) POR TODO O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil,
artigos 6º, III e 14, ambos do CDC, Princípios da Razoabilidade e Dignidade da Pessoa Humana, JULGO
PROCEDENTES, os pedidos, para CONDENAR a ré/reclamada AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
S/A em DANOS MORAIS no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo R$ 6.000,00 (seis mil reais)
para cada reclamante, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e corrigido pelo índice do INPC a
partir da data da sentença, e DANOS MATERIAIS no valor de R$ 539,44 (quinhentos e trinta e nove reais
e quarenta e quatro centavos), corrigido monetariamente até a data do pagamento. Resta extinto o
processo com julgamento do mérito, no art. 487, inc. I, do CPC. Condeno a ré ao pagamento das custas e
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despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono dos autores, que fixo em 20% do
valor total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 05 de novembro de 2019.
JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e
Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00072911520138140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHRISTIANE BRUNO Ação: Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 AUTOR:BANCO CNH CAPITAL SA Representante(s): OAB
25731 - MAGDA L R EGGER (ADVOGADO) OAB 53.612 - STEPHANY MARY FERREIRA REGIS DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 253137 - SIDNEI FERRARIA (ADVOGADO) OAB 206337 - FABIOLA BORGES
DE MESQUITA (ADVOGADO) OAB 141277-A - MARILI DR TABORDA (ADVOGADO) OAB 25.276 -
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO (ADVOGADO) REU:MADEIREIRA ALTO GIRO BELEM LTDA. ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria
de Justiça da Região Metropolitana de Belém e o que dispõe o artigo 152, VI, do NCPC. Intimo a parte
autora, através de seu advogado, via publicação no Diário da Justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
esclarecer sobre o recolhimento das custas de doc. n° 2019.04240623-79 que não está vinculada ao
presente processo. No ensejo, informa que o recolhimento das custas para os presentes autos deverá ser
para expedição de mandado e diligência do Oficial de Justiça, especificamente para Busca e Apreensão
de VEÍCULOS, e não para Busca e Apreensão de Pessoas ou Coisas, como foi feito no doc. referido.
Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação, independente de novo Ato Ordinatório, será
intimado pessoalmente, via postal, para no mesmo prazo, manifestar seu interesse, com a advertência de
arquivamento. Belém (PA), 13 de novembro de 2019. Christiane Bruno Analista Judiciário PROCESSO:
00080281320168140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019
AUTOR:ALEXANDRE ALVES LEITE Representante(s): OAB 11534 - MAURA CRISTINA MAIA VIEIRA
(DEFENSOR) REU:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) OAB 23321 - SUELLEN BRUNA DA SILVA CARRÉRA (ADVOGADO) OAB 17295 -
LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:OI CELULAR. 1 Processo n°
0008028-13.2016.814.0201 ú PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
V A R A  C Í V E L  D O  D I S T R I T O  D E  I C O A R A C I  C O M A R C A  D A  C A P I T A L
_____________________________________________________________________________ Processo
n° 0008028-13.2016.814.0201 Ação Ordinária Requerente: ALEXANDRE ALVES LEITE " RG 6208600
SSP/PA Defensoria Pública: MARCO AURELIO GUETERRES Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Preposta Requerido: LINA ROSE PORTAL FERREIRA " RG 2751676 SSP/PA Advogada Requerido:
SUELLEN BUNA DA SILVA CARRERA - OAB/PA 23.321 TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO Aos 13 dias do mês de novembro do ano de 2019, às 10h30, na Sala da 1ª Vara Cível
Empresarial do Distrito de Icoaraci, feito o pregão de acordo com as formalidades legais, foi aberta a
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO na presença do MM. Juiz SERGIO RICARDO LIMA DA
COSTA, presentes as partes e advogados acima identificados. Feito o pregão, presente a parte
Requerente: ALEXANDRE ALVES LEITE " RG 6208600 SSP/PA, assistido pela Defensoria Pública:
MARCO AURELIO GUETERRES, bem como presente a parte Requerida: BANCO DO BRASIL S/A,
através de sua preposta: LINA ROSE PORTAL FERREIRA " RG 2751676 SSP/PA, acompanhada da sua
Advogada: SUELLEN BUNA DA SILVA CARRERA - OAB/PA 23.321, a qual apresentou e fez juntar a
Carta de Preposição no presente ato. Ato contínuo a Defensoria Pública pediu a palavra expressando-se
nos seguintes termos: "MM. Juiz, compulsado os autos verifica-se a necessidade de chamar o feito a
ordem em razão da inexistência de citação da requerida " OI TELEFONIA S/A, conforme aponta a inicial
de fls. 03. Desta forma requer a citação da ora requerida para audiência de conciliação a ser designada.
São os termos". A requerida " Banco do Brasil não se manifestou. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: O
MM. Juiz deliberou o seguinte: Defiro o pedido acima, designando a regular citação da Empresa OI
Telefonia S/A, no endereço declinado na inicial, sem prejuízo designo audiência de conciliação para o dia
29 de janeiro de 2020, às 09h30. Cumpra-se. Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo o
MM. Juiz mandou encerrar o presente termo que lido e achado conforme com as assinaturas devidas. Eu,
. . . ,  A u x i l i a r  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J u i z :
_____________________________________________________________ Requerente:
_______________________________________________________ Defensor ia Públ ica:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r e p o s t a  R e q u e r i d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a  R e q u e r i d o :
_______________________________________________ PROCESSO: 00182142820128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO
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LIMA DA COSTA Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 AUTOR:ALBERTO OZORIO
PRESTES Representante(s): OAB 10582 - LEONARDO DO AMARAL MAROJA (ADVOGADO) OAB 4771
- ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA (ADVOGADO) OAB 15813 - RAINERO MAROJA KALKMANN
(ADVOGADO) OAB 11902 - LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA GOES (ADVOGADO) OAB 17024 -
NIZOMAR DE MORAES PEREIRA PORTO (ADVOGADO) REU:NONATO FERREIRA REU:PEDRO
PAULO FERREIRA Representante(s): OAB 12394 - ROBERTA MELLO DE MAGALHAES SOUSA
(ADVOGADO) . PROCESSO CÍVEL nº. 0018214-28.2012.8.14.0301 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ALBERTO OZÓRIO PRESTES EXECUTADO: PEDRO NONATO MARTA DE OLIVEIRA e
PEDRO PAULO BULCÃO DE OLIVEIRA DECISÃO Considerando pedidos formulados em petição de fl.
225: 1. Indefiro o pedido para expedição de Ofício ao DETRAN-PA para que fosse informado sobre a
existência de veículos em nome do autor, uma vez que foi realizada, anteriormente (fl. 221), pesquisa no
sistema RENAJUD. 2. Defiro o pedido de expedição de Ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, para
que forneçam informações sobre bens imóveis em nome dos executados. 3. Defiro o pedido de consulta
de bens dos executados pelo sistema INFOJUD da Receita Federal. 4. Custas na forma da lei. 5. Cumpra-
se. Icoaraci, 11 de novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª
Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 01116227720158140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Ação: Procedimento Sumário em: 13/11/2019 AUTOR:ERICK GUSTAVO LEAL ARAUJO
Representante(s): OAB 53400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK (ADVOGADO) REU:A
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 8770 -
BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15253 - KAMILA RAFAELA DE SOUZA E
SILVA (ADVOGADO) OAB 19556 - DANIELLA DA SILVA LUCAS (ADVOGADO) PERITO:JONAS
KARLEM ANGELIM VIANA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando a justificativa do perito
nomeado, Dr. JONAS KARLEN ANGELIM VIARA, para funcionar nos presentes autos: I) Nomeio como
Perito Judicial o Dr. RODRIGO ALMEIDA SOUZA, endereço avenida Tropical, Conjunto Oasis, alameda
Curió, nº. 45, Ananindeua/PA, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (CPC,
art. 465). II) Intime-se a perito, nos termos do artigo 465, §2º do CPC, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentar currículo com proposta de honorários, outros endereços onde possa ser intimada, bem como
para informar sobre a necessidade do adiantamento de despesas prévias para o início dos trabalhos (art
465, §4º do CPC). III) Indefiro o pedido de intimação pessoal da parte autora. Após indicação da data para
realização de perícia, intime-se o autor, por seu advogado. IV) Após o cumprimento do item II, intimem-se
as partes, por seus procuradores, a se manifestarem sobre a nomeação do perito e sobre o valor cobrado
a título de honorários, indicar assistente técnico e apresentarem seus quesitos (se já não os tiverem
apresentado), no prazo comum de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 465, §1º, do CPC. V) Decorridos
os prazos acima, com ou sem manifestação, nesse último caso devidamente certificado pela Secretaria
Judicial, voltem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 11 de novembro de
2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Icoaraci 
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RESENHA: 25/10/2019 A 25/10/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI
- VARA: 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00050668020178140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/10/2019 VITIMA:A. L. G.
DENUNCIADO:WALBER CEZAR CARVALHO DA COSTA. EDITAL DE CITAÇ"O Com prazo de 15 dias
Dra. HELOISA HELENA DA SILVA GATO, JUIZA DE DIREITO RESPONDENDO PELA DA 2ª 2ª Vara
Criminal Distrital De Icoaraci, Belém, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC...
Em conformidade com o provimento 008/2014 da Corregedoria de Justiça da Regi"o Metropolitana de
Belém. Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pela Promotoria de Justiça
Criminal Distrital de Icoaraci, foi denunciado WALBER CEZAR CARVALHO DA COSTA, filho de NAO
DECLARADO, MARIA DE FATIMA CARVALHO DA COSTA, enquadrado no ARTIGO 155, CAPUT, DO
CPB, no processo 0005066-80.2017.8.14.0201. E como n"o foi encontrado para ser citado pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para
responder à acusaç"o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na resposta o(a) acusado(a) poderá("o)
arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o número de oito, qualificando e requerendo
sua intimação, quando necessário. Advertindo-o de que se forem arroladas testemunhas residentes em
Comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na Comarca de sua residência e,
intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e recusa da defesa em providenciar seu
comparecimento espontâneo. Ficando ciente(s) que, uma vez não apresentada a referida defesa no prazo
legal, ser-lhe-á(o) nomeado o Defensor Público (art. 396-A c/c 406, §3º, ambos do CPP) vinculado a esta
Vara para oferecê-la e igual procedimento será adotado se declarar(em) que n"o possui(em) advogado
constituído. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca
de Belém-Pa, 25 de outubro de 2019. Eu, Diretor(a) de Secretaria ou Analista Judiciário ou Auxiliar
Judiciário, 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci, o digitei. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal
Dist r i ta l  de Icoaraci  PROCESSO: 00137223720198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/10/2019 DENUNCIADO:DENILSON BORGES DE SOUZA
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:M.
C. O. . EDITAL DE CITAÇ"O Com prazo de 15 dias Dra. HELOISA HELENA DA SILVA GATO, JUIZA DE
DIREITO RESPONDENDO PELA DA 2ª 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci, Belém, ESTADO DO PARÁ,
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC... Em conformidade com o provimento 008/2014 da
Corregedoria de Justiça da Regi"o Metropolitana de Belém. Faz saber aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento, que pela Promotoria de Justiça Criminal Distrital de Icoaraci, foi denunciado
DENILSON BORGES DE SOUZA, filho de AUDO BORGES DE SOUZA, MARIA DAS GRACAS DE
SOUZA, enquadrado no ARTIGO 155, CAPUT, DO CPB, no processo 0013722-37.2019.8.14.0401. E
como n"o foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15
(quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para responder à acusaç"o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias. Na resposta o(a) acusado(a) poderá("o) arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o
número de oito, qualificando e requerendo sua intimação, quando necessário. Advertindo-o de que se
forem arroladas testemunhas residentes em Comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão
ouvidas na Comarca de sua residência e, intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e
recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo. Ficando ciente(s) que, uma vez não
apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á(o) nomeado o Defensor Público (art. 396-A c/c
406, §3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara para oferecê-la e igual procedimento será adotado se
declarar(em) que n"o possui(em) advogado constituído. Assim, para que chegue ao conhecimento do
interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado
e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém-Pa, 25 de outubro de 2019. Eu, Diretor(a) de
Secretaria ou Analista Judiciário ou Auxiliar Judiciário, 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci, o digitei.
Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci 

 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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RESENHA: 04/10/2019 A 04/10/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI
- VARA: 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00006139420108140201
PROCESSO ANTIGO: 201020002353 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Procedimento Comum em: 04/10/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JOSE BAIA MARQUES Representante(s): OAB 9914 - ROSEMIRO COELHO MOREIRA
(ADVOGADO) NAO INFORMADO:CIAL DAVI NOBREGA DE ARAUJO - DPC. E D I T A L 15 (QUINZE)
DIAS A Doutora HELOISA HELENA DA SILVA GATO, Juíza de Direito do Estado do Pará, respondendo
pela 2ª Vara Criminal distrital de Icoaraci, faz saber os acusados 1. JOSE BAIA MARQUES, brasileiro, filho
de VERGILIO MARQUES VULCAO e de SODRELINA BAIA VULCAO, 2. LUIZ DE SOUZA, filho de
IRACILDA SOUZA DOS SANTOS e de JOSE BAIA MARQUES e 3. MACTON GUIMARAES MARQUES,
filho de ANGELA CRISTINA GUIMARES e de JOSE SOUSA MARQUES, não foram localizados no
endereço constante nos autos e devido não ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se
o presente EDITAL para que os acusados ao norte identificado compareçam a este Juízo no prazo de 15
(quinze) dias a fim manifestação nos autos quanto a fiança recolhida. Ficando desde já ciente de que não
comparecendo e findo o prazo acima indicado implicará no perdimento em favor do Estado. Icoaraci,
Belém- PA, aos 4 de outubro de 2019. Eu, Diretora de Secretaria, Analista Judiciário, Auxiliar Judiciário da
2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, digitei, subscrevo e assino conforme Provimento nº 06/2006-CJRMB.
Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI
- VARA: 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00000575320058140201
PROCESSO ANTIGO: 200520010840 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA
HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
VITIMA:H. O. S. VITIMA:S. A. O. S. DENUNCIADO:ADAILSON PEREIRA DE MORAIS. DESPACHO /
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0000057-53.2005.8.14.0201 1. Ante a Manifestação Ministerial
à fl. retro, acautelem-se os autos novamente em Secretaria até que o Denunciado seja citado
pessoalmente da presente ação penal. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA
HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00003814120198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CLAUDINEY
MENDES SILVA. CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico para os devidos fins que conforme
determinação da Exma. Sra. Dra. HELOISA HELENA DA SILVA GATO, Juíza de Direito Respondendo
pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, na data de hoje acautelei os autos como processo Suspenso
pelo 366, fazendo a tramitação no Sistema Libra. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 14 de
novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª
Vara Penal Página de 1 PROCESSO: 00004255620058140201 PROCESSO ANTIGO: 200520070802
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANDERSON SOUZA PAMPOLHA
Representante(s): OAB 14471 - WALMIR IRINEU JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:L. A. C. I. R. P. S. L. A.
S. . DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0000425-56.2005.8.14.0201 1. Ante a
Manifestação Ministerial à fl. retro, acautelem-se os autos novamente em Secretaria até que o Denunciado
seja citado pessoalmente da presente ação penal. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019.
HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara
Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00005596520058140201
PROCESSO ANTIGO: 200520107209 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA
HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 PROMOTOR:2ª
PROMOTORIA DE JUSTICA DENUNCIADO:ANDERSON HELENO FERREIRA VITIMA:J. S. P. .
DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0000559-65.2005.8.14.0201 1. Ante a
Manifestação Ministerial à fl. retro, acautelem-se os autos novamente em Secretaria até que o Denunciado
seja citado pessoalmente da presente ação penal. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019.
HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara
Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00007275420128140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA
SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:RAMON
RODRIGO SOARES MELO VITIMA:W. A. S. VITIMA:E. H. C. N. AUTORIDADE POLICIAL:CARLOS IVAN
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PINHEIRO DOS SANTOS DELEGADO PC. DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo
0000727-54.2012.8.14.0201 1. Tendo em vista Manifestação Ministerial, à fl. 60, e compulsando os
presentes autos, percebe-se que houve redistribuição errônea a esta Vara, visto que os presentes autos já
se encontram distribuídos inicialmente e vinculados à 1ª Vara Criminal de Icoaraci. 2. Razão pela qual
determino a REDISTRIBUIÇÃO do feito ao Juízo da 1ª Vara Criminal do Distrito de Icoaraci, consoante
Art. 83 do Código de Processo Penal, o qual institui critério de definição de competência por prevenção,
devendo prosseguir o curso processual perante a citada Vara. 3. Retifiquem-se, a Secretaria do Juízo, os
dados constantes da capa dos presentes autos e do Sistema LIBRA. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA!
PROCESSO CONSTANTE DE META 2 DO CNJ. Belém/PA, 14 de novembro de 2019. HELOISA HELENA
DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00009837920058140201 PROCESSO ANTIGO:
200520186807 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA
GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ROBERTO
WELLINGTON GONCALVES CASCAES Representante(s): FERNANDO VALE CORREA JR
( A D V O G A D O )  S E N T E N C I A D O : P A U L O  R O B E R T O  F E R R E I R A  D A  F O N S E C A
SENTENCIADO:JOSINALDO DA SILVA FERREIRA VITIMA:E. T. . DESPACHO / DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0000983-79.2005.8.14.0201 1. Ante a Manifestação Ministerial à fl. retro,
acautelem-se os autos novamente em Secretaria até que o Denunciado seja citado pessoalmente da
presente ação penal. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA
GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci
Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00011447620168140941 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ROSALIA GONCALVES BARATA
VITIMA:A. C. O. E. . CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico para os devidos fins que conforme
determinação da Exma. Sra. Dra. HELOISA HELENA DA SILVA GATO, Juíza de Direito Respondendo
pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, na data de hoje acautelei os autos como processo Suspenso
pelo 366, fazendo a tramitação no Sistema Libra. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 14 de
novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª
Vara Penal Página de 1 PROCESSO: 00015461520178140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:SUELY DA SILVA Representante(s): OAB
2746 - HELENA CLAUDIA MIRALHA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 1601 - SONIA HAGE AMARO
PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 12123 - CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO (ADVOGADO)
VITIMA:C. A. A. M. . N° 0001546-15.2017.814.0201 TERMO DE AUDIÊNCIA Aberta a audiência do dia
14/11/2019 às 09:00 horas, feito o pregão de praxe, presente a Dra. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO
? Juíza de Direito respondendo pela 2ª VCDI e o representante do Ministério Público, Dr. LAURO
FRANCISCO DA SILVA FREITAS JUNIOR. Presente a Acusada SUELY DA SILVA, representado pela
Advogada Dra. HELENA CLAUDIA MIRALHA PINGARILHO (OAB/PA 2746). Presente a testemunha
arrolada pelo MP AIRTON LUIS DE ALMEIDA ANGELIM. Ausentes as testemunhas arroladas pelo MP
CARLA ANDREZA ALVES MANACAS (VÍTIMA) e JEFFERSON OLIVEIRA DE OLIVEIRA. Ausente a
testemunha arrolada pelo MP CARLA ANDREZA ALVES MANACAS. Presente a estagiária de Direito
THAIANE GONÇALVES OLIVEIRA. Iniciada a audiência, foi realizada a oitiva da testemunha arrolada pelo
MP AIRTON LUIS DE ALMEIDA ANGELIM, identificada e compromissada, mediante recurso audiovisual.
O MP insiste na oitiva das testemunhas CARLA ANDREZA ALVES MANACAS e JEFFERSON OLIVEIRA
DE OLIVEIRA. Neste ato, a Defesa requer a substituição da testemunha arrolada VALÉRIA PEREIRA DE
AVIZ pela testemunha LAURA PEREIRA DE AVIZ. DELIBERAÇÃO: 1 ? Defiro o requerido pelo MP e pela
Defesa, razão pela qual renovem-se as diligências para o dia 27/02/2020, às 09:00 hs; 2- Intimados neste
ato a Denunciada, MP, Defesa e as testemunhas de Defesa presentes; 3 ? Após, Vista ao MP para
apresentar endereço atualizado da Vítima CARLA ANDREZA ALVES MANACAS, tendo em vista que não
foi regularmente intimada conforme certidão do Oficial de Justiça à fl. 32v; 4 ? Proceda-se à condução
coercitiva da testemunha JEFFERSON OLIVEIRA DE OLIVEIRA, tendo em vista que foi regularmente
intimado e não compareceu à presente audiência; 5 ? Intime-se a Vítima CARLA ANDREZA ALVES
MANACAS caso o MP apresente novo endereço. Cumpra-se. Nada mais havendo, mandou a MM. Juíza
que fosse encerrado o presente termo que depois de lido e/ou achado vai devidamente por todos
assinados e juntamente com a mídia audiovisual. Eu, __________________ (Leandro Marques), Auxiliar
Judiciário da 2ª VCDI, digitei, conferi e subscrevi. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito
respondendo pela 2ª VCDI PROCESSO: 00018620520188140941 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação:
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Inquérito Policial em: 14/11/2019 INDICIADO:ROBSON MONTEIRO DA SILVA VITIMA:F. C. C. A. .
f31506DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo 0001862-05.2018.8.14.0941 1.
Considerando o requerimento de diligências formulado pelo Ministério Público, à fl. retro, e a teor da
Súmula nº 12, do TJE, determino a REDISTRIBUIÇÃO do feito ao Juízo da Vara de Inquéritos Policiais e
Medidas Cautelares da Capital. 2. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA
DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00020374720058140201 PROCESSO ANTIGO:
200520416402 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA
GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:GILBERTO VALE
VALE VITIMA:A. S. F. M. . DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0002037-
47.2005.8.14.0201 1. Ante a Manifestação Ministerial à fl. retro, acautelem-se os autos novamente em
Secretaria até que o Denunciado seja citado pessoalmente da presente ação penal. CUMPRA-SE. Belém-
PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca
da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO:
00020887320198140941 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019 INDICIADO:WANDERSON
ALBERTO CABRAL TEIXEIRA VITIMA:A. C. O. E. . f31506DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo 0002088-73.2019.8.14.0941 1. Considerando o requerimento de diligências formulado pelo
Ministério Público, à fl. retro, e a teor da Súmula nº 12, do TJE, determino a REDISTRIBUIÇÃO do feito ao
Juízo da Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares da Capital. 2. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de
novembro de 2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital
Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO:
0 0 0 2 1 8 8 6 8 2 0 0 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 4 3 6 5 6 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DEFENSOR:DEFENSORIA PUBLICA PROMOTOR:2ª
PROMOTORIA DE JUSTICA DENUNCIADO:VALDEMIRO CANDIDO DOMINGUES FILHO VITIMA:D. S.
V. . DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0002188-68.2005.8.14.0201 1. Ante a
Manifestação Ministerial à fl. retro, acautelem-se os autos novamente em Secretaria até que o Denunciado
seja citado pessoalmente da presente ação penal. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019.
HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara
Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00027136220058140201
PROCESSO ANTIGO: 200520544344 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA
HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:P. N. S.
DENUNCIADO:CARLOS ANTONIO TOMAZ DA SILVA. DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº 0002713-62.2005.8.14.0201 1. Ante a Manifestação Ministerial à fl. retro, acautelem-se os
autos novamente em Secretaria até que o Denunciado seja citado pessoalmente da presente ação penal.
CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito
Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 7 8 2 8 2 0 0 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 5 5 5 3 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:RAFAEL DOS SANTOS RODRIGUES
VITIMA:L. C. N. P. . DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0002778-
28.2005.8.14.0201 1. Ante a Manifestação Ministerial à fl. retro, acautelem-se os autos novamente em
Secretaria até que o Denunciado seja citado pessoalmente da presente ação penal. CUMPRA-SE. Belém-
PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca
da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO:
0 0 0 2 8 4 8 6 6 2 0 0 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 5 7 2 1 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MARCELO GOMES DANTAS
PROMOTOR:2ª PROMOTORIA DE JUSTICA VITIMA:L. M. S. . DESPACHO / DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0002848-66.2005.8.14.0201 1. Ante a Manifestação Ministerial à fl. retro,
acautelem-se os autos novamente em Secretaria até que o Denunciado seja citado pessoalmente da
presente ação penal. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA
GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci
Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00028876520058140201 PROCESSO ANTIGO: 200520574747
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOAO BOSCO DA SILVA
ANDRADE DENUNCIADO:ANTONIO BATISTA DE ALMEIDA. DESPACHO /  DECISÃO
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INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0002887-65.2005.8.14.0201 1. Ante a Manifestação Ministerial à fl. retro,
acautelem-se os autos novamente em Secretaria até que o Denunciado seja citado pessoalmente da
presente ação penal. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA
GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci
Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00030345120078140201 PROCESSO ANTIGO: 200720014460
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:HELIO LEITE PINHO VITIMA:A. A. G. R. .
CERTIDÃO Certifico que na data de hoje o apenado HELIO LEITE PINHO, brasileiro, solteiro, nascido aos
12.05.1978, portador do RG 6317280/PC-PA 2 VIA, filho de Mario Pinho e de Ione Coimbra Leite Ponho,
residente na TRAVESSA WE 77, CASA 841, CIDADE NOVA VI, BAIRRO COQUEIRO, ANANINDEUA -
PA, TELEFONE 98140-8384-ZAP, compareceu na Secretaria para saber dos autos 0003034-
51.2007.814.0201. Certifico mais que analisando os autos verifiquei: 1. autos em SUSPENSÃO
CONDICIONAL com a decisão no dia 27.06.2012, quando foi homologada em audiência; 2. termo de
compromisso assinado onde determinou assinatura trimestral e outras determinações (anexo), pelo
período de 02 (dois) anos; 3. que a reparação do dano foi cumprida, conforme termo de fls. 13/14; 4. veio
na audiência, que entregou os livros, na época a pessoa que entregou foi Camila Micaely Soares (era
namorada de um irmão), que não recebeu nenhuma intimação na sua residência a época; 5. que na 2ª
Vara Criminal Distrital de Icoaraci, consta apenas esse autos; 5. que os autos estão no aguardo de
decisão da MMª Juíza. NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 14 de novembro de 2019
Secretaria Da 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci Página de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 3 4 5 1 2 0 0 7 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 1 4 4 6 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:HELIO LEITE PINHO VITIMA:A. A. G. R. .
CERTIDÃO Certifico que diante da certidão de fls. 15, bem como que após consulta no Sistema Libra não
localizei execução em nome do acusado desses autos, bem como já ter passado o período de prova
conforme LEI, nos termos do Provimento 06/2006-CJRMB, faço dos autos com vista ao RMP para
manifestação das fls. 12/15. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 14 de novembro de 2019
Secretaria Da 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci Página de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 7 2 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:JONAS CLEITON MONTEIRO
CARNEIRO Representante(s): OAB 23609 - WANICI CORRÊA DOS ANJOS (ADVOGADO) VITIMA:A. C.
O. E. . CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico para os devidos fins que conforme determinação da
Exma. Sra. Dra. HELOISA HELENA DA SILVA GATO, Juíza de Direito Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Distrital de Icoaraci, na data de hoje acautelei os autos como processo Suspenso pelo 366,
fazendo a tramitação no Sistema Libra. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 14 de novembro de
2019. JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª Vara Penal
P á g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 4 8 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:JOSUE CORREA VILAR
Representante(s): OAB 7043 - RAIMUNDO NONATO CORREA DIAS (ADVOGADO) VITIMA:E. C. S. C. .
N° 0004048-53.2019.814.0201 TERMO DE AUDIÊNCIA Aberta a audiência do dia 14/11/2019 às 11:00
horas, feito o pregão de praxe, presente a Dra. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO ? Juíza de Direito
respondendo pela 2ª VCDI e o representante do Ministério Público, Dr. LAURO FRANCISCO DA SILVA
FREITAS JUNIOR. Ausente o Acusado JOSUÉ CORREA VILAR. Ausente o Advogado Dr. RAIMUNDO
NONATO CORREA DIAS. Presentes as testemunhas arroladas pelo MP ELIETH CRISTINA DA SILVA
COSTA e MARIA DE NAZARÉ RIBEIRO DA COSTA. Ausente a testemunha arrolada pelo MP GEOVAN
DA SILVA MENDES VILAR. Ausente a testemunha de Defesa FRANCISCO GOMES SOBRINHO.
DELIBERAÇÃO: 1 ? Defiro o requerido pela Defesa do Denunciado à fl. 50/51 dos autos, razão pela qual
renovem-se as diligências para o dia 15/04/2020, às 09:00hs; 2 ? Quanto à petição de fl. 53, determino
seu desentranhamento dos autos, eis que assinado por pessoa não habilitada, razão pela qual deixo de
reconhecer o requerimento; 3 ? Intime-se a Defesa do Réu para manifestação no prazo de 05 dias; 4 ?
Desentranhem-se os documentos de fl.34/36, eis que assinados por pessoa não habilitada nos autos,
devendo os mesmos serem estregues à Defesa do Denunciado para regularizar sua representação nos
autos, tudo no prazo de 10 dias; 5 - Intimados neste ato o MP e as testemunhas ELIETH CRISTINA DA
SILVA COSTA e MARIA DE NAZARÉ RIBEIRO DA COSTA. Cumpra-se. Nada mais havendo, mandou a
MM. Juíza que fosse encerrado o presente termo que depois de lido e/ou achado vai devidamente por
todos assinados. Eu, __________________ (Leandro Marques), Auxiliar Judiciário da 2ª VCDI, digitei,
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conferi e subscrevi. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito respondendo pela 2ª VCDI
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 0 3 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:JOSE PAULO PINTO FERREIRA
VITIMA:H. R. S. . DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0006903-39.2018.8.14.0201
1. Considerando a manifestação Ministerial à fl. retro, proceda-se a citação do denunciado por edital com o
prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 361 e 365, ambos do Código de Processo Penal. 2.
Expeça-se. Cumpra-se. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza
de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº
3 2 0 8 / 2 0 1 9 - G P  P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 1 4 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 INDICIADO:JACQUELINE AMARAL DE CARVALHO VITIMA:R. C. .
f31506DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo 0007014-86.2019.8.14.0201 1.
Considerando o requerimento de diligências formulado pelo Ministério Público, à fl. retro, e a teor da
Súmula nº 12, do TJE, determino a REDISTRIBUIÇÃO do feito ao Juízo da Vara de Inquéritos Policiais e
Medidas Cautelares da Capital. 2. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA
DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00074296920198140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 INDICIADO:REINALDO PEREIRA GOMES VITIMA:E. A. R. VITIMA:L. E.
B. A. . f31506DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo 0007429-69.2019.8.14.0201 1.
Considerando o requerimento de diligências formulado pelo Ministério Público, à fl. retro, e a teor da
Súmula nº 12, do TJE, determino a REDISTRIBUIÇÃO do feito ao Juízo da Vara de Inquéritos Policiais e
Medidas Cautelares da Capital. 2. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA
DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00079352720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ILSA KELLY DE MIRANDA PACHECO
VITIMA:O. E. . CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico para os devidos fins que conforme
determinação da Exma. Sra. Dra. HELOISA HELENA DA SILVA GATO, Juíza de Direito Respondendo
pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, na data de hoje acautelei os autos como processo Suspenso
pelo 366, fazendo a tramitação no Sistema Libra. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 14 de
novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª
Vara Penal Página de 1 PROCESSO: 00079806520188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. P. A. J. DENUNCIADO:MAYK HOLANDA
NASCIMENTO. CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico para os devidos fins que conforme
determinação da Exma. Sra. Dra. HELOISA HELENA DA SILVA GATO, Juíza de Direito Respondendo
pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, na data de hoje acautelei os autos como processo Suspenso
pelo 366, fazendo a tramitação no Sistema Libra. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 14 de
novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª
Vara Penal Página de 1 PROCESSO: 00083295220198140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. .
f31506DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo 0008329-52.2019.8.14.0201 1.
Considerando o requerimento de diligências formulado pelo Ministério Público, à fl. retro, e a teor da
Súmula nº 12, do TJE, determino a REDISTRIBUIÇÃO do feito ao Juízo da Vara de Inquéritos Policiais e
Medidas Cautelares da Capital. 2. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA
DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00089169020188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JONATHAM FELIPE
MOURAO DA SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . SENTENÇA
Processo nº 0008916-90.2018.814.0401 Ação Penal - Art. 33, da Lei nº 11.343/06 Autor: Ministério Público
Denunciado: Jonatham Felipe Mourão da Silva Vítima: o Estado I - Relatório: O MINISTÉRIO PÚBLICO no
uso de suas atribuições institucionais ofereceu DENÚNCIA contra JONATHAM FELIPE MOURÃO DA
SILVA, brasileiro, paraense, portador do RG nº 7799620 PC/PA, nascido em 01/06/1995, filho de Cristiane
Carla Mourão da Silva, residente e domiciliado na Rua das Andradas, nº 210, Bairro Agulha, Distrito de
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Icoaraci, CEP 66811-010, Belém-PA, ou em Travessa das Andradas, nº 210, Visconde de Barbacena,
Bairro Paracuri Distrito de Icoaraci, CEP 66811-260, Belém-PA em pela prática do crime capitulado no Art.
33, "caput", da Lei nº 11.343/06. Relata a Denúncia de fls. 02/03: "No dia 19 de abril de 2018, por volta de
21hrs00min, na Rua Dois de Dezembro, esquina com a Rua Primeiro de Abril, Bairro Paracuri I, neste
Distrito, Policiais Militares estavam em Ronda, em comboio com outras guarnições participando da
operação denominada "POLÍCIA NO MEU BAIRRO", quanto avistaram um indivíduo em atitude suspeita,
que após abordarem, descobriram tratar-se do denunciado JONATHAM FELIPE MOURÃO DA SILVA. Ato
contínuo, ao revista-lo com ele foi encontrado um saco plástico contendo 29 (vinte e nove) `petecas" de
pasta base de Cocaína, pesando no total 77 gramas. Diante do constatado, o ora denunciado foi
conduzido à S.U. de Icoaraci para as providências legais". A instrução criminal deu-se de forma regular.
Em fase de memoriais escritos, o Ministério Público pugnou pela condenação do Denunciado JONATHAM
FELIPE MOURÃO DA SILVA, conforme razões esposadas às fls. 52/53, parte final: "Posto isto, pelas
razões fáticas e jurídicas acima expostas, este Órgão Ministerial requer a CONDENAÇÃO de Jonatham
Felipe Mourão da Silva nas sanções penais do Artigo 33, Caput, da Lei nº 11.343/2006 com fundamento
no Artigo 387, do Código de Processo Penal". A Defensoria Pública na defesa do Denunciado, às fls.
54/59, pugnou pela absolvição do réu, por ausência de comprovação cabal da autoria, ou havendo
condenação, o reconhecimento da incidência do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, com a consequente
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, conforme parte final: "Pelo exposto, a
DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL, REQUER a Vossa Excelência a TOTAL IMPROCEDÊNCIA DA
ACUSAÇÃO, com a ABSOLVIÇÃO do acusado, a teor do que dispõe o art. 386, VII, do CPP.
Subsidiariamente, o reconhecimento dos fatos como tráfico privilegiado, substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, bem como a fixação do regime inicial de cumprimento de pena mais
brando do que o fechado, em se tratando de condenação nas sanções do art. 33, § 4°, da Lei n°
11.343/06.". II - Fundamentação: Cuida-se de Denúncia formulada pelo Ministério Público para apurar a
prática do crime definido no Art. 33, "caput", da Lei nº 11.343/06 supostamente praticado pelo Denunciado.
Não há preliminares para serem apreciadas. Passo ao exame de mérito da ação penal. Do mérito. Em
suas razões derradeiras, o Ministério Público requer a procedência da denúncia formulada com a
condenação do acusado JONATHAM FELIPE MOURÃO DA SILVA, pela prática do delito capitulado no
Artigo 33, "caput", da Lei nº 11.343/06. A Defesa pugnou pela absolvição do réu com fundamento no Art.
386, VII do Código de Processo Penal ou, havendo condenação, o reconhecimento da incidência do art.
33, §4º, da Lei 11.343/06, com a consequente substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos. DO CRIME DEFINIDO NO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. "Art. 33. Importar, exportar, remeter,
preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer
consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente,
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Pena - reclusão de 5 (cinco)
a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa". DA
MATERIALIDADE. A materialidade é evidente, pois que do Auto de Apreensão e Apresentação (fl. 23 dos
autos de Inquérito Policial em apenso), do Laudo Toxicológico de Constatação - provisório - (fl. 18 dos
autos de Prisão em Flagrante) e, finalmente, pelo Laudo Toxicológico de Constatação - definitivo - (fl. 27
dos autos principais), salta aos olhos a ocorrência do fato criminoso, vale dizer, a existência material do
delito. Assim atesta o laudo de fl. 27: "(...) 4 - DO RESULTADO: Positivo para a substância química
pertencente ao grupo da Benzoilmetilecgonina, vulgarmente conhecida por Cocaína. 5 -
CONSIDERAÇÕES DE ORDEM TÉCNICO-PERICIAIS: A cocaína encontra-se relacionada na Lista de
Substância Entorpecentes (Lista F1), de uso proscrito no Brasil, considerada capaz de causar
dependência física e/ou psíquica, de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 180 de
19/09/2010 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em conformidade com a Portaria nº
344/98-SVS/MS, de 12/05/1998. 6 - ENCERRAMENTO: Dos materiais recebidos foram retiradas 2 (duas)
porções pesando no total 6,2 gramas utilizadas para efeito de perícia e contraprova pericial e devolvidas
27 porções pesando no total 71,6 gramas com o Laudo de Constatação. De comum acordo, encerra-se o
presente Laudo, composto por uma folha utilizada no anverso, impresso em duas vias de igual teor e
devidamente assinada pelo perito signatário". Destarte, pelos elementos de prova reunidos nos autos, não
há que se admitir qualquer dúvida, por menor que seja, quanto à existência material do crime, pois que os
procedimentos técnicos a comprovam. DA AUTORIA. A partir do que se apurou durante toda a instrução
criminal, temos que as provas não restaram suficientes para comprovação de que o denunciado
JONATHAM FELIPE MOURÃO DA SILVA praticou o crime definido no Art. 33, "caput", da Lei nº
11.343/06. A testemunha ROBERVAL ALMEIDA VASCONCELOS, em depoimento de fl. 48 (Gravação
Audiovisual), policial militar, não recordou dos fatos narrados na Denúncia. A testemunha REGINALDO DA
CONCEIÇÃO ROCHA, em depoimento de fl. 48 (Gravação Audiovisual), policial militar, que participou da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1287



operação juntamente com outros dois policiais militares, que culminou com a prisão do réu, relatou de que
estando em ronda de serviço, ao abordar o réu encontraram certa quantidade de entorpecente dentro de
sua roupa. Afirmou que já conhecia o acusado e que o outro policial militar, RAFAEL AFONSO VITAL
CONCEIÇÃO, foi o responsável por encontrar o entorpecente. Não mencionou se fora encontrado dinheiro
no ato. Ante a ausência do policial militar arrolado como testemunha de acusação, RAFAEL AFONSO
VITAL CONCEIÇÃO, o Órgão Ministerial desistiu de sua oitiva (à fl. 46 destes autos). Há de se ressaltar
que foi decretada a revelia do réu que, consequentemente não foi interrogado em Juízo, não lhe sendo
oportunizado apresentar sua versão dos fatos. Por derradeiro, destaca-se que durante a audiência de
custódia, juntada à fl. 48 dos autos de Prisão em Flagrante em apenso, gravada mediante recurso
audiovisual, o então indiciado negou portar entorpecentes, afirmando que os policiais encontraram tal
droga em lixeira próxima a ele, e não consigo. Diante de todos esses pontos nebulosos relatados acima,
resta fragilizada a prova quanto a autoria do delito tipificado no Art. 33, da Lei nº 11.343/06. Logo, pelas
provas colhidas durante a instrução criminal, restaram com extremes de dúvidas de que o denunciado
JONATHAM FELIPE MOURÃO DA SILVA GUARDAVA certa quantidade de entorpecente, conhecido
vulgarmente como COCAÍNA, PARA FINS DE MERCANCIA. A única testemunha que lembrava dos fatos
relatou ter visto a abordagem, mas não ter sido o responsável por ela. Desta feita, e por sua extrema
importância para o deslinde dos fatos, não restou firme a ponto de reconhecer a autoria delitiva do tráfico
de drogas. Assim, entendo que neste caso assiste razão ao nobre Defensor, haja vista que, analisando o
conjunto probatório produzido nos autos, restaram dúvidas a respeito da autoria delitiva, apesar de
devidamente comprovada a materialidade do crime, especialmente porque somente uma testemunha
policial que compareceu para a audiência de instrução e julgamento neste Juízo recordou dos fatos. Desta
forma, como o conjunto probatório é escasso, vislumbro a aplicação do princípio da presunção de
inocência em favor do Acusado, sem a possibilidade de expedição de um decreto condenatório. Entendo
que a correta aplicação dos direitos e garantias fundamentais ao caso concreto requer a aplicação do
subprincípio especial da ciência processual penal "in dúbio pra reo", também denominado "favor rei" ou
"favor inocentiae", pelo qual na ponderação entre o direito de punir e o status libertatis do acusado, este
último deve prevalecer. Desta feita, considerando a insuficiência de provas, concluo que não merece
guarida a pretensão punitiva estatal, devendo a presente exordial ser julgada improcedente em todos os
seus termos. III - Conclusão: Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão acusatória deduzida na
denúncia, pelo que ABSOLVO o denunciado JONATHAM FELIPE MOURÃO DA SILVA, brasileiro,
paraense, portador do RG nº 7799620 PC/PA, nascido em 01/06/1995, filho de Cristiane Carla Mourão da
Silva, residente e domiciliado na Rua das Andradas, nº 210, Bairro Agulha, Distrito de Icoaraci, CEP
66811-010, Belém-PA, ou em Travessa das Andradas, nº 210, Visconde de Barbacena, Bairro Paracuri
Distrito de Icoaraci, CEP 66811-260, Belém-PA em pela prática do crime capitulado no Art. 33, "caput", da
Lei nº 11.343/06, tudo com fundamento no Art. 386, V do Código de Processo Penal, ante a ausência de
prova suficiente da autoria delitiva imputada ao réu. Intimem-se. Após, sem interposição de recurso,
efetuem-se as anotações e comunicações de estilo. Para o caso de objetos apreendidos, determino o
cumprimento do que determinam os Provimentos nº 010/2008 da CJRMB e nº 013/2018 da CJRMB/CJCI.
Sem custas. Arquivem-se. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Belém/PA, 14 de novembro de
2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª
Vara Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00105821820168140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA
SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO
LUCAS SILVA DE MORAES VITIMA:O. E. . DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº
0010582-18.2016.8.14.0201 1. Considerando a manifestação Ministerial à fl. retro, proceda-se a citação do
denunciado por edital com o prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 361 e 365, ambos do Código
de Processo Penal. 2. Expeça-se. Cumpra-se. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA
DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00113700920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARIO BARROS LIRA. N°
0011370-09.2019.814.0401 TERMO DE AUDIÊNCIA Aberta a audiência do dia 14/11/2019 às 10:00
horas, feito o pregão de praxe, presente a Dra. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO ? Juíza de Direito
respondendo pela 2ª VCDI e o representante do Ministério Público, Dr. LAURO FRANCISCO DA SILVA
FREITAS JUNIOR. Presente o Acusado MARIO BARROS LIRA, assistido pela Defensoria Pública, Dr.
FRANCISCO JOSÉ PINHO VIEIRA. Presentes as testemunhas arroladas pelo MP PM MARIO WILSON
MACHADO FERREIRA MOURA e PM KLEYSON KENNEDY CARVALHO. Ausente a testemunha arrolada
pelo MP PM ANTONIO CARLOS LEAL ALVES. Iniciada a audiência, foi realizada a oitiva da testemunha
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arrolada pelo MP PM MARIO WILSON MACHADO FERREIRA MOURA, identificada e compromissada,
mediante recurso audiovisual. Em seguida, foi realizada a oitiva da testemunha arrolada pelo MP PM
KLEYSON KENNEDY CARVALHO, identificada e compromissada, mediante recurso audiovisual. O MP
insiste na oitiva da testemunha PM ANTONIO CARLOS LEAL ALVES. DELIBERAÇÃO: 1 ? Defiro o
requerido pelo MP, razão pela qual renovem-se as diligências para o dia 27/02/2020, às 10:00hs; 2 -
Intimados neste ato o Denunciado, MP e DP; 3 ? Intime-se e Requisite-se o Militar ANTONIO CARLOS
LEAL ALVES junto à SUSIPE; 4 ? Diante da informação do próprio Denunciado que não encontra-se com
monitoração eletrônica, oficie-se em caráter de urgência à SUSIPE para informar os motivos do não
cumprimento da decisão deste Juízo quanto à monitoração eletrônica, decisão esta datada de 04/07/2019.
Cumpra-se. Nada mais havendo, mandou a MM. Juíza que fosse encerrado o presente termo que depois
de lido e/ou achado vai devidamente por todos assinados e juntamente com a mídia audiovisual. Eu,
__________________ (Leandro Marques), Auxiliar Judiciário da 2ª VCDI, digitei, conferi e subscrevi.
HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito respondendo pela 2ª VCDI PROCESSO:
00124276220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
VITIMA:C. C. E. P. S. DENUNCIADO:DEYVID CARLOS SANTOS DOS SANTOS. DESPACHO /
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº 0012427-62.2019.8.14.0401 1. Considerando a manifestação
Ministerial à fl. retro, proceda-se a citação do denunciado por edital com o prazo de 15 (quinze) dias, na
forma dos artigos 361 e 365, ambos do Código de Processo Penal. 2. Expeça-se. Cumpra-se. Belém-PA,
14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da
Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO:
00193934120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
INDICIADO:ISOMAR DE OLIVEIRA DAMASCENO Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . f31506DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo 0019393-
41.2019.8.14.0401 1. Considerando o requerimento de diligências formulado pelo Ministério Público, à fl.
retro, e a teor da Súmula nº 12, do TJE, determino a REDISTRIBUIÇÃO do feito ao Juízo da Vara de
Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares da Capital. 2. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de
2019. HELOÍSA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª
Vara Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00203772520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA
SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:DEIVYSON FERREIRA DA SILVA. DESPACHO / MANDADO (Provimento nº. 011/2009-
CJRMB) 1. Recebo a presente Denúncia (fl. 02/02-v), eis que preenchidos os pressupostos do Artigo 41,
do Código de Processo Penal. 2. Cite-se o Denunciado: · DEIVYSON FERREIRA SILVA, brasileiro,
paraense, nascido em 21/10/1992, RG não apresentado, filho de Cosme Antonio da Costa Silva (ou Noel
Ferreira Gomes) e Claudete Meire Monteiro Ferreira (ou Cleonice Ceza da Silva), residente na Travessa
da Soledade, s/n, Buraco Fundo, bairro Agulha (Icoaraci), Belém/PA, CEP 66.811-025, a fim de responder
à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e
alegar tudo que interessar à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, ex vi
do Art. 396 e seguintes, do Código de Processo Penal. 3. Servirá o presente, por cópia digitalizada, como
mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 4. Desde logo fica o denunciado ciente de que, a
partir deste momento, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a este Juízo para fins de
adequada intimação. 5. Antecedentes e primariedade, certifiquem-se. 6. Se o acusado, citado, não
constituir advogado, nomeio, desde logo, o(a) Nobre Defensor(a) Público que atua nesta comarca, para
oferecer Resposta Escrita, concedendo-lhe vista dos autos por igual período. CUMPRA-SE. Belém/PA, 14
de novembro de 2019. HELOISA HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da
Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO:
00203772520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DEIVYSON FERREIRA DA SILVA. DESPACHO / DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Processo 0020377-25.2019.8.14.0401 1. Compulsando os presentes autos, no que se
refere à guarda, ao armazenamento, ao depósito judicial e à destinação de armas de fogo e munições
apreendidas em inquéritos policiais, processos ou procedimentos criminais, nos termos da Resolução do
CNJ Nº 134/2011, e do Provimento Conjunto Nº 013/2018-CJRMB/CJCI, considerando haver Laudo
Pericial nº 2019.01.001794-BAL, às fls. 10/11, intime-se o Órgão Ministerial para se manifestar acerca do
interesse em manter nos autos o armamento acautelado, tudo no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Não havendo
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interesse da parte no objeto ou quedando-se inerte após o prazo supracitado, autorizo o envio ao
Comando do Exército para que proceda sua destruição nos termos do artigo 25 da Lei 10.826/2003. 3.
Entretanto, tratando-se de arma/munição de propriedade da Polícia Militar, da Polícia Civil ou de terceiro
devidamente identificado nos autos, oficie-se ou intime-se o proprietário para no prazo de 05 (cinco) dias,
munido de documento de propriedade, apresentar-se nesta Vara, quando deverá ser efetuada a entrega
do objeto para os devidos fins. 4. Intimem-se. Cumpra-se. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA
HELENA DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00221787320198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO
Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019 VITIMA:E. A. S. INDICIADO:JEIMESON DA ROCHA DE AQUINO
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) INDICIADO:JHON LENON
BARBOSA DA SILVA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
f31506DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo 0022178-73.2019.8.14.0401 1.
Considerando o requerimento de diligências formulado pelo Ministério Público, à fl. retro, e a teor da
Súmula nº 12, do TJE, determino a REDISTRIBUIÇÃO do feito ao Juízo da Vara de Inquéritos Policiais e
Medidas Cautelares da Capital. 2. CUMPRA-SE. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. HELOÍSA HELENA
DA SILVA GATO Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Capital Resp. pela 2ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci Portaria nº 3208/2019-GP PROCESSO: 00556148020158140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:ALEXANDRE CALVINHO
BRONI DPC DENUNCIADO:OTAVIO LUIZ DA SILVA VITIMA:O. E. . CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL
Certifico para os devidos fins que conforme determinação da Exma. Sra. Dra. HELOISA HELENA DA
SILVA GATO, Juíza de Direito Respondendo pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, na data de hoje
acautelei os autos como processo Suspenso pelo 366, fazendo a tramitação no Sistema Libra. O referido é
verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 14 de novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA
Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª Vara Penal Página de 1  

 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI
- VARA: 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00003033620178140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MICHEL
OLIVEIRA CAMPOS VITIMA:B. C. C. VITIMA:W. B. O. . ATO PROCESSUAL PROCESSO: 0000303-
36.2017.8.14.0201 Certifico para os devidos fins que na data de hoje recebi os autos devolvidos do RMP,
procedendo a tramitação interna para análise, juntada (se for o caso) e andamento. O referido é verdade e
dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital
de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00003832920198140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:CARLOS GABRIEL DO NASCIMENTO
RODRIGUES Representante(s): OAB 17910 - CARLOS RENATO NASCIMENTO DAS NEVES
(ADVOGADO) VITIMA:H. D. S. . ATO PROCESSUAL PROCESSO: 0000383-29.2019.8.14.0201 Certifico
para os devidos fins que sendo os autos devolvido à Secretaria, na data de hoje faço a tramitação para o
devido cumprimento dos despachos, decisões e demais expedientes para o regular andamento dos autos.
O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª
Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00006139420108140201 PROCESSO
ANTIGO: 201020002353 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN
MOURA Ação: Procedimento Comum em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE BAIA
MARQUES Representante(s): OAB 9914 - ROSEMIRO COELHO MOREIRA (ADVOGADO) NAO
INFORMADO:CIAL DAVI NOBREGA DE ARAUJO - DPC. CERTIDÃO Certifico para os devidos fins que
por problemas no Sistema Libra o Edital expedido não foi publicado. Certifico mais que na data de hoje
faço nova publicação. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019 Secretaria Da
2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci Página de 1 PROCESSO:
00013282120168140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:LION SAT SOUZA PALHETA VITIMA:J. M. R. VITIMA:D. R. S. . ATO PROCESSUAL
PROCESSO: 0001328-21.2016.8.14.0201 Certifico para os devidos fins que na data de hoje recebi os
autos devolvidos do RMP, procedendo a tramitação interna para análise, juntada (se for o caso) e
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andamento. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da
Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00025613020178140941
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MARCIUS
DANIEL MEDEIROS PANTOJA VITIMA:F. H. S. C. . ATO PROCESSUAL PROCESSO: 0002561-
30.2017.8.14.0941 Certifico para os devidos fins que sendo os autos devolvido à Secretaria, na data de
hoje faço a tramitação para o devido cumprimento dos despachos, decisões e demais expedientes para o
regular andamento dos autos. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de
2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1 PROCESSO:
00025613020178140941 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:MARCIUS DANIEL MEDEIROS PANTOJA VITIMA:F. H. S. C. . ATO PROCESSUAL
PROCESSO: 0002561-30.2017.8.14.0941 Certifico para os devidos fins que sendo os autos devolvido à
Secretaria, na data de hoje faço a tramitação para o devido cumprimento dos despachos, decisões e
demais expedientes para o regular andamento dos autos. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-
PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 0 0 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:WANGLESON FARIAS DA SILVA
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . ATO PROCESSUAL
PROCESSO: 0004000-76.2019.8.14.0401 Certifico para os devidos fins que sendo os autos devolvido à
Secretaria, na data de hoje faço a tramitação para o devido cumprimento dos despachos, decisões e
demais expedientes para o regular andamento dos autos. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-
PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 6 8 0 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:A. L. G. DENUNCIADO:WALBER CEZAR
CARVALHO DA COSTA. CERTIDÃO Certifico para os devidos fins que por problemas no Sistema Libra o
Edital expedido não foi publicado. Certifico mais que na data de hoje faço nova publicação. O referido é
verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019 Secretaria Da 2ª Vara Criminal Distrital De
Icoaraci 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00054256420168140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:PAULO
ROBERTO RODRIGUES VITIMA:J. F. VITIMA:E. S. C. . ATO PROCESSUAL PROCESSO: 0005425-
64.2016.8.14.0201 Certifico para os devidos fins que na data de hoje recebi os autos devolvidos do RMP,
procedendo a tramitação interna para análise, juntada (se for o caso) e andamento. O referido é verdade e
dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital
de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00058362620158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LUIZ CARLOS SENA SANTOS VITIMA:O.
E. AUTORIDADE POLICIAL:RONALDO HELIO DE OLIVEIRA E SILVA DPC. ATO PROCESSUAL
PROCESSO: 0005836-26.2015.8.14.0401 Certifico para os devidos fins que na data de hoje recebi os
autos devolvidos do RMP, procedendo a tramitação interna para análise, juntada (se for o caso) e
andamento. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da
Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00087676020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:BRUNO
EDUARDO DIAS DOS SANTOS Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) VITIMA:O. E. . ATO PROCESSUAL PROCESSO: 0008767-60.2019.8.14.0401 Certifico
para os devidos fins que na data de hoje recebi os autos devolvidos do RMP, procedendo a tramitação
interna para análise, juntada (se for o caso) e andamento. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-
PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1
P R O C E S S O :  0 0 1 3 7 2 2 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:DENILSON BORGES DE SOUZA
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:M.
C. O. . CERTIDÃO Certifico para os devidos fins que por problemas no Sistema Libra o Edital expedido
não foi publicado. Certifico mais que na data de hoje faço nova publicação. O referido é verdade e dou fé.
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Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019 Secretaria Da 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci 2ª Vara
Criminal Distrital De Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00186815120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal -  Procedimento Ordinár io em: 13/11/2019 VITIMA:E. R. S. N. VITIMA:J. L.  M.
DENUNCIADO:VINICIUS CRISTORFFY MAGALHAES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 27069 -
ADRIA SUELI PEREIRA E PEREIRA (ADVOGADO) . ATO PROCESSUAL PROCESSO: 0018681-
51.2019.8.14.0401 Certifico para os devidos fins que sendo os autos devolvido à Secretaria, na data de
hoje faço a tramitação para o devido cumprimento dos despachos, decisões e demais expedientes para o
regular andamento dos autos. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de
2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1 PROCESSO:
00201198820148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:DAYVISON DE SOUZA CAMPOS VITIMA:M. S. R. . ATO PROCESSUAL PROCESSO:
0020119-88.2014.8.14.0401 Certifico para os devidos fins que na data de hoje recebi os autos devolvidos
do RMP, procedendo a tramitação interna para análise, juntada (se for o caso) e andamento. O referido é
verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara
Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00213759020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:L. M. DENUNCIADO:HELTON VINICIUS
TAVARES ALVES Representante(s): OAB 21496 - DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:CLEITON GABRIEL RAULINO CAMPOS Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO Certifico que decorreu o prazo legal e o acusado
CLEITON GABRIEL RAULINO CAMPOS, CITADO às fls. 15 dos autos, 0021375-90.2019.8.14.0401, não
apresentou Defesa Prévia e nem constituiu Advogado, nem tão pouco compareceu à Secretaria para
declinar o nome do Advogado. Pelo que faço vista dos autos à Defensoria Pública de Icoaraci para os
devidos fins. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019 Secretaria Da 2ª Vara
Criminal Distrital De Icoaraci 2ª Vara Criminal Distrital De Icoaraci Página de 1 PROCESSO:
00228334520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:O. E.
INDICIADO:LUCIANA CAROLINE ARAUJO CAMPOS Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . ATO PROCESSUAL PROCESSO: 0022833-45.2019.8.14.0401 Certifico para os
devidos fins que sendo os autos devolvido à Secretaria, na data de hoje faço a tramitação para o devido
cumprimento dos despachos, decisões e demais expedientes para o regular andamento dos autos. O
referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª
Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00241195820198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA
Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:JOSE LUIZ ALVES LEITAO
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . ATO PROCESSUAL
PROCESSO: 0024119-58.2019.8.14.0401 Certifico para os devidos fins que sendo os autos devolvido à
Secretaria, na data de hoje faço a tramitação para o devido cumprimento dos despachos, decisões e
demais expedientes para o regular andamento dos autos. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-
PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1
P R O C E S S O :  0 0 2 4 8 7 4 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:SIDNEY ALBERTO SILVA DA SILVA
Representante(s): OAB 6601 - DILERMANDO OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO) OAB 6818 - MANOEL
BARROS MOREIRA (ADVOGADO) VITIMA:A. P. T. T. MENOR:VITIMA MENOR DE IDADE. ATO
PROCESSUAL PROCESSO: 0024874-58.2014.8.14.0401 Certifico para os devidos fins que na data de
hoje recebi os autos devolvidos do RMP, procedendo a tramitação interna para análise, juntada (se for o
caso) e andamento. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor
da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00249812920198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:ANDRE LUIZ DE
SOUZA JUNIOR Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . ATO
PROCESSUAL PROCESSO: 0024981-29.2019.8.14.0401 Certifico para os devidos fins que sendo os
autos devolvido à Secretaria, na data de hoje faço a tramitação para o devido cumprimento dos
despachos, decisões e demais expedientes para o regular andamento dos autos. O referido é verdade e
dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital
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de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00290512620188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:NAYANE DA SILVA PACHECO
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . ATO PROCESSUAL
PROCESSO: 0029051-26.2018.8.14.0401 Certifico para os devidos fins que na data de hoje recebi os
autos devolvidos do RMP, procedendo a tramitação interna para análise, juntada (se for o caso) e
andamento. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci, Belém-PA, 13 de novembro de 2019. Servidor da
Secretaria da 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci Página de 1 PROCESSO: 00018070920198140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: C. V. J. P. VITIMA: E. A. F. PROCESSO:
00072398220148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: AUTORIDADE POLICIAL: R. P. M. D. P.
DENUNCIADO: T. B. L. S. VITIMA: A. C. O. E. PROCESSO: 00072398220148140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: AUTORIDADE POLICIAL: R. P. M. D. P. DENUNCIADO: T. B. L. S. VITIMA: A. C. O. E.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 5 3 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: F. A. A. S. DENUNCIADO: R. S. F. VITIMA: M. S. M.  

 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI
- VARA: 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00000612520188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:IGOR SERGIO DE ANDRADE FREITAS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico que de
acordo com as atribuições que me são conferidas por Lei e em atendimento ao que dispõe o art. 93, inciso
XIV da Constituição Federal de 1988, art. 1º Emenda Constitucional de nº 45/2004, o Provimento nº
06/2006-CJRMB e o Proviemnto nº 08/2014-CJRMB, que procedi ao seguinte: 1. Que estando preparados
e conforme oficio circular nº 001/2015-DIPA, faço a tramitação à Central de Distribuição do Tribunal, para
que seja distribuído a uma das Turmas de Direito Penal. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 13
de novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da
2ª Vara Penal Página de 1 Página de 1 PROCESSO: 00021841420188140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:H. C. P. C. DENUNCIADO:EDER RODRIGUES
TEIXEIRA Representante(s): OAB 17910 - CARLOS RENATO NASCIMENTO DAS NEVES (ADVOGADO)
. CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico que de acordo com as atribuições que me são conferidas por
Lei e em atendimento ao que dispõe o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988, art. 1º Emenda
Constitucional de nº 45/2004, o Provimento nº 06/2006-CJRMB e o Proviemnto nº 08/2014-CJRMB, que
procedi ao seguinte: 1. Que estando preparados e conforme oficio circular nº 001/2015-DIPA, faço a
devolução dos autos à 2ª Turma de Direito Penal para os devidos fins. O referido é verdade e dou fé.
Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA Diretora de
Secretaria da Secretaria da 2ª Vara Penal Página de 1 Página de 1 PROCESSO: 00059459820198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:TIAGO JOAO DOS SANTOS DO O Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico que de acordo com as atribuições que me são
conferidas por Lei e em atendimento ao que dispõe o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988,
art. 1º Emenda Constitucional de nº 45/2004, o Provimento nº 06/2006-CJRMB e o Proviemnto nº 08/2014-
CJRMB, que procedi ao seguinte: 1. Que estando preparados e conforme oficio circular nº 001/2015-DIPA,
faço a tramitação à Central de Distribuição do Tribunal, para que seja distribuído a uma das Turmas de
Direito Penal. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019. JEORGIANNYS
TELLEN LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª Vara Penal Página de 1 Página de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 8 4 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:F. V. D. P. M. DENUNCIADO:LUIZ FELIPE
OLIVEIRA ROCHA Representante(s): OAB 7564 - EDILSON SILVA MOREIRA (ADVOGADO) OAB 14403
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- ARMANDO AQUINO ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:JEAN COSTA ALVES.
CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico que de acordo com as atribuições que me são conferidas por
Lei e em atendimento ao que dispõe o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988, art. 1º Emenda
Constitucional de nº 45/2004, o Provimento nº 06/2006-CJRMB e o Proviemnto nº 08/2014-CJRMB, que
procedi ao seguinte: 1. Que estando preparados e conforme oficio circular nº 001/2015-DIPA, faço a
tramitação à Central de Distribuição do Tribunal, para que seja distribuído a uma das Turmas de Direito
Penal. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN
LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª Vara Penal Página de 1 Página de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 2 9 7 9 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Inquérito
Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:O. M. S. . CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL
Certifico que de acordo com as atribuições que me são conferidas por Lei e em atendimento ao que dispõe
o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988, art. 1º Emenda Constitucional de nº 45/2004, o
Provimento nº 06/2006-CJRMB e o Provimento nº 08/2014-CJRMB, que procedi ao seguinte: 1. conforme
determinação nos autos faço a tramitação à Central de Distribuição do Fórum Criminal de Belém para que
seja distribuído a Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares da Capital. O referido é verdade e dou
fé. Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA Diretora de
Secretaria da Secretaria da 2ª Vara Penal Página de 1 Página de 1 PROCESSO: 00118589520188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JOAO PAULO LIMA DA SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico que de acordo com as atribuições que me são
conferidas por Lei e em atendimento ao que dispõe o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988,
art. 1º Emenda Constitucional de nº 45/2004, o Provimento nº 06/2006-CJRMB e o Proviemnto nº 08/2014-
CJRMB, que procedi ao seguinte: 1. Que estando preparados e conforme oficio circular nº 001/2015-DIPA,
faço a tramitação à Central de Distribuição do Tribunal, para que seja distribuído a uma das Turmas de
Direito Penal. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019. JEORGIANNYS
TELLEN LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª Vara Penal Página de 1 Página de 1
P R O C E S S O :  0 0 2 4 1 1 9 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS TELLEN MOURA Ação: Inquérito
Policial em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:JOSE LUIZ ALVES LEITAO Representante(s): OAB
123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico que de
acordo com as atribuições que me são conferidas por Lei e em atendimento ao que dispõe o art. 93, inciso
XIV da Constituição Federal de 1988, art. 1º Emenda Constitucional de nº 45/2004, o Provimento nº
06/2006-CJRMB e o Proviemnto nº 08/2014-CJRMB, que procedi ao seguinte: 1. Que conforme
determinação nos autos e de acordo com o oficio circular nº 001/2015-DIPA, faço a tramitação dos autos a
Central de Distribuição do Tribunal, para que seja distribuído a uma das Varas Criminais. O referido é
verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019 JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA
Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª Vara Penal Página de 1 PROCESSO: 00256237020178140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JEORGIANNYS
TELLEN MOURA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:CRISTIANO
HENRIQUE SANTOS DA SILVA DENUNCIADO:FERNANDO FELIX DA SILVA VITIMA:N. C. S. E. S. .
CERTIDÃO - ATO PROCESSUAL Certifico que de acordo com as atribuições que me são conferidas por
Lei e em atendimento ao que dispõe o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988, art. 1º Emenda
Constitucional de nº 45/2004, o Provimento nº 06/2006-CJRMB e o Proviemnto nº 08/2014-CJRMB, que
procedi ao seguinte: 1. Que estando preparados e conforme oficio circular nº 001/2015-DIPA, faço a
tramitação à Central de Distribuição do Tribunal, para que seja distribuído a uma das Turmas de Direito
Penal. O referido é verdade e dou fé. Icoaraci - PA, 13 de novembro de 2019. JEORGIANNYS TELLEN
LOBATO MOURA Diretora de Secretaria da Secretaria da 2ª Vara Penal Página de 1 Página de 1 
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PORTARIA

 
                   Tendo em vista os elementos constantes do Processo nº 0000202-96.2017.8.14.0201 desta 3ª
Vara Criminal de Icoaraci, e nos termos do despacho proferido às fls. 59 dos referidos autos, cujo teor,
conforme cópia anexa integra a presente portaria, instauro incidente de insanidade mental do(a)
Denunciado(a) MARIVALDO LAVAREDA DOS SANTOS, RG nº 8077345 PC-PA, filho de Arivaldo
Trindade e de Marivalda Lavareda dos Santos, com fundamento nos artigos 149 e seguintes do CPP.

 
Autue-se e certifique-se no processo, diligenciando-se, a seguir, como determinado no despacho anexo.

 
Intime-se.

 
                  Cumpra-se.

 
                           Icoaraci - PA, 14 de Novembro de 2019

 
CLAUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO

 
Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Penal de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
Com prazo de 05 dias

 
A Drª. CLAUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMª. Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Penal Distrital de
Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramita por esta 3ª Vara Penal Distrital
de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos processuais de número 0001038-45.2012.814.0201, que tem
como denunciado(s) o(s) nacional(is) MARCOS CESAR DOS SANTOS PEREIRA, enquadrado(s) no(s)
Art(s). 148, § 1º, IV e V, e art. 213, § 1º, do CPB.   E por este, de ordem da Excelentíssima Juíza de
Direito, Drª. CLAUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, fica(m) intimado(s) o(s) Advogado de Defesa(s) Dr.
TIAGO REIS CORAL, OAB/PA nº 018733, a fim de que SE MANIFESTE NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, ACERCA DA TESTEMUNHA NÃO ENCONTRADA PARA SER OUVIDA EM JUÍZO, NOS
TERMOS DA CERTIDÃO DE FL. 65-VERSO DOS AUTOS.

 
Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém,
aos 14 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, ........................, Ewerton R.
Saavedra, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Penal de Icoaraci, o digitei.

 
CLAUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO

 
Juíza de Direito

 

SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 

EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROC. Nº 0800012-32.2019.8.14.0201

A Dra. EDNA MARIA DE MOURA PALHA, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR
SENTENÇA, a INTERDIÇÃO de ODENALDO VASCONCELOS BAENA, brasileiro (a), nascido (a) aos
07.01.1973, portador(a) do CPF nº 410.956.342-91, cujo registro de nascimento foi feito sob o nº 1517, do
Livro 8-B, às Fls. 459-v, no Cartório de Registro Civil de Marapanim/Pa, residente e domiciliado (a) no
mesmo endereço de seu curador (a), que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil,
nomeando como seu CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) CARLA JOSEANE DA SILVA
MUNHOZ, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 4447665 SSP/PA e CPF nº 823.292.492-68, residente e
domiciliado(a) à Travessa L-1, nº 266, Conjunto COHAB, Campina, Icoaraci, Belém/Pa, tudo de
conformidade com a sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0800012-
32.2019.8.14.0201), tendo como autor (a) CARLA JOSEANE DA SILVA MUNHOZ e como interditando(a)
ODENALDO VASCONCELOS BAENA. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos quinze (15) dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Ranielson Ofir Trindade Moraes, Analista
Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB). 

ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA

Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROC. Nº 0802213-94.2019.8.14.0201

A Dra. EDNA MARIA DE MOURA PALHA, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR
SENTENÇA, a INTERDIÇÃO de MANUEL BELARMINO PINTO DA SILVA, brasileiro (a), nascido (a) aos
19/05/1955, filho (a) de Porfiria Pinto da Silva, portador do RG n° 1494592/4ª VIA/PC/PA, residente e
domiciliado (a) no mesmo endereço de seu curador (a), cujo registro de nascimento foi feito no Cartório de
Registro Civil do 2° Oficio de Belém, no livro n° 165, às fls. 239, sob o n° 144.833, residente e domiciliado
(a) no mesmo endereço de seu curador (a), que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida
civil, nomeando como seu CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) JANE PEREIRA DA SILVA,
brasileiro(a), portador(a) do RG nº 4408118 PC/PA e CPF nº 747.886.632-87, residente e domiciliado(a) à
Rua José Soares Montenegro, nº 186, Bairro: Agulha, Icoaraci, Belém/Pa, CEP: 66.811-220, tudo de
conformidade com a sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0802213-
94.2019.8.14.0201), tendo como autor (a) JANE PEREIRA DA SILVA e como interditando(a) MANUEL
BELARMINO PINTO DA SILVA. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos dezesseis (16) dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Ranielson Ofir Trindade Moraes, Analista
Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB). 

ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA
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Número do processo: 0803001-11.2019.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: ADRIANO
PANTOJA DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE OTAVIO DE ANDRADE OAB: 744
Participação: REQUERIDO Nome: PAULO ROBERTO BARROS ABEN ATHAR Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE
BELÉM -  2ª  VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ICOARACI  Processo nº  0803001-
1 1 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 2 0 1 C l a s s e :  I N T E R D I Ç Ã O R E Q U E R E N T E :  A D R I A N O  P A N T O J A  D E
SOUZAINTERDITANDO: PAULO ROBERTO BARROS ABEN ATHARDECISÃOO requerente informou
que reside com o interditando e é domiciliado em endereço que pertence à comarca diversa deste distrito
(ID: Num. 13882659 - Pág. 1), conforme dispõe o Provimento nº 006/2012-CJRMB. Por estarmos diante
procedimento de jurisdição voluntária, percebe-se que não estamos amarrados à legalidade estrita
prevista nos art. 64 e 65 do CPC (em que a competência relativa não pode ser declarada de ofício),
podendo o juiz adotar a solução que julgar mais conveniente ao caso (art. 723, parágrafo único, CPC).A
atividade judicial de administração pública de interesses privados deve atender primordialmente ao
princípio do juiz natural e da efetividade, de tal sorte que os interessados possam ter uma prestação mais
rápida e eficiente. De fato, o procedimento de interdição deve ser realizado no juízo mais próximo do
interditando, o qual, em princípio, tem melhores condições de averiguar as circunstâncias que envolvem o
caso concreto, realizando, se necessário, a inspeção no local onde o mesmo reside.Deste modo, por
entender ser a solução mais conveniente para o caso, DECLARO a incompetência deste juízo em julgar o
presente caso, e determino que o feito seja redistribuído e remetido, com urgência, à Unidade Judiciária da

Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROC. Nº 0803682-15.2019.8.14.0201

A Dra. EDNA MARIA DE MOURA PALHA, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR
SENTENÇA, a INTERDIÇÃO de ERONDINA DE NAZARÉ ARAÚJO DO ESPÍRITO SANTO, brasileiro
(a), nascido (a) aos 26/09/1976, filho (a) de Maria Célia Araújo do Espírito Santo, portador do RG n°
8897663/1ª VIA/PC/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço de seu curador (a), cujo registro
de nascimento foi feito no Cartório de Registro Civil do 3° Oficio de Belém, no livro n° A-11, às fls. 106, sob
o n° 11.425, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço de seu curador (a), que se encontra na
impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a)
senhor (a) MARIA CÉLIA ARAÚJO DO ESPÍRITO SANTO, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 3927962
PC/PA e CPF nº 703.348.892-00, residente e domiciliado(a) à Passagem São Raimundo, nº 95, Casa 02,
Bairro: Águas Negras, Icoaraci, Belém/Pa, CEP: 66.822-470, tudo de conformidade com a sentença
prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0803682-15.2018.8.14.0201), tendo
como autor (a) MARIA CÉLIA ARAÚJO DO ESPÍRITO SANTO e como interditando(a) ERONDINA DE
NAZARÉ ARAÚJO DO ESPÍRITO SANTO. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos cinco (05) dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Ranielson Ofir Trindade Moraes, Analista
Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB). 

ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA

Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci
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Comarca de Belém competente pelo processamento dos interditos, tudo conforme o disposto noart. 723,
parágrafo único, CPC.Ciência ao MP.P.R.I.C. Icoaraci (PA), 13 de novembro de 2019. EDNA MARIA DE
MOURA PALHAJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800420-23.2019.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: SILVIA CRISTINA
LOPES DOS PASSOS Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO CORREA PEREIRA OAB:
23383/PA Participação: INVENTARIADO Nome: FLAVIO DE ASSIS COSTAPODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE BELÉM - 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ICOARACIProcesso
nº 0800420-23.2019.8.14.0201Classe: INVENTÁRIOREQUERENTE: SILVIA CRISTINA LOPES DOS
PASSOSINVENTARIADO: FLÁVIO DE ASSIS COSTA DESPACHOEm quinze dias, nos termos do art.
321 do CPC, e sob pena de indeferimento da inicial, emende-a o autor, para o fim de adequá-la aos
requisitos do art. 319, apresentando os seguintes documentos: 1- Declaração de hipossuficiência
econômica da requerente, para fins de gratuidade;2- Cópia do RG e CPF de todos herdeiros, se houver;3-
Declaração de existência ou inexistência de outros herdeiros, bem como de bens a inventariar com firma
reconhecida, ou acompanhada de cópia do documento de identidade, com assinatura legível, para fins de
conferência de assinatura.Em caso de existência de demais herdeiros, declaração de sua expressa
anuência ao deferimento do pedido em favor de quem está requerendo, com firma reconhecida ou
acompanhada de cópia do documento de identidade para fins de conferência da assinatura.Decorrido o
prazo, se não forem apresentados os documentos, venham para deliberar.Intime-se.Cumpra-se.Icoaraci-
PA 13 de novembro de 2019.EDNA MARIA DE MOURA PALHAJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0001832-68.2008.8.14.0201 Participação: EXEQUENTE Nome: ROBERTO
MODESTO DIOCESAMO Participação: ADVOGADO Nome: CARLA DE ARAUJO LIMA OAB: 15630/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANACELY DE JESUS RODRIGUES OAB: 865PA Participação:
ADVOGADO Nome: CARLOS RENATO NASCIMENTO DAS NEVES OAB: 017910/PA Participação:
EXECUTADO Nome: GLICIA JUREMA LIMA DIOCESANO Participação: ADVOGADO Nome: PAULA
NANCY LIMA DIOCESANO OAB: 21760/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA GRISOLIA
CAVALCANTE OAB: 24715/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE BELÉM- 2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ICOARACIProcesso nº: 000183268.2008.8.14.0201Classe:
Cumprimento de SentençaExequente: Roberto Modesto DiocesanoExecutado: Glicia Jurema Lima
DiocesanoDESPACHO1- Considerando o lapso temporal, intime-se o requerente para atualizar o débito
devido, conforme cálculo no Id.2- Considerando o requerido pelo exequente, quanto à pesquisa via
BACEN JUD, intime-o no prazo de 5 (cinco) dias, para o recolhimento de custas.3- Após, retornem os
autos conclusos para apreciação.Cumpra-se após o pagamento devido.Intime-se. Cumpra-se.Icoaraci-PA,
11 de novembro de 2019. EDNA MARIA DE MOURA PALHAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800437-93.2018.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: JULIANE DE
FATIMA DA COSTA CAMPOS Participação: ADVOGADO Nome: EDILSON SILVA MOREIRA OAB:
007564/PA Participação: INTERESSADO Nome: JOSE CARLOS DE CAMPOS FILHO Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARATRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ICOARACID E S P A C H O
Converto o julgamento em diligência a fim de que a requerente colacione aos autos, no prazo de 5 (cinco)
dias, declaração das demais herdeiras do extinto renunciando a sua cota parte dos valores objeto da
presente demanda ou regularize o polo ativo da demanda com a inclusão dessas herdeiras, pois a
declaração anexada com a exordial não se presta a autorizar o levantamento unicamente pela Requerente
de todo valor existente na conta vinculada junto a Caixa Econômica Federal em nome do de cujus, já que
o espólio é representado pelo inventariante, encargo esse que não é exercido pela requerente. Intime-se.
Cumpra-se. Icoaraci, 15 de outubro de 2019. EDNA MARIA DE MOURA PALHA. Juíza de Direito  
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Número do processo: 0801999-40.2018.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: EDUARDO PESSOA
DAMASCENO Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO NONATO DA SILVA GOMES OAB:
005167/PA Participação: RÉU Nome: ELIETE DAMASCENO PAIXÃO Participação: RÉU Nome: manoel
domingos monteiro paixãoPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BELÉM - 2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ICOARACI Processo nº 0801999-40.2018.8.14.0201
Classe:INVENTÁRIOREQUERENTE:EDUARDO PESSOA DAMASCENO DESPACHOConsiderando o
teor da certidão ID: Num. 11784077 - Pág. 1, e o lapso temporal.Intime-se a parte requerente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito. Em caso positivo, que indique o endereço correto da Sra. CELINA
PESSOA DAMASCENO, para fins de cumprimento do despacho ID: Num. 5301615 - Pág. 1. Intime-se.
Cumpra-se. Após, façam os autos conclusos.Icoaraci (PA), 24 de outubro de 2019. EDNA MARIA DE
MOURA PALHAJuíza de Direito 
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Processo n° 0005084-74.2017.8.14.0501 

 
ATO ORDINATÓRIO  
No exercício das atribuições que me são conferidas pelo art. 1º, §1º, IX do Provimento da Corregedoria
Metropolitana nº 06/2006, INTIMO a defesa do acusado MOISÉS HENRIQUE FERREIRA GARCIA, em
nome de seu advogado, MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (OAB/PA 19.745), para apresentar
alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

 
Distrito de Mosqueiro/PA, 14 de novembro de 2019

 
Yuri Ikeda Fonseca - Analista Judiciário

 
 

 
 

FÓRUM DE MOSQUEIRO

SECRETARIA DA VARA CIVEL E CRIMINAL DISTRITAL DE MOSQUEIRO 
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 1 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO EDIBERTO MESQUITA BASTOS
JÚNI Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:GISELE FIGUEIREDO DE
CARVALHO Representante(s): OAB 17544 - MARCO ANTONIO COELHO BRASIL (ADVOGADO)
REQUERIDO:PROJETO IMOBILIARIO VIVER ANANINDEUA SPE LTDA Representante(s): OAB 14618 -
LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) OAB 18726 - JORGE LUIZ
FREITAS MARECO JUNIOR (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Diante ao retorno dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça, de ordem, ficam as partes intimadas, por meio dos seus advogados
habilitados nos autos, para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.   Ananindeua-
Pa, 14 de novembro de 2019. Francisco Edilberto Mesquita Bastos Júnior Diretor de Secretaria da 1ª Vara
Cível e Empresarial Comarca de Ananindeua/PA 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 1 5 1 5 1 9 9 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 0 3 7 4 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JAIRO DE OLIVEIRA CORDEIRO Ação:
Cumprimento de sentença em: 03/07/2019---EXEQUENTE:LAMINADOS DE MADEIRAS DO PARA SA
LAMAPA Representante(s): OAB 9765 - MARIO AMERICO DA SILVA BARROS (ADVOGADO) OAB 9146
- ALMIR CARDOSO RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 2999 - TALISMAN SECUNDINO DE MORAES
SENIOR (ADVOGADO) EXECUTADO:CENTRAIS ELETRICA DO PARA CELPA Representante(s): OAB
3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) . PROCESSO N. 0000415-15.1996.8.14.0006.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESPACHO          1. A SECRETARIA DEVE ABRIR SEGUNDO
VOLUME A PARTIR DAS FLS. 246.          2. Assino prazo de 15 dias para parte ACIONANTE apresentar
memória de cálculo atualizado da dívida, tendo em vista o tempo já decorrido.          3. Em se tratando o
pedido inicial de requerimento de cumprimento definitivo de sentença, providencie a Secretaria as
anotações e retificações necessárias no tocante ao registro e autuação do feito.          4. Tendo em vista a
condenação do(a) executado(a) ao pagamento das custas processuais, conforme sentença de fls. 286/288
e alterações promovidos pelo teor do voto do acórdão de fls. 331/336 dos autos originários, determino a
remessa dos presentes autos à UNAJ para a sua devida apuração.          5. ATENDIDO O ITEM 2, A
SECRETARIA DEVE INTIMAR DE ORDEM O(a) EXECUTADO(a) por publicação para, no prazo de 15
(quinze) dias, pagar o débito conforme planilha apresentada, acrescido de custas, se houver (art. 523,
`caput¿, do NCPC), sob pena de não o fazendo dentro do prazo, ser o débito acrescido de multa de 10%
(dez por cento) e, também, de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento), advertindo-
o(a) de que, na hipótese de pagamento parcial no prazo legal, a multa e os honorários em questão
incidirão sobre o restante (art. 523, §§ 1º e 2º, do NCPC).          6. Advirta a parte EXECUTADA que, uma
vez transcorrido o prazo legal sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação (art.
525, `caput¿, do NCPC).          7. Caso não seja efetuado tempestivamente o pagamento voluntário pelo(a)
executado(a), intime-se a parte exequente para que, em 10 (dez) dias, apresente cálculo atualizado do
montante devido e, posteriormente, expeça mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (art. 523, § 3º, do NCPC). Ananindeua/PA, 03 de julho de 2019. ANTONIO JAIRO DE
OLIVEIRA CORDEIRO Juiz de Direito 
 

 
 
 
Número do processo: 0802286-40.2017.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: PROSEGUR
BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA Participação: ADVOGADO Nome:
RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI OAB: 237165/SP Participação: REQUERIDO Nome: P R
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.ATO ORDINATÓRIODe ordem, intimo a parte
autora para se manifestar sobre a impossibilidade de cumprimento da diligência pelos correios da citação

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 
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dos requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento da demanda.
Ananindeua-Pa, 14 de novembro de 2019 Francisco Edilberto Mesquita Bastos JúniorDiretor de Secretaria
da 1ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Ananindeua/PA  

 
 
 
Número do processo: 0808744-05.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: RÉU Nome: LEONARDO AUGUSTO MOREIRA ALVESATO ORDINATÓRIODe ordem, fica
intimada a parte requerente, por meio de seu advogado habilitado nos autos, para se manifestar sobre a
certidão do senhor Oficial de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento
do feito. Ananindeua-Pa, 14 de novembro de 2019 Francisco Edilberto Mesquita Bastos JúniorDiretor de
Secretaria da 1ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Ananindeua/PA  

 
 
 
Número do processo: 0801962-79.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CARLO ANDRE DE MELLO
QUEIROZ OAB: 6047/AL Participação: RÉU Nome: MARIA DO S. S. MARQUES - MEATO
ORDINATÓRIODe ordem, fica intimada a parte requerente, por meio de seu advogado habilitado nos
autos, para se manifestar sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção e arquivamento do feito. Ananindeua-Pa, 14 de novembro de 2019 Francisco Edilberto
Mesquita Bastos JúniorDiretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Ananindeua/PA  

 
 
 
Número do processo: 0801657-95.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: B. F. S. C. F. E. I.
Participação: ADVOGADO Nome: HUDSON JOSE RIBEIRO OAB: 150060/SP Participação: RÉU Nome:
R. G. M. D.ATO ORDINATÓRIODe ordem, fica intimada a parte requerente, por meio de seu advogado
habilitado nos autos, para se manifestar sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito. Ananindeua-Pa, 14 de novembro de 2019
Francisco Edilberto Mesquita Bastos JúniorDiretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e EmpresarialComarca
de Ananindeua/PA  

 
 
 
Número do processo: 0802413-07.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: B. S. (. S. Participação:
ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 21148/PA Participação: RÉU Nome: L. M. D.
S.ATO ORDINATÓRIODe ordem, fica intimada a parte requerente, por meio de seu advogado habilitado
nos autos, para se manifestar sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção e arquivamento do feito. Ananindeua-Pa, 14 de novembro de 2019 Francisco
Edilberto Mesquita Bastos JúniorDiretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e EmpresarialComarca de
Ananindeua/PA  

 
 
 
Número do processo: 0808965-22.2018.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: ROSIANE DO SOCORRO
DA SILVA UCHOA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO ALEX PIRES FRANCO DA SILVA OAB:
22968/PA Participação: RÉU Nome: AMANHA INCORPORADORA LTDAATO ORDINATÓRIODe ordem,
intimo a parte autora para se manifestar sobre a impossibilidade de cumprimento da diligência pelos
correios da citação dos requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento da
demanda. Ananindeua-Pa, 14 de novembro de 2019 Francisco Edilberto Mesquita Bastos JúniorDiretor de
Secretaria da 1ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Ananindeua/PA  

 
 
 
Número do processo: 0806144-45.2018.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: IVANA CRYSTINA
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MATOS DO NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: KARINE MOURA PINHEIRO OAB: 3930PA
Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA DO SOCORRO DE ARAUJO CRUZ CHAVES OAB: 21700/PA
Participação: RÉU Nome: MULTIPLA ENGENHARIA LTDA Participação: RÉU Nome: SINGULAR
INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDAATO ORDINATÓRIODe ordem, intimo a parte autora para
se manifestar sobre a impossibilidade de cumprimento da diligência pelos correios da citação dos
requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento da demanda. Ananindeua-
Pa, 14 de novembro de 2019 Francisco Edilberto Mesquita Bastos JúniorDiretor de Secretaria da 1ª Vara
Cível e EmpresarialComarca de Ananindeua/PA  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 1 1 9 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMANUELA MOREIRA FRANCO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 14/11/2019---REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s):
OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) REQUERIDO:ACAI PURA POLPA
AGROINDUSTRIA LTDA ME Representante(s): VAZ FERREIRA ADVOGADOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:DILMA NAZARE DA COSTA MARTINS REQUERIDO:ALONSO MORAES MARTINS
REQUERIDO:DENISE COSTA MARTINS REQUERIDO:ALBERTO EDUARDO COSTA
REQUERIDO:ROSA CLARA BOULHOSA DA SILVA REQUERIDO:LUIZ ANTONIO CARVALHO DA
SILVA. PROCESSO Nº:  0004101-18.2010.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO   De ordem, fica INTIMADA a
parte AUTORA, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito,
devendo, em caso positivo, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do
feito.    Ananindeua-Pa, 14 de Novembro de 2019. Emanuela Franco Auxiliar Judiciário 
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RESENHA: 12/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE FAMILIA DE ANANINDEUA -
VARA: 1ª VARA DE FAMILIA DE ANANINDEUA PROCESSO: 00012733920178140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES ARAUJO CAMPOS Ação:
Averiguação de Paternidade em: 12/11/2019 REPRESENTANTE:T. N. M. N. Representante(s): OAB
11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERENTE:T. N. M.
REQUERIDO:E. M. S. . TERMO DE AUDIÊNCIA Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove, às 10h00min, na sala de audiências da Primeira Vara de Família desta Comarca, presente o
Conciliador. Presente a Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, verificou-se a presença
da parte autora, acompanhada da Defensoria Pública, e a ausência da parte requerida que não foi
encontrada para ser intimada (fl. 27). Pela ordem, a parte autora requer a atualização do seu endereço:
Rua Cedro n. 10, Campo Verde, CEP 67200-000, Marituba-PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Não
obtendo êxito na conciliação em razão da ausência do requerido, que não foi encontrado para ser
intimado, e de ordem do Dr. LUÍS AUGUSTO DA ENCARNAÇÃO MENNA BARRETO PEREIRA, Juiz de
Direito, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial, respondendo pela 1ª Vara de Família de Ananindeua, faculto
a parte autora pela Defensoria o prazo de 15 (quinze) dias para que atualize o endereço do requerido, sob
pena de arquivamento do feito. Após, junte-se e certifique-se o que houver e façam os autos conclusos.
Cientes os presentes. Nada mais havendo, o termo foi lido e achado conforme, e vai devidamente
assinado. Eu, Charles Campos, Analista Judiciário, o digitei. PROCESSO: 00057925720178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS AUGUSTO DA E
MENNA BARRETO PEREIRA Ação: Averiguação de Paternidade em: 12/11/2019 REQUERIDO:J. M. S.
R. Representante(s): OAB 22245 - MARCELO BRASIL CAMPOS (ADVOGADO) REQUERENTE:L. H. M.
S. REQUERIDO:C. B. M. Representante(s): OAB 18338 - EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA
(ADVOGADO) OAB 19678 - NILZA MELO DE FREITAS OLIVEIRA (ADVOGADO) . TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 11h20min, na sala de
audiências da Primeira Vara de Família desta Comarca, presente o Conciliador. Presente a Representante
do Ministério Público. Aberta a audiência, verificou-se a presença da representante legal da parte autora,
acompanhada de sua advogada Dra. ALINE CRISTINA LOBO DE SOUSA OAB-PA 22478, e a presença
da parte requerida, acompanhado de seu advogado Dr. EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA OAB-
PA18338. PROCEDIDA À TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, esta resultou frutífera, as partes conciliaram
sob os seguintes termos: I - Que o requerido pagará à sua filha L.K.S.M., a título de Pensão Alimentícia, o
valor correspondente a 20% (VINTE POR CENTO), sobre seus proventos de aposentadoria (inclusive 13º
salário), junto ao INSS - Instituto de Previdência Social, excluídos apenas os descontos obrigatórios; II -
Que o valor da pensão alimentícia será descontado em folha de pagamento e depositado na conta
bancária da representante legal da menor no Banco Caixa Econômica Federal, Agencia 3261 - Conta
00033106-6, Operação 013; III - Que o requerido pagará, ainda, mensalmente, o valor da metade da
mensalidade escolar e o valor integral do plano de saúde da menor; IV - Que as partes dispensam o prazo
recursal. O Ministério Público manifestou-se nos seguintes termos: "O M. P. posiciona-se favorável ao
acordo, já que atende às determinações legais". Considerando que as partes transigiram quanto ao objeto
da lide, encaminho o presente caderno processual ao Magistrado, para apreciação e homologação.
CONCILIADOR: _____________________________________ MINISTÉRIO PÚBLICO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R E P R E S E N T A N T E  L E G A L  D A
REQUERENTE:____________________ ADVOGADA: ________________________________________
REQUERIDO: ___________________________________________. ADVOGADO:_________________
Apresentado o termo supra, o MM JUIZ PROFERIU A SEGUINTE SENTENÇA: Vistos. Em conformidade
com o art. 9º, §1º da Lei nº 5.478/68, e em atenção à manifestação ministerial, HOMOLOGO POR
SENTENÇA o presente acordo e consequentemente julgo extinto o presente processo, com resolução de
mérito, a teor do disposto no art. 487, III, "b" do Código de Processo Civil. ESTE TERMO SERVE COMO
OFÍCIO À FONTE PAGADORA DO REQUERIDO PARA QUE PROCEDA AO DESCONTO DOS
ALIMENTOS ACORDADOS. No mais, considerando que o requerido por petição esclareceu a divergência
nas documentações de Certidão de Casamento e Carteira de Habilitação, juntando documentos à fl. 104,
constando o seu nome como CLAUDIONOR BAIA MARÇAL, CUMPRA-SE a determinação em decisão de
fl. 75/77 referente à expedição do mandado de averbação, ressaltando-se que, onde se lê o nome
LARISSA HADASSA MENDES SANTIAGO, passe a constar LARISSA KAYLA SANTIAGO, que passará a
se chamar LARISSA KAYLA SANTIAGO MARÇAL. Custas pro rata, ficando suspensa a exigibilidade do
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pagamento, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC. E cada parte arcará com seus respectivos honorários
advocatícios. Decisão publicada em audiência. Cientes os presentes. AS PARTES E O RMP RENUNCIAM
AOS PRAZOS RECURSAIS, por conseguinte falece a todos interesse/legitimidade para recorrer razão
pela qual opera-se, desde já, o trânsito em julgado. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO EM
AUDIÊNCIA. SERVIRÁ A PRESENTE SENTEÇA COMO OFÍCIO A SER ENCAMINHADO À FONTE
PAGADORA DO ALIMENTANTE/REQUERIDO- INSS. Registre-se e após arquivem-se. LUÍS AUGUSTO
DA ENCARNAÇÃO MENNA BARRETO Juiz de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Família de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 0 3 6 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Execução de Alimentos em: 13/11/2019 EXECUTADO:M. M. R. M. Representante(s): OAB 17483 -
JORGE LUIZ ANTONIO OLIVEIRA (ADVOGADO) EXEQUENTE:L. F. M. EXEQUENTE:L. F. M.
REPRESENTANTE:J. S. F. Representante(s): OAB 18120 - ERIKA VERUSKA EVANOVICTH DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 20145 - FRANCILIO ANTONIO GUEDES NETO (ADVOGADO) OAB 28442 - ANA
CAROLINA EREIRO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 28446 - DULCILENE MARIA RIBEIRO DE SOUSA
(ADVOGADO) . Vistos os autos. Diante da petição de fls.123-124, subscrita pelas patronas dos
exequentes e pelo patrono do requerido, ambos investidos de poderes para transigir, e ainda,
considerando que não há no presente caderno processual notícias de que a prisão do executado fora
efetivada, suspendo a eficácia da decisão de fls.80, servindo a presente decisão, por via original, como
contra-mandado, devendo o oficial de justiça recolher o mandado de prisão. Acaso a ordem de prisão já
tenha sido cumprida, sem, contudo, ter sido até aqui informado nos autos, fica desde já revogada a Prisão
Civil do executado, neste contexto, servirá a presente decisão, por via original, como Alvará de Soltura.
Finalmente, havendo interesse de menor envolvido no caso, rematam-se os autos ao Representante do
Ministério Público. Por fim, volte-me os autos conclusos. Demais dil. necessárias para o fiel cumprimento.
Servirá o presente como mandado/ofício/carta precatória/alvará de soltura, nos termos do Provimento
nº003/2009 CJRMB. Ananindeua-PA, 13 de novembro de 2019. LUÍS AUGUSTO DA ENCARNAÇÃO
MENNA BARRETO PEREIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Família de Ananindeua.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 2 4 3 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES ARAUJO CAMPOS Ação: Guarda em:
13/11/2019 REQUERENTE:N. G. S. F. Representante(s): OAB 13315 - NEY GABRIEL DE SOUSA
FARIAS (ADVOGADO) OAB 11604 - FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 17317
- ANDRE LUIZ TRINDADE NUNES (ADVOGADO) MENOR:I. G. C. F. REQUERIDO:F. P. C. B.
Representante(s): OAB 16976 - MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (ADVOGADO) OAB 21485 - ANA
CLAUDIA PASTANA DA CUNHA (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÊNCIA Aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove, às 09h40min, na sala de audiências da Primeira Vara de Família
desta Comarca, presente o Analista Judiciário. Presente a Representante do Ministério Público. Aberta a
audiência, apregoadas as partes, verificou-se a presença da parte Autora, acompanhado de seu advogado
Dra. CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO, OAB-PA 9116, e a presença da parte Ré, acompanhada
de sua advogada Dra. ANA CLAUDIA PASTANA DA CUNHA, OAB-PA 21485. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando o afastamento funcional do magistrado titular desta Vara (Portaria de nº
5360/2019GP), e que o Magistrado que responde por esta, MM. Juiz LUÍS AUGUSTO DA ENCARNAÇÃO
MENNA BARRETO PEREIRA, encontra-se realizando audiências de instrução pré-agendadas na Vara em
que é titular, restou prejudicada a realização da presente audiência, e, de ordem do Dr. LUÍS AUGUSTO
DA ENCARNAÇÃO MENNA BARRETO PEREIRA, Juiz de Direito, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial,
respondendo pela 1ª Vara de Família de Ananindeua, redesigno AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O
DIA 03/03/2020 ÀS 10H40MIN, onde serão ouvidas as partes sob pena de confesso e suas testemunhas,
estas, que deverão comparecer independente de intimação. As partes deverão estar acompanhadas de
seu (s) advogado (s)/defensor (es) devidamente habilitados. As partes encontram-se intimadas para a
audiência redesignada no presente ato. Cientes os presentes. Nada mais havendo fica encerrado o
presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Charles Campos, Analista
Judic iár io,  o d ig i te i .  PROCESSO: 00089721820168140006 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES ARAUJO CAMPOS Ação: Guarda em:
13/11/2019 REQUERENTE:J. A. N. Representante(s): OAB 13558 - CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA
DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:C. N. O. P. Representante(s): OAB 0660 - ROMULO DE
SOUZA DIAS (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÊNCIA Aos treze dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dezenove, às 10h20min, na sala de audiências da Primeira Vara de Família desta Comarca,
presente o Analista Judiciário. Presente a Representante do Ministério Público. Aberta a audiência,
apregoadas as partes, verificou-se a presença da parte Autora, acompanhado de sua advogada Dra.
CRISTIANE DE OLIVEIRA, OAB-PA 13.558, e a ausência da parte Ré, que não foi encontrada para ser
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intimada (fl. 73), todavia, encontra-se habilitada por advogado particular Dr. RÔMULO DE SOUZA DIAS,
OAB-PA nº 660, que, da mesma forma, não compareceu à audiência. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando o afastamento funcional do magistrado titular desta Vara (Portaria de nº 5360/2019GP), e
que o Magistrado que responde por esta, MM. Juiz LUÍS AUGUSTO DA ENCARNAÇÃO MENNA
BARRETO PEREIRA, encontra-se realizando audiências de instrução pré-agendadas na Vara em que é
titular, restou prejudicada a realização da presente audiência, e, de ordem do Dr. LUÍS AUGUSTO DA
ENCARNAÇÃO MENNA BARRETO PEREIRA, Juiz de Direito, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial,
respondendo pela 1ª Vara de Família de Ananindeua, redesigno AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O
DIA 01/07/2020 ÀS 10H20MIN, onde serão ouvidas as partes sob pena de confesso e suas testemunhas,
estas, que deverão comparecer independente de intimação. As partes deverão estar acompanhadas de
seu (s) advogado (s)/defensor (es) devidamente habilitados. O autor fica intimado para a audiência
redesignada no presente ato, a parte ré será intimada por Publicação. Cientes os presentes. Nada mais
havendo fica encerrado o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,
Charles Campos, Analista Judiciário, o digitei. PROCESSO: 00118975020178140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO
QUEIROZ Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:F. A. B. G. S.
Representante(s): OAB 21639 - DENIS REINALDO DA CRUZ DE ARAUJO (ADVOGADO) MENOR:D. A.
G. S. MENOR:S. H. G. S. REQUERIDO:D. T. S. Representante(s): OAB 5971 - ELIZETE MARIA
FERNANDES PASTANA RAMOS (ADVOGADO) OAB 21000 - LARISSA MIRANDA PINHEIRO
(ADVOGADO) . Vistos etc. Da análise dos autos, verifico que a parte autora, intimada para promover a
regularização do pedido constante da petição de fls.67-68, as fls. 105-111 veio aos autos requerer a
modificação, de forma liminar, da guarda dos menores, sob a justificativa de que os infantes teriam sido
vítimas de abuso por parte de seu avô materno. Ocorre que nova discussão quanto a guarda, não cabe
mais nestes autos, eis que conforme termo de audiência de fls.66, este processo se encontra julgado,
tendo, inclusive, a sentença prolatada transitado em julgado em audiência, logo, qualquer discussão para
além do cumprimento da sentença, deve ser proposta de forma autônoma. Deste modo, não sendo
possível o processamento do pedido do autor neste processo, determino que a parte autora, em querendo,
ingresse com a ação cabível, ficando desde já autorizada a secretaria a promover o desentranhamento de
documentos originais, acaso existam, tudo mediante certidão nos autos. Ademais, deverá o autor, no
prazo de 05 (cinco) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito no que se refere ao
cumprimento de sentença, uma vez que em havendo determinação anterior para adequar o pedido a
forma prevista em lei, este não o fez, ficando o autor, desde já advertido que sua inércia ensejará o
arquivamento dos autos. Ananindeua-PA, 13 de novembro de 2019. LUÍS AUGUSTO DA ENCARNAÇÃO
MENNA BARRETO PEREIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Família de Ananindeua. 
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00015493620188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:E. F. VITIMA:E. P. DENUNCIADO:JOSE
NAZARENO DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 26425 - JOAO GUILHERME LIMA DA CUNHA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Considerando que acusação e defesa já se manifestaram na fase do
art. 402, do CPP, informando que não têm diligências a requerer, retorno os autos ao MP para alegações
finais. Ananindeua, 14.11.2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00124875620198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIEGO ALEXANDRE MORAES FERREIRA Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE NOVA
AUTOR/VITIMA:EM APURACAO. ATO ORDINATÓRIO (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 162,
§4º do CPC e Provimento 006/2006-CJRMB) De acordo com o que dispõe o art. 1º, §1º do Provimento
006/2006-CJRMB, nesta data, envio novamente ao Ministério Público os presentes autos, conforme
requisição feita por este órgão ministerial. Ananindeua, 14 de novembro de 2019. DIEGO FERREIRA
Auxiliar Judiciário 2º Vara Criminal da Comarca de Ananindeua. PROCESSO: 00135415720198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HAILA HAASE DE
MIRANDA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 14/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
SECCIONAL CIDADE NOVA FLAGRANTEADO:MARIA LUCIA CARDIAS DA SILVA
FLAGRANTEADO:EDMILSON DOS SANTOS MELO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua TERMO DE
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA- AUDIÊNCIA GRAVADA Juíza de Direito: HAILA HAASE DE MIRANDA
DADOS DO PROCESSO Proc. n. 00135415720198140006 Delito: art. 171 C/C art.14 do CP e 304 do CP.
Data da audiência: 14 de novembro 2019. PRESENTES AO ATO Flagranteada: MARIA LUCIA CARDIAS
DA SILVA - brasileiro, paraense, natural de Belém/PA, nascida em 22/12/1949 (69 anos), filha de
Margarida Alfaia Cardias e Miguel Bento Cardias, residente e domiciliada na Rua Santa Luzia, N 2899,
Água Boa, Outeiro, Belém/PA. Flagranteado: EDMILSON DOS SANTOS MELO- brasileiro, paraense,
Belém/PA nascido em 05/08/1976 (43 anos), filho de Benedito dos Santos Melo e Teresa dos Santos
Melo, residente e domiciliado na Rua Três Maria, N 2662, Água Boa, Outeiro, Belém/PA. Defensoria
Pública: ROMINA R. AZEVEDO Representante do Ministério Público: EDUARDO FALESI ABERTA A
AUDIÊNCIA Foi aberta a Audiência de custódia relativa aos autuados MARIA LUCIA CARDIAS DA SILVA
e EDMILSON DOS SANTOS MELO, nos autos do processo em epígrafe. Foram cientificados aos
presentes de que a audiência será gravada por meio audiovisual, sendo as gravações armazenadas em
mídia, não havendo redução a termo das declarações prestadas, consoante art. 405, §§ 1º e 2º, do CPP.
Iniciada a audiência, foi realizada a entrevista com os autuados, que informaram a MM. Juíza sobre
condições pessoais, sua vida pregressa, seus vínculos familiares e suas atividades laborativas, bem como
sobre as condições de sua prisão. Em seguida, foi dada a palavra ao Ministério Público e em seguida a
Defensora Pública, que se manifestaram ORALMENTE, conforme gravação que passa a constar dos
autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: DA PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil da
Comarca de Ananindeua informa a este Juízo a prisão dos Flagranteados MARIA LUCIA CARDIAS DA
SILVA e EDMILSON DOS SANTOS MELO, pela prática do crime de tentativa de estelionato e uso de
documento falso. Foram ouvidos no respectivo auto, na sequência legal, condutor, testemunhas bem como
os conduzidos, estando o instrumento assinado por todos. Constam do auto as advertências legais quanto
aos direitos constitucionais, tendo sido observada a exigência constitucional para o caso. Foi encaminhada
cópia do auto à Defensoria Pública e ao Ministério Público. Tenho que a situação era de flagrante,
porquanto os nacionais foram presos em flagrante em uma unidade do Banco Banpará, sendo que a
nacional MARIA LUICA CARDIAS DA SILVA fez uso de uma carteira de identidade falsificada com objetivo
de receber um benefício, enquanto o nacional EDMILSON DOS SANTOS MELO, aguardava o
recebimento do benefício para receber 10% do valor a ser recebido, tendo este ciência de que MARIA
utilizava documento falso. Sendo hipótese adequada ao artigo 302, inciso I, do Código de Processo Penal.
A prisão foi efetuada legalmente, inexistindo vícios formais ou materiais que venham a macular a peça,
razão pela qual HOMOLOGA-SE o presente auto e MANTÉM-SE a prisão em flagrante. DA PRISÃO
PREVENTIVA: O representante do Ministério Público se manifestou pela conversão do flagrante em
PRISÃO PREVENTIVA. A Defesa se manifestou pelo pela sua liberdade provisória ( gravação em mídia
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anexa). A autoridade policial requereu a decretação da custódia cautelar em desfavor do conduzido
ANDRE BRITO DA SILVA. A razão para não concessão de liberdade provisória ao conduzido é a
existência de fundamento para a incidência da segregação cautelar do art. 312 do CPP e a impossibilidade
de aplicação de medida cautelar diversa da prisão (CPP, arts. 282, § 6º e 310, caput, II). Compulsando os
autos observa-se que há prova da existência do crime, materializada no boletim de ocorrência, sendo que
os indícios de autoria e a materialidade do delito estão demonstrados nos autos através dos depoimentos
das testemunhas, bem como cópia do documento de identidade em nome de MARIA EMILIA ROCHA, à
fl.19. Cuida-se de procedimento criminal, atinente à auto de prisão em flagrante delito, existem indícios de
que os conduzidos sejam os autores da conduta ilícita indicada nos autos, pois as pessoas ouvidas na
esfera policial apontam os nacionais como sujeitos da infração penal (CPP, art. 312, caput). A situação
descrita no auto não corresponde às hipóteses do art. 23, caput, I, II e III do CP (CPP, art. 314). A
segregação cautelar dos Flagranteados é imprescindível para a garantia da ordem pública que restou
abalada devido à prática deste delito e de modo a impedir a constante repetição de atos nocivos, como os
noticiados nos autos, sobretudo em virtude da comprovada reiteração delitiva dos nacionais conforme
certidões. Da certidão de antecedentes, verifica-se que ambos já foram presos pelo menos outra vez, cada
um, em situação semelhante, tentando aplicar golpes em bancos, com documentos falsos ou de terceiros.
Assim, tais fatos, somados ao fato de não terem comprovado ocupação lícita, indicam serem
estelionatários contumazes, de foram que sua liberdade apresenta graves e concretos riscos á ordem
Pública. Em que pese não serem reincidentes, nos temos da lei, também não foram absolvidos nos outros
processos que responderam pelas mesmas práticas, pois um foi suspenso e outro prescreveu. Entendo,
portanto, a impossibilidade de aplicação de medida cautelar diversa da prisão neste momento, numa vez
que, presentes os fatores que indicam forte tendência à reiteração delitiva. Assim, a segregação cautelar
dos conduzidos é imprescindível para a salvaguarda da garantia da ordem pública e da aplicação da lei
penal. Destaca-se, ainda, que, consoante orientação jurisprudencial do STJ, condições subjetivas
favoráveis não tem o condão de, por si só, desconstituir a prisão preventiva, quando há nos autos
elementos hábeis, de ordem objetiva ou subjetiva, que autorizam a manutenção da medida extrema, como
ocorre in casu. Confira-se, a propósito, o seguinte precedente: [...] 4. Eventuais condições pessoais
favoráveis não garantem o direito subjetivo à revogação da custódia cautelar, quando a prisão preventiva é
decretada com observância do disposto no art. 312 do CPP. 5. Ordem denegada. (HC n." 95.133/MT, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, QUINTA TURMA, julgado em 17-11-2009, DJe 7-12-2009). À vista de todo o
exposto e com fulcro nos arts. 310, caput, II, 312, 313, I e 315 do CPP, defiro o requerido pela autoridade
policial e considerando o parecer do Ministério Público decreto a PRISÃO PREVENTIVA dos
Flagranteados MARIA LUCIA CARDIAS DA SILVA e EDMILSON DOS SANTOS MELO. Oficie-se à
autoridade policial comunicando esta decisão. Servirá o presente, por cópia digitada, como
MANDADO/OFÍCIO, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da
CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Segue em anexo neste Termo de Audiência à mídia
em áudio e vídeo. Eu, Madson Tavares, por determinação da Dra. HAILA HAASE DE MIRANDA, Juíza de
Direito respondendo pela 2ª Vara Criminal de Ananindeua, o digitei e subscrevi. MM JUIZA:
____________________________________________________ MINISTÉRIO PÚBLICO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E S A :
______________________________________________________  FLAGRANTEADO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  F L A G R A N T E A D A :
______________________________________________ 
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUA - VARA: VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA PROCESSO:
00069412520168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BRUNO GONCALVES DO VALE Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 13/11/2019 VITIMA:M. M.
G. N. DENUNCIADO:EDINALDO DA SILVA MIRANDA Representante(s): OAB 11356 - ROBERTO
ANTONIO DOS SANTOS PANTOJA (ADVOGADO) OAB 22788 - CARLOS REUTEMAN SANTOS DA
SILVA (ADVOGADO) . ã ATO ORDINATÓRIO (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 203, §4º do
CPC e Provimento 006/2006-CJRMB) Intime-se o advogado CARLOS REUTEMAN SANTOS DA SILVA
OAB 22788, para apresentar endereço completo das testemunhas MAX MIGUEL MACENA DO LAGO,
ANTONIA CRISTINA CORDEIRO DIAS E MARIA ROSA CORDEIRO ou requerer o que seja de seu
interesse relacionado a certidão de fls. 191 no prazo de 5(cinco) dias processo nº 0006941-
25.2016.8.14.0006. Ananindeua/PA, 12 de novembro de 2019. Bruno Gonçalves do Vale Analista
Judiciário Vara do Tribunal do Júri Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00214956220168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA BURNETT
AIRES Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 13/11/2019 VITIMA:D. R. S. A.
DENUNCIADO:DAVID LOBATO GONCALVES Representante(s): OAB 7587 - ELSON SANTOS DE
A R R U D A  ( A D V O G A D O )  D E N U N C I A D O : C H A R L E S  D E  M E S Q U I T A  G O N C A L V E S
DENUNCIADO:SIDNEY MIGUEL SIQUEIRA DE OLIVEIRA DENUNCIADO:JACKSON RAMOS LEWIS.
EDITAL PRAZO DE 15 DIAS PROCESSO: 0021495-62.2016.814.0006 O Exma. Sra. Dra. CRISTINA
SANDOVAL COLLYER, Juíza de Direito, Titular da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Ananindeua,
no uso de suas atribuições legais e etc. Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que
foi(ram) denunciado(a)s pelo Exmo. Dr.(a). Promotor(a) de Justiça, o nacional JACKSON RAMOS LEWIS,
vulgo "Jocksan", brasileira, paraense, natural de Belém/Pa, nascido em 10/12/1997, filho de Darliete
Rodrigues Ramos e Jurandir do Nascimento Montique Lewis, atualmente em lugar incerto e não sabido,
como incurso(a)(s) nas penas do Artigo 121, §2°, incisos I e IV c/c art. 14, II, do CPB, estando atualmente
em local incerto e não sabido, manda que se expeça o presente EDITAL, para que seja(m) o(a)(s)
mesmo(a)(s) CITADO(A)(S) para, no prazo de 10 (dez) dias, responder, por escrito, a acusação que lhe(s)
é imposta, podendo arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas e arrolar testemunhas, até no máximo de oito, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, na forma do Art. 406 do CPP. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Ananindeua/PA, 13 de novembro de 2019. Eu, Camila Burnett Aires, Auxiliar
Judiciário, o digitei. CRISTINA SANDOVAL COLLYER Juíza de Direito Titular da Vara do Tribunal do Jú0ri
P R O C E S S O :  0 0 2 1 4 9 5 6 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA BURNETT AIRES Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 13/11/2019 VITIMA:D. R. S. A. DENUNCIADO:DAVID LOBATO GONCALVES
Representante(s): OAB 7587 - ELSON SANTOS DE ARRUDA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CHARLES
DE MESQUITA GONCALVES DENUNCIADO:SIDNEY MIGUEL SIQUEIRA DE OLIVEIRA
DENUNCIADO:JACKSON RAMOS LEWIS. EDITAL PRAZO DE 15 DIAS PROCESSO: 0021495-
62.2016.814.0006 O Exma. Sra. Dra. CRISTINA SANDOVAL COLLYER, Juíza de Direito, Titular da Vara
do Tribunal do Júri da Comarca de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais e etc. Faz saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que foi(ram) denunciado(a)s pelo Exmo. Dr.(a).
Promotor(a) de Justiça, o nacional SIDNEY MIGUEL SIQUEIRA DE OLIVEIRA, vulgo "Deco", brasileiro,
paraense, natural de Belém/Pa, nascido em 05/10/1988, filho de Rosilene Nascimento Siqueira e Miguel
Alves de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso(a)(s) nas penas do Artigo 121,
§2°, incisos I e IV c/c art. 14, II, do CPB, estando atualmente em local incerto e não sabido, manda que se
expeça o presente EDITAL, para que seja(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) CITADO(A)(S) para, no prazo de 10
(dez) dias, responder, por escrito, a acusação que lhe(s) é imposta, podendo arguir preliminares e alegar
tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas e arrolar
testemunhas, até no máximo de oito, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário,
na forma do Art. 406 do CPP. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ananindeua/PA, 13 de
novembro de 2019. Eu, Camila Burnett Aires, Auxiliar Judiciário, o digitei. CRISTINA SANDOVAL
COLLYER Juíza de Direito Titular da Vara do Tribunal do Jú0ri PROCESSO: 00023761320198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: DENUNCIADO: W. S. S. Representante(s): OAB 13052 - OMAR ADAMIL
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COSTA SARE (ADVOGADO) OAB 22788 - CARLOS REUTEMAN SANTOS DA SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO: C. G. P. C. Representante(s): OAB 26334 - MARCELO CLEYTON SOUZA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) DENUNCIADO: E. P. C. S. Representante(s): OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA
SILVA AMARAL (ADVOGADO) DENUNCIADO: M. F. R. S. Representante(s): OAB 21140 - SAMARA
SOBRINHA DOS SANTOS ALVES (ADVOGADO) DENUNCIADO: L. M. S. Representante(s): OAB 2903 -
RAIMUNDO HERMOGENES DA SILVA E SOUZA (ADVOGADO) DENUNCIADO: J. R. B. S.
Representante(s): OAB 22884 - LUIZ ANTONIO FERREIRA MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIADO: J. B. S. Representante(s): OAB 26334 - MARCELO CLEYTON SOUZA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) DENUNCIADO: D. S. N. Representante(s): OAB 17445 - BRENNO MORAIS MIRANDA
(ADVOGADO) DENUNCIADO: A. C. N. Representante(s): OAB 17445 - BRENNO MORAIS MIRANDA
(ADVOGADO) DENUNCIADO: D. F. R. Representante(s): OAB 13558 - CRISTIANE DO SOCORRO
CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA: W. N. D.  
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RESENHA: 08/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00005401020168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Consignação em Pagamento em: 08/11/2019
REQUERENTE:CARLOS BRUNO DA LUZ TRINDADE Representante(s): OAB 15903 - JULLY CLEIA
FERREIRA OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:ITAU ADM DE CONSORCIOS LTDA
Representante(s): OAB 210738 - ANDREA TATTINI ROSA (ADVOGADO) OAB 209551 - PEDRO
ROBERTO ROMAO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA PROCESSO 0000540-10.2016.8.14.0301
SENTENÇA Vistos, H., I- RELATÓRIO Trata-se de Ação de Consignação proposta por CARLOS BRUNO
DA LUZ TRINDADE em face de ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, sob alegação de que
firmou com a consignada, contrato de consórcio para aquisição de veículo, conforme descrito na inicial.
Aduz que o avençado constituía no valor de R$-25.000,00 (vinte e cinco mil reais) divididos em 80
parcelas de r$-543,00 (quinhentos e quarenta e três reais). Alega que atrasou algumas parcelas e que a
consignada passou a recusar o pagamento de forma parcelada. Juntou documentos de fls. 15/29.
Embargos de declaração oposto pelo autor, fls. 35/37. Decisão dos embargos concedendo a Gratuidade,
fls. 38. Contestação apresentada pela consignada, fls. 47/54, alegando preliminarmente, falta de interesse
de agir e, no mérito, que o contrato dispunha que as parcelas são variáveis, não podendo ser depositado
em juízo valor fixo. Ademais, arguiu que o autor não trouxe aos autos, prova da recusa desta em receber
os valores devidos, devendo ser improcedente a demanda. Documentos juntados, fls. 55/83. Parte autora
não apresentou réplica, conforme certidão de fls. 88. Anúncio de julgamento antecipado da lide sem
manifestação das partes, fls. 90/91. Vieram-me conclusos. É o relatório. Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO
Diploma Normativo Tratando-se de relação consumerista, o feito será regido pelas normas do Código do
Direito do Consumidor previsto na Lei 9078/90. Ônus da Prova Não obstante trata-se de direito protegido
pelo Código de Defesa do Consumidor, deixo de inverter o Ônus da prova e razão de não restar
preenchido o requisito da verossimilhança das alegações do autor, devendo ser aplicada a distribuição do
ônus da prova com base no artigo 373 do CPC, cabendo ao autor a prova de fato constitutivo de seu
direito. Preliminares Face o princípio da primazia do mérito, deixo para apreciação no mérito da demanda.
Mérito Propriamente Dito Alega, o autor que diante da recusa em receber os valores referentes ao
pagamento de compra de imóvel de forma parcelada, por parte da consignada, resolveu ajuizar a presente
demanda. Aduziu que o acordo constituía no valor de R$-25.000,00 (vinte e cinco mil reais) divididos em
80 parcelas de R$-513,00, tendo pago 10 parcelas. Aduziu que atrasou algumas parcelas e que, ao tentar
acordo com a consignada, esta se recusou a receber valores de fora parcelada. Em defesa, a consignada
afirma que o acordo que versava sobre consórcio de veículos e que as parcelas são variáveis, não
podendo ser depositado em juízo valor fixo. Ademais, arguiu que o autor não trouxe aos autos, prova da
recusa desta em receber os valores devidos. A ação de consignação em pagamento, tipificada pelos
artigos 539 e seguintes do CPC, tem por finalidade a desobrigação do devedor ante a recusa injustificada
e ou impossibilidade de recebimento do credor. Assim, pretende o consignante, liberar-se da obrigação,
mediante provimento jurisdicional declaratório da idoneidade e suficiência do depósito por ela realizado.
No entanto, para o acolhimento do pleito consignatório cabe a parte autora comprovar a existência de
injusta recusa da ré em receber o pagamento, conforme se extrai da interpretação do art. 335 do Código
Civil, in verbis: "Art. 335. A consignação tem lugar: I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar
receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma; II - se o credor não for, nem mandar receber a
coisa no lugar, tempo e condição devidos; III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido,
declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil; IV - se ocorrer dúvida sobre
quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento; V - se pender litígio sobre o objeto do
pagamento" . No caso sub judice, não há nenhum documento que aponte a recusa injustificada da
requerida em receber o valor necessário para o adimplemento da dívida, ou seja, não emergem dos autos
elementos probatórios mínimos a evidenciar a mora accipiendi. Desta feita, não vislumbro motivos para a
proposição da presente Ação de Consignação, por ausência de provas quanto a recusa do recebimento da
obrigação pela consignada, razão pela qual improcede o pleito. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, nos
termos do art. 487, inciso I, do NCPC JULGO IMPROCEDENTE o pleito prefacial, extinguindo o processo
com resolução do mérito. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS Custas e honorários (este arbitrados em dez por
cento), pelo requerente, porém, face a gratuidade deferida, fls. 38, suspendo a cobrança. EXPEÇA-SE
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ALVARÁ, do valor depositado em juízo, em nome do consignante. Não vislumbro litigância de má-fé por
parte do consignante uma vez que apenas exerceu seu direito de ação; Intimem-se, via diário de justiça,
os advogados constituídos nos autos. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de
justiça, a parte contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de
contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém,
de oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via
diário de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões
retornem os autos conclusos para apreciação. Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das
partes, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas
necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se. INTIMEM-SE as partes. Ananindeua/PA, MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00020546820108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
08/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO ANTONIO OLIVEIRA SOUZA Representante(s): OAB 6625 -
NILZA RODRIGUES BESSA (ADVOGADO) OAB 15468 - NATALIN DE MELO FERREIRA (ADVOGADO)
OAB 11163 - RAIMUNDO BESSA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO HSBC BANK BRASIL SA
BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 12599 - VANILDO DE SOUZA LEAO FILHO (ADVOGADO)
OAB 11215 - FABRICIO BENTES CARVALHO (ADVOGADO) TERCEIRO:RODOLFO MEIRA ROESSING
Representante(s): OAB 12719 - RODOLFO MEIRA ROESSING (ADVOGADO) . Processo nº 0002054-
68.2010.814.0006. D E S P A C H O R. hoje, INTIMEM-SE as partes para se manifestarem, no prazo de
10 dias, a contar da data da intimação, acerca da certidão retro, requerendo as providências que
entenderem cabíveis, sob pena de extinção do feito em caso de inércia da parte autora. Decorrido o prazo,
com ou sem manifestação, retornem os autos CLS. devidamente certificados. Ananindeua-Pará, 07 de
novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUI Z DE DIREITO Titular de 2ª Entrância
Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de
A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 6 0 3 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 08/11/2019 REQUERENTE:ENGEPLAN - ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA Representante(s): OAB 12077 - ADRIANO PALERMO COELHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:FABIO REQUERIDO:CINEIDE REQUERIDO:MANOEL MARINHO DOS REIS
Representante(s): OAB 12455 - LEANDRO BARBALHO CONDE (ADVOGADO) OAB 12036 - FABIO DE
MELO FIGUEIRAS (ADVOGADO) OAB 20306 - JOANNA MOREIRA DE CASTRO CONDE (ADVOGADO)
REQUERIDO:ANTONIA FERNANDES Representante(s): OAB 12455 - LEANDRO BARBALHO CONDE
(ADVOGADO) OAB 12036 - FABIO DE MELO FIGUEIRAS (ADVOGADO) OAB 20306 - JOANNA
MOREIRA DE CASTRO CONDE (ADVOGADO) REQUERIDO:IVONE BELEM DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 12455 - LEANDRO BARBALHO CONDE (ADVOGADO) OAB 12036 - FABIO DE
MELO FIGUEIRAS (ADVOGADO) OAB 20306 - JOANNA MOREIRA DE CASTRO CONDE (ADVOGADO)
. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
ANANINDEUA Processo nº 0004160-35.2011.8.14.0006 Embargante: ENGEPLAN - ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA Embargados: MANOEL MARINHO DOS REIS E OUTROS SENTENÇA Vistos os
autos. Trata-se de reintegração de posse ajuizada por ENGEPLAN - ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
LTDA em face de MANOEL MARINHO DOS REIS E OUTROS. Em sentença de fls. 129/130, este Juízo
extinguiu o feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. A parte autora opôs
embargos de declaração (fls.131/135) alegando contradição porque a ausência do pagamento das custas
não implicaria na falta de interesse processual. A parte ré apresentou manifestação aos embargos às fls.
137/139, afirmando que não há contradição na sentença. Eis o sucinto relatório. Decido. O Código de
Processo Civil, em seu artigo 1022, prevê que os embargos serão opostos quando a decisão atacada
apresentar obscuridade, omissão, contradição ou erro material. No presente caso, a embargante alega
que a sentença foi contraditória ao extinguir o feito por ausência de interesse processual. Contudo, a
embargante não demonstrou contradição nos termos da sentença. Trata-se de rediscutir os critérios da
sentença, razão pela qual entendo que a parte autora busca a modificação do mérito, o que não é possível
em sede de embargos. A via eleita, portanto, é inadequada. Pelo exposto, CONHEÇO os Embargos de
Declaração opostos, por serem tempestivos, NEGANDO-LHES PROVIMENTO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 08 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO:
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00045353620138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 08/11/2019
REQUERENTE:ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA ACEPA Representante(s): OAB
5875 - KELMA SOUSA DE OLIVEIRA REUTER COUTINHO (ADVOGADO) OAB 3967 - MILENE SOARES
BENTES (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSIANE DA SILVA PESSOA. ATO ORDINATÓRIO Tendo
ocorrido o Trânsito em Julgado da sentença de folhas _______, procedo, nesta data, ao arquivamento dos
autos. Ananindeua/PA, / / . Servidor - Matrícula. 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-
P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 4 5 7 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 08/11/2019 REQUERENTE:JOSELIO FURTADO LUSTOSA
Representante(s): OAB 7739 - ELIANA DIAS FERNANDES (ADVOGADO) REQUERENTE:FRANCE DO
SOCORRO DE LIMA FERREIRA REQUERIDO:OLGA JUSSARA DA ROCHA FERNANDES
Representante(s): OAB 15390 - DANIEL RAMON CRUZ DE ARAUJO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo nº 0004545-75.2016.8.14.0006 D E S P A C H O Deixo para analisar a presente
execução após o trânsito em julgado dos embargos à execução em apenso. Ananindeua, 07 de novembro
de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 9 8 9 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/11/2019 REQUERENTE:AYMORE CFI AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB 21801 OAB-CE - ALAN FERREIRA DE
SOUZA (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BENONIL MACHADO MENDES. ATO ORDINATÓRIO Tendo ocorrido o Trânsito em
Julgado da sentença de folhas _______, procedo, nesta data, ao arquivamento dos autos. Ananindeua/PA,
/ / . Servidor - Matrícula. 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO:
00064098520158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019
REQUERENTE:ROSANA DOS PASSOS MUNIZ Representante(s): OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES
MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Representante(s): OAB 5.546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO) OAB
4643 - EDSON ANTONIO SOUSA PINTO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Proc. n.º: 0006409-85.2015.8.14.0006
DECISÃO 1. Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre petição de fls. 164/177, no prazo de
10(dez) dias. 2. Determino o desentranhamento da petição de fls. 178/196, uma vez que se trata de
petição de outro processo. 3. Juntar a petição retro nos autos devidos. 4. Após, conclusos. Ananindeua, 06
de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Fórum da Comarca de
Ananindeua - Pará Fórum Desembargador Edgar Lassance Cunha, Rod. BR-316, Km 08, Bairro Centro -
Ananindeua/PA, CEP: 67.030-970. PROCESSO: 00075778820168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação:
Execução de Título Judicial em: 08/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA S/A
Representante(s): OAB 10270 - LETICIA DAVID THOME (ADVOGADO) REQUERENTE:ANDREZA
PEREIRA SANTA BRIGIDA PAMPOLHA. ATO ORDINATÓRIO Tendo ocorrido o Trânsito em Julgado da
sentença de folhas _______, procedo, nesta data, ao arquivamento dos autos. Ananindeua/PA, / / .
Servidor - Matrícula. 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO:
00076254720168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação:  Processo  de  Execução em:  08 /11 /2019
REQUERENTE:SUZUKI MOTOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB
231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:WHITE FRANKILIM ALVES DO
REIS. ATO ORDINATÓRIO Tendo ocorrido o Trânsito em Julgado da sentença de folhas _______,
procedo, nesta data, ao arquivamento dos autos. Ananindeua/PA, / / . Servidor - Matrícula. 2ª Vara Cível e
Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00080707120068140006 PROCESSO ANTIGO:
200610058172 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Monitória em: 08/11/2019 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA S/A.
Representante(s): OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO) OAB
23343 - AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO) REQUERIDO:NEVES E CIA SC LTDA
Representante(s): OAB 10748 - LUCIANA MARIA MALCHER MEIRA NEVES (ADVOGADO)
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REQUERIDO:AUGUSTO MARIA DE BRITO NEVES REQUERIDO:VANDA ELMAZIA ROCHA NEVES
REQUERIDO:FREDERICO AUGUSTO ROCHA NEVES. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo nº 0008070-
71.2006.8.14.0006 D E S P A C H O R. hoje, 1 - À secretaria para certificar acerca da exceção de
incompetência nº. 2007.1.000611-2 mencionados no embargos monitórios de fls. 92 e nas contrarrazões
ao embargos de fls. 157/175. 2- Certificar se a referida exceção trata-se da presente monitória ou da ação
revisional nº. 0011344-27.2003.8.14.0006. 3 - Após conclusos. Ananindeua-PA, 06 de novembro de 2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00085106620138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019
REQUERENTE:WENDEL LIMA SOARES Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S. M.
DA ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES
(ADVOGADO) OAB 21687 - ALAN MARCOS LIMA LEAO (ADVOGADO) OAB 22635 - GLEIDSON DOS
SANTOS RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:C MENDES & CIA LTDA Representante(s): OAB
14782 - JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) OAB 18810 - KADJA LEMOS SILVA
(ADVOGADO) . Processo n. 0008510-66.2013.814.0006 D E C I S Ã O Vistos etc., 1- DEFIRO a restrição
do veículo via RENAJUD. 2- Relativamente ao pedido de penhora de ativos financeiros em nome da parte
executada, via sistema BACENJUD, a LEI nº13.869, de 05 de setembro de 2019, que define os crimes de
abuso de autoridade cometidos por agente público, prevê, dentre as condutes típicas, o seguinte: Art.36.
Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ativos financeiros em quantia que extrapole
exacerbadamente o valor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demonstração, pela
parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la: Pena - detenção, de 1(um) a 4(quatro) anos, e
multa. O tipo penal acima transcrito é aberto quanto às expressões "exacerbadamente" e "pela parte" (não
esclarece se autor ou réu), isto é, é espécie de lei penal incompleta, que depende de complemento
valorativo, feito pelo intérprete da norma, em função de permissão legal. É questionável a
constitucionalidade de tal norma penal, por ferimento à garantia fundamental do Princípio da Legalidade -
que preconiza que "não há crime sem lei anterior que o defina" - em seu aspecto material, qual seja, a
exigência de que a lei determine com suficiente precisão os contornos e limites dos fatos puníveis e de
suas penas (taxatividade). O uso de expressões vagas, como no tipo penal acima transcrito, acaba por
macular ou aludido princípio. De outro lado, é oportuno lembrar que o processo de execução tem por um
dos seus princípios norteadores a unilateralidade do interesse na atividade executória, isto é, ela se realiza
apenas no interesse do credor, que é quem informa o valor do crédito perseguido e apresenta planilha
atualizando o debito. O exequente tem direito à satisfação do seu credito, e no caminho para a sua
obtenção, naturalmente criará gravames ao executado. Porém, na prática diária, onde o juiz é responsável
pela condução de milhares de processos, nem sempre é rapidamente visualizado e corrigido o exagero
desnecessário de tais gravames. Especificamente tratando de penhora de ativos financeiros via sistema
BACENJUD, a mola propulsora é a decisão judicial que a defere, mas uma vez ordenado o bloqueio, a
resposta pelo próprio sistema BACENJUD não é imediata e muitas vezes extrapola o prazo de 48 horas
previsto. No caso de o bloqueio se realizar em quantia excessiva, seja em razão do próprio sistema
BACENJUD, seja em razão do exequente, nem sempre a constatação é imediata, para que possa ser
corrigida. Ela sempre dependerá da iniciativa do devedor e da prévia oitiva do credor, por força do Art. 10
do CPC. Outra possibilidade é que o bloqueio se realize em várias contas bancárias do mesmo titular,
sendo que algumas delas estejam protegidos pelas regras de impenhorabilidade. Esse conhecimento não
é dado imediatamente ao juiz, novamente dependendo da iniciativa do devedor e da prévia oitiva do
credor. Tais situações poderiam dar margens à conclusão de que haveria a conduta típica prevista no Art.
36 da Lei contra o abuso de Autoridade, numa pseudo-demora imputável ao Poder Judiciário, mas em
verdade decorrente do próprio sistema processual que impõe o contraditório no Art.10 do CPC, segundo a
qual "O Juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição ,com base em fundamento a respeito do qual
não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual
deva decidir de oficio". Ante o exposto, vislumbrando a possibilidade de incorrer na conduta típica do art.
36 da Lei nº 13.869/19, INDEFIRO o pedido de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD.
Caso já existam custas pagas, autorizo a devolução/compensação. 3- CERTIFIQUE-SE a Secretaria
acerca do cumprimento do despacho de fls. 260. Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2019. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO: 00094563320168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Busca e Apreensão Infracional em: 08/11/2019 REQUERENTE:B V FINANCEIRA S A C F I
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Representante(s): OAB 112409 - ALEXANDRE PASQUALI PARISE (ADVOGADO) OAB 155574 -
GUSTAVO PASQUALI PARISE (ADVOGADO) OAB 4752 - PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR
(SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 150060 - HUDSON JOSE RIBEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:KENNEDE OLIVEIRA SANTOS. PROCESSO Nº 0009456-33.2016.8.14.0006 DECISÃO
Vistos, etc. 1. Compulsando os autos, constato que a parte autora peticionou visando a busca judicial do
endereço da parte ré; 2. Contudo, não demonstrou nos autos que foram esgotados os meios de
localização, bem como a negativa do fornecimento de tais informações por bancos de dados públicos ou
privados, inviabilizando o pedido. 3. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de fl. 37/38 quanto à consulta
eletrônica do endereço da parte ré; 4. Intime-se a parte autora da presente decisão, devendo fornecer o
endereço atualizado do requerido, no prazo de trinta dias, a contar da data da intimação, ou requeira
expressamente as providências que entender cabíveis, sob pena de extinção; 5. Autorizo a
devolução/compensação das custas pagas; 6. Após, conclusos. CERTIFIQUE-SE. Gabinete do Juiz em
Ananindeua-Pará, 08 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO:
00100094220098140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 08/11/2019
REQUERENTE:MARLENA DA HORA ARAUJO Representante(s): OAB 7769 - VALBER DA HORA
ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ DAVI SA RIBEIRO Representante(s): OAB 14930 - SELMA
COSTA BANNA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCOS JOSE SILVA PEDRO
Representante(s): OAB 14930 - SELMA COSTA BANNA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Tendo ocorrido o Trânsito em Julgado da sentença de folhas _______, procedo, nesta
data, ao arquivamento dos autos. Ananindeua/PA, / / . Servidor - Matrícula. 2ª Vara Cível e Empresarial -
Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00110193820118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019 REQUERIDO:HENRY PAUL DE SOUZA LIMA
Representante(s): OAB 7947 - ROSANGELA DO SOCORRO SOUZA PAIVA (ADVOGADO)
REQUERENTE:LUCIA HELENA ARAUJO LIMA Representante(s): OAB 6122 - ABNER SERIQUE DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo nº 0011019-38.2011.8.14.0006 DESPACHO
R.hoje, Considerando a decisão de fls. 350/351, a qual o juízo da 1ª vara de Família declina a
competência, INTIME-SE as partes para se manifestarem, no prazo de 10 dias, a contar da data da
intimação, requerendo expressamente as providências que entender cabíveis. Intime-se. Ananindeua-PA,
08 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 8 6 8 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação:
Cumprimento de sentença em: 08/11/2019 REQUERENTE:LAURO JOSE NASCIMENTO BERNARDES
Representante(s): OAB 16119 - SARA SUELY SOBRINHO LOPES (ADVOGADO) OAB 15903 - JULLY
CLEIA FERREIRA OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU CARD SA Representante(s):
OAB 15703 - ALEXANDRE ARAUJO MAUES (ADVOGADO) OAB 21974-A - FERNANDO LUZ PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO
Tendo ocorrido o Trânsito em Julgado da sentença de folhas _______, procedo, nesta data, ao
arquivamento dos autos. Ananindeua/PA, / / . Servidor - Matrícula. 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca
de Ananindeua-PA.  PROCESSO: 00123340420118140006 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Cumprimento de sentença em: 08/11/2019 REQUERENTE:GIILSON GOMES DA CRUZ Representante(s):
OAB 13622 - MAURO PINHO DA SILVA (DEFENSOR) OAB 7230 - ELVES DE FREITAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO
DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo nº 0012334-04.2011.814.0006.
DESPACHO Vistos os autos, Tendo em vista que o impugnante alega excesso de cobrança pelo
impugnado, remetam-se os autos ao contador do juízo para que proceda a atualização da dívida a fim de
sanar a controvérsia entre as planilhas de fls. 168/169 e de fls.206/207. Após, retornem os autos CLS.
Ananindeua-PA, 08 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO:
00125672520168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
08/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO FERNANDO REIS DA LUZ Representante(s): OAB 21630 -
THYAGO ALBERTO BARRA VELOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:G F C DE OLIVEIRA JUNIOR.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ANANINDEUA/PA Processo 0012567-25.2016.8.14.0006 Decisão R., H., Compulsando os autos,
verifico que, à parte autora, foi determinado que regularizasse a representação processual, em audiência
de abril de 2017, fls. 89, tendo solicitado dilação de prazo, às fls. 91, em audiência de agosto de 2017,
mantendo-se inerte até a presente data, não cumprido a diligência. Alega, aparte autora que foi vítima de
acidente de trânsito, ficando com sequelas que lhe impossibilitam exercer os atos da vida civil, fls 7. O fato
ocorreu em 07/08/2015, sob a vigência do Código Civil de 2002, antes da sua alteração pela Lei 13146/15
que passou a considerar absolutamente incapaz apenas os menores de 16 anos. Nos termos do inciso III
do art. 3º do Código Civil, com redação vigente ao tempo do ajuizamento da presente demanda, são
absolutamente incapazes aqueles que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade,
caso dos autos. Por sua vez, o Código de Processo Civil exige que, para estar em juízo, o absolutamente
incapaz esteja representado ou, na falta de representante legal, que a ele seja nomeado curador especial.
O descumprimento da referida determinação constitui vício insanável, o que impõe a anulação do feito,
desde a petição inicial. As pessoas absolutamente incapazes não podem, por si só, constituir diretamente
um procurador, salvo por instrumento público. Porém, praticando o representante respectivo por si o ato
que é de interesse do representado, pode, pois, a procuração ser outorgada por instrumento particular (TJ-
AM - APL: 06274251120138040001 AM 0627425-11.2013.8.04.0001, Relator: Aristóteles Lima Thury, Data
de Julgamento: 30/11/2015, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 30/11/2015). No presente caso, a
parte autora, considerada absolutamente incapaz na época da distribuição da ação, ajuizou a presente
ação sem estar devidamente representado e sem procuração pública. Também não lhe foi nomeado
curador especial, conforme determina a lei processual. Dispõe o artigo 654, do Código Civil que: "Todas as
pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que
tenha a assinatura do outorgante". Desta forma, a contrário sensu, os absolutamente incapazes não são
aptos a ofertar procuração judicial por instrumento particular, mas tão-somente por instrumento público, ou
devem ser representados e seu representante ofertar a procuração particular. Nestes casos, dispõe o
artigo 76, do CPC/15: Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação
da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício. § 1º
Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária: I - o processo será extinto, se
a providência couber ao autor; É certo que, por ser matéria de ordem pública, o tema pode ser abordado a
qualquer momento, assim, CHAMO O FEITO À ORDEM, para INTIMAR a parte autora para regularizar a
representação processual, seja no sentido de apresentar procuração pública, seja para apresentar
procuração particular ofertada por representante legal, sob pena de extinção do processo, no prazo de 60
(sessenta) dias. CUMPRA-SE. INTIME-SE. Ananindeua, PA, MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO
JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa
Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00137408420168140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 08/11/2019 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO CARTOES S A Representante(s): OAB 235738 - ANDRE NIETO MOYA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE HAROLDO SANTANA DA SILVA Representante(s): OAB 18029 - ANDRESA SOUZA
COSTA (ADVOGADO) OAB 22577 - SELMA DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) . PROCESSO nº. 0013740-
84.2016.814.0006 DECISÃO DE SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO Vistos etc. Não
existindo a ocorrência das situações previstas nos artigos 354, 355 e 356, todos do Novo Código de
Processo Civil- NCPC, passo a sanear e organizar o processo para instrução e julgamento, na forma do
artigo 357 do NCPC. 1. QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES. Em contestação de fls. 74/81, o
demandado JOSÉ HAROLDO SANTANA DA SILVA requer, em sede de preliminar, o chamamento ao
processo de DINAILDE VIEIRA SANTOS. Segundo o requerido, ela teria efetuado as compras no cartão
de crédito do requerido na condição de sua ex-companheira, sendo a responsável pela dívida. Em sede de
réplica (fls. 128/136), o autor apontou que a responsabilidade do pagamento recai no requerido, visto que
é o titular do cartão. Entendo que assiste razão ao autor, pois a dívida objeto da presente lide foi contraída
em nome do requerido. Em que pese a alegação de que a ex-companheira do réu assumiria a utilização
do cartão para compras pessoais, quem contratou com o requerente foi o Sr. José Haroldo Santana da
Silva, e não a sua ex-companheira. Pelo exposto, NÃO ACOLHO a preliminar de chamamento ao
processo da Sra. Dinailde Vieira Santos. 2. DELIMITAÇÃO DAS QUESTÕES DE FATO
CONTROVERTIDAS. Entendo como questão fática controvertida a obrigação do réu em pagar a dívida
contraída com o autor referente a cartão de crédito. 3. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. Será
adotada a distribuição fixa do ônus da prova prevista no artigo 373, caput, do NCPC, I, cabendo à
requerente provar as suas alegações. 4.DAS PROVAS Aberto prazo para as partes informarem quais
provas pretendem produzir, o requerido solicitou a oitiva de testemunhas (fl.176) e o requerente quedou-se
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inerte. Considerando que a existência do débito objeto da lide é fato incontroverso, bem como que prova
documental é suficiente para comprovar as alegações, INDEFIRO a produção da prova testemunhal. 5.
DO JULGAMENTO ANTECIPADO Entendo que o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
art. 355, I, do CPC/2015, porquanto não há necessidade de dilação probatória alguma diante do contexto
probatório já formado nos autos. Uma vez que não houve qualquer produção de prova oral e não tendo
havido instrução, desnecessária a apresentação de razões finais, conforme jurisprudência que se segue:
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO NÃO CONHECIDO QUANTO À ALEGAÇÃO DE ERRO DE
PROCEDIMENTO EM FAVOR DOS APELADOS. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DESNECESSIDADE
DE ALEGAÇÕES FINAIS. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA. CONTRATO DE
LOCAÇÃO. CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE ALUGUÉIS. 1. Os recorrentes carecem de legitimidade
e de interesse processual para arguir a invalidade da sentença em favor da parte contrária. Recurso não
conhecido nesse aspecto. 2. As razões finais orais ou escritas, a que refere o art. 364 e § 2º do CPC,
somente serão facultadas quando for produzida prova oral, o que não ocorreu no feito. Além disso, não foi
demonstrado o efetivo prejuízo ocasionado pela ausência, especialmente ao se considerar que todas as
questões controvertidas poderiam ser devolvidas para a análise definitiva nesta instância recursal. 3. Com
base na teoria da asserção, a legitimidade das partes deve ser apreciada abstratamente conforme a
pertinência subjetiva aferida a partir dos elementos postos na petição inicial. 4. No caso, o acervo
probatório indica que as partes firmaram contrato de locação não residencial. O imóvel já foi retomado
pelos recorridos, em acordo homologado em outra ação judicial, perdendo objeto a pretensão de despejo.
5. Mantém-se a condenação no pagamento dos valores relativos aos aluguéis a partir do primeiro mês de
inadimplemento até a efetiva desocupação. 6. Recurso conhecido em parte e não provido. (Classe:
Apelação,Número do Processo: 0006116-10.2013.8.05.0274, Relator (a): José Edivaldo Rocha
Rotondano, Quinta Câmara Cível, Publicado em: 11/04/2018 ) Nesse sentido, informo às partes que o
mérito da presente demanda será julgado antecipadamente, nos moldes fixados pelo artigo 355, I do CPC,
facultando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para se oporem justificadamente à resolução antecipada do
processo. Por fim, havendo custas finais pendentes de pagamento, intime-se a parte autora para proceder
ao pagamento, no prazo legal. Transcorrido o prazo, façam os autos conclusos para sentença. Deve a
Secretaria SUBSTITUIR a papeleta dos autos. Ananindeua-PA, 06 de novembro de 2019. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUI Z DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível
e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00166895220148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:  Busca e Apreensão em: 08/11/2019
REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO
PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:JURANDIR GOMES DA SILVA JUNIOR. Processo n.
0016689-52.2014.814.0006 D E C I S Ã O Vistos etc., Relativamente ao pedido de penhora de ativos
financeiros em nome da parte executada, via sistema BACENJUD, a LEI nº13.869, de 05 de setembro de
2019, que define os crimes de abuso de autoridade cometidos por agente público, prevê, dentre as
condutes típicas, o seguinte: Art.36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ativos
financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o valor estimado para a satisfação da dívida da
parte e, ante a demonstração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la: Pena -
detenção, de 1(um) a 4(quatro) anos, e multa. O tipo penal acima transcrito é aberto quanto às expressões
"exacerbadamente" e "pela parte" (não esclarece se autor ou réu), isto é, é espécie de lei penal
incompleta, que depende de complemento valorativo, feito pelo intérprete da norma, em função de
permissão legal. É questionável a constitucionalidade de tal norma penal, por ferimento à garantia
fundamental do Princípio da Legalidade - que preconiza que "não há crime sem lei anterior que o defina" -
em seu aspecto material, qual seja, a exigência de que a lei determine com suficiente precisão os
contornos e limites dos fatos puníveis e de suas penas (taxatividade). O uso de expressões vagas, como
no tipo penal acima transcrito, acaba por macular ou aludido princípio. De outro lado, é oportuno lembrar
que o processo de execução tem por um dos seus princípios norteadores a unilateralidade do interesse na
atividade executória, isto é, ela se realiza apenas no interesse do credor, que é quem informa o valor do
crédito perseguido e apresenta planilha atualizando o debito. O exequente tem direito à satisfação do seu
credito, e no caminho para a sua obtenção, naturalmente criará gravames ao executado. Porém, na prática
diária, onde o juiz é responsável pela condução de milhares de processos, nem sempre é rapidamente
visualizado e corrigido o exagero desnecessário de tais gravames. Especificamente tratando de penhora
de ativos financeiros via sistema BACENJUD, a mola propulsora é a decisão judicial que a defere, mas
uma vez ordenado o bloqueio, a resposta pelo próprio sistema BACENJUD não é imediata e muitas vezes
extrapola o prazo de 48 horas previsto. No caso de o bloqueio se realizar em quantia excessiva, seja em
razão do próprio sistema BACENJUD, seja em razão do exequente, nem sempre a constatação é
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imediata, para que possa ser corrigida. Ela sempre dependerá da iniciativa do devedor e da prévia oitiva
do credor, por força do Art. 10 do CPC. Outra possibilidade é que o bloqueio se realize em várias contas
bancárias do mesmo titular, sendo que algumas delas estejam protegidos pelas regras de
impenhorabilidade. Esse conhecimento não é dado imediatamente ao juiz, novamente dependendo da
iniciativa do devedor e da prévia oitiva do credor. Tais situações poderiam dar margens à conclusão de
que haveria a conduta típica prevista no Art. 36 da Lei contra o abuso de Autoridade, numa pseudo-
demora imputável ao Poder Judiciário, mas em verdade decorrente do próprio sistema processual que
impõe o contraditório no Art.10 do CPC, segundo a qual "O Juiz não pode decidir, em grau algum de
jurisdição ,com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de oficio". Ante o exposto,
vislumbrando a possibilidade de incorrer na conduta típica do art. 36 da Lei nº 13.869/19, INDEFIRO o
pedido de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD. Caso já existam custas pagas, autorizo a
devolução/compensação. Em relação a eventuais pleitos de pesquisa de endereços ou veículos,
INDEFIRO os pedidos por se tratarem de ônus da parte, e não do juízo. Intima-se o (a) autor para
apresentar, no prazo de 15 dias, a contar da data da intimação, novo endereço do réu, ou requerer as
providências que entender cabíveis, sob pena de extinção. A mera repetição do pedido ensejará extinção
do feito. Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de
Direito Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa
P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 7 1 3 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/11/2019 REQUERENTE:OMINI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 20107-A - GIULIO ALVARENGA REALE
(ADVOGADO) REQUERIDO:FC COMERCIO DE PNEUS LTDA. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo nº 0018671-
33.2016.8.14.0006 Embargante: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Embargado:
F C COMÉRCIO DE PNEUS SENTENÇA Vistos os autos. Trata-se de ação de busca e apreensão
ajuizada por OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face de F C COMÉRCIO DE
PNEUS. Em sentença de fls. 35/37, este Juízo extinguiu o feito por inépcia da inicial, visto que o autor não
juntou a via original do título de crédito no prazo legal. A parte autora opôs embargos de declaração
(fls.38/41) alegando que não houve apreciação da petição que requereu a dilação do prazo para
apresentação da via original. A parte não apresentou ré apresentou manifestação aos embargos, conforme
certidão de fl. 45. Eis o sucinto relatório. Decido. O Código de Processo Civil, em seu artigo 1022, prevê
que os embargos serão opostos quando a decisão atacada apresentar obscuridade, omissão, contradição
ou erro material. No presente caso, o embargante alega que a sentença foi omissa por não apreciar a
petição. Contudo, a extinção do feito ocorreu porque a manifestação do requerido foi intempestiva,
conforme certificado à fl. 33. Entendo, portanto, que se trata de modificação do mérito da decisão, o que
não é possível em sede de embargos. Ou seja, a via eleita foi inadequada. Pelo exposto, CONHEÇO os
Embargos de Declaração opostos, por serem tempestivos, NEGANDO-LHES PROVIMENTO. INTIME-SE.
CUMPRA-SE. Ananindeua, 08 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa
P R O C E S S O :  0 0 2 2 1 8 2 3 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/11/2019 REQUERENTE:BANCO PAN SA Representante(s):
OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:DEBORA
GONCALVES CHAVES Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO)
OAB 6904 - RONALDO AIRES VIANA (ADVOGADO) OAB 24797 - EDUARDO MARCELO AIRES VIANA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Tendo ocorrido o Trânsito em Julgado da sentença de folhas
_______, procedo, nesta data, ao arquivamento dos autos. Ananindeua/PA, / / . Servidor - Matrícula. 2ª
Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00225850820168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA
MONCAYO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/11/2019 REQUERENTE:BANCO
PAN SA Representante(s): OAB 23524-A - SERGIO SCHULZE (ADVOGADO) REQUERIDO:JAIME
MENESCAU DE SOUSA. ATO ORDINATÓRIO Tendo ocorrido o Trânsito em Julgado da sentença de
folhas _______, procedo, nesta data, ao arquivamento dos autos. Ananindeua/PA, / / . Servidor -
Matr ícula.  2ª  Vara Cível  e Empresar ia l  -  Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO:
00245147620168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Embargos em: 08/11/2019 EMBARGANTE:OLGA
JUSSARA DA ROCHA FERNANDES Representante(s): OAB 15390 - DANIEL RAMON CRUZ DE
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ARAUJO (ADVOGADO) OAB 19735 - BRUNO ALEX SILVA DE AQUINO (ADVOGADO)
EMBARGADO:JOSELIO FURTADO LUSTOSA Representante(s): OAB 9065 - FRANCE DO SOCORRO
DE LIMA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 7739 - ELIANA DIAS FERNANDES (ADVOGADO)
EMBARGADO:FRANCE DO SOCORRO DE LIMA FERREIRA Representante(s): OAB 7122 - JOSELIO
FURTADO LUSTOSA (ADVOGADO) OAB 7739 - ELIANA DIAS FERNANDES (ADVOGADO) . Processo
0024514-76.2016.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., I- RELATÓRIO Trata-se de Embargos à Execução
movido por OLGA JUSSARA DA ROCHA FERNANDES em face de JOSÉLIO FURTADO LUSTOSA e
FRANCE DO SOCORRO DE LIMA FERREIRA, sob alegação de que a pretensão dos autores está
prescrita, além de ser parte ilegítima para figurar no polo passivo. Juntou documentos, fls. 07/21.
Requerimento de gratuidade da embargante, fls. 24/25. Gratuidade deferida, fls. 34. Impugnação aos
Embargos, fls. 35/39. Autos vieram-me conclusos. É o relatório. Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO DA
PRESCRIÇÃO Insurge, a embargante, nos autos, alegando a prescrição, uma vez que revogou os
poderes dos embargados em fevereiro de 2010, conforme fls. 13 e 16. Em impugnação aos Embargos, os
embargados informaram que o contrato de honorários possui cláusula "ad exitum" e que, somente passará
a contar a prescrição após a ocorrência da condição suspensiva. Analisando o contrato de honorários
juntado, verifico que a cláusula terceira dispõe: " Pelo presente contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, a título de honorários advocatícios o percentual correspondente a 20%, em primeira
instância, e 30% em segunda instância, ao final da supra citada ação". Não verifico, assim, cláusula ad
exitum no contrato, uma vez que para sua configuração, sua disposição tem de constar expressamente no
contrato, o que não é o caso. O que se depreende da cláusula retro mencionada, é que em caso de
sucesso ou não na demanda, ocorrerá a incidência de honorários. Sendo assim, passo a analisar o termo
inicial da prescrição com base no que dispõe o Código Civil. O Código Civil, em seu art. 206, § 5º, II, do
Código Civil prevê prazo prescricional de cinco anos para "a pretensão dos profissionais liberais em geral,
procuradores judiciais, curadores e professores pelo seus honorários, contado o prazo da conclusão dos
serviços, da cessação dos respectivos contratos ou mandato", contado a partir da conclusão dos serviços,
da cessação dos respectivos contratos ou mandato. No presente caso, ocorreu a revogação de poderes,
fls. 13 e 16, sendo que, na revogação do mandato, considera-se a data da notificação do cliente da
nomeação de outro mandatário. Em que pese contar no documento de revogação de poderes a data de
fevereiro de 2010, verifico na inicial da ação de execução, que os embargados afirmam que atuaram no
processo até maio de 2010, confirmando que tomaram conhecimento nesta data (inclusive a embargante
demonstra à fls. 16 que protocolou petição informando a revogação dos poderes no processo em que os
embargados atuavam), razão pela qual considero o termo inicial para contagem do prazo a referida data.
Sendo assim, a ação para cobrança de honorários advocatícios deveria ser interposta até maio de 2015.
Ocorre que foi distribuída somente em março de 2016, razão pela qual acolho a preliminar e declaro a
prescrição da pretensão do autor. III- DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os
Embargos à Execução, extinguindo o processo de execução com resolução do mérito nos termos do artigo
487, II do CPC. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS UMA CÓPIA DA PRESENTE SENTENÇA DEVERÁ SER
JUNTADA AOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO PROCESSO Nº0004545-75.2016.8.14.0006. Não
tendo, a parte EMBARGADA, demonstrado sua condição de hipossuficiente e, havendo indícios de que
podem arcar com as despesas processuais, indefiro o pedido de gratuidade e CONDENO-OS às custas
processuais e honorários advocatícios, esses arbitrados em 10% sobre o valor da causa, conforme artigo
85 do CPC, devendo ser intimada para realizar o pagamento, em havendo pendencias, no prazo de 15
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário
de justiça, a parte contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem
apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na
hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a
parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada
das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem
protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação.
Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e
proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ananindeua/PA, MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa
P R O C E S S O :  0 0 3 7 6 3 9 4 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Monitória em: 08/11/2019 REQUERENTE:PARAENSE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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Representante(s): OAB 0701 - SERGIO FONTANA (ADVOGADO) REQUERIDO:J C FONSECA E CIA
LTDA (FARMA OLINDA). Processo nº - 0037639-48.2015.814.0006. DECISÃO R. hoje, Defiro o pedido de
fl. 50. Reexpeça-se o mandado de citação na forma requerida. Cumpra-se após o recolhimento das custas
devidas. Ananindeua-PA, 07 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua (Pa)
P R O C E S S O :  0 0 3 8 6 5 3 9 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Sumário em: 08/11/2019 AUTOR:CONDOMINIO RESIDENCIAL LAGO AZUL
Representante(s): OAB 15817 - DIEGO LEAO CASTELO BRANCO (ADVOGADO) OAB 15821 - HELENI
CASTRO LAVAREDA CORREA (ADVOGADO) OAB 15587 - FELIPE MARINHO ALVES (ADVOGADO)
OAB 19064 - LUIZA TUMA DA PONTE SILVA (ADVOGADO) OAB 18790-A - TIAGO VASCONCELOS
ALVES (ADVOGADO) REU:CAMILO PINTO DA SILVA NETO Representante(s): OAB 18456 - GISELLE
MEDEIROS DE PARIJOS (ADVOGADO) OAB 5130 - MARCIA DO SOCORRO DE SOUSA
VASCONCELOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo nº 0038653-94.2011.8.14.0301 Embargante:
CAMILO PINTO DA SILVA NETO Embargado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LAGO AZUL DECISÃO
Vistos os autos. Trata-se de ação de cobrança de encargos condominiais ajuizada por CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL LAGO AZUL em face de CAMILO PINTO DA SILVA NETO. Em decisão de fls. 82, este
Juízo decretou a revelia do requerido. A parte ré opôs embargos de declaração (fls. 88/99) alegando que o
rito adotado inicialmente foi o sumário, devendo a contestação ser apresentada em audiência, contudo, o
requerido não teria sido citado para a primeira audiência designada e a segunda audiência foi remarcada
por sobreposição de pauta. Requer a reconsideração da decretação de revelia. A parte ré apresentou
manifestação aos embargos às fls. 107/115, alegando que a via eleita pelo embargante foi inadequada.
Eis o sucinto relatório. Decido. O Código de Processo Civil, em seu artigo 1022, prevê que os embargos
serão opostos quando a decisão atacada apresentar obscuridade, omissão, contradição ou erro material.
No presente caso, o embargante requer a reconsideração da decisão que decretou a sua revelia. Contudo,
trata-se de modificação do mérito da decisão, o que não é possível em sede de embargos. Ou seja, a via
eleita foi inadequada. Pelo exposto, CONHEÇO os Embargos de Declaração opostos, por serem
tempestivos, NEGANDO-LHES PROVIMENTO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Ananindeua, 07 de novembro
de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO: 00495228920158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/11/2019
REQUERIDO:ALAN UBIRAJARA DE JESUS ALMEIDA JUNIOR REQUERENTE:ITAPEVA II
MULTICARTEIRA FIDC NP Representante(s): OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA - 2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL Proc. n.º:0049522-89.2015.814.0006 DECISÃO 1. DEFIRO o requerimento do
autor, com fundamento nos arts. 4º e 5º do DL 911/69. Converto a ação de busca e apreensão em ação de
execução; 2. DEFIRO a substituição do polo ativo, devendo constar no sistema a na capa dos autos
ITAPEVA VII MULTICARTEIRA DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADO; 3. Efetuar as anotações necessárias no sistema. Retificar a autuação e os registros
correspondentes; 4. INTIME-SE a parte autora para indicar, no prazo de 10 dias, a contar da data da
intimação, o endereço para citação do réu, sob pena de extinção do feito. Após o decurso do prazo,
retornem os autos conclusos. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pa, 08 de novembro de 2019. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO: 00706576020158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019 REQUERENTE:EWERTON TOMAZ DA CUNHA
Representante(s): OAB 13320 - WALBER PALHETA DE MATTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ENGEFIX
CONSTRUCOES LTDA REQUERIDO:AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMOVEIS. PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
Processo n. 0070657-60.2015.8.14.0006 D E C I S Ã O R. hoje, 1. Tendo em vista o pedido de fls. 45,
anuncio julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC/2015, porquanto não há necessidade de
dilação probatória alguma diante do contexto probatório já formado nos autos. 2. Uma vez que não houve
qualquer produção de prova oral e não tendo havido instrução, desnecessária a apresentação de razões
finais, conforme jurisprudência que se segue: APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO NÃO CONHECIDO
QUANTO À ALEGAÇÃO DE ERRO DE PROCEDIMENTO EM FAVOR DOS APELADOS. INEXISTÊNCIA
DE NULIDADE. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÕES FINAIS. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1321



COBRANÇA. CONTRATO DE LOCAÇÃO. CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE ALUGUÉIS. 1. Os
recorrentes carecem de legitimidade e de interesse processual para arguir a invalidade da sentença em
favor da parte contrária. Recurso não conhecido nesse aspecto. 2. As razões finais orais ou escritas, a que
refere o art. 364 e § 2º do CPC, somente serão facultadas quando for produzida prova oral, o que não
ocorreu no feito. Além disso, não foi demonstrado o efetivo prejuízo ocasionado pela ausência,
especialmente ao se considerar que todas as questões controvertidas poderiam ser devolvidas para a
análise definitiva nesta instância recursal. 3. Com base na teoria da asserção, a legitimidade das partes
deve ser apreciada abstratamente conforme a pertinência subjetiva aferida a partir dos elementos postos
na petição inicial. 4. No caso, o acervo probatório indica que as partes firmaram contrato de locação não
residencial. O imóvel já foi retomado pelos recorridos, em acordo homologado em outra ação judicial,
perdendo objeto a pretensão de despejo. 5. Mantém-se a condenação no pagamento dos valores relativos
aos aluguéis a partir do primeiro mês de inadimplemento até a efetiva desocupação. 6. Recurso conhecido
em parte e não provido. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0006116-10.2013.8.05.0274, Relator (a):
José Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta Câmara Cível, Publicado em: 11/04/2018 ) 3. Nesse sentido,
informo às partes que o mérito da presente demanda será julgado antecipadamente, nos moldes fixados
pelo artigo 355, I do CPC, facultando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para se oporem justificadamente à
resolução antecipada do processo. 4. Por fim, havendo custas finais pendentes de pagamento, intime-se a
parte autora para proceder ao pagamento, no prazo legal. 5. Transcorrido o prazo, façam os autos
conclusos para sentença. Ananindeua-PA, 06/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ
DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 2 8 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Embargos de Terceiro Cível em: 11/11/2019 EMBARGANTE:JOSE RONALDO COSTA Representante(s):
OAB 22063 - RAFAELLA CRISTINE MOURA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 23464 - ÍCARO ANDRADE
SILVA TEIXEIRA (ADVOGADO) EMBARGADO:FERNANDO DA SILVA GOUVEIA Representante(s): OAB
14782 - JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) . Processo nº 0006672-
83.2016.814.0006. D E S P A C H O R. hoje, Apense-se o presente processo a autos da Ação Rescisória
de Mandato nº. 0008975.92.2010.814.0006. Após, conclusos. Ananindeua-PA, 07 de novembro de 2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa. PROCESSO: 00079574120108140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 11/11/2019 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA
Representante(s): OAB 7690 - DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
10396 - EDER AUGUSTO DOS SANTOS PICANCO (ADVOGADO) OAB 11690 - MONIQUE ROCHA
ZONI BOTELHO (ADVOGADO) OAB 16619 - EDISON ANDRE GOMES RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:MANOEL ELIAS SAMPAIO REQUERIDO:JOANITA ALVES SAMPAIO. PROCESSO
0007957-41.2010.8.14.0006 DESPACHO/MANDADO Inicialmente, registro que me encontro em exercício
neste Juízo desde 13/05/2019, tendo encontrado estes autos sem movimentação por considerável lapso
temporal. Considerando que transcorreu o período informado pelo exequente em fls. 80, INTIME-SE o
nobre Advogado constituído da parte autora para indicar, expressamente, no prazo de 10 dias, quais
providências pretende sejam tomadas, sob pena de extinção em caso de manifestação genérica. Não
havendo interesse, INTIME-SE o autor, pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias úteis, manifestar interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC). Esta decisão servirá como
mandado. CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se com urgência. Após, com ou sem as manifestações,
CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00089759220108140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:FERNANDO DA SILVA GOUVEIA
Representante(s): OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) OAB 14469 - DANILO
CORREA BELEM (ADVOGADO) OAB 7903 - IZILENE LOPES FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOAO SALIM Representante(s): OAB 6453 - ANTONIO DOS SANTOS NETO
(ADVOGADO) OAB 7402-B - ANTONIO OLIVIO RODRIGUES SERRANO (ADVOGADO) OAB 11634 -
AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nº 0008975-92.2010.814.0006. D E S P
A C H O R. hoje, Defiro o pedido de fls. 401 de substituição processual do polo passivo da ação em nome
de ESPÓLIO DE JOÃO SALIM, devendo ser processada a retificação na autuação e registro para constar
tal alteração. Considerando a existência neste Juízo de Embargos de Terceiro proposto por Fernando da
Silva Gouveia em face do ora Requerente, em que o embargante requer seja reconhecida a propriedade
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irrestrita da Fazenda objeto do litígio, proceda-se ao apensamento do presente processo aos Embargos de
Terceiro nº. 0006672.83.2016.814.0006, conforme já determinado por meio da decisão de fls. 379. Após,
conclusos. Ananindeua-PA, 07 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa.
P R O C E S S O :  0 0 1 4 4 3 3 3 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERIDO:CYRELA BRAZIL REALTY SA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES REQUERENTE:LUANA SOARES MIRANDA
Representante(s): OAB 15860 - BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL (ADVOGADO)
REQUERIDO:MAC BELGICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Representante(s): OAB
182424 - FERNANDO DENIS MARTINS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO (Nos termos do provimento
nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). Em
cumprimento à decisão de fls. 350, parágrafo quinto, INTIMO a parte autora para, no prazo de 5 dias,
apresentar manifestação ao petitório de fls. 308/309. Ananindeua, 11 de novembro de 2019.aNA MARCIA
MONCAYO Analista Judiciário. 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 2 4 0 4 0 6 1 9 9 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 0 1 6 8 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Micro em: 12/11/2019 INTERESSADO:JOSEMAR
COSTA DA SILVEIRA Representante(s): OAB 9172 - DANIEL FERNANDES DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 19541 - HELIO FAVACHO ALVES NETO (ADVOGADO) OAB 19561 - THIAGO DE MELO ALVES
(ADVOGADO) OAB 5612 - HELIO DE BARROS FAVACHO ALVES (ADVOGADO) AUTOR:BANCO DO
BRASIL SA Representante(s): OAB 211.648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)
REU:COMPLEXO EMPRESARIAL COSTA NORTE IMP EXP Representante(s): OAB 6318 - CARLA
CRISTINA SILVA SOARES (REP LEGAL)  SÍNDICO:BRUNNO GARCIA DE CASTRO
INTERESSADO:RITA DE CASSIA CAMPOS TEIXEIRA FONTENELLE Representante(s): OAB 70252 -
LEONARDO RESENDE ALVIM MACHADO (ADVOGADO) OAB 24614 - PAULO ANDREY DE AZEVEDO
MAIA (ADVOGADO) OAB 158168 - FERNANDA PRATA MOREIRA RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 3314 -
LEONARDO ALVIM SOCIEDADE DE ADVOGADOS (SOCIEDADE DE ADVOGADO)
INTERESSADO:MARIA IVETE ARAUJO GUERREIRO Representante(s): OAB 24614 - PAULO ANDREY
DE AZEVEDO MAIA (ADVOGADO) INTERESSADO:FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA Representante(s): OAB 89774 -
ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) . Processo 0002404-06.1998.814.0006 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA RELATÓRIO Tratam os autos de pedido de Decretação de Falência interposto por
BANCO DO BRASIL S.A, representado por sua agência Ananindeua (CNPJ 00.000.000/2723-53), em face
de COMPLEXO EMPRESARIAL COSTA NORTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ
83.373.191/0002-45) pelo não pagamento de 4 duplicatas mercantis, nos valores de: 1ª - 3.600, com
vencimento para 10.02.98; 2ª - 4.800,00, com vencimento para 15.02.98; 3ª - 4.250,00, com vencimento
para 20.02.98 e 4ª - 3.100,00 com vencimento para 28.02.98, este juízo passará, doravante a considerar o
débito original no valor total de 15.750,00 com vencimento para a data mais antiga, isto é, 10.02.1998,
para que não haja mais prejuízo ao credor/requerente. Custa iniciais recolhidas em 23.06.98 (fl. 21),
mesma data de distribuição do feito. Em 06.08.98, a requerida foi citada (fls. 25/27), tendo permanecido
inerte nos autos, fls. 27. Em 25.08.1998, às fls. 29/30, manifestação do ministério Público pela decretação
da falência do requerido. Em 02.09.98 (fl. 31), foi protocolada sentença decretando a falência da requerida
nomeando como síndico o requerente (Banco do Brasil S/A). Às fls. 32, Mandado de Lacração da Sede da
Falida. Em 15.10.98 (fl. 45), o requerente informa que não deseja ser o síndico da massa falida. Às fls. 46,
Edital tornando pública a sentença que decretou a falência. Em 11.10.98 (fl. 47), o juízo determina que o
requerente indique o síndico, tendo o Banco do Brasil, em 18.11.98 (fl. 49), indicado o Sr. ALBERTINO DE
OLIVEIRA E SILVA. Em 16.12.98 (fl. 50) o juízo aceita a indicação e nomeia ALBERTINO DE OLIVEIRA E
SILVA como síndico, o qual fora intimado da decisão em 06.04.99, prestando compromisso em 07.04.99
(fl.52). Em 14.04.99 (fls. 57/58), o síndico informa que no local onde funcionava a requerida, não existem
documentos contábeis da falida, sendo que no local encontra-se estabelecida a Igreja Universal do Reino
de Deus, requerendo que esta apresentasse em juízo o contrato de locação bem como que passasse a
depositar em juízo os valores dos aluguéis. Instado a se manifestar sobre os pedidos do síndico e quanto
ao pedido de prisão do Sr. JOSEMAR COSTA DA SILVEIRA, feito pelo requerente às fls. 56, o parquet em
sua manifestação de fls. 60/62, opina pela procedência dos pedidos do síndico e pela improcedência do
pedido do requerente. Às fls. 60/62, em 28/04/99, Manifestação do Ministério Público, sobre petição de fls.
56/58, sendo favorável ao depósito de aluguéis em conta aberta pelo juízo e apresentação do contrato de
locação, requerendo avaliação do imóvel localizado à Avenida Cláudio Sanders, nº 300, Ananindeua/PA,
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informando por fim que o síndico não cumpriu com o determinado no §1º do artigo 70 da Lei de Quebra.
Às fls. 63, o juízo determina que a IURD seja intimada para apresentar em juízo o valor do aluguel, bem
como contrato de locação. Determinou também a avaliação do imóvel situado à Av. Cláudio Sanders, nº.
300, nomeando perito e arbitrando-lhe honorários de 5 salários mínimos para o encargo confiado. Às fls.
67/79, a IURD junta contrato de locação informando que do valor pactuado foram realizados descontos
referentes à determinação de Justiça do Trabalho de Ananindeua e à negociação de débitos do imóvel
junto à rede Celpa, não ficando claro o valor final que estava pagando, desde 01.04.98, diretamente ao Sr.
Josemar Costa da Silveira a título de aluguéis. Às fls. 82/85, manifestação do Síndico sr. Albertino de
Oliveira E. Silva, sobre ausência, por parte da falida, de cumprimento do artigo 34 da Lei de Quebras,
manifestando-se, ainda quanto a petição de fls. 67/79 da IURD e do Ministério Público, fls. 60/62. Às fls.
90/91 com documentos juntados, fls. 92/97, manifestação da IURD, informando que os aluguéis estão
comprometidos parcialmente face débitos a serem descontados com autorização do Sr. Josemar Costa da
Silveira, fls. 92 e mandado de bloqueio, fls. 96. Às fls. 99/100, em 30.08.1999, manifestação do Parquet
requerendo expedição de ofício à Justiça do Trabalho para que informe a data da entrada da reclamação
trabalhista que deu causa à penhora informada pela IURD, aduzindo ainda, que o contrato de locação
(14/03/99) que autoriza descontos relativos à débitos de energia é nulo pois assinado após a decretação
da falência, manifestando-se favoravelmente aos requerimentos do síndico, petição de fls. 82/85. Às fls.
102/102-v, em 15/09/99, decisão determinando: - Expedição de ofício à Justiça do Trabalho para informar
a data em que foi ajuizada a reclamação referente ao mandado de bloqueio de fls. 96; - Deferimento dos
pedidos formulados pelo síndico, fls. 82/85, exceto quanto à IURD. Às fls. 104, a IURD esclarece que o
valor pactuado mensal foi de 1.700,00 que, após os descontos anteriormente mencionados, restava o
valor líquido de R$ 1.007,73, em 20.09.1999. Às fls. 108/109, em 29/09/99, manifestação do Síndico
Albertino de Oliveira E. Silva, reiterando pedido de avaliação do imóvel sede, informando que não houve,
até a presente data, cumprimento da decisão que determinou o depósito dos aluguéis em juízo. Em
20.10.99, às fls. 110, consta o primeiro depósito em juízo do valor de R$ 1.700,00 a título de aluguel do
imóvel da falida, passando, desde então a ser efetuado mensalmente. Às fls. 113/114, em 13/10/99,
esclarecimentos IURD acerca da impossibilidade de efetivar o débito do aluguel em sua totalidade nos
meses de setembro/99 e outubro/99. Às fls. 120/122, o síndico requer que a falida seja intimada a devolver
os valores recebidos a título de aluguéis, bem como que lhe sejam arbitrados honorários. Às fls. 123/124,
petição do Banco do Brasil afirma que o representante legal da empresa é o Sr. JOSEMAR COSTA DA
SILVEIRA, qualificando-o, requerendo : - Expedição de mandado de intimação à IURD para que deposite o
valor dos alugueis (decisão fls. 63); - Expedição de mandado de intimação à falida cumpra as
determinações do artigo 34 da Lei de Quebras; - Realização das formalidades legais e consequente
avaliação do bem. Às fls. 170/171, aditamento ao contrato de aluguel, desta feita firmado entre IURD e
síndico datado de 21.08.2000. Às fls. 180, em 20/03/2001, decisão determinando juntada de planilha
atualizada do débito pelo Banco credor e certificação, pela secretaria, da existência ou não de outros
credores habilitados. Às fls. 183, em 12/06/2001, certidão, da secretaria, informando que: - Às fls. 63
houve determinação de habilitação dos honorários do Avaliador (5 salários mínimos); - Existência de
vários créditos trabalhistas noticiados nos autos e débitos junto à rede Celpa, não havendo informação se
os débitos estão pagos ou não.; Às fls. 184/185, a falida apresenta habilitação de advogado, por
intermédio de procuração firmada por MARIA IVETE DE ARAÚJO GUERREIRO, sócia proprietária da
demandada. Às fls. 195, em 15/01/2002, petição do Síndico, com documentos fls. 196/198, requerendo o
abatimento dos alugueis, face reparos feitos pela IURD no imóvel locado. Às fls. 223/224, em 23/10/2002,
Volume II, petição do Sr Josemar Costa da Silveira informando que não é titular da falida, apenas atuou
nesta como gerente de negócios (empregado), juntando documentos de fls. 225/234. Às fls. 225/234, são
juntados os atos constitutivos da requerida e suas alterações inicialmente, fundada em 03.05.93, a
demandada tinha como sócios JULIO CÉSAR COSTA DA SILVEIRA e NEUZA MARIA ROCHA COSTA.
Em 06.09.96, os donos originais da empresa retiram-se da sociedade, passando a figurar como sócios
MARIA IVETE ARAÚJO GUERREIRO, solteira, com 90% das quotas e RITA DE CÁSSIA CAMPOS
COSTA, casada, com 10% das quotas. Em 01.07.97, a senhora RITA DE CÁSSIA CAMPOS COSTA
retira-se da sociedade, que passaria a ser de propriedade de MARIA IVETE ARAÚJO GUERREIRO, com
90% das quotas de si mesma, com 10% restantes. A senhora Maria Ivete de Araújo Guerreiro, através de
procuração pública, datada de 22.10.96, nomeia como seu bastante procurador com amplos poderes, o Sr.
JOSEMAR COSTA DA SILVEIRA, casado. Às fls. 252, em 07/10/2003, decisão chamando o feito à ordem
do dr. Fábio Araújo Marçal, determinando: - Intimação da falida para cumprir o que colaciona o artigo 34
da Lei de Quebras, sob pena de prisão; - Após posse da escrituração, o síndico expeça circulares para os
credores não habilitados, mesmo que o prazo tenha se expirado; - à Secretaria para proceder ao
desentranhamento das petições de habitações para que corram em autos apartados e, certificar se houve
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entrega ao síndico, da segunda via de cada declaração de crédito. Às fls. 267/269, em 02/07/2004, petição
do síndico requerendo intimação da patrona da proprietária Maria Ivete de Araújo Ribeiro, e do
administrador, Josemar Costa da Silveira, da falida, para prestar esclarecimentos. Em manifestação de fls.
296/302, em 15/09/2005, com documentos, fls. 303/316, o síndico requer, com base no art. 5º, da Lei n.
7.661, o chamamento da Sra. RITA DE CÁSSIA CAMPOS COSTA ao processo em virtude desta ter se
retirado da sociedade em 01.07.97 e a falência ter sido decretada em 02.09.98, portanto, há menos de 2
anos de sua saída. Requer também que o Sr. Josemar Costa da Silveira, por possuir procuração pública e
ter, de fato, atuado como seu gestor, responda solidariamente aos titulares da empresa, com base no art.
6º, da Lei n. 7.661 e art. 158º, da Lei n. 6.404. Requer, também, que o Banco América do Sul, ou quem o
houver sucedido, apresente em juízo, com fulcro no art. 82, §1º, da Lei n. 7.661, os instrumentos de
crédito, objetos da hipoteca do imóvel sito a Av. Cláudio Sanders, n. 300, de propriedade da falida,
registrado sob o nº 1299, Livro 02, no cartório de registro de imóveis de Ananindeua. Ademais, requer : -
Autorização para que este síndico intente ação anulatória da decisão judicial trabalhista que beneficiou o
sr. Josemar Costa da Silveira com crédito trabalhista, tendo em vista que massa não foi citada. -
Arbitramento dos seus honorários; - Reitera petição de fls. 267/268 (antigas fls. 305/306). Às fls. 338/339,
em 26/06/2006, petição do Síndico informando que o processo trabalhista que originou crédito ao Sr.
Josemar Costa da Silveira, correu à revelia da falida, face a não citação, razão pela qual requer o
abandamento de valores para pagamento de honorários advocatícios para impetração de ação anulatória
Às fls. 369-v, em 06/11/2007 manifestação do MP, informando que nada tem a opor quanto ao pedido do
síndico de intimação das sócias proprietárias, do administrador da empresa e Banco América do Sul, bem
como nada tem a opor quanto ao pedido de autorização para contratação de advogados para defesa de
interesses da massa falida, requerendo que seja juntado contrato de prestação de serviços advocatícios.
Às f ls. 379/381, em 06/12/2007, decisão do dr. Cláudio Mendonça Ferreira de Souza,
deferindo/determinando: - O pedido de contratação de advogado para defesa dos interesses da falida,
devendo ser apresentado contrato de prestação de serviços advocatícios; - Liberação de dez mil reais por
conta da remuneração futura do síndico; - Intimação dos titulares e administrador da empresa falida, para
apresentar-se perante o juízo no prazo de 5 dias para cumprimento das obrigações que lhes são impostas
no art. 35, incisos I, II, V, VI e VIII, sob pena de decretação de suas prisões pelo prazo de 60 dias; -
Expedição de ofício ao Banco Central para informar o nome e endereço da instituição que incorporou ou
sucedeu ao Banco América do Sul S/A; - Manifestação do MP e do Banco do Brasil referente ao valor
sugerido como adiantamento da remuneração do Síndico. Às fls. 284/386, em 14/12/2007, petição do
sindico e juntada de contrato de prestação de serviços advocatícios. Às fls. 387, em 14/12/20047,
manifestação favorável do Banco do Brasil referente ao levantamento do valor antecipado da remuneração
do Síndico. Às fls. 390/391, alvará tendo como beneficiário o síndico. Às fls. 395/406, em 28/04/2008, final
do Volume II, juntada cópia da inicial proposta perante o Desembargo da Justiça Federal com o intuito de
anular os efeitos da ação trabalhista proposta por Josemar Costa da Silveira contra a falida, onde
fornecera endereço diverso para citação da reclamada e alega ter trabalhado de 10.05.93 a 10.10.2000.
Às fls. 408, Volume III, consta informação do Banco Central do Brasil quanto aos sucessores do Banco
América do Sul, como sendo, em 22.04.08, o conglomerado ABN Amro. Às fls. 431, remessa dos autos da
1ª Vara Cível de Ananindeua para este Juízo. Às fls. 432/433, em 12/05/2010, parecer do Ministério
Público sobre pedido do Sr. Josemar Costa da Silveira, requerendo habilitação e pagamento do seu
crédito (manifestação do MP às fls. 246/249, desentranhada dos autos) e exoneração do síndico
nomeado, entendendo ser impertinente o segundo pedido e requerendo: - Designação de audiência para
oitiva do Sr. Josemar da Costa Silveira; - Busca junto ao INFOSEG do domicílio da Sra. Maria Ivete de
Araújo Guerreiro; - Cumprimento, pela secretaria, do despacho de fls. 381 (antiga fl.422), item n.8. Às fls.
443, decisão do Juiz Raimundo Rodrigues Santana, designando audiência, e determinando cumprimento
do item 8 do despacho de fls. 381 (antiga fl. 422) Às fls.444, certidão da diretora de secretaria Walquiria de
Menezes Nascimento, em 14/02/2011, informando: - Numerações erradas nos autos, bem como ausência
de certidão de encerramento do 1º volume e abertura do 2º volume; - Cumprimento do item 3 de
despacho, conforme ofício, fls. 435 e resposta às fls. 450 e verso; - Impressão, no verso, do saldo
depositado na sub-conta do processo (R$-392.063,17); - Procedeu ao desentranhamento do despacho em
referência, do Vol. I, juntando ao II, tendo ainda, tomado a termo o encerramento do 1º Vol. e abertura do
2º Vol. Às fls. 488/489, em 23/03/2011, termo de audiência com ausência da pessoa ser inquirida e do MP,
determinando intimação do síndico para se manifestar sobre existência de saldo para pagar parcialmente
os credores, dando vistas, posteriormente, ao MP. Às fls. 495/497, em 19/05/2011, o síndico informa: - A
inexistência de débitos da falida junto à Fazenda Nacional porém, não sabe da existência de eventuais
débitos perante a Receita Estadual, Municipal e Previdência Social; - Apresenta como credores habilitados
o senhor Josemar Costa da Silveira, como trabalhista; o Banco do Brasil, como quirografário e informa
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sobre o credor hipotecário não habilitado até aquela data (02.06.11), Banco América do Sul; - Requer a
apresentação por parte do Sr. Josemar, dos documentos sequestrados ou informar onde encontra-los; -
Requer a dedução do crédito trabalhista de Josemar Costa da Silveira dos aluguéis recebidos de 02.09.98
a 07.04.99; - Requer a avaliação e venda do imóvel sede da falida. - Nomeação de perito judicial para
analisar os cálculos por ventura juntados em caso de não avaliação judicial; - Antecipação de parte dos
honorários, em caso de valor existente na conta junto ao BANPARÁ. Às fls. 499/501, o credor Josemar
requer a desconsideração do pedido de devolução dos aluguéis afirmando que não os recebeu em nome
próprio, mas sim da falida e que tais importes teriam sido usados para o custeio da mesma. Requer a
remessa dos autos ao contador do juízo para atualização de seus créditos, requerendo, por fim, a
liberação dos valores em favor do peticionante e rejeição da perícia pleiteada pelo síndico, não se opondo
à antecipação de seus honorários. Às fls. 502/507, em 28/06/2011, manifestação do MP: - Requerendo a
remessa dos autos ao contador do juízo para atualização dos débitos constantes nos autos; - Requerendo
a avaliação do imóvel; - Reconhecendo que o crédito de Josemar Costa da Silveira tem preferência de
pagamento, entretanto, entende que há necessidade de esclarecimento por esse credor quanto à sua
alegação de que os valores foram destinados à manutenção da mesma pois já se encontrava com falência
decretada e a manutenção de seu patrimônio físico sendo realizada pela I.U.R.D, além de que o feito
ainda não entrou em fase de liquidação; - Requer o chamamento ao feito da Sra. Maria Ivete Araújo
Guerreiro; - Reitera pedido de designação de audiência para oitiva do Sr. Josemar; - Requer a
apresentação, pelo síndico, de certidão sobre a existência de débitos perante fisco Estadual, Municipal e
Previdência Social; - Manifesta-se contrariamente à antecipação da remuneração do síndico. Decisão de
fls. 512/513, do juiz Raimundo Rodrigues Santa, EM 1/11/2011, Chamando o Processo à Ordem,
determinando: - Que as Habilitações de Crédito sejam processadas em autos apartados, devendo ser
extraída dos autos, bem como manifestações posteriores; - Que Josemar Costa da Silveira responda pelos
atos praticados, com base no art. 37, da Lei n. 7.661/45, inclusive no destino dado aos documentos da
empresa e aos aluguéis por si recebidos. - Que a Junta Comercial do Estado do Pará apresente, em 20
dias, documentos relativos à constituição da empresa falida, com as alterações posteriores; - Pesquisa
BacenJud para localização do endereço de Maria Ivete Araújo Monteiro e de Rita de Cássia Campo; -
Desapensamento da Ação de Execução movida pelo Banco do Brasil S/A contra a falida (processo nº
0002033-18.1998.8.14.0006). JUCEPA faz juntada, às fls. 520/598, em18/01/2012, de todos os registros e
alterações ocorridos na falida, trazendo como informação nova nos autos a alteração de fls. 588/589
quanto à mudança de objetivo social e criação de nova filial sito à Rua Caetano Rufino, n. 82-B, Belém/PA.
Às fls. 553/555, pesquisa de endereço, via BanceJud. Decisão às fls. 556/557, publicada em 18/06/2012,
informação sobre os endereços de Maria Ivete de Araújo Guerreiro e de Rita de Cássia Campos Costa
(utilizando atualmente o nome de Rita de Cássia Campos Teixeira Fontenele); deferiu segundo
adiantamento de honorários ao síndico, no valor de 10.000, totalizando, até então 20.000 recebidos por
este e determinando que o síndico apresente avaliador para proceder à avaliação do imóvel. Às fls. 564,
decisão do Juiz Raimundo Rodrigues Santana, publicada em 04/09/2012, determinado: - Intimação do
Síndico para recolher custas para expedição de Carta Precatória (fl. 556, antiga fl. 614), deduzindo, o
valor, da conta judicial; - Intimação da causídica Sra. Danielle Cecy Cardoso Sereni, do Banco do Brasil
S/A, para manifestar-se a respeito da ausência de folhas nos autos e entregar documentos faltantes, sob
pena de responsabilização; - Desentranhamento das fls. 600/601 e do documento que as acompanham,
devendo ser inseridos na habilitação de credito correspondente. Às fls. 567, Alvará recebido em
18/09/2012, tendo como beneficiário, o síndico. Às fls. 570, petição do síndico, em 18/09/2012, indicando
Antônio Jamesson da Costa Nascimento, para atuar como avaliador do imóvel sede da falida. Às fls. 589,
em 25/09/2012, certidão, da secretaria, informando, dentre outros, que a causídica, Sra. Danielle Cecy
Cardoso Sereni, devidamente intimada, não apresentou manifestação. Às fls. 597, em maio/2013, decisão
do Juiz Raimundo Rodrigues Santana, determinando que: - O sindico deve apresentar nova proposta,
considerando excessivo o valor de honorários requerido pelo profissional indicado; - A Diretora de
secretaria expeça alvará para cumprimento das Cartas Precatórias, no valor das custas necessárias,
devendo ser entregue ao síndico, devendo, após pagamento devidamente comprovado, expedi-las; -
Intimação pessoal da patrona, Sra. Danielle Cecy Cardoso Sereni, para se manifestar sobre a perda das
folhas do processo sob pena de responsabilidade. Às fls. 605, em 04/07/2013, petição do Síndico
apresentando nova proposta do perito avaliador, relativo à honorários (dez mil reais). Às fls. 608, em
22/07/2013, manifestação da causídica Sra. Danielle Cecy Cardoso Sereni. Às fls. 611, certidão da Sra.
Walquiria de Menezes Nascimento, em 24/07/2013, atestando erro na certidão de fls. 561 (antiga fl.619),
volume III, visto que foi anteriormente constatada a ausência das folhas, no Volume II, razão pela qual
torna sem efeito o item de registro de falta das folhas 464/465. Às fls. 616, decisão do juiz Raimundo
Rodrigues Santana, publicada em 30/09/2013: - Indeferindo a indicação do perito indicado pelo síndico de
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fls. 605 (antiga fl. 665); - Nomeação da corretora Janne Suely Farache Cabral, para realizar a avaliação do
imóvel, fixando 3 salários mínimos de honorários; - Após, intimação dos interessados para se
manifestarem e intimação do síndico para cumprimento do item 2 do despacho de fl. 597 (antiga fl.657). Às
fls. 619/621, em 02/10/2013, petição do Síndico informando que a profissional nomeada por este juízo não
possui habilitação legal para realizar a avaliação. Às fls. 622, decisão publica em 16/10/2013 do Juiz
Raimundo Rodrigues Santana, mantendo a decisão que nomeou como perita a corretora Janne Suely
Farache Cabral. Laudo de Avaliação juntado as fls. 623/636, por corretora de imóveis nomeada pelo juízo
aferiu, em 09.10.2013, o valor de 1.913.621,20, admitindo possível variação de até 10%, para mais ou
para menos, quanto ao valor estimado. Às fls. 637, alvará em nome de Janne Suely Farache Cabral Os
credores habilitados, Josemar Costa da Silveira (fl. 640) e Banco do Brasil (fl. 641), concordaram com o
laudo de avaliação. Às fls. 644, certidão, da secretaria, informando, dentre outros, que o síndico não
compareceu para receber alvará e recolher as custas (despacho de fl. 597 antiga fl.657). Às fls. 646,
Josemar Costa da Silveira atualiza seu endereço em João Pessoa/PB. Às fls. 647, em 09/04/2014, petição
do sindico juntando documentos (fls.649/673) acerca da quitação das obrigações da IURD. Às fls. 681, o
juízo determina a manifestação da MP e do próprio síndico sobre possível destituição do mesmo; o MP às
fls. 685/687 manifesta-se favoravelmente à destituição. Às fls. 689, o credor Josemar Costa da Silveira
indica advogado para a fundação de síndico. Às fls. 690/691, em 30/03/2016, petição do síndico refutando
as alegações de desídia. Às fls. 692 e fl.696, em 31/05/2016, Termo de Compromisso de Administrador
Judicial, nomeando Sr. Francisco Carlos Fernandes de Macedo. Às fls. 693/695, decisão em maio/2016 do
Juiz César Augusto Puty Paiva Rodrigues: - Destituindo o síndico Albertino de Oliveira e Silva com
nomeação, em 16.05.16, do Sr. Francisco Carlos Fernandes de Macedo, arbitrando seus honorários em
3% sobre o valor total da venda dos bens da falência; - Determinando que o novo Administrador Judicial
realize a verificação dos créditos devidos pela massa falida na forma da Lei de Falências, devendo
atualizar o montante dos valores recolhidos referentes ao contrato de locação com a IURD e outros
valores por ventura depositados na conta judicial; - Determinando a inclusão dos créditos trabalhistas
atualizados até a data da decretação de falência; - Determinando que o novo Administrador traga aos
autos, informações detalhadas sobre os bens arrecadados; - Determinando que o antigo administrador
entregue todos os documentos em seu poder referente à massa falida, apresentando relatório
circunstanciado de todo o período que exerceu o encargo, sob pena de responsabilização. Às 698/708, em
23/06/2016, com documentos de fls. 709/888, relatório circunstanciado das atividades do síndico
substituído, informando ainda: - Ausência de documentos em poder deste; - Credores habilitados: Banco
do Brasil (crédito de R$-215.975,34); - Credores Não Habilitados: Banco América do Sul, valor nominal
(R$-1.727.750,00) e Cédula de Crédito Comercial com Garantia; - Credores habilitados conforme certidão
de 12/06/2001, fls. 182 dos autos: Raimundo Nonato de Souza Netto (perito), Cleyciane do Socorro de
Melo Pantoja, Olivar Caxias Pantoja, José Fonseca Ramos, Rede Celpa, com exceção do primeiro onde
não se localizou a quitação e laudo, todos quitados; - Impossibilidade de informar saldo em conta judicial
face sua destituição; - Único Imóvel avaliado em R$-1.913.621,20, localizado à Av. Cláudio Sanders,
nº300. - Não houve movimentações na conta judicial, nem de recursos de qualquer natureza; Às fls.
889/893, Volume V, em 05/07/2016, proposta de remuneração do síndico Francisco Carlos Fernandes de
Macedo, estimando o total a ser liquidado em 2.700.000, requerendo que lhe fossem reduzidos os
honorários de êxito de 3% para 2%, que totalizaria 54.000, requerendo, em contrapartida, o adiantamento
de 50% desse montante, isto é, 27.000 e remuneração mensal de 5.000. Decisão de fls. 895, em
11/07/2016, deferindo os honorários na forma proposta, com correspondentes alvarás, fls. 896/897. Às fls.
924/925, em 01/09/2016, petição do novo Administrador requerendo atualização dos cálculos oficiais com
atualização monetária dos valores, pelo contador do juízo, ressaltando que, com base nos conhecimentos
técnicos chega-se ao valor médio de R$-135.000,00). Informa, ainda a existência de três credores
habilitados (Josemar Costa da Silveira (R$-790.000,00), Banco Mercantil (R$-1.700.000,00) e Banco do
Brasil (R$135.000.00) e requer, por fim, liberação de honorários (alvará fls. 926). Às fls. 929/941, em
13/10/2016, o credor Josemar Costa da Silveira apresenta planilha atualizando seu crédito trabalhista
apresentando o valor inicial de 156.982,56, em 26.02.2002, aplicando INPC e juros de 1% ao mês,
chegando ao montante de 1.774.717,07 em 17.10.16, requerendo o início da liquidação e venda do imóvel
da sede da falida. Às fls. 942/944 (18.10.16), o síndico manifesta-se informando que o crédito pleiteado foi
objeto da habilitação de crédito 0004775-50.1998.8.14.0006, onde houve sentença transitada em julgado
reconhecendo o crédito de Josemar Costa da Silveira em 671.417,24 como o total que lhe era devido ,
atualizado até 16.10.2013; ressalta que a dívida que originou o processo, junto ao Banco do Brasil, era de
15.750, em 28.02.98 e que o crédito original de Banco América do Sul era de 674.000,00 em 15.12.97;
requer a atualização destes débitos pelo contador do juízo. Decisão do juízo (Juíza Edna Maria de Moura
Palha) às fls. 945/948, de 16.11.16, destituindo o Administrador Judicial anterior e substituindo-o por
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Brunno Garcia de Castro (3º administrador judicial), ratificando da decisão de fls. 723/725 no que diz
respeito à sua remuneração, fixando-a em 3% sobre o produto dos bens, inclusive sobre os valores
arrecadados como renda de aluguéis dos imóveis da falida. Em decisão ressalta os seguintes pontos: -
Ausência de citação da massa falida, apesar de determinação nos autos; - Ausência de arrecadação de
bens da falida; - Comprovação de que o imóvel localizado à Av. Claudio Sanders,nº 300 pertence à falida,
porém, está hipotecado, sendo difícil sua venda; - Não cumprimento das diligências determinadas por este
juízo, pelo novo síndico e base de cálculo de seus honorários em desacordo com o regramento legal;
Determinando, por fim: - A destituição do síndico Francisco Macedo, devendo, o novo sindico, no prazo de
30 dias cumprir com os deveres legais que ainda não foram cumpridos, mantendo a decisão, de fls.
723/725, referente aos seus honorários; - Indeferimento dos pedidos de liberação de honorários pleiteados
pelo síndico destituído; - Intimação do sindico destituído para que apresente todos os documentos de
interesse da massa falida que estejam em seu poder, sob pena de responsabilidade, prestando contas. Às
fls. 948, em 21/11/2016, Termo de Compromisso de Administrador Judicial do Sr. Brunno Garcia de
Castro. Às fls. 950/953, em 24/11/2015, primeira manifestação do síndico Brunno Gracia de Castro
sugerindo diligências para regularização do feito como a intimação de Maria Ivete de Araújo Guerreiro e
Rita de Cássia Campos Teixeira Fontenele, por AR, para os fins da realização das obrigações contidas no
art. 34, da Lei n. 7.661; de igual forma requer a intimação de Josemar Costa da Silveira para os mesmo
fins; requereu a intimação do Banco Santander como possível substituto do credor hipotecário Banco
América do Sul. Ademais, requereu expedição de carta precatória para a Comarca de Santa Izabel/PA
(rod. PA-140 km 4,5, nº 4600, Estrada de Vigia), para que o oficial diligencia no sentido de saber quem
ocupa o imóvel e se nele constam documentos referentes à falida, bem como seja expedido ofício ao
Cartório de Registro de Imóveis da mesma Comarca para informar acerca da titularidade do imóvel em
questão, devendo ser autorizada a expedição de alvará judicial da conta judicial da falida para pagamento
de custas. Às fls. 954, em 30/11/2016, o síndico requer reavaliação do imóvel da falida, requerendo
autorização para a venda antecipando o ativo para posterior pagamento do passivo. Decisão fls. 955/956,
da Juíza Edna Maria de Moura Palha, em 19/12/2016, deferindo todas as diligências das manifestações de
fls. 950/954, a exceção da autorização de venda do imóvel. Às fls. 978, em 22/02/2017, petição do
Josemar Costa da Silveira informando que está a disposição do juízo e que não possui nenhum
documento referente à empresa falida. Às fls. 979/981, em 02/03/2017, petição do Síndico requerendo
elevação de honorários para 6% (seis por cento) sobre o produto dos bens ou valores da massa, vendidos
ou liquidados pelo síndico, sendo autorizado o pagamento antecipado de 60% (sessenta por cento) de sua
remuneração, por meio de parcelas mensais e sucessivas. Decisão de fls. 983/984, sobre honorários
provisórios do síndico o juízo autoriza em 06.03.17, o pagamento de 5.000 mensais, pelo prazo de 12
meses, a serem descontados quanto do arbitramento definitivo, devendo ainda, realizar o pagamento das
custas pendentes. Às fls. em 07/03/2017, resposta do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Izabel/PA,
com documentos fls. 986/988, informando que não consta registro de imóvel situado no endereço
declinado. Às fls. 989, o Banco Santander informa que a empresa falida não possui nenhum
relacionamento com aquela instituição. Às fls. 990/997, em 30/03/2017, com documentos de fls. 998/1012,
a ex-sócia Rita de Cássia Campos Teixeira Fontenele faz-se representar nos autos afirmando que se
casou, em regime parcial de bens, com Josemar Costa da Silveira em 30.09.1982, divorciando-se deste
em 14.08.2000 e que, a pedido de seu marido à época, ingressou como sócia minoritária (10%), em
06.09.96, sem exercer qualquer função na empresa. Alegou, ainda ser parte ilegítima, não possuir
documentos de interesse da falida, que não possui informações acerca da mesma e que atualmente reside
em Belo Horizonte, estando impossibilitada de comparecer em juízo, pessoalmente, mas que comparece
por meio de procurador constituído. Às fls. 1013 (início do volume VI), em 07/04/2017, Petição de Rita de
Cássia Campos informando que foi casada com Josemar Costa da Silveira se divorciando em 14 de
agosto de 2000 e que nunca integrou a empresa, apenas compôs o quadro societário (entre 06.09.1996 a
01.07.1997 como sócia cotista minoritária). Complementa prestando as seguintes informações: dificuldade
de comparecer em juízo visto residir em Belo Horizonte desde 1997; que os dados à lavratura do termo
estão na petição; que desconhece os fatos e por isso não pode prestar informações sobre as alíneas "a" e
"g" do Inciso I, não possuindo qualquer tipo de documentos, bens ou direitos relativos a falida; que não
participa de sociedade ou tem firma individual/Eireli. Juntou documentos, fls. 1021/1034. Às fls. 1035,
Laudo de Avaliação de Imóvel Comercial localizado à Avenida Cláudio Sanders 300 e 300 A, Centro,
Ananindeua/PA, informando que está avaliado em R$-1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta mil
reais); Às fls. 1037/1038, em 08/05/2017, petição de Brunno Garcia de Castro, síndico nomeado (fls.
945/947), prestando, dentre outros, os seguintes esclarecimentos: - Que em resposta a decisão de fls.
955/956 o Banco Santander às fls. 989, informou não ter relação com a falida, não havendo declaração de
crédito; - Que resta proceder ao julgamento definitivo dos créditos habilitados e organizar o quadro geral
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de credores, após a sentença; - Que o crédito do credor JOSEMAR COSTA DA SILVEIRA já está
habilitado desde 09/10/2015 (data da publicação), requerendo a certificação do trânsito em julgado da
decisão, para se incluir no quadro de credores; Às fls. 1040/1041, a ex-sócia Rita de Cássia junta nova
procuração. Às fls.1042/1043, a proprietária da falida, Sra. Maria Ivete Araújo Guerreiro, faz-se representar
nos autos informando que não possui sob sua guarda nenhum documento da falida. Às fls. 1044/1047, em
29/05/2017, petição de Brunno Garcia de Castro, síndico nomeado, com documentos de fls. 1048/1102,
prestando, dentre outros, os seguintes esclarecimentos: - Que o imóvel localizado à Avenida Cláudio
Sanders 300 e 300 A, Centro, Ananindeua/PA está locado por prazo indeterminado para a Igreja Universal
do Reino de Deus e que requereu comprovantes de quitação de valores de aluguéis e de IPTU, água e luz
do imóvel retro, notificando-a referente a não aplicação da devida correção monetária no valor da locação
(sendo devido o valor de R$-59.079,15 à massa falida, face valor de aluguel inalterado de 2001 a 2006); -
Que, em resposta, a IURD informou que o antigo Sindico sr. Albertino de Oliveira e Silva, elevou o valor do
aluguel para R$-1.827,50 conforme termo aditivo de fls. 170/171, confessando que durante alguns anos
não houve reajuste, mas que, ao ser novamente elevado o valor da locação, para R$-2.800,00, em
fevereiro de 2007, fizeram um acordo para que a diferença acumulada no período sem reajuste fosse
objeto de negociação deste juízo, porém que não poderia ser questionado face a prescrição, aduzindo por
fim que a partir de 2007 o reajuste anual seguiu o índice IGP-M. Às fls.1103, expedido novo oficio ao
Banco Santander encaminhando cópia do registro de hipoteca, requerendo que se manifeste, em 10 dias,
sobre interesse, ou não, no feito, sendo inerte, fls. 1105. Às fls. 1107/1110, em 26/09/2017, petição de
Brunno Garcia de Castro, síndico nomeado, com documentos de fls. 1111/1156, afirmando que identificou
a possibilidade de cometimento de crimes falimentares por parte de JOSEMAR COSTA DA SILVEIRA,
uma vez que, apesar de figurar como empregado, se depreende dos autos que era titular da empresa
falida, explicitando os indícios que o leva a crer nesta linha de raciocínio requerendo, em apartado,
inquérito judicial, dando vistas aos credores habilitados, ao MP, sr. Josemar Costa da Silveira e Maria
Ivete Araújo Guerreiro. Às fls. 1157/1158 (27.09.17), FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA (CNPJ 07.727.002/0001-26)
requer sua inclusão nos autos em substituição ao Banco Santander, alegando que lhe foram cedidos os
créditos do contrato havido entre o Santander e a empresa falida, sem contudo, juntar o contrato original,
atualizando a dívida na planilha de fls. 1204/1208, que teria passado de 674.000 em nov. 1997 para
12.378.537,87 em 22.09.17. Às fls. 1216/1219, em 02/10/2017, petição de Brunno Garcia de Castro,
síndico nomeado, informando: - A necessidade de julgamento definitivo dos créditos habilitados para se
organizar o Quadro Geral de Credores; - Relação de credores, bem como as obrigações da falida,
perfazendo um total de créditos habilitados e solicitações de pagamento no valor de R$-13.374.529,00; -
Pedido para manifestação dos interessados e MP sobre o Laudo de Avaliação; - Pedido de liberação de
alvará da remuneração do síndico. Às fls. 1227/1228, em 17/1/2017, petição de Brunno Garcia de Castro,
síndico nomeado, se manifestando negativamente ao pedido de cessão de créditos por Fundo de
Investimentos em Direito Creditórios Não Padronizados Pcg-Brasil Multicarteira. Às fls. 1229, em
18/10/2017, certidão informando que na subconta nº 0206073840 vinculada ao processo consta que, no
tocante à remuneração do Administrador Judicial, foram emitidos alvarás no valor de 3 das 12 parcelas
remuneratórias já autorizadas pelo juízo (decisão 20170084467805), fls. 983/984 (volume V),restando 9
parcelas no valor de R$-5.000,00 cada. Às fls. 1231, despacho (dr. Luís Augusto da Encarnação Menna
Barreto), publicado em 14/11/2017: - Deixa de apreciar pedido de cessão de crédito requerido por Fundo
de Investimentos em Direito Creditórios Não Padronizados Pcg-Brasil Multicarteira por não fazer parte dos
autos, determinando que se manifeste quanto ao parecer de fls. 1227/1228; - Autoriza expedição de
alvará, pedido fls. 1218/1219, referente a remuneração do Administrador Judicial dos meses de março a
outubro de 2017, conforme decisão de fls. 983/984, restando somente uma parcela a ser levantada; -
Prazo comum ao do item 1 deste despacho, para manifestação dos interessados em relação ao Laudo de
Avaliação do imóvel, fls. 1035/1035-v. - Após, remetidos para o MP, face pedido do síndico de fls.
1107/1110 e 1218. - Às fls. 1232, em 27/10/2017, devolução da Carta Precatória (diligência em imóvel, na
Comarca de Santa Izabel do Pará). Às fls. 1247/1249 em 18/12/2017, petição do Fundo de Investimentos
em Direito Creditórios Não Padronizados Pcg-Brasil Multicarteira requerendo habilitação de crédito. Às fls.
1251/1252, o Ministério Público requer que o inquérito judicial seja autuado em apartado, ao mesmo tempo
em que pede a intimação de Josemar Costa da Silveira e de Maria Ivete Araújo Guerreiro para
manifestação; manifesta-se favorável à venda do imóvel. Às fls. 1254, em 28/02/2018, manifestação
favorável do Banco do Brasil S/A à venda do imóvel de fls. 1035/1035-v, requerendo dilação de prazo para
cumprimento integral do despacho. O Banco do Brasil requer a adjudicação do imóvel penhorado (fls.
1256). Às fls. 1259, em 01/02/2017, petição do síndico substituído, Francisco Carlos Fernandes Macedo,
acusando ciência e protestando os motivos de sua substituição, informando não possuir documentos que
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fazem parte do processo. Às fls. 1261/1264, em 06/06/1817, petição do Fundo de Investimentos em Direito
Creditórios Não Padronizados Pcg-Brasil Multicarteira requerendo novamente habilitação de crédito,
juntando documentos de fls. 1265/1283. Às fls. 1284/1291, em 20/08/2018, manifestação do JOSEMAR
COSTA DA SILVEIRA, fazendo seu resumo do processo, REQUERENDO: - INDEFERIMENTO de pedido
de instauração do inquérito, e que, em caso positivo, que seja realizado em autos apartados; -
INDEFERIMENTO do pedido de adjudicação do bem proposto pelo Banco do brasil, fls.1256; - Sejam
atualizados os cálculos dos créditos habilitados, elaborado o quadro geral de credores, liquidando os
valores existentes na conta, bem como o valor do imóvel. Às fls. 1292/1293, em 23/08/2018, manifestação
do JOSEMAR COSTA DA SILVEIRA requerendo atualização do seu crédito (R$-671.417,24) a contar de
14/10/2013, com correção monetária sendo, após, liberado o valor em nome do seu patrono, face a
natureza do crédito. Às fls. 1296/1297, em 23/08/2018, manifestação da IGREJA Universal do Reino de
Deus informando a impossibilidade de aplicação do reajuste no período de 03/2017 a 02/2018 face a
deflação, permanecendo, a locação, no valor de R$-5.416,33. Às fls. 1307/1309, em 06/09/2018, Decisão
do dr. Iran Ferreira Sampaio, fazendo breve relatório, ponderando e decidindo que: - Em que pese as
alegações de crime falimentar, o crédito (R$-671.417,24) do Sr. Josemar já foi reconhecido perante a
Justiça Do Trabalho por sentença transitada em julgado, com atualização até 14/10/2013, reconhecido no
processo de habilitação de crédito 0004775-50.1998.8.14.0006, com manifestação favorável do MP, fls.
16/19. Assim, fixou índice de atualização pela taxa referencial (TR), determinado que o contador realizasse
os cálculos de atualização do débito de 14/10/20013 até o efetivo cálculo, intimando o credor para
manifestação, e, após o recolhimento das custas do ato do contador e expedição de alvará, liberado o
valor por meio transferência de valor via Alvará Judicial, em caso de concordância; - Indeferiu a
instauração de inquérito policial diante do lapso temporal e impossibilidade de apuração, bem como pela
possível prescrição. - Não obstante alegação de cessão de crédito por Fundo de Investimentos em Direito
Creditórios Não Padronizados Pcg-Brasil Multicarteira, nunca foi apresentada a cédula de crédito nem se
habilitou de forma devida (primeiro pediu substituição processual, após, requereu habilitação sem juntar
contrato), razão pela qual deverá promover a própria ação autônoma, com os documentos necessários,
inclusive contrato, que deverá ser juntado, o original, na serventia do juízo; - Quanto ao débito originário do
Banco do Brasil (R$-15.750,00, em 10/02/1998), foi fixado o índice INPC, determinando atualização dos
cálculos e intimação do requerente para manifestação e, em caso de concordância, autorização de
levantamento por alvará, após recolhimento de custas devidas; - Quanto ao crédito hipotecário original
(R$-674.000,00, em 15.12.1997), tendo como credor Banco América do Sul, determinou-se a atualização
pelo contador do juízo, índice INPC, ficando, as custas do ato do contador, sobrestadas até regularização
do sucessor; - Quanto a venda do imóvel da falida, foi adotado como preço de mercado o laudo juntado às
fls. 623/636, devendo o administrador judicial verificar com o atual ocupante acerca do interesse na
aquisição do imóvel. Às fls. 1311/1319, em 18/09/2018, cálculo de atualização de débito. Às fls.
1322/1323, 17/09/2018, petição de Josemar Costa Silveira informando que outorgou poderes ao seu
patrono para receber e dar quitação, não havendo necessidade de informar dados bancários, requerendo
expedição de alvará judicial. Às fls. 1325, em 20/09/2018, petição do Josemar Costa da Silveira,
informando que nada tem a opor aos cálculos apresentados, juntando comprovante de recolhimento de
custas. Às fls. 1328, despacho publicado em 26/09/2018, para o administrador se manifestar sobre os
cálculos do contador. Às fls. 1329, em 01/10/2018, petição do Banco do Brasil S/A comprovando
recolhimento de custas e requerendo expedição de alvará. Às fls. 1332/1333, em 02/10/2018, petição de
Brunno Garcia de Castro, síndico nomeado, com documentos, fls. 1334/1339, nos seguintes termos: -
Informa que está pendente de sentença pedido de habilitação de crédito do Banco do Brasil, distribuído
sob nº0008783-94.2003.8.14.0006, referente a contrato de desconto de cheques, requerendo seu
julgamento; - Informa que não pode se manifestar quanto aos cálculos apresentados por falta de
conhecimento técnico; - Informa que a locadora do imóvel da falida não tem interesse em comprar o
imóvel, mas sim interesse em permanecer na sua condição atual. - Informa que concorda com o disposto
na petição da Igreja Universal do Reino de Deus, fls. 1296/1297, uma vez que de fato ocorreu a deflação,
sendo correto o valor a título de aluguel informado. Às fls. 1341, em 16/10/2018, Decisão dr. Iran Ferreira
Sampaio: - Suspendendo a expedição de todos os alvarás até sentença final; - Rejeitando o conhecimento
do crédito hipotecário por falta de comprovação documental; - Determinando que os honorários do síndico
devem ser calculados de acordo com decisão de fls. 945/948, todavia, a incidência sobre os valores dos
aluguéis refere-se ao período em que exerce os encargos (a partir de 2016); - Determinando que o síndico
apresente em 15 dias o quadro de credores e seus créditos, considerando o cálculo do contador e a
rejeição do crédito hipotecário e o julgamento do processo nº 0008783-94.2003.8.14.0006; - Determinando
que a secretaria junte a este processo cópia da sentença exarada nos autos do processo n°0008783-
94.2003.8.14.0006. Às fls. 1343/1344, em 08/11/2018, petição de Brunno Garcia de Castro, síndico
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nomeado, apresentando relações de credores e o valor dos créditos habilitados no importe de R$-
765.215,97, requerendo a publicação do quadro geral de credores. Às fls. 1350, em 19/11/2018,
manifestação do MP requerendo prosseguimento do feito. Às fls. 1352/1353, em 04/12/2018, petição do
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados PCG-BRASIL MultiCarteira informando
interposição de Agravo de Instrumento. Às fls. 1354, em 08/01/2019, Decisão DR. Iran Ferreira Sampaio
determinando a suspensão do curso deste processo e seu acautelamento em secretaria até o julgamento
final de mérito do Agravo de Instrumento. Às fls. 1355, em 09/01/2019, petição do Sr. Josemar Costa da
Silveira informando que o Agravo de Instrumento não foi conhecido por não preencher os requisitos de
admissibilidade, juntando documentos de fls. 1356/1364, requerendo prosseguimento do feito. Às fls.
1373/1374, Certidão atestando trânsito em julgado do Agravo. Às fls. 1375/1376, juntada de cópia de
sentença julgando improcedente pedido de habilitação de crédito do Banco do Brasil S/A, documento
n°20180420145277 e certidão de trânsito em julgado desta. Às fls. 1377, em 12/03/2019, certidão
informando, dentre outras coisas, o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento. Às fls. 1379, despacho
da dra. Marinez Catarina Von Lorhman Cruz Arraes, renovando a decisão de fls. 1341, suspendendo
expedição de alvarás até prolação de sentença final, determinando que a secretaria junte ao processo
cópia da sentença exarada nos autos nº 0004775-50.1998.8.14.0006, certificando se existe algum
processo criminal relacionado ao processo falimentar em nome do Sr. Josemar Costa da Silveira,
determinando, ainda a venda do imóvel da massa falida. Às fls. 1380/1381, em 29/04/2019, petição de
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados PCG-BRASIL MultiCarteira, informando
que requereu habilitação de crédito via PJE. Às fls. 1383/1384, em 10/05/2019, petição do Síndico, Brunno
Garcia de Castro, manifestando-se que existe contrato de locação por tempo indeterminando, devendo o
bem ser levado à hasta pública com a atual ocupante, indicando o leiloeiro Sandro de Oliveira, devendo,
ainda ser realizada a notificação do credor, por ser imóvel com hipoteca. Às fls. 1394/1399, em
06/09/2019, juntada, pela secretaria (conforme certidão de fls. 1430) de sentença e certidão de trânsito em
julgado, processo 0004775-50.1998.8.14.0006, bem como certidão judicial criminal positiva em nome de
Josemar Costa da Silveira. Às fls. 1400/1429, em 21/05/2019, petição e documentos juntados por Josemar
Costa da Silveira informando, a interposição de Agravo de Instrumento face decisão de fls. 1379,
requerendo efeito suspensivo e determinação de expedição de alvará em favor do agravante. Às fls. 1430,
em 06/09/2019, certidão da secretária assinada por Tatiana Ataíde, declarando, dentre outras coisas que a
petição de informação de interposição de Agravo de Instrumento é intempestiva e que não é possível
verificar se o resultado positivo dos antecedentes criminais de fls. 1397/1399, referem-se ao processo
falimentar. Petições, Comprovantes de depósito/recibos/guia de recolhimento judicial, da IURD referente a
depósito de valores à título de alugueis: Fls. 117/119, 125/161172/177, 180/182, 186/187, 190/194, 200,
204/205, 208, 216, 218/219, 221/222, 235/236, 238, 240/243, 245/246, 249/250, 253, 255/256, 260/261,
263/266, 273/288, 290/295, 317/328, 330/337, 340/363, 367,368, 371/379, 382/383, 388/389, 392, 394,
407, 409/426, 428/429, 434/442, 445/446, 477/478, 483, 491/493, 508/511, 517/519, 542/543, 546/552,
558/559, 565/566, 590/596, 598, 601. DESENTRANHAMENTOS Às fls. 203, Volume II, em 18/11/2011,
certidão da secretaria informando o desentranhamento de petição de habitação de crédito (fls. 201/204 em
cumprimento ao despacho de fls. 571/572), do Senhor Josemar C. da Silveira. Às fls. 217, em 18/11/2011,
certidão da secretaria informando o desentranhamento de petições e documentos referentes ao pedido de
habitação de crédito (fls. 218/221) em cumprimento ao despacho de fls. 571/572), do Senhor Josemar C.
da Silveira, bem como certidão, fls. 220, desentranhando manifestação do síndico, fls. 224/227. Às fls.
239, em 18/11/2011, certidão da secretaria informando o desentranhamento de parecer do MP (fls.
246/270) em cumprimento ao despacho de fls. 571/572, bem como certidão às fls. 244 e 249, atestando
desentranhamento de petição de fls. 275, 279, 280/286. Às fls. 329, Volume II, em 18/11/2011, certidão da
secretaria informando o desentranhamento de petição e documentos referentes a habitação de crédito (fls.
367 a 371, em cumprimento ao despacho de fls. 571/572), do Senhor Josemar C. da Silveira. Às fls. 427,
Volume III, em 18/11/2011, certidão da secretaria informando o desentranhamento de petição e
documentos referentes a habitação de crédito (fls. 472/285, em cumprimento ao despacho de fls.
571/572), do Senhor Josemar C. da Silveira. Às fls. 515, Volume III, certidão informando desapensamento
dos autos de execução nº 0002033181998.8.14.0006. ÀS FLS. 562, Volume III, certidão informando
desentranhamento de fls. 620/622 juntando aos autos de habilitação de crédito do Sr. Josemar Costa da
Silveira, processo n° 000477550.1998.8.14.0006. PASSO A DECIDIR. DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO ÀS FLS. 1400/1404 Compulsando os autos, verifico que houve interposição de agravo de
instrumento. Em sede de juízo de retratação, MANTENHO a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. COMUNIQUE-SE com urgência ao Relator acerca da certidão de fls. 1430 em que é
atestada a intempestividade da comunicação ao Juízo agravado para analisar a previsto no art. 1.018, §3º,
NCPC. Art. 1.018. O agravante poderá requerer a juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do
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agravo de instrumento, do comprovante de sua interposição e da relação dos documentos que instruíram o
recurso. § 1º Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado o
agravo de instrumento. § 2º Não sendo eletrônicos os autos, o agravante tomará a providência prevista no
caput , no prazo de 3 (três) dias a contar da interposição do agravo de instrumento. § 3º O
descumprimento da exigência de que trata o § 2º, desde que arguido e provado pelo agravado, importa
inadmissibilidade do agravo de instrumento. DA AÇAO ANULATÓRIA DO CRÉDITO TRABALHISTA DO
SR. JOSEMAR Compulsando os autos, verifico pedido do "síndico" às fls. 301 para contratar escritório de
advocacia, nada opondo o MP, fls. 369-v, sendo deferido às fls. 379/381. Petição informando ajuizamento
de Ação anulatória, fls. 395, em 08/04/2008, juntando a inicial. Antes de deliberar acerca da liberação ou
não de valores, verifica-se necessário averiguar o andamento da aludida ação. Diante do exposto,
determino que o próprio credor, o Administrador Judicial e a falida informem ao juízo no prazo de 30 dias
acerca do atual estágio da ação trazendo a comprovação necessária. DA RESPONSABILIDADE PENAL
DO SR. JOSEMAR COSTA DA SILVEIRA Consta decisão, fls. 512/513, em que o Juízo reconheceu que o
sr. Josemar Costa da Silveira realizou atos de gestão da falida mesmo não tendo atribuições, tendo em
vista que foram posteriores à decretação da falência, devendo ser responsabilizado penalmente, inclusive
quanto ao destinado dado às documentações da empresa e valores pagos pela IURD a título de alugueis.
Às fls. 1309-V, o Juízo indeferiu pedido de instauração de inquérito policial. Consta dos autos também às
fls. 1430, em 06/09/2019, certidão da secretária assinada por Tatiana Ataíde, atestando, dentre outros
elementos, que não é possível verificar se o resultado positivo dos antecedentes criminais de fls.
1397/1399 referem-se ao processo falimentar. Mais uma vez, antes da pretendida liberação de valores,
faz-se necessário averiguar quais providências foram tomadas acerca da suposta responsabilização penal
do ex-Administrador Judicial e ora credor Sr. Josemar Costa da Silveira. Assim, determino que a Sra.
Diretora de Secretaria complemente a certidão de fls. 1430 de modo pormenorizado devendo diligenciar
junto ao Juízo competente para trazer aos autos a informação acerca de antecedentes criminais de modo
detalhado inclusive com juntada de eventual denúncia, sentença e acordão. No ensejo, manifeste-se a
falida, o Administrador Judicial e o MP no prazo de 30 dias acerca de quais providências foram tomadas,
bem como sobre a liberação de valores. DA (IN)EXISTÊNCIA DE DÉBITOS JUNTO À FAZENDA
FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E PREVIDÊNCIA Não consta dos autos informação inequívoca
acerca da existência e quantificação de eventuais débitos fiscais e previdenciários. Desta feita: OFICIE-SE
à União, ao Estado do Pará e ao Município de Ananindeua, bem como ao INSS para que informem acerca
da existência dos aludidos débitos (prazo de 30 dias). INTIME-SE o administrador judicial para
complementar estas informações, se necessário no prazo de 30 dias. DO PEDIDO DO BANCO DO
BRASIL PARA ADJUDICAR O ANTIGO IMÓVEL SEDE Às fls. 1256 (volume VI), o Banco do Brasil requer
a adjudicação do imóvel sede. Segundo informações do administrador judicial às, fls. 1343/1344 em
08/11/2018 o crédito do Banco do brasil consiste em R$-56.652,69 referente à desconto de duplicatas,
borderô 2303 duplicatas 180/197/220/225/97. Segundo ultimo laudo de avaliação, o imóvel localizado à
Av. Cláudio Sanders nº 300, foi avaliado em R$-1.250.000,00, em 17/04/2017, fls. 1035. Em virtude da
flagrante discrepância de valores, INDEFIRO o pedido de adjudicação. DO PATRIMÔNIO DA FALIDA
Intime-se o Administrador Judicial para informar e comprovar ao Juízo em 30 dias acerca do patrimônio da
falida. DA ATUALIZACAO DE VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO Às fls. 444 consta Certidão da vara
datada de 14/02/2011 informando o valor de R$-392.063,17 na conta judicial vinculada ao processo, sem
atualização posterior. Considerando o lapso temporal e ausência do valor atualizado, CERTIFIQUE-SE, a
Secretaria quanto ao valor atualizado existente na conta judicial vinculada a estes autos. DA
COMPROVACAO DO ADIMPLEMENTO DA OBRIGACAO RELATIVA AO CONTRATO DE LOCACAO
JUNTO À IURD Compulsando os autos verifico que a última demonstração de quitação referentes ao
contrato de locação com a IURD se deu em 09/04/2014, conforme fls. 647, através de petição do "síndico".
Sendo assim, com vistas dar conhecimento ao juízo sobre o cumprimento das obrigações da IURD,
INTIME-SE o Administrador Judicial para que, no prazo de 30 dias, apresente, nos autos, prova da
quitação dos débitos referentes ao contrato de locação do imóvel localizado à Av. Cláudio Sanders, nº
300, junto a IURD, ou informar qualquer inadimplemento. DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS Na busca de
imprimir celeridade ao feito, após o cumprimento de todas as determinações acima, DETERMINO que a
Sra. Diretora de Secretaria adote as providências necessárias para remessa destes autos à Central de
Digitalização nos termos da Portaria Conjunta GP/VP no. 3 de 11/09/2018. Anoto que a próxima conclusão
deste processo deve se dar, OBRIGATORIAMENTE, na forma eletrônica pelo PJE. Gabinete do Juiz em
Ananindeua (Pa), aos 07 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua Auxiliando o Juizado
Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00014163320148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXSANDRO SOUSA DE OLIVEIRA Ação:
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Embargos à Execução em: 13/11/2019 EMBARGANTE:CACILDA MARIA SARAIVA PINTO
Representante(s): OAB 5537 - SERGIO VICTOR SARAIVA PINTO (ADVOGADO) EMBARGADO:HSBC
BANK BRASIL SA Representante(s): OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de
20/10/2006, da CJRMB, INTIMO o patrono do embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo legal,
acerca dos embargos de declaração de fls. 40/47 dos autos. Ananindeua/PA, 13/11/2019. ALEXSANDRO
OLIVEIRA Auxiliar Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do
provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-
C R J M B ) .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 3 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXSANDRO SOUSA DE OLIVEIRA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 13/11/2019 REQUERENTE:FENELON ANTONIO DE ARAUJO
CRUZ Representante(s): OAB 16192 - MARIVALDO NUNES DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCO CARLOS ARAUJO DA SILVA Representante(s): OAB 1847 - PEDRO PAULO
DA SILVA CAMPOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do
PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO o patrono da parte requerida para,
querendo, manifestar-se, no prazo legal, acerca dos embargos de declaração de fls. 139/141 dos autos.
Ananindeua/PA, 13/11/2019. ALEXSANDRO OLIVEIRA Auxiliar Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial -
Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014,
que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00032458320138140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:EDNA MARIA DA ROSA
PINHEIRO Representante(s): OAB 12513 - KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ANANINDEUA/PA Processo 0003245-83.2013.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., I- RELATÓRIO Trata-se
de Ação Declaratória de Rescisão Contratual c/c Indenização por Danos Materiais e Morais movida por
EDNA MARIA DA ROSA PINHEIRO em face de MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA, alegando que contratou com a requerida adquirindo uma cota em grupo de consórcios sob a
garantia de que seria rapidamente contemplada, o que não ocorreu. Juntou documentos de fls. 10/19.
Gratuidade deferida, fls. 21. Certidão do oficial de justiça, fls. 24, atestando a citação do requerido, fls. 24.
Ausência de contestação, conforme certidão de fls. 29. Diante do despacho para especificação de provas,
fls. 30, a parte ré pugnou pelo julgamento antecipado da lide, fls. 31. Anúncio de julgamento antecipado,
fls. 34. É o breve relatório. Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO Diploma Normativo O presente feito versa
sobre matéria de natureza consumerista, razão pela qual será regido pelo Código de Defesa do
Consumidor. Do Ônus da Prova Não obstante tratar-se de direito protegido pelo Código de Defesa do
Consumidor, deixo de inverter o Ônus da prova e razão de não restar preenchido o requisito da
verossimilhança das alegações do autor, devendo ser aplicada a distribuição do ônus da prova com base
no artigo 373 do CPC, cabendo ao autor a prova de fato constitutivo de seu direito. Da Revelia O réu foi
devidamente citado e não apresentou contestação, conforme fls. 29. Assim, decreto a revelia do requerido,
porém sem aplicação dos seus efeitos, uma vez que não vislumbro estar presentes a verossimilhança nas
alegações da autora. Mérito Propriamente Dito Inicialmente, cumpre destacar que são direitos básicos do
consumidor a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação
correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como
sobre os riscos que apresentem; assim como a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva,
métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas
no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º, III e IV, do CDC). Assim, o consumidor tem o direito de ser
informado de forma ampla, completa e adequada sobre os produtos oferecidos, na medida em que a oferta
integra o contrato. De fato, o princípio da vinculação está disposto na segunda parte do art. 30 do CDC,
pois toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de
comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a
fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. Aliás, a oferta de produtos e
serviços deve assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem,
entre outros dados (art. 31 do CDC). Não bastasse, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 37 do Código de
Defesa do Consumidor (CDC), é enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de
caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz
de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade,
propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços; assim como a
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publicidade é enganosa por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou
serviço. Na hipótese dos autos, o autor relata ter adquirido cota de grupo de consórcio da requerida,
alegando que a promessa do vendedor de que a contemplação seria em curto tempo não se efetivou. Por
conta disso, com base na alegação de propaganda enganosa e violação à boa-fé objetiva, reclama a
resolução do contrato, com a devolução integral do valor pago e indenização por dano moral. O conjunto
probatório produzido neste processo restringe-se peça de informação requerida pelo Ministério Público ao
Procon solicitando diligências (fls. 12), extrato processual e sentença da autora que tramitou em juizado
(fls. 13/15), Boletim de Ocorrência (fls. 16) e instrumento do contrato firmado entre as partes (fls. 17/19-v).
Ressalto que a autora não fez prova do valor que alega ter dispendido para contratar com a requerida no
importe de R$-1.871,19 (mil, oitocentos e setenta e um reais e dezessete centavos). No caso, conclui-se
que inexistiu publicidade enganosa por parte da requerida em relação à cota contratada pela autora.
Afinal, nos contratos firmados entre as partes, mesmo que na modalidade de adesão, há cláusula
específica e em destaque indicando que a contemplação segue a regra de sorteios e lances. Nos termos
da proposta de participação em Grupo de Consórcio (cláusula trigésima terceira): "As contemplações
serão realizadas através de sistema de sorteios, sorteios extraordinários, encerramento dos grupos e
lances". Ademais, restou consignado na última disposição do Contrato: "Com finalidade precípua de
resguardar interesses recíprocos e cabal observância dos normativos oficiais do sistema de consórcio,
bem como em atendimento ao preceituado nos artigos 46 e 54, da Lei n°8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor), a ADMINISTRADORA esclarece e alerta ao CONSORCIADO que, conforme previsto neste
regulamento, as contemplações mensais são realizadas através de sorteios gerais, através de lances
vencedores e por encerramento do grupo. Em função disso, a ADMINISTRADORA esclarece que não
existe garantia de data de contemplação, uma vez que, conforme previsto no presente instrumento, estas
poderão ocorrer tanto no início, no transcorrer, ou até no término do grupo.... Na oportunidade, a
ADMNISTRADORA esclarece ao consorciado, que qualquer promessa ou proposta eventualmente feita
por quem quer que seja, e que não se enquadre neste instrumento, não terá validade. Por outro lado,
declara o CONSORCIADO que nenhuma promessa ou proposta que não se enquadre neste instrumento
ou no regulamento do consórcio lhes fora feita, que leu atentamente todas as cláusulas e condições do
presente contrato e que autoriza sua contabilização definitiva na empresa, sem nenhuma restrição". Em
que pese as alegações da autora, esta assinou o contrato e recebeu cópia do mesmo, não podendo alegar
desconhecimento dos seus termos. Ademais, declarou que não foi lhe feita nenhuma proposta ou
promessa de ser contemplada de forma diversa da contratada. Muito embora alegação da autora da
existência de reclamações de consumidores em relação justamente à promessa indevida de
contemplação, tais fatos são insuficientes a suplantar a procedência do pedido porquanto não demonstram
primeiramente que de fato isso ocorreu, e segundo, não garante que em relação ao contrato do autor,
houve tal violação às regras de informação ou qualquer garantia diversa da contratada. Não há, na
verdade, nenhum indício de que os fatos alegados na inicial de fato ocorreram. Note-se que, pensamento
contrário, determinaria que todo e qualquer consumidor viesse resolver seu contrato por publicidade
enganosa, mesmo que, em sua contratação, a requerida houvesse atendido a todas determinações
atinentes ao direito de informação. Dessa forma, as cláusulas contratuais em destaque são suficientes a
demonstrar a inexistência de publicidade enganosa, uma vez que inexiste, na contratação realizada com o
autor, qualquer indicativo a apontar em sentido diverso. Diante de tal quadro, não verificada publicidade
enganosa, tampouco existência de suposta promessa de contemplação antecipada, não se verifica falha
na atividade da fornecedora, o que afasta a alegação de indenização por dano moral e pedido de rescisão
contratual, sendo improcedentes os pleitos. III- DISPOSITIVO Ex positis, nos termos do art. 487, inciso I,
do NCPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos elencados na inicial e, em consequência, declaro o
processo extinto, com resolução do mérito. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS CONDENO a parte autora às
custas processuais e honorários advocatícios, esses arbitrados em 10% sobre o valor da causa, conforme
artigo 85 do CPC, contudo, suspendo a cobrança por se tratar de beneficiária da assistência judiciária
gratuita, fls. 23. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte contrária,
através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões, certifique-se e
encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de embargos de
declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário de justiça, através de seu
advogado regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem os autos conclusos para
apreciação. Caso o prazo transcorra sem protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e
façam os atos conclusos para deliberação. Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das
partes, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas
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necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ananindeua/PA, MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00035237920168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
13/11/2019 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:AQUINOS REPRESENTACOES LTDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo nº 0003523-
79.2016.8.14.0006. S E N T E N Ç A Vistos etc. Cuida-se de pedido de desistência da Ação de Busca e
Apreensão postulada por BANCO ITAUCARD S/A em face de AQUINOS REPRESENTAÇÕES LTDA, fls.
86. Homologo o pedido de desistência do presente processo, para os fins do art. 200, parágrafo único, do
CPC e, em consequência, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no arts.
485, VIII, do mesmo diploma legal. Custas pagas conforme certidão de fls. 87. P.R.I.C. e, certificado o
trânsito em julgado, encaminhe-se os autos à Unaj. Após, nada mais restando, arquive-se, dando-se baixa
na distribuição, em tudo observadas as formalidades legais. Ananindeua/PA, MÁRCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em Exercício na 2ª Vara Cível
Empresarial de Ananindeua(PA) PROCESSO: 00043116420148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERIDO:AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERENTE:FERNANDA PAULA DA COSTA ASSUNÇÃO Representante(s): OAB
17201 - WILLIAM JEAN DA SILVA ROCHA (ADVOGADO) OAB 17201 - MARCELO NORONHA
CASSIMIRO (ADVOGADO) . PROCESSO 0004311-64.2014.8.14.0301 SENTENÇA I - RELATÓRIO
Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe. Anoto que entrei em exercício neste Juízo em
13/05/2019. Compulsando os autos, verifico que a parte autora demonstrou desinteresse no
prosseguimento do feito. É o sucinto relatório. Passo fundamentar e decidir. II - FUNDAMENTAÇ"O O art.
485, inciso VI do Código de Processo Civil de 2015 prevê a extinção do processo sem resolução de mérito
quando houver patente falta de interesse, como é o caso destes autos. Os casos em que a parte autora
não promove o devido impulso oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo, deixa
de cumprir com exatidão despachos, dentre outros, demonstram, inequivocamente, a falta de interesse de
agir. Por fim, registro que, caso presente o interesse processual, diante de eventual recurso de apelação
interposto pela parte, este Juízo poderá, se for o caso, retratar-se (art. 485, § 7º, NCPC), não havendo,
portanto, qualquer prejuízo. A mesma CF/88 que impõe o contraditório (e um de seus corolários: a
vedação à decisão-surpresa) também assegura a duração razoável do processo, ambos com status de
Direito Fundamental previstos no art. 5º. Este fato, somado à inexistência de prejuízo à parte diante da
possibilidade de juízo de retratação, impõem a mitigação do comando legislativo contido no art. 485, § 1º,
NCPC, o que faço neste caso ao proferir a presente sentença terminativa. Neste momento, a ponderação
de valores constitucionais se impõe em favor da duração razoável do processo. III - DISPOSITIVO Em
face do exposto, configurado o desinteresse de agir da parte autora, declaro extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC. Havendo restrição judicial a sistemas
eletrônicos, como RENAJUD, BACENJUD ou outros, autorizo desde logo a liberação das eventuais
restrições. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Havendo custas pendentes, intime-se para
pagamento em 10 dias. Não efetivado, expeça-se o necessário para inclusão em dívida ativa. Sendo caso
de gratuidade de justiça, desconsidere-se esta deliberação. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Gabinete do Juiz em Ananindeua (Pa), aos 21 de
maio de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO: 00078588320128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:JOANA
PALHETA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 23597 - MANOEL WILAMI DA SILVA E SILVA
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BV FINANCEIRA SA Representante(s): OAB 21678 - BRUNO
HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo 0014089-92.2013.14.0006 SENTENÇA Vistos,
etc., I - RELATORIO Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, alegando, a parte autora que
realizou contrato de crédito com a requerida para aquisição de veículo automotor, porém afirma que por
conta dos juros aplicados e outras abusividades, está quitando valor maior do que o devido. Juntou
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documentos de fls. 17/21. Gratuidade deferida fls. 22. A requerida apresentou contestação, fls. 24/48,
alegando preliminares de falta de interesse e inépcia da inicial e, no mérito que a autora tinha
conhecimento prévio das cláusulas convencionadas e que deve cumprir com o avençado, não havendo
vícios ou ilegalidades. Juntou documentos fls. 49/85. Petição da requerente habilitando patrono e
requerendo devolução de prazo, fls. 99/100. Despacho para especificar provas, fls. 105, pugnando, o réu,
pelo julgamento antecipado da lide, fls. 107. Renúncia do patrono da autora, fls. 106. Anúncio de
julgamento antecipado da lide, tendo em vista ausência das partes, fls. 115/116. Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO Julgamento Antecipado da Lide Considerando
que o objeto da presente lide se funda em matéria exclusivamente de direito, entendo desnecessária a
produção de quaisquer outras provas e considero o processo pronto para julgamento. Inversão do Ônus
da Prova Trata-se de relação de natureza consumerista, regida pelo Código de Defesa do Consumidor.
Um dos aspectos mais relevantes do Código de Defesa do Consumidor é a possibilidade de inversão do
ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, com a seguinte redação: "Art. 6º São direitos básicos do
consumidor: (...) VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova,
a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; Em regra, a inversão do ônus da prova é ope
iudicis (a critério do juiz), ou seja, não se trata de inversão automática por força de lei (ope legis). Nesse
caso, o CDC adotou a regra da distribuição dinâmica do ônus da prova, ou seja, o magistrado tem o poder
de redistribuir (inverter) o ônus da prova, caso verifique a verossimilhança da alegação ou a
hipossuficiência do consumidor. É o caso dos presentes autos. A parte requerente é hipossuficiente no
sentido técnico, econômico e jurídico, em comparação com a empresa requerida, com maiores
conhecimentos para provar sua versão dos fatos. Do Mérito Propriamente Dito Da Aplicação do teto
máximo de Juros Remuneratórios Anuais à Taxa de 12% ao Ano - Capitalização de Juros A presente lide
tem como causa de pedir a taxa de juros remuneratórios praticada pela Instituição Financeira e a
incidência da capitalização mensal de juros em contrato de mútuo bancário com cláusula de alienação
fiduciária. Embora a súmula 121, do STF, de fato estabeleça a vedação da capitalização de juros, ainda
quando expressamente convencionada, nos termos da Súmula 596, da Suprema Corte, tal não se aplica
às instituições financeiras, senão vejamos: "SÚMULA 596: As disposições do Decreto 22.626/33 não se
aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições
públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional." Ademais, o STJ possui entendimento
consolidado, proferido em sede de Recurso Repetitivo, no sentido de que a revisão da taxa de juros
remuneratórios pactuada em mútuo bancário depende da demonstração cabal de sua abusividade em
relação à taxa média do mercado: BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS
A SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 1 - Nos contratos de mútuo em que a
disponibilização do capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios praticados deve ser
consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os juros à
média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais
vantajosa para o cliente. 2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for
verificada abusividade nos juros remuneratórios praticados. II - JULGAMENTO DO RECURSO
REPRESENTATIVO - Consignada, no acórdão recorrido, a abusividade na cobrança da taxa de juros,
impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento consolidado neste
julgamento. - Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada
sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Ônus sucumbenciais redistribuídos.
(STJ - REsp: 1112879 PR 2009/0015831-8, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
12/05/2010, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 19/05/2010) Ementa AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO DE 12% AFASTADA. TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. SÚMULA N. 126/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E JUROS
REMUNERATÓRIOS NO PERÍODO DE INADIMPLEMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA DE
ABERTURA DE CRÉDITO. TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA ATÉ
30.4.2008. IOF FINANCIADO. 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário
depende da demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado (Recurso
Especial repetitivo n. 1.112.879/PR). 2. Aplica-se a Súmula n. 126 do STJ quando há fundamento
constitucional suficiente, por si só, para a manutenção da decisão recorrida no tocante à capitalização
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mensal dos juros, mas a parte não interpõe recurso extraordinário. 3. Evidenciada a abusividade das
cláusulas contratuais, afasta-se a mora do devedor (Recurso Especial repetitivo n. 1.061.530/RS). 4. É
permitida a cobrança da taxa de abertura de crédito (TAC) e da tarifa de emissão de carnê (TEC) nos
contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto
(Recursos Especiais repetitivos n. 1.251.331/RS e 1.255.573/RS). 5. Aplica-se o óbice previsto na Súmula
n. 211 do STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de embargos
declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo. 6. O acesso à via excepcional, nos casos em que o
Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos de declaração, não regulariza a omissão apontada,
depende da veiculação, nas razões do recurso especial, de ofensa ao art. 535 do CPC. 7. Não é abusiva a
cláusula que convenciona o pagamento do IOF financiado (Recurso Especial repetitivo n. 1.255.573/RS).
8. Agravo regimental provido. (Processo AgRg no REsp 1460154 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2014/0141357-0 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão
Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 02/02/2016 Data da Publicação/Fonte DJe
18/02/2016) CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULA
N. 83 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. 1. A alteração da
taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário depende da demonstração cabal de sua
abusividade em relação à taxa média do mercado (REsp repetitivo n. 1.112.879/PR). 2. É insuscetível de
exame na via do recurso especial questão relacionada com a possibilidade de incidência da capitalização
de juros em contrato bancário quando há necessidade de reexame do respectivo instrumento contratual.
Incidência das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 543889
MS 2014/0165785-3, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 11/11/2014,
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/11/2014) Assim, segundo entendimento pacificado
do STJ e STF, é de ser reconhecida a legalidade da cobrança de juros remuneratórios em contratos
bancários, havendo pactuação neste sentido, bem como não podem ser considerados abusivos quando
pactuados de acordo com a média praticada pelo mercado financeiro nas operações da espécie, divulgada
pelo Bacen. Assim, somente se admite a revisão do contrato, corrigindo-se para a taxa média do mercado
financeiro, se for verificada abusividade nos juros remuneratórios praticados. Da mesma forma, é
pacificado no STJ e STF o entendimento de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17"2000 (em vigor como MP 2.170-36"2001), desde que expressamente pactuada, devendo a
capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual ser pactuada de forma expressa e clara. Neste
particular, embora o autor se insurja contra o acordo celebrado entre as partes, classificando-o como
abusivo, não deixou de reconhecer que tenha havido a pactuação prévia, não sendo, portanto, a ausência,
ou não, de pactuação objeto da presente lide. Ademais, vigora em ordenamento jurídico, notadamente
quanto às relações contratuais, a vedação do comportamento contraditório. Pela máxima venire contra
factum proprium non potest, não se pode exercer um direito próprio contrariando um comportamento
anterior, sob pena de ofensa à boa-fé objetiva, notadamente ferindo-se a confiança e o dever de lealdade,
que devem ser mantidos em todas as fases do contrato. No caso dos presentes autos, o autor manifesta
neste momento conduta contraditória em relação à fase pré-contratual, posto que, de acordo com o senso
comum, antes de firmar o contrato que ora alega ser abusivo, teve conhecimento das taxas de juros
remuneratórios que seriam aplicadas à avença, bem como das parcelas mensais, fixas, que deveria
adimplir, além do montante total da dívida que contrairia com o pacto ora objeto da presente lide. O venire
contra factum proprium decorre da boa-fé objetiva, preceito de ordem pública, e da segurança jurídica,
protegendo a justa expectativa gerada pelo contrato, o que pretende reverter o autor, o que não se afigura
legítimo. Este é inclusive o entendimento jurisprudencial: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO.
CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO GARANTIDO POR NOTA PROMISSÓRIA. PARCELAS
FIXAS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IRRELEVÂNCIA. CÁLCULO DOS JUROS. FASE PRÉ-
CONTRATUAL. PREÇO CERTO E DETERMINADO. LEGALIDADE. "VENIRE CONTRA FACTUM
PROPRIUM". BOA-FÉ CONTRATUAL. Capitalização de juros - empréstimo por parcelas fixas.
Diferentemente do que geralmente ocorre nos demais contratos bancários, o cálculo realizado pela
instituição financeira ocorreu ainda antes da assinatura do contrato, em fase pré-contratual. Por essa
razão, a capitalização de juros supostamente utilizada teria incidido unicamente na elaboração da proposta
da instituição financeira, a qual, declaração unilateral de vontade que é, não se condiciona pela vedação
legal, mesmo porque não é apta para gerar obrigações para o consumidor. Do cálculo realizado na
proposta, estipulou-se um preço certo e determinado, insuscetível de variações futuras. Recurso de
apelação desprovido. ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg. Décima Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao
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recurso; observados os fundamentos do voto do Relator. (Processo AC 7320765 PR 0732076-5,
Relator(a): Jurandyr Souza Junior, Julgamento: 23/02/2011, Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível,
Publicação: DJ 594) Registro ainda que o Código de Defesa do Consumidor adotou a teoria da base
objetiva do negócio jurídico, dispensando-se a exigência de que o fato seja imprevisível para a revisão do
contrato. Para a teoria da base objetiva do negócio jurídico, interessa saber se o fato alterou de maneira
objetiva as bases nas quais as partes contrataram, de maneira a modificar o ambiente econômico
inicialmente existente. Neste sentido, dispõe o CDC: Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) V - a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; No presente caso, o autor não
demonstrou a existência de qualquer fato superveniente apto a alterar a base objetiva do contrato, pelo
que a manutenção da avença é de rigor. Da Abusividade da Cobrança da Comissão de Permanência
Esclarece-se que a comissão de permanência, em que pese não haver prova de sua efetiva cobrança,
pode ser exigida para o período de mora, desde que não cumulada com correção monetária, juros de
mora e multa contratual. Assim sumulou o STJ: A Súmula 30 do STJ prevê que: "A comissão de
permanência e a correção monetária são inacumuláveis". A Súmula 294 do STJ dispõe que: "Não é
potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". Por sua vez, a Súmula 296 do
STJ dispõe que: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos
no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada
ao percentual contratado". Assim, não havendo comprovação da cumulação e sua efetiva cobrança, não
merece prosperar o pleito. Da Consignação em Pagamento Não havendo abusividade contratual nas
parcelas do financiamento, pelo que já foi exposto, não há que se falar em consignação/depósito ou
compensação de valores que a parte autora entenda devido. Prevalece o entendimento jurisprudencial no
sentido de que o depósito consignado em juízo dos valores calculados aleatoriamente pela parte
contratante, ainda que incontroversos, são insuficientes à descaracterização da mora: "A simples
propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor" (Súmula 380,
STJ). Tratando-se de exercício regular do direito, é perfeitamente lícito a inclusão do nome da autora no
cadastro de restrição ao crédito e a retirada da posse do veículo da autora, no caso de constituir-se em
mora, sendo improcedente o pleito requerido, item a.2 e item a. III- DISPOSITIVO Ex positis, nos termos
do art. 487, inciso I, do NCPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos elencados na inicial e, em
consequência, declaro o processo extinto, com resolução do mérito. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
CONDENO a parte autora às custas processuais e honorários advocatícios, esses arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, conforme artigo 85 do CPC, levando em consideração o grau de zelo profissional
referendado pela defesa, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa,
representada pela possibilidade de multiplicação de processos com igual matéria, como, por fim, pelo
tempo exigido para o trabalho do causídico decorrente, tudo de acordo com o art. 85, §§ 1.º e 2.º, do CPC.
Contudo, suspendo a cobrança por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, fls. 22. Na
hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte contrária, através de seu
advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a
juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se
o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração,
certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado
regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação.
Caso o prazo transcorra sem protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os
atos conclusos para deliberação. Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes,
certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas
necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ananindeua/PA, MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00099061520128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
13/11/2019 AUTOR:BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Representante(s): OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOANA PALHETA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 23597 - MANOEL WILAMI DA
SILVA E SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo nº 0009906-15.2012.8.14.0006. D E C I S Ã
O Vistos etc., Analisando o pedido de reconsideração formulado na petição de fls. 63/65, reexamino a
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decisão em discussão (fls. 62). Contudo, tenho que a mesma está devidamente motivada, razão pela qual
mantenho-a pelos seus próprios fundamentos. Assim sendo, INTIME-SE o requerente para que, no prazo
de 10 (dez) dias, comprove a efetivação de tais diligências, sob pena de extinção, sem resolução do
mérito. Ananindeua-PA, 07 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 4 5 1 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Judicial em: 13/11/2019 EXECUTADO:CONSTRUTORA TENDA SA
EXEQUENTE:DIOGO DE CASTRO CARVALHO Representante(s): OAB 12764 - SOLANGE MARIA
ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO) EXECUTADO:CONSTRUTORA TENDA SA E FIT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO
AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB 22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA
(ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0010645.17.2014.814.0006 DESPACHO/MANDADO Inicialmente,
registro que me encontro em exercício neste Juízo desde 13/05/2019, tendo encontrado estes autos sem
movimentação por considerável lapso temporal. INTIME-SE o nobre Advogado constituído (intimação
eletrônica) ou o nobre Defensor Público (intimação pessoal) da parte autora para indicar, expressamente,
quais providências pretende sejam tomadas, também sob pena de extinção em caso de manifestação
genérica. Não havendo interesse, INTIME-SE o(a) autor, pessoalmente, para, em 10 (dez) dias úteis,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC).
CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se com urgência. Após, com ou sem as manifestações, CONCLUSOS. Servirá
uma via deste despacho como mandado Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, aos 04 de maio de 2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00109442320168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 13/11/2019
REQUERENTE:WALDEISE ARACATI LOBATO SALOMAO Representante(s): OAB 8808 - RICARDO
JOSE DA CRUZ PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:PDG INCORPORADORA CONSTRUTORA
URBANIZADORA E CORRETORA LTDA Representante(s): OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE
MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . CERTIDÃO /
ATO ORDINATÓRIO Certifico que a CONTESTAÇÃO de fls. 134/170 é TEMPESTIVA. INTIMO a parte
autora para que, no prazo legal apresente RÉPLICA à contestação. Ananindeua (PA), 12 de novembro de
2019. ANA MARCIA MONCAYO Analista Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de
Anan indeua -PA .  PROCESSO:  00162070720148140006  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO ITAU SA
Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:CYNTHIA
COSTA GOUVEA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo nº 0016207-07.2014.8.14.0006. S E N T E N Ç A
Vistos etc. Cuida-se de pedido de desistência da Ação de Busca e Apreensão postulada por BANCO
ITAUCARD em face de CYNTHIA COSTA GOUVÊA, fls. 758, antes da citação. Homologo o pedido de
desistência do presente processo, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC e, em consequência,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no arts. 485, VIII, do mesmo diploma
legal. Custa e despesas pela parte requerente (art.90 CPC/2015). P.R.I.C. e, certificado o trânsito em
julgado, encaminhe-se os autos à Unaj. Após, nada mais restando, arquive-se, dando-se baixa na
distribuição, em tudo observadas as formalidades legais. Ananindeua/PA, MÁRCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em Exercício na 2ª Vara Cível Empresarial de
Anan indeua (PA)  PROCESSO:  00167527720148140006  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:CARLOS ALBERTO DA SILVA FIGUEREDO
Representante(s): OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO
ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 9343 - FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB
17337 - THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA PROCESSO 0016752-
77.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., I- RELATÓRIO Trata-se de Ação Cível movida por CARLOS
ALBERTO DA SILVA FIGUEIREDO em face BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A, sob alegação de que
contraiu vários empréstimos com a requerida, sendo dois consignados e o restante pessoal, sendo
descontados valor maior do que a margem de 30% (trinta por cento) e que o contrato contém cláusulas
abusivas. Juntou documentos de fls. 18/25. Gratuidade deferida, fls. 26. Petição do autor retificando o
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valor da causa, fls. 29, sendo acolhido pelo juízo, fls. 30. Contestação do requerido às fls. 33/43, alegando
preliminar e, no mérito, sustenta que a margem consignável do autor permite os descontos dos
empréstimos consignados e que o limite previsto de 30% (trinta por cento) é referente apenas a estes, e
não aos empréstimos pessoais, não havendo falha na prestação do serviço. Juntou documentos, fls.
44/73. Réplica, fls. 75/82. Audiência de conciliação sem acordo, fls. 85. Despacho para especificação de
provas, fls. 90, tendo o autor requerido perícia, fls. 91/92 e o réu manifestou não ter interesse nesta, fls.
96. Anúncio de julgamento antecipado da lide sem manifestação das partes, fls. 99/100. É o breve
relatório. Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO Do Ônus da Prova Trata-se de relação de natureza
consumerista, regida pelo Código de Defesa do Consumidor. Um dos aspectos mais relevantes do Código
de Defesa do Consumidor é a possibilidade de inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, com a
seguinte redação: "Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) VIII - a facilitação da defesa de seus
direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do
juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiência; Em regra, a inversão do ônus da prova é ope iudicis (a critério do juiz), ou seja, não se trata
de inversão automática por força de lei (ope legis). Nesse caso, o CDC adotou a regra da distribuição
dinâmica do ônus da prova, ou seja, o magistrado tem o poder de redistribuir (inverter) o ônus da prova,
caso verifique a verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência do consumidor. Entendo que na
presente demanda, deve ser aplicada a inversão do ônus da prova, uma vez que a parte requerente é
hipossuficiente no sentido técnico, econômico e jurídico, em comparação com a empresa requerida, com
maiores conhecimentos para provar sua versão dos fatos. Do Requerimento De Perícia Não obstante
requerimento do autor de fls. 91/92, entendo não ser necessário prova pericial para o deslinde da causa.
Nos feitos em que se discutem cláusulas contratuais abusivas, a prova pericial é desnecessária para o
julgamento, pois ausente fato controvertido. Tratam-se de questões eminentemente de direito, verificadas
com base nos contratos firmados. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS DO SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 1. O juiz é
o destinatário das provas. Entendendo desnecessária a realização de prova pericial, é possível que o
julgador a dispense, com o subseqüente julgamento da demanda no estado em que se encontra. Não
demonstrada a necessidade da prova pericial no caso concreto. 2. Alegações genéricas de abusividade de
encargos aplicados pela demandada que não restaram minimamente demonstradas pela autora, ônus que
lhe incumbia. Inexistência de comprovação de que a ré procede à cobrança de juros remuneratórios, não
previstos no contrato. Sentença confirmada. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.
(Apelação Cível Nº 70075426346, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Marlene Marlei de Souza, Julgado em 07/12/2017). Assim, indefiro a produção da prova requerida pelo
autor. Do mérito Propriamente Dito Dos Juros Remuneratórios e da Capitalização A presente lide tem
como causa de pedir a taxa de juros remuneratórios praticada pela Instituição Financeira. Embora a
súmula 121, do STF, de fato estabeleça a vedação da capitalização de juros, ainda quando
expressamente convencionada, nos termos da Súmula 596, da Suprema Corte, tal não se aplica às
instituições financeiras, senão vejamos: "SÚMULA 596: As disposições do Decreto 22.626/33 não se
aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições
públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional." Ademais, o STJ possui entendimento
consolidado, proferido em sede de Recurso Repetitivo, no sentido de que a revisão da taxa de juros
remuneratórios pactuada em mútuo bancário depende da demonstração cabal de sua abusividade em
relação à taxa média do mercado: BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS
A SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 1 - Nos contratos de mútuo em que a
disponibilização do capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios praticados deve ser
consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os juros à
média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais
vantajosa para o cliente. 2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for
verificada abusividade nos juros remuneratórios praticados. II - JULGAMENTO DO RECURSO
REPRESENTATIVO - Consignada, no acórdão recorrido, a abusividade na cobrança da taxa de juros,
impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento consolidado neste
julgamento. - Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada
sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Ônus sucumbenciais redistribuídos.
(STJ - REsp: 1112879 PR 2009/0015831-8, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
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12/05/2010, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 19/05/2010) Ementa AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO DE 12% AFASTADA. TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. SÚMULA N. 126/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E JUROS
REMUNERATÓRIOS NO PERÍODO DE INADIMPLEMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA DE
ABERTURA DE CRÉDITO. TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA ATÉ
30.4.2008. IOF FINANCIADO. 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário
depende da demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado (Recurso
Especial repetitivo n. 1.112.879/PR). 2. Aplica-se a Súmula n. 126 do STJ quando há fundamento
constitucional suficiente, por si só, para a manutenção da decisão recorrida no tocante à capitalização
mensal dos juros, mas a parte não interpõe recurso extraordinário. 3. Evidenciada a abusividade das
cláusulas contratuais, afasta-se a mora do devedor (Recurso Especial repetitivo n. 1.061.530/RS). 4. É
permitida a cobrança da taxa de abertura de crédito (TAC) e da tarifa de emissão de carnê (TEC) nos
contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto
(Recursos Especiais repetitivos n. 1.251.331/RS e 1.255.573/RS). 5. Aplica-se o óbice previsto na Súmula
n. 211 do STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de embargos
declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo. 6. O acesso à via excepcional, nos casos em que o
Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos de declaração, não regulariza a omissão apontada,
depende da veiculação, nas razões do recurso especial, de ofensa ao art. 535 do CPC. 7. Não é abusiva a
cláusula que convenciona o pagamento do IOF financiado (Recurso Especial repetitivo n. 1.255.573/RS).
8. Agravo regimental provido. (Processo AgRg no REsp 1460154 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2014/0141357-0 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão
Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 02/02/2016 Data da Publicação/Fonte DJe
18/02/2016) CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULA
N. 83 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. 1. A alteração da
taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário depende da demonstração cabal de sua
abusividade em relação à taxa média do mercado (REsp repetitivo n. 1.112.879/PR). 2. É insuscetível de
exame na via do recurso especial questão relacionada com a possibilidade de incidência da capitalização
de juros em contrato bancário quando há necessidade de reexame do respectivo instrumento contratual.
Incidência das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 543889
MS 2014/0165785-3, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 11/11/2014,
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/11/2014) Assim, segundo entendimento pacificado
do STJ e STF, é de ser reconhecida a legalidade da cobrança de juros remuneratórios em contratos
bancários, havendo pactuação neste sentido, bem como não podem ser considerados abusivos quando
pactuados de acordo com a média praticada pelo mercado financeiro nas operações da espécie, divulgada
pelo Bacen. Assim, somente se admite a revisão do contrato, corrigindo-se para a taxa média do mercado
financeiro, se for verificada abusividade nos juros remuneratórios praticados. Neste particular, embora o
autor se insurja contra o acordo celebrado entre as partes, classificando-o como abusivo, não deixou de
reconhecer que tenha havido a pactuação prévia, não sendo, portanto, a ausência, ou não, de pactuação
objeto da presente lide. Ademais, vigora em ordenamento jurídico, notadamente quanto às relações
contratuais, a vedação do comportamento contraditório. Pela máxima venire contra factum proprium non
potest, não se pode exercer um direito próprio contrariando um comportamento anterior, sob pena de
ofensa à boa-fé objetiva, notadamente ferindo-se a confiança e o dever de lealdade, que devem ser
mantidos em todas as fases do contrato. No caso dos presentes autos, o autor manifesta neste momento
conduta contraditória em relação à fase pré-contratual, posto que, de acordo com o senso comum, antes
de firmar o contrato que ora alega ser abusivo, teve conhecimento das taxas de juros remuneratórios que
seriam aplicadas à avença, bem como das parcelas mensais, fixas, que deveria adimplir, além do
montante total da dívida que contrairia com o pacto ora objeto da presente lide. O venire contra factum
proprium decorre da boa-fé objetiva, preceito de ordem pública, e da segurança jurídica, protegendo a
justa expectativa gerada pelo contrato, o que pretende reverter o autor, o que não se afigura legítimo. Este
é inclusive o entendimento jurisprudencial: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO. CONTRATOS
BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO GARANTIDO POR NOTA PROMISSÓRIA. PARCELAS FIXAS.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IRRELEVÂNCIA. CÁLCULO DOS JUROS. FASE PRÉ-CONTRATUAL.
PREÇO CERTO E DETERMINADO. LEGALIDADE. "VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM". BOA-FÉ
CONTRATUAL. Capitalização de juros - empréstimo por parcelas fixas. Diferentemente do que geralmente
ocorre nos demais contratos bancários, o cálculo realizado pela instituição financeira ocorreu ainda antes
da assinatura do contrato, em fase pré-contratual. Por essa razão, a capitalização de juros supostamente
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utilizada teria incidido unicamente na elaboração da proposta da instituição financeira, a qual, declaração
unilateral de vontade que é, não se condiciona pela vedação legal, mesmo porque não é apta para gerar
obrigações para o consumidor. Do cálculo realizado na proposta, estipulou-se um preço certo e
determinado, insuscetível de variações futuras. Recurso de apelação desprovido. ACORDAM os
Desembargadores integrantes da eg. Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso; observados os fundamentos
do voto do Relator. (Processo AC 7320765 PR 0732076-5, Relator(a): Jurandyr Souza Junior, Julgamento:
23/02/2011, Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível, Publicação: DJ 594) Registro ainda que o Código de
Defesa do Consumidor adotou a teoria da base objetiva do negócio jurídico, dispensando-se a exigência
de que o fato seja imprevisível para a revisão do contrato. Para a teoria da base objetiva do negócio
jurídico, interessa saber se o fato alterou de maneira objetiva as bases nas quais as partes contrataram,
de maneira a modificar o ambiente econômico inicialmente existente. Neste sentido, dispõe o CDC: Art. 6º
São direitos básicos do consumidor: (...) V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem
excessivamente onerosas; No presente caso, o autor não demonstrou a existência de qualquer fato
superveniente apto a alterar a base objetiva do contrato, pelo que a manutenção da avença é de rigor. Do
Empréstimo Consignado - Descontos no Percentual Limite de 30% (trinta por cento) Alega a parte autora
que a requerida realiza descontos relativos a empréstimo consignado e pessoal, e que os descontos
ultrapassam o limite de trinta por cento permitido em lei. Ocorre que a lei 10.820/03 é clara ao enfatizar
que o limite do desconto permitido de 30% (trinta por cento) é referente somente à empréstimo
consignado. Conforme entendimento do STF, "não é possível a limitação que as instâncias ordinárias têm
imposto às instituições financeiras, ao aplicarem, por analogia, a limitação de 30% prevista para
consignados com desconto em folha de pagamento". Conforme se depreende do comprovante de
pagamento do autor de fls. 21/23, a margem consignável deste é de R$-903.12 (novecentos e três reais e
doze centavos) e o desconto realizado pela requerida é de R$-769,17 (setecentos e sessenta e nove reais
e dezessete centavos), dentro da margem, não havendo que se falar em ilegalidade. Ademais, não
vislumbro descontos acima do limite legal estipulado em lei. Ressalto que tratando-se de regular prestação
de serviço da requerida, em caso de mora, é perfeitamente legal a inclusão do nome do consumidor nos
cadastros de restrição ao crédito e realização de cobranças, nos termos da lei. Assim, improcedente os
pleitos do autor de limitação dos juros conforme inicial. Dos Danos Morais Improcede pleito de danos
morais uma vez que não houve irregularidade na prestação de serviço da requerida nem abusividade de
cláusulas dos contratos. III- DISPOSITIVO Ex positis, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos elencados na inicial e, em consequência, declaro o processo extinto, com
resolução do mérito. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS CONDENO a parte autora às custas processuais e
honorários advocatícios, esses arbitrados em 10% sobre o valor da causa, conforme artigo 85 do CPC,
devendo esta ser intimada para realizar o pagamento, em havendo pendencias, no prazo de 15 dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça,
a parte contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de
contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém,
de oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via
diário de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões
retornem os autos conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem protocolização das
contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação. Após o transcurso
do prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao
arquivamento do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. PROCESSO: 00171609720168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
Representante(s): OAB 19986 - ALVARO ALVES DE LIMA NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:PRESUL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA PA REQUERIDO:SIDNEY BALDO KOZAK. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ANANINDEUA/PA Processo nº 0017160-97.2016.8.14.0006. S E N T E N Ç A Vistos etc. Cuida-se de
pedido de desistência da Ação de Busca e Apreensão postulada por BANCO BRADESCO S/A em face de
PRESUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e SIDNEY BALDO KOZAK, fls. 86. Homologo
o pedido de desistência do presente processo, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC e, em
consequência, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no arts. 485, VIII, do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1342



mesmo diploma legal. Custas pagas conforme certidão de fls. 87. P.R.I.C. e, certificado o trânsito em
julgado, encaminhe-se os autos à Unaj. Após, nada mais restando, arquive-se, dando-se baixa na
distribuição, em tudo observadas as formalidades legais. Ananindeua/PA, MÁRCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em Exercício na 2ª Vara Cível Empresarial de
Anan indeua (PA)  PROCESSO:  00176078520168140006  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 EXEQUENTE:CONDOMINIO PLENO RESIDENCIAL
Representante(s) :  OAB 28955 -  ANDRE LUIS CARVALHO CAMPELO (ADVOGADO)
EXECUTADO:KLEBER AUGUSTO FERNANDES DE MORAIS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo nº
0017607-85.2016.8.14.0006. S E N T E N Ç A Vistos etc. Cuida-se de pedido de desistência da Ação de
Execução postulada por CONDOMÍNIO PLENO RESIDENCIAL em face de CLEBER AUGUSTO
FERNANDO DE MORAES, fls. 188, antes da citação. Homologo o pedido de desistência do presente
processo, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC e, em consequência, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, com fundamento no arts. 485, VIII, do mesmo diploma legal. Custas pagas
conforme certidão de fls. 189. P.R.I.C. e, certificado o trânsito em julgado, encaminhe-se os autos à Unaj.
Após, nada mais restando, arquive-se, dando-se baixa na distribuição, em tudo observadas as
formalidades legais. Ananindeua/PA, MÁRCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular
de 2ª Entrância Em Exercício na 2ª Vara Cível Empresarial de Ananindeua(PA) PROCESSO:
00407573220158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALEXSANDRO SOUSA DE OLIVEIRA Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019
REQUERENTE:FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE SOUZA Representante(s): OAB 13676 - JOBER
SANTA ROSA FARIAS VEIGA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANCORA CONSTRUTORA E
INCOPARADORA LTDA Representante(s): OAB 21095 - CINTHIA DANTAS VALENTE (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da
CJRMB e o tópico 2 (dois) do Manual de rotinas cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, INTIMO
a parte exequente para, no prazo de 30 dias, proceder ao recolhimento de custas para o cumprimento do
determinado às fls. 128. Ananindeua/PA, 13/11/2019. ALEXSANDRO OLIVEIRA 2ª Vara Cível e
Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º,
de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). 
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Processo nº: 0012615-76.2019.814.0006/ Flagrado (a): EVERTON VIEIRA CID. Defesa: DR.EUGENIO
DIAS DOS SANTOS, OAB/PA 20.071/ DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA / ALVARÁ DE SOLTURA 
EVERTON VIEIRA CID foi preso em flagrante delito pela suposta prática do crime previsto no art. 157,
§2º, II do CPB c/c art. 244-B do ECA, em 27/10/2019. Em Audiência de Custódia realizada no dia
27/10/2019 (fls. 28/29), o Juízo Plantonista converteu a pris¿o flagrancial em pris¿o preventiva. Vieram os
autos conclusos. A defesa requereu revogaç¿o da pris¿o preventiva, juntando documentos pessoais do
custodiado (fls. 37/53/). O MPE manifestou-se favoravelmente ao pleito (fl. 54). Passo a decidir. Como se
sabe, a regra em nosso ordenamento jurídico é a liberdade, de modo que toda pris¿o antes do trânsito em
julgado de sentença penal condenatória reveste-se de excepcionalidade, dada sua natureza
exclusivamente cautelar. Desta forma, a custódia preventiva só pode ser decretada e mantida em raz¿o de
decis¿o escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, quando preenchidos os pressupostos
e fundamentos insculpidos no artigo 312 do Código de Processo Penal e demonstrada concreta e
objetivamente sua real necessidade. No presente caso, verifico que n¿o subsiste a necessidade de
manutenç¿o pris¿o cautelar do flagrado, ante a ausência de fundamentos que justifiquem a continuidade
da medida extrema, pelo que entendo como suficiente a determinaç¿o de medidas cautelares diversas da
pris¿o, haja vista que a custódia cautelar n¿o é necessária para a aplicaç¿o da Lei Penal, pois nos autos
n¿o há elementos que apontem eventual tentativa do flagrado em n¿o se submeter futuramente àquela. 
Constata-se, de igual modo, que a manutenç¿o da pris¿o preventiva n¿o se sustenta pelo fundamento da 
garantia da ordem pública, haja vista a inexistência nos autos de indícios suficientes a indicar a
reiteraç¿o da conduta, ou a gravidade em concreto da conduta, aptas a fundamentar, por si sós, a
manutenç¿o da segregaç¿o cautelar. Ademais, n¿o percebo risco fundado de que, em liberdade, o
flagrado possa fugir ou causar embaraço à livre produç¿o probatória, ou, de qualquer modo, comprometer
a busca da verdade. Além disso, n¿o houve emprego de arma de fogo ou qualquer outro objeto apto
a exercer grave ameaça exacerbada e a aç¿o criminosa desenvolveu-se dentro do esperado para o
tipo penal. Ainda o flagrado é primário, n¿o respondendo a nenhum processo criminal. Assim, as
condiç¿es favoráveis s¿o aptas a concess¿o de sua liberdade. Em face do exposto, revogando a
pris¿o preventiva, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA ao requerente EVERTON VIEIRA CID, filho
de Angelica Vieira Cid, nascido em 19/12/2000, RG nº 8548706 PC/PA, se por outro motivo n¿o estiver
preso, mediante o cumprimento das seguintes medidas cautelares: a) comparecimento a todos os atos do
processo; b) comparecimento mensalmente em Juízo para informar e justificar suas atividades; c) 
informar qualquer alteraç¿o de endereço; d) proibiç¿o de se comunicar com a vítima e com o adolescente
que supostamente participou da aç¿o delituosa. Fica o requerente ciente de que o descumprimento de
qualquer dessas medidas poderá ensejar a sua pris¿o! CÓPIA DESTA DECIS¿O SERVIRÁ COMO
ALVARÁ DE SOLTURA, bem como MANDADO DE INTIMAÇ¿O/OFÍCIO/REQUISIÇ¿O/CARTA
PRECATÓRIA, E ATO ORDINATÓRIO PARA FINS DE PUBLICAÇ¿O. CIÊNCIA ao Ministério Público e
à Defesa via Dje. Com a juntada do Inquérito Policial, ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público
para providências. Ananindeua - PA, 14 de novembro de 2019. HAILA HAASE DEMIRANDA Juíza de
Direito Respondendo pela 4ª Criminal da Comarca de Ananindeua ¿ PA

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO - Processo nº 00045489020098140006 - Acusado: JEFFERSON PENA DA COSTA -
Advogado(a)(s) de Defesa: Dr. ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR, OAB/PA 7039, Dr. RAFAEL DUQUE
ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, OAB/PA 19.681, e Dr. IGOR VALENTIN LOPES MIRANDA, OAB/PA
17.032. DE ORDEM, e nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014
¿ CJRMB, FICA INTIMADO(A) o(a)(s) advogado(a)(s) de defesa acima identificado(s), para
apresentar(em) MEMORIAIS FINAIS, no prazo de (5) CINCO dias, sob pena de ser aplicada multa pelo
abandono injustificado de causa e comunicada a OAB/PA para as providencias que entender necessárias,
conforme Portaria nº 13, de fevereiro de 2018, que transcrevemos abaixo.  Ananindeua, 14 de novembro
de 2019. Simone S da S Sampaio Analista Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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PORTARIA N. 03, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. O Excelentíssimo Juiz de Direito EDUARDO
ANTONIO MARTINS TEIXEIRA, Titular da 4ª Vara Penal de Ananindeua, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei nº 5.008/81 (Código judiciário do Estado do Pará), a Lei 13.105/2015 (Código de Processo
Civil) e o Provimento Nº 006/2006 da CJRMB. CONSIDERANDO:

 
a)       que é dever do magistrado, na condição de gestor da unidade judicial, fixar procedimentos, não
previstos em lei e/ou regulamento, para facilitar e direcionar o serviço judiciário no âmbito de sua vara;

 
b)       que se faz necessário padronizar, no âmbito das Secretaria Judicial, os atos de administração e de
mero expediente sem caráter decisório delegados pelo juízo;

 
c)       que a sistemática descrita contribuirá para empreender maior celeridade processual;

 
d)        Por fim, que a adoção desse procedimento tem suporte no art. 93, XIV da Constituição Federal,
bem como no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Quando o réu/indiciado possuir advogado constituído nos autos e este, devidamente intimado pelo
DJE (diário de justiça), deixar de apresentar manifestação obrigatória para o regular andamento
processual, devem ser adotados pela secretaria os seguintes atos ordinatórios:

 
§1º. Certificar a ocorrência e intimar novamente o advogado pelo DJE para que apresente a manifestação,
no prazo legal, sob pena de ser aplicada multa pelo abandono injustificado de causa e comunicada a
OAB/PA para as providências que entender necessárias.

 
§2º. Após transcorrido o decurso do prazo do parágrafo 1º, e não havendo manifestação do advogado
devidamente intimado pelo DJE (Diário de Justiça), deverá ser certificado nos autos, em seguida, intimado
pessoalmente o réu/indiciado, para que indique novo advogado ou requeira o patrocínio da Defensoria
Pública, devendo constar do mandado que, transcorrido o prazo sem manifestação, será nomeada a
Defensoria Pública para atuar na sua defesa até que constitua novo causídico; não localizado o réu no
endereço constante nos autos, intime-se por edital com prazo de 05 (cinco) dias;

 
Art.2º. Esgotados os prazos sem manifestação do réu/indiciado por advogado, devidamente certificado nos
autos, dar vista dos autos à Defensoria Pública para atuar na sua defesa.

 
Art.3º Esta portaria entra em vigor no dia 27 de fevereiro de 2018.

 
Art.4º. Dê-se ciência a todos os servidores. Encaminhe-se cópia à Defensoria Pública, ao Ministério
Público e a CJRMB.

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE NO DJE E AFIXE-SE NO ÁTRIO DO FÓRUM. CUMPRA-SE.

 
EDUARDO ANTONIO MARTINS TEIXEIRA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Penal de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
Autos de nº: 0007962-31.2019.814.0006/ ACUSADO: C.A.G.D.S./DEFESA: DR. PAULO REINALDO
SANTIAGO DO ESPIRITO SANTO, OAB/PA 28.347. DESPACHO/DECIS¿O Em virtude de audiência de
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instruç¿o e julgamento estar marcada para o dia 21/11/2019, ou seja, daqui a uma semana e de já terem
sido expedidos mandados de intimaç¿o das testemunhas, inclusive as de defesa (fls. 31 e 33), deixo de
homologar a desistência destas neste momento, o que poderá ser revisto na própria audiência. Certifique-
se acerca do cumprimento dos mandados de intimaç¿o. Expeça-se o necessário para a realizaç¿o da
audiência. Ciência ao advogado via Dje. SERVE A PRESENTE DECIS¿O COMO MANDADO DE
INTIMAÇ¿O/NOTIFICAÇ¿O/OFICIO/CARTA PRECATÓRIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO
NECESSÁRIO. Ananindeua/PA, 13 de novembro 2019. HAILA HAASE DE MIRANDA Juíza de Direito
Respondendo pela 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/PA
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Número do processo: 0805495-46.2019.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: EDINEIA SOUZA
DO NASCIMENTO DANTAS Participação: REQUERIDO Nome: EDUARDO LEAL DO NASCIMENTO
JUNIOR Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOCOMARCA DE
ANANINDEUA3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALRUA CLÁUDIO SAUNDERS, Nº 193, CENTRO,
ANANINDEUA-PA, CEP: 67.030-970. EDITALO Exmo(a).Dr. LUIS AUGUSTO E. MENNA BARRETO
PEREIRA, Juizde Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL
virem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo e expediente da Secretaria da 3ª Vara Cível e
Empresarial desta comarca se processa os termos daAÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA,Processo
nº0805495-46.2019.8.14.0006,proposta porEDINEIA SOUZA DO NASCIMENTO,brasileiro(a), portador(a)
do RG 4963197 -PC/PA e CPF 004.626.952-55,em face deEDUARDO LEAL DO NASCIMENTO
JUNIOR,brasileiro(a), portador(a) do RG 5370280 - PC/PA e CPF 869.576.942-91, filho(a) de EDUARDO
LEAL DO NASCIMENTO E MARIA LUCIA DE SOUZA.Asentença exarada nosautos (ID 13048764),
d e f e r i u  o  p e d i d o  d e I N T E R D I Ç Ã O e  n o m e o u  o ( a )  S r ( a ) . E D I N E I A  S O U Z A  D O
NASCIMENTO,CURADOR(A)do(a) interditado(a), Sr(a)EDUARDO LEAL DO NASCIMENTO JUNIOR.
O(A) curador(a)deveráexercer a curatela com as observâncias dos dispositivos legais. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro não possam alegar ignorância, será o presente
Edital, afixado em local de costume, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de
Ananindeua, aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2019.FERNANDA SILVA DE OLIVEIRADiretor(a)
da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial, assinei nos termos do PROVIMENTO Nº 006/2006 da
CJRMB, em exercício. 

 
 
 
Número do processo: 0802096-43.2018.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA DE
NAZARE GONCALVES AVIZ Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DA CONCEICAO GONCALVES
AVIZ Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARACOMARCA DE
ANANINDEUA3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALRUA CLÁUDIO SAUNDERS, Nº 193, CENTRO,
ANANINDEUA-PA, CEP: 67.030-970. EDITALO Exmo(a).Dr. LUIS AUGUSTO E. MENNA BARRETO
PEREIRA, Juizde Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL
virem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo e expediente da Secretaria da 3ª Vara Cível e
Empresarial desta comarca se processa os termos daAÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA,Processo
nº0802096-43.2018.8.14.0006,proposta porMARIA DE NAZARÉ GONÇALVES AVIZ,brasileiro(a),
portador(a) do RG 1778987 -PC/PA e CPF 717.975.392-72,em face deMARIA DA CONCEIÇÃO
GONÇALVES AVIZ,brasileiro(a), portador(a) do RG 2871493 - PC/PA e CPF 573.978.562-68, filho(a) de
VITORINO JACINTO GONÇALVES E CANDIDA ROSARIO GONÇALVES.Asentença exarada nosautos
(ID12880621), deferiu o pedido deINTERDIÇÃOe nomeou o(a) Sr(a).MARIA DE NAZARÉ GONÇALVES
AVIZ,CURADOR(A)do(a) interditado(a), Sr(a)MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES AVIZ. O(A)
curador(a)deveráexercer a curatela com as observâncias dos dispositivos legais. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e que no futuro não possam alegar ignorância, será o presente
Edital, afixado em local de costume, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de
Ananindeua, aos 23 dias do mês de outubro do ano de 2019.FERNANDA SILVA DE OLIVEIRADiretor(a)
da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial, assinei nos termos do PROVIMENTO Nº 006/2006 da
CJRMB, em exercício.  

 
 
 
Número do processo: 0804336-68.2019.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: ANA DO
SOCORRO LOPES DE MORAES Participação: REQUERIDO Nome: ANA RAIMUNDA DE ANDRADE
LOPES Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOCOMARCA DE
ANANINDEUA3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALRUA CLÁUDIO SAUNDERS, Nº 193, CENTRO,
ANANINDEUA-PA, CEP: 67.030-970. EDITALO Exmo(a).Dr. LUIS AUGUSTO E. MENNA BARRETO
PEREIRA, Juizde Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua, Estado do
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Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL
virem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo e expediente da Secretaria da 3ª Vara Cível e
Empresarial desta comarca se processa os termos daAÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA,Processo
nº0804336-68.2019.8.14.0006,proposta porANA DO SOCORRO LOPES DE MORAES,brasileiro(a),
portador(a) do RG 1419009 -PC/PA e CPF 263.385.302-10,em face deANA RAIMUNDA DE ANDRADE
LOPES,brasileiro(a), portador(a) do RG 5495837 - PC/PA, filho(a) de TERESA ANDRADE DE
LIMA.Asentença exarada nosautos (ID 13050416), deferiu o pedido deINTERDIÇÃOe nomeou o(a)
Sr(a).ANA DO SOCORRO LOPES DE MORAES,CURADOR(A)do(a) interditado(a), Sr(a)ANA RAIMUNDA
DE ANDRADE LOPES. O(A) curador(a)deveráexercer a curatela com as observâncias dos dispositivos
legais. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro não possam alegar
ignorância, será o presente Edital, afixado em local de costume, e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Ananindeua, aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2019.FERNANDA SILVA
DE OLIVEIRADiretor(a) da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial, assinei nos termos do
PROVIMENTO Nº 006/2006 da CJRMB, em exercício. 

 
 
 
Número do processo: 0811795-58.2018.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA
EDILCILENE VIEIRA RAMOS Participação: ADVOGADO Nome: CANDIDO DE OLIVEIRA FARIAS OAB:
005104/PA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO PEROTE VIEIRA Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOCOMARCA DE ANANINDEUA3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIALRUA CLÁUDIO SAUNDERS, Nº 193, CENTRO, ANANINDEUA-PA, CEP: 67.030-970.
EDITALO Exmo(a).Dr. LUIS AUGUSTO E. MENNA BARRETO PEREIRA, Juizde Direito titular da 3ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na
forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que,
por este Juízo e expediente da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial desta comarca se processa os
termos daAÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA,Processo nº0811795-58.2018.8.14.0006,proposta
porMARIA EDILCILENE VIEIRA RAMOS,brasileiro(a), portador(a) do RG 1628990 -PC/PA e CPF
299.251.852-20,em face deFRANCISCO PEROTE VIEIRA,brasileiro(a), portador(a) do RG 4698169 -
PC/PA e CPF 101.453.462-34, filho(a) de JOAQUIM VIEIRA DE SOUSA E FRANCISCA PEROTE DE
OLIVEIRA.Asentença exarada nosautos (ID13054130), deferiu o pedido deINTERDIÇÃOe nomeou o(a)
Sr(a).MARIA EDILCILENE VIEIRA RAMOS,CURADOR(A)do(a) interditado(a), Sr(a)FRANCISCO PEROTE
VIEIRA. O(A) curador(a)deveráexercer a curatela com as observâncias dos dispositivos legais. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro não possam alegar ignorância, será o
presente Edital, afixado em local de costume, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
de Ananindeua, aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2019.FERNANDA SILVA DE
OLIVEIRADiretor(a) da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial, assinei nos termos do PROVIMENTO
Nº 006/2006 da CJRMB, em exercício. 

 
 
 
Número do processo: 0808882-40.2017.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: SHEILA SULY DA
SILVA SOUSA Participação: REQUERIDO Nome: TANIA SUELY FERREIRA SANTOS Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPoder JudiciárioTribunal de Justiça
do Estado do Pará3ª Vara Cível da Comarca de AnanindeuaProcesso nº 0808882-40.2017.814.0006
Vistos os autos.SHEILA SUELY DA SILVA SOUSA, qualificado(a), ingressou com pedido de substituição
de curador, sustentando que TANIA SUELY FERREIRA SANTOS fora interditada por sentença datada de
08/05/2012, onde foi-lhe nomeada curadora o senhor ELZA DA SILVA SOUSA, mãe afetiva da interditada.
A requerente veio informar que o curador veio a óbito em 06 de março de 2016. Desde então a curatelada
está sob os cuidados da requerente, que vem cumprindo o encargo de fato, porém legalmente
desassistida. Nesse sentido e não havendo outros ascendentes e descendentes em condições de exercer
o encargo, pede sua nomeação. Juntou documentos. Pediu a gratuidade da justiça.O feito foi recebido,
deferida a curatela provisória.Os autos remetidos ao Ministério Público para que interviesse no presente
feito.O Ministério Público se manifestou pela realização de audiência, bem como de estudo social.O
estudo social emitiu relatório social onde observou que a requerente já vem desenvolvendo com
responsabilidade e compromisso intervenções em prol do bem-estar da requerida de forma integral, desde
o falecimento da Sra Elza Sousa, ressaltando que, no momento, não há preocupações ou inconformidades
quanto ao acolhimento do pleito formulado pela requerente.Na audiência a requerente ratificou os termos
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da inicial, informando que ela e interditada moram juntas desde crianças e que ela a tem como uma tia.
Pelos documentos acostados, fora constatado que o(a) interditando(a) não tem nenhuma possibilidade de
entendimento, ou seja, total falta de condições dela manifestar sua vontade válida. Em audiência, o
Ministério Público ficou satisfeito e manifestou-se FAVORÁVEL ao pedido de interdição (ID
9026661).Vieram conclusos.É o relatórioDecido.Estou por DEFERIR o pedido.Analisando os autos,
constatei que foram atendidos os requisitos processuais das condições da ação e desenvolvimento válido
e regular do processo, visto que a requerente comprovou sua legitimidade ativa. Tendo o Ministério
Público se manifestado favorável à nomeação da requerente como curadora da interditada.Busca-se por
meio da interdição a Declaração Judicial da Incapacidade de uma pessoa física para gerir sua pessoa e
bens ou praticar os atos da vida civil, em razão de enfermidade ou patologia mental, que atualmente
apresenta e que impossibilita o(a) portador(a) de reger sua própria existência jurídica, necessitando de
um(a) curador(a), que proteja seus direitos e atue em seu nome na gestão de seus interesses. O(A)
Requerente, na condição de sobrinha do(a) interditado(a), atende ao requisito legal do art.1.768 c/c art.
747 do CPC/2015, afigurando-se a pessoa mais indicada ao exercício da Curatela em prol do(a)
interditado(a), até porque, de fato já vem cuidando dele e de seus interesses.ISSO POSTO, DEFIRO o
pedido de Substituição de curador. REMOVO o Sr. ELZA DA SILVA SOUSA do encargo de curador e
NOMEIO, por conseguinte, Sr. SHEILA SUELY DA SILVA SOUSA (RG: 1933060; CPF: 391.565.402-72;
filho de José Vitória da Costa Sousa e Elza da Silva Sousa; residente e domiciliado no Loteamento Cristo
Rei I, Quadra B, Casa 09, Icuí Guajará, Ananindeua/PA), a qual exercerá o encargo segundo as
determinações legais. Vez que a interditada TANIA SUELY FERREIRA SANTOS (RG: 2877170; CPF:
508.076.762-68; filha de Paulo Cesar Santos e Joana Faria Ferreira Santos; residente e domiciliado no
mesmo endereço da requerente), necessita de alguém que possa representá-la civilmente.SERVIRÁ
CÓPIA / VIA DESTA DECISÃO, assim que assinada pelo (a) curador (a), como TERMO DE
COMPROMISSO com prazo MÍNIMO de dois (2) anos.Cumpram-se as disposições do art. 755, §3º,
CPC/2015:SERVIRÁ CÓPIA / VIA DESTA DECISÃO, como MANDADO para registro civil das pessoas
naturais na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009, ambos do CJRMB.Publique-
se no site no Tribunal de Justiça do Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (devendo permanecer por seis meses);Publique-se na imprensa local por (1) vez;Publique-se no
Diário da Justiça por 3 vezes, com intervalo de dez dias, contando os nomes do interdito e curador, causa
da interdição.Publique-se.Registre-se.INTIME-SE a parte e o Ministério Público.Ananindeua, 29 de março
de 2019. Luís Augusto da E. Menna Barreto PereiraJuiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial
de Ananindeua Compromissado:______________________________________SHEILA SUELY DA
SILVA SOUSA  

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00010471020128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARIA DO SOCORRO VIEIRA Ação:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  14 /11 /2019
REQUERENTE:RAIMUNDO PEDRO SILVA DE ALVIZ Representante(s): OAB 20659 - ELAINE CRISTINA
DUARTE CARDOSO (ADVOGADO) OAB 6207 - CLAUDIONOR CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARCO NASCIMENTO DE SOUZA Representante(s): OAB 20416 - ANDRE FERREIRA
PINHO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Na forma do Art. 1º, § 2º, I, do provimento 006/2006 e art.. 1º
do Provimento 08/2014, ambos da CJRMB, Fica intimada a parte autora, para manifestar-se, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fls.____, acostada aos autos.
Ananindeua, 14/11/2019 . Diretor(a)/ Servidor(a) da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial de
A n a n i n d e u a .  P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 8 0 3 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DO SOCORRO VIEIRA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ANCORA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 12079-B - ALEXANDRE ROCHA MARTINS
(ADVOGADO) OAB 19332 - KAMILA KAUATI MARINHO FERREIRA DE MEDEIROS (ADVOGADO) OAB
21095 - CINTHIA DANTAS VALENTE (ADVOGADO) REQUERIDO:CARMEM MARIA FERREIRA SALES.
ATO ORDINATÓRIO Na forma do Art. 1º, § 2º, I, do provimento 006/2006 e art.. 1º do Provimento
08/2014, ambos da CJRMB, Fica intimada a parte autora, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fls.____, acostada aos autos. Ananindeua, 14/11/2019 .
Diretor(a)/ Servidor(a) da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua. PROCESSO:
00115569720128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO PEREIRA Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:ONEIDE BASTOS FARINHA Representante(s): OAB 10883 - FLORINDO ANTONIO DE
CARVALHO AYRES (ADVOGADO) REQUERIDO:RR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Representante(s): OAB 18282 - INDIRA GANDHI DA SILVA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA - CHEVROLET Representante(s): OAB 19353 - BRUNO NOVAES B
CAVALCANTI (ADVOGADO) OAB 33668 - DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (ADVOGADO) . P
O D E R J U D I C I Á R I O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Comarca de Ananindeua 3ª
vara cível e empresarial SENTENÇA PROCESSO Nº. 0011556-97.2012.8.14.0006 REQUERENTE:
ONEIDE BASTOS FARINHA REQUERIDOS: RR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA GENERAL MOTORS
DO BRASIL LTDA Vistos os autos. Versam os autos acerca da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS proposta por ONEIDE BASTOS FARINHA em face de RR COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, todos qualificados da inicial de fls. 03/16,
acompanhada de documentos de fls. 17/76. Aduz a requerente ter adquirido em 07/12/2009 junto à
primeira ré o veículo descrito na peça vestibular, zero quilômetro, e que após a primeira revisão, realizada
em 04/06/2010, o veículo passara a apresentar problema quando da tentativa de realização da partida,
sem funcionar. Que em razão do defeito apresentado, acionara a primeira reclamada, sendo verificada a
necessidade de transporte do carro à sede da empresa por meio de guincho para aferição do problema e
posterior conserto. Quando da realização do serviço, o profissional responsável teria informado acerca da
necessidade de, após a realização de cada revisão, de acordo com o manual do proprietário, seria
necessária a "reequalização do computador de bordo", para que o ocorrido não voltasse a acontecer. Aduz
que a recomendação, em que pese não constar no manual do proprietário, teria sido seguida em razão do
pedido formulado pelo representante da autora, nas oportunidades em que o veículo era deixado para
revisão. Mas que, quando da realização da 5ª revisão em 13/04/2012, o esposo da requerente teria
solicitado ao mecânico responsável pelo atendimento a verificação do computador de bordo, a exemplo do
que fizera nas outras revisões, assim como a verificação do pedal de embreagem, ao argumento de que
estaria um pouco "alto", sem que as solicitações em comento tenham constado na ordem de serviço.
Afirma que o veículo revisado teria sido restituído na mesma data, sem que fosse realizado teste de
rodagem, e sem que pudesse ser observada a correção do pedal de embreagem. Mas que, no dia
seguinte, ao tentar dar a partida no motor, o veículo não funcionada, de maneira semelhante à ocorrência
relatada após a realização da primeira revisão. Esclarece ter contatado a concessionária ré no dia
16/04/2012, que encaminhara à casa da requerente seus técnicos, que descartaram problemas na bateria
do carro e informaram a necessidade de remoção do bem à sede da empresa para maiores verificações,
sendo necessária a chamada de guincho para tanto. A autora fora recebida pelo gerente da primeira ré,
sem que tivesse recebido atendimento e resposta satisfatórios, razão pela qual buscara contato com a
montadora ré, por meio da central de atendimento, sem que existisse resposta até o ajuizamento da ação.
Em resposta, a montadora requerida teria informado, via telefone, que o problema em comento teria
advindo da não substituição do sistema de embreagem, cuja necessidade havia sido informada, sem que a
realização do serviço tenha sido autorizada. Por fim, acrescenta que estaria privada da utilização do
veículo, custodiado na sede da primeira ré desde sua remoção, pelo que ajuizara a presente demanda
para, uma vez deferida a gratuidade, requerer a realização de perícia no carro, com a finalidade de
aferição do motivo que causou o não funcionamento, com posterior restituição do bem em perfeitas
condições de uso, e uma vez constatado o defeito de fabricação, a condenação das rés à substituição do
bem viciado por um novo, zero quilômetro, de igual modelo ou valor equivalente, além da indenização dos
danos materiais suportados, a contar de 18/04/2012, e morais, na quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais). À fl. 77 consta despacho inicial, por meio do qual o juízo de origem deferiu a gratuidade e
determinou a citação da parte ré. Citadas, as rés contestaram a demanda, tendo a General Motors do
Brasil Ltda. juntado contestação às fls. 113/134, acompanhada de documentos de fls. 135/156, e a RR
Comércio de Veículos Ltda. Acostado defesa às fls. 158/169, e documentos às fls. 170/184. A
concessionária requerida argui, preliminarmente, a ocorrência de decadência, fundada no art. 26, II, §1º do
CDC, e, no mérito, a improcedência da demanda, ao argumento de que os problemas verificados
resultantes da culpa exclusiva da parte autora, que não observara as recomendações repassadas pelos
agentes da empresa, quando da realização das revisões. A montadora suplicada também apresenta
preliminar de decadência, e requer a improcedência dos pedidos formulados, já que, segundo a tese
expressa, as peças que apresentaram defeito não seriam cobertas pela garantia, sendo natural o desgaste
em razão da utilização, cabendo ao proprietário do veículo a adoção das medidas necessárias à sua
conservação e substituição, quando necessário. Em réplica juntada às fls. 187/194, a requerente se opõe
à preliminar arguida pelas suplicadas, e refutar os argumentos apresentados nas defesas, reafirmando a
tese já expressa na inicial. Os autos vieram redistribuídos à esta vara em razão da disposição contida na
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Portaria nº. 011/2014 - GP, a teor do despacho de fl. 197. Foi designada audiência para o dia 14/05/2015,
às 10:30, conforme despacho de fl. 199, da lavra de magistrado que me antecedeu neste juízo. Na data e
horário marcados, se fizeram presentes apenas a autora e a montadora corré, juntamente com seus
patronos, sem que tenha comparecido a primeira requerida. Sem que tenha sido possível a celebração de
acordo, os presentes anuíram quanto a realização de oitiva das partes naquela oportunidade, iniciando
pela requerente, seguida do preposto da requerida GM Motors do Brasil Ltda. Os presentes se
manifestaram pela desnecessidade de produção de outras provas, ficando intimados à apresentarem
memoriais finais, tudo conforme termo de audiência de fl. 200. Segue nos autos informação da parte
autora à fl. 204 quanto ao término de contrato de cessão de veículo, a contar de 13/07/2012, e a
consequente necessidade de aquisição de outro carro, conforme documentos de fls.208/209. A segunda ré
acostou memoriais às fls. 210/217 para reafirmar a improcedência da ação, com base nos fundamentos já
expressos, vindo a autora a se manifestar às fls. 219/222 para também requer o acatamento dos
argumentos apresentados nos autos e a procedência da demanda. Ante a juntada de novos documentos
pela autora, por meio da petição de fls. 205/209, oportunizei à parte ré momento processual para que
viesse aos autos falar sobre eles, além de determinar a adoção de outras providências, conforme
despacho de fl. 231. Por meio da petição de fls. 234/235 a corré GM do Brasil Ltda., se manifesta, seguida
de petição de fls. 236/240 juntada pela primeira requerida, RR Comércio de Veículos Ltda., para arguir a
ocorrência de nulidade nos autos, ante a ausência de saneamento nos autos, nos moldes do art. 331, do
CPC/1973. Com a certidão de fl. 242 vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Decido.
Passo à análise das preliminares arguidas pelas rés. Com relação a decadência quanto ao possibilidade
de substituição do bem, estou por ACOLHER. A requerente pleiteia em sua inicial, ao argumento de
defeito do veículo adquirido junto à primeira ré, a restituição do bem em perfeitas condições de uso, ou se
constatado defeito de fabricação, por meio de perícia, a condenação das rés à substituição do bem viciado
por um novo, zero quilômetro, de igual modelo ou valor equivalente, além de indenização por danos
materiais e morais que afirma ter suportado. Aduz ter o problema ocorrido no dia seguinte à realização da
5ª (quinta) revisão do veículo, datada de 13/04/2012. Após a referida data e a remoção do bem até a sede
da primeira ré, afirma ter o carro lá permanecido, aguardando solução para o suposto defeito apresentado,
sem que o autor mencione as providências adotadas no interregno existente entre a resposta da empresa
quanto ao problema apresentado, ocorrida em maio de 2012, e o ajuizamento da demanda, cuja
distribuição ocorreu em 23/10/2012. Ou seja, a parte autora não evidencia quais providências buscou
nesse tempo, com a finalidade de solucionar a demanda, vindo apenas 05 (cinco) meses após a resposta
definitiva da primeira ré a ajuizar a ação. O bem envolvido na demanda possui caráter durável, um veículo,
que não se extingue pelo uso ou consumo. Em se tratando de vício oculto, o que se poderia presumir caso
tivesse sido ventilada a ocorrência de novos fatos ou defeitos, o prazo decadencial seria contado desta
descoberta, da data em que o vício restasse evidenciado. Assim, considerando que não há notícia de
descoberta de novo defeito capaz de justificar o atraso no ajuizamento da ação, entendo que o caso sob
análise foi atingido pelo prazo decadencial do §3º do art. 26 do Código de Defesa do Consumidor que
assim prevê: Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: I -
trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis; II - noventa dias, tratando-
se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. (...) § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo
decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. Como dito acima, em se tratando de
defeito em bem durável, a parte autora teria 90 (noventa) dias contados da data em que afirma ter havido
a ciência do defeito para reclamar sua solução. Observo especialmente a prejudicial de mérito sob análise
quanto ao pedido de substituição do bem descrito na inicial ou outro novo, zero quilômetro, que entendo
não ser cabível, ante a ocorrência da decadência no caso sob análise. Dito isso, acolho a prejudicial de
mérito alegada pela parte ré quanto a DECADÊNCIA, na AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS ajuizada por ONEIDE BASTOS FARINHA em face de RR COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, para extinguir a presente ação com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC, quanto ao pedido de substituição do veículo por
outro novo. Passo à análise do mérito. Entendo carecer de razão a requerente, de acordo com a análise
que inicio nesta oportunidade. A parte autora afirma ter ingressado com a ação em razão da existência de
defeito no veículo adquirido junto à primeira ré. De acordo com a documentação que instrui a demanda,
em especial os orçamentos relativos à revisões periódicas realizadas juntados pela própria autora,
precisamente às fls. 36/52, indicam a realização periódica dos serviços, porém, sem observar a
quilometragem indicada no manual do proprietário (fl. 34 dos autos), no qual resta evidenciada a
necessidade de realização da revisão a cada 10.000,00(dez mil) quilômetros. À exceção da primeira
revisão, verifico que todas as demais foram executadas quando o veículo já dispunha de quilometragem
superior à indicada. E, quando observo a periodicidade dos serviços, tenho por evidente que o veículo era
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bastante utilizado pela autora, já que à fl. 34 consta a realização de 03 (três) revisões somente no ano de
2011, pois constam serviços realizados em 27/01/2011 (revisão dos 20.000 km); 13/09/2011 (revisão dos
30.000 km) e 22/12/2011 (40.000 km), ou que me leva a concluir que o carro sob análise possuía uso
severo, tendo rodado quase vinte mil quilômetros em menos de um ano. Tais fatos se mostram
necessários ao deslinde da causa, já que, se um veículo é bastante utilizado, por certo será necessária a
realização de revisões com maior frequência, como fez a autora, assim como o desgaste de peças de
maneira mais rápida, quando comparado a um carro pouco utilizado. E, conforme noticiado pela própria
suplicante em sua peça de ingresso, ao encaminhar o veículo para revisão dos 30.000 km, já havia queixa
da proprietária com relação ao pedal da embreagem, razão pela qual deve ter sido indicada a substituição
de peças, a teor do que consta no orçamento fornecido pela primeira ré ao autor, com a indicação de
substituição de platô, disco e cabo de embreagem, conforme documento de fl. 43. Ocorre, todavia, que a
autora decidiu por não realizar o serviço relativo ao conserto da embreagem, como observo pela nota
fiscal dos serviços realizados à fl. 41, em cujo rol não figuram os elementos sugeridos pela concessionária
quando da revisão. O manual do proprietário (fl. 32 dos autos) é claro ao evidenciar a necessidade de
observância do pedal da embreagem quando da realização da revisão dos 30.000 km, estando descrito
como medida a ser observada "pedal da embreagem: conferir o livre curso". Em se tratando de um carro
bastante utilizado e atento à indicação do manual do proprietário, o agente da primeira ré, ao avaliar o
veículo no momento da revisão, observou a necessidade de ação corretiva quanto à embreagem, cujo
"livre curso" deveria estar comprometido. Mas ao autora, ao negar a realização do serviço, assumiu o risco
de o veículo passar a não funcionar de maneira adequada, não podendo impor essa responsabilidade às
rés. Pautar a reclamação da ausência de informação quanto às consequências decorrentes da não
manutenção preventiva e/ou corretiva é desarrazoada e carente de qualquer fundamento, já que o manual
do proprietário, repise-se, traz a informação necessária e os mecânicos da concessionária fizeram a
recomendação quanto a realização do serviço. Não tendo seguido a orientação prestada, também não
pode a autora exigir que as rés alertassem sobre as consequências que poderiam advir da falta de
manutenção, já que correspondem a evento futuro e incerto, cujas resultantes podem corresponder à
coisas simples, como a ausência de partida, até algo mais grave, como acidente de trânsito. Assim, tenho
que a parte autora tenta de toda a sorte impor às rés uma responsabilidade sobre evento as quais não
detinham qualquer influência ou ingerência, cabendo ao cliente consumidor a decisão quanto ao serviço
de manutenção a ser realizado e o momento oportuno para tanto. Nessa razão, com fundamento nos
documentos que instruem a demanda, estou convencido de que o problema mecânico apontado pela
autora adveio da falta de manutenção do bem, desde a sua intensa utilização, conforme ao norte descrito,
a realização das revisões para além do tempo determinado e a falta de manutenção preventiva e/ou
corretiva na forma recomendada pela fabricante bem como pelos técnicos da concessionária responsável.
O Código de Defesa do Consumidor evidencia que o fornecedor não será responsabilizado se restar
configurada a culpa exclusiva de terceiro ou do consumidor, conforme abaixo se verifica: Art. 14. O
fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a
segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias
relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que razoavelmente
dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela
adoção de novas técnicas. § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I -
que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. (grifei)
Observo ser o caso dos autos. O defeito apontado pela suplicante se originou da ausência de manutenção
adequada, não podendo as rés responderem pelas consequências advindas da falta de zelo. Outro ponto
que merece destaque é o fato de, desde o protocolo da inicial, a parte autora pleiteia a realização de
perícia no veículo, com a finalidade de comprovar os problemas descritos como sendo "de fábrica", ou
seja, vícios inerentes ao produto. Ocorre que, conforme noticiado nos autos, mais precisamente à fl. 204, o
veículo objeto da lide foi restituído à credora fiduciária em 13/07/2012. Se assim o fez, deve a autora ter
deixado de honrar com o compromisso de pagamento assumido, restituindo o bem a quem de direito, e
inviabilizando a realização da perícia que teria por finalidade comprovar os fatos alegados na inicial, ou
seja, deixou de ser possível a produção do principal elemento destinado à formar a convicção deste juízo.
Em que pese se tratar de relação de consumo, entendo não ser automática a inversão do ônus da prova,
mas tão somente cabível quando a produção da prova restar impossibilitada ao autor e possível ou
minimamente exigível ao réu. No caso sob análise, ao decidir por encerrar o contrato de alienação
fiduciária, a parte autora deixou de deter o bem a ser periciado, inviabilizando a produção da prova, a qual
lhe competia, já que detinha meios para tanto. À parte ré não é possível imputar obrigação negativa, ou
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seja, comprovar que não deu causa ao defeito apresentado pelo veículo, mas buscar, pelos meios detidos,
comprovar que cumprira as providências sob sua responsabilidade, quando da realização das revisões e a
realização dos serviços em conformidade à descrição contida no manual do proprietário. Estou por
entender que as requeridos, dentro da esfera de competência e de acordo com as possibilidades ofertadas
pelo caso, se desincumbiram de comprovar a regularidade de suas condutas, tendo demonstrado a culpa
da requerente, razão pelo que considero incabíveis os pedidos listados na exordial. Não estando presente
o defeito alegado, resta prejudicada a análise dos pedidos relativos a indenização por danos materiais e
morais. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMUALDO NA AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS ajuizada por ONEIDE BASTOS FARINHA em face
de RR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, para extinguir a
presente ação com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Considerando o resultado da
demanda, CONDENO a parte autora da ação principal ao pagamento de custas e honorários advocatícios
da parte adversa em 20% (vinte por cento) a serem calculados sobre o valor da causa, restando suspensa
a exigência de pagamento em razão da gratuidade deferida. Caso apresentado recurso de apelação,
intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, com
posterior remessa ao E. TJE/PA. Intimem-se as partes. Ananindeua, 13 de novembro de 2019. Luís
Augusto da Encarnação MENNA BARRETO Pereira Juiz de Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 4 2 2 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO
PEREIRA Ação: Interdição em: 14/11/2019 REQUERENTE:LUCIANE DOS SANTOS DA SILVA
Representante(s): OAB 21155 - SANDRA MARQUES DA SILVA MONTEIRO (ADVOGADO)
ENVOLVIDO:MARIA DOMINGAS SANTOS DA SILVA REQUERENTE:LUCIDEA SANTOS DA SILVA
Representante(s): OAB 21155 - SANDRA MARQUES DA SILVA MONTEIRO (ADVOGADO) . Poder
Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua
Processo nº: 0011742-23.2012.8.14.0006 TERMO DE AUDIÊNCIA AÇÃO: INTERDIÇÃO REQUERENTE:
LUCIANE SANTOS DA SILVA E LUCIDEA SANTOS DA SILVA INTERDITANDA: MARIA DOMINGAS
SANTOS DA SILVA Aos 14 DIAS DE NOVEMBRO DE 2019, nesta cidade de Ananindeua-Pará, Município
e Comarca do mesmo nome, às 11h46 , na sala de audiência do Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial,
presente o juiz de direito LUIZ AUGUSTO DA ENCARNAÇÃO MENNA BARRETO PEREIRA, presente
comigo o Estagiário de Direito, ao final assinada, foi aberta a audiência, autos do processo acima referido.
Presente o Ministério Público, representado pela promotora Dra. Vânia Campos. Presente o acadêmico de
direito Murilo Campos Mizzerani. Iniciada a audiência e apregoadas as partes. Responderam as
requerentes Luciane Santos da Silva e Lucidea Santos da Silva junto com a interditanda, todas
acompanhadas por sua advogada Dra. Sandra Marques da Silva Monteiro, OAB-PA nº 21155. PELO JUIZ
FOI DITO que passa a ouvir as requerentes em conjunto: a interditanda reside com Lucidea a 7 anos.
Atualmente a interditanda não tem nenhuma condição de entendimento. A interditanda já sofreu 5 AVCs.
Ambas as requerentes são filhas da interditanda. Há mais 2 irmãos, porém todos concordam que Lucidea
fique com o encargo de curadora. O único bem em nome da interditanda é casa residencial adquirida em
comunhão pelo casamento quando o marido ainda estava vivo. A interditanda necessita de auxilio para
todas as suas funções, inclusive doméstica e higiene. PELA ADVOGADA: satisfeito. PELO MINISTERIO
PUBLICO: satisfeito. PASSO A OUVIR A INTERDITANDA: (não houve condições de interrogar a
interditanda). PELA ADVOGADA: satisfeito. PELO MINISTERIO PUBLICO: satisfeito. O Ministério Público
manifesta-se pelo DEFERIMENTO do pedido. Fica o requerente intimado para comparecer na secretaria
judicial no dia 28 de janeiro de 2020 para toma ciência da sentença e eventualmente assinar o termo de
compromisso na qualidade de curador. Nada mais havendo, solicitou o Juiz, que fosse encerrado este
termo, o qual após lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Audiência encerrada às 12h11,
servirá este termo como DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO. Eu, ____________, Dayvisson Dias
G o n ç a l v e s ,  l o t a d o  n a  3 ª  V a r a  C í v e l  e  E m p r e s a r i a l ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
Juiz:____________________________________________________________________ Ministério
publico:_________________________________________________________ Advogada da
r e q u e r e n t e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Requerente:______________________________________________________________
Requerente:______________________________________________________________
Interditando:______________________________________________________________ Página de 1
Fórum de: ANANINDEUA E-mail: 3civelananindeua@tjpa.jus.br Endereço: Claudio Saunders, 193 CEP:
67.030-970 Bairro: Centro Fone: (91)3201-4964 PROCESSO: 00140627520148140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS AUGUSTO DA E MENNA
BARRETO PEREIRA Ação: Monitória em: 14/11/2019 REQUERENTE:D. FREITAS DISTRIBUIDORA E
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REPRESENTAÇÃO LTDA Representante(s): OAB 17250 - JOAO PAULO BENTES MARTINS
(ADVOGADO) REQUERIDO:ASSOCIAÇÃO ATLETICA BANCO DO BRASIL (AABB) Representante(s):
OAB 10188 - ADALBERTO SILVA (ADVOGADO) OAB 26246 - EDINALDO ARAUJO DA SILVA JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 24935 - EVELLYN NAYLA BORGES SOBRINHO (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO SENTENÇA Processo: 001406275.2014.8.14.0006 Classe: MONITÓRIA
Requerentes: D. FREITAS DISTRIBUIDORA E REPRESANTAÇÃO LTDA Requerida: ASSOCIAÇÃO
ATLÉTICA BANCO DO BRASIL (AABB) A empresa requerente ajuizou a presente Ação MONITÓRIA em
face ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL (AABB), estando todos qualificados na inicial de fls.
03/08, acompanhada dos documentos de fls. 09/49, comprovante de recolhimento das custas processuais
às fls. 51/52 e emenda por meio da petição de fl. 54, para acostar os documentos de fls. 55/73. Na peça
de ingresso, sustenta ser credora da quantia de R$ 15.746,17 (quinze mil setecentos e quarenta e seis
reais e dezessete centavos), em razão da venda de produtos de limpeza, utensílios e materiais de higiene
à ré, sem que elas tenham honrado o pagamento nas datas aprazadas. Esclarecem que todo o material
comercializado teria sido entregue na sede da requerida, com recebimento por representante da
compradora, tendo buscado solucionar a questão de forma amigável, sem, todavia, obter o sucesso
esperado, tendo, inclusive, aceitado receber o pagamento da quantia devida de forma parcelada, em oito
vezes de R$ 1.661,10 (um mil seiscentos e sessenta e um reais e dez centavos), sem que a ré tenha
honrado o compromisso assumido. Diante disso, ajuizou a presente ação, para querer, a expedição do
mandado de pagamento ou oferecimento de embargos, e uma vez não cumprido, a constituição em título
judicial e a consequente adoção das providências necessárias à quitação da dívida, em valor atualizado.
Em despacho de fl. 68 este Juízo determinou a expedição do mandado de citação monitório, para que as
requeridas, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprissem a obrigação ou opusessem embargos, além da
adoção de outras medidas necessárias ao andamento processual. À fl. 74 consta decisão inicial que
determinou a expedição de mandado para cumprimento voluntário ou a oposição de embargos,
independente da segurança do juízo. Realizada a citação da ré, no endereço informado na inicial, a teor do
mandado de fl. 78, foram opostos embargos monitórios para arguir, em preliminar, a nulidade do
procedimento monitório ante ao argumento de prova escrita válida. Com relação ao mérito, a nulidade da
cobrança, ao argumento da inexistência de notificação prévia, com o acolhimento dos embargos e, por
consequência, a improcedência da demanda. Acostou documentos de fls. 83/verso até a fl. 96. A parte
autora se manifesta às fls. 99/104 para afirmar o caráter protelatório dos embargos opostos, refutar a
preliminar apresentada, confirmar a tese já expressa na inicial, com a adequação da ação monitória para o
fim pretendido. Designada audiência para tentativa de conciliação para o dia 10/06/2019, às 15:30h, as
partes se fizeram presentes, acompanhadas de seus patronos, sem que tenha sido possível a celebração
de acordo, e firmaram, juntamente com este juízo, calendário processual destinado à fixação de datas
para a prática de atos, conforme termo de fl. 122, sendo estabelecida a data de 14/11/2019 para
publicação da sentença. Sem que as partes apresentassem manifestação à decisão ou requeressem a
produção de outras provas, vieram os autos para sentença. É o relatório. Decido. Ante a ausência de
manifestação das partes, entendo pela concordância quanto ao julgamento do feito no estado em que se
encontra, conforme previsão contida no art. 355, I, do CPC. Passo à análise da preliminar arguida pela
parte ré. Quanto a inexistência de prova escrita válida, estou por REJEITAR. A ação monitória deve estar
fundada em documento capaz de atestar a existência de direito de exigir de outrem o pagamento, entrega
de coisa ou adimplemento de obrigação positiva ou negativa, conforme se verifica na disposição trazida
pelo art. 700, do CPC: Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em
prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz: I - o pagamento de
quantia em dinheiro; II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel; III - o
adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer. Assim, deverá a monitória estar pautada em prova
escrita suficiente para comprovar a existência de obrigação, não sendo o meio de prova título executivo
pois, se assim fosse, seria ajuizada ação de execução. No presente caso, a parte autora afirma existir
débito da ré para consigo, em razão da compra de produtos e ausência de pagamento na data aprazada.
E com a finalidade de comprovar suas alegações, junta cópias das notas fiscais emitidas em razão da
comercialização dos bens, contendo o recebimento por suposto representante da ré. É entendimento
majoritário dos Tribunais Superiores ao qual me filio que as notas fiscais acompanhadas de comprovantes
de recebimento e protesto constituem meios idôneos à proposição de ação monitória destinada à
exigência de pagamento. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará se manifestou acerca do tema:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS À MONITÓRIA. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. NOTAS FISCAIS. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE SRERVIÇOS PRESTADOS.
PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA. SENTENÇA DE CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO
MANTIDA. 1. Em sede de ação monitória e havendo o manuseio dos correspondentes embargos
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monitórios é ônus do embargante, nos termos do art. 373, II, do CPC, comprovar existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do embargado. In casu, comprovado o débito por meio da
nota fiscal e outros documentos que atestam a prestação dos serviços e inexistindo prova do respectivo
pagamento, imperioso o desacolhimento dos embargos com a manutenção da sentença que constituiu
título executivo judicial em favor da autora. 2. Sentença mantida. RECURSO DESPROVIDO. (1ª TURMA
DE DIREITO PRIVADO COMARCA DE BELÉM/PA. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049484-58.2009.8.14.0301
APELANTE: IGB ELETRÔNICA SA GRADIENTE ELETRÔNICA AS APELADO: TECNADER COM E
SERVIÇOS LTDA. RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES) O argumento da requerida
quanto as notas fiscais serem documentos produzidos de forma unilateral não tem o condão de prosperar,
já que nelas consta o endereço da ré e está presente o ateste do recebimento dos produtos,
supostamente, por representante da requerida, pelo que reputo válidos os documentos. Nessa razão,
entendo ser a prova utilizada pela parte autora para sustentar a tese expressa na peça de ingresso
suficiente para conduzir a entendimento do juízo quanto a existência do débito, pelo que rejeito a
preliminar em comento. Superada a preliminar apresentada, firo ao mérito. A parte autora busca
fundamentar seu pedido nos documentos acostados aos autos, entendendo como hábeis à comprovação
da existência da dívida as notas fiscais endereçadas à requerida, contendo o recebimento dos produtos,
os boletos de pagamento vinculados às notas fiscais e os instrumentos de protesto dos títulos vencidos, os
quais possuem o condão de comprovar a existência do negócio jurídico entre as partes, com a entrega dos
bens e a ausência de pagamento por parte da ré, como passo melhor a analisar. Quanto às notas fiscais
juntadas, em que pese serem documentos emitidos pela parte autora, correspondem à venda de produtos
e materiais de higiene e limpeza, firmadas com endereço da destinatária. Por meio das referidas notas é
possível ser aferida a ocorrência da efetiva entrega dos bens comercializados, os quais foram conferidos
no ato do recebimento, realizado por preposto da requerida, que também datou e assinou o documento. A
requerida não impugnou as notas fiscais juntadas quanto a ocorrência do recebimento, no sentido de
contestar as assinaturas constantes nos documentos, ou seja, não negou a ocorrência da entrega dos
materiais pela autora e o recebimento por um dos seus colaboradores, dentre os responsáveis para tanto.
Outro ponto que há de ser considerado é a ocorrência de acordo entre as partes quanto ao parcelamento
do débito, conforme consta à fl. 36, cujo documento fora recebimento por representante da ré que, mais
uma vez, não impugnou a prova acostada nem tampouco mencionou o desconhecimento acerca da
pessoa assina o termo. A suplicada não trouxe aos autos elementos capazes de comprovar a ocorrência
de pagamento, não recebimento dos produtos ou quaisquer outros meios de prova capazes de conduzir a
entendimento diverso. Assim, tenho que a que a parte ré não se desincumbiu do ônus de provar a
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da requerente que, de maneira suficiente,
evidenciou nos autos a existência do direito ao recebimento da quantia descrita na peça de ingresso. Com
relação a incidência de juros, a parte ré entende ser devida a incidência das correções a contar da citação,
o que não vislumbro ser possível. Os boletos juntados aos autos pela requerente possuem data de
vencimento específica, conforme consta à fl. 39, e é a partir dela que deve incidir a correção, por se tratar
de dívida líquida e com vencimento certo. Assim, tenho que a incidência das correções devem ocorrer a
contar do vencimento da obrigação. Portanto, ad análise do conjunto probatório produzido no caderno
processual, estou convencido da comprovação da existência do débito, este líquido, certo e exigível,
estando a ré em atraso para com a responsabilidade assumida, entendo por devido o pagamento da
quantia informada na peça de ingresso. Ante o exposto, REJEITO os embargos monitórios opostos pela ré
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL (AABB) em face dos pedidos formulados por D. FREITAS
DISTRIBUIDORA E REPRESANTAÇÃO LTDA NA PRESENTE AÇÃO MONITÓRIA, PARA JULGÁ-LA
PROCEDENTE, PARA O FIM DE: a) RECONHER a existência da obrigação de pagamento da ré para
com a autora, fundada nos títulos que instruem a demanda; b) CONDENAR a ré ao pagamento da
importância R$ 15.746,17 (QUINZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E DEZESSETE
CENTAVOS), acrescida de correção monetária pelo INPC e juros simples de 1% ao mês, a contar da data
de vencimento de cada boleto até a data de efetivo pagamento. Em razão do resultado da demanda,
condeno a parte ré ao pagamento das custas e honorários de advogado iguais a 20% (vinte por cento) a
serem calculados sobre o valor da causa. Caso interposto recurso de apelação, intime-se a parte adversa
para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, certifique-se e encaminhem-se
os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Partes intimadas em razão de calendário processual
firmado. Publique-se. Registre-se. Partes intimada conforme calendário processual. Ananindeua, 11 de
novembro de 2019. Luís Augusto da Encarnação MENNA BARRETO Pereira Juiz de Direito titular da 3ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua 1 PROCESSO: 00171159820138140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO
PEREIRA Ação: Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DAS GRACAS CORREA
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DOS SANTOS Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:PORTO SEGURO CAMPANHIA DE SEGURO GERAIS Representante(s): OAB 135132 -
MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS (ADVOGADO) OAB 110459 - GUSTAVO CORREA
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) .
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANIDEUA Processo n° 0017115-98.2013.8.14.0006 DESPACHO/INTIMAÇÃO Vistos os autos.
Verifico que na contestação juntada às fls. 29/44 a parte ré indica patrono para vinculação ao feito e em
nome do qual devem ocorrer as publicações, o que deixou de ser observado pela secretaria quando do
cadastro dos profissionais junto ao Sistema Libra. Ante a ausência de vinculação, a parte ré deixou de ser
intimada por meio do profissional indicado, não tendo comparecido a audiência designada para o dia
31/05/2019 por meio do despacho de fl.161, tendo sido certificado o não comparecimento da parte ao ato,
conforme termo de fl. 166. Com a finalidade de informar a ocorrência, a requerida juntou petição de fls.
168/169 e, ao final, requerer a nulidade da intimação e, por consequência, a redesignação de audiência de
conciliação. Entendo assistir razão à ré, pelo que chamo à ordem o presente feito, para anular a intimação
realizada quanto a audiência designada, já que comprovadamente realizada em nome de patrono diverso
do requerido em contestação, estando, dessa forma, justificada a ausência ao ato, sem que seja aplicada
a multa prevista no art. 334, §8º do CPC. Diante disso, redesigno audiência de conciliação para o dia
22/04/2020, às 11:30h. O não comparecimento à audiência, será considerado ato atentatório à dignidade
da justiça, sob pena de aplicação da multa contida no §8º do artigo 334 do CPC/2015. Já estando
vinculado o patrono da requerida no sistema Libra, intimem-se as partes, por seus patronos, via Diário de
Justiça, para ciência da decisão e comparecimento ao ato designado. Ante a decisão, torno sem efeito o
calendário processual estabelecido nos autos. Ananindeua, 11 de nevembro de 2019. Luís Augusto da
Encarnação MENNA BARRETO Pereira Juiz de Direito titular da 3a Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua Página 1 de 2 PROCESSO: 00192602520168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DO SOCORRO VIEIRA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCENARIA FORTALEZA EIRELI EPP. ATO
ORDINATÓRIO Na forma do Art. 1º, § 2º, I, do provimento 006/2006 e art.. 1º do Provimento 08/2014,
ambos da CJRMB, Fica intimada a parte autora, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão negativa do Oficial de Justiça de fls.____, acostada aos autos. Ananindeua, 14/11/2019 .
Diretor(a)/ Servidor(a) da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua. PROCESSO:
00197521720168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO PEREIRA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em:
14/11/2019 REQUERENTE:MANOELA BATISTA OLIVEIRA REQUERIDO:SERGIO ASSUNCAO DIAS
Representante(s): OAB 19577 - VALERIA NOGUCHI DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:EDILEUZA
BORGES DIAS Representante(s): OAB 19577 - VALERIA NOGUCHI DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERENTE:RUTELENE BATISTA OLIVEIRA Representante(s): ROSELENE DA COSTA PEREIRA
(CURADOR) REQUERENTE:ROSELENE DA COSTA PEREIRA Representante(s): OAB 20170 - LAIS
BIBAS QUINTANILHA BIBAS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DESPACHO /
DECISÃO Processo n.: 0019752-17.2016.8.14.0006 Vistos os autos. Em observância ao calendário
processual firmado pelas partes juntamente com este juízo, a teor do que consta no termo de audiência de
fl. 93, passo à análise. Entendo que na presente demanda resta configurada a conexão com o feito em
trâmite sob o nº. 0810951-45.2017.8.14.0006 perante a 1ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca. A
discussão inicial do feito corresponde a pedido de reintegração de posse do bem imóvel descrito na peça
vestibular, sendo informado pelos réus na contestação juntada às fls. 56/64 acerca da tramitação da ação
ao norte referida, cuja confirmação pude obter por meio de consulta junto ao Sistema PJe. E na ação em
trâmite perante a 1ª Vara Cível e Empresarial o cerne da lide corresponde a pedido de reconhecimento de
usucapião de correspondente ao imóvel descrito na presente demanda, ora em análise. Em que pese este
juízo possuir competência material para análise desta demanda, ante a competência comum, não detém
competência para apreciação de feitos relacionados à usucapião, como bem definido na Resolução
013/1994, cuja alteração das denominações das varas ocorreu por força da Resolução 026/2014,
mantidas, entretanto, as competências já firmadas. Nessa razão, ante a conexão verificada entre a
presente demanda e aquela em trâmite perante a 1ª Vara Cível e Empresarial desta comarca de
Ananindeua, determino a redistribuição do feito e posterior envio à vara competente para prosseguimento
da análise. Partes intimadas conforme calendário processual. Ananindeua, 11 de novembro de 2019. Luís
Augusto da Encarnação MENNA BARRETO Pereira Juiz de Direito titular da 3a Vara Cível e Empresarial
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d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 2 2 4 3 8 7 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO
PEREIRA Ação: Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 14/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:FUNDACAO ARTE DE EDUCAR DA AMAZONIA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  9 2 1 8 7  -  E U S T A Q U I O  E M I D I O  D A  S I L V A  ( A D V O G A D O )
REPRESENTANTE:IRADJ ROBERTO EGHRARI Representante(s): OAB 92187 - EUSTAQUIO EMIDIO
DA SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DESPACHO/DECISÃO Processo n.:
0022438-79.2016.8.14.0006 Vistos os autos. Diante do que determinei na folha 733 e na manifestação
(734 a 739), designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/08/2020 às 10h00min. Intimem-se
as partes. Ananindeua/PA, 13 de novembro de 2019. Luís Augusto Menna Barreto Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua Página 1 de 2 
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Número do processo: 0800839-35.2017.8.14.0097 Participação: REQUERENTE Nome: J. V. H. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: MARTA INEZ ANTUNES CARDOSO LIMA OAB: 22706/PA
Participação: REQUERIDO Nome: A. M. F. S. Participação: ADVOGADO Nome: ELLEN LARISSA ALVES
MARTINS OAB: 15007/PA Participação: ADVOGADO Nome: ABEL DA SILVA PIRES NETO OAB:
25508/PA Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P.
E. G.Processo n.º 0800839-35.2017.8.14.009 SENTENÇA Vistos. Cuida-se de Ação de Exoneração de
Alimentos requerido por JOSÉ VILMAR HERMINIO DA SILVA contra ANDRESSA MILEO FERRAIOLI
SILVA, ambos qualificados nos autos. Ocorrendo que ambas as partes desistiram da audiência de
instrução e julgamento designada nos autos, requerendo o julgamento antecipado da presente lide (ID ?
8496948, 10528684), já que, a partir do mês de julho do corrente ano, a Alimentada estará apta para
entrar no mercado de trabalho na área de sua graduação acadêmica, não havendo mais a obrigação na
manutenção do pagamento da pensão alimentícia pelo Requerido.O feito comporta o julgamento no
estado que se encontra. É o relatório. DECIDO: A Requerida atualmente é maior de idade, não havendo
mais motivos para a continuidade da prestação alimentar, ressaltando que as situações alegadas estão
comprovadas documentalmente. Em manifestação, a Requerida não se opõe à revogação da pensão
alimentícia, concordando com o pedido do Requerente em relação à exoneração da obrigação quanto ao
pagamento dos alimentos. EX POSITIS, e por tudo o que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do
NCPC, julgo PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para EXONERAR o senhor JOSÉ VILMAR HERMINIO
DA SILVA da obrigação da prestação da pensão alimentícia em favor de sua filha ANDRESSA MILEO
FERRAIOLI SILVAe, em consequência, extingo o processo, com resolução de seu mérito
específico.Expeça-se o necessário ao cumprimento desta.Comunique-se a Dessa. Relatora Exma. Sra.
MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, sobre os termos da presente sentença. Concedo neste
ato, a gratuidade judiciária, requerida na contestação, na forma e sob as penas do art. 98, ss, NCPC.
Custas consoante o art. 98, NCPC. Ao fim, transitando em julgado, arquivem-se, com as cautelas
legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Benevides, 30 de outubro de 2019. JOSÉ DIAS DE
ALMEIDA ARAÚJOJuiz de Direito  

 
 

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES 
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PROCESSO Nº 0010682-91.2016.814.0097 - VARA CRIMINAL DE BENEVIDES - ACUSADO: GILSON
MOURA DO NASCIMENTO - CRIME: ART. ART. 157, §3 E ART. 288 DO CPB

 

 
 
 
PROCESSO Nº 0010682-91.2016.814.0097 - VARA CRIMINAL DE BENEVIDES - ACUSADO: GILSON
MOURA DO NASCIMENTO - CRIME: ART. ART. 157, §3 E ART. 288 DO CPB

 

 

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BENEVIDES 

EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO DE 15 DIAS)

O MM. Dr. JOSÉ DIAS DE ALMEIDA JÚNIOR, Juiz de Direito Substituto, Respondendo pela Vara
Criminal da Comarca de Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo tramita o processo nº: 0010682-
91.2016.814.0097, PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (Art. 157, §3º e Art. 288, parágrafo único do Código
Penal), tendo como acusado GILSON MOURA DO NASCIMENTO brasileiro, goiano, filho de Abadia
Moura de Nascimento, residente e domiciliado na Rua São Pedro, Bairro Sucurijuquara, Baia do Sol, s/n,
Mosqueiro, Belém/Pa. Em virtude de este se encontrar em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, para que o acusado observe a acusação que lhe
foi imputada nos autos em epígrafe, sendo que, em sua resposta, a ser apresentada no prazo de 10
dias após a ciência deste edital de citação,  poderá arguir preliminar e alegar tudo o que interesse a
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. EXPEDIDO nesta
Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará aos doze (12) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e Dezenove (2019). Eu, Larissa Evelyn da Matta Amaral, Auxiliar Judiciária, que o digitei, e segue
assinado por mim, consoante Art. 1º, §1º, IX, do Provimento nº. 006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento
08/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça da Região Metropolitana de Belém. LARISSA EVELYN DA
MATTA AMARAL Auxiliar Judiciário da Sec. da Vara Criminal da Comarca de Benevides

EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO DE 15 DIAS)

O MM. Dr. JOSÉ DIAS DE ALMEIDA JÚNIOR, Juiz de Direito Substituto, Respondendo pela Vara
Criminal da Comarca de Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo tramita o processo nº: 0010682-
91.2016.814.0097, PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (Art. 157, §3º e Art. 288, parágrafo único do Código
Penal), tendo como acusado GILSON MOURA DO NASCIMENTO brasileiro, goiano, filho de Abadia
Moura de Nascimento, residente e domiciliado na Rua São Pedro, Bairro Sucurijuquara, Baia do Sol, s/n,
Mosqueiro, Belém/Pa. Em virtude de este se encontrar em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, para que o acusado observe a acusação que lhe
foi imputada nos autos em epígrafe, sendo que, em sua resposta, a ser apresentada no prazo de 10
dias após a ciência deste edital de citação,  poderá arguir preliminar e alegar tudo o que interesse a
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. EXPEDIDO nesta
Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará aos doze (12) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e Dezenove (2019). Eu, Larissa Evelyn da Matta Amaral, Auxiliar Judiciária, que o digitei, e segue
assinado por mim, consoante Art. 1º, §1º, IX, do Provimento nº. 006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento
08/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça da Região Metropolitana de Belém. LARISSA EVELYN DA
MATTA AMARAL Auxiliar Judiciário da Sec. da Vara Criminal da Comarca de Benevides
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JUÍZ: JOSÉ DIAS DE ALMEIDA JUNIOR.

 
PROCESSO Nº 00045943220198140097 ¿ AÇÃO PENAL - TRÁFICO DE DROGAS - ACUSADO:
JEFFERSON DOUGLAS CRUZ DA SILVA JÚNIOR (ADV. ROSENDO BARBOSA DE LIMA NETO
OAB/PA 16939) - VÍTIMA: O.E. - TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO -
AUDIÊNCIA GRAVADA - DECISÃO/DELIBERAÇÃO: 1¿ Considerando o adiantado da hora, vista ao
Ministério Público para manifestação acerca do pedido da Defesa e apresentação de memoriais finais. 2-
Intime-se a Defesa para apresentação de memorias finais. 3 - Após conclusos para sentença.

 
PROCESSO Nº 00841934120158140200 ¿ AÇÃO PENAL ¿ CRIME SEXUAL ¿ DENUNCIADOS:
PAULO CRISTIANO SOUZA DA SILVA (ADV. CASSIA MARTINS OAB/PA Nº 8464-A) E MARIA
MADALENA LOPES DE OLIVEIRA ¿ VÍTIMA: D.L.D.O. ¿ DECISÃO: 01 ¿ Considerando o teor da
certidão de fl.450, recebo as Apelações interpostas pela Defesa dos Acusados PAULO CRISTIANO
SOUZA DA SILVA e MARIA MADALENA LOPES DE OLIVEIRA, por preencherem os requisitos de
admissibilidade provisório recursais, em especial, foi oferecida dentro do quinquídio legal. 02 ¿ A Defesa
dos sentenciados apresentou recursos de Apelação à fl.447/448, optando por fazer uso da faculdade que
lhe é conferida pelo art. 600, §4° do CPP. 03- Vista dos autos ao Ministério Publico para fins de extração
de copias, conforme solicitado às fls.449. 04 ¿ Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Pará para os devidos fins de direito. PRI.

 
PROCESSO Nº 00060079020138140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ TRÁFICO DE DROGAS ¿ DENUNCIADO:
FILIPE CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. LUIZ FERNANDO DE FREITAS MOREIRA OAB/PA 2468) ¿
VÍTIMA: O.E. - ATO ORDINATÓRIO: DE ORDEM, no uso das atribuições que me são conferidas e para
os devidos fins de direito, conforme Provimento nº 006/2006, 001/2011 da CJRMB, fica remarcada a
audiência designada no processo às fls.65, para o dia 14/07/2020, às 10h30minutos, em virtude do Exmo
Dr. JOSÉ DIAS DE ALMEIDA JUNIOR, Juiz de Direito respondendo pela Vara Criminal de Benevides,
estar priorizando audiências de réus presos, não sendo possível realizar este ato.

 
PROCESSO Nº 00077688320188140097 ¿ AÇÃO PENAL - TRÁFICO DE DROGAS -  ACUSADAS:
CAMILA MELO DE SOUZA VALADARES (ADV RONDINIELLY MAIA ABRANCHES GOMES OAB/PA
Nº 23364) E DIELENDA SILVA MELO (ADV. EDIMAR LIRA AGUIAR FILHO OAB/PA Nº 18328) -
VÍTIMA: O.E. - TERMO DE AUDIÊNCIA - DECISÃO: 1- Tendo em vista que não se trata de crime de
violência e grave ameaça a pessoa, que a medida de monitoramento vem sendo aplicada há
aproximadamente 10 meses e que não constam outros registros na certidão criminal, REVOGO TAL
MEDIDA CAUTELAR. OFICIE-SE À SUSIPE. 2- Redesigno a audiência para o dia 19/02/2020, às 11:30h
2- Requisite-se a testemunha DPC MAC DOWELL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI FILHO à SUSIPE.
3- Cientes os presentes.

 
PROCESSO Nº 00941546720078140097 ¿ AÇÃO PENAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL -
ACUSADOS: M.C.D.O., A.R.D.P. (ADV. RAIMUNDO ALVES DE SOUZA JUNIOR OAB/PA 9905),
M.D.S.C.R. E A.P.S. (ADV. JOSE RUBENILDO CORREA, OAB/PA 009579) - VÍTIMA: F.D.S.R.D.S. -
TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUDIÊNCIA GRAVADA -
DELIBERAÇÃO/DECISÃO: 1- Redesigno a presente audiência para o dia 07/10/2020, às 09h00min 2-
Vistas ao Ministério Público para declinar os endereços das testemunhas não encontradas. 3 ¿ Necessário
intimar os réus nos endereços referidos às fls. 29,30,31 e 32. 4- CIENTES OS PRESENTES. 4- Cumpra-
se.

 
PROCESSO Nº. 0002633-56.2019.8.14.0097- TRÁFICO DE DROGAS. ACUSADO (A)(S): JACKSON
CLAYTON PANTOJA SANTOS (ADV. LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES OAB/PA 10579)
- VÍTIMA: O.E - TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - SENTENÇA: Adoto como
relatório o que consta nos autos. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo
ao exame do mérito. DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS: A materialidade do delito de tráfico de
drogas restou cabalmente comprovada e encontra amparo no Auto de Prisão em Flagrante, Auto de
Apresentação e Apreensão e laudo pericial definitivo. A diversidade e a quantidade significativa de drogas
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apreendida, apontam, sem margem de dúvida, para o armazenamento da substância com o fito de
comercialização. A autoria delitiva também restou comprovada e tem respaldo nas circunstâncias da
apreensão, bem como pela prova oral colhida nos autos. Segundo a testemunha policial João Victor, foi
feita busca pessoal na residência do réu, tendo sido encontradas parte das drogas apreendidas. A
testemunha reconheceu o réu em audiência. Disse ter havido denúncia de populares de tráfico de drogas
na rua Maria Monteiro. Para lá se dirigiram e conseguiram apreender dois adolescentes com 161 petecas
de oxi. Os adolescentes apontaram o réu como o distribuidor da droga. Com Jakson, em sua residência,
foi encontrada outra quantidade de droga (oxi, cocaína, craque). A testemunha Adhelon confirmou o que
dissera a testemunha João Vítor. Ratificou que os adolescentes levaram os policiais até o endereço do
acusado, onde foram encontradas substâncias entorpecentes. Asseverou ainda que os menores
atribuíram ao acusado a venda das drogas que lhes foram entregues. Portanto, dúvida não há sobre a
autoria delitiva. Quanto ao pedido de condenação pelo delito de corrupção de menores, tem-se pelo não
acolhimento, haja vista tratar-se, em verdade, de causa de aumento de pena, nos termos do art. 40, inciso
VI, da Lei 11.343/06. O envolvimento dos menores no ilícito penal ficou comprovado mediante os
testemunhos dos policiais em juízo, que afirmaram, inclusive, que eles teriam fornecido o endereço do réu.
A qualidade de adolescente está demonstrada nos documentos pessoais de fls 33 e 35 do IPL. O réu era
ao tempo dos fatos imputável e tinham plena consciência da ilicitude de suas condutas, inexistindo
quaisquer causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade que possam beneficiá-lo, devendo responder
penalmente pelo praticado. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para
condenar Jackson Clayton Pantoja Santos, já qualificado nos autos, como incurso nas sanções penais
previstas no Art. 33, caput, c/c art. 40, inciso VI, da Lei 11.343/06. Passo à dosimetria da pena em estrita
observância ao disposto no artigo 68, caput, do CP. A natureza da droga denota elevado potencial lesivo
face a outras substâncias ilícitas. Fora encontrado em poder do sentenciado a substância conhecida como
cocaína, sendo de notório conhecimento seu poder viciante e destrutivo. A quantidade da droga não é
considerada elevada, conforme Laudo Pericial Definitivo. A personalidade do agente não pode ser
valorada por esse juízo, pois para tanto não possui esse juiz conhecimento técnico. Quanto à conduta
social, entendida como a forma que o réu se porta em suas relações com pessoas no dia a dia, deve ser
observado que não há elementos nos autos para que possa ser aferida. Quanto a culpabilidade, entendida
esta como a reprovação social do fato criminoso, constata-se ser aquela ínsita ao tipo. O sentenciado não
é portador de maus antecedentes, pois não possui condenações com trânsito em julgado anteriores ao
cometimento do delito. Pelo menos a certidão de registros processuais penais não acusa condenação com
trânsito em julgado com menos de cinco do delito. Ressalte-se que inquéritos ou ações penais em curso
não podem ser utilizados como maus antecedentes, segundo a Súmula 444, do STJ. Os motivos do delito,
entendidos como a causa psíquica que leva ao cometimento do crime, no caso em análise são inerentes
ao tipo. As circunstâncias ¿ elementos acidentais que cercam o delito, mas não compõem o tipo penal ¿
não destoam do que regularmente ocorre em crimes desta espécie. As consequências não se projetam
para além do tipo. Desse modo, fixo a pena base para o crime de tráfico de drogas em 7 anos de reclusão
e 700 diasmulta. Presente atenuante da menoridade relativa. No entanto, deixo de valorá-la, tendo em
vista a súmula 231 do STJ. Ausente agravantes. Fixo a pena intermediária para o crime de tráfico de
drogas em 7 anos de reclusão e 700 dias-multa. Ausente causa de diminuição de pena. Presente a causa
de aumento prevista no art. 40, inciso VI, da Lei 11343/06, aumento a pena no patamar mínimo (um
sexto), fixando-a definitivamente em 8 anos e 2 meses de reclusão e 816 dias-multa. Como não há
elementos nos autos para aferir a condição econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em um trigésimo
do maior salário mínimo mensal vigente na data do fato, com fulcro no art. 43, da Lei 11.343/06. O
sentenciado está preso preventivamente desde 21.04.2019, perfazendo um total de 198 dias. Assim, deve
o sentenciado cumprir tão somente mais 7 anos, 7 meses e 15 dias de reclusão. Fixo como regime inicial
de cumprimento de pena o regime semiaberto, nos termos do art. 33, §2 º, alínea b, do CP. O sentenciado
não preenche os requisitos do art. 44 do CP, em função do quantum de pena privativa de liberdade
aplicada. Também não faz jus à suspensão condicional da pena. O sentenciado encontra-se submetido a
prisão preventiva, última ratio das medidas cautelares. A natureza de droga apreendida, conjugadas com
os registros processuais penais e corrupção de dois menores, firmam a periculosidade em concreto do
sentenciado, de modo a exigir a manutenção da prisão preventiva para resguardar a ordem pública, de
modo a impedir o cometimento de outros crimes, nos termos do art. 312, caput, do CPP. Mostra-se
presente, portanto, o periculum libertatis. PROVIDÊNCIAS PARA A SECRETARIA Independentemente do
trânsito em julgado da decisão, expeça-se Guia de Execução Provisória, que deverá prontamente ser
remetida ao Juízo das Execuções Penais, tudo em consonância com o que preceitua a Resolução nº
113/2010 do CNJ. Após o trânsito em julgado desta decisão, tome as seguintes providências: a) Expeça-
se as Guias de Recolhimento Definitivas; b) Lance o nome dos réus no rol dos culpados; c) Cadastre-se a
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informação no sistema do Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, III, da
Constituição da República; d) Oficie-se ao órgão encarregado da estatística criminal, informando a
condenação dos réus (CPP, art. 809); e) cumpridas todas as diligências, certifique-se e arquivem-se os
autos. Proceda-se à destruição da droga apreendida, nos termos do art. 72 da Lei 11343/06. P.R.I.C.

 
PROCESSO Nº 00154264320188140006 ¿ AÇÃO PENAL ¿ CRIME SEXUAL ¿ DENUNCIADO: V.F.D.M.
¿ VÍTIMA: F.S.J.B. SENTENÇA: Vistos e examinados para Sentença. O MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, por intermédio de seu representante legal, ofereceu denúncia contra V.F.D.M., já qualificado
nos autos, dando-o como incurso nas sanções previstas nos artigos 213 do CPB. Narra a exordial
acusatória, em síntese, que: No dia 28 de dezembro do ano de 2018, por volta de 22h, a Sra. XXXX
(vítima), retornava para sua residência, quando, na Rua Itaporã, neste Município, foi abordada pelo
denunciado que apontou uma arma de fogo e disse: "não corre se não eu atiro" [sic]. Ato contínuo, o autor
do fato segurou a vítima pelo braço e a levou para uma casa abandonada, onde ordenou que a mesma
tirasse a roupa, ameaçando-a de atirar caso ela não fizesse o ordenado, momento em que a constrangeu,
mediante violência e grave ameaça, a ter conjunção carnal com ele, sem uso de preservativo. Consta nos
autos que a vítima ficou sob o domínio do denunciado por, aproximadamente, 15 (quinze) minutos, quando
passou um motoqueiro no local, motivo pelo qual o denunciado ficou assustado, levantou a calça e saiu
andando. Denúncia recebida em 05/02/2019 (fls. 06). Citado pessoalmente (fls. 08/09), o denunciado
apresentou resposta à acusação juntada às fls. 10/11. Foi designada audiência de instrução e julgamento.
Ouviu-se, em juízo, as testemunhas arroladas pelo Ministério Público (fls. 23/23v e material audiovisual de
fls. 24). O Ministério Público insistiu na oitiva da vítima. No dia 09 de outubro de 2019, foi realizada
audiência de continuação da instrução, sendo ouvida a vítima (fls. 70/70v e material audiovisual das fls.
71). Neste ato, a Defesa pugnou pela realização do interrogatório do réu, somente após a juntada do laudo
sexológico, sendo deferido pelo juízo. Foi realizado o interrogatório do réu, em audiência do dia
23/10/2019 (fls. 86/86v e material audiovisual de fls. 87). Em memoriais, o Ministério Público requereu a
condenação do acusado, pugnando pela total procedência da denúncia (fls. 88/937). Por sua vez, a
Defesa requereu a desclassificação do crime na modalidade consumada para modalidade tentada, nos
moldes do artigo 14 do CP e o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea (fls. 94/104). É o
relatório. Decido. Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao mérito da demanda. A
materialidade encontra-se comprovada pelo depoimento da vítima. Em juízo, afirmou ter sido abordada
mediante grave ameaça, tendo sido forçada a praticar conjunção carnal e cópula anal. A palavra da vítima
possui relevante valor probatório. Nesse sentido: Delito de atentado violento ao pudor não é daqueles que
necessariamente deixa vestígios. (Negaram provimento. Unânime) (Apelação Crime nº 695203703, 3ª
Câmara Criminal do TJRGS, Alvorada, Rel. Des. Aristides P. de Albuquerque Neto, un.). APELAÇÃO
CRIME. CRIME CONTRA OS COSTUMES - ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR.
IMPORTÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA COMO MEIO DE PROVA. Em delitos dessa natureza,
cometidos na clandestinidade, a palavra da ofendida avulta de importância como meio de prova. Somente
perde seu valor quando desvinculada ou desmentida pelos demais elementos colhidos nos autos.
Coerentes as reconstituições das ofendidas em seus aspectos nucleares, ademais convergentes com
outros subsídios informativos (confissão policial do apelante, declarações de comparsas e achados
periciais) impositiva a condenação, máxime quando ausente qualquer sinalização de que a imputação seja
criação mental movida por interesse escuso, como vingança. Concurso material entre os delitos de estupro
e de atentado violento ao pudor. Condenação mantida, inclusive quanto ao apenamento. (Apelação Crime
nº 696013275, 3ª Câmara Criminal do TJRGS, Canoas, Rel. Des. Aristides P. de Albuquerque Neto, j. 14-
03-96). (Grifei) A autoria também está demonstrada. A vítima apontou o acusado como o agente do ilícito
penal tanto em sede policial como em juízo. Inclusive, em sede policial ela registrou dado particular
relevante referente à qualidade do acusado. Asseverou que o executor do crime possuía sotaque do
nordestino. De fato, o acusado é proveniente da Bahia e sua fala apresentar característica peculiar
daquela localidade. As testemunhas ouvidas em juízo foram unanimes em confirmar a versão apresentada
pela vítima. A testemunha ADRIANO PEREIRA FERREIRA COSTA afirmou que prestou auxílio à vítima,
logo após o crime e que VANDILSON já era conhecido na área, em razão de já ter tentado estuprar outras
mulheres. Afirmou ainda ter sido informado que populares capturaram o acusado e o lincharam e que o
réu portava uma arma de brinquedo. O denunciado, na DEPOL e durante seu interrogatório judicial,
confessou a autoria delitiva. Afirmou, em síntese, que viu a vítima em uma rua deserta e a estuprou,
penetrando seu pênis na vagina e ânus e que interrompeu os atos sexuais em virtude de ter se assustado
com uma moto que passou pelo local. O acusado em juízo, confessou a autoria delitiva, fazendo jus a
atenuante da confissão espontânea, conforme disposto no art. 65, III, d, do CP. O réu era ao tempo dos
fatos imputável e tinha plena consciência da ilicitude das condutas praticadas, inexistindo quaisquer
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causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade que possam beneficiá-los. Dispositivo: Ante o exposto,
julgo procedente o pedido e CONDENO o réu V.F.D.M., já devidamente qualificado, como incurso nas
penas do art. 213 do CPB. Atendendo as diretrizes dos arts. 59 e 68 do Código Penal Brasileiro, passo a
dosar a pena. Passo à dosimetria da pena em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do CP.
Quanto a culpabilidade, entendida esta como a reprovação social do fato criminoso, constata-se não ser
elevada. O sentenciado não é portador de maus antecedentes, pois não possui condenações com trânsito
em julgado. Quanto à conduta social, entendida como a forma que o réu se porta em suas relações com
pessoas no dia a dia, dever ser observado que não há elementos nos autos para ser aferida. A
personalidade do agente também não poder ser valorada por esse juízo, pois para tanto não possui esse
juiz conhecimento técnico. Os motivos do delito, entendidos como a causa psíquica que leva ao
cometimento do crime, no caso em análise são os mesmos ínsitos ao tipo. As circunstâncias ¿ elementos
acidentais que cercam o delito, mas não compõem o tipo penal ¿ devem ser valoradas negativamente. A
vítima aduz ter sofrido conjunção carnal e cópula anal sem que houvesse utilização de preservativo por
parte do sentenciado. Aludido dado periférico, por certo, provocou lhe risco maior de contrair doenças ou
ter uma concepção indesejada, sem contar a intensificação do sentimento de repugnância. Não bastasse,
o ilícito penal durou cerca de 15 minutos, dado que não pode ser desprezado por este juízo. As
consequências destoam daquelas já antevistas pelo legislador ao tipificar a conduta e devem ser
valoradas negativamente. São consequências graves e deletérias as vivenciadas pela vítima do presente
estupro. Ela terminou seu casamento em função do delito, ou seja, dos danos psicológicos e sociais
comprovados, tendo transparecido tristeza por tal rompimento ao menciona-lo em juízo. O comportamento
da vítima é circunstância neutra, segundo posicionamento pacífico da jurisprudência. Fixo então a pena
base o crime de estupro em 7 anos e 4 meses de reclusão. Presente a atenuante da confissão
espontânea. Ausente agravantes. Assim, atenuo a pena base em um sexto e fixo a pena intermediária em
6 anos, 1 mês e 10 dias reclusão. Ausentes causas de diminuição e de aumento de pena, fixo a pena
definitiva em 06 anos, 1 mês e 10 dias de reclusão. O réu deverá cumprir sua pena inicialmente em regime
FECHADO, na forma do art.33, § 3º, do Código Penal, pois existem circunstâncias judiciais desfavoráveis,
as quais, em função do princípio constitucional da individualização da pena, impõem a diferenciação do
delito em tela daqueles praticados sem a existência das consequências graves já registradas e sem as
duas circunstâncias negativas valoradas na primeira fase da dosimetria. Como a pena imposta é superior
a quatro anos, não há como converter a pena em privativa de liberdade em restritiva de direitos (art. 44 do
CP). Prejudicada a suspensão condicional da pena, em razão da pena aplicada e por não preenchimento
dos requisitos do art. 77 do CP. O tempo em que o réu ficou preso provisoriamente não altera o regime
imposto, que é o FECHADO. Mantenho a prisão preventiva, pela gravidade concreta do delito e pelo fato
do réu ser preso provisoriamente por outro processo de estupro cujo trâmite ocorre nesta Vara, fazendo
crer existirem outras vítimas não conhecidas e ainda a possibilidade do réu, uma vez em liberdade, voltar
a praticar novos estupros. Além disso, o réu permaneceu preso durante toda a instrução criminal,
revelando-se um contrassenso jurídico, sobrevindo sua condenação, colocá-lo em liberdade (STF - HC:
118551 PA). Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do CPP, por não
haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. Isento o réu das
custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso IV e VI da Lei
8.328/2015, Regimento das Custas do Pará. Determino à Secretaria Judicial que: 1. Intime-se o Ministério
Público, pessoalmente, mediante vista dos autos; 2. Intime-se o réu da sentença, conferindo-lhe o direito
de apelar no prazo legal; 3. Intime-se o defensor do réu; 4. Comunique a vítima, por seu representante
legal e mediante carta, acerca do conteúdo desta decisão (art. 201, §2º do CPP); 5. Expeça-se Guia de
Execução Provisória. Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b)
expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do Conselho Nacional de Justiça; d)
comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); e) comunicações e anotações de estilo, inclusive para
fins estatísticos; f) dê-se baixa nos apensos (se houver); h) comunique-se a vítima, por carta ou meio
eletrônico, conforme art.201, §2º, do CPP. Publique-se, em resumo e com as cautelas devidas, observado
o SEGREDO DE JUSTIÇA atinente à matéria. Cumpra-se.

 
PROCESSO Nº 00055747620198140097 - CARTA PRECATÓRIA - JUIZO DEPRECANTE: JUÍZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BELÉM ¿ ACUSADO: RAFAEL NEVES BORGES (ADV. LUIZ
ADAUTO TRAVASSOS MOREIRA OAB/PA 29320) - TERMO DE AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE
TESTEMUNHA - DELIBERAÇÃO: 1 ¿ REDESIGNO o dia 18/12/2019 as 08h30min para audiência de
qualificação e interrogatório. 2- FICAM INTIMADOS OS PRESENTES.
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PROCESSO Nº 0005885-04.2018.8.14.0097 ¿ FALSIDADE IDEOLÓGICA ACUSADO(A)(S): DELSON
BARBOSA TRINDADE E SHEILA BIANCA MONTEIRO DA SILVA (ADV. PEDRO HAMILTON DE
OLIVEIRA NERY OAB/PA 4553) - VÍTIMA: O.E TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO - DELIBERAÇÃO: 1 ¿ REDESIGNO o dia 07/07/2020 às 09:00 horas para audiência de
instrução e julgamento. 2 ¿ Oficie-se a Corregedoria de Policia Civil informando acerca da ausência do
policial. 3 ¿ Intime-se o policial pessoalmente para justificar, no prazo de 10 (dez) dias, a ausência no
presente ato. 4- Cumpra-se.
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EDITAL

 
Pelo presente EDITAL, de ordem do MM Juiz de Direito Respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marituba, Dr. Iran Ferreira Sampaio, informo aos que o virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitaram por este Juízo os autos do Processo Eletrônico nº 01390301920168140133, Ação de
Curatela, em que foi parte requerente NEIRIVALDO DA SILVA MONTEIRO, brasileiro(a), convivente,
operador de máquinas, paraense, natural de Vista Alegre-PA, nascido(a) em 17/11/1973, filho(a) de
Manoel Lopes Monteiro e Maria Vanda da Silva Monteiro, portador(a) da Cédula de Registro Geral nº
2802221-2ª via/PCPA, inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº 591.137.402-10,
residente e domiciliado(a) à Passagem São João, nº 56, Bairro Novo Horizonte, na cidade de Marituba-PA,
e parte curatelada VANESSA DA SILVA MONTEIRO, brasileiro(a), solteiro(a), paraense, natural de Terra
Alta-PA, nascido(a) em 21/04/1988, filho(a) de Manoel Lopes Monteiro e Maria Vanda da Silva Monteiro,
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5835443-1ª via/PC-PA, inscrito(a) no Cadastro Nacional de
Pessoas Físicas sob o nº 989.362.122-49, residente e domiciliado(a) no mesmo endereço da parte
requerente, tendo sido proferida Sentença de fls. 54/56, no dia 15/03/2019, publicada no Diário da Justiça
nº 6619/2019, de 18/03/2019, deferindo a CURATELA DEFINITIVA da parte curatelada à parte
requerente, cuja parte dispositiva determinou ao final o seguinte: ¿ Posto isso, ratifico a decisão de
antecipação de tutela e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: a) Indeferir o pedido de
decretação de interdição; b) Submeter o(a) demandado(a) VANESSA DA SILVA MONTEIRO ao instituto
da curatela para pessoa com deficiência, nomeando como seu(ua) curador(a) NEIRIVALDO DA SILVA
MONTEIRO, em consonância ao disposto no artigo 1.775-A do Código Civil, determinando a competente
inscrição no Cartório de Registros Civis e publicação nos termos do artigo 755, § 3º do Código de
Processo Civil vigente. Dispensada a hipoteca legal em razão de não haver bens registrados em nome
do(a) demandado(a). Isento de custas, em razão da gratuidade. Após o trânsito em julgado, certifique-se e
arquive-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba-PA, 15 de março de 2019. HOMERO LAMARÃO
NETO Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Marituba-PA¿. E para que
ninguém possa alegar ignorância, será o presente afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei,. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Marituba, 01 de novembro de 2019. JEFFERSON
OLIVEIRA SOUZA Auxiliar Judiciário da Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Marituba-
PA Art. 1º, §2º e §3º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Art. 1º do Provimento 08/2014-CJRMB

 
EDITAL

 
Pelo presente EDITAL, de ordem do MM Juiz de Direito Respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marituba, Dr. Iran Ferreira Sampaio, informo aos que o virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitaram por este Juízo os autos do Processo Eletrônico nº 04010722320168140133, Ação de
Curatela, em que foi parte requerente JOAQUIM CONCEIÇÃO BRAGA, brasileiro(a), casado(a), técnico
em enfermagem, paraense, natural de Benevides-PA, nascido(a) em 19/05/1972, filho(a) de Francisco
Modesto Braga e Ana Conceição Vaz, portador(a) da Cédula de Registro Geral nº 2669836-2ª via/PC-PA,
inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº 490.935.762-91, residente e domiciliado(a)
na Rua João Paulo VI, nº 120, bairro Centro, na cidade de Marituba-PA, e parte curatelada FERNANDA
CONCEIÇÃO BRAGA, brasileiro(a), paraense, natural de Benevides-PA, nascido(a) em 13/02/1978,
filho(a) de Francisco Modesto Braga e Ana Conceição Vaz, portador(a) da Carteira de Identidade nº
3023466-1ª via/SSP-PA, inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº 537.307.122-68,
residente e domiciliado(a) no mesmo endereço da parte requerente, tendo sido proferida Sentença de fls.
48/50, no dia 12/11/2018, publicada no Diário da Justiça nº 6546/2018, de 19/11/2018, deferindo a 
CURATELA DEFINITIVA da parte curatelada à parte requerente, cuja parte dispositiva determinou ao final
o seguinte: ¿ Posto isso, ratifico a decisão de antecipação de tutela e julgo procedente o pedido para
submeter a demandada FERNANDA CONCEIÇÃO BRAGA ao instituto da curatela para pessoa com

FÓRUM DE MARITUBA
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deficiência, nomeando como seu curador JOAQUIM CONCEIÇÃO BRAGA, em consonância ao disposto
no artigo 1.775-A do Código Civil, determinando a competente inscrição no cartório de registros civis e
publicação nos termos do artigo 755, § 3º do CPC. Dispensada a hipoteca legal em razão de não haver
bens registrados em nome da demandada. Isento de custas, em razão da gratuidade. Após o trânsito em
julgado, certifique-se e arquive-se. P. R. I. Marituba, 12 de novembro de 2018. HOMERO LAMARÃO
NETO Juiz de Direito Titular da 1ª Vara¿. E para que ninguém possa alegar ignorância, será o presente
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei,. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Marituba, 01 de novembro de 2019. JEFFERSON OLIVEIRA SOUZA Auxiliar Judiciário da Secretaria da
1ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Marituba-PA Art. 1º, §2º e §3º do Provimento 006/2006-CJRMB
c/c Art. 1º do Provimento 08/2014-CJRMB
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Número do processo: 0800729-54.2019.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: A. L. C.
Participação: REQUERIDO Nome: C. A. M. C. Participação: ADVOGADO Nome: ALEILSON SANTOS
COELHO OAB: 17320/MA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação: REPRESENTANTE
Nome: L. R. L. ATO ORDINATÓRIO Amparado(a) pelo Provimento 006/2006 da CRJMB: O endereço
informado pela Defensoria na petição ID 13714922 é o mesmo para o qual o AR retornou com a indicação
de nº inexistente (documento ID 13617750). Pelo que, reitero intimação da parte autora para informar o
endereço correto da fonte pagadora, bem como, face a petição ID 13889647 do requerido, demonstrando
interesse em que o desconto em folha seja procedido, fica intimado o requerido a informar o endereço de
sua fonte pagadora para que esta serventia tenha sucesso na entrega do Ofício. Ademais, o requerido
pode imprimir o ofício e a sentença e entregar em seu trabalho, a fim de ?evitar maiores transtornos?
conforme relatou na petição ID 13889647. Caso o requerido efetue a entrega do ofício à sua fonte
pagadora, solicitamos que junte o comprovante de entrega nestes autos. Em todo caso, para a expedição
de novo ofício, esta serventia aguardará que seja informado novo endereço da fonte pagadora, diverso do
endereço para o qual restou infrutífera a primeira tentativa (ID 13617750). Marituba/PA, 14 de novembro
de 2019. . DÉBORA GONÇALVES CHAVES ANALISTA JUDICIÁRIA NA 2ª VARA CÍVEL DE
MARITUBA/PA MATRÍCULA 124036 

 
 
 
Número do processo: 0801694-03.2017.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: A. V. L.
Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL DE MEIRA LEITE OAB: 2969 Participação: REQUERIDO
Nome: G. T. L. Participação: ADVOGADO Nome: HENDERSON DE SOUSA PEREIRA OAB: 23632/PA
Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: J. B. T. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E.
D. P. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
MARITUBAProcesso nº0801694-03.2017.8.14.0133Assunto: [Retificação de Nome]REQUERENTE:
ANTONIO VIEIRA LOURENCOREQUERIDO: GABRIEL TRINDADE LOURENÇO DESPACHO 1 - Intime-
se as partes para se manifestar no prazo de 15 dias acerca do resultado do Exame de D.N.A. (Id.
8191514)2- Intime-se o autor para apresentar réplica a contestação, no prazo de 15 dias.Marituba, 31 de
janeiro de 2019 Marituba/PA, 2019-01-31 AUGUSTO CARLOS CORRÊA CUNHAJuiz de Direito  

 
 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
MARITUBA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARITUBA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 6 0 5 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JAIRSON LOPES DOS SANTOS Ação: Monitória
em: 18/11/2019---REQUERIDO:DORIVALDO DA COSTA SILVA REQUERENTE:RENOVA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS SA Representante(s):  OAB 20953-A - RODRIGO
FRASSETTO GOES (ADVOGADO)  OAB 20951-A - GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI
(ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO          Amparado(a) pelo Provimento 006/2006 da CRJMB:        Fica
intimado a parte requerente para pagamento das custas das diligências requeridas conforme boleto de às
fls. Retro, no prazo de 05 dias. Marituba/PA, 13/11/2019 DIEGO DE CASTRO SILVA Auxiliar Judiciário -
Matrícula 154563 (documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

 
P R O C E S S O :  0 1 2 3 1 3 9 8 9 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JAIRSON LOPES DOS SANTOS Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 18/11/2019---REQUERENTE:AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s):  OAB 21573 - SYDNEY SOUSA SILVA
(ADVOGADO)  OAB 24620 - RAPHAEL MARTINS SIQUEIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:CARLOS
UBIRAJARA ASSUNCAO DA CRUZ. ATO ORDINATÓRIO          Amparado(a) pelo Provimento 006/2006
da CRJMB:        Fica intimado a parte requerente para pagamento das custas das diligências requeridas
às fls. Retro, no prazo de 15 dias. Marituba/PA, 14/11/2019 DIEGO DE CASTRO SILVA Auxiliar Judiciário
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- Matrícula 154563 (documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA - VARA: VARA
CRIMINAL DE MARITUBA PROCESSO: 00013154720108140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IRAN FERREIRA SAMPAIO Ação: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019 DENUNCIADO:PATRICIA SOARES DA SILVA VITIMA:J. L. S.
C. . TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ"O E JULGAMENTO Processo: 0001315-47.2010.814.0133
Autor: Ministério Público do Estado do Pará DENUNCIADO: PATRICIA SOARES DA SILVA Defesa:
Defensoria Publica Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2019, às 09h00, nesta Cidade de
Marituba, Estado do Pará, na Sala de Audiência da Vara Criminal do Fórum Local, onde se achava
presente o Dr. IRAN SAMPAIO FERREIRA, MM. Juiz de Direito Respondendo pela Vara, comigo a
estagiaria do juízo abaixo assinada. Presente a Representante do Ministério Público (RMP), Dra. Ana
Maria Magalhães, a Representante da Defensoria Pública Dra. Clívia Renata Croelhas. ABERTA A
AUDIÊNCIA, feito o pregão de praxe, verificou-se a presença da acusada. Presença da testemunha
policial militar PAULO FERNANDO SILVEIRA LEAL. Presença da vítima JOAO LUIZ DA SILVA COSTA.
Ausência das testemunhas policiais CARLOS ALBERTO GARCIA DE SOUZA e EURIVALDO
HERCULANO DE OLIVEIRA. A RMP desistiu da oitiva das testemunhas ausentes. Presente a testemunha
de defesa ANA CLAUDIA RODRIGUES DA COSTA. Em seguida passou-se ao interrogatório da
denunciada. A RMP apresentou alegações finais onde requereu, diante das provas colhidas com a
comprovação da autoria e da materialidade, a procedência da Ação Penal, entretanto, considerando o
relato da acusada, requer a incidência da modalidade privilegiada do §4 do art. 33 da Lei 11343/06. Ao fim,
o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Segue mídia com oitiva das
testemunhas e interrogatório da acusada 2) Vistas a defesa para apresentação de Alegações Finais, no
prazo de 5 (cinco) dias; 3) Após, retornem os autos conclusos para sentença. Nada mais havendo. Eu,
Reg ina  Gerha rd t ,  es tag ia r i a ,  con fe r i  e  ass ino .  CUMPRA-SE JU IZ  DE D IREITO:
____________________________________________________________ MINISTÉRIO PÚBLICO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E S A :
____________________________________________________________________ ACUSADO:
__________________________________________________________________ PROCESSO:
00024559620198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
IRAN FERREIRA SAMPAIO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:ANDRE FONSECA PORTILHO DA COSTA VITIMA:L. C. M. S. . TERMO DE AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇ"O E JULGAMENTO Processo: 0002455-96.2019.814.0133 Autor: Ministério Público do
Estado do Pará DENUNCIADO: ANDRE FONSECA PORTILHO DA COSTA Defesa: Defensoria Publica
Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2019, às 08h00, nesta Cidade de Marituba, Estado do Pará,
na Sala de Audiência da Vara Criminal do Fórum Local, onde se achava presente o Dr. IRAN SAMPAIO
FERREIRA, MM. Juiz de Direito Respondendo pela Vara, comigo a estagiaria do juízo abaixo assinada.
Presente a Representante do Ministério Público (RMP), Dra. Ana Maria Magalhães, a Representante da
Defensoria Pública Dra. Clivia Renata Croelhas. ABERTA A AUDIÊNCIA, feito o pregão de praxe,
verificou-se a presença do acusado. A defesa requereu a redesignação da audiência para oitiva das
testemunhas de defesa a serem apresentada independente de intimação. O denunciado informou seu
endereço atualizado: Qd.18, n.13, CJ Roraima Amapa, tv. Mucajai, Curuçamba, Ananindeua. Ao fim, o
MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:1) Redesigno audiência para o dia
06.04.2020 às 09h30; 2) Ciente o denunciado. Nada mais havendo. Eu, Regina Gerhardt, estagiaria,
c o n f e r i  e  a s s i n o .  C U M P R A - S E  J U I Z  D E  D I R E I T O :
____________________________________________________________ MINISTÉRIO PÚBLICO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E S A :
____________________________________________________________________ ACUSADO:
__________________________________________________________________ PROCESSO:
00030136820198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
IRAN FERREIRA SAMPAIO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:A. O. B.
L. DENUNCIADO:ROBERTSON LUIZ DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 25304 - WEVERSON
RODRIGUES DA CRUZ (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: ROBERTSON LUIZ DE
OLIVEIRA ADVOGADO: DR. Weverson Rodrigues da Cruz OAB/PA 25304 DECIS"O INTERLOCUTÓRIA
1. Cuida-se de pedido de Revogação da Prisão Preventiva formulado em prol de ROBERTSON LUIZ DE
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OLIVEIRA, aduzindo em síntese que o acusado encontra-se preso preventivamente pela suposta pratica
do delito previsto no art.24-A da lei 11.340/06 e que não estão presentes os requisitos autorizadores da
custodia cautelar.. 2. Instado a se Manifestar, o titular da ação penal aduziu em síntese a existência de
requisitos para custodia cautelar do acusado e, opinou pelo INDEFERIMENTO do pedido em apreço. 3. É
o que importa relatar. Decido, o que faço de forma motivada, observando o quanto contido no art. 93,
inciso IX, da CF/88. 4. Pois bem, de acordo com o quanto contido nos autos verifica-se que existem
indícios suficientes de autoria e prova da materialidade do delito, tendo a prisão sido decretada após o
suposto descumprimento de medidas protetivas, onde o denunciado estaria ameaçando e importunando a
ofendida, restando, portanto, demonstrada a necessidade da manutenção da custodia cautelar a fim de
garantir a proteção da vitima e para assegurar a aplicação da lei penal. 5. Ante o exposto TENHO POR
BEM ACOLHER A COTA MINISTERIAL E INDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÇÃO formulado em prol
do acusado ROBERTSON LUIZ DE OLIVEIRA, com fundamento no quanto disposto no art. 312, do CPP
para assegurar a aplicação da lei penal e no art. 313, III do CP para a garantia de execução das medidas
protetivas de urgência. Intime-se. Cumpra-se. Servindo o Presente como MANDADO, OFÍCIO. Ciência ao
MP e Defensoria. 6. Diante da apresentação de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) e considerando que
não foram apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeição da denúncia e absolvição
preliminar do(s) acusado(s) DETERMINO o prosseguimento regular do feito designando audiência de
instrução e julgamento para o dia 14.01.2020, às 12H00, oportunidade em que serão colhidos os
depoimentos das testemunhas de acusação e defesa, bem como o acusado será interrogado. Requisite-se
o denunciado Intime-se a vitima ADELAIDE OLIVEIRA BARROS LIMA residente à Rua Assis Doria, n
1004, fundos, centro, Marituba O PRESENTE DESPACHO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO/
INTIMAÇ"O/ REQUISIÇ"O/ NOTIFICAÇ"O/ OFÍCIO. Marituba (PA), 14 de novembro de 2019. IRAN
FERREIRA SAMPAIO Juiz de Direito PROCESSO: 00061300420188140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IRAN FERREIRA SAMPAIO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:RANILSON CASSIO PINTO DOS SANTOS
GUSMAO Representante(s): OAB 19291 - VALENIA ALMEIDA RIBEIRO (ADVOGADO) VITIMA:C. S. G. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE MARITUBA Denunciado: RANILSON CASSIO PINTO DOS SANTOS GUSMAO Advogado: Dra.
VALENIA ALMEIDA RIBEIRO OAB/PA 19291 DESPACHO Diante do teor da manifestação de fl. 68 da
advogada Dra. Valenia Almeida Ribeiro OAB/PA 19291, renunciando aos poderes outorgados,
HOMOLOGO A RENÚNCIA do causídico do acusado RANILSON CASSIO PINTO DOS SANTOS
GUSMAO INTIMEM-SE o acusado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, constitua novo advogado para
atuar em sua defesa. Deverá constar de forma expressa no mandado, que não havendo resposta no prazo
estabelecido, será nomeado a Defensoria Pública desta Comarca para atuar em sua defesa.Assim sendo,
não havendo resposta, DESDE JÁ NOMEIO a Defensoria Pública para atuar na defesa do acusado. SE
NECESSÁRIO, CUMPRA-SE NO PLANTÃO. O PRESENTE DESPACHO DEVERÁ SERVIR COMO
MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/REQUISIÇÃO DO NECESSÁRIO. CIENCIA ao
Ministério Público. Marituba (PA), 14 de novembro de 2019. IRAN FERREIRA SAMPAIO Juiz de Direito
P á g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 3 1 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IRAN FERREIRA SAMPAIO Ação: Inquérito Policial
em: 14/11/2019 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:ANDRE FONSECA PORTILHO DA COSTA. TERMO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ"O E JULGAMENTO Processo: 0008231-14.2018.814.0133 Autor: Ministério
Público do Estado do Pará DENUNCIADO: ANDRE FONSECA PORTILHO DA COSTA Defesa:
Defensoria Publica Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2019, às 09h30, nesta Cidade de
Marituba, Estado do Pará, na Sala de Audiência da Vara Criminal do Fórum Local, onde se achava
presente o Dr. IRAN SAMPAIO FERREIRA, MM. Juiz de Direito Respondendo pela Vara, comigo a
estagiaria do juízo abaixo assinada. Presente a Representante do Ministério Público (RMP), Dra. Ana
Maria Magalhães, a Representante da Defensoria Pública Dra. Clívia Renata Croelhas. ABERTA A
AUDIÊNCIA, feito o pregão de praxe, verificou-se a presença do acusado. Presença da testemunha
policial militar CARLOS ALBERTO BARROS DE ALMEIDA. A defesa requereu a redesignação da
audiência para oitiva da testemunha Pastor Osvaldo a ser apresentada independente de intimação. O
denunciado informou seu endereço atualizado: Qd.18, n.13, CJ Roraima Amapa, tv. Mucajai, Curuçamba,
Ananindeua. Ao fim, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Segue mídia com
oitiva das testemunhas 2) Redesigno audiência para o dia 06.04.2020 às 09h00; 3) Ciente o denunciado.
Nada mais havendo. Eu, Regina Gerhardt, estagiaria, conferi e assino. CUMPRA-SE JUIZ DE DIREITO:
____________________________________________________________ MINISTÉRIO PÚBLICO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E S A :
____________________________________________________________________ ACUSADO:
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__________________________________________________________________ PROCESSO:
00107537720198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
IRAN FERREIRA SAMPAIO Ação :  Au to  de  Pr i são  em F lagran te  em:  14 /11 /2019
FLAGRANTEADO:JEFERSON DE SOUZA BARBOSA. TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA Autos nº:
0010753-77.2019.814.0133 Data: 14.11.2019 Local: Sala de Audiências da Comarca de Marituba.
PRESENÇAS: Juiz de Direito: IRAN FERREIRA SAMPAIO Promotor: Dra Monica Melo Autuado:
JEFERSON DE SOUZA BARBOSA DEFESA: Dra. Clívia Renata Croelhas Observada a Resolução nº
213/2015 do CNJ, a qual determina, em seu art. 1º, "[...] que toda pessoa presa em flagrante delito,
independentemente da motivação ou natureza do ato, seja obrigatoriamente apresentada, em até 24 horas
da comunicação do flagrante, à autoridade judicial competente, e ouvida sobre as circunstâncias em que
se realizou sua prisão ou apreensão.", aliado ao fato de que a comunicação da prisão em flagrante não
supre a apresentação pessoal determinada no citado texto legal e que a apresentação também será
assegurada às pessoas presas em decorrência de cumprimento de mandados de prisão cautelar ou
definitiva (art. 13), é realizada a presente. Nos termos do art. 4º da citada Resolução, aponto que os
agentes policiais responsáveis pela prisão e/ou investigação do delito não estão presentes na solenidade.
Saliento, ademais, conforme art. 6º da Resolução, ter sido assegurado à parte presa, antes do início da
audiência, atendimento prévio e reservado com seu Advogado ou Defensor Público, em local apropriado,
garantida a confidencialidade, sem a presença dos agentes policiais, sendo esclarecido à parte presa os
motivos, fundamentos e rito a ser observado durante a solenidade. Ato contínuo, na forma do art. 8º da
Resolução, antes da realização da entrevista da pessoa presa, foi a mesma: a) esclarecida acerca do que
é a audiência de custódia e questões que serão nela analisadas; b) cientificada acerca do direito de não
estar algemada durante a solenidade, salvante casos de resistência, de fundado receio de fuga, de perigo
à integridade física própria ou alheia, sendo que eventual excepcionalidade será justificada por escrito; c)
cientificada sobre seu direito de permanecer em silêncio; d) questionada se lhe foi dada ciência e efetiva
oportunidade de exercício dos direitos constitucionais inerentes à sua condição, particularmente o direito
de consultar-se com advogado ou defensor público, o de ser atendido por médico e o de comunicar-se
com seus familiares; e) indagada sobre as circunstâncias de sua prisão ou apreensão; f) questionada
sobre o tratamento recebido em todos os locais por onde passou antes da apresentação à audiência,
inclusive sobre a ocorrência de tortura e maus tratos, tudo conforme art. 11 da Resolução; e g)
questionada acerca da realização de exame de corpo de delito, passando, então, a ser qualificado. Após a
oitiva da pessoa custodiada, foi dada palavra ao Ministério Público e, em seguida, a defesa passou a se
manifestar e requereu a juntada de documentos. (Gravação em mídia audiovisual). Pelo MM. Juiz, então,
foi exarada a seguinte decisão: O Delegado de Polícia Civil comunicou a prisão em flagrante ocorrida
nesta comarca do nacional JEFERSON DE SOUZA BARBOSA, autuado por ter cometido o ilícito penal
tipificado no art. 33 da Lei 11343/06. No caso em tela, observo que a prisão se deu em estado de
flagrância, nos termos do artigo 302 do CPP, havendo notícia de ilícito penal, em tese, e indícios de
autoria dos flagranteados. Por sua vez, verifico que o auto de prisão em flagrante preenche os requisitos
formais, uma vez que foram observadas as disposições dos artigos 304 e 306 do Código de Processo
Penal, bem como artigo 5º, incisos LXI, LXII, LXIII e LXIV da Constituição Federal. Desse modo, DECIDO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE. Passo a manifestar-me sobre a
possibilidade de conversão da prisão em preventiva, concessão de liberdade ou imposição de outra
medida cautelar, nos termos do art. 282, c/c 310 e 319 do CPP. Pois bem, do exame dos autos verifica-se
que existe a prova da materialidade do fato, conforme declaração das testemunhas e Laudo toxicológico
provisório constante dos autos e indícios suficientes de autoria que tendo sido informado pelos policiais
estavam em rondas quando avistaram um suspeito que tentou se evadir. Ao ser alcançado e abordado
teria sido encontrado com o indiciado 08 petecas de substancia vulgarmente conhecida como maconha e
dois tabletes de substancia vulgarmente conhecida como cocaina. Ressalta-se que o indiciado responde a
processos pelo mesmo delito, nesta Comarca, tendo sido preso em flagrante dia 09.08.2019, ocasião em
que foram deferidas cautelares a seu favor, o que indica a propensão a reiteração delituosa, pelo que se
faz necessária a prisão cautelar para garantia da ordem pública.. A prisão preventiva que ora se decreta
se legitima, pois, porque estão satisfeitos por completo os pressupostos cautelares FUMUS DELICTI
(prova de existência do crime e indício suficiente de sua autoria) e PERICULUM LIBERTATIS (garantia da
ordem pública, conveniência da instrução criminal ou assegurar a aplicação da lei penal) presentes no
caput do art. 312 do CPP. De boa cepa que se consigne, em adição aos argumentos elencados, que a
prisão preventiva pode ser decretada, de lege lata, em face periculosidade do réu, evidenciada no crime
que se lhe imputa a prática. (STF, RT648/347; STJ, JSTJ 8/154) Diante do exposto, tenho por bem
DECRETAR A CUSTODIA CAUTELAR DO INDICIADO JEFERSON DE SOUZA BARBOSA, com
fundamento no quanto acima e no quanto disposto no art. 311 e seguintes do CPP, para garantia da
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ordem pública e conveniência da instrução criminal, por conseguinte, observadas as prescrições legais e
constitucionais, não existindo vícios formais ou materiais que venham a macular a peça HOMOLOGO a
peça flagrancial. Após o recebimento do inquérito policial, junte aos autos respectivos cópia da presente
decisão. Encaminhe-se cópia da mídia e dos autos à Corregedoria de Policia Militar para apuração da
conduta dos policiais que realizaram o flagrante. Comunique-se a Autoridade Policial desta decisão, bem
como da necessidade da conclusão do inquérito policial no prazo legal, assim como o MP e Defensoria
Pública, servindo este de mandado de prisão preventiva, alvará de soltura e ofício. Cumpra-se com
urgência. Sem mais, foi encerrada a audiência, sendo entregue cópia da ata à pessoa presa, cientificados,
ainda, todos os presentes. Juiz de Direito Promotor de Justiça Defesa Pessoa custodiada:
____________________________________________ PROCESSO: 00126593920188140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IRAN FERREIRA
SAMPAIO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ELICLEY ALVES
MARCELINO VITIMA:A. S. N. . TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ"O E JULGAMENTO Processo:
0012659-39.2018.814.0133 Autor: Ministério Público do Estado do Pará DENUNCIADO: ELICLEY ALVES
MARCELINO Defesa: Defensoria Publica Aos 13 dias do mês de novembro do ano de 2019, às 10h00,
nesta Cidade de Marituba, Estado do Pará, na Sala de Audiência da Vara Criminal do Fórum Local, onde
se achava presente o Dr. IRAN FERREIRA SAMPAIO, MM. Juiz de Direito Respondendo pela Vara,
comigo a estagiaria do juízo abaixo assinada. Presente a Representante do Ministério Público (RMP), Dra.
Ana Maria Magalhães, a Representante da Defensoria Pública Dra. Rosangela Lazzarin. ABERTA A
AUDIÊNCIA, feito o pregão de praxe, verificou-se a presença do acusado. Presença das testemunhas
MARIA ELIAS NASCIMENTO CARDOSO e ANA CLAUDIA ALVES MARCELINO que no momento de
suas oitivas manifestaram desejo de ser ouvidas na ausência do acusado, de acordo com art. 217 do CPP.
Presença da testemunha RICARDO ALEXANDRE NASCIMENTO. Ausência da testemunha KATIA
CILENE NASCIMENTO, não intimada conforme certidão do oficial de justiça. QUE NO MOMENTO DA
AUDIENCIA FICOU CONSTATO QUE O RÉU ENTROU NA SALA DESCALÇO. A RMP insiste na oitiva
da testemunha ausente e requereu que seja oficiado ao hospital Metropolitano determinado que
encaminhe ao juízo o prontuário de Aurélio Sebastião Nascimento, falecido no referido hospital na data de
07/05/2018. Ao fim, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Segue juntado aos
autos DVD com a oitiva das testemunhas presentes; 2) Defiro o pedido feito pelas partes para que seja
ouvida a testemunha JOBSON DOS SANTOS, pedreiro, moreno, de estatura baixa, residente na ALÇA
Viária Comunidade renascer, Rua da Lama, casa nº 09; 3)Redesigno audiência de continuação para
14/01/2020 às 11H00; 4) expeça-se mandado de condução coercitiva para oitiva de JOBSON e KATIA
CILENE, sem prejuízo desta ata de audiência ser entregue às mesmas pela testemunha presente
RICARDO ALEXANDRE; 5) Oficie-se a SUSIPE para que apresente o réu na data redesignada; 6) Defiro o
pedido do órgão ministerial para que seja expedido oficio ao Hospital Metropolitano sobre a remessa a
este juízo do prontuário medico da vítima falecida. Nada mais havendo. Eu, Regina Gerhardt, estagiaria,
c o n f e r i  e  a s s i n o .  C U M P R A - S E  J U I Z  D E  D I R E I T O :
____________________________________________________________ MINISTÉRIO PÚBLICO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E S A :
____________________________________________________________________ ACUSADO:
__________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 6 2 3 7 9 9 6 2 0 0 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 2 0 0 0 0 9 3 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IRAN FERREIRA SAMPAIO Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 14/11/2019 ACUSADO:MARIVALDO GASPAR DE SOUZA Representante(s):
OAB 9579 - JOSE RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) VITIMA:L. B. N. . Processo: 0062379-
96.2006.8.14.0133 Ação Penal - artigo 121, c/c art. 14, II do CP. Autor: Ministério Público Réu:
MARIVALDO GASPAR DE SOUZA, brasileiro, paraense, filho de Jose Francisco de Souza e Valmira
Gaspar de Souza Advogado: Dr. Jose Rubenildo Correa OAB/PA 9579 SENTENÇA/MANDADO
RELATÓRIO Vistos etc. O Órgão Ministerial denunciou MARIVALDO GASPAR DE SOUZA, brasileiro,
paraense, filho de Jose Francisco de Souza e Valmira Gaspar de Souza pela prática do crime tipificado no
artigo 121 c/c art. 14, II do CP. Narra à peça exordial, em síntese, que na data de 31.08.1997, o da vitima
Luiz Borges do Nascimento encontrava-se no "bar da graça", neste município, tendo se dirigido a mesa do
acusado onde apanhou um cigarro, o que gerou uma discussão, tendo o mesmo uma facada violenta no
abdômen e outras facadas. A denúncia foi recebida em decisão do Juízo em 24.02.2000, fls.37, e o réu
apresentou resposta à acusação às fls.71/72 Não foram ouvidas as testemunhas de acusação, tendo sido
o réu interrogado. Em Alegações Finais, apresentadas em audiência, o Ministério Público, requereu a
pronúncia do denunciado pelo delito previsto no art. 121, §2, II e IV do Código Penal Brasileiro Laudo
cadavérico da vítima às fls. 27/29. A Defesa do acusado apresentou Alegações Finais, às fls. 94/98, onde
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requereu a impronuncia do denunciado. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É o relatório. Passo
a decidir. Segundo dispõe o art. 413, § 1º, do Código de Processo Penal, o juiz deve pronunciar o réu se
houver prova da materialidade do fato delituoso e indícios suficientes de autoria apontando. Como é
pacífico, na pronúncia, não poderá o Juiz adentrar profundamente no mérito da questão, tendo em vista
que tal atribuição é constitucionalmente afeta ao Conselho de Sentença do Júri Popular. Por outro lado,
também é certo que toda decisão judicial deve ser fundamentada, segundo impõe a Constituição Federal
vigente, em seu art. 93, inciso IX. A materialidade do delito está sobejamente comprovada pelo laudo de
necropsia da vítima às fls. 27/29, bem como pelos depoimentos colhidos nos autos. Para a pronúncia,
bastam indícios de autoria, o que no caso em tela consta no depoimento das prestado, em sede de juízo,
pelo acusado às fls. 93. Trata-se da aplicação do princípio in dúbio pro societate, conforme bem
estabelecido pelos nossos tribunais superiores. Vejamos: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA. AFASTAMENTO DE
QUALIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE. IN DUBIO PRO SOCIETATE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO
JÚRI. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Na primeira fase do procedimento dos delitos dolosos contra a vida
vige o princípio in dubio pro societate, segundo o qual, havendo prova da materialidade delitiva e indícios
de autoria, deve o acusado ser pronunciado. 2. Eventuais dúvidas porventura existentes deverão ser
resolvidas em favor da sociedade, observando-se a competência constitucional do Tribunal do Júri. 3. A
decisão de pronúncia deixou consignado que há indícios de que os acusados agiram mediante divisão de
tarefas e com unidade de desígnios, efetuando vários disparos de arma de fogo enquanto a vítima
passava de carro em frente à casa de sua namorada, o que indica, ao menos inicialmente, que não houve
possibilidade de reação defensiva, justificando a preservação da qualificadora na decisão de pronúncia, a
fim de que seja examinada pelo Tribunal popular. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no
AREsp: 1242209 PR 2018/0023679-0, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 26/06/2018,
T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/08/2018) Nesta fase processual não deve a causa ser
subtraída da apreciação do seu Juízo Natural, por tratar-se de crime doloso contra a vida. Quanto as
qualificadoras do crime sustentadas pelo Ministério Público, em face da ausência de elementos fortes de
convicção que venham demonstrar, de maneira incontroversa, a inadequação das qualificadoras
apresentadas na denúncia, não há como em sede de pronúncia, subtraí-las da apreciação pelo Juízo
natural, o Tribunal do Júri, assim entendo necessário mantê-las. Ante o exposto, com fundamento no art.
413, § 1º, do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o acusado MARIVALDO GASPAR DE SOUZA,
brasileiro, paraense, filho de Jose Francisco de Souza e Valmira Gaspar de Souza a fim de que seja
submetido a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca, como incurso nas sanções punitivas
do art. 121, §2, II e IV c/c art. 14, II do Código Penal Brasileiro. DETERMINO à Secretaria que providencie
para que todos sejam devidamente intimados desta Decisão (acusado, Ministério Público, e a Defesa),
observando o determinado no artigo 420 do Código de Processo Penal. INTIME-SE o réu na casa penal
em que se encontra custodiado e intime-se via DJE os advogados do mesmo. DETERMINO ao Diretor de
Secretaria que proceda as anotações e comunicações de estilo, inclusive, se necessário, expedição de
Carta Precatória. Realizada as intimações e certificado o transito em julgado, retornem conclusos para
análise da revogação da custódia cautelar e para o prosseguimento do feito. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Marituba (PA), 14 de novembro de 2019. IRAN FERREIRA SAMPAIO
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00067776220198140133  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: E. H. L. M. Representante(s): OAB 18721 - ELIONAI LIMA NEGIDIO (ADVOGADO)
VITIMA: I. L. S. B.  
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EDITAL DE PROCLAMAS  3º OFÍCIO

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais

 
1.            Billy Anderson Pinheiro e Ornella Bernabei. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
2.            Elias Batista de Jesus e Fabíola Fraga de Oliveira. Ele é viúvo e Ela é solteira.

 
3.            Bruno Gibson de Araujo Pastana e Paula Pinto Marques Soares de Souza. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
4.            Wendel Teles Monteiro e Brenda Yngrid Marinho de Jesus. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
5.            Francisco Gilberto Silva dos Santos Filho e Márlem Charlane Santos da Silva. Ele é solteiro e Ela
é solteira.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 12 de novembro de 2019.

 
EDITAL DE PROCLAMAS  3º OFÍCIO

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais

 
6.            Vitor da Silva Baima e Bruna Sousa Gomes. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
7.            Edgard Talisman Oliveira Souza dos Reis e Maria Jacirene da Cruz Sousa. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
8.            Lourenço Pimentel Farias e Joelma Segundo da Silva. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
9.            Carlos Augusto Oliveira Matos Junior e Stéfanie Favacho Barbosa. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
10.          Jose Roberto Melo do Nascimento e Patricia Fernandes de Miranda. Ele é solteiro e Ela é
divorciada.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 13 de novembro de 2019.

 

 
 
 
 

EDITAIS

COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS
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EDITAL DE PROCLAMAS

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. RODRIGO DA CUNHA PINTO e THALITA REIS DA SILVA. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
2. ANDRÉ LUIS LOPES REZENDE e SIRLEY SANTIAGO CARDOSO. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
3. RAUL HENRIQUES DOS SANTOS e AMANDA SOUZA NUNES. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém 13 de novembro de 2019.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - CARTÓRIO 4º OFICIO

 
Faço saber por lei que pretendem se casar:

 
BRUNO ARAUJO VALE e ISABELLE KARINE ASSUNÇÃO TAVARES, AMBOS SOLTEIROS

 
CESAR AUGUSTO PAIXÃO COSTA e ROSINEIDE DO SOCORRO MENDES PIMENTA, AMBOS
SOLTEIROS

 
JOÃO PAULO MIRANDA DO NASCIMENTO e CAMILA JULIANA COSTA DA SILVA, AMBOS
SOLTEIROS

 
TELMO RAIMUNDO PINHEIRO DOS SANTOS FILHO e MARCILENE DO SOCORRO DE SOUZA BELO,
AMBOS SOLTEIROS

 
GUSTAVO VALÉRIO TOSCANO e KAROLINA BELO DO COUTO, AMBOS SOLTEIROS

 
CELSO DA SILVA MOREIRA e BRUNA MELO MIRANDA, AMBOS SOLTEIROS

 
MAX DE MORAES FERREIRA e EDIANE BARROS PEREIRA, AMBOS SOLTEIROS

 
MARCO DIEGO TEIXEIRA e NAIANA MORAES SILVA, AMBOS SOLTEIROS

 
Se alguém souber de impedimentos, denuncie-o na forma da Lei: E eu, Elyzette Mendes Carvalho, Oficial
do Cartório do 4º Oficio, Comarca de Belém, Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém 14 de outubro de 2019.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS- CARTORIO VAL DE CÃES

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei:
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1.            ADAIL NAVARRO FERREIRA FIGUEIREDO e LUCIELY ARAUJO DOS SANTOS. Ele
divorciado, Ela solteira.

 
2.            ADRIEL FREITAS CARVALHO e JÉSSICA ITNÁ RIBEIRO CELSO. Ele solteiro, Ela solteira.

 
3.            ALAN KLEVIS DE SOUSA OLIVEIRA e SAMARA CRISTINA DE SOUSA CARVALHO. Ele
solteiro, Ela divorciada.

 
4.            ANDRÉ FELIPE SOARES MUNIZ SILVA e ALINE CAMILA DA SILVA SERRÃO. Ele solteiro, Ela
solteira.

 
5.            ELAN GONÇALVES MATHEUS e JACILEIA MAGNO SANTOS. Ele solteiro, Ela solteira.

 
6.            EMERSON REIS DA CONCEIÇÃO e VANESA PINHEIRO CABRAL. Ele divorciado, Ela
divorciada.

 
7.            RODRIGO DA SILVA MAIA e LARISSA NAYARA CAMPOS NAVES. Ele divorciado, Ela
divorciada.

 
8.            WEGELEM RIBEIRO PIRES e EDILENE DO SOCORRO ARCÂNGELA DE ALMEIDA. Ele
solteiro, Ela divorciada.

 
Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do
Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. 18/11/2019.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito LUCAS DO CARMO DE JESUS, titular da JME/PA.

 
PROCESSO: 0007045-17.2016.8.14.0006

 
ACUSADO (S): EDINALDO RAMOS DA SILVA

 
ADVOGADO (S): DRS. ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (OAB/PA 12401), ANTONIO
EDUARDO CARDOSO DA COSTA (OAB-PA 9083), MARCO AURELIO DE JESUS MENDES (OAB-PA
7363).

 
S E N T E N Ç A

 
Conclusão

 
Ante o exposto, julgo improcedente a denúncia para ABSOLVER o acusado EDINALDO RAMOS DA
SILVA quanto ao crime de desacato a superior, tipificado no artigo 298, do Código Penal Militar, e
procedente para CONDENÁ-LO pela prática do crime de desacato a militar, tipificado no artigo 299, do
Código Penal Militar.

 
É como voto.

 
O Colendo Conselho Permanente de Justiça, por seus membros presentes, à unanimidade, acompanhou
o volto do juiz-presidente para ABSOLVER o acusado EDINALDO RAMOS DA SILVA quanto à acusação
de prática do crime de desacato a superior, tipificado no artigo 298, do Código Penal Militar, e procedente
a para CONDENÁ-LO pela prática do crime de desacato a militar, tipificado no artigo 299, do Código Penal
Militar.

 
Em seguida, passou-se a dosimetria da pena, fixação de regime de cumprimento de pena e outras
questões pertinentes, tendo o MM. Juiz-presidente decidido no seguinte sentido:

 
1ª. A gravidade do crime praticado ¿ O fato foi bastante grave, na medida em que o acusado proferiu
palavra de baixo calão contra os integrantes da guarnição e se recusou a tirar o seu veículo do local onde
estava estacionado, dificultando o trabalho dos militares que estavam de serviço, afrontando os princípios
e normas de hierarquia e disciplina que norteiam a atividade militar;

 
2ª. A personalidade do réu ¿ não há elementos que possam revelar personalidade alterada do acusado,
de modo a justificar a exasperação da pena;

 
3ª. A intensidade do dolo ¿ normal para o tipo;

 
4ª. A extensão dos danos causados ¿ A extensão do dano é significativa, pois houve prejuízo para o
serviço e a necessidade de se fazer presente um Oficiial para solucionar um problema que poderia ser
evitado pelo acusado, sendo apenas urbano e gentil com a guarnição;

 
5ª. O meio empregado ¿ foi a própria fala;

 
6ª. O modo de execução ¿ o uso de palavras e atitudes de desacato;
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7ª. Os motivos determinantes ¿ pelo que se infere dos autos, o motivo do crime foi demonstrar
superioridade, ao não acatar a ordem dos colegas que estavam de serviço;

 
8ª. As circunstâncias de tempo e lugar ¿ os fatos ocorreram por volta de 02h45min do dia 17 de abril de
2016, no município de Ananindeua, PA, na BR-316, no posto de gasolina que funciona em frente ao
condomínio ASPHA VILLE;

 
9ª. Os antecedentes do réu ¿ não há registro de sentença penal condenatória em desfavor do acusado;

 
e

 
10ª O acusado não demonstrou arrependimento, mas procurou justificar sua conduta.

 
Atento às circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 1 (um) ano de detenção, que torno definitiva por
não haver circunstâncias atenuantes ou agravantes ou causas de aumento ou diminuição de pena.

 
O regime para o cumprimento da pena é o aberto.

 
Tendo em vista a natureza do crime, praticado sem violência física contra a pessoa, os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, especialmente em razão do grande número de pessoas presas no
pais, o custo que o Estado tem para manter a custódia de um preso, cerca de R$ 3.000,00 (três mil reais)
por mês, as dificuldades para a fiscalização das condições impostas quanto ao cumprimento de pena em
regime aberto, especialmente porque não existem casas de albergado em número suficiente para atender
a demanda de apenados ao cumprimento de pena nesse regime, como prevê a lei de execução penal,
entendo que se mostra mais adequado aplicar, por analogia em in bonam parte, o artigo 44, do Código
Penal comum, e, conforme dispõe o § 2º, do referido artigo, substituir a pena privativa de liberdade por 1
(uma) restritiva de direito de prestação pecuniária, no valor de 1 (um) salário mínimo vigente à época do
fato, a ser paga em favor da entidade de assistência social sem fins lucrativos, a ser estabelecida quando
da execução da pena, devendo tal valor ser atualizado pelo IPCA ou outro índice que o substituir, e juros
de 1% (um por cento) ao mês, a partir de 10 (trinta) dias após o trânsito em julgado (10/12/2018), até o
efetivo pagamento.

 
É como voto.

 
O Colendo Conselho Permanente de Justiça, por seus membros presentes, à unanimidade, acompanhou
o volto do juiz-presidente quanto à pena e o regime fixado, bem como pela substituição da mesma por
restritivas de direito.

 
Sala das sessões dos Conselhos de Justiça, Belém, PA, aos 5 (cinco) dias do mês de novembro de 2019.
Os presentes ficaram intimados.

 
Lucas do Carmo de jesus ¿ Juiz de Direito e Presidente do Conselho

 
Maj. PM Ronaldo Braga Charlet ¿ Juiz-membro

 
Cap. PM Pedro Yoshika da Silva ¿ Juiz-membro

 
2º Ten. PM Lucas Rocha Garcia ¿ Juiz-membro

 
2º Ten. PM Patrícia Ellen Marques de Queiroz ¿ Juiz-membro
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EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0006227-94.2018.8.14.0200

 
AUTOR: SILVIA COSTA DE OLIVEIRA.

 
ADVOGADO (A): DR. JOSÉ DE OLIVEIRA LUZ NETO (OAB/PA 14426).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE CITAÇÃO PROCESSO Nº 0006227-94.2018.814.0200
Trata-se de ação de reintegração em cargo público com pedido de tutela provisória de urgência proposta
por SILVIA COSTA DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos, em face do ESTADO DO PARÁ. Sustenta a
autora que é ex-policial militar e foi excluída após responder a Processo Disciplinar de Conselho de
Disciplina, instaurado pela Portaria nº 004/2016 ¿ CorCPE, sendo acusada de ter faltado a 82 (oitenta e
dois) inspeções de Saúde na Junta Militar de Saúde da PM/PA, impossibilitando sua regularização
funcional, bem como ter deixado de justificar ao seu Comandante. Segundo a requerente, na peça
inaugural do Processo Administrativo Disciplinar de Conselho de Disciplina consta que esta teria faltado
nas inspeções de saúde dos dias 18/12/2014; 16/04/2015; 23/06/2015; 23/06/2015; 26/06/2015;
26/06/2015 e 30/06/2015 (fl. 03). Alega que tais fatos não correspondem à realidade, pois as referidas
faltas não foram comprovadas, além de ter ocorrido nulidade da citação, por ter sido efetivada por edital e
publicada no Boletim Geral de 02 de junho de 2016, para apresentação em audiência de qualificação e
interrogatório no mesmo dia. Sustenta, ainda, inexistência de transgressão, devido ao seu estado de
saúde estar comprovado nos autos do Conselho de Disciplina e que não houve as 82 (oitenta e duas)
faltas à Junta de Saúde, argumentando que, se assim o fosse, deveriam existir 82 (oitenta e dois) ofícios
para comprovação de tais fatos. Alega, ainda, inconstitucionalidade da sessão secreta de deliberação do
Conselho de Disciplina, pugnando assim pela sua reinclusão nas fileiras da Polícia Militar do Pará (fl. 04)
Pugna a autora pelo reconhecimento da nulidade da decisão que a excluiu das fileiras da corporação
policial militar, e requer a concessão da tutela provisória de urgência para ser reincluída no serviço ativo
da PM/PA e, ao final, além declaração de nulidade do ato de sua exclusão, que a parte requerida lhe
reintegre com todos os seus direitos, tais como contagem de tempo de serviço e vantagens pecuniárias,
desde a data em que foi desligada, acrescido de juros de mora, correção monetária e demais cominações
legais pertinentes à espécie (fl. 08). Intimado a se manifestar, na forma do disposto no art. 2º da Lei nº
8.437/92, o Estado do Pará aduz que não estão presentes os requisitos que autorizam a concessão da
tutela de urgência (fls. 234/242), ao fundamento de que a autora foi desligada das fileiras da PM/PA em
2016, demonstrando que, pelo tempo decorrido entre a sua exclusão e o ajuizamento da ação, que
ocorreu em 2018, já se passaram mais de dois anos, somado ao fato de que sua pretensão é anular um
ato perfeito e acabado, em que, ao contrário do que foi apresentado pela demandante em sua inicial, nada
há de ilegal na conduta do Poder Público, que agiu estritamente no exercício de sua competência
disciplinar a um servidor que agiu em desconformidade com a lei. Pugna a parte requerida, dessa forma,
pelo indeferimento da tutela de urgência sob pena de causar dano irreparável ou de difícil reparação ao
Estado Do Pará, configurando o que doutrinariamente se chama de periculum in mora inverso (ocorrência
de maior perigo ao réu do que ao autor) (fls. 235/238 e 242). O Ministério Público Militar, de igual modo,
manifestou-se desfavoravelmente ao pedido de tutela de urgência, por entender que a autora apenas
aponta irregularidades, a exemplo do cerceamento de defesa e citação inválida, contudo não apresenta
provas que demonstrem de plano as irregularidades alegadas, asseverando que não existiria, no caso
concreto, elementos que evidenciassem a probabilidade do direito, como o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, conforme requisitos apontados no artigo 300, do Código de Processo Civil, o
primeiro, pela ausência de provas, e o segundo pelo lapso temporal entre a exclusão da autora e a
propositura da demanda. É o breve relato. A autora pretende anular ato administrativo que determinou sua
exclusão do serviço ativo da Corporação Militar. Sustenta que o ato está eivado de nulidade, pleiteando a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1379



concessão de tutela de urgência para suspender os efeitos da referida decisão. O caput do artigo 300 do
CPC prevê que: A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Assim, é preciso que
haja demonstração da probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Os
elementos de prova carreados aos autos evidenciam que houve afronta aos princípios do devido processo
legal, bem como ao efetivo contraditório e a ampla defesa. A autora foi citada por edital porque a mesma
era desertora, conforme se infere dos documentos de fls. 80, 81 e 85. Conforme dispõe o artigo 103, § 5º,
da Le Estadual número 6.833/2006, no Procedimento Disciplinar Militar, se o acusado não for encontrado,
será citado por edital. Não consta dos autos que tenha sido realizada qualquer diligência para encontrar na
autora, nos endereços que a mesma residia, para se tentar fazer a sua citação pessoal. Nota-se que o
documento informando que a autora é desertora é de 05 de abril de 2016 e o expediente informando a
impossibilidade de apresenta-la, por esta razão, é de 19 de maio de 2016. Assim, nesse meio tempo, a
autora, que era policial militar, poderia ser encontrada para ser citada pessoalmente, caso houve diligência
para tanto. Observo, ademais, que a autora foi encontrada e cientificada pessoalmente da decisão que a
excluiu da corporação no dia 21/11/2016 (fl. 184), evidenciando que se houvesse diligências poderia ser a
mesma encontrada em maio/2016, quando foi publicado o edital (fl. 85). A citação é um dos atos mais
importantes do procedimento disciplinar, pois é com ela que se deve dar efetivo conhecimento ao acusado
da acusação que há contra sua pessoa e, a partir daí, exercer o seu direito fundamental ao contraditório e
a ampla defesa, produzir provas que poderiam levar a sua absolvição. É importante ressaltar que o
exercício do contraditório e a ampla defesa deve ser assegurado de modo efetivo e não formal. Assim, a
citação ficta, somente tem cabimento quando se esgotam as possibilidades de citação pessoal, o que
pressupõe a realização de diligências para encontrar o acusado, o que parece não ter ocorrido no caso,
eis que se contentou o Conselho de Disciplina com a informação de que a acusada era desertora para
concluir que a mesma estava em lugar incerto e não sabido. Evidenciado está, portanto, a nulidade da
citação da autora, no Conselho de Disciplina que resultou na sua exclusão da corporação, na medida em
que não se esgotaram as diligências necessárias para encontra-la a fim de que pudesse ser citada
pessoalmente. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA.
IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO INICIAL. INCONFORMISMO DA PARTE AUTORA. NULIDADES
PROCESSUAIS RECONHECIDAS DE OFICIO. CONSTATAÇÃO DE VÍCIOS INSANÁVEIS NO
ANDAMENTO PROCESSUAL. CITAÇÃO DOS RÉUS, PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL, POR EDITAL
SEM O ESGOTAMENTO DAS TENTATIVAS PARA SUA LOCALIZAÇÃO, BEM COMO AUSÊNCIA DE
NOMEAÇÃO DE CURADOR PARA REPRESENTÁ-LOS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM PARA PROCEDER COM AS DILIGÊNCIAS NO INTUITO DE IDENTIFICAR O PARADEIRO
DOS RÉUS. RESSALVA DE QUE, RESTANDO TAIS MEDIDAS INFRUTÍFERAS, DEVE SER
CONSIDERADA VÁLIDA A CITAÇÃO POR EDITAL EFETUADA, NOMEANDO-SE, POR
CONSEQUÊNCIA, CURADOR ESPECIAL PARA SUA DEFESA E PARTICIPAÇÃO NA INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA SENTENÇA CASSADA. RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO. A citação poderá ser
realizada pela via editalícia quando se tratar de réu residente em local ignorado ou incerto, entretanto,
apenas depois de esgotados todos os meios para sua localização. Sendo a citação editalícia realizada
antes de ultimadas as diligências para localização do paradeiro dos réus, esta deve ser invalidada nula,
em prol dos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, acarretando, por
consequência, a cassação da sentença ante sua ineficácia perante a parte ré, que não participou
efetivamente do processo, até mesmo em virtude da ausência de nomeação de curador especial para
representá-la. Possível se faz a declaração de validade da citação realizada por edital se as medidas
realizadas na tentativa de localizar os réus restarem infrutíferas, devendo ser, em virtude disso, nomeado
curador especial para defendê-los. Sentença cassada de ofício. Apelação cível prejudicada. (Processo nº
0004436- 37.2015.8.16.0072, 18ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Péricles Bellusci de Batista Pereira. j.
12.12.2018, DJ 13.12.2018). (Grifo nosso). Outro aspecto importante a considerar é que o edital foi
publicado em 02 de junho de 2016 e no mesmo constou que a autora deveria comparecer, nesse mesmo
dia, às 09h00min. para ser interrogada. Por certo que seria bastante difícil para a autora comparecer para
ser interrogada no mesmo dia em que foi citada por edital. Assim, evidenciada a nulidade da citação, que é
o ato que forma a relação jurídica processual, por ofensa ao devido processo legal, ao contraditório e
ampla defesa, forçoso é reconhecer a probabilidade do direito da autora. Por outro lado, está a autora
impedida de receber a remuneração a que teria direito se estivesse em atividade, que tem natureza
alimentar, especialmente protegida pelo ordenamento jurídico, tanto que a falta de sua prestação, pode
ensejar a prisão civil. Não se sustenta a alegação de que a autora permaneceu inerte por cerca de 2 (dois)
anos até ingressar com ação judicial, o que poderia tornar inidônea a alegação de perigo de dano
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irreparável. Vê-se que a decisão que excluiu a autora foi publicada em 18 de agosto de 2016 (fls.175 e
176) e a mesma interpôs recurso de reconsideração em 30/08/2016 (fl. 177), que foi negado por decisão
publicada em 10/11/2016 (fls. 185/187), em face da qual interpôs recurso hierárquico, que não foi
conhecido de imediato, conforme expediente de 14/03/2017 (fl. 188). Assim, não se pode dizer que não é
idônea a alegação de risco de dano, sustentado pela autora, o fato de a ação ter sido distribuída somente
em 20/09/2018 (fl. 1), quando está evidenciado que a mesma adotou diversas medidas administrativas,
tendo o resultado final vindo a seu conhecimento por expediente do mês de março/2017, para tentar
reverter a decisão que a excluiu da corporação. Em síntese, evidenciado que houve ofensa aos princípios
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, na medida em que a citação por edital
mostra-se nula, o que eiva de nulidade todo o procedimento a partir deste ato, patente fica a probabilidade
do direito da autora. De igual modo, a privação da remuneração a que teria direito em atividade, por ser de
natureza alimentar, necessária para o sustento próprio da autora e de sua família, forçoso é reconhecer,
presente está o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Assim, preenchidos os requisitos do
artigo 300, do Código de Processo Civil, deve ser deferida a tutela de urgência para determinar a
reintegração da autora, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da decisão
pelo Estado, com efeitos financeiros desde então.

 
Por todo o exposto, com fundamento no artigo 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO a tutela de
urgência, para determinar a reintegração da autora SILVIA COSTA DE OLIVEIRA, com efeito financeiro a
contar da data do recebimento desta decisão pelo Estado, por qualquer de seus órgãos competentes
(Procuradoria Geral do Estado ou Comando Geral da Polícia Militar do Estado do Pará), devendo a
medida ser efetivada no prazo de 30 (trinta) dias.

 
Encaminhe-se a presente decisão ao Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Pará para o
devido cumprimento.

 
CITE-SE o Estado do Pará para que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 do NCPC), apresente sua
contestação (art. 335 do NCPC), bem como o INTIME para que tome conhecimento da presente decisão e
adote as providencias que o caso requer, especialmente quanto à reintegração da autora.

 
Servirá o presente como mandado de citação, nos termos do Provimento 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com
a redação que lhe deu o Prov. nº 11/2009, daquele órgão correcional.

 
Belém/PA, 14 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara única da JME/PA

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0002449-53.2017.8.14.0200

 
AUTOR: FRANCISCO CESAR GONÇALVES DE SOUZA.

 
ADVOGADO(S): DR. ALCINDO VOGADO NETO (OAB/PA 6266).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR DO ESTADO DR. RICARDO
NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
I N T I M A Ç Ã O
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Fica (m) por meio deste INTIMADO (S), o autor, através de seu advogado, que os autos em questão se
encontram com vista pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte à publicação
deste, para apresentar réplica, caso desejem, de conformidade com os artigos 350 e 351 do CPC.
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RESENHA: 11/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA - VARA:
VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA PROCESSO: 00020596820058140070 PROCESSO ANTIGO:
200520010221 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:MANOEL
NAZARENO PANTOJA Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES
(ADVOGADO) VITIMA:E. P. D. DENUNCIADO:ADEMIR DE ALMEIDA SILVA DENUNCIADO:WAGNER
RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS DENUNCIADO:RAIMUNDO MAUES DE CARVALHO. Processo:
0002059-68.2005.8.14.0070 Autor: O Ministério Público Acusado: ADEMIR DE ALMEIDA SILVA E
OUTROS Capitulação Penal: 157, PARAGRAFO 2, INCISOS I E II, do Código Penal SENTENÇA Vistos,
etc. O Ministério Público do Estado do Pará ajuizou a presente ação penal em desfavor de ADEMIR DE
ALMEIDA SILVA, MANOEL NAZARENO PANTOJA E WAGNER RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS,
pela prática de roubo qualificado por concurso de pessoas e uso de arma de fogo, uma vez que no dia
01/12/2005, a vítima Edivaldo Dias estava dormindo em sua residência, juntamente com seus familiares,
quando os acusados entraram na casa e anunciaram o assalto. Que os acusados estavam armados com
arma de fogo, aterrorizando os moradores, subtraindo dois barcos, duas televisões, um aparelho de som,
um botijão de gás, um aparelho celular e quantia em dinheiro que estava guardado na residência da
vítima. Que as três armas de fogo e os pertences subtraídos da casa da vítima foram localizados pela
polícia na casa de Maria Aldilene Araújo Vilhena, companheira do denunciado Wagner Raimundo de
Almeida, Por fim, diz que a autoria e materialidade estão devidamente comprovadas nos autos,
requerendo a condenação dos acusados. A denúncia foi recebida em 30/01/2006, sendo apresentado
aditamento à denúncia para inclusão do réu RAIMUNDO MAUES DE CARVALHO às fls. 83 que foi
recebido em 17/03/2006. Apresentada defesa prévia pelos acusados às fls. 97/98 e 104. Os réus
interrogados em juízo negaram a participação no delito. Às fls. 14 e 15 acostadas as certidões de óbito da
testemunha Maria Aldilene Araújo Vilhena e do acusado Wagner Raimundo de Almeida Santos. Ouvidas
duas testemunhas arroladas na denuncia. As partes apresentaram razões finais. O Ministério Público
apresentou suas alegações finais requerendo condenação dos acusados ADEMIR DE ALMEIDA SILVA,
MANOEL NAZARENO PANTOJA e RAIMUNDO MAUES CARVALHO nos termos na denuncia. Quanto ao
acusado WAGNER RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS requereu a declaração de extinção da
punibilidade pela morte do agente. A Defesa de Manoel Nazareno Pantoja requereu a absolvição do
acusado por insuficiência probatória. A Defensoria Pública na defesa de Ademir de Almeida Silva e
Raimundo Maués de Carvalho pugnou pela absolvição dos acusados por ausência de provas. Vieram os
autos conclusos. RELATADO. PASSO A DECISÃO. Vigente no direito brasileiro o princípio do livre
convencimento motivado, estando o magistrado livre para apreciar as provas produzidas nos autos, desde
que sua decisão seja motivada e em consonância com as provas colhidas durante a instrução processual,
sem hierarquizar qualquer meio probatório, observando-se o direito ao contraditório e da ampla defesa. No
caso, verifica-se que não há prova de autoria do delito, não sendo possível a condenação dos acusados
ADEMIR DE ALMEIDA SILVA, MANOEL NAZARENO PANTOJA e RAIMUNDO MAUES CARVALHO pelo
crime que lhe imputado nos presentes autos. Quanto ao réu WAGNER RAIMUDO DE ALMEIDA SANTOS,
o único réu reconhecido pela vitima, foi vitima de homicídio, pelo que impossível a sua condenação nos
presentes autos. A vítima declarou em juízo que o réu WAGNER RAIMUDO DE ALMEIDA SANTOS foi
encontrado com seus pertences, tendo "reconhecido" o acusado MANOEL NAZARENO pela voz. As
testemunhas policiais acompanharam as diligencias para a localização dos réus, mas não souberam
afirmar quem seriam os autores do crime em apuração. Os réus em juízo negaram participação no delito.
A colheita de provas na fase inquisitorial, embora produzida dentro da legalidade, não pode de todo
embasar a sentença condenatória do juízo. Portanto, a sentença condenatória deve pautar-se nas provas
produzidas em juízo, a fim de garantir o direito à ampla defesa, em respeito aos direitos fundamentais
consagrados pela Constituição. Assim, entendo que a instrução probatória foi precária, inexistindo provas
suficientes para embasar decreto condenatório, não sendo plausível a condenação dos réus por suposto
reconhecimento da voz, o que se mostra frágil para sustentar a sentença condenatória. Posto isso, e por
tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia de fls. 02/03 e em via de
consequência absolvo os réus ADEMIR DE ALMEIDA SILVA, MANOEL NAZARENO PANTOJA e

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA 
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RAIMUNDO MAUES CARVALHO do crime de roubo qualificado apurado nos presentes autos, com
fundamento no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. Decreto a extinção da punibilidade em
face do réu WAGNER RAIMUDO DE ALMEIDA SANTOS, pela morte do agente, nos termos do art. 107 I
do CPB. Expeçam-se as comunicações de praxe. PRIC. Certificado o transito em julgado e arquive-se.
Abaetetuba, 11 de novembro de 2019. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiz de Direito Titular da
Vara criminal da Comarca de Abaetetuba PROCESSO: 00118155020198140070 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 FLAGRANTEADO:CARLINHO CARVALHO CORREA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ABAETETUBA VARA
CRIMINAL DE ABAETETUBA R.Hoje. Cuidam os autos de prisão em flagrante lavrada em face do
nacional CARLINHO CARVALHO CORREA, como incurso nos crimes tipificados nos arts. 14 e 15, da lei
n° 10.826/2003. Vieram os autos conclusos. Compulsando os autos verifico que preenchidos os
pressupostos legais, pelo que HOMOLOGO a prisão em flagrante, eis que preenchidos os pressupostos
legais da prisão em flagrante, nos termos do art. 302, inciso I do CPB. Considerando a natureza do delito e
que o autuado não possui antecedentes criminais, concedo liberdade provisória ao flagranteado
CARLINHO CARVALHO CORREA, mediante termo de compromisso de comparecimento a todos os atos
do processo e prestação de fiança no valor de 02(dois) salários mínimos vigentes. Certificado o
pagamento, deverá o acusado ser posto imediatamente em liberdade. SERVE A CÓPIA DE MANDADO E
OFÍCIO. Abaetetuba, 11 de novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito
da vara criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00003877120198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:EDMILSON PARANHOS VILARINO
VITIMA:A. L. S. P. VITIMA:M. J. S. P. . R.h: I - Considerando certidão à fl. 22, dê-se vista ao Ministério
Público Estadual. Abaetetuba, 11 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juíza de
Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba /1 PROCESSO: 00024009620098140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI Ação: Apelação Criminal em: 12/11/2019 VITIMA:M. R. S. DENUNCIADO:JOSE DE
JESUS DA COSTA GOMES DENUNCIADO:JONAS BATISTA ASSUNCAO OLIVEIRA. Rh. Diante da
certidão de fls. 149, deixo de determinar a juntada da mídia referente a audiência realizada, uma vez que o
ato não foi gravado sistema áudio visual, pelo que determino a devolução dos autos ao E. Tribunal de
Justiça para julgamento do recurso de apelação. Abaetetuba, 12 de novembro de 2019. CARLA SODRÉ
DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito Titular PROCESSO: 00031907120128140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:DIOGO
CARVALHO RODRIGUES VITIMA:E. O. A. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA Processo nº. 0003190-71.2012.814.0070
Ausente: Diogo Carvalho Rodrigues- acusado Sentença em Audiência: Diante da morte do réu e
preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 62 do CPP, impõem-se a declaração de extinção da
punibilidade do mesmo nos precisos termos do art. 107, I do CPP. Assim, declaro a extinção da
punibilidade do acusado Diogo Carvalho Rodrigues, com fulcro no art. 107, I do Código Penal Brasileiro.
Após o Trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais. P.R.I.C. Abaetetuba, 12 de novembro de
2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO: 00034345320198140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:GILVAN
BAIA LOBO Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ABAETETUBA Processo nº. 0003434-53.2019.814.0070 Presente: Gilvan Baia Lobo- acusado
Deliberação em Audiência: "Dê-se vistas as partes para apresentação de alegações finais". Abaetetuba,
12 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO:
00040560620178140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:TONI CARLOS MENDES PAIXAO DENUNCIADO:CARLOS ALEXANDRE LOBATO
PAIXAO DENUNCIADO:WENDER MEDEIROS DOS SANTOS DENUNCIADO:CARLOS ANTONIO
LOBATO PAIXAO. RH: I)- Chamo o processo a ordem para tornar sem efeito a decisão à fl. 25, tendo em
vista que o acusado Carlos Alexandre Lobato Paixão já foi devidamente citado fl.05. II) - Apresentada a
resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se não ser possível a sua absolvição sumária, eis que não
resta configurada, neste momento, nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP. III) - Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de maio de 2020, ás 10h15min. IV) - Intimem-se e
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requisite-se, conforme o caso, as testemunhas arroladas pelas partes. V) - Dê-se ciência o MP e à DP. VI)-
Intimem-se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 12 de novembro de 2019. CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Juiza de Direito, Titular da Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba /1 PROCESSO:
00044054320168140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Inquérito Policial em: 12/11/2019 INDICIADO:MARCIEL
RODRIGUES CARDOSO VITIMA:L. S. B. . Rh. 1- Diante do não cumprimento da finalidade da carta
precatória, acolho a manifestação do Ministério Público e determino a expedição de nova carta precatória
ao juízo da Comarca de Curralinho para que proceda a oitiva da vítima. 2- Registro que a ausência de
equipe multidisciplinar não obsta a realização do ato judicial, uma vez que a audiência poderá ser
conduzida pelo magistrado ou ainda poderá solicitar a equipe multidisciplinar da Comarca Polo para que
proceda a oitiva da vítima mediante depoimento especial no fórum da Comarca de Curralinho. Cumpra-se
com urgência. Abaetetuba, 12 de novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de
Direito Titular Abaetetuba, 05 de novembro de 2019. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juíza de
D i r e i t o  T i t u l a r  P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 6 8 8 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:MARIA RAIMUNDA RAIOL DE
BARROS Representante(s): OAB 24843 - JAQUELINE TRENTIN (ADVOGADO) VITIMA:H. M. S. . Rh.
Considerando a certidão à fl. 147, nomeio Defensor que atue nesta Comarca para a defesa da acusada,
devendo ser intimado pessoalmente da nomeação, bem como para apresentar manifestação. Abaetetuba,
12 de novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito Titular PROCESSO:
00055344920178140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO BAIA LEITE DENUNCIADO:DOUGLAS DOS ANJOS MAR VITIMA:J. R.
C. VITIMA:R. X. B. . Rh. Diante da certidão à fl. 15, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do CPP. Segue decisão da prisão preventiva dos acusados em apartado. Abaetetuba, 12 de
novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito Titular PROCESSO:
00055344920178140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO BAIA LEITE DENUNCIADO:DOUGLAS DOS ANJOS MAR VITIMA:J. R.
C. VITIMA:R. X. B. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ABAETETUBA - JUÍZO DA VARA CRIMINAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Os acusados
JOSE AUGUSTO BAIA LEITE E DOUGLAS DOS ANJOS MAR, já qualificados nos autos, foram
denunciados pelo crime tipificado no art. 157 §2º, incisos I e II do código penal, fato ocorrido no dia
24/02/2017, fato ocorrido no interior de ônibus coletivo às proximidades do trevo do peteca nesta cidade.
Recebida a denúncia, os réus não foram citados pessoalmente, sendo citados por edital. O Código de
Processo penal permite a decretação da prisão preventiva em qualquer fase da investigação policial ou do
processo penal, desde que preenchidos os requisitos legais. Presentes, in casu, o fumus comissi delicti
consubstanciado nos indícios suficientes de autoria ou participação e materialidade do delito que é
imputado aos réus e o periculum libertatis decorrente do perigo ou risco de que, em liberdade, os
acusados reiterem a prática delitiva, nos termos dos artigos 312 e 313, I, do CPP. A prisão preventiva do
representado revela-se necessária para resguardar a futura aplicação da lei penal, encontrando-se os réus
em local incerto e não sabido, o que demonstra a necessidade da custódia cautelar, sendo a prisão
justificada pela fuga do distrito da culpa. O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que
"a evasão após a prática delitiva é fundamento idôneo para a segregação cautelar para resguardar a
aplicação da lei penal" (HC nº 90.162/RJ, Primeira Turma, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 29/6/07).
ISTO POSTO DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE JOSÉ AUGUSTO BAIA LEITE, filho de José Maria
Campos Leite e Maria das Graças Silva Baia, nascido em 24/04/1992, residente na Rua Lauro Sodré, 144,
vila do Conde, Barcarena/PA e de DOUGLAS DOS ANJOS MAR, filho de Marinaldo Gonçalves Mar e
Maria das Graças Angelim dos Anjos, nascido em 30/04/1996, residente na Rua Igarapé Mendes, 706,
bairro Castanheira, Vila do Conde Barcarena/PA. Comunique-se à autoridade policial. SERVE A CÓPIA
DE MANDADO DE PRISÃO. Abaetetuba, 12 de novembro de 2019. CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Juíza de Direito Titular PROCESSO: 00069534120168140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:MILTON MARTINS GOMES
Representante(s): OAB 17971 - FERNANDO ROGERIO LIMA FARAH (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ABAETETUBA Processo nº. 0006953-41.2016.814.0070 Presente: Milton Martins Gomes - acusado
Deliberação em Audiência: Expeça-se carta precatória para comarca de Cametá, a fim de inquirir a
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testemunha Aldry Afonso Damasceno Sousa. Cumpra-se. Abaetetuba, 12 de novembro de 2019 CARLA
SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO: 00101339420188140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 12/11/2019 DENUNCIADO:ROGERIO
PORTILHO BARARUA Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO)
VITIMA:R. S. R. VITIMA:E. M. F. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA Processo nº. 0010133-94. 2018.814.0070 Ausente:
Rogerio Portilho Bararua - acusado (foragido) Deliberação em Audiência: Redesigno audiência para o dia
04 de março de 2020, ás 10:30 horas, para oitiva das testemunhas Jean Carlos Maciel Costa e Arlete
Cardoso Gomes. Intimem-se, expeça-se o necessário. Cientes os presentes. Abaetetuba, 12 de novembro
de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO: 00111722920188140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:FLAIR
JOSE DOS SANTOS NUNES Representante(s): OAB 23188 - PAULO ANDREI RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) VITIMA:L. C. S. . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ABAETETUBA Processo nº. 0011172-29.2018.814.0070 Presente: Flair José dos Santos Nunes - acusado
Deliberação em Audiência: "Dê-se vistas as partes para apresentação de alegações finais". Abaetetuba,
12 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO:
00118752320198140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 12/11/2019 ACUSADO:RIVANILDO DO COUTO BRANDAO VITIMA:A. F. L. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE
ABAETETUBA R. Hoje A requerente ADENILZA FERREIRA LEÃO, brasileira, natural de Abaetetuba/PA,
filha de Domingos André Leão e Clenilda dos Santos Ferreira, identidade n° 6607491 PC/PA, residente no
Povoado Pontilhão, S/N, em frente à Mercearia Fé em Deus, nº 41, Abaetetuba/PA requereu, por
intermédio da Delegada de Polícia Civil plantonista, a concessão em desfavor do nacional RIVANILDO DO
COUTO BRANDÃO, conhecido como "RIVA", residente na Sexta Rua Central, S/N, Quarta Rua da
Invasão da Ultralar, próximo a uma oficina, Bairro Central, Abaetetuba/PA, das seguintes medidas de
proteção previstas pela Lei Federal n° 11340/2006: a)afastamento do lar, domicilio ou local de convivência,
b) proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas fixando o limite máximo
de aproximação entre estes e o indiciado no inquérito policial; c) proibição de frequentar determinados
lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica. Considerando as provas carreadas aos autos,
inclusive pelos depoimentos prestados perante a autoridade policial, defiro o pedido, com fundamento no
art. 22 da lei 11.340/06, para determinar ao agressor: a) afastamento do lar, domicílio ou local de
convivência com a ofendida; b) se abstenha de aproximar-se da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, mantendo distância de 100 metros; c) se abstenha de manter qualquer contato com a
ofendida e testemunhas por qualquer meio de comunicação. d) ainda que se abstenha de frequentar os
mesmos lugares de que ofendida, sob pena de prisão. Mencione-se no mandado que o descumprimento
desta determinação poderá levar a decretação da sua prisão preventiva, caso necessário. Expeça-se
competente mandado para intimação do indiciado e da requerente. Oficie-se a autoridade policial
comunicando essa decisão. SERVE A CÓPIA DE MANDADO, RESSALTANDO-SE QUE SE TRATA DE
MEDIDA DE URGÊNCIA DEVENDO, INCLUSIVE, SER CUMPRIDA DURANTE O REGIME DE PLANTÃO
JUDICIAL Dê-se ciência do Ministério Público. Abaetetuba, 12 de novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA
MOTA DESSIMONI Juíza de Direito Titular da Vara Criminal e Execução de Abaetetuba PROCESSO:
00120586220178140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Termo Circunstanciado em: 12/11/2019 AUTOR DO
FATO:VALDECI PINHEIRO PANTOJA. Rh. Diante da certidão retro, torno sem efeito o despacho de fls.
20 e determino a remessa dos autos ao Ministério Público para oferecimento de denúncia. Abaetetuba, 12
de novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito Titular PROCESSO:
00771652420158140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:RONELSON VIEIRA TEIXEIRA DENUNCIADO: IVONEY FARIAS BAIA
DENUNCIADO:JOAO RICARDO FARIAS DA SILVA DENUNCIADO:FLAIR JOSE DOS SANTOS NUNES
DENUNCIADO:MIGUELITO MARQUES DA COSTA DENUNCIADO:MARILDO SANTOS FAGUNDES
DENUNCIADO:CLEBER JORDAN ARAUJO DE SOUSA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA Processo nº. 0077165-
24.2015.814.0070 Presente: Ronelson Vieira Teixeira e outros - acusado Presente: Cleber Jordan Araújo
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de Sousa - acusado Presente: Ronelson Vieira Teixeira - acusado Presente: Miguelito Marques da Costa -
acusado Presente: João Ricardo Farias da Silva - acusado Presente: Ivoney Farias Baia - acusado
Presente: Flair José dos Santos Nunes - acusado Deliberação em Audiência: "Dê-se vistas as partes para
apresentação de alegações finais". Abaetetuba, 12 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO: 00001876420198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:C. L. A. DENUNCIADO:RILDO DE SOUZA
PINHEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA Vistos etc. Trata-se de decisão de decretação de
prisão preventiva, vez que este juízo entende que restam presentes os requisitos do art. 312 do CPP, ante
a gravidade concreta do crime, bem como para garantia da integridade física e psicológica da vítima, bem
como garantia da aplicação da lei penal. RELATADO.DECIDO. O Código de Processo penal permite a
decretação da prisão preventiva em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, desde
que preenchidos os requisitos legais. Presentes, in casu, o fumus comissi delicti consubstanciado nos
indícios suficientes de autoria ou participação e materialidade do delito que é imputado ao representado, e
o periculum libertatis decorrente do perigo ou risco de que, em liberdade, o indiciado reitere a prática
delitiva, nos termos dos artigos 312 e 313, I, do CPP. Nos delitos sexuais, notadamente o tipo penal
tipificado do art. 213, §1º, do Código Penal, é patente a gravidade do delito, o que justifica a segregação
cautelar do representado, bem como a sua periculosidade, uma vez que a vítima engravidou como
resultado do abuso sexual sofrido, o qual foi realizado mediante grave ameaça com uso de arma de fogo.
No mais, no caso dos autos verifico que a autoria e materialidade do delito se encontram devidamente
demonstrados, sobretudo pelo depoimento da vítima e pelo laudo pericial técnico, o qual concluiu que o
denunciado RAILDO DE SOUZA PINHEIRO é o pai biológico da filha da ofendida. Entendo ainda que a
segregação cautelar está justificada pela garantia da instrução processual, uma vez que em liberdade o
indiciado poderá prejudicar a elucidação dos fatos, uma vez que possui estabelecimento comercial nas
proximidades da residência da vítima, podendo reiterar na conduta delitiva. Nesse sentido: RECURSO EM
HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP.
PERICULUM LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A
jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que a determinação de segregar cautelarmente o
réu deve efetivar-se apenas se indicada, em dados concretos dos autos, a necessidade da cautela
(periculum libertatis), à luz do disposto no art. 312 do CPP. 2. O Juízo de primeiro grau apontou a
presença dos vetores contidos no art. 312 do Código de Processo Penal, em especial a garantia da ordem
pública, evidenciada pela periculosidade do agente, ao destacar tratar-se de pessoa próxima à família da
vítima, que se valeu de uma relação de confiança para praticar os abusos contra ofendida de tenra idade
(11 anos). Indicou, ainda, a conveniência da instrução criminal para justificar a cautela extrema, porquanto
o acusado já fora avistado nas imediações da escola da vítima - onde seu padrasto trabalha - e, além
disso, teria lhe telefonado, a fim de intimidá-la e a seus familiares. 3. Recurso não provido. (Recurso em
Habeas Corpus nº 66.709/CE (2015/0321183-0), 6ª Turma do STJ, Rel. Rogerio Schietti Cruz. j.
19.05.2016, DJe 31.05.2016). A prisão preventiva do representado mostra-se ainda necessária para
resguardar a futura aplicação da lei penal. O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que "a evasão após a prática delitiva é fundamento idôneo para a segregação cautelar para resguardar a
aplicação da lei penal" (HC nº 90.162/RJ, Primeira Turma, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 29/6/07).
ISTO POSTO, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE RAILDO DE SOUZA PINHEIRO, filho de Israel
Silva Pinheiro e Maria de Souza Pinheiro, RG n° 4751711 PC/PA, residente no Rio Arapapu, S/N,
Mercearia do Vanildo, na Comunidade Perpétuo Socorro, Abaetetuba/PA, nos termos do art. 311 e 312 do
CPP. SERVE A PRESENTE CÓPIA COMO MANDADO DE PRISÃO. Abaetetuba/PA, 13 de novembro de
2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito, Titular da Vara Criminal da comarca de
Abaetetuba/PA. PROCESSO: 00005522420098140070 PROCESSO ANTIGO: 200920002512
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:EVANDRO PINHEIRO CARVALHO
Representante(s): OAB 13052 - OMAR ADAMIL COSTA SARE (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA
Processo nº. 0000552-242009.814.0070 Presente: Evandro Pinheiro Carvalho - acusado Deliberação em
Audiência: Dê-se vistas as partes para apresentação de alegações finais. Abaetetuba, 13 de novembro de
2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO: 00021671720178140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI  Ação :  Ação  Pena l  de  Compe tênc ia  do  Jú r i  em:  13 /11 /2019
DENUNCIADO:EVERALDO GONCALVES DE SOUZA Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE
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LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:E. S. R. . Rh. 1- Considerando a petição à fl. 103,
homologo o pedido de desistência do recurso em sentido estrito interposto pelo réu. 2 - Intimem-se o
Ministério Público e o advogado constituído do acusado para, no prazo de cinco dias, apresentarem seus
róis de testemunhas para depor em plenário, podendo requerer documentos e diligências, nos termos do
art. 422 do CPP. Abaetetuba, 13 de novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de
Direito da vara criminal Comarca de Abaetetuba PROCESSO: 00022627620198140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:OSVALDINA
CUNHA GONCALVES DENUNCIADO:MARCIA DO SOCORRO MORAES DENUNCIADO:PAULO
SERGIO SOZINHO LOBATO Representante(s): OAB 22602 - ANA JULIA MUNIZ KEMPNER
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA R. Hoje. Tratam-se de pedidos de revogação de
preventiva, requerido pela defesa do acusado PAULO SERGIO SOZINHO LOBATO, alegando-se, para
tanto, que inexistem os requisitos de suas custódias cautelares, bem como que o acusado se encontra
preso há mais de 06 (seis) meses sem que a instrução tenha iniciado, constante no art. 312 do CPP.
Instado a se manifestar, a representante do Ministério Público opinou pelo indeferimento dos pleitos. É O
BREVE RELATÓRIO. DECIDO. A prisão cautelar é medida que faz parte do sistema, não contrariando os
princípios e regras inseridas na Constituição Federal. Ao contrário, pois favorece a regularidade da
instrução criminal, assegura a aplicação da Lei Penal e garante a ordem pública, portanto, a prisão
preventiva mostra-se necessária à atuação estatal. O acusado, por meio de sua defesa técnica, pleiteia a
revogação de sua preventiva, alegando que há excesso de prazo em sua segregação cautelar e não
subsistem os requisitos da prisão preventiva. Ao contrário do que a defesa alega, entretanto, entendo
presentes, in casu, o fumus comissi delicti consubstanciado nos indícios suficientes de autoria ou
participação e materialidade do delito que é imputado ao réu, e o periculum libertatis decorrente do perigo
ou risco de que, em liberdade, o acusado reitere na prática delitiva, nos termos dos artigos 312 e 313, I, do
CPP. A prisão preventiva do representado mostra-se ainda necessária para resguardar a futura aplicação
da lei penal, pois, em liberdade, o acusado poderá empreender fuga do distrito da culpa, uma vez que o
crime de tráfico de drogas possui pena privativa de liberdade em 05(cinco) a 15(quinze) anos de prisão. A
defesa alega que o réu é primário, inclusive, possuindo residência fixa, todavia, tal argumento por si só
não é suficiente para a concessão do benefício, se presentes outros elementos que justifiquem a
segregação cautelar, conforme o acima exposto. Nesse sentido: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. LATROCÍNIO. PLEITO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. QUESTÃO NÃO
APRECIADA PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DE CULPA.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. PERDA DE OBJETO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
N.º 52 DESTA CORTE SUPERIOR. ALEGAÇÃO DE PROVA ILÍCITA. SUPOSTA PRÁTICA DE
TORTURA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA INADEQUADA. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO, EM
PARTE, E, NESSA PARTE, PARCIALMENTE PREJUDICADO E, NO MAIS, DESPROVIDO. 1. A questão
referente à ausência de fundamentação da prisão preventiva do ora Recorrente não foi apreciada pelo
Tribunal de origem, o que inviabiliza sua análise por parte desta Corte, sob pena de supressão de
instância. 2. A existência de condições pessoais favoráveis - tais como primariedade, bons antecedentes,
ocupação lícita e residência fixa - não tem o condão de, por si só, desconstituir a custódia antecipada,
caso estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da
medida extrema, como ocorre na hipótese em tela. 3. Com a superveniente prolação de sentença, resta
superada a análise de eventual excesso de prazo para a formação da culpa, a teor do enunciado da
Súmula n.º 52 desta Corte Superior. 4. A análise da alegação de ilicitude das provas na fase investigatória,
supostamente colhidas mediante tortura, esbarra na inadequação da via eleita para efeito de reexame dos
fatos e das provas. 5. Recurso ordinário conhecido, em parte, e, nessa parte, parcialmente prejudicado e,
no mais, desprovido. (RHC 39.199/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
24/09/2013, DJe 02/10/2013). (grifo nosso) Cumpre ressaltar, por fim, que conforme jurisprudência
dominante das Cortes Superiores, a demora para conclusão da instrução criminal, que configure o
excesso de prazo, somente pode ser considerada quando patente a desídia do órgão judicial, o que,
portanto, não se vislumbra neste caso, uma vez que o atraso se deve por culpa exclusiva do denunciado,
posto que teve de ser citado por duas vezes em decorrência de, primeiramente, ter indicado causídico que
não mais o representava para, apenas posteriormente, informar que gostaria de ser assistido pela
defensoria pública. Diante de todo o exposto, e mais o que constam dos autos, nos termos do art. 311, 312
e 313, III, do CPP, INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA postulado em favor
do réu PAULO SÉRGIO SOZINHO LOBATO, pois ainda é necessária para garantia da ordem pública,
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instrução processual, futura aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do CPP. Abaetetuba/PA, 13 de
novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito, Titular da Vara Criminal da
Comarca de Abaetetuba/PA. PROCESSO: 00043603420198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MARIA JOSE FERREIRA
MARQUES Representante(s): OAB 28245 - MAYSA CELIA DE SOUZA MAGALHÃES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARIA DE NAZARE RODRIGUES PINHEIRO DENUNCIADO:THIAGO LIMA DOS
SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ABAETETUBA Processo nº. 0004360-34.2019.814.0070 Presente: Thiago Lima dos
Santos - acusado Ausente: Maria José Ferreira Marques - acusada Deliberação em Audiência: Dê-se
vistas as partes para apresentação de alegações finais. Deliberação em Audiência: 1 - Acolho a
manifestação do Ministério Público e revogo a Prisão Preventiva da acusada Maria José Ferreira Marques,
com aplicação das cautelares diversa do artigo 319 do CPP; 1) proibição de frequentar bares, casas de
jogos e similares; recolhimento à sua residência até as 22:00 horas; 2) e proibição de ausentar-se da
Comarca por mais de 07(sete) dias, sendo que em caso de descumprimento das cautelares. EXPEÇA-SE
DE ALVARA DE SOLTURA; 2 - Redesigno audiência para o dia 14 de abril de 2020, ás 10:15horas, para
qualificação e interrogatório da acusada. Intime-se, expeça-se o necessário. Cientes os presentes.
Abaetetuba, 13 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 6 9 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LEO JAIME INETE SANTOS
VITIMA:A. F. C. J. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA Processo nº. 0005469-20.2018.814.0070 Presente: Leo
Jaime Inete Santos - acusado Deliberação em Audiência. Dê-se vistas as partes para apresentação de
alegações finais. Abaetetuba, 13 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de
D i r e i t o  1  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 7 4 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ELLITON MARCIO ASSUNCAO
LEITE Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ABAETETUBA Processo nº. 0006355-82.2019.814.0070 Presente: Elliton Marcio Assunção Leite -
acusado Deliberação em Audiência: Dê-se vista a parte para apresentação de alegações finais.
Abaetetuba, 13 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 5 5 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:ROSELY DE CASTRO SILVA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ABAETETUBA Processo nº. 0006355-82.2019.814.0070 Presente: Rosely de Castro Silva - acusada
Deliberação em Audiência: Dê-se vistas as partes para apresentação de alegações finais. Abaetetuba, 13
de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO:
00064155520198140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
VITIMA:S. M. R. S. DENUNCIADO:FRANCISCO DE ASSIS VINAGRE COSTA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA
Processo nº. 0006415-55.2019.814.0070 Presente: Francisco de Assis Vinagre Costa - acusada
Deliberação em Audiência: Redesigno audiência para o dia 22 de abril de 2020, ás 10:30horas, para oitiva
das testemunhas. Intime-se, requisite-se, expeça-se o necessário. Cientes os presentes. Abaetetuba, 13
de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO:
00064155520198140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
VITIMA:S. M. R. S. DENUNCIADO:FRANCISCO DE ASSIS VINAGRE COSTA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA
Processo nº. 0006415-55.2019.814.0070 Presente: Francisco de Assis Vinagre Costa - acusada
Deliberação em Audiência: Redesigno audiência para o dia 22 de abril de 2020, ás 10:30horas, para oitiva
das testemunhas. Intime-se, requisite-se, expeça-se o necessário. Cientes os presentes. Abaetetuba, 13
de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO:
00068754220198140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:GIOVANE
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DOS SANTOS BOTELHO VITIMA:L. R. P. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ 3ª VARA DA COMARCA DE ABAETETUBA Avenida D. Pedro II, nº 1177 - Edifício do Fórum
Telefone: 3751-1296 - Fax 3751-1158 Processo Nº. 0006875-42.2019.814.0070 Presente: Leticia Ribeiro
Pantoja - vitima SENTENÇA: Trata-se de APP CONDICIONADA pela prática do crime de ameaça no
âmbito das relações doméstica (art. 12 III, da Lei nº 11.340/2006). Conforme a inicial, a vítima teria sido
ameaçada por seu companheiro. Não houve representação da vítima que se manifestou pelo
arquivamento na presente data nos termos do artigo 16 da Lei n° 11.340/2006. É o relatório sucinto.
Decido. A regra do art. 103 do CPB preceitua que ocorre a decadência do direito de queixa/representação
quando o ofendido deixa de oferecer ação penal privada/representação no prazo de 06 (seis) meses,
respectivamente, a contar da ciência de quem foi o autor da infração ou, no caso da App Condicionada
Subsidiária, do dia em que se esgota o prazo para a denúncia. O art. 102 do CPB, por sua vez, prevê que
a representação será irretratável depois de oferecida a denúncia. Ademais, tratando-se de suposta prática
do crime de ameaça (art. 147 e 163, caput do CPB), ainda que no âmbito das relações domésticas (Lei nº
11.340/2006), é caso de App Condicionada, em que, repita-se, houve retratação em tempo hábil. Dessa
forma, torna-se imperioso, portanto, o reconhecimento da extinção de punibilidade do autor do fato, nos
termos requeridos pela ofendida. Isto posto, julgo extinta a punibilidade do(a) autor(a) do fato, tudo de
acordo com o que dispõe os arts. 103 e 107, item IV do CPB. Intimados todos os presentes. Abaetetuba,
13 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO:
00072943320178140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
DENUNCIADO:MARINHO DE JESUS FERREIRA PEREIRA Representante(s): OAB 20477 - BRUNA
LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA Processo nº. 0007294-
33.2017.814.0070 Presente: Marinho de Jesus Ferreira Pereira - acusado Deliberação em Audiência:
Expeça-se carta precatória para comarca de Belém, com a finalidade de inquirir as testemunhas arroladas
na denúncia. Cumpra-se. Abaetetuba, 13 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI
Ju iza de Di re i to  1  PROCESSO: 00082545220188140070 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MAICON DOUGLAS SOARES
SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA Processo nº. 0008254-52.2018.814.0070 Presente:
Maicon Douglas Soares Santos - acusado SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: O Ministério Público do Estado do
Pará ofereceu denúncia em face do acusado Maicon Douglas Soares Santos, pela prática do crime
tipificado no art. 33 da lei nº 11.343/2006. A denúncia foi recebida em 24/05/2019. O acusado devidamente
citado. O Ministério Público, pugnou em sede de alegações finais pela absolvição do acusado. A defesa do
réu, em alegações derradeiras, também pugnou pela absolvição do acusado. Relatado. Decido. É o
relatório. DECIDO. Na hipótese ora colocada a deslinde judicial, não vislumbro a existência de prova
segura capaz de confirmar a autoria do delito imputado ao denunciado. Posto isso, e por tudo mais que
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e em via de consequência absolvo o réu Maicon
Douglas Soares Santos do crime do art. 33 da lei nº 11.343/2006, com fundamento no artigo 386, inciso
VII, do Código de Processo Penal. Expeçam-se as comunicações de praxe. Dê-se baixa. Sentença
publicada em audiência. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Cientes os presentes. As partes
dispensam o prazo recursal. Abaetetuba, 13 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO: 00083754620198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:DENILSON VAGO DE ALFAIA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ABAETETUBA
VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA DECISÃO O denunciado DENILSON VAGO DE ALFAIA foi preso em
flagrante na data de 19/08/2019, pela prática do crime previsto no art. 33, da Lei 11.343/2006. Infere-se do
nosso atual ordenamento jurídico, notadamente dos arts. 321, 324, IV e § único do art. 310, todos do CPP,
que toda prisão processual se reveste de indisfarçável caráter cautelar, e sua necessidade descansa
numa dessas circunstâncias: preservação da ordem pública, da ordem econômica, da instrução criminal e
finalmente, garantia da execução da pena, sendo as mesmas a base primordial de toda e qualquer prisão
cautelar. A prisão preventiva tem a característica de rebus sic stantibus, podendo ser revogada conforme o
estado da causa, ou seja, quando desaparecerem as razões de sua decretação durante o processo. Não
estando presentes os motivos que a autorizaram, não deve ser mantida, diante do seu caráter
excepcional. Isto posto REVOGO a prisão preventiva do réu DENILSON VAGO DE ALFAIA, já qualificado,
com fulcro no que dispõe o art. 316 do CPP, por entender não mais estarem presentes as causas
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ensejadores para sua custódia cautelar. Deixo de determinar medidas cautelares diversas da prisão, posto
que o acusado possui sentença condenatória nos autos da ação penal nº 0003974-04.2019.8.14.0070,
inclusive com sua prisão preventiva decretada naquele processo. Serve cópia da presente decisão como
ALVARÁ DE SOLTURA. Abaetetuba/PA, 13 de novembro de 2019. CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Juíza de Direito, titular da Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO:
00118951420198140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 13/11/2019
FLAGRANTEADO:EDINALDO CARVALHO DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE
ABAETETUBA R.Hoje. Cuidam os autos de prisão em flagrante lavrada em face do nacional EDINALDO
CARVALHO DE OLIVEIRA, como incurso no crime tipificado no art. 12, da Lei nº 10.826/2003. Vieram os
autos conclusos. Compulsando os autos verifico que preenchidos os pressupostos legais, pelo que
HOMOLOGO a prisão em flagrante, eis que preenchidos os pressupostos legais da prisão em flagrante,
nos termos do art. 302, inciso I do CPB. Considerando a natureza do delito e que o autuado não possui
antecedentes criminais, concedo liberdade provisória ao flagranteado EDINALDO CARVALHO DE
OLIVEIRA, mediante termo de compromisso de comparecimento a todos os atos do processo e prestação
de fiança no valor de 01 (um) salário mínimo vigente. Certificado o pagamento, deverá o acusado ser
posto imediatamente em liberdade. SERVE A CÓPIA DE MANDADO E OFÍCIO. Abaetetuba, 13 de
novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito da vara criminal de
A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 8 9 6 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 13/11/2019 FLAGRANTEADO:MANOEL DE JESUS BARBOSA VITIMA:D. R.
B. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ABAETETUBA
VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA R.Hoje. Cuidam os autos de prisão em flagrante lavrada em face do
nacional MANOEL DE JESUS BARBOSA, como incurso no crime tipificado no art. 147, caput, do Código
Penal Brasileiro. Vieram os autos conclusos. Compulsando os autos verifico que preenchidos os
pressupostos legais, pelo que HOMOLOGO a prisão em flagrante, eis que preenchidos os pressupostos
legais da prisão em flagrante, nos termos do art. 302, inciso I do CPB. Considerando a natureza do delito e
que o autuado não possui antecedentes criminais, concedo liberdade provisória ao flagranteado MANOEL
DE JESUS BARBOSA, mediante termo de compromisso de comparecimento a todos os atos do processo
e prestação de fiança no valor de 03 (três) salários mínimos vigentes. Certificado o pagamento, deverá o
acusado ser posto imediatamente em liberdade. SERVE A CÓPIA DE MANDADO E OFÍCIO. Abaetetuba,
13 de novembro de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito da vara criminal de
A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 3 5 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Inquér i to  Pol ic ia l  em: 13/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A.  V.  S.
INVESTIGADO:MARCIO ANTONIO VILARINHO MONTEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª VARA DA COMARCA DE ABAETETUBA Avenida D. Pedro II, nº
1177 - Edifício do Fórum Telefone: 3751-1296 - Fax 3751-1158 Processo Nº. 0013535-86.2018.814.0070
Presente: Amanda Viegas da Silva - vitima DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério
Público. Abaetetuba, 13 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiza de Direito 1
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 8 1 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:DANIEL BRABO SILVA
Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ABAETETUBA - JUÍZO DA VARA
CRIMINAL Processo n°: 0000881-33.2019.8.14.0070 Autor: Ministério Público. Acusado: Daniel Brabo
Silva. SENTENÇA Vistos, etc. O Ministério Público denunciou DANIEL BRABO SILVA, devidamente
qualificado nos autos, como incurso nas penas previstas para os artigos 33 e 35, da Lei 11.343/2006.
Narra a peça exordial que a presente ação penal teve origem em investigação de lavra da Polícia Civil a
qual recebeu o nome de "Operação Preamar", cujo objetivo consistia em apurar a existência de uma
associação de pessoas voltada para a prática do crime de tráfico de drogas neste município. Inicialmente
foi instaurado o Inquérito Policial n° 524/2017.00004-1 a partir do qual, para melhor processamento, houve
o desmembramento em 11(onze) núcleos diversos, sendo que o presente acusado integrando o
denominado núcleo "2". Durante as investigações foram realizadas 07(sete) períodos diversos de
interceptações telefônicas, sendo que por meio dos diálogos interceptados foi possível a apuração de
grande volume de comércio de entorpecentes ilícitos levadas a cabo neste município. Conforme apurado
pelas investigações e por meio de interceptação telefônica e aduzido na exordial acusatória, o nacional
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DANIEL BRABO SILVA possui função ativa na prática de atos de mercancia de entorpecente neste
município, mantendo contato por diversas vezes com o nacional MAURI EDSON VULCÃO COSTA, vulgo
"Deo", tido como um dos líderes da facção criminosa responsável pelo tráfico ilícito de drogas nesta
comarca. Notificado, o acusado apresentou defesa prévia às fls. 33/39. Durante a instrução foram ouvidas
02(duas) testemunhas arroladas na denúncia. Interrogado, o réu permaneceu em silêncio. Encerrada a
instrução, o Ministério Público manifestou-se em memoriais, requerendo a procedência da ação penal com
a consequente condenação do acusado, nos exatos termos da denúncia. A Defesa, por sua vez, pugnou
pela improcedência da ação penal com a absolvição do acusado e, subsidiariamente, a aplicação do § 4º
do art. 33 da lei n° 11.343/06. É o relatório. Decido. Pretende o Ministério Público a condenação do
denunciado DANIEL BRABO SILVA como incursos nas penas do art. 33 c/c o art. 35 ambos da Lei nº
11.343/2006. As infrações penais acima referidas possuem os seguintes enunciados normativos: "Art. 33.
Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em
depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar. Pena: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a
1.500 (mil e quinhentos) dias-multa" "Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar,
reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 desta Lei: Pena -
reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-
multa. " O tipo penal previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 é, portanto, de ação múltipla ou conteúdo
variado, pois apresenta várias formas de violação da mesma proibição. Basta, para a consumação do
crime, a prática de uma das ações ali previstas, não havendo necessidade de prova da mercancia.
Contudo, no caso dos autos, entendo não restar comprovado o crime de tráfico de drogas, eis que carece
de prova de materialidade do delito pela ausência de apreensão de material entorpecente. Quanto ao
crime previsto no art. 35 da mesma legislação extravagante, entendo restar comprovado na medida em
que por meio das interceptações telefônicas foi possível a verificação da participação ativa do acusado nas
atividades voltadas a prática de crime tipificados no art. 33 e 34 da lei 11.343/2006. Para a configuração
do crime autônomo - associação para o tráfico de drogas - é mister que haja, consoante a jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a coexistência dos seguintes requisitos: a)
reunião de duas ou mais pessoas; b) o animus associativo de forma estável e duradoura; c) com a
finalidade de cometer os crimes dos arts. 33 e 34 da Lei nº 11.343/2006. Nessa linha de raciocínio, o
conteúdo dos diálogos interceptados durante as investigações permite concluir que existia entre os
acusados que se comunicavam por telefone uma intimidade de tratamento, revelada pelo uso de
expressões informais entre os interlocutores e de linguagem em códigos ou metáforas, compreensíveis
apenas por aqueles que já estão acostumados com a negociação reiterada, demonstrando que a
associação possuía um caráter estável e permanente para fins de tráfico transnacional de drogas. Além
disso, as inúmeras ligações telefônicas e mensagens interceptadas pela Polícia com prévia autorização
judicial evidenciam as tratativas entre o acusado e o nacional Mauri Edson Vulcão Costa, vulgo DEO,
conhecido como um dos líderes da organização criminosa nesta cidade, com vistas à negociação com
fornecedores de drogas, bem como captação de recursos necessários para aquisição de entorpecentes e
transporte de entorpecentes na cidade de Abaetetuba, bem como a prática de outros delitos nesta cidade.
Assim, resta comprovada o animus associativo, ou seja, do ajuste prévio do réu com os membros da
organização criminosa, para a formação de um vínculo associativo de fato. A própria quantidade de
conversas interceptadas, confirmam a constância e a solidez da associação. Assim, à vista dos
documentos, depoimentos e diálogos citados acostados aos autos em apenso ao presente processo, não
há a menor dúvida de que o réu se associou aos demais integrantes do Grupo Criminoso identificado na
operação denominada "PREAMAR" de forma estável e permanente, para o fim de praticar,
reiteradamente, o crime de tráfico de drogas. Tratando-se de crime formal, não se exige resultado
naturalístico, e a consumação ocorre no momento em que duas ou mais pessoas se ligam com o ânimo de
permanência e estabilidade para o fim de cometer os crimes descritos no art. 33, caput, 33, §1º e 34 da Lei
nº 11.434/06 Assim, o momento consumativo do crime de associação dá-se com a constituição para o fim
de cometer tráfico, independentemente da prática efetiva dos crimes pretendidos pelos integrantes. Vale
dizer, o vínculo associativo para a perpetração de um único delito que seja é suficiente para a
configuração do tipo penal. Desse modo, a condenação do réu pela prática do crime de associação para o
tráfico é medida que se impõe. A autoria delitiva resta comprovada tanto pelas transcrições das
interceptações telefônicas devidamente autorizadas judicialmente nos autos de medida cautelar n°
0006915-92.2017.8.14.0070 e colacionados às fls. 125/136 dos autos de IPL (apenso), quanto pelos
depoimentos das testemunhas ao longo da instrução processual, pois vejamos: A testemunha
FRANCISCO ALAIRTON MARINHO JÚNIOR, delegado de polícia civil, em juízo declinou: "Que a
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operação preamar se trata de uma investigação policial com mais de 01(um) ano; Que por meio de
diversas interceptações telefônicas foi possível entender a dinâmica do crime nesta cidade, além de como
este estava se organizando; Que foi possível a identificação de diversos indivíduos faccionados, além dos
integrantes dos chamados "crime neutro"; Que em relação ao acusado Daniel Brabo Silva as
investigações apontaram que este era peça fundamental de um dos expoente do grupo criminoso
denominado "Comando Vermelho" nesta cidade que seria o nacional conhecido como DEO(Mauri Edson
Vulcão Costa; Que um dos contatos em Abaetetuba de DEO seria o acusado Daniel; Que o contato era
feito diretamente; Que o acusado era responsável por realizar a distribuição de drogas, cobrança de
traficantes; Que também era responsável para o armazenamento de substâncias ilícitas; Que o acusado
era responsável pelo o auxílio (...); Que o acusado era braço direito de um dos líderes do Comando
Vermelho nesta cidade; Que todas as atividades exercidas pelo acusado era voltada para o sucesso da
mercancia de entorpecentes; (...)" A testemunha EZEQUIEL DE JESUS PEREIRA DO REGO, investigador
de polícia civil declinou: "(...) Que o acusado Daniel é uma pessoa que faz o comércio de entorpecente
funcionar neste município; Que sem a presença do acusado Daniel muitos crimes praticados pela
quadrilha não teriam ocorrido; Que o acusado recebia ordens diretamente do nacional conhecido como
"DEO"; Que o acusado fazia distribuição de material entorpecente, cobranças de traficantes menores,
guardava armas de fogo; Que o acusado distribuía material entorpecente nos pontos de venda;(...)" Tais
testemunhos autorizam o reconhecimento da autoria delitiva, apenas para o crime de tráfico de
entorpecentes, anotando-se que as palavras dos policiais militares se revestem de coerência e segurança,
bem como não demonstram qualquer tendência para o exagero ou falsidade, devendo ser aceitas como
elementos hábeis à condenação. Portanto, demonstrada a autoria e materialidade do fato, CONDENO o
acusado DANIEL BRABO SILVA, como incurso nas penas do art. 35 da lei n° 11.343/06. Atendendo as
diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro, passo a dosar as penas: O réu apresenta
culpabilidade exacerbada no cometimento do ilícito penal, vez que se tratava de pessoa de alto escalão
dentro da facção criminosa; o réu registra antecedentes criminais; sua conduta social e personalidade
voltadas para a prática de delitos; sendo praticado o delito com o objetivo de lucro fácil, sendo que o grupo
criminoso atua na região do baixo Tocantins com o fito da prática de delitos, notadamente de tráfico de
entorpecentes, não vislumbro qualquer contribuição da vítima (sociedade) para o evento criminoso, de
modo que para reprovar e prevenir o crime, fixo a pena base acima do mínimo legal em 08 (oito) anos de
reclusão e 700 dias-multa no valor unitário de 1/20 do salário mínimo. Verifico a inexistência de agravantes
e atenuantes, pelo que resta a pena fixada DEFINITIVAMENTE EM 08 (OITO) ANOS DE RECLUSÃO E
700 DIAS-MULTA NO VALOR UNITÁRIO DE 1/20 DO SALÁRIO MÍNIMO. Inaplicável o §4º do art. 33 da
lei n° 11.343/06, uma vez que a condenação pelo crime de associação para o tráfico configura
circunstância que, por si só, constitui óbice à concessão da minorante do § 4º do art. 33 da Lei de Drogas,
nos termos do entendimento do STJ (HC 376997-RJ, HC 371353-PI HC AgInt no HC 467201). DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS: O regime inicial de cumprimento de pena do réu deverá ser o FECHADO, tendo
em vista o quantum da pena aplicada. Incabível a substituição da pena por restritiva de direitos, em virtude
da pena aplicada e da natureza do delito. Por fim, acerca da manutenção da prisão preventiva do réu
DANIEL BRABO SILVA após a sentença condenatória (art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal),
entendo que a medida cautelar deve ser mantida, eis que a prova do delito denotam o elevado grau de
periculosidade do réu, a ensejar a proteção da ordem pública, podendo em liberdade reiterar na conduta
delitiva, notadamente pelo seu envolvimento com os líderes de facção criminosa que se instalou na cidade
de Abaetetuba. Certificado o Trânsito em julgado, lance-se o nome do Réu no Rol dos Culpados,
expedindo-se a guia de execução da pena e havendo recurso remetam-se os documentos necessários
para a execução provisória da pena pelo réu. Dê ciência ao Ministério Público e à Defesa do acusado.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 14 de novembro de 2019. CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI Juíza de Direito titular da Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO:
00053745320198140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
VITIMA:S.  M.  C.  S.  V IT IMA:V.  S.  M.  DENUNCIADO:WENDER DA SILVA LOBATO
DENUNCIADO:JONATHAN DOS SANTOS LOBATO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ABAETETUBA - JUÍZO DA VARA CRIMINAL DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. O Ministério Público representou pela prisão preventiva do acusado
JONATHAN DOS SANTOS LOBATO, já qualificado nos autos, eis que contumaz na prática do delito,
tendo empreendido fuga após a prática do crime, estando o pedido fundamentado na garantia da ordem
pública e instrução processual. O Código de Processo penal permite a decretação da prisão preventiva em
qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, desde que preenchidos os requisitos legais.
Presentes, in casu, o fumus comissi delicti consubstanciado nos indícios suficientes de autoria ou
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participação e materialidade do delito que é imputado ao réu e o periculum libertatis decorrente do perigo
ou risco de que, em liberdade, o acusado reitere a prática delitiva, uma vez que contumaz na prática de
delitos da mesma natureza nos termos dos artigos 312 e 313, I, do CPP. ISTO POSTO DECRETO A
PRISÃO PREVENTIVA DE JONATHAN DOS SANTOS LOBATO, filho nascido 22/02/1994, filho de filho
de Gildete dos Santos Lobato e residente e domiciliado na Rua 1º de maio .n 2360, bairro São Lourenco,
Abaetetuba/PA. Comunique-se à autoridade policial. SERVE A CÓPIA DE MANDADO DE PRISÃO.
Abaetetuba, 13 de novembro de 2019. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito Titular
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 7 4 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:S. M. C. S. VITIMA:V. S. M.
DENUNCIADO:WENDER DA SILVA LOBATO DENUNCIADO:JONATHAN DOS SANTOS LOBATO.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ABAETETUBA Processo nº. 0005374-53.2019.814.0070 Presente: Wender da Silva Lobato - acusado
Jonathan dos Santos Lobato - acusado DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vistas as partes para
apresentação de alegações finais. Abaetetuba, 14 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO: 00072357420198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MARCIO GONCALVES DA COSTA
Representante(s): OAB 19782 - ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ABAETETUBA Processo nº. 0007235-74.2019.814.0070 Presente: Marcio Gonçalves da Costa -
acusado Deliberação em Audiência: 1 - Expeça-se carta precatória para comarca da Capital para oitiva da
testemunha arrolada pela defesa Eder Jofre. Cumpra-se. 2- Redesigno audiência para o dia 10 de
dezembro de 2019, ás 11:30horas, para oitiva da testemunha de defesa delegada de polícia Renata
Gurgel. Requisite-se. 3 - Quanto ao pedido de substituição de fiel depositário, deixo para me manifestar
após a manifestação da Superintendente da Policia Civil conforme requerido do Ministério Público. Cientes
os presentes. Abaetetuba, 14 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Juiz ade
D i r e i t o  1  P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 3 1 9 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:JOSE MARIO SOUSA PEREIRA
Representante(s): OAB 27181 - ANDRE AZEVEDO RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:J. T. R. M. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ABAETETUBA Processo nº. 0009331-96.2018.814.0070 Presente: Jose Mario Sousa Pereira -
acusado SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia em face
do acusado José Mario Sousa Pereira, pela prática do crime tipificado no art. 214-A do CPB. A denúncia
foi recebida em 22/04/2019. O acusado devidamente citado. O Ministério Público, pugnou em sede de
alegações finais pela absolvição do acusado pela atipicidade da conduta. A defesa do réu, em alegações
derradeiras, também pugnou pela absolvição do acusado. Relatado. Decido. É o relatório. DECIDO. Na
hipótese ora colocada a deslinde judicial, não vislumbro a existência de prova segura capaz de confirmar a
materialidade e autoria do delito imputado ao denunciado, eis que a conduta pratica é atípica por ausência
de dolo. Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e em via
de consequência absolvo o réu José Mario Sousa Pereira do crime do art. 214-A do CPB, com fundamento
no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Expeçam-se as comunicações de praxe. Dê-se
baixa. Sentença publicada em audiência. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Cientes os
presentes. As partes dispensam o prazo recursal. Abaetetuba, 13 de novembro de 2019 CARLA SODRE
DA MOTA DESSIMONI Juiz de Direito 1 PROCESSO: 00103910720188140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação:
Ação Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 DENUNCIADO:JORGE HIDELBRAND ARNAUD
RODRIGUES DA SILVA VITIMA:L. F. R. . Rh. Expeça-se nova carta precatória para oitiva da testemunha
Rafaela Oliveira Lobo, devendo ser encaminhada cópia da denúncia e da resposta escrita do réu,
conforme solicitação do juízo deprecado à fl. 111. Cumpra-se com urgência. Abaetetuba, 14 de novembro
de 2019. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito Titular PROCESSO:
00118969620198140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 14/11/2019
FLAGRANTEADO:MANOEL DE JESUS BARBOSA VITIMA:D. R. B. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA
R. Hoje A requerente DAYANA RIBEIRO BARROS, brasileira, natural de Abaetetuba/PA, filha de Maria de
Nazaré Maciel Ribeiro e Vanginho Baia Barros, identidade n° 7632916 PC/PA, residente na Rua Nova I, nº
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432, do Bairro do Mutirão, Abaetetuba/PA representou criminalmente, pela prática do crime de ameaça, o
nacional MANOEL DE JESUS BARBOSA, residente na Rua Nova I, nº 432, do Bairro do Mutirão,
Abaetetuba/PA. Considerando as provas carreadas aos autos, inclusive pelos depoimentos prestados
perante a autoridade policial, defiro em favor da ofendida, com fundamento no art. 22 da lei 11.340/06, as
seguintes medidas protetivas para determinar ao agressor: a) afastamento do lar, domicílio ou local de
convivência com a ofendida; b) se abstenha de aproximar-se da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, mantendo distância de 100 metros; c) se abstenha de manter qualquer contato com a
ofendida e testemunhas por qualquer meio de comunicação. d) ainda que se abstenha de frequentar os
mesmos lugares de que ofendida, sob pena de prisão. Mencione-se no mandado que o descumprimento
desta determinação poderá levar a decretação da sua prisão preventiva, caso necessário. Expeça-se
competente mandado para intimação do indiciado e da requerente. Oficie-se a autoridade policial
comunicando essa decisão. SERVE A CÓPIA DE MANDADO, RESSALTANDO-SE QUE SE TRATA DE
MEDIDA DE URGÊNCIA DEVENDO, INCLUSIVE, SER CUMPRIDA DURANTE O REGIME DE PLANTÃO
JUDICIAL Dê-se ciência do Ministério Público. Abaetetuba/PA, 14 de novembro de 2019. CARLA SODRÉ
DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito Titular da Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO:
00137540220188140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:MARCOS BRABO DA LUZ Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO
RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA Processo nº. 0013754-02.2018.814.0070 Presente:
Marcos Brabo da Luz - acusado DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vistas as partes para
apresentação de alegações finais. Abaetetuba, 14 de novembro de 2019 CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI Juiza de Direito 1 PROCESSO: 00011697820198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: M. B. L. Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 7 5 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Pedido de Prisão Preventiva em:
AUTORIDADE COATORA: D. M. L. M. ACUSADO: E. V. F. VITIMA: C. V. B. L. PROCESSO:
00081517920178140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: R. R. A. VITIMA: L. S. B.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 5 1 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: R. R. A. VITIMA: L. S. B.  
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Número do processo: 0805438-59.2019.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: ANTONIO CICERO
MONTEIRO CUNHA Participação: ADVOGADO Nome: VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA OAB: 519-B
Participação: AUTOR Nome: FRANCISCO DE MORAIS CUNHA Participação: ADVOGADO Nome:
VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA OAB: 519-B Participação: AUTOR Nome: MARIA DE FATIMA DE
OLIVEIRA REIS Participação: ADVOGADO Nome: VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA OAB: 519-B
Participação: AUTOR Nome: NOEME CUNHA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: VIVIANE DE
OLIVEIRA SILVA OAB: 519-B Participação: AUTOR Nome: JOSUE DE MORAIS CUNHA Participação:
ADVOGADO Nome: VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA OAB: 519-B Participação: RÉU Nome: PEDRO INEZ
SILVADECISÃO Trata-se deAÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA EXUMAÇÃO DE CADÁVER PARA FINS
DE DNA C/C JUSTIFICAÇÃO DE ÓBITO, ajuizada por ANTONIO CÍCERO MONTEIRO CUNHA e outros
em face de PEDRO INÊS SILVA, qualificados nos autos. O processo foi distribuído para a 2ª Vara Cível e
Empresarial desta comarca, passando a tramitar nesta vara. Ocorre que a matéria objeto da presente
ação,em especial o item 4 do pedido inicial, por se tratar de Registro Público, é privativa da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá, nos moldes do artigo 1º da Resolução n º024/2016 GP. Assim,considerando que o
feito trata de matéria privativa do Juízo da 1ª Vara Cível desta Comarca DECLINO da competência para
apreciação do pedido inicial e DETERMINO a REMESSA do feito para a 1ª Vara Cível eEmpresarial de
Marabá, privativa de Registros Públicos regida pela Lei nº 6015/73,com as devidas baixas junto ao
Sistema PJE. Publique-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Marabá/PA, 13 de novembro
de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZAJuíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e
EmpresarialComarca de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0808530-45.2019.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: J. D. S. R. Participação:
ADVOGADO Nome: FERNANDO RAMOS DE OLIVEIRA OAB: 28649/PA Participação: ADVOGADO
Nome: TANIA VILARINS PINTO OAB: 26275/PA Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO
VILARINS PINTO OAB: 016010/PA Participação: RÉU Nome: E. V. A. Participação: AUTORIDADE Nome:
M. P. D. E. D. P.Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará1ª Vara Cível e Empresarial
Comarca de MarabáProcesso n° 0808530-45.2019.8.14.0028 ? GUARDA C/C ALIMENTOSRequerente:
Nome: JOLINE DA SILVA RODRIGUES Requerido: Nome: EDGAR VASCONCELOS AMORIMEndereço:
Folha 27, Quadra 14, Lote 38, casa 03, (Fl.27), Nova Marabá, MARABá - PA - CEP: 68509-170. D E C I S
Ã O Inicialmente, ante a declaração de hipossuficiência firmada pela parte autora e por não haver nos
autos, até então, elementos que a contrarie,CONCEDO-LHE OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA
JUSTIÇA, conforme artigo 98 e seguintes do CPC, e, desde já, aADVIRTOda penalidade prevista no
parágrafo único do artigo 100 do referido diploma legal[1][1][1]. Trata-se de AÇÃO DE GUARDA C/C
ALIMENTOS em que se requer a fixação de guarda e alimentos provisórios.ALIMENTOS PROVISÓRIOS
Segundo a inicial, a autora pugna pelo pagamento de alimentos no valor de 01 salário mínimo. In casu,
embora incipiente o caderno probatório, há indicativo de que o(s) filho(s) do casal reside(m) com a
requerente, a qual arca com as despesas básicas do(s) infante(s) e o(a) requerente, por sua vez, é o pai
do(s) menor(es), tendo portanto que ajudar no seu desenvolvimento.ISTO POSTO, nesta primeira fase
processual e ao teor do art. 4º da Lei de Alimentos[2][2][2], assim como o fundamento da demanda e os
documentos acostados aos autos,fixo alimentos provisórios em 80% do salário mínimo vigente, devidos a
partir da intimação / citação. Intime-se. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO Considerando o disposto no artigo
334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃOpara odia 21 de julho de 2020, às 11:30 horas, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.Expeçam-se osmandados de citação e intimação as
partes,com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Sirva-se deste termo como
mandado.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, fica ciente o réu que
poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da
audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não
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comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334,
§ 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual).Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação
desta decisão via PJE (CPC, artigo 334, § 3º),se for o caso.Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do
Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)A
parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).Intime-se o MP via PJE.Intime-se a parte requerida POR MANDADO
JUDICIAL.Intime-se a parte autora por seu patrono habilitado nos autos, via DJE/PA.DEFIRO OS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.SIRVA-SE DESTA DECISÃO COMO MANDADO
JUDICIAL.CUMPRA-SE.Marabá/PA, 3 de outubro de 2019.AIDISON CAMPOS SOUSAJuiz de Direito
titular da 1ª Vara Cível de Marabá.[1][1][1]Artigo 100, parágrafo único, do CPC: ?Revogado o benefício, a
parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até
o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou
federal e poderá ser inscrita em dívida ativa?[2][2][2]?Agravo de Instrumento - Alimentos Provisórios -
Fixação - Binômio Necessidade/Possibilidade - Os alimentos provisórios têm a finalidade de atender as
necessidades básicas do alimentado até o final do feito e, levando-se em conta a particular urgência de
que se reveste o direito alimentar em assegurar a subsistência do alimentante, é que os alimentos podem
ser concedidos sumariamente, sem a audiência do demandado, em consonância com o que prescreve o
art. 4º, da Lei 5.478/68. - Mesmo com base apenas nos elementos superficiais e iniciais que formam o
instrumento probatório dos autos, os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada, nos termos do §1º do art. 1.694 do Código Civil.? ( TJMG
? Processo n. 1.0024.06.268851-0/001(1), Relator Dárcio Lopardi Mendes, publicado em 24.03.2009 ).  

 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00033675420188140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEIXO NUNES
GONCALVES NETO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 EXEQUENTE:REIMAC -
REDENCAO IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA Representante(s): OAB 25897-B -
RAQUEL ARAÚJO FERNANDES GONÇALVES (ADVOGADO) EXECUTADO:DANIEL HENRIQUE
RODRIGUES ABDEL FATTAH. Processo nº 0003367-54.2018.8.14.0028 ATO ORDINATÓRIO 1. De
ordem do (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz (íza) de Direito
titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso I
do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do
artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato para intimar a
parte autora/exequente, por intermédio de seu (sua) patrono (a) e via DJE, a fim de que se manifeste, em
até 30 (trinta) dias, acerca da/s certidão/ões negativa/s do Oficial de Justiça, ESCLARECENDO SE AINDA
PERSISTE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 2. Havendo interesse, e não sendo o
caso de tramitação do feito sob o pálio da gratuidade da justiça, deverá a parte requerente/exequente
recolher as respectivas custas intermediárias, sob pena de não cumprimento do ato de impulso, além da
extinção e do arquivamento do processo. 3. Com o transcurso do prazo sem qualquer
manifestação/providência da parte, os autos serão remetidos ao Gabinete do magistrado para as
providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte via DJE/PA.
Marabá/PA, 13 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00216644620178140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEIXO NUNES GONCALVES NETO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA
Represen tan te (s ) :  OAB 16637-A  -  RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)
EXECUTADO:REIJANE SILVA SANTOS. Processo nº 0021664-46.2017.8.14.0028 ATO ORDINATÓRIO
1. De ordem do (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz (íza) de
Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no
inciso I do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º
do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato para intimar
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a parte autora/exequente, por intermédio de seu (sua) patrono (a) e via DJE, a fim de que se manifeste,
em até 30 (trinta) dias, acerca da/s certidão/ões negativa/s do Oficial de Justiça, ESCLARECENDO SE
AINDA PERSISTE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 2. Havendo interesse, e não
sendo o caso de tramitação do feito sob o pálio da gratuidade da justiça, deverá a parte
requerente/exequente recolher as respectivas custas intermediárias, sob pena de não cumprimento do ato
de impulso, além da extinção e do arquivamento do processo. 3. Com o transcurso do prazo sem qualquer
manifestação/providência da parte, os autos serão remetidos ao Gabinete do magistrado para as
providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte via DJE/PA.
Marabá/PA, 13 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00725363620158140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento Comum Cível
em: REQUERENTE: M. N. R. G. REQUERIDO: J. S. S. Representante(s): OAB 11785-A - ALEXANDRE
SANTOS DO COUTO (ADVOGADO)  

 
 
 
PROCESSO nº 00033223220118140028. Publica ato ordinatório de fl. 196 (teor a seguir) para fins de
intimação da parte requerente, via DJE/PA, por seu advogado, Doutor ERIVALDO SANTIS (OAB/PA nº
5.930): 
Processo nº 0003322-32.2011.8.14.0028 
ATO ORDINATÓRIO 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso II do § 2º do
artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do
CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA, intime-se a parte autora, via DJE/PA, para que se
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e/ou documentos apresentados pela parte
requerida. 
Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte autora via DJE/PA. 
Marabá/PA, 13 de novembro de 2019. 
ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO 
Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA 

 
 
 
 
Publica sentença de fls. 28/29 com vistas à intimação da parte requerente por seu advogado habilitado nos
autos.

 
Autos nº: 0005448-51.2010.814.0028 Requerente: Banco Finasa BMC S.A. Advogado: CELSO MARCON
(OAB/PA 13.536-A) Requerido: Joel Rodrigues de Souza. Ação de busca e apreensão SENTENÇA Vistos,
etc. 1. Relatório Trata-se de ação de busca e apreensão fundada no Decreto Lei nº 911, de 01/10/1969, na
qual figura como autor a Banco Finasa BMC S.A., alegando ter concedido empréstimo para Joel Rodrigues
de Souza, tendo a referida instituição obtido o veículo de marca Ford, modelo Fiesta, cor prata, ano 2009,
chassis 9BFZF55AX98450635, placa NSJ-7587, como garantia em alienação fiduciária. De acordo com os
fatos narrados na inicial, o réu não teria cumprido o contrato celebrado, deixando de pagar as prestações
nas datas aprazadas. Diante do inadimplemento contratual, pediu o autor a busca e apreensão do
automóvel dado em garantia. No despacho inicial foi determinada a intimação do autor para que
promovesse a emenda da inicial, uma vez que as peças processuais não estão devidamente rubricadas.
Intimado, o autor deixou transcorrer, in albis, o prazo concedido, nos termos da certidão de fl. 27. Era o
que importava relatar. Decido. 2. Fundamentação Como é sabido, cabe ao juiz verificar a regularidade do
processo desde o recebimento da petição inicial, decretando nulidades insanáveis e determinando o
suprimento daquelas que forem sanáveis. Detectada a falha inerente à ausência de rubrica das peças
processuais, o autor restou intimado para emendar a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, conforme preceitua o art. 284 do CPC. Cabia-lhe, assim, apenas suprir o vício sanável
apontado. Nos termos da certidão de fl. 27, verifica-se que o autor permaneceu inerte, deixando
transcorrer, in albis, o prazo concedido. Desta forma, o autor deixou de atender ao disposto no art. 284 do
CPC, motivo pelo qual a petição inicial deve ser indeferida e, o processo, extinto sem resolução do mérito.
3. Dispositivo Por tudo acima exposto, indefiro a petição inicial com fundamento no inciso VI do art. 295 do
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CPC, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos exatos termos do inciso I do art. 267 do
mesmo diploma legal. Havendo custas finais, intime-se o autor para que promova o recolhimento no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Estado. P.R.I.C. Certificado o trânsito
em julgado, arquive-se. Marabá, 16 de julho de 2013. César Dias de França Lins Juiz de Direito Titular da
1ª Vara Cível.

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0004594-87.2007.8.14.0028

 
ATO ORDINATÓRIO

 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no artigo 234, §§ 2º e 3º,
do CPC, expeço/publico este ato com vistas à intimação do (a) advogado (a) Doutor (a) MARIA
ARAUJO GUIMARAES COSTA (OAB/PA nº 19.448) para que devolva os autos do processo
supracitado nesta Secretaria no prazo de 3 (três) dias, sob as penas da lei.

 
Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação do (a) advogado (a) supracitado (a) via DJE/PA.

 
Marabá/PA, 14 de novembro de 2019.

 
RICARDA GRAZIELA LIMA CARDOSO

 
Auxiliar Judiciária

 
Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA

Processo nº 0000511-56.2008.8.14.0028

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no artigo 234, §§ 2º e 3º,
do CPC, expeço/publico este ato com vistas à intimação do (a) advogado (a) Doutor (a) KARLA
CARDOSO DE ALENCAR (OAB/PA nº 13680) para que devolva os autos do processo supracitado
nesta Secretaria no prazo de 3 (três) dias, sob as penas da lei.

Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação do (a) advogado (a) supracitado (a) via DJE/PA.

Marabá/PA, 14 de novembro de 2019.

RICARDA GRAZIELA LIMA CARDOSO

Auxiliar Judiciária

Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA

Processo nº 0005176-89.2012.8.14.0028
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ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no artigo 234, §§ 2º e 3º,
do CPC, expeço/publico este ato com vistas à intimação do (a) advogado (a) Doutor (a) MIKAIL
MATOS FERREIRA (OAB/PA nº 27.794) para que devolva os autos do processo supracitado nesta
Secretaria no prazo de 3 (três) dias, sob as penas da lei.

Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação do (a) advogado (a) supracitado (a) via DJE/PA.

Marabá/PA, 14 de novembro de 2019.

RICARDA GRAZIELA LIMA CARDOSO

Auxiliar Judiciária

Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA

Processo nº 0005989-82.2013.8.14.0028

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no artigo 234, §§ 2º e 3º,
do CPC, expeço/publico este ato com vistas à intimação do (a) advogado (a) Doutor (a) RHUAN DE
ARAÚJO MORAIS (OAB/PA nº 22050) para que devolva os autos do processo supracitado nesta
Secretaria no prazo de 3 (três) dias, sob as penas da lei.

Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação do (a) advogado (a) supracitado (a) via DJE/PA.

Marabá/PA, 14 de novembro de 2019.

RICARDA GRAZIELA LIMA CARDOSO

Auxiliar Judiciária

Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA

Processo nº 0011511-56.2014.8.14.0028

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no artigo 234, §§ 2º e 3º,
do CPC, expeço/publico este ato com vistas à intimação do (a) advogado (a) Doutor (a) EDUARDO
ALEXANDRE HERMES HOFF (OAB/PA nº 13.826) para que devolva os autos do processo
supracitado nesta Secretaria no prazo de 3 (três) dias, sob as penas da lei.

Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação do (a) advogado (a) supracitado (a) via DJE/PA.
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 0 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: L. F. S.  
Representante(s):  
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ -
VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 
                                                                      PROCESSO: 00034498520188140028 PROCESSO ANTIGO:
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:LUCAS ASSIS NUNES Representante(s):  OAB 26364 -
LUCAS ASSIS NUNES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá Processo n° 3449-85.2018 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO Requerente: LUCAS ASSIS
NUNES Requerido: BRADESCO SEGUROS AUTO RE - Endereço: Quadra 1, CS-1, Folha 31, Bairro
Nova Marabá, CEP 68.508-970, Marabá-PA.  D E C I S Ã O      Inicialmente, ante a declaração de
hipossuficiência firmada pela parte autora e por não haver nos autos, até então, elementos que a contrarie,
CONCEDO-LHE OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, conforme artigo 98 e seguintes do
CPC, e, desde já, a ADVIRTO da penalidade prevista no parágrafo único do artigo 100 do referido diploma
legal.        Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO em que a parte demandante requer em sede de tutela
antecipada que a demandada seja responsabilizada em pagar aluguel de veículo automotivo com as
mesmas características do que é objeto desta ação, até a sentença a ser prolatada nos presentes autos.
TUTELA PROVISÓRIA      A tutela provisória, sob a dicção no novo diploma processual civil, divide-se em
tutela de urgência e de evidência ( art. 294, CPC ).      A tutela de urgência ( arts. 300 e 301 do CPC ) pode
assumir natureza antecipada satisfativa ( antecedente ou incidental - art. 294, § único, CPC ) ou natureza
cautelar ( antecedente ou incidental - art. 301 ).       Para a concessão, exige o novo códex a comprovação
dos requisitos do instituto: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (
art. 300 do CPC ), sem olvidar a condição da reversibilidade ( § 3º ).       Pois bem. Analisando o feito,
verifica-se que, de fato, há indícios de que a parte requerida não teria cumprido com os termos do contrato
de seguro entabulado, realizando atrasos e demorando no envio de peças, porém, nota-se que não consta
nos autos documentação que comprove a existência de fundado receio, no que tange ao uso exclusivo do
automóvel objeto da lide, especialmente para o labor cotidiano do autor, bem como receio de que a parte
requerida não realizará o pagamento de eventuais valores fixados à título de danos morais e materiais,
seja por dilapidação de patrimônio, seja por ocultamento de seus ativos financeiros.       Como se sabe,

Marabá/PA, 14 de novembro de 2019.

RICARDA GRAZIELA LIMA CARDOSO

Auxiliar Judiciária

Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA
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exige a tutela provisória prova capaz de convencer o julgador, desde logo - além da titularidade do direito
discutido, suficiente para persuadi-lo da aparência de verdade das alegações - do perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.       Portanto, não ficou evidenciado e destacado em concreto o
potencial perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Não se podendo confundir o fundado
receio com o simples temor subjetivo. Para a concessão da medida antecipatória, exige-se dados
concretos acerca do potencial risco de prejuízo grave.      Segundo Theodoro Jr., simples inconvenientes
da demora processual e entraves próprios da causa não podem, por si sós, justificar a antecipação. É
indispensável a ocorrência de risco de dano anormal, cuja consumação possa comprometer
substancialmente a satisfação do direito material sub judice ( Theodoro Jr., 1997, V. II, p. 610 ).       Sendo
assim, nesta primeira etapa procedimental, a verossimilhança das alegações e o perigo concreto de dano
irreparável afetos ao pedido antecipatório não estão, com a devida vênia, devidamente demonstrados,
restando prejudicada a concessão da medida de urgência, necessitando maior dilação probatória.
      ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido antecipatório. Intime-se.
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO      Estando em termos a inicial, entendo por postergar a designação da
audiência de conciliação, tendo em vista que em causas desta natureza não se tem alcançado o acordo e
que a composição poderá ser feita a qualquer tempo, bem como a extensa pauta de audiências desta
Vara.      Portanto, CITE-SE a parte ré, POR MANDADO, no respectivo endereço declinado na inicial (cf.
acima), para que apresente sua resposta nos presentes autos, nos termos do art. 335, III do CPC.
     Apresentada a reposta ou transcorrido o prazo, certificando a Secretaria, o processo deverá ser
encaminhado concluso.       Intimem-se. Cumpra-se.       SIRVA-SE DESTA DECISÃO COMO MANDADO,
BEM COMO INTIMAÇÃO VIA DJE/PA.      Marabá/PA, 13 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS
SOUSA Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá. 
                                                                      PROCESSO: 00045315620098140028 PROCESSO ANTIGO:
200919027141 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REU:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Representante(s) :    OAB 25925-A -  MARCELO AUGUSTO FONSECA (ADVOGADO)   
REQUERENTE:CLOVIS GOMES DA SILVA Representante(s):  OAB 14.197 - KAIO PINHEIRO BOTELHO
COTSA (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 4531-56.2009 S E N T E N Ç A       I - RELATÓRIO
      Trata-se de ação de indenização em que se visa a condenação em perdas e danos.       Segundo a
inicial, em suma, em 25/03/09, o caminhão do autor, na estrada do lago, zona rural, na altura do Km 04,
encostou com os fios, rompendo cabos de alta tensão da CELPA; os cabos estavam abaixo do limite
permitido; em decorrência, o caminhão parou de funcionar; ao verificar o ocorrido, o autor sofreu descarga
elétrica, ocasionando lesões; houve dano total no sistema elétrico do caminhão, impossibilitando o uso
regular por 30 dias e, que o conserto do veículo ficou em R$ 39.450,00.       Ao final, requereu a
condenação da ré em lucros cessantes no valor de 6 mil reais; em dano material de 60 mil reais e dano
moral.       Juntou documentos.       Devidamente citada, a ré apresentou CONTESTAÇÃO ( folhas 113 ),
alegando, em resumo, que, de fato, o acidente ocorreu; que o caminhão estava acima da altura permitida
pela Res. 210/06 / CONTRAN ( altura máxima de 4,4 metros ), configurando culpa da vítima; a
impossibilidade de inversão do ônus da prova; a quebra do nexo causal e, que o valor atribuído à título de
danos material e os pedidos de lucros negativos e dano moral não procedem.       Juntou documentos.
      A contestação foi replicada.       Designada audiência de conciliação, as partes não acordaram.       O
feito foi saneado.       Na audiência de instrução, as partes prestaram depoimentos.       Memoriais finais
apresentados ao final, vindo-me conclusos para decisão.       É o relatório do necessário. Decido.       II -
FUNDAMENTAÇÃO       Visa a presente ação a reparação por perdas e danos.       O feito está em ordem,
ao que passo ao julgamento.       Aplicação do Código de Defesa do Consumidor.      In casu, a avença
constitui nitidamente uma relação de consumo, pois, de um lado, está a concessionária de serviço público
(fornecedor), disponibilizando determinado produto / serviço e, de outro lado, o consumidor por
equiparação ( art. 2º c/c art. 17, ambos do CDC ).      À título de registro, o art. 22 do CDC determinada:
¿Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto
aos essenciais, contínuos. Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das
obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos
causados, na forma prevista neste código.¿      Nessa linha de raciocínio, estando a relação material sub
judice sujeita ao CDC, assiste o autor, na qualidade de by standard ( art. 17 ) e de hipossuficiente, à
inversão do ônus da prova ( art. 6º, inciso VIII do CDC ).       Responsabilidade Civil. Acidente de
Consumo.       Na inicial, disse o autor que o fio da rede elétrica da ré encostou em seu caminhão,
sofrendo choque elétrico e danos materiais.       Nos casos desta natureza, o ônus não compete à parte
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autora.      Na qualidade de ¿by standard¿, o requerente é tutelado pelo CDC e, em sendo consumidor
hipossuficiente nas acepções jurídica, técnica e fática, está desincumbido do encargo probante ( art. 6º,
inciso VIII, art. 4º, inciso I, art. 17, todos do CDC ).       Nesse panorama, infere-se que a ré reconheceu em
defesa a ocorrência do acidente de consumo, alegando, contudo, a culpa exclusiva da vítima. Ora, a prova
da regularidade dos cabos / fios não pode recair sobre os ombros do autor, que não possui meios técnicos
e ingerência da rede e do sistema administrado pela concessionária.       Com efeito, sob o ônus que lhe
competia, a ré não trouxe aos autos prova suficiente da referida causa excludente da relação de
causalidade. Ao folhear o feito, denota-se que inexiste prova de que efetivamente o veículo / caminhão do
autor possuia estrutura acima da permitida, assim como não há elemento fático de que a linha / rede
elétrica estava regular.       Desse modo, o acidente de consumo e o resultado restaram comprovados,
inocorrendo qualquer causa de exclusão do nexo causal ( art. 14, § 1º do CDC ).       Dano moral.
Configuração.       Tangente ao pedido de ressarcimento, a responsabilidade civil no presente caso é
objetiva ( art. 14, Lei 8.078/90 c/c com os arts. 187 e 927, § único, do Código Civil Brasileiro ).      Por
consequência, infere-se dispensada a apreciação pelo Juízo da culpa lato sensu, ao passo que a
responsabilidade em questão independe da sua existência.       Conforme já dito, os elementos essenciais
da responsabilidade civil estão presentes nos autos.       Sustentou o autor ter suportado dor moral
suscetível de reparação.      O dano moral cinge-se na conduta que fere o direito da personalidade,
desencadeando no sentimento de sofrimento íntimo à pessoa ofendida, suficiente para produzir alterações
psíquicas ou prejuízos na parte social e afetiva do patrimônio moral da pessoa, prescindindo da sua
demonstração em juízo.      Registra-se, por oportuno, que o requerente foi vítima de choque elétrico,
sofrendo queimaduras de 2º grau, consoante laudo médico e ECD apresentados nos autos. Além disso,
viu-se a vítima privada do bem, seu instrumento de trabalho.      Nesse diedro, as lesões não se resumem
em meros aborrecimentos, mágoas ou excesso de sensibilidade por parte de quem afirma o dano moral. A
lesão sub judice, por sua natureza, é suficiente para a caracterização do abalo, tendo em vista a
constatação em concreto, por meio de exame objetivo e prudente arbítrio, da real lesão à personalidade
daquele que se diz ofendido.      Não se trata, portanto, de simples transtornos e aborrecimentos da vida
social, sem relevância suficiente, vez que as lesões experimentadas pelo autor são passíveis de sujeição
ao pagamento de indenização por dano moral.      Para Carlos Roberto Gonçalves, o dano moral
apresenta-se como: ¿Dano moral é o que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu patrimônio. É
lesão de bem que integra os direitos da personalidade, como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem,
o bom nome, etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição Federal, e que acarreta ao
lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação¿ (GONCALVES, 2009, p.359).      Prosseguindo, o
valor da indenização por danos morais deve ser justo ao caso concreto diante da extensão do dano ( art.
944, do CC ), valendo-se o julgador dos princípios da equidade e da proporcionalidade.      É de bom tom
salientar que o sistema indicado pela doutrina para a fixação de dano extrapatrimonial é o aberto
compensatório. Como preleciona a maioria absoluta dos doutrinadores, compete ao juiz, diante do caso
concreto, estabelecer o valor com que se tentará obter a reparação da dor moral.      Vejamos: ¿Por se
tratar de arbitramento fundado exclusivamente no bom senso e na equidade, ninguém além do próprio juiz
está credenciado a realizar a operação de fixação do quantum como que se reparará a dor moral. Está,
portanto, solidamente estabelecido na doutrina que, não apenas o poder de decidir sobre a existência e
configuração do dano moral e do nexo causal entre ele e a conduta do agente, mas, também e sobretudo,
a sua quantificação, correspondem a temas que somente podem ser confiados às mãos do julgador e ao
seu prudente arbítrio.¿ ( Humberto Theodoro Júnior ). ¿(... ) o dano moral requer indenização autônoma,
cujo critério será o arbitramento, ficando este a cargo do juiz, que usando do seu prudente arbítrio, fixará o
valor do quantum indenizatório.¿ ( José Raffaelli Santini - Dano Moral, 1ª ed, São Paulo )      Nesse
arquétipo, o juiz fixará o valor devido observando os seguintes elementos: a extensão do dano, a situação
pessoal das partes, a escala gradativa de proteção aos bens juridicamente protegidos e o fito de inibir a
reincidência.      Seguindo caminho similar, diz a doutrina especializada: ¿Sendo o dano moral a
conseqüência necessária e iniludível da violação de alguns dos direitos da personalidade de uma pessoa,
a demonstração da existência dessa dita transgressão importa, ao mesmo tempo, na prova da existência
do dano.¿ ( Roberto H. Brebia - El Dano Moral, 1ª ed. Buenos Aires ). ¿O fato danoso entende-se que tem
repercussão na personalidade moral ou nos sentimentos da vítima, sem que se deva exigir, ao propósito,
prova direta e apalpável. A existência do dano resulta do fato lesivo. Desde que este ocorra, a de se
admitir, em muito casos, o sofrimento, porque isso é natural e normal. A dor se evidencia com o próprio
motiva dela, é uma conseqüência do evento ruinoso.¿ ( Afrânio Lira - Responsabilidade Civil, 2ª ed. São
Paulo ).      À exemplo, ipsi literis: ¿APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA - RELAÇÃO DE
CONSUMO. CADEIA DE FORNECEDORES. LOCADOR DE ESPAÇO DE EVENTO FESTIVO -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E OBJETIVA - BAILE DE FORMATURA - CHOQUE ELETRICO - MÃE
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DE FORMANDA - DANOS MORAL E MATERIAL CONFIGURADOS. É solidária a responsabilidade dos
fornecedores incluídos na cadeia de consumo de evento. O locador de espaço de eventos se insere na
cadeia de consumo e, consequentemente, responde por eventual ilícito ocorrido por ocasião da
festividade, nos termos do sistema de responsabilidade solidária positivado pelo Código de Defesa do
Consumidor. Uma vez comprovadas a falha na prestação de serviços, bem como o choque elétrico sofrido
por mãe de formanda nas dependência do salão locado para a realização de baile de formatura, há de se
invocar o instituto da responsabilidade civil, no qual impera o dever de indenizar a vítima, a qual sofreu ato
ilícito passível de reparação moral. Na fixação de indenização por dano moral, o julgador deve levar em
conta o caráter reparatório e pedagógico da condenação, de forma a não permitir o lucro fácil do ofendido,
mas também sem reduzir a indenização a um valor irrisório. Será devida a indenização por danos
materiais quando comprovados os gastos relativos a festa de formatura, da qual os consumidores não
usufruíram pelo período total, em virtude da má prestação de serviços . (TJMG - Apelação
Cível 1.0000.19.053755-5/001, Relator(a): Des.(a) Domingos Coelho , 12ª CÂMARA CÍVEL, julgamento
em 10/07/0019, publicação da súmula em 11/07/2019)¿ ¿APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
CHOQUE ELÉTRICO CAUSADO EM RAZÃO DE DESCARGA ELÉTRICA EM POSTE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA- CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DEVER DE
INDENIZAR- CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA - NÃO RECONHECIMENTO- DANOS MORAIS-
CONFIGURADO- SENTENÇA MANTIDA. Em se tratando de concessionárias de serviço público, a
responsabilidade pelos danos causados a terceiros é objetiva, nos termos do art. 37, §6º da CF/88. Deve a
CEMIG responder pelos danos causados ao particular, em decorrência de choque elétrico sofrido em
razão de descarga elétrica em poste de iluminação pública. A respeito da culpa da vítima, se exclusiva ou
concorrente, não comprovada pela apelante, é devida a reparação integral pelos danos causados. (TJMG -
 Apelação Cível 1.0056.14.010728-7/001, Relator(a): Des.(a) Elias Camilo , 3ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 21/03/2019, publicação da súmula em 02/04/2019).¿      Sendo assim, o dano é típico do
ato lesivo, a vítima experimentou lesões e queimaduras de 2º grau, a autor teve sua atividade remunerada
prejudicada, a ré possui condições de suportar o efeito da reparação e o bem jurídico atingido é protegido
pelo sistema normativo, razões pelas quais firmo convencimento de que o valor de R$ 30.000,00 ( trinta
mil reais ) é suficiente para reparar a dor moral sofrida pelo autor ( dano moral ), sem promover qualquer
tipo de enriquecimento e sem inviabilizar a situação financeira da parte adversa, a qual, no entanto, fica
devidamente penalizada pelo dano causado. Dano material. Lucros Cessantes. Dano Emergente. Lastro
probatório.      Mormente aos danos negativos ( aquilo que razoavelmente deixou de lucrar - TARTUCE,
Curso de Direito Civil, volume único, 2017, p. 538/539 ), o autor requereu, ainda, a condenação da ré por
lucros cessantes, aduzindo que ficou impossibilitado de utilizar o veículo por cerca de 30 dias, deixando de
auferir lucro.       Revolvendo os autos, inexiste prova plausível dos lucros frustrados. Não há, friso,
qualquer indício ou evidência do tempo ou período que o autor se viu privado de usar o veículo no
desempenho de sua atividade laboral e, demais disso, o caderno fático probatório não traz informação
concreta do quantum percebido por mês.       Embora tenha o autor registrado em audiência sua renda
mensal ( de 20 a 30 mil reais ao mês ), nota-se que o depoimento, por si só, não autoriza concluir
efetivamente o valor ao menos aproximado.      Claro que o reparo do veículo demandou tempo,
comprometendo o uso regular, porém, o juízo não está autorizado presumir situação de fato que competia
à parte demonstrar, pelo menos superficialmente nos autos (¿(...) A indenização por danos materiais exige
prova robusta da sua ocorrência. TJMG -                                                                       PROCESSO:
Apelação Cível 1.0707.11.020584-6/001 0205846-10.2011.8.13.0707 (1); Relator(a): Des.(a) Valdez Leite
Machado; Data de Julgamento: 22/10/2015; Data da publicação da súmula: 29/10/2015.¿).       Noutro
revés, à título de dano emergentes ( ou danos positivos - aquilo que efetivamente se perdeu ), os
orçamentos às folhas 94 e 95 comprovam, em boa parte, os prejuízos materiais no veículo: peças no valor
de R$ 23.880,07 e pneus no valor de R$ 13.660,00; não havendo outros, pelo que se evidencia das provas
acostadas com a inicial.       III - DISPOSITIVO      ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE em boa parte os pedidos na presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO ajuizada por CLOVIS
GOMES DA SILVA, qualificado, em face da CELPA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ, qualificada,
condenando-a no pagamento do valor de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ), à título de dano moral, acrescido
de juros legais de 1% ( um por cento ) ao mês, a partir do evento danoso ( Súmula n. 54, do STJ ) e
correção monetária, conforme índice do INPC, a partir desta decisão ( Súmula n. 362, do STJ ) e no
pagamento do valor de R$ 37.540,07, à título dano material ( dano emergente ), acrescido de juros legais
de 1% ( um por cento ) ao mês, e correção monetária ( INPC ), a partir do prejuízo ( Súmula n. 43, do STJ
/ art. 398 do CC ).       Condeno, por fim, a requerida no pagamento das custas, e honorários advocatícios
em 15% ( quinze por cento ) do valor final da condenação, consoante regramento previsto no art. 85, § 2º
do CPC.       Por fim, julgo extinto o processo com resolução de mérito ( art. 487, inciso I do CPC ).  
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     Publique-se. Registre-se. Intimem-se.      Após o trânsito em julgado, arquive-se.      Marabá, 14.11.19.
     AIDISON CAMPOS SOUSA      JUIZ DE DIREITO      Titular da 1ª Vara de Marabá Rod.
Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá 
                                                                      PROCESSO: 00061229020148140028 PROCESSO ANTIGO:
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019---EXEQUENTE:SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
Representante(s):  OAB 8525 - IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 18912 -
FABRICIA CARNEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 257198 - WILLIAM CARMONA MAYA
( A D V O G A D O )      E X E C U T A D O : C A R A J A S  E X T R A Ç Ã O  D E  A G U A  M I N E R A L  L T D A
EXECUTADO:EDUARDO BARBOSA DE SOUZA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 6122-90.2014 EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: SAFRA LEASING EXECUTADOS: CARAJÁS EXTRAÇÃO
DE ÁGUA MINERAL LTDA. Endereço: Rd. Transamazônica, sn, sala 3, Posto Serra Dourada, Zona Rural,
nesta, CEP 68.501-000 EDUARDO BARBOSA DE SOUZA Endereço: Folha 26, Qd 06, Lote 06, Nova
Marabá, nesta Valor da execução: R$ 163.140,71 DECISÃO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA Trata-
se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL em que visa o recebimento de débito
formalizado em contratos de arrendamento mercantil. Segundo a inicial, naquilo que importa relatar, a
executada contraiu ¿leasing¿ ( contratos ns. 754095908 e 754098842 garantidos por fiança ), mediante
pagamento parcelado, porém, incorreu em inadimplemento, restando pendente débito na cifra de R$
163.140,71; que há risco para o recebimento da dívida, posto que pesa em desfavor dos executados
vários processos judiciais, envolvendo valores elevados; que a executada / pessoa jurídica encerrou suas
atividades e, que a citação no pedido originário restou frustrada. Em sede de tutela de urgência, requereu
a exequente o arresto no rosto dos autos de desapropriação; o arresto em face dos imóveis listados e a
penhora via BacenJud. Juntou documentos. A conversão da ação de busca e apreensão em execução foi
deferida. As custas complementares foram recolhidas, vindo-me conclusos. É o relatório do necessário.
Decido. A tutela provisória, sob a dicção do diploma processual civil, divide-se em tutela de urgência e de
evidência ( art. 294, CPC ). A tutela de urgência ( arts. 300 e 301 do CPC ) pode assumir natureza
antecipada satisfativa ( antecedente ou incidental - art. 294, § único, CPC ) ou natureza cautelar (
antecedente ou incidental - art. 301 ). Para a concessão, exige o novo códex a comprovação dos
requisitos do instituto: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo ( art.
300 do CPC ), sem olvidar a condição da reversibilidade ( § 3º ). Pois bem. Tangente à fumaça do bom
direito, há que se perquirir a existência de prova concreta capaz de convencer o julgador, desde logo, da
titularidade do direito discutido, suficiente para persuadi-lo da aparência de verdade das alegações. Em
análise dos documentos, o pedido de execução está amparado em título executivo extrajudicial,
aparentemente, revestido das formalidades legais, restando verossímil as alegações iniciais. Por outro
lado, mormente ao perigo de dano, não verbero, nesta primeira etapa, efetivo risco ao crédito pugnado,
posto que o fiador possui extensa relação de bens de raiz, livres e desembaraçados. Demais disso, apesar
a informação do encerramento da empresa devedora, inexiste nos autos evidência afeta a eventual
propósito de dilapidação patrimonial capaz de frustrar futuro recebimento do valor. Neste contexto, não
ficou evidenciado e destacado em concreto o potencial perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. Não se pode confundir o fundado receio com o simples temor subjetivo. Segundo Theodoro Jr.,
simples inconvenientes da demora processual e entraves próprios da causa não podem, por si sós,
justificar a antecipação. É indispensável a ocorrência de risco de dano anormal, cuja consumação possa
comprometer substancialmente a satisfação do direito material sub judice ( Theodoro Jr., 1997, V. II, p.
610 ). Sendo assim, nesta primeira etapa procedimental, o perigo concreto de dano irreparável não está,
com a devida vênia, devidamente demonstrado, restando prejudicada a concessão da medida de urgência
de natureza cautelar. ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, INDEFIRO, por ora, o pedido
antecipatório. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 1.     CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO Tratando-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, cite-se o(s) executado(s) para,
no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida (CPC, artigo 829). Nos
termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s)
executado(s) em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução. No caso de integral pagamento no prazo
de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor
do débito (CPC, artigo 827, § 1º). 2.     PENHORA E AVALIAÇÃO Decorrido o prazo de 3 (três) dias sem
pagamento, CERTIFIQUE-SE nos autos o Sr. OFICIAL DE JUSTIÇA e, independentemente de nova
conclusão, promova a penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado,
juros, custas e honorários advocatícios, e a avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-se, na mesma
oportunidade, o(s) executado(s) (CPC, artigo 841, § 3º) e seu cônjuge, caso a penhora recaia sobre bem
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imóvel ou direito real sobre imóvel (CPC, artigo 842), devendo, ao final, nomear depositório fiel, na forma
da lei. 3.     EMBARGOS O(s) executado(s), independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá
opor-se à execução por meio de embargos no prazo de 15 (quinze) dias ( art. 914 c/c art. 915, ambos do
CPC ). 4.     ARRESTO DE BENS Se o Sr. Oficial De Justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á
tantos bens quantos bastem para garantir a execução e que nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do
arresto, procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação,
realizará a citação com hora certa (CPC, artigos 252/254), certificando pormenorizadamente o ocorrido
(CPC, artigo 830 e § 1º). Intime-se via dje. Cumpra-se, intime-se e cite-se, por mandado. Sirva-se desta
decisão como mandado / carta de citação / ofício. Marabá, 14.11.19. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE
DIREITO                     Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá,
CEP: 68502-290 
                                                                      PROCESSO: 00086059820118140028 PROCESSO ANTIGO:
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:ENIS RAMOS DE PAIVA Representante(s):  OAB 14557 -
JEAN PABLO CRUZ (ADVOGADO)  OAB 12651-A - JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSS - ISTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Poder Judiciário Tribunal de Justiça
do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 8605-98.2011 S E N T
E N Ç A          I - RELATÓRIO          Trata-se de Ação Previdenciária para Concessão de Auxílio-Doença
ou Aposentadoria por Invalidez por Acidente de Trabalho ajuizada por ENIS RAMOS DE PAIVA em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ambos qualificados na exordial.          Aduz o autor que foi
indeferido indevidamente seu pedido de auxílio-doença acidentário pleiteado junto a autarquia requerida,
devido após ter sofrido acidente de trabalho. Relata que tal acidente ocasionou diminuição de sua
capacidade laborativa, não detendo mais condições de exercer sua profissão e até o momento não foi
reabilitado. Alega que o motivo do indeferimento informado pela parte ré seria por falta de comprovação da
qualidade de segurado especial. Requer o estabelecimento do benefício de auxílio-doença, e/ou sua
conversão em aposentadoria por invalidez.          Juntou documentos.          Foi proferida decisão,
deferindo a gratuidade da justiça a parte autora, bem como a tutela requerida, e designando data para
realização de audiência.          Devidamente citado, o instituto requerido apresentou contestação em
audiência, onde não foi obtida a conciliação e foram fixados os pontos controvertidos da demanda,
determinando-se a realização de perícia          Designada perícia, o Laudo foi juntado aos autos pelo perito
nomeado, Dr. Flávio Moreira Viana de Rezende, às fls. 80/83.          As partes tiveram acesso ao laudo
elaborado em juízo e apresentaram uas respectivas manifestações no prazo legal.          Proferida decisão
de saneamento dos autos, as preliminares elencadas foram analisadas e refutadas, e determinou-se a
realização de audiência de instrução e julgamento para a oitiva do autor e suas testemunhas.          Na
data da audiência de instrução e julgamento ambas as partes se fizeram presentes, sendo ouvido o autor
e sua testemunha.          Finalizado o ato supracitado, as partes foram intimadas para apresentação de
alegações finais.          É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.          II - FUNDAMENTAÇÃO
         Prejudicial de mérito. Prescrição. Inocorrência.          Inicialmente, quanto à alegação de prescrição
quinquenal, não tendo transcorrido lapso superior a 5 (cinco) anos entre o ajuizamento da ação (2011) e o
período sobre o qual é discutido a existência ou não de valores devidos pelo réu, a título de benefícios (a
partir de 07/04/2011), não há, a meu ver, parcelas atingidas pela prescrição.          Do Mérito          Trata-se
de ação previdenciária promovida em face de autarquia federal, objetivando a parte autora a concessão de
benefício previdenciário.          O pedido é próprio, e as partes encontram-se representadas por
procuradores legalmente habilitados.          As preliminares foram analisadas em sentença, portanto passo
ao exame do mérito.          Da qualidade de segurado e do período de carência           Quanto ao período
de carência (número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício), estabelece o art. 25 da Lei de Benefícios da Previdência Social:   Art. 25. A concessão das
prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de
carência:  I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 contribuições mensais;          Na hipótese de
ocorrer a cessação do recolhimento das contribuições, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91 o denominado
¿período de graça¿, que permite a prorrogação da qualidade de segurado durante um determinado lapso
temporal: Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  I - sem limite
de prazo, quem está em gozo de benefício;  II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver
suspenso ou licenciado sem remuneração;  III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o
segurado acometido de doença de segregação compulsória;  IV - até 12 (doze) meses após o livramento,
o segurado retido ou recluso;  V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar;  VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o
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segurado facultativo.  § 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a
perda da qualidade de segurado.  § 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze)
meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão
próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  § 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado
conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  § 4º A perda da qualidade de segurado
ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para
recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados
neste artigo e seus parágrafos.          Prevê a LBPS que, decorrido o período de graça na forma do § 4º, as
contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado somente serão computadas para efeitos
de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo,
1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o
benefício a ser requerido.          Cumpre destacar que no caso dos segurados especiais não há
obrigatoriedade de preenchimento do requisito carência conforme acima referido, sendo necessária,
porém, a comprovação de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
mesmo que de forma descontínua. Eis a disciplina do art. 39, da Lei 8.213/91:    Art. 39. Para os
segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: I - de
aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de
1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido
(¿)          Nestes casos, o tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início
de prova material contemporânea ao período a ser comprovado, complementada por prova testemunhal
idônea, não sendo esta admitida exclusivamente, a teor do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e Súmula 149 do
STJ. Entretanto, embora o art. 106 da LBPS relacione os documentos aptos à comprovação da atividade
rurícola, tal rol não é exaustivo, sendo admitidos outros elementos idôneo          Nos casos de
trabalhadores informais, especialmente em labor rural, a dificuldade de obtenção de documentos permite
maior abrangência na admissão do requisito legal de início de prova material, valendo como tal
documentos não contemporâneos ou mesmo em nome terceiros (integrantes do grupo familiar,
proprietários de terras, arrendatários).          Assim, não se exige prova documental plena da atividade rural
de todo período correspondente à carência, de forma a inviabilizar a pretensão, mas início de prova
material ( v.g. certidões de casamento, contrato de compra e venda de imóvel rural, certidão do INCRA,
recibos e notas fiscais de insumos agrícolas, cadastros, etc.), que juntamente com a prova oral crie um
liame com a circunstância fática que se quer demonstrar, possibilitando um juízo de valor seguro acerca
dos fatos a comprovar.          Ademais, já restou firmado pelo Colendo STJ, na Súmula 577 (DJe
27/06/2016) que "É possível reconhecer o tempo de serviço rural anterior ao documento mais antigo
apresentado, desde que amparado em convincente prova testemunhal colhida sob o contraditório."          A
respeito do tema, o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Resp n° 1.321.493-PR, recebido pela
Corte como recurso representativo da controvérsia, traçou as seguintes diretrizes: RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL.
INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA
LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO
O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA
PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA.1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com
o escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de prova material, adotado pelo acórdão
recorrido, para os denominados trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia, com
fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A
prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da
obtenção de benefício previdenciário" ) aos trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo
imprescindível a apresentação de início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ sedimentou o entendimento de que a
apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da
Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for complementada por idônea e
robusta prova testemunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto o
afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias", apontou diminuta prova material e assentou a
produção de robusta prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada especial, o que está
em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão
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submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (grifo nosso)          Saliente-se
que, no referido julgamento, o STJ manteve decisão que concedeu aposentadoria por idade rural a
segurado que, tendo completado a idade necessária à concessão do benefício em 2005 (sendo, portanto,
o período equivalente à carência de 1993 a 2005), apresentou, como prova do exercício da atividade
agrícola, sua CTPS, constando vínculo rural no intervalo de 01-06-1981 a 24-10-1981, entendendo que o
documento constituía início de prova material.          Com efeito, sobressai do julgado que o rigor na
análise do início de prova material para a comprovação do labor rural, deve ser mitigado, de sorte que o
fato de a reduzida prova documental não abranger todo o período postulado não significa que a prova seja
exclusivamente testemunhal quanto aos períodos faltantes. Assim, devem ser consideradas as
dificuldades probatórias do segurado especial, sendo prescindível a apresentação de prova documental de
todo o período, desde que o início de prova material seja consubstanciado por robusta prova testemunhal.
         Portanto, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se admitir como início de
prova material documento extemporâneo ao período correspondente à carência do benefício, conforme
sedimentado no Resp nº 1.321.493-PR.          Verifico nos autos que, além da certidão de nascimento,
documentos pessoais e cadastro junto a Justiça Eleitoral, o autor apresentou, ainda, certidão do INCRA,
que informa a propriedade de imóvel rural por parte de seu pai desde 1998, indicativos robustos como
ramo de atividade do segurado "rural".          Entendo que tais documentos, bem como a prova
testemunhal, constituem o início de prova material necessário à comprovação do exercício de atividade
rural pela parte autora, na medida em que sobressai a natureza rural das atividades exercidas ao longo de
toda a sua vida.          Saliente-se que não se exige do trabalhador rural, em virtude da própria
informalidade que caracteriza sua atividade, a comprovação documental de todo o período trabalhado
[Tema 554/STJ - Abrandamento da prova para configurar tempo de serviço rural do "boia-fria" - "O STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso
temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova testemunhal. (REsp 1321493/PR)].
Ademais, exatamente para suprir as eventuais lacunas existentes na prova material é que se exige a sua
confirmação pela prova testemunhal.          Quanto a alegação da autarquia previdenciária de que o autor
teria endereço urbano, observa-se que deixou de demonstrar que o vínculo urbano é, de fato, superior ao
período de 120 dias, o que por ventura poderia gerar reflexo na qualidade de segurado especial dele (art.
11, § 9º, III, Lei 8.213/91).          Observa-se, ainda, que o próprio autor demonstrou que seus
afastamentos da zona rural somente ocorreram em virtude da busca por tratamento adequado a lesão
sofrida, após o acidente e longo período de atividade campesina, portanto - pode-se afirmar -, que não
abrangeu largo tempo antes e próximo ao período de labor rural exercido, o que, assim, afasta toda a
alegação do INSS contrária ao pleito, inclusive aquela quanto ao fato de residência em área urbana.
         Assim, demonstrado que o autor sempre laborou no meio rural, como filho de possuidor de imóvel
rural, e não havendo nos autos qualquer elemento que possa levar à conclusão de que tenha se afastado
das lides rurícolas até o momento em que se tornou incapaz em face de acidente de trabalho, entendo
suficientemente comprovado a qualidade de segurado especial na data de início da incapacidade.          Da
comprovação da incapacidade laboral          Pretende a parte autora com a presente demanda perceber o
benefício previdenciário de auxílio-doença, ou sua conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio
acidente, se no decorrer da ação verificado o real grau de incapacidade para o trabalho existente, vez que
se encontra incapacitado para o trabalho em razão de acidente sofrido durante seu labor.          In casu,
cabe destacar que a legislação previdenciária possui caráter eminentemente social, tendo como princípio
básico a garantia de meios indispensáveis à sobrevivência dos seus segurados, por motivo, também, de
incapacidade para o trabalho.          Cumpre, analisar o conceito de acidente de trabalho, fixado pela Lei nº
8.213/91: Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou
pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão
corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária,
da capacidade para o trabalho.          Pois bem. Sustentou a parte autora ter sido acometida por grave
lesão em razão do trabalho, gerando amputação do membro inferior esquerdo, com consequente
limitações dos seus movimentos, causando-lhe, ao revés, limitação de sua capacidade laborativa.          O
benefício almejado pela parte autora é o auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.
         Em análise do caso, o acidente de trabalho e a qualidade de segurado são fatos incontroversos nos
autos, conforme anteriormente fundamentado, tendo em vista todos os documentos já colacionados.
         De igual modo, tem-se, por ora, configurada a incapacidade laborativa do requerente, pois o laudo
pericial atestou a incapacidade total e permanente, concluindo que o autor não está apto a exercer suas
funções habituais (vide conclusão do perito, fls. 83).          Demais disso, pela análise de toda
documentação trazida aos autos, infere-se que as lesões impedem o autor de realizar esforços físicos, de
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forma que, considerando as peculiaridades do caso em comento, bem como o contexto social no qual está
inserido o mesmo (sempre realizou trabalho braçal e não possui alto grau de escolaridade), não se
vislumbra a possibilidade de sua reinserção no mercado de trabalho.          Logo, identificados tais
pressupostos, passo à análise da existência, ou não, de nexo causal, de modo a aferir se o trabalho do
autor contribuiu de alguma forma para a lesão descrita nos autos.          Apreciando a prova testemunhal,
bem como a prova documental que atesta o labor rural exercido pelo autor, verifica-se que foi corroborada
a existência de nexo causal entre a moléstia e a profissão exercida, percebendo-se também pela vasta
documentação colacionada aos autos que a lesão desenvolvida foi causada pela atividade exercida pelo
autor, já que suas moléstias são decorrentes de acidente enquanto se dirigia para ¿mexer com o gado¿,
que lhe amputou o membro inferior esquerdo.          O laudo e as testemunhas, portanto, foram conclusivas
em determinar a correlação entre a lesão incapacitante do autor e a atividade por ele anteriormente
exercida, principalmente considerando que o trabalho por ele anteriormente realizado exigia severo
esforço físico, haja vista o labor braçal necessário, e isto ao longo de sua vida, faz-se crer presente o dano
físico existente e a baixa probabilidade de retorno as atividades laborais. Em outras palavras, o acidente
de trabalho contribuiu para sua incapacidade.          Ora, averiguada a incapacidade total e permanente,
que impede a realização de atividades que necessitem de severo esforço físico e tendo em vista a
escolaridade do autor, além da baixa probabilidade de reabilitação do segurado para outra atividade que o
conduza ao mercado de trabalho, mostra-se devida a aposentadoria por invalidez com observância do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana.          Conforme prevê o art. 42 e seus
parágrafos, da Lei 8.213/91: Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso,
a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. § 1º A concessão de aposentadoria
por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a
cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de
sua confiança. § 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de
Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.          Cumpre-se agora
analisar, que devida a aposentadoria por invalidez, qual será a data inicial para que seja devido a
implantação e pagamento do benefício.          Para o STJ, ¿o termo inicial da concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação administrativa ou o dia seguinte ao da
cessação do auxílio-doença.¿ (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em
11/02/2014). Portanto, a aposentadoria deverá ser concedida de forma retroativa à data do requerimento
administrativo junto a autarquia previdenciária, no caso, 07/04/2011 (fl. 106), pois esta é a DIB, por tudo
que já foi exposto anteriormente.          III - DISPOSITIVO          Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido deduzido na inicial e extingo o feito com resolução de mérito (art. 487, I, CPC) para o fim de
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento e implementação do
benefício previdenciário correspondente a aposentadoria por invalidez acidentária, em especial ao
pagamento das parcelas vencidas desde o dia 07/04/2011, adotando-se a tese fixada pelo STJ no REsp
1.495.146-MG, de Relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 22/02/2018, e publicado no
Informativo 620, no tocante aos juros e correção monetárias aplicados a Fazenda Pública, nas
condenações judiciais de natureza previdenciária, onde ficou estabelecido que: ¿As condenações
impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei nº 11.430/2006, que incluiu o
art. 41-A na Lei nº 8.213/91. Quanto aos juros de mora, no período posterior à vigência da Lei nº
11.960/2009, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança.  STJ. 1ª Seção. REsp
1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/02/2018 (recurso repetitivo) (Info 620).¿
         Em razão da sucumbência, condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor da condenação, observando as diretrizes do art. 85, §2º
do CPC e Súmula 111 do STJ.          Deixo de determinar a remessa dos autos a Superior Instância, para
recurso de ofício, vez que o valor da condenação não excede ao limite previsto no art. 496, § 3º, do CPC. 
         Anote-se ainda, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos à parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja
cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991).          Intimem-se a parte autora via DJE e a
ré via remessa, devendo ainda a requerida providenciar o correto pagamento do perito nos autos.
         Com o trânsito em julgado, providencie-se o que for pertinente.          Cumpra-se. Registre-se.
         Marabá, 13 de novembro de 2019.          AIDISON CAMPOS SOUSA          JUIZ DE DIREITO
Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 -
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Marabá/PA 
                                                                      PROCESSO: 00090781620138140028 PROCESSO ANTIGO:
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019---EXEQUENTE:FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL VALIA Representante(s):  OAB 85170 - TIAGO DE OLIVEIRA BRASILEIRO (ADVOGADO)  OAB
1796-A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI (ADVOGADO)   EXECUTADO:ZEUILSO PEREIRA LIMA. Poder
Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá
Processo n. 9078-16.2013 D E S P A C H O 1. Sobre o resultado, manifeste-se a parte autora, em 15 dias.
2. Intime-se. Marabá, 14.11.19. Rod. Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, B.
Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá 
                                                                      PROCESSO: 00104540320148140028 PROCESSO ANTIGO:
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:JAILTON DA SILVA ROCHA Representante(s):  OAB
18504 - AMANDA CRISTINA FERREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:TRANSBRASILIANA,
TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 10454-03.2014   D E S P A C H O 1.     Aplico os efeitos
da revelia. 2.     Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para se manifestar acerca das provas que
pretendem produzir. 3.     Intimem-se via dje. 4.     Após, conclusos para saneamento ou decisão.
5.     Cumpra-se. Marabá, 14 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rod.
Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá 
                                                                      PROCESSO: 00204210420168140028 PROCESSO ANTIGO:
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:LUIZ CARLOS DOS SANTOS ALMEIDA
Representante(s):  OAB 18193 - GARDENIA COELHO DE ARAUJO ALVES (ADVOGADO)  OAB 19366 -
AVEILTON SILVA DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 20006 - JAIRIANE DOS SANTOS MOTA
(ADVOGADO)    OAB 22612  -  LAURA FERREIRA ABREU AMORIM (ADVOGADO)    
REQUERIDO:CLÍNICA CIRÚRGICA ORTOPÉDICA LTDA Representante(s):  OAB 10367 - ANDRE
BECKMANN DE CASTRO MENEZES (ADVOGADO)  OAB 14423 - ROMULO RAPOSO SILVA
(ADVOGADO)  MENEZES E RAPOSO ADVOCACIA (SOCIEDADE DE ADVOGADO)  . Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n°
20421-04.2016 D E S P A C H O 1.     Intimem-se as partes para, em 15 dias, indicar as provas que
pretendem produzir, ou informar quanto a dispensa da fase instrutória. 2.     Após, conclusos para
saneamento ou decisão. 3.     Intime-se, via DJE. 4.     Cumpra-se. Marabá, 14 de novembro de 2019.
AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá Rod. Transamazônica, s/n,
Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá 
                                                                      PROCESSO: 00524435220158140028 PROCESSO ANTIGO:
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:SEBASTIAO ALVES DE SOUZA Representante(s):  OAB
12651-A - JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO (ADVOGADO)  OAB 18300 - NELSON BOGAZ NETO
(ADVOGADO)  OAB 20355 - CRISTIANE SITA DOS SANTOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL- INSS. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 52443-52.2015 S E N T E N Ç A          I -
RELATÓRIO          SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA, já qualificado nos autos, através do seu advogado,
ingressou com AÇ¿O DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO contra o INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o recebimento de valores a título de benefício previdenciário,
tendo em vista alegar que teria direito ao recebimento em períodos que houve a suspensão do pagamento
pela autarquia, mesmo ainda persistindo o quadro clínico que o levou a concessão de diversos benefícios
previdenciários em ocasiões diferentes.          Acostou ao feito os documentos.          Decisão de fl. 39
determinando a citação da parte requerida.          Citado, o INSS apresentou Contestação e documentos.
         Declinados os autos, este juízo determinou a intimação das partes, sendo ambas ouvidas, vindo-me
conclusos.          Relatados. Decido.          II - FUNDAMENTAÇÃO          Julgamento antecipado          De
início, registra-se que o feito comporta o julgamento antecipado.          O art. 355 do Código de Processo
Civil dispõe:          ¿Art. 355.  O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução
de mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas; (...)¿          In casu, a análise
da causa resume-se na apreciação das teses apresentadas pelas partes e dos documentos até então
juntados ao processo, a fim seja apurado eventual direito a recebimento de benefício previdenciário em
atraso, dispensando-se, assim, o prosseguimento da fase instrutória.          Preliminares          Prejudicial
de mérito. Prescrição. Ocorrência Parcial.          Mormente à alegação de prescrição quinquenal, tendo
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transcorrido lapso superior a 5 (cinco) anos entre o ajuizamento da ação (30/01/2015) e o período sobre o
qual é discutido a existência ou não de valores devidos pelo réu, a título de benefícios (a partir de
18/03/2009), há, a meu ver, parcelas atingidas pela prescrição.          Portanto, declaro prescrita a
cobrança das parcelas anteriores a data de 30/01/2010.          O processo, portanto, está em ordem, as
partes estão devidamente representadas, inexistindo irregularidades e/ou nulidades a serem sanadas, ao
que passo ao julgamento.          Do Mérito          Trata-se de ação em que se visa o recebimento de valores
atrasados de benefício previdenciário.          O processo está em ordem. As partes estão devidamente
representadas, inexistindo irregularidades e/ou nulidades a serem sanadas, ao que passo ao julgamento.
         In casu, cabe destacar que a legislação previdenciária possui caráter eminentemente social, tendo
como princípio básico a garantia de meios indispensáveis à sobrevivência dos seus segurados, por motivo,
também, de incapacidade para o trabalho.          Para aferir se cobrança de tais valores supostamente em
atraso devem ou não ser deferidos, os quais teriam resultado, segundo a parte autora, em alcance do
limite médico determinado em perícia, é necessário verificar se a parte demandante requereu ou não a
prorrogação dos benefícios anteriormente deferidos dentro do prazo legal estabelecido.          O benefício
do autor foi concedido pela sistemática da alta programada, em que a cessação do benefício é fixada
desde logo, a fim de atribuir ao segurado o ônus de provocar a realização da nova perícia administrativa
para eventual prorrogação do benefício.          Tal procedimento, por si, não fere o direito subjetivo do
segurado à cobertura previdenciária, pois resguarda a possibilidade de prorrogação do benefício mediante
prévio requerimento. A finalidade da alta programada é tão somente racionalizar a relação entre a
Previdência Social e os segurados, de modo a evitar a realização de perícias nos casos em que o próprio
segurado já não tem interesse em pedir a prorrogação do benefício.          No presente caso, o segurado
não questiona esse procedimento e, segundo consta dos autos, não se desincumbiu do ônus de provar
que solicitou a prorrogação do benefício, no prazo legal, ao apresentar petição à autarquia previdenciária
requerendo a realização de nova perícia.          O seu inconformismo reside na ausência de pagamento do
benefício após o limite médico estabelecido pela autarquia, estando ciente da possibilidade de
prorrogação, bem como do prazo para tal pedido, porém, deixando este transcorrer in albis,
responsabilizando-se pelos prejuízos que daí advieram, pois, em razão de sua inercia, ficou meses sem
receber qualquer benefício.          O acolhimento de cobrança pressupõe, neste caso, verificar se houve o
requerimento de prorrogação do segurado no prazo e demora na realização da perícia, constituindo,
assim, o ato abusivo.          A legislação prevê expressamente o prazo para o requerimento de prorrogação
e agendamento de perícias médicas.          Todavia, uma vez que os benefícios por incapacidade são
verbas alimentares destinadas aos segurados que não têm condições de buscar outra fonte de renda
justamente em razão de doença, há, evidentemente, pela própria natureza da prestação, o dever de agir
com celeridade, de modo que é do interesse do segurado não deixar o prazo para o pedido de
prorrogação se esvair.          O parâmetro temporal exigido à parte autora é o de 15 dias para a
prorrogação, contados antes do término da data estimada de cessação do benefício.          Observo,
contudo, que esse prazo não foi obedecido no caso em análise, razão pela qual não vejo como procedente
a cobrança nestes autos realizada.          Com efeito, sendo esse é o parâmetro legal de razoabilidade
fixado pelo legislador para a análise e pagamento dos pedidos de prorrogação do benefício previdenciário,
não existindo por que deixar de observá-lo.          III - DISPOSITIVO          Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado, e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, I do CPC.          Condeno, por fim, a parte autora nas custas processuais e nos honorários
advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme o disposto no art. 85, § 2º do CPC,
permanecendo suspensa a exigibilidade, por ter sido deferido os benefícios da gratuidade da justiça.
         Deixo de determinar a remessa dos autos à Superior Instância, vez que não há houve condenação
da Fazenda Pública, conforme previsto no art. 496, do CPC.           Intime-se a parte autora via DJE/PA e a
ré por remessa.          Com o trânsito em julgado, providencie-se o que for pertinente.          Cumpra-se.
Registre-se.          Marabá, 11 de novembro de 2019.          AIDISON CAMPOS SOUSA          JUIZ DE
DIREITO Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP:
68502-290 - Marabá/PA 
                                                                      PROCESSO: 00064987120178140028 PROCESSO ANTIGO:
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. S. P.  
Representante(s):  
OAB 19387-A - PATRICIA AYRES DE MELO (ADVOGADO)  
 
REQUERENTE: V. S. P.  
REQUERENTE: M. S. P.  
Representante(s):  
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OAB 19387-A - PATRICIA AYRES DE MELO (ADVOGADO)  
 
REQUERENTE: M. S. P.  
Representante(s):  
OAB 19387-A - PATRICIA AYRES DE MELO (ADVOGADO)  
 
REPRESENTANTE: A. R. R. S.  
REQUERIDO: J. A. P.
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00002043720168140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
ROCHA Ação: Monitória em: 14/11/2019 REQUERENTE:CERIL - CERAMICA ITAPUAN LTDA
Representante(s): OAB 20890 - ISIS LOPES TEIXEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 14586 - SILVIA
TEIXEIRA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:PADRAO ENGENHARIA LTDA EPP. ATO ORDINATÓRIO
(Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte AUTORA para se
manifestar sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00004887920158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Monitória em: 14/11/2019 REQUERENTE:COMPAR COMPANHIA
PARAENSE DE REFRIGERANTES Representante(s): OAB 8898 - ADONIS JOAO PEREIRA MOURA
(ADVOGADO) OAB 14478 - LEDICIA FONSECA BENZECRY (ADVOGADO) OAB 19414-A - SAMUEL
AVELINO ALVARENGA (ADVOGADO) OAB 22240 - THAIS CRISTINA ALVES PAMPLONA DE
ALBUQUERQUE (ADVOGADO) OAB 10635 - ARLOVA MARTA VIVACQUA DA SILVEIRA (ADVOGADO)
OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE MARIA FIALHO
JUNIOR. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no
Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a",
intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de
novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de
Marabá/PA PROCESSO: 00004961819988140028 PROCESSO ANTIGO: 199810006309
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019 AUTOR:ERIVALDO SANTIS Representante(s): OAB 5930 - ERIVALDO
SANTIS (ADVOGADO) REQUERIDO:NORTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA Representante(s):
OAB 000898 - WAGNER NUNES DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 2183 - ARCY FONSECA GOMES
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao
disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário, do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, em seu item 4.1, "f", intime-se a parte AUTORA, através de seu advogado, via Diário de Justiça
Eletrônico, para manifestar-se sobre correspondência devolvida pelos Correios (fls. 121). Marabá/PA, 14
de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA, Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de
M a r a b á / P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 5 4 5 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Ação:
Monitória em: 14/11/2019 REQUERENTE:RENATO SILVA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 17302 -
EDSON OLIVEIRA CRUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCELO FERREIRA DO NASCIMENTO.
Processo nº 0000554-59.2015.8.14.0028 SENTENÇA 1. Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA ajuizada por
RENATO SILVA DE OLIVEIRA em face de MARCELO FERREIRA DO NASCIMENTO, qualificados nos
autos. 2. Despachada a inicial foi determinada a emenda da inicial (fls. 09). 3. A parte autora providenciou
a emenda e requereu o prosseguimento do feito (fls. 11). 4. Novo despacho deferindo a gratuidade da
justiça e determinando a citação da parte requerida (fls. 14). 5. Certidão informando a impossibilidade de
citação da parte requerida por este não residir no local indicado (fls. 19). 6. Intimação da parte autora para
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (fls. 26/27). 7. Porém, a parte
autora não se manifestou (Certidão de fls. 28). É o que importa relatar. Decido. 8. Compulsando os autos,
observa-se que a parte autora prejudicou o prosseguimento regular do feito, deixando de efetuar
diligências de sua responsabilidade, uma vez que não procedeu a atualização do endereço do requerido, o
que motiva a extinção do processo sem julgamento do mérito. 9. Dentro dos princípios da efetividade e da
eficiência processual, os processos não podem ficar paralisados em razão da não localização das partes.
10. Não vislumbro a aplicação das hipóteses previstas no artigo 313 do CPC, para fins de uma possível
suspensão processual. 11. Isto posto, uma vez NÃO CUMPRIDA A DILIGÊNCIA PELA PARTE E DIANTE
DO PREJUÍZO PARA O DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO, nos termos do
Artigo 485, incisos III, IV e VI do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
(Art. 925, do CPC). 12. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e advertências
legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Marabá/PA, 13 de
novembro de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara
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Cível e Empresarial Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00005872719978140028 PROCESSO
ANTIGO: 199710001387 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
ROCHA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REU:AGUA MINERAL CARAJAS LTDA
Representante(s): OAB 6942 - ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES (ADVOGADO) OAB 2999 -
TALISMAN SECUNDINO DE MORAES SENIOR (ADVOGADO) AUTOR:BANCO DO BRASILLEASING
SAARRENDMERC Representante(s): OAB 13842 - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB
13842 - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) REU:ELETRO FERRAMENTAL LTDA
Representante(s): OAB 3713-A - GILBERTO ALVES (ADVOGADO) OAB 3713-A - GILBERTO ALVES
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao
disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item
5.1, "a", intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA,
14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial
d e  M a r a b á / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 9 1 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:FAIRUZ HAMDEN COELHO
Representante(s): OAB 16078 - EDUARDO RODRIGUES AMORIN (ADVOGADO) OAB 18193 -
GARDENIA COELHO DE ARAUJO ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:B V FINANCEIRA. SENTENÇA
R. H. 1. Trata-se de ação revisional de contrato bancário ajuizada por FAIRUZ HAMDEN COELHO em
face de BV FINANCEIRA, qualificados nos autos. 2. Juntou documentos (fls. 18/35). 3. Despachada a
inicial foi determinada a citação do requerido (fls. 36) 4. A parte requerida foi devidamente citada via Diário
de Justiça (fls. 39), não tendo apresentado contestação (fls. 40). 5. A parte autora requereu a desistência
da ação diante de acordo amigável entre as partes (fls. 49-v). É o que importa relatar. Decido. 6. Tendo em
vista o não oferecimento de contestação, desnecessário o consentimento da parte requerida (Art. 485, §4º,
do CPC). 7. Defiro a gratuidade processual. 8. Ante o exposto, homologo a desistência da ação, julgando o
processo extinto, sem resolução de mérito, nos termos do Art. 485, VIII, do CPC. 9. Deixo de condenar a
parte autora em honorários sucumbências, visto que a demanda não foi resistida. 10. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e advertências legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se, via Diário de Justiça Eletrônico. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Marabá/PA, 13 de novembro de
2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e
Empresarial Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00013097820188140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
Representante(s): OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 16267-
A - ANTONIO LOPES FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:CANUTO EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP.
ATO ORDINATÓRIO Intimo a parte AUTORA para, nos termos do artigos 3º, inciso V e 4º, inciso VI,
ambos da Lei 8328/2015, providenciarem o recolhimento de: custas processuais para expedição de 01
(um) mandado e 01 (uma) diligências do Oficial de Justiça para busca e apreensão de VEÍCULOS, no
prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão retro. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019.
ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA Página de 1
Fórum de: MARABÁ Email: 2civelmaraba@tjpa.jus.br Endereço: Rodovia transamazônica, S/N CEP:
68.508-970 Bairro: Amapá Fone: (94)3312-7817 PROCESSO: 00013435820158140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA DA SILVA
SOUZA Ação: Alvará Judicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA APARECIDA DE SOUSA
Representante(s): OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR)
ENVOLVIDO:MARCONDES RODRIGUES DE SOUSA. Processo nº 0001343-58.2015.8.14.0028
SENTENÇA 1. Trata-se de pedido de expedição de ALVARÁ JUDICIAL ajuizado por MARIA APARECIDA
DE SOUSA, qualificada nos autos. 2. Despachada a inicial foi determinada a intimação do Ministério
Público para manifestação (fls. 11). 3. Em sua manifestação o Ministério Público requereu a juntada da
certidão pelo órgão previdenciário acerca da existência ou não de dependentes do falecido e demais
requerimentos (fls. 12/13). 4. Novo despacho determinando o cumprimento do requerido pelo Ministério
Público (fls. 15). 5. Manifestação da Defensoria Pública informando que a parte autora não apresentou os
documentos solicitados e requereu a intimação pessoal da autora para atender o disposto no despacho
(fls. 15-v). 6. A parte autora não foi intimada por não ter sido localizada, pois reside na zona rural do
Município de Gameleira Comarca de São Geraldo do Araguaia (fls. 20-v). É o que importa relatar. Decido.
7. Compulsando os autos, observa-se que a parte autora prejudicou o prosseguimento regular do feito,
deixando de efetuar diligências de sua responsabilidade, uma vez que não apresentou os documentos
solicitados e não atualizou o seu endereço, o que motiva a extinção do processo sem julgamento do
mérito. 8. Dentro dos princípios da efetividade e da eficiência processual, os processos não podem ficar
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paralisados em razão da não localização das partes. 9. Não vislumbro a aplicação das hipóteses previstas
no artigo 313 do CPC, para fins de uma possível suspensão processual. 10. É certo que a parte autora
deveria comunicar a modificação de seu endereço nos autos, por força de determinação legal (Art. 77, V,
do CPC), motivo pelo qual presumem-se válidas as intimações realizadas no endereço constante dos
autos (Art. 274, Parágrafo Único, do CPC). 11. Os Tribunais têm adotado o entendimento de que a não
localização das partes em virtude da mudança de endereço não comunicado nos autos, tem por
consequência a extinção do processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL.
ABANDONO DA CAUSA E MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO.
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. RECURSO
REJEITADO Extinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, § 1º, do CPC.
Tendo a Autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, não manifestando o menor interesse no
prosseguimento da demanda, de rigor a medida extintiva, uma vez que a intimação para dar andamento
ao processo frustrou-se por ato atribuído à sua própria culpa - No caso dos autos, não ocorre nenhuma
das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo CPC, pois o Acórdão Embargado apreciou as teses
relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão sem a existência de quaisquer vícios.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004468220118151211, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS, j. em 09-05-2017) (TJ-PB - APL: 00004468220118151211
0000446-82.2011.815.1211, Relator: DES. LEANDRO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 09/05/2017,
1A CIVEL). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA. MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO INFORMADA AO JUÍZO PELO
AUTOR. ABANDONO. É obrigação de a parte manter atualizado seu endereço, comunicando eventual
mudança ao Juízo. Inteligência do art. 274, parágrafo único, do CPC. Apelação desprovida. (Apelação
Cível Nº 70073614596, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol,
Julgado em 28/06/2017). (TJ-RS - AC: 70073614596 RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Data de
Julgamento: 28/06/2017, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 30/06/2017).
AÇÃO DE USUCAPIÃO - ABANDONO DA CAUSA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INTIMAÇÃO
PESSOAL DO AUTOR - MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO. Considera-se válida a intimação do autor que muda de endereço sem comunicar ao juízo,
impossibilitando sua intimação para promover o andamento do feito. (TJ-MG - AC: 10625000104368001
MG, Relator: Tiago Pinto, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 24/03/2014). 12. A parte autora comprometeu-se junto à Defensoria Pública, inclusive, com
documento anexado aos autos, de manter o seu endereço atualizado (fls. 10). No entanto, deixou de
cumprir sua obrigação. 13. Isto posto, uma vez NÃO CUMPRIDA A DILIGÊNCIA EM RAZÃO DA NÃO
LOCALIZAÇÃO DA PARTE E DIANTE DO PREJUÍZO PARA O DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E
REGULAR DO PROCESSO, nos termos do Artigo 485, incisos III, IV e VI do CPC, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (Art. 925, do CPC). 14. Ciência ao Ministério Público e à
Defensoria Pública. 15. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e advertências
legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Marabá/PA, 13 de
novembro de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara
Cível e Empresarial Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00014779020128140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação:
Monitória em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB 11471 -
FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 10210 - WALTER SILVEIRA FRANCO
(ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO ROGERIO DA COSTA BRANDAO (ADVOGADO) OAB 281005 -
PAULO SERGIO LOPES GONCALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:PEREIRA E FARIAS LTDA
REQUERIDO:MARLOS PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:MARDONIO FARIAS GONCALVES. ATO
ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de
Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte
autora para manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019.
ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 8 2 3 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CLEUCIONE DOS SANTOS SOUSA
Representante(s): OAB 17951 - KALITA SOUZA SANTOS (ADVOGADO) OAB 9663 - ADEBRAL LIMA
FAVACHO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:MECANORTE CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS
LTDA Representante(s): OAB 112.612 - KASSIA SIMONE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 165493 -
CRISTIANA KNSTETTER FRAUCHE (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0010610-83.2017.8.14.0028.
REQUERENTE(S): CLEUCIONNE DOS SANTOS SOUZA. REQUERIDOS: MECANORTE ?
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CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatorze (14) dia do mês
de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência, onde presente se achava a
Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara
Cível e Empresarial desta Comarca, comigo Escrevente ao final assinado. Feito o pregão, verificou-se a
presença da parte autora CLEUCIONNE DOS SANTOS SOUSA (CPF: 708.812.062-72) acompanhado por
seu advogado, Dr. Helbert Lucas Ruiz dos Santos (OAB/SP 320.439). Presente a requerida,
MECANORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 21.667.142/0001-87),
representada por seu preposto Sr. Valentin Sudario da Silva (RG: 10876710 ? SSP/MG e CPF:
646.859.852-49) acompanhado da advogada Dra. KÁSSIA SIMONE DA FONSECA (OAB/MG 112.612).
Presente acadêmica do curso de Direito da Faculdade Carajás, Sra. PAULA JORDANIA COSTA CAMPOS
(CPF:010.233.072-78). Iniciada a audiência, as partes não apresentaram testemunhas, bem como não
pretendem os depoimentos pessoais, nem outras diligências, pugnando pelo julgamento antecipado.
Oportunamente, a requerida requer a juntada da carta de preposição e a requerente o prazo de 5 (cinco)
dias para que realize a juntada do substabelecimento. Em seguida, pela MM. Juíza, foi proferida a
seguinte DESPACHO: a) À Secretaria para que proceda a reclassificação processual, na forma exigida
pelo CNJ, e demais procedimentos saneadores. b) Defiro a juntada da carta de preposição da parte
requerida e defiro o prazo para a parte requerente juntar o substabelecimento no prazo de 5 (cinco) dias, a
fim de regularizar a representação processual. Após voltem os autos conclusos para SENTENÇA. Cientes
as partes presentes. Publique-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.? Nada mais havendo,
mandou a MMa. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai assinado por todos. Eu,
..........., Maria Catarina Alves e Antônio Mororó Pereira Neto, conciliadores, digitamos e subscrevemos.
Juíza de Direito: ................................................................................................................. Advogado do
Requerente: ................................................................................................. Requerente:
...................................................................................................................... Advogado do Requerido:
................................................................................................... Preposto do Requerido:
..................................................................................................... PROCESSO: 00014823920178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA
DA SILVA SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CLEUCIONE DOS
SANTOS SOUSA Representante(s): OAB 17951 - KALITA SOUZA SANTOS (ADVOGADO) OAB 9663 -
ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:MECANORTE CONSTRUCOES
EMPREENDIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 112.612 - KASSIA SIMONE DA FONSECA
(ADVOGADO) OAB 165493 - CRISTIANA KNSTETTER FRAUCHE (ADVOGADO) . PROCESSO Nº
0010610-83.2017.8.14.0028. REQUERENTE(S): CLEUCIONNE DOS SANTOS SOUZA. REQUERIDOS:
MECANORTE ? CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatorze
(14) dia do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência, onde
presente se achava a Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de Direito
respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca, comigo Escrevente ao final assinado. Feito
o pregão, verificou-se a presença da parte autora CLEUCIONNE DOS SANTOS SOUSA (CPF:
708.812.062-72) acompanhado por seu advogado, Dr. Helbert Lucas Ruiz dos Santos (OAB/SP 320.439).
Presente a requerida, MECANORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ:
21.667.142/0001-87), representada por seu preposto Sr. Valentin Sudario da Silva (RG: 10876710 ?
SSP/MG e CPF: 646.859.852-49) acompanhado da advogada Dra. KÁSSIA SIMONE DA FONSECA
(OAB/MG 112.612). Presente acadêmica do curso de Direito da Faculdade Carajás, Sra. PAULA
JORDANIA COSTA CAMPOS (CPF:010.233.072-78). Iniciada a audiência, as partes não apresentaram
testemunhas, bem como não pretendem os depoimentos pessoais, nem outras diligências, pugnando pelo
julgamento antecipado. Oportunamente, a requerida requer a juntada da carta de preposição e a
requerente o prazo de 5 (cinco) dias para que realize a juntada do substabelecimento. Em seguida, pela
MM. Juíza, foi proferida a seguinte DESPACHO: a) À Secretaria para que proceda a reclassificação
processual, na forma exigida pelo CNJ, e demais procedimentos saneadores. b) Defiro a juntada da carta
de preposição da parte requerida e defiro o prazo para a parte requerente juntar o substabelecimento no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de regularizar a representação processual. Após voltem os autos conclusos
para SENTENÇA. Cientes as partes presentes. Publique-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-
se.? Nada mais havendo, mandou a MMa. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai
assinado por todos. Eu, ..........., Maria Catarina Alves e Antônio Mororó Pereira Neto, conciliadores,
d i g i t a m o s  e  s u b s c r e v e m o s .  J u í z a  d e  D i r e i t o :
................................................................................................................. Advogado do Requerente:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Reque ren te :
...................................................................................................................... Advogado do Requerido:
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................................................................................................... Preposto do Requerido:

..................................................................................................... PROCESSO: 00015658920168140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
ROCHA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO
GMAC SA Representante(s): OAB 18828 - FREDERICO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA (ADVOGADO)
OAB 24647 - STENIA RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO) OAB 21593-A - MANOEL ARCHANJO
DAMA FILHO (ADVOGADO) OAB 18857 - CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) REQUERIDO:RAFAEL L DE A FREITAS ME. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas -
Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte AUTORA para se manifestar sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA
Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00016792820168140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
ROCHA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE - SICREDI CARAJAS -
PA Representante(s): OAB 20916-A - ANDRE DE ASSIS ROSA (ADVOGADO) OAB 22135 - FABIO
CARVALHO SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:AURELIA MESQUITA GOMES. ATO ORDINATÓRIO
(Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
0 0 0 1 7 3 3 7 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 9 0 0 8 5 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Monitória em:
14/11/2019 REQUERENTE:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 12599
- VANILDO DE SOUZA LEAO FILHO (ADVOGADO) OAB 18694-A - VERIDIANA PRUDENCIO RAFAEL
(ADVOGADO) OAB 13846-A -  CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO)
REQUERIDO:ELIER LEITE DOS SANTOS REQUERIDO:BATERCOM COMERCIO DE BATERIAS LTDA.
ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual
de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1,
"K", intime-se a parte AUTORA para providenciar o recolhimento das CUSTAS/DESPESAS processuais
referentes a: Expedição de carta + despesas postais, a fim de que seja dado integral cumprimento à
Decisão retro. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00022056320148140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Embargos à
Execução em: 14/11/2019 EMBARGANTE:CORRENTAO COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 5455
- ANTONIO EDIVALDO SANTOS AGUIAR (ADVOGADO) OAB 9313 - LUCIMEIRES CAVALCANTE
BANDEIRA (ADVOGADO) EMBARGADO:LAZARO GONCALVES BARBOSA Representante(s): OAB
15415-B - JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO SARDINHA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 27841 - REGIANE
DE OLIVEIRA BASTOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito
Ordinário) Em atenção ao disposto no item 4.1, alínea "f", do Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito
Ordinário, expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, intime-se a parte recorrida para, no prazo
legal, apresentar contrarrazões ao Recurso interposto. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
0 0 0 2 7 1 2 6 7 2 0 0 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 1 9 8 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Ação:
Execução de Alimentos em: 14/11/2019 EXEQUENTE:ROSILENE DE SOUZA NASCIMENTO
EXECUTADO:CLEISON VIEIRA DA SILVA. SENTENÇA 1. Trata-se de AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA DE ALIMENTOS ajuizada por C.S.S. representada por ROSILENE SOUZA NASCIMENTO
em face de CLEISON VIEIRA SILVA, qualificados nos autos. 2. Despachada a inicial foi determinada a
citação do executado para o pagamento do débito alimentar, sob pena de prisão (fls. 15). 3. O executado
foi devidamente citado (fls. 45), tendo apresentado justificativa e documentos (fls. 38/42). 4. A parte
exequente não aceitou a justificativa apresentada pugnando pelo prosseguimento do feito (fls. 48/53). 5.
Este Juízo determinou a intimação pessoal da parte exequente para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (fls. 57). 6. A parte autora deixou de ser
intimada por não ter sido localizada no endereço constante dos autos, impossibilitando, desta forma, o
regular prosseguimento e desenvolvimento do processo (fls. 60). É o que importa relatar. Decido. 7. Defiro
a gratuidade processual para as partes, visto a declaração de pobreza firmada e a ausência de elementos
nos autos que a contrarie. 8. Dentro dos princípios da efetividade e da eficiência processual, os processos
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não podem ficar paralisados em razão da não localização das partes. 9. Não vislumbro a aplicação das
hipóteses previstas no artigo 313 do CPC, -para fins de uma possível suspensão processual. 10. É certo
que a parte autora deveria comunicar a modificação de seu endereço nos autos, por força de
determinação legal (Art. 77, V, do CPC), motivo pelo qual presumem-se válidas as intimações realizadas
no endereço constante dos autos (Art. 274, Parágrafo Único, do CPC). 11. Os Tribunais têm adotado o
entendimento de que a não localização das partes em virtude da mudança de endereço não comunicado
nos autos, tem por consequência a extinção do processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CÍVEL. ABANDONO DA CAUSA E MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO
JUÍZO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. RECURSO
REJEITADO Extinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, § 1º, do CPC.
Tendo a Autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, não manifestando o menor interesse no
prosseguimento da demanda, de rigor a medida extintiva, uma vez que a intimação para dar andamento
ao processo frustrou-se por ato atribuído à sua própria culpa - No caso dos autos, não ocorre nenhuma
das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo CPC, pois o Acórdão Embargado apreciou as teses
relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão sem a existência de quaisquer vícios.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004468220118151211, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS, j. em 09-05-2017) (TJ-PB - APL: 00004468220118151211
0000446-82.2011.815.1211, Relator: DES. LEANDRO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 09/05/2017,
1A CIVEL). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA. MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO INFORMADA AO JUÍZO PELO
AUTOR. ABANDONO. É obrigação de a parte manter atualizado seu endereço, comunicando eventual
mudança ao Juízo. Inteligência do art. 274, parágrafo único, do CPC. Apelação desprovida. (Apelação
Cível Nº 70073614596, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol,
Julgado em 28/06/2017). (TJ-RS - AC: 70073614596 RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Data de
Julgamento: 28/06/2017, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 30/06/2017).
AÇÃO DE USUCAPIÃO - ABANDONO DA CAUSA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INTIMAÇÃO
PESSOAL DO AUTOR - MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO. Considera-se válida a intimação do autor que muda de endereço sem comunicar ao juízo,
impossibilitando sua intimação para promover o andamento do feito. (TJ-MG - AC: 10625000104368001
MG, Relator: Tiago Pinto, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 24/03/2014) 12. A parte autora comprometeu-se junto à Defensoria Pública, inclusive com
documento anexado aos autos, de manter o seu endereço atualizado. No entanto, deixou de cumprir sua
obrigação, motivo pelo qual a Defensoria Pública não consegue cumprir as diligências determinadas pelo
juízo em razão de não conseguir manter contato com a parte autora. 13. A parte requerida ofereceu
resposta (contestação / embargos / impugnação), na qual requereu a extinção do processo, suprindo a
determinação legal (Art. 485, §6º, do CPC). 14. Isto posto, uma vez NÃO CUMPRIDA A DILIGÊNCIA EM
RELAÇÃO À LOCALIZAÇÃO DA PARTE AUTORA E DIANTE DO PREJUÍZO PARA O
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO, nos termos do Artigo 485, incisos III, IV e
VI do CPC, aplicável subsidiariamente aos processos de execução (Art. 771, Parágrafo Único, do CPC),
JULGO EXTINTO A PRESENTE EXECUÇÃO (Art. 925, do CPC). 15. Isento de custas processuais e
honorários advocatícios, em virtude da concessão da Gratuidade Processual. 16. Ciência à Defensoria
Pública e ao Ministério Público. 17. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e
advertências legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Marabá -
PA, 13 de novembro de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Juíza de Direito respondendo
pela 2ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Marabá PROCESSO: 00029290420138140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXECUTADO:IZILDA DOS REIS ALVES
EXECUTADO:ANTONIO ALVES NETO EXEQUENTE:CHADE ATHIE MATHENE FILHO
Representante(s): OAB 10612 - CLAUDIA MARIA GOMES CHINI (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO
(Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte AUTORA para se
manifestar sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
0 0 0 3 0 0 6 1 0 2 0 0 4 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 1 7 9 6 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Inventário em:
14/11/2019 ENVOLVIDO:MARIA PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 22139-B - POLIANA
JESSICA DUARTE MORAES (ADVOGADO) INVENTARIADO:COSMO DAMIAO DA SILVA. ATO
ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de
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Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "f", intime-se a parte
AUTORA a manifestar-se sobre documento juntado aos autos à fl.74. Marabá/PA, 14 de novembro de
2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 5 7 4 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXECUTADO:SANTA FE COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA ME EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s):
OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:VALCIDES FERNANDES LIMA EXECUTADO:VANUZA
APARECIDA GONCALVES FERNANDES EXECUTADO:GUILHERME FERNANDES. ATO
ORDINATÓRIO Intimo a parte autora para, nos termos do artigos 3º, inciso V e 4º, inciso VI, ambos da Lei
8328/2015, providenciar o recolhimento de: custas processuais para expedição de 02 (dois) mandados e
04(quatro) diligências do Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que seja dado integral
cumprimento a solicitação de fls.84. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA
Diretora de Secretaria2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00033441120188140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
ROCHA Ação: Monitória em: 14/11/2019 REQUERENTE:UNIMED SUL DO PARA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO Representante(s): OAB 13332 - HIRAN MONTEIRO BICHARA (ADVOGADO) OAB
11988 - HUMBERTO FARIAS DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:RILDO FERNANDES
CALDEIRA. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto
no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a",
intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de
novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de
M a r a b á / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 7 9 6 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ROGERIO SANTOS DA COSTA. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível
- TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de
Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00037553020138140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 21971 - HELIANE DOS
SANTOS PAIVA (ADVOGADO) OAB 15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) EXECUTADO:ANISIO MARINHO EXECUTADO:ADENEIDE ALVES MARINHO. ATO
ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de
Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte
AUTORA para se manifestar sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de
2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 2 5 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SA
Representante(s): OAB 4482 - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO) OAB 24647-A -
STENIA RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO) EXECUTADO:DYOGO AUGUSTO BOGEA DA
SILVA. ATO ORDINATÓRIO Intimo a parte autora para, nos termos do artigos 3º, inciso V e 4º, inciso VI,
ambos da Lei 8328/2015, providenciar o recolhimento de: custas processuais para expedição de 01 (um)
mandado e 02(duas) diligências do Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que seja dado
integral cumprimento a decisão de fls.74. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA
ROCHA Diretora de Secretaria2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00046415820158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação:  Execução de Tí tu lo  Ext ra jud ic ia l  em:  14/11/2019
EXEQUENTE:BADESCO LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): OAB 9987 -
ANA PAULA GOMES CORDEIRO (ADVOGADO) OAB 15.491 - THAYANNE CRISTINE CASTRO
RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 15329 - NATHALIA RAFIZA SILVA BARROS (ADVOGADO)
EXECUTADO:SANTIS E LEMOS COMERCIO LTDA EXECUTADO:RN LOG TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA ME EXECUTADO:NOEMIA FIGUEIREDO SANTIS NUNES. ATO ORDINATÓRIO
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(Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00046473120168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Ação: Alvará Judicial - Lei 6858/80 em: 14/11/2019
REQUERENTE:ESPEDITO SOUSA PALHANO LIMA Representante(s): OAB 12064 - JULIO CESAR
FREITAS LIMA (ADVOGADO) OAB 11772-B - SANDRO ALEX SILVA DE FREITAS (ADVOGADO) .
SENTENÇA / ALVARÁ JUDICIAL 1. Trata-se de ação de ALVARÁ JUDICIAL proposta por W.N.L. e
W.N.L. representados por ESPEDITO SOUSA PALHANO LIMA (CPF nº 917.875.722-34), pretendendo o
levantamento do saldo existente junto ao BANCO BRADESCO, de titularidade da falecida LEILA PEREIRA
DA SILVA (CPF nº 025.929.793-36), todos já qualificados nos autos. 2. Narra a petição inicial que a
falecida é MÃE dos requerentes e não deixou outros bens a inventariar. Certidão de óbito dando conta do
falecimento de LEILA PEREIRA DA SILVA no dia 27/10/2013 (fls. 09). 3. Juntaram documentos (fls.
06/29). 4. Este Juízo determinou a emenda da inicial (fls. 30), o que foi providenciado pela parte autora
(fls. 31/34). 5. A Justiça Gratuita foi concedida (fls. 38). 6. Foi juntado ofício do Banco Bradesco
informando os valores contidos nas contas de titularidade da falecida LEILA PEREIRA DA SILVA (CPF nº
025.929.793-36). 7. O Ministério Público foi devidamente intimado, e se manifestou pelo deferimento do
pedido de alvará judicial (fls. 43-43-v). É o que importa relatar. Decido. 8. Restaram atendidas as
exigências formais uma vez que os documentos satisfizeram os requisitos da Lei nº 6.858/80 e do Decreto
nº 85.845/81. Em especial a Certidão do Órgão Previdenciário apresentado pela parte autora de que a
falecida não deixou outros herdeiros habilitados à Pensão por morte (fls. 33) e não possui outros bens a
inventariar. 9. Estando a parte autora devidamente habilitada, diante da declaração expressa de
inexistência de outros bens a inventariar e outros parentes sucessíveis, é caso de deferimento do pedido
de alvará. 10. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de ALVARÁ JUDICIAL requerido por
ESPEDITO SOUSA PALHANO LIMA (CPF nº 917.875.722-34), nos termos do artigo 487, I do CPC, e
AUTORIZO ao representante dos requerente a efetuar o levantamento do valor integral do saldo existente
atualizado junto ao BANCO BRADESCO S/A de titularidade da falecida LEILA PEREIRA DA SILVA (CPF
nº 025.929.793-36), para a titularidade do representante dos requerentes ESPEDITO SOUSA PALHANO
LIMA (CPF nº 917.875.722-34). 11. VALE A PRESENTE SENTENÇA COMO ALVARÁ JUDICIAL PARA
FINS DE LEVANTAMENTO DOS VALORES JUNTO AO BANCO BRADESCO. 12. Isenta do pagamento
de custas e despesas processuais, visto a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Transitado em julgado,
ARQUIVE-SE, com as cautelas e advertências legais. Marabá - PA, 13 de novembro de 2019.
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial
Comarca de Marabá PROCESSO: 00048419420178140028 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 17066 -
LUISE NUNES DE MELO (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)
EXECUTADO:DISTRIBUIDORA MARABA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
EXECUTADO:ALMIR DALL ALBA EXECUTADO:ALINE SOARES DALL ALBA EXECUTADO:JORGE
LUIZ DUTRA. ATO ORDINATÓRIO Intimo a parte autora para, nos termos do artigos 3º, inciso V e 4º,
inciso VI, ambos da Lei 8328/2015, providenciar o recolhimento de: custas processuais para expedição de
02 (dois) mandados e 04(quatro) diligências do Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que
seja dado integral cumprimento ao despacho retro. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00058038820158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
E L A I N E  C R I S T I N A  R O C H A  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:GLAILSON DA SILVA SOUSA Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO
CAETANO (ADVOGADO) OAB 2967 - GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (ADVOGADO) OAB
25533-B - REGIANA DE CARVALHO SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:ADRIANA FERREIRA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO) OAB 2967 -
GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (ADVOGADO) OAB 25533-B - REGIANA DE CARVALHO
SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:AMARILDO GOMES RODRIGUES Representante(s): OAB 17761 -
WANDERLEY PEREIRA MELO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a determinação
deste Juízo de Direito, intime-se as partes, via Diário de Justiça Eletrônico, para no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar suas Alegações Finais, sucessivamente. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
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00058881120148140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE
DIVINO NAVES Representante(s): OAB 11666 - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 19366 - AVEILTON SILVA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 19904 - WALTER JOE DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 27794 - MIKAIL MATOS FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:CECLIN ?
CENTRO CLÍNICO DE MARABÁ LTDA Representante(s): OAB 9505 - LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao
disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item
5.1, "b", intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a
Contestação apresentada. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de
Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00061657620118140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA DA SILVA
SOUZA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/11/2019 REQUERENTE:ROSANA DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 8201-A - FELIX ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB
13894-B - JULIANA DE ANDRADE LIMA (ADVOGADO) OAB 16688 - BRUNO FELIZ FONSECA SEPEDA
DA SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA REQUERIDO:INVASORES
DESCONHECIDOS. PROCESSO Nº. 0006165-76.2011.8.14.0028 REQUERENTES: ROSANA DE
OLIVEIRA; MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA REQUERIDOS: PATRICIA LUCENA DE SOUSA;
LINDORACY SOARES PEREIRA; ANTONIO TEODORO DO NASCIMENTO; FRANCISCO DE ASSIS
SOUZA PEREIRA. TERMO DE AUDIÊNCIA Aos treze (13) dias do mês de novembro (11) do ano de dois
mil e dezenove (2019), na sala de audiência, onde presente se achava a Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA
ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial desta
Comarca, comigo Escrevente ao final assinado. Feito o pregão, verificou-se a ausência das partes autoras,
ROSANA DE OLIVEIRA; MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA. Presente os requeridos, PATRICIA LUCENA
DE SOUSA (CPF: 036.226.532-13); LINDORACY SOARES PEREIRA (CPF: 865.269.012-04); ANTONIO
TEODORO DO NASCIMENTO (CPF: 393.101.402-91); FRANCISCO DE ASSIS SOUZA PEREIRA (CPF:
010.793.002-10), acompanhados pelos advogados, Dr. Dagberto Nogueira da Silva (OAB/PA: 6.108), Dr.
Gilberto dos Reis de Oliveira (OAB/PA: 17.792-B) e Dr. Rafael Fernandes Marinho (OAB/PA: 24.697).
Iniciada a audiência, proposta a conciliação, a mesma restou infrutífera. Em seguida, pela MM. Juíza, foi
proferida a seguinte DELIBERAÇÃO: ?a) Considerando que inicia o prazo para contestação neste ato (art.
335, CPC), aguarde-se o transcurso do prazo de contestação. Certifique-se. b) Nos moldes do art. 351 do
CPC, se a parte requerida alegar algumas das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, fica determinada
desde já a manifestação do autor no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, retornem os autos
conclusos.? Nada mais havendo, mandou a MMa. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado
conforme vai assinado por todos. Eu, ..........., Beatriz Nascimento Silva e Millena Silva Barbosa,
Conciliadoras, digitei e subscrevi. Juíza de Direito: ............................................................................
R e q u e r e n t e :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
R e q u e r i d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
A d v o g a d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
R e q u e r i d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
A d v o g a d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
R e q u e r i d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
R e q u e r i d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Advogado:..................................................................................... PROCESSO: 00061657620118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA
DA SILVA SOUZA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/11/2019 REQUERENTE:ROSANA
DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8201-A - FELIX ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
OAB 13894-B - JULIANA DE ANDRADE LIMA (ADVOGADO) OAB 16688 - BRUNO FELIZ FONSECA
SEPEDA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
REQUERIDO:INVASORES DESCONHECIDOS. PROCESSO Nº. 0006165-76.2011.8.14.0028
REQUERENTES: ROSANA DE OLIVEIRA; MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA REQUERIDOS: PATRICIA
LUCENA DE SOUSA; LINDORACY SOARES PEREIRA; ANTONIO TEODORO DO NASCIMENTO;
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA PEREIRA. TERMO DE AUDIÊNCIA Aos treze (13) dias do mês de
novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência, onde presente se achava a
Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara
Cível e Empresarial desta Comarca, comigo Escrevente ao final assinado. Feito o pregão, verificou-se a
ausência das partes autoras, ROSANA DE OLIVEIRA; MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA. Presente os
requeridos, PATRICIA LUCENA DE SOUSA (CPF: 036.226.532-13); LINDORACY SOARES PEREIRA
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(CPF: 865.269.012-04); ANTONIO TEODORO DO NASCIMENTO (CPF: 393.101.402-91); FRANCISCO
DE ASSIS SOUZA PEREIRA (CPF: 010.793.002-10), acompanhados pelos advogados, Dr. Dagberto
Nogueira da Silva (OAB/PA: 6.108), Dr. Gilberto dos Reis de Oliveira (OAB/PA: 17.792-B) e Dr. Rafael
Fernandes Marinho (OAB/PA: 24.697). Iniciada a audiência, proposta a conciliação, a mesma restou
infrutífera. Em seguida, pela MM. Juíza, foi proferida a seguinte DELIBERAÇÃO: ?a) Considerando que
inicia o prazo para contestação neste ato (art. 335, CPC), aguarde-se o transcurso do prazo de
contestação. Certifique-se. b) Nos moldes do art. 351 do CPC, se a parte requerida alegar algumas das
matérias enumeradas no art. 337 do CPC, fica determinada desde já a manifestação do autor no prazo de
15 (quinze) dias. Em seguida, retornem os autos conclusos.? Nada mais havendo, mandou a MMa. Juíza
encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai assinado por todos. Eu, ..........., Beatriz
Nascimento Silva e Millena Silva Barbosa, Conciliadoras, digitei e subscrevi. Juíza de Direito:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R e q u e r e n t e :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
R e q u e r i d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
A d v o g a d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
R e q u e r i d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
A d v o g a d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
R e q u e r i d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
R e q u e r i d o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Advogado:..................................................................................... PROCESSO: 00063916120168140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
R O C H A  A ç ã o :  B u s c a  e  A p r e e n s ã o  e m  A l i e n a ç ã o  F i d u c i á r i a  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:JONIMAR BITTENCOURT DE AMORIM. ATO ORDINATÓRIO (Manual de
Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para manifestar-se
sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA
ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00070008320128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Busca e Apreensão em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO HONDA
SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN
LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:VERA NILDA LOBATO DOS SANTOS. ATO ORDINATÓRIO
(Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte AUTORA para se
manifestar sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça, fls.53. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00072302320158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019
REQUERENTE:BANCO GMAC SA Representante(s): OAB 24647 - STENIA RAQUEL ALVES DE MELO
(ADVOGADO) OAB 21593-A - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:NILSON
JOSE COSTA DOS SANTOS. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em
atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em
seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00074603720088140028 PROCESSO ANTIGO: 200810048395
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA-BANPARA
Representante(s): ANA CRISTINA S PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:WALLDIROSHY PEDRA
GURGEL REQUERIDO:VALFREDO FERNANDES GURGEL. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas -
Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário,
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "K", intime-se da parte REQUERENTE para
providenciar o recolhimento das custas processuais intermediárias para intimação da parte executada, em
cumprimento ao item 11 da decisão de fls. 119-121, a saber: I. Custas para expedição de carta simples +
Despesas postais; OU II. Custas para expedição de carta precatória + Custas de distribuição no Juízo
Deprecado (comarca de Tucuruí), em atenção ao Art. 28, § 1º da Lei de Custas: Quando ambos os juízos
deprecante e deprecado pertencerem à jurisdição do TJPA, a carta precatória somente será expedida
após o interessado comprovar o recolhimento tanto das custas processuais referentes à expedição da
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carta precatória no juízo deprecante, quanto as referentes à distribuição da mesma no juízo deprecado.
Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00075391020168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Monitória em:
14/11/2019 REQUERENTE:BANCO HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB
15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO) REQUERIDO:AUTOBAT AUTO ELETRICA E BATERIAS LTDA ME. ATO ORDINATÓRIO
(Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
0 0 0 8 3 9 0 4 3 2 0 0 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 5 4 8 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Cumprimento de
sentença em: 14/11/2019 REQUERENTE:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A - CELPA
Representante(s): OAB 16401 - ERICA FONTENELE DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 19414-A - SAMUEL
AVELINO ALVARENGA (ADVOGADO) OAB 6.100 - LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES
(ADVOGADO) OAB 12528 - MARCELO AUGUSTUS VAZ LOBATO (ADVOGADO) ALEXANDRE GOMES
PAIVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ROGERIO BARBOSA CARVALHO. ATO ORDINATÓRIO Intimo a
parte autora para, nos termos do artigos 3º, inciso V e 4º, inciso VI, ambos da Lei 8328/2015, providenciar
o recolhimento de: custas processuais para expedição de 01 (um) mandado e 01(uma) diligência do Oficial
de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que seja dado integral cumprimento a decisão de fl. 159.
Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00084185620128140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)
OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN LEAO DUARTE
(ADVOGADO) REQUERIDO:MIGUEL BENJAMIN MAFRA. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas -
Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA
Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00087447420168140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
R O C H A  A ç ã o :  B u s c a  e  A p r e e n s ã o  e m  A l i e n a ç ã o  F i d u c i á r i a  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:WILLIAM GOMES OLIVEIRA. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas -
Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA
Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00089012320118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
ROCHA Ação: Busca e Apreensão em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO HONDA SA Representante(s):
OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS
(ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:RICARDO RODRIGUES
DA COSTA. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto
no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a",
intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de
novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de
M a r a b á / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 4 6 2 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 13025 -
RAISLY CRISTINA ASSUNCAO PINTO (ADVOGADO) OAB 22189 - OSIRES ANTINOLFI FILHO
(ADVOGADO) OAB 21483 - CLAYTON MOLLER (ADVOGADO) OAB 25812 - ANA LUCIA ANTINOLFI
(ADVOGADO) EXECUTADO:C T R ESPACO ROSSO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA
EXECUTADO:DOMINGOS SAVIO ROSSO. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível -
TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte AUTORA para se manifestar sobre a Certidão do Sr.
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Oficial de Justiça, fls.30 e 32. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora
de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00104038420178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
ROCHA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARABA S/S - FACULDADE METROPOLITANA MARABA Representante(s): OAB 6809-
B - SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA OTONI (ADVOGADO) OAB 7761 - ANDREA BASSALO VILHENA
(ADVOGADO) OAB 77167 - RICARDO LOPES GODOY (ADVOGADO) EXECUTADO:MAGNON MAX
SILVA DE OLIVEIRA. ATO ORDINATÓRIO Intimo a parte autora para, nos termos do artigos 3º, inciso V e
4º, inciso VI, ambos da Lei 8328/2015, providenciar o recolhimento de: custas processuais para expedição
de 01 (um) mandado e 02(duas) diligências do Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que
seja dado integral cumprimento a decisão, no endereço informado à fl. 48. Marabá/PA, 14 de novembro de
2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 1 8 2 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB
11481 - RUI FRAZAO DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 11001 - JOSEANE DO SOCORRO DE SOUSA
AMADOR (ADVOGADO) OAB 21466 - ADALBERTO RIBEIRO MENEZES (ADVOGADO) OAB 11471 -
FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) REQUERIDO:ROMA COM DE PECAS E ACESSORIOS
LTDA REQUERIDO:ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA REQUERIDO:MARY SIDNEY DE OLIVEIRA
REQUERIDO:MICHELL GIORDANO DE OLIVEIRA. ATO ORDINATÓRIO Intimo a parte autora para, nos
termos do artigos 3º, inciso V e 4º, inciso VI, ambos da Lei 8328/2015, providenciar o recolhimento de:
custas processuais para expedição de 01 (um) mandado e 02(duas) diligências do Oficial de Justiça, no
prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que seja dado integral cumprimento a solicitação de fls.94. Marabá/PA,
14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria2ª Vara Cível e Empresarial
d e  M a r a b á / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 1 0 8 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Ação:
Consignação em Pagamento em: 14/11/2019 REQUERENTE:JULIANA TERESA DE OLIVEIRA FARIA
Representante(s): OAB 19297 - WALISSON DA SILVA XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO
BRASIL SA Representante(s): OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) .
PROCESSO Nº 0010610-83.2017.8.14.0028. REQUERENTE(S): JULIANA TRERESA DE OLIVEIRA
FARIA REQUERIDOS: BANCO DO BRASIL S.A. TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatorze (14) dia do mês
de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência, onde presente se achava a
Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara
Cível e Empresarial desta Comarca, comigo Escrevente ao final assinado. Feito o pregão, verificou-se a
presença da parte autora JULIANA TERESA DE OLIVEIRA FARIA (CPF: 000.849.506-84), acompanhado
por seu advogado, Dr. WALISSON DA SILVA XAVIER (OAB/PA 19.297). Presente o requerido, BANCO
DO BRASIL S/A, (CNPJ: 00.000.000/5223-09), representado por seu preposto Sr. Herivelton Evangelista
Campos Sousa, acompanhado da advogada Dra. Roberta Yumie Leitão Umemura (OAB/PA 14.300),
Presente acadêmica do curso de Direito da Faculdade Carajás, Sra. PAULA JORDANIA COSTA CAMPOS
(CPF:010.233.072-78). Iniciada a audiência, proposta a conciliação, esta restou infrutífera. A parte autora,
em decorrência da peculiaridade do caso, requer seja deferida a oportunidade de quitação do contrato de
financiamento para fins de liberação do imóvel para terceiro que o já adquiriu, com a consequente emissão
do boleto de quitação em sua integralidade. Oportunamente, a requerida requer a juntada da carta de
preposição, substabelecimento, procuração e estatuto social, a fim de regularizar sua representação
processual, bem como requer que todos os atos processuais sejam publicados, exclusivamente, em nome
do Dr. Nelson Williams Fratoni Rodrigues (OAB/PA 15.201-A), sob pena de nulidade. Em seguida, pela
MM. Juíza, foi proferida a seguinte DESPACHO: a) Defiro a juntada dos documentos acima identificados,
requeridos pela parte ré; b) Considerando o requerido pela parte autora para quitação do contrato, objeto
do litígio, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que se proceda, com a consignação do valor restante da
dívida referente ao contrato objeto da presente lide, devendo a parte autora, observando as cláusulas
contratuais e valores vincendos, emitir o boleto no próprio sítio do tribunal providenciando o respectivo
pagamento; c) Com o pagamento, intime-se a parte requerida para o que entender de direito, no prazo de
15 (quinze) dias, observando que o silêncio importa na concordância; d) Decorrido o prazo da requerida,
certifique-se e voltem os autos conclusos para SENTENÇA, devidamente reclassificados nos moldes
exigidos pelo CNJ. Cientes as partes presentes. Publique-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-
se.? Nada mais havendo, mandou a MMa. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai
assinado por todos. Eu, ..........., Maria Catarina Alves e Antônio Mororó Pereira Neto, conciliadores,
d i g i t a m o s  e  s u b s c r e v e m o s .  J u í z a  d e  D i r e i t o :
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................................................................................................................. Advogado da Requerente:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Reque ren te :

...................................................................................................................... Advogado da Requerida:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  P r e p o s t o :

......................................................................................................................... PROCESSO:
00106108320178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Ação: Consignação em Pagamento em: 14/11/2019
REQUERENTE:JULIANA TERESA DE OLIVEIRA FARIA Representante(s): OAB 19297 - WALISSON DA
SILVA XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 16637-A -
RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0010610-83.2017.8.14.0028.
REQUERENTE(S): JULIANA TRERESA DE OLIVEIRA FARIA REQUERIDOS: BANCO DO BRASIL S.A.
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatorze (14) dia do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove
(2019), na sala de audiência, onde presente se achava a Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA
SILVA SOUZA, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca, comigo
Escrevente ao final assinado. Feito o pregão, verificou-se a presença da parte autora JULIANA TERESA
DE OLIVEIRA FARIA (CPF: 000.849.506-84), acompanhado por seu advogado, Dr. WALISSON DA SILVA
XAVIER (OAB/PA 19.297). Presente o requerido, BANCO DO BRASIL S/A, (CNPJ: 00.000.000/5223-09),
representado por seu preposto Sr. Herivelton Evangelista Campos Sousa, acompanhado da advogada
Dra. Roberta Yumie Leitão Umemura (OAB/PA 14.300), Presente acadêmica do curso de Direito da
Faculdade Carajás, Sra. PAULA JORDANIA COSTA CAMPOS (CPF:010.233.072-78). Iniciada a
audiência, proposta a conciliação, esta restou infrutífera. A parte autora, em decorrência da peculiaridade
do caso, requer seja deferida a oportunidade de quitação do contrato de financiamento para fins de
liberação do imóvel para terceiro que o já adquiriu, com a consequente emissão do boleto de quitação em
sua integralidade. Oportunamente, a requerida requer a juntada da carta de preposição,
substabelecimento, procuração e estatuto social, a fim de regularizar sua representação processual, bem
como requer que todos os atos processuais sejam publicados, exclusivamente, em nome do Dr. Nelson
Williams Fratoni Rodrigues (OAB/PA 15.201-A), sob pena de nulidade. Em seguida, pela MM. Juíza, foi
proferida a seguinte DESPACHO: a) Defiro a juntada dos documentos acima identificados, requeridos pela
parte ré; b) Considerando o requerido pela parte autora para quitação do contrato, objeto do litígio, defiro o
prazo de 30 (trinta) dias para que se proceda, com a consignação do valor restante da dívida referente ao
contrato objeto da presente lide, devendo a parte autora, observando as cláusulas contratuais e valores
vincendos, emitir o boleto no próprio sítio do tribunal providenciando o respectivo pagamento; c) Com o
pagamento, intime-se a parte requerida para o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando que o silêncio importa na concordância; d) Decorrido o prazo da requerida, certifique-se e
voltem os autos conclusos para SENTENÇA, devidamente reclassificados nos moldes exigidos pelo CNJ.
Cientes as partes presentes. Publique-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.? Nada mais
havendo, mandou a MMa. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai assinado por
todos. Eu, ..........., Maria Catarina Alves e Antônio Mororó Pereira Neto, conciliadores, digitamos e
subscrevemos. Juíza de Direito: .................................................................................................................
Advogado da Requerente: ................................................................................................. Requerente:
...................................................................................................................... Advogado da Requerida:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  P r e p o s t o :
......................................................................................................................... PROCESSO:
00111749620168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO
PAN Representante(s): OAB 18673 - RAQUEL OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 206339 -
FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (ADVOGADO) EXECUTADO:FRANCIS DE PAULA ALVES. ATO
ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de
Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "k", intime-se a parte
autora através de seu advogado, via Diário de Justiça Eletrônico, para providenciar o recolhimento das
custas processuais devidas para expedição da Carta Precatória, conforme petição de fls. 49. Marabá/PA,
14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial
d e  M a r a b á / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 7 4 0 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
Representante(s): OAB 14797 - SERGIO LUIZ DE ANDRADE (ADVOGADO) OAB 211648 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) EXECUTADO:LIMBEL COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA EPP EXECUTADO:ERNANI COSTA ALBUQUERQUE EXECUTADO:ANA IZABEL LOPES
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ALBUQUERQUE. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao
disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário, do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, em seu item 4.1, "f", intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, via Diário de Justiça
Eletrônico, para se manifestar sobre correspondências devolvidas. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019.
ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 0 5 3 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 143801 - IVO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 15530 -
LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) REQUERIDO:WALDIR DA CRUZ RODRIGUES. ATO
ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de
Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 4.1, "f",
intime-se a parte AUTORA, através de seu advogado, via Diário de Justiça Eletrônico, para manifestar-se
sobre correspondência devolvida pelos Correios (fls 62). Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA, Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA. PROCESSO:
00183927820168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação:  Execução de Tí tu lo  Ext ra jud ic ia l  em:  14/11/2019
REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 21483 - CLAYTON MOLLER
(ADVOGADO) OAB 22189 - OSIRIS ANTINOLFI FILHO (ADVOGADO) OAB 25812 - ANA LUCIA
ANTINOLFI (ADVOGADO) OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 128341 -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO CELSO FERREIRA
DA SILVA REQUERIDO:ANTONIO CELSO FERREIRA DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO (Manual de
Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para manifestar-se
sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA
ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00190930520178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO TEIXEIRA BITTENCOURT Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019
REQUERENTE:ROSARIA DE FATIMA CHAVES CARDOSO Representante(s): OAB 19190 - SANDRO
PINHEIRO LEAL (ADVOGADO) OAB 25612-B -  CORA WATZL BALBI (ADVOGADO)
REQUERIDO:YMPACTUS COMERCIAL SA TELEXFREE. SENTENÇA 1. Trata-se de CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA FUNDADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, ajuizada por ROSÁRIA DE FÁTIMA CHAVES
CARDOSO em face de YMPACTUS COMERCIAL SA TELEXFREE, qualificados nos autos. 2. Este Juízo
de Direito, verificando que a petição inicial não preenchia os requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC,
determinou à parte autora que procedesse a sua emenda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento. 3. Apesar de devidamente intimada, a parte autora deixou de emendar a petição inicial,
conforme certificado nos autos. 4. Ante o Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do Art. 485, I c/c Art. 321, Parágrafo Único, do CPC. 5. Isento de custas processuais e
honorários advocatícios, vez que a parte autora encontra-se sob os benefícios da assistência judiciária
gratuita (fl. 09). 6. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e advertências
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Marabá/PA, 20 de
novembro de 2018. MÁRCIO TEIXEIRA BITTENCOURT Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00192016820168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ADILIO SANTOS SANTANA Representante(s): OAB 19447
- VALMIRA SA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERENTE:DIANELMA ALVES CUNHA
Representante(s): OAB 19447 - VALMIRA SA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:NOVO
PROGRESSO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 755-B - DAVID
CARVALHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 22786 - JOÃO HENRIQUES DUTRA JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 47984 - LUCAS DOMINGUES SOUZA (ADVOGADO) OAB 220907 - GUSTAVO CLEMENTE VILELA
(ADVOGADO) REQUERIDO:SCOPEL SP- 38 EM PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
REQUERIDO:URBPLAN DESENVOLVIMENTO URBANO SA. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas -
Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "b", intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a Contestação apresentada. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00212322720178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Monitória em: 14/11/2019 REQUERENTE:AB BRASIL INDUSTRIA E
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COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 130203 - GASTAO MEIRELLES PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 129778 - ANDREA AUGUSTA PULICI (ADVOGADO) REQUERIDO:CASTELLO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA)
Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
em seu item 5.1, "a", intime-se a parte AUTORA para se manifestar sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 47 dos autos. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de
Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00214063620178140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação:
Monitória em: 14/11/2019 REQUERENTE:BALASKA EQUIPE IND E COM LTDA Representante(s): OAB
154209 - FÁBIO LUIS AMBRÓSIO (ADVOGADO) OAB 24829 - NEIDA SIQUEIRA FRONCHETTI
(ADVOGADO) REQUERIDO:USIFORTE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS EIRELI. ATO
ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de
Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte
AUTORA para se manifestar sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça, fls.80. Marabá/PA, 14 de novembro
de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 2 1 6 0 2 0 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Monitória em:
14/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15.021-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA DURAND
(ADVOGADO) REQUERIDO:CLAUDIONOR BEZERRA ALVES DOS SANTOS. ATO ORDINATÓRIO
(Manual de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo
Cível - Rito Ordinário, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 4.1, "f", intime-se a parte
AUTORA, através de seu advogado, via Diário de Justiça Eletrônico, para manifestar-se sobre
correspondência devolvida pelos Correios (fls. 45). Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA, Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA. PROCESSO:
00227049720168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ANA
PAULA SOUZA NASCIMENTO Representante(s): OAB 16224-A - ANDRE SANTOS RIBEIRO
(ADVOGADO) REQUERENTE:ANDRE SANTOS RIBEIRO Representante(s): OAB 16224-A - ANDRE
SANTOS RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:QUALICORP CORRETORA DE SEGUROS SA
Representante(s) :  OAB 24.308 -  RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CENTRAL NACIONAL UNIMED. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível
- TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, em seu item 5.1, "b", intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a Contestação apresentada. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE
CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00227058220168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Busca e Apreensão em: 14/11/2019 REQUERIDO:IRACEMA
RODRIGUES DE ABREU REQUERENTE:BV FINANCEIRA SA CFI Representante(s): OAB 15187-A -
EDNEY MARTINS GUILHERME (ADVOGADO) OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 11432-A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO (Manual
de Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para manifestar-se
sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA
ROCHA Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO:
00312152120158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO
HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA
BARBOSA (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 15530 - LAYSA
AGENOR LEITE (ADVOGADO) EXECUTADO:JOÃO ALBUQUERQUE DA SILVA -  ME
EXECUTADO:JOAO ALBUQUERQUE DA SILVA EXECUTADO:ISACK MACEDO DA SILVA. ATO
ORDINATÓRIO Intimo a parte autora para, nos termos do artigos 3º, inciso V e 4º, inciso VI, ambos da Lei
8328/2015, providenciar o recolhimento de: custas processuais para expedição de 01 (um) mandado e
02(duas) diligências do Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que seja dado integral
cumprimento ao despacho retro. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA
Diretora de Secretaria2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00009417420158140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: A. E. P. S. Representante(s): OAB 16263 - JOSE ERICKSON
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FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR) REQUERIDO: W. E. M. S. PROCESSO: 00009425920158140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: J. W. N. L. Representante(s): OAB 13927 - WALTER
AUGUSTO BARRETO TEIXEIRA (DEFENSOR) REQUERIDO: W. L. S. REPRESENTANTE: F. J. N.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 9 5 1 2 0 0 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 9 1 8 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em:
REPRESENTANTE: R. T. A. EXECUTADO: F. M. F. Representante(s): OAB 7476 - JOSE FERNNADES
DE SOUSA FILHO (ADVOGADO) EXEQUENTE: C. T. A. Representante(s): OAB 12714 - CLAUDIA DE
SOUZA VIEIRA (ADVOGADO) PROCESSO: 00018872920118140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: EXEQUENTE: I. B. S. Representante(s): OAB 12552 - REINALDO MARTINS JUNIOR
(DEFENSOR) REPRESENTANTE: R. B. S. EXECUTADO: A. F. S. PROCESSO: 00027457220188140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de
Alimentos em: REPRESENTANTE: E. A. S. O. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) MENOR: A. S. O. MENOR: J. S. O. MENOR: E. S. O. REQUERIDO: J. O. S. PROCESSO:
00029200320178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: J. P. S. S. Representante(s): OAB
16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR) REPRESENTANTE: U. C. S.
REQUERIDO: V. L. S. PROCESSO: 00029630320188140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: J. R. S. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:
L. S. M. Representante(s): OAB 19448 - MARIA ARAUJO GUIMARAES COSTA (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 9 7 9 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: E. F. C. S. Representante(s): OAB 17302 - EDSON OLIVEIRA CRUZ (ADVOGADO) OAB
20401 - DIOGO ALMEIDA DE MORAIS (ADVOGADO) REQUERIDO: J. A. S. PROCESSO:
00040127920188140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: M. A. S. A. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO: F. A. S. F. PROCESSO: 00041363320168140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 em: REQUERENTE: W. C. O. S. Representante(s): OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA
RODRIGUES (DEFENSOR) REPRESENTANTE: M. D. S. REQUERIDO: H. O. S. PROCESSO:
00049368920108140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Cumprimento de sentença em: REQUERENTE: A. B. B. C. REPRESENTANTE: S. M. S. B.
Representante(s): OAB 12299 - ALBA ALINE MOURAO GOUVEA (DEFENSOR) OAB 24451-B -
RAPHAELL LEMES BRAZ (ADVOGADO) OAB 25681-A - HELBERT LUCAS RUIZ DOS SANTOS
(ADVOGADO) REQUERIDO: W. R. C. PROCESSO: 00057293420158140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: R. G. S. N. Representante(s): OAB 7268 - OLINDA MAGNO PINHEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO: W. L. S. PROCESSO: 00076567420118140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Inventário em: INVENTARIANTE: O. S. L.
Representante(s): OAB 9991 - SILVIO PALHANO DE SOUZA (ADVOGADO) INVENTARIANTE: C. M. S.
L. Representante(s): OAB 11122 - LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE (ADVOGADO) OAB 20348
- NAYARA MAYLA BRITO DAMASCENO (ADVOGADO) OAB 8965 - MARCOS LUIZ ALVES DE MELO
(ADVOGADO) INVENTARIADO: M. O. C. S. INVENTARIANTE: C. M. L. R. Representante(s): OAB 5433 -
SILVIO ANTONIO DAMASCENO SANTOS (ADVOGADO) PROCESSO: 00076644620148140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Inventário em:
INVENTARIANTE: J. M. C. Representante(s): OAB 5754 - JURACY COSTA DA SILVA (ADVOGADO)
INVENTARIADO: M. L. M. REQUERENTE: M. C. L. S. M. Representante(s): OAB 15196-A - MARIANA
VIGANOR DA SILVA (ADVOGADO) OAB 16840 - JORGE JUNGMANN NETO (ADVOGADO) TERCEIRO:
M. W. M. C. Representante(s): OAB 16840 - JORGE JUNGMANN NETO (ADVOGADO) ENVOLVIDO: P.
M. O. N. INTERESSADO: E. R. A. G. Representante(s): OAB 4264-A - RODRIGO DOURADO MARTINS
BELARMINO (ADVOGADO) OAB 6229 - NEIVA ALMEIDA DE MIRANDA (ADVOGADO) OAB 26452-A -
NEIVA ALMEIDA DE MIRANDA (ADVOGADO) PROCESSO: 00080949520148140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento Comum Cível
em: REQUERENTE: M. N. F. C. Representante(s): OAB 5433 - SILVIO ANTONIO DAMASCENO SANTOS
(ADVOGADO) REQUERIDO: J. G. S. PROCESSO: 00088778720148140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em:
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REQUERENTE: A. M. C. Representante(s): OAB 10617 - WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA (ADVOGADO)
OAB 20799-B - ROMARIO LEMOS FILGUEIRA (ADVOGADO) REQUERENTE: E. M. C. REQUERIDO: A.
M. S. Representante(s): OAB 5307 - GILMAR CAETANO (ADVOGADO) OAB 6809-B - SIMONE
APARECIDA DE ALMEIDA OTONI (ADVOGADO) OAB 24697 - RAFAEL FERNANDES MARINHO
(ADVOGADO) OAB 13826 -  EDUARDO ALEXANDRE HERMES HOFF (ADVOGADO)
REPRESENTANTE: K. O. C. PROCESSO: 00147458020138140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: A.
C. L. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO: V. E. S. L.
P R O C E S S O :  0 0 1 5 8 8 6 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em:
EXEQUENTE: A. C. S. Representante(s): OAB 14991 - JAINARA VELOSO JASPER (ADVOGADO)
REPRESENTANTE: E. C. C. S. EXECUTADO: D. S. PROCESSO: 00196944520168140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento Comum Cível
em: REQUERENTE: C. J. S. P. MENOR: E. L. S. P. REPRESENTANTE: E. L. C. Representante(s): OAB
20886 - ETENAR RODRIGUES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 22180 - JOBEANE NEILA BRAGA SODRÉ
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 2 1 2 3 9 1 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alvará Judicial em: REQUERENTE: L. K.
G. O. Representante(s): OAB 20890 - ISIS LOPES TEIXEIRA LIMA (ADVOGADO) REQUERENTE: L. J.
G. O. Representante(s): OAB 20890 - ISIS LOPES TEIXEIRA LIMA (ADVOGADO) REQUERENTE: L. T.
G. O. Representante(s): OAB 20890 - ISIS LOPES TEIXEIRA LIMA (ADVOGADO) REPRESENTANTE: R.
N. O. Representante(s): OAB 14586 - SILVIA TEIXEIRA LIMA (ADVOGADO) PROCESSO:
00614506820158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos em: REQUERENTE: Y. L. S. P. REQUERENTE: W. L. S. P.
REQUERENTE: E. L. S. P. REPRESENTANTE: C. J. S. P. Representante(s): OAB 13927 - WALTER
AUGUSTO BARRETO TEIXEIRA (DEFENSOR) REQUERIDO: E. L. C. Representante(s): OAB 20886 -
ETENAR RODRIGUES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 22180 - JOBEANE NEILA BRAGA SODRÉ
(ADVOGADO)  

 
 
 
Número do processo: 0806435-42.2019.8.14.0028 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO DO
BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB:
15201/PA Participação: EXECUTADO Nome: VICENTE ARAUJO DA SILVA Processo: 0806435-
42.2019.8.14.0028ATO ORDINATÓRIO Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, intime-se a parte autora através de seu
advogado, para providenciar o recolhimento das custas processuais devidas de 01(uma) diligência do
oficial. Marabá/PA, 13 de novembro de 2019 ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria da 2ª Vara
Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0806498-67.2019.8.14.0028 Participação: EXEQUENTE Nome: WLS
PNEUMATICOS & MOTO-PARTES, INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI Participação: ADVOGADO Nome:
VITORIA CERCELLA MARQUES DOS SANTOS OAB: 390856/SP Participação: EXECUTADO Nome:
TAMANDARE CONSTRUTORA LTDA - EPP Processo: 0806498-67.2019.8.14.0028ATO ORDINATÓRIO
Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, em seu item 5.1, intime-se a parte autora através de seu advogado, para providenciar o recolhimento
das custas processuais devidas de 01(uma) diligência do oficial de justiça. Marabá/PA, 13 de novembro de
2019 ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0806553-52.2018.8.14.0028 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO DA
AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE ALBERTO SOUZA
SOARES OAB: 65PA Participação: EXECUTADO Nome: MARA RUBIA MENDONCA FEITOSA PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ ? SECRETARIA
DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94) 3312-7817 ATO
ORDINATÓRIOProcesso: 0806553-52.2018.8.14.0028Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ?
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Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, ?a?, intime-se a parte
AUTORA para se manifestar sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Marabá/PA, 13 de novembro de
2019.ELAINE CRISTINA ROCHADiretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA 

 
 
 
Número do processo: 0802935-02.2018.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: PATRICIA
RANDY BENICIO SANTOS GONSALVES Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO MARINO
FERREIRA DIAS OAB: 24293/PA Participação: REQUERIDO Nome: ELDO FERNANDES GONCALVES
Participação: ADVOGADO Nome: NATACHA NAIADE MENEZES ALMEIDA OAB: 27548/PAPODER
JUDICIÁRIOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO-PJETRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
P A R Á C O M A R C A  D E  M A R A B Á  ?  S E C R E T A R I A  D A  2 ª  V A R A  C Í V E L  E
EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO ORDINATÓRIO (Provimento
006/2009 ? CJCI e Provimento 006/2006 ? CJRMB) Em atenção ao disposto no Art. 1º, §2º, VII, do
Provimento 006/2006 ? CJRMB, intimem-se o(a) patrono(a) da parte REQUERIDA para fazer prova, no
prazo de 15(quinze) dias, do mandado que lhe foi outorgado para intervir nos presentes autos.Marabá/PA,
13 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHADiretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial
de Marabá/PA 

 
 
 
Número do processo: 0804200-39.2018.8.14.0028 Participação: EMBARGANTE Nome: BMK
COMBUSTIVEIS EIRELI Participação: ADVOGADO Nome: BRUNA LORENA COIMBRA COSTA OAB:
861PA Participação: EMBARGANTE Nome: ERNANES ALMEIDA COIMBRA Participação: ADVOGADO
Nome: BRUNA LORENA COIMBRA COSTA OAB: 861PA Participação: EMBARGANTE Nome:
DULCIMAR LOPES COIMBRA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNA LORENA COIMBRA COSTA
OAB: 861PA Participação: EMBARGADO Nome: PETROLEO SABBA SA Participação: ADVOGADO
Nome: TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO OAB: 59PA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO BENTES
PINHEIRO FILHO OAB: 3210/PADECISÃO INTERLOCUTÓRIAR. H.1. Tendo em vista a tempestividade
dos presentes embargos (Id 8873141), recebo-os e determino a intimação do exequente, ora embargado,
para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias (Art. 920, I, do CPC).2. Concedo efeito suspensivo aos
presentes embargos, visto que a execução já se encontra garantida por penhora (Art. 919, §1º, do CPC).3.
Extraia-se cópia da presente Decisão Interlocutória e proceda sua juntada aos autos do processo
principal.Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Marabá/PA, 13 de maio de 2019.ALESSANDRA ROCHA DA
SILVA SOUZAJuíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Marabá/PA 

 
 
 
Número do processo: 0806378-24.2019.8.14.0028 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO DO
BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB:
15201/PA Participação: EXECUTADO Nome: SECURITY COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - ME
Participação: EXECUTADO Nome: NILTON FEITOSA RODRIGUES Participação: EXECUTADO Nome:
DIEGO MOITINHO DA SILVA Processo: 0806378-24.2019.8.14.0028ATO ORDINATÓRIO Em atenção ao
disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item
5.1, intime-se a parte autora através de seu advogado, para providenciar o recolhimento das custas
processuais devidas de 05(cinco) diligências e 02(dois) mandados. Marabá/PA, 13 de novembro de 2019
ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0802978-36.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: EVERTON HENRIQUE
LOURENÇO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: AMADEUS FRANKLIN OTTONI NOGUEIRA
BRANDAO OAB: 14955/RN Participação: RÉU Nome: NOVO PROGRESSO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: RÉU Nome: SP-09 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Participação: RÉU Nome: ITAPEVA RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA. Participação: RÉU Nome:
URBPLAN DESENVOLVIMENTO URBANO S.A. Processo: 0802978-36.2018.8.14.0028ATO
ORDINATÓRIO Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível, do Tribunal de Justiça
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do Estado do Pará, intime-se a parte autora através de seu advogado, para apresentar réplica no prazo
legal. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019 ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria da 2ª Vara
Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0801329-02.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: M. R. G. M. R.
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON BOGAZ NETO OAB: 018300/PA Participação: ADVOGADO
Nome: EURICY FREIRE BARBOSA DE OLIVEIRA OAB: 12066/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome:
P. M. P.DESPACHOR. H.1. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos petição inicial
com correção da formatação de suas margens.2. Com a juntada ou decorrido o prazo, conclusos.Expeça-
se o necessário. Cumpra-se.Marabá/PA, 13 de novembro de 2019.ALESSANDRA ROCHA DA SILVA
SOUZAJuíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Marabá/PA 

 
 
 
Número do processo: 0809488-31.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: SABRINA LIMA
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MARLY FERREIRA DAS CHAGAS OAB: 11171PA/PA
Par t ic ipação:  INVENTARIADO Nome:  ALESSANDRO SANTOS DE CASSIADECISÃO
INTERLOCUTÓRIAR. H. 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita, visto a alegação de pobreza firmada na
inicial e a ausência de elementos nos autos que a contrarie.2. Nomeio inventariante a requerente
SABRINA LIMA SANTOS, que deve ser intimada para assinar, em 5 (cinco) dias úteis, o termo de
compromisso de inventariante, na forma do artigo 617, parágrafo único, do NCPC.3. Remetam-se os autos
ao Ministério Público para manifestação.Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA
SILVA SOUZAJuíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0802227-49.2018.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: J. D. E. S. R.
Participação: ADVOGADO Nome: GILVAM MIGUEL DE CALDAS OAB: 22284/PA Participação:
REQUERENTE Nome: R. M. F. R. Participação: ADVOGADO Nome: GILVAM MIGUEL DE CALDAS OAB:
22284/PA Participação: REQUERIDO Nome: R. S. R. E. O. Participação: REQUERIDO Nome: M. B. F. R.
Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
D O  P A R Á C O M A R C A  D E  M A R A B Á  ?  S E C R E T A R I A  D A  2 ª  V A R A  C Í V E L  E
EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO ORDINATÓRIO Processo:
0802227-49.2018.8.14.0028Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, intime-se a parte autora através de seu advogado, para providenciar réplica
no prazo legal. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019 ELAINE CRISTINA ROCHADiretora de Secretaria da
2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0804853-41.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: ELIAS DE JESUS DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: IVALDO ALENCAR DE SOUSA JUNIOR OAB: 22226/PA
Participação: RÉU Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 016292/PA Participação: ADVOGADO
Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 014351/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ ? SECRETARIA DA 2ª  VARA CÍVEL E
EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO ORDINATÓRIO Processo:
0804853-41.2018.8.14.0028Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, intime-se a parte REQUERIDA através de seu advogado, para providenciar
o recolhimento das custas processuais devidas. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019 ELAINE CRISTINA
ROCHADiretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
 
Processo: 00515133420158140028 .Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. Requerente: Alisson
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Rocha Lima (Advogados: Maria Cristina de Sá Pereira, OAB/PA 21.001-A; Helbert Lucas Ruiz dos
Santos, OAB/SP 320.439; Maria do Socorro Milhomem Abbade, OAB/PA 4598) Requerida:
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT (Advogado(a): Requerido: Luana Silva Santos,
OAB/PA 16292; Marilia Dias Andrade, OAB/PA 14351) FINALIDADE: Intimação das partes quanto ao
item 5 do despacho de fl. 22, a seguir transcrito: 5. Após a apresentação da impugnação, ou esgotado o
prazo, as partes devem especificar as provas que pretendem produzir, nos termos do art. 370 do NCPC,
justificando-as, sob pena de indeferimento, conforme o art. 370, parágrafo único, do NCPC.

 
Processo: 00012289420058140028. Ação de Indenização. Requerente: Francinete Setubal do
Nascimento (Advogado: Domingos Roberto Oliveira de Andrade, OAB/PA 9.705); Requeridos:
Bradesco Auto/re; Carajás Comercio e Transportes; Danimar Madeira Ltda (Advogados: Paulo
Fernando de Oliveira, OAB/PA 37224; (Advogado: Renato Tadeu Rondina Mandaliti, OAB/SP
115.762). FINALIDADE: Intimação quanto ao item 2 do despacho de fl. 540, a seguir transcrito: 2. No que
se refere ao saldo residual certificado as fls. 535, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, realizar o levantamento. Não havendo manifestação, determino desde já a transferência do referido
saldo para a conta única do Tribunal.

 
Processo: 00034636620008140028. Ação de Execução. Exequente: Banco do Brasil (Advogados:
Rafael Sganzerla Durand, OAB/PA 16.637-A; Nelson Wilians Fratoni Rdodrigues, OAB/PA 15.201-A)
Executado: Elias Raim Mifarreg. FINALIDADE: Intimação da parte autora quanto ao item 3 do
despacho de fl. 109: 3. Em seguida, tendo em vista o fato de que o Sistema de Acompanhamento
Processual ¿LIBRA impossibilita o cadastro de qualquer Decisão Judicial com pendência de juntadas, afim
de sanear o feito (Art. 352, do CPC), determino a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, a parte peticionante apresente sua via protocolada para juntada aos autos, sob pena de desistência
da petição.

 
Processo: 00149389520138140028. Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. Requerente: Francislene
dos Santos Cavalcante (Advogado: Deusimar Pereira dos Santos, OAB/PA 12054, Claudionor
Gomes da Silva, OAB/PA 14752) Requerido: Luana Silva Santos, OAB/PA 16292; Marilia Dias
Andrade, OAB/PA 14351) FINALIDADE: Intimação da parte autora quanto ao item 3 do despacho de fl.
129: 3. Em seguida, tendo em vista o fato de que o Sistema de Acompanhamento Processual ¿LIBRA
impossibilita o cadastro de qualquer Decisão Judicial com pendência de juntadas, afim de sanear o feito
(Art. 352, do CPC), determino a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, a parte
peticionante apresente sua via protocolada para juntada aos autos, sob pena de desistência da petição.

 
Processo: 00044403220168140028. Ação Revisional de Despesas Condominiais. Requerentes:
Renes Roque Silva Nascimento, Paulo Henrique Maia Martins, Larissa Abussafi Miranda, Marcelo
Medeiros de Lima, Alcileia Gomes Tartaglia Brito (Advogado: Vinicius Alexandre Chaves
Nascimento, OAB/PA 13614) Requerido: Condomínio Portal da Orla (Advogado: Alisson Gomes
Mota, OAB/PA 28887; Cora Watz, OAB/PA 25.612-B) FINALIDADE: Intimação das partes quanto ao
item C da deliberação proferida em audiência, às fls. 213-214, a seguir transcrito: c) com a juntada, abre-
se vistas para apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de 15 dias sucessivos às partes, devendo
os mesmos serem intimados pelo DJE.

 
 

 
 
 

TERMO DE COMPARECIMENTO E REALIZAÇÃO DE PERÍCIA DPVAT

PROCESSO N° 0001282-95.2018.8.14.0028

AÇÃO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

AUTOR (A) LUIS CARLOS DE SOUSA FILHO
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DELIBERAÇÃO: 1 - Considerando a presença da parte, a qual concordou em se submeter à perícia
médica e em atendimento à Decisão Judicial que determinou a realização da perícia, nos termos da
Súmula n° 474 do Superior Tribunal de Justiça, foi devidamente realizada a perícia médica. 2- Determino a
juntada aos autos do Laudo Pericial, saindo os presentes intimados para apresentar alegações finais e/ou
proposta de acordo. 3 - Caso a parte autora esteja desacompanhada de advogado (a), o advogado
habilitado (a) nos autos deverá ser intimado (a) por meio de publicação no Diário de Justiça. 4 - Com ou
sem alegações finais ou quaisquer outras manifestações. Certifique-se. 5 - Remete-se à UNAJ para a
apuração das possíveis custas pendentes e a intimação para o pagamento, caso a parte não seja
beneficiária da gratuidade judiciária, ou não exista pedido pendente de apreciação. 6 - Determino o
pagamento imediato dos honorários periciais ao DR. IVO  VANCHO PANOVICH (CRM/PA N° 4.212), nos
moldes do ACT N° 21/2016, e com fundamento no art. 465, §4º do CPC, autorizando a abertura de conta
única para depósito do valor devido por todas as perícias realizadas neste mutirão, em um único processo,
para viabilizar a expedição do Alvará Judicial. 7 - Após apresentação das Alegações Finais ou decorrido o
prazo legal, conclusos para sentença. Marabá, 12/09/2018.

 
Juíza de Direito:________________________________________________________

 
Autor(a):_____________________________________________________________

 
Advogado(a) autor (a):___________________________________________________

 
Advogada da requerida:__________________________________________________

 
 

 
 
 

ADVOGADO(A)

REQUERIDA SEGURADORA LIDER S/A.

PREPOSTO(A)

ADVOGADO(A) DRA. ROBERTA YUME LEITÃO UMEMURA
(OAB/PA 14.300)

PERITO DR. IVO VANCHO PANOVICH (CRM/PA 4.212).

ASSISTENTE PERICIAL - REQUERIDA DR. CAIO CÉSAR AGUIAR MUNIDINHO (CRM/PA
4.966).

TERMO DE COMPARECIMENTO E REALIZAÇÃO DE PERÍCIA DPVAT

PROCESSO N° 0003433-34.2018.8.14.0028

AÇÃO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

AUTOR (A) WANDERSSON MAX RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A)

REQUERIDA SEGURADORA LIDER S/A.
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DELIBERAÇÃO: 1 - Considerando a presença da parte, a qual concordou em se submeter à perícia
médica e em atendimento à Decisão Judicial que determinou a realização da perícia, nos termos da
Súmula n° 474 do Superior Tribunal de Justiça, foi devidamente realizada a perícia médica. 2- Determino a
juntada aos autos do Laudo Pericial, saindo os presentes intimados para apresentar alegações finais e/ou
proposta de acordo. 3 - Caso a parte autora esteja desacompanhada de advogado (a), o advogado
habilitado (a) nos autos deverá ser intimado (a) por meio de publicação no Diário de Justiça. 4 - Com ou
sem alegações finais ou quaisquer outras manifestações. Certifique-se. 5 - Remete-se à UNAJ para a
apuração das possíveis custas pendentes e a intimação para o pagamento, caso a parte não seja
beneficiária da gratuidade judiciária, ou não exista pedido pendente de apreciação. 6 - Determino o
pagamento imediato dos honorários periciais ao DR. IVO  VANCHO PANOVICH (CRM/PA N° 4.212), nos
moldes do ACT N° 21/2016, e com fundamento no art. 465, §4º do CPC, autorizando a abertura de conta
única para depósito do valor devido por todas as perícias realizadas neste mutirão, em um único processo,
para viabilizar a expedição do Alvará Judicial. 7 - Após apresentação das Alegações Finais ou decorrido o
prazo legal, conclusos para sentença. Marabá, 13/09/2018.

 
Juíza de Direito:________________________________________________________

 
Autor(a):_____________________________________________________________

 
Advogado(a) autor (a):___________________________________________________

 
Advogada da requerida:__________________________________________________

 
 

 
 

PREPOSTO(A)

ADVOGADO(A) DRA. MARÍLIA DIAS ANDRADE (OAB/PA 14.3510)

DRA. RAÍSSA CARRALAS (OAB/PA 16.494)

PERITO DR. IVO VANCHO PANOVICH (CRM/PA 4.212).

ASSISTENTE PERICIAL - REQUERIDA DR. CAIO CÉSAR AGUIAR MUNIDINHO (CRM/PA
4.966).
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RESENHA: 11/11/2019 A 12/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00007759420088140028
PROCESSO ANTIGO: 200810004777 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 11/11/2019 PROCURADOR(A):KELLEN
A V I L A  E X E Q U E N T E : E S T A D O  D O  P A R A  -  F A Z E N D A  P U B L I C A  E S T A D U A L
EXECUTADO:DISTRIBUIDORA BIG BEM LTDA. Processo nº: 000775-94.2008.8.14.0028 Autor: ESTADO
PARÁ Réu: DISTRIBUIDORA BIG BEM LTDA MUTIRÃO INTERNO Vistos. Cuidam-se de EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO opostos pelo MUNICÍPIO DE MARABÁ contra a sentença proferida nos autos da ação
de execução fiscal que move em face de ADÃO TRAJANO DE BRITO COMERCIO - ME, pelo rito da Lei
nº 6.830/80. O Embargante sustenta ter havido omissão/contradição na sentença impugnada devido à
forma como esse juízo dispôs sobre as custas processuais e por não ter se pronunciado quanto à
honorários advocatícios sucumbenciais. Eis o relato. FUNDAMENTO E DECIDO. De plano, refuto
qualquer contradição em relação à disposição sobre honorários, na medida em que identifico que o
pagamento administrativo ocorreu antes mesmo de o Executado ter sido citado e a relação processual ter,
efetivamente, se formado. Com efeito, entendo ser o caso de aplicar o disposto no art. 924, III do Código
de Processo Civil para consignar que a obrigação se satisfez independente da ação jurisdicional, logo, não
é pertinente onerar o contribuinte com os encargos sucumbenciais decorrentes de processo judicial que
não produziu quaisquer dos efeitos dele esperados. Ademais, não identifico a causalidade necessária para
a imposição da referida verba sucumbencial em seu desfavor, notadamente nos casos em que o
pagamento fora realizado extrajudicialmente e sem ter havido resistência da pretensão. Essa é a
interpretação das normas que ora faço no sentido de não só otimizar os resultados do processo, mas
também, com vistas à atender, nos termos do art. 8º, do Código de Processo Civil, "(...) aos fins sociais e
às exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência". ISTO POSTO, reputando
que parte, por mero inconformismo, pretendeu a rediscussão da matéria perante o Juízo prolator nessa via
oblíqua, tenho por prequestionada a matéria, porém, no mérito, REJEITO OS EMBARGOS.
PROVIDÊNCIAS FINAIS Com o escopo de melhor gestão da unidade judiciária, INDEPENDENTEMENTE
DE NOVA CONCLUSÃO: 1- Na hipótese de interposição de Embargos de Declaração, intime-se a parte
recorrida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, respondê-los, se quiser, nos termos do art. 1.023, § 2º do
Código de Processo Civil; ADVIRTO às partes que a interposição do recurso com efeitos manifestamente
protelatórios ou com fins dissonantes dos do art. 1.022 do Código de Processo Civil sujeitar-lhes-à à
aplicação das penalidades descritas no art. 1.026 desse mesmo código. 2- Interposta APELAÇÃO,
considerando-se as disposições do Código de Processo Civil, que determina a remessa do recurso
independentemente de juízo de admissibilidade no Primeiro Grau de Jurisdição, INTIME-SE a parte
recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi do disposto no
artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil; 3- Havendo APELAÇÃO ADESIVA, intime (m) -se o
apelante (s) para apresentar (em) contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, § 2º do
Código de Processo Civil; 4- Com ou sem a juntada das contrarrazões - tanto da apelação quanto da
adesiva, se houver, e não se tratando o caso das hipóteses dos arts. 332, § 3º, 485, § 7º, 1.010, §2º, todos
do Código de Processo Civil aqui já referido, e, após o cumprimento das demais formalidades legais,
inclusive à vistas ao Ministério Público para parecer, se for o caso, REMETAM-SE OS AUTOS AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 5 - Nada sendo requerido, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, baixem-
se os autos no sistema, arquivando-os devidamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se,
servindo essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 04 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 0 6 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO SEVERINO DA CRUZ
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:SECRETARIA
MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDARIA DE MARABA PA. Processo nº 0001706-79.2014.8.14.0028
Autor: SEBASTIÃO SEVERINO DA CRUZ Réu: MUNICÍPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DECISÃO
SANEADORA Vistos. Não há preliminares ou outras questões processuais pendentes de análise. A
controvérsia dos autos diz respeito: a) se houve, de fato, erro procedimental por parte do Réu apto a
justificar a revisão dos débitos que lhe foram imputados a titulo de IPTU relativos aos exercícios de 2007 a
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2011. Tendo em vista que é garantia do contribuinte que o fisco promova de forma estritamente vinculada
a atividade de constituição crédito tributário, aplico ao caso a distribuição dinâmica, prevista no art. 373,
§1º do CPC, para inverter o ônus da prova e atribuiu ao Réu o ônus de prova que procedeu com a regular
constituição do crédito tributário. Intimem-se as partes para indicar, no prazo de 05 dias, quais provas
pretendem produzir, sob pena de preclusão ou para requererem o julgamento antecipado do mérito, caso
entendam que se trata apenas de matéria de direito e que dispensa a dilação probatória, sob pena de
preclusão temporal e estabilização da decisão de saneamento na forma do artigo 357, § 1º do CPC. Caso
as partes requeiram a produção de prova testemunhal, deverão juntar o rol de testemunhas até o máximo
de 15 (quinze) dias contados da intimação da presente decisão. Não especificadas provas, não havendo
provas a serem produzidas ou não havendo necessidade de novas provas além das constantes nos
presentes autos, desde logo anuncio o julgamento antecipado do mérito. O protesto genérico pela
produção de provas, sem especificar a sua finalidade, acarretará em seu indeferimento e na presunção de
desistência das provas anteriormente requeridas. Realizado o presente saneamento, as partes têm o
direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual a
decisão se torna estável. As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual
das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as
partes e o juiz. Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-
se. Servirá essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 07 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 4 8 3 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BANCO ITAU. Processo nº: 0002448-36.2016.8.14.0028 Autor: BV
FINANCEIRA SA Réu: MUNICIPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Promova-se o
apensamento da ação anulatória com essa execução. Após voltem-me conclusos. Como medida de
cautela, postergo a análise dos pedidos de levantamento de alvará (fls. 29/32) para após a providência
indicada acima, já que mais prudente que tal analise seja feita em concomitante, já que o outro processo
questiona a higidez do ato que deu origem ao crédito aqui executado. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Servirá essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 04 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 3 2 6 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Busca e Apreensão em: 11/11/2019 REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA Representante(s): OAB
6944 - HUMBERTO DE PAULA PEIXOTO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANUIZIO AUGUSTO DE SOUZA
MOURA. Processo: 0003132-63.2013.8.14.0028 Parte autora: BANCO VOLKSWAGEN S/A Advogado (a):
STENIA RAQUEL ALVES DE MELO, OAB/PA 24.647-A Parte ré: ANIZIO AUGUSTO DE SOUZA MOURA
Vistos os autos. DESPACHO Analisando os autos, verifico que a publicação no diário eletrônico referente
à intimação para manifestação sobre a devolução infrutífera do mandado (fls. 67, vº), não foi em nome de
advogado regularmente habilitado pela parte autora, conforme petição de fls. 61, vº. Diante disso, deverá a
Secretaria providenciar a inclusão do nome da advogada STENIA RAQUEL ALVES DE MELO, OAB/PA
24.647-A a fim de que as intimações futuras ocorram apenas em seu nome. INTIME-SE o autor,
PESSOALMENTE e por seu novo Procurador, para manifestar-se sobre a devolução infrutífera do
mandado, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 485, § 1º do Código de Processo Civil. Servirá essa, mediante cópia, como citação / intimação / ofício /
mandado / carta precatória, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de
11/03/09, e da Resolução nº 014/07/2009. Marabá/PA, 08 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível E Empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 3 5 5 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Busca e Apreensão em: 11/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA
Representante(s): OAB 17051 - SERGIO SILVA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA ROSILENE
LUCENA FERREIRA. PROCESSO: 0003135-52.2012.814.0028 AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA RÉU: MARIA ROSILENE LUCENA FERREIRA DESPACHO Intime-se a parte
Autora/Exequente para requerer o que entender pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do feito, na forma do art. 485, III do Código de Processo Civil. Outro sim, RETIFIQUE a Secretaria
a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela
Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ. Com ou sem
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manifestação do Interessado, voltem-me conclusos os autos. Marabá/PA, 11 de novembro de 2019.
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00036719220148140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA
EPP Representante(s): OAB 14831 - MENILLY LOSS GUERRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO
DE MARABA. PROCESSO Nº 0003671-92.2014.8.14.0028 Autor: AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGNES
LTDA EPP Réu: MUNICÍPIO D EMARABÁ DECISÃO SANEADORA Vistos. Não há preliminares ou outras
questões processuais pendentes. A controvérsia dos autos diz respeito: a) se os serviços constantes das
faturas apresentadas pelo Autor foram efetivamente prestados. O ônus da prova seguirá a distribuição
estática estabelecida no art. 373, I e II do Código de Processo Civil. A questão de direito relevante: se a
prova da prestação do serviço pode resultar da autonomia das duplicadas apresentadas associada à
presunção decorrente do atendimento do ônus da impugnação especifica na contestação, conforme
previsto na lei processual. Intimem-se as partes para indicar, no prazo de 05 dias, quais provas pretendem
produzir, sob pena de preclusão ou para requererem o julgamento antecipado do mérito, caso entendam
que se trata apenas de matéria de direito e que dispensa a dilação probatória, sob pena de preclusão
temporal e estabilização da decisão de saneamento na forma do artigo 357, § 1º do CPC. Caso as partes
requeiram a produção de prova testemunhal, deverão juntar o rol de testemunhas até o máximo de 15
(quinze) dias contados da intimação da presente decisão. Não especificadas provas, não havendo provas
a serem produzidas ou não havendo necessidade de novas provas além das constantes nos presentes
autos, desde logo anuncio o julgamento antecipado do mérito. O protesto genérico pela produção de
provas, sem especificar a sua finalidade, acarretará em seu indeferimento e na presunção de desistência
das provas anteriormente requeridas. Realizado o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna
estável. As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de
fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz.
Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá essa
de expediente de comunicação. Marabá/PA, 11 de outubro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Juíza de Direi to respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  PROCESSO:
00039068820168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019
REQUERENTE:J V FROZA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA ME Representante(s): OAB
9738 - GOIAMARA CARVALHO DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA.
Processo nº: 0003906-88.2016.8.14.0028 Autor: J V FROZA COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMATICA ME Réu: MUNICIPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DECISÃO SANEADORA Vistos.
Trata-se de ação de cobrança envolvendo as partes acima nominadas. Recebida a inicial, veio a
contestação e a réplica com as respectivas alegações que abaixo são enfrentadas. Primeiro, quanto à
regularidade da representação do polo ativo, essa pode ser verificada a qualquer tempo, de modo que,
não pode haver consequência processual antes de ser a parte faltosa chamada a corrigir a mácula então
identificada. Nesse caso, contudo, o próprio Autor juntou seu ato constitutivo por ocasião da réplica (fls.
129). Logo, rejeito a preliminar de inépcia levanta da pelo Ente Réu (fls.120). As demais matérias têm
relação direta com o mérito, sendo, a seu tempo avaliadas. A controvérsia fática dos autos, pois, diz
respeito a se os serviços constantes das faturas apresentadas pelo Autor foram efetivamente por ela
prestados e eventualmente não pagos pelo Réu. O ônus da prova seguirá a distribuição estática
estabelecida no art. 373, I e II do Código de Processo Civil . Intimem-se as partes para indicar, no prazo de
05 dias, quais provas pretendem produzir, sob pena de preclusão ou para requererem o julgamento
antecipado do mérito, caso entendam que se trata apenas de matéria de direito e que dispensa a dilação
probatória, sob pena de preclusão temporal e estabilização da decisão de saneamento na forma do artigo
357, § 1º do CPC. Caso as partes requeiram a produção de prova testemunhal, deverão juntar o rol de
testemunhas até o máximo de 15 (quinze) dias contados da intimação da presente decisão. Não
especificadas provas, não havendo provas a serem produzidas ou não havendo necessidade de novas
provas além das constantes nos presentes autos, desde logo anuncio o julgamento antecipado do mérito.
O protesto genérico pela produção de provas, sem especificar a sua finalidade, acarretará em seu
indeferimento e na presunção de desistência das provas anteriormente requeridas. Realizado o presente
saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05
(cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. As partes podem apresentar ao juiz, para
homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV,
a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz. Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos.
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Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 04 de
outubro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00040965520078140028 PROCESSO ANTIGO:
200710024510 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Ação: Alvará Judicial em: 11/11/2019 AUTOR:DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUCAO MINERAL REQUERENTE:FALCONBRIDGE BRASIL LTDA. PROCESSO: 0004096-
55.2007.8.14.0028 AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL REQUERENTE:
FALCONBRIDGE BRASIL LTDA SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO RELATÓRIO Vistos. Os
autos encontram-se paralisados por negligência da parte, a qual foi devidamente intimada, para dar
seguimento ao feito, com advertência da extinção. Todavia, embora intimada, quedou-se inerte, conforme
certidão à fl. 63, vº dos autos. Assim, caracterizado o abandono da causa, ante a omissão da parte em
promover os atos necessários ao regular andamento do processo, uma vez que observado estritamente os
termos da lei, com a prévia intimação da parte autora, a extinção do processo é de rigor.
FUNDAMENTAÇÃO "Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) III - por não promover os atos e
diligencias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. DISPOSITIVO
Portanto, estando presentes os requisitos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do artigo 485, III do CPC em face do abandono da causa. DETERMINO a expedição
de certidão de crédito a ser encaminhada à Secretaria de Estado da Fazenda, com cópia à Coordenadoria
Geral de Arrecadação do TJE/PA, providenciando-se em seguida o arquivamento do feito, consoante § 6º
do sobredito artigo 46. Descabe, de outro modo, o arbitramento e a condenação no pagamento de
honorários advocatícios sucumbenciais a ante a não triangularização da ação. Ultrapassado o trânsito em
julgado, arquive-se e dê baixa no Libra. Servirá essa, mediante cópia, como citação / intimação / ofício /
mandado / carta precatória, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de
11/03/09, e da Resolução nº 014/07/2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Marabá/PA, 08 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00044342520168140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:SENAI SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DEPARTAMENTO NACIONAL Representante(s): OAB 12.533 - MARCIO
BRUNO SOUSA ELIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:SIDEPAR - SIDERURGICA DO PARA S/A. Processo
0004434-25.2016.8.14.0028 Autor: SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Réu: SIDEPAR - SIDERURGICA DO PARÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Vistos. Intime-se o autor
para manifestar interesse no feito, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de
extinção. RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e
ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da
Resolução nº 46/2007 - CNJ). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Marabá/PA, 07 de novembro de 2019.
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 2 0 0 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 11/11/2019 EXEQUENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE SICREDI CARAJAS PA Representante(s):
OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 13311 -
EDUARDO ALVES MARCAL (ADVOGADO) OAB 21929 - THAIZA SILVA BRITO (ADVOGADO)
EXECUTADO:LUCIVALDO DA SILVA VIANA. ATO ORDINATÓRIO: Processo: 0006220-
07.2016.8.14.0028 Ação: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIALCCB B40630130-0
Requerentes: NÃO INFORMADO Requerido: NÃO INFORMADO Intimo o requerente/exequente para que
se manifeste sobre a devolução infrutífera do mandado/AR no prazo de 15 dias úteis, sob pena de
extinção. Sendo informado novo endereço, recolha previamente as custas de Of. Justiça perante a UNAJ
da Comarca ou internet. Marabá, 11 de novembro de 2019. Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3°
V a r a  C í v e l  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 6 2 1 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 3662 - AURENICE PINHEIRO BOTELHO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:JOSE SEBASTIAO DINIZ. Processo nº: 0006562-10.2010.8.14.0028 Autor: MUNICÍPIO DE
MARABÁ Réu: JOSE SEBASTIÃO DINIZ MUTIRÃO INTERNO Vistos. Em virtude de o Exequente ter
juntado documento novo na sua Impugnação (fls. 54), abra-se vistas a parte contrária para exercício de
contraditório em 10 dias. Após, voltem-me conclusos para julgamento do incidente. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se, servindo esta de expediente. Marabá/PA, 04 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
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DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 4 0 4 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 11/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 25812 - ANA LUCIA ANTINOLFI (ADVOGADO) OAB 13025 - RAILSY CRISTINA ASSUNCAO
P I N T O  ( A D V O G A D O )  R E Q U E R I D O : E D I C L E C I A  P  M O N T E I R O  C O M E R C I O  M E
EXECUTADO:EDICLECIA PAULINO MONTEIRO EXECUTADO:EVERTON DIAS MONTEIRO.
PROCESSO: 0007440-40.2016.8.14.0028 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA ADVOGADO:
NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/PA 15.201-A EXECUTADO: EDICLEIA PAULINO
MONTEIRO; EVERTON DIAS MONTEIRO; EDICLEIA P MONTEIRO COMERCIO ME SENTENÇA COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO Trata-se de ação de AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE, relacionada a Cédula de Crédito Bancário Nº 008.180.416, proposta por BANCO
BRADESCO SA contra EDICLEIA PAULINO MONTEIRO; EVERTON DIAS MONTEIRO; EDICLEIA P
MONTEIRO COMERCIO ME. Os autos estavam em tramitação regular, sendo que as partes de comum
acordo buscaram solucionar a lide usando o instituto da transação às fls. 49/54. É o breve relato. Passo a
decidir. FUNDAMENTAÇÃO Constata-se que o acordo fora aventado pelas partes voluntariamente,
inexistindo qualquer irregularidade no acordado, tratando-se de objeto lícito, possível e determinado,
sendo viável sua homologação. A transação, se constitui na forma de extinção do litígio mediante
concessões mútuas entre as partes, configurando-se na autocomposição bilateral da lide, por ser
alcançada espontaneamente pelas partes e levada para os autos, ganhando efeitos legais após
homologação do juiz, passando o referido acordo a ter força sentencial. Tal situação é prevista pelo inciso
III, do art. 487, da Lei Adjetiva Civil, que relata o seguinte: "Art. 487. HAVERÁ RESOLUÇÃO DE MÉRITO
QUANDO O JUIZ: III - HOMOLOGAR: b. A TRANSAÇÃO. (...)" DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, nos
termos do art. 487, III, alínea "b" do CPC, HOMOLOGO o acordo de fls. 49/54 para que produza todos os
seus efeitos legais, ao tempo em que extingo o processo com resolução do mérito. Não havendo custas
remanescentes, as iniciais e/ou pendentes serão suportadas pela parte devedora, conforme indicado às
fls. 51, nos termos do art. 90 e seu § 3º do Código de Processo Civil. A parte executada arcará com os
honorários do patrono da autora, conforme também por elas avençado. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Após o cumprimento de todas as providências pertinentes, arquivem-se os autos, com a baixa nos
Sistemas. Servirá essa, mediante cópia, como citação / intimação / ofício / mandado / carta precatória, nos
termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº
014/07/2009. Marabá/PA, 08 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível E Empresarial da Comarca de Marabá. PROCESSO:
00088168920108140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 11/11/2019
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Representante(s): CARLOS
ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ALENILDO JOSÉ LIMA.
Processo nº: 0008816-89.2010.8.14.0028 Autor: MUNCIPIO DE MARABÁ Réu: ALENILDO JOSE LIMA
MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Considerando a manifestação de fls. 21, torno sem efeito a decisão de
fls. 22, e determino a intimação do Município para informar com precisão o remanescente do débito e, na
sequência, intime-se o Executado para pagamento. Após, conclusos. Outrossim, RETIFIQUE a Secretaria
a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela
Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ. Cumpra-se.
Marabá/PA, 15 de outubro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00092440920178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:RAYSON
WELBER ALMEIDA VIEIRA Representante(s): OAB 22185 - ANDREA AKEMY KAWASHIMA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA. Processo nº 0009244-
09.2017.8.14.0028 Autor: RAYSON WELBER ALMEIDA VIEIRA Réu: MUNICIPIO DE MARABÁ MUTIRÃO
INTERNO DESPACHO Nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil, intimo as partes para se
manifestarem quanto à possibilidade de incidência da prescrição bienal (art. 7º, XXIX, d CF/88) nesta
demanda. Após, voltem-me conclusos, para saneamento. Marabá/PA, 06 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 6 2 6 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019 EXECUTADO:BANCO ITAU CARD SA ITAUCARD Representante(s):
OAB 66493 - ANTONIO CHAVES ABDALLA (ADVOGADO) OAB 25533-B - REGIANA DE CARVALHO
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SILVA (ADVOGADO) EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) .
Processo nº: 0009262-69.2013.8.14.0028 Autor: MUNICÍPIO DE MARABÁ Réu: BANCO ITAU S.A
MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas de
praxe. Cumpra-se. Marabá/PA, 04 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00112147820168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019
REQUERENTE:BACO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) OAB 23088 - MENDALLE TAMISSE RODRIGUE LEITE (ADVOGADO) REQUERIDO:M S
BENTES EIRELI EPP Representante(s): OAB 5110 - KELLI RANGEL VILELA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARINA SALAME BENTES. Processo nº 0011214-78.2016.8.14.0028 Autor: BANCO DO
BRASIL S.A Réu: A R F LEAL CIA LTDA MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Vistos. Tendo em vista que o
Réu arguiu em contestação a incidência de encargo ilegal [cumulação da comissão de permanência com
encargos moratórios] pedindo o seu afastamento, reputo que, sendo tal matéria um equivalente a pedido
revisional, devendo ser entendida como uma reconvenção, de maneira que entendo necessário sua
intimação [do réu] para que, no prazo de 15 dias, cumpra o estabelecido no artigo 330, §2º, do CPC,
determinando o valor que entende incontroverso, sob pena de rejeição liminar do pedido revisional. Após
voltem-me conclusos para saneamento do feito. Outrossim, RETIFIQUE a Secretaria a autuação do
processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual
Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ. Marabá/PA, 17 de outubro de
2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 7 0 3 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:DAINA MARIA CARDOSO DA SILVA
Representante(s) :  OAB 24211 -  PATRÍCIA DOS SANTOS ZUCATELLI (ADVOGADO)
REQUERIDO:AMILCO DOS REIS FERREIRA. Processo nº 0011370-32.2017.8.14.0028 Autor: DAINA
MARIA CARDOSO DA SILVA Réu: AMILCO DOS REIS FERREIRA MUTIRÃO INTERNO DECISÃO
SANEADORA Vistos. Não há preliminares ou outras questões processuais pendentes de análise. A
controvérsia dos autos diz respeito: a) se houve, de fato, previsão contratual ou outra estipulação, ainda
que verbal, prevendo a incidência de multa por descumprimento contratual e quais os seus termos. O ônus
da prova seguirá a distribuição estática, prevista no art. 373, I e II do CPC. Como questão de direito
relevante destaco: se é possível a aplicação de penalidade por litigância de má-fé por exercício
manifestamente infundado do direito de ação e se tal penalidade pode ser exigida independente de se
tratar de parte beneficiária da gratuidade da justiça. Intimem-se as partes para indicar, no prazo de 05
dias, quais provas pretendem produzir, sob pena de preclusão ou para requererem o julgamento
antecipado do mérito, caso entendam que se trata apenas de matéria de direito e que dispensa a dilação
probatória, sob pena de preclusão temporal e estabilização da decisão de saneamento na forma do artigo
357, § 1º do CPC. Caso as partes requeiram a produção de prova testemunhal, deverão juntar o rol de
testemunhas até o máximo de 15 (quinze) dias contados da intimação da presente decisão. Não
especificadas provas, não havendo provas a serem produzidas ou não havendo necessidade de novas
provas além das constantes nos presentes autos, desde logo anuncio o julgamento antecipado do mérito.
O protesto genérico pela produção de provas, sem especificar a sua finalidade, acarretará em seu
indeferimento e na presunção de desistência das provas anteriormente requeridas. Realizado o presente
saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05
(cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. As partes podem apresentar ao juiz, para
homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV,
a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz. Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 07 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00135939420138140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BANCO BRADESCO SA. Processo nº: 0013593-94.2013.8.14.0028
Autor: MUNCIPIO DE MARABÁ Réu: BANCO BRADESCO MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Vistos.
Execução suspensa em razão da atribuição de efeito suspensivo aos Embargos. Marabá/PA, 15 de
outubro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
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pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00183153520178140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 11/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA Representante(s): OAB 7528-A -
CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MARCELO
RODRIGUES DIAS. Processo nº: 0018315-35.2017.8.14.0028 Autor: MUNÍCIPIO DE MARABÁ Réu:
MARCELO RODRIGUES DIAS MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Certifique-se a Secretaria se houve ou
não a apresentação de embargos à execução tempestivamente. Em todo caso, após, intime-se o
exequente para se manifestar requerendo o que entender de direito no prazo de 15 dias. Publique-se.
Cumpra-se. Após voltem-me conclusos. Marabá/PA, 04 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00209468320168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) OAB 23088 -  MENDALLE TAMISSE RODRIGUE LEITE (ADVOGADO)
REQUERIDO:DOMINGOS SAVIO ROSSO. PROCESSO Nº 0020946-83.2016.8.14.0028 Autor: BANCO
DO BRASIL S.A Réu: DOMINGOS SAVIO ROSSO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos. Trata-se de
COBRANÇA ajuizada por BANCO DO BRASIL S.A em face da DOMINGOS SAVIO ROSSO, pelo
procedimento comum ordinário. O Autor sustenta que firmou com o réu contrato de abertura de crédito e,
diante do relutante inadimplemento do Réu, ajuizou essa ação de cobrança. O Réu sustenta, em
contestação (fls. 70), que incide no caso a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, de forma
que requer a inversão do ônus da prova. No mérito, sustenta que os encargos exigidos pelo autor são
manifestamente abusivos e, diante da proteção que entende lhe favorecer, por decorrência do CDC,
pretende a revisão contratual, com o afastamento da mora e da incidência dos encargos impugnados. Por
fim, o Réu requer liminar para sobrestamento dos efeitos da cobrança. Em réplica (fls.139) o autor rebate a
aplicabilidade do CDC, bem como a inversão do ônus da prova e ainda impugna o pedido de concessão
de gratuidade da justiça. Eis o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. I - A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR
Adentrando na análise do pedido liminar, consigno que a tutela provisória pode ser cautelar ou satisfativa,
antecedente ou concomitante, baseada na urgência ou na evidência (art. 294 e seguintes, do CPC).
Fundamentada na urgência (art. 300, do CPC), a concessão da tutela provisória exige como requisito
"elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo". Conhecendo do pedido liminar formulado na contestação, pelo Réu, avalio os argumentos e
elementos de prova acostados, porém, nesse Juízo de cognição sumária, entendo inexistir probabilidade
do direito alegado. É oportuno dizer que, desde a edição do Enunciado 121 da Súmula do STJ, que
atualmente encontra-se cancelada, houve a chamada virada jurisprudencial, de modo que o entendimento
da Corte Superior, quanto à incidência de juros capitalizados, é pela possibilidade de tal prática, desde que
expressamente convencionados no contrato, inclusive com periodicidade mensal. A jurisprudência atual da
Corte Superior ainda permite a revisão contratual de negócios bancários, desde que presente abusividade
nos juros contratados, verificada essa por meio de comparação com à taxa média do mercado para o tipo
de operação no período da contratação. Assim, em sendo aferida uma grande distorção entre a taxa de
juros praticada e a taxa média do mercado para a operação, é possível revisar o contrato. A partir dessa
explanação, destaco que a eventual revisão contratual exige dilação probatória ampla, inclusive com
produção de perícia contábil, não sendo seguro antecipar os efeitos da tutela nesta fase processual,
anterior ao auxilio técnico referido. Oportuno dizer que, neste caso, o Réu não aponta nem mesmo
elementos mínimos que corroborem com o direito vindicado no pedido de tutela, já que não apronta o valor
que entende incontroverso. Então, neste momento processual, entendo necessário garantir a
obrigatoriedade do que pactuado, de maneira que, não tendo sido verificado a presenta de um requisito
cumulativo para a concessão da tutela provisória de urgência, reputo prejudicada a análise dos demais.
Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR. II - A IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA
FORMULADO PELO RÉU Pertinente a argumentação do Autor, constante da réplica, isso porque, sendo o
crédito objeto do contrato na modalidade de capital de giro, para fomentar a atividade de agronegócio,
entendo que resta fragilizada a presunção de hipossuficiência de que trata o art. 99, §3º, do CPC. Assim,
determino a intimação do Réu para, no prazo de 15 dias, apresentar extrato resumido da declaração
prestada a receita com relação ao IRPF, extratos de movimentações bancárias dos últimos meses ou
outro documento que permita aferir sua renda, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade da
justiça. III - O SANEAMENTO DO FEITO A controvérsia dos autos diz respeito: a) se há ou não pratica de
abusividade contratual pelo Réu, especialmente quanto à juros excessivos ou em dissonância com a taxa
prevista no contrato e outras cobranças indevidas, que justifique a revisão contratual. Convém frisar que
inaplicável o Código de Defesa do Consumidor ao caso, uma vez que o serviço bancário aqui vertido
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consistiu em crédito destinado a fomentação da atividade empresarial, o que exclui a possibilidade do seu
tomador ser considerado destinatário final do serviço, por não retirá-lo propriamente do mercado de
consumo, já que a sua destinação é nitidamente intermediária, visando incrementar a atividade
empreendedora desenvolvida pelo Réu. Como forma de reforçar tal entendimento faço referência ao Resp
nº 963852/PR, oportunidade em que o STJ afirmou que "não incide o CDC por ausência da figura do
consumidor (art. 2º do CDC) nos casos de financiamento bancário ou de aplicação financeira com o
propósito de ampliar capital de giro e a atividade empresarial. É que o capital obtido da instituição
financeira se destina, apenas, a fomentar a atividade industrial, comercial ou de serviços e, com isso,
incrementar os negócios e o lucro". Por isso, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, de maneira
que este caso seguirá a distribuição estática estabelecida no art. 373, I e II, do CPC. A questão de direito
relevante: se a presença de encargos abusivos é capaz de afastar a mora contratual e se a mera cobrança
de juros remuneratórios prevista no contrato acima da taxa mercado, no período, para a operação,
autoriza a sua revisão. Intimem-se as partes para indicar, no prazo de 05 dias, quais provas pretendem
produzir, sob pena de preclusão ou para requererem o julgamento antecipado do mérito, caso entendam
que se trata apenas de matéria de direito e que dispensa a dilação probatória, sob pena de preclusão
temporal e estabilização da decisão de saneamento na forma do artigo 357, § 1º do CPC. Caso as partes
requeiram a produção de prova testemunhal, deverão juntar o rol de testemunhas até o máximo de 15
(quinze) dias contados da intimação da presente decisão. Não especificadas provas, não havendo provas
a serem produzidas ou não havendo necessidade de novas provas além das constantes nos presentes
autos, desde logo anuncio o julgamento antecipado do mérito. O protesto genérico pela produção de
provas, sem especificar a sua finalidade, acarretará em seu indeferimento e na presunção de desistência
das provas anteriormente requeridas. Realizado o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna
estável. As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de
fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz.
Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá essa
de expediente de comunicação. Marabá/PA, 18 de setembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00215010320168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
A N D R E A  A P A R E C I D A  D E  A L M E I D A  L O P E S  A ç ã o :  M o n i t ó r i a  e m :  1 1 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:ELETROMECANICA NEW MAQ EIRELE EPP REQUERIDO:MAQUI MAQUINAS
EQUIPAMENTOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA. Processo: 0021501-03.2016.8.14.0028 Parte autora:
ELETROMECANINA NEW MAQ EIRELI EPP Advogado (a): SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS
AUTOS. Parte ré: MAQUI MAQUINAS EQUIPAMENTOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA SENTENÇA
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO RELATÓRIO Vistos. Os autos encontram-se paralisados por negligência
da parte, a qual foi devidamente intimada, para dar seguimento ao feito, com advertência da extinção.
Todavia, embora intimada, quedou-se inerte, conforme certidão à fl. 37, v° dos autos. Assim, caracterizado
o abandono da causa, ante a omissão da parte em promover os atos necessários ao regular andamento
do processo, uma vez que observado estritamente os termos da lei, com a prévia intimação da parte
autora, a extinção do processo é de rigor. FUNDAMENTAÇÃO "Art. 485. O juiz não resolverá o mérito
quando: (...) III - por não promover os atos e diligencias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por
mais de 30 (trinta) dias. DISPOSITIVO Portanto, estando presentes os requisitos, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, III do Código de Processo Civil
em face do abandono da causa. Condeno o Autor ao pagamento das custas processuais, na forma do art.
82, § 2º do Código de Processo Civil. Descabe, de outro modo, o arbitramento e a condenação no
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais a ante a não triangularização da ação. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o cumprimento de todas as providências pertinentes, arquivem-se os autos,
com a baixa nos Sistemas. Servirá essa, mediante cópia, como citação / intimação / ofício / mandado /
carta precatória, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e
da Resolução nº 014/07/2009. Marabá/PA, 08 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA
LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível E Empresarial da Comarca de Marabá.
P R O C E S S O :  0 0 3 3 2 6 0 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 246950 - BRUNO GILBERTO SOARES
MARQUESINI (ADVOGADO) REQUERIDO:A R F S LEAL CIA LTDA REQUERIDO:AUGUSTO LUIZ
COELHO JUNIOR REQUERIDO:ANA REGINA FERREIRA SOARES LEAL. Processo nº: 0033260-
95.2015.8.14.0028 Autor: BANCO DO BRASIL S.A Réu: A R F LEAL CIA LTDA MUTIRÃO INTERNO
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DESPACHO Vistos. Intime-se pessoalmente o autor, por carta com AR, para cumprir a determinação de
fls. 83, informando o novo endereço dos Réus não citados, sob pena de extinção do feito por abandono.
Outrossim, RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e
ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da
Resolução nº 46/2007 - CNJ. Marabá/PA, 17 de outubro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Juíza de Direi to respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  PROCESSO:
00494867820158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Embargos à Execução Fiscal em: 11/11/2019
EMBARGANTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 17433 - JOAO PAULO BACELAR MAIA
(ADVOGADO) OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EMBARGADO:MUNICIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Processo nº: 0049486-
78.2015.8.14.0028 Autor: MUNCIPIO DE MARABÁ Réu: BANCO BRADESCO MUTIRÃO INTERNO
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Vistos. RELATÓRIO Trata-se de EMBARGOS À
EXECUÇÃO opostos por BANCO BRADESCO, em virtude da execução fiscal que lhe move MUNICIPIO
DE MARABÁ, pelo rito da Lei nº 6.830/80. Argumento a autor que o tributo estar lhe sendo exigido de
forma ilegal, de modo que, no seu entender, não subsiste a legitimidade do crédito constituído por meio
das CDA´s acostadas. Sustenta que os serviços de qualquer natureza de que trata a Lei complementar
que estabelece normas gerais sobre o ISSQN tem rol taxativo, sendo que parte dos serviços bancários
que fornece não são compreendidos por na lista estabelecida no anexo da citada lei, a exemplo de
serviços de conta salário, ganhos de capital, juros custeio agrícola, rendas comercias, encargos de mora
descoberto em conta corrente, encargos de juros s/saldos sem reserva, encargos cobrados sobre
descoberto em conta corrente e outros. Cita a jurisprudência dos tribunais superiores no sentido de
acolherem sua tese e, no final, requer a desconstituição das CDAs exequendas. O réu, citado, alegou que
a matéria resta pacificada na jurisprudência, no sentido de que o rol da Lei Complementar citada embora
taxativo comporta intepretação extensiva para abarcar os serviços congêneres ao contidos na lista, de
modo que sua atuação foi pautada na legalidade, sendo devido ao crédito constituído e executado. Eis o
relato. FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA O cerne da questão diz respeito a incidência ou não do Imposto
sobre serviços de qualquer natureza em relação a serviços bancários. Por seu turno, o réu sustenta que o
tributo está regulado por meio de lei complementar federal que estabelece um rol taxativo de serviços
sobre os quais incide o imposto citado, de modo que apresenta uma lista de serviços bancários que
entende não haver a incidência do tributo. Dentre os serviços que o Réu entende não incidir o imposto
consta serviços de conta salário, ganhos de capital, juros custeio agrícola, rendas comercias, encargos de
mora descoberto em conta corrente, encargos de juros s/saldos sem reserva, encargos cobrados sobre
descoberto em conta corrente e outros. Pois bem. Consultando a jurisprudência sobre a matéria, percebi
que houve por um certo tempo a controvérsia quanto à incidência ou não do INSSQN em relação aos
serviços bancários listados pelo Réu. Porém, essa controvérsia encontra-se, hoje solvida, tendo em vista a
consolidação do entendimento de que é possível a utilização de intepretação extensiva dos serviços
bancários contidos no rol taxativo da Dec-Lei nº 406/68 e da Lei 56/87, para fins de base de cálculo do
ISSQN. Dessa forma, embora não constando expressamente os serviços listados, por se tratar de
congêneres ao expressados no texto legal, tenho que é legitima a exigência do imposto em questão.
Nesse sentido, há, inclusive, o RESP nº 1111234/PR, pela sistemática do julgamento de recursos
repetitivos, onde se firmou a tese de "a jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que é taxativa a
Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, para efeito de incidência de ISS, admitindo-se, aos já
existentes apresentados com outra nomenclatura, o emprego da interpretação extensiva para serviços
congêneres" A Corte Superior, vendo que as instituições financeiras criavam outras nomenclaturas e
outros subterfúgios para não se incluírem na lista de serviços constante do texto legal, no intuito de evadir-
se em relação ao tributo, resolveu admitir os serviços congêneres aos previstos legalmente como forma de
ilidir tal pratica, de maneira que, com isso, a controvérsia foi solvida. Logo, examinando o caso concreto e
evidenciado que os serviços, os quais a parte sustenta não haver a incidência tributária, são congêneres
em relação aos que previstos legalmente, tenho por improcedentes os embargos. No âmbito deste Egrégio
Tribunal, como forma de representar a pacificação do entendimento citado, colaciono os seguintes
julgados: TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. INCIDÊNCIA DE ISSQN SOBRE SERVIÇOS BANCÁRIOS.
LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE ISS SOBRE SERVIÇOS BANCÁRIOS CONGÊNERES.
TAXATIVIDADE DA LISTA ANEXA AO DL 406/1968. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DE CADA ITEM.
ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ. SÚMULA 424 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I O
cerne da questão cinge-se sobre a incidência de ISSQN sobre serviços bancários congêneres aos
serviços elencados taxativamente no Decreto Lei nº 406/1968. II - A discussão cinge-se em estabelecer se
a lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 56/87, que disciplina o imposto sobre serviços de
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qualquer natureza, tem caráter taxativo e interpretação restritiva ou extensiva. Segundo entendimento já
consolidado na jurisprudência, a lista de serviços anexa ao DL nº 406/68 e à Lei Complementar 56/87, tem
caráter taxativo, entretanto admite interpretação extensiva e analógica, na medida em que o apelante não
criar tributo, mas apenas abrange serviços bancários similares na espécie. III - A Súmula 424 do STJ
estabelece que é legítima a incidência de ISS sobre os serviços bancários congêneres da lista anexa ao
DL n. 406/1968 e à LC n. 56/1987. Sendo assim, após a edição da Súmula 424 do STJ, fica estabelecida a
legitimidade da incidência do ISSQN sobre serviços bancários, previstos no Anexo ao Decreto-lei nº
406/68, que se refere a normas gerais de direito financeiro aplicáveis aos impostos sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre serviços de qualquer natureza, anterior à LC nº 116/2003. IV
- Portanto, o STJ entende, de forma pacífica, que a Lista de Serviços? constante anexa ao Decreto Lei
406/1968 e à LC nº 116/2003, embora taxativa, admite interpretação extensiva de cada item a fim de
enquadrar serviços idênticos aos expressamente previstos. V- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
(TJPA, APL nº 0000697-34.2001.8.14.0040, DJE 22/02/2018). TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ANULATÓRIA DE LANÇAMENTOS FISCAIS. SERVIÇOS BANCÁRIOS - INCIDÊNCIA DE ISSQN
DECRETO LEI 406/68 - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL NO SENTIDO DE POSSIBILITAR
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA SÚMULA 424 DO STJ SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. I Apesar da lista de serviços se tratar de um rol taxativo, o STJ pacificou o
entendimento sobre a aplicabilidade da interpretação extensiva da referida lista, com o objetivo de
enquadrar os serviços prestados com nomenclaturas distintas, mas que possuem a mesma natureza,
principalmente no caso dos serviços bancários, em que cada instituição possui uma denominação
particular para serviços idênticos. II _ Nesse sentido, a Súmula 424 do STJ dispõe que "é legítima a
incidência de ISS sobre os serviços bancários congêneres da lista anexa ao DL n.406/1968 e à LC n.
56/1987" III - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Decisão unânime. (TJPA, APL Nº 0000690-
69.2001.8.14.0040, DJE 10/08/2018) DISPOSITIVO Isto posto, REJEITOS OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO, nos termos do art. 487. I. do CPC. Condeno o embargante em custas e honorários
advocatícios sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa corrigido. A ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO A questão vertida já fora conhecido meritoriamente e, ainda que o resultado dos
embargos tenham sido improcedentes, não há que se considerar que isso seja um impeditivo para a
concessão de efeito suspensivo, isso porque em relação aos créditos tributários, por decorrência do
princípio constitucional do não confisco, o particular tem direito a discutir judicialmente a exação antes de
ter sofrer a diminuição patrimonial, inclusive no que diz respeito a tutela recursal, assim, entendo que ônus
da demora do processo deve ser suportado pelo ente público, de forma que reconheço ser o caso de
atribuição de efeito suspensivo. Ademais, neste caso não há possibilidade de evasão do tributo que
eventualmente seja devido, já que a parte garantiu o juízo prestando caução no valor da execução. Isto
posto, ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO aos embargos, fincando suspensa a execução fiscal até
provimento definitivo nestes autos. PROVIDÊNCIAS FINAIS Com o escopo de melhor gestão da unidade
judiciária, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO: 1- Na hipótese de interposição de
Embargos de Declaração, intime-se a parte recorrida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, respondê-los, se
quiser, nos termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil; ADVIRTO às partes que a interposição
do recurso com efeitos manifestamente protelatórios ou com fins dissonantes dos do art. 1.022 do Código
de Processo Civil sujeitar-lhes-à à aplicação das penalidades descritas no art. 1.026 desse mesmo código.
2- Interposta APELAÇÃO, considerando-se as disposições do Código de Processo Civil, que determina a
remessa do recurso independentemente de juízo de admissibilidade no Primeiro Grau de Jurisdição,
INTIME-SE a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi
do disposto no artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil; 3- Havendo APELAÇÃO ADESIVA, intime
(m) -se o apelante (s) para apresentar (em) contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §
2º do Código de Processo Civil; 4- Com ou sem a juntada das contrarrazões - tanto da apelação quanto da
adesiva, se houver, e não se tratando o caso das hipóteses dos arts. 332, § 3º, 485, § 7º, 1.010, §2º, todos
do Código de Processo Civil aqui já referido, e, após o cumprimento das demais formalidades legais,
inclusive à vistas ao Ministério Público para parecer, se for o caso, REMETAM-SE OS AUTOS AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 5 - Nada sendo requerido, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, baixem-
se os autos no sistema, arquivando-os devidamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se,
servindo essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 15 de outubro de 2019. ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
RESENHA: 12/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
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- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00003623420128140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:AUTO POSTO FERROVIARIO LTDA. PROCESSO: 0000362-
34.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª vara cível  e empresar ia l  da Comarca de Marabá PROCESSO:
00004264420128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 13/11/2019
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL REQUERIDO:JOSE FRANCISCO
SOUSA COSTA. PROCESSO: 0000426-44.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 7 1 5 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:ÓTICA SHALON LTDA. PROCESSO: 0000971-50.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO
DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1.
Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e
conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00009905220118140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO:TRATORSILVA COMÉRCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO LTDA - ME.
PROCESSO: 0000990-52.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da
presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou
eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a
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necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 9 8 1 2 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:J.T.M. COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA - ME. PROCESSO:
0000998-12.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente
execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos,
para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e
adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º.
Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente,
conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou
informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da
prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 9 5 1 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ALO
BRASIL PNEUS MARABA LTDA. PROCESSO: 0001029-51.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO
PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante
da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme
sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do
feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei
Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da
referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do
feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00010409320118140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:PARAPORAN MADEIRAS LTDA - ME. PROCESSO: 0001040-93.2011.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
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Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00011308620148140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:SENAI SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DEPARTAMENTO NACIONAL Representante(s): OAB 20526 -
CATARINA BARROS DE AGUIAR ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:COMPANHIA SIDERURGICA
DO PARA COSIPAR. Processo nº 0001130-86.2014.8.14.0028. Parte Autora: SENAI SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DEPARTAMENTO NACIONAL. Parte Requerida:
COMPANHIA SIDERURGICA DO PARA COSIPAR. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, ajuizada por SENAI SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DEPARTAMENTO NACIONAL em face de COMPANHIA SIDERURGICA
DO PARA COSIPAR, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de
sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº
641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos
Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça
em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo
necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à
regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo
que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá
intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da
Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas
iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do
processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual
Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de
eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado
do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de
Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível
- Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com
identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº
353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência
judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº
8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença.
Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00012425320118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:UTILAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. PROCESSO:
0001242-53.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente
execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos,
para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e
adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º.
Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente,
conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou
informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da
prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 3 4 7 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 9 0 0 8 5 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:ALCENOR ALMEIDA OLIVEIRA. Processo nº 0001734-73.2009.8.14.0028. Parte Autora:
NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de EXECUCAO FISCAL, ajuizada por ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
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ESTADUAL em face de ALCENOR ALMEIDA OLIVEIRA, qualificados nos autos. O processo encontra-se
conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no
Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações
pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ
(Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria
Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais
ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da
Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a
Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº
8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de
parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI);
RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a
Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE
a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder
Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) -
Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de
Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c");
AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o
processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária
da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1
(Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação
de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00018147920128140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA -
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE
ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CONFECCOES INFANTIS A PRINCIPAL
LTDA. Processo nº 0001814-79.2012.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO
INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL., ajuizada por MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL em face de
CONFECCOES INFANTIS A PRINCIPAL LTDA, qualificados nos autos. O processo encontra-se
conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no
Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações
pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ
(Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria
Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais
ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da
Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a
Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº
8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de
parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI);
RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a
Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE
a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder
Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) -
Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de
Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c");
AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o
processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária
da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1
(Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação
de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00018391719998140028
PROCESSO ANTIGO: 199910005452 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 ADVOGADO:DR. JULIO
CESAR SOUSA COSTA REU:WILAN TEODORO ALVES AUTOR:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA
PUB. MUNIC. Processo nº 0001839-17.1999.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte
Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de LEI 683080
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**ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA**, ajuizada por MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUB. MUNIC em face
de WILAN TEODORO ALVES, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação
de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº
641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos
Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça
em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo
necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à
regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo
que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá
intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da
Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas
iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do
processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual
Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de
eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado
do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de
Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível
- Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com
identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº
353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência
judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº
8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença.
Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00019995120118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 13333 - JOAO OLEGARIO PALACIOS
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CARNEIRO E ALVES LTDA - EPP. PROCESSO: 0001999-
51.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª vara cível  e empresar ia l  da Comarca de Marabá PROCESSO:
0 0 0 2 2 4 6 9 0 2 0 0 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 3 3 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação:
Ação Popular em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:FLAVIO ISAIAS
RUZICKA CAVAZZANA. CERTIDÃO: Certifico para os devidos fins que a sentença retro transitou
livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 13 de novembro de 2019 ASSINADO
DIGITALMENTE PROCESSO: 00023472820058140028 PROCESSO ANTIGO: 200510013763
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução  F i sca l  em:  13 /11 /2019  REQUERENTE:FAZENDA PUBL ICA ESTADUAL
PROCURADOR(A):ADRIANA FRANCO BORGES REQUERIDO:BOMFIO COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA EPP. PROCESSO: 0002347-28.2005.8.14.0028 EXEQUENTE: NÃO INFORMADO EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
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de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª vara cível  e empresar ia l  da Comarca de Marabá PROCESSO:
00023704220168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 13/11/2019
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARABA Representante(s): OAB 7528-A -
CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS. Processo nº 0002370-42.2016.8.14.0028. Parte Autora:
NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARABA em face de FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS, qualificados nos autos.
O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento,
nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e
consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos
processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual
DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração
da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais
devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das
custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto
(Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI),
inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e
ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da
Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de
Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS
PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os
advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado
do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ
e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a
parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais,
torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os
autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 7 9 5 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s) :  OAB 17193-A -  LEANDRO ROSA NOVO VITA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ALVORADA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. PROCESSO: 0002579-
50.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª vara cível  e empresar ia l  da Comarca de Marabá PROCESSO:
00025899420128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:A
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 17193-A - LEANDRO ROSA NOVO
VITA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:NOVA TECNOLOGIA LTDA. PROCESSO: 0002589-
94.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA EXECUTADO:
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$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª vara cível  e empresar ia l  da Comarca de Marabá PROCESSO:
00027588120128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 13/11/2019
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 -
GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:DIBENS LEASING AS ARREND
MERCANTIL. PROCESSO: 0002758-81.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 9 0 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s) :  OAB 17193-A -  LEANDRO ROSA NOVO VITA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:VALBER DE PAULA SANTOS Representante(s): OAB 14549-A - JOAO NETO DA SILVA
CASTRO (ADVOGADO) . PROCESSO: 0002789-04.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da
natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam
os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual
8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida
normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito,
atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00027951120128140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS FOCCUS LTDA ME. PROCESSO: 0002795-
11.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
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as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª vara cível  e empresar ia l  da Comarca de Marabá PROCESSO:
0 0 0 2 8 6 2 4 3 1 9 9 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 0 8 7 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Embargos à Execução em: 13/11/2019 ADVOGADO:DIOMEDES DE SOUZA CAMPOS AUTOR:WILAN
TEODORO ALVES REU:MUNICIPIO DE MARABA -FAZENDA PUBLICA MUN. Processo nº 0002862-
43.1999.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de **ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA**, ajuizada por WILAN
TEODORO ALVES em face de MUNICIPIO DE MARABA -FAZENDA PUBLICA MUN, qualificados nos
autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu
saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o
aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que
impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais),
motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ
para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das
custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de
pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do
respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria
Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia
Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº
5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário -
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das
prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA
- Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou
havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015).
Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00029533420118140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s) :  OAB 12758 -  RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:PEDRO DOS SANTOS ROCHA. PROCESSO: 0002953-34.2011.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00030004020128140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 17193-A - LEANDRO ROSA NOVO VITA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:NEW LIFE COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS LTDA ME. PROCESSO: 0003000-
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40.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª vara cível  e empresar ia l  da Comarca de Marabá PROCESSO:
00030064720128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXECUTADO:M M
SULEIMAN E CIA LTDA EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): OAB 17193-A - LEANDRO ROSA NOVO VITA (PROCURADOR(A)) . PROCESSO:
0003006-47.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente
execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos,
para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e
adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º.
Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente,
conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou
informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da
prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 5 2 0 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Monitória em: 13/11/2019 EMBARGADO:BRIUTE COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EMBARGANTE:MUNICÍPIO DE MARABA PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s):
HAROLDO JUNIOR CUNHA E SILVA (PROCURADOR(A)) . Processo nº 0003052-02.2013.8.14.0028.
Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO, ajuizada por MUNICÍPIO DE MARABA
PREFEITURA MUNICIPAL em face de BRIUTE COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença,
entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 -
GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas
Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em
Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo
necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à
regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo
que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá
intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da
Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas
iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do
processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual
Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de
eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado
do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de
Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível
- Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com
identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº
353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência
judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº
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8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença.
Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00031623520128140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
PROCESSO: 0003162-35.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da
presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou
eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a
necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 6 4 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s):  OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:MANANCIAL COSMETICOS LTDA. PROCESSO: 0003164-05.2012.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00031658720128140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTD.
PROCESSO: 0003165-87.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da
presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou
eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a
necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 8 8 3 7 2 0 0 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 2 6 8 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 EXECUTADO:LUBRIFICANTES ITUPIRANGA LTDA
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EXEQUENTE:PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A Representante(s): RONDINELI FERREIRA PINTO
(ADVOGADO) OAB 14360 - NAPOLEAO NICOLAU DA COSTA NETO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO: Processo: 0003688-37.2006.8.14.0028 Ação: ACAO DE EXECUCAO **ATIVAÇÃO
AUTOMÁTICA** Requerentes: NÃO INFORMADO Requerido: NÃO INFORMADO Manifeste-se o autor
sobre o interesse no feito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis . Marabá, 13 de novembro de 2019 Diogo
Margonar Santos da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO:
00042172120128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 13/11/2019
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 -
GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (DEFENSOR) EXECUTADO:NF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 0004217-21.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da
presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou
eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a
necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 7 4 9 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s):  OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:CARVALHO SOARES E CIA LTDA Representante(s): OAB 11122 - LUIS GONZAGA
ANDRADE CAVALCANTE (ADVOGADO) . PROCESSO: 0004574-98.2012.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00046294920128140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:MARINEUDE VASCONCELOS ROCHA. PROCESSO: 0004629-49.2012.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
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cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00051750720128140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (OBSERVACAO)
EXECUTADO:IVANILDO MARTINS DE MORAES. PROCESSO: 0005175-07.2012.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00051846620128140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARAFAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:IROCELENE RIBEIRO ALVES. PROCESSO: 0005184-66.2012.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARAFAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00052305320098140028 PROCESSO ANTIGO:
200919031275 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Ação: Monitória em: 13/11/2019 REQUERIDO:CIA SIDERURGICA PARA - COSIPAR
REQUERENTE:VITORIA SUPERMERCADOS LTDA Representante(s): OAB 8156-B - SEBASTIAO
BANDEIRA (ADVOGADO) . Processo nº 0005230-53.2009.8.14.0028. Parte Autora: VITORIA
SUPERMERCADOS LTDA. Parte Requerida: CIA SIDERURGICA PARA - COSIPAR. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de Acao Monitoria, ajuizada por VITORIA
SUPERMERCADOS LTDA em face de CIA SIDERURGICA PARA - COSIPAR, qualificados nos autos. O
processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos
termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e
consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos
processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual
DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração
da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais
devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das
custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto
(Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI),
inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e
ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da
Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de
Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS
PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os
advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado
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do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ
e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a
parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais,
torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os
autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 3 8 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representan te (s ) :  OAB 17185 -  L IGIA DE BARROS PONTES (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:DONIZETE MACEDO DA SILVA. PROCESSO: 0005238-32.2012.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00052517920068140028 PROCESSO ANTIGO:
200610038249 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): VLADIA POMPEU SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:CELSO PEREIRA ARAUJO.
PROCESSO: 0005251-79.2006.8.14.0028 EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª vara cível  e empresar ia l  da Comarca de Marabá PROCESSO:
0 0 0 5 3 0 4 0 8 2 0 0 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 3 8 6 3 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s):
VLADIA POMPEU SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:RR INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E
REPRESENTACOES LTDA. PROCESSO: 0005304-08.2006.8.14.0028 EXEQUENTE: FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 2 5 9 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representan te(s ) :  OAB 13333 -  JOAO OLEGARIO PALACIOS (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:VITOLAC VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA. PROCESSO:
0005425-90.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente
execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos,
para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e
adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º.
Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente,
conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou
informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da
prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 7 2 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:DORALICE DA SILVA SILVA. Processo nº 0006072-
35.2012.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL., ajuizada por
MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL em face de DORALICE DA SILVA SILVA,
qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto,
necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que
busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA
que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais),
motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ
para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das
custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de
pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do
respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria
Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia
Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº
5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário -
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das
prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA
- Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou
havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015).
Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00062865320118140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): OAB 13333 - JOAO OLEGARIO PALACIOS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:L M
FERNANDES & CIA LTDA ME. PROCESSO: 0006286-53.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO
PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante
da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme
sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do
feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei
Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da
referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do
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feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00063046020118140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:DISTRIBUIDORA TEXEIRA LTDA. PROCESSO: 0006304-60.2011.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00063492920118140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:JOSE CARLOS DOS SANTOS. PROCESSO: 0006349-29.2011.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00068740220108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 3662 - AURENICE PINHEIRO BOTELHO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ERNESTINO ALVES OLIVEIRA Representante(s): OAB 19182 - LEANDRO CHAVES DE
SOUSA (ADVOGADO) . Processo nº 0006874-02.2010.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO .
Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de
EXECUCAO FISCAL., ajuizada por MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL em face
de ERNESTINO ALVES OLIVEIRA, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para
prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da
Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes
aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de
Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em
sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais ou certificação
quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº
8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a Diretora de
Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015
c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de
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parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI);
RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a
Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE
a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder
Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) -
Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de
Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c");
AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o
processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária
da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1
(Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação
de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00070727020128140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Monitória em: 13/11/2019 REQUERENTE:BRIUTE COMERCIO DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES REQUERIDO:MUNICÍPIO DE MARABA
PREFEITURA MUNICIPAL REPRESENTANTE:RONALDO LUONGO. Processo nº 0007072-
70.2012.8.14.0028. Parte Autora: BRIUTE COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES. Parte Requerida: MUNICÍPIO DE MARABA PREFEITURA MUNICIPAL. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA COM PEDIDO LIMINAR DE
SUSPENSÃO DE CONTRATO, ajuizada por BRIUTE COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES; RONALDO LUONGO em face de MUNICÍPIO DE MARABA PREFEITURA MUNICIPAL,
qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto,
necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que
busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA
que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais),
motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ
para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das
custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de
pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do
respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria
Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia
Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº
5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário -
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das
prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA
- Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou
havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015).
Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00073997320168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação:
Monitória em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO
Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ALFREDO
JACOB GANTUSS NETO. ATO ORDINATÓRIO: Processo: 0007399-73.2016.8.14.0028 Ação: AÇÃO
MONITÓRIA Requerentes: BANCO HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO Requerido: ALFREDO
JACOB GANTUSS NETO Intimo o requerente para que recolha as custas processuais devidas em 15 dias,
sob pena de inscrição do débito em dívida ativa, em favor da Fazenda Pública Estadual. Marabá, 13 de
novembro de 2019 Diogo Margonar Santos da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara
C í v e l  P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 0 6 5 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 3662 - AURENICE PINHEIRO BOTELHO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:HUGO MARCELO OSORIO. Processo nº 0007406-58.2010.8.14.0028. Parte Autora: NÃO
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INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de ACAO DE EXECUCAO FISCAL., ajuizada por MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL em face de HUGO MARCELO OSORIO, qualificados nos autos. O processo
encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do
disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de
informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do
CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria
Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais
ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da
Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a
Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº
8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de
parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI);
RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a
Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE
a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder
Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) -
Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de
Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c");
AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o
processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária
da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1
(Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação
de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00074456720138140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Embargos à Execução em: 13/11/2019 REQUERENTE:MUNICIPIO DE
MARABA Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A))  REQUERIDO:WILLIAN TOEDORO ALVES. Processo nº 0007445-
67.2013.8.14.0028. Parte Autora: MUNICIPIO DE MARABA. Parte Requerida: WILLIAN TOEDORO
ALVES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO., ajuizada por MUNICIPIO DE MARABA em face de WILLIAN TOEDORO ALVES,
qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto,
necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que
busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA
que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais),
motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ
para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das
custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de
pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do
respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria
Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia
Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº
5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário -
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das
prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA
- Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou
havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015).
Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00078677620128140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 17185 - LIGIA DE BARROS PONTES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MARIA
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DALVA SANTOS FONTENELE. PROCESSO: 0007867-76.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da
natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam
os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual
8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida
normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito,
atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00081765820168140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:ELISANI DA SILVA MARQUES
QUIRINO Representante(s): OAB 15676-A - RENATO LOPES BARBOSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA DE FATIMA QUIRINO LIRA. Processo nº 0008176-58.2016.8.14.0028. Parte Autora:
ELISANI DA SILVA MARQUES QUIRINO. Parte Requerida: MARIA DE FATIMA QUIRINO LIRA.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E
APREENSÃO, ajuizada por ELISANI DA SILVA MARQUES QUIRINO em face de MARIA DE FATIMA
QUIRINO LIRA, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença,
entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 -
GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas
Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em
Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo
necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à
regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo
que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá
intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da
Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas
iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do
processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual
Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de
eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado
do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de
Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível
- Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com
identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº
353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência
judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº
8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença.
Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00082533320178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO GMAC S
A Representante(s): OAB 10422 - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) OAB 10423 - ELIETE SANTANA
MATOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ERINALDO PEREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 11666
- ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 19904 - WALTER JOE DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 25962 - RAFAEL DE NAZARÉ PINTO DUTRA (ADVOGADO) . Processo nº 0008253-
33.2017.8.14.0028. Parte Autora: BANCO GMAC S A. Parte Requerida: ERINALDO PEREIRA DOS
SANTOS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de BUSCA E APREENSÃO C/
LIMINAR, ajuizada por BANCO GMAC S A em face de ERINALDO PEREIRA DOS SANTOS, qualificados
nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu
saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o
aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que
impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais),
motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ
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para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das
custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de
pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do
respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria
Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia
Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº
5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário -
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das
prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA
- Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou
havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015).
Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00088140220108140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA Representante(s): CARLOS
ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PEDRO SOUZA CAMPOS.
Processo nº 0008814-02.2010.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO
INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL, ajuizada por MUNICIPIO DE MARABA em face de PEDRO SOUZA CAMPOS, qualificados nos
autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu
saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o
aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que
impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais),
motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ
para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das
custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de
pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do
respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria
Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia
Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº
5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário -
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das
prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA
- Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou
havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015).
Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00093383020128140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): OAB 17185 - LIGIA DE BARROS PONTES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ROCHA
MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA. PROCESSO: 0009338-30.2012.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
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ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00093793120118140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 13333 - JOAO OLEGARIO PALACIOS (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:WILLIAN COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME. PROCESSO:
0009379-31.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente
execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos,
para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e
adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º.
Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente,
conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou
informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da
prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 1 1 1 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): CARLOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:GEORGE ANTÔNIO MACHADO. Processo nº 0010111-16.2010.8.14.0028. Parte Autora:
NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de $OBSERVACAO, ajuizada por MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL em face de GEORGE ANTÔNIO MACHADO, qualificados nos autos. O processo encontra-se
conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no
Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações
pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ
(Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria
Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais
ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da
Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a
Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº
8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de
parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI);
RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a
Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE
a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder
Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) -
Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de
Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c");
AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o
processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária
da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1
(Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação
de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00108431720168140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR
SANTOS DA SILVA Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:NILSON
JACAUNA Representante(s): OAB 22803 - IRIANE SOUZA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:ESTADO DO PARA. CERTIDÃO: Certifico para os devidos fins que a sentença retro
transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 13 de novembro de 2019
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ASSINADO DIGITALMENTE PROCESSO: 00110224820168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Alvará Judicial em: 13/11/2019 REQUERENTE:GENIVAL DE SOUSA DA CUNHA Representante(s): OAB
21433  -  RAFAELLA  AGUIAR COSTA BOTELHO (ADVOGADO)  .  PROCESSO Nº
0011022482016.8.14.0028 Vistos os autos. DECISÃO Trata-se de PEDIDO DE ALVARA JUDICIAL
proposto por GENIVAL DE SOUSA DA CUNHA e outros, objetivando receber valores deixados em vida
por LUCILENE MARIA SOARES DE SOUSA CUNHA. Sentença autorizando o levantamento dos valores
pleiteados por 06 (seis) Requerentes, nas fls. 37. Em petição às fls. 40/41, GENIVAL DE SOUSA DA
CUNHA peticionou informando que o requerente/herdeiro JACKSON SOARES DA CUNHA, seu filho, é
menor de idade, pelo que pleiteia a expedição de alvará em nome próprio, como representante legal do
mesmo. Informa, ainda, que o herdeiro/requerente JAIRO SOARES DA CUNHA (seu filho) veio a óbito,
requerendo a sucessão do mesmo por sua herdeira, a menor JULIA BEATRIZ DA CRUZ SOARES,
representada por sua genitora, também menor, requerendo autorização para receber a quota parte desta.
Junta documentos. DECIDO. Verifico que na sentença de fls. 37 foi deferido o pedido de pagamento
valores mediante alvará judicial aos Requerentes, inclusive aos nominados JACKSON SOARES DA
CUNHA e JAIRO SOARES DA CUNHA. Observo o falecimento de JAIRO SOARES DA CUNHA (certidão
de óbito, fls. 46), bem como a existência de uma herdeira do mesmo (certidão de nascimento (fls. 48).
Tratando-se procedimento especial de jurisdição voluntaria, até o presente momento, sem conflito, e
considerando ainda a inexistência de outros bens deixados pelo falecido, DEFIRO o pedido de habilitação.
Esclareço, contudo, que os incapazes devem ser representados por seus respectivos representantes
legais, pois "Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo
ordenamento jurídico". Dessa forma, a menor JULIA BEATRIZ DA CRUZ SOARES, deve ser representada
por sua genitora e, em sendo essa também menor, por sua responsável legal. DEFIRO, desde logo, o
pedido de habilitação formulado da herdeira JULIA BEATRIZ DA CRUZ SOARES, representada por
HELEN BEATRIZ DA CRUZ PRIMO. Determino, ainda, a intimação da parte Autora para que se manifeste
no prazo de 10 (dez) dias. Ultrapassado o prazo, com ou sem manifestação, vistas ao Ministério Público
ante a habilitação de Requerente menor de idade. Após conclusos. Servirá esta como intimação por meio
do Diário Eletrônico (Resolução n. 014/2009), bem como mandado, mediante cópia (Provimento n.
11/2009-CJRMB). Cumpra-se. Marabá, 08 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00111709820128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
A N D R E A  A P A R E C I D A  D E  A L M E I D A  L O P E S  A ç ã o :  M o n i t ó r i a  e m :  1 3 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:PARAENSE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Representante(s): OAB 0701 -
SERGIO FONTANA (ADVOGADO) REQUERIDO:GILSON COELHO SOUZA REQUERIDO:LEONOR
FARIAS DE SOUSA. Processo nº 0011170-98.2012.8.14.0028. Parte Autora: PARAENSE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Parte Requerida: GILSON COELHO SOUZA,LEONOR
FARIAS DE SOUSA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA.,
ajuizada por PARAENSE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA em face de GILSON COELHO
SOUZA; LEONOR FARIAS DE SOUSA, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para
prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da
Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes
aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de
Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em
sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais ou certificação
quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº
8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a Diretora de
Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015
c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de
parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI);
RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a
Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE
a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder
Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) -
Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de
Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c");
AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o
processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária
da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1
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(Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação
de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00112410320128140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:LEOLAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. PROCESSO: 0011241-
03.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00112826720128140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 17185 - LIGIA DE BARROS PONTES (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ROCHA MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA. PROCESSO: 0011282-
67.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª vara cível  e empresar ia l  da Comarca de Marabá PROCESSO:
00113666820128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 13/11/2019
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 17185 -
LIGIA DE BARROS PONTES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FRANCISCO SARAIVA PEREIRA.
PROCESSO: 0011366-68.2012.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da
presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou
eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a
necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 8 4 6 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação:
Homologação do Penhor Legal em: 13/11/2019 REQUERENTE:GOIAS SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA REQUERENTE:CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E MINERADORA LTDA Representante(s):
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OAB 19399 - ANDERSON COSTA MARTINEZ (ADVOGADO) . CERTIDÃO: Certifico para os devidos fins
que a sentença retro transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 13 de
novembro de 2019 ASSINADO DIGITALMENTE PROCESSO: 00122217620148140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 15610 - HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL
(ADVOGADO) OAB 18696-A -  LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:DEZEM E SOARES LTDA Representante(s): OAB 16448 - JOSE DIOGO DE OLIVEIRA
LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:LEONIR DEZEM REQUERIDO:SILVIA CARDOSO SOARES DEZEM.
Processo nº: 0012221-76.2014.8.14.0028 Autor: BANCO DO BRASIL S.A Réu: DEZEM E SOARES LTDA
E OUTROS MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Intime-se o autor para manifestar-se da contestação e
reconvenção, no prazo de 15 dias. Após, conclusos. RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo,
observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do
Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ). Após, voltem-me conclusos para
saneamento. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá essa de expediente de comunicação.
Marabá/PA, 12 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00126478820148140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:NR DA SILVA PEREIRA LTDA ME REQUERIDO:NILSON RODRIGUES DA SILVA.
Processo nº: 0012647-88.2014.8.14.0028 Autor: BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA Réu: N. R.
DA SILVA E PEREIRA LTDA MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Ciente da petição de fls. 49 e seguintes
do Autor, que, no entanto, deixou de atender ao comando exarado na decisão de fls. 41/42. Assim, intime-
o PESSOALMENTE, para fornecer o endereço atualizado do Réu, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção do feito, na foram do art. 485, § 1º do Código de Processo Civil. RETIFIQUE a Secretaria a
autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela
Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ). Após, voltem-me
conclusos os autos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá essa de expediente de comunicação.
Marabá/PA, 12 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00136767120178140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Ação: Embargos à Execução Fiscal em: 13/11/2019 EMBARGANTE:BANCO BRADESCO
Representante(s): OAB 15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EMBARGADO:MUNICÍPIO DE MARABÁ - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Processo nº 0013676-
71.2017.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO, ajuizada por BANCO
BRADESCO em face de MUNICÍPIO DE MARABÁ - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, qualificados nos
autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu
saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o
aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que
impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais),
motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ
para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das
custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de
pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do
respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria
Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia
Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº
5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário -
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das
prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA
- Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou
havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015).
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Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00139991320168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 13/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO
E S T A D O  D O  P A R A  R E Q U E R I D O : E D I L E U S A  D A  S I L V A  M A G A L H A E S
REQUERIDO:TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA Representante(s): OAB 37.130 -
HULDA LOPES DE FREITAS (ADVOGADO) . PROCESSO: 0013999-13.2016.8.14.0028 AUTOR:
MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ RÉU: TRASNBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA Vistos os autos. Coma a preclusão da decisão de fls. 748, competente é o juízo de Goiânia, nos
termos do art. 64, § 4º do Código de Processo Civil para manter ou revogar a ordem constritiva tratada
pelo petitório de fls. 749/752. Cumpra-se o decidido por esse juízo. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se,
servindo essa de expediente de comunicação. Marabá/PA,12 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 9 5 1 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA EXECUTADO:FUSAO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Processo nº 0014995-11.2016.8.14.0028. Parte Autora: NÃO
INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de $OBSERVACAO, ajuizada por MUNICIPIO DE MARABA em face de FUSAO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de
sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº
641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos
Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça
em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo
necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à
regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo
que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá
intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da
Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas
iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do
processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual
Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de
eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado
do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de
Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível
- Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com
identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº
353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência
judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº
8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença.
Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00166923820148140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR
SANTOS DA SILVA Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 17295 - LEONARDO SOUSA FURTADO DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 267026 - MARCEL VAJSENBEK (ADVOGADO) REQUERIDO:F DA S SOUZA
E CIA LTDA ME Representante(s):  OAB 17597 - THIAGO BARROS SA (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCO DA SILVA SOUZA REQUERIDO:ARLETE MIRANDA SOUZA. CERTIDÃO:
Certifico para os devidos fins que a sentença retro transitou livremente em julgado. O referido é verdade e
dou fé.  Marabá,  13 de novembro de 2019 ASSINADO DIGITALMENTE PROCESSO:
00177212120178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
13/11/2019 REQUERENTE:B V FINANCEIRA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Representante(s): OAB 4752 - PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 155574 -
GUSTAVO PASQUALI PARISE (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCIO GABRIEL GOMES DE OLIVEIRA
CARVALHO SILVESTRE. CERTIDÃO: Certifico para os devidos fins que a sentença retro transitou
livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 13 de novembro de 2019 ASSINADO
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DIG ITALMENTE PROCESSO:  00188249720168140028  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE MARABÁ - FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BANCO BRADESCO BRADESCO AGENCIA NOVA MARABA.
Processo nº 0018824-97.2016.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO
INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL., ajuizada
por MUNICÍPIO DE MARABÁ - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL em face de BANCO BRADESCO
BRADESCO AGENCIA NOVA MARABA, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para
prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da
Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes
aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de
Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em
sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais ou certificação
quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº
8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a Diretora de
Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015
c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de
parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI);
RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a
Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE
a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder
Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) -
Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de
Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c");
AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o
processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária
da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1
(Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação
de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00208581120178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:LINEIA DE
ALMEIDA CAMPOS Representante(s): OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES
(DEFENSOR) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA REQUERIDO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA. Processo nº: 0003796-55.2017.8.14.0028 Autor: LINEIA DE ALMEIDA CAMPOS Réu:
MUNICÍPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Tendo em vista que tal informação não
consta na réplica, intime-se o autor, por meio de seu defensor público, para informar, no prazo de 05 dias,
se, de fato, a liminar fora cumprida e o tratamento médico determinado fora efetivamente prestado, sob
pena de preclusão. RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-se a respectiva
CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º,
da Resolução nº 46/2007 - CNJ). Cumpra-se, servindo essa de expediente de comunicação. Marabá/PA,
12 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00214687620178140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR SANTOS DA
SILVA Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:ELIVALDO DA SILVA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 21228 - PEDRO ANDREY DE OLIVEIRA CAVALCANTE (ADVOGADO)
REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE MARABÁ - SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL Telefone (094)
3312-2012 Marabá, 13 de novembro de 2019 . Processo: 0021468-76.2017.8.14.0028 Ação: AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE
URGÊNCIA Requerentes: ELIVALDO DA SILVA DOS SANTOS Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARABA C E R T I D Ã O: Diogo Margonar Santos da Silva, Analista Judiciário, Diretor da 3ª Secretaria
de Justiça desta cidade e Comarca de Marabá, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma
da Lei..-.-.-.-.-. C e r t i f i c o usando legalmente das atribuições que me são conferidas e a pedido da parte
interessada, nos autos da ação AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA n° 0021468-76.2017.8.14.0028, cujas partes são
ELIVALDO DA SILVA DOS SANTOS e PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA, constatei que o referido
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processo não foi localizado nesta Secretaria na data de hoje, apesar de minuciosas buscas. \langfe1046
Diogo Margonar Santos da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3ª Secretaria Matrícula
79294/TJPA ______________________________________________________________ Rodovia
Transamazônica, s/nº -  Bairro Amapá - CEP: 68.502-290 Marabá - Pará PROCESSO:
00222496920158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 13/11/2019
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE
ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:HF ENGENHARIA E EMPREENDIMENTO
LTDA. Processo nº 0022249-69.2015.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO
INFORMADO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL., ajuizada por MUNICIPIO DE MARABA em face de HF ENGENHARIA E EMPREENDIMENTO
LTDA, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto,
necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que
busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA
que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais),
motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ
para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das
custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de
pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do
respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria
Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia
Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº
5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário -
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das
prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA
- Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou
havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015).
Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00225889120168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação:
Busca e Apreensão em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO RODOBENS S/A Representante(s): OAB
253137 - SIDNEI FERRARIA (ADVOGADO) OAB 13536-A - CELSO MARCON (ADVOGADO) OAB
186042 - SIDNEI FERRARIA (ADVOGADO) OAB 168016 - DANIEL NUNES ROMERO (ADVOGADO)
REQUERIDO:A DE ASSUNCAO PIMENTA ATAC E ORG LO. CERTIDÃO: Certifico para os devidos fins
que a sentença retro transitou livremente em julgado. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 13 de
novembro de 2019 ASSINADO DIGITALMENTE PROCESSO: 00334141620158140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Ação: Apelação Cível em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA Representante(s):
OAB 9979 - LENA CRISTINE DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JBS SA
FRIBOI Representante(s): OAB 15139 - PHILLIPE BARBALHO FERREIRA (ADVOGADO) . Processo nº
0033414-16.2015.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: NÃO INFORMADO .
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada por
MUNICIPIO DE MARABA em face de JBS SA FRIBOI, qualificados nos autos. O processo encontra-se
conclusos para prolação de sentença, entretanto, necessário seu saneamento, nos termos do disposto no
Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que busca o aprimoramento e consolidação de informações
pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA que impactam nos processos estatísticos do CNJ
(Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais), motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria
Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ para elaboração da conta de custas finais
ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das custas processuais devidas (Art. 26, caput, da
Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de pagamento das custas processuais, a
Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº
8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de
parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI);
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RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a
Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE
a juntada de eventuais petições pendentes (Guia Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder
Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) -
Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de
Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário - Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c");
AFIXE etiquetas com identificação das prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o
processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA - Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária
da assistência judiciária gratuita, ou havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1
(Art. 27, da Lei nº 8.328/2015). Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação
de sentença. Marabá/PA, 8 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00484950520158140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 EXEQUENTE:MIXCARD
TELECOMUNICACOES LTDA Representante(s): OAB 14733 - FRANKLIN CARNEIRO DA SILVA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA DOLORES SANTOS SOARES COSTA Representante(s): OAB
14230-B - ROBERTO FERREIRA CALAIS FILHO (ADVOGADO) . Processo nº 0048495-
05.2015.8.14.0028. Parte Autora: NÃO INFORMADO . Parte Requerida: MARIA DOLORES SANTOS
SOARES COSTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO,
ajuizada por MIXCARD TELECOMUNICACOES LTDA em face de MARIA DOLORES SANTOS SOARES
COSTA, qualificados nos autos. O processo encontra-se conclusos para prolação de sentença, entretanto,
necessário seu saneamento, nos termos do disposto no Art. 1º, da Portaria nº 641/2019 - GP/TJPA, que
busca o aprimoramento e consolidação de informações pertinentes aos Sistemas Corporativos do TJPA
que impactam nos processos estatísticos do CNJ (Relatórios de Justiça em Números e Metas Nacionais),
motivo pelo qual DETERMINO à Secretaria Judicial que, em sendo necessário: REMETA os autos à UNAJ
para elaboração da conta de custas finais ou certificação quanto à regularidade no recolhimento das
custas processuais devidas (Art. 26, caput, da Lei nº 8.328/2015), sendo que, na hipótese de pendência de
pagamento das custas processuais, a Diretora de Secretaria deverá intimar o autor para pagamento do
respectivo boleto (Art. 26, §3º, da Lei nº 8.328/2015 c/c Art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 03/2017 -
GP/VP/CJRMB/CJCI), inclusive nos casos de parcelamento das custas iniciais (Art. 1º, §4º, da Portaria
Conjunta nº 03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI); RETIFIQUE a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ); REALIZE a juntada de eventuais petições pendentes (Guia
Prático de Processo Civil - Rito Ordinário - Poder Judiciário do Estado do Pará - Item 4 (DA
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS NO GABINETE) - Publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº
5058/2012; ATUALIZE os advogados das partes (Manual de Rotinas - Processo Cível - Rito Ordinário -
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Item 5.5.2, alínea "c"); AFIXE etiquetas com identificação das
prioridades legais e metas do CNJ e RESTAURE fisicamente o processo (Portaria nº 353/2017 - GP/TJPA
- Anexo I - Item 8.1.4.1). Caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, ou
havendo incidência de isenções legais, torno sem efeito o item 2.1 (Art. 27, da Lei nº 8.328/2015).
Cumpridas as determinações, remetam os autos conclusos para prolação de sentença. Marabá/PA, 8 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO: 00092871920128140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:HUDSON CARVALHO REZENDE
EXEQUENTE:MARIA RITA NORONHA SORIANO REZENDE Representante(s): OAB 13597 - THAIS
SOARES SANTOS FERREIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:ANTONIO LOPES NETO
EXECUTADO:MARIA IVONE RODRIGUES RIBEIRO. Processo 0009287-19.2012.8.14.0028 Autor: THAÍS
SOARES SANTOS FERREIRA Réu: HUDSON CARVALHO REZENDE E OUTROS MUTIRÃO INTERNO
DESPACHO Vistos. Os Executados HUDSON CAVALHO e MARIA RITA interpuseram agravo de
instrumento (fls. 115) contra a decisão proferida em sede de cumprimento de sentença que deixou de
homologar os cálculos apresentados pelo Exequente e delineou os parâmetros para sua elaboração (fls.
109), porém, "visando pôr fim ao litígio", fazem depósito em juízo do valor de R$ 76.294,73, requerendo
"que seja declarado satisfeito o débito e promovido o arquivamento dos autos" (fls. 143). De plano,
percebo de uma ambiguidade entre o ato de pagar a obrigação visando a declaração de satisfação integral
da obrigação (art. 724, II do CPC) e o manejo do recurso. Entendendo que há essa dubiedade de
comportamento dos devedores, por medida de prudência, hei por bem, antes de autorizar a liberação de
valores, intimar os Executados para que informem se pretendem desistir do recurso de agravo e cumprir
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com o adimplir a obrigação tratada nesses autos. Ressalto que, entendendo os credores que a quantia
devida é maior, persistirá o interesse desses quanto à discussão do valor remanescente, sendo-lhes
deferido o levantamento do valor incontroverso, depositado às fls. 143. Isto posto, intime-se os devedores
HUDSON CAVALHO e MARIA RITA, por seu advogado, para que, no prazo de 05 dias, informem se
pretendem apenas garantir o juízo com o depósito do valor da obrigação ou se pretendem desistir do
recurso interposto, cumprindo e extinguindo a obrigação, ainda que parcialmente. RETIFIQUE a Secretaria
a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela
Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ). Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se. Marabá/PA, 11 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00137789320178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:MARIA CELMA DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA
REQUERIDO:ESTADO DO PARA. Processo nº: 0013778-93.2017.8.14.0028 Autor: MARIA CELMA DA
SILVA SANTOS Réu: MUNICÍPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Considerando a (s)
providência (s) visada (s) nessa ação, faça-se vista ao Autor, por seus representantes no processo,
conforme o caso, o Ministério Público ou o Defensor Público ou Privado habilitado nos autos para
delinearem sobre o interesse ATUAL na demanda. Sem a manifestação concitada, no prazo de 05 (dias),
e somando-se ao decurso do tempo, a inércia importará em DESNECESSIDADE DO SEGUIMENTO DA
AÇÃO, na forma do art. 17 do CPC, ensejando o julgamento do processo no estado em que se encontra.
Quanto aos Representados do Ministério Público, bem como aos Assistidos pela Defensoria Pública que
não sejam por eles localizados, desde já, esclareço que a eventual providência de sua intimação pessoal,
nesse caso, não tem razoabilidade, já que se tratando de demanda de providência urgente de saúde, o
principal interesse na demanda e nos seus atos processuais é da própria parte, que se se faz ausente,
inclusive perante seu Patrono, ratifica o contrário, ou seja, o desinteresse, na forma da
necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, ensejando o julgamento do feito, nos termos do art. 485,
VI do CPC. Conclusos os autos, na sequência. RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo,
observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do
Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ). Cumpra-se, servindo essa de expediente
de comunicação. Marabá/PA, 12 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00148597720178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:LIRIECE DE ARAUJO SILVA Representante(s): OAB 16263 - JOSE ERICKSON
FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA REQUERIDO:ESTADO
DO PARA. Processo nº: 0014859-77.2017.8.14.0028 Autor: LIRIECE DE ARAÚJO SILVA Réu:
MUNICÍPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Cite-se o Estado do Pará, observando-se as
suas prerrogativas de Fazenda Pública, para, querendo, ofertar contestação no prazo legal. Antes, porém,
considerando a (s) providência (s) visada (s) nessa ação, faça-se vista ao Autor, por seus representantes
no processo, conforme o caso, o Ministério Público ou o Defensor Público ou Privado habilitado nos autos
para delinearem sobre o interesse ATUAL na demanda. Sem a manifestação concitada, no prazo de 05
(dias), e somando-se ao decurso do tempo, a inércia importará em DESNECESSIDADE DO
SEGUIMENTO DA AÇÃO, na forma do art. 17 do CPC, ensejando o julgamento do processo no estado em
que se encontra. Quanto aos Representados do Ministério Público, bem como aos Assistidos pela
Defensoria Pública que não sejam por eles localizados, desde já, esclareço que a eventual providência de
sua intimação pessoal, nesse caso, não tem razoabilidade, já que se tratando de demanda de providência
urgente de saúde, o principal interesse na demanda e nos seus atos processuais é da própria parte, que
se se faz ausente, inclusive perante seu Patrono, ratifica o contrário, ou seja, o desinteresse, na forma da
necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, ensejando o julgamento do feito, nos termos do art. 485,
VI do CPC. RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e
ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da
Resolução nº 46/2007 - CNJ). Cumpra-se, servindo essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 12
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00178416420178140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 14/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO DO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:MAURINO MAGALHAES DE L IMA.  P rocesso  n º
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0017841642017.8.14.0028 Despacho Observo que a decisão de fls. 1232/1234, encontra-se com
pendências no cumprimento. Assim, retorne os autos a secretaria para o devido cumprimento na sua
integralidade. Servirá essa, mediante cópia, como citação/intimação/ofício/mandado/carta precatória, nos
termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº
014/07/2009. Marabá/PA, 13 de novembro de 2019 de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO:
00184022520168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:MARLI ALVES COSTA Representante(s): OAB 19190 - SANDRO PINHEIRO LEAL
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A. PROCESSO Nº: 0018402-25.2016.8.14.0028
AUTOR: MARLI ALVES COSTA RÉU: BANCO BRADESCO S.A DECISÃO SANEADORA Vistos. Cuida-se
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, ajuizada por MARLI ALVES COSTA em face do BANCO BRADESCO S.A,
pelo procedimento comum ordinário. Argumenta o autor que costumava contratar consignações em sua
renda, no entanto, reparou que em dezembro de 2014 constava desconto relativo a empréstimo que
desconhece. Alega se tratar do contrato de nº 771419554, dividido em 60 parcelas de R$ 138,10, avença
que desconhece, sendo ilegítimo e por isso impugna os descontos dele decorrente, inclusive, sustenta se
ter sido vítima de golpe aplicado por de organização criminosa cuja composição inclui servidores da
autarquia previdenciária e empregados de instituições financeiras. Pontua ser pessoa idosa, com renda
equivalente a um salário mínimo, acometida de problemas de saúde, sendo imprescindível o deferimento
de liminar para sobrestar os efeitos dos descontos. Como prova junta, dentre outros, cópia de extratos
provando a incidência dos descontos impugnados em seu benefício previdenciário. Citado, o Réu
contestou o feito (fls.21) confessando se tratar de relação inexistente, porém, não havendo presentes os
requisitos necessários a aplicabilidade da responsabilidade civil, especialmente por não ter praticado
conduta ilícita. Eis o relato. FUNDAMENTO E DECIDO. I - A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR. A tutela
provisória pode ser cautelar ou satisfativa, antecedente ou concomitante, baseada na urgência ou na
evidência (art. 294 e seguintes, do CPC). Fundamentada na urgência (art. 300, do CPC), a concessão da
tutela provisória exige como requisito "elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo". O cerne do pedido liminar diz respeito a possibilidade de
suspensão dos descontos relativos ao empréstimo consignado nº 771419554, incidente sobre a renda da
autora. Examinando detidamente os autos, reparo que na contestação o Réu confessa se trata de
consignado fraudulento, inclusive, requerendo o reconhecimento por esse juízo da inexistência de relação
jurídica. A par disso, não há como não acolher o pedido antecipatório, que se revela em tutela de
evidência, já que, presente o reconhecimento pela parte Ré da inexistência de relação jurídica. Em sendo
o caso de tutela de evidência, dispensa-se a aferição do risco de dano irreparável ou ao resultado útil do
processo. E, mesmo que o fosse exigido tal requisito, afiro ele presente, porque a cada dia que a autora é
sujeitada a cobrança e descontos decorrentes de relação contratual aparentemente ilegítima são
agravados os danos provocados na dignidade de sua pessoa, danos estes que já são incomensuráveis.
Isto posto, DEFIRO A LIMINAR em favor do autor para determinar que a Ré proceda com o imediato
cancelamento do contrato nº 771419554 e dos respectivos descontos, independe do transcurso do prazo
recursal, sob pena de multa diária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a 30 dias. II- A
DEFINIÇÃO DA DILAÇÃO PROBATÓRIA QUANTO AOS PEDIDOS REMANESCENTES A inexistência da
relação jurídica é incontroversa (fls. 21). Remanesce a controvérsia sobre: a) existência de dano moral, b)
dano material, bem como quanto à c) incidência de eventual justificante que excluía a responsabilidade do
Réu Convém frisar, de início, a aplicabilidade do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ao caso em
tela, uma vez que as partes se enquadram nos preceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts.
2º e 3º da Lei n. 8.078/90, respectivamente, além a relação jurídica ser por ele encampada, conforme a
previsão da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça. Com essa perspectiva e restando evidente a
hipossuficiência da parte autora no campo probante e também técnico, INVERTO O ÔNUS DA PROVA,
com fulcro no art. 6º, Inciso VIII do Diploma Legal acima citado. Porém, o faço apenas em relação a prova
do dano material, isso porque subsiste a superioridade técnica e jurídica apenas em relação a esse item
da controvérsia, já que a ré é quem detém a custódia da prova de tal dano, posto que ela é quem
contabiliza quais os valores descontados e quando isso ocorrera, relativo a qual contrato. Com relação ao
dano moral, a prova seguirá a distribuição estática, prevista no art. 373, I e II do CPC. Como questão de
direito relevante destaco: se a incidência de empréstimo consignado fraudulento em benefício de pessoa
idosa cujo valor equivale a um salário mínimo é capaz de gerar dano moral in re ipsa. Intimem-se as partes
para indicar, no prazo de 05 dias, quais provas pretendem produzir, para requererem o julgamento
antecipado do mérito, sob pena de preclusão temporal e estabilização da decisão de saneamento, na
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forma do artigo 357, § 1º do CPC. Caso as partes requeiram a produção de prova testemunhal, deverão
juntar o rol de testemunhas até o máximo de 15 (quinze) dias contados da intimação da presente decisão.
Caso não sejam especificadas provas, não havendo provas a serem produzidas ou não havendo
necessidade de novas provas além das constantes nos presentes autos, desde logo anuncio o julgamento
antecipado do mérito. O protesto genérico pela produção de provas, sem especificar a sua finalidade,
acarretará em seu indeferimento e na presunção de desistência das provas anteriormente requeridas.
Realizado o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. As partes podem apresentar ao
juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se referem os
incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz. Após, com ou sem resposta, voltem os
autos conclusos. Oportunamente, promova-se o apensamento físico deste feito em relação ao feito de nº
00018391-93.2016.8.14.0028, tendo em vista que este encontra-se realizado apenas no sistema libra.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, servindo essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 12 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00067126720148140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIO PEREIRA DE
BRITO Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REQUERENTE:KELLIANE DIAS COSTA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOSE ARAUJO DOS SANTOS.
Intimo o requerente/exequente para que se manifeste sobre a devoluç?o infrutífera do mandado/AR no
prazo de 15 dias úteis, sob pena de extinç?o. Sendo informado novo endereço, recolha previamente as
custas de Of. Justiça perante a UNAJ da Comarca ou internet. Marabá, 14 de novembro de 2019. Analista
Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO: 00092871920128140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:HUDSON CARVALHO
REZENDE EXEQUENTE:MARIA RITA NORONHA SORIANO REZENDE Representante(s): OAB 13597 -
THAIS SOARES SANTOS FERREIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:ANTONIO LOPES NETO
EXECUTADO:MARIA IVONE RODRIGUES RIBEIRO. Processo 0009287-19.2012.8.14.0028 Autor: THAÍS
SOARES SANTOS FERREIRA Réu: HUDSON CARVALHO REZENDE E OUTROS MUTIRÃO INTERNO
DESPACHO Vistos. Os Executados HUDSON CAVALHO e MARIA RITA interpuseram agravo de
instrumento (fls. 115) contra a decisão proferida em sede de cumprimento de sentença que deixou de
homologar os cálculos apresentados pelo Exequente e delineou os parâmetros para sua elaboração (fls.
109), porém, "visando pôr fim ao litígio", fazem depósito em juízo do valor de R$ 76.294,73, requerendo
"que seja declarado satisfeito o débito e promovido o arquivamento dos autos" (fls. 143). De plano,
percebo de uma ambiguidade entre o ato de pagar a obrigação visando a declaração de satisfação integral
da obrigação (art. 724, II do CPC) e o manejo do recurso. Entendendo que há essa dubiedade de
comportamento dos devedores, por medida de prudência, hei por bem, antes de autorizar a liberação de
valores, intimar os Executados para que informem se pretendem desistir do recurso de agravo e cumprir
com o adimplir a obrigação tratada nesses autos. Ressalto que, entendendo os credores que a quantia
devida é maior, persistirá o interesse desses quanto à discussão do valor remanescente, sendo-lhes
deferido o levantamento do valor incontroverso, depositado às fls. 143. Isto posto, intime-se os devedores
HUDSON CAVALHO e MARIA RITA, por seu advogado, para que, no prazo de 05 dias, informem se
pretendem apenas garantir o juízo com o depósito do valor da obrigação ou se pretendem desistir do
recurso interposto, cumprindo e extinguindo a obrigação, ainda que parcialmente. RETIFIQUE a Secretaria
a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela
Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ). Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se. Marabá/PA, 11 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00137789320178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:MARIA CELMA DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA
REQUERIDO:ESTADO DO PARA. Processo nº: 0013778-93.2017.8.14.0028 Autor: MARIA CELMA DA
SILVA SANTOS Réu: MUNICÍPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Considerando a (s)
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providência (s) visada (s) nessa ação, faça-se vista ao Autor, por seus representantes no processo,
conforme o caso, o Ministério Público ou o Defensor Público ou Privado habilitado nos autos para
delinearem sobre o interesse ATUAL na demanda. Sem a manifestação concitada, no prazo de 05 (dias),
e somando-se ao decurso do tempo, a inércia importará em DESNECESSIDADE DO SEGUIMENTO DA
AÇÃO, na forma do art. 17 do CPC, ensejando o julgamento do processo no estado em que se encontra.
Quanto aos Representados do Ministério Público, bem como aos Assistidos pela Defensoria Pública que
não sejam por eles localizados, desde já, esclareço que a eventual providência de sua intimação pessoal,
nesse caso, não tem razoabilidade, já que se tratando de demanda de providência urgente de saúde, o
principal interesse na demanda e nos seus atos processuais é da própria parte, que se se faz ausente,
inclusive perante seu Patrono, ratifica o contrário, ou seja, o desinteresse, na forma da
necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, ensejando o julgamento do feito, nos termos do art. 485,
VI do CPC. Conclusos os autos, na sequência. RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo,
observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do
Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ). Cumpra-se, servindo essa de expediente
de comunicação. Marabá/PA, 12 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00148597720178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:LIRIECE DE ARAUJO SILVA Representante(s): OAB 16263 - JOSE ERICKSON
FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA REQUERIDO:ESTADO
DO PARA. Processo nº: 0014859-77.2017.8.14.0028 Autor: LIRIECE DE ARAÚJO SILVA Réu:
MUNICÍPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Cite-se o Estado do Pará, observando-se as
suas prerrogativas de Fazenda Pública, para, querendo, ofertar contestação no prazo legal. Antes, porém,
considerando a (s) providência (s) visada (s) nessa ação, faça-se vista ao Autor, por seus representantes
no processo, conforme o caso, o Ministério Público ou o Defensor Público ou Privado habilitado nos autos
para delinearem sobre o interesse ATUAL na demanda. Sem a manifestação concitada, no prazo de 05
(dias), e somando-se ao decurso do tempo, a inércia importará em DESNECESSIDADE DO
SEGUIMENTO DA AÇÃO, na forma do art. 17 do CPC, ensejando o julgamento do processo no estado em
que se encontra. Quanto aos Representados do Ministério Público, bem como aos Assistidos pela
Defensoria Pública que não sejam por eles localizados, desde já, esclareço que a eventual providência de
sua intimação pessoal, nesse caso, não tem razoabilidade, já que se tratando de demanda de providência
urgente de saúde, o principal interesse na demanda e nos seus atos processuais é da própria parte, que
se se faz ausente, inclusive perante seu Patrono, ratifica o contrário, ou seja, o desinteresse, na forma da
necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, ensejando o julgamento do feito, nos termos do art. 485,
VI do CPC. RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e
ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da
Resolução nº 46/2007 - CNJ). Cumpra-se, servindo essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 12
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00178416420178140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 14/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO DO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:MAURINO MAGALHAES DE L IMA.  P rocesso  n º
0017841642017.8.14.0028 Despacho Observo que a decisão de fls. 1232/1234, encontra-se com
pendências no cumprimento. Assim, retorne os autos a secretaria para o devido cumprimento na sua
integralidade. Servirá essa, mediante cópia, como citação/intimação/ofício/mandado/carta precatória, nos
termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº
014/07/2009. Marabá/PA, 13 de novembro de 2019 de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá PROCESSO:
00184022520168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:MARLI ALVES COSTA Representante(s): OAB 19190 - SANDRO PINHEIRO LEAL
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A. PROCESSO Nº: 0018402-25.2016.8.14.0028
AUTOR: MARLI ALVES COSTA RÉU: BANCO BRADESCO S.A DECISÃO SANEADORA Vistos. Cuida-se
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, ajuizada por MARLI ALVES COSTA em face do BANCO BRADESCO S.A,
pelo procedimento comum ordinário. Argumenta o autor que costumava contratar consignações em sua
renda, no entanto, reparou que em dezembro de 2014 constava desconto relativo a empréstimo que
desconhece. Alega se tratar do contrato de nº 771419554, dividido em 60 parcelas de R$ 138,10, avença
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que desconhece, sendo ilegítimo e por isso impugna os descontos dele decorrente, inclusive, sustenta se
ter sido vítima de golpe aplicado por de organização criminosa cuja composição inclui servidores da
autarquia previdenciária e empregados de instituições financeiras. Pontua ser pessoa idosa, com renda
equivalente a um salário mínimo, acometida de problemas de saúde, sendo imprescindível o deferimento
de liminar para sobrestar os efeitos dos descontos. Como prova junta, dentre outros, cópia de extratos
provando a incidência dos descontos impugnados em seu benefício previdenciário. Citado, o Réu
contestou o feito (fls.21) confessando se tratar de relação inexistente, porém, não havendo presentes os
requisitos necessários a aplicabilidade da responsabilidade civil, especialmente por não ter praticado
conduta ilícita. Eis o relato. FUNDAMENTO E DECIDO. I - A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR. A tutela
provisória pode ser cautelar ou satisfativa, antecedente ou concomitante, baseada na urgência ou na
evidência (art. 294 e seguintes, do CPC). Fundamentada na urgência (art. 300, do CPC), a concessão da
tutela provisória exige como requisito "elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo". O cerne do pedido liminar diz respeito a possibilidade de
suspensão dos descontos relativos ao empréstimo consignado nº 771419554, incidente sobre a renda da
autora. Examinando detidamente os autos, reparo que na contestação o Réu confessa se trata de
consignado fraudulento, inclusive, requerendo o reconhecimento por esse juízo da inexistência de relação
jurídica. A par disso, não há como não acolher o pedido antecipatório, que se revela em tutela de
evidência, já que, presente o reconhecimento pela parte Ré da inexistência de relação jurídica. Em sendo
o caso de tutela de evidência, dispensa-se a aferição do risco de dano irreparável ou ao resultado útil do
processo. E, mesmo que o fosse exigido tal requisito, afiro ele presente, porque a cada dia que a autora é
sujeitada a cobrança e descontos decorrentes de relação contratual aparentemente ilegítima são
agravados os danos provocados na dignidade de sua pessoa, danos estes que já são incomensuráveis.
Isto posto, DEFIRO A LIMINAR em favor do autor para determinar que a Ré proceda com o imediato
cancelamento do contrato nº 771419554 e dos respectivos descontos, independe do transcurso do prazo
recursal, sob pena de multa diária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a 30 dias. II- A
DEFINIÇÃO DA DILAÇÃO PROBATÓRIA QUANTO AOS PEDIDOS REMANESCENTES A inexistência da
relação jurídica é incontroversa (fls. 21). Remanesce a controvérsia sobre: a) existência de dano moral, b)
dano material, bem como quanto à c) incidência de eventual justificante que excluía a responsabilidade do
Réu Convém frisar, de início, a aplicabilidade do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ao caso em
tela, uma vez que as partes se enquadram nos preceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts.
2º e 3º da Lei n. 8.078/90, respectivamente, além a relação jurídica ser por ele encampada, conforme a
previsão da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça. Com essa perspectiva e restando evidente a
hipossuficiência da parte autora no campo probante e também técnico, INVERTO O ÔNUS DA PROVA,
com fulcro no art. 6º, Inciso VIII do Diploma Legal acima citado. Porém, o faço apenas em relação a prova
do dano material, isso porque subsiste a superioridade técnica e jurídica apenas em relação a esse item
da controvérsia, já que a ré é quem detém a custódia da prova de tal dano, posto que ela é quem
contabiliza quais os valores descontados e quando isso ocorrera, relativo a qual contrato. Com relação ao
dano moral, a prova seguirá a distribuição estática, prevista no art. 373, I e II do CPC. Como questão de
direito relevante destaco: se a incidência de empréstimo consignado fraudulento em benefício de pessoa
idosa cujo valor equivale a um salário mínimo é capaz de gerar dano moral in re ipsa. Intimem-se as partes
para indicar, no prazo de 05 dias, quais provas pretendem produzir, para requererem o julgamento
antecipado do mérito, sob pena de preclusão temporal e estabilização da decisão de saneamento, na
forma do artigo 357, § 1º do CPC. Caso as partes requeiram a produção de prova testemunhal, deverão
juntar o rol de testemunhas até o máximo de 15 (quinze) dias contados da intimação da presente decisão.
Caso não sejam especificadas provas, não havendo provas a serem produzidas ou não havendo
necessidade de novas provas além das constantes nos presentes autos, desde logo anuncio o julgamento
antecipado do mérito. O protesto genérico pela produção de provas, sem especificar a sua finalidade,
acarretará em seu indeferimento e na presunção de desistência das provas anteriormente requeridas.
Realizado o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. As partes podem apresentar ao
juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se referem os
incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz. Após, com ou sem resposta, voltem os
autos conclusos. Oportunamente, promova-se o apensamento físico deste feito em relação ao feito de nº
00018391-93.2016.8.14.0028, tendo em vista que este encontra-se realizado apenas no sistema libra.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, servindo essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 12 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial 

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1476



 
 
Número do processo: 0808140-75.2019.8.14.0028 Participação: IMPETRANTE Nome: GABRIELLE
MOUSSALLEM DO CARMO Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS FERNANDO GUIOTTI OAB:
240-A Participação: IMPETRANTE Nome: ELIANE DE FATIMA CHAVES MOUSSALLEM Participação:
ADVOGADO Nome: CARLOS FERNANDO GUIOTTI OAB: 240-A Participação: IMPETRADO Nome:
CENTRO EDUCACIONAL COLEGIO MONTE CASTELO EIRELI - EPP Participação: IMPETRADO Nome:
Diretor Geral da Faculdade de Ciências Médicas do Pará - FACIMPA Participação: FISCAL DA LEI Nome:
PARA MINISTERIO PUBLICOPJE ?0808140-75.2019.8.14.0028 IMPETRANTE: GABRIELLE
MOUSSALLEM DO CARMO, rep por ELIANE DE FATIMA CHAVES MOUSSALLEMIMPETRADOS:
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DO PARÁ ? FACIMPA/IPEC MARABÁ) e INSTITUTO PARAENSE
DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA e CENTRO EDUCACIONAL COLEGIO MONTE CASTELO EIRELI -
EPP. Decisão Vistos os autos. Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado porGABRIELLE
MOUSSALLEM DO CARMO, rep porELIANE DE FATIMA CHAVES MOUSSALLEM, pelo rito previsto na
Lei 12.016/09, em que se objetiva à matrícula no curso superior de medicina para o qual a Impetrante foi
aprovada no recente certame promovido pela Instituição de Ensino Superior referida nos autos.O pedido
de tutela de urgência delineado na demanda já fora analisado, id 12817903, de modo que não há risco
imediato de perecimento do direito. Constatando que o Impetrado é dirigente de instituição privada de
ensino SUPERIOR, qual seja a Faculdade DE CIÊNCIAS MÉDICAS DO PARÁ ? FACIMPA, a é de rigor o
reconhecimento da COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL, NA FORMA DO DECIDIDO NO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCESSADO PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SOB
O N.º 11566- DF, DEVENDO A SECRETARIA, APÓS AS INTIMAÇÕES, REMETER OS AUTOS ÀQUELE
JUÍZO.Servirá esta como intimação por meio do Diário Eletrônico (Resolução n. 014/2009), bem como
mandado, mediante cópia (Provimento n. 11/2009-CJRMB). Cumpra-se.Marabá, 17 de outubro de
2019.Andrea Aparecida de Almeida LopesJuíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá/PA  
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Autos nº 0005494-33.2016.8.14.0028. ACUSADO: JO¿O MENDES DA COSTA. ADVOGADO: FELIPE
BENEDIK JÚNIOR OAB/PA Nº 26.164-B.

 
S E N T E N Ç A

 
Vistos e etc...

 
Trata-se de Embargos de Declaraç¿o opostos pelo acusado ao argumento de que a sentença é omissa.

 
N¿o vejo na sentença defeitos que possam autorizar o recurso ora apresentado. A matéria submetida a
este juízo restou total e fundadamente examinada e decidida, conquanto em desconformidade com os
interesses da parte embargante ou decis¿o proferida em outros processos sem caráter vinculante. N¿o há,
pois, omiss¿es, uma vez que o juízo reconheceu a procedência da denúncia, atribuindo ao acusado a
prática dos crimes previstos nos artigos 12 e 14 da Lei nº 10.826/2003, explicitando a prova que
fundamenta a condenaç¿o, assim como a forma de cálculo na fase de dosimetria.  

 
Constituem-se os embargos de declaraç¿o em recurso de rígidos contornos processuais, servindo apenas
a suprir omiss¿es, contradiç¿es ou obscuridade.

 
A decis¿o proferida originou-se do exame das circunstâncias postas nos autos, da interpretaç¿o das
regras aplicáveis ao caso, dos princípios que informam o sistema jurídico, tudo devidamente explicitado.
Tenho como bem examinada a matéria e bem fundamentado o decisum, carecendo de esclarecimentos.

 
Desse modo, conheço dos presentes Embargos Declaratórios por serem tempestivos, para ao final n¿o 
os acolher, mantendo a sentença na sua íntegra.

 
P.R.I.

 
Marabá (PA), 08 de novembro de 2019.

 
RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá

 
Autos nº 0012730-07.2014.8.14.0028.

 
ACUSADOS: HAMILTON CESAR CARDOSO ARRUDA e VALDIR RUFINO DA SILVA

 
ADVOGADOS: ANTÔNIO JOAQUIM GARCIA, OAB/PA 4.902-A, LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA,
OAB/PA 9.505 e ANACONDA DOS SANTOS CHAVES, OAB/PA 20.352.

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
1- Homologo a desistência da oitiva da testemunha KETTILY SILVA MARINHO MORAES, conforme
requerido pela RMP à fl. 132.

 
2- Considerando que a RMP informou que n¿o possui diligências a requerer, intime-se a Defesa
para os fins do art. 402 do CPP;
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3- Havendo pedido de diligências, retornar concluso. N¿o havendo pedido de diligências, intimem-se as
partes para apresentarem alegaç¿es finais, no prazo individual e sucessivo de 05 (cinco) dias.

 
4- Após, retornem os autos conclusos para sentença.

 
Marabá/PA, 13 de novembro de 2019.

 
RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá

 
AUTOS: 0006177-71.2009.8.14.0028. ACUSADOS: REGINALDO MELO CARVALHO e SERGIO
AUGUSTO RODRIGUES. ADVOGADA: ANETE MARTINS, OAB/PA 10.691.

 
DECIS¿O

 
Trata-se de pedido de Restituiç¿o de Coisa Apreendida formulado por SERGIO AUGUSTO RODRIGUES
relativamente ao valor de R$ 1.085, 00 reais, os quais foram apreendidos com o acusado por ocasi¿o do
flagrante relacionado à presente aç¿o penal.

 
Houve sentença condenatória. Contudo, posteriormente, houve nova decis¿o que reconheceu a
consumaç¿o da prescriç¿o.

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo deferimento da restituiç¿o.

 
Brevemente relatado. Decido.

 
A sentença que reconheceu a prescriç¿o já transitou em julgado, de maneira a quantia apreendia n¿o
interessa ao feito, assim como se há de perquirir mais sobre a origem lícita ou ilícita do recurso.

 
N¿o restam dúvidas quanto à titularidade da quantia apreendida.

 
Destarte, DEFIRO O PEDIDO ao tempo em que determino a devoluç¿o do valor de R$ 1.085,00 (um mil e
oitenta e cinco reais) para o requerente SERGIO AUGUSTO RODRIGUES.

 
Expeça-se o necessário.

 
Intime-se o MP e a Defesa.

 
Após, arquivem-se os autos, com a devida baixa.

 
 Marabá, 08 de novembro de 2019.

 
RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Marabá
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ - VARA: 2ª
VARA CRIMINAL DE MARABÁ PROCESSO: 00153161220178140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JACONIAS MEDEIROS SILVA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ord inár io  em: 14/11/2019 DENUNCIADO:DANIEL LIMA DE OLIVEIRA
DENUNCIADO:JOAO VICTOR DOS SANTOS LIMA VITIMA:J. L. A. M. . EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS Edital de intimação, com o prazo de 90 (noventa) dias, do
réu DANIEL LIMA DE OLIVEIRA, nos autos de Ação Penal n° 0015316-12.2017.8.14.0028, que lhe move
o Ministério Público do Estado do Pará. O Exmo. Sr. Dr. Marcelo Andrei Simão Santos, Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal, desta cidade e comarca de Marabá(PA), Estado do Pará, na forma da lei etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Secretaria respectiva, se processam aos termos legais, uma Ação Penal de n° 0015316-
12.2017.8.14.0028, movida pelo Ministério Público contra o réu: "DANIEL LIMA DE OLIVEIRA, brasileiro,
nascido no dia 06.11.1988, portador do RG 5278501 PC/PA, filho de Maria das Graças Lima de Oliveira e
Raimundo Lima de Oliveira, atualmente em local incerto e não sabido", na qual foi CONDENADO no crime
contra si imputado. Passo a transcrever a referida sentença: Processo: 0015316-12.2017.8.14.0028 Autor:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Réu: DANIEL LIMA DE OLIVEIRA Adv.: Vilma Rosa Leal de Souza -
OAB/PA n° 10.289-A Capitulação Legal: Artigo 157, § 2°, I e II, do Código Penal Brasileiro Juízo: 2º Vara
Criminal da Comarca de Marabá/PA Ação Penal de Rito Ordinário. Processo: 0015316-12.2017.814.0028
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Réu: JO"O VICTOR DOS SANTOS LIMA DANIEL LIMA DE
OLIVEIRA Capitulaç"o Legal: Artigo 157, § 2º, I e II, do Código Penal Brasileiro. Juízo: 2º Vara Criminal da
Comarca de Marabá/PA Aç"o Penal de Rito Ordinário SENTENÇA RELATÓRIO Cuida-se de aç"o penal
pública exercida pelo Ministério Público Estadual em relaç"o aos acusados JO"O VICTOR DOS SANTOS
LIMA e DANIEL LIMA DE OLIVEIRA, imputando-lhe a prática prevista no artigo 157, § 2º, I e II, do Código
Penal Brasileiro. Segundo narra a denúncia, no dia 05.09.2017 a vítima trafegava em via pública em sua
motocicleta HONDA BROS COR PRETA PLACA QEM - 9770, quando ao passar por uma lombada no km
02, no Bairro S"o Félix, foi surpreendido sendo abordado pelos denunciados em uma motocicleta FACTOR
de cor preta. No momento o carona desceu do veículo com arma de fogo em punho e subtraiu da vítima
sua motocicleta. Ainda conforme relata a vestibular acusatória, após receberem informaç"es sobre o roubo
a polícia militar deu início às diligências investigativas na tentativa de localizar o objeto do roubo até que
em dado momento encontraram o denunciado JO"O VICTOR pilotando a motocicleta subtraída e em poder
da arma de fogo utilizada no crime, bem como o acusado DANIEL LIMA pilotando a motocicleta utilizada
pelos assaltantes para executarem o delito objeto da exordial. Esses s"o, em síntese, os fatos elencados
na denúncia. Denúncia recebida em 13/10/2017, conforme se depreende da leitura da folha 08 dos autos.
Devidamente citado, os denunciados apresentaram resposta à acusaç"o em audiência de instruç"o e
julgamento cujo termo restou acostado nas folhas 28/34 dos autos. Na oportunidade procede-se à
inquiriç"o das testemunhas arroladas pela acusaç"o bem como aos interrogatórios dos acusados. Na fase
do art. 402 do Código de Processo Penal, as partes nada requereram. O Ministério Público, em sede de
memoriais finais, pugnou pela condenaç"o dos réus nas penas do artigo 157, § 2º, I e II, do Código Penal
Brasileiro, nos termos da denúncia. A defesa de JO"O VICTOR DOS SANTOS LIMA, também em sede de
memoriais finais, pugnou por uma aplicaç"o de pena justa, com o reconhecimento da atenuante decorrente
da confiss"o espontânea. Lado outro, a defesa de DANIEL LIMA DE OLIVEIRA, também em seus
derradeiros memoriais, pleiteou sua absolviç"o, alegando a inexistência de provas suficientes à legitimar
um decreto condenatório. É o relatório. Passo a decidir. FUNDAMENTAÇ"O Preliminarmente, n"o há
qualquer óbice ao conhecimento do mérito da demanda penal ora apresentada para julgamento. Todas as
condiç"es da aç"o e pressupostos processuais est"o regulares, n"o havendo, outrossim, qualquer nulidade
arguida pelas partes ou que possa ser reconhecida de ofício por este juízo. Dito isso, passo à análise do
mérito da causa. Na análise meritória passo a mencionar as provas produzidas durante a persecuç"o
penal, no escopo de, assim, demonstrar o raciocínio lógico jurídico desenvolvido por este julgador para
chegar à conclus"o final exposta no dispositivo desta sentença. As testemunhas arroladas pela acusaç"o,
EVILON MACHADO DE SOUSA e ANTÔNIO NAZARIO BARREIRA FILHO, ambos policiais militares,
foram inquiridas em juízo, sob o manto da ampla defesa e do contraditório, tendo, na oportunidade,
confirmado suas declaraç"es prestadas na fase investigativa da persecuç"o penal. Segundo os depoentes,
no dia dos fatos a polícia militar recebeu informaç"es sobre o roubo de uma motocicleta e com menos de
dez minutos do momento do crime encontraram o acusado DANIEL LIMA DE OLIVEIRA pilotando a
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motocicleta utilizada para executar o roubo e o denunciado JO"O VICTOR DOS SANTOS LIMA em poder
do veículo subtraído bem como da arma de fogo utilizada pelos acusados no momento da subtraç"o. As
testemunhas afirmam ainda terem presenciado a chegada da vítima ao local da detenç"o dos acusados e
o reconhecimento destes por aquela. Na oportunidade, a vítima apontou sem quaisquer dúvidas os
acusados como sendo os autores do delito narrado na inicial. Reconheceu e indicou ainda a motocicleta
utilizada no momento do crime. Outro depoimento prestado em juízo foi o do senhor MARCOS LIMA DE
OLIVEIRA, que, por ser irm"o do acusado DANIEL LIMA DE OLIVEIRA, foi ouvido na qualidade de
informante. Em suas declaraç"es em audiência de instruç"o e julgamento o depoente afirmou ter
emprestado sua motocicleta para seu irm"o no dia dos fatos, como costumeiramente fazia e após certo
tempo foi comunicado sobre a apreens"o de seu veículo. N"o obstante n"o tenha sido inquirida em juízo, a
vítima JORGE LUIZ ANDRADE MARIANO foi inquirida na fase investigativa da persecuç"o penal e na
oportunidade narrou ter sido abordada, no dia dos fatos, por dois homens, um pilotando uma motocicleta
YAMAHA FACTOR de cor preta e outro na garupa do referido veículo. Conforme relata a vítima, o piloto
do veículo aproximou-se da vítima, que por sua vez estava pilotando sua própria motocicleta, e o garupa
da moto FACTOR desceu do veículo anunciando assalto exibindo uma arma de fogo a fim de intimidar o
depoente. A fim de atender as exigências dos assaltantes a vítima entregou sua motocicleta e logo após
ter sido auxiliado por um amigo, enquanto este o levava para a delegacia de polícia, visualizou os
assaltantes detidos pela polícia militar ainda em poder do objeto do crime. Na oportunidade, o declarante
pôde reconhecer sem quaisquer dúvidas o acusado DANIEL LIMA DE OLIVEIRA como sendo o piloto da
motocicleta preta e o denunciado JO"O VICTOR como sendo o carona que desceu da motocicleta armado
e lhe subtraiu seu pertence. A partir de uma análise detida dos meios de provas carreados aos autos e dos
elementos de informaç"es colhidos em juízo, noto que as declaraç"es da vítima prestada em sede policial
foram plenamente ratificadas em juízo pelos depoimentos prestados pelos policiais militares, que foram os
responsáveis por deter os acusados em poder dos instrumentos do crime (a motocicleta YAMAHA
FACTOR e uma arma de fogo) e por ouvir logo após o delito, as declaraç"es da vítima sobre o crime bem
como o reconhecimento desta para com os assaltantes. Outro fator de grande relevância judicializado e
capaz de ratificar as informaç"es prestadas pela vítima à margem do contraditório é o curto lapso temporal
entre a ocorrência do crime e a detenç"o dos acusados em conjunto e ainda em poder dos instrumentos e
do objeto do crime. Assim, é perfeitamente aceitável se concluir que houve em juízo uma perfeita e integral
ratificaç"o dos elementos de informaç"es, cujo resultado imediato é a confirmaç"o da veracidade dos fatos
narrados na vestibular acusatória. No mais, noto as testemunhas arroladas pela acusaç"o e a vítima
narram os fatos com clareza, certeza e riqueza de detalhes, havendo plena convergência entre as
informaç"es prestadas por estas entre si, permitindo, dessa forma, uma ratificaç"o recíproca das
declaraç"es colhidas em juízo. Ademais, todos os depoimentos prestados na fase judicial est"o em perfeita
consonância com os elementos de informaç"es colhidos na fase investigativa da persecuç"o penal,
ratificando, assim, na íntegra, esses últimos. Tais circunstâncias agregam maior credibilidade à palavra da
vítima e das testemunhas, pois evidenciam o respaldo das alegaç"es em outras provas, mantendo
coerência no conjunto probatório. Importante destacar, neste ponto, que a jurisprudência pátria vem se
mantendo firme no sentido de se dar grande relevância à palavra da vítima nos crimes cometidos contra o
patrimônio. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará: Como
cediço, nos crimes de natureza patrimonial, como o verificado no caso em apreço, a palavra da vítima,
quando manifestada de forma serena, clara e harmônica com as demais provas dos autos, possui elevado
valor probatório, devendo ser tida como decisiva, exatamente como ocorre no caso vertente, no qual a
autoria do delito encontra-se plenamente comprovada, por meio dos depoimentos, que apontam,
indubitavelmente, a autoria delitiva do acusado nos crimes pelos quais fora condenado, sobretudo porque
n"o há qualquer indicativo nos autos que evidencie o desejo dos ofendidos e nem tampouco das demais
testemunhas, em querer incriminar o mesmo, apenas por incriminar. 2. Por outro lado, n"o merece guarida
a assertiva de que o MP n"o provou o alegado na peça acusatória, pois o Juízo do feito, na forma do art.
155, do CPPB, formou sua convicç"o pela livre apreciaç"o das provas, concluindo encontra-se comprovada
a efetiva participaç"o do apelante nas empreitadas criminosas, consoante demonstrado pelo Parquet
Estadual. Em realidade, observa-se que o Magistrado sentenciante, de forma escorreita, e por meio de
uma sentença que n"o merece qualquer reparo, foi feliz na síntese feita em relaç"o às provas produzidas
nos autos, pois o depoimento das vítimas, corroborados pelos depoimentos das testemunhas, além de
colocar o acusado nas cenas delituosas de forma incontroversa, se encontra em consonância com todos
os demais elementos fáticos-probatórios, extraídos dos autos. (2017.03257413-37, 178.686, Rel. VANIA
LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA, Órg"o Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2017-07-
25. Publicado em 2017-08-02) Quanto à credibilidade das narrativas prestadas por policiais militares, a
jurisprudência nacional mantém-se firme no entendimento segundo o qual n"o há raz"es jurídicas para se
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atribuir diminuto valor probatório a referidos meios de prova. Do contrário, sendo agentes públicos,
incumbidos da segurança pública pelo Estado, suas alegaç"es s"o atribuídas de uma presunç"o relativa de
veracidade, devendo ser provados eventuais motivos destas autoridades em agir de modo diverso ao
capitaneado pela lei. Nesse sentido: ART. 33 DA LEI DE DROGAS MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. PALAVRA DOS POLICIAIS MILITARES. PROVA VÁLIDA. INIDONEIDADE N"O
DEMONSTRADA. Para afastar-se a presumida idoneidade dos policiais militares (ou ao menos suscitar
duvida), é preciso que se constatem importantes divergências em seus relatos ou que esteja demonstrada
alguma desavença com o réu, séria o bastante para torná-los suspeitos, pois seria incoerente presumir
que referidos agentes, cuja funç"o é justamente manter a ordem e o bem estar social, teriam algum
interesse em prejudicar inocentes. Habeas corpus n"o conhecido. (HC 321.756/RS, Rel. Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 07/10/2015) Ainda
nesse desiderato: Orienta-se a jurisprudência no sentido de que os depoimentos dos agentes policiais,
colhidos sob o crivo do contraditório, merecem credibilidade como elementos de convicç"o, máxime
quando em harmonia com os elementos constantes dos autos. Habeas corpus n"o conhecido. (HC
262.582/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 17/03/2016)
Quanto aos interrogatórios dos acusados, há claramente uma tentativa de JO"O VICTOR DOS SANTOS
LIMA em encobrir a conduta de seu comparsa DANIEL LIMA DE OLIVEIRA. Apesar daquele admitir a
execuç"o do crime apurado na inicial nega qualquer envolvimento de DANIEL. Segundo o interrogado
JO"O VICTOR no dia dos fatos estava transitando em via pública quando avistou DANIEL se aproximando
em uma motocicleta e lhe pediu carona. Daniel ent"o parou e lhe concedeu o pedido até que ao chegar no
Bairro S"o Félix o interrogado pediu a Daniel que parasse por ali mesmo pois iria ficar naquela localidade.
Logo em seguida Daniel foi embora e cerca de quatro minutos depois cometeu o roubo objeto desta
denúncia. Ainda conforme JO"O VICTOR em momento algum DANIEL retornou para o local do crime, só o
encontrando novamente quando foram detidos pela polícia militar. O interrogatório de DANIEL LIMA porém
traz informaç"es conflitantes ao de JO"O VICTOR, apresentando vers"o diversa. Segundo Daniel, no dia
dos fatos estava na casa de um amigo e em dado momento JO"O VICTOR, que também estava no local,
lhe pediu uma carona. O interrogado atendeu ao pedido e enquanto o levava em sua motocicleta,
passando pelo bairro S"o Félix, JO"O desceu do veículo em movimento tendo este após certo tempo
retornado e ao se aproximar de JO"O percebeu que este já estava pegando a motocicleta da vítima, sem,
contudo, ter qualquer noç"o acerca do delito em execuç"o. Ainda em seus relatos DANIEL afirma ter sido
abordado pela polícia logo em seguida por estar pilotando sua motocicleta bastante próximo de JO"O, que
por sua vez pilotava o veículo subtraído. As claras e insuperáveis contradiç"es entre as vers"es
apresentadas pelos acusados em seus interrogatórios demonstram de forma inequívoca a intenç"o de
JO"O VICTOR DOS SANTOS LIMA em afastar a responsabilidade de DANIEL LIMA DE OLIVEIRA pelo
resultado criminoso, porém, as vers"es contraditórias dos interrogatórios s"o insuficientes para afastar o
conjunto de provas carreados em sentido contrário. Ora, a vítima em seu depoimento narra claramente ter
percebido a motocicleta YAMAHA FACTOR, pilotada por DANIEL LIMA DE OLIVEIRA, se aproximar e
emparelhar ao seu lado enquanto JO"O VICTOR descia da garupa e anunciava assalto. A contribuiç"o de
DANIEL LIMA, portanto, resta bastante clara, havendo claro liame subjetivo entre sua conduta e a de seu
comparsa JO"O VICTOR. A unidade de desígnios evidencia-se pelas circunstâncias objetivas do caso
apontando o resultado almejado por ambos os denunciados, qual seja, subtrair, mediante grave ameaça, a
motocicleta da vítima JORGE LUIZ ANDRADE MARIANO. Ademais, nota-se que a defesa de DANIEL
LIMA n"o produziu em momento algum qualquer prova acerca de sua vers"o, como, por exemplo,
providenciar a oitiva da pessoa em cuja casa tudo se iniciou, segundo a vers"o desse acusado. Também
n"o ficou clara a intenç"o de DANIEL LIMA ao sair de sua residência no bairro da Liberdade, passar pelo
supermercado em que trabalha seu irm"o para pegar a motocicleta utilizada no assalto e se deslocar para
outro núcleo da cidade (Morada Nova) para apenas desfrutar de poucos minutos com um amigo, já que
segundo o próprio acusado, teria que devolver a motocicleta para seu irm"o pouco tempo depois de chegar
ao local. Dessa forma, entendo ter a acusaç"o obtido êxito em formar suficiente conjunto probatório apto a
provar em grau de certeza a materialidade e autoria delitiva, evidenciando terem os acusados DANIEL
LIMA DE OLIVEIRA e JO"O VICTOR DOS SANTOS LIMA, em concurso DE agentes, subtraído, com
emprego de grave ameaça exercido através da utilizaç"o ostensiva de arma de fogo, a motocicleta descrita
na denúncia, de propriedade da vítima JORGE LUIZ ANDRADE MARIANO; lado outro, a defesa dos
acusados nada produziu para afastar a materialidade delitiva ou para, ao menos, gerar dúvida razoável
quanto a autoria. Cumpre aqui destacar n"o se tratar de convencimento deste magistrado firmado com
base exclusivamente em elementos de informaç"o. A formaç"o da convicç"o deste juízo se deu com base
em robusto conjunto probatório cuja base s"o as provas judiciais, depoimentos prestados em juízo, sob o
crivo do contraditório e ampla defesa, complementados e esclarecidos por elementos de informaç"es
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colhidos na fase investigativa, todos, porém, devidamente ratificados na fase instrutória da persecuç"o
penal. O entendimento deste magistrado, portanto, encontra-se em perfeita consonância com a norma
trazida no bojo do artigo 155, do Código de Processo Penal, cuja vedaç"o alcança t"o só a formaç"o da
convicç"o do juízo com base exclusivamente em elementos de informaç"es, situaç"o n"o constatada na
presente sentença. Nessa linha de intelecç"o: O artigo 155 do Código de Processo Penal n"o impede a
utilizaç"o da prova extrajudicial como fundamento para a condenaç"o desde que em caráter complementar
à prova produzida sob crivo do contraditório judicial. (AgRg no REsp 1444444/SP, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 24/02/2016). Circunstância
de grande relevância é a utilizaç"o de arma de fogo para a prática do delito de roubo, haja vista tratar-se
de circunstância geradora de uma maior reprovabilidade na conduta do réu. A denúncia descreve
claramente o emprego de arma de fogo para a perpetraç"o do delito de roubo. A utilizaç"o de um revólver
na empreitada criminosa descrita no artigo 157, do Código Penal Brasileiro é suficiente para fazer incidir a
causa de aumento de pena prevista no inciso I, do parágrafo segundo, do referido artigo. Nesse sentido é
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. N"O CABIMENTO. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE
ARMA BRANCA. CONCURSO DE AGENTES. DOSIMETRIA. AUMENTO DA PENA. INCIDÊNCIA DE
DUAS MAJORANTES. FUNDAMENTAÇ"O INSUFICIENTE. SÚMULA 443/STJ. REGIME INICIALMENTE
FECHADO. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. FUNDAMENTO INIDÔNEO. SÚMULA 440/STJ.
FIXAÇ"O DO REGIME INICIAL SEMIABERTO. WRIT N"O CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO. A Terceira Seç"o desta Corte firmou o entendimento no sentido de que, para a incidência da
causa especial de aumento prevista no inciso I do § 2º do artigo 157 do Código Penal, mostra-se
prescindível a apreens"o e realizaç"o de perícia na arma utilizada na prática do crime de roubo, desde que
seja comprovada a sua utilizaç"o na prática delituosa por outros meios de prova. No caso dos autos, o v.
acórd"o reprochado apoiou-se na prova oral produzida para concluir pela utilizaç"o da arma branca no
crime de roubo (precedentes). (HC 343.248/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado
em 17/03/2016, DJe 11/04/2016) Portanto, a circunstância do uso de arma na prática do roubo resta
plenamente configurada, pois a arma utilizada constituiu meio idôneo para intimidar as vítimas,
representando, portanto, em ameaça para o cometimento do crime de roubo, o que foi cabalmente
relatado pelo depoimento da vítima. Tais meios de provas s"o suficientes para provar o emprego da arma
de fogo. Nesse sentido é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça: A Terceira Seç"o
do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, em 13/12/2010, do EREsp 961.863/RS (Rel. originário Min.
CELSO LIMONGI, desembargador convocado do TJ/SP, Rel. para acórd"o Min.GILSON DIPP, maioria,
DJe de 05/04/2011), pacificou o entendimento de que, para a incidência da majorante, prevista no art. 157,
§ 2º, I, do Código Penal, é prescindível a apreens"o e perícia da arma, desde que evidenciada a sua
utilizaç"o por outros meios de prova, tais como a palavra da vítima, ou mesmo pelo depoimento de
testemunhas. Hipótese em que, n"o obstante a ausência de apreens"o e perícia do artefato bélico,
observou-se a existência de um conjunto probatório que permitiu ao julgador formar convicç"o no sentido
da sua efetiva utilizaç"o, devendo ser mantida a majorante descrita no inciso I, do § 2º, do art. 157 do
Código Penal. (HC 213.261/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em
04/11/2014, DJe 12/11/2014) Destaco aqui que muito embora apenas um dos agentes tenha empregado
diretamente a grave ameaça através da utilizaç"o ostensiva de arma de fogo trata-se de circunstância de
caráter objetivo e, portanto, comunicável aos demais agentes do crime unidos por liame subjetivo, ou seja,
agindo em concurso de pessoas, isso por força da norma de extens"o albergada no caput do artigo 30, do
Código Penal Brasileiro, cujo objeto amplia o espectro de abrangência de normas penais. Quanto às
causas de aumento de pena, o concurso de pessoas restou plenamente comprovado, conforme já se
expôs nesta fundamentaç"o, pois a vítima e a testemunha afirmam de forma uníssonas a prática do crime
por dois jovens. Assim, incide no caso a causa de aumento de pena prevista no artigo 157, § 2º, II, do
Código Penal Brasileiro. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente a denúncia para CONDENAR os
acusados DANIEL LIMA DE OLIVEIRA e JO"O VICTOR DOS SANTOS LIMA, ambos qualificados nestes
autos, nas penas do artigo 157, § 2°, II, c.c. artigo 29 e 30, todos do Código Penal Brasileiro. DA
DOSIMETRIA DA PENA - ACUSADO DANIEL LIMA DE OLIVEIRA Circunstâncias Judiciais do crime do
artigo 157, § 2°, II, do Código Penal Brasileiro (Artigo 59, do Código Penal Brasileiro) Culpabilidade:
Merece maior reprovaç"o a conduta do agente que se vale do emprego de arma de fogo para praticar o
crime de roubo, tendo em vista a sua inegável maior periculosidade do instrumento. O próprio legislador
pátrio entendeu como sendo merecedor de maior reprimenda o agente praticante do crime de roubo
valendo-se de arma. Tanto que elencou tal circunstância como causa de aumento de pena no artigo 157, §
2º, I, do Código Penal Brasileiro. O emprego de arma de fogo na execuç"o do crime indica maior
obstinaç"o, maior intensidade no dolo do agente, pois se vale de instrumentos cuja simples posse já é
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perigosa por si só, tanto que é censurada penalmente pela lei 10.826/2003, no af" de obter êxito em seu
intento criminoso. Assim, é inarredável a conclus"o pela qual o deito de roubo, quando praticado com
emprego de arma merece maior grau de reprovabilidade. Ademais, seria ilógico e desproporcional apenar-
se de modo igual situaç"es em que há maior exposiç"o da integridade física da vítima, no caso quando há
o uso de arma na prática do delito. Como por força da Súmula 443 do STJ n"o seria possível a majoraç"o
da pena na terceira fase da dosimetria em raz"o de duas majorantes como no caso em tela, para que se
mantenha a proporcionalidade na aplicaç"o da pena no caso concreto é imperioso se utilizar da
jurisprudência do próprio STJ para utilizar uma delas - no caso o uso de arma - como circunstância
relevante na primeira fase da dosimetria, garantindo, assim, a individualizaç"o da pena e a
proporcionalidade desta em relaç"o às circunstâncias do delito. Agindo assim evita-se que um crime de
roubo praticado em concurso de pessoas e com uso de arma, situaç"o mais grave, venha a ter a mesma
pena de um crime em que houve apenas o concurso de pessoas ou o uso de arma, situaç"es menos
graves e que devem ter reprimenda menor. Quanto à utilizaç"o de causa de aumento de pena em quest"o
para exasperaç"o da pena base, o Superior Tribunal de Justiça já entendeu como perfeitamente viável.
Nesse sentido: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. ART.
157, § 2°, I, II E V, DO CP. TESE DE OFENSA AO SISTEMA TRIFÁSICO. EXISTÊNCIA DE VÁRIAS
MAJORANTES. UTILIZAÇ"O DAS MAJORANTES SOBEJANTES NA PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA.
POSSIBILIDADE. N"o há falar em ofensa ao art. 68 do Código Penal, por inobservância ao sistema
trifásico, ante a utilizaç"o das majorantes (causas de aumento de pena) sobejantes - que n"o foram
utilizadas para aumentar a pena, na terceira fase da aplicaç"o da pena -, como circunstância judicial do art.
59 do Código Penal, na primeira fase, portanto. Precedentes. O impedimento legal e lógico é à dupla
valoraç"o de um fato, n"o o seu enquadramento em fases anteriores àquelas geradoras de maior aumento
de pena - seja ele enquadrado como qualificadora ou majorante. (REsp 1094755/DF, Rel. Ministro
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Rel. p/ Acórd"o Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
05/06/2014, DJe 03/09/2014) Ademais, a circunstância judicial relativa ao emprego de arma de fogo deve
sim ser mensurada no tópico relativo à culpabilidade pois neste é aquilatado a maior ou menor reprovaç"o
social da conduta do acusado. No mesmo sentido, afirmando tratar-se a culpabilidade da censurabilidade
do crime praticado: Com a reforma penal de 1984, as express"es "intensidade do dolo" e "grau de culpa",
constantes no artigo 59 do Código Penal, foram substituídas pela palavra "culpabilidade", com a
justificativa de que "graduável é a censura cujo índice, maior ou menor, incide na quantidade de pena".
Significa dizer que a culpabilidade como medida da pena é o grau de censura atribuível ao autor do crime.
Os comportamentos humanos s"o valoráveis e merecem graus diferentes de censura, de reprovaç"o.
Assim, tem-se que cada delito praticado é, sem dúvidas, graduável, mensurável. Por isso, ao comparar
crimes entre si, pode-se concluir que um foi praticado de maneira mais repugnante do que outro, motivo
pelo qual o autor do crime mais repugnante deverá obter uma pena exasperada em relaç"o ao agente do
delito menos repugnante. (BRAUN, Raquel Paioli. A culpabilidade como circunstância judicial. Conteudo
Juridico, Brasilia-DF: 12 mar. 2015. Disponivel em: . Acesso em: 17 jan. 2018) Nessa mesma linha de
intelecç"o: EMBARGOS INFRINGENTES - FIXAÇ"O DA PENA-BASE - ANÁLISE DAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - CULPABILIDADE QUE EXTRAPOLA A PRÓPRIA DO TIPO PENAL -
NECESSIDADE DE APLICAÇ"O DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - EMBARGOS N"O
ACOLHIDOS. A circunstância judicial da culpabilidade deve ser compreendida levando-se em conta a
reprovaç"o social do crime e do autor, levada à análise a sua reprovaç"o social. Quando as circunstâncias
judiciais extrapolam o tipo penal, n"o sendo a este inerentes, devem ser elas desfavoráveis para fins de
fixaç"o da pena base acima do mínimo legal. A pena-base deve ser aplicada observando-se as
circunstâncias judiciais do apenado, mormente aquelas de natureza preponderante, devendo, portanto, ser
mantida quando fixada com prudência, de maneira a atender o fim a que se destina: prevenç"o e
reprovaç"o do crime. (TJ-MG - Emb Infring e de Nulidade: 10110130023358002 MG, Relator: Walter Luiz,
Data de Julgamento: 26/05/2015, Câmaras Criminais / 1ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicaç"o:
09/06/2015) Os ensinamentos transcritos lecionam sobre o que deve ser mensurado, aquilatado no exame
da culpabilidade. Todos apontam em uma mesma direç"o: a da reprovaç"o social da conduta do agente e
da intensidade de seu dolo. O próprio Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico quanto a
possibilidade de utilizaç"o de circunstâncias previstas como causas de aumento de pena para fundamentar
uma maior reprovaç"o na conduta do agente, conforme se extrai da leitura dos seguintes julgados: É
possível considerar na dosimetria da pena do delito patrimonial uma das majorantes (concurso de
agentes) para exasperar a pena-base, como circunstância do crime, e a outra (emprego de arma de fogo)
na terceira fase, como causa especial de aumento. 2. Na espécie, a despeito da exasperaç"o da pena-
base, o quantum de pena repousou no mínimo legal, eis que reduzido pelo reconhecimento da atenuante
da confiss"o espontânea. (HC 401.515/MS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
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TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017) Nos termos da orientaç"o desta Casa, é "plenamente
possível, diante do reconhecimento de várias causas de aumento de pena previstas no mesmo tipo penal,
deslocar a incidência de algumas delas para a primeira fase, para fins de majoraç"o da pena-base, desde
que a reprimenda n"o seja exasperada, pelo mesmo motivo, na terceira etapa da dosimetria da pena e que
seja observado o percentual legal máximo previsto pela incidência das majorantes" (AgRg no REsp
1551168/AL, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, DJe 02/03/2016). Habeas corpus n"o conhecido. (HC
208.629/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 07/03/2017,
DJe 21/03/2017) É pacífico na jurisprudência desta Corte Superior a possibilidade de, sendo mais de uma
causa de aumento de pena, expressamente reconhecidas, utilizar uma para majorar a reprimenda na
terceira fase da dosimetria e as outras como circunstâncias judiciais para exasperar a sanç"o inicial, desde
que n"o seja utilizada a mesma circunstância em momentos distintos da fixaç"o da pena, sob pena de
incorrer no vedado bis in idem. (HC 347.737/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 28/06/2016, DJe 01/08/2016) Todos os julgados acima demonstram inexistir dúvida quanto à
possibilidade de se deslocar uma circunstância prevista como causa de aumento de pena para as
circunstâncias judiciais, na primeira fase de aplicaç"o da pena. Posto isso, o emprego de arma de fogo no
crime de roubo configura inarredavelmente circunstância de maior reprovaç"o na conduta do agente,
sendo apta e suficiente a exasperar a pena base do réu acima do mínimo legal. Antecedentes: N"o consta
contra o acusado sentença penal condenatória transitada em julgado em data anterior ao cometimento do
fato objeto da presente demanda penal. Conduta Social: inexistem notícias sobre a conduta social do
acusado; Personalidade do Agente: N"o há elementos nos autos que permitam este juízo avaliar esta
circunstância judicial. Motivos: inexistem elementos nos autos que caracterizem motivos específicos para a
prática do delito, restando apenas aqueles oriundos do próprio tipo; Circunstâncias: triviais aos crimes
desta natureza. Consequências: n"o extrapolaram as consequências normais aos delitos de natureza
patrimonial, havendo t"o só a perda dos bens, o que por si só n"o justificaria a exasperaç"o da pena base.
Comportamento da vítima: em nada influenciou na consumaç"o do crime. Todavia, o Superior Tribunal de
Justiça, firmou, há muito, entendimento no sentido de que tal circunstância n"o pode ser utilizada para
exasperar a pena base (REsp 1368671/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 04/08/2014). Assim, pelas consideraç"es acima, fixo a pena base
acima de seu mínimo, ou seja, em 05 (cinco) anos de reclus"o - sendo 04 (quatro) anos referente à pena
mínima e 01 (um) ano referente a exasperaç"o de 1/6 calculado sobre a amplitude de pena existente entre
a pena mínima e máxima cominada ao acusado pela Culpabilidade - e a 68 (sessenta e oito) dias multa,
sendo esta fixada proporcionalmente e nos mesmos termos da fixaç"o da pena base da pena privativa de
liberdade. Quanto à aplicaç"o da fraç"o de 1/6 como fraç"o mínima, veja-se: O Tribunal de origem
entendeu devida a exasperaç"o da pena do réu na fraç"o de 1/6 (um sexto), em raz"o da valoraç"o
negativa das consequências do crime, pois o valor dos tributos subtraídos "representa acentuado prejuízo
à toda a sociedade, posto que destoa, sim, do padr"o de normalidade dos crimes tributários imputados a
pessoas físicas". O aumento de 1/6 (um sexto) insere-se no critério discricionário do órg"o julgador, n"o se
revelando desproporcional de modo a ensejar a revis"o por esta Corte, sendo que n"o há uma vinculaç"o
direta entre o montante sonegado e o quantum a ser estabelecido pelo aumento da pena. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1101928/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 02/10/2013) Na segunda fase da dosimetria n"o
há agravantes ou atenuantes a serem ponderadas, raz"o pela qual mantenho inalterada a pena base já
fixada. Na terceira fase, incide a causa de aumento de pena referente à prática do delito em concurso de
pessoas, prevista no parágrafo segundo, II, do artigo 157, do Código Penal Brasileiro. Sendo esta
majorante objetiva e n"o havendo motivos para exaspera-la acima do mínimo legal, aumento a pena em
1/3, fixando-a em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclus"o e a 90 (noventa) dias multa, a qual torno
definitiva, para este crime, em raz"o de inexistir qualquer outra causa de aumento ou reduç"o de pena.
Fixo, na hipótese, o valor do dia multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos.
Afasto a substituiç"o da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos ante o disposto no art. 44, I
do Código Penal Brasileiro, considerando que a pena imposta ao acusado é superior a 04 (quatro) anos,
bem como pelo fato de ter o delito sido praticado com grave ameaça. O regime de cumprimento de pena
será inicialmente o semiaberto tendo em vista a recomendaç"o constante do artigo 33, § 2º, "b", do Código
Penal Brasileiro. Quanto à regra do artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, o acusado n"o ficou
preso por tempo suficiente para, por força da detraç"o, alterar o regime inicial de cumprimento de pena
fixado nesta sentença. DA DOSIMETRIA DA PENA - ACUSADO JO"O VICTOR DOS SANTOS LIMA
Circunstâncias Judiciais do crime do artigo 157, § 2°, II, do Código Penal Brasileiro (Artigo 59, do Código
Penal Brasileiro) Culpabilidade: Merece maior reprovaç"o a conduta do agente que se vale do emprego de
arma de fogo para praticar o crime de roubo, tendo em vista a sua inegável maior periculosidade do
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instrumento. O próprio legislador pátrio entendeu como sendo merecedor de maior reprimenda o agente
praticante do crime de roubo valendo-se de arma. Tanto que elencou tal circunstância como causa de
aumento de pena no artigo 157, § 2º, I, do Código Penal Brasileiro. O emprego de arma de fogo na
execuç"o do crime indica maior obstinaç"o, maior intensidade no dolo do agente, pois se vale de
instrumentos cuja simples posse já é perigosa por si só, tanto que é censurada penalmente pela lei
10.826/2003, no af" de obter êxito em seu intento criminoso. Assim, é inarredável a conclus"o pela qual o
deito de roubo, quando praticado com emprego de arma merece maior grau de reprovabilidade. Ademais,
seria ilógico e desproporcional apenar-se de modo igual situaç"es em que há maior exposiç"o da
integridade física da vítima, no caso quando há o uso de arma na prática do delito. Como por força da
Súmula 443 do STJ n"o seria possível a majoraç"o da pena na terceira fase da dosimetria em raz"o de
duas majorantes como no caso em tela, para que se mantenha a proporcionalidade na aplicaç"o da pena
no caso concreto é imperioso se utilizar da jurisprudência do próprio STJ para utilizar uma delas - no caso
o uso de arma - como circunstância relevante na primeira fase da dosimetria, garantindo, assim, a
individualizaç"o da pena e a proporcionalidade desta em relaç"o às circunstâncias do delito. Agindo assim
evita-se que um crime de roubo praticado em concurso de pessoas e com uso de arma, situaç"o mais
grave, venha a ter a mesma pena de um crime em que houve apenas o concurso de pessoas ou o uso de
arma, situaç"es menos graves e que devem ter reprimenda menor. Quanto à utilizaç"o de causa de
aumento de pena em quest"o para exasperaç"o da pena base, o Superior Tribunal de Justiça já entendeu
como perfeitamente viável. Nesse sentido: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL.
ROUBO MAJORADO. ART. 157, § 2°, I, II E V, DO CP. TESE DE OFENSA AO SISTEMA TRIFÁSICO.
EXISTÊNCIA DE VÁRIAS MAJORANTES. UTILIZAÇ"O DAS MAJORANTES SOBEJANTES NA
PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA. POSSIBILIDADE. N"o há falar em ofensa ao art. 68 do Código Penal,
por inobservância ao sistema trifásico, ante a utilizaç"o das majorantes (causas de aumento de pena)
sobejantes - que n"o foram utilizadas para aumentar a pena, na terceira fase da aplicaç"o da pena -, como
circunstância judicial do art. 59 do Código Penal, na primeira fase, portanto. Precedentes. O impedimento
legal e lógico é à dupla valoraç"o de um fato, n"o o seu enquadramento em fases anteriores àquelas
geradoras de maior aumento de pena - seja ele enquadrado como qualificadora ou majorante. (REsp
1094755/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Rel. p/ Acórd"o Ministro NEFI CORDEIRO,
SEXTA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 03/09/2014) Ademais, a circunstância judicial relativa ao
emprego de arma de fogo deve sim ser mensurada no tópico relativo à culpabilidade pois neste é
aquilatado a maior ou menor reprovaç"o social da conduta do acusado. No mesmo sentido, afirmando
tratar-se a culpabilidade da censurabilidade do crime praticado: Com a reforma penal de 1984, as
express"es "intensidade do dolo" e "grau de culpa", constantes no artigo 59 do Código Penal, foram
substituídas pela palavra "culpabilidade", com a justificativa de que "graduável é a censura cujo índice,
maior ou menor, incide na quantidade de pena". Significa dizer que a culpabilidade como medida da pena
é o grau de censura atribuível ao autor do crime. Os comportamentos humanos s"o valoráveis e merecem
graus diferentes de censura, de reprovaç"o. Assim, tem-se que cada delito praticado é, sem dúvidas,
graduável, mensurável. Por isso, ao comparar crimes entre si, pode-se concluir que um foi praticado de
maneira mais repugnante do que outro, motivo pelo qual o autor do crime mais repugnante deverá obter
uma pena exasperada em relaç"o ao agente do delito menos repugnante. (BRAUN, Raquel Paioli. A
culpabilidade como circunstância judicial. Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 12 mar. 2015. Disponivel em: .
Acesso em: 17 jan. 2018) Nessa mesma linha de intelecç"o: EMBARGOS INFRINGENTES - FIXAÇ"O DA
PENA-BASE - ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - CULPABILIDADE QUE EXTRAPOLA A
PRÓPRIA DO TIPO PENAL - NECESSIDADE DE APLICAÇ"O DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL - EMBARGOS N"O ACOLHIDOS. A circunstância judicial da culpabilidade deve ser compreendida
levando-se em conta a reprovaç"o social do crime e do autor, levada à análise a sua reprovaç"o social.
Quando as circunstâncias judiciais extrapolam o tipo penal, n"o sendo a este inerentes, devem ser elas
desfavoráveis para fins de fixaç"o da pena base acima do mínimo legal. A pena-base deve ser aplicada
observando-se as circunstâncias judiciais do apenado, mormente aquelas de natureza preponderante,
devendo, portanto, ser mantida quando fixada com prudência, de maneira a atender o fim a que se
destina: prevenç"o e reprovaç"o do crime. (TJ-MG - Emb Infring e de Nulidade: 10110130023358002 MG,
Relator: Walter Luiz, Data de Julgamento: 26/05/2015, Câmaras Criminais / 1ª CÂMARA CRIMINAL, Data
de Publicaç"o: 09/06/2015) Os ensinamentos transcritos lecionam sobre o que deve ser mensurado,
aquilatado no exame da culpabilidade. Todos apontam em uma mesma direç"o: a da reprovaç"o social da
conduta do agente e da intensidade de seu dolo. O próprio Superior Tribunal de Justiça tem entendimento
pacífico quanto a possibilidade de utilizaç"o de circunstâncias previstas como causas de aumento de pena
para fundamentar uma maior reprovaç"o na conduta do agente, conforme se extrai da leitura dos seguintes
julgados: É possível considerar na dosimetria da pena do delito patrimonial uma das majorantes (concurso
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de agentes) para exasperar a pena-base, como circunstância do crime, e a outra (emprego de arma de
fogo) na terceira fase, como causa especial de aumento. 2. Na espécie, a despeito da exasperaç"o da
pena-base, o quantum de pena repousou no mínimo legal, eis que reduzido pelo reconhecimento da
atenuante da confiss"o espontânea. (HC 401.515/MS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017) Nos termos da orientaç"o desta Casa, é
"plenamente possível, diante do reconhecimento de várias causas de aumento de pena previstas no
mesmo tipo penal, deslocar a incidência de algumas delas para a primeira fase, para fins de majoraç"o da
pena-base, desde que a reprimenda n"o seja exasperada, pelo mesmo motivo, na terceira etapa da
dosimetria da pena e que seja observado o percentual legal máximo previsto pela incidência das
majorantes" (AgRg no REsp 1551168/AL, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, DJe 02/03/2016). Habeas
corpus n"o conhecido. (HC 208.629/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 21/03/2017) É pacífico na jurisprudência desta Corte Superior a
possibilidade de, sendo mais de uma causa de aumento de pena, expressamente reconhecidas, utilizar
uma para majorar a reprimenda na terceira fase da dosimetria e as outras como circunstâncias judiciais
para exasperar a sanç"o inicial, desde que n"o seja utilizada a mesma circunstância em momentos
distintos da fixaç"o da pena, sob pena de incorrer no vedado bis in idem. (HC 347.737/MS, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2016, DJe 01/08/2016) Todos os julgados acima
demonstram inexistir dúvida quanto à possibilidade de se deslocar uma circunstância prevista como causa
de aumento de pena para as circunstâncias judiciais, na primeira fase de aplicaç"o da pena. Posto isso, o
emprego de arma de fogo no crime de roubo configura inarredavelmente circunstância de maior
reprovaç"o na conduta do agente, sendo apta e suficiente a exasperar a pena base do réu acima do
mínimo legal. Antecedentes: N"o consta contra o acusado sentença penal condenatória transitada em
julgado em data anterior ao cometimento do fato objeto da presente demanda penal. Conduta Social:
inexistem notícias sobre a conduta social do acusado; Personalidade do Agente: N"o há elementos nos
autos que permitam este juízo avaliar esta circunstância judicial. Motivos: inexistem elementos nos autos
que caracterizem motivos específicos para a prática do delito, restando apenas aqueles oriundos do
próprio tipo; Circunstâncias: triviais aos crimes desta natureza. Consequências: n"o extrapolaram as
consequências normais aos delitos de natureza patrimonial, havendo t"o só a perda dos bens, o que por si
só n"o justificaria a exasperaç"o da pena base. Comportamento da vítima: em nada influenciou na
consumaç"o do crime. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, firmou, há muito, entendimento no sentido
de que tal circunstância n"o pode ser utilizada para exasperar a pena base (REsp 1368671/MG, Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 04/08/2014).
Assim, pelas consideraç"es acima, fixo a pena base acima de seu mínimo, ou seja, em 05 (cinco) anos de
reclus"o - sendo 04 (quatro) anos referente à pena mínima e 01 (um) ano referente a exasperaç"o de 1/6
calculado sobre a amplitude de pena existente entre a pena mínima e máxima cominada ao acusado pela
Culpabilidade - e a 68 (sessenta e oito) dias multa, sendo esta fixada proporcionalmente e nos mesmos
termos da fixaç"o da pena base da pena privativa de liberdade. Quanto à aplicaç"o da fraç"o de 1/6 como
fraç"o mínima, veja-se: O Tribunal de origem entendeu devida a exasperaç"o da pena do réu na fraç"o de
1/6 (um sexto), em raz"o da valoraç"o negativa das consequências do crime, pois o valor dos tributos
subtraídos "representa acentuado prejuízo à toda a sociedade, posto que destoa, sim, do padr"o de
normalidade dos crimes tributários imputados a pessoas físicas". O aumento de 1/6 (um sexto) insere-se
no critério discricionário do órg"o julgador, n"o se revelando desproporcional de modo a ensejar a revis"o
por esta Corte, sendo que n"o há uma vinculaç"o direta entre o montante sonegado e o quantum a ser
estabelecido pelo aumento da pena. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp
1101928/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe
02/10/2013) Na segunda fase da dosimetria n"o há agravantes a serem ponderadas, incidindo, porém, as
atenuantes decorrentes da menor idade relativa bem como da confiss"o espontânea, previstas no artigo
65, I e 65, III, d, respectivamente, ambos do Código Penal Brasileiro. Fixo, porém, a pena em seu mínimo
legal, haja vista n"o terem as atenuantes o cond"o de reduzir a reprimenda aquém de tal limite, conforme
leciona o enunciado nº 231, da súmula da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Na
terceira fase, incide a causa de aumento de pena referente à prática do delito em concurso de pessoas,
prevista no parágrafo segundo, II, do artigo 157, do Código Penal Brasileiro. Sendo esta majorante objetiva
e n"o havendo motivos para exaspera-la acima do mínimo legal, aumento a pena em 1/3, fixando-a em 05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclus"o e a 87 (oitenta e sete) dias multa, a qual torno definitiva, para
este crime, em raz"o de inexistir qualquer outra causa de aumento ou reduç"o de pena. Fixo, na hipótese,
o valor do dia multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos. Afasto a substituiç"o da
pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos ante o disposto no art. 44, I do Código Penal
Brasileiro, considerando que a pena imposta ao acusado é superior a 04 (quatro) anos, bem como pelo
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fato de ter o delito sido praticado com grave ameaça. O regime de cumprimento de pena será inicialmente
o semiaberto tendo em vista a recomendaç"o constante do artigo 33, § 2º, "b", do Código Penal Brasileiro.
Quanto à regra do artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, o acusado n"o ficou preso por tempo
suficiente para, por força da detraç"o, alterar o regime inicial de cumprimento de pena fixado nesta
sentença. DISPOSIÇ"ES FINAIS N"o obstante a quantidade da pena aplicada, bem como o regime inicial
de cumprimento de pena indicarem a necessidade de manutenç"o da pris"o preventiva do réu preso,
principalmente diante de se estar agora diante de um juízo de certeza quanto à autoria e a materialidade e
n"o só de meros indícios, tem-se que o feito presente traz situaç"o anômala. Com efeito, temos o réu preso
apenado com reprimenda mais leve do que a do réu solto, bem como n"o haveria motivos para a
decretaç"o da pris"o preventiva deste último em raz"o de suas condiç"es pessoais. De todo modo, n"o se
pode olvidar que atualmente ambos os réus encontram-se em idêntica situaç"o jurídica, o que n"o havia no
momento em que foi relaxada a pris"o em flagrante do acusado DANIEL LIMA, quando pairavam dúvidas
sobre sua participaç"o no delito. De todo modo, por uma quest"o de Justiça, deve-se, exclusivamente no
caso dos autos, promover o necessário para que o equilíbrio jurídico entre os acusados permaneça,
resguardando minimamente a sociedade a fim de buscar a reiteraç"o criminosa e minorar os riscos quanto
à aplicaç"o da lei penal. Assim, a única soluç"o possível no caso dos autos é atenuar a situaç"o do
acusado JO"O VITOR e ao mesmo tempo agravar, em raz"o da condenaç"o, a situaç"o de DANIEL LIMA,
o que se dará com a soltura e JO"O VICTOR, que poderá recorrer em liberdade, com a aplicação em
ambos os acusados de medidas cautelares diversas da prisão. Assim, ante a fundamentação supra,
revogo a prisão preventiva de JO"O VICTOR DOS SANTOS LIMA. Expeça-se, pois, o competente alvará
de soltura cujo cumprimento deverá ser imediato, exceto se por outro motivo deva permanecer custodiado.
Noutro giro, mantenho integralmente as cautelares aplicadas a DANIEL LIMA DE OLIVEIRA e estendo
essas integralmente ao acusado JO"O VITOR DOS SANTOS LIMA. Intimem-se pessoalmente e com
vistas dos autos o Ministério Público e a Defensoria Pública, conforme preceitua o artigo 370, § 4º, do
Código de Processo Penal, o artigo 41, IV, da lei 8.625/93 e o artigo 44, I, da lei complementar 80/94.
Intime-se, via diário de justiça, a advogada constituída nos autos. Intimem-se pessoalmente os réus,
dando-lhes ciência do inteiro teor da sentença condenatória em epígrafe. Em não sendo possível a
localização dos sentenciados para intimação pessoal, expeça-se edital de intimação com prazo de 90 dias,
nos termos do artigo 392, § 1º, do Código de Processo Penal Brasileiro. Com o trânsito em julgado, lance-
se os nomes dos réus no rol de culpados, façam-se as comunicações de estilo, inclusive as de cunho
estatísticos. Caso os sentenciados não estejam custodiados, expeçam-se mandados de prisão definitivo e
com o cumprimento destes expeçam-se guias de recolhimento, remetendo-as à Vara de Execução Penal
desta comarca. Todavia, caso os réus já estejam encarcerados, expeçam-se tão só guias de recolhimento
para execução da pena, remetendo-as à Vara de Execução Penal desta comarca. No mais, adotem-se as
providências necessárias para dar efetividade ao comando constitucional do artigo 15, da Constituição da
República, cujo teor determina a suspensão dos direitos políticos pelo prazo da condenação criminal
transitada em julgado. Condeno o acusado JO"O VICTOR DOS SANTOS LIMA nas custas processuais,
porém, o ISENTO do pagamento, com base no artigo 40, IV, da lei nº 8.328/2015, haja vista tratar-se de
réu assistido pela Defensoria Pública. Fica o sentenciado DANIEL LIMA DE OLIVEIRA condenado nas
custas judiciais. Assim, encaminhe-se o feito para cálculo das custas junto à UNAJ e, com a juntada do
cálculo das custas, intime-se o réu para recolhimento dos valores devidos. Após as providências legais,
arquivem-se os autos, não se olvidando das devidas baixas junto ao LIBRA. Marabá, 28 de fevereiro de
2018. Marcelo Andrei Simão Santos Juiz de Direito - Titular da 2º Vara Criminal da Comarca de Marabá E
constando dos autos estarem o réu DANIEL LIMA DE OLIVEIRA em lugar incerto e não sabido, expediu-
se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, para INTIMA-LO dos termos do presente e da r.
sentença condenatória supra mencionada, e ainda cientificá-lo de que disporá de 05 (cinco) dias, após o
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, para, querendo, recorrer da referida sentença para a instância
superior. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
esta cidade e Comarca de Marabá, Estado do Pará, pela Secretaria Criminal, dia 9:09. Eu,
_________________Aline Raquel Miranda Marques, Analista Judiciário, o digitei. Marcelo Andrei Simão
Santos Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1488



 

 
Número do processo: 0801366-29.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: VILMA JESUS
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: ANILTON SAMPAIO REIS OAB: 734 Participação:
REQUERIDO Nome: ANESTON VICENCA DE JESUS Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA
DE MARABÁ ? SECRETARIA DA 4 VARA CÍVELFORUM JUIZ JOSÉ ELIAS MONTEIRO LOPESRua
Transamazônica s/n, Bairro Amapá, Marabá-PA, Cep: 68502-290Telefones (94) 3312-2037INTIMAÇÃO
DE AUDIÊNCIAPJe nº 0801366-29.2019.8.14.0028TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
(61)REQUERENTE: VILMA JESUS DOS SANTOSREQUERIDO: ANESTON VICENCA DE
JESUSAdvogado da requerente: Dr. Anilton Sampaio Reis, OAB/PA nº 20734Pelo presente, sendo o
mesmo extraído dos autos acima numerados, fica o(a) requerente e seu(ua) advogado(a), INTIMADO(A),
da audiência de impressões pessoais designada para o dia04/12/2019, às 10h00min. Marabá, 14 de
novembro de 2019. 

 
 
 
 
Processo nº 0004766-89.2016.8.14.0028

 
Ação de Interdição

 
REQUERENTE: MARINETE APARECIDA LUIZ DA SILVA ¿ ADVOGADO: HELBERT LUCAS RUIZ DOS
SANTOS, OAB/PA 25681-A

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Fica o advogado da requerente INTIMADO a restituir os autos, no prazo de 03(três dias), nos termos do
art. 234, do CPC, caso o processo não seja devolvido no prazo legal, o fato será levado ao conhecimento
do Juiz, art. 1º, §2º, XXIV do Provimento nº 006/2009-CJCI. 

 
 
 
 
Processo nº 0004001-50.2018.8.14.0028

 
Ação de Interdição

 
REQUERENTE: RAQUEL PINHO DE JESUS ALVES ¿ ADVOGADO: BRUNA ROGERIA CARVALHO
OLIVEIRA, OAB/PA 20490

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Fica a advogada da requerente INTIMADO a restituir os autos, no prazo de 03(três dias), nos termos do
art. 234, do CPC, caso o processo não seja devolvido no prazo legal, o fato será levado ao conhecimento
do Juiz, art. 1º, §2º, XXIV do Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 

SECRETARIA DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1489



 

 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO n.º 259/2019 (com prazo de 48 horas) Proc. N° 0009717-24.2019.8.14.0028
Pedido de Medidas Protetivas Requerente: JOSILANE CONCEIÇÃO DA COSTA Requerido: JACKSON
BARROS A Exma. Sra. Dra. RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA, MM. Juíza de Direito
Respondendo pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Marabá, Estado do Pará, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, nos autos do
processo em epígrafe, em que figura como requerente: ROSIANE GOMES LIMA, brasileira, natural de
Marabá/PA, sem maiores qualificações nos autos; e como requerido: JACKSON BARROS, brasileiro,
natural de Marabá/PA, nascido no dia 27/04/1994, filho de Raimunda Barros, estando atualmente em local
incerto e não sabido, foram DEFERIDAS por este juízo as MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA em
desfavor do requerido, a seguir transcrita: (...) Diante do exposto, considerando os fatos apurados pela
Autoridade Policial, DEFIRO, nos termos do art. 22 da Lei nº 11.340/06, o pedido feito pela requerente e
ESTABELEÇO AS SEGUINTES MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA: a) IMEDIATO AFASTAMENTO
do requerido do local onde a vítima reside, levando consigo apenas os objetos de uso pessoal, como
roupas, calçados, etc, devendo o requerido informar a este juízo, no prazo de três dias após ciência desta
decisão, o local em que poderá ser encontrado para receber intimação; b) fica expressamente proibido ao
requerido de se aproximar da requerente e do local onde ela reside, devendo manter a distância de no
mínimo 100 (cem) metros; c) proibição de frequentar ou de se aproximar dos mesmos locais frequentados
regularmente pela requerente, d) proibição de manter contato com a requerente por qualquer meio de
comunicação. (...) CIENTE DE QUE O DESCUMPRIMENTO DELIBERADO DE QUAISQUER DAS
MEDIDAS CONFIGURA CRIME, conforme art. 24-A da Lei n. 11.340/06, alterada pela Lei n. 13.641/18,
podendo ensejar sua PRISÃO EM FLAGRANTE OU CAUTELAR. Marabá, 11 de setembro de 2019.
Alexandre H. Arakaki Juiz de Direito. E, constando dos autos estarem requerido e requerente em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para INTIMÁ-
LO da decisão e para, querendo, poder recorrer à instância superior. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marabá, Estado do Pará, na
Secretaria da 3ª Vara Criminal, no dia 14 do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. Eu,
____________ (Maria Helena Pereira da Silva), Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi. RENATA
GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA Juíza de Direito Respondendo pela 3.ª Vara Criminal.

 
Processo nº: 0013065-84.2018.814.0028 Capitulação Penal: Art. 147 c/c Lei 11.340/2006 Acusado:
Petrônio Ferreira Aguiar Advogados do Réu: Rafaella Botelho ¿ OAB/PA 21.433 ATO ORDINATÓRIO
(Conforme preceitua o artigo 1.º, § 1.º, IX do Provimento 006/2006 CJRMB e 006/2009 CJCI). Pelo
presente ato, fica(m) o(s) Advogado(s) acima mencionado(s) INTIMADO(s) à comparecer(em) à Audiência
de Instrução e Julgamento, redesignada para o dia 12 de fevereiro de 2020, às 10:00 horas na Sala de
Audiências da 3.ª Vara Criminal, no Fórum desta Comarca, tudo conforme decisão, nos autos acima
mencionados. Marabá/PA, 11 de novembro de 2019. Maria Helena Pereira da Silva. Diretora de
Secretaria.
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Número do processo: 0800441-04.2017.8.14.0028 Participação: EXEQUENTE Nome: ERLAN MARTINS
DE SOUZA COM. E SERVICOS - ME Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA CRISTINA FERREIRA
OAB: 8504PA Participação: ADVOGADO Nome: QUITERIA SA DOS SANTOS OAB: 009707/PA
Participação: ADVOGADO Nome: VANESSA ZWICKER MARTINS OAB: 9224/PA Participação:
EXECUTADO Nome: CONSTRUTORA LUCAIA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE
BARACHISIO LISBOA OAB: 3608/BAFicam os advogados do Exequente intimados a indicar novo
endereço da Executada, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 
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Número do processo: 0807879-13.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: GABRIELLA
SCHMIDT SILVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: GABRIELLA SCHMIDT SILVEIRA OAB: 23334/PA
Participação: RECLAMADO Nome: UNIMED SUL DO PARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Participação: ADVOGADO Nome: HUMBERTO FARIAS DA SILVA JUNIOR OAB: 988 Participação:
RECLAMADO Nome: SEMPRE SAUDE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS Participação: ADVOGADO
Nome: CLAUDIO ROBERTO VASCONCELLOS OAB: 096293/RJProcesso nº 0807879-
13.2019.8.14.0028SentençaVistos os autos.Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei
9.099/95.Inicialmente cabe destacar que não há que se falar em perda do objeto da ação, em virtude da
Reclamante ter contratado, por meio da portabilidade, plano de saúde de outra Operadora, conforme
informado pela Reclamada Unimed Sul do Pará.Ora, o que está em discussão na presente na lide é a
existência de danos morais, em razão da rescisão unilateral do plano de saúde em desacordo com a lei,
na visão da Reclamante.Em relação a falta de interesse processual, importante destacar que vige no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da inafastabilidade da jurisdição, cujo conteúdo principiológico
encontra-se positivado no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal/88.Desta forma, possuindo a parte direito
subjetivo de ação e havendo no ordenamento jurídico a previsibilidade e possibilidade do ajuizamento, não
poderá o Estado-Juiz eximir-se de prestar a tutela jurisdicional adequada, impondo ao interessado, como
condição ao exercício do direito de ação, a prévia dedução do pedido na via administrativa.Observo que
da exegese da norma principiológica disposta no art. 5º, XXXV, da CF/88, dessume-se que é dever do
Estado conhecer e julgar as demandas postas à apreciação do Poder Judiciário, assegurando à
Reclamante um pronunciamento judicial sobre o caso postosub judice, isso em homenagem ao princípio
da inafastabilidade da jurisdição e do acesso à justiçaPor fim, cabe destacar que com o CPC/15 a questão
da possibilidade jurídica do pedido foi erigida a questão meritória e na sua fundamentação será
analisada.Passo à análise do mérito.Entendo que o cerne da presente demanda consiste em se verificar
se a rescisão unilateral do plano de saúde da Reclamada se deu de forma abusiva, ou não, em afronta ao
diploma disciplina dessa relação consumerista.A respeito da Reclamada Unimed Sul do Para é fato
público e notório que, conforme noticiado na mídia em geral, a UNIMED SUL DO PARÁ após Assembleia
Geral realizada no ano de 2018, decidiu iniciar a estruturação de sua saída do mercado de
comercialização de planos de saúde, onde ao final passou a atuar apenas como uma cooperativa
médica.No mais, conforme noticiado, a UNIMED SUL DO PARÁ, usando a prerrogativa contratual
garantida pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) requereu a rescisão unilateral do contrato
de prestação de serviços médico, hospitalar e ambulatorial como administradora de benefícios
denominada de "SEMPRE SAÚDE", sendo-lhe concedida o prazo de 60 (sessenta) dias, para efetivação
do encerramento do veículo contratual.Ora, se uma determinada empresa não tem mais condições
estruturais de se manter no mercado, na forma como vinha operando anteriormente, não se pode dizer
então que a rescisão unilateral formalizada pela Reclamada Unimed Sul do Pará tenha sido feita de forma
abusiva. Ademais, conforme alegado pela Reclamada Unimed, a Reclamante já teria realizado a
portabilidade para outra operadora de saúde, qual seja: Unimed FAMA, sendo que, estaria lá inscrita com
o cartão de nº 9853015000536009, e com vigência a partir 01/10/2019, fato este não negado ou
impugnado pela Reclamante.Assim, em relação a situação da Reclamante quanto a Reclamada Unimed
Sul Pará, observo que esta alegou em sua defesa, bem como não houve impugnação em sentido contrário
de quenão houve pedido de reembolso negado, negativa de entrega de boleto e/ou carteirinha. No mais,
não está demonstrado nos autos de que teria havido negativa de cobertura, de consultas, procedimentos,
dentre outros.Desta forma, faço tais considerações acima, uma vez que no novo Código de Processo Civil,
cabe ao juiz, dinamizar a distribuição do ônus da prova, além dos casos previstos em lei, quando
presentes "peculiaridades da causa relacionadas àimpossibilidade ou à excessiva dificuldade" de
desincumbência do ônus da prova segundo a distribuição estática ou, ainda, quando verificar a ?maior
facilidade de obtenção da prova do fato contrário? (art. 373, § 1º). Não obstante, estarmos diante de uma
relação de consumo, não se pode impor o ônus à parte contrária da chamada prova impossível ou
excessivamente difícil de ser produzida, como a prova de fato negativo, também conhecida comoprova
diabólica. Assim, mediante as provas produzidas nos autos não vislumbro a existência de danos em
desfavor da Reclamante.Na questão do dano moral,entendo que apesar do ato ocorrido poder causar
insatisfação a parte, não vislumbro nos autos qualquer sofrimento ou angústia desnecessárias. CARLOS
ROBERTO GONÇALVES, citando SÉRGIO CAVALIERI, ensina que "só se deve reputar como dano moral
a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no
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comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do
dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito,
entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações, não são intensas e duradouras, a ponto de
romper o equilíbrio psicológico do indivíduo" (Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2003. p.
550).DISPOSITIVOAnte todo o exposto, rejeito as preliminares arguidas.JULGO IMPROCEDENTESos
pedidos da inicial. Extingoo processo com resolução de méritocom fulcro no artigo 487, inciso I, do
CPC.Concedo os benefícios da justiça gratuita à Reclamante.Sem custas e nem honorários, nos termos
dos artigos 54 e 55, da Lei 9.099/95.P.R.I. Marabá/PA, 12 de novembro de 2019. AUGUSTO BRUNO DE
MORAES FAVACHOJuiz de Direito Titular  

 
 
 
Número do processo: 0002874-82.2015.8.14.0028 Participação: EXEQUENTE Nome: EDINALDO
LACERDA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MIKAIL MATOS FERREIRA OAB: 27794/PA
Participação: EXECUTADO Nome: NOVA MARABA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS Participação:
ADVOGADO Nome: ISMAEL GAIA PARA OAB: 6935PA Participação: ADVOGADO Nome: HAROLDO
WILSON GAIA PARA OAB: 8971/PA Participação: EXECUTADO Nome: CAOA MONTADORA DE
VEICULOS S/A Participação: ADVOGADO Nome: MARCEL CEZAR DA CRUZ OAB: 017167/PA
Participação: ADVOGADO Nome: TATYANA BOTELHO ANDRE OAB: 170219/SP Participação:
ADVOGADO Nome: MARCELO DE OLIVEIRA ELIAS OAB: 8868SP PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL_______________________________________________________________________
DECISÃO Trata-se de pedido de cumprimento de sentença condenatória acostada no ID n° 10099383
contra a parte reclamada CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS S/A. Cumpre sublinhar que, nos termos do
art. 523 do CPC/2015, deve ser oportunizado o cumprimento voluntário de sentença, ainda, que
homologatória de ajuste. Assim,DETERMINOque seINTIMEa parte reclamada/vencida/executada CAOA
MONTADORA DE VEÍCULOS S/A para cumprir voluntariamente odecisume apresente a guia de depósito
de pagamento de ID n° 10099394,no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de
10% (dez por cento) sobre os valores fixados nojulgado(art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil
vigente). Caso adimplidos os valores estabelecidos na sentença e comprovado que os valores da
condenação estão devidamente depositados na conta judicial do TJPA,EXPEÇA-SEalvará de liberação
das montas adimplidas em favor da parte vencedora/reclamante. Após,CONCLUA-SEo processo para
deliberação. Transcorridoin albiso prazo para cumprimento voluntário dodecisume de apresentação de
guia de depósito judicial de ID n° 10099394,OFICIE-SEao BANCO DO BRASIL para certificar a
autenticidade do referido depósito e transferir os valores adimplidos para a conta geral do Tribunal de
Justiça do Pará junto ao BANPARÁ. Comprovado a autenticidade do depósito de ID n ° 10099394 e
transferido os valores depositados para a subconta deste processo,EXPEÇA-SEAlvará de Liberação dos
valores adimplidos no ID n° 10099394, em nome da parte reclamante/exequente. Após,CONCLUAM-SEos
autos para realização de tentativa de bloqueio de importes, via sistema BACENJUD, nas contas bancárias
de titularidade da parte executada CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS S/A. Cumpra-se.Marabá/PA, 27
de setembro de 2019. AUGUSTO BRUNO DE MORAES FAVACHOJuiz de Direito Titular  
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Número do processo: 0809876-59.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: FRANCIONOR
SILVA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDEMIR MACIEL LIMAS OAB: 28200/PA
Participação: REQUERIDO Nome: FRANCINILDA MACHADO RODRIGUES Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso Judicial EletrônicoPoder JudiciárioTribunal de Justiça do
Estado do Pará1ª Vara Cível e Empresarial ? Comarca de SantarémProcesso n.: 0809876-
59.2019.8 .14.0051.DIVÓRCIO LITIGIOSOREQUERENTE:  FRANCIONOR SILVA DOS
SANTOSAdvogado: CLAUDEMIR MACIEL LIMAS OAB/PA 28.200REQUERIDO: FRANCINILDA
MACHADO RODRIGUESENDEREÇO: Rua Itapuã, 09, Bairro da Matinha, Santarém-PA.DECISÃO Trata-
se de pedido de tutela de urgência em que a parte autora pretende resguardar e prevenir os bens do casal
afim de que não sejam vendidos, doados ou transferidos a terceiros pela parte requerida. Segundo a nova
sistemática processual a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela
provisória de urgência pode ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental (CPC, artigo 294). O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no
artigo 300 do Código de Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão:
?A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.? (grifei e destaquei).Daniel Mitidiero vaticina
que: ?No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de ?prova inequívoca?
capaz de convencer o juiz a respeito da ?verossimilhança da alegação?, expressões que sempre foram
alvo de acirrado debate na doutrina (Luiz Guilherme Marinoni, Antecipação da Tutela cit.; Daisson Flach, A
Verossimilhança no Processo Civil, Ed. RT; o nosso, Antecipação da Tutela ? Da Tutela Cautelar à
Técnica Antecipatória cit.). Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder ?tutelas
provisórias? com base em cognição sumária, isto é, ouvindo apenas uma das partes ou então fundado em
quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis
para o esclarecimento das alegações de fato, conforme o clássico conceito de cognição sumária de Hans
Karl Briegleb, Einleitung in die Theori der summarischen Processe, Bernhard Tauchitz). A probabilidade
que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica ? que é
aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos,
sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses
elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder a ?tutela provisória?.?
(em Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil, coordenação de Teresa Arruda Alvim
Wambier, Fredie Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas, Thomsom Reuters RT, página 782).
Cândido Rangel Dinamarco obtempera que o fumus boni iuris (fumaça do bom direito): ?É a aparência de
que o demandante tem o direito alegado, suficiente para legitimar a concessão de medidas jurisdicionais
aceleradas ? que de natureza cautelar, que antecipatória. Resolve-se em mera probabilidade, que é
menos que a certeza subjetiva necessária para decidir o mérito, porém mais que a mera verossimilhança.
O art. 273, caput, do Código de Processo Civil dá a impressão de exigir mais que essa probabilidade, ao
condicionar as antecipações tutelares à existência de uma prova inequívoca ? mas pacificamente a
doutrina e todos os tribunais se satisfazem com a probabilidade. Consiste esta na preponderância dos
motivos convergentes à aceitação de determinada proposição, sobre os motivos divergentes. Essa é
menos que a certeza, porque, lá, os motivos divergentes não ficaram afastados, mas apenas suplantados;
e mais que a mera verossimilhança, que se caracteriza pelo equilíbrio entre os motivos convergentes e
motivos divergentes. Na prática, o juiz deve raciocinar mais ou menos assim: se eu fosse julgar agora,
minha vontade seria julgar procedente a demanda.? (Vocabulário do processo civil, Malheiros, páginas
338/339). E o periculum in mora ou perigo na demora, segundo também Cândido Rangel Dinamarco:
?Consiste na iminência de um mal ou prejuízo, causado ou favorecido pelo correr do tempo (o tempo-
inimigo, de que falava Carnelutti), a ser evitado mediante as providências que o juiz determinará. Embora
seja inevitável alguma dose de subjetivismo judicial na apreciação do periculum, sugere-se que o juiz leve
em conta o chamado juízo do mal maior, em busca de um legítimo equilíbrio entre as partes ? indagando,
em cada caso, se o autor sofreria mais se nada fosse feito para conter os males do tempo, ou se sofreria
mais o réu em virtude da medida que o autor postula.? (op. cit., páginas 381/382). Dessa arte, em um juízo
de cognição sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao
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reconhecimento da veracidade dos fatos pertinentes que evidencie a probabilidade do direito material ?
?giudizio di probabilità? - (fumus boni iuris ou plausibilidade do direito substancial afirmado) ou o perigo de
dano (perigo na demora, periculum in mora ou ?pericolo di tardività?), uma vez que a requerida poderá se
desfazer de todo o patrimônio, causando prejuizo ao autor. Assim, DEFIRO a tutela de urgência para
determinar que a requerida está impedida de dilapidar o patrimônio do casal, bem como vender os bens,
doar ou transferir a terceiros até o desfecho do presente processo,sob pena de crime de desobediência
judicial e multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Designo
audiência para o dia 12 de fevereiro de 2.020 às a 10:00 horas. Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo
para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Verificando o Meirinho, nos termos do artigo 252, caput, do Código de Processo Civil que ?quando, por 2
(duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o
encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta,
qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar.?
Assim, descabe ao juiz determinar que a citação seja feita com hora certa; compete ao oficial de justiça, ao
constatar no caso concreto a presença dos pressupostos delineados no artigo 252 do Código de Processo
Civil, proceder à citação com hora certa. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência
é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir).Caso a parte requerida não tenha interesse na conciliação
deve peticionar nos autos em até 10 dias antes da audiência conciliatória, começando do protocolamento
de sua petição o prazo para contestação.A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade
da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para
contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação
(oportunidade em que: I ? havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o
julgamento antecipado; II ? havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III ? em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à
reconvenção). A parte patrocinada por advogado(a) será intimada na pessoa do(a) mesmo(a). Caso seja
representada pela Defensoria Pública, deve ser intimada pessoalmente, através de mandado ou via
correio, se for o caso. Intimem-se os advogados/Defensores. PRIC. Santarém, 11 de outubro de 2019.
VALDEIR SALVIANO DA COSTAJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0805882-23.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: E. D. C. C.
Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS DE ALMEIDA AGUIAR OAB: 25379/PA Participação:
REQUERIDO Nome: I. P. C. Participação: REQUERIDO Nome: S. P. C. Participação: REQUERIDO
Nome: S. P. C. Participação: REQUERIDO Nome: S. P. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M.
P.PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁCOMARCA DE SANTARÉM1ª. VARA CÍVEL E EMPRESARIALProcesso:0805882-
23.2019.8.14.0051 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68Autor (a): ELIAQUIM DA CRUZ
CASTROAdvogado: DOMINGOS DE ALMEIDA AGUIAR OAB/PA 25.379Ré(u):SAMILA PEREIRA
CASTROEndereço: Travessa Vinte e Nove, 168, Nova República, SANTARéM - PA - CEP: 68025-
53Ré(u):S. P. C. Rep. Legal Gilson Sousa PereiraEndereço: Rua Helen Greice, 42, São Marcos, NOVO
PROGRESSO - PA - CEP: 68193-000Ré(u):S. P. C. Rep. Legal Idolene Pereira CastroEndereço: Travessa
Vinte e Nove, 169 (altos), Nova República, SANTARéM - PA - CEP: 68025-530Despacho/mandado Defiro
a AJG, ante a afirmação de Lei. Designo audiência para odia 20 de fevereiro de 2.020, às 11:30 horas.
Indefiro, por ora, a Tutela requerida, pois não vislumbro documentação suficiente para tal feito. Cite-se e
intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização
da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. Nos termos do art. 246, §1º, do CPC, deve o requerido realizar o
cadastramento no sistema de processo eletrônico do TJPA no prazo de 10(dez) dias, através do e-mail
?contatopje@tjpa.jus.br?, para efeito de recebimento de citações e intimações via PJE. Decorrido o prazo
estipulado, no presente feito e nos novos processos somente serão comunicados via eletrônica, ficando a
parte desde já cientificada, sob pena de revelia. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na
audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). Caso a parte requerida não tenha interesse
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na conciliação deve peticionar nos autos em até 10 dias antes da audiência conciliatória, começando do
protocolamento de sua petição o prazo para contestação. A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I ? havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II ? havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III ? em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção). Apresentada a réplica, intimem-se as partes para, no prazo de
05(cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, apontando a necessidade e pertinência,
sob pena de preclusão. A parte patrocinada por advogado(a) será intimada na pessoa do(a) mesmo(a).
Caso seja representada pela Defensoria Pública, deve ser intimada pessoalmente, através de mandado ou
via correio, se for o caso. Intimem-se os advogados/Defensores. Havendo interesses de incapazes,
intimem-se o MP. Expeça-se carta precatória, se necessário. Após, tudo devidamente certificado, façam os
autos conclusos. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO. Santarém, 30 de outubro de 2019.VALDEIR
SALVIANO DA COSTAJuiz de Direito Titular  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 7 9 1 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019---REQUERENTE:S. L. S. M.  Representante(s):  OAB 9282 -
ROSALICE MARIA FERNANDES MONTEIRO CAMARA (ADVOGADO)  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE
SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)  OAB 13791 - ROSE KELLY DA SILVA LOBO (ADVOGADO) 
GISELE DAIANE SILVA MORAES (REP LEGAL)   REQUERIDO:H. B. R. B. J.  Representante(s):  OAB
10645 - CRISTIANO BATISTA MOTTA (ADVOGADO)  OAB 16235 - MARCOS ROBERTO DA CUNHA
NADALON (ADVOGADO)   INTERESSADO:D. S. S. F. C. C. B.  INTERESSADO:BIOCROMA CLINICA
DE EXAMES DE DNA LTDA. Processo: 0015079-16.2011.8.14.0051 DECISÃO Vistos etc. Trata-se de
ação já sentenciada, em fase de Cumprimento de Sentença. Instada a se manifestar nos autos para
cumprir diligências que lhe competiam - a fim de dar o devido prosseguimento ao feito, a parte exequente
permaneceu inerte mesmo intimada por meio de seu advogado e pessoalmente. ASSIM, NÃO TENDO A
PARTE EXEQUENTE MANIFESTADO INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, AINDA QUE
INTIMADA, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. Sem custas. PR.I.C. Após, arquive-se.  
Santarém/PA, 13 de novembro de 2019. VALDEIR SALVIANO DA COSTA Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 3 2 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 12/11/2019---REQUERIDO:GERSON SILVA OLIVEIRA
REQUERENTE:OMINI BANCO SA Representante(s):  OAB 150060 - HUDSON JOSE RIBEIRO
(ADVOGADO)  . Processo: 0012732-34.2016.814.0051 Ação: Busca e Apreensão DESPACHO Não foram
encontrados valores ou veículos em nome da parte Ré. Manifeste-se em 15 dias a parte Autora. Proceda a
substituição processual requerida. Santarém, 12 de novembro de 2019. Valdeir Salviano da Costa Juiz de
Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 2 1 2 5 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação:
Cumprimento de sentença em: 12/11/2019---REQUERENTE:JOSIAS FREITAS BARBOSA
Representante(s):  OAB 20524 - PRISCILLA RIBEIRO PATRICIO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
DO ESTADO DO PARA SA Representante(s):  OAB 10676 - PAULO ROBERTO AREVALO BARROS
FILHO (ADVOGADO)  OAB 13405 - SANDRA ZAMPROGNO DA SILVEIRA (ADVOGADO)  . Processo:
0017212-55.2016.814.0051 Autor(a): JOSIAS FREITAS BARBOSA Advogada: PRISCILLA RIBEIRO
PATRICIO - OAB/PA 20.524 Executado: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A Advogada: SANDRA
ZANPROGNO DA SILVEIRA - OAB/PA 13.405 Decisão Vistos, etc. Cuida-se de cumprimento de sentença
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em ação de indenização por danos morais movida por JOSIAS FREITAS BARBOSA em desfavor do
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A. A parte autora apresentou petição requerendo o cumprimento de
sentença no valor de R$ 15.132,35 (fls. 202/203). A parte autora atravessou petição e foi bloqueado o
valor de R$ 19.491,19 nas contas do devedor. O requerido apresentou impugnação requerendo que o
valor fosse compensado com o débito do autor para com o banco, nos termos do artigo 525 § 1º, inciso VII
do CPC, excluídos os honorários advocatícios da advogada do autor. Manifestação da parte autora
discordando da compensação. Vieram os autos conclusos. O valor executado é devido. Não houve
impugnação quanto aos mesmos. O valor indenizatório por dano moral não tem caráter alimentar. Por sua
vez é indene de dúvidas que o autor deve valores ao requerido em razão de empréstimos não quitados. O
inciso VII do parágrafo 1º do artigo 525 do CPC permite a compensação. Não há o que se falar em
dignidade da pessoa humana. O autor não resta prejudicado, pois está pagando parte de seu débito junto
ao requerido. Isto posto, julgo parcialmente procedente a impugnação, para determinar a compensação
dos valores bloqueados com o debito do autor junto ao requerido, excetuando-se os honorários de
sucumbência devido à advogada do autor, conforme planilha nos autos. Por ter o autor sucumbido
minimamente, condeno o réu em honorários advocatícios que fixo em 10% do valor executado em favor da
advogada da parte autora. Transitada em julgado, expeça-se alvará para levantamento dos honorários
advocatícios, tanto na fase de conhecimento, como o da fase de cumprimento de sentença. Em seguida
transfira os valores remanescentes para a conta bancária que o requerido indicar, expedindo-se o
competente alvará. Após, arquive-se os autos. PRIC. Santarém, 11 de novembro de 2.019. Valdeir
Salviano da Costa Juiz de Direito. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 3 6 0 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): Ação: em: REQUERENTE: K. S. A.
Representante(s): OAB 16359 - ANA JAQUELINE DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21975 - ADRIANA DA
ROCHA PELISER (ADVOGADO) REQUERIDO: C. S. B. A. Representante(s): OAB 9502 - NELMA
BENTES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 24681 - MARINA SANCHA DE SOUSA (ADVOGADO) Isto posto,
e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, em parte, o
pedido contido na inicial, para DECRETAR O DIVÓRCIO do casal KEYSON SILVA ABREU e CARLA
SUEIDE BRITO, com fulcro no art. 226, § 6º, da Constituiç¿o Federal, extinguindo a sociedade e o vínculo
conjugal até ent¿o existentes, permanecendo a requerida com o nome de casada, sendo esta a sua
vontade. Julgo procedente a partilha patrimonial, na conformidade da fundamentaç¿o supra, ficando para
a autora o veículo 01 (um) automóvel Mitsubishi, modelo Pajero TR4 2010, placa NKS1113, avaliado em
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e Bens que guarnecem o lar do casal à época do casamento, avaliados
em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), que est¿o sob a sua posse, totalizando R 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais), bem como 50% do valor do imóvel Rua Palmeiras, Qda. 06, lote 07, Bairro Império do
Tapajós. Para o requerido ficar¿o os seguinte bens: A empresa denominada KVOLTS MANUTENÇ¿O E
INSTALAÇ¿O ELÉTRICA EIRELI ¿ ME, com capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais); O automóvel
Mitsubishi, modelo Pajero DAKAR, 2.010, cor cinza, placa NSR7475, avaliado em R$ 79.000,00,
financiada em 48 parcelas com pagamento de 8 parcelas, no valor de R$ 13.723,83; A motocicleta Honda,
CBR 60RR, 2010, placa NSJ 2504, avaliada em R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); bem como 50% do
valor do imóvel Rua Palmeiras, Qda. 06, lote 07, Bairro Império do Tapajós. Julgo improcedente o pedido
de partilha do imóvel localizado na Avenida Joana D¿Arc, 392, bairro Santarenzinho, onde foi construída
uma casa de alvenaria, avaliado em R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), por já pertencer à requerida
em data anterior à uni¿o do casal e por n¿o ter o autor feito prova de que ajudou na edificaç¿o, ou ter feito
pedido nesse sentido em sua inicial. Após a contestaç¿o a inicial n¿o pode ser emendada. Julgo
improcedente o pedido de partilha dos supostos 10 imóveis adquiridos pelo autor nos bairros Império do
Tapajós e Alvorada, dada a inexistência de provas nos autos.  O autor em raz¿o de ter ficado com os bens
acima enumerados deverá compensar a requerida com o valor de R$ 29.861,75 (vinte e nove mil,
oitocentos e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos), corrigidos pelo INPC e juros de mora desde
a propositura da aç¿o. Como o veículo PAJERO TR4 ficou para a requerida, deve o autor devolvê-lo no
prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais).Por haver sucumbência recíproca condeno a requerida em honorários advocatícios
que fixo em 10% dos bens reconhecidos como partilháveis, ou seja sobre R$ 209.723,83, que suspendo
por 05 anos por conceder a mesma a gratuidade da justiça. Condeno o autor em honorários advocatícios
no percentual de 10% do valor em que sucumbiu, ou seja, sobre o valor do imóvel localizado no Bairro
Santarenzinho, cuja partilha foi julgada improcedente, ou seja, sobre o valor de R$ 210.000,00 (duzentos e
dez mil reais). PRIC Santarém, 13 de novembro de 2.019 Valdeir Salviano da Costa Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 8 8 8 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 0 8 6 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação: Processo
de Execução em: 13/11/2019---REPRESENTANTE:I. S. M. C.  Representante(s):  JOSE ALEXANDRE
FILHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:F. W. G. C.  Representante(s):  OAB 12165 - PAULA MARIA DE
SOUZA ADRIAO (DEFENSOR)   REQUERENTE:V. M. C.  Representante(s):  OAB 11032 - JOSE
ALEXANDRE FILHO (ADVOGADO)  . PROCESSO: 0005188-88.2011.8.14.0051 RH. Intime-se a parte
autora, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste seu interesse em dar
continuidade ao feito, realizando a diligência que lhe for cabível, constando no mandado a advertência de
que se, após ser intimada, permanecer inerte, será o feito extinto sem a resolução de seu mérito, nos
termos do art. 485, III, do NCPC. Publique-se. Santarém, 13 de novembro de 2019. VALDEIR SALVIANO
DA COSTA Juiz de Direito 
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Número do processo: 0810631-83.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: R. V. D. O.
Participação: ADVOGADO Nome: VANESSA SOUSA AZEVEDO OAB: 28273/PA Participação:
REQUERIDO Nome: M. L. R. G. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R.H. 1. Defiro os
benefícios da gratuidade de justiça. 2. Tramite-se em segredo de justiça.3. No que diz respeito ao pedido
de redução dos alimentos em sede liminar, analisando o lastro probatório em cognição sumária, verifica-se
que a parte requerente encontra-se atualmente afastado de sua atividade laborativa, em razão de
problemas de saúde (Laudo Médicos), arcando com despesas médicas. Analisando os fatos trazidos na
inicial, verifico que houve alteração no trinômio necessidade, possibilidade e proporcionalidade, havendo
verossimilhança nas alegações do requerente, que foi surpreendido com doença e, em consequência
disso, teve redução em seus ganhos. Para corroborar com o entendimento do posicionamento deste Juízo,
s e g u e  a b a i x o  a s  d e c i s õ e s , i n  v e r b i s :  E m e n t a : A G R A V O  D E
INSTRUMENTO.REVISIONALDEALIMENTOS.REDUÇÃOLIMINARDO QUANTUM. Comprovada a
alteração nas possibilidades do alimentante em razão dedoençacardíaca e consequente limitação na
carga horária de trabalho como professor, é cabível areduçãodosalimentosde 01salário mínimo para 75%
do salário mínimo. NEGADO SEGUIMENTO. EM MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº
70031439920, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em
28/09/2009) Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO.REVISIONALDEALIMENTOS.REDUÇÃOLIMINAR.
CABIMENTO. 1. Caso em que a manutenção da obrigação revisanda consagraria situação a inviabilizar a
sobrevivência do alimentante, que, em razão de problemas de saúde, está recebendo auxílio-doença, e a
deseu outro filho, de si dependente. 2. Demonstrada desde já suficientemente a ocorrência de modificação
no binômio alimentar, impõe-se o redimensionamento da verba aos filhos para 35% de seus rendimentos
líquidos. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº
70064162951, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Moreira Lins Pastl,
Julgado em 21/05/2015) Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
E S S E N C I A I S .  A R T .  5 2 5 ,  I I ,  D O  C P C .  P R E L I M I N A R
REJEITADA.REVISIONALDEALIMENTOS.REDUÇÃOLIMINAR. CABIMENTO. 1. Os dados informativos
trazidos ao instrumento permitem a compreensão da situação questionada, o que possibilita
oconhecimento do recurso. Preliminar rejeitada. 1. Caso em que a manutenção da obrigação revisanda
consagraria situação a inviabilizar a sobrevivência do alimentante, que recebe auxílio-doençae encontra-se
internado para tratamento à drogadição, além de pagar pensionamento para outro filho. 2. Demonstrada
desde já suficientemente a ocorrência de modificação no binômio alimentar, impõe-se o
redimensionamento da verba devida a filha de 50% para 30% do salário mínimo. PRELIMINAR
REJEITADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº
70065056392, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Moreira Lins Pastl,
Julgado em 03/09/2015) Portanto, DEFIRO parcialmente a tutela provisória de urgência pleiteada para
reduzir a verba devida aos filhos para o valor de 01 (um) salário mínimo vigente. 3.Designo audiência de
mediação a ser realizada noCEJUSC no dia 30/01/2020, às 08:30 horas.Cite-se e intime-se a parte Ré. O
prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência
de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição
inicial. A presente citação está desacompanhada da íntegra da petição inicial e dos documentos, devendo
ser assegurado ao réu examinar seu conteúdo a qualquer tempo (art. 695, §1.º, do CPC).Fiquem as partes
cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.Intime-se com as advertências de praxe.Ciência ao MP. Santarém/PA,
07 de novembro de 2019. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0808214-60.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: LAURA
FERNANDA VASCONCELOS DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO AUGUSTO DE
CASTRO FONSECA OAB: 21PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAR.H.DESPACHO

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTARÉM 
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Designo audiência de justificação para o dia22/01/2020, às 11:00horas, devendo a requerente comparecer
acompanhada de suas testemunhas, independentemente de intimação, e munido das demais provas que
tiver.Intime-se.Ciência ao MP. Santarém, 30 de outubro de 2019. SERVE O PRESENTE COMO
MANDADO/OFÍCIO. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0809480-82.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: RENA CRISTINA
NOGUEIRA DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: RODINILSON DOS SANTOS NOGUEIRA
FILHO OAB: 16766/PA Participação: INTERESSADO Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ:
05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)R.H.DESPACHO Designo audiência de justificação para o
dia22/01/2020, às 10:00horas, devendo a requerente comparecer acompanhada de suas testemunhas,
independentemente de intimação, e munido das demais provas que tiver.Intime-se.Ciência ao MP.
Santarém, 30 de outubro de 2019. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO. RAFAEL
GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0806695-50.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: F. V. Participação:
ADVOGADO Nome: LUIZ MOTA DE SIQUEIRA NETO OAB: 23267/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ROGERIO CORREA BORGES OAB: 013795/PA Participação: ADVOGADO Nome: LARYSSA SOUSA
SILVA OAB: 28838/PA Participação: REQUERIDO Nome: D. C. A. V. Participação: FISCAL DA LEI Nome:
P. M. P.Indefiro o pedido de tutela provisória de urgência formulado pelo autor.Ainda que a requerida
tenha atingido a maioridade e, atualmente, seja mãe de criança recém-nascida, se faz necessário o
atendimento do contraditório na presente demanda. Assim, antes de extinguir o encargo de alimentar,
deve-se possibilitar ao alimentado demonstrar, nos mesmos autos, que continua a necessitar de
alimentos.Essa é a interpretação da Súmula 358 do STJ:?O cancelamento de pensão alimentícia de filho
que atingiu a maioridade está sujeito à decisão judicial,mediante contraditório, ainda que nos próprios
autos.?.Ademais, a obrigação alimentar não decorre apenas do pátrio poder, mas também do vínculo de
parentesco e da reciprocidade e solidariedade familiar, cabendo ao credor dos alimentos demonstrar sua
indispensabilidade.Nesse sentido:Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS. FILHA MAIOR, ESTUDANTE E QUE RECENTEMENTE TORNOU-SE MÃE. DECISÃO QUE
ACOLHEU O PEDIDO LIMINAR DE SUPRESSÃO DO ENCARGO ALIMENTAR. PEDIDO DE
MANUTENÇÃO DA VERBA ALIMENTAR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE FAMILIAR
E DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DO
SUBSÍDIO. O presente agravo de instrumento tem por objetivo a reforma da decisão exarada nos autos da
ação de exoneração de alimentos, que deferiu o pedido liminar e exonerou o agravado de prestar
alimentos à filha, ora agravante. Para tanto, a alimentada sustentou a necessidade de manutenção da
verba alimentar. No caso, a prestação alimentar não pode mais ser apreciada sob a premissa do poder
familiar, posto que este liame extingue-se com o surgimento da maioridade do descendente, que, por sua
vez, não mais possui suas necessidades presumidas.Destarte, deve-se analisar o cabimento de tal
encargo, hodiernamente, sob o enfoque constitucional, de reciprocidade familiar e de preservação da
dignidade do alimentado, incumbindo ao credor comprovar a indispensabilidade dos alimentos. Em que
pese a alimentada tenha atingido a maioridade civil, estando atualmente com 25 anos, prevalece o dever
de prestação alimentar, agora fundado na solidariedade familiar, pois ela demonstrou que carece deste
aporte para manter-se minimamente. Credora que estuda e recentemente tornou-se mãe. Torna-se
impreterível o acolhimento do pleito recursal, porquanto a decisão hostilizada recepcionou tão somente as
informações prestadas pelo ora agravado, deixando de ponderar se a alimentada efetivamente
necessitava ou não do auxílio material, nos termos da orientação contida na Súmula nº 358 do Superior
Tribunal de Justiça. Recurso provido.(Agravo de Instrumento, Nº 70077632115, Oitava Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Antônio Daltoe Cezar, Julgado em: 02-08-2018).Pelo exposto,
INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência.DESIGNO audiência de mediaçãoa ser realizada no
CEJUSCno dia28/01/2020, às 10:00 horas. Renovem-se as diligências da decisão ID 11934817,
considerando as informações contidas na petição de ID nº 13484302.Cumpra-se. Santarém-PA, 1º de
novembro de 2019. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  
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Número do processo: 0809084-42.2018.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: F. J. R. O.
Participação: REQUERIDO Nome: O. D. D. O. Participação: ADVOGADO Nome: JARBAS CUNHA DOS
SANTOS OAB: 10 Participação: REQUERIDO Nome: J. O. M. Participação: ADVOGADO Nome: JARBAS
CUNHA DOS SANTOS OAB: 10 Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.VistoTrata-se de Ação de
Guarda de menor, em que a avó materna FRANCISCA JANETE RODRIGUES OLIVEIRA, requer a guarda
do menor RUDÁ KAÍKE OLIVEIRA DIAS em face dos genitores ODOILSON DIAS DEOLIVEIRA e
JÉSSICA OLIVEIRA MUNIZ.As partes não conciliaram em audiência designada para o CEJUSC.Os
requeridos apresentaram contestação.Não há preliminares pendentes de apreciaçãoA questão de direito
controversa é a guarda do menor; Quanto à distribuição do ônus da prova, nos termos do art. 373 CPC, à
autora incumbe demonstrar o preenchimentodos requisitos para a concessão da guarda do menor. Aos
requeridos caberá provar melhor interesse do menor estará resguardado na guarda compartilhada.Por
oportuno, destaca-se as partes carrearam aos autos os documentos que entenderam comprobatórios às
suas alegações, razão pela qual resta preclusa a juntada de outros documentos nos termos do art. 434 do
CPC, ressalvada a hipótese do art. 435 do CPC; Admite-se prova testemunhal, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de
rol;Designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada dia 28/01/2020 às 08:30 horas; Visando o
melhor interesse da menor, determino a realização do Estudo Social pela equipe técnica desta comarca.
Intime-se nos termos do art. 357, §1º do CPC. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria
PúblicaPublique-se. Registre-se. Intime-se. Santarém/PA, 30 de outubro de 2019. RAFAEL GREHSJuiz de
Direito.  

 
 
 
 
PROCESSO: 00094785820138140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), EXEQUENTE: L.F. DA ROCHA MOUSINHO ME,
ADVOGADO (A): WAGNER MURILO DE CASTRO COLARES, OAB/PA: 14.775, EXECUTADO:
CONSTRUTORA HAMAD ENGENHARIA LTDA, ADVOGADO (A): ANEILZA SILVA, OAB/PA: 15.985,
Processo: 0009478-58.2013.8.14.0051 SENTENÇA Visto. L.F. DA ROCHA MOUSINHO -ME S.A., já
qualificado nos autos em epígrafe, ingressou com AÇÃO DE COBRANÇA cumulada com indenização por
danos materiais e morais em face de CONSTRUTORA HAMAD ENGENHARIA LTDA-EPP, igualmente
qualificada nos autos. Aduziu, a parte autora, ter sido contratada pela ré em novembro de 2012 para
realizar serviços de execução da terraplanagem do extravasor do Lago Pater, em Porto de Trombetas,
município de Oriximiná, em regime de empreitada por preços unitários. Afirmou que a contratação dos
serviços, inicialmente, foi feita de forma verbal. Mencionou que há contrato escrito, porém a ré se negou a
assinar, sem apresentar justificativa plausível para tanto. Salientou que tal fato foi um dos fatores que
levou o requerente a rescindir o contrato, tendo cumprido 95% (noventa e cinco por cento) do que fora
contratado. Asseverou que o valor estimado para a execução dos serviços foi R$ 630.105,09 (seiscentos e
trinta mil, cento e cinco reais e nove centavos), podendo ocorrer alguns acréscimos ou decréscimos no
decorrer da obra. Salientou que houve cumprimento do contrato pela requerente e a aceitação tácita da
requerida, tendo a mesma efetuado o pagamento parcial da execução do serviço. Ressaltou ter ocorrido
inadimplência contratual da requerida, em virtude da falta de pagamento, situação que ensejou a
suspensão da execução dos serviços. Mencionou que o valor pago pela execução dos serviços foi R$
320.000,00 (trezentos e vinte mil) sendo que o valor devido gira na órbita de R$ 696.691,45 (seiscentos e
noventa e seis mil, seiscentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos) . Pugnou pela
condenação do réu ao pagamento de R$415.217,33 (quatrocentos e quinze reais, duzentos e dezessete
reais e trinta e três centavos), referente aos valores contratuais que deveriam ser pagos pelos serviços
executados, quantia corrigida até o efetivo pagamento., o montante de R$81.683,32 (oitenta e um mil,
seiscentos e oitenta e três reais e trinta e dois centavos)a título de danos materiais e lucros cessantes,
bem como a quantia equivalente a 500 (quinhentos salários mínimos) a título de danos morais. Juntou
documentos, fls. 20/63. Foi negada a gratuidade judiciária, fls. 65, tendo sido pagas as custas processuais,
fls. 71. Na ocasião foi indeferida a antecipação de tutela. A parte autora aditou o pedido inicial a fim de
incluir a MINERAÇÃO RIO DO NORTE S/A no polo passivo da demanda, tendo sido determinada a
citação da mesma às fls. 89. Devidamente citada a MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A apresentou
contestação, fls. 108/125. Preliminarmente alegou carência de ação, em virtude de entender ser o pedido
juridicamente impossível. Aduziu existir ilegitimidade passiva, posto que a responsabilidade solidária não
se presume. Requereu a denunciação da lide a fim de condenar a CONSTRUTORA HAMAD LTDA EPP
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ao ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos. No mérito alegou o descumprimento do ônus probatório.
Relatou não caber lucros cessantes e a inexistência de comprovação da perda financeira. Mencionou
ausência de prejuízos à honra objetiva da pessoa jurídica. Pugnou pela improcedência do pedido. Acostou
documentos,126/267. Devidamente citados os réus contestaram o pedido, fls. 82/88. Alegaram,
preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de causa de pedir. Afirmaram que a petição inicial não
trouxe elementos que permitam a correta verificação do valor devido, visto que foi trazido, apenas, um
demonstrativo de conta vinculada, que para os réus, não demonstra nada. Salientaram que não é possível
saber a taxa de juros cobrada, mês a mês, quanto foi a comissão de permanência cobrada, quais foram os
encargos cobrados pelo inadimplemento, etc. . Alegou abusividade na cobrança da comissão de
permanência. Requereu a improcedência do pedido almejado. A ré construtora HAMAD LTDA EPP,
apresentou sua defesa às fls. 268/270. Afirmou que a autora, desde o início do contrato, estava ciente que
a empresa HAMAD Engenharia foi contratada pela Mineração Rio do Norte S.A. para prestação de
serviços e que era vedada a subcontratação ou terceirização dos serviços pretendidos. Salientou que sua
relação com a autora se restringia apenas ao aluguel de equipamentos que prestar auxílio aos seus
equipamentos. Relatou que a autora resolveu tirar os equipamentos antes da finalização das obras.
Asseverou que antes de terminar o aluguel os equipamentos já estavam alugados para outra empresa em
Manaus. Salientou ser inverídica a afirmação, da requerente, de ter concluído 95% dos trabalhos
destinados à MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A. Frisou que os valores mencionados pelo autor, na
exordial, não estão de acordo com a realidade fática. Pugnou pela improcedência do pedido. Apresentou
documentos, fls. 271/278. A parte autora apresentou réplica às fls. 281/288. Foi feito o saneamento do
feito às fls. 290/292, ocasião em que foi afastada a preliminar de carência de ação e reconhecida a
ilegitimidade passiva da MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A., tendo o processo sido extinto sem
julgamento do mérito contra a mesma. Houve audiência de instrução e julgamento, fls. 396, tendo
comparecido somente a parte autora. Somente a requerente apresentou alegações finais, fls.308. Vieram
os autos conclusos. É o relatório. Decido. Inexistem preliminares ou prejudiciais de mérito a serem
analisadas. Quanto ao mérito, inicialmente importante tecer algumas considerações propedêuticas da
teoria geral dos contratos. Etimologicamente o vocábulo contrato se apresenta vinculado juridicamente à
vontade, com vistas a concretização de um objeto específico. O verbo contrahere conduz a contractus,
que apresenta o sentido de ajuste, convenção ou pacto, sendo o mesmo um acordo de vontades, criador
de direitos e obrigações. Assim, contrato é o trato em que duas ou mais pessoas assumem certos
compromissos ou obrigações, ou asseguram entre si algum direito. Nos ensinamentos de Orlando Gomes
contrato é, assim, o negócio jurídico bilateral, ou plurilateral, que sujeita as partes à observância de
conduta idônea à satisfação dos interesses que regularam. (GOMES,Orlando. Contratos. Rio de Janeiro:
Forense, 2007). Para Maria Helena Diniz, por sua vez, contrato é o acordo de duas ou mais vontades, na
conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer uma regulamentação de interesses entre as
partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas de natureza patrimonial.(DINIZ,
Maria Helena ¿ Curso de direito civil brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2008). Para que um contrato tenha
validade exige-se que o mesmo observe algumas condições, dentre as quais deve haver acordo livre de
vontades, agentes capazes, objeto lícito, possível, determinado ou determinável e forma prescrita ou não
defesa em lei. Além das condições previamente estabelecidas os contratos devem observar a função
social, art. 421 do Código Civil, bem como a boa- fé objetiva, esta elencada no art. 422 do Estatuto
Civilista. Art. 422 ¿ "Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em
sua execução, os princípios de probidade e boa-fé." Este dispositivo legal que na verdade é um princípio
do direito contratual será de grande valia para dirimir a lide em testilha, visto que as partes devem, tanto
na conclusão do contrato, como em sua execução, observar os princípios de probidade e boa-fé,
tantoobjetiva, como subjetiva. O princípio da boa-fé objetiva tem como grande virtude fazer florescer na
mente dos contratantes a ideia de procederem, em todas as fases do contrato, com correção, de forma
que os contratantes passem a se encarar não como concorrentes, mas como parceiros. Trata-se de uma
cláusula geral, que deve ser rigidamente cumprida pelos contratantes, a fim de harmonizar a relação
contratual. Boa-fé objetiva, segundo magistério de Cláudia Lima Marques é cooperação e respeito, é
conduta esperada e leal, tutelada em todas as relações sociais. A proteção da boa-fé e da confiança
despertada formam, conforme Couto e Silva, a base do tráfico jurídico, a base de todas as vinculações
jurídicas, o princípio máximo das relações contratuais. ( MARQUES, Cláudia Lima; MARQUES, Cláudia
Lima; BENJAMIN, Antônio Herman V.; MIRAGEM, Bruno. Op. cit., p. 125.) Ruy Rosado de Aguiar, citado
por Renata Balbino, assim conceitua a boa-fé objetiva: Princípio Geral de Direito, segundo o qual todos
devem comportar-se de acordo com umpadrão ético de confiança e lealdade. Gera deveres secundários
de conduta, que impõe às partes comportamentos necessários, ainda que não previstos expressamente
nos contratos, que devem ser obedecidos a fim de permitir a realização das justas expectativas surgidas
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em razão da celebração e da execução da avença. (BALBINO, Renata Domingues Barbosa. O princípio da
boa-fé objetiva no novo Código Civil. Revista do Advogado. São Paulo: Associação dos Advogados de São
Paulo, 2002, nº 69, p. 114.) Essa boa-fé objetiva, aludida no Código Civil de 2002, consiste em um
verdadeiro padrão de conduta a ser seguido pelos contratantes, tendo como paradigma o comportamento
do homem mediano, pois, do contrário, estar-se-ia abrindo grande margem de possibilidade para o
cometimento de injustiças. Pertinente frisar que não há que se falar no falecimento do princípio da
autonomia da vontade dos contratantes, visto que ela continua a existir. Todavia, somente deixará de ser
aplicada, caso venha a colidir com a boa-fé. Em verdade, a boa-fé objetiva indicará a medida sobre a qual
poderá ser aplicada a autonomia de vontade das partes. Assim, quando o princípio da autonomia de
vontade ensejar um desequilíbrio contratual e de injustiças, cederá seu espaço para o princípio da boa-fé
objetiva, a fim de que seja estabelecido o necessário equilíbrio contratual entre os contratantes. Neste
sentido: QUEBRA DA BOA-FÉ OBJETIVA. Tendo em vista a dimensão social e econômica alcançada
pelas relações obrigacionais, espera-se das partes cooperação e confiança na realização dos negócios
jurídicos. Atuam, aí, os princípios da proteção da boa-fé objetiva - criando deveres de cooperação,
informação e lealdade - e, fundamentalmente, da confiança - vinculando as partes a não frustrar
imotivadamente as expectativas legítimas criadas por sua conduta. No contexto dos autos, é manifesto o
descumprimento do dever de lealdade por parte da reclamante, que sonegou do empregador o seu correto
endereço e permaneceu recebendo vales-transporte como se residisse em outra cidade, auferindo
vantagem indevida, o que se traduz em verdadeiro inadimplemento obrigacional gerador de danos ao
reclamado, por violação ao dever de boa-fé que os artigos 113 e 422 do Código Civil atribuem aos
partícipes de qualquer relação contratual. (...) (TRT-4 - RO: 13281420105040022 RS 0001328-
14.2010.5.04.0022, Relator: RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Data de
Julgamento: 10/11/2011, 22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre,) Assim sendo, levando em conta as
premissas estabelecidas anteriormente, bem como as provas que constam nos autos, resta evidenciada a
existência de contrato verbal entre a parte autora e a ré CONSTRUTORA HAMAD ENGENHARIA LTDA-
EPP, eis que a própria ré admitiu que manteve contrato com a autora, porém apenas de locação de
equipamentos. Cabe frisar que causa estranheza uma relação contratual que envolva valores de
significativa monta seja celebrada de forma verbal. Há de se frisar que o contrato trazido à exordial, fls.
28/34 não possui a assinatura da parte ré. Assim sendo, trata-se de documento unilateral que não possui o
condão de evidenciar os termos da negociação. O autor se julga credor por ter sido, supostamente, lesado
pelo réu. Afirmou ter realizado 95% do que fora contratado, não obstante sequer existir assinatura do
contrato. Desse modo verifica-se que ou a parte autora é muito ingênua ou está faltando com a verdade,
pois não é crível que tenha feito investimentos vultosos sem qualquer garantia e sequer sem contrato
escrito. Urge ressaltar que os documentos trazidos à exordial foram feitos de forma unilateral, em nada
comprovando os fatos articulados pela autora. Oportuno salientar, inclusive, que o documento de fls. 63
demonstra que a relação contratual existente ocorreu entre MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A e
Construtora HAMADLTDA., não existindo qualquer menção ao autor. Dessa feita não há como se
comprovar quais as obrigações assumidas pelo autor e réu, bem como os termos do que foi acordo e os
deveres de cada parte. Na prática a parte autora apresenta um discurso ao passo que o réu contrapõe os
argumentos apresentados, não existindo nos autos outros elementos probatórios que sejam capazes de
autorizar um édito de procedência do pleito almejado. Pertinente mencionar que na instrução foi ouvido
somente o autor e sequer fora trazida uma testemunha para ser ouvida. Quanto aos danos materiais
invocados, importante salientar que os mesmos devem ser efetivamente comprovados. Neste sentido:
TJPA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. REVELIA. INDENIZAÇÃO. FORNECIMENTO DE CARTÃO DE CRÉDITO
UTILIZANDO O NOME DO AUTOR. INFORMAÇÕES DE CADASTRO FALSAS. NEGLIGÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO AO ANALISÁ-LOS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
DANO MORAL. EXISTÊNCIA. DANO MATERIAL. INCERTEZA DE SUA OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ALEGAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. 1. A
falta de contestação quando leve a que se produzam os efeitos da revelia, inibe a produção de provas pelo
réu. Efeitos da revelia. Presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor. Elementos fático-
probatórios que permitem ao Julgador firmar convicção. 2. Se os autos demonstram o desconhecimento
do nome lançado em cadastro de inadimplentes, evidencia-se o abuso no exercício regular do direito do
credor e a obrigação de indenizar os danos morais, pois quaisquer anotações negativas lançadas nos
órgãos de proteção ao crédito devem ser comunicadas antes aos

 
interessados, por força da regra contida no art. 43 da Lei 8.078, de 11.09.1990, sendo, a fim de possibilitar
o exercício do amplo direito de defesa, inclusive com o contra-aviso de indébito ou a retificação das
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informações cadastrais. 3. O credor ao requerer o lançamento de nomes em cadastro negativo, deve
observar todas as precauções, inclusive qualificação detalhada a fim evitar erro. 4. O mau funcionamento
dos serviços bancários obriga a instituição financeira a ressarcir os prejuízos causados aos seus clientes.
O banqueiro responde por dolo e culpa, inclusive leve, e pelo risco profissional assumido, de acordo com a
jurisprudência do STF. 5. Se o poder de inscrição e cancelamento dos registros no cadastro de
inadimplentes pertencem apenas a instituição financeira, dela se exige a cautela na análise dos nomes e
documentos daqueles que solicitam seus cartões de créditos. 6. Quanto aos danos materiais, a sua
existência e extensão é prova de incumbência de quem alega tê-lo experimentado; sem esta prova, o
Julgador teria que decidir partindo de presunções, o que não se permite, havendo de serem tidos como
eventuais e incertos e, portanto, não indenizáveis. 7. Havendo sucumbência recíproca honorários de
advogado devem obedecer as normas do artigo 21 do CPC e, em caso de assistência judiciária o artigo 12
da Lei 1060/50. 8. O insurgimento do autor não é fator de dano processual ao réu, não incidindo em
litigância de má-fé. 9. Recurso conhecido e parcialmente provido. (Apelação Cível nº 200530038139
(62866), 3ª Câmara Cível Isolada do TJPA, Rel. Constantino Augusto Guerreiro. j. 16.08.2006, unânime).
(grifo nosso). No caso em testilha não restaram comprovados os danos materiais almejados, visto que
inexistem provas dos mesmos. Não se pode considerar, como prova, o email encaminhado pelo autor à
MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A. FLS. 59/62, visto que documento unilateral. Quanto aos lucros
cessantes almejados, importante frisar que não podem ser presumidos, devem ser devidamente
comprovados. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL ¿ REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS ¿
DANOS EMERGENTES E LUCROS CESSANTES INEXISTENTES ¿ DANO MORAL NÃO
CARACTERIZADO ¿ RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Os danos emergentes e lucros
cessantes não podem ser presumidos, de modo que, para caracterização, não basta a simples alegação
de prejuízo ou possibilidade de obtenção do lucro, é indispensável a certeza de que ele teria se verificado
sem a interferência do evento danoso. O dano moral indenizável não decorre do desconforto, de
dissabores ou de qualquer outra perturbação do bem-estar que atinja o indivíduo em sua subjetividade,
mas, exige-se violação aos direitos da personalidade - a dor, o vexame, o sofrimento ou humilhação
devem fugir da normalidade, interferindo intensamente no psicológico do indivíduo. (TJ-MS - APL:
00068291720108120008 MS 0006829-17.2010.8.12.0008, Relator: Juiz Jairo Roberto de Quadros, Data
de Julgamento: 16/02/2016, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 17/02/2016) Assim, como não há
nenhuma prova dos lucros cessantes e levando em conta que os mesmos não podem ser presumidos,
resta afastado o pedido de lucros cessantes. No que tange aos danos morais almejados, estes serão
considerados quando efetivamente implicarem situações que realmente causem sofrimento ou profunda
dor. Neste sentido são as palavras de Patrícia Ribeiro Serra Vieira, artigo No Limite ¿ Banalização do
Dano Ameaça Garantias Constitucionais, Revista Consultor Jurídico, 03/09/2013: Os danos morais
implicam dor, vexame, sofrimento e profundo constrangimento para a vítima, e resultam da violação da
sua intimidade, honra, imagem e outros direitos de personalidade. Tal se configura em razão de ato ilícito
ou do desenvolvimento de atividades consideradas de risco, pela ocorrência de distúrbios na psique, na
tranquilidade e nos sentimentos da pessoa humana, abalando a sua dignidade. Sérgio Cavalieri Filho
também é preciso ao mencionar que o julgador deve se ater ao caso concreto para verificar a existência
dos danos morais. Na tormentosa questão de saber o que configura o dano moral cumpre ao juiz seguir a
trilha da lógica do razoável, em busca da sensibilidade ético-social normal. Deve tomar por paradigma o
cidadão que se coloca a igual distância do homem frio, insensível e o homem de extremada sensibilidade.
Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação
que, fugindo à normalidade, interfira intensamenteno comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe aflição, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar, não bastando mero dissabor, aborrecimento,
mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada. Impende frisar que o simples descumprimento contratual,
por si só, não dá azo à indenização por danos de ordem moral. Neste sentido: Processual Civil. Recurso
Especial. Ação de reparação por danos materiais e compensação por danos morais. Inadimplemento de
contrato. Cláusula penal. Danos morais. Ausência de prequestionamento. Reexame de fatos e
interpretação de cláusulas contratuais. Inadmissibilidade. - A nulidade da obrigação principal importa a da
cláusula penal, nos termos do art. 922 do CC/16. - O mero inadimplemento contratual não acarreta danos
morais. Precedentes. ¿ A distribuição dos ônus sucumbenciais, quando verificada a sucumbência
recíproca, deve ser pautada pelo exame do número de pedidos formulados e da proporcionalidade do
decaimento das partes em relação a esses pleitos. - A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais
indicados como violados, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede o
conhecimento do recurso especial. Súmula 211/STJ. - O reexame de fatos e provas e a interpretação de
cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis. Súmulas 5 e 7/STJ. Recurso especial não
provido. (STJ - REsp: 803950 RJ 2005/0110690-0, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de
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Julgamento: 20/05/2010, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/06/2010) Assim sendo,
considerando que não restou comprovado o descumprimento contratual e que este por si só não enseja o
reconhecimento de danos morais, entendo que não faz jus, o autor ao pleito indenizatório. Há de se
ressaltar, ainda, a falta de razoabilidade do pedido de danos morais, pugnados na ordem de 500
(quinhentos) salários mínimos vigentes, quantia que evidencia o desiderato do locupletamento indevido.
ISSO POSTO, considerando os fatos e fundamentos dispostos anteriormente, julgo IMPROCEDENTE o
pedido almejado pela autora L.F. DA ROCHA MOUSINHO ¿ ME. Em face de CONSTRUTORA HAMAD
ENGENHARIA LTDA. -EPP. Consequentemente, julgo extinto o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Considerando a sucumbência da parte
autora, condena ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ora arbitrados em 10%
sobre o valor atualizado da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santarém/Pa., 11 de novembro
de 2019. RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00000560319698140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: DIVÓRCIO
CONSENSUAL, EXECUTADO: MARIA ODETE PEDROSO, ADVOGADO (A): DÉBORAH JORDANNA DE
ALMEIDA COSTA, OAB/PA: 21.192, R.H. Visto. Indefiro o pedido formulado às fls. 71. A requerente
pretende a emissão de mandado de averbação de divórcio, no entanto, o processo cuida do instituto do
desquite, existente à época da distribuição do processo. Sendo assim, deve a autora buscar a conversão
do referido desquite em divórcio pela via adequada. Intime-se. Após, arquive-se. Santarém-PA, 12 de
novembro de 2019. RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00025918220188140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL, EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S.A, ADVOGADO (A): ELÓI CONTINI,
OAB/PA: 24.318-A, GABRIELLE E. VIEIRA, OAB/PA: 24.338, R.H. DESPACHO Manifeste-se o
exequente, no prazo de 10 dias, sobre a certidão de fls.80 versos. Santarém-PA, 06 de novembro de 2019.
RAFAEL GREHS Juiz de Direito.
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Número do processo: 0807288-16.2018.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: AMANDA OLIVEIRA
MATOS Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCA IVETE OLIVEIRA OAB: 018PA Participação: RÉU
Nome: Tam Linhas aereas Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB: 21074/PA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso Judicial EletrônicoTribunal de
Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N,
Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro:  L iberdade Fone: (93)3064-9236 Emai l :
3civelsantarem@tjpa.jus.br PROCESSO CÍVEL N.º0807288-16.2018.8.14.0051RHDECISÃO:1. Ratifico os
atos praticados pelo Juízo de origem.2. Intimem-se as partes para que especifiquem, no prazo de quinze
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando seu alcance e pertinência, sob a pena
de preclusão/indeferimento.3. Após, vista ao MP e Conclusos.Int.Santarém/PA, 08 de novembro de
2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0809309-28.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: HERIVANE
DOLZANE VEIGA Participação: ADVOGADO Nome: WLANDRE GOMES LEAL OAB: 013836/PA
Participação: REQUERENTE Nome: KERLLYSON MACIEL SILVA Participação: FISCAL DA LEI Nome:
PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP: 68.040-
050 Bairro: Liberdade Fone: (93)3064-9236 Email: 3civelsantarem@tjpa.jus.br PROCESSO CÍVEL
N.º0809309-28.2019.8.14.0051 RHDecisão:Vistos.O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe ?o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos?.A
declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede
ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, cabendo à parte interessada
comprovar a condição de hipossuficiência, sob pena de indeferimento.No caso, os documentos
apresentados, indicam que os interessados não devem ser beneficiários da gratuidade de justiça, eis que
possuem profissão definida e razoável movimentação bancária (ID Nº 13417911 - Pág. 1), o que indica a
real possibilidade de arcar com as custas processuais.Pelo Exposto, INDEFIRO os benefícios da
gratuidade de justiça, devendo a parte providenciar o pagamento das custas judiciais. Fica, desde já, na
exata forma do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA N.º 003/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI, facultado à parte,
proceder com o parcelamento das custas iniciais, devendo a primeira parcela ser recolhida em até 30
dias.Ultrapassado o prazo sem o pagamento da primeira parcela, voltem os autos Conclusos.Int.
Santarém/PA, 05 de novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0808704-19.2018.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: BANCO TOYOTA DO
BRASIL S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO OAB:
31618/SP Participação: RÉU Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO ALMEIDA GONCALVES OAB: 13355/O/MTProcesso Judicial
EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de SantarémAvenida
Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro: Liberdade Fone: (93)3064-9236
Email: 3civelsantarem@tjpa.jus.br PROCESSO N.º0808704-19.2018.8.14.0051RHDecisão:1. Sobre a
impugnação e documentos (ID 11187583 e ss.), MANIFESTE-SE a parte demandada, em cinco dias,
podendo, desde logo, complementar o respectivo depósito, de acordo com o seu entendimento.2. Após,
Conclusos para decisão.Int.Santarém/PA, 13 de novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOSJuiz
de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801311-09.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: JOSE JUNIO DA ROSA
VILAR Participação: ADVOGADO Nome: PAULA SABRINA PORTELA PEREIRA OAB: 418 Participação:
RÉU Nome: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
MARCIO ALEXANDRE MALFATTI OAB: 9482 Participação: RÉU Nome: OLAVO ROGERIO BASTOS

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTARÉM 
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DAS NEVES Participação: ADVOGADO Nome: TERRY TENNER FELEOL MARQUES OAB:
12223/PAProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca
de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro: Liberdade
Fone :  (93 )3064-9236  Ema i l :  3c i ve lsan ta rem@t jpa . jus .b r  PROCESSO N. º0801311-
09.2019.8.14.0051RHDESPACHO:1. Intimem-se as partes para que especifiquem, no prazo de quinze
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando seu alcance e pertinência, sob a pena
de preclusão/indeferimento.2. Após, Conclusos.Int.Santarém/PA, 07 de novembro de 2019.LAÉRCIO DE
OLIVEIRA RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810674-20.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: ARIAGINA MOURA
RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: MONIQUE LORENA PEREIRA REGO OAB: 26025/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PRISCILLA RIBEIRO PATRICIO OAB: 20524/PA Participação: RÉU
Nome: UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - UNICK Participação: RÉU Nome: S.A.CAPITAL
BRAZIL S/AProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro:
Liberdade Fone: (93)3064-9236 Email: 3civelsantarem@tjpa.jus.br PROCESSO CÍVEL N.º0810674-
20.2019.8.14.0051 RHDecisão:I - QUANTO AOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:O artigo
5º, LXXIV, da Constituição Federal preconiza que o ?o Estado prestará assistência judiciária integral e
gratuita aos quecomprovareminsuficiência de recursos? (grifei).E na legislação infraconstitucional, o artigo
98,caput, do Novo Código de Processo Civil define que ?a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira,com insuficiência de recursospara pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.? (grifei).No caso dos autos, observo
elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, sobretudo, considerando o
valor de elevada monta investido pela parte autora, evidenciando a possibilidade de pagamento das
referidas custas.PELO EXPOSTO, com fulcro no artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil, FIXO o prazo
de15 diaspara que a parte carreie aos autos acomprovaçãodo preenchimento dos referidos pressupostos
(comprovante de rendimentos, a última declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal,
lista do(s) seu(s) eventual (s) veículo(s), o extrato atualizado de contas bancárias e de aplicações
financeirasde forma legível, inclusive de poupança, ou outros documentos que entenda aptos à
comprovação,anotando-se, desde logo, o sigilo dos documentos apresentados), sob penade não
processamento do feito e cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC),podendo, no mesmo prazo,
proceder ao devido recolhimentodas custas.Com acomprovação do preparo, juntada dos documentos ou
ultrapassado o prazo, Conclusos.Int.Santarém/PA, 06 de novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA
RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0802592-97.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE
MT Participação: ADVOGADO Nome: HUGO ROGER DE SOUZA ALMEIDA OAB: 16285/O/MT
Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO ALVES MARCAL OAB: 13311/O/MT Participação:
REQUERIDO Nome: ILUEDIL DA ROCHA GALUCIOProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do
Pará3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de
Santarém CEP: 68.040-050 Bairro: Liberdade Fone: (93)3064-9236 Email: 3civelsantarem@tjpa.jus.br
Autos de Processo n.º 0802592-97.2019.8.14.0051Ação MonitóriaRHDESPACHO:1. Se no prazo, Recebo
os embargos,processando-se doravante pelo procedimento comum (art. 701, § 2º e art. 702, § 1º, do
CPC).2. Ao autor para impugnação, no prazo de quinze dias.Int.Santarém/PA, 07 de novembro de
2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810451-67.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: POSTALIS
INSTITUTO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DE
CASTRO BARCELLOS OAB: 630RS Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO VALTERLAN
CABRAL NEVESProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro:
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Liberdade Fone: (93)3064-9236 Email: 3civelsantarem@tjpa.jus.br PROCESSO CÍVEL N.º0810451-
67.2019.8.14.0051 RHDecisão:O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal preconiza que o ?o Estado
prestará assistência judiciária integral e gratuita aos quecomprovareminsuficiência de recursos? (grifei).E
na legislação infraconstitucional, o artigo 98,caput, do Novo Código de Processo Civil define que ?a
pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,com insuficiência de recursospara pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.?
(grifei).Oart. 99, §3º, do mesmo diploma dispõe que ?Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural.? Ou seja, o pedido de gratuidade relativo à pessoa jurídica,
com ou sem fins lucrativos, deve, necessariamente vir instruído de comprovação da impossibilidade de
arcar com os encargos processuais.PELO EXPOSTO, com fulcro no artigo 99, §2º, do Código de
Processo Civil, FIXO o prazo de15 diaspara que a parte carreie aos autos acomprovaçãodo
preenchimento dos referidos pressupostos, sob penade não processamento do feito e cancelamento da
distribuição (art. 290 do CPC)ou, no mesmo prazo, proceder ao devidorecolhimento das custas.Com
acomprovação do preparo, juntada dos documentos ou ultrapassado o prazo, Conclusos.Int.Santarém/PA,
04 de novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810673-35.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: A. C. F. E. I. S.
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA
Participação: RÉU Nome: Z. D. S. C.Processo Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível
e Empresarial da Comarca de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP:
68.040-050 Bairro: Liberdade Fone: (93)3064-9236 Email: 3civelsantarem@tjpa.jus.br PROCESSO Nº
0810673-35.2019.8.14.0051Ação de busca e apreensão.RHDESPACHO:1. Analisando os autos, observa-
se que a notificação extrajudicial não foi sequer entregue no endereço da parte demandada, conforme se
verifica o documento de ID Nº 13755228 - Pág. 2.2. Com isso, considerando que a regular comprovação
da mora é pressuposto legal para o manejo da ação de busca e apreensão de bem dado em alienação
fiduciária em garantia, DETERMINO que a parte autora carreie comprovação de regular constituição em
mora, bem como, indique DADOS DE FIEL DEPOSITÁRIO COM ENDEREÇO NA COMARCA, no prazo
de 15 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, sem apreciação do mérito(artigo 321, parágrafo
único, do CPC).3.Após, Conclusos.Int.Santarém/PA, 06 de novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA
RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810721-91.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: D. L. P. S.
Participação: REQUERENTE Nome: M. F. P. S. Participação: REQUERIDO Nome: D. D. N. S.
Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação: REPRESENTANTE Nome: F. C. P.Processo
Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro: Liberdade Fone:
( 9 3 ) 3 0 6 4 - 9 2 3 6  E m a i l :  3 c i v e l s a n t a r e m @ t j p a . j u s . b r  P R O C E S S O  N º  0 8 1 0 7 2 1 -
91.2019.8.14.0051RHDESPACHO:1. Em análise aos autos, observa-se que tanto o autor como o réu,
residem em Comarcas diversas, inexistindo qualquer justificativa para que a ação seja ajuizada nesta
Comarca de Santarém/PA.2. Com isso, para que futuramente não se alegue prejuízo ou surpresa (arts. 10
do CPC), INTIME-SE A PARTE AUTORA, através da Defensoria Pública, para manifestação a respeito da
competência, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.3. Com manifestação,
conclusos.Int.Santarém/PA, 08 de novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805886-60.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: B. F. S. C. F. E. I.
Participação: ADVOGADO Nome: HUDSON JOSE RIBEIRO OAB: 150060/SP Participação: RÉU Nome:
B. N. D. A.Processo Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca
de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro: Liberdade
Fone :  (93 )3064-9236  Ema i l :  3c i ve lsan ta rem@t jpa . jus .b r  PROCESSO N. º0805886-
60.2019.8.14.0051RHDESPACHO:1. INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de até
quinze dias, RECOLHER AS CUSTAS INICIAIS REMANESCENTES DEVIDAS, sob pena de não
processamento do fe i to e cancelamento da dist r ibuição (ar t .  290 do CPC).2.  Após,
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Conclusos.Int.Santarém/PA, 05 de novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0802130-43.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE DE ASSIS ROSA OAB: 809 Participação: REQUERIDO Nome:
T L LEOCADIO - EPPProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial
da Comarca de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro:
Liberdade Fone: (93)3064-9236 Email: 3civelsantarem@tjpa.jus.br PROCESSO Nº 0802130-
43.2019.8.14.0051Ação de busca e apreensão.RHDESPACHO:1. Analisando os autos, observa-se que a
notificação extrajudicial não foi entregue a parte demandada, conforme se verifica o documento de ID Nº
8941957 - Pág. 2/3.2. Com isso, como a dita notificação não foi sequer entregue e, considerando que a
regular comprovação da mora é pressuposto legal para o manejo da ação de busca e apreensão de bem
dado em alienação fiduciária em garantia, DETERMINO que a parte autora carreie comprovação de
regular constituição em mora, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, sem
apreciação do mérito(artigo 321, parágrafo único, do CPC).3.Após, Conclusos.Int.Santarém/PA, 05 de
novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801713-90.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Participação: RÉU Nome: GIDEONI PEREIRA SAMPAIOProcesso
Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N, Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro: Liberdade Fone:
( 9 3 ) 3 0 6 4 - 9 2 3 6  E m a i l :  3 c i v e l s a n t a r e m @ t j p a . j u s . b r  P R O C E S S O  N . º  0 8 0 1 7 1 3 -
90.2019.8.14.0051RHDESPACHO:1. Considerando que o requerimento de prazo de 60 dias para
demonstração de constituição em mora adveio há mais de 04 meses (dia 19/06/2019 - ID Nº 11117155 -
Pág. 1) FIXO o prazo de 05 dias, para cumprimento integral do despacho de ID Nº 10541476 - Pág. 1, sob
pena de indeferimento da inicial, independentemente de nova deliberação/intimação.2. Após, conclusos
para prosseguimento ou extinção.Int.Santarém/PA, 07 de novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA
RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810334-76.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: B. K. M.
Participação: ADVOGADO Nome: FABIO LUIZ AMARAL FARIAS OAB: 6713 Participação: REQUERENTE
Nome: CARLOS TADEU ARANTES MAIA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO LUIZ AMARAL
FARIAS OAB: 6713 Participação: REQUERENTE Nome: LIDIANA DE OLIVEIRA KOHLS Participação:
ADVOGADO Nome: FABIO LUIZ AMARAL FARIAS OAB: 6713Processo Judicial EletrônicoTribunal de
Justiça do Pará3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de SantarémAvenida Mendonça Furtado, S/N,
Fórum de Santarém CEP: 68.040-050 Bairro:  L iberdade Fone: (93)3064-9236 Emai l :
3civelsantarem@tjpa.jus.br PROCESSO CÍVEL N.º0810334-76.2019.8.14.0051 RHDecisão:I - QUANTO
AOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal preconiza
que o ?o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos quecomprovareminsuficiência de
recursos? (grifei).E na legislação infraconstitucional, o artigo 98,caput, do Novo Código de Processo Civil
define que ?a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,com insuficiência de recursospara pagar
as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na
forma da lei.? (grifei).No caso dos autos, observo elementos que evidenciam a falta dos pressupostos
legais para a gratuidade, sobretudo considerando que os responsáveis pela criança autora possuem
profissões definidas como engenheiro civil e empresária e, o valor de elevada monta do bem discutido nos
autos, evidenciando assim, a possibilidade de pagamento das custas pelos autores/responsáveis.PELO
EXPOSTO, com fulcro no artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil, FIXO o prazo de 15 dias para que a
parte carreie aos autos a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos (comprovante de
rendimentos, a última declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, lista do(s) seu(s)
eventual (s) veículo(s), o extrato atualizado de contas bancárias e de aplicações financeiras, inclusive de
poupança, ou outros documentos que entenda aptos à comprovação,anotando-se, desde logo, o sigilo dos
documentos apresentados), sob penade não processamento do feito e cancelamento da distribuição (art.
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290 do CPC), podendo, no mesmo prazo, proceder ao devido recolhimento das custas.Com
acomprovação do preparo, juntada dos documentos ou ultrapassado o prazo, Conclusos.II - QUANTO AO
VALOR DA CAUSA:Deve a parte demandante, no prazo de até quinze dias, atribuir o valor da causa ao
conteúdo patrimonial em discussão, observando as regras do art. 292 e ss. do CPC, recolhendo as custas
correspondentes, sob pena de correção de ofício (art. 292, §3.º, do CPC).Int.Santarém/PA, 04 de
novembro de 2019.LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOSJuiz de Direito  

 
 
 
 
PROCESSO: 0010417-04.2014.8140051 -- Ação: Procedimento Ordinário -- REQUERENTE: ELIAS
CAETANO DOS SANTOS - Representante:  ODEMAR JOSE PINTO DE SOUSA (ADVOGADO, OAB/PA
15.569) - REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ------ DECISÃO: 1.
Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, RECEBO o pedido de cumprimento de sentença (fls.
139/141). 2. INTIME-SE a Fazenda Pública na pessoa do seu representante judicial para que, querendo,
apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, como incidente a estes próprios autos. 3. Após,
MANIFESTE-SE a parte credora em até 15 dias e conclusos. Int. Santarém/PA, 24 de julho de 2019.
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0006158-63.2014.8140051 -- Ação: Procedimento Ordinário  - REQUERENTE: DELMO
GARCIA DA SILVA -- Representante(s):  JEAN SAVIO SENA FREITAS (Advogado, OAB/PA 12.629) -
REQUERIDO: EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO TRANS ALTER DO CHAO -- Representante(s): 
DEGEORGE COLARES DE SIQUEIRA (Advogado, OAB/AP 1345) - REQUERIDO: SANTANDER
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL ¿ Representante(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO,
(ADVOGADO, OAB/SP 221.386) / ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (ADVOGADA, OAB/RN 1853) ¿ 
REQUERIDO: FRANCISCO TABOSA DA SILVA (Revel) -------- SENTENÇA: Vistos etc.          DELMO
GARCIA DA SILVA, através de advogado, propôs a presente ação de indenização por danos materiais e
morais em face da EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO "TRANS ALTER DO CHÃO", SANTANDER
LEASING AS ARREND. MERCANTIL e FRANCISCO TABOSA DA SILVA, alegando, em síntese, que no
dia 12/08/2011, enquanto pedalava sua bicicleta, foi abalroado por ônibus da empresa demandada,
dirigido pelo 3.º demandado, ficando gravemente ferido. Em virtude do acidente supramencionado,
precisou submeter-se à cirurgia, ficando com sequelas do acidente, razão pela qual pleiteia danos
materiais no montante de R$ 216 mil e danos morais no valor de R$ 250 mil. Juntou documentos (fls.
24/45). Recebida a inicial, o Juízo deferiu os benefícios da gratuidade de justiça e determinou a citação
dos demandados (fls. 46). Citados (fls. 53/55), o 2º demandado manifestou-se na forma de contestação
(fls. 56/62). Em sua peça alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva "ad causam", em virtude de
inexistência de nexo de causalidade entre o alegado sinistro e a sua conduta. No mérito, relatou que falta
documento essencial na petição inicial (boletim de ocorrência) e que o fato se deu por culpa exclusiva de
terceiro. Questionou também a ocorrência de ato ilícito por si praticado, bem como a existência dos
alegados danos materiais e morais. O 1.º demandado contestou o pedido às fls. 81/95, argumentando, em
síntese, que o acidente se deu em virtude de culpa exclusiva do autor, ou, pelo menos, culpa concorrente.
Alegou a inexistência de dano material e pugnou pela improcedência dos danos morais. Na hipótese de o
Juízo reconhecer a culpa concorrente, requereu que eventual condenação analise o grau de culpa das
partes bem como os princípios da vedação do enriquecimento sem causa e da razoabilidade. O 3º
demandado não se manifestou (fls. 102). Réplica apresentada às fls. 104/116. Intimadas para que
especificassem as provas (fls. 124), o autor pugnou pelo deferimento de prova testemunhal (fls. 126). O 1.º
demandado requereu prova testemunhal e pericial (fls. 128). O 2.º e o 3.º demandados não se
manifestaram quanto à produção de provas (fls. 130). Em decisão do Juízo foi decretada a revelia do 3.º
demandado e designada audiência de instrução e julgamento (fls. 131). Em audiência de instrução e
julgamento foram colhidos os depoimentos de 2 testemunhas (fls. 154/159). Às fls. 174/175, foi deferida a
perícia no autor. A parte autora apresentou quesitos para perícia (fls. 181/186). Às fls. 194, o Juízo
designou nova perita. Designada audiência para a Semana Estadual de Conciliação (fls. 199), a mesma
restou infrutífera (fls. 200). O laudo pericial foi apresentado às fls. 232/237. Em manifestação, a parte
autora informou que nada tem a opor ao laudo (fls. 244/245). Em outra petição, apresentou alegações
finais (fls. 252/257). Alegações finais apresentadas pelo 2.º demandado às fls. 259/261. A secretaria
certificou que o 1.º e 3.º demandados não apresentaram alegações finais (fls. 262). É o Relatório.
DECIDO. I - QUANTO À PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 2.º DEMANDADO: O 2.º
demandado (SANTANDER LEASING S/A ARREND. MERCANTIL), alegou, inicialmente, a sua
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ilegitimidade passiva. Informou que não houve nexo de causalidade entre o alegado sinistro e a sua
conduta. Da análise dos autos, vê-se que a empresa demandada figurava como proprietária do ônibus
envolvido no sinistro (fls. 30 e 32/35), exercendo a posse indireta em virtude de contrato de alienação
fiduciária, fato não negado pelo 2.º demandado. Em que pese o 2.º demandado exerça a posse indireta do
bem, entendo que a referida instituição financeira deve ser excluída do polo passivo. Explico. Nos
contratos de alienação fiduciária o credor fiduciário exerce a propriedade do bem como garantia de que o
contrato será adimplido pelo devedor fiduciário, que mantém a posse direta e a propriedade resolúvel até
que cumpra com seu ônus contratual (art. 1.361, do Código Civil). Nos termos do § 2.º, do art. 1.361 do
Código Civil, com a constituição da propriedade fiduciária, ocorre o desdobramento da posse, surgindo um
possuidor direto (devedor fiduciário) e um possuidor indireto (credor fiduciário). O possuidor indireto não
responde pelo uso inadequado do bem alienado fiduciariamente ao possuidor direto. O que há é um
negócio jurídico que impõe ao devedor a obrigação de pagar as prestações da dívida, garantidas pelo bem
transferido em fidúcia ao credor, mas que fica sob a guarda e responsabilidade do possuidor direto
(devedor). No presente caso, o 2.º demandado é parte ilegítima da demanda porque não tendo a guarda
nem a posse direta sobre o bem, não contribuiu para o fato danoso. A responsabilidade solidária só lhe
seria imputável se houvesse disposição legal ou contratual que a determinasse (artigos 264 e 265 do
Código Civil).          Nestes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL EM
ACIDENTE DE TRÂNSITO. CREDOR FIDUCIÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. O credor fiduciário não
tem legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda indenizatória decorrente de acidente de trânsito.
Agravo a que se nega seguimento por manifestamente improcedente. É inadmissível tratar o credor
fiduciário, que não tem o depósito nem a posse direta do bem, da mesma forma daquele que detém a
propriedade plena do veículo, tendo em vista que possui apenas a propriedade resolúvel, a qual se
extingue com o pagamento do valor financiado. Não há, portanto, falar em responsabilidade do credor
fiduciário, o qual não contribui de qualquer forma para o evento danoso, sendo que a propriedade
resolúvel por si só não autoriza o pleito indenizatório, pois na hipótese de satisfação integral do
financiamento não seria esta parte legítima para figurar a qualquer título no pólo passivo (AI Nº
70020548319, 12ª Câmara Cível Tribunal de Justiça do RS Rel. Jorge Luiz Lopes do Canto DJ
08/08/2007)." Grifei. Desta feita, há de se reconhecer a ilegitimidade passiva do 2.º demandado
SANTANDER LEASING S/A ARREND. MERCANTIL. II - DO MÉRITO Trata-se de ação de indenização
por danos materiais e morais, na qual o autor alegou que, enquanto pedalava sua bicicleta, foi abalroado
por um ônibus do 1.º demandado, dirigido por FRANCISCO TABOSA DA SILVA (3.º demandado). Em
virtude deste acidente, precisou realizar cirurgia, ficando com sequelas, pelas quais cobra a condenação
dos réus em danos materiais e morais. No caso dos autos, observo que o conjunto probatório conduz para
decisão de parcial procedência do pedido. Veja-se. Em demandas dessa natureza são necessárias provas
do fato, do dano e do nexo de causalidade entre os mencionados elementos. Além disso, quando se tratar
de responsabilidade civil de natureza subjetiva, é necessária a comprovação de culpa. No que concerne
aos fatos, observo ser incontroverso que houve o acidente entre o autor e o ônibus pertencente ao 1.º
demandado. Em sua peça contestatória, a empresa demandada reconhece a existência do fato (fls. 82). O
3.º demandado, FRANCISCO TABOSA DA SILVA, apontado como motorista do ônibus na ocasião do
sinistro, não contestou o pedido do autor, tendo, inclusive, sido decretada sua revelia (fls. 131). Desta feita,
pode-se concluir que o sinistro aconteceu no dia informado, envolvendo as partes desta demanda. Os
danos restam evidenciados, primeiramente, pela análise da documentação carreada pelo autor o qual
confirma o abalroamento do ônibus com a bicicleta do autor (fls. 30/40). Posteriormente, por ocasião do
laudo pericial de fls. 232/237, ficou constado o dano físico no autor. Segundo a conclusão pericial, o autor
apresenta lesão, que atualmente causa a incapacidade parcial para a sua atividade laboral. Mais adiante,
no laudo, a perita afirmou que a lesão da articulação do tornozelo esquerdo é permanente, não havendo
condições de recuperação total. Por fim, informou que para o tratamento/ recuperação da lesão será
necessário tratamento médico com o uso de medicamentos. No que se refere à atividade laboral do autor,
que declarou que trabalhava como pintor, o laudo concluiu que este não tem mais condições de exercê-la
com a mesma capacidade, posto que para utilizar a região do tornozelo esquerdo, necessita de uso de
medicamentos (analgésico e anti-inflamatório). Pela documentação carreada e conclusões da perícia, sem
olvidar que a parte, ao tempo da referida perícia, tinha já 62 anos de idade, há de se verificar plausível a
alegação do autor de que não tem mais condições físicas de exercer o seu ofício. Assim, evidenciados os
danos no autor, resta esclarecer se há nexo causal entre os danos suportados e a conduta dos réus.
Respondendo aos últimos quesitos, a perita concluiu afirmando que o autor apresente incapacidade de
atividade laboral de forma parcial e permanente em virtude de lesão em decorrência do acidente sofrido
em 12/08/2011. Esclarecida, portanto, qualquer dúvida quanto ao nexo causal entre o acidente e a
situação atual do autor. No que se refere ao elemento subjetivo - a comprovação da culpa - sem a qual
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não cabe falar em responsabilização dos réus, concluo que há fortes indicativos de que o condutor do
veículo da empresa ré contribuiu para a dinâmica do acidente. Segundo o código de processo pátrio cabe
à parte autora comprovar, minimamente, os elementos constitutivos de seu direito (art. 373, I, do CPC). No
meu sentir, a parte autora conseguiu comprovar tais elementos. O evento sinistro ficou comprovado pela
documentação carreada (fls. 30/35), e restou incontroverso o envolvimento do veículo da 1.ª demandada,
dirigido pelo 3.º demandado, no acidente. Quanto à dinâmica do acidente, as partes apresentaram versões
conflitantes: O autor informou que trafegava na Av. Cuiabá, sentido Mendonça Furtado/Borges Leal,
quando foi atingido pelo ônibus pilotado pelo 3.º demandado, o qual "convergiu abruptamente a direita"
(fls. 03). Na versão apresentada pela empresa ré foi o autor que, para desviar de veículos estacionados,
cortou a linha de direção do coletivo, ocasionando o choque de ambos. Nas duas versões, ambos seguiam
na mesma avenida e no mesmo sentido. Na audiência de instrução e julgamento, a única testemunha
ocular do evento foi incisiva ao declarar (fls. 155): "Que na ocasião seguia de motocicleta e parou a moto
para entrar na Avenida Cuiabá, quando viu o ônibus tocar no guindão[sic] da bicicleta do autor e este caiu;
Que, ao que percebeu, o ônibus iria parar num ponto de passageiros e trafegava próximo a guia". Grifei.
Do depoimento da testemunha infere-se que foi o ônibus da empresa ré que "tocou" no guidão da bicicleta
ocasionando o acidente e não que a parte autora tenha cortado a linha de direção do ônibus. Ademais,
resta como uma obrigação dos condutores dos veículos maiores, conforme o Código de Trânsito Brasileiro
(lei n.º 9.503/1997), a responsabilidade pela segurança dos menores: "Art. 29. O trânsito de veículos nas
vias terrestres abertas à circulação obedecerá às seguintes normas: (...) § 2º Respeitadas as normas de
circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em ordem decrescente, os veículos de maior porte serão
sempre responsáveis pela segurança dos menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela
incolumidade dos pedestres." Grifei. Frise-se, ainda, que segundo o mesmo código de trânsito, a bicicleta
possui preferência sobre os veículos automotores: "Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a
circulação de bicicletas deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando
não for possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação
regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores." Grifei. Desta feita, analisando
a documentação apresentada pelas partes, bem como os depoimentos apresentados em audiência,
concluo que não há, nos autos, qualquer prova que indique que o autor concorreu culposamente para o
acidente, devendo, portanto, os réus serem responsabilizados pelos danos causados. II.1 - DOS DANOS
MATERIAIS: Conforme o exposto supra, tenho que é caso de parcial procedência do pedido de danos
materiais. Neste ponto, o art. 950 Código Civil estabelece: "Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo
qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a
indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá
pensão correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.
Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de uma
só vez." Grifei. A parte autora requereu a condenação dos réus ao pagamento do valor de R$ 216.000,00,
que seria equivalente ao valor que o autor perceberia em seu ofício de pintor (R$ 1.500,00 mensais),
desde o evento sinistro, até a idade de 74,6 anos, que corresponderia à sua expectativa de vida. Quanto
aos alegados ganhos do autor à época dos fatos, não compreendo que ficou suficientemente comprovada
a sua renda mensal neste valor (R$ 1.500,00). Além de sua afirmação, constam apenas dois recibos às fls.
117, de serviços prestados à mesma pessoa, no período de dois meses, o que, ao meu sentir, não são
suficientes para fazer prova de que esta seja, efetivamente, a sua renda mensal. Desta feita, compreendo
que seja apropriado ao caso estabelecer como parâmetro o salário mínimo nacional, mesmo porque,
segundo declarações de uma das testemunhas ouvidas na audiência de instrução e julgamento, os
ganhos mensais de quem trabalha com pintura giram ao redor deste patamar (fls. 156). Quanto ao termo
final a ser utilizado para efeito de cálculo do "quantum debeatur" a título de danos materiais, entendo que a
idade de 65 anos seja a apropriada, tendo em vista que é a idade mínima em que a parte poderia pleitear
a aposentadoria por idade segundo o regime geral de previdência atual. Com isso, nos termos do
parágrafo único do art. 950 do CC, o demandante faz jus ao recebimento do valor total de um salário
mínimo nacional, mensal, desde o evento sinistro, até a data em que o mesmo completou 65 anos de
idade. Valores a serem apurados em liquidação de sentença. II.2 - DOS DANOS MORAIS: No que se
refere ao DANO MORAL, entendo que restou configurado. É presumido o abalo sofrido pelo autor, eis que
em razão do evento se submeteu a cirurgia e internação hospitalar, permanecendo 20 dias internado (fls.
40). Ademais, conforme as conclusões do laudo pericial, as lesões sofridas pelo autor fizeram com que
este não tivesse mais condições de exercer o seu ofício com a mesma capacidade, pois para utilizar a
região do tornozelo esquerdo, necessita de uso de medicamentos (analgésico e anti-inflamatório). Lembro
que o autor, por ocasião da perícia, já possuía 65 anos de idade. Assim tem se manifestado a
jurisprudência pátria em feitos assemelhados: "Acidente de trânsito. Ação de indenização por danos
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morais e materiais. Arbitramento de danos morais reflexos para os filhos da vítima, que conduzia sua
bicicleta quando foi atingida por ônibus. Reconhecimento de abalo presumível. Direito à reparação. (...)
Danos materiais comprovados e decorrentes de despesas com tratamento médico, atualizadas desde
cada reembolso e acrescidas de juros moratórios desde a citação. Apelos providos em parte. (TJ-SP -
APL: 40023574120138260223 SP 4002357-41.2013.8.26.0223, Relator: Soares Levada, Data de
Julgamento: 19/04/2017, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/05/2017)." Em relação ao
quantum, considerando os critérios supra consignados, atento à gravidade do evento e aos implacáveis
reflexos danosos à vida do autor, fixo os danos morais em favor do demandante DELMO GARCIA DA
SILVA em R$ 25.000,00. Pelo Exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, Extinguindo o
Processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: a)
Reconhecer a ilegitimidade passiva do 2.º demandado, SANTANDER LEASING S/A ARREND.
MERCANTIL. b) CONDENAR os réus EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO "TRANS ALTER DO
CHÃO" e FRANCISCO TABOSA DA SILVA, ao pagamento à parte autora, a título de DANOS MATERIAIS,
do equivalente à soma de um salário mínimo nacional, mensal, desde o evento sinistro (12/08/2011), até a
data em que o demandante completou 65 anos de idade. O valor do salário mínimo de referência deve
corresponder ao valor vigente à época de cada período utilizado na soma do valor total, atualizado pelo
INPC/IBGE, desde aquela data, com juros de 1% ao mês, também da referida data. c) CONDENAR os
réus ao pagamento de DANOS MORAIS ao autor no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
incidindo sobre esse valor juros moratórios no percentual de 1% ao mês (na forma simples) a partir do
evento danoso (Súmula 54 do STJ), e correção monetária pelo INPC/IBGE a partir da data de intimação
dos réus para cumprimento desta decisão (Súmula 362 do STJ), devendo os juros e a correção incidirem
até a efetivação do pagamento. Em ambos os casos, os juros e a correção são devidos até o efetivo
pagamento. d) Diante do princípio da sucumbência, CONDENAR os réus ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da parte autora,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fundamento no artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil. À SECRETARIA: Providencie-se o imediato pagamento/levantamento dos
honorários pela r. Perita (fls. 250). Com o trânsito em julgado, após as providências necessárias ou se
nada requerido em 15 dias, anote-se o necessário e arquive-se. P. R. I. C. Santarém - PA, 18 de setembro
de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0006158-63.2014.8140051 -- Ação: Procedimento Ordinário  - REQUERENTE: DELMO
GARCIA DA SILVA -- Representante(s):  JEAN SAVIO SENA FREITAS (Advogado, OAB/PA 12.629) -
REQUERIDO: EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO TRANS ALTER DO CHAO -- Representante(s): 
DEGEORGE COLARES DE SIQUEIRA (Advogado, OAB/AP 1345) - REQUERIDO: SANTANDER
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL ¿ Representante(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO,
(ADVOGADO, OAB/SP 221.386) / ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (ADVOGADA, OAB/RN 1853) ¿ 
REQUERIDO: FRANCISCO TABOSA DA SILVA (Revel) -------- ATO ORDINATÓRIO Provimentos
nº06/2006 e 06/2009 (Atos Ordinatórios) e Portaria nº01/2010 (autorização para prática de atos
ordinatórios) 1 - Considerando a tempestividade dos embargos de declaração retro, MANIFESTE-SE a(s)
parte(s) adversa(s), se desejar, em 05 (cinco) dias. 2 - Após conclusos ao juiz.   Santarém, 28/10/2019.
 SHIRLEY SARA AMAZONAS RIBEIRO Diretora de Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial Matrícula
nº3237-9 TJEPA

 
PROCESSO: 0006158-63.2014.8140051 -- Ação: Procedimento Ordinário  - REQUERENTE: DELMO
GARCIA DA SILVA -- Representante(s):  JEAN SAVIO SENA FREITAS (Advogado, OAB/PA 12.629) -
REQUERIDO: EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO TRANS ALTER DO CHAO -- Representante(s): 
DEGEORGE COLARES DE SIQUEIRA (Advogado, OAB/AP 1345) - REQUERIDO: SANTANDER
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL ¿ Representante(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO,
(ADVOGADO, OAB/SP 221.386) / ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (ADVOGADA, OAB/RN 1853) ¿ 
REQUERIDO: FRANCISCO TABOSA DA SILVA (Revel) -------- Decisão: Vistos, etc. SANTANDER
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL apresentou os presentes embargos de declaração em
face da decisão constante às fls. 263/270, em síntese, apontando omissão sobre o ônus sucumbencial da
parte autora/embargada no julgado. A parte embargada se manifestou em contraditório (fls. 283). É um
sucinto Relatório. DECIDO. Conheço dos embargos porque foram opostos no prazo estabelecido pelo art.
1.023 do CPC e por estarem em consonância com o art. 1.022 do CPC, acolhendo-os para fins de
reconhecer omissão no dispositivo da sentença, ainda que a fundamentação tenha enfrentado a matéria
em debate, a qual restou sobejamente analisada e decidida. Existe omissão na parte dispositiva da
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sentença, a qual merece alteração para alcançar a devida correlação entre a fundamentação e o
dispositivo da decisão, consignando a sucumbência da parte autora/embargada em relação à
ré/embargante que teve a ilegitimidade passiva reconhecida. No demais, inexiste contradição, obscuridade
ou omissão, descabendo qualquer referência neste momento, até porque embargos de declaração não se
prestam para rever matéria já apreciada. Pelo Exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos e, no
mérito, dou-lhes Provimento para estabelecer que o dispositivo da Sentença passe a ter o item e, na
seguinte redação (fls. 269/270): Pelo Exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
Extinguindo o Processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil,
para: (...) e) CONDENAR a parte autora ao pagamento das despesas processuais da ré SANTANDER
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, bem como honorários advocatícios de sucumbência aos
advogados da dita ré, nos moldes do art. 85, §§ 2º e 8º do CPC, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), com suspensão da exigibilidade da obrigação nos termos do §3º do art. 98 do CPC, em razão de a
parte autora litigar sob o pálio da gratuidade de justiça. (...). No mais, persiste inalterada a decisão tal
como foi lançada. Proceda-se às anotações/registros necessários. Int. Santarém/PA, 08 de novembro de
2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0002640-94.2016.8140051 - Ação: Procedimento Comum --REQUERENTE: JAIZE LUCIA
LIRA CHAGAS - Representante(s):  OAB 15569 - ODEMAR JOSE PINTO DE SOUSA (ADVOGADO) --
REQUERIDO: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA - Representante(s):  OAB 12.358 ¿ FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO) ----- DESPACHO: 1. Nos termos do
artigo 1.010, § 1.º, do Código de Processo Civil, INTIME-SE o(s) apelado para apresentar contrarrazões,
no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3.º do artigo 1.010 do Código de
Processo Civil, REMETAM-SE os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de
admissibilidade. Int. Santarém - PA, 08 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de
Direito

 
PROCESSO: 0002614-96.2016.8140051 - Ação: Procedimento Comum - REQUERENTE: JAIZE LUCIA
LIRA CHAGAS - Representante(s):  OAB 15.569 - ODEMAR JOSE PINTO DE SOUSA (ADVOGADO) --
REQUERIDO: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA - Representante(s): LÍBIA SORAYA PANTOJA
CARNEIRO, OAB/PA 8.049  / GIANNY AGUICEMA DE OLIVEIRA DANTAS, OAB/PA 15.597) ------
DESPACHO: 1. Nos termos do artigo 1.010, § 1.º, do Código de Processo Civil, INTIME-SE o(s) apelado
para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3.º do
artigo 1.010 do Código de Processo Civil, REMETAM-SE os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade. Int. Santarém - PA, 08 de novembro de 2019. LAÉRCIO
DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0002613-14.2016.8140051 -- Ação: Procedimento Comum -REQUERENTE: JAIZE LUCIA
LIRA CHAGAS - Representante(s):  OAB 15569 - ODEMAR JOSE PINTO DE SOUSA (ADVOGADO) -
REQUERIDO: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA - Representante(s):  LIBIA SORAYA PANTOJA
CARNEIRO, OAB/PA 8.049 / LIZANDRA DE MATOS PANTOJA GALVÃO, OAB/PA 11.331 / GIANNY
AGUICEMA DE OLIVEIRA DANTAS, OAB/PA 15.597) ------- DESPACHO: 1. Nos termos do artigo 1.010, §
1.º, do Código de Processo Civil, INTIME-SE o(s) apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias. 2. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3.º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil,
REMETAM-SE os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade.
Int. Santarém - PA, 08 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0002715-42.2002.8140051 - Ação: Execução de Título Extrajudicial (fase de Cumprimento
de Sentença) - REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A Representante(s): SERVIO TULIO DE
BARCELOS, (ADVOGADO, OAB/PA 21.148-A) ¿ REQUERIDO: RAIMUNDO AQUINO DA SILVA --
Representante(s): RAIMUNDO AQUINO DA SILVA, (ADVOGADO, OAB/PA 7390) ¿ REQUERIDO:
MADENOBRE MADEIRAS NOBRE DO NORTE LTDA - ME -- Representante(s): ELIAS BAIMA PESSOA
(ADVOGADO, OAB/PA 10.105) ----- DESPACHO: 1. Trata-se de cumprimento de sentença de acordo
homologado judicialmente (fls. 269), com decisão de indeferimento da inicial da fase executiva ante a
inobservância dos requisitos legais, mesmo sendo oportunizado a emenda. Portanto, NÃO CONHEÇO da
petição de fls. 301/304, uma vez que inviável apreciar questão já decidida (fls. 505 do CPC). 2. À
SECRETARIA: a) CERTIFICAR o trânsito em julgado da decisão de fls. 300; b) CUMPRA-SE o item 2 da
decisão citada, com arquivamento do feito, sem prejuízo de futuro desarquivamento, se for o caso. Int.
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Santarém/PA, 06 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0012337-08.2017.8140051 - Ação: Procedimento Comum --AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA - REQUERENTE: MARIA BARROS DOS SANTOS - Representante(s):  OAB
23284 - LINEKER BERTINO CRUZ FIGUEIRA (ADVOGADO) / OAB 23599 - RAULNILO FONSECA
SANTOS NETO (ADVOGADO) / OAB 25170 - FRANCISCO ANDRADE DA CONCEIÇÃO (ADVOGADO) -
REQUERIDO: ANTONIA BARROS DOS SANTOS - Representante(s):  OAB 8919 - WILSON LUIZ
GONCALVES LISBOA (ADVOGADO) / OAB 8412 - JOSE LUIZ DA SILVA FRANCO (ADVOGADO) / OAB
22818 - RAFAEL DE SOUSA REGO (ADVOGADO) / OAB/PA 1864 - VICENTE FERREIRA SALES
(ADVOGADO) ----- DESPACHO: 1. NÃO CONHEÇO da petição de fls. 328 e ss., uma vez que inviável
apreciar questão já decidida (fls. 505 do CPC), sem olvidar que a dita petição foi protocolizada quase dois
meses depois da ciência da decisão (fls. 325-v e 328). 2. Considerando o trânsito em julgado de sentença,
arquive-se. Int. Santarém/PA, 04 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0010748-20.2013.8140051 - Ação: Procedimento Comum -- REQUERENTE: MARIA
TEREZA REIS DA SILVA - Representante(s):  (DEFENSOR PUBLICO) - REQUERIDO: BANCO BMC S/A
/ BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - Representante(s):  REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI (ADVOGADO, OAB/PA 19177-A) ------ DESPACHO: 1. Considerando a notícia repassada
pela direção da secretaria no sentido de que há petição(ões) protocolizada(s) e pendente(s) de juntada
aos autos, devolvam-se os autos à secretaria para regularização, especificando juntada da(s) petição(ões)
pendente(s). 2. Após, Conclusos. Int. Santarém - PA, 11 de setembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA
RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0013331-70.2016.8140051 - Ação: Execução de Título Extrajudicial --- REQUERENTE: ITAU
UNIBANCO S.A - Representante(s): WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO OAB/SP 257.198) -
REQUERIDO: EDIO POZZER - Representante(s): LETICIA POZZER DE SOUZA (ADVOGADA, OAB/SP
307.322) --------  DECISÃO: 1. DEFIRO o requerido na petição de fls. 294 e, nos termos do art. 921, III, §
1º, do Código de Processo Civil, SUSPENDO a execução pelo prazo de 1 (um) ano. Atingido o prazo,
independente de nova deliberação, deve a parte credora manifestar-se indicando bens passíveis de
penhora e/ou requerendo o que lhe aprouver, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. 2.
Ultrapassado o prazo de manifestação, com ou sem elas, CERTIFIQUE-SE e Conclusos. P.R.I. Santarém
- PA, 04 de junho de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0013331-70.2016.8140051 - Ação: Execução de Título Extrajudicial --- REQUERENTE: ITAU
UNIBANCO S.A - Representante(s): WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO OAB/SP 257.198) -
REQUERIDO: EDIO POZZER - Representante(s): LETICIA POZZER DE SOUZA (ADVOGADA, OAB/SP
307.322) -------- DESPACHO: 1. Observa-se que a decisão anterior foi lançada no Sistema (LIBRA/PJE)
com classificação diversa de sua natureza, o que pode resultar inconsistências nos relatórios e atividades
da Vara. 2. Com isso, PROCEDA-SE à devida correção, inclusive com o relançamento da dita decisão no
correspondente sistema, conforme necessário. Int. Santarém/PA, 10 de setembro de 2019. LAÉRCIO DE
OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0001779-40.2010.8140051 - Ação: Procedimento Comum ---REQUERENTE:
CONSTRUTORA TAPARI LTDA EPP - Representante(s): EDSON DE SIQUEIRA VIEIRA  , OAB/PA
10045 (ADVOGADO)  -   REQUERIDO: TNL PCS S/A (TELEFONIA OI) - Representante(s): THIAGO
ANDERSON REIS FERREIRA, OAB/PA 11.784 (ADVOGADO) -------- DESPACHO: 1. Considerando o
trânsito em julgado da decisão, arquive-se os autos, se nada requerido, em 15 dias. Int. Santarém/PA, 12
de setembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0809189-82.2019.8.14.0051 - Ação indenizatória, com pedido de tutela antecipada de
urgência - Demandante: RAIMUNDA LIRA DA SILVA e LOURIVAL ALVES DA SILVA - Representante(s):
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OAB/PA 28.104 ¿ WILTON WALTER DOLZANIS JUNIOR (ADVOGADO) BARBARA BIANCA CORREA
DA COSTA (ADVOGADA, OAB/PA 27099) - Demandado: MAIRLYS PEREIRA DE OLIVEIRA -------
Decisão: I- QUANTO À TUTELA DE URGÊNCIA: Pelo Exposto, ante ausência de demonstração dos
requisitos legais, INDEFIRO o pedido da tutela, requerida em caráter antecedente. II- QUANTO AO
PROCESSAMENTO DO FEITO: 1. Sem prejuízo de futura reapreciação, defiro os benefícios de
gratuidade de justiça, 2. Tramite-se pelo rito comum (art. 318 do CPC). 3. Designo audiência para o dia
22/01/2020, às 11:30 horas. A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no Fórum desta Comarca.
4. Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada da petição inicial e dos
documentos. 5. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de
poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. 6. Decorrido o prazo para
contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação
(oportunidade em que: I ¿ havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o
julgamento antecipado; II ¿ havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III ¿ em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à
reconvenção). A PRESENTE DESPACHO, SERVIRÁ COMO CARTA, MANDADO OU OFÍCIO. CUMPRA-
SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Int. Santarém/PA, 05 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE
OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito 

 
PROCESSO nº. 0809985-73.2019.8.14.0051 - Ação Indenizatória Demandante: BERNADETE SAMPAIO
DOS SANTOS ¿ Representante: DANÚBIA OLIVEIRA MORO (ADVOGADA, OAB/PA 25.777) -
Demandado(s): J. N. M. S. ---- DESPACHO/MANDADO 1. Tramite-se pelo rito comum (art. 318 do CPC).
2. Designo audiência para o dia 05/02/2020, às 08:30 horas. A audiência será realizada no CEJUSC,
localizado no Fórum desta Comarca. 3. Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará
revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada da petição inicial e dos documentos. 4. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. 5.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I ¿ havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II ¿ havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III ¿ em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção). A PRESENTE DESPACHO, SERVIRÁ COMO CARTA,
MANDADO OU OFÍCIO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Int. Santarém/PA, 05 de
novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito 

 
PROCESSO nº. 0810605-85.2019.8.14.0051 - Ação de investigação de paternidade c/c alimentos -
Demandante: K.V.R.A., por sua genitora T. R. A. Representante: DEFENSORIA PUBLICA - Demandado:
E. N. B. S. ------- DECISÃO/MANDADO 1. Tramite-se pelo rito comum (art. 318 do CPC). 2. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. 3. Designo audiência para o dia 22/01/2020, às 11:30 horas. A audiência
será realizada no CEJUSC, localizado no Fórum desta Comarca. 4. Cite-se e intime-se a parte Ré. O
prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência
de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição
inicial. Nos termos do art. 695, § 1º, do CPC, a presente citação vai desacompanhada da petição inicial,
sendo assegurado à parte demandada o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo. 5. Fiquem as
partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
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de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados. 6. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para
que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I ¿ havendo revelia,
deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II ¿ havendo
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas
relacionadas a eventuais questões incidentais; III ¿ em sendo formulada reconvenção com a contestação
ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção). SERVIRA O PRESENTE,
POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Int.
  Santarém/PA, 05 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito 

 
PROCESSO N.º 0810659-51.2019.8.14.0051 ¿ Fixação - Demandante: K.V.G.F., por sua genitora K. R. G.
S. ¿ Representante: DEFENSORIA PÚBLICA - Demandado: J. V. B. F. ------ DECISÃO/MANDADO: 1.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita com suas advertências. 2. Tramite-se em segredo de justiça (art.
189, II, CPC). 3. Trata-se de petição inicial de ação de alimentos. Tramite-se pelo procedimento da Lei
5.478/68. 4. Inexiste prova pré-constituída relativa às necessidades do(s) Demandante(s) e dos recursos
do Demandado. Juntou-se prova da relação de parentesco que implica, conforme estabelece o art. 1.696
do Código Civil, na obrigação de prestação de alimentos (ID. Nº 11283669 - Pág. 5). 5. Com isso: a)
Arbitro os alimentos provisórios em 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração salarial líquida do
Demandado, após os descontos de lei, incidindo inclusive sobre as férias e décimo terceiro salário,
excluindo-se horas extras, a serem pagos mensalmente, para o caso de trabalhar com vínculo
empregatício. Encontrando-se sem vínculo de emprego, fixo em 30% (trinta por cento) do salário-mínimo
legal, mensalmente. Os valores são devidos a partir da data da citação e deverão ser pagos diretamente à
representante do(a)s dos (a) requerente(s), que fornecerá recibo, ou mediante depósito em conta bancária
desta, se houver. b) Cite-se e intime-se o(a)(s) Demandado(a)(s) e o(a)(s) Demandante(s), se necessário,
na pessoa do(a) representante(a), para comparecerem à audiência de tentativa de conciliação instrução e
julgamento que designo para o dia 11/02/2020, às 10:30 horas. Cientifique-os que deverão comparecer
acompanhados de seus Advogados e de suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência do(a)(s) Requerente(s) em arquivamento do pedido e a falta do Requerido em
confissão e presunção de serem verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, no que se admite. c) Na
audiência, se não houver acordo, poderá(ao) o(s) réu(s) apresentar imediatamente a resposta, desde que
o faça por meio de Advogado, em seguida serão ouvidas as testemunhas e será prolatada a Sentença. d)
Cientifique-se o Ministério Público. e) Cumpra-se, expedindo-se o necessário. SERVIRA O PRESENTE,
POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

 
PROCESSO N.º 0810681-12.2019.8.14.0051 ¿ Fixação - Demandante: B.F.S., por sua genitora M. B. F. ¿
Representante: DEFENSORIA PÚBLICA - Demandado: A. C. S. ----- DECISÃO/MANDADO: 1. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita com suas advertências. 2. Tramite-se em segredo de justiça (art. 189, II,
CPC). 3. Trata-se de petição inicial de ação de alimentos. Tramite-se pelo procedimento da Lei 5.478/68.
4. Inexiste prova pré-constituída relativa às necessidades do(s) Demandante(s) e dos recursos do
Demandado. Juntou-se prova da relação de parentesco que implica, conforme estabelece o art. 1.696 do
Código Civil, na obrigação de prestação de alimentos (ID. Nº 12920279 - Pág. 5). 5. Com isso: a) Arbitro
os alimentos provisórios em 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração salarial líquida do Demandado,
após os descontos de lei, incidindo inclusive sobre as férias e décimo terceiro salário, excluindo-se horas
extras, a serem pagos mensalmente, para o caso de trabalhar com vínculo empregatício. Encontrando-se
sem vínculo de emprego, fixo em 30% (trinta por cento) do salário-mínimo legal, mensalmente. Os valores
são devidos a partir da data da citação e deverão ser pagos diretamente à representante do(a)s dos (a)
requerente(s), que fornecerá recibo, ou mediante depósito em conta bancária desta, se houver. b) Cite-se
e intime-se o(a)(s) Demandado(a)(s) e o(a)(s) Demandante(s), se necessário, na pessoa do(a)
representante(a), para comparecerem à audiência de tentativa de conciliação instrução e julgamento que
designo para o dia 11/02/2020, às 11:00 horas. Cientifique-os que deverão comparecer acompanhados de
seus Advogados e de suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando a
ausência do(a)(s) Requerente(s) em arquivamento do pedido e a falta do Requerido em confissão e
presunção de serem verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, no que se admite. c) Na audiência,
se não houver acordo, poderá(ao) o(s) réu(s) apresentar imediatamente a resposta, desde que o faça por
meio de Advogado, em seguida serão ouvidas as testemunhas e será prolatada a Sentença. d) Cientifique-
se o Ministério Público. e) Cumpra-se, expedindo-se o necessário. SERVIRA O PRESENTE, POR CÓPIA
DIGITADA, COMO MANDADO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Int. Santarém/PA,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1517



06 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO nº. 0810514-92.2019.8.14.0051 - Ação de divórcio - Demandante: M. S. T. S.  ¿
Representante: DEFENSORIA PÚBLICA - Demandado: A. N. S. ----- DESPACHO/MANDADO 1. Defiro os
benefícios da gratuidade. 2. Tramite-se pelo rito comum (art. 318 do CPC). 3. Designo audiência para o dia
21/01/2020, às 11:30 horas. A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no Fórum desta Comarca.
4. Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Nos termos do art. 695, § 1º, do CPC, a presente citação vai
desacompanhada da petição inicial, sendo assegurado à parte demandada o direito de examinar seu
conteúdo a qualquer tempo. 5. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é
obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. 6. Decorrido
o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente
manifestação (oportunidade em que: I ¿ havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas
ou se deseja o julgamento antecipado; II ¿ havendo contestação, deverá se manifestar em réplica,
inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III ¿
em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção). SERVIRA O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO.
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Int. Santarém/PA, 01 de novembro de 2019.
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO nº 0808887-53.2019.8.14.0051 - AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS, GUARDA E ALIMENTOS - Demandante: T. M. S. B. ¿
Representante: (Advogado: DAMIÃO JOSÉ BANDEIRA DO NASCIMENTO, OAB/SP 189.502) -
Demandado: M. N. T. ----- DECISÃO/ MANDADO: 1. Observa-se que a classificação de assuntos
cadastrada no sistema PJE diverge da natureza da petição inicial, o que pode resultar inconsistências nos
relatórios e atividades da Vara. Com isso, deve a SECRETARIA JUDICIAL PROCEDER à devida
correção, no correspondente sistema, conforme necessário. 2. Tramite-se pelo rito comum (art. 318 do
CPC) e em segredo de justiça (art. 189, II, CPC). 3. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita com suas
advertências. 4. QUANTO AO REQUERIMENTO DE ALIMENTOS: Inexiste prova pré-constituída relativa
às necessidades do(a)(s) filho(a)(s) do(a) Demandante(s) e dos recursos do Demandado. Juntou-se prova
da relação de parentesco que implica, conforme estabelece o art. 1.696 do Código Civil, na obrigação de
prestação de alimentos (ID Nº 12684898 - Pág.). Com isso, sem prejuízo de reapreciação a qualquer
tempo, ARBITRO, em favor do(a)(s) filho(a)(s), alimentos provisórios em 25% (vinte e cinco por cento)
da remuneração salarial líquida do Demandado, após os descontos de lei, incidindo inclusive sobre as
férias e décimo terceiro salário, excluindo-se horas extras, a serem pagos mensalmente, para o caso de
trabalhar com vínculo empregatício. Encontrando-se sem vínculo e emprego, fixo em 30% (trinta por
cento) do salário-mínimo legal, mensalmente. Os valores são devidos a partir da data da citação e
deverão ser pagos diretamente à representante do(a)(s) do(a)(s) criança(s), que fornecerá recibo, ou
mediante depósito em conta bancária desta, se houver. 5. Designo audiência para o dia 22/01/2020, às
10:00 horas. A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no Fórum desta Comarca. 6. Cite-se e
intime-se a parte Ré. O prazo para contestação, de 15 (quinze) dias úteis, será contado a partir da
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Nos termos do art. 695, § 1º, do CPC, a presente citação vai 
desacompanhada da petição inicial, sendo assegurado à parte demandada o direito de examinar seu
conteúdo a qualquer tempo. 7. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é 
obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1518



pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. 8. Decorrido
o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente
manifestação (oportunidade em que: I ¿ havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas
ou se deseja o julgamento antecipado; II ¿ havendo contestação, deverá se manifestar em réplica,
inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III ¿
em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção). SERVIRA O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO.
CUMPRA-  SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Int. Santarém/PA, 04 de novembro de 2019. 
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito
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Número do processo: 0809763-42.2018.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: RÉU Nome: FRANCISCA IVAN CAETANO DA SILVATribunal de Justiça do ParáCOMARCA
DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALprocesso n°. 0809763-
42.2018.8.14.0051ação: BUSCA E APREENSÃOrequerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.AADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVArequerido: FRANCISCA IVAN CAETANO DA SILVA
SENTENÇA Vistos etc.Trata-se de ação deBUSCA E APREENSÃOajuizada porBANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.Aem face deFRANCISCA IVAN CAETANO DA SILVA,devidamente qualificados na
inicial.Assevera o autor que concedeu à requerida financiamento garantido por alienação fiduciária para
aquisição do veículo descrito na inicial, mas que esta deixou de quitar as parcelas do referido
financiamento, pelo que foi notificada extrajudicialmente para adimplir a obrigação, permanecendo inerte.O
autor juntou documentos de fls. 16/54.Liminar de busca e apreensão deferida às fls. 64/65.O autor
informou, à fl. 86, a desistência da ação, eis que compôs acordo amigável com o requerido.Vieram os
autos conclusos para decisão. Eis o relato do essencial. Passo à fundamentação e decisão. Homologo a
DESISTÊNCIA da ação conformefl. 86, para fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, tornando sem efeito a liminar de fls.
66/67.Custas pelo autor.P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades
legais.Santarém, 12 de novembro de 2019. COSME FEREIRA NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810323-47.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: BANCO ITAUCARD S/A
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Participação:
RÉU Nome:  ELIANO LINS DE ALMEIDATr ibunal  de Just iça do ParáCOMARCA DE
SANTARÉMGABINETE DA 4ª  VARA CÍVEL E EMPRESARIALprocesso n° .  080323-
47.2019.8.14.0051ação: BUSCA E APREENSÃOrequerente: BANCO ITAUCARD S.AADVOGADO:
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPESrequerido: ELIANO LINS DE ALMEIDA SENTENÇA Vistos
etc.Trata-se de ação deBUSCA E APREENSÃOajuizada porBANCO ITAUCARD S.Aem face deELIANO
LINS DE ALMEIDAdevidamente qualificados na inicial.Assevera o autor que concedeu ao requerido
financiamento garantido por alienação fiduciária para aquisição do veículo descrito na inicial (fl. 04), mas
que este deixou de quitar as parcelas do referido financiamento, pelo que foi notificado extrajudicialmente
para adimplir a obrigação, permanecendo inerte.O autor juntou documentos de fls. 07/27.O autor informou,
à fl. 29, a desistência da ação, eis que compôs acordo amigável com o requerido.Vieram os autos
conclusos para decisão. Eis o relato do essencial. Passo à fundamentação e decisão. Homologo a
desistência da ação conformefl. 29, para fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Em
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no
art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.Custas pelo autor.P.R.I. e certificado o trânsito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais.Santarém, 13 de novembro de 2019. COSME FERREIRA
NETOJuiz Titular  

 
 
 
Número do processo: 0808152-20.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: B. I. S.
Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB: 27117/PA Participação:
REQUERIDO Nome: N. C. M. D. S.Tribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA
4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALprocesso n°. 0808152-20.2019.8.14.0051ação: BUSCA E
APREENSÃOrequerente: BANCO ITAUCARD S.AADVOGADO: FELIPE ANDRES ACEVEDO
IBANEZrequerido: NERIVALDO CESAR MOTA DA SILVA SENTENÇA Vistos etc.Trata-se de ação
deBUSCA E APREENSÃOajuizada porBANCO ITAUCARD S.Aem face deNERIVALDO CESAR MOTA
DA SILVAdevidamente qualificados na inicial.Assevera o autor que concedeu ao requerido financiamento
garantido por alienação fiduciária para aquisição do veículo descrito na inicial, mas que este deixou de
quitar as parcelas do referido financiamento, pelo que foi notificado extrajudicialmente para adimplir a
obrigação, permanecendo inerte.O autor juntou documentos de fls. 08/32.O autor informou, à fl. 35 a

SECRETARIA DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTARÉM 
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desistência da ação, eis que compôs acordo amigável com o requerido.Vieram os autos conclusos para
decisão. Eis o relato do essencial. Passo à fundamentação e decisão. Homologo a desistência da ação
conformefl. 35, para fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Em consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pelo autor.P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais.Santarém, 13 de novembro de 2019. COSME FERREIRA NETOJuiz
Titular  

 
 
 
Número do processo: 0801253-06.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: A. P. S. Participação:
ADVOGADO Nome: EMANUELLE NASCIMENTO MARTINS OAB: 166PA Part ic ipação:
REPRESENTANTE DA PARTE Nome: VERIDIANO SILVA PINTO JUNIOR OAB: null Participação:
ADVOGADO Nome: LEINA ANDREA GUEDES MOTA OAB: 017940/PA Participação: RÉU Nome: Tam
Linhas aereasTribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIALPROCESSO N°. 0801253-06.2019.8.14.0051AÇÃO: INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS EMORAISREQUERENTE: ANDRÉ PIMENTEL SILVA, REP. POR VERIDIANO SILVA PINTO
JUNIORADVOGADO: LEINA ANDREA GUEDES MOTAREQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP
S.AADVOGADO: FABIO RIVELLI SENTENÇAVistos etc.Trata-se deAção de Indenização por Danos
Morais e Materiaisajuizada porANDRÉ PIMENTEL SILVAem face deLATAM AIRLINES GROUP
S.A.,ambos qualificados na inicial.Aduz, em síntese, que contratou os serviços da requerida para realizar
uma viagem com partida de Santarém, em 30.07.2018, às 03h30min, e chegada em Santiago, no Chile, no
mesmo dia, às 14h55min, com uma conexão no Rio de Janeiro.Assevera que o voo atrasou e o autor,
juntamente com seus pais, foram pra Brasília e, de lá, para São Paulo, onde ficaram aproximadamente
dez horas à espera de uma conexão para a cidade de destino, atrasando cerca de 12h a chegada à cidade
de Santiago, eis que desembarcaram apenas no dia 31/07/2018, às 02h40min.Afirma que não houve
assistência adequada por parte da empresa requerida e que o autor, por ser criança, sofreu abalos
psicológicos passiveis de reparação. Pugna ainda pelo ressarcimento material atinente a honorários
contratuais. Requer a procedência do pedido.Juntou documentos de fls. 17/26.Audiência preliminar de
conciliação à fl. 57. Não houve acordo.Citada, a empresa requerida apresentou contestação de fls. 59/93.
Aduz, em síntese, que o pleito do autor não deve prosperar, eis que o atraso no voo de origem se deu por
conta de manutenção da aeronave, de acordo com determinação normativa, sendo caso fortuito e de força
maior, alheio à vontade da empresa.Assevera que o autor não sofreu danos morais em decorrência de
qualquer atitude por parte da demandada, que deu assistência e procedeu de acordo com o protocolo
previsto em lei. Contesta o pedido de ressarcimento dos honorários contratuais e pugna pela
improcedência total do pedido.Réplica à contestação às fls. 95/110.À fl. 117, este juízo fixou como ponto
controvertido a existência de danos materiais e morais. As partes não especificaram as provas que
pretendiam produzir.Vieram os autos conclusos para decisão. Eis o relatório necessário. Passo à
fundamentação e decisão. Estou por julgar improcedente o pedido.Com efeito, trata-se de Ação de
Indenização por Danos Morais e Materiais, ajuizada em decorrência de atraso em voo internacional,
alegando o autor que sofreu prejuízos de ordem material e moral, passíveis de reparação pela via
judicial.Embora a espera em aeroportos configure uma situação que, com frequência, tem sido encarada
como transtorno, ocasionando impaciência e desconto, é preciso reconhecer que o processo de
deslocamento durante viagens aéreas, principalmente em se tratando de viagens internacionais, exige a
consciência de que imprevistos e certos percalços são passiveis de ocorrência.Aliás, no caso especifico
ora em análise, o autor se submeteu conscientemente a um voo com conexão de apenas 50 minutos entre
sua chegada ao Rio de Janeiro e sua partida para Santiago, o que, ao ver deste juízo, já seria um grande
risco. Nesse sentido, não é possível conceber que a possibilidade de atraso ou desencontro entre um voo
e outro não fosse presumível.Diante dessa linha de pensamento, o Superior Tribunal de Justiça tem
entendido que atraso ou cancelamento de voo não configura dano moral presumido e a indenização
somente será devida se comprovado algum fato extraordinário de abalo psicológico ao consumidor.Esse
foi o entendimento reafirmado pela3ª turma do STJ aonegar indenização a um passageiro que enfrentou
atraso de pouco mais de quatro horas após o cancelamento de um voo, mas não apresentou provas do
dano alegado.No pensar da Turma, em tais casos, o dano moral não pode ser presumido, sendo
necessário verificar uma série de fatores, como o tempo que a companhia aérea levou para solucionar o
problema; se ofereceu alternativas; se foram prestadas informações; se foi oferecido suporte material, ou
se, por exemplo, o passageiro perdeu compromisso inadiável no destino.No caso do autor, pela leitura da
inicial e da contestação, em que pese a espera de dez horas no aeroporto de Guarulhos, o autor foi
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devidamente informado da situação, houve realocação e, conforme o próprio requerente relata, chegou ao
seu destino. Colaciono:DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DE VOO DOMÉSTICO. DANO MORAL NÃO
CONFIGURADO. 1. Ação de compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de
serviços aéreos, decorrentes de cancelamento de voo doméstico. 2. Ação ajuizada em 03/12/2015.
Recurso especial concluso ao gabinete em 17/07/2018. Julgamento: CPC/2015. 3. O propósito recursal é
definir se a companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente
sofridos pelo recorrente, em razão de cancelamento de voo doméstico. 4. Na específica hipótese de atraso
ou cancelamento de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser
presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo
passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar
acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro,
da lesão extrapatrimonial sofrida. 5. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão
de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A
exemplo, pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se
levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou
alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações
claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv)
se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o
passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre
outros. 6. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o âmago da
personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 7.
Recurso especial conhecido e não provido, com majoração de honorários. (STJ - REsp: 1796716 MG
2018/0166098-4, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 27/08/2019, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 29/08/2019) Nesse ínterim, o Código de Processo Civil, no art. 373, I,
dispõe queoônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. Assim sendo,
subjetivamente, a parte tem o encargo de produzir a prova capaz de sustentar materialmente a pretensão
levada a juízo, e, objetivamente, deverá suportar as consequências desfavoráveis pela falta da produção
de prova.Nesse sentido, foram dadas todas as oportunidades legalmente previstas ao autor para a
confirmação do direito aludido, mas estas restaram insubsistentes, eis que não provou que tenha sido
deixado à mercê do acaso, conforme afirma em sua inicial, até porque, pelo resultado final da viagem,
chegou ao seu destino; também não ficou provado que a companhia aérea não tenha ofertado alternativas
para melhor atender ao autor.Do mesmo modo, não há prova nos autos de que não foram prestadas a
tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os
desconfortos inerentes à ocasião e, pelo narrado na inicial, o passageiro, devido ao atraso da aeronave,
não provou ter perdido compromisso inadiável no destino, entre outros. Enfim, não foi invocado qualquer
fato extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do requerente.Por fim destaco que não
há previsão legal que albergue o pleito do autor quanto ao ressarcimento de honorários contratuais
acordados entre ele e seus patronos, tratando-se, inclusive, de questão polêmica atinente ao processo
trabalhista. As decisões juntadas pelo autor em sua inicial são do ano de 2008/2009 (fls. 14/15), referem-
se a ações trabalhistas e, mesmo em relação a estas, o entendimento do SJT foi posteriormente alterado.
Colaciono:RECURSO ESPECIAL Nº 1.155.527 - MG (2009/0171856-3) RELATOR: MINISTRO JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA RECORRENTE: MARCOS MOREIRA DE ABREU ADVOGADO: JOSÉ
MAXIMILIANO BARALDI RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO : CARLOS JOSE
MARCIERI ADVOGADOS : MAGDA MONTENEGRO NELSON BUGANZA JUNIOR JORGE ELIAS
NEHME CARLOS ALBERTO BEZERRA E OUTRO LUIZ ANTONIO BORGE (S) S TEIXEIRA ADVOGADA
: ANA DIVA TELES RAMOS EHRICH ADVOGADA : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA
DE ILICITUDE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE TODOS OS REQUISITOS. 1. A
simples contratação de advogado para o ajuizamento de reclamatória trabalhista não induz, por si só, a
existência de ato ilícito gerador de danos materiais. 2. Recurso especial conhecido parcialmente e
desprovido. DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto por MARCOS MOREIRA DE ABREU nos
autos de ação de cobrança, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,
contra acórdão assim ementado: "INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - AÇÃO TRABALHISTA -
JUSTIÇA TRABALHO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONTRATO PARTICULAR - EMPRESA NÃO
É PARTE CONTRATANTE - RESSARCIMENTO INDEVIDO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - NECESSÁRIO
SEU REQUERIMENTO - SUSPENSÃO INDEVIDA. v.v. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. DANOS
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MATERIAIS. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO TRABALHISTA. EMPREGADORA. MOTIVADORA DA
PROPOSITURA DE AÇÃO. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. DANOS E NEXO CAUSAL. REQUISITOS
PRESENTES. PROCEDÊNCIA MANTIDA. O simples fato de a empregadora não cumprir sua obrigação
com o empregado, obrigando-o a procurar o Poder Judiciário e, consequentemente, utilizar-se dos
serviços de Advogado, gera, em tese, direito à restituição do valor dos honorários pagos pelo obreiro." Os
embargos de declaração opostos foram rejeitados. Em suas razões, a parte recorrente sustenta as
teses:seguintes a) violação do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de
origem, instado a se manifestar, não se pronunciou sobre os dispositivos tidos por violados; e b) negativa
de vigência aos arts. 186, 187, 389, 395, 404 e 927 do Código Civil, pois, segundo aduz, o ora recorrido,
ao deixar de pagar os direitos trabalhistas, praticou ato ilícito causando danos ao ora recorrente que se viu
obrigado a acionar a justiça trabalhista, contratando advogado para tal mister. Em adição, alega que "o
Recorrido tem a obrigação de reparar o dano que causou, consistente no ressarcimento do valor dos
honorários advocatícios a que o Recorrente se viu obrigado a desembolsar, para fazer valer seus direitos
trabalhistas". Sob esse aspecto, suscita a ocorrência de dissenso pretoriano. As contrarrazões não foram
apresentadas . Admitido o (fl. 188, e-STJ - fl. 210) recurso na origem , ascenderam os aut (fl. 190, e-STJ-
fl. 212) os ao STJ.É o relatório. Decido. Passo, pois, à análise das proposições deduzidas. I. Violação do
art. 535, II, do CPC Afasto a alegada ofensa ao dispositivo acima, porquanto a Corte de origem examinou
e decidiu de modo claro e objetivo a questão relativa à ausência da obrigação de indenizar. Confira-se, a
propósito, o seguinte trecho do decisum impugnado: "Há expressa manifestação no voto vencedor acerca
da que (fl. 146) stão supostamente omissa, ao afirmar que 'não se mostra razoável impor a terceiro a
obrigação de ressarcir pagamento de honorários advocatícios derivados de contrato particular do qual não
se participara, mormente em sede de ação trabalhista, em que se admite o 'jus postulandi' do obreiro'" .
Esclareça-se que o órgão colegiado não se (fl. 166, e-STJ - fl. 188) obriga a repelir todas as alegações
expendidas em sede recursal, pois basta que se atenha aos pontos relevantes e necessários ao deslinde
do litígio e adote fundamentos que se mostrem cabíveis à prolação do julgado, ainda que suas conclusões
não mereçam a concordância das partes. II. Contrariedade aos arts. 186, 187, 389, 395, 404 e 927 do
Código Civil O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo
a qual a simples contratação de advogado para o ajuizamento de reclamatória trabalhista não induz, por si
só, a existência de ato ilícito gerador de danos materiais. Concluir de forma diversa seria atribuir ilicitude a
qualquer pretensão questionada judicialmente. Além disso, vale destacar que, a despeito da possibilidade
de se demandar na justiça especializada sem que haja a necessidade de ser contratado advogado , o fato
de o postulante optar pela contratação de advogado, (art. 791 da CLT) mediante remuneração, para
defesa de seus interesses, não induz, mais uma vez, à responsabilização do empregador demandado,
uma vez que este não participou da relação contratual, tampouco praticou qualquer ato ilícito relacionado
ao valor dos honorários convencionados pelas partes litigantes. Sobre o tema, confiram-se os julgados:
Quarta Turma, REsp n. 951.882/MG, relator Ministra Honildo Amaral de Mello Castro, DJe de 12.4.2010;
Quarta Turma, REsp n. 1.027.897/MG, relator Ministro Aldir Pasarinho Junior, DJe de 10.11.2008. Desse
modo, concluo que o posicionamento consignado no acórdão recorrido, diversamente do alegado nas
razões recursais, não viola os arts. 186, 187, 389, 395, 404 e 927 do Código Civil.III. Dissídio
jurisprudencialÉ necessário à comprovação do dissídio jurisprudencial o cumprimento das exigências
previstas no art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e no art. 255 do RISTJ. No presente
caso, não foi atendida nenhuma das condições legalmente previstas.IV. Conclusão Ante o exposto,
conheço parcialmente do recurso especial e nego-lhe provimento. Publique-se. Brasília, 28 de junho de
2010. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Relator (STJ - REsp: 1155527, Relator: Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, Data de Publicação: DJe 01/07/2010) Diante de todo o exposto, e mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor, nos termos da fundamentação, extinguindo
o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 487, I, do CPC.Sem custas, diante da
gratuidade jurisdicional, que neste ato confirmo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Santarém, 12 de
novembro de 2019. COSME FERREIRA NETOJuiz Titular  

 
 
 
Número do processo: 0810640-45.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: E. D. J. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS CURBANI OAB: 26027/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ODILON CAETANO SILVA JUNIOR OAB: 26026/PA Participação: REQUERIDO Nome: R. D. S. F.
Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Tribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE
SANTARÉMGABINETE DA 4ª  VARA CÍVEL E EMPRESARIALProcesso n.º  0810640-
45.2019.8.14.0051.AÇÃO DE REVISÃO DE GUARDA E ALIMENTOS c/c TUTELA PROVISÓRIA DE
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URGÊNCIA.Requerente: ERINALDO DE JESUS DA SILVA (Adv. LUCAS CURBANI, ODILON CAETANO
SILVA JUNIOR).Requerida: RAQUEL DOS SANTOS FIGUEIRA. DESPACHO R.h. Emende o autor a
inicial, a fim de juntar a sentença e os termos do acordo que pretende modificar. Prazo: 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Santarém, 13/11/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810632-68.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: FRANCISCA
TERTULINO RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: HILTON CARLOS DE JESUS RABELO OAB:
11.488/PA Participação: REQUERENTE Nome: ANA DE JESUS PEREIRA Participação: ADVOGADO
Nome: HILTON CARLOS DE JESUS RABELO OAB: 11.488/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome:
PARA MINISTERIO PUBLICOTribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0810632-68.2019.8.14.0051.Ação: Abertura, registro e
cumprimento de testamentoRequerentes: FRANCISCA TERTULINO RIBEIRO e ANA DE JESUS
PEREIRA (Adv. HILTON CARLOS DE JESUS RABELO) Despacho: R. h. 1. Nos termos da Resolução nº
026/2006 ? GP, a competência para julgar os feitos de Provedoria, Resíduos e Fundações (testamentos e
codicilos) é a 1ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca. 2. Diante do acima exposto, proceda-se à
redistribuição da presente ação à Vara competente. Santarém, 11/11/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz
de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0802302-19.2018.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: JARLISON
ALVES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON LUIZ GONCALVES LISBOA OAB: 8919
Participação: INVENTARIADO Nome: ANTONIA FERREIRA DA SILVATribunal de Justiça do
ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALprocesso n°. 0802302-
19.2018.8.14.0051ação: inventárioINVENTARIANTE:JARLISON ALVES DA SILVAADVOGADO: WILSON
LUIZ GONCALVES LISBOA inventariado: JOSÉ ALVES DA SILVA SENTENÇA Vistos etc.Trata-se de
ação deinventárioajuizada porJARLISON ALVES DA SILVA, na qual aduz que o falecido, seu genitor,
deixou bens e valores a inventariar.Junto com a inicial vieram os documentos de fls. 08/14.Nomeação do
inventariante à fl. 25.Não cumpridas as determinações de fls. 21/22, o advogado foi intimado, mas não se
manifestou 9fl. 28), pelo que este juízo determinou a intimação pessoal do inventariante a fim de informar
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.Expedido o mandado de intimação, o oficial de justiça
certificou que o inventariante não reside mais no endereço informado na inicial, conforme fl. 31.Vieram os
autos conclusos para decisão. Eis o relato do essencial. Passo à fundamentação e decisão. Estou por
extinguir o processo sem resolução do mérito, por manifesta falta de interesse da autora no
prosseguimento do feito.Com efeito, trata-se de ação de inventário ajuizada no ano de 2009, em que a
inventariante não cumpriu as diligências determinadas, estando o processo parado há bastante tempo por
manifesta desídia da parte.Este juízo determinou, em agosto de 2018 (fls. 21/22), que a autora cumprisse
na íntegra as diligências determinadas de praxe, porém, não houve manifestação. Assim, intimado o
advogado, este não se manifestou (fl. 27), e, expedido o mandado de intimação pessoal, o oficial de justiça
certificou que o autor não reside ais no endereço informado na inicial (fl. 31), incorrendo na previsão do art.
274, parágrafo único, do CPC, presumindo-se válida a intimação, não tendo procedido a qualquer medida
a fim de promover o andamento do processo, o que impede o prosseguimento do feito.Nesse sentido,
preceitua o artigo 485 do Novo CPC:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:III - por não promover
os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;Diante de
todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.
485, III, do Novo CPC.Sem custas.P.R.I.C. Santarém, 12 de novembro de 2019. COSME FERREIRA
NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0803778-58.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: A. C. Q. D. S. L.
Participação: ADVOGADO Nome: Leila Suely Souza Paduano OAB: 015596/PA Participação:
REQUERIDO Nome: B. G. D. C. Participação: ADVOGADO Nome: LEVINALDO NASCIMENTO DA
COSTA OAB: 27592/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Tribunal de Justiça do
ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALPROCESSO N°.
0803778-58.2019.8.14.0051AÇÃO: GUARDA C/C ALIMENTOS REQUERENTE: ANA CELESTE
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QUEIROZ DE SOUZA LIRAADVOGADO: LEILA SUELY SOUZA PADUANOREQUERIDO: BAUER
GONCALVES DA COSTA ADVOGADO: LEVINALDO NASCIMENTO DA COSTA SENTENÇA Vistos,
etc.Trata-se deAÇÃO DE GUARDA CUMULADA COM ALIMENTOSajuizada porANA CELESTE QUEIROZ
DE SOUZA LIRAem face deBAUER GONCALVES DA COSTA,devidamente qualificados na inicial.Aduz,
em síntese, que manteve relacionamento com o requerido, do qual adveio o nascimento do filho do casal,
ora objeto da demanda. Aduz ainda que o requerido não contribui financeiramente para a criação do filho e
acusa a autora de abandono de menor, pelo que requer a procedência do pedido de guarda e fixação de
alimentos.Juntou documentos de fls. 14/30.Citado, o requerido apresentou contestação de fls. 57/62, em
que impugna as alegações da autora e requer a guarda unilateral.Juntou documentos de fls.
64/80.Audiência preliminar de conciliação às fls. 84/85. As partes celebraram acordo e, diante da ausência
de juiz na audiência pugnaram pela conclusão para homologação.O Ministério Público manifestou-se à fl.
88.Vieram os autos conclusos para decisão. Eis o relatório necessário. Passo à fundamentação e decisão.
Estou por julgar procedente o pedido.As partes, devidamente qualificadas nos autos, requerem a
Homologação do Acordo acostado aos autos (fls. 84/85).Em primeiro lugar, ressalto que o acordo entre as
partes surte efeito imediatamente, necessitando de homologação para ter força de sentença, conforme se
vê abaixo.O art. 200 do CPC prescreve:?Os atos das partes consistentes de declarações unilaterais ou
bilaterais de vontades, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou extinção de direitos
processuais?.E o art. 515, III, do mesmo diploma legal disciplina:?São títulos executivos judiciais, cujo
cumprimento dar-se-á de acordo com os artigos previstos neste Título:III - a decisão homologatória de
autocomposição extrajudicial de qualquer natureza;?.Isso posto,HOMOLOGO POR SENTENÇAo acordo
de fls. 84/85, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, em tudo observadas as cautelas da lei. Por
consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do
CPC.Expeça-se o que for necessário.Custas eventualmente pendentes dispensadas em face do art. 90, §
3º, do CPC.P.R.I. Cumpra-se.Santarém, 13 de novembro de 2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805803-44.2019.8.14.0051 Participação: EMBARGANTE Nome: ALCINDO
PEREIRA DOS SANTOS Participação: EMBARGADO Nome: BANPARATribunal de Justiça do
ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALProcesso nº 0805803-
44.2019.8.14.0051Ação: Embargos à execuçãoEmbargante: Alcindo Pereira dos Santos (Adv. Defensoria
Pública ? Curador Especial)Embargado: Banco do Estado do Pará S/A - Banpará (Adv. Maria Rosa
Lourinho, OAB/PA nº 9127) Despacho: 1. Recebo os presentes embargos do(s) executado(s), se
tempestivos, mas, em conformidade com a regra geral estipulada pelo artigo 919,deixo de atribuir o efeito
suspensivo a presente ação incidental. Determino que seja o(s) embargado(s) intimado(s), através de
seu(s) advogado(s) para, querendo, se manifestarem sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias
(artigo 920, I do Código de Processo Civil). 2. Ultrapassado o prazo do item anterior, voltem os autos
conclusos para julgamento imediato do pedido ou designação de audiência, em conformidade com o artigo
920, II, do Código de Processo Civil. Santarém, 31/10/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805447-49.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: MARIA ISAULINA
CAMPOS DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: FABIELE CORREA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA OAB: 578PA/PA Participação: ADVOGADO Nome: EDNA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA
OAB: 24513/PA Participação: ADVOGADO Nome: MACIANE OLIVEIRA MOTA OAB: 275PA Participação:
RÉU Nome: MANOEL EXPEDITO PEDROSO CHAGASTribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE
SANTARÉMGABINETE DA 4ª  VARA CÍVEL E EMPRESARIALProcesso n°  0805447-
49.2019.8.14.0051Ação: Declaratória de indignidadeRequerente: Maria Isaulina Campos de Almeida (Adv.
Edna Maria Pereira de Oliveira, OAB/PA 24.513 / Fabiele Correa Nascimento de Oliveira, OAB/PA 24.578 /
Maciane Oliveira Mota, OAB/PA 24.275)Requerido: Manoel Expedito Pedroso Chagas (Irismar Nobre
Mendonça, OAB/PA 11.531 / Bruna Jaqueline Sousa, OAB/PA 27.570) Despacho: R. h. 1. Como ponto
controvertido estabeleço a indignidade do requerido de receber sua parte na herança de sua filha falecida.
2. Defiro as provas documentais, testemunhais e o depoimento pessoal do requerido. 3. Para a oitiva das
testemunhas e do requerido, designo audiência de instrução e julgamento para o dia12 / 02 / 2020, às
09:40 horas, devendo comparecer as partes e suas testemunhas. As testemunhas devem ser arroladas no
prazo de 10 dias, a contar da intimação do presente despacho, devendo preferencialmente comparecer
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independente de intimação. O Advogado da parte interessada, deve intimar as testemunhas nos termos do
art. 455 CPC/2015, ressalvados os processos patrocinados por meio da Assistência Judiciária Gratuita
(DP/AJUFIT/SAJULBRA/NPJ-UFOPA), cuja intimação deve ser realizada pela Secretaria, se requerido. A
parte que não é beneficiaria da justiça gratuita deve comprovar o recolhimento das custas devidas junto
com o arrolamento, nos casos dos § 4º, incisos I a III e V do art. 455 CPC/2015. Intime-se os Advogados.
Ciente o Ministério Público, se for o caso. Santarém, 04/11/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de Direito
  

 
 
 
Número do processo: 0801681-22.2018.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: LUMIRADX
HEALTHCARE LTDA Participação: ADVOGADO Nome: SILMARA MARY VIOTTO HALLA OAB:
221484/SP Participação: ADVOGADO Nome: JOSE VIRGILIO QUEIROZ REBOUCAS OAB: 17935/SP
Participação: REQUERIDO Nome: CECIL + MED PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS OAB: 008186/PATribunal de Justiça do
ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL PROCESSO N°.
0801681-22.2018.8.14.0051AÇÃO: MONITÓRIAREQUERENTE: LUMIRADX HEALTHCARE
LTDAADVOGADO: SILMARA MARY VIOTTO HALLAREQUERIDO: CECIL + MED PRODUTOS
MEDICOS LTDA - MEADVOGADO: JOAO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS SENTENÇAVistos etc.Trata-
se de Ação Monitoria em que o autor assevera ser credor do requerido quanto ao valor deR$ 38.756,81,
referente à negociação de um débito remanescente da celebração do Contrato de compra e venda de
mercadorias, no importe de R$ 150.045,00 realizado entre as partes em 27 de janeiro de 2017,
representado pelo documento de fls. 24/25 dos autos.Assevera que o requerido adquiriu as mercadorias,
mas deixou de honrar o compromisso, pelo que se tornou inadimplente, fato que motivou a propositura da
presente demanda nos termos do art. 1.102 do CPC.Afirma que todos os meios suasórios para o
recebimento do crédito foram exauridos, sem que lograsse êxito em seu intento, pelo que não vislumbrou
outra alternativa que não fosse acionar o judiciário para ver seu direito adimplido, eis que o débito foi
dividido em 12 parcelas, mas o réu quitou apenas a primeira, estando as demais em aberto.Junto com a
inicial vieram os documentos de fls. 15/34.Efetivada a citação, o requerido opôs os Embargos Monitórios
de fls. 57/66, em que reconhece a realização do negócio jurídico, mas assevera que não honrou o
compromisso devido ao fato de as mercadorias terem sido entregues de forma incompleta e à dificuldade
em revende-las, tornando impossível o pagamento das dívidas contraídas.À fl. 59, reconhece que tem uma
dívida com a empresa autora no importe de R$ 52.222,00 e que propõe devolver as mercadorias com
intuito de abatê-la. Afirma que renegociou o débito, mas não teve condição de quitar a dívida. Argui
preliminar de carência de ação e, no mérito, pugna pela procedência dos embargos.Juntou documentos de
fls. 67/61.Impugnação aos embargos monitórios às fls. 75/83.Audiência de instrução e julgamento à fl. 117.
Foram ouvidos o preposto do autor e o representante da requerida.A parte autora desistiu da oitiva das
testemunhas arroladas, conforme petição de fl. 121.Memoriais finais às fls. 133/136 e fls. 138/147.Vieram
os autos conclusos para decisão. Eis o relatório necessário. Passo a fundamentação e decisão. Estou por
julgar procedente o pedido.Primeiramente, advirto que não há mácula quanto à inexigibilidade do título
executivo, uma vez que se trata de ação monitória, cujo fundamento é exatamente o que falta à ação de
execução, ou seja, basta a prova escrita da dívida para que tenha cabimento, dispensam-se os requisitos
formais do título executivo extrajudicial, nos termos do art. 700 do CPC, segundo o qualaação monitória
pode ser proposta por aquele que afirmar,com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter
direito de exigir do devedor capaz.Cabe ressaltar que o documento trazido pelo autor às fls. 24/25 é hábil a
instruir a presente demanda, revelando efetivamente o direito do requerente de pleitear o recebimento de
seu crédito.Com efeito, a empresa requerida, não obstante tenha tido a oportunidade de defender-se das
aduções do autor, reconheceu a avença e limitou-se a justificar a falta de pagamento em decorrência de
fato alheio à relação negocial existente entre as partes litigantes. De mais a mais, ao impugnar a
pretensão do autor com base na dificuldade em revender a mercadoria adquirida, a empresa ré trouxe aos
autos elemento que não tem qualquer relação com a responsabilidade assumida junto ao autor, nos
termos da nota fiscal que consubstancia a inicial monitória.Ressalto que a prova que aparelha a ação
monitória deve ser escrita e não possuir eficácia de título executivo. Esclareço que a aludida prova escrita
pode ser constituída de qualquer documento que mereça fé quanto à autenticidade e tenha eficácia
probatória do fato constitutivo do direito, como, por exemplo, os documentos anexados aos autos com a
inicial (fls. 24/25), que confirma a realização do negócio.Observe-se que o documento juntado pelo autor,
qual seja anota fiscal, embora não possua força executiva, representa prova escrita do débito, o que
enseja sua cobrança através de ação monitória. E, quanto a esse aspecto, destaco que a empresa ré não
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nega a existência da relação contratual com o autor. Muito pelo contrário. Afirma à fl. 59 que é devedora
do valor de R$ 52.522,00 e confirma essa condição na audiência de fl. 117, asseverando que ainda estão
em seu poder mercadorias no importe de R$ 38.000,00, o que é suficiente para demonstrar a exigibilidade
da adimplência da obrigação, em que pese a discussão sobre o montante devido.Por fim, há de ser
indeferido o pedido de gratuidade processual requerido pela ré, uma vez que não comprovou nos autos a
necessidade de tal benefício. Nesse sentido, não há declaração de imposto de renda, extratos bancários,
notas ou recibos capazes de fazer presumir que não seja capaz de arcar com o ônus imposto.Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito pelo requerente na inicial, reconhecendo-o credor do réu
da importânciaR$ 38.756,81, (trinta e oito mil setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos),
com correção monetária desde a data da inadimplência e juros de mora desde a citação, razão pela qual
fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fulcro no art. 701 e parágrafos do CPC. Por
consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC.Custas
e honorários advocatícios pela requerida, estes arbitrados em 10% do valor da condenação, nos termos do
art. 85, §2º, do CPC, eis que estou por indeferir o pedido de justiça gratuita, por se tratar de empresa em
plena atividade.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santarém, 05 de novembro de 2019. COSME
FERREIRA NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0803058-91.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: ROSILDA
VASCONCELOS DA CRUZ Participação: ADVOGADO Nome: ALEX FERNANDES DA SILVA OAB:
17429/MS Participação: RÉU Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO OAB: 29442/BATribunal de Justiça do
ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALprocesso n°. 0803058-
91.2019.8.14.0051ação: DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADOrequerente: ROSILDA VASCONCELOS DA CRUZadvogado: ALEX FERNANDES DA
SILVArequerido: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO SENTENÇA Vistos etc.Trata-se deAÇÃODECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADOajuizada porROSILDA VASCONCELOS DA CRUZem
face deBANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., devidamente qualificados na inicial.Aduz, em síntese, que
é beneficiária de aposentadoria por invalidez junto ao INSS e que recebe seu benefício junto ao banco
requerido.Assevera que notou a existência de um desconto em sua conta referente a um contrato de
empréstimo consignado em nome do banco requerido, conforme descrito à fl. 05 dos autos.Em
decorrência do não reconhecimento da dívida, buscou a regularização junto ao requerido, não logrando
êxito, pelo que busca tutela jurisdicional, no sentido de ver-se indenizada quanto aos danos ocasionados
pelo comportamento abusivo da parte demandada. Pugna pela procedência do pedido.Juntou documentos
de fls. 32/43.Após a citação, o Banco requerido e a parte autora apresentaram o termo de acordo
extrajudicial de fls. 64/65, na qual informam que as partes chegaram a um consenso, reduzindo-se a
termo, pelo que requereram sua homologação por este juízo.Comprovante de depósito judicial à fl.
81.Vieram os autos conclusos para decisão. Eis o relato do essencial. Passo à fundamentação e decisão.
Estou por extinguir o processo sem julgamento do mérito, em face da perda do objeto.Com efeito, o objeto
desta ação de revisão contratual deixou de existir em face da realização de acordo extrajudicial entre as
partes, conforme fls. 64/65, pelo que não há razão lógica e processual plausível para a continuação do
feito.Sendo assim, falece interesse à autora quanto ao prosseguimento do feito, pela perda do objeto, uma
vez que sua causa de pedir deixou de existir, caracterizada a ausência superveniente de condição da
ação.Destaco que não há possibilidade de homologar o acordo de fls. 64/65 uma vez que o referido
documento não preenche os requisitos mínimos previsto pela lei aptos a caracterizá-lo como termo de
acordo extrajudicial, não tendo as partes juntado procurações legíveis. Ademais, a própria autora afirma
que já recebeu os valores do acordo e, caso haja descumprimento do acordado, nada a impede de mover
novamente a referida ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito,
tendo em vista a perda do objeto, o que faço nos termos do artigo do art. 485, VI, do CPC, tornando sem
efeito liminar de busca e apreensão de fl. 56.Custas pelo autor.P.R.I.C.Certificado o trânsito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais. Santarém, 11 de novembro de 2019. COSME FERREIRA
NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0807670-09.2018.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: BV FINANCEIRA SA
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CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO SCHULZE
OAB: 23524/PA Participação: RÉU Nome: INGLESON JOSE AMARAL DE COUTOCERTIDÕES DE ATOS
ORDINATÓRIOS (DIVERSOS) CERTIFICO,em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, e
nos termos daPortaria nº 002/2009,por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial, Dr.
Cosme Ferreira Neto,que o(a) Diretor(a) de Secretaria e/ou Analista Judiciário fica(m) autorizado(a) a
praticar os atos processuais abaixo elencados, marcados com ?x?, rubricados e assinados, procedendo
ao(s) atos ordinatórios a seguir:( X ) Fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 10 dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de ID 11450656 dos autos, sob pena de extinção do feito.
Santarém, 14 de novembro de 2019 GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE MONTEIRODiretora de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0805366-37.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: GUDARAPLAST -
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - EPP Participação: ADVOGADO
Nome: RACHEL GARCIA OAB: 182615/SP Participação: EXECUTADO Nome: WILLEN PASCOAL DE
JESUS BATISTA 00646368281CERTIDÕES DE ATOS ORDINATÓRIOS (DIVERSOS) CERTIFICO,em
virtude das atribuições que me são conferidas por lei, e nos termos daPortaria nº 002/2009,por ordem do
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial, Dr. Cosme Ferreira Neto,que o(a) Diretor(a) de
Secretaria e/ou Analista Judiciário fica(m) autorizado(a) a praticar os atos processuais abaixo elencados,
marcados com ?x?, rubricados e assinados, procedendo ao(s) atos ordinatórios a seguir:( x ) Fica a parte
autora intimado(a) para recolher as custas devidas (intermediária), no prazo de 10 dias, referente ao
Pedido de ID 11810348 dos autos.Santarém, 14 de novembro de 2019GRACE PATRICIA NEVES
HENRIQUE MONTEIRODiretora de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0810685-49.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: ADEL PEREIRA DE
ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: SONIA VALERIA PINHEIRO GUIMARAES OAB: 18222/PA
Participação: RÉU Nome: EDVAN NUNES DA SILVATribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE
SANTARÉMGABINETE DA 4ª  VARA CÍVEL E EMPRESARIALProcesso n°  0810685-
49.2019.8.14.0051Ação: Redibitória c/c pedido de tutela cautelar c/c pedido de indenização por danos
moraisRequerente: Adiel Pereira de Almeida (Adv. Sônia Valéria Pinheiro Guimarães, OAB/PA nº
18.222)Requerido: Edvan Nunes da SilvaEndereço: Travessa Clementino de Assis, nº 132, bairro
Aparecida, Cep 68040-571, Santarém - Pará Despacho/Citação 1. Primeira parcela das custas pagas. 2.
Advirto ao Sr. Oficial de Justiça que a citação deverá ser realizada com ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 20
DIAS da audiência (art. 334, CPC). 3. Reservo-me para apreciar o pedido de tutela provisória de urgência
em audiência. 4. Com a adoção do rito comum, designo audiência de conciliação para19/02/2020, às
08:30 horas. Cite-se o requerido para comparecer à audiência e, para, não havendo acordo, contestar a
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, que será contado a partir da data da audiência (art. 335,
CPC), sob pena de caracterização de revelia nos termos as alegações de fato formuladas pelas autoras. 5.
Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poder e dos artigos 344 e
345 do mesmo Código de Processual Civil, presumindo-se verdadeiras s para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados/defensores. 6. Senhor Diretor de Secretaria: .Decorrido o prazo para
contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação
(oportunidade em que: I ? havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o
julgamento antecipado; II ? havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III ? em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à
reconvenção). 7. Deve o Sr. Oficial de Justiça cumprir todas as normas para o efetivo cumprimento da
diligencia, inclusive, se for o caso, quanto à citação por hora certa que independe de autorização do juízo,
nos termos do art. 252 do CPC, in verbis ?Quando, por duas vezes, o oficial de justiça houver procurado o
citando em seu domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar a
qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no dia útil imediato, voltará, a fim de
efetuar a citação, na hora que designar?.Intimem-se. SERVE UMA VIA DO PRESENTE COMO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1528



MANDADO. Santarém, 24/10/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800977-09.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: INTELBAM
CONSTRUTORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: TAIZA
MIRELLA DA SILVA E SILVA OAB: 26184/PA Participação: EXECUTADO Nome: ARIF M. DE ARAUJO -
METribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIALProcesso nº 0800977-09.2018.8.14.0051Ação: Execução de título extrajudicialExequente:
Intelbam Construtora, Comércio Serviço Ltda. (Adv. Rafaela do Nascimento, OAB/PA 26.181 / Taiza
Mirella da Silva, OAB/PA nº 26.184)Executada: Arif M. de Araujo ME Leiloeiro: Sandro de OliveiraTel.: (91)
3033-9009 / 8146-8372E-mail: olsandro@yahoo.com.br DESPACHO / MANDADO DE INTIMAÇÃO R. h. 1.
Em vista da certidão ID nº 13595741, defiro o pedido de alienação judicial dos bens penhorados no
documento ID nº 5229071. 2. Antes, no entanto, de designar a data do leilão, NOMEIO E INTIMO para
atuar como leiloeiro do juízo o Sr. SANDRO DE OLIVEIRA, o qual deverá se manifestar, no prazo de 15
dias, nos presentes autos. SERVE UMA VIA DO PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
Santarém, 05/11/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810720-09.2019.8.14.0051 Participação: EMBARGANTE Nome: SANTOS & SILVA
TRANSPORTES LTDA - ME Participação: EMBARGADO Nome: WIDAL LUBRIFICANTES LTDATribunal
de Justiça do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
Processo nº 0810720-09.2019.8.14.0051.Ação: Embargos à execução.Embargante: SANTOS & SILVA
TRANSPORTES LTDA - ME (Defensoria Pública ? Curador Especial).Embargado: WIDAL
LUBRIFICANTES LTDA (Adv. RODRIGO MARCHETTO, HELDER GUIMARAES MARIANO, FERNANDO
FREITAS FERNANDES). Despacho: 1. Recebo os presentes embargos do(s) executado(s), se
tempestivos, mas, em conformidade com a regra geral estipulada pelo artigo 919,deixo de atribuir o efeito
suspensivo a presente ação incidental. Determino que seja o(s) embargado(s) intimado(s), através de
seu(s) advogado(s) para, querendo, se manifestarem sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias
(artigo 920, I do Código de Processo Civil). 2. Ultrapassado o prazo do item anterior, voltem os autos
conclusos para julgamento imediato do pedido ou designação de audiência, em conformidade com o artigo
920, II, do Código de Processo Civil. Santarém, 13/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0804109-74.2018.8.14.0051 Participação: EMBARGANTE Nome: JOSIANE
BERNARDES OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: EDSON SANTOS DOS REIS OAB: 16950/PA
Participação: EMBARGADO Nome: BANCO BRADESCO SATribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE
SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALPROCESSO N°. 0804109-
74.2018.8.14.0051AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTES: JOSIANE BERNARDES
OLIVEIRAADVOGADO: EDSON SANTOS DOS REISEMBARGADO: BANCO BRADESCO
ASADVOGADO: EDSON ROSAS JUNIOR SENTENÇAVistos, etc.Os presentes autos de embargos
referem-se ao processo de execução 0005615-55.2017.8.14.0051, cujo objeto é uma cédula de crédito
bancário no valor de R$ 50.000,00, em que a embargante é avalista do devedor principal, conforme se
constata no documento de fls. 34/40 dos autos principais.A embargante não reconhece a dívida objeto da
execução nos autos principais junto ao embargado, aduzindo que o título é nulo de pleno direito, eis que
houve burla à teoria da personalidade jurídica, tendo o banco embargado oferecido renovação de limite de
crédito junto à instituição bancária condicionada à assinatura da cédula de crédito ora atacada. Aponta que
há abusividade da estipulação dos juros e irregularidade na realização da penhora. Pugna pela
procedência do pedido dos embargos e pela improcedência do pedido da ação de execução.Juntou
documentos de fls.11/87.O embargado, intimado, não impugnou os embargos, nos termos da certidão de
fl. 98.Vieram os autos conclusos para decisão. É o relatório. Passo a decidir. Estou por rejeitar
liminarmente os presentes embargos.Aembargantepauta sua insurgência na nulidade do título que
consubstancia a execução principal, aduzindo que o negócio jurídico foi simulado, burlando a
personalidade jurídica da empresa.Nesse sentido, afirmou em sua peça inaugural que houve simulação,
tendo o banco exequente condicionado a renovação de uma linha de crédito à empresa à assinatura da
cédula de crédito que ora é atacada como sendo eivada de nulidade.Antecipo que tal alegação não deve
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prosperar, eis que não há, nem nos autos principais nem nos presentes embargos, qualquer prova da
irregularidade alegada e que possa desconstituir a licitude do documento apresentado pelo banco
exequente. Explico.A cédula de crédito bancário de fls. 34/40 dos autos principais preenche os requisitos
legais. Étítulo de crédito emitido por pessoa jurídica, em favor de instituição financeira, representando
promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade, que
integra o Sistema Financeiro Nacional.Ademais, foi emitida com garantia cedularmente constituída,
especificada em seu bojo, observadas as disposições previstas naLei 10.931/2004e na legislação comum
ou especial aplicável. É título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou
nos extratos da conta corrente, conforme determinado pela lei que a instituiu.A Cédula de Crédito Bancário
é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância
que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta corrente, nas modalidades de
crédito rotativo ou cheque especial. Quanto a isso, observa-se que veio acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente (fl. 33 dos autos principais), trazendo o diploma
legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir
liquidez e exequibilidade à Cédula, nos termos do art. 28, § 2º, incisos I e II, da lei 10.931/04.Portanto, não
havendo irregularidade formal que possa macular a constituição do título ora atacado, não pode a parte
embargante insurgir-se contra ele pelo simples fato de ser executada nos autos principais como avalista
do devedor.Aliás, nesse ponto, é importante destacar que consta no documento, à fl. 35 dos embargos e à
fl. 40 dos autos principais a assinatura da embargante, presumindo-se sua ciência quanto à finalidade da
confecção do documento, eis que se trata de pessoas maiores e capazes, responsáveis por suas ações,
não havendo que falar em simulação ou burla, diante da previsão legal de constituição do negócio jurídico
e do preenchimento dos requisitos legais para a confecção da cédula de crédito bancário, sendo forçoso
afirmar que não há nulidade no aval nem no título, conforme quer fazer crer a embargante.Impende ainda
ressaltar que o CPC, no art. 917, §§ 3º e 4º, dispõe que, quando alegar que o exequente, em excesso de
execução, pleiteia quantia superior à do título, o embargante declarará na petição inicial o valor que
entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.Não apontado o
valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos à execuçãoserão liminarmente rejeitados,
sem resolução de mérito, se o excesso de execução for o seu único fundamento.Até porque os juros
estipulados encontram-se regularmente previstos, não havendo que falar em abusividade.
Colaciono:REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO ? CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS ?ADMISSIBILIDADE ? LICITUDE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
PERMITIDOS POR LEI ESPECIAL ? PACTUAÇÃO EXPRESSA- licitude DA UTILIZAÇÃO da Tabela Price
? TARIFA DE CADASTRO ? CONTRATO POSTERIOR AO ANO DE 2008 - COBRANÇA ADMITIDA -
SÚMULA 566 DO STJ - TARIFA DE REGISTRO DE CONTRATO E DE AVALIAÇÃO DE BENS ?
ADMISSIBILIDADE NOS TERMOS DO RECURSO REPETITIVO DO STJ - DANO MORAL NÃO
CARACTERIZADO - PREQUESTIONAMENTO ? DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA DOS
DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS - SENTENÇA IMPROCEDENTE ? NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO (TJ-SP - AC: 10035060520168260196 SP 1003506-05.2016.8.26.0196,
Relator: Lucila Toledo, Data de Julgamento: 21/08/2012, 15ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 01/10/2019)Assim, embora a discussão sobre o excesso na execução decorrente da
abusividade na estipulação dos juros não seja o único fundamento da presente peça, é necessário pontuar
que tal alegação exige o demonstrativo de débito detalhado, com planilha que aponte o valor exato que
entende a embargante dever ao exequente, o que não foi cumprido pela embargante, sendo esta mais
uma razão para a rejeição liminar de seu pleito, o que encontra fundamento no art. 918 do CPC, segundo
o qualo juiz rejeitará liminarmente os embargosquando intempestivos, nos casos de indeferimento da
petição inicial e de improcedência liminar do pedidoou manifestamente protelatórios.Diante do exposto,
nos termos da fundamentação acima, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS, nos termos dos 918
do CPC.Custas e honorários pela embargante, estes arbitrados em 10% do valor da causa, suspensa a
exigibilidade em face da gratuidade da justiça, que ora concedo.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.P.R.I.C.Santarém, 04 de novembro de 2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810271-51.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: MARLI INACIO
PORTINHO DA SILVA OAB: 150793/SP Participação: RÉU Nome: AURISTELA MARIA DE LIMA
SANTOSTribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E
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EMPRESARIALProcesso n° 0810271-51.2019.8.14.0051Ação: Busca e apreensãoRequerente: BV
Financeira S/A ? Crédito, Financiamento e Investimento (Adv. Francisco Braz da Silva, OAB/SP 160.262-B
/ Marli Inácio Portinho da Silva, OAB/SP 150-793-B / Dario Braz da Silva Neto, OAB/SP
254.878)Requerida: Auristela Maria de Lima Santos Despacho: R. h. O autor da presente ação não indicou
na inicial quem possa ser nomeado(a) depositário(a) fiel e que tenha endereço nesta Comarca de
Santarém/PA, tornando impossível que o(a) Oficial de Justiça, cumpra o art. 3 §1º, do Decreto-Lei n.
911/1969, caso seja necessário. Assim, determino ao autor emende ou complete a inicial indicando
depositário (a) (s) fiel (eis) que tenha (m) endereço (s) NESTA COMARCA DE SANTARÉM/PA,
especificando o endereço, telefone e dados pessoais, nos termos do art. 3 §1º, do Decreto-Lei n.
911/1969. Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Santarém, 13/11/2019. COSME
FERREIRA NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810862-13.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: FABIO EDUARDO
PEREIRA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO HENRIQUE SARRAZIN SANTOS OAB:
9980/PA Participação: REQUERIDO Nome: ERICA VIEIRA DOS SANTOS Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE
DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALProcesso nº 0810862-13.2019.8.14.0051.Ação: Revisional de
alimentosRequerente:FABIO EDUARDO PEREIRA COSTA (Adv. PAULO HENRIQUE SARRAZIN
SANTOS).Requerido: A. K. V. C., menor rep. por ERICA VIEIRA DOS SANTOS.Endereço: Alameda
Oriental, nº 488, bairro Interventoria, Santarém/PA. Despacho / Mandado / Carta 1. Recebo a inicial. 2.
Reservo-me para apreciar o pedido de tutela provisória de urgência em audiência. 3. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia13/02/2020, às 10:20 horas.Cite-se o requerido para
comparecer à audiência designada e, para, não havendo acordo, apresentar contestação na audiência
acima, desde que o faça por meio de Advogado/Defensor. 4. Citado o requerido e intime-se também o
requerente a fim de que ambos compareçam à audiência acompanhados de seus advogados e
testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção do
processo e a daquele em confissão e revelia. (Art. 7º, Lei 5478/68). 5. Ficam as partes cientes de que o
comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio
de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus
advogados/defensores. 6.Deve o Sr. Oficial de Justiçacumprir todas as normas para o efetivo cumprimento
da diligencia, inclusive, se for o caso, quanto à citação por hora certa que independe de autorização do
juízo, nos termos do art. 252 do CPC, in verbis ?Quando, por duas vezes, o oficial de justiça houver
procurado o citando em seu domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de
ocultação, intimar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no dia útil
imediato, voltará, a fim de efetuar a citação, na hora que designar?.Intimem-se.SERVE UMA DO
PRESENTE COMO MANDADO / CARTA. Santarém, 13/11/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0808783-61.2019.8.14.0051 Participação: DEPRECANTE Nome: RAFAEL LUIS
VASEL Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE BOCHI DAMIAN OAB: 115259/RS Participação:
DEPRECADO Nome: JOHN FABIO GOMES DOS SANTOSTribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE
SANTARÉMGABINETE DA 4ª  VARA CÍVEL E EMPRESARIALProcesso nº  0808783-
61.2019.8.14.0051Ação: Carta Precatória (Ação Principal: Processo nº 5020997-90.2019.8.21.0001; Ação
de Execução de título extrajudicial; em tramitação no Juízo da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
de Porto Alegre - RS)Exequente: Rafael Luis VaselAdvogado: Felipe Bochi Damian, OAB/RS
115.259Executado: JOHN FABIO GOMES DOS SANTOSEndereço: Travessa Quatro, nº 262, esquina,
bairro Nova República, Cep 68025-280, Santarém ? Pará (Tel.: 93 99144-7517) R. h.A carta precatória
deve ser enviada pelo juizo deprecante, na forma do CPC, diante do concedo ao advogado o prazo de 15
dias para correção da irregularidade, sob pena de cancelamento da distribuição. Santarém, 13/11/2019.
COSME FERREIRA NETOJuiz de Direito  
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Número do processo: 0808627-10.2018.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: CARLOS FERNANDO
GONCALVES DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO
OAB: 348669/SP Participação: RÉU Nome: BANCO ITAUCARD S/A Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PATribunal de Just iça do ParáCOMARCA DE
SANTARÉMGABINETE DA 4ª  VARA CÍVEL E EMPRESARIALprocesso n° .  0808627-
10.2018.8.14.0051ação: REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULOrequerente:
CARLOS FERNANDO GONCALVES DE OLIVEIRAadvogado: ROBERIO RODRIGUES DE
CASTROrequerido: BANCO ITAUCARD S/AADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA SENTENÇA Vistos
etc.Trata-se de ação deREVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULOajuizada
porCARLOS FERNANDO GONCALVES DE OLIVEIRAem face deBANCO ITAUCARD S/A, devidamente
qualificados na inicial.Aduz, em síntese, que, celebrou com o banco requerido contrato de financiamento
de um veículo, no valor de R$ 60.285,84, dando uma entrada de R$ 24.000,00 e dividindo o restante em
48 parcelas de R$ 1.194,72, totalizando o financiamento em 81.346,56.Assevera que, após uma análise
mais detida do negócio jurídico realizado, chegou à conclusão de que o requerido cometeu abuso de
direito, uma vez que os juros aplicados são elevados, estão acima dos patamares aceitáveis na esfera das
relações de consumo e ofendem a função social do contrato.Pugna pela redução da taxa de juros tanto
mensal quanto anual, assim como pela redução do CET (Custo Efetivo Total). Requer a nulidade das
taxas e tarifas não contratadas, assim como requer que seu nome não seja incluído nos cadastros de
inadimplentes, seja mantido na posse do veículo e que sua parcela mensal seja reduzida ao valor de R$
819,00.Juntou documentos de fls. 28/51.Citado, o réu apresentou contestação de fls. 100/106, na qual
aduz que não houve prática de juros abusivos, eis que dentro do patamar aceitável no mercado, a
capitalização de juros é legal, com o aval do STJ, e que não houve cobrança de tarifa de cadastro. Pugna
pela improcedência do pedido.Juntou documentos de fls. 75/99.Audiência preliminar de conciliação à fl.
117. O requerente não compareceu. Foram fixados os pontos controvertidos.Nova audiência à fl. 153. Não
compareceu o autor nem seu advogado. O requerido informou que não tem mais provas a produzir e
pugnou pelo julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos para decisão. Eis o relato do
essencial. Passo à fundamentação e decisão. DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDEEste juízo
entende que a presente lide está pronta para julgamento, pois ainda que a questão de mérito seja de
direito e de fato, não há necessidade de produção de prova em audiência, estando o processo maduro
para julgamento a teor do que dispõe o art. 355, I do CPC.No caso vertente, a lide pode ser julgada
antecipadamente consoante dispõe o art. 355, I do CPC, visto que a prova documental existente nos autos
é suficiente para o julgamento da questão e o requerido, embora regularmente citado, não apresentou
embargos monitórios, pelo que decreto sua revelia, nos moldes do art. 344 e seguintes do CPC. Da
manutenção da posseQuanto ao pleito de manutenção de posse do bem, uma vez que há necessidade de
revisar o contrato para adequá-lo às exigências do ordenamento jurídico, deve o banco requerido abster-
se de intentar medidas de busca e apreensão do veículo, ficando o bem sob a posse do autor até a
normalização da relação jurídica discutida. Dos juros abusivos e da prática de anatocismoPrimeiramente,
quanto à redução dos juros para a taxa, este juízo entende que não há essa possibilidade, eis que as
partes celebraram contrato no qual havia previsão da taxa de 1,81%, o que deve ser cumprido. Nesse
aspecto, não há de prosperar a alegação de juros abusivos, eis que as instituições financeiras, regidas
pela Lei 4.595/64, não se subordinam à limitação da taxa legal de juros prevista no Dec. 22.626/33, tendo
o STF consagrado entendimento pela não autoaplicabilidade do art. 192, § 3º da Constituição Federal
(hodiernamente já revogado pela Emenda nº 40/03), atraindo a aplicação das súmulas 596 e 648 da Corte
Excelsa à espécie, de modo que perfeitamente cabível a cobrança de juros superiores a 12% ao ano para
remuneração do capital, consubstanciado no crédito usufruído pelo cliente.O Superior Tribunal de Justiça
tem entendido também que não se aplica o art. 591 c/c 406 do Código Civil aos contratos bancários, não
estando submetidos à limitação de juros remuneratórios. Apenas os juros moratórios ficam circunscritos ao
teto de 1% ao mês para os contratos bancários não regidos por legislação específica. Rememorando,
juros remuneratórios são aqueles pactuados entre as partes como uma forma de retribuição pela
disponibilidade do numerário, enquanto que juros moratórios são aqueles estipulados como uma forma de
punição pelo atraso no cumprimento da obrigação estabelecida.De acordo com a Súmula 596 do STF, as
instituições financeiras não se sujeitam também à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de
Usura (Decreto 22.626/33), salvo hipóteses específicas. É possível que sejam pactuados juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, sem que essa cláusula, por si só, seja inválida. É necessário
analisar se os índices aplicáveis desfavoravelmente ao consumidor se encontram flagrantemente
exorbitantes para que somente então se possa falar em revisão por parte do judiciário do que fora
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aventado pelas partes.Nesse diapasão, não se cogita de vantagem exagerada ou abusividade, a
comportar intervenção estatal na economia privada do contrato, com espeque na legislação consumerista
ou civilista, quando é certo que os índices adotados inserem-se na realidade comum operada no mercado
financeiro, sendo induvidoso que os correntistas têm plena ciência dos mesmos quando livremente
aderem à operação e utilizam o crédito disponibilizado.Mesmo se analisada a questão à luz do art. 25 do
ADCT, não vislumbro como acolher a tese de limitação dos juros. Poder-se-ia até argumentar que o
dispositivo em foco teria retirado do Conselho Monetário Nacional o poder normativo para dispor sobre as
taxas de juros, após findo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias previsto no seu bojo. Sucede que a
competência do CMN continua intangível, por força de prorrogação assegurada pela própria Lei Maior, e
materializada através de sucessivas medidas provisórias e leis federais editadas desde então.Logo, até
que o Congresso Nacional elabore lei que venha dispor sobre eventual limitação de juros, devem
prevalecer os atos emanados do Conselho Monetário Nacional, à míngua de revogação expressa. Da
capitalizaçãoNo que toca à prática de eventual capitalização, tem-se que a referida metodologia de cálculo
passou a ser admitida, quando pactuada, desde o advento da MP nº 1.963-17, de 31/03/00,
posteriormente reeditada como MP nº 2.170-36, de 23/08/01, que passaram a permitir a capitalização de
juros em periodicidade inferior a um ano, afastando assim a aplicabilidade da Súmula nº 121 do STF à
espécie, posto que o contrato em apreço foi firmado já sob a égide do diploma sobredito. Nesse sentido
decisão do STJ:?Admite-se a capitalização mensal nas operações realizadas pelas instituições financeiras
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebradas a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva
publicação do artigo 5º da Medida Provisória 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-
36/2001.? STJ, AgRg no Rel. Min. Castro Filho, 15/02/05).Ademais, o contrato (fls. 32/33) possui uma
particularidade especial: foi contraído para pagamento em parcelas pré-fixadas (diversamente do que se
passa, v.g, nos contratos de cheque especial, cartão de crédito, etc.). Logo, o Autor teve prévia e
inequívoca ciência do valor total do crédito liberado e do valor unitário das parcelas.Conclui-se que os
elementos informativos insertos no contrato são suficientes para aferição das taxas de juros mensal e
anual, permitindo ao consumidor oportunidade prévia de avaliar o custo-benefício da operação e o grau de
endividamento daí advindo, não se cogitando assim de ?surpresa?, ?onerosidade excessiva? ou
?elevação imprevista do saldo devedor? por obra de eventual capitalização.Por fim, não se pode olvidar
que a capitalização anual sempre foi legítima (art. 4º Dec. 22.626/33 e art. 591 CC/2002). No período de
mora, há previsão de incidência de comissão de permanência à taxa do contrato ou de mercado, juros
moratórios de 12% ao ano, e multa de 2%, encargos lícitos cuja cumulação reputa-se admissível (Súmulas
294 e 296 do STJ). Segue jurisprudência acerca do tema:AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES
LIMITADORAS DA LEI DE USURA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
CONTRATUAL - AFASTAMENTO - EXTINÇÃO DA BUSCA E APREENSÃO - IMPOSSIBILIDADE. A Lei
de Usura não é aplicável às instituições de crédito integrantes do Sistema Financeiro Nacional, podendo
as mesmas cobrar juros superiores a 12% ao ano. A capitalização mensal de juros, autorizada pela
Medida Provisória 1.963/17, de 31 de março de 2000, com a reedição sob o nº 2.170/36 de 23 de agosto
de 2001, pode ser aplicada para os contratos celebrados a partir da entrada em vigor daquela primeira
espécie normativa, conforme entendimento hoje consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, desde que
expressamente pactuada. O fundamento da ação de busca e apreensão é o inadimplemento das
prestações pelo devedor fiduciário, mora que resta configurada mesmo no caso de revisão de uma ou
mais cláusulas contratuais, prestando-se a medida unicamente para a adequação de valores, e não para a
desconstituição do débito. Ainda que se verificassem presentes no contrato de financiamento com
alienação fiduciária cláusulas que se considerem abusivas, a mora continua presente, persistindo o débito
para com a instituição financeira, ainda que em menor montante. (TJMG, Ap. Cível, Rel. Des. Osmando
Almeida, 27/03/07) (grifos nossos).Não fosse o suficiente, colaciono recente súmula vinculante que
expressa o mesmo entendimento:SÚMULA VINCULANTE N. 07: ?A norma do parágrafo terceiro do art.
192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de jurus reais a
12% ao ano, tinha a sua aplicabilidade condicionada à edição de Lei Complementar?.A bem da verdade, a
referida súmula é a repetição da Súmula n. 648 do STF. Sua intenção foi esclarecer a necessidade de
edição de lei complementar para passar a ser exigível a taxa máxima de juros reais de 12% ao ano,
cobrados nas operações de crédito, lei que jamais foi editada, tendo o referido dispositivo constitucional
sido refogado pela EC 40/03 de 25.05.2003.Por fim, é importante frisar que o entendimento aqui exposto
está em consonância com o julgamento paradigmático do RESP 1.061.530, Relatora Ministra Nancy
Andrighi, DJE 10/03/2009 - trata-se de julgamento ocorrido mediante o processamento de recurso
repetitivo, que fixou a orientação a ser adotada para a apreciação de casos semelhantes, tal como a
presente lide. Da inclusão do nome do autor nos órgãos de proteção ao créditoNo tocante à não inclusão
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do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito, tal medida torna-se necessária à proporção que,
em se considerando a necessidade de revisar algumas das cláusulas que constituem o contrato, não é
razoável que o autor sofra restrições em seu poder de crédito enquanto perdurar o evento que torna o
contrato inexequível. Da tarifa de cadastroO autor questiona a cobrança da Tarifa de Cadastro, mas não
comprova sua cobrança efetiva nem o valor que teria sido cobrado. De qualquer forma, mesmo que o
banco requerido tivesse efetuado a cobrança aduzida, não estaria sendo arbitrário, nos termos do
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que, em julgamento de recursos repetitivos, considerou
válida a referida cobrança, pelo que deve ser mantida. Colaciono:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA DO
CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA. 1. É possível a cobrança das
tarifas de abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados até 30/4/2008. 2.
Com a entrada em vigor da Resolução CMN 3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de
Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual
somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, salvo
demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. O tribunal de origem não menciona a data em
que foi celebrado o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, inviável a cobrança da tarifa
de cadastro. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 357178 PR 2013/0180815-8,
Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 23/10/2014, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 30/10/2014)No caso em tela, porém, não houve cobrança da tarifa de
cadastro, conforme se pode observar à fl. 33, item ?D.1?, em que está destacada a opção por não
contratar a referida tarifa.Quanto às demais taxas e tarifas questionadas, impossível que neste juízo se
manifeste sobre sua legalidade ou regularidade, eis que o autor impugnou genericamente tais institutos,
sem mencionar valores, forma de cobrança e local no contrato em que são exigidas. Ademais,
compulsando os autos, não se verifica no corpo do contrato celebrado entre as partes qualquer
irregularidade passível de reparo.Ante o exposto, DEFIRO a tutela antecipada requerida, uma vez que
vislumbro a presença do requisito da verossimilhança das alegações tal como exige o Novo CPC para a
concessão de liminares, determinando que o banco requerido abstenha-se de inserir do nome do autor
nos cadastros de proteção ao crédito e de intentar medidas de busca e apreensão do veículo enquanto
não transitada em julgado a sentença. JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO quanto à revisão do contrato
de financiamento de fls. 32/33, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC.Custas e honorários pelo autor, que arbitro em 10% do
valor da causa, suspensa a exigibilidade por ser beneficiário de justiça gratuita.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Santarém, 06 de novembro de 2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0002604-78.2005.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: A. T. S. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ADLAIANY DA SILVA PEREIRA OAB: 26971/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANA JAQUELINE DA SILVA OAB: 16.359/PA Participação: REPRESENTANTE DA
PARTE Nome: EDINEA DOS SANTOS VIANA OAB: null Participação: EXECUTADO Nome: S. D. J. S.
Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P. M.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
P A R Á 4 ª  V A R A  C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L  D E  S A N T A R É M P r o c e s s o :  0 0 0 2 6 0 4 -
78.2005.8.14.0051CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156). [Fixação]EXEQUENTE: A. T. S.
S.EXECUTADO: SILAS DE JESUS SANTOS Ato OrdinatórioINTIMAÇÃO DE MIGRAÇÃO PJE(Portaria
conjunta n. 001-GP/VP) Os presentes autos foram convertidos do suporte físico para o suporte eletrônico,
registrado no Sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJE), mantendo-se o mesmo número do processo.
Ficam as partes cientes da migraçãodos autos para o PJE, eis que passam a tramitar exclusivamente por
meio eletrônico e a partir deste ato,devendo o peticionamento ser realizado EXCLUSIVAMENTE pelo PJE.
Digitalização realizada pelo Setor de Arquivo. Eventuais desconformidades deverão ser suscitadas no
prazo de 05 (cinco) dias úteis. Santarém/PA,14 de novembro de 2019ALESSANDRA TRINDADE RIBEIRO
LAUANDE4ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Santarém/PA  

 
 
 
Número do processo: 0805316-11.2018.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Part ic ipação:  RÉU Nome: MESSIAS FERREIRA
SANTANACERTIDÕES DE ATOS ORDINATÓRIOS (DIVERSOS) CERTIFICO,em virtude das atribuições
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que me são conferidas por lei, e nos termos daPortaria nº 002/2009,por ordem do MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível e Empresarial, Dr. Cosme Ferreira Neto,que o(a) Diretor(a) de Secretaria e/ou Analista
Judiciário fica(m) autorizado(a) a praticar os atos processuais abaixo elencados, marcados com ?x?,
rubricados e assinados, procedendo ao(s) atos ordinatórios a seguir:( x ) Fica a parte autora intimada para
se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de ID 11797601 dos autos,
sob pena de extinção do feito.Santarém, 14 de novembro de 2019 GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE
MONTEIRODiretora de Secretaria  

 
 
 
Número do processo: 0805708-14.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: LUCIMAR VIEIRA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação:
REQUERENTE Nome: ELINALDO VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI
COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome: JANETE VIEIRA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE
Nome: GENILSON VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA
OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome: GENILDO VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome: GILDO VIEIRA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação:
REQUERENTE Nome: GEILDO VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA
DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome: JONILSON VIEIRA DA SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome:
JAILSON VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841
Participação: REQUERENTE Nome: ARIELSON SILVA DOS SANTOS Participação: REPRESENTANTE
DA PARTE Nome: ALMECINDO DOS SANTOS OAB: null Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI
COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: INVENTARIADO Nome: EMIDIO DA SILVATribunal de Justiça
do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº
0805708-14.2019.8.14.0051.Ação: InventárioRequerente/Inventariante: Lucimar Vieira da Silva (Adv.
Waldeci costa da Silva OAB/PA 12.841).Inventariado (de cujus): Emídio da Silva. Despacho: Considerando
a petição Num. 12863793, defiro por 30 dias. Santarém, 23/10/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805708-14.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: LUCIMAR VIEIRA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação:
REQUERENTE Nome: ELINALDO VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI
COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome: JANETE VIEIRA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE
Nome: GENILSON VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA
OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome: GENILDO VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome: GILDO VIEIRA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação:
REQUERENTE Nome: GEILDO VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA
DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome: JONILSON VIEIRA DA SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: REQUERENTE Nome:
JAILSON VIEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI COSTA DA SILVA OAB: 2841
Participação: REQUERENTE Nome: ARIELSON SILVA DOS SANTOS Participação: REPRESENTANTE
DA PARTE Nome: ALMECINDO DOS SANTOS OAB: null Participação: ADVOGADO Nome: WALDECI
COSTA DA SILVA OAB: 2841 Participação: INVENTARIADO Nome: EMIDIO DA SILVATribunal de Justiça
do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº
0805708-14.2019.8.14.0051.Ação: InventárioRequerente/Inventariante: Lucimar Vieira da Silva (Adv.
Waldeci costa da Silva OAB/PA 12.841).Inventariado (de cujus): Emídio da Silva. Despacho: Considerando
a petição Num. 12863793, defiro por 30 dias. Santarém, 23/10/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de
Direito  
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Número do processo: 0801582-18.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: KATIA REGINA
SILVA DE OLIVIERA Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO OAB:
11125/PA Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA OSORIO PIZA OAB: 24282/PA Participação:
REQUERENTE Nome: J. P. S. D. O. Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC VASCONCELOS LISBOA
FILHO OAB: 11125/PA Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA OSORIO PIZA OAB: 24282/PA
Participação: REQUERENTE Nome: TIAGO VICTOR SILVA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO
Nome: ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO OAB: 11125/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ADRIANA OSORIO PIZA OAB: 24282/PA Participação: INVENTARIADO Nome: ESPOLIO DE JOSAFÁ
BASTOS DE OLIVEIRACERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO CERTIFICO,em virtude das atribuições que
me são conferidas por lei, e nos termos daPortaria nº 002/2009,por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível e Empresarial, Dr. Cosme Ferreira Neto,que o(a) Diretor(a) de Secretaria e/ou Analista
Judiciário fica(m) autorizado(a) a praticar os atos processuais abaixo elencados, marcados com ?x?,
rubricados e assinados, procedendo ao(s) atos ordinatórios a seguir: ( x ) Certifico que não houve
manifestação até a presente data, conforme determinado no ID 8737897 dos autos.( x )Procedo à
intimação pessoal da parte autora para se manifestar, no prazo de05 (cinco) dias, sobre ointeresseno
prosseguimento do feito, cumprindo as determinações contidas no despacho/certidão de ID 8737897 dos
autos, sob pena de extinção. Santarém, 12 de novembro de 2019 GRACE PATRÍCIA NEVES HENRIQUE
MONTEIRO Diretor(a) de Secretaria  

 
 
 
Número do processo: 0801582-18.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: KATIA REGINA
SILVA DE OLIVIERA Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO OAB:
11125/PA Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA OSORIO PIZA OAB: 24282/PA Participação:
REQUERENTE Nome: J. P. S. D. O. Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC VASCONCELOS LISBOA
FILHO OAB: 11125/PA Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA OSORIO PIZA OAB: 24282/PA
Participação: REQUERENTE Nome: TIAGO VICTOR SILVA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO
Nome: ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO OAB: 11125/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ADRIANA OSORIO PIZA OAB: 24282/PA Participação: INVENTARIADO Nome: ESPOLIO DE JOSAFÁ
BASTOS DE OLIVEIRACERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO CERTIFICO,em virtude das atribuições que
me são conferidas por lei, e nos termos daPortaria nº 002/2009,por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível e Empresarial, Dr. Cosme Ferreira Neto,que o(a) Diretor(a) de Secretaria e/ou Analista
Judiciário fica(m) autorizado(a) a praticar os atos processuais abaixo elencados, marcados com ?x?,
rubricados e assinados, procedendo ao(s) atos ordinatórios a seguir: ( x ) Certifico que não houve
manifestação até a presente data, conforme determinado no ID 8737897 dos autos.( x )Procedo à
intimação pessoal da parte autora para se manifestar, no prazo de05 (cinco) dias, sobre ointeresseno
prosseguimento do feito, cumprindo as determinações contidas no despacho/certidão de ID 8737897 dos
autos, sob pena de extinção. Santarém, 12 de novembro de 2019 GRACE PATRÍCIA NEVES HENRIQUE
MONTEIRO Diretor(a) de Secretaria  

 
 
 
 
RESENHA DO GABINETE DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTARÉM

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 5 5 3 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento de
sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:A. B. C. M.  Representante(s):  ANA GLEICE CARDOSO LIMA
(REP LEGAL)  OAB 27583 - DIEGO FIGUEIRA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:J. S. C. M. 
Representante(s):  OAB 14524 - VIVIAN SOUZA DUTRA (ADVOGADO)  . Processo nº 0002155-
31.2015.8.14.0051 Ação: Alimentos (fase de cumprimento de sentença) Requerente: A.B.C.M, menor
representada por sua genitora Ana Gleice Cardoso Lima (Adv. Ingrid Nayara Duarte de Jesus Matos,
OAB/PA nº 27.563 / Diego Figueira Cardoso, OAB/PA nº 27.583) Requerido: José Salvador Cardoso Melo
Despacho: R. h. 1. Informe a exequente se o executado é funcionário da ALUMAQ. Caso positivo, informe
o endereço dessa empresa na cidade de Santarém, bem como os dados bancários, a fim de que este
Juízo possa determinar o desconto na fonte empregadora. 2. Após, este Juízo analisará a petição de fls.
68/74. Santarém, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.
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P R O C E S S O :  0 0 1 7 0 9 3 9 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. S. R. N.  
Representante(s):  
OAB 20322 - ANDRESSA PINHEIRO ARAUJO RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERENTE: J. R. N.  
Representante(s):  
OAB 20322 - ANDRESSA PINHEIRO ARAUJO RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO: E. S. N.  
Representante(s):  
OAB 7198-A - JOSE WILSON DE FIGUEIREDO VIEIRA (ADVOGADO)

 
Processo nº 0017093-94.2016.8.14.0051

 
Aç¿o: Execuç¿o de alimentos

 
Exequentes: Jaylane Stefane Rebouças Nascimento e Jaelson Rebouças Nascimento (Adv. Andressa
Pinheiro Araújo Rodrigues, OAB/PA nº 20.322)

 
Executado: Elson Silva do Nascimento (Adv. Raimundo Hélio Serra Sousa, OAB/PA nº 9483 / José Wilson
de Figueiredo Vieira, OAB/PA nº 7198-A)

 
Despacho:

 
R. h.

 
Em vista de fls. 121/124, fica o processo suspenso até 30/04/2020, devendo a exequente manifestar-se ao
final, sob pena de extinção.

 
Santarém, 12/11/2019.

 
COSME FERREIRA NETO

 
Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 2 3 9 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:ALBEMIR JOSE SANTOS DE SOUSA Representante(s): 
OAB 12629 - JEAN SAVIO SENA FREITAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT Representante(s):  OAB 14544 - DIANA IRENE MOURA TAKETOMI
(ADVOGADO)  . Processo nº 0006223-92.2013.8.14.0051 Ação: Cobrança do seguro obrigatório DPVAT
Requerente: Albemir José Santos de Sousa (Adv. Jean Sávio Sena Freitas, OAB/PA nº 12.629)
Requerida: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (Adv. Luana Silva Santos, OAB/PA nº
16.292) Decisão: R. h. 1. Considerando o expediente de fls. 229/230, bem como a petição da requerida de
fl. 236, para a realização da perícia nomeio o médico Dr. Eros Dantas Alves Ferreira, que servirá
escrupulosamente o encargo, independente de compromisso (CPC, art. 466). 2. Arbitro os honorários do
perito judicial em 02 (dois) salários mínimos, atento à relevância econômica, complexidade fática da
demanda e condição financeira da ré. 3. Deposite a ré em Juízo os honorários do perito, no prazo de 10
(dez) dias.  4. A seguir intime-se o perito para realizar a perícia, informando a este juízo dia, horário e
local, a fim de que as partes sejam intimadas, apresentando o laudo conclusivo no prazo de 30 dias,
respondendo os quesitos das partes e os pontos controvertidos. 5. À Secretaria para as diligências e
intimações necessárias.         Santarém, 08/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 5 7 0 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:TARCISIO JUNIO SOUSA VASCONCELOS
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Representante(s):  OAB 10917 - PEDRO JAKSON MARCELO DE JESUS JUNIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Processo nº
0003857-07.2018.8.14.0051 Ação: Cobrança do seguro obrigatório DPVAT com pedido liminar c/c danos
morais Requerente: Tarcísio Junio Sousa Vasconcelos (Adv. Pedro Jakson Marcelo de Jesus Junior,
OAB/PA nº 10.917) Requerida: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (Adv. Luana Silva
Santos, OAB/PA nº 16.292 / Marília Dias Andrade, OAB/PA nº 14.351) Decisão: R. h. 1. Considerando a
decisão proferida pelo Tribunal de Justiça em sede de agravo de instrumento (fls. 120/127), para a
realização da perícia de fl. 93 nomeio o médico Dr. Eros Dantas Alves Ferreira, que servirá
escrupulosamente o encargo, independente de compromisso (CPC, art. 466). 2. Os honorários do perito
judicial são arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante determinação contida na citada decisão
do Tribunal de Justiça. 3. Uma vez que os honorários do perito já foram depositados pela ré, conforme
documento de fl. 129/129vº, intime-se o perito para realizar a perícia, informando a este Juízo dia, horário
e local, a fim de que as partes sejam intimadas, apresentando o laudo conclusivo no prazo de 30 dias,
respondendo os quesitos das partes e os pontos controvertidos. 4. À Secretaria para as diligências e
intimações necessárias.         Santarém, 11/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 1 9 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Busca e
Apreensão em Al ienação Fiduciária em: 18/11/2019---REQUERENTE:AYMORE CFI SA
Representante(s) :    OAB 20636-A -  PATRICIA PONTAROLI  JANSEN (ADVOGADO)   
REQUERIDO:ELIVALDO DE SOUZA ANDRADE. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO
DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE SANTARÉM Processo nº 0015919-16.2017.8.14.0051 Ação:
Busca e apreensão (convertida em ação de Execução - fl. 47) Exequente: Itapeva VII Multicarteira Fundo
de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados (Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes, OAB/PA
13.846-A / Gilberto Borges da Silva, OAB/PR 58.647) Endereço: Rua Gomes de Carvalho, nº 1.195, 4º
andar, São Paulo - SP Executado: Elivaldo de Souza Andrade DESPACHO / CARTA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL R. h. 1. Em relação à petição de fl. 68 dos autos, este Juízo esclarece que a substituição
processual pleiteada já foi deferida no despacho de fl. 65. 2. INTIMO PESSOALMENTE a exequente para,
no prazo de 05 (cinco) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, recolhendo as custas
intermediárias determinadas no despacho/certidão de fl. 67, sob pena de extinção da ação por falta de
interesse. SERVE UMA VIA DESTE COMO CARTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. Santarém, 11/11/2019.
COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 7 7 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 211.648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSY
EVANGELISTA DE SOUZA. Processo 0000477-10.2017.8.14.0051 Ação: Busca e apreensão (convertida
em ação de execução - fl. 74) Exequente: Banco do Brasil S/A (Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues,
OAB/SP 128.341 e OAB/PA 15.201-A) Executado: Josy Evangelista de Souza. Despacho: R. h. 1. Trata-se
de ação de busca e apreensão, convertida em ação de execução à folha 74 dos autos. 2. Uma vez que
ainda não houve a citação do executado por não ter sido localizado no endereço informado nos autos,
visando dar prosseguimento ao feito, determino que o banco exequente informe o endereço atualizado do
executado. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação por falta de interesse. Santarém,
11/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 9 0 7 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB
15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 16637-A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)   REQUERIDO:PANIFICADORA E CONFEITARIA NOSSO PÃO
LTDA EPP REQUERIDO:ALDENOR PEREIRA OLIVEIRA REQUERIDO:VANESSA ANEQUINO DE
OLIVEIRA. Processo nº 0017907-72.2017.8.14.0051 Ação: Execução por quantia certa Exequente: Banco
do Brasil S/A (Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, OAB/SP 128.341 e OAB/PA 15.201-A) Executados:
Panificadora e Confeitaria Nosso Pão Ltda. - EPP e Outros (Adriane Maria de Sousa Lima, OAB/PA nº
18.270) Despacho: R. h. Manifeste-se o banco exequente sobre a petição e documentos dos executados
de fls. 71/80vº. Prazo: 10 dias, sob pena ade arquivamento da ação. Santarém, 11/11/2019. COSME
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FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 5 3 0 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:L. F.  Representante(s):  OAB 111111111111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  LUCIVANE FREITAS (REP LEGAL)  
REQUERIDO:R. S. S. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA
DA COMARCA DE SANTARÉM Processo nº 0009253-04.2014.8.14.0051 Ação: Investigação de
paternidade c/c alimentos (fase de cumprimento de sentença) Requerente: L.F.S., menor representada por
sua genitora Lucivane Freitas dos Santos (Adv. Defensoria Pública) Requerido: Rondineles de Sousa
Soares Despacho: R. h. Em vista de fls. 65 e tratando-se de processo na fase de cumprimento de
sentença, aguarde na secretaria por 10 dias eventual cumprimento da diligência pendente, que não
ocorrendo, arquive-se, podendo a parte interessada requerer o desarquivamento a qualquer momento.
Santarém, 11/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 0 3 4 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento de
sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA CARMO DA SILVA Representante(s):  OAB 16940 -
LAYSA RAFAELA ANAISSI DE OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)  OAB 18214 - LIVIA MARIANE CARMO
BASTOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ADRIANO PEREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 9962 -
JOAO DOS SANTOS PEDROSO FILHO (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE SANTARÉM Processo nº 0012803-
41.2013.8.14.0051 Ação Interdito proibitório Requerente: Maria Carmo da Silva (Adv. Laysa Rafaela
Anaissi de Oliveira Silva, OAB/PA nº 16.940 / Gilmar Andrade Diniz Júnior, OAB/PA nº 16.205) Requerido:
Adriano Pereira da Silva (Adv. João dos Santos Pedroso Filho, OAB/PA nº 9.962) Despacho: R. h. 1.
Trata-se de ação sentenciada e transitada em julgado. 2. Em relação ao pedido de expedição de ofícios
para fins de averbação e registro da titularidade do imóvel em questão, este Juízo reitera a manifestação
constante do item 3 do despacho de fl. 172, no sentido de que a própria parte interessada poderá requerê-
los junto aos órgãos competentes. 3. Em relação ao pedido de devolução de valores feito pela parta autora
à fl. 184 dos autos, este Juízo esclarece que, caso alguma das partes entenda que a sentença não foi
cumprida na íntegra, deverá ajuizar o competente pedido de cumprimento de sentença, na forma da lei. 4.
Aguarde-se em secretaria por 10 dias eventual manifestação das partes, que, não ocorrendo, arquive-se,
podendo a parte interessada requerer o desarquivamento a qualquer momento. Santarém, 11/11/2019.
COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 9 3 4 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. S. S.  
Representante(s):  
OAB 16658 - MARCOS LEANDRO VENTURA DE ANDRADE (DEFENSOR)  
REQUERIDO: C. H. P. S.

 
Processo nº 0003893-49.2018.8.14.0051

 
Aç¿o: Investigaç¿o de paternidade c/c pens¿o alimentícia

 
Requerente (investigante): R.S.S., menor representada por sua genitora Andrea Seixas Sena (Adv.
Defensoria Pública)

 
Requerido (investigado): Carlos Henrique Picanço da Silva (Adv. Francisca Ivete Oliveira, OAB/PA nº
21.018)

 
Despacho:

 
R. h.
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Processo sentenciado e transitado em julgado. Arquive-se.

 
Santarém, 11/11/2019.

 
COSME FERREIRA NETO

 
Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 2 3 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. S. M. C.  
Representante(s):  
OAB 21726 - RONALDO CRISTIANO CARVALHO LIMA JUNIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO: P. N. S. S.

 
Processo nº 0001523-97.2018.8.14.0051

 
Aç¿o: Investigaç¿o de paternidade c/c alimentos

 
Requerente: A.S.M.C, menor representada por sua genitora Juliana Nance Moraes Cota (Adv. José
Capual Alves Junior, OAB/PA nº 15.438-A / Ronaldo Cristiano Carvalho Lima Junior, OAB/PA nº 21.726)

 
Requerido: Pedro Neto Soares de Sousa (Adv. Defensoria Pública)

 
Despacho / Oficio nº 387/2019 - Gab

 
R. h.

 
1. OFICIO à Divis¿o de Serviço Social do TJ/PA, solicitando autorizaç¿o para realizaç¿o de EXAME DE
DNA envolvendo as partes acima mencionadas, beneficiárias da Assistência Judiciária Gratuita, devendo o
Kit necessário à realizaç¿o do Exame ser enviado a este Juízo no prazo de 15 (quinze) dias.

 
2. De posse do Kit, proceda a Secretaria ao agendamento e à coleta do material biológico das partes
envolvidas para a realizaç¿o do Exame de DNA.

 
Santarém - Pará, 08/11/2019.

 
COSME FERREIRA NETO

 
Juiz de Direito

 
A(o)

 
Ilmo(a) Sr(a)

 
RESPONSÁVEL PELA DIVIS¿O DE SERVIÇO SOCIAL (VARAS DE FAMÍLIA) DO TJ/PA

 
Praça Felipe Patroni, s/n, sala 131 ¿ Cidade Velha         (Tel.: 91 3205-2773)

 
66015-260         BELÉM ¿ PARÁ.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 6 2 5 9 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: C. P. F.  
Representante(s):  
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OAB 23071 - CHARLAN PEREIRA FERNANDES (ADVOGADO)  
REQUERIDO: H. T. M. S.  
Representante(s):  
OAB 20800-B - EDNILZA ROBERTA CUNHA NAVARRO (ADVOGADO)

 
Processo nº 0016625-96.2017.8.14.0051

 
Aç¿o: Alimentos e guarda (fase de cumprimento de sentença)

 
Requerente:      C.E.F.D.S., menor representado por sua genitora Hellen Thays Medeiros dos Santos (Adv.
Ednilza Roberta Cunha Navarro, OAB/PA nº 20.800-B)

 
Requerido: Charlan Pereira Fernandes (Adv. Charlan Pereira Fernandes, OAB/PA nº 23.071)

 
Despacho:

 
R. h.

 
Considerando o parecer do Ministério Público de fl. 167, designo audiência com as partes para o dia 
06/02/2020, às 11:40 horas. Intimem-se.

 
Santarém, 08/11/2019.

 
COSME FERREIRA NETO

 
Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 7 1 4 1 2 0 0 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 2 4 6 8 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 18/11/2019---AUTOR:BUNGE FERTILIZANTES S.A Representante(s):  JOSE
ANTONIO MOREIRA (ADVOGADO)  ARIVALDO MOREIRA DA SILVA (ADVOGADO)  MARCIA MARIA
SOARES BARROS (ADVOGADO)   REQUERIDO:FERNANDO PATRICIO PIOZZA. Processo nº 0003271-
41.2005.8.14.0051 Ação: Execução de título extrajudicial Exequente: Bunge Fertilizantes S/A (Adv. Sadi
Bonatto, OAB/PR nº 10.011 / Fernando José Bonatto, OAB/PR nº 25.698) Executado: Fernando Patrício
Piozza Despacho: R. h. Em vista do pedido constante da petição de fl. 260, defiro o prazo de 15 (quinze)
dias para que a parte exequente indique o endereço do imóvel a ser penhorado, nos termos da
determinação contida no despacho de fl. 259, sob pena de arquivamento da ação. Santarém, 08/11/2019.
COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 7 3 5 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT Representante(s): 
OAB 16285 - HUGO ROGER DE S ALMEIDA (ADVOGADO)   REQUERIDO:M F DOS SANTOS E CIA
LTDA ME REQUERIDO:MARIA HELENA DOS SANTOS REQUERIDO:MARIA DE FATIMA DOS
SANTOS. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA
DE SANTARÉM Processo nº 0010073-52.2016.8.14.0051 Ação: Execução por quantia contra devedor
solvente Exequente: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do Norte Mato-Grossense - Sicredi
Norte MT/PA (Adv. Eduardo Alves Marçal, OABMT nº 13.311 / Hugo Roger de Souza Almeida, OAB/MT nº
16.285) Executadas: Maria de F. dos Santos í Cia. Ltda. (Paulin Imóveis) e Outros DESPACHO /
MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL R. h. Em vista da certidão de fl. 78, INTIMO PESSOALMENTE a
parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do
feito, informando os endereços atualizados dos executados, sob pena de extinção da ação por falta de
interesse.   SERVE UMA VIA DESTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL. Santarém, 08 de
novembro de 2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 3 1 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento de
sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:FRANCILENE DE CASTRO TORRES Representante(s):  OAB
12220 - ISAAC CAETANO PINTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:MAIKON CASTRO MOURA
Representante(s):  OAB 21736 - JOUBERT CRISTYAN FARIAS LIRA (ADVOGADO)  OAB 22882 -
JESUS JUNIOR FARIAS LIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:DINAMARA CASTRO ROCHA
Representante(s):  OAB 1278 - MARLON BATISTA DE AZEVEDO (ADVOGADO)  . Processo nº 0006163-
17.2016.8.14.0051 Ação: Indenização por danos morais, estéticos e materiais decorrente de acidente de
trânsito (fase de cumprimento de sentença) Requerente: Francilene de Castro Torres (Adv. Isaac Caetano
Pinto, OAB/PA nº 12.220) Requerido: Maicon Castro Moura (Adv. Jesus Junior Farias Lira, OAB/PA nº
22.882 / Joubert Cristyan Farias Lira, OAB/PA nº 21.736) Requerida: Dinamara Castro Rosa (Adv. Marlon
Batista de Azevedo, OAB/AP nº 1278) Despacho: R. h. Em vista da certidão de folha 183, indique o autor
bens dos requeridos passíveis de penhora. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento da ação.
Santarém, 08/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 9 9 0 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERENTE:I. L. V. S. 
Representante(s):  REGILANE VASCONCELOS DE SOUSA (REP LEGAL)   REQUERIDO:J. C. T. T. 
Representante(s):  OAB 8412 - JOSE LUIZ DA SILVA FRANCO (ADVOGADO)  . Processo nº 0002799-
08.2014.814.0051 Ação: Investigação de paternidade cumulada com alimentos. Requerente: I.L.V.D.S.,
menor representada por sua genitora Regilane Vasconcelos de Sousa (Adv. Isaac Caetano Pinto, OAB/PA
nº 12.220) Requerido: Josué Claudio Tavares Teixeira (Adv. José Luiz da Silva Franco, OAB/PA nº 8412 /
Abdon Rodrigues Panduro, OAB/PA nº 10084-B) Despacho:  R. h. Em vista das informações contidas na
petição de fls. 158/159, renovem-se as diligências de coleta de material biológico para a realização do
exame de DNA (já determinada às fls. 132/135) para o dia 21/02/2020, às 08:10 horas. Intimem-se as
partes. Santarém, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 1 1 1 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO Representante(s):  OAB 5109 -
LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO)  OAB 1910 - EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) 
OAB 22182 - NERY JÚNIO DE ARAÚJO REBELO (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARLOS MARQUES
DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 22560 - DARLYANE DUARTE DE VASCONCELOS (ADVOGADO) 
. Processo n° 0002811-17.2017.8.14.0051 Ação: Execução por quantia certa contra devedor solvente
Exequente: Banco Bradesco S/A (Adv. Edson Rosas Junior, OAB/AM nº 1.910 / Nery Junio de Araujo
Rebelo, OAB/PA nº 22.182) Executado: Marlos Marques de Oliveira (Adv. Carlos Alberto Escher, OAB/PA
nº 8705 / Darlyane Duarte de Vasconcelos, OAB/PA nº 22.560) Despacho: R. h. 1. Em vista do pedido
constante da petição de fl. 96, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte exequente proceda ao
recolhimento das custas referentes as diligências de expedição e cumprimento do mandado de penhora e
avaliação dos bens bloqueados á fl. 66, sob pena de arquivamento da ação. 2. Recolhidas as custas
pertinentes, proceda-se à expedição do competente mandado de penhora e avaliação dos bens
bloqueados via renajud á fl. 66 dos autos. Santarém, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de
Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 6 7 5 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Divórcio Litigioso
em: 18/11/2019---REQUERENTE:A. M. P.  Representante(s):  OAB 24262 - ANDERSON DE JESUS
LOBATO DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 25132 - RAFAEL RIBEIRO CAVALCANTE (ADVOGADO)  OAB
26036 - ANDERSON MOTA PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:D. M. P.  Representante(s):  OAB
19567 - IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (ADVOGADO)  OAB 26205 - SÂMIA DA SILVA BENTES
(ADVOGADO)  . Processo nº 0010067-50.2013.8.14.0051 Ação: Divórcio litigioso (fase de cumprimento de
sentença) Requerentes: D.M.P. e D.M.P., menores representados por sua genitora Airlan Mota Miranda
(Adv. Marinete Gomes dos Santos, OAB/PA nº 12.803 / Edilson José Moura Sena, OAB/PA nº 10.944)
Requerido: Dário Ribeiro Pereira (Adv. Igor Célio de Melo Dolzanis, OAB/PA nº 19.567 / Defensoria
Pública) Despacho: R. h. Manifeste-se a requerente sobre as petições do requerido de fls. 169/173 e
174/185. Prazo: 10 dias, sob pena de arquivamento da ação. Santarém - Pará, 12/11/2019. COSME
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FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 3 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento de
sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:CONSTRUTORA CASTRO E CASTRO LTDA
Representante(s):    OAB 12223 - TERRY TENNER FELEOL MARQUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MARY MACARI HAHN. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA COMARCA DE SANTARÉM Processo nº 0001123-20.2017.8.14.0051 Ação: Despejo por
falta de pagamento c/c cobrança de aluguéis e encargos da locação Requerente: Construtora Castro e
Castro Ltda. (Adv. Terry Tenner Feleol Marques, OAB/PA nº 12.223) Requerida: Mary Macari Hahn
Despacho: R. h. 1. Em vista da petição de fl. 96, reitero a determinação contida no item 3 do despacho de
fl. 95. Expeça-se o competente alvará judicial em nome do patrono da requerente, observando os dados
bancários constantes da petição de fl. 91. 2. Cumpridas as diligências acima, arquive-se. Santarém,
12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 2 3 4 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:CLESS COMERCIO DE COSMETICOS SA
Representante(s):  OAB 13837 - MARCIA ROCHELLI SANTOS DE SOUSA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:GILVAN COUTINHO SARMENTO E CIA LTDA EPP. Processo nº 0001723-
41.2017.8.14.0051 Ação: Execução de título extrajudicial Exequente: Cless Comércio de Cosméticos S/A
(Adv. Taylise Catarina Rogério Seixas, OAB/PA nº 18.693-A) Executado: Gilvan Coutinho Sarmento í Cia.
Ltda. Despacho: R. h. Uma vez que já houve o recolhimento das custas pertinentes (fls. 99/100), defiro a
pesquisa de endereços do executado junto ao Sistema INFOJUD. Com a resposta, intime-se o requerente
para se manifestar em 10 dias. Santarém - Pará, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 9 1 2 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento de
sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A Representante(s):  OAB
18688-A - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (ADVOGADO)  OAB 12010 - RUY RIBEIRO (ADVOGADO) 
OAB 24795 - MARCELIA BRUNA DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:THAYNA DE OB CUNHA ME.
Processo nº 0005391-25.2014.8.14.0051 Ação: Monitória (fase de cumprimento de sentença)
Requerente: Swedish Match do Brasil S/A (Adv. Roberto Trigueiro Fontes, OAB/PA nº 18.688-A)
Requerida: Thayna de O. B. Cunha - ME (Adv. Defensoria Pública) Despacho: R. h. Em complemento à
petição de fls. 109/110, junte o autor a planilha atualizada do débito e indique bens da requerida passíveis
de penhora. Prazo: 1 (um) mês, sob pena de arquivamento da ação. Santarém, 12/11/2019. COSME
FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 0 1 9 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento de
sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:B. M. S.  Representante(s):  BRUNA RAFAELA DE OLIVEIRA
MOTA (REP LEGAL)  OAB 20538 - HAILTON SANTOS OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:A. C. S. .
Processo nº 0008001-97.2013.8.14.0051 Ação: Alimentos (fase de cumprimento de sentença - rito da
prisão) Requerente: B.M.D.S., menor representado por sua genitora Bruna Rafaela de Oliveira Mota (Adv.
Hailton Santos Oliveira, OAB/PA nº 20.538) Requerido: Afonso Costa de Sousa Endereço: Rua Trindade,
nº 105, bairro Esperança (próximo à Rodovia Santarém - Cuiabá), Santarém - Pará, podendo também ser
encontrado no endereço de sua irmã, situado na Rua Quixadá, nº 54, Bairro Esperança (ao lado da Igreja
da Paz) (fl. 78 dos autos). VALOR DO DEBITO DE JUNHO/2018 A JULHO/2019: R$ 2.652,00 (dois mil,
seiscentos e cinquenta e dois reais - fl. 82), mais os meses vincendos. DESPACHO / MANDADO DE
INTIMAÇÃO R. h. 1. Considerando o despacho de fl. 69, as certidões de fls. 70 e 78 e, ainda, a petição da
requerente de fls. 79/82, renovo as diligências de intimação do requerido, conforme abaixo: 2. Intime-se o
executado pessoalmente para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento do débito alimentar vencido,
bem como das parcelas que vencerem no curso da ação, provar que já pagou, ou, ainda, justificar a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil, com fundamento no art. 528 §§ 3º
e 4º do Código de Processo Civil. 3. Senhor Diretor de Secretaria: Em sendo efetuado o pagamento, ou
apresentado justificação, intime-se a parte exequente para se manifestar no prazo de cinco dias, a seguir
os autos ao Ministério Público, se for caso e venham conclusos. Transcorrido o prazo sem pagamento ou
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manifestação, mediante o recolhimento das respectivas taxas, se for o caso, OFICIE-SE, determinando
que o alimentante seja incluído no Serviço Central de Proteção ao Crédito (SPC), relativamente ao registro
atinente à hipótese dos presentes autos. 4. Deve o Sr. Oficial de Justiça cumprir todas as normas para o
efetivo cumprimento da diligência, inclusive, se for o caso, quanto à citação por hora certa que independe
de autorização do juízo, nos termos do art. 252 do CPC, in verbis ¿Quando, por duas vezes, o oficial de
justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá, havendo
suspeita de ocultação, intimar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no
dia útil imediato, voltará, a fim de efetuar a citação, na hora que designar¿. SERVE UMA VIA DO
PRESENTE COMO MANDADO. Santarém, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 6 7 0 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:EVALDO DA SILVA CARVALHO Representante(s):  OAB
12629 - JEAN SAVIO SENA FREITAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DE
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s):  OAB 14754 - FELIPE ALVES GONCALVES
(ADVOGADO)   PERITO:EROS DANTAS ALVES FERREIRA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE SANTARÉM Processo nº 0009667-
02.2014.8.14.0051 Ação: Cobrança do seguro obrigatório DPVAT Requerente: Evaldo Silva Carvalho
(Adv. Jean Savio Sena Freitas, OAB/PA 12.629) Requerida: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A (Adv. Roberta Menezes Coelho de Souza, OAB/PA nº 11.037-A) Despacho: R. h. 1. Uma vez
que a requerida compareceu espontaneamente em Juízo e efetuou o depósito dos valores referentes à
determinação contida na sentença (fls. 215/227), tendo a parte autora anuído com os cálculos e com os
valores depositados (fl. 235), defiro o pedido constante da petição de fls. 239/240 e determino a imediata
expedição do alvará judicial de fl. 237 em nome do patrono da requerente. 2. Considerando que já houve o
recolhimento das custas finais, cumpridas as diligências acima, arquivem-se os autos. Santarém,
12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 8 7 9 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Inventário em:
18/11/2019---REQUERENTE:DARLENE NAZARE DO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 10941-A -
RAIMUNDO NONATO PEREIRA LIMA (ADVOGADO)  OAB 22319 - JOHN LENNON MELO VASQUES
(ADVOGADO)   INVENTARIADO:ARINOS IBIAPINO DA SILVA. Processo nº 0016787-91.2017.8.14.0051
Ação: Inventário e partilha Requerente/Inventariante: Darlene Nazaré do Nascimento (Adv. Raimundo
Nonato Pereira Lima, OAB/PA nº 10.941-A) Inventariado (de cujus): Arinos Ibiapino da Silva Requeridos:
Sandra Marli Neves da Silva e Outros Despacho: R. h. Em vista da certidão de fl. 38, renove-se a
diligência de fl. 37, expedindo novo mandado de intimação pessoal à requerente, via Sistema Libra, para
ser cumprido na Comarca de Prainha - Pará. Santarém, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de
Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 9 1 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento de
sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s):  OAB 17066 - LUISE
NUNES DE MELO (ADVOGADO)  OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:LUAN CASTRO VASCONCELOS REQUERIDO:O C VASCONCELOS COMERCIO ME.
Processo nº 0000391-05.2018.8.14.0051 Ação: Monitória Requerente: Banco do Brasil S/A (Adv. Sérvio
Túlio de Barcelos, OAB/PA nº 21.148-A / José Arnaldo Janssen Nogueira, OAB/PA nº 21.078-A)
Requerido: O C Vasconcelos Comércio - Me (Adv. Antônio Licínio de Almeida Pinto, OAB/PA nº 22.292)
Requerido: Luan Castro Vasconcelos Despacho: R. h. Uma vez que já houve o recolhimento das custas
pertinentes (fls. 95/96), defiro a pesquisa de endereços do requerido Luan Castro Vasconcelos junto ao
Sistema INFOJUD. Com a resposta, intime-se o requerente para se manifestar em 10 dias. Santarém -
Pará, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 7 3 6 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 2 6 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Monitória em:
18/11/2019---REQUERENTE:MAICA DIESEL LTDA Representante(s):  MICHELLE C. MILEO
GONCALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:ANTARES MINERACAO E COMERCIO LTDA
Representante(s):  OAB 4213 - KATIA TOLENTINO GUSMAO DA SILVA (ADVOGADO)  RAFAEL
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TOLENTINO (ADVOGADO)  DRA. KATIA TOLENTINO GUSMAO DA SILVA (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE SANTARÉM
Processo nº 0000373-65.2009.8.14.0051 Ação: Monitória (fase de cumprimento de sentença) / Incidente
de Desconsideração da Personalidade Jurídica Requerente: Maicá Diesel Ltda. (Adv. Michele C. Miléo
Gonçalves, OAB/PA nº 12.410) Requerida: Antares Mineração e Comércio Ltda. (Adv. Kátia Tolentino
Gusmão, OAB/PA nº 4213) Despacho: R. h. Em vista da certidão de fl. 362 e tratando-se de processo na
fase de cumprimento de sentença, aguarde na secretaria por 10 dias eventual cumprimento da diligência
pendente, que, não ocorrendo, arquive-se, podendo a parte interessada requerer o desarquivamento a
qualquer momento. Santarém, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00142555720118140051 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Execução de
Alimentos em: 18/11/2019---REQUERENTE:J. L. S.  REQUERENTE:M. L. S.  REQUERENTE:I. L. S. 
Representante(s):  OAB 12841 - WALDECI COSTA DA SILVA (ADVOGADO)  MARLY DE LIMA SANTOS
(REP LEGAL)   REQUERIDO:M. S. S. . Processo nº 0014255-57.2011.8.14.0051 Ação: Execução de
alimentos Exequentes: J.D.L.S. e Outros, menores representados por sua genitora Marly de Lima Santos
(Adv. Waldeci Costa da Silva, OAB/PA nº 12.841) Executado: Messias da Silva Santos Despacho / Oficio
nº 390/2019 - Gab Assunto: Reiteração do Oficio nº 200/2019 - Gab R. h. 1. Em vista da certidão de fl.
149, e por se tratar de assunto referente a alimentos, REITERO O OFÍCIO À CORREGEDORIA DE
JUSTIÇA DO TJAM, rogando que determine expressamente ao Juízo Deprecado para que,
excepcionalmente, a diligência de prisão civil do executado seja cumprida na forma requerida por este
juízo deprecante, isto é, POR OFICIAL DE JUSTIÇA, com o apoio da polícia militar. 2. Na oportunidade,
este Juízo esclarece que os mandados de prisão civil oriundos da Comarca de Manaus - Amazonas,
recebidos nessa Comarca de Santarém - Pará, via carta precatória, são todos cumpridos por Oficial de
Justiça, uma vez que bem mais célere e efetivo, em vista da urgência necessária na tramitação das ações
e execuções alimentícias. Anexos: cópia da carta precatória (fl. 119), do expediente oriundo da Comarca
de Manaus (fl. 137) e do ofício anterior (fl. 147). SERVE UMA VIA DO PRESENTE COMO OFÍCIO.
Santarém, 12 de novembro de 2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito. 

 
 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - GABINETE DA 4ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
SANTAREM - VARA: 4ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTAREM

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 8 6 7 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB
14797 - SERGIO LUIZ DE ANDRADE (ADVOGADO)  LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:EDICLEUMA DA S LOPES REQUERIDO:ADMA OLIVEIRA DE SOUSA
REQUERIDO:EDICLEUMA DA SILVA LOPES. Processo n° 0000486-74.2014.8.14.0051 Ação de
cobrança. Requerente: Banco do Brasil S/A (Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues OAB/PA 15201-
A). Requeridos: Edicleuma da S Lopes, Adma Oliveira de Sousa, Edicleuma da Silva Lopes
(Defensoria Pública do Estado do Pará). Despacho: R. h. 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita
aos requeridos. 2. Indefiro a preliminar de nulidade da citação, pois os requeridos foram
devidamente citados por edital (fls. 203, 211). 3. Como pontos controvertidos estabeleço a
existência e a validade do débito cobrado. 4. Defiro as provas documentais já juntadas aos autos.
5. Uma vez que as partes, devidamente intimados através do despacho de fls. 220, não
especificaram as provas que pretendem produzir, dou por encerrada a instrução processual. 6.
Venham os autos conclusos para sentença. Santarém, 08/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 0 2 0 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:IRENE PEREIRA FREIRE Representante(s):  OAB
10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERENTE:ILMA PEREIRA
FREIRE Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO
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(ADVOGADO)   REQUERENTE:NOEMIA FREIRE DE MELO Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE
MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERENTE:JOAO PAULO FREIRE DE
MELO Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)  
REQUERENTE:ANA LUCIA DE MELO ROCHE Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE
SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERENTE:ANA AMELIA FREIRE DE MATOS
Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)  
REQUERENTE:SERVULO OTAVIANO DE MATOS FILHO Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE
MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERENTE:CARLOS AUGUSTO FREIRE
NOVAIS Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO
(ADVOGADO)   REQUERENTE:IDA TERESA DE MELO MARTINS Representante(s):  OAB 10091 -
NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERENTE:RONALDO FREIRE DE
MATOS Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO
(ADVOGADO)   REQUERENTE:AUGUSTO CESAR FREIRE NOVAIS Representante(s):  OAB 10091 -
NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERENTE:JOSE FREIRE DE
MATOS Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO
(ADVOGADO)   REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO FREIRE MELO Representante(s):  OAB 10091 -
NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERENTE:VANIA FREIRE
NOVAIS Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO
(ADVOGADO)   REQUERENTE:MARCIA MARIA FREIRE DE MELO Representante(s):  OAB 10091 -
NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERENTE:PAULO ROBERTO
FREIRE NOVAIS Representante(s):  OAB 10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO
(ADVOGADO)   INVENTARIADO:CELIA PEREIRA FREIRE INVENTARIADO:LUCIOLA PEREIRA
FREIRE. Processo: 0000902-08.2015.814.0051 Ação Inventário Inventariante: José Freire de Matos
(Adv. Naide Maria Sousa Silva de Castro) Requeridos: Paula Freire Chayb e outros (Adv. Igor
Pereira Chayb) Inventariados (de Cujus): Célia Pereira Freire e Lucíola Pereira Freire. Despacho Rh.
 Considerando os pedidos de fls. 431 e 439 e que a partilha já foi homologada por sentença, defiro
o levantamento de valores para o pagamento dos impostos devidos. Expeça-se o competente
alvará judicial, após o prazo legal.  Após a expedição do alvará judicial, comprove o inventariante o
recolhimento dos impostos devidos. Prazo: 15 dias, sob pena das medidas legais cabíveis.
Santarém, 07/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 4 0 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:A. C. B. S.  Representante(s):  OAB 16658 - MARCOS
LEANDRO VENTURA DE ANDRADE (DEFENSOR)   REQUERIDO:G. S. C.  REQUERIDO:G. A. S. C. 
REQUERIDO:M. R. S. C.  Representante(s):  EVELYN TATHIANA SOUZA CARDOSO (REP LEGAL)  .
Processo: 0000924-03.2014.8.14.0051 Ação: investigação de paternidade ¿post mortem¿
Requerente: Ailla Caroline Batista da Silva (Adv. Daniel Quadros Benatti OAB/SP 310425, Simão
Lima Rebelo OAB/PA 29536). Requerido: G.S.C e outros representados por Evelyn Tathiana Sousa
Cardoso (Adv. Kenny do Val Mota OAB/AM 12228, Jarson Ariday da Silva Costa OAB/PA 15997).
DESPACHO R.h.  Indefiro o pedido de fls. 133 e ss., uma vez que a produção da prova requerida já
está em andamento e diante da impossibilidade de se realizar o exame de DNA somente com a avó
paterna, conforme ofício da Divisão do Serviço Social, o qual junto aos autos.  Santarém,
12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 5 8 6 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento
de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:GEORGE AUGUSTO IMBIRIBA GONCALVES
Representante(s):  OAB 12656-B - DAMIAO JOSE BANDEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)  OAB
21727 - JESSICA ADRIANE FERREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)   REQUERIDO:CELPA CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA SA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 4ª
VARA DA COMARCA DE SANTARÉM PROCESSO N°.   0001558-62.2015.814.0051 AÇÃO:
 REVISIONAL DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA REQUERENTE:  GEORGE AUGUSTO
IMBIRIBA GONÇALVES ADVOGADO:  DAMIÃO JOSÉ BANDEIRA DO NASCIMENTO REQUERIDO:
 CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A ADVOGADO: RENAN FELIPE SENTENÇA      Vistos etc.
              Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA ajuizada por
GEORGE AUGUSTO IMBIRIBA GONÇALVES contra CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A, ambos
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qualificados na inicial.               Aduz, em síntese, que recebeu a conta de energia do mês de
setembro de 2014 no valor de R$ 696,89 e, embora o referido valor fosse totalmente incompatível
com a média de consumo mensal, pagou a conta para evitar o corte do serviço. Assevera que no
mês seguinte, o valor da conta foi ainda mais alto, chegando a R$ 726,97, e no mês de novembro de
2014, recebeu a conta no valor de R$ 739,41.               Afirma que não teve condição de pagar as
contas de outubro e novembro, uma vez que o valor, além de ser abusivo, estava além de sua
possibilidade econômica. Assevera que imediatamente entrou em contato com a requerida e
solicitou a revisão dos valores a fim de que pudesse adimplir a obrigação. Requereu antecipação
da tutela a fim de se impedir a suspensão do serviço.               Juntou documentos de fls. 11/44.
              Concessão da tutela antecipada à fl. 46.               O réu foi citado e apresentou contestação
de fls. 57/65, na qual aduz que as alegações do autor não devem prosperar uma vez que foi
realizada inspeção na unidade consumidora e não houve constatação de qualquer irregularidade,
estando normal a situação do contador de consumo. Requer a improcedência do pedido do autor.
              Réplica à contestação às fls. 104/114.               Audiência preliminar de conciliação à fl. 115.
Não houve acordo. Não foram alegadas preliminares. Fixados os pontos controvertidos, as partes
informaram que não havia mais provas a produzir.               Sentença às fls. 124/127.
              Recurso de apelação às fls. 129/137 e fls. 158/169.               Decisão do Egrégio Tribunal de
Justiça às fls. 185/190.               Às fls. 194/195, as partes apresentaram termo de acordo
extrajudicial e requereram sua homologação por este juízo.               Vieram os autos conclusos
para decisão.               Eis o relato do essencial. Passo à fundamentação e decisão.               Estou
por julgar procedente o pedido.               As partes, devidamente qualificadas nos autos, requerem a
Homologação do Acordo acostado aos autos (fls. 194/195), manifestando expressamente que
desejam pôr fim ao litígio, com a consequente extinção do processo.               Em primeiro lugar,
ressalto que o acordo entre as partes surte efeito imediatamente, necessitando de homologação
para ter força de sentença, conforme se vê abaixo.               O art. 200 do CPC prescreve: ¿Os atos
das partes consistentes de declarações unilaterais ou bilaterais de vontades, produzem
imediatamente a constituição, a modificação ou extinção de direitos processuais¿.               E o art.
515, III, do mesmo diploma legal disciplina: ¿São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento
dar-se-á de acordo com os artigos previstos neste Título: III - a decisão homologatória de
autocomposição extrajudicial de qualquer natureza;¿.               Isso posto, HOMOLOGO POR
SENTENÇA o acordo de fls. 194/195, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, em tudo
observadas as cautelas da lei. Por consequência, julgo extinto o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.               Expeça-se o que for necessário.
              Custas restantes pelo autor.               P.R.I. Cumpra-se. Santarém, 08 de novembro de 2019.
COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 3 8 7 9 1 9 9 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 1 7 8 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Falência de
Empresários, Sociedades Empresáriais, Micro em: 18/11/2019---AUTOR:INDUSTRIAS GESSY
LEVER LTDA ADVOGADO:THEREZINHA DE JESUS COSTA WINKLER REU:P.N.AMAZONAS JR.
DISTRIBUIDORA Representante(s):  OAB 17588 - WALBER LEAO SERRAO (ADVOGADO)  
SÍNDICO:IDENILZA REGINA SIQUEIRA RUFINO. Processo nº 0002038-79.1995.814.0051 Ação:
Falência Requerente: Indústria Gessy Lever Ltda. (Adv. Therezinha J. C. Winkler, OAB/SP nº25.730)
Requerido: P. N. Amazonas JR. Distribuidora Síndica: Adv. Idenilza Regina Siqueira Rufino.
DESPACHO R. h.  Considerando fls. 258, arbitro os honorários da síndica em 5% (cinco por cento)
do valor do crédito homologado (fls. 207, 222).  Considerando fls. 258 e 261, aguarde-se em
Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias eventual manifestação de credores, o que não ocorrendo,
arquivem-se. Santarém, 08/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito titular da 4ª Vara Cível
e Empresarial Comarca de Santarém ¿ Pará

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 2 0 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:O. S. M.  Representante(s):  OAB 16950 - EDSON
SANTOS DOS REIS  (ADVOGADO)    NAZARE DE SOUSA SILVA (REP LEGAL)    
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Processo nº
0002182-09.2018.8.14.0051. Cobrança de seguro obrigatório. Requerente: O. S. M., rep. por Nazaré
de Sousa Silva (Adv. Luís Cláudio Cajado Brasil). Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios de
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Seguro DPVAT (Adv. Luana Silva Santos e Marília Dias Andrade). DESPACHO R.h.  Diga o autor
sobre fls. 86/87, em 15 dias. Santarém, 13/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 6 2 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:F. L. F. D.  Representante(s):  OAB 15420 - LUIS
CLAUDIO CAJADO BRASIL (ADVOGADO)  SAMARA CORREA FARIAS (REP LEGAL)  
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Processo n°
0002862-91.2018.8.14.0051. Ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT. Requerente: Flávia
Letícia Farias Diniz (Adv. Cândida Laís Mota Alves OAB/PA 19133). Requerido: Seguradora Líder
dos Consórcios do Seguro DPVAT (Adv. Roberta Menezes Coelho de Souza OAB/PA 11037-A).
Despacho / Ofício nº 386/2019 - Gab R. h. 1. Recebo o recurso de apelação (fls. 78 e ss.), bem como
as contrarrazões (fls. 93 e ss.). 2. Oficio ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
encaminhando os autos da ação supra para a devida apreciação. SERVE UMA VIA DO PRESENTE
COMO OFÍCIO. Santarém, 07 de novembro de 2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito titular
da 4ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Santarém - Pará Ao Exmo. Sr. DES. LEONARDO DE
NORONHA TAVARES PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Avenida
Almirante Barroso, nº 3089 - Souza 66613-710 BELÉM ¿ PARÁ

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 0 0 8 2 0 0 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 2 0 5 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REU:DANIEL BRAZ DE OLIVEIRA AUTOR:ALBANIZA MAIA SARAIVA
E OUTROS Representante(s):  EDWALDO ANTONIO CAMPOS DE SOUZA (ADVOGADO)  
REU:IGREJA EVANGELICA ASSEMB. DE DEUS. Representante(s):  WILSON LUIS GONCALVES
LISBOA (ADVOGADO)  RAIMUNDO CORDOVIL DINIZ (ADVOGADO)   REU:ASNAN DA COSTA
OLIVEIRA REQUERIDO:FAETEL - FACULDADE DE EDUCACAO TEOLOGICA LOGOS
Representante(s):  OAB 8919 - WILSON LUIZ GONCALVES LISBOA (ADVOGADO)  . Processo nº.
0002920-08.2003.8.14.0051. Ação: Cumprimento de sentença. Requerentes: Alailson Oliveira da
Silva e outros (Defensoria Pública do Estado do Pará). Requerida: FAETEL - Faculdade de
Educação Teológica Logos (Adv. Wilson Wilson Luiz G. Lisboa OAB/PA 8919). VALOR DO DÉBITO:
R$ 90.674,56 (Noventa mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) (fls. 285,
296). DESPACHO/INTIMAÇÃO/MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 1 - Na forma do artigo 513,
§2º, intime-se o executado pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos
autos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito indicado acima. Desde já determino ao Senhor Oficial de
Justiça que, caso não seja realizado o pagamento no prazo indicado que proceda de imediato à
penhora de bens e sua avaliação (art. 523 §3º do CPC), observando que o valor deverá ser o
suficiente para pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios,
lavrando-se o respectivo auto de tais atos e intimando na mesma oportunidade o(s) executado(s); 2
- Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 3 - Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo
do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários
de advogado de dez por cento. 4 - Certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o
prazo do art. 523 do CPC, mediante o recolhimento das respectivas taxas, se for o caso, a parte
exequente poderá requerer diretamente à secretaria deste juízo a expedição de certidão nos termos
do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782 §3º também do CPC.
SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO/CARTA. CUMPRA-SE NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Santarém, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 9 2 0 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento
de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:FRANCISCA AGUIAR E SILVA Representante(s):  OAB
21731 - ANDERSON DE AGUIAR COUTINHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:PARTIDO SOCIAL
CRISTAO Representante(s):  OAB 12841 - WALDECI COSTA DA SILVA (ADVOGADO)  . Processo:
0003392-03.2015.8.14.0051 Ação: Cumprimento de sentença - Despejo Requerente: Francisca
Aguiar e Silva Requerido: RUBSON SANTANA DOS REIS CPF: 334.175.805-44 Interessado: Chefe
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do Setor de Pagamento da FUNDAÇ¿O DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS. Endereço: Bloco A - 11º,
12º e 13º andares - Ed. Corporate Financial Center, Scn Quadra 2 - Asa Norte, CEP:70712-900
Brasília- DF. DESPACHO/OFÍCIO Nº 389/2019-Gab  Considerando a petição de fls. 141 e o silêncio
do requerido (fls. 143), OFICIO à FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS para que adote as
necessárias providências no sentido de determinar ao setor competente que proceda,
mensalmente até o dia 10 de cada mês, a partir desta data ao DESCONTO DE R$4.894,98 (Quatro
mil oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos) NA FOLHA DE PAGAMENTO DO
REQUERIDO, que deverá ser descontado em 05 parcelas mensais e sucessivas de R$ 780,91
(Setecentos e oitenta reais e noventa e um centavos), a serem creditadas na conta bancária da
requerente e; uma última parcela de R$990,45 (Novecentos e noventa reais e quarenta e cinco
centavos), a ser creditada na conta bancária do patrono da requerente, conforme abaixo: 5 parcelas
de R$780,91. Banco: Banco do Brasil Agência: 0130-9 Conta bancária nº: 14.519-X Titular:
Francisca Aguiar e Silva CPF nº: 146.933.562-04 1 parcela de R$990,45. Banco do Brasil Agência:
0130-9. Conta corrente 63703-3. Titular: Anderson de Aguiar Coutinho. CPF nº 865.665.632-53.
Ciente a pessoa responsável de que o não cumprimento da presente solicitação acima, implicará
no crime de desobediência. Anexos: cópia dos documentos da requerente (fls.11-11v) cópia da
sentença (fl.76), cópia da petição de fls. 141. Santarém, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz
de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 4 2 6 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível  em: 18/11/2019---REQUERENTE:JOSE LEONARDO NUNES PEREIRA
Representante(s):  OAB 8182 - VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR (ADVOGADO)  OAB 23027 -
JAKELYNE ALVES COSTA (ADVOGADO)  OAB 25166 - EMANUELLE NASCIMENTO MARTINS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:RIONORTE COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Processo n.º 0006442-
66.2017.8.14.0051. Cumprimento de Sentença. Requerente: José Leonardo Nunes Pereira
(Emanuelle Nascimento Martins OAB/PA 25.166). Requerido: Rionorte Comércio de Veículos LTDA
(Elle L. A. Martins OAB/PA 15.007; Raíssa Dia Biolcati Rodrigues OAB/PA 19.559). Despacho R.h.
 Expeça-se alvará judicial do valor constante à fls. 250 depositando-se na conta de fls. 100 e 109.
Int. Após, arquive-se. Santarém, 12/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 0 7 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:JOSE EDUARDO LOBATO DE SIQUEIRA
Representante(s):  OAB 12638 - JOSE EDIBAL CARVALHO CABRAL (ADVOGADO)  
REQUERIDO:WILSON JOSE BETTIATO DOS SANTOS Representante(s):  OAB 4993 - JEFFERSON
LIMA BRITO (ADVOGADO)  . PROCESSO 0006750-78.2012.814.0051 Ação: Reivindicatória
Requerente: José Eduardo Lobato de Siqueira (Adv. José Edibal Carvalho) Requerido: Wilson José
Bettiato dos Santos (Adv. José Maria Ferreira Lima / Jefferson Lima Brito, OAB/PA 4993) Perito:
Jacó Marques da Costa. Endereço: Av. Dr. Anísio Chaves, nº 800, bairro Aeroporto Velho,
Santarém/PA, telefone (93)99121-5252, e-mail: jacomarques@bol.com.br. Despacho/Mandado
 Considerando fls. 263, INTIMO o perito para que realize a perícia com os dados constantes do
processo. SERVE COMO MANDADO. Santarém, 07/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 8 2 7 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Inventário em:
18/11/2019---REQUERENTE:ELIONAI PINHEIRO PEREIRA BRASIL Representante(s):  OAB 9830 -
JOSE DELSON OLIVEIRA E SOUSA (ADVOGADO)  OAB 25663 - ENOILE ALMEIDA CALDEIRA
(ADVOGADO)   INVENTARIADO:RAIMUNDO PEREIRA BRASIL. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE SANTARÉM PROCESSO n°. 0007082-
74.2014.814.0051 ação: inventário (conVersão em arrolamento sumário) requerente: elionai pinheiro
pereira brasil ADVOGADO: ENOILE ALMEIDA CALDEIRA inventariado: raimundo pereira brasil R. h.
1. Em relação à petição de fls. 153/160, em que a autora interpõe recurso de apelação, insurgindo-
se contra a determinação de expedição de formal de partilha condicionada ao recolhimento dos
tributos devidos, este magistrado, utilizando-se de seu JUÍZO DE RETRATAÇÃO, manifesta-se da
seguinte forma: 2. O CPC/2015 trouxe inovações em relação à ação de inventário, dentre as quais a
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possibilidade do magistrado homologar, de imediato, a proposta de partilha amigável celebrada
entre as partes, independentemente do prévio recolhimento de tributos de qualquer espécie,
conforme dispõe o art. 659, caput e § 2º, do referido Diploma Legal, conforme a seguir transcrito:
Art. 659.  A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos da lei, será homologada
de plano pelo juiz, com observância dos arts. 660 a 663. (...) § 2º Transitada em julgado a sentença
de homologação de partilha ou de adjudicação, será lavrado o formal de partilha ou elaborada a
carta de adjudicação e, em seguida, serão expedidos os alvarás referentes aos bens e às rendas
por ele abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento administrativo do imposto de
transmissão e de outros tributos porventura incidentes, conforme dispuser a legislação tributária,
nos termos do § 2º do art. 662. Nesse mesmo sentido, é o posicionamento da jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INVENTÁRIO COM PEDIDO DE CONVERSÃO DO RITO EM
ARROLAMENTO SUMÁRIO. APRESENTAÇÃO DE ACORDO DE PARTILHA AMIGÁVEL. PEDIDO DE
IMEDIATA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE PARTILHA. DECISÃO DO JUÍZO A QUO QUE
DETERMINOU O RECOLHIMENTO PRÉVIO DO ITCMD (IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA
MORTIS E DOAÇÃO). NECESSIDADE DE REFORMA DO DECISUM. PARTES PLENAMENTE
CAPAZES. HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE PARTILHA E EXPEDIÇÃO DO FORMAL DE PARTILHA
QUE DEVEM SER EFETUADAS INDEPENDETEMENTE DO RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DE
ANUÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO DO FISCO QUE SE DARÁ EM MOMENTO
POSTERIOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 659, CAPUT E§ 2º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. (Classe: Agravo de Instrumento,
Número do Processo: 0015830-35.2016.8.05.0000,Relator(a): BALTAZAR MIRANDA SARAIVA,
Publicado em: 12/10/2016 ) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. ARROLAMENTO SUMÁRIO. CONDICIONAMENTO DA
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ANTES DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA
MORTIS (ITCMD) NÃO CABIMENTO DE TAL EXIGÊNCIA NESTE PROCEDIMENTO. 1. A
homologação da partilha no procedimento do arrolamento sumário não pressupõe o atendimento
das obrigações tributárias principais e tampouco acessórias relativas ao imposto sobre
transmissão causa mortis. 2. Consoante o novo Código de Processo Civil, os artigos 659, § 2º,
cumulado com o 662, § 2º, com foco na celeridade processual, permitem que a partilha amigável
seja homologada anteriormente ao recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, e
somente após a expedição do formal de partilha ou da carta de adjudicação é que a Fazenda
Pública será intimada para providenciar o lançamento administrativo do imposto, supostamente
devido. 3. Recurso especial não provido. (REsp 1751332/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 03/10/2018). 3. Diante das razões acima
expostas, defiro a expedição do formal de partilha do bem constante à fl. 03 dos autos, para a
adjudicação requerida. À Secretaria para as providências necessárias, após o decurso do prazo
legal. 4. Após a expedição do formal de partilha, nos termos do art. 659, § 2º, do CPC, OFICIO à
Fazenda Pública Estadual para o lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros
tributos porventura incidentes. SERVE UMA VIA DO PRESENTE COMO OFÍCIO. Santarém,
08/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 7 8 6 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARISSON VIEIRA PEREIRA EPP Representante(s): 
OAB 16359 - ANA JAQUELINE DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 18485 - CAROL TAVARES LEDA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO FINASA S.A PERITO:MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE
LIMA. PROCESSO N°. 0007378-67.2012.814.0051 AÇÃO: REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERENTE: MARISSON VIEIRA PEREIRA EPP ADVOGADO: ANA JAQUELINE DA SILVA
REQUERIDO: BANCO FINASA S.A ADVOGADO: CELSO MARCON Despacho R.h.  1. Defiro o pedido
de fls. 235/236. Expeça-se alvará conforme requerido.  2. Arquive-se. Santarém, 12/11/2019. COSME
FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 4 2 3 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento
de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:PAULO ROBERTO CARVALHO DA SILVA
Representante(s):  OAB 8915 - NILDA EMILIA PEDROSO DE SOUSA (ADVOGADO)  OAB 17600 -
LAUDELINO HORACIO DA SILVA FILHO (ADVOGADO)  OAB 20036 - VILNEY RODRIGUES
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CORDEIRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE AUGUSTO AMORIM VIANA. Processo nº 0008542-
33.2013.8.14.0051 Monitória - (fase de cumprimento de sentença). Requerente: Paulo Roberto
Carvalho da Silva (Adv. Laudelino Horácio da Silva Filho OAB/PA 17600). Requerido: José Augusto
Amorim Viana. Despacho: R. h.  Considerando a adjudicação dos bens (fls. 107/108), atualize o
autor o débito executado e indique bens do requerido passíveis de penhora. Prazo: 15 (quinze)
dias, sob pena de arquivamento da ação. Santarém, 11/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 6 8 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Monitória em:
18/11/2019---REQUERENTE:CHANQUELIN PAGLIARI Representante(s):  OAB 18655 - ELIAKIM
GIORGIO FERREIRA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:CLEAN GESTAO AMBIENTAL SERVICOS
GERAIS LTDA. Processo: 0010168-48.2017.8.14.0051 Ação: Monitória. Requerente: Chanquelin
Pagliari (ADV. ELIAKIM GIORGIO FERREIRA SILVA, OAB/PA 18.655) Requerido: Clean Gestão
Ambiental Serviços Gerais Ltda., rep. por Carlos Maurício Carpes Ettinger Despacho R. h.  Tendo
em vista fls. 36, inscrevam-se as custas devidas na Dívida Ativa do Estado. Após, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Santarém, 11/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 9 4 9 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:JOSE ORLANDO GAMBOA BATISTA
Representante(s):  OAB 15438-A - JOSE CAPUAL ALVES JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 21726 -
RONALDO CRISTIANO CARVALHO LIMA JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:CONSELHO
COMUNITARIO DO BAIRRO DO DIAMANTINO Representante(s):  OAB 8919 - WILSON LUIZ
GONCALVES LISBOA (ADVOGADO)  . PROCESSO: 0011094-97.2015.8.14.0051. Ação:
Reivindicatória. Requerente: José Orlando Gambôa Batista (Adv. José Capual Alves Júnior /
Ronaldo Cristiano Carvalho L. JR). Requerido: Conselho Comunitário do Bairro do Diamantino -
CONSEBAD (Adv. Wilson Luiz Gonçalves Lisboa). DESPACHO R. h. 1. Processo sentenciado e
transitado em julgado. Encaminhem-se os autos à URA para a verificação/atualização de eventuais
custas pendentes. 2. Após o recolhimento das custas, se for o caso, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Santarém, 11/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 6 0 2 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:EDICLEUMA DA SILVA LOPES Representante(s): 
OAB 16058 - FRANCIELE COLDEBELLA (ADVOGADO)  OAB 14872 - VINICIUS MONTEIRO PELOSO
DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:AUTOMOTO AUTOMOVEIS E MOTOS DO AMAPA LTDA
Representante(s):  OAB 15672 - SERGIO MIGUEL DA SILVA PINHEIRO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO ITAU SA. Processo: 0013960-20.2011.814.0051 Procedimento ordinário.
Requerente: Edicleuma da Silva Lopes. (Adv. João Carlos Bemerguy Camerini OAB/PA nº 13326).
Requerido: Banco Itaú Unibanco S/A. (Adv. Carla Cristina Lopes Scortecci OAB/PA 25727-A).
Despacho R. h.  Manifeste-se a requerente sobre fls. 435. Prazo: 15 dias, sob pena de
arquivamento. Santarém, 07/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 4 0 0 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento
de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:JOSE DERCILEY RIBEIRO MATOLA Representante(s): 
OAB 23950 - ALINE DE ABREU MENDONÇA MARTINS (ADVOGADO)  OAB 24678 - EDUARDO
CARVALHO ELIZIÁRIO BENTES (ADVOGADO)   REQUERIDO:ANDREIA SOUSA DUARTE
REQUERIDO:VILNEY RODRIGUES CARNEIRO Representante(s):  OAB 20036 - VILNEY RODRIGUES
CORDEIRO (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 5ª
VARA DA COMARCA DE SANTARÉM processo n°. 0015040-09.2017.814.0051 ação:  DESPEJO
requerente: JOSÉ DERCILEY RIBEIRO MATOLA ADVOGADO: EDUARDO CARVALHO ELIZIÁRIO
BENTES REQUERIDO: ANDREIA SOUSA DUARTE E VILNEY RODRIGUES CARNEIRO
ADVOGADO: VILNEY RODRIGUES CARNEIRO SENTENÇA               Vistos, etc. Trata-se de Ação de
Despejo ajuizada por JOSÉ DERCILEY RIBEIRO MATOLA em face de ANDREIA SOUSA DUARTE e
VILNEY RODRIGUES CARNEIRO, devidamente qualificados na inicial.               Aduz, em síntese,
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que firmaram contrato de locação comercial com a requerida no valor mensal de R$ 700,00, pelo
prazo fixo de 01 ano, com início em 25/06/2015.               Afirma que, a partir do mês de março de
2016, os requeridos não honraram mais o compromisso, estando inadimplentes quanto ao valor de
R$ 11.359,67. Requer a condenação dos requeridos quanto ao valor devido e a determinação para a
desocupação do imóvel.               Juntou documentos de fls. 13/23               Às fls. 32/33, as partes
apresentaram termo de acordo extrajudicial e requereram sua homologação por este juízo.
              Vieram os autos conclusos para decisão.               Eis o relato do essencial. Passo à
fundamentação e decisão.               As partes, devidamente qualificadas nos autos, através de seus
advogados legalmente constituídos, requerem a Homologação do Acordo Extrajudicial acostado
aos autos, às fls. 32/33.               Em primeiro lugar, ressalto que o acordo entre as partes surte
efeito imediatamente, necessitando de homologação para ter força de sentença, conforme se vê
abaixo.               O art. 200 do CPC prescreve:  ¿Os atos das partes consistentes de declarações
unilaterais ou bilaterais de vontades, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou
extinção de direitos processuais¿.               Isso posto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de
fls. 32/33, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, em tudo observadas as cautelas da lei.
              Expeça-se o que for necessário.               Custas pela requerida, nos termos do acordado à
fl. 67.               P.R.I. Cumpra-se. Santarém, 29 de janeiro de 2018. COSME FERREIRA NETO Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 1 6 8 2 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 1 0 1 4 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 18/11/2019---EXECUTADO:MIGUEL SALIM MIGUEL SIUFI EXECUTADO:N N
DA SILVA COSTA REPRESENTANTE:NADIR DE NAZARE DA SILVA COSTA EXECUTADO:HANI
YOUSEF JABRA GEORGE HABEEB EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB
14020 - JACQUELINE MONTEIRO FERREIRA BUDKE (ADVOGADO)  OAB 15674-A - KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (ADVOGADO)  . Processo 0015168-25.2010.8.14.0051. Execução de título
extrajudicial. Requerente: Banco do Brasil S/A, Agência Orla, Santarém/PA. (Adv. José Arnaldo
Janssen Nogueira OAB/PA 21078-A e Sérvio Túlio de Barcelos OAB/PA 21148-A). Requeridos: N N
da Silva Costa e outros. DESPACHO R. h. 1. Uma vez que o autor/exequente está com dificuldades
para encontrar bens do réu/executado, inclusive comprovou nos que realizou pesquisas sem êxito
e também os valores localizados no Bacenjud são insuficientes para satisfação da dívida, defiro o
pedido de fls. 251, para deferir pesquisa de bens junto à última declaração de imposto de renda no
INFOJUD, devendo antes o peticionante recolher as custas devidas, em 10 dias. Deve ser juntado
nos autos apenas a relação de bens. Com a resposta, intime-se a parte interessada para se
manifestar em 10 dias. Manifestando o autor/exequente pela penhora de bens imóveis, deve juntar
certidão atualizada do Cartório de Imóveis competente, comprovando a propriedade em relação ao
réu/executado, recolhendo ainda as custas devidas para emissão do mandado de penhora e
avaliação, salvo se beneficiário de Justiça Gratuita. 2. Considerando que não houve impugnação
pelo requerido dos valores penhorados via Bacenjud, defiro seu levantamento pelo requerente,
devendo antes serem recolhidas as custas para expedição do alvará judicial e observando-se o
prazo legal. Santarém, 22/10/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 5 6 2 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento
de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:TAPAJOS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
Representante(s):  OAB 14820 - FRANCIVALDO CARDOSO RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA. Processo 0015356-22.2017.8.14.0051.
Procedimento ordinário. Requerente: Tapajós Comércio e Serviços LTDA - ME (Adv. .André
Buchalle Silva OAB/PA 26972). Requerida: CELPA - Centrais Elétricas do Pará (Adv. Aline Carla
Pereira Rodrigues OAB/PA 24274). Despacho: R. h. 1. Considerando fls. 135, nos termos do
Comunicado 001/2019, da Direção do Fórum da Comarca de Santarém, determino a digitalização
dos presentes autos e posterior migração para o PJE. 2. Realizada a migração, intime-se a
requerente para apresentar o pedido de cumprimento de sentença. Prazo: 15 dias, sob pena de
arquivamento. Santarém, 07/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 3 9 4 7 9 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento
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de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:A. C. S. O.  Representante(s):  OAB 7948 - MARIA
SONIA CAMPOS BERNARDES (ADVOGADO)  OAB 13596-B - FLAVIA SILVANA CARPEGGIANI
(ADVOGADO)   REPRESENTANTE:S. C. S. B.  REQUERIDO:R. G. C. O. . Processo nº. 0016394-
79.2011.8.14.0051 Ação: Alimentos - Cumprimento de sentença Exequente: A.C.D.S.O., menor
representada por Cristiane dos Santos Brito Pereira (Adv. Defensoria Pública). Executado:
ROBSON GUSTAVO DA CRUZ OLIVEIRA (Adv. Willian Jonatas Nunes Vidal, OAB/PA 22.562)
DESPACHO R.h.  Em vista de fls. 169 e tratando-se de processo na fase de cumprimento de
sentença, aguarde na secretaria por 10 dias eventual cumprimento da diligencia pendente, que não
ocorrendo, arquive-se, podendo a parte interessada requerer o desarquivamento a qualquer
m o m e n t o .  S a n t a r é m ,  1 2 / 1 1 / 2 0 1 9 .  C o s m e  F e r r e i r a  N e t o  J u i z  d e  D i r e i t o
                                                                                                                      Página de 1  Fórum de: SANTARÉM  Email:
4civelsantarem@tjpa.jus.br    Endereço: Av. Mendonça Furtado, s/n (Fórum Des. Ernesto Adolfo de
V. Chaves)  CEP: 68.040-050  Bairro: Liberdade  Fone: (93)3064-9210

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 7 0 2 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Arrolamento
Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA JOSE FERNANDES BENTES Representante(s): 
OAB 16070-B - VINICIUS TOLEDO AUGUSTO (DEFENSOR)  OAB 27006 - THIAGO BRAGA DUARTE
(ADVOGADO)   INVENTARIADO:ADEMYR FRANCISCO BENTES. Processo n.º 0017702-
43.2017.8.14.0051. Inventário e Partilha. Inventariante: Maria José Fernandes Bentes (Adv. Thiago
Braga Duarte OAB/PA 27006). Endereço: Rua Independência, nº 550, bairro Diamantino, município
de Santarém/PA. Inventariado (de cujus): Ademyr Francisco Bentes. DESPACHO/MANDADO R.h.
 Intimo pessoalmente a inventariante para, no prazo de 05 dias, cumprir integralmente o despacho
de fls. 56. Prazo: 05 dias, sob pena de extinção.  SERVE COMO MANDADO. Santarém, 11/11/2019.
COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Santarém ¿
Pará

 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 3 2 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Cumprimento
de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:JOSE LUIZ DOS REIS Representante(s):  OAB 8186 -
JOAO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ALEX BARBOSA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 10518 - GISELLE MARIA DE SOUZA ALHO (ADVOGADO)  . Processo nº
0018632-61.2017.8.14.0051 Despejo - cumprimento de sentença. Requerente: José Luiz dos Reis
(Adv. João Paulo Oliveira dos Santos OAB/PA 8186). Requerido: Alex Barbosa dos Santos (Adv.
Gisele Maria de Souza Alho OAB/PA 10518). Despacho: R. h.  Tendo em vista fls. 66, inscrevam-se
as custas devidas na Dívida Ativa do Estado. Após, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Santarém, 07/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 4 4 0 2 8 1 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): COSME FERREIRA NETO Ação: Execução de
Alimentos em: 18/11/2019---EXEQUENTE:L. L. A. V.  Representante(s):  OAB 19959 - IVILA DE
FREITAS CUNHA (ADVOGADO)  ALINE ISABELA CASTRO DE ALMEIDA (REP LEGAL)  OAB 22998 -
FABIO IGOR CORRÊA LOPES (ADVOGADO)   EXECUTADO:A. A. V. . PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE SANTARÉM Processo
n°. 0044028-11.2015.8.14.0051 ação:  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Exequente: L.L.D.A.V., REP. POR
ALINE ISABELA CASTRO DE ALMEIDA ADVOGADO:  IVILA DE FREITAS CUNHA
EXECUTADO: A.A.V. ADVOGADO:  SENTENÇA               Vistos, etc.               A exequente promoveu
a presente execução, eis que credora do executado, juntando os documentos necessários ao
processamento do feito. A executado foi citado. O débito foi adimplido, conforme fls. 97/98 dos
autos.               Vieram os autos conclusos para decisão.               Eis o relato do essencial. Passo à
fundamentação e decisão.               Estou por extinguir o processo com julgamento do mérito, em
face do cumprimento da obrigação pelo executado. Com efeito, a exequente informou, por meio de
seu advogado (fls. 97/98) que a executada adimpliu o débito, não havendo razão para prosseguir o
feito.               Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
tendo em vista o pagamento, o que faço nos termos do artigo do art. 924, II, do CPC.               Sem
custas, eis que beneficiários da gratuidade processual.               P.R.I.C.               Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Santarém, 08 de novembro
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de 2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
Processo nº 0012838-59.2017.8.14.0051. Alimentos c/c guarda. Requerente: I. D. S. G., menor rep.
por Rowena Nemésia Oliveira de Sousa (Adv. Amadeu Matias Filho OAB/PA 19250). Requerido:
Ivair Gadelha da Silva (Adv. Waldeci Costa da Silva OAB/PA 12841). DESPACHO R.h. 1. Apresente a
requerente réplica a contestação no prazo de 15 dias. 2. Designo audiência de instrução para
13/02/2019, às 10h:40min, devendo comparecer as partes e suas testemunhas. As testemunhas
devem ser arroladas no prazo de 10 dias, a contar da intimação do presente despacho, devendo
preferencialmente comparecer independente de intimação. O Advogado da parte interessada, deve
intimar as testemunhas nos termos do art. 455 CPC/2015, ressalvados os processos patrocinados
por meio da Assistência Judiciária Gratuita (DP/AJUFIT/SAJULBRA/NPJ-UFOPA), cuja intimação
deve ser realizada pela Secretaria, se requerido. A parte que não é beneficiaria da justiça gratuita
deve comprovar o recolhimento das custas devidas junto com o arrolamento, nos casos dos § 4º,
incisos I a III e V do art. 455 CPC/2015. Intime-se os Advogados. Ciente o Ministério Público, se for
o caso. Santarém, 13/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
Processo: 0006310-09.2017.814.0051 Ação: Alimentos (Cumprimento sentença) Requerente: B. F. N
e B.F.N. representada por sua genitora Bárbara Rodrigues Fróes. (Defensoria Pública). Requerido:
Evaldo Lima Nobre (Adv. Ramon Barbosa da Cruz OAB/PA 21714). DESPACHO R. h. Depreende-se
da certidão de fls. 91 que o réu continua em atraso com as prestações alimentícias, motivo pelo
qual mantenho a decisão de fls. 77, devendo o oficial de justiça dar cumprimento à prisão civil do
requerido. Santarém, 07 de novembro de 2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
Processo nº 0010050-66.2016.8.14.0032. Ação: Exoneração de alimentos Requerente: Mário Emídio
Linhares (Adv. Celso Furtado OAB/PA 9449). Requerido: Larissa Lucena Linhares. Endereço: Rua
dos Tamoios, nº 74, Interventoria, entre José Bonifácio e Haroldo Veloso, Vila, Santarém/PA, CEP
68010-020. DESPACHO / CARTA / MANDADO 1. Recebo o processo no estado em que se encontra.
2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/02/2020, às 10:20 horas.
Cite-se o requerido para comparecer à audiência designada e, para, não havendo acordo,
apresentar contestação na audiência acima, desde que o faça por meio de Advogado/Defensor. 3.
Citado o requerido e intime-se também o requerente a fim de que ambos compareçam à audiência
acompanhados de seus advogados e testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência desta em extinção do processo e a daquele em confissão e revelia. (Art. 7º,
Lei 5478/68). 4. Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus
advogados/defensores. Intimem-se. SERVE UMA VIA DO PRESENTE COMO CARTA / MANDADO.
Santarém, 08/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de Direito

 
Processo nº. 0013060-32.2014.8.14.0051. Alimentos ¿ Cumprimento de sentença. Requerente: L. L.
D. V., repr. por Aline Isabela Castro de Almeida (Adv. Fábio Igor Corrêa Lopes). Requerido:
ACHESON ANDRADE VIANA. DESPACHO Em vista de fls. 106 e tratando-se de processo na fase de
cumprimento de sentença, aguarde na secretaria por 10 dias eventual cumprimento da diligencia
pendente, que não ocorrendo, arquive-se, podendo a parte interessada requerer o
desarquivamento a qualquer momento. Santarém, 11/11/2019. COSME FERREIRA NETO Juiz de
Direito
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EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0808526-
70.2018.8.14.0051de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) MANOEL TIAGO DOS SANTOS ,
requerida pelo (a) Sr(a) PAULO EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita "Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que o
interditando encontra-se acometido de idade avançada, possui 91 anos de idade, não dispondo mais de
forças para realizações de higiene pessoal, do autocuidado, e está com dificuldades de locomoção.
Acrescenta que o interditando possui marca passo, toma vários remédios, e as vezes esquece das coisas,
não gozando mais de pleno discernimento, e de condições para continuar a exercer os atos da sua vida
civil, sendo necessária a nomeação de um curador para representa-lo, o que fez com que o neto
requeresse o presente pedido, relatando que possui a concordância dos filhos do interditando. A inicial foi
instruída com os documentos pessoais do requerente e do interditando e comprovante de residência. Em
decisão à pág. 01 do ID 7399812, foi determinada a citação do interditando, designada audiência e
determinada a juntada de laudo médico que ateste a incapacidade do interditando. Na presente audiência
foram ouvidos o interditando, o requerente e duas informantes. O representante do Ministério Público não
se opõe à decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora do interditando. É o breve
relatório. DECIDO. Apesar de não ser juntado aos autos laudo médico do interditando, o pedido de
interdição justifica-se pela idade avançada, a limitação para realizar as atividades diárias, associadas aos
problemas de saúde, bem como a dificuldade para deambular, os quais tornam o interditando dependente
do requerente/neto e dos familiares, sendo que tais dificuldades e problemas de saúde foram confirmados
pelo interditando, corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência, e ainda pelo exame judicial do
interditando. Portanto, não há dúvidas de que o interditando não reúne condições para responder, por si
só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelos motivos expostos,
bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição o favorece, por
isso pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o
que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar
que , por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante in casu do Ministério Público
atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim,
o pedido foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial no
interditando, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do
CPC. Por fim, verifico a legitimidade do neto/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a
pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do
CC, DECRETO a interdição de MANOEL TIAGO DOS SANTOS, já qualificado nos autos, nomeando-lhe
como curador PAULO EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS, de conformidade com o disposto no art.
1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o
declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo ao curador assisti-lo em
todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais
intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil
competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde
logo, fica o curador intimado a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não
existirem bens imóveis em nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as
demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se." Santarém, 17
dias do mês de dezembro de 2018, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara da
Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 8 de outubro de 2019.
Eu,____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de

SECRETARIA DA 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTARÉM 
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Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Santarém De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0808074-
60.2018.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) NESTOR CORRÊA BALTAZAR,
requerida pelo (a) Sr(a) LIBERALINA ROSA PEREIRA BALTAZAR, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita " Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que o
interditando é cônjuge da requerente, casados no civil e religioso, tiveram cinco filhos, todos maiores de
idade e capazes, o interditando possui 92 anos de idade, e é portador de sintomas e sinais relativos a
função cognitiva e a consciência, apresentando perda progressiva da memória, apresentando também
surdez, anormalidade da marcha e de mobilidade, possuindo dificuldade para andar, incontinência urinária,
além da perda completa da acuidade visual e dificuldade de deambulação. Para instruir o pedido foram
juntados aos autos os documentos necessários ao pleito, entre os quais cópia dos documentos pessoais
da requerente e do interditando, cópia de certidão de casamento da requerente com o interditando e laudo
médico declarando a incapacidade do interditando. Na presente audiência foram ouvidos a requerente e
duas testemunhas. O representante do Ministério Público não se opõe à decretação da interdição e
nomeação da requerente como curadora do interditando. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos às fls.
01 do ID nº 7176761, Laudo médico emitido em 26/10/2018, atestando que o interditando possui 92 anos
de idade, encontra-se prostrado em seu leito domiciliar, apresentando perda progressiva da memória,
incontinência urinária, surdez, e dificuldade de deambulação. Declara o médico, que o interditando
necessita de um responsável legal para o direcionamento de sua vida civil, apresentando como
diagnóstico os CID 10: R41 (Outros sintomas e sinais relativos a função cognitiva e a consciência); H91
(Outras perdas de audição); R26 (Anormalidades da marcha e da mobilidade) e R32 (Incontinência
urinária não especificada). A diligência do oficial de justiça noticia a impossibilidade de citação pessoal do
interditando, descrevendo em sua certidão que ao ir até o interditando, encontrou um senhor de idade
avançada deitado em uma rede, usando fralda geriátrica, com o olhar distante, sem comunicação, não
demonstrando qualquer reação com a presença do oficial, e nenhuma forma de consciência ou emoção.
Tal quadro foi corroborado pelos depoimentos ouvidos em audiência. Portanto, não há dúvidas de que o
interditando não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante
terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos
em audiência. Em casos como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado seu exame
pessoal, bem como o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que
faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que 
in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua
como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não
há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual
condição do interditando, que aliás foi corroborada pela prova testemunhal, razão pela qual entendo
dispensável o seu exame pessoal, bem como a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC.
Por fim, verifico a legitimidade da esposa/requerente para o exercício da pretensa curatela do marido, nos
termos do art. 1.775 do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de 
NESTOR CORRÊA BALTAZAR, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora LIBERALINA
ROSA PEREIRA BALTAZAR, de conformidade com o disposto no art. 1.775 do CC. Com fulcro no que
dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro relativamente incapaz para o
exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos. Sentença publicada
em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se
mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação
da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar
o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome do
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interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe.
Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 03 dias do mês de dezembro do ano
de 2018, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara da Infância e da Juventude¿. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o
presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 8 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina
Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e
assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela  5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria,
subscrevo e assino. FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que
perante este Juízo, pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos
cíveis: 0802718-50.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) MAYARA DA
SILVA MACHADO, requerida pelo (a) (s) Sr(a) (s) RAIMUNDO JORGE PANTOJA MACHADO e
EDINEUZA CAMPOS ALMEIDA , nos mencionados autos, após a observância das formalidades legais,
sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada sentença, adiante transcrita "
Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que a interditanda é portadora de paralisia
cerebral desde os seus oito meses de vida, o que compromete de forma absoluta a sua capacidade para
os atos da vida civil, a impedindo de se expressar, sendo necessária a assistência de curador para lhe
representar em todos os atos da vida civil. Acrescenta que a interditanda é órfã de mãe, tendo convivido
com a requerente/madrasta e o pai, ora requerente. Para instruir o pedido foram juntados aos autos os
documentos necessários ao pleito, entre os quais cópia dos documentos pessoais dos requerentes e da
interditanda, comprovante de residência, certidão negativa de antecedentes criminais dos requerentes, e
laudo médico atestando a incapacidade da interditanda. Na presente audiência foram ouvidos os
requerentes e duas testemunhas. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos à pág. 14 do ID nº 9240260,
Laudo médico neurologista emitido em 20/07/2018, atestando que a interditanda é portadora de paralisia
cerebral ¿ CID G82, situação que vive desde seus oito (08) meses de vida e que compromete de forma
absoluta a sua capacidade para os atos da vida civil, caso que a impede de se expressar, através da
linguagem e escrita, não sendo alfabetizada, fato que se faz necessária a assistência de um curador para
lhe representar em todos os atos da vida civil. A limitação para realizar as atividades diárias, associada
aos problemas de saúde, bem como a impossibilidade de deambular (cadeirante), tornam a interditanda
dependente dos requerentes, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos
colhidos em audiência, bem como pelo exame judicial na interditanda. Portanto, não há dúvidas de que a
interditanda não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante
terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos
em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15
(quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido
no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo
primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica
podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a
idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da interditanda,
que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial na
interditanda, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do
CPC. Por fim, verifico a legitimidade dos requerentes, pai e madrasta, para o exercício da pretensa
curatela, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a
interdição de MAYARA DA SILVA MACHADO, já qualificada nos autos, nomeando-lhe como curadores 
RAIMUNDO JORGE PANTOJA MACHADO e EDINEUZA CAMPOS ALMEIDA, de conformidade com o
disposto no art. 1.775 do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da
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interditanda, a declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo aos
curadores assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes.
Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao
cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art.
755, §3º do CPC. Desde logo, ficam os curadores intimados a assinarem o termo de compromisso no
prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda, dispenso a inscrição da
hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas.
Após, arquive-se. Santarém 06 dias do mês de maio do ano de 2018, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA,
respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado
no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s)
dias 8 de outubro de 2019. Eu, ____Ana

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0802540-
04.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a)MARIA MERCEDES CARDOSO
DOS SANTOS, requerida pelo (a) Sr(a) MILVANETH CARDOSO DOS SANTOS, nos mencionados autos,
após a observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público,
foi prolatada sentença, adiante transcrita " Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que
a interditanda, em razão de grave doença decorrente de um AVC que comprometeu significativamente seu
comportamento, encontra-se incapaz para os atos da vida civil, e para reger sua pessoa, sendo a
requerente quem lhe dispensa os cuidados necessários. A inicial foi instruída com documentos
necessários ao pleito, entre os quais, documentos pessoais da interditanda, comprovante de residência,
declarações de anuência com a curadoria da interditanda pela requerente assinada pelos demais filhos, e
laudo médico declarando a incapacidade da interditanda. Em decisão à págs. 01/02 do ID 9144106, foi
determinada a citação da interditanda, designada audiência e concedida a tutela de urgência. Na presente
audiência foram ouvidas, a requerente e uma testemunha. O representante do Ministério Público
manifestou-se favorável à decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora da
interditanda. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 01 do ID nº
9133160, Laudo médico emitido em 15/12/2018, atestando que a interditanda com 75 anos de idade,
apresenta um quadro de debilidade física de cetoacidose diabética, sequelas de AVE com pouca
mobilidade ativa, necessitando de apoio de cadeira de rodas para facilitar locomoção, faz uso permanente
de medicação. A diligência do oficial de justiça noticia a impossibilidade de citação pessoal do interditando,
descrevendo em sua certidão que a interditanda encontra-se prostrada em uma cama, não anda, não vê,
não fala, e não está em condições de locomoção, não possuindo condições psicológicas de entender o ato
citatório. A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos problemas de saúde, e a
impossibilidade de deambular, tornam a interditanda dependente da requerente/filha, sendo que o quadro
de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, os quais corroboram a
conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas de que a interditanda não reúne
condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a
sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos
como este, a interdição a favorece, por isso pode ser dispensado seu exame pessoal, bem como o prazo
de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio
traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do
parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem
jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para
contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da
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interditanda, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, razão pela qual entendo
dispensável a realização do exame pessoal e do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim,
verifico a legitimidade da filha/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a pessoa mais
próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, 
DECRETO a interdição de MARIA MERCEDES CARDOSO DOS SANTOS, já qualificada nos autos,
nomeando-lhe como curadora sua filha MILVANETH CARDOSO DOS SANTOS, de conformidade com o
disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da
interditanda, a declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora
assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-
se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de
registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do
CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-
se as demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se.
Santarém, 06 dias do mês de maio de 2019,  CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª
Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de
costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 8 de
outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo
Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0802988-
74.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(s) CLAUDIONOR REIS DA SILVA e
FRANCISCO DAS CHAGAS REIS DA SILVA,, requerida pelo (a) Sr(a) LUCINEIA DA SILVA SANTOS,
nos mencionados autos, após a observância das formalidades legais, sempre com a audiência e
participação do Ministério Público, foi prolatada sentença, adiante transcrita "Trata-se de ação de
interdição ajuizada sob a alegação de que os interditandos não possuem o necessário discernimento para
a prática dos atos da vida civil, sendo incapazes de reger sua pessoa e seus bens, porquanto portadores
de doença mental. Acrescenta que a mãe dos interditandos quem dispensava os cuidados com os
mesmos, porém que faleceu em 18/03/2019, tendo a requerente/irmã mais velha, proposta a presente
demanda para representar os irmãos. Para instruir o pedido foram juntados aos autos cópia dos
documentos pessoais da requerente e dos interditandos, certidão de óbito da genitora dos interditandos,
comprovante de residência, e certidão do cartório relatando a interdição de Carlos Antônio Reis da Silva,
com a nomeação da genitora como curadora. Na presente audiência foram ouvidos os interditandos
Claudionor e Francisco, a requerente e duas testemunhas. O representante do Ministério Público
manifestou-se favorável a decretação da interdição dos interditandos Claudionor e Francisco, e nomeação
da requerente como curadora dos interditandos, bem como e a exclusão de Carlos Antônio, pelo fato do
mesmo já ser interditado. É o breve relatório. DECIDO. Preliminarmente, em relação ao interditando Carlos
Antônio Reis da Silva há notícia de processo de interdição de nº 0000713-87.1994.8.14.0051, razão pela
qual ante a possível reavaliação do mérito já julgado, extingo o processo com relação ao mesmo, sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, V, CPC. Com relação aos interditandos Claudionor Reis e
Francisco das Chagas, verifica-se através do exame judicial dos mesmos, que não possuem capacidade
para se auto gerir, sendo comprovado que os mesmos já possuem auxílio de BPC junto ao INSS.
Outrossim as certidões do oficial de justiço noticiaram a impossibilidade de citação pessoal dos
interditandos, em razão dos mesmos não entenderem o caráter citatório devido a deficiência que estão
acometidos. A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos problemas de saúde, tornam os
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interditandos dependentes da requerente/irmã, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelo
exame judicial do interditando, bem como pela certidão do oficial de justiça. Portanto, não há dúvidas de
que os interditandos não reúnem condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil
perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pela certidão do oficial de justiça, bem como pelos
depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição os favorece, por isso pode ser
dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço
invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in
casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como
fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há
motivos para contestar os depoimentos colhidos em audiência, havendo ainda a inspeção judicial no
interditando, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do
CPC. Por fim, verifico a legitimidade da irmã/requerente, para o exercício da pretensa curatela, que na
falta dos pais é a pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base
no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de CLAUDIONOR REIS DA SILVA e FRANCISCO DAS
CHAGAS REIS DA SILVA, já qualificados nos autos, nomeando-lhes como curadora LUCINEIA DA
SILVA SANTOS, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o
art. 1.772 do CC, considerando o estado dos interditandos, os declaro relativamente incapazes para o
exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-los em todos esses atos. Sentença
publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias.
Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à
publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora
intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em
nome dos interditandos, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de
praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se." Santarém, 20 dias do mês de maio de
2019,  CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara da Infância e da Juventude¿. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o
presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 8 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina
Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e
assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0802622-
35.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) RITA CASSIANA SANTOS DE
MIRANDA , requerida pelo (a) Sr(as) MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA CARDOSO e ANA MARLENE
DOS SANTOS MIRANDA, nos mencionados autos, após a observância das formalidades legais, sempre
com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada sentença, adiante transcrita: "Trata-se
de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que a interditanda sofre de transtorno mental, não sendo
capaz de exercer todos os atos da vida civil, residindo com a sua avó, e recebendo os cuidados direto de
suas tias ora requerentes. A inicial foi instruída com documentos necessários ao pleito, entre os quais,
documentos pessoais das requerentes e da interditanda, comprovante de residência, e laudo médico
declarando a incapacidade da interditanda. Em decisão à págs. 01/02 do ID 9210275, foi determinada a
citação da interditanda, designada audiência e concedida a tutela de urgência. Na audiência realizada em
06/05/2019, foram ouvidas as requerentes, e após solicitação do MP, determinada a citação da mãe da
interditanda. Na presenta audiência foi ouvida uma testemunha, tendo o MP dispensada a oitiva da mãe
da interditanda, tendo se manifestado favorável à decretação da interdição e nomeação das requerentes
como curadoras da interditanda. É o breve relatório. DECIDO. Preliminarmente, homologo o pedido de
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desistência da mãe da interditanda, tendo em vista a certidão negativa do oficial de justiça. Há nos autos
do Processo Judicial Eletrônico pág. 01 do ID nº 9189513, Laudo médico neurologista emitido em
26/09/2018, atestando que a interditanda é portadora de transtorno misto de habilidades escolares, sendo
diagnosticada com os CID F81.3 (Transtorno misto de habilidades escolares) e F81.9 (Transtorno não
especificado do desenvolvimento das habilidades escolares). A limitação para realizar as atividades
diárias, associada aos problemas de saúde, e a impossibilidade de deambular, tornam a interditanda
dependente das requerentes/tias, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos
colhidos em audiência, bem como pelo exame judicial da interditanda, os quais corroboram a conclusão do
laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas de que a interditanda não reúne condições
mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua
incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como
este, a interdição a favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação
do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade
sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o
representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se
julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu
o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da interditanda, que aliás foi corroborada pelos
depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial na interditanda, razão pela qual
entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a
legitimidade das tias/requerentes, para o exercício da pretensa curatela, por serem as pessoas mais
próximas para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, 
DECRETO a interdição de RITA CASSIANA SANTOS DE MIRANDA, já qualificada nos autos,
nomeando-lhe como curadoras suas tias MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA CARDOSO e ANA MARLENE
DOS SANTOS MIRANDA, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que
dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da interditanda, a declaro relativamente incapaz para o
exercício dos atos da vida civil, incumbindo às curadoras assisti-la em todos esses atos. Sentença
publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias.
Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à
publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, ficam as curadoras
intimadas a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis
em nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de
praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se." Santarém, 03 dias do mês de junho de
2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara da Infância e da Juventude¿. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o
presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 8 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina
Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e
assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0802782-
60.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) DIOMAR FARIAS DE MORAES,
requerida pelo (a) Sr(a) SORAYA MARIA FARIAS DO VALE CALDERARO, nos mencionados autos,
após a observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público,
foi prolatada sentença, adiante transcrita: "Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que
a interditanda conta com 94 anos de idade, é portadora de doença de Alzheimer com déficit de memória
importante, alteração de comportamento, a devido a idade apresenta limitação física, necessitando de
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ajuda de terceiros na realização de atividades de vida diária, não tendo mais como gerir sua vida. A inicial
foi instruída com os documentos necessários ao pleito, entre os quais, documentos pessoais da
requerente e da interditanda, comprovante de residência, termos de anuência com a interdição e
nomeação da requere nte como curadora, assinada pelos demais filhos da interditanda, e laudo médico
declaranda incapacidade da interditanda. Em decisão à págs. 01/02 do ID 9260376, foi determinada a
citação da interditanda, designada audiência e concedida a tutela de urgência. Na presente audiência
foram ouvidas, a requerente e duas testemunhas, não tendo a interditanda condições de se comunicar. O
representante do Ministério Público, após manuseio dos autos, manifestou-se favorável a decretação da
interdição e nomeação da requerente como curadora da interditanda. É o breve relatório. DECIDO. Há nos
autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 01 do ID n° 9250738, Laudo médico emitido em 16/11/2018,
atestando que a interditanda é portadora de demência de Alzheimer, com déficit de memória, importante
alteração de comportamento, e devido a idade avançada também apresenta limitação física. Declara a
médica que a interditanda não tem condições de sair sozinha, e necessita de ajuda de terceiros na
realização das atividades de vida diária, não tendo mais como gerir sua vida. A limitação para realizar as
atividades diárias, associada aos problemas de saúde, e a impossibilidade de deambular (cadeirante),
tornam a interditanda dependente da requerente/filha, sendo que o quadro de incapacidade foi
corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pelo exame judicial da interditanda, os
quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas de que a
interditanda não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante
terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos
em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15
(quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido
no brocardo "não há nulidade sem prejuízo". Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro
do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo
impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade
do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da interditanda, que aliás foi
corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial na interditanda,
razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim,
verifico a legitimidade da filha/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a pessoa mais
próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1° do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, 
DECRETO a interdição de DIOMAR FARIAS DE MORAES, já qualificada nos autos, nomeando-lhe como
curadora sua filha SORAYA MARIA FARIAS DO VALE CALDERARO, de conformidade com o disposto
no art. 1.775, § 1° do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da
interditanda, a declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora
assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-
se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de
registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §30 do
CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-
se as demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-
se."  Santarém, 13 dias do mês de maio de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo
pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de
costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 15 de
outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo
Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.

 
 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.
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FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0805137-
43.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) CONCEIÇÃO MARINHO PINTO,
requerida pelo (a) Sr(a) PATRÍCIA REGINA MARINHO PINTO, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: "Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que a
interditanda é portadora é portadora do transtorno ¿Demência de Pick¿, CID F02-0, tem enormes
dificuldades de comunicação, assim não consegue realizar a contento as mais singelas tarefas da vida
cotidiana, o que lhe impede de exercer por si só os atos da sua vida civil, sendo necessária a nomeação
de um curador para representá-la, a interditanda, há cerca de dois anos a interditanda foi acometida de
transtorno neuropsiquiátrico, sendo que o quadro de saúde mental da interditanda vem se agravando nos
últimos dias. Para instruir o pedido foram juntados aos autos os documentos de ID 10671104. Na presente
audiência foram ouvidos a requerente, a interditanda e testemunhas. O representante do Ministério Público
não se opõe à decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora da interditanda. É o
breve relatório. DECIDO. Há nos autos ID 10671111, Laudo médico emitido em 07/02/2019, atestando que
a interditanda apresenta o quadro clínico compatível com Demência de Pick CID F02-0, encontra-se
incapaz para o trabalho remunerado. O depoimento da requerente e das testemunhas corroboram as
conclusões do laudo médico juntado aos autos. Portanto não há dúvidas de que a interditanda não reúne
condições para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua
incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como
este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado seu exame pessoal, bem como o prazo de 15
(quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido
no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo
primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica
podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a
idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da interditanda,
que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, e o seu exame pessoal, e a realização
do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da filha/requerente, para o
exercício da pretensa curatela, por ser a pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, §1º do
CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de CONCEIÇÃO MARINHO PINTO,
 já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora PATRÍCIA REGINA MARINHO PINTO, de
conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC,
considerando o estado da interditanda, a declaro incapaz para o exercício dos atos da vida civil,
incumbindo a curadora assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados
os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da
interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de
conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome do interditando,
dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Registre-se.
CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 19 dias do mês de agosto de 2019, CAROLINE
BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital
publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 15 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária,
digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra.  CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
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pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0806841-
91.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) ROGERIO PEREIRA LIMA 
requerida pelo (a) Sr(a) CLAUDIANE SANTOS LIMA, nos mencionados autos, após a observância das
formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada sentença,
adiante transcrita: "Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que a requerente é esposa
do interditando, e que este encontra-se acamado, impossibilitado de andar e falar, além de utilizar sonda
para auxiliar sua alimentação em decorrência de meningite bacteriana, que lhe causou graves sequelas
incapacitantes. A inicial foi instruída com os documentos necessários ao pleito, entre os quais,
documentos pessoais da requerente e do interditando, comprovante de residência, laudo médico, atestado
de idoneidade moral e certidão de antecedentes criminais da requerente, e laudo de saúde física e mental
do interdito. Na presente audiência foram ouvidas a requerente e uma testemunha. O representante do
Ministério Público não se opõe à decretação da interdição e nomeação da requerente como curador do
interditando. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 04 do ID nº
11516643, Laudo médico emitido em 19/06/2019, atestando que o interditando se encontra com graves
sequelas incapacitantes, neurológicas, secundárias à meningite, que levaram a uma redução do nível e
conteúdo da consciência, sendo diagnosticado com o CID G09 e B 90.0. A limitação para realizar as
atividades diárias, associada aos problemas de saúde, bem como a impossibilidade de locomoção, tornam
o interditando dependente da requerente/esposa, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado
pelos depoimentos colhidos em audiência, os quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos
autos. A diligência do oficial de justiça noticia a impossibilidade de citação pessoal do interditando,
descrevendo em sua certidão que o interditando não apresenta condições de ser citado, tendo sido
juntadas fotos aos autos pelo oficial que comprovam a impossibilidade de locomoção do interditando, que
encontra-se acamado e muito debilitado. Portanto, não há dúvidas de que o interditando não reúne
condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a
sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos
como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado seu exame pessoal, bem como o prazo
de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio
traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do
parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem
jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para
contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do
interditando, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, razão pela qual entendo
dispensável o seu exame pessoal, e a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim,
verifico a legitimidade da esposa/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a pessoa mais
próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, 
DECRETO a interdição de ROGERIO PEREIRA LIMA, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como
curadora CLAUDIANE SANTOS LIMA, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com
fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro relativamente
incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos.
Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações
necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente.
Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a
curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens
imóveis em nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais
comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se.  Santarém, 02 dias do
mês de setembro do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância
e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 15 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)
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EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0807313-
92.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) KATIELE PEREIRA DA SILVA,  
requerida pelo (a) Sr(a) MARIA ALIANE DE SOUSA RODRIGUES, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: "Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que a
interditanda apresenta transtornos na sua saúde que a torna incapacitada para exercer suas atividades,
possuindo retardo mental. Acrescenta que a mãe e a avó da interditanda são falecidas, e a autora é a
pessoa mais apta para assumir o encargo, por ser prima de consideração da interditanda. Para instruir o
pedido foram juntados aos autos cópia dos documentos pessoais da requerente e da interditanda, cópia
de certidão de óbito da genitora e avó da interditanda, comprovante de residência, atestado de idoneidade
moral e laudo médico atestando a capacidade da requerente, e laudo médico atestando a incapacidade da
interditanda. Na presente audiência foram ouvidos a interditanda, a requerente, e uma testemunha. O
representante do Ministério Público manifestou-se favorável a decretação da interdição e nomeação da
requerente como curadora da interditanda. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos do Processo
Judicial Eletrônico (PJE), pág. 3 do ID 11758413, laudo médico neurologista emitido em 28/08/2017,
atestando que a interditanda é portadora de deficiência mental (CID F79) e enxaqueca (CID G43). Declara
o médico que a interditanda apresenta déficit cognitivo global, desorientação no espaço e parcialmente no
tempo, apraxia, sendo prescrito à mesma medicamento antidepressivo. A limitação para realizar as
atividades diárias, associada aos problemas de saúde, tornam a interditanda dependente da requerente,
sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como
pelo exame judicial da interditanda, os quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos autos.
Portanto, não há dúvidas de que a interditanda não reúne condições mínimas para responder, por si só,
pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem
como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso
pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que
faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que 
in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua
como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não
há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual
condição da interditanda, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como
pela inspeção judicial na interditanda, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial
previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da prima/requerente, para o exercício da
pretensa curatela, que na falta dos pais e parentes mais próximos, é a pessoa mais próxima para tal, nos
termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de 
KATIELE PEREIRA DA SILVA, já qualificada nos autos, nomeando-lhe como curadora MARIA ALIANE
DE SOUSA RODRIGUES, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que
dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da interditanda, a declaro relativamente incapaz para o
exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada
em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se
mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação
da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar
o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome da
interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe.
Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 30 dias do mês de setembro do ano
de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o
presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 15 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina
Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e
assino.
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ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0804717-
72.2018.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) ISAC BARROS DA SILVA,
requerida pelo (a) Sr(a) MIRIAN BARROS LIMA, nos mencionados autos, após a observância das
formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada sentença,
adiante transcrita: "Vistos, etc.Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que o
interditando é portador de transtorno psiquiátrico caracterizado por atraso no desenvolvimento psicomotor
e subsequente retardo mental na vida adulta, comprometendo fala, linguagem e inteligência formal, o que
lhe impede de exercer por si só os atos da sua vida civil, sendo necessária a nomeação de um curador
para representa-lo. Para instruir o pedido foram juntados aos autos do PJE os documentos necessários ao
pleito. Na presente audiência foram ouvidos a requerente e duas testemunhas, sendo que o interditando
mesmo presente não conseguiu se expressar. O representante do Ministério Público não se opõe à
decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora do interditando. É o breve relatório.
DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJE), pág. 01, do ID nº 5734419, laudo médico
neuropsiquiátrico, atestando que o interditando está acometido de transtorno psiquiátrico caracterizado por
atraso no desenvolvimento psicomotor e subsequente retardo mental na vida adulta, comprometendo fala,
linguagem, bem como acentuada discrepância entre a idade cronológica e a idade mental, sendo
apresentado diagnostico de CID 10 F72 (Retardo mental grave). Os depoimentos da requerente e das
testemunhas, corroboram as conclusões do laudo médico juntado aos autos, sendo o quadro de
incapacidade ainda corroborado pelo exame judicial do interditando. Portanto, não há dúvidas de que o
interditando não reúne condições para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros,
estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em
audiência. Em casos como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15
(quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido
no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo
primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica
podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a
idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do interditando,
que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial no
interditando, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do
CPC. Por fim, verifico a legitimidade da tia/requerente, para o exercício da pretensa curatela do sobrinho,
nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de 
ISAC BARROS DA SILVA, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora MIRIAN BARROS
LIMA, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do
CC, considerando o estado do interditando, o declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da
vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela
intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição
da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de
conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome do interditando,
dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Registre-se.
CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 03 dias do mês de agosto do ano de 2018, 
CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente
edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 15 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart,
estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.
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ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0805504-
04.2018.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) RANIELLE SOUSA DE FREITAS
 , requerida pelo (a) Sr(a) FRANCISCA FERREIRA DUARTE, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita " Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
de que o interditanda apresenta alterações cognitivas e comportamentais. Ressalta a requerente, que a
mãe da interditanda já faleceu, conforme certidão de óbito anexa, e as ultimas noticias de seu pai é que
este se encontra preso na penitenciária do Cucurunã, neste município. Ainda foi declarado que a
interditanda tem 4 filhos: Rodrigo de Sousa de Freitas, Ronei de Freitas Queiroz, Ana Clara de Arruda e
Iran Rangel de Freitas Queiroz, todos menores, estando os dois primeiros sob a guarda provisória de
Maria Elaine de Sousa Tavares e os demais sob a guarda provisória de Kesia dos Santos Rocha,
conforme termo de audiência anexo (Processo n. 0013903-89.2017). Acrescenta que a interditanda reside
na casa da requerente desde de setembro/2017, de quem recebe assistência em todas as suas
necessidades, tais como alimentação, higiene pessoal, acompanhamento junto ao CAPS II, dentre outras.
Para instruir o pedido foram juntados aos autos do PJE documentos pessoais da requerente e da
interditanda, assim como os respectivos laudos médicos. Na presente audiência foram ouvidas a
requerente, a interditanda e uma testemunha. DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico
(PJE), pág. 1, do ID nº 6128766, laudo médico emitido em 31/08/2017, atestando que a interditanda
realiza acompanhamento na unidade de saúde desde 31/05/2012, devido a alterações cognitivas e
comportamentais, apresentando como diagnóstico o CID 10 R41.8 (outros sintomas e sinais especificados
relativos ás funções cognitivas e a consciência), sendo também juntado outro laudo médico emitido em
02/05/2018, atestando diagnóstico de CID 10: F72.1 (retardo mental grave com comprometimento
significativo do comportamento, requerendo vigilância ou tratamento), havendo descrição de que a
interditanda está impossibilitada de praticar atividades laborais, é atendida pela unidade básica de saúde
de Alter do Chão devido a retardo mental grave com comprometimento significativo do comportamento,
requerendo vigilância ou tratamento, não possuindo o necessário discernimento para a prática dos atos da
vida civil, sendo incapaz de reger sua pessoa e seus bens. O quadro de incapacidade da interditanda foi
corroborado pelo exame judicial e pelos depoimentos da requerente e da testemunha. Portanto, não há
dúvidas de que a interditanda não reúne condições para responder, por si só, pelos atos da vida civil
perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos
colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser dispensado o
prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o
princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força
do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem
jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para
contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da
interditanda, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção
judicial na interditanda, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art.
753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da prima/requerente, para o exercício da pretensa curatela,
que na ausência dos pais é a pessoa mais indicada, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com
base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de RANIELLE SOUSA DE FREITAS, já qualificada nos
autos, nomeando-lhe como curadora FRANCISCA FERREIRA DUARTE, de conformidade com o disposto
no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da
interditanda, a declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora
assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-
se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de
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registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do
CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-
se as demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Santarém, 17 dias do mês
de setembro do ano de 2018, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e
da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 17 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino.

 
 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0800715-
25.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) ROSILDA LIMA DA SILVA,
requerida pelo (a) Sr(a) ROSETE MARLY LIMA DA SILVA,  nos mencionados autos, após a observância
das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada
sentença, adiante transcrita " Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que a
interditanda possui dependência total de mobilidade, sendo cadeirante, não tendo condições de exercer
atividades da vida diária. A inicial foi instruída com alguns dos documentos necessários ao pleito, entre os
quais, documentos pessoais da requerente e da interditanda, comprovante de residência, e laudo de
saúde física e mental da interditanda. Em decisão à págs. 01/02 do ID 8244684, foi determinada a citação
da interditanda, designada audiência e concedida a tutela de urgência. Na presente audiência foram
ouvidos a requerente e uma testemunha. O representante do Ministério Público não se opõe à decretação
da interdição e nomeação da requerente como curadora da interditanda. E o breve relatório. DECIDO. Há
nos autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 8 do ID n° 8199916, Laudo médico emitido em 01/10/2018,
atestando que a interditanda possui dependência total de mobilidade, não conseguindo fazer as atividades
da vida diária, pois não possui capacidade de deambuiar. A diligência do oficiai de justiça noticia a
impossibilidade de citação pessoal da interditanda, descrevendo em sua certidão que encontrou a
interditanda deitada em uma rede, usando fralda geriátrica, sem conseguir se comunicar, não fala nem se
locomove, não demonstrando qualquer comunicação, e necessitando de terceiros para se alimentar e
realizar suas necessidades básicas. A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos
problemas de saúde, bem como a impossibilidade de deambuiar, tornam a interditanda dependente da
requerente/irmã, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em
audiência, os quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas
de que a interditanda não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil
perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos
colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser dispensado seu
exame pessoal, bem como o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o
que faço invocando o princípio traduzido no brocardo "não há nulidade sem prejuízo". Vale acrescentar
que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público
atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim,
não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a
atual condição da interditanda, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, razão
pela qual entendo dispensável o seu exame pessoal, e a realização do exame pericial previsto no art. 753
do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da irmã/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser
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a pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1° do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do
CC, DECRETO a interdição de ROSILDA LIMA DA SILVA, já qualificada nos autos, nomeando-lhe como
curadora ROSETE MARLY LIMA DA SILVA, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1° do CC.
Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da interditanda, a declaro
relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-la em todos
esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais
intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil
competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3° do CPC. Desde
logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não
existirem bens imóveis em nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as
demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 11
dias do mês de março do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da
Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 17 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0800738-
68.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) ADNEI FEREIRA NEVES,
requerida pelo (a) Sr(a) ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita " Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
de que a requerente convive com o interditando há aproximadamente 12 anos, e este tornou-se incapaz
em 2005 em decorrência de traumatismo craniano, o qual vem evoluindo com sequelas motoras, tornando-
o totalmente dependente da ajuda da requerente para as suas necessidades básicas, encontrando-se sem
capacidade para o exercício de suas atividades usuais e legais. Para instruir o pedido foram juntados aos
autos os documentos necessários ao pleito. Na presente audiência foram ouvidos a requerente e o
interditando. O representante do Ministério Público manifestou-se favorável à decretação da interdição e
nomeação da requerente como curadora do interditando. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos às fls.
01 do ID nº 8212747, Laudo médico emitido em 08/01/2019, atestando que o interditando foi vítima de
traumatismo craniano em 2005, desde então evoluindo com sequela motora. Declara o médico que o
interditando apresenta ainda disartria e cefaleia crônica, e as sequelas motoras e sensitivas reduzem
muito a capacidade laborativa de forma permanente, sendo apresentado diagnostico de CID 10 S06.9
(Traumatismo intracraniano não especificado). Tal quadro foi corroborado pelos depoimentos ouvidos em
audiência, bem como pelo exame judicial do interditando. Portanto, não há dúvidas de que o interditando
não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando
patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em
casos como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a
impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há
nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC,
o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se
julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu
o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do interditando, que aliás foi corroborada pelos
depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial no interditando, razão pela qual
entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a
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legitimidade da companheira/requerente, para o exercício da pretensa curatela, nos termos do art. 1.775, §
1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de ADNEI FEREIRA NEVES, 
já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA, de
conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC,
considerando o estado do interditando, o declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida
civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela
intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição
da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de
conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome do interditando,
dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Registre-se.
CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 11 dias do mês de março do ano de 2019, 
CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente
edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 17 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart,
estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.  

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0801347-
51.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) ANTÔNIO ADRIANO SANTOS
DA SILVA, requerida pelo (a) Sr(a) CLEUDA PRADO DA SILVA , nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
de que o interditando é portador de retardo mental grave desde o nascimento, necessitando de vigilância
intensiva e tratamento, dependendo da autora para suprimento de todas as necessidades básicas, uma
vez que seu genitor, com quem convivia, faleceu há aproximadamente três meses, o que fez com que a
autora pleiteasse o presente encargo, afim de representar o irmão. Para instruir o pedido foram juntados
aos autos cópia dos documentos pessoais da requerente e do interditando, comprovante de residência,
certidão negativa de antecedentes criminais, atestado de idoneidade moral e laudo médico da requerente,
e laudo médico atestando a incapacidade do interditando. Na presente audiência foram ouvidos o
interditando e a requerente. O representante do Ministério Público manifestou-se favorável a decretação
da interdição e nomeação da requerente como curadora do interditando. É o breve relatório. DECIDO. Há
nos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJE), pág. 2 do ID 8511169, laudo médico emitido em
28/01/2019, atestando que o interditando possui diagnóstico de CID F71.0 (Retardo mental moderado ¿
menção de ausência de comprometimento mínimo do comportamento), não possuindo condições de
receber seu benefício pessoalmente. A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos
problemas de saúde, tornam o interditando dependente da requerente/irmã, sendo que o quadro de
incapacidade foi corroborado pelo exame judicial do interditando, o qual corrobora a conclusão do laudo
médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas de que o interditando não reúne condições mínimas
para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade
pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a
interdição o favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do
pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem
prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o
representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se
julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu
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o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do interditando, que aliás foi corroborada pelos
depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial no interditando, razão pela qual
entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a
legitimidade da irmã/requerente, para o exercício da pretensa curatela, que na falta dos pais é a pessoa
mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, 
DECRETO a interdição de ANTÔNIO ADRIANO SANTOS DA SILVA, já qualificado nos autos,
nomeando-lhe como curadora CLEUDA PRADO DA SILVA, de conformidade com o disposto no art.
1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o
declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em
todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais
intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil
competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde
logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não
existirem bens imóveis em nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as
demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 08
dias do mês de abril do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da
Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 17 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.  

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0802058-
56.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) WILLNEY SOUZA DE MIRANDA
SANTOS, requerida pelo (a) Sr(a) ANA RITA SOUZA DE MIRANDA , nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
de que o interditando é portador de doença neurológica, deficiência física e mental e epilepsia, sendo
totalmente dependente da requerente para suprimento de suas necessidades básicas, o que fez com que
a autora pleiteasse o presente pedido, afim de responsabilizar-se e administrar o que o filho não pode
mais realizar por si só. Para instruir o pedido foram juntados aos autos os documentos necessários ao
pleito, entre os quais cópia dos documentos pessoais da requerente e do interditando, laudo médico,
atestado de idoneidade moral e certidão de antecedentes criminais da requerente, e laudo médico
atestando a incapacidade do interditando. Na presente audiência foram ouvidos o interditando, a
requerente e duas testemunhas. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos à pág. 01 do ID nº 8904117,
Laudo médico neurologista emitido em 25/07/2018, atestando que o interditando é portador de doença
neurológica, deficiência física e mental com epilepsia, com histórico de icterícia neonatal severa, evoluindo
com coma e atraso de desenvolvimento neuropsicomotor. Declara o médico, que o interditando é incapaz
definitivamente para o trabalho remunerado e responsabilidade civil, necessitando de interdição judicial e
curatela, sendo apresentado diagnósticos compatível com o CID 10 G80 (Paralisia cerebral) + F71
(Retardo mental moderado) + G40 (Epilepsia). A limitação para realizar as atividades diárias, associada
aos problemas de saúde, bem como a impossibilidade de deambular (cadeirante), tornam o interditando
dependente da requerente/mãe, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos
colhidos em audiência, bem como pelo exame judicial no interditando. Portanto, não há dúvidas de que o
interditando não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante
terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos
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em audiência. Em casos como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15
(quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido
no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo
primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica
podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a
idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do interditando,
que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial no
interditando, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do
CPC. Por fim, verifico a legitimidade da mãe/requerente, para o exercício da pretensa curatela do filho, nos
termos do art. 1.775 do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de 
WILLNEY SOUZA DE MIRANDA SANTOS, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora sua
mãe ANA RITA SOUZA DE MIRANDA, de conformidade com o disposto no art. 1.775 do CC. Com fulcro
no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro relativamente incapaz
para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos. Sentença
publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias.
Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à
publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora
intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em
nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de
praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 15 dias do mês do ano de
2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o
presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 17 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina
Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e
assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. Carolina Bartolomeu Silva, respondendo pela 5ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0802709-
88.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) SIPRIANO BRIGIDO CARDOSO
DUARTE, requerida pelo (a) Sr(a) JOANA CARDOSO DE SOUZA, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
de que o interditando é portador de deficiência mental, advinda de um acidente automobilístico,
necessitando de cuidados especiais, os quais são prestados pela sua mãe, ora requerente. Para instruir o
pedido foram juntados aos autos os documentos necessários ao pleito, entre os quais cópia dos
documentos pessoais da requerente e do interditando, comprovante de residência e laudo médico
atestando a incapacidade do interditando. Na presente audiência foram ouvidas a requerente e uma
testemunha. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos à págs. 01/02 do ID nº 9227898, Laudo médico
emitido em 11/02/2019, atestando que o interditando foi vítima de acidente automobilístico em novembro
de 2013, o que lhe causou sequelas desenvolvendo para um quadro de deficiência mental (CID 10 F.
06.8), sendo incapaz para o trabalho remunerado e responsabilidade civil, necessitando de interdição e
curatela. A diligência do oficial de justiça noticia a impossibilidade de citação pessoal do interditando,
descrevendo em sua certidão que o interditando não apresentava condições de receber citação, pois
apresenta estado de déficit intelectual, demonstrando certa desconexão com a realidade, e não
conseguindo ter conversa lógica e clara. A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos
problemas de saúde, bem como a impossibilidade de deambular, tornam o interditando dependente da
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requerente/mãe, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em
audiência.  Portanto, não há dúvidas de que o interditando não reúne condições mínimas para responder,
por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico,
bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição o favorece, por
isso pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o
que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar
que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público
atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim,
não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a
atual condição do interditando, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, razão
pela qual entendo dispensável o seu exame pessoal, bem como a realização do exame pericial previsto no
art. 753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da mãe/requerente, para o exercício da pretensa curatela
do filho, nos termos do art. 1.775 do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição
de SIPRIANO BRIGIDO CARDOSO DUARTE, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora sua
mãe JOANA CARDOSO DE SOUZA, de conformidade com o disposto no art. 1.775 do CC. Com fulcro no
que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro relativamente incapaz
para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos. Sentença
publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias.
Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à
publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora
intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em
nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de
praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se.  Santarém, 06 dias do mês de maio do
ano de 2019, CAROLINE BERTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o
presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 21 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina
Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e
assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. Carolina Bartolomeu Silva, respondendo pela 5ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0803140-
25.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) EDME RODRIGUES LIMA,
requerida pelo (a) Sr(a) EVANDRO COSTA LIMA, nos mencionados autos, após a observância das
formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada sentença,
adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que o
interditando sofre de retardo mental moderado, razão pela qual é incapaz de tomar decisões, necessitando
ser supervisionado nas suas atividades diárias. Para instruir o pedido foram juntados aos autos os
documentos necessários ao pleito, entre os quais cópia dos documentos pessoais do requerente e do
interditando, laudo médico do requerente e laudo médico atestando a incapacidade do interditando. Na
presente audiência foram ouvidos o interditando, o requerente, e uma testemunha. O representante do
Ministério Público não se opõe à decretação da interdição e nomeação do requerente como curador do
interditando. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos à pág. 8 do ID nº 9500793, Laudo médico emitido
em 14/02/2019, atestando que o interditando faz acompanhamento de Programa de Saúde Mental por
deficiência intelectual de grau moderado (CID F71), o mesmo consegue realizar suas atividades de higiene
pessoal, porém necessita de supervisão, incapaz de tomar decisões. A limitação para realizar as
atividades diárias, associada aos problemas de saúde, tornam o interditando dependente do pai, sendo
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que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência e pelo exame
judicial do interditando. Portanto, não há dúvidas de que o interditando não reúne condições mínimas para
responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo
laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição o
favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752
do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale
acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério
Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela.
Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem
lacunas a atual condição do interditando, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em
audiência, bem como pela inspeção judicial no interditando, razão pela qual entendo dispensável a
realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade do
requerente/pai, para o exercício da pretensa curatela do filho, nos termos do art. 1.775 do CC. Destarte,
com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de EDME RODRIGUES LIMA, já qualificado nos
autos, nomeando-lhe como curador EVANDRO COSTA LIMA, de conformidade com o disposto no art.
1.775 do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o
declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo ao curador assisti-lo em
todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais
intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil
competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde
logo, fica o curador intimado a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não
existirem bens imóveis em nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as
demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se.  Santarém, 27
dias do mês de maio do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da
Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 21 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. Carolina Bartolomeu Silva, respondendo pela 5ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0803089-
14.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) ANA MARIA DANTAS XAVIER,
requerida pelo (a) Sr(a) NILDIANE DANTAS XAVIER, nos mencionados autos, após a observância das
formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada sentença,
adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que a
interditanda foi acometida de grave doença quando tinha 52 anos de idade, com o quadro de aneurisma
cerebral, e aos 56 anos sofreu um AVC isquêmico, que resultou em demência vascular, não estando em
plenas faculdades mentais, e tendo inclusive se submetido a uma cirurgia na cabeça. Acrescenta que a
interditanda encontra-se acamada, incapacitada para as atividades habituais, e totalmente dependente de
terceiros para as atividades básicas diárias, o que fez com que a requerente/filha pleiteasse o presente
encargo. A inicial foi instruída com os documentos necessários ao pleito, entre os quais, documentos
pessoais da requerente e da interditanda, comprovante de residência, certidão negativa de antecedentes
criminais, atestado de idoneidade moral e laudo médico da requerente, e laudo médico atestando a
incapacidade da interditanda. Em decisão à págs. 01/02 do ID 9497170, foi determinada a citação da
interditanda, designada audiência e concedida a tutela de urgência. Na presente audiência foram ouvidas,
a interditanda, a requerente e uma testemunha. O representante do Ministério Público não se opõe à
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decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora da interditanda. É o breve relatório.
DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 01 do ID nº 9477616, Laudo médico
neuropsiquiatra emitido em 18/02/2019, atestando que a interditanda está acometida de transtorno
neuropsiquiátrico caracterizado por déficit cognitivo, perda da memória recente, labilidade emocional,
paraplegia, desorientação temporoespacial, o que a torna incapaz para os atos da vida civil, sendo
suscetível de curatela. A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos problemas de saúde,
e a dificuldade de deambular, tornam a interditanda dependente da requerente/filha, sendo que o quadro
de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pelo exame judicial
da interditanda, os quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há
dúvidas de que a interditanda não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida
civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos
depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser
dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço
invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in
casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como
fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há
motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual
condição da interditanda, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como
pela inspeção judicial na interditanda, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial
previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da filha/requerente, para o exercício da
pretensa curatela, por ser a pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte,
com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de ANA MARIA DANTAS XAVIER, já qualificada
nos autos, nomeando-lhe como curadora sua filha NILDIANE DANTAS XAVIER, de conformidade com o
disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da
interditanda, a declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora
assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-
se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de
registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do
CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-
se as demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se.
Santarém, 20 dias do mês de maio do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo
pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de
costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 21 de
outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo
Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino. 

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0802860-
54.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) DALVINA CAVALCANTE DA
SILVA, requerida pelo (a) Sr(a)  EUSUILA CAVALCANTE DA SILVA, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
de que a interditanda se encontra em tratamento da doença de Alzheimer, estando incapacitada para
realizar as atividades da vida civil e diárias, apresentando histórico de declínio cognitivo de caráter
progressivo há cerca de 10 anos, perda da memória para fatos recentes, desorientação e necessita da
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ajuda de terceiros para se alimentar e realizar higiene pessoal. A inicial foi instruída com os documentos
necessários ao pleito, entre os quais, documentos pessoais da requerente e da interditanda, comprovante
de residência, certidão negativa de antecedentes criminais, atestado de idoneidade moral e laudo médico
da requerente, e laudo médico atestando a incapacidade da interditanda. Em decisão à págs. 01/02 do ID
9303212, foi determinada a citação da interditanda, designada audiência e concedida a tutela de urgência.
Na presente audiência foram ouvidas, a requerente e duas testemunhas, não tendo a interditanda
conseguido entender, nem responder as perguntas que lhe foram realizadas. O representante do
Ministério Público não se opõe à decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora da
interditanda. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 02 do ID nº
9301660, Laudo médico emitido em 21/03/2019, atestando que a interditanda está em tratamento da
doença classificada no CID F00 (Doença de Alzheimer), devendo ser avaliada para curatela em razão de
não apresentar capacidade para realização de suas atividades da vida civil e diárias. A limitação para
realizar as atividades diárias, associada aos problemas de saúde, e a dificuldade de deambular, tornam a
interditanda dependente da requerente/filha, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos
depoimentos colhidos em audiência, bem como pelo exame judicial da interditanda, os quais corroboram a
conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas de que a interditanda não reúne
condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a
sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos
como este, a interdição a favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a
impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há
nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC,
o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se
julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu
o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da interditanda, que aliás foi corroborada pelos
depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial na interditanda, razão pela qual
entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a
legitimidade da filha/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a pessoa mais próxima para
tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição
de DALVINA CAVALCANTE DA SILVA, já qualificada nos autos, nomeando-lhe como curadora sua filha 
EUSUILA CAVALCANTE DA SILVA, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com
fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da interditanda, a declaro relativamente
incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-la em todos esses atos.
Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações
necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente.
Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a
curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens
imóveis em nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais
comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 13 dias do
mês de maio do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e
da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 21 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino. 

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0803095-
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21.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) MARINA NOGUEIRA DA SILVA,
requerida pelo (a) Sr(a) ALBERTINA ENY NOGUEIRA DA SILVA, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita:  "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a
alegação de que a interditanda portadora de AVC isquêmico, provocando-lhe desorientação no tempo e
espaço, estando ainda com dificuldades para andar e falar, o que a torna incapaz de reger sua própria vida
e praticar qualquer ato da vida civil. A inicial foi instruída com os documentos necessários ao pleito, entre
os quais, documentos pessoais da requerente e da interditanda, comprovante de residência, certidão
negativa de antecedentes criminais, atestado de idoneidade moral e laudo médico da requerente, e laudo
médico atestando a incapacidade da interditanda. Em decisão à págs. 01/02 do ID 9497846, foi
determinada a citação da interditanda, designada audiência e concedida a tutela de urgência. Na presente
audiência foram ouvidas, a requerente e uma testemunha. O representante do Ministério Público não se
opõe à decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora da interditanda. É o breve
relatório. DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico págs. 5 e 7 do ID nº 9481270, Laudo
médico atestando que a interditanda segue em tratamento médico-hospitalar após AVE isquêmico (CID
169.4), desde 03/02/2019, encontra-se acamada, em quadro de sequela extensa, pouco comunicativa e
pouco reativa a estímulos, necessitando de cuidados efetivos de terceiros. A diligência do oficial de justiça
noticia a impossibilidade de citação pessoal da interditanda, descrevendo em sua certidão que a mesma
não tem condições de entender o conteúdo do mandado, não fala, não anda e não responde a perguntas,
além de encontrar-se acamada e muito debilitada. A limitação para realizar as atividades diárias,
associada aos problemas de saúde, e a impossibilidade de deambular, tornam a interditanda dependente
da requerente/filha, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em
audiência, bem como pela certidão do oficial de justiça, os quais corroboram a conclusão do laudo médico
juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas de que a interditanda não reúne condições mínimas para
responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo
laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição a
favorece, por isso pode ser dispensado seu exame pessoal, bem como o prazo de 15 (quinze) dias para a
impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há
nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC,
o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se
julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu
o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da interditanda, que aliás foi corroborada pelos
depoimentos colhidos em audiência, razão pela qual entendo dispensável o seu exame pessoal, bem
como a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da
filha/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a pessoa mais próxima para tal, nos termos
do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de MARINA
NOGUEIRA DA SILVA, já qualificada nos autos, nomeando-lhe como curadora sua filha ALBERTINA
ENY NOGUEIRA DA SILVA, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no
que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da interditanda, a declaro relativamente incapaz
para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-la em todos esses atos. Sentença
publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias.
Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à
publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora
intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em
nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de
praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 20 dias do mês de maio do
ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o
presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 21 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina
Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e
assino. 

 
 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 
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EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0803619-
18.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) MICHELE DOS SANTOS
GUIMARÃES, requerida pelo (a) Sr(a)  SAMILEN VANESSA DOS SANTOS GUIMARÃES, nos
mencionados autos, após a observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação
do Ministério Público, foi prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição
ajuizada sob a alegação de que a interditanda é portadora de distúrbio neuropsiquiátrico caracterizado por
instabilidade emocional e com dificuldade de controlar os comportamentos impulsivos, sendo incapaz para
as responsabilidades da vida civil, o que fez com que a requerente/filha pleiteasse o presente encargo. A
inicial foi instruída com os documentos necessários ao pleito, entre os quais, documentos pessoais da
requerente e da interditanda, comprovante de residência, certidão negativa de antecedentes criminais e
atestado de idoneidade moral da requerente, e laudo médico atestando a incapacidade da interditanda.
Em decisão à págs. 01/02 do ID 9912571, foi determinada a citação da interditanda, designada audiência
e concedida a tutela de urgência. Na presente audiência foram ouvidas, a interditanda, a requerente e
duas testemunhas. O representante do Ministério Público não se opõe à decretação da interdição e
nomeação da requerente como curadora da interditanda. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos do
Processo Judicial Eletrônico pág. 10 do ID nº 9829600, Laudo médico neuropsiquiatra emitido em
06/03/2018, atestando que a interditanda é portador de distúrbio neuropsiquiátrico (CID: F60.3),
caracterizado por instabilidade emocional e tendência a agir de forma imprevisível, com dificuldade de
controlar os comportamentos impulsivos. Histórico de atividades lavorais irregulares e temporárias, esteve
no CAPS durante dois anos e meio, realizando terapia ocupacional. Está em uso estabilizadores do humor
e antidepressivo/ansiolítico. A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos problemas de
saúde, tornam a interditanda dependente da requerente/filha, sendo que o quadro de incapacidade foi
corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pelo exame judicial da interditanda, os
quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas de que a
interditanda não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante
terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos
em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15
(quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido
no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo
primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica
podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a
idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da interditanda,
que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial na
interditanda, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do
CPC. Por fim, verifico a legitimidade da filha/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a
pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do
CC, DECRETO a interdição de MICHELE DOS SANTOS GUIMARÃES, já qualificada nos autos,
nomeando-lhe como curadora sua filha SAMILEN VANESSA DOS SANTOS GUIMARÃES, de
conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC,
considerando o estado da interditanda, a declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida
civil, incumbindo a curadora assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela
intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição
da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de
conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda,
dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Registre-se.
CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 03 dias de junho do ano de 2019, CAROLINE
BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital
publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 21 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária,
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digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0807430-
83.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) ANTÔNIO MARIA GOUVEIA,
requerida pelo (a) Sr(a) MARIA DA GRAÇA VIANA GOUVEIA, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
de que a requerente é esposa do interditando, que este sofreu 3 acidentes vasculares cerebrais,
provocando-lhe desorientação no tempo e espaço, estando impossibilitado de falar adequadamente, o que
o torna incapaz de reger sua vida e praticar qualquer ato da vida civil. Para instruir o pedido foram juntados
aos autos os documentos necessários ao pleito, entre os quais documentos pessoais da requerente e do
interditando, comprovante de residência, atestado de idoneidade moral, certidão de antecedentes criminais
e laudo médico da requerente, e laudo médico declarando a incapacidade do interditando. Na presente
audiência foram ouvidos o interditando, a requerente e uma testemunha. É o breve relatório. DECIDO. Há
nos autos ID 11815451, laudo médico neurologista emitido em 10/07/2019, atestando que o interditando
possui perda de equilíbrio de início em 2015, que foi diagnosticado com demência, déficit cognitivo
moderado, com dificuldade para deambular, encontrando-se no momento incapacitado para realizar
atividades laborais de forma definitiva, sendo diagnosticado com o CID g46.4 + F01.8. Tal quadro foi
corroborado pelos depoimentos ouvidos em audiência, bem como pela inspeção judicial no interditando.
Portanto, não há dúvidas de que o interditando não reúne condições mínimas para responder, por si só,
pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem
como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição o favorece, por isso
pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que
faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in
casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como
fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há
motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual
condição do interditando, que aliás foi corroborada pela prova testemunhal, razão pela qual entendo
dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da
esposa/requerente para o exercício da pretensa curatela do marido, nos termos do art. 1.775 do CC.
Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de ANTÔNIO MARIA GOUVEIA, já
qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora MARIA DA GRAÇA VIANA GOUVEIA, de
conformidade com o disposto no art. 1.775 do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC,
considerando o estado do interditando, o declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida
civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela
intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição
da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de
conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome do interditando,
dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Registre-se.
CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 30 dias do mês de setembro do ano de 2019,
CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente
edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 21 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart,
estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino. 
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ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
 EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0806732-
77.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) LUIS RODRIGUES MOURA,
requerida pelo (a) Sr(a)  IRACILDA MOURA FLORÊNCIO, nos mencionados autos, após a observância
das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada
sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que o
interditando se encontra com o quadro de esquizofrenia indiferenciada (CID 10 ¿ F20.3), não está em
plenas faculdades mentais, apresenta agitação psicomotora, por vezes fala sozinho, e é uma pessoa
agressiva. Para instruir o pedido foram juntados aos autos cópia dos documentos pessoais da requerente
e do interditando, comprovante de residência, certidão negativa de antecedentes criminais, atestado de
idoneidade moral e laudo médico da requerente, e laudo médico atestando a incapacidade do interditando.
Na presente audiência foram ouvidos o interditando, a requerente e uma testemunha. O representante do
Ministério Público manifestou-se favorável a decretação da interdição e nomeação da requerente como
curadora do interditando. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico
(PJE), pág. 06 do ID nº 11448724, Laudo médico emitido em 27/09/2018, atestando que o interditando
encontra-se em tratamento ambulatorial no CAPS II desde 18/08/2005, apresentando no momento quadro
clinico de agressividade, insônia, agitação psicomotora, alucinação auditiva e visual, sendo solicitada sua
avaliação previdenciária, sendo diagnosticado com o CID 10 F20.3 (Esquizofrenia indiferenciada). A
limitação para realizar as atividades diárias, associada aos problemas de saúde, tornam o interditando
dependente da requerente/irmã, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelo exame judicial
do interditando, o qual corrobora a conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas
de que o interditando não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil
perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos
colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado o
prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o
princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força
do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem
jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para
contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do
interditando, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção
judicial no interditando, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art.
753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da irmã/requerente, para o exercício da pretensa curatela, que
na falta dos pais é a pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com
base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de LUIS RODRIGUES MOURA, já qualificado nos
autos, nomeando-lhe como curadora IRACILDA MOURA FLORÊNCIO, de conformidade com o disposto
no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do
interditando, o declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora
assisti-lo em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-
se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de
registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do
CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
Se não existirem bens imóveis em nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-
se as demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se.
Santarém, 16 dias do mês de setembro do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA,
respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado
no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s)
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dias 21 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade
Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino. 

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0804439-
37.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) FIRMINA MARQUES DE SOUSA
, requerida pelo (a) Sr(a) MARIA ROSILDA MARQUES DA SILVA, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
de que a interditanda é portadora da doença de Alzheimer, acarretando-lhe desorientação cognitiva, bem
como no espaço e no tempo, trata-se de pessoa incapaz para as responsabilidades da vida civil, em
função da patologia. Para instruir o pedido foram juntados aos autos os documentos de ID 10310286. Na
presente audiência foram ouvidos a requerente, a interditanda e testemunhas. O representante do
Ministério Público não se opõe à decretação da interdição e nomeação do requerente como curadora da
interditanda. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos ID 10310286, p. 25, Laudo médico emitido em
07/05/2019, atestando que a interditanda é hipertensa, encontra-se acamada em leito à domicílio por
dificuldades de locomoção, dificuldades visuais e alterações de memória e tempo-espaço. O depoimento
da requerente e das testemunhas corroboram as conclusões do laudo médico juntado aos autos. Portanto
não há dúvidas de que a interditanda não reúne condições para responder, por si só, pelos atos da vida
civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos
depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser
dispensado seu exame pessoal, bem como o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art.
752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿.
Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do
Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a
curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que
descreveu sem lacunas a atual condição do interditando, que aliás foi corroborada pelos depoimentos
colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial na interditanda, razão pela qual entendo
dispensável o seu exame pessoal, bem como a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC.
Por fim, verifico a legitimidade da filha/requerente, para o exercício da pretensa curatela do mãe, nos
termos do art. 1.775 do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de 
FIRMINA MARQUES DE SOUSA, já qualificada nos autos, nomeando-lhe como curadora MARIA
ROSILDA MARQUES DA SILVA, de conformidade com o disposto no art. 1.775 do CC. Com fulcro no
que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da interditanda, a declaro incapaz para o exercício
dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em
audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se
mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação
da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica o curador intimado a assinar o
termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome da
interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe.
Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 12 dias do mês de agosto do ano de
2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o
presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 21 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina
Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e
assino. 
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ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0806884-
28.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) MARIO DE OLIVEIRA NOBRE,
requerida pelo (a) Sr(a) ALEX RAFAEL DE ARAÚJO NOBRE, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
de que o interditando possui 91 anos, sofre de declínio cognitivo de caráter progressivo de início há cerca
de 3 anos, caracterizado por perda de memória para fatos recentes, desorientação e episódios de
confusão mental. Acrescenta que o interditando apresenta surdez, deficiência visual, e dificuldade de
compreensão, necessitando de auxílio para higiene e vestuário. A inicial foi instruída com os documentos
necessários ao pleito, entre os quais, documentos pessoais do requerente e do interditando, comprovante
de residência, certidão de antecedentes criminais do requerente, e laudo de saúde física e mental do
interditando. Em decisão à págs. 01/02 do ID 11662281, foi determinada a citação do interditando,
designada audiência e concedida a tutela de urgência. Na presente audiência foram ouvidos o requerente
e uma testemunha. O representante do Ministério Público manifestou-se favorável a decretação da
interdição e nomeação do requerente como curador do interditando. É o breve relatório. DECIDO. Há nos
autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 01 do ID nº 11531468, Laudo médico emitido em 05/03/2018,
atestando que o interditando apresenta histórico de declínio cognitivo de caráter progressivo de início há
cerca de 03 anos, caracterizado por perda de memória para fatos recentes, desorientação, e episódios de
confusão mental. Declara o médico, que o interditando encontra-se incapaz definitivamente para o trabalho
remunerado e responsabilidade civil, sendo indicada curatela/interdição judicial, sendo diagnosticado com
o CID F03 em estágio moderado. A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos problemas
de saúde, bem como a impossibilidade de locomoção, tornam o interditando dependente do
requerente/neto, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em
audiência, os quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos autos. A diligência do oficial de
justiça noticia a impossibilidade de citação pessoal do interditando, descrevendo em sua certidão que o
interditando não compreende o ato a ser realizado, é cadeirante, vive no fraldão, quase não enxerga por
ter um olho furado, e vive acamado quase sem mobilidade. Portanto, não há dúvidas de que o interditando
não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando
patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em
casos como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado seu exame pessoal, bem como o
prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o
princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força
do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem
jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para
contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do
interditando, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, razão pela qual entendo
dispensável o seu exame pessoal, e a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim,
verifico a legitimidade do neto/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a pessoa mais
próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, 
DECRETO a interdição de MARIO DE OLIVEIRA NOBRE, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como
curador ALEX RAFAEL DE ARAÚJO NOBRE, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC.
Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro
relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo ao curador assisti-lo em todos
esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais
intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil
competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde
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logo, fica o curador intimado a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não
existirem bens imóveis em nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as
demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 16
dias do mês de setembro do ano de 2019 , CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da
Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 22 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino. 

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0800853-
89.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) MARIA ROSA PEREIRA DE
SOUSA, requerida pelo (a) Sr(a) MARGARIDA MARIA PEREIRA DE SOUSA, nos mencionados autos,
após a observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público,
foi prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a
alegação de que a interditanda está acometida de demência na doença de Alzheimer, não apresentando
condições para exercer funções laborativas e decidir sobre os atos de sua vida civil, não possuindo
condições de exprimir sua vontade, bem como não tendo o discernimento necessários para a prática dos
atos da vida civil. Acrescenta que uma outra filha reside com a interditanda, e lhe presta o auxílio
necessário no dia a dia, entretanto não pode exercer a curatela por ser freira e a congregação não permite
exercer tal encargo. A inicial foi instruída com os documentos necessários ao pleito, entre os quais
documentos pessoais da requerente e da interditanda, comprovante de residência, certidão de
antecedentes criminais, atestado de idoneidade moral e laudo médico atestando a capacidade da
requerente, e laudo de saúde física e mental da interditanda. Em decisão à págs. 01/02 do ID 8269661, foi
determinada a citação da interditanda, designada audiência e concedida a tutela de urgência. Na presente
audiência foram ouvidos a requerente e duas testemunhas, tendo este juízo feito a inspeção na
interditanda no veículo estacionado em frente ao FÓRUM, uma vez que a mesma não consegue
deambular. O representante do Ministério Público manifestou-se favorável a decretação da interdição e
nomeação da requerente como curadora da interditanda. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos do
Processo Judicial Eletrônico pág. 3 do ID nº 8265130, Laudo médico neurologista emitido em 18/01/2019,
atestando que a interditanda está totalmente alheia ao meio ambiente, encontra-se em tratamento de
doença classificada no CID 10 F00 (Doença de Alzheimer). Declara o médico que a interditanda é
diabética, e deverá ser avaliada para curatela, para que seus familiares possam a representar perante o
INSS. A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos problemas de saúde, bem como a
impossibilidade para deambular, tornam a interditanda dependente da requerente/filha, sendo que o
quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pelo exame
judicial da interditanda, os quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto,
não há dúvidas de que a interditanda não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos
da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos
depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser
dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço
invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in
casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como
fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há
motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual
condição da interditanda, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como
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pela inspeção judicial na interditanda, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial
previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da filha/requerente, para o exercício da
pretensa curatela, por ser a pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte,
com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de MARIA ROSA PEREIRA DE SOUSA, já
qualificada nos autos, nomeando-lhe como curadora MARGARIDA MARIA PEREIRA DE SOUSA, de
conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC,
considerando o estado da interditanda, a declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida
civil, incumbindo a curadora assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela
intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição
da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de
conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda,
dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Registre-se.
CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 18 dias do mês de março do ano de 2019, 
CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente
edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 22 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart,
estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino. 

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0803885-
05.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) REGIANE DA SILVA RABELO,
requerida pelo (a) Sr(a) CENILSON DOS SANTOS GOMES, nos mencionados autos, após a observância
das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada
sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que
requerente convive em união estável com a interditanda, e esta última, se tornou incapaz em 2010, em
decorrência de transtornos mentais e comportamentais graves associados ao puerpério (CID: F53.1),
apresentando agitação psicomotora, alucinações, insônia, agressividade e comportamento homicida e
suicida, o qual necessita de controle diário através de remédios, consoante Laudo Médico anexo. Esses
motivos a tornam totalmente dependente da ajuda do requerente para a satisfação de suas necessidades
básicas, encontrando-se, portanto, sem capacidade para o exercício das atividades usuais, legais e
laborais. Dessa forma, o requerente vem prestando todos os cuidados necessários para a sobrevivência
da interditanda, como alimentação, moradia, vestuário e saúde, bem como dispensando toda atenção
necessária para atender as peculiaridades da demandada. A inicial foi instruída com os documentos
necessários ao pleito, entre os quais, documentos pessoais da requerente e da interditanda, comprovante
de residência, atestado de idoneidade moral, laudo médico e certidão de antecedentes criminais da
requerente, e laudo de saúde física e mental da interdita. Em decisão à págs. 01/02 do ID 10181227, foi
determinada a citação da interditanda, designada audiência. Na presente audiência foram ouvidos a
interditanda, o requerente e duas testemunhas. O representante do Ministério Público não se opõe à
decretação da interdição e nomeação do requerente como curador da interditanda. É o breve relatório.
DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 05 do ID nº 10007977, Laudo médico emitido
em 04/12/2018, atestando que a interditanda encontra-se em tratamento ambulatorial no Centro de
Atenção Psicossocial II do município, apresentando os seguintes sinais e sintomas: agitação psicomotora,
alucinações, insônia, agressividade, comportamento homicida e suicida, CID F53.1 ¿ Transtorno mental e
comportamental grave associados ao puerpério. A limitação para realizar as atividades diárias, associada
aos problemas de saúde, tornam a interditanda dependente do requerente/companheiro, sendo que o
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quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pelo exame
judicial da interditanda, os quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto,
não há dúvidas de que a interditanda não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos
da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos
depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser
dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço
invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in
casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como
fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há
motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual
condição da interditanda, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como
pela inspeção judicial na interditanda, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial
previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da companheiro/requerente, para o exercício
da pretensa curatela da esposa, por ser a pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, §1º do
CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de REGIANE DA SILVA RABELO, 
já qualificada nos autos, nomeando-lhe como curador CENILSON DOS SANTOS GOMES, de
conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC,
considerando o estado da interditanda, a declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida
civil, incumbindo o curador assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela
intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição
da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de
conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica o curador intimado a assinar o termo de
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda,
dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Registre-se.
CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 17 dias do mês de junho do ano de 2019, 
CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente
edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 22 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart,
estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0805230-
06.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) DULCIANE MARIA PEREIRA
ARAÚJO, requerida pelo (a) Sr(a) DULCINEIA MARIA CORRÊA PEREIRA , nos mencionados autos,
após a observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público,
foi prolatada sentença, adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a
alegação de que a interditanda apresenta tumor cerebral selar (CID: D 430), hidrocefalia (CID: G 911),
tendo ainda retardo mental leve (CID: F 700), sendo, por este motivo, submetida a ressecção subtotal de
tumor cerebral, evoluindocom nível de consciência reduzido e com severas limitações de mobilidade, bem
por isso, encontra-se impossibilitada de exercer os atos da vida civil, dependendo totalmente da
requerente para suprimento de suas necessidades básicas como vestimenta, alimentação, higiene
pessoal, entre outras. Com efeito, a requerente vem prestando todo o cuidado necessário para manter
estável a saúde de sua filha, bem como dispensando toda atenção necessária para atender as
peculiaridades da demandada. Para instruir o pedido foram juntados aos autos os documentos ID
10710515 e outros. Na presente audiência foram ouvidas a requerente e uma testemunha. O
representante do Ministério Público não se opõe à decretação da interdição e nomeação da Requerente
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como curadora da interditanda. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos ID 10710522, p. 2, Laudo
médico neurologista emitido em 18/04/2019, atestando que a interditanda é portadora de lesão expansiva
diencéfalo-hipofisária com quadro de hidrocefalia obstrutiva associada, apresenta-se com estado de
rebaixamento de nível de consciência persistente, Glasgow 10, PIFR, hemiparética à direita e incapaz e
obedecer à comandos de forma satisfatória, bem como não é orientada em tempo e espaço obedecer à
comandos de forma satisfatória, bem como não é orientada em tempo e espaço e incapaz de exercer os
atos da vida civil. O depoimento da requerente e da testemunha corroboram as conclusões do laudo
médico juntado aos autos. Portanto não há dúvidas de que a interditanda não reúne condições para
responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo
laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição a
favorece, por isso pode ser dispensado seu exame pessoal, bem como o prazo de 15 (quinze) dias para a
impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há
nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC,
o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se
julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu
o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da interditanda, que aliás foi corroborada pelos
depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial na interditanda, razão pela qual
entendo dispensável o seu exame pessoal, bem como a realização do exame pericial previsto no art. 753
do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da mãe/requerente conforme Registro Civil ¿ ID 10710520, p. 2,
para o exercício da pretensa curatela da filha, nos termos do art. 1.775 do CC. Destarte, com base no art.
1.780, do CC, DECRETO a interdição de DULCIANE MARIA PEREIRA ARAÚJO, já qualificado nos
autos, nomeando-lhe como curadora DULCINEIA MARIA CORRÊA PEREIRA, de conformidade com o
disposto no art. 1.775 do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do
interditando, a declaro absolutamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a
curadora assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes.
Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao
cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art.
755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05
(cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca
legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após,
arquive-se.

 
Santarém, 26 dias do mês de agosto do ano de 2019,  CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo
pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de
costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 22 de
outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo
Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, titular da 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0806143-
85.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) LUCAS DE OLIVEIRA
CAMACHO LIMA, requerida pelo (a) Sr(a) MARIA GABRIELA DE OLIVEIRA CAMACHO LIMA, nos
mencionados autos, após a observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação
do Ministério Público, foi prolatada sentença, adiante transcrita:"Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição
ajuizada sob a alegação de que o interditando é portador de paralisia cerebral, retardo mental e epilepsia
de difícil controle, não possuindo condições de exprimir a sua vontade, nem tendo o discernimento

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1586



necessário para a prática dos atos da vida civil. Para instruir o pedido foram juntados aos autos os
documentos necessários ao pleito, entre os quais cópia dos documentos pessoais da requerente e do
interditando, laudo médico, atestado de idoneidade moral e certidão de antecedentes criminais da
requerente, e laudo médico atestando a incapacidade do interditando. Na presente audiência foram
ouvidos o interditando, a requerente e uma testemunha. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos à pág.
16 do ID nº 10403719, Laudo médico neurologista emitido em 06/11/2018, atestando que o interditando
encontra-se em acompanhamento com neurologia devido quadro de paralisia cerebral, retardo mental e
epilepsia de difícil controle. Declara o médico, que o interditando é totalmente dependente, tendo a mãe
como cuidadora, sendo apresentado diagnósticos de CID 10 G40 (Epilepsia) + F71.1 (Retardo mental
moderado ¿ comprometimento significativo do comportamento, requerendo vigilância ou tratamento) +
G80.8 (Outras formas de paralisia cerebral). A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos
problemas de saúde, bem como a dificuldade para deambular, tornam o interditando dependente da
requerente/mãe, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em
audiência, bem como pelo exame judicial no interditando. Portanto, não há dúvidas de que o interditando
não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando
patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em
casos como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a
impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há
nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC,
o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se
julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu
o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do interditando, que aliás foi corroborada pelos
depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial no interditando, razão pela qual
entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a
legitimidade da mãe/requerente, para o exercício da pretensa curatela do filho, nos termos do art. 1.775 do
CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de LUCAS DE OLIVEIRA
CAMACHO LIMA, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora sua mãe MARIA GABRIELA
DE OLIVEIRA CAMACHO LIMA, de conformidade com o disposto no art. 1.775 do CC. Com fulcro no que
dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro relativamente incapaz para o
exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos. Sentença publicada
em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias. Expeça-se
mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à publicação
da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar
o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome do
interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de praxe.
Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se.  Santarém, 02 dias do mês de setembro do ano
de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o
presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 22 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina
Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e
assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA,  respondendo pela  5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0806053-
14.2018.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) RENATO SOCORRO BARBOSA
DO NASCIMENTO, requerida pelo (a) Sr(a) GERMINA RODRIGUES DO NASCIMENTO , nos
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mencionados autos, após a observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação
do Ministério Público, foi prolatada sentença, adiante transcrita: "Trata-se de ação de interdição de Renato
Socorro Barbosa do Nascimento, ajuizada por sua esposa Germina Rodrigues do Nascimento, sob a
alegação de que o interditando é portador de sequela cognitiva e motora, decorrida de uma operação de
retirada de um tumor cerebral, sendo incapaz para os atos da vida civil, o que fez a requerente pleitear o
presente pedido. Para instruir o pedido foram juntados aos autos do PJE os documentos necessários ao
pleito, entre os quais cópia dos documentos pessoais da requerente e do interditando, e laudo médico
neurologista do interditando. Em audiência realizada em 01/10/2018, foram ouvidos o interditando, a
requerente, uma testemunha, e um informante (cf. págs. 01/02 do ID: 6739259). Instado a se manifestar o
representante do Ministério Público apresentou parecer conclusivo, manifestando-se favorável a
nomeação da requerente como curadora do interditando (págs. 01/03 do ID 7042438). É o breve relatório.
DECIDO. Preliminarmente, o feito desenvolveu-se em observância aos princípios do devido processo
legal, inexistindo causas de nulidade. Consta nos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJE), pág. 1 do
ID nº 6415512, Laudo médico neurologista emitido em 14/03/2016, atestando que o interditando é portador
de sequela cognitiva e motora importante, por tumor cerebral, tendo sido operado. Declara o médico que o
interditando tem alteração da memória e atenção que o incapacita ao trabalho e a tomar decisão de sua
vida civil . Com efeito, não há dúvidas de que o interditando no momento não reúne condições para
responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo
laudo médico juntado aos autos, corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pelo
exame judicial do interditando. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do
CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido
se julgar descabida a curatela. Por fim, verifico a legitimidade da esposa/requerente para o exercício da
pretensa curatela, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC.Destarte, de acordo com todo o exposto, o parecer
do representante do MP, e com base no art. 1.780 do CC, DECRETO a interdição de RENATO
SOCORRO BARBOSA DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora
provisória GERMINA RODRIGUES DO NASCIMENTO, de conformidade com o disposto no art. 1.775 §
1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro
relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos
esses atos. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil
competente. Proceda-se a publicação da sentença na imprensa local e no órgão oficial por três vezes com
intervalo de 10 (dez) dias de conformidade com o §3 do art. 755 do CPC. Intime-se a curadora para
assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome do
interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. P.R.I. Assinalo que a presente sentença produz
efeitos desde logo, embora esteja sujeita a recurso. Proceda-se as comunicações de praxe. Sem
custas. Após, arquive-se. Santarém, 30 dias do mês de outubro do ano de 2018, CAROLINE
BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital
publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 22 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária,
digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente) 

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. JULIANA FERNANDES NEVES, respondendo pela  5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0803745-
05.2018.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) SERGIO AUGUSTO DE SOUZA
PEREIRA, requerida pelo (a) Sr(a) ELITA DE SOUZA PEREIRA, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita: Sentença" Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação
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de que o interditando possui 43 anos de idade, é portador de retardo mental moderado, sendo
incapacitado para os atos da vida civil. Acrescenta a autora, que é irmã do interditando, e atualmente é
quem sustenta a casa e zela com os cuidados necessários para a saúde do mesmo. Para instruir o pedido
foram juntados aos autos os documentos necessários ao pleito, juntados aos presentes autos do PJE.Em
decisão à págs. 01/02 do ID 5400302, foi determinada a citação do interditando, designada audiência, e
concedida a liminar da curatela provisória à requerente. Em audiência realizada em 13/08/2018, foram
ouvidos o interditando e a requerente, sendo determinada a realização de exame médico pericial no
interditando e nomeado perito ad hoc (págs. 01/02 do ID 7427752). Realizado o exame, juntou-se o laudo
médico pericial à págs. 01/03 do ID 11248363.Instado a se manifestar o representante do Ministério
Público apresentou parecer conclusivo, manifestando-se favorável a nomeação do requerente como
curador do interditando (págs. 01/03 do ID 11577408). É o breve relatório. DECIDO. Preliminarmente, o
feito desenvolveu-se em observância aos princípios do devido processo legal, inexistindo causas de
nulidade. Há nos autos as fls. 01, do ID nº 5368815, Laudo médico neuropsiquiatra emitido em
16/05/2018, atestando que o interditando está acometido de distúrbio psiquiátrico de natureza crônica,
resultante de atraso no desenvolvimento psicomotor, déficit no aprendizado e distúrbio do comportamento
na infância e adolescência. Declara o médico que o interditando foi avaliado em perícia, constatando-se
retardo mental de natureza congênita, havendo uma consolidação e irreversibilidade dos sinais deficitários,
sendo diagnosticado com o CID 10 F71 (Retardo mental moderado). Consta ainda laudo pericial médico
emitido em 27/06/2019, realizado por perito ad hoc nomeado por este juízo, que concluiu que o
interditando é portador de retardo mental moderado, com comprometimento significativo do
comportamento, requerendo vigilância e tratamento (CID F71.1). Com efeito, não há dúvidas de que o
interditando no momento não reúne condições para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante
terceiros, estando patente a sua incapacidade pelos laudos médicos juntados aos autos, corroborado
pelos depoimentos colhidos em audiência. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro
do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo
impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Por fim, verifico a legitimidade da irmã/requerente para
o exercício da pretensa curatela, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, de acordo com todo o
exposto, o parecer do representante do MP, e com base no art. 1.780 do CC, DECRETO a interdição de 
SERGIO AUGUSTO DE SOUZA PEREIRA, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora sua
irmã ELITA DE SOUZA PEREIRA, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro
no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro relativamente incapaz
para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos. Expeça-se
mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se a publicação
da sentença na imprensa local e no órgão oficial por três vezes com intervalo de 10 (dez) dias de
conformidade com o §3 do art. 755 do CPC. Intime-se a curadora para assinar o termo de compromisso no
prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em nome do interditando, dispenso a inscrição da
hipoteca legal. P.R.I. Assinalo que a presente sentença produz efeitos desde logo, embora esteja sujeita a
recurso. Proceda-se as comunicações de praxe. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 23 de julho de
2019. Juliana Fernandes Neves 
Juíza de direito respondendo pela Vara da Infância, Juventude e interditos. Santarém, 23 dias do mês de
julho do ano de 2019, JULIANA FERNANDES NEVES, respondendo pela Vara da Infância e da
Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 22 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.
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FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0800162-
75.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) RAIMUNDO FERREIRA
SANTOS, requerida pelo (a) Sr(a) DOMINGAS MOTA DE SOUSA, nos mencionados autos, após a
observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi
prolatada sentença, adiante transcrita:

 
"Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que o interditando conta com 98 anos de
idade, é portador de doença CID H20 e J 44.9, possui dificuldades para realizar suas atividades diárias, e
não possui condições de exprimir sua vontade, bem como não tem o discernimento necessário para a
prática dos atos da vida civil, sendo totalmente dependente para alimentação e higiene pessoal. A inicial
foi instruída com os documentos necessários ao pleito, entre os quais, documentos pessoais da
requerente e do interditando, comprovante de residência, laudo médico e certidão de antecedentes
criminais da requerente, e laudo de saúde física e mental do interdito. Em decisão à pág. 01 do ID
10305022, foi determinada a citação do interditando e designada audiência. Na presente audiência foram
ouvidos o interditando, a requerente e uma testemunha. O representante do Ministério Público não se
opõe à decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora do interditando. É o breve
relatório. DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 09 do ID nº 7933522, Laudo médico
emitido em 22/08/2018, atestando que o interditando possui 98 anos de idade, possui quadro de DPOC +
catarata, com dificuldade para realizar suas atividades diárias, necessitando de terceiros para sua
subsistência, sendo apresentados os diagnósticos de CID H25.9 + I 44.9. A limitação para realizar as
atividades diárias, associada aos problemas de saúde, tornam o interditando dependente da
requerente/filha, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelos depoimentos colhidos em
audiência, bem como pelo exame judicial do interditando, os quais corroboram a conclusão do laudo
médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas de que o interditando não reúne condições mínimas
para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando patente a sua incapacidade
pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos em audiência. Em casos como este, a
interdição o favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do
pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem
prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o
representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o pedido se
julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a idoneidade do médico que emitiu
o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do interditando, que aliás foi corroborada pelos
depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial no interditando, razão pela qual
entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do CPC. Por fim, verifico a
legitimidade da filha/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a pessoa mais próxima para
tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição
de RAIMUNDO FERREIRA SANTOS, já qualificado nos autos, nomeando-lhe como curadora 
DOMINGAS MOTA DE SOUSA, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no
que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro relativamente incapaz
para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos esses atos. Sentença
publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais intimações necessárias.
Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil competente. Proceda-se à
publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde logo, fica a curadora
intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não existirem bens imóveis em
nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as demais comunicações de
praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se.

 
Santarém, 24 dias do mês de junho de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara
da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 15 de outubro de
2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora
de Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
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De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0806969-
14.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) JESSIENE BEATRIZ DA SILVA
CAVALCANTI, requerida pelo (a) Sr(a) BERNADETE CÂNDIDO DA SILVA , nos mencionados autos,
após a observância das formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público,
foi prolatada sentença, adiante transcrita: "Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que
a interditanda é portadora de Síndrome de Down ¿ CID Q90. Que seu quadro configura deficiência mental
geneticamente determinada, sendo a mesma cuidada pela mãe/requerente. A inicial foi instruída com os
documentos necessários ao pleito, entre os quais, documentos pessoais da requerente e da interditanda,
comprovante de residência, certidão de antecedentes criminais, atestado de idoneidade moral e laudo
médico da requerente, e laudo de saúde física e mental da interditanda. Em decisão à págs. 01/02 do ID
11663383, foi determinada a citação da interditanda, designada audiência e concedida a tutela de
urgência. Na presente audiência foram ouvidos a interditanda e a requerente, sendo dispensada a oitiva
das testemunhas pelo MP, sem oposição do juízo e DP. O representante do Ministério Público manifesta-
se favorável à decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora da interditanda. É o
breve relatório. DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico pág. 03 do ID nº 11594384, Laudo
médico emitido em 09/07/2018, atestando que a interditanda está acometida de transtorno de natureza
genética, caracterizado por atraso no desenvolvimento psicomotor. Declara o médico, que o quadro da
interditanda configura deficiência mental geneticamente determinada, sendo apresentado diagnóstico de
CID Q90 (Síndrome de Down). A limitação para realizar as atividades diárias, associada aos problemas de
saúde, tornam a interditanda dependente da requerente/mãe, sendo que o quadro de incapacidade foi
corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pelo exame judicial da interditanda, os
quais corroboram a conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas de que a
interditanda não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante
terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos colhidos
em audiência. Em casos como este, a interdição a favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15
(quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido
no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo
primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica
podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a
idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição da interditanda,
que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção judicial na
interditanda, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art. 753 do
CPC. Por fim, verifico a legitimidade da mãe/requerente, para o exercício da pretensa curatela, por ser a
pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com base no art. 1.780, do
CC, DECRETO a interdição de JESSIENE BEATRIZ DA SILVA CAVALCANTI, já qualificada nos autos,
nomeando-lhe como curadora BERNADETE CÂNDIDO DA SILVA, de conformidade com o disposto no
art. 1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado da
interditanda, a declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora
assisti-la em todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-
se as demais intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de
registro civil competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do
CPC. Desde logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
Se não existirem bens imóveis em nome da interditanda, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-
se as demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se.
Santarém, 16 dias do mês de setembro do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA,
respondendo pela Vara da Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado
no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s)
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dias 15 de outubro de 2019. Eu, ____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade
Araújo Pampolha, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra.  CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0802382-
64.2018.8.14.0024 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a) FREDSON VIEIRA requerida pelo
(a) Sr(a) TANIA VIEIRA FIGUEIREDO nos mencionados autos, após a observância das formalidades
legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada sentença, adiante
transcrita: "Trata-se de ação de interdição ajuizada pelo representante do MP em favor de Fredson Vieira,
sob a alegação de que o interditando sofre com esquizofrenia (CID F.20), e faz uso dos medicamentos
Biperideno e Risperidona, encontrando-se com seu benefício previdenciário suspenso, pelo fato de sua
genitora ter falecido, e era a mesma a responsável pelo filho. Acrescenta que o interditando realizava
tratamento no CAPS, sendo interrompido após a morte de sua genitora. Os autos tramitavam no município
de Itaituba, tendo sido declarada a incompetência por aquele juízo em razão do interditando residir em
Santarém com sua irmã/requerente, e remetidos ao juízo competente de Santarém (cf. pág. 1 do ID
11052661). Para instruir o pedido foram juntados aos autos cópia dos documentos pessoais da requerente
e do interditando, comprovante de residência, certidão de óbito da genitora do interditando, e relatórios do
CAPS II atestando a incapacidade do interditando. Na presente audiência foram ouvidos o interditando, a
requerente e uma testemunha. O representante do Ministério Público manifestou-se favorável a
decretação da interdição e nomeação da requerente como curadora do interditando. É o breve relatório.
DECIDO. Há nos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJE), O relatório do Centro de Atenção
Psicossocial II (CAPS II) atestando que o interditando sofre de esquizofrenia (CID F20), sendo possível
denotar que a doença que lhe acomete o deixa totalmente dependente de terceiros e incapaz ao trabalho,
ou seja, impossibilitado de realizar qualquer ato da sua vida civil. A limitação para realizar as atividades
diárias, associada aos problemas de saúde, tornam o interditando dependente da requerente/irmã, sendo
que o quadro de incapacidade foi corroborado pelo exame judicial do interditando, o qual corrobora a
conclusão dos relatórios do CAPS juntados aos autos. Portanto, não há dúvidas de que o interditando não
reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil perante terceiros, estando
patente a sua incapacidade pelos relatórios do CAPS, bem como pelos depoimentos colhidos em
audiência. Em casos como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado o prazo de 15
(quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o princípio traduzido
no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força do parágrafo
primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica
podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para contestar a
idoneidade dos profissionais que emitiram os relatórios que descreveu sem lacunas a atual condição do
interditando, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção
judicial no interditando, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art.
753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da irmã/requerente, para o exercício da pretensa curatela, que
na falta dos pais é a pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com
base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de FREDSON VIEIRA, já qualificado nos autos,
nomeando-lhe como curadora TANIA VIEIRA FIGUEIREDO, de conformidade com o disposto no art.
1.775, § 1º do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o
declaro relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em
todos esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais
intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil
competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde
logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não
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existirem bens imóveis em nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as
demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 16
dias do mês de setembro do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da
Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 15 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino.

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)

 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
A Juíza de Direito, Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, pelo presente EDITAL para conhecimento de todos os interessados, que perante este Juízo,
pelo expediente da Secretaria do 5º Ofício Cível, se processam os autos cíveis: 0807361-
51.2019.8.14.0051 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA do (a) Sr(a)  JUSIANO SOUSA LIMA,
requerida pelo (a) Sr(a) MIRIAM SOUSA LIMA, nos mencionados autos, após a observância das
formalidades legais, sempre com a audiência e participação do Ministério Público, foi prolatada sentença,
adiante transcrita: "Vistos, etc. Trata-se de ação de interdição ajuizada sob a alegação de que o
interditando foi diagnosticado como portador de esquizofrenia, estando em tratamento há muitos anos, que
possui sintomas de agressividade, alucinações auditivas, dificuldade na realização de atividades diárias, o
que o impossibilita de exprimir sua vontade, e praticar os atos da vida civil, sendo dependente da
requerente. Para instruir o pedido foram juntados aos autos cópia dos documentos pessoais da requerente
e do interditando, comprovante de residência, laudo médico da requerente, e laudo médico atestando a
incapacidade do interditando. Na presente audiência foram ouvidos o interditando, a requerente e duas
testemunhas. O representante do Ministério Público manifestou-se favorável a decretação da interdição e
nomeação da requerente como curadora do interditando. É o breve relatório. DECIDO. Há nos autos do
Processo Judicial Eletrônico (PJE), pág. 1 do ID 11787075, laudo médico psiquiatra emitido em
22/07/2019, atestando que o interditando possui quadro de CID G40.9 desde julho de 2005, evoluindo com
o CID 10 F25, com sintomas de agressividade, alucinações auditivas, isolamento, e insônia, sendo
totalmente incapaz de gerir sua vida, suas atividades da vida civil e de prover meios para seu sustento. A
limitação para realizar as atividades diárias, associada aos problemas de saúde, tornam o interditando
dependente da requerente/irmã, sendo que o quadro de incapacidade foi corroborado pelo exame judicial
do interditando, o qual corrobora a conclusão do laudo médico juntado aos autos. Portanto, não há dúvidas
de que o interditando não reúne condições mínimas para responder, por si só, pelos atos da vida civil
perante terceiros, estando patente a sua incapacidade pelo laudo médico, bem como pelos depoimentos
colhidos em audiência. Em casos como este, a interdição o favorece, por isso pode ser dispensado o
prazo de 15 (quinze) dias para a impugnação do pedido (art. 752 do CPC), o que faço invocando o
princípio traduzido no brocardo ¿não há nulidade sem prejuízo¿. Vale acrescentar que in casu, por força
do parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem
jurídica podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Outrossim, não há motivos para
contestar a idoneidade do médico que emitiu o laudo que descreveu sem lacunas a atual condição do
interditando, que aliás foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência, bem como pela inspeção
judicial no interditando, razão pela qual entendo dispensável a realização do exame pericial previsto no art.
753 do CPC. Por fim, verifico a legitimidade da irmã/requerente, para o exercício da pretensa curatela, que
na falta dos pais é a pessoa mais próxima para tal, nos termos do art. 1.775, § 1º do CC. Destarte, com
base no art. 1.780, do CC, DECRETO a interdição de JUSIANO SOUSA LIMA, já qualificado nos autos,
nomeando-lhe como curadora MIRIAM SOUSA LIMA, de conformidade com o disposto no art. 1.775, § 1º
do CC. Com fulcro no que dispõe o art. 1.772 do CC, considerando o estado do interditando, o declaro
relativamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, incumbindo a curadora assisti-lo em todos
esses atos. Sentença publicada em audiência e dela intimados os presentes. Proceda-se as demais
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intimações necessárias. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao cartório de registro civil
competente. Proceda-se à publicação da sentença de conformidade com o art. 755, §3º do CPC. Desde
logo, fica a curadora intimada a assinar o termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Se não
existirem bens imóveis em nome do interditando, dispenso a inscrição da hipoteca legal. Proceda-se as
demais comunicações de praxe. Registre-se. CUMPRA-SE. Sem custas. Após, arquive-se. Santarém, 30
dias do mês de setembro do ano de 2019, CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, respondendo pela Vara da
Infância e da Juventude¿. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, será o presente edital publicado pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao (s) dias 21 de outubro de 2019. Eu,
____Ana Carolina Goulart, estagiária, digitei. Eu, ____ Alda Trindade Araújo Pampolha, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino. 

 
ALDA TRINDADE ARAÚJO PAMPOLHA 
 Diretora de Secretaria da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém 
De acordo com o Provimento 006/2009 ¿ CJCI e a Portaria 001/2011  
(assinado digitalmente)
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Número do processo: 0806981-62.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação:  EXECUTADO Nome: CMT ENGENHARIA EIRELIPROCESSO: 0806981-
62.2018.8.14.0051EXEQUENTE: ESTADO DO PARAPROCURADORIA DO ESTADOEXECUTADO: CMT
ENGENHARIA EIRELIADVOGADO: RAFAEL FERRACINA - OAB/DF 35.893 SENTENÇA CÍVEL (COM
MÉRITO) CARTA/INTIMAÇÃO 1. RELATÓRIO A Fazenda Pública ajuizou a presente execução fiscal em
face de CMT ENGENHARIA EIRELI. Por petição, o exequente informou que o (a) executado (a) pagou a
dívida e requereu a extinção do processo. É o relatório. Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que o exequente informou que a dívida foi recolhida aos cofres públicos, com plena
quitação do débito, atingindo o processo seu objetivo primordial, qual seja, a solução da controvérsia pelo
pagamento da obrigação e satisfação do credor, entendo ser de ordem a extinção do feito. 3.
DISPOSITIVO Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o presente processo com
resolução de seu mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão
da satisfação da obrigação. CONDENO o (a) executado (a) ao pagamento de custas processuais. À UNAJ
para cálculo e emissão. Após, determino a intimação do (a) executado (a) para efetuar o pagamento das
custas, no prazo de 30 dias. Encaminhem em anexo o boleto de cobrança. SERVIRÁ A PRESENTE
COMO CARTA DE INTIMAÇÃO. Decorrido o prazo supra, sem o pedido expresso de gratuidade
processual, e caso as custas processuais não sejam regularmente recolhidas, expeça-se certidão,
encaminhando-a à Procuradoria Geral do Estado para fins de inscrição do valor na dívida ativa estadual,
nos termos do art. 17, § 3º, da Lei 5.738/93. Devidamente recolhidas as custas processuais, ou expedida a
certidão para a inscrição do débito na dívida ativa do Estado, determino o imediato ARQUIVAMENTO do
processo, observando-se as formalidades legais. P. R. I. C. Santarém/PA, 11 de novembro de 2019
Valdeir Salviano da CostaJuiz de Direito  
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E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O

 
 
 Processo: 0010682-98.2017.814.0051

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DIEGO DOS SANTOS SOUSA

 
A Dra. Juliana Fernandes Neves, MM. Juíza de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal da
Comarca de Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais,
etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DIEGO DOS SANTOS
SOUSA, brasileiro, paraense, filho de Eliete dos Santos Sousa, nascido em 15/10/1991, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que compareça a Secretaria Judicial da Vara de Execução Penal desta
Comarca, localizada no Fórum da Comarca de Santarém, no prazo de 30 (trinta) dias, com a finalidade de
dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta pelo Juízo da Vara do Juizado Especial de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher desta Comarca, nos autos do processo nº 0004297-
76.2013.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria
da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 30 dias do mês de outubro de 2019. Eu, _______, Ádria
Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Ribeiro

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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Número do processo: 0016259-57.2017.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: ACAI AMAZONAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO MIRANDA CAETANO
OAB: 9497/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DE SOUZA PINTO FILHO OAB: 13974
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO LOURENCO MATOS LIMA OAB: 8055PA Participação:
ADVOGADO Nome: CAROL TAVARES LEDA OAB: 8485 Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS
EDUARDO ALVES DE MENDONCA OAB: 7257-B/PA Participação: ADVOGADO Nome: EDGARD MARIO
DE MEDEIROS JUNIOR OAB: 92PA Participação: ADVOGADO Nome: ESTELA NEVES DE SOUZA
ALBUQUERQUE OAB: 013160/PA Participação: ADVOGADO Nome: KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE
OAB: 8673/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANA IALIS BARETTA OAB: 11903/PA Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNA GRELLO KALIF OAB: 6507 Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO
GONCALVES DA SILVA E OUTROS INVASORES Participação: REQUERIDO Nome: OUTROS
INVASORES Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
Participação: AUTORIDADE Nome: UNIÃO FEDERAL/ FAZENDA NACIONAL Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO Participação: AUTORIDADE Nome:
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ Participação: INTERESSADO Nome: ADVOCACIA
GERAL DA UNIÃO Participação: INTERESSADO Nome: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ -
ITERPASENTENÇA com resolução de mérito Trata-se de ação de reintegração de posse com pedido de
medida liminar ajuizada por Açai Amazonas Industria e Comércio Ltda, em face de Francisco Gonçalves
da Silva e outros. Menciona a autora que é pessoa jurídica que atua no ramo de fabricação de conservas
de frutas, produção e coleta de produtos vegetais, tal como o açaí, com foco tanto no mercado interno
como externo. Informa que adquiriu legitimamente o imóvel localizado na Estrada do Macupixi, no
município de Alenquer/PA, denominada de "Fazenda Laguinho", que possui área total de 1.615,1091
hectares, sendo 1.292,7280 ha de área de reserva legal e 319,7587 ha de área de uso solo e 78,1060 ha
de área de preservação permanente. Todavia, aduz que no dia 21 de agosto de 2017 foi surpreendida com
a invasão de seu imóvel por aproximadamente 30 (trinta) pessoas com barracos montados dentro da
propriedade. Relata que a requerente tentou, de forma pacífica, conversar com os requeridos e obter a
restituição, por conta própria, a área que lhe foi retirada, porém, não logrou êxito, motivo pelo qual
ingressou com a presente ação. Juntou documentos. Este juízo determinou a expedição de ofício ao
INCRA, Iterpa, Unio/AGU e Terra Legal, para manifestação acerca do interesse na presente lide.
Determinou-se ainda a parte autora que demonstrasse a existência da chamada posse agrária. Consta
aos autos manifestação do Programa Terra Legal, informando que a área objeto do litígio não se trata de
sua competência, recomendando a manifestação da União. O INCRA, em manifestação, informou
desinteresse na presente demanda. Em manifestação, o autor solicitou pedido de devolução de prazo, vez
que informa que ocorreu erro na grafia do nome da advogada do requerente, impedindo com isso a
intimação válida da parte autora. Este Juízo deferiu o pedido de devolução de prazo para a parte autora,
de acordo com o artigo 183 do CPC, a contar da data em que a advogada teve acesso aos autos. Deferiu
ainda o pedido de dilação de prazo para manifestação sobre eventual interesse na lide pelo prazo de 30
dias. O ITERPA informou que não possui interesse na lide. Por despacho, designou-se audiência de
justificação, deferindo-se o pedido de dilação de prazo para a União. Na audiência de justificação foi
realizada a oitiva de testemunhas do autor. Este juízo, por decisão interlocutória, entendeu restarem
presentes os requisitos para concessão da liminar de manutenção de posse, motivo pelo qual deferiu a
ordem liminar de reintegração de posse, bem como determinou a citação dos requeridos para contestarem
a ação. A parte autora apresentou comprovante de custas para expedição de carta precatória para
cumprimento da decisão que deferiu a liminar nos autos. A União informou que não tem interesse na lide.
Os requeridos, por meio da Defensoria Pública, apresentaram contestação, alegando que o autor não
possui posse agrária do imóvel em litigio, pugnando pela improcedência da ação, e julgando procedente
os pedidos contrapostos para determinar a expedição de mandado de manutenção de posse contra a
parte requerente, ou reintegração de posse (princípio da fungibilidade). A parte autora apresentou
manifestação à contestação e refutou as alegações dos requeridos, pugnando pelo julgamento procedente
da presente demanda. Os requeridos interpuseram agravo de instrumento contra decisão que deferiu
liminar de reintegração de posse. Restou juntado aos autos decisão do agravo de instrumento nº 0805855-
33.2018.8.14.0000, que deferiu o pedido de efeito suspensivo da decisão que determinou a reintegração
de posse da área descrita na exordial. Este juízo acatando a decisão de agravo de instrumento determinou
a suspensão da decisão liminar de reintegração de posse e em prosseguimento ao feito determinou as
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partes que especificassem as provas que pretendem produzir. O Ministério Público apresentou
manifestação aos autos acerca das provas há produzir. A parte autora apresentou manifestação acerca
das provas há produzir. Este juízo designou audiência de instrução e julgamento nos autos. Na referida
audiência restou realizado o depoimento das partes e a oitiva das testemunhas do requerente. A parte
autora apresentou memoriais finais. Consta aos autos apresentação de memoriais finais pela Defensoria
Pública. O Ministério Público apresentou manifestação pela improcedência do pedido de reintegração de
posse da ?Fazenda Laguinho?, por não restar comprovação do exercício da posse agrária. Consta aos
autos comprovante de pagamento de custas finais. Os autos vieram conclusos. É o relatório. Passo a
decidir. Fundamentação Inicialmente destaca-se que a área objeto da lide, imóvel rural ?Fazenda
Laguinho?, segundo informações e análise documental acerca da situação fundiária elaborado pelo
INCRA e pelo Programa Terra Legal nos autos, não restou comprovado o destacamento regular da área
em questão ao patrimônio público, além de sobreposição do título alegado com o Projeto de Assentamento
Federal Camburão II, portanto, a área trata-se de Terra Pública Federal. Frisa-se ainda o entendimento do
STJ, ao decidir o RESP nº 1.484.304, julgado em 10/03/2016, o qual modificou seu posicionamento em
questões de ações possessórias referentes a imóveis públicos, tendo decidido o seguinte: "PROCESSUAL
CIVIL. ÁREAS PÚBLICAS DISPUTADAS ENTRE PARTICULARES.POSSIBILIDADE DO SOCORRO ÀS
DEMANDAS POSSESSÓRIAS.1. A ocupação de área pública, sem autorização expressa e legítima do
titular do domínio, no pode ser confundida com a mera detenção.2. Aquele que invade terras e nela
constrói sua moradia jamais exercerá a posse em nome alheio. No há entre ele e o proprietário ou quem
assim possa ser qualificado como o que ostenta jus possidendi uma relação de dependência ou
subordinação.3. Ainda que a posse no possa ser oposta ao ente público senhor da propriedade do bem,
ela pode ser oposta contra outros particulares, tornando admissíveis as ações possessórias entre
invasores.4. Recurso especial no provido." Como se vê, o STJ reformulou sua jurisprudência sustentando
que muito embora a pessoa que ocupe o imóvel público não possa adquirir o mesmo pela via do
usucapião por força de expressa disposição constitucional, art. 183 § 3º CF/88, esta pessoa não pode ser
considerada como detentora do bem, na medida em que não exerce qualquer direito em nome do ente
público, tendo, ao contrário,animus domini, ou seja, quer ter o bem como seu, não obstante a vedação
jurídica. Assim, muito embora com relação ao ente público, não possa ser sustentada pelo agente
ocupante a posse, poderá esta ser oposta contra particulares, devendo, desse modo, a questão entre os
agentes privados ser resolvida no campo das possessórias. Ademais, com a entrada em vigor do novo
CPC, nos termos de seu art. 4º, deve ser observado o princípio da primazia do julgamento de mérito,
prestigiando-se, pois, a solução meritória, só se julgando extinto o feito sem resolução de mérito quando
inviável a análise domeritum causae. Assim, neste caso específico, considerando que a disputa pela posse
do imóvel se dá entre particulares, não havendo alegação de posse em face do poder público, deve ser
reconhecida a possibilidade do autor pleitear proteção possessória, nos termos da recente decisão do C.
STJ. Por essa razão, lastreado no atual posicionamento do STJ e com base na observância do princípio
da primazia do julgamento de mérito e diante dos conflitos possessórios entre particulares, tendo como
objeto bens públicos, enfrentar-se-á o mérito da causa, analisando-se a questão de fundo. Tecido esse
esclarecimento inicial, passo a enfrentar a questão meritória. Ressalta-se que o deferimento dos pedidos
nas ações possessórias, de modo geral, seja ela de reintegração, manutenção ou de interdito proibitório,
depende da comprovação dos requisitos descritos no art. 561 do Código de Processo Civil, que assim
enuncia: "Art. 561. Incumbe ao autor provar:I - a sua posse;Il - a turbação ou o esbulho praticado pelo
réu;III - a data da turbação ou do esbulho;IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de
manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração." Pois bem, o possuidor tem direito de ser
mantido na posse em caso de turbação e reintegração em caso de esbulho (art. 560 do CPC). Registra-se,
ainda, que no caso dos autos deve o autor da ação demonstrar o exercício da posse anterior, por meio da
comprovação do exercício de atividade produtiva na área litigiosa, com o atendimento de sua função
socioambiental, constante no art. 185 e 186 da Constituição Federal. Haja vista que em se tratando de
imóvel rural, imprescindível a análise à luz da chamada função social da terra. O parágrafo único do art.
185 da CF estabelece: ?A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará normas para o
cumprimento dos requisitos relativos à sua função social?. Art. 186 da CF dispõe: A função social é
cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência
estabelecidos em lei, os seguintes requisitos:"I ? aproveitamento racional e adequadoII - utilização
adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambienteIII ? observância as
disposições que regulam as relações de trabalhoIV ? exploração que favoreça o bem-estar dos
proprietários e dos trabalhadores." No presente caso, ao longo da instrução probatória dos autos não
restou demonstrado que o autor, especificamente, na área esbulhada em questão, exercia atividade
produtiva ou que a referida área estava destinada a reserva legal, contrariando as provas colhidas na
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audiência de justificação que apontaram para a prática da atividade produtiva pelo requerente. As provas
juntadas pelo autor não restaram suficientes para demonstrar o exercício da posse agrária, bem como os
requisitos inerentes à função socioambiental da terra, previstos no art. 185 e 186 da Constituição Federal.
Ademais, restou comprovado que a área da Fazenda Laguinho está em parte a área pública federal não
destinada e, em parte, em área pública destinada a assentamento de reforma agrária. Portanto, a
audiência de instrução opôs-se totalmente a audiência de justificação, sendo no sentido oposto ao alegado
na inicial. Logo, do conjunto probatório dos autos, especialmente pelos depoimentos produzidos, bem
como pela vasta documentação e provas juntadas, observa-se claramente que não há que se falar, no
caso presente, em posse agrária a ensejar a reintegração de posse, tendo em vista que claramente o
demandante não exercia essa posse especial, diferenciada, na qual é indispensável o cumprimento da
função social do imóvel rural. Desse modo, resta claro que se o autor não possui posse agrária, não pode
se valer da proteção possessória daí advinda, pois está só pode ser deferida a quem verdadeiramente
exerça essa posse especial, o que não é o caso do autor. Arrematando esse posicionamento, temos mais
uma vez o magistério de Benedito Ferreira Marques: "Afinal ? como se disse em outra passagem - o novo
conceito de propriedade exige o cumprimento da função social, e esta somente se viabiliza pelo exercício
direto da posse, pelo que há de concluir que a posse agrária se insere no contexto da funço social da
propriedade." (MARQUES, Benedito Ferreira. Direito Agrário Brasileiro. 9ª Ed. So Paulo: Atlas, 2011, p.
48). Nessa linha de raciocínio a demanda resultante de conflitos coletivos e multitudinários pela posse da
terra deve observar o instituto da função social da propriedade rural, por meio do exercício da Posse
Agrária nos termos do artigo 186 da Constituição Federal. Neste sentido colaciono: "TJPA ? EMENTA:
APELAÇÃO EM AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE: REVELIA DOS REQUERIDOS/APELADOS
QUE NÃO INDUZ PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DO AUTOR/APELANTE - PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE DA MATÉRIA FÁTICA - NECESSIDADE DE CORROBORAÇÃO PROBATÓRIA - POSSE
AGRÁRIA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS DESCRITOS NO ART. 186 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME."(TJPA. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-
38.2009.814.0015. RELATORA: DES.ª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES. JULGADO EM
12/03/2019). "TJPA - EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONFLITO
AGRÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO E DO PEDIDO CONTRAPOSTO. ALEGAÇÃO
DE POSSE AGRÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE POSSE ANTERIOR. PEDIDO FUNDADO
NA PROPRIEDADE. INADEQUAÇÃO DE VIA. NÃO VERIFICAÇÃO DO ALEGADO CUMPRIMENTO DA
FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE PELOS APELANTES/APELADOS. TESE DE POSSE AGRÁRIA
TAMBÉM ERGUIDA PELOS RÉUS/INVASORES. PRECLUSÃO E FALTA DE COMPROVAÇÃO.
RÉUS/APELADOS QUE NÃO DESENVOLVERAM ATIVIDADE PRODUTIVA REGULAR NA ÁREA.
PROVA PERICIAL CONCLUSIVA. DESMATAMENTO DA ÁREA E MAU USO DA TERRA. POSSE
CLANDESTINA E DE MÁ-FÉ EXERCIDA PELOS DEMANDADOS. INVASÃO. INDENIZAÇÃO POR
BENFEITORIAS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME. I- Para que
a ação de reintegração de posse possa ser proposta e julgada procedente, devem-se ser preenchidos os
requisitos dispostos do art. 561, ocasião em que também se analisará a função social da propriedade nos
casos de posse agrária. II- Inexiste nos autos comprovação de utilização e eficiência de exploração da
área pelo apelante, porque não há nos autos a prova da posse anterior por ele exercida. III- O possuidor
tem direito à indenização e retenção por benfeitorias, conforme a natureza de sua posse (artigos 1.219 e
1.220 ambos do CC). Entretanto, demonstrada a posse injusta por parte dos requeridos, não se tem direito
de indenização ou retenção sobre eventuais benfeitorias. IV- Prova pericial produzida que foi importante e
suficiente para decidir o litígio em questão, cujo parecer conclusivo foi no sentido da ocorrência de
desmatamento e mau uso da terra. V- Apelos conhecidos e desprovidos, tudo em consonância com o
parecer Ministerial."(TJPA- 2019.00393103-27, Não Informado, Rel. MARIA DO CEO MACIEL
COUTINHO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 02-04-2019) Assim, tendo
em vista que claramente o autor não exercia essa posse especial, diferenciada, na qual é indispensável o
cumprimento da função social do imóvel rural, outra alternativa não resta que não seja a improcedência do
pedido de reintegração de posse constante da exordial. Quanto ao pleito de reintegração de posse dos
requeridos no imóvel, as provas apresentadas não foram pertinentes para provar todos os requisitos
inerentes à função socioambiental da terra, previstos no art. 185 e 186 da Constituição Federal. Os
requeridos não trouxeram lastro probatório mínimo para comprovarem seu direito, não havendo nos autos
prova cabal para reconhecimento da existência da referida posse agrária. 3. DISPOSITIVO Pelo exposto,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE formulado pelo autor, e revogo a
decisão que deferiu a liminar. Igualmente JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO dos
requeridos em face do requerente. Por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
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MÉRITO nos termos do art. 487, I do CPC. Custas pagas. Os honorários advocatícios deverão ser pagos
pelos litigantes aos seus respectivos mandatários. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Santarém, 12 de novembro de 2019. MANUEL CARLOS
DE JESUS MARIAJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0016260-42.2017.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: ACAI AMAZONAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: CAROL TAVARES LEDA OAB: 8485
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS EDUARDO ALVES DE MENDONCA OAB: 7257-B/PA
Participação: ADVOGADO Nome: EDGARD MARIO DE MEDEIROS JUNIOR OAB: 92PA Participação:
ADVOGADO Nome: ESTELA NEVES DE SOUZA ALBUQUERQUE OAB: 013160/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MARCELO MIRANDA CAETANO OAB: 9497/PA Participação: ADVOGADO Nome:
KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE OAB: 8673/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DE SOUZA
PINTO FILHO OAB: 13974 Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO LOURENCO MATOS LIMA
OAB: 8055PA Participação: ADVOGADO Nome: ANA IALIS BARETTA OAB: 11903/PA Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNA GRELLO KALIF OAB: 6507 Participação: REQUERIDO Nome: JURACY
LEONAN E OUTROS Participação: INTERESSADO Nome: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Participação: INTERESSADO Nome: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARA Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS Participação: INTERESSADO Nome: BRUNO
YOHEIJI KONO RAMOS Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁVARA AGRÁRIA DE SANTARÉMDESPACHO Dê ? se
ciência as partes e ao Ministério Público acerca da certidão relacionada no ID nº 12074940, oportunidade
na qual poderão requerer o que porventura ainda entender cabível, no prazo de 10 dias. Cumpra-se.
Santarém, 12 de novembro de 2019. MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0004411-10.2016.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: JOSE TAVARES
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ADILSON CORREA DA SILVA OAB: 17601/PA Participação:
REQUERENTE Nome: JOSE RODRIGUES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ADILSON
CORREA DA SILVA OAB: 17601/PA Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO JOSE DOS REIS
Participação: ADVOGADO Nome: ADILSON CORREA DA SILVA OAB: 17601/PA Participação:
REQUERENTE Nome: FÁBIO LEMOS FREIRE E OUTROS Participação: REQUERENTE Nome: FABIO
LEMOS FREIRE Participação: ADVOGADO Nome: ADILSON CORREA DA SILVA OAB: 17601/PA
Participação: REQUERENTE Nome: FLAVIO LEMOS FREIRE Participação: REQUERENTE Nome:
DEISE LEMOS FREIRE BRASILEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ADILSON CORREA DA SILVA
OAB: 17601/PA Participação: REQUERENTE Nome: JONAS LAURINDO PEREIRA Participação:
ADVOGADO Nome: ADILSON CORREA DA SILVA OAB: 17601/PA Participação: REQUERENTE Nome:
DALVA LEMOS FREIRE Participação: ADVOGADO Nome: ADILSON CORREA DA SILVA OAB:
17601/PA Participação: REQUERENTE Nome: SEBASTIAO TAVARES DA SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: ADILSON CORREA DA SILVA OAB: 17601/PA Participação: REQUERIDO Nome:
SIDNEY JORGE ROSA E OUTROS Participação: ADVOGADO Nome: THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS
SILVA OAB: 017692/PA Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANNO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA
OAB: 19234/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE QUEIROZ MERGULHAO OAB: 017235/PA
Participação: REQUERIDO Nome: EDUARDO REPOSSI ROSA Participação: REQUERIDO Nome:
ALMEIRIM INDUSTRIAL LTDA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: EDUARDO RAPOSSI
ROSA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: ALMEIRIM INDUSTRIAL LTDA Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Participação: AUTORIDADE
Nome: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁVARA
AGRÁRIA DE SANTARÉMDESPACHO Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor. Intime (m)-
se o (s) apelado (s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar (em) contrarrazões (CPC, art. 1.010,
§1.º). Caso o (s) apelado (s) apresente (m) com suas contrarrazões recurso adesivo e/ou questão de
mérito em sede de preliminar na hipótese do §1.º do art. 1.009, sem nova conclusão, deverá o apelante
ser intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso adesivo e/ou à
preliminar, nos termos dos §§ 1.º e 2.º dos arts. 1.009 e 1.010, respectivamente. Após as formalidades
previstas nos §§ 1.º e 2.º do art. 1.010 do CPC, os autos deverão ser remetidos ao Tribunalad quem,
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independentemente de juízo de admissibilidade. Intime-se e cumpra-se. Santarém, 12 de novembro de
2019. MANUEL CARLOS DE JESUS MARIAJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0806930-51.2018.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: EQUATORIAL
TRANSMISSORA 8 SPE S.A. Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO AUGUSTO
FRONTERA OAB: 257633/SP Participação: RÉU Nome: VALDERI FERREIRA LIMA Participação:
ADVOGADO Nome: NATALIA COSTA BEZERRA DOS SANTOS OAB: 22760-B/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE RONALDO DIAS CAMPOS OAB: 3234/PA Participação: RÉU Nome:
GRACELY FLEXA FONSECA Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO GLEDISSON CUNHA
XAVIER OAB: 4514PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁVARA AGRARIA DE SANTARÉMDESPACHODestaco
que as provas constantes dos autos são suficientes para o julgamento da presente ação, vez que a
matéria em julgamento, qual seja: valor da indenização em razão da constituição da servidão
administrativa, não se vincula a produção de prova testemunhal, restando, portanto, afastada a
necessidade de prova produzida em audiência.Observa-se nos autos que o Ministério Público requereu
prazo para manifestação.Desta forma, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação final, no prazo
de 15 dias.Após conclusos para sentença.Santarém, 12 de novembro de 2019. MANUEL CARLOS DE
JESUS MARIAJuiz de Direito  
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM PROCESSO: 00014170420198140051
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:EUDIVAN LIMA DA SILVA VITIMA:A. P. S. C. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15
DIAS (Art.361, CPP) Processo nº 0001417-04.2019.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129,
§9°, art. 147, c/c art. 61, II, alínea f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA:
A.P.S.C. DENUNCIADO: EUDIVAN LIMA DA SILVA, FILHO DE FELÍCIA RODRIGUES LIMA E
HAROLDO ALVES DA SILVA FILHO, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO.
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo
Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara
do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00020553720198140051
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:BENEDITO MATIAS PINHEIRO VITIMA:J. G. P. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE
15 DIAS (Art.361, CPP) Processo nº 0002055-37.2019.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art.
129, §9°, art. 147, c/c art. 61, II, alínea f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006.
VÍTIMA: J.G.P. DENUNCIADO: BENEDITO MATIAS PINHEIRO, FILHO DE MARTINHA PINHEIRO,
ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o denunciado, acima
qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por escrito, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo que elas
sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando o
denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será o
feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366
do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00024875620198140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANDERSON BARROS
PEREIRA VITIMA:C. O. S. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP) Processo nº
0002487-56.2019.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129, §9°, art. 147, c/c art. 61, II, alínea
f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA: C.O.D.S. DENUNCIADO:
ANDERSON BARROS PEREIRA, FILHO DE MOACIR DO VALE PEREIRA E OLGARINA BARROS
PEREIRA, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o denunciado,
acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por escrito,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo
que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando
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o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será
o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366
do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00027967720198140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:JOSE LUIZ CORREA DO
ROSARIO VITIMA:E. S. F. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP) Processo nº
0002796-77.2019.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129, §9°, art. 147, c/c art. 61, II, alínea
f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA: E.D.S.F. DENUNCIADO: JOSE LUIZ
CORREA DO ROSARIO, FILHO DE IVETE CORREA DO ROSARIO, ATUALMENTE EM LOCAL
INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de
10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir
e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do
CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada
defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será
suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: "Se o
acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312". Local e data:
Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 14 de novembro de
2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza
de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00034116720198140051 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:OTHANAEL MOTA LOPES VITIMA:N. M. M. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15
DIAS (Art.361, CPP) Processo nº 0003411-67.2019.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129,
§9°, art. 147, c/c art. 61, II, alínea f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA:
N.M.N. DENUNCIADO: OTHANAEL MOTA LOPES, FILHO DE MARIA DOS ANJOS MOTA LOPES E
ODAIR PERES LOPES, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o
denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por
escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo
que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando
o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será
o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366
do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00036212120198140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MISAEL FURTADO
MARINHO VITIMA:G. T. L. S. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP) Processo
nº 0003621-21.2019.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129, §9°, art. 147, c/c art. 61, II,
alínea f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA: G.T.L.D.S. DENUNCIADO:
MISAEL FURTADO MARINHO, FILHO DE MARIA ELIETE FURTADO MARINHO E MIGUEL
RODRIGUES MARINHO, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o
denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por
escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo
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que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando
o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será
o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366
do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00044102020198140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:LUIS CELESTINO PEREIRA
NUNES VITIMA:J. D. F. N. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP) Processo nº
0004410-20.2019.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129, §9°, art. 147, c/c art. 61, II, alínea
f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA: J.D.F.N. DENUNCIADO: LUIS
CELESTINO PEREIRA NUNES, FILHO DE MARIA PEREIRA NUNES, ATUALMENTE EM LOCAL
INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de
10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir
e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do
CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada
defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será
suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: "Se o
acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312". Local e data:
Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 14 de novembro de
2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza
de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00052936420198140051 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:WANDERSON MOTA DA SILVA VITIMA:L. S. S. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE
15 DIAS (Art.361, CPP) Processo nº 0005293-64.2019.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art.
129, §9°, art. 147, c/c art. 61, II, alínea f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006.
VÍTIMA: L.D.S.S. DENUNCIADO: WANDERSON MOTA DA SILVA, FILHO DE CLAUSENIRA DA SILVA
MOTA, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o denunciado, acima
qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por escrito, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo que elas
sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando o
denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será o
feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366
do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00104453020188140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ALESSANDRO COSTA
CERDEIRA VITIMA:C. M. S. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP) Processo
nº 0010445-30.2018.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129, §9°, art. 147, c/c art. 61, II,
alínea f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA: C.M.D.S. DENUNCIADO:
ALESSANDRO COSTA CERDEIRA, FILHO DE CARLITO PICANÇO CERDEIRA E AURENICE DE
CARVALHO COSTA, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o
denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por
escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
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justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo
que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando
o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será
o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366
do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00135164020188140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:JOAO MARCOS OLIVEIRA
TAVARES VITIMA:V. G. S. . EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP) Processo nº
0013516-40.2018.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129, §9°, art. 147, c/c art. 61, II, alínea
f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA: V.G.D.S. DENUNCIADO: JOÃO
MARCOS OLIVEIRA TAVARES, FILHO DE RAIMUNDA OLIVEIRA TAVAES E RAIMUNDO ALHO
TAVARES, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o denunciado,
acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por escrito,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo
que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando
o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será
o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366
do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00170170720158140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:E. M. S. DENUNCIADO:ROMARIO
BARBOSA MACIEL. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP) Processo nº
0017017-07.2015.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129, §9°, art. 147, c/c art. 61, II, alínea
f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA: E.M.D.S. DENUNCIADO: ROMARIO
BARBOSA MACIEL, FILHO DE ROMARIO BARBOSA MACIEL E JOANA BARBOSA MACIEL,
ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar o denunciado, acima
qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por escrito, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo que elas
sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando o
denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será o
feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366
do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00179827720188140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação:  Ação  Pena l  -  P roced imento  Ord inár io  em:  14 /11 /2019  V IT IMA:N.  T .  S .  P .
DENUNCIADO:REGINALDO CHAVES PIMENTA. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
(Art.361, CPP) Processo nº 0017982-77.2019.8.14.0051 AÇÃO PENAL Capitulação Penal: art. 129, §9°,
art. 147, c/c art. 61, II, alínea f, todos do CPB, c/c art. 7°, inc. I e II, da Lei n°11.340/2006. VÍTIMA: N.T.S.P.
DENUNCIADO: REGINALDO CHAVES PIMENTA, FILHO DE FRANCISCO ANTONIO PIMENTA E
IZABEL CHAVES PIMENTA, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO. FINALIDADE: Citar
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o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua Defesa Preliminar, por
escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo
que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do Processo em epígrafe. Ficando
o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou não constituindo defensor, será
o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional conforme disciplina o artigo 366
do CPP, a seguir transcrito: "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art. 312". Local e data: Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra Mulher, 14 de novembro de 2019, eu, Daniele Araujo Martins, estagiaria, digitei. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher 

 
 
 
ATO ORDINATÓRIO 

 

 
 
 
ATO ORDINATÓRIO 

 

 
 
 

Processo: 00036714720198140051 

Processo: 00128321820188140051 
Autos de Ação Penal Pública 
Autor: Ministério Público Estadual 
Denunciado: RAFAEL MIRANDA DA SILVA (Adv. LARISSA FERREIRA TAVARES OAB/PA 21.026 

INTIMO A DEFESA para APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL. Secretaria da Vara do
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, aos 14 de novembro de 2019. Kátia Patrícia de
Sousa Aguiar Diretora de Secretaria Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher

Processo: 00172422220188140051 
Autos de Ação Penal Pública 
Autor: Ministério Público Estadual 
Denunciado: CHARLAN PEREIRA FERNANDES (Adv. WILLIAMS FERREIRA DOS ANJOS OAB/PA
16.708)
INTIMO A DEFESA para APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL. Secretaria da Vara do
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, aos 14 de novembro de 2019. Kátia Patrícia de
Sousa Aguiar Diretora de Secretaria Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher

ATO ORDINATÓRIO

Autos de Ação Penal Pública 
Autor: Ministério Público Estadual 
Denunciado: DIMAS CEZAR BRANCO (advogados JOSE ANTONIO DUTRA - OAB/PA 29.551- A e
ELIZEUMA FERREIRA DOS SANTOS - OAB/PA 29.064) 
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ATO ORDINATÓRIO 

 

 
 

INTIMO A DEFESA para APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL. Secretaria da Vara do
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, aos 14 de novembro de 2019. Kátia Patrícia de
Sousa Aguiar Diretora de Secretaria Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher

Processo: 00006307220198140051 
Autos de Ação Penal Pública 
Autor: Ministério Público Estadual 
Denunciado: GIERLISON DA MATA SILVA (advogados DEBORA OLIVEIRA DA SILVA OAB/PA 27.588,
Anderson de Jesus Lobato da Costa ¿ OAB/PA Nº 24.262 ) 

INTIMO A DEFESA para APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL. Secretaria da Vara do
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, aos 14 de novembro de 2019. Kátia Patrícia de
Sousa Aguiar Diretora de Secretaria Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher
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Número do processo: 0802149-83.2018.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: WILSON
FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO
ANDRADE DA CONCEICAO OAB: 25170/PA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON FRANCISCO
MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR OAB: 26034/PA Participação: RECLAMADO Nome: Marcia Ryna
Correia dos SantosPoder Judiciário do Estado do ParáTribunal de Justiça do EstadoComarca de Santarém
- Secretaria da Vara do Juizado CívelTrav. Silvino Pinto, nº 604 (entre Mendonça Furtado e Presidente
Vargas), bairro da Santa Clara, Tel. (93) 3522-3985E-mail: jecivelsantarem@tjpa.jus.br
CERTIDÃOPROCESSO Nº:0802149-83.2018.8.14.0051 CERTIFICO, usando das atribuições que me são
conferidas em lei, que, o relatório de custas e boleto, requeridos pelo Advogado Promovente, encontram-
se juntados no ID nº 10931044.O referido é verdade. Dou fé.Santarém, aos 12 de novembro de 2019. 

 
 
 
Número do processo: 0801115-39.2019.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: ANDERSON MOTA
PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON MOTA PEREIRA OAB: 26036/PA Participação:
EXEQUENTE Nome: ANDERSON DE JESUS LOBATO DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDERSON MOTA PEREIRA OAB: 26036/PA Participação: EXECUTADO Nome: SANTIAGO DOUGLAS
SANTOS SOUSA Poder Judiciário do Estado do ParáTribunal de Justiça do EstadoComarca de Santarém
- Secretaria da Vara do Juizado CívelTrav. Silvino Pinto, nº 604 (entre Mendonça Furtado e Presidente
Vargas), bairro da Santa Clara, Tel. (93) 3522-3985E-mail: jecivelsantarem@tjpa.jus.brAUTOS DE AÇÃO
DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICALPROCESSO Nº:0801115-39.2019.8.14.0051EXEQUENTE:ANDERSON
MOTA PEREIRA, ANDERSON DE JESUS LOBATO DA COSTAADVOGADO(A) DO(A)
EXEQUENTE:DR(A). ANDERSON MOTA PEREIRAEXECUTADO(A):SANTIAGO DOUGLAS SANTOS
SOUSASENTENÇA Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n° 9.099/1995.Trata-se de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada por ANDERSON MOTA PEREIRA e ANDERSON
DE JESUS LOBATO DA COSTA em desfavor de SANTIAGO DOUGLAS SANTOS SOUSA.Após análise,
verifico que houve diligência por parte do Oficial de Justiça objetivando a penhora de bens na residência
do executado, entretanto, não foram encontrados bens penhoráveis de propriedade do mesmo
(ID9998982).Verifico ainda que houveram diligências de tentativa de penhoraon line, feitas por este Juízo,
pelos sistemas RENAJUD e BACENJUD, os quais tiveram resultados infrutíferos, conforme relatórios
acostados aos autos (ID10869882e11040659).Os exequentes após serem intimados para indicarem bens
penhoráveis, requereram apreensão de bens no endereço do executado (ID11212622), diligência esta já
realizada por Oficial de Justiça, restando negativa por ausência de bens de propriedade do executado haja
vista ter informado ao Meirinho que aquele imóvel e os bens ali existentes pertenceriam a seu irmão.O art.
53, § 4º da Lei 9.099/95 estabelece que diante da inexistência de bens penhoráveis o processo será
imediatamente extinto.Ademais, o art. 51, § 1º, da LJE, estatui que a extinção do processo sem resolução
do mérito no âmbito dos Juizados Especiais, independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação
pessoal das partes, possibilitando-se a imediata extinção do feito.Sendo assim, ante o exposto
acima,EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃOcom fundamento no art. 53, § 4º da Lei 9099/95, em razão de
não terem sido encontrados bens do executado passíveis de penhora, embora diligências neste sentido
tenham sido efetivadas.Isento de custas e honorários advocatícios no 1º grau, nos termos do art. 55 da Lei
9.099/95.Após o transito em julgado, arquive-se. GÉRSON MARRA GOMESJuiz de Direito Titular da Vara
do Juizado Especial Cível da Comarca de Santarém-PA(Documento assinado eletronicamente pelo PJE) 

 
 
 
Número do processo: 0801115-39.2019.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: ANDERSON MOTA
PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON MOTA PEREIRA OAB: 26036/PA Participação:
EXEQUENTE Nome: ANDERSON DE JESUS LOBATO DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDERSON MOTA PEREIRA OAB: 26036/PA Participação: EXECUTADO Nome: SANTIAGO DOUGLAS
SANTOS SOUSA Poder Judiciário do Estado do ParáTribunal de Justiça do EstadoComarca de Santarém
- Secretaria da Vara do Juizado CívelTrav. Silvino Pinto, nº 604 (entre Mendonça Furtado e Presidente
Vargas), bairro da Santa Clara, Tel. (93) 3522-3985E-mail: jecivelsantarem@tjpa.jus.brAUTOS DE AÇÃO
DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICALPROCESSO Nº:0801115-39.2019.8.14.0051EXEQUENTE:ANDERSON
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MOTA PEREIRA, ANDERSON DE JESUS LOBATO DA COSTAADVOGADO(A) DO(A)
EXEQUENTE:DR(A). ANDERSON MOTA PEREIRAEXECUTADO(A):SANTIAGO DOUGLAS SANTOS
SOUSASENTENÇA Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n° 9.099/1995.Trata-se de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada por ANDERSON MOTA PEREIRA e ANDERSON
DE JESUS LOBATO DA COSTA em desfavor de SANTIAGO DOUGLAS SANTOS SOUSA.Após análise,
verifico que houve diligência por parte do Oficial de Justiça objetivando a penhora de bens na residência
do executado, entretanto, não foram encontrados bens penhoráveis de propriedade do mesmo
(ID9998982).Verifico ainda que houveram diligências de tentativa de penhoraon line, feitas por este Juízo,
pelos sistemas RENAJUD e BACENJUD, os quais tiveram resultados infrutíferos, conforme relatórios
acostados aos autos (ID10869882e11040659).Os exequentes após serem intimados para indicarem bens
penhoráveis, requereram apreensão de bens no endereço do executado (ID11212622), diligência esta já
realizada por Oficial de Justiça, restando negativa por ausência de bens de propriedade do executado haja
vista ter informado ao Meirinho que aquele imóvel e os bens ali existentes pertenceriam a seu irmão.O art.
53, § 4º da Lei 9.099/95 estabelece que diante da inexistência de bens penhoráveis o processo será
imediatamente extinto.Ademais, o art. 51, § 1º, da LJE, estatui que a extinção do processo sem resolução
do mérito no âmbito dos Juizados Especiais, independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação
pessoal das partes, possibilitando-se a imediata extinção do feito.Sendo assim, ante o exposto
acima,EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃOcom fundamento no art. 53, § 4º da Lei 9099/95, em razão de
não terem sido encontrados bens do executado passíveis de penhora, embora diligências neste sentido
tenham sido efetivadas.Isento de custas e honorários advocatícios no 1º grau, nos termos do art. 55 da Lei
9.099/95.Após o transito em julgado, arquive-se. GÉRSON MARRA GOMESJuiz de Direito Titular da Vara
do Juizado Especial Cível da Comarca de Santarém-PA(Documento assinado eletronicamente pelo PJE) 

 
 
 
Número do processo: 0800433-21.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
EDIFICIO DARIO COIMBRA Participação: ADVOGADO Nome: ANA NILCE SOUSA NASCIMENTO OAB:
514PA Participação: EXECUTADO Nome: IMOBILIARIA CONSTRUTORA E COMERCIO COIMBRA
LTDA - ME Participação: EXECUTADO Nome: LUIS CARLOS CORREA DA PORCIUNCULA Poder
Judiciário do Estado do ParáTribunal de Justiça do EstadoComarca de Santarém - Secretaria da Vara do
Juizado CívelTrav. Silvino Pinto, nº 604 (entre Mendonça Furtado e Presidente Vargas), bairro da Santa
Clara, Tel. (93) 3522-3985E-mail: jecivelsantarem@tjpa.jus.br AUTOS DA AÇAO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIALPROCESSONº: 0800433-21.2018.8.14.0051EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO
DARIO COIMBRAADVOGADO(A)  DO(A)  EXEQUENTE:  DR(A) .  ANA NILCE SOUSA
NASCIMENTOEXECUTADO(A): IMOBILIARIA CONSTRUTORA E COMERCIO COIMBRA LTDA - ME,
LUIS CARLOS CORREA DA PORCIUNCULADECISÃOAnalisando os autos, verifico que a executada
IMOBILIARIA CONSTRUTORA E COMERCIO COIMBRA LTDA ? ME não foi citada na presente
execução, havendo a citação apenas do executado LUÍS CARLOS CORREA DA PORCIUNCULA,
conforme demonstra as certidões acostadas aos IDs4966231e5109052,tendo este último celebrado
acordo com a exequente (ID5150176).Foi procedido, por este Juízo, a tentativa de penhoraon linepelos
sistemas BACENJUD e RENAJUD, inclusive equivocadamente em nome da executada não citada, não
havendo prejuízo para a mesma, posto que o resultado foi negativo (ID13877679e13877855).Assim,
intime-se a exequente para se manifestar nos autos acerca da situação supracitada, devendo ainda indicar
bens do executado LUIS CARLOS CORREA DA PORCIUNCULA passíveis de penhora, no prazo de 30
(trinta) dias, podendo ainda requerer o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do
feito.Oportunamente, venha-me conclusos. GÉRSON MARRA GOMESJuiz de Direito Titular da Vara do
Juizado Especial Cível da Comarca de Santarém-PA(Documento assinado eletronicamente pelo PJE) 

 
 
 
Número do processo: 0802507-14.2019.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: MANOEL
HENRIQUE MENDES QUINTAS Participação: ADVOGADO Nome: FAGNO ALBUQUERQUE DA COSTA
OAB: 27608/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA CAROLINNE CIOFFI DE ASSUNCAO OAB:
25480/PA Participação: EXECUTADO Nome: WALFRAN RODRIGUES RANIERITERMO DE AUDIÊNCIA
(EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL) PROCESSO N.0802507-14.2019.8.14.0051 Aos vinte e três (23) dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 09h00min, nesta cidade e Comarca de
Santarém-PA, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível. Feito o pregão de praxe
às09h00min,registrou-se o seguinte:AUSENTEo exequente,MANOEL HENRIQUE MENDES
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QUINTAS,inscrito no CPF n° 080.799.192-91.AUSENTEo(a) executado(a),WALFRAN RODRIGUES
RANIERI, inscrito no CPF n° 323.910.992-15. ABERTA AUDIÊNCIA, O(A) EXEQUENTE INFORMOU NO
ID12367006QUE FIRMOU ACORDO EXTRAJUDICIAL COM O(A) EXECUTADO(A), COM
PARCELAMENTO DO DÉBITO EM QUESTÃO, ANEXANDO CÓPIA DO ACORDO COM OS TERMOS
AVENÇADOS, REQUERENDO, POR ISSO, A SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ PAGAMENTO DA ÚLTIMA
PARCELA DO ACORDO AJUSTADO. Feito o registro, os fatos foram levados ao conhecimento do MM.
Juiz,GERSON MARRA GOMES, que se manifestou nos seguintes termos: DELIBERAÇAO EM
AUDIÊNCIA:Tendo em vista o acordo realizado entre as partes,SUSPENDOa presente ação, conforme
preceitua o art. 922 do CPC, até a quitação do débito. Caso o acordo não seja cumprido, retornará a
presente execução ao seu curso normal. Efetuado o pagamento, retornem os autos conclusos para
extinção do processo.Neste ato a parte exequente fica advertida que deverá, no prazo de 30 dias, a contar
do pagamento da última parcela, comunicar o adimplemento total do débito, a fim de que o processo seja
extinto pela satisfação da obrigação, ou ainda, no mesmo prazo acima assinado, requerer o que entender
de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito. Nada mais havendo, o MM. Juiz mandou
encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Assim, deu-se por
encerrada a audiência às09h20min. Eu_____________,(Isabelle Larissa F. Maia), estagiária do judiciário ?
T J E / P A ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J u i z  d e  D i r e i t o :
________________________________________________________________  

 
 
 
Número do processo: 0807839-93.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: MARILENE
NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL MARQUES COHEN OAB:
27584/PA Participação: ADVOGADO Nome: SHERELIN PATRICIA DOS SANTOS MARIA OAB: 21737/PA
Participação: EXECUTADO Nome: AURICLEA AMORIM PENA Poder Judiciário do Estado do
ParáTribunal de Justiça do EstadoComarca de Santarém - Secretaria da Vara do Juizado CívelTrav.
Silvino Pinto, nº 604 (entre Mendonça Furtado e Presidente Vargas), bairro da Santa Clara, Tel. (93) 3522-
3985E-mail: jecivelsantarem@tjpa.jus.brAUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICALPROCESSO
N º : 0 8 0 7 8 3 9 - 9 3 . 2 0 1 8 . 8 . 1 4 . 0 0 5 1 E X E Q U E N T E :  M A R I L E N E  N A S C I M E N T O  D E
ALBUQUERQUEADVOGADO(A) DO(A) EXEQUENTE:DR(A). SHERELIN PATRICIA DOS SANTOS
MARIA, DANIEL MARQUES COHENEXECUTADO(A): AURICLEA AMORIM PENADESPACHO O(a)
exequente, em pedido acostado ao ID13038672, solicitou dilação do prazo, por mais 60 dias, para indicar
o atual endereço do(a) executado(a).DEFIROo pleito de dilação do prazo, porém, atento ao princípio da
celeridade, concedo apenas 30 (trinta) dias, para que o(a) exequente indique a localização do(a)
executado(a), podendo ainda requerer o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do
feito, sem resolução do mérito.Intime-se.Oportunamente venha-me conclusos. GÉRSON MARRA
GOMESJuiz de Direito Titular da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Santarém-PA(Documento
assinado eletronicamente pelo PJE)  

 
 
 
Número do processo: 0805577-39.2019.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: SINGULAR
COMERCIO & IMPORTACAO DE AUTO PECAS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: KEISY
DAVILA FERREIRA OAB: 55823/GO Participação: EXECUTADO Nome: MANOEL GILVANEI PEREIRA
Poder Judiciário do Estado do ParáTribunal de Justiça do EstadoComarca de Santarém - Secretaria da
Vara do Juizado CívelTrav. Silvino Pinto, nº 604 (entre Mendonça Furtado e Presidente Vargas), bairro da
Santa Clara, Tel. (93) 3522-3985E-mail: jecivelsantarem@tjpa.jus.brPROVIMENTO 006/2009 CJCI A
DesembargadoraMARIA RITA XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de
suas atribuições legais, etc...RESOLVE:Art. 1º Fica autorizada aplicação, nas Comarcas do Interior, das
disposições contidas no Provimento nº. 006/2006 da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de
Belém.PROVIMENTO 006/2006 CJRM A Exmª. Srª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante,
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais,
etc...RESOLVE:Art. 1º Os atos processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser
realizados pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto.Parágrafo 2º: Nos processos
cíveis:III.designação, após o nada opor do Juiz, de nova data para a audiência, com a respectiva inclusão
e m  p a u t a .  D E S P A C H O  O R D I N A T Ó R I O P R O C E S S O  N º : 0 8 0 5 5 7 7 -
39.2019.8.14.0051CONSIDERANDOdecisão proferida no ID13633417, nos termosdo inciso III, parágrafo
2º, do art. 1º, do Provimento 006/2006-CJRMdo TJE-PA, reiterado pela Portaria Interna nº 01/2012-
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GJ,PROCEDA-SEa remarcação da Audiência de Conciliação para odia 29/01/2019, às 10:30 horas,
promovendo as citações/intimações necessárias. Santarém, 13 de novembro de 2019. 

 
 
 
Número do processo: 0810768-65.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: VINICIUS
TANCREDO DE LIMA PIERRI Participação: ADVOGADO Nome: WAGNER MURILO DE CASTRO
COLARES OAB: 014755/PA Participação: RECLAMADO Nome: PAULO ROBERTO COELHO
CARVALHO Poder Judiciário do Estado do ParáTribunal de Justiça do EstadoComarca de Santarém -
Secretaria da Vara do Juizado CívelTrav. Silvino Pinto, nº 604 (entre Mendonça Furtado e Presidente
Vargas), bairro da Santa Clara, Tel. (93) 3522-3985E-mail: jecivelsantarem@tjpa.jus.brAUTOS DE AÇÃO
DE CONHECIMENTOPROCESSO Nº:0810768-65.2019.8.14.0051PROMOVENTE:RECLAMANTE:
VINICIUS TANCREDO DE LIMA PIERRIADVOGADO(A) DO(A) PROMOVENTE:DR(A). Advogado(s) do
reclamante: WAGNER MURILO DE CASTRO COLARESPROMOVIDO(A):RECLAMADO: PAULO
ROBERTO COELHO CARVALHOADVOGADO(A) DO(A) PROMOVIDO(A):DR(A).Processo nº: 0810768-
65.2019.8.14.0051 DECISÃO Trata-se de AÇÃO D BUSCA E APREENSÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ajuizada por VINICIUS TANCREDO DE LIMA PIERRI em
desfavor de PAULO ROBERTO COELHO CARVALHO. Inicialmente, friso que o promovente acostou ao
processo, equivocadamente, a peça inaugural do ID 13826366, págs. 1 a 25, que se refere a outras partes
e jurisdição, culminando no pedido de ?desentranhamento? lançado no ID 13836240, onde se faz menção
somente à peça de identificada da inicial incorreta. Na sequência daquele expediente, o promovente juntou
a petição correta ? ID 13836247, págs. 1 a 5. No PJe não é possível desentranhar documentos, por se
tratar de um registro virtual. No entanto, poderá a secretaria excluir a visualização da peça anexada no ID
13826366, págs. 1 a 25, por ordem do juízo, providência que será determinada ao final desta decisão. O
promovente relatou na inicial - ID 13836247, págs. 1 a 5 ? que é devedor fiduciante em contrato de
alienação fiduciária firmado com a BV FINANCIAMENTOS, sob o nº 12077000095863, para aquisição do
veículo FIAT UNO VIVAC, PLACA NST4956, a ser pago em 48 parcelas. Ainda segundo o promovente,
houve um acordo ?verbal ? entre ?as partes?, onde o verdadeiro proprietário é o promovido. No entanto,
este não honrou com a ?promessa de pagamento?, ocasionando cobranças do agente financeiro
supracitado em desfavor do promovente, sendo que o veículo referido acima está na posse do promovido,
que deixou ?em aberto 26 parcelas?. Na sequência, o promovente afirmou que o promovido não nega a
dívida, mas não se dispõe a resolver a situação de forma amigável. Por fim, o promovente requereu a
concessão de busca e apreensão liminar do veículo alhures mencionado, posto que seu nome estaria
negativado junto a órgãos de proteção ao crédito em razão do débito em aberto junto ao agente
financiador daquele bem, podendo culminar em uma ação judicial em seu desfavor. No mérito, o
promovente pleiteou tão somente que o promovido seja compelido a quitar o financiamento do veículo
mencionado nos autos e transferi-lo para o seu nome ou, alternativamente, que aquele bem seja alienado
para se quitar o contrato de alienação fiduciária respectivo e, com eventual saldo remanescente, lhe seja
paga uma indenização por danos morais. Acostou ao feito os documentos juntados nos IDs 13826367 a
13826375 e 13836254 a 13854870. Decido. A tutela de urgência liminar é regida, especificamente, pelos
arts. 300 a 302 do CPC, exigindo, como seus prerrequisitos, quais sejam, que hajam elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Pois
bem!In casu, o que ressai dos documentos acostados aos autos no ID 13826373, págs. 1 e 2, ambos sem
assinatura, foi que o promovido teria comprado o veículo especificado na inicial do promovente, negócio
que teria sido intermediado por terceira pessoa. Friso que naqueles documentos trazidos aos autos pelo
próprio promovente consta que a compra e venda foi feita ?livre e desembaraçada de quaisquer ônus,
embaraços judiciais, inclusive multas e impostos?. Assim, não resta evidente, neste momento processual,
a probabilidade do direito invocado pelo promovente, posto que não se tem como asseverar quais foram
os termos do dito acordo ?verbal? firmado entre as partes, o que recomenda cautela, sendo que somente
na fase de instrução poder-se-á elucidar a questão. Registro, por fim, que as conversas de whatsapp
acostadas ao feito são documentos unilaterais e ainda precisam ser submetidos ao crivo do contraditório,
não servindo para, neste momento processual, justificar a medida almejada. Ante o exposto, com fulcro
nos arts. 300 a 302 do CPC, INDEFIRO o pedido de liminar de busca e apreensão formulado na inicial, por
entender ausente um dos seus requisitos. Intime-se o promovente, através do seu advogado. Proceda-se
a exclusão da visualização da peça anexada no ID 13826366, págs. 1 a 25, posto que se trata de
documento estranho à presente relação processual. Mantenho a audiência de conciliação já agendada no
sistema. Cite-se/intime-se o promovido na forma de praxe, dando-lhe ciência desta decisão. Cumpra-se.
Santarém-PA, 13 de novembro de 2019. Gérson Marra GomesJuiz de Direito  
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Número do processo: 0804558-95.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIANA DE
ALMEIDA FERREIRA Participação: RECLAMADO Nome: ELECTROLUX DO BRASIL S/A Participação:
ADVOGADO Nome: LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO OAB: 200863/SPSENTENÇAVistos etc.Nos
termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido.As partes requereram a homologação
de acordo realizado.Sendo as partes legítimas e capazes, bem como lícito o objeto da
avença,HOMOLOGO POR SENTENÇAo acordo por elas firmado nos autos, determinando a extinção do
feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC.Em caso de depósito judicial,
expeça-se alvará.P. R. I.Santarém/PA, 25 de outubro de 2019. VINICIUS DE AMORIM PEDRASSOLIJuiz
de Direito Titular da Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0805493-72.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: PEDRO MIGUEL
AIRES DE MENDONCA ANDRADE Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO MIGUEL AIRES DE
MENDONCA ANDRADE OAB: 23151-A/PA Participação: EXECUTADO Nome: TELEFONICA BRASIL
Participação: ADVOGADO Nome: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB: 29320/GODESPACHO Consta
nos autos depósito judicial efetuado pela parte reclamada ou penhora on-line sem impugnação por
embargos. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca dos valores depositados, caso ainda não
tenha feito. Havendo concordância, expeça-se Alvará Judicial, em favor do autor ou de seu patrono (caso
haja poderes para tanto). Em caso de discordância, faça-se conclusão para análise. Santarém/PA, 14 de
novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado
Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0805098-80.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: JOAO LOPES DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA CAMPOS DE ANDRADE MOTA OAB: 23064/PA
Participação: ADVOGADO Nome: LUANA BRELAZ NEVES OAB: 17131/PA Participação: EXECUTADO
Nome: LOJAS AVENIDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER OAB: 4676/O/MTDESPACHO Consta nos autos depósito judicial efetuado pela
parte reclamada ou penhora on-line sem impugnação por embargos. Intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca dos valores depositados, caso ainda não tenha feito. Havendo concordância, expeça-se
Alvará Judicial, em favor do autor ou de seu patrono (caso haja poderes para tanto). Em caso de
discordância, faça-se conclusão para análise. Santarém/PA, 14 de novembro de 2019. CAROLINE
BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de
Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0804135-38.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: EDENILSON DOS
SANTOS LIRA Participação: ADVOGADO Nome: EMANUEL EULER PENHA FERREIRA OAB: 13481/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO TRIANGULO S/A Participação: ADVOGADO Nome: DECIO
FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE OAB: 2255/RJPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE SANTARÉMVARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS RELAÇÕES DE
CONSUMOProcesso 0804135-38.2019.8.14.0051RECLAMANTE: EDENILSON DOS SANTOS
LIRAAdvogado(s) do reclamante: EMANUEL EULER PENHA FERREIRARECLAMADO: BANCO
TRIANGULO S/A CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO ROOSEVELT PINTO DE JESUS, Diretor de
Secretaria da Vara do Juizado Especial da Relação de Consumo de Santarém, no uso de suas atribuições
legais, conferidas por Lei... CERTIFICOe dou fé que, nos termos do art. 152, VI do CPC, procedo a
intimação do(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca da contestação apresentada pela parte reclamada. Santarém,14 de novembro de 2019 .
ROOSEVELT PINTO DE JESUSDiretor de Secretaria da Vara do Juizado Especialdas Relações de
Consumo de Santarém 
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Número do processo: 0001102-97.2016.8.14.0950 Participação: EXEQUENTE Nome: DENIS OLIVEIRA
DE VASCONCELOS Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON DE JESUS LOBATO DA COSTA
OAB: 24262/PA Participação: EXECUTADO Nome: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA DE ANDRADE LIMA OAB: 29889/BA Participação:
EXECUTADO Nome: SARAIVA SERVICOS DE INTERMEDIACAO LTDA Participação: ADVOGADO
Nome: TERRY TENNER FELEOL MARQUES OAB: 12223/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE SANTARÉMAV. MARECHAL RONDON, S/N, BAIRRO CARANAZAL, CAMPUS RONDON
?  U F O P A .  C E P  6 8 0 4 0 - 0 7 0 C O N T A T O S :  T E L E F O N E  ( 9 3 ) 3 5 2 2 - 3 6 7 8 .  E M A I L :
JECONSUMOSANTAREM@TJPA.JUS.BRProcesso 0001102-97.2016.8.14.0950EXEQUENTE: DENIS
OLIVEIRA DE VASCONCELOSAdvogado(s) do reclamante: ANDERSON DE JESUS LOBATO DA
COSTAEXECUTADO: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA, SARAIVA SERVICOS DE
INTERMEDIACAO LTDAAdvogado(s) do reclamado: TERRY TENNER FELEOL MARQUES, CAMILA DE
ANDRADE LIMACERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIOROOSEVELT PINTO DE JESUS, Diretor de Secretaria
da Vara do Juizado Especial da Relação de Consumo de Santarém, no uso de suas atribuições legais,
conferidas por Lei...CERTIFICO, que considerando o retorno dos autos da instância superior, nos termos
doArt. 152, VI do CPC c/c Art. 1º, § 2º,Inciso XXII do Provimento nº 006/2009-CJCI, pratico o seguinteATO
ORDINATÓRIO: A intimação das partes, por via de seu(ua) advogado(a), se habilitado nos autos, para,
em 15 (quinze) dias, procederem aos requerimentos pertinentes. O referido é verdade e dou fé.Santarém,
14 de novembro de 2019.ROOSEVELT PINTO DE JESUSDiretor de Secretaria da Vara do Juizado
Especialdas Relações de Consumo de Santarém 

 
 
 
Número do processo: 0805877-98.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: ROSIVANE
SILVEIRA DE OLIVEIRA CORREA Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS DE ALMEIDA CAMPOS
OAB: 26037/PA Participação: RECLAMANTE Nome: EDUARDO AUGUSTO CAMPOS CORREA
Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS DE ALMEIDA CAMPOS OAB: 26037/PA Participação:
RECLAMADO Nome: MARCOS ROBERTO DA CUNHA NADALON PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE SANTARÉM VARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO Processo 0805877-98.2019.8.14.0051RECLAMANTE: ROSIVANE SILVEIRA
DE OLIVEIRA CORREA, EDUARDO AUGUSTO CAMPOS CORREAAdvogado(s) do reclamante:
VINICIUS DE ALMEIDA CAMPOSRECLAMADO: MARCOS ROBERTO DA CUNHA NADALON C E R T I
D Ã O ROOSEVELT PINTO DE JESUS, Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial da Relação de
Consumo de Santarém, no uso de suas atribuições legais, conferidas por Lei...CERTIFICO, que
atendendo ao pedido da parte autora, a audiência anteriormente designada foiremarcada para oDIA
12/03/2020 12:30 HORAS,devendo ser procedida a intimação das partes, ressaltando-se que havendo
advogado habilitado nos autos a intimação será via DJE, nos termos da Portaria Conjunta nº 001/2018-
GP/VP. O referido é verdade e dou fé.Santarém, 14 de novembro de 2019. ROOSEVELT PINTO DE
JESUSDiretor de Secretaria da Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0806167-16.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSE VICENTE
MUNIZ TEIXEIRA Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA CAMPOS DE ANDRADE MOTA OAB:
23064/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUANA BRELAZ NEVES OAB: 17131/PA Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
MARIANA BARROS MENDONCA OAB: 121891/RJ Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENCO OAB: 16780/BAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁCOMARCA DE SANTARÉMVARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS RELAÇÕES DE
CONSUMOProcesso 0806167-16.2019.8.14.0051RECLAMANTE: JOSE VICENTE MUNIZ
TEIXEIRAAdvogado(s) do reclamante: LUANA BRELAZ NEVES, CAMILA CAMPOS DE ANDRADE
MOTARECLAMADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.Advogado(s) do reclamado: LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENCO, MARIANA BARROS MENDONCA CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO
CERTIFICO, em decorrência dos poderes a mim conferidos por lei e,que o recurso interposto
éTEMPESTIVO E COM O DEVIDO PREPARO,razão pela qual, em cumprimento ao disposto do art. 42, §

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1614



2º da Lei 9.099/95, procedo o envio de intimação para a parte recorridaapresentar contrarrazões, no prazo
de 10 (dez) dias .O referido é verdade e dou fé. Santarém,14 de novembro de 2019. Vanessa Queiroz
AmorimAnalista Judiciário da Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém 

 
 
 
Número do processo: 0804175-20.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: DAILSON PAZ
CAMPOS Participação: ADVOGADO Nome: EMANUEL EULER PENHA FERREIRA OAB: 13481/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO TRIANGULO S/A Participação: ADVOGADO Nome: DECIO
FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE OAB: 2255/RJPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE SANTARÉMVARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS RELAÇÕES DE
CONSUMOProcesso 0804175-20.2019.8.14.0051RECLAMANTE: DAILSON PAZ CAMPOSAdvogado(s)
do reclamante: EMANUEL EULER PENHA FERREIRARECLAMADO: BANCO TRIANGULO S/A
CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO ROOSEVELT PINTO DE JESUS, Diretor de Secretaria da Vara do
Juizado Especial da Relação de Consumo de Santarém, no uso de suas atribuições legais, conferidas por
Lei... CERTIFICOe dou fé que, nos termos do art. 152, VI do CPC, procedo a intimação do(s) seguinte(s)
ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação
apresentada pela parte reclamada. Santarém,14 de novembro de 2019 . ROOSEVELT PINTO DE
JESUSDiretor de Secretaria da Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém 

 
 
 
Número do processo: 0809290-56.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: MARCILIO LUIZ
LOPES Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO HELIO SERRA SOUSA OAB: 9483/PA
Participação: EXECUTADO Nome: SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: MARIANA ROMANO RANGEL OAB: 336333/SP Participação: ADVOGADO Nome:
THAIS GARBARINO ALDANA OAB: 323146/SP Participação: EXECUTADO Nome: M E RODRIGUES
FROES - MEDESPACHO Consta nos autos depósito judicial efetuado pela parte reclamada ou penhora
on-line sem impugnação por embargos. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca dos valores
depositados, caso ainda não tenha feito. Havendo concordância, expeça-se Alvará Judicial, em favor do
autor ou de seu patrono (caso haja poderes para tanto). Em caso de discordância, faça-se conclusão para
análise. Santarém/PA, 14 de novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito
respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0805432-80.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO JOSE
DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: MATEUS SILVA DOS SANTOS OAB: 20761/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BRADESCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: WILSON
BELCHIOR OAB: 20601/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁCOMARCA DE SANTARÉMVARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS RELAÇÕES DE
CONSUMOProcesso 0805432-80.2019.8 .14.0051RECLAMANTE:  ANTONIO JOSE DE
SOUSAAdvogado(s) do reclamante: MATEUS SILVA DOS SANTOSRECLAMADO: BRADESCO
S.A.Advogado(s) do reclamado: WILSON BELCHIOR CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO CERTIFICO, em
decorrência dos poderes a mim conferidos por lei e,que o recurso interposto éTEMPESTIVO E COM O
DEVIDO PREPARO,razão pela qual, em cumprimento ao disposto do art. 42, § 2º da Lei 9.099/95,
procedo o envio de intimação para a parte recorridaapresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias .O
referido é verdade e dou fé. Santarém,14 de novembro de 2019 . Vanessa Queiroz AmorimAnalista
Judiciário da Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém 

 
 
 
Número do processo: 0800911-92.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: RISONEIDE
HELENIR DA GAMA CALDERARO Participação: RECLAMADO Nome: N R DE SOUZA SERVCOS
EIRELI - EPP Participação: ADVOGADO Nome: FABIOLA REIS DE CARVALHO OAB: 7758PAProcesso:
0800911-92.2019.8.14.0051Reclamante: RISONEIDE HELENIR DA GAMA CALDERAROReclamado(a): N
R DE SOUZA SERVCOS EIRELI - EPP SENTENÇA Vistos etc. I - RELATÓRIO Dispenso o relatório na
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forma do artigo 38 da Lei 9099/95. II ? RESUMO DOS FATOS Alegou a parte autora que: III ? DA
REVELIA Inicialmente,decreto a revelia da empresa reclamada, diante do não comparecimento à
audiência, embora devidamente notificada, nos termos do art. 20 da Lei 9.099/95. O conceito de revelia
está previsto no art. 344 do Novo CPC e mais uma vez, como fazia o art. 319 do CPC/1973, incorre no
erro de confundir a revelia com o seu principal efeito: a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo
autor. O conteúdo da revelia não pode ser confundido com os seus efeitos, até porque, conforme
autorizada doutrina, conceito é o que está dentro e efeito é aquilo que se projeta para fora, de maneira que
é impossível confundir um com o outro. Sendo a revelia uma questão de fato gerada pela ausência jurídica
de contestação, não guarda maior interesse o seu conceito, sendo muito mais relevante o estudo de seus
efeitos. Como já afirmado, é plenamente possível existência de revelia que não gere nenhum dos efeitos
programados pela lei, o que, entretanto, não será o suficiente para afastá-la do caso concreto. Vejamos os
principais efeitos da revelia: (a) os fatos alegados pelo autor são reputados verdadeiros;(b)
desnecessidade de intimação do réu revel;(c) julgamento antecipado do mérito (art. 355, II, do Novo CPC).
Pois bem. Me reportarei ao primeiro dos efeitos. A ausência jurídica de resistência do réu diante da
pretensão do autor faz com que o juiz repute verdadeiros os fatos alegados pelo autor, sendo comum
entender que nesse caso a lei permite ao juiz presumir a veracidade dos fatos diante da inércia do réu. O
entendimento de que existe uma confissão ficta na revelia é duramente criticado pela melhor doutrina, que
afirma corretamente que a omissão do réu não pode ser entendida como a concordância tácita a respeito
dos fatos alegados pelo autor. No direito não é aplicado o brocardo popular ?quem cala consente?; no
direito ?quem cala, cala?. Os fatos são dados como verdadeiros porque existe uma expressa previsão
legal nesse sentido, sendo irrelevantes as razões da omissão do réu revel. Aqui vale repetir: Reputam-se
verdadeiros somente os fatos alegados pelo autor, de forma que a matéria jurídica naturalmente estará
fora do alcance desse efeito da revelia. Aplicando-se o princípio do iura novit curia ? o juiz sabe o direito ?,
é inadmissível a vinculação do magistrado à fundamentação jurídica do autor somente porque o réu não
contesta a demanda, tornando-se revel. A exclusão da matéria de direito da presunção gerada pela revelia
é o que explica a possibilidade de um julgamento de improcedência do pedido do autor mesmo sendo
revel o réu e ocorrendo a presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial no caso concreto.
Ademais, há quatro hipóteses previstas nos incisos do art. 345 do Novo CPC em que a revelia não gerará
a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor: Art. 345. A revelia não produz o efeito
mencionado no art. 344 se:I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;II - o litígio versar
sobre direitos indisponíveis;III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei
considere indispensável à prova do ato;IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem
inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos autos. A hipótese dos autos não se
amolda a qualquer dessas exceções, razão pela qual considero a parte requerida revel, de forma que
presumo verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. IV ? DAS PRELIMINARES
Considerando que se encontram presentes os pressupostos e as condições da ação, e considerando a
inexistência de preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito da demanda. V ? DO MÉRITO
E FUNDAMENTAÇÃO Analisando o pleito autoral, verifico que o ponto nodal do presente processo é a
falha na prestação de serviço da requerida. Considerando a hipossuficiência do autor, defiro a inversão do
ônus da prova (art. 6, VIII do CDC), cabendo ao reclamado comprovar a regularidade da prestação do
serviço, o que não ocorreu. Passando a análise do mérito.Diante dos fatos e documentos apresentados,
restou evidenciada a falha na prestação do serviço da empresa reclamada que, não forneceu serviço
adequado ao consumidor. Com a decretação da revelia, todos os fatos apresentados pela parte autora
presumem-se verdadeiros. Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou à parte autora.
Diante dos fatos e documentos apresentados, restou evidenciada a falha na prestação do serviço da
empresa reclamada. A falha no serviço em casos desse jaez, por si só, já configura dano moral, entendido
como a lesão a direito da personalidade, no caso presente o Direito à Integridade Psíquica. O Código do
Consumidor, abrange tal conduta em seu artigo 14:?O fornecedor de serviços responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos.? Outrossim, os artigos 186 e 927 do Código Civil afirmam, respectivamente, que
"aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito", bem como "aquele que, por ato ilícito, causar
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo". De forma semelhante, a Constituição Federal, norma máxima do
direito brasileiro, expressa, em seu art. 37, § 6º, que "as pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa".
Através da análise destes artigos é possível identificar os elementos básicos da responsabilidade civil
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objetiva, aplicada ao presente caso, que são: a conduta do agente, o nexo causal e o dano. Estes artigos
são a base fundamental da responsabilidade civil, e consagra o princípio de que a ninguém é dado o
direito de causar prejuízo a outrem. No mesmo sentido, o art. 6, inciso VI, do CDC, expõe que são direitos
do consumidor "a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e
difusos". Dessa forma, frente aos ditames legais e aos fatos narrados, é claro o dever da requerida em
indenizar o autor. E quanto a este dever legal, assim leciona o saudoso professor da Universidade de São
Paulo, Carlos Alberto Bittar (Curso de Direito Civil. 1ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 561):?O
lesionamento a elementos integrantes da esfera jurídica alheia acarreta ao agente a necessidade de
reparação dos danos provocados. É a responsabilidade civil, ou obrigação de indenizar, que compele o
causador a arcar com as consequências advindas da ação violadora, ressarcindo os prejuízos de ordem
moral ou patrimonial, decorrente de fato ilícito próprio, ou de outrem a ele relacionado.? Segundo Maria
Helena Diniz (Curso de Direito Civil Brasileiro, Editora Saraiva, SP, 1998, p. 81-82): Dano moral vem a ser
a lesão de interesses não patrimoniais de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo. (...). O dano
moral, no sentido jurídico, não é a dor, a angústia, ou qualquer outro sentimento negativo experimentado
por uma pessoa, mas sim uma lesão que legitima a vítima e os interessados reclamarem uma indenização
pecuniária, no sentido de atenuar, em parte, as consequências da lesão jurídica por eles sofridos. V.1 -
Quanto ao pedido de REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS Insta salientar que o ato ilícito praticado pelas
Reclamadas em total desrespeito ao Código de Defesa do Consumidor, mais especificamente aos artigos
4º, VI e 6º, IV, e ainda, considerando as tentativas infrutíferas de solucionar a questão
administrativamente, levaram a parte autora suportar situações que ultrapassam o mero dissabor e
consequentemente merecem ser indenizadas. Assim, destaco a falha na prestação do serviço provocado
pela Reclamada que poderia ter solucionado o conflito através de simples constatação, ou após a
comunicação da parte consumidora, o que não foi feito. Deste modo, perante os sucessivos erros da
Reclamada e todo o constrangimento suportado pela consumidora entendo caracterizada a ocorrência de
dano moral a ser reparado, pois a conduta arbitrária da ré foi lesiva e apta a abalar a imagem da autora. O
caso em comento dá ensejo à indenização. No entanto, não se mostra necessário a comprovação dos
dissabores ocasionados, uma vez que se trata de dano in re ipsa, o qual independe de prova efetiva,
bastando os fatos alegados e os transtornos daí decorrentes. Neste sentido já se posicionando o Superior
Tribunal de Justiça, que assim decidiu: "A concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a
responsabilização do agente causador do dano moral opera-se por força do simples fato da violação
(damnum in re ipsa), não havendo que se cogitar da prova do prejuízo". (REsp nº 23.575-DF, Relator
Ministro César Asfor Rocha, DJU 01/09/97). Em total harmonia, a seguinte decisão: PROCESSO CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS -
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - COMPROVAÇÃO DO DANO
MORAL - DESNECESSIDADE - DESPROVIMENTO. 1 - Conforme entendimento firmado nesta Corte,
"não há falar em prova de dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento,
sentimentos íntimos que o ensejam", para gerar o dever de indenizar. Precedentes (REsp nºs 261.028/RJ,
294.561/RJ, 661.960/PB e 702.872/MS). 2 - Agravo Regimental desprovido. (STJ - AgRg no Ag: 701915
SP 2005/0138811-1, Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI, Data de Julgamento: 25/10/2005, T4 -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 21/11/2005 p. 254). Sendo assim, constato que a falha do
serviço gerou constrangimento e prejuízos de ordem moral ao consumidor, devendo a reclamada ser
responsabilizada objetivamente nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, sendo devida
a indenização. Para quantificação do dano moral, o entendimento jurisprudencial e da doutrina majoritária
é no sentido de que devem ser utilizados os seguintes critérios: 1. A extensão do dano; 2. O grau de culpa
dos envolvidos; e 3. as condições econômicas, sociais e psicológicas dos envolvidos. A utilização desses
parâmetros cabe destacar que oquantumindenizatório não pode levar o ofensor à ruína e nem o ofendido
ao enriquecimento injusto, disto decorrendo a necessidade de aplicação do princípio da proporcionalidade.
AUTOR NÃO COMPROVOU A SUA INSCRIÇÃO NO SERASA. Considerando, pois, os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade para alcançar o objetivo de amenizar o máximo possível o sofrimento
do autor, bem como evitar nova conduta igual por parte da ré, sem, com isso, levar esta à ruína e aquele
ao enriquecimento injusto, razoável o valor pretendido, a título de dano moral, no importe deR$ 8.000,00
(dois mil reais). VI. DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO,ACOLHO PARCIALMENTE OS PEDIDOS
AUTORAIS, com resolução de mérito conforme art. 487, inc. I do CPC/15, a fim deCONDENAR a
Reclamada a: 1. Apagar,a título de danos morais a quantia deR$ 8.000,00 (dois mil reais),com acréscimo
de juros no patamar de 1% a.m. e correção monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença
(Súmula 362, STJ); Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, nos termos do art.
54,?caput?e 55 da Lei n. 9099/95. P. R. I. Santarém/PA, 31 de outubro de 2019. VINICIUS DE AMORIM
PEDRASSOLIJuiz de Direito Titular da Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém  
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Número do processo: 0804924-37.2019.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: ANGELA MARIA
REGO CAMPOS Participação: ADVOGADO Nome: ABIGAIL RIBEIRO CARNEIRO OAB: 11124/PA
Participação: EXECUTADO Nome: PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ANA RITA DOS REIS PETRAROLI OAB: 130291 Participação:
ADVOGADO Nome: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO OAB: 20011/PADESPACHO Consta nos autos
depósito judicial efetuado pela parte reclamada ou penhora on-line sem impugnação por embargos. Intime-
se a parte autora para que se manifeste acerca dos valores depositados, caso ainda não tenha feito.
Havendo concordância, expeça-se Alvará Judicial, em favor do autor ou de seu patrono (caso haja
poderes para tanto). Em caso de discordância, faça-se conclusão para análise. Santarém/PA, 14 de
novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado
Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1618



 

 

 

 
Número do processo: 0804025-80.2019.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: AUCILANE ALVES DE
JESUS Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO JOSE DARWICH DA ROCHA OAB: 9013
Participação: RÉU Nome: NORTE ENERGIA S/AProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará2ª
Vara Cível e Empresarial de AltamiraProcesso nº: 0804025-80.2019.8.14.0005Ação: [Indenização por
Dano Moral, Indenização por Dano Material]PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: AUCILANE
ALVES DE JESUSAdvogado(s) do reclamante: ANTONIO JOSE DARWICH DA ROCHARÉU: NORTE
ENERGIA S/A DESPACHO1. Intime-se a parte autora por meio de seu advogado para emendar a inicial, a
fim de indicar o período em que a requerente trabalhou como oleira, apontar em qual categoria está
inserida, indicar o período em que a requente ficou sem exercer a função de oleiro, bem como adequar os
pedidos aos fatos, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para
cumprir a diligência acima referida, sob pena de extinção.3. Em seguida, retornem os autos conclusos.4.
Cumpra-se. Publique-se. Altamira/PA, 21 de outubro de 2019. LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
SODREJuíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarialda Comarca de Altamira 

 
 
 
 
INTIMAÇÃO ELETRÔNICA - DJE

 
PROCESSO Nº 0000522-66.2010.8.14.0005

 
REQUERIDO(A): CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ  S.A - CELPA

 
ADVOGADOS: Aline Carla Pereira Rodrigues OAB/PA - 24.274, Gonçalo Imbiriba Carneiro Junior
OAB/PA-24.632, Líbia Soraya Pantoja Carneiro OAB/PA- 8049

 
De Ordem da Exmª. Srª. Luanna Karissa Araújo Lopes Sodré, Juíza de Direito Titular Pela 2ª Vara Cível
e Empresarial de Altamira-PA, Realizo a INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, por seus Advogados, para que
efetue o pagamento das custas processuais finais no prazo de 15 dias, sob pena de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado do Pará, podendo pegar o boleto na Secretaria da 2ª Vara Cível da Comarca de Altamira
ou no site do TJPA.

 
JENIFFER PEREIRA DE MELO

 
Diretora da Secretaria da 2ª Vara Cível de Altamira

 
Provimentos 006/2009-CJCI e 08/2014-CJRMB

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0013288-77.2016.8.14.0005

 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

 
Advogado da Exequente: PABLO BRUNNO  SILVEIRA LIMA, OAB/PA 22.584

COMARCA DE ALTAMIRA
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DECIS¿O

 
Indefiro o pedido de fls. 48/49, haja vista a ausência de citação da parte ré.

 
Considerando a certidão de fl. 19, noticiando que o requerido foi acometido acidente vascular cerebral ¿
AVC, determino a suspensão do processo, por  06 (seis) meses, até que haja habilitação de curador.

 
Após o prazo fixado, n¿o havendo manifestaç¿o da parte autora quanto à existência de processo de
interdiç¿o e habilitaç¿o de curador, intime-se para requerer o que entender de direito, sob pena de
extinç¿o e arquivamento.

 
Aguarde-se os autos em Secretaria.

 
Dê-se ciência ao MP.

 
P.I.C.

 
Altamira/PA, 27 de setembro de 2018.

 
VINÍCIUS PACHECO DE ARAÚJO

 
Juiz de Direito
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Número do processo: 0804351-40.2019.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: E. C. V. G. Participação:
ADVOGADO Nome: LORENA ALMEIDA CEI OAB: 26990/PA Participação: AUTOR Nome: LORENA
ALMEIDA CEI Participação: ADVOGADO Nome: LORENA ALMEIDA CEI OAB: 26990/PA Participação:
RÉU Nome: ESTADO DO PARA Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE ALTAMIRAProcesso Judicial
E l e t r ô n i c o T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  d o  P a r á 3 ª  V A R A  C Í V E L  D A  C O M A R C A  D E
ALTAMIRAPROCESSO:0804351-40.2019.8.14.0005CLASSE:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
(7)ASSUNTO:[Obrigação de Fazer / Não Fazer]AUTOR:Nome: ENRICO CEI VON GRAPPEndereço:
Travessa Pedro Gomes, 65, Próximo orla do cais, Centro, ALTAMIRA - PA - CEP: 68371-155Nome:
LORENA ALMEIDA CEIEndereço: Travessa Pedro Gomes, 65, Próximo orla do cais, Centro, ALTAMIRA -
PA - CEP: 68371-155RÉU:Nome: ESTADO DO PARAEndereço: Avenida Doutor Freitas, 2531, Palácio do
Governo, Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66087-812Nome: MUNICIPIO DE ALTAMIRAEndereço: Rua
Otaviano Santos, 2288, Prefeitura de Altamira, Sudam I, ALTAMIRA - PA - CEP: 68371-288DESPACHO -
MANDADOTrata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA, ajuizada por ENRICO CEI VON GRAPP, menor impúbere, representado por sua genitora
LORENA ALMEIDA CEI VON GRAPP, em face do MUNICÍPIO DE ALTAMIRA e ESTADO DO
PARÁ.Narra em síntese a exordial (ID n° 13815445 ? fls. 01/07), que o autor é portador de alergia
alimentar à proteína de leite de vaca (CID K90) e necessita da dispensação via Sistema Único de Saúde
do composto de hidrolisado proteico, do tipo Neocate.A exordial foi instruída com os documentos ID n°
13815451 ? fls. 01/04 e ID n° 13815455 ? fls. 01/02.A ação inicialmente foi distribuída em plantão
judiciário. Decisão (ID n° 13817140 ? fls. 01/02), por entender não se tratar de matéria de plantão
determinou a redistribuição dos autos.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Compulsando os autos,
verifico que o autor necessita da Dispensação de Fórmula Hidrolisada Neocate, via Sistema Único de
Saúde ? SUS, o referido insumo não é padronizado nas listas oficiais do SUS (RENAME).É cediço o
dilema pelo qual passam os juízes que precisam decidir, em curto espaço de tempo, questões complexas
da área médica, em que há, de um lado, uma pessoa doente necessitando de um determinado
medicamento ou tratamento e, de outro, os argumentos de uma instituição que lida com o problema no dia
a dia.Diante dessa realidade, o Conselho Nacional de Justiça visando à adoção de medidas para
assegurar maior eficiência na solução das demandas judiciais envolvendo a assistência à saúde, editou a
Recomendação n° 31, de 30 de março de 2010, para subsidiar as decisões judiciais nesta área,
recomendando instruir as ações, tanto quanto possível.Da mesma forma, sobre a dispensação de
medicamentos e insumos não padronizados na Lista Oficial do SUS (RENAME), o Superior Tribunal de
Justiça, exige o preenchimento de requisitos para o deferimento do pedido. Neste sentido colho o seguinte
julgado,in verbis:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE.
CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO. 1. Caso dos
autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é portadora
de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de medicamentos (colírios:
azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por médico em atendimento pelo Sistema Único
de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora
recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para
aquisição dos medicamentos. 2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência farmacêutica
estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de medicamentos prescritos em conformidade
com os Protocolos Clínicos incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o
fornecimento de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos. Subsidiariamente,
pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do medicamento pleiteado por outros já
padronizados e disponibilizados. 3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de fornecer
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto,
exclusivamente do fornecimento de medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990,
não se analisando os casos de outras alternativas terapêuticas. 4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a
presença cumulativa dos seguintes requisitos:(i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do
medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo
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SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro
na ANVISA do medicamento.5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão
submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015. (STJ - REsp: 1657156 RJ 2017/0025629-7, Relator:
Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 25/04/2018, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de
Publicação: DJe 04/05/2018)Assim, objetivando evitar maiores danos ao paciente e buscando a
concessão da medida efetivamente adequada ao caso, determino:Intime-se a parte autora, para que nos
termos do art. 321 do CPC, complemente a inicial para que:1 ? comprove, mediante laudo médico
fundamentado (sobre o quadro clínico do paciente) e devidamente circunstanciado (da lavra de médico
que assiste o paciente), de que o insumo pleiteado lhe seja imprescindível, necessário também
demonstrar a ineficácia e/ou inexistência dos fármacos/insumos fornecidos pelo SUS para o efeito do
tratamento pretendido;2 ? demonstre a incapacidade financeirado(s) genitor(es) do autorde arcar com o
custo do insumo prescrito, medianteapresentação das respectivas Declarações de Imposto de Renda
Pessoa Física ? Exercícios 2017 e 2018, ou, no caso do(s) genitor(es), na hipótese de ser(em) isento(s) de
declaração, qualquer outro documento comprobatório da renda mensal auferida (para que este juízo
também possa analisar o pedido de justiça gratuita,ou, ainda, recolher as custas, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 99, §2°, CPC). 3 ? comprove a existência de registro do
medicamento/insumo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).Servirá o presente, por cópia,
como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. P. I. C.Após,
voltem os autos conclusos. VINÍCIUS PACHECO DE ARAÚJOJuiz de Direito respondendo pela 3ª Vara
Cível da Comarca de AltamiraFÓRUM DES. AMAZONAS PANTOJAEndereço: Av. Brigadeiro Eduardo
Gomes, 1651 - B. São Sebastião - Altamira-Pará - CEP: 68.372-020.V. P. 02 
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PROCESSO: Nº 0001647-36.2012.8.14.0069  
MAGISTRADO/RELATOR: ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR  
AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE LIMINAR  
REQUERENTE: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A ADVOGADO: VIVIAN TOPAL,
(OAB/SP 183.263); e outros  
REQUERIDO: DIOGO COSTA CARVALHO 
Representante(s):  OAB 10888 - BIANCA LANA CORTES  
REQUERIDO: DIOGO COSTA CARVALHO.  
ADVOGADO: VIVIAN TOPAL, (OAB/SP 183.263); e outros  
REQUERIDO: DIOGO COSTA CARVALHO  
 
DESPACHO    
 
Verifico certidão do senhor meirinho à fl. 134 e determino: 1. Oficie-se ao Cartório Eleitoral de Pacajá/PA e
à Receita Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, para que forneçam a este Juízo o endereço atual
do requerido; 2. Com o decurso do prazo, certifique-se o que ocorrer e cls;  Altamira, 14 de novembro de
2017. Antônio Fernando de Carvalho Vilar  Juiz de Direito Juiz de Direito Antônio Fernando de Carvalho
Vilar 
 
PROCESSO Nº: 0003216-26.2019.8.14.0005 ¿ JEA 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AUTOR DO FATO: CONSTRUTORA PROVAZIO EIRELI (CNPJ: 20.606.484/0001-24) 
ADVOGADO: PAULA LUMA SILVA VASCONCELOS, OAB/PA 24.778 
AUTOR DO FATO: PONTE EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA EIRELI (CNPJ: 11.428.241/0001-52); 
 
TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
 
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de
Altamira, na sala de audiências do Juizado Especial Ambiental de Altamira, onde presente se achava a Dr.
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Agrária e Juizado
Especial Ambiental desta Comarca, comigo Assessora de seu cargo abaixo assinado. Presente o
Promotor de Justiça, Dra. JULIANA FREITAS DOS REIS. Processo n.º. Feito o pregão de praxe verificou-
se a presença da autora do fato, CONSTRUTORA PROVAZIO EIRELI, CNPJ: 20.606.484/0001-24), com
sede na Via Primaria 3, quadra 15, lotes 17/21, Distrito Agroindustrial de Aparecida de Goiânia-GO, por
seu procurador, o senhor Sebastião de Assis Lobo, portador do R.G. 389728 ¿ 2ª via SSP/GO, inscrito sob
o CNPJ/MF Nº 085.737.391-00, residente e domiciliado na Rua dos Limoeiros, quadra 08, lote 28,
conjunto Cruzeiro do Sul, Aparecida de Goiânia-GO, acompanhado de sua advogada Dra. PAULA LUMA
SILVA VASCONCELOS, OAB/PA 24.778. Iniciada a audiência, dada a palavra ao RMP, este assim se
manifestou: Por tratar-se de ação penal pública incondicionada, passou o RMP a formular proposta de
composição do dano ambiental e de transação penal a autora do fato, CONSTRUTORA PROVAZIO
EIRELI e o autor do fato por seu procurador nos seguintes termos: para fins de composição do dano
ambiental e transação penal a proposta consiste no pagamento do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
o qual deverá ser pago poderá ser pago em até 05 (cinco) parcelas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) cada,
a primeira com vencimento para 13/12/2019 e as demais a cada trinta (30) dias respectivamente, devendo
ser implementado o depósito judicial vinculado a esta Unidade Jurisdicional, nos termos do art.1º do
Provimento Conjunto nº003/2013-CJRMB/CJCI. O MP ainda requer que com o cumprimento da obrigação
ora assumida, os autos sejam remetidos ao RMP para indicação de entidade a ser beneficiada com os
recursos. Dada a palavra a defesa, esta se manifestou nos seguintes termos: Diante da proposta ofertada
pelo RMP, o acusado e sua defesa, possuem interesse em realizar a transação e concordam com a
proposta ora apresentada pelo Ministério Público do Estado do Pará, requerendo o parcelamento em cinco
parcelas. Na seqüência o MM Juiz DELIBEROU: SENTENÇA: Dispensado o relatório conforme dispõe o
art. 81, §3º, da Lei 9.099/95. Trata-se de procedimento especial regido pela Lei 9.099/95, visando apurar o
delito tipificado no art. 60, caput, da Lei 9.605/98. A autora do fato acatou a proposta de transação penal,
consistente no pagamento do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o qual deverá ser pago poderá ser
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pago em até 05 (cinco) parcelas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) cada, a primeira com vencimento para
13/12/2019; 13/01/2020; 13/02/2020; 13/03/2020; 13/03/2020, devendo ser implementado o depósito
judicial vinculado a esta Unidade Jurisdicional, nos termos do art.1º do Provimento Conjunto nº003/2013-
CJRMB/CJCI, devendo ser implementado o depósito judicial vinculado a esta Unidade Jurisdicional, nos
termos do art. 1º do Provimento Conjunto nº003/2013-CJRMB/CJCI. Deste modo, nos termos do § 4º do
art. 76, combinado com art. 84, ambos do referido diploma, homologo a transação com expressa cláusula
resolutiva para o caso de descumprimento do acordo. Nesse sentido: HABEAS CORPUS ¿ LEI DOS
JUIZADOS ESPECIAIS ¿ TRANSAÇÃO PENAL ¿ DESCUMPRIMENTO: DENÚNCIA ¿ SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO ¿ REVOGAÇÃO ¿ AUTORIZAÇÃO LEGAL ¿ 1. Descumprida a
transação penal, há de se retornar ao status quo ante a fim de possibilitar ao Ministério Público a
persecução penal (Precedentes). 2. A revogação da suspensão condicional decorre de autorização legal,
sendo ela passível até mesmo após o prazo final para o cumprimento das condições fixadas, desde que os
motivos estejam compreendidos no intervalo temporal delimitado pelo juiz para a suspensão do processo
(Precedentes). Ordem denegada. (STF ¿ HC 88785 ¿ SP ¿ 2ª T. ¿ Rel. Min. Eros Grau ¿ DJU 04.08.2006
¿ p. 78). PENAL E PROCESSUAL PENAL ¿ DESCUMPRIMENTO DE ACORDO FIRMADO EM
TRANSAÇÃO PENAL ¿ HOMOLOGAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA AVENÇADA ¿
POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DA DENÚNCIA ¿ Consoante entendimento desta Corte, é
possível o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público, quando descumprido acordo de transação
penal, cuja homologação estava condicionada ao efetivo pagamento de multa avençada. Recurso
desprovido. (STJ ¿ RO-HC 11.392/SP ¿ 5ª T. ¿ Rel. Min. Jorge Scartezzini ¿ DJU 26.08.2002 ¿ p. 249).
Posto isto, HOMOLOGO a transação penal (§ § 4º e 5º do art. 76 da Lei n. 9.099/95), condicionando a
declaração de extinção da punibilidade à comprovação do cumprimento do acordo. A transação não
enseja antecedentes criminais, exceto para concessão do mesmo benefício no prazo de cinco anos, bem
como o descumprimento da transação, implica a retomada do processo. Presentes intimados em
audiência. Acompanhe-se quanto ao cumprimento da transação penal. Defiro o prazo de cinco (05) dias
para que a defesa providencie a juntada do devido instrumento de procuração e atos constitutivos da
empresa. Cientes os presentes. Para providências necessárias. Cumpra-se. Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. P. R. I. Eu, ______, Élcia Betânia Sousa Silva Oliveira, Assessora de
Gabinete deste Juizado, digitei e subscrevi. Juiz:_______Promotora: _ 
 
PROCESSO Nº: 0007719-90.2019.8.14.0005 ¿ JEA 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AUTOR DO FATO: SÉRGIO RODRIGUES DE SOUSA 
 
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de
Altamira, na sala de audiências do Juizado Especial Ambiental de Altamira, onde presente se achava o Dr.
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Agrária e Juizado
Especial Ambiental desta Comarca, comigo Assessora de seu cargo abaixo assinado. Presente a
Promotor de Justiça, Dra. JULIANA FREITAS DOS REIS. Determinou o MM Juiz fosse feito o pregão de
praxe, ocasião verificou-se a presença da autora do fato, SÉRGIO RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro,
convivente em união estável, motorista, portador do R.G.: 3816009 SSP/PA e CPF: 617.455.532-15,
residente e domiciliado na Alameda Parati, n.º 535, Bairro: Brasília, Altamira/PA, desacompanhado de
advogado e afirmando não ter condições de pagar um. INICIADA a audiência dada a palavra ao RMP, este
assim se manifestou: Mantenho integralmente a proposta apresentada à fl. 25, podendo haver o
parcelamento em até cinco (05) vezes. Em seguida o autor do fato pediu a palavra para se manifestar nos
seguintes termos: Estou desempregado sobrevivendo de bicos não tenho condições de arcar com a
proposta ora apresentada pela Dra. Promotora de Justiça e solicito seja verificada a possibilidade de
redução do valor tendo em conta inclusive que nunca fui preso nem processado e também fui apenas
contratado para fazer um frete. São os termos. Em seguida manifestou-se o RMP: Considerando a
apresentação da CTPS do autor do fato, tenho por bem reduzir o valor em cinquenta por cento,
reformulando a proposta para o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) podendo ser parcelado em duas
(02) vezes de R$ 200,00 (duzentos reais) cada, com vencimento para 05/12/2019 e 05/01/2020. Na
sequência o autor do fato e seu advogado anuíram com a reformulação da proposta apresentada pela Dra.
Promotora de Justiça. SENTENÇA: Dispensado o relatório conforme dispõe o art. 81, §3º, da Lei 9.099/95.
Tratase de procedimento especial regido pela Lei 9.099/95, visando apurar o delito tipificado no art. 32,
caput, da Lei 9.605/98. A autora do fato acatou a proposta de transação penal, consistente no pagamento
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de multa no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a título de transação penal a serem divididos em
02 (duas) parcelas de R$ 200,00 (duzentos e cinquenta reais), a venceram respectivamente nos dias
05/12/2019; 05/01/2020. Deste modo, nos termos do § 4º do art. 76, combinado com art. 84, ambos do
referido diploma, homologo a transação com expressa cláusula resolutiva para o caso de descumprimento
do acordo. Nesse sentido: HABEAS CORPUS ¿ LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS ¿ TRANSAÇÃO PENAL
¿ DESCUMPRIMENTO: DENÚNCIA ¿ SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO ¿ REVOGAÇÃO ¿
AUTORIZAÇÃO LEGAL ¿ 1. Descumprida a transação penal, há de se retornar ao status quo ante a fim
de possibilitar ao Ministério Público a persecução penal (Precedentes). 2. A revogação da suspensão
condicional decorre de autorização legal, sendo ela passível até mesmo após o prazo final para o
cumprimento das condições fixadas, desde que os motivos estejam compreendidos no intervalo temporal
delimitado pelo juiz para a suspensão do processo (Precedentes). Ordem denegada. (STF ¿ HC 88785 ¿
SP ¿ 2ª T. ¿ Rel. Min. Eros Grau ¿ DJU 04.08.2006 ¿ p. 78). PENAL E PROCESSUAL PENAL ¿
DESCUMPRIMENTO DE ACORDO FIRMADO EM TRANSAÇÃO PENAL ¿ HOMOLOGAÇÃO
CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA AVENÇADA ¿ POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO
DA DENÚNCIA ¿ Consoante entendimento desta Corte, é possível o oferecimento da denúncia pelo
Ministério Público, quando descumprido acordo de transação penal, cuja homologação estava
condicionada ao efetivo pagamento de multa avençada. Recurso desprovido. (STJ ¿ RO-HC 11.392/SP ¿
5ª T. ¿ Rel. Min. Jorge Scartezzini ¿ DJU 26.08.2002 ¿ p. 249). Posto isto, HOMOLOGO a transação
penal (§ § 4º e 5º do art. 76 da Lei n. 9.099/95), condicionando a declaração de extinção da punibilidade à
comprovação do cumprimento do acordo. A transação não enseja antecedentes criminais, exceto para
concessão do mesmo benefício no prazo de cinco anos, bem como o descumprimento da transação,
implica a retomada do processo. Presentes intimados em audiência. DELIBERAÇÃO: 1) Acompanhe-se
quanto ao cumprimento da transação penal. 2) Como decurso do prazo, certifique-se o que ocorrer e
independente de novo despacho encaminhem-se os autos ao RMP para os ulteriores de direito; 3)
Oportunamente, cls. 4) Cientes e intimados os presentes. 6) Para providências necessárias. Cumpra-se.
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. P. R. I. Eu, ______, Élcia Betânia Sousa Silva
Oliveira, Assessora de Gabinete deste Juizado, digitei e subscrevi. Juiz:______Promotora: ___ 
 
PROCESSO Nº: 0010180-35.2019.8.14.0005 ¿ JEA 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de
Altamira, na sala de audiências do Juizado Especial Ambiental de Altamira, onde presente se achava o Dr.
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Agrária e Juizado
Especial Ambiental desta Comarca, comigo Assessora de seu cargo abaixo assinado. Presente a
Promotor de Justiça, Dra. JULIANA FREITAS DOS REIS. Determinou o MM Juiz fosse feito o pregão de
praxe, ocasião em que verificou-se a presença do autor do fato SÉRGIO 
EDUARDO DA SILVA E SILVA, brasileiro, casado, R.G. 3563737 SSP/PA, residente e domiciliado Trav.
Minas Gerais, n.º 1677, Bairro: Jardim dos Estados, Altamira/PA, acompanhado de advogado, Dr.
OTACÍLIO LINO JÚNIOR, OAB/PA 10.256. NA SEQUÊNCIA, o autor do fato e seu advogado recusaram a
proposta de transação penal formulada pelo MP, o fazendo nos seguintes termos: O autor do fato informa
que está sendo ajuizada ação anulatória do ato administrativo que ensejou a lavratura do auto de infração
tendo em vista que a carga transportada possui a regularidade ambiental e fiscal, razão pela qual deixar
de aceitar a proposta de transação penal ora ofertada pelo RMP. NA SEQUENCIA, dada a palavra ao
RMP, requereu vistas dos autos. Passou o MM juiz a deliberar em audiência: DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: 1) Acompanhe-se a precatória pendente de resposta; 2) Após, dê-se vistas dos autos ao
RMP para os ulteriores de direito. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. P.R. I. Eu, ______,
Élcia Betânia Sousa Silva Oliveira, Assessora de Gabinete deste Juizado, digitei e subscrevi. Juiz:
______Promotor: ______ 
 
PROCESSO Nº: 0010019-25.2019.8.14.0005 ¿ JEA 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de
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Altamira, na sala de audiências do Juizado Especial Ambiental de Altamira, onde presente se achava o Dr.
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Agrária e Juizado
Especial Ambiental desta Comarca, comigo Assessora de seu cargo abaixo assinado. Presente a
Promotor de Justiça, Dra. JULIANA FREITAS DOS REIS. Determinou o MM Juiz fosse feito o pregão de
praxe, ocasião verificou-se a presença da autora do fato, J G DE ARAÚJO EIRELI, neste ato representada
por seu preposto o senhor ANTÔNIO ALBERTO FRACALOSSI, brasileiro, casado, romaneador, portador
do R.G.: 8438424 SSP/PA e CPF: 352.164.095-72, residente e domiciliado na Vicinal 14-zona rural-Brasil
Novo, que acompanhado de advogado, Dra. DEISIANE XAVIER ORTIZ, OAB/PA 25.496-B. INICIADA a
audiência dada a palavra ao RMP, este assim se manifestou: Mantenho integralmente a proposta
apresentada à fl. 22/22-v, podendo haver o parcelamento em até 04 (quatro) vezes. Em seguida a autora
do fato por meio de seu preposto e sua advogada anuíram com a proposta apresentada pelo RMP,
requerendo o parcelamento em 02 (duas) vezes, com a primeira parcela a vencer no dia 20/12/2019 e
20/01/2020. SENTENÇA: Dispensado o relatório conforme dispõe o art. 81, §3º, da Lei 9.099/95. Trata-se
de procedimento especial regido pela Lei 9.099/95, visando apurar 
o delito tipificado no art. 32, caput, da Lei 9.605/98. A autora do fato acatou a proposta de transação penal,
consistente no pagamento de multa no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de transação
penal a serem divididos em 02 (dez) parcelas de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a venceram
respectivamente nos dias 20/12/2019 e 20/01/2019; revertidos em favor da Defensoria 
Pública do Estado do Pará em Altamira ¿ Projeto ERA UMA VEZ O FUTURO VERDE. Deste modo, nos
termos do § 4º do art. 76, combinado com art. 84, ambos do referido diploma, homologo a transação com
expressa cláusula resolutiva para o caso de descumprimento do acordo. Nesse sentido: HABEAS
CORPUS ¿ LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS ¿ TRANSAÇÃO PENAL ¿ DESCUMPRIMENTO:
DENÚNCIA ¿ SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO ¿ REVOGAÇÃO ¿ AUTORIZAÇÃO LEGAL
¿ 1. Descumprida a transação penal, há de se retornar ao status quo ante a fim de possibilitar ao
Ministério Público a persecução penal (Precedentes). 2. A revogação da suspensão condicional decorre de
autorização legal, sendo ela passível até mesmo após o prazo final para o cumprimento das condições
fixadas, desde que os motivos estejam compreendidos no intervalo temporal delimitado pelo juiz para a
suspensão do processo (Precedentes). Ordem denegada. (STF ¿ HC 88785 ¿ SP ¿ 2ª T. ¿ Rel. Min. Eros
Grau ¿ DJU 04.08.2006 ¿ p. 78). PENAL E PROCESSUAL PENAL ¿ DESCUMPRIMENTO DE ACORDO
FIRMADO EM TRANSAÇÃO PENAL ¿ HOMOLOGAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA
AVENÇADA ¿ POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DA DENÚNCIA ¿ Consoante entendimento desta
Corte, é possível o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público, quando descumprido acordo de
transação penal, cuja homologação estava condicionada ao efetivo pagamento de multa avençada.
Recurso desprovido. (STJ ¿ RO-HC 11.392/SP ¿ 5ª T. ¿ Rel. Min. Jorge Scartezzini ¿ DJU 26.08.2002 ¿
p. 249). Posto isto, HOMOLOGO a transação penal (§ § 4º e 5º do art. 76 da Lei n. 9.099/95),
condicionando a declaração de extinção da punibilidade à comprovação do cumprimento do acordo. A
transação não enseja antecedentes criminais, exceto para concessão do mesmo benefício no prazo de
cinco anos, bem como o descumprimento da transação, implica a retomada do processo. Presentes
intimados em audiência. 1) Acompanhe-se mensalmente quanto ao cumprimento da transação penal. 2)
Oficie-se à entidade beneficiada para apresentação de orçamento no projeto referido, adequando aos
valores disponibilizados nestes autos; 3) Oportunamente, cls. 5) Cientes os presentes. 6) Para
providências necessárias. Cumpra-se. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. P. R. I. Eu,
______, Élcia Betânia Sousa Silva Oliveira, Assessora de Gabinete deste Juizado, digitei e subscrevi. 
Juiz:____Promotora:  
 
PROCESSO Nº: 0007698-17.2019.8.14.0005 ¿ JEA 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AUTOR DO FATO: MARCELO CARVALHO SOARES; J G DE ARAÚJO EIRELI 
 
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de
Altamira, na sala de audiências do Juizado Especial Ambiental de Altamira, onde presente se achava o Dr.
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Agrária e Juizado
Especial Ambiental desta Comarca, comigo Assessora de seu cargo abaixo assinado. Presente a
Promotor de Justiça, Dra. JULIANA FREITAS DOS REIS. Determinou o MM Juiz fosse feito o pregão de
praxe, ocasião verificou-se a presença da autora do fato, J G DE ARAÚJO EIRELI, neste ato representada
por seu preposto o senhor ANTÔNIO ALBERTO FRACALOSSI, brasileiro, casado, romaneador, portador
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do R.G.: 8438424 SSP/PA e CPF: 352.164.095-72, residente e domiciliado na Vicinal 14-zona rural-Brasil
Novo, que acompanhado de advogado, Dra. DEISIANE XAVIER ORTIZ, OAB/PA 25.496-B. INICIADA a
audiência dada a palavra ao RMP, este assim se manifestou: Mantenho integralmente a proposta
apresentada à fl. 36/37-v, de transação penal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) podendo haver o
parcelamento. Em seguida a autora do fato por meio de seu preposto e sua advogada anuíram com a
proposta apresentada pelo RMP, requerendo o parcelamento em 04 (quatro) vezes, com a primeira
parcela a vencer no dia 27/12/2019 e as demais nos dias 27/01/2020; 27/02/2020 e 27/03/2020.
SENTENÇA: Dispensado o relatório conforme dispõe o art. 81, §3º, da Lei 9.099/95. Trata-se de
procedimento especial regido pela Lei 9.099/95, visando apurar o delito tipificado no art. 32, caput, da Lei
9.605/98. A autora do fato acatou a proposta de transação penal, consistente no pagamento de multa no
valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de transação penal a serem divididos em 04 (quatro)
parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada, a venceram respectivamente nos dias 27/12/2019;
27/01/2020; 27/02/2020 e 27/03/2020; revertidos em favor da Defensoria Pública do Estado do Pará em
Altamira ¿ Projeto ERA UMA VEZ O FUTURO VERDE. Deste modo, nos termos do § 4º do art. 76,
combinado com art. 84, ambos do referido diploma, homologo a transação com expressa cláusula
resolutiva para o caso de descumprimento do acordo. Nesse sentido: HABEAS CORPUS ¿ LEI DOS
JUIZADOS ESPECIAIS ¿ TRANSAÇÃO PENAL ¿ DESCUMPRIMENTO: DENÚNCIA ¿ SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO ¿ REVOGAÇÃO ¿ AUTORIZAÇÃO LEGAL ¿ 1. Descumprida a
transação penal, há de se retornar ao status quo ante a fim de possibilitar ao Ministério Público a
persecução penal (Precedentes). 2. A revogação da suspensão condicional decorre de autorização legal,
sendo ela passível até mesmo após o prazo final para o cumprimento das condições fixadas, desde que os
motivos estejam compreendidos no intervalo temporal delimitado pelo juiz para a suspensão do processo
(Precedentes). Ordem denegada. (STF ¿ HC 88785 ¿ SP ¿ 2ª T. ¿ Rel. Min. Eros Grau ¿ DJU 04.08.2006
¿ p. 78). PENAL E PROCESSUAL PENAL ¿ DESCUMPRIMENTO DE ACORDO FIRMADO EM
TRANSAÇÃO PENAL ¿ HOMOLOGAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA AVENÇADA ¿
POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DA DENÚNCIA ¿ Consoante entendimento desta Corte, é
possível o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público, quando descumprido acordo de transação
penal, cuja homologação estava condicionada ao efetivo pagamento de multa avençada. Recurso
desprovido. (STJ ¿ RO-HC 11.392/SP ¿ 5ª T. ¿ Rel. Min. Jorge Scartezzini ¿ DJU 26.08.2002 ¿ p. 249).
Posto isto, HOMOLOGO a transação penal (§ § 4º e 5º do art. 76 da Lei n. 9.099/95), condicionando a
declaração de extinção da punibilidade à comprovação do cumprimento do acordo. A transação não
enseja antecedentes criminais, exceto para concessão do mesmo benefício no prazo de cinco anos, bem
como o descumprimento da transação, implica a retomada do processo. Presentes intimados em
audiência. 1) Acompanhe-se mensalmente quanto ao cumprimento da transação penal. 2) Oficie-se à
entidade beneficiada para apresentação de orçamento no projeto referido, adequando aos valores
disponibilizados nestes autos; 3) Oportunamente, cls. 5) Cientes os presentes. 6) Para providências
necessárias. Cumpra-se. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. P. R. I. Eu, ______, Élcia
Be tân ia  Sousa  S i l va  O l i ve i r a ,  Assesso ra  de  Gab ine te  des te  Ju i zado ,  d i g i t e i  e
subscrevi.Juiz:_____________Promotora: _______ 
 
PROCESSO Nº: 0010018-40.2019.8.14.0005 ¿ JEA 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AUTOR DO FATO: THIAGO RODRIGUES TEIXEIRA; A J BRITO DE SOUZA EIRELLI 
 
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de
Altamira, na sala de audiências do Juizado Especial Ambiental de Altamira, onde presente se achava o Dr.
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Agrária e Juizado
Especial Ambiental desta Comarca, comigo Assessora de seu cargo abaixo assinado. Presente a
Promotor de Justiça, Dra. JULIANA FREITAS DOS REIS. Determinou o MM Juiz fosse feito o pregão de
praxe, ocasião verificou-se a ausência da autora do fato A J BRITO DE SOUZA EIRELLI. Ausente o
Defensor Público. INICIADA a audiência, o MM Juiz diante da ausência do autor do fato, passou a proferir
deliberação em audiência. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Verifico os autos e constato que a autora do
fato A J BRITO DE SOUZA EIRELLI, embora tenha sido regularmente citada e intimada, na pessoa de seu
representante legal o senhor ANTÔNIO JOSÉ BRITO DE SOUZA conforme Certidão do senhor oficial de
Justiça à fl. 35, tenho o presente ato frustrado em sua realização em razão de sua AUSÊNCIA
INJUSTIFICADA. Determino: 1.) Renovem-se as diligências de fl. 26 e para tal designo o dia 11/02/2020
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as 09h30min.. Intime-se a autora do fato, para comparecer à audiência preliminar designada, com as
advertências legais, fazendo constar o alerta de que a ausência injustificada poderá implicar em sua
condução coercitiva. Ressalte-se que deverá comparecer acompanhado de advogado, caso contrário, será
nomeado um Defensor Público. Nos termos do artigo 72 e seguintes da Lei nº 9099/95, será tentada a
composição civil do dano e, caso a tentativa reste infrutífera ou não seja autorizada por lei, em seguida,
poderá 
haver proposta de transação penal pelo Ministério Público 1.1) Encaminhe-se via Central de Mandados
caso houver em Brasil Novo ou, expeça-se carta precatória se necessário. Prazo: 15 (quinze) dias; 1.2)
Expeça-se e instrua-se com o necessário. Cautelas de estilo; 2) Acompanhe-se a deprecata pendente de
cumprimento; Sem prejuízo dos itens anteriores, encaminhem-se os autos ao RMP para os ulteriores de
direito. Cientes os presentes. Para providências necessárias. Cumpra-se. Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, __, (Élcia Betânia Sousa Silva Oliveira), assessora de gabinete, digitei e
subscrevi. Juiz:_____Promotor: ____________ 
 
PROCESSO Nº: 0007727-67.2019.8.14.0005 ¿ JEA 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AUTOR DO FATO: FRANCIMAR DA CONCEIÇÃO; A J BRITO DE SOUZA EIRELLI (CNPJ
18.312.720/0001-58) 
 
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de
Altamira, na sala de audiências do Juizado Especial Ambiental de Altamira, onde presente se achava o Dr.
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Agrária e Juizado
Especial Ambiental desta Comarca, comigo Assessora de seu cargo abaixo assinado. Presente a
Promotor de Justiça, Dra. JULIANA FREITAS DOS REIS. Determinou o MM Juiz fosse feito o pregão de
praxe, ocasião verificou-se a ausência da autora do fato A J BRITO DE SOUZA EIRELLI. Ausente o
Defensor Público. INICIADA a audiência, o MM Juiz diante da ausência do autor do fato, passou a proferir
deliberação em audiência. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Verifico os autos e constato que a autora do
fato A J BRITO DE SOUZA EIRELLI, embora tenha sido regularmente citada e intimada, na pessoa de seu
representante legal o senhor ANTÔNIO JOSÉ BRITO DE SOUZA conforme Certidão do senhor oficial de
Justiça à fl. 41, tenho o presente ato frustrado em sua realização em razão de sua AUSÊNCIA
INJUSTIFICADA. Determino: 1.) Renovem-se as diligências de fl. 32 e para tal designo o dia 11/02/2020
as 09h00min.. Intime-se a autora do fato, para comparecer à audiência preliminar designada, com as
advertências legais, fazendo constar o alerta de que a ausência injustificada poderá implicar em sua
condução coercitiva. Ressalte-se que deverá comparecer acompanhado de advogado, caso contrário, será
nomeado um Defensor Público. Nos termos do artigo 72 e seguintes da Lei nº 9099/95, será tentada a
composição civil do dano e, caso a tentativa reste infrutífera ou não seja autorizada por lei, em seguida,
poderá 
haver proposta de transação penal pelo Ministério Público 1.1) Encaminhe-se via Central de Mandados
caso houver em Brasil Novo ou, expeça-se carta precatória se necessário. Prazo: 15 (quinze) dias; 1.2)
Expeça-se e instrua-se com o necessário. Cautelas de estilo; 2.) Desentranhe-se o documento de fl. 34
por não pertencer aos presentes autos e providencie-se a regular juntada aos respectivos autos; 3)
Acompanhe-se a deprecata pendente de cumprimento; Sem prejuízo dos itens anteriores, encaminhem-se
os autos ao RMP para os ulteriores de direito. Cientes os presentes. Para providências necessárias.
Cumpra-se. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, __, (Élcia Betânia Sousa Silva
Oliveira), assessora de gabinete, digitei e subscrevi. Juiz:_____Promotor: _______ 
 
PROCESSO: Nº: 0017202-81.2018.8.14.0005 - JEA   
MAGISTRADO/RELATOR: ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR  
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA  
AUTOR DO FATO: BENILSON TENÓRIO ALVES (CPF: 951.941.772-91) 
 
1. Ao MP para manifestação sobre o projeto apresentado às fls. 50 a 59; 2. Após, cls. Altamira/PA, 12 de
novembro de 2019. Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito Juiz de Direito Antônio Fernando
de Carvalho Vilar 
 
Processo n° 0001062-06.2017.8.14.0005 (medida cautelar) 
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Autor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
Requeridos: ESTADO DO PARÁ e EMPRESA BELO SUN MINERAÇÃO LTDA 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO, OAB/PA 3210, e outros 
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
 
RELATÓRIO. Tratam os autos de AÇÃO CAUTELAR promovida pela Defensoria Pública do Estado do
Pará em face do ESTADO DO PARÁ E EMPRESA BELO SUN MINERAÇÃO LTDA, alegando, em síntese,
que a demanda visa evitar danos e riscos à posse, atividade agrária e segurança das famílias ribeirinhas
residentes em terras rurais que estão na área de influência do projeto de mineração 
denominado VOLTA GRANDE, o qual está na iminência de ser instalado mediante a concessão da
Licença de Instalação, pautando-se o fundamento da medida na demonstração de ausência de
regularidade fundiária, ambiental e do subdimensionamento da área de impacto direto para a instalação do
empreendimento, o que implicará danos às famílias hipossuficientes que estão na área de influência direta
e indireta do projeto minerário. Aduz que o projeto de mineração tem seu procedimento de licenciamento
tramitando junto à Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Pará (SEMAS), tratando-se de um
empreendimento minerário de ouro de grande porte, situado na zona rural da cidade de Senador José
Porfírio-PA. Menciona que segundo os requeridos o empreendimento ocupará uma área equivalente a
1.400 hectares, o que estaria sendo subdimensionado, já que está sendo considerado apenas os
maquinários e equipamentos a serem implantados, desprezando todo o conjunto da obra, como o tráfego
e circulação de pessoas, fechamento de estradas e passagens de veículos pesados, sendo que não por
acaso no Cadastro Ambiental Rural (CAR) n° 234711 a empresa BELO SUN MINERAÇÃO LTDA aparece
com uma área total de 2.759,5216 hectares. Indica que no EIA/RIMA não há estudos quanto ao
quantitativo da população rural residente nos imóveis rurais a serem impactados direta e indiretamente,
não tendo havido o dimensionamento real das propriedades/posses rurais e famílias a serem afetadas e
removidas no momento da instalação do empreendimento. Alega que apenas uma comunidade rural é
considerada como diretamente impactada, qual seja, a VILA DA RESSACA, excluindo dos impactos
diretos a comunidade tradicional ribeirinha denominada ILHA DA FAZENDA e a comunidade rural ITATÁ,
que sofrerão todos os impactos do empreendimento. Afirma que na comunidade tradicional ribeirinha ILHA
DA FAZENDA residem famílias da etnia Xipaia e Juruna, bem como ribeirinhos que possuem relação
direta com o rio Xingu e sobrevivem da pesca e agro extrativismo. Relata que a requerida Belo Sun
informou em nota técnica que realizou censo das populações afetadas nas cinco comunidades, em um
total de 977 habitantes, sendo que destes, 454 são residentes da VILA DA RESSACA, e mesmo assim
excluiu a ILHA DA FAZENDA da área de impacto direto. Segue a autora aduzindo que, no que se refere às
Áreas de Impacto Indireto, os estudos não apresentam dados primários das pessoas que estão nos
projetos de assentamento da reforma agrária, como o PA ITATÁ, PA ITAPUAMA, PA ASSURINI e PA
RESSACA, e não consideram os agricultores que estão no interior do projeto de Assentamento Estadual
(PROA) Napoleão Santos e na Gleba estadual Bacajaí. Relata que, mesmo com a falta de definição real
das áreas direta e indiretamente afetadas pelo empreendimento, o Estado do Pará/SEMAS, concedeu à
BELO SUN a Licença Prévia n° 1312/2014, com validade até a data do dia 19.02.2017, com  previsão de
37 condicionantes a serem cumpridas no prazo de 1095 dias, nas quais seria possível perceber que a
comunidade da VILA DA RESSACA constitui o único núcleo rural considerado impactado diretamente.
Ressalta que antes de conceder a Licença Prévia, foi exarado parecer jurídico no processo de
licenciamento ambiental em que se demonstra a necessidade de rigidez locacional para os
empreendimentos minerários, com a apresentação da área de regularização fundiária e respectivo CAR da
área a ser implantado o empreendimento. Afirma que na Licença Prévia 1 12/2014 também se verifica o
total descumprimento da condicionante n° 30, que determina à empresa BELO SUN apresentar o status do
processo de desafetação junto ao INCRA dos superficiários clientes da reforma agrária, o qual levanta a
questão relacionada a sobreposição do projeto em área de assentamentos do INCRA, sendo que o único
projeto de assentamento da reforma agrária considerado como diretamente afetado na área do
empreendimento é o PA RESSACA, que sequer teve sua desafetação iniciada, afirmando que o que há é
um protocolo de intenções celebrado entre a BELO SUN e o INCRA, o que não representa o cumprimento
da mencionada condicionante. Acrescenta que no procedimento administrativo/INCRA °
54101.000361/2016-12, resta claro que não está suficientemente esclarecida a área de influência direta e
indireta do empreendimento, e que a empresa não teria apresentado os documentos mínimos para que se
iniciasse o processo de análise de desafetação das áreas onde residem as famílias de agricultores em
projetos de assentamentos. Ainda segundo a inicial, a situação fundiária da área de influência direta do
empreendimento está indefinida também em razão de parcela da Gleba Federal ITUNA ter sido destinada
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pela Secretaria de Patrimônio da União (SPU) às famílias de baixa renda que lá residem, e que na VILA
DA RESSACA, que compreende parcela de 38,9266 hectares da GLEBA ITUNA, foi declarada como de
interesse público para fins de regularização fundiária de interesse social para beneficiar 176 famílias de
baixa renda, e que na VILA DO GALO, outra área de 15,7603 hectares da GLEBA ITUNA também foi
declarada de interesse público para fins de regularização fundiária de interesse social para beneficiar 63
famílias de baixa renda. Alega que nas áreas da GLEBA ITUNA há outro litígio judicial entre a autora e a
empesa BELO SUN, nos autos do processo n° 0005149-44.2013.8.14.0005, em tramitação na Vara
Agrária de Altamira, que visa tutelar direitos das comunidades rurais da VILA DA RESSACA, GALO,
ITATÁ E OURO VERDE, face as ameaças de despejo forçado das famílias em razão da compra ilegal de
terras públicas federais pela BELA SUN. Diante destes relatos, alega que a requerida BELO SUN não teria
cumprido elementos mínimos referente ao aspecto fundiário e ambiental para instalar o empreendimento,
não tendo regularizado fundiariamente a área para a implantação da obra, sendo que seu cadastro
ambiental rural está sobreposto à área objeto de litígio judicial e afetada pela SPU para fins de moradia de
famílias de baixa renda. Requer então, como medida cautelar antecedente, que se determine a suspensão
do processo de Licenciamento Ambiental n° 2012/0000005028, da empresa BELO SUN MINERAÇÃO
LTDA, que tramita na SEMAS/ESTADO DO PARÁ, em razão da inviabilidade de instalação do
empreendimento minerário VOLTA GRANDE por ausência de regularidade fundiária e ambiental, com
subdimensionamento da área de impacto direto e de instalação, o que implicará danos nos imóveis rurais,
atividade agrária e a famílias hipossuficientes que estão na área de influência direta e indireta do
empreendimento. Menciona que o perigo de dano resta evidente, uma vez que permitido o andamento do
processo de licenciamento ambiental n° 2012/0000005028, será concedida a licença de instalação, de
modo a autorizar as obras e implantação do empreendimento, autorizando com isso a remoção das
pessoas que são consideradas diretamente atingidas, mas permitindo que aquelas que não são assim
consideradas permaneçam na área de impacto direto das obras, sendo que nesta hipótese as famílias da
ILHA DA FAZENDA E ITATÁ ficarão expostas aos danos ambientais do empreendimento, como
detonações, tráfego de veículos pesados, fluxo de pessoas, expostas a risco de contaminação pelo uso de
produtos que serão usados na atividade como cianeto, etc. Afirma que este perigo de dano também é
iminente para todos os trabalhadores rurais que estão na área considerada indiretamente afetada, no PA
ITAPUAMA, PA ITATÁ, PA ASSURINI, PEAX NAPOLEÃO SANTOS e GLEBA ESTADUAL BACAJAÍ, e
que não se sabe quais os impactos ambientais que o projeto causará às famílias e suas posses e
propriedades, uma vez que existe insegurança quanto a passagem de maquinários e fluxo de pessoas em
entradas e vicinais usados pelas comunidades. Ainda quanto ao perigo de dano, afirma que este se
encontra cada vez mais próximo em razão do término da data de vigência da licença prévia 1312/2014,
que ocorrerá até o dia 19.02.2017, havendogrande risco de ser concedida nos próximos dias a licença de
instalação, que autorizará o início das obras e a remoção de bens e pessoas da área diretamente
impactada. Com a inicial juntos os seguintes documentos de fls. 22/402: matérias jornalísticas, EIA/RIMA,
CAR, Nota técnica de esclarecimento das principais questões abordadas na audiência Pública ocorrida em
Souzel, Licença Prévia, parecer sobre o EIA/RIMA e Licenciamento Ambiental da empresa Belo Sun
Mineração LTDA, manifestação do Ministério Público Estadual sobre o EIA/RIMA do projeto Volta Grande,
manifestação do Instituto Socioambiental apresentado análise do licenciamento ambiental do projeto Volta
Grande da Belo Sun Mineração, transcrição da Audiência Pública ocorrida em 10.01.2013 ocorrida em
Souzel, Parecer Jurídico da SEMA/PA, mídia do Incra, Ofício n° 284/2016/INCRA/altamira, Certidão de
Matrícula do imóvel n° 421, Livro 2-B, registrado no cartório extrajudicial da cidade de Senador José
Porfírio, Portarias n° 218/2015 e 220/2015, da SPU, Consulta processual dos autos n° 0005149-
44.2013.8.14.0005, Escrituras Públicas de Cessão e Transferência de direitos de uso e possessórios, de
compra e venda de benfeitorias e outras avenças. Manifestação espontânea do requerido BELO SUN
MINERAÇÃO LTDA, dando-se por citado e requerendo vistas dos autos para apresentar sua defesa (fl.
404/406), vindo a apresentar contestação às fls. 427/477, alegando, em síntese, que por gozar de
legítimos direitos minerários, deu início ao licenciamento ambiental junto a SEMAS, tendo este emitido
Termo de Referência para a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) atinente ao Projeto Volta
Grande como requisito para obtenção da Licença Prévia. Segue aduzindo que seguiu o rito regular do
licenciamento ambiental, tendo a Licença Prévia estabelecido 37 condicionantes, as quais foram
cumpridas pela empresa, sendo que em fevereiro/2015 iniciou o processo da Licença de Instalação, vindo
esta a ser expedida em 02.02.2017, com 79 novas condicionantes. Aduz haver ações judiciais em curso
na esfera da Justiça Federal em que se discute, dentre outros, a contemplação do componente indígena e
a discussão quanto à incompetência do Estado do Pará para proceder ao licenciamento ambiental, uma
vez que tal licenciamento deveria ser realizado pelo IBAMA, sendo que em ambos os processos não há
determinação de suspensão do licenciamento. Alega em sede preliminar a ausência de adequação da
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petição inicial à disciplina da tutela cautelar, litispendência, ilegitimidade ativa da Defensoria Pública do
Estado do Pará, falta de interesse de agir face a ausência do trinômio necessidade-utilidade-adequação e
a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugna pela improcedência da demanda, afirmando que a
peça de ingresso contém diversos erros quanto ao empreendimento e seus impactos e que o cenário
descrito pela autora não representa a realidade. Afirma que a área de influência direta alcança a VILA DA
RESSACA, GALO E ITATÁ, tratando-se de uma ocupação com reduzida ocupação humana e baixo índice
de desenvolvimento humano, afirmando que a empresa trouxe inúmeros benefícios para a região, além do
recolhimento de tributos de aproximadamente R$500.000,00 (quinhentos mil reais) a serem recolhidos ao
longo do projeto. 
Continua dizendo não ter feito o subdimensionamento das áreas atingidas, e que, ao contrário, o órgão
licenciador sempre foi criterioso e conservador, aduzindo ainda como são definidas pelo CONAMA as
áreas a serem consideradas como área diretamente afetada (ADA), área de influência direta (AID) e área
de influência indireta (AII), sendo que neste sentido considerou como ADA as áreas onde hoje estão
localizadas a VILA DA RESSACA, GARIMPO DO GALO E GARIMPO OURO VERDE; como AID, ILHA DA
FAZENDA, AGROVILA SOL NASCENTE E GARIMPO DO ITATÁ; e AIII, municípios de SENADOR JOSÉ
PORFÍRIO, ALTAMIRA, VITÓRIA DO XINGU, ALÉM DAS TERRAS INDÍGENAS PAQUIÇAMBA E ARARA
DA VOLTA GRANDE DO XINGU. Acrescenta que foram elaborados estudos consistentes para a
identificação das áreas impactadas, obedecendo rigorosos critérios metodológicos e técnicos,
contemplando todas as áreas e populações envolvidas, aduzindo ter realizado amplo censo e pesquisa
sócio econômica nas comunidades da VILA DA RESSACA, GALO, OURO VERDE, ITATÁ E ILHA DA
FAZENDA, sendo que tais dados subsidiaram a elaboração de um programa de realocação, negociação e
inclusão social visando mitigar e compensar os impactos causados pela instalação do empreendimento a
essas propriedades/posses e famílias. Apresenta um diagnóstico socioambiental sobre a ILHA DA
FAZENDA e os impactos positivos gerados até o momento pelo Projeto Volta Grande e ainda relata os
investimentos previstos em nível local, regional e estadual. Informa que, no que diz respeito ao
cumprimento da condicionante relacionada ao aspecto fundiário e ambiental e sobre a regularidade do
CAR, que este já foi protocolado junto ao órgão ambiental e aprovado pelo mesmo, sendo que o fato do
imóvel rural se sobrepor a Projeto de Assentamento e Gleba estadual não é impeditivo para a implantação
do projeto minerário diante da higidez e prevalência deste último, sendo que, dada as características de
interesse nacional, se sobrepõe, inclusive, ao programa de reforma agrária, que pode ser realocado em
outra área, como ocorrerá no caso presente mediante tratativas já iniciadas com o INCRA, destacando que
face a importância da discussão, o procedimento foi avocado pelo INCRA Brasília, o qual passou a
coordenar todas as tratativas com a empresa ré acerca do Projeto Volta Grande e sua sobreposição com o
PA Ressaca. Aduz que, no que se refere ao protocolo de intenções assinado com o INCRA, este não
verificou impedimentos ou incompatibilidades entre o empreendimento minerário e o PA Ressaca, desde
que cumpridos os requisitos exigidos pela autarquia para fins de realocação e ou indenização dos
assentados impactados, afirmando que assumiu uma série de obrigações de fazer com força de título
executivo extrajudicial junto ao INCRA. Afirma que não é vedada a exploração minerária em terras
públicas federais e que a existência de jazida mineral na área seria obstáculo à destinação das terras para
a reforma agrária, cujo pressuposto seria a improdutividade do imóvel. Aponta iniciativas positivas
realizadas pela empresa após a emissão da LP, iniciativas estas que contribuíram para a transformação
da realidade local. Assegura que em virtude do inverso amazônico as atividades iniciais de implantação no
local se dará somente no mês de outubro/2017 e que a realocação efetiva se dará somente no 15° mês
após a emissão da LI. Aduz ter realizado oficinas participativas sem a existência de obrigação para realiza-
las, com o intuito de oportunizar à população a se manifestar e esclarecer suas dúvidas, aduzindo ainda
que durante estes eventos os moradores da VILA RESSACA E GALO, que serão alvos da realocação, se
mostraram favoráveis ao projeto, destacando ainda a existência de um projeto denominado Projeto 
de Realocação, Negociação e Inclusão Social, criado com o intuito de realocar as famílias das áreas
diretamente atingidas. Ainda segundo a empresa ré, não estão previstos impactos sobre as atividades
agropecuárias daquelas famílias projetadas nas áreas de Influência Direta e Indireta. Destaca que na ILHA
DA FAZENDA E ITATÁ, comunidades inseridas na AID, não estão previstos impactos agrários, sendo que
os demais impactos estão sendo tratados nos programas ambientais correlatos, reafirmando que apenas
na VILA DA RESSACA, OURO VERDE E VILA DO GALO (ADA) estão previstos a realocação de famílias.
No que diz respeito ao uso de cianureto, apresenta esclarecimentos técnicos, afirmando que será usado
no processo industrial dentro da planta em ambiente controlado, onde será neutralizado antes de ir para a
barragem de rejeitos, sendo o seu uso feito em tanques fechados e protegidos, e utilizado por pessoal
treinado e qualificado, sendo obrigatório o uso de equipamento de proteção individual e coletivo. Afirma
que a empresa ré é signatária do Código Internacional de Cianeto e que a legislação atinente a sua
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utilização é tão rígida e controlada que nos últimos 100 anos não houve uma morte sequer relacionada à
acidente envolvendo cianeto em empreendimentos minerários industriais. Alega que a medida cautelar é
totalmente satisfativa e que qualquer deferimento que suste hoje as atividades que estão sendo
conduzidas pela ré na região mostra-se extremamente gravoso e de difícil reparação. Afirma ainda que o
pleito padece de plausibilidade uma vez que a BELO SUN cumpriu toda a legislação aplicável ao
licenciamento do empreendimento. Afirma que não restou demonstrada a urgência em um provimento
para debelar uma situação de risco iminente, vez que ainda que a LI tenha sido concedida, as obras de
instalação não serão imediatas, tendo sido feito alegação genérica de urgência, aduzindo ainda que a
medida liminar não poderá ser concedida se não puder ser revertida ao final do processo em caso de
sentença improcedente. Aponta que a eventual paralisação do empreendimento trará a provável
desmobilização de empregados e a frustração de contratação de tantos outros, levando ainda à rescisão e
não fechamento de contratos, além de ocasionar prejuízos aos cofres públicos, mencionando que se o
licenciamento for suspenso, dentre outros prejuízos, o Estado do Pará deixará de receber o valor de
R$9.700.000,00 (nove milhões e setecentos mil reais) que seriam pagos à título de compensação da Lei
do SNUC. Aponta que serão vários os benefícios advindos da atividade minerária à coletividade,
benefícios estes que ganham maior relevo face o estado de extrema fragilidade e eminente convulsão
social da região afetada, dispondo que diversos programas da empresa que estão em andamento teriam
de ser suspensos/interrompidos. Informa ter investido desde 2010 mais de R$200 milhões (duzentos
milhões de reais) para a implantação do projeto, dos quais R$3,5 milhões (três milhões e quinhentos mil
reais) foram destinados a projetos de cunho ambiental e social, além de já ter recolhidos mais de R$3
milhões (três milhões de reais) à título de ISSQN e patrocinado cerca de R$200 mil (duzentos mil reais)
em eventos e ações de solidariedade na região do projeto. Por fim, requer o acolhimento das preliminares
para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito; e no mérito, julgar totalmente improcedente o
pedido cautelar, condenando-se a autora nas custas e despesas processuais, inclusive verba honorária.
Com a contestação apresentou documentos às fls. 480/655, quais sejam: procuração, substabelecimento
e alterações contratuais da empresa; Alvará n° 5854 e 5842, de 19/12/1996; Licença Prévia n° 1312/2014;
Licença de Instalação n° 2712/2017; pedido de protesto judicial protocolizado na Justiça Federal; Sentença
do processo n° 2505-70.2013.4.01.3903, em trâmite na Justiça Federal; Decisão em Agravo de
Instrumento do TRF 1 região; Termo de Referência para obtenção da licença de instalação; mapas e
mídias; protocolo de intenções formalizado com o INCRA e expedientes encaminhados e recebidos c
referida autarquia; oficinas participativas; termo de declaração da Associação dos Agricultores da Ilha da
Fazenda; Cronograma de implantação do projeto. Réplica apresentada às fls. 657/680. Manifestação à
réplica (fls. 686/699). Contestação apresentada pelo ESTADO DO PARÁ (fls. 746/756), em que afirma que
o corréu baseou sua defesa com base em polêmicas argumentações desenvolvimentista baseadas em
análises de custo benefício que supostamente justificariam a implantação do empreendimento em razão
das eventuais vantagens que ele proporcionaria ao conjunto da sociedade amazônida. Relata ainda a
existências de ações conexas em tramitação na justiça federal, afirmando que há uma 
preocupação e busca incessante por parte do Ministério Público e Defensoria Pública para suspender a
todo custo o licenciamento ambiental mas sem fazer uso da argumentação mais adequada e compatível
com os desideratos de proteção da sociedade e do meio ambiente. Afirma que a hipótese levantada pelo
autor de que impactos ambientais causados pelo empreendimento a diversos direitos das comunidades
tradicionais, assentados e indígenas, inclusive, de lesão ao habitat desses grupos, só se materializa caso
ocorra o subdimensionamento da área de impacto direta e indireta pelo empreendedor ou pelo órgão
ambiental, conclusão que demandaria 
prova mínima do alegado, ônus do qual não se desincumbiu. Preliminarmente, requer a improcedência do
pedido face a inadequação da via eleita, uma vez que não observou o novo procedimento previsto nos
artigos 294 a 311 do CPC, norma adjetiva que obriga o autor a apresentar seu requerimento cautelar de
forma antecedente e com menção expressa ao pedido a ser formulado na demanda principal. Ainda em
sede preliminar, alegou a ocorrência de litispendência com as demandas em curso na justiça federal em
que já ocorreu a decisão que suspendeu a licença de instalação concedida pela SEMAS a BELO SUN. No
mérito, discorre acerca da validade do licenciamento ambiental conduzido pela SEMAS. Afirma que o
empreendimento não deve se basear apenas em argumentos utilitaristas que destacam, por exemplo, a
quantidade de tributos a serem arrecadados pelo Estado e o número de empregos gerados que
justificariam o dano ambiental causado ao território ocupado pelos indígenas e comunidades tradicionais,
nem sempre suficientemente informados dos riscos e benefícios que a atividade econômica pode
ocasionar em suas vidas. Aduz ainda que, considerando que o autor não se desincumbiu de provar que o
Estado relativizou a legislação existente no âmbito federal de forma a buscar um padrão menos protetivo
que 
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beneficiasse o particular e provada a atuação estatal cooperativa de ampliação da proteção ambiental que
visa a harmonização dos interesses em jogo e zelo pelo bem estar da coletividade regional, há de ser
indeferido o pleito cautelar. 
Com a contestação juntou o parecer técnico n° 13201/GEMIM/CMINA/DLA/SAGRA/2017, da SEMAS, às
fls. 758/928. O autor se manifestou em réplica à contestação apresentada pelo Estado do Pará às fls.
944/958. O Ministério Público, por sua vez, emitiu parecer pugnando pelo deferimento da tutela cautelar
para suspender o processo de licenciamento ambiental da empresa BELO SUN (fls. 964/976). Refutou os
argumentos apresentados em sede de preliminar e, no mérito, afirma que a requerida Belo Sun não
cumpriu a condicionante n° 29, da LP 1312/2014, a qual obriga a empresa a apresentar periodicamente o
status do processo de remanejamento da população residente na ADA do projeto Volta Grande,
constatando-se a impossibilidade de compatibilizar as atividades de um empreendimento minerário cujas
proporções dos impactos no meio físico, biológico, sócio econômico afetam povos tradicionais, assentados
da reforma agrária e camponeses, considerando que o empreendimento retiraria elementos básicos para a
manutenção do modo de vida local. Afirma ainda que o requerido não cumpriu a condicionante n° 30, da
LP 1312/2014, a qual obriga a empresa a apresentar o status de desafetação junto ao INCRA dos
superficiários clientes da reforma agrária, considerando o relatório do Ministério Público exarado em
20.11.2013, o qual levanta a questão relacionada a sobreposição do projeto em área de assentamento do
INCRA, cuja SEMAS considera como cumprida com base na simples apresentação do protocolo de
intenções firmado entre BELO SUN e o INCRA, sendo que em relação a este último, o protocolo foi
assinado pelo Diretor de Desenvolvimento e Projeto de Assentamento, e não pelo Presidente, conforme
determina o regimento interno da autarquia. Alega que o processo de instalação do empreendimento não
deve se iniciar sem que ocorra o remanejamento total dos moradores da área de influência indireta e a
adoção de medidas mitigadoras dos impactos do empreendimento adequadas ao modo de vida tradicional
da comunidade ILHA DA FAZENDA, sob o risco de prejudicar ainda mais os moradores de uma área
sensível em razão dos efeitos da UHE BELO MONTE sobre a Volta Grande do Xingu. Aduz ainda que,
diante da irregularidade constante no Protocolo de Intenções, a empresa BELO SUN efetuou compras de
lotes de terras de clientes da reforma agrária sem o devido destacamento do patrimônio público e passou
a ocupa-las, incorrendo em crime de invasão de terras públicas, conforme artigo 20, §único, da Lei
4947/66. Junto com o parecer, o Ministério Público juntou documentos às fls. 977/1024. Manifestação da
BELO SUN ao parecer ministerial (fls. 1025/1037 e 1038/1039). Autor apresentou petição às fls.
1048/1049, reiterando o pedido de suspensão do licenciamento, juntando documentos às fls. 1050/1125).
Instado a se manifestar, o Ministério Público voltou a pugnar pelo deferimento da tutela cautelar (fl. 1128).
À fl. 1131, foi determinada a realização de inspeção judicial, que veio a ser realizada às fls. 1143/1153,
sendo esta realizada em dois dias, onde no primeiro dia houve deslocamentos até a VILA SOL
NASCENTE, em que se tomou o depoimento do morador JOSÉ ANÍSIO VIEIRA DOS SANTOS, passando
pelo PROJETO DE ASSENTAMENTO MORRO DOS ARARAS, com uma parada próximo ao PROJETO
DE ASSENTAMENTO PIRARA, local em que foram tomados os depoimentos dos moradores MARIA DE
FÁTIMA FÉLIX ARAUJO e SAMUEL GONÇALVES DE SOUSA. Na sequência do ato, os trabalhos
prosseguiram com o deslocamento até a VILA DO GARIMPO DO ITATÁ, onde foram tomados os
depoimentos dos moradores JÚLIO JOSÉ DE SOUSA, HUBERTO COSTA DE OLIVEIRA, JOAQUIM
ALVES DA SILVA e BERNARDINO DE ABREU. Posteriormente, a inspeção continuou a ser realizada no
acampamento da empresa BELO SUN, onde foi ouvido o representante da requerida e na sequência a
equipe se dirigiu até a localidade denominada ILHA DA FAZENDA, em que foram tomados os
depoimentos dos moradores OTAVIO ASSUNÇÃO CARDOSO, SEBASTIÃO MELO DA SILVAIVALDO
CÁSSIO DE ARAUJO, VALDIVINO DIAS DA COSTA e LUZIA SILVA DA COSTA. Já no segundo dia da
inspeção judicial, a equipe se dirigiu até o local de instalação do Projeto Minerário, inicialmente nos dois
mirantes localizados na área da RESSACA, onde será implementada uma das duas cavas do projeto de
mineração. Posteriormente, a equipe se dirigiu até o local onde funcionará a barragem de rejeitos e na
sequência houve o deslocamento até onde funcionará a sede administrativa do empreendimento. Após, a
equipe foi até o PAEX NAPOLEÃO SANTOS, no barracão da VILA DO BODE, onde foram ouvidos alguns
moradores que lá se encontravam, dando-se por encerrada a inspeção. Relatório de inspeção
apresentado pelo INCRA (fls. 1156/1164). Relatórios técnicos apresentados pelo ITERPA (fls. 1174/1188).
Manifestação do Ministério Público reiterando seu posicionamento pelo deferimento do pedido inicial (fls.
1189/1191), alegando, no entanto, haver sentença meritória exarada pela justiça federal determinando a
suspensão imediata das atividades, assim como também que, após a realização da inspeção judicial teria
ficado evidente o desrespeito ao previsto no artigo 6, da Convenção 169, OIT, alertando ainda para a
ocorrência de relatório do ITERPA que aponta a existência de comunidades ao longo do Rio ITATÁ,
localizadas na Gleba Bacajaí, que poderão ser impactadas direta e indiretamente pelo empreendimento.
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Relata a necessidade de observância do componente indígena, já reconhecido pela Justiça Federal.
Menciona que a área do empreendimento se encontra subdimensionada no EIA, uma vez que calculada
uma área de 1.400 hectares enquanto que o CAR do empreendimento aponta para uma área de 2.759,
5216 hectares. Por sua vez, a autora se manifestou pela reiteração do pedido de suspensão do
licenciamento ambiental requerido na petição inicial (fls. 1193/1195), narrando que os depoimentos
colhidos durante a inspeção judicial comprovam o objeto da ação, além de se manifestar quanto ao
princípio da razoável duração do processo e princípios da precaução e prevenção. A requerida BELO SUN
se manifestou às fls. 1199/1205, juntando documentos às fls. 1206/1305, ao passo que o Estado do Pará
se manifestou às fls. 1315/1317, com juntada de documentos às fls.1318/1331. Juntada aos autos de
documentos mencionados pelo INCRA à fl. 1156 (fls. 1335/1339), e posterior manifestação das partes
quanto à referido documento (BELO SUN ¿ fls. 1341/1342; ESTADO DO PARÁ ¿ fl. 1347; Defensoria
Pública ¿ fls. 1349/1352; Ministério Público ¿ fls. 1359/1360). FUNDAMENTAÇÃO Antes de passar a
fundamentar esta decisão, entendo necessário deixar pontuado as inúmeras cautelas adotadas por este
juízo para se aproximar o máximo possível de uma prestação jurisdicional mais fidedigna aos fatos ora
discutidos, sendo que neste sentido, em que pese se tratar de pedido cautelar, se entendeu pela
realização de inspeção judicial in locu para verificar o local em que se pretende construir o
empreendimento assim como também para ter uma maior noção dos impactos socioambientais que
ocorrerão na área alcançada pelo empreendimento. Neste sentido, foram tomados os depoimentos de
alguns moradores das diversas localidades que serão afetadas pelo projeto, facultando ainda aos
requeridos a apresentação de suas versões com tomada de depoimentos e levantamento fotográfico,
dentre outras medidas. Fora isso, destaca-se a ampla oportunidade de produção probatória, com efetivo
respeito ao contraditório. Destaco que tais cautelas se entenderam necessárias diante da importância do
empreendimento para a região e consequências que o projeto trará efetivamente para a vida de milhares
de pessoas e para o meio ambiente que os cerca, sendo certo que se trata de mais um grande projeto a
atingir a região do Xingu, região alvo de outros grandes empreendimentos, tais quais a construção da
Rodovia Transamazônica e mais recentemente a obra da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. Feitas estas
breves e necessárias considerações, passo à análise dos fatos discutidos nestes autos, iniciando-se pelas
preliminares suscitadas pelos requeridos. INADEQUAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL À TUTELA CAUTELAR
O demandado requer a extinção do feito ante a inépcia da inicial por não ter o autor preenchido os
requisitos do artigo 305, do CPC, aduzindo ainda que não é mais possível o manejo de ação cautelar e
que não foi explicitado os fundamentos da demanda a que vai se servir a tutela cautelar, deixando de
cumprir com o procedimento que disciplina a matéria. Tenho por indeferir o pedido. A medida cautelar
requerida em caráter antecedente se assemelha à medida preparatória cautelar do CPC/73, havendo dois
pedidos, sendo um de natureza acautelatória e o outro subsequente de direito substancial, em um único
processo, permitindo-se que a petição que veicula o pedido de tutela cautelar em caráter antecedente seja
realizado de maneira mais simplificado, devendo, embora não conste na redação do artigo 305, do CPC,
conter os requisitos do artigo 319, do mesmo diploma, sendo que exatamente desta maneira procedeu o
autor, que identificou as partes, expos os fundamentos da lide, expôs seus argumentos jurídicos e os
motivos da urgência (perigo de dano ou risco útil ao processo) com seu respectivo fundamento, sendo
certo que o que objetiva o autor é a suspensão do processo de licenciamento ambiental n°
2012/0000005028 da empresa requerida, cabendo ao mesmo, ao seu tempo, propor a chamada ação
principal. Portanto, rejeito os argumentos do requerido neste ponto. LITISPENDENCIA De acordo com o
artigo 337, § 3º, do Código de Processo Civil, "há litispendência quando se repete ação que está em
curso". Ao discorrer sobre litispendência, o ilustre processualista civil Alexandre Freitas Câmara assevera
que: Já a extinção do processo por litispendência ou coisa julgada se dá por conta da vedação do bis in
idem. Em outros termos, o que se quer dizer aqui é que o sistema processual não admite que haja uma
ilegítima duplicação de atividades processuais em torno do mesmo objeto. É que a litispendência e a coisa
julgada são obstáculos a que se tenha um novo ajuizamento de uma demanda repetida (art. 337, §§ 2º, 3º
e 4º, do CPC). Assim, proposta uma demanda e instaurado o processo, este estará pendente
(litispendência significa pendência do processo). Imagine-se, então, que pendente esse processo, o autor
ajuíze novamente a mesma demanda (com as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo
pedido), instaurando assim um segundo processo. Pois o estado de litispendência do primeiro será causa
de extinção do segundo. (in O novo Código de Processo Civil, e-pub 2017, pg. 240/241). Como se nota,
para que haja a configuração de litispendência não é suficiente que ocorra a repetição da ação, sendo de
fundamental importância haver uma tríplice identidade, qual seja, mesmas partes, mesmo pedido e mesma
causa de pedir. Na espécie, as ações em trâmite na Justiça federal, segundo o que foi apresentado neste
caderno processual, discutem a suspensão das atividades da empresa requerida em virtude do Estudo de
Impacto Ambiental não ter previsto a existência do componente indígena e em razão da discussão quanto
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à competência para a realização de tal estudo, se a SEMAS ou o IBAMA, discussões estas estranhas ao
que se está discutindo neste processo. Dito isto, forte nos argumentos acima, entendo não haver a
duplicidade de demandas da maneira como apontado, uma vez que se tratam de demandas com
fundamentos absolutamente distintos, com causa de pedir diferentes daquelas utilizadas neste caderno
processual. Assim, rejeito a preliminar. ILEGITIMIDADE ATIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA Conforme já
decidido pelo STF em âmbito de repercussão geral, a Defensoria Pública tem legitimidade para a
propositura de ação civil pública em ordem a promover a tutela judicial de direitos difusos e coletivos de
que sejam titulares, em tese, pessoas necessitadas (RE 733433), sendo exatamente esta a situação
destes autos, em que o autor visa tutelar a proteção de direitos humanos e a um meio ambiente saudável
a uma parcela da população hipossuficiente que será atingida pelos impactos do empreendimento.
Também no julgamento pelo STF da ADIN 3943, já havia sido decidido pela possibilidade de a Defensoria
Pública ter legitimidade para a propositura de ação civil pública, não havendo qualquer vedação
constitucional neste sentido. Portanto, rejeito a preliminar. FALTA DE INTERESSE DE AGIR A empresa
demandada afirma que o autor coletivo não demonstra a existência de lesão ou ameaça de lesão capaz de
ensejar a propositura de demanda judicial e nem faz prova de que as medidas realizadas pela empresa e
aceitas pelo órgão licenciador competente seriam suficientes. O artigo 17, do CPC, aduz que para postular
em juízo é necessário ter interesse e legitimidade, cabendo ao juiz, uma vez reconhecida tal circunstância,
extinguir o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 485, VI, do mesmo diploma. Ocorre que,
quando a fundamentação arguida para o reconhecimento desta preliminar for a mesma utilizada para a
apreciação do mérito da demanda, a preliminar resta prejudicada, sendo esta a situação ocorrida nos
autos, já que a matéria aduzida preliminarmente se confunde com a própria apreciação do mérito do
pedido cautelar, restando, portanto, prejudicada sua análise neste momento. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO O requerido BELO SUN afirma que a presente demanda pretende invadir o mérito
administrativo e alterar a forma como foi concebido e aprovado o licenciamento ambiental, incorrendo em
violação  ao princípio da separação dos poderes, da legalidade e da segurança jurídica, já que tal questão
se encontra essencialmente no âmbito da administração. A discussão acerca do mérito administrativo, se
o Poder judiciário pode ou não reavaliar o estudo de impacto ambiental existente no processo, se houve
ou não o subdimensionamento apontado pelo autor, se há a possibilidade de realizar o controle judicial
dos atos administrativos, será verificado por ocasião da análise meritória, e não neste momento. Assim,
por entender que a solução a esta questão se confunde com o próprio mérito, resta 
prejudicada sua análise neste momento. MÉRITO No mérito, o autor requereu como medida cautelar
antecedente, que se determine a suspensão do processo de Licenciamento Ambiental n°
2012/0000005028, da empresa BELO SUN MINERAÇÃO LTDA, que tramita na SEMAS/ESTADO DO
PARÁ, em razão da inviabilidade de instalação do empreendimento minerário Volta Grande por ausência
de regularidade fundiária e ambiental, com subdimensionamento da área de impacto direto e de
instalação, o que implicará danos nos imóveis rurais, atividade agrária e a famílias hipossuficientes que
estão na área de influência direta e indireta do empreendimento. Menciona que o perigo de dano resta
evidente, uma vez que permitido o andamento do processo de licenciamento ambiental n°
2012/0000005028, será concedida a licença de instalação, de modo a autorizar as obras e implantação do
empreendimento, autorizando com isso a remoção das pessoas que são consideradas diretamente
atingidas, mas permitindo que aquelas que não são assim consideradas permaneçam na área de impacto
direto das obras, sendo que nesta hipótese as famílias da ILHA DA FAZENDA e ITATÁ ficarão expostas
aos danos ambientais do empreendimento, como detonações, tráfego de veículos pesados, fluxo de
pessoas, expostas a risco de contaminação pelo uso de produtos que serão usados na atividade como
cianeto, etc. Afirma que este perigo de dano também é iminente para todos os trabalhadores rurais que
estão na área considerada indiretamente afetada, no PA ITAPUAMA, PA ITATÁ, PA ASSURINI, PEAX
NAPOLEÃO SANTOS e GLEBA ESTADUAL BACAJAÍ, não se sabendo quais os impactos ambientais que
o projeto causará às famílias e suas posses e propriedades, uma vez que existe insegurança quanto a
passagem de maquinários e fluxo de pessoas em entradas e vicinais usados pelas comunidades. Pois
bem. De acordo com o novo regramento processual, a tutela provisória se tornou gênero da qual são
espécies a tutela de urgência e a tutela de evidência, sendo que a tutela provisória de urgência poderá ter
natureza antecipada ou cautelar e caráter antecedente ou incidental. O artigo 300, do CPC, por sua vez,
textualiza que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. As medidas cautelares
se caracterizam pela urgência com que devem ser concedidas, pois é delas que depende o resultado
prático do processo, de forma que, em muitos casos, a medida é realidade que se impõe, sob pena de não
se atingir o constitucional princípio da tutela jurisdicional eficaz. Ocorre que a norma jurídica, ao admitir as
providências cautelares, impõe a existências de determinados pressupostos, garantindo-se ao réu a
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segurança de que a medida seja justificável, não se constituindo em ato inútil, desnecessário. Partindo-se
dessa premissa, devemos entender que o autor que busca a medida initio litis, deve demonstrar a
plausibilidade de seu direito, bem como a existência de perigo na eventual demora na tramitação do feito,
ou seja, o fumus boni iuris sinaliza com a provável procedência do pedido, sendo a probabilidade da
existência do direito material pretendido na ação acautelada, evitando-se sua periclitação, não sendo
imprescindível a formação, no julgador, de convicção absoluta e inabalável a respeito do direito da parte,
até porque isso deve ocorrer apenas por ocasião do julgamento do feito principal. Já o periculum in mora
diz respeito ao fato de o requerente demonstrar que o perigo de retardo da realização da medida, possa
lhe acarretar excessivo e grave prejuízo. Feitas estas ponderações, verifico que a petição inicial do autor
se concentra em dois eixos centrais, quais sejam, a alegação de que houve o subdimensionamento das
áreas impactadas e a ausência de regularidade fundiária e ambiental. Segundo o autor, as famílias das
comunidades ILHA DA FAZENDA e ITATÁ serão diretamente atingidas pelos impactos do
empreendimento, alegação esta contestada pelos requeridos que, se baseando nos Estudos de Impactos
Ambientais (EIA), realizado pela SEMAS, entende que somente podem ser consideradas como áreas
diretamente afetadas as comunidades localizadas na VILA DA RESSACA, GARIMPO DO GALO E
GARIMPO OURO VERDE, ao passo que as comunidades da ILHA DA FAZENDA, AGROVILA SOL
NASCENTE e GARIMPO DO ITATÁ deverão ser consideradas como área de influência direta. O que se
visa verificar nesta discussão é qual será a consequência prática para as famílias localizadas nas
comunidades ILHA DA FAZENDA e ITATÁ caso sejam consideradas como parte da ADA (área
diretamente afetada), como requer o autor, ou como AID (área de influência direta), como pugna os
demandados com base no EIA elaborado pela SEMAS. Uma vez considerado como ADA, será
oportunizado à referidas comunidades o remanejamento de suas moradias, com consulta prévia e
facultando aos moradores o oferecimento de uma nova residência, em outro local, observando seus
costumes, suas atividades, modo de vida e interesses, ao passo que caso sejam consideradas como como
áreas de influência direta (AID) permanecerão residindo no mesmo local, suportando o desenvolvimento e
transtornos ocasionados pelo empreendimento nas mesmas residências em que residem. Pois bem. A
questão central a ser avaliada neste ponto é sobre a regularidade do estudo de impacto ambiental
efetuado nos autos e se, no ponto, cabe o controle judicial da licença ambiental. Os demandados
defendem a tese de que seguiram os ditames fixados no estudo (EIA), ao passo que os autores afirmam
que o estudo não agiu com correção, já que subdimensionou as áreas a serem atingidas pelo
empreendimento. De acordo com o artigo 9°, IV, da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei
6938/81), o licenciamento ambiental é um instrumento de caráter preventivo de tutela ao meio ambiente,
sendo que para sua concessão poderão ser realizados o estudo prévio de impacto ambiental e seu
respectivo relatório (EIA/RIMA), sendo certo que a CF/88 condiciona a existência desse instrumento às
obras e atividades potencialmente causadoras de significativa degradação ambiental (artigo 225, §1°, IV,
da CF). O citado artigo 225 da CF/88 tutela o direito ao meio ambiente saudável e ecologicamente
equilibrado, classificando-o como bem de uso comum do povo e atribuindo ao Poder Público e à
coletividade os deveres de sua defesa e preservação, exigindo daqueles que tenham interesse no
desenvolvimento de atividade potencialmente poluidora a realização de estudo prévio de impacto
ambiental, sendo certo que cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais falhas com o intuito de adequar as
melhores condições para projetos que envolvam construções e mudanças no ambiente natural, visando
sempre o menor impacto socioambiental, procedendo, desta maneira, ao controle judicial dos atos
administrativos, sendo seu dever fazer cessar qualquer ilegalidade que seja levada ao seu conhecimento
em prol do bem comum. Ressalta-se que no direito ambiental vige o princípio da prevenção, o qual
representa uma ferramenta eficaz no ordenamento jurídico para o exercício do poder cautelar em sua
manifestação de proteção ao meio ambiente, conforme disposto no artigo 225, §1°, V, da CF/88, sendo
certo que a razão de existir do EIA/RIMA se encontra calcada no princípio da prevenção do dano
ambiental, sendo um importante instrumento de proteção ao meio ambiente, possuindo essência
eminentemente preventiva, tratando-se de um objetivo fundamental a ser alcançado pelo direito ambiental,
frisando-se que a Lei 13874/19, que estabeleceu, dentre outros, a declaração de direitos e liberdade
econômica e garantias de livre mercado, não teve o condão de afastar a aplicabilidade de tais preceitos
constitucionais. Feitas estas, ao meu ver, necessárias considerações, cabe agora discutir quanto a
possibilidade ou não do Poder Judiciário realizar o controle do chamado mérito do ato administrativo. O
licenciamento ambiental é, em regra, um ato administrativo discricionário praticado pelo Poder Executivo,
sendo que, não obstante, não há impeditivo ao Poder Judiciário imiscuir-se no âmbito do mérito
administrativo caso ocorra violação aos limites explícitos e implícitos fixados na lei, bem como violação aos
princípios constitucionais fundamentais, podendo, nestas circunstâncias, realizar o controle do mérito
administrativo face a ilegalidade do ato discricionário. Ou seja, a análise aqui se restringe à legalidade do
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ato administrativo. Uma vez ilegal, ainda que discricionário o ato, não há impeditivo a sua análise pelo
Judiciário, não havendo de se cogitar em ofensa a separação dos poderes. Confiram-se, a propósito, os
seguintes julgados de ambas as Turmas do STF: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº
12.322/2010) ¿ CONTROLE DE LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS PELO PODER
JUDICIÁRIO ¿ ANÁLISE DOS REQUISITOS LEGAIS DO ATO PRATICADO ¿ POSSIBILIDADE ¿
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES ¿ REEXAME DE FATOS E
PROVAS, EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA ¿ INADMISSIBILIDADE ¿ RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO.(ARE 757716 AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe 7.10.2013) AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO ADMINISTRATIVO: POSSIBILIDADE DE
CONTROLE DA LEGALIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 796832 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe
23.2.2011) Certamente, por agora, não cabe emitir nenhum juízo de valor que seja demasiadamente
assertivo. Isso seria pouco prudente. De todo modo, no caso presente não há elementos tecnicamente
capazes e 
aptos a indicar que o estudo incorreu em desacordo com os ditames legais, sendo que a interferência
judicial neste ponto significaria, a princípio, em intromissão indevida na atuação estatal. Destaco que
houve a realização do EIA e neste foram elencadas as comunidades da ILHA DA FAZENDA e ITATÁ
como partes integrantes da AID, tendo sido realizados estudos técnicos indicando onde estas
comunidades se localizam, com o levantamento da quantidade de famílias residentes nos locais, suas
atividades predominantes, etc, não havendo dados técnicos suficientemente relevantes para se afastar a
presunção de legitimidade do ato administrativo elaborado pelo Estado do Pará, através da SEMAS. Ou
seja, pelo menos em sede de apreciação de tutela emergencial, não se desincumbiu o autor de comprovar
que a SEMAS agiu de modo ilegal, ou que, ainda que inadvertidamente, tenha desatendido os preceitos
que visam melhor proteger o meio socioambiental a ser atingido pelo projeto. Não excluo a possibilidade
de tal ocorrência, mas, no momento, a prudência, aliado às provas produzidas nos autos, indicam pela
legalidade dos atos de licenciamento do empreendimento Portanto, neste ponto, não vislumbro a
plausibilidade necessária para, em sede de tutela de urgência de natureza cautelar, acolher a pretensão
do autor sob este viés. Assim agindo, mais do que o controle de legalidade, estaria, inadvertidamente,
ingressando na seara do mérito administrativo restrito ao Poder Executivo. Por este mesmo raciocínio,
qual seja, de que é indevido, no caso presente, o controle judicial do mérito administrativo, já que, a
princípio, não há comprovação cabal da ocorrência de ilegalidade no procedimento de licenciamento
ambiental, tenho que, no momento, não merece prosperar o argumento da autora no sentido de que houve
o subdimensionamento da área declarada como ADA em comparação com a área declarada no CAR
(cadastro ambiental rural) da empresa, uma vez que este último consta as áreas apontadas no estudo de
impacto ambiental como ADA (área diretamente impactada) e AID (área de influência direta). Ainda
segundo o autor, o EIA/RIMA não mencionou o quantitativo da população rural residente nos imóveis
rurais a serem impactados direta e indiretamente, não tendo havido o dimensionamento real das
propriedades/posses rurais e famílias a serem afetadas e removidas no momento da instalação do
empreendimento, tratando-se referido questionamento, tal como os outros acima já analisados, de análise
de competência do mérito administrativo, sendo que, diante da não comprovação da 
ilegalidade do ato, não há como fazer, por ora, o controle judicial do mesmo. No que se refere ao
argumento do autor de que haveria sobreposição do projeto em área de assentamentos do INCRA, verifico
ser incontroverso tal apontamento no que diz respeito à área do PA RESSACA, não tendo havido, até o
momento, a comprovação de que outras áreas estariam sobrepostas, até mesmo porque não há
confirmação da autarquia federal neste sentido. Ademais, caso haja interesse do INCRA nas áreas
indicadas pelo como autor como sobreposta, por certo, atrairia o interesse da autarquia na lide o que
poderia deslocar a competência deste feito para a Justiça Federal, o que não é o caso, pelo menos até
este momento. Nos dizeres do Min. Eros Grau, no RMS 24.699, DJ 1º.7.2005, Juízos de oportunidade não
são sindicáveis pelo Poder Judiciário; mas juízos de legalidade, sim. A conveniência e oportunidade da
Administração não podem ser substituídas pela conveniência e oportunidade do juiz. De todo modo, nada
impede que com a apresentação de novos elementos probatórios, de cunho técnico/pericial, em sede de
tutela satisfativa final, possa ser reconhecida a ilegalidade do ato administrativo do licenciamento
ambiental neste ponto, mas no momento, sob este prisma, entendo não restarem satisfeitos os requisitos
ensejadores da tutela de urgência pretendida, não havendo a plausibilidade do direito invocado pela parte
autora. Destaco ainda que a autora menciona na inicial ter a SPU (Secretaria do Patrimônio da União)
declarado como área de interesse público os imóveis denominados Vila do Galo e Vila Ressaca, que, por
sua vez, são consideradas - de acordo com o Estudo de Impacto Ambiental - como Áreas Diretamente
Afetadas, localidades estas que são alcançadas pela condicionante número 29 da licença Prévia
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concedida à empresa requerida, sendo certo que a gestão de referida secretaria quanto a tais locais se
dará em uma eventual negociação com a demandada quanto à realocação dos moradores destas áreas
para outro local, destacando-se ainda que, caso referida secretaria manifeste interesse nos autos, o que
não ocorreu até o momento, a competência do feito se deslocará para a esfera da Justiça Federal. Há, no
entanto, ainda outro argumento em que se baseia a pretensão inicial, que diz respeito à inviabilidade de
instalação do empreendimento minerário Volta Grande por ausência de regularidade fundiária e ambiental
referente ao não cumprimento das condicionantes 29 e 30, da Licença Prévia expedida pela SEMAS à
requerida BELO SUN. Neste aspecto, duas, das 37 condicionantes estabelecidas por ocasião da licença
previa são alvo de questionamentos nestes autos, quais sejam as de números 29 e 30, que estabeleceram
o seguinte: Condicionante n° 29- apresentar periodicamente o status do processo de remanejamento da
população residente na ADA do projeto VOLTA GRANDE Condicionante 30 ¿ apresentar status do
processo de desafetação junto ao INCRA dos superficiários clientes da reforma agrária, considerando o
relatório do Ministério Público exarado em 29.11.2013, no qual levanta a questão relacionada a
sobreposição do projeto em área de assentamento do INCRA. Pois bem. As condicionantes têm a função
de mitigar ou compensar os impactos ambientais do projeto, incorporando-se à dinâmica que caracteriza o
processo administrativo de licenciamento ambiental, sendo cumpridas de acordo com o impacto adverso
que elas visam mitigar, sendo que, neste sentido, em regra, não há relação entre o cumprimento das
condicionantes e a expedição da próxima licença ambiental. Ocorre que, apesar de, em regra não haver a
vinculação acima, existem condicionantes que, de fato, impedem, caso não cumpridas, o regular
prosseguimento do empreendimento. A empresa demandada defende justamente a tese de que a
realocação das famílias poderá ser realizada em fase posterior do licenciamento ambiental, entendendo
que a obra poderá ser iniciada com a concessão da licença de instalação e, posteriormente, será realizado
o realocamento das famílias. 
Como se nota, inviável o acolhimento de tal argumento. De acordo com o extraído dos autos, o
empreendimento minerário da BELO SUN objetiva extrair ao longo de 12 anos de atividades, cerca de 54
toneladas de ouro, através da exploração de duas cavas feitas a céu aberto. Como se vê, se trata de um
vultuoso empreendimento que trará consequências vitais nas vidas de inúmeras famílias, sem falar nos
danos causados ao meio ambiente local, que já vem suportando os prejuízos causados pela usina
hidroelétrica de Belo Monte. A ordem, no que diz respeito às condicionantes de números 29 e 30, da LP, é
justamente a inversa daquela defendida pelos requeridos. Ou seja, primeiro deverão ser cumpridas. Após,
passará à fase seguinte, qual seja, de instalação. Digo isto malgrado o posicionamento que expus linhas
acima, não havendo discordância de entendimento, visto que aqui, dada a gravidade da situação, o
cumprimento das condicionantes se apresenta como exceção à regra e como condição sine qua non para
que o empreendimento possa ser continuado em suas fases seguintes. Neste sentido, os moradores das
áreas identificadas nas áreas diretamente afetadas (ADA), por se situarem, segundo o estudo de impacto
ambiental, na área objeto em que se dará o empreendimento, deverão ser previamente realocados, antes
da concessão da licença de instalação, ou seja, antes do início das obras, não sendo suficientemente
prudente admitir que um projeto tão audacioso, e porque não, penoso ao meio socioambiental que o cerca,
se inicie, com a realização de suas obras, escavações, desmatamento, circulação de veículos pesados,
dentre tantas outras atividades afeitas à mineração, no mesmo local em que centenas de famílias
continuarão a residir, à espera de resoluções de questões que se arrastam a anos sem apresentação, até
o momento, de nenhuma providência efetivamente concreta para a realocação destas famílias. Deste
modo, sendo certo que determinado impacto tem início na fase de instalação, as condicionantes
estabelecidas na LP como sua medida de mitigação também deve ter lugar nesta fase, não sendo
razoável exigir-se somente por ocasião da licença de operação. Destaco que por alguns anos se discutiu a
viabilidade de se adquirir o lote 103, localizado no município de ANAPU-Pa, para a realocação das
famílias, o que não foi admitido/aceito pelo INCRA. Há uma nova informação veiculada à fl. 1204 dos
autos no sentido de que se discute a possibilidade de oferta pela BELO SUN de um outro lote ao INCRA,
qual seja, um lote rural situado no município de São Feliz do Araguaia-MT, com área de 1.994 há, sem
haver, contudo, nenhuma comprovação efetiva de que tal remanejamento irá ocorrer nesta área. Em
suma, no que diz respeito às condicionantes 29 e 30 da Licença Prévia, verifico que estas não foram
cumpridas, tratando-se, dada sua essencialidade para a própria garantia da sobrevivência digna das
populações que hoje residem nas áreas tidas no EIA como diretamente afetadas pelo empreendimento, de
condicionantes que, excepcionalmente, devem ser cumpridas antes da concessão da licença de instalação
e o início efetivo das obras, ostentando, assim, feição impeditiva aos efeitos da licença de instalação.
Destaco que não se está, neste momento, exigindo-se o cumprimento de todas as condicionantes insertas
quando da concessão da licença prévia, mas apenas duas daquelas que se entende como vitais para a
própria subsistência da população envolvida, não havendo como conciliar a existência do início da
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execução do empreendimento com a manutenção das famílias no local em que a obra será desenvolvida,
sendo certo que, como já pontuado, se está discutindo a viabilidade de grandioso projeto minerário, com
significativos impactos sócio ambientais. Dito isto, o art. 305 do CPC é enfático no que concerne à
imediaticidade do provimento judicial. Refere, de maneira expressa, que a tutela cautelar requerida em
caráter antecedente tem por objetivo assegurar determinado direito, diante do perigo de dano e/ou do risco
ao resultado útil do processo. Da leitura desse dispositivo não remanesce dúvida quanto à possibilidade de
conferir a outorga judicial reivindicada em sede emergencial, sendo certo que, por óbvio, é incabível emitir
qualquerjuízo de valor que seja demasiadamente assertivo. Em concreto, ressoam coerentes os pedidos
do demandante nos termos acima apresentados. Afinal, diante da enormidade dos danos e da perspectiva
de perda da melhor (e mais adequada) oportunidade processual para assegurar as devidas reparações,
por agora, o mais razoável será agir com prudência. Porém, a prudência deverá se revelar em favor do
interesse público, dado o caráter socioambiental do evento. A efetividade da concessão da licença de
instalação sem cumprimento das condicionantes acima apontadas faz crescer a certeza de que o
empreendimento será concluído e posto em franco funcionamento a qualquer custo o que gera uma
enorme insegurança, e a população que se encontra na área diretamente afetada (ADA) e que deve ser
realocada para um outro assentamento rural poderá passa a ter a impressão de que se não aceitar
qualquer proposta indenizatória pode vir a ter ainda maiores prejuízos. Neste sentido, transcrevo trechos
de relatos de alguns dos atingidos ouvidos por ocasião da inspeção judicial realizada: O senhor JOSÉ
ANÍSIO VIEIRA DOS SANTOS, agricultor assentado do PA Ressaca (...)Informou que até o momento a
Belo Sun ainda não o procurou para conversar sobre indenização de sua terra no PA Ressaca. Ainda
segundo o mesmo as pessoas têm medo de terem que sair de suas terras e moradias sem serem
indenizadas. Afirmou que não discutiram ainda com a Belo Sun se vão ser reassentados e se preocupam
de receber indenização e terem que ir para a cidade esclarecendo que agricultor não tem como morar na
cidade e que não querem ir para área longe de onde estão(...) A senhora MARIA DE FÁTIMA FÉLIX
ARAÚJO, afirmou: (...)Informou a declarante que com o projeto da Belo Sun acha que não vão mais poder
ficar na vila em que hoje residem porque quando quebravam pedra (dinamitavam) com a construção de
Belo Monte, os moradores da Vila quase não aguentavam o barulho acrescentando que possuem medo de
continuar morando na vila ao Deus dará, considerando que muitas pessoas recusaram a sair com as
propostas iniciais de indenização quando da construção de Belo Monte e depois ficaram sem nada, nem
mel nem cabaça. A declarante disse sentir que os assentados do Projeto de Assentamento não podem
ficar porque é muito perto do empreendimento, distando cerca de 7 (sete) km. A declarante afirmou nunca
ter recebido visita da Belo Sun com objetivo de tratar de indenização. Informou que daquela sua casa na
vila para a obra da Norte Energia (construção da barragem de Belo Monte) dista algo em torno de 20
(vinte) quilômetros e que ouviam as explosões, a dinamite e que por esta razão o povo daqui desta vila
tem medo de ficar, também porque temem que a água do rio vá ficar poluída com química. Afirmou que ela
e o povo sabe o que aconteceu em Mariana e tem medo, por isso não querem forçar a barra mas
negociar. Acrescentou que já ouviu pessoas que não aceitaram as primeiras e segundas propostas e
foram então deixados de lado, abandonados. Esclareceu que não estava falando mal da empresa Belo
Sun mas, entende que não podem permanecer naquele local em razão dos riscos do empreendimento.
Disse que todo o povo que está nesta vila e até em um raio de 10 (dez) quilômetros precisa pedir a Deus
para não ficar porque vão sofrer as consequências da mineradora Belo Sun(...)que a empresa Belo Sun
afirmou para ficarem tranquilos porque o projeto iria beneficiar a todos, sendo certo que afirmaram na
reunião que o lago de rejeitos é aqui perto no entanto não explicaram sobre os riscos.(...) O senhor
SAMUEL SCHERLLY GONÇALVES DE SOUSA, assentado do PA Ressaca-Travessão do Pirara
informou: (...) que o povo ali está sendo enrolado e pressionados em razão do que muitos estão com medo
pois nas reuniões não fica claro como as coisas irão acontecer, afirmando que a Belo Sun não diz se vai
indenizar ou se vai deslocar as pessoas daquela área(...) Afirmou ainda que os assentados não sabem
nem se podem investir nas suas roças (...) Verifica-se dos depoimentos que a demora em traçar os
caminhos a serem seguidos, com a definição de suas novas moradias, deixa as pessoas das áreas
atingidas bastante inseguras a ponto de virem a aceitar qualquer proposta que eventualmente venha a ser
apresentada o que certamente poderá causar prejuízos tanto de ordem psicológica como financeira,
principalmente se os agricultores não forem reassentados em outra área. No que pertine à irreversibilidade
do provimento antecipado, verifica-se que este requisito não corre o risco de ser vulnerado, uma vez que
sobrevindo a reversão da compreensão ora esboçada a empresa ré poderá retomar normalmente o
andamento de seu empreendimento O debate judicial ainda está em seu início, mas subsistem tanto a
verossimilhança das alegações iniciais quanto a probabilidade do direito reclamado pela demandante, na
forma como acima apontado. Desse ponto de partida, deve ser resguardado, de plano, o direito dos
sujeitos diretamente afetados pela ação lesiva, sendo justificável, pois, a imediata intervenção judicial
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como forma de mitigar os possíveis danos causados. Consoante as razões precedentes, concedo a tutela
de urgência reclamada (artigos 294, comb. c/ art. 300 e 305, do Código de Processo Civil) e determino a
suspensão dos efeitos da licença de instalação concedida no procedimento de licenciamento ambiental n°
2012/0000005028, da empresa BELO SUN LTDA, que tramita na Secretaria de Estado e Meio Ambiente e
Sustentabilidade (SEMAS), até o efetivo cumprimento das condicionantes números 29 e 30 estabelecidas
por ocasião da concessão da licença prévia. Para o caso de descumprimento da medida, fixo multa diária
de R$100.000,00 (cem mil reais), sem 
prejuízo de eventual responsabilização criminal dos  envolvidos. Intime-se as partes, autor e demandados.
Notifique a SEMAS. Ciência ao MP. Altamira-PA, 13 de novembro de 2019. Antônio Fernando de Carvalho
Vilar Juiz de Direito 
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 7 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIZANE ELLEN CHIARINI DE MOURA Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:ROSFRAN MARTINS DA SILVA
VITIMA:M. S. A. L. . EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo nº 00054479420178140005 Acusado: ROSFRAN
MARTINS DA SILVA Vítima: M.S.A.D.L. O Exmo. Dr. Esdras Murta, MM Juiz de Direito substituto
respondendo pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Altamira -PA., na forma da lei, etc..            FAZ
SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que por esta Vara tramitam os autos acima
mencionado, tendo como acusado o Sr.ROSFRAN MARTINS DA SILVA, brasileiro, nascido em
19/03/1983, filho de Francisco Mendes da Silva e Rosangela Martins da Silva, residente na Rua Alecia
Orlandina, estando atualmente, em lugar incerto e não sabido; E como não foi encontrados para serem
intimados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, pelo qual, fica devidamente INTIMADO da
Sentença: Tratam-se da condenação nos autos 00054479420178140005, como incurso nas sanções
punitivas dos arts. 129, § 9º e 147, c/c art. 61, II, ¿f¿, todos do CP, c/c art. 7°, da Lei n.º 11.340/06, tudo na
forma do art. 69, do Código Penal.              Dado e passado nesta cidade de Altamira, Estado do Pará,
ao(s) doze (12) dias do mês de novembro (02) de dois mil e dezenove (2019). Eu, ________, Elizane Ellen
Chiarini de Moura, Diretora de Secretaria, digitei e subscrevi. ELIZANE ELLEN CHIARINI DE MOURA
Diretora de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Altamira/PA.

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 10/11/2019 A 10/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA - VARA: 2ª
VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 1 0 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/11/2019---DENUNCIADO:ANTONIO ERNANDES DO
NASCIMENTO Representante(s):  OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO)  
VITIMA:C. D. S. S.  DENUNCIADO:RAILTON RODRIGUES. DELIBERAÇÃO: Defiro as manifestações do
parquet nesta audiência. 1) - HOMOLOGO a desistência da oitiva da testemunha ELIANA DA SILVA
CERDEIRA; 2) - Considerando que o réu RAILTON RODRIGUES não foi localizado no endereço fornecido
nos autos DECRETO SUA REVELIA; 3) - Intime-se o causídico constituído Dr. WAYLLON RAFAEL DA
SILVA COSTA-OAB/PA-18.255-B para apresentar o endereço da testemunha faltosa MARCIA BRAGA
CALDAS no prazo de 5(cinco) dias; 4) - Transcorrido o prazo sem a atualização do endereço da
testemunha de defesa, abram-se vista dos autos ao parquet para a apresentação das alegações finais por
memoriais. Em seguida intime-se a defesa constituída para a mesma finalidade; 5) - Considerando que
não há representante da defensoria pública para atuar perante esta vara especializada na assistência ao
réu, nomeio como defensora dativa do réu RAILTON RODRIGUES, a ilustre advogada Dra. FABIANA
SORAIA DE CARVALHO GOMES-OAB/PA-13.247, devendo a secretaria cientificá-la pessoalmente.
Cumpra-se. ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Juiz de Direito da 2ª vara criminal da comarca de
Altamira. 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA - VARA: 2ª
VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 4 6 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIZANE ELLEN CHIARINI DE MOURA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:WALDEY GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 
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Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
VITIMA:A. O. S. S. . EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo nº 00039460820178140005 Acusado: Waldey
Gomes dos Santos Vítima: A.O.S.D.S. O Exmo. Dr. Esdras Murta, MM Juiz de Direito substituto
respondendo pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Altamira -PA., na forma da lei, etc...               FAZ
SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que por esta Vara tramitam os autos acima
mencionado, tendo como réu o Waldey Gomes dos Santos, brasileiro, nascido em 23/07/1997, filho de
Otavio Cardoso Gomes e Ivanilde Gomes Moraes, estando atualmente, em lugar incerto e não sabido; E
como não foi encontrados para serem intimados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, pelo qual,
fica devidamente INTIMADO e tome ciência da nomeação da advogada Dra. Claudiane Santos Silva,
OAB/PA 11.881, na condição de defensora dativa, para, caso queira, informar se pretende constituir
advogado de sua confiança ou se pretende ser assistido pela defensora ora nomeada.            Dado e
passado nesta cidade de Altamira, Estado do Pará, aos treze (13) dias do mês de novembro (11) de dois
mil e dezenove (2019). Eu, ________, Elizane Ellen Chiarini de Moura, Diretora de Secretaria, digitei e
subscrevi. ELIZANE ELLEN CHIARINI DE MOURA Diretora de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
Altamira/PA. 

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1642



 

 
Número do processo: 0802106-90.2018.8.14.0005 Participação: RECLAMANTE Nome: JULIO CESAR
FERREIRA DE CASTRO Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO JOSE MARIN CORDERO DA
SILVA OAB: 11946/PA Participação: RECLAMADO Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA GOULART PENTEADO OAB: 167884/SPVistos, etc.JULIO
CESAR FERREIRA DE CASTRO, opôs Embargos de Declaração, em face da sentença de ID
11177969.Alega a Embargante que odecisumfoicontraditório, pois havia documento prévio justificando a
ausência do autor à audiência.Na hipótese, verifico que comporta razão as alegações da embargante, eis
que, analisando o termo, constato que há efetivamente documento do órgão público em que o autor
trabalha, justificando a necessidade de ausência do requerente na audiência, logo, não há que se falar em
extinção do processo por ausência do autor à audiência.Diante do exposto, CONHEÇO dos Embargos de
Declaração, dando-lhes PROVIMENTO para, chamar o feito à ordem e tornar sem efeito a sentença de ID
11177969.À Secretaria para que providencie as intimações necessárias das partes acerca desta decisão
e, após, retornem conclusos para sentença de mérito.Cumpra-se.Altamira, 13 de novembro de 2019.
JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇAJuiz de Direito  
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P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 7 4 1 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 18/09/2019---DENUNCIADO:ELZA MARIA ALVES
DOS SANTOS Representante(s): OAB 15568 - JOSE MARIA DE JESUS ROCHA (ADVOGADO)
VITIMA:A. L. P. G. . PODER JUDICIÁRIO   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  JUIZADO
ESPECIAL PENAL DA COMARCA DE ALTAMIRA  JECRIM Processo nº. 0010274-17.2018.8.14.0005
DESPACHO          Considerando o encerramento da fase de instrução processual, abra-se vistas dos
autos ao Ministério Público para apresentação de memoriais finais, nos termos do art. 81 da Lei nº.
9.099/96.          Após, intime-se o advogado, Dr. José Maria Jesus Rocha, OAB-PA nº. 15568 nomeado
pelo Juízo às fls. 34, para apresentação de alegações finais por parte da denunciada.   Altamira
(PA17/09/2019.     José Antônio Ribeiro de Pontes Júnior Juiz de Direito respondendo pelo Juizado
Especial Criminal de Altamira  
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 0 0 5 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: M. D. S. S.
Representante(s): OAB 25777 - YURI FERREIRA MACIEL (ADVOGADO) OAB 10585 - LUIZ FERNANDO
BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO) MENOR: E. S. N. MENOR: M. S. N. PROCESSO:
00048732920198140061 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JURANDIR DA SILVA REBELLO JUNIOR Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019---
REQUERENTE:ALLAN LEAO PANTOJA Representante(s): OAB 16187 - ANA SUENY LEITE SILVA
(ADVOGADO) OAB 22162 - DIEGO CORDEIRO PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:FUNDACAO DE
AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA FADESP Representante(s): OAB 19222 - LUIS
FELLIPE DOS SANTOS PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA DETRAN. PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
TUCURUÍ ESTADO DO PARÁ ATO ORDINATÓRIO Na forma do art. 1º, §2º, XX, do Provimento
006/2009, Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que
pretendem produzir em juízo. Tucuruí-PA 31/10/2019. JURANDIR DA SILVA REBELLO JUNIOR Diretor
de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Tucurui/PA MAT: 101869  

 
 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE TUCURUÍ -
VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE TUCURUÍ

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 4 5 6 1 9 8 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 8 7 1 0 0 0 0 2 8 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Processo de
Execução em: 14/11/2019---AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA SA Representante(s):  OAB 9815 -
VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (ADVOGADO)  OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA
(ADVOGADO)  OAB 3205 - DAILSON MARINHO NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 9815 - VERA LUCIA
FREITAS DE ARAUJO (ADVOGADO)  OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)  OAB
3205 - DAILSON MARINHO NOGUEIRA (ADVOGADO)   REU:BENEDITO GETULIO DE SOUZA CIA
LTDA Representante(s):  OAB 4081 - CELIO FERNANDES JOAQUIM (ADVOGADO)   REU:BENEDITO
GETULIO DE SOUZA Representante(s):  OAB 4081 - CELIO FERNANDES JOAQUIM (ADVOGADO)  
REU:DANIEL GUIMARAES LIMA CIA LTDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0000164-
56.1987.8.14.0061 DECISÃO R. Hoje. Ao ser intimado para dar prosseguimento ao feito, o exequente
requer que se proceda à "penhora on line", por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD, de bens em
nome dos executados, bem como pesquisa via INFOJUD. O pedido merece ser deferido em parte. De fato,
o dinheiro aparece em primeiro lugar na ordem de preferência legal na legislação, seguido dos veículos.
Além disso, as medidas ora requeridas encontram amparo na legislação (art. 854 do CPC). Ante o
exposto, mantenham-se os autos conclusos para efetivação das medidas, com relação aos executados,
tendo-se por base o valor de R$ 33.614,60 (trinta e três mil seiscentos e catorze reais e sessenta
centavos), atualizado em 04/04/2019, às fls 121 e seguintes. Em caso de bloqueio de valor irrisório (até R$
100,00), proceda-se ao desbloqueio. Em caso de bloqueio de valores acima de R$ 100,00, intime-se o
Executado para que tome ciência da penhora e, querendo, se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Sem
prejuízo, proceda-se ao bloqueio de veículos dos executados por meio do sistema RENAJUD. No que
tange ao pedido de consulta ao INFOJUD, verifica-se que ainda não houve o esgotamento das tentativas
de localização de bens do executado, razão pela qual, indefiro, por ora, o pedido, conforme julgado
semelhante: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE
DILIGÊNCIAS. RECURSO DESPROVIDO. 1. A utilização do sistema INFOJUD deve ser permitida apenas
excepcionalmente, quando esgotadas as diligências extrajudiciais para localização do réu, o que não
restou demonstrado nos autos. 2. Consoante jurisprudência, o fato do entendimento adotado ter sido
contrário ao interesse da recorrente não autoriza a reforma da decisão. 3. Agravo de instrumento

COMARCA DE TUCURUÍ
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desprovido. (Processo 0008058-38.2016.4.02.0000, Agravo de Instrumento - Turma Espec. III -
Administrativo e Cível, TRF-2, Magistrado(a) POUL ERIK DYRLUND, 05/09/2016) Desta forma, por
constituir providência excepcional, sendo ônus do exequente diligenciar por seus próprios meios para
localização dos bens que pretende executar, ainda não caracterizada hipótese de ocorrência nos
presentes autos. Concluídas as diligencias, intime-se o banco exequente para que se manifeste nos autos
no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Tucuruí, 11 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 5 3 8 1 9 9 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 0 1 1 3 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Processo de
Execução em: 14/11/2019---EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 261030 -
GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO)   SANDRO PISSINI ESPINDOLA (ADVOGADO)  
REU:CESAR CAMPOS DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0000315-
38.1999.8.14.0061 Exequente: BANCO DO BRASIL S/A Advogado: Nelson Willians Fratoni Rodrigues,
OAB/PA 15.201-A Executado: CESAR CAMPOS DA SILVA DESPACHO R. Hoje. Intime-se o Exequente
para que apresente planilha com o valor atualizado do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de
viabilizar o cumprimento das diligencias requeridas às fls. 112/114, sob pena de abandono processual.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos. Tucuruí/PA, 11 de novembro de
2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 1 1 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Ação Civil Pública
Cível em: 14/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADODO PARA INTERESSADO:ANA
PAULA CUNHA LOPES REQUERIDO:MUNICIPIO DE TUCURUI REQUERIDO:O ESTADO DO PARA.
Processo nº: 0000401-19.2018.8.14.0061 Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Requerido:
ESTADO DO PARÁ MUNICÍPIO DE TUCURUÍ DECISÃO          Trata-se de ação civil pública exercida
pelo Ministério Público em relação ao estado do Pará e ao município de Tucuruí na qual se pleiteia a
realização de tratamento médico de pessoa residente nessa comarca.          Ocorre que o Ministério
Público, informando a este juízo ter havido o cumprimento do objeto da ação pelas partes demandadas,
requereu a desistência do processo. Em razão disso, houve prolação de sentença de desistência,
extinguindo o processo sem resolução do mérito.          Apesar disso, requer, após um ano do trânsito em
julgado da sentença extintiva, o cumprimento de medida determinada por este juízo em sede de
antecipação dos efeitos da tutela, ainda no início do curso processual.          O pedido ministerial é
absolutamente descabido. De acordo com o que dispõe o artigo 494, do CPC, após a publicação da
sentença o juiz apenas poderá alterá-la por força de embargos de declaração ou para corigir erro material
ou de cálculo.          Se nessa situação já seria descabido o pleito ministerial, uma vez que a situação não
se adequa em nenhuma das hipóteses excepcionais trazidas no bojo do artigo 494, do Código de
Processo Civil, ainda mais absurdo é se cogitar no deferimento do pleito após o trânsito em julgado de
sentença extintiva.          Não obstante a sentença de arquivamento do feito não produza coisa julgada
material, não acarretando, dessa forma, na imutabilidade de seu dispositivo, sentenças terminativas tem o
condão de produzir a coisa julgada formal, ou coisa julgada endoprocessual ou ainda a preclusão máxima.
         O trânsito em julgado da sentença, ainda que terminativa, assim, torna impossível se perqurir nos
mesmos autos de fatos ou circunstâncias anteriores haja vista haver a preclusão processual.          Por tal
motivo, não pode o juiz determinar o cumprimento de decisão anterior proferida em processo cuja extinção
foi ocasionada por sentença terminativa já transitada em julgado.          Tal conduta inverteria a ordem
processual, ferindo o devido processo legal e a segurança jurídica, direitos fundamentais assegurados
pela Constituição da República a todos os jurisdicionados.          O processo deve ser sempre uma marcha
para frente e para isso foram criadas formulas temporais destinadas à assegurar o não retrocesso do feito,
à tais fórmulas temporais foi dado o nome de preclusão.          Dito isso, INDEFIRO o pleito ministerial de
folha 130 e determino o arquivamento do feito, haja vista já constar sentença extintiva terminativa
transitada em julgado.          Dê-se vistas ao Parquet. Após, arquive-se, independentemente de nova
deliberação jurisdicional.                                Tucuruí-PA, 05 de novembro de 2019.          THIAGO
CENDES ESCÓRCIO          Juiz de Direito SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em
seus artigos 3º e 4º.
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 1 7 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Processo de
Execução em: 14/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 20455-A -
MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE CAVALCANTE DA SILVA.
Processo: 0000861-74.2016.8.14.0061 Exequente: BANCO BRADESCO S/A Advogado: Mauro Paulo
Galera Mari, OAB/PA 20.455-A Executado: JOSE CAVALVANTE DA SILVA DESPACHO          Declaro o
réu como estando em local incerto e não sabido, eis que frustrada a tentativa de citação, mesmo após
várias diligências conforme se verifica no presente caderno processual.          Cite-se por edital na forma
da lei.          Após a citação, nomeio desde já como curador especial, conforme autoriza o artigo 72, II, do
Código de Processo Civil, a Defensoria Pública desta Comarca.          Após a manifestação do curador
especial, intime-se a parte exequente, por ato ordinatório, para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de abandono.          Por fim, certifique-se e voltem
conclusos.  Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 0 3 8 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019---EXEQUENTE:ANTONIA MARIA DA CONCEICAO Representante(s): 
OAB 15365 - RENAN CORREA FARAON (DEFENSOR)   EXECUTADO:HUGUES FERREIRA
CARVALHO. Processo: 0001203-85.2016.8.14.0061 Exequente: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Defensoria Pública Executado: HUGES FERREIRA CARVALHO DESPACHO          Com relação à
manifestação de fl. 35-v, registro que o veículo em questão já está com bloqueio de transferência,
conforme o comprovante de fl. 30. Com relação ao pedido de expedição de ofício ao Município, entendo
que tal providência cabe à própria Defensoria Pública, conforme previsto no artigo 128, inciso X da Lei
Complementar nº 80/94, vejamos:          ¿Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública
do Estado, dentre outras que a lei local estabelecer:          (...)          X - requisitar de autoridade pública ou
de seus agentes exames, certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações,
esclarecimentos e providências necessárias ao exercício de suas atribuições.          Motivo pelo qual
indefiro o pedido em questão.          Dê-se vista dos autos à Defensoria para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito no prazo de 60 (sessenta) dias. Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 0 4 3 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019---EXEQUENTE:BANCO VOLKSWAGEN S/A Representante(s):  OAB
15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO)  OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:PABLO MICHEL AMARAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ Comarca de TUCURUÍ - 1ª Vara CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0001204-
36.2017.8.14.0061 Execução de Título Extrajudicial Exequente: BANCO VOLKSWAGEN S/A Advogado:
Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei, OAB/PE 21.687 Executado: PABLO MICHEL AMARAL SENTENÇA
Vistos, etc. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada por BANCO VOLKSWAGEN S/A,
por meio de advogado constituído nos autos, em face de PABLO MICHEL AMARAL, ambos qualificados.
Compulsando os autos, verifico que as partes celebram acordo, conforme petição e termo de fls. 71/72. É
O RELATÓRIO.  DECIDO. HOMOLOGO, por sentença, o acordo de fls. 71/72 e, consequentemente,
extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea ¿b¿ do CPC. Sem
custas finais, na forma do art. 90, §3º do CPC. Honorários na forma do acordo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se as partes por publicação.  Após o transito em julgado, não havendo requerimentos pendentes
de apreciação, arquivem-se os autos. Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019. THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 8 8 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 14/11/2019---REQUERENTE:TUCURUI MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA
Representante(s):    OAB 9104-B - ARI PENA (ADVOGADO)    REQUERIDO:MUNICIPIO
TUCURUIPREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ ¿ 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº. 0001248-
87.2011.814.0061 Exequente: TUCURUÍ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA. Advogado: Ari Pena,
OAB/PA nº 9.104-B Executado: MUNICÍPIO DE TUCURUÍ DECISÃO Nos termos do artigo 534 do CPC,
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no cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o dever de pagar quantia certa, o exequente
apresentará demonstrativo discriminado e atualizado do crédito contendo:     I - o nome completo e o
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
exequente;     II - o índice de correção monetária adotado;     III - os juros aplicados e as respectivas taxas;
    IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;     V - a periodicidade da
capitalização dos juros, se for o caso;     VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios
realizados. Ante o exposto, intime-se a parte exequente para que cumpra com os requisitos legais acima
estabelecidos no prazo de 10 (dez) dias. Satisfeitos os requisitos, independentemente de nova conclusão,
intime-se a Fazenda Pública municipal na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou
meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução,
podendo arguir, conforme o artigo 535 do CPC, o seguinte:     I - falta ou nulidade da citação se, na fase de
conhecimento, o processo correu à revelia;     II - ilegitimidade de parte;     III - inexequibilidade do título ou
inexigibilidade da obrigação;     IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;     V -
incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;     VI - qualquer causa modificativa ou extintiva
da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que
supervenientes ao trânsito em julgado da sentença.     Tucuruí/PA, 04 de novembro de 2019. CÉLIA
GADOTTI BEDIN Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca de Tucuruí SERVE A
PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 3 3 1 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Execução Fiscal
em: 14/11/2019---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
111111111111 - PROCURADOR DO ESTADO DO PARA (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:LEOLAR
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA Representante(s):  OAB 23525-A - JOSE HENRIQUE
CABELLO (ADVOGADO)  OAB 6189 - SUELY MEDRADO BARROS (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TUCURUÍ Processo nº 0003511-03.2010.8.14.0061. Execução Fiscal. Exequente: ESTADO DO PARÁ-
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Executado: SUPERMERCADO CEARENSE LTDA.       DECISÃO:
           1- Frustrada a tentativa de bloqueio via BACENJUD e RENAJUD, intime-se a parte exequente para,
no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que lhe competir, sob pena de aplicação do art. 40 da LEF.            2- No que tange ao pedido de consulta
ao INFOJUD, verifica-se que ainda não houve o esgotamento das tentativas de localização de bens do
executado, razão pela qual, indefiro, por ora, o pedido, conforme julgado semelhante:      AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. RECURSO
DESPROVIDO. 1. A utilização do sistema INFOJUD deve ser permitida apenas excepcionalmente, quando
esgotadas as diligências extrajudiciais para localização do réu, o que não restou demonstrado nos autos.
2. Consoante jurisprudência, o fato do entendimento adotado ter sido contrário ao interesse da recorrente
não autoriza a reforma da decisão. 3. Agravo de instrumento desprovido. (Processo 0008058-
38.2016.4.02.0000, Agravo de Instrumento - Turma Espec. III - Administrativo e Cível, TRF-2,
Magistrado(a) POUL ERIK DYRLUND, 05/09/2016)            Desta forma, por constituir providência
excepcional, sendo ônus do exequente diligenciar por seus próprios meios para localização dos bens que
pretende executar, ainda não caracterizada hipótese de ocorrência nos presentes autos.            3-
Cumpra-se.   Tucuruí/PA, 05 de novembro de 2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Tucuruí/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 8 2 3 5 2 0 0 6 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 1 4 8 4 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Interdição em:
14/11/2019---OBSERVACAO:ANTONIO BATISTA RIBEIRO REQUERENTE:ERONILDES FONSECA
RIBEIRO Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA - TUCURUI (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE TUCURUÍ ãProcesso nº 0002382-35.2006.8.14.0061 Ação de
Interdição Requerente: ERONILDES FONSECA RIBEIRO em favor de ANTONIO BATISTA RIBEIRO
           SENTENÇA            Trata-se de Ação de Interdição, ajuizada por ERONILDES FONSECA RIBEIRO
em favor de ANTONIO BATISTA RIBEIRO, qualificados nos autos, através da Defensoria Pública
Estadual, no curso da qual a autora pleiteou a desistência da ação.            Brevemente relatados, decido.
           Pleiteada a homologação da desistência, de rigor seu acolhimento.            Assim, considerando o
pleito formulado à fl. 97-verso pela parte autora, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, para os
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devidos fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil.            Em consequência, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.            Autorizo o desentranhamento dos documentos apresentados com a inicial, acaso
requerido, mantendo-se cópia nos autos.            Ciência ao Ministério Público promovendo-se a abertura
de vista dos autos.             Sem custas.             Publique-se. Registre-se. Intime-se mediante vista dos
autos.             Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquive-se.              Tucuruí - PA, 04 de
novembro de 2019 Célia Gadotti Bedin   Juíza de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 5 6 2 3 2 0 0 6 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 1 5 8 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento Sumário em: 14/11/2019---REQUERENTE:JOSE ANTONIO Representante(s):  LUIZ
FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO)   REQUERIDO:REGINALDO MARTINS COSTA
Representante(s):  OAB 19532 - VERONICA ALVES DA SILVA (ADVOGADO)  RAIMUNDO LUIS
MOUSINHO MODA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo: 0002656-
23.2006.8.14.0061 Exequente: JOSE ANTONIO Advogado: Luiz Fernando Barbosa Medeiros, OAB/PA
10.585 Executado: REGINALDO MARTINS COSTA Advogada: Verônica Alves da Silva, OAB/PA 19.532.
DESPACHO R. Hoje. Considerando a justificativa apresentada pelo exequente, defiro-lhe, a partir desta
fase processual, os benefícios da gratuidade processual, devendo serem cancelados os boletos pendentes
no sistema libra e cobradas as respectivas custas ao final pela parte sucumbente. Cumpra-se com
urgência o despacho de fl. 172, devendo também ser intimado (e qualificado pelo Oficial de Justiça, na
própria certidão da diligencia) do mandado do penhora eventual locatário do estabelecimento comercial
¿Flutuante¿, para que o mesmo deposite os valores contratados a titulo de aluguel judicialmente,
referentes aos meses subsequentes, até ulterior deliberação. Por fim, certifique-se e voltem conclusos.
CUMPRA-SE COM PRIORIDADE. Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 7 1 4 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Processo de
Execução em: 14/11/2019---EXEQUENTE:ZENAIDE ALBUQUERQUE DE SOUSA NETA
Representante(s) :    OAB 5787 -  SILVIA ELOISA BECHARA SODRE (ADVOGADO)   
EXECUTADO:MUNICIPIO TUCURUIPREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ ¿ 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
Processo nº.: 0002771-44.2013.8.14.0061 Requerente: ZENAIDE ALBUQUERQUE DE SOUSA
Advogado: Silvia Eloísa Bechara Sodré, OAB/PA nº 5.787 Requerido: MUNICÍPIO DE TUCURUÍ
DECISÃO Às fls. 104/107 o exequente pugna pelo prosseguimento da execução em decorrência da
decisão de fls. 102/102V, apresentando cálculos atualizados. Presentes os requisitos legais, INTIME-SE a
Fazenda Pública Municipal na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio
eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução,
podendo arguir, conforme o artigo 535 do CPC, o seguinte:     I - falta ou nulidade da citação se, na fase de
conhecimento, o processo correu à revelia;     II - ilegitimidade de parte;     III - inexequibilidade do título ou
inexigibilidade da obrigação;     IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;     V -
incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;     VI - qualquer causa modificativa ou extintiva
da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que
supervenientes ao trânsito em julgado da sentença. Quanto a manifestação da municipalidade executada
às fls. 108 e ss., frisa-se que o Ofício Requisitório consta dos autos às fls. 45/45V, havendo recibo datado
do dia 16/11/2016 às fls. 47. Decorrido o prazo, certifique-se e voltem os autos conclusos. Tucuruí/PA, 13
de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito SERVE A PRESENTE DECISÃO
COMO OFÍCIO/MANDADO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 6 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Cumprimento
de sentença em: 14/11/2019---EXEQUENTE:REGINALDO DOS SANTOS MARTINS Representante(s): 
OAB 5787 - SILVIA ELOISA BECHARA SODRE (ADVOGADO)   EXECUTADO:MUNICIPIO
TUCURUIPREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ ¿ 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº.: 0002786-
13.2013.8.14.0061 Requerente: REGINALDO DOS SANTOS MARTINS Advogado: Silvia Eloísa Bechara
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Sodré, OAB/PA nº 5.787 Requerido: MUNICÍPIO DE TUCURUÍ DECISÃO Às fls. 96/99 o exequente pugna
pelo prosseguimento da execução em decorrência da decisão de fls. 94/94v, apresentando cálculos
atualizados. Presentes os requisitos legais, INTIME-SE a Fazenda Pública Municipal na pessoa de seu
representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir, conforme o artigo 535 do CPC, o seguinte:
    I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;     II -
ilegitimidade de parte;     III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;     IV - excesso de
execução ou cumulação indevida de execuções;     V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da
execução;     VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,
compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em julgado da sentença.
Quanto a manifestação da municipalidade executada às fls. 100 e ss., frisa-se que o Ofício Requisitório
consta dos autos às fls. 55/57, havendo recibo datado do dia 25/10/2016 às fls. 54v. Decorrido o prazo,
certifique-se e voltem os autos conclusos. Tucuruí/PA, 13 de novembro de 2019. THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO PARA TODOS
OS FINS DE DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 3 9 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:QUEILA DA SILVA BARROS VIANA
Representante(s):  OAB 11162 - RENATA AZEVEDO PARREIRA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA CELPA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE TUCURUÍ
Processo nº 0002839-81.2019.8.14.0061      DECISÃO:            1.Tendo em vista a criação e instalação da
1ª Vara do Juizado Especial Cível e Criminal nesta Comarca, nos termos da Resolução nº 06, de 03 de
julho de 2019, determino a remessa dos autos à 1ª Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Tucuruí/PA.            2. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Tucuruí - PA, 12 de novembro
de 2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO   JUIZ DE DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 3 9 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:QUEILA DA SILVA BARROS VIANA
Representante(s):  OAB 11162 - RENATA AZEVEDO PARREIRA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA CELPA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ ¿ 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
Processo nº.: 0003786-13.2013.8.14.0061 Requerente: REGINALDO DOS SANTOS MARTINS Advogado:
Silvia Eloísa Bechara Sodré, OAB/PA nº 5.787 Requerido: MUNICÍPIO DE TUCURUÍ DECISÃO Às fls.
96/99 o exequente pugna pelo prosseguimento da execução em decorrência da decisão de fls. 94/94v,
apresentando cálculos atualizados. Presentes os requisitos legais, INTIME-SE a Fazenda Pública
Municipal na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir, conforme o artigo
535 do CPC, o seguinte:     I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu
à revelia;     II - ilegitimidade de parte;     III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;     IV
- excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;     V - incompetência absoluta ou relativa do
juízo da execução;     VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento,
novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em julgado da
sentença. Quanto a manifestação da municipalidade executada às fls. 100 e ss., frisa-se que o Ofício
Requisitório consta dos autos às fls. 55/57, havendo recibo datado do dia 25/10/2016 às fls. 54v. Decorrido
o prazo, certifique-se e voltem os autos conclusos. Tucuruí/PA, 13 de novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO PARA
TODOS OS FINS DE DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 5 2 9 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Processo de
Execução em: 14/11/2019---EXEQUENTE:EREUNICE VALENTE FERREIRA NERI Representante(s): 
OAB 5787 - SILVIA ELOISA BECHARA SODRE (ADVOGADO)   EXECUTADO:MUNICIPIO
TUCURUIPREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ ¿ 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº.: 0002852-
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90.2013.8.14.0061 Requerente: EURENICE VALENTE FERREIRA NERI Advogado: Silvia Eloísa Bechara
Sodré, OAB/PA nº 5.787 Requerido: MUNICÍPIO DE TUCURUÍ DECISÃO Às fls. 125/128 o exequente
pugna pelo prosseguimento da execução em decorrência da decisão de fls. 123/123v, apresentando
cálculos atualizados. Presentes os requisitos legais, INTIME-SE a Fazenda Pública Municipal na pessoa
de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir, conforme o artigo 535 do CPC, o
seguinte:     I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;     II -
ilegitimidade de parte;     III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;     IV - excesso de
execução ou cumulação indevida de execuções;     V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da
execução;     VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,
compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em julgado da sentença.
Quanto a manifestação da municipalidade executada às fls. 129 e ss., frisa-se que o Ofício Requisitório
consta dos autos às fls. 67/68, havendo recibo datado do dia 04/08/2016 às fls. 71. Decorrido o prazo,
certifique-se e voltem os autos conclusos. Tucuruí/PA, 13 de novembro de 2019. THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO PARA TODOS
OS FINS DE DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 7 1 6 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:AUGUSTA FERREIRA DA SILVA
Representante(s) :    OAB 5787 -  SILVIA ELOISA BECHARA SODRE (ADVOGADO)   
REQUERIDO:MUNICIPIO TUCURUIPREFEITURA MUNICIPAL REQUERIDO:CAMARA MUNICIPAL DE
TUCURUI. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
TUCURUÍ ¿ 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0002871-67.2011.8.14.0061 Requerente:
AUGUSTA FERREIRA DA SILVA Advogado: Silvia Eloísa Bechara Sodré, OAB/PA nº 5.787 Requerido:
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ DECISÃO Nos termos do artigo 534 do CPC, no cumprimento de sentença que
impuser à Fazenda Pública o dever de pagar quantia certa, o exequente apresentará demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito contendo:     I - o nome completo e o número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;     II - o índice de correção
monetária adotado;     III - os juros aplicados e as respectivas taxas;     IV - o termo inicial e o termo final
dos juros e da correção monetária utilizados;     V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o
caso;     VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados. Presentes os requisitos
legais, INTIME-SE a Fazenda Pública Municipal na pessoa de seu representante judicial, por carga,
remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a
execução, podendo arguir, conforme o artigo 535 do CPC, o seguinte:     I - falta ou nulidade da citação se,
na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;     II - ilegitimidade de parte;     III - inexequibilidade
do título ou inexigibilidade da obrigação;     IV - excesso de execução ou cumulação indevida de
execuções;     V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;     VI - qualquer causa
modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou
prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em julgado da sentença. Decorrido o prazo, certifique-se
e voltem os autos conclusos. Tucuruí/PA, 12 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz
de Direito SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO PARA TODOS OS FINS DE
DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 8 9 4 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Execução Fiscal
em: 14/11/2019---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 111111111111 -
PROCURADOR DO ESTADO DO PARA (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:GOLDMED COMERCIO
ATACADISTA E REPRESENTACOES LTDA EPP Representante(s):  OAB 22362 - DIVANDRO KRAUSE
RAMOS (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE TUCURUÍ Processo nº 0003689-43.2016.8.14.0061. Execução Fiscal.
Exequente: ESTADO DO PARÁ-FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Executada: GOLDMED-COMÉRCIO
ATACADISTA E REPRESENTAÇÕES LTDA-EPP-TUCURUÍ       DECISÃO:            1- Frustrada a tentativa
de bloqueio via BACENJUD e RENAJUD, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,
manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que lhe competir, sob pena
de aplicação do art. 40 da LEF.            3- INDEFIRO a inscrição do nome da parte executada nos
cadastros restritivos de crédito, mediante o sistema SERASAJUD, considerando que, no presente caso,
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mostra-se desnecessária a participação deste Juízo para se alcançar a medida pretendida pelo Estado, a
qual pode ser obtida pela via do protesto.            Com efeito, os entes públicos gozam de autorização legal
para protestar seus créditos inscritos em dívida ativa, a partir do que, os próprios cartórios comunicarão a
inadimplência da obrigação às entidades privadas de proteção ao crédito, inexistindo, portanto,
impedimentos para que o Estado do Pará, por meios próprios, possa lograr tal objetivo.             4- Cumpra-
se.   Tucuruí/PA, 05 de novembro de 2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza de Direito, respondendo pela 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Tucuruí/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 3 0 5 1 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 2 4 4 4 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: 14/11/2019---EXECUTADO:JOSE ANTONIO Representante(s):  OAB
10585 - LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO)   EXEQUENTE:CARINA LOPES DE
SOUSA ANTONIO Representante(s):  OAB 13231 - TATTIANE CEREIJO DOS SANTOS (ADVOGADO)  .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ ¿ 1ª
V A R A  C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L
_______________________________________________________________________________
Processo nº.: 0003730-51.2009.8.14.0061 Exequente: CARINA LOPES DE SOUSA ANTÔNIO
Advogada: Tattiane Cereijo dos Santos, OAB/PA nº 13.231 Executado: JOSÉ ANTÔNIO Advogado: Luiz
Fernando Barboza Medeiros, OAB/PA nº 10.585 DESPACHO R. Hoje Devidamente intimado do bloqueio
realizado em sede de cumprimento de sentença de alimentos, bem como para demonstrar que as quantias
tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou ainda que remanesce indisponibilidade excessiva, o
executado se manifestou tão somente repetindo os argumentos quando a ocasião de impugnação quanto
ao cálculo apresentado em sede de cumprimento de sentença pela parte exequente, o que já fora
apreciado nos autos, não tendo levantado argumentação inerente à determinação do item ¿d¿ da decisão
retro prolatada. O exequente também manejou recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal de
Justiça. Considerando o indeferimento do pedido de efeito suspensivo em sede de agravo, bem como que
o executado não logrou comprovar a impenhorabilidade do valor bloqueado ou seu excesso, como
determinado na decisão de fls. 333/334, determino a expedição de alvará quanto à quantia bloqueada nos
autos, delimitada na referida decisão em R$ 25.638,42 (vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais e
quarenta e dois centavos). Diligências necessárias. Intime-se para levantamento em 15 (quinze) dias.
Após, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento. Sendo negado provimento ao referido recurso,
certifique-se e arquivem-se os autos. Tucuruí/PA, 07 de novembro de 2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza
de Direito, respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca de Tucuruí

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 0 1 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Mandado de
Segurança Cível em: 14/11/2019---IMPETRANTE:LUZIANE SILVA DE JESUS PINHEIRO
Representante(s):  OAB 20758 - AMANDA VIEIRA MARTINS (ADVOGADO)   IMPETRADO:MUNICIPIO
DE TUCURUI. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA Comarca de TUCURUÍ DESPACHO R. Hoje, Considerando que o presente feito foi
migrado para o PJE, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema LIBRA. Tucuruí (PA), 14 de
novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 1 8 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:JEANNE DO SOCORRO VIDAL BICO NOGUEIRA
Representante(s):  OAB 22203 - CADSON LOPES SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:P D G REALTY
SA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES REQUERIDO:SCORPIUS INCORPORADORA LTDA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA DA COMARCA DE
TUCURUÍ Processo nº. 0004518-19.2019.814.0061 Ação de Rescisão Contratual e Tutela de Evidência
c/c Devolução de Valores Pagos Integralmente c/c Pedido de Nulidade de Cláusula Abusiva c/c Dano
Moral.              DESPACHO:            Em consulta ao sistema LIBRA detecta-se a existência de petição
pendente de juntada aos autos.            À Secretaria para que promova a juntada da(s) mesma(s) nos autos
e no sistema informatizado.            Após, conclusos.            Cumpra-se.   Tucuruí (PA), 1º de novembro de
2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Tucuruí/PA
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 9 2 3 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução
Contra a Fazenda Pública em: 14/11/2019---EXEQUENTE:LUIZA RAQUEL ANDRADE DOS SANTOS
Represen tan te (s ) :    OAB 12396  -  WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO)    
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0004692-
38.2013.8.14.0061 Exequente: LUIZA RAQUEL ANDRADE DOS SANTOS Advogado: Waldyr de Souza
Barreto, OAB/PA 12396 Executado: ESTADO DO PARÁ DECISÃO R. Hoje.   Compulsando os autos,
verifico que efetivamente houve omissão na sentença proferida, no que se refere à ausência de
condenação da parte exequente/embargada ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Estado
do Pará. Dessa forma, acolho os embargos de declaração manejados pelo Estado, acrescentando o
seguinte excerto à parte dispositiva da sentença proferida. ¿Condeno a parte Exequente/Embargada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes no patamar de 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, ficando tais obrigações sob condição suspensiva de exigibilidade nos termos do
artigo 98, §3º do CPC e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito
em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do
beneficiário.¿ No mais, mantenho integralmente a sentença proferida nos autos. P.R.I.C. Após o trânsito
em julgado, arquive-se.       Tucuruí (PA), 11 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz
de Direito SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 3 8 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:JOEL VANZELER DA CONCEICAO Representante(s): 
OAB 18611 - SIMONE HELENA DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 28236 - SAMUEL DOMINGOS DE
OLIVEIRA JÚNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE TUCURUÍ
Processo nº 0004938-24.2019.8.14.0061 Requerente: JOEL VANZELER DA CONCEIÇÃO Advogada:
Simone Helena dos Santos, OAB/PA nº 18.611 Requerido: ESTADO DO PARÁ DECISÃO
                  Vistos, etc.                   Cuida-se de ação de reparação por danos morais, existencial e
estéticos, c/c indenização por danos materiais, com pedido de tutela de urgência ajuizada por JOEL
VANZELER DA CONCEIÇÃO, pleiteando a em caráter liminar a determinação para que o Estado do Pará
da obrigação de fazer consubstanciada na adoção de medidas necessárias a submeter o requerente a
tratamento médico adequado.                   Vieram os autos para deliberação acerca da análise da exordial,
ocasião em que fora determinada a adequação da exordial, com o fito de esclarecer o pedido liminar
pleiteado.                   A parte autora peticionou às fls. 75/76, entendendo presente os requisitos
ensejadores do ¿periculum in mora¿ e o ¿fumus boni iuris¿, de modo seja concedida a liminar para
determinar que o ente federativo requerido atenda de forma imediata (sem fila) e gratuita à dar suporte
sobre todo o tratamento de saúde que o Autor necessitar, sobretudo no que diz respeito à médicos
especializados em doenças de pés e mãos, psicólogo para que possa atender o Autor devido o abalo
psicológico que o mesmo vem enfrentando ao ver partes de seu frágil corpo literalmente sendo
¿devoradas¿ por um doença da qual ainda não conseguiu tratamento eficaz.                   É o relatório.
                  Decido.                   Antes de analisar o pedido liminar, insta consignar a legitimidade do Estado
do Pará para figurarem no polo passivo da demanda, uma vez que a Constituição Federal instituiu a
responsabilidade solidária dos entes federativos, podendo a parte ajuizar demanda contra qualquer deles,
consoante o artigo 196.                   No caso concreto, não está presente o primeiro requisito autorizador
para concessão de liminar, qual seja: a) plausibilidade do direito substancial invocado (¿fumus boni iuris¿).
                  No presente caso, o autor ajuizou a ação com pedido de liminar para a determinação por parte
deste juízo da imediata concessão pelo poder público de tratamento que o autor necessitar, com médicos
de pés e mãos. Contudo, há insuficiência probatória nos autos de que houve de fato a solicitação e a
negativa por parte da Administração Pública quanto ao não atendimento ao paciente.                    A
Constituição Federal garante a todos a inviolabilidade do direito ¿ vida (art. 5°, ¿caput¿) e elege a saúde
como direito social (art. 6°), sendo papel fundamental do Estado concretizar o mandamento constitucional.
Ademais, a Seguridade Social tem como pressuposto a universalidade da cobertura e do atendimento (art.
194, CF), sendo que o fornecimento gratuito de medicamentos, bem como de assistência médica
adequada em rede de hospitais públicos, pelo Estado, para o tratamento de toda sorte de doenças e
agravos à saúde, encontra-se inserido nesse contexto, sobretudo a inteiro teor disposto no art. 196.
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                   Assim, qualquer aparelhamento e/ou ordenamento estatal, seja por meio da Secretaria de
Estado Saúde ou pelo Sistema Único de Saúde, deve efetivar os direitos sociais fundamentais, neste caso,
o direito à saúde, pois as políticas públicas devem adaptar-se à demanda requerida pela população para
suprir o ¿mínimo existencial¿ dos indivíduos.                   De outro lado, o ajuizamento de ação para
compelir a realização de procedimento requerido pressupõe a ação (indeferimento) ou omissão da
administração pública, não podendo o Poder Judiciário ser transformado em órgão administrativo da
Secretaria da Saúde de distribuição de medicamentos e leitos aos necessitados.                   No caso
concreto, verifica-se que não há comprovação de solicitação para fornecimentos de procedimento médico
específico ao ente público que figura no polo passivo da demanda, bem como que em razão disto a liminar
pleiteada se mostra genérica, impossibilitando a análise e deferimento neste momento.                   Diante
da falta de provas quanto a omissão do Poder Público ou o indeferimento de requisição feita pelo autor,
entendo que resta prejudicada a análise dos requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada
pleiteada, mormente em face da Fazenda Pública.            Pelas considerações acima expostas, e
considerando a ausência dos pressupostos necessários à concessão da medida, INDEFIRO, neste
momento, a medida liminar pleiteada.    Cite-se o requerido para, nos termos do artigo 335 do CPC,
oferecer contestação no prazo legal, cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231, de acordo com o
modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).    Deixo de designar a audiência de conciliação a que
alude o artigo 334 do Código de Processual Civil por não vislumbrar na espécie a possibilidade de
composição consensual.    Apresentada a defesa, havendo preliminares e/ou juntada de documentos,
intime-se para réplica.    Por fim, voltem conclusos            Intime-se. Cumpra-se.        Tucuruí-PA, 29 de
outubro de 2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca
de Tucuruí

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 5 7 1 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:ELIANA FRANCA SILVA PISTORELLO
Representante(s):  OAB 9367 - MARILIA CABRAL SANCHES (ADVOGADO)  OAB 22173 - TORQUATO
MAIA FERREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  OAB 21078-A - JOSE ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
P A R Á  C O M A R C A  D E  T U C U R U Í  ¿  1 ª  V A R A  C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L
____________________________________________________________________________ ãRef.
Processo nº 0006457-10.2014.8.14.0061 Requerente: ELIANA FRANÇA SILVA PISORELLO Advogado:
Marília Cabral Sanches, OAB/PA nº 9.367 Requerida: BANCO DO BRASIL S/A Advogado: Sérvio Túlio de
Barcelos, OAB/PA nº 21.148-A DESPACHO R. Hoje, Devidamente intimado em duas ocasiões, para pagar
o valor referente ao cumprimento de sentença e para se manifestar quanto ao valor bloqueado,
respectivamente, tendo quedado inerte em ambas as situações. Assim, após os expedientes de
transferência à conta única vinculada a este feito, expeça-se alvará em favor da parte autora com relação
aos valores bloqueado às fls. 205/208, e termo de penhora de fls. 210. Após o levantamento dos valores
em depósito, arquivem-se os autos. Intimem-se. Tucuruí (PA), 13 de novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 4 4 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução
Contra a Fazenda Pública em: 14/11/2019---EXEQUENTE:MARIA AUXILIADORA PATRICIO DE
GOUVEIA ALMEIDA Representante(s):  OAB 22178 - MARIA AUXILIADORA PATRÍCIO DE GOUVEIA
ALMEIDA (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. Poder Judiciário
do Estado do Pará COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0015218-
88.2018.814.0061 / 0006504-42.2018.8.14.0061 Embargante/Executado: ESTADO DO PARÁ
Embargada/Exequente: MARIA AUXILIADORA PATRICIO DE GOUVEIA ALMEIDA, OAB/PA 22.178
SENTENÇA Vistos etc.  Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO em que a
exequente pleiteia que o Estado do Pará pague o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), de honorários
advocatícios referentes a processos em que atuou como defensor dativo.   O executado apresentou
embargos alegando ausência de citação/intimação do Estado no processo originário e consequente
nulidade do processo. Alegou ausência de prova de pobreza do beneficiário, existência de Defensoria e
OAB na Comarca além de impugnar o quantum arbitrado. A exequente foi instada a se manifestar,
quedando-se inerte.   É o relatório. Decido.   Compulsando os autos, é fato notório que a exequente atuou
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como defensor dativo nos dois processos, pelo que o Juiz das causas arbitrou honorários conforme
anunciado na inicial.   A promoção da defesa judicial dos necessitados é serviço público de
responsabilidade dos estados federados, sendo evidente a deficiência da Defensoria Pública no Estado do
Pará, não sendo também admitido que, ante a precariedade do serviço prestado, seja nomeado defensor
pelo Juiz da causa, não sendo o profissional devidamente ressarcido pelos respectivos honorários, sob
pena de enriquecimento sem causa do Estado. Seria certamente inviável, e causa de estagnação dos
processos, exigir que o Estado do Pará fosse chamado ao feito para se manifestar. Ademais, o Juiz da
causa, agente político do Estado, representa, naquele momento, o réu, para fins da correção dos valores
arbitrado.   Ora, é cediço que nos processos em geral, a defesa técnica é imprescindível, irrenunciável,
sob pena de nulidade, o que decorre de direito fundamental previsto no art. 5º, inc. LXIII, da Constituição
Federal. Por outro lado, é dever da Defensoria Pública proporcionar o acesso à justiça a quem lhe
procurar, a fim de assegurar o que estabelece o art. 5ª LXXIV da Constituição Federal (¿o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos¿).   Existência de
Defensoria Pública da Comarca.   Verifico que nos processos em que a exequente atuou como defensor
dativo, o MM Juiz assim o nomeou devido à ausência de Defensor Público quando da realização da
audiência de instrução e julgamento.   Assim, ausente a Defensoria no momento da realização do ato, sem
a devida justificação, não há que se falar em adiamento, sob pena de protelação da ação penal, o que não
pode ser admitido nem do ponto de vista dos direitos individuais do acusado, constitucionalmente
garantidos, nem do interesse público em se dar uma solução ao processo de forma minimamente eficaz,
de modo a tender ao que dispõe o art. 5º, inc. LXXVIII - duração razoável e celeridade do processo - da
Constituição Federal.   Mais uma vez, o Juiz da causa representa, naquele momento, o Estado e, como tal,
tem as melhores condições de avaliar a necessidade de nomeação do defensor dativo. Se o fez, presume-
se que não havia defensor público disponível em atuação na Vara, mesmo que adiasse o ato dentro de um
prazo razoável, e que a situação processual do réu recomendava o prosseguimento do feito sem
delongas.   Ademais, a deficiência crônica do número de Defensores Público, aliada a alguma ineficiência
administrativa do órgão, é fato público de notório, cuja causa, ao fim e ao cabo, deve ser imputada,
exclusivamente, ao embargante. Em outras palavras, não cabe ao Embargante valer-se de sua própria
omissão como justificativa para o não pagamento dos honorários do causídico, sob pena de se incorrer em
enriquecimento sem causa.   Por fim, o art. 22, §1º, do EOAB, ao estabelecer o critério de pagamento de
honorários a advogados nomeados pelo Juiz, é claro ao estatuir que o que dá causa a nomeação não é a
inexistência de Defensoria no local, mas efetivamente sua impossibilidade de atender à demanda.   ¿§ 1º
O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de
impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados
pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.¿   Conforme
decisões juntadas, foi utilizada a Tabela da OAB para o arbitramento dos valores, pelo que entendo
descabida a impugnação dos valores em relação aos processos em questão. Ademais, tendo o Juiz que
arbitrado o valor acesso aos autos, tem ele melhores condições de avaliar a complexidade da causa e, em
decorrência, arbitrar o valor que entende devido.   A Jurisprudência tem se manifestado de forma reiterada
sobre a regularidade da nomeação, arbitramento e pagamento ora pleiteados. O STF, de modo geral, em
suas manifestações mais recentes, tem decidido que a discussão sobre a matéria envolve a análise da
legislação infraconstitucional. Assim:   ¿AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADVOGADO DATIVO. RECURSO ESPECIAL
A D M I T I D O .  F I X A Ç Ã O  D E  H O N O R Á R I O S .  T A B E L A  O A B  S E C C I O N A L .  M A T É R I A
INFRACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Para divergir da conclusão adotada pelo Tribunal a quo, que determinou a fixação da
verba honorária ao defensor dativo em atenção aos valores mínimos fixados na tabela de honorários da
Seccional de Santa Catarina da Ordem dos Advogados do Brasil, seria necessário analisar legislação
infraconstitucional, incabível na instância extraordinária. 2. Agravo regimental, interposto em 05.10.2016, a
que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC. Verba
honorária majorada em 1/4 (um quarto), nos termos do art. 85, §§ 2º, 3º e 11, CPC. (ARE 985562 AgR,
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 16/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-027 DIVULG 09-02-2017 PUBLIC 10-02-2017)¿   O STJ tem se manifestado exatamente no sentido
de que a nomeação há que ser remunerada através da tabela da OAB. Neste sentido:   ¿PROCESSO
CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. NOMEAÇÃO DE
DEFENSOR DATIVO. REPRESENTAÇÃO EM PROCESSO CRIMINAL.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. TABELA DA OAB. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS VALORES MÍNIMOS.
A N Á L I S E  D E  O F E N S A  A  D I S P O S I T I V O S  E  P R I N C Í P I O S
CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STF. AGRAVO INTERNO
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DO ESTADO DE SANTA CATARINA DESPROVIDO.   1. É firme a jurisprudência desta Corte de que o
a r b i t r a m e n t o  j u d i c i a l   d o s   h o n o r á r i o s   a d v o c a t í c i o s   a o  d e f e n s o r  d a t i v o ,  n o m e a d o
para oficiar em processos criminais, deve observar os valores mínimos estabelecidos na tabela da OAB.
Precedentes: AgInt no REsp. 1.557.407/SC, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe 1o.9.2016; AgRg
no REsp. 1.418.878/SC, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, DJe 24.8.2016; AgRg no REsp. 1.347.595/SE, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 28.11.2012; REsp. 1.225.967/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 15.4.2011.   2. É inviável a análise da alegação de ofensa a dispositivo ou princípio
constitucional, uma vez que este Superior Tribunal de Justiça não detém competência para examinar a
matéria, cabendo tal apreciação ao Pretório Excelso, na via recursal extraordinária. Precedentes: AgRg no
REsp. 1.594.909/SC, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, DJe 5.12.2016; AgInt no REsp.
1.632.833/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 29.11.2016; AgRg no REsp.
1.578.260/SC, Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK, DJe 16.11.2016.   3. Agravo Interno do ESTADO DE
SANTA CATARINA desprovido. (AgInt no REsp 1400185/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 31/03/2017)¿   Por fim, de forma mais específica,
assim se manifestou o TJ/MG sobre a matéria:   ¿APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEFENSOR DATIVO - LISTA DA OAB - PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DA
DEFENSORIA PÚBLICA - DESNECESSIDADE - RÉU POBRE - PRESUMIDO - CERTIDÃO - TRÂNSITO
EM JULGADO - TÍTULO EXECUTIVO - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - ÔNUS DO VENCIDO -
JUROS DE MORA - CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO. 1. O advogado
como defensor dativo tem direito de perceber remuneração correspondente ao trabalho despendido, sendo
desnecessária a prévia inscrição nas listas da OAB e a prévia manifestação da Defensoria Pública. 2. Não
há que se falar em necessidade de comprovação de pobreza do réu, pois, tal se presume com a
nomeação do advogado como dativo pelo magistrado primevo, pois que é ato legalmente presumido de
veracidade. 3. A certidão de trânsito em julgado da sentença, por força do art. 10, § 1º, da Lei 13.166/99,
tem eficácia de título executivo, sendo incabível discutir os valores nela constantes. 4. Inexiste a
possibilidade de isenção dos honorários sucumbenciais por parte do Estado de Minas Gerais, pois estes
fazem parte do processo, em que o vencido paga ao vencedor os honorários advindos de sua
sucumbência. 5. Diante da omissão da sentença quanto ao termo inicial dos consectários legais, os
valores deverão ser corrigidos desde a data da expedição da certidão e os juros de mora serão devidos a
partir da citação do Estado de Minas Gerais. (Apelação Cível nº 0085644-75.2014.8.13.0035 (1), 8ª
Câmara Cível do TJMG, Rel. Carlos Roberto de Faria. j. 10.11.2016, Publ. 28.11.2016).¿   Do exposto,
julgo, desde já, IMPROCEDENTE os presentes Embargos à Execução ao tempo em que julgo
PROCEDENTE a Execução ofertada em face Estado do Pará estabelecendo como valor total de
honorários a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), sobre os quais incidem juros da forma aplicável aos
rendimentos da poupança (art. 12, inc. II, da Lei 8177/91), desde a citação, e correção monetária pelo
IPCA e, desde a data das audiências, tendo em conta a modulação dos efeitos das ADI´s 4357 e 4425,
pelo STF, em 25/03/2015, e entendimento do STJ no REsp 1270439/PR. Intimem-se. Cumpra-se.
Havendo trânsito em julgado, expeça-se desde logo o RPV. Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019.
THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 2 2 0 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019---EXEQUENTE:FRANCINETE BALIEIRO SOARES Representante(s): 
OAB 10666 - RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA (DEFENSOR)   EXECUTADO:CONSORTE
MOTOS EXECUTADO:R M ELETROMOTOS LTDA CONSORTE EXECUTADO:RAIMUNDO DE
ALENCAR MATOS EXECUTADO:MARCELO GONCALVES DE SOUSA EXECUTADO:ROMMEL
BONFIM DOS REIS. Processo: 0006522-05.2014.8.14.0061 Exequente: FRANCINETE NALIEIRO
SOARES Defensoria Pública Executado: R M ELETROMOTOS LTDA DESPACHO          Considerando o
pedido de desconsideração da personalidade jurídica, citem-se os sócios RAIMUNDO DE ALENCAR
MATOS, MARCELO GONÇALVES DE SOUSA e ROMMEL BONFIM DOS REIS, qualificados à fl. 04.
Tucuruí/PA, 12 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 7 9 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Cautelar
Inominada em: 14/11/2019---REQUERENTE:ARTUR DE JESUS BRITO Representante(s):  OAB 9701 -
IDALENE MARIA BARROSO BARBOSA (ADVOGADO)   REQUERIDO:HAMILTON BATISTA CORREA E
CIA LTDA Representante(s):  OAB 22190 - JOÃO BOSCO RODRIGUES DEMÉTRIO (ADVOGADO)  
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REQUERIDO:BANCO BARADESCO SA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0007079-
16.2019.8.14.0061 Requerente: ARTUR DE JESUS BRITO Advogada: Idalene Maria Barroso Barbosa,
OAB/PA 9.701 Requerido: HAMILTON BATISTA CORREA E CIA LTDA Advogado: João Bosco Rodrigues
Demétrio, OAB/PA 22.190 Requerido: BANCO BRADESCO S/A Advogado: Guilherme da Costa Ferreira
Pignaneli, OAB/RO 5546 DESPACHO Considerando o indeferimento da tutela cautelar, intime-se a parte
requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, formule o pedido principal sob pena de extinção e
arquivamento do processo por abandono processual e falta de interesse de agir. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS. PEDIDO LIMINAR INDEFERIDO. AÇÃO PRINCIPAL
NÃO AJUIZADA. EXTINÇÃO DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. ART. 267, VI, DO
CPC/1973 (ART. 485, VI, DO NOVO CPC). APLICAÇÃO DA SÚMULA 482 DO STJ. APELO
DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70066817925, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em 28/09/2016). (TJ-RS - AC: 70066817925 RS, Relator:
Sandra Brisolara Medeiros, Data de Julgamento: 28/09/2016, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 03/10/2016)   Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, certifique-
se retornem os autos conclusos. Tucuruí/PA, 13 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 9 9 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Mandado de
Segurança Cível em: 14/11/2019---IMPETRANTE:JOSE LIMA CRUZ Representante(s):  OAB 9701 -
IDALENE MARIA BARROSO BARBOSA (ADVOGADO)   IMPETRADO:VERALICE ALVES DA SILVA
IMPETRADO:ELISEU SILVA DIAS IMPETRADO:ELIANA DA SILVA MENDES IMPETRADO:PAULO
SERGIO OLIVEIRA FEITOSA. Processo nº: 0007099-07.2019.8.14.0061 Impetrante: JOSÉ LIMA CRUZ
Impetrado: VERALICE ALVES DA SILVA ELISEU SILVA DIAS ELIANA DA SILVA MENDES PAULO
SERGIO OLIVEIRA FEITOSA SENTENÇA RELATÓRIO          Trata-se de mandado de segurança
individual impetrado por JOSÉ LIMA CRUZ em relação as impetrados VERALICE ALVES DA SILVA,
ELISEU SILVA DIAS, ELIANA DA SILVA MENDES e PAULO SERGIO OLIVEIRA FEITOSA, pleiteando o
direito à se inscrever como candidato ao cargo de conselheiro tutelar do município de Tucuruí.
         Segundo narra a inicial, o impetrante requereu sua inscrição junto ao conselho municipal dos direitos
da criança e do adolescente, como candidato ao cargo de conselheiro tutelar dessa comarca, porém, teve
sua inscrição indeferida, lhe sendo negada a oportunidade de concorrer às referidas eleições.
         Conforme narra o autor, o indeferimento de sua candidatura foi arbitrária e ilegal, haja vista
preencher todos os requisitos exigidos por lei e pelos regulamentos para concorrer ao cargo.
         Devidamente notificados a apresentarem suas respectivas informações a respeito do presente
mandado de segurança, as autoridades impetradas relataram não ter o autor preenchido os requisitos de
admissibilidade de sua candidatura.          Segundo os impetrados, o edital convocatório para as
candidaturas ao cargo de conselheiro tutelar impôs diversos requisitos para a inscrição e a ausência de
qualquer desses requisitos acarretaria no indeferimento do direito de participar do pleito.          O
impetrante não teria preenchido o requisito estipulado no item 6.1.8 do edital de chamamento dos
interessados a se candidatarem às eleições uma vez que a entidade pela qual foi indicado não estava
registrada no conselho municipal da criança e do adolescente e não juntou prova de tal entidade estar
desenvolvendo trabalhos sociais por dois anos inimterruptos.          Em parecer ministerial o Ministério
Público se manifestou pela improcedência do pleito em razão de inexistir violação a direito líquido e certo
da parte impetrante.          Vieram então os autos conclusos para apreciação.          É o sucinto relatório.
Passo a decidir.  FUNDAMENTAÇÃO          Preliminares          Não houve preliminares suscitadas pelas
partes.          Quanto eventuais preliminares arguiveis de ofício, entendo inexistirem nos autos, não
havendo qualquer vício capaz de impor óbice à apreciação meritória do feito. Do mérito          O mandado
de segurança é ação de rito sumaríssimo instituida pelo constituinte originária como instrumento
constitucional adequado à impugnação judicial de ato administrativo ilegal que tenha violado direito líquido
e certo.          O cabimento da ação, portanto, é restrito à determinadas situações elencadas
expressamento na constituição e na lei.          Por direito líquido e certo tem-se o direito cuja prova pode
ser feito na exordial de forma documental, sendo prescindível o revolvimento probatório de fatos estranhos
aos meios de provas anexados à inicial. Diz-se, assim, direito líquido e certo aquele munido de prova pré
constituída pelo autor na inicial e que dispensa qualquer outro questionamento, salvo na hipótese do fato
se tornar controverso pela admissão pela autoridade coatora dos fatos como verdadeiros, tornando-os
incontroversos.          No caso em análise o autor não obteve sucesso em se desincumbir de seu ônus
probatóriom, não tendo sido capaz de provar de uma vez por todas seu direito. Como se percebe pela
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leitura dos autos, a documentação carreada à vestibular é insuficiente para demonstrar ter o impetrante
preenchido todos os requisitos estabelecidos no edital, mormente após a manifestação da autoridade
supostamente coatora que, ao explicitar os pontos editalícios nos quais o impetrante não logrou êxito em
se qualificar, provou de maneira satisfatória a publicação de edital constando as exigências em questão e
o não atendimento dos pontos pelo autor.          Não restou comprovado cabalmente, assim, ter havido
ilegalidade por parte da autoridade supostamente coatora, sendo descabida a concessão da ordem de
segurança tão só e simplesmente pela ausência de provas que evidenciem a veracidade dos fatos nos
quais se fundam a pretensão do autor.          Tendo as autoridades públicas informado com detalhes a
situação descrita pelo autor na inicial, trazendo à lume fatos por ele omitidos na inicial ou não esclarecidos,
as alegações da vestibular tornaram-se controversas, refutando qualquer raciocínio jurídico apto à concluir
pela certeza e liquidez do direito pleiteado.          Dessa forma, por não caber instrução probatória no rito
especial do mandado de segurança e, por não haver prova pré constituída da violação a eventual direito
líquido e certo, é imperioso o reconhecimento da improcedência da presente demanda. DISPOSITIVO
         Com base em todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, alicerçado nos
fundamentos acima expostos. JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, com fulcro no art.
487, I, do Código de Processo Civil. DISPOSIÇÕES FINAIS          Condeno a parte requerente ao
pagamento das custas judiciais. Deixo de condenar a parte nos honorários advocatícios pela
impossibilidade legal imposta no artigo 25, da lei nº 12.016/2009.          Tendo em vista, porém, clara a
incapacidade econômica da parte, conforme demonstrada na inicial, faz-se necessária a incidência ao
caso da norma albergada no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil: Art. 98.  A pessoa natural
ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. § 2o A
concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e
pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência. § 3o Vencido o beneficiário, as
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as
certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.
         Assim, apesar da condenação nas custas judiciais, determino a suspensão da exigibilidade do
pagamento das custas pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos.          Intime-se pessoalmente e com vistas
dos autos o Ministério Público.          Intimem-se pessoalmente e com vistas dos autos o município de
Tucuruí.          Intime-se a parte impetrante através de seu advogado regularmente constituído nos autos,
através do Diário de Justiça Eletrônico.          Na hipótese de interposição de recurso de apelação por
qualquer das partes, intime-se a parte contrária a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias.          Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões,
certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional.          Na hipótese, porém, de
oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário
de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem
os autos conclusos para apreciação.          Caso o prazo transcorra sem protocolização das contrarrazões
aos embargos, certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação.          Após o transcurso do prazo
recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento
do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Tucuruí/PA, 05 de novembro de 2019.
CELIA GADOTTI BEDIN Juíza de Direito SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em
seus artigos 3º e 4º.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 6 8 2 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019---EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB
15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 16637-A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)   EXECUTADO:CALISTO SIMAO DOS REIS. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL Processo 0007268-28.2018.8.14.0061 Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB/PA 15.201-A Executado: CALISTO SIMAO DOS REIS
DECISÃO       R. Hoje. Defiro o pedido de expedição de certidão formulado pelo autor nos termos do artigo
828 do CPC, ao tempo em que reputo prejudicados os embargos declaratórios de fls. 36/39.
Confeccionado o documento, intime-se via ato ordinatório para retirada em cartório no prazo de 05 (cinco)
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dias. Sem prejuízo, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 34.  Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019.
THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 5 0 9 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019---EXEQUENTE:CELIO ALVES SOUSA Representante(s):  OAB 10585
- LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO)   EXECUTADO:ROSIVALDO GONÇALVES DE
SOUZA EXECUTADO:ELIONARDO DHIONATHAS CRUZ SOUZA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
Processo nº 0007350-98.2014.8.14.0061 Exequente: CELIO ALVES SOUSA Advogado: Luiz Fernando
Barbosa Medeiros, OAB/PA 10.585 Executados: ROSILVALDO GONÇALVES DE SOUZA, residente à
Rua Santo Antônio, s/n, nesta cidade (responsável pelo estabelecimento Açougue Carde ne Sol, em frente
ao Mercado Municipal) e ELIONARDO DHIONATHAS CRUS SOUZA, filho do primeiro executado, com o
mesmo endereço. DECISÃO Intime-se o exequente para o pagamento das custas intermediárias
referentes às diligências já realizadas, bem como para o pagamento das custas referente ao mandado de
penhora que ora se defere. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento de tais custas, devendo ser
certificado nos autos se houve o ou não o pagamento após o prazo. Em caso positivo, expeça-se carta
mandado de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para a satisfação do débito em execução
(sejam bens que guarneçam a residência/estabelecimento dos executados seja da própria motocicleta já
constrita nos autos), cabendo também ao exequente juntar planilha de atualização do débito no prazo para
pagamento das custas da diligência. Concluídas as penhoras/avaliações, intimem-se as partes para que
se manifestem em 05 (cinco) dias. Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Juiz de Direito SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE PENHORA E
AVALIAÇÃO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 8 1 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:D. S. M.  Representante(s):  OAB 24370 - MICHELLE
STABILE TORELLI (ADVOGADO)  OAB 26861 - BRENA ENGRACIA SILVA DE OLIVEIRA COSTA
(ADVOGADO)   REPRESENTANTE:EDINEI COELHO MORAES REQUERIDO:HOSPITAL REGIONAL DE
TUCURUI REQUERIDO:PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Comarca de TUCURUÍ ¿ 1ª Vara CÍVEL E
EMPRESARIAL ãProcesso nº.: 0009181-11.2019.8.14.0061 Requerente: D.D.S.M., representada por
Edinei Coelho Moraes Advogada: Michelle Stababile Torelli, OAB/PA nº 24.370 Requerido: HOSPITAL
REGIONAL DE TUCURUÍ e OUTRO DECISÃO R. Hoje Em nome do espírito colaborativo que informa o
novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório (CPC,
artigos 7º, 9º e 10) e nas previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos
do Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente
a petição inicial para o exato fim de: 1) incluir a pessoa jurídica competente no polo passivo, pois a
Secretaria de Saúde Pública é mero órgão pertencente a ente público, não detendo personalidade jurídica.
Mutatis mutandi, vejamos: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. DESAPROVAÇÃO DAS
CONTAS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. INDEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. AFASTAMENTO. CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA JUNTADA AOS AUTOS. ACOLHIMENTO DA
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS NAS AÇÕES QUE VISAM
DESCONSTITUIR OS ATOS DE SUA COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA.
NECESSIDADE DE EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL PARA QUE SE PROVIDENCIE A CITAÇÃO DO
VERDADEIRO LEGITIMADO. PRELIMINAR ACOLHIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA CASSADA EX
OFFICIO. RECURSO PREJUDICADO. Na ação em que um particular argúi a nulidade de ato
administrativo emanado pelo Tribunal de Contas estadual, é o próprio Estado, dotado de personalidade
jurídica, quem deve ser arrolado como legitimado passivo, porquanto, como regra geral, referido órgão não
possui capacidade processual. (TJ-PR - AI: 5125431 PR 0512543-1, Relator: Abraham Lincoln Calixto,
Data de Julgamento: 26/05/2009, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 192) Decorrido o prazo, junte-
se a petição ou certifique-se o transcurso in albis, voltando os autos imediatamente em conclusão. Tucuruí
(PA), 04 de novembro de 2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Cível da
Comarca de Tucuruí SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
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PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º 2

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 6 2 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:ALIPIO DE ASSUNCAO MORAES VANZELER
Representante(s):  OAB 16187 - ANA SUENY LEITE SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:B V
FINACEIRA SA REQUERIDO:EMBRACOM ADMINISTRADORA DE CONSIORCIO LTDA
REQUERIDO:DEOCLECIO ELIAS DE MACEDO REQUERIDO:VIZION CAR COM A VAREJO DE
AUTOMOVEIS EIRELI. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA
C Í V E L  D A  C o m a r c a  d e  T U C U R U Í
____________________________________________________________________________ Processo
nº.: 0009662-71.2019.814.0061 Requerente: ALIPIO DE ASSUNÇÃO MORAES VANZELER Advogada:
Ana Sueny Leite Silva, OAB/PA nº 16.187 Requerido: BV FINANCEIRA S/A e OUTROS DESPACHO R.H.
1.     Intime-se a parte autora para que comprove a insuficiência de recursos para o pagamento das custas
iniciais, ou promova seu pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento do feito.
2.     Após o decurso do prazo, voltem os autos conclusos. 3.     Cumpra-se.       Tucuruí/PA, 04 de
novembro de 2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca
de Tucuruí SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 8 1 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:ANTONIO JAIRO ELIZIARIO DE AGUIAR
Representante(s):  OAB 25777 - YURI FERREIRA MACIEL (ADVOGADO)  OAB 24019 - JEAN CARLOS
GOLTARA (ADVOGADO)  OAB 10585 - LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CAMARA MUNICIPAL DE TUCURUI REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUCURUI. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA DA
C O M A R C A  D E  T U C U R U Í
_________________________________________________________________________ úProcesso nº.
0009681-77.2019.8.14.0061 Requerente: ANTONIO JAIRO ELIZIARIO DE AGUIAR Advogado: Luiz
Fernando Barboza Medeiros, OAB/PA nº 10.585 Requerido: MUNICIPIO DE TUCURUÍ e CÂMARA
MUNICIPAL DE TUCURUÍ            DECIS¿O:            Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido
de tutela de urgência e indenização por danos materiais e morais movida por ANTONIO JAIRO ELIZIARIO
DE AGUIAR, através de advogado constituído nos autos, em face do MUNICÍPIO DE TUCURUÍ e da
CÂMARA MUNICIPAL DE TUCURUÍ pleiteando, como medida liminar, seja determinada a imediata
reintegração salarial ao valor que este recebia anteriormente.            Inicial e documentos às fls. 03/27.
           Vieram os autos conclusos.            Decido.            Segundo a nova sistemática processual a tutela
provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode ser de
natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC,
artigo 294).            O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de
Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: ¿A tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo.¿ (grifei e destaquei).            Daniel Mitidiero vaticina que: ¿No direito
anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de ¿prova inequívoca¿ capaz de
convencer o juiz a respeito da ¿verossimilhança da alegação¿, expressões que sempre foram alvo de
acirrado debate na doutrina (Luiz Guilherme Marinoni, Antecipação da Tutela cit.; Daisson Flach, A
Verossimilhança no Processo Civil, Ed. RT; o nosso, Antecipação da Tutela ¿ Da Tutela Cautelar à
Técnica Antecipatória cit.). Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder ¿tutelas
provisórias¿ com base em cognição sumária, isto é, ouvindo apenas uma das partes ou então fundado em
quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis
para o esclarecimento das alegações de fato, conforme o clássico conceito de cognição sumária de Hans
Karl Briegleb, Einleitung in die Theori der summarischen Processe, Bernhard Tauchitz). A probabilidade
que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica ¿ que é
aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos,
sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses
elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder a ¿tutela provisória¿.¿
(em Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil, coordenação de Teresa Arruda Alvim
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Wambier, Fredie Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas, Thomsom Reuters RT, página 782).
           Cândido Rangel Dinamarco obtempera que o fumus boni iuris (fumaça do bom direito): ¿É a
aparência de que o demandante tem o direito alegado, suficiente para legitimar a concessão de medidas
jurisdicionais aceleradas ¿ que de natureza cautelar, que antecipatória. Resolve-se em mera
probabilidade, que é menos que a certeza subjetiva necessária para decidir o mérito, porém mais que a
mera verossimilhança. O art. 273, caput, do Código de Processo Civil dá a impressão de exigir mais que
essa probabilidade, ao condicionar as antecipações tutelares à existência de uma prova inequívoca ¿ mas
pacificamente a doutrina e todos os tribunais se satisfazem com a probabilidade. Consiste esta na
preponderância dos motivos convergentes à aceitação de determinada proposição, sobre os motivos
divergentes. Essa é menos que a certeza, porque, lá, os motivos divergentes não ficaram afastados, mas
apenas suplantados; e mais que a mera verossimilhança, que se caracteriza pelo equilíbrio entre os
motivos convergentes e motivos divergentes. Na prática, o juiz deve raciocinar mais ou menos assim: se
eu fosse julgar agora, minha vontade seria julgar procedente a demanda.¿ (Vocabulário do processo civil,
Malheiros, páginas 338/339).            E o periculum in mora ou perigo na demora, segundo também
Cândido Rangel Dinamarco: ¿Consiste na iminência de um mal ou prejuízo, causado ou favorecido pelo
correr do tempo (o tempo-inimigo, de que falava Carnelutti), a ser evitado mediante as providências que o
juiz determinará. Embora seja inevitável alguma dose de subjetivismo judicial na apreciação do periculum,
sugere-se que o juiz leve em conta o chamado juízo do mal maior, em busca de um legítimo equilíbrio
entre as partes ¿ indagando, em cada caso, se o autor sofreria mais se nada fosse feito para conter os
males do tempo, ou se sofreria mais o réu em virtude da medida que o autor postula.¿ (op. cit., páginas
381/382).            Para a concessão da medida inaudita altera parte exige-se a presença da relevância das
alegações do requerente bem como a possibilidade de que a efetividade da própria decisão esteja
comprometida, acaso se precise aguardar a sentença final.            A respeito de tutela antecipada contra a
Fazenda Pública, o excelso Supremo Tribunal Federal firmou na ADC n. 4/DF firmou o entendimento que,
de modo geral, não deve ser concedida antecipação de tutela contra a Administração Pública, quando
importar em aumento ou extensão de vantagem ou pagamento de qualquer natureza a servidor público.
           No vertente caso, em cognição sumária cabível na espécie, constata-se que o autor requer a
concessão de liminar no sentido de obrigar a Administração Pública Municipal a proceder com ¿a imediata
reintegração salarial ao valor que este recebia anteriormente, qual seja R$ 3.150,00 (três mil e cento e
cinquenta reais) mensais¿, pedido que se mostra alcançado pela vedação legal alhures mencionada.
           Consoante se depreende do art. 1º da Lei nº 9.494 /97 e da decisão proferida pelo Egrégio STF, em
sede de liminar, nos autos da ADC n.º 4/DF, a concessão de liminares contra a Fazenda Pública
apresenta certas restrições, não se revelando cabível nos casos de reclassificação, equiparação,
concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores públicos.            Da mesma forma, não se
verifica presente no caso concreto o risco de comprometimento do resultado útil do processo, acaso a
medida seja concedida ao final, não havendo qualquer risco de ineficácia com o decurso do prazo
necessário para o proferimento da sentença.            Pelo exposto, com fulcro nas vedações legais acima
mencionadas, e considerando a ausência dos pressupostos necessários à concessão da medida,
INDEFIRO, neste momento, a medida liminar pleiteada.    Cite-se o requerido para, nos termos do artigo
335 do CPC, oferecer contestação no prazo legal, cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231, de
acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).    Deixo de designar a audiência de
conciliação a que alude o artigo 334 do Código de Processual Civil por não vislumbrar na espécie a
possibilidade de composição consensual.    Apresentada a defesa, havendo preliminares e/ou juntada de
documentos, intime-se para réplica.    Por fim, voltem conclusos            Intime-se. Cumpra-se.
           Tucuruí (PA), 12 de novembro de 2019.      THIAGO CENDES ESCÓRCIO      Juiz de Direito 4

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 9 8 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019---REQUERENTE:BANCO GMAC S.A Representante(s):  OAB
19532 - VERONICA ALVES DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 18857 - CARLOS EDUARDO MENDES
ALBUQUERQUE (ADVOGADO)   REQUERIDO:JR DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS ME. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TUCURUÍ  Processo nº 0009898-23.2019.8.14.0061 Requerente: BANCO GMAC S/A Advogada: Carlos
Eduardo Mendes Albuquerque, OAB/PA nº 18.857 Requerido: JR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS -
ME            DECISÃO:            BANCO GMAC S/A, pessoa jurídica de direito privado, qualificada nos autos,
através de advogado constituído, ajuizou pedido de busca e apreensão contra JR DE SOUZA COMERCIO
E SERVIÇOS - ME, também qualificado, objetivando a constrição do veículo relacionado na inicial. Alegou
o Requerente, em síntese, a inadimplência contratual do Requerido, frisando que firmaram um pacto com
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a garantia de alienação fiduciária de bem móvel.             Com a petição inicial vieram cópia do contrato,
demonstrativo do débito e o instrumento de notificação para efeitos de constituição em mora do devedor.
            Nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº. 911/69, comprovada a mora do devedor, como na
hipótese vertente (a Súmula nº. 72 do STJ prescreve "A comprovação da mora é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente"), o caso é de se deferir liminarmente a medida de busca e
apreensão do automóvel descrito na inicial. Assim, expeça-se mandado de busca e apreensão,
depositando-se o bem com a pessoa indicada pelo autor.             Se o réu negar ao oficial de justiça o
ingresso em seu domicílio, fica desde já autorizado o arrombamento, desde que seja realizado durante o
dia, nos termos do art. 5º, XI, in fine, da Constituição da República Federativa do Brasil. Anoto que deverá
o meirinho primeiro diligenciar junto ao réu para obter acesso aos bens independentemente de
arrombamento; somente se frustrada tal diligência, o que deverá ser justificado em certidão
circunstanciada, deverá proceder ao arrombamento, mediante convocação de chaveiro para abertura do
prédio; e o autor deverá propiciar todos os meios necessários para a efetivação do arrombamento e
apreensão, inclusive a contratação e remuneração do chaveiro, se for o caso.             Cumprida a liminar,
cite-se a parte ré para, no prazo legal, pagar o débito e reaver o bem, ou apresentar defesa, tudo na forma
do art. 3º e parágrafos do Dec.-Lei nº 911, de 1969, sob pena de revelia e confissão. Conste do mandado
que o pagamento poderá ocorrer no prazo de cinco dias da apreensão do bem, por meio do depósito do
valor da integralidade da dívida pendente (STJ, REsp nº 1.418.593/MS), com base na atualização do
cálculo que acompanha a inicial. Tal cálculo: a) não será realizado pelo contador judicial, devendo ser
providenciado pelo próprio requerido; e, b) não compreenderá os juros correspondentes ao tempo ainda
não decorrido, na forma do art. 1.426, do CC/02.             Conste do mandado, também, que o prazo para
purgar a mora será computado incluindo os dias não úteis, uma vez se trata de prazo material, incidindo
na exceção prevista no art. 219, parágrafo único, do NCPC.             Para o caso de pronto pagamento
arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor da dívida (incluindo as parcelas vencidas
antecipadamente), por apreciação equitativa.             Ademais, no ato da purgação da mora, deverá o réu
depositar as custas judiciais já adiantadas pelo autor, conforme demonstrativos dos autos.             A venda
extrajudicial de que fala o art. 2º do Dec.-Lei nº 911, de 1969, não deverá ocorrer antes do decurso do
prazo de cinco dias da apreensão do veículo, para não cercear o direito do devedor à quitação da
integralidade da dívida.             Realizada a venda extrajudicial do bem apreendido, deverá o autor
promover a prestação de contas neste feito, no prazo de cinco dias da data da venda. Deverá, também,
promover depósito de eventual saldo remanescente, se houver.             Se, a qualquer momento antes da
apreensão do bem, o réu informar que está em vias de acordo com a parte autora, ou que pretende lhe
propor transação, ou se sob qualquer outra alegação requerer a suspensão do processo antes do
cumprimento da liminar, sem provar simultaneamente a anuência do autor, sobre a petição deverá o autor
ser intimado para se manifestar. Contudo, as diligências de expedição e cumprimento do mandado não
deverão ser suspensas nem retardadas enquanto não houver manifestação expressa do autor nos autos,
indicando sua anuência com a suspensão do feito.             Cientifique(m)-se o(s) avalista(s).
            Expeça-se mandado.             Se for requerida expedição de precatória, expeça-se-a,
independentemente de novo despacho.            Tucuruí (PA), 29 de outubro de 2019.      CÉLIA GADOTTI
BEDIN      Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca de Tucuruí SERVE CÓPIA DA
PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFICIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 8 0 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:SUPERMERCADO DO NORTE DO BRASIL
SUPERNORTE Representante(s):  OAB 18112 - CAROLINE LAURA DA COSTA FERREIRA MATOS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA MIX INDL E COML ALIM LTDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CÍVEL E EMEPRESARIAL DA COMARCA DE TUCURUÍ
Processo nº.: 0010380-68.2019.8.14.0061 Requerente: SUPERMERCADO DO NORTE DO BRASIL
LTDA. - SUPERNORTE Advogado: Caroline Laura da Costa Ferreira Matos, OAB/PA nº 18.112
Requerido: NOVA MIX INDL. E COML. ALIM. LTDA., com endereço na Est Murilo de Almeida Passos, nº
1725, Vila Industrial, Bom Jesus dos Perdões/SP DECISÃO R. Hoje. Trata-se de ação de indenização por
danos materiais e morais e pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com pedido de tutela provisória de
urgência, inaudita altera pars movida por SUPERMERCADO DO NORTE DO BRASIL LTDA. -
SUPERNORTE, por meio de advogado devidamente habilitado nos autos, em face de NOVA MIX INDL. E
COML. ALIM. LTDA, todos regularmente qualificados. Em síntese, a parte autora alegou que tinha o hábito
de adquirir mercadorias da requerida, tendo na data de 07/06/2019 realizado o pedido de queijo e
derivados informando novo endereço para entrega, diferente do habitual. Segue narrando que a requerida
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não observou a mudança e endereço, tendo entregado em local diverso do solicitado, fato que ensejou o
não pagamento das notas fiscais inerentes a compra. Assevera que a requerida assumiu seu erro, no
entanto, procedeu com o protesto das referidas notas fiscais, o que ensejou a inscrição da requerente em
cadastro restritivo de créditos. Narra que, mesmo que indevido, procedeu com o pagamento das notas
fiscais em razão de não ficar com restrição de crédito. Por fim, narra que apesar de ter procedido com o
pagamento do referido débito, e requerido o envio de carta de anuência para permitir a baixa do registro
da cobrança assim não procedeu a requerida, permanecendo protestado o débito junto ao Cartório de
Protesto da Comarca de Tucuruí - Pará. Em sede de pedido de tutela de urgência, a parte autora pretende
que a requerida forneça as correspondentes cartas de anuências para as devias baixas dos protestos com
a consequente exclusão da autora no cadastro de inadimplentes, até julgamento final da presente
demanda, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). É o relatório. Passo a decidir.
Defiro o pedido de justiça gratuita. Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória pode
fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode ser de natureza cautelar
ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC, artigo 294). O
regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo Civil que
unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: ¿A tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.¿ (grifei e destaquei). Daniel Mitidiero vaticina que: ¿No direito anterior a
antecipação da tutela estava condicionada à existência de ¿prova inequívoca¿ capaz de convencer o juiz
a respeito da ¿verossimilhança da alegação¿, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na
doutrina (Luiz Guilherme Marinoni, Antecipação da Tutela cit.; Daisson Flach, A Verossimilhança no
Processo Civil, Ed. RT; o nosso, Antecipação da Tutela - Da Tutela Cautelar à Técnica Antecipatória cit.).
Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder ¿tutelas provisórias¿ com base em cognição
sumária, isto é, ouvindo apenas uma das partes ou então fundado em quadros probatórios incompletos
(vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das
alegações de fato, conforme o clássico conceito de cognição sumária de Hans Karl Briegleb, Einleitung in
die Theori der summarischen Processe, Bernhard Tauchitz). A probabilidade que autoriza o emprego da
técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica - que é aquela que surge da
confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a
hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem
que se convencer de que o direito é provável para conceder a ¿tutela provisória¿.¿ (em Breves
Comentários ao Novo Código de Processo Civil, coordenação de Teresa Arruda Alvim Wambier, Fredie
Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas, Thomsom Reuters RT, página 782). Cândido Rangel
Dinamarco obtempera que o fumus boni iuris (fumaça do bom direito): ¿É a aparência de que o
demandante tem o direito alegado, suficiente para legitimar a concessão de medidas jurisdicionais
aceleradas - que de natureza cautelar, que antecipatória. Resolve-se em mera probabilidade, que é menos
que a certeza subjetiva necessária para decidir o mérito, porém mais que a mera verossimilhança. O art.
273, caput, do Código de Processo Civil dá a impressão de exigir mais que essa probabilidade, ao
condicionar as antecipações tutelares à existência de uma prova inequívoca - mas pacificamente a
doutrina e todos os tribunais se satisfazem com a probabilidade. Consiste esta na preponderância dos
motivos convergentes à aceitação de determinada proposição, sobre os motivos divergentes. Essa é
menos que a certeza, porque, lá, os motivos divergentes não ficaram afastados, mas apenas suplantados;
e mais que a mera verossimilhança, que se caracteriza pelo equilíbrio entre os motivos convergentes e
motivos divergentes. Na prática, o juiz deve raciocinar mais ou menos assim: se eu fosse julgar agora,
minha vontade seria julgar procedente a demanda.¿ (Vocabulário do processo civil, Malheiros, páginas
338/339). E o periculum in mora ou perigo na demora, segundo também Cândido Rangel Dinamarco:
¿Consiste na iminência de um mal ou prejuízo, causado ou favorecido pelo correr do tempo (o tempo-
inimigo, de que falava Carnelutti), a ser evitado mediante as providências que o juiz determinará. Embora
seja inevitável alguma dose de subjetivismo judicial na apreciação do periculum, sugere-se que o juiz leve
em conta o chamado juízo do mal maior, em busca de um legítimo equilíbrio entre as partes - indagando,
em cada caso, se o autor sofreria mais se nada fosse feito para conter os males do tempo, ou se sofreria
mais o réu em virtude da medida que o autor postula.¿ (op. cit., páginas 381/382). Destarte, em um juízo
de cognição sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao
reconhecimento da veracidade dos fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material -
¿giudizio di probabilità¿ - (fumus boni iuris ou plausibilidade do direito substancial afirmado). No caso dos
autos, entendo que há relevância na argumentação jurídica da parte autora, uma vez que há nos autos
comprovantes de pagamento tendo como favorecido o requerido, referentes ao débito discutido na lide,
bem como registro de ocorrência perante a autoridade policial inerente ao caso dos autos.   Da mesma
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forma, presentes o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (perigo na demora, periculum in
mora ou ¿pericolo di tardività¿), já que o nome da parte autora se encontra negativado, o que implica
vasta gama de restrições de ordem prática nas suas relações jurídicas. Ressalte-se ainda, que não existe
risco de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. Pelo exposto, DEFIRO a antecipação de tutela
pleiteada, determinando que a requerida se abstenha da cobrança objeto desta lide, retirando o nome da
parte autora dos órgãos de proteção ao crédito, bem como para que se oficie ao Cartório de Protestos da
Comarca de Tucuruí/PA, para que proceda com a suspensão dos protestos apontados referentes a Notas
Fiscais nº 001310919 e nº 001310921, em no prazo de 10 (dez) dias. Fixa-se, desde logo, multa diária no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em caso de descumprimento da presente determinação, até o limite de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Intime-se, expedindo-se o que for necessário para o cumprimento do
presente decisum. Deixo de designar audiência de conciliação por se tratar de matéria de direito, sendo
que os fatos se comprovam documentalmente e por vislumbrar remota possibilidade de conciliação.
Intime(m)-se acerca da medida liminar e cite(m)-se o (s) réu (s) por meio de carta precatória para que,
querendo, apresente(em) contestação no prazo de 15 (quinze). Por fim, voltem conclusos Intimem-se o
autor via publicação. Cumpra-se. Tucuruí/PA, 24 de outubro de 2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza de
Direito, respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Tucuruí SERVE CÓPIA DA
PRESENTE DECISÂO COMO MANDADO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 9 2 9 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019---EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA Representante(s): 
OAB 11001 - JOSEANE DO SOCORRO DE SOUSA AMADOR (ADVOGADO)  OAB 13221-A - CAIO
ROGERIO DA COSTA BRANDAO (ADVOGADO)  OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:UILSON FERNANDES DE ARAUJO EXECUTADO:DOMINGOS SANTANA
DE SOUZA. Processo: 0012092-98.2016.8.14.0061 Exequente: BANCO DA AMAZONIA S/A Advogado:
Fabrício dos Reis Brandão, OAB/PA 11.471 Executado: DOMINGOS SANTANA DE SOUZA e OUTROS
DESPACHO          As custas iniciais foram devidamente quitadas (fl. 29), não sendo plausível a justificativa
constante na certidão de fl. 40 para a não realização da diligência de citação, penhora e avaliação.
         Renovem-se as diligências, devendo os mandados expedidos serem desentranhados e
redistribuídos à Central de Mandados. Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019. THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 1 8 8 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Embargos à
Execução em: 14/11/2019---EMBARGANTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 23351 - EROTIDES MARTINS REIS NETO (PROCURADOR(A))  
EMBARGADO:MARIA AUXILIADORA PATRICIO DE GOUVEIA ALMEIDA. Poder Judiciário do Estado do
Pará COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0015218-
88.2018.814.0061 / 0006504-42.2018.8.14.0061 Embargante/Executado: ESTADO DO PARÁ
Embargada/Exequente: MARIA AUXILIADORA PATRICIO DE GOUVEIA ALMEIDA, OAB/PA 22.178
SENTENÇA Vistos etc.  Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO em que a
exequente pleiteia que o Estado do Pará pague o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), de honorários
advocatícios referentes a processos em que atuou como defensor dativo.   O executado apresentou
embargos alegando ausência de citação/intimação do Estado no processo originário e consequente
nulidade do processo. Alegou ausência de prova de pobreza do beneficiário, existência de Defensoria e
OAB na Comarca além de impugnar o quantum arbitrado. A exequente foi instada a se manifestar,
quedando-se inerte.   É o relatório. Decido.   Compulsando os autos, é fato notório que a exequente atuou
como defensor dativo nos dois processos, pelo que o Juiz das causas arbitrou honorários conforme
anunciado na inicial.   A promoção da defesa judicial dos necessitados é serviço público de
responsabilidade dos estados federados, sendo evidente a deficiência da Defensoria Pública no Estado do
Pará, não sendo também admitido que, ante a precariedade do serviço prestado, seja nomeado defensor
pelo Juiz da causa, não sendo o profissional devidamente ressarcido pelos respectivos honorários, sob
pena de enriquecimento sem causa do Estado. Seria certamente inviável, e causa de estagnação dos
processos, exigir que o Estado do Pará fosse chamado ao feito para se manifestar. Ademais, o Juiz da
causa, agente político do Estado, representa, naquele momento, o réu, para fins da correção dos valores
arbitrado.   Ora, é cediço que nos processos em geral, a defesa técnica é imprescindível, irrenunciável,
sob pena de nulidade, o que decorre de direito fundamental previsto no art. 5º, inc. LXIII, da Constituição
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Federal. Por outro lado, é dever da Defensoria Pública proporcionar o acesso à justiça a quem lhe
procurar, a fim de assegurar o que estabelece o art. 5ª LXXIV da Constituição Federal (¿o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos¿).   Existência de
Defensoria Pública da Comarca.   Verifico que nos processos em que a exequente atuou como defensor
dativo, o MM Juiz assim o nomeou devido à ausência de Defensor Público quando da realização da
audiência de instrução e julgamento.   Assim, ausente a Defensoria no momento da realização do ato, sem
a devida justificação, não há que se falar em adiamento, sob pena de protelação da ação penal, o que não
pode ser admitido nem do ponto de vista dos direitos individuais do acusado, constitucionalmente
garantidos, nem do interesse público em se dar uma solução ao processo de forma minimamente eficaz,
de modo a tender ao que dispõe o art. 5º, inc. LXXVIII - duração razoável e celeridade do processo - da
Constituição Federal.   Mais uma vez, o Juiz da causa representa, naquele momento, o Estado e, como tal,
tem as melhores condições de avaliar a necessidade de nomeação do defensor dativo. Se o fez, presume-
se que não havia defensor público disponível em atuação na Vara, mesmo que adiasse o ato dentro de um
prazo razoável, e que a situação processual do réu recomendava o prosseguimento do feito sem
delongas.   Ademais, a deficiência crônica do número de Defensores Público, aliada a alguma ineficiência
administrativa do órgão, é fato público de notório, cuja causa, ao fim e ao cabo, deve ser imputada,
exclusivamente, ao embargante. Em outras palavras, não cabe ao Embargante valer-se de sua própria
omissão como justificativa para o não pagamento dos honorários do causídico, sob pena de se incorrer em
enriquecimento sem causa.   Por fim, o art. 22, §1º, do EOAB, ao estabelecer o critério de pagamento de
honorários a advogados nomeados pelo Juiz, é claro ao estatuir que o que dá causa a nomeação não é a
inexistência de Defensoria no local, mas efetivamente sua impossibilidade de atender à demanda.   ¿§ 1º
O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de
impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados
pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.¿   Conforme
decisões juntadas, foi utilizada a Tabela da OAB para o arbitramento dos valores, pelo que entendo
descabida a impugnação dos valores em relação aos processos em questão. Ademais, tendo o Juiz que
arbitrado o valor acesso aos autos, tem ele melhores condições de avaliar a complexidade da causa e, em
decorrência, arbitrar o valor que entende devido.   A Jurisprudência tem se manifestado de forma reiterada
sobre a regularidade da nomeação, arbitramento e pagamento ora pleiteados. O STF, de modo geral, em
suas manifestações mais recentes, tem decidido que a discussão sobre a matéria envolve a análise da
legislação infraconstitucional. Assim:   ¿AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADVOGADO DATIVO. RECURSO ESPECIAL
A D M I T I D O .  F I X A Ç Ã O  D E  H O N O R Á R I O S .  T A B E L A  O A B  S E C C I O N A L .  M A T É R I A
INFRACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Para divergir da conclusão adotada pelo Tribunal a quo, que determinou a fixação da
verba honorária ao defensor dativo em atenção aos valores mínimos fixados na tabela de honorários da
Seccional de Santa Catarina da Ordem dos Advogados do Brasil, seria necessário analisar legislação
infraconstitucional, incabível na instância extraordinária. 2. Agravo regimental, interposto em 05.10.2016, a
que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC. Verba
honorária majorada em 1/4 (um quarto), nos termos do art. 85, §§ 2º, 3º e 11, CPC. (ARE 985562 AgR,
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 16/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-027 DIVULG 09-02-2017 PUBLIC 10-02-2017)¿   O STJ tem se manifestado exatamente no sentido
de que a nomeação há que ser remunerada através da tabela da OAB. Neste sentido:   ¿PROCESSO
CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. NOMEAÇÃO DE
DEFENSOR DATIVO. REPRESENTAÇÃO EM PROCESSO CRIMINAL.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. TABELA DA OAB. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS VALORES MÍNIMOS.
A N Á L I S E  D E  O F E N S A  A  D I S P O S I T I V O S  E  P R I N C Í P I O S
CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STF. AGRAVO INTERNO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA DESPROVIDO.   1. É firme a jurisprudência desta Corte de que o
a r b i t r a m e n t o  j u d i c i a l   d o s   h o n o r á r i o s   a d v o c a t í c i o s   a o  d e f e n s o r  d a t i v o ,  n o m e a d o
para oficiar em processos criminais, deve observar os valores mínimos estabelecidos na tabela da OAB.
Precedentes: AgInt no REsp. 1.557.407/SC, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe 1o.9.2016; AgRg
no REsp. 1.418.878/SC, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, DJe 24.8.2016; AgRg no REsp. 1.347.595/SE, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 28.11.2012; REsp. 1.225.967/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 15.4.2011.   2. É inviável a análise da alegação de ofensa a dispositivo ou princípio
constitucional, uma vez que este Superior Tribunal de Justiça não detém competência para examinar a
matéria, cabendo tal apreciação ao Pretório Excelso, na via recursal extraordinária. Precedentes: AgRg no
REsp. 1.594.909/SC, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, DJe 5.12.2016; AgInt no REsp.
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1.632.833/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 29.11.2016; AgRg no REsp.
1.578.260/SC, Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK, DJe 16.11.2016.   3. Agravo Interno do ESTADO DE
SANTA CATARINA desprovido. (AgInt no REsp 1400185/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 31/03/2017)¿   Por fim, de forma mais específica,
assim se manifestou o TJ/MG sobre a matéria:   ¿APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEFENSOR DATIVO - LISTA DA OAB - PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DA
DEFENSORIA PÚBLICA - DESNECESSIDADE - RÉU POBRE - PRESUMIDO - CERTIDÃO - TRÂNSITO
EM JULGADO - TÍTULO EXECUTIVO - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - ÔNUS DO VENCIDO -
JUROS DE MORA - CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO. 1. O advogado
como defensor dativo tem direito de perceber remuneração correspondente ao trabalho despendido, sendo
desnecessária a prévia inscrição nas listas da OAB e a prévia manifestação da Defensoria Pública. 2. Não
há que se falar em necessidade de comprovação de pobreza do réu, pois, tal se presume com a
nomeação do advogado como dativo pelo magistrado primevo, pois que é ato legalmente presumido de
veracidade. 3. A certidão de trânsito em julgado da sentença, por força do art. 10, § 1º, da Lei 13.166/99,
tem eficácia de título executivo, sendo incabível discutir os valores nela constantes. 4. Inexiste a
possibilidade de isenção dos honorários sucumbenciais por parte do Estado de Minas Gerais, pois estes
fazem parte do processo, em que o vencido paga ao vencedor os honorários advindos de sua
sucumbência. 5. Diante da omissão da sentença quanto ao termo inicial dos consectários legais, os
valores deverão ser corrigidos desde a data da expedição da certidão e os juros de mora serão devidos a
partir da citação do Estado de Minas Gerais. (Apelação Cível nº 0085644-75.2014.8.13.0035 (1), 8ª
Câmara Cível do TJMG, Rel. Carlos Roberto de Faria. j. 10.11.2016, Publ. 28.11.2016).¿   Do exposto,
julgo, desde já, IMPROCEDENTE os presentes Embargos à Execução ao tempo em que julgo
PROCEDENTE a Execução ofertada em face Estado do Pará estabelecendo como valor total de
honorários a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), sobre os quais incidem juros da forma aplicável aos
rendimentos da poupança (art. 12, inc. II, da Lei 8177/91), desde a citação, e correção monetária pelo
IPCA e, desde a data das audiências, tendo em conta a modulação dos efeitos das ADI´s 4357 e 4425,
pelo STF, em 25/03/2015, e entendimento do STJ no REsp 1270439/PR. Intimem-se. Cumpra-se.
Havendo trânsito em julgado, expeça-se desde logo o RPV. Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019.
THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 6 3 0 8 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução
Fiscal em: 14/11/2019---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): 
OAB 111111111111 -  PROCURADOR DO ESTADO DO PARA (PROCURADOR(A))    
EXECUTADO:HAMILTON BATISTA CORREA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0016630-
88.2017.8.14.0061 Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Executado: HAMILTON BATISTA
CORREA Advogado: Divandro Krause Ramos, OAB/PA 22.362 DECISÃO Vistos, etc. A parte executada
foi regularmente citada, tendo apresentado embargos à execução sustentando a ocorrência de prescrição
da CDA. Também com vista dos autos, a exequente se manifestou impugnando totalmente a defesa
apresentada. Vieram os autos conclusos. Compulsando os autos, entende assistir razão à parte
executada/excipiente. De início, recebo os embargos como exceção de pré-executividade, pois não houve
garantia do juízo e a matéria discutida é de ordem pública. De fato, considerando que há alegação de
prescrição, conheço do incidente. Trata-se de execução fiscal de dívida ativa decorrente do não
pagamento do IPVA referente a veículo registrado em nome da parte executada nos cadastros do
DETRAN/PA, com CDA constituída em 09/11/2012. De acordo com a legislação tributária em vigor no
Estado do Pará, considera-se contribuinte do IPVA, solidariamente, o titular do domínio e/ou o possuidor a
qualquer título do veículo (artigo 12 da Lei nº 6.017/96). Nos termos da legislação tributária em vigor, o
prazo prescricional para o exercício da ação de execução fiscal nos casos de tributos por lançamento de
ofício é de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário (que, no caso concreto,
ocorre com a notificação de lançamento do débito). No caso concreto, muito embora não haja nos autos
informação acerca da data exata da constituição do crédito tributário, o fato é que o auto de infração foi
lavrado no dia 09/11/2012 e apresente ação foi distribuída no dia 15/12/2017; portanto, considerando o
prazo de recurso acerca da autuação, bem como a suspensão da prescrição por 180 dias a partir da
inscrição da CDA contida no artigo 2º, §3º da LEF, conclui-se que de forma alguma haveria como ter
prescrição no caso concreto. Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade/embargos e
determino que se faça vista dos autos à parte exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento
do feito no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito sob pena de abandono. Intimem-
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se. Cumpra-se. Tucuruí/PA, 11 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 4 2 7 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: M. M. S.

 
Representante(s):

 
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERENTE: W. S.

 
REQUERENTE: K. S.

 
REQUERIDO: J. Q. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 8 4 3 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: S. S. M.

 
REPRESENTANTE: H. S. M.

 
Representante(s):

 
OAB 23790 - KENEA DEBORA ROCHA CARDOSO (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: A. P. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 6 9 3 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: R. R. S. O.

 
Representante(s):

 
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: S. D. O. J.

 
Representante(s):

 
OAB 20960 - BRENO MOURA CUNHA (ADVOGADO)

 
OAB 20988 - PEDRO PAULO AMORIM BARATA JUNIOR (ADVOGADO)

 
REQUERENTE: I. B. S. O.
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Número do processo: 0800284-58.2019.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: L. L. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ARI PENA OAB: 04-BPA Participação: REQUERIDO Nome: E. S. D. S.
Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PROCESSO Nº 0800284-58.2019.8.14.0061 AÇÃO DE
DIVÓRCIOLITIGIOSOREQUERENTE:LAIRTON LOPES DE SOUSAADVOGADO:ARI PENA?
OAB/PA9104-B DECISÃO INTERLOCUTÓRIAVistos etc. Verifico que existem vários elementos que
evidenciam a suficiência de renda do requerente para arcar com as custas, despesas processuais e
honorários advocatícios sem comprometimento do seu sustento ou de sua família, em especialporser o
requerente Servidor Público Federal e perceber remuneração mensalem tornode R$4.000,00 (quatromil
reais) ?Doc.nº13728936?,tambémporque o casal possui diversos bens, incluindo uma empresa, os quais
somam um patrimônio de mais de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), bem comopor suportar o casal
diversos empréstimoscom vultosas prestações mensais(Documento nº 13728936). Anote-se que nos
termos da atual redação da Súmula nº 06 do TJ/PA: A alegação de hipossuficiência econômica configura
presunção meramente relativa de que a pessoa natural goza do direito ao deferimento da gratuidade de
justiça prevista no artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil (2015),podendo ser desconstituída de
ofício pelo próprio magistrado caso haja prova nos autos que indiquem a capacidade econômica do
requerente. (grifos nossos). Posto isto, tendo em vista que o requerente não preenche os requisitos
previstos em lei,INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Por outro lado,considerando o
valor da causa e a situação financeira demonstrada pelos documentos juntados,CONCEDO A REDUÇÃO
PERCENTUAL das custasiniciasem 30% (trinta por cento). Com base nodisposto no art. 1º da PORTARIA
CONJUNTA N° 3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI PROVIMENTO CONJUNTO, concedo também ao requerente
o parcelamento das custas processuais iniciais, em04 (quatro) parcelas mensais sucessivas. Remetam-se
os autos àUNAJpara o cálculo das custas iniciais e emissão dos boletos, intimando a parte autora em
seguida para pagamento no prazo,sob pena de cancelamento da distribuição(art. 290 do CPC). Cumpra-
se, na forma e sob as penas da lei. A parte requerente deverá recolhera primeira parcela das custas do
processo no prazo de15 (quinze) dias,sob pena de cancelamento da distribuição, independente de nova
intimação (art. 290 do CPC). Intime-se o requerente através de seu advogado constituído, via DJe. Vistas
ao Ministério Público.P.R.I.C.Tucuruí,11de novembro de 2019.THIAGO CENDES ESCÓRCIOJuiz de
Direitoncrr  
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Proc. nº 0000027-66.2019.8.14.0061. Ação Penal: Violência Doméstica Contra a Mulher/ Ameaça.
Acusado: Fernando Caldeira Pim. Advogado: Dr. Fernando Tasso Medeiros Monteiro, inscrito na OAB/PA
 sob o nº 28.139. Termo de audiência. DELIBERAÇÃO: 01 - Considerando que o réu FERNANDO
CALDEIRA PIM apresentou resposta escrita, e analisando a peça defensiva, tenho inexistentes elementos
que justifiquem a absolvição sumária do denunciado, razão pela qual, nos termos do artigo 399 do Código
de Processo Penal, ratifico o recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público, por satisfazer os
requisitos legais. 02 - Designo audiência de instrução e julgamento para o dia  28 de novembro de 2019,
às 09:00 horas, devendo-se intimar o denunciado, a vítima e as testemunhas arroladas pelo Ministério
Público, bem como aquelas eventualmente arroladas na resposta por escrito, de acordo com o que
dispões o artigo 400 do Código de Processo Penal. 03 - Expeçam-se precatórias para oitiva das
testemunhas que residam em outra Comarca, com prazo de 90 (noventa) dias, (art. 400 c/c art. 222 do
CPP). 04- Junte-se as certidões de antecedentes criminais e de primariedade do réu. 05 - Dê-se ciência ao
Ministério Público e a Defesa do réu. 06- Diligencie-se, intime-se e cumpra-se, expedindo-se ofícios,
mandados e precatórias, se necessário, com as cautelas legais. Tucuruí(PA), 04 de abril de 2019 José
Leonardo Frota de Vasconcellos Dias Juiz de Direito.
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RESENHA: 11/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUÍ - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE TUCURUÍ

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 4 3 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 11/11/2019---REQUERENTE:DARCIVALDO ANTONIO
LOES FARIAS Representante(s):  RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA (DEFENSOR PUBLICO)
(DEFENSOR)   REQUERIDO:AMAURI DOS REIS BAIA Representante(s):  OAB 10585 - LUIZ
FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº : 0003243-35.2019.8.14.0061
REQUERENTE: DARCIVALDO ANTONIO LOES FARIAS REQUERIDO: AMAURI DOS REIS BAIA
ADVOGADOS: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (OAB - 10585) Decisão/ MANDADO DE
INTIMAÇÃO Vistos, etc... 1-     Defiro o pedido de fls.75. 2-     Intime-se a testemunha, via Oficial de
Justiça, RUAN FLORENCIO LIMA no Endereço: Travessa Amazonas, nº 86, prox. ao Depósito
Cinefotovaz, Bairro : Santa Izabel, Tucuruí/PA, para comparecer à audiência no dia 30/01/2019 às
09h:15min na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 3-      SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 0 9 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 11/11/2019---AUTOR DO FATO:JOELSON DE FREITAS CORREA VITIMA:O. E. .
DESPACHO   PROCESSO Nº : 0004209-95.2019.8.14.0061 1) Vistas ao Ministério Público para
manifestação. 2) Após, voltem os autos conclusos. Tucuruí, 11/11/2019 . THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 4 9 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 11/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:SARA PINTO COELHO VITIMA:A. L. S.  VITIMA:L. T. S.
. DESPACHO   PROCESSO Nº : 0004549-39.2019.8.14.0061 1) Vistas ao Ministério Público para
manifestação. 2) Após, voltem os autos conclusos. Tucuruí, 11/11/2019 . THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 1 0 0 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 11/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:LUANA DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO  
PROCESSO Nº : 0004810-04.2019.8.14.0061 1) Vistas ao Ministério Público para manifestação. 2) Após,
voltem os autos conclusos. Tucuruí, 11/11/2019 . THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 8 4 5 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Cumprimento
de sentença em: 11/11/2019---REQUERENTE:TELINES GALVAO ALMEIDA Representante(s):  OAB
10888 - BIANCA LANA CORTES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)  OAB 15201-A - NELSON WILIANS
F R A T O N I  R O D R I G U E S  ( A D V O G A D O )    .  P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 8 4 5 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1
REQUERENTE:TELINES GALVAO ALMEIDA Representante(s): OAB 10888 - BIANCA LANA CORTES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB 16637-A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) . PROCESSO Nº : 0009484-59.2018.8.14.0061 Despacho Vistos, etc... 1-     Defiro o
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pedido de desarquivamento. 2-     Encaminhe-se os autos à Unaj para certificar se ainda constam custas
pendentes de pagamento. 3-      Em seguida , intime-se o requerido, via ato ordinatório, para vistas dos
autos no prazo de 48h. 4-      Transcorrendo o prazo, certifique-se. 5-      Não havendo requerimentos
pendentes, dê-se baixa e arquive-se os autos. Tucuruí, 11 de Novembro de 2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 6 2 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 11/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:MARCONY SOUZA DA SILVA VITIMA:R. M. L. S. 
VITIMA:E. S. C. . DESPACHO   PROCESSO Nº : 0011162-75.2019.8.14.0061 1) Vistas ao Ministério
Público para manifestação. 2) Após, voltem os autos conclusos. Tucuruí, 11/11/2019 . THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 7 7 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 11/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:CHARLEI VIEIRA DA SILVA VITIMA:C. S. S. .
DESPACHO   PROCESSO Nº : 0011577-58.2019.8.14.0061 1) Vistas ao Ministério Público para
manifestação. 2) Após, voltem os autos conclusos. Tucuruí, 11/11/2019 . THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 3 0 9 2 0 1 9 8 1 4 3 4 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:PAULO NICOLAS DA SILVA AQUIME VITIMA:A. C. .
PROCESSO Nº : 0000023-09.2019.8.14.3495 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: PAULO NICOLAS DA SILVA AQUIME ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : PAULO NICOLAS DA
SILVA AQUIME ENDEREÇO: AV. SETE DE SEMBBRO 141 / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Cohab
TELEFONES: (99) 81264-234   VITIMA: A COLETIVIDADE ENDEREÇOS: VITIMA : A COLETIVIDADE
ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO
FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 2 1 5 2 0 1 9 8 1 4 3 4 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:CLEITON JOSE DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO Nº : 0000042-15.2019.8.14.3495 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: CLEITON JOSE DA SILVA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : CLEITON JOSE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA AMAZONIA 531 / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Pimental TELEFONES: (93)
99793-776   VITIMA: A COMUNIDADE O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA : A COMUNIDADE O ESTADO
ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO
FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 1 1 2 2 0 1 9 8 1 4 3 4 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:MARCOS VINICIOS SILVA VITIMA:A. C. . PROCESSO
Nº 0000081-12.2019.8.14.3495 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO FATO: Marcos
Vinícios Silva END: Ala 09, Qd nº 34, casa nº 132, bairro Cohab, Cidade de Tucuruí-PA, CEP 68459-790
VITIMA: A.C. DESPACHO/ MANDADO 1) Designo audiência preliminar para o dia 13 de Março de 2020,
às 9h15min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as
formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e
que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 1 0 3 2 0 1 9 8 1 4 3 4 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:RINALVA PEREIRA NASCIMENTO VITIMA:A. C. .
PROCESSO Nº 0000101.2019.8.14.3495 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO FATO:
Rinalva Pereira Nascimento END: Rua Vasco Braum, nº 345, bairro Jaqueira, Cidade de Tucuruí-PA, CEP:
68458-230 VITIMA: A.C. TIPO: capitulação art. 329, caput, do CPB (BOP: 00083/2019.104385-3)
DESPACHO 1) Designo audiência preliminar para o dia 13 de Março de 2020, às 9h45min, na sala de
audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-
Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais,
esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não
ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos
últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de
primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 2 1 9 1 2 0 1 9 8 1 4 3 4 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:AMANDA NUNES E SILVA VITIMA:T. P. N. .
PROCESSO Nº 0000121-91.2019.8.14.3495 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO
FATO: Amanda Nunes e Silva END: Av. trinta e um de março, nº 353, Bairro Santa Izabel, Cidade de
Tucuruí-PA VITIMA: T.P.D.N. TIPO: Capitulação Penal Provisório Art. 129, caput, do CPB (BOP:
00083/2019.10203-4 DESPACHO/ MANDADO 1) Designo audiência preliminar para o dia 13 de Março de
2020, às 9h30min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as
formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e
que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 1 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:MARCELO AUGUSTO SANTOS DA SILVA VITIMA:G. F.
W. . PROCESSO Nº : 0000961-24.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO
AUTOR DO FATO: MARCELO AUGUSTO SANTOS DA SILVA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO :
MARCELO AUGUSTO SANTOS DA SILVA ENDEREÇO: RUA DOMINGOS DOS SANTOS SILVA, Nº
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160-B / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: SULPAM   VITIMA: GEDIVALDO DE FARIAS WANZELER
ENDEREÇOS: VITIMA : GEDIVALDO DE FARIAS WANZELER ENDEREÇO: RUA DOMINGOS DOS
SANTOS SILVA, Nº 175 / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: SULPAM   DESPACHO/ MANDADO DE
INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-
se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado
que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um
dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com
transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham
sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 9 3 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:MARCOS VINICIUS SOUSA DUARTE
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO Nº : 0001693-39.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: MARCOS VINICIUS SOUSA DUARTE ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : MARCOS VINICIUS
SOUSA DUARTE ENDEREÇO: RUA JOAO CALVINO 46 / CEP: 68455000 BAIRRO: Paravoa (Goes De
Calmon)   VITIMA: A COLETIVADADE O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA : A COLETIVADADE O
ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO
FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 3 0 6 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:ANTONIO JOSE PESSOA VITIMA:J. A. S. S. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI. PROCESSO Nº : 0001730-
66.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO FATO: ANTONIO JOSE
PESSOA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : ANTONIO JOSE PESSOA ENDEREÇO: RUA PRIMEIRO DE
MAIO / CEP: 68455000 BAIRRO: Jardim Alvorada   VITIMA: JOSE APARECIDO DE SOUSA SANTOS
ENDEREÇOS: VITIMA : JOSE APARECIDO DE SOUSA SANTOS ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO /
NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE
INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-
se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado
que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um
dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com
transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham
sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 1 3 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:RICARDO CONCEICAO ASSUNCAO VITIMA:A. C. .
PROCESSO Nº : 0002213-62.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: RICARDO CONCEICAO ASSUNCAO ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : RICARDO CONCEICAO
ASSUNCAO ENDEREÇO: RUA ISMAR VILELA Nº 14 - LOTE 10 - CENTRO FONE: 94 9 9193-4561 /
CEP: 68488000 BAIRRO: NÃO INFORMADO   VITIMA: A COLETIVIDADE ENDEREÇOS: VITIMA : A
COLETIVIDADE ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO:
NÃO FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
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as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 2 4 8 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:ANDREY MONTEIRO DE SOUSA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI VITIMA:A. C. B. S. . PROCESSO Nº 0002325-
65.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO FATO:  Iramarcia Bezerra da
Conceição END: Rua Amazonas, QD 67, nº 29, bairro Getat, Cidade de Tucuruí-PA VITIMA: L S S TIPO:
Capitulação Penal. Artigo 21 da Lei 3.688. Ref. BOP 00083/2017.008688-4 DESPACHO/ MANDADO 1)
Redesigno audiência preliminar para o dia 06 de Março de 2020, às 9h30min, na sala de audiências da
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-
se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado
que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um
dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com
transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham
sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019.
THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 2 5 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:IRAMARCIA BEZERRA DA CONCEICAO VITIMA:L.
S. S.  AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI. PROCESSO Nº 0002325-
65.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO FATO:  Iramarcia Bezerra da
Conceição END: Rua Amazonas, QD 67, nº 29, bairro Getat, Cidade de Tucuruí-PA VITIMA: L S S TIPO:
Capitulação Penal. Artigo 21 da Lei 3.688. Ref. BOP 00083/2017.008688-4 DESPACHO/ MANDADO 1)
Redesigno audiência preliminar para o dia 06 de Março de 2020, às 9h30min, na sala de audiências da
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-
se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado
que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um
dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com
transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham
sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019.
THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 0 3 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:PRISCILLA NEGRAO DE SOUZA VITIMA:O. E. .
PROCESSO Nº 0004103-36.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO
FATO: Priscilla Negrão de Souza END: Rua XV de Novembro, nº 91, bairro São Sebastião, Cidade de
Tucuruí-PA, CEP 68457305 VÍTIMA: O Estado TIPO: Artigo 310, CTB, Ref. BOP 00083/2019.101564-5
DESPACHO 1) Designo audiência preliminar para o dia 20 de Março de 2020, às 9h, na sala de
audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-
Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais,
esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não
ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos
últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de
primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 0 7 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:ILSANETE RIBEIRO DA SILVA VITIMA:O. E. .
PROCESSO Nº : 0004207-28.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: ILSANETE RIBEIRO DA SILVA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : ILSANETE RIBEIRO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA PALMARES Nº 09 - BAIRRO: NOVA TUCURUI - TUCURUI/PA / CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: Nova Tucuruí TELEFONES: (94) 98139-4149   VITIMA: O ESTADO
ENDEREÇOS: VITIMA : O ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia
_____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual
ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer
acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos
autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se
antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se
ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí,
12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 1 0 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:JOSE RAIMUNDO FURTADO VITIMA:O. E. .
PROCESSO Nº : 0004210-80.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: JOSE RAIMUNDO FURTADO ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : JOSE RAIMUNDO FURTADO
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE MÉDICI, 49 - CASA B / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Santa
Isabel   VITIMA: O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA : O ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO
FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE
INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-
se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado
que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um
dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com
transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham
sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 5 6 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:ARUVAVIA ASSURINI VITIMA:M. G. R. . PROCESSO Nº
: 0004556-31.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO FATO:
ARUVAVIA ASSURINI ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : ARUVAVIA ASSURINI ENDEREÇO:
RESIDENTE NA ALDEIA ASSURINI, TRANSCAMETÁ, KM 18, ZONA RURAL DE TUCURUI-PA / CEP:
NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO INFORMADO   VITIMA: MARIA GASPAR RIBEIRO ENDEREÇOS:
VITIMA : MARIA GASPAR RIBEIRO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia
_____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual
ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer
acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos
autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se
antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se
ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí,
12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 5 0 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:AUGUSTINHO ANTONIO DE OLIVEIRA VITIMA:C. M.
N. F. . PROCESSO Nº 0004750-31.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR
DO FATO: Augustino Antônio de Oliveira END: Av. C/D, Q 06, lote 16, bairro Jardim Mariluce, Cidade de
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Tucuruí-PA VITIMA: C M N F TIPO: Capitulação Penal. Artigo 140 do CPB. Ref. BOP 00083/2019.103247-
3 DESPACHO 1)      Designo audiência preliminar para o dia 20 de Março de 2020, às 9h30min, na sala de
audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucuruí/PA(Anexo ao NPJ-
Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais,
esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não
ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos
últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de
primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 2 0 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:ROCHESTER DE SOUZA MELLO VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO Nº 0004820-48.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO
FATO: Rochester de Souza Melo END: Rua G, nº 33, bairro Santa Monica, Cidade de Tucuruí-PA, CEP
68455149 VITIMA: O Estado TIPO: Capitulação Penal. Artigo 180, 3º da Lei 2848/1940. CPB. Ref. BOP
00083/2019.102430-5 DESPACHO/ MANDADO 1) Designo audiência preliminar para o dia 20 de Março
de 2020, às 10h15min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). . 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as
formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e
que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 8 8 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:FERNANDO ARAUJO RODRIGUES VITIMA:M. G. R. .
PROCESSO Nº 0004888-95.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO
FATO: Fernando Araújo Rodrigues END: Rua Alcino Leal, nº 229, bairro Jardim Colinas, Cidade de
Tucuruí-PA, CEP 68458850 VITIMA: M G R TIPO: Capitulação Penal. Artigo 180, 3º do CPB. Ref. BOP
00083/2019.102202-2 DESPACHO 1Designo audiência preliminar para o dia 20 de Março de 2020, às
9h45min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as
formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e
que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 8 9 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:RINDRYK WILLON GAIA BICHARA VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO Nº 0004889-80.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO
FATO: Rindryk Willon Gaia Bichara END: Rua Nossa senhora da Conceição, nº 49, bairro Jaqueira,
Cidade de Tucuruí-PA, CEP 68458280 VITIMA: o Estado TIPO: Capitulação Penal. Artigo 330, e Lei
9.503/1997. CPB. Ref. BOP 00083/2019.103382-9 DESPACHO 1)     Designo audiência preliminar para o
dia 20 de Março de 2020, às 10h, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido,
observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado
de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o
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autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes
criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao
Ministério Público. Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 0 8 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:SORAYA PEREIRA DA COSTA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI VITIMA:A. C. T.  VITIMA:L. S. S. . PROCESSO
Nº 0005108-30.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO FATO: Soraya
Pereira da Costa END: Rua Bom Pastor, nº 180, bairro Beira Rio, Cidade de Tucuruí-PA VITIMA: Arislenny
Costa Teles VITIMA: L S S TIPO: Capitulação Penal. Artigo 129, caput do CPB. Ref. BOP
00083/2018.000793-9 DESPACHO 1) Redesigno audiência preliminar para o dia 06 de Março de 2020, às
9h45min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as
formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e
que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 6 3 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:WALTERLENE GALENO OLIVEIRA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI VITIMA:W. S. R. . PROCESSO Nº 0005163-
78.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO FATO:  Walterlene Galeno
Oliveira END: Rua João Soares, nº 05, QD 12, bairro Nova Conquista, Cidade de Tucuruí-PA, CEP
68460210 VITIMA: W.S.R TIPO: Capitulação Penal. Artigo 129, caput, do CPB. Ref. BOP
00083/2018.100286-5 DESPACHO 1) Redesigno audiência preliminar para o dia 06 de Março de 2020, às
10h15min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as
formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e
que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 8 1 0 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Crimes de
Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d em: 12/11/2019---QUERELANTE:DARCILENE MENEZES
SERRAO Representante(s):  OAB 2222 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PARA (DEFENSOR)  
QUERELADO:MARIA APARECIDA VIEIRA. PROCESSO Nº : 0005381-09.2018.8.14.0061
MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO FATO: MARIA APARECIDA VIEIRA
ENDEREÇO:QUERELADO : MARIA APARECIDA VIEIRA ENDEREÇO: RUA PEDRO VIGIA 09-C / CEP:
68455000 BAIRRO: Santa Mônica   VITIMA: DARCILENE MENEZES SERRAO ENDEREÇOS:
QUERELANTE : DARCILENE MENEZES SERRAO ENDEREÇO: TV. NOVA ESPERANCA 11 / CEP:
68455000 BAIRRO: Colinas   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia
_____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual
ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer
acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos
autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se
antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se
ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí,
12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 3 7 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:CRISTINA DA SILVA AUTOR DO FATO:ARMANDINO
PEREIRA DA SILVA FILHO VITIMA:B. S. S. B.  VITIMA:N. M. V. F. . PROCESSO Nº : 0006937-
12.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO FATO: CRISTINA DA
SILVA, ARMANDINO PEREIRA DA SILVA FILHO ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : CRISTINA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA, 154 / CEP: 68455000 BAIRRO: Paravoa (Goes De
Calmon) AUTOR DO FATO : ARMANDINO PEREIRA DA SILVA FILHO ENDEREÇO: AV. RAIMUNDO
RIBEIRO DE SOUZA, 167 / CEP: 68456470 BAIRRO: Paravoa (Goes De Calmon)     VITIMA: BARBARA
SALES SANTOS DE BARROS, NOE MARTINS VIANA FILHO ENDEREÇOS: VITIMA : BARBARA SALES
SANTOS DE BARROS ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO
BAIRRO: NÃO FORNECIDO VITIMA : NOE MARTINS VIANA FILHO ENDEREÇO: AV. RAIMUNDO
RIBEIRO DE SOUZA, 165 / CEP: NÃO INFO BAIRRO: Centro     DESPACHO/ MANDADO DE
INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-
se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado
que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um
dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com
transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham
sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 0 4 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TUCURUI VITIMA:A. C. O. E.  AUTOR DO FATO:MAX VIEIRA GONCALVES. PROCESSO Nº 0007904-
91.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO FATO:  Max Vieira Gonsalves
END: Rua Pátria Livre, nº 07, QD 02, bairro Liberdade, Cidade de Tucuruí-PA VITIMA: O Estado TIPO:
Capitulação Penal. Artigo 331, caput do CPB. Ref. BOP 00083/2018.101894-2 DESPACHO 1) Redesigno
audiência preliminar para o dia 06 de Março de 2020, às 10h, na sala de audiências da Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato
e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá
comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3)
Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal.
4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas.
5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO
PARA TODOS OS FINS DE DIREITO Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 5 5 2 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:ALEX CUNHA PANTOJA VITIMA:F. B. S. . PROCESSO
Nº 0008555-26.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO FATO: Alex
Cunha Pantoja END: Rua Alagoas, nº 03, QD 07, bairro Alto Alegre, Cidade de Tucuruí-PA VITIMA: F B S
TIPO: Capitulação Penal. Artigo 42 da Lei 3.688/1941. Ref. BOP 00083/2018.102169-8 DESPACHO 1)
Redesigno audiência preliminar para o dia 06 de Março de 2020, às 10h30, na sala de audiências da Vara
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o
autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que
deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo.
3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação
penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido
acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019.
THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 5 8 1 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
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Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:DANIEL SOUZA DO NASCIMENTO VITIMA:O. E. .
PROCESSO Nº 0008558-15.2017.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO
FATO:  Daniel Souza do Nascimento END: Travessa Fugencio Barroso, QD 34, nº 11, bairro Nova
Conquista, Cidade de Tucuruí-PA VITIMA: O Estado TIPO: Capitulação Penal. Artigo 309 da Lei 9503/97.
Ref. BOP 00083/2017.003706-9 DESPACHO 1) Redesigno audiência preliminar para o dia 06 de Março
de 2020, às 10h45min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel).  2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as
formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e
que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 4 0 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:VANESSA LOPES VITIMA:O. E.  AUTORIDADE
POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI. PROCESSO Nº :
0008940-08.2017.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO FATO:
VANESSA LOPES ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : VANESSA LOPES ENDEREÇO: RUA ESMAELINO
PONTES 275 / CEP: 68455000 BAIRRO: Beira-Rio   VITIMA: O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA : O
ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO
FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 0 9 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA ESPECIALIZADA NO
ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE DEACA AUTOR DO FATO:LORRANY OLIVEIRA
BARBOSA INFRATOR:L. K. C. O. . PROCESSO Nº 0009109-58.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: Thiago
Cendes Escórcio AUTOR DO FATO:  Lorrany Oliveira Barbosa END: Rua Treze de Maio, nº 68, bairro
Santa Isabel, Cidade de Tucuruí-PA VITIMA: L K C O TIPO: Capitulação Penal. Artigo 129 do CPB. Ref.
BOP 00083/2018.101467-0 DESPACHO 1) Redesigno audiência preliminar para o dia 06 de Março de
2020, às 9h, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as
formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e
que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 8 7 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:JONISON MENDES DA SILVA AUTORIDADE
POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI VITIMA:J. L. O. N. .
PROCESSO Nº 0009187-52.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO
FATO: Jonilson Mendes da Silva END: Rua F.G., Qd. nº 27, casa nº 05, Bairro Jardim Marilucy, Cidade de
Tucuruí-PA, CEP 68459-790 VITIMA: J.L.O.D.N. TIPO: Capitulação Penal Provisória: Art. 21, caput, do
Dec-Lei 3.688/41. T.C.O (BOP: 00083/2018.102260-6) DESPACHO 1) Designo audiência preliminar para
o dia 13 de Março de 2020, às 9h, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da
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Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido,
observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado
de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o
autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes
criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao
Ministério Público. Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 8 7 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:JONISON MENDES DA SILVA AUTORIDADE
POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI VITIMA:J. L. O. N. .
PROCESSO Nº 0009187-52.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio AUTOR DO
FATO: Jonilson Mendes da Silva END: Rua F.G., Qd. nº 27, casa nº 05, Bairro Jardim Marilucy, Cidade de
Tucuruí-PA, CEP 68459-790 VITIMA: J.L.O.D.N. TIPO: Capitulação Penal Provisória: Art. 21, caput, do
Dec-Lei 3.688/41. T.C.O (BOP: 00083/2018.102260-6) DESPACHO 1) Designo audiência preliminar para
o dia 13 de Março de 2020, às 9h, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido,
observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado
de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o
autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes
criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao
Ministério Público. Tucuruí/PA, 11 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 6 6 3 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:ROSILANDIS COUTINHO
LIMA Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:MUNDO S A LTDA EPP REQUERIDO:SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Representante(s):  OAB 86844 - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  . PROCESSO
Nº 0009766-34.2017.8.14.0061 MAGISTRADO: Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Rosilandis
Coutinho Lima Defensoria Pública do Estado do Pará REQUERIDO: MUNDO TIM LTDA - EPP END.: Rua
Lauro Sodré, 675, Loja 06, piso 1, Tucuruí Shopping Center, Cidade de Tucuruí-PA, CEP 68.455-000
REQUERIDO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZÔNIA LTDA END.: Avenida Doutor Chucri Zaidan,
andar 13 e 16 a 21, Edifício Morumbi Diamond Tower torre B, Cidade de São Paulo - SP. TIPO: Ação de
Indenização por Danos Morais e Materiais. DECISÃO Vistos etc. 1.     Trata-se de Embargos declaratórios
apresentado às fls. 83 pela parte requerida a fim de sanar supostas omissão no tocante à fundamentação
de sentença proferida.   2.     O recurso de fls.83-85 é intempestivo, conforme fls.93. 3.     Destarte, na
verdade a pretensão do embargante consiste em tentar retardar a justiça, objetivando a todo custo
esquivar-se de suas obrigações e impedir a satisfação do direito do embargado. 4.     Ante ao exposto,
REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 5.     Intime-se. 6.     Remeta-se à Defensoria Pública com
Remessa dos autos. Tucuruí-PA, 12 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 0 0 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:JOELMA LOPES DA SILVA VITIMA:M. M. L. .
PROCESSO Nº : 0011100-35.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: JOELMA LOPES DA SILVA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : JOELMA LOPES DA SILVA
ENDEREÇO: AV. MAGALHAES BARATA 93 / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Matinha TELEFONES:
(94) 99230-2480   VITIMA: MARIA DE MISERICORDIA DE LIMA ENDEREÇOS: VITIMA : MARIA DE
MISERICORDIA DE LIMA ENDEREÇO: RUA TANCREDO NEVES 33 / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO:
Bela Vista TELEFONES: (94) 98805-6403   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia
_____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual
ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer
acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos
autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se
antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se
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ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí,
12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 0 1 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:JOAO BATISTA CAMARGO LEITE VITIMA:J. C. G. R. .
PROCESSO Nº : 0011101-20.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: JOAO BATISTA CAMARGO LEITE ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : JOAO BATISTA CAMARGO
LEITE ENDEREÇO: RUA VASCO BRAUM 241 / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Jaqueira
TELEFONES: (94) 98116-2056   VITIMA: JEAN CARLOS GUEDES RIBEIRO ENDEREÇOS: VITIMA :
JEAN CARLOS GUEDES RIBEIRO ENDEREÇO: RUA AMAZONAS 518 / CEP: NÃO FORNECIDO
BAIRRO: Pimental TELEFONES: (94) 98121-6172   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo
o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o
eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá
comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3)
Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal.
4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas.
5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 1 8 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:EDILENA RODRIGUES E SOUZA VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO Nº : 0011118-56.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: EDILENA RODRIGUES E SOUZA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : EDILENA RODRIGUES E
SOUZA ENDEREÇO: RUA ALCOBAÇA 30 / BAR DA D. EDILENA CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO:
Terra Prometida TELEFONES: (94) 98144-6763   VITIMA: A COLETIVIDADE O ESTADO ENDEREÇOS:
VITIMA : A COLETIVIDADE O ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia
_____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual
ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer
acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos
autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se
antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se
ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí,
12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 1 9 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:JOSIEL RIBEIRO DOS SNTOS VITIMA:E. P. M. .
PROCESSO Nº : 0011119-41.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: JOSIEL RIBEIRO DOS SNTOS ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : JOSIEL RIBEIRO DOS SNTOS
ENDEREÇO: TV. FERROMAR 03 / CEP: 68455000 BAIRRO: Matinha TELEFONES: (91) 98313-966  
VITIMA: EDILEUZA PAIXAO MEIRELES ENDEREÇOS: VITIMA : EDILEUZA PAIXAO MEIRELES
ENDEREÇO: AV. VEREDIANO CARDOSO, 38 - ALTOS / CEP: 68456520 BAIRRO: NÃO FORNECIDO
TELEFONES: (94) 37871727, 091- 3228-0211   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o
dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o
eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá
comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3)
Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal.
4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas.
5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 5 3 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:GABRIEL SILVA DE SOUSA VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO Nº : 0011453-75.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: GABRIEL SILVA DE SOUSA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : GABRIEL SILVA DE SOUSA
ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, N 281 / CASA 281 CEP: 68488800 BAIRRO: Centro TELEFONES: (94)
99114-9306   VITIMA: A COLETIVIDADE O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA : A COLETIVIDADE O
ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO
FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 8 4 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:MARCIANA DE OLIVEIRA DA SILVA VITIMA:A. C. O. E.
. PROCESSO Nº : 0011484-95.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR
DO FATO: MARCIANA DE OLIVEIRA DA SILVA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : MARCIANA DE
OLIVEIRA DA SILVA ENDEREÇO: RUA DO LITRÃO , CASA 14 - B. LIBERDADE / CEP: NÃO INFO
BAIRRO: Luz E Liberdade   VITIMA: A COLETIVIDADE O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA : A
COLETIVIDADE O ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia
_____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual
ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer
acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos
autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se
antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se
ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí,
12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 7 8 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:ELIELMA DE JESUS GONCALVES DUTRA VITIMA:A.
C. O. E. . PROCESSO Nº : 0011578-43.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO
AUTOR DO FATO: ELIELMA DE JESUS GONCALVES DUTRA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO :
ELIELMA DE JESUS GONCALVES DUTRA ENDEREÇO: RUA ANASTÁCIA, 19 - B. PIMENTAL - 94 9
8158-5445 / CEP: NÃO INFO BAIRRO: Pimental TELEFONES: (94) 98158-5445   VITIMA: A
COLETIVIDADE O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA : A COLETIVIDADE O ESTADO ENDEREÇO: NÃO
FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/
MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência
preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais,
esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não
ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos
últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de
primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz
de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 1 7 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
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Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:GENIVAL FERREIRA BORGES AUTORIDADE
POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI VITIMA:E. M. A. .
PROCESSO Nº : 0011717-92.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: GENIVAL FERREIRA BORGES ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : GENIVAL FERREIRA BORGES
ENDEREÇO: RUA SÃO FELIX, S/N - INVASÁO / CEP: 68458240 BAIRRO: Jaqueira   VITIMA: ESTADO -
MEIO AMBIENTE ENDEREÇOS: VITIMA : ESTADO - MEIO AMBIENTE ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO
/ NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE
INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-
se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado
que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um
dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com
transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham
sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 1 9 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:JOILSON MARINHO COSTA VITIMA:A. S. . PROCESSO
Nº : 0011719-62.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO FATO:
JOILSON MARINHO COSTA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : JOILSON MARINHO COSTA ENDEREÇO:
RUA TRÊS DE OUTUBRO, S/N - J. COLORADO / CEP: NÃO INFO BAIRRO: Jardim Colorado
TELEFONES: (94) 99262-7350   VITIMA: A SOCIEDADE ENDEREÇOS: VITIMA : A SOCIEDADE
ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO
FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 7 7 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:HIAGO ROBERTO GOMES LIMA VITIMA:V. C. S. P. .
PROCESSO Nº : 0011777-65.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: HIAGO ROBERTO GOMES LIMA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : HIAGO ROBERTO GOMES
LIMA ENDEREÇO: RUA B N. 41 / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Jardim Paraíso TELEFONES: (94)
98126-9951   VITIMA: VICTORIA CAROLINE DA SILVA PEREIRA ENDEREÇOS: VITIMA : VICTORIA
CAROLINE DA SILVA PEREIRA ENDEREÇO: RUA PRIMEIRO DE MAIO CASA 10 / CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: SOL NASCENTE TELEFONES: (91) 98817-8188   DESPACHO/ MANDADO DE
INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-
se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado
que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um
dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com
transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham
sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 7 8 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:ANSELMARI LOPES DE SANTA CRUZ AUTOR DO
FATO:ELIEZIO COSTA RIBEIRO VITIMA:T. S. M. . PROCESSO Nº : 0011778-50.2019.8.14.0061
MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO FATO: ANSELMARI LOPES DE SANTA
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CRUZ, ELIEZIO COSTA RIBEIRO ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : ANSELMARI LOPES DE SANTA
CRUZ ENDEREÇO: RUA DEZ QD. 29 LT. 46 / BAIRRO JARDIM AMERICA CEP: NÃO FORNECIDO
BAIRRO: NÃO INFORMADO AUTOR DO FATO : ELIEZIO COSTA RIBEIRO ENDEREÇO: RUA DEZ QD.
29 LT. 46 / BAIRRO JARDIM AMERICA CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO INFORMADO     VITIMA:
TAIANE SILVA MARTINS ENDEREÇOS: VITIMA : TAIANE SILVA MARTINS ENDEREÇO: RUA DEZ QD.
28 CASA 03 / BAIRRO JARDIM AMERICA CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO INFORMADO  
DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para
audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades
legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso
não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado
nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de
primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz
de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 8 0 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:HELLEN CRIS ARAGAO LEMOS VITIMA:D. A. P. .
PROCESSO Nº : 0011780-20.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: HELLEN CRIS ARAGAO LEMOS ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : HELLEN CRIS ARAGAO
LEMOS ENDEREÇO: RUA BRAGANÇA 34 / CEP: 68455000 BAIRRO: Vila Permanente TELEFONES:
(93) 98812-3801   VITIMA: DAMIAO APOLINARIO PEREIRA ENDEREÇOS: VITIMA : DAMIAO
APOLINARIO PEREIRA ENDEREÇO: RUA ANTTONIO EDUARDO ALMEIDA 14 / CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: JARDIM POPULAR TELEFONES: (94) 98116-1418   DESPACHO/ MANDADO DE
INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-
se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado
que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um
dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com
transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham
sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 8 1 0 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:INGRID PALOMA LOPES DIAS VITIMA:M. V. S. A. 
VITIMA:M. I. S. T. . PROCESSO Nº : 0011781-05.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES
ESCÓRCIO AUTOR DO FATO: INGRID PALOMA LOPES DIAS ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : INGRID
PALOMA LOPES DIAS ENDEREÇO: TV. ABDOM GONÇALVES DE OLIVEIRA QD. 28 CSA 84 / CEP:
NÃO FORNECIDO BAIRRO: Nova Matinha TELEFONES: (94) 98136-4111   VITIMA: MARCOS VINICIUS
SILVA DE ANDRADE, MARIA ISABEL SANTIAGO TAVARES ENDEREÇOS: VITIMA : MARCOS
VINICIUS SILVA DE ANDRADE ENDEREÇO: RUA ASSIS DE VASCONCELOS S/N / EM FRENTE AO Nº
688 CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Matinha TELEFONES: (94) 99240-1210 VITIMA : MARIA ISABEL
SANTIAGO TAVARES ENDEREÇO: RUA FERRO MAR 16 / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Matinha
TELEFONES: (94) 99934-7759     DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia
_____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual
ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer
acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos
autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se
antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se
ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí,
12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 8 4 6 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:EDION CARLOS DE ALMEIDA NASCIMENTO
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VITIMA:A. C. O. E.  AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI.
PROCESSO Nº : 0011846-68.2017.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: EDION CARLOS DE ALMEIDA NASCIMENTO ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : EDION CARLOS
DE ALMEIDA NASCIMENTO ENDEREÇO: RUA CAMETA 283 / CEP: 68455000 BAIRRO: SÃO
FRANCISCO   VITIMA: A COLETIVIDADE O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA : A COLETIVIDADE O
ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO
FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 2 5 4 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:RAIMUNDO NONATO SANTOS DA SILVA
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI VITIMA:L. C. C. A. . PROCESSO
Nº : 0011925-47.2017.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO FATO:
RAIMUNDO NONATO SANTOS DA SILVA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : RAIMUNDO NONATO
SANTOS DA SILVA ENDEREÇO: TV. RAIMUNDO MENDES CARVALHO / CEP: 68455000 BAIRRO:
Nova Matinha   VITIMA: LIGIA CAROLINE CARNEIRO DE ARAUJO ENDEREÇOS: VITIMA : LIGIA
CAROLINE CARNEIRO DE ARAUJO ENDEREÇO: ALA UM, QD, 22 LT 402 / CEP: 68455000 BAIRRO:
Cohab   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 5 7 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:DANIEL ARAUJO COSTA VITIMA:M. G. C. .
PROCESSO Nº : 0011957-81.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: DANIEL ARAUJO COSTA ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : DANIEL ARAUJO COSTA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ MOTA, PALMARES I / CEP: NÃO INFO BAIRRO: Palmares I   VITIMA: MARIA
DAS GRACAS DE CASTRO ENDEREÇOS: VITIMA : MARIA DAS GRACAS DE CASTRO ENDEREÇO:
RUA CASTRO ALVES 06 / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Palmares I TELEFONES: 81243638, (94)
99661-3390   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 7 9 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:ELZANIDES ARANHA DUARTE DOS SANTOS
VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO Nº : 0011979-42.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES
ESCÓRCIO AUTOR DO FATO: ELZANIDES ARANHA DUARTE DOS SANTOS ENDEREÇO:AUTOR DO
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FATO : ELZANIDES ARANHA DUARTE DOS SANTOS ENDEREÇO: RUA DEZ QD. 15 LT. 15 / CEP:
NÃO FORNECIDO BAIRRO: Parque Dos Buritis TELEFONES: (94) 99216-1580   VITIMA: A
COMUNIDADE O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA : A COMUNIDADE O ESTADO ENDEREÇO: NÃO
FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/
MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às _____h____min, para audiência
preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas as formalidades legais,
esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado e que, se isso não
ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi beneficiado nos
últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e certidão de
primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVE O
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz
de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 0 0 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE
POLICIA CIVIL DE TUCURUI AUTOR DO FATO:THIAGO BARROS FURTADO VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO Nº : 0012000-18.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: THIAGO BARROS FURTADO ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : THIAGO BARROS FURTADO
ENDEREÇO: RUA ABDON GONÇALVES DE OLIVIRA N.32 QD.29 / CEP: 68460241 BAIRRO: Nova
Matinha TELEFONES: (94) 98188-8923   VITIMA: A COMUNIDADE O ESTADO ENDEREÇOS: VITIMA :
A COMUNIDADE O ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia
_____/_____/____, às _____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual
ofendido, observadas as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer
acompanhado de advogado e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos
autos se o autor do fato foi beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se
antecedentes criminais e certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se
ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí,
12/11/2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 4 9 1 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019---AUTOR DO FATO:LEANDRO AMARAL BARROSO VITIMA:P. N. C. 
AUTORIDADE POLICIAL:DECIMA QUINTA SECCIONAL URBANA DE POLICIA CIVIL DE TUCURUI.
PROCESSO Nº : 0015249-11.2018.8.14.0061 MAGISTRADO: THIAGO CENDES ESCÓRCIO AUTOR DO
FATO: LEANDRO AMARAL BARROSO ENDEREÇO:AUTOR DO FATO : LEANDRO AMARAL BARROSO
ENDEREÇO: TV. MÉXICO CASA 31 / (94) 99151-2521 CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Serra Azul  
VITIMA: PATRICIA NUNES DA COSTA ENDEREÇOS: VITIMA : PATRICIA NUNES DA COSTA
ENDEREÇO: TV. MÉXICO, 32 - SERRA AZUL / CEP: 68460003 BAIRRO: Serra Azul TELEFONES: (92)
71067-4   DESPACHO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO 1) Designo o dia _____/_____/____, às
_____h____min, para audiência preliminar. 2) Intime-se o autor do fato e o eventual ofendido, observadas
as formalidades legais, esclarecendo ao demandado que deverá comparecer acompanhado de advogado
e que, se isso não ocorrer, ser-lhe-á designado um dativo. 3) Certifique-se nos autos se o autor do fato foi
beneficiado nos últimos 05 (cinco) anos com transação penal. 4) Juntem-se antecedentes criminais e
certidão de primariedade, caso ainda não tenham sido acostadas. 5) Dê-se ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Tucuruí, 12/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 2 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Cumprimento
de sentença em: 13/11/2019---REQUERENTE:MARINILDES CALDAS BAIA Representante(s):  OAB
17582 - LIA CRUZ ARAGAO DA ENCARNACAO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO PAN S A
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  OAB 23255 -
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  .  PROCESSO Nº :  0001502-
91.2018.8.14.0061 REQUERENTE: MARINILDES CALDAS BAIA REQUERIDO: BANCO PAN S A
ADVOGADOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB - 23255), LIA CRUZ ARAGAO DA
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ENCARNACAO (OAB - 17582) DECISÃO Vistos, etc... 1-     Certifique-se o Trânsito em Julgado. 2-     Não
havendo requerimentos pendentes, dê-se baixa e arquive-se os autos. Tucuruí, 13/11/2019 THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 2 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Cumprimento
de sentença em: 13/11/2019---REQUERENTE:MARINILDES CALDAS BAIA Representante(s):  OAB
17582 - LIA CRUZ ARAGAO DA ENCARNACAO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO PAN S A
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  OAB 23255 -
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  .  PROCESSO Nº :  0001502-
91.2018.8.14.0061 REQUERENTE: MARINILDES CALDAS BAIA REQUERIDO: BANCO PAN S A
ADVOGADOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB - 23255), LIA CRUZ ARAGAO DA
ENCARNACAO (OAB - 17582) Despacho Vistos, etc...   Dê-se baixa e arquive-se os autos. . Tucuruí/PA,
13 de novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 6 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:FRANCISCO GILDEIR
MARQUES ALENCAR Representante(s):  OAB 10888 - BIANCA LANA CORTES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO SANTANDER BRASIL SA Representante(s):  OAB 62.192 - JOAO THOMAZ
PRAZERES GONDIM (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº : 0001806-95.2015.8.14.0061 REQUERENTE:
FRANCISCO GILDEIR MARQUES ALENCAR REQUERIDO: BANCO SANTANDER BRASIL SA
ADVOGADOS: BIANCA LANA CORTES (OAB - 10888), JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB -
62.192) DECISÃO Vistos, etc... 1-     Certifique-se o Trânsito em Julgado. 2-     Não havendo
requerimentos pendentes, dê-se baixa e arquive-se os autos. Tucuruí, 13/11/2019 THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 6 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:FRANCISCO GILDEIR
MARQUES ALENCAR Representante(s):  OAB 10888 - BIANCA LANA CORTES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO SANTANDER BRASIL SA Representante(s):  OAB 62.192 - JOAO THOMAZ
PRAZERES GONDIM (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº : 0001806-95.2015.8.14.0061 REQUERENTE:
FRANCISCO GILDEIR MARQUES ALENCAR REQUERIDO: BANCO SANTANDER BRASIL SA
ADVOGADOS: BIANCA LANA CORTES (OAB - 10888), JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB -
62.192) Despacho Vistos, etc...   Dê-se baixa e arquive-se os autos. . Tucuruí/PA, 13 de novembro de
2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 0 7 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:DOMINGOS PAULO DA
COSTA Representante(s):  OAB 26862 - ANTONIO CARLOS CRUZ SANTOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Representante(s):  OAB
128457 - LEILA MEJDALANI PEREIRA (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº : 0004007-55.2018.8.14.0061
REQUERENTE: DOMINGOS PAULO DA COSTA REQUERIDO: CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS ADVOGADOS: ANTONIO CARLOS CRUZ SANTOS (OAB -
26862), LEILA MEJDALANI PEREIRA (OAB - 128457) DECISÃO R. Hoje. Considerando o não
recolhimento de preparo do recurso inominado interposto, conforme se verifica às fls. 112, o declaro
deserto, em conformidade com o que dispõe o § 1º do art. 42 da Lei 9.099/95 e o Enunciado 80 do
FONAJE. Certifique-se o trânsito em julgado, após, não havendo requerimentos pendentes de análise, dê-
se baixa e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Tucuruí/PA, 13 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 7 1 2 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019---REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM
REQUERENTE:AGENOR ALVES DA SILVA Representante(s):  OAB 15260 - CLAUDIA SIMONE DE
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SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:B V FINANCEIRA S A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
(ADVOGADO)  . PROCESSO Nº : 0004171-25.2015.8.14.0061 REQUERENTE: AGENOR ALVES DA
SILVA REQUERIDO: BANCO VOTORANTIM,B V FINANCEIRA S A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO ADVOGADOS: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB - 21678),
CLAUDIA SIMONE DE SOUZA TEIXEIRA (OAB - 15260) DECIS¿O Vistos. 1.     Como a parte credora
requer o cumprimento de sentença do valor remanescente, devidamente atualizado, intime-se o devedor
para pagamento do débito no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação (§1º do art. 523 do CPC c/c o Enunciado 97 do FONAJE). 2.    
Efetuando pagamento parcial no prazo acima assinalado, a referida multa incidirá sobre o restante (§2° do
art. 523 do CPC). 3.     Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido desde logo,
mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC). 4.    
Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação (art. 525 do CPC). 5.     Expeça-se o Alvará do valor incontroverso às fls. 120 a ser
depositado na conta informada pela requerente às fls. 126. 6.     Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Tucuruí, 13 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 3 7 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:ANDREA ALVES PINTO
Representante(s):  OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:YOUSE CAIXA SEGURADORA SA. Processo nº.: 00056371520198140061 Margistrado:
Thiago Cendes Escórcio Requerente: ANDREA ALVES PINTO Advogado : Leonardo Nascimento
Rodrigues OAB PA 13152 Requerido: YOUSE CAIXA SEGURADORA SA ; Endereço : Rua ST SHN ,
QD.01, BLOCO E, S/N, ASA NORTE, CEP 70.701-050 BRASILIA- DF DECISÃO/ CARTA DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO R. Hoje. Defiro à inicial e a emenda à inicial, devendo o feito tramitar sob o rito da Lei
9.099/95. Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito c/c reparação civil por danos morais
com pedido de tutela antecipada movida por ANDREA ALVES PINTO CPF Nº 828.127.562-68 em face de
YOUSE -CAIXA SEGURADORA S.A, todos regularmente qualificados. Em síntese, a parte autora alega
que no dia 18/04/2019 celebrou um contrato de seguro do veículo LOGAN AUTHENTIQUE FLEX. 1.0 12V
4P PLACA QNB 7101 CHASSI 93Y4SRF84JJ049649 -apólice nº 5003110287066 - com a requerida, com
vigência de dois anos a contar da data da celebração do contrato(fls. 15-17). Que nessa mesma data foi
debitada a primeira parcela de pagamento (fls. 16/v) e ficou acordado que seria agendada uma vistoria no
veículo . A demandante relata que no final da tarde daquele mesmo dia a requerida informou quer não iria
fazer a vistoria com a justificativa de que não atende o endereço de Tucuruí/PA, mas que iria contratar
outra empresa para fazer a vistoria. No dia 25/04/2019 a requerente se envolveu em um acidente
automobilístico com referido veículo, abriu o sinistro pelo 08007309901, porém a requerida se negou a
atender a solicitação sob a justificativa de que não houve a vistoria.   Em sede de pedido de tutela
jurisdicional antecipada antecedente, a parte autora pretende que autorização para depositar em juízo o
valor da franquia e das mensalidades e para que a requerida providencie o conserto do carro. Segundo a
nova sistemática processual a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela
provisória de urgência pode ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental (CPC, artigo 294). O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no
artigo 300 do Código de Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão:
¿A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.¿ (grifei e destaquei). Daniel Mitidiero vaticina
que: ¿No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de ¿prova inequívoca¿
capaz de convencer o juiz a respeito da ¿verossimilhança da alegação¿, expressões que sempre foram
alvo de acirrado debate na doutrina (Luiz Guilherme Marinoni, Antecipação da Tutela cit.; Daisson Flach, A
Verossimilhança no Processo Civil, Ed. RT; o nosso, Antecipação da Tutela - Da Tutela Cautelar à Técnica
Antecipatória cit.). Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder ¿tutelas provisórias¿ com
base em cognição sumária, isto é, ouvindo apenas uma das partes ou então fundado em quadros
probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o
esclarecimento das alegações de fato, conforme o clássico conceito de cognição sumária de Hans Karl
Briegleb, Einleitung in die Theori der summarischen Processe, Bernhard Tauchitz). A probabilidade que
autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica - que é
aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos,
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sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses
elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder a ¿tutela provisória¿.¿
(em Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil, coordenação de Teresa Arruda Alvim
Wambier, Fredie Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas, Thomsom Reuters RT, página 782).
Cândido Rangel Dinamarco obtempera que o fumus boni iuris (fumaça do bom direito): ¿É a aparência de
que o demandante tem o direito alegado, suficiente para legitimar a concessão de medidas jurisdicionais
aceleradas - que de natureza cautelar, que antecipatória. Resolve-se em mera probabilidade, que é menos
que a certeza subjetiva necessária para decidir o mérito, porém mais que a mera verossimilhança. O art.
273, caput, do Código de Processo Civil dá a impressão de exigir mais que essa probabilidade, ao
condicionar as antecipações tutelares à existência de uma prova inequívoca - mas pacificamente a
doutrina e todos os tribunais se satisfazem com a probabilidade. Consiste esta na preponderância dos
motivos convergentes à aceitação de determinada proposição, sobre os motivos divergentes. Essa é
menos que a certeza, porque, lá, os motivos divergentes não ficaram afastados, mas apenas suplantados;
e mais que a mera verossimilhança, que se caracteriza pelo equilíbrio entre os motivos convergentes e
motivos divergentes. Na prática, o juiz deve raciocinar mais ou menos assim: se eu fosse julgar agora,
minha vontade seria julgar procedente a demanda.¿ (Vocabulário do processo civil, Malheiros, páginas
338/339). E o periculum in mora ou perigo na demora, segundo também Cândido Rangel Dinamarco:
¿Consiste na iminência de um mal ou prejuízo, causado ou favorecido pelo correr do tempo (o tempo-
inimigo, de que falava Carnelutti), a ser evitado mediante as providências que o juiz determinará. Embora
seja inevitável alguma dose de subjetivismo judicial na apreciação do periculum, sugere-se que o juiz leve
em conta o chamado juízo do mal maior, em busca de um legítimo equilíbrio entre as partes - indagando,
em cada caso, se o autor sofreria mais se nada fosse feito para conter os males do tempo, ou se sofreria
mais o réu em virtude da medida que o autor postula.¿ (op. cit., páginas 381/382). Destarte, em um juízo
de cognição sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao
reconhecimento da veracidade dos fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material -
¿giudizio di probabilità¿ - (fumus boni iuris ou plausibilidade do direito substancial afirmado). De fato, a
parte autora comprova a celebração do contrato( fls. 15-19), comprova o pagamento da primeira parcela
(fls. 16/v) , comprova a abertura do sinistro (fls. 19-22), comprova o contato com funcionário da seguradora
(fls. 23) e junta documento que comprova que a seguradora deixou de cumprir com a obrigação sob
fundamento de que o carro não foi vistoriado(fls. 25) . Da mesma forma, presentes o perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo (perigo na demora, periculum in mora ou ¿pericolo di tardività¿), já que
a parte autora encontra-se sem condução, o carro ainda está na oficina para conserto e no contrato de fls.
15/v está expresso que a requerente tem domicílio no município de Tucurui/PA. Ante o exposto, DEFIRO,
a tutela antecipada pleiteada, para determinar que a requerente deposite em Juízo o valor da franquia e
das mensalidades, em subconta Judicial, que será criada pela Secretaria deste Juízo. Determinar que a
requerida YOUSE CAIXA SEGURADORA S.A CNPJ 34020354/0001-10 proceda com todos os meios
necessários para a efetivação do conserto do carro em epígrafe (LOGAN AUTHENTIQUE FLEX. 1.0 12V
4P PLACA QNB 7101 CHASSI 93Y4SRF84JJ049649 -apólice nº 5003110287066). Tudo no prazo de 48h
(quarenta e oito horas), a conta da ciência desta Decisão, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser revertida em favor da parte autora
em caso de descumprimento. Designo audiência UNA para o dia 05/03/2020 às 9h, na sala de audiências
da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 
Intime(m)-se acerca da medida liminar e cite(m)-se o (s) réu (s). Consigne-se no mandado as advertências
da lei 9.099/95. Intime-se a parte autora, com as advertências da lei. Tucuruí/PA, 13 de Novembro de
2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÂO COMO
MANDADO/ CARTA/ OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 4 1 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019---EXEQUENTE:ELENICE DOS PRAZERES
SILVA Representante(s):  OAB 16753 - ELENICE DOS PRAZERES SILVA (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ADILSON DE MORAES BORGES. Processo nº 0007141562019 8140061 Exequente:
ELENICE DOS PRAZERES SILVA  ADVOGADOS: ELENICE DOS PRAZERES SILVA (OAB - 16753)
Executado: ADILSON DE MORAES BORGES ENDEREÇO: Rua E, 80, Bairro Santa Monica, Tucuruí/PA
Cep 68455-170 Telefone 94 92128306 / 94 991044483 DECISÃO/ MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E
AVALIAÇÃO R. Hoje 1.Defiro o pedido de fls. 24. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o
despacho que designou audiência. 2. Tratando-se de execução de título extrajudicial, cite-se o executado
para, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida no valor de R$
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5.439,39 (cinco mil quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos)(CPC, artigo 829). 3. Nos
termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s)
executado(s) em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução. 4. Expeça-se mandado de citação,
penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de integral pagamento
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por
cento) do valor do débito (CPC, artigo 827, § 1º). 4.1. Conste, também, que o executado,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos
no prazo de 15 (quinze) dias. 4.2. Do mandado também deverá constar que se o oficial de justiça não
encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução e que nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurará o executado 02 (duas) vezes em dias distintos e,
havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa (CPC, artigos 252/254), certificando
pormenorizadamente o ocorrido (CPC, artigo 830 e § 1º). 5. Decorrido o prazo de 03 (três) dias sem
pagamento, deverá o senhor oficial de justiça proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos
bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, e a sua
avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-se, na mesma oportunidade, o(s) executado(s) (CPC,
artigo 841, § 3º) e seu cônjuge, caso a penhora recaia sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel (CPC,
artigo 842).       Tucuruí (PA), 13 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito
(Assinatura Digital) SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 5 9 3 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:STELA LOPES BOHADANA
COUTO Representante(s):  OAB 17497 - MARCELO COUTO DOS SANTOS BRASIL (ADVOGADO)  
REQUERIDO:UPASP UNIAO PARAENSE DOS SERVIDORES PUBLICOS. PROCESSO Nº : 0008059-
36.2014.8.14.0061 REQUERENTE: STELA LOPES BOHADANA COUTO REQUERIDO: UPASP UNIAO
PARAENSE DOS SERVIDORES PUBLICOS ADVOGADOS: MARCELO COUTO DOS SANTOS BRASIL
(OAB - 17497) DECISÃO      Vistos. 1.     Intime-se o exequente para que se manifeste no prazo de 10 dias
quanto aos documentos de fls. 284-288, requerendo o que entender de Direito. 2.     Em caso de inércia do
exequente , suspenda o feito por um ano, nos termos do Artigo 921, II do CPC/2015. 3.     Decorrido o
prazo de suspensão, certifique-se, após conclusos para Decisão. 4.     Cumpra-se, intime-se Tucuruí, 13
de novembro de 2019 THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 0 4 4 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:VITORIANO GONCALVES
VIANA Representante(s):  OAB 19532 - VERONICA ALVES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BA
CO ITAUCARD SA Representante(s):  OAB 16780 - LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
(ADVOGADO)  OAB 1141-A - CELSO DAVID ANTUNES (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº : 0009304-
43.2018.8.14.0061 REQUERENTE: VITORIANO GONCALVES VIANA REQUERIDO: BA CO ITAUCARD
SA ADVOGADOS: CELSO DAVID ANTUNES (OAB - 1141-A), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
(OAB - 16780), VERONICA ALVES DA SILVA (OAB - 19532) DECIS¿O Vistos. 1.     Como a parte credora
requer o cumprimento de sentença do valor remanescente, devidamente atualizado, intime-se o devedor
para pagamento do débito no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação (§1º do art. 523 do CPC c/c o Enunciado 97 do FONAJE). 2.    
Efetuando pagamento parcial no prazo acima assinalado, a referida multa incidirá sobre o restante (§2° do
art. 523 do CPC). 3.     Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido desde logo,
mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC). 4.    
Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação (art. 525 do CPC). 5.     Expeça-se o Alvará do valor incontroverso às fls. 142 a ser
depositado na conta informada pela requerente às fls. 166. 6.     Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Tucuruí, 13 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 6 7 0 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Cumprimento
de sentença em: 13/11/2019---REQUERENTE:JEAN CARLOS GOLTARA Representante(s):  OAB 25777 -
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YURI FERREIRA MACIEL (ADVOGADO)  OAB 24019 - JEAN CARLOS GOLTARA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:DECOLAR COM LTDA Representante(s):  OAB 39768 - FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JR (ADVOGADO)   REQUERIDO:POUSADA BH SHOPPING Representante(s):  OAB 109262 - ANGELIS
LOPES BRISENO DE SOUZA (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº : 0015967-08.2018.8.14.0061
REQUERENTE: JEAN CARLOS GOLTARA REQUERIDO: DECOLAR COM LTDA,POUSADA BH
SHOPPING ADVOGADOS: ANGELIS LOPES BRISENO DE SOUZA (OAB - 109262), FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JR (OAB - 39768), JEAN CARLOS GOLTARA (OAB - 24019), YURI FERREIRA
MACIEL (OAB - 25777). LUIS CARLOS MONTEIRO OAB BA 16780 DECIS¿O Vistos. 1.     Como a parte
credora requer o cumprimento de sentença do valor remanescente, devidamente atualizado na planilha de
fls. 98, intime-se os devedores solidários para pagamento do débito no prazo de quinze dias, sob pena de
acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (§1º do art. 523 do CPC c/c o
Enunciado 97 do FONAJE). 2.     Efetuando pagamento parcial no prazo acima assinalado, a referida
multa incidirá sobre o restante (§2° do art. 523 do CPC). 3.     Não efetuado tempestivamente o pagamento
voluntário, será expedido desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§3º do art. 523 do CPC). 4.     Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC). 5.     Cumpra-se na
forma e sob as penas da lei. Tucuruí, 13 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 2 6 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:RENES ROQUE SILVA
NASCIMENTO Representante(s):  OAB 25269 - VINICIUS ALEXANDRE CHAVES NASCIMENTO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:TAM LINHAS AEREAS SA. PROCESSO Nº 0003126-44.2019.8.14.0061
MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Renes Roque Silva Nascimento
ADVOGADO: Dr. Vinicius Alexandre Chaves Nascimento OAB/PA 25.269 REQUERIDO: Tam linhas
aereas SA END: rua Verbo Divino, nº 2001, andares 3º ao 36º, chácara Santo Antônio bairro, CEP 04719-
002, São Paulo/PA TIPO: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E DANOS MORAES.
DESPACHO INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO Vistos. 1.     Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais
Cíveis (Lei n 9.099/95). 3.     Designo audiência UNA de conciliação, instrução e julgamento para o dia
03/03/2020, às 10h, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Civil e Criminal da Comarca de
Tucuruí (anexo ao NPJ - Faculdade Gamaliel). 4.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e intime-
se a parte autora, devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela Defensoria
Pública, intime-se a parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública com vista
dos autos. 5.     Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de imediato
contestar o pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais testemunhas,
as quais deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida, independentemente
de intimação. 6.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do processo e da parte
requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da revelia. 7.     Serve o
presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 2 4 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:MARCELO ARAUJO REIS
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  2 2 3 6 2  -  D I V A N D R O  K R A U S E  R A M O S  ( A D V O G A D O )    
REQUERIDO:CONSORCIO NACIONAL HONDA. PROCESSO Nº 0004124-12.2019.8.14.0061
MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Marcelo Araujo Reis ADVOGADO: Dr.
Divandro Krause Ramos OAB PA 22362 REQUERIDO: Consorcio Nacional Honda END: Avenida Senador
Roberto Simonsen, 304, Santo Antônio, São Caetano do Sul/SP, CEP 09530-401 TIPO: AÇÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO COM RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS. DESPACHO
INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO Vistos. 1.     Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n
9.099/95). 3.     Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/03/2020, às
11h30min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Civil e Criminal da Comarca de Tucuruí
(anexo ao NPJ - Faculdade Gamaliel). 4.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e intime-se a parte
autora, devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela Defensoria Pública,
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intime-se a parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública com vista dos autos.
5.     Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de imediato contestar o
pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais testemunhas, as quais
deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida, independentemente de
intimação. 6.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do processo e da parte
requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da revelia. 7.     Serve o
presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 8 7 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:RUSEVALT SILVA SANTOS
Representante(s):  OAB 14468 - RAFAEL ROLLA SIQUEIRA (ADVOGADO)  OAB 20758 - AMANDA
VIEIRA MARTINS (ADVOGADO)   REQUERIDO:CONSOCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA.
PROCESSO Nº 0004187-37.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE:
Rusevalt Silva Santos ADVOGADA: Drª Amanda Vieira Martins OAB/PA 20.758 ADVOGADO: Dr. Rafael
Rolla Siqueira OAB/PA 14.468 REQUERIDO: Consorcio Nacional Volkswagen LTDA END: Parque
Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 04.344-901 TIPO: AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS DE DANOS MORAIS. DESPACHO INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO Vistos.
1.     Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n 9.099/95). 3.     Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2020, às 10h15min, na sala de audiências da Vara do
Juizado Especial Civil e Criminal da Comarca de Tucuruí (anexo ao NPJ - Faculdade Gamaliel). 4.     Cite-
se a parte requerida via postal com AR e intime-se a parte autora, devidamente, representada por
advogado, via DJE. Se representado pela Defensoria Pública, intime-se a parte autora pessoalmente e em
seguida intimação da Defensoria Pública com vista dos autos. 5.     Cientifique-se ao requerido que
inexistindo acordo em audiência, ele deverá de imediato contestar o pedido oralmente ou por escrito,
passando-se em seguida a oitiva de eventuais testemunhas, as quais deverão ser apresentadas em
audiência pelas partes requerente e requerida, independentemente de intimação. 6.     A ausência da parte
autora trará como consequência a extinção do processo e da parte requerida a presunção de veracidade
das alegações autorais, em decorrência da revelia. 7.     Serve o presente como CARTA DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 7 5 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:IZOLINA DA COSTA
BARBOSA Representante(s):   OAB 15365 - RENAN CORREA FARAON (DEFENSOR)  
REQUERIDO:MARIA DIVONE DE OLIVEIRA TELLES. PROCESSO Nº 0004275-75.2019.8.14.0061
MAGISTRADO:Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Izolina da Costa Barbosa DEFENSOR: Dr.
Renan Correa Faron REQUERIDO: Maria Divone de Oliveira END: Rua Rio de Janeiro, nº 415, bairro
Beira Rio, cidade Tucuruí/PA TIPO: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. DESPACHO INICIAL/CARTA
DE CITAÇÃO 1.Vistos. 2. Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n 9.099/95). 3.    
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2020, às 09h45min, na sala de
audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-
Gamaliel). 4.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e intime-se a parte autora, devidamente,
representada por advogado, via DJE. Se representado pela Defensoria Pública, intime-se a parte autora
pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública com vista dos autos. 5.     Cientifique-se ao
requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de imediato contestar o pedido oralmente ou
por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais testemunhas, as quais deverão ser
apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida, independentemente de intimação. 6.     A
ausência da parte autora trará como consequência a extinção do processo e da parte requerida a
presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da revelia. 7.     Serve o presente como
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 5 7 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:JOAO BATISTA GONCALVES
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ALMEIDA Representante(s):  OAB 22190 - JOÃO BOSCO RODRIGUES DEMÉTRIO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT. PROCESSO Nº
0007057.55.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: João Batista
Gonçalves Almeida ADVOGADO: Dr. João Bosco Rodrigues Demétrio OAB/PA 22.190 REQUERIDO:
Seguradora Lider dos Consórcios do Saguro DPVAT END: Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6 14º e 15º,
andares, Centro, Rio de Janeiro-RJ - CEP 20031-205 TIPO: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.
]DESPACHO INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO Vistos. 1.     Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais
Cíveis (Lei n 9.099/95). 3.     Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
04/03/2020, às 10h15min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Civil e Criminal da Comarca
de Tucuruí (anexo ao NPJ - Faculdade Gamaliel). 4.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e
intime-se a parte autora, devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela
Defensoria Pública, intime-se a parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública
com vista dos autos. 5.     Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de
imediato contestar o pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais
testemunhas, as quais deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida,
independentemente de intimação. 6.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do
processo e da parte requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da
revelia. 7.     Serve o presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. THIAGO CENDES ESCÓRCIO
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 9 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:EDILEUZA FREITAS DA SILVA
Representante(s):  OAB 26860 - SAMIR ANTHUNES MATTOS CORDEIRO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO J SAFRA S/A. PROCESSO Nº 0007509-65.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr.
Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Edileuza Freitas da Silva ADVOGADO: Dr. Samir Anthunes
Mattos Cordeiro OAB/PA 26.860 REQUERIDO: Banco J Safra S/A END: bairro Bela Vista, Av. Paulista, nº
2100, Cidade de São Paulo, CEP 01.310-930 TIPO: AÇÃO DECLATORIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO
C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E CONDENAÇÃO EM DANOS MATERIAIS E MORAES.
DESPACHO INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO Vistos. 1.     Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais
Cíveis (Lei n 9.099/95). 3.     Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
04/03/2020, às 10h45min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Civil e Criminal da Comarca
de Tucuruí (anexo ao NPJ - Faculdade Gamaliel). 4.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e
intime-se a parte autora, devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela
Defensoria Pública, intime-se a parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública
com vista dos autos. 5.     Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de
imediato contestar o pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais
testemunhas, as quais deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida,
independentemente de intimação. 6.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do
processo e da parte requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da
revelia. 7.     Serve o presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de
2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 9 9 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REPRESENTANTE:SOLANGE RODRIGUES
DA SILVA REQUERENTE:ROBERTO PEREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 14468 - RAFAEL
ROLLA SIQUEIRA (ADVOGADO)  OAB 20758 - AMANDA VIEIRA MARTINS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA CELPA. PROCESSO Nº 0007799-
80.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Roberto Pereira da Silva
ADVOGADO: Dr. Rafael Rolla Siqueira OAB/PA 14.468 ADVOGADA: Drª Amanda Vieira Martins OAB/PA
20.758 REQUERIDO: Centrais Elétricas do Pará S.A CELPA END: Rua Santo Antonio, s/nº, Bairro
Mangal, CEP 68458-030 TIPO: AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE DÉBITO POR INEXISTÊNCIA C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIRS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DESPACHO
INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO Vistos. 1.Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n
9.099/95). 2.Designo audiência UNA de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2020, às
09h30min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Civil e Criminal da Comarca de Tucuruí
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(anexo ao NPJ - Faculdade Gamaliel). 3.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e intime-se a parte
autora, devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela Defensoria Pública,
intime-se a parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública com vista dos autos.
4.     Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de imediato contestar o
pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais testemunhas, as quais
deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida, independentemente de
intimação. 5.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do processo e da parte
requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da revelia. 6.     Serve o
presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 5 7 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:DELCINA DA SILVA
NASCIMENTO Representante(s):  OAB 22362 - DIVANDRO KRAUSE RAMOS (ADVOGADO)  OAB
27317 - MIRIAN LORAINA PEREIRA ALMEIDA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO PAN S A.
PROCESSO Nº 0007957-38.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE:
Delcina da Silva Nascimento ADVOGADOS: Drª. Mirian Loraina Pereira Almeida OAB/PA 27.317, Dr.
Divandro Krause Ramos OAB/PA 22.362 REQUERIDO: Banco Pan S A END: Av. Paulista, nº 1374, 12º
andar, Bela Vista, São Paulo CEP 01310-100 TIPO: AÇÃO DECLATORIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO
C/C TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESPACHO INICIAL/CARTA DE
CITAÇÃO Vistos. 1.     Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n 9.099/95). 3.    
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/03/2020, às 10h, na sala de
audiências da Vara do Juizado Especial Civil e Criminal da Comarca de Tucuruí (anexo ao NPJ -
Faculdade Gamaliel). 4.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e intime-se a parte autora,
devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela Defensoria Pública, intime-se a
parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública com vista dos autos. 5.    
Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de imediato contestar o
pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais testemunhas, as quais
deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida, independentemente de
intimação. 6.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do processo e da parte
requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da revelia. 7.     Serve o
presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 3 7 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:RAFAEL MACHADO DA
COSTA Representante(s):  OAB 25777 - YURI FERREIRA MACIEL (ADVOGADO)  OAB 24019 - JEAN
CARLOS GOLTARA (ADVOGADO)  OAB 10585 - LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA. PROCESSO Nº 0008237-09.2019.8.14.0061
MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Rafael Machado da Costa ADVOGADOS:
Dr. Jean Carlos Goltara OAB/PA 24.019, Dr. Luiz Fernando Barboza Medeiros OAB/PA 10.585, Dr. Yuri
Ferreira Maciel OAB/PA 25.777 REQUERIDO: Banco do Brasil END: Av. Raimundo Verdiano Cardoso, nº
42, bairro Centro/ Bela Vista, Tucuruí/PA, CEP 68456-760 TIPO: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS EM RAZÃO DE COBRANÇA INDEVIDA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGENCIA.
DESPACHO INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Vistos. 1.     Recebo o feito pelo rito dos
Juizados Especiais Cíveis (Lei n 9.099/95). 3.     Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 04/03/2019, às 9h45min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Civil e Criminal da
Comarca de Tucuruí (anexo ao NPJ - Faculdade Gamaliel). 4.     Cite-se a parte requerida via postal com
AR e intime-se a parte autora, devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela
Defensoria Pública, intime-se a parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública
com vista dos autos. 5.     Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de
imediato contestar o pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais
testemunhas, as quais deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida,
independentemente de intimação. 6.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do
processo e da parte requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da
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revelia. 7.     Serve o presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de
2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 3 9 0 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DA SILVA MAIA Ação: Procedimento do
Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:ADELINA SOARES DO NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 0000 - EM CAUSA PROPRIA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ELETRONICA
CLASSIC MGB DE OLIVEIRA ME. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUÍ Processo nº. 0010339-
04.2019.8.14.0061 Requerente: ADELINA SOARES DO NASCIMENTO Requerido: ELETRONICA
CLASSIC MGB DE OLIVEIRA ME TERMO DE AUDIÊNCIA            Aos 07 (sete) dias do mês de novembro
do ano de 2019 (dois mil e dezenove), nesta Cidade de Tucuruí, Estado do Pará, na sala de audiência da
Vara de juizados especiais, onde se encontra os conciliadores KAREN HADASSA SILVEIRA CARVALHO
e REGIANE FERREIRA OLIVEIRA às 10h48min, feito o pregão de estilo, constatou-se a ausência da
requerente ADELINA SOARES DO NASCIMENTO, em causa própria e a ausência da requerido
ELETRONICA CLASSIC MGB DE OLIVEIRA ME. Aberta a audiência, deixou de comparecer requerente e
requerida. Em seguida o conciliador passou a seguinte DELIBERAÇÃO: ¿Compulsando os autos verificou-
se o retorno das correspondências de fls. 11 e 13. Intime-se a parte autora pessoalmente, via oficial de
justiça para se manifestar no prazo de 10 dias sobre as correspondências devolvidas e requerer o que
entender de direito. Transcorrido o prazo certifique-se, após conclusos¿. Nada mais havendo a tratar
mandou o conciliador que fosse encerrado o presente termo. Do que para constar eu,__________,Shirley
d a  S i l v a  e  S i l v a  , e s t a g i a r i a  d e  D i r e i t o ,  o  d i g i t e i  e  c o n f e r i .
Concil iador(a):______________________________________________________________
Conciliador(a):______________________________________________________________

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 5 7 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:JOAO BOSCO DA SILVA
Representante(s):  OAB 19532 - VERONICA ALVES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:STELO S A.
PROCESSO Nº 0010357-25.2019.8.14.0061 MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE:
João Bosco da Silva ADVOGADO: Drª Verônica Alves da Silva OAB/PA 19.532 REQUERIDO: Stelo S/A
END: Alameda Xingu, nº 512, andar 06, bairro Alphavile Industrial, Cidade de Barueri/SP, CEP 06.455-
030. TIPO: Ação declaratória de inexistência de débitos c/c indenização por danos morais. DESPACHO
INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO Vistos. 1.Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n
9.099/95). 2.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2020, às
09h45min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel).   3.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e intime-se a
parte autora, devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela Defensoria
Pública, intime-se a parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública com vista
dos autos. 4.     Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de imediato
contestar o pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais testemunhas,
as quais deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida, independentemente
de intimação. 5.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do processo e da parte
requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da revelia. 6.     Serve o
presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 9 7 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:RAFAELA MORAES DA
CUNHA Representante(s):  OAB 0000 - EM CAUSA PROPRIA (ADVOGADO)   REQUERIDO:EMPRESA
PROVECOM TELECOMUNICACOES LTDA. PROCESSO Nº 0010397-07.2019.8.14.0061 MAGISTRADO:
Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Rafaela Moraes da Cunha ADVOGADO: Causa própria
REQUERIDO: Empresa PROVECOM Telecomunicações Ltda END: Avenida Raimundo Ribeiro de Souza,
96, bairro Bela Vista, Cidade Tucuruí-PA, CEP 68.456-760 TIPO: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO COMINATORIO E PEDIDO DE LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO COM EFEITOS DA TUTELA.
DECISÃO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Processe- se pelo rito da Lei 9.099/95. Reservo-me
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por apreciar a liminar pleiteada em audiência. Designo o dia 29/01/2020, às 10h30min para realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUI/PA (ANEXO AO NPJ-GAMALIEL. Cite-se o
requerido para comparecimento, cientificando-o que o não comparecimento à audiência designada implica
na presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial (art. 20, Lei 9099/95), com julgamento
imediato da causa (art. 23, Lei citada). Intime-se a parte requerente para comparecimento, cientificando-o
que o seu não comparecimento ao ato designado implica na extinção do processo, sem análise do mérito,
nos termos do art. 51, da Lei 9099/95. Consigne-se o instrumento de citação que o prazo para responder
ao pedido do autor esgota-se após a abertura da audiência, incorrendo a conciliação; que a assistência
por advogado é facultativa nas causas de até vinte salários mínimos e obrigatória nas demais; que os
documentos relacionados à defesa deverão ser apresentados na audiência; e a possibilidade de
comparecimento à audiência acompanhado de até três testemunhas, podendo requerer a intimação
judicial daquelas que não comparecerão voluntariamente, desde que o faça até cinco dias antes da
realização do ato. Cumpra-se. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de
Direito SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÂO COMO MANDADO/OFÍCIO PARA TODOS OS FINS DE
DIREITO

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 9 7 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:RAFAELA MORAES DA
CUNHA Representante(s):  OAB 0000 - EM CAUSA PROPRIA (ADVOGADO)   REQUERIDO:EMPRESA
PROVECOM TELECOMUNICACOES LTDA. PROCESSO Nº 0006484-51.2019.8.14.0061 MAGISTRADO:
Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Luciene do Socorro Miranda DEFENSOR PÚBLICO: Dr.
Renan Faraon REQUERIDO: Ermes Lima Alves END: Rua Ceará, Qd. 40, n. 24, Bairro Getat, CEP
68455.000, Tucuruí/PA TIPO: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMINADA COM INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. DESPACHO INICIAL/CARTA DE
CITAÇÃO Vistos. 1.     Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n 9.099/95). 3.    
Designo audiência UNA de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2020, às 10h30min, na
sala de audiências da Vara do Juizado Especial Civil e Criminal da Comarca de Tucuruí (anexo ao NPJ -
Faculdade Gamaliel). 4.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e intime-se a parte autora,
devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela Defensoria Pública, intime-se a
parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública com vista dos autos. 5.    
Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de imediato contestar o
pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais testemunhas, as quais
deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida, independentemente de
intimação. 6.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do processo e da parte
requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da revelia. 7.     Serve o
presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 8 0 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:RUDIMAR PISTORELLO
Representante(s):  OAB 19532 - VERONICA ALVES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL AS BANRISUL. PROCESSO Nº 0010480-23.2019.8.14.0061
MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Rudimar Pistorello ADVOGADO: Drª
Verônica Alves da Silva OAB/PA 19.532 REQUERIDO: Banco do Estado do Rio Grande do Sul -
BANRISUL END: Rua Capitão Montanha, 177, bairro Porto Alegre-RS, CEP 90.010-140. TIPO: AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
DESPACHO INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO Vistos. 1.Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais
Cíveis (Lei n 9.099/95). 2.Designo audiência UNA de conciliação, instrução e julgamento para o dia
13/03/2020, às 09h15min, na sala de audiências da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Tucurui/PA(Anexo ao NPJ-Gamaliel). 3.     Cite-se a parte requerida via postal com AR e intime-se a
parte autora, devidamente, representada por advogado, via DJE. Se representado pela Defensoria
Pública, intime-se a parte autora pessoalmente e em seguida intimação da Defensoria Pública com vista
dos autos. 4.     Cientifique-se ao requerido que inexistindo acordo em audiência, ele deverá de imediato
contestar o pedido oralmente ou por escrito, passando-se em seguida a oitiva de eventuais testemunhas,
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as quais deverão ser apresentadas em audiência pelas partes requerente e requerida, independentemente
de intimação. 5.     A ausência da parte autora trará como consequência a extinção do processo e da parte
requerida a presunção de veracidade das alegações autorais, em decorrência da revelia. 6.     Serve o
presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 1 9 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:MARIA DAS DORES RAMOS
PEREIRA Representante(s):  OAB 13098 - ALBERTO DORICE (ADVOGADO)   REQUERIDO:COMERCIO
DE TRANSPORTES BOA ESPERANCA LTDA. PROCESSO Nº 0010519-20.2019.8.14.0061
MAGISTRADO: Dr. Thiago Cendes Escórcio REQUERENTE: Maria das Dores Ramos Pereira
ADVOGADO: Dr. Alberto Dorice OAB/PA 13.098 REQUERIDO: Comércio de Transportes Boa Esperança
Ltda END: Rua João Paulo II, nº 1074, bairro Marco, Município de Belém, CEP 66.095-369. TIPO: Ação de
indenização por danos moral e material. DESPACHO INICIAL/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Vistos. 1.Recebo o feito pelo rito dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n 9.099/95). 2.Designo audiência UNA
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2020 às 09h, na Sala De Audiências Da Vara Do
Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Tucurui/Pa(Anexo Ao Npj-Gamaliel. 3.     Cite-se a
parte requerida via postal com AR e intime-se a parte autora, devidamente, representada por advogado,
via DJE. Se representado pela Defensoria Pública, intime-se a parte autora pessoalmente e em seguida
intimação da Defensoria Pública com vista dos autos. 4.     Cientifique-se ao requerido que inexistindo
acordo em audiência, ele deverá de imediato contestar o pedido oralmente ou por escrito, passando-se em
seguida a oitiva de eventuais testemunhas, as quais deverão ser apresentadas em audiência pelas partes
requerente e requerida, independentemente de intimação. 5.     A ausência da parte autora trará como
consequência a extinção do processo e da parte requerida a presunção de veracidade das alegações
autorais, em decorrência da revelia. 6.     Serve o presente como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Tucuruí, 14 de Novembro de 2019. THIAGO CENDES ESCÓRCIO Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo n. 0015584-64.2017.8.14.0061

 
Autor: RAIMUNDA DA PAZ TOCANTINS DE SOUZA

 
REQUERIDOS: BANCO BRADESCO S.A E BANCO ITAU UNIBANCO

 
ATO ORDINATORIO

 
Em conformidade com o Provimento 06/2009 -  CJCI, intimo o(a)(s) advogado(a)(s) do autor, Dr Marcio de
Souza Braga, OAB/PA 13.980, para a apresentação de contrarrazões ao recurso inominado de fl. 116/120,
no prazo legal.

 
Tucuruí/PA, 14 de novembro de 2019.

 
Isadora Tatiane Leite da Silva

 
Diretora de Secretaria

 
Assinatura autorizada pelo Provimento 06/2009 - CJCI
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Número do processo: 0800693-75.2019.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: IZANEI SILVA DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ADALIA MARIA VIEIRA BICA OAB: 145400/RJ Participação:
AUTOR Nome: ROSICLEIA DO SOCORRO COSTA MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome:
ADALIA MARIA VIEIRA BICA OAB: 145400/RJ Participação: AUTOR Nome: PEDRO CELIO MARQUES
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ADALIA MARIA VIEIRA BICA OAB: 145400/RJ Participação:
AUTOR Nome: EDILEUZA DE SANTANA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: ADALIA MARIA VIEIRA
BICA OAB: 145400/RJ Participação: AUTOR Nome: MARIA ODETE SILVA FERNANDES Participação:
ADVOGADO Nome: ADALIA MARIA VIEIRA BICA OAB: 145400/RJ Participação: RÉU Nome: FEDERAL
DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL Participação: ADVOGADO Nome: ROSANGELA
DIAS GUERREIRO OAB: 48812/RJPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHALProcesso nº 0800693-75.2019.8.14.0015.DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc.Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais c/c
Obrigação de Fazer com Pedido Liminar originariamente ajuizada perante a Justiça Federal ? Subseção
Judiciária de Castanhal/PA, de onde veio redistribuída a este Juízo por força de decisão declaratória de
incompetência, baseada na ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da
ação, por entender que no caso em análise a Caixa Econômica Federal atuou como mero agente
financeiro, não como empresa gestora das obras.Em Decisão proferida em 18/05/2016 (Id. nº 8603281),
este Juízo declinou da competência para a Justiça Federal.Por sua vez, o Juízo da Subseção Judiciária de
Castanhal/PA declinou da competência, conforme decisão de Id. nº 8603282.É o Relatório. DECIDO.Sem
rodeios, entende-se,data venia, não assistir razão ao Juízo daSubseção Judiciária de Castanhal, razão
pela qual mantenho a decisão de Id. nº 8603281 por seus próprios fundamentos e, em consequência,
SUSCITO, com base no art. 951 do NCPC,o CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, para que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça declare a competência da Justiça Federal- Subseção Judiciária de
Castanhal, onde entendo que a lide deveria ter prosseguimento.Faça remessa dos presentes autosao
Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art.953,I, doNCPC.Oficie-se à Subseção Judiciária de
Castanhal, informando acerca da presente decisão.P. R. I. Cumpra-se.Castanhal/PA, 8 de março de
2019.DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO LEITEJuiz(a) de DireitoSERVE A PRESENTE DECISÃO,
SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.SERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO
COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 002/2009-
GJ1VCIV, podendo a sua autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br em consulta de 1º grau
Comarca de Castanhal. 

 
 
 
Número do processo: 0802156-23.2017.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: JOAO LUIZ CASTRO DE
LIMA Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO FERNANDO RAMOS DE OLIVEIRA MARTINS OAB:
19557/PA Participação: ADVOGADO Nome: SAMIA LEAO ALENCAR QUEIROZ CARLOTO OAB:
23460/PA Participação: RÉU Nome: PROCURADORIA DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHALProcesso
nº 0802156-23.2017.8.14.0015.DECISÃO INTERLOCUTÓRIAMuito embora oNovo Código de Processo
Civil (Lei n. 13.105, de 16.03.2015) preveja a possibilidade de interposição deAgravo de Instrumento por
protocolo na própria comarca (art. 1.017, §2º, II), trata-se de hipótese de protocolo integrado, aplicável aos
processos físicos. No presente caso, em se tratando de processo virtual, o ideal seria o protocolorealizado
diretamente no tribunal competente para julgá-lo, inclusive com dispensa de algumas peças,já que são
facilmente acessíveis pela via eletrônica(art. 1.017, §2º, I e §5º). Nesse sentindo, em analogia ao
dispositivo acima citado,encaminhe-se o recurso interposto ao Tribunal de Justiça do Estado, via
PJE.Mantenho a decisão agravada em seu inteiro teor e por seus próprios fundamentos.Cumpra-
s e . S E R V E  A  P R E S E N T E  D E C I S Ã O ,  S E  N E C E S S Á R I O ,  C O M O  O F Í C I O / C A R T A
PRECATÓRIA.Castanhal/PA, 18 de dezembro de 2017.DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO
LEITEJuiz(a) de DireitoSERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 002/2009-GJ1VCIV, podendo a sua
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autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br em consulta de 1º grau Comarca de Castanhal. 

 
 
 
Número do processo: 0801108-58.2019.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Participação: ADVOGADO Nome: JOCIMAR ESTALK OAB:
247302/SP Participação: RÉU Nome: J. D. W. COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDAPODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
CASTANHALProcesso nº 0801108-58.2019.8.14.0015.DESPACHOR. Hoje.1. Considerando as normas
fundamentais e constitucionais do Novo Código de Processo Civil, que estabelecem a conciliação em
qualquer fase do processo judicial (art. 3º, § 3º), a razoável duração do processo (art. 4º) e o dever de
cooperação dos sujeitos do processo, na busca de uma tutela jurisdicional justa e efetiva (art. 6º), deixo de
designar a audiência prevista no art. 334 do NCPC, podendo as partes, a qualquer momento, solicitar a
realização de audiência para esse fim.2.Cite(m)-se o(a)(s) ré(u)(s) por meiodos Correios, com AR,para
responder(em) aos termos da presente ação.Prazo: 15 (quinze) dias.3. Faça constar do mandado que, não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
(art.344, do Novo Código de Processo Civil).4. P. R. I. Cumpra-se.Castanhal/PA, 10 de outubro de
2019.SERVE O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA. SERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 002/2009-GJ1VCIV, podendo a sua
autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br em consulta de 1º grau Comarca de Castanhal. 

 
 
 
Número do processo: 0804183-76.2017.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: JAMILE
BEZERRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ADRYAH LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
OAB: 25814/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE CARLOS ALVES DE LIMA OAB: 503PA
Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO GUSTAVO BEZERRA DA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: EUCLIDES RABELO ALENCAR OAB: 4328 Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHALProcesso nº 0804183-
76.2017.8.14.0015. DESPACHO1. Intimem-se as partes para, prazo de 10 (dez) dias, informar acerca da
possibilidade de eventual julgamento antecipado do mérito, nos moldes do art. 355 do CPC, em caso
negativo se possuem interesse em produzir outras provas, inclusive em audiência de instrução e
julgamento, especificando-a, a fim de que o juízo possa proceder ao saneamento do feito, nos moldes do
art. 358 do CPC.2. Após, conclusos. Castanhal/PA, 25 de outubro de 2019.SERVE O PRESENTE
DESPACHO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. SERVE O PRESENTE
DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DA
PORTARIA Nº 002/2009-GJ1VCIV, podendo a sua autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br
em consulta de 1º grau Comarca de Castanhal. 

 
 
 
 
 
Processo nº 0000191-04.1998.8.14.0015

 
Classe: Ação de Reparação de Danos - Acidente de Trânsito

 
Requerente: MATUTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA (Adv.:
Marcus Vinicius Nery Lobato - OAB/PA nº 9.124)

 
Requerido: EXPRESSO MODELO LTDA (Adv.: André Luis Bastos Freire - OAB/PA nº 13.997)

 
ATO ORDINATÓRIO 
Por meio deste ato, ficam as partes intimadas do retorno dos presentes autos da Instância Superior e para,
no prazo de 15 (quinze) dias, proceder aos requerimentos pertinentes.
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Castanhal, 14/11/2019.

 
  João Venancio Cardoso dos Santos 
Analista Judiciário
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 1 9 6 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 6 9 4 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITAMAR SALES DE QUEIROZ Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/11/2019---REQUERENTE:BANCO HSBC BANK BRASIL SA BANCO
MULTIPLO Representante(s):  OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ANTONIO ROMARIZ NEVES COSTA. AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial PROCESSO
0003019-63.2009.8.14.0015 ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, que
delegou ao Diretor de Secretaria atribuições pra praticar atos de administração e mero expediente, sem
caráter decisório, procedo a INTIMAÇÃO da parte autora, através de seu(ua) PATRONO(A), para se
manifestar(em) em 05 (cinco) dias acerca do teor da certidão lavrada e/ou documentos de fls. ________
dos autos. Castanhal, 14 de novembro de 2019. Eu, ______________________, Analista
Judiciário/Diretor(a) de Secretaria o digitei 
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EDITAL  DE  INTIMAÇ¿O 
 
Autoridade Judiciária: LIBIO ARAUJO MOURA, MM. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Castanhal

 
Aç¿o Penal: nº 0004608-68.2019.814.0015 ¿ Estupro de Vulnerável

 
Acusado: JOAQUIM ANTONIO MACHADO

 
Finalidade: intimaç¿o do advogado AMÉRICO LEAL, OAB-PA Nº 1590, patrono do acusado, para que
compareça à audiência redesignada para o dia 22 de novembro de 2019, às 10h.

 
Castanhal, 14 de novembro de 2019

 
ROBERTO SIDICLAY DE OLIVEIRA GONÇALVES

 
Analista Judiciário

 
Mat.: 5106-3
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SETOR DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL E CRIMINAL DE CASTANHAL

Período: 13/11/2019 a 13/11/2019
Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 1ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 8, Redistribuições: 0, Total: 8
Classe Judicial: ALIMENTOS - PROVISIONAIS (176)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Oferta (6238)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805454-52.2019.8.14.0015 13/11/2019 11:28 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Administração de Herança (7676)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805458-89.2019.8.14.0015 13/11/2019 12:18 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Alienação Fiduciária (9582)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805453-67.2019.8.14.0015 13/11/2019 10:59 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Intimação (11782)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805445-90.2019.8.14.0015 13/11/2019 09:07 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Anulação (10382)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805464-96.2019.8.14.0015 13/11/2019 18:40 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Distribuições: 3, Redistribuições: 0, Total: 3
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 14/11/2019 às 08:23 1 / 2
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Período: 13/11/2019 a 13/11/2019
Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 1ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 8, Redistribuições: 0, Total: 8
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Distribuições: 3, Redistribuições: 0, Total: 3
Processo Data
Assunto: Multas e demais Sanções (10023)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805448-45.2019.8.14.0015 13/11/2019 10:05 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1704



Processo Data
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer (10671)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805459-74.2019.8.14.0015 13/11/2019 12:46 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Processo Data
Assunto: Fixação (6239)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805463-14.2019.8.14.0015 13/11/2019 18:24 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 14/11/2019 às 08:23 2 / 2

Período: 13/11/2019 a 13/11/2019
Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 5, Redistribuições: 1, Total: 6
Classe Judicial: ALIMENTOS - PROVISIONAIS (176)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Oferta (6238)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805456-22.2019.8.14.0015 13/11/2019 11:48 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Citação (11783)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805450-15.2019.8.14.0015 13/11/2019 10:23 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Dissolução (7664)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805449-30.2019.8.14.0015 13/11/2019 10:19 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: GUARDA (1420)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Guarda (5802)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805460-59.2019.8.14.0015 13/11/2019 12:58 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Processo Data
Assunto: Fixação (6239)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805460-59.2019.8.14.0015 13/11/2019 12:58 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1682)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 14/11/2019 às 08:24 1 / 2
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Período: 13/11/2019 a 13/11/2019
Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 5, Redistribuições: 1, Total: 6
Classe Judicial: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1682)
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Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Retificação de Nome (7735)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805446-75.2019.8.14.0015 13/11/2019 09:12 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: USUCAPIÃO (49)
Distribuições: 0, Redistribuições: 1, Total: 1
Processo Data
Assunto: Aquisição (10447)
Situação Status do Processo
Distribuições: 0, Redistribuições: 1, Total: 1
0805336-76.2019.8.14.0015 13/11/2019 12:16 REDISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 14/11/2019 às 08:24 2 / 2

Período: 13/11/2019 a 13/11/2019
Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 3ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 2, Redistribuições: 1, Total: 3
Classe Judicial: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - INFÂNCIA (1432)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização (9149)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805452-82.2019.8.14.0015 13/11/2019 10:34 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: EXECUÇÃO DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS (1465)
Distribuições: 0, Redistribuições: 1, Total: 1
Processo Data
Assunto: Internação com atividades externas (11387)
Situação Status do Processo
Distribuições: 0, Redistribuições: 1, Total: 1
0835661-49.2019.8.14.0301 13/11/2019 09:35 REDISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Processo Data
Assunto: Roubo Majorado (9699)
Situação Status do Processo
Distribuições: 0, Redistribuições: 1, Total: 1
0835661-49.2019.8.14.0301 13/11/2019 09:35 REDISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: INTERDIÇÃO (58)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Tutela e Curatela (7657)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805447-60.2019.8.14.0015 13/11/2019 09:56 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 14/11/2019 às 08:30 1 / 1
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Número do processo: 0802003-40.2019.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: J. M. B. M.
Participação: ADVOGADO Nome: JACOB GONCALVES DA SILVA OAB: 13.426/PA Participação:
REQUERIDO Nome: L. D. S. L. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
B A R C A R E N A / P A C l a s s e : D I V Ó R C I O  L I T I G I O S O
(99)Assunto:#processoTrfHome.instance.assuntoTrfListStr}Processo nº:0802003-40.2019.8.14.0008Nome:
JOSE MARCELO BARBOSA MAGALHAESEndereço: Vila dos Cabanos (Barcarena)/PA - Povoado, 26B,
Rua Francisco Vinagre quadra 243- lote 26, Vila dos Cabanos, BARCARENA - PA - CEP: 68447-
000Nome: LILIAN DA SILVA LEAOEndereço: Vila dos Cabanos (Barcarena)/PA - Povoado, 26-B, Rua
Francisco Vinagre - QUADRA 243- LOTE 26 -B, Vila dos Cabanos, BARCARENA - PA - CEP: 68447-
000DESPACHO 1-Trata-se de demanda a ser processada no rito comum.2-Defiro os benefícios da
gratuidade da justiça, sob compromisso do demandante.3-DESIGNO audiência de conciliação ou
mediação prevista no artigo 334 do CPC/2015 para odia 19/03/2020 às 10:00 horas. 4-INTIME-SE o
requerente por meio de seu procurador (art. 334, §3º, CPC), devendo fazer-se presente obrigatoriamente
acompanhado do advogado ou Defensor legalmente constituído (artigo 334, §9º, do CPC/2015).5-CITE-SE
e INTIME-SE a requerida para comparecer na audiência designada, acompanhada obrigatoriamente de
advogado particular ou de Defensor Público, advertindo-a que, a partir dessa data, começará a escoar o
prazo de 15 dias para apresentação de contestação. Fica a requerida também advertida que é seu dever
informar o desinteresse na autocomposição no prazo de até 10 dias de antecedência da audiência
designada (artigo 334, §5º, CPC/2015), hipótese em que, caso o requerente já tenha manifestado
expressamente sua contrariedade em relação à realização da audiência, o prazo para contestar começará
a escoar da data em que foi protocolizado o pedido de cancelamento da audiência (artigo 335, inciso II,
CPC/2015). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.6-Ficam as partes advertidas que o não comparecimento injustificado à
audiência é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (artigo 334, §8º, CPC/2015).7-Acaso o
requerente já tenha manifestado expressamente sua contrariedade em relação à realização da audiência e
a requerida informe desinteresse na conciliação, deve a Secretaria deste Juízo retirar, imediatamente, a
audiência da pauta, aguardando o prazo para oferecimento de contestação.8-Decorrido o prazo e,
havendo contestação, se a requerida alegar quaisquer das matérias enumeradas nos art. 337 e 350, do
CPC/2015, intime-se a parte requerente para manifestar-se em réplica, em sendo formulada reconvenção,
na contestação ou no prazo desta, deverá a parte requerente apresentar resposta à reconvenção. 9- Após,
certifique-se e façam-se os autos conclusos. 10- A Secretaria deste Juízo deve observar que a requerida
deve ser citada com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.11- Int. Barcarena/PA, 1 de novembro de
2019.Gisele Mendes Camarço LeiteJuíza de DireitoSE NECESSÁRIO,SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A)
DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
Número do processo: 0800051-60.2018.8.14.0008 Participação: AUTOR Nome: A. F. D. Participação:
ADVOGADO Nome: NIZOMAR DE MORAES PEREIRA PORTO OAB: 17024/PA Participação: AUTOR
Nome: A. F. D. Participação: ADVOGADO Nome: NIZOMAR DE MORAES PEREIRA PORTO OAB:
17024/PA Participação: RÉU Nome: N. S. C. Participação: RÉU Nome: R. C. D. Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: P. M. P.PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO PROCESSO Nº :  0800051-
60.2018.8.14.0008CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVELATO ORDINATÓRIONos termos do
Provimento 006/2009 ? CJCI, art. 1º, § 2º, ao contrário do disposto no Ato Ordinatório id. nº 13714678,a
data aprazada nos presentes para coleta de material genético para exame de DNA é 23/01/2020, razão
pela qual providencio a intimação do(a) autor(a), na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário de
Justiça, para que tomem ciência da referida retificação. Ressalta-se que a representante legal da parte
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requerida, Sra. NAZARENA SANTOS CARVALHO, compareceu em secretaria e também tomou
conhecimento da referida data da coleta. Barcarena (Pa), 14 de novembro de 2019. NETICIA DE
MELOAnalista Judiciária da 2ª Vara Cível  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 6 7 9 8 2 0 1 5 8 1 4 9 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: J. V. S. S.
 Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO)  MENOR: N. P. P. S.
 Representante(s):  OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DESPACHO 1.Considerando o estado em que o feito se encontra, DESIGNO audiência de Conciliaç¿o,
Instruç¿o e Julgamento para o dia 24/03/2020 às 09:40 horas. 2.As partes e procuradores devem estar
presentes. 3.Intimem-se as partes para comparecerem ao ato com testemunhas, estas independentes de
intimaç¿o. 4.Proceda-se o estudo social do caso, encaminhando-se as partes e menor(es) ao setor próprio
deste fórum para agendamento, observando-se em todos os casos a data da audiência. 5.Ciência ao
Ministério Público e à Defensoria Pública. Barcarena/PA 11/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza
de Direito 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 13/04/2019 A 13/04/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
BARCARENA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 4 8 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERENTE:TATIANE CARVALHO DA SILVA Representante(s):  OAB 7617
- FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL S.A Representante(s):  OAB 15955 - LUCIANA DA MODA BOTELHO (ADVOGADO)  . Processo:
0001684-81.2014.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): TATIANE CARVALHO DA
SILVA Requerido: ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A ATO ORDINATÓRIO             Nos
termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e
requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no
prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da
Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 4 2 8 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERENTE:ANTONIA IVANETE PEREIRA DE OLIVEIRA
Rep resen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS
VERBICARO SOARES (ADVOGADO)  . Processo: 0002042-80.2013.8.14.0008 Classe: Procedimento
Sumário Requerente(s): ANTONIA IVANETE PEREIRA DE OLIVEIRA Requerido: ALUNORTE ALUMINA
DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art.
1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s)
advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de
procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.
            Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS
TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 7 4 4 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERENTE:DIONIZIO ALCANTARA DOS SANTOS Representante(s): 
OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO
NORTE DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)  .
Processo: 0002174-40.2013.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): DIONIZIO
ALCANTARA DOS SANTOS Requerido: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA ATO
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ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a
intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da
Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes,
após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 7 7 3 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERENTE:MARILENE GONCALVES DE SENA Representante(s):  OAB
9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA Representante(s):  OAB
6416 - PAULO CABRAL AMORAS JUNIOR (ADVOGADO)  . Processo: 0002877-34.2014.8.14.0008
Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): MARILENE GONCALVES DE SENA Requerido:
ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do
Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a)
- na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15
dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.
            Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS
TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 7 0 9 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERENTE:ROSILEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB
9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ALUNORTE - ALUMINIA DO NORTE DO BRASIL S.A Representante(s): 
OAB 15955 - LUCIANA DA MODA BOTELHO (ADVOGADO)  . Processo: 0002970-94.2014.8.14.0008
Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): ROSILEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA Requerido:
ALUNORTE - ALUMINIA DO NORTE DO BRASIL S.A ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do
Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a)
- na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15
dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.
            Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS
TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 1 4 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERENTE:CARLOS ASSUNCAO TRINDADE Representante(s):  OAB
9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA Representante(s):  OAB
4530 - PAULA FERNANDA BRASIL GONCALVES (ADVOGADO)  .  Processo: 0003814-
44.2014.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): CARLOS ASSUNCAO TRINDADE
Requerido: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos
do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e
requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no
prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da
Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 0 2 6 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:MIRIAN
DANIELLE DE BRANDAO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO
(ADVOGADO)  . Processo: 0004302-67.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s):
MIRIAN DANIELLE DE BRANDAO Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO
ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a
intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da
Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes,
após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 3 9 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:RENATO
ROSÁRIO MARTINS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  .
Processo: 0004639-56.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): RENATO
ROSÁRIO MARTINS Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO
ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a
intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da
Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes,
após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 4 9 5 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Represen tan te (s ) :    OAB 15955  -  LUCIANA DA MODA BOTELHO (ADVOGADO)    
REQUERENTE:RAIMUNDA NUNES DA SILVA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  OAB 18470 - RHUBENS NELSON GONCALVES LAREDO (ADVOGADO)  .
Processo: 0004749-55.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): RAIMUNDA
NUNES DA SILVA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO
            Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes -
autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos
autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 3 0 0 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:MARILZA DE JESUS COSTA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0004830-04.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): MARILZA DE JESUS COSTA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 4 4 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:LEONARDO OLIVEIRA SANTANA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0004924-49.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): LEONARDO OLIVEIRA SANTANA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 9 0 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:VALDENIR DE OLIVEIRA LEAL Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0004990-29.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
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Requerente(s): VALDENIR DE OLIVEIRA LEAL Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 3 7 0 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:GEOVANE DA COSTA CORREA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0005037-03.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): GEOVANE DA COSTA CORREA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 4 5 7 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:ELDO
BARRETO DE QUEIROZ Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) 
. Processo: 0005045-77.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): ELDO BARRETO
DE QUEIROZ Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO
            Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes -
autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos
autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 1 2 9 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Represen tan te (s ) :    OAB 15955  -  LUCIANA DA MODA BOTELHO (ADVOGADO)    
REQUERENTE:FORTUNATO DA COSTA BRANDÃO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0005212-94.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento
Sumário Requerente(s): FORTUNATO DA COSTA BRANDÃO Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO
NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º,
§ 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s),
através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos
requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11
de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 8 0 5 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:PEDRO
OTILIO DE BARROS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  .
Processo: 0005480-51.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): PEDRO OTILIO DE
BARROS Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO
            Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes -
autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos
autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 0 9 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:CARMEM LUCIA DIAS PEREIRA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  OAB 18470 - RHUBENS NELSON GONCALVES LAREDO (ADVOGADO)  .
Processo: 0005490-95.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): CARMEM LUCIA
DIAS PEREIRA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO
            Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes -
autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos
autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 3 7 2 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:LIDUINA
DE ALMEIDA BAIA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  .
Processo: 0005637-24.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): LIDUINA DE
ALMEIDA BAIA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO
            Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes -
autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos
autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 4 1 6 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:LEONICE GEORGINA DO CARMO ALBUQUERQUE Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0005641-61.2012.8.14.0008 Classe:
Procedimento Sumário Requerente(s): LEONICE GEORGINA DO CARMO ALBUQUERQUE Requerido:
ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do
Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a)
- na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15
dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.
            Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS
TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 2 4 7 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 15955 - LUCIANA DA MODA BOTELHO (ADVOGADO)   REQUERENTE:MARIA
JOSE PEREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO
(ADVOGADO)  . Processo: 0005724-77.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s):
MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO
ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a
intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da
Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes,
após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 3 7 8 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:LUIS
CARLOS DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  .
Processo: 0005937-83.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): LUIS CARLOS DA
SILVA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos
termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e
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requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no
prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da
Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 8 9 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:ROSIMILDO DE FREITAS PEREIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0006289-41.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento
Sumário Requerente(s): ROSIMILDO DE FREITAS PEREIRA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO
NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º,
§ 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s),
através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos
requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11
de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 7 6 9 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:JOSINELIO CASTRO DE SOUZA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  OAB 18470 - RHUBENS NELSON GONCALVES LAREDO (ADVOGADO)  .
Processo: 0006376-94.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): JOSINELIO
CASTRO DE SOUZA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO
ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a
intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da
Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes,
após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 7 4 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:JOVELINA PINHEIRO DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0006474-79.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento
Sumário Requerente(s): JOVELINA PINHEIRO DOS SANTOS Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO
NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º,
§ 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s),
através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos
requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11
de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 1 0 2 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:SERVINA BARROS LEITE Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0006510-24.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): SERVINA BARROS LEITE Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 1 3 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:ATAILDES GOMES PAES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0006613-31.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): ATAILDES GOMES PAES Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a
intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da
Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes,
após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 3 6 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:DENILZE
PINHEIRO BRANDÃO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) 
OAB 18470 - RHUBENS NELSON GONCALVES LAREDO (ADVOGADO)  . Processo: 0006643-
66.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): DENILZE PINHEIRO BRANDÃO
Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos
do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e
requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no
prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da
Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 5 2 4 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:LUCIMAR BARBOSA BRANDÃO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  OAB 18470 - RHUBENS NELSON GONCALVES LAREDO (ADVOGADO)  .
Processo: 0007052-42.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): LUCIMAR
BARBOSA BRANDÃO Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO
ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a
intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da
Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes,
após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 0 8 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:NEIA DO
SOCORRO BORGES PEREIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO
(ADVOGADO)  . Processo: 0007108-75.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s):
NEIA DO SOCORRO BORGES PEREIRA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 8 2 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Represen tan te (s ) :    OAB 15955  -  LUCIANA DA MODA BOTELHO (ADVOGADO)    
REQUERENTE:FRANCISCO JOSÉ SETUBAL PAIVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0007182-32.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento
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Sumário Requerente(s): FRANCISCO JOSÉ SETUBAL PAIVA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO
NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º,
§ 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s),
através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos
requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11
de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 5 5 0 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:MYLLA
DE CARLA DA SILVA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO
(ADVOGADO)  . Processo: 0007255-04.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s):
MYLLA DE CARLA DA SILVA DA SILVA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a
intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da
Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes,
após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 9 6 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:JOCEMAR DA SILVA CARDOSO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0007749-63.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): JOCEMAR DA SILVA CARDOSO Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 5 6 1 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:EDIVALDO AMORIM DE CARVALHO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0007856-10.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento
Sumário Requerente(s): EDIVALDO AMORIM DE CARVALHO Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO
NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º,
§ 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s),
através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos
requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11
de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 6 3 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:JAQUELINE ALVES CUNHA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0007863-02.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): JAQUELINE ALVES CUNHA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
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IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 8 7 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:ANTONIO MARCOS LEITE DE SOUZA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0007987-82.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento
Sumário Requerente(s): ANTONIO MARCOS LEITE DE SOUZA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO
NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º,
§ 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s),
através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos
requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11
de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 5 6 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:LEANDRO TAVARES MOREIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0008056-17.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): LEANDRO TAVARES MOREIRA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 8 5 2 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:ELIMAR
DA SILVA GOMES  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  .
Processo: 0008185-22.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): ELIMAR DA SILVA
GOMES Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO
            Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes -
autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos
autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 6 8 9 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:JOCIVALDO BRITO LOBATO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0008368-90.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): JOCIVALDO BRITO LOBATO Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 2 0 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:CRISTIANE SUELEM MACEDO DA SILVA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0008520-41.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento
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Sumário Requerente(s): CRISTIANE SUELEM MACEDO DA SILVA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO
DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art.
1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s)
advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de
procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.
            Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS
TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 1 3 1 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:LIANEY
MONÇAO DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) 
. Processo: 0009013-18.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): LIANEY MONÇAO
DOS SANTOS Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO
            Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes -
autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos
autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 0 2 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:RAIMUNDO RUFINO ALVES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0009102-41.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): RAIMUNDO RUFINO ALVES Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 4 5 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:ANTONIO CARLOS LIMA ARAUJO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0009145-75.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário
Requerente(s): ANTONIO CARLOS LIMA ARAUJO Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII,
providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do
Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos
pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de
2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 6 1 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:RAMON
SILVA FURTADO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  .
Processo: 0009161-29.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): RAMON SILVA
FURTADO Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO
            Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes -
autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos
autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 1 1 5 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Represen tan te (s ) :    OAB 15955  -  LUCIANA DA MODA BOTELHO (ADVOGADO)    
REQUERENTE:DEBORA SUELEM RAIOL TAVARES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . Processo: 0009211-55.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento
Sumário Requerente(s): DEBORA SUELEM RAIOL TAVARES Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO
NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO             Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º,
§ 2º, XXII, providencio a intimação das partes - autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s),
através do Diário da Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos
requerimentos pertinentes, após o retorno dos autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11
de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 3 8 4 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Sumário em: 13/04/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO)   REQUERENTE:GLEICE
FERREIRA COSTA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  .
Processo: 0009438-45.2012.8.14.0008 Classe: Procedimento Sumário Requerente(s): GLEICE
FERREIRA COSTA Requerido: ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA ATO ORDINATÓRIO
            Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XXII, providencio a intimação das partes -
autor(a) e requerido(a) - na pessoa de seu(s) advogado(s), através do Diário da Justiça, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, a fim de procederem aos requerimentos pertinentes, após o retorno dos
autos da Instância Superior.             Barcarena(Pa), aos 11 de abril de 2019 DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 1 1 4 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Monitória em: 29/10/2019---REQUERENTE:SULMÓVES TRANSPORTES LTDA Representante(s):  OAB
378379 - RODRIGO TERRA DE SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO:DANNY MAGAZINE FARIAS E
SOUZA LTDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação Monitória Autos nº: 0004911-40.2018.8.14.0008
Requerente: Sulmóveis Transporte LTDA Requerida: Danny Magazine Farias e Souza LTDA DESPACHO
           Considerando o resultado obtido através das pesquisas de fls. 74/79, intime-se a parte requerente
para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender pertinente, atentando-a
desde já que, havendo interesse na renovação da(s) diligência(s), deverá proceder com o recolhimento
das custas correspondentes.            Após, certif ique-se e façam-se os autos conclusos.
           Barcarena/PA 29/10/2019. Gisele Mendes Camarço Leite     Juíza de Direito Se necessário
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 0 1 4 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 29/10/2019---REQUERENTE:ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO
S/A Representante(s):  OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO)  OAB 7359 -
TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB 13274 - FABIO PEREIRA FLORES
(ADVOGADO)  OAB 18988 - RENAN AZEVEDO SANTOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:HELIO DE
SOUZA SANTOS Representante(s):  OAB 17916 - CAIO CEZAR SANTOS CONCEICAO (ADVOGADO) 
OAB 18415 - VICTOR ROLIM MARQUES (ADVOGADO)  OAB 19827 - CINTHYA MARA ROLIM DA
SILVA MARQUES (ADVOGADO)  .     PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Reintegração de Posse 
Autos nº: 0002501-48.2014.8.14.0008 Requerente: ALBRAS - Alumínio Brasileiro S/A  Requerido: Hélio de
Souza Santos  DESPACHO                 Não obstante à petição de fls.270/271, considerando que, em pese
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as disposições constantes no item ¿IX¿ da supracitada petição, o processo em epígrafe encontra-se
devidamente sentenciado, não há o que se falar, portanto, em dispensa do pagamento das custas.
                Isto posto, face às razões precedentes, para fins de prolação da competente sentença
homologatória, remetam-se os autos à UNAJ a fim de que proceda com o cálculo e certifique acerca da
existência de custas finais, as quais, frisa-se desde já, deverão ser recolhidas pro rata.                  Não
havendo, faça-se concluso, havendo, intimem-se as partes para que procedam com o recolhimento, nos
termos da Portaria 003/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI.                 Após, certifique-se e faça-se concluso.
           Barcarena/PA 29/10/2019.  Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 0 9 0 3 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 29/10/2019---REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:NORTE
OPERACOES DE TERMINAIS LTDA REQUERIDO:WASHINGTON CARLOS PINHEIRO CORDEIRO
REQUERIDO:JOICE SOARES CORDEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Execução de Título
Extrajudicial Processo nº: 0013090-31.2016.8.14.0008 Exequente: Banco Brasil S/A Executados: Norte
Operações de Terminais LTDA, Washigton Carlos Pinheiro Cordeiro e Joice Soares Cordeiro DESPACHO
           Face à petição de fls.86/87, cumpra-se conforme determinado no despacho de fls.73.
           Cumpra-se.            Barcarena/PA 29/10/2019. Gisele Mendes Camarço Leite     Juíza de Direito Se
necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 3 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:K. C. C.  REPRESENTANTE:MARIA CLEONICE
CARNEIRO DA CRUZ REQUERIDO:PAULO DE OLIVEIRA NUNES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA ¿ COMARCA DE BARCARENA Processo:0000043-
58.2014.8.14.0008 Classe: Procedimento Comum Cível Requerente: KAUAM CARNEIRO DA CRUZ
Requerido: PAULO DE OLIVEIRA NUNES  ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009
¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação
do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 12:00 horas, nesta Comarca de
Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação
supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF).
O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de
Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 5 9 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
Paternidade em: 14/11/2019---REQUERENTE:MITONIO PINHEIRO DA SILVA Representante(s):  OAB
1849 - JOAO MARIA FREIRE DE VASCONCELLOS CHAVES (ADVOGADO)  OAB 100101002301 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   REQUERENTE:EDUARDO PINHEIRO
DA SILVA REQUERIDO:EDUARDO NASCIMENTO DE SOUZA Representante(s):  OAB 7568 - EDILENE
SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 2ª VARA ¿ COMARCA DE BARCARENA Processo:0000759-56.2012.8.14.0008
Classe: Averiguação de Paternidade Requerente: MITONIO PINHEIRO DA SILVA,EDUARDO PINHEIRO
DA SILVA Requerido: EDUARDO NASCIMENTO DE SOUZA  ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do
Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo,
considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 12:15 horas
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, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de
DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de
documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019.
JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 3 4 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
Paternidade em: 14/11/2019---MENOR:L. H. T. O.  REPRESENTANTE:ANA CLAUDIA TRINDADE DE
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 16654-B - SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:ROBSON ANDRE ARAUJO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ 2ª VARA ¿ COMARCA DE BARCARENA Processo:0001083-46.2012.8.14.0008 Classe:
Averiguação de Paternidade Requerente: NÃO INFORMADO Requerido: ROBSON ANDRE ARAUJO 
ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em
cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica
designado o dia 24/01/2020, às 08:15 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara
Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as
partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou
fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO
006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 8 4 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
Paternidade em: 14/11/2019---REQUERENTE:FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS Representante(s): 
OAB 21940 - WILZEFI CORREA DOS ANJOS (ADVOGADO)  OAB 21932 - ICARO LEANDRO AQUINO
DOS ANJOS (ADVOGADO)  OAB 17147 - RAFAELLE FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)  
REPRESENTANTE:TIELLEM DOMINGOS DA CRUZ REQUERIDO:A. H. C. S. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA ¿ COMARCA DE BARCARENA
Processo:0002084-27.2016.8.14.0008 Classe: Averiguação de Paternidade Requerente: FRANCISCO
PEREIRA DOS SANTOS Requerido: AUGUSTO HENRIQUE CRUZ DOS SANTOS  ATO ORDINATÓRIO
     Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação
deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às
10:00 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de
exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de
documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019.
JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 1 2 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
Paternidade em: 14/11/2019---REQUERENTE:P. H. C. S.  REPRESENTANTE:ALESANDRA DA COSTA
SANTOS Representante(s):  OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR)  
REQUERIDO:RODRIGO SILVA NUNES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA ¿ COMARCA DE BARCARENA Processo:0003512-10.2017.8.14.0008 Classe:
Averiguação de Paternidade Requerente: PAULO HENRIQUE DA COSTA SANTOS Requerido:
RODRIGO SILVA NUNES  ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, §
2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do
TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 08:00 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da
2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando
as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e
dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO
006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 3 1 2 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
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Paternidade em: 14/11/2019---REQUERENTE:HUGO AMARILDO PEREIRA RIBEIRO Representante(s): 
OAB 16657 - ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA (DEFENSOR)   REQUERIDO:S. L. S. R. 
REPRESENTANTE:SIDICLEI TAVARES DA SILVA Representante(s):  OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª
VARA ¿ COMARCA DE BARCARENA Processo:0006831-20.2016.8.14.0008 Classe: Averiguação de
Paternidade Requerente: HUGO AMARILDO PEREIRA RIBEIRO Requerido: SABRINA LORRANY DA
SILVA RIBEIRO  ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e
XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do
TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 13:00 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da
2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando
as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e
dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO
006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 0 5 2 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
Paternidade em: 14/11/2019---REQUERENTE:SILVIO BRISTO DOS SANTOS Representante(s):  OAB
16657 - ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA (DEFENSOR)   REQUERIDO:A. V. S. 
REQUERIDO:ROSARIA DOS SANTOS CRUZ Representante(s):  OAB 2222 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO PARA (DEFENSOR)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA ¿ COMARCA DE BARCARENA Processo:0009605-23.2016.8.14.0008 Classe:
Averiguação de Paternidade Requerente: SILVIO BRISTO DOS SANTOS Requerido: ANA VITORIA DOS
SANTOS,ROSARIA DOS SANTOS CRUZ  ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009
¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação
do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 10:45 horas, nesta Comarca de
Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação
supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF).
O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de
Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 8 7 7 9 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
Paternidade em: 14/11/2019---REQUERENTE:A. L. N.  REPRESENTANTE:ELANI DE PAULA LIMA
Representante(s):  OAB 16657 - ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:MANOEL DE PAIVA CUNHA JUNIOR Representante(s):  OAB 15967 - RAIMUNDO REIS
DE ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 23809 - NATÁLYA FERREIRA MAGNO (ADVOGADO)  OAB 26590 -
LARISSA LOUZADA DOS SANTOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:VANDRESON GAMA DO
NASCIMENTO Representante(s):  OAB 15967 - RAIMUNDO REIS DE ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB
23809 - NATÁLYA FERREIRA MAGNO (ADVOGADO)  OAB 26590 - LARISSA LOUZADA DOS SANTOS
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA ¿
COMARCA DE BARCARENA Processo:0014877-95.2016.8.14.0008 Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANDERSON LIMA DO NASCIMENTO Requerido: MANOEL DE PAIVA CUNHA
JUNIOR,VANDRESON GAMA DO NASCIMENTO  ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento
006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a
comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 11:00 horas, nesta Comarca
de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da
Ação supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e
CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor
de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 3 8 8 0 5 1 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
Paternidade em: 14/11/2019---MENOR:A. M. S.  REQUERIDO:ANDREIA DOS SANTOS MEIRELIS
Representante(s):  OAB 23378 - FELLIPE AUGUSTO CARNEVALLE DOS PASSOS (ADVOGADO)  
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TERCEIRO:ANTONIO LIMA DA SILVA Representante(s):  OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES
(ADVOGADO)   REQUERENTE:LUIZ LIMA DA SILVA Representante(s):  OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL
TAVARES (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª
VARA ¿ COMARCA DE BARCARENA Processo:0038805-12.2015.8.14.0008 Classe: Averiguação de
Paternidade Requerente: LUIZ LIMA DA SILVA Requerido: ANDREIA DOS SANTOS MEIRELIS  ATO
ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à
determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 
24/01/2020, às 10:15 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta
do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as partes deverão
comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de
novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 5 3 9 4 5 5 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
Paternidade em: 14/11/2019---AUTOR:T. B. F.  REPRESENTANTE:M. G. B. F.  Representante(s): 
ROSINEI RODRIGUES DA SILVA CASTRO (DEFENSOR)   REQUERIDO:GERSON DE BELEM
MONTEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA ¿
COMARCA DE BARCARENA Processo:0053945-51.2013.8.14.0301 Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: NÃO INFORMADO Requerido: GERSON DE BELEM MONTEIRO  ATO ORDINATÓRIO
     Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação
deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às
12:45 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de
exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de
documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019.
JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 7 7 8 2 6 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Averiguação de
Paternidade em: 14/11/2019---REQUERENTE:F. T. S.  REPRESENTANTE:ELIZANGELA TRINDADE DE
SOUZA Representante(s):  OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR)  
REQUERIDO:SINVALDO SANTOS VALE JUNHO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 2ª VARA ¿ COMARCA DE BARCARENA Processo:0077826-92.2015.8.14.0008
Classe: Averiguação de Paternidade Requerente: FABIO TRINDADE DE SOUZA Requerido: SINVALDO
SANTOS VALE JUNHO  ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, §
2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do
TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 09:15 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da
2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando
as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e
dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO
006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 8 3 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. L. B. A.
REPRESENTANTE: J. B. A. Representante(s): OAB 16654-B - SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA
(DEFENSOR) REPRESENTANTE: M. I. S. B.  
REQUERIDO: L. P. A. ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º,
III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do
TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 11:45 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da
2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando
as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e
dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO
006/2009-CJCI ART. 1º 
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 1 1 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: W. R.
Representante(s): OAB 12742 - ALAN FERREIRA DAMASCENO (DEFENSOR) REQUERIDO: A. I. M. R.
REPRESENTANTE: G. M. A. Representante(s): OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL (ADVOGADO)
OAB 7119 - MARIA ISABEL CALDAS BRASIL (ADVOGADO) OAB 11800 - JOSE ACREANO BRASIL
JUNIOR (ADVOGADO)  
OAB 17410 - MAURO JOSE CALDAS BRASIL (ADVOGADO) OAB 19601 - LUANA CALDAS BRASIL
(ADVOGADO) ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX,
em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica
designado o dia 24/01/2020, às 10:30 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara
Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as
partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou
fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO
006/2009-CJCI ART. 1º 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 7 1 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: G. D. T.
MENOR: G. G. M. T. REQUERIDO: J. M. M. ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009
¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação
do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 09:45 horas, nesta Comarca de
Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação
supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF).
O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de
Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º  
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 6 5 8 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. K. S. R.
REPRESENTANTE: J. K. S. R. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: M. H. M. T. ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento
006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a
comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 09:30 horas, nesta Comarca
de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da
Ação supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e
CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor
de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 3 4 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: G. S. P. M.
Representante(s): OAB 13621 - RODRIGO AYAN DA SILVA (DEFENSOR) OAB 27190 - MAURICIO
FARIAS DE LEMOS (ADVOGADO) MENOR: G. P. M. REQUERIDO: E. T. A. Representante(s): OAB
25575 - AURANDA DIONISIO DE QUEIROZ (ADVOGADO) ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do
Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo,
considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 12:30 horas
, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de
DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de
documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019.
JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 0 6 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. F. A. S.
REPRESENTANTE: C. N. C. A. Representante(s): OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES
(DEFENSOR) REQUERIDO: F. A. O. REQUERIDO: J. C. S. ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do
Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo,
considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 08:30 horas
, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de
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DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de
documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019.
JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 1 8 8 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. B. B. O.
REPRESENTANTE: C. B. O. Representante(s): OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO: V. S. Representante(s): OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:
E. S. Representante(s): OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO: M. R. S.
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO: M. E. S.
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) ATO ORDINATÓRIO      Nos termos
do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo,
considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 08:45 horas
, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de
DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de
documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019.
JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 6 6 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. R. P. V.
Representante(s): OAB 15021 - KATIA MARIA REIS DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 16654-B - SILVIO
ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (DEFENSOR) REPRESENTANTE: D. S. A. Representante(s): OAB
13426 - JACOB GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) REQUERIDO: V. M. A. A. V. REQUERIDO: J. V. A. A. V. REQUERIDO: S. A. V. ATO
ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à
determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 
24/01/2020, às 09:00 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta
do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as partes deverão
comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de
novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 1 9 2 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: G. C. S.
Representante(s): OAB 13426 - JACOB GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: D. C. S.
ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em
cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica
designado o dia 24/01/2020, às 11:30 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara
Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as
partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou
fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO
006/2009-CJCI ART. 1º 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 0 7 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: W. J. S. P.
Representante(s): OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO: V. W. F.
P. REQUERIDO: P. R. C. L. ATO ORDINATÓRIO      Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º,
§ 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação deste Juízo, considerando a comunicação do setor social
do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às 11:15 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria
da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada,
quando as partes deverão comparecer munidas de documentação pessoal (RG e CPF). O referido é
verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019. JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria
PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 
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P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 3 1 0 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: G. F. P. A.
Representante(s): OAB 15799 - DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO) OAB 22629 - CARLA
GUERREIRO REALE DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 24205 - BIANCA ROSAS DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 24297 - EDIELEN DE JESUS COSTA (ADVOGADO) OAB 25892 - TAYNNÁ
BARROS RUFINO (ADVOGADO)  
REQUERIDO: A. J. F. S. REPRESENTANTE: E. S. F. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REPRESENTANTE: A. S. S. ATO ORDINATÓRIO
     Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, art. 1º, § 2º, III e XIX, em cumprimento à determinação
deste Juízo, considerando a comunicação do setor social do TJE/PA, fica designado o dia 24/01/2020, às
13:15 horas, nesta Comarca de Barcarena, na Secretaria da 2ª Vara Cível, para a coleta do material de
exame de DNA, nos autos da Ação supramencionada, quando as partes deverão comparecer munidas de
documentação pessoal (RG e CPF). O referido é verdadeiro e dou fé.           13 de novembro de 2019.
JOÃO DIOGO AFONSO Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º
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Número do processo: 0800093-25.2019.8.14.0057 Participação: AUTOR Nome: FRANCISCO BARROS
DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR
OAB: 011112/PA Participação: RÉU Nome: BANCO SAFRA S A Participação: ADVOGADO Nome:
LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES OAB: 26571/PEPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁFórum Juiz
Jonathas Celestino TeixeiraAv. Bernardo Sayão, s/n.º, Centro ? CEP 68.738-000 ? Telefax: (0**91) 3442-
1142Santa Maria do Pará - Pará Processo 0800093-25.2019.8.14.0057Classe PROCEDIMENTO
SUMÁRIO (22)Assunto [Contratos Bancários, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Obrigação de
Fazer / Não Fazer]ATO ORDINATÓRIO Devidamente autorizado pelo disposto no artigo 1º, § 2º, inciso II
do Provimento 006/2006-CJRMB e Provimento 006/2006-CJCI, que delegou poderes ao Diretor de
Secretaria atribuições para praticar atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório.
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado e via DJE, para, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, apresentarréplica à contestação, na forma dos artigos 350 e 351 do Novo CPC. Eu,_____, Patrick da
Silva Pereira, auxiliar judiciário, que digitei e subscrevi, de Ordem de Reginaldo Cardoso da Cruz, Diretor
de Secretaria.Santa Maria do Pará,14 de novembro de 2019. Reginaldo Cardoso da CruzDiretor de
Secretaria  

 
 
 
Número do processo: 0800081-11.2019.8.14.0057 Participação: REQUERENTE Nome: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERENTE Nome: MARLENE RODRIGUES
LOURENCO Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso nº 0800081-
11.2019.814.0057 SENTENÇA Tratam os autos de ?Ação de Registro de Óbito Extemporâneo? ajuizada
por MARLENE RODRIGUES LOURENÇO DANTAS, por meio do Ministério Público, no bojo da qual
pleiteia o registro de óbito extemporâneo de seu filho MADSON ANDREY LOURENÇO DANTAS, falecido
em 28.07.2018, em razão da perda do prazo legal para fazê-lo. Após a tramitação regular, vieram os autos
conclusos.Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifico que é hipótese
de total procedência do pedido formulado na inicial. Explico.Compulsando os autos, verifica-se que razão
assiste à parte autora. Explico. O deslinde da presente causa passa necessariamente pelas respostas a
duas indagações em especial, a saber, I) o Sr. MADSON ANDREY LOURENÇO DANTAS efetivamente
faleceu? II) Em caso de resposta positiva, a ora requerente está legitimada a requerer a certidão de óbito
daquele? Pois bem. Quanto ao primeiro ponto, resta clara sua demonstração, porquanto a declaração de
óbito acostada aos autos dá conta de que MADSON ANDREY LOURENÇO DANTAS faleceu na data e
local mencionado nos aludidos documentos. Já no que atine ao segundo deles (a legitimidade), há que se
reconhecer a sua ocorrência, notadamente em razão, seja da apresentação dos documentos pessoais
dodecujus, fato que confere ao caso, certeza do vínculo de parentesco entre requerente edecujus,
conforme se extrai do disposto no artigo 79 da lei nº 6.015/73.Com efeito, não havendo a necessidade de
produção de quaisquer outras provas do direito alegado, em outro sentido não se poderia concluir senão
naquele que converge para a procedência do pedido.Decido.Posto isso,JULGO PROCEDENTEo pedido
deduzido na inicial, para o fim de determinar que seja elaborado o competente registro de óbito em nome
de MADSON ANDREY LOURENÇO DANTAS, falecido em 28.07.2018. Defiro o pedido de gratuidade de
justiça na forma do artigo 98 do NCPC.Expeça-se o competente mandado de averbação à Serventia
Extrajudicial desta Comarca, a fim de que se cumpra a presente decisão,independentemente de cobrança
de custas e emolumentos, conforme o disposto no artigo 30, § 1º da lei 6015/73e 98, IX do NCPC,
devendo também ser enviada cópia da presente sentença, da certidão de trânsito em julgado e da
documentação constante nos ID?s Num. 8654955, Num. 8654956, Num. 8654957 e Num. 10553457.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público com remessa dos autos. Após o trânsito em
julgado e o cumprimento das disposições da presente sentença,arquivem-se os presentes autos. Santa
Maria do Pará, 05 de novembro de 2019. NEWTON CARNEIRO PRIMOJuiz de Direito Titular da Comarca
de Irituia, respondendo semprejuízo de sua jurisdição pela Comarca de Santa Maria do Pará  

 

COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ
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EDITAL N.º 101/2019

 
EDITAL DE CITAÇÃO de CLAUDIO DA SILVA FERREIRA, com prazo de 15 (quinze) dias.

 
O Dr. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO, Juiz de Direito da Comarca de São Domingos do Capim
respondendo pela Comarca de Santa Maria do Pará. Estado do Pará, etc.

 
FAZ SABER, aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que pela Dra. Maria de Lourdes Costa Brasil,
Promotora de Justiça desta Comarca, foi denunciado(a) CLÁUDIO DA SILVA FERREIRA, brasileiro,
agricultor, filho de Getulio Silva Ferreira e de Francisca da Silva Freitas, residente anteriormente na Rua
Laureno Alves de Melo, Quadra 515 (ao lado do DPM), Bairro Jaderlândia, nesta cidade,  atualmente em
lugar incerto e não sabido, com incursos no art. 157, § 2º, incisos I e II, do  CPB (Processo n.º 0004430-
61.2017.814.0057). E como este(a) não foi encontrado(a) para ser CITADO(A) pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, para que o(a) denunciado(a) responda à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário. Ficando ciente que, não apresentada resposta no prazo acima referido, e
independentemente de novo despacho, fica nomeado o Defensor Público vinculado a esta Comarca para
apresentação de reposta à acusação, em igual prazo. E para que segue ao conhecimento do(a)
denunciado(a) está citação, mandei lavrar o presente Edital, que será afixado nos locais de costume.
Santa Maria do Pará, aos 14 dias do mês novembro de do ano de 2019. Eu ____________(Geciane de
Araújo Silva) Auxiliar Judiciária, que digitei. 

 
REGINALDO CARDOSO DA CRUZ

 
Diretor de Secretaria

 
Cumprindo determinação do Provimento

 
n.º 06/09, art. 1º, § 3º CJCI/TJE-PA

 
 

 
 
 
 
EDITAL N.º 102/2019

 
EDITAL DE CITAÇÃO de ANTONIO CLEBSON DOS SANTOS AMARAL, com prazo de 15 (quinze)
dias.

 
O Dr. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO, Juiz de Direito da Comarca de São Domingos do Capim
respondendo pela Comarca de Santa Maria do Pará. Estado do Pará, etc.

 
FAZ SABER, aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que pela Dra. Maria de Lourdes Costa Brasil,
Promotora de Justiça desta Comarca, foi denunciado(a) ANTONIO CLEBSON DOS SANTOS AMARAL,
brasileiro, natural de Igarapé-Açu/PA, nascido em 29/11/1976, filho de Raimundo Gomes Amaral e de
Maria de Nazaré dos Santos, residente anteriormente na Colônia do Prata, s/n.º, Zona Rural, Município de
Igarapé-Açu/PA,  atualmente em lugar incerto e não sabido, com incursos no art. 157, § 2º, incisos I e II,
do  CPB (Processo n.º 0002852-63.2017.814.0057). E como este(a) não foi encontrado(a) para ser
CITADO(A) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o(a) denunciado(a) responda à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
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defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando ciente que, não apresentada
resposta no prazo acima referido, e independentemente de novo despacho, fica nomeado o Defensor
Público vinculado a esta Comarca para apresentação de reposta à acusação, em igual prazo. E para que
segue ao conhecimento do(a) denunciado(a) está citação, mandei lavrar o presente Edital, que será
afixado nos locais de costume. Santa Maria do Pará, aos 14 dias do mês novembro de do ano de 2019. Eu
____________(Geciane de Araújo Silva) Auxiliar Judiciária, que digitei.

 
REGINALDO CARDOSO DA CRUZ

 
Diretor de Secretaria

 
Cumprindo determinação do Provimento

 
n.º 06/09, Art. 1º, § 3º CJCI/TJE-PA

 
 

 
 
 
 
EDITAL N.º 104/2019

 
EDITAL DE CITAÇÃO de ANTONIO CLEBSON DOS SANTOS AMARAL, com prazo de 15 (quinze)
dias.

 
O Dr. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO, Juiz de Direito da Comarca de São Domingos do Capim
respondendo pela Comarca de Santa Maria do Pará. Estado do Pará, etc.

 
FAZ SABER, aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que pela Dra. Maria de Lourdes Costa Brasil,
Promotora de Justiça desta Comarca, foi denunciado(a) ANTONIO CLEBSON DOS SANTOS AMARAL,
brasileiro, natural de Castanhal/PA, filho de Raimundo Gomes Aral e de Maria de Nazaré dos Santos,
residente anteriormente na Vila do Prata, Zona Rural, município de Igarapé-Açu/PA,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, com incursos no art. 157, § 2º, incisos I, do  CPB (Processo n.º 0004893-
03.2017.814.0057). E como este(a) não foi encontrado(a) para ser CITADO(A) pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, para que o(a) denunciado(a) responda à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário. Ficando ciente que, não apresentada resposta no prazo acima referido, e
independentemente de novo despacho, fica nomeado o Defensor Público vinculado a esta Comarca para
apresentação de reposta à acusação, em igual prazo. E para que segue ao conhecimento do(a)
denunciado(a) está citação, mandei lavrar o presente Edital, que será afixado nos locais de costume.
Santa Maria do Pará, aos 14 dias do mês novembro de do ano de 2019. Eu ____________(Geciane de
Araújo Silva) Auxiliar Judiciária, que digitei.

 
REGINALDO CARDOSO DA CRUZ

 
Diretor de Secretaria

 
Cumprindo determinação do Provimento

 
n.º 06/09, Art. 1º, § 3º CJCI/TJE-PA
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EDITAL N.º 105/2019

 
EDITAL DE CITAÇÃO de DEIVED WILLIAM DA SILVA CORREA, com prazo de 15 (quinze) dias.

 
O Dr. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO, Juiz de Direito da Comarca de São Domingos do Capim
respondendo pela Comarca de Santa Maria do Pará. Estado do Pará, etc.

 
FAZ SABER, aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que pela Dra. Maria de Lourdes Costa Brasil,
Promotora de Justiça desta Comarca, foi denunciado(a) DEIVED WILLIAM DA SILVA CORREA,
brasileiro, paraense, filho de Leonardo Barbosa Correa e de Arttemia Freitas da Silva, residente
anteriormente na Vila do Prata, Bairro Chapéu de Couro, Zona Rural, município de Igarapé-Açu/PA, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, com incursos no art. 157, § 2º, inciso I, do  CPB (Processo n.º
0002086-10.2017.814.0057). E como este(a) não foi encontrado(a) para ser CITADO(A) pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL, para que o(a) denunciado(a) responda à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando ciente que, não apresentada resposta no prazo
acima referido, e independentemente de novo despacho, fica nomeado o Defensor Público vinculado a
esta Comarca para apresentação de reposta à acusação, em igual prazo. E para que segue ao
conhecimento do(a) denunciado(a) está citação, mandei lavrar o presente Edital, que será afixado nos
locais de costume. Santa Maria do Pará, aos 14 dias do mês novembro de do ano de 2019. Eu
____________(Geciane de Araújo Silva) Auxiliar Judiciária, que digitei.  

 
REGINALDO CARDOSO DA CRUZ

 
Diretor de Secretaria

 
Cumprindo determinação do Provimento

 
n.º 06/09, Art. 1º, § 3º CJCI/TJE-PA

 
 

 
 
 
 
EDITAL N.º 106/2019

 
EDITAL DE CITAÇÃO de ANTONIO CLEBSON DOS SANTOS AMARAL, com prazo de 15 (quinze)
dias.

 
O Dr. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO, Juiz de Direito da Comarca de São Domingos do Capim
respondendo pela Comarca de Santa Maria do Pará. Estado do Pará, etc.

 
FAZ SABER, aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que pela Dra. Maria de Lourdes Costa Brasil,
Promotora de Justiça desta Comarca, foi denunciado(a) ANTONIO CLEBSON DOS SANTOS AMARAL,
brasileiro, natural de Igarapé-Açu/PA, nascido em 29/11/1976, filho de Raimundo Gomes Amaral e de
Maria de Nazaré dos Santos, residente anteriormente na Colônia do Prata, s/n.º, Zona Rural, Município de
Igarapé-Açu/PA,  atualmente em lugar incerto e não sabido, com incursos no art. 157, § 2º, inciso I, do 
CPB (Processo n.º 0002851-78.2017.814.0057). E como este(a) não foi encontrado(a) para ser
CITADO(A) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o(a) denunciado(a) responda à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
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defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando ciente que, não apresentada
resposta no prazo acima referido, e independentemente de novo despacho, fica nomeado o Defensor
Público vinculado a esta Comarca para apresentação de reposta à acusação, em igual prazo. E para que
segue ao conhecimento do(a) denunciado(a) está citação, mandei lavrar o presente Edital, que será
afixado nos locais de costume. Santa Maria do Pará, aos 14 dias do mês novembro de do ano de 2019. Eu
____________(Geciane de Araújo Silva) Auxiliar Judiciária, que digitei.

 
REGINALDO CARDOSO DA CRUZ

 
Diretor de Secretaria

 
Cumprindo determinação do Provimento

 
n.º 06/09, Art. 1º, § 3º CJCI/TJE-PA

 
 

 
 
 
 
EDITAL N.º 107/2019

 
EDITAL DE CITAÇÃO de LUIZ HENRIQUE FERREIRA COUTINHO, com prazo de 15 (quinze) dias.

 
O Dr. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO, Juiz de Direito da Comarca de São Domingos do Capim
respondendo pela Comarca de Santa Maria do Pará. Estado do Pará, etc.

 
FAZ SABER, aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Dr. Acenildo Botelho Pontes,
Promotor de Justiça desta Comarca, foi denunciado(a) LUIZ HENRIQUE FERREIRA COUTINHO,
brasileiro, paraense, solteiro, nascido em 29/07/1999, filho de Firmina Ferreira Coutinho, residente
anteriormente na Rua Santos Dumont, Bairro Xurupita, Santo Antonio do Tauá/PA,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, com incursos no art. 157, § 2º, inciso I, do  CPB (Processo n.º 0006666-
49.2018.814.0057). E como este(a) não foi encontrado(a) para ser CITADO(A) pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, para que o(a) denunciado(a) responda à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário. Ficando ciente que, não apresentada resposta no prazo acima referido, e
independentemente de novo despacho, fica nomeado o Defensor Público vinculado a esta Comarca para
apresentação de reposta à acusação, em igual prazo. E para que segue ao conhecimento do(a)
denunciado(a) está citação, mandei lavrar o presente Edital, que será afixado nos locais de costume.
Santa Maria do Pará, aos 14 dias do mês novembro de do ano de 2019. Eu ____________(Geciane de
Araújo Silva) Auxiliar Judiciária, que digitei.

 
REGINALDO CARDOSO DA CRUZ

 
Diretor de Secretaria

 
Cumprindo determinação do Provimento

 
n.º 06/09, Art. 1º, § 3º CJCI/TJE-PA
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EDITAL N.º 108/2019

 
EDITAL DE CITAÇÃO de ANTONIO PAULO DA SILVA FARIAS, com prazo de 15 (quinze) dias.

 
O Dr. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO, Juiz de Direito da Comarca de São Domingos do Capim
respondendo pela Comarca de Santa Maria do Pará. Estado do Pará, etc.

 
FAZ SABER, aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que pela Dra. Maria de Lourdes Costa Brasil,
Promotora de Justiça desta Comarca, foi denunciado(a) ANTONIO PAULO DA SILVA FARIAS, brasileiro,
natural de São Miguel do Guamá/PA, ajudante de pedreiro, filho de Raimundo Miranda de Farias e de
Creuza da Silva Pereira, residente anteriormente na Rua Padre Vitório, s/n.º, Bairro Perpetuo Socorro,
município de São Miguel do Guamá/PA, e atualmente em lugar incerto e não sabido, com incursos no art.
157, § 2º, incisos I e II, do  CPB (Processo n.º 0004952-88.2017.814.0057). E como este(a) não foi
encontrado(a) para ser CITADO(A) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o(a)
denunciado(a) responda à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, arguir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.
Ficando ciente que, não apresentada resposta no prazo acima referido, e independentemente de novo
despacho, fica nomeado o Defensor Público vinculado a esta Comarca para apresentação de reposta à
acusação, em igual prazo. E para que segue ao conhecimento do(a) denunciado(a) está citação, mandei
lavrar o presente Edital, que será afixado nos locais de costume. Santa Maria do Pará, aos 14 dias do mês
novembro de do ano de 2019. Eu ____________(Geciane de Araújo Silva) Auxiliar Judiciária, que digitei.

 
REGINALDO CARDOSO DA CRUZ

 
Diretor de Secretaria

 
Cumprindo determinação do Provimento

 
n.º 06/09, Art. 1º, § 3º CJCI/TJE-PA

 
 

 
 
 
 
EDITAL N.º 109/2019

 
EDITAL DE CITAÇÃO de MAURÍCIO REVEM OLIVEIRA DE SOUZA e PAULO LOPES MARQUES E
SILVA, com prazo de 15 (quinze) dias.

 
O Dr. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO, Juiz de Direito da Comarca de São Domingos do Capim
respondendo pela Comarca de Santa Maria do Pará. Estado do Pará, etc.

 
FAZ SABER, aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que pela Dra. Maria de Lourdes Costa Brasil,
Promotora de Justiça desta Comarca, foram denunciados MAURÍCIO REVEM OLIVEIRA DE SOUZA,
brasileiro, paraense, filho de Antonio  Maurício Costa e de  Antonio Maurício Costa de Souza, residente
anteriormente na Décima Rua, n.º 125, Bairro Novo, Marituba/PA, e PAULO LOPÉS MARQUES E SILVA,
vulgo JUJU, brasileiro, natural do Rio de Janeiro/RJ, filho de Paulo Marques e Silva e Irislandy Lopes
Sousa, residente anteriormente na Estrada 40 Horas, Passagem Baganha, n.º 189, 40 Horas,
Ananindeua/PA, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, com incursos no art. 157, § 2º, incisos I
e II, do  CPB (Processo n.º 0002686-31.2017.814.0057). E como estes não foram encontrados para
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serem CITADOS pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que os denunciados respondam à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando cientes que, não apresentada
resposta no prazo acima referido, e independentemente de novo despacho, fica nomeado o Defensor
Público vinculado a esta Comarca para apresentação de reposta à acusação, em igual prazo. E para que
segue ao conhecimento dos denunciados está citação, mandei lavrar o presente Edital, que será afixado
nos locais de costume. Santa Maria do Pará, aos 14 dias do mês novembro de do ano de 2019. Eu
____________(Geciane de Araújo Silva) Auxiliar Judiciária, que digitei.

 
REGINALDO CARDOSO DA CRUZ

 
Diretor de Secretaria

 
Cumprindo determinação do Provimento

 
n.º 06/09, Art. 1º, § 3º CJCI/TJE-PA
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Número do processo: 0809619-67.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: M. P. -. Participação:
MENOR INFRATOR Nome: W. D. A. S. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO ARAUJO DE
OLIVEIRA OAB: 0285PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação: VÍTIMA Nome: A. L.
V. D. O. Participação: TESTEMUNHA Nome: J. L. V. D. O. Participação: TESTEMUNHA Nome: M. O. L. V.
D. O.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1° VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum Juiz ?Célio Rodrigues Cal?, Rua C, S/N, Quadra
E s p e c i a l ,  B a i r r o  C i d a d e  N o v a ,  P a r a u a p e b a s  -  P a r á ,  C E P  6 8 . 5 1 5 - 0 0 0 ,  e - m a i l :
1civelparauapebas@tjpa.jus.brProcesso nº 0809619-67.2019.8.14.0040Representado: WESLEY DOS
ANJOS SILVA.Capitulação: artigo 217-A do CPB. SENTENÇA Trata-se de representação ajuizada
peloMinistério Público em face deWESLEY DOS ANJOS SILVA, atualmente com 15 (quinze)
anos,identificado e qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do ato infracional correlato ao crime
previsto no artigo 217-A do CPB.Narra a inicial que, por volta das 08:30 horas, do dia 04 de outubro de
2019, o representado praticou com a criança ARTHUR LUZ VAZ DE OLIVEIRA, de 02 (dois) anos de
idade, ato libidinoso no interior da residência do adolescente, situada na Av. SCAL, nº 52, Bairro Nova
Vitória, neste Município.Prossegue afirmando que vítima e representado são vizinhos e, em decorrência da
amizade entre as famílias, costumam frequentar um a casa do outro corriqueiramente, sendo que, no dia
dos fatos, a mãe da vítima o deixara em companhia do irmão mais velho, MURILO, de 10 (dez) anos, na
sala de sua residência enquanto tomava banho.Ato contínuo, ao sair do banho, a mãe da vítima sentiu
falta da criança, tendo indagado a MURILO sobre o paradeiro de ARTHUR, sendo informada pelo filho
mais velho que a criança teria ido à casa do representado.Ao receber a informação do filho maior,
imediatamente, a Sra. JUCILENE foi até a casa do representado, tendo o encontrado na cama com a
criança, sendo que a vítima estava em pé sobre a cama, com a expressão de choro. Indagado sobre o que
ocorreu, a vítima nada falou, tendo o adolescente negado que tivesse ocorrido qualquer coisa.No caminho
entre as residências, a Sra. JUCILENE interpelou novamente a vítima que afirmou: ?MAMÃE, WESLEY
TAVA MOSTRANDO A PINTA PRA MIM!?. Desconfiada com o que poderia ter ocorrido, ao chegar em sua
residência, a Sra. JUCILENE olhou as partes íntimas do filho, tendo percebido um pequeno corte na região
anal deste. A genitora da vítima voltou à residência do representado e o confrontou, tendo este novamente
negado ter abusado da criança.De volta a sua residência, a genitora da vítima comentou o ocorrido na
frente do filho mais velho, MURILO, tendo este relatado que teria passado situação semelhante com o
representado, tendo este proposto que MURILO mantivesse cópula anal consigo, não tendo a criança
concordado.Diante desses fatos, os pais da vítima procuraram a autoridade policial, tendo esta
determinado a condução do Adolescente e encaminhado a vítima para exame sexológico, momento em
que a perícia concluiu pela existência de cópula anal recente ?com rotura em quadrante inferior direito e
hiperemia difusa perianal?.Perante a Autoridade Policial, o adolescente confessou a prática do ato
infracional. Em oitiva informal, o Representado confirmou o depoimento prestado perante a autoridade
policial.A representação foi recebida em 07/10/2019 (decisão de id13138646). Em termo de audiência de
apresentação do menor (id13138646), foi ouvido o representado, o qual confirmou em Juízo a prática do
ato infracional contra si imputado e, ao final, deliberado pela internação provisória do infante.Defesa prévia
(id 13150433), o representado assume a prática do ato infracional em apreço, alegando arrependimento e
compreensão do Juízo acerca dos fatos em apuração, afirmando tratar-se o adolescente de pessoa sem
antecedentes, tendo praticado a infração infanto-juvenil sem violência ou grave ameaça, requerendo a
revogação da medida cautelar imposta e pugnando pela aplicação de medida socioeducativa diversa da
internação.Audiência de continuação devidamente realizada (id 13877430), tendo sido ouvidas as
testemunhas arroladas na inicial e trazidas pela defesa, ocorrendo, na mesma assentada, a oitiva especial
das crianças, tendo os depoentes arrolados na exordial confirmado a mesma versão dos fatos narrados na
inicial, ao passo que as testemunhas trazidas pela defesa se limitaran a descrever o perfil comportamental
do representado.Nesta toada, ainda em audiência, foram apresentadas as alegações finais do Ministério
Público, requerendo a procedência da representação, haja vista a regular confissão do adolescente, a
prova técnica que demonstra a materialidade recente do ato infracional e que todos os depoimentos lhe
implicam a imputação formulada na exordial, pugnando pela aplicação de medida socioeducativa de
internação.Lado outro, em sede de alegações finais, a defesa requereu a aplicação de medida
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socioeducativa diversa da internação, tendo em vista a confissão do adolescente, seus bons
antecedentes, sua boa conduta social derivada de um ambiente familiar saudável, devendo ser aplicada
medida socioeducativa que verdadeiramente promova a ressocialização do representado. Ao final, foi
mantida a internação provisória do adolescente e determinada a conclusão dos autos para elaboração
desta sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não havendo preliminares a serem apreciadas, faz-se
necessário analisar os requisitos de materialidade e autoria.Quanto a materialidade do ato imputado, resta
devidamente comprovada através do laudo sexológico de id 13126925, bem como pela regular confissão
do representado e dos depoimentos das testemunhas, colhidos em sede policial e em Juízo.No tocante à
autoria, esta também restou devidamente comprovada, considerando os relatos das testemunhas em
audiência de continuação, assim como pela regular confissão do representado quando de sua
apresentação.Ressalte-se, narraram as testemunhas, com veemência e sem titubeios, os fatos delituosos
imputáveis ao adolescente, não deixando qualquer dúvida razoável acerca da necessidade de sua
responsabilização, sendo conveniente salientar que o representado foi apreendido em circunstâncias que
levam a crer ter sido o autor do ato infracional em comento, confirmando tais fatos de forma livre e
desembaraçada perante este Juízo.Neste ínterim, forçoso concluir que a materialidade e autoria pelo fato
análogo ao crime de estupro de vulnerável que vitimou ARTHUR LUZ VAZ DE OLIVEIRA estão
comprovadas pelo robusto acervo probatório e são imputáveis ao representado.Desse modo, outra não é a
conclusão se não a de que deve ser reconhecida a responsabilidade do adolescente em relação ao ato
infracional em apuração, com aplicação da medida socioeducativa mais indicada à espécie.O art. 112, §
1º, do ECA dispõe que a medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la,
as circunstâncias e a gravidade da infração.Desse modo, mesmo relevando a confissão do representado,
sua conduta social e sua ausência de antecedentes infracionais como causa de suavização de reprimenda
a ser aplicada, entendo que a medida de internação se mostra a mais condizente à espécie. Explico.Muito
embora devam ser sopesados as circunstâncias supracitadas com causas favoráveis ao representado,
quando da aplicação de medida socioeducativa, não se pode olvidar que o representado praticou ato
infracional correlato ao crime de estupro de vulnerável, com violência sexual da vítima, deixando sequelas
imensuráveis na vida da criança ofendida, que possui apenas dois anos de idade.Ora, há notícias,
inclusive, que o representado teria tentado abusar sexualmente também do irmão da vítima, fato este
confirmado em audiência de continuação pelos depoimentos colhidos em oitiva especial do menor
M.O.L.V.D.O., demonstrando sérios indícios de que o adolescente em conflito com a lei já tem
demonstrando conduta semelhante de longa data, sendo o ato infracional em apreço da mais alta
gravidade, gerando repulsa e repercussões imensuráveis ao presente momento, em trauma que
influenciará, e muito, o regular desenvolvimento da vítima.Por certo, a possível estigmatização da vítima,
aliada ao constrangimento social imposto pela repercussão oriunda da prática infracional em comento,
com certeza são elementos que não podem ser ignorados por este magistrado, atraindo um juízo de
reprovabilidade que supera qualquer causa de suavização mensurado pela defesa do representado.Desta
feita, levando-se em conta os requisitos para aplicação da medida socioeducativa de internação, quais
sejam, que o ato infracional seja cometido com emprego de violência ou grave ameaça à pessoa, e
estando devidamente comprovado nos autos o emprego de violência sexual em desfavor de vítima com
menos de 03 (três) anos de idade, é que entendo pela aplicação da medida socioeducativa de internação
no presente caso.Tal posição encontra, inclusive, respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, senão vejamos.ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA. HABEAS CORPUS.
ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL. MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA. INTERNAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA À VÍTIMA.
VERIFICADA. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
DANO IRREPARÁVEL. NÃO CONFIGURADO. HABEAS CORPUS DENEGADO.1. A prática de ato
infracional em que há violência e grave ameaça (estupro de vulnerável), por si só, autoriza a internação do
menor, nos termos do 122, I, do ECA.2. Não é ilegal o recebimento do recurso de apelação apenas no
efeito devolutivo, quando interposto contra sentença de procedência da representação que impõe medida
socioeducativa adequada ao caso do adolescente infrator, devendo o Juiz analisar a necessidade ou não
do efeito suspensivo, nos termos do art. 215 do ECA. Precedentes.3. Habeas corpus denegado. (STJ, HC
382801 ,  Re l .  M in .  Ne f i  Co rde i ro ,  6 ª  Tu rma ,  Pub l .  em 23 /03 /2017 ,  Ju lgado  em
16/03/2017).DISPOSITIVOCom essas considerações, julgo procedente a representação proposta em face
do adolescenteWESLEY DOS ANJOS SILVA, pela prática de ato infracional análogo ao delito do art. 217-
A do CPB.Aplico-lhe, por se mostrar a mais adequada à situação, a medida socioeducativa de internação
(ECA, art. 121), pelo prazo máximo de três anos ou até que o representado complete 21 anos de idade, o
que ocorrer primeiro.A necessidade da medida deverá ser reavaliada a cada seis meses.Sem custas e
honorários, indevidos nos feitos pertinentes à Lei n. 8.069/90.Tendo em vista que eventual recurso desta
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decisão é destituído de efeito suspensivo (ECA, 198, VI), oficie-se ao Centro de Internação de
Adolescentes Masculinos (CIAM), dando-se conhecimento desta sentença.Expeça-se Guia de Internação
e depreque-se à Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Marabá a execução da medida
aplicada.Dê-se ciência ao Ministério Público e à defesa do representado.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Parauapebas/PA, 13 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHOJuíza de Direito
Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas  

 
 
 
Número do processo: 0805890-67.2018.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: PARAISO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL COELHO
SARTORIO OAB: 643PA Participação: REQUERENTE Nome: JM IMOVEIS E CONSTRUTORA LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL COELHO SARTORIO OAB: 643PA Participação:
REQUERIDO Nome: LAELSON DOS SANTOS DE OLIVEIRAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1° VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum Juiz
?Célio Rodrigues Cal?, Rua C, S/N, Quadra Especial, Bairro Cidade Nova, Parauapebas - Pará,CEP
68.515-000, e-mail: 1civelparauapebas@tjpa.jus.br PROCESSO: 0805890-67.2018.8.14.0040
SENTENÇAPARAÍSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e JM IMÓVEIS E CONSTRUTORA
LTDA ME, propôs ação de rescisão contratual c/c pedido de reintegração de posse com pedido liminar e
indenização por perdas e danos em face deWELSON BARBOSA MENDONÇA,todos qualificados nos
autos, requerendo, em suma, a rescisão do contrato de compra e venda de nº. 0821, referente ao
lote/terreno nº. 12 da Quadra 72, parte B, do Loteamento Paraíso, nesta cidade e a consequente
reintegração de posse do imóvel em favor dos autores.Juntou os documentos imprescindíveis à
propositura da ação.Juntado pedido de emenda à inicial, pleiteando a alteração do polo passivo da ação, a
fim de constar como requerido WELSON BARBOSA MENDONÇA, nos termos do art. 321 do
CPC.Juntados comprovantes de recolhimento das custas iniciais alusivo ao parcelamento das despesas
processuais, sob referência a primeira e segunda parcela, conforme se observa dos documentos de
nums.8122997, 8763150,8763166.Em petição de num. 8145262, os requerentes apresentaram pedido de
emenda à inicial, informando o endereço para citação do réu. Juntada comprovante de pagamento da 3ª
parcela das custas (docs. de num.9095241 e 9095242).Ocorre que, na petição denum. 9073163, os
requerentes informaram que não tem mais interesse no presente feito, requerendo assim a desistência da
ação e a extinção do processo na forma do art. 485, inciso VIII, do CPC.Juntado comprovante de
recolhimento da quarta e última parcela das custas iniciais (docs. nums.10156074 e 10156078). É o
relatório. Decido.Preliminarmente, acolho o pedido de emenda à inicial referente à qualificação do réu,
determinando a retificação do polo passivo da ação, a fim de que conste WELSON BARBOSA
MENDONÇA na condição de requerido, devendo ser retificado pela Secretaria da Vara à respectiva
autuação do feito.No mais, oart. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil estabelece que?o juiz não
resolverá o mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da ação; Compulsando os autos, nota-se
que não houve qualquer deliberação no processo em epígrafe, logo inexiste óbice ao acolhimento do
pedido do autor, pois, diante dessas constatações, torna-se dispensável a anuência do (a) requerido (a) a
homologação da desistência da ação.Posto isto, homologo a desistência da ação e julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas
finais a encargo dos autores,se pendentes. Em caso positivo, intime-se o autor para pagamento das
custas respectivas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.Parauapebas,13 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHOJuíza de
Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.  

 
 
 
Número do processo: 0805880-23.2018.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: PARAISO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL COELHO
SARTORIO OAB: 643PA Participação: REQUERENTE Nome: JM IMOVEIS E CONSTRUTORA LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL COELHO SARTORIO OAB: 643PA Participação:
REQUERIDO Nome: EDNELSON BARBOSA MENDONCA Participação: ADVOGADO Nome: MARCELIA
DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA OAB: 608PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ1° VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum Juiz ?Célio Rodrigues Cal?,
Rua C, S/N, Quadra Especial, Bairro Cidade Nova, Parauapebas - Pará,CEP 68.515-000, e-mail:
1civelparauapebas@tjpa.jus.brPROCESSO: 0805880-23.2018.8.14.0040. SENTENÇA PARAÍSO
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e JM IMÓVEIS E CONSTRUTORA LTDA ME, propôs ação
de rescisão contratual c/c pedido de reintegração de posse com pedido liminar e indenização por perdas e
danos em face deEDNELSON BARBOSA MENDONÇA,todos qualificados nos autos.Compulsando os
autos, nota-se que as partesformalizaram, de forma livre e amistosa, termo de acordo pela manutenção do
contrato de compra e venda nº. 0820, referente ao lote/terreno nº. 14 da Quadra 72, parte B, do
Loteamento Paraíso, nesta cidade, conforme se depreende da transação de num.9926756dos autos,
requerendo por oportuno, a homologação do respectivo acordo. É o relatório. Decido.Trata-se de pedido
de homologação de acordo nos autos da ação de rescisão contratual c/c pedido de reintegração de posse
com pedido liminar e indenização por perdas e danos.No referido caso, entendo que a transação
extrajudicial é válida se os envolvidos têm pleno conhecimento dos termos do acordo e plena capacidade
civil para agir.Desta feita, não vislumbrando qualquer prejuízo às partes interessadas, nem a terceiros e
inexistindo, ainda, prova de que tenha havido vício de consentimento, vejo que não há empecilho à
homologação do acordo firmado entre as partes.Isto posto, e para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, HOMOLOGO POR SENTENÇA A TRANSAÇÃO havida entre as partes, representada pelo
instrumento contido no ID.9926756, motivo pelo qual com fundamento no artigo 487, III, ?b? do Código de
Processo Civil, EXTINGO o presente processo com resolução do mérito.Honorários advocatícios conforme
o acordado.Sem custas processuais remanescentes, conforme dispõe o art. 90, §3º, do CPC.Com o
trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquive-se.P.R.I.C.Parauapebas/PA, 13 de
novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHOJuíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Parauapebas.  

 
 
 
Número do processo: 0802535-49.2018.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: AUTO POSTO
VALE VERDE LTDA Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO
OAB: 565-BPA Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME AUGUSTO LIMA MACHADO OAB: 377-
BPA Participação: EXECUTADO Nome: HIDROTHERM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: GERALDO LUIZ DE MOURA TAVARES OAB: 31817/MG Participação:
ADVOGADO Nome: JORGE NELSON RIBEIRO DA COSTA JUNIOR OAB: 525PA Participação:
ADVOGADO Nome: GISELLE NASCENTES CUNHA OAB: 15781-B/PA Participação: ADVOGADO Nome:
RICARDO GORGULHO CUNNINGHAM OAB: 73178/MG Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS
CAMPOS DE PINHO RESENDE OAB: 75387/MGPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ1° VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum Juiz ?Célio
Rodrigues Cal?, Rua C, S/N, Quadra Especial, Bairro Cidade Nova, Parauapebas - Pará,CEP 68.515-000,
e-mail: 1civelparauapebas@tjpa.jus.brProcesso nº. 0802535-49.2018.8.14.0040. Vistos os autos.Diante da
petição de num.13193827e com o retorno dos autos, restou verificada a efetividade da medida constritiva
relativa à pesquisa de valores financeiros em face do executado, via BACENJUD,restando positivo o
bloqueio parcial do valor deR$......................................................... (.............), sendo efetuada, neste ato, a
transferência do respectivo valor para conta judicial.Desta forma,intime-se o (a) exequente, por seu (s)
advogado (s), para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente manifestação sobre o bloqueio de ativos
financeiros.Cumpra-se.Parauapebas, 13 de novembro de 2019. Priscila Mamede MousinhoJuíza de Direito
da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 3 5 3 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 13/11/2019---EXEQUENTE:BRADESCO SADE SA Representante(s):  OAB
19639-A - JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO)  OAB 30701 - CAMILA BARBOSA PESSOA DE
MELO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ASTI EMPREENDIMENTO LTDA ME. PROCESSO: 0015435-
34.2017.8.14.0040.                Vistos os autos.                Em apreciação aos pedidos de fl. 86 dos autos,
defiro o requerimento de BACENJUD em face das contas da (s) empresa executada (s), condicionando a
efetivação da penhora online, ora deferida, ao recolhimento das custas pertinentes.                No mais,
defiro, desde já, a pesquisa de bens em nome do (a) executado (a), via RENAJUD, todavia condiciono a
efetividade da medida ao recolhimento das custas intermediárias.                À UNAJ para cálculo.
               Cumpra-se.                Parauapebas, 13 de novembro de 2019.                 PRISCILA MAMEDE
MOUSINHO Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.
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P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 0 9 8 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 13/11/2019---EXEQUENTE:EDNA TALARICO RODRIGUES Representante(s): 
OAB 23472 - SAIRO GUIMARAES LIMA (ADVOGADO)  OAB 26040 - ANDRESSA LIMA ROSA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ANTONIO NILTON SOUSA MATOS EXECUTADO:MARDYSSON FRANCY
BATISTA DE SOUZA EXECUTADO:VALDO SOUSA ARAUJO. PROCESSO N. 0014309-
80.2016.8.14.0040. DECISÃO            Considerando a dificuldade de obtenção do endereço do (s)
executado (s) e havendo recursos eletrônicos à disposição do Juízo, defiro a pesquisa de endereço, via
sistema INFOJUD e SIEL, conforme pleiteado pela parte exequente às fls. 23/24 dos autos, condicionando
a efetivação das medidas ao recolhimento das custas intermediárias devidas.            Em relação aos
demais pedidos de fl. 23/24, quanto a expedição de ofício as instituições conveniadas, deixo para apreciá-
lo, após realização da pesquisa eletrônica e regular manifestação da parte exequente.            Por fim,
comprovado o recolhimento das custas, façam-se os autos conclusos. Cumpra-se. Parauapebas, 13 de
novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO   Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Parauapebas.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 3 5 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Alimentos
- Lei Especial Nº 5.478/68 em: 13/11/2019---REQUERENTE:M. E. S. D.  Representante(s):  OAB
111111111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  DARA ROCHA DIAS
(REP LEGAL)  OAB 19871 - ALESSANDRA DIAS MARANHAO (ADVOGADO)  OAB 24479 - LUCIANO
SATURNINO DA MOTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:G. S. S.  Representante(s):  OAB 14134 -
JACKELINE LUIZ DE FREITAS ARAUJO (ADVOGADO)  . Processo 0010435-58.2014.8.14.0040.
DECISÃO               Vistos os autos.               Em análise do pedido de fl. 35 dos autos, defiro o pedido de
desarquivamento dos autos, restando dispensável o recolhimento de custas, ante a concessão do
benefício da justiça gratuita.               Após, caso não haja novos requerimentos, no prazo de 15 (quinze)
dias, arquivem-se os autos.               Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.               Parauapebas, 13 de
novembro de 2019.  PRISCILA MAMEDE MOUSINHO  Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Parauapebas

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 7 9 2 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:WTORRE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO SA Representante(s):  OAB 253.384 - MARIANA DENUZZO (ADVOGADO)  OAB 154127
- RICARDO SORDI MARCHI (ADVOGADO)   REQUERIDO:SIMONE GARCIA DE PAIVA
REQUERIDO:RICARDO NASCIMENTO DE PAIVA. PROCESSO N. 0008079-27.2013.8.14.0040.
DECISÃO            Considerando a dificuldade de obtenção do endereço do (s) requeridos (s) e havendo
recursos eletrônicos à disposição do Juízo, vejo que a pesquisa de endereço, via sistema BACENJUD,
RENAJUD e INFOJUD, atende aos pedidos formulados à fls. 160/161 dos autos.            Desta forma,
defiro, desde já, a pesquisa eletrônica de endereço dos requeridos, via BACENJUD, RENAJUD e
INFOJUD, contudo condiciono a efetivação das medidas ao recolhimento das custas intermediárias
devidas.            Comprovado o recolhimento das custas, façam-se os autos conclusos. Cumpra-se.
Parauapebas, 13 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO   Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.

 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 8 5 2 7 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/10/2019---REQUERENTE:J. O. VASCONCELOS E CIA LTDA
Representante(s):  OAB 15158 - AMANDA MARRA SALDANHA (ADVOGADO)  OAB 25839-A - SERGIO
COELHO DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:PIC UP CAR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS
LTDA REQUERIDO:FRANCILEUDA INACIO LUSTOSA. PROCESSO: 0046852-73.2015.8.14.0040.
DECISÃO Em análise dos autos, verifico que a empresa executada, estando na condição de revel, restou
citada/intimada através da Defensoria Pública, para fins de pagamento do débito em execução ou do
exercício de defesa pela via da impugnação nos próprios autos. Cumprido o ato decisório de fl. 68, eis que
a Defensoria Pública apresentou impugnação por negativa geral, requerendo a total improcedência do
feito. Desta forma, considerando que a impugnante deixou de comprovar quaisquer das hipóteses de
inexigibilidade do título judicial descritas no art. 525, §1º, do CPC, vejo que a rejeição da impugnação é
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medida que se impõe, restando pertinente a aplicabilidade de medidas constritivas e expropriatórias
hábeis a satisfação do crédito exequendo. Ante o exposto, rejeito à impugnação ao cumprimento de
sentença, restando, por oportuno, deferido o pedido de fls. 71/72 feito pela parte exequente, razão pela
qual procedo a pesquisa eletrônica de ativos financeiros da (s) executada (s), via BACENJUD, conforme
requerido pelo (s) exequente (s) nos autos. Retornem-me os autos em 48 (quarenta e oito) horas, a fim de
constatar a efetivação da medida. Cumpra-se. Parauapebas, 25 de outubro de 2019. PRISCILA MAMEDE
MOUSINHO   Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.

 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 8 5 2 7 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Cumprimento de sentença em: 12/11/2019---REQUERENTE:J. O. VASCONCELOS E CIA LTDA
Representante(s):  OAB 15158 - AMANDA MARRA SALDANHA (ADVOGADO)  OAB 25839-A - SERGIO
COELHO DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:PIC UP CAR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS
LTDA REQUERIDO:FRANCILEUDA INACIO LUSTOSA. Processo n°: 0046852-73.2015.814.0040
DESPACHO Com o retorno dos autos, restou conferida e anexada a consulta em face do (a) Requerido
(a), via sistema BACENJUD, conforme se infere do extrato de informações anexo. Desta forma, intime-se
a parte Requerente, por seu (s) advogado (s), para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o (s)
espelho (s) de consulta (s) anexo (s), pugnando as medidas que entender cabíveis. Cumpra-se.
Parauapebas, 12 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito Titular da 1°
Vara Cível e Empresarial de Parauapebas/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 6 6 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 31/10/2019---REQUERENTE:PARTAGE ADMINISTRACAO DE
SHOPPING CENTER LTDA REQUERIDO:ALESSANDRA VERISSIMO DE FREITAS REQUERENTE:FSC
PAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA Representante(s):  OAB 10107-B - ADEMIR
DONIZETI FERNANDES (ADVOGADO)  OAB 18665-B - BRUNO CARDOSO DA CUNHA (ADVOGADO) 
OAB 13228 - ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:W TORRE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S.A REQUERIDO:KARLA PATRICIA FERREIRA E SILVA. PROCESSO
N. 0000206-68.2016.8.14.0040. DECISÃO            Defiro a pesquisa de endereço da executada,
Alessandra Veríssimo de Freitas, via sistema INFOJUD e BACENJUD, conforme pleiteada pela parte
exequente à fl. 84 dos autos, restando anexo espelho de consulta.            Em relação à pesquisa de
informações, via BACENJUD, retornem-me os autos em 48 (quarenta e oito) horas, a fim de constatar a
efetivação da medida. Cumpra-se. Parauapebas, 29 de outubro de 2019. PRISCILA MAMEDE
MOUSINHO   Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 6 6 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:PARTAGE ADMINISTRACAO DE
SHOPPING CENTER LTDA REQUERIDO:ALESSANDRA VERISSIMO DE FREITAS REQUERENTE:FSC
PAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA Representante(s):  OAB 10107-B - ADEMIR
DONIZETI FERNANDES (ADVOGADO)  OAB 18665-B - BRUNO CARDOSO DA CUNHA (ADVOGADO) 
OAB 13228 - ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:W TORRE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S.A REQUERIDO:KARLA PATRICIA FERREIRA E SILVA. Processo n°:
0000206-68.2016.814.0040 DESPACHO Com o retorno dos autos, restou conferida e anexada a consulta
do endereço do (a) Executado (a), via sistema BACENJUD, conforme se infere do extrato de informações
anexo. Desta forma, intime-se a parte Exequente, por seu (s) advogado (s), para que no prazo de 10 (dez)
dias, se manifeste sobre o (s) espelho (s) de consulta (s) anexo (s), pugnando as medidas que entender
cabíveis. Cumpra-se. Parauapebas, 12 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de
Direito Titular da 1° Vara Cível e Empresarial de Parauapebas/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 8 1 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 28/10/2019---EXEQUENTE:J. O. VASCONCELOS E CIA LTDA
Representante(s):  OAB 15158 - AMANDA MARRA SALDANHA (ADVOGADO)  OAB 19198-A - ALANA
MARRA SALDANHA (ADVOGADO)  OAB 22682 - CHIARA DE FRANÇA ROCHA (ADVOGADO)  JOAO
OLIVEIRA VASCONCELOS (REP LEGAL)   EXECUTADO:ANTONIO WANTOILDO ALMEIDA
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RODRIGUES. PROCESSO Nº. 0001181-56.2017.8.14.0040.                              Vistos os autos.
               Considerando o teor da decisão de fl. 49 dos autos, procedo a penhora online de ativos
financeiros nas contas bancárias do (s) executado (s), via sistema BACENJUD, conforme pleiteado pelo
exequente às fls. 44/46 e fl. 50 dos autos, restando efetuada a presente medida, conforme consta do (s)
extrato (s) anexo.                Retornem-me os autos em 48 (quarenta e oito) horas, a fim de constatar a
efetivação da medida.                Cumpra-se.                Parauapebas (PA), 25 de outubro de 2019.
 PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 8 1 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 12/11/2019---EXEQUENTE:J. O. VASCONCELOS E CIA LTDA
Representante(s):  OAB 15158 - AMANDA MARRA SALDANHA (ADVOGADO)  OAB 19198-A - ALANA
MARRA SALDANHA (ADVOGADO)  OAB 22682 - CHIARA DE FRANÇA ROCHA (ADVOGADO)  JOAO
OLIVEIRA VASCONCELOS (REP LEGAL)   EXECUTADO:ANTONIO WANTOILDO ALMEIDA
RODRIGUES. Processo n°: 0001181-56.2017.814.0040 DESPACHO Com o retorno dos autos, restou
conferida e anexada a consulta em face do (a) Executado (a), via sistema BACENJUD, conforme se infere
do extrato de informações anexo. Desta forma, intime-se a parte Exequente, por seu (s) advogado (s),
para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o (s) espelho (s) de consulta (s) anexo (s),
pugnando as medidas que entender cabíveis. Cumpra-se. Parauapebas, 12 de novembro de 2019.
PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito Titular da 1° Vara Cível e Empresarial de
Parauapebas/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 1 6 0 5 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Alvará
Judicial - Lei 6858/80 em: 12/11/2019---REQUERENTE:IVAN DE LIMA DE FREITAS Representante(s): 
OAB 22367 - ALIPIO MARIO RIBEIRO (ADVOGADO)   REQUERENTE:THALITA GAMBOA DE FREITAS.
Processo n°: 0017160-58.2017.814.0040 DESPACHO Com o retorno dos autos, restou conferida e
anexada a consulta de contas correntes e outros investimentos em nome do de cujus JERONIMO
PEREIRA DE FREITAS, via sistema BACENJUD, conforme se infere do extrato de informações anexo.
Desta forma, intime-se a parte Autora, por seu (s) advogado (s), para que no prazo de 10 (dez) dias, se
manifeste sobre o (s) espelho (s) de consulta (s) anexo (s), pugnando as medidas que entender cabíveis.
Cumpra-se. Parauapebas, 12 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito
Titular da 1° Vara Cível e Empresarial de Parauapebas/PA.
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Número do processo: 0802733-86.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: NILDA FRANCISCA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ELIENE HELENA DE MORAIS OAB: 15198/PA Participação:
RÉU Nome: B A ALIMENTOS EIRELI - EPP Participação: RÉU Nome: HALLYSSON SALIBA MELO
Participação: RÉU Nome: STELA GRILL RESTAURANTE LTDA - MEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova PROCESSO Nº: 0802733-86.2018.8.14.0040S
E N T E N Ç A Trata-se de embargos de declaração opostos por NILDA FRANCISCA DA SILVA, parte já
qualificada nos autos, em face da sentença de id nº 13653855, alegando que houve contradição na
decisão, uma vez que apesar de reconhecer a revelia não condenou em danos materiais.No mais, alega
que a sentença não especificou os critérios de apuração dos danos, assim não seria possível o
cumprimento da sentença.Por fim, pleiteia seja feita diligência in loco por oficial de justiça para constatar
os danos no imóvel, além de ser deferido o pedido de dano material conforme pleiteado em inicial. É o
breve relatório. Passo a decidir.Como se sabe, a função dos embargos de declaração é, unicamente,
afastar do julgadoomissãonecessária para a solução da lide, não permitir aobscuridadepor acaso
identificada e extinguir qualquercontradiçãoentre a premissa argumentada e a conclusão assumida,
resumindo-se, em complementar o julgado atacado, afastando-lhe vícios de compreensão.Assim, por
intermédio deste instrumento processual, deve-se buscar uma declaração do julgador que, sem atingir a
essência ou substância do feito embargado, a este se integre, de forma a possibilitar sua melhor
inteligência ou interpretação.Analisando a sentença embargada, verifico que a mesma não incorreu em
omissão, obscuridade ou contradição a ensejar embargos de declaração.Conforme bem explicitado na
sentença, a revelia não importa na verdade absoluta dos fatos alegados pelo autor, sem a necessária
análise do conjunto probatório dos autos.No presente caso, se há a impossibilidade de cumprir a sentença,
basta a parte requerer a liquidação da mesma, e se tratando de dano material, trazer aos autos os
comprovantes dos dispêndios financeiros utilizados para reforma do imóvel objeto da lide.O pedido de
realização de diligência para constatação dos danos por meio de oficial de justiça não prospera, haja vista
tratar-se de ônus da parte a comprovação dos gastos realizados com a reforma do imóvel, por meio de
notas fiscais, avaliação pericial, ou outro meio idôneo.Assim, na realidade, oque pretende o embargante é
discutir o mérito da decisão, o que se sabe se faz em sede de apelação, sem demonstrar de forma
contundente a existência de pontos omissos, contraditórios ou obscuros.Desse modo, não há omissão,
obscuridade ou contradição a ser sanada nesse aspecto. ANTE O EXPOSTO,rejeito o recurso integrativo,
por ausência das hipóteses elencadas no art. 1.022 do vigente Código de Processo Civil.Após o trânsito
em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre. Intime-se.Parauapebas/PA, 13 de novembro de 2019 Juíza
ELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial(documento eletrônico assinado
digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0806197-84.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: A. F. B.
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES OAB: 008 Participação:
REQUERIDO Nome: R. R. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: MAILSON ARLEY DA CRUZ ALVES
OAB: 186PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C
Quadra Especial S/N Cidade Nova PROCESSO Nº: 0806197-84.2019.8.14.0040S E N T E N Ç A Trata-se
de embargos de declaração opostos por ANDERSON FREIRE BARBOSA, parte já qualificada nos autos,
em face da sentença de id nº 13237606, aduzindo que a mesma foi contraditória no que tange à partilha
do imóvel residencial do casal, pois a divisão foi feita apenas em relação às parcelas pagas relativas ao
lote, sendo que a construção realizada no terreno está completamente quitada. Assim, pretende seja
determinada a venda do imóvel e o valor partilhado igualmente entre as partes.É o relatório. Decido.Como
se sabe, a função dos embargos de declaração, na nova sistemática do CPC é, unicamente, afastar do
julgadoomissãonecessária para a solução da lide, não permitir aobscuridadepor acaso identificada e
extinguir qualquercontradiçãoentre a premissa argumentada e a conclusão bem como para corrigirerro
material, ou seja, para complementar o julgado atacado, afastando-lhe vícios de compreensão.Assim, por
intermédio deste instrumento processual, deve-se buscar uma declaração do julgador que, sem atingir a
essência ou substância do feito embargado, a este se integre, de forma a possibilitar sua melhor
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inteligência ou interpretação.Analisando a sentença embargada, ao que parece, oque pretende o
embargante é discutir o mérito da decisão, o que se sabe se faz em sede de apelação. Almeja o
embargante a partilha de um bem que ainda não adquiriu efetivamente a propriedade, porquanto ainda se
encontra financiado.No entanto, a existência de construção no imóvel configura verdadeira benfeitoria
agregada a este, e se esta foi constituída na constância da união, como é o caso dos autos, de fato,
deverá ser partilhada, conforme preceitua as normas do direito civil brasileiro. Desse modo, inobstante a
ausência de contradição, como argumentado pelo embargante, verifico que a sentença vergastada foi
omissa ao não determinar a partilha da benfeitoria existente no imóvel.Assim, devem ser partilhadas tanto
as parcelas pagas pelo terreno até a data da separação de fato do casal, como também a benfeitoria
realizada no imóvel durante a constância da união, na proporção de 50% para cada um dos
consortes.Quanto ao pleito de venda do imóvel, não há razão para fazê-lo nesta fase, vez que o mesmo
poderá ocorrer em fase de liquidação de sentença, ainda mais porque os outros bens objetos da partilha
também se encontram na mesma situação.ANTE O EXPOSTO, acolho os embargos de declaração
apresentados pela parte autora, devendo a sentença em comento ser suprida a fim de constar o seguinte:
(I) Determinara partilha à base de 50%, para cada um dos cônjuges:a)Das parcelas que foram quitadas
até a data da separação de fato, qual seja, 26/05/2019, referentes ao imóvel situado na Rua F12, Qd. 135,
Lt. 17, Bairro Cidade Jardim devendo aquele que ficar com a propriedade do bem arcar com as parcelas
vincendas;b)Das benfeitorias realizadas no referido imóvel;c)do automóvel modelo Ford Fiesta, sedan 1.6,
Renavam de nº 0047724460-2, com chassi 9BFZF54P5D837247, modelo/ano 2013, devendo, da mesma
forma, aquele que ficar com a propriedade do bem arcar com as parcelas vincendas.No mais, persiste a
sentença tal qual se encontra lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Parauapebas /PA, 13 de
novembro de 2019. Juíza ELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial(documento
eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0804156-81.2018.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: SILMA PATRICIA
TEIXEIRA VERDE INOUE Participação: ADVOGADO Nome: ROMULO OLIVEIRA DA SILVA OAB:
10801/PA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA OAB: 499
Participação: ADVOGADO Nome: THAIS MEDEIROS BORGES OAB: 21566/PA Participação:
ADVOGADO Nome: IRINEIA DUARTE LIMA OAB: 534MA Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA
CARDOSO LINHARES OAB: 19833/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOCILVANE BARBOSA DA
SILVA BRITO OAB: 156PA Participação: ADVOGADO Nome: GILVAN BARATA DE SOUSA OAB: 797PA
Participação: REQUERIDO Nome: FERNANDO JOSE TAKESHI VIANA INOUE Participação: ADVOGADO
Nome: NICOLAU MURAD PRADO OAB: 774-B Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICO Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER
Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: CARTORIO 1 OFICIO DE PARAUAPEBAS PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova PROCESSO Nº: 0804156-
81.2018.8.14.0040SENTENÇA SILMA PATRÍCIA TEIXEIRA VERDE INQUE, já qualificado nos autos,
opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de id 11502245, por haver omissão em
relação. Em síntese, o embargante pretende a partilha de forma proporcional ao que foi pago quando da
constância do casamento, em relação ao imóvel apartamento tipo ?b?, nº 303, 3º pavimento, condomínio
New Studio Pinheiros, situado na rua Butantã, nº 408, no 45º subdistrito, Pinheiros, São Paulo/SP. É O
RELATÓRIO. Como se sabe, a função dos embargos de declaração na nova sistemática do Código de
Ritos, conforme o disposto em seu artigo 1.022 é, unicamente, afastar do julgadoomissãonecessária para
a solução da lide, não permitir aobscuridadepor acaso identificada e extinguir qualquercontradiçãoentre a
premissa argumentada e a conclusão assumida, resumindo-se, em complementar o julgado atacado,
afastando-lhe vícios de compreensão, bem com paracorrigir erro material. Assim, por intermédio deste
instrumento processual, deve-se buscar uma declaração do julgador que, sem atingir a essência ou
substância do feito embargado, a este se integre, de forma a possibilitar sua melhor inteligência ou
interpretação. Analisando os argumentos dos dois aclaratórios revela-se inevitável sua rejeição, pois o
propósito da parte é apenas reformar a sentença e fase de execução ou, ainda, protelar o feito para
dificultar a satisfação do direito já reconhecido à autora. Na verdade, a embargante insiste com os atos
protelatórios para dificultar a satisfação do direito da exequente e provocar tumulto processual, uma vez
que já houve embargos com o mesmo pedido, o qual não é cabível, não tendo comprovação do alegado. A
propósito dos deveres das partes e demais intervenientes do processo, a lei regente é expressa ao impor
conduta compatível com a dignidade da justiça e com a boa-fé processual, a saber, Art. 77. Além de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1741



outrosprevistos neste Código,são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de
qualquer forma participem do processo:I -expor os fatos em juízo conforme a verdade;II -não formular
pretensãoou de apresentar defesa quando cientes de que sãodestituídas de fundamento;III -não produzir
provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito;(...).Art.
79.Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fécomo autor, réu ou interveniente.Art.
80.Considera-se litigante de má-féaquele que:I -deduzir pretensãoou defesacontra texto expresso de leiou
fato incontroverso;II - alterar a verdade dos fatos;III -usar do processo para conseguir objetivo ilegal;IV -
opuser resistência injustificada ao andamento do processo;V -proceder de modo temerário em qualquer
incidente ou ato do processo;VI -provocar incidente manifestamente infundado;VII - interpuser recurso com
intuito manifestamente protelatório.Art. 81.De ofícioou a requerimento,o juiz condenará o litigante de má-fé
a pagar multa, que deverá sersuperior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da
causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários
advocatícios e com todas as despesas que efetuou.(Destaques acrescidos). Tais normas repreendem a
prática de condutas dissociadas dos deveres de lealdade, honestidade, probidade e boa-fé a nortear a
relação jurídico-processual, pois o escopo maior do processo é a pacificação de conflitos com justiça, por
isso os litigantes não podem usar dos instrumentos ilegais para fins ilegítimos. Novamente a embargante
vem requerendo o que já foi discutido em sentença, tentando de toda forma dificultar a satisfação de um
direito, já tendo sido partilhado os bens conforme documentos devidamente comprovados nos autos, não
havendo comprovação dos valores requeridos. Como se nota dessa postulação derradeira, a parte insiste
em trazer questões já superadas. Não custa lembrar que o recurso de embargos de declaração se
subordina invencivelmente à presença de pelos um destes requisitos: (a) obscuridade; (b) contradição; (c)
omissão; (d) erro material. Não se pode negligenciar a necessidade da observância rigorosa desses
pressupostos processuais, muito menos usar o recurso como forma de reversão pura e simples da
conclusão do julgado, como se fosse uma réplica à sentença ou contrarrazões de sucumbência. A
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça é firme em condenar o recorrente quando os
embargos são claramente protelatórios, por não justificar a interposição dos aclaratórios nos estreitos
requisitos previstos na lei regente, como exemplificam os arestos mais recentes daquele respeitável
Sodalício. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA. MULTA
PROCESSUAL. CARÁTER PROTELATÓRIO. ART. 1.026, § 2º, do CPC/2015.1. Evidenciado o caráter
manifestamente protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º
do art. 1.026 do Código de Processo Civil de 2015.2. Embargos de declaração rejeitados, condenando o
embargante, nos termos do art. 1.026 § 2º c/c 98, § 4º, do CPC/2015, a pagar ao embargado multa de 1%
(um por cento) sobre o valor atualizado da causa.(STJ - EDcl no AgInt na AR 5.647/SP, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, DJe 18/12/2017).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. OMISSÕES. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. ALEGAÇÃO DE QUESTÕES NÃO
SUSCITADAS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ANTERIORES. PRECLUSÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.026, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015.(...)III - Os segundos embargos de declaração estão restritos ao argumento
da existência de vícios no acórdão proferido nos primeiros aclaratórios, sendo descabida a discussão
acerca da decisão anteriormente embargada, pois a oportunidade para a respectiva impugnação extinguiu-
se em virtude da preclusão consumativa, ensejando a imposição de multa por prática processual abusiva e
manifestamente protelatória, nos termos do art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015.IV -
Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa, como exposto.(STJ - EDcl nos EDcl no AgInt
no REsp 1544388/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
12/12/2017, DJe 15/12/2017). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
AGRAVO INTERNO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL
INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EMBARGOS
REJEITADOS.(...).4. Tal postura, além de não encontrar amparo nas hipóteses do artigo 1.022 do
CPC/2015, porque inexistentes obscuridade, omissão, contradição ou erro material no julgamento
embargado, apenas demonstra o caráter infringente e protelatório deste segundo recurso integrativo.5.
Incidência da sanção prevista no § 2º do artigo 1.026 do CPC/2015, mediante a fixação de multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa. Precedentes da Corte Especial.6. Referida multa será recolhida na
forma do § 3º do referido dispositivo legal, por ser o ora embargante beneficiário da Justiça Gratuita.7.
Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.(STJ - EDcl nos EDcl no AgInt nos EDcl nos
EREsp 1464842/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/12/2017, DJe
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06/02/2018). ANTE O EXPOSTO,rejeito os embargos de declaração, vez que utilizados para rediscutir o
mérito das sentenças atacadas, em afronta à norma insculpida no art. 1.022 do Código de
Ritos,advertindo-o dos termos do §3º do mesmo dispositivo legal, em caso de reiteração de embargos
protelatórios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre. Intime-se.Parauapebas/PA, 13
de novembro de 2019 Juíza ELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial(documento
eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0804664-90.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: M. B. M.
Participação: ADVOGADO Nome: CHRISTIANE LIMA FELICIO ANDRADE OAB: 14284/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDREA SALDANHA SILVA OAB: 519-BPA Participação: REQUERIDO Nome: J. A.
A. J. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação: MENOR Nome: K. G. M. A. Participação:
MENOR Nome: L. G. M. A. Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: E. M.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova ATO ORDINATÓRIO - 14 de
novembro de 2019Processo Nº:0804664-90.2019.8.14.0040Ação:AÇÃO DE ALIMENTOS
(1389)Requerente:K.G.M.A. e L.G.M.A., representados por sua genitora MIRIAN BARBOSA
MONTEIRORequerido:JOSE ANTONIO AGUIA JUNIOR Nos termos do provimento n.º006/2006-CJRM c/c
Portaria 054/2008-GJ, fica a parte autora INTIMADA para apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação interposto pelo requerido. Prazo da Lei. Parauapebas/PA, 14 de novembro de 2019. LUCAS
ALVES JAQUESAuxiliar Administrativo(Arts. 1º e 2º do Provimento nº 08/2014-CJRMB)(documento
eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)  

 
 
 
Número do processo: 0800601-22.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: L.M.S.E.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES
DA CUNHA FILHO OAB: 10652-A/PA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE ALAETH RODRIGUES
SOARES Part icipação: ADVOGADO Nome: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB:
16834/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova ATO
O R D I N A T Ó R I O  -  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 P r o c e s s o  N º : 0 8 0 0 6 0 1 -
22.2019.8.14.0040Ação:REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)Requerente:L.M.S.E.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDARequerido:JOSE ALAETH RODRIGUES SOARES Nos
termos do provimento n.º006/2006-CJRM c/c Portaria 054/2008-GJ, fica a parteautoraINTIMADA para
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelorequerida. Prazo da Lei. Parauapebas/PA,
14 de novembro de 2019. LEIDIANE GOMES DE BARROSAuxiliar Administrativo(Arts. 1º e 2º do
Provimento nº 08/2014-CJRMB)(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-
2/2001)  

 
 
 
Número do processo: 0800818-65.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: G. S. N.
Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: MARIA VALDERLANDIA SILVA JORGE OAB: null
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA OAB: 0285PA Participação:
REQUERIDO Nome: G. N. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: DOLANE PATRICIA SANTOS SILVA
SANTANA OAB: 493/RR Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBAS Rua C,S/N, Quadra Especial, Cidade Nova, Parauapebas/PACERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO - Provimento nº 006/2006 c/ Prov. 08/2014. CJRMB, §2ºProcesso Nº:0800818-
65.2019.8.14.0040Ação:ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)Requerente:GLEISON SILVA
NICACIORequerido:GENIVAL NICACIO DA SILVACertifico que nesta data, constatei que a r.sentença de
ID 12963406 prolatada nos presentes autos transitou livremente em julgado, no dia 22/10/2019,
considerando ciência no DJE em 30/09/2019 e para constar, lavrei a presente certidão.O referidoéverdade
e dou fé. Parauapebas/PA, 14 de novembro de 2019LUCIANE LINHARES DOS SANTOSAuxiliar
administrativo(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1743



 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1744



 

 
Número do processo: 0800360-48.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: PAULA
FERREIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WESLEY RODRIGUES COSTA OAB: 12036/MA
Participação: REQUERENTE Nome: MARCOS ALMEIDA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
WESLEY RODRIGUES COSTA OAB: 12036/MA Participação: REQUERIDO Nome: MARCOS ALMEIDA
DE OLIVEIRA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum
Ju i z  Cé l i o  Rod r i gues  Ca l ,  Rua  C ,  Quad ra  Espec ia l ,  Ba i r r o  C idade  NovaEma i l :
3c ive lparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone:  (94)  3327-9606PROCESSO Nº.  0800360-
48.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: PAULA FERREIRA DA SILVAEndereço: Rua Bororó,
Quadra 46, Lote 15, Parque dos Carajás II, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000Nome: MARCOS
ALMEIDA DE OLIVEIRAEndereço: RUA BORORÓ, QD 56 LT15, PARQUE DOS CARAJAS II,
PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIAOs autoresPAULA FERREIRA DA
SILVA eMARCOS ALMEIDA DE OLIVEIRA, formularam pedido de reconsideração da sentença ID.
NUM.12001909com o fim de suspender a execução das custas processuais os quais foram
condenadas.Vale destacar que a sentença fora proferida em 08 de agosto de 2019, transitado em julgado
em 25/09/2019, tornando-a imutável, não podendo ser alterada de ofício, salvo em se tratando no caso de
inexatidão ou erros de cálculo, o que não é possível no caso. Além disso, os argumentos apresentados
pelas partes demandantes não são capazes de modificar o entendimento deste juízo a ponto de modificar
a sentença proferida nos autos.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração formulado e
mantendo a sentença ID. NUM.12001909na íntegra.Tendo em vista que não houve comprovação do
pagamento das custas processuais finais, determino a inscrição do nome das partes requerentes na
Dívida Ativa do Estado, conforme dispõe o artigo 46, § 2º da Lei 8.328/2015, devendo ser expedido
certidão de crédito, o qual deverá ser encaminhada a Secretaria de Estado da Fazenda para os atos
necessários à realizar inscrição na dívida ativa (art. 46, § 6º da Lei 8.313/2015).Após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe.Cumpra-se.Parauapebas, 7 de novembro de 2019.LAURO FONTES
JÚNIORJuiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0810420-80.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: Pedro Bernardo de Sousa
Pavão Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: RAMON SILVA DE SOUSA OAB: 144PA
Participação: ADVOGADO Nome: RAMON SILVA DE SOUSA OAB: 144PA Participação: RÉU Nome:
MEDISANITAS BRASIL ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE S/A.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606PROCESSO Nº. 0810420-80.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: Pedro
Bernardo de Sousa PavãoEndereço: Rua Aparai, sn, quadra 41. lote 05, Parque dos Carajas,
PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000Nome: RAMON SILVA DE SOUSAEndereço: Rua Aparai, sn,
Quadra 41, Lt 05, Parque dos carajás, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome:
MEDISANITAS BRASIL ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE S/A.Endereço: Rua dos Otoni, 742, 3 e 5
andares, lojas 102, 106 e 107, Santa Efigênia, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30150-274DECISÃO
INTERLOCUTÓRIAConsiderando ainsuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte
autora, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.Trata-se de
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATUAL, DANOS MORAIS E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA ajuizada por Pedro Bernardo de Sousa Pavão, menor representado por seu
genitor RAMON SILVA DE SOUSA em face de PLANO DE SAÚDE VITALLIS - MEDISANITAS BRASIL
ASSISTÊNCIA INTEGRAL A SAÚDE S/A, todos devidamente qualificados nos autosA parte autora alega
que é beneficiária do plano de saúde Vitallis e desde fevereiro de 2019 realiza terapia e acompanhamento
com uma equipe multidisciplinar formada por neurologista infantil, psicólogo, fonoaudiologia e terapia
ocupacional para tratamento do transtorno do espectro autista o qual fora diagnosticado.Aduz que em
outubro de 2019 a requerente foi surpreendida com a notícia de que a requerida somente autorizou duas
sessões com o terapeuta ocupacional sendo negado o tratamento junto ao psicólogo, com a justificativa de
que a requerente atingiu o número máximo contratual obrigatório de sessões com os referidos

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1745



profissionais, isto é, 40(quarenta) sessões.Razão pelo qual requer em sede de tutela de urgência que a
empresa requerida seja compelida a autorizar o tratamento conforme guia de serviço profissional, sem
limite de sessões, sob pena de multa diária.É o relatório. Decido.Segundo a nova sistemática processual,
a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode ser
de natureza cautelar ou antecipada, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental
(CPC, artigo 294), in verbis:Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental.No caso em apreço, trata-se de tutela provisória antecipada e pleiteada de
forma incidental.O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de
Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: ?A tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo?. Acresce-se, ainda, a reversibilidade do provimento antecipado,
prevista no parágrafo 3º do artigo 300 do Código de Processo Civil. Vejamos:Art. 300. A tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo. § 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o
caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer,
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. § 2o
A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 3o A tutela de
urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos
da decisão.Em suma: para que se possa deferir a medida, é necessário o preenchimento dos seguintes
requisitos: a probabilidade do direito, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como
a reversibilidade da medida.No caso submetido à análise deste juízo, verifica-se nos autos, que o
requerente é beneficiário do plano de saúde contratado junto a empresa requerida e que vem realizando o
tratamento do transtorno no qual fora diagnosticado com equipe multidisciplinar, havendo provas nos autos
queevidenciam a probabilidade do direito material. Os documentos de ID Num.13573842 - Pág. 1, Num.
13573844 - Pág. 1/3, Num. 13573846 - Pág. 1 e Num. 13573848 - Pág. 1,convergem, pelo menos em
sede de cognição sumária, ao reconhecimento da veracidade dos fatos alegados pela requerente,
restando evidenciada a probabilidade do direito, conforme previsto no art. 300 do CPC. Destes mesmos
fatos decorre operigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo uma vez que a demora do processo
pode gerar piora em seu quadro clínico e ocasionar regresso nos avanços já alcançados pelo
paciente/requerente.Considerando, pois, os documentos juntados aos autos demonstrando a necessidade
do tratamento em face das especificidades da enfermidade do autor, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA
PLEITEADA NA INICIAL para determinar que a requerida, autorize, no prazo de 24 horas, a realização dos
tratamentos prescritos pelo médico, sob pena de multa diária que desde logo fixo em R$ 1.000,00 até o
limite de R$ 10.000,00, por descumprimento.Considerando a possibilidade de solução consensual da
presente demanda e o disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil (CPC), designo audiência de
tentativa de conciliação para o dia04 DE MARÇO DE 2020, às 09h30,a ser realizada no Fórum desta
Comarca de Parauapebas/PA, mais precisamente na Sala de Audiências desta 3ª Vara Cível e
Empresarial.CITE-SEa requerida no respectivo endereço declinado na inicial,via Correios (Carta com
?A.R.? registrado), para que compareça à audiência designada nos termos do parágrafo anterior,com a
advertênciade que sua ausência injustificada à audiência é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa, revertida em favor do Estado (artigo 334, § 8º, do CPC), bem como de que deve comparecer à
audiência acompanhadas de seu advogado ou defensor público (§ 9º do artigo 334 do CPC), podendo,
ainda, constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir
(§ 10 do artigo 334 do CPC). Ainda, informe-se o requerido que eventual prazo para o oferecimento da
Contestação fluirá da data da audiência de conciliação ora agendada, conforme o artigo 335, I, do
CPC.Intime-se a parte requerente por intermédio de seu advogado via DJE/PA, de acordo com o § 3º do
artigo 334 do Novel Diploma Processual Civil,alertando-a, também, de que sua ausência injustificada à
audiência é considerada ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (artigo
334, § 8º, do CPC), bem como de que deve comparecer à audiência acompanhada de seu advogado ou
defensor público (§ 9º do artigo 334 do CPC), podendo, ainda, constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir (§ 10 do artigo 334 do CPC).Ressalto que a
presente providência é liminar, possuindo caráter de provisoriedade, possibilitando-se, a posteriori, ampla
discussão e produção de provas que fornecerão certeza para este Juízo apreciar e decidir o mérito da
demanda.Atente-seo requerido que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º, do Código de
Processo Civil as partes têm o dever decumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza
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provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, sob pena da configuração de ato atentatório à
dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da
conduta.Atentem-seas partes, outrossim, quea efetivação da tutela provisória observará as normas
referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que couber (CPC, artigos 297, parágrafo único, e
519).Ciência ao Ministério Público.Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Serve a
presente decisão, por cópia digitalizada, como carta/mandado/precatória de citação/intimação, nos termos
do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009
daquele órgão correcional.Parauapebas, 06 de novembro de 2019.LAURO FONTES JÚNIORJuiz de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0800985-82.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: ALICIO ALVES DE
SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE GOMES PORTELA OAB: 24384/PA Participação: RÉU
Nome: INSSPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da
Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade
NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0800985-
82.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: ALICIO ALVES DE SOUZAEndereço: CASA BRANCA, 53,
ZONA RURAL, PROJETO DE ASSENTAMENTO, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-
000REQUERIDO(S): Nome: INSSEndereço: AVENIDA A, QUADRA 93, 01 a 06 e 20, JARDIM CANADA,
PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se de ação previdenciária
para concessão de aposentadoria por idade, de segurado especial, ao argumento de que a parte autora
teve o benefício, indevidamente, indeferido pela Autarquia Federal.Juntou procuração e documentos que
instruem a inicial.É o sucinto relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos dos arts. 98 e seguintes do CPC/2015.Considerando que já consta nos autos o
indeferimento do pedido administrativo feito pela parte autora, e ainda a não existência de representação
da procuradoria do instituto demandado neste município, não vislumbro, nesta fase inicial, a viabilidade de
composição consensual na demanda, razão pela qual deixo de designar a audiência a que alude o
disposto no art. 334 do CPC/2015.Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC/2015, art.
238) e oferecer contestação, por petição, no prazo legal (CPC/2015, art. 219 e 335), sob pena de revelia e
presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC/2015, art. 344), cujo termo
inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC/2015, de acordo com o modo como foi feita a citação
(CPC/2015, art. 335, III).Servirá o presente, por cópia digitalizada, com MANDADO, CARTA e OFÍCIO, nos
termos do Provimento n° 003/2009 ? CJRMB, com redação dada pelo Provimento nº 11/2009, CJRMB.
Parauapebas/PA, 11 de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de Direito Titular da Vara da
FazendaRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas  

 
 
 
Número do processo: 0809296-62.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: OSEIAS LIMA MORENO
Participação: ADVOGADO Nome: MARYKELLER DE MELLO OAB: 336677/SP Participação: RÉU Nome:
BRADESCO S.A.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da
Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade
NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0809296-
62.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: OSEIAS LIMA MORENOEndereço: Avenida D,, 04, Qd 207
Lt 04, CENTRO, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: BRADESCO
S.A.Endereço: Núcleo Cidade de Deus, S/N, PRÉDIO PRATA, 4 ANDAR,, Vila Yara, OSASCO - SP -
CEP: 06029-000 DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se deAÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONALajuizada por OSEIAS LIMA MORENOem
desfavor deBANCO BRADESCO S/A,ambos devidamente qualificados nos autos.Considerando a
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios
(CPC, artigo 98, caput),DEFIROa gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções estabelecidas
no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.Sendo evidente a relação de consumo entre as partes,
aplico as regras protetivas dispostas no Código de Defesa do Consumidor e considerando, ainda, a
hipossuficiência do autor e a verossimilhança dos fatos narrados na inicial,DEFIRO a inversão do ônus da
prova, previsto no art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90).Quanto ao pedido de
tutela de urgência constante na inicial, o art. 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência, cautelar ou
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antecipatória, será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.Para tanto, observo que a parte autora não preenche
todos os requisitos iniciais para que a tutela pretendida lhe seja antecipada.No caso dos autos, vislumbra-
se que a parte Autora pretende rever as cláusulas contratuais, alegando, dentre outros argumentos,
aabusividade das mesmas.Contudo, considerando que sequer foi estabelecido o contraditório e os valores
apontados como devidos pela parte autora foram deduzidos unilateralmente, entendo que, nesta fase
processual inicial, não há comprovação suficiente de que esteja havendo cobrança abusiva.Ressalto,
ainda, que por ora não está demonstrado o requisito do perigo de dano, uma vez que, quando da
assinatura do contrato, a parte tinha ciência do valor mensal que estaria assumindo em decorrência do
contrato, de modo que não seria razoável reduzir liminarmente o valor pactuado na avença sem a
observância do contraditório ou sem a demonstração de algum fato superveniente, anormal ou
extraordinário (teoria da imprevisão), que justificasse ou exigisse alguma providência judicial imediata com
vistas a resguardar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.Assim sendo, indefiro o pedido de
antecipação de tutela pleiteada na inicial.Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334, CPC, uma
vez que não vislumbro nesse momento processual a possibilidade de conciliação. Neste sentido, ressalto
que somente nesta vara tramitam dezenas de processos com o mesmo objeto, nas quais as audiências de
conciliação designadas restaram infrutíferas dada aindisposição das partes para a autocomposição prévia,
mesmo naquelas em que houve propostas do juízo para a tentativa de resolução amistosa do conflito.
Assim, entendo que a designação da audiência inicial de conciliação/mediação neste caso provoca apenas
um prolongamento desnecessário à entrega da prestação jurisdicional. Friso, porém, que ao longo da
instrução processual este juízo sempre incentivará as partes à autocomposição, o que poderá ocorrer em
qualquer momento da demanda.Assim, CITE-SE a parte requerida, por AR (Art. 246, I do CPC), para
integrar a relação processual e INTIME-SE para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze dias),
contados na forma do art. 231, CPC, conforme disposição do art. 335, III, CPC, sob pena derevelia, cuja
consequência será a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC).Após, caso
o requerido alegue na contestação alguma preliminar do artigo 337 do NCPC, alegue fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor ou junte algum documento, intime-se o autor na pessoa de seu
advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias ou se manifestar sobre o
documento.Transcorrido o prazo da resposta e/ou da Réplica, com ou sem manifestação, certifique-se o
ocorrido e façam os autos conclusos.Publique-se. Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-
se.Serve a presente, por cópia digitalizada, como carta/mandado/precatória de citação/intimação, nos
termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o provimento nº
11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 04 de novembro de 2019LAURO FONTES JUNIORJuiz
de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0802317-84.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: MARIA MARTINS DA
CRUZ NETA CONCEICAO Participação: ADVOGADO Nome: JOSSERRAND MASSIMO VOLPON OAB:
30669/GO Participação: RÉU Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum
Ju i z  Cé l i o  Rod r i gues  Ca l ,  Rua  C ,  Quad ra  Espec ia l ,  Ba i r r o  C idade  NovaEma i l :
3civelparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº.  0802317-
84.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: MARIA MARTINS DA CRUZ NETA CONCEICAOEndereço:
Rua Santos Dumont, Qd. 8, Lt. 13, Jardim América, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-
000REQUERIDO(S): Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Endereço: Rua 3, 880, Setor
Oeste, GOIâNIA - GO - CEP: 74115-050DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se deAÇÃO REVISIONAL
C/C COM AÇÃO CONSIGNATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR
ANTECEDENTE, ajuizada por MARIA MARTINS DA CRUZ NETA CONCEIÇÃOem desfavor deBANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A,ambos devidamente qualificados nos autos. Sendo evidente a relação
de consumo entre as partes, aplico as regras protetivas dispostas no Código de Defesa do Consumidor e
considerando, ainda, a hipossuficiência do autor e a verossimilhança dos fatos narrados na inicial,DEFIRO
a inversão do ônus da prova, previsto no art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.
8.078/90).Quanto ao pedido de tutela de urgência constante na inicial, o art. 300 do CPC/2015 prevê que a
tutela de urgência, cautelar ou antecipatória, será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Para tanto, observo que
a parte autora não preenche todos os requisitos iniciais para que a tutela pretendida lhe seja
antecipada.No caso dos autos, vislumbra-se que a parte Autora pretende rever as cláusulas contratuais,
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alegando, dentre outros argumentos, aabusividade das mesmas.Contudo, considerando que sequer foi
estabelecido o contraditório e os valores apontados como devidos pela parte autora foram deduzidos
unilateralmente, entendo que, nesta fase processual inicial, não há comprovação suficiente de que esteja
havendo cobrança abusiva.Ressalto, ainda, que por ora não está demonstrado o requisito do perigo de
dano, uma vez que, quando da assinatura do contrato, a parte tinha ciência do valor mensal que estaria
assumindo em decorrência do contrato, de modo que não seria razoável reduzir liminarmente o valor
pactuado na avença sem a observância do contraditório ou sem a demonstração de algum fato
superveniente, anormal ou extraordinário (teoria da imprevisão), que justificasse ou exigisse alguma
providência judicial imediata com vistas a resguardar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.Assim
sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela pleiteada na inicial.Deixo de designar a audiência a que
alude o art. 334, CPC, uma vez que não vislumbro nesse momento processual a possibilidade de
conciliação. Neste sentido, ressalto que somente nesta vara tramitam dezenas de processos com o
mesmo objeto, nas quais as audiências de conciliação designadas restaram infrutíferas dada
aindisposição das partes para a autocomposição prévia, mesmo naquelas em que houve propostas do
juízo para a tentativa de resolução amistosa do conflito. Assim, entendo que a designação da audiência
inicial de conciliação/mediação neste caso provoca apenas um prolongamento desnecessário à entrega da
prestação jurisdicional. Friso, porém, que ao longo da instrução processual este juízo sempre incentivará
as partes à autocomposição, o que poderá ocorrer em qualquer momento da demanda.Assim, CITE-SE a
parte requerida, por AR (Art. 246, I do CPC), para integrar a relação processual e INTIME-SE para
apresentar contestação no prazo de 15 (quinze dias), contados na forma do art. 231, CPC, conforme
disposição do art. 335, III, CPC, sob pena derevelia, cuja consequência será a presunção de veracidade
dos fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC).Após, caso o requerido alegue na contestação alguma
preliminar do artigo 337 do NCPC, alegue fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou
junte algum documento, intime-se o autor na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no
prazo de 15 (quinze) dias ou se manifestar sobre o documento.Transcorrido o prazo da resposta e/ou da
Réplica, com ou sem manifestação, certifique-se o ocorrido e façam os autos conclusos.Publique-se. Cite-
se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Serve a presente, por cópia digitalizada, como
carta/mandado/precatória de citação/intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA,
com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 08 de
novembro de 2019LAURO FONTES JUNIORJuiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0810278-76.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: RAIMUNDO NONATO
REIS Participação: ADVOGADO Nome: ABRAUNIENES FAUSTINO DE SOUSA OAB: 551-A
Participação: ADVOGADO Nome: NEIZON BRITO SOUSA OAB: 879PA Participação: ADVOGADO Nome:
VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA OAB: 426PA Participação: RÉU Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIALPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara
Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro
Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0810278-
76.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: RAIMUNDO NONATO REISEndereço: SITIO PEDRA
GRANDE, S/N, ZONA RURAL, ASSENTAMENTO BARRA DO CEDRO, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000REQUERIDO(S): Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALEndereço:
desconhecido DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se de ação previdenciária para concessão de
aposentadoria por idade, de segurado especial, ao argumento de que a parte autora teve o benefício,
indevidamente, indeferido pela Autarquia Federal.Juntou procuração e documentos que instruem a
inicial.É o sucinto relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos dos arts. 98 e seguintes do CPC/2015.Com relação ao pedido de tutela de urgência requerida,
entendo que não está presente a verossimilhança nas alegações, pois a matéria ventilada pela parte
autora carece de maior dilação probatória a fim de comprovar a qualidade de rurícola. Assim, INDEFIRO,
por ora, o pedido.Considerando que já consta nos autos o indeferimento do pedido administrativo feito pela
parte autora, e ainda a não existência de representação da procuradoria do instituto demandado neste
município, não vislumbro, nesta fase inicial, a viabilidade de composição consensual na demanda, razão
pela qual deixo de designar a audiência a que alude o disposto no art. 334 do CPC/2015.Cite-se o réu
para integrar a relação jurídico-processual (CPC/2015, art. 238) e oferecer contestação, por petição, no
prazo legal (CPC/2015, art. 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de
fato aduzidas pelo autor (CPC/2015, art. 344), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do
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CPC/2015, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC/2015, art. 335, III).Servirá o presente, por
cópia digitalizada, com MANDADO, CARTA e OFÍCIO, nos termos do Provimento n° 003/2009 ?
CJRMB.Parauapebas/PA, 11 de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de Direito Titular da
Vara da Fazenda,Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas  

 
 
 
Número do processo: 0808485-05.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: JOSE ALVES DE SOUZA
Participação: ADVOGADO Nome: ALINE CARNEIRO BRINGEL OAB: 00TO Participação: ADVOGADO
Nome: STHEFANNY MOREIRA DOS SANTOS OAB: 820PA Participação: RÉU Nome: INSSPODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de
Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail:
3civelparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº.  0808485-
05.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: JOSE ALVES DE SOUZAEndereço: SITIO SAO LUCAS,
460, PA CACHOEIRA PRETA II, ZONA RURAL, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S):
Nome: INSSEndereço: AVENIDA A, 93, QD 93, LT 01 A 06 E 20, JARDIM CANADÁ, PARAUAPEBAS -
PA - CEP: 68515-000 Decisão InterlocutóriaTrata-se de ação previdenciária para concessão de
aposentadoria por idade, de segurado especial, ao argumento de que a parte autora teve o benefício,
indevidamente, indeferido pela Autarquia Federal.Juntou procuração e documentos que instruem a
inicial.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos dos arts. 98 e
seguintes do CPC/2015.Com relação ao pedido de tutela de urgência requerida, entendo que não está
presente a verossimilhança nas alegações, pois a matéria ventilada pela parte autora carece de maior
dilação probatória a fim de comprovar a qualidade de rurícola. Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido.
Considerando que já consta nos autos o indeferimento do pedido administrativo feito pela parte autora, e
ainda a não existência de representação da procuradoria do instituto demandado neste município, não
vislumbro, nesta fase inicial, a viabilidade de composição consensual na demanda, razão pela qual deixo
de designar a audiência a que alude o disposto no art. 334 do CPC/2015.Cite-se o réu para integrar a
relação jurídico-processual (CPC/2015, art. 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo legal
(CPC/2015, art. 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato
aduzidas pelo autor (CPC/2015, art. 344), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do
CPC/2015, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC/2015, art. 335, III).Servirá o presente, por
cópia digitalizada, com MANDADO, CARTA e OFÍCIO, nos termos do Provimento n° 003/2009 ?
CJRMB.Parauapebas/PA, 11 de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de Direito Titular da
Vara da Fazenda,Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas  

 
 
 
Número do processo: 0806461-04.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: GIVONETE DE CASTRO
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: LAYLA DANIELLY COSTA PINHEIRO OAB: 26817/PA
Participação: RÉU Nome: INSS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIALPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0806461-04.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome:
GIVONETE DE CASTRO SANTOSEndereço: CARAJÁS, KM 100, 114, ZONA RURAL, ELDORADO DOS
CARAJáS - PA - CEP: 68524-000REQUERIDO(S): Nome: INSS - INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIALEndereço: AVENIDA A, SN, AO LADO DA PLOCLÍNICA, JARDIM CANADÁ, PARAUAPEBAS -
PA - CEP: 68515-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se de ação previdenciária para concessão de
aposentadoria por idade, de segurado especial, ao argumento de que a parte autora teve o benefício,
indevidamente, indeferido pela Autarquia Federal.Juntou procuração e documentos que instruem a
inicial.É o sucinto relatório. Decido. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos dos arts. 98 e seguintes do CPC/2015.Com relação ao pedido de tutela de urgência requerida,
entendo que não está presente a verossimilhança nas alegações, pois a matéria ventilada pela parte
autora carece de maior dilação probatória a fim de comprovar a qualidade de rurícola. Assim, INDEFIRO,
por ora, o pedido.Considerando que já consta nos autos o indeferimento do pedido administrativo feito pela
parte autora, e ainda a não existência de representação da procuradoria do instituto demandado neste
município, não vislumbro, nesta fase inicial, a viabilidade de composição consensual na demanda, razão
pela qual deixo de designar a audiência a que alude o disposto no art. 334 do CPC/2015.Cite-se o réu
para integrar a relação jurídico-processual (CPC/2015, art. 238) e oferecer contestação, por petição, no
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prazo legal (CPC/2015, art. 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de
fato aduzidas pelo autor (CPC/2015, art. 344), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do
CPC/2015, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC/2015, art. 335, III).Servirá o presente, por
cópia digitalizada, com MANDADO, CARTA e OFÍCIO, nos termos do Provimento n° 003/2009 ?
CJRMB.Parauapebas/PA, 11 de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de Direito Titular da
Vara da Fazenda,Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas  

 
 
 
Número do processo: 0805551-11.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: JONAS ARAUJO DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ELVIRA ELIAS DE ALMEIDA OAB: 240MS Participação:
RÉU Nome: BANCO DO BRASIL SA Participação: RÉU Nome: CONFEDERACAO NACIONAL DE
DIRIGENTES LOJISTAS Participação: RÉU Nome: SERASA S.A.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0805551-11.2018.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: JONAS
ARAUJO DE OLIVEIRAEndereço: Rua zero, 19, Primavera, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-
000REQUERIDO(S): Nome: BANCO DO BRASIL SAEndereço: E, 599, quadra 48, lote 28, Cidade Nova,
PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000Nome: CONFEDERACAO NACIONAL DE DIRIGENTES
LOJISTASEndereço: Rua Leôncio de Carvalho, 234, 13 andar, Paraíso, SãO PAULO - SP - CEP: 04003-
010Nome: SERASA S.A.Endereço: Alameda dos Quinimuras, 187, Planalto Paulista, SãO PAULO - SP -
CEP: 04068-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA, decorrente de
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA, C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E DANOS MORAIS, e pedido de
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada porJONAS ARAÚJO DE OLIVEIRAem desfavor deBANCO DO
BRASIL S/A.,CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS ? CNDL (SPC/BRASIL) e
SERASA S/A,ambos devidamente qualificada nos autos.Preenchidos os requisitos de ordem objetiva e
subjetiva estampados nos arts. 319 e 320 do CPC/15, recebo a exordial pelo procedimento comum e
passo à apreciação dos pleitos feitos em sede liminar.Em breve síntese a parte autora alega que não
contratou o empréstimo com a requerida, sendo indevida a cobrançano valor de R$ 1.614,44(mil
seiscentos e quatorze reais e quarenta e quatro centavos) docontrato nº 829830701, que o empréstimo
teria sido contratado por conta aberta em seu nome por terceiros na cidade de Ananindeua/PA, a qual
nunca teria visitado, além disso, cinco cheques sem fundo foram emitidos em nome do autor, vinculados a
esta mesma conta bancária, sendo o primeiro denº 850006, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), o
segundo de nº 850009, no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), o terceiro de nº 850011 no valor
de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), o quarto de nº 850010 no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e
duzentos reais) e o quinto de nº 850012 no valor de R$2.100,00 (dois mil e sem reais), afirmando serem
as assinatura apostas nos cheque diferentes da do autor. Relata o autor que seu nome foi incluso no SPC
e Serasa sem nenhuma notificação destes. Requer em sede de tutela antecipada de urgência que a
suspensão de quaisquer cobranças judiciais e extrajudiciais e a retirada do nome e do CPF do autor dos
serviços de restrição de crédito sob pena de multa diária. No mérito requereuque seja DECLARADA A
INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICA E DOS DÉBITOS relativo a abertura da conta em
Ananindeua/PA, que seja a conta encerrada e o cancelamento da cártula de cheque e todas as dívidas
decorrentes dela, além da condenação do requerido Banco do Brasil S.A a indenizar o autor por danos
morais no valor deR$ 30.867,92 (trinta mil oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos),
que os requeridos CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS ? CNDL (SPC/BRASIL) e
SERASA S/A sejam condenados a pagar a título de danos morais o valor de R$10.000 (dez mil reais)
Requereu o deferimento da justiça gratuita e a inversão do ônus da prova.Juntou documentos pertinentes
à ação.É o relatório. Passa-se a apreciar o pedido de tutela de urgência.Os pedidos de tutela de urgência
encontram guarida no próprio texto constitucional (art. 5º, XXXV). Porém, a norma exige, para o seu
deferimento, o preenchimento de certos requisitos, os quais sempre são atrelados à plausibilidade do
direito alegado e ao perigo de lesão ou grave ameaça ao direito.À luz das inovações normativas
introduzidas pelo vigente Código de Processo Civil, a concessão da tutela de urgência de natureza
antecipada reclama do julgador criteriosa análise dos requisitos estabelecidos pelo art. 300 do aludido
Estatuto, consubstanciados na probabilidade do direito e no perigo de dano ou no risco ao resultado útil do
processo.No que diz respeito à probabilidade do direito, considero os documentos juntados e as alegações
da parte autora de que não contratou nenhum empréstimo junto ao banco requerido, nem emitiu os
empréstimos supramencionados.Quanto ao fundado receio de perigo de dano, vejo que a demora na
prestação da medida pode trazer prejuízos a parte autora, já que a negativação de seus nomes junto aos
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órgãos de proteção ao crédito irá impedir a realização de diversas atividades. Portanto a não concessão
da tutela acarretaria prejuízos ao requerente.Ademais, a concessão da medida não apresenta o perigo da
irreversibilidade, já que, se comprovado que o débito é lícito, os demandados poderão voltar a incluir o
nome do demandante nos cadastros de proteção ao crédito.Assim, com fundamento art. 300 do CPC,
DEFIRO o pedido liminar pleiteada na inicial pela parte requerente, para determinar que os requeridos
realizema exclusão e/ou abstenção de incluir do nome do requerente dos Cadastros dos órgãos de
Proteção ao Crédito, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$
15.000,00 (quinze mil reais), em caso de descumprimento, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.Considerando
a possibilidade de solução consensual da presente demanda e o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil (CPC), designo audiência de tentativa de conciliação para o dia11 DE FEVEREIRO DE
2020, às 11h00, a ser realizada no Fórum desta Comarca de Parauapebas/PA, mais precisamente na Sala
de Audiências desta 3ª Vara Cível e Empresarial.CITEM-SEos requeridos nos respectivos endereços
declinados na inicial,via Correios (Carta com ?A.R.? registrado), para que compareçam à audiência
designada nos termos do parágrafo anterior,com a advertênciade que sua ausência injustificada à
audiência é considerada ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (artigo
334, § 8º, do CPC), bem como de que devem comparecer à audiência acompanhadas de seu advogado
ou defensor público (§ 9º do artigo 334 do CPC), podendo, ainda, constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir (§ 10 do artigo 334 do CPC).Ainda,
informem-se aos requeridos que eventual prazo para o oferecimento da Contestação fluirá da data da
audiência de conciliação ora agendada, conforme o artigo 335, I, do CPC.Intime-se a parte requerente por
intermédio de seu advogado via DJE/PA, de acordo com o § 3º do artigo 334 do Novel Diploma Processual
Civil, alertando-a, também, de que sua ausência injustificada à audiência é considerada ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (artigo 334, § 8º, do CPC), bem como de
que deve comparecer à audiência acompanhada de seu advogado ou defensor público (§ 9º do artigo 334
do CPC), podendo, ainda, constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir (§ 10 do artigo 334 do CPC).Tendo em vista a insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a
gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de
Processo Civil.Sendo evidente a relação de consumo entre as partes, aplico as regras protetivas dispostas
no Código de Defesa do Consumidor e considerando, ainda, a hipossuficiência do autor e a
verossimilhança dos fatos narrados na inicial, DEFIRO a inversão do ônus da prova, previsto no art. 6º,
VIII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90).Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.Serve a presente decisão, por cópia digitalizada, como carta/mandado/precatória de
citação/intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o
provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 07 de novembro de 2019.LAURO
FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0810855-54.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ESCOLA
AUTONOMIA II LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058
Participação: REQUERIDO Nome: EDGAR NELSON DA SERRA FREIREPODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum
Ju i z  Cé l i o  Rod r i gues  Ca l ,  Rua  C ,  Quad ra  Espec ia l ,  Ba i r r o  C idade  NovaEma i l :
3civelparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº.  0810855-
54.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: ESCOLA AUTONOMIA II LTDA - MEEndereço: Rua B, 420,
Cidade Nova, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: EDGAR NELSON DA
SERRA FREIREEndereço: B - 01, s//n, Qd. 36, Lt. 10, Cidade Jardim, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-
000DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer a concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita ao fundamento de que não possui condições financeiras para arcar com o ônus do processo, sem
prejuízo do próprio sustento e de sua família. Nesse contexto, cumpre ressaltar que o CPC/15, revogando
as disposições da lei nº 1.060/50, previu em seu artigo 98, a possibilidade de concessão da justiça gratuita
à pessoa física ou jurídica que demonstrar a ausência de recursos financeiros em arcar com as custas
processuais. Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei. Todavia, no caso em questão, em que pese as razões suscitadas na presente
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ação, não vislumbro até o presente momento a situação de miserabilidade jurídica da parte requerente a
lhe ensejar a concessão da gratuidade judicial requerida.Todavia, conforme preconiza a legislação
processual, compete ao julgador determinar que a parte postulante da gratuidade de justiça comprove a
alegação de hipossuficiência, para, assim, deliberar sobre a concessão ou não do benefício quando não
vislumbrar de plano os requisitos para a sua concessão, nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC/15.Art. 99.
O pedido de gratuidade da justiça pode se formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.(...)§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos
referidos pressupostos. (Grifei).No caso, não vislumbrando, até o presente momento, elementos que
evidenciem a hipossuficiência econômica, determino que a partes demandante, no prazo de 15 (quinze)
dias, emende a inicial com a juntada da declaração de imposto de renda pessoa física exercício 2018/2019
e extrato de conta bancária dos últimos três meses, além de comprovantes de que sua renda se encontra
comprometida com suas despesas essenciais a ponto de inviabilizar o pagamento das custas processuais,
por entender serem tais documentos indispensáveis para deliberação acerca da gratuidade de justiça.
Considerando o disposto na PORTARIA CONJUNTA N° 3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI, prever o
parcelamento das custas processuais, autorizo desde já o parcelamento das custas iniciais, caso a
autora/administradora provisória assim deseje fazê-lo, cujo pagamento deverá ser realizado em 04
(quatro) parcelas mensais e sucessivas, conforme autorizado pela referida portaria, com prazo de 30
(trinta) dias entre os vencimentos de cada uma delas.Advirto a parte autora que o parcelamento deverá
ocorrer em estrita obediência ao disposto na portaria, especialmente em seu art. 3º, e ressalto que
enquanto não houver o pagamento da primeira parcela, nenhum ato processual será cumprido, conforme
disposto no § 3º do artigo supramencionado.Advirto, ainda, que o parcelamento não compreende as
despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, as quais devem ser adiantadas para que os atos
que eventualmente dependam de sua atuação sejam realizados. Com a comprovação do pagamento da
primeira parcela, o qual deverá ser quitada no prazo de 30 (trinta) após a emissão do boleto
correspondente, façam os autos conclusos.À Secretaria para as devidas providências. Estando nos autos
a resposta ou superado o prazo para tal, voltem conclusos.Intimem-se e Cumpra-se, servindo o presente,
por cópia digitalizada, como mandado de intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB
TJE/PA, com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 11
de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0810854-69.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ESCOLA
AUTONOMIA II LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058
Participação: REQUERIDO Nome: FLAVIA ARAUJO DA SILVAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0810854-69.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome:
ESCOLA AUTONOMIA II LTDA - MEEndereço: Rua B, 420, Cidade Nova, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000REQUERIDO(S): Nome: FLAVIA ARAUJO DA SILVAEndereço: Rua Bartolomeu, 718, Betania,
PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer a concessão
do benefício da assistência judiciária gratuita ao fundamento de que não possui condições financeiras para
arcar com o ônus do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. Nesse contexto, cumpre
ressaltar que o CPC/15, revogando as disposições da lei nº 1.060/50, previu em seu artigo 98, a
possibilidade de concessão da justiça gratuita à pessoa física ou jurídica que demonstrar a ausência de
recursos financeiros em arcar com as custas processuais. Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira
ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. Todavia, no caso em questão,
em que pese as razões suscitadas na presente ação, não vislumbro até o presente momento a situação de
miserabilidade jurídica da parte requerente a lhe ensejar a concessão da gratuidade judicial
requerida.Todavia, conforme preconiza a legislação processual, compete ao julgador determinar que a
parte postulante da gratuidade de justiça comprove a alegação de hipossuficiência, para, assim, deliberar
sobre a concessão ou não do benefício quando não vislumbrar de plano os requisitos para a sua
concessão, nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC/15.Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode se
formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em
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recurso.(...)§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem
a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. (Grifei).No caso, não
vislumbrando, até o presente momento, elementos que evidenciem a hipossuficiência econômica,
determino que a partes demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com a juntada da
declaração de imposto de renda pessoa física exercício 2018/2019 e extrato de conta bancária dos últimos
três meses, além de comprovantes de que sua renda se encontra comprometida com suas despesas
essenciais a ponto de inviabilizar o pagamento das custas processuais, por entender serem tais
documentos indispensáveis para deliberação acerca da gratuidade de justiça. Considerando o disposto na
PORTARIA CONJUNTA N° 3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI, prever o parcelamento das custas processuais,
autorizo desde já o parcelamento das custas iniciais, caso a autora/administradora provisória assim deseje
fazê-lo, cujo pagamento deverá ser realizado em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, conforme
autorizado pela referida portaria, com prazo de 30 (trinta) dias entre os vencimentos de cada uma
delas.Advirto a parte autora que o parcelamento deverá ocorrer em estrita obediência ao disposto na
portaria, especialmente em seu art. 3º, e ressalto que enquanto não houver o pagamento da primeira
parcela, nenhum ato processual será cumprido, conforme disposto no § 3º do art igo
supramencionado.Advirto, ainda, que o parcelamento não compreende as despesas relativas às
diligências do Oficial de Justiça, as quais devem ser adiantadas para que os atos que eventualmente
dependam de sua atuação sejam realizados. Com a comprovação do pagamento da primeira parcela, o
qual deverá ser quitada no prazo de 30 (trinta) após a emissão do boleto correspondente, façam os autos
conclusos.À Secretaria para as devidas providências. Estando nos autos a resposta ou superado o prazo
para tal, voltem conclusos.Intimem-se e Cumpra-se, servindo o presente, por cópia digitalizada, como
mandado de intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe
deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 11 de novembro de 2019.LAURO
FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0810856-39.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ESCOLA
AUTONOMIA II LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058
Participação: REQUERIDO Nome: CLAUDIA CRISTINA RIBEIRO DA SILVAPODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum
Ju i z  Cé l i o  Rod r i gues  Ca l ,  Rua  C ,  Quad ra  Espec ia l ,  Ba i r r o  C idade  NovaEma i l :
3civelparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº.  0810856-
39.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: ESCOLA AUTONOMIA II LTDA - MEEndereço: Rua B, 420,
Cidade Nova, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: CLAUDIA CRISTINA
RIBEIRO DA SILVAEndereço: Rua Kapapanã, s/n, Qd. 27, Lt. 20, Parque dos Carajás, PARAUAPEBAS -
PA - CEP: 68515-000 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer a concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita ao fundamento de que não possui condições financeiras para arcar com o
ônus do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. Nesse contexto, cumpre ressaltar
que o CPC/15, revogando as disposições da lei nº 1.060/50, previu em seu artigo 98, a possibilidade de
concessão da justiça gratuita à pessoa física ou jurídica que demonstrar a ausência de recursos
financeiros em arcar com as custas processuais. Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. Todavia, no caso em questão, em que
pese as razões suscitadas na presente ação, não vislumbro até o presente momento a situação de
miserabilidade jurídica da parte requerente a lhe ensejar a concessão da gratuidade judicial
requerida.Todavia, conforme preconiza a legislação processual, compete ao julgador determinar que a
parte postulante da gratuidade de justiça comprove a alegação de hipossuficiência, para, assim, deliberar
sobre a concessão ou não do benefício quando não vislumbrar de plano os requisitos para a sua
concessão, nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC/15.Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode se
formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em
recurso.(...)§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem
a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. (Grifei).No caso, não
vislumbrando, até o presente momento, elementos que evidenciem a hipossuficiência econômica,
determino que a partes demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com a juntada da
declaração de imposto de renda pessoa física exercício 2018/2019 e extrato de conta bancária dos últimos
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três meses, além de comprovantes de que sua renda se encontra comprometida com suas despesas
essenciais a ponto de inviabilizar o pagamento das custas processuais, por entender serem tais
documentos indispensáveis para deliberação acerca da gratuidade de justiça. Considerando o disposto na
PORTARIA CONJUNTA N° 3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI, prever o parcelamento das custas processuais,
autorizo desde já o parcelamento das custas iniciais, caso a autora/administradora provisória assim deseje
fazê-lo, cujo pagamento deverá ser realizado em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, conforme
autorizado pela referida portaria, com prazo de 30 (trinta) dias entre os vencimentos de cada uma
delas.Advirto a parte autora que o parcelamento deverá ocorrer em estrita obediência ao disposto na
portaria, especialmente em seu art. 3º, e ressalto que enquanto não houver o pagamento da primeira
parcela, nenhum ato processual será cumprido, conforme disposto no § 3º do art igo
supramencionado.Advirto, ainda, que o parcelamento não compreende as despesas relativas às
diligências do Oficial de Justiça, as quais devem ser adiantadas para que os atos que eventualmente
dependam de sua atuação sejam realizados. Com a comprovação do pagamento da primeira parcela, o
qual deverá ser quitada no prazo de 30 (trinta) após a emissão do boleto correspondente, façam os autos
conclusos.À Secretaria para as devidas providências. Estando nos autos a resposta ou superado o prazo
para tal, voltem conclusos.Intimem-se e Cumpra-se, servindo o presente, por cópia digitalizada, como
mandado de intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe
deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 11 de novembro de 2019.LAURO
FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0810858-09.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ESCOLA
AUTONOMIA II LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058
Participação: REQUERIDO Nome: ALCINO RODRIGUES DE SOUSAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0810858-09.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome:
ESCOLA AUTONOMIA II LTDA - MEEndereço: Rua B, 420, Cidade Nova, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000REQUERIDO(S): Nome: ALCINO RODRIGUES DE SOUSAEndereço: av. Tocantins, 74, Rio
verde, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer a
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita ao fundamento de que não possui condições
financeiras para arcar com o ônus do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. Nesse
contexto, cumpre ressaltar que o CPC/15, revogando as disposições da lei nº 1.060/50, previu em seu
artigo 98, a possibilidade de concessão da justiça gratuita à pessoa física ou jurídica que demonstrar a
ausência de recursos financeiros em arcar com as custas processuais. Art. 98. A pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. Todavia, no
caso em questão, em que pese as razões suscitadas na presente ação, não vislumbro até o presente
momento a situação de miserabilidade jurídica da parte requerente a lhe ensejar a concessão da
gratuidade judicial requerida.Todavia, conforme preconiza a legislação processual, compete ao julgador
determinar que a parte postulante da gratuidade de justiça comprove a alegação de hipossuficiência, para,
assim, deliberar sobre a concessão ou não do benefício quando não vislumbrar de plano os requisitos para
a sua concessão, nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC/15.Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça
pode se formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou
em recurso.(...)§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. (Grifei).No caso,
não vislumbrando, até o presente momento, elementos que evidenciem a hipossuficiência econômica,
determino que a partes demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com a juntada da
declaração de imposto de renda pessoa física exercício 2018/2019 e extrato de conta bancária dos últimos
três meses, além de comprovantes de que sua renda se encontra comprometida com suas despesas
essenciais a ponto de inviabilizar o pagamento das custas processuais, por entender serem tais
documentos indispensáveis para deliberação acerca da gratuidade de justiça. Considerando o disposto na
PORTARIA CONJUNTA N° 3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI, prever o parcelamento das custas processuais,
autorizo desde já o parcelamento das custas iniciais, caso a autora/administradora provisória assim deseje
fazê-lo, cujo pagamento deverá ser realizado em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, conforme
autorizado pela referida portaria, com prazo de 30 (trinta) dias entre os vencimentos de cada uma
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delas.Advirto a parte autora que o parcelamento deverá ocorrer em estrita obediência ao disposto na
portaria, especialmente em seu art. 3º, e ressalto que enquanto não houver o pagamento da primeira
parcela, nenhum ato processual será cumprido, conforme disposto no § 3º do art igo
supramencionado.Advirto, ainda, que o parcelamento não compreende as despesas relativas às
diligências do Oficial de Justiça, as quais devem ser adiantadas para que os atos que eventualmente
dependam de sua atuação sejam realizados. Com a comprovação do pagamento da primeira parcela, o
qual deverá ser quitada no prazo de 30 (trinta) após a emissão do boleto correspondente, façam os autos
conclusos.À Secretaria para as devidas providências. Estando nos autos a resposta ou superado o prazo
para tal, voltem conclusos.Intimem-se e Cumpra-se, servindo o presente, por cópia digitalizada, como
mandado de intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe
deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 11 de novembro de 2019.LAURO
FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0810907-50.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ESCOLA
AUTONOMIA II LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058
Participação: REQUERIDO Nome: VILSON SILVA LUSTOSAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0810907-50.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome:
ESCOLA AUTONOMIA II LTDA - MEEndereço: Rua B, 420, Cidade Nova, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000REQUERIDO(S): Nome: VILSON SILVA LUSTOSAEndereço: Rua L, 275, união,
PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra
Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita ao
fundamento de que não possui condições financeiras para arcar com o ônus do processo, sem prejuízo do
próprio sustento e de sua família. Nesse contexto, cumpre ressaltar que o CPC/15, revogando as
disposições da lei nº 1.060/50, previu em seu artigo 98, a possibilidade de concessão da justiça gratuita à
pessoa física ou jurídica que demonstrar a ausência de recursos financeiros em arcar com as custas
processuais. Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei. Todavia, no caso em questão, em que pese as razões suscitadas na presente
ação, não vislumbro até o presente momento a situação de miserabilidade jurídica da parte requerente a
lhe ensejar a concessão da gratuidade judicial requerida.Todavia, conforme preconiza a legislação
processual, compete ao julgador determinar que a parte postulante da gratuidade de justiça comprove a
alegação de hipossuficiência, para, assim, deliberar sobre a concessão ou não do benefício quando não
vislumbrar de plano os requisitos para a sua concessão, nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC/15.Art. 99.
O pedido de gratuidade da justiça pode se formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.(...)§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos
referidos pressupostos. (Grifei).No caso, não vislumbrando, até o presente momento, elementos que
evidenciem a hipossuficiência econômica, determino que a partes demandante, no prazo de 15 (quinze)
dias, emende a inicial com a juntada da declaração de imposto de renda pessoa física exercício 2018/2019
e extrato de conta bancária dos últimos três meses, além de comprovantes de que sua renda se encontra
comprometida com suas despesas essenciais a ponto de inviabilizar o pagamento das custas processuais,
por entender serem tais documentos indispensáveis para deliberação acerca da gratuidade de justiça.
Considerando o disposto na PORTARIA CONJUNTA N° 3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI, prever o
parcelamento das custas processuais, autorizo desde já o parcelamento das custas iniciais, caso a
autora/administradora provisória assim deseje fazê-lo, cujo pagamento deverá ser realizado em 04
(quatro) parcelas mensais e sucessivas, conforme autorizado pela referida portaria, com prazo de 30
(trinta) dias entre os vencimentos de cada uma delas.Advirto a parte autora que o parcelamento deverá
ocorrer em estrita obediência ao disposto na portaria, especialmente em seu art. 3º, e ressalto que
enquanto não houver o pagamento da primeira parcela, nenhum ato processual será cumprido, conforme
disposto no § 3º do artigo supramencionado.Advirto, ainda, que o parcelamento não compreende as
despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, as quais devem ser adiantadas para que os atos
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que eventualmente dependam de sua atuação sejam realizados. Com a comprovação do pagamento da
primeira parcela, o qual deverá ser quitada no prazo de 30 (trinta) após a emissão do boleto
correspondente, façam os autos conclusos.À Secretaria para as devidas providências. Estando nos autos
a resposta ou superado o prazo para tal, voltem conclusos.Intimem-se e Cumpra-se, servindo o presente,
por cópia digitalizada, como mandado de intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB
TJE/PA, com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 12
de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0810968-08.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ESCOLA
AUTONOMIA II LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058
Participação: REQUERIDO Nome: MARLENE COSTA DE OLIVEIRAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0810968-08.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome:
ESCOLA AUTONOMIA II LTDA - MEEndereço: Rua B, 420, Cidade Nova, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000REQUERIDO(S): Nome: MARLENE COSTA DE OLIVEIRAEndereço: Rua Santa Maria, 17,
Guanabara, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer
a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita ao fundamento de que não possui condições
financeiras para arcar com o ônus do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. Nesse
contexto, cumpre ressaltar que o CPC/15, revogando as disposições da lei nº 1.060/50, previu em seu
artigo 98, a possibilidade de concessão da justiça gratuita à pessoa física ou jurídica que demonstrar a
ausência de recursos financeiros em arcar com as custas processuais. Art. 98. A pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. Todavia, no
caso em questão, em que pese as razões suscitadas na presente ação, não vislumbro até o presente
momento a situação de miserabilidade jurídica da parte requerente a lhe ensejar a concessão da
gratuidade judicial requerida.Todavia, conforme preconiza a legislação processual, compete ao julgador
determinar que a parte postulante da gratuidade de justiça comprove a alegação de hipossuficiência, para,
assim, deliberar sobre a concessão ou não do benefício quando não vislumbrar de plano os requisitos para
a sua concessão, nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC/15.Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça
pode se formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou
em recurso.(...)§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. (Grifei).No caso,
não vislumbrando, até o presente momento, elementos que evidenciem a hipossuficiência econômica,
determino que a partes demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com a juntada da
declaração de imposto de renda pessoa físicaexercício2018/2019 e extrato de conta bancáriadosúltimos
três meses,além de comprovantes de que sua renda se encontra comprometida com suas despesas
essenciais a ponto de inviabilizar o pagamento das custas processuais, por entender serem tais
documentos indispensáveis para deliberação acerca da gratuidade de justiça. Considerando o disposto na
PORTARIA CONJUNTA N° 3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI, prever o parcelamento das custas processuais,
autorizo desde já o parcelamento das custas iniciais, caso a autora/administradora provisória assim deseje
fazê-lo, cujo pagamento deverá ser realizado em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, conforme
autorizado pela referida portaria, com prazo de 30 (trinta) dias entre os vencimentos de cada uma
delas.Advirto a parte autora que o parcelamento deverá ocorrer em estrita obediência ao disposto na
portaria, especialmente em seu art. 3º, e ressalto que enquanto não houver o pagamento da primeira
parcela, nenhum ato processual será cumprido, conforme disposto no § 3º do art igo
supramencionado.Advirto, ainda, que o parcelamento não compreende as despesas relativas às
diligências do Oficial de Justiça, as quais devem ser adiantadas para que os atos que eventualmente
dependam de sua atuação sejam realizados. Com a comprovação do pagamento da primeira parcela, o
qual deverá ser quitada no prazo de 30 (trinta) após a emissão do boleto correspondente, façam os autos
conclusos.À Secretaria para as devidas providências. Estando nos autos a resposta ou superado o prazo
para tal, voltem conclusos.Intimem-se e Cumpra-se, servindo o presente, por cópia digitalizada, como
mandado de intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe
deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 13 de novembro de 2019.LAURO
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FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0809180-56.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: CLEUDIANE DE JESUS
FERNANDES Participação: ADVOGADO Nome: LENNON DO NASCIMENTO OAB: 386676/SP
Participação: RÉU Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de
Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail:
3c ive lparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone:  (94)  3327-9606PROCESSO Nº.  0809180-
56.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: CLEUDIANE DE JESUS FERNANDESEndereço: Av.
Tocantins, 102, Rio Verde, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.Endereço: Banco Santander, Rua Amador Bueno
474, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04752-901DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE IMPOSSIBILIDADE DA CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA DE JUROS FRENTE A
RECENTE SÚMULA 539 E RESP.REPETITIVO 1.388.972/SC - TODOS DO STJ C/C REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS QUE IMPLICAM ONEROSIDADE EXCESSIVA E TUTELA DE EVIDÊNCIA
PARA O DEPÓSITO JUDICIAL DO INCONTROVERSO, ajuizada por CLEUDIANE DE JESUS
FERNANDESem desfavor de AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.Aambas
devidamente qualificada nos autos.Considerando ainsuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da
justiça à parte autora, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo
Civil.Sendo evidente a relação de consumo entre as partes, aplico as regras protetivas dispostas no
Código de Defesa do Consumidor e considerando, ainda, a hipossuficiência do autor(a) e a
verossimilhança dos fatos narrados na inicial, DEFIRO a inversão do ônus da prova, previsto no art. 6º,
VIII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90).Quanto ao pedido de tutela de urgência
constante na inicial, o art. 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência, cautelar ou antecipatória, será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo.Para tanto, observo que a parte autora não preenche todos os
requisitos iniciais para que a tutela pretendida lhe seja antecipada.No caso dos autos, vislumbra-se que a
parte Autora pretende rever as cláusulas contratuais, alegando, dentre outros argumentos, a abusividade
das mesmas.Contudo, considerando que sequer foi estabelecido o contraditório e os valores apontados
como devidos pela parte autora foram deduzidos unilateralmente, entendo que, nesta fase processual
inicial, não há comprovação suficiente de que esteja havendo cobrança abusiva.Ressalto, ainda, que por
ora não está demonstrado o requisito do perigo de dano, uma vez que, quando da assinatura do contrato,
a parte tinha ciência do valor mensal que estaria assumindo em decorrência do contrato, de modo que não
seria razoável reduzir liminarmente o valor pactuado na avença sem a observância do contraditório ou sem
a demonstração de algum fato superveniente, anormal ou extraordinário (teoria da imprevisão), que
justificasse ou exigisse alguma providência judicial imediata com vistas a resguardar o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato.Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela pleiteada na
inicial.Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334, CPC, uma vez que não vislumbro nesse
momento processual a possibilidade de conciliação. Neste sentido, ressalto que somente nesta vara
tramitam dezenas de processos com o mesmo objeto, nas quais as audiências de conciliação designadas
restaram infrutíferas dada aindisposição das partes para a autocomposição prévia, mesmo naquelas em
que houve propostas do juízo para a tentativa de resolução amistosa do conflito. Assim, entendo que a
designação da audiência inicial de conciliação/mediação neste caso provoca apenas um prolongamento
desnecessário à entrega da prestação jurisdicional. Friso, porém, que ao longo da instrução processual
este juízo sempre incentivará as partes à autocomposição, o que poderá ocorrer em qualquer momento da
demanda.Assim, CITE-SE a parte requerida, por AR (Art. 246, I do CPC), para integrar a relação
processual e INTIME-SE para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze dias), contados na forma do
art. 231, CPC, conforme disposição do art. 335, III, CPC,sob pena derevelia, cuja consequência seráa
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor(art. 344 do CPC).Após, caso o requerido alegue
na contestação alguma preliminar do artigo 337 do NCPC, alegue fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor ou junte algum documento, intime-se o autor na pessoa de seu advogado, via DJE, para
apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias ou se manifestar sobre o documento.Transcorrido o prazo
da resposta e/ou da Réplica, com ou sem manifestação, certifique-se o ocorrido e façam os autos
conclusos.Publique-se. Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Serve a presente, por
cópia digitalizada, como carta/mandado/precatória de citação/intimação, nos termos do provimento n.º
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03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão
correcional. Parauapebas, 31 de outubro de 2019LAURO FONTES JÚNIORJuiz de Direito respondendo
pela da 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0810651-10.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: FRANCISCO PIMENTEL
LIMA Participação: RÉU Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum
Ju i z  Cé l i o  Rod r i gues  Ca l ,  Rua  C ,  Quad ra  Espec ia l ,  Ba i r r o  C idade  NovaEma i l :
3civelparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº.  0810651-
10.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: FRANCISCO PIMENTEL LIMAEndereço: RUA 1A, 31,
CIDADE NOVA, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.Endereço: RUA E, 589, CIDADE NOVA, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-
000DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se de AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR c/c INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS ajuizada por FRANCISCO PIMENTEL LIMA em desfavor de BANCO BRADESCO
S.A, ambos devidamente qualificados nos autos.Em breve síntese a parte autora alega que tinha na data
de 18/04 2019 o valor de R$8.383,46 (oito mil e trezentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos)
em sua conta corrente, da qual foram feitos oito saques no valor de R$1.000,00 (mil reais), dos quais
reconhece a autoria de apenas seis, que solicitado o fornecimento de imagem dos caixas eletrônicos em
que teriam sido efeituados sete dos oito saques do dia 18 de a 30 de abril de 2019, o Banco Bradesco
alegou não possuir tais imagens pois sofreu um sinistro e que o computador do CFTV foi roubado. O
requerente alega que devido aos saques indevidos ficou sem meios para pagar parcela de seu
financiamento junto ao Banco Do Bradesco, que em face ao seu inadimplemento o incluiu nos cadastros
de restrição de crédito SPC e Serasa. No mérito, requer o autor que o requerido seja condenado a
ressarcir os valores que foram sacados indevidamente e a pagar a título de danos morais o valor de 50
(cinquenta) salários mínimos vigentes. Requereu o deferimento da justiça gratuita e a inversão do ônus da
prova.Juntou documentos pertinentes à ação.Considerando a possibilidade de solução consensual da
presente demanda e o disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil (CPC), designo audiência de
tentativa de conciliação para o dia11DEFEVEREIRODE 2020,às10h30, a ser realizada no Fórum desta
Comarca de Parauapebas/PA, mais precisamente na Sala de Audiências desta 3ª Vara Cível e
Empresarial. CITE-SE a requerida no respectivo endereço declinado na inicial, via Correios (Carta com
?A.R.? registrado), para que compareça à audiência designada nos termos do parágrafo anterior, com a
advertência de que sua ausência injustificada à audiência é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa, revertida em favor do Estado (artigo 334, § 8º, do CPC), bem como de que devem comparecer à
audiência acompanhadas de seu advogado ou defensor público (§ 9º do artigo 334 do CPC), podendo,
ainda, constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir
(§ 10 do artigo 334 do CPC). Ainda, informe-se o requerido que eventual prazo para o oferecimento da
Contestação fluirá da data da audiência de conciliação ora agendada, conforme o artigo 335, I, do
CPC.Intime-se a parte requerentepessoalmente, alertando-a, também, de que sua ausência injustificada à
audiência é considerada ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (artigo
334, § 8º, do CPC), bem como de que deve comparecer à audiência acompanhada de seu advogado ou
defensor público (§ 9º do artigo 334 do CPC), podendo, ainda, constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir (§ 10 do artigo 334 do CPC).Tendo em vista
a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios
(CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções
estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.Sendo evidente a relação de consumo entre
as partes, aplico as regras protetivas dispostas no Código de Defesa do Consumidor e considerando,
ainda, a hipossuficiência do autor e a verossimilhança dos fatos narrados na inicial, DEFIRO a inversão do
ônus da prova, previsto no art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90).Cite-se.
Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Serve a presente decisão, por cópia digitalizada, como
carta/mandado/precatória de citação/intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA,
com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 05 de
novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial  
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Número do processo: 0810729-04.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: M. C. C. N.
Participação: REQUERIDO Nome: WELERSON DAVI COSTA SANTOS Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra
Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606
PROCESSO Nº. 0810729-04.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: MARIA CECILIA COSTA
NUNESEndereço: RUA SÃO LAZARO, 387, BETANIA, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000Nome:
KALITA VITORIA DOS SANTOS NUNESEndereço: RUA SÃO LAZARO, 387, BETANIA, PARAUAPEBAS
- PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: WELERSON DAVI COSTA SANTOSEndereço: Rua
P i a u i , ,  2 1 9 ,  L I B E R D A D E  I ,  P A R A U A P E B A S  -  P A  -  C E P :  6 8 5 1 5 - 0 0 0  D E C I S Ã O
INTERLOCUTÓRIAProcesse-se em segredo de justiça (art. 155, II do CPC). Trata-se de Ação de
Alimentos na qual a parte autora postula provimento jurisdicional que condene o requerido ao pagamento
de verba alimentar provisória, a ser convertida em definitiva em razão de sentença de mérito.É o sucinto e
suficiente relatório. Fundamento e Decido.DA GRATUIDADE DA JUSTIÇAConsiderando a insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios (CPC, artigo 98,
caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, §
1º, do Código de Processo Civil e do art.1º,§2º, da lei 5.478/68 (Lei de Alimentos)DA TUTELA DE
URGÊNCIAPreenchidos os requisitos de ordem objetiva e subjetiva estampados nos arts. 319 e 320 do
CPC/15, recebo a exordial e passo à apreciação dos pleitos feitos em sede liminar, conforme
procedimento especial previsto na Lei 5.478/1968.Comprovada, de plano, a paternidade da parte
requerida para com o menor autor, cumprindo aquele, em consequência do poder familiar que lhe é
inerente, o dever de concorrer para o sustento da prole por força no disposto nos artigos 229 da CF e
1.566, IV do CC, DEFIRO, em prol da parte suplicante,alimentos provisórios mensais, os quais, diante da
ausência de dados objetivos e precisos acerca dos rendimentos do requerido e das despesas reclamadas
de forma presumida, arbitro em valor correspondente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente na
data do efetivo pagamento, a ser pago até o dia 10 de cada mês, a partir da intimação desta decisão, a ser
depositado no Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência 3145, conta poupança 013.000071647-1;
em nome da gestora da requerente, KALITA VITÓRIA DOS SANTOS NUNES,, CPF nº. 063.191.412-
98.Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de ABRIL de 2020, às
09h30. A audiência será realizada no gabinete da 3º Vara Cível e Empresarial do Fórum da Comarca de
Parauapebas/PA, rua C, quadra especial, 1º andar, Cidade Nova. CITE-SE o requerido, na forma do § 2º
do artigo 5º da Lei n. 5.478/68, e INTIMEM-SE os requerentes, estes na pessoa da representante legal,
para se fazerem presentes à audiência, acompanhados de seus advogados e testemunhas, estas que
deverão comparecer independentemente de prévio depósito de rol e intimação.CIENTIFIQUE-SE a parte
requerida que, na audiência, se não houver acordo, poderá apresentar sua contestação escrita no mesmo
ato, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à oitiva das testemunhas e
prolação da sentença por este juízo. Cientifique-se, ainda, o requerido que a sua ausência à audiência
designada fará este juízo presumir que o requer ido não deseja produzir  provas em
audiência.CIENTIFIQUE-SE a parte autora que sua ausência injustificada à audiência designada causará
o arquivamento do processo.INTIMEM-SE as partes.DÊ-SE ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.Serve a presente, por cópia digitalizada,
como carta/mandado/precatória de citação/intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB
TJE/PA, com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 08
de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0807389-52.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: POLIANA PEREIRA DE
SOUZA GOMES Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO APARECIDO SANTOS OAB: 8919
Participação: RÉU Nome: ORSI & REZENDE LTDA - ME Participação: RÉU Nome: RODRIGO PRECCI
ORSI Participação: RÉU Nome: GABRIELLA OLIVEIRA DE REZENDEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª Vara Cível da Comarca de ParauapebasFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone:
(94) 3327-9606PROCESSO Nº. 0807389-52.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: POLIANA
PEREIRA DE SOUZA GOMESEndereço: GOIANIA, 27, CASA, NOVA VIDA I, PARAUAPEBAS - PA -
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CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: ORSI & REZENDE LTDA - MEEndereço: Avenida Liberdade
Quadra 02 Lote 01, Lote 01, sala 01, Loteamento Paraíso, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000Nome:
RODRIGO PRECCI ORSIEndereço: Rua Arawete, Lote 07b, Quadra 61, 07, PARQUE DOS CARAJAS I,
PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000Nome: GABRIELLA OLIVEIRA DE REZENDEEndereço: Rua
Arawete, Lote 07b, Quadra 61, 07, PARQUE DOS CARAJAS II, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-
000DECISÃO INTERLOCUTÓRIAInicialmente, considerando ainsuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a
gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de
Processo Civil.Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS e PEDIDO TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR ajuizada por POLIANA PEREIRA SOUZA
GOMES em face de ORSI E REZENDE LTDA (GOVEL MULTIMARCAS), RODRIGO PRECCI ORSI e
GABRIELLA OLIVEIRA DE REZENDE, todos devidamente qualificado nos autos.Em breve síntese, aduz a
parte autora que, em meados de 2017, entregou em consignado o veículoS10 LTZ, BRANCA,
AUTOMATICA, 4X4, de placa QDX2132, de sua propriedade ao requeridoRODRIGO PRECCI ORSIsócio
proprietário da empresa requeridaGOVEL MULTIMARCAS, com o objetivo de realizar a venda do referido
veículo.Alega que o sócio-requerido Rodrigo realizou a venda do veículo tendo como do pagamento um
veículo modelo Tucson no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e o restante em dinheiro. Afirma,
ainda que não aceitou o carro como parte do pagamento, já que havia negociado com o requerido em
receber o valor da venda do veículo S10 integralmente em dinheiro.Aduz que por diversas vezes tentou
receber o valor devido, inclusive tentou receber um cheque no valor de 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
que fora sustado em virtude de roubo, furto ou extravio de folhas de cheque em branco.Em sede de tutela
de urgência requer a desconstituição a personalidade jurídica daGOVEL MULTIMARCASe
consequentemente requer em desfavor dos sócios a realização de penhora eletrônica via Bacenjud e
bloqueio de veículos em nome dos requeridos via RENAJUD.Segundo a nova sistemática processual, a
tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode ser
de natureza cautelar ou antecipada, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental
(CPC, artigo 294),in verbis:Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental.No caso em apreço, trata-se de tutela provisória cautelar e pleiteada de forma
incidental.O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo
Civil que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: ?A tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo?. Acresce-se, ainda, a reversibilidade do provimento antecipado,
prevista no parágrafo 3º do artigo 300 do Código de Processo Civil. Vejamos:Art. 300. A tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo. § 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o
caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer,
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. § 2o
A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 3o A tutela de
urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos
da decisão.Em suma: para que se possa deferir a medida, é necessário o preenchimento dos seguintes
requisitos: a probabilidade do direito, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como
a reversibilidade da medida.No presente caso, observo que os pedidos dos autores preenchem os
requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada pretendida.Verifica-se da farta documentação
juntada com a inicial que houve um negócio jurídico realizado entre as partes e que a parte requerente
tentou por diversas vezes receber o valor que acredita ser devido. Isso pode ser constatado através do
documento de ID. Num12138010 - Pág. 1-2, Num. 12138013, Num. 12138014, Num. 12138026 e Num.
12138027.Portanto, os documentos e alegações apresentadas pela requentesão suficientes para indicar a
probabilidade do direito material alegado, restando evidenciada, pelo menos em sede de cognição
sumária. Destes mesmos fatos decorre operigo de dano ou o risco ao resultado útil do processouma vez
que a parte autora pode ter inviabilizada o alcance do seu crédito, já que o requerido tem outros credores,
inclusive há ação penal tramitando na Vara Criminal de Parauapebas para apuração pela prática de crime
de estelionato.No que pertine à irreversibilidade do provimento antecipado, entendo que não há risco de
irreversibilidade da medida, vez que apenas resultará no bloqueio de bens para garantir futura execução,
podendo o requerido adotar as providências necessárias ao desfazimento do bloqueio, no caso de
indeferimento da ação.Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência requeridos pela parte demandante,
uma vez que preenche os requisitos previstos no art. 300 do CPC, para determinar, inicialmente, o
bloqueio online de valores via sistema BACENJUD nas contas bancárias dos requeridos até o limite deR$
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143.499,13 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e treze centavos). Após a
resposta da consulta a este sistema, os pedidos subsidiários serão oportunamente analisados.Ressalto
que a presente providência é liminar, possuindo caráter de provisoriedade, possibilitando-se, a posteriori,
ampla discussão e produção de provas que fornecerão certeza para este Juízo apreciar e decidir o mérito
da demanda.Considerando a possibilidade de solução consensual da presente demanda e o disposto no
artigo 334 do Código de Processo Civil (CPC), designo audiência de tentativa de conciliação para o dia05
DE FEVEREIRO DE 2020, às 09h30, a ser realizada no Fórum desta Comarca de Parauapebas/PA, mais
precisamente na Sala de Audiências desta 3ª Vara Cível e Empresarial.CITE-SEa(s) requerida(s),
pessoalmente, no respectivo endereço declinado na inicial, para que compareça(m) à audiência designada
nos termos do parágrafo anterior,com a advertênciade que sua ausência injustificada à audiência é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (artigo 334, § 8º, do
CPC), bem como de que deve(m) comparecer à audiência acompanhada(s) de advogado ou defensor
público (§ 9º do artigo 334 do CPC), podendo, ainda, constituir(em) representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir (§ 10 do artigo 334 do CPC).Ainda, informe-se o(s)
requerido(s) que eventual prazo para o oferecimento da Contestação fluirá da data da audiência de
conciliação ora agendada, conforme o artigo 335, I, do CPC.Intime-se a parte requerente por intermédio de
seu advogado via DJE/PA, de acordo com o § 3º do artigo 334 do Novel Diploma Processual
Civil,alertando-a, também, de que sua ausência injustificada à audiência é considerada ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (artigo 334, § 8º, do CPC), bem como de
que deve comparecer à audiência acompanhada de seu advogado ou defensor público (§ 9º do artigo 334
do CPC), podendo, ainda, constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir (§ 10 do artigo 334 do CPC).Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.Cumpra-
se,servindo a presente decisão, por cópia digitalizada, como carta/mandado/precatória de
citação/intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o
provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 29 de outubro de 2019LAURO FONTES
JÚNIORJuiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0810285-68.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: MOISES MELO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: NEIZON BRITO SOUSA OAB: 879PA Participação: ADVOGADO Nome:
ABRAUNIENES FAUSTINO DE SOUSA OAB: 551-A Participação: ADVOGADO Nome: VANDERLEI
ALMEIDA OLIVEIRA OAB: 426PA Participação: RÉU Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIALPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca
de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail:
3civelparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº.  0810285-
68.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: MOISES MELO DA SILVAEndereço: SITIO ALTO BONITO,
S/N, ZONA RURAL, GLEBA AMPULHETA, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S):
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALEndereço: desconhecidoDECISÃO
INTERLOCUTÓRIATrata-se de ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade, de
segurado especial, ao argumento de que a parte autora teve o benefício, indevidamente, indeferido pela
Autarquia Federal.Juntou procuração e documentos que instruem a inicial.É o sucinto relatório.
Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos dos arts. 98 e
seguintes do CPC/2015.Com relação ao pedido de tutela de urgência requerida, entendo que não está
presente a verossimilhança nas alegações, pois a matéria ventilada pela parte autora carece de maior
dilação probatória a fim de comprovar a qualidade de rurícola. Assim, INDEFIRO, por ora, o
pedido.Considerando que já consta nos autos o indeferimento do pedido administrativo feito pela parte
autora, e ainda a não existência de representação da procuradoria do instituto demandado neste
município, não vislumbro, nesta fase inicial, a viabilidade de composição consensual na demanda, razão
pela qual deixo de designar a audiência a que alude o disposto no art. 334 do CPC/2015. Cite-se o réu
para integrar a relação jurídico-processual (CPC/2015, art. 238) e oferecer contestação, por petição, no
prazo legal (CPC/2015, art. 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de
fato aduzidas pelo autor (CPC/2015, art. 344), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do
CPC/2015, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC/2015, art. 335, III).Servirá o presente, por
cópia digitalizada, com MANDADO, CARTA e OFÍCIO, nos termos do Provimento n° 003/2009 ?
CJRMB.Parauapebas/PA, 11 de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de Direito Titular da
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Vara da Fazenda,Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas  

 
 
 
Número do processo: 0809971-25.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: MARIA ALDA DE JESUS
RODRIGUES FELLER Participação: ADVOGADO Nome: DANUBIA DE OLIVEIRA LIMA OAB: 0807
Participação: RÉU Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIALPODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum
Ju i z  Cé l i o  Rod r i gues  Ca l ,  Rua  C ,  Quad ra  Espec ia l ,  Ba i r r o  C idade  NovaEma i l :
3civelparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº.  0809971-
25.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: MARIA ALDA DE JESUS RODRIGUES FELLEREndereço:
RUA GOIAS, 216, LIBERDADE I, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIALEndereço: Avenida Nazaré, - até 166/167, Nazaré, BELéM -
PA - CEP: 66035-445DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação previdenciária para concessão de
aposentadoria por idade, de segurado especial, ao argumento de que a parte autora teve o benefício,
indevidamente, indeferido pela Autarquia Federal.Juntou procuração e documentos que instruem a
inicial.É o sucinto relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos dos arts. 98 e seguintes do CPC/2015.Considerando que já consta nos autos o indeferimento do
pedido administrativo feito pela parte autora, e ainda a não existência de representação da procuradoria do
instituto demandado neste município, não vislumbro, nesta fase inicial, a viabilidade de composição
consensual na demanda, razão pela qual deixo de designar a audiência a que alude o disposto no art. 334
do CPC/2015.Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC/2015, art. 238) e oferecer
contestação, por petição, no prazo legal (CPC/2015, art. 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de
veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC/2015, art. 344), cujo termo inicial será a data
prevista no artigo 231 do CPC/2015, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC/2015, art. 335,
III).Servirá o presente, por cópia digitalizada, com MANDADO, CARTA e OFÍCIO, nos termos do
Provimento n° 003/2009 ? CJRMB.Parauapebas/PA, 11 de novembro de 2019.LAURO FONTES
JUNIORJuiz de Direito Titular da Vara da Fazenda,respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de
Parauapebas  

 
 
 
Número do processo: 0810056-11.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: CLEONES NERES
SOARES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA OAB: 0285PA
Participação: AUTOR Nome: MARIA JESSICA RIBEIRO VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA OAB: 0285PA Participação: RÉU Nome: VASCOIR VALTER
DAMACENAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da
Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade
NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606PROCESSO Nº. 0810056-
11.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: CLEONES NERES SOARES DA SILVAEndereço: RUA SÃO
FRANCISCO, 379, GUANABARA, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000Nome: MARIA JESSICA
RIBEIRO VIEIRAEndereço: RUA SÃO FRANCISCO, 379, GUANABARA, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000REQUERIDO(S): Nome: VASCOIR VALTER DAMACENAEndereço: RUA PAULO AFONSO,
188, DA PAZ, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIAConsiderando
ainsuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios
(CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções
estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.A portaria conjunta 001/2018 - GP/VP que
trata do processo judicial eletrônico no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, dispõe em seu art.
6º, § 8º, IX e § 13 que:Art. 6º Os atos processuais que passarem a ser regidos por esta Portaria, de acordo
com o cronograma de implantação do PJe, terão registro, visualização, tramitação e controle
exclusivamente em meio eletrônico e serão assinados digitalmente.[...]§ 8º Incumbirá ao usuário do
Sistema PJe o correto cadastramento dos dados solicitados no formulário eletrônico, sendo de sua
responsabilidade as consequências decorrentes de seu mau preenchimento e perda de prazo para
conhecimento de medidas urgentes, bem como:[...]IX. a correta descrição, a indexação e a ordenação das
peças processuais e dos documentos transmitidos;[...]XI. a integridade e a legibilidade dos arquivos
transmitidos;[...]§ 13. Em caso de ilegibilidade do documento instrutório de petição, o magistrado poderá
determinar que seja sanado tal vício, nos termos do art. 932, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.A parte requerente juntou com a inicial diversos documentos sem as descrições (denominações)
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devidas conforme determina o art. 6º, § 8º, IX da referida portaria conjunta. Além disso, tais documentos
foram digitalizados de forma incompleta e ilegíveis, conforme determina o art. art. 6º, § 8º, XI da portaria
conjunta.forma integral e legível, de formaAnte o exposto, com o fim de facilitar o exame dos autos
eletrônicos e evitar prejuízos ao exercício do contraditório e da ampla defesa, determino que aparte
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial pararealizar a juntadas dos documentos que
acompanham a inicial deforma integral, legível e ordenada, devendonomeá-los de acordo com o teor do
documento juntado(art. 16, parágrafo único daportaria conjunta 001/2018 - GP/VP), sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito.Transcorrido o prazo com ou sem
manifestação das partes, certifique-se o ocorrido e façam os autos conclusos.Desde já, determino a
exclusão dos documentos incompletos, ilegíveis e que não possuem nomeação adequada, pois contrariam
o que determina a portaria conjunta nº. 001/2018 - GP/VP.Publique-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-
se.Parauapebas, 11 de novembro de 2019LAURO FONTES JÚNIORJuiz de Direito respondendo pela da
3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0810742-03.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: RALF DA SILVA
PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES OAB: 008
Participação: RÉU Nome: I. A. P.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial,
Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606PROCESSO Nº.
0810742-03.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: RALF DA SILVA PINHEIROEndereço: RUA H1,
S/N, QD. 11, LT. 03, FLOR DE LINS II, CANAã DOS CARAJáS - PA - CEP: 68537-000REQUERIDO(S):
Nome: ISABELA ARAUJO PINHEIROEndereço: RUA 07, S/N, QD. 01, LT. 08 - SENTIDO VS10,
LOTEAMENTO PARQUE SÃO LUIZ, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIAConsiderando o disposto no art. 693, § único, do Código de Processo Civil, passo a
proceder conforme o procedimento especial previsto na Lei 5.478/1968 (Lei de Alimentos).Considerando a
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios
(CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções
estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.Aprecio, inicialmente, o pedido de tutela
provisória de urgência.O autor noticia que nos autos de nº. 0002278888-62.2015.814.0040 de ação de
revisão de alimentos foi fixado em sentença que pagaria a título de pensão alimentícia o equivalente ao
percentual de25% (vinte e cinco por cento)sobre o bruto do salário auferido pelo requerente, excetuando
dos descontos legais do INSS e IR.Alega ainda que atualmente encontra-se desempregado, possuindo
outros dois filhos menores, ANA SOPHIA ARAÚJO PINHEIRO e JOÃO VÍTOR SILVA PINHEIRO,
pagando a este último o valor de 10% de seus rendimentos a título de pensão alimentícia, além disso
afirma que está em processo seletivo de adoção da menor ANA JULIA CUNHA MACIEL.Compulsando os
autos, verifico que a parte autora preenche os requisitos para que a tutela pretendida lhe seja antecipada.
Neste sentido, vislumbro a probabilidade do direito no documento ID Num. 13732465- Pág. 1, o qual indica
que o requerente foi desligado do órgão em que exercia suas atividades laborais e no documento ID-
13732462 - Pág. 3, que comprova o nascimento de nova filha após a fixação dos alimentos, circunstâncias
estas que entendo serem modificadoras da situação atual do alimentante.Pelo exposto, DEFIRO o pedido
de antecipação de tutela eREVISOliminarmente o valor dos alimentos devidos a filha I.A.P ao montante
equivalente a30% (trinta por cento)do salário mínimo nacional vigente, o qual deverá ser depositado na
conta bancária de titularidade da representante legal do menor no qual o requerente já tem
conhecimento.Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de ABRIL DE
2020, às 10h00min.A audiência será realizada no gabinete da 3º Vara Cível e Empresarialdo Fórum da
Comarca de Parauapebas/PA, rua C, quadra especial, 1º andar, Cidade Nova.CITE-SE a parte requerida e
INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência acompanhados de suas testemunhas e
advogados, independente de intimação ou prévio depósito de rol.CIENTIFIQUE-SE a parte ré que, na
audiência, se não houver acordo, poderá apresentar sua contestação escrita no mesmo ato, desde que o
faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à oitiva das testemunhas e prolação da
sentença por este juízo. Cientifique-se, ainda, o requerido que a sua ausência à audiência designada fará
este juízo presumir que o requerido não deseja produzir provas em audiência.CIENTIFIQUE-SE a parte
autora que sua ausência injustificada à audiência designada causará o arquivamento do processo.DÊ-SE
ciência ao Ministério Público.INTIMEM-SE as partes.À Secretaria para as devidas providências.Cumpra-
se, servindo o presente, por cópia digitalizada, como mandado de intimação, nos termos do provimento n.º
03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão
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correcional.Parauapebas, 13 de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0810374-91.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: E. D. S. M.
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNA FERNANDES OLIVEIRA OAB: 48657/GO Participação:
REQUERIDO Nome: M. C. S. M. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum
Ju i z  Cé l i o  Rod r i gues  Ca l ,  Rua  C ,  Quad ra  Espec ia l ,  Ba i r r o  C idade  NovaEma i l :
3c ive lparauapebas@tjpa. jus.br  /  Telefone:  (94)  3327-9606PROCESSO Nº.  0810374-
91.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: EDIVALDO DA SILVA MAIAEndereço: Rua Marquês de
Pombal, s/n, Qd. 26, Lt. 10, Distrito de Almerindonópolis, CACHOEIRA DOURADA - GO - CEP: 75560-
000REQUERIDO(S): Nome: Maria Clara Sousa MaiaEndereço: Rua Santa Marta, 101, Bairro da Paz,
PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIAConsiderando a insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios (CPC, artigo 98,
caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, §
1º, do Código de Processo Civil.Aprecio, inicialmente, o pedido de tutela provisória de urgência.A princípio,
não vislumbro a probabilidade do direito, uma vez que o autor não demonstrou nos autos efetiva mudança
de sua situação financeiradesde a fixação dosalimentos, requisito indispensável à apreciação do pedido de
revisão, não havendo, assim, pelo menos em sede de cognição sumária, comprovação de mudança apta a
desequilibrar o binômio necessidade / possibilidade, estabelecido àquela época. O autor junta nos autos
sua CTPS, entretanto esta não é prova suficiente da alteração de sua capacidade financeira.Desta forma,
ante a ausência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito do autor, INDEFIRO o pedido de
tutela provisória de urgência e mantenho o valor dos alimentos já fixados.Deixo de designar audiência de
conciliação tendo em vista que o autor se encontra residindo e laborando no estado de Goiás.Assim,
CITE-SE a parte requerida para integrar a relação processual e INTIME-SE para apresentar contestação
no prazo de 15 (quinze dias), contados na forma do art. 231, CPC, conforme disposição do art. 335, III,
CPC, sob pena de revelia.Apresentada a Contestação, certifique-se sua tempestividade e intime-se a parte
requerente, através de seu advogado, para apresentação de Réplica no prazo de 15 (quinze) dias (art.350
do CPC). Após, conclusos.Transcorrido in albis o prazo da resposta e/ou da Réplica, certifique-se o
ocorrido e façam os autos conclusos para ulteriores providências.Publique-se. Cite-se. Intime-se. Expeça-
se o necessário. Cumpra-se.Serve a presente, por cópia digitalizada, como carta/mandado/precatória de
citação/intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o
provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 13 de novembro de 2019LAURO
FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0801845-20.2018.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO - SICREDI
SUDOESTE MT Participação: ADVOGADO Nome: THAIZA SILVA BRITO OAB: 21929/O/MT Participação:
ADVOGADO Nome: EDUARDO ALVES MARCAL OAB: 13311/O/MT Participação: ADVOGADO Nome:
CLAUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA OAB: 10765/O/MT Participação: EXECUTADO Nome:
ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA FILHOPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra
Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-
9606PROCESSO Nº. 0801845-20.2018.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO - SICREDI
SUDOESTE MTEndereço: Rua Neftes de Carvalho, 489-S, 1 Piso, 1 Piso, Jardim Duas Pontes, TANGARá
DA SERRA - MT - CEP: 78300-000REQUERIDO(S): Nome: ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA
FILHOEndereço: Rua Santa Maria, 207, Bairro Guanabara, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-
000DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se de pedido de substituição da caução em dinheiro por FIANÇA
BANCÁRIA, caução esta condicionante ao cumprimento da tutela de urgência deferida (Decisão ID
Num6208998).Alega a parte exequente que o valor do depósito judicial exigido (R$ 1.428.134,31) onera
ainda mais a instituição, pois o dinheiro estaria saindo duas vezes de suas mãos (já que tal valor já fora
disponível ao executado e mais uma vez terá que realizar o depósito de tal valor para o cumprimento da
liminar deferida), o que irá lhe causar grandes prejuízos, evitando a geração de lucros aos cooperados
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associados.Afirma ainda que a substituição não irá gerar nenhum prejuízo ao executado, já que a
exequente é uma instituição financeira que goza de boa saúde financeira e que a fiança bancária
representa mesma segurança que o deposito em dinheiro.A caução é uma faculdade do magistrado, com
a finalidade de contracautela, ante o disposto no art. 300, §1º do NCPC, ou seja, sua exigência tem o fim
de garantir o ressarcimento de danos que o executado possa vim a sofrer em razão da efetividade da
providência acautelatória.Todavia, tal exigência não pode penalizar excessivamente a parte exequente,
sendo possível a substituição da caução em dinheiro por caução real ou fidejussória, desde que idônea e
suficiente.Ademais, a fiança bancária é equiparada a dinheiro,conforme dispões o art. 835, §2º do CPC.A
parte exequente junta carta de fiança bancária (doc. ID Num.6352300)no valor de R$1.428.134,31 (um
milhão, quatrocentos e vinte e oito mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e um centavos), valor este
correspondente ao total da dívida constante na inicial.Ante o exposto, diante das particularidades do caso
em testilha, não seria justo manter a prestação de caução exclusivamente em dinheiro, onerando
sobremaneira o exequente, razão pelo qual defiro a substituiçãodacaução em dinheiro por FIANÇA
BANCARIA.Cumpra-se decisão ID Num.6208998, cientificando o exequente que tal cumprimento está
condicionado ao pagamento das custas processuais.Parauapebas,04 de novembro de 2019LAURO
FONTES JÚNIORJuiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0810679-75.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ADENY FIRMO
PEREIRA ROCHA Participação: REQUERIDO Nome: TAYNA FIRMO PEREIRA ROCHA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua
C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606
PROCESSO Nº. 0810679-75.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: ADENY FIRMO PEREIRA
ROCHAEndereço: Avenida P 43, Quadra 261, Lote 43, Cidade Jardim III, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000REQUERIDO(S): Nome: TAYNA FIRMO PEREIRA ROCHAEndereço: Avenida P 43, Quadra
261, Lote 43,  Cidade Jardim I I I ,  PARAUAPEBAS -  PA -  CEP: 68515-000 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIAConsiderando a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte
autora, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.Para a
concessão da antecipação dos efeitos da tutela torna-se indispensável o preenchimento de alguns
requisitos descritos no artigo 300 do Código de Processo Civil, materializados em prova inequívoca que
convença da probabilidade do direito, assim como fundado perigo de dano.No caso em testilha, a parte
autora demonstrou a probabilidade do direito, assim como o fundado perigo de dano, ao juntar os laudos
de Num. 13680042 - Pág.11,que demonstra, ao menos em sede de cognição sumária, que a curatelanda
encontra-se incapaz de reger os atos da vida civil, existindo elementos de convicção seguros para justificar
a excepcional medida judicial de nomeação de curadoria provisória.Assim sendo,NOMEIO
PROVISORIAMENTEa requerente ADENY FIRMO PEREIRA curadora de TAYNÁ FIRMO PEREIRA
ROCHA, para representar-lhe perante terceiros na prática dos atos necessários à vida civil, até nova
decisão ou resolução final da lide. CITE-SE e INTIME-SE a curatelanda, POR MANDADO, para
comparecer a este juízo para audiência de entrevista que designo para o dia 21 de abril de 2020, às
09h00min, constando no mandado que a partir desta data o interditando terá o prazo de 15 (quinze) dias
para impugnar o pedido.Na diligência de citação, deverá o senhor oficial de justiça averiguar a capacidade
de locomoção da interditanda para deslocamento à audiência no fórum desta comarca, certificando nos
autos em todo caso. Caso as condições físicas da interditanda não lhe permitam locomover-se até o fórum
desta comarca, a entrevista será realizada em sua residência, por meio de inspeção judicial.CASO A
INTERDITANDA NÃO CONSTITUA DEFENSOR E APRESENTE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO
ASSINALADO, FICA NOMEADO UM DOS DEFENSORES PÚBLICOS DESTA COMARCA para atuar
como curador especial, conforme previsão do art. 752, § 2º, CPC, e apresentar manifestação nos autos.
Ressalto que a intimação deve seguir o disposto no art. 183, § 1º, CPC.INTIME-SE a parte autora para
comparecer à audiência acima designada.DÊ-SE ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública.EXPEÇA-SE termo de curatela provisória em favor do requerente.Publique-se. Cite-se. Intime-se.
Expeça-se o necessár io.  Cumpra-se.Serve a presente,  por cópia d ig i ta l izada,  como
carta/mandado/precatória de citação/intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA,
com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 07 de
novembro de 2019LAURO FONTES JÚNIORJuiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
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Número do processo: 0810645-03.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: ISABEL MARIA COSTA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE CASALE OAB: 673-APA Participação: RÉU
Nome: BANCO BRADESCO SAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª
Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial,
Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº.
0810645-03.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: ISABEL MARIA COSTA SILVAEndereço: Rua
Estrela Dalva, 03, renascer, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: BANCO
BRADESCO SAEndereço: RUA E, 589, CIDADE NOVA, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-
000DECISÃO INTERLOCUTÓRIATrata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA, decorrente de INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO, C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, e pedido de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
ajuizadaISABEL MARIA COSTA SILVAem desfavor de BANCO BRADESCO S.A., ambos devidamente
qualificada nos autos.Preenchidos os requisitos de ordem objetiva e subjetiva estampados nos arts. 319 e
320 do CPC/15, recebo a exordial pelo procedimento comum e passo à apreciação dos pleitos feitos em
sede liminar.Em breve síntese a parte autora alega que não contratou o empréstimo com a requerida,
sendo indevida a cobrança no valor deR$ 1.176,62 (mil cento e setenta e seis reais e sessenta e dois
centavos) Requerer em sede de tutela antecipada de urgência que o requerido se abstenha de inserir a
autora em ?lista negra? de instituições financeiras e que suspenda os descontos decorrentes dos
contratos de empréstimos apontados na inicial. No mérito requereu que sejam declarados inexistentes ou
nulos dos empréstimosnº779180640, nº 802566910, nº805217614, repetição do indébito dos valores
descontados, sem prejuízo do ressarcimento dos valores que vierem ainda a ser descontados,além de
indenização a título de reparação por danos morais no valor de R$ 15.000 (quinze mil).Requereu o
deferimento da justiça gratuita e a inversão do ônus da prova.Juntou documentos pertinentes à ação.É o
relatório. Passa-se a apreciar o pedido de tutela de urgência.Os pedidos de tutela de urgência encontram
guarida no próprio texto constitucional (art. 5º, XXXV). Porém, a norma exige, para o seu deferimento, o
preenchimento de certos requisitos, os quais sempre são atrelados à plausibilidade do direito alegado e ao
perigo de lesão ou grave ameaça ao direito.À luz das inovações normativas introduzidas pelo vigente
Código de Processo Civil, a concessão da tutela de urgência de natureza antecipada reclama do julgador
criteriosa análise dos requisitos estabelecidos pelo art. 300 do aludido Estatuto, consubstanciados na
probabilidade do direito e no perigo de dano ou no risco ao resultado útil do processo.No que diz respeito à
probabilidade do direito, considero os documentos juntados e as alegações da parte autora de que não
contratou nenhum empréstimo junto ao banco requerido.Quanto ao fundado receio de perigo de dano, vejo
que a demora na prestação da medida pode trazer prejuízos a parte autora, que necessita do benefício
previdenciário para sua subsistência, e que uma inscrição de seu nome na ?lista negra? dos devedores a
impediria de obter crédito perante outras instituições, sendo que a não concessão da tutela acarretaria
prejuízos a requerente.Ademais, a concessão da medida não apresenta o perigo da irreversibilidade, já
que, se comprovado que os descontos são lícitos, a reclamada poderá voltar a realizá-los.Assim, com
fundamento art. 300 do CPC,DEFIROo pedido liminar pleiteada na inicial pela parte requerente, para
determinar que a requerida proceda a suspensão da cobrança questionada na inicial e que se abstenha de
incluir o nome da autora em ?lista negra? de instituições financeiras, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em caso de
descumprimento.Emrazão do desinteresse na composição consensual manifestado expressamente pela
parte requerente, deixo de designar audiência de conciliação. Porém, friso, que ao longo da instrução
processual este juízo sempre incentivará as partes à auto composição, o que poderá ocorrer em qualquer
momento da demanda. Assim, CITE-SE a parte requerida para integrar a relação processual e INTIME-SE
para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze dias), contados na forma do art. 231, CPC, conforme
disposição do art. 335, III, CPC, sob pena de revelia, cuja consequência será a presunção de veracidade
dos fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC).Apresentada a Contestação, certifique-se sua
tempestividade e intime-se a parte requerente, través de seu advogado, para apresentação de Réplica no
prazo de 15 (quinze) dias (art.350 do CPC). Após, conclusos.Transcorrido in albis o prazo da resposta
e/ou da Réplica, certifique-se o ocorrido e façam os autos conclusos para ulteriores providências.Tendo
em vista a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções
estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.Sendo evidente a relação de consumo entre
as partes, aplico as regras protetivas dispostas no Código de Defesa do Consumidor e considerando,
ainda, a hipossuficiência da autora e a verossimilhança dos fatos narrados na inicial, DEFIRO a inversão
do ônus da prova, previsto no art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90).Cite-se.
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Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Serve a presente decisão, por cópia digitalizada, como
carta/mandado/precatória de citação/intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA,
com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 06 de
novembro 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0804168-95.2018.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: J. V. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: LIDIANA CARLA SILVA SOUSA OAB: 17223/MA Participação:
ADVOGADO Nome: LORENA CARLA DOS SANTOS FERREIRA OAB: 19025/MA Participação: FISCAL
DA LEI Nome: P. M. P.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara
Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro
Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606PROCESSO Nº. 0804168-
95.2018.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: JOSELIA VIEIRA DA SILVAEndereço: RUA F 19, 14, LADE
ESC. TEREZINHA, 14, CASA, CIDADE JARDIM, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000DECISÃO
INTERLOCUTÓRIAConsiderando ainsuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte
autora, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.Defiro pedido
de ID Num.8412192.OFICIE-SE à equipe interdisciplinar para que proceda à realização de estudo social
do caso, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com o estudo juntado aos autos, DÊ-SE VISTAS aos
requerentes e ao Ministério Público, sucessivamente, pelo prazo de 05 (cinco) dias cada.Transcorrido o
prazo para manifestação quanto ao Laudo, certifique-se o ocorrido e façam os autos conclusos.Expeça-se
o necessário. Cumpra-se.Parauapebas, 8 de novembro de 2019LAURO FONTES JÚNIORJuiz de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0810825-19.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: Q. N. L. D. A.
Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058 Participação: REQUERENTE
Nome: I. L. R. A. D. A. Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058
Participação: REQUERENTE Nome: L. L. R. A. D. A. Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA
PINHEIRO OAB: 058 Participação: REQUERIDO Nome: C. H. R. A. D. A. Participação: FISCAL DA LEI
Nome: P. M. P.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da
Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade
NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606PROCESSO Nº. 0810825-
19.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: QUELI NASCIMENTO LOIOLA DE ARAUJOEndereço: Rua
12, s/n, Qd. 122, condominio Vista do Vale, nova carajás, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000Nome:
ISADORA LOIOLA ROCHA ALVES DE ARAUJOEndereço: Rua 12, s/n, Qd. 122, condominio Vista do
Vale, nova carajás, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000Nome: LORENZO LOIOLA ROCHA ALVES
DE ARAUJOEndereço: Rua 12, s/n, Qd. 122, condominio Vista do Vale, nova carajás, PARAUAPEBAS -
PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S): Nome: CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES DE
ARAUJOEndereço: Rua Emílio Médici, s/n, Qd. 52, Lts. 05,07,09, Paraíso, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIAProcesse-se em segredo de justiça (art. 155, II do CPC). Trata-se
de Ação de Alimentos na qual a parte autora postula provimento jurisdicional que condene o requerido ao
pagamento de verba alimentar provisória, a ser convertida em definitiva em razão de sentença de mérito.É
o sucinto e suficiente relatório. Fundamento e Decido.DA GRATUIDADE DA JUSTIÇAConsiderando a
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios
(CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções
estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil e do art.1º,§2º, da lei 5.478/68 (Lei de
Alimentos)DA TUTELA DE URGÊNCIAPreenchidos os requisitos de ordem objetiva e subjetiva
estampados nos arts. 319 e 320 do CPC/15, recebo a exordial e passo à apreciação dos pleitos feitos em
sede liminar, conforme procedimento especial previsto na Lei 5.478/1968.Comprovada, de plano, a
paternidade da parte requerida para com os menores autores, cumprindo aquele, em consequência do
poder familiar que lhe é inerente, o dever de concorrer para o sustento da prole por força no disposto nos
artigos 229 da CF e 1.566, IV do CC, DEFIRO, em prol da partes suplicantes menores,alimentos
provisórios mensais, os quais, diante dos documentos apresentados nos autos acerca da renda do autor e
das despesas reclamadas, arbitro em valor correspondente a 3,5 (três vírgula cinco) salários mínimos, a
ser pago até o dia 10 de cada mês, a partir da intimação desta decisão, a ser depositado na agência 3374-
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x, conta corrente nº 30.325-9, banco do Brasil; em nome da gestora da requerente, QUELI NASCIMENTO
LOIOLA DE ARAUJO, CPF nº 710083492-91.Quanto aos alimentos requeridos liminarmente pela parte
autora QUELI NASCIMENTO LOIOLA DE ARAUJO, a princípio não vislumbro a probabilidade do direito,
uma vez que a autora não colacionou nos autos elementos suficientes que comprovem a relação de
dependência financeira para com o requerido e a impossibilidade de auferir outra renda.Designo audiência
una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de ABRIL de 2020, às 09h30. A audiência será
realizada no gabinete da 3º Vara Cível e Empresarial do Fórum da Comarca de Parauapebas/PA, rua C,
quadra especial, 1º andar, Cidade Nova. CITE-SE o requerido, na forma do § 2º do artigo 5º da Lei n.
5.478/68, e INTIMEM-SE os requerentes, estes na pessoa da representante legal, para se fazerem
presentes à audiência, acompanhados de seus advogados e testemunhas, estas que deverão comparecer
independentemente de prévio depósito de rol e intimação.CIENTIFIQUE-SE a parte requerida que, na
audiência, se não houver acordo, poderá apresentar sua contestação escrita no mesmo ato, desde que o
faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à oitiva das testemunhas e prolação da
sentença por este juízo. Cientifique-se, ainda, o requerido que a sua ausência à audiência designada fará
este juízo presumir que o requerido não deseja produzir provas em audiência.CIENTIFIQUE-SE a parte
autora que sua ausência injustificada à audiência designada causará o arquivamento do
processo.INTIMEM-SE as partes.DÊ-SE ciência ao Ministério Público.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.Serve a presente, por cópia digitalizada, como carta/mandado/precatória de
citação/intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o
provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 13 de novembro de 2019.LAURO
FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0802321-58.2018.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: AMANDA DE
OLIVEIRA MUTRAN Participação: ADVOGADO Nome: HADLA PEREIRA DA SILVA OAB: 5719PA
Participação: REQUERIDO Nome: ISAAC BRUNO RODIGUES DOS SANTOS Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra
Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-
9606PROCESSO Nº. 0802321-58.2018.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: AMANDA DE OLIVEIRA
MUTRANEndereço: rua c, 637, cidade nova, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000REQUERIDO(S):
Nome: ISAAC BRUNO RODIGUES DOS SANTOSEndereço: Rua Estibinita, quadra 13, casa 01, lote 290,
Vila Oliveira, APARECIDA DE GOIâNIA - GO - CEP: 74955-280DECISÃO INTERLOCUTÓRIAForam
realizadas todas as diligências cabíveis para a localização do requerido e este não foi localizado, sendo
perfeitamente possível a realização da citação por edital, pois se trata de pessoa que se encontra em lugar
incerto e não sabido (art. 256, I e §3º do NCPC).Ante o exposto defiro o pedido de citação/intimação da
parte requerida por Edital no prazo de 20 (vinte) dias (art. 257, III do NCPC).Transcorrido o prazo,
certifique-se o transito em julgado da sentença de ID. Num.7749459e , em seguida, oficie-se ao cartório
competente para que averbe o divórcio à certidão de casamento do casal,FAZENDO CONSTAR QUE A
REQUERENTE VOLTARÁ A USAR O NOME DE SOLTEIRA, a saber: AMANDA DE OLIVEIRA
MUTRAN,e envie a certidão averbada a este juízo,livre de ônus, nos termos do art. 98, IX, CPC. Com a
certidão averbada em secretaria, intime-se a parte autora para que proceda à retirada do documento.Após,
não havendo pendências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Cite-se. Intime-se.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Serve a presente, por cópia digitalizada, como mandando de
averbação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o
provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 8 de novembro de 2019LAURO FONTES
JÚNIORJuiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
Número do processo: 0810171-32.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: ANA MARIA SILVA DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: DANUBIA DE OLIVEIRA LIMA OAB: 0807 Participação: RÉU
Nome: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua
C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606
PROCESSO Nº. 0810171-32.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome: ANA MARIA SILVA DOS
SANTOSEndereço: RUA SÃO JORGE, 70, DA PAZ, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-
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000REQUERIDO(S): Nome: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)Endereço: desconhecidoDECISÃO
INTERLOCUTÓRIATrata-se de ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade, de
segurado especial, ao argumento de que a parte autora teve o benefício, indevidamente, indeferido pela
Autarquia Federal.Juntou procuração e documentos que instruem a inicial. É o sucinto relatório.
Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos dos arts. 98 e
seguintes do CPC/2015.Considerando que já consta nos autos o indeferimento do pedido administrativo
feito pela parte autora, e ainda a não existência de representação da procuradoria do instituto demandado
neste município, não vislumbro, nesta fase inicial, a viabilidade de composição consensual na demanda,
razão pela qual deixo de designar a audiência a que alude o disposto no art. 334 do CPC/2015.Cite-se o
réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC/2015, art. 238) e oferecer contestação, por petição,
no prazo legal (CPC/2015, art. 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações
de fato aduzidas pelo autor (CPC/2015, art. 344), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do
CPC/2015, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC/2015, art. 335, III).Servirá o presente, por
cópia digitalizada, com MANDADO, CARTA e OFÍCIO, nos termos do Provimento n° 003/2009 ?
CJRMB.Parauapebas/PA, 11 de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de Direito Titular da
Vara da Fazenda,respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas  

 
 
 
Número do processo: 0810910-05.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ESCOLA
AUTONOMIA II LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058
Participação: REQUERIDO Nome: LUMA GABRIELA SILVA DOS REISPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606PROCESSO Nº. 0810910-05.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome:
ESCOLA AUTONOMIA II LTDA - MEEndereço: Rua B, 420, Cidade Nova, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000REQUERIDO(S): Nome: LUMA GABRIELA SILVA DOS REISEndereço: Rua Espanha, s/n, Qd.
10, casa 16, amec vil le, Populares II, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita ao
fundamento de que não possui condições financeiras para arcar com o ônus do processo, sem prejuízo do
próprio sustento e de sua família. Nesse contexto, cumpre ressaltar que o CPC/15, revogando as
disposições da lei nº 1.060/50, previu em seu artigo 98, a possibilidade de concessão da justiça gratuita à
pessoa física ou jurídica que demonstrar a ausência de recursos financeiros em arcar com as custas
processuais. Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei. Todavia, no caso em questão, em que pese as razões suscitadas na presente
ação, não vislumbro até o presente momento a situação de miserabilidade jurídica da parte requerente a
lhe ensejar a concessão da gratuidade judicial requerida.Todavia, conforme preconiza a legislação
processual, compete ao julgador determinar que a parte postulante da gratuidade de justiça comprove a
alegação de hipossuficiência, para, assim, deliberar sobre a concessão ou não do benefício quando não
vislumbrar de plano os requisitos para a sua concessão, nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC/15.Art. 99.
O pedido de gratuidade da justiça pode se formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.(...)§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos
referidos pressupostos. (Grifei).No caso, não vislumbrando, até o presente momento, elementos que
evidenciem a hipossuficiência econômica, determino que a partes demandante, no prazo de 15 (quinze)
dias, emende a inicial com a juntada dadeclaração de imposto de renda pessoa física exercício
2018/2019eextrato de conta bancária dos últimos três meses, alémde comprovantes de que sua renda se
encontra comprometida com suas despesas essenciaisa ponto de inviabilizar o pagamento das custas
processuais, por entender serem tais documentos indispensáveis para deliberação acerca da gratuidade
de justiça. Considerando o disposto na PORTARIA CONJUNTA N° 3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI, prever o
parcelamento das custas processuais, autorizo desde já o parcelamento das custas iniciais, caso a
autora/administradora provisória assim deseje fazê-lo, cujo pagamento deverá ser realizado em 04
(quatro) parcelas mensais e sucessivas, conforme autorizado pela referida portaria, com prazo de 30
(trinta) dias entre os vencimentos de cada uma delas.Advirto a parte autora que o parcelamento deverá
ocorrer em estrita obediência ao disposto na portaria, especialmente em seu art. 3º, e ressalto que
enquanto não houver o pagamento da primeira parcela, nenhum ato processual será cumprido, conforme
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disposto no § 3º do artigo supramencionado.Advirto, ainda, que o parcelamento não compreende as
despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, as quais devem ser adiantadas para que os atos
que eventualmente dependam de sua atuação sejam realizados. Com a comprovação do pagamento da
primeira parcela, o qual deverá ser quitada no prazo de 30 (trinta) após a emissão do boleto
correspondente, façam os autos conclusos.À Secretaria para as devidas providências. Estando nos autos
a resposta ou superado o prazo para tal, voltem conclusos.Intimem-se e Cumpra-se, servindo o presente,
por cópia digitalizada, como mandado de intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB
TJE/PA, com a redação que lhe deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 11
de novembro de 2019.LAURO FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0810964-68.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ESCOLA
AUTONOMIA II LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 058
Participação: REQUERIDO Nome: KELLEN SANTOS CAMILOPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606 PROCESSO Nº. 0810964-68.2019.8.14.0040REQUERENTE(S): Nome:
ESCOLA AUTONOMIA II LTDA - MEEndereço: Rua B, 420, Cidade Nova, PARAUAPEBAS - PA - CEP:
68515-000REQUERIDO(S): Nome: KELLEN SANTOS CAMILOEndereço: Rua Daka, s/n, Qd. 03, Lt. 15,
Vila Rica, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer a
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita ao fundamento de que não possui condições
financeiras para arcar com o ônus do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. Nesse
contexto, cumpre ressaltar que o CPC/15, revogando as disposições da lei nº 1.060/50, previu em seu
artigo 98, a possibilidade de concessão da justiça gratuita à pessoa física ou jurídica que demonstrar a
ausência de recursos financeiros em arcar com as custas processuais. Art. 98. A pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. Todavia, no
caso em questão, em que pese as razões suscitadas na presente ação, não vislumbro até o presente
momento a situação de miserabilidade jurídica da parte requerente a lhe ensejar a concessão da
gratuidade judicial requerida.Todavia, conforme preconiza a legislação processual, compete ao julgador
determinar que a parte postulante da gratuidade de justiça comprove a alegação de hipossuficiência, para,
assim, deliberar sobre a concessão ou não do benefício quando não vislumbrar de plano os requisitos para
a sua concessão, nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC/15.Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça
pode se formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou
em recurso.(...)§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. (Grifei).No caso,
não vislumbrando, até o presente momento, elementos que evidenciem a hipossuficiência econômica,
determino que a partes demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com a juntada da
declaração de imposto de renda pessoa física exercício 2018/2019 e extrato de conta bancária dos últimos
três meses, além de comprovantes de que sua renda se encontra comprometida com suas despesas
essenciais a ponto de inviabilizar o pagamento das custas processuais, por entender serem tais
documentos indispensáveis para deliberação acerca da gratuidade de justiça. Considerando o disposto na
PORTARIA CONJUNTA N° 3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI, prever o parcelamento das custas processuais,
autorizo desde já o parcelamento das custas iniciais, caso a autora/administradora provisória assim deseje
fazê-lo, cujo pagamento deverá ser realizado em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, conforme
autorizado pela referida portaria, com prazo de 30 (trinta) dias entre os vencimentos de cada uma
delas.Advirto a parte autora que o parcelamento deverá ocorrer em estrita obediência ao disposto na
portaria, especialmente em seu art. 3º, e ressalto que enquanto não houver o pagamento da primeira
parcela, nenhum ato processual será cumprido, conforme disposto no § 3º do art igo
supramencionado.Advirto, ainda, que o parcelamento não compreende as despesas relativas às
diligências do Oficial de Justiça, as quais devem ser adiantadas para que os atos que eventualmente
dependam de sua atuação sejam realizados. Com a comprovação do pagamento da primeira parcela, o
qual deverá ser quitada no prazo de 30 (trinta) após a emissão do boleto correspondente, façam os autos
conclusos.À Secretaria para as devidas providências. Estando nos autos a resposta ou superado o prazo
para tal, voltem conclusos.Intimem-se e Cumpra-se, servindo o presente, por cópia digitalizada, como
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mandado de intimação, nos termos do provimento n.º 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe
deu o provimento nº 11/2009 daquele órgão correcional.Parauapebas, 13 de novembro de 2019.LAURO
FONTES JUNIORJuiz de DireitoRespondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial  

 
 
 
Número do processo: 0809075-79.2019.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO DA
AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ GUSTAVO FLEURY
CURADO BROM OAB: 21012/GO Participação: EXECUTADO Nome: JAIRO SOUSA LIMAPODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de
Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail:
3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 ATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento
nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, I, fica INTIMADA a parte autora, por seu advogado, para manifestar acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça ou se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias, ou de acordo com Art. 183 do CPC, compreendo sua inércia como desinteresse
(Art. 485, III do CPC).Na hipótese de indicação de novo endereço, fica V.Sa. INTIMADO, para proceder
com o recolhimento das custas intermediária relativas a expedição de nova diligência, no prazo de 15
(quinze) dias.Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, deverá comprovar também o
recolhimento das custas junto ao Juízo Deprecado.Parauapebas- Pa, 14 de novembro de 2019 CASSIA
TONIELI BARROS MENDESExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento
nº 08/2014-CJRMB,Art. 2º 

 
 
 
Número do processo: 0807831-18.2019.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO DA
AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: JOSEANE DO SOCORRO
DE SOUSA AMADOR OAB: 11001/PA Participação: EXECUTADO Nome: CONSTRUTORA RAIZ EIRELI
- ME Participação: EXECUTADO Nome: GENIVALDO DE OLIVEIRA PEDREIRA Participação:
EXECUTADO Nome: HELENA LIMA PEDREIRAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua
C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606
ATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, I, fica INTIMADA a parte
autora, por seu advogado, para manifestar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça ou se
ainda possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, ou de acordo com Art.
183 do CPC, compreendo sua inércia como desinteresse (Art. 485, III do CPC).Na hipótese de indicação
de novo endereço, fica V.Sa. INTIMADO, para proceder com o recolhimento das custas intermediária
relativas a expedição de nova diligência, no prazo de 15 (quinze) dias.Caso seja necessária a expedição
de Carta Precatória, deverá comprovar também o recolhimento das custas junto ao Juízo
Deprecado.Parauapebas- Pa, 14 de novembro de 2019 CASSIA TONIELI BARROS MENDESExercendo a
função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB,Art. 2º 

 
 
 
Número do processo: 0810381-83.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: SANTANDER BRASIL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO ROBERTO
ROMAO OAB: 209551/SP Participação: RÉU Nome: ILDO RODRIGUES DA CONCEICAOPODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de
Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail:
3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 ATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento
006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, XI, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, recolha custas judiciais iniciais, e junte aos autos o Relatório de Conta, o
Boleto e o Comprovante de Pagamento,conforme dispõe o art. 22, § 2º da portaria Conjunta 001/2018-GP-
VP,compreendo sua inércia comodesinteresse (Art. 485, III do CPC.Art. 22. As custas iniciais dos
processos distribuídos no PJe devem ser calculadas imediatamenteAPÓSa distribuição, sendo vedado o
envio do processo ao magistrado sem que esteja comprovado o pagamento das custas iniciais,
ressalvadas as hipóteses de assistência judiciária, isenções legais e pedidos de parcelamento.§ 2º O
boleto gerado na emissão das custas iniciais, bem como o relatório de conta do processo e o respectivo
comprovante de pagamento deverão serJUNTADOSao processo pelo representante processual,
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imediatamente após a distribuição do mesmo.Parauapebas-PA, 14 de novembro de 2019CASSIA TONIELI
BARROS MENDESExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº
08/2014-CJRMB,Art. 2º 

 
 
 
Número do processo: 0810587-97.2019.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO DA
AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO EDSON
LOPES DA ROCHA JUNIOR OAB: 61PA Participação: ADVOGADO Nome: RENATO REBELO BARRETO
OAB: 022119/PA Participação: EXECUTADO Nome: IVONEI ROCHA LEAL Participação: EXECUTADO
Nome: ROGELIA LIMA LEALPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª
Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial,
Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 ATO
ORDINATÓRIONos termos do Provimento 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, XI, fica intimada a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, recolha custas judiciais iniciais, e
junte aos autos o Relatório de Conta do Processo, o Boleto e o Comprovante de Pagamento, conforme
dispõe o art. 22, § 2º da portaria Conjunta 001/2018-GP-VP,compreendo sua inércia comodesinteresse
(Art. 485, III do CPC.Art. 22. As custas iniciais dos processos distribuídos no PJe devem ser calculadas
imediatamenteAPÓSa distribuição, sendo vedado o envio do processo ao magistrado sem que esteja
comprovado o pagamento das custas iniciais, ressalvadas as hipóteses de assistência judiciária, isenções
legais e pedidos de parcelamento.§ 2º O boleto gerado na emissão das custas iniciais, bem como o
relatório de conta do processo e o respectivo comprovante de pagamento deverão serJUNTADOSao
processo pelo representante processual, imediatamente após a distribuição do mesmo.Parauapebas-PA,
14 de novembro de 2019CASSIA TONIELI BARROS MENDESExercendo a função de Auxiliar
JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB,Art. 2º 

 
 
 
Número do processo: 0810276-09.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: BANCO ITAUCARD S/A
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Participação:
RÉU Nome: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA VIEIRAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal,
Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-
9606 ATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, XI, fica intimada a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, recolhacustas judiciais
iniciais, e junte aos autos o Relatório de Conta do Processo, o Boleto e o Comprovante de pagamento,
conforme dispõe o art. 22, § 2º da portaria Conjunta 001/2018-GP-VP,compreendo sua inércia
comodesinteresse (Art. 485, III do CPC.Art. 22. As custas iniciais dos processos distribuídos no PJe
devem ser calculadas imediatamenteAPÓSa distribuição, sendo vedado o envio do processo ao
magistrado sem que esteja comprovado o pagamento das custas iniciais, ressalvadas as hipóteses de
assistência judiciária, isenções legais e pedidos de parcelamento.§ 2º O boleto gerado na emissão das
custas iniciais, bem como o relatório de conta do processo e o respectivo comprovante de pagamento
deverão serJUNTADOSao processo pelo representante processual, imediatamente após a distribuição do
mesmo.Parauapebas-PA, 14 de novembro de 2019CASSIA TONIELI BARROS MENDESExercendo a
função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB,Art. 2º 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 7 0 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:SILVIO SANTIAGO MORAES Representante(s):  OAB
20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO)  . Requerente(s): SILVIO SANTIAGO MORAES Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta SILVIO
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SANTIAGO MORAES em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 2 5 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:GILDASIO REIS DE LIMA Representante(s):  OAB 20534
- DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE SA. Requerente(s): GILDASIO REIS DE LIMA Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE SA DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta
GILDASIO REIS DE LIMA em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 8 4 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:VICENTE DE PAULA DA SILVA FILHO
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO
AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  . Requerente(s): VICENTE DE PAULA DA SILVA FILHO
Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO
Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela
de urgência proposta VICENTE DE PAULA DA SILVA FILHO em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 9 8 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:WALDONEZ ALVES LIMA Representante(s):  OAB 20534
- DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 
. Requerente(s): WALDONEZ ALVES LIMA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos
morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta WALDONEZ ALVES LIMA em face da
empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência
de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando
esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-
se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 8 9 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MARIA JOSE ALMEIDA MORAES Representante(s): 
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OAB 15443-A - BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO (ADVOGADO)  OAB 11430 - RICARDO
VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 -
DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)  . Requerente(s): MARIA JOSE ALMEIDA MORAES Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta MARIA
JOSE ALMEIDA MORAES em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 1 3 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:TEREZA DE JESUS SILVA LOPES Representante(s): 
OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA
SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO
VIEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  . Requerente(s): TEREZA DE JESUS SILVA LOPES Requerido(s):
NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação
de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta TEREZA DE JESUS SILVA LOPES em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 4 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:JOSE DA SILVA MONTEIRO Representante(s):  OAB
11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)  . Requerente(s): JOSE DA SILVA MONTEIRO Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta JOSE
DA SILVA MONTEIRO em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 5 8 3 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (DEFENSOR)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO
AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  . Requerente(s): MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA
FILHO Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A
DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com
pedido de tutela de urgência proposta MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO em face da empresa
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Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro
material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo,
portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...]
Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17
de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 6 2 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:SERGIO CONCEICAO COSTA Representante(s):  OAB
11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A
Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  . Requerente(s):
SERGIO CONCEICAO COSTA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e
materiais com pedido de tutela de urgência proposta SERGIO CONCEICAO COSTA em face da empresa
Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro
material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo,
portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...]
Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17
de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 6 7 8 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:DANIEL DE JESUS MOURA Representante(s):  OAB
15443-A - BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO (ADVOGADO)  OAB 11430 - RICARDO
VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 -
DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUÇOES E
INCORPORAÇOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)  . Requerente(s): DANIEL DE JESUS MOURA Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta
DANIEL DE JESUS MOURA em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 9 7 2 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:GILMAR PIABA DA SILVA Representante(s):  OAB 20534
- DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)  . Requerente(s): GILMAR PIABA DA SILVA Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta
GILMAR PIABA DA SILVA em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 7 1 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:RAIMUNDO NONATO DA SILVA CARRIAS
Representante(s):  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE
BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)  . Requerente(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA CARRIAS Requerido(s): NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de
rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta RAIMUNDO NONATO DA SILVA CARRIAS em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 6 5 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:NATALIA DE JESUS AMORIM COSTA Representante(s): 
OAB 15443-A - BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO (ADVOGADO)  OAB 11430 - RICARDO
VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 -
DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): NATALIA DE JESUS AMORIM COSTA Requerido(s): NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de
rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta NATALIA DE JESUS AMORIM COSTA em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 1 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:LUIZ GONCALVES ALMEIDA Representante(s):  OAB
11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A.
Requerente(s): LUIZ GONCALVES ALMEIDA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta LUIZ GONCALVES ALMEIDA em
face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a
ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado,
passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho
[...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 4 4 8 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:RAIMUNDO LUIS DE PAIVA Representante(s):  OAB
20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): RAIMUNDO LUIS DE PAIVA Requerido(s):
NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação
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de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta RAIMUNDO LUIS DE PAIVA em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações
LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 8 3 8 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MARIA JOSELANE VIEIRA DA SILVA E SILVA
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): MARIA JOSELANE VIEIRA
DA SILVA E SILVA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE
S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais
com pedido de tutela de urgência proposta MARIA JOSELANE VIEIRA DA SILVA E SILVA em face da
empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência
de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando
esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-
se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 4 0 1 0 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:CLAUDIVAM ROCHA SOUZA Representante(s):  OAB
20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): CLAUDIVAM ROCHA SOUZA Requerido(s):
NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação
de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta CLAUDIVAM ROCHA SOUZA em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações
LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 3 4 4 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:IGOR DE SOUZA COSTA Representante(s):  OAB 11489
- CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB
21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): IGOR DE
SOUZA COSTA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A
DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com
pedido de tutela de urgência proposta IGOR DE SOUZA COSTA em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 6 3 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
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Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:VAGNO DE SOUSA FELICIANO Representante(s):  OAB
20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO)  . Requerente(s): VAGNO DE SOUSA FELICIANO Requerido(s): NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de
rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta VAGNO DE SOUSA FELICIANO em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 5 0 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:ADRIANO BEZERRA DOS SANTOS Representante(s): 
OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A
Representante(s):  OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  . Requerente(s):
ADRIANO BEZERRA DOS SANTOS Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta ADRIANO BEZERRA DOS
SANTOS em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos
verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito
nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de
Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a
decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito
Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 0 4 9 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:EDILSON PAIVA AMORIM Representante(s):  OAB 11430
- RICARDO VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB
20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE SA Representante(s):  OAB 12719 - RODOLFO MEIRA ROESSING
(ADVOGADO)  . Requerente(s): EDILSON PAIVA AMORIM Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE SA DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta
EDILSON PAIVA AMORIM em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 4 5 3 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:JOAQUINA LIMA DE MIRANDA Representante(s):  OAB
11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A Representante(s):  OAB 12816 - PEDRO BENTES PINHEIRO NETO
(ADVOGADO)  . Requerente(s): JOAQUINA LIMA DE MIRANDA Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta
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JOAQUINA LIMA DE MIRANDA em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 1 3 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS DA SILVA
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): FRANCISCO DE ASSIS DE
JESUS DA SILVA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE
S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais
com pedido de tutela de urgência proposta FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS DA SILVA em face da
empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência
de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando
esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-
se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 6 3 4 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MARIA DO CARMO FONSECA DE SOUSA
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): MARIA DO CARMO
FONSECA DE SOUSA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e
materiais com pedido de tutela de urgência proposta MARIA DO CARMO FONSECA DE SOUSA em face
da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a
ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado,
passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho
[...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 9 1 6 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:GILBERTO JOSE JESUS DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): GILBERTO JOSE JESUS
DOS SANTOS Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A
DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com
pedido de tutela de urgência proposta GILBERTO JOSE JESUS DOS SANTOS em face da empresa Nova
Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro
material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo,
portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...]
Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17
de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 6 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
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Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:JORDENIS LISBOA FONSECA Representante(s):  OAB
11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A.
Requerente(s): JORDENIS LISBOA FONSECA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta JORDENIS LISBOA FONSECA
em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a
ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado,
passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho
[...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 8 1 1 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:SAMARA MORAES LEAL Representante(s):  OAB 20534
- DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): SAMARA MORAES LEAL Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta
SAMARA MORAES LEAL em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 5 0 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO DO ESPIRITO SANTO SOUZA
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): MARIA DO SOCORRO DO
ESPIRITO SANTO SOUZA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e
materiais com pedido de tutela de urgência proposta MARIA DO SOCORRO DO ESPIRITO SANTO
SOUZA em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos
verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito
nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de
Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a
decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito
Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 9 2 5 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:HERMELINO FRANCISCO MARQUES Representante(s): 
OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA
SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): HERMELINO FRANCISCO MARQUES
Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO
Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela
de urgência proposta HERMELINO FRANCISCO MARQUES em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
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Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 0 4 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MARIA VICTOR DA SILVA Representante(s):  OAB 11489
- CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB
21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): MARIA
VICTOR DA SILVA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE
S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais
com pedido de tutela de urgência proposta MARIA VICTOR DA SILVA em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 4 7 0 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS Representante(s): 
OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE SA. Requerente(s): MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS
Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE SA DESPACHO
Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela
de urgência proposta MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 3 7 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MAURICIO DUTRA NASCIMENTO Representante(s): 
OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
(ADVOGADO)   REQUERENTE:MARINALVA BATISTA CUNHA REQUERIDO:NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA
SILVA (ADVOGADO)      REQUERIDO:VALE S/A .  Requeren te (s ) :  MAURICIO DUTRA
NASCIMENTO,MARINALVA BATISTA CUNHA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta MAURICIO DUTRA
NASCIMENTO,MARINALVA BATISTA CUNHA em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 2 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:NELIANE ROCHA FERREIRA Representante(s):  OAB
11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
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(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A.
Requerente(s): NELIANE ROCHA FERREIRA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta NELIANE ROCHA FERREIRA
em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a
ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado,
passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho
[...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 1 8 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:LUIS DE SOUSA XIMENDES Representante(s):  OAB
11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A.
Requerente(s): LUIS DE SOUSA XIMENDES Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta LUIS DE SOUSA XIMENDES em
face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a
ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado,
passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho
[...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 1 1 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:FELIPE BATALHA DE LIMA FILHO Representante(s): 
OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A.
Requerente(s): FELIPE BATALHA DE LIMA FILHO Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta FELIPE BATALHA DE LIMA
FILHO em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos
verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito
nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de
Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a
decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito
Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 1 0 7 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:ARIONE VIDAL DA SILVA Representante(s):  OAB 11489
- CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB
21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): ARIONE
VIDAL DA SILVA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE
S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais
com pedido de tutela de urgência proposta ARIONE VIDAL DA SILVA em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
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outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 3 3 2 6 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:ANDREIA CARDOSO Representante(s):  OAB 11489 -
CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB
21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): ANDREIA
CARDOSO Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A
DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com
pedido de tutela de urgência proposta ANDREIA CARDOSO em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 8 7 6 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:GILMAR DA SILVA VIEIRA Representante(s):  OAB
15443-A - BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO (ADVOGADO)  OAB 11430 - RICARDO
VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 -
DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 
. Requerente(s): GILMAR DA SILVA VIEIRA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos
morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta GILMAR DA SILVA VIEIRA em face da
empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência
de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando
esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-
se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 0 1 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:LEDAIANE SILVA DE BARROS Representante(s):  OAB
11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A.
Requerente(s): LEDAIANE SILVA DE BARROS Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta LEDAIANE SILVA DE BARROS
em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a
ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado,
passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho
[...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 5 8 2 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA FILHO
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
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GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  . Requerente(s): RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA FILHO
Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA DESPACHO Trata-se de
ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de
urgência proposta RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA FILHO em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 7 7 2 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:ALESSANDRO DOS SANTOS DE SOUSA
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  . Requerente(s): ALESSANDRO DOS SANTOS DE SOUSA
Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA DESPACHO Trata-se de
ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de
urgência proposta ALESSANDRO DOS SANTOS DE SOUSA em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 3 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:ADAUTO ROCHA Representante(s):  OAB 11489 -
CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB
21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  . Requerente(s): ADAUTO ROCHA Requerido(s):
NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA DESPACHO Trata-se de ação de
rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta ADAUTO ROCHA em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA.
Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que
concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê:
¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais,
permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 6 0 6 8 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA Representante(s): 
OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E ENCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA
(ADVOGADO)  . Requerente(s): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA Requerido(s): NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E ENCORPORACOES LTDA DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c
indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta FRANCISCO DE
ASSIS DA SILVA em face da empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando
os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome
do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve
Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece
inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de
Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 
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P R O C E S S O :  0 0 1 8 2 0 8 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:ROBERTO CARLOS FERREIRA DA SILVA
Representante(s):  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE
BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): ROBERTO CARLOS FERREIRA DA SILVA Requerido(s): NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de
rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta ROBERTO CARLOS FERREIRA DA SILVA em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 4 0 2 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:DEYSE SILVA PASSOS FREITAS Representante(s): 
OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERENTE:SAMUEL COSTA FREITAS
REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB
21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): DEYSE
SILVA PASSOS FREITAS,SAMUEL COSTA FREITAS Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c
indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta DEYSE SILVA
PASSOS FREITAS,SAMUEL COSTA FREITAS em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 1 1 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:JOSE ANTONIO DE FREITAS FILHO Representante(s): 
OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA
SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): JOSE ANTONIO DE FREITAS FILHO
Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO
Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela
de urgência proposta JOSE ANTONIO DE FREITAS FILHO em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 7 0 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:RAFAEL COSTA SILVA Representante(s):  OAB 15443-A
- BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO (ADVOGADO)  OAB 11430 - RICARDO VIANA
BRAGA (ADVOGADO)  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE
BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 
. Requerente(s): RAFAEL COSTA SILVA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos
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morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta RAFAEL COSTA SILVA em face da
empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência
de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando
esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-
se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 4 9 5 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:SILVANA PINHEIRO DO NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE
BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): SILVANA PINHEIRO DO NASCIMENTO Requerido(s): NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de
rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta SILVANA PINHEIRO DO NASCIMENTO em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 6 7 8 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:OSMAILTON ELIZEU MARTINS Representante(s):  OAB
20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): OSMAILTON ELIZEU MARTINS Requerido(s):
NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação
de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta OSMAILTON ELIZEU MARTINS em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 3 0 9 2 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:ANA REGINA SZADURA Representante(s):  OAB 11489 -
CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)  
REQUERENTE:MARIA SELMA VIEIRA DA SILVA REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 
. Requerente(s): ANA REGINA SZADURA,MARIA SELMA VIEIRA DA SILVA Requerido(s): NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA DESPACHO Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta ANA
REGINA SZADURA,MARIA SELMA VIEIRA DA SILVA em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 1 2 4 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
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Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:ELISMAR MONTEIRO DA SILVA Representante(s):  OAB
20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): ELISMAR MONTEIRO DA SILVA Requerido(s):
NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação
de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta ELISMAR MONTEIRO DA SILVA em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 0 5 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MIKAEL SOARES ALVES Representante(s):  OAB 11489
- CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB
21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  . Requerente(s): MIKAEL SOARES ALVES
Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA DESPACHO Trata-se de
ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de
urgência proposta MIKAEL SOARES ALVES em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 2 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MARIA ELENILDA DE CARVALHO OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE
BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALE S/A. Requerente(s): MARIA ELENILDA DE CARVALHO OLIVEIRA Requerido(s):
NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação
de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta MARIA ELENILDA DE CARVALHO OLIVEIRA em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 9 1 6 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:SEBASTIAO GASPAR DE SOUZA Representante(s): 
OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA
SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE S.A Representante(s):  OAB 12719 - RODOLFO MEIRA
ROESSING (ADVOGADO)  . Requerente(s): SEBASTIAO GASPAR DE SOUZA Requerido(s): NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE S.A DESPACHO Trata-se de ação de
rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência
proposta SEBASTIAO GASPAR DE SOUZA em face da empresa Nova Carajás Construções e
Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor da decisão
saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a sanar o vício.
Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira
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[...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO
FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 6 8 2 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:ROSANGELA DA CONCEICAO SANTOS
Representante(s):  OAB 20534 - DENISE BARBOSA CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA
CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE
GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE SA Representante(s):  OAB 12719 - RODOLFO
MEIRA ROESSING (ADVOGADO)  . Requerente(s): ROSANGELA DA CONCEICAO SANTOS
Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,VALE SA DESPACHO
Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela
de urgência proposta ROSANGELA DA CONCEICAO SANTOS em face da empresa Nova Carajás
Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência de erro material no teor
da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando esse juízo, portanto, a
sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-se: [...] Retclyve
Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se. Parauapebas, 17 de
outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
de Parauapebas 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 7 1 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAURO FONTES JUNIOR Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/10/2019---REQUERENTE:MARCIA SILVA Representante(s):  OAB 15443-A -
BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO (ADVOGADO)  OAB 11430 - RICARDO VIANA BRAGA
(ADVOGADO)  OAB 11489 - CARLOS VIANA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 20534 - DENISE BARBOSA
CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA Representante(s):  OAB 21415-B - DENISE GOMES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALE
S/A. Requerente(s): MARCIA SILVA Requerido(s): NOVA CARAJAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA,VALE S/A DESPACHO Trata-se de ação de rescisão contratual c/c indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência proposta MARCIA SILVA em face da
empresa Nova Carajás Construções e Incorporações LTDA. Compulsando os autos verifiquei a ocorrência
de erro material no teor da decisão saneadora no que concerne ao nome do perito nomeado, passando
esse juízo, portanto, a sanar o vício. Assim, onde se lê: ¿[...] Retclyve Barbosa de Oliveira Filho [...]¿. Leia-
se: [...] Retclyve Barbosa de Oliveira [...]. No mais, permanece inalterada a decisão. Cumpra-se.
Parauapebas, 17 de outubro de 2019 LAURO FONTES JÚNIOR Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara
Cível e Empresarial de Parauapebas 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 1 6 5 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIZANGELA DA SILVA LUZ Ação: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 14/11/2019---REQUERENTE:L. M. S. E. EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA Representante(s):  OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:LUIZ VALERIANO DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 22209 - FLAVIO OLIVEIRA
MOURA (ADVOGADO)  . CERTIDÃO CERTIFICO que o Recurso de Apelação retro é TEMPESTIVO.
Parauapebas-PA, 14 de novembro de 2019. Elizângela da Silva Luz Exercendo a função de Auxiliar
Judiciário Subscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art. 2º ATO ORDINATÓRIO Nos termos
do Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, II, fica INTIMADA as partes apeladas, por seus
procuradores, para apresentarem contrarrazões ao Recurso de Apelação no prazo legal. Após, subam
para processo e julgamento junto ao órgão competente, em conformidade com o Art. 1.010, § 1º e 3º do
CPC/2015. Parauapebas-PA, 14 de novembro de 2019. Elizângela da Silva Luz Exercendo a função de
Auxiliar Judiciário Subscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art. 2º 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 1 3 7 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIZANGELA DA SILVA LUZ Ação: Cumprimento
de sentença em: 13/11/2019---REQUERENTE:VALDIR DA SILVA SANTOS Representante(s):  OAB
14792 - FRANCISCA SILVIA CAMPOS DE SOUSA (ADVOGADO)  OAB 15629 - NAYARA CRISTINA
MELO ARAUJO (ADVOGADO)   REQUERIDO:CLARO TV Representante(s):  OAB 16538-A - RAFAEL
GONCALVES ROCHA (ADVOGADO)  . CERTIDÃO CERTIFICO que o ato ordinatório retro foi cadastrado
de forma equivocada, portanto, torno o mesmo sem efeito. Parauapebas-PA, 13 de novembro de 2019.
Jaudean Amorim Exercendo a função de Auxiliar Judiciário Subscrevi com base no Provimento nº
08/2014-CJRMB, Art. 2º ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º,
XV, fica intimada a parte REQUERIDA, por seu procurador, para que efetue o pagamento das custas
finais, já emitidas pelo setor de cálculos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa, no prazo de 30 (trinta)
dias. Parauapebas-PA, 13 de novembro de 2019. Jaudean Amorim Exercendo a função de Auxiliar
Judiciário  Subscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art. 2º 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 9 5 7 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GUILHERMINA ACACIA DA SILVA Ação:
Procedimento Sumário em: 08/11/2019---REQUERENTE:JOSE MARTINS DA SILVA Representante(s): 
OAB 14774-B - NICOLAU MURAD PRADO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A
Representante(s):  OAB 21483 - CLAYTON MOLLER (ADVOGADO)  OAB 22189 - OSIRIS ANTINOLFI
FILHO (ADVOGADO)  OAB 13025 - RAILSY CRISTINA ASSUNCAO PINTO (ADVOGADO)  OAB 14701-A
- FERNANDO ORDAHY (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento nº 006/2009-
CJCI, Art. 1º, § 2º, XV, fica a parte apelada INTIMADA por seu representante, para apresentar
contrarrazões ao Recurso de Apelação no prazo legal. Após, subam para processo e julgamento junto ao
órgão competente, em conformidade com o artigo 1.010 § 1º e 3º do CPC / 2015. Parauapebas-PA, 08 de
novembro de 2019 Guilhermina Acácia Auxiliar Judiciário Subscrevi com base no Provimento nº 08/2014
Art. 2º 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 1 8 0 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GUILHERMINA ACACIA DA SILVA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019---REQUERENTE:LMSE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Representante(s):  OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ELIAS SILVA DOS SANTOS. ATO ORDINATÓRIO Nos termos do
Provimento 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, I e XI, fica INTIMADA a parte autora, por seu advogado, para que
se manifeste sobre Certidão Negativa do Oficial de Justiça, ou se ainda possui interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Parauapebas-PA, 08 de novembro de 2019. Guilhermina
Acácia da Silva Auxiliar Judiciário Subscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art. 2º 
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 4 4 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAMIRO ALMEIDA GOMES Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 07/10/2019---DENUNCIADO:SIDNEY PAIVA AMANAJAS Representante(s): 
OAB 20285 - ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:JOSIANE COSTA
TRINDADE Representante(s):  OAB 20285 - ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO/OFÍCIO            1. Nos termos do
art. 399, do CPP, havendo indícios de autoria e razoavelmente comprovada a materialidade do delito, bem
como em razão de não vislumbrar motivos que recomendem a absolvição sumária do acusado é o caso de
dar prosseguimento à instrução processual penal.            Designo AUDIÊNCIA: ·     para oitiva da vítima
(depoimento especial sem dano) para o dia 04/12/2019, às 09h00.            2. PROVIDENCIE a Secretaria:
           2.1. A INTIMAÇÃO da (a)(s) vítima(a)(s): ·     KAMILLY TRINDADE DIAS, observando que a mesma
deve comparecer acompanhada por um dos genitores ou responsável legal.            2.2. OFICIAR com
urgência a equipe Interdisciplinar desta Comarca, para que agende a participação no depoimento.
           2.3. COMUNICAR a Direção deste fórum a realização do depoimento sem dano na data acima
indicada, aproveitando para solicitar que a mesma encaminhe à esta 2ª Vara Criminal as datas já
agendadas, por outras Varas (desta ou de outras Comarcas) ou por outros órgãos, para utilização do
espaço do salão do Júri, no intuito de que não haja coincidência de datas.            2.4 A INTIMAÇÃO do
Ministério Público.            2.5 A INTIMAÇÃO da Defesa;            2.6 Deixo de determinar a intimação e/ou
requisição para apresentação do réu em razão da natureza do ato, de sorte a salvaguardar a imagem
do(s) depoente(s). Cabendo a Defesa, se for o caso, entrevistar-se previamente com o acusado para o fim
de orientar a elaboração de eventuais perguntas.            Designo AUDIÊNCIA ·     Instrução e Julgamento
para o dia 24/07/2020, às 11:00.            3. PROVIDENCIE a Secretaria:            3.1. A INTIMAÇÃO do(a)(s)
acusado(a)(s): ·     SIDNEY PAIVA AMANAJÁS, residente na Rua São João Batista, nº 406, Bairro
Guanabara, Parauapebas-PA, atualmente custodiado no CDPP. ·     JOSIANE COSTA TRINDADE,
residente na Rua São João Batista, nº 406, Bairro Guanabara, Parauapebas-PA. 3.2. A INTIMAÇÃO das
testemunhas arroladas na DENÚNCIA e pela DEFESA (com exceção da vítima/testemunha menor
previamente ouvida);            3.3. A INTIMAÇÃO da Defesa            3.4 A INTIMAÇÃO do Ministério Público.
           Serve o presente como Mandado/Ofício.            Parauapebas/PA, 07 de outubro de 2019. Ramiro
Almeida Gomes Juiz de Direito ACBM 

 

SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

PROCESSO Nº 0004119-53.2019.8.14.0040
DENUNCIADO: DIVAN TOME DA SILVA 
DENUNCIADO: ISRAEL TOME DA SILVA
DENUNCIADO: JOSE FERNANDO FEITOSA DA SILVA
DENUNCIADO: EDIVANILSON DA SILVA MORAES ADVOGADO: IGOR RENAN MEIRA SANTOS
OAB/PA: 25.565
DECISÃO
        Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo causídico Igor Renan Meira Santos em favor do paciente
EDIVANILSON DA SILVA MORAES, apontando como autoridade coatora o Juízo da Comarca de
Parauapebas-PA.
        Deste modo, INCABÍVEL A APRECIAÇÃO do conteúdo em questão à vista da incompetência deste
juízo para processar e julgar o presente feito, pois não pode, por óbvio, figurar como órgão julgador do
remédio constitucional que visa combater decisão exarada por si próprio.
        Intime-se a defesa. Cumpra-se.
        Parauapebas-PA, 13 de novembro de 2019.
        Ramiro Almeida Gomes
        Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 4 4 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAMIRO ALMEIDA GOMES Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 07/10/2019---DENUNCIADO:SIDNEY PAIVA AMANAJAS Representante(s): 
OAB 20285 - ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:JOSIANE COSTA
TRINDADE Representante(s):  OAB 20285 - ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO/OFÍCIO            1. Nos termos do
art. 399, do CPP, havendo indícios de autoria e razoavelmente comprovada a materialidade do delito, bem
como em razão de não vislumbrar motivos que recomendem a absolvição sumária do acusado é o caso de
dar prosseguimento à instrução processual penal.            Designo AUDIÊNCIA: ·     para oitiva da vítima
(depoimento especial sem dano) para o dia 04/12/2019, às 09h00.            2. PROVIDENCIE a Secretaria:
           2.1. A INTIMAÇÃO da (a)(s) vítima(a)(s): ·     KAMILLY TRINDADE DIAS, observando que a mesma
deve comparecer acompanhada por um dos genitores ou responsável legal.            2.2. OFICIAR com
urgência a equipe Interdisciplinar desta Comarca, para que agende a participação no depoimento.
           2.3. COMUNICAR a Direção deste fórum a realização do depoimento sem dano na data acima
indicada, aproveitando para solicitar que a mesma encaminhe à esta 2ª Vara Criminal as datas já
agendadas, por outras Varas (desta ou de outras Comarcas) ou por outros órgãos, para utilização do
espaço do salão do Júri, no intuito de que não haja coincidência de datas.            2.4 A INTIMAÇÃO do
Ministério Público.            2.5 A INTIMAÇÃO da Defesa;            2.6 Deixo de determinar a intimação e/ou
requisição para apresentação do réu em razão da natureza do ato, de sorte a salvaguardar a imagem
do(s) depoente(s). Cabendo a Defesa, se for o caso, entrevistar-se previamente com o acusado para o fim
de orientar a elaboração de eventuais perguntas.            Designo AUDIÊNCIA ·     Instrução e Julgamento
para o dia 24/07/2020, às 11:00.            3. PROVIDENCIE a Secretaria:            3.1. A INTIMAÇÃO do(a)(s)
acusado(a)(s): ·     SIDNEY PAIVA AMANAJÁS, residente na Rua São João Batista, nº 406, Bairro
Guanabara, Parauapebas-PA, atualmente custodiado no CDPP. ·     JOSIANE COSTA TRINDADE,
residente na Rua São João Batista, nº 406, Bairro Guanabara, Parauapebas-PA. 3.2. A INTIMAÇÃO das
testemunhas arroladas na DENÚNCIA e pela DEFESA (com exceção da vítima/testemunha menor
previamente ouvida);            3.3. A INTIMAÇÃO da Defesa            3.4 A INTIMAÇÃO do Ministério Público.
           Serve o presente como Mandado/Ofício.            Parauapebas/PA, 07 de outubro de 2019. Ramiro
Almeida Gomes Juiz de Direito ACBM 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 2 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAMIRO ALMEIDA GOMES Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 09/10/2019---DENUNCIADO:ALEX DA SILVA Representante(s):  OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   VITIMA:B. S. S.  AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO/OFÍCIO            1. Nos termos do art. 399, do CPP,
havendo indícios de autoria e razoavelmente comprovada a materialidade do delito, bem como em razão
de não vislumbrar motivos que recomendem a absolvição sumária do acusado é o caso de dar
prosseguimento à instrução processual penal.            Designo AUDIÊNCIA para oitiva da vítima
(depoimento especial sem dano) para o dia 04/12/2019, às 10h30.            2. PROVIDENCIE a Secretaria:
           2.1. A INTIMAÇÃO da (a)(s) vítima(a)(s): ·     BRUNA STHEFANNY CORREIA DOS SANTOS,
observando que a mesma deve comparecer acompanhada por um dos genitores ou responsável legal.
           2.2. OFICIAR com urgência a equipe Interdisciplinar desta Comarca, para que agende a
participação no depoimento.            2.3. COMUNICAR a Direção deste fórum a realização do depoimento
sem dano na data acima indicada, aproveitando para solicitar que a mesma encaminhe à esta 2ª Vara
Criminal as datas já agendadas, por outras Varas (desta ou de outras Comarcas) ou por outros órgãos,
para utilização do espaço do salão do Júri, no intuito de que não haja coincidência de datas.            2.4 A
INTIMAÇÃO do Ministério Público.            2.5 A INTIMAÇÃO da Defesa;            2.6 Deixo de determinar a
intimação e/ou requisição para apresentação do réu em razão da natureza do ato, de sorte a salvaguardar
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a imagem do(s) depoente(s). Cabendo a Defesa, se for o caso, entrevistar-se previamente com o acusado
para o fim de orientar a elaboração de eventuais perguntas.            Serve o presente como
Mandado/Ofício.            Parauapebas/PA, 09 de outubro de 2019. Ramiro Almeida Gomes Juiz de Direito
ACBM 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 2 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAMIRO ALMEIDA GOMES Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 09/10/2019---DENUNCIADO:ALEX DA SILVA Representante(s):  OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   VITIMA:B. S. S.  AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO/OFÍCIO            1. Nos termos do art. 399, do CPP,
havendo indícios de autoria e razoavelmente comprovada a materialidade do delito, bem como em razão
de não vislumbrar motivos que recomendem a absolvição sumária do acusado é o caso de dar
prosseguimento à instrução processual penal.            Designo AUDIÊNCIA para oitiva da vítima
(depoimento especial sem dano) para o dia 04/12/2019, às 10h30.            2. PROVIDENCIE a Secretaria:
           2.1. A INTIMAÇÃO da (a)(s) vítima(a)(s): ·     BRUNA STHEFANNY CORREIA DOS SANTOS,
observando que a mesma deve comparecer acompanhada por um dos genitores ou responsável legal.
           2.2. OFICIAR com urgência a equipe Interdisciplinar desta Comarca, para que agende a
participação no depoimento.            2.3. COMUNICAR a Direção deste fórum a realização do depoimento
sem dano na data acima indicada, aproveitando para solicitar que a mesma encaminhe à esta 2ª Vara
Criminal as datas já agendadas, por outras Varas (desta ou de outras Comarcas) ou por outros órgãos,
para utilização do espaço do salão do Júri, no intuito de que não haja coincidência de datas.            2.4 A
INTIMAÇÃO do Ministério Público.            2.5 A INTIMAÇÃO da Defesa;            2.6 Deixo de determinar a
intimação e/ou requisição para apresentação do réu em razão da natureza do ato, de sorte a salvaguardar
a imagem do(s) depoente(s). Cabendo a Defesa, se for o caso, entrevistar-se previamente com o acusado
para o fim de orientar a elaboração de eventuais perguntas.            Serve o presente como
Mandado/Ofício.            Parauapebas/PA, 09 de outubro de 2019. Ramiro Almeida Gomes Juiz de Direito
ACBM 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 8 7 7 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAMIRO ALMEIDA GOMES Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/02/2019---DENUNCIADO:FRANCISCO UBIRATAN SILVA DA SILVA
Representante(s):  OAB 13794-B - FABIO LEMOS DA SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:V. C. P. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LIONICIO DE JESUS SOUZA
Representante(s):  OAB 18605 - MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 22209
- FLAVIO OLIVEIRA MOURA (ADVOGADO)  . Poder Judiciário   Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Comarca de Parauapebas Gabinete da 2ª Vara Criminal   TERMO DE AUDIÊNCIA   PROCESSO Nº:
0005687-75.2017.8.14.0040 Acusado: FRANCISCO UBIRATAN SILVA DA SILVA Acusado: LIONICIO DE
JESUS SOUSA Tipificação Penal: ART. 121, § 2º, IV, ART. 288 E ART. 29, TODOS DO CPB Aos 19
(dezenove) dias do mês de Fevereiro de 2019 (Dois mil e dezenove) ás 12:30h, na sala de audiências da
2ª Vara Criminal, onde se achava presente o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal Dr. RAMIRO
ALMEIDA GOMES, comigo, Glayan Nero Lima, servidor, ao final assinado. Presente a Promotora de
Justiça; Dra. FRANCYS LUCY GALHARDO DO VALE. Presente o acusado Francisco Ubiratan Silva da
Silva acompanhado da Dra. ISABELLA CAROLINNE DE SOUZA E SILVA OAB/PA 25142. Presente o
acusado Lionicio de Jesus Souza acompanhado do Dr. MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR
OAB/PA 18605. Aberta audiência, prejudicado o ato tendo em vista a realização de mutirão na Secretaria
desta 2ª Vara Criminal na presente data, uma vez que é reduzido o número de servidores, tenho que a
melhor solução seja a redesignação de todas as audiências marcadas para o dia de hoje. Na oportunidade

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1793



o acusado Francisco Ubiratan reitera que continua residindo no endereço constantes nos autos, Rua
Imbiriba, nº 60, Centro, Curionópolis/PA.  DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: REDESIGNO A AUDIÊNCIA
PARA O DIA 05/03/2020 às 11:30h PROVIDENCIE A SECRETARIA NO SEGUINTE SENTIDO:
1.     RETIFICAR o nome do acusado Lionicio, uma vez que conforme o documento em anexo, o correto é
LIONICIO DE JESUS SOUZA 2.     CERTIFIQUE-SE acerca de documento pendente de juntada, em caso
negativo, REITERE-SE o Oficio de fls. 485 em caráter de Urgência, pelo prazo de 30 dias. 3.     Aguardem
os autos em Secretaria até a data da audiência E como nada mais foi dito nem perguntado, o MM Juiz
mandou encerrar o presente. Presentes intimados. Eu, ........................, Glayan Nero Lima, Servidor, digitei
e subscrevo. ....................................................................... Dr. RAMIRO ALMEIDA GOMES Juiz de Direito
......................................................................... Dra. FRANCYS LUCY GALHARDO DO VALE Promotora de
Justiça ......................................................................... Dra. ISABELLA CAROLINNE DE SOUZA E SILVA
Advogada ......................................................................... Dr. MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR
Advogado ......................................................................... FRANCISCO UBIRATAN SILVA DA SILVA
Acusado ......................................................................... LIONICIO DE JESUS SOUZA Acusado 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 8 7 7 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAMIRO ALMEIDA GOMES Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/02/2019---DENUNCIADO:FRANCISCO UBIRATAN SILVA DA SILVA
Representante(s):  OAB 13794-B - FABIO LEMOS DA SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:V. C. P. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LIONICIO DE JESUS SOUZA
Representante(s):  OAB 18605 - MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 22209
- FLAVIO OLIVEIRA MOURA (ADVOGADO)  . Poder Judiciário   Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Comarca de Parauapebas Gabinete da 2ª Vara Criminal   TERMO DE AUDIÊNCIA   PROCESSO Nº:
0005687-75.2017.8.14.0040 Acusado: FRANCISCO UBIRATAN SILVA DA SILVA Acusado: LIONICIO DE
JESUS SOUSA Tipificação Penal: ART. 121, § 2º, IV, ART. 288 E ART. 29, TODOS DO CPB Aos 19
(dezenove) dias do mês de Fevereiro de 2019 (Dois mil e dezenove) ás 12:30h, na sala de audiências da
2ª Vara Criminal, onde se achava presente o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal Dr. RAMIRO
ALMEIDA GOMES, comigo, Glayan Nero Lima, servidor, ao final assinado. Presente a Promotora de
Justiça; Dra. FRANCYS LUCY GALHARDO DO VALE. Presente o acusado Francisco Ubiratan Silva da
Silva acompanhado da Dra. ISABELLA CAROLINNE DE SOUZA E SILVA OAB/PA 25142. Presente o
acusado Lionicio de Jesus Souza acompanhado do Dr. MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR
OAB/PA 18605. Aberta audiência, prejudicado o ato tendo em vista a realização de mutirão na Secretaria
desta 2ª Vara Criminal na presente data, uma vez que é reduzido o número de servidores, tenho que a
melhor solução seja a redesignação de todas as audiências marcadas para o dia de hoje. Na oportunidade
o acusado Francisco Ubiratan reitera que continua residindo no endereço constantes nos autos, Rua
Imbiriba, nº 60, Centro, Curionópolis/PA.  DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: REDESIGNO A AUDIÊNCIA
PARA O DIA 05/03/2020 às 11:30h PROVIDENCIE A SECRETARIA NO SEGUINTE SENTIDO:
1.     RETIFICAR o nome do acusado Lionicio, uma vez que conforme o documento em anexo, o correto é
LIONICIO DE JESUS SOUZA 2.     CERTIFIQUE-SE acerca de documento pendente de juntada, em caso
negativo, REITERE-SE o Oficio de fls. 485 em caráter de Urgência, pelo prazo de 30 dias. 3.     Aguardem
os autos em Secretaria até a data da audiência E como nada mais foi dito nem perguntado, o MM Juiz
mandou encerrar o presente. Presentes intimados. Eu, ........................, Glayan Nero Lima, Servidor, digitei
e subscrevo. ....................................................................... Dr. RAMIRO ALMEIDA GOMES Juiz de Direito
......................................................................... Dra. FRANCYS LUCY GALHARDO DO VALE Promotora de
Justiça ......................................................................... Dra. ISABELLA CAROLINNE DE SOUZA E SILVA
Advogada ......................................................................... Dr. MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR
Advogado ......................................................................... FRANCISCO UBIRATAN SILVA DA SILVA
Acusado ......................................................................... LIONICIO DE JESUS SOUZA Acusado 
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Número do processo: 0806831-80.2019.8.14.0040 Participação: RECLAMANTE Nome: ROZILEIDE
MORENO VIANA Participação: RECLAMADO Nome: HIPERMERCADO SENNA DIST. EXP. E IMPORT.
LTDA Part icipação: ADVOGADO Nome: LUIZ EDUARDO MACHADO CAMARGOS OAB:
0508SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. Inexiste questão
preliminar a ser investigada. Assiste razão a parte autora. Explico. Inobstante se ter comprovado o estorno
da operação de crédito, a autora, aos 25/06, conseguiu demonstrar que não houve o consequencial
?creditamento? para sua fruição posterior. Ou seja, embora a ré tenha solicitado o estorno da operação
junto à instituição financeira, esta não veio a se realizar, não podendo, por conseguinte, a parte
consumidora experimentar esse vício do serviço. No que toca àquilo que se denominou mero
constrangimento, com a devida vênia, isso não foi o que se vislumbrou. De fato, expor de forma
desnecessária o consumidor, notadamente num ambiente de grande aglomeração de pessoas, não pode
ser compreendido como algo trivial, normal no trato com a parte consumidora. Ademais, deve ser
destacado que não houve qualquer impugnação específica dos fatos articulados na inicial, fazendo-os
presumir como verazes. Nisso, no caso concreto a conduta do gerente da empresa se mostrou
diametralmente oposta ao que determina os deveres anexos da boa-fé objetiva, comoproteção,
cooperaçãoe informação, o que só incrementou o ilícito. Deixar a parte consumidora à própria sorte,
sujeitando-a a pecha de má pagadora, longe está de ser algo normal, imperceptível aos atributos da
personalidade. Pelo contexto fático auferido do caso concreto, denota-se que houve lesão aos atributos da
personalidade, hábil a justificar a compensação por dano moral.Logo, inexistindo a tríade da
responsabilização civil ? ato ilícito/nexo causal/dano -, o pleito formulado deve ser julgado improcedente.
Posto isso, com base no inciso I, artigo 487 do CPC/15,JULGO PROCEDENTEos pedidos formulados
eCONDENOa ré a indenizar a ré o valor de R$ 140,15 pelos prejuízos gerados, quantia deverá ser
corrigida pelo INPC, com juro legal desde a citação. CONDENO a ré a compensar a ré pelos danos morais
gerados, no importe de R$ 3.000,00. Sem custas e honorários nessa fase. Após o trânsito em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição. P.R.I.C. Parauapebas, 29 de outubro de 2019. LAURO FONTES
JUNIOR JUIZ DE DIREITO  
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Número do processo: 0004959-97.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: JOSELI LIMAS CRUZ
Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS Participação: RÉU Nome: RAIMUNDO DA
SILVA CRUZPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE
PARAUAPEBAS ? VARA DA FAZENDA PÚBLICA E EXECUÇÃO FISCALFórum ?Juiz Célio Rodrigues
Cal?, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade Nova, Parauapebas-Pará, CEP.: 68.515-000Telefone: 94-
3327-9632 (Secretaria) / 94-3327-9612 (Gabinete) e-mail:1fazparauapebas@tjpa.jus.brATO
ORDINATÓRIONos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, II, ficaINTIMADAa parte
ape lada /au to ra /exequen te  e /ou  ape lada / reque r i da /execu tada ,  na  pessoa  de  seu
advogado/procurador/defensor, para apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação no prazo
legal.SERVE O PRESENTE ATO COMO CERTIDÃO/OFÍCIO/MANDADO.Parauapebas/PA, 14 de
novembro de 2019. DIRETOR OU AUXILIAR DE SECRETARIAVara da Fazenda Pública e Execução
Fiscal de Parauapebas,conforme osarts. 1º e 2º do Provimento nº 08/2014-CJRMB 

 
 
 
Número do processo: 0004380-91.2014.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: REALCE MOVEIS
LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ELLINA DE SOUSA MEDEIROS OAB: 027 Participação:
ADVOGADO Nome: VANDERLEY ANICETO DE LIMA OAB: 843-B/TO Participação: EXECUTADO Nome:
MUNICIPIO DE PARAUAPEBASDECISÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ? OBRIGAÇÃO DE PAGAR
QUANTIA CERTA 1. INTIME-SE o executado, para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido
de custas, se houver (art. 523, CPC). 2. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo assinalado acima,
o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado no valor
de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º do CPC. 3. Efetuado o pagamento parcial no prazo
determinado, a multa e os honorários mencionados incidirão sobre o valor remanescente da dívida (art.
523, §2º, CPC). 4. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, INTIME-SE o exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, requerer as diligências que entender necessárias ao prosseguimento da
execução. 5. Transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no item 1 deste despacho, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, caput, CPC). 6. Em qualquer hipótese em que
seja necessário proceder por meio de Oficial de Justiça,não sendo o exequente beneficiário da justiça
gratuita, os autos deverão ser previamente remetidos à UNAJ para expedição de boleto para pagamento
da diligência respectiva, conforme comando do art. 12, § 2º, da Lei Estadual nº 8.328/2015, e intimado o
exequente para recolhimento, no prazo máximo de 05 dias. SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO
MANDADO/CARTA POSTAL P. I. Cumpra-se. Parauapebas/PA,18 de outubro de 2019 LAURO FONTES
JÚNIORJuiz de Direito Titular  
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ITAITUBA -  VARA:  2ª  VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ITAITUBA PROCESSO:
00115064120178140024 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:OLIVEIRA E BARBIAN COMERCIAL OURO BRANCO LTDA ME Representante(s): OAB
21146/O - DAVI DE PAULA LEITE (ADVOGADO) OAB 21.146 - DAVI DE PAULA LEITE (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA AGENCIA ITAITUBA. CERTIDÃO DE MIGRAÇÃO PARA O PJE
CERTIFICO, para os devidos fins de Direito, que em cumprimento a Portaria 3941/2017-GP. Belém, 11 de
agosto de 2017, nos termos do Art. 9º, §3 da referida portaria, que os autos físicos foram digitalizados e
Migrados para operar no Sistema PJE (Sistema de Processo Eletrônico), os quais receberão o mesmo
número. Certifico mais, que os autos físicos distribuídos no Sistema Libra serão encaminhados ao Setor
de arquivo, no qual todos os novos atos processuais serão praticados por meio eletrônico, devendo os
advogados, Defensores e Membros do Ministério Público providenciar seu credenciamento e habilitação
no PJE, de acordo com § 5º e § 6º do artigo 9 da Portaria aduzida acima. Era o que tinha a relatar.
Itaituba, 14 de novembro de 2019. NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO Provimento nº 006/2006-
CJRMB, autorizado pelo Provimento nº 006/2009-CJCI Forum des. Anibal da Fonseca Figueiredo, Av.
Barão do Rio Branco, s/n, Igarapé-Açu/PA 

 
 
 
Número do processo: 0801448-09.2018.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO
MARCOS KULESZA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA
OAB: 0783PA Participação: ADVOGADO Nome: SUZY STEPHAN AMORIM DE SOUZA OAB: 9783PA
Participação: REQUERIDO Nome: LUZINEIDE BRANCHES DIAS Participação: ADVOGADO Nome:
SEMIR FELIX ALBERTONI OAB: 27PA Participação: REQUERIDO Nome: LILIANE AREVALOS RIBEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: SEMIR FELIX ALBERTONI OAB: 27PA Poder JudiciárioTribunal de
Justiça do Estado do ParáComarca de Itaituba ? 2ª Vara Cível e Empresarial e Termo de Aveiro Processo
nº:0801448-09.2018.8.14.0024 DECISÃO/MANDADO 1. Tendo em vista a possível conexão com a Ação
de Interdito, sob o nº 0801435-10.2018.814.0024, bem como o pedido de tutela de urgência, designo
audiência de justificação para odia 12 de fevereiro de 2020, às 11h00min. 2.Intimem-se as partes,
devendo a parte requerente apresentar em audiência as testemunhas que entenda necessárias. 3. Cite-se
a parte requerida na forma do artigo 562 do CPC. 4. Apense-se o presente feito ao processo 0801435-
10.2018.814.0024. 5. Cumpra-se. Intimem-se. Itaituba/Pa., 04 de novembro de 2019. Libério Henrique de
VasconcelosJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801448-09.2018.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO
MARCOS KULESZA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA
OAB: 0783PA Participação: ADVOGADO Nome: SUZY STEPHAN AMORIM DE SOUZA OAB: 9783PA
Participação: REQUERIDO Nome: LUZINEIDE BRANCHES DIAS Participação: ADVOGADO Nome:
SEMIR FELIX ALBERTONI OAB: 27PA Participação: REQUERIDO Nome: LILIANE AREVALOS RIBEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: SEMIR FELIX ALBERTONI OAB: 27PA Poder JudiciárioTribunal de
Justiça do Estado do ParáComarca de Itaituba ? 2ª Vara Cível e Empresarial e Termo de Aveiro Processo
nº:0801448-09.2018.8.14.0024 DECISÃO/MANDADO 1. Tendo em vista a possível conexão com a Ação
de Interdito, sob o nº 0801435-10.2018.814.0024, bem como o pedido de tutela de urgência, designo
audiência de justificação para odia 12 de fevereiro de 2020, às 11h00min. 2.Intimem-se as partes,
devendo a parte requerente apresentar em audiência as testemunhas que entenda necessárias. 3. Cite-se
a parte requerida na forma do artigo 562 do CPC. 4. Apense-se o presente feito ao processo 0801435-
10.2018.814.0024. 5. Cumpra-se. Intimem-se. Itaituba/Pa., 04 de novembro de 2019. Libério Henrique de
VasconcelosJuiz de Direito  
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Número do processo: 0801448-09.2018.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO
MARCOS KULESZA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA
OAB: 0783PA Participação: ADVOGADO Nome: SUZY STEPHAN AMORIM DE SOUZA OAB: 9783PA
Participação: REQUERIDO Nome: LUZINEIDE BRANCHES DIAS Participação: ADVOGADO Nome:
SEMIR FELIX ALBERTONI OAB: 27PA Participação: REQUERIDO Nome: LILIANE AREVALOS RIBEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: SEMIR FELIX ALBERTONI OAB: 27PA Poder JudiciárioTribunal de
Justiça do Estado do ParáComarca de Itaituba ? 2ª Vara Cível e Empresarial e Termo de Aveiro Processo
nº:0801448-09.2018.8.14.0024 DECISÃO/MANDADO 1. Tendo em vista a possível conexão com a Ação
de Interdito, sob o nº 0801435-10.2018.814.0024, bem como o pedido de tutela de urgência, designo
audiência de justificação para odia 12 de fevereiro de 2020, às 11h00min. 2.Intimem-se as partes,
devendo a parte requerente apresentar em audiência as testemunhas que entenda necessárias. 3. Cite-se
a parte requerida na forma do artigo 562 do CPC. 4. Apense-se o presente feito ao processo 0801435-
10.2018.814.0024. 5. Cumpra-se. Intimem-se. Itaituba/Pa., 04 de novembro de 2019. Libério Henrique de
VasconcelosJuiz de Direito  
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Número do processo: 0802889-88.2019.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: OU CHENG SU
YUN Participação: ADVOGADO Nome: LICIANE MARTA DOS ANJOS LEITAO CANDIDO OAB: 727
Participação: RECLAMADO Nome: MAP TRANSPORTES AEREOS LTDAATO ORDINATÓRIONos
termos do Provimento 006/2009 ? CJCI/TJE-PA c/c Provimento nº 006/2006 CJRMB/TJE-PA,
ficaINTIMADO (A) OU CHENG SU YUN,na pessoa de seu advogado (a),para no prazo de15 (quinze)
diasapresentarcomprovante de residência em seu nome neste município, ou vínculo contratual com
residência neste ju ízo,  sob pena de ext inção.  ITAITUBA,13 de novembro de 2019.
_______________________________________ GINA DOS REIS SANTOSServidor(a)(documento
assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)DE ORDEM DO(A) MMº(ª). JUIZ(A) DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0801518-26.2018.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: EDILZIA PRATA
FERNANDES Participação: ADVOGADO Nome: JOSELIA AMORIM LIMA PAIVA OAB: 9639/PA
Participação: RECLAMADO Nome: TELEFONICA BRASIL Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO
MAURO HENRIQUE DAOLIO OAB: 172723/SPSENTENÇA 1. RELATÓRIO Relatório dispensado na
forma do art. 38 da Lei 9.099/95. 2. FUNDAMENTAÇÃOPara conhecimento de causa se trata de ação de
exibição de documentos, na qual a parte autora requer os dados das ligações, conteúdos das ligações
(áudio) e conversas de um número telefônico administrado pela reclamada para investigar possível caso
extraconjugal de seu marido. Não foram suscitadas preliminares.Examinando o feito, constato que a parte
requeridaconseguiu se desincumbir da contraprova, no sentido de demonstrar fatos que contestem os
alegados na exordial, extintivos, modificativos ou impeditivos do direito alegado pela parte autora,
demonstrando pela lei pátria a impossibilidade de procedência da demanda. Vejamos.A Constituição
Federal em seu art. 5º, inciso X e XII garante o direito à intimidade, à vida privada e ao sigilo de dados e
das comunicações telefônicas. Por sua vez, o inciso XII estabelece exceção ao referido, sendo possível a
quebra do sigilo para fins de investigação criminal ou instrução processual penal, vejamos:XII - e inviolável
o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações
telefônicas,salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para
fins de investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996);No rumo segue a
jurisprudência pátria, confira-se:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS
E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA AUTORIZADA COM BASE APENAS
EM DENÚNCIA ANÔNIMA. NÃO OCORRÊNCIA. REALIZAÇÃO DE OUTRAS INVESTIGAÇÕES.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.  PRORROGAÇÃO DA MEDIDA.  FUNDAMENTAÇÃO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO.1. É inviolável o
sigilo das comunicações telefônicas, salvo para fins de investigação criminal e instrução penal, nos casos
que a lei permite - desde que seja determinado por decisão judiciária fundamentada, que haja indícios
razoáveis de autoria ou participação delitiva, a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e o
fato de o investigado constituir infração penal punida de forma mais severa que a detenção.2. Assim,
"muito embora não sirva como elemento único para embasar investigação criminal, a delação anônima
pode ser utilizada para dar início ao procedimento investigatório."(HC 229.358/PR, Rel. Ministro GURGEL
DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 12/03/2015) 4. No caso, ficou apurado, não só
por notícia anônima, como também por várias investigações preliminares e interceptações telefônicas da
linha do coautor, que o recorrente o auxiliava na distribuição de grande quantidade de drogas e no seu
gerenciamento. 5. Em relação às decisões que prorrogaram as interceptações, nota-se que aludiram à
representação da autoridade policial pela quebra dos sigilos telefônicos e à manifestação do Parquet,
documentos que explicam claramente a imprescindibilidade do procedimento da interceptação. Afinal,
admite-se a fundamentação per relationem, pela qual o julgador se vale de motivação contida em ato
judicial anterior e, especialmente, em parecer ministerial, como razões de decidir (AgRg nos EDcl no
AREsp 431.316/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe
16/02/2018). 6. Recurso ordinário em habeas corpus improvido.(STJ - RHC: 94089 SP 2018/0011705-4,
Relator: Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Data de Julgamento: 06/03/2018, T5 - QUINTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 14/03/2018)Da análise dos autos,é certo que não há conduta ilícita no
descrito pelo autor para requerer os conteúdos das ligações e conversas do referido número telefônico,
não se tratando de investigação criminal ou nenhuma das hipóteses legais aptas à requerer quebra do
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sigilo de dados telefônicos, desse modo, não merece prosperar o pedido da inicial.3. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, com fundamento em tudo que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do
CPC,REJEITO A PRETENSÃO AUTORAL. Sem custas nem honorários.Com o trânsito em julgado,
arquive-se. Intime-se. 30 de setembro de 2019. Tainá Monteiro da CostaJuíza de Direito Auxiliar 

 
 
 
Número do processo: 0801066-16.2018.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: CRISTINA DA
SILVA COIMBRA Participação: ADVOGADO Nome: JESSICA BUENO DE AGUIAR OAB: 14532/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO OAB: 09-BPA Participação:
RECLAMADO Nome: ASSOCIACAO EDUCACIONAL LUTERANA DO BRASIL - AELBRA Participação:
ADVOGADO Nome: ALEXANDRE CESAR CARVALHO CHEDID OAB: 108RS Participação:
RECLAMADO Nome: IESDE BRASIL S/A Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA OAB: 456SENTENÇA 1. RELATÓRIO Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei
9.099/95. 2. FUNDAMENTAÇÃO Para conhecimento de causa trata-se de ação de obrigação de fazer c/c
indenização por danos morais e materiais, na qual a parte autora informa que iniciou curso de bacharelado
e licenciatura em ciências sociais oferecido pela primeira ré, na modalidade a distância, sendo uma aula
por semana de forma presencial, em polo sediado no município e sob responsabilidade de um tutor e um
professor, contratados pela parte ré. Relata que ao longo do curso houve diversos entraves para a sua
conclusão, como extravio de avaliações pela parte ré e omissão do lançamento das notas no sistema, bem
como problemas no repasse dos boletos de pagamento, o que gerou débito junto a parte ré. A parte
autora, ainda, informa que apesar de todos os entraves, negociou as dívidas alegadas pela ré, com o
objetivo de concluir o curso de graduação, bem como realizou todas as provas e matérias da grade
curricular, com entrega do trabalho de conclusão de curso. Todavia, apesar de cumprida as obrigações
como graduando, a parte ré não se desincumbiu do seu encargo contratual. Desse modo, requereu a
procedência do pedido para que a parte ré proceda com a outorga do grau a parte autora, com a
consequente emissão e entrega do certificado de conclusão de curso, bem como o pagamento de
indenização por danos morais, requerendo ainda, subsidiariamente, na impossibilidade de condenar a ré
na obrigação de fazer, o ressarcimento de todos os valores pagos a requerida. De início, insta salientar
que o entendimento da Corte Superior é que as causas relativas à obtenção de diploma é competência da
Justiça Federal, visto que a possível condenação em emiti-lo repercute na esfera jurídica da União. In
casu,a parte autora embora pleiteei a condenação pela emissão e entrega do certificado de conclusão de
curto, também requer, na impossibilidade do pedido, pela condenação em danos materiais e morais.
Desse modo, havendo a cumulação de pedidos, este Juízo se limitará a analisar quanto ao pedido de
restituição dos valores e da indenização por danos morais, não examinando o mérito cuja competência é
da Justiça Federal. Quanto a isso, é importante esclarecer que até na longínqua hipótese do pedido de
emissão do diploma ser da justiça estadual, o caso seria de improcedência, pois a parte ré não pode mais
expedir certificados pertinentes ao curso de bacharelado em Ciências Sociais, com ênfase em Sociologia,
por força da sua extinção, não restando outro destino, que não a conversão da obrigação de fazer em
perdas e danos pela absoluta impossibilidade de sua concessão. Pois bem. Por se tratar de relação de
consumo, cabe ao julgador apreciar, à luz do Código de Defesa do Consumidor, regente na espécie, a
inversão do ônus da prova, atento ao fato de que ela éopus iurise nãoopus legis, não sendo, referido
tratamento, privilégio à parte, mas aplicação do princípio da hipossuficiência técnica ou econômica, próprio
das relações consumeristas. Assim, a inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º., inciso VIII, objetiva
facilitar a defesa do consumidor em juízo, a fim de viabilizar a correta prestação jurisdicional, na medida
em que tenta, em certo aspecto, igualar as partes em litígio. A hipótese em tablado é de inversão
probanda, haja vista a hipossuficiência da parte autora, tanto do ponto de vista econômico, quanto técnico,
em relação à demandada, haja vista a dificuldade da primeira em conseguir meios de prova em relação
aos atos praticados pela segunda, além da verossimilhança das alegações autorais. Inverto, portanto, o
ônus da prova, devendo a parte ré demonstrar a disponibilidade do serviço oferecido/contratado, matéria
que ora analiso de modo preliminar para fixação da competência deste juizado e declarar a existência de
relação de consumo. Quanto a preliminar de prescrição, a parte ré afirma que ocorreu a prescrição
quinquenal estabelecida pelo CDC, aduzindo que a negativa do respectivo certificado ocorreu após o
término do curso, no ano de 2011, sendo que a presente ação somente foi manejada em 2017.
Compulsando os autos, observa-se dos documentos acostados na exordial, que os e-mail datados no ano
de 2011, aos quais se refere a parte ré, foram trocados entre colaboradores da empresa, os quais afirmam
não ter posição quanto à formatura, discorrem sobre os problemas de outorga da turma da parte autora e
tratam sobre as pendências financeiras, não afirmando ou se posicionando de modo negativo a não
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conclusão do curso de graduação da parte autora, isto é, não havendo uma resposta direta ao autor da
lide. No mais, a parte autora junta aos autos requerimento perante a parte ré datado em 25/05/2016,
requerendo informações quanto a não realização da outorga, recebendo apenas após essa data uma
resposta via e-mail informando que o protocolo foi indeferido devido a extinção do curso. Ou seja, o autor
recebeu uma negativa ao seu direito apenas no ano de 2016, figurando este como termo inicial da
prescrição. Nesse sentido dispõe o art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, o qual aduz que a
contagem do prazo prescricional se inicia a partir do conhecimento do dano. Art. 27. Prescreve em cinco
anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção
II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria.
Desse modo, tem-se que a prejudicial da prescrição não merece prosperar. No que tange à ilegitimidade
passiva ad causam da requerida IESDE BRASIL S.A, embora a requerida afirme que somente fornece
material didático a requerida Associação Educacional Luterana do Brasil ? ULBRA, a parte autora alega
que esta era responsável pela divisão de educação a distância da ULBRA, devido uma parceria
educacional, o que pela teoria da asserção é suficiente para elidir a preliminar. Não fosse o caso, já
examinando o mérito da lide, conforme a prova testemunhal colhida no feito, o parceiro educacional era o
responsável pelo lançamento de notas no sistema, bem como extrair boletos para pagamento no sistema,
tendo contribuição direta e solidária para o ato ilícito ensejador da responsabilidade civil. Ora, conforme
relatado aos autos, a segunda requerida, na sua posição de parceiro educacional no polo local da primeira
requerida, tinha obrigações para com a turma da parte autora, desse modo, tem legitimidade passiva para
atuar no feito, para que seja apurada sua conduta ante aos fatos narrados na exordial. Quanto a alegação
de decadência, essa também não merece prosperar. A parte ré afirma que caso o demandante desejasse
discutir sobre o lançamento de notas alegadamente não realizado, deveria ter se atentado ao prazo
decadencial de noventa dias, visto se tratar de vício aparente ou de fácil constatação. Importa consignar
que embora a parte autora aduza sobre o não lançamentos de notas no sistema, esse não é o objetivo
principal da ação. O feito tem como objetivo a reparação dos danos causados pelo serviço irregular
oferecido pela parte ré, tratando a questão alegada mera circunstância apta a denotar o cenário discorrido
pela autora, evidenciando verdadeiro fato do serviço, nos termos do art. 27 do CPC. Sendo assim,
inaplicável o instituto da decadência. Outrossim, quanto ao mérito do feito, ao examinar o feito constatei
que a parte requerida não conseguiu se desincumbir da contraprova, no sentido de demonstrar fatos que
contestem os alegados na exordial, extintivos, modificativos ou impeditivos do direito alegado, não
demonstrando que na época dos fatos o autor tinha acesso ao sistema online para requerer a rematrícula
das matérias que reprovou, para a expedição de boletos ou para impugnar sua avaliação, especialmente
naquelas que teria reprovado ou não cursado. Nesse sentido, frisa-se que a parte ré em sua contestação
alega que não incorreu em nenhuma atitude, culposa ou dolosa, capaz de contribuir para a não outorga do
grau do autor. Ora, embora a parte ré alegue que cumpriu com suas obrigações contratuais, os
depoimentos testemunhais contradizem tais argumentos, visto que a tutora responsável pela turma da
parte autora informa que houve o envio das avaliações completas da turma, incluindo a do autor, sendo
que a primeira requerida teria extraviado as provas. No mais, consta nos autos extensos e-mails do corpo
docente da primeira com diversas informações de como a ré incorreu para os fatos ilícitos perpetrados em
face da parte autora, afirmando veementemente os problemas no sistema da ré, a ausência de
disponibilização de boletos, problemas em provas corrigidas e não lançadas e outros mais. Dessa forma,
vê-se facilmente que a empresa requerida procedeu com vício na prestação dos seus serviços, devendo,
portanto, responder por eventuais prejuízos suportados por aquele (autor), nos termos do art. 14 do
Código de Defesa do Consumidor ? CDC: Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e
riscos. Como decorrência lógica dos argumentos acima expostos, tenho como materializado o dano moral
suscitados na peça exordial, uma vez que o descumprimento contratual da parte ré suscitou em estresse,
preocupação e indignação da parte autora, a qual investiu tempo e dinheiro para a obtenção de um curso
superior, na expectativa de trilhar novos caminhos para o sucesso profissional, tendo seus planos
frustrados em virtude da falha na prestação do serviço da parte ré, sendo certo que o fato causa em
qualquer pessoa transtornos pessoais, dissabores que redundam em verdadeiro sentimento de frustração
e impotência. Resta, ainda, evidenciar que os danos morais não servem comorestitutio in integrum, mas
como lenitivo ao sofrimento verificado, bem como de modo a impedir o cometimento da falta de forma
rotineira pelo causador. Em relação aoquantum,já pacificou o Superior Tribunal de Justiça que ?a
indenização pordano moral deve se revestir de caráter indenizatório e sancionatório de modo a compensar
o constrangimento ilícito e adstrito ao princípio da razoabilidade? (STJ, RESP 768988/RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, DJ de 12/9/2005). Deve-se levar em consideração, juntamente com a gravidade, a extensão e
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repercussão da ofensa, bem como a intensidade do sofrimento acarretado a vítima. Na verdade, para a
justa aferição do quantum indenizatório, recomenda-se sejam observadas as peculiaridades do caso
concreto, devendo o magistrado considerar, além do binômio compensação/punição, a situação
econômica do ofensor, a posição social do ofendido, a intensidade do ânimo de ofender e a gravidade da
ofensa que no caso foi exacerbada. Dessa forma, entendo razoável o pagamento de indenização a título
de dano moral no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Quanto ao valor devido a título de dano
material, tem-se pelos documentos juntados aos autos que a autora faz jus ao valor pleiteado na inicial,
qual seja, R$ 7.253,00 (sete mil duzentos e cinquenta e três reais), consubstanciado no montante integral
do curso cujo êxito não logrou por ato ilícito praticado pelas partes rés. No rumo do ora fundamentado,
confira-se: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INSTITUIÇÃO DE
ENSINO SUPERIOR. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DIVERSO DO PACTUADO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ CONTRATUAL DESRESPEITADO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO NA RELAÇÃO CONTRATUAL. DEVER
DE INDENIZAR MANTIDO. DANO MORAL CONFIGURADO. EXPECTATIVA DE TERMINO DO CURSO
NO PÓLO CONTRATADO FRUSTRADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. APELAÇÃO
CÍVEL CONHECIDA E DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. (TJ-BA - APL: 00002866920138050078,
Relator: Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 26/02/2018)
RECURSO INOMINADO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA FACULDADE ANTES DA CONCLUSÃO DO CURSO
SUPERIOR. DIRECIONAMENTO DA ALUNA PARA CURSO EQUIVALENTE EM OUTRA INSTITUIÇÃO
DE ENSINO. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL QUE FRUSTROU AS EXPECTATIVAS DA
CONSUMIDORA E A ESCOLHA SUBJETIVA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO PRIVADA CONTRATADA.
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZATÓRIOQUANTUM MANTIDO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Ante o exposto, esta 3ª
Turma Recursal em Regime de Exceção resolve, por unanimidade dos votos, em relação ao recurso de
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA, julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito -
Não-Provimento nos exatos termos do voto. (TJ-PR - RI: 000312144201581601780 PR 0003121-
44.2015.8.16.0178/0 (Acórdão), Relator: Renata Ribeiro Bau, Data de Julgamento: 15/09/2016, 3Âª Turma
Recursal em Regime de ExceÃ§Ã£o, Data de Publicação: 23/09/2016) 3. DISPOSITIVO: Diante do
exposto, com fundamento em tudo que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC,ACOLHO
PARCIALMENTE A PRETENSÃO AUTORAL, para: I - condenar as requeridas solidariamente ao
pagamento de danos morais, estes arbitrados na quantia líquida de R$ 10.000,00 (dez mil reais), incidindo
sobre esse valor correção monetária peloINPC/IBGE,a partir da data da presente sentença, e juros
moratórios no percentual de 1% ao mês (na forma simples), a partir de 30 dias posteriores a data prevista
para a conclusão do curso; II ? condenar as requeridas solidariamente ao pagamento de danos materiais,
estes arbitrados na quantia líquida de R$ 7.253,00 (sete mil duzentos e cinquenta e três reais), incidindo
sobre esse valor correção monetária peloINPC/IBGE,a partir da data da presente sentença, e juros
moratórios no percentual de 1% ao mês (na forma simples), a partir de 30 dias posteriores a data prevista
para a conclusão do curso; Sem custas nem honorários, sendo certo que eventual gratuidade judiciária
recursal será examinada por ocasião da impugnação. Com o trânsito em julgado, aguarde-se trinta dias
para o requerimento de cumprimento de sentença, após, arquivem-se os autos, ficando deferida a
gratuidade no recolhimento de custas de desarquivamento pelo período de até seis meses. Intime-se. 24
de setembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Auxiliar. 

 
 
 
Número do processo: 0801066-16.2018.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: CRISTINA DA
SILVA COIMBRA Participação: ADVOGADO Nome: JESSICA BUENO DE AGUIAR OAB: 14532/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO OAB: 09-BPA Participação:
RECLAMADO Nome: ASSOCIACAO EDUCACIONAL LUTERANA DO BRASIL - AELBRA Participação:
ADVOGADO Nome: ALEXANDRE CESAR CARVALHO CHEDID OAB: 108RS Participação:
RECLAMADO Nome: IESDE BRASIL S/A Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA OAB: 456SENTENÇA 1. RELATÓRIO Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei
9.099/95. 2. FUNDAMENTAÇÃO Para conhecimento de causa trata-se de ação de obrigação de fazer c/c
indenização por danos morais e materiais, na qual a parte autora informa que iniciou curso de bacharelado
e licenciatura em ciências sociais oferecido pela primeira ré, na modalidade a distância, sendo uma aula
por semana de forma presencial, em polo sediado no município e sob responsabilidade de um tutor e um
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professor, contratados pela parte ré. Relata que ao longo do curso houve diversos entraves para a sua
conclusão, como extravio de avaliações pela parte ré e omissão do lançamento das notas no sistema, bem
como problemas no repasse dos boletos de pagamento, o que gerou débito junto a parte ré. A parte
autora, ainda, informa que apesar de todos os entraves, negociou as dívidas alegadas pela ré, com o
objetivo de concluir o curso de graduação, bem como realizou todas as provas e matérias da grade
curricular, com entrega do trabalho de conclusão de curso. Todavia, apesar de cumprida as obrigações
como graduando, a parte ré não se desincumbiu do seu encargo contratual. Desse modo, requereu a
procedência do pedido para que a parte ré proceda com a outorga do grau a parte autora, com a
consequente emissão e entrega do certificado de conclusão de curso, bem como o pagamento de
indenização por danos morais, requerendo ainda, subsidiariamente, na impossibilidade de condenar a ré
na obrigação de fazer, o ressarcimento de todos os valores pagos a requerida. De início, insta salientar
que o entendimento da Corte Superior é que as causas relativas à obtenção de diploma é competência da
Justiça Federal, visto que a possível condenação em emiti-lo repercute na esfera jurídica da União. In
casu,a parte autora embora pleiteei a condenação pela emissão e entrega do certificado de conclusão de
curto, também requer, na impossibilidade do pedido, pela condenação em danos materiais e morais.
Desse modo, havendo a cumulação de pedidos, este Juízo se limitará a analisar quanto ao pedido de
restituição dos valores e da indenização por danos morais, não examinando o mérito cuja competência é
da Justiça Federal. Quanto a isso, é importante esclarecer que até na longínqua hipótese do pedido de
emissão do diploma ser da justiça estadual, o caso seria de improcedência, pois a parte ré não pode mais
expedir certificados pertinentes ao curso de bacharelado em Ciências Sociais, com ênfase em Sociologia,
por força da sua extinção, não restando outro destino, que não a conversão da obrigação de fazer em
perdas e danos pela absoluta impossibilidade de sua concessão. Pois bem. Por se tratar de relação de
consumo, cabe ao julgador apreciar, à luz do Código de Defesa do Consumidor, regente na espécie, a
inversão do ônus da prova, atento ao fato de que ela éopus iurise nãoopus legis, não sendo, referido
tratamento, privilégio à parte, mas aplicação do princípio da hipossuficiência técnica ou econômica, próprio
das relações consumeristas. Assim, a inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º., inciso VIII, objetiva
facilitar a defesa do consumidor em juízo, a fim de viabilizar a correta prestação jurisdicional, na medida
em que tenta, em certo aspecto, igualar as partes em litígio. A hipótese em tablado é de inversão
probanda, haja vista a hipossuficiência da parte autora, tanto do ponto de vista econômico, quanto técnico,
em relação à demandada, haja vista a dificuldade da primeira em conseguir meios de prova em relação
aos atos praticados pela segunda, além da verossimilhança das alegações autorais. Inverto, portanto, o
ônus da prova, devendo a parte ré demonstrar a disponibilidade do serviço oferecido/contratado, matéria
que ora analiso de modo preliminar para fixação da competência deste juizado e declarar a existência de
relação de consumo. Quanto a preliminar de prescrição, a parte ré afirma que ocorreu a prescrição
quinquenal estabelecida pelo CDC, aduzindo que a negativa do respectivo certificado ocorreu após o
término do curso, no ano de 2011, sendo que a presente ação somente foi manejada em 2017.
Compulsando os autos, observa-se dos documentos acostados na exordial, que os e-mail datados no ano
de 2011, aos quais se refere a parte ré, foram trocados entre colaboradores da empresa, os quais afirmam
não ter posição quanto à formatura, discorrem sobre os problemas de outorga da turma da parte autora e
tratam sobre as pendências financeiras, não afirmando ou se posicionando de modo negativo a não
conclusão do curso de graduação da parte autora, isto é, não havendo uma resposta direta ao autor da
lide. No mais, a parte autora junta aos autos requerimento perante a parte ré datado em 25/05/2016,
requerendo informações quanto a não realização da outorga, recebendo apenas após essa data uma
resposta via e-mail informando que o protocolo foi indeferido devido a extinção do curso. Ou seja, o autor
recebeu uma negativa ao seu direito apenas no ano de 2016, figurando este como termo inicial da
prescrição. Nesse sentido dispõe o art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, o qual aduz que a
contagem do prazo prescricional se inicia a partir do conhecimento do dano. Art. 27. Prescreve em cinco
anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção
II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria.
Desse modo, tem-se que a prejudicial da prescrição não merece prosperar. No que tange à ilegitimidade
passiva ad causam da requerida IESDE BRASIL S.A, embora a requerida afirme que somente fornece
material didático a requerida Associação Educacional Luterana do Brasil ? ULBRA, a parte autora alega
que esta era responsável pela divisão de educação a distância da ULBRA, devido uma parceria
educacional, o que pela teoria da asserção é suficiente para elidir a preliminar. Não fosse o caso, já
examinando o mérito da lide, conforme a prova testemunhal colhida no feito, o parceiro educacional era o
responsável pelo lançamento de notas no sistema, bem como extrair boletos para pagamento no sistema,
tendo contribuição direta e solidária para o ato ilícito ensejador da responsabilidade civil. Ora, conforme
relatado aos autos, a segunda requerida, na sua posição de parceiro educacional no polo local da primeira
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requerida, tinha obrigações para com a turma da parte autora, desse modo, tem legitimidade passiva para
atuar no feito, para que seja apurada sua conduta ante aos fatos narrados na exordial. Quanto a alegação
de decadência, essa também não merece prosperar. A parte ré afirma que caso o demandante desejasse
discutir sobre o lançamento de notas alegadamente não realizado, deveria ter se atentado ao prazo
decadencial de noventa dias, visto se tratar de vício aparente ou de fácil constatação. Importa consignar
que embora a parte autora aduza sobre o não lançamentos de notas no sistema, esse não é o objetivo
principal da ação. O feito tem como objetivo a reparação dos danos causados pelo serviço irregular
oferecido pela parte ré, tratando a questão alegada mera circunstância apta a denotar o cenário discorrido
pela autora, evidenciando verdadeiro fato do serviço, nos termos do art. 27 do CPC. Sendo assim,
inaplicável o instituto da decadência. Outrossim, quanto ao mérito do feito, ao examinar o feito constatei
que a parte requerida não conseguiu se desincumbir da contraprova, no sentido de demonstrar fatos que
contestem os alegados na exordial, extintivos, modificativos ou impeditivos do direito alegado, não
demonstrando que na época dos fatos o autor tinha acesso ao sistema online para requerer a rematrícula
das matérias que reprovou, para a expedição de boletos ou para impugnar sua avaliação, especialmente
naquelas que teria reprovado ou não cursado. Nesse sentido, frisa-se que a parte ré em sua contestação
alega que não incorreu em nenhuma atitude, culposa ou dolosa, capaz de contribuir para a não outorga do
grau do autor. Ora, embora a parte ré alegue que cumpriu com suas obrigações contratuais, os
depoimentos testemunhais contradizem tais argumentos, visto que a tutora responsável pela turma da
parte autora informa que houve o envio das avaliações completas da turma, incluindo a do autor, sendo
que a primeira requerida teria extraviado as provas. No mais, consta nos autos extensos e-mails do corpo
docente da primeira com diversas informações de como a ré incorreu para os fatos ilícitos perpetrados em
face da parte autora, afirmando veementemente os problemas no sistema da ré, a ausência de
disponibilização de boletos, problemas em provas corrigidas e não lançadas e outros mais. Dessa forma,
vê-se facilmente que a empresa requerida procedeu com vício na prestação dos seus serviços, devendo,
portanto, responder por eventuais prejuízos suportados por aquele (autor), nos termos do art. 14 do
Código de Defesa do Consumidor ? CDC: Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e
riscos. Como decorrência lógica dos argumentos acima expostos, tenho como materializado o dano moral
suscitados na peça exordial, uma vez que o descumprimento contratual da parte ré suscitou em estresse,
preocupação e indignação da parte autora, a qual investiu tempo e dinheiro para a obtenção de um curso
superior, na expectativa de trilhar novos caminhos para o sucesso profissional, tendo seus planos
frustrados em virtude da falha na prestação do serviço da parte ré, sendo certo que o fato causa em
qualquer pessoa transtornos pessoais, dissabores que redundam em verdadeiro sentimento de frustração
e impotência. Resta, ainda, evidenciar que os danos morais não servem comorestitutio in integrum, mas
como lenitivo ao sofrimento verificado, bem como de modo a impedir o cometimento da falta de forma
rotineira pelo causador. Em relação aoquantum,já pacificou o Superior Tribunal de Justiça que ?a
indenização pordano moral deve se revestir de caráter indenizatório e sancionatório de modo a compensar
o constrangimento ilícito e adstrito ao princípio da razoabilidade? (STJ, RESP 768988/RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, DJ de 12/9/2005). Deve-se levar em consideração, juntamente com a gravidade, a extensão e
repercussão da ofensa, bem como a intensidade do sofrimento acarretado a vítima. Na verdade, para a
justa aferição do quantum indenizatório, recomenda-se sejam observadas as peculiaridades do caso
concreto, devendo o magistrado considerar, além do binômio compensação/punição, a situação
econômica do ofensor, a posição social do ofendido, a intensidade do ânimo de ofender e a gravidade da
ofensa que no caso foi exacerbada. Dessa forma, entendo razoável o pagamento de indenização a título
de dano moral no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Quanto ao valor devido a título de dano
material, tem-se pelos documentos juntados aos autos que a autora faz jus ao valor pleiteado na inicial,
qual seja, R$ 7.253,00 (sete mil duzentos e cinquenta e três reais), consubstanciado no montante integral
do curso cujo êxito não logrou por ato ilícito praticado pelas partes rés. No rumo do ora fundamentado,
confira-se: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INSTITUIÇÃO DE
ENSINO SUPERIOR. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DIVERSO DO PACTUADO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ CONTRATUAL DESRESPEITADO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO NA RELAÇÃO CONTRATUAL. DEVER
DE INDENIZAR MANTIDO. DANO MORAL CONFIGURADO. EXPECTATIVA DE TERMINO DO CURSO
NO PÓLO CONTRATADO FRUSTRADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. APELAÇÃO
CÍVEL CONHECIDA E DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. (TJ-BA - APL: 00002866920138050078,
Relator: Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 26/02/2018)
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RECURSO INOMINADO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA FACULDADE ANTES DA CONCLUSÃO DO CURSO
SUPERIOR. DIRECIONAMENTO DA ALUNA PARA CURSO EQUIVALENTE EM OUTRA INSTITUIÇÃO
DE ENSINO. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL QUE FRUSTROU AS EXPECTATIVAS DA
CONSUMIDORA E A ESCOLHA SUBJETIVA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO PRIVADA CONTRATADA.
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZATÓRIOQUANTUM MANTIDO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Ante o exposto, esta 3ª
Turma Recursal em Regime de Exceção resolve, por unanimidade dos votos, em relação ao recurso de
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA, julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito -
Não-Provimento nos exatos termos do voto. (TJ-PR - RI: 000312144201581601780 PR 0003121-
44.2015.8.16.0178/0 (Acórdão), Relator: Renata Ribeiro Bau, Data de Julgamento: 15/09/2016, 3Âª Turma
Recursal em Regime de ExceÃ§Ã£o, Data de Publicação: 23/09/2016) 3. DISPOSITIVO: Diante do
exposto, com fundamento em tudo que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC,ACOLHO
PARCIALMENTE A PRETENSÃO AUTORAL, para: I - condenar as requeridas solidariamente ao
pagamento de danos morais, estes arbitrados na quantia líquida de R$ 10.000,00 (dez mil reais), incidindo
sobre esse valor correção monetária peloINPC/IBGE,a partir da data da presente sentença, e juros
moratórios no percentual de 1% ao mês (na forma simples), a partir de 30 dias posteriores a data prevista
para a conclusão do curso; II ? condenar as requeridas solidariamente ao pagamento de danos materiais,
estes arbitrados na quantia líquida de R$ 7.253,00 (sete mil duzentos e cinquenta e três reais), incidindo
sobre esse valor correção monetária peloINPC/IBGE,a partir da data da presente sentença, e juros
moratórios no percentual de 1% ao mês (na forma simples), a partir de 30 dias posteriores a data prevista
para a conclusão do curso; Sem custas nem honorários, sendo certo que eventual gratuidade judiciária
recursal será examinada por ocasião da impugnação. Com o trânsito em julgado, aguarde-se trinta dias
para o requerimento de cumprimento de sentença, após, arquivem-se os autos, ficando deferida a
gratuidade no recolhimento de custas de desarquivamento pelo período de até seis meses. Intime-se. 24
de setembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Auxiliar. 

 
 
 
Número do processo: 0800624-84.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: DANILO DA
SILVA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB: 885PA
Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA AMAZONIA LTDA
- ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA Vistos etc. Nos
termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido.Sendo as partes legítimas e capazes,
bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por elas firmado, e por
conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o disposto no
inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na execução nos
termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei 9.099/95.Arquivem-se.
Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800624-84.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: DANILO DA
SILVA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB: 885PA
Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA AMAZONIA LTDA
- ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA Vistos etc. Nos
termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido.Sendo as partes legítimas e capazes,
bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por elas firmado, e por
conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o disposto no
inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na execução nos
termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei 9.099/95.Arquivem-se.
Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800634-31.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: LUMAYRA DO
NASCIMENTO SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB:
885PA Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1805



AMAZONIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA
Vistos etc. Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes
legítimas e capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por
elas firmado, e por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade
com o disposto no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na
execução nos termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei
9.099/95.Arquivem-se. Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da CostaJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800634-31.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: LUMAYRA DO
NASCIMENTO SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB:
885PA Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA
AMAZONIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA
Vistos etc. Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes
legítimas e capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por
elas firmado, e por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade
com o disposto no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na
execução nos termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei
9.099/95.Arquivem-se. Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da CostaJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800646-45.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: PATRICIA
BARRETO DE ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB:
885PA Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA
AMAZONIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA
Vistos etc. Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes
legítimas e capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por
elas firmado, e por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade
com o disposto no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na
execução nos termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei
9.099/95.Arquivem-se. Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800646-45.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: PATRICIA
BARRETO DE ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB:
885PA Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA
AMAZONIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA
Vistos etc. Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes
legítimas e capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por
elas firmado, e por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade
com o disposto no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na
execução nos termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei
9.099/95.Arquivem-se. Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800694-04.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: ROSIGLON
PASSOS DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB: 885PA
Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA AMAZONIA LTDA
- ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA Vistos etc. Nos
termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes legítimas e
capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por elas firmado, e
por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o disposto
no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na execução nos
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termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei 9.099/95.Arquivem-se.
Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800694-04.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: ROSIGLON
PASSOS DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB: 885PA
Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA AMAZONIA LTDA
- ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA Vistos etc. Nos
termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes legítimas e
capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por elas firmado, e
por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o disposto
no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na execução nos
termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei 9.099/95.Arquivem-se.
Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800625-69.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: DENIVAL ALVES
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB: 885PA
Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA AMAZONIA LTDA
- ME Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA OAB: 993SENTENÇA Vistos
etc. Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes legítimas e
capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por elas firmado, e
por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o disposto
no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na execução nos
termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei 9.099/95.Arquivem-se.
Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da CostaJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800625-69.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: DENIVAL ALVES
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB: 885PA
Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA AMAZONIA LTDA
- ME Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA OAB: 993SENTENÇA Vistos
etc. Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes legítimas e
capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por elas firmado, e
por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o disposto
no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na execução nos
termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei 9.099/95.Arquivem-se.
Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da CostaJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800635-16.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: MEIRIANE
BEZERRA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB:
885PA Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA
AMAZONIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA
Vistos etc. Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido.Sendo as partes
legítimas e capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por
elas firmado, e por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade
com o disposto no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na
execução nos termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei
9.099/95.Arquivem-se. Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito  
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Número do processo: 0800635-16.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: MEIRIANE
BEZERRA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB:
885PA Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA
AMAZONIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868SENTENÇA
Vistos etc. Nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido.Sendo as partes
legítimas e capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por
elas firmado, e por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade
com o disposto no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na
execução nos termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei
9.099/95.Arquivem-se. Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800627-39.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: JARLEUDE
PASSOS DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB: 885PA
Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA AMAZONIA LTDA
- ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868 SENTENÇA Vistos etc. Nos
termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes legítimas e
capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por elas firmado, e
por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o disposto
no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na execução nos
termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei 9.099/95.Arquivem-se.
Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da CostaJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800627-39.2017.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: JARLEUDE
PASSOS DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB: 885PA
Participação: RECLAMADO Nome: CETEFA - CENTRO TECNICO DE FORMACAO DA AMAZONIA LTDA
- ME Participação: ADVOGADO Nome: GISELI AMORIM LIMA OAB: 2868 SENTENÇA Vistos etc. Nos
termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, dispenso o relatório e decido. Sendo as partes legítimas e
capazes, bem como lícito o objeto da avença, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo por elas firmado, e
por conseguinte EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o disposto
no inciso III do artigo 487 do CPC/2015. O não pagamento do valor acordado implicará na execução nos
termos da legislação. Sentença irrecorrível, nos termos do artigo 41 da lei 9.099/95.Arquivem-se.
Itaituba/PA, 31 de outubro de 2019 Tainá Monteiro da CostaJuíza de Direito  
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EDITAL DE DECRETAÇ¿O DE INTERDIÇ¿O O Dr. ARIELSON RIBEIRO LIMA, M. Mº. Juiz de Direito
Respondendo pela 2ª Vara Cível da Comarca de Tailândia, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
respectiva Secretaria Judicial da 2ª Vara Cível, se processaram os autos do Processo nº 0004879-
94.2019.8.14.0074 ¿ AÇ¿O DE INTERDIÇÃO/CURATELA, em que foi requerente CRISTIAN GLEY DE
ARAUJO ROSA e Interditando CRISTHIONEY ARAUJO ROSA, tendo sido nomeada CURADORA do
mesmo a Sra. CRISTIAN GLEY DE ARAUJO ROSA, tendo em vista a mesma não possuir condições de
exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, ficando dispensado da hipoteca legal em razão de sua
idoneidade, tudo de conformidade com a sentença proferida pela M. Mª. Juíza, Dra. ALINE CRISTINA
BREIA MARTINS, nos referidos autos, a seguir transcrita: PARTE FINAL: DEFIRO O PEDIDO com
fundamento no art. 1780 e seguintes do Código Civil c/c art.754, , DECRETO A INTERDIÇ¿O do
requerido CRISTHIONEY ARAUJO ROSA, brasileiro, solteiro, domiciliada nesta comarca, 
DECLARANDO-O INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos de sua vida civil, na forma do art. 1780
do Código Civil e com fundamento no art. 1.775,§ 1º do Código Civil, NOMEIO-LHE CURADORA, sua
m¿e CRISTIAN GLEY DE ARAUJO ROSA, domiciliada nesta comarca, que exercerá a curatela em prol
da interditanda, salvo alienaç¿o e disposiç¿o de bens, a qual necessita de autorizaç¿o judicial, ficando
dispensada da hipoteca legal em raz¿o de sua idoneidade, devendo assinar o Termo de Curatela após o
registro da sentença (Parágrafo Único do art. 93 da Lei 6.015/73).  Registrada a Sentença, lavre-se o
Termo de Curatela, intimando-se a curadora, ora nomeada, a prestar compromisso no prazo de 05 (cinco)
dias (art. 759, inciso I, e seus § 1º e 2º, do CPC). Determino a inscriç¿o da presente sentença no Livro
¿E¿ do Registro Civil das Pessoas Naturais, e sua publicaç¿o na imprensa local, se houver, e no Diário
Oficial da Justiça, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
interditado e da curadora, a causa da interdiç¿o e os limites da curatela (art. 755, § 3º do CPC e 9º, inciso
III do Código Civil).  Sem Custas. Cumpra-se. Cientes os presentes. ¿ Nada mais havendo, mandou a
MMª Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu,
__________________, Raquel Platilha, (Auxiliar Judiciaria) digitei e subscrevi. JUIZA DE DIREITO:
__________________________________________. Tailândia-PA, aos 14 (quatorze) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu,...................................................(Lucivaldo Cohen
Borges), Analista Judiciário, digitei este. Eu,....................................................(Antonia Eunice de Andrade
Viana), Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível, o subscrevi.

 
ARIELSON RIBEIRO LIMA

 
Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível da Comarca de Tailândia/PA

 
 

 
 
 
Processo nº 0004027-70.2019.814.0074 ¿ AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
REPETIÇÃO DO INDEBITO C/C ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Autora: ANTONIA EUNICE
DE ANDRADE VIANA. Requerida:  MINDTEC ELETRONICOS LTDA / MIDWAY S.A- CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Advogado (a): Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES ¿
OAB/PA Nº 15.201-A e OAB/SP Nº 128.341. Finalidade desta publicação: INTIMAR O ADVOGADO
ACIMA CITADO POR TODO CONTEUDO DO ATO ORDINATÓRIO ABAIXO TRANSCRITO: ATO
ORDINATÓRIO. Em virtude das atribuições que me são conferidas por Lei e em cumprimento a Ordem de
Serviço nº 001/2016-2ª Vara, Art. 1º, Inciso I, visando à maior celeridade processual, concernente aos atos
processuais de mero expediente sem caráter decisório, fica a parte contrária intimada para, no prazo legal,
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apresentar contrarrazões ao recurso inominado, interposto pela parte autora nos presentes autos.
Tailândia, 30 de outubro de 2019. ...........................................Adriano de Oliveira Nunes- Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível 

 
 
 
Processo nº 0006630-24.2016.814.0074 ¿ AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C
INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. Autor: ADELENE RODRIGUES DE OLIVEIRA. Requerido:
DISTRIBUIDORA BIG BENN S/A ¿ Advogado: Dr. LUCAS NUNES CHAMA - OAB/PA Nº 16.956.
Finalidade desta publicação:  INTIMAR A PARTE REQUERIDA NA PESSOA DE SEU ADVOGADO
ACIMA CITADO PARA QUE PROMOVA O PAGAMENTO VOLUNTARIO DO DÉBITO NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE INCIDENCIA DE MULTA NOS TERMOS DO ART. 523 DO CPC,
conforme determinado na sentença de fls. 113/115 

 
 
 
 
Processo nº 0003476-27.2018.814.0074 ¿ AÇÃO DE RESCISAO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C TUTELA ANTECIPADA. Autora: SIBEL VALERIO LOPES - 
Advogado: Dr. NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI ¿ OAB/PA Nº 13620. Requerido: RESIDENCIAL
TEXAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INCORPORADORA LTDA E OUTROS. Finalidade desta
publicação:  INTIMAR A PARTE AUTORA NA PESSOA DE SEU ADVOGADO ACIMA CITADO PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O ULTIMO PARAGRAFO DA DECISÃO DE FL.108, CONFORME
ABAIXO TRANSCRITA: Vistos os autos. Conforme se depreende de uma simples leitura do art. 1.022, do
Código de Processo Civil Brasileiro, os Embargos de Declaração se caracterizam como recurso cível
oponível contra qualquer decisão judicial, eivada de problemática decorrente de omissão, contradição ou
obscuridade processual, a ser apreciado e decidido pelo mesmo Juízo responsável por sua prolação.
Havendo na decisão excerto contraditório com seu próprio teor ou argumentos de sua fundamentação,
omisso quanto a alguma das questões controvertidas na relação jurídica processual ou, finalmente,
qualquer obscuridade quanto à manifestação tutelar cognitiva, os embargos exsurgem como meio
adequado para solicitar ao próprio prolator da decisão seu devido aclaramento, garantindo a efetividade da
tutela jurisdicional a ser prestada. Aduz o embargante que há contradição na decisão de fl. 87, visto que
este juízo determinou a realização de atos de penhora, sem, contudo, oportunizar ao executado a
apresentação de impugnação ao cumprimento de sentença, logo após o encerramento do termo para
pagamento voluntário. Ressalta ainda que, ao aplicar diretamente a penhora, afastando o direito do
executado apresentar sua impugnação, a magistrada teria violado o procedimento executório previsto no
art. 525, do Código de Processo Civil. Dito isto, passamos à análise do caso concreto, momento em que,
da verificação dos argumentos constantes da peça oposta pelo ora embargante, temos que o mesmo não
possui razão em sua arguição. Nos termos do art. 525, do Código de Processo Civil, o prazo para que o
executado apresente impugnação ao cumprimento de sentença inicia automaticamente após o término do
prazo de 15 dias para pagamento voluntário do valor da condenação. Senão vejamos, in verbis: Art. 525.
Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. (Grifo nosso). Assim, com base no dispositivo normativo acima apontado, não há
necessidade de nova intimação para oferecimento de impugnação ao cumprimento de sentença, eis que a
norma em questão deflagra de uma só vez a abertura de dois prazos sucessivos de 15 (quinze) dias para
o executado, sendo o primeiro deles para efetuar o pagamento voluntário da condenação e o segundo
para apresentar impugnação. Em outras palavras, a lei concede à parte executada o prazo de 30 (trinta)
dias para oferecimento de sua impugnação ao cumprimento de sentença. Nesse sentido, no caso em
apreço, não há que se falar em ausência de oportunizarão ao executado para apresentação de sua
impugnação ao cumprimento de sentença, uma vez que, no dia 07.05.2019, o mesmo foi intimado para
efetuar o pagamento voluntário do débito, conforme se observa na publicação de fl. 87-verso. Logo, o
executado estava ciente que, havendo interesse, a impugnação ao cumprimento de sentença deveria ser
apresentada no prazo de 30 (quinze) dias. Ademais, importante frisar que até o presente momento não foi
efetivado qualquer ato de penhora em desfavor da parte executada, não prosperando a alegação de que
este juízo estaria constringindo o patrimônio do executado antes de oportunizá-lo à apresentação de seu
mecanismo de defesa. Posto isto, conheço e rejeito integralmente os embargos de declaração, ora
opostos, devendo a referida decisão permanecer tal como está lançada, ficando a recorrente advertida
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que, em caso de oposição de embargos protelatórios será condenada a multa no importe de 10% sobre o
valor atualizado da causa. Publique-se e intimem-se as partes da presente decisão. Sem prejuízo,
certifique a Secretaria a tempestividade da impugnação de fls. 99/105, à luz do art. 525, do CPC. Em
seguida, intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da peça de defesa apresentada
pela parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, conclusos. Tailândia-PA, 20 de setembro de
2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS - Juíza de Direito.

 
 

 
 
 
Processo nº 0005809-83.2017.814.0074 ¿ AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS / DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DEBITO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Autor: ALBA
VALÉRIA PARREIRA DE FREITAS ¿ Advogado: JOSE FERNANDES JUNIOR ¿ OAB/PA 11.581.
Requerida: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA (SKY) - Advogado: Dr. DENNER B. MASCARENHAS
BARBOSA ¿ OAB/PA Nº 24532-A. Finalidade desta publicação: INTIMAR OS ADVOGADOS ACIMA
CITADOS POR TODO CONTEUDO DO DESPACHO R.H. Tratam os autos de cumprimento de sentença,
por meio do qual a parte exequente pretende o recebimento do valor relativo às astreintes pelo
descumprimento da obrigação de não fazer imposta na decisão de fls. 24/26, do valor da condenação
pecuniária pelo dano moral com os acréscimos devidos, bem como do valor referente aos honorários de
sucumbência. Às fls. 169/176, a parte executada apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, na
qual se insurge unicamente contra o valor relativo às astreintes, de modo que os valores referentes à
condenação pelo dano moral e honorários de sucumbência tornaram-se incontroversos. Nesse sentido,
oficie-se ao Banco do Brasil S.A para que promova a transferência dos valores depositados via Depósito
Judicial Ouro (fl. 177) para a conta única do TJE/PA, no prazo de 10 (dez) dias, devendo informar a este
juízo os dados da transferência. Após, expeça-se Alvará Judicial do valor incontroverso em favor da parte
autora. Sem prejuízo, intime-se a demandante para que se manifeste acerca da impugnação de fls.
169/176, no prazo de 15 (quinze) dias. Exaurido o supracitado prazo, com ou sem manifestação,
devidamente certificado, voltem-me conclusos. Tailândia/PA, 04 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA
BREIA MARTINS - Juíza de Direito 
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Número do processo: 0800302-77.2018.8.14.0073 Participação: RECLAMANTE Nome: CLEOMAR BELO
DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO MIGUEL AIRES DE MENDONCA ANDRADE OAB:
23151-A/PA Participação: RECLAMADO Nome: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: CELSO DE FARIA MONTEIRO OAB: 24358/PADESPACHO/MANDADO RH.1.
Anote-se o cumprimento de sentença.2. Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(CPC, artigo 219, caput) ? a contar da data da juntada aos autos do comprovante de intimação (CPC,
artigo 231, inciso I) -realizar o adimplemento da obrigação conforme os cálculos apresentado pelo
exequente, Id. 13777434, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de
advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos
legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil,sem
prejuízo da imediata penhora de bens.3. Saliente-se que nos termos doartigo 525 do Código de Processo
Civil ?transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação?, observando-se que ?será considerado tempestivo o ato praticado antes
do termo inicial do prazo? (CPC, artigo 218, § 4º).Intimem-se.Servirá o presente despacho, por cópia
digitalizada, comoMANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA, com
a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei.Rurópolis, 08 de novembro de 2019.ODINANDRO GARCIA CUNHAJuiz de Direito.  

 
 
 
Número do processo: 0800209-80.2019.8.14.0073 Participação: REQUERENTE Nome: ENOQUE
FERREIRA NUNES Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA VARIANI OAB: 757PA Participação:
REQUERIDO Nome: ALDIMAR LAGO DA CRUZPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE RURÓPOLIS0800209-80.2019.8.14.0073[Compra e
Venda]REQUERENTE: Nome: ENOQUE FERREIRA NUNESEndereço: AV TAPAJOARA, 434, em frente
ao coreto do rodeio, BELA VISTA, RURóPOLIS - PA - CEP: 68165-000REQUERIDO: Nome: ALDIMAR
LAGO DA CRUZEndereço: Travessa Quinta, 131, Ao lado da academia, Aeroporto Velho, ITAITUBA - PA -
CEP: 68181-170 DESPACHORH.Em atenção ao disposto no artigo 702, § 4º, do Código de Processo
Civil, com a oposição dos embargos, suspendo a eficácia da decisão que deferiu a expedição do mandado
de pagamento até o julgamento em primeiro grau.Intime-se o autor para responder aos embargos no prazo
de 15 (quinze) dias.Após, tornem conclusos para decisão.Expeça-se o necessário.Servirá o presente
despacho, por cópia digitalizada, comoMANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da
CJRMB ? TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei.Rurópolis/PA, 30 de outubro de 2019.ODINANDRO GARCIA CUNHAJuiz
de Direito.  

 
 
 
Número do processo: 0800267-83.2019.8.14.0073 Participação: REQUERENTE Nome: H. N. Participação:
ADVOGADO Nome: ADRIANA VARIANI OAB: 757PA Participação: REQUERIDO Nome: A. J. D. N. F.
Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação: REPRESENTANTE Nome: Z. P. D. S.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE RURÓPOLIS 0800267-
83.2019.8.14.0073[Alimentos, Revisão]REQUERENTE: Nome: HUGO NASCIMENTOEndereço: Rua São
Geraldo, 285, Aeroporto II, RURóPOLIS - PA - CEP: 68165-000REQUERIDO: Nome: ARMANDO JOSE
DO NASCIMENTO FILHOEndereço: Rua Paschoal Pisani, 172, Jardim Santa Clara, MOCOCA - SP -
CEP: 13735-250DESPACHO-MANDADORH. Tendo em vista a certidão informando que não foi localizado
o requerido, intime-se a parte autora para informar o novo endereço do executado, ou dizer o que entender
de direito,no prazo de 10 (dez) dias, sob penade extinção do processo sem resolução do mérito.Cumpra-
se.Servirá o presente despacho, por cópia digitalizada, comoMANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do
Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão
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correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Rurópolis/PA, 29 de setembro de
2019.ODINANDRO GARCIA CUNHAJuiz de Direito.  

 
 
 
Número do processo: 0800035-71.2019.8.14.0073 Participação: EXEQUENTE Nome: CLAYTON DUARTE
DE ABREU Participação: ADVOGADO Nome: ALEX JONES SILVA DOS REIS OAB: 25001/PA
Participação: EXECUTADO Nome: FRANCISCO NUNES DE MAGALHAES LTDA - MEPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE RURÓPOLIS 0800035-
71.2019.8.14.0073[Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens]REQUERENTE: Nome:
CLAYTON DUARTE DE ABREUEndereço: travessa tyapajoara, 61, alvorada, RURóPOLIS - PA - CEP:
68165-000REQUERIDO: Nome: FRANCISCO NUNES DE MAGALHAES LTDA - MEEndereço: travessa
P e d r o  A l v a r e s  C a b r a l ,  s / n ,  V i l a  N o v a ,  R U R ó P O L I S  -  P A  -  C E P :  6 8 1 6 5 - 0 0 0
DESPACHO/MANDADORH.Intime-se, a parte autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre a
certidão, Id. 9740769, informar o endereço atualizado do requerido, ou dizer o que entender de direito, sob
pena de suspensão do processo nos termos do art. 921 do CPC. Servirá o presente despacho, por cópia
digitalizada, comoMANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA, com
a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei.Rurópolis/PA, 30 de outubro de 2019.ODINANDRO GARCIA CUNHAJuiz de Direito. 
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE URUARA - VARA: VARA
UNICA DE URUARA PROCESSO: 00000801320118140066 PROCESSO ANTIGO: 201120000588
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:JOSÉ LAZARO DIAS
DE SOUZA (ANTONIO CARLOS DIAS DE Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK
(ADVOGADO) REU:ANTONIO CARLOS DIAS DE SOUZA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE
MANDRICK (ADVOGADO) REU:EDSON BARREIRO CARDEAL VITIMA:S. C. F. C. . MUTIRÃO BAIXA
PROCESSUAL PROCESSO Nº 00000801320118140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. Isento os
apenados das custas em razão das suas condições econômicas pessoais. Em não havendo mais
pendencias, cumpra-se com as cautelas legais. Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 07 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00001050720038140066 PROCESSO ANTIGO:
200320000223 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 REU:JOSE DE ARIMATEIA
SANTOS DE OLIVEIRA REU:ALMIR FEITOSA DE SOUSA VITIMA:J. D. O. REU:ADRIANO SILVA
SANTOS REU:VALDEZ DE SOUSA BUENO Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA
BRAGANCA (ADVOGADO) . MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE -
PRESCRIÇÃO RETROATIVA PROCESSO: 000001050720038140066 APENADOS: ADRIANO SILVA
SANTOS, ALMIR FEITOSA DE SOUSA, JOSE DE ARIMATEIA SANTOS DE OLIVEIRA, VALDEZ DE
SOUSA BUENO. SENTENÇA Cuida-se de execução de sentença condenatória. Compulsando o feito
verifica-se configurada a prescrição da pretensão executória da pena, uma vez que a sentença foi
prolatada em 11/12/2009 e o trânsito em julgado para o Ministério Público ocorreu em janeiro de 2010.
DECIDO Prescrição é a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo e esta pode ser
declarada em qualquer momento da ação penal, de ofício ou mediante requerimento de qualquer das
partes, nos termos do Art. 61, caput, do Código de Processo Penal. Dispõe o Código Penal: Art. 109 - A
prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art.110 deste
Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em
vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é
superior a oito anos e não excede a doze; III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro
anos e não excede a oito; IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a
quatro; V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;
VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. A Prescrição da pretensão executória,
ocorre após o trânsito em julgado e regula-se pela pena aplicada, começando a correr, dentre outros, a
partir do trânsito em julgado para a acusação, neste sentido, dispõe o Código Penal: Art. 110 - A
prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-
se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é
reincidente. Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do dia em que
transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional
da pena ou o livramento condicional; II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo
da interrupção deva computar-se na pena; Portanto, considerando o lapso temporal transcorrido, bem
como, a pena aplicada declaro a extinção da punibilidade em virtude da prescrição da pretensão
executória do Estado, em face dos apenados ADRIANO SILVA SANTOS, ALMIR FEITOSA DE SOUSA,
JOSE DE ARIMATEIA SANTOS DE OLIVEIRA, VALDEZ DE SOUSA BUENO. Em sendo o caso, desde já
REVOGO a prisão preventiva eventualmente decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do mandado
de prisão do Libra e BNMP. Havendo OBJETOS APREENDIDOS, certifique-se sobre a existência ou não
de pedidos de restituição para a necessária destinação. Quanto aos bens apreendidos de f. 45, não
havendo pedido de restituição nos autos e decisão em sentido contrário, não tendo os proprietários
reclamado no prazo legal, proceda-se a destruição. Anote-se no Libra e no SNBA se for a hipótese.
Arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito em julgado.
Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uruará, 12 de novembro de 2019.
BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de
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19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judic iár io PROCESSO: 00003134920078140066 PROCESSO ANTIGO: 200720004544
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:A. S. L.
REU:VANDERLEY RIBEIRO MARQUES Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº 00003134920078140066 DECISÃO
R.H. Vistos em mutirão. 1) Certifique-se o cumprimento das determinações da sentença de fls.121/125. 2)
Isento o apenado das custas em razão das suas condições econômicas pessoais. 3) Caso haja pendência,
proceda-se ao encaminhamento da arma de fogo ao comando do exercido para destruição. 4) Cumprido o
item 1 e não havendo mais pendencias, cumpra-se com as cautelas legais. Após, arquive-se com baixa.
Intime-se. Uruará, 08 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00004217820078140066 PROCESSO
ANTIGO: 200720004734 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO
SANTOS CARRIJO Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 AUTOR:JUSTICA
PUBLICA VITIMA:R. P. R. REU:OZIEL RODRIGUES MACIEL Representante(s): OAB 18434 - RICARDO
MAGNO BAPTISTA (DEFENSOR) .  MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº
00004217820078140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Isento o apenado das custas em razão das
suas condições econômicas pessoais. 2) Expeça-se Mandado de Prisão para início de cumprimento de
pena. CADASTRE-SE NO BNMP e Libra. Validade do Mandado de Prisão: Em atendimento ao artigo 289-
A do CPP e à Resolução 137/2011 atribuo ao presente mandado validade de: 09/05/2027. Em não
havendo mais pendencias, cumpra-se com as cautelas legais. Intime-se. Após, arquive-se com baixa.
Uruará, 08 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará
(Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00004314920128140066 PROCESSO
ANTIGO: 201220001486 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO
SANTOS CARRIJO Ação: Procedimento Comum em: 14/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL REU:ANDERSON MENDES DA SILVA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:L. G. M. . PROCESSO: 00004314920128140066 APENADO:
ANDERSON MENDES DA SILVA DECISÃO O apenado foi condenado à pena de 5 anos de reclusão, em
regime inicial semiaberto (fls.170/171). A Certidão de fl.181 informa que o apenado cumpriu integralmente
a pena, tendo o Juízo da Execução procedido à extinção (fl.177). Vieram-se os autos conclusos. Diante o
exposto, nos termos do art. 66, II da Lei nº 7.210/84, determino o ARQUIVAMENTO do feito, com as
cautelas legais, ante a extinção punibilidade do apenado pelo cumprimento integral da pena. Isento o
apenado das custas em razão das suas condições econômicas pessoais. Int. Cumpra-se. Arquivem-se os
autos. Uruará, 08 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará  (Por ta r ia  nº  30 /2019-SJ ,  DJE de  19 /02 /2019)  R E  C E B  I  M E N T  O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judic iár io PROCESSO: 00005568520108140066 PROCESSO ANTIGO: 201020003202
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 REU:RAIMUNDO NONATO RODRIGUES
Representante(s): OAB 8765 - MARCOS BENEDITO FARIAS RODRIGUES (DEFENSOR) OAB 20360 -
FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO) AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
VITIMA:M. N. S. C. . MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE -
PRESCRIÇÃO RETROATIVA PROCESSO: 00005568520108140066 APENADO: RAIMUNDO NONATO
RODRIGUES SENTENÇA Trata-se de ação criminal para apurar suposta prática delituosa. A denúncia foi
recebida em 27/09/2010 (fl.44) e os autos sentenciados em 17/05/2016, tendo a ciência do Ministério
Publico ocorrido em 30/07/2016 (fl.81). Compulsando o feito verifica-se configurada a prescrição retroativa
da pretensão punitiva. Relatado. Fundamento e decido. Estabelece a Constituição da República, no inciso
LXXVIII do art. 5º que: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação". A prescrição retroativa está
prevista no artigo 110, parágrafo 1º, do Código Penal, referida prescrição se regulará pela pena aplicada,
após a ocorrência do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação. Ou seja, depois de
concretizada a pena, amolda-se esta, à regra prescricional abstrata prevista no artigo 109 do Código
Penal. Ato contínuo verifica-se se houve lapso temporal suficiente à ocorrência da prescrição retroativa,
regredindo temporalmente da data da publicação da sentença condenatória transitada em julgado à data
do recebimento da denúncia. No presente caso conclui-se pela aplicação do instituto da prescrição da
pretensão retroativa, uma vez que a condenação ficou estabelecida em 02 (dois) anos de reclusão e 50
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(cinquenta) dias multa, que resultaria num lapso prescricional de quatro anos tendo por referência o
recebimento da denúncia em 2008 e o trânsito em julgado para a acusação em 2015. Neste sentido,
manifesta-se a jurisprudência pátria: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. NÃO ESCOAMENTO DO PRAZO. AGRAVO
NÃO PROVIDO. 1. A prescrição retroativa da pretensão punitiva tem por referência a pena em concreto,
sendo aferida, nos termos do art. 109 do CP, após o trânsito em julgado da condenação e segundo os
marcos interruptivos descritos no art. 117 do Código Penal, não podendo ter por termo inicial data anterior
à da denúncia ou queixa (art. 110 do CP). 2. Conforme reiterado entendimento desta Corte Superior,
tornado sem efeito o recebimento da primeira denúncia, o marco interruptivo para fins prescrição punitiva
deverá ser a data da nova decisão válida. Precedentes. 3. Na hipótese, tendo como parâmetro a data do
recebimento da nova denúncia (19/12/2014), não houve o transcurso do lapso temporal de 4 anos até o
dia da publicação da sentença condenatória (17/12/2018), motivo pelo qual é inviável o acolhimento do
pedido de declaração da prescrição da pretensão punitiva. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no HC
507.606/RO, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 10/09/2019).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO
NOVO ÉDITO CONDENATÓRIO. MARCO INTERRUPTIVO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
NA MODALIDADE RETROATIVA. OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Por se tratar de matéria de ordem pública, a prescrição penal deve ser reconhecida a
qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo ser declarada de ofício ou a requerimento das partes. 2.
Conforme atestado, após anulação da primeira sentença, foi proferida nova sentença condenatória, que
condenou o Réu a 02 anos e 06 meses de reclusão, pela prática do crime definido no art. 1.º, inciso I, da
Lei n.º 89.137/90 (por três vezes), na forma do art. 71 do Código Penal. 3. No caso, excluído o acréscimo
de pena relacionado à continuidade (Súmula n.º 497/STF), o prazo prescricional aplicável é de 08 (oito)
anos, conforme disposto no art. 109, inciso IV, do Código Penal. 4. Assim, observados os lapsos temporais
entre os marcos interruptivos, nos termos do art. 117 do Código Penal, verifica-se que entre o recebimento
da denúncia, em 08/04/2003, e a publicação da nova sentença condenatória, em 15/05/2012, foi
ultrapassado o mencionado lapso temporal, razão pela qual reconheço a prescrição da pretensão punitiva
estatal na modalidade retroativa. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RE no AREsp
757.338/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/05/2016, DJe 20/05/2016)
Por todo exposto, ante a inércia do Estado em exercer seu ius puniendi, DECLARO A OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO RETROATIVA do(s) suposto(s) crime(s) e, a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE DO
APENADO, nos termos dos artigos 109 e 107, IV e 110, §1º, todos do Código Penal. Em sendo o caso,
desde já REVOGO a prisão preventiva eventualmente decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do
mandado de prisão do Libra e BNMP. Havendo OBJETOS APREENDIDOS, certifique-se sobre a
existência ou não de pedidos de restituição para a necessária destinação. Independentemente do trânsito
em julgado desta decisão, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição. Ciência ao Ministério
Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uruará, 12 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N
T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judic iár io PROCESSO: 00006117020098140066 PROCESSO ANTIGO: 200920003031
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 REU:DEVANILSON RIBEIRO DA LIMA Representante(s):
OAB 1111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:J. S. R. .
PROCESSO: 00006117020098140066 APENADO: DEVANILSON RIBEIRO DA LIMA DECISÃO O
apenado foi condenado à pena de 4 anos e 2 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto (fl.169). A
Certidão de fl.170 informa que o apenado cumpriu integralmente a pena, tendo o Juízo da Execução
procedido à extinção (fl.167). Vieram-se os autos conclusos. Diante o exposto, nos termos do art. 66, II da
Lei nº 7.210/84, DETERMINO o arquivamento ante a extinção punibilidade do apenado pelo cumprimento
integral da pena. Isento o apenado das custas em razão das suas condições econômicas pessoais. Int.
Cumpra-se. Não havendo mais pendências, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Uruará, 08 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os
presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00006916320118140066 PROCESSO ANTIGO: 201120003300
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:L. C. F. Representante(s): OAB 12800 - LUIZ
FERNANDO MANENTE LAZERIS (ADVOGADO) REU:GILSON LINO DA SILVA Representante(s): OAB
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13492 - DEBORA MARTINS DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:JUSTICA PUBLICA ESTADUAL
REU:LEOJAIME DA SILVA LIMA. PROCESSO Nº 00006916320118140066 AUTOR.: MINISTÉRIO
PÚBLICO RÉU(S): LEO JAIME DA SILVA LIMA E GILSON LINO DA SILVA IMPUTAÇÃO: ARTS. 147,
155, §4º, I, II e IV do Código Penal e art. 14, da Lei 10.826/03 SENTENÇA Rh em razão da recente
lotação nesta unidade e excesso de trabalho. Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ, por meio de seu órgão oficiante neste juízo, ofereceu DENÚNCIA em desfavor de LEO JAIME DA
SILVA LIMA e GILSON LINO DA SILVA, qualificados à f. 02, como incursos nas sanções dos arts. 147,
155, §4º, I, II e IV do Código Penal e art. 14, da Lei 10.826/03. Segundo a denúncia, no dia 23 de março
de 2011 os acusados arrombaram a janela da residência da vítima, ato continuo furtaram do imóvel armas
de fogo de uso permitido e munições, furaram um colchão com uma faca, riscaram o guarda-roupas e
deixaram um bilhete com ameaças. As armas do crime foram dividias entre os denunciados, sendo que
Gilson teria ficado com a espingarda calibre 32 e Leo Jaime com o rifle calibre 38, cada um com as
respectivas munições. A denúncia foi recebida no dia 08.11.2011 (fl. 37). Acusados não localizados (fl.40).
Citação por Edital (fl.51). O acusado GILSON LINO DA SILVA foi citado (fl.57) e apresentou a resposta
preliminar de fl. 60, por meio de advogado dativo nomeado à fl.58, impugnando genericamente a
imputação que lhe foi feita. Não consta do feito a Citação do acusado LEO JAIME DA SILVA LIMA, tendo
a defensora dativa sido nomeada apenas para apresentar defesa do acusado GILSON LINO DA SILVA,
conforme o teor da certidão de fl.57 e decisão de fl.58 Audiência de instrução designada à fl.61, o acusado
GILSON LINO DA SILVA não compareceu por não ter sido localizado, fl.64. O Ministério Público
apresentou as alegações finais de fl. 73/74, nas qual pugnou pela condenação dos acusados, nos termos
da denúncia. A defesa dativa, por sua vez, ofereceu alegações finais às fls. 72/77, requerendo a
absolvição. Em caso de condenação, requereu a aplicação da atenuante da confissão espontânea e o
direito de recorrer em liberdade. É o relatório. De inicio constata-se que o acusado LEO JAIME DA SILVA
LIMA não foi Citado, ante a não localização, tendo sido procedida à Citação por Edital á fl.51, portanto,
atrai a incidência do disposto no artigo 366 do CPP (Em virtude da suspensão, acautele-se os autos em
secretaria conforme a determinação legal do artigo 366 do CPP (Art. 366. Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312). Neste sentido, determino a suspensão do
feito e do prazo prescricional em relação ao acusado LEO JAIME DA SILVA LIMA. Outrossim, verifico
extinta a punibilidade dos acusados quanto ao crime do artigo 147 do CP, em virtude da ocorrência da
prescrição, que reconheço neste ato. Não havendo mais nulidades ou questões de ordem pública a serem
reconhecidas, passo à análise do mérito quanto ao acusado GILSON LINO DA SILVA. No mérito, a
materialidade da suposta subtração está evidenciada pelo boletim de ocorrência de fls. 03 e 28/31 e
depoimentos colhidos em sede policial e em Juízo. A autoria do furto, contudo, é controversa, diante das
alegações finais das partes, do depoimento das vítimas em Juízo (mídia de fl.67) e relatos colhidos na fase
investigatória, não é possível aferir que a conduta do denunciado se amolde às imputações efetuadas na
denúncia. Senão vejamos: 1) Não há testemunhas oculares dos fatos narrados na inicial, quando as
vitimas chegaram em casa o local já estava arrombado e os objetos furtados; 2) Os objetos furtados não
foram localizados; 3) Dos depoimentos colhidos em sede policial não há referência ao acusado GILSON
LINO DA SILVA, mas apenas a LEO JAIME DA SILVA LIMA, que confessou que praticou o furto sozinho
(fl.11/12) e FRANCISCO JUSTINO DOS SANTOS (fls.06), que não foi denunciado pelo Ministério Público;
4) Quanto às declarações obtidas em Juízo, referem-se às vítimas, que prestaram informações acerca do
que ouviram dizer, conforme fl.05 do IP e corroborado em Juízo, nos seguintes termos: - LUIZ CARLOS
FANTIM: relatou que na data referida na denúncia os acusados praticaram os atos ali expostos; aduziu
ainda que tem medo do acusado Leo Jaime, por tratar-se de pessoa perigosa, contudo, Gilson não teria
nada a ver com os fatos, que não ficou com nada, que estava presente apenas para fazer companhia, que
é pessoa boa que apenas sujou o nome na justiça; que o verdadeiro autor do furto seria Francisco Justino
dos Santos, mas este não consta do feito, não sabendo a vitima dizer o porquê, já que fez o registro
correto incluído o nome deste último; que Gilson foi junto, mas não entrou na casa, sendo o autor da carta;
que Gilson pediu desculpas e passou a cuidar da casa do depoente quando este saia. - HELOISA SILVA
FANTIM: relatou que chegaram em casa e a encontraram arrombada; que descobriram os autores através
da sobrinha de um dos denunciados; não conhece os denunciados (...) Quanto ao tema, manifestou-se o
STJ: (...) 6. A norma segundo a qual a testemunha deve depor pelo que sabe per propriumsensum et non
per sensumalterius impede, em alguns sistemas - como o norte-americano - o depoimento da testemunha
indireta, por ouvir dizer (hearsayrule). No Brasil, embora não haja impedimento legal a esse tipo de
depoimento, "não se pode tolerar que alguém vá a juízo repetir a voxpublica. Testemunha que depusesse
para dizer o que lhe constou, o que ouviu, sem apontar seus informantes, não deveria ser levada em
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conta." (HelioTornaghi). (...) (REsp 1.444.372/RS, 6ª Turma, Rel. Min Rogerio Schietti, julgado em
16/2/2016). RECURSO ESPECIAL Nº 1.756.266 - RS (2018/0186900-8) RELATOR : MINISTRO RIBEIRO
DANTAS RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO : VALNEI VIANNA MARTINS RECORRIDO : ALINE BARRETO DA SILVEIRA ADVOGADO
: JEFFERSON WILLIAM DE FREITAS FARIAS E OUTRO(S) - RS103848 DECISÃO: (...) Ademais, o
"ouvir dizer" de uma testemunha no sentido de que ALINE teria efetuado disparos contra SÉRGIO,
enquanto e VALNEI o segurava, não se mostra como prova indiciária suficiente da autoria a ensejar
pronúncia. (...)Com efeito, o acórdão impugnado se coaduna com entendimento esposado por esta Corte
Superior de Justiça de que não se deve admitir a pronúncia com base exclusivamente nos "testemunhos
de ouvir dizer" ou "hearsay testimony", tendo em vista que tais elementos de prova são válidos, desde que
corroborados por outros meios de prova, o que não ocorre no presente caso(...) Brasília, 16 de outubro de
2018. Ministro RIBEIRO DANTAS Relator (Ministro RIBEIRO DANTAS, 19/10/2018). Desta forma, em que
pese o depoimento das vítimas colhidos em sede policial e em Juízo, se não presenciaram os fatos,
mostra-se fundamental que indicassem a fonte das informações, para que estas pudessem esclarecer a
autoria dos delitos. 5) No tocante à confissão do acusado em sede policial, esta, "deve ser analisada no
contexto probatório, não de forma isolada, mas em conjunto com a prova colhida, de modo que, sozinha,
não justifica um juízo condenatório. Por outro lado, quando situada na mesma linha da prova produzida,
em conformidade e harmonia, poderá ser valorada pelo juiz na sentença (LOPES JR, 2016, p. 249)".
Como se sabe, vigora no nosso Direito o sistema da "livre convicção", ou da "verdade real" ou do "livre
convencimento", segundo o qual o juiz forma sua convicção pela livre apreciação da prova, não estando
adstrito a critérios valorativos e apriorísticos, sendo livre na sua escolha, aceitação e valoração, como vem
expresso no art. 157 do Código de Processo Penal. No caso em tela, a confissão isolada do acusado,
destituída de outros elementos e não submetida ao contraditório judicial, não se mostra suficiente a
embasar decreto condenatório. Neste diapasão: Desse modo, nota-se a ausência de indícios de autoria
delitiva (art. 413 do CPP) submetidos ao devido processo legal. Portanto, carece de judicialização a prova
a apontar os indícios de autoria delitiva. Importa registrar que a prova produzida extrajudicialmente é
elemento cognitivo destituído do devido processo legal, princípio garantidor das liberdades públicas e
limitador do arbítrio estatal. Assentir com entendimento contrário implicaria considerar suficiente a
existência de prova inquisitorial para submeter o réu ao Tribunal do Júri sem que se precisasse, em última
análise, de nenhum elemento de prova a ser produzido judicialmente. Ou seja, significaria inverter a ordem
de relevância das fases da persecução penal, conferindo maior juridicidade a um procedimento
administrativo realizado sem as garantias do devido processo legal em detrimento do processo penal, o
qual é regido por princípios democráticos e por garantias fundamentais. Assim, não se pode admitir, em
um Estado Democrático de Direito, a pronúncia sem qualquer lastro probatório colhido sob o contraditório
judicial, fundada exclusivamente em elementos informativos obtidos na fase inquisitorial, mormente
quando essa prova está isolada nos autos." (AgRg no REsp 1.740.921/GO, j. 06/11/2018). (grifos
aditados) Neste sentido, pelo contido no feito, com base no princípio constitucional da presunção da
inocência, impõe-se, pois, o acolhimento da manifestação da defesa pela absolvição do acusado GILSON
LINO DA SILVA. ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, com fulcro no
art. 386, V, do Código de Processo Penal, ABSOLVO o acusado GILSON LINO DA SILVA do crime do
artigo 155, §4º, I, II e IV do Código Penal e art. 14, da Lei 10.826/03, que se lhe atribui neste feito.
DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO do(s) suposto(s) crime(s) do artigo 147 do Código Penal
e, a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE DOS DENUNCIADOS, nos termos dos artigos 109 e 107, IV,
todos do Código Penal. DETERMINO a suspensão do processo e lapso prescricional quanto ao acusado
LEO JAIME DA SILVA LIMA nos termos dispostos no artigo 366 do CPP. Por fim, em razão da inoperância
da Defensoria Pública Estadual na comarca de Uruará/PA a Dra. DEBORA MARTINS - ADV-OAB/PA
13492 foi nomeada como advogada dativa para o acusado GILSON LINO DA SILVA, razão pela qual, nos
termos do REsp 1.656.322 consolidado no tema 984 do STJ, condeno o estado do Pará a pagar
honorários advocatícios na monta de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). ATUALIZE-SE no LIBRA: 1
- O status do acusado GILSON LINO DA SILVA para constar sentenciado - absolvido. 2 - A suspensão do
feito quanto ao acusado LEO JAIME DA SILVA LIMA até 04/11/2027. Sem condenação em custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência pessoal ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
Baixem-se e arquivem-se, oportunamente, com as cautelas de praxe. SERVE A PRESENTE SENTENÇA
COMO MANDADO, OFÍCIO PARA AS DEMAIS COMUNICAÇ"ES NECESSÁRIAS (Provimento nº
003/2009-CJCI). Uruará/PA, 11 de novembro de 2019. (Assinado eletronicamente) BRUNO CARRIJO Juiz
de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T
O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
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Judic iár io PROCESSO: 00007245320118140066 PROCESSO ANTIGO: 201120003459
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 REU:JORGE AUGUSTO EVANGELISTA COELHO
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DE URUARA (DEFENSOR) AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
VITIMA:A. C. O. E. . MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº 00007245320118140066
DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Certifique-se o cumprimento das determinações da sentença de
fls.102/106, observando as alterações promovidas pelo acórdão de fls.221/223. 2) Isento o apenado das
custas em razão das suas condições econômicas pessoais. 3) Cumprido o item 1 e não havendo mais
pendencias, cumpra-se com as cautelas legais. Após, arquive-se com baixa. Intime-se. Uruará, 08 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00008085420118140066 PROCESSO ANTIGO:
201120003813 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:E. VITIMA:M. E. A.
Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) AUTOR:JUSTICA
PUBLICA ESTADUAL REU:ANTONIO MARCOS DOS SANTOS ROCHA Representante(s): OAB 9518-A -
JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) . MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO RETROATIVA PROCESSO: 00008085420118140066 APENADO:
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS ROCHA SENTENÇA Trata-se de ação criminal para apurar suposta
prática delituosa. A denúncia foi recebida em 28/04/2014 (fl.57) e os autos sentenciados em 02/11/2017,
tendo a ciência do Ministério Publico ocorrido em 13/11/2017 (fl.87). Compulsando o feito verifica-se
configurada a prescrição retroativa da pretensão punitiva. Relatado. Fundamento e decido. Estabelece a
Constituição da República, no inciso LXXVIII do art. 5º que: "a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação". A prescrição retroativa está prevista no artigo 110, parágrafo 1º, do Código Penal, referida
prescrição se regulará pela pena aplicada, após a ocorrência do trânsito em julgado da sentença
condenatória para a acusação. Ou seja, depois de concretizada a pena, amolda-se esta, à regra
prescricional abstrata prevista no artigo 109 do Código Penal. Ato contínuo verifica-se se houve lapso
temporal suficiente à ocorrência da prescrição retroativa, regredindo temporalmente da data da publicação
da sentença condenatória transitada em julgado à data do recebimento da denúncia. No presente caso
conclui-se pela aplicação do instituto da prescrição da pretensão retroativa, uma vez que a condenação
ficou estabelecida em 02 (dois) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias multa, que resultaria num lapso
prescricional de quatro anos tendo por referência o recebimento da denúncia em 2008 e o trânsito em
julgado para a acusação em 2015. Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência pátria: PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. NÃO
ESCOAMENTO DO PRAZO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A prescrição retroativa da pretensão punitiva
tem por referência a pena em concreto, sendo aferida, nos termos do art. 109 do CP, após o trânsito em
julgado da condenação e segundo os marcos interruptivos descritos no art. 117 do Código Penal, não
podendo ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa (art. 110 do CP). 2. Conforme reiterado
entendimento desta Corte Superior, tornado sem efeito o recebimento da primeira denúncia, o marco
interruptivo para fins prescrição punitiva deverá ser a data da nova decisão válida. Precedentes. 3. Na
hipótese, tendo como parâmetro a data do recebimento da nova denúncia (19/12/2014), não houve o
transcurso do lapso temporal de 4 anos até o dia da publicação da sentença condenatória (17/12/2018),
motivo pelo qual é inviável o acolhimento do pedido de declaração da prescrição da pretensão punitiva. 4.
Agravo regimental não provido. (AgRg no HC 507.606/RO, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA
TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 10/09/2019). AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO ÉDITO CONDENATÓRIO. MARCO
INTERRUPTIVO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA.
OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Por se tratar de matéria de
ordem pública, a prescrição penal deve ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo
ser declarada de ofício ou a requerimento das partes. 2. Conforme atestado, após anulação da primeira
sentença, foi proferida nova sentença condenatória, que condenou o Réu a 02 anos e 06 meses de
reclusão, pela prática do crime definido no art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 89.137/90 (por três vezes), na forma
do art. 71 do Código Penal. 3. No caso, excluído o acréscimo de pena relacionado à continuidade (Súmula
n.º 497/STF), o prazo prescricional aplicável é de 08 (oito) anos, conforme disposto no art. 109, inciso IV,
do Código Penal. 4. Assim, observados os lapsos temporais entre os marcos interruptivos, nos termos do
art. 117 do Código Penal, verifica-se que entre o recebimento da denúncia, em 08/04/2003, e a publicação
da nova sentença condenatória, em 15/05/2012, foi ultrapassado o mencionado lapso temporal, razão pela
qual reconheço a prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa. 5. Agravo regimental a
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que se nega provimento. (AgRg no RE no AREsp 757.338/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE
ESPECIAL, julgado em 04/05/2016, DJe 20/05/2016) Por todo exposto, ante a inércia do Estado em
exercer seu ius puniendi, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA do(s) suposto(s)
crime(s) e, a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE DO APENADO, nos termos dos artigos 109 e 107, IV e
110, §1º, todos do Código Penal. Em sendo o caso, desde já REVOGO a prisão preventiva eventualmente
decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do mandado de prisão do Libra e BNMP. Havendo
OBJETOS APREENDIDOS, certifique-se sobre a existência ou não de pedidos de restituição para a
necessária destinação. Em relação à fiança de f. 19/20, nos termos do art. 336, parágrafo único do CPP, o
valor será revertido para pagamento das custas e, se houver saldo remanescente, para prestação
pecuniária e multa. Expeça-se o necessário. Independentemente do trânsito em julgado desta decisão,
arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição. Ciência ao Ministério Público. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Uruará, 12 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular
da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judic iár io PROCESSO: 00008833020108140066 PROCESSO ANTIGO: 201020004680
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:E. AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:JORGE
AUGUSTO EVANGELISTA COELHO Representante(s): GUARIN TEODORO FILHO (ADVOGADO) .
MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL EXTINÇÃO EXECUÇÃO DA PENA PELA PRESCRIÇÃO
PROCESSO: 00008833020108140066 APENADO: JORGE AUGUSTO EVANGELISTA COELHO
SENTENÇA Cuida-se de execução de sentença condenatória. Compulsando o feito verifica-se configurada
a prescrição da pretensão executória da pena, uma vez que a sentença foi prolatada em 06/10/2014 e o
trânsito em julgado para o Ministério Público ocorreu em 14/10/2014. DECIDO Prescrição é a perda do
direito de punir do Estado pelo decurso do tempo e esta pode ser declarada em qualquer momento da
ação penal, de ofício ou mediante requerimento de qualquer das partes, nos termos do Art. 61, caput, do
Código de Processo Penal. Dispõe o Código Penal: Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a
sentença final, salvo o disposto no § 1o do art.110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa
de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;
II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze; III - em doze
anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito; IV - em oito anos, se o máximo
da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a
um ano ou, sendo superior, não excede a dois; VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1
(um) ano. A Prescrição da pretensão executória, ocorre após o trânsito em julgado e regula-se pela pena
aplicada, começando a correr, dentre outros, a partir do trânsito em julgado para a acusação, neste
sentido, dispõe o Código Penal: Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença
condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a
prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a
acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional; II - do dia em
que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção deva computar-se na pena; Portanto,
considerando o lapso temporal transcorrido, bem como, a pena aplicada declaro a extinção da punibilidade
em virtude da prescrição da pretensão executória do Estado, em face do autor do fato. Em sendo o caso,
desde já REVOGO a prisão preventiva eventualmente decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do
mandado de prisão do Libra e BNMP. Caso haja pendência, proceda à destinação do material bélico
apreendido ao comando do exército para destruição. Expeça-se o necessário. Atualizem-se os sistemas
pertinentes. Arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito em
julgado. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uruará, 08 de novembro de
2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de
19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judic iár io PROCESSO: 00009133620088140066 PROCESSO ANTIGO: 200820003644
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 REU:VANILSO CARDOSO PIMENTEL VITIMA:F. A. O.
AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:MARCOS BARBOSA DE ALMEIDA Representante(s): OAB 9518-A -
JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) REU:JOSE DE RIBAMAR NUNES FERREIRA.
MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº 00009133620088140066 DECISÃO R.H. Vistos em
mutirão. Consta do feito: - Autos de apresentação e apreensão de objeto, fls.24/25, que relaciona armas,
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motocicleta e motor apreendido e de fl.29, que se refere a gravador e fita microcassete. - Em consulta ao
sistema LIBRA verifica-se vinculados a este procedimento apenas os bens de fl.29. - Contudo, à fl.39
verifica-se o recebimento em 12/09/2008 das armas de fls.24/25, porém, em consulta ao sistema LIBRA
pelo número do protocolo 2008.2000.203-4 constata-se que estão vinculadas a outro processo de número
00006206620088140066, devendo sua destinação ser procedida naqueles autos. - Não consta o
recebimento das motocicletas e motor apreendidos junto com as armas, não sendo possível efetivar a
destinação de bem que não foi recebido nesta unidade jurisdicional e pode, inclusive, ter sido restituído
pela autoridade policial à época. Desta forma: 1) Isento o apenado das custas em razão das suas
condições econômicas pessoais. 2) Tendo em vista o decurso do prazo (superior a 10 anos) desde a
apreensão e de quase dois anos da prolação da Sentença, sem que o Sr. Domingos Ribeiro, com o qual
foi apreendido o bem de fl.29, manifestasse interesse em sua restituição, determino a destruição nos
termos do artigo 8º, §único, do Provimento 003/2017 - CJCI/TJPA. Anote-se destinação no Libra e no
SNBA. Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 08 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO:
0 0 0 0 9 7 3 4 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 3 7 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:E. AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
Representante(s): OAB 12703 - MARCIA DE LIMA PORTELA (ADVOGADO) REU:JOAO OLIVEIRA.
MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO RETROATIVA
PROCESSO: 00009734320078140066 APENADO: JOÃO OLIVEIRA SENTENÇA Trata-se de ação
criminal para apurar suposta prática delituosa. A denúncia foi recebida em 06/04/2008 (fl.24) e os autos
sentenciados em 02/02/2015, tendo a ciência do Ministério Publico ocorrido em 10/08/2015. Compulsando
o feito verifica-se configurada a prescrição retroativa da pretensão punitiva, havendo manifestação do
Ministério Público à fl.52/verso neste sentido. Relatado. Fundamento e decido. Estabelece a Constituição
da República, no inciso LXXVIII do art. 5º que: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação". A
prescrição retroativa está prevista no artigo 110, parágrafo 1º, do Código Penal, referida prescrição se
regulará pela pena aplicada, após a ocorrência do trânsito em julgado da sentença condenatória para a
acusação. Ou seja, depois de concretizada a pena, amolda-se esta, à regra prescricional abstrata prevista
no artigo 109 do Código Penal. Ato contínuo verifica-se se houve lapso temporal suficiente à ocorrência da
prescrição retroativa, regredindo temporalmente da data da publicação da sentença condenatória
transitada em julgado à data do recebimento da denúncia. No presente caso conclui-se pela aplicação do
instituto da prescrição da pretensão retroativa, uma vez que a condenação ficou estabelecida em 02 (dois)
anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias multa, que resultaria num lapso prescricional de quatro anos tendo
por referência o recebimento da denúncia em 2008 e o trânsito em julgado para a acusação em 2015.
Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência pátria: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS
CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. NÃO ESCOAMENTO DO PRAZO.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A prescrição retroativa da pretensão punitiva tem por referência a pena em
concreto, sendo aferida, nos termos do art. 109 do CP, após o trânsito em julgado da condenação e
segundo os marcos interruptivos descritos no art. 117 do Código Penal, não podendo ter por termo inicial
data anterior à da denúncia ou queixa (art. 110 do CP). 2. Conforme reiterado entendimento desta Corte
Superior, tornado sem efeito o recebimento da primeira denúncia, o marco interruptivo para fins prescrição
punitiva deverá ser a data da nova decisão válida. Precedentes. 3. Na hipótese, tendo como parâmetro a
data do recebimento da nova denúncia (19/12/2014), não houve o transcurso do lapso temporal de 4 anos
até o dia da publicação da sentença condenatória (17/12/2018), motivo pelo qual é inviável o acolhimento
do pedido de declaração da prescrição da pretensão punitiva. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no
HC 507.606/RO, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe
10/09/2019). AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SENTENÇA ANULADA.
PROFERIDO NOVO ÉDITO CONDENATÓRIO. MARCO INTERRUPTIVO. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA. OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Por se tratar de matéria de ordem pública, a prescrição penal deve ser
reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo ser declarada de ofício ou a requerimento
das partes. 2. Conforme atestado, após anulação da primeira sentença, foi proferida nova sentença
condenatória, que condenou o Réu a 02 anos e 06 meses de reclusão, pela prática do crime definido no
art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 89.137/90 (por três vezes), na forma do art. 71 do Código Penal. 3. No caso,
excluído o acréscimo de pena relacionado à continuidade (Súmula n.º 497/STF), o prazo prescricional
aplicável é de 08 (oito) anos, conforme disposto no art. 109, inciso IV, do Código Penal. 4. Assim,
observados os lapsos temporais entre os marcos interruptivos, nos termos do art. 117 do Código Penal,
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verifica-se que entre o recebimento da denúncia, em 08/04/2003, e a publicação da nova sentença
condenatória, em 15/05/2012, foi ultrapassado o mencionado lapso temporal, razão pela qual reconheço a
prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa. 5. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no RE no AREsp 757.338/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL,
julgado em 04/05/2016, DJe 20/05/2016) Por todo exposto, ante a inércia do Estado em exercer seu ius
puniendi, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA do(s) suposto(s) crime(s) e, a
fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE DO APENADO, nos termos dos artigos 109 e 107, IV e 110, §1º,
todos do Código Penal. Em sendo o caso, desde já REVOGO a prisão preventiva eventualmente
decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do mandado de prisão do Libra e BNMP. Caso haja
pendência, proceda-se à entrega do material bélico apreendido ao comando do exército para destruição.
Expeça-se o necessário. Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os
presentes autos com baixa na distribuição. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Uruará, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de
2019 recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00010151920128140066 PROCESSO
ANTIGO: 201220003250 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO
SANTOS CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:JUSTICA
PUBLICA VITIMA:E. B. S. Representante(s): OAB 12703 - MARCIA DE LIMA PORTELA (ADVOGADO)
REU:FRANCIMAR ALVES DOS SANTOS Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DE URUARA
(DEFENSOR) . MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº 00010151920128140066 DECISÃO
R.H. Vistos em mutirão. 1) Certifique-se o cumprimento das determinações da sentença de fls.77/80. 2) O
veículo apreendido foi restituído. 3) Isento o apenado das custas em razão das suas condições
econômicas pessoais. 4) Cumprido o item 1 e não havendo mais pendencias, cumpra-se com as cautelas
legais. Após, arquive-se com baixa. Intime-se. Uruará, 08 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO:
00011468620158140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
VITIMA:I. A. REU:MATEUS SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO
BAPTISTA (DEFENSOR) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL
PROCESSO Nº 00011468620158140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Certifique-se o
cumprimento das determinações da sentença de fls.57/61. 2) Isento o apenado das custas em razão das
suas condições econômicas pessoais. 3) Quanto aos bens apreendidos de f. 19, decorridos mais de 4
anos sem que tenha havido pedido de restituição, proceda-se a destruição anotando-se no Libra e SNBA
se houver registro de apreensão no sistema próprio. 4) Cumprido o item 1 e não havendo mais
pendencias, cumpra-se com as cautelas legais. Após, arquive-se com baixa. Intime-se. Uruará, 08 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00012176420108140066 PROCESSO ANTIGO:
201020006123 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
REU:CARLOS GOMES DE SOUSA REU:FRANCISNALDO MENDES Representante(s): OAB XRL8 -
DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) VITIMA:L. A. P. . MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL
PROCESSO: 00012176420108140066 APENADOS: CARLOS GOMES DE SOUSA e FRANCISNALDO
MENDES DECISÃO Os apenados foram condenados à pena de 6 anos e 4 meses de reclusão, em regime
inicial semiaberto (fls.207/210). Relatório do INFOPEN de fl.221 informa histórico de fugas e recapturas do
apenado CARLOS GOMES DE SOUSA. Decisão de fl.222 e Certidão de fl.225 atestam que o apenado
FRANCISNALDO MENDES cumpriu integralmente a pena, tendo o Juízo da Execução procedido à
extinção da punibilidade pelo cumprimento da reprimenda. Vieram-se os autos conclusos. Isento os
apenados das custas em razão das suas condições econômicas pessoais. Ante o teor da Certidão de
fl.225, da extinção da punibilidade de FRANCISNALDO MENDES e do cumprimento dos termos da
sentença quanto à CARLOS GOMES DE SOUSA, não havendo mais pendencias, arquive-se com as
cautelas legais. Int. Cumpra-se. Uruará, 07 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judic iár io PROCESSO: 00012444720108140066 PROCESSO ANTIGO: 201020006222
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:A. P. S.
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REU:MICHAEL WALACE VIEIRA CRUZ. MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO RETROATIVA PROCESSO: 00012444720108140066 APENADO:
MICHEL WALACE VIEIRA CRUZ SENTENÇA Trata-se de ação criminal para apurar suposta prática
delituosa. A denúncia foi recebida em 03/11/2010 (fl.32) e os autos sentenciados em 05/11/2017, tendo a
ciência do Ministério Publico ocorrido em 13/11/2017 (fl.55/verso). Compulsando o feito verifica-se
configurada a prescrição retroativa da pretensão punitiva. Relatado. Fundamento e decido. Estabelece a
Constituição da República, no inciso LXXVIII do art. 5º que: "a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação". A prescrição retroativa está prevista no artigo 110, parágrafo 1º, do Código Penal, referida
prescrição se regulará pela pena aplicada, após a ocorrência do trânsito em julgado da sentença
condenatória para a acusação. Ou seja, depois de concretizada a pena, amolda-se esta, à regra
prescricional abstrata prevista no artigo 109 do Código Penal. Ato contínuo verifica-se se houve lapso
temporal suficiente à ocorrência da prescrição retroativa, regredindo temporalmente da data da publicação
da sentença condenatória transitada em julgado à data do recebimento da denúncia. No presente caso
conclui-se pela aplicação do instituto da prescrição da pretensão retroativa, uma vez que a condenação
ficou estabelecida em 02 (dois) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias multa, que resultaria num lapso
prescricional de quatro anos tendo por referência o recebimento da denúncia em 2008 e o trânsito em
julgado para a acusação em 2015. Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência pátria: PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. NÃO
ESCOAMENTO DO PRAZO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A prescrição retroativa da pretensão punitiva
tem por referência a pena em concreto, sendo aferida, nos termos do art. 109 do CP, após o trânsito em
julgado da condenação e segundo os marcos interruptivos descritos no art. 117 do Código Penal, não
podendo ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa (art. 110 do CP). 2. Conforme reiterado
entendimento desta Corte Superior, tornado sem efeito o recebimento da primeira denúncia, o marco
interruptivo para fins prescrição punitiva deverá ser a data da nova decisão válida. Precedentes. 3. Na
hipótese, tendo como parâmetro a data do recebimento da nova denúncia (19/12/2014), não houve o
transcurso do lapso temporal de 4 anos até o dia da publicação da sentença condenatória (17/12/2018),
motivo pelo qual é inviável o acolhimento do pedido de declaração da prescrição da pretensão punitiva. 4.
Agravo regimental não provido. (AgRg no HC 507.606/RO, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA
TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 10/09/2019). AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO ÉDITO CONDENATÓRIO. MARCO
INTERRUPTIVO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA.
OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Por se tratar de matéria de
ordem pública, a prescrição penal deve ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo
ser declarada de ofício ou a requerimento das partes. 2. Conforme atestado, após anulação da primeira
sentença, foi proferida nova sentença condenatória, que condenou o Réu a 02 anos e 06 meses de
reclusão, pela prática do crime definido no art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 89.137/90 (por três vezes), na forma
do art. 71 do Código Penal. 3. No caso, excluído o acréscimo de pena relacionado à continuidade (Súmula
n.º 497/STF), o prazo prescricional aplicável é de 08 (oito) anos, conforme disposto no art. 109, inciso IV,
do Código Penal. 4. Assim, observados os lapsos temporais entre os marcos interruptivos, nos termos do
art. 117 do Código Penal, verifica-se que entre o recebimento da denúncia, em 08/04/2003, e a publicação
da nova sentença condenatória, em 15/05/2012, foi ultrapassado o mencionado lapso temporal, razão pela
qual reconheço a prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa. 5. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AgRg no RE no AREsp 757.338/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE
ESPECIAL, julgado em 04/05/2016, DJe 20/05/2016) Por todo exposto, ante a inércia do Estado em
exercer seu ius puniendi, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA do(s) suposto(s)
crime(s) e, a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE DO APENADO, nos termos dos artigos 109 e 107, IV e
110, §1º, todos do Código Penal. Em sendo o caso, desde já REVOGO a prisão preventiva eventualmente
decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do mandado de prisão do Libra e BNMP. Proceda a
destruição do objeto do crime apreendido à f. 11. Oficie-se à autoridade policial caso necessário. Atualize-
se Libra e SNBA se necessário. Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os
presentes autos com baixa na distribuição. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Uruará, 12 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de
2019 recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00013135020088140066 PROCESSO
ANTIGO: 200820005806 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO
SANTOS CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
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AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:ADRIANO BATISTA ROCHA REU:NEIDEMAR FAGUNDES.
MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº 00013135020088140066 DECISÃO R.H. Vistos em
mutirão. Havendo pendência, proceda-se à destruição da droga. Isento os apenados das custas em razão
das suas condições econômicas pessoais. Em não havendo mais pendencias, cumpra-se com as cautelas
legais. Expeça-se o necessário. Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 07 de novembro de 2019.
BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de
19/02/2019) PROCESSO: 00015010420128140066 PROCESSO ANTIGO: 201220004919
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 AUTOR:JUSTICA PUBLICA ESTADUAL REU:JOAO
MARIA SOUZA DOS SANTOS Representante(s): OAB 7042 - EDSON MARCELO LINO (ADVOGADO)
VITIMA:L. S. S. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ Comarca de Uruará (Vara Única) Av.
Marques de Tamandaré, s/n, Migrantes, Cep. 68140-000 - Uruará/PA Fone/Fax: 093 3532.1500 Processo
nº 0001501-04.2012.8.14.0066. Réu: JOÃO MARIA SOUZA DOS SANTOS. ADVOGADO: EDSON
MARCELO LINO-OAB/PA Nº 7042 DESPACHO: 1) Vistas ao Ministério Público, pelo prazo de 10 dias,
para informar o endereço das testemunhas faltosas, sob pena de preclusão; 2) Oficie-se a Comarca de
Altamira cobrando a devolução da carta precatória devidamente cumprida; 3) DESIGNO audiência de
instrução para o dia 26 de março de 2020, às 9 h, neste Fórum; 4) Intimem-se as testemunhas no
endereço informado pelo Ministério Público; 5) Expeça-se o necessário; 6) Presentes intimados; 7)
Publique-se no DJE para fim de intimação da defesa. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM. Juiz
encerrar o presente termo que vai devidamente assinado por todos os presentes. Eu, ______________,
Zigmani Rabelo Batista Júnior, Analista Judiciário, digitei e subscrevo. BRUNO AURÉLIO SANTOS
CARRIJO - Juiz de Direito PROCESSO: 00016038420168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 REU:DAVI FERREIRA PINTO REU:MAYKE OLIVEIRA
CATANHEIDE Representante(s): OAB 12703 - MARCIA DE LIMA PORTELA (ADVOGADO) VITIMA:A. S.
A. VITIMA:R. B. S. VITIMA:A. L. S. VITIMA:R. G. S. DENUNCIANTE:MINISTEERIO PUBLICO
ESTADUAL. PROCESSO Nº 00016038420168140066 RÉUS: DAVI FERREIRA PINTO e MAYKE
OLIVEIRA CATANHEIDE DECISÃO/MANDADO/OFÍCIO 1. CERTIFIQUE-SE quanto à não interposição de
recurso pelo Ministério Público e pelo réu MAYKE OLIVEIRA CATANHEIDE. 2. Tendo em vista a
manifestação do réu DAVI FERREIRA PINTO quanto ao interesse em recorrer, fl.140, encaminhe-se os
autos à Defensoria Pública de Belém para apresentar o respectivo Recurso de Apelação, ante a ausência
de Defensor Público nesta Comarca. 3. Após, vista ao Ministério Público para apresentar Contrarrazões ao
recurso de apelação no prazo legal. 4. Findo o prazo acima, com ou sem razões, remetam-se os autos à
instância superior com nossas homenagens de estilo (art.601, CPP). Int. Cumpra-se. Uruará, 07 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00024730320148140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/11/2019 RECLAMANTE:SAULA BEATRIZ KOSCHEVITZ
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO)
RECLAMADO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . Processo nº
00024730320148140066 AUTOR: SAULA BEATRIZ KOSCHEVITZ RÉU: BANCO DO BRASIL S.A. META
2 - CNJ SENTENÇA. RH em razão do excesso de serviço. Vistos, etc. Dispenso o relatório, nos termos do
artigo 38, da Lei n°9099/95. DECIDO Não há preliminares. De plano, rejeito o requerimento de
configuração da revelia, porquanto a instituição financeira, ora requerida, apresentou contestação oral em
audiência - f. 23. Passo a análise do mérito. A demanda deve ser dirimida à luz das normas previstas no
CDC, porquanto as partes se enquadram nos conceitos de consumidor e fornecedor dispostos nos arts. 2º
e 3º, do CDC. A parte requerente não se desincumbiu do seu ônus probatório de comprar o alegado.
Mesmo se tratando de demanda consumerista em que há a inversão do ônus da prova, é dever da parte
autora realizar prova mínima da sua pretensão, o que não ocorreu na hipótese, não sendo suficientes o
depoimento pessoal prestado em audiência - f. 24. A inversão do ônus probatório não pode impor à parte
contrária o ônus de comprovar fato negativo ou de realizar prova impossível. A parte autora não fez
qualquer prova ou início de prova dos alegados danos materiais os quais não podem ser presumidos, não
havendo outra alternativa que não o afastamento da pretensão. Assim como, não houve a demonstração
nos autos do alegado ato ilícito praticado pela instituição financeira capaz de ensejar ao alegado dano
moral indenizável. A alegada falha na prestação do serviço restou sem qualquer demonstração nos autos.
As constantes quedas de energia são fato público e notório decorrente de ato de terceiro que não a
instituição bancária, não tendo havido, assim, a demonstração do nexo causal. A falta de dinheiro em
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caixa eletrônico, aduzida na inicial, embora fato público e notório, não houve a necessária demonstração
de que tem inviabilizado de forma absoluta a prestação do serviço contratualmente estabelecido, o que
não se pode presumir. Ademais, eventual descumprimento contratual sem que tenha havido demonstração
probatória quanto a violação de direitos da personalidade, não são suficientes para configurar eventual
dano moral indenizável, que não restou comprovado na espécie. Face ao exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito com fulcro no art. 487, I, do CPC, revogando-se tutela
de urgência eventualmente concedida. Deixo de condenar em custas e honorários, face ao disposto no
artigo 58, da Lei n°9.099/1995. Desde já, defiro a restituição de documentos, mediante substituição por
cópia e recebido nos autos, por certidão. P.R.Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-
se. Uruará, 12 de novembro de 2019. (assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE 19/02/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 7 9 9 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento
Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB
14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 14737 - JOAO FELICIANO
CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO
DE SOUZA (ADVOGADO) . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
URUARA/PA Provimento nº 006/2009-CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA
XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc"
RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições contidas no
Provimento nº 006/2006 da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Provimento nº
006/2006-CJRMB - TJE-PA, de 05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante,
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc...
RESOLVE: Art. 1º - Os atos processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser
realizados pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos
processos criminais e § 2º nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº
00073759120178140066, 00025799120168140066, 00073801620178140066 00073914520178140066,
00050983920168140066 REQUERENTES: EDIVALDO RIBEIRO MARQUES, ARNALDO FERREIRA DOS
SANTOS, MARIA FRANCISCA CAVALCANTE DE MEIRA, TIAGO ALMEIDA DA SILVA E ANANIAS
MACEDO BORGES ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884
ADVOGADO: JOÃO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR - OAB/PA-17.737 REQUERIDO:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições
contidas no Art. 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual,
INTIME-SE a parte autora para manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
Uruará/PA, 14 de novembro de 2019 MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO:
00027966620188140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:JANETE
TEREZINHA COUTO BRIGHENTI Representante(s): OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA
CUNHA (ADVOGADO) OAB 25822 - NILSON HUNGRIA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 16292 - LUANA SILVA
SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) . TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE URUARA/PA Provimento nº 006/2009-CJCI - TJE-PA,
de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior, no uso de suas atribuições legais, etc" RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada aplicação, nas
Comarcas do Interior, das disposições contidas no Provimento nº 006/2006 da Corregedoria de Justiça da
Região Metropolitana de Belém. Provimento nº 006/2006-CJRMB - TJE-PA, de 05/10/06 A Exma. Sr ª.
Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante, Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de
Belém, no uso de suas atribuições legais, etc... RESOLVE: Art. 1º - Os atos processuais adiante
elencados independem de despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual
substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos processos criminais e § 2º nos processos cíveis) ATO
ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº 00027966620188140066, Nº 00052528620188140066,
Nº 00052510420188140066, Nº 00052545620188140066, Nº 00063475420188140066, Nº
00063102720188140066, Nº 00063068720188140066 REQUERENTES: JANETE TEREZINHA COUTRO
BRIGHNTI, POLIANA LIMA DE SOUSA, ZIQUEL RIBEIRO DO OURO, ROSINALDO PEREIRA
BRAGANÇA, MARLY ESTEVÃO BRIGHNTI, FERDINAN COSTA LIMA E ZITO MARQUES BRITO
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ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884 ADVOGADO: NILSON
HUNGRIA OAB/GO - 25.822 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO -
DPVAT CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB do TJE-
PA, visando a celeridade processual, INTIME-SE a parte autora para manifestar-se sobre a contestação
apresentada, no prazo legal. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019 MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 4 5 3 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL
REU:FRANCISVALDO CUNHA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK
(ADVOGADO) REU:RODRIGO DA PASCOA ALVES Representante(s): OAB 17112-A - JANETE
MANDRICK (ADVOGADO) VITIMA:G. O. VITIMA:D. S. B. . MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO
Nº 00042453520138140066 DECISÃO/OFÍCIO R.H. Vistos em mutirão. 1) Isento o apenado das custas
em razão das suas condições econômicas pessoais. 2) Em relação aos bens apreendidos de f. 28,
OFICIE-SE à autoridade policial a fim de proceder a devida destinação dos bens, o que fica desde já
autorizado. 3) Tendo em vista a Certidão de fl.194, em não havendo mais pendências, cumpra-se com as
cautelas legais. SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO PARA AS COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS.
Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 08 de novembro de 2019. (assinado eletronicamente)
BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de
1 9 / 0 2 / 2 0 1 9 )  P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 4 7 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DA
COMARCA DE NOVA ODESSA/SP JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
URUARA REU:ALVINO PRATES DE OLIVEIRA. CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL PROCESSO:
00048471620198140066 DECISÃO/MANDADO 1. Cumpra-se o ato deprecado, conforme determinado às
fls.03/04, servindo a presente de mandado. 2. Ciência ao Ministério Público. 3. Comunique-se o Juízo
Deprecante informando a data da audiência e requisitando, se houver necessidade, documentos
necessários à realização da sessão designada por malote digital. Cumpra-se. Intimem-se, inclusive via
DJE. Servirá esta decisão, por cópia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nº 003/2009
CJCI, anexo às cópias necessárias. Uruará, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de
Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 6 8 8 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BRASIL NOVO JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARA
TESTEMUNHA:BEONI CAETANO DE ANDRADE JUNIOR Representante(s): OAB 20788 - FABRICIO
AGUIAR DA SILVA (ADVOGADO) TESTEMUNHA:PATRICIA ELLEN SILVA DE ANDRADE DE SA
TESTEMUNHA:IRIANE SILVA RAMOS MENOR:DHENIFFE ANDRADE DE SA TESTEMUNHA:DEBORA
COSTA ANDRADE. CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL DEPOIMENTO ESPECIAL PROCESSO:
00048688920198140066 DECISÃO/MANDADO 1. Torno sem efeito a designação de audiência de fl.29. 2.
Cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de mandado. 3. Designo audiência para o dia 20/02/2019
às 13:30h. 4. Na data suprareferida deverá ser colhido o DEPOIMENTO ESPECIAL das vítimas, conforme
a finalidade deprecada. Neste sentido, OFICIE-SE a equipe multidisciplinar do polo desta regional de
Altamira, para que se desloque até esta Comarca a fim de realizar depoimento especial da vítima. 5.
Ciência ao Ministério Público. 6. Comunique-se o Juízo Deprecante informando a data da audiência e
requisitando, se houver necessidade, documentos necessários à realização da sessão designada por
malote digital. Cumpra-se. Intimem-se, inclusive via DJE. Servirá esta decisão, por cópia digitada, como
mandado, nos termos do Provimento nº 003/2009 CJCI, anexo às cópias necessárias. Uruará, 11 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os
presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00050983920168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento
Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:ANANIAS MACEDO BORGES Representante(s): OAB 14884 -
JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 14737 - JOAO FELICIANO CARAMURU
DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE
SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 25918 - RAFAEL DOS SANTOS ROCHA (ADVOGADO) OAB
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16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) .
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE URUARA/PA Provimento nº 006/2009-
CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das
Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc" RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada
aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições contidas no Provimento nº 006/2006 da
Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Provimento nº 006/2006-CJRMB - TJE-PA, de
05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante, Corregedora de Justiça da
Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc... RESOLVE: Art. 1º - Os atos
processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de
Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos processos criminais e § 2º
nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº 00073759120178140066,
00025799120168140066, 00073801620178140066 00073914520178140066, 00050983920168140066
REQUERENTES: EDIVALDO RIBEIRO MARQUES, ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA
FRANCISCA CAVALCANTE DE MEIRA, TIAGO ALMEIDA DA SILVA E ANANIAS MACEDO BORGES
ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884 ADVOGADO: JOÃO
FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR - OAB/PA-17.737 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 1º do
Provimento nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual, INTIME-SE a parte autora
para manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00051686120138140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Agravo de Instrumento em: 14/11/2019 REQUERENTE:ALEXANDRE LAZARINI JUNIOR
Representante(s): OAB 13160 - ESTELA NEVES DE SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO
PARA - SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. CERTIDÃO Certifico ao analisar os autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2014.3.000279-5, verifico que foi interposto EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO pelo ESTADO DO PARÁ, sendo que o referido embargos ainda não foi julgado. Uruará -
PA, 14 de novembro de 2019. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO:
00052510420188140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ZIQUEL
RIBEIRO DO OURO Representante(s): OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA
(ADVOGADO) OAB 25822 - NILSON HUNGRIA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS
(ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE URUARA/PA Provimento nº 006/2009-CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A
Desembargadora MARIA RITA XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso
de suas atribuições legais, etc" RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada aplicação, nas Comarcas do Interior,
das disposições contidas no Provimento nº 006/2006 da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana
de Belém. Provimento nº 006/2006-CJRMB - TJE-PA, de 05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora
Carmencin Marques Cavalcante, Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém, no uso de
suas atribuições legais, etc... RESOLVE: Art. 1º - Os atos processuais adiante elencados independem de
despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições
contidas no Art. 1º, § 1º nos processos criminais e § 2º nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO -
INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº 00027966620188140066, Nº 00052528620188140066, Nº
00052510420188140066, Nº 00052545620188140066, Nº 00063475420188140066, Nº
00063102720188140066, Nº 00063068720188140066 REQUERENTES: JANETE TEREZINHA COUTRO
BRIGHNTI, POLIANA LIMA DE SOUSA, ZIQUEL RIBEIRO DO OURO, ROSINALDO PEREIRA
BRAGANÇA, MARLY ESTEVÃO BRIGHNTI, FERDINAN COSTA LIMA E ZITO MARQUES BRITO
ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884 ADVOGADO: NILSON
HUNGRIA OAB/GO - 25.822 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO -
DPVAT CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB do TJE-
PA, visando a celeridade processual, INTIME-SE a parte autora para manifestar-se sobre a contestação
apresentada, no prazo legal. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019 MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 5 2 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:POLIANA LIMA DE SOUSA Representante(s): OAB 14884 -
JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 25822 - NILSON HUNGRIA
(ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE URUARA/PA Provimento nº 006/2009-
CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das
Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc" RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada
aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições contidas no Provimento nº 006/2006 da
Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Provimento nº 006/2006-CJRMB - TJE-PA, de
05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante, Corregedora de Justiça da
Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc... RESOLVE: Art. 1º - Os atos
processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de
Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos processos criminais e § 2º
nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº 00027966620188140066, Nº
00052528620188140066, Nº 00052510420188140066, Nº 00052545620188140066, Nº
00063475420188140066, Nº 00063102720188140066, Nº 00063068720188140066 REQUERENTES:
JANETE TEREZINHA COUTRO BRIGHNTI, POLIANA LIMA DE SOUSA, ZIQUEL RIBEIRO DO OURO,
ROSINALDO PEREIRA BRAGANÇA, MARLY ESTEVÃO BRIGHNTI, FERDINAN COSTA LIMA E ZITO
MARQUES BRITO ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884
ADVOGADO: NILSON HUNGRIA OAB/GO - 25.822 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 1º do Provimento
nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual, INTIME-SE a parte autora para
manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00052545620188140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ROSINALDO PEREIRA BRAGANCA
Representante(s): OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 25822 -
NILSON HUNGRIA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORIA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO) . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE URUARA/PA
Provimento nº 006/2009-CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA XAVIER LIMA,
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc" RESOLVE: Art.
1º - Fica autorizada aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições contidas no Provimento nº
006/2006 da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Provimento nº 006/2006-CJRMB
- TJE-PA, de 05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante, Corregedora de
Justiça da Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc... RESOLVE: Art. 1º - Os
atos processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de
Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos processos criminais e § 2º
nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº 00027966620188140066, Nº
00052528620188140066, Nº 00052510420188140066, Nº 00052545620188140066, Nº
00063475420188140066, Nº 00063102720188140066, Nº 00063068720188140066 REQUERENTES:
JANETE TEREZINHA COUTRO BRIGHNTI, POLIANA LIMA DE SOUSA, ZIQUEL RIBEIRO DO OURO,
ROSINALDO PEREIRA BRAGANÇA, MARLY ESTEVÃO BRIGHNTI, FERDINAN COSTA LIMA E ZITO
MARQUES BRITO ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884
ADVOGADO: NILSON HUNGRIA OAB/GO - 25.822 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 1º do Provimento
nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual, INTIME-SE a parte autora para
manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00052656120138140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL REU:RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA
BRAGANCA (DEFENSOR) VITIMA:A. R. O. . MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº
00052656120138140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Isento o apenado das custas em razão das
suas condições econômicas pessoais. 2) Tendo em vista a Certidão de fl.116, em não havendo mais
pendencias, cumpra-se com as cautelas legais. Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 08 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00052672120198140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
URUARA TESTEMUNHA:JOSE NYPSON LIMA PAIXAO Representante(s): OAB 13568-B - RENATA
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OLIVE IRA P IRES (ADVOGADO)  .  CARTA PRECATÓRIA  CRIMINAL  PROCESSO:
00052672120198140066 DECISÃO/MANDADO 1. Cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de
mandado. 2. Designo audiência para o dia 06/02/2019 às 12:30h. 3. Ciência ao Ministério Público. 4.
Comunique-se o Juízo Deprecante informando a data da audiência e requisitando, se houver necessidade,
documentos necessários à realização da sessão designada por malote digital. Cumpra-se. Intimem-se,
inclusive via DJE. Servirá esta decisão, por cópia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nº
003/2009 CJCI, anexo às cópias necessárias. Uruará, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N
T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 7 9 4 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REQUERENTE:ANA CRISTINA WALDEMAR CARDOSO
MARTINELLO Representante(s) :  OAB 17112-A -  JANETE MANDRICK (ADVOGADO)
REQUERIDO:LOJAS CASAS BAHIA. Processo n. 00052794020168140066 DECISÃO Defiro o pedido de
bloqueio online de valores e assim o procedi via BACENJUD. A ordem de bloqueio restou negativa.
Juntem-se os recibos de protocolamento aos autos. Intime-se o exequente para manifestar, em 05 dias,
sob pena de arquivamento (artigo 55, §4º, da Lei 9099/95). Decorrido prazo com ou sem manifestação,
retornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. Uruará/PA, 13 de novembro de 2019. (Assinado
digitalmente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-
SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019
recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00055071020198140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA
VARA DA JUSTICA FEDERAL SUBSECAO DE ALTAMIRA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE URUARA TESTEMUNHA:CARLINDO LIMA DA SILVA TESTEMUNHA:JOAO BATISTA
DOS SANTOS. CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL PROCESSO: 00055071020198140066
DECISÃO/MANDADO 1. Cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de mandado. 2. Designo
audiência para o dia 06/02/2019 às 10:10h. 3. Ciência ao Ministério Público. 4. Comunique-se o Juízo
Deprecante informando a data da audiência e requisitando, se houver necessidade, documentos
necessários à realização da sessão designada por malote digital. Cumpra-se. Intimem-se, inclusive via
DJE. Servirá esta decisão, por cópia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nº 003/2009
CJCI, anexo às cópias necessárias. Uruará, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de
Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 5 2 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUSTICA FEDERAL DA VARA DA SECAO
JUDICIARIA DE BELEM JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARA
REU:EBERVAL REGO DE SOUZA.  CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL PROCESSO:
00058527320198140066 DECISÃO/MANDADO 1. Cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de
mandado. 2. Designo audiência para o dia 06/02/2019 às 13:30h. 3. Ciência ao Ministério Público. 4.
Comunique-se o Juízo Deprecante informando a data da audiência e requisitando, se houver necessidade,
documentos necessários à realização da sessão designada por malote digital. Cumpra-se. Intimem-se,
inclusive via DJE. Servirá esta decisão, por cópia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nº
003/2009 CJCI, anexo às cópias necessárias. Uruará, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N
T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 5 3 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL AMBIENTAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARA AUTOR DO FATO:PARAJU INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI EPP. DECISÃO/MANDADO Vistos. RH. 1) DESIGNO AUDIÊNCIA
PRELIMINAR para proposta de suspensão/transação penal/composição civil dos danos para o dia
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11/03/2020 conforme horários abaixo declinados. 2) Intimem-se o(s) suposto(s) autor(es) do fato com as
advertências dos arts. 71 e 89, da Lei 9099/95, devendo comparecer acompanhados por advogado. Não
tendo condições de constituir, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. 3) Intime-se a vítima, se for o caso,
inclusive para os fins do art. 72, da Lei 9.099/95. 4) Junte-se certidão de antecedentes criminais do(s)
autor(es) do fato atualizada, caso ainda não juntada. 5) Identificando-se que o autuado se mudou para
outra Comarca retire-se de pauta e expeça-se o necessário, inclusive precatória, para o cumprimento da
audiência pre l iminar .  COMPOSIÇÃO CIVIL 09:00 -  00058873320198140066 09:10 -
00058709420198140066 09:20 - 00058535820198140066 09:30 - 00058691220198140066 Servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado, conforme provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na
forma e sob as penas da Lei. Intimem-se. Cite-se. Uruará/PA, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
ed ição 6603/2019)  PROCESSO: 00058552820198140066 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE SANTANA/AP JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARA
TESTEMUNHA:REIMAR TAIMAN GOMES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 3646 - HUGO
BARROSO DA SILVA (ADVOGADO) .  CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL PROCESSO:
00058552820198140066 DECISÃO/MANDADO 1. Cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de
mandado. 2. Designo audiência para o dia 06/02/2019 às 13:50h. 3. Ciência ao Ministério Público. 4.
Comunique-se o Juízo Deprecante informando a data da audiência e requisitando, se houver necessidade,
documentos necessários à realização da sessão designada por malote digital. Cumpra-se. Intimem-se,
inclusive via DJE. Servirá esta decisão, por cópia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nº
003/2009 CJCI, anexo às cópias necessárias. Uruará, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N
T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 6 9 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL AMBIENTAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARA AUTOR DO FATO:COMERCIO DE
MADEIRA E ESQUADRIAS SAO CRISTOVAO LTDA. DECISÃO/MANDADO Vistos. RH. 1) DESIGNO
AUDIÊNCIA PRELIMINAR para proposta de suspensão/transação penal/composição civil dos danos para
o dia 11/03/2020 conforme horários abaixo declinados. 2) Intimem-se o(s) suposto(s) autor(es) do fato com
as advertências dos arts. 71 e 89, da Lei 9099/95, devendo comparecer acompanhados por advogado.
Não tendo condições de constituir, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. 3) Intime-se a vítima, se for o caso,
inclusive para os fins do art. 72, da Lei 9.099/95. 4) Junte-se certidão de antecedentes criminais do(s)
autor(es) do fato atualizada, caso ainda não juntada. 5) Identificando-se que o autuado se mudou para
outra Comarca retire-se de pauta e expeça-se o necessário, inclusive precatória, para o cumprimento da
audiência pre l iminar .  COMPOSIÇÃO CIVIL 09:00 -  00058873320198140066 09:10 -
00058709420198140066 09:20 - 00058535820198140066 09:30 - 00058691220198140066 Servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado, conforme provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na
forma e sob as penas da Lei. Intimem-se. Cite-se. Uruará/PA, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
ed ição 6603/2019)  PROCESSO: 00058709420198140066 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO CRIMINAL DA COMARCA
DE PICOS PI JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARA AUTOR DO
FATO:A P DE ALENCAR CIA LTDA. DECISÃO/MANDADO Vistos. RH. 1) DESIGNO AUDIÊNCIA
PRELIMINAR para proposta de suspensão/transação penal/composição civil dos danos para o dia
11/03/2020 conforme horários abaixo declinados. 2) Intimem-se o(s) suposto(s) autor(es) do fato com as
advertências dos arts. 71 e 89, da Lei 9099/95, devendo comparecer acompanhados por advogado. Não
tendo condições de constituir, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. 3) Intime-se a vítima, se for o caso,
inclusive para os fins do art. 72, da Lei 9.099/95. 4) Junte-se certidão de antecedentes criminais do(s)
autor(es) do fato atualizada, caso ainda não juntada. 5) Identificando-se que o autuado se mudou para
outra Comarca retire-se de pauta e expeça-se o necessário, inclusive precatória, para o cumprimento da
audiência pre l iminar .  COMPOSIÇÃO CIVIL 09:00 -  00058873320198140066 09:10 -
00058709420198140066 09:20 - 00058535820198140066 09:30 - 00058691220198140066 Servirá o
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presente, por cópia digitada, como mandado, conforme provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na
forma e sob as penas da Lei. Intimem-se. Cite-se. Uruará/PA, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
ed ição 6603/2019)  PROCESSO: 00058873320198140066 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL AMBIENTAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARA AUTOR DO FATO:ALTERNATIVA
INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS EIRELI. DECISÃO/MANDADO Vistos. RH. 1)
DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR para proposta de suspensão/transação penal/composição civil dos
danos para o dia 11/03/2020 conforme horários abaixo declinados. 2) Intimem-se o(s) suposto(s) autor(es)
do fato com as advertências dos arts. 71 e 89, da Lei 9099/95, devendo comparecer acompanhados por
advogado. Não tendo condições de constituir, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. 3) Intime-se a vítima, se
for o caso, inclusive para os fins do art. 72, da Lei 9.099/95. 4) Junte-se certidão de antecedentes criminais
do(s) autor(es) do fato atualizada, caso ainda não juntada. 5) Identificando-se que o autuado se mudou
para outra Comarca retire-se de pauta e expeça-se o necessário, inclusive precatória, para o cumprimento
da audiência prel iminar. COMPOSIÇÃO CIVIL 09:00 - 00058873320198140066 09:10 -
00058709420198140066 09:20 - 00058535820198140066 09:30 - 00058691220198140066 Servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado, conforme provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na
forma e sob as penas da Lei. Intimem-se. Cite-se. Uruará/PA, 11 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
ed ição 6603/2019)  PROCESSO: 00063068720188140066 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento
Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:ZITO MARQUES BRITO Representante(s): OAB 14884 - JOSE
VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 25822 - NILSON HUNGRIA (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB
16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) .
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE URUARA/PA Provimento nº 006/2009-
CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das
Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc" RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada
aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições contidas no Provimento nº 006/2006 da
Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Provimento nº 006/2006-CJRMB - TJE-PA, de
05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante, Corregedora de Justiça da
Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc... RESOLVE: Art. 1º - Os atos
processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de
Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos processos criminais e § 2º
nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº 00027966620188140066, Nº
00052528620188140066, Nº 00052510420188140066, Nº 00052545620188140066, Nº
00063475420188140066, Nº 00063102720188140066, Nº 00063068720188140066 REQUERENTES:
JANETE TEREZINHA COUTRO BRIGHNTI, POLIANA LIMA DE SOUSA, ZIQUEL RIBEIRO DO OURO,
ROSINALDO PEREIRA BRAGANÇA, MARLY ESTEVÃO BRIGHNTI, FERDINAN COSTA LIMA E ZITO
MARQUES BRITO ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884
ADVOGADO: NILSON HUNGRIA OAB/GO - 25.822 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 1º do Provimento
nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual, INTIME-SE a parte autora para
manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00063102720188140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:FERDINAN COSTA LIMA Representante(s): OAB
14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 25822 - NILSON HUNGRIA
(ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) .
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE URUARA/PA Provimento nº 006/2009-
CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das
Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc" RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada
aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições contidas no Provimento nº 006/2006 da
Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Provimento nº 006/2006-CJRMB - TJE-PA, de
05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante, Corregedora de Justiça da
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Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc... RESOLVE: Art. 1º - Os atos
processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de
Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos processos criminais e § 2º
nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº 00027966620188140066, Nº
00052528620188140066, Nº 00052510420188140066, Nº 00052545620188140066, Nº
00063475420188140066, Nº 00063102720188140066, Nº 00063068720188140066 REQUERENTES:
JANETE TEREZINHA COUTRO BRIGHNTI, POLIANA LIMA DE SOUSA, ZIQUEL RIBEIRO DO OURO,
ROSINALDO PEREIRA BRAGANÇA, MARLY ESTEVÃO BRIGHNTI, FERDINAN COSTA LIMA E ZITO
MARQUES BRITO ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884
ADVOGADO: NILSON HUNGRIA OAB/GO - 25.822 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 1º do Provimento
nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual, INTIME-SE a parte autora para
manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00063475420188140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARLY ESTEVAO BRIGHENTI Representante(s):
OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 25822 - NILSON HUNGRIA
(ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS
ANDRADE (ADVOGADO) . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
URUARA/PA Provimento nº 006/2009-CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA
XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc"
RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições contidas no
Provimento nº 006/2006 da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Provimento nº
006/2006-CJRMB - TJE-PA, de 05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante,
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc...
RESOLVE: Art. 1º - Os atos processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser
realizados pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos
processos criminais e § 2º nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº
00027966620188140066, Nº 00052528620188140066, Nº 00052510420188140066, Nº
00052545620188140066, Nº 00063475420188140066, Nº 00063102720188140066, Nº
00063068720188140066 REQUERENTES: JANETE TEREZINHA COUTRO BRIGHNTI, POLIANA LIMA
DE SOUSA, ZIQUEL RIBEIRO DO OURO, ROSINALDO PEREIRA BRAGANÇA, MARLY ESTEVÃO
BRIGHNTI, FERDINAN COSTA LIMA E ZITO MARQUES BRITO ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE
LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884 ADVOGADO: NILSON HUNGRIA OAB/GO - 25.822 REQUERIDO:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições
contidas no Art. 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual,
INTIME-SE a parte autora para manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
Uruará/PA, 14 de novembro de 2019 MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO:
00073759120178140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação :  P roced imen to  Comum Cíve l  em:  14 /11 /2019
REQUERENTE:EDIVALDO RIBEIRO MARQUES Representante(s): OAB 14884 - JOSE VINICIUS
FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 14737 - JOAO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS
JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS
ANDRADE (ADVOGADO) . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
URUARA/PA Provimento nº 006/2009-CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA
XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc"
RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições contidas no
Provimento nº 006/2006 da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Provimento nº
006/2006-CJRMB - TJE-PA, de 05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante,
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc...
RESOLVE: Art. 1º - Os atos processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser
realizados pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos
processos criminais e § 2º nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº
00073759120178140066, 00025799120168140066, 00073801620178140066 00073914520178140066,
00050983920168140066 REQUERENTES: EDIVALDO RIBEIRO MARQUES, ARNALDO FERREIRA DOS
SANTOS, MARIA FRANCISCA CAVALCANTE DE MEIRA, TIAGO ALMEIDA DA SILVA E ANANIAS
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MACEDO BORGES ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884
ADVOGADO: JOÃO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR - OAB/PA-17.737 REQUERIDO:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições
contidas no Art. 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual,
INTIME-SE a parte autora para manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
Uruará/PA, 14 de novembro de 2019 MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO:
00073801620178140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA
FRANCISCA CAVALCANTE DE MEIRA Representante(s): OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA
DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 14737 - JOAO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) .
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE URUARA/PA Provimento nº 006/2009-
CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora MARIA RITA XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das
Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições legais, etc" RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada
aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições contidas no Provimento nº 006/2006 da
Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Provimento nº 006/2006-CJRMB - TJE-PA, de
05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin Marques Cavalcante, Corregedora de Justiça da
Região Metropolitana de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc... RESOLVE: Art. 1º - Os atos
processuais adiante elencados independem de despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de
Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições contidas no Art. 1º, § 1º nos processos criminais e § 2º
nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PROCESSOS: Nº 00073759120178140066,
00025799120168140066, 00073801620178140066 00073914520178140066, 00050983920168140066
REQUERENTES: EDIVALDO RIBEIRO MARQUES, ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA
FRANCISCA CAVALCANTE DE MEIRA, TIAGO ALMEIDA DA SILVA E ANANIAS MACEDO BORGES
ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884 ADVOGADO: JOÃO
FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR - OAB/PA-17.737 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 1º do
Provimento nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual, INTIME-SE a parte autora
para manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00073914520178140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:TIAGO ALMEIDA DA SILVA
Representante(s): OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 14737 -
JOAO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE URUARA/PA Provimento nº 006/2009-CJCI - TJE-PA, de 25/05/09 A Desembargadora
MARIA RITA XAVIER LIMA, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições
legais, etc" RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizada aplicação, nas Comarcas do Interior, das disposições
contidas no Provimento nº 006/2006 da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém.
Provimento nº 006/2006-CJRMB - TJE-PA, de 05/10/06 A Exma. Sr ª. Desembargadora Carmencin
Marques Cavalcante, Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém, no uso de suas
atribuições legais, etc... RESOLVE: Art. 1º - Os atos processuais adiante elencados independem de
despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto. (Disposições
contidas no Art. 1º, § 1º nos processos criminais e § 2º nos processos cíveis) ATO ORDINATÓRIO -
INT IMAÇÃO PROCESSOS:  N º  00073759120178140066 ,  00025799120168140066 ,
00073801620178140066 00073914520178140066, 00050983920168140066 REQUERENTES:
EDIVALDO RIBEIRO MARQUES, ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA FRANCISCA
CAVALCANTE DE MEIRA, TIAGO ALMEIDA DA SILVA E ANANIAS MACEDO BORGES ADVOGADO:
JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB/PA-14.884 ADVOGADO: JOÃO FELICIANO
CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR - OAB/PA-17.737 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO - DPVAT CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 1º do Provimento
nº 006/2006-CJRMB do TJE-PA, visando a celeridade processual, INTIME-SE a parte autora para
manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00077211320158140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSEZITO DE JESUS MOREIRA
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Representante(s): OAB 14737 - JOAO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB
8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO Certifico que no dia 30/08/2019, transitou livremente em julgado a Sentença proferida às fls.182
e 183 . O referido é verdade e dou fé. Uruará/PA, 14 de novembro de 2019. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO
Diretor de Secretaria TERMO DE ARQUIVAMENTO Aos 14/11/2019, arquivei os presentes autos. Para
constar, lavrei o presente termo. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO:
00093724620168140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIANTE:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL REU:JHMERSON FERNANDES DA SILVA
Representante(s): OAB 22087-B - ERIKA ALMEIDA GOMES (ADVOGADO) REU:DANILO RODRIGUES
DA SILVA Representante(s): OAB 22238-A - SANDY GEDY ESTRELA SOUZA MOREIRA (ADVOGADO)
REU:ABRAAO FERREIRA OLIVEIRA Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA
(ADVOGADO) VITIMA:E.  A.  P.  VITIMA:J.  A.  S.  VITIMA:C.  C.  R.  .  PROCESSO Nº
00093724620168140066 MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. Isento os
apenados das custas em razão das suas condições econômicas pessoais. Em que pese o disposto no
item "a" de f.146, compulsando o feito não se verifica requerimento de restituição do bem de f.68, sequer é
possível aferir quem seria o proprietário, não sendo mencionada a moto na denúncia, nem sua relação
com os delitos praticados. Neste sentido, tendo em vista a declaração de fl.06, na qual o condutor aduz
que o bem estava na posse de DANILO, mas pertenceria ao pai do nacional JHMERSON, e que aquele
também não manifestou interesse na restituição do bem, determino: 1 - Proceda-se a inclusão do veículo
entre aqueles que serão destinados no plano de trabalho de alienação/doação dos bens apreendidos na
comarca, oportunidade em que serão intimados por edital eventuais interessados, atendendo ao disposto
na sentença de f. 146. 2 - Proceda-se a destinação dos bens o que fica desde já deferido, atualizando-se o
Libra e SNBA. Expeça-se o necessário. Após, arquive-se com baixa. Int. Cumpra-se com as cautelas
legais. Uruará, 12 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00217211820158140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:WALDEMAR ACKHARDT. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Diante da ausência
lógica de interesse recursal, Certifico que transitou livremente em julgado a Sentença proferida no
Processo nº 0021721-18.2015.8.14.0066. O referido é verdade e dou fé. Uruará/PA, 13 de novembro de
2019 MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria TERMO DE ARQUIVAMENTO Aos 13/11/2019,
arquivei os presentes autos. Para constar, lavrei o presente termo. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 1 1 0 7 2 6 5 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 REU:MARLISON OLIVEIRA DA SILVA Representante(s):
OAB 22087-B - ERIKA ALMEIDA GOMES (ADVOGADO) VITIMA:I. A. M. VITIMA:J. A. O. L.
DENUNCIANTE:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL. MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº
01107265120158140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Isento o apenado das custas em razão das
suas condições econômicas pessoais. 2) Caso haja pendência, proceda-se a destruição do material bélico
apreendido encaminhando ao comando do exército e atualizando nos sistemas pertinentes, expedindo-se
o necessário. 3) Tendo em vista a Certidão de fl.148, em não havendo mais pendências, cumpra-se com
as cautelas legais. Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 08 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019)
P R O C E S S O :  0 1 4 7 7 2 4 1 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO FIAT SA
Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB 10990 -
CELSON MARCON (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE ARAUJO DA SILVA. CERTIDÃO Certifico que
analisando os autos do Processo nº 0147724-18.2015.8.14.0066, verifico que não há custas finais
pendentes de pagamento. Uruará - PA, 14 de novembro de 2019. PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS
Chefe da ULA - Uruará (assinado eletronicamente) PROCESSO: 01477241820158140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO FIAT SA
Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB 10990 -
CELSON MARCON (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE ARAUJO DA SILVA. CERTIDÃO DE TRÂNSITO
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EM JULGADO Certifico que a publicação da sentença ocorreu no dia 21/10/2019, no Diário da Justiça
Eletrônico. Certifico que no dia 11/11/2019, transitou livremente em julgado a sentença proferida nos autos
do Processo nº 0147724-18.2015.8.14.0066. Uruará - PA, 14 de novembro de 2019. MANOEL CÂNDIDO
RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00013160520088140066 PROCESSO ANTIGO:
200820005848 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: A. C. O. E. REU: E. F. T. AUTOR: A. J. P. PROCESSO:
0 0 0 1 4 0 1 2 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 7 0 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
REU: J. T. C. B. AUTOR: A. J. P. REU: C. A. S. VITIMA: K. L. L. F. PROCESSO: 00037135620168140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em:
REQUERENTE: E. F. S. Representante(s): OAB 24908 - ANNE MAYARA OLIVEIRA BATISTA
(ADVOGADO) OAB 27359 - LUANA DIAS DOS SANTOS QUIXABEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO: V.
D. S. ENVOLVIDO: C. M. S. F. PROCESSO: 00637257020158140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
em: AUTOR: A. J. P. E. ADOLESCENTE: I. N. M. Representante(s): OAB 16041 - EDMARIA DE
OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO) VITIMA: A. C. O. E.  

 
 
 
Processo Cível nº 0009450-40.2016.8.14.0066 - Ação Ordinária de Cobrança - Requerente:
CONSTRULAR M. MANDRICK CARDOSO -ME - Advogada: Dra. JANETE MANDRICK ( OAB/PA nº
17.112-A) e OUTROS x EVERTON REGO MAGALHÃES E CONSTRUTORA LTDA e OUTRO.

 

 
 
 
Processo Cível nº 0005168-61.2013.8.14.0066 - Ação de Obrigação de Fazer com pedido de Tutela
Antecipada - Requerente: ALEXANDRE LAZARINI JUNIOR - Advogada: Dra. ESTELA NEVES DE SOUZA
OAB/PA nº 13.160) x ESTADO DO PARÁ ( SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE).

 

 
 
 
Processo Cível nº 0000357-97.2009.8.14.0066 - Ação Civil Pública - Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ x Requerido: LINEU ANTONIO SARTURI - Advogado: Dr. EDIVALDO FEITOSA
MEDEIROS ( OAB/PA 9.451).

Fica a Requerente intimada, para que efetue o pagamento das custas processuais finais, no prazo de 15
dias, sob pena de inserção na Dívida Ativa, correspondente ao boleto nº 2019361539, no valor de R$  R$
3.149,66 .

Observação: o boleto pode ser reimpresso no SITE DO TJE/PA - EMISSÃO DE CUSTAS - 2ª VIA, pelo
número do processo.

Fica o requerente intimado, para que efetue o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção sem julgamento do mérito, correspondente ao boleto nº 2019361613, no valor de R$
8.816,73.

Observação: O boleto pode ser reimpresso no SITE DO TJE/PA - EMISSÃO DE CUSTAS - 2ª VIA, pelo
número do processo.

Fica o requerido intimado, para que efetue o pagamento das custas processuais finais, no prazo de 15
dias, sob pena de inserção na Dívida Ativa, correspondente ao boleto nº  2019344006, no valor de R$
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Autos: 0000622-36.2008.8.14.0066 
EMBARGADO: ROBERTO CARLOS ZORTEA 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO MANETTE LAZERIS OAB/PA-12.800 
ADVOGADO: LUIZ PEREIRA LAZERIS OAB/PA-2767 
EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO MANETTE LAZERIS 
EXEQUENTE: LUIZ PEREIRA LAZERIS 
EXECUTADO: ERVINO GUTZEIT 
ADVOGADO: MANUEL CARLOS GARCIA GONÇALVES OAB/PA - 6492 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO LARA OAB/ES -11.747 
 
PRIORIDADE LEGAL: IDOSO. Anote-se no Libra e na capa dos autos. 
R.h. 
Vistos, etc. 
De acordo com o manual de rotinas deste Egrégio Tribunal de Justiça (5.2.1) os autos 
deverão comportar no máximo 200 (duzentos) folhas, formando-se, a partir da folha número 
201 (duzentos e um) o volume subsequente, o qual deverá ser satisfatoriamente identificado. 
O volume poderá, excepcionalmente, ultrapassar o número máximo de folhas para se evitar 
a repartição do último documento (petição, parecer, laudo etc.), o que não é o caso dos 
autos. 
Assim, DETERMINO QUE A ESCRIVANIA PROMOVA A ABERTURA DO VOLUME 
SUBSEQUENTE DESTES AUTOS conforme determina o manual de rotinas (5.2.3, d), 
com o devido preenchimento dos termos de encerramento e abertura de volumes, ficando 
desde já a Secretaria advertida a só fazer a conclusão dos autos após a adoção desta 
providência. 
I ¿ INTIME-SE a parte executada, nos termos do art. 513, §2º, I do CPC para, no prazo de 
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, conforme planilha de cálculo apresentada, 
sob pena de arbitramento de multa e honorários advocatícios no importe de 10% cada (§1º 
do art. 523 do CPC), destacando-se ainda o prazo de 15 (quinze) dias para impugnar (art. 
525, CPC/15); 
II ¿ Intimada a parte executada e não efetuado o pagamento voluntário, determino a 
aplicação de multa de 10% e arbitro honorários advocatícios em 10%, nos termos do §1º do 
art. 523 do CPC, devendo a parte exequente ser intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
atualizar a planilha de débito com a inclusão dos referidos valores; 
III ¿ Sem prejuízo do disposto anteriormente, não efetuado tempestivamente o pagamento 
voluntário, expeça-se o competente mandado e proceda-se a penhora e avaliação de bens, 
considerando aqueles indicados pela parte exequente, se houver, de tudo lavrando-se auto, 
com intimação da parte executada, nos estritos termos do art. 829, §1º, do CPC, bem como o 
cônjuge, se casado for, acaso a penhora recaia sobre bens imóveis (art. 842, CPC), 
ressaltando que eventual deferimento de força policial ficará adstrito à comprovada 
necessidade, a ser certificada pelo Oficial de Justiça (art. 782, CPC); 
IV ¿ Não sendo localizada a parte executada ou não encontrando bens a serem penhorados, 
intime-se a parte exequente, via DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a 
demanda, sob as penas legais; 
V - Por fim, certificado o trânsito em julgado da sentença e transcorrido o 
prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá 
requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, 
que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Novo Código de Processo 
Civil; 
VI ¿ Em qualquer hipótese em que seja necessário o prévio recolhimento de custas, os autos 
deverão ser previamente remetidos à UNAJ para expedição de boleto para pagamento da 

1.431,01.
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diligência respectiva, conforme comando do art. 21, § 7º, da Lei Estadual nº 8.328/2015, e 
intimado a parte exequente, por DJE, para recolhimento, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. 
Sendo o caso, servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO/OFÍCIO, conforme 
provimento de 003/2009 CJCI-TJE/PA. 
Intimem-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. 
Uruará/PA, 24 de outubro de 2019. 
 
(Assinado eletronicamente) 
BRUNO A. S. CARRIJO 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará 
(Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) 
 

 
 
 

PROC. Nº 0000238-49.2003.8.14.0066 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: V C RODRIGUES ME
AUTOS CÍVEIS DE EXECUÇÃO FISCAL 

SENTENÇA 
Versam os autos sobre pedido de EXECUÇÃO FISCAL, iniciado em 19/12/2003. Às fls. 07 foi determinada
a citação pelo MM. Juiz à época datado de 07/01/2004. Às fls. 34 o Sr. Oficial certificou que deixou de citar
o executado em virtude do mesmo não residir mais no endereço informado, em 28/09/2004. Em Decisão
de fl.45 o Juízo suspendeu a execução nos termos do artigo 40 da LEF. 
DECIDO. Passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 355 do NCPC. Estando o feito
paralisado por mais de 05 (cinco) anos verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente. Diante o
exposto, o art. 174 do CTN preconiza que: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. (...)..........................................................
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução
fiscal; É pacífico o entendimento pretoriano acerca da prescrição intercorrente, posto que, o 
processo não pode ficar paralisado indefinidamente por culpa da parte credora, vejamos: 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTS. 40 DA LEI 
Nº 6.830/80 E 174, CTN. ORIENTAÇÃO DA PRIMEIRA SEÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nos 
termos da orientação da Primeira Seção, tratando-se de execução fiscal, "a inércia da parte credora na 
promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode edificar
causa suficiente para a prescrição intercorrente" (EREsp nº 237.079-SP, DJ 30.09.2002. Relator Ministro
Milton Luiz Pereira). 2. Ainda na linha dessa orientação, certo é que "o art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser
aplicado em harmonia com o art. 174 do CTN, ocorrendo a prescrição após o transcurso do prazo
qüinqüenal sem manifestação da Fazenda Pública" (AgRg/REsp nº 494.987-RO, DJ 22.03.2004, Relator o
Ministro Teori Albino Zavascki). 3. Agravo regimental desprovido. (Agravo Regimental no Recurso Especial
nº 522316/RO (2003/0043301-7), 1ª Turma do STJ, Rel. Min. Denise Arruda. j. 06.05.2004, unânime, DJ
31.05.2004). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF.
INTERPRETAÇÃO HARMÔNICA COM O SISTEMA TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO
SEM PEDIDO EXPRESSO DA PARTE, EM CASOS EXCEPCIONAIS. 1. Decorridos mais de cinco anos
após a execução fiscal, sem qualquer manifestação do credor, ocorre a prescrição intercorrente. 2. O
artigo 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em harmonia com o sistema jurídico, que não admite que a
ação para a cobrança do crédito tributário tenha prazo perpétuo. Logo, não localizado o devedor e
havendo inércia do Fisco por período superior a cinco anos, é de ser declarada a prescrição intercorrente.
3. A declaração da prescrição intercorrente pelo julgador sem pedido do devedor é possível,
excepcionalmente, nos casos em que a tendência do processo é ficar, por longos anos, arquivado na
primeira instância, aguardando a manifestação do executado. (Apelação 
Cível nº 587936/RS (200304010327291), 1ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Wellington M. de Almeida.
j. 24.09.2003, unânime, DJU 22.10.2003). TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DISTRIBUÍDA EM
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SETEMBRO DE 1997, COM DESPACHO DETERMINANDO A CITAÇÃO E QUE NÃO INTERROMPE O
LAPSO PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO CREDOR. IMPROVIMENTO DO RECURSO. I. Despacho
ordenando a citação em 1997, mantendo-se o Município de Niterói inerte por mais de cinco anos.
Prescrição intercorrente. II. Inaplicação ao caso da Súmula nº 106/STJ, visto que a mera prolação do
despacho que ordena a citação do executado, não produz por si só, o efeito de interromper a prescrição,
impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219,
§ 4º, do CPC, e com o art. 174, e seu parágrafo único, do CTN. Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça. III. Improvimento do recurso. (Apelação Cível nº 2003.001.23991, 13ª
Câmara Cível do TJRJ, Rel. Des. Ademir Pimentel. j. 17.12.2003). Desta forma, considerando a não
viabilidade de que inúmeros processos se acumulem no Poder Judiciário por desídia da parte, e, ante os
fatos e fundamentos acima, DECRETO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do art. 487, II do NCPC, com consequente arquivamento do feito. P.R.I, e cumpra-se com as
formalidades legais. Uruará, 07 de janeiro de 2019. 
Dr. Enio Maia Saraiva 
Juiz de Direito 

PROCESSO: 0001021-26.2012.8.14.0066 
REQUERENTE: MARLON JUNIOR PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DEBORA MARTINS DA SILVA OAB/PA 13.492 
REQUERIDA: FRANCIELLE RODRIGUES 
ADVOGADO: ADRIANA VARGAS DEZAN OAB/PA 10546-B

SENTENÇA 
Torno sem efeito o despacho de fl. 183, considerando que o feito se encontra devidamente instruído para
julgamento. Trata-se de AÇÃO DE GUARDA ajuizada por MARLON JUNIOR PEREIRA 
DOS SANTOS em desfavor de FRANCIELLE RODRIGUES. Com a inicial juntou documentos (fls. 07/12),
arguindo que detinha a guarda de fato da criança desde que a requerida decidiu morar em outro Estado. À
fl. 14 foi deferida tutela antecipada e gratuidade da justiça. Termo de guarda provisória à fl. 15. A requerida
apresentou sua defesa às fls. 17/31, na qual asseverou que o autor ficou com a guarda da criança
mediante ameaças e agressões praticadas contra a contestante, bem assim declarou ser vítima de
alienação parental. Em audiência e em suas continuações, ocorridas nos dias 03 e 04/12/2012, ocorreu
oitiva das partes e testemunhas, conforme termo de fls. 128/136. Na 
ocasião o Juízo manteve a guarda provisória com o requerente e determinou realização de diligências. 
Foi realizado estudo psicossocial e emitido parecer psicológico (fl.142/150). No parecer psíquico, concluiu-
se que a criança é insegura, chorosa, triste e ansiosa, necessitando de acompanhamento psiquiátrico e
psicológico, fl.148. Quanto ao parecer técnico da assistente social, fl. 159/160, inconclusivo. O Ministério
Público entendeu pela concessão da guarda definitiva de T.R.S. à 
FRANCIELLE RODRIGUES com lastro na observância do melhor interesse da infante. 
Relatado o necessário. Fundamento e Decido. Profiro julgamento antecipado da lide, consoante dispõe no
artigo 355, inciso I, do CPC, por entender suficientes os elementos probatórios constantes dos 
autos, não havendo necessidade de produção de mais provas. Não existem preliminares a serem
avaliadas, bem como inexistem nulidades ou irregularidades a serem sanadas Passo a análise do
mérito. Embora a Lei 13.058/2014 tenha instituído a guarda compartilhada como regra, inadequada sua
fixação no caso em apreço, pois não atenderá ao melhor interesse da criança e ser inviável em razão de
os pais residirem em cidades diferentes. Ao longo do processo constata-se que as partes não estão
abertas ao diálogo, havendo manifesta animosidade, sendo necessária intervenção de terceiros para 
mediação. Conforme se infere dos autos, Thaila é criança que apresenta postura e atitudes negativas,
dentre as quais a socialização e a dificuldade de lidar com frustações, entendendo este Juízo que a melhor
maneira de conduzir a educação emocional e social da infante é conceder a guarda unilateral à
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mãe. Neste momento importa ressaltar o seguinte: os pais, independentemente das questões pessoais
que impossibilitem a vida em comum, devem assumir, com responsabilidade, o encargo de educar os
filhos e prepará-los à vida, tendo a legislação pátria (Constituição Federal, Código Civil, Estatuto da
Criança e do Adolescente e legislação correlata) diversos dispositivos que asseguram o desenvolvimento
saudável de crianças e adolescentes e a participação dos pais nesse processo: 
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária. Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos
filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as
determinações judiciais. Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e 
educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive
aos pais. Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou 
pupilos na rede regular de ensino. Bem assim, o legislador preocupou-se em estabelecer medidas para
aqueles que não cumprem com o dever de cuidado: Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou
responsável: I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e
promoção da família; II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos; III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e
acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar; VI - obrigação de encaminhar a criança ou
adolescente a tratamento especializado; VII - advertência; VIII - perda da guarda; IX - destituição da
tutela; X - suspensão ou destituição do poder familiar. Parágrafo único. Na aplicação das medidas
previstas nos incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24. Art. 130. Verificada a
hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade
judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum. 
Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos alimentos de que
necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. Nesse diapasão, com base no estudo
psicossocial, no parecer psicológico, considerando o parecer do Ministério Público (fl.165/167) e o mais
constante dos autos, principalmente a descrição da personalidade da criança, constata-se que as 
circunstâncias do presente caso revelam que o melhor é permitir a convivência 
da infante com sua mãe, tendo esta a guarda unilateral. Advirto ao requerente e à requerida que qualquer
deles que dificultar o direito de convivência familiar do outro estará cometendo alienação parental,
tratada na Lei 12.318/2010, caracterizada como a interferência na formação psicológica da criança ou do
adolescente no sentido de que ele repudie genitor, in verbis: Art. 2o Considera-se ato de alienação
parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por
um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua 
autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à
manutenção de vínculos com este. Parágrafo único. São formas exemplificativas de alienação parental,
além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, praticados diretamente ou com
auxílio de terceiros: I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício
da paternidade ou maternidade; II - dificultar o exercício da autoridade parental; III - dificultar contato de
criança ou adolescente com genitor; IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência
familiar; V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a criança ou
adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço; VI - apresentar falsa denúncia contra
genitor, contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança
ou adolescente; VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a 
dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com
avós. A pratica de ato de alienação parental fere o direito fundamental da criança ou do adolescente de
convivência familiar saudável, prejudica a troca de afeto nas relações com o genitor e com o grupo
familiar, constitui abuso moral contra a criança ou adolescente e descumprimento dos deveres inerentes a
autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda (art. 3º da Lei 12.318/2010). Portanto, caso se
verifique a prática de atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que dificulte a convivência da
criança com o genitor, poderá, cumulativamente ou não, o juiz, sem prejuízo da decorrente
responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de instrumentos processuais aptos a 
inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a gravidade do caso (art. 6º da Lei 12.318/2010): Art. 6o
Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que dificulte a convivência de
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criança ou adolescente com genitor, em ação autônoma ou incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou
não, sem prejuízo da decorrente responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de 
instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a gravidade do caso: 
I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador; II - ampliar o regime de convivência
familiar em favor do genitor alienado; III - estipular multa ao alienador; IV - determinar acompanhamento
psicológico e/ou biopsicossocial; V - determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou
sua inversão; VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente; VII - declarar a
suspensão da autoridade parental. Parágrafo único. Caracterizado mudança abusiva de endereço,
inviabilização ou obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a obrigação 
de levar para ou retirar a criança ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das alternâncias
dos períodos de convivência familiar. Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do , JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e, por conseguinte, CONCEDO A GUARDA da menor T.R.S. à sua mãe,
requerida nos autos sobejamente qualificada, que deverá ser exercida da seguinte forma: 
1. A guarda será exercida unilateralmente pela mãe, tendo o genitor o direito de permanecer com a criança
quando de uma de suas duas férias escolares, no meio ou no final do ano, bem assim em 
feriados prolongados. Os pais devem acordar sobre as férias e os feriados e, em não havendo acordo,
deverá a pendenga ser trazida à apreciação judicial; 2. As partes devem manter contato e endereço
atualizados e demais informações necessárias à localização e manutenção do contato com a criança, 
não podendo ausentar-se ou mudar de endereço sem prestar tais informações, sob pena de busca e
apreensão da menor impúbere; 3. Quanto ao direito aos alimentos, se não houver acordo deverá o
Judiciário ser acionado; e 4. O genitor, no prazo de 15 (quinze) dias da intimação desta sentença,
deverá entregar a menor à sua mãe, com toda sua documentação, sob pena de busca e 
apreensão, mediante contato no sentido de combinar a entrega. Por fim, nos termos do art. 35 do ECA, a
sentença que regulamenta a guarda não faz coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo,
de acordo com a modificação da situação fática e, principalmente, para albergar o melhor 
interesse da criança ou do adolescente ¿ doutrina da proteção integral acolhida pela vigente Carta Magna
de 1988. Sem custas, nos termos do art. 141, §2º, do ECA. Processo que tramita em segredo de justiça.
Registre-se e intimem-se, na forma da Lei, devendo os autos serem arquivados após o trânsito em julgado
e demais cautelas legais. Ciência, na forma da Lei, ao Parquet. Cumpra-se imediatamente. 
Uruará/PA, 22 de outubro de 2018. 
Dr. Juliano Dantas Jerônimo 
Juiz de Direito 
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Número do processo: 0801345-36.2018.8.14.0045 Participação: EXEQUENTE Nome: SOCIEDADE DE
EDUCACAO, CULTURA E TECNOLOGIA DA AMAZONIA S/A Participação: ADVOGADO Nome:
ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO OAB: 10652-A/PA Participação: EXECUTADO Nome:
WAGNER MUNDOCA DOS SANTOS Participação: EXECUTADO Nome: ERNELVINA ALVES MUNDOCA
PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Redenção/PA PROCESSO Nº: 0801345-36.2018.8.14.0045Advogado do(a) EXEQUENTE:
ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - PA10652-ANome: SOCIEDADE DE EDUCACAO,
CULTURA E TECNOLOGIA DA AMAZONIA S/AEndereço: Avenida Brasil, 1435, Alto Paraná, REDENçãO
- PA - CEP: 68550-325 Nome: WAGNER MUNDOCA DOS SANTOSEndereço: Rua Onze, 80, Ademar
Guimarães, REDENçãO - PA - CEP: 68552-470Nome: ERNELVINA ALVES MUNDOCAEndereço: Rua
Onze, 80, Ademar Guimarães, REDENçãO - PA - CEP: 68552-470 SENTENÇA Trata-se de ação de
execução proposta por SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA DA AMAZÔNIA S/A,
em face de WAGNER MUNDOCA DOS SANTOS e ERNELVINA ALVES MUNDOCA, todos qualificados
nos autos. Ao ID nº 9445809, a parte autora informou a quitação do débito que deu ensejo à presente
ação, assim, manifestou o desinteresse no feito. Não houve citação das partes requeridas. É o relato do
necessário. DECIDO. Considerando que houve a satisfação da obrigação durante o curso do processo, o
caso é de extinção do feito sem resolução do mérito. Ante o exposto,JULGO EXTINTAa presente ação, o
que faço com fundamento no artigo art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas iniciais pagas,
conforme comprovante juntado aos autos. Desta forma, considerando que a transação em epígrafe
ocorreu em momento anterior à prolação de sentença, DEFIRO a isenção de pagamento das custas
processuais remanescentes às partes, com fulcro no art. 90, §3º, do CPC. Transitada em julgado,
PROMOVAM-SE as anotações e baixas necessárias, após ARQUIVEM-SE os autos. P. R. I. C.  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 3 2 9 0 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE NEVES DE OLIVEIRA. Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 11/11/2019---REQUERENTE:JUCIANE CAPPELLESSO Representante(s):  OAB
20.865-A (ADVOGADO) Flávio Palmeira Almeida. Requerido(a) CONSTRUTORA TERRA SANTA LTDA.
Vistos, etc.Nos termos do art. 99, §3º, do CPC, ¿presume-se verdadeira a alegaç¿o de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural¿. Essa presunç¿o, nos termos da jurisprudência dominante,
notadamente da Corte Superior de Justiça, é relativa e pode ser afastada na hipótese de haver dúvidas
acerca da condiç¿o de necessitado. Precedentes:AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇ¿O DE POBREZA. PRESUNÇ¿O
RELATIVA. 1. A declaraç¿o de pobreza objeto do pedido de assistência judiciária implica presunç¿o
relativa de veracidade, que pode ser afastada se o magistrado entender que há fundadas raz¿es para crer
que o requerente n¿o se encontra no estado de miserabilidade declarado. 2. Sendo insuficiente a
declaraç¿o de pobreza para a comprovaç¿o da necessidade da concess¿o da assistência judiciária, será
concedida à parte requerente a oportunidade de comprovar a necessidade de concess¿o dos benefícios
da justiça gratuita ou recolher o preparo. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 736.006/DF,
relator Ministro Jo¿o Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe de 23/6/2016.) PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇ¿O NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA N¿O RECOLHIMENTO
DO PREPARO. DESERÇ¿O MANTIDA. OMISS¿ES N¿O EVIDENCIADAS. EMBARGOS DE
DECLARAÇ¿O REJEITADOS. [...] 2. Os embargantes na peça de recurso especial formularam de forma
genérica pedido de concess¿o da justiça gratuita, lastreado na Lei 1.060/1950. Ainda que a lei assegure a
presunç¿o de veracidade à declaraç¿o de pobreza, tal presunç¿o é relativa, e o pedido deve vir
acompanhado de mínima documentaç¿o ou fundamentaç¿o acerca da hipossuficiência financeira para
que possa ser analisada e deferida, o que n¿o ocorreu na espécie. (AgRg no AREsp 737.289/RJ, Relator
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016) [...] 4. Embargos de
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declaraç¿o rejeitados. (EDcl no AgInt no AREsp n. 845.404/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe de 20/9/2016.)Trasladando para o caso em apreço a inteligência deste
entendimento, tenho que a profiss¿o declarada da demandante e a monta do próprio negócio que constitui
objeto da aç¿o, constituem circunstâncias capazes de afastar a presunç¿o relativa.Assim, com fulcro no
§2º do art. 99 do CPC, determino que, no prazo de 15 (quinze) dias, a exequente comprove, por meio da
juntada de cópias das declaraç¿es do imposto de renda dos últimos dois anos e, se tiver vínculo
empregatício, seus últimos três contracheques, a real necessidade da concess¿o dos benefícios da
gratuidade da justiça ou efetue o recolhimento das custas respectivas. Escoado o prazo, com ou sem
manifestaç¿o, certificando-se na última hipótese, volvem os autos conclusos. Intime-se. Redenç¿o/PA, 11
de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRA, Juíza de DireitoTitular da Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal de Redenç¿o ¿ Respondendo por Substituiç¿o Automática.
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Número do processo: 0800272-92.2019.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: SALVADOR LUIS
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: OTAVIO MIRANDA CUNHA OAB: 22028/PA
Participação: REQUERIDO Nome: JOSE CARNECI PINHEIRO FILHO Participação: REQUERIDO Nome:
EDVALDO ROSA DE SOUZA Participação: REQUERIDO Nome: ROBSON COSTA DA SILVA
Participação: REQUERIDO Nome: RITA BANDEIRA BARROSSENTENÇA TERMINATIVA Trata-se
deAÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARproposta por SALVADOR LUIS DE
OLIVEIRA em desfavor deJOSE CARNECI PINHEIRO FILHO, EDVALDO ROSA DE SOUZA, ROBSON
COSTA DA SILVA e RITA BANDEIRA BARROS, alegando que é legitimo possuidor de um imóvel rural
com área de aproximadamente meio alqueire, equivalente à aproximadamente 2,4 hectares, devidamente
descrito o contrato de promessa de compra e venda anexado, firmado com JOVENCIO LIMA DE
OLIVEIRA no ano de 2002.Que em meados de novembro de 2018, o requerente sofreu invasão de seu
terreno, ato contínuo a autoridade policial se diligenciou até o local e intimou os requeridos que
compareceram à Delegacia e confessaram a prática da turbação e esbulho possessório.Ao final, pugna
pela concessão de mandado liminar proibitório, citação dos requeridos, entre outros.Com a inicial juntou
docs. de fls. 07/35.Decisão de declarando incompetência do Juizado Especial indicando este juízo como
competente, fls. 36/37.Peticiona o autor requerendo concessão dos benefícios da justiça gratuita, fls. 38/39
e às fls. 40/41, noticiando novas invasões, juntando ainda, fotos do dano sofrido no imóvel.Despacho
determinando emenda à inicial, determinando que o autor proceda à discriminação do imóvel, fazer pedido
certo e determinado, anexar georreferenciamento devidamente certificado pelo INCRA, informar se trata-
se de turbação, ameaça ou perda total da posse, entre outras, ao final, defere o pedido de assistência
judiciária gratuita, fls. 46/47.Emendaà inicial, fls. 50/55. Despacho postergando a apresentação de
georreferenciamento para fase posterior e determinando a juntada de memorial descritivo, fls. 56/57.
Peticiona o autor juntando memorial descritivo, fls. 60. Despacho determinando a juntada de
georreferenciamento certificado pelo INCRA e designando audiência de justificação, fls. 63/65.A parte
autora, às fls. 66/67, pleiteou a desistência do feito.Certidão da UNAJ informando que não há custas
pendentes, em virtude de a parte autora ter sido beneficiada com a assistência judiciária gratuita, fls. 68.É
a concisão. Decido.Manifestado o autor a desistência da ação, antes mesmo da estabilização da
demanda, não tendo até a presente data havido a citação dos requeridos, não vejo óbice para
homologação do pleito, entendendo que o processo deve ser extinto pela desistência formulada nos autos,
fls.66/67.A desistência independe,in casu, de consentimento dos réus, pois, pleiteada antes mesmo da
triangularização processual, não havendo, portanto, os impedimentos do art. 485, §4º do CPC/2015, para
a homologação do presente pedido.Na lição de Vicente Greco Filho:A manifestação do autor quanto à
DESISTÊNCIA tem tratamento diferente conforme o momento processual em que ocorre. Até o prazo para
resposta é ato UNILATERAL do autor e produzirá efeito extintivo do processo, independentemente de
manifestação do réu; depois de decorrido o prazo de resposta só se consuma a DESISTÊNCIA se o réu
consentir (art. 267, § 4º). ("in" FILHO, VICENTE GRECO; "Direito Processual Civil Brasileiro" - vol. 2, 11ª
ed., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 75)Com a desistência da ação o autor, momentaneamente, abdica do
direito subjetivo de invocar a jurisdição para compor o litígio deduzido no processo, por conseguinte
impondo-se a extinção do feito, sem resolução de mérito.Diante do exposto,HOMOLOGO A
DESISTÊNCIApostulada para que surta os seus jurídicos e legais efeitos (CPC, art. 200, parágrafo único)
e, por conseguinte, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. art. 485, inciso
VIII, do diploma citado.Sem verbas e honorários advocatícios, pelas razões acima.Custas
pagas.Transitado em julgado, certifique-se e arquive.Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública
Agrária.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Redenção, Pará, 08.11.2019.HAROLDO SILVA DA
FONSECAJuiz de Direito Titular da 5° Região Agrária 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 3 6 2 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HAROLDO SILVA DA FONSECA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 07/11/2019 REQUERIDO: FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO PARA - FETAGRI Representante(s):  JOSE GONÇALVES
DE MOURA NETO (REP LEGAL)   REQUERIDO: FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA
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AGRICULTURA FAMILIAR-FETRAF Representante(s): OAB 19173 - MARINALDA CAVALCANTE
RODRIGUES (ADVOGADO); JOAO BATISTA ALVES PEREIRA (REP LEGAL); REQUERENTE: JOEL
MARCIANO DE QUEIROZ; Representante(s): OAB 5290 - ALVARO ROQUE SILIPRANDI (ADVOGADO);
OAB 6234-B - JOAO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO). REQUERIDO: JOSE RIBAMAR
AZEVEDO REQUERIDO: AGNALDO BARBOSA DA SILVA REQUERIDO: LUIZ GONZAGA REQUERIDO:
ELTON REQUERIDO: INVASORES NAO IDENTIFICADOS DO RETIRO QUATORZE DA FAZENDA
CRISTALINO Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR); REQUERIDO: RAQUEL DE TAL. DESPACHO Certifiquem a tempestividade das peças
apresentadas: contestação e réplica. Em prosseguimento ao feito, faculto ao autor e ao requerido, o prazo
sucessivo de 15 dias, bem como ao Ministério Público para que especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. O silêncio ou o protesto
genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado,
indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias. Após conclusos
para deliberação sobre o saneamento do feito. P. I. Cumpra-se. Redenção-PA, 06.11.2019 HAROLDO
SILVA DA FONSECA Juiz de Direito Titular da 5ª Região Agrária
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Número do processo: 0802195-56.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: KASSIO DE
SOUSA DUARTE FERRARINI Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO PALMEIRA ALMEIDA OAB:
253GO/GO Participação: ADVOGADO Nome: LETICIA ARAUJO SOPRAN OAB: 25927/PA Participação:
RECLAMADO Nome: SOCIETE AIR FRANCE Participação: ADVOGADO Nome: ALFREDO ZUCCA
NETO OAB: 154694/SP VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE REDENÇÃO/PAAutos:
0802195-56.2019.8.14.0045 SENTENÇA Dispensado o relatório, conforme autoriza o art. 38 da Lei
9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes ao desate do conflito.Trata-se de indenização por danos
morais, proposta porKASSIO DE SOUSA DUARTE FERRARINIem desfavor deSOCIETE AIR FRANCE,já
qualificados nos autos, sede em que o requerente aduz ter sofrido abalo de ordem moral em razão do
extravio definitivo de sua bagagem.Narra, em curta suma, ter realizado uma viagem para o exterior,
utilizando-se dos serviços de transporte aéreo da ré, no ano de 2.014, com saída em 10/06/2014 do Rio de
Janeiro/RJ, escalada em Paris/França, e chegada em Bilbao/Espanha em 11/06/2014.Verbaliza que ficou
em passeio por 01 mês, ao longo do qual fez compra dos mais variados itens, como roupas, sapatos,
acessórios, eletrônicos, para si e para presentear no Brasil, e que ao retornar, aportando em Brasília/DF,
foi informado do extravio de sua bagagem.Salienta que foi indenizado em R$3.880,51 (três mil, oitocentos
e oitenta reais e cinquenta e um centavos), importância que, contudo, não reparou a integralidade sequer
dos danos materiais.Vocifera que a falha na prestação dos serviços da demandada lhe impôs transtorno,
constrangimento, sensação de impotência e angústia, notadamente porque se viu privado de todas as
lembranças materiais da viagem.Alicerçando-se em tais fatos, o autor busca provimento jurisdicional que
condene a promovida ao pagamento de indenização por danos morais. Instruindo a peça vestibular, o
requerente juntou os bilhetes de embarque e comprovante de recebimento da indenização de
R$3.880,51.Designada audiência, não houve conciliação.A ré, em suas razões de defesa, em sede
prefacial, pugnou pelo reconhecimento da prescrição, aduzindo ter escoado o prazo quinquenal para
propositura da demanda.No mérito, aduziu a inexistência de comprovação do prejuízo material e postulou
a aplicação dos parâmetros indenizatórios da Convenção de Montreal; a inocorrência de dano moral,
porquanto extraviados apenas bens materiais incapazes de ensejar dano moral; e a impossibilidade de
arbitramento de indenização com finalidade puramente punitiva.Em pronunciamento sobre as preliminares
suscitadas em contestação, o autor alegou ter aviado a presente demanda em ocasião anterior, ainda em
2.014, tendo o feito tramitando junto à 2ª Vara Cível desta comarca.Acrescentou que já em 2.019 a citação
ainda não havia sido cumprida, pelo que resolveu desistir do prosseguimento da ação naquela sede e
intentar uma nova neste Juízo Especial.Sustentando-se, pois, no argumento de que houve a interrupção
do lapso prescricional, pugnou pela rejeição da matéria.Ultimada a etapa postulatória e jungida prova
documental, ambas as partes renunciaram ao direito de produzir outras provas, ficando os autos conclusos
para prolação de sentença.Resenhado o essencial. Decido.De proêmio, a fim de sanear o feito e deixá-lo
apto à resolução meritória, afasto a alegação de prescrição do direito de ação.Com efeito, o caso em
testilha cuida de relação jurídica material ocorrida no início de julho de 2.014, o que, em um primeiro
momento, descortinaria um cenário de prescrição se considerada a propositura da demanda no fim de
julho de 2.019.Ocorre que, conforme profusamente comprovado, o demandante, ainda em 2.014,
ingressou com ação indenizatória junto ao juízo da 2ª Vara Cível desta comarca, onde determinada a
citação em 23/09/2.016, data em que interrompida a contagem da prescrição, consoante dispõe o art. 240,
§1º, do CPC, e art. 202, I, do CC.O Diploma Civil estabelece, ainda, que ?a prescrição interrompida
recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper?
(art. 202, parágrafo único, CC).Assim, do cotejo de tais dispositivos, tem-se que a propositura da ação
anterior interrompeu o curso do lapso prescricional, retomado só no ano de 2.019, quando homologada a
desistência e ultimado o processo em questão.Nesse contexto, não há que se falar em prescrição do
direito de ação.Revelada a propositura de ação anterior, extinta sem resolução do mérito por homologação
de desistência, impõe-se a este juízo, na condição de matéria de ordem pública, o pronunciamento sobre a
prevenção tratada no art. 286, II, do CPC.É sabido que, via de regra, a extinção do processo sem
resolução do mérito atrai para o juízo originário a prevenção para o conhecimento e processamento de
eventual reingresso da demanda, hipótese à qual se amoldaria o caso em testilha não fosse a
singularidade de a escolha aqui não cuidar de juízo, mas de procedimento.Isso porque havendo
concorrência de competência entre juízo comum e juizado especial, a eleição é uma faculdade da parte, a
quem é dado, depois de avaliar as benesses, entraves e limitações de cada procedimento, escolher um ou
outro.Desse modo, quando o autor desiste de prosseguir com o feito no juízo comum e resolve intentá-lo
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no Juizado Especial não está a burlar o princípio do juiz natural, mas optando por um determinado
procedimento, pelo que descabida a prevenção.Transpostas as questões processuais, dou o feito por
saneado e passo ao exame exauriente do mérito.Inicialmente, cumpre observar que o presente caso não
será analisado à luz do disposto na Convenção de Montreal, que se limita a regulamentar, parametrizar e
tabelar, segundo entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE 351.750, os prejuízos
materiais decorrentes de intercorrências havidas em voos internacionais, pretensão não elaborado neste
feito.Assim,consigne-se que o devido equacionamento do caso passa pela disciplina consumerista, sendo
de rigor a identificação, na hipótese, das figuras bem definidas de consumidor e fornecedor, vide,
respectivamente, arts. 2º, caput, e 3º, Lei nº 8.078/90.No que concerne à configuração do prejuízo, vale
recordar que osdanos morais encontram assento constitucional, art. 5º, inc. X, CF, além de serem
previstos da lei infraconstitucional, art. 186, CC, e art. 6º, inc. VI, do CDC.Consubstanciam, segundo a
doutrina, violação aos direitos da personalidade, os quais deitam raízes no princípio da dignidade da
pessoa humana (art. 1º, inc. III, CF).Nesses termos, configuram-se a partir de qualquer ofensa ou violação
ao núcleo existencial do ser humano, compreendendo, para além do aspecto patrimonial, toda sorte de
valores caros ao indivíduo, em rol meramente exemplificativo, tais como a integridade física, moral, saúde,
tranquilidade.No caso, tenho que o extravio definitivo de bagagem - e aqui é preciso registrar o absoluto
descabimento da alegação da ré de que, passados mais de cinco anos, ainda estaria envidando esforços
na busca das malas do reclamante, argumento que revela unicamente sua intenção de minimizar o
evidente dano que sua falha impôs ao autor ? é causa óbvia de inquietação, desassossego, angústia,
decepção, frustração, todos em patamares que certamente transbordam os limites do mero aborrecimento
e, portanto, ensejam abalo extrapatrimonial, independentemente de comprovação.Não é outra a solução
adotada dada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que, inclusive, os fixa comoin re ipsa. AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. TRANSPORTE AÉREO DE PESSOAS. FALHA DO
SERVIÇO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA COMPANHIA
AÉREA. REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. PRECEDENTES. TESE DE NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS PATRIMONIAIS.
NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. REVISÃO DO VALOR
DE DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. Dano material
advindo do extravio definitivo de uma das malas dosautores em viagem de retorno ao Brasil, após
passarem a lua de mel em Punta Cana. Pretensão indenizatória proporcional, tendo em vista os bens
descritos, o objeto da viagem realizada e os elementos de prova constantes dos autos. Danos morais que
independem da prova do efetivo prejuízo, pois já trazem em si estigma de lesão.Quantumindenizatório
mantido, em atenção aos precedentes desta Câmara Cível. APELAÇÃO IMPROVIDA. RECURSO
ADESIVO NÃO CONHECIDO.AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 916.644 - RS (2016/0120699-9).19
de maio de 2016. MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator. (Grifo não constante do original). A
mesma linha de entendimento é trilhada pelo Tribunal de Justiça local. Vejamos:EMENTA: APELAÇÃO
CÍVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. EMPRESA DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO. EXTRAVIO DEFINITIVO DE BAGAGEM. DANOS MATERIAIS ARBITRADOS COM BASE
NAS REGRAS DE EXPERIÊNCIA COMUM. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS E
MATERIAIS CONFIGURADOS. VALOR DOS DANOS MORAIS ADEQUADO AOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...)De igual modo, não prospera a tese
defensiva de inocorrênciade dano moral. Consoante referido pela sentença, a perda dos diversos bens
pessoais da autora, se deu em caráter definitivo inexistindo notícia de que, até a presente data, quaisquer
dos objetos tenha sido recuperado e restituído a seu proprietário.O reconhecimento da sua configuração
prescinde de prova, porque o extravio definitivo de bagagem constitui hipótese de falha na prestação do
serviço que desborda da esfera do mero inadimplemento contratual ou simples dissabor cotidiano,
configurando dano moral na modalidade ?in re ipsa?.Neste sentido, já decidiu a Corte Gaúcha:APELAÇÃO
CÍVEL. TRANSPORTE. TRANSPORTE DE PESSOAS. AÇÃO CONDENATÓRIA POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. EXTRAVIO DEFINITIVO DE BAGAGEM.1- Não se qualifica como mero
inadimplemento contratual ou simples dissabor o extravio definitivo da bagagem do consumidor, tratando-
se de circunstância a ensejar dano moral "in re ipsa"."Quantum" indenizatório fixado em R$4.000,00
(quatro mil reais). 2- Não se afigurando exorbitante ou não-factível o montante apontado, pela autora,
como correspondente ao prejuízo material decorrente do extravio definitivo da bagagem, em juízo de
plausibilidade, não deve ser minorado o "quantum" acolhido pelo Juízo de origem. Indenização por dano
material mantida. Recurso adesivo desprovido. Recurso de apelação provido. (Apelação Cível Nº
70061597456, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari
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Sudbrack, Julgado em 27/08/2015) APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE. TRANSPORTE DE PESSOAS.
AÇÃO CONDENATÓRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. EXTRAVIO TEMPORÁRIO DE
BAGAGEM, COM VIOLAÇÃO DO LACRE DE SEGURANÇA DA MALA E SUBTRAÇÃO, DO SEU
INTERIOR, DE ITENS DE PROPRIEDADE DO AUTOR. 1- Não tendo a ré comprovado a efetiva
advertência, ao autor, por ocasião do embarque ou em momento anterior, sobre a impossibilidade de
transporte de eletrônico na bagagem despachada, deve ressarci-lo pelo extravio definitivo do bem.
Exegese conjunta da cláusula de incolumidade, ínsita ao contrato de transporte, do princípio da boa-fé
objetiva e do princípio da facilitação da defesa do consumidor em Juízo. Reconhecimento do dano
material, pelo Juízo de origem, que se mantém, neste grau de jurisdição.2- Desbordam da esfera do mero
dissabor e configuram dano moral, na modalidade "in re ipsa", as circunstâncias de extravio temporário de
bagagem, violação do lacre de segurança da mala e subtração, do seu interior, de equipamento eletrônico
e de perfume de propriedade do autor."Quantum" indenizatório que se mantém, em R$5.000,00(cinco mil
reais), ante a sua conformidade com os parâmetros desta Corte, à luz do princípio da integral reparação
do dano. 3- Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando a incidência, no
caso concreto, dos cânones do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. Recurso de apelação e recurso
adesivo desprovidos. (Apelação Cível Nº 70064390420, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 13/08/2015)Ementa: APELAÇÃO CÍVEL.
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PESSOAS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. VIAGEM A FOZ DO IGUAÇU.
EXTRAVIO DEFINITIVO DA BAGAGEM. DANO MATERIAL COMPROVADO EM RELAÇÃO ÀS
MERCADORIAS CONSTANTES NA MALA. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE HAVIA DINHEIRO EM
ESPÉCIE NO INTERIOR DA BAGAGEM. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM MANTIDO. Não
tendo o autor logrado demonstrar que havia a quantia de R$ 3.000,00 no interior de sua bagagem
extraviada, conforme alega, é caso de ser afastada a condenação a tal título. Situação inusitada que
comportava prova robusta da sua ocorrência. No que se refere às mercadorias constantes na mala, há
prova nos autos de que foram adquiridas pelo demandante no Paraguai. Danos morais ocorrentes.
Quantum mantido em R$ 3.620,00 (equivalente a cinco salários mínimos da época da prolação da
sentença). APELO PROVIDO EM PARTE. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. UNÂNIME.(Apelação
Cível, Nº 70072138779, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz
Pozza, Julgado em: 27-04-2017).A reparação do dano deve corresponder à realidade dos fatos concretos,
eis que, consabido, tem por escopo compensar os prejuízos da vítima, bem como evitar a prática reiterada
dos atos lesivos. Para isto, devem ser observados certos vetores, quais sejam: a compensação pelo ilícito,
que visa a amenizar os efeitos do dano, os quais são, pela sua natureza, incomensuráveis; a gravidade,
ligada ao fato e que pode ser avaliada pela forma de agir do ofensor e o alcance da repercussão; e, por
fim, o de maior relevância, que corresponde à situação econômico-financeira do ofensor. Prestigia-se,
nessa linha, o caráter dissuasório do instituto e sobremaneira se considera a condição financeira de
ambas as partes e extensão dos danos. Seguindo-se todas essas premissas, recomenda-se, como
medida justa para o caso, amanutençãodo valor compensatório arbitrado na origem, qual seja o de R$
5.000,00 (cinco mil reais) mormente considerando-se as peculiaridades do caso concreto, e observado o
valor arbitrado em casos análogos, descabendo a minoração pretendida pelo apelante. Ante o exposto,
conheço e NEGO PROVIMENTO ao apelo, mantendo integralmente a sentença recorrida, por seus
próprios termos.Desa.MARIA DO CÉOMACIELCOUTINHO.Relatora.Belém, 01/10/2019. Indubitável, pois,
que houve defeito na prestação do serviço em razão do claro inadimplemento de obrigação contratual
consubstanciado no extravio definitivo da bagagem e que tal falha afetou os direitos da personalidade do
demandante, devendo a ré, portanto, ser responsabilizada nos termos do art. 14 do CDC.No mais, resta
dizer que o fato ensejador da responsabilidade, ora traduzido no extravio, é incontroverso.Pretende o autor
acondenação da Ré ao pagamento da quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que, entretanto, soa
excessiva.O arbitramento de valor a título de compensação por danos morais deve se dar conforme o
critério bifásico já utilizado pelo E. Tribunal da Cidadania.Assim, fixa-se inicialmente o valor observado
para casos semelhantes, e, em um segundo momento, consideram-se as circunstâncias do caso
concreto.Ora, não se pode descuidar da peculiar circunstância de que o imbróglio se deu já no voo de
volta e, embora desgastante, diverge do desgosto que seria experimentado pelo Autor tivesse ocorrido em
sua ida.Vale dizer, não houve repercussão alguma no momento de lazer planejado pelo requerente, mas
frustração em seu retorno para casa.Assim, à míngua de qualquer circunstância excepcional, fixo como
justo e razoável a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), cuidando para que tal imposição não
signifique enriquecimento sem causa por parte do demandante.Posto isso, com espeque no art. 487, inc. I,
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTEo pedido deduzido na peça pórtica, condenando a
Ré, SOCIETE AIR FRANCE, a pagar ao reclamante, KASSIO DE SOUSA DUARTE FERRARINI, a título
de danos morais, a importância de R$4.000,00 (quatro mil reais), corrigida pelo INPC desde o arbitramento
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e juros de mora de 1% ao mês, estes a contar da citação em razão da relação contratual.Sem custas e
verbas honorárias nesta instância de julgamento. Eventual pleito de assistência judiciária gratuita só será
avaliado em juízo de admissibilidade recursal.Ultrapassado em branco o prazo recursal, certifique-se e
remetam-se os autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior desarquivamento para inauguração da fase de
cumprimento. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Redenção/PA, 14 de novembro de 2.019.
ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0802210-25.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: ESMITILANE
ALVES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS SANTOS RAMOS OAB: 24934/PA
Participação: RECLAMANTE Nome: VICENTE GALVAO MOREIRA Participação: ADVOGADO Nome:
VINICIUS SANTOS RAMOS OAB: 24934/PA Participação: RECLAMADO Nome: LOJAS AMERICANAS
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO MAHFUZ VEZZI OAB: 21114A/PAPODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE REDENÇÃOVARA DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Autos nº: 0802210-25.2019.8.14.0045Requerente: ESMITILANE ALVES DA SILVA e VICENTE GALVAO
MOREIRARequerida: LOJAS AMERICANAS S.A. SENTENÇA1. Dispenso o relatório, nos termos do
disposto no art. 38 da Lei 9.099/95, e passo ao resumo dos fatos relevantes.2. Os reclamantes,
ESMITILANE ALVES DA SILVA e VICENTE GALVAO MOREIRA, qualificados nos autos, ingressaram
com a AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS em desfavor da requerida, LOJAS
AMERICANAS S.A., também qualificada.3. Afirmaram que em 22 de janeiro de 2019 adquiriram um
aparelho de telefonia celular, marca Samsung Galaxy J8, cor prata, no valor de R$ 1.415,99 (hum mil e
quatrocentos e quinze reais e noventa e nove centavos). O valor da compra foi parcelado no cartão de
crédito do autor Vicente Galvão Moreira em dez prestações mensais no valor de R$ 141,59 (cento e
quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos). O aparelho deveria ser entregue na residência dos
autores no prazo máximo de 16 (dezesseis) dias úteis.4. Decorrido o prazo e não entregue a mercadoria,
foram informados pela requerida que houve extravio e que a compra seria cancelada. Todavia, as parcelas
da compra continuaram a ser lançadas no cartão de crédito do requerente. Entraram em contato com a
requerida através do SAC, conforme protocolo nº 2019041682668, mas as cobranças continuaram
acontecendo e, até o ingresso da ação judicial, foram descontadas seis parcelas no valor de R$ 141,59
(cento e quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos) cada uma.5. Em razão do alegado, requereram
tutela de urgência para determinar a imediata suspensão de lançamento de cobranças referentes à
compra cancelada. Ao final pugnaram pela declaração de resolução do contrato, devolução em dobro da
quantia cobrada indevidamente e condenação da requerida a indenização por danos morais, que
estimaram em 13.773,23 (treze mil e setecentos e setenta e três reais e vinte e três centavos).6. A tutela
de urgência foi deferida no evento ID nº 11800481.7. Infrutífera a conciliação.8. A reclamada ofertou
contestação aduzindo, preliminarmente: retificação do polo passivo para passar a constar a empresa B2W
? COMPANHIA DIGITAL, CNPJ nº 00.776.574/0006-60, ao argumento que não tem responsabilidade
sobre as compras efetuadas no sítio ?americanas.com?, disponível na rede mundial de computadores;
ausência de interesse de agir, por não ter buscado solução para o conflito através de órgãos extrajudiciais;
perda do objeto, porque a questão foi solucionada administrativamente com o cancelamento da compra e
estorno no cartão de crédito efetivado no dia 28/02/2019. Salientou que o fato de as parcelas continuarem
debitadas nas faturas do cartão decorre do procedimento do próprio estorno, sem significar, no entanto,
despesa para o autor.9. No mérito, insistiu ter agido com boa fé, pois o estorno do valor no cartão de
crédito do autor revela que solucionou a questão ao verificar que o cliente não recebeu o produto.
Ressaltou que não houve danos materiais ou morais a serem indenizados e, tampouco, cobrança indevida
apta a gerar repetição do indébito. Ao final, pugnou pela extinção do feito sem resolução do mérito, caso
acolhidas as preliminares, ou improcedência da demanda.10.Registro que caracterizada está a relação de
consumo, nos termos do art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sujeitando o prestador de
serviço à responsabilização objetiva no caso de malbaratamento de direito básico do consumidor à
adequada e eficaz prestação de serviços.11.No que tange ao dever probatório, consigno a plena
aplicabilidade do meio de facilitação da defesa do consumidor consistente na inversão do ônus da prova
(art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/1990), notadamente porque se afigura evidente a vulnerabilidade do
requerente no mercado de consumo.12.Antes de adentrar no mérito do pedido, convém esclarecer as
questões preliminares levantadas pela defesa, porque prejudiciais.13.Rejeito o pedido de retificação do
polo passivo, porque se reveste de verdadeira substituição processual da parte requerida, o que é vedado
nesta sede especializada. Outrossim, destaco que a reclamada integra a cadeia de fornecedores. Assim, é
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parte legítima para responder pelos danos causados ao consumidor pela má prestação dos
serviços.14.Também não merece acolhida a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que
não há previsão legal para exigência de prévia reclamação administrativa como pressuposto processual a
inquinar a lide e levar à sua extinção sem resolução do mérito.15.Por fim, o pedido de extinção por perda
do objeto, confunde-se com o próprio mérito do pedido, razão pela qual será analisado adiante.16.Quanto
ao mérito, observo que ambas as partes admitem que houve aquisição de um produto, cuja entrega não foi
efetuada no prazo acordado e que a venda foi cancelada. Portanto, as partes não dissentem quanto à
resolução do negócio.17.A controvérsia reside na existência ou não do estorno do valor da compra e de
cobrança das parcelas no cartão de crédito após estorno, bem como a obrigação de indenizar pelos danos
materiais e morais decorrente dessa atuação.18.O art. 373, I e II, do Código de Processo Civil prevê que
compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. Considerando que na presente lide há uma relação de
consumo e que foi, em linhas anteriores, determinada a inversão do ônus da prova em favor dos autores,
verifico que cabe à requerida a desconstituição da narrativa dos requerentes.19.Compulsando os
documentos apresentados pelas partes, verifico que o estorno da compra foi efetuado no cartão do autor e
o valor total da compra foi creditado na sua fatura, conforme se verifica nos eventos ID nº 11744070 - Pág.
3 e 12910377 - Pág. 2., no dia 28/02/2019. Contudo, como apenas três parcelas haviam sido descontadas
até o estorno, o crédito excedente concedido ao autor passou a ser compensado mês a mês nas faturas
supervenientes. 20.Os referidos documentos indicam que, após os diversos gastos realizados pelo
consumidor, no mês de abril de 2019, foi creditado o estorno (-R$1.415,59 ? hum mil e quatrocentos e
quinze reais e cinquenta e nove centavos) e o fechamento da fatura se deu pela soma de -R$307,26
(trezentos e sete reais e vinte e seis centavos), ou seja, não só deixou o autor de efetuar o pagamento
como recebeu um crédito a ser compensado na fatura seguinte.21.Por sua vez, a fatura vencida em
maio/2019 é clara ao indicar que o consumidor teve a soma de R$307,26 (trezentos e sete reais e vinte e
seis centavos) abatida de seus gastos totais, havendo sido fechada a fatura pelo valor de R$ 1.505,19
(hum mil e quinhentos e cinco reais e dezenove centavos).22.O artigo 14 do Código de Defesa do
Consumidor dispõe que o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,
pelos danos causados ao consumidor por defeitos na prestação de serviços. Trata-se de responsabilidade
objetiva, decorrente da Teoria do Risco, segundo a qual o fornecedor deve suportar o ônus de eventuais
danos que sua atividade venha provocar ao consumidor ou a terceiros.23.Todavia, para se falar em
indenização três aspectos devem ser observados, quais sejam: a ilicitude do ato praticado, já que os atos
regulares de direito não ensejam reparação; o dano ? a efetiva lesão suportada pela vítima; e o nexo
causal, sendo este a relação entre os dois primeiros, o ato praticado e a lesão experimentada. A
inexistência de quaisquer desses pressupostos impossibilita a reparação do dano ante à ausência do fato
consequência.24.Dessa maneira, com base nos documentos apresentados, tanto pelos autores, quanto
pela requerida, não vejo atuação ilícita desta última capaz de ensejar danos aos primeiros, seja na esfera
material, seja na esfera moral. Por decorrência, também não há que se falar em devolução em
dobro.25.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos colimados na inicial e, por consequência,
EXTINGO o feito COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 487, I, do
CPC/2015.26.Revogo a tutela de urgência concedida no evento ID nº 11800481.27.Sem custas e verbas
honorárias, consoante dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95.28.Transcorrendo em branco o prazo recursal,
certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo.29.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Redenção/PA, 14
de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0802047-45.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSE CARLOS
ALVES DE ALMEIDA COUTINHO Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL ARANTES VARGAS
DUMONT OAB: 21076-B/PA Participação: RECLAMADO Nome: RESIDENCIAL ATILA DOUGLAS
LTDAVARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE REDENÇÃOAutos: 0802047-
45.2019.8.14.0045 Vistos, etc. Dispenso o relatório convencional, como permite o art. 38 da Lei n.
9.099/95.Trata-se de ação cujos elementos identificadores da demanda, quais sejam, partes, pedido e
causa de pedir, são os mesmos que se viu na ação n. 0802048-30.2019.8.14.0045, que tramitou nesta
Sede Especial e que foi extinta por incompetência.Com relação à coisa julgada, importante esclarecer que,
na hipótese de haver resolução de mérito, a sentença é chamada definitiva, e, transitada em julgado fará
coisa julgada formal e material, de modo que a ação não poderá ser reproposta.De outro lado, não tendo
havido resolução de mérito, a sentença é chamada terminativa e, com o trânsito em julgado, não fará coisa
julgada material, de modo que a ação poderá ser reproposta, salvo exceções legais.Ocorre que, ainda que
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a sentença que extinga o processo por incompetência do juízo não tenha alcançado o mérito da demanda,
nova demanda somente poderia ser proposta após a devida correção do defeito que gerou a extinção da
lide anterior, ou seja, no juízo competente.Caso o autor não concordasse com a extinção do processo pela
incompetência do juízo, deveria ter interposto recurso inominado no prazo da lei, uma vez que, ao permitir
que a sentença transitasse em julgado, concordou com o entendimento do Juízo de piso de que o Juizado
Especial é incompetente para julgamento da demanda e, portanto, somente lhe resta propor a demanda
no Juízo competente.Cumpre ressaltar, por fim, que a existência da coisa julgada é matéria de ordem
pública, cuja observação é cogente, devendo o magistrado fazê-la de ofício, atendendo aos ditames do art.
485, §3º, do Estatuto Processual Civil.Posto isso, nos termos do art. 485, V, do Estatuto Processual Civil,
diante do reconhecimento da coisa julgada,DECLARO EXTINTO O PROCESSOsem resolução de mérito,
ficando revogada eventual tutela provisória de urgência.Sem custas e verbas honorárias, em razão da
isenção legal.Ausente interesse recursal, certifique-se a coisa julgada formal e remetam-se os autos ao
arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Redenção/PA, 13 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES
DE OLIVEIRAJuíza de Direito  
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RESENHA: 13/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
PARAGOMINAS - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS PROCESSO:
0 0 0 0 0 4 1 2 5 2 0 0 6 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 0 1 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução
F isca l  em:  13 /11 /2019 AUTOR:ESTADO DO PARAFAZENDA PUBLICA ESTADUAL
ADVOGADO:TATIANA SELIGMANN LEDO REU:FRIGORIFICO PARAGOMINAS S.A FRIPAGO.
DESPACHO: O Juízo de Admissibilidade não é mais feito pelo Juízo a quo, mas sim pelo Juízo ad quem.
1. Intime-se o Recorrido para, querendo, apresentar as Contrarrazões Recursais no Prazo Legal, conforme
previsão do art. 1.010, §1º do Novo CPC. 2. Caso as Contrarrazões contenham Preliminares, Intime-se o
apelante, nos termos do artigo 1.009, §2º, do Código de Processo Civil, para se manifestar sobre as
questões preliminares arguidas pelo apelado em suas contrarrazões. 3. Apresentada manifestação pelo
Apelante ou não havendo Preliminares nas Contrarrazões, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo
1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do
juízo de admissibilidade. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de
D i r e i t o .  1  A J  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 4 3 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:REGINA LUCIA BARBOSA DE SOUSA
Representante(s): OAB 5201 - ELDELY DA SILVA HUBNER (ADVOGADO) OAB 21888 - BARBARA DA
SILVA RONI LEAL (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 15733-A
- JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (ADVOGADO) OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA
RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 19177-A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) .
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo nº 0000144-
31.2016.8.14.0039 Embargante: BANCO BRADESCO S/A Embargado: REGINA LUCIA BARBOSA DE
SOUSA Vistos etc. Trata-se de EMBARGOS DECLARATÓRIOS impetrado por BANCO BRADESCO S/A,
alegando, em síntese, que a Decisão de fls. 318 que rejeitou liminarmente a impugnação ao cumprimento
de sentença, apresenta CONTRADIÇÃO, por não haver se referido à liberação do excesso em favor do
executado, mesmo havendo o exequente reconhecido o excesso de execução no importe de R$ 1.970,33.
É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Antes de mais nada necessários se faz definir o instituto
da Contradição. Vejamos quando ocorre Contradição: Sendo o direito uma ciência essencialmente
interpretativa, baseada na hermenêutica, é naturalmente inadmissível que as suas peças, ainda mais as
decisões judiciais, contenham sofismas e incoerências. Com efeito, a decisão judicial deve seguir um
raciocínio coerente de maneira que os seus preceitos trilhem uma sequência lógica e ordenada que
culmine com a decorrente conclusão, sem conter nenhum tipo de contradição. São dois os tipos mais
comuns de contradição. No primeiro o órgão judicante apresenta em sua fundamentação duas ou mais
proposições que necessariamente se excluem, como a que, julgando procedente o pedido, impõe ao autor
a sucumbência. No outro, a fundamentação e a parte dispositiva da sentença é que não estão em acordo,
como quando o juiz afirma reconhecer a razão e o direito de alguém e lhe indefere os pedidos. Diante
dessas argumentações pode-se observar que não houve qualquer Contradição, vez que não existem em
todas as Decisões até então proferidas por esse Juízo, de forma FUNDAMENTADA, em sua
Fundamentação duas ou mais proposições que necessariamente se excluem, muito menos Contradição
entre partes da Decisão (Fundamentação e Dispositivo, por exemplo). A MATÉRIA AQUI ALEGADA PELO
EMBARGANTE NA VERDADE FOI ALEGADA PELO MEIO INCORRETO. A FORMA CORRETA
DEVERIA SER ATRAVÉS DE APELAÇÃO, VEZ QUE SUA IMPUGNAÇÃO SEQUER FOI APRECIADA
POR SER INTEMPESTIVA. Porém, na decisão foi citado expressamente que a exequente reconheceu o
excesso de execução, que traz como consequência natural a devolução ao executado do valor a maior,
não sendo necessário ou obrigatório que o magistrado expressamente declare em sua decisão. Diante de
tais argumentações, CONHEÇO DOS EMBARGOS E NO MÉRITO NEGO-LHES PROVIMENTO, quanto a
Contradição apontada que não existiu. Sem Custas por não haver a sua incidência. Após o Trânsito em
Julgado dessa Decisão, Certifique a Secretaria. Em sendo incontroverso o valor executado, expeçam-se
os Alvarás a exequente e ao executado (valor a maior reconhecido pela exequente). P.R.I. Cumpra-se.
Paragominas (PA), 13/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito 2 AJ PROCESSO:
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0 0 0 0 2 0 7 9 4 1 9 9 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 0 0 3 3 3 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:MAGAZINE MEL
LTDA ME EXECUTADO:ELIONORA FERREIRA SAMPAIO EXECUTADO:EMILIANA DE SOUZA LIMA.
DESPACHO: Ao Fisco para que cumpra o despacho de fls. 48, no prazo IMPRORROGÁVEL, de 30 (trinta)
dias, sob pena de extinção pelo art. 485, III do CPC. Cumpra-se. Paragominas (PA), 13/11/2019. Fernanda
Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00007360820098140039 PROCESSO ANTIGO:
200910004578 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL REPRESENTANTE:JOSE EDUARDO CERQUEIRA GOMES EXECUTADO:IMAPRIL IND.
MADEIRAS PRIMAVERA LTDA. DESPACHO: Ao Fisco para que impulsione o feito, cumprindo o
despacho de fls. 58, no prazo IMPRORROGÁVEL, de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção pelo art. 485,
III do CPC. Cumpra-se. Paragominas (PA), 13/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 4 4 4 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 EXEQUENTE:IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA
Representante(s): OAB 7458 - WILTON OLIVEIRA DA ROCHA (ADVOGADO) OAB 7559-B - EDUARDO
MARCIANO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8033 - FABIANO VIEIRA GONCALVES (ADVOGADO)
OAB 8798-B - MARIO ALVES CAETANO (ADVOGADO) EXECUTADO:POSTO PARAGOMINAS LTDA
Representante(s): OAB 7140 - JOSEANE BARBOSA DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 14360 -
NAPOLEAO NICOLAU DA COSTA NETO (ADVOGADO) EXECUTADO:CAMILLO ULIANA
Representante(s): OAB 15837 - SERGIO RENATO FREITAS DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB
7140 - JOSEANE BARBOSA DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 19905 - LUIS ANTONIO GOMES DE
SOUZA MONTEIRO DE BRITO (ADVOGADO) OAB 26707 - BERNARDO PIQUEIRA DE ANDRADE
LOBO SOARES (ADVOGADO) EXECUTADO:MARLENE DEPRA ULIANA Representante(s): OAB 15837 -
SERGIO RENATO FREITAS DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 7140 - JOSEANE BARBOSA DE
SOUSA (ADVOGADO) . DESPACHO: Realizada a avaliação determinada pelo Juízo, nos moldes do art.
873, III do CPC, não havendo nenhum impedimento ao regular prosseguimento da execução, defiro o
pedido de fls. 455 de alienação em leilão judicial. Cabe ao Juízo nomear o Leiloeiro, não podendo o
exequente indicar o de sua preferência, para evitar qualquer alegação futura de Suspeição e/ou
Impedimento. O leilão deverá ser realizado em dois pregões. No primeiro pregão, não serão admitidos
lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação,
seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, conforme reza o art. 886 do CPC. No segundo pregão
serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pelo INPC. O pagamento deverá
ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. Para a
realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Jacqueline Vasconcelos de Paiva, que, conforme
consta, é autorizado(a), credenciado(a) e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo
arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos
interessados. O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, no átrio deste Fórum, no qual serão captados
lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos. Somente será realizada segunda
tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O
procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil.
Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital nos termos do art. 886, NCPC, devendo conter todos os
requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: -
os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus
do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional. - o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-
rogados no preço da arrematação. - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início
da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80%
do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante
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parcelado, a critério do leiloeiro, em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar
de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. A publicação do edital deverá
ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão. Ficam autorizados os funcionários do
leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento dos interessados em
vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados,
designando-se datas para as visitas. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro,
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para divulga-lo, a fim de que os
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que
se encontram. No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no
art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário.
Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe
também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. Comprovado o recolhimento
das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou
quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço
de citação ou último endereço cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver
advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado
no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.
A presente decisão servirá como carta, mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais
interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local
onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Paragominas (PA),
13/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 3 AJ PROCESSO: 00011431320188140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO
LUCENA Ação :  Mon i tó r ia  em:  13 /11 /2019  REQUERIDO: ISABELA MENDES KUNZ
REQUERENTE:PORTAL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA Representante(s): OAB 23211-A -
GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA (ADVOGADO) OAB 24402 - AMANDA RODRIGUES MAUÉS
MELO (ADVOGADO) OAB 25983 - HEVYLA MOZER ANDRADE RABELO (ADVOGADO) OAB 27838 -
LUCAS DE MELLO LOPES (ADVOGADO) OAB 28133 - REBECA SILVA BIASI (ADVOGADO)
REQUERENTE:GILSON MARASCHIN REQUERENTE:GILBERTO MARASCHIN Representante(s): OAB
21888 - BARBARA DA SILVA RONI LEAL (ADVOGADO) . DESPACHO: Defiro o(s) pedido(s) de fls. 47,
quanto ao BACENJUD, desde que recolhidas as Custas pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, e
apresentada planilha atualizada do débito, sob as penas do art. 485, §1º do CPC. Cumpra-se.
Paragominas (PA), 13/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO:
0 0 0 1 4 6 6 5 7 2 0 0 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 1 3 3 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Embargos
de Terceiro Cível em: 13/11/2019 REU:RMOTOS LTDA Representante(s): OAB 12969 - DANIEL DE
MEIRA LEITE (ADVOGADO) OAB 4118 - JOAO DE ALBUQUERQUE NUNES NETO (ADVOGADO) OAB
9979 - LENA CRISTINE DE ALBUQUERQUE NUNES (ADVOGADO) OAB 17510 - MADSON ANTONIO
BRANDAO DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) AUTOR:ELDIRAM CONCEICAO LIMA Representante(s):
OAB 6635 - ARY FREITAS VELOSO (ADVOGADO) . DESPACHO: Para evitar qualquer alegação de
Nulidade e nos termos do art. 10 do Novo CPC, necessário se faz Intimação PESSOAL do(s)
Requerente/Exequente(s), objetivando que o(s) mesmo(s) não seja(m) surpreendido(s) com a provável
extinção, para que cumpra o despacho de fls. 99, sob pena de Extinção do processo, nos termos do art.
485, §1º do Novo CPC. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de
D i r e i t o  1  A J  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 5 0 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:JOAO GONCALVES DA SILVA
Representante(s): OAB 12325 - MARCIO DE SIQUEIRA ARRAIS (ADVOGADO) OAB 17746-A - REGINA
SALLA DALACORT (ADVOGADO) OAB 19978 - LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSTITUTO DA PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS IPMP Representante(s):
OAB 10049-B - NILVANE PIMENTA CABRAL (ADVOGADO) OAB 22096 - NATHALY DA SILVA CORREA
(ADVOGADO) . DESPACHO: Junte-se cópia da Decisão da Agravo nos autos da Ação, arquivando-se em
seguida (Agravo de Instrumento), voltando-me para Sentença. Cumpra-se. Paragominas (PA), 13/11/2019.
Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00023817520028140039 PROCESSO
ANTIGO: 200210000903 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO
LUCENA Ação:  Execução F isca l  em:  13 /11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
EXECUTADO:CEREALISTA CEARA LTDA.. DESPACHO: Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 47
arquivando-se os autos. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 5 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): OAB 11082 - ADRIANA MOREIRA BESSA SIZO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ANTONIO ALVES DOS ANJOS. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 15. O(A) Executado(a)
parcelou o débito administrativamente conforme informado. Não se aplica à Execução a regra do art. 487,
III do CPC/2015 se no curso de um Processo de Conhecimento as partes chegarem à Autocomposição de
seu litígio, o processo será Extinto com Resolução do Mérito, se no curso de um procedimento Executivo
as partes firmarem um Acordo de que resulte o prazo para que o devedor quite seu débito, Suspende-se a
Execução até o Cumprimento Integral da Obrigação. Não se aplica à Suspensão Convencional da
Execução a disposição do art. 313, §4º do CPC/2015 que limita a Suspensão ao prazo de seis meses.
Seja qual for o prazo concedido pelo exequente ao executado (ainda que longo), já tendo sido visto na
prática ao caso em que as partes ajustaram o pagamento em sessenta parcelas mensais, o Processo será
Suspenso aguardando o Cumprimento Integral da Obrigação. Assim, Suspenda-se até 30 de abril de
2020. Findo esse Prazo, Certifique a Secretaria se houve manifestação do Exequente, e, em caso
Negativo, ao Fisco para que requeira o que entender de direito. Cumpra-se. Paragominas (PA),
11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00029538620198140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO
LUCENA Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:ANTONIA GRACINETE
SOUZA SOBRINHO Representante(s): OAB 26338-A - OTÁVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA
(ADVOGADO) REQUERIDO:UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO UNOPAR Representante(s): OAB
1141-A - CELSO DAVI ANTUNES (ADVOGADO) OAB 16780 - LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
(ADVOGADO) . DESPACHO: Ao Autor para que se manifeste sobre a Certidão de fls. 36, requerendo o
que entender de direito. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de
D i r e i t o .  1  A J  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 5 5 5 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Monitória
em: 13/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA SILVA SOBRINHO Representante(s): OAB 19131 - MAYCO
DA COSTA SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO MACHADO LENZI. Processo nº 0003755-
55.2017.8.14.0039 Ação Monitória Requerente(s): RAIMUNDA SILVA SOBRINHO Embargado(s): JOÃO
MACHADO LENZI Vistos, etc. A inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a
paralisação do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao
desaparecimento do interesse, que é condição para o regular exercício do direito de ação. Assim sendo,
dispõe o art. 485, Inciso III do Código de Processo Civil, que o processo será extinto sem julgamento do
mérito, quando o autor abandonar a causa por mais de trinta dias. Determinada a Intimação Pessoal da
parte Autora para que se manifestasse dizendo se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito (fls.
98), apesar de devidamente intimado, não se manifestou, conforme Certidão de fls. 100. No caso em tela,
o processo encontra-se paralisado por prazo superior ao legal sem nenhuma manifestação da parte
autora. Com todos esses fatos, esse juízo está convencido da configuração do abandono da causa por
ausência superveniente de interesse do autor na resolução da lide. Nesse contexto, a insistência no
prolongamento do feito só irá reforçar a nova tendência de crítica, por ausência de gestão processual,
arcada, no sistema de justiça, apenas pelo Poder Judiciário e, no final, não se alcançaria o fim último que
é a resolução de mérito, já que a falta de interesse, como visto, é que impera no caso. Nesse sentido,
diante do desinteresse do(s) requerente(s) no prosseguimento normal do processo, deve o Juiz, de Ofício,
em respeito aos Princípios da Razoável Duração da Demanda e da Racional Gestão dos Processos, após
as providências legais já adotadas, determinar a Extinção e Arquivamento do Processo. Diante disso,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, Incisos VI do
NCPC. Custas remanescentes, se houverem, pelo autor. Sem condenação em honorários, vez que o
requerido sequer foi citado. Após o Trânsito em Julgado, Certifique-se e Arquivem-se os autos. P.R.I.
Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito 2 AJ PROCESSO:
00041152420168140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:  Execução de Tí tu lo Judic ia l  em: 13/11/2019
REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA
MARY (ADVOGADO) REQUERIDO:GRANJA PATEZ LTDA ME Representante(s): OAB 24937 -
DOUGLAS KAZUNARI HORIUCHI DA SILVA (ADVOGADO) . DESPACHO: Ao Autor para que se
manifeste sobre a Certidão de fls. 149, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se. Paragominas
(PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00041366320178140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO
LUCENA Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:JACICLEI DE SOUSA SILVA
Representante(s): OAB 20706 - PRISCILLA MARTINS DE PAULA (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO
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DO PARA. DESPACHO: O Juízo de Admissibilidade não é mais feito pelo Juízo a quo, mas sim pelo Juízo
ad quem. 1. Intime-se o Recorrido para, querendo, apresentar as Contrarrazões Recursais no Prazo Legal,
conforme previsão do art. 1.010, §1º do Novo CPC. 2. Caso as Contrarrazões contenham Preliminares,
Intime-se o apelante, nos termos do artigo 1.009, §2º, do Código de Processo Civil, para se manifestar
sobre as questões preliminares arguidas pelo apelado em suas contrarrazões. 3. Apresentada
manifestação pelo Apelante ou não havendo Preliminares nas Contrarrazões, ex vi do disposto no
parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda
Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00046556720198140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:SILAS ROCHA DA COSTA
Representante(s): OAB 21409 - EMANUEL DE FRANÇA JUNIOR (ADVOGADO) REU:ESTADO DA
PARA. DESPACHO: O Juízo de Admissibilidade não é mais feito pelo Juízo a quo, mas sim pelo Juízo ad
quem. 1. Intime-se o Recorrido para, querendo, apresentar as Contrarrazões Recursais no Prazo Legal,
conforme previsão do art. 1.010, §1º do Novo CPC. 2. Caso as Contrarrazões contenham Preliminares,
Intime-se o apelante, nos termos do artigo 1.009, §2º, do Código de Processo Civil, para se manifestar
sobre as questões preliminares arguidas pelo apelado em suas contrarrazões. 3. Apresentada
manifestação pelo Apelante ou não havendo Preliminares nas Contrarrazões, ex vi do disposto no
parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda
Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00048918720178140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Representante(s): OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 17578 -
ALBERTO ALVES DE MORAES (ADVOGADO) REQUERIDO:CACHOEIRO TRANSPORTE LTDA ME
REQUERIDO:SERGIO MARCIO CHAVES DE LIMA REQUERIDO:PABLO SUELLA GAMBARINI.
Processo nº 0004891-87.2017.8.14.0039 Ação de Busca e Apreensão Requerente(s): BANCO
SANTANDER BRASIL S/A Embargado(s): CACHOEIRO TRANSPORTE LTDA ME e OUTROS Vistos, etc.
A inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz
presumir desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é
condição para o regular exercício do direito de ação. Assim sendo, dispõe o art. 485, Inciso III do Código
de Processo Civil, que o processo será extinto sem julgamento do mérito, quando o autor abandonar a
causa por mais de trinta dias. Determinada a Intimação Pessoal da parte Autora para que se manifestasse
dizendo se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito (fls. 92), apesar de devidamente intimado,
não se manifestou, conforme Certidão de fls. 95. No caso em tela, o processo encontra-se paralisado por
prazo superior ao legal sem nenhuma manifestação da parte autora. Com todos esses fatos, esse juízo
está convencido da configuração do abandono da causa por ausência superveniente de interesse do autor
na resolução da lide. Nesse contexto, a insistência no prolongamento do feito só irá reforçar a nova
tendência de crítica, por ausência de gestão processual, arcada, no sistema de justiça, apenas pelo Poder
Judiciário e, no final, não se alcançaria o fim último que é a resolução de mérito, já que a falta de
interesse, como visto, é que impera no caso. Nesse sentido, diante do desinteresse do(s) requerente(s) no
prosseguimento normal do processo, deve o Juiz, de Ofício, em respeito aos Princípios da Razoável
Duração da Demanda e da Racional Gestão dos Processos, após as providências legais já adotadas,
determinar a Extinção e Arquivamento do Processo. Diante disso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, Incisos VI do NCPC. Condeno o(s) Autor(s) nas
Custas Processuais e Honorários Advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do Valor atualizado da
Execução, com fundamento no art. 85, §2º do CPC. Após o Trânsito em Julgado, Certifique-se e
Arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza
de  D i re i t o  2  AJ  PROCESSO:  00055944720198140039  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:IGREJA PRESBITERIANA DE
PARAGOMINAS (REFORMADA) Representante(s): OAB 18236 - CARLOS ALBERTO DA TRINDADE E
SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL. DESPACHO: Mantenho a
decisão Agravada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se a decisão de Mérito do Agravo de
Instrumento. Mantenha-se Suspenso para que o processo não permaneça na taxa de congestionamento.
Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 7 7 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:
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Reintegração / Manutenção de Posse em: 13/11/2019 REQUERENTE:RESIDENCIAL JARDIM AMERICA
LTDA Representante(s): OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO (ADVOGADO) OAB
29168-A - GIULIANA MOTTA VAN TOL (ADVOGADO) REQUERIDO:MAURO CELSO GONÇALVES
TEIXEIRA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM ORDINÁRIA Processo nº 0005977-25.2019.8.14.0039
Requerente (s): RESIDENCIAL JARDIM AMERICA LTDA e MAURO CELSO GONÇALVES TEIXEIRA
Vistos etc. Versam os presentes autos sobre HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM ORDINÁRIA proposto
por RESIDENCIAL JARDIM AMERICA LTDA em desfavor de MAURO CELSO GONÇALVES TEIXEIRA,
todos devidamente qualificados na inicial. As partes apresentaram pedido de Homologação de Acordo cuja
minuta repousa às fls. 126/128. Desnecessária a intervenção do Ministério Público por não se tratar de
nenhum dos casos previstos no art. 178 do CPC. É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Estando em
termos o acordo firmado entre as partes, o qual também preenche os requisitos legais, HOMOLOGO-O e,
na forma do art. 487, III, "b" do Novo CPC, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
todos os termos lá descritos pelas partes. Sem Custas em face do que prevê o art. 90, §3º do CPC, e da
Certidão da UNAJ de fls. 130. Cada parte arcará com os Honorários de seu patrono. Após o trânsito em
Julgado, certifique-se, arquivando-se em seguida, sem necessidade de nova conclusão ou despacho.
P.R.I. Cumpra-se. Paragominas, 13/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 9 3 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): OAB 11468 - JOSE EDUARDO CERQUEIRA GOMES (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ROSA COMPESADOS LTDA. DESPACHO: Ao Autor para que se manifeste sobre a
Certidão de fls. 14, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019.
Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00094222220178140039 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA
Ação: Processo de Execução em: 13/11/2019 EXEQUENTE:TEREZINHA DOS SANTOS PINHEIRO
Representante(s): OAB 17746-A - REGINA SALLA DALACORT (ADVOGADO) EXECUTADO:CHIRLENE
MARIA SANTANA AMORIM. DESPACHO: Mantenho a decisão Agravada pelos seus próprios
fundamentos. Expeça-se novo Mandado de Penhora a residência do(a) executado(a). Quanto ao pedido
de ofício ao Cartório, cabe a parte diligenciar. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda
Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00120609120188140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:E. R. C. REPRESENTANTE:ALCILEIA
SARGES RODRIGUES Representante(s): LIANE BENCHIMOL DE MATOS ALBANO (DEFENSOR)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE PARAGOMINAS REQUERIDO:PAULO POMBO TOCANTINS. DESPACHO:
Para evitar qualquer alegação de Nulidade e nos termos do art. 10 do Novo CPC, necessário se faz
Intimação PESSOAL do(s) Requerente/Exequente(s), objetivando que o(s) mesmo(s) não seja(m)
surpreendido(s) com a provável extinção, para que diga se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de Extinção do processo, nos termos do art. 485, §1º do Novo CPC. Cumpra-se.
Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito 1 AJ PROCESSO:
00135452920188140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 13/11/2019
REQUERENTE:JOAQUIM ALVARENGA DE OLIVEIRA JUNIOR Representante(s): OAB 8033 - FABIANO
VIEIRA GONCALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:LUDMILLA KARLA MEDEIROS DE FARIAS
Representante(s): OAB 23249 - DANIELLY JÉSSICA CORDEIRO DE SOUSA (ADVOGADO) .
DESPACHO: Ao MP conforme previsão do art. 178 do Novo CPC. Cumpra-se. Paragominas (PA),
11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00138285220188140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO
LUCENA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 REQUERIDO:VANDERLON
DE ARAUJO PEREIRA REQUERENTE:TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Representante(s): OAB 104920 - ROSANGELA DE CASTRO CARVALHO (ADVOGADO) OAB 25618 -
JESSICA CAROLINE FÉ FREITAS (ADVOGADO) . DESPACHO: Ao Autor para que se manifeste sobre a
Certidão de fls. 77, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019.
Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00142667820188140039 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA
Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:IRACEMA ALVES DE SOUZA
Representante(s): OAB 26338-A - OTÁVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG S A Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO) . SENTENÇA Trata-se da ação de obrigação de fazer com danos morais e repetição
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de indébito com tutela provisória de urgência, formulado por IRACEMA ALVES DE SOUZA em face do
BANCO BMG S/A, no qual alega que foi surpreendida com um desconto em seu benefício denominado
Reserva de Margem de Cartão de Crédito, o qual não foi contratado pela autora. Sustenta que não
contratou qualquer empréstimo dessa modalidade com o réu, em razão da violação ao dever de
informação, pugna pela suspensão dos descontos do referido empréstimo. Ao final, requereu a declaração
de nulidade do contrato com repetição de indébito e indenização por danos morais de R$ 15.000,00
(quinze mil reais). Inicial e documentos às fls. 02/23. Tutela antecipada deferida às fls 24. Contestação da
ré às fls. 65/105, tendo arguido as preliminares de impugnação a gratuidade de justiça, da litigância de má
fé, inépcia da inicial, falta de interesse de agir. Sustenta a legalidade dos atos negociais, eis que a autora
efetivamente realizou a operação junto ao banco BMG, obteve o cartão de crédito, CARD nºs.
5259.2215.9609.2113, conta n° 5259.2215.e9609.2006, com reserva de margem consignável e
autorização para desconto em folha. No qual, concordou com os termos dos contratos, assinado e
entregue toda a documentação pessoal necessária para a celebração, portanto, não resta caracterizada
nenhuma fraude nessas contratações. Aduz que o autor autorizou os descontos de percentual mínimo no
seu benefício, tendo o réu se limitado a realizar os descontos no patamar mínimo contratado, ficando o
saldo devedor a descoberto, gerando os encargos previstos no contrato. Sustenta a inexistência de ato
ilícito e os demais requisitos para a responsabilidade civil para indenização do dano moral pleiteado.
Pugna pela improcedência dos pedidos. Manifestação do requerido às fls 106, informou o cumprimento da
tutela antecipada, no qual, suspendeu os descontos. Réplica às fls 110/120. Manifestação da parte autora
às fls 122/123, requereu julgamento antecipado da lide. No qual, o réu também confirmou às fls 124 e
pugnou pela total procedência dos pedidos. Vieram-me os autos conclusos. É O RELATÓRIO. PASSO A
DECIDIR. DECIDO. Passo á analise das preliminares arguidas. Quanto a alegação de litigância de má fé,
verifico que se trata de matéria que se confunde com mérito e nele será analisada. Quanto á preliminar de
inépcia da inicial, rejeito, pois o processo contém os documentos necessários para seu julgamento. Em
relação ao interesse de agir, rejeito-a, pois, em raras exceções que exige o esgotamento das vias
administrativas, não sendo este o causo dos autos. Ademais, caso houvesse o interesse em solucionar o
problema na via administrativa não teria contestado. No que pertine a impugnação da gratuidade de
justiça, rejeito-a, pois, se trata de uma pessoa idosa que se recebe apenas um salário mínimo de benefício
previdenciário, sendo evidente a sua hipossuficiência econômica. Do mérito A relação estabelecida entre
as partes é regida pelo Código de Defesa do Consumidor e com base em seus princípios e regras deverá
ser analisada. Sendo o autor pessoa idosa, encontra-se ainda sob o pálio do Estatuto do Idoso. Portanto,
encontra-se numa situação de hipossuficiência ao quadrado. Pela documentação encartada aos autos e
pelas alegações das partes, verifica-se que houve falha na prestação dos serviços oferecidos pela parte ré
que violou o dever de informação previsto no Código de Defesa do Consumidor que o erige a um direito do
consumidor e um dever do fornecedor de bens e serviços. A justiça brasileira encontra-se abarrotada de
processos nos quais instituições financeiras são grandes litigantes. Não são poucas as ações em que
consumidores deste seguimento buscam a tutela jurisdicional em razão da grande quantidade de práticas
abusivas e ilegais adotadas por eles. Assim, as regras da experiência comum subministradas pelo que
ocorre ordinariamente demonstram que uma das práticas mais comuns nesse meio é a falta de informação
clara e precisa sobre os produtos e serviços adquiridos pelos consumidores, bem como a venda casada.
Nem se diga que o consumidor aceitou a negociação, pois a sua aceitação não torna legal uma prática
abusiva que é ilegal e deve ser veementemente coibida pelo Poder Judiciário. No caso dos autos, é
comum aposentados procurarem tais instituições financeiras para celebrarem contratos de empréstimo
consignado, conforme expressamente afirmado pela autora, que em nenhum momento alegou que houve
fraude ou que não contratou com o réu, pelo contrário, afirmou que foi até o réu para solicitar tal
modalidade de empréstimo. Porém, tempos depois verificou que foi feita alteração unilateral da natureza
jurídica do contrato sem que o autor fosse previamente e suficientemente informado disso. E como é de
costume das instituições financeiras que buscam lucros sem o menor escrúpulo, fizeram a alteração da
natureza jurídica causando óbvia onerosidade excessiva para a parte autora, pois o empréstimo
consignado possui juros remuneratórios bem inferiores ao do refinanciamento do saldo devedor de um
cartão crédito. A consignação nos proventos da aposentadoria do consumidor de desconto mensal de 5%
ou 10% do valor retirado do crédito do cartão de crédito paga apenas o valor mínimo e acarreta o
refinanciamento do valor restante acrescido de juros exorbitantes, como o pagamento mensal do valor
mínimo ocorrendo mensalmente, a dívida tende apenas a aumentar, tornando o consumidor um eterno
devedor. Essa consignação é uma forma de ludibriar o consumidor, em geral, pessoas idosas de pouca
instrução, de maneira que os leve a acreditar que contrataram o empréstimo consignado. No caso dos
autos, verifica-se uma situação de venda casada. A consumidora procura o réu para realizar um
empréstimo consignado e sai de lá com um cartão de crédito na modalidade cartão de crédito com reserva
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de margem consignável, sem que a consumidora seja satisfatoriamente informada das implicações desta
contratação. As compras realizadas e o desconto mensal de valor mínimo no benefício da consumidora,
gera uma dívida impagável e um devedor eterno para o banco, com descontos mensais garantidos.
Conforme já ressaltado acima, a aceitação do consumidor não é capaz de legalizar uma prática abusiva. A
cada dia as instituições financeiras criam formas de ludibriar os consumidores e com isso alcançam lucros
extraordinários no mercado de consumo. A capacidade de ludibriar é tanta que até mesmo pessoas com
alta escolaridade muitas vezes acabam sendo enganadas com essas manobras. O Código de Defesa do
Consumidor reconhece até mesmo a natureza ilícita penal de tais procedimentos, conforme se verifica nos
61, 66 e 76, III, do CDC que assim dispõem in verbis: Art. 61. Constituem crimes contra as relações de
consumo previstas neste código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas
tipificadas nos artigos seguintes. Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação
relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade,
preço ou garantia de produtos ou serviços: Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. Art. 76. São
circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código: (...); III - dissimular-se a natureza ilícita do
procedimento; Conforme se verifica nas faturas juntadas aos autos, a parte autora realizou algumas
compras pelo cartão de crédito e os valores respectivos deverão ser abatidos e compensados nos valores
devidos em decorrência da condenação da ré pela prática abusiva verificada no caso, sob pena de
configurar enriquecimento sem causa da autora, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. A
responsabilidade civil prevista no Código de Defesa do Consumidor é de natureza objetiva. Demonstrada a
falha no serviço, o que restou evidenciado nos autos, e o dano, ocorrido em razão da inobservância da
boa-fé objetiva por parte do réu que acarretou danos de natureza material e moral à autora, impõe-se o
reconhecer o dever da ré em indenizá-la. DANO MATERIAL A parte autora requer a declaração de
inexistência dos débitos, pois, não houve a efetivação de desbloqueio do cartão. O ordenamento jurídico
proibi o enriquecimento sem causa. Assim, o pedido de declaração de inexistência da dívida não pode ser
acatado pelo juízo. A reserva de margem do cartão de crédito no benefício da autora deverá ser
cancelada. Todos os valores descontados a esse título em seu benefício decorrente do cartão de crédito,
deverá ser devolvido em dobro, em razão da subsunção do caso à hipótese de repetição de indébito
prevista no CDC, haja vista que o réu terá cobrado valores indevidos da parte autora descontados
diretamente de seu benefício previdenciário, de forma dolosa, em razão do que já foi acima expendido. Os
valores deverão ser corrigidos pelo INPC e os descontos realizados pelo réu no benefício da autora
acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação. DANO MORAL A relação é regulada pelo Código de
Defesa do Consumidor, devendo a parte hipossuficiente ser protegida contra abusos cometidos pelos
agentes financeiros que na ânsia de efetuarem contratos de empréstimos que lhes garantam a maior
margem de lucros possível, agem com absoluta má-fé, aproveitando-se da condição de pouco
conhecimento e idade avançada de pessoas em extrema vulnerabilidade como é o caso da autora. Atos
abusivos como estes devem ser coibidos pelo Poder Judiciário com veemência, ressaltando-se o caráter
punitivo e pedagógico que as indenizações por dano moral possuem. Considerando os parâmetros fixados
pela doutrina e jurisprudência para a fixação do valor da indenização por danos morais, como a situação
econômica das partes (uma instituição financeira figura no pólo passivo e aufere vultosas quantias no
mercado de consumo), a gravidade da conduta do réu (foi grave), as peculiaridades do caso concreto (tais
casos não deveriam sequer chegar ao Poder Judiciário, deveriam ser resolvidas extrajudicialmente) e o
efeito pedagógico da condenação (deve ser ressaltado, haja vista que são comuns tais atitudes abusivas e
devem ser coibidas, obrigando-os a adotarem medidas que tornem suas ações claras e sem subterfúgios
que ludibriem os consumidores). Assim, considero razoável a fixação do quantum indenizatório em R$
10.000,00 (dez mil reais). De todo exposto verifica-se que não houve litigância de má fé por parte da
autora. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE determinar o cancelamento
dos descontos no benefício da autora decorrentes do RMC do cartão sub judice e CONDENAR o réu ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deverá ser
acrescido de atualização monetária pelo INPC a partir do arbitramento, ocorrido com a publicação desta
decisão e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condeno ainda o réu à devolução em dobro dos
valores descontados no benefício da autora em razão do RMC dos contratos n. 8333740, 9810405 e
11705589. Condeno o réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
do valor da condenação. O pagamento da dívida em 15 dias após o trânsito em julgado, evitará a
incidência da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. Julgo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inc. I, do CPC. Confirmo a tutela provisória de urgência. Transitada em julgado e
devidamente cumprida a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Paragominas/PA, 13 de
novembro de 2019.  FERNANDA AZEVEDO LUCENA Juíza de Di re i to  PROCESSO:
00145112620178140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DE
PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 12345 - FLAVIO LUIZ RABELO MANSOS
NETO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:EDSON CARVALHO NEVES. DESPACHO: Renove-se o
expediente de fls. 12, com as advertências do art. 485, III do CPC. Cumpra-se. Paragominas (PA),
11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00561300420158140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO
LUCENA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO
ITAU CARD SA Representante(s): OAB 15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A -
ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ELIANA MARQUES DE BRITO. DESPACHO: Ao
Autor para que se manifeste sobre a Certidão de fls. 105, requerendo o que entender de direito. Cumpra-
se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO:
00791450220158140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Monitória em: 13/11/2019 REQUERENTE:COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO NORDESTE DO PARA - SICREDI NORDESTE
PA Representante(s): OAB 17409 - ANDREZA REGO BARBOSA (ADVOGADO) OAB 20916-A - ANDRE
DE ASSIS ROSA (ADVOGADO) OAB 13311 - EDUARDO ALVES MARCAL (ADVOGADO) OAB 24504-A -
DINAINA SANDES PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:ALMIR LUIZ RAUBER. DESPACHO: O Juízo
de Admissibilidade não é mais feito pelo Juízo a quo, mas sim pelo Juízo ad quem. 1. Intime-se o
Recorrido para, querendo, apresentar as Contrarrazões Recursais no Prazo Legal, conforme previsão do
art. 1.010, §1º do Novo CPC. 2. Caso as Contrarrazões contenham Preliminares, Intime-se o apelante, nos
termos do artigo 1.009, §2º, do Código de Processo Civil, para se manifestar sobre as questões
preliminares arguidas pelo apelado em suas contrarrazões. 3. Apresentada manifestação pelo Apelante ou
não havendo Preliminares nas Contrarrazões, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código
de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de
admissibilidade. Cumpra-se. Paragominas (PA), 11/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1
A J  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 5 1 9 2 0 0 0 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 0 4 7 3 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução
Fiscal em: 14/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO SACOLAO LTDA. DESPACHO: O Juízo de Admissibilidade não é mais
feito pelo Juízo a quo, mas sim pelo Juízo ad quem. 1. Intime-se o Recorrido para, querendo, apresentar
as Contrarrazões Recursais no Prazo Legal, conforme previsão do art. 1.010, §1º do Novo CPC. 2. Caso
as Contrarrazões contenham Preliminares, Intime-se o apelante, nos termos do artigo 1.009, §2º, do
Código de Processo Civil, para se manifestar sobre as questões preliminares arguidas pelo apelado em
suas contrarrazões. 3. Apresentada manifestação pelo Apelante ou não havendo Preliminares nas
Contrarrazões, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se
os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. Cumpra-se. Paragominas
(PA), 14/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00012972920058140039
PROCESSO ANTIGO: 200510011622 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA
AZEVEDO LUCENA Ação: Execução Fiscal em: 14/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO:BITTNER INDUSTRIAL E COM.E.MAQ.LTDA. DESPACHO: Cumpra-se a parte
final do despacho de fls. 55. Paragominas (PA), 14/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1
A J  P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 0 3 5 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução
de Título Judicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:POSTO FÓRMULA 1 LTDA Representante(s): OAB
17772-B - SERGIO DE BARROS BIANCHI COSTA (ADVOGADO) REQUERENTE:ROSIANE DELPUPO
MORO REQUERIDO:JOÃO MEIRELES PORTO Representante(s): MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS -
DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) . DESPACHO: Para evitar qualquer alegação de Nulidade e nos
termos do art. 10 do Novo CPC, necessário se faz Intimação PESSOAL do(s) Requerente/Exequente(s),
objetivando que o(s) mesmo(s) não seja(m) surpreendido(s) com a provável extinção, para que diga se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de Extinção do processo, nos termos do art.
485, §1º do Novo CPC. Cumpra-se. Paragominas (PA), 14/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de
D i r e i t o  1  A J  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 6 8 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Monitória
em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL S/A Representante(s): OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:CACTUS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E INCORPORAÇÕES LTDA
Representante(s): OAB 5201 - ELDELY DA SILVA HUBNER (ADVOGADO) REQUERIDO:NORMINO
FERNANDES ALVES Representante(s): OAB 5201 - ELDELY DA SILVA HUBNER (ADVOGADO)
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REQUERIDO:LUCIENE NEVES DE ARRUDA FERNANDES. DESPACHO: O Juízo de Admissibilidade
não é mais feito pelo Juízo a quo, mas sim pelo Juízo ad quem. 1. Intime-se o Recorrido para, querendo,
apresentar as Contrarrazões Recursais no Prazo Legal, conforme previsão do art. 1.010, §1º do Novo
CPC. 2. Caso as Contrarrazões contenham Preliminares, Intime-se o apelante, nos termos do artigo 1.009,
§2º, do Código de Processo Civil, para se manifestar sobre as questões preliminares arguidas pelo
apelado em suas contrarrazões. 3. Apresentada manifestação pelo Apelante ou não havendo Preliminares
nas Contrarrazões, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil,
remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. Cumpra-se.
Paragominas (PA), 14/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO:
0 0 0 2 5 9 4 0 9 2 0 0 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 4 8 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOS CEZAR FERRARI BONFANTI
Representante(s): ARY DE FREITAS VELOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCO ANTONIO BARROS
DE LIMA Representante(s): OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS NEVES (ADVOGADO) .
DECISÃO Trata-se de embargos de declaração. Tempestivamente opostos. DECIDO. Conheço os
presentes embargos, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. Quanto ao mérito, dou-lhe
provimento, pois há contradições, haja vista que o termo do acordo homologado em juízo previa a
destinação dos valores ainda depositados em juízo para terceiros intervenientes. Como ressaltado na
decisão de fls. 676/7, o Sr. Ailton Pereira da Silva peticionou requerendo a liberação de R$ 124.309,12,
SEM QUALQUER RESSALVA, indicando adimplemento da obrigação cuja penhora no rosto dos autos
remontava a mais de 150 mil reais. O valor bloqueado ultrapassava tal valor. Portanto, poderia ter recebido
integralmente o valor penhorado no rosto dos autos, mas por petição própria requereu alvará em valor
inferior, repita-se, sem fazer qualquer ressalva e sem providenciar eventuais atualizações perante o juízo
exequendo da 2ª Vara Cível e Empresarial que, até o momento da homologação do acordo por este juízo
não havia feito qualquer comunicação neste sentido. Ressalte-se que o processo possui vários incidentes
e a pretensão do requerente apenas criará mais tumulto processual, quando possui meios próprios em sua
própria execução de receber eventuais valores ainda pendentes de quitação. Agiu com negligência e
dubiedade em seu requerimento de fls. 507/8, não sendo possível que este juízo, após homologação do
acordo, transforme-se no processo de execução do requerente. Conforme se verifica nos autos, o
exequente possui contrato ainda vigente de arrendamento com outras pessoas e o peticionante poderá
requerer na sua execução que os devedores façam os depósitos diretamente nos autos da execução em
tramitação perante a 2ª Vara Cível e Empresarial de Paragominas para quitação do seu crédito. Ante o
exposto, rejeito a alegação de fraude à execução e determino que prossigam-se com os atos contidos no
acordo já homologados pelo juízo, com a expedição de alvará de levantamento das quantias depositadas
conforme acordo homologado Do exposto, conheço e acolho dos embargos de declaração para determinar
a liberação dos valores depositados em juízo conforme termo de acordo homologado pelo juízo. Expeçam-
se os alvarás de levantamento independentemente de preclusão desta decisão. Intime-se o Sr. DALTON
HENRIQUE PAES liberando-o da obrigação de fazer os depósitos mensais perante este juízo em razão da
homologação do acordo e futuro arquivamento dos autos. Intimem-se. Paragominas/PA, 14 de novembro
de 2019. FERNANDA AZEVEDO LUCENA Juíza de Direito á PROCESSO: 00026958620088140039
PROCESSO ANTIGO: 200810015609 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA
AZEVEDO LUCENA Ação: Execução Fiscal em: 14/11/2019 PROCURADOR(A):JOSE GALHARDO
MARTINS CARVALHO EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:FRIGORIFICO PARAGOMINAS FRIPAGO SA Representante(s): OAB 2443 - DARCY
DALBERTO ULIANA (ADVOGADO) EXECUTADO:DARCY DALBERTO ULIANA. DESPACHO: O Juízo de
Admissibilidade não é mais feito pelo Juízo a quo, mas sim pelo Juízo ad quem. 1. Intime-se o Recorrido
para, querendo, apresentar as Contrarrazões Recursais no Prazo Legal, conforme previsão do art. 1.010,
§1º do Novo CPC. 2. Caso as Contrarrazões contenham Preliminares, Intime-se o apelante, nos termos do
artigo 1.009, §2º, do Código de Processo Civil, para se manifestar sobre as questões preliminares
arguidas pelo apelado em suas contrarrazões. 3. Apresentada manifestação pelo Apelante ou não
havendo Preliminares nas Contrarrazões, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de
Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de
admissibilidade. Cumpra-se. Paragominas (PA), 14/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1
A J  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 1 7 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:NEW AGRO COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA Representante(s): OAB 16076-B - WELLINGTON DA CRUZ MANO (ADVOGADO) OAB 8012-B -
MIGUEL SZAROAS NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ ROBERTO DE LIMA Representante(s):
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OAB 5692 - HELENO MOTA E SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ ROBERTO DE LIMA JUNIOR
Representante(s): OAB 5692 - HELENO MOTA E SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:CRISTIANE SIMARI
TEIXEIRA DE LIMA Representante(s): OAB 5692 - HELENO MOTA E SILVA (ADVOGADO) . Processo nº
0003017-67.2017.8.14.0039 Impugnação a Penhora (BACENJUD) Impugnante(s): LUIZ ROBERTO DE
LIMA JUNIOR e CRISTIANE SIMARI TEIXEIRA DE LIMA Impugnado(s): NEW AGRO COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA Vistos, etc. Trata-se de Impugnação à Penhora on-line realizada via Bacenjud
e na fase de Cumprimento de Sentença apresentada por LUIZ ROBERTO DE LIMA JUNIOR e
CRISTIANE SIMARI TEIXEIRA DE LIMA, em face de NEW AGRO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA. Efetivado o Bloqueio via BACENJUD, o Executado foi intimado para os fins do art. 854, §3º do
CPC. O Impugnante apresentou manifestação à penhora às fls. 74/77, onde apresentou provas de que a
quantia bloqueada faz parte de sua conta poupança, e está acobertada pela impenhorabilidade do inciso X
do art. 833 do CPC. As matérias possíveis de serem alegadas pelo Impugnante, estão previstas nos
Incisos I e II do supracitado artigo, conforme texto da lei que subscrevo, quais sejam: §3º - Incumbe ao
executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: I - as quantias tornadas indisponíveis são
impenhoráveis; II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (valor superior ao
executado em razão de constrição sobre mais de uma conta-corrente e/ou investimento). A matéria
alegada pelos Impugnantes em sua manifestação está em consonância ao disposto no art. 854, §3º, I e II
do CPC. A defesa que pode ser apresentada após a intimação da indisponibilidade online dos ativos
financeiros está sendo chamada de "mini impugnação", prevista nos termos do artigo 854, §3º, só será
admitida a alegação de: a) impenhorabilidade e b) indisponibilidade excessiva, a qual não deve ser
confundida com excesso de execução. Assim, a Matéria alegada pelos Impugnantes está prevista no art.
854, §3º, I e II do CPC. Diante de tais argumentações, Julgo Procedente a Impugnação à Penhora
apresentada, e determino a imediata devolução da quantia bloqueada a Impugnante, para mesma conta
onde houve o bloqueio, informada às fls. 75. Transitada em Julgado essa decisão, ao Exequente para que
impulsione o feito, e requeira o que entender de direito. P.R.I. Cumpra-se. Paragominas (PA), 14/11/2019.
Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 2 AJ PROCESSO: 00034775420178140039 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO NORDESTE DO PARA Representante(s): OAB 23211-A -
GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA (ADVOGADO) OAB 24402 - AMANDA RODRIGUES MAUÉS
MELO (ADVOGADO) OAB 25983 - HEVYLA MOZER ANDRADE RABELO (ADVOGADO) OAB 27838 -
LUCAS DE MELLO LOPES (ADVOGADO) OAB 28133 - REBECA SILVA BIASI (ADVOGADO)
REQUERIDO:ALOISIO BRAZ FERRARI BONFANTI. DESPACHO: Intimado para dar prosseguimento ao
feito, indicando bens penhoráveis do executado, juntou documentos, sem, porém, requere nenhum
andamento do processo. Passados mais de 30 (trinta) dias do despacho de fls. 113, e com fundamento no
art. 921, §1º do NCPC, Suspendo a Execução pelo Prazo de 1 Ano. Findo esse Prazo, Certifique a
Secretaria se houve manifestação do Exequente, e, em caso Negativo, volte-me para os fins do §2º do
mesmo artigo (Arquivamento). Determinado o Arquivamento, em conformidade com o §4º do art. 921 do
NCPC, aguarde-se a fruição do Prazo Prescricional. Cumpra-se. Paragominas (PA), 14/11/2019. Fernanda
Azevedo Lucena Juíza de Direito. AJ PROCESSO: 00039677320108140039 PROCESSO ANTIGO:
201010025745 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA
Ação: Execução Fiscal em: 14/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARAFAZENDA PUBLICA
ESTADUAL REPRESENTANTE:JOAO OLEGARIO PALACIOS EXECUTADO:BALANCAS NELORE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP EXECUTADO:JOSE BATISTA FRANCA EXECUTADO:JENILCE
RIBEIRO DA SILVA. DESPACHO: Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 60. Paragominas (PA),
14/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00054274020138140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO
LUCENA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:POSTO FORMULA 1
LTDA Representante(s): OAB 7559-B - EDUARDO MARCIANO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8033 -
FABIANO VIEIRA GONCALVES (ADVOGADO) OAB 8798-B - MARIO ALVES CAETANO (ADVOGADO)
OAB 7458 - WILTON OLIVEIRA DA ROCHA (ADVOGADO) EXEQUENTE:ROSIANE DELPUPO MORO
Representante(s): OAB 8798-B - MARIO ALVES CAETANO (ADVOGADO) EXECUTADO:ENECOL
ENGENHARIA ELÉTRICA E TEL. LTDA EXECUTADO:MARIO DOS SANTOS JUNIOR
EXECUTADO:JOSE HONORATO DE OLIVEIRA. DESPACHO: A citação por Edital e o protesto em nome
dos sócios, foram indeferidos às fls. 199 devidamente fundamentado. O processo não teve andamento por
culpa exclusiva do autor, que, intimado, não recolheu as custas intermediárias devidas. A precatória
citatória não foi cumprida, por falta de custas. Assim, indefiro os pedidos de fls. 215/216. Intime-se,
PESSOALENTE, para que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumpra o despacho de fls. 213, sob
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pena de extinção pelo art. 485, III do CPC. Cumpra-se. Paragominas (PA), 14/11/2019. Fernanda Azevedo
Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00094583020188140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:C V INDUSTRIA E TRANSPORTES DE
CARGAS EIRELI ME Representante(s): OAB 13784 - THIAGO CUNHA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB
21836 - ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 25287 - VITORIA RABELO DE SOUZA
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU SA Representante(s): OAB 20601-A - WILSON SALES
BELCHIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:SIDEPAR - SIDERURGICA DO PARA Representante(s): OAB
26892 - LEONARDO SOUSA SANTOS (ADVOGADO) REPRESENTANTE:CLERISON CADORSO
FERNANDES. SENTENÇA Trata-se de ação declaratória cumulada com obrigação de fazer e indenização
por danos morais e materiais proposta por C.V. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANPORTES DE CARGAS
EIRELI - ME em face de BANCO ITAÚ S/A e SIDEPAR - SIDERÚRGICA DO PARÁ, na qual alega que
adquiriu o veículo descrito na inicial da segunda ré em 2015, não havendo qualquer restrição no cadastro
do veículo. Aduz que ao tentar vender o veículo no ano de 2017 foi constatada a existência de um
gravame decorrente de alienação fiduciária referente ao veículo em razão de um negócio envolvendo as
duas rés. Aduz que é terceiro de boa-fé e que adquiriu o veículo legalmente, não podendo ter seu direito
de propriedade cerceado. Pugna pela declaração de inexistência da relação jurídica entre as partes
relativo à alienação fiduciária do seu veículo, requer a desconstituição do gravame e a condenação das
rés ao pagamento de indenização por dano moral e material, cada um no patamar de R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais). Inicial e documentos às fls. 02/36. Deferida a tutela provisória de urgência às fls.
37/38. Agravo de instrumento interposto (fls. 44/55). Audiência de conciliação realizada, restando
infrutífera (fls. 56). Contestação do 1º réu às fls. 57/122. Arguiu a preliminar de falta de interesse de agir.
No mérito, alega que não houve contato prévio para solução do problema, tendo sido surpreendido com a
demanda. Aduz que prontamente deu baixa no gravame, não havendo dano moral ou material a ser
indenizado, pois ausentes os requisitos da responsabilidade civil. Pugna pela improcedência dos pedidos.
Contestação da 2ª ré às fls. 155/171. Arguiu a preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, aduz que
agiu dentro da legalidade, não tendo qualquer contribuição para a ocorrência dos fatos narrados na inicial
e dos supostos danos alegados. Sustenta a inexistência dos requisitos da responsabilidade civil. Pugna
pela improcedência dos pedidos. Réplica às fls. 173/182. As partes não requereram outras provas (fls. 185
e 187). DECIDO. Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, eis que, em regra, não se exige o
exaurimento das vias administrativas para a busca da tutela jurisdicional, não se enquadrando a hipótese
dos autos em quaisquer das exceções previstas no ordenamento jurídico. Quanto à preliminar de
ilegitimidade passiva da 2ª Ré, verifica-se pelo cotejo dos fatos e dos documentos encartados aos autos
que lhe assiste razão, pois não se verifica qualquer contribuição, seja omissiva ou comissiva, para a
ocorrência do ato que culminou com a restrição descrita nos autos. Não se verifica a pertinência subjetiva
para que a 2ª ré permaneça no pólo passivo da demanda. Razão pela qual acolho a preliminar de
ilegitimidade passiva, extinguindo o processo em relação à segunda ré sem resolução do mérito. Passo à
análise do mérito. Restou evidenciado nos autos que o 1º réu levou a registro o gravame da alienação
fiduciária decorrente de contrato celebrado entre ele e 2ª ré após a quitação do contrato. Restou, portanto,
evidenciada a falha no serviço do 1º réu. Não obstante a falta de relação jurídica entre autor e o 1º réu,
aquele equipara-se a consumidor a teor do que dispõe o art. 17 do CDC que dispõe: Art. 17. Para os
efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do evento. Neste sentido, o
seguinte julgado: APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ABERTURA DE CONTA
CORRENTE. UTILIZAÇÃO DE FALSOS DOCUMENTOS. ENTREGA DE TALONÁRIO DE CHEQUE AO
AGENTE FRAUDADOR. EMISSÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO. NÃO PAGAMENTO POR FALTA DE
FUNDO DISPONÍVEL. PORTADOR. CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. TEORIA BYSTANDER.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REsp 1199782/PR (RECURSO
REPETITIVO). DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. COBRANÇA DE CHEQUE.
CORREÇAO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. REsp 1556834/SP(RECURSO
REPETITIVO). RECURSOS CONHECIDOS. APELAÇÃO DA RÉ DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO
DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. (...). 2. O terceiro, vítima da fraude, enquadra-se no conceito de
consumidor por equiparação (artigo 17, do Estatuto Consumerista), pois apesar de não ter participado da
relação contratual, foi atingido reflexamente em virtude do descumprimento, pelo fornecedor, do seu dever
de diligência e zelar pela segurança nas operações bancárias. 3. Pela sistemática do Código de Defesa do
Consumidor (Lei 8.078/290, artigo 14), o fornecedor responde objetivamente pelos danos decorrentes de
vício ou defeito do serviço, assim como o Código Civil estabelece a responsabilidade objetiva de quem
exerce atividade de risco (par. único do art. 927). 4. Os erros em operações financeiras integram o risco da
atividade e não eximem a instituição do dever de indenizar (art. 17 da Lei n. 8.078/90 e Súmula 479/STJ).
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O raciocínio contrário conduziria transpor todo o risco do negócio ao consumidor, o que é absolutamente
vedado pelo Código de Defesa do Consumidor. A questão foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de
Justiça em âmbito de recurso repetitivo- REsp 1199782/PR. (...).6. RECURSOS CONHECIDOS.
APELAÇÃO DO RÉU DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO.
(Acórdão 977417, 20150710196960APC, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 8ª TURMA CÍVEL,
data de julgamento: 27/10/2016, publicado no DJE: 8/11/2016. Pág.: 229/243) Portanto, à luz da legislação
consumerista a questão será analisada. A responsabilidade é objetiva. Diante da falha do serviço
evidenciada nos autos, passa-se à análise da ocorrência dos danos alegados e do nexo causal entre eles.
Quanto ao dano material, apesar da comprovação de que houve tentativa de venda do veículo (fls. 25/7)
que não foi efetivada em razão do gravame indevidamente registrado pelo 1º réu, não se pode reconhecer
o dano material na dimensão pleiteada pelo autor, sob pena de enriquecimento ilícito, haja vista que o
veículo permaneceu fazendo parte de seu patrimônio. O dano material que se poderia cogitar, seria aquele
decorrente de uma maior valorização do veículo na venda a terceiros, cuja diferença, entre o valor de
mercado e o valor de venda que fosse superior àquele, deixasse o autor de auferir em razão da frustração
do negócio. O dano material deve ser comprovado nos autos e no caso não vislumbro a sua comprovação.
Quanto ao dano moral, verifica-se que o registro indevido, causou prejuízos de natureza extrapatrimonial
ao autor, pois além de ter sido frustrada a venda, tal situação naturalmente causa desconfiança no terceiro
quanto à lisura da conduta do autor por tentar alienar um veículo com restrição, causando danos a sua
imagem. Conforme ressaltado na decisão liminar, mostra-se inadmissível que uma instituição financeira
que aufere lucros exorbitantes no mercado de consumo, não tenha um sistema de controle rigoroso que
dificulte o cometimento de falhas como a que ocorreu nos autos, causando prejuízos a terceiros como
costumeiramente ocorre, bastando ver a quantidade de ações em que as instituições financeiras são
acionadas, tornando-se grandes litigantes em razão das reiteradas violações às regras consumeristas.
Ademais, deve-se prestigiar a teoria do desvio produtivo do consumidor. Apesar de afirmar que a questão
seria resolvida extrajudicialmente, não se verifica isso da conduta do primeiro réu, pois o autor viu
frustrada uma venda, teve que buscar a tutela jurisdicional e, seu pleito de baixa do gravame só foi
atendido prontamente ao que se depreende do agravo de instrumento interposto pelo réu e pela ausência
de proposta de conciliação, porque houve deferimento da tutela provisória de urgência. Com base os
parâmetros da doutrina e jurisprudência, como gravidade da conduta e das consequências, bem como a
condição das partes, a vedação ao enriquecimento sem causa, o caráter pedagógico da medida, entre
outros, considero razoável a fixação do valor do dano moral em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o qual
servirá de lenitivo para o autor e de incentivo ao réu para rever seus procedimentos. DISPOSITIVO Diante
do exposto, ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA da 2ª ré, SIDERURGIA DO PARÁ -
SIDEPAR, excluindo-a do pólo passivo da demanda, com fulcro no art. 485, VI do CPC, condenando o
primeiro réu ao pagamento de honorários advocatícios da parte excluída de 10% do valor da causa, em
razão do princípio da causalidade, pois a ilegitimidade da segunda ré só restou evidenciada após a
formação do contraditório. Em relação ao 1º réu, BANCO ITAÚ S/A, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O
PEDIDO para declarar a inexistência da relação jurídica, desconstituir o gravame da alienação fiduciária
do veiculo descrito na inicial e condenando o réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser atualizado pelo INPC a partir da publicação e juros de mora de 1%
ao mês a partir do ato ilícito (registro do gravame indevido). Julgo improcedente o pedido de dano material.
Confirmo a tutela provisória de urgência deferida. Resolvo o processo com resolução do mérito nos termos
do art. 487, I, do CPC. Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% do valor da condenação. Transitada em julgado, pagas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. P.R.I. Paragominas/PA, 14 de novembro de 2019. FERNANDA AZEVEDO LUCENA Juíza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 0 8 8 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação:
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO PAULO PAIXAO FERREIRA
Representante(s): OAB 12325 - MARCIO DE SIQUEIRA ARRAIS (ADVOGADO) OAB 17746-A - REGINA
SALLA DALACORT (ADVOGADO) REQUERIDO:VIALOC TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
Representante(s): OAB 8539 - GILZELY MEDEIROS DE BRITO (ADVOGADO) OAB 18939 -
ALEXANDRE PEREIRA BONNA (ADVOGADO) OAB 21012 - RENATO EURICO SALDANHA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 15246 -  KALLYD DA SILVA MARTINS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S A. DESPACHO: Ao autor para que se manifeste
sobre os novos documentos apresentados pela requerida. Em seguida, manifeste-se a requerida dizendo
se ainda tem interesse na denunciação à lide, e se tiver, providencie o recolhimento das custas referentes
a Citação, sob pena de preclusão. Cumpra-se. Paragominas (PA), 14/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena
Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00141498720188140039 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERIDO:FRANCISCA DE SOUSA PINTO
REQUERENTE:BANCO GMAC S.A Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN LEAO
DUARTE (ADVOGADO) . DESPACHO: O Juízo de Admissibilidade não é mais feito pelo Juízo a quo, mas
sim pelo Juízo ad quem. 1. Intime-se o Recorrido para, querendo, apresentar as Contrarrazões Recursais
no Prazo Legal, conforme previsão do art. 1.010, §1º do Novo CPC. 2. Caso as Contrarrazões contenham
Preliminares, Intime-se o apelante, nos termos do artigo 1.009, §2º, do Código de Processo Civil, para se
manifestar sobre as questões preliminares arguidas pelo apelado em suas contrarrazões. 3. Apresentada
manifestação pelo Apelante ou não havendo Preliminares nas Contrarrazões, ex vi do disposto no
parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade. Cumpra-se. Paragominas (PA), 14/11/2019. Fernanda
Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00145615220178140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Monitória
em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARQUES E MELO LTDA Representante(s): OAB 21448 - RENATO
ROCHA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 8846 - GUSTAVO ESPINHEIRO DO NASCIMENTO SA
(ADVOGADO) REQUERIDO:JANETE SOUZA DA SILVA ARAUJO ME Representante(s): OAB 13010 -
SARA RAYANNY DE SOUSA DA SILVA (ADVOGADO) . DESPACHO: Chamo feito a ordem. Abre vista ao
embargante réu para que se manifeste sobre documentos de fls 72/79. Designo audiência de instrução e
julgamento para dia 11/03/2020 às 10:00 horas. Cumpra-se. Paragominas (PA), 14/11/2019. Fernanda
Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ PROCESSO: 00049350920178140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERIDO: R. S.
A. M. Representante(s): OAB 22167 - JOSÉ ANACLETO FERREIRA GARCIAS (ADVOGADO) OAB 22530
- LUANA PEIXOTO TOURINHO (ADVOGADO) REQUERENTE: C. E. B. M. J. Representante(s): OAB
18155-A - CARLINDO EUZEBIO BOGEA MENDES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 22167 - JOSÉ
ANACLETO FERREIRA GARCIAS (ADVOGADO) PROCESSO: 00054313820178140039 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença
em: REQUERENTE: A. L. S. M. REQUERENTE: P. G. S. M. REPRESENTANTE: A. M. S.
Representante(s): OAB 12541 - DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO ELUAN (DEFENSOR)
REQUERIDO: R. M. P. M. PROCESSO: 00077171820198140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em:
REQUERENTE: F. E. S. N. REPRESENTANTE: E. S. S. Representante(s): OAB 5201 - ELDELY DA
SILVA HUBNER (ADVOGADO) REQUERIDO: F. A. C. N. PROCESSO: 00124263320188140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento
Comum Cível em: REQUERENTE: A. C. S. D. REQUERIDO: R. V. B. Representante(s): OAB 15761-B -
CASSIA MANUELA RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADVOGADO) PROCESSO: 00130678920168140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: REQUERENTE: G. E. F. M. L. REQUERENTE: E. P. Representante(s): OAB 12369
- JOSE CARLOS FERNANDES FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO: P. F. I. P. L. M. REQUERIDO: L. R.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 3 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Execução
Fiscal em: 02/11/2019---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s) :  OAB 9664 -  VICTOR ANDRE TEIXEIRA LIMA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:NAILTON RIBEIRO SANTOS Representante(s): OAB 8798-B - MARIO ALVES CAETANO
(ADVOGADO). Processo nº0002633-36.2019.8.14.0039 Ação de Execução Fiscal Exequente(s):
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Executado(s): NAILTON RIBEIRO SANTOS. Vistos, etc. Trata-se de
Execução Fiscal intentada pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL em face de NAILTON RIBEIRO SANTOS
por Dívida Inscrita na Dívida Ativa, conforme Certidão de fls. 04/05.            Citado o executado indicou bem
à penhora (fls. 10/11).            Em seguida o Fisco requereu a Desistência da Ação às fls. 16.            Diante
disso e com fundamento no Art. 1º, IV da Lei Estadual nº 8.870/2019 c/c art. 485, VIII do CPC Julgo Extinta
a presente Execução SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.            Deixo de condenar o Fisco em Custas
com fundamento no art. 39 da Lei nº 6.830/90.            Condeno o executado em honorários que fixo em
10% do valor da execução, pelo Princípio da Causalidade.            P.R.I.            Cumpra-se.
           Paragominas (PA), 01/11/2019. Fernanda Azevedo Lucena Juíza de Direito. 1 AJ 
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 0 8 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA Ação: Monitória
em: 02/11/2019---REQUERENTE:ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E
AGROPECUARIA SA Representante(s): OAB 76458SP - CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO)
REQUERIDO:LAVROSOLO SOLUCOES AGRICOLAS LTDA Representante(s): OAB 8798-B - MARIO
ALVES CAETANO (ADVOGADO) . DESPACHO:            Ao Embargado para manifestação quanto aos
Embargos Monitórios.            Cumpra-se.            Paragominas (PA), 01/11/2019. Fernanda Azevedo
Lucena Juíza de Direito. 1 AJ 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 8 4 4 1 9 9 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 0 3 4 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação:
Processo Cautelar em: 14/11/2019---REQUERENTE:J.B. MELO & CIA LTDA Representante(s): OAB/AM
2.596 - JOSE RICARDO ABRANTES BARRETO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO ARAGAO DE
SOUZA. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por
meio desta, a intimação da parte Requerente, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias,
efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado
do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias),
contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 14 de novembro
de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial  da Comarca de Paragominas PROCESSO:
0 0 0 0 1 6 0 9 3 1 9 9 6 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 0 2 2 9 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019---EXEQUENTE:ESVERIA DIESEL LTDA
Representante(s): OAB/PA 3668-A- LUIZ GONZAGA DE MELO VALENCA (ADVOGADO), OAB/PA
17.384 - JERÔNIMO MENDES GARCIA. EXECUTADO:SEREL-SERRARIA REUNIDA LTDA
EXECUTADO:ANTONIO CUZZUOL SOBRINHO. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA
DE PARAGOMINAS ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento
006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimação da parte Requerente, através de seu advogado (a),
para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito
no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no
boleto. Paragominas, 14 de novembro de 2019. JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES
LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE
MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas
ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas PROCESSO: 00001784519988140039 PROCESSO ANTIGO: 199810001447
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação:
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Micro em: 14/11/2019---REQUERIDO:SERRARIA
OURO VERDE LTDA Representante(s): KEISE PINHEIRO DOS SANTOS (ADVOGADO)
REQUERENTE:METALURGICA SCHIFFER SA Representante(s): OAB 10244 - JOSE ELI SALAMACHA
(ADVOGADO), OAB/PR 18.885 - CLÁUDIO R. MAGALHÃES BATISTA. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-
GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimação da parte Requerente, através de
seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente
ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o
recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimação e não na data
do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 14 de novembro de 2019 JOSÉ FELIZARDO
ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas
FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas PROCESSO: 00020781220108140039
PROCESSO ANTIGO: 201010013328 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA
RODRIGUES LAGARES Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019---REQUERENTE:BANCO
DO ESTADO DO PARA SA Representante(s): OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO
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(ADVOGADO), OAB/PA 10270 - LETÍCIA DAVID THOMÉ, OAB/PA 17.640 - MYLLENA BORBUREMA DE
OLIVEIRA. REQUERIDO:ANGELA GOMES DUARTE REQUERIDO:ANTONIO NAZARE SOUZA DOS
REIS. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por
meio desta, a intimação da parte Requerente, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias,
efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado
do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias),
contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 14 de novembro
de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial  da Comarca de Paragominas PROCESSO:
00035928020148140039 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019---
REQUERENTE:HERGLESON DE ALMEIDA SANTOS Representante(s): OAB 19612 - JHENIFER KELLY
SILVA SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:HERVAN PEREIRA LUCENA REQUERIDO:CLEIDE
RIBEIRO LUCENA. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS  ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por
meio desta, a intimação da parte Requerente, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias,
efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado
do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias),
contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 14 de novembro
de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial  da Comarca de Paragominas PROCESSO:
00042625520138140039 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019--
-REQUERENTE:B V FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):
OAB/SP 89.774 - ACÁCIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:ERINEIDE DA SILVA
TERCEIRO:FIDC PCG BRASIL MULTICARTEIRA. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PARAGOMINAS ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao
provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimação da parte Requerente, através de seu
advogado (a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente ação,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento
deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimação e não na data do vencimento
impressa no boleto. Paragominas, 14 de novembro de 2019JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA
RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas
GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas 

 
 
 
PROCESSO: 00028066520168140039 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: CIVIL COLETIVA, Micro em: 14/11/2019---KENNEDY
CALDEIRA Representante(s): OAB/PA 16.507 - BRUNA GRELLO KALIF (ADVOGADO) REQUERENTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA
DE PARAGOMINAS  ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento
006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimação da parte Requerida, através de seu advogado (a),
para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito
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no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no
boleto. Paragominas, 14 de novembro de 2019  JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES
LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE
MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas
ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 1 3 1 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: A. K. S. N.
REPRESENTANTE: A. S. Representante(s): OAB 12541 - DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO
ELUAN (DEFENSOR) SENTENÇA. Vistos, etc. Tratam os autos de Aç¿o de Execuç¿o proposta por A. K.
S. N representado(a) por A. da S. em face de A. T. F. do N. estando as partes devidamente qualificadas
nos autos. Consta pedido de extinç¿o (fls. 17, verso) formulado pelo autor ante ao adimplemento integral
do débito. É o breve relatório. Decido. O processo de execuç¿o visa a satisfaç¿o do crédito do
Exequente ante ao inadimplemento do devedor. Considerando que nos presentes autos resta comprovado
o adimplemento do valor reclamado pela própria manifestaç¿o do Exequente, julgo a presente execuç¿o
EXTINTA COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO nos termos do art. 924, II do CPC. Defiro o desentranhamento
dos documentos acostados aos autos pela parte que os trouxe, mantendo-se as devidas cópias. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Custas pelo Executado e honorários fixados em 20% do valor da causa
revertidos em favor da Defensoria Pública nos termos do pedido inicial. Após, arquive-se.
Paragominas/PA, 22 de março de 2016. WANDER LUIS BERNARDO Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 3 0 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. A. S. S.
REQUERENTE: T. Y. S. S. REPRESENTANTE: M. F. S. S. Representante(s): OAB 12541 - DIOGO
MARCELL SILVA NASCIMENTO ELUAN (DEFENSOR) Autos: 0005430-53.2017.8.14.0039 SENTENÇA 
Vistos. Trata-se de Ação de Alimentos, proposta por A.A.S.D.S. e T.Y.S.D.S., representados por
M.F.D.S.S em face de T.A.A.D.S, estando as partes devidamente qualificadas nA presente ação. Com a
inicial vieram documentos, fls.05/10. Determinada a citação do requerido (fl.11) essa foi devidamente
cumprida conforme certidão (fl. 17).Aberta audiência (fl.18) nenhuma das partes compareceu. Despacho
(fl.19) determina vistas a Defensoria Pública. A Defensoria Pública requereu designação de audiência de
instrução e julgamento (fl.20). O Ministério Público vem no mesmo sentido (fl.22). Designada audiência
(fl.23) não foi possível a intimação da autora em virtude de mudança de endereço conforme certificado (fl.
28). A Defensoria Pública (fl.29-verso) requereu que seja feito o acautelamento do processo em secretaria
no prazo de sessenta dias. Manifestação do Ministério Público (fl.30-verso) pela extinção do feito. Vieram
os autos conclusos. É o relato. Decido. Defiro a gratuidade. Em que pese a desídia da representante
legal ao deixar de informar endereço atualizado nos autos para receber intimações não devem os
alimentados serem prejudicados uma vez que o direito discutido é indisponível e o alimentante foi citado,
deixou de manifestar nos autos estando cabalmente comprovado o vínculo de parentesco conforme
certidões de fls. 08/09. O feito encontra-se regular, não havendo questões processuais a serem
enfrentadas e diante da desídia da parte autora quanto a dilação probatória conjugada com a ausência de
defesa entendo que se encontra apto ao pronto julgamento. Em que pese a demanda versar sobre direito
indisponível, afastando os efeitos materiais da revelia, deve ser prestigiada a celeridade, pois, a demanda
foi proposta em 2017 e diante da inércia do requerido e do desinteresse da parte autora em comprovar as
possibilidades do genitor em suportar o valor pleiteado; a necessidade efetiva e a proporcionalidade da
quantia pleiteada ao pedir julgamento antecipado, conjugado com o longo lapso temporal do trâmite
processual em prejuízo dos interesses das crianças o julgamento se pautará pelo arbitramento com base
nos parâmetros jurisprudenciais e na prudência. Nas ações alimentares, considerando que o dever
alimentar é cogente em razão do que dispõe o artigo 227 e 229 da CRFB/88, cabe ao magistrado somente
arbitrar o valor com os elementos que consta nos autos analisando a pretensão deduzida na inicial. No
que tange ao quantum alimentar, cabível acolher o pedido autoral e fixar os alimentos no patamar de 30%
sobre o salário mínimo, pois, diante da ausência de informações que incumbiam ao alimentante quanto a
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eventual prole ou insuficiência econômica em suportar o encargo pleiteado é permitido partir da presunção
de recebimento de renda compatível com o salário mínimo.Os alimentados, atualmente com
aproximadamente 11 e 9 anos de idade, respectivamente, possuem necessidades evidentes e
presumíveis com alimentação, moradia, lazer, educação, saúde, vestuário, entre outros. Embora os autos
não tragam elementos acerca das possibilidades da genitora, certamente ela contribui para a mantença
dos filhos, na medida de suas possibilidades. Não há informações sobre a renda do pai, mas, o patamar
de 30% do salário mínimo, atende ao trinômio da necessidade, possibilidade e proporcionalidade, pois,
não há indícios probatórios da renda auferida e não incidem os efeitos da revelia. Enfatizo que levando em
consideração que é presumível que o alimentante tenha rendimento mínimo de um salário, a verba
alimentícia mensal devida pelo réu aos autores deve corresponder a 30% do salário mínimo vigente no
mês de referência a ser paga diretamente à representante legal dos alimentados até o 5º dia útil de cada
mês, contra recibo ou por depósito na conta bancária. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente
ação, e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o processo.
CONDENO o requerido a pagar aos requerentes pensão mensal equivalente a 30% do salário mínimo
vigente no mês de referência, a ser paga diretamente à representante legal dos autores até o 5º dia útil de
cada mês. O valor retroage à data da citação, acrescendo-se às parcelas vencidas juros moratórios pela
taxa SELIC, contados do vencimento de cada uma das prestações (C.C, art. 406). Arcará o vencido com
as custas e despesas do processo e honorários advocatícios em favor do FUNDEF ¿ Fundo Estadual da
Defensoria Pública do Estado do Pará, que fixo em 10% sobre o valor de 12 prestações fixadas nesta
sentença com esteio no artigo 85, § 2º do CPC. Advirto que o não pagamento das custas e despesas
processuais no prazo legal acarretará na inscrição em Dívida Ativa e sofrerá atualização monetária e
incidência dos demais encargos legais pela Secretaria de Estado da Fazenda, conforme artigo 46 da lei
8.328/2015. Observe-se segredo de Justiça.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente Paragominas, 21 de janeiro de 2019.Ana Louise
Ramos dos Santos Juíza de Direito 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 4 1 4 2 2 0 0 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 9 8 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ação:
Monitória em: 09/04/2019---REQUERENTE:CENTRO ELETRICO LTDA Representante(s): CAIO
ROGERIO C.  BRANDAO (ADVOGADO) HELCIA LARA B.  FONSECA (ADVOGADO)
REQUERIDO:OLIVEIRA E PROGENE LTDA. DECISÃO Compulsando os autos, depreende-se que a
Unidade de Arrecadação informou que não houve requerimento de justiça gratuita prévio a sentença que
extinguiu o processo sem resolução do mérito, havendo custas pendentes de recolhimento. Ocorre que a
sentença deferiu o benefício da gratuidade processual, entendo que o direito à gratuidade de justiça deve
ser reconhecido ainda que inexista requerimento do interessado, vez que se trata de um direito
fundamental constitucionalmente estabelecido, sendo que quando estabeleceu o dever estatal de prestar
assistência jurídica integral e gratuita, artigo 5º, LXXXIV, e de garantir amplo acesso à justiça, artigo 5º,
XXXV, a Constituição Federal não condicionou referido dever jurídico ao estrito e literal requerimento do
necessitado, não existindo em toda a extensão da carta magna nenhuma norma expressa ou implícita
nesse sentido. Dessa forma, a exigência formal de alegação da insuficiência de recursos não deve ser
vista como uma condição prévia e inafastável ao reconhecimento da gratuidade, logo não se mostra
necessário, na interpretação do Juízo, a formulação de pedido expresso para que seja reconhecido o
direito à gratuidade, se as circunstâncias da causa ou os elementos probatórios trazidos aos autos
evidenciarem a incapacidade econômica da parte de arcar com o pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, poderá o Juiz reconhecer de ofício o direito à gratuidade, dispensando o
recolhimento, da custas latu sensu. Em sendo assim, restando incontroversa, na interpretação do
magistrado,a hipossuficiência da parte, se mostra desnecessária a exigência formal de alegação de
insuficiência de recursos. Nesse sentido ainda: Processual civil. Benefício da justiça gratuita. Concessão
de ofício. Possibilidade. 1. A jurisprudência assente na sexta turma é no mesmo sentido preconizado pelo
acórdão atacado, vale dizer, não há julgamento ¿extra petita¿ no deferimento ¿ex officio¿ do benefício da
justiça gratuita. (STJ - 6ª Turma - REsp 102.835/RS - Relator Min. Fernando Gonçalves, decisão: 09-09-
1997) É dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da
jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. (STJ - 6ª Turma - REsp 320.019/RS -
Relator Min. Fernando Gonçalves, decisão: 05-03-2002) Constitucional. Processual civil. Assistência
jurídica gratuita. Garantia constitucional. Encargos da sucumbência. Suspensão. Concessão de ofício. A
Constituição Federal assegura aos necessitados a assistência jurídica integral, o que não afasta a
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obrigação pelos encargos da sucumbência, que deve ser suspensa. Tratando-se de garantia constitucional
de alta relevância para o exercício dos demais direitos, impõe-se o seu reconhecimento, inclusive, de
ofício, que não configura julgamento ultra petita. (STJ - 6ª Turma - REsp 103.240/RS - Relator Min. Vicente
Leal, decisão: 22-04-1997) Logo, determino que em função da ação já estar sentenciada, fl.53, deve a
secretaria certificar o trânsito em julgado e em seguida proceder ao arquivamento dos autos com a
isenção das custas cabíveis. Ciência a serventia de arrecadação desta comarca, para
cancelamento/revogação das custas pendentes e cumprimento da ordem judicial. Cumpra-se conforme
determinado por este Juízo.  Paragominas, 08 de abril de 2019. RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA
Juíza de Direito. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 2 8 2 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: F. R. S. C.
REPRESENTANTE: R. S. S. REQUERIDO: F. A. C. N. AUTOS 0011282-24.2018.8.14.0039 AÇÃO DE
ALIMENTOS SENTENÇA Vistos. Trata-se de ação de alimentos promovida por F.R.S.C. representado por
sua genitora, R. S. D. S. em face de F. A. C. N.. Determinada citação do requerido (fl.11) essa foi
devidamente cumprida, conforme certidão (fl.17). Em audiência (fl.18) as partes não conciliaram. Intimado
o requerido quanto ao prazo de defesa e a parte requerente para ampliar a prova documental quanto as
despesas da criança. O requerido deixou de apresentar defesa nos autos conforme certidão de (fl.19). O
Ministério Público (fl.21) requereu que seja decretada a revelia. Vieram os autos conclusos. É o relatório.
DECIDO. O feito encontra-se regular, sem questões processuais a serem enfrentadas e diante da inércia
da parte autora quanto a dilação probatória conjugada com a ausência de defesa entendo que o feito se
encontra apto ao pronto julgamento. Em que pese a demanda versar sobre direito indisponível, afastando
os efeitos materiais da revelia, deve ser prestigiada a celeridade em prol do alimentado, assim, em razão
da inércia do requerido e do desinteresse da parte autora em instruir o feito, o julgamento se pautará pelo
arbitramento com base nos parâmetros jurisprudenciais e na prudência. Isto porque as partes não
trouxeram documentos para instruir o feito permitindo ao juízo anaAlisar o real trinômio
necessidade/possibilidade/proporcionalidade, assim, para solução só restar guiar-se pela presunção
média, diante da impossibilidade de se conhecer as condições reais das partes. Nas ações alimentares,
considerando que o dever alimentar é cogente em razão do que dispõe o artigo 227 e 229 da CRFB/88,
cabe ao magistrado somente arbitrar o valor com os elementos que consta nos autos analisando a
pretensão deduzida na inicial. No que tange ao quantum alimentar, cabível fixar os alimentos no patamar
de 30% sobre o salário mínimo, pois, diante da ausência de informações que incumbiam ao alimentante
quanto a eventual prole ou insuficiência econômica é permitido partir da presunção de recebimento de
renda compatível com o salário mínimo. Por outro lado, partindo-se de uma presunção de renda
equivalente a um salário mínimo pelo conhecimento comum da realidade dos mais carentes, entendo que
o valor pleiteado não é proporcional às possibilidades do requerido, pois, partindo da presunção por falta
de provas, o valor de 47,16% sobre o salário mínimo resultaria em obrigação desproporcional.O
alimentado, atualmente com aproximadamente 10 anos de idade, possui necessidades evidentes e
presumíveis com alimentação, moradia, lazer, educação, saúde, vestuário, entre outros. Embora os autos
não tragam elementos acerca das possibilidades da genitora, certamente ela contribui para a mantença da
filha, na medida de suas possibilidades. Não há informações sobre a renda do pai, mas, o patamar de 30%
do salário mínimo, atende ao trinômio da necessidade, possibilidade e proporcionalidade, pois, não há
indícios probatório da renda auferida e não incidem os efeitos da revelia. Enfatizo que levando em
consideração que é presumível que o alimentante tenha rendimento mínimo de um salário, a verba
alimentícia mensal devida pelo réu a autora deve corresponder a 30% do salário mínimo vigente no mês
de referência a ser paga diretamente à representante legal da alimentada até o 5º dia útil de cada mês,
contra recibo ou por depósito na conta bancária. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, e,
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o processo.
CONDENO o requerido a pagar a requerente pensão mensal equivalente a 30% do salário mínimo vigente
no mês de referência, a ser paga diretamente à representante legal da autora até o 5º dia útil de cada
mês. O valor retroage à data da citação, acrescendo-se às parcelas vencidas juros moratórios pela taxa
SELIC, contados do vencimento de cada uma das prestações (C.C, art. 406). Arcará o vencido com as
custas e despesas do processo e honorários advocatícios em favor do FUNDEF ¿ Fundo Estadual da
Defensoria Pública do Estado do Pará, que fixo em 10% sobre o valor da causa com esteio no artigo 85, §
2º do CPC. Advirto que o não pagamento das custas e despesas processuais no prazo legal acarretará na
inscrição em Dívida Ativa e sofrerá atualização monetária e incidência dos demais encargos legais pela
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Secretaria de Estado da Fazenda, conforme artigo 46 da lei 8.328/2015. Observe-se segredo de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos
oportunamente Paragominas, 14 de fevereiro de 2019. Ana Louise Ramos dos Santos Juíza de Direito 
 
 

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 3 4 1 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s): OAB/CE 10.422 - HIRAN LEÃO DUARTE (ADVOGADO), OAB/CE 10.423 -
ELIETE SANTANA MATOS REQUERIDO:DAMIANA DO SOCORRO DIAS FURTADO DE FIGUE.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS ATO ORDINATÓRIO Em
cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a
intimação da parte requerente, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o
recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do
Pará.Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias),
contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 14 de novembro
de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretar ia da 2ª Vara Cível  e Empresar ial  da Comarca de ParagominasPROCESSO:
00080532720168140039 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019---
REQUERENTE:OCRIM S. A PRODUTOS ALIMENTÍCIOS Representante(s): OAB 8349 - NEWTON
CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) REQUERIDO:ADRIANO DOS PASSOS
PACHECO. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS  ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por
meio desta, a intimação da parte REQUERENTE, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15
dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima
(15 dias), contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 14 de
novembro de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA
Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE
SANTANA Aux i l ia r  de Secretar ia  da 2ª  Vara Cíve l  e  Empresar ia l  da Comarca de
P a r a g o m i n a s P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 7 3 1 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019---REQUERENTE:BANCO YAMAHA MOTOR DO
BRASIL SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)
REQUERIDO:GIOVANNI GOMES ARAUJO TERCEIRO:RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRDITOS FINANCEIROS representante: OAB/SP 89.774Acácio Fernandes Roboredo (advogado).
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS  ATO ORDINATÓRIO Em
cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a
intimação da parte rEQUERENTE, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o
recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará.
Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias), contados
desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 14 de novembro de
2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª
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Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas 
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E D I T A L   D E   C I T A Ç ¿ O 
 
(PRAZO DE 15 DIAS)

 
PROCESSO Nº 0007125-47.2014.814.0039

 
Denunciado: ELIVALDEKSON FRANÇA FERREIRA, brasileiro, maranhense, natural de São Luís/MA,
auxiliar de serviços gerais , ensino fundamental incompleto, nascido em 20/11/2015, portador do RG N.º
065959796-9 ¿ SSP/MA, filho de José Raimundo Ferreira e de Jacyra Almeida França, atualmente em
local incerto e não sabido.

 
Capitulação Penal: Art. 129, § 9º, do CPB, c/c Art. 5º, III e 7º, da Lei 11.340/2006.

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução
Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: ELIVALDEKSON FRANÇA
FERREIRA, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser
citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência
da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de
10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o
acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela
Defensoria Pública.

 
Paragominas (PA), 11 de Novembro de 2019.

 
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal

 
Comarca de Paragominas

 
E D I T A L   D E   C I T A Ç ¿ O
(PRAZO DE 15 DIAS)

 
PROCESSO Nº 0001343-25.2015.814.0039

 
Denunciado: JEFERSON ALVES PEREIRA, brasileiro, paraense, natural de Marabá/PA, nascido em
14/04/1985, filho de Raimundo Mariano Pereira e de Terezinha de Jesus Alves, atualmente em local
incerto e não sabido.

 
Capitulação Penal: Art. 303, Parágrafo Único, c/c Art. 302, Parágrafo Único, I e II e Art. 306, Caput, todos
do CTB, c/c 71, Paragrafo Único e Art. 18, I, ambos do CPB.

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução
Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: JEFERSON ALVES PEREIRA,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da
ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS 
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(dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado
não apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.

 
Paragominas (PA), 11 de Novembro de 2019.

 
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal

 
Comarca de Paragominas

 
E D I T A L   D E   C I T A Ç ¿ O
(PRAZO DE 15 DIAS)

 
PROCESSO Nº 0002890-47.2011.814.0039

 
Denunciado: EUCLIDES FERREIRA DA COSTA, brasileiro, maranhense, solteiro, soldador, nascido em
13/09/1986, filho de Elcimar Ferreira da Costa e de Maria Cleonice Ângela da Costa, atualmente em local
incerto e não sabido.

 
Capitulação Penal: Art. 14, da Lei 10.826/2003.

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução
Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: EUCLIDES FERREIRA DA
COSTA, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da
ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado
não apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.

 
Paragominas (PA), 11 de Novembro de 2019.

 
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal

 
Comarca de Paragominas
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PROCESSO 0009798-37.2019.8.14.0039 AÇÃO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL, em 
19/09/2019. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. REPRESENTADO: G.H.D.G.
(ADV. THIAGO DE ASSIS DELDUQUE PINTO, OAB/PA 11.924, VERA LÚCIA SANTOS GUEDES
PEREIRA, OAB/PA 24.536, E LARYSSE JUCÁ FLEXA REBONATTO, OAB/PA 16.317). VÍTIMA:
N.M.D.C. TERMO DE AUDIÊNCIA (ECA / ATO INFRACIONAL / CONTINUAÇÃO): Aos 11 dias do mês
de novembro de 2019, às 10h30min, na Sala de Audiências da 3ª Vara Cível e Empresarial da comarca de
Paragominas (PA), onde presente se encontrava o MM. Juiz de Direito ROGÉRIO TIBÚRCIO DE
MORAES CAVALCANTI, juntamente com Escrevente Judicial, abaixo nominado, foi declarada aberta a
presente audiência e realizado o respectivo pregão, sendo observadas as formalidades exigidas pelos
Códigos de Processo Civil e Penal c/c o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei do SINASE e demais
legislação em vigor. Apregoadas as partes e interessados, constatou-se a presença do(a-s) genitor(a) do
representando(a-s) GABRIEL HENRIQUE DAVID GOMES, Sra. KATIA MARIA CALDAS DAVID. Presente
o(a-s) Presente a presentante do Ministério Público, ALINE NEIVA ALVES DA SILVA. Ausente os
advogados constantes das procurações de fls. 52 e 53, THIAGO DE ASSIS DEUDUQE PINTO, VERA
LÚCIA SANTOS GUEDES PEREIRA e LARYSSE JUCÁ FLEXA RIBONATTO. Presente a(s)
testemunha(s) GRACILINDA MOTA DE CRISTO. Iniciada a audiência, observou-se a ausência dos
advogados constantes das procurações constantes às fls. 52 e 53, bem como de publicação deste ato, no
DJe-PA, tendo a mãe do representado dito que o advogado Thiago de Assis, após o pagamento de R$
2.000,00 abandonou o processo e não mais entrou em contato, requerendo a tomado de alguma
providência para reaver o dinheiro pago, motivo pelo qual passou-se a proferir a seguinte DELIBERAÇÃO:
1. Redesigno a presente audiência para o dia 04/12/2019, às 09h00min, ficando intimados os presentes e
devendo ser intimados os advogados constantes das procurações de fls. 52 e 53, através de publicação
via DJe-PA. 2. Tendo em vista o requerimento da genitora do menor representado, a qual, em tese,
experimentou prejuízo financeiro ante a falta de prestação do serviço contratado, providencie-se cópia
desta e das atas e procurações/substabelecimentos anteriores e remeta-se ao Ministério Público para, se
entender possível, providências. Nada mais havendo, mandou, o Juiz, que encerrasse o presente termo, o
qual segue devidamente assinado pelos presentes. Eu, GABRIEL MENDES DOS SANTOS, Analista
J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i ,  c o n f e r i  e  s u b s c r e v i .  J u i z  d e
Direito:_____________________________________________________________________Defensoria
Pública:_____________________________________________________________________Ministério
Público:_____________________________________________________________________Testemunha
:___________ __________________________________________________________ Representante
Legal:_____________________________________________________________________ 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS O Dr. ROGÉRIO TIBÚRCIO DE MORAES
CAVALCANTI, Juiz Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e expediente da Secretaria da 3ª Vara Cível e
Empresarial desta Comarca, processam os autos nº 0014573-32.2018.8.14.0039 da Ação de Interdição
com Pedido de Curatela Provisória, requerido por NERIA FRANÇA DE SOUZA a interdição de DARIA
FRANÇA DE SOUZA, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do RG nº 465.946 SSP/PA e CPF nº
563.795.522-00, nascido(a) em 03/10/1941, filho(a) de Moizés Augusto França e de Eugênia Barroso
Bastos, portador(a) de doenças cadastradas no CID G30.9 ¿Síndrome demencial ¿Doença de
Alzheimer, tendo sido prolatada ao final a sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ex positis, com fulcro
no art. , do , extingo o processo com resolução do mérito, e, por conseguinte, julgo procedente o pedido
inicial para decretar a interdição total de DARIA FRANÇA SOUZA, com qualificação nos autos,
declarando-o(a), incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, relativos aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar ou ser demandado e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 85,
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da Lei nº 13.146/2015 c/c art. 1.782, do Código Civil), o que faço na forma do art. , III, c/c com o disposto
no art. 1.767, I, ambos do CC. Por consequência, em virtude do acima exposto: 1) nomeio ao(à)
interditando(a), em respeito ao art. , I, do , curador(a) a pessoa de NERIA FRANÇA SOUZA, brasileira,
divorciada, analista fiscal, portadora do RG nº 6386656 PC/PA, CPF nº 251.517.622-49, Hemezio Aragão
de Souza e de Daria França de Souza, a qual deverá exercer a curatela limitada aos atos e direitos de
natureza patrimonial e negocial, conforme determina o art. , da Lei nº /2015, devendo ele(a) atuar como
apoiadora no exercício dos demais atos da vida civil, representando-o(a) perante entidades civis,
religiosas, terapêuticas e educacionais, INSS, instituições financeiras, etc.; 2) fica o(a) curador(a)
cientificado(a) de que, por ora, não precisará prestar contas da administração dos bens e valores do(a)
interditando(a), até porque aquele(a) não possui bens e a sua renda resumir-se à benefício previdenciário
recebido por conta de sua condição, conforme comprovado na exordial, que será consumido pelas suas
necessidades, só precisando fazê-lo se e quando for instado(a) a tanto, devendo, por isso, manter registro
de recebimentos e gastos relativos a gastos com saúde e alimentação do(a) curatelado(a), na forma
disciplinada no art. , , da Lei nº /2015, ou ainda, nos termos do art. , § 2º, do ; 3) ex vi do art. 755, § 3º, do
CPC e do art. , , do , determino que a) a sentença de interdição seja inscrita no Cartório de Registro de
Pessoas Naturais; b) imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio eletrônico do
TJPA, c) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo
prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não
for criada e estiver em efetivo funcionamento; d) publique-se na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e
do(a) curador(a), a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que
o(a) interdito(a) poderá praticar autonomamente; 4) em caso de concessão de justiça gratuita, fica
dispensada a publicação na imprensa local, conforme inteligência do disposto no art. , , da Lei nº /50, aos
interessados os benefícios da justiça gratuita; 5) existindo bens imóveis registrados em nome do(a)
curador(a), oficie-se ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para averbação da presente curatela na
matrícula do(s) imóvel(is) mencionado(s) acima; 6) em sendo caso de interdição total, oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do respectivo Estado, comunicando o fato, o que faço nos termos do art. 15, I, da CF.
Em caso de interdição parcial, observe-se nos capítulos acima se houve, ou não, suspensão do direito ao
voto; 7) intime-se o(a) curador(a) nomeado(a) a comparecer perante a Secretaria Judicial desta Vara a fim
de firmar o termo de compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar deste ato, nos termos do que
prevê o art. 93, parágrafo único, da Lei nº 6.015/1973; 8) custas finais pela parte requerente, na forma da
Lei Estadual nº 8.328/2015, caso não seja ela beneficiária da assistência judiciária; 9) caso o(a)
interditado(a) seja beneficiário(a) de benefício previdenciário, oficie-se ao Instituto Nacional de Seguridade
Social, comunicando a presente decisão. IV ¿DETERMINAÇÕES FINAIS: Esta sentença produz efeitos
desde logo (art. 1012, § 1º, inciso VI, do CPC). Na eventualidade de existência de honorários periciais,
diante da concessão da justiça gratuita ao (a-s) demandante(s), deve-se observar o teor da Resolução nº
127 do CNJ, art. 6º, §§ 1º e 3º, e art. 9º; comunico que eventuais requisições de pagamento de honorários
de perito, tradutor ou intérprete, formuladas nas hipóteses tratadas na Resolução nº 127/2011 do CNJ,
deverão ser encaminhadas diretamente à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
consoante prescreve o caput do art. 9º. Ato seguinte, à Secretaria Judicial para encaminhamento de
requisição de pagamento dos honorários periciais à Presidência do Tribunal de Justiça do Pará,
observando o disposto na Resolução nº 127, do CNJ. Cumpridas as deliberações supra, arquivem-se os
autos. Paragominas (PA), 22 de outubro de 2019. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Juiz de
Direito¿ E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
expedi o presente e outros iguais que serão publicados e afixados na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Paragominas, aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano 2019. Eu, Gabriel
Mendes dos Santos, Diretor de Secretaria em exercício, o digitei e subscrevo nos termos do art. 93, XIV da
CF/88, e, em cumprimento à Portaria n° 2/2007-GJ, que segue determinação do Provimento 006/2006-
CJRMB. GABRIEL MENDES DOS SANTOS Diretor de Secretaria, em exercício, da 3ª Vara Cível e
Empresarial Comarca de Paragominas-PA

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS O Dr. ROGÉRIO TIBÚRCIO DE MORAES
CAVALCANTI, Juiz Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou
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dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e expediente da Secretaria da 3ª Vara Cível e
Empresarial desta Comarca, processam os autos nº 0005257-29.2017.8.14.0039 da Ação de Interdição
com Pedido de Curatela Provisória, requerido por MARINA DE SOUSA SANTOS a interdição de 
ADRIELSON DE SOUSA SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do RG nº 6242943 PC/PA e
CPF nº 006.488.292-60, nascido(a) em 28/10/1990, filho(a) de Manoel de Quadro Santos e de Marina
de Sousa Santos, portador(a) de doenças cadastradas no CID 10 F07.0 (Transtorno orgânico da
personalidade), tendo sido prolatada ao final a sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ex positis, com
fulcro no art. , do , extingo o processo com resolução do mérito, e, por conseguinte, julgo procedente o
pedido inicial para decretar a interdição total de ADRIELSON DE SOUSA SANTOS, com qualificação nos
autos, declarando-o(a), incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, relativos aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar ou ser demandado e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 85,
da Lei nº 13.146/2015 c/c art. 1.782, do Código Civil), o que faço na forma do art. , III, c/c com o disposto
no art. 1.767, I, ambos do CC. Por consequência, em virtude do acima exposto: 1) nomeio ao(à)
interditando(a), em respeito ao art. , I, do , curador(a) a pessoa de MARINA DE SOUSA SANTOS,
brasileira, casada, do lar, portadora da carteira de identidade n° 2145993 e CPF n° 372.589.232-68, a qual
deverá exercer a curatela limitada aos atos e direitos de natureza patrimonial e negocial, conforme
determina o art. , da Lei nº /2015, devendo ele(a) atuar como apoiador no exercício dos demais atos da
vida civil, representando-o(a) perante entidades civis, religiosas, terapêuticas e educacionais, INSS,
instituições financeiras, etc.; 2) fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que, por ora, não precisará prestar
contas da administração dos bens e valores do(a) interditando(a), até porque aquele(a) não possui bens e
a sua renda resumir-se à benefício previdenciário recebido por conta de sua condição, conforme
comprovado na exordial, que será consumido pelas suas necessidades, só precisando fazê-lo se e quando
for instado(a) a tanto, devendo, por isso, manter registro de recebimentos e gastos relativos a gastos com
saúde e alimentação do(a) curatelado(a), na forma disciplinada no art. , , da Lei nº /2015, ou ainda, nos
termos do art. , § 2º, do ; 3) ex vi do art. 755, § 3º, do CPC e do art. , , do , determino que a) a sentença de
interdição seja inscrita no Cartório de Registro de Pessoas Naturais; b) imediatamente publicada na rede
mundial de computadores, no sítio eletrônico do TJPA, c) publique-se na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o
cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo
funcionamento; d) publique-se na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da
interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o(a) interdito(a) poderá
praticar autonomamente; 4) em caso de concessão de justiça gratuita, fica dispensada a publicação na
imprensa local, conforme inteligência do disposto no art. , , da Lei nº /50, aos interessados os benefícios
da justiça gratuita; 5) existindo bens imóveis registrados em nome do(a) curador(a), oficie-se ao respectivo
Cartório de Registro de Imóveis para averbação da presente curatela na matrícula do(s) imóvel(is)
mencionado(s) acima; 6) em sendo caso de interdição total, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do
respectivo Estado, comunicando o fato, o que faço nos termos do art. 15, I, da CF. Em caso de interdição
parcial, observe-se nos capítulos acima se houve, ou não, suspensão do direito ao voto; 7) intime-se o(a)
curador(a) nomeado(a) a comparecer perante a Secretaria Judicial desta Vara a fim de firmar o termo de
compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar deste ato, nos termos do que prevê o art. 93, parágrafo
único, da Lei nº 6.015/1973; 8) custas finais pela parte requerente, na forma da Lei Estadual nº
8.328/2015, caso não seja ela beneficiária da assistência judiciária; 9) caso o(a) interditado(a) seja
beneficiário(a) de benefício previdenciário, oficie-se ao Instituto Nacional de Seguridade Social,
comunicando a presente decisão. IV ¿ DETERMINAÇÕES FINAIS: Esta sentença produz efeitos desde
logo (art. 1012, § 1º, inciso VI, do CPC). Na eventualidade de existência de honorários periciais, diante da
concessão da justiça gratuita ao (a-s) demandante(s), deve-se observar o teor da Resolução nº 127 do
CNJ, art. 6º, §§ 1º e 3º, e art. 9º; comunico que eventuais requisições de pagamento de honorários de
perito, tradutor ou intérprete, formuladas nas hipóteses tratadas na Resolução nº 127/2011 do CNJ,
deverão ser encaminhadas diretamente à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
consoante prescreve o caput do art. 9º. Ato seguinte, à Secretaria Judicial para encaminhamento de
requisição de pagamento dos honorários periciais à Presidência do Tribunal de Justiça do Pará,
observando o disposto na Resolução nº 127, do CNJ. Cumpridas as deliberações supra, arquivem-se os
autos. Paragominas (PA), 28 de agosto de 2019. ROGÉRIO TIBÚRCIO DE MORAES CAVALCANTI Juiz
de Direito¿ E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente e outros iguais que serão publicados e afixados na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Paragominas, aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano 2019.
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Eu, Gabriel Mendes dos Santos, Diretor de Secretaria em exercício, o digitei e subscrevo nos termos do
art. 93, XIV da CF/88, e, em cumprimento à Portaria n° 2/2007-GJ, que segue determinação do
Provimento 006/2006- CJRMB. GABRIEL MENDES DOS SANTOS Diretor de Secretaria, em exercício, da
3ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Paragominas-PA
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ma i l : j u i zadoc ive lc r im ina l@t jpa . jus .b r  INT IMAÇÃO DE PAUTAProcesso  n°0801164-
1 9 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 3 9 A s s u n t o :  [ A b a t i m e n t o  p r o p o r c i o n a l  d o  p r e ç o ] V a l o r  d a  C a u s a :
$30,000.00DESTINATÁRIO: RIVANIA LIMA DE MORAESAC Paragominas, 52, Praça Célio Miranda 984,
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INDUSTRIAL ? CEP 68.625-970, PARAGOMINAS/PA.Pelo presente, está V. Sª. INTIMADO(A) e ciente
que deverá comparecer à audiênciaUnana data, local e hora acima identificados.OBSERVAÇÃO: Este
processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (PJE), cujo endereço na web é
http://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.Paragominas, 14/11/2019MARIA ADRIANA GOMES / Auxiliar
de Secretaria 
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SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: GERALDO EDSON CORDIER POMPA OAB: 44150/BA
Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL LUCAS BARBOSA OLIVEIRA OAB: 59557/BA Participação:
RECLAMANTE Nome: FERNANDA PEREIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: GERALDO
EDSON CORDIER POMPA OAB: 44150/BA Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL LUCAS
BARBOSA OLIVEIRA OAB: 59557/BA Participação: RECLAMADO Nome: GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DE PARAGOMINAS FÓRUM DR. CÉLIO DE REZENDE MIRANDA, RUA ILHÉUS, S/N,
BAIRRO INDUSTRIAL ? CEP 68.625-970, PARAGOMINAS/PA. Telefone: 91-3729-9717.e-
ma i l : j u i zadoc ive lc r im ina l@t jpa . jus .b r  INT IMAÇÃO DE PAUTAProcesso  n°0801164-
1 9 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 3 9 A s s u n t o :  [ A b a t i m e n t o  p r o p o r c i o n a l  d o  p r e ç o ] V a l o r  d a  C a u s a :
$30,000.00DESTINATÁRIO: FERNANDA PEREIRA DA SILVARua Frederico Edas, 41, Laércio Cabeline,
PARAGOMINAS - PA - CEP: 68627-460AudiênciaUna:Tipo: Una Sala: [Una]Vara do Juizado Especial
Cível de Paragominas Data: 11/02/2020 Hora: 09:30 , na sala de audiências do JECCRIM de
Paragominas, localizada no FÓRUM DR. CÉLIO DE REZENDE MIRANDA, RUA ILHÉUS, S/N, BAIRRO
INDUSTRIAL ? CEP 68.625-970, PARAGOMINAS/PA.Pelo presente, está V. Sª. INTIMADO(A) e ciente
que deverá comparecer à audiênciaUnana data, local e hora acima identificados.OBSERVAÇÃO: Este
processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (PJE), cujo endereço na web é
http://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.Paragominas, 14/11/2019MARIA ADRIANA GOMES / Auxiliar
de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0801164-19.2019.8.14.0039 Participação: RECLAMANTE Nome: RIVANIA LIMA DE
MORAES Participação: ADVOGADO Nome: GERALDO EDSON CORDIER POMPA OAB: 44150/BA
Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL LUCAS BARBOSA OLIVEIRA OAB: 59557/BA Participação:
RECLAMANTE Nome: JEFFERSON BORGES DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: GERALDO
EDSON CORDIER POMPA OAB: 44150/BA Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL LUCAS
BARBOSA OLIVEIRA OAB: 59557/BA Participação: RECLAMANTE Nome: LETICIA SOUSA DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: GERALDO EDSON CORDIER POMPA OAB: 44150/BA
Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL LUCAS BARBOSA OLIVEIRA OAB: 59557/BA Participação:
RECLAMANTE Nome: FERNANDA PEREIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: GERALDO
EDSON CORDIER POMPA OAB: 44150/BA Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL LUCAS
BARBOSA OLIVEIRA OAB: 59557/BA Participação: RECLAMADO Nome: GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DE PARAGOMINAS FÓRUM DR. CÉLIO DE REZENDE MIRANDA, RUA ILHÉUS, S/N,
BAIRRO INDUSTRIAL ? CEP 68.625-970, PARAGOMINAS/PA. Telefone: 91-3729-9717.e-
ma i l : j u i zadoc ive lc r im ina l@t jpa . jus .b r  INT IMAÇÃO DE PAUTAProcesso  n°0801164-
1 9 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 3 9 A s s u n t o :  [ A b a t i m e n t o  p r o p o r c i o n a l  d o  p r e ç o ] V a l o r  d a  C a u s a :
$30,000.00DESTINATÁRIO: LETICIA SOUSA DOS SANTOSAC Paragominas, 52, Praça Célio Miranda
984, Centro, PARAGOMINAS - PA - CEP: 68625-970AudiênciaUna:Tipo: Una Sala: [Una]Vara do Juizado
Especial Cível de Paragominas Data: 11/02/2020 Hora: 09:30 , na sala de audiências do JECCRIM de
Paragominas, localizada no FÓRUM DR. CÉLIO DE REZENDE MIRANDA, RUA ILHÉUS, S/N, BAIRRO
INDUSTRIAL ? CEP 68.625-970, PARAGOMINAS/PA.Pelo presente, está V. Sª. INTIMADO(A) e ciente
que deverá comparecer à audiênciaUnana data, local e hora acima identificados.OBSERVAÇÃO: Este
processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (PJE), cujo endereço na web é
http://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.Paragominas, 14/11/2019MARIA ADRIANA GOMES / Auxiliar
de Secretaria 
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Número do processo: 0800755-77.2018.8.14.0039 Participação: EXEQUENTE Nome: PEDRO ALVES DE
SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ OTAVIO SILVA ANGELINI OAB: 395497/SP Participação:
EXECUTADO Nome: CHERLIS DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: HENRIQUE CYPRIANO
DO NASCIMENTO OAB: 26309/PAESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIOVARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PARAGOMINASFÓRUM DR. CÉLIO DE REZENDE MIRANDA, RUA
ILHÉUS, S/N, BAIRRO CÉLIO MIRANDA ? CEP 68.626-060, PARAGOMINAS/PA. Telefone: 91-3729-
9717. e-mail:juizadocivelcriminal@tjpa.jus.br INTIMAÇÃO - MANDADO CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
INFRUTÍFERO(VIA SISTEMA PJE) Processo n° 0800755-77.2018.8.14.0039Pelo presente, intimo o(s)
destinatário(s) abaixo identificado(s),PEDRO ALVES DE SOUZAAC Paragominas, 314, Rua Menestrite,
Bairro Uraim 2, rua da UPA, Centro, PARAGOMINAS - PA - CEP: 68625-970para se manifestar sobre a
tentativa de citação/intimação infrutífera, no prazo de 05(cinco) dias.Eu, abaixo identificado, nos termos
doart. 1º, § 3º do Provimento nº 06/2006 da CJRMB e Provimento n° 006/2009 da CJCI, digitei e
subscrevi.OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (PJE), cujo
endereço na web é http://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam. Paragominas, 14/11/2019MARIA ADRIANA
GOMES / Auxiliar de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0800282-57.2019.8.14.0039 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO DE
JESUS LIMA Participação: ADVOGADO Nome: JHONATA PALMER SILVA SANTOS OAB: 9679PA
Participação: RECLAMADO Nome: TIM CELULAR S.A Participação: ADVOGADO Nome: CASSIO
CHAVES CUNHA OAB: 12268/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO OAB: 410-APAESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E CRIMINAL DE PARAGOMINASFÓRUM DR. CÉLIO DE REZENDE MIRANDA, RUA ILHÉUS, S/N,
BAIRRO INDUSTRIAL ? CEP 68.625-970, PARAGOMINAS/PA. Telefone: 91-3729-9717.e-
m a i l : j u i z a d o c i v e l c r i m i n a l @ t j p a . j u s . b r I N T I M A Ç Ã O  P r o c e s s o  n °  0 8 0 0 2 8 2 -
57.2019.8.14.0039DESTINATÁRIO: ANTONIO DE JESUS LIMARua Afonso Pena, Rua Casemiro de
Abreu, n 162, Bairro JK I, Municí, Angelim, PARAGOMINAS - PA - CEP: 68626-359 Pelo presente,
INTIMO a parte autora à se manifestar acerca da petição Id. 13916742 e assim, REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO, no prazo de cinco dias. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do
s i s t e m a  c o m p u t a c i o n a l  E - C N J  ( P J E ) ,  c u j o  e n d e r e ç o  n a  w e b  é
http://pje.i.tj.pa.gov.br:8080/pje/login.seam.Paragominas, 14/11/2019 ADONES DE SOUSA ANDRADE /
Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0800019-30.2016.8.14.0039 Participação: EXEQUENTE Nome: NEYLSON
MOURAO DE BARROS Part ic ipação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO MARQUES DA
SILVASENTENÇA Processo n° 0800019-30.2016.8.14.0039EXEQUENTE: NEYLSON MOURAO DE
BARROSEXECUTADO: RAIMUNDO MARQUES DA SILVA Vistos, etc.Dispensado relatório na forma do
art. 38 de Lei 9.099/95.Decido.Consta dos autos pedido de desistência da ação formulado pela parte
autora (ID nº: 13821565).Conforme o rito da Lei 9.099/95, não sendo encontrados bens em nome do
executado o processo será extinto sem resolução do mérito: Art. 53.(...) § 4º Não encontrado o devedor ou
inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao
autor.Considerando ainda que a opção pelo rito dos juizados especais acarreta na aplicação dos princípios
celeridade e efetividade, de modo que, realizadas todas as buscas requeridas pelo exequente, de acordo
com os sistemas de informações disponíveis a este juízo, tendo todas retornado resultados infrutíferos e,
por fim, ressaltando que o processo executório não pode eternizar-se, determino quese expeça a Certidão
conforme o que determina o art. 517, §§ 1° e 2° do CPC:Art. 517. A decisão judicial transitada em julgado
poderá ser levada a protesto, nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário
previsto noart. 523.§ 1oPara efetivar o protesto, incumbe ao exequente apresentar certidão de teor da
decisão.§ 2oA certidão de teor da decisão deverá ser fornecida no prazo de 3 (três) dias e indicará o nome
e a qualificação do exequente e do executado, o número do processo, o valor da dívida e a data de
decurso do prazo para pagamento voluntário.O protesto em cartório de títulosé incumbência do
exequente.Por oportuno, considerando que o executado estará de posse da certidão requerida e,
considerando ainda que no momento inexistem bem passíveis de penhora apontados nos autos, tenho
que a EXTINÇAO dafase de cumprimento de sentença,sem resolução do mérito, nos termos do§4 do art.
53 da Lei 9.099/95, é medida imperativa, vez que não faz coisa julgada material, reservando-se ao credor
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o direito de retomada do processo de execução quando puder, efetivamente, indicar bens à penhora para
satisfação do débito, manejando para tanto a ação pertinente.Arquive-se.Serve a presente decisão
comomandado/comunicação/ofício.Cumpra-se. Intime-se.Paragominas, 14 de novembro de 2019.
WANDER LUIS BERNARDOJuiz de Direito  
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor
DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Dom Eliseu PA, Estado do
Pará, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramitam os autos da Ação Penal nº. 0003507-79.2017.8.14.0107, movida pelo
Ministério Público Estadual do Pará. Fica CITADO o (a) denunciado (a) JOSUÉ NASCIMENTO
MAGALHÃES, nascido em 06/02/1982, filho (a) de Raimundo Saturnino Magalhães e Antonia Maria
Nascimento Magalhães, atualmente em local incerto e não sabido, para responder à acusação por escrito,
no prazo de 15 (quinze) dias, podendo o réu arguir preliminares e alegar tudo que interesse sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo. Para conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será
publicado no local de costume nas dependências deste Fórum e no DJE-PA. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Dom Eliseu, Estado do Pará, 14 de novembro de 2019. Eu, ___, Marlito Reis,
Auxiliar Judiciário, digitei e o MM. Juiz de Direito subscreveu. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de
Direito

 
 

 
 

 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - GABINETE DA VARA UNICA DE DOM ELISEU - VARA: VARA
UNICA DE DOM ELISEU PROCESSO: 00001103720028140107 PROCESSO ANTIGO: 200220000703
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REU:FRANCISCO SILVA. DESPACHO Solicite-se informações ao juízo da comarca de Açailândia/PA,
sobre o cumprimento da carta precatória para intimação do réu. Oficie-se ao Comando da Polícia Militar
para que informe a lotação das testemunhas. Com as respostas, retornem conclusos. Dom Eliseu - PA, 13
de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00001416120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA AUTOR DO FATO:WILLIAN DA SILVA DE SOUSA. SENTENÇA Tratam os autos de TCO
instaurado pelo Delegado de Polícia desta comarca para apurar a autoria e materialidade do crime previsto
no artigo 138, ambos do Código Penal, em tese cometido por Willian da Silva de Sousa. Vieram os autos
conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que é
hipótese de extinção da punibilidade do autore do fato em decorrência da decadência do direito de queixa.
Com efeito, a ação na qual se apura a prática do crime previsto no artigo 138, do Código Penal, tem
natureza de ação penal privada, conforme art. 145, caput, do Código Penal. Em outros termos, somente é
possível a instauração da ação penal acaso o ofendido (vítima) ofereça a queixa-crime (peça inaugural da
ação penal privada) dentro do prazo legal estabelecido pela lei (6 meses contados do conhecimento da
autoria delitiva), deixando absolutamente clara sua intenção em ver o suposto autor do fato processado e,
ao final, condenado. Destarte, deixando a vítima, "titular" da ação penal privada, de oferecer a competente
queixa-crime no prazo legal (6 meses - art. 38, do Código de Processo Penal1 c/c art. 103, do Código
Penal2), ocorrerá o fenômeno da decadência, previsto no Código Penal como uma das causas de extinção
da punibilidade, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, nos termos do qual: "Extingue-se a
punibilidade: IV - pela prescrição, decadência ou perempção". Apenas para argumentar, a melhor doutrina
conceitua a decadência como "o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para
representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo
espaço de tempo"3. Neste mesmo sentido entendem nossos tribunais, conforme decisão abaixo
colacionada, verbis: RECURSO CRIMINAL. DECADÊNCIA. CRIME DE AÇÃO PRIVADA. PRAZO PARA

COMARCA DE DOM ELISEU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE DOM ELISEU
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OFERTAR QUEIXA-CRIME NO JUIZADO CRIMINAL. INÍCIO DA CONTAGEM. CIÊNCIA DA AUTORIA. 1.
No juizado criminal, assim como na justiça comum, há que se observar o prazo decadencial estabelecido
no art. 38 do Código de Processo Penal e sua respectiva forma de contagem. 2. O prazo para ofertar a
queixa-crime perante o Juizado Especial Criminal é de 6 (seis) meses, contados da ciência da autoria do
fato delituoso, independentemente da realização da audiência de tentativa de composição civil dos danos,
nos termos do Enunciado Criminal nº 25, do Fórum Nacional dos Juizados Especiais - FONAJE. 3. Correta
é a sentença que pronuncia a decadência e julga extinta a punibilidade do suposto agente do crime de
calúnia, quando não ofertada a peça acusatória (queixa-crime) no prazo previsto em lei. (Recurso Criminal
nº 2009044848600000 (200800660611), 2ª Turma Recursal da 2ª Região dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais/GO, Rel. Vanderlei Caires Pinheiro. j. 11.12.2009, unânime, DJe 15.01.2010). (Grifou-se). Assim,
já se tendo transcorrido mais de 06 (seis) meses desde o conhecimento da autoria delituosa sem que a
vítima tenha apresentado a competente queixa-crime no sentido de que o suposto autor do fato seja
processado e ao final condenado, em outro sentido não se poderia concluir senão naquele que converge
para o reconhecimento da ocorrência da decadência e a consequente extinção da punibilidade dos autores
do fato. É importante ressaltar que o juiz pode perfeitamente reconhecer uma causa extintiva da
punibilidade de ofício e em qualquer fase do processo, conforme preconiza o artigo 61 do CPP. Decido
Posto isso, DECLARO A OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA e JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
AUTORE DO FATO, assim o fazendo com base no art. 107, IV, do Código Penal c/c art. 38, do Código de
Processo Penal. Intimem-se, pessoalmente, as partes. Restando infrutífera, intime-se por edital, Preclusa
a presente Decisão, arquivem-se imediatamente os autos. Dom Eliseu (PA), 13 de novembro de 2019.
Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 1 Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante
legal, decairá do direito de queixa ou de representação, se não o exercer dentro do prazo de 6 (seis)
meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que
se esgotar o prazo para o oferecimento da denúncia. 2 Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido
decai do direito de queixa ou de representação se não o exerce dentro do prazo de 6 (seis) meses,
contado do dia em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 3º do art. 100 deste
Código, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denúncia. 3 GRECO, Rogério. Curso de
direito penal - parte geral. Vol I. 7ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 765. PROCESSO:
00002010520178140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Ação de Alimentos em: 13/11/2019 REPRESENTANTE:RAFAELA
ARAUJO SOUZA REQUERIDO:WANDERLAN ALVES DOS REIS. DECISÃO 1. Trata-se de cumprimento
de sentença que condenou à obrigação de pagar alimentos, tendo o exequente optado por executar,
conjuntamente, o débito referente às 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que
se vencerem no curso do processo (procedimento que admite prisão civil) e o débito que precede às 3
(três) parcelas anteriores à propositura da demanda (procedimento comum de cumprimento de sentença
de pagar quantia certa). 2. Intime-se o executado, pessoalmente, para, no prazo de 03 (três) dias,
contados da citação, pagar o débito referente às 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da
execução e as que se vencerem no curso do processo, provar que pagou ou justificar a impossibilidade de
o fazê-lo, sob pena de protesto da sentença e de decretação de sua prisão civil pelo prazo de 1 a 3 meses
em regime fechado, nos termos do artigo 528 e parágrafos 3º e 4º do NCPC. 3. Intime-se o executado,
pessoalmente, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, pagar o débito que precede às 3 (três) parcelas
anteriores à propositura da demanda, com suas devidas atualizações, sob pena de incidência da multa no
percentual de 10% e de honorários advocatícios também no valor de 10% sobre o débito exequendo, na
forma do artigo 523, § 1º do NCPC, salientando-se que, uma vez transcorrido o prazo sem o pagamento,
começa a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de impugnação ao cumprimento de
sentença. 4. Decorrido o prazo do item 02, voltem os autos conclusos. SERVE A PRESENTE DECISÃO
COMO MANDADO DECISÃO PUBLICADA NO DJE EM 18.11.2019. Dom Eliseu, 13 de novembro de
2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00007289820108140107 PROCESSO
ANTIGO: 201020001777 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: INQUERITO POLICIAL em: 13/11/2019 INDICIADO:ELIAS DE FRANCA SILVA
VITIMA:E. S. S. . SENTENÇA Trata-se de Inquérito Policial em face de Elias de França Silva, pela suposta
prática do narrado nos autos. Ministério Público manifesta-se pela extinção da punibilidade em razão da
morte do agente. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que
o Ministério Público, enquanto titular da ação penal, manifestou-se pelo arquivamento do presente
inquérito policial, sob o argumento de extinção da punibilidade. Com acerto agiu o órgão ministerial. É
importante ressaltar as causas exemplificativas que extinguem o direito de punir do Estado, sendo estas:
I)Pela morte do agente; II) Pela anistia, graça ou indulto; III) Pela retroatividade de lei que não mais
considera o fato como criminoso; IV) Pela prescrição, decadência ou perempção; V) Pela renúncia do
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direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada; VI) Pela retratação do agente, nos
casos em que a lei a admite; IX) Pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. Diante dos fatos
narrados na peça investigatória, não há dúvida de que se está diante de extinção da punibilidade, portanto,
da cessação da persecução penal por parte do Estado, tendo em vista que o autor do fato faleceu,
conforme documento à fl. 50. Sob esse aspecto, resta prejudicada, neste momento, qualquer tentativa do
Estado em exercer seu jus puniendi, visto esta punibilidade se concretizar através de um regular processo
criminal em que ao réu são garantidos o contraditório e a ampla defesa, conforme Artigo 5º, inciso LIV, da
Constituição Federal. Assim, ocorrendo causa de extinção da punibilidade, não há que se falar em
eventual ação penal, razão pela qual o arquivamento do presente feito é medida mais que acertada para o
momento. Decido Posto isso, HOMOLOGO a promoção feita pelo Ministério Público e, ato contínuo,
declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE Elias de França Silva, assim o fazendo com base nos artigos 62, do
CPP e 107, I do Código Penal. Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial em epígrafe, em razão
da extinção da punibilidade. É importante ressaltar que a presente decisão faz coisa julgada formal e
material, não podendo o presente Inquérito Policial ser reaberto, não sendo hipótese de aplicação do
disposto no artigo 18 do CPP e Súmula 524 do STF. Dê-se ciência ao Ministério Público. Após o
cumprimento da presente decisão, arquivem-se imediatamente os autos e dê-se baixa no Sistema LIBRA.
Dom Eliseu (PA), 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00013719020098140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:CHANCELER SILVA
CABRAL VITIMA:A. G. M. C. . SENTENÇA Tratam os autos de IPL instaurado em decorrência da suposta
prática do(s) crime(s) narrado(s) nos autos. O Ministério Público requer a declaração da extinção da
punibilidade, ante a ocorrência da prescrição Vieram os autos conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à
fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que é hipótese de extinção da punibilidade em relação
ao suposto autor em decorrência da prescrição da pretensão punitiva da infração penal praticada. É
importante ressaltar as causas exemplificativas que extinguem o direito de punir do Estado, sendo estas: I)
Pela morte do agente; II) Pela anistia, graça ou indulto; III) Pela retroatividade de lei que não mais
considera o fato como criminoso; IV) Pela prescrição, decadência ou perempção; V) Pela renúncia do
direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada; VI) Pela retratação do agente, nos
casos em que a lei a admite; IX) Pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. A prescrição começa a
contar do dia que o crime se consumou, transcorrendo o prazo prescricional do art. 109, CP, até a
presente data. Portanto, não se pode chegar a outra conclusão que não seja a extinção da punibilidade
do(a)(s) acusado(a)(s), ante a ocorrência da prescrição. Diante dos fatos narrados, não há dúvida de que
se está diante de extinção da punibilidade, portanto, da cessação da persecução penal por parte do
Estado. Sob esse aspecto, resta prejudicada, neste momento, qualquer tentativa do Estado em exercer
seu jus puniendi, visto esta punibilidade se concretizar através de um regular processo criminal em que ao
réu são garantidos o contraditório e a ampla defesa, conforme Artigo 5º, inciso LIV, da Constituição
Federal. Assim, ocorrendo causa de extinção da punibilidade, não há que se falar em eventual ação penal,
razão pela qual o arquivamento do presente feito é medida mais que acertada para o momento. Decido
Posto isso, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO do suposto crime e, a fortiori, JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) acusado, assim o fazendo com base nos artigos 109, e 107, IV, todos
do Código Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público, com vista dos autos. Intime-se o(a)(s) acusado(a)(s),
pela via necessária. Restando infrutífera, intime-se por edital. Após o trânsito em julgado desta sentença,
arquivem-se imediatamente os presentes autos. Dom Eliseu, 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim
Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00014739720188140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:LEONICE BARROS TEODORO
Representante(s): OAB 25346-A - SHELBY LIMA DE SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
CETELEM S A Representante(s): OAB 24532-A - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
(ADVOGADO) . SENTENÇA Relatório Dispensado, na forma do art. 38, da lei 9.099/95. Dos fatos Narra o
autor ser pensionista do Instituto Nacional de Seguridade Social " INSS, recebendo mensalmente benefício
no montante de 01 (um) salário-mínimo. Porém, vem sofrendo descontos mensais referentes a um suposto
empréstimo contratado junto à instituição financeira requerida. Diz-se suposto, pois, segundo alegado,
jamais firmou tal avença. A parte autora nega ter assinado qualquer tipo de contrato. Cuida-se de fato
negativo geral, cuja ônus probatório não pode recair sobre si. Logo, entendo competir à parte requerida
carrear aos autos documento demonstrando que procedeu aos descontos com assentimento do
consumidor e comprovante de que o valor foi creditado ao autor. É o que se observa. A parte requerida
trouxe aos autos contrato assinado pelo autor, bem como apresentou informações dando conta que o
valor, objeto do mútuo, foi creditado em sua conta. Tais elementos desconstituem o direito do autor, nos
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termos do art. 373, II, CPC, e ilidem a narrativa segundo a qual não firmou avença alguma com o
requerido. Eventual fragilidade nos documentos apresentados, seja no contrato ou no comprovante de
transferência, não pode vir em favor do autor. No caso em tela, essencial a demonstração da transferência
ou não do crédito ao demandante. Caso comprovada sua ocorrência, cai por terra a sua pretensão, posto
ter alegado na inicial não ter recebido tal valor. Caso comprovada sua não ocorrência, tal circunstância se
sobrepõe e ilide qualquer documento trazido pelo requerido. Portanto, bastaria a este colacionar aos autos
o extrato de sua conta bancária atestando não ter recebido a quantia. Esta prova sobrevém unicamente ao
autor, pois, neste tocante, não se mostra hipossuficiente e se cuida de informação sigilosa, daí não há que
se falar em inversão do ônus da prova. Afora isso, não há nos autos boletim de ocorrência comunicando
ter sido a autora vítima de crime, o que enfraquece ainda mais sua pretensão. Deste modo, acolho a tese
defensiva no sentido de que o autor firmou o contrato. Do direito Segundo a doutrina de Carlos Roberto
Gonçalves, contratos são espécie de negócio jurídico, cujo traço diferencial é a necessária manifestação
de vontade de duas partes para a sua formação. A exteriorização da vontade tem como objeto direitos em
geral. In verbis: "Contrato é, pois, um acordo de vontades, na conformidade da lei, e com a finalidade de
adquirir, resguardar, transferir, conservar, modificar ou extinguir direitos". (Gonçalves, Carlos Roberto.
Direito Civil Brasileiro. Contratos e Atos unilaterais, 13º ed. " São Paulo: Saraiva, 2016, p. 22). Como tal,
possui entre seus requisitos de existência a manifestação de vontade. Isto é, ausente esta, tem-se por
inexistente a avença, e não inválida. No caso em tela, o autor pleiteia seja declarado inexistente o contrato
objeto, alegando jamais ter manifestado vontade na sua celebração. Ora, de acordo com os elementos
colhidos no curso da instrução, restou certa a existência de externalização da vontade de contratar, bem
como ter a parte contrária cumprido as suas obrigações. Por fim, não consta da inicial argumento algum
relacionado a vícios do negócio jurídico, relembro que a inicial narrou jamais ter contratado acordo algum
com o requerido. Logo, declaro existente o contrato objeto da lide. Daí, não há que se falar em repetição
de indébito e dano moral. Da litigância de má-fé À luz da documentação carreada aos autos, concluo que
a parte autora intentou alterar a verdade dos fatos e buscou, mediante pedido de repetição de indébito e
indenização por dano moral, o enriquecimento ilícito, o que implica em litigância de má-fé, nos termos dos
arts. 79 e 80, II e III, do CPC. Dada isso, fixo a multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa,
bem como a indenizar a parte contrária por eventuais prejuízos que sofreu e arcar com honorários
advocatícios. Dispositivo: Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil,
julgo totalmente improcedente o pedido formulado na inicial e condeno o autor em litigância de má-fé, nos
termos acima. Sem custas e honorários, haja vista se tratar de rito sumaríssimo. P.R.I. Serve a presente
como mandado/comunicação/ofício. Em sendo apresentado recurso, intime-se a parte contrária para
apresentar resposta em 10(dez) dias, nos termos do art. 42, §2º, da lei 9.009/95. Ato contínuo, remetam-
se os autos à Turma Recursal, a quem compete exercer o juízo de admissibilidade. Sentença publicada no
DJe no dia 18.11.2019. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 3 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Inquérito
Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:JORDAO SILVA DE MATOS VITIMA:L. S. M. . SENTENÇA Trata-se
de Inquérito Policial em face de Jordão Silva de Matos, pela suposta prática do delito previsto no art. 155,
do CPB. Ministério Público manifesta-se pela extinção da punibilidade em razão da morte do agente. Era o
que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que o Ministério Público,
enquanto titular da ação penal, manifestou-se pelo arquivamento do presente inquérito policial, sob o
argumento de extinção da punibilidade. Com acerto agiu o órgão ministerial. É importante ressaltar as
causas exemplificativas que extinguem o direito de punir do Estado, sendo estas: I)Pela morte do agente;
II) Pela anistia, graça ou indulto; III) Pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como
criminoso; IV) Pela prescrição, decadência ou perempção; V) Pela renúncia do direito de queixa ou pelo
perdão aceito, nos crimes de ação privada; VI) Pela retratação do agente, nos casos em que a lei a
admite; IX) Pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. Diante dos fatos narrados na peça
investigatória, não há dúvida de que se está diante de extinção da punibilidade, portanto, da cessação da
persecução penal por parte do Estado, tendo em vista que o autor do fato faleceu, conforme documento à
fl. 50. Sob esse aspecto, resta prejudicada, neste momento, qualquer tentativa do Estado em exercer seu
jus puniendi, visto esta punibilidade se concretizar através de um regular processo criminal em que ao réu
são garantidos o contraditório e a ampla defesa, conforme Artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal.
Assim, ocorrendo causa de extinção da punibilidade, não há que se falar em eventual ação penal, razão
pela qual o arquivamento do presente feito é medida mais que acertada para o momento. Decido Posto
isso, HOMOLOGO a promoção feita pelo Ministério Público e, ato contínuo, declaro EXTINTA A
PUNIBILIDADE Jordão Silva de Matos, assim o fazendo com base nos artigos 62, do CPP e 107, I do
Código Penal. Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial em epígrafe, em razão da extinção da
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punibilidade. É importante ressaltar que a presente decisão faz coisa julgada formal e material, não
podendo o presente Inquérito Policial ser reaberto, não sendo hipótese de aplicação do disposto no artigo
18 do CPP e Súmula 524 do STF. Dê-se ciência ao Ministério Público. Após o cumprimento da presente
decisão, arquivem-se imediatamente os autos e dê-se baixa no Sistema LIBRA. Dom Eliseu (PA), 13 de
novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00023016920138140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 13/11/2019 ACUSADO:NELSON NEDES DE
OLIVEIRA BARROS VITIMA:I. A. O. . DECISÃO Intimem-se as partes por edital, após, arquivem-se. Dom
Eliseu - PA, 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00027614620198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Restituição de Coisas Apreendidas em: 13/11/2019
REQUERENTE:MARINALVA VIEIRA BATISTA Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . DESPACHO Junte-se os autos a ação
principal. Após, retornem conclusos. Cumpra-se com urgência. Dom Eliseu - PA, 13 de novembro de 2019
Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00035152220188140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA PEREIRA SAMPAIO
Representante(s):  OAB 16.482 - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BRADESCO PROMOTORA Representante(s): OAB 317407 - FELIPE GAZOLA VIEIRA
MARQUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Comarca de DOM ELISEU - Vara Única DESPACHO Rh, Defiro o pedido de fls. 50, expedindo o alvará
conforme fls. 42/43. Cumpra-se. Após, dê-se baixa e arquive-se. Publicado no DJe no dia 18.11.2019.
Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito PROCESSO:
00039306820198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Carta Precatória Cível em: 13/11/2019 DEPRECANTE:JUIZ DE
DIREITO DA VARA UNICA DE PARAGOMINAS DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARAGOMINAS
EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:T C WILBERT ME. DESPACHO Considerando o
teor da petição de fl. 18, devolva-se a presente Carta Precatória ao Juízo deprecante com as homenagens
de estilo. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00041827120198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:ELTON BARBOSA
LIMA VITIMA:J. M. R. . SENTENÇA Tratam os autos de Inquérito Policial instaurado contra Elton Barbosa
Lima, em decorrência da suposta prática do crime previsto no art. 157, do CP. Ministério manifestou-se
pela extinção do presente feito, em razão da instauração da Ação Penal do mesmo fato. Vieram os autos
conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Considerando a existência de Ação Penal (n.
0011358-38.2019.8.14.0107) sobre o mesmo fato em relação ao indiciado, em respeito ao princípio do "ne
bis in idem" HOMOLOGO a promoção feita pelo Ministério Público e, ato contínuo, determino o
ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial em epígrafe. Dê-se ciência ao Ministério Público Intime-se o
acusado, pessoalmente, restando infrutífera a intimação, proceda-se por edital. Preclusa a presente
decisão, arquivem-se imediatamente os autos. Dom Eliseu, 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim
Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00043239020198140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Carta
Precatória Cível em: 13/11/2019 DEPRECANTE:JUIZ FEDERAL DA VARA UNICA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE PARAGOMINAS PA EXEQUENTE:INNS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUTADO:GILBERTO FARIA. Despacho Cumpra-se novamente o Despacho de fl. 10, observando a
informação exarada na petição de fl. 14. Expeça-se novo boleto de custas, caso seja necessário. Cumpra-
se. Dom Eliseu (PA), 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00043689420198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
D IOGO BONFIM FERNANDEZ Ação :  Proced imento  Comum Cíve l  em:  13 /11 /2019
REQUERENTE:GONAR MENDES RABOLSO Representante(s): OAB 28407 - GLENDHA NAYARA
BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. SENTENÇA Tratam os
autos de "Ação Declaratória de Inexistência de Débito" movida por GONAR MENDES RABOLSO, em
desfavor de BANCO VOTORANTIM. As partes requerem às fls. 49-52, a homologação por sentença do
acordo firmado. Vieram os autos conclusos. Eis o breve relatório. Passo a fundamentar. Inicialmente,
impende ressaltar que a questão tratada nos presentes autos foi cingida pela autocomposição,
propiciando, assim, o fim do descontentamento entre as partes, as quais transigiram. Com efeito, o art.
487, III, b do Código de Processo Civil, aplicado por analogia, preconiza ser o presente caso hipótese de
extinção do feito com exame do mérito, litteris: Haverá resolução do mérito quando o juiz: III - homologar
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b) a transação Ademais, o art. 925 do NCPC estabelece que a extinção da execução só produz efeito
quando declarada por sentença. Decido Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação
celebrada entre as partes, a qual passa a fazer parte da presente decisão, para que possa surtir os seus
efeitos jurídicos e legais, ficando, após o cumprimento da obrigação, extinto o processo de execução, nos
termos do art. 925 c/c art. 487, III, b do Código de Processo Civil. Ficam as partes intimadas, nas pessoas
de seus advogados, via DJE. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Petição de fl.
59 atestando o cumprimento do acordo. Sem custas. SENTENÇA PUBLICADA NO DJE EM 18.11.2019.
Dom Eliseu (PA), 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00046989120198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Carta Precatória Cível em: 13/11/2019 DEPRECANTE:JUIIZO DE
DIREITO VARA UNICA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARAGOMINAS PA EXEQUENTE:IBAMA -
INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE EXECUTADO:J J DOS SANTOS. DESPACHO
Considerando o teor da certidão de fl. 34, devolva-se com as cautelas legais. Dom Eliseu/PA, 13 de
novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00047213720198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Carta Precatória Cível em: 13/11/2019 DEPRECANTE:JUIIZO DE DIREITO VARA
UNICA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARAGOMINAS PA EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:RIO CONCREM INDUSTRIAL LTDA. DESPACHO Considerando o não pagamento das
custas, devolva-se com as cautelas legais. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim
Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00061285420148140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Inquérito
Policial em: 13/11/2019 AUTOR:EM APURACAO VITIMA:S. C. S. . DECISÃO Tratam os autos de
Inquérito Policial instaurado pelo Delegado de Polícia Civil desta comarca. Manifestação do Ministério
Público à fl. retro, pugnando pelo arquivamento do IPL. Vieram os autos conclusos. Era o que cabia
relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que é caso de arquivamento do
inquérito policial em epígrafe. Explico. O Ministério Público, enquanto titular da ação penal, não encontrou
subsídios suficientes para oferecimento da denúncia, em especial por ter agido o indiciado com culpa.
Com acerto agiu o órgão ministerial. Em verdade, e isto decorre de um simples raciocínio lógico-dedutivo,
não se pode ingressar com uma eventual ação penal sem que se tenha prova da materialidade do delito e
no mínimo indícios suficientes de autoria. Em outras palavras, é necessário que se tenha justa causa para
o oferecimento da exordial acusatória, o que não ocorreu no presente caso concreto. Neste passo, para
que se instaure a ação penal, é necessário que estejam presentes aquilo que doutrina e jurisprudência
intitula condições da ação penal, quais sejam: i) legitimidade de partes, ii) interesse de agir, iii)
possibilidade jurídica do pedido e iv) justa causa. Nas lições de Renato Brasileiro: "justa causa é o lastro
probatório mínimo para a instauração da penal". O artigo 395, inciso III do CPP ressalta: Art. 395. A
denúncia ou queixa será rejeitada quando: III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. Ora, se
assim o é, de nada adiantaria o Ministério Público oferecer uma denúncia que fatalmente seria rejeitada
por este juízo, tendo em vista a notória ausência de justa causa. Ademais, no presente caso concreto, se
está diante de ausência de justa causa, em razão da inexistência do mínimo de provas da autoria do delito
apto a justificar o ajuizamento da demanda penal, fato este que, por si só, enseja decisão de arquivamento
dos autos de um inquérito policial. Por fim, é importante ressaltar que essa decisão de arquivamento dos
autos do inquérito policial por ausência de justa causa, segundo a doutrina majoritária, é decisão que faz
coisa julgada formal apenas, ou seja, é possível a reabertura do inquérito se a autoridade policial tiver
notícia da existência de provas novas capazes de alterar o panorama probatório, conforme preceitua o
artigo 18 do CPP, verbis: Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade
judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se
de outras provas tiver notícia. Importa esclarecer que, na hipótese de eventual reabertura das
investigações, poderá o Ministério Público oferecer denúncia caso haja a existência de provas novas,
conforme preconiza o enunciado da súmula 524 do STF. Vejamos: 524. Arquivado o inquérito policial, por
despacho do juiz, a requerimento do Promotor de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas
provas. (grifo nosso). Dessa forma, não havendo justa causa, não há que se falar em eventual ação penal,
razão pela qual o arquivamento do presente feito é medida mais que acertada. Decido Posto isso,
HOMOLOGO a promoção feita pelo Ministério Público e, ato contínuo, determino o ARQUIVAMENTO do
Inquérito Policial em epígrafe, em razão da ausência de justa causa para a instauração de ação penal.
Ressalte-se, por oportuno, que é dada à autoridade policial a faculdade de proceder, acaso entenda
necessário e adequado, com novas investigações e, em se revelando outros fatos que modifiquem as
atuais circunstâncias, poderá o presente inquérito ser desarquivado, conforme preceitua o art. 18, do
Código de Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público pessoalmente com vista dos autos. Após o
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cumprimento da presente decisão, arquivem-se imediatamente os autos e dê-se baixa no Sistema LIBRA.
Dom Eliseu, 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00064238620178140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:SORAIA
ARAUJO CARVALHO REQUERENTE:CRYSTHIAN MARCOS ORTIZ FRANCA. DESPACHO 1. Intime-se
a requerente, pessoalmente, para que informe o endereço atualizado do requerido, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do processo. 2. Com a informação do novo endereço do requerido, cumpra-se
novamente a decisão de fl. 31. 3. Serve cópia deste despacho como mandado. Dom Eliseu/PA, 13 de
novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00065378820188140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Sumário em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA CONCEICAO
CARNEIRO SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 16.330 -
LARRISSA SENTO SE ROSSI (ADVOGADO) . SENTENÇA Relatório Dispensado, na forma do art. 38, da
lei 9.099/95. Dos fatos Narra o autor ser pensionista do Instituto Nacional de Seguridade Social " INSS,
recebendo mensalmente benefício no montante de 01 (um) salário-mínimo. Porém, vem sofrendo
descontos mensais referentes a um suposto empréstimo contratado junto à instituição financeira requerida.
Diz-se suposto, pois, segundo alegado, jamais firmou tal avença. A parte autora nega ter assinado
qualquer tipo de contrato. Cuida-se de fato negativo geral, cuja ônus probatório não pode recair sobre si.
Logo, entendo competir à parte requerida carrear aos autos documento demonstrando que procedeu aos
descontos com assentimento do consumidor e comprovante de que o valor foi creditado ao autor. É o que
se observa. A parte requerida trouxe aos autos contrato assinado pelo autor, bem como apresentou
informações dando conta que o valor, objeto do mútuo, foi creditado em sua conta. Tais elementos
desconstituem o direito do autor, nos termos do art. 373, II, CPC, e ilidem a narrativa segundo a qual não
firmou avença alguma com o requerido. Eventual fragilidade nos documentos apresentados, seja no
contrato ou no comprovante de transferência, não pode vir em favor do autor. No caso em tela, essencial a
demonstração da transferência ou não do crédito ao demandante. Caso comprovada sua ocorrência, cai
por terra a sua pretensão, posto ter alegado na inicial não ter recebido tal valor. Caso comprovada sua não
ocorrência, tal circunstância se sobrepõe e ilide qualquer documento trazido pelo requerido. Portanto,
bastaria a este colacionar aos autos o extrato de sua conta bancária atestando não ter recebido a quantia.
Esta prova sobrevém unicamente ao autor, pois, neste tocante, não se mostra hipossuficiente e se cuida
de informação sigilosa, daí não há que se falar em inversão do ônus da prova. Afora isso, não há nos
autos boletim de ocorrência comunicando ter sido a autora vítima de crime, o que enfraquece ainda mais
sua pretensão. Deste modo, acolho a tese defensiva no sentido de que o autor firmou o contrato. Do
direito Segundo a doutrina de Carlos Roberto Gonçalves, contratos são espécie de negócio jurídico, cujo
traço diferencial é a necessária manifestação de vontade de duas partes para a sua formação. A
exteriorização da vontade tem como objeto direitos em geral. In verbis: "Contrato é, pois, um acordo de
vontades, na conformidade da lei, e com a finalidade de adquirir, resguardar, transferir, conservar,
modificar ou extinguir direitos". (Gonçalves, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. Contratos e Atos
unilaterais, 13º ed. " São Paulo: Saraiva, 2016, p. 22). Como tal, possui entre seus requisitos de existência
a manifestação de vontade. Isto é, ausente esta, tem-se por inexistente a avença, e não inválida. No caso
em tela, o autor pleiteia seja declarado inexistente o contrato objeto, alegando jamais ter manifestado
vontade na sua celebração. Ora, de acordo com os elementos colhidos no curso da instrução, restou certa
a existência de externalização da vontade de contratar, bem como ter a parte contrária cumprido as suas
obrigações. Por fim, não consta da inicial argumento algum relacionado a vícios do negócio jurídico,
relembro que a inicial narrou jamais ter contratado acordo algum com o requerido. Logo, declaro existente
o contrato objeto da lide. Daí, não há que se falar em repetição de indébito e dano moral. Da litigância de
má-fé À luz da documentação carreada aos autos, concluo que a parte autora intentou alterar a verdade
dos fatos e buscou, mediante pedido de repetição de indébito e indenização por dano moral, o
enriquecimento ilícito, o que implica em litigância de má-fé, nos termos dos arts. 79 e 80, II e III, do CPC.
Dada isso, fixo a multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, bem como a indenizar a parte
contrária por eventuais prejuízos que sofreu e arcar com honorários advocatícios. Dispositivo: Ante o
exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo totalmente improcedente o
pedido formulado na inicial e condeno o autor em litigância de má-fé, nos termos acima. Sem custas e
honorár ios,  haja v ista se t ratar  de r i to sumaríssimo. P.R.I .  Serve a presente como
mandado/comunicação/ofício. Em sendo apresentado recurso, intime-se a parte contrária para apresentar
resposta em 10(dez) dias, nos termos do art. 42, §2º, da lei 9.009/95. Ato contínuo, remetam-se os autos à
Turma Recursal, a quem compete exercer o juízo de admissibilidade. Sentença publicada no DJe no dia
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18.11.2019. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 3 2 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Divórcio
Litigioso em: 13/11/2019 REQUERENTE:FRANCINALDA DE OLIVEIRA RODRIGUES Representante(s):
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)
REQUERIDO:ANTONIO CARLOS RODRIGUES ROCHA. Despacho 1. Considerando o acordo acostado
aos autos, em fls. 11-14, torno sem efeito a Decisão de fl. 10. 2. Ao Ministério Público para manifestação.
3. Após, voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez
Ju iz  de  D i re i to  1  PROCESSO:  00112714820198140107 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Interdição
em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA JOAQUINA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 27106-A -
THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA DA CONCEICAO SILVA.
DECISÃO Trata-se de Ação de Interdição e Curatela na qual a autora, Maria Joaquina de Oliveira,
requereu a tutela antecipada relativa à curatela provisória de sua irmã, Maria da Conceição Silva, em
razão da justificada urgência e para evitar maiores prejuízo a interditanda. Constam nos autos cópias dos
documentos pessoais, comprovante de residência e laudo médico acerca da sanidade mental da
interditanda. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Recebimento da Petição inicial
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido (CPC, artigo 332). Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na credibilidade
do relatado na inicial, dando conta da situação financeira da autora, defiro o pedido de justiça gratuita. Da
tutela de urgência Indefiro, por ora, a tutela de urgência, considerando que não restou comprovado,
através dos documentos nos autos, que a autora é irmã da requerida. Decido. Posto isso, INDEFIRO A
TUTELA ANTECIPADA e NÃO CONCEDO A CURATELA PROVISÓRIA da interditanda a requerente. Da
Audiência Designo Audiência de Entrevista para o dia 11/12/2019, às 14h40min, devendo a interditanda
ser citada, pessoalmente, por mandado, para comparecer ao referido ato, nos termos do art. 751 do
NCPC. Intime-se a parte Requerente, pessoalmente, para comparecer à audiência supracitada. Ciência ao
Ministério. ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO, com fulcro no Provimento n. 003/2009 da
CJRMB Dom Eliseu - PA, 13 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00124326420178140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA
CONCEICAO SILVA Representante(s): OAB 15.535 - ADRIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM BRASIL Representante(s): OAB 24532-A - DENNER DE
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) . SENTENÇA Relatório Dispensado, na forma do
art. 38, da lei 9.099/95. Dos fatos Narra o autor ser pensionista do Instituto Nacional de Seguridade Social
" INSS, recebendo mensalmente benefício no montante de 01 (um) salário-mínimo. Porém, vem sofrendo
descontos mensais referentes a um suposto empréstimo contratado junto à instituição financeira requerida.
Diz-se suposto, pois, segundo alegado, jamais firmou tal avença. A parte autora nega ter assinado
qualquer tipo de contrato. Cuida-se de fato negativo geral, cuja ônus probatório não pode recair sobre si.
Logo, entendo competir à parte requerida carrear aos autos documento demonstrando que procedeu aos
descontos com assentimento do consumidor e comprovante de que o valor foi creditado ao autor. É o que
se observa. A parte requerida trouxe aos autos contrato assinado pelo autor, bem como apresentou
informações dando conta que o valor, objeto do mútuo, foi creditado em sua conta. Tais elementos
desconstituem o direito do autor, nos termos do art. 373, II, CPC, e ilidem a narrativa segundo a qual não
firmou avença alguma com o requerido. Eventual fragilidade nos documentos apresentados, seja no
contrato ou no comprovante de transferência, não pode vir em favor do autor. No caso em tela, essencial a
demonstração da transferência ou não do crédito ao demandante. Caso comprovada sua ocorrência, cai
por terra a sua pretensão, posto ter alegado na inicial não ter recebido tal valor. Caso comprovada sua não
ocorrência, tal circunstância se sobrepõe e ilide qualquer documento trazido pelo requerido. Portanto,
bastaria a este colacionar aos autos o extrato de sua conta bancária atestando não ter recebido a quantia.
Esta prova sobrevém unicamente ao autor, pois, neste tocante, não se mostra hipossuficiente e se cuida
de informação sigilosa, daí não há que se falar em inversão do ônus da prova. Afora isso, não há nos
autos boletim de ocorrência comunicando ter sido a autora vítima de crime, o que enfraquece ainda mais
sua pretensão. Deste modo, acolho a tese defensiva no sentido de que o autor firmou o contrato. Do
direito Segundo a doutrina de Carlos Roberto Gonçalves, contratos são espécie de negócio jurídico, cujo
traço diferencial é a necessária manifestação de vontade de duas partes para a sua formação. A
exteriorização da vontade tem como objeto direitos em geral. In verbis: "Contrato é, pois, um acordo de
vontades, na conformidade da lei, e com a finalidade de adquirir, resguardar, transferir, conservar,
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modificar ou extinguir direitos". (Gonçalves, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. Contratos e Atos
unilaterais, 13º ed. " São Paulo: Saraiva, 2016, p. 22). Como tal, possui entre seus requisitos de existência
a manifestação de vontade. Isto é, ausente esta, tem-se por inexistente a avença, e não inválida. No caso
em tela, o autor pleiteia seja declarado inexistente o contrato objeto, alegando jamais ter manifestado
vontade na sua celebração. Ora, de acordo com os elementos colhidos no curso da instrução, restou certa
a existência de externalização da vontade de contratar, bem como ter a parte contrária cumprido as suas
obrigações. Por fim, não consta da inicial argumento algum relacionado a vícios do negócio jurídico,
relembro que a inicial narrou jamais ter contratado acordo algum com o requerido. Logo, declaro existente
o contrato objeto da lide. Daí, não há que se falar em repetição de indébito e dano moral. Da litigância de
má-fé À luz da documentação carreada aos autos, concluo que a parte autora intentou alterar a verdade
dos fatos e buscou, mediante pedido de repetição de indébito e indenização por dano moral, o
enriquecimento ilícito, o que implica em litigância de má-fé, nos termos dos arts. 79 e 80, II e III, do CPC.
Dada isso, fixo a multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, bem como a indenizar a parte
contrária por eventuais prejuízos que sofreu e arcar com honorários advocatícios. Dispositivo: Ante o
exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo totalmente improcedente o
pedido formulado na inicial e condeno o autor em litigância de má-fé, nos termos acima. Sem custas e
honorár ios,  haja v ista se t ratar  de r i to sumaríssimo. P.R.I .  Serve a presente como
mandado/comunicação/ofício. Em sendo apresentado recurso, intime-se a parte contrária para apresentar
resposta em 10(dez) dias, nos termos do art. 42, §2º, da lei 9.009/95. Ato contínuo, remetam-se os autos à
Turma Recursal, a quem compete exercer o juízo de admissibilidade. Sentença publicada no DJe no dia
18.11.2019. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 1 7 0 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Averiguação
de Paternidade em: 13/11/2019 MENOR:JHEFERSON CASTRO DE OLIVEIRA Representante(s):
DEUSILENE CASTRO DE OLIVEIRA (REP LEGAL) REQUERIDO:GERSON BATISTA RAMOS.
SENTENÇA Tratam-se os autos de averiguação oficiosa de paternidade, comunicados a este Juízo pelo
Cartório Extrajudicial desta comarca; O Ministério Público, após análise, requereu a citação do requerido
com base em endereço encontrado via INFOSEG [fl. 07], endereço este insuficiente para o cumprimento
da diligência, tornando inviável o prosseguimento do feito. É o Breve relatório. Ante o exposto, determino o
arquivamento dos presentes autos. Ciência ao MP. Arquive-se. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019.
Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00126298220188140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO INACIO DA SILVA
Representante(s) :  OAB 27136-A -  WAIRES TALMON COSTA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO Representante(s): OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE DOM ELISEU " VARA ÚNICA SENTENÇA Relatório Dispensado, na forma do art. 38, da
lei 9.099/95. Dos fatos Narra a autora ser pensionista do Instituto Nacional de Seguridade Social " INSS,
recebendo mensalmente benefício no montante de 01 (um) salário-mínimo. Porém, vem sofrendo
descontos mensais referentes a supostos empréstimos contratados junto à instituição financeira requerida.
Diz-se suposto, pois, segundo alegado, jamais firmou tais avenças. A parte autora nega ter assinado
qualquer tipo de contrato, tão pouco conhece ou sabe pra que serve um título de capitalização. Cuida-se
de fato negativo geral, cuja ônus probatório não pode recair sobre si. Logo, entendo que competiria à parte
requerida carrear aos autos documento demonstrando que procedeu aos descontos com assentimento do
consumidor e comprovante de que o valor foi creditado ao autor. Do direito Segundo a doutrina de Carlos
Roberto Gonçalves, contratos são espécie de negócio jurídico, cujo traço diferencial é a necessária
manifestação de vontade de duas partes para a sua formação. A exteriorização da vontade tem como
objeto direitos em geral. In verbis: "Contrato é, pois, um acordo de vontades, na conformidade da lei, e
com a finalidade de adquirir, resguardar, transferir, conservar, modificar ou extinguir direitos". (Gonçalves,
Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. Contratos e Atos unilaterais, 13º ed. " São Paulo: Saraiva, 2016, p.
22). Como tal, possui entre seus requisitos de existência a manifestação de vontade. Isto é, ausente esta,
tem-se por inexistente a avença, e não inválida. No caso em tela, o autor pleiteia seja declarado
inexistente o contrato objeto, alegando jamais ter manifestado vontade na sua celebração. Ora, de acordo
com os elementos colhidos no curso da instrução, restou certa a inexistência de externalização da vontade
de contratar. Logo, declaro inexistente o suposto contrato objeto da lide. Do direito Inexistindo
preliminares, passo ao mérito. Da natureza consumerista da relação Não há dúvida de que a relação
jurídica existente no presente caso concreto é relação de consumo, tendo em vista que há de um lado o
autor (consumidor) e de outro lado a empresa requerida (fornecedor). Da obrigação de reparar Aplicável à
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hipótese o disposto no art. 14, do Código de Defesa do Consumidor. In verbis: "Art. 14. O fornecedor de
serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruição e riscos. No contexto de responsabilidade objetiva, para fins de
responsabilização, a demonstração de culpa por parte do agente é prescindível. Contudo, ainda assim faz-
se necessário constatar a presença dos elementos configuradores da responsabilidade, a saber: conduta,
nexo de causalidade e resultado. Eis o entendimento doutrinário: "Quando isso acontece, diz-se que a
responsabilidade é legal ou `objetiva", porque prescinde da culpa e se satisfaz apenas com o dano e o
nexo de causalidade". (Gonçalves, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro: responsabilidade civil. V. 4. 11ª
ed. - São Paulo: Saraiva, 2016, p. 48) Portanto, urge sondar a presença do dano e nexo de causalidade.
Conforme de conclui dos documentos colacionados, o requerente teve descontados de sua conta parcelas
referentes a um contrato inexistente. Cumpre averiguar se a conduta da requerida deu causa ao dano.
Não há dúvidas quanto a isso, uma vez que, analisando a documentação, observam-se os descontos já
efetuados pela requerida. Nexo causal entre conduta e dano devidamente comprovado, tendo em vista
que se não fosse a conduta dolosa e comissiva da requerida o resultado danoso ao autor não teria
ocorrido. Estando presentes os elementos da responsabilidade civil, entende este juízo que a condenação
da requerida a reparar o dano moral e material causados. Da repetição do indébito em dobro O autor
invocou em seu favor o direito à repetição em dobro, previsto no art. 42, parágrafo único, do CDC: "Art. 42.
Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a
qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido
de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável." É indubitável que os
descontos foram efetuados como intuito de cobrança. Porém, dado que o contrato inexiste, segue-se que
as cobranças são indevidas. Ademais, o requerido não ventilou nenhuma ocorrência de equívoco a
justificar sua atitude e, assim, afastar a devolução em dobro. Não se trata de engano justificável, posto
inexistir qualquer tipo de documento amparando a avença, de maneira a não se cogitar eventual fraude,
mas sim intervenção direta no patrimônio do consumidor. Destarte, a reparação do dano material deve se
dar mediante devolução em dobro dos valores descontados. Da constatação e do quantum do dano moral
A reparação por dano moral está prevista no art. 5, V e x, da Constituição Federal. E também no art. 927,
do Código Civil: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-
lo." A doutrina consigna 02 (duas) modalidades de dano moral, qual sejam, o dano moral direto e o
indireto. Aquele consiste na violação a um direito da personalidade, tal qual se extrai do dispositivo acima,
ou nos atributos da pessoa (nome, capacidade, estado de família). O último se caracteriza pela
impossibilidade de usufruir um direito patrimonial ou de lesão direta a um bem patrimonial. Veja-se: "O
dano moral indireto consiste na lesão de um interesse tendente à satisfação ou gozo de bens jurídicos
patrimoniais, que produz um menoscabo a um bem extrapatrimonial, ou melhor, é aquele que provoca
prejuízo a qualquer interesse não patrimonial, devido a uma lesão a um bem patrimonial da vítima" (Idem,
p. 387/388). Adiante, não se descuida que tal privação há de ensejar dor, humilhação, vexame no titular do
direito, ou seja, exceder ao mero desconforto ou dissabor. A reparação pelo dano moral, ao contrário do
dano patrimonial, não ostenta caráter de ressarcimento, dada a impossibilidade de remontar os fatos ao
seu estado anterior. Cuida-se, em verdade, de uma forma de compensação pecuniária com vistas a
amenizar e atenuar as violações padecidas. Atentando para o ocorrido, não vislumbro violação direta a
imagem, honra, intimidade ou vida privada, dos autores. Em contrapartida, observo o encimado dano
moral indireto, pois o consumidor se viu privados de gozar de bens jurídicos patrimoniais, a saber, parcela
de seu benefício. No tocante à fixação do quantum indenizatório, deve o juiz observar alguns critérios
indicados pelo STJ em diversos julgados, dentre eles: condição econômica da vítima; condição econômica
do lesante; repercussão social do dano e circunstâncias da prática do ato lesivo. Restou comprovado que
o requerente é beneficiário do INSS, sendo pessoa de parcos recursos. Tal circunstância se apresenta
como uma Face de Jano, ao tempo em que impele o quantum a patamares baixos, sob pena de se
fomentar o enriquecimento ilícito (vedado no art. 884/CC), também agrava o sofrimento do consumidor,
elevando o patamar da indenização. Adiante, não se olvida que a parte tenha dispensado valores com
contratação de advogado particular. Porém, isso não pode ser levado em consideração para fins de
fixação do quantum indenizatório. Cuida-se de opção da parte, que assume os respectivos gastos
financeiros. Afora isso, se assim não fosse, estar-se-ia a tratar desigualmente aqueles que buscam os
serviços da Defensoria Pública. Balizando tais parâmetros, tomo por bem em fixar os danos morais em R$
6.000,00 (seis mil reais), tendo em vista se tratar de 03 (três) contratos de títulos de capitalização.
Dispositivo: Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo totalmente
procedente o pedido formulado na inicial, nos termos da fundamentação. P.R.I. Serve a presente como
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mandado/comunicação/ofício. Em sendo apresentado recurso, intime-se a parte contrária para apresentar
resposta em 10 (dez) dias, nos termos do art. 42, §2º, da lei 9.009/95. Ato contínuo, remetam-se os autos
à Turma Recursal, a quem compete exerce o juízo de admissibilidade. Sentença publicada no DJe no dia
18.11.2019. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 9 3 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
Representante(s) :  OAB 27136-A -  WAIRES TALMON COSTA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CELETEM SA Representante(s): OAB 24532-A - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) . SENTENÇA Relatório Dispensado, na forma do art. 38, da
lei 9.099/95. Dos fatos Narra o autor ser pensionista do Instituto Nacional de Seguridade Social " INSS,
recebendo mensalmente benefício no montante de 01 (um) salário-mínimo. Porém, vem sofrendo
descontos mensais referentes a um suposto empréstimo contratado junto à instituição financeira requerida.
Diz-se suposto, pois, segundo alegado, jamais firmou tal avença. A parte autora nega ter assinado
qualquer tipo de contrato. Cuida-se de fato negativo geral, cuja ônus probatório não pode recair sobre si.
Logo, entendo competir à parte requerida carrear aos autos documento demonstrando que procedeu aos
descontos com assentimento do consumidor e comprovante de que o valor foi creditado ao autor. É o que
se observa. A parte requerida trouxe aos autos contrato assinado pelo autor, bem como apresentou
informações dando conta que o valor, objeto do mútuo, foi creditado em sua conta. Tais elementos
desconstituem o direito do autor, nos termos do art. 373, II, CPC, e ilidem a narrativa segundo a qual não
firmou avença alguma com o requerido. Eventual fragilidade nos documentos apresentados, seja no
contrato ou no comprovante de transferência, não pode vir em favor do autor. No caso em tela, essencial a
demonstração da transferência ou não do crédito ao demandante. Caso comprovada sua ocorrência, cai
por terra a sua pretensão, posto ter alegado na inicial não ter recebido tal valor. Caso comprovada sua não
ocorrência, tal circunstância se sobrepõe e ilide qualquer documento trazido pelo requerido. Portanto,
bastaria a este colacionar aos autos o extrato de sua conta bancária atestando não ter recebido a quantia.
Esta prova sobrevém unicamente ao autor, pois, neste tocante, não se mostra hipossuficiente e se cuida
de informação sigilosa, daí não há que se falar em inversão do ônus da prova. Afora isso, não há nos
autos boletim de ocorrência comunicando ter sido a autora vítima de crime, o que enfraquece ainda mais
sua pretensão. Deste modo, acolho a tese defensiva no sentido de que o autor firmou o contrato. Do
direito Segundo a doutrina de Carlos Roberto Gonçalves, contratos são espécie de negócio jurídico, cujo
traço diferencial é a necessária manifestação de vontade de duas partes para a sua formação. A
exteriorização da vontade tem como objeto direitos em geral. In verbis: "Contrato é, pois, um acordo de
vontades, na conformidade da lei, e com a finalidade de adquirir, resguardar, transferir, conservar,
modificar ou extinguir direitos". (Gonçalves, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. Contratos e Atos
unilaterais, 13º ed. " São Paulo: Saraiva, 2016, p. 22). Como tal, possui entre seus requisitos de existência
a manifestação de vontade. Isto é, ausente esta, tem-se por inexistente a avença, e não inválida. No caso
em tela, o autor pleiteia seja declarado inexistente o contrato objeto, alegando jamais ter manifestado
vontade na sua celebração. Ora, de acordo com os elementos colhidos no curso da instrução, restou certa
a existência de externalização da vontade de contratar, bem como ter a parte contrária cumprido as suas
obrigações. Por fim, não consta da inicial argumento algum relacionado a vícios do negócio jurídico,
relembro que a inicial narrou jamais ter contratado acordo algum com o requerido. Logo, declaro existente
o contrato objeto da lide. Daí, não há que se falar em repetição de indébito e dano moral. Da litigância de
má-fé À luz da documentação carreada aos autos, concluo que a parte autora intentou alterar a verdade
dos fatos e buscou, mediante pedido de repetição de indébito e indenização por dano moral, o
enriquecimento ilícito, o que implica em litigância de má-fé, nos termos dos arts. 79 e 80, II e III, do CPC.
Dada isso, fixo a multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, bem como a indenizar a parte
contrária por eventuais prejuízos que sofreu e arcar com honorários advocatícios. Dispositivo: Ante o
exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo totalmente improcedente o
pedido formulado na inicial e condeno o autor em litigância de má-fé, nos termos acima. Sem custas e
honorár ios,  haja v ista se t ratar  de r i to sumaríssimo. P.R.I .  Serve a presente como
mandado/comunicação/ofício. Em sendo apresentado recurso, intime-se a parte contrária para apresentar
resposta em 10(dez) dias, nos termos do art. 42, §2º, da lei 9.009/95. Ato contínuo, remetam-se os autos à
Turma Recursal, a quem compete exercer o juízo de admissibilidade. Sentença publicada no DJe no dia
18.11.2019. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 9 9 5 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
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Representante(s) :  OAB 27136-A -  WAIRES TALMON COSTA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO Representante(s): OAB 20601-A - WILSON SALES
BELCHIOR (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE DOM ELISEU " VARA ÚNICA SENTENÇA Relatório Dispensado, na forma do art. 38, da
lei 9.099/95. Dos fatos Narra a autora ser pensionista do Instituto Nacional de Seguridade Social " INSS,
recebendo mensalmente benefício no montante de 01 (um) salário-mínimo. Porém, vem sofrendo
descontos mensais referentes a supostos empréstimos contratados junto à instituição financeira requerida.
Diz-se suposto, pois, segundo alegado, jamais firmou tais avenças. A parte autora nega ter assinado
qualquer tipo de contrato. Cuida-se de fato negativo geral, cuja ônus probatório não pode recair sobre si.
Logo, entendo que competiria à parte requerida carrear aos autos documento demonstrando que procedeu
aos descontos com assentimento do consumidor e comprovante de que o valor foi creditado ao autor. Do
direito Segundo a doutrina de Carlos Roberto Gonçalves, contratos são espécie de negócio jurídico, cujo
traço diferencial é a necessária manifestação de vontade de duas partes para a sua formação. A
exteriorização da vontade tem como objeto direitos em geral. In verbis: "Contrato é, pois, um acordo de
vontades, na conformidade da lei, e com a finalidade de adquirir, resguardar, transferir, conservar,
modificar ou extinguir direitos". (Gonçalves, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. Contratos e Atos
unilaterais, 13º ed. " São Paulo: Saraiva, 2016, p. 22). Como tal, possui entre seus requisitos de existência
a manifestação de vontade. Isto é, ausente esta, tem-se por inexistente a avença, e não inválida. No caso
em tela, o autor pleiteia seja declarado inexistente o contrato objeto, alegando jamais ter manifestado
vontade na sua celebração. Ora, de acordo com os elementos colhidos no curso da instrução, restou certa
a inexistência de externalização da vontade de contratar. Logo, declaro inexistente o suposto contrato
objeto da lide. Do direito Inexistindo preliminares, passo ao mérito. Da natureza consumerista da relação
Não há dúvida de que a relação jurídica existente no presente caso concreto é relação de consumo, tendo
em vista que há de um lado o autor (consumidor) e de outro lado a empresa requerida (fornecedor). Da
obrigação de reparar Aplicável à hipótese o disposto no art. 14, do Código de Defesa do Consumidor. In
verbis: "Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. No contexto de
responsabilidade objetiva, para fins de responsabilização, a demonstração de culpa por parte do agente é
prescindível. Contudo, ainda assim faz-se necessário constatar a presença dos elementos configuradores
da responsabilidade, a saber: conduta, nexo de causalidade e resultado. Eis o entendimento doutrinário:
"Quando isso acontece, diz-se que a responsabilidade é legal ou `objetiva", porque prescinde da culpa e
se satisfaz apenas com o dano e o nexo de causalidade". (Gonçalves, Carlos Roberto. Direito Civil
Brasileiro: responsabilidade civil. V. 4. 11ª ed. - São Paulo: Saraiva, 2016, p. 48) Portanto, urge sondar a
presença do dano e nexo de causalidade. Conforme de conclui dos documentos colacionados, o
requerente teve descontados de sua conta parcelas referentes a um contrato inexistente. Cumpre
averiguar se a conduta da requerida deu causa ao dano. Não há dúvidas quanto a isso, uma vez que,
analisando a documentação, observam-se os descontos já efetuados pela requerida. Nexo causal entre
conduta e dano devidamente comprovado, tendo em vista que se não fosse a conduta dolosa e comissiva
da requerida o resultado danoso ao autor não teria ocorrido. Estando presentes os elementos da
responsabilidade civil, entende este juízo que a condenação da requerida a reparar o dano moral e
material causados. Da repetição do indébito em dobro O autor invocou em seu favor o direito à repetição
em dobro, previsto no art. 42, parágrafo único, do CDC: "Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou
ameaça. Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito,
por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo
hipótese de engano justificável." É indubitável que os descontos foram efetuados como intuito de
cobrança. Porém, dado que o contrato inexiste, segue-se que as cobranças são indevidas. Ademais, o
requerido não ventilou nenhuma ocorrência de equívoco a justificar sua atitude e, assim, afastar a
devolução em dobro. Não se trata de engano justificável, posto inexistir qualquer tipo de documento
amparando a avença, de maneira a não se cogitar eventual fraude, mas sim intervenção direta no
patrimônio do consumidor. Destarte, a reparação do dano material deve se dar mediante devolução em
dobro dos valores descontados. Da constatação e do quantum do dano moral A reparação por dano moral
está prevista no art. 5, V e x, da Constituição Federal. E também no art. 927, do Código Civil: "Aquele que,
por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo." A doutrina consigna 02
(duas) modalidades de dano moral, qual sejam, o dano moral direto e o indireto. Aquele consiste na
violação a um direito da personalidade, tal qual se extrai do dispositivo acima, ou nos atributos da pessoa
(nome, capacidade, estado de família). O último se caracteriza pela impossibilidade de usufruir um direito
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patrimonial ou de lesão direta a um bem patrimonial. Veja-se: "O dano moral indireto consiste na lesão de
um interesse tendente à satisfação ou gozo de bens jurídicos patrimoniais, que produz um menoscabo a
um bem extrapatrimonial, ou melhor, é aquele que provoca prejuízo a qualquer interesse não patrimonial,
devido a uma lesão a um bem patrimonial da vítima" (Idem, p. 387/388). Adiante, não se descuida que tal
privação há de ensejar dor, humilhação, vexame no titular do direito, ou seja, exceder ao mero desconforto
ou dissabor. A reparação pelo dano moral, ao contrário do dano patrimonial, não ostenta caráter de
ressarcimento, dada a impossibilidade de remontar os fatos ao seu estado anterior. Cuida-se, em verdade,
de uma forma de compensação pecuniária com vistas a amenizar e atenuar as violações padecidas.
Atentando para o ocorrido, não vislumbro violação direta a imagem, honra, intimidade ou vida privada, dos
autores. Em contrapartida, observo o encimado dano moral indireto, pois o consumidor se viu privados de
gozar de bens jurídicos patrimoniais, a saber, parcela de seu benefício. No tocante à fixação do quantum
indenizatório, deve o juiz observar alguns critérios indicados pelo STJ em diversos julgados, dentre eles:
condição econômica da vítima; condição econômica do lesante; repercussão social do dano e
circunstâncias da prática do ato lesivo. Restou comprovado que o requerente é beneficiário do INSS,
sendo pessoa de parcos recursos. Tal circunstância se apresenta como uma Face de Jano, ao tempo em
que impele o quantum a patamares baixos, sob pena de se fomentar o enriquecimento ilícito (vedado no
art. 884/CC), também agrava o sofrimento do consumidor, elevando o patamar da indenização. Adiante,
não se olvida que a parte tenha dispensado valores com contratação de advogado particular. Porém, isso
não pode ser levado em consideração para fins de fixação do quantum indenizatório. Cuida-se de opção
da parte, que assume os respectivos gastos financeiros. Afora isso, se assim não fosse, estar-se-ia a tratar
desigualmente aqueles que buscam os serviços da Defensoria Pública. Balizando tais parâmetros, tomo
por bem em fixar os danos morais em R$ 6.000,00 (seis mil reais), tendo em vista se tratar de 03 (três)
contratos. Dispositivo: Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo
totalmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos da fundamentação. P.R.I. Serve a
presente como mandado/comunicação/ofício. Em sendo apresentado recurso, intime-se a parte contrária
para apresentar resposta em 10 (dez) dias, nos termos do art. 42, §2º, da lei 9.009/95. Ato contínuo,
remetam-se os autos à Turma Recursal, a quem compete exerce o juízo de admissibilidade. Sentença
publicada no DJe no dia 18.11.2019. Dom Eliseu/PA, 13 de novembro de 2019. DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Juiz de Direito 

 
 
 
 
INTIMAÇÃO SENTENÇA. TERMO DE AUDIÊNCIA. Processo nº. 0000780-31.2009.8.14.0107. Aç¿o:
Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Denunciado: MANOEL DA SILVA E SILVA. De
Ordem do Exmo. Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MMº. Juiz de Direito da Comarca de Dom
Eliseu, Estado do Pará, fica o Réu INTIMADO(S) do seguinte Dispositivo: Aos 24 (vinte e quatro) dias do
mês de Novembro (11) do ano de dois mil e dezesseis (2016), às 11h00min, nesta cidade de Dom Eliseu,
Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de audiências, onde se achava Excelentíssimo Senhor
Doutor THIAGO CENDES ESCÓRCIO, MM. Juiz de Direito Substituto desta Comarca, comigo Analista
Judiciária ao final assinado, para audiência de suspens¿o condicional do processo, nos autos da aç¿o
acima epigrafada. Apregoadas as partes, ausente o denunciado, ausente as vítimas. Presente as
testemunhas SGT Gean Kennedy Silva Barros, SGT Adalto Carneiro Lira e CB Cícero de Souza. Presente
o RMP. O MM Juiz passou a proferir a seguinte SENTENÇA:Vistos etc. Trata-se de autos onde se apura
a prática do delito capitulado no artigo 129, § 9º do CPB. A denúncia foi recebida no dia 29 de julho de
2009, há mais de 08 (oito) anos, n¿o tendo sido realizado nenhum ato relevante na fase de instruç¿o. 
Vieram conclusos.  Decido. Prescrita se encontra a pretens¿o punitiva estatal. Nos termos do citado
dispositivo, as penas mínima e máxima abstratamente cominadas para crime em quest¿o s¿o de 03
(meses) a 03 (anos) anos de detenç¿o.Portanto, a infraç¿o em tela tem prazo prescricional de 08 (oito)
anos, conforme artigo 109, IV, do Código Penal. Contudo, considerando-se a primariedade do acusado,
bem como as demais circunstâncias do artigo 59 do CP, cumpre reconhecer que, em caso de
condenaç¿o, seria aplicado uma pena n¿o superior a 02 (dois) anos, o que levaria inevitavelmente à
prescriç¿o retroativa. Ademais, conforme a pauta de audiência deste juízo, eventual redesignaç¿o para
oitiva das vítimas, acarretaria prescriç¿o pela pena máxima, pois a nova audiência n¿o poderia ocorrer
antes do advento da prescriç¿o. Diante do exposto, decreto a extinç¿o da punibilidade do acusado 
MANOEL DA SILVA E SILVA, em relaç¿o aos fatos noticiados nestes Autos, face a ocorrência da
prescriç¿o da pretens¿o punitiva estatal, com base no artigo 107, IV, do Código Penal. Após o trânsito em
julgado, notificando-se o Ministério Público e a Defensoria Pública, intimando-se o Autor do Fato via Diário
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da Justiça Eletrônico, apenas, arquivem-se, com as formalidades legais. P.R.I. Nada mais havendo,
mandou o MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Uliana Salazar
Costa Silva Barros, Analista judiciária, digitado, e por todos os presentes assinado.THIAGO CENDES
ESCÓRCIO. Juiz de Direito. Eu, Fernanda Aguiar Fonseca, Analista Judiciária, o digitei.

 
 

 
 
 
 
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. AÇÃO PENAL n.º 0002301-69.2013.8.14.0107. DENUNCIADO: NELSON
NEDES DE OLIVEIRA BARROS. VITIMA: I. A. D. O. De Ordem do Exmo. Senhor Doutor DIOGO
BONFIM FERNANDEZ, MMº. Juiz de Direito da Comarca desta Comarca de Dom Eliseu, Estado do Pará,
fica o denunciado por meio de seu advogado, INTIMADO (S) do seguinte Dispositivo: SENTENÇA. 
NELSON NEDES DE OLIVEIRA BARROS, qualificado pela autoridade policial, foi preso em flagrante
delito em 03 de junho de 2013, às 13:30h, pela prática de crime de lesão corporal (Art. 129 § 9.º do
C.P. c/c Art. 7.º, I da Lei n.º 11.340/06), sendo vítima sua companheira Israelane Alves de Oliveira,
residentes neste Município. Extrai-se da peça informativa que o indiciado com visíveis sintomas de
embriaguez agrediu fisicamente a vítima com socos e pontapés. E que as agressões são comuns porque o
companheiro da vítima costuma ingerir bastante bebida alcoólica. Foram ouvidos o condutor, as
testemunhas, a vítima e o indiciado (folhas nº 03/09). Os depoimentos foram tomados na forma instituída
pelo artigo 304 do CPP e, ao final, por todos assinados como dispõe a lei. Foi entregue ao flagrado a Nota
de culpa (folhas nº 11) (Art. 306, parágrafo 2º do CPP), constando o artigo em que foi incurso, o nome do
condutor e das testemunhas ouvidas no auto de flagrante. O flagrado foi informado dos seus direitos
constitucionais (folhas nº 12). Restou comunicada a pessoa indicada pelo flagrado, qual seja, sua genitora,
Sra. Elizabete Dias de Oliveira (fls. 14). A Autoridade Policial arbitrou fiança no valor de R$250,00
(duzentos e cinquenta reais), conforme guia (fls. 17). Assim, a parte formal do auto de prisão em flagrante
está perfeita. No que tange a parte material, vejo que segue a mesma sorte. Com efeito, o flagrado foi
preso logo após a prática da infração. Posto isso, HOMOLOGO o auto. DAS MEDIDAS PROTETIVAS. 
Embora não tenha sido requerido pelo Delegado de Polícia responsável pela lavratura do auto de prisão
em flagrante, entendo pertinente a fixação de medidas protetivas à vítima, de ofício, consoante
disposições do Art. 20 da lei 11.340/2006. Anoto, de início, que, nos termos do art. 5º da Lei nº
11.340/2006: ¿configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão (...) que
lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: (...) II - no
âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram
aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; III - em qualquer relação
íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de
coabitação.¿ As lesões corporais ocorreram no âmbito das relações familiares. Diante disso e com fulcro
no artigo 19 § 1.º da Lei 11.340/2006, mesmo sem oitiva do Ministério Público, entendo recomendável, em
se tratando de alegação de violência doméstica ou familiar, a proibição de que o indiciado aproxime-se
da ofendida, com fixação de um limite mínimo de distância, a fim de evitar a repetição da possível
ameaça e agressões sofrida pela mulher, normalmente a parte mais fraca (fisicamente). Assim,
considerando os relatos colhidos pela autoridade policial, os quais apontam NELSON NEDES DE
OLIVEIRA BARROS como autor, e tendo em vista a necessidade de evitarem-se fatos mais graves, 
determino que o Representado mantenha uma distância mínima de 50 metros da requerente, com
arrimo nos arts. 19, §§ 1º e 2º, e 22, III, alínea a, da Lei nº 11.340/2006. As demais medidas protetivas
previstas em lei, in casu, se confundem com as ora deferidas, ou poderão ser propostas na vara cível, por
iniciativa da parte ofendida. Dê-se vista ao Ministério Público. Oficie-se a autoridade policial, comunicando
os termos desta decisão, informando-a que HOMOLOGUEI o auto de prisão em flagrante, RATIFIQUEI a
fiança arbitrada e apliquei medida protetiva de ofício. Comunique a vítima do teor desta decisão, nos
termos do artigo 21 da Lei nº 11.340/2006. Cumpra-se. Dom Eliseu, 07 de maio de 2013. APOEMA
CARMEM F. V. D. M. SANTOS. Juíza de Direito Substituta. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Dom Eliseu, Estado do Pará, 14 de novembro de 2019. Eu, Joas Pinheiro de Souza, Diretor
de Secretaria, digitei e o MM. Juiz de Direito subscreveu.
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Número do processo: 0800873-95.2019.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: CORDIOLINO JOSE DE
ANDRADE Participação: ADVOGADO Nome: LILIANE FRANCISCA COSTA DOS SANTOS OAB:
13510/PA Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO PETRI CARNEIRO OAB: 27547/PA Participação:
RÉU Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALDECISÃO Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita.Cite-se o INSS, no endereço declinado na exordial, para que apresente
resposta, no prazo legal. Pauto o dia11/03/2020, a partir das 10:45hpara instrução e julgamento.Intimem-
se as partes.Cumpra-se. Serve de mandado. Rondon do Pará, 12 de novembro de 2019. JOSÉ JONAS
LACERDA DE SOUSA Juiz de Direito Titular. 

 
 
 
Número do processo: 0800907-70.2019.8.14.0046 Participação: RECLAMANTE Nome: ALDRIN JANUTH
Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO RODRIGUES ALMEIDA OAB: 9881/PA Participação:
RECLAMADO Nome: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA DESPACHO 1 ? Defiro a Justiça
Gratuita. 2 - Siga-se o rito da Lei de Juizado Especial Cível (Lei n° 9099/90). 3 ? Citem-se as partes para
audiência una de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 11 de março de 2020, às
10:30h, ocasião em que poderá ser apresentada a defesa. 4 ? Cumpra-se. Serve de mandado. Rondon do
Pará-(PA), 06 de novembro de 2019. JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0800520-89.2018.8.14.0046 Participação: REQUERENTE Nome: EDIANNE DA
CRUZ DUARTE Participação: ADVOGADO Nome: MICHAEL BATISTA RODRIGUES OAB: 19226/PA
Participação: REQUERIDO Nome: EDILSON SOUZA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: SELMA
VIEIRA DE ANDRADE OAB: 49212/MG Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO DE ANDRADE
FERNANDES OAB: 7960-B/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO ATO
ORDINATÓRIO 1-Consoante ao provimento 006/2006- CJC, art. 1º, § 2º item III, regulamentado pelo
Provimento 006/2009 às comarcas do Interior,2 ? Intime-se o advogado da parte requerida para
pagamento das custas finais.3? Cumpra-se. Rondon do Pará, 08 de novembro de 2019. Kenia Kely Araujo
de Sousa Diretora de Secretaria  

 
 
 
Número do processo: 0800502-34.2019.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: CLAUDIO FERREIRA DE
ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: KARINI SILVA COSTA OAB: 20606/PA Participação: RÉU
Nome: JOSE VALGNEY DE MOURA 1ª Vara Cível e Empresarial de Rondon do Pará0800502-
34.2019.8.14.0046[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) ATO
ORDINATÓRIO 1-Consoante ao provimento 006/2006- CJC, art. 1º, § 2º item III, regulamentado pelo
Provimento 006/2009 às comarcas do Interior. 2 ? Vistas ao patrono da parte Requerente para manifestar-
se acerca da certidão do Oficial de Justiça.3? Cumpra-se. Rondon do Pará,14 de novembro de 2019Kênia
Kely Araújo de SousaDiretora de Secretaria 1ª Vara Cívelda Comarca de Rondon do Pará/PA  

 
 
 
Número do processo: 0800871-28.2019.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: MARIA NILZA FONTES
DE ASSIS Participação: ADVOGADO Nome: LUA LEE ARAUJO DANTAS OAB: 016232/PA Participação:
RÉU Nome: INSSDECISÃO Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se o INSS, no endereço
declinado na exordial, para que apresente resposta, no prazo legal. Pauto o dia11/03/2020, a partir das
10:45hpara instrução e julgamento.Intimem-se as partes.Cumpra-se. Serve de mandado. Rondon do Pará,
12 de novembro de 2019. JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA Juiz de Direito Titular. 
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Número do processo: 0800771-73.2019.8.14.0046 Participação: REQUERENTE Nome: Giovanna Januth
Almeida Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO RODRIGUES ALMEIDA OAB: 9881/PA Participação:
REQUERIDO Nome: MARCO ANTONIO LEITE DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: SELMA
VIEIRA DE ANDRADE OAB: 49212/MGS E N T E N Ç A A parte requerente manifestou desinteresse em
prosseguir com a ação. O breve relatório Decido. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem
resolução do mérito por força do que dispõe o art. 485, VIII, do NCPC. Sem custas. P.R.I. Após, arquive-
se. Rondon do Pará-(PA), 25 de outubro de 2019. JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA Juiz de Direito
Titular. 

 
 
 
Número do processo: 0800898-11.2019.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: DERALDO BARBOSA DE
SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: KARINI SILVA COSTA OAB: 20606/PA Participação: RÉU
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALDECISÃO Defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita.Cite-se o INSS, no endereço declinado na exordial, para que apresente resposta, no prazo legal.
Pauto o dia11/03/2020, a partir das 10:45hpara instrução e julgamento.Intimem-se as partes.Cumpra-se.
Serve de mandado. Rondon do Pará, 12 de novembro de 2019. JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA Juiz
de Direito Titular. 

 
 
 
Número do processo: 0800860-96.2019.8.14.0046 Participação: EMBARGANTE Nome: GISELE
GONCALVES OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES OAB: 30PA
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO DINIZ MACHADO OAB: 13506/PA Participação:
EMBARGADO Nome: BANCO DO BRASIL S.A Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE
BARCELOS OAB: 21148/PADECISÃODEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA.APENSE-SE À EXECUÇÃO
PRINCIPAL.APÓS, INTIME-SE O BANCO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OS EMBARGOS,
DEVENDO APONTAR SE TEM INTERESSE EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.CUMPRA-SE. SERVE
DE MANDADO. RONDON DO PARÁ, 24 DE OUTUBRO DE 2019 JOSÉ JONAS LACERDA DE
SOUSAJUIZ DE DIREITO TITULAR. 

 
 
 
Número do processo: 0800860-96.2019.8.14.0046 Participação: EMBARGANTE Nome: GISELE
GONCALVES OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES OAB: 30PA
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO DINIZ MACHADO OAB: 13506/PA Participação:
EMBARGADO Nome: BANCO DO BRASIL S.A Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE
BARCELOS OAB: 21148/PADECISÃODEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA.APENSE-SE À EXECUÇÃO
PRINCIPAL.APÓS, INTIME-SE O BANCO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OS EMBARGOS,
DEVENDO APONTAR SE TEM INTERESSE EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.CUMPRA-SE. SERVE
DE MANDADO. RONDON DO PARÁ, 24 DE OUTUBRO DE 2019 JOSÉ JONAS LACERDA DE
SOUSAJUIZ DE DIREITO TITULAR. 

 
 
 
Número do processo: 0800930-16.2019.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: RAIMUNDA DA
CONCEICAO Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO PETRI CARNEIRO OAB: 27547/PA
Participação: ADVOGADO Nome: LILIANE FRANCISCA COSTA DOS SANTOS OAB: 13510/PA
Participação: ADVOGADO Nome: CARLA SANTOS DE CARVALHO PITA OAB: 29143/PA Participação:
RÉU Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALDECISÃO Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita.Cite-se o INSS, no endereço declinado na exordial, para que apresente
resposta, no prazo legal. Pauto o dia11/03/2020, a partir das 10:45hpara instrução e julgamento.Intimem-
se as partes.Cumpra-se. Serve de mandado. Rondon do Pará, 12 de novembro de 2019. JOSÉ JONAS
LACERDA DE SOUSA Juiz de Direito Titular. 
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Número do processo: 0800849-67.2019.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: FRANCILENE PINHEIRO
CAMPELO Participação: ADVOGADO Nome: ELINES SILVA OLIVEIRA OAB: 24219/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI OAB: 24211 Participação: ADVOGADO Nome:
CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS OAB: 24293/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARINALDO
DOS SANTOS OAB: 24151/PA Participação: RÉU Nome: LOTEAMENTO RESIDENCIAL ACAILANDIA
LTDAPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáComarca de Rondon do ParáSecretaria da 1ª
Vara CívelATO ORDINATÓRIO 1 - Consoante ao provimento 006/2006- CJC, art. 1º, § 2º item III,
regulamentado pelo Provimento 006/2009 às comarcas do Interior.2 ? Vistas ao patrono da parte
Requerente para que efetue o pagamento das custas iniciais no prazo legal.3 ? Cumpra-se.Rondon do
Pará,24 de outubro de 2018. Kênia Kely Araújo de SousaDiretora de Secretaria da 1ª Vara CívelDa
Comarca de Rondon do Pará/PA  

 
 
 
Número do processo: 0800910-25.2019.8.14.0046 Participação: RECLAMANTE Nome: SANTO
ANTUNES DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: SEBASTIANA APARECIDA SERPA SOUZA
SAMPAIO OAB: 7035/PA Participação: RECLAMADO Nome: INSSDECISÃO Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita.Cite-se o INSS, no endereço declinado na exordial, para que apresente
resposta, no prazo legal. Pauto o dia11/03/2020, a partir das 10:45hpara instrução e julgamento.Intimem-
se as partes.Cumpra-se. Serve de mandado. Rondon do Pará, 12 de novembro de 2019. JOSÉ JONAS
LACERDA DE SOUSA Juiz de Direito Titular. 
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RESENHA: 08/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE OUREM - VARA: VARA
UNICA DE OUREM PROCESSO: 00003481020188140038 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação:
Procedimento Sumário em: 12/11/2019 REQUERENTE:MARIA DO CARMO DE SOUZA Representante(s):
OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU
BMG CONSIGNADOS SA. DESPACHO Considerando que o feito já foi resolvido, inclusive com o transito
em julgado do mesmo, proceda-se ao arquivamento dos autos. Expeça-se o que for necessário, Cumpra-
se. Ourém, 11 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Ourém PROCESSO: 00005640520178140038 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E. REU:EDINALDO SANTANA MARTINS.
DECISÃO 1. Tendo o réu sido citado por edital, não compareceu ou constituiu advogado. Diante disto
DETERMINO, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, a suspensão do processo e do
prazo prescricional. 2. Certificada a ocorrência nos autos e procedido o registro a suspensão do processo
em livro próprio, aguarde-se em cartório a continuidade do feito, em caso de comparecimento espontâneo
do acusado em juízo, notícia de sua prisão ou o transcurso do prazo de suspensão, conforme estipulado
pela Súmula 415 do STJ. 3. Abra-se vista ao Ministério Público para ciência. Expeça-se o que for
necessário, Cumpra-se. Ourém, 11 de novembro de 2019. Dr. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00006212320178140038
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO EVERALDO
DOS SANTOS GUSMAO Representante(s): OAB 10855 - CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS
SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL.
DESPACHO Contate-se o Juízo Deprecado (telefone/e-mail) para que informe acerca da Carta Precatória
outrora expedida. Não ocorrendo resposta, em 15 dias, oficie-se ao Juiz Cooperador do TJPA solicitando a
intervenção do mesmo. Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se. Ourém, 11 de novembro de 2019.
OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO:
00007047820138140038 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:DIOGO NOGUEIRA DA COSTA Representante(s): OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE
SOUZA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. . DESPACHO Proceda-se ao levantamento da suspensão do feito
como determinado as folhas 60. 1. Considerando que a testemunha indicada (Fiscal SEMA) não reside no
município, expeça-se Carta Precatória para oitiva da mesma para o Juízo da Comarca de Belém (fls. 69).
2. Intime-se a Defesa acerca da expedição da referida Carta Precatória. 3. Intime-se o réu por meio de seu
advogado (DJ-E) e abra-se vistas ao Ministério Público para ciência. Expeça-se o for necessário. Cumpra-
se. Ourém, 12 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Ourém PROCESSO: 00011463920168140038 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 12/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:LUIZ F S DA SILVA ME. DESPACHO Intime-se o autor, nos termos do artigo 272 do CPC,
para que este proceda ao recolhimento antecipado das diligências do Oficial de Justiça (Artigo 12 da Lei
Estadual 8.328/15). Salientando que as custas anteriormente recolhidas já foram utilizadas nos
cumprimentos anteriores. Após juntado o comprovante ou escoado o prazo de 30 dias, retornem
conclusos. Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se. Ourém, 12 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ
MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO:
00013833920178140038 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019
REQUERENTE:ANTONIA MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 10855 - CIRIA
NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:LOJAS RADISCO
CAPANEMA Representante(s): OAB 10170 - MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) .
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DESPACHO Proceda-se a alteração de classe do feito. Considerando a informação do exequente que
recebeu parte dos valores, bem como que restante teria sido depositado judicialmente, certifique-se se há
algum outro deposito judicial referente ao processo em tela, após conclusos. Expeça-se o que for
necessário, Cumpra-se. Ourém, 12 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00017442220188140038 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JONATHAN SILVA DO CARMO. DECISÃO 1. Tendo o réu sido citado por edital, não
compareceu ou constituiu advogado. Diante disto DETERMINO, nos termos do artigo 366 do Código de
Processo Penal, a suspensão do processo e do prazo prescricional. 2. Certificada a ocorrência nos autos e
procedido o registro a suspensão do processo em livro próprio, aguarde-se em cartório a continuidade do
feito, em caso de comparecimento espontâneo do acusado em juízo, notícia de sua prisão ou o transcurso
do prazo de suspensão, conforme estipulado pela Súmula 415 do STJ. 3. Abra-se vista ao Ministério
Público para ciência. Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se. Ourém, 11 de novembro de 2019. Dr.
OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Ourém
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 8 2 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação:
Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:RENIVALDO DO NASCIMENTO TRINDADE
Representante(s): OAB 10855 - CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DESPACHO Contate-se o Juízo
Deprecado (telefone/e-mail) para que informe acerca da Carta Precatória outrora expedida. Não ocorrendo
resposta, em 15 dias, oficie-se ao Juiz Cooperador do TJPA solicitando a intervenção do mesmo. Expeça-
se o que for necessário, Cumpra-se. Ourém, 11 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA
CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00021070920188140038
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:M. R. F. M. REU:JOSE
IVAN GONCALVES. DECISÃO 1. Tendo o réu sido citado por edital, não compareceu ou constituiu
advogado. Diante disto DETERMINO, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, a
suspensão do processo e do prazo prescricional. 2. Certificada a ocorrência nos autos e procedido o
registro a suspensão do processo em livro próprio, aguarde-se em cartório a continuidade do feito, em
caso de comparecimento espontâneo do acusado em juízo, notícia de sua prisão ou o transcurso do prazo
de suspensão, conforme estipulado pela Súmula 415 do STJ. 3. Abra-se vista ao Ministério Público para
ciência. Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se. Ourém, 12 de novembro de 2019. Dr. OMAR JOSÉ
MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO:
00024275920188140038 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
VITIMA:R. P. L. DENUNCIADO:REINALDO RODRIGUES DE ARAUJO Representante(s): OAB 4540 -
EDSON ANTONIO PEREIRA RIBEIRO (ADVOGADO) DENUNCIADO:KLEITON FELIPE SOUZA
Representante(s): OAB 4540 - EDSON ANTONIO PEREIRA RIBEIRO (ADVOGADO) . DECISÃO 1. Nos
termos do artigo 600 do CPP, abra-se vistas ao Ministério Público para que apresente suas razões
recursais. Em seguida intime-se o réu, por meio de seu advogado (DJ-E) para apresentação das razões
recursais no prazo de 8 (oito) dias. 2. Após a apresentação das mesmas encaminhem-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará para a análise do feito, nos termos do artigo 601
do CPP. Ourém, 12 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00024426220178140038 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:VALDEMIR REIS SILVA.
DECISÃO 1. Tendo o réu sido citado por edital, não compareceu ou constituiu advogado. Diante disto
DETERMINO, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, a suspensão do processo e do
prazo prescricional. 2. Certificada a ocorrência nos autos e procedido o registro a suspensão do processo
em livro próprio, aguarde-se em cartório a continuidade do feito, em caso de comparecimento espontâneo
do acusado em juízo, notícia de sua prisão ou o transcurso do prazo de suspensão, conforme estipulado
pela Súmula 415 do STJ. 3. Abra-se vista ao Ministério Público para ciência. Expeça-se o que for
necessário, Cumpra-se. Ourém, 12 de novembro de 2019. Dr. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00025441620198140038
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 12/11/2019 AUTOR DO
FATO:MARIA BASILIA TEODORO RIBEIRO VITIMA:M. O. R. S. . DESPACHO Antes de adentrar ao
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mérito do pedido, intime-se a Autoridade Policial para que esclareça qual testemunha estaria sendo
ameaçada, bem como quantas vezes se tentou intimar a indiciada a prestar depoimento e, por fim, quais
diligencias ainda restam para a conclusão do inquérito. Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se.
Ourém, 11 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Ourém PROCESSO: 00026444420148140038 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação:
Execução da Pena em: 12/11/2019 REU:RAIMUNDO FAUSTINO DE MORAES. DESPACHO Cadastre-se
o mandado de prisão junto ao CNJ e proceda-se ao arquivamento provisório dos autos até notícia da
prisão do apenado ou o implemento da prescrição (10/07/2021). Expeça-se o que for necessário, Cumpra-
se. Ourém, 11 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Ourém PROCESSO: 00037260820178140038 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E. REU:ANTONIO SERGIO DE ALMEIDA.
DECISÃO 1. Tendo o réu sido citado por edital, não compareceu ou constituiu advogado. Diante disto
DETERMINO, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, a suspensão do processo e do
prazo prescricional. 2. Certificada a ocorrência nos autos e procedido o registro a suspensão do processo
em livro próprio, aguarde-se em cartório a continuidade do feito, em caso de comparecimento espontâneo
do acusado em juízo, notícia de sua prisão ou o transcurso do prazo de suspensão, conforme estipulado
pela Súmula 415 do STJ. 3. Abra-se vista ao Ministério Público para ciência. Expeça-se o que for
necessário, Cumpra-se. Ourém, 12 de novembro de 2019. Dr. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00038684620168140038
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Busca e Apreensão em: 12/11/2019 REQUERIDO:ELIZEU ALVES DA SILVA
REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . DECISÃO 1. A UNAJ para que informe se custas pendentes. 2. Determino a
intimação do autor, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (cinco) dias indicar pessoa (endereço
e telefone) para acompanhar a medida requerida e tomar posse do bem. Devendo tal pessoa residir no
município ou, ao menos, na região, pois terá que acompanhar pessoalmente a diligência e somente será
avisado acerca da mesma com algumas horas de antecedência, caso esta seja deferida. Deve ainda
recolher as eventuais custas pendentes, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
3. Escoado o referido prazo, voltem autos conclusos. Expeça-se o que for necessário. Cumpra-se. Ourém,
11 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Ourém PROCESSO: 00044475720178140038 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:R. S. S. REU:OSMAR DA SILVA ALMEIDA.
DECISÃO 1. Tendo o réu sido citado por edital, não compareceu ou constituiu advogado. Diante disto
DETERMINO, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, a suspensão do processo e do
prazo prescricional. 2. Certificada a ocorrência nos autos e procedido o registro a suspensão do processo
em livro próprio, aguarde-se em cartório a continuidade do feito, em caso de comparecimento espontâneo
do acusado em juízo, notícia de sua prisão ou o transcurso do prazo de suspensão, conforme estipulado
pela Súmula 415 do STJ. 3. Abra-se vista ao Ministério Público para ciência. Expeça-se o que for
necessário, Cumpra-se. Ourém, 12 de novembro de 2019. Dr. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00045084920168140038
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Busca e Apreensão em: 12/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:JEAN PAULO FREIRE DA COSTA. DECISÃO 1. A UNAJ para que informe se custas
pendentes. 2. Determino a intimação do autor, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (cinco)
dias indicar pessoa (endereço e telefone) para acompanhar a medida requerida e tomar posse do bem.
Devendo tal pessoa residir no município ou, ao menos, na região, pois terá que acompanhar pessoalmente
a diligência e somente será avisado acerca da mesma com algumas horas de antecedência, caso esta
seja deferida. Deve ainda recolher as eventuais custas pendentes, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. 3. Escoado o referido prazo, voltem autos conclusos. Expeça-se o que for
necessário. Cumpra-se. Ourém, 11 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00046074820188140038 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E. REU:JOSIEL
XAVIER DA SILVA Representante(s): OAB 8159 - AILTON SILVA DA FONSECA (ADVOGADO) .
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DESPACHO Considerando que o réu afirma possuir advogado constituído. Intime-se o advogado
constituído pelo réu (Dr. Ailton Silva da Fonseca, OAB/PA 8.159) por meio do DJ-E a apresentar a Defesa
Previa no prazo legal. Expirado o prazo legal retornem os autos conclusos. Ourém, 11 de novembro de
2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 5 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação:
Apelação Criminal em: 12/11/2019 REU:JOAO ESPEDITO DOS SANTOS FARIAS Representante(s): OAB
18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:R. N. S. S. . DESPACHO
Considerando que o réu possui advogado constituído nos autos (Dr. Cezar Augusto Rezende Rodrigues,
OAB/PA 18.060) em última oportunidade, apresentar as razões ao recurso de apelação no prazo de 8 (oiti)
dias, sob pena de configurar abandono do processo e incidência de multa no valor de 10 (dez) salários
mínimos, nos termos do art. 265 do CPP. Escoado o prazo concedido, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o for necessário. Cumpra-se Ourém, 11 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA
CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00660544220158140038
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Apelação Criminal em: 12/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO FERNANDES FARIAS
Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:W. V.
S. G. VITIMA:L. S. A. . DESPACHO Encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará para a análise do recurso. Ourém, 11 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA
CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00008643520158140038
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LUIZ ALCI
MATOS DE SOUSA Representante(s): OAB 10855 - CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS
SANTOS (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BARBOSA Representante(s):
OAB 10855 -  CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ANTONIO NAZARENO FERREIRA DE SOUSA Representante(s): OAB 10855 - CIRIA
NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:E. S. M. REU:NEGAO DO
JOAO PRETO. DESPACHO 1. Considerando que a mídia que continha o depoimento das testemunhas
arroladas pelo Ministério Público e Defesa se extraviou, bem como não se conseguiu recuperar a referida
gravação. Designo o dia 18/12/2019, às 10 horas para nova oitiva das testemunhas Benedito de Lima
Barbosa ouvido em 02/02/2017 (fls. 58/59). 2. Expeça-se requisições para intimação das testemunhas.
Devendo a testemunha ser advertida acerca da multa (de 1 a 10 salários mínimos) em razão de ausência,
artigos 219, 458 e 436, § 2º, todos do CPP. 3. Proceda-se a intimação dos réus Antonio Nazareno e Luiz
Alci. Intime-se a advogada dos mesmos (Dra. Círia Nazaré do Socorro Batista dos Santos, OAB/PA
10.855) pelo DJ-E e abra-se vistas ao Ministério Público para ciência. Expeça-se o for necessário.
Cumpra-se. Ourém, 13 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00015441520188140038 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 13/11/2019 MENOR:CARLA VITORIA OLIVEIRA DA SILVA
REPRESENTANTE:DANIELI TEIXEIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 11969 - JACOB ALVES DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO CARLOS SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 28137
- CAMILA THAYONA MIRANDA MESQUITA (ADVOGADO) . PROCESSO: 0001544-15.2018.814.0038
Requerente: C.V.O.S. (Adv. Jacob Alves de Oliveira, OAB/PA 11.969) Requerido: João Carlos Souza da
Silva (Revel) SENTENÇA tipo A com mérito 1. C.V.O.S. menor impúbere, representado por sua genitora,
Daniele Teixeira de Oliveira, devidamente qualificada nos autos, por meio de seu advogado, ingressou
perante este Juízo com a presente Ação de Alimentos em face do pai da menor, João Carlos da Silva,
também qualificado nos autos, sustentando que o mesmo não tem cumprido com sua obrigação de ajudar
financeiramente para sua subsistência, apesar de ser jovem e ter capacidade para o trabalho. Juntou a
certidão de nascimentos da autora. 2. Os alimentos provisórios foram arbitrados em 25% do salário
mínimo vigente, e foi designada audiência de conciliação, o requerido não compareceu, pois não foi
encontrado para ser citado, tendo a autora pugnado a citação por edital, o que foi deferido. Após a citação
por edital, foi nomeado uma advogada ao requerido, nos termos do artigo 72, II do CPC. 3. A autora
sustenta que ficou demonstrado que o Requerido não cumpre espontaneamente com sua obrigação de pai
e que o mesmo tem condições de ajudar na sua manutenção. O Ministério Público opinou pela fixação da
pensão em 25% do salário mínimo. Relatados. Decido. 4. A análise dos autos revela comprovada a
obrigação natural do requerido em alimentar ao requerente, obrigação oriunda da filiação, devidamente
comprovada pela certidão de nascimento constante às folhas 13 dos autos. 6. Não há necessidade de
audiência de instrução, pois não há provas a serem produzidas, sendo que a lide se resume na fixação do
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índice da pensão, pois a paternidade já esta demonstrada pelo registro de nascimento, o qual não foi
contestado pelo requerido. 7. O valor da pensão deve ser estipulado em razão dos ganhos do requerido,
mas sendo respeitado as situações peculiares do caso, a menor faz jus a perceber pensão, o valor a ser
fixado deve ser suficiente para manutenção desta, saliente-se que a maioria dos pais de família deste
município, recebe valores próximos ao salário mínimo, e consegue, milagrosamente, reconheça-se,
sustentar a família. 8. Cabe a este Juízo a fixação do valor da pensão, tendo em vista as condições do
requerido, bem como as necessidades da requerente, sem inviabilizar que o requerido tenha a
possibilidade de constituir uma nova família. Saliente-se que o requerido apesar de afirmar possuir outros
filhos não demonstrou tal fato. 9. Diante do exposto, considerando a prova dos autos, reconheço o direito
dos requerentes à percepção de pensão alimentícia e JULGO PROCEDENTE o pedido, fixando os
alimentos em 25% (vinte e cinco por cento) do valor do salário mínimo vigente, havendo automaticamente
aumento quando este sofrer majoração, a serem pagos diretamente a representante legal do autor
mediante recibo, até o dia 10 de cada mês. 10. Em virtude da sucumbência, CONDENO o Requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, em relação aos honorários advocatícios fixo estes em R$
500,00 (quinhentos reais). P.R.I., após arquive-se com as cautelas legais. Ourém, 12 de novembro de
2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Ourém
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 6 4 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:CARLOS DA COSTA
SANTOS. DESPACHO 1. A presente denúncia foi apresentada e recebida por este Juízo, o réu foi citado e
informou não ter condições de constituir um advogado para patrocinar sua defesa. A Comarca há mais de
quatro anos não conta com Defensor Público. 2. O caso em tela permite a suspensão condicional do
processo, diante disto e para não onerar o Estado com a nomeação de um advogado para apresentação
da defesa prévia e a posterior suspensão do processo, postergo a apresentação da defesa prévia depois
da audiência de suspensão condicional do processo, momento em que será nomeado um advogado para
assistir o réu e lhe será explicado como funciona a suspensão condicional do processo e os direitos do
réu. 3. Designo o dia 18/12/2019, às 10 horas e 30 minutos para a Audiência de Suspensão Condicional
do Processo. 4. Intime-se o réu. 5. Abra-se vistas ao Ministério Público para ciência. Ourém, 13 de
novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
O u r é m  P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 7 3 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:J. O. E. S. DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS
DE ALMEIDA SOUZA Representante(s): OAB 11969 - JACOB ALVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) .
DESPACHO 1. Considerando que as testemunhas indicadas não residem no município, expeça-se Carta
Precatória para oitiva das mesmas para o Juízo da Comarca de Capanema. (Encaminhar cópia dos
depoimentos das mesmas e da defesa prévia apresentada) 2. Considerando que o réu informou não ter
condições de constituir um advogado, caberá a Defensoria Pública assistir o réu nas audiências
deprecadas, pois a nomeação do advogado não alcança atos fora da Comorca. Expeça-se o for
necessário. Cumpra-se. Ourém, 13 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00036022520178140038 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. J. R. L.
DENUNCIADO:FRANCISCO GRACIELIO DA PAIXAO SOUZA Representante(s): OAB 20341 - PEDRO
HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 23884 - ANTONIA GRACIRENE PAIXÃO DE
SOUSA (ADVOGADO) OAB 5065 - ADAMOR AIRES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . Processo: 0003602-
25.2017.814.0038 Réu: FRANCISCO GRACIELIO DA PAIXÃO SOUZA (Adv. Rodrigo Teixeira Sales,
OAB/PA 11.068) SENTENÇA 1. O Ministério Público desta Comarca, com respaldo em Inquérito Policial,
ofereceu Denúncia, em 03/05/2017, contra FRANCISCO GRACIELIO DA PAIXÃO SOUZA, já qualificado
nos autos como incurso nas sanções punitivas do artigo 121, combinado com artigo 14, II, ambos do
Código Penal. 2. Narra a Peça Acusatória que na madrugada 9 de julho de 2005, o réu teria efetuado um
disparo contra a vítima. 3. Recebida a denúncia em 18/05/2017, foi o réu foi citado e apresentou a defesa
previa (fls. 16/34). 4. Na instrução criminal foram ouvidas a vítima, seis testemunhas e o réu foi
interrogado. 5. Em alegações finais, o Ministério Público aduziu que a denúncia restou provada em relação
aos indícios de autoria e materialidade, bem como a tipicidade legal e ausência de causas excludentes de
antijuridicidade ou culpabilidade e pediu a pronúncia do réu. Já a Defesa pugnou pela impronuncia do réu,
pois não há nenhum elemento produzido sob o contraditório que indique ser este o autor do crime,
subsidiariamente a desclassificação para lesão corporal. É o relatório, DECIDO 6. Do exame dos autos
verifica-se que a vítima foi ferida por um disparo de arma de fogo. 7. A vítima, diversamente da forma
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narrada na denúncia, afirma que pouco tempo após chegar a festa, notou uma briga que ocorria próximo
ao mesmo e que neste momento foi atingido por um disparo de arma de fogo, salienta que o réu
inicialmente teria disparado para cima e em seguida atirou na direção da vítima. Esclarece que não
conhecia o réu, bem como o local era mal iluminado, mas confirma ter sido o réu o autor do disparo. 8. As
testemunhas ouvidas, nenhuma confirmou ter sido o réu o autor dos disparos, relataram, que realmente
houve uma briga e disparo de arma de fogo, bem como que local era mal iluminado. 9. O réu ao ser
interrogado, negou a veracidade da denúncia e afirmou que estava no local e foi agredido por várias
pessoas e ao tentar sacar sua arma no meio das agressões que sofria houve um disparo, não sabendo
quem ficou com a arma. Foi ferido na cabeça, boca, braços e joelho. 10. Por ser o réu policial militar houve
um inquérito policial militar em que ficou documentada as agressões sofridas pelo réu (fls. 98, 110 e 115
do anexo). 11. Diante deste quadro, o réu estava sendo agredido, sacou a arma e esta lhe teria sido
tomada, momento em que houve um disparo. As testemunhas afirmam que várias pessoas estavam
agredindo o réu, bem como que houve mais de um tiro, o local era mal iluminado, mas ninguém com
exceção da vítima viu quem disparou. Tanto o réu quanto a vítima afirmam que não se conheciam. Há
relatos ainda, que um outro policial, que era irmão do réu, também estava no local armado. 12. Tendo em
vista a declaração do réu e da própria vítima que não se conheciam, qual seria motivo do réu em disparar
contra a vítima, enquanto era agredido por outras pessoas? 13. A junção dos depoimentos colhidos na
instrução demonstra que houve os disparos, sem haver a demonstração exata de quem os efetuou, no
momento que o réu era agredido por terceiros. Sendo plausível admitir, ser o réu o autor dos disparos, que
este não tinha intenção de matar a vítima, a qual sequer conhecia, mas sim conter as agressões que era
vítima. 14. Destarte, é evidente que este não tinha intenção de matar a vítima atingida. 15. Considerando
as lesões sofridas, a ausência de demonstração do animus necandi, bem como outros elementos que
indiquem que o réu tinha a intenção de matar a vítima, cabe a desclassificação do delito. Sobre o tema
pronunciou-se o TJRS: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRIBUNAL DO JÚRI. TENTATIVA DE
HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. POSSE DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO CONTRA A VÍDA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE
ANIMUS NECANDI. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 1. Recurso em que a Defensoria Pública postula a
reforma da decisão que desclassificou a imputação de tentativa de homicídio duplamente qualificado feita
ao réu, para outro que não da competência do Tribunal Popular. Requerer a absolvição sumária do
acusado, alegando inexistência do fato. 2. O contexto probatório, embora não apresente indícios
suficientes de animus necandi, aponta, em princípio, indícios da ocorrência de fato diverso da competência
do Tribunal do Júri. 3. O próprio acusado admitiu ter efetuado o disparo de arma de fogo para o alto e, não
havendo hipótese de atipicidade do fato ou causa de isenção de pena ou de exclusão do crime, a
manutenção da desclassificação é um imperativo. 4. Nesse limiar de certeza quanto à ocorrência de crime
diverso daqueles previstos no art. 74, § 1º, impõe-se a desclassificação da acusação, cuja denúncia foi
recebida como delito doloso contra a vida, nos termos do art. 419, ambos do CPP. 5. NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso em Sentido Estrito Nº 70052409307, Primeira Câmara Criminal,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Julio Cesar Finger, Julgado em 17/04/2013). RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO. CRIMES CONTRA A VIDA. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. AUSÊNCIA DE "ANIMUS NECANDI".
DESCLASSIFICAÇÃO. REFORMA DA SENTENÇA. Não basta que haja apenas comprovação do fato e
indícios suficientes de autoria para que se pronuncie o réu. É necessária a presença do animus necandi,
ou seja, da intenção de matar, para apontar a ocorrência de crime doloso contra a vida. Ainda, na hipótese
da inexistência desse elemento subjetivo, a medida a ser adotada é a desclassificação do tipo penal
imputado ao réu. In casu, conforme apurado, o crime é de lesão corporal, pois o réu desferiu apenas uma
facada, em local aparentemente não vital do corpo da vítima, cessando os atos executórios por conta
própria, sendo que se fosse sua vontade matar a referida vítima, nada o teria impedido. RECURSO
PROVIDO. (Recurso em Sentido Estrito Nº 70052844776, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Jayme Weingartner Neto, Julgado em 04/04/2013). 16. No caso em tela não houve a
demonstração que o réu tinha a intenção de matar a vítima, mas este reconhecer ter disparado a arma que
portava, sendo o caso de desclassificação para a figura capitulada no artigo 129, § 6º, do Código Penal,
lesão corporal culposa. 17. Em relação ao suposto crime de tentativa de homicídio, cabe ao juiz avaliar os
indícios da autoria e materialidade, este no caso da tentativa com a demonstração do animus necandi, e
sendo estes sérios determinar o julgamento do réu pelo Tribunal Popular, tal análise ocorre justamente
para beneficiar o réu, evitando que este seja julgado por pessoas sem conhecimentos jurídicos, sobre o
assunto o brilhante jurista Evandro Lins e Silva, em seu excelente trabalho "Sentença de Pronúncia"
afirmou: "Sem conduzir a discussão para posições teóricas, mas atento à legislação vigente, parece-nos
irrecusável que a matéria, na doutrina e na jurisprudência mais recente e mais presente, está desfazendo
a velha interpretação, mítica, anacrônica, serôdia e ultrapassada. A nossa modesta opinião foi, mesmo na
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vigência da Constituição de 1988, a de que há dúvida sobre a autoria, a co-autoria e a participação no
delito, jamais pode levar alguém ao cárcere ou à ameaça de uma condenação por um júri de leigos,
naturalmente influenciável por pressões da opinião pública e trazendo o aval de sentenças de pronúncia
rotineiras. O juiz lava a mão como Pilatos e entrega o acusado (que ele próprio não condenaria), aos
azares de um julgamento no júri, que não deveria ocorrer, pela razão muito simples de que o Tribunal de
Jurados só tem competência para julgar os crimes contra a vida quando este existe, há prova de autoria
ou participação do réu e não está demonstrada nenhuma excludente ou justificativa". 18. Face ao exposto,
considerando que NÃO restou demonstrado a intenção do agente de matar a vítima, DESCLASSIFICO a
capitulação legal do crime realizado pelo réu de homicídio doloso tentado (art. 121, caput, c/c artigo 14, II,
ambos do CP) para lesão corporal culposa, artigo 129, § 6º do Código Penal. 19. O crime ocorreu em
09/07/2005 e a denúncia foi recebida em 18 de maio de 2017, não constando dos autos nenhuma causa
de suspensão ou interrupção do prazo prescricional entre a data do fato e o recebimento da denúncia.
Prazo prescricional, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal ocorre em 4 anos. 20. Diante
disto, nos termos dos artigos 61 e 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
DO CRIME IMPUTADO a FRANCISCO GRACIELIO DA PAIXÃO SOUZA, determino ainda, o
arquivamento do presente feito. P.R.I. Ourém, 12 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA
CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém PROCESSO: 00011844620198140038
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: M. S. V. REU: R. N. V. PROCESSO: 00020867220148140038
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de
Apuração de Ato Infracional em: INFRATOR: K. W. C. C. VITIMA: O. E. PROCESSO:
00026227820178140038 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: O. E. DENUNCIADO: J. C. Representante(s):
OAB 28137 - CAMILA THAYONA MIRANDA MESQUITA (ADVOGADO) DENUNCIADO: A. A. P. S.
Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)
DENUNCIADO: A. C. C. M. Representante(s): OAB 28137 - CAMILA THAYONA MIRANDA MESQUITA
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 0 2 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em:
MENOR: A. K. L. S. REPRESENTANTE: M. G. L. REQUERIDO: V. S. N.  

 
 
 
Número do processo: 0800328-49.2019.8.14.0038 Participação: AUTOR Nome: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Part icipação: RÉU Nome: MARIA DOMINGAS CUNHA
RAMALHOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA UNICA DA COMARCA DE
OURÉMProcesso: 0800328-49.2019.8.14.0038AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTORÉU: MARIA DOMINGAS CUNHA RAMALHODESPACHO
Considerando que não há na indicação o telefone de localização da pessoa indicada pelo autor como seu
representante, INTIME-SE O AUTOR, nos termos do artigo 272 do CPC, para informar o telefone da
pessoa por ele indicada na inicial, salientando que esta deverá acompanhar a diligencia requerida nos
autos e tomar posse do bem, caso este seja apreendido. Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se.
Ourém, 13 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKIJuiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Ourém  

 
 
 
 
PROCESSO nº 0004527.84.2018.814.0038 Ação Penal, Lei 11.343/2006, artigo 33 (Crime de Drogas)
Denunciado/Réu: ANTÔNIO THOMAZ LOPES ROCHA Advogado: NICKERSON CAVALCANTE DOS
SANTOS GERALDO, OAB/PA 21.102) ATO ORDINATÓRIO Maria das Dores Guimar¿es Soares, Diretora
de Secretaria da Comarca de Ourém, no uso de suas atribuiç¿es legais, etc.. Nos termos do artigo 1º do
provimento nº 006/2009CJCI e do Art.; 1º § 2º, IV do provimento nº 006/2006 CJRMB, nesta data com
base  no Manual de Rotinas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará,  INTIME-SE o Advogado
do réu Nickerson Cavalcante dos Santos Geraldo, OAB/PA 21.102, a apresentar Alegações Finais por
Memoriais. Ourém, PA, 14 de novembro de 2019 Maria das Dores Guimarães Soares Diretora de
Secretaria.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1907



 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1908



 

 

 

 
 
PROCESSO Nº 0800773-85.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JOSE AMADEU PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12h00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o
MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº.
9.099/1995 que: ¿Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor
deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum
Nacional de Juizados Especiais assim estabelece: ¿O comparecimento pessoal da parte às audiências
é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte,
considerando que o demandante se fez ausente injustificadamente à audiência aprazada nos autos,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I,
da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE. Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em
julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e
subscrevi.

 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS ¿ PROCESSO Nº 0001929-88.2012.814.0032

 
REQUERENTE: D.L.A.

 
REPRESENTANTE LEGAL: ELIANA DE OLIVEIRA LEANDRO

 
ADVOGADA: LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO ¿ OAB/PA Nº. 9.828

 
ADVOGADA: CÍNTHIA RODRIGUES PINGARILHO VIEIRA ¿ OAB/PA Nº. 15.989

 
ADVOGADO: DANIEL SILVA DE ABREU

 
ADVOGADO: ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS ¿ OAB/PA Nº. 7.401

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11h30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do executado, acompanhado de advogado, que pediu prazo para apresentação

COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE
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de procuração, defiro pelo juízo o prazo de 10 (dez) dias para tanto. Prejudicada a proposta de acordo,
ante a ausência da parte autora. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. Na presente ação, o executado foi
citado para pagamento voluntário ou oferecer impugnação, porém, quedou-se inerte, conforme certidão da
Secretaria Judicial ás fls. 23. 2. Considerando-se a gradação legal dos bens passíveis de penhora e a
previsão legal, com fundamento no artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de penhora on line, através do
sistema Bacen Jud, e determino que seja feito bloqueio de eventual numerário existente em nome da parte
executada, em instituição financeira. 3) Intime-se a representante legal, através de suas advogadas,
mediante publicação no DJE, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o memorial de calculo
atualizado do crédito objeto da lide. 4. Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos
do Código de Processo Civil, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação
financeira, determino, em primeiro lugar, por meio do sistema denominado Bacen-jud, a indisponibilidade
de ativos financeiros existentes em nome do executado até o limite do valor executado. 5. Tornados
indisponíveis os ativos financeiros do executado, intime-se-o na pessoa de seu advogado constituído nos
autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do
artigo 854. 6. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante transferência do
montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. 7. Formalizada a requisição do bloqueio,
aguardem-se os autos em Gabinete pelo prazo de 05 (cinco) dias pelo retorno de informações do Banco
Central. 8. Efetuado o bloqueio com sucesso, os valores deverão ser transferidos para subconta da conta
única, vinculada a estes autos, lavrando-se termo de penhora e, após, intime-se o procurador da parte
executada para apresentação de impugnação ao pedido de cumprimento de sentença, no prazo de 15
dias. Havendo o bloqueio parcial de valores, lavre-se o competente termo de penhora e, após intimar a
parte Executada nos termos do item 5, intime-se a parte credora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito quanto ao valor remanescente, indicando inclusive
bens à penhora. 9. Contudo, em sendo negativa, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10
(dez) dias, indique as providências que considerar cabíveis para o prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. 10. O novo Código de Processo Civil trouxe a possibilidade para dentro da execução de
alimentos, além da prisão civil, outras formas de medidas coercitivas que objetivam o pronto pagamento
da dívida alimentar, com intuito de garantir a subsistência do Alimentando. Não há nada mais urgente do
que o direito a alimentos, pelo simples fato de assegurar a vida e garantir a sobrevivência. De acordo com
o novo sistema processual, incumbe ao juiz determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive
nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária (CPC, artigos 139, IV, e 297), considerando que o
novo CPC quebrou integralmente o sistema de tipicidade da técnica processual, permitindo o emprego do
meio executivo mais adequado para a tutela do direito em toda e qualquer situação substancial. O protesto
é um ato formal através do qual é possível dar publicidade ao inadimplemento do devedor. Para realizar
esse procedimento o credor deve levar o título ao cartório onde o tabelião irá lavrar o protesto. Tal
procedimento se reveste de duas finalidades: dar publicidade ao atraso do devedor e resguardar o direito
de crédito do credor. A providência de protesto do pronunciamento judicial independerá de requerimento
prévio do credor, ou seja, será por ato de oficio, cabendo ao juiz, em tempo imediato ao não
reconhecimento de justa causa ao inadimplemento alimentar, determinar o protesto de sua decisão sobre
a mora do devedor de alimentos. Por evidente, a providência apresenta-se cogente. Pelo exposto,
DETERMINO o protesto do pronunciamento judicial que ensejou a obrigação dos autos em epígrafe em
desfavor do réu, ora executado. Sem prejuízo, em nome da desburocratização do processo, valerá esta
decisão como ofício a ser encaminhada aos órgãos de proteção ao crédito pelo(a) próprio(a) autor(a),
mediante comprovação nos autos no prazo de 05 (cinco) dias. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público.          Serve a cópia da presente decisão como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen
Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800267-12.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ESTER MARTINS DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789
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REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente ESTER MARTINS DA SILVA, devidamente acompanhada de seu
patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO DE
PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita proposta
de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher
o depoimento da requerente ESTER MARTINS DA SILVA, através de registro audiovisual, nos termos do
Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-
ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Nada mais havendo a tratar, o

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.
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(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.
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Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
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bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800188-33.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ELIANE LOPES VIEIRA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente ELIANE LOPES VIEIRA, devidamente acompanhada de seu
patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO DE
PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita proposta
de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher
o depoimento da requerente ELIANE LOPES VIEIRA, através de registro audiovisual, nos termos do Art.
405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-
ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
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transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.
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Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
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quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800181-41.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: RAIMUNDO DOS REIS DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente RAIMUNDO DOS REIS DA SILVA, devidamente acompanhada de
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seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO
DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita
proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher
o depoimento do requerente RAIMUNDO DOS REIS DA SILVA, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos,
acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)
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§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
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materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800189-18.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ADRIANA AGUIAR DE SOUZA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789
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REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente ADRIANA AGUIAR DE SOUZA, devidamente acompanhada de
seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO
DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita
proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher
o depoimento da requerente ADRIANA AGUIAR DE SOUZA, através de registro audiovisual, nos termos
do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do
CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)
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§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
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localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.
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Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800190-03.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JUSCILENE DOS SANTOS MACEDO

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente JUSCILENE DOS SANTOS MACEDO, devidamente
acompanhada de seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da
requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES
DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da
parte requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou
o MM. Juiz a colher o depoimento da requerente JUSCILENE DOS SANTOS MACEDO, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos,
etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
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pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.
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Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
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quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800191-85.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: LEDA DO SOCORRO CORREA BATISTA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente LEDA DO SOCORRO CORREA BATISTA, devidamente
acompanhada de seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da
requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES
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DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da
parte requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou
o MM. Juiz a colher o depoimento da requerente LEDA DO SOCORRO CORREA BATISTA, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos,
etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)
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§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1929



materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800192-70.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANA PAULA MAGALHAES MIMORA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789
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REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente ANA PAULA MAGALHAES MIMORA, devidamente
acompanhada de seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da
requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES
DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da
parte requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou
o MM. Juiz a colher o depoimento da requerente ANA PAULA MAGALHAES MIMORA, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos,
etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.
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(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.
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Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
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bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800193-55.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: RITA DE SOUZA BATISTA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente RITA DE SOUZA BATISTA, devidamente acompanhada de seu
patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO DE
PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita proposta
de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher
o depoimento da requerente RITA DE SOUZA BATISTA, através de registro audiovisual, nos termos do
Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-
ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
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transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.
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Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
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quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800194-40.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: LIGIA FREITAS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente LIGIA FREITAS DOS SANTOS, devidamente acompanhada de
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seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO
DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita
proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher
o depoimento da requerente LIGIA FREITAS DOS SANTOS, através de registro audiovisual, nos termos
do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do
CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)
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§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
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materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800195-25.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARA RUBIA DA COSTA BATISTA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789
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REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente MARA RUBIA DA COSTA BATISTA, devidamente acompanhada
de seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr.
ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA.
Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte
requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o
MM. Juiz a colher o depoimento da requerente MARA RUBIA DA COSTA BATISTA, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.
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(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.
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Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
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bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800196-10.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANTONIA AUCICLEIA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente ANTONIA AUCICLEIA PEREIRA DA SILVA, devidamente
acompanhada de seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da
requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES
DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da
parte requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou
o MM. Juiz a colher o depoimento da requerente ANTONIA AUCICLEIA PEREIRA DA SILVA, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos,
etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
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seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.
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Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.
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Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800197-92.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ARLENE DE SOUZA BARROS HAMBURGO

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente ARLENE DE SOUZA BARROS HAMBURGO, devidamente
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acompanhada de seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da
requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES
DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da
parte requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou
o MM. Juiz a colher o depoimento da requerente ARLENE DE SOUZA BARROS HAMBURGO, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos,
etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:
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(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
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indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800209-09.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: GRACILIANO COSTA REGO
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ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente GRACILIANO COSTA REGO, devidamente acompanhada de seu
patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO DE
PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita proposta
de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher
o depoimento do requerente GRACILIANO COSTA REGO, através de registro audiovisual, nos termos do
Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-
ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
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prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
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ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.
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Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800256-80.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: IRENICE DA SILVA BRITO

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente IRENICE DA SILVA BRITO, devidamente acompanhada de sua
advogada, Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Presente o preposto da requerida, Sr.
ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA.
Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte
requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o
MM. Juiz a colher o depoimento da requerente IRENICE DA SILVA BRITO, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
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transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.
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Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
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quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800258-50.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: LEILA BEATRIZ REIS CAIRES

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente LEILA BEATRIZ REIS CAIRES, devidamente acompanhada de
sua advogada, Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Presente o preposto da requerida, Sr.
ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA.
Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da parte
requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
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CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o
MM. Juiz a colher o depoimento da requerente LEILA BEATRIZ REIS CAIRES, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
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I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).
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Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800259-35.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARCIA CRISTINA DE SOUZA PINTO

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A
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ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente MARCIA CRISTINA DE SOUZA PINTO, devidamente
acompanhada de sua advogada, Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Presente o preposto
da requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE
SOARES DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono
judicial da parte requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do
Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-
ROM. Passou o MM. Juiz a colher o depoimento da requerente MARCIA CRISTINA DE SOUZA PINTO, 
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR
SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
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trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
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pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
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monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800263-72.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARIA ALBANIZIA MACEDO DO CARMO

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA - OAB/PA nº. 5958

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente MARIA ALBANIZIA MACEDO DO CARMO, devidamente
acompanhado de seu patrono judicial, Dr. RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA. Presente o preposto da
requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES
DA SILVA. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se manifestou-se oralmente através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher o depoimento da requerente 
 MARIA ALBANIZIA MACEDO DO CARMO, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. 
PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.

 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.
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O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
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consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.
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Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800266-27.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: GEZIEL WALACE LEMOS DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente GEZIEL WALACE LEMOS DA SILVA, devidamente
acompanhada de seu patrono judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da
requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES
DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao patrono judicial da
parte requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou
o MM. Juiz a colher o depoimento do requerente GEZIEL WALACE LEMOS DA SILVA, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos,
etc.
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Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
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suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
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bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800236-89.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ELANILDO GONCALVES GARCIA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359
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PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente ELANILDO GONCALVES GARCIA, devidamente acompanhada
de seus patronos judiciais, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO e Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA
MEDEIROS. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem
como a advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito.
Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se manifestou-se oralmente através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801260-89.2018.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARLI DALAGNHOL

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA AS

 
PREPOSTA: Sra. IVINE SOARES DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente MARLI DALAGNHOL, devidamente acompanhada de seu patrono
judicial, Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS. Presente a preposta da requerida Sra. IVINE
SOARES DA SILVA, desacompanhada de advogado. Dada a palavra ao patrono judicial da parte
requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM.
Considerando que controvérsia existente nos autos não necessita de prova testemunhal ou pericial,
cabível o julgamento antecipado do mérito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800056-73.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: AGENOR ANTONIO NERI LEONEL

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA
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Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir
Sentença: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 que: ¿
Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor deixar de
comparecer a qualquer das audiências do processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum Nacional de
Juizados Especiais assim estabelece: ¿O comparecimento pessoal da parte às audiências é
obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte,
considerando que o demandante se fez ausente injustificadamente à audiência aprazada nos autos,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I,
da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE. Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em
julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800544-28.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANDRIA ARCANJO DA SILVA ARAUJO

 
ADVOGADO: Dr. SANDERSON ANDRÉ OLIVEIRA OAB/PA 26.348

 
ADVOGADA: Dra. VICTORIA KARINE TEIXEIRA DE CAMPOS OAB/PA Nº 27.628

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente ANDRIA ARCANJO DA SILVA ARAUJO, devidamente
acompanhada de seu patrono judicial Dr. SANDERSON ANDRÉ OLIVEIRA. Ausente a parte requerida. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da Secretaria Judicial de ID nº (13763798),
remarco a presente audiência para o dia 12/05/2020 às 09hr10min, ficando os presentes intimados. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800513-08.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: STELIO ARLEY DA SILVA PORTO

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência do requerente, porém presente seu patrono judicial Dr. OTACILIO DE JESUS
CANUTO. Ausente a parte requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir
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Sentença: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 que: ¿
Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor deixar de
comparecer a qualquer das audiências do processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum Nacional de
Juizados Especiais assim estabelece: ¿O comparecimento pessoal da parte às audiências é
obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte,
considerando que o demandante se fez ausente injustificadamente à audiência aprazada nos autos,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I,
da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE. Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em
julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800370-19.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: RAIMUNDA DE LIMA FEITOZA

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente RAIMUNDA DE LIMA FEITOZA. Ausente a parte requerida. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc... Dispensado o
relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 que: ¿Art. 51. Extingue-se o processo, além
dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do
processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum Nacional de Juizados Especiais assim estabelece: ¿O
comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser
representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte, considerando que o demandante se fez ausente
injustificadamente à audiência aprazada nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE.
Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800514-90.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ENILDO JORGE DE ASSUNCAO DE JESUS

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente ENILDO JORGE DE ASSUNCAO DE JESUS, devidamente
acompanhado de seu patrono judicial Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO. Ausente a parte requerida. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da Secretaria Judicial de ID nº (13763803),
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remarco a presente audiência para o dia 12/05/2020 às 09hr00min, ficando os presentes intimados. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800344-21.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: RAIMUNDA NONATA DA COSTA GOMES

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente RAIMUNDA NONATA DA COSTA GOMES, devidamente
acompanhada de seu patrono judicial Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Ausente a parte requerida. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da Secretaria Judicial de ID nº (13763805),
remarco a presente audiência para o dia 12/05/2020 às 09hr30min, ficando os presentes intimados. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800185-78.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ADRYA TRICIA CARDOSO BARBOSA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente ADRYA TRICIA CARDOSO BARBOSA, devidamente
acompanhada de seu patrono judicial Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Ausente a parte requerida. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da Secretaria Judicial de ID nº (13763806),
remarco a presente audiência para o dia 12/05/2020 às 09hr20min, ficando os presentes intimados. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800184-93.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: EDENILDA MENDES DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
1974



ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente EDENILDA MENDES DA SILVA, devidamente acompanhada de
seu patrono judicial Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Ausente a parte requerida. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da Secretaria Judicial de ID nº (13763808), remarco a presente
audiência para o dia 12/05/2020 às 09hr40min, ficando os presentes intimados. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800408-31.2019.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: M. C. S. M

 
REP. LEGAL: KATRINA SANTOS DA SILVA

 
REP. DA PARTE: MARIA ROSINEIDE MARQUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: ROBSON MOTA DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11h45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a a presença da representante legal. Ausente o requerido, mesmo intimado para o ato. O
MM. Juiz declarou a revelia do réu, com a presunção de veracidade dos fatos articulados pela autora, bem
como entendeu desnecessária a produção de prova testemunhal, sendo cabível o julgamento antecipado
do mérito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir SENTENÇA: Vistos, etc. 
Trata-se de Ação de Alimentos promovida por M. C. S. M., menor representada por sua genitora, 
KATRINA SANTOS DA SILVA, já qualificada, em desfavor de ROBSON MOTA DA SILVA, igualmente
qualificado, com fundamento na Lei nº. 5.478/68. Pretende receber pensão a 30% (trinta por cento) do
salário mínimo vigente.  Alimentos provisórios foram fixados no montante de 20% (vinte por cento) do
salário mínimo vigente. Citado regularmente, o réu não compareceu em juízo. É o breve relatório.
DECIDO. Na presente ação, pleiteia a autora, menor de idade, receber alimentos do requerido no
montante de 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente. Ensina Jander Maurício Brum, em sua obra
Alimentos, Aide Ed., 1993, p. 230: ¿A prestação alimentícia devida ao requerente abrange, além do que
necessitar para sustento, habitação e vestuário, as despesas para custear a demanda', nos termos do
parágrafo único do art. 852 do CPC¿. Conforme se depreende dos autos, o réu foi devidamente citado
para audiência de conciliação, instrução e julgamento em 29.07.2019, no entanto não compareceu a
audiência, não justificou a impossibilidade de comparecimento, assim como não apresentou contestação,
tornando-se revel, devendo-se aplicar a pena de confissão quanto à matéria de fato, nos termos do artigo
7º da Lei 5.748/68. Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos
recursos da pessoa obrigada. No caso dos autos, a autora é menor de idade, logo, suas necessidades de
alimentos são presumidas. De outra banda, o réu não ingressou no feito e não produziu provas acerca de
sua impossibilidade de prestar alimentos no valor pleiteado. Sabemos, porém, que em sede de ação de
alimentos, a revelia do réu não gera confissão no tocante ao quantum da prestação pleiteada, devendo o
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Magistrado, com base no exame objetivo da prova e atento ao binômio da necessidade versus
possibilidade, fixar adequadamente os alimentos. Nos presentes autos não consta prova das
possibilidades do obrigado a prestar alimentos, no entanto, entendo que o valor vindicado na inicial não é
desarrazoado e se encontra condizente à luz do binômio necessidade/possibilidade, previsto no § 1º, do
art. 1.694, do Código Civil. Ressalte-se que os documentos colacionados aos autos comprovam a relação
de parentesco entre os autores e o requerido, sendo indiscutível a obrigação do pai de pagar alimentos
aos filhos menores, presumindo-se a necessidade, no caso em questão. Vejamos: ¿AÇÃO DE
ALIMENTOS - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA DO RÉU - REVELIA -
ARTIGO 7º LEI 5.478/68 - SENTENÇA MANTIDA. "O artigo 7º da Lei nº 5.478/68 é bastante claro em
afirmar que a ausência do réu à audiência de instrução e julgamento importa em sua revelia e a aceitação
de todos os fatos narrados na exordial". (Apelação Cível nº 1.0433.02.059009-0/001, 7ª Câmara Cível do
TJMG, Montes Claros, Rel. Alvim Soares. j. 14.09.2004, unânime, Publ. 23.11.2004). ¿AÇÃO DE
GUARDA COM PEDIDO DE ALIMENTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. ADEQUAÇÃO DO
"QUANTUM".1. Inexiste nulidade por cerceamento de defesa quando o réu foi citado e intimado para
comparecer à audiência e se mostrou indiligente, deixando de comparecer à audiência e deixando fluir "in
albis" o prazo legal para contestação, tendo claramente abdicado do direito de defesa. 2. Tendo havido a
revelia, que gera presunção relativa de veracidade dos fatos noticiados, e nada desmentindo, o que se
contém na exordial, imperioso o acolhimento do pedido, que atende ao princípio da razoabilidade. 3.
Recurso desprovido. (Apelação Cível nº 70010321644, 7ª Câmara Cível do TJRS, Osório, Rel. Des. Sérgio
Fernando de Vasconcellos Chaves. j. 23.02.2005, unânime). Assim, sendo que no montante de 30% (trinta
por cento) do salário mínimo vigente é o valor que pode ser suportado pelo alimentante e auxilia a
manutenção do alimentando, tendo em vista que o valor não foi impugnado pelo requerido, presumindo-se
que possui condições de arcar com o pagamento, ressaltando-se que o quantum poderá ser alterado se
comprovada à modificação da situação das partes. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para em consequência condenar o requerido a pagar alimentos ao autor, no montante de 30% (trinta
por cento) do salário mínimo vigente, correspondente ao valor de R$ 299,40 (duzentos e noventa e nove
reais e quarenta centavos), devendo ser efetuado o pagamento diretamente a representante legal da
autora, todo quinto dia de cada mês, mediante entrega de recibo. Deixo de condenar o réu em custas e
honorários advocatícios tendo em vista que o feito tramitou sob os benefícios da justiça gratuita. Sentença
publicada em audiência, ficando os presentes intimados. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Serve a
cópia da presente sentença como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora
do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800362-42.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JAQUELINE BASILIO DA SILVA

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
ADVOGADO: Dra. NAIRA FAITAO OLIVEIRA SILVA OAB/RJ n°171.719

 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente JAQUELINE BASILIO DA SILVA, devidamente acompanhada de
sua advogada Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Ausente a parte requerida. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da Secretaria Judicial de ID nº (13763809),
remarco a presente audiência para o dia 12/05/2020 às 10hr20min, ficando os presentes intimados. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.
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PROCESSO Nº 0800774-70.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MANOEL VIEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ADVOGADO: Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA, OAB/PA nº 25.189

 
REQUERIDO: CELPA ¿ CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ

 
ADVOGADO: Dr. FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA 12.358.

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 26.359

 
PREPOSTA: Sra. ELENI MOURA RODRIGUES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente MANOEL VIEIRA DA SILVA, devidamente acompanhado de seus
patronos judiciais Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO e Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO
PEREIRA. Presente a preposta da requerida Sra. ELENI MOURA RODRIGUES, bem como a advogada 
Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita a proposta de acordo, em que a requerida se comprometeu a
propor o parcelamento dos débitos questionados as faturas 04, 05 e 06 de 2019, correspondente ao valor
total de R$ 2.017,53  parcelado em 30 X de R$ 67,25 ( dois mil e dezessete virgula cinquenta e três
centavos); 2) Propor o parcelamento dos débitos questionados as faturas 04, 05 e 06 de 2019,
correspondente ao valor total de R$ 2.017,53  parcelado em 60 X de R$ 33,62 ( trinta e três reais e
sessenta e dois centavos), a mesma não logrou êxito. Que o autor não aceitou a proposta, restando
frustrada a possibilidade de conciliação. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Retornem conclusos. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800462-94.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: HERALDO CLEUMAR DE VASCONCELOS REBELO

 
ADVOGADO: Dr. GERMANO JORGE RODRIGUES

 
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir
Sentença: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 que: ¿
Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor deixar de
comparecer a qualquer das audiências do processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum Nacional de
Juizados Especiais assim estabelece: ¿O comparecimento pessoal da parte às audiências é
obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte,
considerando que o demandante se fez ausente injustificadamente à audiência aprazada nos autos,
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JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I,
da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE. Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em
julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002010-90.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: SERGIO SILVA DE OLIVEIRA

 
AUTOR DO FATO: JOSÉ CAMPOS DE OLIVEIRA

 
VÍTIMA: A. C. M. D. C

 
VÍTIMA: J. C. D. S

 
VÍTIMA: A. A. D. O

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. 38, remarco a presente audiência para o dia 12 de maio de 2020, às 10hr00min. 2) 
Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas
de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL ¿ PROCESSO Nº. 0006528-
94.2017.8.14.0032

 
EXEQUENTE: M. SADALLA NERI ¿ M.E.

 
REPRESENTANTE LEGAL: MARCELO SADALLA NERI

 
ADVOGADO: Dr. EDSON FURTADO MACHADO ¿ OAB/PA Nº. 9.041

 
EXECUTADO: EDINELSON DE SOUSA 64849635253 (REFRIGERAÇÃO ÁGAPE)

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do representante legal da parte requerente Sr. MARCELO SADALLA NERI,
devidamente acompanhado de seu patrono judicial Dr. EDSON FURTADO MACHADO. Ausente a parte
requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Aguarde-se o retorno da devolução da carta precatória, após
conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO Nº. 0005007-

 
51.2016.8.14.0032

 
EXEQUENTE: RONALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS ¿ OAB/PA Nº. 16.039

 
ADVOGADA: AMANDA KATHUISSE CARDOSO FARIAS ¿ OAB/PA Nº. 18.794

 
EXECUTADA: LUCILENE B. FRÓIS DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7401

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do requerente RONALDO OLIVEIRA DE ALMEIA, devidamente acompanhado
de seu patrono judicial Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS. Presente a parte requerida, acompanhada
de seu advogado Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS. Feita a proposta de acordo, a
mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que a requerida pagará o valor de R$ 7000,00 (sete mil)
reais, em 28 parcelas iguais de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 2) Que a primeira parcela será
paga no dia 10/12/2019 e as demais parcelas sempre no decimo dia dos meses subsequentes; 3) O
pagamento serão realizados diretamente ao patrono judicial do autor Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ
FARIAS, mediante entrega de recibo; 4) Em caso de inadimplemento de 02 (duas) parcelas  consecutivas
incidirá em clausula penal de 20% (vinte) por cento acerca  do montante não pago, sendo que as parcelas
vincendas vencerão antecipadamente; PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA DE
HOMOLOGAÇÃO: Vistos, etc... O artigo 840 do Código Civil reza que ¿é lícito aos interessados
prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas.¿. Se a transação recair sobre direitos
contestados em juízo, será feita por escritura pública, ou por termo nos autos, assinado pelos transigentes
e homologado pelo juiz (CC, artigo 842). Nesta hipótese, a cognição judicial é sumária, porquanto restrita à
verificação do preenchimento dos requisitos extrínsecos de validade do ato (juízo de delibação). O artigo
104 do Código Civil preconiza que a validade do negócio jurídico requer agente capaz, objeto lícito,
possível, determinado ou determinável e forma prescrita ou não defesa em lei. Na espécie vertente, em
um juízo de delibação, verifico que a transação firmada entre as partes preenche os requisitos de validade
do negócio jurídico, vez que a pretensão dos mesmos não fere a lei e o acordo celebrado pelas partes
resguarda os interesses dos mesmos. Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do
Código de Processo Civil, HOMOLOGO a transação firmada entre as partes, e, com fulcro no artigo 487,
inciso III, alínea ¿b¿, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito com análise do mérito. Ficam as
partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver, com fulcro no art.
90, § 3º, do CPC, observando-se o disposto § 2º, do mesmo artigo anteriormente mencionado. P. R. I. C.
Sentença publicada em audiência, ficando os presentes devidamente intimados. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800694-09.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: EDGAR ASSUNCAO DE JESUS

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925 

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A
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PREPOSTO: Sr. CLEBERSON DA SILVA MARINHO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente EDGAR ASSUNCAO DE JESUS, bem como seu patrono judicial, 
Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO. Presente o preposto da requerida Sr. CLEBERSON DA
SILVA MARINHO. Que as partes requerem a suspenção do processo pelo prazo de 10 (dez) dias. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo o pedido de suspensão pelo prazo requerido pelas partes.
Após retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800695-91.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANISIO ASSUNCAO DE JESUS

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ

 
PREPOSTO: Sr. CLEBERSON DA SILVA MARINHO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente ANISIO ASSUNCAO DE JESUS, bem como seu patrono judicial, 
Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO. Presente o preposto da requerida Sr. CLEBERSON DA
SILVA MARINHO. Que as partes requerem a suspenção do processo pelo prazo de 10 (dez) dias. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo o pedido de suspensão pelo prazo requerido pelas partes.
Após retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800697-61.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: VALDENILSON PEREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
PREPOSTO: Sr. CLEBERSON DA SILVA MARINHO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência do requerente VALDENILSON PEREIRA DA COSTA, porém presente seu
patrono judicial, Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO. Presente o preposto da requerida Sr.
CLEBERSON DA SILVA MARINHO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM JUIZ A
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PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Cuida-se de pedido de desistência da ação,
em que a parte requerida não concordou. O feito tramita sob o rito da lei 9.099/95, devendo ser aplicado
ao caso o enunciado nº 90 do FONAJE que dispõe ¿A desistência da ação, mesmo sem a anuência do
réu já citado, implicará a extinção do processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em
audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios de litigância de má-fé ou lide
temerária.¿ A desistência da ação não importa em renúncia do direito e não impede o ajuizamento de
nova ação. O artigo 485, § 5º, do CPC, dispõe que a desistência da ação poderá ser apresentada até a
sentença. Ante o exposto, para fins do artigo 200, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil,
HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, e em consequência, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado. Sem custas, ante a
justiça gratuita deferida nos autos. Autorizo a devolução de documentos, mediante recibo nos autos,
ficando cópias. P. R. I. C., ficando os presentes devidamente intimados desta Decisão. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800282-78.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANA MARIA CUNHA DE LUCENA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: CELPA ¿ CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ

 
ADVOGADO: Dr. FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA 12.358

 
ADVOGADA: Dra. LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO, OBA/PA 8049

 
ADVOGADO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE OAB/PA-18.304

 
PREPOSTA: Sra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente ANA MARIA CUNHA DE LUCENA, devidamente acompanhada
de seus patronos judiciais Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS e Dr. CARIM JORGE MELÉM
NETO.  Presente a preposta da requerida Sra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA, bem como
seu patrono judicial Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE. Feita a proposta de acordo, a mesma
não logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Tendo em vista
decisão proferida pelo Excelentíssimo Desembargador Constantino Augusto Guerreiro, nos autos do
Processo nº 0801251-63.2017.8.14.0000, datada de 03 de abril de 2019, que determinou a suspensão de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem no Estado do Pará, relacionados à
inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das
cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções (Resolução 414/2010 da ANEEL, por considerar
que a questão envolve matéria repetitiva, a qual encontra previsão legal no art. 1.036, § 1º, do Código de
Processo Civil, DETERMINO A SUSPENSÃO da presente demanda, até decisão posterior, mantendo
porem os efeitos da decisão interlocutória que concedeu a tutela de urgência em favor da parte autora, até
ulterior deliberação. Anote-se a suspensão no Sistema Libra. Cumpra-se o que se fizer necessário,
devendo os presentes autos permanecer em secretaria até o julgamento da demanda repetitiva acima
mencionada. P. R. I. C. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
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achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800483-70.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARILZA DOS SANTOS RIBEIRO

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG S.A

 
ADVOGADA: Dra. LARISSA SENTO SÉ ROSSI, OAB/BA 16.330

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
PREPOSTO: Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente MARILZA DOS SANTOS RIBEIRO, devidamente acompanhada
de seus patronos judiciais Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ e Dr. OTACILIO DE JESUS
CANUTO. Presente o preposto da requerida Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE, bem sua
advogada Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Dada a palavra ao patrono judicial da parte
requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Feita
proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando que os
demandados colacionados os contratos supostamente celebrados pela demandante, constando sua
assinatura, porem impugnada em sua autenticidade pelo autor, cabível a análise da veracidade da
assinatura em questão para se atestar eventual falsidade de documento essencial ao julgamento da ação.
Nesse sentido, tendo em vista o poder geral de cautela inerente a este juízo determino que o demandado
junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o contrato original, juntado com a contestação, ressaltando-
se que em caso de inercia na exibição do documento será aplicada a regra do art. 359 do CPC, ou seja, se
admitira verdadeiros os fatos que por meio de documentos que a parte pretendia provar. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0005987-90.2019.8.14.0032 - FLAGRANTE

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
FLAGRANTEADA: MACILENE VIRIATO JACINTO

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
FLAGRANTEADO: RUAN LAZAMETH DE SENA

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
FLAGRANTEADA: JANE MARIA CASTRO LOPES SAMPAIO
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ADVOGADO DATIVO: Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7401

 
VÍTIMA: S. T. M. D. S

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Dr. LUCIANO AUGUSTO ARAUJO DA COSTA. Feito o pregão de
praxe constatou-se a presença da flagranteada MACILENE VIRIATO JACINTO, devidamente
acompanhada de seu patrono judicial Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO. Presente o
flagranteado RUAN LAZAMETH DE SENA, acompanhado de seu advogado Dr. RUAN PATRIK NUNES
DO NASCIMENTO. Presente a flagranteada JANE MARIA CASTRO LOPES SAMPAIO, sendo
acompanhada neste ato pelo advogado dativo Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS. 
Passou o MM. Juiz a colher o depoimento da flagranteada MACILENE VIRIATO JACINTO, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher o depoimento do flagranteado
RUAN LAZAMETH DE SENA, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a
colher o depoimento da flagranteada JANE MARIA CASTRO LOPES SAMPAIO, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou oralmente
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao advogado de defesa dos
flagranteados MACILENE VIRIATO JACINTO e RUAN LAZAMETH DE SENA que se manifestou
oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao advogado dativo da
denunciada JANE MARIA CASTRO LOPES SAMPAIO, que se manifestou oralmente, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para decisão. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0004179-26.2014.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: N. S. C

 
REP. LEGAL: PATRÍCIA DA SILVA E SILVA

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
REQUERIDO: FRANCISCO NELMO SOUZA DAS CHAGAS 

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09h30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da representante legal da requerente, porém presente seu patrono judicial Dr.
AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL. Ausente o requerido, porém presente seu patrono judicial Dr. CARIM
JORGE MELÉM NETO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo
a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,
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______, Milene Ribeiro Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0009067-33.2017.814.0032 ¿ BOLETIM DE OCORRÊNCIA

 
INFRATOR: V. M. DOS S.

 
INFRATOR: A. M. B

 
INFRATOR: R. A. L

 
ADVOGADO: Dr. EDSON FURTADO MACHADO ¿ OAB/PA Nº. 9.041

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. LUCIANO AUGUSTO ARAUJO DA COSTA. Feito o
pregão de praxe, constatou-se a presença do infrator R. A. L, acompanhado de seu advogado Dr. EDSON
FURTADO MACHADO. Passou o MM. Juiz a proferir SENTENÇA: Vistos, etc...Trata-se de BOLETIM DE
OCORRÊNCIA CIRCUNSTANCIADA figurando como infrator R. A. L. e como vítima O. E., partes
devidamente qualificadas nos autos em epígrafe. Audiência preliminar ocorrida ao primeiro dia do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019) onde o ¿Parquet¿ ofereceu proposta de remissão
ao adolescente, consoante fls. 49 dos autos, tendo o referido menor aceitado o acordo, que, na mesma
oportunidade, foi homologado pelo juízo. Às fls. 34 consta certidão informando que o infrator cumpriu
parcialmente as condições da remissão homologada às fls. 39. Audiência de justificação ocorrida na
presente data, tendo o infrator apresentado justificativa sobre o cumprimento das condições homologadas
nos autos. Após, o MP pugnou pelo arquivamento do processo, ante o cumprimento das condições e
justificativa pelo não cumprimento das demais. É o breve relato. DECIDO. Considerando que o
adolescente R. A. L. comprovou o cumprimento da obrigação oriunda da remissão homologada às fls. 39,
conforme se confirma pelas fls. 39/40, declaro extinta a medida socioeducativa aplicada nos autos, com
base no artigo 46, inciso II da Lei nº. 12.594/2012. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Serve a cópia da presente decisão como
mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu,______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002281-70.2017.8.14.0032 ¿ EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 
REQUERENTE: RAIMUNDA ALMEIDA LIMA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO BMG S. A

 
ADVOGADO: Dr. RODRIGO SCOPEL OAB/RS 40.004

 
ADVOGADO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE OAB/PA-18.304

 
PREPOSTA: Sra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr20min, onde se achava presente
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o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente RAIMUNDA ALMEIDA LIMA, porém presente seu patrono judicial 
Dr. Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO.  Presente a preposta da requerida Sra. VALÉRIA ALEXANDRA
SOARES DA SILVA, bem como seu patrono judicial Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE. Feita a
proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para
sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0005544-18.2014.8.14.0032 ¿ AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

 
REQUERENTE: SANDOVAL SANTANA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉIDIS OAB/PA 18.696-A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência do requerente SANDOVAL SANTANA, porém presente seu patrono judicial Dr.
CARIM JORGE MELÉM NETO. Prejudicada a proposta de acordo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0128476-71.2015.8.14.0032 ¿ AÇÃO DE INDENIZAÇÃOPOR DANOS MATERIAIS E
MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA (CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA)

 
REQUERENTE: MARIA JULIA MOTA NUNES

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO BMG S.A

 
ADVOGADA: Dra. FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB/MG Nº 109.730

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente MARIA JULIA MOTA NUNES, porém presente seu patrono judicial
 Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Ausente a parte requerida, porém presente a advogada Dra.
VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:  Retornem conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o
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MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene
Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002166-78.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: OSVALDO SANTOS DE ABREU

 
VÍTIMA: M. A. D. S 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às11hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de
praxe constatou-se a presença das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Aguarde-se o processo em
secretaria pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da data do fato. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001245-61.2015.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: DILZA BATISTA DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: Dr. GUSTAVO AMATO PISSINI OAB/PA Nº 15.763 -A

 
ADVOGADO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE OAB/PA-18.304

 
PREPOSTA: Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente DILZA BATISTA DA SILVA, porém presente seu patrono judicial 
Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO
CARMO ARNOUD, bem como o advogado Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE. Feita proposta
de acordo, a mesma não logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001546-66.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: LUCIANO CAVALLARO RIBEIRO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às11hr20min, onde se achava presente
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o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão
de fls. 23, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - PROCESSO Nº. 0001963-63.2012.8.14.0032

 
EXEQUENTE: K. D. M. V.

 
REPRESENTANTE LEGAL: DARLENE MORAIS PORTO

 
ADVOGADA: LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO ¿ OAB/PA Nº. 9.828

 
ADVOGADA: CÍNTHIA RODRIGUES PINGARILHO VIERIA ¿ OAB/PA Nº. 15.989

 
EXECUTADO: CLEMESON SANTOS VIEIRA

 
ADVOGADO: ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS ¿ OAB/PA Nº. 7.401

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11h30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do executado, acompanhado de advogado, que pediu prazo para apresentação
de procuração, defiro pelo juízo o prazo de 10 (dez) dias para tanto. Prejudicada a proposta de acordo,
ante a ausência da parte autora. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. Na presente ação, o executado foi
citado para pagamento voluntário ou oferecer impugnação, porém, quedou-se inerte, conforme certidão da
Secretaria Judicial ás fls. 23. 2. Considerando-se a gradação legal dos bens passíveis de penhora e a
previsão legal, com fundamento no artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de penhora on line, através do
sistema Bacen Jud, e determino que seja feito bloqueio de eventual numerário existente em nome da parte
executada, em instituição financeira. 3) Intime-se a representante legal, através de suas advogadas,
mediante publicação no DJE, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o memorial de calculo
atualizado do crédito objeto da lide. 4. Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos
do Código de Processo Civil, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação
financeira, determino, em primeiro lugar, por meio do sistema denominado Bacen-jud, a indisponibilidade
de ativos financeiros existentes em nome do executado até o limite do valor executado. 5. Tornados
indisponíveis os ativos financeiros do executado, intime-se-o na pessoa de seu advogado constituído nos
autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do
artigo 854. 6. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante transferência do
montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. 7. Formalizada a requisição do bloqueio,
aguardem-se os autos em Gabinete pelo prazo de 05 (cinco) dias pelo retorno de informações do Banco
Central. 8. Efetuado o bloqueio com sucesso, os valores deverão ser transferidos para subconta da conta
única, vinculada a estes autos, lavrando-se termo de penhora e, após, intime-se o procurador da parte
executada para apresentação de impugnação ao pedido de cumprimento de sentença, no prazo de 15
dias. Havendo o bloqueio parcial de valores, lavre-se o competente termo de penhora e, após intimar a
parte Executada nos termos do item 5, intime-se a parte credora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito quanto ao valor remanescente, indicando inclusive
bens à penhora. 9. Contudo, em sendo negativa, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10
(dez) dias, indique as providências que considerar cabíveis para o prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. 10. O novo Código de Processo Civil trouxe a possibilidade para dentro da execução de
alimentos, além da prisão civil, outras formas de medidas coercitivas que objetivam o pronto pagamento
da dívida alimentar, com intuito de garantir a subsistência do Alimentando. Não há nada mais urgente do
que o direito a alimentos, pelo simples fato de assegurar a vida e garantir a sobrevivência. De acordo com
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o novo sistema processual, incumbe ao juiz determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive
nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária (CPC, artigos 139, IV, e 297), considerando que o
novo CPC quebrou integralmente o sistema de tipicidade da técnica processual, permitindo o emprego do
meio executivo mais adequado para a tutela do direito em toda e qualquer situação substancial. O protesto
é um ato formal através do qual é possível dar publicidade ao inadimplemento do devedor. Para realizar
esse procedimento o credor deve levar o título ao cartório onde o tabelião irá lavrar o protesto. Tal
procedimento se reveste de duas finalidades: dar publicidade ao atraso do devedor e resguardar o direito
de crédito do credor. A providência de protesto do pronunciamento judicial independerá de requerimento
prévio do credor, ou seja, será por ato de oficio, cabendo ao juiz, em tempo imediato ao não
reconhecimento de justa causa ao inadimplemento alimentar, determinar o protesto de sua decisão sobre
a mora do devedor de alimentos. Por evidente, a providência apresenta-se cogente. Pelo exposto,
DETERMINO o protesto do pronunciamento judicial que ensejou a obrigação dos autos em epígrafe em
desfavor do réu, ora executado. Sem prejuízo, em nome da desburocratização do processo, valerá esta
decisão como ofício a ser encaminhada aos órgãos de proteção ao crédito pelo(a) próprio(a) autor(a),
mediante comprovação nos autos no prazo de 05 (cinco) dias. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público.          Serve a cópia da presente decisão como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen
Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001586-48.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: FRANK WELISSON CALDAS VIDAL

 
VÍTIMA: O. E

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às11hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
de praxe constatou-se a presença do autor do fato. Feita proposta de transação penal, a mesma não
logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério Público para análises das
alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0006248-26.2017.8.14.0032 ¿ EXECUÇÃO DE MULTA

 
REQUERENTE/ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
REQUERIDO: CELPA ¿ CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ

 
ADVOGADO: FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA 12.358

 
PREPOSTA: VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA

 
ADVOGADO: ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE ¿ OAB/PA Nº. 18.304

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
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Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente e de seu advogado. Presente a preposta e o advogado da
requerida, respectivamente VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA e Dr. ALEXSANDRO DA LUZ
CAVALCANTE ¿ OAB/PA Nº. 18.304. Feita a proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora
do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002006-53.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: RADAMES C. DE AGUIAR

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
VÍTIMA: I. S. R 

 
ADVOGADO: Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7401

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às12hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença do autor do fato, acompanhado de seu advogado Dr. AFONSO OTÁVIO LINS
BRASIL. Presente a vítima, devidamente acompanhada de seu patrono judicial Dr. ELANILDO
RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS. Que o Ministério Público requereu vista para verificar se o autor do
fato faz jus ao benefício da transação penal. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério
Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária,
o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0001247-60.2017.8.14.0032 ¿ EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 
REQUERENTE: ALESSANDRA CALDERARO CARRETEIRO

 
REQUERIDO: REIS E LEMOS LTDA.

 
ADVOGADO: Dra. ALINE DE ABREU MENDONÇA MARTINS OAB/PA Nº 23.950

 
REP. LEGAL DA PARTE: ISMAR LUIS REIS LEMOS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente. Presente a advogada da parte requerida Dra. ALINE DE ABREU
MENDONÇA MARTINS, bem como o representante legal da parte Sr. ISMAR LUIS REIS LEMOS. 
Prejudicada a possibilidade de acordo, no entanto o executado requereu que constasse a proposta de
acordo consistente no pagamento de R$ 3,000.00 (três mil) em 04 (quatro) parcelas. DELIBERAÇÃO EM
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AUDIÊNCIA: Conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001566-57.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: MARIA LUCILENE LIMA DA SILVA

 
VÍTIMA: I. S. R 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às12hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença das partes. Que o autor do fato se compromete a pagar a vítima o valor de R$
1000.00 (um mil) em 04 (quatro) parcelas iguais de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta), sendo a primeira
parcela a ser paga no dia 12/12/2010 e as demais pagamentos sempre no decimo segundo dia dos meses
subsequentes; 2) Que os pagamentos serão mediante deposito em conta de titularidade da vítima, qual
seja Caixa Econômica Federal, agencia 3616, conta poupança 023 1669-8. PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, o acordo de composição civil, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado
entre as partes, tendo a vítima renunciado o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da autora do fato MARIA LUCILENE LIMA DA SILVA. Adotadas as providências pela
Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em
audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0003744-81.2016.8.14.0032 ¿ BUSCA E APREENSÃO

 
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A

 
ADVOGADA: Dra. ALINE DE ABREU MENDONÇA MARTINS OAB/PA Nº 23.950

 
PREPOSTO: Sr. ISMAR LUIS REIS LEMOS

 
ADVOGADO: Dr. GIULIO ALVARENGA REALE OAB/PA Nº 20.107

 
REQUERIDO: JUAREZ DE ALMEIDA CATETE

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da parte requerente através do preposto Sr. ISMAR LUIS REIS LEMOS, bem
como a advogada Dra. ALINE DE ABREU MENDONÇA MARTINS, que requereu a juntada de preposto e
substabelecimento. Ausente o requerido, porém presente seu patrono judicial Dr. CARIM JORGE MELÉM
NETO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para Sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, João Vitor
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Matias Ferreira, estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001565-72.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: EDINELSON BARROS DE ARAUJO

 
VÍTIMA: M. A. D. V 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às12hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir
Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO
FATO EDINELSON BARROS DE ARAUJO, e como VÍTIMAS M. A. D. V., ambos devidamente
qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 139, ¿caput¿, do Código Penal
Brasileiro, supostamente ocorrido em 03 de fevereiro de 2019. Audiência preliminar de conciliação e
transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente intimada para o
presente, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código
Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros
taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo
de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa
aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta
de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-
la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da
decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade
consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo
previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de
Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem
tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do
decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p.
333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo,
nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal
e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE EDINELSON
BARROS DE ARAUJO, por possível ilícito tipificado nos art.139, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro.
Determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P.
R. I. C. Ciência ao Ministério Público.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) ¿
PROCESSO Nº. 0001257-80.2012.8.14.0032

 
REQUERENTE: GERCINA BARBOSA COSTA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
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ADVOGAGO: PAULO TAUNAY PEREZ ¿ OAB/SP Nº. 259.739

 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO OAB/PA 28.020-A

 
ADVOGADA: VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA ¿ OAB/PA Nº. 27.626

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente, acompanhada de seus advogados. Presente o preposto da
requerida Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE, bem seus advogados, Dr. PAULO TAUNAY
PEREZ e Dra. VALÉRIA ALEXADNRA SOARES DA SILVA. Nesta data, o requerido requereu juntada de
procuração e substabelecimento, tendo o juízo deferido o referido pedido. Feita proposta de acordo, a
mesma não logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:  Retornem conclusos. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001545-81.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: PREM. BHADUR PUN

 
VÍTIMA: N. D. M. G

 
VÍTIMA: A. V. G

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às13hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir
Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO
FATO PREM. BHADUR PUN, e como VÍTIMAS N. D. M. G e A. V. G ambos devidamente qualificados
nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 138 e 139, ¿caput¿, do Código Penal
Brasileiro, supostamente ocorrido em 08 de fevereiro de 2019. Audiência preliminar de conciliação e
transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente intimada para o
presente, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código
Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros
taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo
de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa
aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta
de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-
la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da
decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade
consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo
previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de
Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem
tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do
decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p.
333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo,
nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal
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e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE PREM. BHADUR
PUN, por possível ilícito tipificado nos art. 138 e 139, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o
arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C.
Ciência ao Ministério Público.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001687-85.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ANTONIO DA S. FERREIRA

 
ADVOGADO: Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7401

 
VÍTIMA: I. F. D. S 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às13hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença das partes. Presente o advogado Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS
SANTOS. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram a se respeitar mutuamente
e resolveram suas diferenças de forma pacífica bem como o autor do fato se compromete que não
manterá contato com a vítima por nenhum meio. Que neste ato a vítima renunciou expressamente o direito
de representação em desfavor do autor do fato. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos,
etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de
bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A vítima renuncia o
direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato ANTONIO
DA S. FERREIRA. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes
intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA BASEADA EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL ¿
PROCESSO Nº. 0013136-11.2017.8.14.0032

 
REQUERENTE: MARIA GORETI ALVES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDA: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADA: FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - OAB/MG Nº. 109.730

 
ADVOGADA: VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA ¿ OAB/PA Nº. 27.626

 
PREPOSTO: ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
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Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência do requerente, porém presente seu patrono judicial. Presente a advogada da
parte requerida Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA, bem como o preposto da parte
requerida Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE. Feita a proposta de acordo, a mesma não logrou
êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano,
Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001988-32.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ROSELMA GONÇALVES DA SILVA 

 
VÍTIMA: E. T. F

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às13hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir
Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTORA DO
FATO ROSELMA GONÇALVES DA SILVA, e como VÍTIMA E. T. F, ambos devidamente qualificados nos
autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro,
supostamente ocorrido em 28 de março de 2019. Audiência preliminar de conciliação e transação penal
ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente intimada para o presente, conforme
certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38,
do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de queixa/representação
se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na
lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade
da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em
comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do
ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção
da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Art. 107,
inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda
do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por
via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre
o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para
representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo
espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos
autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103,
107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº.
9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE ROSELMA GONÇALVES DA SILVA, por
possível ilícito tipificado nos art.147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento do
feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001411-30.2014.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JONH DEERE BRASIL S.A

 
ADVOGADO: DR. CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE ¿ OAB/PE Nº 18.857

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626
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REQUERIDO: WELLINGTON MARTINS FRIAES

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: AGLAISE DA SILVA DOURADO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (12.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência do requerente JONH DEERE BRASIL S.A, porém presente sua patrona judicial, 
Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Ausente a parte requerida, porém presente o
advogado Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Ficam os requeridos citados para apresentar contestação no prazo
legal. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0004429-20.2018.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ANTÔNIO JUNIOR DA CONCEIÇÃO ALVES

 
VÍTIMA: Y. B. DA S.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir
Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO
FATO ANTÔNIO JUNIOR DA CONCEIÇÃO ALVES, e como VÍTIMA Y. B. DA S., ambos devidamente
qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 147, ¿caput¿, do Código Penal
Brasileiro, supostamente ocorrido em 29 de abril de 2018. Audiência preliminar de conciliação e transação
penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente intimada para o presente,
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c
o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros
taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo
de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa
aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta
de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-
la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da
decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade
consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo
previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de
Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem
tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do
decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p.
333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo,
nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal
e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE ANTÔNIO JUNIOR
DA CONCEIÇÃO ALVES, por possível ilícito tipificado nos art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro.
Determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P.
R. I. C. Ciência ao Ministério Público.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
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subscrevi.

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA ¿ PROCESSO Nº 0001746-

 
49.2014.814.0032

 
REQUERENTE: DILCICLEIDE GOES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA OAB/PA 8173

 
REQUERIDO: NEIL DE OLIVEIRA DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente, porém presente seu patrono RUBENS LOURENÇO CARDOSO
VIEIRA. Ausente a parte requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. Nos termos do artigo 877 do
Código de Processo Civil, lavre-se o auto de adjudicação que deverá ser assinado pelo juiz, pelo
adjudicatário, pelo escrivão ou chefe de secretaria, e, se estiver presente, pelo executado. Após, expeça-
se mandado de remoção e ordem de entrega do bem ao adjudicatário, a serem cumpridos pela(o)
senhor(a) Oficial de Justiça. 2. Após, intime-se o executado para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias
(CPC, artigo 876, § 1º). 3. Sem prejuízo, se o caso, tendo em vista o disposto no artigo 876, § 5º, do
Código de Processo Civil, promova-se a intimação dos terceiros interessados na adjudicação, ressalvados
os ascendentes e descentes do executado, porquanto caberá a este cientificá-los. 4. Serve a cópia desta
ata como mandado judicial/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 
PROCESSO Nº 0002346-94.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: MARCELINO DOS SANTOS VIEIRA

 
VÍTIMA: H. F. DE. M. J

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir
Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO
FATO MARCELINO DOS SANTOS VIEIRA, e como VÍTIMA H. F. DE. M. J., ambos devidamente
qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 147, ¿caput¿, do Código Penal
Brasileiro, supostamente ocorrido em 12 de abril de 2019. Audiência preliminar de conciliação e transação
penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente intimada para o presente,
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c
o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros
taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo
de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa
aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta
de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-
la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da
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decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade
consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo
previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de
Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem
tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do
decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p.
333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo,
nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal
e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE MARCELINO DOS
SANTOS VIEIRA, por possível ilícito tipificado nos art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro.
Determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P.
R. I. C. Ciência ao Ministério Público.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
 

 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DESVIO DE FUNÇÃO ¿ PROCESSO Nº 0006710-17.2016.814.0032

 
REQUERENTE: MANUEL RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO OAB/PA 13.789

 
REQUERIDO: ESTADO DO PARÁ

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente, devidamente acompanhado de seu patrono judicial CARIM
JORGE MELÉM NETO. Ausente a parte requerida. Prejudicada a proposta de acordo. DELIBERAÇÃO
EM AUDIENCIA: Conclusos para Sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
 
PROCESSO Nº 0002291-46.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: DAIANE BATISTA DA SILVA

 
VÍTIMA: M. B. DE F.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito
pregão constatou-se a presença da autora do fato. Presente a vítima. Foi proposta a transação penal a
autora do fato, consistente a prestação de serviços à comunidade pelo período de 6 (seis) meses durante
8 (oito) horas semanais a ser cumprido no posto de saúde do Bairro do Planalto. Dada a palavra a autora
do fato, a mesmo aceitou a proposta de Transação penal mediante a cumprimento de serviço ao posto de
saúde do Bairro do Planalto. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR
SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos
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efeitos, o acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado
entre as partes. Oficie-se ao diretor do Posto de Saúde do Bairro de Planalto para que fiscalize o
cumprimento da medida e encaminhe a este juízo a frequência do autor do fato. Serve a presente ata
como oficio. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS ¿ PROCESSO Nº0002446-
83.2018.814.0032

 
REQUERENTE: A. B. S. A.

 
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCIANE DA SILVA ANDRADE

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: APOLO BENTES DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS OAB/PA 16039

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito
pregão constatou-se a presença da representante legal da requerente. Ausente o requerido, porém
presente seu patrono judicial Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS. Na presente data, foi informado que
o requerido se encontra atualmente custodiado preventivamente, em decorrência de suposto cometimento
de ilícito penal, no entanto, consta petição nos autos, onde o requerido reconhece voluntariamente a
paternidade lhe atribuída e oferece alimentos provisórios no montante de 15% (quinze por cento) do
salário mínimo, tendo a representante legal aceitado tal valor. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: O MM.
Juiz a proferir SENTENÇA: Vistos e etc. Trata-se de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS, ajuizada por A. B. DA S. A., menor representada neste ato por sua genitora FRANCIANE DA
SILVA ANDRADE, em desfavor de APOLO BENTES DA SILVA, partes devidamente qualificadas nos
autos em epígrafe.   Às fls. 16/20 o requerido reconheceu a paternidade lhe atribuída pela autora,
voluntariamente, e oferece alimentos provisórios no montante de 15% (quinze por cento) do salário
mínimo, tendo a representante legal aceitado tal valor na presente audiência.  Ainda nesta data, o
Ministério Público se manifestou pela homologação do acordo entabulado pelas partes. É o Relatório.
DECIDO. O direito à filiação é um direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, sendo
especialmente tutelado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Está relacionado ao princípio
constitucional da dignidade da pessoa humana, pois está ligado às bases da espécie humana,
configurando-se um direito fundamental. A Constituição da República de 1988 também se refere à
paternidade responsável, compreendida não só como embaçadora do planejamento familiar, mas também
como empenho à satisfação dos direitos e interesses das crianças, e do adolescente, e o cumprimento dos
deveres advindos do poder familiar. Desse modo, ter reconhecida a filiação é direito fundamental da
criança e do adolescente. No caso em análise, o requerido expressamente concordou com o pedido da
autora, conforme se verifica às fls. 16/20. Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o presente
reconhecimento de paternidade para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Diante disso, ordeno que
seja expedido ofício ao Cartório de Registro Civil competente, com cópia desta decisão, para que seja
averbado, no assento de registro civil de nascimento do requerente, o reconhecimento da paternidade em
comento, promovendo-se a inclusão dos campos de nome do pai e avós paternos, assim como o
patronímico paterno ao nome daquele, observando-se os dados pessoais do requerido, constantes às fls.
20, bem como passará a ser o nome do menor, qual seja AMANDA BEATRIZ ANDRADE DA SILVA. Em
conseqüência, julgo extinto o processo com exame do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso III, alíneas
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¿a¿ e ¿b¿, do Código de Processo Civil. Sem custas, ante a justiça gratuita deferida na presente data. P.
R. I. C. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. Serve a cópia da presente sentença como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen
Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
 
PROCESSO Nº 0005550-83.2018.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ARTHEMIO RODRIGUES DE SOUZA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito
pregão constatou-se a ausência do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:  Considerando a
Certidão do Oficial de Justiça, dê-se vista ao Ministério Público para análises das alternativas legais
cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
AÇÃO DE DESPEJO C/C RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº 0008310-39.2017.814.0032

 
REQUERENTE: ESPÓLIO DE LAILA BECHARA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO OAB/PA 13.789

 
REQUERIDO: TUFI MIRANDA DIB

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a ausência do requerente, porém presente seu patrono judicial CARIM JORGE MELÉM
NETO. Ausente a parte requerida. DELIEBRAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 
AÇÃO MONITÓRIA ¿ PROCESSO Nº 0055477-23.2015.814.0032

 
REQUERENTE: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO

 
FINANCEIROS LTDA

 
ADVOGADO: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB/SP 206339

 
ADVOGADO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE OAB/PA-18.304

 
PREPOSTA: Sra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA
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REQUERIDO: LEONIL FERREIRA

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
de praxe constatou-se a presença da preposta da parte requerente Sra. VALÉRIA ALEXANDRA
SOARES DA SILVA, bem como o advogado Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE. Prejudicada a
proposta de acordo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar,
o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene
Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0005909-33.2018.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO

 
VÍTIMA: O. V. D. M

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito o
pregão constatou-se a ausência do denunciado. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:  Considerando a
Certidão do Oficial de Justiça, dê-se vista ao Ministério Público para análises das alternativas legais
cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL¿ PROCESSO Nº. 0800742-65.2019.8.14.0032

 
JUÍZO DEPRECANTE: JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE MANAUSAM

 
REQUERENTE: IREDE DO SOCORRO BRONI DE VASCONCELOS

 
REQUERIDA: LUANA VASCONCELOS DA COSTA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito o
pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, devolva-se ao Juízo Deprecante, dando-se baixa na distribuição. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0006049-33.2019.8.14.0032 - FLAGRANTE
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AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
FLAGRANTEADO: JOSICLEI PEREIRA DA MOTA 

 
ADVOGADO DATIVO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
FLAGRANTEADO: ELINEI NONATO TORRES

 
ADVOGADO DATIVO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
VÍTIMA: B. L. D. F

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito o
pregão de praxe constatou-se a presença dos flagranteados, sendo acompanhados neste ato pelo
advogado dativo Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Passou o MM. Juiz a colher o depoimento do
flagranteado JOSICLEI PEREIRA DA MOTA, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, §
2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM.
Passou o MM. Juiz a colher o depoimento do flagranteado ELINEI NONATO TORRES, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou
oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao advogado dativo de
defesa dos flagranteados que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art.
405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-
ROM. CD-ROM. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para decisão. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0800100-92.2019.8.14.0032 ¿ AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: W. H. DA S. M

 
REPRESENTANTE LEGAL: ADRIANA DA SILVA MARTINS

 
REQUERIDO: MARCELO SANTOS DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão
do Oficial de Justiça, remarco a presente audiência para o dia 13/05/2020, às 12hr20min, ficando os
presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.
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PROCESSO Nº 0800418-75.2019.8.14.0032 ¿ INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: G. DE S. O

 
REPRESENTANTE LEGAL: DEYZE DE SOUZA OLIVEIRA

 
REQUERIDO: GILMAR PEREIRA BATISTA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença da representante legal do requerente. Ausente o requerido. Que a representante
legal informou o novo endereço do requerido, qual seja, Bairro Intermediária, Rua 09, nº 129, Monte
Dourado. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão do Oficial de Justiça,
remarco a presente audiência para o dia 13/05/2020, às 12hr50min, ficando os representes intimados.
Expeça-se carta precatória com o objetivo de intimar o requerido no endereço informado pela represente
legal. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801252-15.2018.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANTONIA RIBEIRO DE FREITAS

 
ADVOGADO: Dr. ALESSANDRO BERNARDES PINTO OAB/PA Nº 018.326

 
ADVOGADO: Dr. SANDERSON ANDRÉ OLIVEIRA OAB/PA 26.348

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE OAB/PA-18.304

 
PREPOSTO: Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente ANTONIA RIBEIRO DE FREITAS, porém presente seu patrono
judicial Dr. ALESSANDRO BERNARDES PINTO. Presente o preposto da requerida Sr. ANTONIO DE
PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como o advogado Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc... Dispensado o
relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 que: ¿Art. 51. Extingue-se o processo, além
dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do
processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum Nacional de Juizados Especiais assim estabelece: ¿O
comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser
representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte, considerando que o demandante se fez ausente
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injustificadamente à audiência aprazada nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE.
Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800545-13.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANE MARCIA REIS FERREIRA

 
ADVOGADO: Dr. ALESSANDRO BERNARDES PINTO- OAB/PA nº 18.326

 
ADVOGADA: Dra. VICTORIA KARINE TEIXEIRA DE CAMPOS OAB/PA 27.628

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE OAB/PA-18.304

 
PREPOSTO: Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente, devidamente acompanhada de seu patrono judicial. Presente o
preposto da requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como o advogado Dr.
ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher
o depoimento do requerente Sra. ANE MARCIA REIS FERREIRA, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos,
acompanhado do CD-ROM. ´PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. Dispensado o
relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
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vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.

 
Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.
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Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
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impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800515-75.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ADMILSON BATISTA MARQUES

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A

 
ADVOGADO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE OAB/PA-18.304

 
PREPOSTO: Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente ADMILSON BATISTA MARQUES, devidamente acompanhado de
seu patrono judicial, Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ. Presente o preposto da requerida, Sr.
ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como o advogado Dr. ALEXSANDRO DA LUZ
CAVALCANTE. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se manifestou-se oralmente
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou o MM. Juiz a colher o depoimento do
requerente ADMILSON BATISTA MARQUES, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, §
2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. 
PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA:  Vistos, etc. Dispensado o relatório nos termos do art.
38 da Lei 9.009/95.

 
Depreende-se dos autos que, após sofrer um assalto na data de 27.01.2018, a única agência do banco réu
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localizada no Município de Monte Alegre fechou suas portas por aproximadamente uma semana. Após
este período, a agência reabriu, entretanto, sem receber numerário, pelo que funcionou apenas com os
valores provenientes da economia local por aproximadamente 60 (sessenta) dias.

 
A parte autora ajuizou a presente ação indenizatória, na qual alega que por ser servidor público, recebe
seus vencimentos na agência do banco réu, que é a única do Município de Monte Alegre. Sustentou que
em razão do fechamento da agência, não conseguiu sacar seus vencimentos e pagar suas contas, razão
pela qual tiveram que se deslocar para as agências situadas em outros municípios ou efetuar
transferências para a conta de terceiros.

 
Defendeu que o réu condicionou a reabertura da agência ao cumprimento de várias exigências e que o
banco réu voltou a operar apenas com os recursos movimentados pela população da cidade, os quais
eram insuficientes para atender todos os cidadãos, por aproximadamente sessenta dias, o que causou
diversos prejuízos.

 
O requerido, por sua vez, alegou que não cometeu nenhum ato ilícito passível de reparação e que foi
vítima de um evento criminoso.

 
Inicialmente, registre-se que o requerido, na qualidade de prestador de serviços, responde objetivamente
pelos danos causados aos consumidores, conforme prevê a legislação consumerista. Vejamos:

 
Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

 
(...)

 
§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.

 
Dizer que sua responsabilidade é objetiva significa que independe de aferição de culpa, conforme prevê o
artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 
Nesse contexto, para que seja afastada a responsabilidade do prestador de serviços, este deve comprovar
a existência de uma das hipóteses excludentes previstas no § 3º do artigo supramencionado:

 
(...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 
Na casuística, verifica-se que o réu limitou-se a alegar que não pode ser responsabilizado pelos danos
suportados pelos consumidores em decorrência do fechamento da agência, uma vez que tal medida foi
necessária para a reconstrução do local, que ficou seriamente danificado em razão do assalto.
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Contudo, verifica-se que a agência do banco réu só voltou a funcionar normalmente em 02/04/2018, ou
seja, mais de dois meses após o assalto. Com efeito, deveria o requerido ter demonstrado que os danos
causados à agência impossibilitaram a retomada do seu funcionamento normal por este longo período de
tempo, o que não ocorreu.

 
Conforme acima narrado, restou incontroverso que a agência ficou totalmente fechada do dia 28.01.2018
até o dia 02.02.2018 e, quando reabriu, funcionou precariamente por mais 60 (sessenta) dias.

 
Ainda que se considere que os danos causados à agência demandaram seu fechamento por
aproximadamente uma semana, o requerido não apresentou qualquer justificativa plausível para o período
em que o banco funcionou apenas com os recursos movimentados pela população da cidade.

 
Verifica-se que o próprio preposto do requerido, ouvido em juízo, afirmou que quando o banco reabriu, sua
estrutura física já havia sido consertada, entretanto, por entender que tal medida não era suficiente para
coibir outros assaltos, a agência voltou a operar sem numerário, o que continuou a causar prejuízos aos
consumidores, já que a quantia de dinheiro disponibilizada era insuficiente para atender a população.

 
Nesse contexto, observa-se que a conduta do banco de optar por funcionar sem numerário, em razão da
suposta inexistência de condições seguras de trabalho, acabou por punir seus consumidores, que não
possuem qualquer responsabilidade pelo ocorrido, mas tiveram que arcar com as consequências da
alegada falta de segurança.

 
Portanto, conclui-se que houve falha nos serviços prestados pelo banco réu, que, na casuística, não logrou
êxito em comprovar a ocorrência de qualquer excludente capaz de afastar sua responsabilidade pelo
ocorrido.

 
Quanto à existência de dano, observa-se que o autor é servidor público, o que evidente tornou impossível
receberem seus vencimentos nesta cidade, bem como a necessidade de deslocamento para as agências
localizadas em cidades vizinhas, pelo período de mais de dois meses, causaram-lhes aborrecimentos e
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor. Destaque-se que a opção de saques disponibilizada
pelo requerido, em agência lotérica ou banco postal, se demonstrou precária e insuficiente, na medida em
que os saques eram limitados e em valores baixos, o que de fato não atendida a necessidade dos
consumidores.

 
Portanto, restaram evidenciados todos os elementos da responsabilidade civil, a saber: (i) conduta do
banco (falha na prestação de serviço adequado); (ii) danos morais; (iii) nexo causal (impossibilidade de o
autor receber seu salário em decorrência da ausência de numerário na agência do banco réu).

 
Definida a reponsabilidade de indenizar, necessário fixar o quantum indenizatório.

 
No tocante ao valor arbitrado a título de danos morais, a doutrina esclarece que: [...] o dano que se prefere
denominar extrapatrimonial consubstancia vulneração a direitos da personalidade e reclama fixação
indenizatória que represente uma compensação à vítima, da mesma maneira que, simultaneamente, deve
representar um desestímulo ao ofensor, ainda que, no caso concreto, se pondere o grau de culpabilidade
do agente, se afinal não se arbitra o quantum indenizatório pela extensão de um prejuízo que não é
materialmente mensurável. (PELUSO. Cezar. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 6ª ed.
Barueri: Manole, 2012, p. 950).

 
Igualmente, a jurisprudência aponta que:

 
CIVIL. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO. [...] Para se estipular o valor do dano moral devem ser
consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos
bons princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do
gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido. (REsp 214.053/SP, Rel.
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 19/03/2001, p. 113)

 
Portanto, na fixação do quantum indenizatório, é necessário respeitar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, as condições pessoais e econômicas dos envolvidos, bem como a gravidade e
extensão do dano, a fim de evitar o enriquecimento indevido daquele que pleiteia a indenização.

 
Importante também acentuar que o valor arbitrado a título de indenização deve possuir tanto caráter
compensatório como punitivo. Compensatório porque, ainda que não seja capaz de restabelecer o status
quo ante, pode proporcionar à parte certo conforto material no sentido de lhe minorar o sofrimento.
Punitivo ou educativo porque a condenação objetiva coibir condutas semelhantes, desestimulando assim a
repetição do dano.

 
No caso concreto, constata-se, primeiro, que o requerido, por se tratar de um renomado banco, possui boa
saúde financeira. Ademais, seu grau de culpa é considerado alto, já que atribuiu aos seus consumidores a
responsabilidade de arcar com as consequências da suposta ausência de condições seguras de trabalho.

 
Segundo, é incontestável que os aborrecimentos enfrentados pelos autores em decorrência da
impossibilidade de movimentar seus salários depositados na agência do réu, que é a única da cidade,
ultrapassam a esfera do mero dissabor. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que o requerente
tenha sofrido prejuízos maiores do que os já presumidos pela falha na prestação do serviço, como, por
exemplo, a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento decorrente da
impossibilidade de pagamento de uma conta vencida. Apesar disso, não se ignora os transtornos
decorrentes do deslocamento forçado para cidades vizinhas e isso tudo por mais de dois meses.

 
Nesse contexto, considerando as características do presente caso, entendo que deva ser fixado o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se mostra suficiente e proporcional para ressarcir os ofendidos,
bem como para punir a instituição financeira por sua conduta ilícita.

 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para o exato fim de CONDENAR o réu pagar a
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária pelo índice INPC e juros de mora, sendo que o termo inicial da fluência dos juros de mora,
configurada a relação contratual existente entre as partes, incide o disposto nos artigos 405 e 406 do
Código Civil, segundo o qual os juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, devem fluir da citação.

 
Sem custas e honorários, pois incabíveis pelo rito do juizado especial no 1° grau de jurisdição. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 
PROCESSO Nº: 0008489-36.2018.8.14.0032¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: WILLIAN AUGUSTO DA SILVA

 
AUTOR DO FATO: FÁBIO LUIS SANTOS

 
VÍTIMA: M. J. C. C

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA.
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 Feito pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz
a proferir Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como
AUTORES DO FATO WILLIAN AUGUSTO DA SILVA e FÁBIO LUIS SANTOS, e como VÍTIMA M. J. C.
C., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 147,
¿caput¿, do Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido em 09 de novembro de 2018. Audiência
preliminar de conciliação e transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi
devidamente intimada para o presente, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato.
DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o
ofendido decairá do seu direito de queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06)
meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio
crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim,
imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de representação por parte
desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na
órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é
matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no
processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação
em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o
próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o
instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito
de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal
Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal
superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código
Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA DE WILLIAN AUGUSTO DA SILVA e FÁBIO LUIS SANTOS, por possível ilícito
tipificado nos art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento do feito, em virtude
da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
AÇÃO PENAL - PROCESSO Nº. 0001301-89.2018.8.14.0032

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: GILBERTO GOMES DOS SANTOS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito
pregão constatou-se a presença do denunciado. O Ministério Público Propôs requereu a convalidação dos
atos praticados, incluindo o oferecimento da denúncia e propôs  suspensão condicional do processo,
consistente no período de prova de 02(dois) anos, mediante o cumprimento de tais condições: 1) 
Comparecimento bimestral em juízo para informar e justificar suas atividades; 2) Proibição de frequentar
bares e similares; 3) Proibição de se ausentar da comarca onde reside por mais de 30 (trinta) dias sem
autorização judicial; 4) Prestação pecuniária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em 02 (duas)
parcelas de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) cada em favor da paróquia de São Francisco de Assis, no
prazo de 30 e 60 dias respectivamente, cujo comprovante de entrega deverá ser anexado aos autos pelo
próprio autor. Dada à palavra ao denunciado o mesmo aceitou a proposta de suspensão condicional do
processo, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária nos prazos e na forma
proposta pelo Ministério Público. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo a suspensão condicional do
processo, devendo os autos permanecer em cartório durante o período de prova. Expeça-se guia de
deposito. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo às 11h53min. Do
que para constar, lavro este termo. Eu, ___, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.
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PROCESSO Nº: 0008549-09.2018.8.14.0032¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: AMBROZIO FERNANDES OLIVEIRA

 
VÍTIMA: O. J. S. DE O.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito
pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da
certidão de fls. 24, remarco a presente audiência para o dia 13/05/2020, às 12hr00min. Intimem-se as
partes pessoalmente, com as ressalvas expostas às fls. 17. ¿item 1¿, in fine. Ciência ao Ministério Público.
Serve a cópia da presente ata como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária,
o digitei e subscrevi.

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS ¿ PROCESSO Nº 000066679.2016.814.0032

 
REQUERENTE: L.F.D.S.M.

 
REPRESENTANTE LEGAL: SELMA SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO: Dra. LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO OAB/PA 15.989

 
REQUERIDO: WILLIAN JEFERSON GOMES MORAES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11h40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA.

 
Feito pregão constatou-se a presença da representante legal do requerente, acompanhada de sua
advogada Dra. LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO. Presente o requerido, desacompanhado de
advogado. Feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que o requerido se
compromete pagar R$ 5000,00 (cinco mil) reais em 25 (vinte e cinco) parcelas iguais de R$ 200,00
(duzentos reais). 2) Que os pagamentos serão realizados através de depósitos bancário em conta de
titularidade da exequente, qual seja Banco Caixa Econômica Federal, Conta Poupança Nº xxxx xxx
xxxxxxxx-x. 3) Que o primeiro pagamento será realizado todo dia 15/12/2019 e os demais sempre no
decimo quinto dia dos meses subsequentes; 4) Fica acordado clausula penal de 20% (vinte por cento) em
caso de inadimplemento de quaisquer das parcelas, ressaltando que em caso de não pagamentos as
parcelas vincendas vencerão antecipadamente. O Ministério Público se manifestou nos seguintes termos:
¿MM. Juiz, considerando pactuado pelas partes em audiência, considerando que seu conteúdo zela pela
integridade física e psicológica dos filhos do casal, uma vez que os valores arcados pelo pai a princípio
são suficientes para manutenção do(a) infante, estando o acordo dentro das diretrizes do Estatuto da
Criança e do Adolescente, o Ministério Público se manifesta pela homologação do acordo.¿.  O MM. Juiz
a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc. Homologo por sentença, para que produza
seus legítimos e legais efeitos, o acordo realizado entre as partes, nesta audiência. Extingo o presente
feito, com resolução do mérito, nos termos doa art. 487, III, b, do CPC. Sem custas. P. R. I. C. Ciência ao
Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
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vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C

 
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0172477-44.2015.8.14.0032

 
REQUERENTE: SUSELY GERMANO MUNIZ CUNHA

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ADVOGADA: LINDERLI GERMANO MUNIZ ¿ OAB/PA Nº. 13.144

 
REQUERIDO: CLAUDIR PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7401

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente, devidamente acompanhada de seu patrono judicial Dr. RUAN
PATRIK NUNES DO NASCIMENTO. Presente o requerido, acompanhado de seu advogado Dr.
ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS. Feito acordo parcial nos seguintes termos: 1) Que no
prazo de 15 (quinze) dias o requerido se compromete efetuar o pagamento de todos os débitos referente
ao veiculo objeto da presente ação, bem como no mesmo prazo providenciar transferência do veículo. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Passou O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO:
Vistos, etc... O artigo 840 do Código Civil reza que ¿é lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o
litígio mediante concessões mútuas.¿. Se a transação recair sobre direitos contestados em juízo, será feita
por escritura pública, ou por termo nos autos, assinado pelos transigentes e homologado pelo juiz (CC,
artigo 842). Nesta hipótese, a cognição judicial é sumária, porquanto restrita à verificação do
preenchimento dos requisitos extrínsecos de validade do ato (juízo de delibação). O artigo 104 do Código
Civil preconiza que a validade do negócio jurídico requer agente capaz, objeto lícito, possível, determinado
ou determinável e forma prescrita ou não defesa em lei. Na espécie vertente, em um juízo de delibação,
verifico que a transação firmada entre as partes preenche os requisitos de validade do negócio jurídico,
vez que a pretensão dos mesmos não fere a lei e o acordo celebrado pelas partes resguarda os interesses
dos mesmos. Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo
Civil, HOMOLOGO a transação firmada entre as partes, e, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea ¿b¿,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito com análise do mérito. Ficam as partes dispensadas do
pagamento das custas processuais remanescentes, se houver, com fulcro no art. 90, § 3º, do CPC,
observando-se o disposto § 2º, do mesmo artigo anteriormente mencionado. P. R. I. C. Sentença
publicada em audiência, ficando os presentes devidamente intimados. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene
Ribeiro, estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0007391-16.2018.814.0032 ¿ INQUÉRITO POLICIAL

 
INDICIADO: NELSON VIEIRA DO NASCIMENTO

 
VITIMA: M. A. DA S.

 
ATA DE AUDIÊNCIA
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Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12h30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão
do Oficial de Justiça de fls. 32, remarco a presente audiência para o dia 13/05/2020, às 13hr20min.
Intime-se a vítima pessoalmente. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE NEGÓCIO E COMPRA E VENDA C/C PEDIDOS DEEXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ¿

 
PROCESSO Nº. 0000501-61.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: PEDRO NASCIMENTO CORRÊA

 
ADVOGADO: EDSON FURTADO MACHADO ¿ OAB/PA Nº. 9.041

 
REQUERIDO: JOÃO DOS SANTOS SILVA

 
REQUERIDO: DIOLANE BASTOS SILVA

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente, devidamente acompanhados de seu patrono judicial. Presente os
requeridos. Presente o advogado CARIM JORGE MELÉM NETO, que neste momento requereu prazo
para juntada de substabelecimento/procuração, para se habilitar nos autos em defesa dos réus, tendo o
juízo deferido o pedido em comento, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para tanto. Feita a proposta de
acordo, a mesma não logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Fica o autor intimado, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação apresentada nos autos, juntamente com os
documentos que a acompanham. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0007489-98.2018.814.0032 ¿ INQUÉRITO POLICIAL

 
INDICIADO: FRANCENILDO LUIZ DA SILVA

 
VITIMA: V. D. S. I

 
PEDIDO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0005529-10.2018.814.0032

 
AUTOR: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE MONTE ALEGRE

 
REQUERENTE: V. DA S. A.

 
REQUERIDO: F. L. DA S.

 
ATA DE AUDIÊNCIA
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Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12h50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a presença da vítima, desacompanhada de advogado. Que a vítima informou que não tem
interesse que o requerido seja processado criminalmente, motivo pelo qual se retrata da representação
oferecida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir sentença: ¿Vistos e Etc.¿
FRANCENILDO LUIZ DA SILVA, já qualificado, foi indiciado pela suposta prática do crime previsto no art.
147 do Código Penal c/c Art. 7º da Lei 11.340/2006. Ouvida em Juízo, a vítima expressamente renunciou a
representação oferecida contra o indiciado. É o breve relato. Decido. No caso dos autos, a vítima não
demonstrou interesse em representar contra o autor do fato, renunciando a representação, tendo em vista
que o crime previsto no Art. 147 do CP, somente se processa mediante representação da parte ofendida,
assim não havendo representação da vítima patente a ilegitimidade do Ministério Público no ajuizamento
de eventual Ação Penal. Acerca desse assunto, se torna bastante elucidativa a transcrição integral do voto
do Ministro Jorge Mussi, relator do Recurso Especial nº 1.128.963-PE, nos seguintes termos: ¿(...) O
cerne da questão objeto do apelo raro cinge-se à seguinte dúvida: se nos crimes de lesão corporal leve,
perpetrados no âmbito doméstico e familiar contra a mulher, após o advento da Lei n.º 11.340/06, a ação
penal procede-se ou não mediante representação da ofendida, haja vista o disposto em seu art. 41, que
veda a aplicação da Lei n.º 9.099/95 aos casos em comento. Para melhor elucidação da questão,
transcreve-se o teor do citado dispositivo legal: "Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e
familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995." Por tal razão, defendeu o Parquet, no recurso em sentido estrito, que não se aplica ao
delito de lesões leves a determinação contida no art. 88 da Lei dos Juizados Especiais, de que "dependerá
de representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas".
Depreende-se que a mens legis do art. 41 da Lei nº 11.340/2006 visa restringir a aplicação da Lei dos
Juizados Especiais somente no tocante à exclusão do procedimento sumaríssimo e das medidas
despenalizadoras aos delitos cometidos com violência doméstica contra a mulher. Ora, analisando-se
outros dispositivos contidos na Lei Maria da Penha, como o art. 12, inciso I, e art. 16, conclui-se que o
legislador não quis arredar o instituto da representação da vítima como condição de procedibilidade da
ação penal pública nos delitos de lesão corporal leve, perpetrados com violência doméstica contra a
mulher. No art. 12, inciso I, determinou-se que a autoridade policial, ao fazer o registro da ocorrência em
casos de violência doméstica, tome por termo a representação da vítima, se apresentada; logo, esta pode,
ou não, ser oferecida pela ofendida. Já no art. 16, estabeleceu que eventual retratação da ofendida deve
ser realizada em audiência a ser designada para tal fim, após ouvido o Ministério Público, e antes do
recebimento da denúncia, veja-se: "Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a
mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: I - ouvir a ofendida, lavrar
o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, se apresentada;" (grifou-se) [...] ¿Art. 16¿. Nas
ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida
a renúncia à representação perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade,
antes do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público." Portanto, consoante ensinança de Maria
Berenice Dias, "de modo expresso, há referência na Lei Maria da Penha à representação da vítima (LMP,
artigo 12) e à possibilidade de renúncia à representação em juízo (LMP, artigo 16). Assim, mister
reconhecer que, logrando o magistrado compor de forma consensual as causas geradoras da violência,
mister assegurar à vítima a possibilidade de desistir da representação que havia formalizado na polícia.
Para evitar a repetição das desastrosas situações a que as mulheres foram submetidas nos juizados
especiais, agora para desistir da representação deve comparecer perante o juiz e o Ministério Público,
acompanhada de advogado" ("A Lei Maria da Penha na Justiça", publicado em ADV - Advocacia Dinâmica:
boletim informativo semanal, Ano 27, nº 38, setembro 2007, p. 774). Observo, ainda, que a adoção de
entendimento contrário, de que a ação penal seria pública incondicionada, traria consequências por vezes
não desejadas pelas vítimas, uma vez que, caso haja reconciliação entre agressor e ofendida, é certo que
o prosseguimento da ação penal e, eventual condenação do réu, acarretará sofrimento a toda família.
Acerca do tema, por ser bastante elucidativo, transcreve-se lição da já mencionada autora Maria Berenice
Dias: "Não há como pretender que prossiga a ação penal depois de o juiz ter obtido a reconciliação do
casal ou ter homologado a separação com definição de alimentos, partilha de bens e guarda de filhos e
visitas. A possibilidade de trancamento do inquérito policial em muito facilitará a composição dos conflitos
envolvendo as questões de Direito das Famílias, que são bem mais relevantes do que a imposição de uma
pena criminal ao agressor. A possibilidade de dispor da representação revela formas através das quais as
mulheres podem exercer poder na relação com os companheiros. Há um argumento que precisa ser
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considerado. A vítima tem enorme dificuldade de denunciar um ente amado com quem convive, que é o
pai de seus filhos e provê o sustento da família. Quando consegue chegar a uma delegacia para registrar
a ocorrência, vai buscar auxílio para que a paz volte a reinar na sua casa. Não tem o desejo de se separar
e nem quer que seu cônjuge ou companheiro seja preso, só quer que ele pare de agredi-la. A denúncia na
delegacia e a busca de apoio do Poder Judiciário são os recursos encontrados pelas mulheres para fazer
cessar períodos de agressão contínua. A condenação criminal, na grande maioria dos casos, não é a
intenção da vítima. Ora, se a mulher souber que necessariamente ele será processado, havendo a
possibilidade de ser levado para a cadeia, é capaz de desistir. Tal irá inibir a denúncia e a violência
doméstica continuará envolta em silêncio e medo. Legislações muito rígidas desestimulam as mulheres
agredidas a denunciarem seus agressores e registrarem suas queixas. Sempre que o companheiro ou
esposo é o único provedor da família, o medo de sua prisão e condenação a uma pena privativa de
liberdade acaba por contribuir para a impunidade. Ao interpretar-se uma lei, mister atentar à sua matriz,
que revela a intenção do legislador. É preciso compreender seus motivos, as necessidades que o
orientaram e os princípios que o inspiraram. Como diz Damásio de Jesus "para a compreensão do
significado da norma é necessário indagar a sua finalidade: a ratio legis ". E inexiste dúvida quanto a
intenção da lei de ser favorável à mulher e não ao seu agressor. Há um derradeiro argumento que põe por
terra todas as tentativas de transformar a lesão corporal leve em delito de ação penal pública
incondicionada. O Projeto de Lei 4.559/2004, que deu origem à Lei Maria da Penha, trazia o procedimento
na fase policial e o processo judicial e de modo expresso afirmava (art. 30): Nos casos de violência
doméstica e familiar contra a mulher, a ação penal será pública condicionada à representação. No Senado
é que houve a exclusão do procedimento minuciosamente detalhado, que constava da versão originária do
projeto. De roldão foi excluído o dispositivo que colocaria uma pá de cal em toda a discussão que acabou
surgindo. De qualquer modo, mesmo admitindo-se a renúncia à representação, as demais benesses da
Lei dos Juizados Especiais não são aplicáveis à violência doméstica. Não há possibilidade de composição
de danos ou aplicação imediata de pena não privativa de liberdade (Lei 9.099/95, art. 72). Não mais cabe
ao Ministério Público propor transação penal com aplicação imediata de pena restritiva de direito ou multa
(Lei 9.099/95, art. 76). Também é descabida a suspensão condicional do processo (Lei 9.099/95, art. 89)
ou a aplicação de pena restritiva de direito de conteúdo econômico. Aliás, foi para dar ênfase a esta
vedação que a Lei Maria da Penha acabou por afirmar (art. 17): "É vedada a aplicação, nos casos de
violência doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação
pecuniária, bem como a substituição de pena que implique no pagamento isolado de multa" (A Lei Maria
da Penha na Justiça, São Paulo: Ed. RT, 2007, p. 124-125). No mesmo sentido, assim lecionam Rogério
Sanches Cunha e Ronaldo Batista Pinto: "No sentido da necessidade de representação, invoca-se, ainda,
a importância (e conveniência) de, nos casos de violência doméstica e familiar, se aguardar a consciente
manifestação de vontade da vítima, pois, na esmagadora maioria das vezes, se percebe rápida
reconciliação entre os envolvidos, servindo o processo penal apenas para perturbar a paz familiar, quando
a finalidade do aplicador da lei deve ser, sempre, a preservação da família, restaurando a harmonia no
lar". ( in "Violência Doméstica - Lei Maria da Penha comentada artigo por artigo", São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2007, pág. 135). A Excelentíssima Senhora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
em voto lapidar no Habeas Corpus nº 96.992/DF, trouxe o ensinamento da jurista Maria Lúcia Karam, o
qual, por oportuno, transcreve-se, in verbis: "Quando se insiste em acusar da prática de um crime e
ameaçar com uma pena o parceiro da mulher contra sua vontade, está se subtraindo dela, formalmente
ofendida, seu direito e seu anseio a livremente se relacionar com aquele parceiro por ela escolhido. Isto
significa negar-lhe o direito à liberdade de que é titular para tratá-la como coisa fosse, submetida à
vontade de agentes do Estado que, inferiorizando-a e vitimizando-a, pretendem saber o que seria melhor
para ela, pretendendo punir o homem com quem ela quer se relacionar e sua escolha há de ser
respeitada, pouco importando se o escolhido é, ou não, um "agressor" - ou que, pelo menos, não deseja
que seja punido" (Violência doméstica e familiar contra a mulher. Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2007, p. 48-53). Por fim, saliento que no caso do crime de estupro, cuja gravidade nem de longe se
compara com o que verte, é necessária a representação por parte da vítima; logo, não seria razoável a
imposição, à mulher, do prosseguimento da ação penal relativa ao delito de lesão corporal leve, quando
esta não mais pretendesse a condenação criminal de seu companheiro. Portanto, a melhor interpretação a
ser dada é aquela que permite à vítima, em um juízo discricionário, avaliar se realmente deseja mover
ação penal contra seu agressor, sendo certo que o próprio legislador cuidou de garantir a vontade livre da
ofendida nos casos de retratação, ao determinar que esta somente poderá ser realizada perante o
magistrado, o qual terá condições de aferir a real espontaneidade da manifestação apresentada. A
propósito, recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no exame de recurso especial
repetitivo representativo de controvérsia (REsp-1.097.042), por maioria, assim decidiu: "RECURSO
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ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PROCESSO PENAL. LEI MARIA DA
PENHA. CRIME DE LESAO CORPORAL LEVE. AÇAO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA À
REPRESENTAÇAO DA VÍTIMA. IRRESIGNAÇAO IMPROVIDA. 1. A ação penal nos crimes de lesão
corporal leve cometidos em detrimento da mulher, no âmbito doméstico e familiar, é pública condicionada
à representação da vítima. 2. O disposto no art. 41 da Lei 11.340/2006, que veda a aplicação da Lei
9.099/95, restringe-se à exclusão do procedimento sumaríssimo e das medidas despenalizadoras. 3. Nos
termos do art. 16 da Lei Maria da Penha, a retratação da ofendida somente poderá ser realizada perante o
magistrado, o qual terá condições de aferir a real espontaneidade da manifestação apresentada. 4.
Recurso especial improvido." (REsp-1.097.042/DF, rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, rel. p/
Acórdão Ministro JORGE MUSSI, julgado em 24/2/2009). No mesmo sentido: "PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. LESAO CORPORAL LEVE. LEI MARIA DA PENHA. AÇAO PENAL PÚBLICA
CONDICIONADA À REPRESENTAÇAO DA OFENDIDA. APLICAÇAO DA LEI Nº 9.099/95. RESTRIÇAO.
INSTITUTOS DESPENALIZADORES. I - A intenção do legislador ao afastar a aplicação da Lei n.º
9.099/95, por intermédio do art. 41 da Lei Maria Penha, restringiu-se, tão somente, à aplicação de seus
institutos específicos despenalizadores - acordo civil, transação penal e suspensão condicional do
processo. II - A ação penal, no crime de lesão corporal leve, ainda que praticado contra a mulher, no
âmbito doméstico e familiar, continua sujeita à representação da ofendida, que poderá se retratar nos
termos e condições estabelecidos no art. 16 da Lei n.º 11.340/06 (Precedentes). III - O art. 16 da Lei n.º
11.340/06 autoriza ao magistrado aferir, diante do caso concreto, acerca da real espontaneidade do ato de
retratação da vítima, sendo que, em se constatando razões outras a motivar o desinteresse da ofendida no
prosseguimento da ação penal, poderá desconsiderar sua manifestação de vontade, e, por conseguinte,
determinar o prosseguimento da ação penal, desde que, demonstrado, nos autos, que agiu privada de sua
liberdade de escolha, por ingerência ou coação do agressor. Ordem concedida" (HC 137620/DF, rel. Min.
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 08-09-2009, DJe de 16-11-2009).  "Lei Maria da Penha.
Delito de lesões corporais de natureza leve (art. 129, 9º do CP). Ação penal dependente de representação.
Possibilidade de retratação da representação. Extinção da punibilidade pela decadência. 1. O art. 16 do
Lei nº 11.340/06 é claro ao autorizar a retração, mas somente perante o juiz. Isto significa que a ação
penal, na espécie, é dependente de retratação. 2. Outro entendimento contraria a nova filosofia que inspira
o Direito Penal, baseado em princípios de conciliação e transação, com o objetivo de humanizar a pena e
buscar harmonizar os sujeitos ativo e passivo do crime" (HC 113.608/MG, rel. Min. OG FERNANDES, rel.
p/ Acórdão Min. CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA,
julgado em 05-03-2009, DJe de 03-08-2009). Ante o exposto, dá-se provimento ao recurso a fim de
restabelecer a decisão do Juiz da 2ª Vara Criminal de Petrolina (...)¿. Assim sendo, conforme atual
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a Ação Penal nos crimes de xxx cometidos em detrimento
da mulher, no âmbito doméstico e familiar é pública e condicionada à representação da vítima. Assim
sendo jugo extinta a punibilidade de FRANCENILDO LUIZ DA SILVA, já qualificado com Fundamento no
Art. 107, V do CP¿. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos 0007489-98.2018.8.14.0032, com as cautelas legais. Quanto as chamadas Medidas Protetivas
deferidas nos autos nº. 0005529-10.2018.8.14.0032, estas buscam garantir segurança às mulheres
vítimas de violência doméstica, visando à efetividade e a eficácia em seu cumprimento, resguardando a
integridade física, psicológica e moral da mulher ofendida no âmbito das relações domésticas. As medidas
protetivas de urgência possuem natureza cautelar, e pode-se afirmar que cessam os seus efeitos com a
extinção do processo principal com ou sem julgamento do mérito, nos termos do art. 309, inciso III, do
Código de Processo Civil, in verbis: ¿Art. 309. Cessa a eficácia da tutela concedida em caráter
antecedente, se: (...) III - o juiz julgar improcedente o pedido principal formulado pelo autor ou extinguir o
processo sem resolução de mérito.¿. As medidas protetivas deverão durar enquanto existir a violência
física e psíquica da vítima. Havendo extinção do processo por renúncia ou falta de representação criminal
da ofendida, as medidas protetivas abarcadas pela Lei Maria da Penha não podem produzir efeitos ad
eternum, muito menos quando o processo para averiguação do fato foi extinto por vontade da vítima.
Posto isso, DETERMINO o arquivamento dos autos, sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no
art. 485, inciso VI, do CPC. Por consequência, revogo as medidas deferidas nos autos 0005529-
10.2018.8.14.0032. Sem custas. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Serve a cópia da presente
decisão como mandado judicial/Ofício. Após o trânsito julgado, dê-se baixa e arquivem-se ambos os autos.
Havendo eventual não localização de uma das partes envolvidas, desder já defiro edital de intimação, com
prazo de 15 (quinze) dias, da presente sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora
do Juiz, o digitei e subscrevi.
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AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA (CHEQUE) ¿ PROCESSO Nº. 0000252-
86.2013.8.14.0032

 
REQUERENTE: ODILSON MIRANDA DA SILVA

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA (SENTENÇA) ¿ PROCESSO Nº. 0002144-
93.2014.8.14.0032

 
REQUERENTE: ODILSON MIRANDA DA SILVA

 
ADVOGADO/EXEQUENTE: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORA MUNICIPAL: ALANNA TILARA FREITAS DE LIMA ¿ OAB/PA Nº. 29.661

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência dos exequentes. Presente o advogado CARIM JORGE MELÉM NETO, que neste
momento requereu prazo para juntada de substabelecimento/procuração, para se habilitar nos autos em
defesa daqueles, tendo o juízo deferido o pedido em comento, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para
tanto. Presente a Procuradora do Município, Dra. ALANNA TILARA FREITAS DE LIMA. Feita a proposta
de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos, apenas em relação ao exequente ODILSON
MIRANDA DA SILVA: 1- Que o requerido reconhece as dívidas executadas nesses autos e efetuará o
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), como forma de dar total quitação aos débitos; 2 ¿ O
pagamento será efetivado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em uma única parcela, em conta bancária a
ser informada pelo credor, também no prazo de 05 (cinco) dias. O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE
HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc. Homologo por sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos,
o acordo realizado entre as partes, nos autos nº. 0000252-86.2013.8.14.0032, nesta audiência, com fulcro
no art. 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil. Por consequência, após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. 3 ¿ Considerando que o acordo ora homologado não abrangeu o processo nº.
0002144-93.2014.8.14.0032, referente ao cumprimento de sentença de honorários advocatícios, dando-se
regular prosseguimento ao feito, expeça-se RPV nos referidos autos, conforme o valor do crédito, e a
forma solicitada pelo patrono PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen
Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA, C/ PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ¿
PROCESSO Nº. 0002590-33.2013.8.14.0032

 
REQUERENTE: NEYLA PAULIANE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA ¿ PROCESSO Nº. 0002831-70.2014.8.14.0032
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EXEQUENTE: NEYLA PAULIANE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA Nº. 8.409

 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência dos exequentes. Presente o advogado CARIM JORGE MELÉM NETO, que neste
momento requereu prazo para juntada de substabelecimento/procuração, para se habilitar nos autos em
defesa daqueles, tendo o juízo deferido o pedido em comento, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para
tanto. Presente a Procuradora do Município, Dra. ALANNA TILARA FREITAS DE LIMA. Feita a proposta
de acordo, a mesma não logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dando-se regular
prosseguimento ao feito, expeça-se RPV nos referidos autos, conforme o valor do crédito, e a forma
solicitada pelo exequente. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA ¿ PROCESSO Nº 0000903-50.2015.814.0032

 
REQUERENTE: NATANAEL DE ASSUNÇÃO BATISTA E OUTROS

 
ADVOGADO: PEDRO JAKSON MARCELO DE JESUS JUNIOR OAB/PA 10.917

 
REQUERIDO: SEGURO LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 
ADVOGADO: BRUNO BAIA BARBOSA, OAB/PA 28375

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausencia da parte requerente. Presente a requerida através de preposto, devidamente
acompanhados de seus patronos judiciais. Prejudicada a possibilidade de acordo. DELIBERAÇÃO EM
AUDIENCIA: Retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane Gomes, o digitei e subscrevi.

 
 

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA BASEADO EM TÍTULO

 
EXECUTIVO JUDICIAL ¿ PROCESSO Nº. 0005307-76.2017.8.14.0032

 
EXEQUENTE: RUI MUNHOZ

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789
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EXECUTADA: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ - CELPA

 
ADVOGADA: LÍBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO ¿ OAB/PA Nº. 8.049

 
ADVOGADO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE OAB/PA-18.304

 
PREPOSTA: Sra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às13hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente, porém presente seu patrono judicial CARIM JORGE MELÉM
NETO. Presente a preposta da requerida Sra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA, bem como o
advogado Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Conclusos para
Sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO COM BASE EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL ¿PROCESSO Nº.
0001121-78.2015.8.14.0032

 
EXEQUENTE: LOCADORA L&L L.T.D.A. ¿ E.P.P.

 
REPRESENTANTE LEGAL: PAULO SÉRGIO LEITE DA SILVA

 
AVOGADA: MÁISSARA SUZANA DARWICH DA ROCHA ¿ OAB/PA Nº. 12.136

 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Conclusos para Sentença. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO C/CINDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ¿PROCESSO Nº. 0000394-
85.2016.8.14.0032

 
REQUERENTE: AGNALDO CORRÊA RAMOS FIEL

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: W. R. DE AMORIM ¿ M.E.

 
ADVOGADO: FÁBIO LUIZ AMARAL FARIAS - OAB/PA Nº. 16.713
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PREPOSTO: Sr. WILKER RODRIGUES DE AMORIM

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente AGNALDO CORRÊA RAMOS FIEL, devidamente acompanhado
de seu patrono judicial, CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. WILKER
RODRIGUES DE AMORIM, bem como o advogado FÁBIO LUIZ AMARAL FARIAS. Feita a proposta de
acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que o requerido se compromete pagar o valor de
R$ 2000,00 (dois mil) reais, em 04 parcelas iguais de R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo que a primeira
parcela será paga ate o dia 27/11/2019 e as demais parcelas sempre nos vigésimo sétimo dia dos meses
subsequentes; 2) O pagamento será realizado mediante deposito em conta bancaria de titularidade do
patrono judicial da parte autora, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO, Banco do Brasil, agência XXXX-0,
Conta Corrente XXXXX-X, CPF. XXX XXX XXX-XX. 3) Ficou convencionado clausula penal no valor de R$
5000,00 (cinco mil) reais no caso de inadimplemento de quaisquer das parcelas por mais de 15 dias
corridos, ressaltando que as parcelas vincendas vencerão antecipadamente. DELIBERÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO: Vistos, etc... O artigo
840 do Código Civil reza que ¿é lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante
concessões mútuas.¿. Se a transação recair sobre direitos contestados em juízo, será feita por escritura
pública, ou por termo nos autos, assinado pelos transigentes e homologado pelo juiz (CC, artigo 842).
Nesta hipótese, a cognição judicial é sumária, porquanto restrita à verificação do preenchimento dos
requisitos extrínsecos de validade do ato (juízo de delibação). O artigo 104 do Código Civil preconiza que
a validade do negócio jurídico requer agente capaz, objeto lícito, possível, determinado ou determinável e
forma prescrita ou não defesa em lei. Na espécie vertente, em um juízo de delibação, verifico que a
transação firmada entre as partes preenche os requisitos de validade do negócio jurídico, vez que a
pretensão dos mesmos não fere a lei e o acordo celebrado pelas partes resguarda os interesses dos
mesmos. Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo Civil,
HOMOLOGO a transação firmada entre as partes, e, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea ¿b¿, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o feito com análise do mérito. Ficam as partes dispensadas do
pagamento das custas processuais remanescentes, se houver, com fulcro no art. 90, § 3º, do CPC,
observando-se o disposto § 2º, do mesmo artigo anteriormente mencionado. P. R. I. C. Sentença
publicada em audiência, ficando os presentes devidamente intimados. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene
Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

 
CARTA PRECATÓRIA - PROCESSO Nº. 0002467-25.2019.8.14.0032

 
JUÍZO DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA

 
COMARCA DE SANTARÉM/PARÁ (PA)

 
DENUNCIADO: LUIS CLAUDIO BOTELHO DOS SANTOS

 
DENUNCIADO: THIAGO MULLER CAMPOS GUIMARÃES

 
TESTEMUNHA: A. O. DE J.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2020



achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
Considerando o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, devolva-se ao Juízo Deprecante, dando-se baixa
na distribuição. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

 
CARTA PRECATÓRIA - PROCESSO Nº. 0002068-93.2019.8.14.0032

 
JUÍZO DEPRECANTE: JUÍZO DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ (PA)

 
DENUNCIADO: JOSÉ IVAN PANTOJA ALVES

 
TESTEMUNHA: S. J. DA C. S.

 
TESTEMUNHA: T. I. DA S. S.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr30min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença das testemunhas S. J. DA C. S. e T. I. DA S. S,. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a ausência do Ministério público na Comarca, remarco a
presente audiência para o dia 04/12/2019 às 13hr45min, ficando os presentes intimados. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

 
CARTA PRECATÓRIA - PROCESSO Nº. 0003127-19.2019.8.14.0032

 
JUÍZO DEPRECANTE: JUÍZO DA AUDITORIA DA OITAVA CIRCUNSCRIÇÃO

 
JUDICIÁRIA MILITAR DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

 
DENUNCIADO: MAURÍCIO FERNANDES TEIXEIRA

 
TESTEMUNHA: W. DA S. B.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
Considerando a ausência do Ministério Público na Comarca, remarco a presente audiência para o dia
21/01/2020 às 13hr45min, ficando os presentes intimados. Expeça novo oficio a autoridade policial. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
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CARTA PRECATÓRIA - PROCESSO Nº. 0002326-06.2019.8.14.0032

 
JUÍZO DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE

 
TERRA NOVA DO NORTE/MATO GROSSO (MT)

 
DENUNCIADO: LUZIMAR QUIRINO MACHADO

 
DENUNCIADO: JAIME DE OLIVEIRA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
Considerando a Certidão do Oficial de Justiça, remarco a presente audiência para o dia 14/05/2020 às
09hr30min, ficando os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800689-21.2018.8.14.0032 ¿ PROCEDIMENTO COMUM

 
REQUERENTE: MARIA ANTONIA DOS SANTOS BEZERRA

 
ADVOGADO: Dra. LUCIELLEN LIMA JARDINA OAB/PA Nº 19.842

 
REQUERIDO: INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
ADVOGADO: Dr. SALAZAR FONSECA JÚNIOR - OAB/PA nº. 7014

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09h00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença da requerente Sra. MARIA ANTONIA DOS SANTOS
BEZERRA, devidamente acompanhada de sua patrona judicial Dra. LUCIELLEN LIMA JARDINA.
Ausente a parte requerida. prejudicada a proposta de acordo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ____ Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000411-83.2019.8.14.0032 - INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: GILVANIA GOMES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: ALCIMARA VALENTE ALVES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA
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Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09h45min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença da requerente, acompanhada de seu patrono judicial Dr.
CARIM JORGE MELÉM NETO. Ausente a parte requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando a Certidão da Secretaria Judicial, remarco a presente audiência para o dia 14/05/2020 às
09hr00min, ficando os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº0006107-36.2019.8.14.0032 - FLAGRANTE

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
FLAGRANTEADO: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA CORREA

 
ADVOGADO DATIVO: Dr. EDSON FURTADO MACHADO ¿ OAB/PA Nº. 9.041

 
VÍTIMA: A. S. D. S

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito o pregão de praxe constatou-se a presença do flagranteado, sendo acompanhado neste
ato pelo advogado dativo Dr. EDSON FURTADO MACHADO. Passou o MM. Juiz a colher o depoimento
do flagranteado RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA CORREA, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos,
acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao advogado dativo de defesa do flagranteado que se
manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do
registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. CD-ROM. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Vistos, etc. O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências
constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional RAIMUNDO NONATO DE
OLIVEIRA CORREA, já qualificado, pela suposta infringência ao art. 139 e 147 do Código Penal, c/c artigo
7º da Lei nº. 11.340/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades
legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e
testemunhas, conduzido sem qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por
todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à justiça no prazo da lei. Constam do
auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais do flagranteado. Note-se que quanto o
pressuposto básico da prisão em flagrante, nada há que contestar, posto que houve perseguição logo
após a prática do fato delituoso, ocorrendo situação que espelha a presunção de autoria do ilícito,
existindo elementos que fazem constatar a materialidade da infração penal. Logo, a prisão foi efetuada
legalmente e nos termos do art. 302, inciso III, do Código de Processo Penal. Não existem, portanto, vícios
formais ou materiais que venham macular a peça, razão porque HOMOLOGO o auto e mantenho a
prisão em flagrante. De outra banda, dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao receber o
auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a
prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e
se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder
liberdade provisória, com ou sem fiança. Ao analisar a situação do flagranteado, constato a inocorrência
das hipóteses que autorizam a prisão preventiva. Não vislumbrei que o flagranteado responda a outro
processo criminal, bem como tenha eventualmente descumprido medida protetiva anterior. Os documentos
que formam os autos não espelham que se liberado venha a existir qualquer ameaça à paz social ou
prejuízo para instrução criminal e aplicação da lei penal. Nos termos do art. 282, § 4º, do CPP, a prisão
preventiva se tornou medida extrema de exceção, só se justificando em casos excepcionais, onde a
segregação preventiva seja em último caso indispensável. Ademais, não parece razoável presumir que o
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acusado, em liberdade, irá perturbar a ordem pública, sendo que este juízo não verificou nenhum fato
concreto que prove o contrário, principalmente por se tratar de réu tecnicamente primário, sem registro de
outras ocorrências policiais. Entendo que a liberdade provisória vinculada sem fiança deve ser deferida
pela garantia constitucional estabelecida no art. 5º, inciso LXVI, a saber: ¿ninguém será levado à prisão ou
nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança¿. Desta feita, observo que se
encontram presentes os requisitos ensejadores da concessão de Liberdade Provisória vinculada,
independentemente do recolhimento de fiança, dado que, ao menos por hora, inexistem presentes os
reclamos ensejadores da adoção da medida excepcional da custódia preventiva, razão pela qual, lhe
aplico o disposto no art. 310, II, do Código de Processo Penal. Em face do exposto, pelos fundamentos
supra, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA, sem fiança, ao nacional RAIMUNDO NONATO DE
OLIVEIRA CORREA, já qualificado, pelos fundamentos supra, se por outro motivo não houver de
permanecer custodiado. Verifica-se, porém, que o art. 321 do CPP assevera que ¿ausentes os requisitos
que autorizam a decretação preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o
caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do
art. 282 deste Código¿. Nesse aspecto, entendo pertinente cumular a Liberdade Provisória com a medida
cautelar prevista no art. 319, III, do CPP, qual seja, ¿proibição de manter contato com pessoa determinada
quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante¿.
Ademais, trata-se de caso decorrente de violência doméstica, assim, cabível a concessão de medidas
protetivas de urgência que se encontram previstas na Lei nº. 11.340/2006, dando garantias às vítimas no
sentido de resguardar suas integridades físicas e psicológicas. As medidas protetivas de urgência
constantes dos artigos 22, 23 e 24, da Lei nº. 11.340/2006 poderão ser concedidas pelo juiz, de imediato,
independente da oitiva das partes e manifestação do ¿Parquet¿, o qual, no entanto, deve ser prontamente
comunicado, nos termos do art. 19, § 1º, da Lei nº. 11.340/2006. No caso em tela, pelo que consta dos
relatos e documentos constante da peça flagrancial, observo a plausibilidade das alegações (fumus boni
iuris) e urgência (periculum in mora), uma vez que direitos dos ofendidos reconhecidos em lei foram
ameaçados e violados. Diante disso, fornecidos os elementos para se aferir a necessidade de serem
aplicadas as medidas de urgência que constam na mencionada Lei, CONCEDO a aplicação de medida
protetiva consistente na proibição das seguintes condutas pelo agressor: a) afastamento do flagrado do
lar, domicílio ou local de convivência com os ofendidos, ora vítimas; b) Aproximação dos
ofendidos e dos familiares destes, fixando o limite de distância de 500 (quinhentos) metros entre o
agressor e aqueles; c) Contato com os ofendidos e seus familiares por qualquer meio de
comunicação. Deverá o requerido observar TODAS as medidas acima deferidas, cumprindo as
providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as sanções legais pertinentes, inclusive, se
for o caso, decretada sua prisão preventiva. Nos termos do art. 22, § 3º, da Lei 11.340/2006, para
garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, requisite-se o auxílio da força policial para
cumprimento da medida protetiva de afastamento do autuado do lar, domicílio ou local de convivência com
os ofendidos. Recomende-se a autoridade policial a efetuação das providências previstas no capítulo III da
mencionada lei que lhes competem. Int. e cumpra-se com observância das formalidades legais devidas.
Notifiquem-se os ofendidos. Intime-se o agressor. Ciência ao Ministério Público. Serve a presente decisão
como o Alvará de Soltura, devendo o flagrado ser colocado imediatamente em liberdade se por outro
motivo não se encontrar preso. Serve a cópia da presente decisão como mandado judicial/alvará
soltura/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800482-85.2019.8.14.0032- APOSENTADORIA

 
REQUERENTE: MARIA ONEIDE RODRIGUES PEREIRA

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ¿ INSS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA
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Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11h00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca Feito o pregão constatou-se a presença do requerente Sra. MARIA ONEIDE RODRIGUES
PEREIRA, devidamente acompanhada de seus patronos judiciais Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH
DINIZ e Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO. Ausente a parte requerida. Iniciada a audiência, o juízo
entendeu pela realização de perícia médica na autora. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Encaminhe-se o
(a) autor(a) para realização de perícia médica, perante o Hospital Municipal, devendo o laudo médico
responder aos quesitos do autor e os do INSS, se requeridos. Caso ainda não existam requisitos, intimem-
se as partes para tanto, desde já ficando a parte autora para cumprir tal fim, no prazo de 05 (cinco) dias.
Remetam-se os autos ao réu, para o mesmo fim, no prazo de 10 (dez) dias. Após, oficie-se ao Diretor do
Hospital Municipal solicitando a designação de horário para realização da perícia, assim como que seja
informado a este Juízo a referida designação com antecedência necessária, para que a parte interessada
possa ser devidamente intimada. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar assistente técnico e
oferecer quesitos, desde já ficando a parte autora para cumprir tal fim, no prazo de 05 (cinco) dias.
Remetam-se os autos ao réu, para o mesmo fim, no prazo de 10 (dez) dias. Serve a cópia desta ata como
mandado judicial/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0800758-19.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: EMANUEL NIVALDO CAMPOS DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
REQUERIDO: CELPA ¿ CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ

 
ADVOGADO: Dr. FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA 12.358

 
ADVOGADO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE OAB/PA-18.304

 
PREPOSTA: Sra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11h30min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença do requerente EMANUEL NIVALDO CAMPOS DA
SILVA, devidamente acompanhado de seu patrono judicial Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO.  Presente
a preposta da requerida Sra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA, bem como o advogado Dr.
ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE. Feita a proposta de acordo, em que a parte requerida se
comprometeria a propor: 1) O parcelamento do debito CNR 01/2019 no valor de R$ 9.790,98 (nove mil
setecentos e noventa reais e noventa e oito centavos, em 60 (sessenta) vezes  de R$ 163,18  (cento e
sessenta e três reais e dezoito centavos). 2) Propor o recalculo da fatura CNR 01/2019 no valor de R$
9.790,98 (nove mil setecentos e noventa reais e noventa e oito centavos) em 30%, para o valor de R$
6.853,68 ( seis mil oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos, em 60 (sessenta) vezes
de R$ 114,22  (cento e quatorze e vinte e dois centavos); 3) Propor o recalculo da fatura CNR 01/2019 no
valor de R$ 9.790,98 (nove mil setecentos e noventa reais e noventa e oito centavos) em 40% (quarenta
por cento), para o valor de R$ 5.874,58 ( cinco mil e oitocentos e setenta e quatro e cinquenta e oito
centavos), em 60 (sessenta) vezes de R$ 97,22 (noventa e sete reais vinte e dois centavos). Dada a
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palavra a parte autora, a mesma não aceitou a proposta de acordo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Tendo em vista decisão proferida pelo Excelentíssimo Desembargador Constantino Augusto Guerreiro,
nos autos do Processo nº 0801251-63.2017.8.14.0000, datada de 03 de abril de 2019, que determinou a
suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem no Estado do Pará,
relacionados à inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a
validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções (Resolução 414/2010 da ANEEL,
por considerar que a questão envolve matéria repetitiva, a qual encontra previsão legal no art. 1.036, § 1º,
do Código de Processo Civil, DETERMINO A SUSPENSÃO da presente demanda, até decisão posterior,
mantendo porem os efeitos da decisão interlocutória que concedeu a tutela de urgência em favor da parte
autora, até ulterior deliberação. Anote-se a suspensão no Sistema Libra. Cumpra-se o que se fizer
necessário, devendo os presentes autos permanecer em secretaria até o julgamento da demanda
repetitiva acima mencionada. P. R. I. C. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
 
PROCESSO Nº 0800729-66.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ELINALDO BANDEIRA PORTO

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12h20min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença do requerente, acompanhado do advogado Dr. CARIM
JORGE MELÉM NETO. Ausente a parte requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo o pedido
de suspensão pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800737-43.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MELQUIZEDEQUE DOS SANTOS PORTO

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12h40min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o
MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº.
9.099/1995 que: ¿Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor
deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum
Nacional de Juizados Especiais assim estabelece: ¿O comparecimento pessoal da parte às audiências
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é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte,
considerando que o demandante se fez ausente injustificadamente à audiência aprazada nos autos,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I,
da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE. Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em
julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800104-32.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARIA MACEDO BARROS

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA - OAB/PA nº. 5958

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença da requerente Sra. MARIA MACEDO BARROS. Ausente
a parte requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da Secretaria Judicial,
remarco a presente audiência para o dia 13/02/2020 às 12hr30min, ficando os presentes intimados. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800141-59.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: HENRIQUE SOUZA DO CARMO

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA - OAB/PA nº. 5958

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr15min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença do requerente Sr. HENRIQUE SOUZA DO CARMO, 
devidamente acompanhado de seu patrono judicial Dr. RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA. Ausente a
parte requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da Secretaria Judicial,
remarco a presente audiência para o dia 14/05/2020 às 10hr20min, ficando os presentes intimados. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800122-53.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: RAIMUNDO DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA - OAB/PA nº. 5958

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr30min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença do requerente Sr. RAIMUNDO DA SILVA, devidamente
acompanhado de seu patrono judicial Dr. RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA. Ausente a parte requerida. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da Secretaria Judicial, remarco a presente
audiência para o dia 12/02/2020 às 10hr10min, ficando os presentes intimados. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801257-37.2018.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANIZIO DOS SANTOS CAMPOS

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (14.11.2019), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr45min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a ausência do requerente ANIZIO DOS SANTOS CAMPOS, porém
presente seus patronos judicias Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ e Dr. OTACILIO DE JESUS
CANUTO. Ausente a parte requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir
Sentença: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Cuida-se de pedido de desistência da ação, em que a
parte requerida não concordou. O feito tramita sob o rito da lei 9.099/95, devendo ser aplicado ao caso o
enunciado nº 90 do FONAJE que dispõe ¿A desistência da ação, mesmo sem a anuência do réu já citado,
implicará a extinção do processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de
instrução e julgamento, salvo quando houver indícios de litigância de má-fé ou lide temerária.¿ A
desistência da ação não importa em renúncia do direito e não impede o ajuizamento de nova ação. O
artigo 485, § 5º, do CPC, dispõe que a desistência da ação poderá ser apresentada até a sentença. Ante o
exposto, para fins do artigo 200, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, e em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado. Sem custas, ante a justiça gratuita
deferida nos autos. Autorizo a devolução de documentos, mediante recibo nos autos, ficando cópias. P. R.
I. C., ficando os presentes devidamente intimados desta Decisão. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0005807-74.2019.8.14.0032 - FLAGRANTE

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
FLAGRANTEADO: TAYVAN RODRIGUES DOS SANTOS 

 
ADVOGADO: Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7401

 
VÍTIMA: R. S. D. S
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ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito o pregão de praxe
constatou-se a presença do flagranteado TAYVAN RODRIGUES DOS SANTOS, devidamente
acompanhado de seu patrono judicial Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS. Passou o MM.
Juiz a colher o depoimento do flagranteado TAYVAN RODRIGUES DOS SANTOS, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou oralmente
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao advogado de defesa dos
flagranteados que se manifestaram oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vistos, etc. O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no
cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a pris¿o em flagrante delito do nacional
TAYVAN RODRIGUES DOS SANTOS, já qualificado, pela suposta infringência ao art. 129, § 9º, do
Código Penal, c/c artigo 7º da Lei nº. 11.340/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato
que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida
do condutor e testemunhas, conduzido sem qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente
assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à justiça no prazo da lei.
Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais do flagranteado. Note-se que
quanto o pressuposto básico da prisão em flagrante, nada há que contestar, posto que houve perseguição
logo após a prática do fato delituoso, ocorrendo situação que espelha a presunção de autoria do ilícito,
existindo elementos que fazem constatar a materialidade da infração penal. Logo, a prisão foi efetuada
legalmente e nos termos do art. 302, inciso III, do Código de Processo Penal. Não existem, portanto, vícios
formais ou materiais que venham macular a peça, razão porque HOMOLOGO o auto e mantenho a
pris¿o em flagrante. De outra banda, dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao receber o
auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a
prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e
se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder
liberdade provisória, com ou sem fiança. Ao analisar a situação do flagranteado, constato a inocorrência
das hipóteses que autorizam a prisão preventiva. Não vislumbrei que o flagranteado tenha eventualmente
descumprido medida protetiva anterior, bem como o fato da vítima sequer ter requerido pedido de
aplicação de medida protetiva de urgência, ao contrário, declarou que não gostaria de proceder contra seu
companheiro, e que não deseja medidas protetivas para si. Assim, este juízo não pode deixar de levar em
consideração, dada as peculiaridades do caso, as declarações prestadas pela ofendida, pois, sabemos
que a prisão provisória, dada sua natureza eminentemente cautelar, reclama a presença dos requisitos
gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade,
pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. No caso
em concreto, verifico não está presente o periculum libertatis, frise-se que em decorrência do depoimento
da ofendida e não pelo entendimento deste Magistrado, pois a vítima expressamente declarou não se
sentir atemorizada com a liberdade do flagrado. Assim, por ora, entendo não haver elemento probatório
concreto a conduzir à conclusão de que, em liberdade, o preso prejudicará a ordem pública, a instrução
processual ou a futura aplicação da lei penal. Soma-se a isso que se trata de autuado tecnicamente
primário, sem condenações penais transitadas em julgado, o que reforça a revogação da custodia
cautelar, eis que reúne condições para receber a liberdade provisória. Assim, verifico que não existe nos
autos qualquer caso concreto que imponha a necessidade da segregação cautelar do flagrado, logo, se
não há qualquer elemento objetivo dos autos que sinalize a necessidade da medida extrema, deve ser
concedida a soltura ao acusado. Verifica-se, porém, que o art. 321 do CPP assevera que ¿ausentes os
requisitos que autorizam a decretação preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se
for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes
do art. 282 deste Código¿. Nesse sentido, se mostram suficientes, para preservar a ordem pública e
assegurar a aplicação da lei penal, as medidas cautelares alternativas do art. 319, incisos I e IV do CPP ao
réu, quais sejam: o comparecimento mensal ao juízo para informar e justificar suas atividades e a
proibição de ausentar-se da Comarca. Ante o exposto, pelos fundamentos acima despendidos, CONCEDO
a Liberdade Provisória, sem fiança, ao nacional TAYVAN RODRIGUES DOS SANTOS, devendo o mesmo
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ser colocado em liberdade, se por outro motivo não se encontrar preso, impondo-lhe as medidas
cautelares supramencionadas. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Serve a cópia da presente decisão
como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Considerando o pedido
requerido pelo Ministério Público, na presente audiência, dê-se vista ao mesmo, para requerer o que
entender de direito. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0000641-61.2019.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: NAILSON MENEZES DE OLIVEIRA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão de fls. (não
numeradas), dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0008850-53.2018.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: ALESSANDRO SOUZA DE OLIVEIRA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão de fls. 09,
dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0003167-98.2019.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: JOSUÉ ARAUJO DA SILVA 

 
ADVOGADO: Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA ¿ OAB/PA nº 12807

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr05min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
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Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-se
a presença do denunciado, devidamente acompanhado de seu patrono judicial Dr. EDSON DE
CARVALHO SADALA. O Ministério Público Propôs a suspensão condicional do processo, consistente no
período de prova de 02(dois) anos, mediante o cumprimento de tais condições: 1) Comparecimento
bimestral em juízo para informar e justificar suas atividades; 2) Proibição de frequentar bares e similares; 
3) Proibição de se ausentar da comarca onde reside por mais de 30 (trinta) dias sem autorização judicial; 
4) Prestação pecuniária no valor de 02 salários mínimos, convertida em 01 (um) salario sendo um
bebedouro para ser entregue no 18º Batalhão de Policia Militar e  01 (um) salário sendo um guarda-roupas
que será entregue ao Abrigo Arco-Iris. Dada à palavra ao denunciado o mesmo aceitou a proposta de
suspensão condicional do processo, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária nos
prazos e na forma proposta pelo Ministério Público. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo a
suspensão condicional do processo, devendo os autos permanecer em cartório durante o período de
prova. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ____Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0003187-89.2019.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: EDINAEL SOUZA DOS SANTOS

 
VÍTIMA: R. D. S. E. S  

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito o pregão constatou-se
a presença do denunciado. Prejudicada a possibilidade de Suspensão Condicional do Processo devido o
denunciado responder a outros processos criminais DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Fica o denunciado
citado para apresentar defesa escrita no prazo legal. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ____ Susely Cunha, auxiliar
judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800995-53.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ALESSANDRA MARQUES NOGUEIRA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
REQUERIDO: ALEX DIEGO GAMA DA COSTA

 
REQUERIDO: RADIO MIRANTE FM

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a presença do requerente, bem como seus patronos judiciais. Ausente o requerido.
Prejudicada a proposta de acordo. Considerando que os requeridos devidamente citados não
compareceram a audiência, bem como não apresentaram justificativa, o MM Juiz declarou a revelia dos
requeridos, portanto, com a presunção de veracidade articulados pela autora, sendo cabível o julgamento
antecipado do mérito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Retornem Conclusos. Nada mais havendo a
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tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800956-56.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANA SILVA MIRANDA

 
ADVOGADO: Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA, OAB/PA nº 25.189

 
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente ANA SILVA MIRANDA, devidamente acompanhada de seu
patrono judicial, Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA. Presente a preposta da requerida Sra. 
VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA, bem como o advogado Dr. ALEXSANDRO DA LUZ
CAVALCANTE. O advogado da requerente se manifestou nos seguintes termos, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. O MM Juiz entendeu desnecessário a produção de prova testemunhal
é de direito e de fato que se comprova pelo meio documental. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Conclusos para Sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800950-49.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JOÃO A. B. FERREIRA - EPP

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
REQUERIDO: SOUZA CRUZ S. A

 
ADVOGADA: EVELINE MARIA SILVA ROCHA, OAB PA Nº. 13.513

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a presença do requerente, bem como seus patronos judiciais. Presente o preposto do
requerido, bem como seu patrono judicial. Feita a proposta de acordo a mesma não logrou êxito.
Considerando que a matéria dispensa a produção de prova testemunhal, sendo cabivel julgamento
antecipado do mérito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para Sentença. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
João Vitor Matias Ferreira, estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800969-55.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ALDENICE NUNES NEVE

 
ADVOGADO: EMANUEL EULER PENHA FERREIRA, OAB PA Nº. 13.481
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REQUERIDO: TELEFONICA BRASIL S. A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr55min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a presença do requerente, bem como seu patrono judicial. Ausente o requerido. Prejudicada
a proposta de acordo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que não houve a devolução do
AR, bem como a intimação possa ter sido realizada em tempo exíguo, poderá ensejar futura alegação de
nulidade, remarco a audiência para o dia 07/05/2020 às 12h15min. Renovem-se a intimação da parte
requerida. Ficando os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei
e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800979-02.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: TAYRIANE RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
REQUERIDO: NATURA COSMÉTICOS S. A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 17hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a ausência das partes. o advogado do autor requereu a desistência do feito sem análise do
mérito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc...
Dispensado o relatório. Cuida-se de pedido de desistência da ação, em que a parte requerida concordou.
O feito tramita sob o rito da lei 9.099/95, devendo ser aplicado ao caso o enunciado nº 90 do FONAJE que
dispõe ¿A desistência da ação, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do processo
sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, salvo quando
houver indícios de litigância de má-fé ou lide temerária.¿ A desistência da ação não importa em renúncia
do direito e não impede o ajuizamento de nova ação. O artigo 485, § 5º, do CPC, dispõe que a desistência
da ação poderá ser apresentada até a sentença. Ante o exposto, para fins do artigo 200, Parágrafo Único,
do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, e em consequência,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado.
Sem custas, ante a justiça gratuita deferida nos autos. Autorizo a devolução de documentos, mediante
recibo nos autos, ficando cópias. P. R. I. C., ficando os presentes devidamente intimados desta Decisão.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800980-84.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ARTEMIO DE ALMEIDA LINS SOBRINHO

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
REQUERIDO: CELPA ¿ CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ

 
PREPOSTO: EMILLY CATRINE QUEIROZ DE OLIVEIRA
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ADVOGADA: IVINE SOARES DA SILVA, OAB PA Nº. 26.359

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 17hr05min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a presença do requerente, bem como seus patronos judiciais. Presente o preposto do
requerido, bem como seu patrono judicial. O advogado da parte requerido que se manifestou nos
seguintes termos: MM Juiz propõe o 1) Desconto de 30% no valor de CNR, perfazendo o montante de R$
1.657,33 parcelando em 60 vezes de parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 27,62; 2) Propor o
desconto de 50% no valor do CNR, perfazendo o montante de R$ 1.183,80, parcelando em 50 vezes de
parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 23,67. Feita a proposta de acordo a mesma não logrou êxito. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Tendo em vista decisão proferida pelo Excelentíssimo
Desembargador Constantino Augusto Guerreiro, nos autos do Processo nº 0801251-63.2017.8.14.0000,
datada de 03 de abril de 2019, que determinou a suspensão de todos os processos pendentes, individuais
ou coletivos, que tramitem no Estado do Pará, relacionados à inspeção para apuração de consumo de
energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas
inspeções (Resolução 414/2010 da ANEEL, por considerar que a questão envolve matéria repetitiva, a
qual encontra previsão legal no art. 1.036, § 1º, do Código de Processo Civil, DETERMINO A
SUSPENSÃO da presente demanda, até decisão posterior, mantendo porem os efeitos da decisão
interlocutória que concedeu a tutela de urgência em favor da parte autora, até ulterior deliberação. Anote-
se a suspensão no Sistema Libra. Cumpra-se o que se fizer necessário, devendo os presentes autos
permanecer em secretaria até o julgamento da demanda repetitiva acima mencionada. P. R. I. C. 2) 
Retornem conclusos para análise do pedido de desmembramento do julgamento. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001706-91.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: MARCOS DHONES ALVES DE SOUZA

 
VÍTIMA: B. V. D. S. C

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão de fls.
(não numeradas), remarco a presente audiência para o dia 07 de maio de 2020, às 11hr15min. 2) 
Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas
de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003208-65.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ELITON RODRIGUES DOS SANTOS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
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Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito pregão constatou-se a
presença da parte. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE
OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO o nacional HUDSON SOUZA DOS SANTOS e como
VÍTIMA O E., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no
art. 28 da Lei nº. 11.343/2006, supostamente ocorrido em 21 de janeiro de 2018. Na presente data, a
Douta Promotora, pugnou, após a advertência dos autores do fato, pelo arquivamento do presente termo,
ante atipicidade da conduta. É o Relatório. DECIDO. Imputam-se aos agentes a infração de porte de
substância entorpecente para consumo pessoal, conduta típica prevista no art. 28 da Lei Antitóxicos, ¿in
verbis¿:¿Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo
pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será
submetido às seguintes penas: I ¿ advertência sobre os efeitos das drogas; II ¿ prestação de serviços à
comunidade; III ¿ medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo...¿. Anote-se, de
início, não ser desconhecido o entendimento de que as condutas enumeradas na norma legal mencionada
são majoritariamente consideradas, ao menos em tese, típicas e puníveis. O legislador, ao editar a Lei nº.
11.343/06, não descriminalizou propriamente a conduta do usuário de drogas. Optou, outrossim, por
abrandar as sanções cominadas àquele que as guarda para uso próprio, aplicando-lhe medidas de cunho
educativo. Por isso, mesmo a pequena quantidade da droga apreendida não descaracteriza o tipo penal
respectivo (art. 28 da Lei n. 11.343/06). Não obstante tais entendimentos, parece possível e necessário um
novo enfoque sobre a questão, sobretudo porque é manifesta a atipicidade da conduta de portar drogas
para consumo próprio, consoante próprio entendimento Ministerial na presente data. É relevante ponderar
que a criminalização do uso de drogas é uma verdadeira incoerência dentro do sistema penal pátrio. Isto
porque, o Direito Penal se propõe à tutela de bens jurídicos, protegendo os direitos individuais contra
agressões. Ocorre que, o uso de drogas, por si só, não atinge a esfera jurídica de terceiros, a ponto de
justificar a ingerência do Estado, através do controle punitivo. Usar drogas é uma escolha pessoal, talvez
reprovável no campo da moral, mas não de repercussão penal. Na verdade, o único verdadeiramente
lesado pelo uso continuado das drogas é o próprio usuário, idéia que traz à tona outra vertente importante
para sustentar a atipicidade da conduta. É a aplicação do princípio da alteridade, pois aqui a lei pune
conduta absolutamente inofensiva a direito de terceiros ¿ uma vez que se afaste a lesão abstrata à saúde
pública ¿  e, por via transversa, também atenta contra o direito inalienável da liberdade, ou seja, o direito
que cada um tem de conduzir sua existência da forma que melhor lhe convir desde que não sejam
atingidos direitos alheios. Há, portanto, uma invasão estatal na intimidade do indivíduo e uma ofensa ao
seu livre arbítrio, isto é, por mais que seja inaceitável e inexplicável à maioria que alguém possa usar
entorpecentes potencialmente perigosos à própria saúde, tal liberdade deve ser garantida. Aliás, é
predicado que se encontra na própria Constituição Federal ao prever como direito fundamental da pessoa
a garantia de inviolabilidade da intimidade e da vida privada (art. 5º, X). É efetivo que o sujeito pode estar
prejudicando a sua saúde pessoal, mas o que o indivíduo faz consigo próprio, sem atingir terceiros, não
justifica a repressão penal, tanto é assim que não é crime a auto-lesão ou a tentativa de suicídio. Com isso
não se quer dizer que se esteja aqui fazendo apologia ao uso de drogas ¿ até porque convicções pessoais
do juiz devem passar à margem da decisão ¿, mas apenas trazendo à compreensão que os problemas
envolvendo a dependência em drogas não são combatidos com repressão, já que o Direito Penal nem de
longe serve como política de saúde pública. A propósito, em decisão sobre a mesma matéria, o Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 635.659 de São Paulo, com relatoria do Ministro
Gilmar Mendes, recentemente em voto divulgado, decidiu no sentido de declarar a inconstitucionalidade do
art. 28 da Lei de Drogas, coadunando com o mesmo raciocínio aqui despendido. A conduta que não causa
risco a bem jurídico definido é atípica, pois a imputação passa a exigir algo além do viés subjetivo (dolo) e
da relação de causalidade. Imputar a alguém a responsabilidade penal implica criação de um risco
(relevante) não permitido em que haja tanto desvalor da conduta como do resultado. Assim, em casos que
ausente o perigo de lesão ao bem jurídico, cabe ao julgador ponderar a aplicação da norma e, diante de
situação onde tal lesividade inexiste, inadmitir a imposição de uma pena ao agente. Portanto, não se
verificando na hipótese vertente a existência de uma conduta típica, evidente a impossibilidade de
prosseguimento da causa. Ante o exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, com as formalidades legais. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciário, o digitei
e subscrevi.
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PROCESSO Nº 0004548-44.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: FABRICIO DA SILVA SANTOS

 
VÍTIMA: J. R. V. D. S   

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão da senhora
Oficial de Justiça, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002588-53.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA DOS REIS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão de fls. (não
numeradas), dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0004547-59.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: WANDSON DA SILVA SANTOS

 
AUTOR DO FATO: JOEBSON SILVA DA MOTA

 
VÍTIMA: A. C. O. E 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr55min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão de fls. (não
numeradas), dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002286-24.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: MARLISSON DA SILVA SANTOS 
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão de fls. (não
numeradas), dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0004567-50.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: JAILSON CARVALHO DE ALCANTARA

 
VÍTIMA: A. L. D. S

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr05min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito pregão constatou-se a
presença das partes. Feita a proposta de acordo a mesma logrou êxito nos seguintes termos. 1) Que o
autor do fato se compromete a pagar a vítima o valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) em 06
parcelas iguais de 300,00 (trezentos reais), sendo a primeira parcela a ser paga no dia 22/11/2019 e as
demais no dia 08 dos meses subsequentes; 2) Que os pagamentos serão mediante deposito em conta  do
advogado do requerente sendo: CARIM JORGE MELÉM NETO, Ag: 0949-0, conta corrente: 30.171-x; 3)
As partes renunciam o direito de ajuizar ação indenizatória deste fato constante neste processo. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc.
HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de
composição dos danos civis, com arrimo no art. 74 da Lei nº. 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002073-18.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: HUDSON SOUZA DOS SANTOS 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito pregão constatou-se a
presença da parte. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE
OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO o nacional HUDSON SOUZA DOS SANTOS e como
VÍTIMA O E., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no
art. 28 da Lei nº. 11.343/2006, supostamente ocorrido em 21 de janeiro de 2018. Na presente data, a
Douta Promotora, pugnou, após a advertência dos autores do fato, pelo arquivamento do presente termo,
ante atipicidade da conduta. É o Relatório. DECIDO. Imputam-se aos agentes a infração de porte de
substância entorpecente para consumo pessoal, conduta típica prevista no art. 28 da Lei Antitóxicos, ¿in
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verbis¿:¿Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo
pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será
submetido às seguintes penas: I ¿ advertência sobre os efeitos das drogas; II ¿ prestação de serviços à
comunidade; III ¿ medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo...¿. Anote-se, de
início, não ser desconhecido o entendimento de que as condutas enumeradas na norma legal mencionada
são majoritariamente consideradas, ao menos em tese, típicas e puníveis. O legislador, ao editar a Lei nº.
11.343/06, não descriminalizou propriamente a conduta do usuário de drogas. Optou, outrossim, por
abrandar as sanções cominadas àquele que as guarda para uso próprio, aplicando-lhe medidas de cunho
educativo. Por isso, mesmo a pequena quantidade da droga apreendida não descaracteriza o tipo penal
respectivo (art. 28 da Lei n. 11.343/06). Não obstante tais entendimentos, parece possível e necessário um
novo enfoque sobre a questão, sobretudo porque é manifesta a atipicidade da conduta de portar drogas
para consumo próprio, consoante próprio entendimento Ministerial na presente data. É relevante ponderar
que a criminalização do uso de drogas é uma verdadeira incoerência dentro do sistema penal pátrio. Isto
porque, o Direito Penal se propõe à tutela de bens jurídicos, protegendo os direitos individuais contra
agressões. Ocorre que, o uso de drogas, por si só, não atinge a esfera jurídica de terceiros, a ponto de
justificar a ingerência do Estado, através do controle punitivo. Usar drogas é uma escolha pessoal, talvez
reprovável no campo da moral, mas não de repercussão penal. Na verdade, o único verdadeiramente
lesado pelo uso continuado das drogas é o próprio usuário, idéia que traz à tona outra vertente importante
para sustentar a atipicidade da conduta. É a aplicação do princípio da alteridade, pois aqui a lei pune
conduta absolutamente inofensiva a direito de terceiros ¿ uma vez que se afaste a lesão abstrata à saúde
pública ¿  e, por via transversa, também atenta contra o direito inalienável da liberdade, ou seja, o direito
que cada um tem de conduzir sua existência da forma que melhor lhe convir desde que não sejam
atingidos direitos alheios. Há, portanto, uma invasão estatal na intimidade do indivíduo e uma ofensa ao
seu livre arbítrio, isto é, por mais que seja inaceitável e inexplicável à maioria que alguém possa usar
entorpecentes potencialmente perigosos à própria saúde, tal liberdade deve ser garantida. Aliás, é
predicado que se encontra na própria Constituição Federal ao prever como direito fundamental da pessoa
a garantia de inviolabilidade da intimidade e da vida privada (art. 5º, X). É efetivo que o sujeito pode estar
prejudicando a sua saúde pessoal, mas o que o indivíduo faz consigo próprio, sem atingir terceiros, não
justifica a repressão penal, tanto é assim que não é crime a auto-lesão ou a tentativa de suicídio. Com isso
não se quer dizer que se esteja aqui fazendo apologia ao uso de drogas ¿ até porque convicções pessoais
do juiz devem passar à margem da decisão ¿, mas apenas trazendo à compreensão que os problemas
envolvendo a dependência em drogas não são combatidos com repressão, já que o Direito Penal nem de
longe serve como política de saúde pública. A propósito, em decisão sobre a mesma matéria, o Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 635.659 de São Paulo, com relatoria do Ministro
Gilmar Mendes, recentemente em voto divulgado, decidiu no sentido de declarar a inconstitucionalidade do
art. 28 da Lei de Drogas, coadunando com o mesmo raciocínio aqui despendido. A conduta que não causa
risco a bem jurídico definido é atípica, pois a imputação passa a exigir algo além do viés subjetivo (dolo) e
da relação de causalidade. Imputar a alguém a responsabilidade penal implica criação de um risco
(relevante) não permitido em que haja tanto desvalor da conduta como do resultado. Assim, em casos que
ausente o perigo de lesão ao bem jurídico, cabe ao julgador ponderar a aplicação da norma e, diante de
situação onde tal lesividade inexiste, inadmitir a imposição de uma pena ao agente. Portanto, não se
verificando na hipótese vertente a existência de uma conduta típica, evidente a impossibilidade de
prosseguimento da causa. Ante o exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, com as formalidades legais. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciário, o digitei
e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0004267-88.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ALEX DE JESUS MARINHO

 
ADVOGADO: Dr. SANDERSON ANDRÉ OLIVEIRA OAB/PA nº 26.348

 
VÍTIMA: A. C ¿ O. E

 
TERMO DE AUDIÊNCIA
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Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-se
a presença do autor, acompanhado de seu patrono judicial. Foi dada a palavra ao MP que propôs
transação penal ao autor do fato consistente ao pagamento de R$ 600,00 (seiscentos reais) ), no prazo de
30 dias, sendo entregue diretamente ao órgão do Ministério Público para realização do Natal solidário do
MP 2019 na Creche no Bairro do Turú, cujo comprovante de entrega deverá ser anexado aos autos pelo
próprio autor. Dada à palavra ao denunciado o mesmo aceitou a proposta de suspensão condicional do
processo, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária nos prazos e na forma
proposta pelo Ministério Público. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. 
HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de
transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes.
Sentença publicada em audiência.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003368-90.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: GILVAN ASSUNÇÃO CAISCAS

 
VÍTIMA: A. C. O. E  

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão de fls. (não
numeradas), dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0004247-97.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: RIGLEY JORGE NERI CORREA

 
VÍTIMA: L. R. N. C

 
VÍTIMA: G. D. C. D. S 

 
ADVOGADO: Dr. SANDERSON ANDRÉ OLIVEIRA OAB/PA nº 26.348

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito pregão constatou-se a
presença das partes. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram a se respeitar
mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacífica. Que neste ato as vítimas renunciam
expressamente o direito de representação em desfavor do autor do fato. PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
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partes. A vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
do autor do fato RIGLEY JORGE NERI CORREA. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial
respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003087-37.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ALEX LIMA DA SILVA  

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão de fls.
(não numeradas), remarco a presente audiência para o dia 07 de maio de 2020, às 12hr00min. 2) 
Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas
de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0005286-03.2017.8.14.0032 ¿ DIVORCIO LITIGIOSO

 
REQUERENTE: ANDREIA COSTA DOS SANTOS FIGUEIRA

 
REQUERIDO: LELIO CIRO OLIVEIRA FIGUEIRA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença da parte autora. Ausente a parte requerida. Prejudica a conciliação. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para Decisão. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha,
auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001165-58.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: LUAN DA SILVA PEREIRA

 
VÍTIMA: M. D. S. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito pregão constatou-se a
presença da parte. O ministério público requereu o arquivamento dos autos por entender que não há
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elementos suficientes para configuração da tipicidade penal. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
Considerando a manifestação do Ministerio Público arquivem-se os autos. Sentença publicada em
audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003267-53.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: NESTOR MONTEIRO BATISTA

 
VÍTIMA: D. B. D. S  

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão de fls. 18,
remarco a presente audiência para o dia 07 de maio de 2020, às 11hr45min. 2) Intimem-se as partes
pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado, pois,
caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do Ministério Público. 
4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DAS
PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0011009-03.2017.8.14.0032- AÇÃO DE GUARDA

 
REQUERENTE: PEDRO PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - OAB/PA Nº. 16.039

 
REQUERIDA: ROSENILDA CARDOSO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO - OAB/PA Nº. 9.828

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15h55min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a presença das partes, devidamente acompanhadas de seus respectivos advogados. Feita a proposta
de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que a guarda dos menores RACLICIA
PRISCILA CARDOSO DOS SANTOS, PEDRO RODRIGO CARDOSO DOS SANTOS e PEDRO PAULO
CARDOSO DOS SANTOS será exercida de forma compartilhada por ambas as partes, sendo que a
residência da senhora ROSENILDA será a referência de lar para os menores RACLICIA e PEDRO
RODRIGO, e a residência do senhor PEDRO PINHEIRO será a referência de lar para o menor PEDRO
PAULO; 2) Com relação à pensão alimentícia, o requerido se compromete pagar pensão alimentícia em
favor de RACLICIA PRISCILA CARDOSO DOS SANTOS e PEDRO RODRIGO CARDOSO DOS SANTOS
no montante de 12% (doze por cento) do salário mínimo vigente, correspondente ao valor de R$ 120,00
(cento e vinte reais); 3) Que o primeiro pagamento será realizado no dia 10 de dezembro do corrente ano
e os demais pagamentos sempre no décimo dia dos meses subsequentes; 4) Que os pagamentos serão
realizados diretamente a representante legal do autor, mediante entrega de recibo; 5) Que o requerido se
compromete arcar com 50% (cinquenta por cento) dos gastos do autor referentes à despesas médicas e
escolares, incluindo gastos com remédios, consultas, transporte, material escolar, uniforme, e afins,
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mediante apresentação de nota fiscal ou recibo pela representante legal dos menores RACLICIA
PRISCILA CARDOSO DOS SANTOS e PEDRO RODRIGO CARDOSO DOS SANTOS; 6) Havendo
mudança em relação ao lar de referência dos menores, as partes se comprometem a comunicar o juízo, a
fim de transigirem sobre o novo valor da pensão alimentícia ora acordado. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc. Homologo por
sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos, o acordo realizado entre as partes, nesta
audiência. Extingo o presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do NCPC.
Sentença publicada em audiência, ficando os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen
Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002469-92.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: HAMILTON FREITAS DA COSTA

 
VÍTIMA: A. C. ¿ O. E  

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão de fls.
(não numeradas), remarco a presente audiência para o dia 07 de maio de 2020, às 11hr30min. 2) 
Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas
de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002926-27.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: LUIS ROBERTO DA COSTA MURRIETA 

 
VÍTIMA: E. D. A. B

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito pregão constatou-se a
presença da vítima. Ausente o autor do fato. Passou o MM. Juiz a proferir sentença: Vistos. Etc.
Considerando que a vitima renuncia com o direito de representação, decreto extinção de punibilidade do
autor do fato LUIS ROBERTO DA COSTA MURRIETA, já qualificados, com fundamento no Art. 107 V do
Código Penal. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar
judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003211-20.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: BRENDO LENILSON BARBOSA DA SILVA 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA
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Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-se
a presença do denunciado, desacompanhado de seu patrono judicial. Feito o pregão, constatou-se a
presença do autor, acompanhado de seu patrono judicial. Foi dada a palavra ao MP que propôs transação
penal ao autor do fato consistente ao pagamento de Prestação pecuniária de 02 jogos de tapetes EVA 30
PCS BRINK, cada um no valor de R$ 149,00, cada que será entregue diretamente ao Abrigo Arco-Iris.
Dada à palavra ao denunciado o mesmo aceitou a proposta de suspensão condicional do processo, e se
comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária no prazo e na forma proposta pelo Ministério
Público. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo a suspensão condicional do processo, devendo os
autos permanecer em cartório durante o período de prova. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha,
auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0000207-14.2015.8.14.0032- AÇÃO DE GUARDA

 
REQUERENTE: ARLETE BATISTA TENORIO

 
REQUERIDO: EDINALDO LIMA MARTINS

 
ADVOGADO: Dra. LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO - OAB/PA nº. 9.828

 
PROCESSO Nº 0000586-18.2016.8.14.0032- AÇÃO DE GUARDA

 
REQUERENTE: EDINALDO LIMA MARTINS

 
ADVOGADO: Dra. LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO - OAB/PA nº. 9.828

 
REQUERIDO: ARLETE BATISTA TENORIO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16h25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a presença da representante legal, desacompanhada de seu patrono judicial. Presente o
requerido, acompanhado de seu patrono judicial Dra. LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO. As
partes fizeram um acordo de guarda compartilhada. O Ministério Público se manifestou nos seguintes
termos: MM. Juiz, considerando pactuado pelas partes em audiência, considerando que seu conteúdo zela
pela integridade física e psicológica do filho do casal, uma vez que os valores arcados pelo pai a principio
são suficientes para manutenção do infante, estando o acordo dentro das diretrizes do ECA, MP
manifesta-se pela homologação do acordo.  O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO:
Vistos e etc. Homologo por sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos, o acordo realizado
entre as partes, nesta audiência. Extingo o presente feito, com resolução do mérito, nos termos doa art.
487, inciso III, alínea b, do CPC. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002847-48.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: RENALT LAGES FREITAS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2043



Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão de fls. 17,
dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0008471-83.2016.8.14.0032 ¿ DIVORCIO LITIGIOSO

 
REQUERENTE: PEDRO SILVA DE QUEIRÓZ

 
ADVOGADO: Dra. LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO - OAB/PA nº. 9.828

 
REQUERIDO: FRANCISCA CARVALHO QUEIRÓZ

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente. Ausente a requerida. Presente a curadora especial Dr. HIGO
LUÍS NASCIMENTO PEREIRA, que a presentou contestação por negativa geral. PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA. ¿Vistos, etc. Trata-se de ação de Divorcio Direto Litigioso ajuizado por PEDRO
SILVA DE QUEIRÓZ, já qualificado, em desfavor de FRANCISCA CARVALHO QUEIRÓZ, aduzindo em
resumo que se encontra separado de fato desde 1981, e sem possibilidade de reconstrução da vida em
comum. DECIDO: No caso dos presentes autos restou demonstrado que as partes se encontram
separadas de fato, sendo desnecessária a instrução processual. Assim sendo como fundamento no Art.
226, § 6º, Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de decretar o divorcio
entre PEDRO SILVA DE QUEIRÓZ e FRANCISCA CARVALHO QUEIRÓZ. Em consequência, julgo
extinto o processo, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC. Expeça-se mandado ao cartório para fins de
averbação. Intimados os Presentes. Sem Custas, ante a Justiça Gratuita deferida na presente data. P. R. I.
C. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002608-44.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: GLEICY ARAGÃO PEREIRA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. LUCIANO AUGUSTO ARAUJO DA COSTA. Feito pregão
constatou-se a presença das partes. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram
a se respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacifica bem como o autor do fato se
compromete que não manterá contato com a vítima por nenhum meio. Que neste ato a vítima renunciou
expressamente o direito de representação em desfavor do autor do fato. PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
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partes. A vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
do autor do fato MARCOS ALEXANDRE MACEDO BATISTA. Adotadas as providências pela Secretaria
Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002626-65.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: FRANCISCO JEOVÁ DE AGUIAR

 
VÍTIMA: R. B. D. O

 
RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. LUCIANO AUGUSTO ARAUJO DA COSTA. Feito pregão
constatou-se a ausencia do autor do fato. Presente da vítima. Dada a palavra ao representante do MP
requereu vistas dos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: considerando o autor do fato devidamente
intimado ficou prejudicado a transação penal. Vistas ao Ministério Público.  Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane
Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002508-89.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: RONILSON MENDES BATISTA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausencia do autor do fato. Dada a palavra ao representante do MP requereu vistas dos
autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: considerando a ausencia do fato ficou prejudicado a transação
penal. Vistas ao Ministério Público.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0000126-03.2011.8.14.0032¿ REINTEGRAÇÃO/MANUTENÇÃO DE POSSE

 
REQUERENTE: MANOEL VIEGAS DOS SANTOS

 
REQUERIDO: LUIZ GOMES TAVARES E OUTROS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14h25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a ausência das partes. Presente os patronos judiciais Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO
VIEIRA e DR Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789 e DR Dr. PAULO BOAVENTURA
MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409. Dada a palavra aos patronos judicias requereram a suspensão no
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prazo de 30 dias. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: defiro o pedido de suspensão. Aguarda-se em
secretaria pelo prazo de 30 dias, após retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0001790-05.2013.8.14.0032 ¿ AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: D. R. R. O 

 
REPRESENTANTE LEGAL: DIANE RODRIGUES ONETI

 
REQUERIDO: SANTINO SILVA DA CONCEIÇÃO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença das partes. Que o requerido já reconheceu voluntariamente do menor D.R.R.O.
Feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que o requerido se
compromete pagar pensão alimentícia em favor dos autores no percentual de 15% do salário mínimo
vigente, correspondente ao valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 2) Que o primeiro pagamento
será realizado até o dia 10 de cada mês; 3) Que os pagamentos serão realizados na conta da
representante legal,  AG 0026, conta 00078497-8 ¿ Caixa Economica Federal. O Ministério Público se
manifestou nos seguintes termos: MM. Juiz, considerando pactuado pelas partes em audiência,
considerando que seu conteúdo zela pela integridade física e psicológica dos filhos do casal, uma vez que
os valores arcados pelo pai a principio são suficientes para manutenção do infante, estando o acordo
dentro das diretrizes do ECA, MP manifesta-se pela homologação do acordo.  O MM. Juiz a proferir
SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc. Homologo por sentença, para que produza seus
legítimos e legais efeitos, o acordo realizado entre as partes, nesta audiência. Nada mais havendo a tratar,
o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane
Gomes,  o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002568-62.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: VANUZA SOLTA SILVA

 
AUTORA DO FATO: IVANA SANTOS DE CARVALHO

 
Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA GAMA. Feito pregão constatou-se a
presença das partes. Foi dada a palavra ao MP que propôs transação penal ao autor do fato consistente
ao pagamento de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para cada uma das autoras do fato, até o dia 06
de dezembro do ano em curso, sendo entregue diretamente no Ministério Público que será destinado ao
natal solidário MP 2019 na Creche no Bairro do Turú, cujo comprovante de entrega deverá ser anexado
aos autos pelo próprio autor. Dada à palavra ao denunciado o mesmo aceitou a proposta de suspensão
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condicional do processo, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária nos prazos e na
forma proposta pelo Ministério Público. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. 
HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de
transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes.
Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta
audiência. Sentença publicada em audiência Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,______, Diane Gomes, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002569-47.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ORNICIO LEAL DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
ADVOGADO Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dra. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. Feito pregão constatou-se a presença das partes. Foi dada a palavra ao MP que
propôs transação penal ao autor do fato consistente ao pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o
dia 07 de dezembro do ano em curso, destinado a reforma da Paróquia São Francisco de Assis, devendo
a secretaria judicial abri subconta para tal fim. Dada à palavra ao denunciado o mesmo aceitou a proposta
de suspensão condicional do processo, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária
nos prazos e na forma proposta pelo Ministério Público. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA:
 Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o
acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. Providencie a Secretaria Judicial a abertura de subconta para este fim.  Adotadas as providências
pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em
audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu,______, Diane Gomes, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002607-59.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: NAIARA SOUZA BARROS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença da parte. Foi dada a palavra ao MP que propôs transação penal ao autor do fato consistente
na doação de 06 (seis) lâmpadas LED de 60 wats destinado ao 18º BPM em média R$ 58,00 cada, no
prazo de 30 dias, sendo entregue diretamente no Comando do 18º BPM, devendo apresentar
comprovante neste Juízo. Dada à palavra ao autora do fato a mesmo aceitou a proposta de suspensão
condicional do processo, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária nos prazos e na
forma proposta pelo Ministério Público. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. 
HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de
transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes.
Sentença publicada em audiência.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane Gomes, o digitei e subscrevi.
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PROCESSO Nº 0004607-32.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: JOSE CARLOS BAIA LEONEL

 
AUTORA DO FATO: MARCELIA ANDREZA DA SILVA LEONEL

 
AUTORA DO FATO: YARA CAROLINA DA SILVA LEONEL

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
VÍTIMA: I. J. S. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr55min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram a se
respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacífica bem como o autor do fato se
compromete que não manterá contato com a vítima por nenhum meio. Que neste ato a vítima renunciou
expressamente o direito de representação em desfavor do autor do fato. PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. A vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
dos autores do fato. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes
intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane de Souza
Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002587-68.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: SOANDRIA SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Presente a autora do fato
acompanhada de seu patrono judicial. Foi dada a palavra ao MP que propôs transação penal ao autor do
fato consistente em duas caixas de papel A4, no prazo de 30 dias, sendo entregue diretamente no 18º
BPM, cujo comprovante de entrega deverá ser anexado aos autos pelo próprio autor. Dada à palavra ao
autora do fato o mesmo aceitou a proposta de suspensão condicional do processo, e se comprometeu
efetuar o pagamento da prestação pecuniária nos prazos e na forma proposta pelo Ministério Público. 
PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível,
para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei
9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. Sentença publicada em audiência.  Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Diane Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002586-83.2019.8.14.0032 ¿ TCO
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AUTORA DO FATO: POLIANA MOREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Foi dada a palavra ao
MP que propôs transação penal ao autor do fato consistente ao pagamento de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais), no prazo de 30 dias, destinada a Paróquia de São Francisco, vinculado à Igreja de Santa
Luzia, devendo ser depositado em conta judicial. Dada à palavra ao autora do fato a mesmo aceitou a
proposta de suspensão condicional do processo, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação
pecuniária nos prazos e na forma proposta pelo Ministério Público. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR
SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, o acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado
entre as partes. Proceda a Secretaria Judicial a abertura de subconta para tal finalidade.   Sentença
publicada em audiência.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane de Souza Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002606-74.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: ERICA JAMILLE DA SILVA PIMENTEL

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. Foi dada a palavra ao MP que propôs transação penal ao autor do fato
consistente em 15 pacotes de papel fotográfico, destinado ao 18 BPM, devendo ser entregue diretamente
ao Comando da PM, devendo a autora do fato juntar nos autos comprovante da prestação pecuniária.
Dada à palavra a autora do fato a mesmo aceitou a proposta de suspensão condicional do processo, e se
comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária nos prazos e na forma proposta pelo
Ministério Público. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por
sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de transação penal, com
arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. Sentença publicada em
audiência.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Diane de Souza Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002609-29.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: JOSE FERREIRA PORTO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
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representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes.  Foi dada a palavra ao MP que propôs transação penal ao autor do fato
consistente na aquisição de papel A4 no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), no prazo de 30
dias, sendo entregue os papeis diretamente no 18º BPM, cujo comprovante de entrega deverá ser
anexado aos autos pelo próprio autor. Dada à palavra ao autora do fato o mesmo aceitou a proposta de
suspensão condicional do processo, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária nos
prazos e na forma proposta pelo Ministério Público. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: 
Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o
acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. Sentença publicada em audiência.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002450-86.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: IDEMEIA BARBOSA DOS SANTOS

 
VÍTIMA: D. R. S 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram a se
respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacifica bem como o autor do fato se
compromete que não manterá contato com a vítima por nenhum meio. Que neste ato a vítima renunciou
expressamente o direito de representação em desfavor do autor do fato. PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. A vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
do autor do fato. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes
intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
TCO - PROCESSO Nº. 0002608-44.2019.8.14.0032

 
AUTORA DO FATO: GLEICY ARAGÃO PEREIRA

 
VÍTIMA: O E.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. Foi dada a palavra ao MP que propôs transação penal ao autor do fato
consistente na compra de uma guilhotina e 02 lâmpadas de LED de 60 wts, no prazo de 30 dias, destinado
ao 18º BPM, sendo entregue diretamente no comando da PM, cujo comprovante de entrega deverá ser
anexado aos autos pelo próprio autor. Dada à palavra ao autora do fato o mesmo aceitou a proposta de
suspensão condicional do processo, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação pecuniária nos
prazos e na forma proposta pelo Ministério Público. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: 
Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o
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acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. Sentença publicada em audiência.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0010169-90.2017.8.14.0032 - INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: GLEIDSON PIRES DA SILVA ¿ M.E.I.

 
REPRESENTANTE LEGAL: GLEIDSON PIRES DA SILVA

 
ADVOGADO: OTACÍLIO DE JESUS CANUTO ¿ OAB/PA Nº. 12.633

 
ADVOGADO: AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL ¿ OAB/PA Nº. 10.628

 
ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ ¿ OAB/PA Nº. 13.143

 
REQUERIDA: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A. (PONTO FRIO ATACADO)

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA ¿ OAB/PE Nº. 21.714

 
PREPOSTA: VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA

 
ADVOGADO: ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE ¿ OAB/PA Nº. 18.304

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr05min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência do requerente, porém presente seu advogado, Dr. AFONSO OTÁVIO LINS
BRASIL. Presente a preposta do requerido e seu advogado. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o
MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº.
9.099/1995 que: ¿Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor
deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum
Nacional de Juizados Especiais assim estabelece: ¿O comparecimento pessoal da parte às audiências
é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte,
considerando que o demandante se fez ausente injustificadamente à audiência aprazada nos autos,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I,
da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE. Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em
julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº0004587-41-2019 - TCO

 
AUTORDO FATO: LUIZETE OLIVEIRA DA SILVA

 
VÍTIMA: A.P.P. D.O

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (06.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
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Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-
se a ausência da autora do fato. Presente a vitima que renunciou a representação. Que a vítima neste ato
renunciou expressamente o direito de representação em desfavor do autor do fato. PASSOU O MM. JUIZ
A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus
legais e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado
entre as partes. A vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do autor do fato. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-
se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, João
Vitor Matias Ferreira, estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003369-75.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ARLISON SILVA DE SOUZA

 
VÍTIMA: A. S. D. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão
de fls. 18, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003210-35.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: PAULO ROBERTO DE SOUZA REBELO

 
VÍTIMA: L. S. D. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão
de fls. 18, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0008969-14.2018.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: JOSE CARLOS RAFAEL ALVES

 
VÍTIMA: L. G. D. C. G

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
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Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão
de fls. 27, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001166-43.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: EDICLEY COSTA DOS SANTOS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. 18, remarco a presente audiência para o dia 12 de maio de 2020, às 11hr10min. 2) 
Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas
de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002453-41.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: FABIANO ADOLFO DA SILVA ALVES

 
VÍTIMA: H. F. D. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. 18, remarco a presente audiência para o dia 12 de maio de 2020, às 12hr30min. 2) 
Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas
de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001807-31.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: PABLO HERICK PEREIRA BARBOSA

 
VÍTIMA: H. M. P. B

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr50min, onde se achava presente
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o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. Às fls. 23 o Ministério Público manifestou-se pela extinção da
punibilidade do agente, ante o seu óbito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. Vê-se dos autos que o autor do fato PABLO HERICK PEREIRA
BARBOSA faleceu, consoante certidão acostada às fls. 24. A punibilidade vem como resultado da
responsabilidade penal do réu pelo crime que cometeu. Dela decorre o direito de o Estado fazer cumprir a
pena. ¿A punição é a consequência natural da realização da ação típica, antijurídica e culpável. Porém,
após a prática do fato delituoso podem ocorrer as chamadas causas extintivas, que impedem a aplicação
ou execução da sanção respectiva.¿ (BITENCOURT, Cezar Roberto. Código Penal Anotado, 2.ª Ed.,
Editora Revista dos Tribunais, pág. 394, 1999). Em corolário a isso, a extinção da punibilidade resulta na
supressão do direito do Estado de impor a pena, não havendo como ele querer vê-la cumprida. As
circunstâncias mais relevantes para tanto estão condensadas no artigo 107 do Código Penal. Consoante
dispõe o art. 107, inciso I, do CP, a morte é causa extintiva da punibilidade, uma vez que a pena é
personalíssima e não se transmite aos herdeiros do condenado. Falecendo o autor do fato, não há espaço
à aplicação da pena. O falecimento do agente põe termo à fase pré-processual, à ação penal e ao
cumprimento de pena: Desse modo, considerando a comprovação da morte do agente em tela, na forma
prevista pelo art. 62 do Código de Processo Penal, é de ser reconhecida a extinção da punibilidade em
relação a este. Isto posto, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, pela morte, do agente PABLO
HERICK PEREIRA BARBOSA, qualificado nos autos, nos termos do art. 107, inciso I, do Código Penal
Brasileiro e art. 62 do Código de Processo Penal. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Serve a cópia
desta sentença como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0009016-85.2018.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: MARCOS ALEXANDRE MACÊDO BATISTA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a ausência dos denunciados. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Feito pregão constatou-se a
presença da parte. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE
OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO o nacional MARCOS ALEXANDRE MACEDO BATISTA
e como VÍTIMA O E., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito
tipificado no art. 28 da Lei nº. 11.343/2006, supostamente ocorrido em 03 de dezembro de 2018. Na
presente data, a Douta Promotora, pugnou pelo arquivamento do presente termo, ante atipicidade da
conduta. É o Relatório. DECIDO. Imputam-se aos agentes a infração de porte de substância entorpecente
para consumo pessoal, conduta típica prevista no art. 28 da Lei Antitóxicos, ¿in verbis¿:¿Art. 28. Quem
adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes
penas: I ¿ advertência sobre os efeitos das drogas; II ¿ prestação de serviços à comunidade; III ¿ medida
educativa de comparecimento a programa ou curso educativo...¿. Anote-se, de início, não ser
desconhecido o entendimento de que as condutas enumeradas na norma legal mencionada são
majoritariamente consideradas, ao menos em tese, típicas e puníveis. O legislador, ao editar a Lei nº.
11.343/06, não descriminalizou propriamente a conduta do usuário de drogas. Optou, outrossim, por
abrandar as sanções cominadas àquele que as guarda para uso próprio, aplicando-lhe medidas de cunho
educativo. Por isso, mesmo a pequena quantidade da droga apreendida não descaracteriza o tipo penal
respectivo (art. 28 da Lei n. 11.343/06). Não obstante tais entendimentos, parece possível e necessário um
novo enfoque sobre a questão, sobretudo porque é manifesta a atipicidade da conduta de portar drogas
para consumo próprio, consoante próprio entendimento Ministerial na presente data. É relevante ponderar
que a criminalização do uso de drogas é uma verdadeira incoerência dentro do sistema penal pátrio. Isto
porque, o Direito Penal se propõe à tutela de bens jurídicos, protegendo os direitos individuais contra
agressões. Ocorre que, o uso de drogas, por si só, não atinge a esfera jurídica de terceiros, a ponto de
justificar a ingerência do Estado, através do controle punitivo. Usar drogas é uma escolha pessoal, talvez
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reprovável no campo da moral, mas não de repercussão penal. Na verdade, o único verdadeiramente
lesado pelo uso continuado das drogas é o próprio usuário, idéia que traz à tona outra vertente importante
para sustentar a atipicidade da conduta. É a aplicação do princípio da alteridade, pois aqui a lei pune
conduta absolutamente inofensiva a direito de terceiros ¿ uma vez que se afaste a lesão abstrata à saúde
pública ¿  e, por via transversa, também atenta contra o direito inalienável da liberdade, ou seja, o direito
que cada um tem de conduzir sua existência da forma que melhor lhe convir desde que não sejam
atingidos direitos alheios. Há, portanto, uma invasão estatal na intimidade do indivíduo e uma ofensa ao
seu livre arbítrio, isto é, por mais que seja inaceitável e inexplicável à maioria que alguém possa usar
entorpecentes potencialmente perigosos à própria saúde, tal liberdade deve ser garantida. Aliás, é
predicado que se encontra na própria Constituição Federal ao prever como direito fundamental da pessoa
a garantia de inviolabilidade da intimidade e da vida privada (art. 5º, X). É efetivo que o sujeito pode estar
prejudicando a sua saúde pessoal, mas o que o indivíduo faz consigo próprio, sem atingir terceiros, não
justifica a repressão penal, tanto é assim que não é crime a auto-lesão ou a tentativa de suicídio. Com isso
não se quer dizer que se esteja aqui fazendo apologia ao uso de drogas ¿ até porque convicções pessoais
do juiz devem passar à margem da decisão ¿, mas apenas trazendo à compreensão que os problemas
envolvendo a dependência em drogas não são combatidos com repressão, já que o Direito Penal nem de
longe serve como política de saúde pública. A propósito, em decisão sobre a mesma matéria, o Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 635.659 de São Paulo, com relatoria do Ministro
Gilmar Mendes, recentemente em voto divulgado, decidiu no sentido de declarar a inconstitucionalidade do
art. 28 da Lei de Drogas, coadunando com o mesmo raciocínio aqui despendido. A conduta que não causa
risco a bem jurídico definido é atípica, pois a imputação passa a exigir algo além do viés subjetivo (dolo) e
da relação de causalidade. Imputar a alguém a responsabilidade penal implica criação de um risco
(relevante) não permitido em que haja tanto desvalor da conduta como do resultado. Assim, em casos que
ausente o perigo de lesão ao bem jurídico, cabe ao julgador ponderar a aplicação da norma e, diante de
situação onde tal lesividade inexiste, inadmitir a imposição de uma pena ao agente. Portanto, não se
verificando na hipótese vertente a existência de uma conduta típica, evidente a impossibilidade de
prosseguimento da causa. Ante o exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, com as formalidades legais. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0800972-10.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ADENILDO LUCENA PEREIRA

 
ADVOGADO: Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA ¿ OAB/PA nº 12807

 
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A

 
ADVOGADO: ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16h35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausencia do requerente, presente seu patrono judicial. Presente a advogada do requerido.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc... Dispensado o
relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 que: ¿Art. 51. Extingue-se o processo, além
dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do
processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum Nacional de Juizados Especiais assim estabelece: ¿O
comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser
representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte, considerando que o demandante se fez ausente
injustificadamente à audiência aprazada nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
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DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE.
Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Diane Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0000745-53.2019.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: HELBER DA SILVA MOURA

 
DENUNCIADO: MARCOS ALEXANDRE MACEDO BATISTA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr55min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a ausência dos denunciados. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da
certidão de fls. 10, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ____ Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0005851-30.2018.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: ECIVALDO LIMA DE ABREU

 
DENUNCIADO: VALDECI FERREIRA FILHO

 
DENUNCIADO: JENINHO MARQUES DA SILVA

 
DENUNCIADO: EZEQUIAS LINO DOS SANTOS 

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr05min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Presente os denunciados 
JENINHO MARQUES DA SILVA e EZEQUIAS LINO DOS SANTOS.   Que o autor do fato EZEQUIAS
LINO DOS SANTOS apresentou comprovante da prestação pecuniária. O autor do fato JENINHO
MARQUES DA SILVA já cumpriu sua prestação pecuniária. O Ministério Público Propôs a Suspensão
Condicional do Processo do autor do fato JENINHO MARQUES DA SILVA, consistente no período de
prova de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das seguintes condições: 1) Comparecimento bimestral
em juízo para informar e justificar suas atividades 2) Proibição de se ausentar da comarca onde reside por
mais de 30 (trinta) dias sem autorização judicial. Dada à palavra ao denunciado o mesmo aceitou a
proposta. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferi Sentença: 1) Vistos, etc... 
Homologo a Suspensão Condicional do Processo, devendo os autos permanecer em cartório durante o
período de prova, devendo ser certificado qualquer eventual descumprimento das medidas ora
homologadas. Decorrido o período de prova, certifique-se tal ocorrência e façam-se os autos conclusos. P.
R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Que o autor do fato EZEQUIAS LINO DOS SANTOS passará a
comparecer bimestralmente neste Juízo para justificar suas atividades. Nada mais havendo a tratar, o MM.
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Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene
Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003727-40.2019.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: PAULO SERGIO SILVA BEZERRA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito o pregão constatou-se
a ausência do denunciado. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão de fls.
08 remarco a presente audiência para o dia 12/05/2020, às 10hr50min. 2) Cite-se/Intime-se o Réu
pessoalmente, ressaltando que deverá comparecer à audiência anteriormente aprazada acompanhado de
Advogado e caso não possua um, será nomeado Defensor Público. Informe-lhe, ainda, que havendo
ausência injustificada à referida audiência, o Juízo entenderá que o mesmo recusa qualquer proposta de
suspensão condicional do processo, e, com isso, a partir da data da audiência supramencionada, ele
estará automaticamente considerado citado para apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação,
no prazo de 10 (dez) dias, onde poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificando provas e arrolando testemunhas, qualificando-as e
requerendo suas intimações. Deve o Oficial de Justiça, por ocasião da diligência, indagar do acusado se o
mesmo tem condições de constituir advogado particular e, em caso negativo, desde já certificar que o
mesmo deseja ser patrocinado pela Defensoria Pública do Estado, devendo os autos serem
encaminhados com vista, imediatamente, à Defensora Pública, para apresentação de defesa escrita, no
prazo legal, nos termos do art. 396-A, § 2º, do Código de Processo Penal. 3) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público. 4) Serve a cópia da presente decisão como mandado judicial. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ____ Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800619-67.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: CLEBERTON SCHMITT

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
ADVOGADO: FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA, OAB/PA 9343

 
PREPOSTO: Sr. CLEBERSON DA SILVA MARINHO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença das partes. Dada as partes requereram a suspensão dos autos para fins de
tentativa de acordo. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Defiro o pedido de suspensão entabulado pelas
partes pelo prazo de 10 dias, após retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária,
o digitei e subscrevi.
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PROCESSO Nº 0800984-24.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARIA HILMA SILVA BAIA

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: CELPA ¿ CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ

 
ADVOGADO: Dr. FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA 12.358

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 26.359

 
PREPOSTA: Sra. ELENI MOURA RODRIGUES

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr05min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente. presente seus patronos judiciais. Presente a preposta da
requerida ELENI MOURA RODRIGUES, bem como sua patrona judicial Dra. . IVINE SOARES DA SILVA
OAB/PA Nº 26.359. Passou o advogado da requerente a se manifestar através de registro de DVD. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0800962-63.2019.8.14.0032 - INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JOSÉ AMADEU PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: RUAN PATRICK NUNES DO NASCIMENTO ¿ OAB/PA Nº. 26.925

 
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES E FAMILIARES
DO ESTADO DO PARÁ 

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a Certidão da
Secretaria Judicial de ID nº (13763815), remarco a presente audiência para o dia 12/05/2020 às
11hr30min, ficando os presentes intimados. Cite-se o requerido para comparecimento à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, ressaltando que a ausência injustificada do mesmo acarretará nos
efeitos da revelia, com a presunção de veracidade dos fatos articulados pelo autor. Ressalte-se também
que eventual contestação deverá ser oferecida em audiência e que as testemunhas, no máximo de 03
(três) para cada parte, deverão comparecer independentemente de intimação. Intime-se o requerido,
também acerca da decisão exarada no ID nº. 12515898. Serve a cópia da presente ata como mandado
judicial/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0801017-14.2019.8.14.0032 - INDENIZAÇÃO
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REQUERENTE: FERNANDA VALÉRIA MACEDO PEREIRA

 
ADVOGADO: EMANUEL EULER PENHA FERREIRA ¿ OAB/PA Nº. 13.481

 
REQUERIDO: TELEFONICA BRASIL ¿ S. A  

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente, devidamente acompanhada de seus patronos judicial.
Considerando a Certidão da Secretaria Judicial de ID nº (13763817), remarco a presente audiência para o
dia 11/02/2020 às 11hr00min, ficando os presentes intimados. Cite-se o requerido para comparecimento à
audiência de conciliação, instrução e julgamento, ressaltando que a ausência injustificada do mesmo
acarretará nos efeitos da revelia, com a presunção de veracidade dos fatos articulados pelo autor.
Ressalte-se também que eventual contestação deverá ser oferecida em audiência e que as testemunhas,
no máximo de 03 (três) para cada parte, deverão comparecer independentemente de intimação. Intime-se
o requerido, também acerca da decisão exarada no ID nº. 12517832. Serve a cópia da presente ata como
mandado judicial/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0800624-89.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: LUIZA SOUZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: OTACÍLIO DE JESUS CANUTO ¿ OAB/PA Nº. 12.633

 
ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ ¿ OAB/PA Nº. 13.143

 
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A

 
PREPOSTA: ELENI MOURA RODRIGUES

 
ADVOGADA: IVINE SOARES DA SILVA ¿ OAB/PA Nº. 26.359

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência do requerente. Presente a preposta e a advogada do requerido. Dada a palavra à
Advogada do requerido, esta assim se manifestou: ¿Em razão da ausência da parte autora, de forma
injustificada, requer o arquivamento do feito, com fulcro no artigo 51 da Lei nº. 9.099/1995 e a condenação
em custas, conforme enunciado 28 do FONAJE.¿ DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a
proferir Sentença: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995
que: ¿Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor deixar de
comparecer a qualquer das audiências do processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum Nacional de
Juizados Especiais assim estabelece: ¿O comparecimento pessoal da parte às audiências é
obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte,
considerando que o demandante se fez ausente injustificadamente à audiência aprazada nos autos,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I,
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da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE. Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em
julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800397-02.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARIA COLARES DE AZEVEDO

 
ADVOGADO: Dr. SANDERSON ANDRÉ OLIVEIRA OAB/PA 26.348

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A

 
ADVOGADA: Dra. ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO OAB/BA 29.442

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 26.359

 
PREPOSTA: PREPOSTA: Sra. ELENI MOURA RODRIGUES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (07.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença das partes. Feita a proposta de acordo a mesma logrou êxito, nos seguintes
termos: Que o requerido se compromete a pagar o valor de R$ 15.000,00, no prazo e 15 (quinze) dias
úteis, devendo ser depositado na conta da patrona judicial VALERIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA,
portadora do CPF XXXXXXX, com endereço profissional à Rua DR. João Coelho, nº 331, Cidade Alta, em
Monte Alegre, , na agencia 0949-0, conta 31.775-6 ¿ Banco do Brasil.; 2) Que em caso de divergência nos
dados bancários a partes acordaram que poderá ser efetuado deposito judicial em prazo igual de 15 dias
úteis, para efetivação do acordo entabulado; 3) Em relação a obrigação de fazer a baixa do saldo devedor
e da restrição SPC e SERESA em até 30 dias. O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO:
Vistos e etc. Homologo por sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos, o acordo realizado
entre as partes, nesta audiência. Extingo o presente feito, com resolução do mérito, nos termos doa art.
487, inciso III, alínea b, do CPC. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Diane Gomes, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800951-34.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JOÃO RAIMUNDO UCHÕA

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - OAB/PA nº. 16.039

 
REQUERIDO: ALANILDO SOUZA DE JESUS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr05min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente bem como seu patrono judicial, Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ
FARIAS. Ausente a parte requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a certidão da oficial
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de justiça expeça-se mandado de citação e pagamento ressaltando que o executado poderá embargar a
execução no prazo legal.   Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0801000-75.2019.8.14.0032 ¿ EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 
REQUERENTE: ELISDAM CLAUDIA MONTEIRO REBELO

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
PRESPOSTA: Sra. MARA DALILA ALVES DE SOUZA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência do requerente, porém presente seu patrono judicial Dr. JORGE THOMAZ
LAZAMETH DINIZ. Presente o advogado da parte requerida Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL, bem
como a preposta da parte requerida Sra. MARA DALILA ALVES DE SOUZA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc... Dispensado o relatório. Dispõe o
artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 que: ¿Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos
em Lei: I ¿ quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;...¿. Ainda, o
Enunciado 20 do Fórum Nacional de Juizados Especiais assim estabelece: ¿O comparecimento pessoal
da parte às audiências é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto.¿ (grifo
nosso). Destarte, considerando que o demandante se fez ausente injustificadamente à audiência aprazada
nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art.
51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE. Custas pela parte autora. P. R. I. C.
Transitado em julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800672-48.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: VILSON COSTA PEREIRA

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
ADVOGADA: Dra. CECILIA GUENARA SILVA DA COSTA OAB/PA 15.902

 
ADVOGADO: Dr. FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA OAB/PA Nº 9.943

 
PREPOSTO: Sr. CLEBERSON DA SILVA MARINHO
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente VILSON COSTA PEREIRA, bem como seu patrono judicial, Dr.
RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO. Presente o preposto da requerida Sr. CLEBERSON DA
SILVA MARINHO, bem como a advogado Dr. FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Que as partes requerem a suspenção do processo pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800690-69.2019.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: L. F. F. L

 
REP. LEGAL: ANDRIONARA FREITAS DE SALES

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: ODAIR JOSÉ LEMOS NASCIMENTO 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09h35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. Feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que
o requerido se compromete pagar pensão alimentícia em favor do menor L. F. F. L., no percentual de 15%
(quinze por cento) do salário mínimo vigente, correspondente ao valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais); 2) Que o primeiro pagamento será realizado no dia 01/12/2019 e os demais sempre no primeiro dia
dos meses subsequentes; 3) Que os pagamentos serão realizados diretamente a genitora mediante
entrega de recibo. O Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: ¿MM. Juiz, considerando
pactuado pelas partes em audiência, considerando que seu conteúdo zela pela integridade física e
psicológica dos filhos do casal, uma vez que os valores arcados pelo pai a princípio são suficientes para
manutenção do(a) infante, estando o acordo dentro das diretrizes do Estatuto da Criança e do
Adolescente, o Ministério Público se manifesta pela homologação do acordo.¿ O MM. Juiz a proferir
SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc. Homologo por sentença, para que produza seus
legítimos e legais efeitos, o acordo realizado entre as partes, nesta audiência. Extingo o presente feito,
com resolução do mérito, nos termos doa art. 487, III, b, do CPC. Sem custas. P. R. I. C. Ciência ao
Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801030-13.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: DIONISIA ALVES DE LIMA

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
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ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente DIONISIA ALVES DE LIMA, devidamente acompanhada de seus
patronos judiciais, Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ e Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO. 
Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a
advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando que os
demandados colacionados os contratos supostamente celebrados pela demandante, constando sua
assinatura, porem impugnada em sua autenticidade pelo autor, cabível a análise da veracidade da
assinatura em questão para se atestar eventual falsidade de documento essencial ao julgamento da ação.
Nesse sentido, tendo em vista o poder geral de cautela inerente a este juízo determino que o demandado
junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o contrato original, juntado com a contestação, ressaltando-
se que em caso de inercia na exibição do documento será aplicada a regra do art. 359 do CPC, ou seja, se
admitira verdadeiros os fatos que por meio de documentos que a parte pretendia provar. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0801023-21.2019.8.14.0032 ¿ AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL/ALIMENTOS

 
REQUERENTE: A. H. M. DE. B

 
REP. LEGAL: ANGELINA RAQUEL MAIA DA SILVA

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: RICARTE JOSÉ MEIRELES DE BRITO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr55min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA CÍVEL SEM MÉRITO 
Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C DISSOLUÇÃO DA
MESMA C/C PENSÃO DE ALIMENTOS, PARTILHA DE BENS E GUARDA, ajuizada por ANGELINA
RAQUEL MAIA DA SILVA, em desfavor de RICARTE JOSÉ MEIRELES DE BRITO, partes devidamente
qualificadas nos autos em epígrafe. ID nº. 13734005, foi certificada a impossibilidade de intimação pessoal
da autora/representante legal haja vista a não localização da mesma no endereço indicado por esta como
sendo o seu. É o relatório. DECIDO. Entendo no presente caso a configuração de abandono do processo,
sob o fundamento do art. 485, III, do Código de Processo Civil, que preceitua: ¿Art. 485. O Juiz não
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resolverá o mérito quando: (...) III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;...¿. A demandante não foi intimada pessoalmente para dar
andamento ao feito vez que não foi localizada o endereço indicado nos autos como sendo o seu. Mister se
faz salientar que nos termos do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil: ¿Presumem-se
válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente
pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço.¿. Sendo, assim, é ônus da parte tanto informar ao Juízo mudança de domicílio, quanto
apresentar endereço completo nos autos. Assim, no caso descrito nos autos, percebe-se o abandonando
da causa por mais de 30 (trinta) dias, caracterizando as situações descritas nos dispositivos anteriormente
transcritos. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
arrimo no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Por consequência, revogo eventual tutela de
urgência/liminar deferida nos autos. Sem custas. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.   Serve a cópia da presente sentença como
mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801040-57.2019.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: J. P. DE A.

 
REQUERENTE: D. P. DE A.

 
REP. LEGAL: ELENICE PEREIRA DA SILVA 

 
ADVOGADO: Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA - OAB/PA nº. 8173

 
REQUERIDO: ODENIS RORIGUES DE ABREU

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10h05min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da representante legal, acompanhada de seu advogado. Ausente o requerido,
não intimado para o ato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão de ID nº.
13733497 remarco a presente audiência para o dia 03 de abril de 2020, às 10hr00min, ficando os
presentes intimados. Expeça-se novo mandado de citação ao requerido, intimando-o, ainda acerca da
decisão que deferiu alimentos provisórios nos autos. Ciência ao Ministério Público. Serve a cópia desta ata
como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801029-28.2019.8.14.0032 ¿ GUARDA E ALIMENTOS

 
REQUERENTE: T. V. P. P

 
REP. LEGAL: ALESSANDRA CAROLYNE PANTOJA DE JESUS 

 
ADVOGADO: Dr. BRUNO BAIA BARBOSA OAB/PA 28.375

 
REQUERIDO: THOMAS VALÉRIO COSTA PAIXÃO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA
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Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10h15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão,
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão
de ID 13747290, intime-se a autora, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar o endereço atualizado do requerido, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801025-88.2019.8.14.0032 ¿ DIVORCIO LITIGIOSO

 
REQUERENTE: RAIMUNDA DOS ANJOS QUEIRÓS

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: LOURIVAL PANTOJA QUEIRÓS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Cite-se o réu, para integrar a
relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato
aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de
acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III). Entendo desnecessária nova audiência
de conciliação, por aplicação ao Princípio da Razoável Duração do Processo. Nada mais havendo a tratar,
o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen
Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801024-06.2019.8.14.0032 ¿ DIVORCIO LITIGIOSO

 
REQUERENTE: CARLOS CARDOSO MACEDO COSTA

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: CARMELITA FAUSTINO DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Aguarde-se o decurso do prazo
para apresentação de defesa pela requerida. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801028-43.2019.8.14.0032 ¿ DIVORCIO LITIGIOSO

 
REQUERENTE: JOAQUIM PAULO BAIA DE JESUS
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ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: MARIA SELMA BRONI DE JESUS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença das partes. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Trata-se de Ação
de Divórcio Litigioso convertida em Divórcio Consensual ajuizada por JOAQUIM PAULO BAIA DE JESUS
 e MARIA SELMA BRONI DE JESUS, já qualificados. Na inicial, em síntese, o casal afirma que
contraíram matrimônio em 29/04/1987, sob regime de comunhão parcial de bens e que de comum acordo,
após a separação de fato, resolveram se separar. É o relatório. Decido. A manifestação que o casal que
livremente deseja dissolver o casamento, é suficiente para a procedência do pedido. Ante o exposto, de
acordo com o art. 226, § 6º da Constituição Federal e, contando o pedido com a concordância do
Ministério Público, JULGO PROCEDENTE a ação para decretar o divórcio do casal, extinguindo o vínculo
matrimonial. A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja, MARIA SELMA DA SILVA BRONI.
Transitado em julgado, expeça-se mandado e arquive-se. As partes renunciam o prazo recursal. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801022-36.2019.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: M. S. V. DA M.

 
REP. LEGAL: MAIARA CABRAL VIANA  

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: JOEBSON SILVA DA MOTA 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10h55min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA CÍVEL SEM MÉRITO 
Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS, ajuizada por M. S. V. DA M., menor representada neste
ato por sua genitora, senhora MAIARA CABRAL VIANA, em desfavor de JOEBSON SILVA DA MOTA,
partes devidamente qualificadas nos autos em epígrafe. ID nº. 13713704, foi certificada a impossibilidade
de intimação pessoal da autora/representante legal haja vista a não localização do endereço indicado por
estas como sendo os seus. É o relatório. DECIDO. Entendo no presente caso a configuração de abandono
do processo, sob o fundamento do art. 485, III, do Código de Processo Civil, que preceitua: ¿Art. 485. O
Juiz não resolverá o mérito quando: (...) III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;...¿. A demandante não foi intimada pessoalmente
para dar andamento ao feito vez que não foi localizada o endereço indicado nos autos como sendo o seu.
Mister se faz salientar que nos termos do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil:
¿Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas
pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da
correspondência no primitivo endereço.¿. Sendo, assim, é ônus da parte tanto informar ao Juízo mudança
de domicílio, quanto apresentar endereço completo nos autos. Assim, no caso descrito nos autos,
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percebe-se o abandonando da causa por mais de 30 (trinta) dias, caracterizando as situações descritas
nos dispositivos anteriormente transcritos. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com arrimo no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Por
consequência, revogo eventual tutela de urgência/liminar deferida nos autos. Sem custas. P. R. I. C.
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Serve a cópia da presente sentença como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano,
Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801011-07.2019.8.14.0032 ¿ DIVORCIO LITIGIOSO

 
REQUERENTE: SEVERINO FIRMINO DE ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: MARIA MEIRELES ALBUQUERQUE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença da parte autora. Ausente a requerida citada por intermédio de edital, presente,
porém, o Exmo. Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL, advogado nomeado para atuar como curador
especial da ré. Prejudicada a proposta de conciliação. O MM. Juiz, em face da ausência de contestação,
decretou a revelia da parte requerida, porém, sem aplicação dos efeitos legais, designando curador
especial para parte requerida o Exmo. Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL, advogado nomeado para
atuar como curador especial, apresentou contestação nos seguintes termos: ¿Que contesta por negativa
geral, por não se opor aos termos específicos da inicial¿. Passou o MM. Juiz a ouvir o depoimento pessoal
do autor, que às perguntas respondeu: Que se encontra separado da requerida há mais de 28 (vinte e
oito) anos; Que não sabe o paradeiro da requerida; Que não possuem bens a partilhar; Que não possuem
filhos menores. Dada à palavra ao advogado, nada perguntou. Dada ao curador especial, nada perguntou. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir sentença. ¿Vistos, etc. Trata-se de ação
de Divorcio Direto Litigioso ajuizado por SEVERINO FIRMINO DE ALBUQUERQUE, já qualificado, em
desfavor de MARIA MEIRELES ALBUQUERQUE, aduzindo em resumo que se encontra separado de fato
há mais de 28 (vinte e oito) anos, e sem possibilidade de reconstrução da vida em comum. DECIDO: No
caso dos presentes autos restou demonstrado que as partes se encontram separadas de fato, sendo
desnecessária a instrução processual. Assim sendo como fundamento no Art. 226, § 6º, Constituição
Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de decretar o divórcio entre SEVERINO
FIRMINO DE ALBUQUERQUE e MARIA MEIRELES ALBUQUERQUE. Em consequência, julgo extinto o
processo, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC. Expeça-se mandado ao cartório para fins de averbação.
Intimados os Presentes. Sem Custas, ante a Justiça Gratuita deferida na presente data. P. R. I. C. Ciência
ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas
legais. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0801038-87.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: DIONISIA ALVES DE LIMA

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143
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ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG S.A

 
ADVOGADA: Dra. FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB/PA 29235-A;

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
PREPOSTO: Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente DIONISIA ALVES DE LIMA, devidamente acompanhada de seus
patronos judiciais Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ e Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO. 
Presente o preposto da requerida Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE, bem sua advogada Dra.
VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0801038-87.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: DIONISIA ALVES DE LIMA

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG S.A

 
ADVOGADA: Dra. FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB/PA 29235-A;

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626

 
PREPOSTO: Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente DIONISIA ALVES DE LIMA, devidamente acompanhada de seus
patronos judiciais Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ e Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO. 
Presente o preposto da requerida Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE, bem sua advogada Dra.
VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. DELIBERAÇÃO EM
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AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801047-49.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ERINEUTRO MUNIZ CALDEIRAS

 
ADVOGADO: Dr. EMANUEL EULER PENHA FERREIRA OAB/PA 13.481

 
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S.A

 
PREPOSTO:

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr35min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente ERINEUTRO MUNIZ CALDEIRAS. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando que não houve a devolução do AR, bem como a intimação possa ter sido
realizada em tempo exíguo, poderá ensejar futura alegação de nulidade, remarco a audiência para o dia
07/05/2020 às 12h45min. Renovem-se a citação/intimação da parte requerida, intimando-o, ainda, acerca
da tutela provisória de urgência deferida nos autos. Ficando os presentes intimados. Serve a cópia desta
ata como mandado judicial/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0801045-79.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: IERECE QUARESMA DE QUEIROZ

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO CETELEM S.A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente IERECE QUARESMA DE QUEIROZ, bem como seus patronos
judiciais, Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ e Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO. Ausente a parte
requerida. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Fica a parte autora intimada se manifestar no prazo de 15
dias acerca do endereço atualizado do requerido. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800994-68.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JEFSON BRITO DOS SANTOS
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ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ADVOGADO: Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA, OAB/PA nº 25.189

 
REQUERIDO: CELPA ¿ CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ

 
ADVOGADO: FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA 12.358

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 26.359

 
PREPOSTA: Sra. ELENI MOURA RODRIGUES

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr55min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente JEFSON BRITO DOS SANTOS.  Presente a preposta da
requerida Sra. ELENI MOURA RODRIGUES, bem como sua patrona judicial Dra. IVINE SOARES DA
SILVA. Feita a proposta de acordo, em que a parte requerida se comprometeria a propor o desconto de
20% (vinte por sento) do debito CNR, perfazendo o total de R$ 8.843,51, parcelando este valor em 60
(sessenta) vezes de parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 147,39. Propor desconto de 50%
(cinquenta por sento) do debito CNR, perfazendo o total de R$ 5.527,51, parcelando este valor em 60
(sessenta) vezes de parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 92,11. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Tendo em vista decisão proferida pelo Excelentíssimo Desembargador Constantino Augusto Guerreiro,
nos autos do Processo nº 0801251-63.2017.8.14.0000, datada de 03 de abril de 2019, que determinou a
suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem no Estado do Pará,
relacionados à inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a
validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções (Resolução 414/2010 da ANEEL,
por considerar que a questão envolve matéria repetitiva, a qual encontra previsão legal no art. 1.036, § 1º,
do Código de Processo Civil, DETERMINO A SUSPENSÃO da presente demanda, até decisão posterior,
mantendo porem os efeitos da decisão interlocutória que concedeu a tutela de urgência em favor da parte
autora, até ulterior deliberação. Anote-se a suspensão no Sistema Libra. Cumpra-se o que se fizer
necessário, devendo os presentes autos permanecer em secretaria até o julgamento da demanda
repetitiva acima mencionada. P. R. I. C. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0801042-27.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARIA EDINELMA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ, OAB/PA nº 13.143

 
ADVOGADO: Dr. OTACILIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA nº. 12.633

 
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG S.A

 
ADVOGADA: Dra. FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB/PA 29235-A;

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA OAB/PA Nº 27.626
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PREPOSTO: Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr05min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da requerente MARIA EDINELMA DOS SANTOS, devidamente acompanhada
de seus patronos judiciais Dr. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ e Dr. OTACILIO DE JESUS
CANUTO. Presente o preposto da requerida Sr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE, bem sua
advogada Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. Feita proposta de acordo, a mesma não
logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:  Retornem conclusos para sentença. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800402-58.2018.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ANTÔNIA DA SILVA AZEVEDO

 
ADVOGADO: Dr. FABIO LUIZ AMARAL FARIAS OAB/PA 16713

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr15min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a ausência da requerente ANTÔNIA DA SILVA AZEVEDO. Presente o preposto da
requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a advogada Dra. IVINE SOARES
DA SILVA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc...
Dispensado o relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 que: ¿Art. 51. Extingue-se o
processo, além dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum Nacional de Juizados Especiais assim
estabelece: ¿O comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório. A pessoa jurídica
poderá ser representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte, considerando que o demandante se fez
ausente injustificadamente à audiência aprazada nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do
FONAJE. Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em julgado esta, arquivem-se os autos. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0800832-73.2019.8.14.0032 ¿ AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL C/C ALIMENTOS E PARTILHA DE BENS
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REQUERENTE: E. M. P. T

 
REQUERENTE: H. M. DE A. T

 
REP. LEGAL: ELCILENE BARROS PIMENTEL

 
ADVOGADO: Dr. FRANCISCO EDINALDO DA SILVA FERREIRA OAB/PA Nº 28.209

 
ADVOGADO: Dr. WILSON FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR OAB/PA Nº 26.034

 
REQUERIDO: JORGE LUIZ DE ANDRANDE TAVARES

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - OAB/PA nº. 16.039

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão de praxe
constatou-se a presença da representante legal dos requerentes devidamente acompanhada de seus
advogados Dr. FRANCISCO EDINALDO DA SILVA FERREIRA e Dr. WILSON FRANCISCO MARQUES
DE OLIVEIRA JUNIOR. Presente o requerido, devidamente acompanhado de seu patrono judicial Dr.
RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS. Feita a proposta de acordo a mesma não logrou êxito. O
representante do ministério Público requereu a palavra: Considerando que foi relatado pelo requerido na
presente audiência que a requerente ELCILENE BARROS PIMENTEL recebe mais de R$ 1000,00 a titulo
de acessória politica que foi confirmando pela defesa da requerente, bem como foi afirmado pela defesa
da requerente que a mesma vive exclusivamente para cuidar dos filhos, essa representante do Ministério
Público na qualidade de fiscal da Lei requerer que seja encaminhada a presente ata de audiência ao
Ministério Público para apurar os fatos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Fica a parte requerida citada
apresentar contestação no prazo legal: 2) Encaminhem-se a cópia da presente ata de audiência ao
Ministério Público, conforme requerido em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800047-14.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: LENIR MAGALHÃES DE ARAÚJO

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL AS

 
PREPOSTO: Dr. ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE 

 
ADVOGADA: Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr25min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
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constatou-se a presença do requerente LENIR MAGALHÃES DE ARAÚJO, bem como seu patrono
judicial, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO e Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS. Presente o
preposto da parte requerida, presente patrono judicial Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA. 
Feita a proposta de acordo, não logrou êxito. O MM. Juiz entendeu desnecessário a produção de prova
testemunhal ou pericial, uma vez que matéria controvertida é unicamente de direito, sendo cabível o
julgamento antecipado do mérito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1)
Considerando que os demandados colacionados os contratos supostamente celebrados pela demandante,
constando sua assinatura, porem impugnada em sua autenticidade pelo autor, cabível a análise da
veracidade da assinatura em questão para se atestar eventual falsidade de documento essencial ao
julgamento da ação. Nesse sentido, tendo em vista o poder geral de cautela inerente a este juízo
determino que o demandado junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o contrato original, juntado
com a contestação, ressaltando-se que em caso de inercia na exibição do documento será aplicada a
regra do art. 359 do CPC, ou seja, se admitira verdadeiros os fatos que por meio de documentos que a
parte pretendia provar. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800691-54.2019.8.14.0032 ¿ GUARDA E ALIMENTOS

 
REQUERENTE: J. R. DA S.

 
REQUERENTE: R. R. DA S.

 
REP. LEGAL: ROSICLEIDE DE JESUS ROCHA

 
REQUERIDO: ANTONIO DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13h00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Intime-se a representante legal,
pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o endereço atualizado do requerido, se
manifestando, ainda, acerca do teor da certidão de ID 13488489, sob pena de extinção do feito sem
análise do mérito. Serve a cópia desta ata como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano,
Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
 

 
PROCESSO Nº 0800824-96.2019.8.14.0032 ¿ AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL COM ALIMENTOS E GUARDA

 
REQUERENTE: A. DE O. S.

 
REQUERENTE: A. DE O. S.

 
REP. LEGAL: ANDREIA SILVA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA - OAB/PA nº. 8173

 
REQUERIDO: FRANCISCO ERIVELTO COSTA SALES
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença da representante legal da parte, devidamente acompanhada de seu patrono judicial Dr.
RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA. DELIEBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Manifeste-se a parte
autora pelo prazo de 15 (quinze) acerca da certidão da oficial de justiça que não localizou o endereço do
requerido. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800830-06.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: AZAMOR DA SILVA VALENTE

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA nº 21.148-A

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA nº 21.078-A

 
ADVOGADA: Dra. IVINE SOARES DA SILVA, OAB/PA: 26.359

 
PREPOSTO: ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente AZAMOR DA SILVA VALENTE, devidamente acompanhado de
seus patronos judiciais, Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS e Dr. CARIM JORGE MELÉM
NETO. Presente o preposto da requerida, Sr. ANTONIO DE PADUA DO CARMO ARNOUD, bem como a
advogada Dra. IVINE SOARES DA SILVA. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerente, se
manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800652-57.2019.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: H. V. L. B

 
REQUERENTE: J. V. V. L. B

 
REP. LEGAL: LIDIAMARA VASCONCELOS LIMA BAIA 

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409
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ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: JORGE MACHADO BAIA JUNIOR

 
ADVOGADA: Dra. CÍNTHIA R. PINGARILHO VIEIRA OAB-PA 15.989

 
ADVOGADO:  Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA, OAB/PA nº 25.189

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13h30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença da representante legal dos requerentes, devidamente acompanhada de seu patrono judicial 
Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS e Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente o
requerido acompanhado de seus advogados Dra. CÍNTHIA R. PINGARILHO VIEIRA e Dr. HIGO LUÍS
NASCIMENTO PEREIRA. Feita a proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Dada a palavra ao
patrono judicial da parte requerente, se manifestou-se oralmente através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos,
acompanhado do CD-ROM. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene
Ribeiro Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800043-74.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JOSE IVAN PANTOJA ALVES

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
ADVOGADA: Dra. CECILIA GUENARA SILVA DA COSTA OAB/PA 15.902

 
ADVOGADO: Dr. FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA OAB/PA Nº 9.943

 
PREPOSTO: Sr. CLEBERSON DA SILVA MARINHO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 10hr55min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente. Presente o preposto da requerida Sr. CLEBERSON DA SILVA
MARINHO, bem como a advogado Dr. FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Que as partes requerem a suspensão do processo pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800998-08.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: JOSÉ GERALDO DE MESQUITA

 
ADVOGADO: OTACÍLIO DE JESUS CANUTO ¿ OAB/PA Nº. 12.633
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ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ ¿ OAB/PA Nº. 13.143

 
REQUERIDO: BANCO DAYCOVAL S. A

 
PREPOSTO: ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE

 
ADVOGADA: VALÉRIA ALEXANDRA SOARES DA SILVA ¿ OAB/PA Nº. 27.626

 
ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/PE Nº. 23.255

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 16hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença do requerente e seu patrono judicial. Presente o preposto do requerido Sr.
ALEXSANDRO DA LUZ CAVALCANTE, bem como a advogada Dra. VALÉRIA ALEXANDRA SOARES
DA SILVA. Feita a proposta de acordo, não logrou êxito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Retornem
conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______,  Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0005967-02.2019.8.14.0032 - FLAGRANTE

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
FLAGRANTEADO: ALEXANDRE MANSO DE ALBUQUERQUE 

 
ADVOGADO DATIVO: Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA - OAB/PA nº. 8173

 
VÍTIMA: A. D. S

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito o pregão de praxe
constatou-se a presença do flagranteado ALEXANDRE MANSO DE ALBUQUERQUE, devidamente
acompanhado do Advogado Dativo Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA. Passou o MM. Juiz a
colher o depoimento do flagranteado ALEXANDRE MANSO DE ALBUQUERQUE, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou oralmente
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao advogado de defesa do
flagranteado que se manifestaram oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para decisão. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha,
auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº0005928-05.2019.8.14.0032 - FLAGRANTE

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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FLAGRANTEADO: JANDERSON SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO DATIVO: Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA - OAB/PA nº. 8173

 
VÍTIMA: S. T. M. D. S

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 14hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito o pregão de praxe
constatou-se a presença do flagranteado JANDERSON SANTOS DA SILVA, devidamente acompanhado
do Advogado Dativo Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA. Passou o MM. Juiz a colher o 
depoimento do flagranteado JANDERSON SANTOS DA SILVA, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos,
acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao Ministério Público, que se manifestou oralmente através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Dada a palavra ao advogado de defesa do flagranteado que
se manifestaram oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Conclusos para decisão. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei
e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001206-25.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO/VÍTIMA: VALDENIZA CONCEIÇÃO COSTA DOS SANTOS

 
AUTOR DO FATO/VÍTIMA: RAYSSA JAIANE RAFAEL BRAZ

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram a se
respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacífica bem como o autoras do fato se
comprometem que não manterão contato com a vítima por nenhum meio. Que neste ato as
vítimas/autoras do fato renunciaram expressamente o direito de representação em desfavor de ambas as
partes. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença
irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei
9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito de representação. Ante o
exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE das autoras do fato/vítimas VALDENIZA CONCEIÇÃO
COSTA DOS SANTOS e RAYSSA JAIANE RAFAEL BRAZ. Adotadas as providências pela Secretaria
Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002566-92.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: FRANCISCO BRAZ DE ALMEIDA

 
VÍTIMA: E. L. L
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. 19, remarco a presente audiência para o dia 13 de maio de 2020, às 09hr40min. 2) 
Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas
de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002490-68.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: CLEIDIR DE SOUZA RODRIGUES MONTEIRO

 
VÍTIMA: E. S. D. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença do autor do fato. Presente a vítima, ambos desacompanhados de advogado. Feita a
proposta de composição civil, a mesma não logrou êxito. Foi dada a palavra ao Ministério Público, que
propôs transação penal ao autor do fato consistente ao pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais),
dividido em 04 (quatro) parcelas de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), sendo a primeira daqui a trinta
dias, em 08.12.2019, a segundo daqui a sessenta dias, em 08.01.2020, a terceira daqui a noventa dias,
em 08.02.2020, e a quarta daqui a cento e vinte dias, em 08.03.2020, destinado a reforma da Paróquia
Santa Luzia, devendo a secretaria judicial abri subconta para tal fim. Dada à palavra ao autor do fato, o
mesmo aceitou a proposta de Transação Penal, e se comprometeu efetuar o pagamento da prestação
pecuniária nos prazos e na forma proposta pelo Ministério Público. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR
SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, o acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado
entre as partes. Providencie a Secretaria Judicial a abertura de subconta para este fim.  Adotadas as
providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença
publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu,______, Karen Romano, Assessora do Juiz, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003068-31.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO/VÍTIMA: JOELMA SANDRA REBELO BENTES

 
AUTOR DO FATO/VÍTIMA: GILZIANE PEREIRA DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Aguarde-se o processo em secretaria a
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contar da data do fato pelo prazo de 06 (seis), após conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003086-52.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: MANOEL MARQUES DINIZ NETO

 
AUTOR DO FATO: JOSÉ ANTONIO DE ABREU

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
VÍTIMA: D. G. B

 
VÍTIMA: T. P. D. S

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - OAB/PA nº. 16.039

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença dos autores do fato, acompanhados de seus advogados Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA
MEDEIROS e Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente as vítimas, acompanhadas de seu advogado 
Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério
Público para análises das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002452-56.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ROSELY DA CRUZ BATISTA

 
VÍTIMA: K. D. G. B

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram a se
respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacífica bem como a autora do fato se
compromete que não manterá contato com a vítima por nenhum meio. Que neste ato a vítima renunciou
expressamente o direito de representação em desfavor do autor do fato. PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. A vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
da autora do fato ROSELY DA CRUZ BATISTA. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial
respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais
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havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003367-08.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: JOISE BARBOSA PEREIRA

 
VÍTIMA: E. R. D. C

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às10hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA:  Vistos. Etc. Considerando
que a vítima renunciou com o direito de representação, decreto extinção de punibilidade da autora do fato 
JOISE BARBOSA PEREIRA, já qualificados, com fundamento no Art. 107 V do Código Penal. Sentença
publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001186-34.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: LUIS CARLOS MAGNO ESQUERDO

 
VÍTIMA: J. T. F. A

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às10hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como
AUTOR DO FATO LUIS CARLOS MAGNO ESQUERDO, e como VÍTIMA J. T. F. A., todos devidamente
qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícitos tipificados nos arts. 139 e 140, ambos do
Código Penal Brasileiro, supostamente ocorridos em 01.02.2019. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do
Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu
direito de queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses, contado do dia em
que veio a saber quem é o autor do crime. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal,
permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima,
dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de
representação ou queixa por parte desta, fato este corroborado também pelo artigo 145, ¿caput¿, do CP.
A falta de representação da ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de
fazê-la acarreta na extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência
da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB). A decadência no processo penal é causa extintiva da
punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido
exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o
ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a
vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em
virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus,
2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim
sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, e 145, ¿caput¿, todos do Código Penal c/c art. 38, do
Código de Processo Penal, DECLARO extinta a pretensão punitiva de LUIS CARLOS MAGNO
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ESQUERDO, por possível ilícito tipificado nos arts. 139 e 140 , ambos do Código Penal Brasileiro,
supostamente ocorrido em 01.02.2019. Em conseqüência, determino o arquivamento do feito, em virtude
da incidência da decadência do direito de queixa. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001185-49.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: RAIMUNDO DA COSTA CARVALHO

 
VÍTIMA: Z. S. P

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às10hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como
AUTOR DO FATO RAIMUNDO DA COSTA CARVALHO, e como VÍTIMA Z. S. P., todos devidamente
qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícitos tipificados nos arts. 139 do Código Penal
Brasileiro, supostamente ocorridos em 05.02.2019. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal
c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses, contado do dia em que veio a
saber quem é o autor do crime. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se
que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima,
dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de
representação ou queixa por parte desta, fato este corroborado também pelo artigo 145, ¿caput¿, do CP.
A falta de representação da ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de
fazê-la acarreta na extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência
da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB). A decadência no processo penal é causa extintiva da
punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido
exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o
ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a
vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em
virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus,
2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim
sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, e 145, ¿caput¿, todos do Código Penal c/c art. 38, do
Código de Processo Penal, DECLARO extinta a pretensão punitiva de RAIMUNDO DA COSTA
CARVALHO, por possível ilícito tipificado no art. 139 do Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido
em 05.02.2019. Em conseqüência, determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da
decadência do direito de queixa. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen
Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001686-03.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ORIVAN DA SILVA NUNES

 
VÍTIMA: W. O. C

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
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Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às10hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como
AUTOR DO FATO ORIVAN DA SILVA NUNES, e como VÍTIMA W. DE O. C., todos devidamente
qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícitos tipificados nos arts. 129 do Código Penal
Brasileiro, supostamente ocorridos em 26.02.2019. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal
c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses, contado do dia em que veio a
saber quem é o autor do crime. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se
que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima,
dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de
representação ou queixa por parte desta, fato este corroborado também pelo artigo 145, ¿caput¿, do CP.
A falta de representação da ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de
fazê-la acarreta na extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência
da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB). A decadência no processo penal é causa extintiva da
punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido
exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o
ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a
vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em
virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus,
2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim
sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, e 145, ¿caput¿, todos do Código Penal c/c art. 38, do
Código de Processo Penal, DECLARO extinta a pretensão punitiva de ORIVAN DA SILVA NUNES, por
possível ilícito tipificado no art. 129 do Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido em 26.02.2019. Em
conseqüência, determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de
queixa. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003387-96.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ADELSON KIZAHY DA SILVA

 
VÍTIMA: R. C. R

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às10hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como
AUTOR DO FATO ADELSON KIZAHY DA SILVA, e como VÍTIMA R. C. R.., todos devidamente
qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícitos tipificados nos arts. 129 do Código Penal
Brasileiro, supostamente ocorridos em 22.06.2019. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal
c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses, contado do dia em que veio a
saber quem é o autor do crime. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se
que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima,
dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de
representação ou queixa por parte desta, fato este corroborado também pelo artigo 145, ¿caput¿, do CP.
A falta de representação da ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de
fazê-la acarreta na extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência
da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB). A decadência no processo penal é causa extintiva da
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punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido
exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o
ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a
vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em
virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus,
2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim
sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, e 145, ¿caput¿, todos do Código Penal c/c art. 38, do
Código de Processo Penal, DECLARO extinta a pretensão punitiva de ADELSON KIZAHY DA SILVA, por
possível ilícito tipificado no art. 129 do Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido em 22.06.2019. Em
conseqüência, determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de
queixa. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003370-60.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ELIONARA RODRIGUES DA CRUZ

 
VÍTIMA: J. B. P

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às10hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença das partes. Foi proposta a transação penal a autora do fato, consistente ao pagamento de
multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) destinado ao Abrigo Institucional de menores de Monte
Alegre. Dada a palavra ao autor do fato, o mesmo aceitou a proposta de transação penal serão entregues
diretamente ao Abrigo Institucional, situado a Rua São Francisco de Assis, nº. 72, Cidade Alta, no prazo
de 30 (dez) dias. Dada a palavra a autora do fato, o mesmo aceitou a proposta de transação penal. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza
seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95,
conforme acima formulado entre as partes. Expeça-se guia de depósitos, devendo ser entregue ao autor
do fato. Após notifique-se ao representante do abrigo para levantamento do valor mediante a alvará
judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003209-50.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: LUIS CARLOS BELMIRO DA SILVA

 
VÍTIMA: D. R. S. E. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às11hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão
de fls. 20, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.
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PROCESSO Nº 0002567-77.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: IANARA FRANCIELE DIAS 

 
VÍTIMA: D. D. J. A. D. S 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às11hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. 18, remarco a presente audiência para o dia 13 de maio de 2020, às 10hr00min. 2) 
Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas
de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003006-88.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: JOCINEI ALVES DA MOTA 

 
VÍTIMA: J. D. S. M

 
VÍTIMA: J. D. S. M

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às11hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. (não numeradas), remarco a presente audiência para o dia 13 de maio de 2020, às
10hr20min. 2) Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência
acompanhadas de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO
MANDADO DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002489-83.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO/VÍTIMA: EDEMIR ASSUNÇÃO PIMENTEL

 
ADVOGADO: Dr. EDSON FURTADO MACHADO ¿ OAB/PA Nº. 9.041AUTOR AUTOR DO
FATO/VÍTIMA: MARCIANE PIMENTEL LOPES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às11hr30min, onde se achava presente
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o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença das partes. Presente o advogado Dr. EDSON FURTADO MACHADO. As partes
celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram a se respeitar mutuamente e resolveram suas
diferenças de forma pacífica bem como os autores do fato/vítimas se comprometeram que não manterão
contato com ambas as partes por nenhum meio. Que neste ato as vítimas renunciaram expressamente o
direito de representação em desfavor dos autores do fato/vítimas. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR
SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A
vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos
autores do fato EDEMIR ASSUNÇÃO PIMENTEL e MARCIANE PIMENTEL LOPES. Adotadas as
providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença
publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002927-12.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: SUELANE SANTOS DA CRUZ

 
AUTORA DO FATO: RAISSA KATRINE DOS SANTOS CRUZ

 
AUTORA DO FATO: ADRIANA BATISTA PEREIRA

 
VÍTIMA: R. P. D. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às11hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença das partes. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram
a se respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacífica bem como as autoras do fato
se comprometem que não manterão contato com a vítima por nenhum meio. Que neste ato a vítima
renunciou expressamente o direito de representação em desfavor dos autores do fato. PASSOU O MM.
JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza
seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima
formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA
A PUNIBILIDADE dos autoras do fato SUELANE SANTOS DA CRUZ, RAISSA KATRINE DOS SANTOS
CRUZ e ADRIANA BATISTA PEREIRA. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva,
arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001966-71.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO/VÍTIMA: SIMONE FLORENCIO DE SOUZA

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - OAB/PA nº. 16.039

 
AUTORA DO FATO/VÍTIMA: FRANCIANE DO NASCIMENTO FLORENCIO

 
ADVOGADO: Dr. SANDERSON ANDRÉ OLIVEIRA OAB/PA 26.348

 
TERMO DE AUDIÊNCIA
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Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às11hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença das partes, acompanhadas de seus advogados. As partes celebraram TERMO
DE BOM VIVER e se comprometeram a se respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma
pacífica bem como as autoras do fato/vítimas se comprometeram que não manterá contato com ambas as
partes por nenhum meio. Que neste ato as vítimas/autoras do fato renunciaram expressamente o direito
de representação em desfavor do autores do fato/vítimas. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR
SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A
vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autoras
do fato/vítimas SIMONE FLORENCIO DE SOUZA e FRANCIANE DO NASCIMENTO FLORENCIO.
Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta
audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003069-16.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: TATIALINE SANTOS DA CONCEIÇÃO

 
VÍTIMA: N. C. S. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às12hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da autora do fato. Ausente a vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) 
Considerando a Certidão da senhora oficial de justiça, remarco a presente audiência para o dia 
07/05/2020 às 13hr15min, ficando os presentes intimados. 2) Intimem-se as partes pessoalmente,
ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado, pois, caso contrário,
será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do Ministério Público. 4) SERVE A
CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0002507-07.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: CLEIZIVALDO SILVA GUIMARÃES

 
VÍTIMA: E. F. D

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às12hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. (não numeradas), remarco a presente audiência para o dia 13 de maio de 2020, às
10hr40min. 2) Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência
acompanhadas de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO
MANDADO DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
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este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003648-61.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: JOCINARA ROCHA DE ALMEIDA

 
VÍTIMA: J. D. S. P

 
ADVOGADO: Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA - OAB/PA nº. 8173

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às13hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA DA GAMA. Feito pregão constatou-
se a presença da autora do fato. Presente a vítima, acompanhada de seu advogado Dr. RUBENS
LOURENÇO CARDOSO VIEIRA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério Público.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003649-46.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: DIVANILDO REBELO DOS REIS

 
VÍTIMA: G. S. R

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às13hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. (não numeradas), remarco a presente audiência para o dia 13 de maio de 2020, às
11hr00min. 2) Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência
acompanhadas de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO
MANDADO DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003588-88.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: EDILSON BARBOSA VIANA

 
VÍTIMA: P. P. V

 
VÍTIMA: N. B. V

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
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Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às14hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito pregão constatou-se a
presença das partes. Que neste ato a vítima renunciou expressamente o direito de representação em
desfavor do autor do fato. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO 
por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com
arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito de
representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato EDILSON BARBOSA
VIANA. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta
audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciario, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003587-13.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: AMAURI RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
VÍTIMA: A. C. O. E

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às14hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO
FATO o nacional AMAURI RIBEIRO DO NASCIMENTO e como VÍTIMA O E., ambos devidamente
qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 28 da Lei nº. 11.343/2006,
supostamente ocorrido em 21 de janeiro de 2018. Na presente data, a Douta Promotora, pugnou, após a
advertência dos autores do fato, pelo arquivamento do presente termo, ante atipicidade da conduta. É o
Relatório. DECIDO. Imputam-se aos agentes a infração de porte de substância entorpecente para
consumo pessoal, conduta típica prevista no art. 28 da Lei Antitóxicos, ¿in verbis¿:¿Art. 28. Quem
adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes
penas: I ¿ advertência sobre os efeitos das drogas; II ¿ prestação de serviços à comunidade; III ¿ medida
educativa de comparecimento a programa ou curso educativo...¿. Anote-se, de início, não ser
desconhecido o entendimento de que as condutas enumeradas na norma legal mencionada são
majoritariamente consideradas, ao menos em tese, típicas e puníveis. O legislador, ao editar a Lei nº.
11.343/06, não descriminalizou propriamente a conduta do usuário de drogas. Optou, outrossim, por
abrandar as sanções cominadas àquele que as guarda para uso próprio, aplicando-lhe medidas de cunho
educativo. Por isso, mesmo a pequena quantidade da droga apreendida não descaracteriza o tipo penal
respectivo (art. 28 da Lei n. 11.343/06). Não obstante tais entendimentos, parece possível e necessário um
novo enfoque sobre a questão, sobretudo porque é manifesta a atipicidade da conduta de portar drogas
para consumo próprio, consoante próprio entendimento Ministerial na presente data. É relevante ponderar
que a criminalização do uso de drogas é uma verdadeira incoerência dentro do sistema penal pátrio. Isto
porque, o Direito Penal se propõe à tutela de bens jurídicos, protegendo os direitos individuais contra
agressões. Ocorre que, o uso de drogas, por si só, não atinge a esfera jurídica de terceiros, a ponto de
justificar a ingerência do Estado, através do controle punitivo. Usar drogas é uma escolha pessoal, talvez
reprovável no campo da moral, mas não de repercussão penal. Na verdade, o único verdadeiramente
lesado pelo uso continuado das drogas é o próprio usuário, idéia que traz à tona outra vertente importante
para sustentar a atipicidade da conduta. É a aplicação do princípio da alteridade, pois aqui a lei pune
conduta absolutamente inofensiva a direito de terceiros ¿ uma vez que se afaste a lesão abstrata à saúde
pública ¿  e, por via transversa, também atenta contra o direito inalienável da liberdade, ou seja, o direito
que cada um tem de conduzir sua existência da forma que melhor lhe convir desde que não sejam
atingidos direitos alheios. Há, portanto, uma invasão estatal na intimidade do indivíduo e uma ofensa ao
seu livre arbítrio, isto é, por mais que seja inaceitável e inexplicável à maioria que alguém possa usar
entorpecentes potencialmente perigosos à própria saúde, tal liberdade deve ser garantida. Aliás, é
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predicado que se encontra na própria Constituição Federal ao prever como direito fundamental da pessoa
a garantia de inviolabilidade da intimidade e da vida privada (art. 5º, X). É efetivo que o sujeito pode estar
prejudicando a sua saúde pessoal, mas o que o indivíduo faz consigo próprio, sem atingir terceiros, não
justifica a repressão penal, tanto é assim que não é crime a auto-lesão ou a tentativa de suicídio. Com isso
não se quer dizer que se esteja aqui fazendo apologia ao uso de drogas ¿ até porque convicções pessoais
do juiz devem passar à margem da decisão ¿, mas apenas trazendo à compreensão que os problemas
envolvendo a dependência em drogas não são combatidos com repressão, já que o Direito Penal nem de
longe serve como política de saúde pública. A propósito, em decisão sobre a mesma matéria, o Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 635.659 de São Paulo, com relatoria do Ministro
Gilmar Mendes, recentemente em voto divulgado, decidiu no sentido de declarar a inconstitucionalidade do
art. 28 da Lei de Drogas, coadunando com o mesmo raciocínio aqui despendido. A conduta que não causa
risco a bem jurídico definido é atípica, pois a imputação passa a exigir algo além do viés subjetivo (dolo) e
da relação de causalidade. Imputar a alguém a responsabilidade penal implica criação de um risco
(relevante) não permitido em que haja tanto desvalor da conduta como do resultado. Assim, em casos que
ausente o perigo de lesão ao bem jurídico, cabe ao julgador ponderar a aplicação da norma e, diante de
situação onde tal lesividade inexiste, inadmitir a imposição de uma pena ao agente. Portanto, não se
verificando na hipótese vertente a existência de uma conduta típica, evidente a impossibilidade de
prosseguimento da causa. Ante o exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, com as formalidades legais. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei
e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003787-13.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: CARLOS PROCOPIO DOS SANTOS NETO

 
VÍTIMA: A. M. D. M

 
VÍTIMA: A. B. D. F

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às14hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão
de fls. 20, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003769-89.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ADIGLEISSON LIMA MARTINS

 
VÍTIMA: A. J. S. D. S

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às14hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Feito o pregão, constatou-se
a presença do denunciado, desacompanhado de seu patrono judicial. Feito o pregão, constatou-se a
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presença do autor, acompanhado de seu patrono judicial. Foi dada a palavra ao MP que propôs transação
penal ao autor do fato consistente ao pagamento de Prestação pecuniária de 01 impressora, cada que
será entregue diretamente ao 18º Batalhão de Policia Militar. Dada à palavra ao denunciado o mesmo não
aceitou a proposta de suspensão condicional do processo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vista ao
Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003768-07.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: SIDNEY RODRIGUES DA SILVA

 
VÍTIMA: V. F. D. A

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
ADVOGADO:  Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA n.º 8409

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às14hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Presente as partes. Feita
proposta de acordo a mesma não logrou êxito. Foi dada a palavra ao MP que propôs transação penal ao
autor do fato consistente ao pagamento de Prestação pecuniária no valor de R$ 500,00, no prazo de 30
dias, que será entregue diretamente a Paroquia de São Francisco de Assis, destinar a Reforma da Igreja
de Santa Luzia, que o autor se compromete em juntar o recibo. Que o autor aceitou a proposta. PASSOU
O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei
9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. Sentença publicada em audiência. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003767-22.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: JOKACIA DOS ANJOS REBELO

 
VÍTIMA: E. B. M 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às14hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. (não numeradas), remarco a presente audiência para o dia 13 de maio de 2020, às
09hr20min. 2) Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência
acompanhadas de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO
MANDADO DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz,
o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003770-74.2019.8.14.0032 ¿ TCO
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AUTOR DO FATO: LUCAS ALMEIDA DE OLIVEIRA

 
AUTOR DO FATO: ALIENDRESON DA SILVA MAIA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às15hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público Exmo. Dr. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão de
praxe constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da
certidão de fls. (não numeradas), remarco a presente audiência para o dia 13 de maio de 2020, às
09hr0min. 2) Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência
acompanhadas de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO
MANDADO DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz,
o digitei e subscrevi.

 
 

 
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C DISSOLUÇÃO E

 
DEVOLUÇÃO DE BENS ¿ PROCESSO Nº. 0000482-26.2016.8.14.0032

 
REQUERENTE: JOSÉ MARIA DE JESUS DE SOUZA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS ¿ OAB/PA Nº. 16.039

 
REQUERIDA: ALIZANDRA DOS SANTOS GOMES

 
ADVOGADO: OTACÍLIO DE JESUS CANUTO - OAB/PA Nº. 12.633

 
ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ ¿ OAB/PA Nº. 13.143

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a 
Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA Promotora de Justiça. Presente o requerente.
Ausente a requerida. A parte requerente pediu suspensão por 30 dias. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
HOMOLOGO o pedido de suspensão do processo por 30 dias. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0009186-91.2017.8.14.0032 ¿ DIVORCIO LITIGIOSO

 
REQUERENTE: SEBASTIAO DE LIMA PACHECO

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - OAB/PA nº. 16.039

 
REQUERIDO: MARIA DE NAZARE GONCALVES GOMES
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Exma. Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença da parte autora. Ausente a requerida citada por intermédio de edital (fls. 09),
presente, porém, o Exmo. Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS, advogado nomeado para atuar como
curador especial da ré. Prejudicada a proposta de conciliação. O MM. Juiz, em face da ausência de
contestação, decretou a revelia da parte requerida, porém, sem aplicação dos efeitos legais, designando
curador especial para parte requerida o Exmo. Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS, advogado
nomeado para atuar como curador especial, apresentou contestação nos seguintes termos: ¿Que contesta
por negativa geral, por não se opor aos termos específicos da inicial¿. Passou o MM. Juiz a ouvir o
depoimento pessoal do autor, que às perguntas respondeu: Que se encontra separado da requerida há
mais de 27 (vinte e sete) anos; Que não sabe o paradeiro da requerido; Que não possuem bens a
partilhar; Que não possuem filhos menores. Dada à palavra ao advogado, nada perguntou. Dada ao
curador especial, nada perguntou. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir
sentença. ¿Vistos, etc. Trata-se de ação de Divorcio Direto Litigioso ajuizado por SEBASTIAO DE LIMA
PACHECO, já qualificado, em desfavor de MARIA DE NAZARE GONCALVES GOMES, aduzindo em
resumo que se encontra separado de fato desde de 2006, e sem possibilidade de reconstrução da vida em
comum. DECIDO: No caso dos presentes autos restou demonstrado que as partes se encontram
separadas de fato, sendo desnecessária a instrução processual. Assim sendo como fundamento no Art.
226, § 6º, Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de decretar o divorcio
entre SEBASTIAO DE LIMA PACHECO e MARIA DE NAZARE GONCALVES GOMES. Em
consequência, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC. Expeça-se mandado ao
cartório para fins de averbação. Intimados os Presentes. Sem Custas, ante a Justiça Gratuita deferida na
presente data. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas legais. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0001069-19.2014.8.14.0032 ¿ INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: M. S. A. D. A

 
REPRESENTANTE LEGAL: LEODRINA ALVES DE ALMEIDA

 
REQUERIDO: MARLISSON CRUZ DE SOUZA

 
ADVOGADO: AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL ¿ OAB/PA Nº. 10.628

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o reconhecimento
voluntário da paternidade pelo requerido, dê-se vista ao Ministério Público, para exame e parecer quanto
ao valor da pensão alimentícia a ser estipulada nos autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano,
Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
 
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO C/C RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE
¿ PROCESSO Nº. 0082476-13.2015.8.14.0032
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REQUERENTE: ELZIANE DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADA: LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO ¿ OAB/PA Nº. 9.828

 
REQUERENTE: JOSUEL FERREIRA DE ARAÚJO

 
ADVOGADA: LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO ¿ OAB/PA Nº. 9.828

 
REQUERIDO: J. F. DE A.

 
REPRESENTANTE LEGAL: ELCILENE FERREIRA DE ARAÚJO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 15hr50min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito o pregão,
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão
de fls. 30, informando que o requerido não apresentou defesa nos autos, declaro a revelia do mesmo, com
fundamento no art. 344 do Código de Processo Civil, porém sem aplicação dos efeitos legais, consoante
artigo 345, inciso II, do CPC. 2) Sem prejuízo da determinação anterior, e sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se pretendem produzir
mais provas, justificando a utilidade e a pertinência, sob pena de preclusão. 3) Consoante adverte o
professor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: ¿É necessário que o requerimento de provas seja
especificado e justificado. A parte indicará quais meios de prova pretende e quais os pontos de fato a
demonstrar mediante cada um deles. Não basta requerer prova pericial, é indispensável explicitar qual
espécie pretende e qual o fim a que se destina; a parte requererá quantas perícias forem necessárias
(médica, contábil, de engenharia etc.).¿ (...) ¿Além de requerer e especificar os meios de prova, é também
ônus da parte demonstrar as razões por que a prova pretendida é necessária e admissível;¿ (Instituições
de Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6ª edição, páginas 578/579). 4) Advirto, desde já, que o
descumprimento deste ônus processual, na forma acima delineada, acarretará a inadmissibilidade da
prova proposta pela parte. 5) Intimem-se as partes pessoalmente. 6) Serve a cópia do presente despacho
como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003867-74.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTORA DO FATO: ADALGIZA SANTOS DA COSTA

 
VITIMA: GLENNA MAIRA SILVA XAVIER

 
ADVOGADO: ADVOGADO: Dr. EDSON FURTADO MACHADO ¿ OAB/PA Nº. 9.041

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às16hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente a
representante do Ministério Público Dra. FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA. Feito pregão
constatou-se a presença da vítima. Ausente a autora do fato. Prejudicada a proposta de transação penal. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério Publico para analise das providências penais
cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Susely Cunha, auxiliar judiciario, o digitei e subscrevi.
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PROCESSO Nº 0003827-92.2018.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: ADILSON GOMES DE CARVALHO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às16hr10min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão
constatou-se a presença da autora do fato. Ausente a vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1)
Considerando a Certidão da senhora oficial de justiça, remarco a presente audiência para o dia 13/05/2020
às 11hr20min, ficando os presentes intimados. 2) Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que
deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado, pois, caso contrário, será designado
Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do Ministério Público. 4) SERVE A CÓPIA DO
PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003847-83.2019.8.14.0032 ¿ TCO

 
AUTOR DO FATO: JOVENTINO NERES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (08.11.2019), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às16hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando a Certidão da senhora oficial de justiça, remarco a
presente audiência para o dia 13/05/2020 às 11hr40min, ficando os presentes intimados. 2) Intimem-se as
partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado,
pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do Ministério
Público. 4) SERVE A CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO JUDICIAL COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Milene Ribeiro, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS, COM PEDIDO DE LIMINAR -
PROCESSO Nº. 0002613-76.2013.8.14.0032

 
REQUERENTE: MANOEL VIÉGAS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
REQUERIDO: JORGE LUIS DE ANDRADE TAVARES

 
ADVOGADO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA ¿ OAB/PA Nº. 8.172

 
REQUERIDO: MESSIAS  REIS DA SILVA

 
ADVOGADO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA ¿ OAB/PA Nº. 8.172

 
ADVOGADO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA ¿ OAB/PA Nº. 8.172

 
REQUERIDA: MARIA DAS GRAÇAS SILVINO DOS SANTOS
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ADVOGADO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA ¿ OAB/PA Nº. 8.172

 
REQUERIDO: RAIMUNDO LINO SILVINO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA ¿ OAB/PA Nº. 8.172

 
REQUERIDO: LUÍS GOMES TAVARES

 
DESPACHO

 
R. H.

 
1. Intime-se o autor, através de seu advogado, mediante publicação no DJE, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar contrarrazões nos autos.

 
2. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, independentemente do juízo de admissibilidade.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSO Nº. 0006194-94.2016.8.14.0032

 
REQUERENTE: JUCIONE SILVA DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO: AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL ¿ OAB/PA Nº. 10.628

 
REQUERIDO: BANCO GERADOR S.A. (BANCO AGIBANK S.A.)

 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE ¿ OAB/PE Nº. 18.857

 
ADVOGADO: SÍLVIO DO AMARAL VALENÇA FILHO ¿ OAB/PE Nº. 20.436

 
ADVOGADA: VANESSA INGRID RODRIGUES DA SILVA ¿ OAB/PE Nº. 29.658

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 202, recebo os Recursos Inominados interpostos pelo requerido
e pela requerente, respectivamente, às fls. 142/157 e 181/201, nos efeitos devolutivo e suspensivo, para
fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43 da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Intimem-se os recorridos, através de seus respectivos advogados, mediante publicação no DJE, para
apresentarem contrarrazões em relação à ambos os recursos existentes nos autos, no prazo de 10 (dez)
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dias úteis, e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará.

 
2. Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC, artigo 98, ¿caput¿), DEFIRO a
gratuidade da justiça à requerente, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de
Processo Civil. Por consequência, fica dispensado a realização de preparo pela mesma, em relação ao
recurso interposto nos autos.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA -
PROCESSO Nº. 0008393-89.2016.8.14.0032

 
REQUERENTE: CARMEN VERA TORRES DA SILVA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO GERADOR S.A. (BANCO AGIBANK S.A.)

 
ADVOGADO: SÍLVIO DO AMARAL VALENÇA FILHO ¿ OAB/PE Nº. 20.436

 
ADVOGADA: VANESSA INGRID RODRIGUES DA SILVA ¿ OAB/PE Nº. 29.658

 
DESPACHO

 
R. H.

 
1. Intime-se a autora, através de seus advogados, mediante publicação no DJE, para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar contrarrazões nos autos.

 
2. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, independentemente do juízo de admissibilidade.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA - PROCESSO Nº. 0001583-
64.2017.8.14.0032

 
REQUERENTE: VICENTE NUNES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789
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ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO L.T.D.A.

 
ADVOGADO: NEYIR SILVA BAQUIÃO - OAB/MG Nº. 129.504

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 69, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Intime-se o recorrido, ora requerente, através de seu advogado, mediante publicação no DJE, para
apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-
se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0005527-
74.2017.8.14.0032

 
REQUERENTE: FRANCISCO CHAGAS DA CRUZ FILHO

 
ADVOGADO: RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA ¿ OAB/PA Nº. 5.958

 
REQUERIDA: CELPA ¿ CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

 
ADVOGADA: LÍBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO ¿ OAB/PA Nº. 8.049

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 176, recebo o Recurso Inominado interposto pela requerida, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
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Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, COM PEDIDO DE TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA - PROCESSO Nº. 0008109-47.2017.8.14.0032

 
REQUERENTE: ELIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
REQUERIDA: CREFISA S.A. ¿ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 
ADVOGADO: DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES ¿ OAB/SP Nº. 162.539

 
ADVOGADA: CAROLINA DE ROSSO AFONSO ¿ OAB/SP Nº. 195.972

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 103, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Intime-se a recorrida, ora requerente, através de seu advogado, mediante publicação no DJE, para
apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-
se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0008587-55.2017.8.14.0032

 
REQUERENTE: AIRES FERREIRA E C.I.A. L.T.D.A. ¿ M.E.
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REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO AIRES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

 
ADVOGADO: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM ¿ OAB/PA Nº. 24.869-A

 
ADVOGADA: KEYLA MÁRCIA GOMES ROSAL ¿ OAB/PA Nº. 25.388-A

 
ADVOGADA: ELAINE AYRES BARROS ¿ OAB/PA Nº. 25.385-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 193, não recebo o recurso interposto às fls. 159/168, pelo fato do
mesmo ser deserto.

 
2. P. R. I. C.

 
3. Preclusa a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA - PROCESSO Nº. 0008606-61.2017.8.14.0032

 
REQUERENTE: CRISTIAN LAERCIO LINHARES DOS SANTOS

 
REQUERENTE: EDIERCIO LINHARES DOS SANTOS

 
REQUERENTE: AFONSO LINHARES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 173, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Intimem-se os recorridos, ora requerentes, através de seus advogados, mediante publicação no DJE,
para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, após, com ou sem contrarrazões,
remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, COM TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0002162-75.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: JOÃO EVANGELISTA CARVALHO DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 76, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Intime-se o recorrido, ora requerente, através de seus advogados, mediante publicação no DJE, para
apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-
se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.
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Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0002628-69.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: WALTER FEITOSA DE AZEVEDO FILHO

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 95, não recebo o recurso interposto pelo requerido, pelo fato do
mesmo ser deserto.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0002646-90.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: ERIVANHA DO SOCORRO SALES NUNES

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 113, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0002646-90.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: MARA RUBIA MENDES BARBOSA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 148, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.
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THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL CUMULADA COM NEGATÓRIA DE PATERNIDADE -
PROCESSO Nº. 0002727-39.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: FRANCENILDO PEREIRA DE CARVALHO

 
ADVOGADO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA ¿ OAB/PA Nº. 8.173

 
REQUERIDA: P. DOS S. C.

 
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISDALVA BATISTA DOS SANTOS

 
DESPACHO

 
R. H.

 
1. Intime-se a ré, pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões nos autos.

 
2. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, independentemente do juízo de admissibilidade.

 
3. Serve a cópia deste despacho como mandado judicial.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0002901-48.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: ADRIANI PINHEIRO NUNES

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:
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I) Considerando o teor da certidão de fls. 91, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Intime-se a recorrida, ora requerente, através de seu advogado, mediante publicação no DJE, para
apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-
se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003054-81.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: GILVANIA ARCANJO DA SILVA

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 112, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Intime-se a recorrida, ora requerente, através de seu advogado, mediante publicação no DJE, para
apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-
se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
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MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003058-21.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: MÁXIMA ROSANGELA DA SILVA ARCANJO

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 115, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003060-88.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: MARIA MARTINS DA SILVA LUZ DE CASTRO

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:
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I) Considerando o teor da certidão de fls. 83, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003062-58.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: EDILENA DE OLIVEIRA BELO

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 93, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Intime-se a recorrida, ora requerente, através de seu advogado, mediante publicação no DJE, para
apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-
se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003063-43.2018.8.14.0032
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REQUERENTE: ELIZETE PEREIRA MARANHÃO

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 86, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003065-13.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: HILDENEY DE MACEDO PEREIRA

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:
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I) Considerando o teor da certidão de fls. 87, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003088-56.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: GISELE ARCANJO DA SILVA

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 104, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Certifique-se a Secretaria Judicial acerca da realização do preparo pelo recorrente em conformidade ao
disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995. 

 
II) a - Havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995, uma vez
que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará.

 
II) b - Não havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995,
retornem conclusos para reavaliação da admissibilidade recursal.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES
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Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003089-41.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: VERA MARIA COSTA PEREIRA

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 132, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Certifique-se a Secretaria Judicial acerca da realização do preparo pelo recorrente em conformidade ao
disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995. 

 
II) a - Havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995, uma vez
que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará.

 
II) b - Não havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995,
retornem conclusos para reavaliação da admissibilidade recursal.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003077-27.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: VERA MARIA MACEDO BATISTA

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 118, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003078-12.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: IDALGIZA SANTOS DA COSTA

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 106, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES
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Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003080-79.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: LEILANE NUNES LUZ

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 102, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003091-11.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: BERNADETE BAIA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.
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1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 107, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003082-49.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: MARIA DE NAZARÉ MOTA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: SANDERSON ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA 26.348

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 93, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Certifique-se a Secretaria Judicial acerca da realização do preparo pelo recorrente em conformidade ao
disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995. 

 
II) a - Havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995, uma vez
que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará.

 
II) b - Não havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995,
retornem conclusos para reavaliação da admissibilidade recursal.

 
2. P. R. I. C.
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3. Sem prejuízo das determinações anteriores, proceda-se, a Secretaria Judicial, a correção do nome da
autora junto ao Sistema, conforme consta nas cópias dos documentos existentes nos autos.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003130-08.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: ELTON CRISTO SALES

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 118, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003112-84.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: EDELIANE MATIAS DA SILVA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409
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REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 126, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Certifique-se a Secretaria Judicial acerca da realização do preparo pelo recorrente em conformidade ao
disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995. 

 
II) a - Havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995, uma vez
que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará.

 
II) b - Não havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995,
retornem conclusos para reavaliação da admissibilidade recursal.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003114-54.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: NARA FERNANDA BESSA CAMELO

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:
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I) Considerando o teor da certidão de fls. 100, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, COM TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0003133-60.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: ELANILDO GONÇALVES GARCIA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 105, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, COM TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0003134-45.2018.8.14.0032

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2115



REQUERENTE: MARIA HELIANA MUNHOZ DO COUTO

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 139, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Certifique-se a Secretaria Judicial acerca da realização do preparo pelo recorrente em conformidade ao
disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995. 

 
II) a - Havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995, uma vez
que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará.

 
II) b - Não havendo preparo em conformidade ao disposto no artigo 42, § 1º, da Lei nº. 9.099/1995,
retornem conclusos para reavaliação da admissibilidade recursal.

 
2. P. R. I. C.

 
3. Defiro o pedido de fls. 106, vez que, conforme artigo 189 do Código de Processo Civil, todos os atos
processuais são públicos, bem como o fato deste juízo não ter deferido nos presentes autos que o feito
tramitasse sob segredo de justiça. Assim, retire-se do sistema LIBRA o segredo de justiça dos presentes
autos.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, COM TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0003135-30.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: VALDETE BATISTA DE SOUZA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789
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ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 123, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, COM TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0003152-66.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: ANAELI DE CRISTO PEREIRA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 107, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
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da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003140-52.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: ZILANDIA FARRAPES ARAUJO

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 138, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, COM TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0003141-37.2018.8.14.0032
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REQUERENTE: ANTONIA MARIA BARBOSA COSTA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 109, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, COM TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0003117-09.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: KEILA ALBARADO BAIA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA Nº. 21.148-A

 
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA Nº. 21.078-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.
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1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 117, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, COM TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0003142-22.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: MAEZIA SOUZA PEREIRA CAMPOS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 106, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito
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AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, C/C TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº. 0003137-97.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: REGILENE DO SOCORRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
1. Em conformidade ao Enunciado 166 do Fórum Nacional de Juizados Especiais, passo à análise do juízo
prévio de admissibilidade:

 
I) Considerando o teor da certidão de fls. 108, recebo o Recurso Inominado interposto pelo requerido, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, para fins de evitar dano irreparável para a parte, com fulcro no artigo 43
da Lei nº. 9.099/1995.

 
II) Uma vez que já foram apresentadas contrarrazões, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
2. P. R. I. C.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AÇÃO PENAL ¿ PROCESSO Nº. 0005467-33.2019.8.14.0032

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: RONALD QUEIROS ROCHA

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
 Vistos, etc...

 
1. Recebo a denúncia de fls. 02/03, oferecida em desfavor de RONALD QUEIROS ROCHA, já qualificada,
pois presentes os pressupostos de admissibilidade dispostos no art. 41 do Código de Processo Penal,
uma vez constatada a prova da materialidade e indícios de autoria, não sendo o caso de rejeição liminar
da peça acusatória.

 
2. Cite-se, pessoalmente, o denunciado, para apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no
prazo de 10 (dez) dias, ressaltando que poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
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requerendo sua intimação. Deve o Oficial de Justiça, por ocasião da diligência, indagar do acusado se o
mesma tem condições de constituir advogado particular e, em caso negativo, desde já certificar que o
mesmo deseja ser patrocinado pela Defensoria Pública do Estado, devendo os autos ser encaminhados
com vistas, imediatamente, à Defensoria Pública, para apresentação de defesa escrita, no prazo legal para
tanto, nos termos do art. 396-A, § 2º, do Código de Processo Penal.

 
3. Designo o dia 05/12/2019, às 14hr30min, para audiência de interrogatório, instrução e julgamento.
Requisitem-se a presença da ré presa, à audiência, ao CRASHM, ou à Central de Triagem, em Santarém,
ou qualquer outro estabelecimento penal em que a denunciada esteja atualmente custodiada, sob
responsabilidade da SUSIPE. Intimem-se pessoalmente as testemunhas arroladas pelo Ministério Público
e pela defesa. Ciência ao Ministério Público.

 
4. Considerando que inexiste Defensor Público lotado nesta Comarca e em face da prioridade absoluta de
tramitação do presente processo, que possui réu preso provisoriamente, nomeio o Dr. CARIM JORGE
MÉLEM NETO, advogado militante nesta Comarca, como Defensor Dativo do réu. Assim, determino a
intimação pessoal do causídico, para apresentação de resposta escrita, no prazo de 10 (dez) dias,
independentemente da devolução da precatória com fins para citação do denunciada presa.

 
5. Proceda-se, a Secretaria Judicial, a correção do nome do réu junto ao Sistema, conforme consta na
denúncia oferecida. Após, certifique-se nos autos se o Denunciado responde(eu) a outros processos
criminais, e/ou se já foi condenado com sentença transitada em julgado.

 
6. Serve a cópia da presente decisão como mandado de citação/intimação e ofício.

 
Monte Alegre/PA, 07 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE ¿ PROCESSO Nº. 0005967-02.2019.8.14.0128

 
FLAGRADO: ALEXANDRE MANSO DE ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO DATIVO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA ¿ OAB/PA Nº. 8.172

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a
este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional ALEXANDRE MANSO DE ALBUQUERQUE, já
qualificado, pela suposta prática do crime previsto no art. 155 do Código Penal Brasileiro.

 
Na análise das peças que compõem este auto, constato que as formalidades legais foram observadas,
tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas, conduzido sem
qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por todos, notas de culpa e demais
procedimentos, tendo sido remetido à justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais
quanto aos direitos constitucionais do flagrado.

 
Note-se que quanto ao pressuposto básico da prisão em flagrante nada há que contestar, posto que houve
perseguição logo após a prática do fato delituoso, ocorrendo situação que espelha a presunção de autoria
do ilícito, existindo elementos que fazem constatar a materialidade da infração penal. Logo, a prisão foi
efetuada legalmente e nos termos do art. 302, inciso III, do Código de Processo Penal.
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Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular a peça, razão porque 
HOMOLOGO o auto e mantenho a prisão em flagrante.

 
De outra banda, dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao receber o auto de prisão em
flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em
preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória,
com ou sem fiança.

 
Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a existência de suficientes indícios para imputação da autoria
do crime e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da
instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal, e, ainda, de uma das hipóteses de cabimento da
medida constritiva, previstas no art. 313, do mesmo diploma legal. In verbis:

 
Art. 313: Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:

 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos;

 
II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o
disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal;

 
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso,
enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência;

 
Parágrafo único: Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil
da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser
colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra hipótese recomendar a
manutenção da medida.

 
A prisão provisória, dada sua natureza eminentemente cautelar, além dos requisitos acima mencionados,
reclama também a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por
norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando o que
vigora é o princípio reitor da liberdade.

 
No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade e autoria,
notadamente em face do Auto de Apresentação e Apreensão e dos depoimentos das testemunhas dando
conta de que houve, de fato, a subtração da res furtiva.

 
Não obstante, tenho dúvidas em relação ao requisito do periculum libertatis, pois, esclareço que
consideradas as peculiaridades do caso que envolve o flagrado, realmente não existe ofensa à ordem
pública com a liberdade do mesmo. In casu, verifica-se ser imputada ao flagrado a prática de crime de
furto simples, tipificado no art. 155, caput, do Código Penal Brasileiro, cuja pena cominada é de 01 (um) a
04 (quatro) anos de reclusão e multa, não preenchendo, portanto, a hipótese de cabimento prevista no
inciso I, do art. 313, do CPP. O preso, conforme certidão de antecedentes criminais, não foi condenado por
crime doloso, não preenchendo a hipótese de cabimento prevista no inciso II, do art. 313, do CPP; O crime
não foi praticado no âmbito de violência doméstica, bem como não há dúvidas sobre a identidade civil do
autuado, de modo que restam igualmente afastadas as hipóteses previstas no inciso III e parágrafo único,
do art. 313, do CPP.

 
Destarte, o caso em tela não se amolda a qualquer das hipóteses de cabimento presentes no art. 313, do
CPP, nem mesmo àquela prevista no inciso I.

 
Neste sentido, é a lição de Aury Lopes Jr.:
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"Não cabe prisão preventiva por crime culposo, em nenhuma hipótese. Sendo doloso, o critério de
proporcionalidade vem demarcado pela lei: a pena máxima cominada deve ser superior a 4 anos. Isso dá
margem, de plano, ao seguinte questionamento: e nos (muitos) tipos penais em que a pena máxima é
igual a 4 anos (e não superior), como nos crimes de furto (art. 155), apropriação indébita (art. 168),
contrabando ou descaminho (art. 334) e tantos outros? O dispositivo é claro e não dá margem para
interpretação extensiva (sempre vedada em matéria penal). (Direito Processual Penal - 9ª Ed., pág. 832)

 
Traz-se à colação o seguinte julgado:

 
HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO - LIBERDADE
PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS FORMAIS - OCORRÊNCIA - EXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - RECONHECIMENTO - NECESSIDADE - CONCESSÃO. I. Uma vez
ausentes os requisitos formais necessários à decretação da prisão preventiva, contidos no art. 313, do
CPP, é de rigor a imediata soltura do indiciado. II. Ordem concedida. (Habeas Corpus nº
1.0000.11.059062-7; 5ª Câmara Criminal - Des. Rel. Alexandre Victor de Carvalho; DJe 18/10/2011).

 
Soma-se a isso o fato do crime inicialmente tipificado pela autoridade policial, supostamente praticado pelo
autuado, ter como pena mínima a pena de 01 (um) ano de reclusão, o que, em tese, garante ao mesmo,
um eventual direito à suspensão condicional do processo.

 
Portanto, trata-se de pessoa tecnicamente primária, com possível crime que se enquadra em eventual
suspensão condicional do processo, o reforça a possibilidade de responder a eventual Ação Penal em
liberdade, eis que reúne as condições para receber a liberdade provisória, mediante a imposição de
medidas cautelares diversas da prisão.

 
De acordo com a nova sistemática adotada pelo ordenamento jurídico, com contornos dados pela Lei nº.
12.403/11, a prisão processual sofreu alterações que, ressalvado respeitável entendimento em contrário,
procuram harmonizar o processo penal brasileiro com as liberdades individuais garantidas pela
Constituição Federal de 1988. E, sob o espírito da nova Lei, a prisão preventiva, que já era medida
cautelar extreme, revestiu-se de garantias processuais protetoras de sua excepcionalidade.

 
Com efeito, a Carta Magna estatui que: ¿ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou de
crime propriamente militar, definidos em lei¿, (art. 5º, inciso LXI, da CF) bem como: ¿ninguém será levado
à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança¿. (art. 5º, inciso
LXVI, da CF). Ambas as garantias, complementadas pela lei processual penal, deixam clara a primazia da
liberdade, que deve ser mantida como estado natural do indivíduo ou restituída quando não demonstrada
a necessidade de recolhimento ao cárcere.

 
Entretanto, nítida era a dificuldade de se adotar a ultima ratio da prisão processual quando somente duas
opções se abriam ao julgador: ou se mantinha o acusado em liberdade irrestrita e se referendava eventual
risco de reiteração delitiva, prejuízo à instrução processual e esquiva do cumprimento de sanção penal,
ou, na posição diametralmente oposta, impunham-se as severas condições do cárcere, idêntica àquelas
dispensadas aos condenados ao desconto de sanção penal definitiva.

 
Louvável, portanto, a lei que abriu o leque de opções ao julgador, de modo a permitir a gradação das
restrições oponíveis ao acusado, garantindo a excepcionalidade da prisão preventiva.

 
Com efeito, a equação que expressa a problemática do status libertatis x periculum societatis não é
matemática, insolúvel pela decisão: liberdade plena ou prisão em regime fechado, pois, por vezes, a
garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e segurança da aplicação da lei penal
justificam a restrição da liberdade, mas não em grau absoluto.

 
Ademais, a previsão de medidas cautelares alternativas, diversas da prisão, vem em socorro de mais uma
falha normativa: a desproporção entre o prognóstico da sanção penal final e o recolhimento ao cárcere

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2124



durante a tramitação do processo.

 
Acerca da adequação das medidas cautelares alternativas, Guilherme de Souza Nucci destaca que:

 
¿Esse fator, sem dúvida, concerne ao princípio constitucional da proporcionalidade. Observa-se, cada vez
mais, a vinculação e a interligação entre os princípios constitucionais e processuais penais. (...) Agora,
nota-se o vínculo entre cautelares e a proporcionalidade, ou seja, tal como se fosse uma autêntica
individualização da pena, deve-se analisar o fato e seu autor, em detalhes, para aplicar a mais adequada
medida cautelar restritiva de liberdade. Cuida-se da individualização da medida cautelar, vez que existem
várias à disposição do Magistrado para a aplicação ao caso concreto.¿ (Prisão e Liberdade As reformas
processuais penais introduzidas pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011, Editora Revista dos Tribunais,
2011, p. 27/28).

 
No caso dos autos não existe requisito concreto que imponha a necessidade da segregação cautelar do
flagrado. Logo, se não há elemento objetivo dos autos que sinalize a necessidade da medida extrema,
deve ser concedida a soltura ao flagranteado. Nesse sentido, se mostram suficientes, para preservar a
ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, as medidas cautelares alternativas do art. 319 do
Código de Processo Penal. Estes são os termos de precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 
¿PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 1.
PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA DENEGADA. GRAVIDADE GENÉRICA.
REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS IN CONCRETO. 2. ORDEM CONCEDIDA. 1. A necessidade da
manutenção da prisão em flagrante deve ser demonstrada, concretamente, com alguma das hipóteses
previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal, não se admitindo a prisão ex legis. Em razão disso,
não se justifica a manutenção em cárcere em razão da natureza do crime cometido ou mesmo porque
genericamente se possa extrair o risco à ordem pública ou à aplicação da lei penal. 2. No caso, em se
tratando de crime de tráfico em que muito reduzida a quantidade de entorpecentes, e em se tratando de ré
primária e de bons antecedentes, é de rigor a soltura. 3. Ordem concedida para permitir que a paciente
aguarde o trânsito em julgado da ação penal em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. (HC
129.854/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2009,
DJe 14/09/2009)¿.

 
Destarte, ante a ausência das hipóteses de cabimento da prisão preventiva, observo que se encontram
presentes os requisitos ensejadores da concessão de Liberdade Provisória vinculada, independentemente
do recolhimento de fiança, dado que, ao menos por hora, inexistem presentes os reclamos ensejadores da
adoção da medida excepcional da custódia preventiva, razão pela qual, lhe aplico o disposto no art. 310, II,
do Código de Processo Penal

 
Assim, entendo cabível a aplicação das medidas alternativas previstas no art. 319, incisos I, II, III, IV e V
do CPP ao flagrado, quais sejam: o comparecimento mensal ao Juízo para informar e justificar suas
atividades; proibição de acesso ou frequência a bares, boates, casas de show, e/ou lugares semelhantes;
a proibição de manter contato, de qualquer forma, ou por qualquer meio de comunicação, com a vítima e
eventuais testemunhas; a proibição de se ausentar da Comarca por um período superior a 30 (trinta) dias,
e o recolhimento domiciliar no período noturno, das 21hr00min às 06hr00min. Ressalte-se ao autuado que
eventual descumprimento das medidas anteriormente elencadas poderá acarretar em eventual revogação
de liberdade provisória.

 
No tocante ao valor da fiança a ser arbitrada, o artigo 325 do Código de Processo Penal traz em seu bojo
que o valor a ser arbitrado para a fiança é o seguinte: 1 (um) a 100 (cem) Salários Mínimos: se o quantum
da pena não for superior a 4 (quatro) anos; 10 (dez) a 200 (duzentos) Salários Mínimos: se a pena máxima
for superior a 4 (quatro) anos. Ainda, segundo o mencionado artigo, em seu § 1º, se assim recomendar a
situação econômica do preso, a fiança poderá ser reduzida até 2/3 (dois terços).

 
A fiança deve ser fixada de modo que não se torne obstáculo indevido à liberdade, nem caracterize
montante irrisório, meramente simbólico, que torne inócua sua função de garantia processual.
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Em análise aos autos, não existe qualquer indicativo sobre a condição econômica do preso, que até o
presente momento não efetuou o pagamento da fiança arbitrada pela autoridade policial, alegando não
possui condições para efetuar o pagamento. Com isso, entendo que o autuado não pode permanecer
preso apenas pelo fato de não pagar a fiança outrora arbitrada, se não existem os demais requisitos
autorizadores da prisão. Por isso, dispenso o pagamento de fiança ao nacional em questão.

 
Ante o exposto, pelos fundamentos acima despendidos, CONCEDO a Liberdade Provisória, sem fiança,
ao nacional ALEXANDRE MANSO DE ALBUQUERQUE, devendo o mesmo ser colocado em liberdade, se
por outro motivo não se encontrar preso, impondo-lhe as medidas cautelares acima expostas.

 
P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público.

 
Serve a cópia da presente decisão como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial
local.

 
Monte Alegre ¿ Pará (PA), 08 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
COMUNICAÇÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE ¿ PROCESSO Nº. 0005928-05.2019.8.14.0032

 
FLAGRANTEADO: JANDERSON SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO DATIVO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA ¿ OAB/PA Nº. 8.172

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Vistos, etc.

 
O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a
este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional JANDERSON SANTOS DA SILVA, já qualificados, por
suposta infringência ao artigo 157 do Código Penal Brasileiro

 
Na análise das peças que compõem este auto, constato que as formalidades legais foram observadas,
tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas, conduzido sem
qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por todos, notas de culpa e demais
procedimentos, tendo sido remetido à justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais
quanto aos direitos constitucionais do flagrado.

 
Note-se que quanto ao pressuposto básico da prisão em flagrante nada há que contestar, posto que houve
perseguição logo após a prática do fato delituoso, ocorrendo situação que espelha a presunção de autoria
do ilícito, existindo elementos que fazem constatar a materialidade da infração penal. Logo, a prisão foi
efetuada legalmente e nos termos do art. 302, inciso III, do Código de Processo Penal.

 
Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular a peça, razão porque 
HOMOLOGO o auto e mantenho a prisão em flagrante.

 
De outra banda, dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao receber o auto de prisão em
flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em
preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória,
com ou sem fiança.
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Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a existência de prova da materialidade do crime e indícios
suficientes de autoria. Além do mais, é necessário, ainda, que esteja também configurado ao menos um
dos fundamentos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, quais sejam o fumus comissi
delicti e periculum libertatis ¿ garantia da ordem pública, da ordem econômica, conveniência da instrução
criminal ou necessidade de assegurar a aplicação da lei penal ¿, tendo por norte, sempre, a sua
excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da
liberdade.

 
No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade e autoria,
havidos no auto de prisão em flagrante, notadamente em face do auto de apreensão, dando conta de que
houve, de fato, a subtração do patrimônio das vítimas.

 
Não obstante, tenho dúvidas em relação ao requisito do periculum libertatis. Esclareço que, consideradas
as peculiaridades do caso que envolve o flagrado, não existe ofensa à ordem pública à liberdade do
autuado, ainda que concorde que, em tese, houve grave ameaça à vítima, porém não qualquer lesão física
à mesma. Soma-se a isso o fato que, conforme a certidão de antecedentes colacionada ao flagrante, ao
menos em tese, o réu é primário, o que reforça a possibilidade de responderem a eventual ação penal em
liberdade, eis que reúne as condições para receber a liberdade provisória, sem fiança, mediante a
imposição de medidas alternativas à segregação, ao final expostas.

 
De acordo com a nova sistemática adotada pelo ordenamento jurídico, com contornos dados pela Lei nº.
12.403/11, a prisão processual sofreu alterações que, ressalvado respeitável entendimento em contrário,
procuram harmonizar o processo penal brasileiro com as liberdades individuais garantidas pela
Constituição Federal de 1988. E, sob o espírito da nova Lei, a prisão preventiva, que já era medida
cautelar extreme, revestiu-se de garantias processuais protetoras de sua excepcionalidade.

 
Com efeito, a Carta Magna estatui que: ¿ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou de
crime propriamente militar, definidos em lei¿, (art. 5º, inciso LXI, da CF) bem como: ¿ninguém será levado
à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança¿. (art. 5º, inciso
LXVI, da CF). Ambas as garantias, complementadas pela lei processual penal, deixam clara a primazia da
liberdade, que deve ser mantida como estado natural do indivíduo ou restituída quando não demonstrada
a necessidade de recolhimento ao cárcere.

 
Entretanto, nítida era a dificuldade de se adotar a ultima ratio da prisão processual quando somente duas
opções se abriam ao julgador: ou se mantinha o acusado em liberdade irrestrita e se referendava eventual
risco de reiteração delitiva, prejuízo à instrução processual e esquiva do cumprimento de sanção penal,
ou, na posição diametralmente oposta, impunham-se as severas condições do cárcere, idêntica àquelas
dispensadas aos condenados ao desconto de sanção penal definitiva.

 
Louvável, portanto, a lei que abriu o leque de opções ao julgador, de modo a permitir a gradação das
restrições oponíveis ao acusado, garantindo a excepcionalidade da prisão preventiva.

 
Com efeito, a equação que expressa a problemática do status libertatis x periculum societatis não é
matemática, insolúvel pela decisão: liberdade plena ou prisão em regime fechado, pois, por vezes, a
garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e segurança da aplicação da lei penal
justificam a restrição da liberdade, mas não em grau absoluto.

 
Ademais, a previsão de medidas cautelares alternativas, diversas da prisão, vem em socorro de mais uma
falha normativa: a desproporção entre o prognóstico da sanção penal final e o recolhimento ao cárcere
durante a tramitação do processo.

 
Acerca da adequação das medidas cautelares alternativas, Guilherme de Souza Nucci destaca que:

 
¿Esse fator, sem dúvida, concerne ao princípio constitucional da proporcionalidade. Observa-se, cada vez
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mais, a vinculação e a interligação entre os princípios constitucionais e processuais penais. (...) Agora,
nota-se o vínculo entre cautelares e a proporcionalidade, ou seja, tal como se fosse uma autêntica
individualização da pena, deve-se analisar o fato e seu autor, em detalhes, para aplicar a mais adequada
medida cautelar restritiva de liberdade. Cuida-se da individualização da medida cautelar, vez que existem
várias à disposição do Magistrado para a aplicação ao caso concreto.¿ (Prisão e Liberdade As reformas
processuais penais introduzidas pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011, Editora Revista dos Tribunais,
2011, p. 27/28).

 
No caso dos autos não existe requisito concreto que imponha a necessidade da segregação cautelar dos
flagrados. Logo, se não há elemento objetivo dos autos que sinalize a necessidade da medida extrema,
deve ser concedida a soltura aos flagranteados. Nesse sentido, se mostram suficientes, para preservar a
ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, as medidas cautelares alternativas do art. 319 do
Código de Processo Penal. Estes são os termos de precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 
¿PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 1.
PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA DENEGADA. GRAVIDADE GENÉRICA.
REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS IN CONCRETO. 2. ORDEM CONCEDIDA. 1. A necessidade da
manutenção da prisão em flagrante deve ser demonstrada, concretamente, com alguma das hipóteses
previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal, não se admitindo a prisão ex legis. Em razão disso,
não se justifica a manutenção em cárcere em razão da natureza do crime cometido ou mesmo porque
genericamente se possa extrair o risco à ordem pública ou à aplicação da lei penal. 2. No caso, em se
tratando de crime de tráfico em que muito reduzida a quantidade de entorpecentes, e em se tratando de ré
primária e de bons antecedentes, é de rigor a soltura. 3. Ordem concedida para permitir que a paciente
aguarde o trânsito em julgado da ação penal em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. (HC
129.854/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2009,
DJe 14/09/2009)¿.

 
Assim, entendo cabível a aplicação das medidas alternativas previstas no art. 319, incisos I, II, III, IV e V
do CPP ao flagrado, quais sejam: o comparecimento mensal ao Juízo para informar e justificar suas
atividades; proibição de acesso ou frequência a bares, boates, casas de show, e/ou lugares semelhantes;
a proibição de manter contato, de qualquer forma, ou por qualquer meio de comunicação, com a vítima e
eventuais testemunhas; a proibição de se ausentar da Comarca por um período superior a 30 (trinta) dias,
e o recolhimento domiciliar no período noturno, das 21hr00min às 06hr00min. Ressalte-se ao autuado que
eventual descumprimento das medidas anteriormente elencadas poderá acarretar em eventual revogação
de liberdade provisória.

 
Ante o exposto, pelos fundamentos acima despendidos, CONCEDO a Liberdade Provisória, sem fiança,
ao nacional JANDERSON SANTOS DA SILVA, devendo o mesmo ser colocado em liberdade, se por outro
motivo não se encontrar preso, impondo-lhe as medidas cautelares expostas no parágrafo anterior.

 
P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público.

 
Serve a cópia da presente decisão como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial
local.

 
Monte Alegre ¿ Pará (PA), 08 de novembro de 2019.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito
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Número do processo: 0801225-95.2019.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: A. D. S. A. N.
Participação: ADVOGADO Nome: LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO OAB: 28PA Participação:
REPRESENTANTE DA PARTE Nome: SANDRA LEILA ARAUJO DOS SANTOS OAB: null Participação:
ADVOGADO Nome: CINTHIA RODRIGUES PINGARILHO VIEIRA OAB: 15989/PA Participação: FISCAL
DA LEI Nome: P. M. P. PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVara Única
da Comarca de Monte Alegre [Viagem ao Exterior] - AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703) - 0801225-
95.2019.8.14.0032Nome: ARLINDO DE SOUZA ARAUJO NETOEndereço: Travessa Dr. Loureiro, 444,
Cidade Alta, MONTE ALEGRE - PA - CEP: 68220-000Nome: SANDRA LEILA ARAUJO DOS
SANTOSEndereço: Travessa Dr. Loureiro, 444, Cidade Alta, MONTE ALEGRE - PA - CEP: 68220-
000Advogado: CINTHIA RODRIGUES PINGARILHO VIEIRA OAB: PA15989 Endereço: desconhecido
Advogado: LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO OAB: 28PA Endereço: RUA VITÓRIA RÉGIA, 2631,
AGRESTE, LARANJAL DO JARI - AP - CEP: 68920-000 DESPACHO R. H. 1.Tratando-se de pessoa
pobre na acepção jurídica do termo (CPC, artigo 98, ?caput?),defiroa gratuidade da justiça, conforme as
isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.2. Dê-se vista ao Ministério Público,
para exame e parecer. Monte Alegre/Pará, 14 de novembro de 2019. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVESJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801302-07.2019.8.14.0032 Participação: AUTOR Nome: GLORIA VIEIRA NOBRE
Participação: RÉU Nome: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE Participação: RÉU Nome: JACQUES
MPUMUJE Participação: RÉU Nome: UNIÃO FEDERAL Participação: RÉU Nome: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTE ALEGREPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVara Única da Comarca de Monte Alegre[Ato Lesivo ao Patrimônio Artístico, Estético, Histórico ou
Turístico] - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 0801302-07.2019.8.14.0032Nome: GLORIA VIEIRA
NOBREEndereço: ERERE, SN, INGLES SOUZA, MONTE ALEGRE - PA - CEP: 68220-000Nome:
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGREEndereço: 15 DE MARÇO, 100, SERRA ORIENTAL, MONTE ALEGRE -
PA - CEP: 68220-000Nome: JACQUES MPUMUJEEndereço: DESEMBARGADOR ALVARO PANTOJA, S
S, PAJUCARA, MONTE ALEGRE - PA - CEP: 68220-000Nome: UNIÃO FEDERALEndereço: Avenida
Assis de Vasconcelos, 625, Campina, BELéM - PA - CEP: 66017-070Nome: PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE ALEGREEndereço: PRAÇA TIRADENTES, 100, CIDADE BAIXA, MONTE ALEGRE - PA -
CEP: 68220-000DESPACHOR. H.1. Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC,
artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça ao requerente, conforme as isenções estabelecidas no
artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.2. Citem-se os réus para integrarem a relação jurídico-
processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação no prazo lega, sob pena de revelia, cujo termo inicial
será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo
335, III).3. Serve a cópia do presente despacho judicial como mandado de citação/intimação das
partes.Monte Alegre/Pará (PA), 14 de novembro de 2019.THIAGO TAPAJÓS GONÇALVESJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801271-84.2019.8.14.0032 Participação: AUTOR Nome: JOSE ARAUJO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: EDSON FURTADO MACHADO OAB: 9041/PA Participação: RÉU
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVara Única da Comarca de Monte Alegre[Pensão por Morte (Art. 74/9)] -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 0801271-84.2019.8.14.0032Nome: JOSE ARAUJO DA
SILVAEndereço: Tv. Justo Santos, 653, Terra Amarela, MONTE ALEGRE - PA - CEP: 68220-
000Advogado: EDSON FURTADO MACHADO OAB: PA9041 Endereço: desconhecidoNome: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALEndereço: Travessa Manoel Evaristo, Umarizal, BELéM -
PA - CEP: 66035-170DESPACHOR. H.1. Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo
(CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade da justiça ao requerente, conforme as isenções
estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.2. Cite-se o réu para integrar a relação
jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação no prazo lega, cujo termo inicial será a data
prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).3.
Serve a cópia do presente despacho judicial como mandado de citação/intimação das partes.Monte
Alegre/Pará (PA), 14 de novembro de 2019.THIAGO TAPAJÓS GONÇALVESJuiz de Direito 
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Número do processo: 0801294-30.2019.8.14.0032 Participação: AUTOR Nome: ROMUALDO DE SOUZA
VIANA Participação: ADVOGADO Nome: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO OAB: 26925/PA
Participação: RÉU Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIALPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVara Única da Comarca de Monte
Alegre[Aposentadoria por Invalidez Acidentária] - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 0801294-
30.2019.8.14.0032Nome: ROMUALDO DE SOUZA VIANAEndereço: Tv. Castelo Branco, 588, CIDADE
ALTA, MONTE ALEGRE - PA - CEP: 68220-000Advogado: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO
OAB: PA26925 Endereço: desconhecidoNome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIALEndereço: Rua Floriano Peixoto, 383, Centro, SANTARéM - PA - CEP: 68005-060DESPACHOR.
H.1. Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a
gratuidade da justiça ao requerente, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de
Processo Civil.2. Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer
contestação no prazo lega, cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o
modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).3. Serve a cópia do presente despacho judicial como
mandado de citação/intimação das partes.Monte Alegre/Pará (PA), 14 de novembro de 2019.THIAGO
TAPAJÓS GONÇALVESJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801327-20.2019.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA LUZETE
LIMA DE JESUS Participação: ADVOGADO Nome: OTACILIO DE JESUS CANUTO OAB: 2633PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVara Única da Comarca de Monte
Alegre[Acessão] - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) - 0801327-20.2019.8.14.0032Nome: MARIA
LUZETE LIMA DE JESUSEndereço: RUA MAICURÚ, 54, TERRA AMARELA, MONTE ALEGRE - PA -
CEP: 68220-000Advogado: OTACILIO DE JESUS CANUTO OAB: 2633PA Endereço: desconhecido
DESPACHOR. H.1. Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC, artigo 98, ?caput?),
DEFIRO a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de
Processo Civil.2. Oficie-se ao BANCO DO BRASIL para que o mesmo informe, no prazo de 30 (trinta) dias,
possíveis valores existentes em nome de VALCI GLEISON LIMA DE JESUS, em contas correntes de sua
titularidade, no referido Banco.3. Com a resposta, dê-se vista ao Ministério Público para exame e
parecer.Monte Alegre/PA, 14 de novembro de 2019.THIAGO TAPAJÓS GONÇALVESJuiz de Direito 

 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE MONTE ALEGRE - VARA:
VARA UNICA DE MONTE ALEGRE PROCESSO: 00009529120158140032 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIANE DE SOUZA GOMES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019 REQUERENTE:MARIZA BANDEIRA DA COSTA FILHA Representante(s):
OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MONTE
ALEGRE REQUERENTE:LILDA DA SILVA PAIVA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:DIANDRA DA SILVA COSTA Representante(s): OAB 16039
- RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCILENE MACEDO PINHEIRO
Representan te (s ) :  OAB 16039 -  RAIMUNDO ELDER DINIZ  FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:ELZILENE SILVA DA COSTA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ
FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:CLAUDENILDA SANTOS DA MOTA Representante(s): OAB
16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:ROSILENE DE ASSUNCAO
MARANHAO Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:TAMARA CAMILA MOTA DA SILVA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:MOISES FERREIRA MAGALHAES Representante(s): OAB
16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:CIDENILDA SANTOS DA
MOTA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Com fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV da CF/88, bem como no Provimento
006/2006-CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de expediente, sem conteúdo decisório, faço
a intimação da parte requerente, na pessoa de seu patrono judicial, para, querendo, oferecer
contrarrazões ao Recurso de apelação, no prazo legal. Monte Alegre (PA), 14/11/2019. Diane de Souza
Gomes Analista Judiciário PROCESSO: 00009640820158140032 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIANE DE SOUZA GOMES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 18/11/2019 REQUERENTE:ELANILDO LIMA PANTOJA Representante(s): OAB 16039
- RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA EDILENE SILVA BEZERRA
Representan te (s ) :  OAB 16039 -  RAIMUNDO ELDER DINIZ  FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:DEOLINDA DOS SANTOS BRASIL Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MONTE ALEGREPA Representante(s): JOSÉ
DA COSTA ALVES (REP LEGAL) . ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93,
XVIV da CF/88, bem como no Provimento 006/2006-CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de
expediente, sem conteúdo decisório, faço a intimação da parte requerente, na pessoa de seu patrono
judicial, para, querendo, oferecer contrarrazões ao Recurso de apelação, no prazo legal. Monte Alegre
(PA), 14/11/2019. Diane de Souza Gomes Analista Judiciário PROCESSO: 00010022020158140032
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIANE DE SOUZA
GOMES Ação: Procedimento Sumário em: 18/11/2019 REQUERENTE:ROSANA BATISTA PIZA E
OUTROS Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE REQUERENTE:ELINELMA AZEVEDO LEMOS
Representan te (s ) :  OAB 16039 -  RAIMUNDO ELDER DINIZ  FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:DANIELE SILVA CUNHA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ
FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:DARLENE ABREU DA SILVA Representante(s): OAB 16039 -
RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:CLEIDE HORACIO RIBEIRO
Representan te (s ) :  OAB 16039 -  RAIMUNDO ELDER DINIZ  FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:LAIANE PATRICIA DE AVIZ Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ
FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:ELAINE RIBEIRO MAGALHAES Representante(s): OAB 16039 -
RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:CLARA REBELO DE SOUZA
Representan te (s ) :  OAB 16039 -  RAIMUNDO ELDER DINIZ  FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:ACACILIANA PIZA DA CUNHA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV
da CF/88, bem como no Provimento 006/2006-CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de
expediente, sem conteúdo decisório, faço a intimação da parte requerente, na pessoa de seu patrono
judicial, para, querendo, oferecer contrarrazões ao Recurso de apelação, no prazo legal. Monte Alegre
(PA), 14/11/2019. Diane de Souza Gomes Analista Judiciário PROCESSO: 00010030520158140032
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIANE DE SOUZA
GOMES Ação: Procedimento Sumário em: 18/11/2019 REQUERENTE:CLEOZETE LOPES MIRANDA E
OUTROS Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE REQUERENTE:FRANCICLEUMA CORREA DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:ELIANA RODRIGUES CARDOSO Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCILENE MACEDO PINHEIRO Representante(s): OAB
16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:ADRIELE FONSECA DA
CUNHA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:LUCIVANE ALVES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:CLEIDE MARA OLIVEIRA DA COSTA Representante(s):
OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:WALDIANE FREIRE DA
SILVA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:JANAINA KETHLE MAFRA LIMA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV
da CF/88, bem como no Provimento 006/2006-CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de
expediente, sem conteúdo decisório, faço a intimação da parte requerente, na pessoa de seu patrono
judicial, para, querendo, oferecer contrarrazões ao Recurso de apelação, no prazo legal. Monte Alegre
(PA), 14/11/2019. Diane de Souza Gomes Analista Judiciário PROCESSO: 00010671520158140032
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIANE DE SOUZA
GOMES Ação: Procedimento Sumário em: 18/11/2019 REQUERENTE:YASMIN CAROLINE DA COSTA
CARVALHO Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:NILZA MARIA GOMES JARDINA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE. ATO ORDINATÓRIO Com
fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV da CF/88, bem como no Provimento 006/2006-CJRMB,
mediante ato meramente ordinatório e/ou de expediente, sem conteúdo decisório, faço a intimação da
parte requerente, na pessoa de seu patrono judicial, para, querendo, oferecer contrarrazões ao Recurso
de apelação, no prazo legal. Monte Alegre (PA), 14/11/2019. Diane de Souza Gomes Analista Judiciário
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 6 8 9 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIANE DE SOUZA GOMES Ação: Procedimento
Sumário em: 18/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO IMA CARNEIRO CAMURCA Representante(s): OAB
16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MONTE
ALEGRE. ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV da CF/88, bem como
no Provimento 006/2006-CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de expediente, sem conteúdo
decisório, faço a intimação da parte requerente, na pessoa de seu patrono judicial, para, querendo,
oferecer contrarrazões ao Recurso de apelação, no prazo legal. Monte Alegre (PA), 14/11/2019. Diane de
Souza Gomes Analista Judiciário PROCESSO: 00010828120158140032 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIANE DE SOUZA GOMES Ação: Procedimento
Sumário em: 18/11/2019 REQUERIDO:MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE REQUERENTE:ROSENIRA
GUIMARAES DOS SANTOS Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS
(ADVOGADO) REQUERENTE:SUZANA DE CASTRO CHAVES Representante(s): OAB 16039 -
RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:CLEUMA CAMURCA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO
Com fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV da CF/88, bem como no Provimento 006/2006-
CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de expediente, sem conteúdo decisório, faço a
intimação da parte requerente, na pessoa de seu patrono judicial, para, querendo, oferecer contrarrazões
ao Recurso de apelação, no prazo legal. Monte Alegre (PA), 14/11/2019. Diane de Souza Gomes Analista
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 0 7 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIANE DE SOUZA GOMES Ação: Procedimento
Sumário em: 18/11/2019 REQUERENTE:SIMONE GONCALVES PEDREIRO Representante(s): OAB
16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:JOAO CARLOS MACEDO
NINA FILHO Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:ROSINETE DA SILVA RIBEIRO Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:ALINE MORAES DE QUEIROZ Representante(s): OAB
16039 - RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:LEANDRO ABREU DA SILVA
Representan te (s ) :  OAB 16039 -  RAIMUNDO ELDER DINIZ  FARIAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:SAMARA DA SILVA VALENTE Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO ELDER
DINIZ FARIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE. ATO ORDINATÓRIO Com
fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV da CF/88, bem como no Provimento 006/2006-CJRMB,
mediante ato meramente ordinatório e/ou de expediente, sem conteúdo decisório, faço a intimação da
parte requerente, na pessoa de seu patrono judicial, para, querendo, oferecer contrarrazões ao Recurso
de apelação, no prazo legal. Monte Alegre (PA), 14/11/2019. Diane de Souza Gomes Analista Judiciário 
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Processo nº 0006226-55.2014.814.0037 - AÇÃO MONITORIA - Requerente JOSÉ IVAN VIANA
BENTES FILHO (Adv:Dra.MILENA DE SOUZA SARUBBI - OAB/PA N°12.848 e JULCINEIDE VIEIRA
DE MATTOS ARCE - OAB/PA N° 12.404-A):;Requerido:JADSON OLIVEIRA PIRES e OUTROS -
DESPACHO - Determino que seja parte autora intimada, para informar o número correto do CNPJ da
empresa da parte Requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
Em seguida conclusos. Expedientes necessários.Cumpra-se. 
Oriximiná/PA, 13 de novembro de 2019. AUBÉRIO LOPE FERREIRA FILHO - Juiz de Direito da Comarca
de Oriximiná/PA 
 

 
 
 
PROCESSO: 0006469-62.2015.8.14.0037 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
ANTECIPADA - Requerente:FRANCISCO NAVARRO DA SILVA (Adv:MARIO BEZERRA FEITOSA -
OAB/PA Nº 10.036,PATRICK DELDUCK FEITOSA - OAB/PA N° 15.572); Requerido:BANCO BMG S.A
(Adv:CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA - OAB/SP N° 327.026);DESPACHO -  
 
Recebo a apelaç¿o, observando, quanto aos efeitos, o que disp¿e o artigo 1.012 do Código de Processo
Civil.

 
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarraz¿es, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art.
1.010, § 1º do CPC.

 
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal competente, para juízo de admissibilidade, ex vi art.
1.010, §3º do CPC.

 
Oriximiná /PA, 13 de novembro de 2019.

 
AUBERIO LOPES FERREIRA FILHO

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0003688-28.2019.814.0037. Ação Penal ¿ Homicídio. Denunciado: ALBERSON PEREIRA
DOS SANTOS (Adv. Dr. Marcos Roberto da Cunha Nadalon, OAB/PA nº 16.235. Fica o Advogado
devidamente intimado para indicar as testemunhas do Plenário do Tribunal do Júri. Oriximiná/PA, 14
de novembro de 2019. Dr. Aubério Lopes Ferreira Filho - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela
Comarca de Oriximiná/PA.

 
 

 
DECIS¿O

 
PROCESSO: 0003688-28.2019.8.14.0037
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Encaminhem os autos ao Ministério Público e ao Defensor do acusado, para indicarem as testemunhas do
Plenário do Tribunal do Júri, conforme prescreve o art. 422, do CPP.

 
Expedientes necessários.

 
Cumpra-se.

 
Oriximiná/PA,  12 de novembro de 2019.

 
Aubério Lopes Ferreira Filho

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0003176-45.2019.814.0037. Ação Penal ¿ Violência Doméstica. Denunciado: EDINELSON
DOS SANTOS FURTADO (Adv. Dr. Rodrigo Martins de Oliveira, OAB/PA nº25.852). Fica o Advogado
devidamente intimado para indicar as testemunhas do Plenário do Tribunal do Júri. Oriximiná/PA, 14
de novembro de 2019. Dr. Aubério Lopes Ferreira Filho - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela
Comarca de Oriximiná/PA.

 
DECIS¿O

 
PROCESSO: 0003176-45.2019.8.14.0037

 
Encaminhem os autos ao Ministério Público e ao Defensor do acusado, para indicarem as testemunhas do
Plenário do Tribunal do Júri, conforme prescreve o art. 422, do CPP.

 
Expedientes necessários.

 
Cumpra-se.

 
Oriximiná/PA,  12 de novembro de 2019.

 
Aubério Lopes Ferreira Filho

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000445-23.2005.814.0037 - AÇÃO DE EXECUÇÃO - Requerente:ESTADO DO PARÁ -
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL ;Requerido:SAMAL-SADIEMLA MADEIRAS LTDA (Adv:RONDINELI
FERREIRA PINTO - OAB/PA N° 10.389);ATO ORDINATORIO - Tendo em vista a decisão no acórdão fls.
182/185 que manteve a decisão monocrática de fls. 132/133, Intime-se as partes para se manifestar caso
queiram. Após, encaminhe-se os autos a 8ª VARA CIVEL DE SANTAREM-PA competente para tramitação
e julgamento do feito como determinado naquela decisão. CUMPRA-SE. INTIME-SE. Oriximiná-PA, 13 de
novembro de 2019 MAURICIO BOTÃO DE MACEDO - Diretor de Secretaria 
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Processo nº 0004387-19.2019.814.0037 - AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL  - Requerente M.S.D.P e
OUTROS Rep.VALERIA SOUZA DA SILVA  (Adv:Dra.EMANOELLA SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PA
N°28.166-B):;Requerido:VALTINO GATO DOS PASSOS;SENTENÇA - ISTO POSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, e DETERMINO a expedição de alvará 
para que haja o pagamento dos saldos salariais depositados em nome do de cujus Valtino Gato dos
Passos, junto à Prefeitura Municipal de Oriximiná, em prol dos requerentes, em quotas iguais, na forma e
para os fins a que se destina. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇAO DO
MÉRITO, 
nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. Sem custas, pálio da justiça gratuita. 
Decorrido o prazo sem eventual recurso, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se. Expedientes necessários. Oriximiná-PA, 13 de novembro
de 2019. AUBÉRIO LOPES FERREIRA FILHO - Juiz de Direito 
 

 
 
 
Processo nº 0000604-25.2006.814.0037 - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO C/C
ALVARÁ JUDICIAL - Requerente:REGINA MARIA MILÉO GOMES DE SOUZA (Adv:Dra.ANA
SHIRLEY GOMES RENTE - OAB/PA N°12.412 e JOSÉ ALIPIO PAIVA DE ALBUQUERQUE - OAB/PA
N° 9.152 );SENTENÇA - Ante o exposto e de tudo o mais que dos autos consta, atendendo aos princípios
e demais normas orientadoras da matéria, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, e o faço de oficio, nos termos do art. 485, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários. Cumpra-se.Oriximiná/PA, 13
de novembro de 2019 - AUBÉRIO LOPES FERREIRA FILHO - Juiz de Direito da Comarca de
Oriximiná/PA 
 

 
 
 
 
Processo nº 0008953-79.2017.814.0037. Ação Penal ¿ Estupro. Denunciado: EDINALDO DA SILVA 
(Adv. Dr. Alberto Augusto Andrade Sarubbi, OAB/PA nº 15.070 e Dra. Lia Fernanda Guimarães Farias,
OAB/PA nº 9428). Ficam os Advogados devidamente intimados do inteiro teor da Decisão
Interlocutória. Oriximiná/PA, 14 de novembro de 2019. Dr. Aubério Lopes Ferreira Filho - Juiz de Direito
Substituto, respondendo pela Comarca de Oriximiná/PA.

 
 

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
EDINALDO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, postulou, por meio de advogado regularmente
constituído, a substituiç¿o da pris¿o preventiva por pris¿o domiciliar em raz¿o de estar apresentando
problemas como náuseas, dores fortíssimas na cabeça, amortecimento nos braços, vis¿o embasada e
rápidos desmaios.

 
Foi acostado prontuário médico do preso.

 
Instado a se manifestar o Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls.117/118).

 
É o relatório. Decido.

 
II ¿ FUNDAMENTAÇ¿O
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O requerente postula convers¿o da pris¿o preventiva em pris¿o domiciliar.

 
Pois bem, a pris¿o domiciliar encontra fundamento no art. 318 do CPP que assim disp¿e:

 
Art. 317. A pris¿o domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em sua residência,
só podendo dela ausentar¿se com autorizaç¿o judicial.

 
Art. 318. Poderá o juiz substituir a pris¿o preventiva pela domiciliar quando o agente for:

 
I ¿ maior de 80 (oitenta) anos;

 
II ¿ extremamente debilitado por motivo de doença grave;

 
III ¿ imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com
deficiência;

 
IV ¿ gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto risco.

 
Parágrafo único. Para a substituiç¿o, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos estabelecidos neste
artigo.

 
Esta forma de cumprimento da pris¿o preventiva é inovaç¿o trazida pela Lei n. 12.403/2011, que, na nova
redaç¿o dada ao art. 317 do CPP, possibilitou ao indiciado ou réu permanecer fechado em sua residência,
e n¿o em estabelecimento prisional. Em tais casos, o acusado só poderá deixar as dependências da
residência com autorizaç¿o judicial ou nas datas em que haja ato do processo (audiência, por exemplo).

 
O pedido do autor se refere a previs¿o contida no inciso II do dispositivo acima transcrito, isto é, a pris¿o
domiciliar poderá substituir a pris¿o preventiva quando o preso estiver extremamente debilitado por
motivo de doença grave

 
A substituiç¿o da pris¿o preventiva pela domiciliar constitui mera faculdade do juiz, n¿o sendo obrigatória.
Com efeito, deve sempre prevalecer a defesa da coletividade em detrimento das pretens¿es particulares,
de modo que n¿o é aceitável que o réu possa usufruir, automaticamente, do benefício em quest¿o,
durante o tramitar das investigaç¿es ou da aç¿o, apenas pelo fato de estar acometido de doença grave.

 
É que o dispositivo prescreve que o preso esteja extremamente debilitado, o que n¿o é o caso dos autos,
posto que, com os documentos juntados pela defesa n¿o ficou clarividente que o réu n¿o possa ser
tratado no hospital mediante escolta.

 
Tal dispositivo deve ser interpretado com cautela, já que é dever do Estado proteger a sociedade uma vez
que o constituinte consagrou no art. 5º, caput, da Carta Magna, o direito à vida, à segurança, à liberdade
etc.

 
Dessa forma, concluo que o requerente n¿o tem direito subjetivo a cumprir pris¿o preventiva em domicílio,
uma vez que vislumbro que há grande risco de prejudicar as investigaç¿es e, sobretudo, por afrontar a
ordem pública sua liberdade no presente momento, em raz¿o da extrema gravidade que foi sua conduta e
caso seja posto em liberdade a vítima estará vulnerável , podendo sofrer ameaças e ser coagida pelo
Acusado.

 
III - DISPOSITIVO

 
Ante o exposto e tudo o mais que dos autos contam, INDEFIRO o pedido do autor.

 
Determino que seja oficiada a Autoridade Policial, para informar, no prazo de 48 horas se o acusado vem
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apresentando o quadro descrito por sua defesa nos autos, tendo em vista que n¿o consta oficio da
Autoridade Policial, relatando os problemas de saúde do preso.

 
Ciência ao MP e à Defesa do Acusado.

 
Expedientes necessários.

 
Cumpra-se.

 
Oriximiná/PA, 12 de novembro de 2019.

 
AUBÉRIO LOPES FERREIRA FILHO

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000807-78.2019.814.0037. Ação Penal ¿ Tráfico de Drogas. Denunciado: WENDEL DA
SILVA GEMAQUE e AURISON BARBOSA FERNANDES (Adv. Dr.Alberto Augusto Andrade Sarubbi,
OAB/PA nº 15.070). Fica o Advogado devidamente intimado do inteiro teor da Decisão
Interlocutória. Oriximiná/PA, 14 de novembro de 2019. Dr. Aubério Lopes Ferreira Filho - Juiz de Direito
Substituto, respondendo pela Comarca de Oriximiná/PA.
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Número do processo: 0800204-75.2019.8.14.0035 Participação: REQUERENTE Nome: TATIANA ERICA
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA AUGUSTA COHEN DE SOUSA OAB: 9427/PA
Participação: REQUERIDO Nome: SEBASTIÃO SILVA TAVARES Participação: ADVOGADO Nome:
WASHINGTON JOSE ALVES CARDOSO OAB: 25344/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICO Participação: INTERESSADO Nome: CARTÓRIO VILA FLEXALPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE
ÓBIDOSProcesso Judicial EletrônicoDIVÓRCIO LITIGIOSO (99)[Fixação, Dissolução, Regime de Bens
Entre os Cônjuges, Guarda]Proc. nº : 0800204-75.2019.8.14.0035Nome: TATIANA ERICA
OLIVEIRAEndereço: Rua Belém, 516, Telefone (93)-99141-5833, São Francisco, ÓBIDOS - PA - CEP:
68250-000Nome: SEBASTIÃO SILVA TAVARESEndereço: Rua Belém, 516, São Francisco, ÓBIDOS - PA
- CEP: 68250-000DESPACHO SANEADORR.hTrata-se de ação de divórcio em que as partes postulam
além da decretação do divórcio, a partilha de bens e guarda de filho menor e fixação de
alimentos.Recebida a inicial foi decretado o divórcio de plano, bem como foi deferida a guarda provisória
dos filhos menores em favor da requerente, ficando regulamentado o direito de visitas do requerido aos
filhos, sendo fixado à título de alimentos provisórios o valor equivalente a 40% do salário
mínimo.Designada audiência de conciliação as partes NÃO compuseram consensualmente, uma vez que
há discordância quanto à partilha dos bens móveis e imóveis adquiridos na constância do matrimônio, bem
como acerca do valor da pensão alimentícia.A requerente afirma que o casal, durante a união,
adquiriu:Uma casa localizada na Rua Belém, 516, São Francisco e mais os bens que guarnecem a casa,
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);Uma moto Fan 125 no valor de R$ 5.500,00; 5 reses (mais
não sabe informar se ainda existem).O requerido, por sua vez, em Contestação:01 (uma) CASA construída
em alvenaria, localizada na Rua Belém, São Francisco ? Óbidos/PA e demais bens que guarnecem o
imóvel, relacionada pela Autora no valor de R$50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS); 01 (uma) CASA
construída em alvenaria, com 62m² de área construída, sendo 02 quartos, sala de jantar com cozinha,
localizada na COMUNIDADE REPARTIMENTO ? Estrada Óbidos/PA ? Oriximiná, contendo antena
parabólica, uma carroça em madeira de lei e demais bens que guarnecem o imóvel; avaliada
aproximadamente no valor de R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), junta comprovante. 01 (uma)
Motocicleta Honda FAN 125, Ano/Modelo: 2008/2008, Placa: JVR-7717, no valor R$ máximo de
R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS), a se encontra na posse do Requerido; (junta comprovante).Requereu
redução do valor arbitrado à título de pensão alimentícia para R$ 200,00, aduzindo possuir renda variável
em razão de sua profissão de pedreiro ser sazonal.Não foram arguidas preliminares.É o relatório.
Decido.Assim, considerando que as partes esto com versões antagônicas, verifico que existem pontos
controvertidos a serem dirimidos, pelo que fixo os seguintes:1) A comprovação da existência e a data da
aquisição dos bens relacionados na inicial e na contestação, bem como os seus respectivos valores.2) Na
posse de qual dos cônjuges encontram-se os referidos bens;3) A forma como pretendem ver os
respectivos bens partilhados;4) Possibilidade econômica do requerido em pagar o valor arbitrado à título e
alimentos em favor dos filhos menores.Em observância ao art. 357, §2º do CPC,faculto às partes a
apresentação de outros pontos controvertidos a fim de delimitar as questões de fato e de direito a serem
perquiridas na fase instrutória. FIXO, por hora, os pontos controvertidos acima delineados. Desta
feita:Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem outras sugestões de ponto controvertido a serem
investigado na fase probatória;No mesmo ato deverão as partes indicarem de forma fundamentada as
provas que pretendem produzir para dirimir os pontos controvertidos.Fixo o prazo de 05 dias para as
partes apresentarem a sugesto de ponto controvertido.Sem prejuízo do acima determinado, caso haja
requerimento de oitiva de testemunhas e depoimento pessoal das partes,designo, desde logo, audiência
de instrução e julgamento para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 08hs30min.Intimem-se as testemunhas
a r r o l a d a s  p e l a s  p a r t e s . S E R V E  A  P R E S E N T E  D E C I S Ã O  C O M O  M A N D A D O  D E
INTIMAÇÃO/OFÍCIO.Expedientes necessários.Óbidos/PA, 10 de setembro de 2019. Clemilton Salomão de
OliveiraJuiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos. (Assinatura Digital) 
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Número do processo: 0800454-11.2019.8.14.0035 Participação: REQUERENTE Nome: J. A. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO EDSON DE OLIVEIRA MARINHO JUNIOR OAB: 7679/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELIA BRUNA DA SILVA SOUSA OAB: 795 Participação:
REQUERIDO Nome: M. D. S. L. Part icipação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE
ÓBIDOSProcesso Judicial EletrônicoPROCESSO: 0800454-11.2019.8.14.0035ASSUNTO:
[Dissolução]CLASSE: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO (87)Nome:
JACQUELINE ALMEIDA DA SILVAEndereço: Beco Domício da Gama, 165, Compensa, MANAUS - AM -
CEP: 69035-138Nome: MARCELO DA SILVA LOPESEndereço: Travessa Rui Barbosa, 651, Bairro
Lourdes, ÓBIDOS - PA - CEP: 68250-000SENTENÇA COM MÉRITO Vistos.I ? RELATÓRIOTrata-se de
Pedido de conversão de separação judicial em divórcio consensual proposto porJACQUELINE ALMEIDA
DA SILVAeMARCELO DA SILVA LOPES, todos devidamente qualificados nos autos.Disseram os
requerentes estãoseparados judicialmente desde a data 17 de abril de 2008, conforme sentença transitada
em julgado proferida nos autos do processo sob o nº. 035.2008.1.000299-5, não havendo possibilidade de
reconciliação.Aduziram que da união tiveram uma filha, cuja guarda é compartilhada pelos requerentes
desde a homologação da separação judicial.Os bens adquiridos também já foram partilhados quando da
separação judicial (ID nº 11694002 e nº 11694008).Acostaram a certidão de casamento e nascimento da
filha do casal (ID nº 11693997 e ID nº 11693998, respectivamente).Pedem, ao final, a conversão da
separa judicial em divórcio consensual.Em manifestação acostada ao evento nº 12963093 o Ministério
Público foi favorável ao pleito dos requerentes.É o relatório. Decido. II ? FUNDAMENTAÇÃO·
JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITOAs provas constantes dos autos são suficientes para provar os
fatos alegados pelos requerentes, não havendo necessidade de produção de outras provas.A lide reclama
julgamento antecipado na forma do artigo 331 do CPC, haja vista a desnecessidade de produção de
provas em audiência e o contentamento das partes com o acervo probatório constante dos autos.Assim,
procedo ao julgamento antecipado do mérito ante a desnecessidade de maior dilação probatória, forte no
art. 355, inciso I, do CPC.· DO DIVÓRCIOOs requerentes lograram comprovar o alegado, juntando
documentos comprobatórios dos fatos narrados, convencendo este Juízo sobre a verdade dos fatos(ID nº
11694002 e nº 11694008).Assim, em observância ao princípio da efetividade da tutela jurisdicional, verifico
que a procedência do pedido é medida que se impõe.III ? DISPOSITIVOEm face do exposto, em parte, o
JULGO PROCEDENTE, pedido, a fim de DECRETAR o divórcio do casalJACQUELINE ALMEIDA DA
SILVA e MARCELO DA SILVA LOPESo que faço nos termos do art. 487, I c/c art. 356, II do CPC ecom
fulcro no art. 5º, caput c/c art. 40, da Lei 6515/77 e art. 226, §6ª, da CF/88.EXPEÇA-SE mandado de
averbação do divórcio do casal, com as cautelas de praxe, sendo que a requerente já mudou de nome
quando da separação judicial,devendo a averbação e demais atos de registro serem expedidos sem
custas, uma vez que os benefícios da justiça gratuita foram deferidos.Sem custas e sem honorários, haja
vista tratar-se de beneficiário da justiça gratuita.Ciência ao MP.Considerando que as partes renunciam ao
prazo recursal, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Expedientes Necessários.Óbidos/PA, 04 de outubro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE
OLIVEIRAJUIZ TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÓBIDOS/PA (Assinatura Digital) 

 
 
 
Processo: 0003803-26.2017.8.14.0035 ¿ AÇÃO PENAL ¿  Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Denunciado:
LAURENILSON RODRIGUES SAMPAIO (PEDRO ROMUALDO DO AMARAL BRASIL, OAB/PA
13.289;)  ATA DA AUDIÊNCIA Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove
(02/10/2019), nesta cidade de Óbidos, Estado do Pará, na sala de audiências do Fórum da Vara Única da
Comarca de Óbidos, presente o Dr. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito, comigo
Auxiliar Judiciário, ao final nominado, foi aberta audiência nos autos da AÇÃO CRIMINAL acima referida
movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL contra LAUREN ILSON RODRIGUES SAMPAIO. -
Apregoadas as partes, fizeram-se Presentes: * o Dr. OSVALDINO LIMA DE SOUSA, Representante do
Ministério Público; * o advogado nomeado, o Dr. PEDRO ROMUALDO DO AMARAL BRASIL, OAB/PA
13.289; Ausentes: * o denunciado LAURENILSON RODRIGUES SAMPAIO; DELIBERAÇÃO: 1. JULGO
prejudicado o ato em razão da ausência da não apresentação da testemunha. 2. Declaro encerrada a
instrução processual e, face ao avançar da hora, converto os Memoriais Orais em escritos pelo prazo
sucessivo de 05 dias, iniciando-se pelo MP. 3. Após, conclusos para Sentença. 4. Expedientes
necessários. Nada mais havendo, determinou o MMº Juiz o encerramento da presente ata de audiência.
Do que eu, ___________ (Edson filho) Auxiliar Judiciário, lavrei a presente que vai devidamente assinada 
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Processo: 0003530-76.2019.8.14.0035 ¿ AÇÃO PENAL Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Denunciado:
JOSÉ DOGIVAL LIMA SOARES(AUCIMÁRIO RIBEIRO DOS SANTOS, OAB/PA 19.762) 
DELIBERAÇÃO: 1. Declaro encerrada a instrução processual. 2. Vistas às partes para Memoriais Escritos
pelo prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pelo MP. 3. Após, conclusos para Sentença. 4. Expedientes
necessários. Nada mais havendo, determinou o MMº Juiz o encerramento da presente ata de audiência.
Do que eu, ___________ (Dayse Azevedo) Assessora de Juiz, lavrei a presente que vai devidamente
assinada.  

 
 
 
RESENHA: 12/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA VARA UNICA DE OBIDOS - VARA: VARA UNICA
D E  O B I D O S  P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 9 4 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. REU:EMERSON MACHADO
MARREIROS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. R. H. 1. Vista ao MP para manifestação. Após,
conclusos. 2. Cumpra-se. Expedientes necessários. Óbidos/PA., 12 de novembro de 2019. Clemilton
Salomão de Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos PROCESSO:
00058709020198140035 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 12/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE OBIDOS AUTOR DO
FATO:CLAUDIO SILVA DE SOUSA VITIMA:C. S. S. . Despacho. R. h. Trata-se de demanda proposta
postulando aplicação de medidas protetivas de urgência previstas na Lei n. 11.340/2006, em favor
CLEIDILEIA SOARES DA SILVA, brasileira, união estável, do lar, natural de Óbidos - PA., nascida em
data de 13/09/2000, portadora do RG nº 8.514.810-PC-PA, filha de Leia Maria Roberto Soares e Fernando
Miranda da Silva, residente na Tv. 06 - nº 360 - Bairro Perpétuo Socorro - ÓBIDOS -PA., telefone (93)
99193-1136 propôs a presente demanda contra seu ex companheiro, CLAUDIO SILVA DE SOUSA,
brasileiro, residente na COMUNIDADE BREU - ZONA RURAL - neste município de ÓBIDOS - PA. Juntou
apenas termo de declarações da vítima. Embora se trate de demanda que visa aplicação de medida
protetiva de urgência prevista na Lei Maria da Penha, verifico que não foi colhido o depoimento de
testemunhas e também não colheu depoimento do requerido, tampouco diligenciou para colher outros
elementos para corroborar as afirmações da postulante. A medida protetiva prevista na Lei Maria da
Penha é uma ação, e como tal se faz necessário o preenchimento de alguns requisitos para seu
recebimento. No presente caso foi narrado que a ofendida sofreu ameaça, porém, não foi acostado aos
autos declarações de testemunhas ou qualquer outro elemento idôneo para corroborar sua afirmação.
Ademais, não foi procedida sequer à colheita de depoimento do demandado. A Constituição Federal
assegura a todos, no processo judicial ou administrativo, o direito de ser ouvido, salvo impossibilidade de
ser localizado, ou, em casos excepcionais, que sua oitiva cause grave prejuízo ao processo ou à
integridade física/psíquica e ao patrimônio de alguém. Na presente demanda não foi procedida à colheita
de elementos de informação para subsidiar a análise do pedido de tutela de urgência liminarmente. Aceitar
uma demanda com uma simples declaração da ofendida, sem qualquer outro elemento de informação que
traga um mínimo de respaldo, afronta o princípio constitucional do devido processo legal, ampla defesa e
contraditório, podendo resultar, inclusive, em lide temerária. Todavia, conforme acima justificado, por
economia processual, reservo-me, desde logo, à análise do pedido liminar para após a AUDIENCIA DE
JUSTIFICAÇÃO QUE DE DESIGNO PARA O DIA 19/11/2019, às 10h30min. Intimem-se, inclusive para
trazer testemunhas, no máximo 03. Cientifique-se o MP desta decisão. Expedientes necessários. Cumpra-
se com urgência, inclusive em regime de plantão. Serve a presente decisão como OFÍCIO/MANDADO.
Óbidos/PA, 12 de novembro de 2019. Clemilton Salomão De Oliveira Juiz De Direito Titular Da Vara Única
Da Comarca De Óbidos-PA PROCESSO: 00027105720198140035 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REU:CLAUDENILSON SILVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 13028 - MARCIO LUIZ DE
ANDRADE CARDOSO (DEFENSOR DATIVO) . PROCESSO 0002710-57.2019.8.14.0035 - AÇÃO PENAL
- art. 157, § 2º, II, § 2º-A, I c/c art. 14, II, na forma do art. 29, todos do CPB. Denunciado: CLAUDENILSON
SILVA DOS SANTOS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA R.H. Trata-se de ação penal proposta pelo
Ministério Público do Estado do Pará contra, CLAUDENILSON SILVA DOS SANTOS, que visa apuração
de suposta prática de crime capitulado nos art. 157, § 2º, II, § 2º-A, I c/c art. 14, II, na forma do art. 29,
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todos do CPB. Verifico que o réu foi devidamente CITADO e informou que aceitava o patrocínio da
Defensoria Pública. Considerando que está custodiado, assim, nessa condição é forçoso a este
Magistrado lhe nomear defensor público ou advogado. É fato público e notório que na Comarca de Óbidos
não possui atualmente Defensor Público e, nem ao menos, um profissional de seu quadro designado para
responder por esta Vara, o que além de trazer enormes prejuízos à população vem prejudicando o
andamento dos processos nesta Comarca. Assim, visando dar o prosseguimento ao devido processo,
NOMEIO o advogado Dr. MÁRCIO LUIZ DE ANDRADE CARDOSO - OAB-PA 13.028 para que apresente
a DEFESA PRÉVIA do denunciado e acompanhamento até audiência de instrução e julgamento. No
tocante aos honorários do Defensor Dativo nomeado para DEFESA, considerando que é dever do Estado
prestar assistência jurídica integral e gratuita a quem dela necessite, nos termos do art. 5º, LXXIV da
CF/88 e que o advogado que regularmente cumpre esse múnus tem o direito de ser remunerado pelo
trabalho realizado (art. 22, § 1°, do EOAB), é inconcebível que o Estado - na medida que não implementou
adequadamente o serviço de Defensoria Pública - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o
arbitramento da remuneração em espécie e não em URH"S, na medida em que a LC 155/97 perdeu a
eficácia a partir de 14/03/2013 (decisão do STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da prática de
ato único, fixo a remuneração do Defensor Dativo, que atuará na DEFESA dos réus para fins de defesa
preliminar e acompanhamento em audiência, em R$-998,00 (novecentos e noventa e oito reais), valendo a
presente decisão como documento hábil a fundamentar ação de cobrança. (STJ, Ag. 1.264.705, Min. João
Otávio, j. 16/12/10). Valendo a cópia assinada desta decisão como certidão desta decisão. Intime-se o
Ilustre advogado para ciência, concedendo-lhe vistas dos autos. Ciência ao MP. P.I.C. Óbidos/PA, 13 de
novembro de 2019. Clemilton Salomão de Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Ó b i d o s .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 9 0 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ERLISON MELO DA GAMA Representante(s): OAB 15082 - FERNANDO AMARAL
SARRAZIN JUNIOR (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:I. M. B. . PROCESSO 0004890-46.2019.8.14.0035-
AÇÃO PENAL - art.  155, do CPB. Denunciado: ERLISON MELO DA GAMA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA R.H. Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará
contra, ERLISON MELO DA GAMA, que visa apuração de suposta prática de crime capitulado nos art.
155, do CPB. Verifico que o réu foi devidamente CITADO e informou que aceitava o patrocínio da
Defensoria Pública. Considerando que está custodiado, assim, nessa condição é forçoso a este
Magistrado lhe nomear defensor público ou advogado. É fato público e notório que na Comarca de Óbidos
não possui atualmente Defensor Público e, nem ao menos, um profissional de seu quadro designado para
responder por esta Vara, o que além de trazer enormes prejuízos à população vem prejudicando o
andamento dos processos nesta Comarca. Assim, visando dar o prosseguimento ao devido processo,
NOMEIO o advogado Dr. FERNANDO AMARAL SARRAZIN JUNIOR - OAB-PA 15.082 para que
apresente a DEFESA PRÉVIA do denunciado e acompanhamento até audiência de instrução e
julgamento. No tocante aos honorários do Defensor Dativo nomeado para DEFESA, considerando que é
dever do Estado prestar assistência jurídica integral e gratuita a quem dela necessite, nos termos do art.
5º, LXXIV da CF/88 e que o advogado que regularmente cumpre esse múnus tem o direito de ser
remunerado pelo trabalho realizado (art. 22, § 1°, do EOAB), é inconcebível que o Estado - na medida que
não implementou adequadamente o serviço de Defensoria Pública - locuplete do trabalho alheio, e, por
isso, cabe o arbitramento da remuneração em espécie e não em URH"S, na medida em que a LC 155/97
perdeu a eficácia a partir de 14/03/2013 (decisão do STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da
prática de ato único, fixo a remuneração do Defensor Dativo, que atuará na DEFESA dos réus para fins de
defesa preliminar e acompanhamento em audiência, em R$-998,00 (novecentos e noventa e oito reais),
valendo a presente decisão como documento hábil a fundamentar ação de cobrança. (STJ, Ag. 1.264.705,
Min. João Otávio, j. 16/12/10). Valendo a cópia assinada desta decisão como certidão desta decisão.
Intime-se o Ilustre advogado para ciência, concedendo-lhe vistas dos autos. Ciência ao MP. P. I. C.
Óbidos/PA, 13 de novembro de 2019. Clemilton Salomão de Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Óbidos. PROCESSO: 00048904620198140035 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ERLISON MELO DA GAMA Representante(s): OAB 15082 - FERNANDO AMARAL
SARRAZIN JUNIOR (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:I. M. B. . Processo nº 0004890-46.2019.8.14.0035 -
AÇÃO PENAL - art. 155, § 1º, do CPB DENUNCIADO: ERLISON MELO DA GAMA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Visto, etc. I - RELATÓRIO. Trata-se de Ação Penal em desfavor de ERLISON MELO
DA GAMA pelo delito tipificado nos art. 155, do CPB. O Nacional foi preso em flagrante em data de
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28/09/2019. O Juízo homologou o Auto De Prisão Em Flagrante e ratificou a fiança com LIBERDADE
PROVISÓRIA. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃO. Verifico
que o réu se encontra preso há bastante tempo e não efetuou o pagamento da fiança. No presente caso
verifico que não tem como aferir as condições econômicas pessoais do acusado no que concerne à sua
capacidade financeira, mas estando preso há mais de 30 dias, e ainda não ter pago a fiança até o
momento faz acreditar que não possui condições financeiras para tal. Diante da realidade acima, e
considerando que a fiança arbitrada se encontra em valor excessivo, ante as condições financeiras do
denunciado, o que em princípio impede a obtenção da liberdade, pela impossibilidade de pagamento, visto
que até o presente momento não efetuou o pagamento, impõe-se isentá-lo, visto que ninguém pode
permanecer preso nos casos em que é cabível a Liberdade Provisória. Não havendo como cumprir a
obrigação, outra alternativa não resta senão a sua isenção nos termos do art. 350, parágrafo único, do
CPP, haja vista a hipótese de impossibilidade de recolhimento sem que ocorra prejuízo à manutenção
própria ou da família. Nesse sentido, dispõe o artigo 350, do CPP: "Nos casos em que couber fiança, o
Juiz, verificando ser impossível ao réu prestá-la, por motivo de pobreza, poderá conceder-lhe a liberdade
provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos artigos 327 e 328..." III - DISPOSITIVO. Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, de ofício, com fundamento no princípio da dignidade da
pessoa humana isento-o da fiança anteriormente arbitrada, mas deve o Indiciado, ERLISON MELO DA
GAMA, cumprir as medidas cautelares abaixo. 1) Comprovar em 48 horas o endereço, e não poderá
mudar de endereço, nesta Comarca, sem prévia comunicação ao Juízo, assim como não poderá ausentar-
se da Comarca por mais de 07 dias sem autorização do Juízo; 2) Deverá comprovar, no prazo de 30 dias,
que está exercendo trabalho lícito; 3) Deverá comparecer a todos os atos do processo quanto for intimado;
4) Deverá comparecer, mensalmente, em Juízo, para justificar suas atividades e seu endereço; 5) Deverá
permanecer em casa durante a noite, a partir das 21 horas, até às 06 horas do dia seguinte e nos finais de
semana, salvo se comprovar que está exercendo trabalho lícito nesse horário, caso em que será
reanalisada esta medida cautelar. 6) Não poderá frequentar lugares onde haja a venda de álcool ou
substância entorpecentes. 7) Deverá, em 48 horas, apresentar cópia de seus documentos pessoais. 8)
Não cometer outro delito penal. Expeça-se o competente ALVARÁ DE SOLTURA em favor de ERLISON
MELO DA GAMA o qual deverá ser posto imediatamente em liberdade, salvo se por outro motivo o
acusado deva permanecer preso, devendo constar do Alvará as MEDIDAS CAUTELARES. Cumpra-se de
imediato, procedendo-se a exclusão do nome do Acusado na lista de presos provisórios vinculados a este
Juízo. Dê-se ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários. Intime-se. Cumpra-se. Óbidos - PA,
13 de novembro de 2019. Clemilton Salomão de Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca
d e  Ó b i d o s  P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 9 1 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REU:EDMILSON SILVA DOS SANTOS VITIMA:G. S. P. VITIMA:A. G. S. S. VITIMA:A. C. O. E. . R.
H. Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público contra EDMILSON SILVA DOS SANTOS por
suposta prática de crime de tráfico de entorpecentes e outros - art. 217-A, caput, e art.217-A e art. 240, do
ECA, e art. 33, caput, no verbo "oferecer", com incidência do art. 40, VI, todos da Lei 11.343/06, todos na
forma do art. 69, do CPB. O art. 55 da Lei 11.343/2006 dispõe que: "Art. 55. Oferecida a denúncia, o Juiz
ordenará a notificação do acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. §
1º. Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá arguir preliminares e
invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas. § 2º. As exceções serão processadas
em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de
Processo Penalhttp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm. § 3º. Se a resposta não for
apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista
dos autos no ato de nomeação. § 4º. Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias. § 5º. Se
entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso,
realização de diligências, exames e perícias. " 1. Em assim sendo, NOTIFIQUE-SE Edmilson Silva dos
Santos, vulgo "Beleleu" para que, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias responda por escrito à acusação
feita pelo Ministério Público Estadual às fls. 02/03. 2. Não apresentada a resposta no prazo acima referido
ou caso o denunciado informe ao Oficial de Justiça que não têm condições de pagar advogado particular,
fica nomeado Defensor Público para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo Defensor Público
na Comarca, voltem conclusos para nomeação de Defensor Dativo. 3. Cumpra-se. Expeça-se o
necessário, inclusive Carta Precatória. 4. Ciência ao Ministério Público. Óbidos/PA., 13 de novembro de
2019. Clemilton Salomão de Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 3 3 2 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2142



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:M. F. V. DENUNCIADO:MARCOS ROBERTO DE
AQUINO GALUCIO Representante(s): OAB 18296 - JEIFFSON FRANCO DE AQUINO (DEFENSOR
DATIVO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA R. H.
Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Estadual em face do denunciado MARCOS
ROBERTO DE AQUINO GALÚCIO indicado na exordial acusatória, por suposta prática de crime
capitulado no art. 303, § 1º c/c § 1º, incisos I e III, do art. 302, todos do CTB. Recebida a denúncia, foi
determinada a citação do réu para apresentar resposta preliminar, e, através de Advogado nomeado,
apresentou a peça defensória às fls. 55/58. Não há elementos para, neste momento, afastar a prática
do(s) delito(s) em relação ao denunciado necessitando de instrução probatória para identificar a
capitulação criminal em face deste, a par das teses defensivas de mérito. Ademais, não vejo prejudiciais
ou preliminares ao mérito e não há lastro probatório, nesta hora, para rejeição da denúncia, ainda que
parcialmente, ou pela absolvição sumária, aptas a serem enfrentadas neste momento, em que pese a
defesa preliminar. As questões acerca das provas são próprias do mérito e como tal serão enfrentadas,
após regular instrução. Desta feita, mantenho o recebimento da denúncia em relação ao denunciado
MARCOS ROBERTO DE AQUINO GALÚCIO e, nos termos do art. 399, do CPP, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 30/04/2020, às 13h00min, pelo que determino a requisição do réu, se
preso estiver, ou sua intimação, se solto estiver, ou, ainda, a publicação da data da audiência por meio de
edital, caso esteja em local incerto e não sabido. Intime-se o Ministério Público, a Assistência, se houver,
assim como a Defesa. Intimem-se as testemunhas arroladas pela Acusação e Defesa. Cumpra-se.
Expedientes necessários, inclusive Carta Precatória. Óbidos/PA, 13 de novembro de 2019. Clemilton
Salomão de Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA PROCESSO:
0 0 0 0 0 8 6 8 7 2 0 0 1 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 0 1 1 5 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação:
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REQUERIDO:MUNICIPIO DE OBIDOS - PARA
AUTOR:FLORISVALDO BARBOSA NOGUEIRA Representante(s): EDILBERTO DE SOUZA MATOS
(ADVOGADO) REQUERENTE:FLORISVALDO BARBOSA NOGUEIRA Representante(s): OAB 19762 -
AUCIMÁRIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADVOGADO) . DESPACHO R.h Trata-se de cumprimento de
sentença que condenou o Município de Óbidos ao pagamento de quantia certa. O pedido veio
acompanhado de planilha de cálculo, contendo todos os requisitos exigidos no art. 534 do CPC. Nessa
medida, intime-se o Município de Óbidos, nos termos do art. 535 do CPC, na pessoa de seu representante
judicial (Procurador Geral do Município), com remessa dos autos, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir as matérias previstas no citado artigo. Em
seguida, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a impugnação ao
cumprimento de sentença. Após, conclusos. Expedientes necessários. Óbidos/PA, 14 de novembro de
2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA JUIZ TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ÓBIDOS/PA PROCESSO: 00001011220018140035 PROCESSO ANTIGO: 200110000714
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação:
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REQUERIDO:MUNICIPIO DE OBIDOS - PARA AUTOR:MARIA
DE LOURDES BATISTA DE QUEIROZ Representante(s): BENONES AGOSTINHO DO AMARAL
(ADVOGADO) . DESPACHO R.h Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão que reanalisou a
sentença recorrida, intimem-se as partes, via DJE, para dizerem se ainda há algo a requerer no prazo de
30 dias. Nada sendo requerido, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição, INDEPENDENTE DE NOVA
DELIBERAÇÃO. Expedientes Necessários. Óbidos, 14 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE
OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA PROCESSO:
0 0 0 0 4 6 8 4 9 2 0 0 7 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 5 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Civil Pública Cível em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR:GESSINALDO DE ARAGAO SANTANA PROMOTOR DE JUSTICA REU:HAROLDO
HERACLITO TAVARES DA SILVA. DESPACHO R.h Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão que
reanalisou a sentença recorrida, reformando-a em sua integralidade, julgando improcedente a ação,
AQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe, dando-se baixa no Sistema Libra. Expedientes
Necessários. Óbidos, 14 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA PROCESSO: 00012610620158140035 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE
O L I V E I R A  A ç ã o :  B u s c a  e  A p r e e n s ã o  e m  A l i e n a ç ã o  F i d u c i á r i a  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
R E Q U E R E N T E : A D I M I N I S T R A D O R A  D E  C O N S O R C I O  N A C I O N A L  H O N D A  L T D A
REQUERIDO:ISAULENE FIGUEIRA BARRETO. SENTENÇA SEM MÉRITO Vistos. HOMOLOGO, por
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sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora (fls. 94) para que se produza seus jurídicos
legais efeitos. Pelo que JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e
o faço nos termos do art. 485, VIII DO CPC. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se os autos com
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes Necessários. Óbidos/PA, 14 de
novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ÓBIDOS/PA PROCESSO: 00014686320198140035 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação:
Termo Circunstanciado em: 14/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE
OBIDOS AUTOR:CARLOS ALAN BEZERRA COUTO VITIMA:A. C. O. E. . Processo nº 0001468-
63.2019.8.14.0035 - art. 28, da Lei 11.343/06. Autor do Fato: CARLOS ALAN BEZERRA COUTO.
SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de TCO nº 69/2019.000076-2 lavrado em desfavor de Carlos Alan
Bezerra Couto por ter supostamente cometido a infração descrita no art. 28, da Lei 11.343/06. Por
oportunidade da audiência preliminar o Representante do Ministério Público, vislumbrando não estarem
presentes as situações previstas no § 2º e seus incisos, do art. 76, da Lei nº 9.099/95, apresentou
proposta de Transação Penal, que foi aceita pelo Autor do Fato presente à audiência. Às fls. 27/30 foram
acostados documentos correspondente ao cumprimento da obrigação da Transação Penal pelo autor do
fato. À fl. 31 foi certificado o integral cumprimento da Transação Penal pelo autor do fato. À fl. 34 parecer
do MP pela extinção da punibilidade do autor do fato. Relatei. Decido. Assim, aplicando analogicamente o
artigo 84, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato,
Carlos Alan Bezerra Couto, já qualificado nos autos, considerando que este cumpriu integralmente as
condições pactuadas na proposta de Transação Penal, que foi devidamente homologada à fl. 24. Sem
custas. Publique-se. Registre-se tão somente para os fins do artigo 76, § 4º, da Lei nº 9.099/95. Intime-se,
caso necessário por Edital. Ciência ao MP. Óbidos-PA., 14 de novembro de 2019. Clemilton Salomão de
Ol ivei ra Juiz de Dire i to Ti tu lar  da Vara Única da Comarca de Óbidos PROCESSO:
00026327320138140035 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação:  Procedimento Sumár io em: 14/11/2019
REQUERENTE:WILKCY AZEVEDO SANTOS Representante(s): OAB 9289 - JOSE FIGUEIRA FERREIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE OBIDOS PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB
15082 - FERNANDO AMARAL SARRAZIN JUNIOR (ADVOGADO) . DECISÃO Vistos, etc. O executado
devidamente intimado para se pronunciar sobre os cálculos apresentados pela exequente, limitou-se às
alegações de que estes não estão corretos, sendo que o exequente concordou com os cálculos
apresentados pelo executado, razão pela qual tenho como devido o valor constante às fls. 135, qual seja:
R$ 49.291,96 (quarenta e nove mil, duzentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos). Desta feita,
HOMOLOGO os cálculos de fls. 135, e os tenho como corretos e devidos. Sobre o cumprimento de
sentença, o CPC dispõe que: Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios
autos, impugnar a execução, podendo arguir: § 3º Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições
da executada: II - por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa de quem o ente público foi citado para
o processo, o pagamento de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo de 2 (dois) meses
contado da entrega da requisição, mediante depósito na agência de banco oficial mais próxima da
residência do exequente. Nessa medida, nos termos do art. 100, §3º da CF/88 c/c art. 535, §3º, II do CPC,
determino seja expedida tantas requisições de pequeno valor quantas forem necessárias para cada
exequente, para que o MUNICÍPIO DE ÓBIDOS, no prazo de 02 meses, contada da entrega da requisição,
proceda ao depósito judicial da quantia referente a cada exequente. Instrua-se o expediente com os
documentos relacionados no art. 329 do novo Regimento Interno do TJE/PA, aprovado pela resolução
13/2016. Nos termos da resolução do TJPA n. 13/2016, determino que o diretor de secretaria deste Juízo,
crie livro próprio para o registro das requisições de pequeno valor expedidas, a fim de obedecer a ordem
cronológica de pagamento, contendo: I - número do processo original e do requisitório de pagamento; II -
nomes dos exequentes e do órgão executado; III - valor do crédito requisitado; IV - data da expedição da
requisição do crédito; V - data e número do ofício deste Juízo que expediu a requisição do crédito. VI -
data do cumprimento do requisição, com as observações que se fizerem necessárias. Advirto ao
executado que o não cumprimento da requisição no prazo fixado ensejará o sequestro de quantia,
Intimem-se as partes desta decisão, após ARQUIVE-SE com baixa. Expedientes necessários. Óbidos, 14
de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Óbidos/PA PROCESSO: 00030319220198140035 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:JEAN MARTINS DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1.
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R. H. 2. Nesta oportunidade, verifico o preenchimento de todos os requisitos determinados pelo artigo 41
do Estatuto Processual Penal, razão pela qual RECEBO a presente denúncia em desfavor do denunciado
JEAN MARTINS DA SILVA dando-o como incurso no tipo penal capitulado na peça acusatória. 3. Além
disso, seguindo o determinado no artigo 396, CPP, determino seja o acusado citado, por mandado, para
no prazo legal de 10 (dez) dias apresentar sua defesa preliminar na qual poderá arguir preliminares, alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-
A do CPP). 3.1. Conste no mandado de citação, que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou se
o acusado, não constituir defensor, será nomeado por esse Juízo Defensor Público para apresentá-la (art.
396-A, §2°). 3.2. Determino, caso se trate de réu preso provisório de Justiça, que o mandado de citação
seja cumprido pelo Senhor Oficial de Justiça com prioridade absoluta. 4. Visando evitar alegação de
retardamento processual, determino a Secretaria que utilize cópia da presente decisão como mandado. 5.
Cumpra-se integralmente. 6. Expedientes necessários, inclusive carta precatória. Óbidos- PA., 14 de
novembro de 2019. Clemilton Salomão de Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única pela da Comarca
d e  Ó b i d o s .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 3 0 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:WILKER BRUNO DA ROCHA PIMENTEL VITIMA:S. P. . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA 1. R. H. 2. Nesta oportunidade, verifico o preenchimento de todos os requisitos
determinados pelo artigo 41 do Estatuto Processual Penal, razão pela qual RECEBO a presente denúncia
em desfavor do denunciado WILKER BRUNO DA ROCHA PIMENTEL dando-o como incurso no tipo penal
capitulado na peça acusatória. 3. Além disso, seguindo o determinado no artigo 396, CPP, determino seja
o acusado citado, por mandado, para no prazo legal de 10 (dez) dias apresentar sua defesa preliminar na
qual poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo
que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP). 3.1. Conste no mandado de citação, que não
sendo apresentada defesa no prazo legal, ou se o acusado, não constituir defensor, será nomeado por
esse Juízo Defensor Público para apresentá-la (art. 396-A, §2°). 3.2. Determino, caso se trate de réu preso
provisório de Justiça, que o mandado de citação seja cumprido pelo Senhor Oficial de Justiça com
prioridade absoluta. 4. Visando evitar alegação de retardamento processual, determino a Secretaria que
utilize cópia da presente decisão como mandado. 5. Cumpra-se integralmente. 6. Expedientes
necessários, inclusive carta precatória. Óbidos- PA., 14 de novembro de 2019. Clemilton Salomão de
Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única pela da Comarca de Óbidos. PROCESSO:
00034302420198140035 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MARLONI CARMO DA
SILVA Representante(s): OAB 20527 - ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS (DEFENSOR
DATIVO) DENUNCIADO:MADSON CARMO DA SILVA Representante(s): OAB 20527 - ANTUNES
MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS (DEFENSOR DATIVO) DENUNCIADO:MARLISON CARMO DA
SILVA Representante(s): OAB 20527 - ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS (DEFENSOR
DATIVO) VITIMA:M. G. S. C. . DECIS"O R.H. Trata-se de Recurso de Apelação Criminal interposto por
Madson Carmo Da Silva, Marloni Carmo Da Silva E Marlison Carmo Da Silva em face de SENTENÇA
deste Juízo. Dessa forma: I - Certifique-se a tempestividade. II - Caso tempestivo, recebo a medida de
inconformismo, por ser própria e tempestiva, a teor da certidão juntada aos autos, nos efeitos devolutivo,
conforme previsão do artigo 597, do CPP. III - Intime-se DEFESA, Dr. Aucimário Ribeiro dos Santos -
OAB-PA 19.762, para apresentação das Razões certificando-se. IV - Certifique-se, ainda, se transitou em
julgado para a Acusação. V - Intime-se o Ministério Público para apresentar contrarrazões recursais, no
prazo legal. VI - Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Pará. VII - Expedientes
necessários. Óbidos, 14 de novembro de 2019. Clemilton Salomão De Oliveira Juiz de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Óbidos-PA PROCESSO: 00048962920148140035 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação:
Execução de Título Judicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:RAIMUNDO RAMOS DOS SANTOS
Representante(s) :  OAB 8177 -  IDENILZA REGINA SIQUEIRA RUFINO (ADVOGADO)
EXECUTADO:MUNICIPIO DE OBIDOS. DESPACHO R.h Trata-se de cumprimento de sentença que
condenou o Município de Óbidos ao pagamento de quantia certa. O pedido veio acompanhado de planilha
de cálculo, contendo todos os requisitos exigidos no art. 534 do CPC. Nessa medida, intime-se o Município
de Óbidos, nos termos do art. 535 do CPC, na pessoa de seu representante judicial (Procurador Geral do
Município), com remessa dos autos, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,
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impugnar a execução, podendo arguir as matérias previstas no citado artigo. Em seguida, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença.
Após, conclusos. Expedientes necessários. Óbidos/PA, 14 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO
DE OLIVEIRA JUIZ TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÓBIDOS/PA PROCESSO:
00050308020198140035 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:WILTON DE AZEVEDO
BENTES JUNIOR VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. R. H. 2. Nesta oportunidade,
verifico o preenchimento de todos os requisitos determinados pelo artigo 41 do Estatuto Processual Penal,
razão pela qual RECEBO a presente denúncia em desfavor do denunciado WILTON DE AZEVEDO
BENTES JÚNIOR dando-o como incurso no tipo penal capitulado na peça acusatória. 3. Além disso,
seguindo o determinado no artigo 396, CPP, determino seja o acusado citado, por mandado, para no
prazo legal de 10 (dez) dias apresentar sua defesa preliminar na qual poderá arguir preliminares, alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-
A do CPP). 3.1. Conste no mandado de citação, que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou se
o acusado, não constituir defensor, será nomeado por esse Juízo Defensor Público para apresentá-la (art.
396-A, §2°). 3.2. Determino, caso se trate de réu preso provisório de Justiça, que o mandado de citação
seja cumprido pelo Senhor Oficial de Justiça com prioridade absoluta. 4. Visando evitar alegação de
retardamento processual, determino a Secretaria que utilize cópia da presente decisão como mandado. 5.
Cumpra-se integralmente. 6. Expedientes necessários, inclusive carta precatória. Óbidos- PA., 14 de
novembro de 2019. Clemilton Salomão de Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única pela da Comarca
d e  Ó b i d o s .  P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 0 8 1 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REU:DIEGO DA CONCEICAO PINTO REU:MARCELO AUGUSTO VENANCIO DA SILVA
Representante(s): OAB 19762 - AUCIMÁRIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:E. A. S.
VITIMA:R. R. A. S. . DESPACHO R. H. 1. Em face da informação contida nos autos à fl. 137 designo
audiência de instrução e julgamento em continuação para o dia para o dia 07/05/2020, às 09h30min. 2.
Intimem-se. 3. Ciência ao MP e a DEFESA. 4. Cumpra-se o item 3 da deliberação da audiência do dia
13/06/2019, fls. 122/123. 5. Cumpra-se. Expedientes necessários. Óbidos (PA), 03 de setembro de 2019.
Clemilton Salomão de Oliveira Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos PROCESSO:
0 0 0 0 0 4 9 9 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 0 3 4 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal de Competência do Júri em:
VITIMA: J. C. AUTOR: M. P. E. P. DENUNCIADO: A. F. S. Representante(s): OAB 7679 - ANTONIO
EDSON DE OLIVEIRA MARINHO JUNIOR (DEFENSOR DATIVO) PROCESSO: 00003306020078140035
PROCESSO ANTIGO: 200710002037 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: REP LEGAL: C. L. S. REQUERENTE: C. S. S. S. REQUERIDO:
S .  V .  S .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 3 0 0 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Inquérito Policial em: AUTORIDADE
POLICIAL: D. P. C. O. FLAGRANTEADO: D. G. S. VITIMA: L. C. S.  
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Número do processo: 0800007-22.2019.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: FRANCISCO DE
PAULA NETO Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRE PEREIRA PINTO OAB: 8997/AM
Participação: REQUERIDO Nome: FABIO NUNES DOS REIS Participação: ADVOGADO Nome: ICARO
RICARDO DA SILVA OAB: 23356/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALENQUER
TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)0800007-22.2019.8.14.0003REQUERENTE: FRANCISCO DE
PAULA NETOREQUERIDO: FABIO NUNES DOS REISSENTENÇAVistos e etc.FRANCISCO DE PAULA
NETO, qualificada, assistida por advogada constituída, ingressou com AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em face do interditandoFÁBIO
NUNES DOS REISaduzindo, em síntese, o seguinte:O Requerente é irmão do requerido o qual e
totalmente dependente de sua genitora haja vista que desde criança apresenta um problema neurológico e
dependente de remédios controlados.O requerente não sabe explicar o problema de seu irmão, mas o
mesmo recebe benefício do INSS, não apresenta condições para prática de alguns atos da vida civil
conforme laudo médico, vez que não possui capacidade de andar só, além de problemas mentais que
geram dificuldades para realizar atividades cotidianas, não consegue sair sozinho e depende sempre de
alguém, inclusive para receber seu benefício.Afirma que a genitora do Requerido MARIA DE NAZARE
NUNES DOS REIS era a curadora do interditando por ser mãe deste, tanto é que o cartão do benefício
social está no nome da genitora, que até pouco tempo estava muito doente internada no Hospital desta
cidade não resistiu e veio a falecer conforme atestado de óbito em anexo, em razão de patologia de CID
N12 + CA, necessitando assim que se tenha um novo responsável para o requerido.O Requerido é irmão
legítimo do Requerente conforme documentos em anexos, e, que desde criança não tem condições
mentais para seguir a vida civil autonomamente, residindo na casa de seu irmão, que hoje o representa
em todos os atos da vida civil, bem como no recebimento do benefício, acompanhamentos médicos, entre
outros.Como é o Requerente que cuida de seu irmão, necessário se faz concessão de curatela
unicamente com efeitos patrimoniais visando o recebimento e a administração do benefício recebido tendo
em vista que precisa comprar os medicamentos para o requerido e demais atos negociais.Ocorre nobre
Julgador, quem fazia esse papel de tutora era a mãe do requerido, mas como já falado a mesma veio a
falecer, que o requerente já vem cuidando de seu irmão, mas recentemente foi retirar o benefício do
requerido para comprar remédios para o mesmo percebeu uma mensagem na tela do caixa eletrônico de
recadastramento, foi quando procurou o gerente da agência que lhe explicou que o requerente precisaria
de uma autorização judicial, por esse motivo procurou os meios jurisdicionais para poder resolver o
problema e poder cuidar de seu irmão.Requereu a concessão da tutela antecipada, com a nomeação do
autor como curador provisório do interditando e, finalmente, seja julgado procedente o pedido para que
seja o requerente nomeado curador definitivo do interditando.Juntou documentos.Decisão de deferimento
de curatela provisória, Num. 7962320 - Pág. 1-3.Designada audiência de justificação. Foram ouvidos a
requerente e uma testemunha.Contestação da parte requerida no documento Num. 11727618 - Pág. 1-
3.Termo de curatela provisória, Num. 12347428 - Pág. 1.Documento Num. 12983894 - Pág. 1-2, o
Ministério Publico manifestou-se pela procedência do pedido formulado.Vieram-me os autos conclusos.É o
relatório.Fundamento e decido.Estou por DEFERIR o pedido.Os documentos juntados aos autos,
sobretudo o laudo juntado no documento Num. 7959128 - Pág. 6 é contundente em demonstrar a referida
situação de necessidade de interdição, conforme pode se constatar no laudo do paciente, somando forças
à constatação realizada durante a audiência de justificação, na qual se constatou, por meio de prova
testemunhal, que aparentemente o interditando padece de algum problema mental, tendo sido confirmado
que o interditado não possui capacidade de efetuar os atos da vida civil.O pretenso curador e o
interditando são humildes. O Sr.FRANCISCO DE PAULA NETOdeverá cuidar do interditando e tem a
responsabilidade de manter e tratá-lo. É daqueles casos típicos e tristes das realidades brasileiras que
o(a) curador(a) não há de administrar qualquer bem do interditando, mas, antes, haverá de administrar-lhe
a sobrevivência com a assistência alcançada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), se esta for
deferida.Embora o processo civil pátrio imponha procedimento moroso e com mais fases ao pedido de
interdição (o que se justifica em muitos casos, sobretudo em que estão envolvidos grandes patrimônios) o
seguimento de todos os procedimentos tal qual vem no Código de Processo Civil seria consagrar a
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igualdade para desiguais. O direito material TEM de ser maior do que a forma. Assim é que entendo
desnecessários demais atos.Cumprisse o Estado as obrigações impostas em normas programáticas na
constituição federal, haveria condições de realizar a perícia, porquanto esta seria célere. Ocorre que
determinar a perícia seria submeter às partes à longa espera, eis que o Hospital local não tem condições
de realizar as perícias determinadas por este juízo, tampouco existe Centro de Perícia Oficial nesta
cidade.Contudo, embora as dificuldades, existe laudo médico acostado nos autos, no qual os médicos
afirmam que o interditando não possui condições da prática de atos da vida civil.Assim é que, diante da
evidente incapacidade do interditando, este juízo está convencido de que a interditando não tem
capacidade civil e que o requerenteFRANCISCO DE PAULA NETOestá apto a ser curador deFÁBIO
NUNES DOS REIS.ISTO POSTO, DEFIRO o pedido e nomeioo Sr. FRANCISCO DE PAULA NETOpara
que atue como CURADOR dointerditando FÁBIO NUNES DOS REIS.A curadoranão poderá por qualquer
modo alienar ou onerar móveis, imóveis de qualquer natureza, porventura pertencentes ao interditando,
sem autorização judicial.Caso seja concedido benefício do INSS ao interditandoFÁBIO NUNES DOS
REIS, os valores percebidos da entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem estar do interditado. Aplica-se ao caso o disposto no artigo 553, parágrafo único do
Novo Código de Processo Civil e as respectivas sanções.Faça publicar esta decisão no átrio do
fórum.Lavre-se Termo de Curatela constando as restrições acima.INTIME-SE a curadora nomeada para
que em 05 (cinco) dias preste compromisso (artigo 759 do Novo Código de Processo Civil).EXPEÇA-SE o
TERMO DE CURATELA.Oficie-se ao cartório do registro civil, expedindo-se o necessário.Ciência ao
Ministério Público e à defesa.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, arquive-se com as
cautelas de praxe.Alenquer/PA, 08 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRAJUIZ DE
DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÓBIDOSrespondendo pela Vara única da
Comarca de Alenquer/PA  

 
 
 
Número do processo: 0800501-81.2019.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO
PINHEIRO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS OAB:
19978/PA Participação: REQUERIDO Nome: ANA BENTES DA SILVA Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVara Única da
Comarca de Alenquer/PARETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
(1682)0800501-81.2019.8.14.0003SENTENÇAVistos, etc; Trata-se de Ação de Assento Extemporâneo de
Óbito ajuizada porANTONIO PINHEIRO DA SILVAvisando à determinação ao Cartório para que proceda o
registro de óbito deANA BENTES DA SILVA,aduzindo, em síntese, o seguinte:A senhoraANA BENTES DA
SILVA, mãe do requerente da presente demanda, faleceu no Hospital Santo Antônio, na Rua Dr. Pedro
Vicente, nº1146, Centro, na cidade de Alenquer/PA no dia 16 de maio de 2019, às 14:55 horas.A mesma
foi sepultada no cemitério municipal Santa Amélia, km 15, zona Rural na Cidade de Alenquer/PA, no dia
17/05/2019, com uma simples declaração da Prefeitura Municipal de Alenquer e as guias de declarações
de óbito, expedida pelo médico que o atendeu no dia 16/05/2019, o Dr. Osvaldo da Silva Figueredo
CRM/AM nº12556 (documento em anexo). Este declarou ser Septicemia, CID A41, Parada Cardiaca CID
I46t e Parada Respiratoria CID R092, causa da morte da senhoraANA BENTES DA SILVA.Ade cujusera
mãe da requerente, conforme consta em sua RG. Deixando um único bem o terreno onde morava.A
senhoraANA BENTES DA SILVA, era eleitora.O requerente, à época do falecimento de sua mãe, entrou
em um avançado estado de choque. Assim, tendo em vista a realização do sepultamento, o interessado,
devido ao elevado abalo emocional, acreditando que não havia mais nenhum procedimento a ser realizado
que dependesse de prazo. Isto fez com que ao tentar providenciar o registro do óbito após o prazo legal,
não conseguiu, uma vez que a responsabilidade se deu por pura falta de conhecimento.Por fim, requereu
a procedência do pedido, com a expedição do competente mandado, determinando ao Cartório de
Registro Civil que proceda ao registro de óbito dade cujusANA BENTES DA SILVA. Juntou documentos.O
Ministério Público se manifestou favoravelmente ao pedido, conforme parecer do documento Num.
13422563 - Pág. 1-2.Vieram-me os autos conclusos.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Estou
por deferir o pedido.Consta cópia de declaração de óbito nos documentos Num. 12167703 - Pág. 1 e Num.
12167704 - Pág. 1.O referido documento dá substrato comprobatório suficiente ao pedido inicial.Diante do
exposto, em face da documentação que instruiu o pedido, com fulcro na Lei de Registros Públicos, JULGO
PROCEDENTE o pedido de REGISTRO DE ÓBITO TARDIO ajuizado porANTONIO PINHEIRO DA SILVA,
e o faço para determinar seja efetuado o REGISTRO DE ÓBITO TARDIO dade cujusANA BENTES DA
SILVA, observados os dados constantes nos documentos juntados.Expeça-se o competente mandado de
abertura de registro tardio e mandado de averbação a ser encaminhado ao respectivo Cartório de Registro
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Civil de Pessoas Naturais do Município de Alenquer/PA.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado
e arquivem-se os autos.Defiro o pedido de concessão de assistência judiciária gratuita.Sem
custas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Alenquer/PA, 1º de novembro de 2019. CLEMILTON
SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos Respondendo pela
vara única da Comarca de Alenquer/PA 

 
 
 
Número do processo: 0800357-44.2018.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: CLAUDENIRA
REGO VITAL Participação: ADVOGADO Nome: ELEM FABRICIA SARMENTO DE SANTANA OAB:
04ROTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE ALENQUER
Processo: 0800357-44.2018.8.14.0003 SENTENÇAVistos, etc.CLAUDENIRA REGO VITAL,devidamente
qualificado, ingressou com o presente pedido de alvará judicial a fim de que possa receber os valores
depositados em conta em nome da genitora da requerente, ade cujusTEREZINHA REGO VITAL, falecida
em 11 de setembro de 2018.Conforme Certidão de Óbito anexa, na data de 11.09.2018, a Sra.
TEREZINHA REGO VITAL, mãe da requerente, veio a falecer e a Postulante tem ciência de que a falecida
possuía valores depositados junto a seguinte instituição financeira: BRADESCO, agência 5722, na Cidade
de Alenquer/PA.No Banco Bradesco a falecida utilizava uma conta bancária para receber seu benefício
previdenciário de aposentadoria por idade, conta nº 0003589-0, agência nº 5722, conforme extrato em
anexo, requerendo, desde já, ofício à instituição financeira para que informe valores existente e, havendo
valores, seja expedido alvará judicial para sua retirada.Infelizmente, ade cujusnão teve tempo hábil para
verificar sua conta inativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e realizar o saque dos
valores depositados. Motivo pelo qual justifica-se, também, a expedição de ofício para o Banco Caixa
Econômica Federal com o objetivo de descobrir a existência (ou não) de saldo de FGTS em nome da
falecida, para posterior saque por parte da sua herdeira legítima, ora Autora, o que, desde já, requer.No
mais, a finada era segurada do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e recebia o seguinte benefício
previdenciário de aposentadoria por idade: NB nº 131.636.902.9, gerado no CPF nº 625.214.972-15, em
nome da Falecida TEREZINHA REGO VITAL, conforme extrato bancário em anexo.Razão pela qual pode
existir saldo remanescente do referido benefício a ser pago pela autarquia previdenciária, justificando a
expedição de ofício ao INSS para verificar eventual saldo.Requereu a expedição de alvará para que efetue
o levantamento do valores depositados em nome de TEREZINHA REGO VITAL no Banco do Bradesco,
conta nº 0003589-0, agência 5722, na Caixa Econômica Federal, caso existam valores e no INSS NB nº
131.636.902.9 .Juntou documentos.Constam declarações de renúncia abdicativa dos valores em nome
dade cujusem favor da requerente, Num. 6802815 - Pág. 1-4.Documentos Num. 7654164 - Pág. 1 e Num.
7705977 - Pág. 1, constam saldos da conta do banco do Bradesco e do valor depositado no INSS no
nome dade cujus. Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e DECIDO, na forma do artigo
12, §2º, IX, do Novo Código de Processo Civil.Observo que se trata de processo de natureza simples, o
qual não demanda prolongamento na instrução processual, bem como na prolação de sentença. Ressalto
ainda que o levantamento do valor em conta dade cujusé direito dos seus herdeiros, os quais são filhos
dade cujus, motivo pelo qual se justifica a urgência do julgamento no presente processo.Analisando o
pleito formulado, constata-se que este se encontra em consonância com os ditames de nossa legislação,
uma vez que a requerente, de acordo com os documentos, comprova que é filha dade cujus,bem como há
autorização dos demais herdeiros da falecida para que a autora efetue o levantamento do valor, o que, por
sua vez, legitima-os na demanda nos termos do artigo 1829, do Código Civil.O pedido encontra amparo na
Lei nº 6.858/80, não havendo qualquer indício de irregularidade nos documentos juntados aos autos,
especialmente considerando o princípio da celeridade e simplicidade dos atos processuais, bem dos
ditames da boa-fé.Com isto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, defiro o pedido de levantamento de
valor devido àde cujusTEREZINHA REGO VITAL,CPF nº 625.214.972-15, RG Nº 3615001,e o faço para
que o requerenteDOUGLAS ARAGÃO DE SOUSA,possa sacar:a) o montante de 1.829,91 (um mil
oitocentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos) e seus acréscimos, junto ao Banco do Bradesco,
agência 5722, C.C. nº 3589-0, depositada em nome da falecidaTEREZINHA REGO VITAL,CPF nº
625.214.972-15, RG Nº 3615001,em tudo, observadas as formalidades legais;b) o montante de R$ 764,04
(setecentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos) e seus acréscimos, junto ao INSS, depositado
em nome de TEREZINHA REGO VITAL, titular do benefício n° 1316369029,em tudo, observadas as
formalidades legais;Defiro o benefício da justiça gratuita.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Expeça-se o Alvará Judicial, contendo o teor da decisão.Após o trânsito em julgado, arquive-
se.Alenquer/PA, 12 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRAJuiz de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de ÓbidosRespondendo pela Vara Única da Comarca de Alenquer  
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Número do processo: 0800410-88.2019.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: JOSÉ MOREIRA
PIMENTEL Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO LUCIO DE ARAUJO SIMOES OAB: 27766/PA
Participação: REQUERIDO Nome: ANA LÚCIA MARTINS DOS SANTOS Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALENQUERSENTENÇA Vistos e etc. JOSÉ MOREIRA PIMENTEL, qualificado(a),
ingressou comAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA da interditadaJÚLIA MONTEIRO PIMENTEL, a fim de que substitua a atual curadoraANA LÚCIA
MARTINS DOS SANTOS,qualificada, substitua a atual curadora, sustentando, em síntese, o seguinte: Que
à época do agravamento da doença da mãe do Requerente, esta encontrava-se morando e vivendo sob
os cuidados da sobrinha, ANA LÚCIA MARTINS DOS SANTOS, no afã de que lhe fosse requerido, com
maior brevidade, o BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, vulgarmente conhecido por BPC,
àquelas alturas achou-se por bem que quem deveria requerer a CURATELA da mãe do Requerente, seria
a sobrinha ANA LÚCIA.Após o devido processo de INTERDIÇÃO (Proc. nº.0001688-65.2016.814.0003),
em 19 de agosto de 2016, a sobredita prima do Requerente foi nomeada CURADORA da tia, conforme
estão a demonstrar as xerocópias da SENTENÇA DE CURATELA, do TERMO DE COMPROMISSO DE
CURADORA e a CERTIDÃO DE INTERDIÇÃO (ver docs.- 12, 13 e 14).Desde sua interdição, a mãe do
Requerente passou a perceber, mensalmente, junto ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), através sua CURADORA, o BPC, no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo.A partir do
mês de maio do ano pretérito (2018), a Interditada passou a morar e viver em companhia do ora
Requerente, que, desde então, vem cuidando da subsistência e sobrevivência da mãe, sendo justo que
agora o requerente seja nomeado como novo curador de sua genitora a Sra. JÚLIA MONTEIRO
PIMENTEL, em substituição a sua prima ANA LÚCIA MARTINS DOS SANTOS, a qual está de acordo com
a pretensão do requerente (ver docs. ? 15, 16 e 17).Assim, diante dos fatos, o requerenteJOSÉ MOREIRA
PIMENTELpostula a sua nomeação como curador provisório deJÚLIA MONTEIRO PIMENTEL, ora
interditada, a fim de que possa proteger e cuidar do interditado, bem como receber o benefício e,
finalmente, seja julgado procedente o pedido para que seja substituído o curador definitivo da
interditada.Juntou documentos.O Ministério Publico manifestou-se favoravelmente a substituição do
curador provisório da interditada (Documento Num. 12789123 - Pág. 1-2).Vieram os autos conclusos.É o
relatório.Fundamento e decido.Estou por DEFERIR o pedido.Os documentos juntados aos autos,
sobretudo os documentos de especialmente nos documentos Num. 11081972 - Pág. 1-2 e Num. 11081974
- Pág. 1 dos presentes autos, onde constam a sentença de interdição bem como certidão de interdição de
JULIA MONTEIRO PIMENTEL expedida pelo Cartório Extrajudicial, na qual consta a parte requerida como
curadora da interditada.Não obstante, verifico se tratar de causa excepcional, sendo a medida inerente
para o procedimento de interdição e curatela em curso.O pretenso curador e a interditada são pessoas
humildes. A interditada precisa de auxílio constante. É daqueles casos típicos e tristes das realidades
brasileiras que o curador não há de administrar qualquer bem do interditando, mas, antes, haverá de
administrar-lhe a sobrevivência com a assistência alcançada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS).Embora o processo civil pátrio imponha procedimento moroso e com mais fases ao pedido de
interdição (o que se justifica em muitos casos, sobretudo em que estão envolvidos grandes patrimônios) o
seguimento de todos os procedimentos tal qual vem no Código de Processo Civil seria consagrar a
igualdade para desiguais. O direito material TEM de ser maior do que a forma. Assim é que entendo
desnecessários demais atos.Assim é que, diante da evidente interdição já estabelecida anteriormente,
bem como da impossibilidade da atual curadora continuar atuando nesse encargo, este juízo está
convencido de queJOSÉ MOREIRA PIMENTELestá apto a ser curador deJÚLIA MONTEIRO
PIMENTEL.ISTO POSTO, DEFIRO o pedido e nomeio como CURADOR da interditadaJÚLIA MONTEIRO
PIMENTELo Sr.JOSÉ MOREIRA PIMENTEL, em substituição a parte requeridaANA LÚCIA MARTINS
DOS SANTOS,e não poderá onerá por qualquer modo alienar ou onerar móveis, imóveis de qualquer
natureza, porventura pertencentes ao interditado, sem autorização judicial.Os valores percebidos da
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem estar da
interditada. Aplica-se ao caso o disposto no artigo 553, do Código de Processo Civil e as respectivas
sanções.Faça publicar esta decisão no átrio do fórum.Lavre-se no novo Termo de Curatela constando as
restrições acima.INTIME-SE o curador nomeado para que em 05 (cinco) dias preste compromisso (artigo
759 do Código de Processo Civil).EXPEÇA-SE o TERMO DE CURATELA.INFORME-SE à Justiça
Eleitoral.Oficie-se ao cartório do registro civil, expedindo-se o necessário.Ciência ao Ministério Público e a
defesa.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, arquive-se com as cautelas de
praxe.Alenquer/PA, 08 de novembro de 2019 CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRAJUIZ DE DIREITO
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TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÓBIDOSrespondendo pela Vara única da Comarca de
Alenquer/PA  

 
 
 
Número do processo: 0800449-85.2019.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: JOSUE ARAUJO
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO LUCIO DE ARAUJO SIMOES OAB: 27766/PA
Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA Participação: FISCAL DA LEI Nome:
PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALENQUER INTERDIÇÃO (58)0800449-85.2019.8.14.0003REQUERENTE: JOSUE
ARAUJO DA SILVAREQUERIDO: RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA SENTENÇA Vistos e etc. JOSUÉ
ARAÚJO DA SILVA, qualificado(a), ingressou comAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA da interditadaRAILDA MOREIRA DE ARAÚJO, a fim de que
substitua o atual curadorRAIMUNDO ARAÚJO DA SILVA,qualificada, substitua a atual curadora,
sustentando, em síntese, o seguinte:Que à época do agravamento da doença da mãe do Requerente, esta
encontrava-se morando e vivendo sob os cuidados RAIMUNDO ARAÚJO DA SILVA, no afã de que lhe
fosse requerido, com maior brevidade, o BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, vulgarmente
conhecido por BPC, àquelas alturas achou-se por bem que quem deveria requerer a CURATELA da mãe
do Requerente, seria o Senhor RAIMUNDO ARAÚJO.Após o devido processo de INTERDIÇÃO (Proc. nº
70/05), em 11 de julho de 2011, o sobredito tio do Requerente foi nomeado CURADOR de RAILDA
MOREIRA DE ARAÚJO, conforme estão a demonstrar as xerocópias da SENTENÇA DE CURATELA, do
TERMO DE COMPROMISSO DE CURADORA e a CERTIDÃO DE INTERDIÇÃO (ver documentos Num.
11541288 - Pág. 1 e Num. 11541290 - Pág. 1).Desde sua interdição, a mãe do Requerente passou a
perceber, mensalmente, junto ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), através sua
CURADORA, o BPC, no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo.A partir do mês de novembro do
ano pretérito (2011), a Interditada passou a morar e viver em companhia do ora Requerente, que, desde
então, vem cuidando da subsistência e sobrevivência da mãe, sendo justo que agora o requerente seja
nomeado como novo curador de sua genitora a Sra. RAILDA MOREIRA DE ARAÚJO, em substituição a
seu tio RAIMUNDO ARAÚJO DA SILVA, o qual está de acordo com a pretensão do requerente (ver
documento Num. 11541293 - Pág. 1).Assim, diante dos fatos, o requerenteJOSUÉ ARAÚJO DA
SILVApostula a sua nomeação como curador provisório deRAILDA MOREIRA DE ARAÚJO, ora
interditada, a fim de que possa proteger e cuidar da interditada, bem como receber o benefício e,
finalmente, seja julgado procedente o pedido para que seja substituído o curador definitivo da
interditada.Juntou documentos.O Ministério Publico manifestou-se favoravelmente a substituição do
curador provisório da interditada (Documento Num. 12983892 - Pág. 1-2).Vieram os autos conclusos.É o
relatório.Fundamento e decido.Estou por DEFERIR o pedido.Os documentos juntados aos autos,
sobretudo os documentos de especialmente nos documentos Num. 11541288 - Pág. 1 e Num. 11541290 -
Pág. 1 dos presentes autos, onde constam o termo de compromisso do curador RAIMUNDO e a certidão
de interdição de RAILDA MOREIRA DE ARAÚJO expedida pelo Cartório judicial, na qual consta a parte
requerida como curador da interditada.Não obstante, verifico se tratar de causa excepcional, sendo a
medida inerente para o procedimento de interdição e curatela em curso.O pretenso curador e a interditada
são pessoas humildes. A interditada precisa de auxílio constante. É daqueles casos típicos e tristes das
realidades brasileiras que o curador não há de administrar qualquer bem do interditando, mas, antes,
haverá de administrar-lhe a sobrevivência com a assistência alcançada pelo Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS).Embora o processo civil pátrio imponha procedimento moroso e com mais fases ao pedido
de interdição (o que se justifica em muitos casos, sobretudo em que estão envolvidos grandes
patrimônios) o seguimento de todos os procedimentos tal qual vem no Código de Processo Civil seria
consagrar a igualdade para desiguais. O direito material TEM de ser maior do que a forma. Assim é que
entendo desnecessários demais atos.Assim é que, diante da evidente interdição já estabelecida
anteriormente, bem como da impossibilidade da atual curadora continuar atuando nesse encargo, este
juízo está convencido de queJOSUÉ ARAÚJO DA SILVAestá apto a ser curador deRAILDA MOREIRA DE
ARAÚJO.ISTO POSTO, DEFIRO o pedido e nomeio como CURADOR da interditadaRAILDA MOREIRA
DE ARAÚJOo Sr.JOSUÉ ARAÚJO DA SILVA, em substituição a parte requeridaRAIMUNDO ARAÚJO DA
SILVA,e não poderá onerá por qualquer modo alienar ou onerar móveis, imóveis de qualquer natureza,
porventura pertencentes a interditada, sem autorização judicial.Os valores percebidos da entidade
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem estar da interditada.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 553, do Código de Processo Civil e as respectivas sanções.Faça
publicar esta decisão no átrio do fórum.Lavre-se no novo Termo de Curatela constando as restrições
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acima.INTIME-SE o curador nomeado para que em 05 (cinco) dias preste compromisso (artigo 759 do
Código de Processo Civil).EXPEÇA-SE o TERMO DE CURATELA.INFORME-SE à Justiça Eleitoral.Oficie-
se ao cartório do registro civil, expedindo-se o necessário.Ciência ao Ministério Público e a defesa.Sem
custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, arquive-se com as cautelas de praxe.Alenquer/PA, 08
de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRAJUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ÓBIDOSrespondendo pela Vara única da Comarca de Alenquer/PA  

 
 
 
Número do processo: 0800550-25.2019.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: A. S. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO LUCIO DE ARAUJO SIMOES OAB: 27766/PA Participação:
REQUERENTE Nome: R. D. S. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Poder JudiciárioTribunal
de Justiça do Estado do ParáVara Única da Comarca de Alenquer/PAS E N T E N Ç AVistos, etc.Tratam
os presentes autos de Ação de Divórcio Consensual, formulada por ARLISON SOUSA DOS SANTOS e
REGIANE CASTRO DE SOUSA,ambos devidamente qualificados na inicial.Que os requerentes são
casados sob regime de comunhão de bens, desde 25 de abril de 2012, conforme certidão de casamento
em anexo.Que os requerentes decidiram se separar de comum acordo.Os requerentes tiveram um filho
fruto do relacionamento, a saber: LUIZ GUSTAVO CASTRO DE SOUSA, nascida em 28 de setembro de
2016.Os bens já foram divididos extrajudicialmente.As partes acordaram em relação a guarda do filho e
alimentos.Que a requerente deseja voltar a usar o nome de solteiraREGIANE DOS SANTOS
C A S T R O . P u g n a m  p e l a  H O M O L O G A Ç Ã O  D O  D I V Ó R C I O  C O N S E N S U A L . J u n t a r a m
documentos.Documento Num. 13447217 - Pág. 1, consta parecer do Ministério Público favorável ao
pedido.Vieram-me os autos conclusosÉ o breve relatório. Decido.Trata-se de Ação de Divórcio Direto que
tem, como fundamento legal, o artigo 226, §6º da Constituição Federal de 1988, e como fundamentos
fáticos, o rompimento da vida em comum e bem assim a impossibilidade de reconstituição da sociedade
conjugal. Com efeito, estando o pedido ancorado no dispositivo constitucional, à parte requerente incumbe
demonstrar o Estado de Casado, o que foi feito pela cópia de certidão anexada à inicial.Com a reforma
constitucional, não mais se faz necessária qualquer instrução probatória no sentido de averiguar o tempo
de separação do casal, ou mesmo, os motivos de sua ocorrência.Nesse sentido é o entendimento
doutrinário: ?Por isso está sendo tão festejada a aprovação da PEC 28/2009 pelo Senado Federal. Ao ser
dada nova redação ao art. 226, § 6º da Constituição Federal, desaparece a separação e eliminam-se
prazos e a perquirição de culpa para dissolver a sociedade conjugal. Qualquer dos cônjuges pode, sem
precisar declinar causas ou motivos, e a qualquer tempo, buscar o divórcio. A alteração, quando
sancionada, entra imediatamente em vigor, não carecendo de regulamentação. Afinal, o divórcio está
regrado no Código Civil, e a Lei do Divórcio manda aplicar ao divórcio consensual o procedimento da
separação por mútuo consentimento (art. 40, § 2º). Assim, nada mais é preciso para implementar a nova
sistemática.?(DIAS, Maria Berenice. Divórcio já! http://jus.uol.com.br/revista/texto/16999/divorcio-ja.
Acessado em 21.02.2011, às 15h50m.) Assim sendo, uma vez constatada a ruptura de convivência do
casal, reputo satisfatoriamente atendido o pressuposto legal para a decretação, nos termos do artigo 226,
§6º, Constituição Federal vigente, que possui eficácia de aplicação plena. Levando-se em consideração o
princípio da máxima efetividade e da supremacia da Constituição Federal.Em relação a guarda e
alimentos, observo que os direitos do infante estão resguardados, motivo pelo qual estou por deferir o
pedido, de acordo com o parecer ministerial.Considerando o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para
que produza os seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelos postulantes, nos termos da inicial, e
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal.Após
o trânsito em julgado, expeça-se o mandado de averbação, fazendo constar que a requerente voltará a
usar o nome de solteira REGIANE DOS SANTOS CASTRO, e arquivem-se os autos.Custas
remanescentes a serem pagas pelos requerentes.Publique-se em secretária. Registre. Intime-
se.Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÂO DE OLIVEIRAJuiz de Direito Titular da
Comarca de Óbidosrespondendo pela Vara única da Comarcar de Alenquer/PA 

 
 
 
RESENHA: 30/10/2019 A 31/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALENQUER - VARA: VARA
UNICA DE ALENQUER PROCESSO: 00002214620198140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 30/10/2019 VITIMA:A. L. P. S. DENUNCIADO:IDINEY
CORREA MENDONCA Representante(s): OAB 26033 - ELIAKIM LOPES AMORIM (ADVOGADO) .
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DESPACHO 1. Complemento o despacho de fl. 54 para MANTER a decisão impugnada por seus próprios
fundamentos. 2. À Superior Instância. 3. Cumpra-se. Alenquer/PA, 30 de outubro de 2019. FRANCISCO
DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO:
00011889120198140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
30/10/2019 DENUNCIADO:ADSON SILVA DE SOUSA DENUNCIADO:ADRIANO ELIUD SIMOES
AROUCHE FILHO Representante(s): OAB 19978 - LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:IGOR ALMEIDA RODRIGUES Representante(s): OAB 26381-B - TIAGO DE BRITO
SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DECISÃO - ALVARÁ DE SOLTURA Vistos; Cuida-se de AUTOS
de PROCESSO CRIME em desfavor de ADSON SILVA DE SOUSA, ADRIANO ELIUD SIMÕES
AROUCHE FILHO e IGOR ALMEIDA RODRIGUES por suposta infração aos Artigos 33 e 35 da Lei de
Drogas. Decido. Analisando os motivos que ensejaram a segregação preventiva, observo que que estes
não mais se encontram presentes, não havendo necessidade de se garantir a incolumidade da ordem
pública. Verifico que é aplicável ao caso a aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do
CPP, especialmente a de não cometer novo crime ou contravenção penal, especialmente em se
considerando que mesmo após ao encerramento da instrução criminal não houve formação da culpa por
motivo que não é atribuível a defesa. Diante do exposto, nos termos do artigo 316 do CPPB, REVOGO a
prisão preventiva de: 1) ADSON SILVA DE SOUSA, brasileiro, nascido em 27.12.1995, filho de Amarildo
Simões de Souza e Biatriz Pereira da Silva, portador do RG nº 7904488-PC-PA, CPF nº 040.418.532-06;
2) IGOR ALMEIDA RODRIGUES, brasileiro, nascido em 22.09.1998, filho de Maria Neseute Almeida,
portador do RG nº 8216724-PC-PA, CPF nº 055.713.762-44 e de 3) ADRIANO ELIUD SIMÕES
AROUCHE FILHO, brasileiro, nascido em 24.10.2000, filho de Adriano Eliud Simoes Arouche e Elizangela
Alves Valente, portador do RG 7898722-PC-PA e CPF 040.831.122-10, aplicando as medidas cautelares
de: A) Manter seu endereço atualizado; B) Não cometer novo crime ou contravenção penal; C)
Comparecer mensalmente em juízo para justificar suas atividades; D) Não se aproximar do outro indiciado
por distância inferior a 100 (cem) metros e E) Comparecer a todos os atos do processo. Serve cópia da
presente como alvará de soltura, em favor do(s) acusado(s) preso no CTS/Centro de Recuperação
Regional de Santarém, SALVO SE POR OUTRO MOTIVO DEVERÁ PERMANECER PRESO. Oficie-se a
autoridade policial requisitando o laudo toxicológico referente a droga apreendida Cumpra-se.
Alenquer/PA, 30 de outubro de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da
Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00016237020168140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/10/2019 REU:FELIPE SANTANA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 9538 - EMERSON EDER LOPES BENTES (ADVOGADO) REU:ELENILDO
SARMENTO RIBEIRO Representante(s): OAB 9538 - EMERSON EDER LOPES BENTES (ADVOGADO)
VITIMA:A. S. F. . SENTENÇA Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofertou
denúncia contra FELIPE SANTANA DOS SANTOS e ELENILDO SARMENTO RIBEIRO, qualificados nos
autos, como incurso nas penas do artigo 155, §4º, I e IV, do Código Penal Brasileiro. Narra a inicial que,
no dia 17 de fevereiro de 2016, por volta das 02h00min, os denunciados, ELENILDO SARMENTO
RIBEIRO e FELIPE SANTANA DOS SANTOS, adentraram o estabelecimento comercial do ofendido
Antônio dos Santos Filho, denominado "Lava Jato do Jack", localizado na Travessa Tabelião Domingos
Garcia, s/n, Bairro Nossa Senhora do Carmo, neste Município de Alenquer, e furtaram 01 câmera
fotográfica, 01 bolsa preta contendo fotos e papéis pessoais, 01 equipamento "Makita" marca Bosch, e 01
aparelho de DVD marca Philips. Conforme o apurado, no dia dos fatos, os denunciados estavam ingerindo
bebida alcoólica, quando decidiam furtar o estabelecimento do ofendido, de modo que ficou ajustado que
Felipe arrombaria e entraria no local, enquanto Elenildo ficaria na rua fazendo a vigilância para garantir a
consecução do delito. Os demandados colocaram em prática o plano ajustado e Felipe, utilizando o
martelo, arrombou o cadeado que trancava a porta do estabelecimento. Ao abrir o estabelecimento, Felipe
retirou os objetos que lhes interessavam e foi auxiliado por Elenildo a carrega-la até à residência deste
último, onde dormiram. No dia seguinte, o demandado Felipe se dirigiu à residência de Cleiton Ferreira dos
Santos e levou a câmera fotográfica furtada para vendê-la a este, contudo, Cleiton afirmou não possuir
dinheiro, momento em que Felipe lhe pediu que guardasse consigo o objeto e que lhe desse a quantia de
R$ 5,00 (cinco reais), o que foi feito por Cleiton. O denunciado Elenildo vendeu o equipamento "Makita" a
Abdeel Conceição Pinto pelo valor de R$ 80,00 (oitenta reais). O crime foi desvendado pelo próprio
ofendido que teve conhecimento por populares que viram os denunciados com objetos furtados, se dirigiu
à residência de Elenildo, momento em que viu seus pertences em cima de uma mesa, ocasião em que
chamou a polícia, que prendeu em flagrante os denunciados e os receptadores. O Ministério Público
apresentou denúncia (fls. 02/04), tendo sido recebida no dia 19 de abril de 2016 (fl. 05/08). Os réus
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apresentaram defesa preliminar em fl. 10/11, por meio de advogado constituído. Realizada audiência de
instrução e julgamento (fls. 60/64), foram ouvidas a vítima ANTONIO DOS SANTOS FILHO e as
testemunhas de acusação ELITON CORRA DE LIMA, ABDEEL CONCEIÇÃO PINTO e CLEITON
FERREIRA DOS SANTOS. Na mesma oportunidade, foi efetuada as qualificações e interrogatórios dos
acusados. A testemunha ERIKA ELIZABETH DE SOUZA JENNINGS foi ouvida via carta precatória em fls.
81/82. Em alegações finais (fls. 67/70), o Ministério Público requereu a procedência da denúncia,
postulando pela condenação dos réus pela prática do crime de furto qualificado pelo rompimento de
obstáculos e concurso de pessoas, consubstanciado no art. 155, §4º, I e IV, do CPB. A defesa, em
alegações finais às fls. 83/87, requereu a absolvição dos acusados, nos termos do art. 386, III, do CPP,
por não constituir o fato infração penal, com fundamento no princípio da insignificância, e,
subsidiariamente, o reconhecimento da confissão espontânea, com eventual compensação com a
agravante genérica da reincidência, caso não sejam primários. Vieram-me os autos conclusos. É o
relatório. Fundamento e Decido. Trata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar no
presente processo a responsabilidade criminal de FELIPE SANTANA DOS SANTOS e ELENILDO
SARMENTO RIBEIRO, qualificados, pela prática do delito de furto qualificado, nos termos do artigo 155,
§4º, I e IV, do Código Penal Brasileiro. Não havendo preliminares pendentes de apreciação ou
irregularidades a serem sanadas, passo ao exame do mérito. A materialidade delituosa se encontra
demonstrada nos depoimentos administrativos, conforme se verifica no inquérito policial. Resta, no
entanto, aferir-se sobre a autoria do delito e responsabilidade penal dos acusados, procedendo a análise
conjunta dos fatos relacionados na denúncia com as provas carreadas aos autos. A vítima ANTONIO DOS
SANTOS FILHO afirmou em juízo (fl. 60): "QUE quando chegou de manhã no lava jato deparou com a
porta arrombada; QUE foi arrombado o cadeado; QUE percebeu que faltou a makita, uma máquina
fotográfica, uma bolsa da Jequiti e um aparelho de DVD; QUE desconfiou que eram os réus porque a
marca de papel iam até a residência de Felipe; QUE soube através de informações de moradores; QUE no
outro dia foi a casa de Elenildo e viu que tinham bebidos e comidos; QUE desconfiou por que os mesmos
andavam juntos e concluiu que os dois eram suspeitos; QUE quando chegou junto com a polícia militar na
casa de Elenildo viu alguns pertencentes da vítima, a bolsa da Jequiti e o aparelho de DVD; QUE a polícia
pediu licença e entrou na casa de Elenildo neste momento tentou a pular a janela; QUE a polícia
conversou com os réus e os mesmos confessaram; QUE os outros pertences os mesmos já tinham
vendido a makita para Abdeel por R$-80,00 e a máquina fotográfica para Cleiton por R$-5,00; QUE a
vítima recuperou todos os objetos; QUE Abdeel e Cleiton confirmaram que compraram os objetos dos
acusados; QUE os acusados são vizinhos da vítima; QUE a conduta deles é que viam muito na rua, não
respeitavam pai e nem mãe; QUE não teve prejuízo só com o cadeado". A testemunha ELITON CORRA
DE LIMA, relatou em juízo (mídia em fl. 61): "QUE foram acionados pela vítima informando que tinham
arrombado e tinha furtados diversos objetos; QUE a polícia foi juntamente com a vítima e reconheceu uma
bolsa e uma aparelho de DVD subtraídos, numa residência onde estavam os acusados; QUE a princípio
eles negaram e depois com as investigações confessaram o crime, esclarecendo que haviam vendido a
makita para Abdeel; QUE soube que na delegacia que os acusados confessaram que venderam a
máquina fotográfica para Cleiton; QUE já conhecia os acusados e não recorda se os mesmos eram
perigosos; QUE após a confissão foram até o Abdeel e este entregou a makita". A testemunha ABDEEL
CONCEIÇÃO PINTO, assim relatou (mídia de fl. 61): "QUE estava trabalhando por volta de 19:00 horas
quando Elenildo chegou oferecendo uma makita por R$-80.00; QUE não sabe hoje o valor da makita; QUE
não tinha amizade com o mesmo; QUE em nenhum momento falou que a makita era furtada; QUE no
outro dia começou a trabalhar quando ligaram que a polícia estava atrás dele; QUE foi até a delegacia e
entregou a makita; QUE não recuperou o valor da makita; QUE não sabia de Tucão; QUE nunca foi
preso". A testemunha CLEITON FERREIRA DOS SANTOS, assim relatou (mídia de fl. 61): "QUE Felipe foi
quem ofereceu uma máquina fotográfica; QUE falou que não tinha dinheiro; QUE pediu guardasse a
máquina; QUE mora uns 500 metros de distância do réu; QUE sempre ia na casa da mãe de Felipe; QUE
em nenhum momento perguntou de onde ele tinha pego a máquina; QUE a polícia perguntou se conhece
Tucão; QUE foi preso por receptação e pagou fiança e foi liberado". A testemunha ERIKA ELIZABETH DE
SOUZA JENNINGS, ouvida via carta precatória, assim relatou (mídia de fl. 82): "QUE a época trabalhava
na DEPOL do município de Curuá/PA; QUE a PM apresentou os acusados e ,contaram as suas versões;
QUE, ao ouvir a vítima, notaram que faltavam objetos, e se deslocaram para recuperar os objetos; QUE os
acusados confessaram que fizeram o furto, porém, não falaram o que foi furtado; QUE foi recuperado a
Makita e a câmera; QUE a câmera foi vendida a Cleiton pelo valor de R$ 5,00; QUE os acusados são
usuários de drogas; QUE os objetos foram todos devolvidos à vítima; QUE conseguiram recuperar todos
os objetos". Interrogado em juízo (fl. 62), o acusado FELIPE SANTANA DOS SANTOS relatou: "QUE é
verdadeira a acusação que lhe é feita; QUE estava na companhia de Elenildo: QUE havia trabalhado no
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estabelecimento que foi furtado e sabia que lá tinha pertences; QUE foi em sua casa e apanhou o martelo
o qual utilizou para quebrar o cadeado, enquanto Elenildo permaneceu do lado de fora para fazer a
vigilância; QUE entrou sozinho no lava jato; QUE subtraiu uma makita, uma máquina fotográfica um
aparelho de DVD e uma bolsa contendo DVDs; QUE Elenildo ficou do lado de fora dando cobertura; QUE,
a makita, Elenildo vendeu e a máquina fotográfica o depoente entregou para Cleiton o qual não sabia da
origem ilícita do bem; QUE a bolsa e o aparelho de DVD foram apanhados pela polícia; QUE atualmente
está trabalhando de vendedor; QUE reconhece que errou; QUE não chegou oferecer a máquina
fotográfica para a venda, apenas deu para guardar; QUE sabe que uma makita custa R$-400,00; QUE a
máquina fotográfica acha que custa uns R$-120,00; QUE dos objetos nem todos estavam funcionando,
apenas a makita; QUE, na delegacia, a investigadora Erika lhe espancou com taco de bilhar; QUE não
chegou a fazer exame de corpo de delito". Interrogado em juízo (mídia de fl. 63), o acusado ELENILDO
SARMENTO RIBEIRO relatou: "QUE é verdadeira a acusação que lhe é feita; QUE estava na companhia
de Felipe; QUE estavam bebendo; QUE Felipe foi em sua casa e apanhou o martelo, e em seguida foram
até o lava jato do jack, e, enquanto o depoente ficou realizando a vigilância, Felipe ingressou no local e
subtraíram uma makita, um aparelho de DVD, uma bolsa, uma máquina fotográfica e CD que estavam no
lixo; QUE os CDs que estavam no lixo foram encontrados no outro dia; QUE ofereceu a makita para
Abdeel, o qual perguntou se era roubada e o depoente respondeu que não; QUE a makita foi vendida por
R$-80,00, o restante do material ficou na casa do depoente; QUE foi agredido na delegacia pela
investigadora Erika; QUE Erika lhe deu chute na coxa". Com isso, restou comprovada a autoria delitiva por
parte dos acusados. Ambos confessaram, em sede judicial, a autoria delitiva, detalhando
pormenorizadamente a atuação de cada um na prática do delito. A própria vítima, em seu depoimento,
confirmou que seus pertences estavam na residência do denunciado Elenildo, bem como as testemunhas
Cleiton e Abdeel afirmaram que ficaram com os objetos máquina fotográfica e makita, respectivamente,
sem saber da origem ilícita. As provas produzidas durante a instrução processual em união com os
elementos de informação colhidos no inquérito policial são harmônicas em apontar os acusados como
autores do crime, devendo ser reconhecida sua responsabilidade criminal e sua conduta veementemente
repelida pelo Estado, mormente a inexistência de qualquer causa excludente de tipicidade ou ilicitude. No
tocante à tese da defesa quanto à aplicação do Princípio da Insignificância ao presente caso, entendo pelo
seu não cabimento, haja vista que o prejuízo econômico sofrido pela vítima não foi de pequeno valor, além
da prática criminosa arquitetada pelos denunciados serem veementemente repelidas pelo nosso
ordenamento jurídico pátrio. Portanto, apesar da primariedade dos agentes, não é aplicável o §2º do art.
155 do CPB ao presente caso. Nesse diapasão, é o entendimento dos nossos tribunais, in verbis: FURTO
QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. RÉU PRESO LOGO APÓS A PRÁTICA DO
CRIME EM POSSE DA RES FURTIVA, A QUAL FOI RESTITUÍDA AO OFENDIDO. AUTORIA CERTA
QUE NÃO VEM CONTESTADA. INVIÁVEL APLICAR O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA, PELO VALOR
DO BEM SUBTRAÍDO E PELAS CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. AFASTADA A QUALIFICADORA POR
AUSÊNCIA DE PROVA DA SUA MATERIALIDADE. CRIME CONSUMADO PELA TEORIA DA AMOTIO.
NÃO SATISFEITOS OS REQUISITOS A APLICAR A PRIVILEGIADORA DO § 2º DO ART. 155 DO CP. A
PENA-BASE VAI REAJUSTADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA NÃO RECOMENDÁVEL NO CASO. MULTA
REAJUSTADA PARA QUE CORRESPONDA À PENA PRINCIPAL. ISENÇÃO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS DEFERIDA PELA HIPOSSUFICIÊNCIA DO RÉU. Recurso parcialmente provido, por
maioria. (Apelação Crime Nº 70079294864, Quinta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
João Batista Marques Tovo, Julgado em 24/04/2019) (grifo nosso) EMENTA: FURTO QUALIFICADO -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO -
AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA - NECESSIDADE - REDUÇÃO DAS PENAS - CABIMENTO. A
efetiva lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal é o conteúdo material do tipo, cujo critério
objetivo a ser preenchido dependerá da análise do grau de ofensa ao valor tutelado pelo preceito
incriminador. Não se pode aplicar o princípio da insignificância quando a avaliação dos objetos do crime
ultrapassar dez por cento do salário mínimo vigente à época dos fatos. Por se tratar de crime que deixa
vestígios, é imprescindível a realização de exame pericial para a caracterização do furto qualificado por
rompimento de obstáculo, salvo quando os sinais desaparecerem ou as circunstâncias do delito não
permitirem a confecção do laudo, exceções que não ocorreram no caso concreto. A aplicação das penas
deve ser revista sempre que couber nova análise de um ou mais pontos do sistema trifásico, inclusive com
a observância da proporcionalidade entre a pena privativa de liberdade e a pena de multa. A suspensão
dos direitos políticos do condenado é efeito automático da condenação, pouco importando qual o tipo de
pena aplicada, qual o regime fixado ou se foi concedida a substituição da pena. V. V. 1. A simples
ausência do laudo pericial, quando cabalmente comprovada por outras provas, sejam elas documentais,
testemunhais ou pela própria confissão do acusado, a destruição ou rompimento de obstáculo para a
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subtração da coisa, não implica no decote da respectiva qualificadora, sob pena de se estabelecer uma
hierarquia entre provas não prevista em lei, contribuindo, ainda, para situações de impunidade. V. V. É
viável a manutenção dos direitos políticos do sentenciado, quando verificada a compatibilidade do seu
exercício com o cumprimento da pena aplicada. (Apelação Crime Nº 10699150059243001 MG, Tribunal de
Justiça de MG, Relator: Alexandre Victor de Carvalho, Julgado em 03/04/2018) (grifo nosso) Conforme,
ainda, o disposto acima, para os crimes que deixam vestígios - como é o presente caso concreto -, é
imprescindível a realização de exame pericial para a caracterização do furto qualificado pelo rompimento
de obstáculo, exceto quando possa ser comprovado por outras provas, sejam documentais, testemunhais
ou pela própria confissão do acusado, o que ocorreu nos autos em epígrafe, portanto, a ausência do laudo
pericial não é motivo para afastar a qualificadora. Insta consignar que a denúncia oferecida pelo Parquet
está em consonância com as provas acostadas aos autos, ou seja, há a presença de duas qualificadoras -
rompimento de obstáculo e concurso de pessoas -, e, considerando que ambas não se encontram no rol
de agravantes genéricas do art. 61 do CPB, utilizarei uma para qualificar o crime e outra como
circunstância judicial desfavorável. Do exposto, julgo procedente a denúncia, e o faço para condenar
FELIPE SANTANA DOS SANTOS e ELENILDO SARMENTO RIBEIRO, qualificados nos autos, como
incurso nas penas do artigo 155, §4º, I e IV, do Código Penal Brasileiro. Passo a dosar a pena. Quanto ao
corréu condenar FELIPE SANTANA DOS SANTOS. 1ª Fase: Analisando as circunstâncias judiciais do art.
59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é ofensiva, mas inerente ao tipo legal; o acusado é
primário e portador de bons antecedentes frente à súmula 444 do STJ; sua conduta social não foi aferida
nos autos, assim como sua personalidade; os motivos do crime são inerentes ao tipo legal, constituindo-se
pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito; as
circunstâncias se encontram presentes nos autos, no tocante ao rompimento de obstáculo, devidamente
relatado pela vítima e confessado pelos corréus; as consequências do delito nada se tem a valorar; o
comportamento da vítima em nada concorreu para o crime; a capacidade econômica do acusado não foi
aferida. A vista dessa individual averiguação, por se tratar de furto qualificado, fixo a pena-base em 03
(três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao
tempo do fato delituoso. 2ª Fase: Inexistem circunstâncias agravantes. Entretanto, presente a atenuante
da confissão, motivo pelo qual diminuo a pena anteriormente fixada para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses
de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 3ª Fase: Inexistentes quaisquer causas de diminuição. Entretanto, está
presente a causa de aumento do §1º do art. 155 do CPB, pelo fato do crime ter sido cometido durante o
repouso noturno, pelo qual aumento de 1/3, fixando-se o quantum de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses
de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do
fato delituoso, tornando-a definitiva. Quanto ao corréu condenar ELENILDO SARMENTO RIBEIRO. 1ª
Fase: Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é
ofensiva, mas inerente ao tipo legal; o acusado é primário e portador de bons antecedentes frente à
súmula 444 do STJ; sua conduta social não foi aferida nos autos, assim como sua personalidade; os
motivos do crime são inerentes ao tipo legal, constituindo-se pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o qual
já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito; as circunstâncias se encontram presentes nos
autos, no tocante ao rompimento de obstáculo, devidamente relatado pela vítima e confessado pelos
corréus; as consequências do delito nada se tem a valorar; o comportamento da vítima em nada concorreu
para o crime; a capacidade econômica do acusado não foi aferida. A vista dessa individual averiguação,
por se tratar de furto qualificado, fixo a pena-base em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no
equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. 2ª Fase: Inexistem
circunstâncias agravantes. Entretanto, presente a atenuante da confissão, motivo pelo qual diminuo a
pena anteriormente fixada para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 3ª
Fase: Inexistentes quaisquer causas de diminuição. Entretanto, está presente a causa de aumento do §1º
do art. 155 do CPB, pelo fato do crime ter sido cometido durante o repouso noturno, pelo qual aumento de
1/3, fixando-se o quantum de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no
equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, tornando-a definitiva. Em
consideração à pena aplicada, fixo o regime em inicialmente aberto. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS Verifico que na situação em tela,
considerando que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa e a pena aplicada é
de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses, bem como os corréus não são reincidentes em crime doloso e lhes
são favoráveis as circunstâncias judiciais - apesar de ter usado uma qualificadora como circunstância
judicial desfavorável na primeira fase -, entendo que é cabível a aplicabilidade da substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que o réu preenche os requisitos do artigo 44, do
CP, denotando ser a substituição suficiente a punição pelo delito. Logo, SUBSTITUO a pena de reclusão
por duas restritivas de direito a ser definida pelo juízo da vara de execuções criminais, pelo mesmo tempo
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da pena privativa de liberdade, por se revelarem mais adequadas ao caso, consistentes em 02 (duas)
prestações de serviços à comunidade, a ser cumprida nos termos do Código Penal e da Lei de Execuções
Penais, conforme vier a ser determinado pelo Juízo da Execução Penal (o próprio juízo sentenciante).
Após o trânsito em julgado desta decisão, caberá, ao juízo da execução, em audiência admonitória a ser
designada, indicar a entidade beneficiada com a prestação de serviços, a qual deverá ser comunicada a
respeito, através de seu Representante, com remessa da cópia da presente sentença, incumbindo-lhe
encaminhar mensalmente relatório circunstanciado, bem como a qualquer tempo, comunicar sobre a
ausência ou falta disciplinar do condenado, consoante o disposto no artigo 150, da Lei nº 7.210/84.
Concedo aos réus o direito de recorrer em liberdade, previsto no artigo 594, do CPP, em vista do teor da
decisão. Condeno os réus ao pagamento do dano ocasionado ao bem do ofendido. Após o trânsito em
julgado, promovam-se as seguintes diligências: 1) Lance o nome dos réus no rol dos culpados; 2) Oficie-se
à Justiça Eleitoral para os termos do artigo 15, III, da Constituição Federal; 3) Não paga a multa
pecuniária, proceda-se da forma prevista no art. 51 do Código Penal, com as alterações dadas pela Lei nº
9.268, de 1º de abril de 1996; 4) Voltem-me os autos conclusos para designação de audiência
admonitória. Intime-se pessoalmente os acusados. Ciência ao MP e à defesa. P.R.I.C. Alenquer/PA, 30 de
outubro de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de
A l e n q u e r / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 5 2 3 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/10/2019 VITIMA:L. V. F. B. VITIMA:R. C. S.
DENUNCIADO:FRANCISCO DAS CHAGAS MERENCIO DOS SANTOS Representante(s): OAB 27602-A
- ALEXANDRE PEREIRA PINTO (ADVOGADO) . AÇÃO PENAL DESPACHO 1. Vistas à defesa para que
apresente alegações finais; 2. Após, conclusos para sentença; 3. Cumpra-se. Alenquer/PA, 30 de outubro
de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 4 8 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/10/2019 VITIMA:E. L. D. VITIMA:L. O. M. VITIMA:G. S.
M. DENUNCIADO:DEVIAN REGIS DO CARMO. AÇÃO PENAL DESPACHO 1. Considerando que o
acusado DEVIAN REGIS DO CARMO foi citado para apresentar resposta à acusação (certidão de fl. 10-v),
todavia não apresentou defesa, NOMEIO para que atue na defesa do acusado, como advogado dativo, o
Dr. SÉRGIO AUGUSTO DE CASTRO FONSECA, OAB/PA nº 9421, ante a inexistência de representante
da Defensoria Pública Estadual nesta Comarca, fixando ao final, honorários advocatícios conforme tabela
da OAB/PA, custeados pelo Estado do Pará; 2. Vistas à defesa do acusado para que apresente resposta à
acusação; 3. Cumpra-se. Alenquer/PA, 30 de outubro de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO
ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00035081720198140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL
BRANDAO ALCANTARA Ação: Inquérito Policial em: 30/10/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:IVAILSON
PRATA GARCIA. AÇÃO PENAL DESPACHO 1. Considerando que o acusado IVAILSON PRATA GARCIA
foi citado para apresentar resposta à acusação (certidão de fl. 10), todavia não apresentou defesa,
NOMEIO para que atue na defesa do acusado, como advogado dativo, o Dr. SÉRGIO AUGUSTO DE
CASTRO FONSECA, OAB/PA nº 9421, ante a inexistência de representante da Defensoria Pública
Estadual nesta Comarca, fixando ao final, honorários advocatícios conforme tabela da OAB/PA, custeados
pelo Estado do Pará; 2. Vistas à defesa do acusado para que apresente resposta à acusação; 3. Cumpra-
se. Alenquer/PA, 30 de outubro de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito
da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00041282920198140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/10/2019 DENUNCIADO:JOAO PAULO DA SENA
SILVA VITIMA:A. S. S. B. . DESPACHO 1. Considerando que o acusado foi devidamente citado, conforme
certidão acostada aos autos, todavia não apresentou defesa, NOMEIO para que atue na defesa do
acusado, como defensor dativo, DR. LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS, OAB/PA nº 19978, ante a
inexistência de representante da Defensoria Pública Estadual nesta Comarca, fixando ao final, honorários
advocatícios conforme tabela da OAB/PA, custeados pelo Estado do Pará; 2. Vistas à defesa do acusado
para que apresente resposta à acusação; 3. Considerando a não incidência de qualquer hipótese de
absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do CPP, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 10 de dezembro de 2019, às 10:00 horas; 4. Intime(m)-se, pessoalmente, o(s) acusado(s); 5.
Intime(m)-se a(s) testemunha(s) arroladas; 6. Ciência ao MP e a defesa; 7. Serve este, por cópia
digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇÃO, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA,
com redação dada pelo Provimento n. 011/2009; 8. Cumpra-se expedindo o necessário. Alenquer/PA, 30
de outubro de 2019. Francisco Daniel Brandão Alcântara Juiz de Direito da Comarca de Alenquer
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 1 1 1 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação de Alimentos em: 30/10/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA
VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTAREM JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE
ALENQUER REQUERENTE:TATIANE MENEZES DA SILVA REQUERIDO:ROBERTO GENESIO
ARAGAO BAGATA. PROCESSO CÍVEL: Alimentos Requerente: DEIVID ICARO DA SILVA BAGATA Rep.
Legal: TATIANE MENEZES DA SILVA (Tv. 7 de setembro, s/n, em frente ao Sindicato dos Trabalhadores,
fone 91285692 e 91920495) DESPACHO - MANDADO 1. Intime-se o(s) requerente(s) para, querendo,
apresentar(em) manifestação acerca de seu(s) interesse(s) no prosseguimento do feito no prazo de 15
(quinze) dias. 2. Cumpra-se, servindo cópia da missiva como MANDADO DE INTIMAÇÃO em relação a
parte autora. Alenquer/PA, 30 de outubro de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de
Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00048489320198140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/10/2019 VITIMA:M. S. J. DENUNCIADO:MIKEIAS DE
SOUSA ARAUJO. DESPACHO 1. Complemento o despacho anterior proferido em audiência de custódia e
nomeio o Dr. Alexandre Pereira Pinto como CURADOR do acusado. Alenquer/PA, 30 de outubro de 2019.
FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO:
00060483820198140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 30/10/2019
FLAGRANTEADO:HELEN NAIANE SANTOS RODRIGUES VITIMA:O. E. . DESPACHO 1. Considerando
que o presente auto de flagrante foi protocolado após as 13h e que no dia 31.10.2019 haverá a presença
do Membro do Ministério Público, designo audiência de custódia para o dia 31.10.2019 às 9h30m. 2.
Cumpra-se. Alenquer/PA, 30 de outubro de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de
Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00037102820188140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Termo Circunstanciado em: 31/10/2019 AUTOR:KENNEDY VALENTE VITIMA:O. E. . SENTENÇA
Vistos, etc. Dispenso o relatório, nos termos do art. 81 da Lei nº 9.099/95. Fundamento e Decido. A prática
de conduta legalmente tipificada como delituosa torna concreto o direito do Estado de punir o infrator,
viabilizando, desta feita, a aplicação das sanções penais. Trata-se de ação penal pública incondicionada,
objetivando-se apurar no presente processo a responsabilidade criminal de KENNEDY VALENTE,
qualificado, pela prática do delito de desacato, nos termos do artigo 331 do Código Penal Brasileiro. Não
havendo preliminares pendentes de apreciação ou irregularidades a serem sanadas, passo ao exame do
mérito. A materialidade delituosa se encontra demonstrada nos depoimentos administrativos, conforme se
verifica no Termo Circunstanciado. Resta, no entanto, aferir-se sobre a autoria do delito e responsabilidade
penal do acusado, procedendo a análise conjunta dos fatos relacionados na denúncia com as provas
carreadas aos autos. A testemunha MANOEL NONATO MOTA DE SIQUEIRA, relatou em juízo (mídia em
fl. 37): "QUE estava de serviço na base; QUE tiveram a informação de que o acusado estaria cobrando
pedágio às proximidades do Campo do DER; QUE ligaram para a polícia por três vezes; QUE chegaram
ao local e se depararam com o acusado; QUE o abordaram, e, nesse instante, desacatou os policiais;
QUE tiveram que algemá-lo para detê-lo e o levaram à DEPOL; QUE na abordagem, o denunciado
proferiu os palavrões aos policiais, chamando-os de "zé boceta", "filho da puta", "covarde"; QUE
revistaram o denunciado e o local em que ele estava e não encontraram nenhuma arma de fogo; QUE
ouviu falar que o denunciado já havia sido preso; QUE receberam a informação de que o acusado estaria
armado e cobrando pedágio no campo do DER; QUE o acusado chegou a medir forças com o depoente;
QUE o acusado aparentava estar alcoolizado; QUE o depoente estava de moto, e pediu reforço para
conduzir o denunciado". Interrogado em juízo (mídia em fl. 37), o acusado KENNEDY VALENTE relatou:
"QUE a denúncia imputada a si não é verdadeira; QUE quando os policias chegaram, o depoente estava
sentado, sem camisa e bebendo; QUE não se lembra de ter falado palavrão e ofendido os policiais; QUE
não estava com nenhuma arma de fogo; QUE não se recorda de ter xingado os policiais; QUE não estava
cobrando pedágio e nem estava armado; QUE não se lembra do que estaria arrependido quando do seu
depoimento na DEPOL". Com isso, restou comprovada a autoria delitiva por parte do acusado. A
testemunha relatou em juízo que o acusado praticou o delito em epígrafe, o qual proferiu as palavras
ofensivas e desacato em apreço. Em sede judicial, durante seu interrogatório, o denunciado não
confessou o delito, pois afirmou que não se lembra de ter desacato os policiais, tendo em vista que estava
bebendo desde cedo com outras pessoas, momento em que foi abordado pela guarnição da polícia militar.
As provas produzidas durante a instrução processual em união com os elementos de informação colhidos
no Termo Circunstanciado são harmônicas em apontar o acusado como autor do crime, devendo ser
reconhecida sua responsabilidade criminal e sua conduta veementemente repelida pelo Estado, mormente
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a inexistência de qualquer causa excludente de tipicidade ou ilicitude a ensejar a sua não
responsabilização. Do exposto, julgo procedente a denúncia, e o faço para condenar KENNEDY
VALENTE, qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 331, do Código Penal Brasileiro.
Passo a dosar a pena. 1ª Fase: Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a
culpabilidade do réu é ofensiva, mas inerente ao tipo legal; o acusado não é primário e nem portador de
bons antecedentes, frente à súmula 444 do STJ, vez que possui uma sentença condenatória transitada em
julgado, cujo feito está em execução de pena; sua conduta social não foi aferida nos autos, assim como
sua personalidade; os motivos do crime são inerentes ao tipo legal, constituindo-se pela ofensa aos
agentes, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito; as circunstâncias, nada se tem a
valorar; assim como as consequências do delito; o comportamento da vítima em nada concorreu para o
crime; a capacidade econômica do acusado não foi aferida. A vista dessa individual averiguação, fixo a
pena-base em 09 (nove) meses de detenção. 2ª Fase: Inexistem circunstâncias atenuantes. Entretanto, há
circunstância agravante relativa à reincidência (art. 61, I, do CPB), conforme aponta a certidão judicial
criminal positiva, em fl. 15, pelo qual agravo a pena em 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de detenção. 3ª
Fase: Inexistentes quaisquer causas de aumento e diminuição de pena, motivo pelo qual mantenho a pena
anteriormente fixada em 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de detenção, tornando-a definitiva. Em
consideração à pena aplicada, fixo o regime em inicialmente SEMIABERTO, em virtude de ser
condensado reincidente. Incabível a substituição da pena por restritiva de direitos ou a concessão do
sursis, tendo em vista a reincidência em crime doloso (condenação transitada em julgado anterior ao
presente fato) e os maus antecedentes do réu, nos termos do art. 44, II e III, do Código Penal Brasileiro.
Concedo aos réus o direito de recorrer em liberdade, previsto no artigo 594, do CPP, em vista do teor da
decisão. Após o trânsito em julgado, promovam-se as seguintes diligências: 1) Lance o nome do réu no rol
dos culpados; 2) Oficie-se à Justiça Eleitoral para os termos do artigo 15, III, da Constituição Federal;
Intime-se pessoalmente o acusado. Ciência ao MP e à defesa. P.R.I.C. Alenquer/PA, 31 de outubro de
2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 8 9 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/10/2019 DENUNCIADO:KENNEDY ANDRESSON
COTA SARMENTO VITIMA:I. S. R. . AÇÃO PENAL: ROUBO RÉU: KENNEDY ANDRESSON COTA
SARMENTO (Preso CTS). DECISÃO - MANDADO Vistos, etc; 1. Recebo a denúncia tendo em vista que
estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o regular exercício da ação penal,
verificados indícios suficientes de materialidade e autoria, não sendo verificada qualquer das hipóteses do
artigo 395 do CPP. 2. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responderem a acusação por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo apresentar exceções, rol de até 08 (oito)
testemunhas, enfim, todos os atos necessários a sua defesa. 3. O(s) acusado(s) deverá(ão) informar se
possui(em) defensor constituído, caso em que deverá(ão) informar seu nome e telefone. 4. Citado o(s)
denunciado(s), não apresentada à resposta no prazo acima referido e, independentemente de novo
despacho, nomeio o Senhor Defensor Público que funciona junto a esta comarca, para oferecê-la,
concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. 5. Faça constar ainda que o acusado deverá comunicar
eventual mudança de endereço ao juízo. 6. Expeça-se o necessário. 7. Ciência ao Ministério Público. 8.
Expeça-se certidão de antecedentes do(s) denunciado(s). Alenquer/PA, 31 de outubro de 2019.
FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO:
00057885820198140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA Ação: Inquérito Policial em: 31/10/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL FLAGRANTEADO:MARCELINO ROBERTO PIMENTEL NETO
Representante(s): OAB 26381-B - TIAGO DE BRITO SANTOS (ADVOGADO) . DESPACHO 1. Ao MP
para manifestação quanto ao pedido de revogação/liberdade provisória. 2. Após, conclusos. Alenquer/PA,
31 de outubro de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de
A l e n q u e r / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 6 8 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Inquérito Policial em: 31/10/2019 AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL
FLAGRANTEADO:NIVALDO SANTOS CASTRO JUNIOR Representante(s): OAB 15419 - JOAO
PORTILIO FERREIRA BENTES JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:R. L. S. . DECISÃO 1. Observo que o
indiciado não demonstrou por qualquer meio de prova a alegada insuficiência para o pagamento da
garantia. 2. Todavia, considerando que o recolhimento ainda ocorreu, REDUZO a fiança para o montante
de 02 (dois) salários mínimos. 3. Intime-se. Cumpra-se. Alenquer/PA, 31 de outubro de 2019.
FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO:
00030093320198140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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---- Ação: Inquérito Policial em: INDICIADO: A. S. Representante(s): OAB 19978 - LUIZ ANIBAL DE
SIQUEIRA ARRAIS (ADVOGADO) PROCESSO: 00089515120168140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em:
REQUERENTE: N. M. V. Representante(s): OAB 23356 - ICARO RICARDO DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO: R. C. V. PROCESSO: 00675736020158140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Inventário em: INVENTARIANTE: T. C. V.
A. Representante(s): OAB 12629 - JEAN SAVIO SENA FREITAS (ADVOGADO) INVENTARIADO: J. V. A.  

 
 
 
RESENHA: 22/10/2019 A 22/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALENQUER - VARA: VARA
UNICA DE ALENQUER PROCESSO: 00005370620128140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Mandado de Segurança Cível em: 22/10/2019 IMPETRANTE:SINDICATOS DOS
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO PARÁ-SINTTP Representante(s): OAB 12347 - GLEYDSON
ALVES PONTES (ADVOGADO) IMPETRADO:PREFEITO MUNICIPAL DE ALENQUER. DECISÃO Vistos,
etc; 1. Considerando que se cuida de matéria relativa ao direito de greve, ainda que observe a perda do
objeto da causa, e considerando o MI 708 / DF, DECLINO A COMPETÊNCIA para o TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. 2. Remetam-se os autos. 3. Cumpra-se. Alenquer/PA, 22 de outubro de
2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 0 7 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2019 DENUNCIADO:EDUARDO GUIMARAES DA
SILVA Representante(s) :  OAB 23356 -  ICARO RICARDO DA SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:HORTENCIO NONATO TORRES Representante(s): OAB 23356 - ICARO RICARDO DA
SILVA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DECISÃO - ALVARÁ DE SOLTURA Vistos; Cuida-se de AUTOS de
PROCESSO CRIME em desfavor de EDUARDO GUIMARÃES DA SILVA e HORTÊNCIO NONATO
TORRES por suposta infração aos artigos 157, §2º, II e 311 do CPB e 306 do CTB. Decido. Analisando os
motivos que ensejaram a segregação preventiva, observo que não mais que estes não mais se encontram
presentes, não havendo necessidade de se garantir a incolumidade da ordem pública. Verifico que os
demandados estão presos desde o dia 21.03.2019 e até o momento a instrução não se findou por culpa
que não é atribuível a defesa. Verifico ainda que é aplicável ao caso a aplicação das medidas cautelares
previstas no artigo 319 do CPP, especialmente a de não cometer novo crime ou contravenção penal.
Diante do exposto, nos termos do artigo 316 do CPPB, REVOGO a prisão preventiva de: 1) EDUARDO
GUIMARAES DA SILVA, brasileiro, nascido em 03.02.2000, filho de Claudio Sá da Silva e de Conceição
de Oliveira Guimarães, e de 2) HORTÊNCIA NONATO TORRES, nascido em 26.10.1994, filho de
Demetro Correa Torres e de Deuzuita Gomes Nonato, portador do RG 7260694-PC-PA, aplicando as
medidas cautelares de: A) Manter seu endereço atualizado; B) Não cometer novo crime ou contravenção
penal; C) Comparecer a todos os atos do processos; D) Não ingerir bebida alcoólica; E) Comparecer
mensalmente em juízo para justificar suas atividades e F) Recolher-se a sua residência das 21h até 05h.
Serve cópia da presente como alvará de soltura, em favor do(s) acusado(s) preso no C.T.M.S./Centro de
Recuperação Regional de Santarém, SALVO SE POR OUTRO MOTIVO DEVERÁ(ÃO) PERMANECER
PRESO(S). Cumpra-se. Dê-se ciência as partes. Alenquer/PA, 22 de outubro de 2019. FRANCISCO
DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO:
00017483320198140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
22/10/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:THIAGO LEITAO ROCHA Representante(s): OAB 15419 - JOAO
PORTILIO FERREIRA BENTES JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:FRANCIVALDO GONCALVES
DE FREITAS Representante(s): OAB 27602-A - ALEXANDRE PEREIRA PINTO (ADVOGADO) .
DECISÃO - ALVARÁ DE SOLTURA Vistos; Cuida-se de AUTOS de PROCESSO CRIME em desfavor de
THIAGO LEITÃO ROCHA e FRANCIVALDO GONÇALVES DE FREITAS por suposta infração aos artigos
33 e 35 da Lei de Drogas. Decido. Analisando os motivos que ensejaram a segregação preventiva,
observo que não mais que estes não mais se encontram presentes, não havendo necessidade de se
garantir a incolumidade da ordem pública. Verifico que os demandados estão presos desde o dia
11.04.2019 e até o momento a instrução não se findou por culpa que não é atribuível a defesa. Verifico
ainda que é aplicável ao caso a aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP,
especialmente a de não cometer novo crime ou contravenção penal. Diante do exposto, nos termos do
artigo 316 do CPPB, REVOGO a prisão preventiva de: 1) THYAGO LEITÃO ROCHA, brasileiro, nascido
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em 27.06.2000, filho de Manoel Chagas Rocha e Francilene Marreiros Leitão, inscrito no CPF/MF nº
044.107.442-16 e de 2) FRANCIVALDO GONÇALVES DE FREITAS, brasileiro, nascido em 22.09.1982,
filho de Antonia Gonçalves de Freitas, portador do RG nº 7306092, aplicando as medidas cautelares de: A)
Manter seu endereço atualizado; B) Não cometer novo crime ou contravenção penal; C) Comparecer a
todos os atos do processos; D) Não ingerir bebida alcoólica; E) Comparecer mensalmente em juízo para
justificar suas atividades e F) Recolher-se a sua residência das 21h até 05h. Serve cópia da presente
como alvará de soltura, em favor do(s) acusado(s) preso no C.T.M.S./Centro de Recuperação Regional de
Santarém, SALVO SE POR OUTRO MOTIVO DEVERÁ(ÃO) PERMANECER PRESO(S). Cumpra-se. Dê-
se ciência as partes. Alenquer/PA, 22 de outubro de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA
Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00022698020168140003 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2019 AUTOR:VANUSA RAFAEL DA SILVA
Representante(s): OAB 20667-A - RICARDO DE QUEIROZ GUIMARAES (ADVOGADO) REU:INNS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. SENTENÇA Vistos, etc; VANUSA RAFAEL DA SILVA,
qualificada, assistida por advogado, ingressou com ação de concessão de auxílio-doença c/c conversa em
aposentadoria por invalidez em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, aduzindo
em resumo: Que requereu junto ao requerido o benefício de Auxílio-Doença em 12.05.2014, sendo
cadastrado sob nº NB 606.149.930-6 que foi indeferido injustamente. Alega que o laudo médico datado de
06.05.2014 aponta que a autora apresenta desvio na coluna vertebral sendo necessário evitar trabalhos
que tenha excesso de carga e esforço físico, por ser portadora da CID M54 - DORSALGIA. Salienta ainda
que no dia 01.11.2014 foi emitido novo Laudo Médico indicando o afastamento da autora por
indeterminado, apontando como causa a CID 10 M13 - OUTRAS ARTRITES. Destacou também que laudo
médico aponta que a autora apresenta desidratação, redução de altura, abaulamento difuso e protusão
póstero-mediana de base larga do disco invertebral de L4-L5, determinando impressão sobre a face
ventral do saco dural, leve desidetração e discreto abaulamento difuso do disco inververtebral de L5-S1,
assinalando-se ainda fissura posterior foraminalesquerda de anel fibroso, atrose interapofisária incipiente
de L4-L5 e L5-S1, redução de amplitude dos forames intevertebrais de L4-L5. E que foi criada no meio
rural e desde criança auxiliava seus pais no labor diário, e desde 1999 laborava em sua propriedade
juntamente com seu companheiro e seus filhos. Juntou documentos. Laudo pericial, fls. 41/42.
Contestação, fls. 46 e ss., alegando em resumo a preliminar de mérito da prescrição, e como preliminar
propriamente dita a incompetência da justiça federa, no mérito apontou a inexistência de comprovação de
incapacidade para o labor habitual uma vez que o exame pericial apontou a possibilidade de retorno à
atividade diversa. Juntou documentos. Decisão declinando a competência, fls. 57/58. Manifestação da
autora, fls. 65/67. Proposta de acordo do requerido, fls. 71/71v. Audiência, fl. 82. É o relatório. Fundamento
e decido. A hipótese é de pretensão à aposentadoria de segurado especial rural por invalidez ou auxílio
doença. Observo que o autor requereu a concessão do benefício em 10.07.2014 (fl. 35), o qual foi
indeferido, o que pressupõe o interesse de agir. É cediço ser ônus da parte autora a prova da condição de
segurado (trabalhador rural: art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91) o qual independe de carência na forma do
artigo 26, II c/c 39, I da Lei nº 8.213/91. Por sua vez, o requerido reconheceu formalmente a atividade rural
habitualmente exercida pela autora, no período de 30.03.2011 a 11.06.2014 (fl. 29), o que demonstra, por
sua vez, o preenchimento do requisito legal no tocante a atividade rurícola. Passo a analisar o pedido de
concessão de benefício. Verificando o laudo pericial de fls. 41/42, observo que efetivamente a autora se
encontra incapacitada PERMANENTEMENTE para sua ocupação habitual, conforme "item 7" da fl. 42, por
conta da lombociatalgia decorrente da impressão ventral do saco dural e a fissura do anel fibroso. O expert
fixou a data da incapacidade como sendo o dia 04.09.2014 ("item 10" da fl. 42), estando a lesão
consolidada. Observo ainda que apesar da negativa do INSS, a lesão apontada pelo Expert foi
corroborada pela documentação anexado junto a inicial, apontando que a autora não possui condições
para exercer sua atividade habitual. Por sua vez, apesar da incapacidade para o labor ser apenas para a
atividade habitual, a autora é rurícola moradora de uma pequena comunidade do interior da Amazônia, e
assim, não há plausibilidade para o exercício de outra atividade. Sabe-se que comumente no interior da
Amazônia não há atividade distinta da de rurícola ou de pescador, como na hipótese. Como demonstrado
documentalmente, a autora nunca exerceu a atividade distinta, laborando no campo por toda a vida em
uma pequena comunidade no interior da Amazônia e, mais recentemente, realizando atividades em um
pequeno sítio de que tem a posse/propr\iedade. Ou seja, não há possibilidade de reabilitação da
agricultora, até mesmo, porque comumente o requerido não oferece tais serviços nesta cidade. Por isto,
diante da análise da incapacidade permanente e a impossibilidade de reabilitação pelas condições
pessoais da autora, deve ser deferido o pedido de aposentadoria por invalidez na forma do artigo 42 da Lei
8.213/91. "Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência
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exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." (Lei 8.213/91) Neste sentido é a Súmula 47 da TNU:
"uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais
sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez". Como ainda: "PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
QUALIDADE DE SEGURADO. PROVA MATERIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE.
LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. LAUDO
PERICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. 1.
A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que,
estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nessa condição. 2. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a) a
qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho, é devido o
benefício de aposentadoria por invalidez. 3. Cópia da CTPS da autora, na qual consta registrado contrato
de trabalho em estabelecimento agropecuário, no cargo de serviços gerais rurais, no período de
01.01.1996 a 06.05.1998 (fls. 13/14), nos termos do art. 106, parágrafo único, I, da Lei nº 8.213/91,
constitui prova plena do exercício da atividade rural do período nela retratado; e cópia do registro civil de
seu casamento, realizado em 10.09.1963, na qual consta a profissão do marido como lavrador, condição
extensível à esposa, constitui início de prova material de sua qualidade de segurada especial. 4. A
concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez a trabalhador rural independe do
cumprimento da carência exigida em lei (artigo 26, III, c/c artigo 39, I, da Lei 8.213/91). 5. Laudo médico
pericial (fls. 72/74), concluiu que a autora padece de hipertensão crônica, em tratamento, com leves sinais
de insuficiência cardíaca leve e sua limitação laborativa é irreversível. 6. Limitação laborativa parcial,
porém irreversível, somadas às condições pessoais da segurada para o exercício da sua profissão de
trabalhadora rural, acrescentando-se o seu baixo grau de escolaridade, meio social em que vive, idade
avançada, nível econômico e atividade desenvolvida, sendo inviabilizada, em função da idade, adaptação
em atividade profissional diversa daquela a que dedicou sua vida, impõe-se a concessão da aposentadoria
por invalidez. 7. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve requerimento na
via administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei nº
8.213/91. Precedentes do STJ. 8. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do
vencimento de cada prestação, nos termos da Lei n. 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 9. Os juros de mora de 1% a.m.devem
ser contados da citação, no tocante à primeira prestação e da data do vencimento, para as posteriores, de
acordo com entendimento pacífico desta Turma. 10. Esta Turma estabilizou o entendimento de que são
devidos honorários na ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas
até o momento da prolação do acórdão. 11. O INSS goza de isenção de custas nas causas ajuizadas na
Justiça Estadual de Minas Gerais, por força do disposto no art.10, inciso I, da Lei Estadual nº. 14.939, de
29 de dezembro de 2003, que revogou a Lei nº 12.427, de 27 de dezembro de 1996. 12. Apelação provida,
nos termos dos itens 7, 8, 9 e 10. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.38.02.001443-7/MG, TRF1, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, julgado em 10.11.2008) Já em relação ao
termo inicial da concessão do benefício, observo que o laudo pericial fixou a data da incapacidade para
exercer a ocupação habitual como sendo o dia 04.09.2014, momento POSTERIOR ao pedido
administrativo (DER - 10.07.2014, fl. 35), o qual (o primeiro) deverá ser indicado como início do pagamento
retroativo. A parte autora deverá se submeter, a qualquer tempo, para avaliação das condições que
ensejaram aposentadoria, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Demais disso, considerando que
estão presentes os pressupostos necessários para o deferimento da tutela de urgência, eis que a
probabilidade do direito foi demonstrada acima, e que o perigo da demora é caracterizado pelo caráter
alimentar do benefício, tenho por determinar a implementação imediata do benefício na forma do 300 do
CPC. Diante do exposto e considerando o mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para CONDENAR ao requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos
seguintes termos: a) A implantar em favor da requerente VANUSA RAFAEL DA SILVA o benefício de
aposentadoria por invalidez, na forma do artigo 42 Lei n. 8.213/91 no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
ciência desta sentença, na forma do artigo 300 do CPC; b) bem como CONDENAR o requerido ao
pagamento dos benefícios vencidos até o momento da implementação do benefício, tendo como termo
inicial a data da perícia médica (04.09.2014); c) Condenar ainda a aplicação de correção monetária
conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação, na
forma do artigo 1º-F da Lei nº 9494/97; d) Determinar a parte autora que atenda a convocação, a qualquer
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tempo, para avaliação das condições que ensejaram aposentadoria, na forma do artigo 101 da Lei nº
8.213/91, sob pena de cancelamento do benefício. Condeno o requerido em honorários advocatícios em
relação as parcelas vencidas, na forma da Súmula 111-STJ, cujo percentual será liquidado no momento
adequado na forma da Lei Processual. Sem custas na forma da Lei. P.R.I. Alenquer/PA, 22 de outubro de
2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 3 0 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2019 VITIMA:O. R. L. S. DENUNCIADO:JORGE
LUIZ PAZ DE ATAIDE VITIMA:P. J. S. B. . Ação: PENAL Denunciado: JORGE LUIZ PAZ DE ATAÍDE
(Residente na Rua Topázio, nº 70, bairro Jardim Monteiro (Liberdade), neste Município de Alenquer/PA,
atualmente custodiado provisoriamente) DECISÃO 1. Uma vez preenchidos os requisitos do art. 41 do
Código Processual Penal e afastadas as hipóteses previstas no art. 395 do mesmo diploma legal,
RECEBO a Denúncia oferecida em desfavor JORGE LUIZ PAZ DE ATAÍDE; 2. Cite-se o(s) acusado(s)
para responder(em) a acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP,
podendo apresentar exceções, rol de até 08 (oito) testemunhas, enfim, todos os atos necessários a sua
defesa. O(s) acusado(s) deverá informar se possui defensor constituído, caso em que deverá informar seu
nome e telefone; 3. Citado(s) o(s) denunciado(s), não apresentada resposta no prazo acima referido e,
independentemente de novo despacho, nomeio o Senhor Defensor Público ou, na falta deste, advogado
dativo, para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias; 4. Faça constar ainda que o(s)
acusado(s) deverá(ão) comunicar eventual mudança de endereço ao juízo; 5. Defiro o requerimento do
item 4. Expeça-se certidão de Antecedentes Criminais do acusado; 6. Serve este, por cópia digitalizada,
como MANDADO DE CITAÇ"O na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação
dada pelo Provimento n. 011/2009; 7. Cumpra-se expedindo o necessário. Alenquer/PA, 21 de outubro de
2019. Francisco Daniel Brandão Alcântara Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO:
00045483420198140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
22/10/2019 REU:MANOEL DE SOUSA BENTES FILHO VITIMA:O. E. . Ação: PENAL Denunciado:
MANOEL DE SOUSA BENTES FILHO (Residente na Rua 02 de outubro, nº 744, próximo ao campo do
Juari, bairro Nova Esperança, neste Município de Alenquer/PA, atualmente custodiado provisoriamente);
DESPACHO 1. Observado o disposto no artigo 55, da Lei nº 11.343/2006, NOTIFIQUE(M)-SE o(s)
acusado(s) MANOEL DE SOUSA BENTES FILHO para oferecer(em) defesa prévia, por escrito, no prazo
de 10 (Dez) dias, podendo apresentar exceções, rol de até 05 (cinco) testemunhas, enfim, todos os atos
necessários a sua defesa. O(s) acusado(s) deverá informar se possui defensor constituído, caso em que
deverá informar seu nome e telefone; 2. Notificado(s) o(s) denunciado(s), não apresentada resposta no
prazo acima referido e, independentemente de novo despacho, nomeio o Senhor Defensor Público ou, na
falta deste, advogado dativo, para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias; 3. Após,
conclusos; 4. Defiro os requerimentos dos itens 3 e 5 efetuados pelo Ministério Público; 5. Determino o
desentranhamento das fls. 04/05 dos autos, em virtude de serem estranhas ao presente feito, devendo
serem juntadas ao seu devido processo; 6. Serve este, por cópia digitalizada, como MANDADO DE
CITAÇ"O/NOTIFICAÇÃO, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada
pelo Provimento n. 011/2009; 7. Cumpra-se, expedindo o necessário. Alenquer/PA, 22 de outubro de
2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 3 3 5 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Mandado de Segurança Cível em: 22/10/2019 IMPETRANTE:NICOLAS APOSTOLOS MARINOS
Representante(s): OAB 12347 - GLEYDSON ALVES PONTES (ADVOGADO) OAB 19181 - IB SALES
TAPAJOS (ADVOGADO) IMPETRADO:PREFEITO MUNICIPAL DE ALENQUER LUIS FLAVIO BARBOSA
MARREIRO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Exequente: NICOLAS APOSTOLOS MARINOS
Executado: MUNICÍPIO DE ALENQUER DESPACHO - MANDADO 1. Arbitro honorários em 10% (dez por
cento) do proveito econômico da causa, salvo embargos, nos termos do artigo 85, §1º do CPC, e
ressalvada a hipótese prevista no artigo 85, §7º do CPC. 2. Intime-se o executado por seu representante
legal, para, querendo, impugnar o pedido de cumprimento de sentença em relação a obrigação de pagar
quantia certa no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, sob pena
de requisição de pagamento à autoridade competente. 3. Cumpra-se, servindo cópia deste como
MANDADO DE INTIMAÇÃO considerando a inexistência de procuradoria junto a Fazenda Pública
demandada. 4. Altere-se para cumprimento de sentença no sistema Libra. 5. Quanto ao pedido de
implementação de gratificação, verifica-se no processo nº 0800405-66.2019.8.14.0003 que o exequente
fora afastado do serviço público, devendo, por isto, haver manifestação da parte autora no prazo de 05
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(cinco) dias quanto ao prosseguimento de tal pedido. 6. Intime-se via DJe. Alenquer/PA, 22 de outubro de
2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Alenquer/PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 7 4 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
Ação: Mandado de Segurança Infância e Juventude em: 22/10/2019 IMPETRANTE:ERIVALDO BENTES
DE SOUSA JUNIOR Representante(s): OAB 9015 - LUZIMARA COSTA MOURA CARVALHO
(ADVOGADO) IMPETRANTE:CICERO BEZERRA DOS SANTOS IMPETRANTE:GIVANILDO PICANCO
MARINHO IMPETRANTE:ZIRALDO DOS SANTOS MORAIS IMPETRADO:JUSCELINO PONTES
FILGUEIRAS PRESIDENTE DA CM DE CURUA. DESPACHO 1. Arquive-se. 2. Cumpra-se. Alenquer/PA,
22 de outubro de 2019. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de
A l e n q u e r / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 6 8 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
REQUERENTE: J. M. D. Representante(s): OAB 18792 - ROBERTO SIMONSEN CARDOSO DE ARAUJO
SIMOES (ADVOGADO) VITIMA: E. C. S. PROCESSO: 00051517820178140003 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: VITIMA: E. H. B. S. DENUNCIADO: A. R. V.  

 
 
 
RESENHA: 11/11/2019 A 11/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALENQUER - VARA: VARA
UNICA DE ALENQUER PROCESSO: 00002838620198140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 INDICIADO:RAIMUNDO NONATO MACEDO SOARES VITIMA:G. R. E.
R. . DESPACHO 1. Defiro o requerimento do Ministério Público, nos termos acostados em fl. 25. Assim,
concedo o prazo para conclusão do procedimento investigatório por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis;
2. Fica advertida, dessa forma, a Autoridade Policial sobre a impossibilidade de novo pedido de futura
prorrogação das investigações, salvo a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 3. Remeta-se os autos à
autoridade policial para conclusão do procedimento; 4. Cumpra-se. Alenquer/PA, 11 de novembro de
2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Óbidos/PA respondendo pela Vara Única da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO:
00012671220158140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019 INDICIADO:VALDINOR
DE JESUS DA SILVA DINOR VITIMA:O. E. . DESPACHO 1. Defiro o requerimento do Ministério Público,
nos termos acostados em fl. 41. Assim, concedo o prazo para conclusão do procedimento investigatório
por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis; 2. Fica advertida, dessa forma, a Autoridade Policial sobre a
impossibilidade de novo pedido de futura prorrogação das investigações, salvo a ocorrência de caso
fortuito ou força maior; 3. Remeta-se os autos à autoridade policial para conclusão do procedimento; 4.
Cumpra-se. Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA respondendo pela Vara Única da Comarca de
A l e n q u e r / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 3 8 3 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Civil Pública Cível em: 11/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:JOAO
DAMASCENO FILGUEIRAS Representante(s): OAB 19978 - LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS
(ADVOGADO) OAB 22474 - CASSIO MURILO SILVEIRA CASTRO (ADVOGADO) OAB 9206 - MAILTON
MARCELO SILVA FERREIRA (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0001738-33.2012.8.14.0003 AÇÃO CIVIL
PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AUTOR (A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ RÉU: MUNICÍPIO DE ALENQUER e JOÃO DAMASCENO FILGUEIRAS SENTENÇA
COM JULGAMENTO DE MÉRITO Vistos etc. I - RELATÓRIO O Ministério Público do Estado do Pará
propôs a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA em face de MUNICÍPIO DE ALENQUER e JOÃO DAMASCENO FILGUEIRAS,
devidamente qualificados nos autos, alegando, em breve síntese, que vários servidores públicos do
município de Alenquer, efetivos e temporários, estavam com os salários atrasados desde mês de junho de
2012, decorrente, segundo o MP, de uma má gestão administrativa criminosa, que desvia dinheiro público
para fins pessoais e desorganizada. Pediu, ao final, provimento jurisdicional para compelir o requerido na
obrigação de pagar os salários dos servidores e, ainda, a condenação por ato de improbidade
administrativa. Juntou documentos. Notificados e citados, os requeridos apresentaram defesa. Às fls.
211/212 consta sentença homologatório de acordo sobre parte do pedido da presente ação, qual seja, as
partes compuseram consensualmente a lide no tocante ao pagamento dos servidores. As partes foram
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intimadas para dizerem se ainda teriam outras provas a produzir. Contudo, nada requereram. Nestes
termos vieram os autos conclusos. É O QUE HAVIA DE RELEVANTE A SER RELATADO. PASSO A
DECIDIR. II - FUNDAMENTOS A presente demanda já se encontra suficientemente documentada a ponto
de ser proferido julgamento de mérito, uma vez que não demanda mais provas, na medida em que a
matéria embora seja de direito e de fato já se encontra madura e apta a ser julgada, razão pela qual
ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO, nos termos do art. 355, I do CPC. · DO MÉRITO
Inicialmente, quanto ao trâmite processual efetivamente trilhado nesta querela, verifico que restou
observada a regra do art. 17, §7º, da LIA, o qual prevê uma fase preliminar de análise da petição inicial
sob o crivo do contraditório típico do procedimento penal previsto para os crimes funcionais, que prevê
uma fase preliminar de notificação do demandado para oferecimento de uma defesa prévia ao
recebimento da denúncia (arts. 513 a 515 do CPP). Adentrando ao mérito da querela, da análise atenta
dos autos, tem-se que a controvérsia consiste em analisar se a proposta de acordo entabulada entre o
Município de Prainha e o requerido LUIZ BELIZÁRIO DA SILVA, atenta contra as regras de probidade
prevista na Lei n. 8429/92. Registradas tais considerações, tem-se que, estando a petição inicial instruída
com documentos ou justificação que continham indícios suficientes da prática do ato de improbidade (ou
razões fundadas da impossibilidade da apresentação de tais elementos - art. 17, § 6º, da LIA), de forma a
apontar alguma plausibilidade de que tenha ocorrido o ato de improbidade administrativa, este Juízo
entendeu por bem receber a petição inicial e dar prosseguimento ao processo, sobretudo à luz do princípio
"in dubio pro societate". Seguida a marcha processual e oportunizada a ampla defesa, tem-se que os fatos
constitutivos suscitados pelo Ministério Público não se enquadram nas disposições da Lei de Improbidade
Administrativa. É que não restou configura pelos fatos narrados e pelos documentos acostados nos autos
que houve ato doloso praticado pelo gestor municipal ao atrasar os salários dos servidores. A previsão
orçamentária é elaborada no exercício anterior para ser executada. Contudo, nem sempre os repasses do
governo federal e estadual e a arrecadação do município são suficientes para implementação das metas
traçadas. Assim, embora haja um ato de gestão falha, isso, por si só, não configura má-fé ou
desonestidade do gestor público. E tanto a doutrina quanto a jurisprudência entendem que para a
ocorrência de ato ímprobo é necessária a comprovação de desonestidade, e má-fé do agente público.
Somente em situações excepcionais, por força de inequívoca disposição legal, é que se admite a
configuração de improbidade por culpa grave. Observe-se que a improbidade administrativa deve traduzir,
necessariamente, a falta de boa-fé, a desonestidade, não apenas um ato ilegal, em tese. Nesse sentido,
para reforçar o entendimento deste Juízo, transcrevo precedentes dos tribunais pátrios: EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - REJEIÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL - ART. 17, § 8º, DA LEI Nº
8.429/92 - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO -
ATRASO NA RESPOSTA PELO PREFEITO MUNICIPAL - JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL -
ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS EM MOMENTO POSTERIOR - INEXISTÊNCIA DE ATO DE
IMPROBIDADE - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - AUSENTE - ART. 11
DA LEI Nº8.429/92 - ELEMENTO SUBJETIVO DOLOSO NÃO CONFIGURADO - SENTENÇA MANTIDA.
A conduta do agente público, embora irregular, nem sempre pode ser tipificada como ímproba. No caso
em tela, em que pese ter sido comprovado o atraso na prestação de informações pelo Prefeito, inexiste ato
de improbidade que importe violação aos princípios da administração pública, pois apresentou justificativa
plausível para o atraso e efetivamente prestou as informações posteriormente. O elemento subjetivo é
essencial à caracterização do ato de improbidade, à luz da natureza sancionatória da Lei 8.429/92, e, para
a configuração do tipo previsto no art. 11, é necessária a constatação do dolo genérico do agente. É
possível o não recebimento da ação de improbidade administrativa na hipótese em que o juízo estiver
convencido da inexistência de ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via
eleita, nos termos do §8º do art. 17 a Lei 8.429/92. (TJMG - Apelação Cível 1.0476.17.000744-9/001,
Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto , 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 02/04/2019, publicação da
súmula em 09/04/2019) Portanto, é improcedente o pedido inicial desta ação civil pública quando não se
verifica prova segura de que o requerido, quando no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Alenquer, agiu com dolo ou negligência ou acarretou prejuízo ao erário, no pagamento em atraso dos
servidores públicos, de modo a possibilitar o reconhecimento de improbidade administrativa. III -
DISPOSITIVO Diante do acima exposto, e de tudo o mais que dos autos constam, atendendo aos
dispositivos legais e de acordo com a jurisprudência do STJ, JULGO IMPROCEDENTE de condenação de
JOÃO DAMASCENO FILGUEIRAS em ato de improbidade administrativa, resolvendo, assim o mérito da
querela, nos termos do art. 487, I, do CPC e deixo de condenar o autor às verbas de sucumbência.
Considerando a improcedência desta ação e a aplicação analógica do disposto no art. 19, "primeira parte",
da Lei Federal nº 4.717/65, determino a remessa necessária ao Egrégio Tribunal de Justiça, inexistindo
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recurso voluntário. Existindo recurso voluntário, certifique-se a tempestividade, abra-se vistas ao apelado
para as contrarrazões, após remeta-se ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÓBIDOS/PA respondendo pela Vara
Única da Comarca de Alenquer PROCESSO: 00044906520188140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação:
Termo Circunstanciado em: 11/11/2019 AUTOR:VALDETHE BARBOSA DA CRUZ AUTOR:JOICILENE
DA CRUZ SARAIVA VITIMA:M. G. B. VITIMA:E. G. S. . DESPACHO 1. Defiro o requerido pelo RMP em fl.
24; 2. Devolva-se os autos à autoridade policial para proceder à diligência requerida; 3. Após, com o
retorno dos autos, conclusos. Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE
OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA respondendo pela Vara Única
da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00049502820138140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Civil Pública Cível em: 11/11/2019 AUTOR:MUNICIPIO DE ALENQUER Representante(s): OAB 15078 -
MARJEAN DA SILVA MONTE (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA IVANICE DE AQUINO MARREIRO
REQUERIDO:LUIS FLAVIO BARBOSA MARREIRO Representante(s): OAB 15078 - MARJEAN DA SILVA
MONTE (ADVOGADO) . DESPACHO R.h Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade
administrativa proposta pelo MUNICÍPIO DE ALENQUER em face de MARIA IVANICE DE AQUINO
MARREIRO e LUIS FLAVIO BARBOSA MARREIRO, os quais foram citados pessoalmente e não
apresentaram defesa. Por essa razão, DECRETO a REVELIA dos Requeridos, pelo que reputo como
verdadeiros os fatos narrados na inicial por objetivar a lide a condenação dos requeridos em ressarcimento
aos cofres públicos por terem, em tese, deixado de repassar às instituições financeiras os valores
descontados dos servidores públicos referente a empréstimo consignado. Anuncio o julgamento
antecipado do mérito, o que faço nos termos do art. 355, I do CPC. Abra-se vistas ao MP para parecer de
mérito. Após, façam-se os autos conclusos para sentença. Identifique os presentes autos com a etiqueta
da meta-4 do CNJ. Deve o diretor de secretaria atentar-se para a célere tramitação do feito enquanto
estiver na secretaria. Expedientes necessários. Alenquer-PA, 11 de novembro de 2019. CLEMILTON
SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de direito titular da Vara Única de Óbidos/PA, respondendo pela Vara Única
de  A lenque r -PA  PROCESSO:  00050270320148140003  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:E. C. B. INDICIADO:BENEDITO MONTEIRO
LOUREIRO. AÇÃO PENAL: Art. 129, caput, c/c art. 14, II e art. 147, caput, todos do CPB. RÉU:
BENEDITO MONTEIRO LOUREIRO (Residente em local incerto e não sabido) DESPACHO 1.
Considerando a devolução da carta precatória e da certidão de fl. 15, dê-se vista ao Ministério Público
para o que querer de direito; 2. Após, conclusos; 3. Cumpra-se. Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019.
CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA
respondendo pela Vara Única da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00057120520178140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO
DE OLIVEIRA Ação:  Inquér i to  Po l ic ia l  em:  11/11/2019 VITIMA:O.  E.  VITIMA:J .  G.
FLAGRANTEADO:DOEMANO QUEIROZ DA SILVA. DESPACHO 1. Defiro o requerimento do Ministério
Público, nos termos acostados em fl. 48. Assim, concedo o prazo para conclusão do procedimento
investigatório por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis; 2. Fica advertida, dessa forma, a Autoridade Policial
sobre a impossibilidade de novo pedido de futura prorrogação das investigações, salvo a ocorrência de
caso fortuito ou força maior; 3. Remeta-se os autos à autoridade policial para conclusão do procedimento;
4. Cumpra-se. Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA respondendo pela Vara Única da Comarca de
A l e n q u e r / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 8 9 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Carta
Precatória Criminal em: 11/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA DIGNIDADE SEXUAL DE MANAUS AM JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALENQUER ENVOLVIDO:THIAGO DUARTE
SILVA ENVOLVIDO:PEDRIANE DA CONCEICAO DUARTE. Carta Precatória criminal Ref.: Proc. Nº
0005989-50.2019.8.14.0003 Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES
CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA COMARCA DE MANAUS/AM
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALENQUER/PA Vítima: THIAGO DUARTE SILVA,
menor, representado por sua representante legal PEDRIANE DA CONCEIÇÃO DUARTE (Residente no
endereço BC Joaquim Valente, nº 1174, CEP: 68200-000, Município de Alenquer/PA) DESPACHO 1.
Designo audiência para a oitiva da vítima e de sua representante legal para o dia 12 de dezembro de
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2019, às 11h45min; 2. Intimem-se para comparecer à audiência designada neste juízo; 3. Ciência ao MP;
4. Outrossim, serve este, por cópia digitalizada, como Mandado de Intimação, na forma do provimento n.
003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento n. 011/2009; 5. Cumpra-se.
Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Óbidos/PA respondendo pela Vara Única da Comarca de Alenquer/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 0 8 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Carta
Precatória Criminal em: 11/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA DIGNIDADE SEXUAL DE MANAUS AM JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALENQUER ENVOLVIDO:MANOEL ROZIRIS DE
SOUZA VIDAL ENVOLVIDO:MARIA JOSE BATISTA CANTER. Carta Precatória criminal Ref.: Proc. Nº
0006008-56.2019.8.14.0003 Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES
CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA COMARCA DE MANAUS/AM
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALENQUER/PA Vítima: ANA FLÁVIA CANTEL DE
SOUSA (Residente na Travessa "D", nº 138, Bairro Bela Vista, CEP: 68200-000, Município de
Alenquer/PA) Testemunha: MANOEL ROZIRIS DE SOUZA VIDAL (Residente na Travessa "D", nº 138,
Bairro Bela Vista, CEP: 68200-000, Município de Alenquer/PA, Tel: (93) 99134-6823) Testemunha: MARIA
JOSÉ BATISTA CANTEL (Residente na Travessa "D", nº 138, Bairro Bela Vista, CEP: 68200-000,
Município de Alenquer/PA, Tel: (93) 99134-6823) DESPACHO 1. Designo audiência para a oitiva da vítima
e das testemunhas acima para o dia 12 de dezembro de 2019, às 12h00min; 2. Intimem-se para
comparecer à audiência designada neste juízo; 3. Ciência ao MP; 4. Outrossim, serve este, por cópia
digitalizada, como Mandado de Intimação, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com
redação dada pelo Provimento n. 011/2009; 5. Cumpra-se. Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019.
CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA
respondendo pela Vara Única da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00060094120198140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO
DE OLIVEIRA Ação: Carta Precatória Criminal em: 11/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA
COMARCA DE ITAITUBA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALENQUER
ENVOLVIDO:DENNER CESAR SANTOS DA SILVA. Carta Precatória criminal Ref.: Proc. Nº 0006009-
41.2019.8.14.0003 Deprecante: VARA DO JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA
A MULHER DA COMARCA DE SANTARÉM/PA Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ALENQUER/PA Requerido: DENNER CÉSAR SANTOS DA SILVA (Atualmente lotado sob o comando do
Batalhão da Polícia Militar de Alenquer/PA, destacado na Cidade de Curuá/PA) DESPACHO 1. Cumpra-se
com urgência, servindo cópia da missiva como mandado; 2. Após, devolva-se com as nossas
homenagens. Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA respondendo pela Vara Única da Comarca de
A l e n q u e r / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 0 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DR EDJALMO NOGUEIRA DIOGENES
JUNIOR VITIMA:L. S. C. INDICIADO:RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA. DESPACHO 1. Defiro o
requerimento do Ministério Público, nos termos acostados em fl. 83. Assim, concedo o prazo para
conclusão do procedimento investigatório por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis; 2. Fica advertida, dessa
forma, a Autoridade Policial sobre a impossibilidade de novo pedido de futura prorrogação das
investigações, salvo a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 3. Remeta-se os autos à autoridade
policial para conclusão do procedimento; 4. Cumpra-se. Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019.
CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA
respondendo pela Vara Única da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00097327320168140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLEMILTON SALOMAO
DE OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019 INDICIADO:ANTONIO AMIRALDO BRANCHES
GOMES VITIMA:O. E. . DESPACHO 1. Defiro o requerimento do Ministério Público, nos termos acostados
em fl. 38. Assim, concedo o prazo para conclusão do procedimento investigatório por mais 30 (trinta) dias,
improrrogáveis; 2. Fica advertida, dessa forma, a Autoridade Policial sobre a impossibilidade de novo
pedido de futura prorrogação das investigações, salvo a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 3.
Remeta-se os autos à autoridade policial para conclusão do procedimento; 4. Cumpra-se. Alenquer/PA, 11
de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Óbidos/PA respondendo pela Vara Única da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO:
00097734020168140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CLEMILTON SALOMAO DE OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019 AUTOR:AILTON DE
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OLIVEIRA PESSOA AUTOR:RENATO DOS SANTOS PEREIRA VITIMA:O. E. . DESPACHO 1. Defiro o
requerimento do Ministério Público, nos termos acostados em fl. 55. Assim, concedo o prazo para
conclusão do procedimento investigatório por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis; 2. Fica advertida, dessa
forma, a Autoridade Policial sobre a impossibilidade de novo pedido de futura prorrogação das
investigações, salvo a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 3. Remeta-se os autos à autoridade
policial para conclusão do procedimento; 4. Cumpra-se. Alenquer/PA, 11 de novembro de 2019.
CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA
respondendo pela Vara Única da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00005413320188140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Boletim de
Ocorrênc ia  C i rcunstanc iada em:  INFRATOR:  A.  O.  F .  V ITIMA:  O.  E.  PROCESSO:
00019279820188140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Boletim de Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: A. S. VITIMA: E. P. PROCESSO:
00032666320168140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Boletim de Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: F. B. S. VITIMA: D. R. B. PROCESSO:
00035588220158140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional em: INFRATOR: L. H. A. C. Representante(s): OAB
9855 - YOUSSEFF ANTONIO RIBEIRO VALENTE (ADVOGADO) VITIMA: V. J. G. J. PROCESSO:
00038518120178140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Boletim de Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: M. V. B. R. VITIMA: O. E. PROCESSO:
00053859420168140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: C. G. L.
MENOR: C. G. L. MENOR: C. G. L.  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2168



 

 

 

 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 5 2 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIO WAINDELL PEREIRA DOS SANTOS Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/10/2019---VITIMA:R. R. P.  DENUNCIADO:JOSE AURELIO
MACIEL JUNIOR Representante(s):  OAB 23644 - LUCAS DA SILVA LOPES (ADVOGADO)  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Ação Penal - Procedimento Ordinário ATO ORDINATÓRIO 1.
Considerando a prévia determinação, designo audiência para o dia 29/11/2019, às 09:30 horas. 2. Serve o
presente como mandado de intimação à defesa via DJE/PA. Terra Santa, 07/10/2019. FÁBIO WAINDELL
PEREIRA DOS SANTOS Diretor de Secretaria da Vara Única de Terra Santa em exercício Auxiliar
Judiciário - 158399 A adoção desse procedimento tem suporte no art. 93, XIV da Constituição Federal e
art. 1º, §2º, inciso IV, do Provimento nº 006/2006 da CJRMB, cuja aplicabilidade foi estendida para as
Comarcas do Interior pelo Provimento nº 006/2009-CJCI. 

 
 

 
 

COMARCA DE TERRA SANTA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE TERRA SANTA
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Número do processo: 0800502-36.2019.8.14.0013 Participação: AUTOR Nome: THAILA MALLU SALES
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA OAB: 21836/PA
Participação: RÉU Nome: HOSPITAL SANTO ANTONIO MARIA ZACARIA Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE LUIS DA SILVA OAB: 007072/PA Participação: RÉU Nome: BENEDITO HAROLDO DA
SILVA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO
OAB: 5627/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE CAPANEMA Processo nº 0800502-36.2019.8.14.0013. DESPACHO Com fundamento
nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para que
apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes
ao julgamento da lide.Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram
incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os
documentos que servem de suporte a cada alegação.Com relação ao restante, remanescendo
controvérsia, deverão especificar as provas que pretendem produzir para cada fato controvertido,
justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência.Caso requeiram prova pericial,
deve ser específico o pedido, com a indicação do tipo e do objeto da perícia. Bem como, com a
apresentação de quesitos para a perícia.O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão
interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de
diligências inúteis ou meramente protelatórias.Quanto às questões de direito, para que não se alegue
prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que
interessem ao processo.Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de
acordo com toda a legislação vigente, bem como, o desconhecimento não poderá ser posteriormente
alegado.Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não adequadamente
delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais argumentos insubsistentes
ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada.Após, voltem-me os autos conclusos para despacho
saneador e designação de audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 357, do Código de
Processo Civil, ou ainda julgamento antecipado do mérito, de acordo com o artigo 355, I, do Código de
Processo Civil.Intimem-se Capanema, 07 de agosto de 2019. JuizACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 9 5 6 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação:
Cumprimento de sentença em: 12/11/2019---REQUERENTE:ARI MANOEL DIAS Representante(s):  OAB
7236 - JORGE LUIZ REGO TAVARES (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOAO BARBOSA DE SOUSA
Representante(s):  OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO)  . DESPACHO
              Intimem-se o Requerido, por meio de seu patrono para, manifestar sobre petição de fls. 118/119 e
documentos de fls. 120/122, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
neste último caso devidamente certificado faça os autos conclusos. Capanema (PA), 12 de novembro de
2019. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular 1ª Vara Cível de Capanema 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 5 8 5 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação:
Embargos à Execução em: 12/11/2019---REQUERENTE:JOSIEL RODRIGUES MARTINS
Representante(s):  OAB 18893 - ISABELA CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
DA AMAZONIA SA Representante(s):  OAB 7547 - MARLENE DE NAZARE AMARAL LOPES
(ADVOGADO)  OAB 7865 - ANDRE ALBERTO SOUZA SOARES (ADVOGADO)  OAB 2309 - ANA
MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA SA
BASA. DECISÃO Defiro o pedido de realização de perícia contábil (fl. 93). Intimem-se as partes para
apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de dez dias. Indico a perita MARIA
LUCILENE DA PAZ CARDOSO (contadora, CRC/PA 20.158/O, endereço: Av. Sete de Setembro, n. 28,

COMARCA DE CAPANEMA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA 
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Pedrinhas, Garrafão do Norte), para realizar a perícia requerida pela parte autora. Notifique-se a perita,
para informar o valor dos honorários para realizar a perícia solicitada nos autos, no prazo de 20 (vinte)
dias. Informados os honorários, intime-se a parte autora para se manifestar sobre os honorários, e
depositar os valores dos mesmos em Juízo, no prazo de vinte dias. Depositados os valores, intime-se a
perita para realizar a perícia no prazo de vinte dias. Após, conclusos. Capanema(PA), 12 de novembro de
2019. ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Capanema.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 7 0 1 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:JOAQUIM DE SOUSA MESQUITA
Representante(s ) :    OAB 3334 -  ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:ESTADO DO PARA SECRETARIA DE EDUCACAO Representante(s):  OAB 14601-B -
BIANCA ORMANES (PROCURADOR(A))  . DESPACHO      Sobre os cálculos de fls. 183-184v, digam as
partes em 10 (dez) dias. Após, conclusos. Capanema (PA), 13 de novembro de 2019. ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Capanema.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 7 9 4 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Tutela e
Curatela - Nomeação em: 13/11/2019---INTERDITANDO:PATRICIA PEREIRA GUIMARAES
Representante(s):  OAB 16268-B - JAQUELINE KURITA (DEFENSOR)   INTERDITO:J. L. P. G. .
DESPACHO Defiro o pedido formulado às fls. 71, proceda na forma solicitada. Após, arquive-se.
Capanema/PA, 13 de novembro de 2019. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 1ª
Vara Cível de Capanema.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 4 3 8 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019---REQUERENTE:COMÉRCIO E TRANSPORTE FORTALEZA
LTDA-ME Representante(s):  OAB 15853 - NATHALY SILVA PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 16158 -
WEVERTON SMITH ARAUJO RIBEIRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:FAZENDA PARAISO I.
DESPACHO      Considerando a petição de fls. 94 e que o bloqueio via BACENJUD foi infrutífero,
conforme fls. 90-92v, esclareça o requerente seu pedido de fls. 94 em 10 (dez) dias. Após, conclusos.
Capanema (PA), 13 de novembro de 2019. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 1ª
Vara Cível de Capanema 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 1 0 4 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:FABRICIO BARRETO DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 5895974/PA - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)   REQUERIDO:LUMAN
CONSTRUTORA REQUERIDO:ESTADO DO PARA REQUERIDO:JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
PARA JUCEPA. DESPACHO Encaminhe-se os autos a Defensoria Pública. Após, conclusos.
Capanema/PA, 13 de novembro de 2019. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 1ª
Vara Cível de Capanema.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 7 7 6 9 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019---AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): 
OAB 7547 - MARLENE DE NAZARE AMARAL LOPES (ADVOGADO)  OAB 7865 - ANDRE ALBERTO
SOUZA SOARES (ADVOGADO)  OAB 2309 - ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:JOSIEL RODRIGUES MARTINS Representante(s):  OAB 8440 - MAURO
MAROJA BENTES DE CARVALHO (ADVOGADO)  OAB 18893 - ISABELA CARDOSO DA SILVA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:MYLMA AGUIAR MARTINS. DESPACHO INTERLOCUTÓRIO          Defiro
o pedido de fl. 131, proceda-se na forma solicitada.          Cumpra-se.          Capanema, 13 de novembro
de 2019.          Juiz ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 7 1 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
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Representante(s):  OAB 10275-A - RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:SAMSUNG ELETRONICA LTDA Representante(s):  OAB 15853 - NATHALY SILVA
PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 13718 - JOSSINEA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 86844 - ANA
CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  . DESPACHO Defiro o pedido formulado às fls. 72,
proceda na forma solicitada. Após, arquive-se. Capanema/PA, 13 de novembro de 2019. ACRISIO TAJRA
DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Capanema.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 7 4 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIROPRTB Representante(s):  OAB 273260 - KARINA RODRIGUES FIDELIX DA CRUZ
(ADVOGADO)  OAB 195673 - ALZIRA MOREIRA MARTINS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ELIANE DE
MATOS LEAL. DESPACHO      Cumpra-se o despacho de fls. 136 na sua integralidade. Após, conclusos.
Capanema (PA), 13 de novembro de 2019. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 1ª
Vara Cível de Capanema

 
PROCESSO: 00001726220108140013 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:MAGDA ARAUJO RAIA Representante(s): 
OAB 15226 - JULIO CESAR DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:NÃO IDENTIFICADO
INVENTARIANTE:MAGNA CELIA ARAUJO RAIA INVENTARIADO:RASSAN DE QUEIROZ RAIA
REPRESENTANTE:MARIA DO SOCORRO SANTOS UCHOA CARNEIRO Representante(s):  OAB 15226
- JULIO CESAR DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:NÃO IDENTIFICADO
REQUERENTE:MAGDA ARAUJO RAIA Representante(s):  OAB 15226 - JULIO CESAR DA SILVA
PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:NÃO IDETIFICADO REQUERIDO:MAGDA ARAUJO RAIA
Representante(s):  OAB 15226 - JULIO CESAR DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:NÃO
IDENTIFICADO REQUERIDO:NÃO IDENTIFICADO REQUERENTE:MAGDA ARAUJO RAIA
Representante(s):  OAB 15226 - JULIO CESAR DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)  
REQUERENTE:MAGDA ARAUJO RAIA Representante(s):  OAB 15226 - JULIO CESAR DA SILVA
PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:NÃO IDENTIFICADO REQUERENTE:MAGDA ARAUJO RAIA
Representante(s):  OAB 15226 - JULIO CESAR DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:NÃO
IDENTIFICADO REQUERENTE:MAGDA ARAUJO RAIA Representante(s):  OAB 15226 - JULIO CESAR
DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)  . DESPACHO Considerando a petição de fls. 646-647, oficie-se a
tabeliã do 1º Oficio de Capanema-Pa, para esclarecer o não cumprimento do Alvará Judicial de fls. 642,
visto que a autorização da venda se referiu ao pedido realizado pela inventariante o qual indicou o imóvel
a ser vendido. Ademais, determino que seja intimada a inventariante, por seu patrono, para também
esclarecer esse juízo, em 05 (cinco) dias, quanto ao imóvel objeto de venda cuja autorização foi expedida,
vez que a individualização do imóvel foi observada quando da autorização judicial.  Com as respostas, dê-
se vista ao MP. Após, conclusos. Capanema/PA, 13 de novembro de 2019. ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Capanema. 
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Número do processo: 0800997-17.2018.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: F. J. B. A.
Participação: REQUERIDO Nome: T. P. S. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS BENEDITO
DIAS OAB: 70 Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
D O  E S T A D O  D O  P A R Á C O M A R C A  D E  C A P A N E M A P R O C E S S O :  0 8 0 0 9 9 7 -
1 7 . 2 0 1 8 . 8 . 1 4 . 0 0 1 3 N A T U R E Z A :  A Ç Ã O  D E  G U A R D A P R O C E S S O :  0 8 0 0 9 3 2 -
22.2018.8.14.0013NATUREZA: BUSCA E APREENSÃO DE MENORREQUERENTE/REQUERIDO:
FERNANDO JACKSON BRIGIDA AGUIAR, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG nº 402468
PC/AP e do CPF nº 372.337.142-15, residente e domiciliado na Rua 14 de março, nº 289,(próximo a Igreja
Assembleia de Deus Maranata), Bairro D. João VI, CEP 68701-040, Capanema - PA, Fone: 98386-
8360;PATRONO: DEFENSORIA PÚBLICAREQUERIDA/REQUERENTE: TATIANA PATRICIA SANTOS
DOS SANTOS, brasileira, convivente, do lar, residente e domiciliada Rua 14 de março, nº 263, (em frente
ao Salão da Cléo), Bairro D. João VI, CEP 68701-040, Capanema ? PA.ADVOGADO: MARCOS
BENEDITO DIAS (OAB/PA 3.970)DESPACHO/MANDADO:R.H.Vistos, etc.Diante da complexidade do
feito, determino o seguinte:1 - Designo o dia 11.12.2019 às 10h00min, para realização de audiência de
tentativa de conciliação/mediação (CPC, art. 139, V) e saneamento compartilhado (CPC, art. 357, §
3º).Intime?se as parte, por seus advogados, pelo DJE, para comparecerem à audiência designada;2 -
Cientifiquem-se a Defensoria Pública e o Ministério Público;3 - Dada a reunião dos processos constantes
no cabeçalho, desde decisão anterior, cadastre-se o presente ato nos dois processos.SERVE O
PRESENTE COMO MANDADO.Expeçam-se o necessário.Capanema-PA, 05 de novembro de 2019.ALAN
RODRIGO CAMPOS MEIRELESJuiz de Direito2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema. 

 
 
 
Número do processo: 0800880-26.2018.8.14.0013 Participação: EXEQUENTE Nome: ROZEANE SOUSA
FELIX Participação: EXECUTADO Nome: JOSE NELSON CLAUDIO Participação: EXECUTADO Nome:
RICARDO FERNANDO CLÁUDIO Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO FABIO DE MOURA
JUNIOR OAB: 13164/RN Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO FABIO DE MOURA OAB:
2599/RN Participação: AUTORIDADE Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOATO ORDINATÓRIO
PROCESSO: 0800880-26.2018.8.14.0013 NATUREZA: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS EXEQUENTE:
PEDRO RICARDO FELIX CLAUDIO REPRESENTANTE LEGAL: ROZEANE SOUSA FELIX,
EXECUTADO: RICARDO FERNANDO CLAUDIO,ADVOGADO: FRANCISCO FABIO DE MOURA JÚNIOR
(OAB/RN 13.164)ADVOGADO: FRANCISCO FABIO DE MOURA (OAB/RN 2.599) EXECUTADO: JOSÉ
NELSON CLÁUDIO Nos termos do artigo 1º, §2º, inciso XI do Provimento 006/2006 da CJRMB do TJE ?
PA, ratificado pelo Provimento 006/2009 da CJI, intimo oEXECUTADO: RICARDO FERNANDO CLAUDIO,
através de seus advogadosFRANCISCO FABIO DE MOURA JÚNIOR (OAB/RN 13.164)ADVOGADO:
FRANCISCO FABIO DE MOURA (OAB/RN 2.599) para recolher as custas judiciais finais no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Capanema (PA), 14 de novembro 2019. NAJLA
SOUSA DO CARMO. Diretora de Secretaria da 2 ª Vara da Comarca de Capanema-PA. Art. 1º  1º VII e 2º
IV do Provimento n 006/2009 ? CJCI.  

 
 
 
Número do processo: 0800224-69.2018.8.14.0013 Participação: AUTOR Nome: MASTER DIAGNOSTICO
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: SAMIA HAMOY GUERREIRO OAB: 20176/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO BATISTA CABRAL COELHO OAB: 19846/PA Participação: RÉU Nome:
TELEMAR NORTE LESTE S/A OI FIXO TELEFONIA,TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMADESPACHO / MANDADO Processo n.0800224-
69.2018.8.14.0013 REQUERENTE:CLINICA MASTER DIAGNÓSTICO LTDA.Advogada: Sâmia Hamoy
G u e r r e i r o .  O A B / P A -  R E Q U E R I D O : T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S / A  O I  F I X O
TELEFONIA.Endereço:Travessa Doutor Morais, nº 121, CEP 66035-080, Belém/PA. 1.Defiro o pedido de
gratuidade da justiça (art. 98 do Novo Código de Processo Civil). Anote-se. 2.Processe-se em segredo de
justiça (artigo 189, II, do Novo Código de Processo Civil). 3.Designo audiência de conciliação e mediação
para o dia15.01.2020às9h(art. 334 do Novo Código de Processo Civil). Intimem-se as partes, advertindo-
as de que: a) deverão estar acompanhadas de seu advogado ou defensor. b) sua ausência injustificada
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será considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por
cento)sobre o valor da causa (art. 334, caput, §§ 8º e 9º do Novo Código de Processo Civil) 4.Cite-se o
requerido com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência de conciliação e mediação
supradesignada, advertindo-o, no mandado, quepoderá contestar a ação no prazo de 20 dias a contar da
data de realização da audiência de conciliação, caso esta reste infrutífera (art. 335, inc. I do Novo Código
de Processo Civil). 6.Servirá o presente despacho como mandado de citação, bem como precatória à
Comarca de Belém-PA, para cumprimento. Capanema-PA, 01 de novembro de 2020. ALAN RODRIGO
CAMPOS MEIRELESJuiz de Direito da 2ª Vara Cível de Capanema/PA  

 
 
 
PROCESSO: 0001914-95.2006.8.14.0013 
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIÃO 
EXECUTADO: AGROPEL AGROPECUARIA COMERCIAL CAPANEMA LTDA, CNPJ 05042346/0001-76,
com endereço na Avenida Barão de Capanema, nº 3001, Bairro Centro, Capanema-PA, CEP 68.700-214. 
OFÍCIO N ________________ - ________________________________ 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA: 
 
Vistos, etc. 
 
I - RELATÓRIO: 
   Tratam os autos de ação de execução fiscal proposta pela FAZENDA PÚBLICA NACIONAL, em face da
empresa AGROPEL AGROPECUARIA COMERCIAL CAPANEMA LTDA, CNPJ 05042346/0001-76, em
virtude de créditos tributários, descritos nas CDA - Certidões de dívida ativa anexadas, e não pagos. 
   Determinada a citação, esta foi devidamente cumprida, conforme certidão de fls. 16. Certificado em
seguida, às fls. 17, que foi constatato a persistência do não pagamento, bem como a não-oferta de bens à
penhora, no prazo concedido, foi então realizada a penhora e avaliação de bem especificado às fls. 18.
Em seguida foi realizada a intimação do EXECUTADO quanto à penhora, conforme certidão de fls. 19. 
   Apresentados embargos à execução, posteriormente julgados improcedentes, foi então dado
continuidade ao feito, com determinação de intimação da EXEQUENTE para que apresentasse calculo
atualizado da dívida e requeresse providências para a satisfação do crédito. 
   a EXEQUENTE então requereu nova avaliação do bem anteriormente penhorado e apresentou calculo
atualizado da dívida. 
   Vieram então os autos conclusos. 
   Este é o relatório. 
   Passo a fundamentar. 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO: 
   Em análise minuciosa aos autos, verifiquei que a data de protocolo da petição inicial é 22/11/2006. 
   A execução tem por objeto duas CDAs.  
   A primeira CDA, de número 20 6 05 001422-83, que tem a descrição de créditos tributários
definitivamente constituídos entre 02/05/2000 até 01/08/2001. Portanto, prescritos todos os créditos da
primeira CDA, por força do disposto no art. 156, V, c/c art. 174, do Código Tributário. Vide transcrição: 
 
Código Tributário Nacional: 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
[....] 
V - a prescrição e a decadência; 
[....] 
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva. 
 
   Não obstante, por ter esta prescrição ocorrido antes da propositura da ação, cabe o pronunciamento de
ofício, conforme dispõe a Súmula 409, do STJ. Vide transcrição: 
 
SÚMULA 409 STJ: Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser
decretada de ofício. 
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   Já a segunda CDA, de número 20 8 06 00053-63, possui apenas dois créditos, estes referentes a ITR -
Imposto sobre a propriedade territorial rural. O primeiro crédito tem constituição definitida datada de
29/09/2001. Portanto, aplico a mesma fundamentação anterior para pronunciar a prescrição. 
   Já o segundo crédito (fls. 10), trata-se de uma multa decorrente do descumprimento da obrigação
acessória do primeiro crédito, e lançada tempestivamente, com data de notificação em 24/10/2005, e data
de constituição definitiva em 24/11/2005. 
   Ao contrário da regra de Direito Civil, em que o acessório segue a sorte do principal, no Direito
Tributário, há regra específica quanto à obrigação tributária acessória, cujo descumprimento a converte em
penalidade pecuniária, passando esta a ser, por si só, obrigação principal em si, não havendo qualquer
dependência quanto à obrigação principal que a gerou. Entendimento este disposto na combinação entre
os artigos 113, §3º, e 175, parágrafo único, todos do Código Tributário. Vide Transcrição: 
 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo
ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal
relativamente à penalidade pecuniária. 
[....] 
Art. 175. Excluem o crédito tributário: 
[....] 
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias
dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente. 
 
   Portanto, permanece a presente execução, exclusivamente quanto ao segundo crédito da CDA 20 8 06
000053-63, de fls. 10, dos autos. 
   Por isso, resolvo julgar antecipadamente e parcialmente o mérito, nos termos do art. 356. 
   Esta é a fundamentação. 
 
III - DISPOSITIVO: 
   Diante do exposto, resolvo julgar antecipadamente e parcialmente o mérito, para PRONUNCIAR
integralmente a prescrição antecedente da CDA 20 6 05 001422-83, e PRONUNCIAR parcialmente a
prescrição antecedente da CDA 20 8 06 000053-63, com fundamento no art. 356, c/c art. 487, II, do CPC,
c/c artigos 156, V, e 174, do Código Tributário, c/c Súmula 409 do STJ. 
 
Publique-se. Intime-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
   Deve o processo prosseguir quanto ao segundo crédito da CDA 20 8 06 000053-63, de fls. 10, dos
autos. e quanto a isto, determino o seguinte: 
 
1 - Corrijo de ofício o valor da causa, para que passe a constar o valor de R$ 2.134,70 (valor do crédito
tributário restante), com fundamento no art. 292, §3º, do CPC - Retifiquem-se no sistema LIBRA; 
 
2 - Previamente à intimação da EXEQUENTE, em apreciação ao pedido de nova avaliação do bem
penhorado (fls. 18), DEFIRO-O, e determino que seja expedido mandado para que o Oficial de Justiça, a
quem couber por distribuição, dado o tempo da penhora (2009), verifique se o bem ainda existe e, sendo
positiva a diligência, para que realize nova avaliação do bem. 
 
3 - Após o retorno da resposta do item anterior, Determino que seja INTIMADA a FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL, do inteiro teor da presente decisão, da resposta do item anterior, e para que, com base na
presente decisão, atualize o valor do crédito executado remanescente, para fins regular continuidade do
feito, bem como para tentativa futura de penhora online de valores, isto no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção do processo sem resolução de mérito; 
 
- Em retornando os autos sem manifestação da EXEQUENTE ou sem atualização do crédito executado,
remetam-se os autos conclusos para extinção; 
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- Se apresentado o valor atualizado, remetam-se os autos conclusos para tentativa de penhora online, via
sistema BACENJUD; 
 
4 - Dada a revelia, intime-se a empresa EXECUTADA, do inteiro teor da presente decisão, pelo DJE. 
 
SERVE O PRESENTE ATO COMO MANDADO, OFÍCIO E CARTA PRECATÓRIA. 
Expeçam-se o necessário. 
 
Capanema-PA, 14 de novembro de 2019. 
 
ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES 
Juiz de Direito 
2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
Processo nº: 0001448-51.2013.814.0301 Acusado: LUIS CARLOS MIRANDA DA SILVA. Infração: Art.
157, §2º, II, e §3º, do CP. - Considerando que o(s) acusado(s) encontra-se em local incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL, com prazo de 90 dias para que o mesmo tome ciência da sentença a
seguir transcrita em parte: RELATÓRIO O Ministério Público, por intermédio de seu insigne representante,
denunciou a este Juízo LUIS CARLOS MIRANDA DA SILVA e DANIELSON DA SILVA FARIAS, nos autos
qualificados à fl. 02, como infratores do art. 157, §2º, II, e §3º, do CP. Segundo a exordial acusatória, em
22.03.2013, cerca de 21h, os acusados foram presos em flagrante pela prática do crime de roubo em
concurso com mais dois indivíduos desconhecidos, delito este perpetrado contra as vítimas JOSÉ
PEREIRA DO NASCIMENTO e ELIZEU PEREIRA DO NASCIMENTO. Narra a inicial que as vítimas,
irmãos ambos idosos, estavam dormindo em sua residência quando foram despertos de seu sono em
razão de um forte estrondo originário da cozinha e, ao chegarem no local, perceberam que haviam quatro
homens portando um ¿pé de cabra¿, com o qual arrombaram a porta da cozinha e adentraram no imóvel,
passando a se dirigir ao quarto das vítimas, sendo que estas reconheceram de imediato os acusados,
sendo que o segundo acusado portava um pedaço de pau, com o qual desferiu três golpes na cabeça da
vítima ELIZEU, além de aplicar diversos socos em sua cabeça e, enquanto isso, o denunciado LUIS
CARLOS (...) DISPOSITIVO Diante do que foi exposto acima e atendendo a tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia movida contra LUIS CARLOS MIRANDA DA SILVA e
DANIELSON DA SILVA FARIAS, CONDENANDO-OS nas penas do crime previsto no artigo 157, § 2º,
II, e §3º, do CP. (...) Isto posto, não sendo a pena de reclusão a única prevista no tipo do artigo 157¸ § 3º,
do CP, fixo a pena base para os sentenciados em 08 (oito) anos de reclusão e 100 (cem) dias-multa, cada
dia no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato (atento às condições econômicas
do sentenciado ¿ critério mais favorável). Em segunda fase, inexistem agravantes ou atenuantes passíveis
de consideração, pelo o que mantenho a pena em 08 (oito) anos de reclusão e 100 (cem) dias-multa. Por
fim, há que se destacar que a conduta típica fora perpetrada com a majorante prevista no inciso II, do §2º,
do art. 157, do CP, pelo o que exaspero a pena em terceira fase, aumento-a em 1/3 (um terço), fixando-se
finalmente em 10 (dez) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 133 (cento e trinta e três) dias-multa, patamar
em que a torno definitiva. Todavia, atento ao disposto no art. 387, §2º, CPP, cuja redação segue abaixo,
passo ao exame da aplicação do instituto da detração penal: Art. 387. [...]. §2º O tempo de prisão
provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins
de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade. Assim, tendo em vista a certidão de fl. 65
indicando que os apenados cumpriram prisão provisória durante 07 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias,
deduzo tal lapso temporal do quantum de pena aplicado, restando, portanto, a pena a cumprir de 10 (dez)
anos e 09 (nove) dias de reclusão e 133 (cento e trinta e três) dias-multa, patamar este que será
considerado para fixação do regime inicial de cumprimento de pena, a teor do §2º, do art. 387, do CPP.
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA Nos termos do art. 33, § 2º, alínea ¿a¿, do CP, considerando
o quantum de pena aplicado, bem como o fato de os critérios previstos no caput do art. 59, CP, analisados
nesta decisão, terem sido preponderantemente desfavoráveis, fixo aos sentenciados o REGIME
FECHADO para o cumprimento inicial de suas penas. (...) Ato contínuo, cumpridas todas as formalidades
acima elencadas (após o trânsito em julgado), expeçam-se as competentes Guias de Recolhimento à
Execução Penal, ex vi dos artigos 65, 105 e 106 da Lei 7.210/84. P.R.I. Capanema/PA, 01 de março de
2018. Júlio Cézar Fortaleza de Lima Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal
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PROCESSO N. 0000103-45.2016.8.14.0110.

 
DECISÃO

 
Defiro o pedido de f.125.

 
1)         Oficie-se à Secretaria Municipal de Administração de Goianésia do Pará ou equivalente para, no
prazo de 10 (dez) dias, enviar o relatório do total de prestação de serviços realizado pelo apenado Roniel
dos Santos Ribeiro.

 
2)         Intime-se o apenado Roniel dos Santos Ribeiro, pessoalmente, para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar o recolhimento de custas processuais e multa impostas na sentença.

 
3)         Cumpridas as diligencias, dê-se vista ao Ministério Público.

 
Cumpra-se.

 
Expeça-se o necessário.

 
P.R.I.C.

 
Nos termos dos Provimentos nºs 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA, servirá este despacho, por cópia
digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇ¿O / CARTA PRECATÓRIA / OFÍCIO.

 
Goianésia do Pará, 11 de novembro de 2019.

 
  ANDREY MAGALHÃES BARBOSA

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0000103-45.2016.8.14.0110.

 
DECISÃO

 
Defiro o pedido de f.125.

 
1)         Oficie-se à Secretaria Municipal de Administração de Goianésia do Pará ou equivalente para, no
prazo de 10 (dez) dias, enviar o relatório do total de prestação de serviços realizado pelo apenado Roniel
dos Santos Ribeiro.

 
2)         Intime-se o apenado Roniel dos Santos Ribeiro, pessoalmente, para, no prazo de 10 (dez) dias,
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comprovar o recolhimento de custas processuais e multa impostas na sentença.

 
3)         Cumpridas as diligencias, dê-se vista ao Ministério Público.

 
Cumpra-se.

 
Expeça-se o necessário.

 
P.R.I.C.

 
Nos termos dos Provimentos nºs 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA, servirá este despacho, por cópia
digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇ¿O / CARTA PRECATÓRIA / OFÍCIO.

 
Goianésia do Pará, 11 de novembro de 2019.

 
  ANDREY MAGALHÃES BARBOSA

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 5 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Carta
Precatór ia Cível em: 14/11/2019---REU:INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO LTDA
INTERESSADO:REGINALDO REGES DA SILVA DEPRECANTE:VARA UNICA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE TUCURUI PA. Comarca de Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Centro -
Fone/Fax: (94) 3779-1209 - Email: 1goianesia@tjpa.jus.br Processo nº 0000965-11.2019.8.14.0110
DESPACHO                   Oficie-se ao juízo deprecante informando a necessidade do pagamento da
referida despesa diligências do oficial de justiça (com fulcro no art. 30 da Lei n°. 8.583/2017) pelo
exequente para a implementação da medida.                   Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
efetivação do recolhimento, a presente carta precatória será devolvida, conforme o disposto no art. 31 da
Lei n°. 8.583/2017.                   Goianésia do Pará, 13 de novembro de 2019. ANDREY MAGALHÃES
BABORSA Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 2 6 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 14/11/2019---FLAGRANTEADO:FRANCINALDO SILVA E SILVA. Fls. ______
       ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO        JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA
DO PARÁ Processo n.º 0008126-72.2019.8.14.0110 Classe: HOMOLOGAÇÃO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE Flagranteado: Francinaldo Silva e Silva DECISÃO INTERLOCUTÓRIA          Vistos etc.
         Trata-se de Auto de Prisão em Flagrante lavrado pela autoridade policial competente, no mesmo dia
da prisão do flagranteado Francinaldo Silva e Silva, qualificado, caracterizando o estado de flagrância
previsto no art. 302, do CPP pela prática do crime de posse ilegal de arma de fogo tipificado no art. 12, da
Lei 10.826/2003.          Em seguida, vieram-me os autos conclusos.          É o suscito relatório. Passo a
fundamentar e DECIDIR.          Cabe ao Juiz, segundo o art. 310 do CPP, ao receber o auto de prisão em
flagrante: a) relaxar a prisão ilegal; b) converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os
requisitos constantes do art. 312 do Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas
cautelares diversas da prisão; ou c) conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.          A prisão em
flagrante deve, na qualidade de restrição à liberdade de locomoção, sujeitar-se aos reclamos do devido
processo legal. Em razão de suas peculiaridades, o atendimento das exigências constitucional se faz por
meio da observância das estritas hipóteses legais de flagrância (CPP, art. 302), dos direitos
constitucionalmente assegurados ao preso (CF, art. 5.º, incisos LXII, LXIII, LIV e LV) e das formalidades
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relativas à lavratura do respectivo auto de prisão (CPP, arts. 304 a 307).          Em função de estar
intimamente relacionado com diversas garantias fundamentais do cidadão, não se pode chegar a outra
conclusão senão a de que as regras de elaboração do auto de prisão previstas no Código de Processo
Penal são fundamentais para a validade da custódia. Sua inobservância acarreta nulidade absoluta da
prisão (CPP, art. 564, inc. IV) e deve produzir o seu imediato relaxamento pela autoridade judiciária.
         Na hipótese dos autos, a prisão em flagrante observou a todos os requisitos de legalidade no que diz
respeito à sua forma e matéria. Neste sentido, o respectivo auto de prisão foi lavrado pela autoridade
policial competente, no mesmo dia da prisão do acusado, caracterizando o estado de flagrância previsto
no art. 302, do CPP. Foram observados os incisos LXII e LXIII do art. 5º da Constituição Federal,
comunicada a prisão e o local onde se encontra ao Juiz competente e à família do preso ou à pessoa por
ele indicada sendo-lhe assegurada assistência de advogado.          Ouviram-se o condutor, as
testemunhas, o conduzido, lançadas as respectivas assinaturas e entregue ao indiciado, conforme recibo
por este assinado, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a competente nota de culpa. Por fim, neste ponto,
os documentos carreados e das demais diligências realizadas pela Autoridade Policial fornecem
evidências da existência material do evento delituoso, havendo suficientes indícios de sua autoria e de
materialidade do comportamento delituoso pelo qual foi autuado, visto que o próprio flagranteado
confessou a prática delitiva em seu depoimento na Delegacia, bem como relatou que a arma foi
encontrada em sua residência. Pode se extrair, ainda, pelos depoimentos das testemunhas que a arma foi
encontrada na residência do flagranteado. Vejamos:          Depoimento do flagranteado: ¿(...) que por volta
de 02h00min, a polícia militar foi até sua casa e falaram que havia recebido uma denúncia que o depoente
tinha uma arma de fogo dentro de sua casa (...)começaram a fazer uma revista pelo interior da casa, onde
foi encontrado uma arma de fogo, de fabricação caseira (...) o depoente afirma que achou a referida arma
de fogo no lixão de Tucuruí; que já possui a arma há 04 meses. Afirma também que os cartuchos
encontrados junto com a arma também são seus(...)¿          Depoimento da testemunha Francisco Kelton
Veras Lima: ¿(...) após uma revista no interior da casa foi encontrado uma arma de fogo, do tipo escopeta,
de fabricação artesanal, como também quatro munições de calibre 36, sendo duas (02) intactas e duas
(02) deflagradas  (...)¿          Pois bem. O Juiz, ao tomar conhecimento do auto de prisão em flagrante,
deve adotar uma das três atitudes dispostas no art. 310 do CPP.          Caso homologue o auto de prisão,
o juiz é obrigado, independentemente de vista ao Ministério Público (este Órgão já terá conhecimento da
prisão, pois dela será comunicado, conforme art. 306, caput, do CPP), a analisar a conversão da prisão
em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos do art.312 (ordem pública, econômica,
instrução criminal, aplicação da lei penal aliado à prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria).           Com relação ao flagranteado Francinaldo Silva e Silva, o caso é de homologação do
flagrante e do valor da fiança arbitrada pela autoridade policial, posto que, caso em tela, entendo que não
estão presentes os pressupostos da prisão preventiva, pois o crime praticado pelo flagranteado tem pena
máxima igual a 4 (quatro) anos, sendo que o limite mínimo fixado pelo art. 313, I, do CPP é que a pena
máxima seja superior a 4 (quatro) anos.           Ademais, a fixação de fiança atende o objetivo de força o
flagranteado a comparecer aos demais atos do processo. Além disso, não incidem na espécie nenhuma
das vedações à concessão da fiança previstas nos artigos 323 e 324 do CPP.           Ressalto que a
decisão de homologação da prisão em flagrante, com a conversão em prisão preventiva ou concessão de
liberdade provisória, amparada no art. 310, deve ser tomada pelo juiz, independentemente de oitiva prévia
do Ministério Público ou da defesa do flagranteado. Assim já decidiu os tribunais, verbis: HABEAS
CORPUS. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. RECEPTAÇÃO. DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
FUNDADA NAS BASES DO ART. 312 DO CPP. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. INEXISTÊNCIA DE
ILEGALIDADE. REQUERIMENTO PRÉVIO DO MP. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I. A conversão da prisão em flagrante em preventiva independe de requerimento prévio do Ministério
Público. II. Verificado o fumus comissi delicti e o periculum libertatis, cabível a segregação cautelar do
paciente. Decisão do juiz singular bem fundamentada na garantia da ordem pública, apontando as razões
de seu convencimento. ORDEM DENEGADA. (TJ-RS - Habeas Corpus : HC 70055468508 RS).           A
comunicação da prisão em flagrante ao Ministério Público pela autoridade policial, conforme a nova
sistemática, dispensa a vista prévia ao Ministério Público. A vista somente é necessária quando o juiz
entender necessária ou então para manifestação sobre denúncia, arquivamento ou baixa para diligências.
         Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, LXVI, da Constituição Federal e artigos 321 e
seguintes do Código de Processo Penal, e não sendo o caso da presença dos requisitos autorizadores da
prisão preventiva, HOMOLOGO A LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA, ARBITRADA PELA
AUTORIDADE POLICIAL, ficando o(a) flagranteado(a) sujeito às obrigações constantes do art. 319, I e IV
(I - comparecimento mensal em juízo, para informar e justificar suas atividades, IV - não ausentar-se da
comarca sem prévia autorização deste juízo), SOB PENA DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO E
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DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do art. 312, parágrafo único do CPP, DEVENDO
ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO NESSE SENTIDO.           A Secretaria deve providenciar a
feitura do termo de compromisso.           Para os fins do art. 333 do CPP, dê-se vista dos autos ao
representante do Ministério Público, após as providências acima.           Expedientes e intimações
necessários.           Cumpra-se com as demais formalidades legais.          Serve cópia desta decisão como
OFÍCIO / TERMO DE COMPROMISSO DE FRANCINALDO SILVA E SILVA, CPF 602.184.083-66, RG
8880517 PC/PA, FILHO DE MARIA DA LUZ DA SILVA E JOSÉ DE JESUS SOUZA DA SILVA, conforme
autoriza o Provimento 003/2009-CJRM.          Goianésia do Pará, 11 de novembro de 2019. ANDREY
MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CURRALINHO - VARA: VARA
UNICA DE CURRALINHO PROCESSO: 00004844220138140083 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO BOTELHO COELHO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ADEMIL NEVES MACHADO
Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:WALMIR
DA SILVA NUNES Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERENTE:JOANA COUTINHO DOS SANTOS Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE SOARES
FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:TRINDADE GOMES MIRANDA Representante(s): OAB 8934 -
ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:JOAO BATISTA SA DOS SANTOS
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  8 9 3 4  -  R O S I L E N E  S O A R E S  F E R R E I R A  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:RUBERCLEI PAPALEO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE
SOARES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:SEBASTIAO BENEDITO MACHADO BAIA E
OUTROS Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:O
MUNICIPIO DE CURRALINHO - PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Processo nº: 0000484-42.2013.8.14.0083 DECISÃO Recebi hoje.
Recebo a manifestação de fls. 133-167 como pedido de cumprimento de sentença. Para início da fase de
cumprimento da sentença, nos termos do art. 534, 535 e seguintes do Código de Processo Civil vigente,
DETERMINO: i) a intimação da Fazenda Pública municipal para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e
nos próprios autos, impugnar a execução. Advirto à Secretaria Judicial que deverá proceder ao controle do
prazo em referência, inclusive solicitando a devolução dos autos em caso de extrapolação do prazo legal.
P.R.I. Cumpra-se. Curralinho (PA), 12 de novembro de 2019. Roberto Botelho Coelho Juiz de Direito
Subst i tu to |  Página PROCESSO: 00008622720158140083 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL MOTA PONTES Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:ERALDO
GOMES DO AMARAL Representante(s): OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB
13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 18316 - ERIDIANE DA CONCEICAO
RODRIGUES DOS SANTOS (ADVOGADO) . CERTIDÃO Certifico, no uso de minhas atribuições legais,
que: 1. Os despachos de fls. 106 e 104, este por retificação, foram incluídos no DJE do dia 07/11/2019
para intimação dos causídicos Rosane Baglioli Dammski, OAB/PA 7.985 e Arlindo de Jesus Silva Costa,
OAB/PA 13.998 e os causídicos, mais uma vez, silenciaram a intimação. 2. Nesse ato faço conclusos os
autos a(o) MMº(ª) juiz(a). O Referido é verdade e dou fé. Curralinho/PA, em 13/11/2019. RAFAEL MOTA
PONTES Diretor de Secretaria Vara Única de Curralinho PROCESSO: 00060713520198140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL MOTA
PONTES Ação: Carta Precatória Cível em: 14/11/2019 DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE IGARAPE MIRI DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE CURRALINHO
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERENTE:MANOEL VIANA. CERTIDÃO Certifico, no
uso de minhas atribuições legais, que: 1. Verifico, a fl. 05V, que o juízo deprecante determinou que a
Parquet deveria informar o endereço de suas testemunhas para a intimação. 2. Não resta claro para este
servidor se o Juìzo deprecante se referia promotoria de Curralinho ou de Igarapé Miri. 3. Ocorre que não
há indicação de endereço das partes indicadas na deprecata, restando prejudicada a intimação. 4. Nesse
ato faço conclusos os autos a(o) MMº(ª) juiz(a). O Referido é verdade e dou fé. Curralinho/PA, em
13/11/2019. RAFAEL MOTA PONTES Diretor de Secretaria Vara Única de Curralinho PROCESSO:
00075275420188140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTO BOTELHO COELHO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:VALMIR PATROCINIO SALGADO
Representante(s): OAB 26062 - HEVERTON ANTONIO DA SILVA BEZERRA (ADVOGADO) VITIMA:Y. A.
P. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Comarca de Curralinho
Processo: 0007527-54.2018.814.0083. DECISÃO Recebi hoje. Considerando o Ofício de fls. 143/145,
DESIGNO a audiência para coleta do material genético para o dia 12/12/2019 às 13 h: 10 min. Intime-se
representante legal do menor Y.A.P.S, Sra. Maria Célia e/ ou Sra. Maria do Socorro Pereira dos Santos,
advertindo-se que deverão comparecer no dia supramencionado com os documentos de identificação
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(carteira de identidade e/ou certidão de nascimento), bem como da criança de prenome Tayna que,
aparentemente, está nos cuidados da nacional Márcia do Socorro Pereira dos Santos. Obs: caso
necessário, no momento do cumprimento do mandado de intimação, deverá o Oficial de Justiça, no ato,
solicitar às intimadas o endereço/local onde encontra-se a criança Tayna, filha na adolescente Y.A.P.S.
Nesse caso, o Oficial de Justiça deverá, igualmente, dar ciência à nacional Márcia do Socorro Pereira do
Santos para que compareça na data indicada com a criança e seu documento de identificação. Requisite-
se o acusado para audiência. P.R.I Cumpra-se. Curralinho, 12 de novembro de 2019. Roberto Botelho
Coelho Juiz de Direito Substituto 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CURRALINHO - VARA: VARA
UNICA DE CURRALINHO PROCESSO: 00004844220138140083 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO BOTELHO COELHO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ADEMIL NEVES MACHADO
Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:WALMIR
DA SILVA NUNES Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERENTE:JOANA COUTINHO DOS SANTOS Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE SOARES
FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:TRINDADE GOMES MIRANDA Representante(s): OAB 8934 -
ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:JOAO BATISTA SA DOS SANTOS
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  8 9 3 4  -  R O S I L E N E  S O A R E S  F E R R E I R A  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:RUBERCLEI PAPALEO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE
SOARES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:SEBASTIAO BENEDITO MACHADO BAIA E
OUTROS Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:O
MUNICIPIO DE CURRALINHO - PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Processo nº: 0000484-42.2013.8.14.0083 DECISÃO Recebi hoje.
Recebo a manifestação de fls. 133-167 como pedido de cumprimento de sentença. Para início da fase de
cumprimento da sentença, nos termos do art. 534, 535 e seguintes do Código de Processo Civil vigente,
DETERMINO: i) a intimação da Fazenda Pública municipal para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e
nos próprios autos, impugnar a execução. Advirto à Secretaria Judicial que deverá proceder ao controle do
prazo em referência, inclusive solicitando a devolução dos autos em caso de extrapolação do prazo legal.
P.R.I. Cumpra-se. Curralinho (PA), 12 de novembro de 2019. Roberto Botelho Coelho Juiz de Direito
Subst i tu to |  Página PROCESSO: 00008622720158140083 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL MOTA PONTES Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:ERALDO
GOMES DO AMARAL Representante(s): OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB
13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 18316 - ERIDIANE DA CONCEICAO
RODRIGUES DOS SANTOS (ADVOGADO) . CERTIDÃO Certifico, no uso de minhas atribuições legais,
que: 1. Os despachos de fls. 106 e 104, este por retificação, foram incluídos no DJE do dia 07/11/2019
para intimação dos causídicos Rosane Baglioli Dammski, OAB/PA 7.985 e Arlindo de Jesus Silva Costa,
OAB/PA 13.998 e os causídicos, mais uma vez, silenciaram a intimação. 2. Nesse ato faço conclusos os
autos a(o) MMº(ª) juiz(a). O Referido é verdade e dou fé. Curralinho/PA, em 13/11/2019. RAFAEL MOTA
PONTES Diretor de Secretaria Vara Única de Curralinho PROCESSO: 00045514020198140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL MOTA
PONTES Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 VITIMA:V. R. T. REU:JENILSON
BELEM TADEU Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ATO ORDINATÓRIO 1. Fique, por esse ato, INTIMADA a
causídica que patrocina a defesa do acusado, Dra. Maria Dos Anjos Rezende Ribeiro (OAB/PA 3027)
para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais. Curralinho/PA, em
14/11/2019. RAFAEL MOTA PONTES Diretor de Secretaria Vara Única de Curralinho PROCESSO:
00060713520198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RAFAEL MOTA PONTES Ação: Carta Precatória Cível em: 14/11/2019 DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE IGARAPE MIRI DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE
CURRALINHO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERENTE:MANOEL VIANA. CERTIDÃO
Certifico, no uso de minhas atribuições legais, que: 1. Verifico, a fl. 05V, que o juízo deprecante
determinou que a Parquet deveria informar o endereço de suas testemunhas para a intimação. 2. Não
resta claro para este servidor se o Juìzo deprecante se referia promotoria de Curralinho ou de Igarapé Miri.
3. Ocorre que não há indicação de endereço das partes indicadas na deprecata, restando prejudicada a
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intimação. 4. Nesse ato faço conclusos os autos a(o) MMº(ª) juiz(a). O Referido é verdade e dou fé.
Curralinho/PA, em 13/11/2019. RAFAEL MOTA PONTES Diretor de Secretaria Vara Única de Curralinho
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 2 7 5 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO BOTELHO COELHO Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REU:VALMIR PATROCINIO SALGADO Representante(s): OAB 26062 - HEVERTON ANTONIO DA
SILVA BEZERRA (ADVOGADO) VITIMA:Y. A. P. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ Comarca de Curralinho Processo: 0007527-54.2018.814.0083. DECISÃO Recebi
hoje. Considerando o Ofício de fls. 143/145, DESIGNO a audiência para coleta do material genético para o
dia 12/12/2019 às 13 h: 10 min. Intime-se representante legal do menor Y.A.P.S, Sra. Maria Célia e/ ou
Sra. Maria do Socorro Pereira dos Santos, advertindo-se que deverão comparecer no dia
supramencionado com os documentos de identificação (carteira de identidade e/ou certidão de
nascimento), bem como da criança de prenome Tayna que, aparentemente, está nos cuidados da nacional
Márcia do Socorro Pereira dos Santos. Obs: caso necessário, no momento do cumprimento do mandado
de intimação, deverá o Oficial de Justiça, no ato, solicitar às intimadas o endereço/local onde encontra-se
a criança Tayna, filha na adolescente Y.A.P.S. Nesse caso, o Oficial de Justiça deverá, igualmente, dar
ciência à nacional Márcia do Socorro Pereira do Santos para que compareça na data indicada com a
criança e seu documento de identificação. Requisite-se o acusado para audiência. P.R.I Cumpra-se.
Curralinho, 12 de novembro de 2019. Roberto Botelho Coelho Juiz de Direito Substituto 
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO FRANCISCO DO PARA
- VARA: VARA UNICA DE SAO FRANCISCO DO PARA PROCESSO: 00000339720018140096
PROCESSO ANTIGO: 200110000178 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO
CARDOSO BASTOS Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 AUTOR:BANCO DO BRASIL
Representante(s): OAB 17295 - LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21148-A -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REU:JUAREZ ROMUALDO DA SILVA REU:JOAQUIM
ROMUALDO DA SILVA Representante(s): JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ Comarca de São Francisco do Pará - Vara Única Processo nº
00000339720018140096 R.H. A competência do juízo foi exaurida com a sentença de fls.79/84, razão pela
qual indefiro o pedido de fls. 102. Certifique-se a remessa da dívida à PGE e arquive-se. São Francisco do
Pará, 07/11/2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz respondendo pela Comarca de São Francisco do Pará
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 1 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 VITIMA:C. P. S. VITIMA:S. F. S. VITIMA:M. C. S. C.
DENUNCIADO:GENIVAL AZEVEDO DA CONCEICAO DENUNCIADO:WESLEN PEREIRA LIRA.
PROCESSO CRIMINAL Nº 0000221-58.2019.814.0096 AÇÃO PENAL: ROUBO MAJORADO
ACUSADOS: GENIVAL AZEVEDO DA CONCEIÇÃO E WESLEN PEREIRA LIRA VÍTIMA: CARLOS
PINTO DOS SANTOS E OUTROS Passou a MMa. Juíza a Deliberar: Diante da manifestação Ministerial,
designo audiência de continuação para o dia 05/12/2019 às 11h30min, ocasião em que serão ouvidas as
testemunhas faltosas, que deverão ser intimadas na forma requerida pelo MP, e interrogados os
acusados. Cientes os presentes. Arbitro os honorários advocatícios em R$300,00 (trezentos reais),
consoante tabela da OAB/PA. Intime-se a PGE como nada mais houvesse, mandou o MMº Juiz encerrar
este termo, que lido e achado de acordo, segue assinado por todos os presentes. Eu, _________, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. Dr. SÉRGIO CARDOSO BASTOS Juiz de Direito PROCESSO:
00002625920188140096 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 14/11/2019 VITIMA:A. C. T.
C. DENUNCIADO:EDUARDO DA SILVA LOPO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ Comarca
de São Francisco do Pará - Vara Única Despacho Entendo incabível a pretensão da Defesa, posto que
partir-se para esgotar todos os meios disponíveis à localização do acusado poderá resultar em
prolongamento indefinido do processo, dada a multiplicidade de opções que potencialmente poderão ser
suscitadas visando a obtenção do endereço de quem se procura. Entretanto, considerando a possibilidade
de obtenção do endereço do acusado no cadastro eleitoral, cujo acesso é feito por este Juízo, determino
que se proceda à consulta no SIEEL, para fins de obtenção do endereço atual do réu. Retornando
cadastro positivo, e sendo esta anotação posterior ao endereço constante dos presentes autos, renovem-
se as diligências para citação. Não retornando a consulta informação acerca do endereço, ou sendo este
anterior à ação penal que ensejou a presente execução, determino o retorno dos autos conclusos, para
fins de suspensão do feito. São Francisco do Pará, 14/11/2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz respondendo
pela Comarca de São Francisco do Pará. PROCESSO: 00003277720108140096 PROCESSO ANTIGO:
201010001737 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ERNANDES OLIVEIRA MACIEL
Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 EXECUTADO:AUTO POSTO LINDEMBERG LTDA -
AUTO POSTO FUMACA EXEQUENTE:AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS ANP EXECUTADO:JOAO LINDEMBERG DE ANDRADE MACHADO. ATO
ORDINATÓRIO De ordem do MMo. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de S"o Francisco do Pará,
DR. SÉRGIO CARDOSO BASTOS, alterado pelo Prov. 08/2014-CJRMB, mediante ato meramente
ordinatório e/ou de expediente, sem conteúdo decisório: · Proceda-se ao acautelamento dos autos até
juntada da certidão de óbito do executado pela Procuradoria Federal. S"o Francisco do Pará, 14 de
Novembro de 2019. LIDYA LOPES MARRUAZ Analista Judiciária - Setor de Audiências Provimento nº
006/2009-CJCI, alterado pelo Prov. 08/2014-CJRMB . PROCESSO: 00003368720088140096 PROCESSO
ANTIGO: 200820001937 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO
BASTOS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. VITIMA:S. V. R. A.
VITIMA:B. B. DENUNCIADO:FELIPE CHAGAS DOS ANJOS. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ
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PARÁ Comarca de São Francisco do Pará - Vara Única Processo nº 00003368720088140096 Capitulação
Penal: Arts. 157, §2º, I, II e V; 163, parágrafo único, III e 329, todos do CPB. Autor: Ministério Público
Estadual Denunciado: Felipe Chagas dos Santos Sentença I- Relatório Trata-se de processo-crime
instaurado por meio de denúncia movida pelo Ministério Público Estadual em face do réu Felipe Chagas
dos Santos, qualificado na denúncia, como incurso nas sanções dos arts. 157, §2º, I, II e V; 163, parágrafo
único, III e 329, todos do CPB. Consta da denúncia que, no dia 26.06.2008, por volta das 15:00 horas, o
denunciado, juntamente com Anderson Fernando Viana Tavares, Maurício Dias de Souza, Evandro
Mendes Rodrigues e Wilton Oliveira dos Reis, fortemente armados e encapuzados, assaltaram a agência
do Banco do Brasil deste município. Sustenta a peça acusatória que os acusados chegaram num veículo
Corolla, efetuando vários disparos de arma de fogo, causando pânico na cidade, tendo feito de refém uma
funcionária do Banco e empreendido fuga no sentido de Castanhal. Segundo o Ministério Público, o
veículo utilizado pelos assaltantes caiu numa vala, durante a fuga, tendo os réus fugido para um matagal,
dando início ao confronto com os policiais, os quais atingiram mortalmente quatro dos cinco acusados.
Recebida a denúncia no dia 14.05.2009 (fl. 209), o réu, citado, ofereceu resposta por escrito (fls. 254/255).
Na instrução processual, foram ouvidas as vítimas e testemunhas, assim como foi interrogado o réu. Na
fase do art. 402 do CPP, as partes não requereram diligências. Em memoriais, o Ministério Público
requereu a absolvição do réu nos termos do art. 386, V, do CPP. A defesa ofertou alegações finais,
requerendo a absolvição do réu, por não haver lastro probatório. Vieram-me os autos conclusos. É o
relatório. Decido. II- Fundamentação Dispõe o art. 386, V, do CPP que o juiz absolverá o réu,
mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça não existir prova de ter o réu concorrido
para a infração penal. No caso concreto, embora haja provas nos autos da materialidade do crime narrado
na denúncia, conforme auto de apresentação e apreensão de fls. 20/24 e auto de entrega de fl. 25, não
existem elementos probatórios que apontem para a conclusão inequívoca de ter o réu concorrido para a
infração penal, uma vez que as vítimas não reconheceram o acusado como o autor do crime. Portanto, as
provas produzidas são demasiado frágeis para lastrear o decreto condenatório, de maneira que se impõe
a absolvição, como bem ressaltado pelas partes. Vejamos o entendimento jurisprudencial sobre o assunto:
PENAL. PROCESSUAL PENAL. FURTO QUALIFICADO. ART. 155, § 4º, DO CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA NÃO COMPROVADA. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, V, DO
CPP. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Meros indícios ou conjecturas não bastam para um decreto
condenatório, visto que no processo penal a busca é pela verdade real. 2. Por não existir prova de ter o
réu concorrido para a infração penal (art. 386, V, do CPP), a sua absolvição é a medida que se impõe. 3.
Apelo desprovido. (TRF-1 - ACR: 00103836420134013800, Relator: JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA
DOURADO (CONV.), Data de Julgamento: 04/08/2015, QUARTA TURMA, Data de Publicação:
10/09/2015). Logo, deve ser julgada improcedente a denúncia, uma vez que, no processo penal, cabe ao
Ministério Público o ônus integral de provar os fatos afirmados na peça acusatória, derrubando os álibis
levantados pelo réu e produzindo provas fartas, contundentes e harmônicas no sentido de ser o réu o
autor do delito e passível de ser responsabilizado criminalmente, o que não logrou êxito em demonstrar.
Tanto é assim que o próprio Ministério Público, coerente e leal às provas carreadas aos autos, requereu a
absolvição do réu. Com efeito, outro caminho não há a trilhar senão o da absolvição do réu por
insuficiência de provas, em homenagem ao princípio constitucional in dubio pro reo. III- Dispositivo Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de absolver o réu FELIPE CHAGAS DOS
SANTOS, qualificado na inicial, da acusação de cometimento dos delitos tipificados nos arts. 157, §2º, I, II
e V; 163, parágrafo único, III e 329, todos do CPB, nos termos do art. 386, V, do CPP. Sem custas.
P.R.I.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais e anotações de
praxe. Tramite-se como "ao Ministério Público". São Francisco do Pará, 14.11.2019. Sérgio Cardoso
Bastos Juiz respondendo pela Comarca de São Francisco do Pará. PROCESSO: 00003558920088140096
PROCESSO ANTIGO: 200820002109 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO
CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:A. C. F. A.
DENUNCIADO:VANDERLEI BARROS DE LIMA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ Comarca
de São Francisco do Pará - Vara Única Processo nº 00003558920088140096 Autor: Ministério Público
Estadual Denunciado: VANDERLEI BARROS DE LIMA Sentença I- Relatório Trata-se de processo-crime
instaurado por meio de denúncia movida pelo Ministério Público Estadual em face do réu VANDERLEI
BARROS DE LIMA, qualificado na denúncia, como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, I, do Código
Penal. Consta da denúncia que, no dia 17.06.2008, por volta de 16:30 horas, o denunciado furtou do
interior do estabelecimento comercial Agroindústria Jambuaçuense da Amazônia - AGROJAM,
pertencente a Antônio Célio Falcão de Amorim, situado na localidade de Jambu-Açu, zona rural deste
município, vários tubos de cobre de dois freezers, com destruição da coisa, utilizando um pedaço de
madeira para seccionar e retorcer a carenagem em aço dos freezers, a fim de ter acesso ao sistema de
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serpentina de cobre dos eletrodomésticos. Recebida a denúncia no dia 30.07.09 (fl. 31), o réu, citado,
apresentou a resposta por escrito (fls. 54/55), na qual se verificou que não foram arroladas testemunhas.
Na instrução, foram ouvidas a vítima (fl. 96) e a testemunha Osmarino Marinho Monteiro (fl. 118). O réu
não foi interrogado, sendo decretada sua revelia em virtude do mesmo ter mudado de endereço sem
informar a este juízo (fl. 93). Em memoriais, o Ministério Público requereu a absolvição do réu nos termos
do art. 386, III, do CPP. A Defensoria Pública, em alegações finais, pugnou pela improcedência da ação
por inexistência de lastro probatório. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. II III II-
Fundamentação IV Dispõe o art. 386, III, do CPP que o juiz absolverá o réu, mencionando a causa na
parte dispositiva, desde que reconheça não constituir o fato infração penal. V Segundo parte da doutrina,
considera-se crime o fato típico e antijurídico. Entende-se por tipicidade a adequação do fato concreto à
descrição legal do delito e por antijuridicidade a contrariedade do fato com o ordenamento jurídico. VI
Modernamente, tem-se entendido que, para o fato ser típico, não basta a análise da subsunção da
situação fática à hipótese de incidência legal, isto é, a tipicidade formal, uma vez que é necessária, ainda,
a verificação da existência de tipicidade material. VII Isto porque, para haver a incidência da norma penal,
é necessário que o fato tenha conteúdo de crime ou, em outras palavras, ofenda, efetiva ou
potencialmente, o bem jurídico protegido pelo Direito Penal. VIII Em verdade, o Direito Penal tutela apenas
os bens jurídicos mais relevantes das agressões tidas por mais graves. É, pois, essencialmente,
subsidiário, considerando que somente deve atuar nas hipóteses em que os demais ramos do Direito
sejam insuficientes. Daí se sustentar o Princípio da Intervenção Mínima do Direito Penal ou do Direito
Penal Mínimo, dos quais é corolário o Princípio da Insignificância. IX Este último princípio preconiza, em
síntese, que a conduta que, malgrado enquadre-se nos elementos do tipo penal, não lesione ou sequer
ameace o bem jurídico deve ser considerada atípica, por respeito, em última análise, ao princípio
constitucional da dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito. X
No caso em tela, observo que, embora tenha sido imputada a ocorrência de conduta formalmente típica,
esta não é típica do ponto de vista material, uma vez que restou provado que os objetos subtraídos
estavam num barracão nos fundos da fábrica sem nenhuma proteção física e apenas um funcionando.
Além disso, a fábrica possui 25 freezers, não afetando a produção industrial do estabelecimento. XI Como
acima dito, indubitavelmente, a conduta apurada configura o que a doutrina convencionou denominar
"delito de bagatela", sendo, pois, atípica. XII Neste sentido tem se posicionado a jurisprudência, senão
vejamos: XIII DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE FURTO. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. ANTECEDENTES CRIMINAIS. ORDEM CONCEDIDA. 1. A questão de direito tratada
neste writ, consoante a tese exposta pela impetrante na petição inicial, é a suposta atipicidade da conduta
realizada pelo paciente com base no princípio da insignificância. 2. Considero, na linha do pensamento
jurisprudencial mais atualizado que, não ocorrendo ofensa ao bem jurídico tutelado pela norma penal, por
ser mínima (ou nenhuma) a lesão, há de ser reconhecida a excludente de atipicidade representada pela
aplicação do princípio da insignificância. O comportamento passa a ser considerado irrelevante sob a
perspectiva do Direito Penal diante da ausência de ofensa ao bem jurídico protegido. 3. Como já analisou
o Min. Celso de Mello, o princípio da insignificância tem como vetores a mínima ofensividade da conduta
do agente, a nenhuma periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do
comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada (HC 84.412/SP). 4. No presente caso,
considero que tais vetores se fazem simultaneamente presentes. Consoante o critério da tipicidade
material (e não apenas formal), excluem-se os fatos e comportamentos reconhecidos como de bagatela,
nos quais têm perfeita aplicação o princípio da insignificância. O critério da tipicidade material deverá levar
em consideração a importância do bem jurídico possivelmente atingido no caso concreto. 5. Não há que se
ponderar o aspecto subjetivo para a configuração do princípio da insignificância. Precedentes. 6. Habeas
Corpus concedido. (HC 102080, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em
05/10/2010, DJe-204 DIVULG 22-10-2010 PUBLIC 25-10-2010 EMENT VOL-02421-01 PP-00162 LEXSTF
v. 32, n. 383, 2010, p. 396-403). XIV Destarte, considerando a conduta do acusado minimamente
relevante, não ofendendo a esfera jurídica da vítima de tal forma a permitir a intervenção do Direito Penal,
outro caminho não há a trilhar senão o da absolvição do réu por atipicidade material da conduta. III-
Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de absolver o réu
Vanderlei Barros de Lima, qualificado na inicial, da acusação de cometimento do delito tipificado no art.
155, § 4º, I, do Código Penal, nos moldes do art. 386, III, do CPP. Sem custas. P.R.I.C. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais e anotações de praxe. São Francisco do
Pará, 11/11/2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz respondendo pela Comarca de São Francisco do Pará
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 2 7 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REU:EVANILSON DE OLIVEIRA MACEDO VITIMA:R. R. C. . `
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ Comarca de São Francisco do Pará - Vara Única Processo
nº 00009627420148140096 Autor: Ministério Público Estadual Denunciado: Evanilson de Oliveira Macedo.
Sentença I- Relatório Trata-se de processo-crime instaurado por meio de denúncia movida pelo Ministério
Público Estadual em face do réu Evanilson de Oliveira Macedo, qualificado na denúncia, como incurso nas
sanções do art. 129, §9º, do Código Penal c/c arts. 5º, III e 7º, I e II, da Lei 11.340/06. Consta da denúncia
que, no dia 02.03.2014, por volta das 22:00 horas, em via pública, neste município, o denunciado agrediu
fisicamente a vítima Regiane Rosa da Costa, sua companheira, puxando-lhe pelos braços, dando
pontapés em sua costela e desferindo dois tapas no rosto da mesma. O acusado responde ao processo
em liberdade. Foi recebida a denúncia no dia 14.04.2014 (fl. 07) e o réu, citado, ofereceu resposta por
escrito (fls.13/14). Na instrução, a vítima foi ouvida e o réu foi interrogado às fls. 22/24. Na fase do art. 402
do CPP, as partes não requereram diligências. Foram ofertadas as alegações finais do Ministério Público,
por meio das quais requereu a condenação do acusado nos termos da peça acusatória, por entender
provadas a materialidade e a autoria. Foram apresentadas as alegações finais da defesa, requerendo a
absolvição do réu por insuficiência de provas. Alternativamente, em caso de condenação, que seja
observada a confissão e aplicada a pena mínima. Foram carreadas aos autos as certidões criminais de
praxe. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. II III II- Fundamentação IV DA LESÃO
CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO No caso concreto, estão presentes a materialidade e a autoria do
crime de lesão corporal no âmbito doméstico. A materialidade está demonstrada, na medida em que há
provas robustas nos autos de que o crime, de fato, ocorreu, conforme o laudo de exame de corpo de delito
(fl. 05) e as provas orais coligidas (fls. 22/24). Também está demonstrada a autoria, uma vez que o réu,
em juízo, confessou ter empurrado a vítima, tendo a mesma caído, durante uma discussão do casal em
que ambos estavam bebidos. Ressalte-se que a confissão do réu harmoniza-se com as demais provas
produzidas nos autos, em especial as provas materiais e o depoimento da vítima. Ademais, a vítima
reconheceu o acusado como o autor do crime, esclarecendo que os fatos narrados na denúncia são
verdadeiros, tendo sido agredida fisicamente pelo réu. Vale ressaltar que a jurisprudência pátria, ao tratar
da valoração da prova consistente no depoimento do ofendido, já se firmou no sentido de que a palavra da
vítima, nos crimes de violência doméstica, merece credibilidade, mormente quando amparada por outros
elementos probatórios trazidos aos autos, em atenção à praxe de ser este tipo de crime, via de regra,
perpetrado em situação de clandestinidade. V Nesse sentido é a Jurisprudência: APELAÇÃO CRIMINAL.
LESÃO CORPORAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA
CORROBORADA POR LAUDO PERICIAL E TESTEMUNHAS. ABSOLVIÇÃO. INVIABILIDADE. 1- A
palavra da vítima possui força probatória, especialmente quando corroborada pelos laudos periciais e
testemunhas. 2- Correta a condenação pelos crimes de lesão corporal quando o acervo probatório
produzido, tanto na fase policial quanto judicial, demonstram a materialidade e a autoria. 3- Recurso
conhecido e desprovido. (TJ-GO - APR: 03977091920148090042, Relator: DES. J. PAGANUCCI JR., Data
de Julgamento: 19/07/2016, 1A CAMARA CRIMINAL, Data de Publicação: DJ 2084 de 08/08/2016).
Entendo que os elementos probatórios constantes dos autos são fartos, contundentes e harmônicos para
lastrear o édito condenatório do agente pelo crime em análise, motivo pelo qual não merece prosperar o
pedido de absolvição deduzido pela defesa. Estando provadas as elementares do crime de lesão corporal
no âmbito doméstico, não havendo causas excludentes da antijuridicidade ou dirimentes da culpabilidade,
deve ser o acusado condenado nas sanções do art. 129, §9º do Código Penal. III- Dispositivo Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de condenar o réu EVANILSON DE OLIVEIRA
MACEDO, qualificado nos autos, nas sanções do art. 129, §9º, do Código Penal c/c arts. 5º, III e 7º, I e II,
da Lei 11.340/06. Isento o réu das custas processuais. IV- Dosimetria Passo à dosimetria da pena, na
forma do Art. 59, do Código Penal. A culpabilidade do agente ínsita ao tipo penal. O réu não apresenta
antecedentes criminais (fl. 08). Conduta social e personalidade sem dados específicos para avaliação. O
motivo determinante do crime era ofender a integridade corporal da vítima durante a discussão. As
circunstâncias e consequências do crime são normais ao tipo penal. O comportamento da vítima, que não
contribuiu para o crime deve ser sopesado como circunstância neutra (STJ AgInt no Resp 1722826 AL).
Assim, fixo a pena-base em 03 meses de detenção. Há uma circunstância atenuante consistente na
confissão. Contudo, como nessa fase a pena não pode ser reduzida abaixo do mínimo legal, de acordo
com a súmula 231 do STJ, deixo de reduzi-la e mantenho a pena intermediária em 03 anos de detenção.
Da mesma forma, não há causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena privativa de liberdade
em 3 (três) meses de detenção, a qual torno CONCRETA, DEFINITIVA e FINAL. O regime inicial de
cumprimento da pena é o aberto, nos termos do disposto no art. 33, §1º, "c", e §2º, "c", do CP. Incabível a
substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, tendo em vista que o crime foi
cometido com violência à pessoa (art. 44, CP). Concedo ao réu o direito de apelo em liberdade, tendo em
vista que é primário e de bons antecedentes, bem como por responder ao processo em liberdade, não
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estando presentes, até o momento, os motivos da prisão cautelar. Ante a ausência de estabelecimento
penal adequado a este regime nesta comarca e considerando que o condenado não pode ser prejudicado
por uma falta do Estado ao não dispor de local adequado para o regime menos gravoso, determino que o
acusado cumpra a pena em REGIME DE PRISÃO DOMICILIAR, devendo ficar sujeito às condições gerais
e obrigatórias previstas no art. 115, da LEP: 1. Permanecer em sua residência após às 20:00h e nos dias
de folga; 2. Sair para o trabalho e retornar, após o término da jornada, cujos horários deverão ser
comprovados ao Juízo da execução; 3. Não se ausentar da comarca onde reside, por prazo superior a 08
(oito) dias, sem autorização judicial; 4. Comparecer perante o Juízo da Execução, mensalmente, para
informar e justificar as suas atividades. Após o Trânsito em Julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; b) Expeça-se mandado de prisão, em regime albergue domiciliar, o qual deve conter as
condições dispostas acima. c) Cumprido o mandado, expeça-se Guia de Recolhimento Definitivo, que
deve ser remetida ao Juízo de Execuções Penais, na forma da Resolução nº. 113, do Conselho Nacional
de Justiça - CNJ; d) Proceda-se a todas as comunicações e as anotações de estilo, inclusive as de
interesse estatísticos e à Justiça Eleitoral. Isento de Custas, ante o evidente estado de pobreza. Após,
proceder às respectivas baixas, inclusive os apensos. Publique-se, registre-se, intime-se. São Francisco
do Pará, 12.11.2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz respondendo pela Comarca de São Francisco do Pará
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 8 9 2 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REU:RAIMUNDO NONATO SANTOS DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 27010 - DIEGO LUIZ MARTINS BARBOSA FRANÇA (ADVOGADO) VITIMA:M. S.
R. O. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ Comarca de São Francisco do Pará - Vara Única
Processo nº 00014892620148140096 Capitulação Penal: art. 129, §9º, do CPB. Autor: Ministério Público
Estadual Denunciado: Raimundo Nonato Santos de Oliveira, vulgo "Neguinho". Sentença I- DO
RELATÓRIO Trata-se de processo-crime instaurado por meio de denúncia movida pelo Ministério Público
Estadual em face do réu Raimundo Nonato Santos de Oliveira, vulgo "Neguinho", qualificado na denúncia,
como incurso nas sanções do art.129, §9º, do Código Penal. Consta da denúncia que, no dia 11.05.2014,
por volta de 19:30 horas, na residência do casal, situada na Travessa do 96, próximo ao igarapé do
Jambuzinho, neste município, o denunciado, embriagado, durante uma discussão do casal, cortou com um
terçado o pneu da bicicleta da vítima Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira, sua companheira à época
dos fatos, bem como agrediu fisicamente a mesma, batendo a cabeça da ofendida contra a parede por
três vezes. O denunciado foi preso em flagrante no dia 11.05.2014, posto em liberdade em 12.05.2014. Foi
recebida a denúncia no dia 10.06.2014 (fl. 05) e o réu, citado, ofereceu resposta por escrito (fl.10-verso).
Na instrução, foram ouvidas a vítima e testemunhas. O réu não foi interrogado, em virtude de ter sido
decretada sua revelia. Na fase do art. 402 do CPP, as partes não requereram diligências. Foram ofertadas
as alegações finais do Ministério Público, por meio das quais requereu a condenação do acusado como
incurso nas sanções previstas no art. 129, §9º, do Código Penal, por entender provadas a materialidade e
a autoria. Foram apresentadas as alegações finais da defesa, por meio das quais requereu a absolvição
do réu por negativa de autoria e insuficiência de provas e, no caso de condenação, seja aplicada a pena
no mínimo legal. Certidão de antecedentes criminais à fl. 22 (APF) Vieram-me os autos conclusos. É o
relatório. Decido. II III II) DA FUNDAMENTAÇÃO DA LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO No
caso concreto, estão presentes a materialidade e a autoria do crime de lesão corporal no âmbito
doméstico. A materialidade está demonstrada, na medida em que há provas robustas nos autos de que o
crime, de fato, ocorreu, conforme provas orais coligidas (fls. 20 e 34 e 08/14 dos APF). Também está
comprovada a autoria. Embora o réu não tenha sido interrogado em juízo, por ser revel (fl. 20), em seu
depoimento na Delegacia declarou que não lembrava dos fatos, pois estava muito embriagado. Por
ocasião da instrução, a vítima confirmou integralmente o relato feito na esfera policial e apontou o acusado
como o autor do crime, salientando que, no dia e hora do fato, na residência do casal, o denunciado,
chegou bêbado em casa, agredindo a vítima, empurrando a cabeça da mesma contra a parede. Como se
vê, a declaração firme e coerente da vítima coaduna-se com os demais elementos probatórios colhidos
nos autos. Vale ressaltar que a jurisprudência pátria, ao tratar da valoração da prova consistente no
depoimento do ofendido, já se firmou no sentido de que a palavra da vítima, nos crimes de violência
doméstica, merece credibilidade, mormente quando amparada por outros elementos probatórios trazidos
aos autos, em atenção à praxe de ser este tipo de crime, via de regra, perpetrado em situação de
clandestinidade. Vejamos o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto:
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LESÃO CORPORAL E AMEAÇA. RELEVÂNCIA DA
PALAVRA DA VÍTIMA. Nos crimes de violência doméstica, em que, geralmente, não há testemunhas, a
palavra da vítima assume especial relevância. Neste caso, ainda, o relato da ofendida mostrou-se firme e
coerente, amparado pelas demais provas, suficiente para o édito condenatório. DOSIMETRIA DA PENA.
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REDUÇÃO PENA-BASE. O juízo a quo fixou a pena-base em 03 (três) meses para o delito de ameaça e
05 (cinco) meses para cada lesão, valorando negativamente a culpabilidade e a personalidade do réu. A
elevação da pena-base acima do mínimo legal não pode ser feita com base em referências vagas, sem
indicativos concretos que a justifiquem. Penas reduzidas para o mínimo legal. Mantido o concurso
material. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA EXECUÇÃO DA PENA. SURSIS. Considerando que o réu
preenche os requisitos do artigo 77 do Código Penal, cabível a suspensão condicional da execução da
pena. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Crime Nº 70058026816, Terceira Câmara
Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jayme Weingartner Neto, Julgado em 29/05/2014) (TJ-RS -
ACR: 70058026816 RS , Relator: Jayme Weingartner Neto, Data de Julgamento: 29/05/2014, Terceira
Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/06/2014) PROCESSUAL PENAL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. VIA INADEQUADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
CRIME DE AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ESPECIAL RELEVÂNCIA À PALAVRA DA VÍTIMA
COMO FUNDAMENTO PARA A CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA N. 7 DESTA
CORTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não cabe a esta Corte manifestar-se, ainda que para
fins de prequestionamento, sobre suposta afronta a dispositivos/princípios constitucionais, sob pena de
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. O agravante não logrou comprovar o
apontado dissídio jurisprudencial, com o necessário cotejo analítico entre os arestos recorrido e
paradigma, a fim de demonstrar a similitude fática entre os casos confrontados e a interpretação
divergente, conforme exigem o art. 541, parágrafo único, do CPC, e o art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, não
se prestando, para tanto, a simples transcrição de ementas. 3. A palavra da vítima tem especial relevância
para fundamentar a condenação pelo crime de ameaça, mormente porque se trata de violência doméstica
ou familiar. 4. Rever o entendimento externado pelas instâncias ordinárias, que está fundamentado, para
absolver o agravante, implicaria o vedado reexame de provas, o que não se admite na presente via do
recurso especial, tendo em vista o óbice da Súmula n. 7 desta Corte. 5. Agravo regimental improvido. (STJ
- AgRg no AREsp: 423707 RJ 2013/0367770-5, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento:
07/10/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/10/2014). Não assiste razão à defesa ao
pleitear a absolvição, haja vista que os elementos probatórios constantes dos autos são fartos,
contundentes e harmônicos para lastrear o édito condenatório. Estando provadas as elementares do crime
de lesão corporal no âmbito doméstico, não havendo causas excludentes da antijuridicidade ou dirimentes
da culpabilidade, deve ser o acusado condenado nas sanções do art. 129, §9º do Código Penal. III- DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de condenar o réu
Raimundo Nonato Santos de Oliveira, qualificado nos autos, nas sanções do art. 129, §9º, do Código
Penal. Isento o réu das custas processuais. IV- DA APLICAÇÃO DA PENA Passo à dosimetria da pena,
na forma do Art. 59, do Código Penal. O réu é tecnicamente primário e de bons antecedentes (fl. 22 APF).
A culpabilidade é ínsita ao tipo penal. Conduta social e personalidade do agente sem dados específicos
para avaliação. O comportamento da vítima que não contribuiu para o crime deve ser sopesado como
circunstância neutra (STJ AgInt no Resp 1722826 AL). A motivação do crime era ofender a integridade
física da vítima em razão da discussão do casal. As circunstâncias e consequências do crime foram
normais em relação ao tipo penal em análise. Fixo a pena-base em 3 meses de detenção. Não há
atenuantes nem agravantes. Mantenho a pena provisória no patamar de 3 meses de detenção. Não
existem causas de aumento e diminuição a serem consideradas. Fica definitivamente fixada a pena de 3
(três) meses de detenção. O regime inicial de cumprimento da pena é o aberto nos termos do art. 33, §2º,
"c", do Código Penal. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos,
tendo em vista que os crimes foram cometidos com violência e grave ameaça à pessoa (art. 44, CP). Ante
a ausência de estabelecimento penal adequado a este regime nesta comarca e considerando que o
condenado não pode ser prejudicado por uma falta do Estado ao não dispor de local adequado para o
regime menos gravoso, determino que o acusado cumpra a pena em REGIME DE PRISÃO DOMICILIAR,
devendo ficar sujeito às condições gerais e obrigatórias previstas no art. 115, da LEP: 1. Permanecer em
sua residência após às 20:00h e nos dias de folga; 2. Sair para o trabalho e retornar, após o término da
jornada, cujos horários deverão ser comprovados ao Juízo da execução; 3. Não se ausentar da comarca
onde reside, por prazo superior a 08 (oito) dias, sem autorização judicial; 4. Comparecer perante o Juízo
da Execução, mensalmente, para informar e justificar as suas atividades. Concedo ao réu o direito de
apelo em liberdade, tendo em vista que não estão presentes, até o momento, os motivos da prisão
cautelar. Some-se a isto o fato de que seria contraditório recolhê-lo em regime mais gravoso que o
determinado nesta sentença. Após o Trânsito em Julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;
b) Expeça-se mandado de prisão, em regime albergue domiciliar, o qual deve conter as condições
dispostas acima. c) Cumprido o mandado, expeça-se Guia de Recolhimento Definitivo, que deve ser
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remetida ao Juízo de Execuções Penais, na forma da Resolução nº. 113, do Conselho Nacional de Justiça
- CNJ; d) Proceda-se a todas as comunicações e as anotações de estilo, inclusive as de interesse
estatísticos e à Justiça Eleitoral. Isento de Custas, ante o evidente estado de pobreza. Após, proceder às
respectivas baixas, inclusive os apensos. Publique-se, registre-se, intime-se. São Francisco do Pará,
14.11.2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz respondendo pela Comarca de São Francisco do Pará.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 1 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:T. P. S. DENUNCIADO:WELLINGTON PATRICK DO
ESPIRITO SANTO DENUNCIADO:CARLOS SERGIO DOS REIS LOPES DENUNCIADO:WILLIAM
SANTOS RODRIGUES Representante(s): OAB 27640 - MAYARA GONÇALVES PINHEIRO LUNA VIEIRA
(ADVOGADO) OAB 28257 - MARCOS ALAN BRAGA DE MOURA (ADVOGADO) VITIMA:M. A. S. .
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ Comarca de São Francisco do Pará - Vara Única Processo
nº 00015016420198140096 R.H. 1. Recebo o aditamento à denúncia, dando o (s) acusado (s),
provisoriamente, como incurso (s), nas sanções nela contidas. 2. Cite-se o réu para responder a acusação
por escrito no prazo de 10 (dez) dias (art. 396, CPP, com a redação da Lei 11.719/2008), fazendo constar
do mandado as regras do art. 396-A e 401 da lei processual penal, após as alterações introduzidas pela lei
acima mencionada. 3. Não apresentada resposta no prazo ou se o acusado, citado, não constituiu
defensor, fica, desde já, nomeada a Defensoria Pública do Estado para oferecê-la em 10 (dez) dias,
devendo-lhe ser, para tanto, concedida vista dos autos. 4. Cumpra-se conforme requerido pelo Ministério
Público à fl. 38. Expeça-se carta precatória. 5. Quanto ao pedido de revogação da prisão preventiva de fls.
66/70, considerando que não houve alteração da situação fático-probatória que lastreou a decisão de
decretação da prisão preventiva exarada à fl. 28 (autos da prisão em flagrante em apenso), mantenho-a
por seus próprios fundamentos, os quais utilizo para indeferimento do pedido de revogação da custódia
cautelar. Saliento, por oportuno, que o prazo para encerramento da instrução estabelecido a partir de
construção jurisprudencial, deve ser relativizado quando se está diante de processo complexo, tal como no
presente caso, com pluralidade de réus e vítimas, diversas testemunhas a serem inquiridas, inclusive por
carta precatória, e surgimento de novas provas ensejadores de aditamento à denúncia. Ante o exposto,
indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva formulado pelos réus Wellington Patrick do Espírito
Santos e Carlos Sérgio dos Reis Lopes, qualificados nos autos, com fundamento no art. 313, I, e 312 do
CPP. P.R.I.C. 8. Servirá a presente decisão como mandado. 9. Tramite-se como "urgente". São Francisco
do Pará, 11/11/2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz respondendo pela Comarca de São Francisco do Pará.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 0 1 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 TESTEMUNHA:WILLIAM NELSON XAVIER DA SILVA
DEPRECANTE:JUIZ DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA PA
DEPRECADO:JUIZ DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO FRANCISCO DO PARA PA
DENUNCIADO:OZIEL SALDANHA BORGES. PROCESSO CRIMINAL Nº 0002001-33.2019.814.0096
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL JUÍZO DEPECANTE: 3ª VARA CRIMINAL DE MARITUBA TERMO DE
AUDIÊNCIA Passou o MMo. Juiz a Deliberar: Devolva-se a deprecata ao Juízo de origem com as
homenagens de estilo. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos. P.R.I.C.
Arbitro os honorários advocatícios em R$300,00 (trezentos reais), consoante tabela da OAB/PA. Intime-se
a PGE. Nada mais havendo a tratar, o o MMº Juiz encerrar este termo, que lido e achado vai devidamente
assinado. Eu, _________, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. SÉRGIO CARDOSO BASTOS Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 1 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DA VARA UNICA DA COMARCA DE
IPIXUNA DO PARA JUIZO DEPRECADO:JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SAO FRANCISCO DO
PARA/PA DENUNCIADO:ANTONIO OVIDEO GOMES FERREIRA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARÁ Comarca de São Francisco do Pará - Vara Única Processo nº 00027817020198140096 R.H.
Designo audiência preliminar conforme pauta. Intimem-se. Comunique-se ao juízo deprecante acerca do
dia e da hora da audiência, bem como publique-se no Diário de Justiça. Tramite-se como "urgente". São
Francisco do Pará, 12.11.2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz respondendo pela Comarca de São Francisco
d o  P a r á  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 6 1 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:E. A. P. DENUNCIADO:ADEMAR FERREIRA PIMENTEL
FILHO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ Comarca de São Francisco do Pará - Vara Única
Despacho Entendo incabível a pretensão da Defesa, posto que partir-se para esgotar todos os meios
disponíveis à localização do acusado poderá resultar em prolongamento indefinido do processo, dada a
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multiplicidade de opções que potencialmente poderão ser suscitadas visando a obtenção do endereço de
quem se procura. Entretanto, considerando a possibilidade de obtenção do endereço do acusado no
cadastro eleitoral, cujo acesso é feito por este Juízo, determino que se proceda à consulta no SIEEL, para
fins de obtenção do endereço atual do réu. Retornando cadastro positivo, e sendo esta anotação posterior
ao endereço constante dos presentes autos, renovem-se as diligências para citação. Não retornando a
consulta informação acerca do endereço, ou sendo este anterior à ação penal que ensejou a presente
execução, determino o retorno dos autos conclusos, para fins de suspensão do feito. São Francisco do
Pará, 14/11/2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz respondendo pela Comarca de São Francisco do Pará.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 8 6 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 0 2 6 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: A. C. R. S. REU: J. C. M. S. Representante(s): OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 1 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: D. A. S. DENUNCIADO: C. P. PROCESSO: 00009415920188140096 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA: R. P. A. DENUNCIADO: A. P. S. F. PROCESSO: 00010819320188140096 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: VITIMA: G. S. B. DENUNCIADO: W. L. S. PROCESSO: 00023431520178140096 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em:
REQUERENTE: C. S. P. A. Representante(s): OAB 22921 - RONALDO DIAS CAVALCANTE
(ADVOGADO) REQUERIDO: A. D. B. A. REPRESENTANTE: M. A. A. P. PROCESSO:
00027415920178140096 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: F. S. S. Representante(s): OAB 9029 - FRANCY NARA
DIAS FERNANDES (ADVOGADO) OAB 23281 - DENIEL RUIZ DE MORAES (ADVOGADO)
REQUERIDO: R. C. M. S. Representante(s): OAB 11585 - BENEDITO MARQUES DE MATOS
(ADVOGADO) OAB 6260 - JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO) PROCESSO:
00028019520188140096 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Inquérito Policial em: VITIMA: J. F. R. N. S. Representante(s): OAB 26101 - CLÉO REIS BUENO
(ADVOGADO) INDICIADO: J. G. D. S. R. Representante(s): OAB 23018 - MARCIO DE OLIVEIRA LIMA
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 0 1 9 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Inquérito Policial em: VITIMA: J. F. R. N.
S. Representante(s): OAB 26101 - CLÉO REIS BUENO (ADVOGADO) INDICIADO: J. G. D. S. R.
Representante(s): OAB 23018 - MARCIO DE OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO) PROCESSO:
00978065220158140096 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: W. B. B. S. VITIMA: C. M. L. R.  
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RESENHA: 09/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE INHANGAPI - VARA: VARA
UNICA DE INHANGAPI PROCESSO: 00000464920098140085 PROCESSO ANTIGO: 200910000386
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Cumprimento
de sentença em: 11/11/2019 REQUERENTE:ANA CRISTINA FARIAS GAMA Representante(s): OAB 9029
- FRANCY NARA DIAS FERNANDES (ADVOGADO) OAB 10431 - JULIANA TEIXEIRA DA FONSECA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE INHANGAPI - SECRETARIA DE EDUCACAO
Representante(s): OAB 4858 - GEORGETE ABDOU YAZBEK (ADVOGADO) . R.h. Defiro o pedido do
requerido e designo audiência de conciliação para o dia 11.02.2020, às 11:00 horas. A autora fica intimada
por seu advogado. Dê-se ciência ao Município. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso
Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO: 00000525620098140085 PROCESSO
ANTIGO: 200910000435 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO
BASTOS Ação: Execução de Título Judicial em: 11/11/2019 REQUERENTE:MARIA JOSE PANTOJA DOS
PASSOS Representante(s): OAB 9029 - FRANCY NARA DIAS FERNANDES (ADVOGADO) OAB 10431 -
JULIANA TEIXEIRA DA FONSECA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE INHANGAPI
PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 4858 - GEORGETE ABDOU YAZBEK (ADVOGADO) .
R.h. Defiro o pedido do requerido e designo audiência de conciliação para o dia 11.02.2020, às 10:40
horas. A autora fica intimada por seu advogado. Dê-se ciência ao Município. Inhangapi, 11 de novembro
de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Ti tular da Comarca de Inhangapi PROCESSO:
00007631220198140085 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:A. C.
S. C. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JOSE COSTA
Representante(s): OAB 27615 - ISABELLE LOPES FARIAS (ADVOGADO) OAB 29479 - PAULO JOSE
FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) . DESPACHO Determinada a citaç"o do acusado JOSE
COSTA, esta restou infrutífera, conforme certid"o de fls. 07, por estar em local incerto e n"o sabido.
Entretanto, o mesmo demonstrou ter conhecimento da aç"o penal que se encontra em processamento em
face de si, na medida em que constituiu procuradores para representá-lo nos autos, aplicando-se-lhe, por
conseguinte, a previs"o insculpida no art. 366, a contrario sensu. Assim, determino que se proceda à
inclus"o dos procuradores do acusado no sistema LIBRA, inclusive anotando-se na capa dos autos. Após,
intime-se a Defesa para apresentaç"o de defesa escrita, no prazo legal Inhangapi, 30 de outubro de 2019.
SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de Direito Titular da Vara Única de Inhangapi PROCESSO:
00010036920178140085 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 11/11/2019
REQUERIDO:RONALDO PINHEIRO DE SOUZA Representante(s): OAB 4147 - HELENA MARIA ROCHA
LOBATO (ADVOGADO) OAB 580 - EUDIRACY ALVES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 3393 - IRACY
PAMPLONA (ADVOGADO) OAB 9316 - CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE B.NOBRE (ADVOGADO)
OAB 11260 - MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE (ADVOGADO) OAB 17392 -
GABRIELLA DO VALE CALVINHO (ADVOGADO) OAB 21806 - VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE
M A C E D O  ( A D V O G A D O )  O A B  9 2 3 2  -  A R L E N  P I N T O  M O R E I R A  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Sentença I- RELATÓRIO Cuidam os
presentes autos de Ação Civil Pública de Responsabilidade Civil por Improbidade Administrativa proposta
pelo Ministério Público do Estado do Pará em desfavor de RONALDO PINHEIRO DE SOUSA, todos
devidamente qualificados nos autos. Narra o autor que, conforme apurado no Pedido de Providência
apenso a estes autos, as contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, referentes ao exercício financeiro de 2011, sob a
gestão do Réu, que ocupou o cargo em comissão de Secretário Municipal de Educação, no período de
2005 a 2012, apresentaram as irregularidades apontadas pelo TCM, conforme procedimento inserto nos
autos, as quais consistiriam em: 1- Remessa das prestações de contas quadrimestrais a destempo; 2-
Falta de remessa do parecer do Conselho Municipal de Controle Social do FUNDEB sobre as contas
relativas ao exercício financeiro de 2011; 3- Não repasse ao INSS da totalidade das contribuições retidas,
posto que deixou de recolher R$ 2.332,76; 4- Ausência de processo licitatório nas compras que descreve
na petição inicial, no importe global de R$ 1.727.855,16; Tais condutas configuraram os seguintes atos de
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improbidade administrativa: 1- dispensar indevidamente processo licitatório; 2- retardar ou deixar de
praticar, indevidamente, ato de ofício; Requer ao final a procedência da presente ação, para condenar o
réu nas penalidades previstas no art. 12, da Lei 8.429/92. Veio com a inicial cópia do procedimento de
prestação de contas oriundos do TCM (fls. 9/268). Determinada a notificação do Réu, em atenção ao
disposto no art. 17, § 7.º, da Lei n.º 8.429/92, o mesmo não foi encontrado no endereço declinado na
inicial, razão pela qual procedeu-se à sua notificação por Edital (fls. 299), nomeando-se-lhe curador
especial (fls. 301), que apresentou defesa preliminar por negativa geral. Pela decisão de fls. 304, a inicial
foi recebida. Novo endereço do Requerido veio aos autos através da certidão de fls. 306, onde o mesmo
foi citado e ofertou, tempestivamente, contestação às fls. 310/1302. As partes especificaram provas. Pela
decisão de fls. 1310/1318 foram resolvidas as questões processuais relativas às preliminares arguidas
pelo Requerido. A decisão saneadora de fls.1320 fixou como matéria de fato a ser esclarecida as
irregularidades apontadas na inicial, identificadas pelo TCM bem como a existência de dolo ou má-fé na
consecução de atos que importem em improbidade administrativa. Audiência de instrução e julgamento
documentada às fls. 1333/1334. Alegações finais: do Ministério Público às fls. 1335/1337; do Requerido às
fls. 1340/1358, onde defendem as mesmas teses dispostas na inicial e contestação. Relatei no que
importa. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃO Processo em ordem, sem vícios ou irregularidades pendentes de
saneamento, presentes estando os pressupostos processuais de existência e de validade da relação
constituída, bem como as correlatas condições da ação. Não há precedente judicial a ser aplicado ao caso
concreto. II.1 - MÉRITO: O Ministério Público ajuizou esta Ação Civil Pública por Ato de Improbidade
Administrativa ao argumento de ter havido dispensa indevida de licitação para contratação, pela Secretaria
de Educação, bem como retardamento ou omissão indevidos de atos de ofício. Fixados os parâmetros dos
pedidos, que servem de norte para o comando da sentença, passa-se à análise pormenorizada dos fatos.
Já de início deixo consignado que não é todo ato ilegal que pode ser qualificado de ímprobo. A
improbidade é um plus do ato ilegal. Para o Ministério Público, houve dolo do réu ao remeter as contas
quadrimestrais com atraso; falta de remessa do parecer do Conselho Municipal de Controle Social do
FUNDEB sobre as contas relativas ao exercício financeiro de 2011; não repasse ao INSS da totalidade
das contribuições retidas; ausência de processo licitatório nas despesas que descreve na petição inicial.
Segundo a inicial, o requerido praticou os atos de improbidade administrativa previstos nos arts. 10 e 11
da Lei 8.429 e por isso merece as sanções do art. 12, incisos II e III, da mesma norma. Transcrevo esses
dispositivos: Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação
ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei (...) Art. 11. Constitui ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições(...)
Passo a analisar se de fato o Requerido praticou atos de improbidade administrativa. II.2.1- QUANTO AO
ALEGADO DANO AO ERÁRIO Lembro, como dito no início desta decisão, que nem todo ato ilegal é
ímprobo. A improbidade é um plus que se agrega ao ato ilegal, ilícito. Assim que, mesmo que se
reconheça que as contas quadrimestrais tenham sido remetidas com atraso, que o réu não encaminhou o
Parecer do Conselho Municipal de Saúde, deixou de recolher as contribuições previdenciárias e dispensou
indevidamente processo licitatório nas compras que descreve, tal não importa, necessariamente, admitir
que praticou atos de improbidade. O objetivo da Lei 8.429 é punir o administrador desonesto, corrupto, não
o incompetente, não o inábil. Neste sentido, inúmeras decisões do STJ: RECURSO ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. AUSÊNCIA DE DOLO.
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. O ato de improbidade, na sua caracterização, como de regra, exige
elemento subjetivo doloso, à luz da natureza sancionatória da Lei de Improbidade Administrativa. 2. A
legitimidade do negócio jurídico e a ausência objetiva de formalização contratual, reconhecida pela
instância local, conjura a improbidade. 3. É que "o objetivo da Lei de Improbidade é punir o administrador
público desonesto, não o inábil. Ou, em outras palavras, para que se enquadre o agente público na Lei de
Improbidade é necessário que haja o dolo, a culpa e o prejuízo ao ente público, caracterizado pela ação ou
omissão do administrador público." (Mauro Roberto Gomes de Mattos, em "O Limite da Improbidade
Administrativa", Edit. América Jurídica, 2ª ed. pp. 7 e 8). "A finalidade da lei de improbidade administrativa
é punir o administrador desonesto" (Alexandre de Moraes, in "Constituição do Brasil interpretada e
legislação constitucional", Atlas, 2002, p. 2.611)."De fato, a lei alcança o administrador desonesto, não o
inábil, despreparado, incompetente e desastrado" (REsp 213.994-0/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,
DOU de 27.9.1999)." (REsp 758.639/PB, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, DJ 15.5.2006). 4. A Lei
8.429/92 da Ação de Improbidade Administrativa, que explicitou o cânone do art. 37, § 4º da Constituição
Federal, teve como escopo impor sanções aos agentes públicos incursos em atos de improbidade nos
casos em que: a) importem em enriquecimento ilícito (art.9º); b) que causem prejuízo ao erário público (art.
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10); c) que atentem contra os princípios da Administração Pública (art. 11), aqui também compreendida a
lesão à moralidade administrativa. 5. Recurso especial provido.1 Na esteira desse entendimento passo à
análise do caso. III.1- Dano ao erário - necessidade de prova: No curso da instruç"o n"o foi produzida
qualquer prova de que os atos imputados ao Requerido tenham causado qualquer dano ao erário. Nem
mesmo as dispensas de licitação ou a ausência de repasse das contribuições previdenciárias trouxeram
qualquer elemento que possam indicar e quantificar a ocorrência de um prejuízo financeiro ao ente público
municipal. III.2 - Da necessidade da prova do dano efetivo O jurista Marino Pazzaglini Filho2 elenca como
requisitos para a configuraç"o da conduta prevista no referido art. 10: · aç"o ou omiss"o ilegal do agente
público no exercício funcional; · dano econômico efetivo ao erário; · aç"o ou omiss"o funcional dolosa ou
culposa; · relaç"o de causalidade entre o comportamento funcional ilícito e o efetivo dano patrimonial daí
resultante". O professor Pedro da Silva Dinamarco, em obra específica sobre aç"o civil pública, a respeito
da necessidade de comprovaç"o do dano, assim nos ensina: "Ato lesivo é todo aquele portador de dano
efetivo e concreto ao patrimônio de alguém. É preciso examinar o ato tal como ocorrido, tratando em
seguida de saber se dele decorreu dano. Para se ter um ato como lesivo e, portanto, indenizável, é
necessário que ele já tenha causado dano. Logo, há que se deixar de lado exercício de futurologia. Aliás,
em toda a disciplina da nulidade dos atos jurídicos em geral (privados ou públicos), o prejuízo concreto é
que justifica a anulaç"o (pás de nulité sans grief). Daí o motivo para só caber a invalidaç"o do ato ou o
pedido de ressarcimento quando algum efetivo prejuízo existir. Se o ato se realizou e n"o causou prejuízo
algum, ou se prejuízo algum foi provado (o que traz o mesmo resultado prático, pois quod no est in actis
non est in mundo), a proclamaç"o de eventual nulidade ou a procedência do pleito ressarcitório n"o têm
lugar".3 No mesmo sentido, leciona Alexandre de Moraes que, para a configuraç"o das condutas previstas
no art. 10 da Lei n.º 8.429/92, é imprescindível os seguintes requisitos: conduta dolosa ou culposa do
agente; conduta ilícita; existência de les"o ao erário ou perda patrimonial, desvio, apropriaç"o,
malbaramento ou dilapidaç"o dos bens ou haveres; n"o-exigência de obtenç"o de vantagem patrimonial
pelo agente; existência de nexo causal entre o exercício funcional e o prejuízo concreto gerado ao erário
público".4 Comentando o art. 10 referido, Mauro Roberto Gomes de Mattos, leciona: "O prejuízo concreto
aos cofres públicos, ensejador de perda do erário, devido a lesão patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação de bens ou haveres, causados pelos agentes públicos, é um dos requisitos
básicos, como visto, ao enquadramento do dispositivo em comento, independentemente se houve ou não
recebimento ou obtenção de vantagem patrimonial do agente".5 Da exegese do referido dispositivo e de
todas essas lições doutrinárias só se pode concluir que, para a configuraç"o da improbidade prevista no
art. 10 da Lei n.º 8.429/92, é imperioso a demonstraç"o do efetivo prejuízo causado ao erário, cujo ônus, a
toda evidência, recai sobre o autor da aç"o, ex vi do art. 373, I do Código de Processo Civil. N"o há provas
de que tenha ocorrido perda patrimonial, desvio, apropriaç"o, malbaratamento ou dilapidaç"o dos bens ou
haveres do Poder Executivo Municipal. E, n"o havendo essa prova n"o há como afirmar que o Requerido
tenha infringido o art. 10 da Lei 8.429/92. Esse é o entendimento consolidado do C. STJ: DIREITO
ADMINISTRATIVO. PREJUÍZO AO ERÁRIO IN RE IPSA NAHIPÓTESE DO ART. 10, VIII, DA LEI DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. É cabível a aplicaç"o da pena de ressarcimento ao erário nos casos
de ato de improbidade administrativa consistente na dispensa ilegal de procedimento licitatório (art. 10,
VIII, da Lei 8.429/1992) mediante fracionamento indevido do objeto licitado. De fato, conforme
entendimento jurisprudencial do STJ, a existência de prejuízo ao erário é condiç"o para determinar o
ressarcimento ao erário, nos moldes do art. 21, I, da Lei 8.429/1992 (REsp 1.214.605-SP, Segunda Turma,
Je 13/6/2013; e REsp 1.038.777-SP, Primeira Turma, DJe 16/3/2011). No caso, n"o há como concluir pela
inexistência do dano, pois o prejuízo ao erário é inerente (in re ipsa) à conduta ímproba, na medida em
que o Poder Público deixa de contratar a melhor proposta, por condutas de administradores. Precedentes
citados: REsp 1.280.321- MG, Segunda Turma, DJe 9/3/2012; e REsp 817.921-SP, Segunda Turma, DJe
6/12/2012. 6 O Autor não se desincumbiu de provar que o Município teve perda patrimonial, que tenha
havido algum tipo de desvio, apropriação, dilapidação ou malbaratamento de bens. Cabia ao Ministério
Público provar a ocorrência dessas hipóteses. Assim não o fez porém. Além de não haver prova da perda,
desvio, apropriação, malbaratamento, dilapidação de qualquer espécie de bens, não há prova também que
o Requerido tenha se enriquecido ilicitamente por conta da prática de condutas que poderiam causar
aqueles prejuízos. N"o se provando o prejuízo ao erário, ou ao menos a culpa, n"o se tipifica a conduta do
agente no art. 10 da LIA. III.3 - Da impossibilidade do reconhecimento do dano in re ipsa Mais
recentemente o STJ passou a adotar o entendimento de que, no caso de dispensa de licitaç"o deve-se
presumir o dano daí decorrente, posto que a indevida dispensa de licitaç"o, por impedir que a
administraç"o pública contrate a melhor proposta, causa dano in re ipsa, descabendo exigir do autor da
aç"o civil pública prova a respeito do tema. Nesse sentido, para o C. STJ a contrataç"o sem procedimento
licitatório, quando n"o caracterizada situaç"o de inexigibilidade de licitaç"o, gera lesividade ao erário, na
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medida em que o Poder Público deixa de contratar a melhor proposta, dando ensejo ao chamado dano in
re ipsa, decorrente da própria ilegalidade do ato praticado. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 10, VIII, DA LEI N.8.429/1992. DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇ"O. DANO IN
RE IPSA À ADMINISTRAÇ"O. REVIS"O DAS SANÇ"ES IMPOSTAS. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA.1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decis"es publicadas até 17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretaç"es dadas,
até ent"o, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2). 2. Segundo
entendimento consolidado no âmbito das Turmas que comp"em a Primeira Seç"o, o prejuízo decorrente da
dispensa indevida de licitaç"o é presumido (dano in re ipsa), consubstanciado na impossibilidade da
contrataç"o pela Administraç"o da melhor proposta, n"o tendo o acórd"o de origem se afastado de tal
entendimento. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a revis"o da dosimetria das sanç"es
aplicadas em aç"o de improbidade administrativa implica reexame do conjunto fático-probatório,
esbarrando na dicç"o da Súmula 7 do STJ, salvo quando, da leitura do acórd"o recorrido, verificar-se a
desproporcionalidade entre os atos praticados e as sanç"es impostas. 4. Hipótese em que, muito embora o
Tribunal de origem tenha excluído as demais sanç"es impostas no primeiro grau de jurisdiç"o, fixou a multa
civil prevista no art. 12, II, da LIA em 5 remuneraç"es mensais atualizadas, louvando-se nas peculiaridades
da quest"o, notadamente no dano presumido causado à administraç"o pública, inocorrendo qualquer laivo
de violaç"o aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 5. Agravo regimental desprovido.7
Entendo, entretanto, que este posicionamento n"o deve prevalecer, pois, do contrário, estar-se-ia
admitindo a responsabilidade objetiva na aplicaç"o da Lei 8.429/1992, em interpretaç"o contrária a esta,
que exige a presença de dolo nos casos dos artigos 9º e 11 (que coíbem o enriquecimento ilícito e o
atentado aos princípios administrativos, respectivamente) e ao menos de culpa (grave) nos termos do
artigo 10, que censura os atos de improbidade por dano ao Erário. E assim deve ser, dada a repercuss"o
na esfera de direitos, inclusive relacionados à cidadania, que podem resultar àquele a quem se imputa a
prática de tais atos, sob pena de se criar infraç"es inexistentes no comando legal, em clara afronta ao
princípio da reserva legal e ofensa ao Estado Democrático de Direito, em que est"o asseguradas as
liberdades públicas. Em raz"o disso, por falta de prova de dano ao erário, afasto a imputaç"o de ato de
improbidade capitulada no art. 10 da LIA. III.4- Da ausência do elemento subjetivo específico Para a
correta fundamentaç"o da condenaç"o por improbidade administrativa, é imprescindível, além da
subsunç"o do fato à norma, caracterizar a presença do elemento subjetivo. Assim, é pressuposto para a
puniç"o do agente público a presença do elemento subjetivo, consubstanciado no dolo - no caso dos art. 9º
e 11 - ou, ao menos, na culpa grave - para o art. 10 da lei. Em qualquer dos casos, é absolutamente
imprescindível a caracterizaç"o da má-fé do agente, n"o bastando a constataç"o da simples ilegalidade do
ato, uma vez que a mens legis é justamente coibir a atuaç"o maculada pela inobservância dos padr"es de
honestidade, moralidade e lealdade que se espera do agente público. No que se refere ao reconhecimento
da improbidade administrativa sob a forma de culpa, calçando-se em diversos precedentes, pode-se falar
que os requisitos para configuraç"o da culpa na improbidade s"o: a) conduta voluntária (aç"o ou omiss"o
voluntária de realizar um ato lícito, mas com um resultado danoso n"o querido); b) dano ao erário efetivo
(sendo a mera presunç"o incompatível com o modelo legal); c) nexo de causalidade entre a conduta e o
dano; d) previsibilidade objetiva; e) imprevisibilidade subjetiva; f) inobservância de um dever de cuidado
objetivo, seja pela imprudência (ato comissivo), negligência (ato omissivo) e imperícia (ausência de
qualificaç"o técnica). Nesse viés, deve-se reconhecer que a previs"o de condutas culposas como ímprobas
é verticalmente compatível, com os princípios constitucionais que sustentam o ordenamento
infraconstitucional administrativo, porquanto o dever de zelo pela coisa pública requer que o administrador
n"o trate com total incúria e desmazelo o patrimônio estatal. De certa forma, ao assumir um cargo,
emprego, funç"o ou mandato público, o agente lança m"o de um dever de garante da res pública. No
entanto, a culpa deve ser grave, visto que o dolo é administrativo e n"o penal. Assim já assentou o C. STJ:
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. AQUISIÇ"O DE LIVROS DIDÁTICOS.CONFECÇ"O POR MEIO DE
PROCESSO LICITATÓRIO, SEM IRREGULARIDADES. PROJETO ALTERNATIVO DE AQUISIÇ"O COM
MENOR CUSTO. HIPÓTESE CARACTERIZADORA DE PERMISS"O OU FACILITAÇ"O DO PRODUTO
POR PREÇO SUPERIOR AO DE MERCADO. INEXISTÊNCIA. 1. Nos termos do art. 10 da Lei n.
8.429/1992, constitui ato de improbidade administrativa que causa les"o ao erário qualquer aç"o ou
omiss"o, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriaç"o, malbaratamento ou
dilapidaç"o dos bens ou haveres [...] e notadamente: I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a
incorporaç"o ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; V - permitir ou facilitar a
aquisiç"o, permuta ou locaç"o de bem ou serviço por preço superior ao de mercado; VIII - frustrar a licitude

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2196



de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro
se enriqueça ilicitamente. (...) 4. Quanto à hipótese do inciso V do art. 10 da Lei n. 8.429/1992, n"o se
pode concluir que a realizaç"o de uma licitaç"o, sem restriç"o de participaç"o de licitantes, possa ser
qualificada como fato "permissivo ou facilitador da aquisiç"o de serviço por preço superior ao de mercado",
ainda que, de fato, ao final da licitaç"o, o preço venha a ser superior àquele que poderia ter sido alcançado
por meio de outro projeto administrativo. 5. Os fatos descritos na inicial da aç"o de improbidade e no
acórd"o recorrido n"o indicam que o processo licitatório n"o cumpriu o objetivo de escolher a proposta mais
vantajosa para a administraç"o, pois, essa qualidade/finalidade n"o significa, por si, aquisiç"o pelo menor
custo possível que se poderia alcançar. (...) 7. A improbidade é ilegalidade tipificada e qualificada pelo
elemento subjetivo da conduta do agente, sendo indispensável para a caracterizaç"o de improbidade do
art. 10 da Lei 8.429/1992 o dolo, afastado, in casu, pelas instâncias ordinárias, ou culpa grave, a qual
entende-se n"o configurada t"o somente em raz"o de haver discrepância entre os valores efetivamente
alcançados e aqueles que, em tese, poderiam ser praticados.8. Agravo conhecido para dar provimento ao
recurso especial e absolver ROBSON MENDES NEVES das condutas imputadas na aç"o de
improbidade.8 No mesmo sentido, a jurisprudência doTJ/MG: "Ora, o ato de improbidade administrativa
pela própria articulaç"o das express"es refere-se a condutas n"o apenas ilegais, pois ao ato ilegal é
adicionado um plus que, no caso concreto, pode perfazer ou n"o um ato de improbidade. Daí que parte da
doutrina bate-se pela perquiriç"o do elemento subjetivo capaz de identificar n"o qualquer culpa praticada
pelo agente público, mas necessariamente, um campo de culpa consciente, grave, denotando indícios de
conduta dolosa. N"o se trata de culpa leve, característica do agente inábil, aquela que conduz o
administrador no erro interpretativo em busca do significado mais correto da aplicaç"o da lei." (sem grifo no
original).9 Carlos Frederico Brito dos Santos10 , após analítico estudo, determinou, de forma satisfatória, a
amplitude do termo culpa grave nos atos jurídicos ao equipará-lo com o dolo. Para angariar elementos em
sua pesquisa, o nobre promotor assevera que a culpa grave ou inescusável pode ser decomposta,
facilitando sobremaneira a sua compreens"o, nos pressupostos: Positivos: a) gravidade excepcional, de
modo a ultrapassar o que comumente ocorre, mesmo no âmbito das falhas; b) consciência do perigo; e c)
caráter voluntário do ato ou da omiss"o, que n"o pode ser fruto de simples inadvertência. Negativos: a)
falta da intenç"o de provocar o dano: se há intenç"o o caso é de dolo e n"o de culpa grave; e b) ausência
de toda e qualquer causa justificadora. Destarte, compatibilizando a forma culposa ímproba com o
interesse público na tutela do patrimônio estatal, para que seja enquadrada a hipótese de culpa na
improbidade descrita no caput do art. 10 da Lei nº 8429/92, a conduta imprudente, negligente ou imperita
do agente público causadora de prejuízo ao erário, deve ser grave, ou seja, aquela cujo grau de
reprovabilidade social é equiparado ao dolo, decorrente de uma absurda inobservância do dever de
cuidado objetivo, com gravidade excepcional, com consciência do perigo e ausente toda e qualquer causa
justificadora. A prova constante nos autos é no sentido de que de fato deixou o requerido de observar
prazos para a prática de atos de seu ofício. No entanto, não há prova nos autos de que tenha agido com
culpa ou dolo de se locupletar ou mascarar o locupletamento ilícito. Ou seja, afirmar que houve fraude,
locupletamento ilícito é coisa bem diferente e que não está provado. Também não há provas de que tenha
ocorrido perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres do
Poder Executivo Municipal. Não havendo essa prova não há como afirmar que o Requerido tenha
infringido o art. 10 da Lei 8.429. Não se provando o prejuízo ao erário, e ao menos a culpa, não se tipifica
a conduta do agente no art. 10 da LIA. Ademais, o Requerido trouxe aos autos, às fls. 310/1302,
documentos que comprovam a realização de diversos processos licitatórios para contratação de obras,
serviços e compras, os quais não foram impugnados pelo Autor. Da mesma forma, as testemunhas
ouvidas no decorrer da instrução processual declararam que, no que se refere aos recolhimentos
previdenciários, que este era realizado pelo Órgão Central da Prefeitura e que no ano de 2012 foi
realizado parcelamento da dívida global. II.2- DA PRÁTICA DE ATOS QUE ATENTAM CONTRA OS
PRINCIPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Na sequência, o outro enquadramento legal da conduta do
Requerido, segundo o Ministério Público, seria no art. 11, também da Lei 8.429/91 que são atos que
atentam contra os princípios da administração pública, quais seja, honestidade, imparcialidade, legalidade
e lealdade às instituições. Segundo o Autor, a) a remessa das prestações de contas quadrimestrais se deu
a destempo; b) não houve repasse ao INSS da totalidade das contribuições retidas; não houve remessa do
parecer do Conselho Municipal de Controle Social do FUNDEB sobre as contas relativas ao exercício
financeiro de 2011; d) não houve processo licitatório nas despesas que descreve na petição inicial; Certo
que o ato praticado pelo Administrador Público deve sempre estar revestido de legalidade, moralidade,
publicidade e, ainda, razoabilidade. Em outras palavras, a conduta do agente público não pode se
dissociar, jamais, da estrita observância da CF e, também, da supremacia do interesse público sobre o
privado. O tipo de improbidade administrativa prevista no artigo 11 da Lei n.º 8.429/92 busca justamente
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preservar os parâmetros constitucionais que devem nortear os atos do Administrador, servindo para
englobar as atitudes que, a despeito de não causarem prejuízo econômico direto ao erário, geram um
dano indireto, na medida em que se distanciam da finalidade, da legalidade e da moralidade
administrativas. Comentando o referido dispositivo, Alexandre de Moraes adverte que o art. 11 da Lei de
Improbidade Administrativa busca tutelar os atentados contra os princípios da Administração, "mas não se
refere a lei somente aos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos no caput do artigo
37 da Constituição Federal, mas a todos os princípios da Administração Pública (cf. Capítulo 2), em
especial aos princípios da legalidade; impessoalidade; moralidade; publicidade; eficiência; supremacia do
interesse público; razoabilidade e proporcionalidade; presunção de legitimidade e de veracidade;
especialidade; controle administrativo ou tutela; autotutela administrativa; hierarquia; motivação;
continuidade do serviço público".11 De seu turno Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves denominam o
mencionado dispositivo de "norma de reserva", tendo em vista que, ainda que a conduta não tenha
causado dano ao erário, estará caracterizado o ato ímprobo, na medida em que o agente se dissociar dos
princípios da Administração Pública. Veja-se a lição: "O art. 11 da Lei nº 8.429/92 é normalmente intitulado
de 'norma de reserva', o que é justificável, pois ainda que a conduta não tenha causado danos ao
patrimônio público ou acarretado o enriquecimento ilícito do agente, será possível a configuração da
improbidade sempre que restar demonstrada a inobservância dos princípios regentes da atividade estatal.
No plano desta obra, no entanto, a improbidade é associada à violação ao princípio da juridicidade, o que
faz com que a atividade do operador do direito se inicie com o exercício de subsunção do ato à tipologia
do art. 11 da Lei de Improbidade, com ulterior avanço para as figuras dos arts. 9º e 10 do mesmo diploma
legal em sendo divisado o enriquecimento ilícito ou o dano. Partindo-se dessa concepção, é possível
concluir que os arts. 4º e 11 da Lei nº 8.429/92 assumem relevância ímpar no estudo dos atos de
improbidade, permitindo a identificação e a coibição dos atos que venham a macular os princípios
administrativos, vetores indissociáveis de todos os atos do Poder Público. Subsumindo-se a conduta à
tipologia do art. 11, estará o agente sujeito às sanções previstas no art. 12, III, da Lei nº 8.429/92".12
Embora sem estar devidamente especificado qual desses princípios foi violado - ou quais foram - entendo
que não incide ao presente caso concreto o art. 11, da LIA. Isto porque para a incidência desse dispositivo
é preciso que se prove o dolo ao agente público e não simplesmente sua conduta supostamente violadora
de princípios da administração pública. No caso posto a julgamento, a questão a ser desvendada é saber
se a conduta do requerido em a) remeter as prestações de contas quadrimestrais a destempo; b) deixar de
repassar ao INSS da totalidade das contribuições retidas; c) dispensar processo licitatório nas despesas
que descreve na petição inicial; d) deixar de remeter o parecer do Conselho Municipal de Controle Social
do FUNDEB sobre as contas relativas ao exercício financeiro de 2011 configuram ato de improbidade
administrativa por violação aos princípios constitucionais previstos no art. 37 da Carta da República.
Embora em princípio a ocorrência destas condutas estejam demonstradas nestes autos, e nem tenham
sido, todas, negadas pelo Requerido, presumindo-se o reconhecimento parcial dos fatos narrados pelo
Autor, não restou provada a má-fé daquele, senão vejamos: No que se refere à ausência de licitação, o
Requerido trouxe aos autos diversos documentos que comprovam a realização de processo licitatório nas
diversas despesas elencadas pelo Autor na inicial, cujos documentos não foram impugnados por este.
Quanto à ausência de repasse ao INSS da totalidade das contribuições retidas, as testemunhas ouvidas
em audiência de instrução e julgamento documentada às fls. 1333/1334 declararam que houve
parcelamento da dívida, cujo montante já vinha se acumulando desde gestões pretéritas e que se trata de
uma prática comum nos municípios brasileiros, constituindo uma forma de sobrevivência destes a rolagem
de tais dívidas junto à União. Acerca da remessa das prestações de contas quadrimestrais a destempo, o
Requerido a justificou sob o argumento de que há diversos ordenadores de despesas na Gestão Municipal
e que há demora na consolidação das informações necessárias à prestação de contas, o que acabou por
atrasá-la, na medida em que era centralizada por uma única assessoria jurídico-contábil na sede da
Prefeitura Municipal. No que concerne ao atraso na remessa da prestação de contas, a jurisprudência é no
sentido de que não basta o mero atraso na prestação de contas, sendo necessário demonstrar a má-fé ou
o dolo genérico na prática de ato tipificado no aludido preceito normativo. Assim, se tal conduta é passível
de sanção perante o Órgão que procede à análise das contas - TCM, não é suficiente à caracterização da
conduta ímproba. Vejamos: Ementa: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11, INC. VI, DA LEI N.
8.429/92. MERO ATRASO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO DE IMPROBIDADE NÃO
CONFIGURADO. NECESSIDADE DE MÁ-FÉ OU DOLO GENÉRICO. DESPROVIMENTO. 1. Apesar da
demora do ex-Prefeito Municipal em prestar contas ao Tribunal de Contas estadual, é incontroversa a
ausência de dolo genérico ou prejuízo ao erário em razão do cumprimento da obrigação a destempo. 2.
Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, para a configuração do ato de improbidade previsto no
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art. 11, inc. VI, da Lei n. 8.429/92, não basta o mero atraso na prestação de contas, sendo necessário
demonstrar a má-fé ou o dolo genérico na prática de ato tipificado no aludido preceito normativo. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (Processo AgRg no REsp 1223106 RN 2010/0197048-7, Orgão
Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Publicação DJe 20/11/2014, Julgamento 21 de Outubro de 2014,
Relator Ministro OG FERNANDES) Certo que a exigência do dolo se revela na má-fé, cuja existência não
se desincumbiu o Autor de provar de forma cabal e apta a refutar as justificativas apresentadas pelo
Requerido nestes autos. A fim de fixar o entendimento doutrinário acerca do tema, traz-se à colação a
seguinte lição de Pedro da Silva Dinamarco, citado por Arnaldo Rizzardo: "Já o art. 11 da Lei 8.429, de
2.06.1992, é o que apresenta maiores dificuldades de interpretação, por apresentar as hipóteses mais
abertas de incidência. Trata ele da violação dos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e
lealdade às instituições, para, em seguida, especificar melhor outras práticas reprováveis. Como anota
Marcelo Figueiredo, é inaceitável que o legislador tenha contemplado como atos de improbidade condutas
que não estejam textualmente contempladas em lei. Afinal, é grande o risco de se substituir uma opção
discricionária do administrador pela do juiz, em violação ao princípio da separação dos Poderes. De todo
modo, pelas mesmas razões já expostas na análise ao art. 9º, reclama-se, aqui, a prova da conduta
dolosa das pessoas envolvidas na ação ou omissão, já que não há qualquer disposição a respeito de
forma culposa (grifo nosso)".13 Na sequência Arnaldo Rizzardo escreve: "Não se pense que todo ato
contra os deveres contidos no art. 11 enquadra-se na categoria de ato de improbidade, mesmo que se
veja na gênese da conduta algum matiz de ilegalidade. Não se tem em conta a ilegalidade, mas a
imoralidade revelada no exercício da atividade em prol de ente público. Não se pune o administrador falho,
incompetente, desatento, desidioso, para cuja ineficiência se submete ao processo administrativo, e sim o
administrador desonesto, que dirige os atos para violar os princípios da moralidade pública, cuja conduta
deve ser eivada de má-fé (sem grifo no original)".14 Fábio Medina Osório15 deixa a seguinte lição: "Será
qualquer ilegalidade que poderá ensejar configuração da improbidade administrativa? Com efeito, aqui
cabe registrar, fundamentalmente, que a mera ilegalidade, pura e simples, não revela a improbidade
administrativa, na exata medida em que esta é uma categoria do ato ilícito mais grave, acentuadamente
reprovável, seja por dolo ou culpa do agente, merecedor de especiais sanções. A ilegalidade, por si só,
não acarreta a incidência da lei de improbidade, porque tal hipótese traduziria o caos da administração.
Veja-se que a cada julgamento de procedência de um mandado de segurança, por exemplo, seria
obrigatório o reconhecimento da improbidade administrativa". O S.T.J. adota o seguinte entendimento:
"Não havendo enriquecimento ilícito e nem prejuízo ao erário municipal, mas inabilidade do administrador,
não cabem as punições previstas na Lei nº 8.429/92. A lei alcança o administrador desonesto, não o
inábil".16 Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429 /92, ART. 11. EXIGÊNCIA DE CONDUTA DOLOSA. 1. A
improbidade administrativa, consubstanciada nas condutas previstas no artigo 11 da Lei 8.429 /92, impõe
"necessária cautela na exegese das regras nele insertas, porquanto sua amplitude constitui risco para o
intérprete induzindo-o a acoimar de ímprobas condutas meramente irregulares, suscetíveis de correção
administrativa, posto ausente a má-fé do administrador público e preservada a moralidade administrativa."
(REsp 480.387/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.05.2004) 2. Tanto a doutrina quanto a
jurisprudência do STJ associam a improbidade administrativa à noção de desonestidade, de má-fé do
agente público, do que decorre que a conclusão de que somente em hipóteses excepcionais, por força de
inequívoca disposição legal, é que se admite a sua configuração por ato culposo (artigo 10 , da Lei 8.429
/92). 3. A doutrina do tema é assente que 'imoralidade e improbidade devem-se distinguir, posto ser a
segunda espécie qualificada da primeira, concluindo-se pela inconstitucionalidade da expressão culposa
constante do caput do artigo 10 da Lei 8.429 /92.' (Aristides Junqueira, José Afonso da Silva e Weida
Zancaner). É que "estando excluída do conceito constitucional de improbidade administrativa a forma
meramente culposa de conduta dos agentes públicos, a conclusão inarredável é a de que a expressão
'culposa' inserta no caput do art. 10 da lei em foco é inconstitucional. Mas, além da questão sobre a
possibilidade de se ver caracterizada improbidade administrativa em conduta simplesmente culposa, o que
se desejou, primordialmente, foi fixar a distinção entre improbidade e imoralidade administrativas, tal como
acima exposto, admitindo-se que há casos de imoralidade administrativa que não atingem as raias da
improbidade, já que esta há de ter índole de desonestidade, de má-fé, nem sempre presentes em
condutas ilegais... 17 Portanto, a improbidade administrativa é o grau mais elevado do ato ilícito
administrativo. Seguindo esses ensinamentos, que se coadunam com o entendimento do STJ, não vejo
como responsabilizar o Requerido por atos de improbidade administrativa que tenham ofendido os
princípios da administração pública, posto que, não tendo restado provado, não se pode concluir pela
ocorrência de má-fé, desonestidade, dolo, vontade de ferir os princípios da administração, que devem ser
objetivamente demonstrados no caso concreto. Aliás em nenhum momento o Ministério Público
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questionou a honestidade do Requerido. Isso porque não há realmente prova que tenha agido com dolo,
com má-fé, que tenha sido desonesto. Em conclusão, deixo assente que não se pode condenar o
Requerido por ato de improbidade administrativa porque não restaram provados. III- DISPOSITIVO Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos nesta Ação Civil Pública de Responsabilidade
por Ato de Improbidade Administrativa promovida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de
RONALDO PINHEIRO DE SOUZA e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, declaro resolvido o mérito da lide.
Sem custas ou honorários, "ex vi lege". PRIC Inhangapi, 04 de novembro de 2019 SERGIO CARDOSO
BASTOS Juiz de Direito Titular da Vara Única de Inhangapi 1 REsp 734.984/SP, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz
Fux, DJe de 16.06.2008) 2 FILHO, Marino Pazzaglini. Lei de Improbidade Administrativa Comentada. S"o
Paulo: Editora Atlas, 2005, pág. 78. 3 DINAMARCO. Pedro da Silva. Aç"o civil pública. S"o Paulo: Saraiva,
2001, pág. 291. 4 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional Administrativo. S"o Paulo: Editora Atlas,
2002, págs. 328-329. 5 O Limite da Improbidade Administrativa, 5ª edição, pg. 265 6 REsp 1.376.524-RJ,
Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 549).17 7 AgRg no REsp 1499706/SP,
Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 14/03/2017 8 AREsp
553.150/ES, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe
23/10/2017 9 TJ/MG. Apelaç"o Civil nº 1.0267.05.930497-7/001(1). Relator Desembargador Brand"o
Teixeira. Dje 11/11/2005 10 SANTOS, Carlos Frederico Brito dos. Os agentes políticos e a
responsabilidade por culpa em face do art. 10 da Lei de Improbidade Administrativa. Jus Podvim.
D i s p o n í v e l  e m  h t t p : / / w w w . j u s p o d i v m . c o m . b r / i / a / { D 3 3 E A 2 7 3 - 9 F 4 0 - 4 7 E E - 9 9 E 6 -
FA6FCAFDBDB2}_agentes_politicos_ responsabilidades_por_culpa.pdf 11 Ob. cit., págs. 330-331. 12
GARCIA, Emerson e ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade Administrativa. Rio de Janeiro: Editora
Lumen Iuris, p. 211. 13 Ação Civil Pública e Ação de Improbidade Administrativa, pg. 487 14 Ob e pg cit.
15 Improbidade Administrativa pg. 129 16 Resp nº 213.994/MG, da 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJU
de 27.09.1999 17 STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 939142 RJ 2007/0071808-0 (STJ) Data de
publicação: 10/04/2008 PROCESSO: 00015830720148140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 11/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:MUNICIPIO DE
INHANGAPI PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 21321 - GERCIONE MOREIRA SABBÁ
(ADVOGADO) . R.h. Vista ao Ministério Público. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso
Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO: 00020284920198140085 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:CLEONICE SA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 11112 - ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR (ADVOGADO)
RECORRIDO/RECORENTE:BANCO PAN SA PANAMERICANO Representante(s): OAB 23255 -
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) . R.h. Diante do pedido de desistência da ação
pelo autor, faculto a manifestação do réu no prazo de 15 dias. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. Sérgio
Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO: 00021081320198140085
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO
BASTOS Ação: Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:GRATULIANO MACIEL DOS
SANTOS Representante(s): OAB 11112 - ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG Representante(s): OAB 63440 - MARCELO TOSTES DE
CASTRO MAIA (ADVOGADO) OAB 109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATTELA (ADVOGADO) .
R.h. Diante do pedido de desistência da ação pelo autor, faculto a manifestação do réu no prazo de 15
dias. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 2 7 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:GRATULIANO MACIEL DOS SANTOS Representante(s):
OAB 11112 - ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BANERJ ITAU BMG Representante(s): OAB 29442 - ENY BITTENCOURT (ADVOGADO) . R.h. Diante do
pedido de desistência da ação pelo autor, faculto a manifestação do réu no prazo de 15 dias. Inhangapi,
11 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO:
00021523220198140085 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO CARDOSO BASTOS Ação :  P roced imen to  Comum Cíve l  em:  11 /11 /2019
REQUERENTE:GRATULIANO MACIEL DOS SANTOS Representante(s): OAB 11112 - ANDRELINO
FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BRADESCO PROMOTORA) Representante(s): OAB 13173 - NORMA SUELY
MOTA DA ROSA (ADVOGADO) OAB 128.341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) . R.h. Faculto ao autor a manifestação sobre a contestação no prazo de 15 dias. Inhangapi,
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11 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO:
00024107920178140063 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Adoção em: 11/11/2019 REQUERENTE:EMANOELA NUN ES
ALEGRE Representante(s): OAB 16813-B - ADALGISA ROCHA CAMPOS (DEFENSOR)
REQUERENTE:JOSE AUGUSTO PEREIRA MIRANDA Representante(s): OAB 16813-B - ADALGISA
ROCHA CAMPOS (DEFENSOR) INTERESSADO:JACKSON BAIA REIS Representante(s): OAB 13736 -
ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO JUNIOR (ADVOGADO) INTERESSADO:ANA CARLA CRUZ
MIRANDA Representante(s): OAB 13736 - ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO JUNIOR
(ADVOGADO) . R.h. Defiro o pedido do Defensor Público de fls. 49, para determinar a intimação pessoal
dos requerentes para confirmar se ainda há interesse na ação, cuja manifestação pode ser registrada pelo
próprio oficial de justiça cumpridor do mandado. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso
Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO: 00034124720198140085 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA IOLANDA DE OLIVEIRA
SANTOS Representante(s): OAB 11112 - ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. R.h. Faculto ao autor a manifestação sobre a
contestação no prazo de 15 dias. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular
da Comarca de Inhangapi PROCESSO: 00038463620198140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA AUGUSTA DE ASSIS Representante(s): OAB
12201 - SANDRA CLAUDIA MORAES MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
S.A. DESPACHO/MANDADO REQUERENTE: FRANCISCA AUGUSTA DE ASSIS, brasileira, solteira,
aposentada, portadora do RG 2693453, SSP/PA, CPF/MF sob o nº 897.16.6.392-87, residente e
domiciliada na Rua Alexandre Laudegário da Cruz, nº44, bairro Vila Nova, CEP: 68770.000, Inhangapi/Pa.
REQUERIDO: BANCO BRADESCO, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Avenida Barão do
Rio Branco, n° 2233, bairro Centro, CEP: 68743-050, Castanhal/PA. Considerando os argumentos
esposados na inicial de demais documentos trazidos aos autos, o Autor faz jus aos benefícios da
gratuidade processual, razão pelo qual a defiro. Preenchidos os requisitos essenciais da petição inicial e
não sendo o caso de improcedência liminar, recebo a ação pelo rito ordinatório. Deixo de designar
audiência de mediação e conciliação ante a manifestação expressa do autor quanto ao desinteresse
nesta. Reservo-me a apreciar o pedido de tutela de urgência na fase de saneamento do processo. Cite-se
o réu por carta com aviso de recebimento para, querendo contestar, por petição inicial, no prazo de 15
(quinze) dias. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de Direito, titular da
Vara de Inhangapi  PROCESSO: 00038662720198140085 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA AUGUSTA DE ASSIS Representante(s): OAB
12201 - SANDRA CLAUDIA MORAES MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU
CONSIGNADO SA. DESPACHO/MANDADO REQUERENTE: FRANCISCA AUGUSTA DE ASSIS,
brasileira, solteira, aposentada, portadora do RG 2693453, SSP/PA, CPF/MF sob o nº 897.16.6.392-87,
residente e domiciliada na Rua Alexandre Laudegário da Cruz, nº44, bairro Vila Nova, CEP: 68770.000,
Inhangapi/Pa. REQUERIDO: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecido na Avenida Barão do Rio Branco, n° 2141, bairro Centro, CEP: 68743-050, Castanhal/PA.
Considerando os argumentos esposados na inicial de demais documentos trazidos aos autos, o Autor faz
jus aos benefícios da gratuidade processual, razão pelo qual a defiro. Preenchidos os requisitos essenciais
da petição inicial e não sendo o caso de improcedência liminar, recebo a ação pelo rito ordinatório. Deixo
de designar audiência de mediação e conciliação ante a manifestação expressa do autor quanto ao
desinteresse nesta. Reservo-me a apreciar o pedido de tutela de urgência na fase de saneamento do
processo. Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento para, querendo contestar, por petição inicial,
no prazo de 15 (quinze) dias. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de
Direito, titular da Vara de Inhangapi PROCESSO: 00038671220198140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA AUGUSTA DE ASSIS Representante(s): OAB
12201 - SANDRA CLAUDIA MORAES MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN SA.
DESPACHO/MANDADO REQUERENTE: FRANCISCA AUGUSTA DE ASSIS, brasileira, solteira,
aposentada, portadora do RG 2693453, SSP/PA, CPF/MF sob o nº 897.16.6.392-87, residente e
domiciliada na Rua Alexandre Laudegário da Cruz, nº44, bairro Vila Nova, CEP: 68770.000, Inhangapi/Pa.
REQUERIDO: BANCO PAN S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 59.285.411/0001-
13, estabelecido na Avenida Paulista, n°1374, 16° andar, bairro Bela Vista, CEP: 01310-100, São Paulo.
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Considerando os argumentos esposados na inicial de demais documentos trazidos aos autos, o Autor faz
jus aos benefícios da gratuidade processual, razão pelo qual a defiro. Preenchidos os requisitos essenciais
da petição inicial e não sendo o caso de improcedência liminar, recebo a ação pelo rito ordinatório. Deixo
de designar audiência de mediação e conciliação ante a manifestação expressa do autor quanto ao
desinteresse nesta. Reservo-me a apreciar o pedido de tutela de urgência na fase de saneamento do
processo. Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento para, querendo contestar, por petição inicial,
no prazo de 15 (quinze) dias. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de
Direito, titular da Vara de Inhangapi PROCESSO: 00040834120178140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:THAIS AMANDA HOMOBONO DE ARAUJO
Representante(s):  OAB 21884 - LUIZE ALESSANDRA SILVA VALENTE (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE INHANGAPI PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 4858 -
GEORGETE ABDOU YAZBEK (ADVOGADO) OAB 26571 - ANDRE LUIZ BARRA VALENTE
(ADVOGADO) . R.h. Proceda-se com a juntada do siga-doc mencionado na certidão de fls. 240 e
certifique-se se houve manifestação da autora. Em seguida, dê-se vista ao município para se manifestar
em 15 dias, sobre o laudo juntados aos autos. Após, façam-se conclusos. Inhangapi, 11 de novembro de
2019.  Sérg io  Cardoso Bastos  Ju iz  T i tu la r  da  Comarca de Inhangap i  PROCESSO:
0 0 0 0 0 3 2 6 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 0 2 3 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: 12/11/2019 MENOR:JULIA SILVA BENTO Representante(s): OAB
2745 - ADALBERTO DA MOTA SOUTO (DEFENSOR) REQUERIDO:PAULO BENTO DA SILVA NETO
REQUERENTE:MARIA DE JESUS SILVA MATIAS. DESPACHO Encaminhe-se à Autarquia Previdenciária
os documentos insertos às fls. 84/89, bem como a decisão proferida nos autos do processo 0002446-
84.2019.814.0085, que concedeu a aguarda provisória dos alimentandos aos avós paternos, Francisco
Antônio Matias Pereira e Maria Luisa da Silva, e o respectivo terceiro de Guarda Provisória, afim de que
passem a receber os valores relativos às prestações alimentares. Inhangapí, 11 de novembro de 2019
SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de Direito Titular da Vara de Inhangapi PROCESSO:
0 0 0 0 2 0 7 2 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 1 4 3 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 12/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL S.A Representante(s): OAB
15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:OSVALDO BREDA.
SENTENÇA Vistos, etc... Banco do Brasil S/A propôs ação de execução de título extrajudicial contra
Osvaldo Breda tendo por base Cédula Rural Pignoratícia, cuja obrigação e seus acréscimo no valor de R$
74.209,54, venceu em 30.03.2008. Juntou documentos e recolheu custas (fls. 58). Ação foi ajuizada em
20.10.2010. O processo se arrasta por quase 10 anos sem qualquer efetividade. Em 11.01.2016 foi
determinada ao oficial de justiça responsável pelo cumprimento do mandado de citação, a justificativa pelo
atraso, a qual foi apresentada às fls. 64. Em seguida o juízo determinou a redistribuição do mandado (fls.
65). Às fls. 68 foi certificada a frustração da citação pela não localização do executado. O juízo provocou o
exequente à manifestação (fls. 69). O exequente requereu a expedição de novo mandado, nos termos do
art. 212, § 2º do CPC, cujo pedido foi indeferido às fls. 92, consignando-se o prazo de 30 dias para o
exequente oferecer manifestação. Às fls. 93 o exequente requereu pesquisa junto aos sistemas
disponibilizados ao juízo para localização do endereço do executado, inclusive Bacenjud. Efetuada a
pesquisa Bacenjud não foram localizados ativos financeiros para bloqueio (fls. 119/120). Provocado, o
exequente reiterou o pedido de pesquisa de bens/endereço pelos sistemas RENAJUD e INFOJUD, cujo
pedido foi indeferido pelo juízo pelas razões constante da decisão de fls. 123/124. Às fls. 125 o exequente
requereu prazo para realização de buscas de patrimônio em nome do devedor. O pedido foi deferido e o
processo foi suspenso na forma do art. 921-III do CPC. Em nova petição de fls. 129, o autor requereu novo
prazo para conclusão de suas buscas. Às fls. 130, o exequente requereu penhora no rosto dos autos em
ação executiva que tramita na Comarca de Castanhal, já constrito àquele juízo, cujo pedido não foi
decidido pela superveniência de novo pedido. Logo em seguida o exequente requereu a penhora de
imóveis indicados às fls. 149, o que foi deferido pelo juízo. Às fls. 152, o exequente requereu prazo de 30
dias, para comprovação da averbação da penhora deferida junto ao Cartório de Imóveis, cuja petição foi
deferida às fls. 154. Às fls. 155, foi certificado que o exequente não comprovou a averbação da penhora no
CRI como determinado. Designada audiência de conciliação às fls. 156. O exequente informou nos autos
que não possui interesse na composição (fls. 160) e requereu o cancelamento da audiência em nova
petição de fls. 162. O requerente foi intimado para recolhimento de custas do mandado de citação. Custas
recolhidas às fls. 181. Em certidão de fls. 185, o oficial de justiça certificou que deixou de proceder a
citação por não localizar o devedor, sendo informado que possui endereço em outra comarca. O
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executado requereu a citação editalícia do devedor (fls. 186). O juízo registrou às fls. 188, que diante da
informação de que o executado possuía endereço em outros processos que tramitam na comarca,
determinou o cumprimento do mandado de citação naquele local. A citação foi deprecada à Comarca de
Castanhal com certidão de frustração em razão do devedor estar realizando tratamento de saúde no
Estado do Espírito Santo (fls. 195). Diante da certidão de pendência de custas do ato, o juízo intimou o
autor a recolhê-las em 30 dias, cumprida às fls. 203. Em certidão de fls. 209, foi certificado pelo oficial de
justiça que o executado se encontrava em novo endereço no Estado do Espírito Santo. Expedida
precatória para citação, o ato foi novamente frustrado, tendo sido indeferido pelo juízo deprecado o seu
cumprimento, por vício de juntada efetuada pelo advogado do exequente, consoante consta às fls. 242-
verso. Provocado a se manifestar sobre o ocorrido com a precatória, o exequente reiterou seu pedido para
a citação editalícia (fls. 249). Decisão. A ação está prescrita. Nos termos do art. 206-VIII do Código Civil,
prescreve em três anos os títulos de crédito, contados do vencimento. O Vencimento da cédula ocorreu
em 30.03.2008, consumando-se a prescrição ainda no ano de 2011. A ação foi distribuída em 20.10.2010.
Passados quase 10 anos sequer foi iniciada a relação processual com a citação válida do devedor, apesar
das exaustivas tentativas. A interrupção retroativa da prescrição prevista no art. 240, § 1º do CPC, não
socorre o credor quando sua frustração não puder ser imputada à morosidade da justiça. Conforme
descrito no relatório supra, foram efetuadas exaustivas diligências para dar cumprimento ao ato de citação,
todas sem o resultado almejado. Não há como deferir a citação por edital quando não está configurada a
circunstância do paradeiro incerto e não sabido do citando. Embora não se tenha efetuada a citação, foi
certificado em diversas ocasiões que o executado possui endereço certo, ou seja, não está desaparecido.
Cumpre à parte, como requisito do pedido inicial e dever processual, indicar o endereço onde a parte
adversa possa ser encontrada, ônus do qual não se desincumbiu o interessado, mesmo após mais de 9
anos de tramitação processual. Da Súmula 106 do STJ pode-se inferir que a demora na citação só produz
o efeito de retroação para a interrupção da prescrição, quando o atraso possa ser imputado ao poder
jurisdicional. Não é o caso. Precedentes: TJDF. AP 20120111994627APC . Acórdão N. : 1084278 CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. DEMORA NA CITAÇÃO
VÁLIDA DO DEVEDOR IMPUTÁVEL À PARTE AUTORA. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO N.º
106/STJ. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.O Código Civil estabelece que prescreve em 03 (três) anos a
pretensão para haver o pagamento de título de crédito, nos termos do art. 206, §3, VIII. 2. A interrupção da
prescrição se dá com o despacho do Juiz que ordena a citação, se o interessado promover as diligências
necessárias, no prazo e na forma da lei processual. Assim, não ocorrendo a citação, o prazo prescricional
não se interrompe, mesmo que a ação tenha sido ajuizada dentro do prazo legal. 3. Os atos judiciais foram
praticados em prazos razoáveis. Dessa forma, a não ocorrência da citação não foi por culpa da burocracia
procedimental do Poder Judiciário, de acordo com o entendimento sumulado n.º 106 do STJ, o que não
ocorreu no presente caso. 4. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DEMORA NA CITAÇÃO IMPUTÁVEL AO
JUDICIÁRIO. MARCO INTERRUPTIVO. DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. RETROAÇÃO. SÚMULAS
7 E 83 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Antes da vigência da LC n. 118/2005, apenas a citação do executado
tinha o efeito de interromper a prescrição; após o início de sua vigência, o marco interruptivo da prescrição
é o despacho que a ordena. 2. No REsp 1.120.295/SP, repetitivo, a Primeira Seção decidiu que a
interrupção do prazo prescricional só retroage à data da propositura da ação executiva quando a demora
na citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, entendimento sedimentado na Súmula 106 do
STJ. 3. Hipótese em que o especial encontra óbice nas Súmulas 7 e 83 do STJ, pois, constatada a culpa
da máquina judiciária pela demora na c itação, o marco interruptivo retroagiu à data da propositura da
ação. 4. "Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou improcedente em
votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, c condenará o agravante a pagar ao
agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa" (art. 1.021, § 4º, do
CPC/2015). 5. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da
causa. (STJ - AgInt no AREsp: 1249456 SP 2018/0035699-3, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data
de Julgamento: 25/10/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/11/2018) Por todo o
exposto, declaro a prescrição da ação executiva com fundamento no art. 924-V do CPC. Condeno o
exequente ao pagamento das custas processuais, mas, sem incidência de honorários advocatícios por
falta de formação da relação processual. Se nada requerido, certifique-se o trânsito em julgado, resolvam-
se as custas e arquive-se o feito definitivamente. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso
Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO: 00004814720148140085 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação:
Inquérito Policial em: 12/11/2019 INDICIADO:DANILLO BASTOS DE CARVALHO VITIMA:A. W. P. C. .

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2203



DECISÃO / MANDADO (Provimento nº. 011/2009-CJRMB) - RECEBO a presente DENÚNCIA ofertada
contra o nacional Danillo Bastos de Carvalho, brasileiro, nascido em 21/05/1995, filho de Marilene Bastos
de Carvalho, residente e domiciliado na Rua Magalhães Barata, n°75, próximo da caixa d´água, bairro
Centro, São Domingos do Capim, por infringência ao art. 129, §2°, IV do CPB. - Cite-se o acusado para
responder à acusação por escrito, no prazo de 10(dez) dias. Na resposta, poderá arguir preliminares e
alegar tudo que interessa à sua defesa, oferecer documento e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, ex vi
do Art.396/406 e seguintes, do Código de Processo Penal. - Proceda-se ao cadastro e atualização
periódica dos dados referentes ao Réu e ao presente processo no SISPE. - Antecedentes e primariedade,
certifiquem-se. - Se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio desde logo, o Nobre Defensor
Público que atua nesta comarca, para oferecer Resposta Escrita, concedendo-lhe vista dos autos por igual
período. Inhangapi, 11 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de
I n h a n g a p i  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 4 2 4 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 12/11/2019 VITIMA:R. G. B. O. DENUNCIADO:DIONISIO RIBEIRO ABREU
FILHO DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO Dê-se vista ao
Ministério Público para manifestação. Inhangapí, 11 de novembro de 2019 SERGIO CARDOSO BASTOS
Juiz de Direito Titular da Vara de Inhangapi PROCESSO: 00010427120148140085 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Execução
Fiscal em: 12/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:TRANSPORTADORA NOBRE LTDA ME. SENTENÇA Vistos, etc... Trata-se de ação
executiva fiscal promovida pela União por meio da Procuradoria da Fazenda Nacional contra
Transportadora Nobre Ltda - ME com base em certidões de dívida ativa acostadas a inicial, pelo valor de
R$ 40.239,18. A tentativa de citação da empresa executada não logrou êxito, conforme certidão de fls. 20.
Depois disso, a exequente requereu a suspensão do feito por períodos sucessivos e determinados. Às fls.
49, a fazenda requereu a extinção da ação em razão da quitação administrativa da dívida. Decisão.
Homologo por sentença o pedido de extinção da obrigação, nos termos do art. 924-II do CPC. Deixo de
condenar a empresa executada em custas e honorários advocatícios em razão de não estar constituída a
relação processual, pela ausência de citação. Proceda-se com o arquivamento definitivo da ação.
Inhangapi, 12 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 1 8 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Inquérito
Pol ic ial  em: 12/11/2019 INDICIADO:EDMILSON DOS ANJOS MACIEL VITIMA:Z. S. L.
INTERESSADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO / MANDADO (Provimento nº.
011/2009-CJRMB) - RECEBO a presente DENÚNCIA ofertada contra o nacional Edmilson dos Anjos
Maciel, brasileiro, nascido em 12/07/1985, filho de Maria da Anunciação dos Anjos Maciel e Benedito
Maciel, residente e domiciliado na Vila Pernambuco, Zona Rural, Inhangapí/PA, por infringência ao art.
129, §9° do CPB c/c Lei nº 11.340/2006 - Cite-se o acusado para responder à acusação por escrito, no
prazo de 10(dez) dias. Na resposta, poderá arguir preliminares e alegar tudo que interessa à sua defesa,
oferecer documento e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário, ex vi do Art.396/406 e seguintes, do Código de
Processo Penal. - Proceda-se ao cadastro e atualização periódica dos dados referentes ao Réu e ao
presente processo no SISPE. - Antecedentes e primariedade, certifiquem-se. - Se o acusado, citado, não
constituir defensor, nomeio desde logo, o Nobre Defensor Público que atua nesta comarca, para oferecer
Resposta Escrita, concedendo-lhe vista dos autos por igual período. Inhangapi, 11 de novembro de 2019.
Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO: 00014416120188140085
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO
BASTOS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:GIDEAO DE FREITAS
TEIXEIRA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de Ação Penal para apurar a pratica do crime definido
no Artigo 309 da Lei 9.503/97, tendo como acusado o nacional GIDEÃO DE FREITAS TEIXEIRA,
brasileiro, serviços gerais, nascido em 30/03/1997, natural de São Domingos do Capim/PA, filho de
Ivanete de Freitas Teixeira e Manoel do Espirito Santo Ferreira Teixeira, residente na PA 420, comunidade
de Tatuaia, Zona Rural deste município, CEP: 68770-000. Cumprindo o que determina o Artigo 397, do
Código de Processo Penal, entendo não ser o caso de absolvição sumária do réu. Vejamos: A absolvição
sumária deve ser concedida pelo juiz quando este se convencer da existência nos autos de circunstancias
que excluam o crime ou isente de pena o réu. Examinando as provas até aqui coligidas, não resta
cristalino e sem extreme de dúvida de que o réu esteja acobertado de quaisquer dessas circunstâncias.
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Sabe-se que para a absolvição sumária as provas carreadas aos autos, devem ser seguras, sem qualquer
resquício de dúvida. Deve a prova apresentar-se límpida e segura, de modo a convencer o Juízo da
existência de uma circunstância que exclua o crime ou isente de pena o réu. Não pode haver dúvidas
quanto à existência dessa circunstância, o que não é o caso dos autos, onde as provas não são
conclusivas ao reconhecimento de qualquer circunstância que absolva sumariamente o Réu. Ante o
exposto, defiro as provas produzidas pelas partes, e designo Audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 13/03/2018, às 11:00 horas, ante a extensa pauta de audiências, servindo este como mandado, na
forma da lei. Intime e requisite o Acusado. Intimem o Ministério Público e a Defesa. Notifiquem-se as
testemunhas arroladas, requisitando-as se necessário. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Inhangapi, 12 de
novembro de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO:
00019869720198140085 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 12/11/2019 DENUNCIADO:DYEGO
OLIVEIRA DE ALMEIDA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:A. S.
O. VITIMA:W. R. C. . DESPACHO Defiro o requerido pelo Órgão Ministerial. Acautelem-se os autos em
Secretaria, pelo prazo de 60 dias, até o dia 10/01/20, após o que, não depositado em juízo o endereço
atualizado pelo Órgão acusador, determino a citação do acusado por edital, com prazo de 15 dias e na
forma do artigo 365, do CPP. Inhangapí, 12 de novembro de 2019 SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de
Direito Titular da Vara de Inhangapi PROCESSO: 00020816420188140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIADO:ESMERALDO BERNARDO DA SILVA
Representan te(s ) :  OAB 12624 -  ERICA FERNANDA DIAS GABRIEL (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:S. N. O. . Processo nº 0002081-
64.2018.814.0085 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Capitulação Penal: art. 157, §2º, I e II e §3º e art. 288,
parágrafo único, todos do Código Penal Brasileiro. Denunciado: ESMERALDO BERNARDO DA SILVA
SENTENÇA I - Relatório: Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, representado
pelo Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia em desfavor
de ESMERALDO BERNADO DA SILVA, MARCELO DOS SANTOS SOUZA, GERALDO BERNARDO DA
SILVA E RONILSON FEITOSA DA SILVA, pela prática do delito previsto no art. 157, §2º, I e II e §3º e art.
288, parágrafo único, todos do código penal brasileiro. Consta dos autos que por volta de 18:30 horas do
dia 27.02.2010, os denunciados planejaram e executaram o roubo na residência das vítimas Simão
Natividade de Oliveira e Simonete de Oliveira Trindade, conduzindo uma motocicleta de cor vermelha,
placa JTT-4829, fornecida pelo denunciado Esmeraldo Bernardo da Silva. Após simularem um defeito
mecânico no veículo, pediram auxílio às vítimas, após o que anunciaram o roubo. Contudo, o ofendido
Simão Natividade de Oliveira tentou se defender da ação criminosa dos denunciados, sendo alvejado
mortalmente no olho esquerdo, enquanto que os autores do disparo tentaram atingir a sua filha, a outra
vítima, Simonete Trindade de Oliveira e empreenderam fuga em direção às matas que cercavam o local do
crime. Boletim de Ocorrência Policial às fls. 23/24. Laudo de exame pericial às fls. 73, 75 e 123/125.
Recebimento de denúncia às fls. 103. Réus GERALDO BERNARDO DA SILVA e ESMERALDO
BERNARDO DA SILVA regularmente citados às fls. 106. Resposta à acusação dos réus GERALDO
BERNARDO DA SILVA e ESMERALDO BERNARDO DA SILVA às fls. 130/131. Réus MARCELO DOS
SANTOS SOUZA E RONILSON FEITOSA DA SILVA citados por edital às fls.138. Decisão às fls. 146
determinando a suspensão do processo e dos prazos prescricionais quanto aos acusados MARCELO
DOS SANTOS SOUZA E RONILSON FEITOSA DA SILVA. Decisão de fls. 188/189 determinando o
desmembramento do feito em relação ao acusado ESMERALDO BERNARDO DA SILVA, originando os
presentes autos. Audiência de instrução e julgamento documentada às fls. 240/242 dos autos, inclusive
através de registro audiovisual, onde foram colhidos os depoimentos das testemunhas, bem como
realizado o interrogatório do denunciado. O Órgão Ministerial apresentou memoriais às fls. 243/244,
pugnando pela ABSOLVIÇÃO do denunciado em razão da ausência de acervo probatório robustecido por
provas cabais, quanto à autoria delitiva na pessoa do acusado, de modo a dar efetividade ao princípio in
dubio pro reo. Por sua vez, a Defesa do acusado apresentou suas alegações finais às fls. 245, requerendo
a ABSOLVIÇÃO de ESMERALDO BERNARDO DA SILVA, como medida da mais lídima Justiça. Vieram-
me os autos conclusos para sentença. É o que importa relatar. DECIDO. Da Materialidade. De tudo que foi
apurado no prospecto processual, resta comprovada a materialidade dos fatos pelo Boletim de Ocorrência
Policial, de fls.23/24, Laudo de exame pericial às fls. 73 e 75 e laudo de exame necroscópico às fls.
123/125. Destarte, pelos elementos de prova reunidos nos autos, não há que se admitir qualquer dúvida,
por menor que seja, quanto à existência material do crime, pois que os procedimentos técnicos a
comprovam. Da Autoria pela prática dos crimes previstos nos arts. 157, §3º e art. 288, do CPB Quanto ao
acusado ESMERALDO BERNARDO DA SILVA, as declarações testemunhais prestadas em Juízo, bem
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como o conjunto probatório constante dos autos, deixam dúvidas de que a prática dos tipos penais dos
Artigos 157, §3º e art. 288, do Código Penal, deve mesmo ser imputada àquele. A palavra da vítima
SIMONETE TRINDADE DE OLIVEIRA foi clara no sentido de que apenas duas pessoas se encontravam
no local dos fatos, as quais fingiram pane mecânica na motocicleta que conduziam, a fim de atrair a
atenção das vítimas para efetivar a prática delituosa. Afirma que reconheceu um dos acusados,
RONILSON FEITOSA, cujo processo se encontra suspenso, posto que o mesmo sempre ía a seu local de
trabalho, uma farmácia em Castanhal/Pa, para comprar créditos telefônicos ou medicamentos. Afirma que
não conhecia o acusado ESMERALDO e que apenas teve contato com o mesmo pois este se apresentou
como proprietário da moto que foi abandonada no local. Afirmou perante este Juízo que não reconheceu o
indivíduo que acompanhava RONILSON, recordando-se apenas de que o mesmo possuía as pernas
bastante arqueadas. No mesmo sentido o depoimento da testemunha ORNÉLIA TRINDADE DE
OLIVEIRA, que declarou não ter reconhecido as pessoas que praticaram o delito, pois estava escuro no
local, recordando-se apenas que um dos autores tinha as pernas bastante arqueadas. A informante
MARIA EUNICE DA SILVA, companheira do acusado declarou que soube por seu companheiro que no dia
dos fatos este teria emprestado sua motocicleta para Marcelo, para que o mesmo fosse em sua casa, não
sabendo esclarecer para onde de fato o mesmo fora com o veículo. Da mesma forma, em que pese o
esforço realizado pela acusação para provar a autoria delitiva, este foi infrutífero, posto que as várias
testemunhas ouvidas em Juízo também não contribuíram na identificação da autoria, na medida em que
não se encontrava no local dos fatos no momento do crime, bem como nada sabia a respeito do delito que
interessasse à instrução processual. Registre-se que a única testemunha que viu dois dos acusados no
dia do crime, rumando em direção à localidade onde o fato ocorreu, Sra. ERILENE SILVA DE SOUZA,
também nada pode afirmar quanto ao acusado ESMERALDO. Neste sentido, declarou que se encontrava
na praça central de inhangapi, no início da noite do dia do crime quando viu passar seu primo MARCELO,
em uma motocicleta, acompanhado de outra pessoa. As demais testemunhas ouvidas em Juízo não
acrescentaram informações relevantes quanto à autoria delitiva. Interrogado o acusado, este negou a
prática delitiva, declarando que emprestara sua motocicleta a MARCELO, para que o mesmo fosse a sua
casa trocar de roupa, sendo que o mesmo sumira, somente tendo notícias do paradeiro de sua
motocicleta, na segunda-feira, seguinte ao fato delitivo. Acertadamente a Acusação e Defesa suscitaram a
insuficiência de elementos probatórios que apontem a autoria do delito. Isto porque as testemunhas não
puderam ratificar a imputação constante da exordial. As provas produzidas pelo Ministério Público foram
frágeis e falhas, não sendo seguras para sustentar a imputação descrita na denúncia. Assim reza a
Jurisprudência: apelação criminal. roubo. artigo 157, parágrafo 3º, primeira parte. crime cometido contra
pessoa idosa. prova ministerial fundada precipuamente no inquérito policial. ausência de reconhecimento
do réu pela vítima. inexistência de testemunhas presenciais. insuficiência probatória. presunção de
inocência. in dubio pro reo. No sistema acusatório adotado pela Constituição da República, a verificação
ou refutação das hipóteses acusatórias e a necessidade de prova empírica vinculam a atividade
jurisdicional. Vale dizer, em virtude do princípio do estado de inocência, cabe à acusação comprovar,
empiricamente, a culpa do réu, para que se revista de legitimidade o édito condenatório. No caso, além de
a prova ministerial estar fundamentada precipuamente no inquérito policial, pois não foi minimamente
repisada em juízo, a vítima não tem condições de reconhecer seus agressores e inexistem testemunhas
presenciais. A principal testemunha da acusação, quando ouvida no contraditório judicial, negou o teor da
informações prestadas perante a autoridade policial e ainda forneceu um álibi para um dos denunciados. O
Direito Penal não se compadece com meras suposições ou conjecturas e, na ausência de outros
elementos de prova e demais indicativos de autoria, a absolvição é o melhor caminho, com fundamento no
princípio do in dubio pro reo. (TJRS - Apelação Criminal nº. 70037431301, 6ª Câmara Criminal, Rel. Des.
Mário Rocha Lopes Filho, j. 18.11.2010) - grifei. PENAL. PROCESSUAL PENAL. FURTO. ARTIGO 155,
§§ 1º E 4º, INCISOS I E VI, C/C ARTIGOS 14, INCISO II E 29, TODOS DO CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE DEMONSTRADA. INDICIOS DE AUTORIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO. NÃO
COLHIMENTO. ABSOLVIÇÃO. IN DUBIO PRO REO. CABIMENTO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
MANTIDA. 1. A materialidade do delito restou devidamente demonstrada pelo conjunto probatório
acostado aos autos. 2. Inexistem provas seguras da autoria do delito. Os próprios policiais que
participaram da diligencia, em juízo, não reconheceram o apelado como partícipe do delito. 3. Meros
indícios ou conjecturas não bastam para firmar um decreto condenatório, que deve alicerçar- se em provas
estremes de dúvidas, onde, no ponto, tem lugar o princípio in dubio pro reo. 4. Apelação não provida.
(TRF-1 - Apelação Criminal nº. 45988, Origem: MG 0045988-42.2011.4.01.3800, 4ª Turma, Rel. Des.
Hilton Queiroz, j. 12.03.2013, publicação no e-DJF1 p.25, de 01.04.2013) - grifei. Bem se sabe que o
princípio da Presunção da Inocência permeia todo o ordenamento jurídico pátrio, eis que se trata se
garantia constitucional fundamental. Cabe à parte autora trazer provas de suas alegações de forma
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satisfatória a fundamentar a Denúncia, sob pena de tê-la julgada improcedente. Sendo assim, há muito
que se duvidar acerca da autoria do delito, diante de tão temerários elementos probatórios, posto que,
reafirmo, as provas produzidas durante a instrução criminal não são uníssonas, mas incontroversas e
imprecisas quanto à autoria do delito com relação ao réu ESMERALDO BERNARDO DA SILVA e,
portanto, por tudo que foi exposto, acompanho as razões do Ministério Público, para não reconhecer a
autoria delitiva imputada a este acusado, tudo mediante as provas dos autos. III- DA CONCLUSÃO Em
razão do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para ABSOLVER o acusado ESMERALDO
BERNARDO DA SILVA das imputações constantes da denúncia, com fulcro no Artigo 386, Inciso VII, do
Código de Processo Penal. Isentos de custas, ante a absolvição. Intime-se o acusado da presente
sentença através da Defesa. Após, as anotações de praxe, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se,
intimem-se. Inhangapi, 12 de novembro de 2019. SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de Direito Titular da
Vara Única de Inhangapi PROCESSO: 00021099520198140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO ANDRADE DA SILVA Representante(s): OAB
11112 - ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO S A Representante(s): OAB 20601-A - WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO) . S E N T
E N Ç A Vistos, etc... Antônio Andrade da Silva propôs ação declaratória de inexistência de débito c/c
indenização e pedido de tutela de urgência contra Banco Bradesco S.A tendo por objeto contrato de
empréstimo consignado nos seus proventos recebidos junto ao INSS e fundamento jurídico no art. 5º, X da
Constituição Federal, art. 2º, 6º e 14 da Lei 8.078/90 e 186 c/c art. 927 do Código Civil. O objeto da
demanda O autor questiona a cobrança de parcela consignada de financiamento efetuada junto ao INSS,
fonte pagadora de seus proventos de previdência, onde está cadastrado sob o nº 165.304.987-9. Não
reconhece a relação contratual que sustenta a cobrança, assim discriminada: contrato nº 0123351665744;
valor do empréstimo: R$ 8.518,92; data de início do desconto: 09/2018; valor da parcela: R$ 233,76.
Requereu tutela antecipada para suspensão da consignação, gratuidade processual, declaração de
inexistência da obrigação, devolução em dobro das parcelas consignadas indevidamente e indenização
por dano moral. Juntou documentos. A ação foi recebida em 12.08.2019 pelo rito ordinário. O despacho
inicial deferiu a gratuidade processual requerida pelo autor e designou a audiência prévia de conciliação.
Na audiência realizada em 08.09.2019 as partes não efetuaram composição. Na oportunidade o juízo
deferiu a tutela antecipada para suspensão das consignações. O banco requerido apresentou sua
contestação e juntou documentos. Em sua resistência o banco requerido arguiu preliminar de ausência de
interesse de agir e litigância de má-fé. Impugnou o pedido no mérito. Afirmou que o financiamento em
questão se refere a um refinanciamento, sem esclarecer maiores detalhes. Apresentou cópia do contrato
assinado e defendeu a regularidade da relação obrigacional e o exercício regular do direito para receber
seu crédito. Impugnou os pedidos desdobrados do pedido principal de inexistência da relação jurídica,
inclusive em relação ao dano moral. (fls. 21/38). Apresentada a réplica o autor ratificou os termos da inicial
e requereu o julgamento antecipado de mérito (fls. 40/41). Decisão. Diante de sua condição de idoso
decreto a prioridade de tratamento na tramitação processual nos termos da lei nº 10.741/2003, em favor
do autor. Julgo o feito antecipadamente na forma do art. 355-I do CPC. Preliminares Ausência de interesse
de agir Alega o banco requerido a falta de interesse processual sustentada na tese de ausência de sua
resistência no ambiente extrajudicial para constituição do conflito. Afirma que o requerente não buscou
primeiramente a instituição financeira para questionar a dívida não havendo a pretensão resistida a
justificar o interesse processual. Constato que, de fato, não há registro nos autos de que o autor tenha
buscado uma solução diretamente junto à instituição financeira. No entanto, salvo previsão legal
específica, não há na ordem processual vigente a exigência de prévia negociação do conflito entre as
partes como condição de admissibilidade de judicialização. Nesse sentido, a parte que se sentiu lesada
em seu direito pode busca-lo diretamente no judiciário, sem a necessidade de passar pelos canais de
atendimento do demandado. Desse modo, não havendo previsão legal capaz de sustentar a tese em
referência, indefiro a preliminar arguida. A litigância de má-fé insere-se na fundamentação de mérito da
decisão. Incidência do CDC A demanda está inserida no âmbito do microssistema das relações de
consumo reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor, por força do disposto no art. 2º. e 3º daquele
diploma inserindo-se as partes no conceito de consumidor e fornecedor, cujo ponto não se tornou
controvertido nos autos. A controvérsia A questão de fato está cingida a efetiva e legítima existência de
relação jurídica entre as partes, a justificar a cobrança do financiamento pela via consignada em
proventos. O réu afirma que as partes ajustaram um contrato pelo qual o autor refinanciou outros contratos
os quais especifica. O autor não reconhece o negócio jurídico. Valoração da prova A relação jurídica em
questão se constitui de negócio que exige a forma escrita como requisito de validade. Por se tratar de
espécie de mútuo somente se consuma com a efetiva entrega do dinheiro pelo credor ao devedor. A prova
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de sua existência se dá pela apresentação do contrato escrito e pela comprovação da tradição do
numerário. O dinheiro é entregue ao cliente por crédito em sua conta de depósitos ou pelo pagamento em
espécie no caixa do Banco. Em razão da característica da relação jurídica é impositiva a inversão do ônus
da prova, pois, de fato, o banco, na qualidade de credor, possui em seus arquivos toda a documentação
necessária à comprovação da relação jurídica, e pode produzi-la sem dificuldades, exigindo a alteração de
sua dinâmica ordinária (CPC, art. 373, § 1º). Além disso, a relação processual entre as partes necessita
ser equilibrada no feito, o que atrai a incidência do art. 6º. VIII da lei 8.078/90. Com efeito, a prerrogativa
legal em prol do consumidor encontra-se perfeitamente configurada tanto pelo caráter subjetivo das partes
como pela natureza da questão. No caso, o fornecedor, representado por notório grupo econômico de
grande porte, possui estrutura logística e assessoria técnica em grau de excelência o que contrasta
sensivelmente com a capacidade de resistência da parte requerente, constituída de idoso sem qualquer
suporte para instrumentalizar a defesa de seu direito, em clara relação de hipossuficiência. O deslinde da
questão depende da prova da contratação estipulada entre as partes cujo documento está inserido na
esfera de alcance do demandado e pode ser produzido sem dificuldades. Firmada a desproporção dos
litigantes na postulação de suas posições do processo, aplico a regra de inversão do ônus probatório para
estabelecer o equilíbrio processual (Lei 8.078/90, art. 6º, VIII). O réu trouxe aos autos cópia de contrato
subscrita assinado com o nome do autor. Embora o requerente não tenha impugnado o documento em
sua réplica, nem requerido o incidente de falsidade, a prova acostada pelo banco não é suficiente para
confirmar a existência da relação obrigacional. Com efeito, ainda que confirmada a validade da
contratação não foi apresentado pelo réu o comprovante de crédito do valor financiado. Mesmo se
tratando de refinanciamento, o valor de quitação dos dois empréstimos quitados não alcança a soma do
valor total contratado, restando ainda uma quantia a ser paga ao autor, cujo crédito em conta corrente ou
pagamento direto não foi demonstrado. Além disso, não trouxe o banco aos autos os documentos
comprobatórios dos contratos liquidados e respectiva comprovação do benefício do dinheiro dele
decorrentes. Não se justifica que o banco credor não possua tais documentos comprobatórios da efetiva
tradição do dinheiro e dos contratos anteriores que alega ter liquidado, eis que constituem o substrato que
autoriza a cobrança. A inexistência de crédito em conta corrente ou de comprovante de pagamento direto
em dinheiro, tem por efeito o afastamento do valor probante do contrato apresentado aos autos,
desqualificando sua presunção de veracidade. Em sua contestação o réu se limitou a requerer provas
genéricas, silenciando quanto à apresentação de novos documentos e sua pertinência e relevância.
Cumpre ao autor, na inicial e na réplica, e, ao réu, na contestação ou reconvenção, requerer e especificar
as provas que pretende produzir. Trata-se, sem dúvida, de prazo preclusivo, pois não há na ordem
processual, nova oportunidade de requerimento. Encerrada as postulações o feito se encaminha para a
fase de saneamento, se afastada a possibilidade de julgamento antecipado. A especificação da prova se
traduz pela sua individualização e justificação de pertinência e relevância, e seu requerimento genérico
não possui nenhuma utilidade processual. Reconheço que o réu não requereu a juntada dos documentos
necessários às provas de suas alegações, principalmente quanto à prova da efetiva entrega do dinheiro,
consumando-se a preclusão. Considerando a natureza formal e solene da relação jurídica, a prova oral
não se mostra pertinente à elucidação dos fatos, uma vez que, em nenhuma hipótese, poderia prevalecer
diante da prova documental de formação e consumação do negócio jurídico, cujo ônus foi carreado para o
réu. Em conclusão, não tendo o réu se desincumbido de provar, plenamente, a relação negocial,
especialmente no que se refere a disponibilização ao autor do valor do empréstimo ou de sua diferença
após quitação de outros pretéritos, afasto o valor probante do contrato juntado aos autos e reconheço a
inexistência da relação jurídica em exame e a obrigação dela decorrente. Precedente. CIVIL - APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - EMPRESTIMO CONSIGANDO EM BENEFICIO
PREVIDENCIÁRIO DO INSS - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DANO MORAL
CONFIGURADO. 1. Cuida-se de relação de consumo, uma vez que a atividade bancária foi
expressamente incluída como serviço no rol do art. 3º, § 2º, do CDC. Dessa forma, a responsabilidade do
réu é objetiva (art. 14 do CDC). 2. O ônus da prova da contratação de empréstimo e da disponibilização do
numerário na conta corrente efetivamente titulada pelo mutuário é do banco. Não tendo se desincumbido
desse ônus, e sendo verossímil que o empréstimo não foi solicitado, nem usufruído, embora os descontos
das parcelas no benefício previdenciário do demandante, deve ser declarada a inexistência de contrato,
com cancelamento e devolução dos descontos. 3. Hipótese de dano moral configurada e indenização
arbitrada de forma escorreita. 4. Recurso conhecido e provido. (TJ-MA - APL: 0076472013 MA 0010678-
18.2011.8.10.0040, Relator: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, Data de Julgamento: 09/05/2013,
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 15/05/2013) Repetição A inexistência da relação
jurídica, tem como consequência natural a devolução dos valores pagos indevidamente pelo autor sem
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qualquer justificativa, bem como, a suspensão de consignações futuras. Por força do art. 42 do CDC e seu
parágrafo único, a devolução das parcelas pagas devem ser efetivadas em dobro, cujo direito não está
condicionado à existência de má-fé. Dano moral A ocorrência do dano moral é incontestável. Sua
materialização independe de prova formal valendo-se o juízo de critério de razoabilidade sob inspiração da
regra de experiência. O senso comum revela que a injusta supressão de proventos de pessoa pobre e
idosa, com estrutura física, emocional e psicológica extremamente sensível e desgastada pelo decurso do
tempo de vida, enseja ansiedade, angústia, sofrimento e perturbações de toda ordem, alterando
significativamente o seu estado de espírito. "Assim, no momento atual, doutrina e jurisprudência
dominantes têm como adquirido que o dano moral é aquele que, independentemente de prejuízo material,
fere direitos de personalíssimos, isto é, todo e qualquer atributo que individualiza cada pessoa, tal como a
liberdade, a honra, a atividade profissional, a reputação, as manifestações culturais e intelectuais, entre
outros. O dano é ainda considerado moral quando os efeitos da ação, embora não repercutam na órbita de
seu patrimônio material, originam angústia, dor, sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe
sensações e emoções negativas." (Moraes, Maria Celina Bodin. Danos à Pessoa Humana. Renovar.
2009,p. 157). Para avaliação do dano e sua reparação fixo como parâmetros a) a gravidade do fato em si
e suas consequências para a vítima (dimensão do dano); b) a intensidade do dolo ou o grau de culpa do
agente (culpabilidade do agente); c) a eventual participação culposa do ofendido (culpa concorrente da
vítima); d) a condição econômica do ofensor; e) as condições pessoais da vítima (posição política, social e
econômica), bem como, outras circunstâncias particulares do caso. (Resp. 959780. DJ 06.05.2011). Com
o advento da lei 10.820/2003, passou-se a admitir a consignação de empréstimos efetuados junto ao
sistema financeiro com consignação nos proventos de aposentados e pensionistas, mediante autorização
do beneficiário e convênio da instituição financeira com o INSS. O propósito da lei foi atrair taxas de juros
mais baixas para os beneficiários justificada pelo risco quase inexistente do negócio para o credor, ante a
segurança da consignação automática. Apesar da nobreza do propósito do legislador e do alcance social
da norma que permitiu o acesso mais em conta ao crédito da comunidade de idosos, os abusos na
contratação tornaram-se recorrentes diante da facilidade de captação do mutuário, em geral, pessoa de
pouco discernimento, seja por conseqüência da idade avançada, seja pela pouca formação formal e
informal sobre a utilização de crédito. As instituições financeiras passaram a nomear prepostos, também
conhecidos como correspondentes bancários que impuseram uma atuação agressiva junto ao público
alvo, e, muitas vezes, valendo-se de sua ingenuidade e desconhecimento das conseqüências do
empréstimo combinada com a sedução e necessidade do dinheiro, agem em flagrante coação e abuso da
prática comercial cuja conduta é vedada pela legislação consumerista. É vedado ao fornecedor de
produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do
consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social para impingir-lhe seus
produtos e serviços (CDC, art. 39-IV). A abusividade na relação contratual tem por conseqüência sua
nulidade plena na forma do art. 51-XV do CDC, com ressarcimento de eventual dano ocorrido. "As práticas
abusivas nem sempre se mostram como atividades enganosas.Muitas vezes, apesar de não ferirem o
requisito da veracidade, carreiam alta dose de imoralidade econômica e de opressão. Em outros casos,
simplesmente dão causa a danos substanciais ao consumidor. Manifestam-se através de uma séria de
atividades, pré e pós-contratuais, assim como propriamente contratuais, contra as quais o consumidor não
tem defesas, ou, se as tem, não se sente habilitado ou incentivado a exercê-las".(Grinover, Ada Pellegrini
e outros. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor. Forense Universitária, 8ª edição. Pág. 363.) A
abordagem da prática abusiva ora contextualizada serve apenas para aferir o grau de dolo ou culpa do
ofensor na formação do dano moral. Tratando-se de verba alimentar de pessoa idosa com renda pessoal
no limite da extrema pobreza a conduta do agente financeiro apresenta-se de maior gravidade. A prática
abusiva na contratação revela alto grau de culpabilidade no cometimento do ato ilícito. Deve-se considerar
o pouco discernimento do consumidor e sua fragilidade diante da conduta abusiva do demandado, bem
como, seu alto grau de pobreza em contraste com o elevado poder econômico e financeiro do réu.
Precedentes. (TJRS. Ap. 70043321413). APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. . DESCONTO
DE PARCELA CONSIGNADA EM benefício previdenciário. ausência de contratação. DÍVIDA
INEXISTENTE. CARACTERIZAÇÃO DO ATO ILÍCITO. DANO MORAL. DESNECESSIDADE DE PROVA
DO PREJUÍZO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Descontos de parcelas de contratos de empréstimo
pessoal consignado. Ausência de autorização da parte autora para o desconto em seu em benefício
previdenciário. Caracterização de ato ilícito, indenizável na forma de reparação dos danos morais, que são
presumíveis, dadas as condições pessoais da parte autora, prescindindo da prova do prejuízo.Caso
concreto no qual o aposentado teve que ingressar com ação judicial diante dos descontos consignados em
seus proventos de valores provenientes de contrato cartão de crédito, sem prova alguma da contratação
por ele firmada com o demandado. Particularidades do caso concreto que afastam o limite do razoável e
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suportável pelo cidadão, ensejando o abalo moral passível de indenização. Manutenção do quantum
indenizatório, observados os elementos presentes no caso concreto utilizados para sua fixação.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS JULGADA PROCEDENTE. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGADO. NÃO
COMPROVAÇÃO DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ILEGALIDADE DOS DESCONTOS REALIZADOS.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. FIXAÇÃO DO QUANTUM.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I- O Magistrado primevo, ao julgar a lide, utilizou-se do critério do ônus da prova, já que se trata de
demanda regida pelo CDC, haja vista que, na espécie, a responsabilidade do Banco/Apelante é objetiva,
de modo que, não apresentando qualquer documento que indique, minimamente, a contratação entre as
partes devem os descontos ser considerados ilegais. II- Com efeito, não se desincumbiu o Banco/Apelante
de apresentar prova razoável da concretização do suposto negócio jurídico encartado entre as partes, com
a efetiva liberação dos valores eventualmente contratados, evidenciando-se a falha na prestação dos
serviços. III- Assim, ante a ausência de contratação, resta configurada a responsabilidade do Apelante no
que tange a realização de descontos indevidos nos proventos da Apelada, tendo em vista o risco inerente
a suas atividades, consoante entendimento sedimentado pelo STJ na Súmula nº 497. IV- Igualmente, à
falência da comprovação do empréstimo consignado, a denotar a ilegalidade dos descontos realizados
sobre os proventos da Apelada, a restituição dos valores cobrados indevidamente está regulamentada
pelo art. 42, parágrafo único, do CDC. V- Logo, face a ausência de qualquer prova da disponibilização de
valores relativos ao suposto mútuo firmado entre as partes, e demonstrada a realização dos efetivos
descontos no benefício previdenciário da Apelada, impõe-se a manutenção da condenação do
Banco/Apelante na repetição de indébito, na forma dobrada, das parcelas descontadas na remuneração
mensal da Apelada, nos termos do decisum hostilizado. VI- Ainda em decorrência da ausência de qualquer
instrumento de contratação e de disponibilização de qualquer valor monetário e a prova dos efetivos
descontos, levando-se em conta, também, a situação de hipossuficiência da Apelada, que sobrevive de
seu benefício previdenciário, houve falha nos serviços prestados pelo Apelante, razão pela qual deverá
responder pelos danos causados, nos termos do art. 14, do CDC, independentemente da existência de
culpa. VII- Cumpre ao Apelante efetuar o pagamento de indenização pelos danos morais causados à
Apelada, pois restou demonstrada que a cobrança indevida das parcelas, relativas ao empréstimo não
comprovado, importando em redução dos valores, de caráter alimentar, percebidos por esta,
consubstanciando o constrangimento ilegal e abalo psíquico sofrido. VIII- Com isso fica assentado o
entendimento quanto à existência de dano moral reparável, no caso em apreço, deve ser mantida a
condenação, nos moldes da decisão proferida pelo Magistrado primevo. IX- Induvidosamente, ao se
valorar o dano moral, deve-se arbitrar uma quantia que, de acordo com o prudente arbítrio, seja
compatível com a reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento experimentado
pela vítima, a capacidade econômica do causador do dano, as condições sociais do ofendido, e outras
circunstâncias mais que se fizerem presentes. X- Desse modo, tem-se que a fixação do quantum
indenizatório em valor equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos da sentença recorrida, atende
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo, portanto, ser mantido incólume. XI-
Recurso conhecido e improvido. XII- Decisão por votação unânime. (TJ-PI - AC: 00002527720118180054
PI, Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data de Julgamento: 30/01/2018, 1ª Câmara
Especializada Cível) Postas tais considerações entendo que a indenização mais razoável e proporcional
ao caso deve ser fixada no valor de R$ 2.000,00, como reparação dos danos morais sofridos, abrangendo
também o caráter punitivo a servir de instrumento pedagógico para o fornecedor de serviço reavaliar sua
postura. Tendo a exposição supra por fundamento julgo o processo com resolução de mérito na forma do
art. 487-I do CPC. Declaro a inexistência da relação obrigacional acima destacada. Condeno o banco réu
a pagar indenização de dano material correspondente à devolução dos valores consignados junto aos
proventos do autor decorrentes da relação em questão, em dobro, com lastro no art. 14 e 42, parágrafo
único do CDC, com os acréscimos legais. Condeno o banco o réu a pagar indenização por dano moral
equivalente a R$ 2.000,00, com fundamento no art. 5º-X, da Constituição Federal com atualização
monetária a partir da data da publicação da sentença e juros legais desde a citação. Ratifico a tutela
antecipada deferida pelas razões de mérito, e mantenho a suspensão das consignações até o trânsito em
julgado da ação, justificando a urgência pela própria natureza da verba alimentar (CPC, art. 300). Condeno
o banco réu a pagar as custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o proveito
econômico do autor, cujo acréscimo se justifica pelo deslocamento do advogado para comarca diversa de
seu domicílio laboral (CPC, art. 85, § 2º, II). As partes ficam intimadas por seus advogados. Certifique-se o
trânsito em julgado caso não haja recurso. Sérgio Cardoso Bastos Juiz de Direito Titular da Comarca de
I n h a n g a p i  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 1 0 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO ANDRADE DA SILVA Representante(s): OAB
11112 - ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO S.A Representante(s): OAB 20601-A - WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO) . S E N T
E N Ç A Vistos, etc... Antônio Andrade da Silva propôs ação declaratória de inexistência de débito c/c
indenização e pedido de tutela de urgência contra Banco Bradesco S.A tendo por objeto contrato de
empréstimo consignado nos seus proventos recebidos junto ao INSS e fundamento jurídico no art. 5º, X da
Constituição Federal, art. 2º, 6º e 14 da Lei 8.078/90 e 186 c/c art. 927 do Código Civil. O objeto da
demanda O autor questiona a cobrança de parcela consignada de financiamento efetuada junto ao INSS,
fonte pagadora de seus proventos de previdência, onde está cadastrado sob o nº 165.304.987-9. Não
reconhece a relação contratual que sustenta a cobrança, assim discriminada: contrato nº 123325870928;
valor do empréstimo: R$ 8.087,52; data de início do desconto: 06/2017; valor da parcela: R$ 233,76.
Requereu tutela antecipada para suspensão da consignação, gratuidade processual, declaração de
inexistência da obrigação, devolução em dobro das parcelas consignadas indevidamente e indenização
por dano moral. Juntou documentos. A ação foi recebida em 30.08.2019 pelo rito ordinário. O despacho
inicial deferiu a gratuidade processual requerida pelo autor e designou a audiência prévia de conciliação.
Na audiência realizada em 17.10.2019 as partes não efetuaram composição. Na oportunidade a requerida
apresentou sua contestação e juntou documentos. Em sua resistência o banco requerido impugnou o
pedido no mérito. Afirmou que o financiamento em questão se refere a um refinanciamento, devidamente
contratado em 16.05.2017. Os contrato refinanciados foram os seguintes: 214913675 com saldo devedor
de R$ 2.566,40; e, 300957626, com saldo devedor de 978,73. Apresentou cópia do contrato assinado e
defendeu a regularidade da relação obrigacional e o exercício regular do direito para receber seu crédito.
Impugnou os pedidos desdobrados do pedido principal de inexistência da relação jurídica, inclusive em
relação ao dano moral. Impugnou a gratuidade processual pretendida pelo autor. (fls. 21/44). Apresentada
a réplica o autor ratificou os termos da inicial e requereu o julgamento antecipado de mérito (fls. 40/41).
Decisão. Diante de sua condição de idoso decreto a prioridade de tratamento na tramitação processual
nos termos da lei nº 10.741/2003, em favor do autor. Julgo o feito antecipadamente na forma do art. 355-I
do CPC. Preliminares Impugnação da justiça gratuita O réu impugnou a gratuidade processual pretendida
pelo requerente. Argumenta que cumpre ao juízo perseguir a veracidade de declaração de pobreza. A
arguição do impugnante não tem como prosperar. A presunção decorrente da declaração de pobreza só
pode ser afastada por prova cabal que ateste a capacidade financeira da parte suficiente para recolher as
custas do processo sem prejuízo de sua dignidade pessoal. Ao contrário do que afirma o réu, a penúria do
autor está sobejamente demonstrada nos autos, o qual se insere no segmento social de milhões de pobres
que dependem de suas famigeradas aposentadorias para sobrevivência mínima, situação que mais se
degenera com as inúmeras consignações de dívidas em seus proventos. Pedido indeferido. Incidência do
CDC A demanda está inserida no âmbito do microssistema das relações de consumo reguladas pelo
Código de Defesa do Consumidor, por força do disposto no art. 2º. e 3º daquele diploma inserindo-se as
partes no conceito de consumidor e fornecedor, cujo ponto não se tornou controvertido nos autos. A
controvérsia A questão de fato está cingida a efetiva e legítima existência de relação jurídica entre as
partes, a justificar a cobrança do financiamento pela via consignada em proventos. O réu afirma que as
partes ajustaram um contrato pelo qual o autor refinanciou outros contratos os quais especifica. O autor
não reconhece o negócio jurídico. Valoração da prova A relação jurídica em questão se constitui de
negócio que exige a forma escrita como requisito de validade. Por se tratar de espécie de mútuo somente
se consuma com a efetiva entrega do dinheiro pelo credor ao devedor. A prova de sua existência se dá
pela apresentação do contrato escrito e pela comprovação da tradição do numerário. O dinheiro é
entregue ao cliente por crédito em sua conta de depósitos ou pelo pagamento em espécie no caixa do
Banco. Em razão da característica da relação jurídica é impositiva a inversão do ônus da prova, pois, de
fato, o banco, na qualidade de credor, possui em seus arquivos toda a documentação necessária à
comprovação da relação jurídica, e pode produzi-la sem dificuldades, exigindo a alteração de sua dinâmica
ordinária (CPC, art. 373, § 1º). Além disso, a relação processual entre as partes necessita ser equilibrada
no feito, o que atrai a incidência do art. 6º. VIII da lei 8.078/90. Com efeito, a prerrogativa legal em prol do
consumidor encontra-se perfeitamente configurada tanto pelo caráter subjetivo das partes como pela
natureza da questão. No caso, o fornecedor, representado por notório grupo econômico de grande porte,
possui estrutura logística e assessoria técnica em grau de excelência o que contrasta sensivelmente com
a capacidade de resistência da parte requerente, constituída de idoso sem qualquer suporte para
instrumentalizar a defesa de seu direito, em clara relação de hipossuficiência. O deslinde da questão
depende da prova da contratação estipulada entre as partes cujo documento está inserido na esfera de
alcance do demandado e pode ser produzido sem dificuldades. Firmada a desproporção dos litigantes na
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postulação de suas posições do processo, aplico a regra de inversão do ônus probatório para estabelecer
o equilíbrio processual (Lei 8.078/90, art. 6º, VIII). O réu trouxe aos autos cópia de contrato subscrita
assinado com o nome do autor. Embora o requerente não tenha impugnado o documento em sua réplica,
nem requerido o incidente de falsidade, a prova acostada pelo banco não é suficiente para confirmar a
existência da relação obrigacional. Com efeito, ainda que confirmada a validade da contratação não foi
apresentado pelo réu o comprovante de crédito do valor financiado. Mesmo se tratando de
refinanciamento, o valor de quitação dos dois empréstimos quitados alcança a soma de apenas R$
3.545,13, restando ainda a quantia R$ 4.542,49, cujo crédito ou pagamento não foi demonstrado. Além
disso, não trouxe o banco aos autos os documentos comprobatórios dos contratos liquidados e respectiva
comprovação do benefício do dinheiro dele decorrentes. Não se justifica que o banco credor não possua
tais documentos comprobatórios do crédito, eis que constituem o substrato que autoriza a cobrança. A
inexistência de crédito em conta corrente ou de comprovante de pagamento direto em dinheiro, tem por
efeito o afastamento do valor probante do contrato apresentado aos autos, desqualificando sua presunção
de veracidade. Em sua contestação o réu se limitou a requerer provas genéricas, silenciando quanto à
apresentação de novos documentos e sua pertinência e relevância. Cumpre ao autor, na inicial e na
réplica, e, ao réu, na contestação ou reconvenção, requerer e especificar as provas que pretende produzir.
Trata-se, sem dúvida, de prazo preclusivo, pois não há na ordem processual, nova oportunidade de
requerimento. Encerrada as postulações o feito se encaminha para a fase de saneamento, se afastada a
possibilidade de julgamento antecipado. A especificação da prova se traduz pela sua individualização e
justificação de pertinência e relevância, e seu requerimento genérico não possui nenhuma utilidade
processual. Reconheço que o réu não requereu a juntada dos documentos necessários às provas de suas
alegações, principalmente quanto à prova da efetiva entrega do dinheiro, consumando-se a preclusão.
Considerando a natureza formal e solene da relação jurídica, a prova oral não se mostra pertinente à
elucidação dos fatos, uma vez que, em nenhuma hipótese, poderia prevalecer diante da prova documental
de formação e consumação do negócio jurídico, cujo ônus foi carreado para o réu. Em conclusão, não
tendo o réu se desincumbido de provar, plenamente, a relação negocial, especialmente no que se refere a
disponibilização ao autor do valor do empréstimo ou de sua diferença após quitação de outros pretéritos,
afasto o valor probante do contrato juntado aos autos e reconheço a inexistência da relação jurídica em
exame e a obrigação dela decorrente. Precedente. CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - EMPRESTIMO CONSIGANDO EM BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO DO
INSS - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DANO MORAL CONFIGURADO. 1.
Cuida-se de relação de consumo, uma vez que a atividade bancária foi expressamente incluída como
serviço no rol do art. 3º, § 2º, do CDC. Dessa forma, a responsabilidade do réu é objetiva (art. 14 do CDC).
2. O ônus da prova da contratação de empréstimo e da disponibilização do numerário na conta corrente
efetivamente titulada pelo mutuário é do banco. Não tendo se desincumbido desse ônus, e sendo
verossímil que o empréstimo não foi solicitado, nem usufruído, embora os descontos das parcelas no
benefício previdenciário do demandante, deve ser declarada a inexistência de contrato, com cancelamento
e devolução dos descontos. 3. Hipótese de dano moral configurada e indenização arbitrada de forma
escorreita. 4. Recurso conhecido e provido. (TJ-MA - APL: 0076472013 MA 0010678-18.2011.8.10.0040,
Relator: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, Data de Julgamento: 09/05/2013, TERCEIRA CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 15/05/2013) Repetição A inexistência da relação jurídica, tem como
consequência natural a devolução dos valores pagos indevidamente pelo autor sem qualquer justificativa,
bem como, a suspensão de consignações futuras. Por força do art. 42 do CDC e seu parágrafo único, a
devolução das parcelas pagas devem ser efetivadas em dobro, cujo direito não está condicionado à
existência de má-fé. Dano moral A ocorrência do dano moral é incontestável. Sua materialização
independe de prova formal valendo-se o juízo de critério de razoabilidade sob inspiração da regra de
experiência. O senso comum revela que a injusta supressão de proventos de pessoa pobre e idosa, com
estrutura física, emocional e psicológica extremamente sensível e desgastada pelo decurso do tempo de
vida, enseja ansiedade, angústia, sofrimento e perturbações de toda ordem, alterando significativamente o
seu estado de espírito. "Assim, no momento atual, doutrina e jurisprudência dominantes têm como
adquirido que o dano moral é aquele que, independentemente de prejuízo material, fere direitos de
personalíssimos, isto é, todo e qualquer atributo que individualiza cada pessoa, tal como a liberdade, a
honra, a atividade profissional, a reputação, as manifestações culturais e intelectuais, entre outros. O dano
é ainda considerado moral quando os efeitos da ação, embora não repercutam na órbita de seu patrimônio
material, originam angústia, dor, sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações e
emoções negativas." (Moraes, Maria Celina Bodin. Danos à Pessoa Humana. Renovar. 2009,p. 157). Para
avaliação do dano e sua reparação fixo como parâmetros a) a gravidade do fato em si e suas
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consequências para a vítima (dimensão do dano); b) a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente
(culpabilidade do agente); c) a eventual participação culposa do ofendido (culpa concorrente da vítima); d)
a condição econômica do ofensor; e) as condições pessoais da vítima (posição política, social e
econômica), bem como, outras circunstâncias particulares do caso. (Resp. 959780. DJ 06.05.2011). Com
o advento da lei 10.820/2003, passou-se a admitir a consignação de empréstimos efetuados junto ao
sistema financeiro com consignação nos proventos de aposentados e pensionistas, mediante autorização
do beneficiário e convênio da instituição financeira com o INSS. O propósito da lei foi atrair taxas de juros
mais baixas para os beneficiários justificada pelo risco quase inexistente do negócio para o credor, ante a
segurança da consignação automática. Apesar da nobreza do propósito do legislador e do alcance social
da norma que permitiu o acesso mais em conta ao crédito da comunidade de idosos, os abusos na
contratação tornaram-se recorrentes diante da facilidade de captação do mutuário, em geral, pessoa de
pouco discernimento, seja por conseqüência da idade avançada, seja pela pouca formação formal e
informal sobre a utilização de crédito. As instituições financeiras passaram a nomear prepostos, também
conhecidos como correspondentes bancários que impuseram uma atuação agressiva junto ao público
alvo, e, muitas vezes, valendo-se de sua ingenuidade e desconhecimento das conseqüências do
empréstimo combinada com a sedução e necessidade do dinheiro, agem em flagrante coação e abuso da
prática comercial cuja conduta é vedada pela legislação consumerista. É vedado ao fornecedor de
produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do
consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social para impingir-lhe seus
produtos e serviços (CDC, art. 39-IV). A abusividade na relação contratual tem por conseqüência sua
nulidade plena na forma do art. 51-XV do CDC, com ressarcimento de eventual dano ocorrido. "As práticas
abusivas nem sempre se mostram como atividades enganosas.Muitas vezes, apesar de não ferirem o
requisito da veracidade, carreiam alta dose de imoralidade econômica e de opressão. Em outros casos,
simplesmente dão causa a danos substanciais ao consumidor. Manifestam-se através de uma séria de
atividades, pré e pós-contratuais, assim como propriamente contratuais, contra as quais o consumidor não
tem defesas, ou, se as tem, não se sente habilitado ou incentivado a exercê-las".(Grinover, Ada Pellegrini
e outros. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor. Forense Universitária, 8ª edição. Pág. 363.) A
abordagem da prática abusiva ora contextualizada serve apenas para aferir o grau de dolo ou culpa do
ofensor na formação do dano moral. Tratando-se de verba alimentar de pessoa idosa com renda pessoal
no limite da extrema pobreza a conduta do agente financeiro apresenta-se de maior gravidade. A prática
abusiva na contratação revela alto grau de culpabilidade no cometimento do ato ilícito. Deve-se considerar
o pouco discernimento do consumidor e sua fragilidade diante da conduta abusiva do demandado, bem
como, seu alto grau de pobreza em contraste com o elevado poder econômico e financeiro do réu.
Precedentes. (TJRS. Ap. 70043321413). APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. . DESCONTO
DE PARCELA CONSIGNADA EM benefício previdenciário. ausência de contratação. DÍVIDA
INEXISTENTE. CARACTERIZAÇÃO DO ATO ILÍCITO. DANO MORAL. DESNECESSIDADE DE PROVA
DO PREJUÍZO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Descontos de parcelas de contratos de empréstimo
pessoal consignado. Ausência de autorização da parte autora para o desconto em seu em benefício
previdenciário. Caracterização de ato ilícito, indenizável na forma de reparação dos danos morais, que são
presumíveis, dadas as condições pessoais da parte autora, prescindindo da prova do prejuízo.Caso
concreto no qual o aposentado teve que ingressar com ação judicial diante dos descontos consignados em
seus proventos de valores provenientes de contrato cartão de crédito, sem prova alguma da contratação
por ele firmada com o demandado. Particularidades do caso concreto que afastam o limite do razoável e
suportável pelo cidadão, ensejando o abalo moral passível de indenização. Manutenção do quantum
indenizatório, observados os elementos presentes no caso concreto utilizados para sua fixação.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS JULGADA PROCEDENTE. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGADO. NÃO
COMPROVAÇÃO DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ILEGALIDADE DOS DESCONTOS REALIZADOS.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. FIXAÇÃO DO QUANTUM.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I- O Magistrado primevo, ao julgar a lide, utilizou-se do critério do ônus da prova, já que se trata de
demanda regida pelo CDC, haja vista que, na espécie, a responsabilidade do Banco/Apelante é objetiva,
de modo que, não apresentando qualquer documento que indique, minimamente, a contratação entre as
partes devem os descontos ser considerados ilegais. II- Com efeito, não se desincumbiu o Banco/Apelante
de apresentar prova razoável da concretização do suposto negócio jurídico encartado entre as partes, com
a efetiva liberação dos valores eventualmente contratados, evidenciando-se a falha na prestação dos
serviços. III- Assim, ante a ausência de contratação, resta configurada a responsabilidade do Apelante no
que tange a realização de descontos indevidos nos proventos da Apelada, tendo em vista o risco inerente
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a suas atividades, consoante entendimento sedimentado pelo STJ na Súmula nº 497. IV- Igualmente, à
falência da comprovação do empréstimo consignado, a denotar a ilegalidade dos descontos realizados
sobre os proventos da Apelada, a restituição dos valores cobrados indevidamente está regulamentada
pelo art. 42, parágrafo único, do CDC. V- Logo, face a ausência de qualquer prova da disponibilização de
valores relativos ao suposto mútuo firmado entre as partes, e demonstrada a realização dos efetivos
descontos no benefício previdenciário da Apelada, impõe-se a manutenção da condenação do
Banco/Apelante na repetição de indébito, na forma dobrada, das parcelas descontadas na remuneração
mensal da Apelada, nos termos do decisum hostilizado. VI- Ainda em decorrência da ausência de qualquer
instrumento de contratação e de disponibilização de qualquer valor monetário e a prova dos efetivos
descontos, levando-se em conta, também, a situação de hipossuficiência da Apelada, que sobrevive de
seu benefício previdenciário, houve falha nos serviços prestados pelo Apelante, razão pela qual deverá
responder pelos danos causados, nos termos do art. 14, do CDC, independentemente da existência de
culpa. VII- Cumpre ao Apelante efetuar o pagamento de indenização pelos danos morais causados à
Apelada, pois restou demonstrada que a cobrança indevida das parcelas, relativas ao empréstimo não
comprovado, importando em redução dos valores, de caráter alimentar, percebidos por esta,
consubstanciando o constrangimento ilegal e abalo psíquico sofrido. VIII- Com isso fica assentado o
entendimento quanto à existência de dano moral reparável, no caso em apreço, deve ser mantida a
condenação, nos moldes da decisão proferida pelo Magistrado primevo. IX- Induvidosamente, ao se
valorar o dano moral, deve-se arbitrar uma quantia que, de acordo com o prudente arbítrio, seja
compatível com a reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento experimentado
pela vítima, a capacidade econômica do causador do dano, as condições sociais do ofendido, e outras
circunstâncias mais que se fizerem presentes. X- Desse modo, tem-se que a fixação do quantum
indenizatório em valor equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos da sentença recorrida, atende
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo, portanto, ser mantido incólume. XI-
Recurso conhecido e improvido. XII- Decisão por votação unânime. (TJ-PI - AC: 00002527720118180054
PI, Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data de Julgamento: 30/01/2018, 1ª Câmara
Especializada Cível) Postas tais considerações entendo que a indenização mais razoável e proporcional
ao caso deve ser fixada no valor de R$ 2.000,00, como reparação dos danos morais sofridos, abrangendo
também o caráter punitivo a servir de instrumento pedagógico para o fornecedor de serviço reavaliar sua
postura. Tendo a exposição supra por fundamento julgo o processo com resolução de mérito na forma do
art. 487-I do CPC. Declaro a inexistência da relação obrigacional acima destacada. Condeno o banco réu
a pagar indenização de dano material correspondente à devolução dos valores consignados junto aos
proventos do autor decorrentes da relação em questão, em dobro, com lastro no art. 14 e 42, parágrafo
único do CDC, com os acréscimos legais. Condeno o banco o réu a pagar indenização por dano moral
equivalente a R$ 2.000,00, com fundamento no art. 5º-X, da Constituição Federal com atualização
monetária a partir da data da publicação da sentença e juros legais desde a citação. Concedo a tutela
antecipada requerida pelo autor pelas razões de mérito, justificando a demora pela natureza alimentar de
seu objeto. Determino a suspensão das consignações até o trânsito em julgado da ação (CPC, art.300).
Condeno o banco réu a pagar as custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o
proveito econômico do autor, cujo acréscimo se justifica pelo deslocamento do advogado para comarca
diversa de seu domicílio laboral (CPC, art. 85, § 2º, II). As partes ficam intimadas por seus advogados.
Certifique-se o trânsito em julgado caso não haja recurso. Sérgio Cardoso Bastos Juiz de Direito Titular da
Comarca de Inhangapi PROCESSO: 00021540220198140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO ANDRADE DA SILVA Representante(s): OAB
11112 - ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO Representante(s): OAB 20601-A - WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO) . S E N T E N
Ç A Vistos, etc... Antônio Andrade da Silva propôs ação declaratória de inexistência de débito c/c
indenização e pedido de tutela de urgência contra Banco Bradesco S.A tendo por objeto contrato de
empréstimo consignado nos seus proventos recebidos junto ao INSS e fundamento jurídico no art. 5º, X da
Constituição Federal, art. 2º, 6º e 14 da Lei 8.078/90 e 186 c/c art. 927 do Código Civil. O objeto da
demanda O autor questiona a cobrança de parcela consignada de financiamento efetuada junto ao INSS,
fonte pagadora de seus proventos de previdência, onde está cadastrado sob o nº 165.304.987-9. Não
reconhece a relação contratual que sustenta a cobrança, assim discriminada: contrato cartão nº
2017030979210241000; valor do empréstimo: R$ 937,00; data de início do desconto: 23.06.2017; valor da
parcela: R$ 49,90. Requereu tutela antecipada para suspensão da consignação, gratuidade processual,
declaração de inexistência da obrigação, devolução em dobro das parcelas consignadas indevidamente e
indenização por dano moral. Juntou documentos. A ação foi recebida em 12.08.2019 pelo rito ordinário. O
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despacho inicial deferiu a gratuidade processual requerida pelo autor e designou a audiência prévia de
conciliação. Na audiência realizada em 08.09.2019 as partes não efetuaram composição, tendo o juízo
apreciado e deferido a tutela antecipada determinando a suspensão do desconto em questão. Na
oportunidade a requerida apresentou sua contestação e juntou documentos. Em sua resistência o banco
requerido requereu a regularização do polo passivo para substituição do demandado pelo Banco Bradesco
Financiamentos S/A. Sustentou a tese de ausência de interesse de agir por falta de pretensão resistida.
Impugnou a gratuidade processual requerida pelo autor e a antecipação de tutela (fls. 21/44). Apresentada
a réplica o autor ratificou os termos da inicial, ressaltando que o réu não trouxe aos autos o contrato de
empréstimo, cópia dos documentos pessoais e comprovante de recebimento do valor. Requereu o
julgamento antecipado de mérito (fls. 46/47). Decisão. Diante de sua condição de idoso decreto a
prioridade de tratamento na tramitação processual nos termos da lei nº 10.741/2003, em favor do autor.
Julgo o feito antecipadamente na forma do art. 355-I do CPC. Preliminares Regularização do polo passivo
O requerido requereu a adequação do polo passivo para substituição da demandada pelo Banco Bradesco
Financiamentos S/A., por ser este o relacionado ao objeto da lide. Não suscitou a ilegitimidade do banco
demandado, nem demonstrou a titularidade da empresa para a qual pede substituição. Verifico às fls. 14,
no extrato de empréstimos consignados do autor, que o réu consta como o banco favorecido da
consignação, não havendo, assim, qualquer sustentação que possa dar eco à pretensão. Preliminar
indeferida. Ausência de interesse de agir Alega o banco requerido a falta de interesse processual
sustentada na tese de ausência de sua resistência no ambiente extrajudicial para constituição do conflito.
Afirma que o requerente não buscou primeiramente a instituição financeira para questionar a dívida não
havendo a pretensão resistida a justificar o interesse processual. Constato que, de fato, não há registro
nos autos de que o autor tenha buscado uma solução diretamente junto à instituição financeira. No
entanto, salvo previsão legal específica, não há na ordem processual vigente a exigência de prévia
negociação do conflito entre as partes como condição de admissibilidade de judicialização. Nesse sentido,
a parte que se sentiu lesada em seu direito pode busca-lo diretamente no judiciário, sem a necessidade de
passar pelos canais de atendimento do demandado. Desse modo, não havendo previsão legal capaz de
sustentar a tese em referência, indefiro a preliminar arguida. Impugnação da justiça gratuita O réu
impugnou a gratuidade processual pretendida pelo requerente. Argumenta que ao promover a contratação
de advogado o autor demonstrou de ter capacidade financeira para o pagamento das custas. A arguição
do impugnante não tem como prosperar. A presunção decorrente da declaração de pobreza só pode ser
afastada por prova cabal que ateste a capacidade financeira da parte suficiente para recolher as custas do
processo sem prejuízo de sua dignidade pessoal. A mera contratação de advogado não induz à suficiência
da capacidade financeira do postulante. Em geral, nas situações da espécie, tais contratos firmam
honorários de risco, em percentual sobre o resultado da ação. Ao contrário do que afirma o réu, a penúria
do autor está sobejamente demonstrada nos autos, o qual se insere no segmento social de milhões de
pobres que dependem de suas famigeradas aposentadorias para sobrevivência mínima, situação que mais
se degenera com as inúmeras consignações de dívidas em seus proventos. Pedido indeferido. Incidência
do CDC A demanda está inserida no âmbito do microssistema das relações de consumo reguladas pelo
Código de Defesa do Consumidor, por força do disposto no art. 2º. e 3º daquele diploma inserindo-se as
partes no conceito de consumidor e fornecedor, cujo ponto não se tornou controvertido nos autos. A
controvérsia A questão de fato está cingida a efetiva e legítima existência de relação jurídica entre as
partes, a justificar a cobrança do financiamento pela via consignada em proventos. O réu afirma que as
partes ajustaram um contrato pelo qual o autor obteve um cartão de crédito. O valor da fatura mensal do
cartão é consignado junto ao INSS, até o limite da parcela convencionada, e, o restante do saldo devedor,
quando houver, é cobrado por meio de fatura sem a consignação. O autor não reconhece o negócio
jurídico. Valoração da prova A relação jurídica em questão se constitui de negócio que exige a forma
escrita como requisito de validade. Por se tratar de espécie de mútuo somente se consuma com a efetiva
entrega do dinheiro pelo credor ao devedor. A prova de sua existência se dá pela apresentação do
contrato escrito e pela comprovação da tradição do numerário. O dinheiro é entregue ao cliente por crédito
em sua conta de depósitos ou pelo pagamento em espécie no caixa do Banco. Em razão da característica
da relação jurídica é impositiva a inversão do ônus da prova, pois, de fato, o banco, na qualidade de
credor, possui em seus arquivos toda a documentação necessária à comprovação da relação jurídica, e
pode produzi-la sem dificuldades, exigindo a alteração de sua dinâmica ordinária (CPC, art. 373, § 1º).
Além disso, a relação processual entre as partes necessita ser equilibrada no feito, o que atrai a incidência
do art. 6º. VIII da lei 8.078/90. Com efeito, a prerrogativa legal em prol do consumidor encontra-se
perfeitamente configurada tanto pelo caráter subjetivo das partes como pela natureza da questão. No
caso, o fornecedor, representado por notório grupo econômico de grande porte, possui estrutura logística e
assessoria técnica em grau de excelência o que contrasta sensivelmente com a capacidade de resistência
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da parte requerente, constituída de idoso sem qualquer suporte para instrumentalizar a defesa de seu
direito, em clara relação de hipossuficiência. O deslinde da questão depende da prova da contratação
estipulada entre as partes cujo documento está inserido na esfera de alcance do demandado e pode ser
produzido sem dificuldades. Firmada a desproporção dos litigantes na postulação de suas posições do
processo, aplico a regra de inversão do ônus probatório para estabelecer o equilíbrio processual (Lei
8.078/90, art. 6º, VIII). O réu não trouxe aos autos o contrato que alega existir. Apenas registrou que o
autor efetuou um saque com o cartão no valor de R$ 890,00, no dia 26.04.2018, e, em outra oportunidade,
efetuou uma única compra no dia 12.03.2019, no valor de R$ 98,00. Juntou cópia de fatura com
vencimento previsto para o dia 08.06.2018 (fls. 24), bem como, demais faturas com vencimentos diversos
(fls. 28/44). As faturas apresentadas são documentos unilaterais emitidas pelo réu e não possuem
nenhuma força probante de relação obrigacional. Não há nos autos o contrato firmado e a comprovação
de entrega do cartão de crédito em mãos do autor a confirmar a relação jurídica, ou, pelo menos, induzir a
eventual enriquecimento sem causa. Não se justifica que o banco credor não possua tais documentos, eis
que constituem o substrato que autoriza a cobrança do seu crédito. Em sua contestação o réu se limitou a
requerer como prova o depoimento do autor, silenciando quanto à apresentação de novos documentos.
Cumpre ao autor, na inicial e na réplica, e, ao réu, na contestação ou reconvenção, requerer e especificar
as provas que pretende produzir. Trata-se, sem dúvida, de prazo preclusivo, pois não há na ordem
processual, nova oportunidade de requerimento. Encerrada as postulações o feito se encaminha para a
fase de saneamento, se afastada a possibilidade de julgamento antecipado. A especificação da prova se
traduz pela sua individualização e justificação de pertinência e relevância, e seu requerimento genérico
não possui nenhuma utilidade processual. Reconheço que o réu não requereu a juntada dos documentos
necessários às provas de suas alegações, consumando-se a preclusão. Considerando a natureza formal e
solene da relação jurídica, a prova oral não se mostra pertinente à elucidação dos fatos, uma vez que, em
nenhuma hipótese, poderia prevalecer à prova documental de formação e consumação do negócio
jurídico, cujo ônus foi carreado para o réu. Concluo que o depoimento pessoal do autor não se mostra
pertinente nem relevante à confirmação da sustentação de fato do banco, razão pela qual sua produção
fica indeferida (CPC, art. 370). Em conclusão, não tendo o réu se desincumbido de provar plenamente a
relação negocial, a entrega do cartão e a utilização do crédito disponibilizado, reconheço a inexistência da
relação jurídica em exame e a obrigação dela decorrente. Precedente. CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - EMPRESTIMO CONSIGANDO EM BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO DO
INSS - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DANO MORAL CONFIGURADO. 1.
Cuida-se de relação de consumo, uma vez que a atividade bancária foi expressamente incluída como
serviço no rol do art. 3º, § 2º, do CDC. Dessa forma, a responsabilidade do réu é objetiva (art. 14 do CDC).
2. O ônus da prova da contratação de empréstimo e da disponibilização do numerário na conta corrente
efetivamente titulada pelo mutuário é do banco. Não tendo se desincumbido desse ônus, e sendo
verossímil que o empréstimo não foi solicitado, nem usufruído, embora os descontos das parcelas no
benefício previdenciário do demandante, deve ser declarada a inexistência de contrato, com cancelamento
e devolução dos descontos. 3. Hipótese de dano moral configurada e indenização arbitrada de forma
escorreita. 4. Recurso conhecido e provido. (TJ-MA - APL: 0076472013 MA 0010678-18.2011.8.10.0040,
Relator: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, Data de Julgamento: 09/05/2013, TERCEIRA CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 15/05/2013) Repetição A inexistência da relação jurídica, tem como
consequência natural a devolução dos valores pagos indevidamente pelo autor sem qualquer justificativa,
bem como, a suspensão de consignações futuras. Por força do art. 42 do CDC e seu parágrafo único, a
devolução das parcelas pagas devem ser efetivadas em dobro, cujo direito não está condicionado à
existência de má-fé. Dano moral A ocorrência do dano moral é incontestável. Sua materialização
independe de prova formal valendo-se o juízo de critério de razoabilidade sob inspiração da regra de
experiência. O senso comum revela que a injusta supressão de proventos de pessoa pobre e idosa, com
estrutura física, emocional e psicológica extremamente sensível e desgastada pelo decurso do tempo de
vida, enseja ansiedade, angústia, sofrimento e perturbações de toda ordem, alterando significativamente o
seu estado de espírito. "Assim, no momento atual, doutrina e jurisprudência dominantes têm como
adquirido que o dano moral é aquele que, independentemente de prejuízo material, fere direitos de
personalíssimos, isto é, todo e qualquer atributo que individualiza cada pessoa, tal como a liberdade, a
honra, a atividade profissional, a reputação, as manifestações culturais e intelectuais, entre outros. O dano
é ainda considerado moral quando os efeitos da ação, embora não repercutam na órbita de seu patrimônio
material, originam angústia, dor, sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações e
emoções negativas." (Moraes, Maria Celina Bodin. Danos à Pessoa Humana. Renovar. 2009,p. 157). Para
avaliação do dano e sua reparação fixo como parâmetros a) a gravidade do fato em si e suas
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consequências para a vítima (dimensão do dano); b) a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente
(culpabilidade do agente); c) a eventual participação culposa do ofendido (culpa concorrente da vítima); d)
a condição econômica do ofensor; e) as condições pessoais da vítima (posição política, social e
econômica), bem como, outras circunstâncias particulares do caso. (Resp. 959780. DJ 06.05.2011). Com
o advento da lei 10.820/2003, passou-se a admitir a consignação de empréstimos efetuados junto ao
sistema financeiro com consignação nos proventos de aposentados e pensionistas, mediante autorização
do beneficiário e convênio da instituição financeira com o INSS. O propósito da lei foi atrair taxas de juros
mais baixas para os beneficiários justificada pelo risco quase inexistente do negócio para o credor, ante a
segurança da consignação automática. Apesar da nobreza do propósito do legislador e do alcance social
da norma que permitiu o acesso mais em conta ao crédito da comunidade de idosos, os abusos na
contratação tornaram-se recorrentes diante da facilidade de captação do mutuário, em geral, pessoa de
pouco discernimento, seja por conseqüência da idade avançada, seja pela pouca formação formal e
informal sobre a utilização de crédito. As instituições financeiras passaram a nomear prepostos, também
conhecidos como correspondentes bancários que impuseram uma atuação agressiva junto ao público
alvo, e, muitas vezes, valendo-se de sua ingenuidade e desconhecimento das conseqüências do
empréstimo combinada com a sedução e necessidade do dinheiro, agem em flagrante coação e abuso da
prática comercial cuja conduta é vedada pela legislação consumerista. É vedado ao fornecedor de
produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do
consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social para impingir-lhe seus
produtos e serviços (CDC, art. 39-IV). A abusividade na relação contratual tem por conseqüência sua
nulidade plena na forma do art. 51-XV do CDC, com ressarcimento de eventual dano ocorrido. "As práticas
abusivas nem sempre se mostram como atividades enganosas.Muitas vezes, apesar de não ferirem o
requisito da veracidade, carreiam alta dose de imoralidade econômica e de opressão. Em outros casos,
simplesmente dão causa a danos substanciais ao consumidor. Manifestam-se através de uma séria de
atividades, pré e pós-contratuais, assim como propriamente contratuais, contra as quais o consumidor não
tem defesas, ou, se as tem, não se sente habilitado ou incentivado a exercê-las".(Grinover, Ada Pellegrini
e outros. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor. Forense Universitária, 8ª edição. Pág. 363.) A
abordagem da prática abusiva ora contextualizada serve apenas para aferir o grau de dolo ou culpa do
ofensor na formação do dano moral. Tratando-se de verba alimentar de pessoa idosa com renda pessoal
no limite da extrema pobreza a conduta do agente financeiro apresenta-se de maior gravidade. A prática
abusiva na contratação revela alto grau de culpabilidade no cometimento do ato ilícito. Deve-se considerar
o pouco discernimento do consumidor e sua fragilidade diante da conduta abusiva do demandado, bem
como, seu alto grau de pobreza em contraste com o elevado poder econômico e financeiro do réu.
Precedentes. (TJRS. Ap. 70043321413). APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. . DESCONTO
DE PARCELA CONSIGNADA EM benefício previdenciário. ausência de contratação. DÍVIDA
INEXISTENTE. CARACTERIZAÇÃO DO ATO ILÍCITO. DANO MORAL. DESNECESSIDADE DE PROVA
DO PREJUÍZO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Descontos de parcelas de contratos de empréstimo
pessoal consignado. Ausência de autorização da parte autora para o desconto em seu em benefício
previdenciário. Caracterização de ato ilícito, indenizável na forma de reparação dos danos morais, que são
presumíveis, dadas as condições pessoais da parte autora, prescindindo da prova do prejuízo.Caso
concreto no qual o aposentado teve que ingressar com ação judicial diante dos descontos consignados em
seus proventos de valores provenientes de contrato cartão de crédito, sem prova alguma da contratação
por ele firmada com o demandado. Particularidades do caso concreto que afastam o limite do razoável e
suportável pelo cidadão, ensejando o abalo moral passível de indenização. Manutenção do quantum
indenizatório, observados os elementos presentes no caso concreto utilizados para sua fixação.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS JULGADA PROCEDENTE. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGADO. NÃO
COMPROVAÇÃO DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ILEGALIDADE DOS DESCONTOS REALIZADOS.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. FIXAÇÃO DO QUANTUM.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I- O Magistrado primevo, ao julgar a lide, utilizou-se do critério do ônus da prova, já que se trata de
demanda regida pelo CDC, haja vista que, na espécie, a responsabilidade do Banco/Apelante é objetiva,
de modo que, não apresentando qualquer documento que indique, minimamente, a contratação entre as
partes devem os descontos ser considerados ilegais. II- Com efeito, não se desincumbiu o Banco/Apelante
de apresentar prova razoável da concretização do suposto negócio jurídico encartado entre as partes, com
a efetiva liberação dos valores eventualmente contratados, evidenciando-se a falha na prestação dos
serviços. III- Assim, ante a ausência de contratação, resta configurada a responsabilidade do Apelante no
que tange a realização de descontos indevidos nos proventos da Apelada, tendo em vista o risco inerente
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a suas atividades, consoante entendimento sedimentado pelo STJ na Súmula nº 497. IV- Igualmente, à
falência da comprovação do empréstimo consignado, a denotar a ilegalidade dos descontos realizados
sobre os proventos da Apelada, a restituição dos valores cobrados indevidamente está regulamentada
pelo art. 42, parágrafo único, do CDC. V- Logo, face a ausência de qualquer prova da disponibilização de
valores relativos ao suposto mútuo firmado entre as partes, e demonstrada a realização dos efetivos
descontos no benefício previdenciário da Apelada, impõe-se a manutenção da condenação do
Banco/Apelante na repetição de indébito, na forma dobrada, das parcelas descontadas na remuneração
mensal da Apelada, nos termos do decisum hostilizado. VI- Ainda em decorrência da ausência de qualquer
instrumento de contratação e de disponibilização de qualquer valor monetário e a prova dos efetivos
descontos, levando-se em conta, também, a situação de hipossuficiência da Apelada, que sobrevive de
seu benefício previdenciário, houve falha nos serviços prestados pelo Apelante, razão pela qual deverá
responder pelos danos causados, nos termos do art. 14, do CDC, independentemente da existência de
culpa. VII- Cumpre ao Apelante efetuar o pagamento de indenização pelos danos morais causados à
Apelada, pois restou demonstrada que a cobrança indevida das parcelas, relativas ao empréstimo não
comprovado, importando em redução dos valores, de caráter alimentar, percebidos por esta,
consubstanciando o constrangimento ilegal e abalo psíquico sofrido. VIII- Com isso fica assentado o
entendimento quanto à existência de dano moral reparável, no caso em apreço, deve ser mantida a
condenação, nos moldes da decisão proferida pelo Magistrado primevo. IX- Induvidosamente, ao se
valorar o dano moral, deve-se arbitrar uma quantia que, de acordo com o prudente arbítrio, seja
compatível com a reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento experimentado
pela vítima, a capacidade econômica do causador do dano, as condições sociais do ofendido, e outras
circunstâncias mais que se fizerem presentes. X- Desse modo, tem-se que a fixação do quantum
indenizatório em valor equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos da sentença recorrida, atende
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo, portanto, ser mantido incólume. XI-
Recurso conhecido e improvido. XII- Decisão por votação unânime. (TJ-PI - AC: 00002527720118180054
PI, Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data de Julgamento: 30/01/2018, 1ª Câmara
Especializada Cível) Postas tais considerações entendo que a indenização mais razoável e proporcional
ao caso deve ser fixada no valor de R$ 2.000,00, como reparação dos danos morais sofridos, abrangendo
também o caráter punitivo a servir de instrumento pedagógico para o fornecedor de serviço reavaliar sua
postura. Tendo a exposição supra por fundamento julgo o processo com resolução de mérito na forma do
art. 487-I do CPC. Declaro a inexistência da relação obrigacional acima destacada. Condeno o banco réu
a pagar indenização de dano material correspondente à devolução dos valores consignados junto aos
proventos do autor decorrentes da relação em questão, em dobro, com lastro no art. 14 e 42, parágrafo
único do CDC, com os acréscimos legais. Condeno o banco o réu a pagar indenização por dano moral
equivalente a R$ 2.000,00, com fundamento no art. 5º-X, da Constituição Federal com atualização
monetária a partir da data da publicação da sentença e juros legais desde a citação. Ratifico a tutela
antecipada deferida pelas razões de mérito, e mantenho a suspensão das consignações até o trânsito em
julgado da ação. Condeno o banco réu a pagar as custas do processo e honorários advocatícios que fixo
em 15% sobre o proveito econômico do autor, cujo acréscimo se justifica pelo deslocamento do advogado
para comarca diversa de seu domicílio laboral (CPC, art. 85, § 2º, II). As partes ficam intimadas por seu
advogado. Certifique-se o trânsito em julgado caso não haja recurso. Sérgio Cardoso Bastos Juiz de
Direito Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO: 00024430320178140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Execução de
Título Judicial em: 12/11/2019 EXEQUENTE:M. C. C. M. EXECUTADO:R. S. M. . DESPACHO Defiro o
requerido pela Defensoria Pública às fls. 88. Intime-se, por qualquer meio, o representante legal da Autora,
a fim de que se manifeste acerca do adimplemento das prestações alimentares pelo Requerido. Inhangapí,
12 de novembro de 2019 SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de Direito Titular da Vara de Inhangapi
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 6 7 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Carta
Precatória Criminal em: 12/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:VALDEMIR DOS SANTOS FARIAS VITIMA:M. R. S. C. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL PA. DESPACHO
Considerando o teor da certidão de fls. 12, onde o servidor cumpridor de mandados atesta que a vítima
reside atualmente na comarca de Castanhal, devolva-se o presente instrumento ao Juízo Deprecante, com
as nossas homenagens. Inhangapí, 11 de novembro de 2019 SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de
Direito Titular da Vara de Inhangapi PROCESSO: 00036064720198140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Termo
Circunstanciado em: 12/11/2019 AUTOR DO FATO:FAGNER RODRIGO ALCOFORADO DA PAIXAO
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VITIMA:A. C. O. E. FISCAL DA LEI:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Despacho
Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências, antecipo o ato designado às fls. 17,
para o dia 18 DE NOVEMBRO E 2019, ÀS 11:20H. Intime-se, por qualquer meio, o autor do fato
Inhangapi, 12 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de Inhangapi
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 6 6 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Inventário em:
12/11/2019 HERDEIRO:MARIA JOSE DIAS GABRIEL Representante(s): OAB 10448 - BARBARA
MONIQUE V. DE ALMEIDA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 12624 - ERICA FERNANDA DIAS GABRIEL
(ADVOGADO) INTERESSADO:GUAIRACA CORREA GABRIEL HERDEIRO:JOSE MARIA CORREA
DIAS HERDEIRO:MARIA DO SOCORRO CORREA DIAS FRANCA CORREIA CORDOVIL
INVENTARIADO:JOSE ALVES DIAS INVENTARIADO:MARIA CORREA DIAS. R.h. Defiro o pedido de
parcelamento das custas do processo em quatro parcelas. Com a quitação da primeira parcela voltem os
autos conclusos. Inhangapi, 12 de novembro de 2019. Sérgio Cardoso Bastos Juiz Titular da Comarca de
I n h a n g a p i  P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 2 6 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. DESPACHO Considerando a instalação do
sistema PJE nesta comarca, determino a migração do presente feito àquele sistema. Após, proceda-se à
baixa dos autos físicos. Inhangapí, 12 de novembro de 2019 SERGIO CARDOSO BASTOS Juiz de Direito
Titular da Vara de Inhangapi PROCESSO: 00039430720178140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação: Ação Civil de
Improbidade Administrativa em: 12/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REQUERIDO:JOSE ALVES FEITOSA OLIVEIRA Representante(s): OAB 4147 - HELENA MARIA
ROCHA LOBATO (ADVOGADO) OAB 9232 - ARLEN PINTO MOREIRA (ADVOGADO) OAB 580 -
EUDIRACY ALVES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 3393 - IRACY PAMPLONA (ADVOGADO) OAB 9316 -
CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE B.NOBRE (ADVOGADO) OAB 11260 - MARCELO AUGUSTO
TEIXEIRA DE BRITO NOBRE (ADVOGADO) OAB 17392 - GABRIELLA DO VALE CALVINHO
(ADVOGADO) OAB 21806 - VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE MACEDO (ADVOGADO) OAB 23484 -
GIULIANA DOS SANTOS PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 25131 - GIOVANNI HAGE KARAM GIORDANO
(ADVOGADO) INTERESSADO:MUNICIPIO DE INHANGAPI. DESPACHO Designo o dia 11 de
FEVEREIRO de 2020, às 11:40 Horas para continuação de audiência de instrução. Intime-se as
testemunhas Cleide Oliveira e Osvaldo Freitas Pereira, conduzindo-as coercitivamente, se necessário
intime-se o Ministério Público e a Defensoria. Inhangapí, 12 de novembro de 2019 SERGIO CARDOSO
BASTOS Juiz de Direito Titular da Vara de Inhangapi PROCESSO: 00010613820188140085 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO CARDOSO BASTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:KAIO HEMERSON MENDONCA DA SILVA
Representante(s): OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR FURTADO (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO
(ADVOGADO) OAB 12816 - PEDRO BENTES PINHEIRO NETO (ADVOGADO) . DECISÃO Visos, etcc Às
fls. 277, o autor informou que a demandada não efetuou o pagamento das parcelas de alimentos e da
multa cominatória, determinadas em sentença. Por essa justificativa requereu o bloqueio de ativo
financeiro da ré pelo valor de R$ 37.984,00. Foi oportunizada manifestação da requerida às fls. 289, a qual
manteve seu silencio conforme certidão de fls. 319. Decisão. Consumado o ato de sentença não há mais
competência para o juízo revolver questões atinentes ao conhecimento da ação. No caso, o pedido do
autor deverá ser efetuado por meio de cumprimento de sentença, conforme previsão do art. 297, parágrafo
único, combinado com o art. 520 e 1.012, todos do CPC, podendo se utilizar de autos suplementares, em
razão da iminente subida do processo ao tribunal para apreciação de apelação. Encaminhem-se os autos
ao Tribunal de Justiça do Estado para apreciação do recurso de apelação. Inhangapi, 13 de novembro de
2019.  Sérg io  Cardoso Bastos  Ju iz  T i tu la r  da  Comarca de Inhangap i  PROCESSO:
00020267920198140085 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO CARDOSO BASTOS Ação :  P roced imen to  Comum Cíve l  em:  13 /11 /2019
REQUERENTE:CLEONICE SA DOS SANTOS Representante(s): OAB 11112 - ANDRELINO FLAVIO DA
COSTA BITTENCOURT JR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN PANAMERICANO SA
Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) . S E N T E N
Ç A Vistos, etc... Cleonice Sá dos Santos propôs ação declaratória de inexistência de débito c/c
indenização e pedido de tutela de urgência contra Banco Panamericano tendo por objeto contrato de
empréstimo consignado nos seus proventos recebidos junto ao INSS e fundamento jurídico no art. 5º, X da
Constituição Federal, art. 2º, 6º e 14 da Lei 8.078/90 e 186 c/c art. 927 do Código Civil. O objeto da
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demanda A autora questiona a cobrança de parcela consignada de financiamento efetuada junto ao INSS,
fonte pagadora de seus proventos de previdência, onde está cadastrado sob o nº 158.967.675-8. Não
reconhece a relação contratual que sustenta a cobrança, assim discriminada: contrato cartão nº
0229015097473; valor do empréstimo: R$ 1.100,00; data de início do desconto: 04.01.2016; valor da
parcela: R$ 46,85. Requereu tutela antecipada para suspensão da consignação, gratuidade processual,
declaração de inexistência da obrigação, devolução em dobro das parcelas consignadas indevidamente e
indenização por dano moral. Juntou documentos. A ação foi recebida em 30.08.2019 pelo rito ordinário. O
despacho inicial deferiu a gratuidade processual requerida pela autora e designou a audiência prévia de
conciliação. Na audiência realizada em 17.10.2019 as partes não efetuaram composição. Na oportunidade
a requerida apresentou sua contestação e juntou documentos. Em sua resistência o banco requerido
requereu a regularização do seu nome junto ao polo passivo para Banco PAN S/A, em decorrência de
alteração em seu registro. No mérito afirmou que a relação jurídica questionada existe e é legítima. Trata-
se de cartão consignado, onde a parte autora requereu um "telesaque", à vista no valor de R$ 1.044,05,
creditado em sua conta do Bradesco. Afirma que a cliente assinou o contrato. Disse que o cartão pode
"nascer sacado", ou seja, no ato da contratação o cliente solicita até 95% do limite do cartão. Informa que
o valor mínimo da fatura é descontado nos proventos do cliente, até o percentual de 5% de sua renda. A
diferença, acrescida dos encargos, é cobrada por meio de fatura mensal, encaminhada à residência do
titular. Sustenta que a autora estava ciente de que se tratava de cartão de crédito, tendo assinado o termo
de adesão. Requereu a compensação de valor recebido, na hipótese de procedência do pedido. Às fls. 12
da peça de resistência esclarece a diferença entre cartão de crédito consignado e empréstimo consignado.
Sustenta como prejudicial de mérito a prescrição trienal, nos termos do art. 206, §3º, V do Código Civil, o
que implicaria no reconhecimento da prescrição ocorrida em janeiro/2019. Alegou litispendência em
relação ao processo nº 00020467020198140085, pela identidade de partes, pedidos e causa de pedir, nos
termos do art. 55 do CPC. Defendeu o direito à inclusão do nome da autora em órgãos de restrição de
crédito, exercício regular do direito de cobrança de seu crédito, inexistência de ato ilícito e de danos
materiais e morais. Impugnou a devolução de parcelas consignadas, inclusive dobradas, a inversão do
ônus probatório e verbas de sucumbência. Efetuou requerimento genérico de provas. Em réplica a autora
denunciou que os contratos juntados não se referem ao objeto da demanda e impugnou os documentos.
Decisão. Diante de sua condição de idoso decreto a prioridade de tratamento na tramitação processual
nos termos da lei nº 10.741/2003, em favor do autor. Julgo o feito antecipadamente na forma do art. 355-I
do CPC. Preliminares Alteração do nome do banco demandado Defiro o pedido do réu para alteração do
seu no polo passivo, cuja alteração está devidamente comprovada nos autos, devendo ser substituído o
nome atual por Banco PAN S/A. Afasto a prejudicial de prescrição, em razão de tratar-se de obrigação
sucessiva, com vencimento de fatura mensal, o que prorroga a data do vínculo obrigacional e impede o
curso do lapso prescricional. Precedente: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PRESCRIÇÃO -
DÍVIDA DECORRENTE DE CARTÃO DE CRÉDITO - PRAZO QUINQUENAL - TERMO INICIAL - DATA
DA ÚLTIMA FRATURA INADIMPLIDA - - RELAÇÃO JURÍDICA DEMONSTRADA - EMPRÉSTIMO
CONTRATADO ELETRONICAMENTE, POR MEIO DE SENHA PESSOAL - PAGAMENTO PARCIAL -
DÉBITO COMPROVADO - COBRANÇA DEVIDA. - A dívida fundada em cartão de crédito prescreve em
cinco anos, nos termos do art. 206, § 5º, I, do CC, iniciando-se na data do vencimento da fatura que
consolida a dívida. - Demonstrada a existência de relação jurídica entre as partes, mediante o pagamento
de algumas faturas, não há que se falar ausência de negócio jurídico que originou o débito. (TJ-MG - AC:
10710150005373001 MG, Relator: Marco Aurelio Ferenzini, Data de Julgamento: 23/11/2017, Câmaras
Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/12/2017) Conexão Indefiro o pedido de conexão
formulado pelo réu. Com efeito, o requerente não demonstrou a identidade de partes, pedido e causa de
pedir a justificar a reunião dos feitos, limitando-se a informar o número do processo que seria conexo, o
que impede a análise da arguição. Incidência do CDC A demanda está inserida no âmbito do
microssistema das relações de consumo reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor, por força do
disposto no art. 2º. e 3º daquele diploma inserindo-se as partes no conceito de consumidor e fornecedor,
cujo ponto não se tornou controvertido nos autos. A controvérsia A questão de fato está cingida a efetiva e
legítima existência de relação jurídica entre as partes, a justificar a cobrança do financiamento pela via
consignada em proventos. O réu afirma que as partes ajustaram um contrato pelo qual a autora obteve um
cartão de crédito. O valor da fatura mensal do cartão é consignado junto ao INSS, até o limite da parcela
convencionada (em torno de 5% dos proventos do consignado), e, o restante do saldo devedor, quando
houver, é cobrado por meio de fatura sem a consignação, com os acréscimos de encargos. A autora não
reconheceu o negócio jurídico. Valoração da prova A relação jurídica em questão se constitui de negócio
que exige a forma escrita como requisito de validade. Por se tratar de espécie de mútuo somente se
consuma com a efetiva entrega do dinheiro pelo credor ao devedor. A prova de sua existência se dá pela
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apresentação do contrato escrito e pela comprovação da tradição do numerário. O dinheiro é entregue ao
cliente por crédito em sua conta de depósitos ou pelo pagamento em espécie no caixa do Banco. Em
razão da característica da relação jurídica é impositiva a inversão do ônus da prova, pois, de fato, o banco,
na qualidade de credor, possui em seus arquivos toda a documentação necessária à comprovação da
relação jurídica, e pode produzi-la sem dificuldades, exigindo a alteração de sua dinâmica ordinária (CPC,
art. 373, § 1º). Além disso, a relação processual entre as partes necessita ser equilibrada no feito, o que
atrai a incidência do art. 6º. VIII da lei 8.078/90. Com efeito, a prerrogativa legal em prol do consumidor
encontra-se perfeitamente configurada tanto pelo caráter subjetivo das partes como pela natureza da
questão. No caso, o fornecedor, representado por notório grupo econômico de grande porte, possui
estrutura logística e assessoria técnica em grau de excelência o que contrasta sensivelmente com a
capacidade de resistência da parte requerente, constituída de idoso sem qualquer suporte para
instrumentalizar a defesa de seu direito, em clara relação de hipossuficiência. O deslinde da questão
depende da prova da contratação estipulada entre as partes cujo documento está inserido na esfera de
alcance do demandado e pode ser produzido sem dificuldades. Firmada a desproporção dos litigantes na
postulação de suas posições do processo, aplico a regra de inversão do ônus probatório para estabelecer
o equilíbrio processual (Lei 8.078/90, art. 6º, VIII). O contrato em questão refere-se à consignação mensal
no valor de R$ 46,85, conforme consta no extrato de consignações dos proventos da autora de fls. 14, cujo
contrato ali se registra pelo número 0229015097473. O réu juntou aos autos a proposta de cartão (fls. 76-
verso), Termo de Adesão (fls. 77-verso) e solicitação de saque (fls. 78-verso) . Todos os documentos
registram o mesmo número 708622585 e estão duplicados nas folhas seguintes. Às fls. 100-verso, consta
documento bancário de transferência de crédito, em favor da autora, no valor de R$ 1.044,05, sem,
contudo, discriminar sua origem. Observo que a data ali constante é de 03.05.2016, diversa daquela
reconhecida pelo réu para a contratação (fls. 67), bem como, pela implantação pelo INSS da consignação
(04.01.2017, cfe. fls. 14). Os documentos apresentados não possuem nenhuma relação com o contrato
registrado junto à fonte consignadora do INSS. Os números dos documentos são completamente diversos.
A ordem bancária também não possui nenhuma informação que possa vincular ao contrato em questão.
Também não há nos autos o comprovante de entrega do cartão do crédito à autora. As faturas
apresentadas são documentos unilaterais emitidas pelo réu e não possuem nenhuma força probante de
relação obrigacional. Não há nos autos o contrato firmado e a comprovação de entrega do cartão de
crédito em mãos do autor a confirmar a relação jurídica, ou, pelo menos, induzir a eventual enriquecimento
sem causa. Não se justifica que o banco credor não possua tais documentos, eis que constituem o
substrato que autoriza a cobrança do seu crédito. Em sua contestação o réu se limitou a requerer prova
genérica, sem qualquer justificativa ou especificação. Na ordem processual cumpre ao autor, na inicial e
na réplica, e, ao réu, na contestação ou reconvenção, requerer e especificar as provas que pretende
produzir. Trata-se, sem dúvida, de prazo preclusivo, pois não há na ordem processual, nova oportunidade
de requerimento. Encerrada as postulações o feito se encaminha para a fase de saneamento, se afastada
a possibilidade de julgamento antecipado. A especificação da prova se traduz pela sua individualização e
justificação de pertinência e relevância, e seu requerimento genérico não possui nenhuma utilidade
processual. Reconheço que o réu não requereu a juntada dos documentos necessários às provas de suas
alegações, consumando-se a preclusão. Considerando a natureza formal e solene da relação jurídica, a
prova oral não se mostra pertinente à elucidação dos fatos, uma vez que, em nenhuma hipótese, poderia
prevalecer à prova documental de formação e consumação do negócio jurídico, cujo ônus foi carreado
para o réu. Em conclusão, não tendo o réu se desincumbido de provar plenamente a relação negocial, a
entrega do cartão e a disponibilização do saque, reconheço a inexistência da relação jurídica em exame e
a obrigação dela decorrente. Precedente. CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO - EMPRESTIMO CONSIGANDO EM BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO DO INSS -
RESPONSABILIDADE CIVIL - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DANO MORAL CONFIGURADO. 1. Cuida-se
de relação de consumo, uma vez que a atividade bancária foi expressamente incluída como serviço no rol
do art. 3º, § 2º, do CDC. Dessa forma, a responsabilidade do réu é objetiva (art. 14 do CDC). 2. O ônus da
prova da contratação de empréstimo e da disponibilização do numerário na conta corrente efetivamente
titulada pelo mutuário é do banco. Não tendo se desincumbido desse ônus, e sendo verossímil que o
empréstimo não foi solicitado, nem usufruído, embora os descontos das parcelas no benefício
previdenciário do demandante, deve ser declarada a inexistência de contrato, com cancelamento e
devolução dos descontos. 3. Hipótese de dano moral configurada e indenização arbitrada de forma
escorreita. 4. Recurso conhecido e provido. (TJ-MA - APL: 0076472013 MA 0010678-18.2011.8.10.0040,
Relator: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, Data de Julgamento: 09/05/2013, TERCEIRA CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 15/05/2013) Repetição A inexistência da relação jurídica, tem como
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consequência natural a devolução dos valores pagos indevidamente pelo autor sem qualquer justificativa,
bem como, a suspensão de consignações futuras. Por força do art. 42 do CDC e seu parágrafo único, a
devolução das parcelas pagas devem ser efetivadas em dobro, cujo direito não está condicionado à
existência de má-fé. Dano moral A ocorrência do dano moral é incontestável. Sua materialização
independe de prova formal valendo-se o juízo de critério de razoabilidade sob inspiração da regra de
experiência. O senso comum revela que a injusta supressão de proventos de pessoa pobre e idosa, com
estrutura física, emocional e psicológica extremamente sensível e desgastada pelo decurso do tempo de
vida, enseja ansiedade, angústia, sofrimento e perturbações de toda ordem, alterando significativamente o
seu estado de espírito. "Assim, no momento atual, doutrina e jurisprudência dominantes têm como
adquirido que o dano moral é aquele que, independentemente de prejuízo material, fere direitos de
personalíssimos, isto é, todo e qualquer atributo que individualiza cada pessoa, tal como a liberdade, a
honra, a atividade profissional, a reputação, as manifestações culturais e intelectuais, entre outros. O dano
é ainda considerado moral quando os efeitos da ação, embora não repercutam na órbita de seu patrimônio
material, originam angústia, dor, sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações e
emoções negativas." (Moraes, Maria Celina Bodin. Danos à Pessoa Humana. Renovar. 2009,p. 157). Para
avaliação do dano e sua reparação fixo como parâmetros a) a gravidade do fato em si e suas
consequências para a vítima (dimensão do dano); b) a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente
(culpabilidade do agente); c) a eventual participação culposa do ofendido (culpa concorrente da vítima); d)
a condição econômica do ofensor; e) as condições pessoais da vítima (posição política, social e
econômica), bem como, outras circunstâncias particulares do caso. (Resp. 959780. DJ 06.05.2011). Com
o advento da lei 10.820/2003, passou-se a admitir a consignação de empréstimos efetuados junto ao
sistema financeiro com consignação nos proventos de aposentados e pensionistas, mediante autorização
do beneficiário e convênio da instituição financeira com o INSS. O propósito da lei foi atrair taxas de juros
mais baixas para os beneficiários justificada pelo risco quase inexistente do negócio para o credor, ante a
segurança da consignação automática. Apesar da nobreza do propósito do legislador e do alcance social
da norma que permitiu o acesso mais em conta ao crédito da comunidade de idosos, os abusos na
contratação tornaram-se recorrentes diante da facilidade de captação do mutuário, em geral, pessoa de
pouco discernimento, seja por conseqüência da idade avançada, seja pela pouca formação formal e
informal sobre a utilização de crédito. As instituições financeiras passaram a nomear prepostos, também
conhecidos como correspondentes bancários que impuseram uma atuação agressiva junto ao público
alvo, e, muitas vezes, valendo-se de sua ingenuidade e desconhecimento das conseqüências do
empréstimo combinada com a sedução e necessidade do dinheiro, agem em flagrante coação e abuso da
prática comercial cuja conduta é vedada pela legislação consumerista. É vedado ao fornecedor de
produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do
consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social para impingir-lhe seus
produtos e serviços (CDC, art. 39-IV). A abusividade na relação contratual tem por conseqüência sua
nulidade plena na forma do art. 51-XV do CDC, com ressarcimento de eventual dano ocorrido. "As práticas
abusivas nem sempre se mostram como atividades enganosas.Muitas vezes, apesar de não ferirem o
requisito da veracidade, carreiam alta dose de imoralidade econômica e de opressão. Em outros casos,
simplesmente dão causa a danos substanciais ao consumidor. Manifestam-se através de uma séria de
atividades, pré e pós-contratuais, assim como propriamente contratuais, contra as quais o consumidor não
tem defesas, ou, se as tem, não se sente habilitado ou incentivado a exercê-las".(Grinover, Ada Pellegrini
e outros. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor. Forense Universitária, 8ª edição. Pág. 363.) A
abordagem da prática abusiva ora contextualizada serve apenas para aferir o grau de dolo ou culpa do
ofensor na formação do dano moral. Tratando-se de verba alimentar de pessoa idosa com renda pessoal
no limite da extrema pobreza a conduta do agente financeiro apresenta-se de maior gravidade. A prática
abusiva na contratação revela alto grau de culpabilidade no cometimento do ato ilícito. Deve-se considerar
o pouco discernimento do consumidor e sua fragilidade diante da conduta abusiva do demandado, bem
como, seu alto grau de pobreza em contraste com o elevado poder econômico e financeiro do réu.
Precedentes. (TJRS. Ap. 70043321413). APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. . DESCONTO
DE PARCELA CONSIGNADA EM benefício previdenciário. ausência de contratação. DÍVIDA
INEXISTENTE. CARACTERIZAÇÃO DO ATO ILÍCITO. DANO MORAL. DESNECESSIDADE DE PROVA
DO PREJUÍZO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Descontos de parcelas de contratos de empréstimo
pessoal consignado. Ausência de autorização da parte autora para o desconto em seu em benefício
previdenciário. Caracterização de ato ilícito, indenizável na forma de reparação dos danos morais, que são
presumíveis, dadas as condições pessoais da parte autora, prescindindo da prova do prejuízo.Caso
concreto no qual o aposentado teve que ingressar com ação judicial diante dos descontos consignados em
seus proventos de valores provenientes de contrato cartão de crédito, sem prova alguma da contratação
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por ele firmada com o demandado. Particularidades do caso concreto que afastam o limite do razoável e
suportável pelo cidadão, ensejando o abalo moral passível de indenização. Manutenção do quantum
indenizatório, observados os elementos presentes no caso concreto utilizados para sua fixação.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS JULGADA PROCEDENTE. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGADO. NÃO
COMPROVAÇÃO DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ILEGALIDADE DOS DESCONTOS REALIZADOS.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. FIXAÇÃO DO QUANTUM.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I- O Magistrado primevo, ao julgar a lide, utilizou-se do critério do ônus da prova, já que se trata de
demanda regida pelo CDC, haja vista que, na espécie, a responsabilidade do Banco/Apelante é objetiva,
de modo que, não apresentando qualquer documento que indique, minimamente, a contratação entre as
partes devem os descontos ser considerados ilegais. II- Com efeito, não se desincumbiu o Banco/Apelante
de apresentar prova razoável da concretização do suposto negócio jurídico encartado entre as partes, com
a efetiva liberação dos valores eventualmente contratados, evidenciando-se a falha na prestação dos
serviços. III- Assim, ante a ausência de contratação, resta configurada a responsabilidade do Apelante no
que tange a realização de descontos indevidos nos proventos da Apelada, tendo em vista o risco inerente
a suas atividades, consoante entendimento sedimentado pelo STJ na Súmula nº 497. IV- Igualmente, à
falência da comprovação do empréstimo consignado, a denotar a ilegalidade dos descontos realizados
sobre os proventos da Apelada, a restituição dos valores cobrados indevidamente está regulamentada
pelo art. 42, parágrafo único, do CDC. V- Logo, face a ausência de qualquer prova da disponibilização de
valores relativos ao suposto mútuo firmado entre as partes, e demonstrada a realização dos efetivos
descontos no benefício previdenciário da Apelada, impõe-se a manutenção da condenação do
Banco/Apelante na repetição de indébito, na forma dobrada, das parcelas descontadas na remuneração
mensal da Apelada, nos termos do decisum hostilizado. VI- Ainda em decorrência da ausência de qualquer
instrumento de contratação e de disponibilização de qualquer valor monetário e a prova dos efetivos
descontos, levando-se em conta, também, a situação de hipossuficiência da Apelada, que sobrevive de
seu benefício previdenciário, houve falha nos serviços prestados pelo Apelante, razão pela qual deverá
responder pelos danos causados, nos termos do art. 14, do CDC, independentemente da existência de
culpa. VII- Cumpre ao Apelante efetuar o pagamento de indenização pelos danos morais causados à
Apelada, pois restou demonstrada que a cobrança indevida das parcelas, relativas ao empréstimo não
comprovado, importando em redução dos valores, de caráter alimentar, percebidos por esta,
consubstanciando o constrangimento ilegal e abalo psíquico sofrido. VIII- Com isso fica assentado o
entendimento quanto à existência de dano moral reparável, no caso em apreço, deve ser mantida a
condenação, nos moldes da decisão proferida pelo Magistrado primevo. IX- Induvidosamente, ao se
valorar o dano moral, deve-se arbitrar uma quantia que, de acordo com o prudente arbítrio, seja
compatível com a reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento experimentado
pela vítima, a capacidade econômica do causador do dano, as condições sociais do ofendido, e outras
circunstâncias mais que se fizerem presentes. X- Desse modo, tem-se que a fixação do quantum
indenizatório em valor equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos da sentença recorrida, atende
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo, portanto, ser mantido incólume. XI-
Recurso conhecido e improvido. XII- Decisão por votação unânime. (TJ-PI - AC: 00002527720118180054
PI, Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data de Julgamento: 30/01/2018, 1ª Câmara
Especializada Cível) Postas tais considerações entendo que a indenização mais razoável e proporcional
ao caso deve ser fixada no valor de R$ 3.000,00, como reparação dos danos morais sofridos, abrangendo
também o caráter punitivo a servir de instrumento pedagógico para o fornecedor de serviço reavaliar sua
postura. Conclusão. Tendo a exposição supra por fundamento julgo o processo com resolução de mérito
na forma do art. 487-I do CPC. Declaro a inexistência da relação obrigacional acima destacada. Condeno
o banco réu a pagar indenização de dano material correspondente à devolução dos valores consignados
junto aos proventos do autor decorrentes da relação em questão, em dobro, com lastro no art. 14 e 42,
parágrafo único do CDC, com os acréscimos legais. Condeno o banco o réu a pagar indenização por dano
moral equivalente a R$ 3.000,00, com fundamento no art. 5º-X, da Constituição Federal com atualização
monetária a partir da data da publicação da sentença e juros legais desde a citação. Defiro a tutela
antecipada pelas razões de mérito, e, e fundamentação de urgência na natureza da verba alimentar.
Determino a suspensão das consignações até o trânsito em julgado da ação, com multa para o caso de
descumprimento no valor R$ 5.000,00, nos termos do art. 300 do CPC. Condeno o banco réu a pagar as
custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o proveito econômico do autor, cujo
acréscimo se justifica pelo deslocamento do advogado para comarca diversa de seu domicílio laboral
(CPC, art. 85, § 2º, II). Promova-se a alteração do nome da demandada para Banco PAN S/A, mantidas as
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demais informações. As partes ficam intimadas por seu advogado. Certifique-se o trânsito em julgado caso
não haja recurso. Sérgio Cardoso Bastos Juiz de Direito Titular da Comarca de Inhangapi PROCESSO:
00008876820148140085 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR: M. P. MENOR: H. A. G. S. REPRESENTANTE: M. S. G.
EXECUTADO: A. T. S. PROCESSO: 00011229320188140085 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: VITIMA: F. A. M. REPRESENTANTE: M. P. E. P. REPRESENTADO: J. O. G. PROCESSO:
00020726820198140085 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Procedimento Comum Cível em: REQUERENTE: D. C. A. Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: D. I. S. S.
Representante(s): OAB 55026 - JEAN CARLOS FAVRETTO (ADVOGADO) MENOR: D. S. A. FISCAL DA
LEI :  M.  P .  E .  P .  PROCESSO:  00025663020198140085 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: C. C. T. REQUERIDO: M. A. L. S. FISCAL DA LEI: M. P. E. P.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 6 6 3 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 8 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Título Judicial em:
REQUERENTE: C. M. G. Representante(s): OAB 22471 - IDA CARMEN CORREA LEITAO (ADVOGADO)
REQUERENTE: E. A. M. Representante(s): OAB 13466 - LUCIANA TARCILA VIEIRA GUEDES
(DEFENSOR) MENOR: M. E. G. M. FISCAL DA LEI: M. P. E. P. PROCESSO: 00039667920198140085
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: E. M. S. REQUERIDO: H. R. P. J.
FISCAL DA LEI: M. P. E. P.  
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO CAETANO DE
ODIVELAS -  VARA:  VARA UNICA DE SAO CAETANO DE ODIVELAS PROCESSO:
00011032320198140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:F. A. R. C. Representante(s): ADRIANA SANTA ROSA DOS REIS (REP LEGAL)
REQUERENTE:ADRIANA SANTA ROSA DOS REIS Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) REQUERIDO:JORGE FABRICIO DE JESUS CASTRO.
DESPACHO Considerando as informações constantes do termo de audiência determino à secretaria
judicial que verifique se foi apresentada contestação pela parte requerida. Caso positivo certifique a
tempestividade da mesma e intime-se a parte requerente para se manifestar sobre a contestação, no
prazo legal. Tendo em vista a informação no termo de audiência acerca do estudo social na residência do
requerido, oficie-se a secretaria de assistência social deste município para juntar aos autos o respectivo
relatório, caso tenha sido realizado o estudo. Se não foi realizado estudo social na residência do requerido,
faça-o no prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-se também a secretaria de assistência social deste município
para realização de estudo social na residência da parte requerente, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem
prejuízo concedo o prazo de 05 (cinco) dias para os advogados das partes juntarem procuração nos autos.
Intimem-se e cumpra-se. São Caetano de Odivelas/PA, 14 de novembro de 2019. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas PROCESSO:
00017456420178140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:MARIA BENEDITA MONTEIRO FERREIRA Representante(s): OAB 17041 - HUMBERTO
SOUZA DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BGN. DESPACHO Considerando a informação
constante da certidão à fl. 26 dos autos redesigno a audiência de conciliação para o dia 23 de janeiro de
2020, às 10horas e 30minutos. Tendo em vista que já consta nos autos duas certidões da Sra. Diretora de
Secretaria com a mesma justificativa acerca da não intimação da parte requerida, determino à Secretaria
Judicial que expeça o necessário para a realização do ato, cumprindo com o que for o seu ofício. Intimem-
se e cumpra-se. São Caetano de Odivelas/PA, 14 de novembro de 2019. ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas PROCESSO:
00018888220198140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019 AUTOR DO
FATO:JONIL SANTOS DOS SANTOS VITIMA:J. A. F. . Classe: TCO - ARTIGO 147, do CPB Autor do
Fato: JONIL SANTOS DOS SANTOS Vítima: JOSINALDO ALVES FARIAS SENTENÇA Vistos etc, Trata-
se de Termo Circunstanciado de Ocorrência no qual o ora autor do fato teria, supostamente, cometido
crime de ameaça, previsto no Artigo 147, do CPB, contra a vítima JOSINALDO ALVES FARIAS. Em
audiência preliminar, as partes conciliaram, assinando um "Termo de Bom Viver", NOS SEGUINTES
TERMOS: "a vítima que informou que depois do fato descrito nos autos não mais ocorreu situações dessa
natureza, que se tratou de um fato isolado, que o autor do fato não mais lhe ameaçou. Que foi a primeira
vez que ocorreu uma situação dessa natureza entre as partes. O autor do fato confirmou que nada mais
ocorreu desta natureza e se comprometeu a não mais repetir os fatos aqui narrados e não ameaçar a
vítima. Pretendem assinar um termo de bom viver e conciliar e requerem homologação do acordo por este
Juízo." Ante o exposto HOMOLOGO, por sentença, a conciliação realizada entre as partes, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, na forma do artigo 74, parágrafo único, da Lei 9.099/95. Com o
trânsito em julgado desta decisão, CERTIFIQUE-SE e ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas legais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se SÃO CAETANO DE ODIVELAS-PA, 14 de novembro de 2019.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE SÃO CAETANO
D E  O D I V E L A S  P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 2 4 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Termo Circunstanciado em: 14/11/2019 AUTOR DO FATO:ROSIVALDO CHAGAS DE NAZARE VITIMA:B.
A. F. . DESPACHO À secretaria judicial certifique acerca da intimação da vítima para a audiência. Caso a
mesma tenha sido devidamente intimada, aguarde-se em secretaria o decurso do prazo decadencial,
tendo em vista que a vítima foi devidamente intimada para a audiência, mas não compareceu. Caso não
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tenha sido expedida a intimação da vítima redesigne-se a audiência, conforme pauta deste Juízo e
cumpra-se com as diligências necessárias para a realização do ato. Intime-se e cumpra-se. São Caetano
de Odivelas/PA, 14 de novembro de 2019. ALDINÉIA MARIA MARTINS BARROS JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS PROCESSO: 00025845520188140095
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019 AUTOR DO FATO:ESRAEL ALMEIDA
PINHEIRO Representante(s): OAB 23481 - WANDYR MARCELO TRINDADE DA FONSECA (DEFENSOR
DATIVO) VITIMA:C. S. S. M. . Classe: TCO - ARTIGO 147, do CPB Autor do Fato: ESRAEL ALMEIDA
PINHEIRO, RG. 3548600, 2ª via, PC-PA Vítima: CARLA DO SOCORRO DOS SANTOS MONTEIRO, RG.
6236979, 2ª via, PC-PA SENTENÇA Vistos etc, Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência no qual
o ora autor do fato teria, supostamente, cometido crime de ameaça, previsto no Artigo 147, do CPB, contra
a vítima CARLA DO SOCORRO DOS SANTOS MONTEIRO. Em audiência preliminar, as partes
conciliaram, assinando um "Termo de Bom Viver", NOS SEGUINTES TERMOS: "Aberta a audiência foi
dada a palavra para a vítima que informou que depois do fato descrito nos autos não mais ocorreu
situações dessa natureza, que se tratou de um fato isolado, que o autor do fato não mais lhe ameaçou.
Que foi a primeira e única vez que ocorreu uma situação dessa natureza entre as partes. O autor do fato
confirmou que nada mais ocorreu desta natureza e se comprometeu a não mais repetir os fatos aqui
narrados, não ameaçar a vítima. Pretendem assinar um termo de bom viver e conciliar e requerem
homologação do acordo por este Juízo." Ante o exposto HOMOLOGO, por sentença, a conciliação
realizada entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, na forma do artigo 74,
parágrafo único, da Lei 9.099/95. Com o trânsito em julgado desta decisão, CERTIFIQUE-SE e
ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se SÃO CAETANO
DE ODIVELAS-PA, 14 de novembro de 2019. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS PROCESSO: 00028666420168140095
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019 AUTOR DO FATO:PEDRO ANTONIO
RODRIGUES ALBUQUERQUE VITIMA:R. R. D. . Classe: TCO - ARTIGO 129, do CPB Autor do Fato:
PEDRO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, RG. 6378066, PC-PA Vítima: RAIMUNDO
RODRIGUES DANTAS, RG. 2755380, PC-PA SENTENÇA Vistos etc, Trata-se de Termo Circunstanciado
de Ocorrência no qual o autor do fato teria, supostamente, cometido crime de lesão corporal, previsto no
Artigo 129, do CPB, contra a vítima RAIMUNDO RODRIGUES DANTAS. Em audiência preliminar, as
partes conciliaram, assinando um "Termo de Bom Viver", NOS SEGUINTES TERMOS: "Aberta a
audiência foi dada a palavra para a vítima que informou que depois do fato descrito nos autos não mais
ocorreu situações dessa natureza, que se tratou de um fato isolado, que o autor do fato não mais lhe
lesionou. Que foi a primeira e única vez que ocorreu uma situação dessa natureza entre as partes. O autor
do fato confirmou que nada mais ocorreu desta natureza e se comprometeu a não mais repetir os fatos
aqui narrados, não lesionar a vítima e pediu desculpas à vítima. Pretendem assinar um termo de bom viver
e conciliar e requerem homologação do acordo por este Juízo." Ante o exposto HOMOLOGO, por
sentença, a conciliação realizada entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, na
forma do artigo 74, parágrafo único, da Lei 9.099/95. Com o trânsito em julgado desta decisão,
CERTIFIQUE-SE e ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se
SÃO CAETANO DE ODIVELAS-PA, 14 de NOVEMBRO de 2019. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS PROCESSO:
00035034420188140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIADO:JOSIELSON FERREIRA DA SILVA DENUNCIADO:LEANDRO HENRIQUE CHAGAS
ATAIDE BRITO VITIMA:M. H. P. R. VITIMA:S. P. R. . DECISÃO Trata-se de pedido de revogação da
prisão preventiva feito pela Defensoria Pública em favor do denunciado JOSIELSON FERREIRA DA
SILVA, sob a alegação de que há excesso de prazo na instrução processual, que o prazo máximo
aconselhável seria de 190 (cento e noventa) dias. O MP manifestou-se pelo indeferimento do pedido e
pugnou pela manutenção da prisão preventiva do réu (fls. 144/145). É o relatório. Decido. O ora
denunciado está sendo acusado do crime de roubo qualificado e teve sua prisão preventiva decretada em
31/01/2019, por, supostamente, terem praticado o crime descrito no artigo 157, §2º, incisos I e II, do CPB.
Relatam os autos que o denunciado praticou o delito de roubo, em companhia de Leandro Henrique
Chagas Ataíde Brito, mediante grave ameaça exercida com arma de fogo contra as vítimas, tendo
subtraído das mesmas uma motocicleta marca HONDA CG 150, cor vermelha e um celular da marca
ASUS e depois fugiu, não tendo sido encontrado neste município logo após o fato. Foi feita a qualificação
indireta do ora denunciado na delegacia o qual foi qualificado e interrogado quando de sua prisão em
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31/01/2019. Compulsando os autos, verifico que não deixaram de subsistir os motivos ensejadores da
decretação da custódia cautelar do acusado, quais sejam a garantia da ordem pública e a aplicação da lei
penal, ainda mais o mesmo cometeu o crime de roubo em concurso de pessoas, mediante grave ameaça
com arma de fogo e depois se evadiu do distrito da culpa. A garantia da ordem pública, tendo em vista que
praticou o crime mediante grave ameaça exercida com arma de fogo contra as vítimas que ficaram sob a
mira da arma enquanto os objetos eram subtraídos, o que demonstra a periculosidade do réu e traz
repercussão e prejuízo na sociedade, comprometendo a paz pública. Sabe-se que a prisão preventiva
possui natureza tipicamente cautelar, pois visa garantir a eficácia de um futuro provimento jurisdicional,
revestindo-se, portanto, de caráter de excepcionalidade, na medida em que somente poderá ser decretada
se necessário, ou seja, se ficarem demonstrados os fumus comissio delicti e periculum libertates, o que
verifico no caso em questão, pois que, não há elementos nos autos que faça concluir que, em liberdade, o
denunciado deixe de cometer crimes até porque consta em sua certidão de antecedente criminais diversos
processos pelo mesmo delito e um pelo crime de homicídio. Além disso, é uma forma de garantir
segurança imediata a sociedade, ao livrá-la imediatamente de pessoas incapazes de conviver
pacificamente em coletividade. Acautelar o meio social, garantindo a credibilidade da justiça em crimes
que provoquem clamor popular. Então, verifica-se que efetivamente não deixaram de subsistir os
requisitos que levaram este juízo a decretar a custódia preventiva do réu, ou seja, a garantia a ordem
pública e a aplicação da lei penal. Ademais, existem indícios de autoria e prova da materialidade, o que
tornaria a revogação da prisão preventiva do mesmo temerária. Quanto à alegação de que a prisão está
com excesso de prazo não deve prosperar, entendo que o processo está com seu curso normal, não
havendo que se falar em excesso de prazo, tendo em vista que a instrução processual já está finalizada,
constando nos autos já as alegações finais do Ministério Público. O princípio da duração razoável do
processo está sendo observado por este Juízo, tendo em vista, ainda, que, mesmo considerando todas as
dificuldades por que passam o judiciário, com grande volume de processo, ausência de defensoria pública
nas comarcas do interior, impossibilidade de condução do réu para audiências pela SUSIPE por algumas
vezes e demais imprevistos, o processo, em questão já teve sua instrução finalizada e possivelmente, será
sentenciado ainda este ano. Transcrevo abaixo jurisprudência nesse sentido: EMENTA: PACIENTE
PRESO HÁ MAIS DE 8 (OITO) MESES. NÃO VISLUMBRADO. TEMPO PARA O ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL NÃO PODE SER CONSIDERADO POR MERA CONTA ARITIMÉTICA.
MOVIMENTAÇÃO NO SENTIDO DE CONCLUIR A AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA DATA PRÓXIMA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 1. O
constrangimento ilegal deve ser aferido segundo as circunstâncias do caso concreto, especialmente diante
da sua complexidade e das diligências necessárias. 2. Não há que se falar em excesso de prazo quando
evidenciada intensa movimentação processual no sentido de concluir a ação penal originária,
especialmente quando existe audiência designada para data próxima (11/06/2019), demonstrando a
intenção em concluir a ação penal originária. 3. ORDEM CONHECIDA E, NO MÉRITO, DENEGADA. (TJ-
AL, HC 08016878420198020000 AL, Relator: Des. Washington Luiz D. Freitas, Data de Julgamento:
15/05/2019, Câmara Criminal, Data de Publicação: 16/05/2019) Ressalto, também, que violaria a
segurança jurídica revogar a prisão preventiva do ora denunciado considerando simplesmente uma média
aritmética, é necessário verificar-se as situações concretas e neste caso específico o crime em tela causou
repercussão neste município, o réu, após o cometimento do crime fugiu. Face ao exposto e corroborando
com a manifestação ministerial, INDEFIRO o pedido, devendo o nacional JOSIELSON FERREIRA DA
SILVA permanecer detido preventivamente, pelos fatos e fundamentos acima expostos. À Secretaria
Judicial junte-se aos autos a certidão de antecedentes criminais atualizada do réu JOSIELSON FERREIRA
DA SILVA. Dê-se vista dos autos ao defensor dativo nomeado à fl. 124 dos autos para apresentação de
alegações finais, na forma e no prazo legal. Após, venham os autos, imediatamente, conclusos para
sentença. Intime-se e cumpra-se. São Caetano de Odivelas/PA, 14 de novembro de 2019. ALDINÉIA
MARIA MARTINS BARROS JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE
ODIVELAS 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2227



 

 

 

 
RESENHA: 15/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SALINOPOLIS - VARA: VARA
UNICA DE SALINOPOLIS PROCESSO: 00000153620108140048 PROCESSO ANTIGO: 201020000141
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
DENUNCIADO:RAFAEL PINHEIRO DA COSTA VITIMA:E. C. S. B. DENUNCIADO:JHON LENON DA
ROCHA COSTA. SENTENÇA COM MÉRITO Vistos RAFAEL PINHEIRO DA COSTA e JHON LENNON
DA ROCHA COSTA, qualificados nos autos, foram denunciados como incursos nos artigos 157, § 2º, I e II
do Código Penal, porque, segundo a denúncia, no dia 23/11/2009, por volta das 19:00 horas, os
denunciados, utilizando uma faca e em unidade de desígnios, subtraíram o aparelho celular da vítima. A
denúncia foi recebida às fls. 39, em 26 de janeiro de 2010. Os réus foram citados e apresentaram resposta
escrita às fls. 41. Ratificado a admissibilidade da denúncia, o feito prosseguiu com a designação de
audiência de instrução e julgamento, ocorrida às fls. 80/82, tendo os denunciados confessados a autoria
delitiva. As partes apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls. 83/86) e dos
denunciados (fls. 87/92). É o relatório. DECIDO. Da análise percuciente de todo o processado concluo que
a pretensão punitiva estatal merece parcial acolhimento. Isso porque, finda a instrução, restou comprovado
nos autos que os acusados perpetraram o crime que lhes foi imputado na denúncia, em concurso de
pessoas, todavia, não é o caso de se reconhecer a incidência do artigo 157, §2º, inciso I, do Código Penal,
uma vez que foi revogado. A materialidade do crime foi demonstrada pelo boletim de ocorrência e, ainda,
por toda prova oral colhida. A autoria delitiva também está devidamente comprovada. Os réus
confessaram suas autorias quando foram interrogados. A vítima, quando ouvida em juízo, foi clara no
sentido de imputar a conduta delituosa aos denunciados, narrando os fatos de forma a elucidar qualquer
dúvida quanto à ocorrência e autoria. É consabido que a palavra da vítima merece total credibilidade, pois
não tinham razão alguma para mentir e o seu único interesse é apontar o verdadeiro culpado e não acusar
pessoas inocentes. Esteve frente a frente com os autores da infração penal, sendo quem justamente
poderia discorrer sobre o que se passou e indicar, de forma clara e segura, quem praticou o delito. A
autoria é, portanto, incontroversa, assim como o uso de faca. Contudo, em que pesem os argumentos de
que há vício formal de inconstitucionalidade na revogação do art. 157, §2º, inciso I, do Código Penal, este
Juízo passou a entender que não há irregularidades no processo legislativo que suprimiu o dispositivo em
questão do ordenamento jurídico. Desta forma, entendo que o uso da arma para o cometimento do delito
deve ser levado em consideração na 1ª fase da dosimetria da pena. A vítima também informou que o
crime foi perpetrado por dois agentes, conluiados, que fugiram juntos, levando o celular subtraído. Ora,
quando mais de um agente se une para a prática do crime, isso aumenta a chance de sucesso da
empreitada. Por isso, configura-se a causa de aumento e a reprimenda é maior. Portanto, os réus devem
responder pelo crime tipificado no artigo 157, §2º, inciso II, do Código Penal. Passo a aplicar a pena.
Quanto ao denunciado RAFAEL PINHEIRO DA COSTA. O réu é primário e não ostenta antecedentes
desabonadores de sua conduta, razão pela qual fixo a pena-base no mínimo legal, 4 (quatro) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. Ainda que se reconheça a incidência das atenuantes indicadas nas
alegações finais da Defesa, a pena foi fixada no mínimo legal, sendo descabida qualquer diminuição nesta
etapa. Presente a causa de aumento de pena - concurso de pessoas, aumento a reprimenda em 1/3 (um
terço), nos termos da Súmula 443 do C. STJ, totalizando 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e
13 (treze) dias-multa, tornando-a definitiva na ausência de outras circunstâncias passíveis de valoração no
caso concreto. Para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade, fixo o regime inicial
semiaberto, considerando a gravidade do crime, praticado pelo réu e por ser a pena compatível, nos
termos do artigo 33, parágrafo 2º, alínea b, do Código Penal. Ante a pena cominada, deixo de substituí-la
para restritiva de direitos e afasto a possibilidade da suspensão condicional da pena. Quanto ao
denunciado JHON LENNON DA ROCHA COSTA. O réu é primário e não ostenta antecedentes
desabonadores de sua conduta, razão pela qual fixo a pena-base no mínimo legal, 4 (quatro) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. Ainda que se reconheça a incidência das atenuantes indicadas nas
alegações finais da Defesa, a pena foi fixada no mínimo legal, sendo descabida qualquer diminuição nesta
etapa. Presente a causa de aumento de pena - concurso de pessoas, aumento a reprimenda em 1/3 (um
terço), nos termos da Súmula 443 do C. STJ, totalizando 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e
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13 (treze) dias-multa, tornando-a definitiva na ausência de outras circunstâncias passíveis de valoração no
caso concreto. Para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade, fixo o regime inicial
semiaberto, considerando a gravidade do crime, praticado pelo réu e por ser a pena compatível, nos
termos do artigo 33, parágrafo 2º, alínea b, do Código Penal. Ante a pena cominada, deixo de substituí-la
para restritiva de direitos e afasto a possibilidade da suspensão condicional da pena. Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE a ação penal e CONDENO o réu RAFAEL PINHEIRO DA COSTA, qualificado nos
autos, como incursos no artigo 157, parágrafo 2º, inciso II, do Código Penal, à pens de 5 (cinco) anos e 4
(quatro) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 13 (treze) dias-multa, certo que a pena
pecuniária será calculada pelo valor unitário mínimo, por não haver razões informadas nos autos para sua
exacerbação. E o réu JHON LENNON DA ROCHA COSTA, qualificado nos autos, como incursos no artigo
157, parágrafo 2º, inciso II, do Código Penal, à pens de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em
regime inicial semiaberto, e 13 (treze) dias-multa, certo que a pena pecuniária será calculada pelo valor
unitário mínimo, por não haver razões informadas nos autos para sua exacerbação Reconheço o direito
dos réus recorrerem em liberdade. Após o trânsito em julgado, lancem-se seus nomes no rol dos culpados.
P.R.I.C. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE
F I G U E I R E D O  P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 6 3 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIADO:JOSE RICARDO DA SILVA BARROS
VITIMA:T. S. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. SENTENÇA COM MÉRITO JOSÉ
RICARDO DA SILVA BARROS foi denunciado como incurso no art. 217-A do CP, pois, em 25 de maio de
2012, por volta das 07:15 horas, no Município e Comarca de Salinópolis, passou a mão nos seis e
manipulou a vagina da vítima. A denúncia foi recebida à fl. 49, em 24 de maio de 2012. Alegações
preliminares apresentadas às fls. 52. Audiência realizada à fls. 62/64. Em suas alegações derradeiras, o
Parquet reiterou sua pretensão. Por seu turno, a defesa técnica manifestou-se, suscitando a necessidade
de realização de um depoimento sem danos e, no mérito, pugnou pela absolvição do denunciado por
insuficiência de provas. É o sucinto relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. De início, rejeito a preliminar
suscitada pela D. Defesa em seus memoriais: a submissão dos envolvidos a nova avaliação psicossocial
se mostra prejudicial à vítima, e em nada ajudaria para os esclarecimentos dos fatos. Feitas estas
considerações iniciais, lembrando-se que cabe ao juiz indeferir as prova inúteis ou protelatórias, no mérito
a pretensão punitiva é procedente em parte, malgrado a negativa do acusado quando de seus
interrogatórios policial e judicial. Tanto na fase policial quanto em Juízo o réu negou a prática delitiva,
negou de forma veemente a prática de qualquer ato de conotação sexual com a vítima. E os demais
elementos de prova colhidos sob o crivo do contraditório não confirmam de modo cabal a prática dos fatos
narrados na denúncia. Senão vejamos. A vítima narrou em audiência judicial que os fatos se deram
quando tinha de 9 anos de idade, o réu passou a mão por seu corpo. O réu sempre falou que era mentira.
A propósito, sobre a importância da palavra da ofendida em casos deste jaez: "a configuração do crime de
atentado violento ao pudor, por não deixar vestígios, prescinde da realização do exame de corpo delito,
sendo suficiente a manifestação inequívoca e segura da vítima, quando em consonância com os demais
elementos probatórios delineados no bojo da ação penal" (STJ - 6ª T. - HC 11.033 - Rel. VICENTE LEAL -
j. 02.12.1999 - DJU 28.02.2000, p. 127); "Atentado violento ao pudor. Depoimento da vítima, com treze
anos de idade, que, dada a clandestinidade da infração assume preponderante importância. Ressonância,
ademais, no contexto probatório" (TJSP - AC - Rel. CANGUÇU DE ALMEIDA - RJTJSP 138/538). Neste
quadro, as condutas indicadas pela vítima em audiência judicial não configuram a grave imputação do
art.217-A, do Código Penal, com as severas sanções ali previstas. Em caso idêntico o Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo entendeu que esta conduta irregular do acusado amolda-se ao tipo da
contravenção da perturbação da tranquilidade: "ESTUPRO DE VULNERÁVEL. DESCLASSIFICAÇÃO
PARA A CONTRAVENÇÃO DE PERTURBAÇÃO DA TRANQUILIDADE. POSSIBILIDADE.
CONDENAÇÃO. MANTIDA. Cabível a desclassificação para a contravenção prevista no art. 65 da LCP,
quando ausentes evidências inequívocas da gravidade das ações do réu a ensejar condenação por crime
mais grave" (TJSP - 15ª Câmara de Direito Criminal - Apelação nº 0001847-22.2010.8.26.0120, Comarca
de Cândido Mota, Rel. WILLIAM CAMPOS, julg.23/06/2016, v.u.). Cuida-se de hipótese semelhante em
que a irregular conduta consistiu também em "passar a mão", e ficou constando do V. Acórdão: "Diante de
tal quadro, não era mesmo possível condenar o réu pelo delito previsto no artigo 217-A do Código Penal,
não sendo também o caso de absolvê-lo. Com efeito, embora tenha havido importunação do réu em
relação à menor, esta não se revestiu da gravidade inicialmente atribuída. Não se trata de diminuir a
gravidade da postura do acusado, que merece toda a reprovação. Mas o fato é que não ficou
suficientemente demonstrado que ele tenha mantido o contato íntimo com o corpo da neta - o que
caracterizaria, sem dúvida, o 'estupro de vulnerável'." No mesmo sentido, confira-se: TJSP - 2ª Câmara
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Extraordinária de Direito Criminal - Apelação nº 0001142-06.2011.8.26.0050, Comarca de São Paulo, Rel.
LAERTE MARRONE, julg.14/06/2016, v.u.; TJSP - 12ª Câmara de Direito Criminal - Apelação nº 0000167-
42.2013.8.26.0299, Comarca de Barueri, Rel. VICO MAÑAS, julg.22/06/2016, v.u. Na aludida Apelação nº
0001142-06.2011.8.26.0050, o eminente relator Dr. Laerte Marrone discorre sobre o princípio da
proporcionalidade em casos desta natureza e podemos destacar aqui o seguinte trecho: Os crimes de
estupro e estupro de vulnerável reclamam que fique bem delineado, de forma inequívoca, uma conduta
destinada à satisfação da lascívia, tendo o agente atuado visando o prazer sexual, realizando atos com
significativo grau de libidinagem, envolvendo partes íntimas da vítima. Considerando as elevadas penas
cominadas, na qualificação dos fatos, há que se atentar para o princípio da proporcionalidade, evitando-se
respostas penais totalmente desmesuradas em relação às ações perpetradas." É o que se verifica no caso
dos autos. Passo a dosar as penas, em observância ao disposto nos arts.68, "caput", do Código Penal. À
míngua de maiores informes sobre as circunstâncias judiciais, fixo a pena base no mínimo legal de 15
(quinze) dias de prisão simples. Inexistem agravantes ou atenuantes e nem causas de aumento e de
diminuição da pena. Torno a pena definitiva em 15 dias de prisão simples. Ante o exposto, com base no
art.383, do Código de Processo Penal, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva para
condenar JOSÉ RICARDO DA SILVA BARROS, qualificado nos autos, à pena de 15 (quinze) dias de
prisão simples, como incurso no art.65, do Decreto-Lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções Penais). Em
razão da incidência dos efeitos da prescrição ante a pena aplicada, declaro a extinção da punibilidade do
denunciado. Concedo o direito do réu em recorrer em liberdade. Com o trânsito, lance-se o nome do réu
no rol de culpados. P.R.I. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00001366620128140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIADO:JORGE FERNADO DE JESUS RABELO
DENUNCIADO:MADSON ARAUJO DE OLIVEIRA VITIMA:S. R. V. L. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL. SENTENÇA COM MÉRITO Vistos JORGE FERNANDO DE JESUS RABELO e
MADSON ARAÚJO DE OLIVEIRA, qualificados nos autos, foram denunciados como incursos nos artigos
155, §4º, IV c/c art. 14, II, ambos do Código Penal e art. 14 da Lei 10.826/2003, porque, segundo a
denúncia, no dia 26/02/2012, por volta das 23:00 horas, os denunciados foram encontrados no interior da
residência da vítima, não logrando o intento de subtração dos pertences dela, estando um dos
denunciados armado. A denúncia foi recebida à fl. 05, em 11 de maio de 2012. Os réus foram citados e
apresentaram respostas escritas de fls. 07/08. Ratificado a admissibilidade da denúncia, o feito prosseguiu
com a designação de audiência de instrução e julgamento, ocorridas às fls. 25/28 e 31/32. As partes
apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls. 35/38), do denunciado MADSON
ARAÚJO DE OLIVEIRA (fls. 40/43) e do denunciado JORGE FERNANDO DE JESUS RABELO (fls.
44/49). É o relatório. DECIDO. Quanto ao denunciado MADSON ARAÚJO DE OLIVEIRA, corroboro com o
entendimento das partes, senão vejamos. Em seu interrogatório, o denunciado negou a autoria delitiva.
Convém lembrar que a respeito do interrogatório que, no sistema de provas do moderno Processo Penal,
a palavra do acusado é elemento probante dos mais preciosos para a formação do livre convencimento
(RT 219/90). Ademais, a vítima não indicou a participação do denunciado. Neste sentido, favorecendo o
desate absolutório, mutatis mutandis: "Apelação Criminal - Mérito. Conjunto probatório suficiente à
condenação. Dúvida sobre a dinâmica dos fatos. Provas insuficientes para condenação. Absolvição.
Necessidade. Apelo provido" (Apelação: 0004342-07.2011.8.26.0572. Colenda 10ª Câmara de Direito
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Rel.: Exmª. Desª Rachid Vaz de
Almeida). Importante marcar, portanto, que o Estado Democrático de Direito exige um pouco mais para
uma grave condenação criminal: "Não é possível fundamentar sentença condenatória que não conduz à
certeza. Esse é um dos princípios basilares do processo penal em todos os países democráticos. A
condenação exige a certeza e não basta, sequer, a alta probabilidade, que é apenas um juízo de incerteza
de nossa mente em torno da existência de certa realidade". (FRAGOSO, Heleno Cláudio. Jurisprudência
Criminal, Editora Forense, 4ª edição, página 506). Como relatadas as circunstâncias dos fatos fazem
desacreditar a versão acusatória, pois com todo vigor, as regras de experiência comum ("praesumptiones
hominis"), pelo que ordinariamente ocorre (id quod plerumque accidit), conforme disciplinam os arts. 3º,
239 e 155, todos do Código de Processo Penal e art. 375 do Código de Processo Civil. A prova, em sua
completude, não traduz a necessária certeza acerca daquilo que, efetivamente, ocorreu nas circunstâncias
de tempo, lugar e horário mencionados na denúncia. A absolvição, portanto, é inafastável, pois não
desconstituído o vigor da presunção constitucional de não culpabilidade, porquanto, ainda que exista
materialidade, minguada a autoria - suficientes para persecução penal, as provas produzidas, após o
devido processo penal, mostraram-se não satisfatória para o desfecho punitivo. Quanto ao denunciado
JORGE FERNANDO DE JESUS RABELO. No que se refere ao crime de porte ilegal de arma de fogo,
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previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003, temos. Por todos os ângulos que se analisa a questão, verifica-se
que não foi produzida pelo órgão da acusação prova firme e robusta que indique, com a necessária
convicção, que o réu praticou o delito. Por certo, uma condenação baseada em contexto probatório
insuficiente, permeado de dúvidas, não pode prosperar, sendo temerária qualquer forma de interpretação
em contrário. Neste tópico, deve-se ressaltar que, a prova indiciária e as presunções, por si só, não
autorizam o decreto condenatório, uma vez que entendimento em contrário agride os princípios do
contraditório e o princípio da ampla defesa. Assim, ficando pendente dúvida no que tange a autoria
delitiva, diante da absoluta falta de provas, a absolvição do réu é medida que se impõe, com base no "in
dubio pro reo". Nesse sentido: "PENAL E PROCESSO PENAL - Prova - Autoria e materialidade -
Fragilidade - Dúvida - In dubio pro reo - Aplicação - Sentença absolutória - Manutenção. Uma sentença
condenatória não pode ser baseada única e exclusivamente em indícios. A prova nebulosa e geradora de
dúvida quanto à autoria do delito não tem o condão de autorizar a condenação do réu não confesso, vez
que ela não conduz a um juízo de certeza. O Estado que reprime o delito é o mesmo que garante a
liberdade. O Estado de Direito é incompatível com a fórmula totalitária. Nele prevalece o império do direito
que assegura a aplicação da máxima in dubio pro reo. Recurso a que se nega provimento." (TJMG - ACr
nº 258.230-2/00 - 1ª C. Crim. - Rel. Des. Tibagy Salles - J. 09.04.2002). Assim, impõe-se a absolvição do
réu, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. No que se refere ao crime de
furto qualificado, temos. A ação penal é parcialmente procedente. A materialidade delitiva está
comprovada pelo auto de exibição e apreensão, auto de entrega bem como pela prova oral. A autoria, de
igual modo, restou demonstrada ante o depoimento da vítima e testemunha, bem como a confissão do
denunciado. Primeiramente, deixo de reconhecer a insignificância, vez que esta depende do
reconhecimento de vetores concretos para sua aplicação, não se considerando tão somente o valor da
res, quais sejam: mínima ofensividade da conduta perpetrada pelo agente; ausência de periculosidade
social da ação; reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; inexpressividade da lesão
jurídica provocada. Tem-se que a versão acusatória foi devidamente comprovada, não havendo de se falar
em insuficiência probante ou em dúvidas aptas a beneficiar o acusado. Verifico, entretanto, que não há
nos autos provas da ocorrência do concurso de pessoas. Não deve, portanto, ser aplicada a qualificadora,
com vistas ao princípio do in dubio pro reo, não sendo suficientemente consistentes as provas colhidas em
instrução para que incida o previsto no inciso IV do parágrafo 4º do art. 155 do Código Penal. Ao contrário
do alegado pela combativa Defesa, a prova amealhada confirma em parte a denúncia, sendo certo que
não há que se falar em insuficiência de provas ou em dúvidas aptas a beneficiar o réu. No mais, quanto ao
cometimento do delito, não se deve duvidar dos depoimentos prestados. Friso que não se deve duvidar
dos depoimentos dos policiais militares ouvidos como testemunhas, já que, conforme o artigo 202 do
Código de Processo Penal, qualquer pessoa pode ser testemunha, nada havendo de concreto a apontar
para eventual parcialidade. Como já decidido: "Os policiais não estão impedidos de depor. Seus
depoimentos têm o mesmo valor que outro qualquer. Há dispositivos expressos no Código de Processo
Penal determinando que a polícia deverá colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do
fato e suas circunstâncias (art. 6º, III) e que toda pessoa poderá ser testemunha (art. 202). O fato de ter
sido a prova acusatória baseada em depoimentos prestados por policiais que procederam à prisão em
flagrante não autoriza a absolvição" (TJSP - AC - Rel. Carlos Bueno - RT 654/278). A prova oral
evidenciou, portanto, de forma clara, que o réu tentou praticar o furto, não alcançando seu objeto por
circunstância alheia a sua vontade. Assim, não há dúvidas quanto à autoria e materialidade do delito.
Destarte, desqualifico o furto qualificado tentado para o furto simples tentado previsto no artigo 155, caput,
do Código Penal, ante a ausência de elementos probatórios que comprovassem ter ocorrido concurso de
pessoas, para a tentativa de subtração das res furtiva. Passo à dosagem da pena: A pena base é fixada
no mínimo legal, ante a ausência de circunstâncias judiciais desfavoráveis. Reconheço a confissão judicial
como circunstância atenuante genérica, mas a pena já foi aplicada em seu mínimo legal, impossibilitando
sua diminuição. Inexistem causas de aumento da pena. Em favor do denunciado, corrobora a tentativa.
Crime tentado a merecer redução em patamar de 1/3, como acima exposto, resulta o apenamento, ao
final, em 08 meses de reclusão e 6 dias multa fixada no mínimo legal. Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação penal, a fim de CONDENAR o acusado JORGE FERNANDO
DE JESUS RABELO, qualificado nos autos, como incurso no artigo 155, caput c/c art. 14, II do Código
Penal, à pena privativa de liberdade de 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e ao
pagamento de 6 (doze) dias-multa, no valor unitário mínimo, por inexistirem nos autos razões para sua
exacerbação, a qual converto em uma pena privativa de liberdade em prestação de serviços à
comunidade, pelo tempo da condenação. ABSOLVO o denunciado JORGE FERNANDO DE JESUS
RABELO das imputações do crime de porte ilegal de arma de fogo, bem como o denunciado MADSON
ARAÚJO DE OLIVEIRA, das imputações que lhe foram feitas. O réu respondeu ao processo em liberdade,
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razão pela qual faculto-lhe, querendo, o direito de recorrer, sem se recolher à prisão. Deixo de fixar
indenização à vítima, haja vista a ausência de elementos balizadores para apurar o valor do dano.
Considerando a pena aplicada, declaro extinta a punibilidade do denunciado ante a ocorrência da
prescrição ex vi art. 109, Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. P.R.I.C.
De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 1 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 18/11/2019 AUTOR:FE MARIA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 7249 - ILSON JOSE CORREA PEDROSO (ADVOGADO) REU:MARIA
GEORGETE ALVES AMORIM Representante(s): OAB 16007 - SANDRO CHRISTIAN DIAS CORREA
(ADVOGADO) . DECISÃO 1. Do exame dos fólios, verifica-se que a parte autora somente formulou pedido
de gratuidade da justiça às fls. 80/83. Logo, o pleito deve ser analisado antes do proferimento da decisão
de organização e saneamento do feito. 2. Desse modo, com fundamento no §2º do art. 99 do CPC,
determino que a parte autora emende a exordial, no prazo legal, sob pena de indeferimento da petição
inicial, nos moldes do art. 321 do diploma legal acima citado, com o fito de trazer aos autos a prova da
alegada pobreza ou comprove o pagamento das custas processuais, haja vista que não se mostra cabível,
de plano, a concessão do beneplácito da gratuidade da justiça, pois a Requerente está patrocinada por
advogado e alega ser possuidora de extensa área localizada na zona rural de Salinópolis/PA, possuindo
domicílio na zona urbana do município. 3. P.R.I.C. Salinópolis/PA, 23/11/2018. ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Comarca de Salinópolis/PA PROCESSO:
0 0 0 0 3 6 2 0 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 2 7 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 AUTOR:JUSTICA PUBLICA PROMOTOR:WALCY
CEZAR DA SILVA RIBEIRO REU:MESSIAS LIMA PINHEIRO VITIMA:W. R. S. . SENTENÇA COM
MÉRITO Vistos MESSIAS LIMA PINHEIRO, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso no artigo
157, caput, do Código Penal, porque, segundo a denúncia, no dia 17/02/2008, por volta das 20:00 horas, o
denunciado, sob violência, subtraiu pertences da vítima. A denúncia foi recebida à fl. 24, em 16 de maio de
2008. O réu foi citado e apresentou resposta escrita de fls. 29/30. Ratificado a admissibilidade da
denúncia, o feito prosseguiu com a designação de audiência de instrução e julgamento, ocorrida às fls.
39/49, sendo constatada a revelia do denunciado. As partes apresentaram suas alegações finais em forma
de memoriais, do MP (fls. 43/47), do denunciado (fls. 48/49). É o relatório. DECIDO. A ação penal é
procedente. A materialidade do delito está consubstanciada no auto de prisão em flagrante, no boletim de
ocorrência, no auto de exibição e apreensão, no auto de entrega. A autoria, igualmente, restou
incontroversa. Na delegacia, o réu não confessou a prática do delito (fl. 13). Em juízo, tornou-se revel. A
vítima declarou como os fatos ocorreram. Conseguiu recuperar seus pertences. Neste contexto, não se
entrevê motivo para que fosse acusar falsamente o réu. Registre-se que os relatos prestados, em seus
aspectos principais, são harmônicos, o que lhes confere maior densidade probatória. De resto, pequenas
divergências não se prestam a abalar a credibilidade das testemunhas, devendo ser debitadas ao fator
tempo. Ademais, neste tipo de delito, a palavra do ofendido assume grande relevância, mormente quando
não se entrevê motivo algum para que acuse falsamente um inocente, observando-se que o réu não
compareceu em juízo para apresentar sua versão sobre os fatos. Nesse sentido, confira-se: "Roubo
simples (art. 157, 'caput', 2ª parte, do Código Penal). Provas seguras de autoria e materialidade. Palavras
coerentes e incriminatórias da vítima e de testemunhas. Versão exculpatória inverossímil
Responsabilização inevitável. Condenação imperiosa. Apenamento criterioso. Regime inicial fechado único
possível. Apelo improvido" (TJSP, Apelação n.º 0005064-51.2015.8.26.0297, 4ª Câmara de Direito
Criminal, rel. Luis Soares de Mello, data do julgamento 15.08.2017). "ROUBO MAJORADO - Materialidade
e autoria comprovadas. Confissões judiciais corroboradas pelas demais provas dos autos; Crime praticado
em concurso de agentes - Participação de menor importância. Impossibilidade. Atuação eficaz na
execução e consumação. Responsabilidade pelo resultado mais gravoso. Precedentes - Atipicidade com
fundamento no princípio da insignificância. Impossibilidade - Condenações mantidas. PENAS e REGIME
PRISIONAL - Penas-base fixadas nos mínimos legais - Atenuantes genéricas inócuas. Súmula 231 do C.
STJ - Uma causa de aumento. Elevação em 1/3 (fração mínima) - Regime inicial fechado. Necessidade -
Apelos desprovidos" (TJSP, Apelação n.º 0002166-40.2015.8.26.0079, 15ª Câmara de Direito Criminal, rel.
Gilberto Ferreira da Cruz, data do julgamento 24.08.2017). Desta feita, autoria e materialidade
comprovadas, passo à dosimetria da pena, atenta ao sistema trifásico estabelecido pelo artigo 68 do
Código Penal. Na primeira fase de aplicação da reprimenda, nos termos do artigo 59 do CP, a pena base
deve ser fixada no mínimo legal, isto é, em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Na
segunda fase do sistema trifásico, ausentes circunstâncias atenuantes ou agravantes, as penas se
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mantem no mesmo patamar. Incabível a substituição da pena corporal por pena restritiva de direitos, em
atenção ao artigo 44, inciso I, do CP. Igualmente, deixo de conceder a suspensão condicional da pena, em
atenção ao artigo 77, inciso II, do Código Penal. O regime inicial de cumprimento de pena será o
semiaberto, único que se mostra compatível com a natureza do delito e com o quantum aplicado,
observando-se que o crime de roubo denota uma periculosidade acentuada do agente, cujo processo de
ressocialização deve ser encetado no regime mais rigoroso. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO PENAL e CONDENO MESSIAS LIMA PINHEIRO, com qualificação nos autos, como incurso no
artigo 157, caput, do Código Penal, ao cumprimento de 04 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de
10 (dez) dias-multa, estabelecido o dia-multa no mínimo legal. Em face da pena aplicada, decreto a
extinção da punibilidade do denunciado ex vi art. 109, IV do CP. O réu está solto e poderá apelar em
liberdade. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. P.R.I.C. De Capanema
para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO:
0 0 0 0 3 8 9 3 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 2 9 3 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:JOSE IRAILSON TORRES TEIXEIRA. SENTENÇA COM MÉRITO JOSÉ IRAILSON
TORRES TEIXEIRA foi denunciado como incurso no art. 158, caput, do CP, pois, a partir de 05 de janeiro
de 2011, solicitava, mediante ameaças, dinheiro à vítima. A denúncia foi recebida à fl. 51, em 05 de abril
de 2011. Alegações preliminares apresentadas às fls. 54/55. Audiência realizada à fls. 79/81. Em suas
alegações derradeiras, o Parquet reiterou sua pretensão. Por seu turno, a defesa técnica manifestou-se,
pela absolvição do denunciado, por insuficiência de provas, o reconhecimento das atenuantes da
confissão e co-culpabilidade e a fixação da pena no mínimo legal em caso de condenação. É o sucinto
relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A pretensão punitiva é procedente. A materialidade criminosa ficou
comprovada pelo boletim de ocorrência, e pela prova oral colhida. A autoria está, igualmente,
caracterizada. Na fase policial, o réu confessou os fatos. Em juízo, não compareceu para dar sua versão
dos fatos, sendo decretada sua revelia. Com efeito, a vítima narrou que o denunciado exigia o pagamento
em dinheiro, trazendo supostas ameaças de terceiros contra a família da vítima. Quanto à valoração da
palavra da vítima, temos: "E nem se diga que a palavra da vítima não merece credibilidade. Inexistem
indícios de ela vise incriminar inocente, com quem não guarda qualquer vínculo, não havendo provas
produzidas pela defesa a esse respeito. Tem-se ainda que a palavra da vítima demonstra convicção e
certeza, merecendo acolhimento". (Apelação 0004216-81.2011.8.26.0272. 3ª Câmara de Direito Criminal
do TJSP. Relator Ruy Alberto Leme Cavalheiro. Julgamento 12/05/2015). Ademais, a versão da vítima
está em consonância com o depoimento prestado pelas testemunhas. A prova oral, como se vê, é robusta
acerca da autoria do acusado no delito ora em apreço. Como se vê, o acusado, mediante grave ameaça e
com nítido intuito de obter vantagem econômica para si, constrangeu a vítima a lhe entregar a quantia de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Demonstrada a ocorrência do crime, e comprovada a responsabilidade
criminal do acusado, a procedência da denúncia é a medida que se impõe. Passo a dosar a pena imposta.
1. Em primeira fase, as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal não autorizam a fixação da pena
acima do mínimo legal, qual seja, 04 anos de reclusão e 10 dias-multa. 2. Em segunda fase não há
qualquer agravante. Não obstante, considerando a fixação da pena, na primeira fase, em patamar mínimo,
eventual confissão nestes autos, ou o reconhecimento da atenuante da co-culpabilidade, não se prestaria
para atenuar a pena, nos termos da Súmula 231 do STJ. 3. Em terceira fase, ausente qualquer causa de
aumento ou de diminuição de pena, de forma que a pena final restará no patamar de 04 anos de reclusão,
mais 10 dias-multa. Fixo cada dia multa no patamar mínimo legal, ante a ausência de maiores elementos
acerca da capacidade econômica do réu em arcar com um valor maior. Quanto ao regime, entendo por
bem fixar o semiaberto. Isso porque, em que pese a pena final ter permanecido no patamar de 04 anos de
reclusão, o crime em questão envolveu grave ameaça à vítima, por dias a fio, inclusive com relação aos
seus familiares, de onde se extrai uma perversidade que enseja fixação de regime mais severo do que o
aberto. Sobre o tema: "Por outro lado, em relação ao regime inicial, entendo que o semiaberto, nos termos
do artigo 33, §2º,, letra b, é o que se mostra mais adequado ao caso, pois, embora o réu tenha praticado
crime de singular gravidade: extorsão mediante grave ameaça à vítima, revelando ousadia e
periculosidade, tudo a evidenciar a impossibilidade de fixação do regime prisional aberto, ele é primário e
não praticou o delito em concurso de agentes, ou com emprego de arma, o que poderia gerar
consequências mais sérias, razão pela qual entendo que o regime intermediário, ou seja, o semiaberto,
mostra-se suficiente à prevenção e repressão do delito". (TJSP; Apelação Criminal 0058572-
03.2017.8.26.0050; Relator (a): Luis Augusto de Sampaio Arruda; Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito
Criminal; Foro Central Criminal Barra Funda - 7ª Vara Criminal; Data do Julgamento: 19/07/2018; Data de
Registro: 23/07/2018) Inviável a substituição da pena corporal por restritiva de direitos, por expressa
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vedação do artigo 44, inciso I, do Código Penal, em razão da grave ameaça. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE a presente ação penal que o Ministério Público move contra JOSÉ IRAILSON TORRES
TEIXEIRA, já qualificado nos autos, e o condeno ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 04
(quatro) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, mais pagamento de 10 (dez) dias-multa, fixados
no patamar mínimo legal, como incurso no artigo 158, "caput", do Código Penal. O réu não se encontra
preso por este processo, motivo pelo qual faculto o direito de recorrer em liberdade. Custas na forma da
lei. P.R.I. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE
F I G U E I R E D O  P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 5 9 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIADO:MAURO JOSE FARIAS MACAPUNA
VITIMA:R. O. P. AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA COM MÉRITO
MAURO JOSÉ FARIAS MACAPUNA foi denunciado como incurso nos arts. 217-A do CP c/c art. 240, § 2º,
II, do ECA, pois, em 17 de fevereiro de 2015, por volta das 02:00 horas, no Município e Comarca de
Salinópolis, policiais militares, após denúncia anônima de ocorrência de tráfico na residência do
denunciado, se dirigiram até lá ocasião em que localizarem ele na companhia de uma criança de sete
anos de idade, sendo encontrado vídeos com conteúdo sexual envolvendo a referida criança. A denúncia
foi recebida à fl. 46, em 06 de abril de 2015. Alegações preliminares apresentadas às fls. 50/51. Audiência
realizada à fl. 62/63, 80/81 e 91/92. Laudos de fls. 102/111 e 117/127. Em suas alegações derradeiras, o
Parquet reiterou sua pretensão. Por seu turno, a defesa técnica manifestou-se, suscitando absolvição do
denunciado por insuficiência de provas, ou, em caso de condenação, que a pena seja arbitrada no mínimo
legal. É o sucinto relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. O presente processo foi instaurado para apurar a
responsabilidade penal do réu no tocante à prática do crime de estupro de vulnerável e de fotografar,
filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou
adolescente prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade. Em
interrogatório judicial, o réu não confessou a autoria delitiva. O laudo realizado no aparelho celular
apreendido na casa do réu traz os vídeos por ele realizados. Pois bem, finda a instrução, resta
evidenciada a responsabilidade do réu pela prática a ele imputada na peça inicial no que concerne aos
atos libidinosos. As declarações das testemunhas e da vítima e do próprio réu, aliados ao material de
conteúdo pornográfico, são coerentes entre si e suficientes à formação de um juízo de convencimento
quanto à prática imputada. O delito tipificado no art. 240 da Lei 8.069/90 também restou suficientemente
demonstrado, bem como a causa de aumento prevista no § 2º, inciso II também restaram incontestes, pois
o réu se aproveitou da confiança e hospitalidade da família da criança. Posto isso, e por tudo mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado narrada na denúncia para
CONDENAR o réu MAURO JOSÉ FARIAS MACAPUNA, qualificado nos autos, como incurso no art. 217-
A, e no artigo 240, parág 2º, inciso II da Lei n. 8.069/90, todos na forma do art.69 do Código Penal.
DOSIMETRIA DA PENA. Quanto ao art. 217 - A. Atento aos critérios estipulados no art. 59 do Código
Penal, fixo a pena base no mínimo legal, a saber: OITO ANOS DE RECLUSÃO. Não existem
circunstâncias agravantes a serem consideradas, nem atenuantes. Não estão presentes causas de
aumento ou de diminuição da pena. Desta feita, não havendo incidência de qualquer outro instituto penal a
influenciar na quantificação da reprimenda, TORNO TOTAL PARA UM DOS DELITOS A PENA DE OITO
ANOS DE RECLUSÃO. Do crime do art. 240, parág. 2º, inciso II. Atento aos critérios estipulados no art. 59
do Código Penal, fixo a pena base no mínimo legal, a saber: QUATRO ANOS DE RECLUSÃO E MULTA
DE DEZ DIAS MULTA. Não existem circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem consideradas.
Presentes uma causa de aumento de pena, conforme acima reconhecido, aumento em 1/3 a pena até
agora calculada, chegando-se ao patamar de CINCO ANOS E QUATRO MESES DE RECLUSÃO E
MULTA DE TREZE DIAS MULTA. Não estão presentes causas de diminuição da pena. Desta feita, não
havendo incidência de qualquer outro instituto penal a influenciar na quantificação da reprimenda, TORNO
TOTAL PARA ESSE DELITO A PENA DE CINCO ANOS E QUATRO MESES DE RECLUSÃO E MULTA
DE TREZE DIAS MULTA. Tendo em vista que foram praticados dois delitos, somo as penas aplicadas,
chegando ao TOTAL DEFINITIVO DE TREZE ANOS E OITO MESES DE RECLUSÃO e MULTA DE
VINTE E TRÊS DIAS MULTA, cada qual em seu mínimo legal. Incabível a substituição da pena privativa
de liberdade aplicada por pena restritiva de direitos por não estarem preenchidas as condições
necessárias especificadas no artigo 44 do Código Penal. Ausente o requisito temporal previsto no art. 77
do Código Penal, não há de se cogitar de suspensão condicional da pena. Fixo, como regime inicial de
cumprimento de pena, o REGIME FECHADO. Oportunamente, esgotadas as vias ordinárias, providencie-
se o necessário para o efetivo cumprimento da sanção imposta, arquivando-se o feito com as cautelas
devidas. Expeça-se o necessário para devolução dos equipamentos apreendidos após apresentação dos
comprovantes e exclusão dos arquivos ilícitos. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Após o
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trânsito em julgado, efetuadas as anotações de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I. De Capanema para
Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO:
00007422620148140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019
V I T I M A : O .  S .  C .  D E N U N C I A D O : B R U N O  R A F A E L  D O S  S A N T O S  D E  S O U Z A
DENUNCIADO:WILDERSON WILLIAM CORREA DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA COM MÉRITO Vistos BRUNO RAFAEL DOS SANTOS DE SOUZA
e WILDERSON WILLIAM CORREA DOS SANTOS, qualificados nos autos, foram denunciados como
incursos no artigo 155, § 4º, I e IV Código Penal, por terem na data de 18 de dezembro de 2013, subtraído
objetos do interior da loja PADANG. A denúncia foi recebida à fl. 64, em 07 de maio de 2015. Os réus
foram citados e apresentaram respostas escritas de fls. 78/78v. Ratificado a admissibilidade da denúncia,
o feito prosseguiu com a designação de audiência de instrução e julgamento, ocorrida às fls. 82/84. As
partes apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls. 85/90), do denunciado (fls.
93/97). É o relatório. DECIDO. Quanto ao denunciado BRUNO RAFAEL DOS SANTOS DE SOUZA,
constata-se que o mesmo faleceu, devendo ser extinta sua punibilidade. Quanto ao denunciado
WILDERSON WILLIAM CORREA DOS SANTOS, temos. Não há elementos seguros que indiquem que o
mesmo tenha concorrido para a prática do delito. E, para que subsista a condenação há de se ter um juízo
de certeza do delito e sua autoria, entretanto, a autoria não se confirma no caso dos autos. Qualquer
dúvida deve ser considerada devidamente valorada e enseja, inexoravelmente, a absolvição. No direito
penal vigora o princípio do "in dubio pro reo", ou seja, diante da gravidade de uma condenação penal, a
ausência de certeza absoluta do crime ou sua autoria deve o magistrado prolatar sentença absolutória.
Assim, em razão da fragilidade das provas coligidas aos autos, aptas a conduzir à insofismável absolvição
do acusado, invocando-se o princípio do "in dubio pro reo" e, em prestígio ao postulado constitucional da
presença de inocência, a ação é improcedente. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia
para ABSOLVER o denunciado WILDERSON WILLIAM CORREA DOS SANTOS das imputações que lhe
foram feitas e declarar extinta a punibilidade do denunciado BRUNO RAFAEL DOS SANTOS DE SOUZA
ante o seu falecimento. Após o trânsito, arquivem-se. P.R.I.C. De Capanema para Salinópolis, 25 de
outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00007875620108140048
PROCESSO ANTIGO: 201020005886 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO
TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 18/11/2019
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA INDICIADO:LUIZ CARLOS ALVES DOS
SANTOS INDICIADO:RENAN SILVA DOS SANTOS PROMOTOR:MAURO JOSE MENDES DE ALMEIDA.
SENTENÇA COM MÉRITO LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS e RENAN SILVA DOS SANTOS foram
denunciados como incursos nos arts. 33, caput, c/c art. 40, III, ambos da Lei Federal 11.343/2006, pois,
em 02 de maio de 2010, no Município e Comarca de Salinópolis, agentes penitenciários, após revista
pessoal, encontraram com o denunciado LUIZ - 15 (quinze) petecas de maconha e com o denunciado
RENAN - 02 (duas) trouxas da mesma substância entorpecente. Laudo toxicológico definitivo de fls. 57/58.
Alegações preliminares apresentadas às fls. 59/60. Audiência realizada à fl. 82/84. Em suas alegações
derradeiras, o Parquet reiterou sua pretensão. Por seu turno, a defesa técnica manifestou-se, suscitando
absolvição dos denunciados por insuficiência de provas ou a desclassificação da conduta para a prevista
para os usuários, a aplicação da atenuante da confissão, e da co-culpabilidade, bem como a aplicação da
prescrição virtual. É o sucinto relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A acusação improcede. A
materialidade delitiva está robustamente consubstanciada pelo laudo definitivo de fls. 57/58, tendo o perito
constatado que o material apreendido se tratava de "maconha". Contudo, no que tange a autoria,
conforme se verifica do arcabouço probatório, a apreensão do tóxico ocorreu dentro da cela 12, do
CRSAL, sendo necessário a tecer algumas considerações sobre o procedimento da revista (conhecido
como "blitz"), nos presídios. Pois bem. Não raro, opera no interior dos estabelecimentos prisionais a "lei
dos mais fortes", onde os "mais fracos" se submetem àqueles, sob pena de represálias, inclusive com
ameaças de morte. Tais fatos podem ter ocorrido no caso vertente. Em outras palavras, ainda pairam
dúvidas, pelo que acima explanado, sobre a autoria do delito inicialmente capitulado, pois possível que os
réus tenham assumido a propriedade da droga (conforme versão dos agentes penitenciários) para não
sofrer represálias. Por óbvio que não se pode descartar, absolutamente, a possibilidade de os réus serem
o proprietário da droga, mas a recíproca também é verdadeira, no sentido de não serem o dono do
entorpecente. Isso porque, repito, o encontro da droga e a apresentação dos acusados como proprietários
da mesma ocorreu após procedimento de revista (conhecido como "blitz") nos presídios. É que poucas
opções restam aos réus, em situações como a presente, senão a assunção da propriedade, após a
localização da droga. As circunstâncias do ocorrido não autorizam o reconhecimento da autoria delitiva.
Assim, repiso, em que pese a materialidade delitiva estar robustamente comprovada, não há elementos
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suficientes para se reconhecer a autoria, de modo a autorizar a condenação. Nesse sentido: ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 0004701-08.2009.8.26.0028, da Comarca de
Aparecida, em que é apelante DANILO LUIZ PEREIRA, é apelado MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO. ACORDAM, em 15ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso para absolver Danilo Luiz Pereira do crime do
artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.
V.U.", de conformidade com o voto do Relator,que integra este acórdão. O julgamento teve a participação
dos Exmos. Desembargadores CAMARGO ARANHA FILHO (Presidente) e POÇAS LEITÃO. São Paulo, 6
de abril de 2017. GILBERTO FERREIRA DA CRUZ Apelação Criminal nº 0004701-08.2009.8.26.0028 1ª
Vara da Comarca de Aparecida - Controle: 834/2009 Apelante: Danilo Luiz Pereira Apelado: Ministério
Público Magistrada sentenciante: Dra. Rita de Cássia Spasini de Souza Lemos Voto nº 2420 TRÁFICO DE
ENTORPECENTES. Absolvição. Provas frágeis e insuficientes. Depoimentos dos agentes prisionais
isolados e desprovidos de amparo em outras provas. Ausência de apreensão de drogas com o apelante
Impossibilidade de amparar condenação em prova precária Dúvida milita em favor do acusado Recurso
provido para absolver o apelante. Portanto, embora haja indícios de responsabilidade dos acusados, não
há provas suficientes para condená-los pelo crime de tráfico de drogas. Sabido que a condenação
criminal, por todo o gravame que acarreta, exige certeza absoluta da responsabilidade daquele apontado
como autor do delito. Não servem meras suposições, provas inseguras ou pouco esclarecedoras que
façam surgir ao julgador dúvida invencível. No caso do processo penal, a dúvida deve favorecer o réu. É
exatamente esta a hipótese dos autos, pois apesar de suficientes os indícios trazidos com o inquérito
policial para a propositura da ação penal, os mesmos não se repetiram em juízo com a certeza exigida.
Logo, a melhor solução há de ser a absolvição dos denunciados do crime do artigo 33, caput, c.c. artigo
40, III, ambos da Lei nº 11.343/06. Ante o exposto, e considerando tudo o mais que consta dos autos, julgo
IMPROCEDENTE a presente ação penal, e assim o faço para ABSOLVER os réus LUIZ CARLOS ALVES
DOS SANTOS e RENAN SILVA DOS SANTOS da acusação que lhes foi imputada na denúncia, com
fundamento no artigo 386, inciso V e VII, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado,
efetuadas as anotações de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I. De Capanema para Salinópolis, 25 de
outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00010555020158140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIADO:RAFAEL
CONCEICAO DA SILVA VITIMA:N. P. S. AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR:AMARILDO DA SILVA GUERRA. SENTENÇA COM MÉRITO Vistos RAFAEL CONCEIÇÃO
DA SILVA, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso no artigo 157, caput, do Código Penal,
porque, segundo a denúncia, no dia 24/03/2015, por volta das 18:30 horas, o denunciado, sob ameaça e
violência, subtraiu o aparelho celular da vítima. A denúncia foi recebida à fl. 40, em 21 de maio de 2015. O
réu foi citado e apresentou resposta escrita de fls. 49/50. Ratificado a admissibilidade da denúncia, o feito
prosseguiu com a designação de audiência de instrução e julgamento, ocorridas às fls. 52/53 e 77/77v. As
partes apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls. 93/96), do denunciado (fls.
98/102). É o relatório. DECIDO. De início afasto a preliminar suscitada pela Defesa de nulidade do
despacho que reconheceu a revelia do denunciado, visto que uma das obrigações do denunciado era não
mudar de residência sem prévia autorização do juízo, como se vê do termo de audiência de fls. 77/77v e
do alvará de soltura de fl. 78. Passo ao mérito. A ação penal é procedente. A materialidade do delito está
consubstanciada no auto de prisão em flagrante, no boletim de ocorrência, no auto de exibição e
apreensão, no auto de entrega. A autoria, igualmente, restou incontroversa. Na delegacia, o réu confessou
a prática do delito (fl. 12). Em juízo, tornou-se revel. A vítima declarou como os fatos ocorreram.
Conseguiu recuperar o aparelho. Neste contexto, não se entrevê motivo para que fosse acusar falsamente
o réu. Registre-se que os relatos prestados, em seus aspectos principais, são harmônicos, o que lhes
confere maior densidade probatória. De resto, pequenas divergências não se prestam a abalar a
credibilidade das testemunhas, devendo ser debitadas ao fator tempo. Ademais, neste tipo de delito, a
palavra do ofendido assume grande relevância, mormente quando não se entrevê motivo algum para que
acuse falsamente um inocente, observando-se que o réu não compareceu em juízo para apresentar sua
versão sobre os fatos. Nesse sentido, confira-se: "Roubo simples (art. 157, 'caput', 2ª parte, do Código
Penal). Provas seguras de autoria e materialidade. Palavras coerentes e incriminatórias da vítima e de
testemunhas. Versão exculpatória inverossímil Responsabilização inevitável. Condenação imperiosa.
Apenamento criterioso. Regime inicial fechado único possível. Apelo improvido" (TJSP, Apelação n.º
0005064-51.2015.8.26.0297, 4ª Câmara de Direito Criminal, rel. Luis Soares de Mello, data do julgamento
15.08.2017). "ROUBO MAJORADO - Materialidade e autoria comprovadas. Confissões judiciais
corroboradas pelas demais provas dos autos; Crime praticado em concurso de agentes - Participação de
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menor importância. Impossibilidade. Atuação eficaz na execução e consumação. Responsabilidade pelo
resultado mais gravoso. Precedentes - Atipicidade com fundamento no princípio da insignificância.
Impossibilidade - Condenações mantidas. PENAS e REGIME PRISIONAL - Penas-base fixadas nos
mínimos legais - Atenuantes genéricas inócuas. Súmula 231 do C. STJ - Uma causa de aumento.
Elevação em 1/3 (fração mínima) - Regime inicial fechado. Necessidade - Apelos desprovidos" (TJSP,
Apelação n.º 0002166-40.2015.8.26.0079, 15ª Câmara de Direito Criminal, rel. Gilberto Ferreira da Cruz,
data do julgamento 24.08.2017). Desta feita, autoria e materialidade comprovadas, passo à dosimetria da
pena, atenta ao sistema trifásico estabelecido pelo artigo 68 do Código Penal. Na primeira fase de
aplicação da reprimenda, nos termos do artigo 59 do CP, a pena base deve ser fixada no mínimo legal,
isto é, em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase do sistema trifásico,
ausentes circunstâncias atenuantes ou agravantes, as penas se mantem no mesmo patamar. Incabível a
substituição da pena corporal por pena restritiva de direitos, em atenção ao artigo 44, inciso I, do CP.
Igualmente, deixo de conceder a suspensão condicional da pena, em atenção ao artigo 77, inciso II, do
Código Penal. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL e CONDENO RAFAEL
CONCEIÇÃO DA SILVA, com qualificação nos autos, como incurso no artigo 157, caput, do Código Penal,
ao cumprimento de 04 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, estabelecido o
dia-multa no mínimo legal. O regime inicial de cumprimento de pena será o semiaberto, único que se
mostra compatível com a natureza do delito e com o quantum aplicado, observando-se que o crime de
roubo denota uma periculosidade acentuada do agente, cujo processo de ressocialização deve ser
encetado no regime mais rigoroso. O réu está solto e poderá apelar em liberdade. Após o trânsito em
julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. P.R.I.C. De Capanema para Salinópolis, 25 de
outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00010961720158140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDO Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 18/11/2019 DENUNCIADO:JACINTA
DA SILVA SOUSA DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA COM
MÉRITO JACINTA DA SILVA SOUSA foi denunciada como incursa no art. 33, caput, da Lei Federal
11.343/2006, pois, em 25 de março de 2015, no Município e Comarca de Salinópolis, policiais militares,
após fuga da denunciada que conduzia um veículo em atitude suspeita, encontraram a mesma na posse
de 02 (dois) papelotes de maconha, além de encontrarem, na residência da mesma, 01 (um) tablete de
maconha prensada e mais a quantia de R$ 82,00 (oitenta e dois reais). Laudo de constatação definitivo de
fls. 39/42. Alegações preliminares apresentadas às fls. 48/53. A denúncia foi recebida à fl. 43, em 22 de
janeiro de 2016. Audiência realizada à fl. 71/77. Em suas alegações derradeiras, o Parquet reiterou sua
pretensão. Por seu turno, a defesa técnica manifestou-se, suscitando absolvição da denunciada por
insuficiência de provas ou a condenação da mesma, observando-se a redução da pena. É o sucinto
relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A despeito da combatividade da defesa, a pretensão deduzida pelo
Ministério Público comporta acolhimento. No mérito, a materialidade delitiva está demonstrada pelo auto
de exibição e apreensão; pelo auto de constatação definitivo de substância tóxica e por toda a prova oral
colhida em juízo. Quanto interrogada a denunciada, apesar de não ter confessado, afirmou que a droga
com ela encontrada era para seu consumo próprio, informando, inclusive, que já tinha outras duas
condenações pelo crime em comento, a despeito da inexistência de certidão neste sentido nos autos. Os
depoimentos dos policiais militares foram uníssonos em corroborar com a pretensão autoral, visto que era
de conhecimento deles que a denunciada praticava a mercancia de substância entorpecente. Com efeito,
o depoimento prestado pelos servidores públicos é digno de toda credibilidade, já que devidamente
compromissados e inexistentes indícios de que tenham interesse em prejudicar pessoa inocente. De
acordo com a jurisprudência: PROVA - Depoimento policial - Eficácia - Mera condição de agente público
que não torna a testemunha impedida ou suspeita - Precedentes - Recurso improvido. (Apelação Criminal
n. 974.712-3/9-00 - Santos - 14ª Câmara Criminal - Relator: Sérgio Ribas - 01.03.2007 - V.U. - Voto n.
4.191). PROVA - Depoimento policial - Valor - Credibilidade e responsabilidade equivalentes à palavra dos
civis, máxime quando corroboradas pelo conjunto probatório - Precedentes - Recurso improvido.
(Apelação Criminal n. 497.707-3/9-00 - Santos - 5ª Câmara Criminal - Relator: Marcos Zanuzzi -
01.03.2007 - V.U. - Voto n. 13.332). No caso dos autos, as provas carreadas permitem a formação da
convicção de que a acusada realmente se dedicava ao tráfico em razão da quantidade e forma como a
droga estava embalada. A esse respeito, é de se destacar que a apreensão da maconha, embalada em
formato de tijolo, é circunstância comprobatória do tráfico em larga escala, inexistindo dúvida a respeito da
destinação que seria dada ao entorpecente, incompatível com a posse para consumo pessoal. Bem de ver
que o tipo penal descrito no art. 33 da Lei n. 11.343/06 é misto alternativo, de modo que, comprovado que
a acusada transportava quantidade expressiva de droga acondicionada de modo típico do tráfico em larga
escala, deve ser dado como incursa naquele preceito legal. A esse respeito: "O crime de tráfico de
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entorpecentes é configurado ainda que não haja venda de tóxico, mas evidenciada somente a posse do
produto destinado a consumo de outrem. Configurando crime de perigo abstrato, o tráfico não exige efetiva
oferta da droga a terceiro, pois o bem jurídico tutelado é a saúde pública. É condenável a simples
possibilidade de distribuição (gratuita ou onerosa) do entorpecente" (RT 776/663). "Ademais, é sabido que
o tráfico de entorpecentes é delito de ação múltipla ou conteúdo variado cuja consumação se contenta
com a aquisição, transporte, depósito, guarda ou simples porte da droga, desde que não seja para
consumo pessoal. Daí não haver falar em mero auxílio ao uso de drogas, visto que a paciente foi flagrada
na posse de maconha e cocaína. (STJ, HC 211.467/DF,Rel. Min. OG FERNANDES, 6ª TURMA, julgado
em 16/08/2011, DJe 31/08/2011). Passo à dosagem da pena, em conformidade com o disposto nos artigos
59 e 68, ambos do Código Penal. Em primeira fase, fixo a pena privativa de liberdade no mínimo legal, já
que não há informações quanto aos antecedentes da acusada nos autos, e a quantidade do entorpecente
apreendido será apreciada em terceira fase de dosimetria. Nesse cenário, fixo a pena privativa de
liberdade em 5 anos de reclusão e pagamento de 500 dias-multa. Em segunda fase, não há agravantes e
nem atenuantes. Em terceira fase, não há causas de aumento de pena. Ainda em terceira fase, é inviável
a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, sendo de se destacar
seu envolvimento com atividades criminosas. E isso porque os Tribunais Superiores reconhecem que a
expressiva quantidade de droga apreendida é fator idôneo para impedir a aplicação do redutor previsto no
art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, uma vez que demonstra que o agente, para ter acesso a elas,
incorporou-se a organização criminosa. Em sendo evidente o envolvimento da acusada com a
criminalidade, impossibilita-se a aplicação do redutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06. Cada
dia-multa será calculado no mínimo legal. A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em regime
inicialmente FECHADO ante a gravidade dos fatos, que alarmam a sociedade e financiam outros crimes,
bem como o disposto no artigo 2º, § 1º, da Lei n º 8.072/90 e na lei n. 11.343/06. No mesmo sentido: "É
possível a fixação de regime prisional mais gravoso em razão da natureza e da quantidade de
entorpecentes apreendidos. Precedentes. IV Recurso desprovido" (STF, RHC 136511/SP, Relator Ministro
RICARDO LEWANDOWSKI, julgado 27-9-2016) Recurso ordinário em habeas corpus. Penal. Tráfico ilícito
de drogas (art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06). Dosimetria da pena. Reconhecimento da causa especial de
redução de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. Descabimento. Provas concretas de que o
recorrente se dedica a atividade criminosa. Impossibilidade de revolvimento das provas na via eleita.
Precedentes. Fixação do regime mais gravoso. Possibilidade. Fundamentação calcada na gravidade
concreta do delito evidenciada pela natureza da droga apreendida. Precedentes. Prejudicialidade da
pretendida substituição por expressa vedação legal (CP, art. 44, inciso I). Recurso não provido. 1. A
negativa de aplicação da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 não está
lastreada em presunções, ilações ou conjecturas, pois a sentença apresentou elementos concretos que
apontam que o recorrente se dedicava a atividade criminosa. 2. O habeas corpus não constitui meio
idôneo para se revolver o contexto fático-probatório ou glosar os elementos de prova que tenham
amparado a conclusão da instância ordinária (HC nº 125.991/MG, Segunda Turma, de minha relatoria,
DJe 28/4/15). 3. O Supremo Tribunal já assentou entendimento quanto à possibilidade de o juiz fixar o
regime inicial fechado e afastar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos com
base na quantidade e na natureza do entorpecente apreendido (RHC nº 125.077/MS-AgR, Primeira
Turma, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 4/3/15). 4. A manutenção da pena privativa de liberdade
imposta ao recorrente pela instância de mérito torna prejudicada a pretendida substituição dessa por pena
restritiva de direitos, em razão de expressa vedação legal (CP, art. 44, inciso I). 5. Recurso ordinário ao
qual se nega provimento. (STF, RHC N. 132.328-MS, RELATOR MIN. DIAS TOFFOLI) Inviável a
substituição da privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão do total da pena imposta. Por
estas razões e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal,
o que faço para CONDENAR JACINTA DA SILVA SOUSA à pena privativa de liberdade de 5 anos de
reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 500 dias-multa, cada qual no mínimo legal, dando-a
como incurso no crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. A ré detém o direito de recorrer em
liberdade. Decreto o perdimento do numerário apreendido, pois consequência lógica da condenação aqui
imposta e porque não comprovada sua origem lícita. Oficie-se após o trânsito em julgado. Providencie-se a
incineração das substâncias entorpecentes apreendidas (artigo 32 e respectivos parágrafos da Lei nº
11.343/06). Custas ex lege, observada eventual gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, lance-se
o nome da ré no rol dos culpados P.R.I. De Capanema para Salinópolis, 23 de outubro de 2019. Juiz
Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00011594720128140048 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIADO:ERLON ALBUQUERQUE COSTA
Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO) DENUNCIADO:MILSON DA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2238



SILVA DE AVIZ Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO) VITIMA:T. N. R.
VITIMA:J. M. M. O. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. SENTENÇA COM MÉRITO Vistos
ERLON DE ALBUQUERQUE COSTA e MILSON DA SILVA DE AVIZ, qualificados nos autos, foram
denunciados como incursos nos artigos 157, § 2º, I e II do Código Penal, porque, segundo a denúncia de
fls. 02/04, no dia 17/08/2012, por volta das 21:30 horas, os denunciados, na companhia de outro indivíduo,
com unidade de desígnios, utilizando uma arma de fogo, subtraíram pertences das vítimas. A denúncia foi
recebida às fls. 32, em 20 de agosto de 2012. Resposta escrita às fls. 34/39. Audiência de instrução e
julgamento realizada, na qual foram ouvidas as vítimas, uma testemunha, qualificados e interrogados os
denunciados, bem como apresentadas as alegações finais das partes. É o relatório. DECIDO. Não
arguidas preliminares, no mérito a ação penal é procedente. Vejamos: As vítimas declararam em juízo que
no dia dos fatos, estavam andando pela rua, momento em que três homens, portando um deles arma de
fogo, anunciaram o assalto, e mandaram que as mesmas deitassem com o rosto voltado para o chão. Ato
contínuo, os elementos subtraíram os pertences das vítimas, os quais foram parcialmente recuperados em
poder dos denunciados. Do contexto probatório colhido, resta evidenciada a materialidade do delito de
roubo mediante concurso de agentes e emprego de arma, consubstanciada no boletim de ocorrência, no
termo de declarações, além da prova oral produzida em juízo. A autoria, por seu turno, é inconteste e recai
sobre os acusados, ante a prova oral colhida em audiência de instrução, em harmonia com a prova colhida
na fase policial, uma vez que as vítimas reconheceram os acusados, sem sombra de dúvidas. Não há nos
autos evidências que possam afastar a credibilidade dos depoimentos da testemunha e da vítima, de
modo que a versão trazida pelos réus restou isolada ante todo o contexto probatório colhido na fase
policial, e em juízo. As qualificadoras do emprego de arma e do concurso de agentes restaram
devidamente comprovadas pelos depoimentos das vítimas. A apreensão da arma, por sua vez, é
desnecessária para a configuração da qualificadora. Nesse sentido: PENAL. HABEAS CORPUS. ART.
157, § 2.°, I E II, DO CÓDIGO PENAL. (1) WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL.
INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. (2) AUSÊNCIA DE APREENSÃO DA ARMA DE FOGO UTILIZADA.
IRRELEVÂNCIA. (3) AFASTAMENTO DO AUMENTO DE PENA PELO CONCURSO DE AGENTES.
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. (4) MAJORANTES. EXASPERAÇÃO
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. JUSTIFICATIVA IDÔNEA. (5) WRIT PREJUDICADO, EM PARTE, NO MAIS
NÃO CONHECIDO. 1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em
prestígio ao âmbito de cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In
casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial. 2. A Terceira Seção
pacificou o entendimento no sentido da desnecessidade de apreensão e perícia da arma de fogo para que
seja configurada a causa de aumento prevista no art. 157, § 2.º, I, do Código Penal, desde que os demais
elementos probatórios demonstrem sua utilização na prática do delito. Ressalva de entendimento da
relatora. 3. O afastamento do aumento de pena pelo concurso de agentes demanda necessário
revolvimento de provas, fato que não se coaduna com a via estreita do mandamus. 4. Não há manifesta
ilegalidade a ser reconhecida. Em se tratando de roubo circunstanciado, a majoração da pena acima do
mínimo legal requer devida fundamentação, com referência a circunstâncias concretas que justifiquem um
acréscimo mais expressivo, o que se verifica no caso em apreço. Ademais, o paciente foi beneficiado com
a progressão para o regime semiaberto. 5. Habeas corpus prejudicado quanto ao regime inicial de
cumprimento da pena e, no mais, não conhecido. (HC 272.145/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 18/08/2014). Assim, reconhecidas a autoria
e materialidade do delito, passo a dosar a pena. Quanto ao denunciado ERLON DE ALBUQUERQUE
COSTA: Na primeira fase, ponderadas as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal e,
respeitado o critério trifásico para aplicação da pena, observo que o acusado é primário e possui a favor
de si as circunstâncias judiciais, razão pela qual aplico a pena no mínimo legal de 04 (quatro) anos de
reclusão. Na segunda fase de fixação da pena, inexistem agravantes ou atenuantes. Na terceira fase,
tendo em vista que o crime foi praticado em concurso de pessoas e com emprego de arma, conforme já
fundamentado acima, havendo, portanto, duas causas de aumento especiais de pena previstas no artigo
157, §2º, incisos I e II, do Código Penal, na antiga redação, que devem ser sopesadas conforme
entendimento da súmula 443 do STJ, verifico, no caso concreto, que o fato se cercou de gravidade tal que
justifica o aumento da pena acima do patamar mínimo de elevação, eis que o concurso de agentes
potencializa a conduta delitiva do ponto de vista da efetividade da subtração de bens e da violência
exercida, o que resta ainda mais grave quando acompanhado do emprego de arma. Em sendo assim,
majoro a pena em 3/8. Por outro lado, não há causas de diminuição, razão suficiente para fixar a pena em
05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Sem parâmetros para elidir a
presunção de hipossuficiência econômica do réu, fixo o valor de cada dia-multa no mínimo legal, ou seja,
um trigésimo do valor do salário mínimo vigente na época dos fatos, consoante dispõe o artigo 49, § 1º,
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combinado com o artigo 60, caput, ambos do Código Penal. Diante da quantidade de pena aplicada e
observando as circunstâncias judiciais do artigo 59, ante a conduta social do acusado, tendo em vista o
que disposto no artigo 33, § 2º alínea "b" e § 3º do Código Penal, reputo necessário o início de
cumprimento de pena no regime fechado. Deixo de aplicar o previsto no art. 387, §1º do CPP eis que
inexistentes informações sobre a conduta carcerária do réu. Pela quantidade de pena aplicada, e ante a
natureza da conduta, praticada mediante emprego de grave ameaça, inviável a substituição por pena
restritiva de direito (artigo 44, incisos I e II, do Código Penal) ou a suspensão condicional da pena (artigo
77, inciso I, do Código Penal). Quanto ao denunciado MILSON DA SILVA DE AVIZ: Na primeira fase,
ponderadas as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal e, respeitado o critério trifásico para
aplicação da pena, observo que o acusado é primário e possui a favor de si as circunstâncias judiciais,
razão pela qual aplico a pena no mínimo legal de 04 (quatro) anos de reclusão. Na segunda fase de
fixação da pena, inexistem agravantes ou atenuantes. Na terceira fase, tendo em vista que o crime foi
praticado em concurso de pessoas e com emprego de arma, conforme já fundamentado acima, havendo,
portanto, duas causas de aumento especiais de pena previstas no artigo 157, §2º, incisos I e II, do Código
Penal, na antiga redação, que devem ser sopesadas conforme entendimento da súmula 443 do STJ,
verifico, no caso concreto, que o fato se cercou de gravidade tal que justifica o aumento da pena acima do
patamar mínimo de elevação, eis que o concurso de agentes potencializa a conduta delitiva do ponto de
vista da efetividade da subtração de bens e da violência exercida, o que resta ainda mais grave quando
acompanhado do emprego de arma. Em sendo assim, majoro a pena em 3/8. Por outro lado, não há
causas de diminuição, razão suficiente para fixar a pena em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão
e 13 (treze) dias-multa. Sem parâmetros para elidir a presunção de hipossuficiência econômica do réu, fixo
o valor de cada dia-multa no mínimo legal, ou seja, um trigésimo do valor do salário mínimo vigente na
época dos fatos, consoante dispõe o artigo 49, § 1º, combinado com o artigo 60, caput, ambos do Código
Penal. Diante da quantidade de pena aplicada e observando as circunstâncias judiciais do artigo 59, ante a
conduta social do acusado, tendo em vista o que disposto no artigo 33, § 2º alínea "b" e § 3º do Código
Penal, reputo necessário o início de cumprimento de pena no regime fechado. Deixo de aplicar o previsto
no art. 387, §1º do CPP eis que inexistentes informações sobre a conduta carcerária do réu. Pela
quantidade de pena aplicada, e ante a natureza da conduta, praticada mediante emprego de grave
ameaça, inviável a substituição por pena restritiva de direito (artigo 44, incisos I e II, do Código Penal) ou a
suspensão condicional da pena (artigo 77, inciso I, do Código Penal). Posto isso, JULGO PROCEDENTE
a ação penal a fim de condenar ERLON DE ALBIQUERQUE COSTA à pena de 05 (cinco) anos e 06 (seis)
meses de reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 13 (treze) dias-multa, com valor unitário
mínimo para cada dia-multa fixado, por infração ao artigo 157, parágrafo 2º, incisos I e II do Código Penal,
em sua redação anterior, e MILSON DA SILVA DE AVIZ à pena de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 13 (treze) dias-multa, com valor unitário mínimo para
cada dia-multa fixado, por infração ao artigo 157, parágrafo 2º, incisos I e II do Código Penal, em sua
redação anterior. Ausentes os motivos ensejadores da prisão cautelar dos acusados, que responderam ao
feito em liberdade, detêm os mesmos o direito de recorrerem em liberdade. Deixo de fixar valor mínimo
para efeito de reparação de danos, nos termos do artigo 387, inciso IV, do CPP, por não haver pedido
específico nesse sentido. Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados.
Custas processuais na forma da lei. P.R.I.C. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz
Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00012775220118140048 PROCESSO ANTIGO:
201120006924 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:JAMESON MAIA BARROS PROMOTOR:MAURO JOSE MENDES DE
ALMEIDA. SENTENÇA COM MÉRITO Vistos JANERSON MAIA BARROS, qualificado nos autos, foi
denunciado como incurso no artigo 157, § 2º, I do Código Penal, porque, segundo a denúncia, no dia
17/06/2011, por volta das 20:00 horas, o denunciado, utilizando uma faca, subtraiu o aparelho celular das
vítimas. A denúncia foi recebida às fls. 38, em 14 de julho de 2011. O réu foi citado e apresentou resposta
escrita às fls. 46/47. Ratificado a admissibilidade da denúncia, o feito prosseguiu com a designação de
audiência de instrução e julgamento, ocorrida às fls. 57/59. As partes apresentaram suas alegações finais
em forma de memoriais, do MP (fls. 61/64), do denunciado (fls. 65/66). É o relatório. DECIDO. O processo
está em ordem, com as partes legítimas e bem representadas, passo a conhecer seu mérito. Trata-se de
ação penal pública incondicionada destinada a apurar a responsabilidade do denunciado pela prática do
crime de roubo majorado. Ao final da instrução criminal, é de rigor o reconhecimento da improcedência da
ação penal. A materialidade dos crimes de roubo restou demonstrada pelo boletim de ocorrência, bem
como pela prova oral colhida em Juízo. No entanto, o mesmo não pode ser dito em relação à autoria,
diante da insuficiente prova produzida sob o crivo do contraditório. Senão vejamos: O denunciado foi preso
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por ter supostamente roubado os aparelhos celulares das vítimas. Ocorre que as vítimas não
reconheceram o denunciado e ainda indicaram que apenas um celular foi subtraído. O denunciado, em
seu interrogatório, não confessou a prática delitiva. O celular da vítima não foi encontrado. Deste modo,
por todos os ângulos que se analisa a questão, verifica-se que não foi produzida pelo órgão da acusação
prova firme e robusta que indique, com a necessária convicção, que o réu praticou o delito. Por certo, uma
condenação baseada em contexto probatório insuficiente, permeado de dúvidas, não pode prosperar,
sendo temerária qualquer forma de interpretação em contrário. Neste tópico, deve-se ressaltar que, a
prova indiciária e as presunções, por si só, não autorizam o decreto condenatório, uma vez que
entendimento em contrário agride os princípios do contraditório e o princípio da ampla defesa. Assim,
ficando pendente dúvida no que tange a autoria delitiva, diante da absoluta falta de provas, a absolvição
dos réus é medida que se impõe, com base no "in dubio pro reo". Nesse sentido: "PENAL E PROCESSO
PENAL - Prova - Autoria e materialidade - Fragilidade - Dúvida - In dubio pro reo - Aplicação - Sentença
absolutória - Manutenção. Uma sentença condenatória não pode ser baseada única e exclusivamente em
indícios. A prova nebulosa e geradora de dúvida quanto à autoria do delito não tem o condão de autorizar
a condenação do réu não confesso, vez que ela não conduz a um juízo de certeza. O Estado que reprime
o delito é o mesmo que garante a liberdade. O Estado de Direito é incompatível com a fórmula totalitária.
Nele prevalece o império do direito que assegura a aplicação da máxima in dubio pro reo. Recurso a que
se nega provimento." (TJMG - ACr nº 258.230-2/00 - 1ª C. Crim. - Rel. Des. Tibagy Salles - J. 09.04.2002).
Assim, impõe-se a absolvição do réu, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação penal e, em consequência, ABSOLVO
o acusado JANERSON MAIA BARROS das sanções previstas artigo 157, §2º, inciso I do Código Penal,
por insuficiência de provas, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Custas na
forma da lei. P.R.I.C. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00018300320118140048 PROCESSO ANTIGO: 201120010496
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
DENUNCIADO:ROGERIO PEREIRA BRAGA Representante(s): OAB 11678 - ARNOLDO PERES JUNIOR
(DEFENSOR) . SENTENÇA COM MÉRITO Vistos ROGÉRIO PEREIRA BRAGA, qualificado nos autos, foi
denunciado como incurso no artigo 157, § 2º, I do Código Penal, porque, segundo a denúncia, no dia
27/08/2011, por volta das 12:00 horas, o denunciado, utilizando de um simulacro de arma de fogo, subtraiu
uma sacola da vítima contendo um boné e um aparelho celular. A denúncia foi recebida às fls. 35, em 21
de outubro de 2011. O réu foi citado e apresentou resposta escrita às fls. 43/44. Ratificado a
admissibilidade da denúncia, o feito prosseguiu com a designação de audiência de instrução e julgamento,
ocorridas às fls. 65/67. As partes apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls.
68/75), do denunciado (fls. 76/84). É o relatório. DECIDO. A denúncia parcialmente procede. A autoria e
materialidade restaram demonstradas. Em juízo a vítima relatou que estava em sua bicicleta, momento em
que o denunciado, apontando um simulacro de arma de fogo, anunciou o assalto, e subtraiu uma sacola, a
qual continha um boné e um celular. A materialidade do delito restou demonstrada através do auto de
prisão em flagrante, boletim de ocorrência, bem como pelas provais orais colhidas em juízo. A autoria
também é certa, e restou comprovada pela prova oral colhida em juízo. Ressalte-se que a vítima é sempre
pessoa categorizada a reconhecer o agente, pois sofreu o traumatismo da ameaça ou da violência,
suportou o prejuízo e não se propõe a acusar um inocente, senão procura contribuir como regra para a
realização do justo concreto. E, "considerando-se que o assalto dificilmente conta com testemunhas, a
palavra da vítima assume importância principalmente quando se mostra segura e coerente. Não é possível
desprezar-se a palavra da vítima de um crime de roubo, máxime quando segura e firme, porque seu único
interesse é apontar o verdadeiro culpado e não acusar inocente". Logo, uma vez presentes autoria e
materialidade delitiva, a condenação é medida de rigor. O réu, mediante o emprego de simulacro de arma
de fogo, efetuou o roubo dos objetos da vítima e de seu celular. A melhor técnica, entretanto, reclama o
não reconhecimento da causa especial de aumento de pena quando não houver a comprovação da
lesividade do artefato. Isto porque, a razão do aumento da sanção é o poder de lesão da arma, que
provoca real risco à vida das vítimas. A qualificadora tem, assim, natureza objetiva. Neste sentido: "O
fundamento da agravante reside no maior perigo que o emprego da arma envolve, motivo pelo qual é
indispensável que o instrumento usado pelo agente (arma próprio ou imprópria) tenha idoneidade para
ofender a incolumidade física" (FRAGOSO, Heleno. Lições de Direito Penal, parte especial, vol.01, José
Bushatsky Editor, p.328). Merecem também destaque as razões do julgamento da apelação nº 430.771.3-
/0-00-SP, rel. Breno Guimarães: "Tal circunstância - falta de apreensão da arma - faz desaparecer a
circunstância prevista no inciso I do §2º do art.157 do Código Penal, em razão de sua natureza objetiva,
ou seja, porque não se pode conseguir saber se o objeto era mesmo arma, e se, em conseqüência, a
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vítima durante a execução do crime foi sujeitada a algum perigo efetivo, prevalecendo, então, a
circunstância referente ao uso da arma apreendida para configurar a grave ameaça, elemento constante
do tipo do artigo 157 do Código Penal... (omissis) Em conseqüência, a configuração da circunstância de
aumento de pena prevista no inciso I do §2º do art. 157 do Código Penal, por seu caráter objetivo,
depende da apreensão da arma utilizada e de sua submissão a exame que informe sua capacidade
vulnerante, para que se estabeleça com a certeza necessária se tida aptidão para submeter a vítima a
perigo real no curso da execução do crime de roubo. O que deve ficar claro, é que a arma exibida às
vítimas serviu para configurar a grave ameaça prevista no caput no art. 157 mas não a circunstância
prevista no inciso I de seu §2º, porque como não foi apreendida não se conseguiu estabelecer ser mesmo
arma real e se possuía capacidade ofensiva. Os relatos das vítimas, a meu ver, não se prestam a
comprovar a qualificadora emprego de arma de fogo" (Rel. Breno Guimarães, 10ª Câmara Extraordinária
do Tribunal de Justiça, 10/11/04). A mudança de posição pelo Superior Tribunal de Justiça exigiu,
portanto, uma nova análise do assunto. Assim, a prova oral confirma a ocorrência de ameaça com objeto
que se assemelhava a arma, mas não há comprovação de que, de fato, esta possuía potencial lesivo
Portanto, o réu deve responder pelo crime tipificado no artigo 157, caput, do Código Penal. Para o delito
de roubo é prevista pena em abstrato entre quatro e dez anos de reclusão e multa. Nos termos do artigo
68 do Código Penal a pena- base será fixada atendendo-se as diretrizes do art. 59 deste Código; em
seguida serão consideradas a circunstâncias atenuantes e agravantes; por último as causas de diminuição
e de aumento. Tendo em vista que as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal não
são desfavoráveis ao agente, fixo a pena base no mínimo legal, em 4 anos de reclusão, mais 10 dias-
multa, no valor unitário mínimo. Não havendo outras causas modificadoras, torno a pena até aqui fixada
em definitiva. Verifica-se, portanto, fixação de pena em patamar igual a 4 anos, o que, em tese,
preenchidos os demais requisitos legais, ensejaria a substituição da pena por restritiva de direito. Passo,
portanto, a análise dos requisitos legais. Tendo em vista que o crime foi praticado com grave ameaça,
incabível a substituição por restritiva de direito (art. 44, inciso I, do Código Penal). O regime inicial de
cumprimento da pena será o aberto. O acusado poderá apelar em liberdade. Isto posto, JULGO
PROCEDENTE a denúncia e o faço para condenar ROGÉRIO PEREIRA BRAGA, pela prática do crime
previsto no artigo 157, caput, do Código Penal, à pena de 4 anos de reclusão, mais 10 dias-multa, em seu
valor unitário mínimo. Considerando a pena aplicada, e a data de recebimento da denúncia, declaro extinta
a punibilidade do denunciado ex vi art. 109, IV do CP. Custas na forma da lei. De Capanema para
Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO:
00028320720148140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 VITIMA:E.
L. Q. DENUNCIADO:MADISON MONTEIRO ARAUJO Representante(s): OAB 12605 - FLAVIO CESAR
CANCELA FERREIRA (DEFENSOR) VITIMA:G. J. S. M. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. SENTENÇA COM MÉRITO Vistos MADISON MONTEIRO ARAÚJO, qualificado nos autos,
foi denunciado como incurso no artigo 157, § 2º, I e II do Código Penal, porque, segundo a denúncia, no
dia 22/06/2014, por volta das 01:45 horas, o denunciado, utilizando uma faca e em concurso com outra
pessoa, em unidade de desígnios, subtraiu o aparelho celular da vítima. A denúncia foi recebida em 16 de
julho de 2014. O réu foi citado e apresentou resposta escrita. Ratificado a admissibilidade da denúncia, o
feito prosseguiu com a designação de audiência de instrução e julgamento, ocorrida às fls. 89/91. As
partes apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls. 94/96), do denunciado (fls.
97/104). É o relatório. DECIDO. Da análise percuciente de todo o processado concluo que a pretensão
punitiva estatal merece parcial acolhimento. Isso porque, finda a instrução, restou comprovado nos autos
que o acusado perpetrou os crimes que lhe foram imputados na denúncia, em concurso de pessoas,
todavia, não é o caso de se reconhecer a incidência do artigo 157, §2º, inciso I, do Código Penal, uma vez
que foi revogado. A materialidade do crime foi demonstrada pelo boletim de ocorrência e, ainda, por toda
prova oral colhida. A autoria delitiva também está devidamente comprovada. O réu confessou sua autoria
na fase policial. Mas foi ouvido em juízo, pois intimado pessoalmente, não compareceu para acompanhar
a instrução, eventual reconhecimento pessoal e para dar a sua versão dos fatos, sendo decretada sua
revelia. A vítima, quando ouvida em juízo, foi clara no sentido de imputar a conduta delituosa ao
denunciado, narrando os fatos de forma a elucidar qualquer dúvida quanto à ocorrência e autoria. É
consabido que a palavra da vítima merece total credibilidade, pois não tinham razão alguma para mentir e
o seu único interesse é apontar o verdadeiro culpado e não acusar pessoas inocentes. Esteve frente a
frente com os autores da infração penal, sendo quem justamente poderia discorrer sobre o que se passou
e indicar, de forma clara e segura, quem praticou o delito. A vítima foi firme em seu relato e descreveu que
o réu portava faca na ação delituosa. A autoria é, portanto, incontroversa, assim como o uso de faca.
Contudo, em que pesem os argumentos de que há vício formal de inconstitucionalidade na revogação do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2242



art. 157, §2º, inciso I, do Código Penal, este Juízo passou a entender que não há irregularidades no
processo legislativo que suprimiu o dispositivo em questão do ordenamento jurídico. Desta forma, entendo
que o uso da arma para o cometimento do delito deve ser levado em consideração na 1ª fase da
dosimetria da pena. A vítima também informou que o crime foi perpetrado por dois agentes, conluiados,
que fugiram juntos, levando o celular subtraído. Ora, quando mais de um agente se une para a prática do
crime, isso aumenta a chance de sucesso da empreitada. Por isso, configura-se a causa de aumento e a
reprimenda é maior. Portanto, o réu deve responder pelo crime tipificado no artigo 157, §2º, inciso II, do
Código Penal. Passo a aplicar a pena. O réu é primário e não ostenta antecedentes desabonadores de
sua conduta, razão pela qual fixo a pena-base no mínimo legal, 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa. Ainda que se reconheça a incidência das atenuantes indicadas nas alegações finais da
Defesa, a pena foi fixada no mínimo legal, sendo descabida qualquer diminuição nesta etapa. Presente a
causa de aumento de pena - concurso de pessoas, aumento a reprimenda em 1/3 (um terço), nos termos
da Súmula 443 do C. STJ, totalizando 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-
multa, tornando-a definitiva na ausência de outras circunstâncias passíveis de valoração no caso concreto.
Para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade, fixo o regime inicial semiaberto, considerando
a gravidade do crime, praticado pelo réu e por ser a pena compatível, nos termos do artigo 33, parágrafo
2º, alínea b, do Código Penal. Ante a pena cominada, deixo de substituí-la para restritiva de direitos e
afasto a possibilidade da suspensão condicional da pena. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a
ação penal e CONDENO o réu MADISON MONTEIRO ARAÚJO qualificado nos autos, como incursos no
artigo 157, parágrafo 2º, inciso II, do Código Penal, à pens de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão, em regime inicial semiaberto, e 13 (treze) dias-multa, certo que a pena pecuniária será calculada
pelo valor unitário mínimo, por não haver razões informadas nos autos para sua exacerbação. Reconheço
o direito do réu recorrer em liberdade. Após o trânsito em julgado, lance-se seu nome no rol dos culpados.
P.R.I.C. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE
F I G U E I R E D O  P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 4 8 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LIELSON COSTA DA SILVA VITIMA:A. J. A. S. VITIMA:L. S. B.
VITIMA:A. P. S. B. S. VITIMA:F. R. S. B. VITIMA:P. H. S. C. VITIMA:D. O. C. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em face de LIELSON COSTA DA
SILVA, qualificados nos autos, como incursos nas penas do nos Art. 157, §2º, II, por três vezes (fato 01,
02 e 05) em relação as vítimas Antônio Jailson Alves da Silva, Ana Paula Santa Brígida e Leonícia do
Socorro Barros Monteiro e art. 157, §2º, II, c/c art. 14, II, por duas vezes (fato 03 e 04), em relação as
vítimas Fernanda Rodrigues Santa Brígida e Paulo Henrique dos Santos Costa, ambos na forma do art. 71
do CPB e 244B da Lei nº 8.069/90, na forma do art. 69 do CPB, pela prática dos seguintes fatos
delituosos: No dia 08 de abril de 2019, no período compreendido entre 19hs30min e 23hs, em diversos
pontos do município de Salinópolis/PA abaixo delineados, LIELSON COSTA DA SILVA, após corromper
ou facilitar a corrupção da adolescente Daiane Oliveira Conceição (nascida aos 27 de julho de 2002), em
unidade de desígnios, voluntária e conscientemente, mediante violência e grave ameaça, exercida pelo
uso de faca, subtraíram e tentaram subtrair, para eles, diversos pertentes dos nacionais Antônio Jailson
Alves da Silva (FATO 01), Ana Paula Santa Erigida de Souza (FATO 02), Fernanda Rodrigues Santa
Brigida (FATO 03), Paulo Henrique dos Santos Costa (FATO 04) e Leonicia do Socorro Barros Monteiro
(FATO 05). FATO 01: No dia 08 de abril de 2019, por volta das 19hs30min, na via pública localizada na
rua São Paulo/rua do Trevo, município de Salinópolis, LIELSON COSTA DA SILVA, após corromper ou
facilitar a corrupção da adolescente Daiane Oliveira Conceição (DN 27/07/2002), em unidade de
desígnios, voluntária e conscientemente, mediante violência e grave ameaça exercida pelo uso de faca,
subtraíram, para eles, 01 (uma) motocicleta, marca HONDA/CG 160 FANA, cor vermelha, placa QDX6426,
pertencente à Antônio Jailson Alves da Silva. (...). FATO 02: No dia 08 de abril de 2019, por volta das
21hs, na via pública localizada na rua São Sebastião, município de Salinópolis, LIELSON COSTA DA
SILVA, após corromper ou facilitar a corrupção da adolescente Daiane Oliveira Conceição (DN
27/07/2002), em unidade de desígnios, voluntária e conscientemente, mediante violência e grave ameaça
exercida pelo uso de faca, subtraíram para eles, 01 (um) livro de orações, acreditando que continha um
aparelho celular, de Ana Paula Santa Brígida de Souza. (...). FATO 03: No dia 08 de abril de 2019, por
volta das 21hs:15, na via pública da Praça em frente à igreja São Pedro, município de Salinópolis,
LIELSON COSTA DA SILVA, após corromper ou facilitar a corrupção da adolescente Daiane Oliveira
Conceição (DN 27/07/2002), em unidade de desígnios, voluntária e conscientemente, mediante violência e
grave ameaça exercida pelo uso de faca, tentaram subtraíram o aparelho celular de Fernanda Rodrigues
Santa Brígida, só não alcançando seu intento devido a resistência da vítima e ação de populares que
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estavam no local. (...) FATO 04: No dia 08 de abril de 2019, por volta das 21hs30min, próximo ao Hotel
Salinópolis, LIELSON COSTA DA SILVA, após corromper ou facilitar a corrupção da adolescente Daiane
Oliveira Conceição (DN 27/07/2002), em unidade de desígnios, voluntária e conscientemente, violência e
grave ameaça exercida pelo uso de faca, tentaram objetos de Paulo Henrique Dos' Santos Costa, só não
seu intento devido a resistência oferecida pela aludida. (...). FATO 05: No dia 08 de abril de 2019, por volta
das 23hs, na via pública localizada na rua Amapar, em frente ao Cartório, município de Salinópolis,
LIELSON COSTA DA SILVA, após corromper ou facilitar a corrupção da adolescente Daiane Oliveira
Conceição (DN 27/07/2002), em unidade de desígnios, voluntária e conscientemente, mediante violência e
g r a v e  a m e a ç a  e x e r c i d a  p e l o  u s o  d e  f a c a ,  s u b t i r a i r a m ,  p a r a
eles,02~bolsasdeviagem,documentos,objetospessoais, roupas, peças intimas e o aparelho celular, marca
Multilaser, de Leonicia Do Socorro Sarros Monteiro. Certidão de antecedente acostada à fl.53. A denúncia
foi devidamente recebida (fl. 54). A Defensoria Pública apresentou resposta à acusação (fls. 53/60). O
representante do Ministério Público pugnou pelo indeferimento (fl. 62/63). Este juízo não acolheu as
preliminares alegadas (fl. 65). Na audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas as testemunhas de
acusação e defesa (Mídia-Cd, fl. 89). Em alegações finais, o Ministério Público pugnou pela condenação
do réu nas sanções do art. 157, §2º, II, por três vezes (fato 01, 02 e 05) em relação as vítimas Antônio
Jailson Alves da Silva, Ana Paula Santa Brígida e Leonícia do Socorro Barros Monteiro e art. 157, §2º, II,
c/c art. 14, II, por duas vezes (fato 03 e 04), em relação as vítimas Fernanda Rodrigues Santa Brígida e
Paulo Henrique dos Santos Costa, ambos na forma do art. 71 do CPB e 244B da Lei nº 8.069/90, por cinco
vezes, na forma do art. 70 do CPB. A Defensoria Pública, requereu a nulidade das provas produzidas de
forma ilegal, a o não reconhecimento da qualificadora do concurso de pessoas, bem como do crime de
corrupção de menores e, no caso de condenação pelo fato 02, 03 e 04, que a pena seja fixada no mínimo
legal, com reconhecimento das atenuantes de confissão e inominada do art. 66 do CPB. É o relatório.
Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de ação penal intentada pela prática dos crimes previstos nos
Art. 157, §2º, II, por três vezes (fato 01, 02 e 05) em relação as vítimas Antônio Jailson Alves da Silva, Ana
Paula Santa Brígida e Leonícia do Socorro Barros Monteiro e art. 157, §2º, II, c/c art. 14, II, por duas vezes
(fato 03 e 04), em relação as vítimas Fernanda Rodrigues Santa Brígida e Paulo Henrique dos Santos
Costa, ambos na forma do art. 71 do CPB e 244B da Lei nº 8.069/90, na forma do art. 69 do CPB. Ao
exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condições da ação penal.
As preliminares arguidas não foram acolhidas por este juízo, motivo pelo qual passo a análise do mérito no
que se refere ao crime supracitado. 1- MATERIALIDADE: A materialidade do delito de roubo se encontra
induvidosamente demonstrada pelos seguintes elementos de convicção: i) Inquérito Policial; ii) Termo de
exibição e apresentação (fl. 12). AUTORIA A autoria, por sua vez, é certa e recai sobre a pessoa do réu e
está comprovada pelas provas produzidas no inquérito policial e confirmadas durante a instrução
processual, senão vejamos: O acusado ao ser interrogado confessa a autoria delitiva em face das 04
(quatro) vítimas, quais sejam, Ana Paula Santa Brígida, Leonícia do Socorro Barros Monteiro, Fernanda
Rodrigues Santa Brígida e Paulo Henrique dos Santos Costa, contudo, nega a autoria quanto a prática do
delito contra o nacional Antônio Jailson Alves da Silva. Acrescenta que não tentou contra a vida de Paulo,
que a lesão causada neste foi um acidente, uma vez que a vítima, no intuito de defender-se, jogou contra
o acusado, sua bicicleta, evadindo-se em ato contínuo. Conforme textuais: LIELSON COSTA DA SILVA:
que as quatro vítimas que roubei foi verdade, só que o mototáxi eu não peguei a moto dele, ele emprestou;
que não assumo o roubo do mototaxista; que , mas diz que roubou a moto de Antônio; que foi Antônio que
emprestou a moto para a menor Daiana, mas não sabe o que a adolescente prometeu para Antônio; que
estava vindo da padaria e encontrou Daiana de moto; que convidou a adolescente para dar uma volta; que
ela era amiga da minha mulher e eu não ameacei ela pra ir comigo não; que porém em nenhum momento
ameaçou Daiana a ir com ele, pois ela também queria ir, foi então que começaram a fazer os assaltos que
confirma os assaltos que fez as vítimas Ana Paula que levou o livro de orações; que confirma que a
Fernanda Santa Brigida que reagiu e o criminoso não levou o seu celular; que Paulo que ficou ferido na
mão, e Leonicia Barros que o declarante roubou a bolsa e caiu quando encostou a moto nela; que tava
sem dinheiro em casa (...); que o depoente confirma que a faca era dele e Daiana era quem pilotava a
moto; que não chegou a apontar a faca na direção do peito de Paulo; que o depoente diz que Paulo estava
vindo de ulit lado da rua do Maçarico perto da bacia, e o declarante vinha na direção oposta à de Paulo foi
então que o declarante começou o assalto; que Paulo reagiu empurrando a bicicleta pra cima de si e o
declarante se defendeu; que Lielson estava com a faca na mão na hora que Paulo jogou novamente a
bicicleta na sua direção, nesse momento a faca cortou mão de Paulo, mas o declarante alega que não foi
sua intenção; que o depoente afirma que correu atrás de Paulo porque iria roubar o celular, porém não
conseguiu; que o declarante conhece Antônio, pois trabalhava de moto taxi no local perto do São Miguel;
que não conhece da rua Jardim São Paulo; que o depoente e a adolescente não solicitaram uma viagem,
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pois foi Antônio que deu a moto para Daiana; que a faca era pra minha segurança (...) No caso concreto,
pela análise dos depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, restou comprovada a
autoria dos crimes descritos na inicial, contra as 05 vítimas, uma vez que as provas judicializadas apontam
para participação direta do acusado na empreitada criminosa. Assim, tem-se que a instrução processual
corroborou os elementos indiciários e as provas apresentadas em sede policial. Confira-se: VÍTIMA
ANTONIO JAILSON ALVES DA SILVA: que o depoente se recorda que aconteceu, era quase 19:00 da
noite quando duas pessoas pediram para o declarante leva-los à rua São Paulo, e quando chegaram no
local desejado lhe ameaçaram com uma faca, Lielson foi quem lhe ameaçou com a faca e a menor estava
pilotando sua moto; que o depoente ficou sabendo na mesma noite que com sua moto foram praticados
outros crimes; que o depoente estava junto a outros moto taxistas procurando sua moto no bairro Atlântico
2, quando um dos moto taxista disse que era para eles procurarem na Avenida, um colega seu passando
de moto perto do supermercado Lider viu a polícia derrubando sua moto; que o declarante já havia visto os
criminosos na rua, mas não tinha contato com eles, porém por seu ponto ficar no bairro Atlântico 2, e
quando morava no bairro, passava por eles; que ainda não tinha 'feito "corrida de moto" com Lielson e
Daiana; que quando os criminosos chegaram e falaram para o depoente levá-los ao local pedido ele não
os reconheceu, já na abordagem foi o seu amigo que reconheceu os criminosos; que quando o assalto
aconteceu o declarante falou que tinha família, porém Lielson falou para Antônio calar a boca, se não ia
matá-lo, o declarante percebeu que seria melhor perder a moto do que sua vida; que o depoente
reconheceu os criminosos na delegacia, não no local do Crime, pois não pode ver o rosto dos mesmos,
mas viu a faca, porém não sabe dizer o tamanho dela; que o declarante estava em cima da moto e na hora
de entregar saiu e a entregou para o criminoso que lhe deixou no mesmo local do assalto; que no dia do
acontecimento era inverno e no bairro onde morava ficava muito ruim, pois tinha muito buraco; que até o
depoente subir a rua para pedir ajuda não daria tempo, além disso não passava nenhum moto taxi na rua
que estava, então foi direto para o ponto dos moto taxista e chamou os seus companheiros de profissão,
que disseram que iriam encontrar os assaltantes; que o declarante não conhecia a moça que estava com
Lielson, porque não tinha contato com ela; que Lielson pediu para levá-lo ao local desejado, que Antônio
colocou o capacete e olhou rápido para o rosto do criminoso, quando se aproximavam de onde Lielson iria
fiar, o criminoso fazia com que o local ficasse cada vez mais distante foi quando Lielson iniciou o assalto;
que queria a moto do depoente e não era para ele reagir (...). VÍTIMA ANA PAULA SANTA BRÍGIDA DE
SOUSA: que no dia 08 de abril, por volta das 20:30, estava descendo a rua São Sebastião, e logo na
primeira encruzilhada o criminoso parou em sua frente lhe ameaçando com uma faca, mas em nenhum
momento a tocou, 'apenas pediu para ela repassar o celular, porém não tinha celular apenas um livro de
oração; que Lielson pediu para a declarante levantar as mãos; 'que a depoente só levantou a mão e o
criminoso pegou os seus pertences; que o criminoso tentou levantar a faca para ela pensando que estava
com o celular escondido, porém ele olhou e viu que não 'tinha nada; que a depoente só fez entregar os
pertences, e Lielson depois de pegar os pertences foi embora tranquilamente como se nada tivesse
acontecido, mas logo a frente estava uma moça lhe esperando em uma moto; que não foi recuperado; que
a depoente reconheceu os dois assaltantes, na delegacia, e o local que a declarante foi assaltada foi em
uma rua pública; que ficou sabendo que os criminosos haviam feito outros assalto; que não soube que
Fernanda também foi assaltada, mas a encontrou na delegacia no dia da denúncia." VÍTIMA PAULO
HENRIQUE DOS SANTOS COSTA: que estava vindo da escola no horário de 21:30 e passou pela
"Bacia", e quando estava dobrando a rua perto do "Hotel Salinópolis" e decidi voltar; que foi nesse
momento que o declarante Paulo encontrou os assaltantes; que Lielson estava descendo da moto e foi
diretamente na direção do depoente; que foi na hora que joguei a bicicleta em cima dele, além disso a faca
que iria atingir o seu peito ele desviou com a bicicleta e atingiu sua mão; que se recorda que era a
adolescente que estava pilotando a moto; que o assaltante não anunciou o assalto apenas saiu da moto e
foi em sua direção e já reagiu quando viu a aproximação do criminoso; que o depoente ainda correu, mas
os assaltantes foram de moto atrás do declarante que pulou o muro; atrás do Hotel Salinópolis e começou
a pedir ajuda; que os criminosos foram embora; que não conhece nenhuma das vítimas, mas reconheceu
os assaltantes." Como se vê, a tese negativa da autoria aventada pela defesa, quanto aos crimes em face
das vítimas Antônio, Fernanda e Leonícia, não prospera, pois, no caso de Antônio, este narrou de forma
detalhada as circunstâncias do delito, declarando que o acusado, na companhia da adolescente, simulou
uma corrida, com o fim de subtrair sua motocicleta, que ainda foi utilizada para o cometimento dos demais
delitos. Sobre as vítimas Fernanda e Leonícia, a autoria é inconteste, uma vez que o próprio denunciado
em juízo, confessou a prática do delito. Ademais, Antônio ficou face a face com o réu no momento da
prática do crime, tendo reconhecido como sendo o autor do fato criminoso. Desse mdoo, não há porque
afastar a credibilidade de tal reconhecimento, que é prova cabal da autoria delitiva. Cabe lembrar,
também, que o único interesse da vítima é apontar o agente responsável pela violação sofrida e não
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incriminar inocentes, principalmente quando não se verificam motivos particulares passíveis de viciar seu
depoimento. Acrescente-se, como forma de corroborar o depoimento das vítimas, as declarações dos
policiais militares que atuaram na apreensão do acusado, momento no qual, afirmam ser o denunciado,
autor dos delitos narrados na denúncia: PM JOSE MARIA AZEVEDO DE SENA: que se recorda do fato;
que foi encontrado os objetos com os criminosos na moto que foi usada para os assaltos; que a viatura
policial estava fazendo diligências, devido a quantidade de assaltos que estava acontecendo; que atendeu
primeiro a vítima Paulo que tinha levado uma facada na mão, no local próximo a Bacia; que encontrou com
Paulo no Hospital Regional, onde pediu para ir fazer o Boletim de Ocorrência, foi então que a testemunha
encontrou com outra vítima que também havia sofrido um assalto; que o declarante e outros polícias viram
que os assaltantes tinham roubado em um local então podiam está se deslocando para outro; que portanto
eles decidiram subir a .rua e quando subiram numa rua próxima ao supermercado Líder os criminosos iam
saindo de uma rua "paralela"; que o declarante deu o sinal para os assaltantes pararem, mas não
obedeceram o sinal, a testemunha e colegas de profissão fizeram o acompanhamento dos criminosos; que
o declarante diz que quando os. assaltantes chegaram próximo ao Supermercado Líder caíram; que o
depoente 'então disse que era para eles ficarem com a mão na cabeça e ficarem deitados no chão, então
os algemaram e encaminharam os dois para a delegacia; que foi encontrado com os assaltantes uma faca
e bolsa que pertencia a uma das vítimas, que dentro havia cartão e outros objetos; que os criminosos
confessaram o crime na delegacia, e uma das vítimas confirmou a roupa da adolescente que estava
pilotando a moto e de Lielson; que o depoente diz que Lielson era mais conhecido do que a adolescente, e
somente ele estava com a faca." PM JOSE WILDON OLIVEIRA DA SILVA: que o declarante se recorda do
fato; que após o comunicado do NIOP, fizeram diligências perto da rua do hospital, foi então que
encontraram Paulo, a vítima que levou uma facada dos criminosos próximo a bacia, e já estava no
Hospital Regional; que saindo do Hospital em direção a saída de salinas, se deparam com os criminosos
na rua das Lojas Americanas; que fizeram o acompanhamento dos criminosos até o supermercado Líder
onde caíram e conseguiram fazer a abordagem; que levaram os mesmos para a DEPOL; que o declarante
encontrou com os criminosos os pertences das vítimas; que a moto que estavam cometendo os crimes era
da vítima António; !que o depoente diz que em uma das bolsas aprendida tinha alguns pertences íntimos
como uma bíblia, roupas, documentos entre outros; que o declarante não conhecia Lielson por práticas de
assalto na cidade; que o declarante diz ainda que os assaltante. foram agressivos com as vitimas, até
porque diz o declarante, que eles tentaram esfaquear uma delas, perto da bacia; que os criminosos
confessaram o crime no local onde foram presos e na delegacia." TIPIFICAÇÃO PENAL: No que tange à
tipicidade, tem-se que os delitos perpetrados correspondem ao crime tipificado no Art. 157, §2º, II, por três
vezes (fato 01, 02 e 05) em relação as vítimas Antônio Jailson Alves da Silva, Ana Paula Santa Brígida e
Leonícia do Socorro Barros Monteiro e art. 157, §2º, II, c/c art. 14, II, por duas vezes (fato 03 e 04), em
relação as vítimas Fernanda Rodrigues Santa Brígida e Paulo Henrique dos Santos Costa, c/c art. 244B da
Lei nº 8.069/90, ambos na forma do art. 71 do CPB. Ao exame do concurso de crimes requeridos pelo
parquet, no caso concurso formal e continuado, destaco o bis in idem na aplicação conjunta, uma vez que
os fatos narrados na denúncia, assim como explicitado na instrução processual, tratam-se de roubos
cometidos contra cinco vítimas diferentes. No entanto, há de se atentar para a existência de entendimento
pacífico na jurisprudência no sentido de se evitar a ocorrência de bis in idem na aplicação das causas de
aumento. Segundo entendimento, na ocorrência de concorrência entre continuidade delitiva e concurso
formal, no mesmo contexto, deve-se observar somente o aumento referente àquela. No caso concreto, é
de se aplicar apenas a exasperação relativa a continuidade delitiva, conforme entendimento
jurisprudencial: APELAÇÃO CRIMINAL - RÉU CONDENADO PELA PRÁTICA DOS CRIMES DE ROUBO
SIMPLES, ROUBO MAJORADO EM SUAS FORMAS TENTADA E CONSUMADA E CORRUPÇÃO DE
MENORES - ARTS. 157, CAPUT, 157, § 2º, I E II, C/C ART. 14, II, 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL E
ART. 244-B DO ECA - CRIME DE ROUBO SIMPLES CONTRA A PRIMEIRA VÍTIMA- PLEITO DE
ABSOLVIÇÃO BASEADO NA NEGATIVA DE AUTORIA - NÃO ACOLHIMENTO - ACERVO
PROBATÓRIO QUE CONFIRMA A MATERIALIDADE DO DELITO E A AUTORIA - OFENDIDA QUE
RECONHECEU O RÉU NA DELEGACIA E EM JUÍZO - PALAVRA DA VÍTIMA COM ESPECIAL
RELEVÂNCIA NOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO - PRECEDENTES DA JURISPRUDÊNCIA
PÁTRIA - CONDENAÇÃO MANTIDA - DOSIMETRIA DA PENA - PEDIDO DE REDUÇÃO DA FRAÇÃO
APLICADA AS DUAS CAUSAS DE AUMENTO DOS CRIMES DE ROUBO MAJORADO TENTADO E
CONSUMADO - PRETENSÃO ACOLHIDA - INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA QUE
JUSTIFIQUE A INCIDÊNCIA DA FRAÇÃO MAIS RIGOROSA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 443 DO STJ -
ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL DE AUMENTO PARA 1/3 (UM TERÇO) - APELO PARCIALMENTE
PROVIDO - DE OFÍCIO - EXCLUSÃO DO CONCURSO FORMAL DE CRIMES - COEXISTÊNCIA DA
CONTINUIDADE DELITIVA E CONCURSO FORMAL - INCIDÊNCIA APENAS DA CONTINUIDADE
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DELITIVA PARA NÃO OCORRER BIS IN IDEM - PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL -
REDUÇÃO DA PENA DEFINITIVA DO RÉU PARA 11 (ONZE) ANOS E 05 (CINCO) MESES DE
RECLUSÃO E 133 (CENTO E TRINTA E TRÊS) DIAS-MULTA - MANUTENÇÃO DO REGIME INICIAL
FECHADO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - REFORMA, DE OFÍCIO, DA
SENTENÇA PARA EXCLUIR O CONCURSO FORMAL (ART. 70 DO CP) NA DOSIMETRIA, PARA
MANTER APENAS A CONTINUIDADE DELITIVA - DECISÃO UNÂNIME. (Apelação Criminal nº
201900306863 nº único0042183-20.2017.8.25.0001 - CÂMARA CRIMINAL, Tribunal de Justiça de Sergipe
- Relator (a): Ana Lúcia Freire de A. dos Anjos - Julgado em 07/05/2019) (TJ-SE - APR:
00421832020178250001, Relator: Ana Lúcia Freire de A. dos Anjos, Data de Julgamento: 07/05/2019,
CÂMARA CRIMINAL). Sobre o delito de corrupção de menores, tal delito é definido no artigo 244-B, do
Estatuto da Criança e Adolescente e, tratando-se de um crime de natureza formal, e assim basta a
participação do menor de dezoito anos para que se caracterize o delito, não importando se o mesmo teve
participação ativa ou não no delito. Este é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:
"Súmula 500: A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da prova da efetiva corrupção do
menor, por se tratar de delito formal." O Tribunal de Justiça do Estado do Pará também já decidiu neste
sentido: "1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o crime de corrupção de
menores é de natureza formal, bastando a participação do menor de 18 (dezoito) anos para que se
verifique a subsunção da conduta do réu imputável ao tipo descrito no art. 1º da Lei nº 2.252/54, atual art.
244-B da Lei nº 8.069/90, após alteração imposta pela Lei nº 12.015/2010. (Apelação Penal nº
20113026181-5 (117599), 3ª Câmara Criminal Isolada do TJPA, Rel. Raimundo Holanda Reis. j.
14.03.2013, DJe 21.03.2013)." Considerando que as vítimas afirmaram a participação do adolescente, a
sua autoria é inconteste. Igualmente, a prova angariada aos autos também n"o deixa qualquer dúvida
quanto à incidência da causa de aumento de pena do concurso de agente, uma vez que não há bis in idem
na incidência da causa de aumento referente ao concurso de agentes no roubo cumulada com a
condenação pelo crime de corrupção de menores, pois se trata de duas condutas autônomas e
independentes, que ofendem bens jurídicos distintos (HC 362.726/SP, DJe 06/09/2016). No que diz
respeito à configuração do emprego de arma no crime, o Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com a
compreens"o do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, entende que, para a caracterizaç"o da
majorante, n"o se exige a apreens"o e a realizaç"o de perícia em arma utilizada na prática do crime de
roubo, se por outros meios de prova restar evidenciado o seu emprego (neste sentido: STF - HC 111959,
Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em 07/08/2012, Processo Eletrônico Dje-
162. Divulgado em 16-08-2012 e publicado em 17-08-2012; STF-RHC 111434, Relator(A): Min. Cármen
Lúcia, Primeira Turma, Julgado em 03/04/2012, Processo Eletrônico, DJE-074. Divulgado em 16-04-2012.
Publicaç"o em 17-04-2012; e STJ - HC 227.155/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma,
julgado em 27/03/2012, DJE 04/05/2012). CONCURSO MATERIAL DE CRIMES: Observa-se que os
delitos penais de roubo e corrupção de menor aconteceram em contextos fáticos distintos, assim estamos
diante de crimes autônomos, possível, pois aplicação da regra do concurso material, contido no art. 69,
caput, primeira parte, do CP: "Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou
mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja
incorrido". A consequência desse ato jurídico ilícito é a cumulação das penas privativas de liberdade em
que o agente tenha incorrido. 3. DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão
punitiva estatal para CONDENAR, LIELSON COSTA DA SILVA nas penas do Art. 157, §2º, II, por três
vezes (fato 01, 02 e 05) em relação as vítimas Antônio Jailson Alves da Silva, Ana Paula Santa Brígida e
Leonícia do Socorro Barros Monteiro e art. 157, §2º, II, c/c art. 14, II, por duas vezes (fato 03 e 04), em
relação as vítimas Fernanda Rodrigues Santa Brígida e Paulo Henrique dos Santos Costa, c/c art. 244-B
da Lei nº 8.069/90, ambos na forma do art. 71 e art. 69 do CPB. I- DOSIMETRIA Passo à dosimetria da
pena, atento aos ditames do art. 68 do Estatuto Repressivo e a Súmula nº 23 do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, publicada na Edição nº 6024/2016 - Quinta-Feira, 4 de Agosto de 2016. "A aplicação dos
vetores do art. 59 do CPB obedece a critérios quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a
aferição negativa de qualquer deles, fundamenta-se a elevação da pena base acima do mínimo legal". 1-
Cálculo da pena dos crimes cometidos contra Antônio Jailson Alves da Silva, FATO 01- artigo 157, § 2°,
inciso, II do CPB: a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) a.1) culpabilidade: norma à espécie.
a.2) antecedentes: O réu registra antecedentes. a.3) conduta social: não há elementos para se analisar a
personalidade do acusado. a.4) personalidade: sua análise é inviável por conta da falta de elementos para
tanto. a.5) motivos do crime: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em
detrimento de terceiros, o que é próprio do crime de roubo, não podendo ser considerado para majoração
da pena base. a.6) circunstâncias do crime: expressas pelo concurso de agentes, contudo, será
considerado para exasperar a pena, nos termos do art.68 do CP. a.7) consequências do crime: favorável,
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uma vez que a vítima recuperou seus bens. a.8) comportamento da vítima: em nada influi na prática do
delito, o que não deve ser valorado. Considerando que as circunstâncias judiciais que pesam contra o réu,
fixo a pena base acima do mínimo legal, a saber, em 04 (quatro) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 10
(dez) dias-multa. b) Circunstâncias atenuantes e agravantes Inexistem agravantes e atenuantes. Deixo de
reconhecer a atenuante inominada, uma vez que foi escolha do réu praticar atividade criminosa. Além do
mais a referida atenuante, também conhecida como teoria da Co-Culpabilidade não poderá servir de
incentivo àqueles que fazem da criminalidade como um meio de vida, conforme já decidiu o STJ: HABEAS
CORPUS. DIREITO PENAL. FURTO QUALIFICADO. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES
E REINCIDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DUAS CONDENAÇÕES COM TRÂNSITO EM JULGADO.
EXASPERAÇÃO NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA. POSSIBILIDADE. BIS
IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. ATENUANTE GENÉRICA DO ART. 66 DO CÓDIGO PENAL. TEORIA DA
CO-CULPABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REGIME INICIAL FECHADO. PACIENTE
REINCIDENTE. PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. PENA-BASE FIXADA
ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 269 DESTA
CORTE SUPERIOR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DE HABEAS
CORPUS DENEGADA. 1. Se o réu ostenta mais de uma condenação definitiva, não há ilegalidade na
utilização de uma delas na fixação da pena-base e de outra no reconhecimento da reincidência, com
acréscimo na segunda fase do cálculo penal. O que não se admite, sob pena de bis in idem, é a valoração
de um mesmo fato em momentos diversos da aplicação da pena, circunstância esta não evidenciada na
hipótese. Precedentes. 2. A teoria da co-culpabilidade não pode ser erigida à condição de verdadeiro
prêmio para agentes que não assumem a sua responsabilidade social e fazem da criminalidade um meio
de vida. Ora, a mencionada teoria, "no lugar de explicitar a responsabilidade moral, a reprovação da
conduta ilícita e o louvor à honestidade, fornece uma justificativa àqueles que apresentam inclinação para
a vida delituosa, estimulando-os a afastar da consciência, mesmo que em parte, a culpa por seus atos" 3.
Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, ao réu reincidente condenado a pena
inferior a quatro anos de reclusão aplica-se o regime prisional semiaberto, se consideradas favoráveis as
circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal. 4. Na hipótese, embora a pena fixada não
alcance quatro anos, reconheceu-se, além da reincidência, a existência de circunstância judicial
desfavorável ao Paciente, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula n.º 269 desta Corte Superior,
justificando, portanto, o estabelecimento do regime prisional mais severo. 5. Ordem de habeas corpus
denegada. (STJ - HC: 213482 SP 2011/0165566-6, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:
17/09/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/09/2013). Grifos nossos. c) Causas de
aumento e de diminuição de pena Inexistem causas de diminuição de pena. Atento às causas de aumento
de pena previstas no artigo 157, § 2º, inciso II do Código Penal, em razão da fundamentação supra, sendo
assim, na terceira fase exaspero a pena em 1/3 (um terço), ficando, até aqui, em 05 (cinco) anos 10 (dez)
meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 10 dias-multa. 2- Cálculo da pena dos crimes cometidos contra
Antônio Jailson Alves da Silva, FATO 01- artigo 244-B do ECA: a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do
Código Penal) a.1) culpabilidade: não interfere na pena base. a.2) antecedentes: registra antecedentes em
seu desfavor. a.3) conduta social: não há nos autos provas de fatos que o desabonem. a.4) personalidade:
sua análise é inviável por conta da falta de elementos para tanto. a.5) motivos do crime: são inerentes ao
tipo. a.6) circunstâncias do crime: não pesa contra o acusado. a.7) consequências do crime: não é
desfavorável, pois não há nos autos indícios que a corrupção tenha causado um desvio tão grave na
conduta do menor. a.8) comportamento da vítima: não deve influir na pena base. Considerando que
inexistem circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena acima do mínimo legal, a saber, em 01 (um) ano e 04
(quatro) meses de reclusão. b) Circunstâncias agravantes e atenuantes Inexistem agravantes e
atenuantes. c) Causas de aumento e de diminuição de pena Não há causas de aumento ou de diminuição
da pena. PENA DEFINITIVA e CONCURSO DE CRIMES: Em sendo aplicável a regra do concurso
material, conforme prevista no artigo 69 do Código Penal, diante da existência de desígnios autônomos do
agente na prática dos crimes, qual seja, art. 157, §2º, inciso II do CPB e 244-B do ECA, fica o réu
LIELSON COSTA DA SILVA condenado a pena de 07 (sete) anos 02 (dois) meses e 20 (dez) dias e ao
pagamento de 10 (dez) dias-multa. 3- Cálculo da pena dos crimes cometidos contra Ana Paula Santa
Brígida de Sousa, FATO 02- artigo 157, § 2°, inciso, II do CPB: a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do
Código Penal) a.1) culpabilidade: norma à espécie. a.2) antecedentes: O réu registra antecedentes. a.3)
conduta social: não há elementos para se analisar a personalidade do acusado. a.4) personalidade: sua
análise é inviável por conta da falta de elementos para tanto. a.5) motivos do crime: são relacionados com
o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o que é próprio do crime de roubo,
não podendo ser considerado para majoração da pena base. a.6) circunstâncias do crime: expressas pelo
concurso de agentes, contudo, será considerado para exasperar a pena, nos termos do art.68 do CP. a.7)
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consequências do crime: favorável, uma vez que a vítima recuperou seus bens. a.8) comportamento da
vítima: em nada influi na prática do delito, o que não deve ser valorado. Considerando que as
circunstâncias judiciais que pesam contra o réu, fixo a pena base acima do mínimo legal, a saber, em 04
(quatro) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa. b) Circunstâncias atenuantes e
agravantes Inexistem agravantes. Reconheço a atenuante de confissão, motivo pelo qual reduzo a pena
em 05 (cinco) meses, ficando até aqui em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Deixo de
reconhecer a atenuante inominada, uma vez que foi escolha do réu praticar atividade criminosa. Além do
mais a referida atenuante, também conhecida como teoria da Co-Culpabilidade não poderá servir de
incentivo àqueles que fazem da criminalidade como um meio de vida, conforme já decidiu o STJ: HABEAS
CORPUS. DIREITO PENAL. FURTO QUALIFICADO. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES
E REINCIDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DUAS CONDENAÇÕES COM TRÂNSITO EM JULGADO.
EXASPERAÇÃO NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA. POSSIBILIDADE. BIS
IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. ATENUANTE GENÉRICA DO ART. 66 DO CÓDIGO PENAL. TEORIA DA
CO-CULPABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REGIME INICIAL FECHADO. PACIENTE
REINCIDENTE. PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. PENA-BASE FIXADA
ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 269 DESTA
CORTE SUPERIOR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DE HABEAS
CORPUS DENEGADA. 1. Se o réu ostenta mais de uma condenação definitiva, não há ilegalidade na
utilização de uma delas na fixação da pena-base e de outra no reconhecimento da reincidência, com
acréscimo na segunda fase do cálculo penal. O que não se admite, sob pena de bis in idem, é a valoração
de um mesmo fato em momentos diversos da aplicação da pena, circunstância esta não evidenciada na
hipótese. Precedentes. 2. A teoria da co-culpabilidade não pode ser erigida à condição de verdadeiro
prêmio para agentes que não assumem a sua responsabilidade social e fazem da criminalidade um meio
de vida. Ora, a mencionada teoria, "no lugar de explicitar a responsabilidade moral, a reprovação da
conduta ilícita e o louvor à honestidade, fornece uma justificativa àqueles que apresentam inclinação para
a vida delituosa, estimulando-os a afastar da consciência, mesmo que em parte, a culpa por seus atos" 3.
Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, ao réu reincidente condenado a pena
inferior a quatro anos de reclusão aplica-se o regime prisional semiaberto, se consideradas favoráveis as
circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal. 4. Na hipótese, embora a pena fixada não
alcance quatro anos, reconheceu-se, além da reincidência, a existência de circunstância judicial
desfavorável ao Paciente, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula n.º 269 desta Corte Superior,
justificando, portanto, o estabelecimento do regime prisional mais severo. 5. Ordem de habeas corpus
denegada. (STJ - HC: 213482 SP 2011/0165566-6, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:
17/09/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/09/2013). Grifos nossos. c) Causas de
aumento e de diminuição de pena Inexistem causas de diminuição de pena. Atento às causas de aumento
de pena previstas no artigo 157, § 2º, inciso II do Código Penal, em razão da fundamentação supra, sendo
assim, na terceira fase exaspero a pena em 1/3 (um terço), ficando, até aqui, em 05 (cinco) anos e 04
(quatro) meses de reclusão e 10 dias-multa. 4- Cálculo da pena dos crimes cometidos contra Ana Paula
Santa Brígida de Sousa, FATO 02- - artigo 244-B do ECA: a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código
Penal) a.1) culpabilidade: não interfere na pena base. a.2) antecedentes: registra antecedentes em seu
desfavor. a.3) conduta social: não há nos autos provas de fatos que o desabonem. a.4) personalidade: sua
análise é inviável por conta da falta de elementos para tanto. a.5) motivos do crime: são inerentes ao tipo.
a.6) circunstâncias do crime: não pesa contra o acusado. a.7) consequências do crime: não é
desfavorável, pois não há nos autos indícios que a corrupção tenha causado um desvio tão grave na
conduta do menor. a.8) comportamento da vítima: não deve influir na pena base. Considerando que
inexistem circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena acima do mínimo legal, a saber, em 01 (um) ano e 04
(quatro) meses de reclusão. b) Circunstâncias agravantes e atenuantes Inexistem agravantes. Reconheço
a atenuante de confissão, motivo pelo qual reduzo a pena em 04 (quatro) meses, ficando até aqui em 01
(um) ano de reclusão. c) Causas de aumento e de diminuição de pena Não há causas de aumento ou de
diminuição da pena. PENA DEFINITIVA e CONCURSO DE CRIMES: Em sendo aplicável a regra do
concurso material, conforme prevista no artigo 69 do Código Penal, diante da existência de desígnios
autônomos do agente na prática dos crimes, qual seja, art. 157, §2º, inciso II do CPB e 244-B do ECA, fica
o réu LIELSON COSTA DA SILVA condenado a pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses e ao pagamento
de 10 (dez) dias-multa. 5- Cálculo da pena dos crimes cometidos contra Fernanda Rodrigues Santa
Brígida, FATO 03- artigo 157, § 2°, inciso, II do CPB c/c art. 14, II do CPB: a) Circunstâncias judiciais (art.
59 do Código Penal) a.1) culpabilidade: norma à espécie. a.2) antecedentes: O réu registra antecedentes.
a.3) conduta social: não há elementos para se analisar a personalidade do acusado. a.4) personalidade:
sua análise é inviável por conta da falta de elementos para tanto. a.5) motivos do crime: são relacionados
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com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o que é próprio do crime de
roubo, não podendo ser considerado para majoração da pena base. a.6) circunstâncias do crime:
expressas pelo concurso de agentes, contudo, será considerado para exasperar a pena, nos termos do
art.68 do CP. a.7) consequências do crime: inexistem. a.8) comportamento da vítima: em nada influi na
prática do delito, o que não deve ser valorado. Considerando que as circunstâncias judiciais que pesam
contra o réu, fixo a pena base acima do mínimo legal, a saber, em 04 (quatro) anos e 05 (cinco) meses de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. b) Circunstâncias atenuantes e agravantes Inexistem agravantes.
Reconheço a atenuante de confissão, motivo pelo qual reduzo a pena em 05 (cinco) meses, ficando até
aqui em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Deixo de reconhecer a atenuante inominada,
uma vez que foi escolha do réu praticar atividade criminosa. Além do mais a referida atenuante, também
conhecida como teoria da Co-Culpabilidade não poderá servir de incentivo àqueles que fazem da
criminalidade como um meio de vida, conforme já decidiu o STJ: HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL.
FURTO QUALIFICADO. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES E REINCIDÊNCIA.
EXISTÊNCIA DE DUAS CONDENAÇÕES COM TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERAÇÃO NA
PRIMEIRA E NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA. POSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. NÃO
OCORRÊNCIA. ATENUANTE GENÉRICA DO ART. 66 DO CÓDIGO PENAL. TEORIA DA CO-
CULPABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REGIME INICIAL FECHADO. PACIENTE
REINCIDENTE. PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. PENA-BASE FIXADA
ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 269 DESTA
CORTE SUPERIOR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DE HABEAS
CORPUS DENEGADA. 1. Se o réu ostenta mais de uma condenação definitiva, não há ilegalidade na
utilização de uma delas na fixação da pena-base e de outra no reconhecimento da reincidência, com
acréscimo na segunda fase do cálculo penal. O que não se admite, sob pena de bis in idem, é a valoração
de um mesmo fato em momentos diversos da aplicação da pena, circunstância esta não evidenciada na
hipótese. Precedentes. 2. A teoria da co-culpabilidade não pode ser erigida à condição de verdadeiro
prêmio para agentes que não assumem a sua responsabilidade social e fazem da criminalidade um meio
de vida. Ora, a mencionada teoria, "no lugar de explicitar a responsabilidade moral, a reprovação da
conduta ilícita e o louvor à honestidade, fornece uma justificativa àqueles que apresentam inclinação para
a vida delituosa, estimulando-os a afastar da consciência, mesmo que em parte, a culpa por seus atos" 3.
Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, ao réu reincidente condenado a pena
inferior a quatro anos de reclusão aplica-se o regime prisional semiaberto, se consideradas favoráveis as
circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal. 4. Na hipótese, embora a pena fixada não
alcance quatro anos, reconheceu-se, além da reincidência, a existência de circunstância judicial
desfavorável ao Paciente, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula n.º 269 desta Corte Superior,
justificando, portanto, o estabelecimento do regime prisional mais severo. 5. Ordem de habeas corpus
denegada. (STJ - HC: 213482 SP 2011/0165566-6, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:
17/09/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/09/2013). Grifos nossos. c) Causas de
aumento e de diminuição de pena Reconheço a causa de diminuição da pena de tentativa, diminuindo a
pena em 2/3, ficando até aqui em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 10 dias-multa. Atento às
causas de aumento de pena previstas no artigo 157, § 2º, inciso II do Código Penal, em razão da
fundamentação supra, sendo assim, na terceira fase exaspero a pena em 1/3 (um terço), ficando, até aqui,
em 01 (um) ano 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 10 dias-multa. 6- Cálculo da pena dos
crimes cometidos contra Fernanda Rodrigues Santa Brígida, FATO 03- - artigo 244-B do ECA: a)
Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) a.1) culpabilidade: não interfere na pena base. a.2)
antecedentes: registra antecedentes em seu desfavor. a.3) conduta social: não há nos autos provas de
fatos que o desabonem. a.4) personalidade: sua análise é inviável por conta da falta de elementos para
tanto. a.5) motivos do crime: são inerentes ao tipo. a.6) circunstâncias do crime: não pesa contra o
acusado. a.7) consequências do crime: não é desfavorável, pois não há nos autos indícios que a
corrupção tenha causado um desvio tão grave na conduta do menor. a.8) comportamento da vítima: não
deve influir na pena base. Considerando que inexistem circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena acima do
mínimo legal, a saber, em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão. b) Circunstâncias agravantes e
atenuantes Inexistem agravantes. Reconheço a atenuante de confissão, motivo pelo qual reduzo a pena
em 04 (quatro) meses, ficando até aqui em 01 (um) ano de reclusão. c) Causas de aumento e de
diminuição de pena Não há causas de aumento ou de diminuição da pena. PENA DEFINITIVA e
CONCURSO DE CRIMES: Em sendo aplicável a regra do concurso material, conforme prevista no artigo
69 do Código Penal, diante da existência de desígnios autônomos do agente na prática dos crimes, qual
seja, art. 157, §2º, inciso II do CPB c/c art. 14, II do CPB e 244-B do ECA, fica o réu LIELSON COSTA DA
SILVA condenado a pena de 02 (dois) anos 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 10 dias-multa.
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7- Cálculo da pena dos crimes cometidos contra Paulo Henrique dos Santos Costa, FATO 04- artigo 157, §
2°, inciso, II do CPB c/c art. 14, II do CPB: a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) a.1)
culpabilidade: norma à espécie. a.2) antecedentes: O réu registra antecedentes. a.3) conduta social: não
há elementos para se analisar a personalidade do acusado. a.4) personalidade: sua análise é inviável por
conta da falta de elementos para tanto. a.5) motivos do crime: são relacionados com o intuito de obter
vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o que é próprio do crime de roubo, não podendo ser
considerado para majoração da pena base. a.6) circunstâncias do crime: expressas pelo concurso de
agentes, contudo, será considerado para exasperar a pena, nos termos do art.68 do CP. a.7)
consequências do crime: a vítima teve sua mão lesionada. a.8) comportamento da vítima: em nada influi
na prática do delito, o que não deve ser valorado. Considerando que as circunstâncias judiciais que pesam
contra o réu, fixo a pena base acima do mínimo legal, a saber, em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. b) Circunstâncias atenuantes e agravantes Inexistem agravantes.
Reconheço a atenuante de confissão, motivo pelo qual reduzo a pena em 09 (nove) meses, ficando até
aqui em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Deixo de reconhecer a atenuante inominada,
uma vez que foi escolha do réu praticar atividade criminosa. Além do mais a referida atenuante, também
conhecida como teoria da Co-Culpabilidade não poderá servir de incentivo àqueles que fazem da
criminalidade como um meio de vida, conforme já decidiu o STJ: HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL.
FURTO QUALIFICADO. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES E REINCIDÊNCIA.
EXISTÊNCIA DE DUAS CONDENAÇÕES COM TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERAÇÃO NA
PRIMEIRA E NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA. POSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. NÃO
OCORRÊNCIA. ATENUANTE GENÉRICA DO ART. 66 DO CÓDIGO PENAL. TEORIA DA CO-
CULPABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REGIME INICIAL FECHADO. PACIENTE
REINCIDENTE. PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. PENA-BASE FIXADA
ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 269 DESTA
CORTE SUPERIOR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DE HABEAS
CORPUS DENEGADA. 1. Se o réu ostenta mais de uma condenação definitiva, não há ilegalidade na
utilização de uma delas na fixação da pena-base e de outra no reconhecimento da reincidência, com
acréscimo na segunda fase do cálculo penal. O que não se admite, sob pena de bis in idem, é a valoração
de um mesmo fato em momentos diversos da aplicação da pena, circunstância esta não evidenciada na
hipótese. Precedentes. 2. A teoria da co-culpabilidade não pode ser erigida à condição de verdadeiro
prêmio para agentes que não assumem a sua responsabilidade social e fazem da criminalidade um meio
de vida. Ora, a mencionada teoria, "no lugar de explicitar a responsabilidade moral, a reprovação da
conduta ilícita e o louvor à honestidade, fornece uma justificativa àqueles que apresentam inclinação para
a vida delituosa, estimulando-os a afastar da consciência, mesmo que em parte, a culpa por seus atos" 3.
Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, ao réu reincidente condenado a pena
inferior a quatro anos de reclusão aplica-se o regime prisional semiaberto, se consideradas favoráveis as
circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal. 4. Na hipótese, embora a pena fixada não
alcance quatro anos, reconheceu-se, além da reincidência, a existência de circunstância judicial
desfavorável ao Paciente, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula n.º 269 desta Corte Superior,
justificando, portanto, o estabelecimento do regime prisional mais severo. 5. Ordem de habeas corpus
denegada. (STJ - HC: 213482 SP 2011/0165566-6, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:
17/09/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/09/2013). Grifos nossos. c) Causas de
aumento e de diminuição de pena Reconheço a causa de diminuição da pena de tentativa, diminuindo a
pena em 2/3, ficando até aqui em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 10 dias-multa. Atento às
causas de aumento de pena previstas no artigo 157, § 2º, inciso II do Código Penal, em razão da
fundamentação supra, sendo assim, na terceira fase exaspero a pena em 1/3 (um terço), ficando, até aqui,
em 01 (um) ano 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 10 dias-multa. 8- Cálculo da pena dos
crimes cometidos contra Paulo Henrique dos Santos Costa, FATO 04 - artigo 244-B do ECA: a)
Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) a.1) culpabilidade: não interfere na pena base. a.2)
antecedentes: registra antecedentes em seu desfavor. a.3) conduta social: não há nos autos provas de
fatos que o desabonem. a.4) personalidade: sua análise é inviável por conta da falta de elementos para
tanto. a.5) motivos do crime: são inerentes ao tipo. a.6) circunstâncias do crime: não pesa contra o
acusado. a.7) consequências do crime: não é desfavorável, pois não há nos autos indícios que a
corrupção tenha causado um desvio tão grave na conduta do menor. a.8) comportamento da vítima: não
deve influir na pena base. Considerando que inexistem circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena acima do
mínimo legal, a saber, em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão. b) Circunstâncias agravantes e
atenuantes Inexistem agravantes. Reconheço a atenuante de confissão, motivo pelo qual reduzo a pena
em 04 (quatro) meses, ficando até aqui em 01 (um) ano de reclusão. c) Causas de aumento e de
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diminuição de pena Não há causas de aumento ou de diminuição da pena. PENA DEFINITIVA e
CONCURSO DE CRIMES: Em sendo aplicável a regra do concurso material, conforme prevista no artigo
69 do Código Penal, diante da existência de desígnios autônomos do agente na prática dos crimes, qual
seja, art. 157, §2º, inciso II do CPB c/c art. 14, II do CPB e 244-B do ECA, fica o réu LIELSON COSTA DA
SILVA condenado a pena de 02 (dois) anos 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 10 dias-multa.
9- Cálculo da pena dos crimes cometidos contra Leonícia do Socorro Barros Monteiro, FATO 05- artigo
157, § 2°, inciso, II do CPB: a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) a.1) culpabilidade: norma
à espécie. a.2) antecedentes: O réu registra antecedentes. a.3) conduta social: não há elementos para se
analisar a personalidade do acusado. a.4) personalidade: sua análise é inviável por conta da falta de
elementos para tanto. a.5) motivos do crime: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial
fácil em detrimento de terceiros, o que é próprio do crime de roubo, não podendo ser considerado para
majoração da pena base. a.6) circunstâncias do crime: expressas pelo concurso de agentes, contudo, será
considerado para exasperar a pena, nos termos do art.68 do CP. a.7) consequências do crime: favorável,
uma vez que a vítima recuperou seus bens. a.8) comportamento da vítima: em nada influi na prática do
delito, o que não deve ser valorado. Considerando que as circunstâncias judiciais que pesam contra o réu,
fixo a pena base acima do mínimo legal, a saber, em 04 (quatro) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 10
(dez) dias-multa. b) Circunstâncias atenuantes e agravantes Inexistem agravantes. Reconheço a
atenuante de confissão, motivo pelo qual reduzo a pena em 05 (cinco) meses, ficando até aqui em 04
(quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Deixo de reconhecer a atenuante inominada, uma vez
que foi escolha do réu praticar atividade criminosa. Além do mais a referida atenuante, também conhecida
como teoria da Co-Culpabilidade não poderá servir de incentivo àqueles que fazem da criminalidade como
um meio de vida, conforme já decidiu o STJ: HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. FURTO
QUALIFICADO. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES E REINCIDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE
DUAS CONDENAÇÕES COM TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERAÇÃO NA PRIMEIRA E NA
SEGUNDA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA. POSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA.
ATENUANTE GENÉRICA DO ART. 66 DO CÓDIGO PENAL. TEORIA DA CO-CULPABILIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REGIME INICIAL FECHADO. PACIENTE REINCIDENTE.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO
PATAMAR MÍNIMO LEGAL. HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 269 DESTA CORTE
SUPERIOR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DE HABEAS CORPUS
DENEGADA. 1. Se o réu ostenta mais de uma condenação definitiva, não há ilegalidade na utilização de
uma delas na fixação da pena-base e de outra no reconhecimento da reincidência, com acréscimo na
segunda fase do cálculo penal. O que não se admite, sob pena de bis in idem, é a valoração de um
mesmo fato em momentos diversos da aplicação da pena, circunstância esta não evidenciada na hipótese.
Precedentes. 2. A teoria da co-culpabilidade não pode ser erigida à condição de verdadeiro prêmio para
agentes que não assumem a sua responsabilidade social e fazem da criminalidade um meio de vida. Ora,
a mencionada teoria, "no lugar de explicitar a responsabilidade moral, a reprovação da conduta ilícita e o
louvor à honestidade, fornece uma justificativa àqueles que apresentam inclinação para a vida delituosa,
estimulando-os a afastar da consciência, mesmo que em parte, a culpa por seus atos" 3. Nos termos da
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, ao réu reincidente condenado a pena inferior a quatro
anos de reclusão aplica-se o regime prisional semiaberto, se consideradas favoráveis as circunstâncias
judiciais previstas no art. 59 do Código Penal. 4. Na hipótese, embora a pena fixada não alcance quatro
anos, reconheceu-se, além da reincidência, a existência de circunstância judicial desfavorável ao Paciente,
o que afasta a incidência do enunciado da Súmula n.º 269 desta Corte Superior, justificando, portanto, o
estabelecimento do regime prisional mais severo. 5. Ordem de habeas corpus denegada. (STJ - HC:
213482 SP 2011/0165566-6, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 17/09/2013, T5 -
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/09/2013). Grifos nossos. c) Causas de aumento e de
diminuição de pena Inexistem causas de diminuição de pena. Atento às causas de aumento de pena
previstas no artigo 157, § 2º, inciso II do Código Penal, em razão da fundamentação supra, sendo assim,
na terceira fase exaspero a pena em 1/3 (um terço), ficando, até aqui, em 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão e 10 dias-multa. 10- Cálculo da pena dos crimes cometidos contra Leonícia do Socorro
Barros Monteiro, FATO 05- artigo 244-B do ECA: a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) a.1)
culpabilidade: não interfere na pena base. a.2) antecedentes: registra antecedentes em seu desfavor. a.3)
conduta social: não há nos autos provas de fatos que o desabonem. a.4) personalidade: sua análise é
inviável por conta da falta de elementos para tanto. a.5) motivos do crime: são inerentes ao tipo. a.6)
circunstâncias do crime: não pesa contra o acusado. a.7) consequências do crime: não é desfavorável,
pois não há nos autos indícios que a corrupção tenha causado um desvio tão grave na conduta do menor.
a.8) comportamento da vítima: não deve influir na pena base. Considerando que inexistem circunstâncias
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desfavoráveis, fixo a pena acima do mínimo legal, a saber, em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de
reclusão. b) Circunstâncias agravantes e atenuantes Inexistem agravantes. Reconheço a atenuante de
confissão, motivo pelo qual reduzo a pena em 04 (quatro) meses, ficando até aqui em 01 (um) ano de
reclusão. c) Causas de aumento e de diminuição de pena Não há causas de aumento ou de diminuição da
pena. PENA DEFINITIVA e CONCURSO DE CRIMES: Em sendo aplicável a regra do concurso material,
conforme prevista no artigo 69 do Código Penal, diante da existência de desígnios autônomos do agente
na prática dos crimes, qual seja, art. 157, §2º, inciso II do CPB e 244-B do ECA, fica o réu LIELSON
COSTA DA SILVA condenado a pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses e ao pagamento de 10 (dez)
dias-multa. DA CONTINUIDADE DELITIVA E DA PENA DEFINITIVA Por fim, em sendo aplicável ao caso
a regra estatuída no artigo 71, do Código Penal, frente a existência de cinco crimes, cometidos em locais
diferentes e contra vítimas diferentes, mas da mesma espécie e praticados dentro de idêntico contexto,
tendo o segundo crime sido praticado pouco tempo depois do primeiro e em harmônicas condições de
tempo, lugar e maneira de execução, os quais tiveram suas penas individuais devidamente dosadas,
aplico a maior pena, aumentada do critério ideal de 1/6 (um sexto), conforme restou consignado no bojo
desta decisão, razão pela qual fica o réu definitivamente condenado a pena de 07 (sete) anos 09 (nove)
meses e 10 (dez) dias de reclusão e 10 dias-multa, estes em observância ao disposto pelo artigo 72, do
Código Pena. DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO PROVISÓRIA Nos termos do art. 387, § 2º, do
CPP, com redação dada pela Lei 12.736/12, deverá ser subtraído o tempo de prisão cautelar de 07 (sete)
meses e 05 (cinco) dias para fins de determinação do regime inicial de cumprimento de pena. REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA: A pena privativa de liberdade do réu deverá ser cumprida em regime
SEMIABERTO (art. 33 § 2° "b" do CPB), devendo o acusado ser transferido para a Colônia Agrícola
"Heleno Fragoso" ou outro estabelecimento equivalente, onde exista vaga. SUBSTITUIÇÃO POR PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS E SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Incabível a substituição da pena,
pois a quantidade de sanção estipulada aos condenados supera o limite do artigo 44, inciso I, do Código
Penal. Além de o crime ser praticado com violência e grave ameaça. Não incide a suspensão condicional
das penas (Código Penal, artigo 77), pois as sanções impostas superam o limite de 02 (dois) anos (caput)
e não houve possibilidade legal de aplicação do artigo 44, do Código Penal (inciso III). VALOR DO DIA
MULTA Ao que consta dos autos, as condições econômicas do réu não são boas, de sorte que arbitro o
valor do dia multa em seu mínimo, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos
fatos, devidamente atualizado. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE Nego ao acusado o direito de
apelar em liberdade, mantendo a sua custódia cautelar, na forma do art. 312 do CPP, tendo em vista o
modus operandi na prática do delito, qual seja, grave ameaça através do emprego de faca, bem como o
número considerável de vítimas, no caso, cinco. VII- DISPOSIÇÕES FINAIS: 1- Oficie-se ao Diretor do
CRRSal para que tome conhecimento da presente decisão. 2- Deixo de fixar o valor mínimo dos danos,
tendo em vista que não formulado requerimento a esse respeito na denúncia, não possibilitando ao
acusado, nesse particular, o devido contraditório. 3- Em virtude da situação econômica do acusado, deixo
de condená-lo às custas processuais. 4- Expeça-se guia de execução provisória. Após o transito em
julgado: 5- lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 6- oficie-se ao Cartório Eleitoral para suspensão
dos seus direitos políticos; 7- comunique-se para fins de anotação do antecedente; 8- Expeça-se guia de
execução definitiva. 9- Publique-se na íntegra no Diário da Justiça. Registre-se. Intimem-se. Salinópolis
(PA), 12 de novembro de 2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00033635420188140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS AFONSO MORAES DAS CHAGAS Ação:
Procedimento de Conhecimento em: 18/11/2019 REQUERENTE:JANUARIO MANOEL OLIVEIRA
PINHEIRO Representante(s) :  OAB 12515-A -  GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG ITAU CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) OAB 16330 - LARISSA SENTOSE ROSSI (ADVOGADO) . DESPACHO ORDINATÓRIO
Nos termos do art. 1º, §2º, XI, do Provimento nº 06/2006 - CJRMB, c/c art. 1º, do Provimento nº 06/2009 -
CJCI. Intimo o requerido, através de seus advogados, Dr. Gustavo Freire da Fonseca - OAB/PA 12724, Dr.
Antônio de Moraes Dourado Neto - OAB/PE 23.255, para até no prazo do vencimento, efetuar o
pagamento das custas finais, conforme boleto expedido pela UNAJ, desta Comarca, nos termos do art. 46
§ 4º da lei nº 8.328/2015, alterada pela lei nº 8.583/2017, sob pena de inscrição na dívida ativa.
Salinópolis, 14 de novembro de 2019. Carlos Afonso Moraes das Chagas Diretor de Secretaria da Única
Vara de Sal inópol is  PROCESSO: 00036897720198140048 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento de Conhecimento em: 18/11/2019 REQUERENTE:TRANSPORTADORA MARTINS
LTDA REQUERIDO:SOTERRA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA REPRESENTANTE:DJANIA
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BATISTA GUIMARAES Representante(s): OAB 13907 - PAULO BICALHO SILVA (ADVOGADO) .
ãDECISÃO 1. Determino que a parte autora emende a petição inicial, no prazo legal, para fins de
adequação do valor da causa, conforme previsto nos incisos II e V do art. 292 do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos parágrafo único do art. 321 do CPC. 2. Após, conclusos. 3. P. R. I. C.
Salinópolis/PA, 11 de novembro de 2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis/PA PROCESSO: 00043939020198140048 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS AFONSO MORAES DAS
CHAGAS Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019 EXEQUENTE:CONDOMINIO PORTAL
DO ATALAIA REPRESENTANTE:AILDO BRITO DE LIMA Representante(s): OAB 22995 - LUIZ CARLOS
DIAS DE ALMEIDA (ADVOGADO) EXECUTADO:HAÉSIO ALVES GOMES. DESPACHO ORDINATÓRIO
Nos termos do art. 1º, § 2º, do Provimento nº 06/2006 - CJRMB, c/c art. II, do Provimento nº 06/2009 -
CJCI. Intime-se o autor, por seu advogado: Dr. LUIZ CARLOS DIAS ALMEIDA-OAB/PA 22.995, para no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Salinópolis, 13 de novembro
de 2019. Carlos Afonso Moraes das chagas Diretor de Secretaria. Página de 1 Fórum de: SALINÓPOLIS
Email: 1salinopolis@tjpa.jus.br Endereço: Av.João Pessoa, nº 1084 CEP: 68.721-000 Bairro: Centro Fone:
( 9 1 ) 3 4 2 3 - 2 2 6 9  P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 9 0 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:RAFAEL MODESTO PEREIRA VITIMA:A. J. S. . SENTENÇA COM MÉRITO Vistos
RAFAEL MODESTO PEREIRA, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso no artigo 155, caput,
do Código Penal, porque, segundo a denúncia, no dia 31/05/2016, por volta das 00:10 horas, o
denunciado subtraiu para si uma bicicleta da vítima. A denúncia foi recebida à fl. 44, em 23 de agosto de
2016. O réu foi citado e apresentou resposta escrita de fls. 48/49. Ratificado a admissibilidade da
denúncia, o feito prosseguiu com a designação de audiência de instrução e julgamento, ocorridas às fls.
64/68. As partes apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls. 67/69), do
denunciado (fls. 71/75). É o relatório. DECIDO. A presente ação penal é procedente. A materialidade
delitiva restou provada através do boletim de ocorrência; auto de entrega, declarações da vítima e
testemunhas. A autoria do delito deve ser imputada ao réu. A vítima foi clara ao narrar como os fatos
ocorreram, afirmando que sua bicicleta foi subtraída do local em que a deixou, sendo encontrada, por
policiais militares, na posse do denunciado. O denunciado, inquirido na fase investigativa (fls. 12), declarou
que um indivíduo, conhecido como João, lhe entregou a bicicleta, oferecendo-lhe, inclusive a quantia de
R$ 20,00 (vinte reais) O réu foi devidamente intimado, mas não compareceu à audiência a fim de ser
interrogado, sendo declarado revel. Enfim, comprovadas a autoria e a materialidade, deve o réu ser
responsabilizado, pois a prova é consistente e autoriza a condenação. Não é caso de se reconhecer a
tentativa, pois o réu teve a posse mansa e pacífica da res furtiva, ainda que por pouco tempo. Neste caso,
o réu não foi perseguido, logo após a subtração, de modo a não ter a posse desvigiada da res,
consumando-se o delito. Passo a fixar a pena. Atendendo ao consubstanciado no artigo 59 do Código
Penal, sendo ao réu desfavoráveis as circunstâncias judiciais, pois o mesmo é portador de vários
antecedentes criminais, o que comprova que se dedica à prática criminosa, fixo a pena base um pouco
acima do mínimo legal - 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão e ao pagamento de 11 (onze) dias
multa. Não existem circunstâncias agravantes e atenuantes. Não existem causas especiais de diminuição
ou de aumento de pena, tornando-se definitiva a pena aplicada. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a
ação penal para CONDENAR o (a) acusado (a) RAFAEL MODESTO PEREIRA, qualificado nos autos,
como incurso no artigo 155, caput, do Código Penal, a cumprir a pena de a cumprir a pena de 01 (um)
ano, 02 (dois) meses de reclusão, inicialmente no regime semiaberto (Súmula 269 do STJ), e ao
pagamento de 11 (onze) dias multa, cada um deles no valor mínimo. O valor do dia multa fica estabelecido
em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente da época dos fatos, corrigidos desde aquela data. Neste
caso, a conduta do denunciado impede a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de
direito, pois não ficou comprovado que o réu esteja ressocializado. Pelo contrário. O réu respondeu ao
processo em liberdade, razão pela qual faculto-lhe, querendo, o direito de recorrer, sem se recolher à
prisão. Deixo de fixar indenização à vítima, haja vista a ausência de elementos balizadores para apurar o
valor do dano. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. P.R.I.C. De
Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 4 9 8 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:RAIMUNDO SARMENTO SOUZA VITIMA:C. S. O. J. . SENTENÇA COM MÉRITO
Vistos RAIMUNDO SARMENTO SOUZA, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso no artigo
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157, § 2º, I e II do Código Penal e art. 244-B do ECA, porque, segundo a denúncia, no dia 25/05/2016, por
volta das 14:30 horas, o denunciado, na companhia de um adulto e um adolescente, portando arma de
fogo e faca, com unidade de desígnios, subtraíram três aparelhos celulares e pertences pessoais da
vítima. A denúncia foi recebida às fls. 66, em 18 de novembro de 2016. O réu foi citado e apresentou
resposta escrita às fls. 75/77. Ratificado a admissibilidade da denúncia, o feito prosseguiu com a
designação de audiência de instrução e julgamento, ocorridas às fls. 87/89, 99 e 100/101. As partes
apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls. 135/143), do denunciado (fls.
145/154). É o relatório. DECIDO. O processo está em ordem, com as partes legítimas e bem
representadas, passo a conhecer seu mérito. Trata-se de ação penal pública incondicionada destinada a
apurar a responsabilidade do denunciado pela prática do crime de roubo majorado e corrupção de
menores. Ao final da instrução criminal, é de rigor o reconhecimento da improcedência da ação penal. A
materialidade do crime de roubo restou demonstrada pelo boletim de ocorrência, bem como pela prova
oral colhida em Juízo. No entanto, o mesmo não pode ser dito em relação à autoria, diante da insuficiente
prova produzida sob o crivo do contraditório. Senão vejamos: O denunciado foi preso por ter supostamente
roubado os aparelhos celulares da vítima. Ocorre que a vítima não reconheceu o denunciado e nem
prestou seu depoimento em juízo. Deste modo, por todos os ângulos que se analisa a questão, verifica-se
que não foi produzida pelo órgão da acusação prova firme e robusta que indique, com a necessária
convicção, que o réu praticou o delito de roubo. Por certo, uma condenação baseada em contexto
probatório insuficiente, permeado de dúvidas, não pode prosperar, sendo temerária qualquer forma de
interpretação em contrário. Neste tópico, deve-se ressaltar que, a prova indiciária e as presunções, por si
só, não autorizam o decreto condenatório, uma vez que entendimento em contrário agride os princípios do
contraditório e o princípio da ampla defesa. Assim, ficando pendente dúvida no que tange a autoria
delitiva, diante da absoluta falta de provas, a absolvição dos réus é medida que se impõe, com base no "in
dubio pro reo". Nesse sentido: "PENAL E PROCESSO PENAL - Prova - Autoria e materialidade -
Fragilidade - Dúvida - In dubio pro reo - Aplicação - Sentença absolutória - Manutenção. Uma sentença
condenatória não pode ser baseada única e exclusivamente em indícios. A prova nebulosa e geradora de
dúvida quanto à autoria do delito não tem o condão de autorizar a condenação do réu não confesso, vez
que ela não conduz a um juízo de certeza. O Estado que reprime o delito é o mesmo que garante a
liberdade. O Estado de Direito é incompatível com a fórmula totalitária. Nele prevalece o império do direito
que assegura a aplicação da máxima in dubio pro reo. Recurso a que se nega provimento." (TJMG - ACr
nº 258.230-2/00 - 1ª C. Crim. - Rel. Des. Tibagy Salles - J. 09.04.2002). Assim, impõe-se a absolvição do
réu, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. A acusação referente ao
delito de corrupção de menores também não pode prosperar. Isso porque a acusação não comprovou que
o adolescente possuía caráter ilibado e conduta irrepreensível, sem o que não há como se cogitar de
corrupção ou facilitação de sua corrupção. O delito previsto no artigo 244-B, da Lei 8.069/90, em suas
duas formas (corromper, facilitar a corrupção), classifica-se como material, já que sua ocorrência exige
resultado naturalístico. Não provada - como não se provou - essa alteração do mundo fenomênico, isto é,
a efetiva deturpação psicológica do adolescente em questão, não há como condenar os acusados como
incurso no tipo penal em testilha, sob pena de violação ao princípio da legalidade. Não se pode afirmar
com a mínima plausibilidade que o adolescente em questão já não ostentava personalidade voltada para a
prática de crimes, mormente quando se observa que provavelmente ostenta passagens anteriores no juízo
da Infância. Como se sabe, não se admite, em Direito Penal, qualquer presunção contra o réu se não
houver amparo legal para tanto. Cumpre ressaltar, nesse passo, que muito embora o enunciado 500 da
súmula do STJ determine que "a configuração do crime previsto no artigo 244-B do Estatuto da Criança e
do Adolescente independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal", tem-se
que tal enunciado é claramente inconstitucional. Isso porque ele, nas palavras de Lenio Streck,
transformou o crime de corrupção de menores em um delito de responsabilidade objetiva, porquanto, a
partir de sua edição, para conseguir um decreto condenatório, basta que a acusação comprove que réu
praticou o crime na companhia de um adolescente, pouco importando se este foi efetivamente corrompido
por meio de tal conduta. Ainda segundo o mencionado doutrinador, a súmula em questão pretende
transformar o tipo penal do artigo 244-B da Lei 8.069/90 em crime de mera conduta, o que claramente não
se coaduna com o moderno Estado Democrático de Direito. Nesse sentido, pede-se vênia para, assim
como fez Lenio Streck, citar os ensinamentos do ministro Vicente Cernicchiaro, no Recurso Especial
18.2471/PR, a respeito do artigo 1º da Lei 2.252/54, o qual teve sua redação transcrita para o atual artigo
244-B da Lei 8.069/90: "A Lei 2.252/54 visa a preservar o menor, punindo quem o iniciar na prática
delituosa, ou seja, buscando sua colaboração material para a prática do crime. Todo crime é crime de
resultado. Não basta a conduta. Imprescindível ocasionar impacto no objeto jurídico, trazendo dano, ou
perigo de dano. Fora desse limite, o comportamento se faz atípico. Não há resultado presumido. Existe ou
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não existe! (...)." Para Lenio Streck, também é clara a violação do princípio da presunção de inocência, já
que o enunciado retira do Estado o dever de provar que a conduta do réu gerou lesão ou perigo concreto
de lesão ao bem jurídico tutelado, o que impede que o acusado exerça o seu direito de defesa, pois se
torna presumivelmente culpado. Ainda no entendimento do doutrinador em questão, o enunciado também
contraria o princípio da separação de poderes, uma vez que substitui-se ao legislador, criando direito novo
e estabelecendo a desnecessidade de comprovação da efetiva corrupção do adolescente. Por último,
lembra Lenio Streck que somente as súmulas do STF são vinculantes, sendo certo que as demais são
meramente aconselhativas. Por todo o exposto, considerando que o enunciado 500 da súmula do STJ é
inconstitucional, e tendo em vista ainda que o delito tipificado pelo artigo 244B do ECA é MATERIAL,
exigindo, portanto, a prova da efetiva corrupção do adolescente, o que, no presente caso, não se verificou,
a absolvição é medida que se impõe. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação penal e,
em consequência, ABSOLVO o acusado RAIMUNDO SARMENTO SOUZA das sanções previstas no
artigo 157, §2º, inciso I e II do Código Penal e no art. 244-B do ECA, por insuficiência de provas, nos
termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Custas na forma da lei. P.R.I.C. De
Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 8 5 6 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:MARCOS AUGUSTO DE OLIVEIRA BRITO VITIMA:R. M. S. J. VITIMA:O. S. C. .
SENTENÇA COM MÉRITO Vistos MARCOS AUGUSTO DE OLIVEIRA BRITO, EDSON OLIVEIRA DOS
SANTOS e DUCIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS, qualificados nos autos, foram denunciados como
incursos nos artigos 155, § 4º, IV Código Penal e art. 157, § 2º, I, II e V, e at. 288, parágrafo único, todos
do CP, por terem na data de 05 de agosto de 2016, subtraíram objetos da residência da vítima, mediante
violência, após tê-lo amarrado, bem como subtraíram uma embarcação pertencente a um vizinho da vítima
para fins de transporte dos objetos. A denúncia foi recebida à fl. 80, em 27 de setembro de 2016. Os réus
foram citados e apresentaram respostas escritas de fls. 80/90. Ratificado a admissibilidade da denúncia, o
feito prosseguiu com a designação de audiência de instrução e julgamento, ocorridas às fls. 100/102,
109/109v, 140/141, feito foi desmembrado em relação aos denunciados EDSON OLIVEIRA DOS SANTOS
e DUCIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS, e 164/165. As partes apresentaram suas alegações finais em
forma de memoriais, do MP (fls. 185/190), do denunciado (fls. 192/196v). É o relatório. DECIDO. Quanto
ao crime de furto qualificado pelo concurso de pessoas. Analisando detidamente os autos, verifica-se que
restaram devidamente comprovados a autoria e a materialidade delitiva, vez que a embarcação do vizinho
da vítima, foi subtraída para fins de transporte da res furtiva. O denunciado, em seu interrogatório, limitou-
se a afirmar que desconhecia a intenção do grupo, o que se causa estranheza ante as circunstâncias do
fato, bem como sua permanência no local durante toda a ação delituosa perpetrada pelos demais agentes
no interior da casa da vítima. Assim, não há dúvidas quanto à ocorrência do crime de furto qualificado pelo
concurso de pessoas, devendo o denunciado sofrer a reprimenda legal correspondente. Quanto ao crime
de roubo qualificado pelo uso da arma de fogo, concurso de agentes e restrição da liberdade da vítima,
constata-se que tal crime também restou devidamente comprovado, tendo autoria e materialidade
devidamente delineadas na espécie. O laudo de fl. 179/180, atesta a potencialidade da arma de fogo
apreendida. O depoimento da vítima foi esclarecedor quanto a dinâmica que se deram os fatos atribuídos
ao denunciado, tendo este somente afirmado que desconhecia a intenção do grupo, o que não está
corroborado com o arcabouço probatório dos autos. Quanto ao crime de associação criminosa, temos. No
que se refere ao crime de associação criminosa, tem-se que se subsume ao fato concreto quando
associarem-se três pessoas ou mais para o fim de cometer crimes. Trata-se de reunião não eventual de
pessoas, que visam praticar reiteradas infrações penais. O elemento que difere a associação criminosa do
concurso de pessoas consiste justamente na estabilidade da reunião e na finalidade dela, qual seja, a
prática delitiva. Pune-se o perigo concreto que ela representa à paz pública. In casu, a participação de
pelo menos três pessoas no roubo é certa, nos termos já acima explicitados. Entretanto, a organização
não se mostra bem definida, não restando clara a habitualidade. Assim, a conduta dos agentes se amolda
ao artigo 288 do Código Penal, pelo que a absolvição do mesmo é medida de rigor. Procedente a ação
penal, nos termos da denúncia. Passo ao cálculo das penas, com fundamento nos artigos 59, 60, 61 e 65
do Código Penal. Quanto ao crime de furto qualificado. O réu é primário e não ostenta antecedentes
desabonadores. Assim, fixo a pena no mínimo legal, ou seja, em dois anos de reclusão, e dez dias-multa.
Não há circunstâncias agravantes e nem atenuantes. Ausentes causas de diminuição ou aumento de
pena, torno as penas definitivas em 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, no
valor unitário mínimo legal. Quanto ao crime de roubo qualificado. O réu é primário e não ostenta
antecedentes desabonadores. Assim, fixo a pena no mínimo legal, ou seja, em quatro anos de reclusão, e
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dez dias-multa. Não há circunstâncias agravantes e nem atenuantes. Ausentes causas de diminuição, mas
presente a de aumento de pena, majorando a mesma pela metade, torno as penas definitivas em 06 (seis)
anos de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal. Em face do
concurso material de crimes, somo as penas totalizando o montante de 08 (oito) anos de reclusão e 25
(vinte e cinco) dias multa. Fixo o regime fechado como o inicial para cumprimento da pena. Deixo de
aplicar os arts. 44 e 77 ante ausência de seus requisitos. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE a presente ação penal, a fim de CONDENAR o acusado MARCOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
BRITO, qualificado nos autos, como incurso nos artigos 155, § 4º IV e 157, § 2º, I, II e V do Código Penal,
à pena privativa de liberdade de 08 (oito) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de
25 (vinte e cinco) dias-multa, no valor unitário mínimo, por inexistirem nos autos razões para sua
exacerbação. E ABSOLVO o denunciado das imputações que lhe foram feitas quanto ao crime de
associação criminosa. O réu respondeu ao processo em liberdade, razão pela qual faculto-lhe, querendo,
o direito de recorrer, sem se recolher à prisão. Deixo de fixar indenização à vítima, haja vista a ausência
de elementos balizadores para apurar o valor do dano. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu
no rol dos culpados. P.R.I.C. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar
ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00098694620188140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ROGER KENNEDY DE MELO FERREIRA VITIMA:A. C. O. .
SENTENÇA 1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em
face de ROGER KENNEDY DE MELO FERREIRA, qualificados nos autos, como incursos nas penas do
artigo 155, § 4º II do CPB, pela prática dos seguintes fatos delituosos: No dia 24 maio de 2018, por volta
das 03hs30min, ROGER KENNEDY DE MELO FERREIRA, de forma consciente e voluntária, subtraiu,
para si, mediante arrombamento da janela da residência localizada na rua Floriano Peixoto, nº 189,
proximidades do restaurante Ver o Peso, localidade Cuiarana, município de Salinópolis/PA, 01 (uma) arma
de pressão, tipo airsoft, marca kmx, e a quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais), pertencentes à vítima
Alexandre Christian de Oliveira. Certidão de antecedentes acostada à fl. 33. A denúncia foi devidamente
recebida (fl. 35). A Defensoria Pública apresentou defesa, alegando preliminares (fls.38/39), não sendo
acolhidas por este juízo (fl.40). Designada a audiência de instrução, na qual foram inquiridas as
testemunhas arroladas pela acusação e defesa, e ao final realizada qualificação e interrogatório do
acusado (mídia- cd, fl.52, 61, 67). O MP, em suas alegaç"es finais, pugnou pela condenaç"o do acusado,
nas sanções descritas no art. 180, caput do CPB. A defesa, por sua vez, requereu que a ação seja julgada
improcedente e, no caso de não acolhimento, que o réu seja condenado no delito descrito no art. 180,
caput do CPB, com aplicação da pena no patamar mínimo legal. É o breve relatório. 2. FUNDAMENTO E
DECIDO. Quanto a preliminar alegada, vejo que já foi superada durante a instrução (fl. 40). Deste modo,
passo a análise do mérito no que se refere ao crime supracitado. 1- MATERIALIDADE: A materialidade do
delito encontra-se induvidosamente demonstrada pelos seguintes elementos de convicção: i) Termo de
exibição e apreensão de objeto (fl. 16). 2- AUTORIA: A autoria do crime também parcialmente procedente.
A vítima Alexandre Christian de Oliveira, declarou em juízo que teve sua casa furtada, sendo levado do
local uma garrafa de 02 litros, que continha mais de R$400,00 em moedas e uma arma de bolinha.
Acrescentou que seu vizinho Marivaldo Santos Braga, avistou o acusado no momento que este evadia-se
do local. A testemunha Marivaldo Santos Braga, vizinho da vítima, afirmou em juízo que foi a vítima quem
falou que seria o acusado autor do delito, uma vez que ele tinha sido preso e já estava com a arma. As
demais testemunhas, quais sejam, José Maria Azevedo de Sena e Danielle Maria de Sousa Ambrósio,
relataram em juízo, sobre o crime de roubo que o acusado havia cometido e preso em flagrante, momento
no qual, utilizava a arma da vítima Alexandre para intimidar as vítimas. O acusado, por sua vez, negou a
prática do delito de furto, contudo, confessou que comprou a arma de um nacional conhecido como
Douglas. Sobre a prática do delito de furto, constato, pela análise dos depoimentos colhidos em juízo, que
não restou comprovada a autoria do delito, restando comprovado o crime de receptação, que inclusive o
próprio acusado confessou. Ademais, o membro do Ministério Público, em alegações finais, diferente do
requerido na peça acusatória, requereu a condenação do acusado nas penas descritas no art. 180, caput
do CPB. De resto, agiu o acusado ao desamparo de causas de exclusão de ilicitude ou culpabilidade,
sendo imperativa sua condenação nas penas descritas no art. 180, caput do CPB. 3. DISPOSITIVO: Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão
punitiva do Estado deduzida na denúncia para o fim de condenar o réu ROGER KENNEDY DE MELO
FERREIRA, qualificado nos autos, tendo-os como incursos nas penas do art. 180, caput, do Código Penal.
Passo à dosimetria das penas, atento aos ditames do art. 68 do Estatuto Repressivo. a) Circunstâncias
judiciais (art. 59 do Código Penal) a.1) culpabilidade: normal à espécie. a.2) antecedentes: o réu registra
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antecedentes. a.3) conduta social: não há elementos que permitam sua análise. a.4) personalidade: não
há elementos para se analisar a personalidade do réu. a.5) motivos do crime: o motivo do delito foi a
obtenção de lucro fácil, bem como a apropriação de arma similar a verdade como o objetivo de praticar
assaltos. a.6) circunstâncias do crime: não são graves a ponto de justificar o aumento da reprimenda
básica. a.7) consequências do crime: não pesam em desfavor do réu, tendo em vista que a vítima
recuperou a res furtiva. a.8) comportamento da vítima: em nada influiu na prática do delito, o que não
prejudica o réu. Considerando que as circunstâncias judiciais qye desfavorecem o réu, fixo a pena base
acima do mínimo legal, a saber, em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. b) Circunstâncias
agravantes e atenuantes Inexistem circunstâncias agravantes. Reconheço a atenuante de confissão,
motivo pelo qual atenuo a pena em 06 (seis) meses de reclusão, ficando até aqui a pena em 01 (um) ano e
06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa. c) Causas de aumento e de diminuição de pena Não há
causas de aumento ou diminuição de pena a serem consideradas. d) Pena definitiva Fica, portanto, o réu
ROGER KENNEDY DE MELO FERREIRA condenado como incurso nas penas do art. 180, "caput", do
Código Penal, à pena total de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO PROVISÓRIA Deixo de fazer a detração uma vez que o réu, que
o réu possui execução provisória em andamento, tendo inclusive, descumprido a prisão domiciliar com o
cometimento de novo delito (proc. nº 0010048-43.2019.8.14.0048). REGIME DE CUMPRIMENTO DE
PENA: A pena privativa de liberdade do réu deverá ser cumprida em regime mais gravoso, qual seja,
SEMIABERTO, tendo em vista que o réu durante o cumprimento de prisão domiciliar praticou novo delito,
o que revela elevada periculosidade na conduta do acusado. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA
DE DIREITOS E SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Incabíveis tais benefícios, em razão dos
antecedentes do réu. VALOR DO DIA MULTA Ao que consta dos autos, as condições econômicas do réu
não são boas, de sorte que arbitro o valor do dia multa em seu mínimo, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente na data dos fatos, devidamente atualizado. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE
Em análise dos autos verifica-se que o acusado é contumaz em práticas delitivas, mesmo sendo
beneficiado com liberdade provisória no presente processo e prisão domiciliar, incorreu em nodo delito.
Neste sentido, é cediço que, de acordo com o art. 311 do CPP o juiz de ofício, poderá em qualquer fase da
investigação policial ou do processo penal, decretar a prisão preventiva, se sobrevierem razões que a
justifiquem. No presente, verifico que existem pressupostos e fundamentos robustamente suficientes para
a prisão preventiva, pois presentes os requisitos e as hipóteses que a admitem (arts. 312 e 313 do CPP).
Como qualquer medida cautelar, a preventiva pressupõe a existência de periculum in mora (ou periculum
libertatis) e fumus boni iuris (ou fumus comissi delicti), o primeiro significando o risco de que a liberdade do
agente venha a causar prejuízo à segurança social, à eficácia das investigações policiais/apuração
criminal e à execução de eventual sentença condenatória, e o segundo consubstanciado na possibilidade
de que tenha ele praticado uma infração penal, em face dos indícios de autoria e da prova da existência do
crime verificados no caso concreto. No caso se fazem presentes os requisitos exigidos, tendo em vista que
notícia a reiteração na pratica de delito de natureza grave cometida pelo acusado, qual seja, roubo
majorado, demonstrando descumprimento das cautelares impostas. Desta forma, considerando que o
acusado descumpriu com as medidas cautelares impostas, RESTABELEÇO A PRISÃO PREVENTIVA do
réu ROGER KENNEDY DE MELO FERREIRA, com fulcro no art. 312 do CPP. VII- DISPOSIÇÕES
FINAIS: 1- Oficie-se ao Diretor do CRRSal para que tome conhecimento da presente decisão. 2- Deixo de
fixar o valor mínimo dos danos, tendo em vista que não formulado requerimento a esse respeito na
denúncia, não possibilitando ao acusado, nesse particular, o devido contraditório. 3- Em virtude da
situação econômica do acusado, deixo de condená-lo às custas processuais. 4- Expeça-se guia de
execução provisória. Após o transito em julgado: 5- lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 6- oficie-
se ao Cartório Eleitoral para suspensão dos seus direitos políticos; 7- comunique-se para fins de anotação
do antecedente; 8- Expeça-se guia de execução definitiva. 9- Publique-se na íntegra no Diário da Justiça.
Registre-se. Intimem-se. 10- EXPEÇA-SE mandado de prisão preventiva. Salinópolis (PA), 25 de outubro
de 2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00100484320198140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIANTE:O MINSTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ROGER KENNEDY DE MELO FERREIRA VITIMA:R. N. C. VITIMA:R.
L. B. . DECISÃO/MANDADO Nos termos da lei vigente, recebo a denúncia em seus termos por satisfazer
os requisitos do art. 41 do CPP, como também por verificar ausente as hipóteses do art. 395 do CPP. Cite-
se o defendente para que responda por escrito a acusação que lhe é feita, no prazo de dez (10) dias, na
forma do art. 396 do Código de Processo Penal, com as alterações da lei 11.718/08. Devendo nesta,
alegar tudo o que lhe interessar a sua defesa, indicando provas que pretenda produzir durante a instrução
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processual, juntar documentos, justificativas e requerer perícias, bem como arguir execuções. Não sendo
apresentada a defesa no prazo legal, devidamente certificado, em nome da economia e celeridade
processual, desde já designo o Douto Defensor Público para procedê-la. Caso assim seja, abra-se vista a
Defensoria Pública. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, nos termos do provimento nº
003/2009 - CJCI c/c provimento nº 003/2009 - CRMB. P.R.I. CUMPRA-SE. Salinópolis, 13 de novembro de
2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca
d e  S a l i n ó p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 8 8 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIANTE:O MINSTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:R. S. F. Representante(s): OAB 25826 - PEDRO BRAGA GOMES
(ADVOGADO) VITIMA:A. M. F. . DECISÃO/MANDADO Nos termos da lei vigente, recebo a denúncia em
seus termos por satisfazer os requisitos do art. 41 do CPP, como também por verificar ausente as
hipóteses do art. 395 do CPP. No mais, quanto ao pedido de inquirição da vítima por meio de depoimento
especial, analisando a situação fática, verifico que se mostra relevante a antecipação de prova de oitiva da
vítima, pois a excepcionalidade resta evidenciada diante da facilidade do resgate dos fatos na memória da
ofendida quando a prova é obtida em momento mais próximo possível do fato ocorrido, minimizando
inclusive os traumas decorrentes da situação ocorrida. Nesse sentido, a Lei nº 13.431/2017, no seu art.11,
§1º, dispõe que o depoimento especial, isto é, o procedimento para oitiva de criança e ou adolescente
vítima ou testemunha de violência, seguirá o rito cautelar da produção antecipada de prova e, além disso,
preceitua o art. 156, I do CPP, que é facultado ao Juízo, de oficio, ordenar, mesmo antes de iniciada a
ação penal, a produção antecipada de provas consideradas urgentes e relevantes, observada a
necessidade, adequação e proporcionalidade da medida. Sopesando tudo isso, conclui-se que, no caso
dos autos, mostram-se relevante para a determinação da antecipação de prova, ponderando os interesses
da vítima que é menor de idade, devido a urgência e a relevância que o caso requer, a fim de assegurar as
garantias fundamentais à ofendida, dada a rede protetiva estabelecida na Lei nº13.431/2017. Vejamos
jurisprudência acerca do tema: DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA
VULNERÁVEL. PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA - DEPOIMENTO DA VÍTIMA. POSSIBILIDADE. 1.
Se os indícios indicam a existência de crime de estupro de vulnerável, mostra-se relevante a produção
antecipada de provas, devendo ser colhida em data mais próxima do evento, a fim de facilitar o resgate
dos fatos na memória da vítima, como também evitar a submissão da ofendida a sofrimento
desnecessário. 2. Como a produção antecipada de provas não gera nenhum prejuízo para a defesa, já que
o ato poderá ser realizado na presença de defensor nomeado pelo indiciado, nos casos em que são
tutelados os direitos da criança e do adolescente, que visa a minimizar os traumas decorrentes de abusos
sexuais e evitar a revitimização da criança, torna-se imperiosa a concessão do pedido. 3. Recurso
conhecido e provido. (TJ-DF 20160310116133 - Segredo de Justiça 0011347-93.2016.8.07.0003, Relator:
ANA MARIA AMARANTE, Data de Julgamento: 27/04/2017, 1ª TURMA CRIMINAL, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 04/05/2017 . Pág.: 399/419). HABEAS CORPUS.VIOLÊNCIA SEXUAL. AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. URGÊNCIA E RELEVÂNCIA. OITIVA
DE MENORES PELO SERVIÇO PSICOSSOCIAL. REVITIMIZAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 1. Nos crimes
sexuais, faz-se necessário a oitiva das menores perante especialistas do Serviço Psicossocial deste
Tribunal para preservar a integridade delas, bem como evitar a revitimização e consequente renovação do
sofrimento e constrangimentos advindos de oitivas desnecessárias futuras. 2. A relevância e a urgência da
produção antecipada de prova prevista no inciso I do art. 156 do Código Penal, decorrem da necessidade
de preservar a integridade das menores ofendidas bem como para evitar a revitimização. 3. Ordem
denegada. (TJ-DF - HBC: 20160020049996, Relator: JOÃO BATISTA TEIXEIRA, Data de Julgamento:
31/03/2016, 3ª Turma Criminal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 12/04/2016 . Pág.: 103). Assim,
verifico estarem presentes os requisitos previstos na Lei nº 13.431/2017 e no Provimento Conjunto nº
014/2018-CJRMB/CJCI, em virtude disso, defiro o requerimento do Ministério Público realizado na peça
acusatória, referente ao depoimento especial da vítima e, determino que seja oficiado ao Setor de Social
do Polo Capanema-TJE/PA, por meio de Malote Digital, solicitando a designação de profissional habilitado
a realizar na ofendida, o depoimento especial nos termos da Lei anteriormente citada, bem como a adoção
dos expedientes necessários para a realização do ato no Fórum de Salinópolis, ocasião em que serão
encaminhados ofício requisitório e petição inicial. Cite-se o defendente para que responda por escrito a
acusação que lhe é feita, no prazo de dez (10) dias, na forma do art. 396 do Código de Processo Penal,
com as alterações da lei 11.718/08. Devendo nesta, alegar tudo o que lhe interessar a sua defesa,
indicando provas que pretenda produzir durante a instrução processual, juntar documentos, justificativas e
requerer perícias, bem como arguir execuções. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal,
devidamente certificado, em nome da economia e celeridade processual, desde já designo o Douto
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Defensor Público para procedê-la. Caso assim seja, abra-se vista a Defensoria Pública. Por fim, dê-se
vista ao Ministério Público para apresentar manifestação sobre revogação da prisão preventiva. Intimem-
se os representantes legais da vítima sobre a presente decisão. Comunique-se o Ministério Público.
Expeça-se necessário. Cumpra-se. Salinópolis-Pa, 13 de novembro de 2019. ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito, t itular da Comarca de Salinópolis PROCESSO:
00103073820198140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em:
18/11/2019 DENUNCIANTE:O MINSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ANTONIO
MADSON OLIVEIRA DE ARAUJO. DECISÃO/MANDADO Vistos NOTIFIQUE - SE (m) o (s) (a) acusado
(a) (s), para oferecer (em) resposta (s) (defesa preliminar) por escrito e no prazo de 10 dias, na forma do
art. 55, caput, e seus parágrafos, da Lei nº 11.343/06, podendo arguir preliminares e invocar todas as
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende (am) produzir,
bem como arrolar até o número de 5 testemunhas. Não sendo apresentada (s) resposta (s) no prazo legal,
devidamente certificado, em nome da economia e celeridade processual, desde já, designo o Defensor
Público da Comarca para procedê-la. Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado, nos termos do provimento nº 003/2009 - CJCI c/c provimento nº 003/2009 -
CRMB. À Secretaria Criminal para as providências cabíveis. Juntem-se as Certidões de Antecedentes
Criminais. Requisitem-se as perícias eventualmente realizadas. P.R.I. CUMPRA-SE. Salinópolis, 13 de
novembro de 2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00126467220168140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ANDERSON DOS SANTOS DA COSTA VITIMA:R. J. S. . SENTENÇA COM
MÉRITO Vistos ANDERSON DOS SANTOS DA COSTA, qualificado nos autos, foi denunciado como
incurso no artigo 155, §4º, I, II e IV, do Código Penal, porque, segundo a denúncia, no dia 16/10/2016, por
volta das 02:00 horas, o denunciado, na companhia de outras pessoas, subtraíram, após arrombamento
de obstáculo, para si objetos pertencentes à vítima. A denúncia foi recebida à fl. 53, em 18 de novembro
de 2016. O réu foi citado e apresentou resposta escrita de fls. 57/59. Ratificado a admissibilidade da
denúncia, o feito prosseguiu com a designação de audiência de instrução e julgamento, ocorridas às fls.
76/78. As partes apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls. 81/84), do
denunciado (fls. 86/91). É o relatório. DECIDO. A ação penal é parcialmente procedente. A materialidade
delitiva está comprovada pelo auto de exibição e apreensão, auto de entrega bem como pela prova oral. A
autoria, de igual modo, restou demonstrada ante o depoimento da vítima e testemunha, bem como a
confissão do denunciado. Primeiramente, deixo de reconhecer a insignificância, vez que esta depende do
reconhecimento de vetores concretos para sua aplicação, não se considerando tão somente o valor da
res, quais sejam: mínima ofensividade da conduta perpetrada pelo agente; ausência de periculosidade
social da ação; reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; inexpressividade da lesão
jurídica provocada. Tem-se que a versão acusatória foi devidamente comprovada, não havendo de se falar
em insuficiência probante ou em dúvidas aptas a beneficiar o acusado. Verifico, entretanto, que não há
nos autos perícia no local que comprove que houve rompimento de obstáculo, já que não foi apresentado
laudo, não bastando para tanto as declarações dos policias. Não deve, portanto, ser aplicada a
qualificadora, com vistas ao princípio do in dubio pro reo, não sendo suficientemente consistentes as
provas colhidas em instrução para que incida o previsto no inciso I do parágrafo 4º do art. 155 do Código
Penal. Ao contrário do alegado pela combativa Defesa, a prova amealhada confirma em parte a denúncia,
sendo certo que não há que se falar em insuficiência de provas ou em dúvidas aptas a beneficiar o réu. No
mais, quanto ao cometimento do delito, não se deve duvidar dos depoimentos prestados. Friso que não se
deve duvidar dos depoimentos dos policiais militares ouvidos como testemunhas, já que, conforme o artigo
202 do Código de Processo Penal, qualquer pessoa pode ser testemunha, nada havendo de concreto a
apontar para eventual parcialidade. Como já decidido: "Os policiais não estão impedidos de depor. Seus
depoimentos têm o mesmo valor que outro qualquer. Há dispositivos expressos no Código de Processo
Penal determinando que a polícia deverá colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do
fato e suas circunstâncias (art. 6º, III) e que toda pessoa poderá ser testemunha (art. 202). O fato de ter
sido a prova acusatória baseada em depoimentos prestados por policiais que procederam à prisão em
flagrante não autoriza a absolvição" (TJSP - AC - Rel. Carlos Bueno - RT 654/278). A prova oral
evidenciou, portanto, de forma clara, que o réu praticou o furto, subtraindo bens de propriedade da vítima.
Assim, não há dúvidas quanto à autoria e materialidade do delito. Destarte, desqualifico o furto qualificado
para o furto simples previsto no artigo 155, caput, do Código Penal, ante a ausência de elementos
probatórios que comprovassem ter ocorrido escalada, destruição de obstáculo ou concurso de pessoas,
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para a subtração das res furtiva. Passo à dosagem da pena: A pena base é fixada no mínimo legal, ante a
ausência de circunstâncias judiciais desfavoráveis. Reconheço a confissão judicial como circunstância
atenuante genérica, mas a pena já foi aplicada em seu mínimo legal, impossibilitando sua diminuição.
Reconheço a causa de aumento da pena prevista no § 1º do art. 155, razão pela qual aumento a pena em
1/3 (um terço), totalizando o montante de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão. Inexistem causas
de diminuição da pena. Torno a pena em concreto em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão.
Considerando as circunstâncias elencadas na dosimetria da pena, porém em razão do tempo em que o
réu permaneceu em prisão cautelar, aliada à menor gravidade em concreto do crime, tendo em vista,
ainda, a confissão judicial, por meio da qual se mostrou arrependido e contribuiu para a correta elucidação
do caso concreto, em caráter excepcional, estabeleço o regime aberto para o cumprimento da pena
privativa de liberdade. Fixo a pena pecuniária em doze dias-multa, pelas circunstâncias acima
mencionadas. Nos termos do artigo 44 do Código Penal, converto a pena privativa de liberdade em
prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da condenação. Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação penal, a fim de CONDENAR o acusado ANDERSON DOS
SANTOS DA COSTA, qualificado nos autos, como incurso no artigo 155, § 1º do Código Penal, à pena
privativa de liberdade de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e ao
pagamento de 12 (doze) dias-multa, no valor unitário mínimo, por inexistirem nos autos razões para sua
exacerbação, a qual converso em uma pena privativa de liberdade em prestação de serviços à
comunidade, pelo tempo da condenação. O réu respondeu ao processo em liberdade, razão pela qual
faculto-lhe, querendo, o direito de recorrer, sem se recolher à prisão. Deixo de fixar indenização à vítima,
haja vista a ausência de elementos balizadores para apurar o valor do dano. Após o trânsito em julgado,
lance-se o nome do réu no rol dos culpados. P.R.I.C. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de
2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00146854220168140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 AUTOR:O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:RODRIGO JOSE THOMAZ PIMENTEL SOARES
COUTO VITIMA:O. L. P. . SENTENÇA COM MÉRITO RODRIGO JOSÉ THOMAZ PIMENTEL SOARES
COUTO foi denunciado como incurso nos arts. 306, § 1º, II e art. 303, caput, ambos do CTB c/c arts. 163 e
331 do CP, pois, em 28 de junho de 2015, por volta das 10:00 horas, no Município e Comarca de
Salinópolis, conduziu sua motocicleta, sob estado de embriaguez, vindo a colidir com a motocicleta da
vítima OZIEL DE LIMA PAIXÃO, causando as lesões corporais nela, bem como ameaçando e
desacatando os policiais militares que efetuaram sua prisão. A denúncia foi recebida à fl. 46, em 06 de
fevereiro de 2017. Alegações preliminares apresentadas às fls. 50/52. Audiência realizada à fls. 65/67. Em
suas alegações derradeiras, o Parquet reiterou sua pretensão. Por seu turno, a defesa técnica manifestou-
se, pela absolvição do denunciado ou, em caso de condenação, pela aplicação da atenuante da confissão.
É o sucinto relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A pretensão punitiva formulada na presente ação penal
merece prosperar em parte. A prova da materialidade do crime está consubstanciada no boletim médico
(fls. 24/25) e no boletim de fl. 23. A autoria da prática delitiva também é certa e segura nos autos. O
acusado confessou que teria bebido antes de ter conduzido sua motocicleta, e que levava, na garupa,
mais outras duas pessoas. Confirmou, ainda, que a colisão ocorreu com o veículo conduzido pela vítima
OZIEL, apontando à ela a responsabilidade pelo acidente. A versão do acusado foi confirmada em parte
pela prova oral colhida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Com efeito, convém observar que o
exame de dosagem alcoólica não mais constitui elementar do tipo do artigo 306, que foi alterado pela Lei
nº. 12.760/12 e passou a ter a seguinte redação: Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade
psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine
dependência: Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. §1.º As condutas previstas no caput serão
constatadas por: I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual
ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou II - sinais que indiquem, na forma
disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora. §2.º A verificação do disposto neste
artigo poderá ser obtida mediante teste de alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou
outros meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. O CONTRAN, por sua vez,
disciplinou a matéria através da Resolução nº. 432, de 23 de janeiro de 2013, dispondo o seguinte: "Art.
3º. A confirmação da alteração da capacidade psicomotora em razão da influência de álcool ou de outra
substância psicoativa que determina dependência dar-se-á por meio de, pelo menos, um dos seguintes
procedimentos a serem realizados no condutor de veículo automotor: I - exame de sangue; II - exames
realizados por laboratórios especializados, indicados pelo órgão ou entidade de trânsito competente ou
pela Polícia Judiciária, em caso de consumo de outras substâncias psicoativas que determinem
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dependência; III - teste em aparelho destinado à mediação do teor alcoólico no ar alveolar (etilômetro); IV -
verificação dos sinais que indiquem a alteração da capacidade psicomotora do condutor. §1º Além do
disposto nos incisos deste artigo, também poderão ser utilizados prova testemunhal, imagem, vídeo ou
qualquer outro meio de prova em direito admitido". Desta forma, ocorrendo o delito na vigência da Lei nº.
12.760/2012, a prova da embriaguez pode ser feita mediante meios diversos. Neste sentido: APELAÇÃO
CRIMINAL - DESACATO E EMBRIAGUEZ AO VOLANTE - PRETENDIDA A ABSOLVIÇÃO POR
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS OU POR ATIPICIDADE DA CONDUTA - NÃO ACOLHIMENTO - Tendo o
conjunto probatório demonstrado, com segurança, a prática dos delitos de desacato e embriaguez ao
volante, inviável a absolvição. Não se pode negar valor aos depoimentos de policiais militares quando os
mesmos são essencialmente harmônicos e não se vislumbra nenhuma razão para incriminarem
injustamente o réu. No processo pelo crime do artigo 306 da Lei nº 9.503/97 é desnecessária a
comprovação de perigo concreto, uma vez que se trata de crime de perigo abstrato e de mera conduta,
que se caracteriza com simples fato do agente conduzir veículo automotor em estado de embriaguez,
independentemente do resultado. Materialidade e autoria do delito comprovada. Réu preso em flagrante,
após acidente de trânsito. Conjunto probatório uníssono no sentido de que o acusado apresentava sinais
de alteração da capacidade psicomotora em razão da influência de álcool, o que, por si só, já é suficiente
para revelar a tipicidade da conduta, nos termos do § 1º, inciso II, artigo 306, do CTB. Recurso
parcialmente provido, somente para reconhecer a circunstância atenuante da confissão espontânea com
relação ao crime de embriaguez ao volante, reduzindo-se as penas e o prazo de suspensão da habilitação
para dirigir veículo automotor. (Apelação nº. 0000139-54.2015.8.26.0574, Relator: Min. Luis Augusto de
Sampaio Arruda, Data de Julgamento: 08/06/2017, 13ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação:
DJe 14/06/2017). RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE
(ARTIGO 306 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO). APONTADA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA MATERIALIDADE DELITIVA. ACUSADA QUE SE RECUSOU A SE SUBMETER AO TESTE DO
BAFÔMETRO. CRIME PRATICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 12.760/2012. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO
DA EMBRIAGUEZ POR OUTROS MEIOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO.
DESPROVIMENTO DORECLAMO. 1. Com o advento da Lei 12.760/2012, o combate à embriaguez ao
volante tornou-se ainda mais rígido, tendo o legislador previsto a possibilidade de comprovação do crime
por diversos meios de prova, conforme se infere da redação do § 2º incluído no artigo 306 do Código de
Trânsito Brasileiro. 2. No caso dos autos, o crime imputado à recorrente ocorreu em 14.09.2013, quando já
vigorava o § 2º do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro, com a redação dada pela Lei 12.760/2012,
de modo que, diante da sua recusa em se submeter ao teste do bafômetro, admite-se a prova da
embriaguez por meio de testemunhos, circunstância que evidencia a dispensabilidade do exame
pretendido na insurgência. 3. Recurso desprovido. (STJ - RHC: 51528 PE 2014/0232454-9, Relator
:Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 06/11/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 13/11/2014). Frise-se, ainda, o firme entendimento da Corte Suprema no sentido de que o art. 306 da
Lei nº 9.503/97 é norma penal de perigo abstrato; logo, prescinde de ofensa ou ameaça de lesão a bem
jurídico penal (cf. RHC110.258/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 24.5.2012). Para além da
confissão do réu quanto à ingestão de bebidas alcoólicas, as testemunhas confirmaram que o réu
conduziu o veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão de influência de álcool.
Assevero que o testemunho do policial é firme e coerente, não se tendo sequer aventado eventual
predisposição de caráter pessoal no sentido de prejudicar o réu, imputando-lhe falsamente o cometimento
de crimes tão graves. Não há indício, tampouco, de qualquer outra circunstância que pudesse por em
dúvida a credibilidade de seu depoimento. Prevalece, assim, a presunção de correção de conduta e de
idoneidade do agente público. Nesse sentido: "Preconceituosa é a alegação de que o depoimento de
Policiais é sempre parcial, vez que, não estando eles impedidos de depor, o valor probante de suas
palavras não pode ser sumariamente desprezado, máxime quando estas se harmonizam com os demais
elementos colhidos no processo e nada indique que tivessem eles a intenção de prejudicar inocentes"
(TACRIM-SP - AP - Rel. Gonzaga Franceschini - RJD 18/80). "Sem o menor cabimento desmerecer a
prova testemunhal, com o argumento genérico de que se cuidou de depoimento de policiais. O policial é
agente do Estado e exerce função pública, dedicada exatamente à prevenção e à repressão do crime, em
suas várias modalidades. Desmerecer seus testemunhos apenas pela natureza da função que exerce, a
par de não ter suporte em qualquer preceito legal, implicaria num imposto preconceituoso e desarrazoado
atestado de inidoneidade de toda uma corporação" (TJSP - AP - 1ª C. - Rel. Marcial Hollanda - j. 10.04.95
- RT 721/414). Ainda, resta configurado o delito previsto no artigo 303 do Código de Trânsito Brasileiro,
diante da comprovação de sua materialidade através da confissão do réu, do depoimento da testemunha e
do ofendido. Quanto aos crimes de dano e desacato, constata-se que, durante a instrução processual, os
mesmos não foram devidamente comprovados, merecendo ser o acusado absolvido neste ponto.
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Realmente há uma sensível diferença entre proferir determinadas palavras porque se está nervoso e no
calor dos acontecimentos e proferir xingamentos aos funcionários públicos em decorrência do exercício de
suas funções. No caso em tela, não se nega realmente que palavras ásperas foram ditas, mas não há
nada de contundente que evidencie o dolo específico. O mesmo se diga quanto ao crime de dano, visto
que o suportado pela vítima foi consequência da ação criminosa, podendo ser apurada no juízo cível,
capaz de quantificar os prejuízos materiais por ela sofridos. Assim, presentes os indícios de materialidade
e autoria, no que se refere aos crimes previstos na legislação de trânsito, passo à fixação da pena. O
acusado é primário e não possui maus antecedentes. As circunstâncias do crime foram as típicas à
espécie, não havendo qualquer elemento a valorar-se negativamente a culpabilidade do delito. Não
havendo razões que justifique a elevação da pena base, fixo as penas no mínimo legal: - art. 306, § 1º, II,
da Lei nº 9.503/97: 06 meses de detenção e 10 dias-multa e 06 meses de suspensão ou de proibição de
se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor; - artigo 303, da Lei nº 9.503/97: 06
meses de detenção e 06 meses de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação
para dirigir veículo automotor. Não há agravantes, e a atenuante da confissão não cabe aplicação ante a
pena já fixada no mínimo legal. Não há causas de aumento ou diminuição a serem valoradas, motivo pelo
qual torno definitiva a pena de 01 (um) ano de detenção, 10 dias-multa e 01 (um) ano de suspensão ou de
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. Ausente comprovação da
condição sócio econômica do réu, fixo o valor do dia-multa no mínimo legal. Por fim, fixo o regime
ABERTO para início do cumprimento da pena, com base no artigo 33, §2°, alínea "c" do Código Penal.
Nos termos do art. 44, § 2º, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade imposta por duas
restritivas de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade pelo tempo da condenação, com
condições a serem fixadas pelo juízo da execução penal e prestação pecuniária no importe de um salário
mínimo a entidade assistencial a ser definida pelo juízo da execução penal. Concedo ao réu o direito de
recorrer em liberdade, por não vislumbrar motivos que justifiquem a segregação cautelar (prisão
preventiva) ou estabelecimento de medida cautelar diversa de prisão. Condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais. Eventual causa de isenção deverá ser avaliada pelo Juízo da Execução
Penal. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva do estado para condenar
RODRIGO JOSÉ THOMAZ PIMENTEL SOARES COUTO como incurso nas sanções dos artigos 306, §1º,
II e artigo 303, caput, ambos da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), às penas de 01 (um) de
detenção, 10 dias-multa e 01 (um) ano de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a
habilitação para dirigir veículo automotor, substituindo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de
direitos consistente em prestação de serviços à comunidade pelo tempo da condenação, com condições a
serem fixadas pelo juízo da execução penal e prestação pecuniária no importe de um salário mínimo a
entidade assistencial a ser definida pelo juízo da execução penal. Transitada em julgado calcule-se o valor
da multa fixada na sentença, intimando-se o réu para o pagamento em 10 (dez) dias (art. 50 do CP).
Transcorrido o referido prazo in albis, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se as normas da
legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, nos termos do artigo51 do Código Penal, devendo a
eventual ausência de pagamento ser informada à Fazenda Pública, mediante cópia integral deste
processo. Expeça-se Guia de Execução Penal. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará para
cumprimento do art. 15, III, da CRFB, com cópia desta sentença e com o registro de que a suspensão dos
direitos políticos deve ser mantida enquanto não declarada a extinção da sanção penal. Comunique-se o
CONTRAN, o DETRAN e a CIRETRAN sobre o prazo de suspensão ou de proibição, conforme o caso, de
se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor P.R.I. De Capanema para Salinópolis,
25 de outubro de 2019. Juiz Auxi l iar ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO:
00155852520168140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 AUTOR:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ARIEL DOS SANTOS E SANTOS
VITIMA:A. C. A. F. . SENTENÇA COM MÉRITO Vistos ARIEL DOS SANTOS E SANTOS, qualificado nos
autos, foi denunciado como incurso nos artigos 155, §4º, I, do Código Penal, porque, segundo a denúncia,
no dia 28/12/2016, por volta das 21:50 horas, o denunciado subtraiu, após arrombamento de obstáculo,
para si uma rede e um ventilador pertencentes à vítima. A denúncia foi recebida à fl. 42, em 05 de abril de
2017. O réu foi citado e apresentou resposta escrita de fls. 46/48. Ratificado a admissibilidade da
denúncia, o feito prosseguiu com a designação de audiência de instrução e julgamento, ocorridas às fls.
63/65. As partes apresentaram suas alegações finais em forma de memoriais, do MP (fls. 68/70v), do
denunciado (fls. 72/77). É o relatório. DECIDO. A ação penal é parcialmente procedente. A materialidade
delitiva está comprovada pelo auto de exibição e apreensão, auto de entrega bem como pela prova oral. A
autoria, de igual modo, restou demonstrada ante o depoimento da vítima e testemunha, bem como a
confissão do denunciado. Primeiramente, deixo de reconhecer a insignificância, vez que esta depende do
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reconhecimento de vetores concretos para sua aplicação, não se considerando tão somente o valor da
res, quais sejam: mínima ofensividade da conduta perpetrada pelo agente; ausência de periculosidade
social da ação; reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; inexpressividade da lesão
jurídica provocada. Tem-se que a versão acusatória foi devidamente comprovada, não havendo de se falar
em insuficiência probante ou em dúvidas aptas a beneficiar o acusado. Verifico, entretanto, que não há
nos autos perícia no local que comprove que houve rompimento de obstáculo, já que não foi apresentado
laudo, não bastando para tanto as declarações dos policias. Não deve, portanto, ser aplicada a
qualificadora, com vistas ao princípio do in dubio pro reo, não sendo suficientemente consistentes as
provas colhidas em instrução para que incida o previsto no inciso I do parágrafo 4º do art. 155 do Código
Penal. Ao contrário do alegado pela combativa Defesa, a prova amealhada confirma em parte a denúncia,
sendo certo que não há que se falar em insuficiência de provas ou em dúvidas aptas a beneficiar o réu. No
mais, quanto ao cometimento do delito, não se deve duvidar dos depoimentos prestados. Friso que não se
deve duvidar dos depoimentos dos policiais militares ouvidos como testemunhas, já que, conforme o artigo
202 do Código de Processo Penal, qualquer pessoa pode ser testemunha, nada havendo de concreto a
apontar para eventual parcialidade. Como já decidido: "Os policiais não estão impedidos de depor. Seus
depoimentos têm o mesmo valor que outro qualquer. Há dispositivos expressos no Código de Processo
Penal determinando que a polícia deverá colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do
fato e suas circunstâncias (art. 6º, III) e que toda pessoa poderá ser testemunha (art. 202). O fato de ter
sido a prova acusatória baseada em depoimentos prestados por policiais que procederam à prisão em
flagrante não autoriza a absolvição" (TJSP - AC - Rel. Carlos Bueno - RT 654/278). A prova oral
evidenciou, portanto, de forma clara, que o réu praticou o furto, subtraindo bens de propriedade da vítima.
Assim, não há dúvidas quanto à autoria e materialidade do delito. Destarte, desqualifico o furto qualificado
para o furto simples previsto no artigo 155, caput, do Código Penal, ante a ausência de elementos
probatórios que comprovassem ter ocorrido escalada para a subtração das res furtiva. Passo à dosagem
da pena: Há que se observar que o acusado ostenta envolvimento em processos criminais há longa data.
Deste modo, considerando a comprovada personalidade do agente voltada para prática de crimes, fixo a
pena base acima do mínimo legal, ou seja, 1 (um) ano e 2(dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.
Em segunda fase, face a reincidência do acusado (processo n. 0078456-28.2015.8.14.0048), aumento sua
pena em 1/6 (um sexto), resultando em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
Ante a confissão espontânea do denunciado, diminuo a pena dele em 1/6 (um sexto), totalizando 1 (um)
ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 dias-multa. Torno a pena definitiva no patamar de 1 (um) ano e 2
(dois) meses de reclusão e 11 dias-multa. à míngua de quaisquer outras circunstâncias a serem
consideradas. Deixo de aplicar os benefícios dos artigos 44 e seguintes do Código Penal, tendo em vista a
reincidência e reiteração criminosa. Fixo como regime para cumprimento de pena o fechado, ante a
reincidência, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal. Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação penal, a fim de CONDENAR o acusado ARIEL DOS SANTOS
E SANTOS, qualificado nos autos, como incurso no artigo 155, caput, do Código Penal, à pena privativa
de liberdade de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de
11 (onze) dias-multa, no valor unitário mínimo, por inexistirem nos autos razões para sua exacerbação. O
réu respondeu ao processo em liberdade, razão pela qual faculto-lhe, querendo, o direito de recorrer, sem
se recolher à prisão. Deixo de fixar indenização à vítima, haja vista a ausência de elementos balizadores
para apurar o valor do dano. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados.
P.R.I.C. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO TAJRA DE
F I G U E I R E D O  P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 6 2 5 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:ARISTEU PEREIRA DOS SANTOS VITIMA:D. C. S. C. . SENTENÇA COM
MÉRITO ARISTEU PEREIRA DOS SANTOS foi denunciado como incurso no art. 217-A do CP, pois, em
28 de junho de 2015, por volta das 12:00 horas, no Município e Comarca de Salinópolis, passou a mão
nos seios da vítima. A denúncia foi recebida à fl. 42, em 12 de dezembro de 2015. Alegações preliminares
apresentadas às fls. 46/48. Audiência realizada à fls. 57/60. Em suas alegações derradeiras, o Parquet
reiterou sua pretensão. Por seu turno, a defesa técnica manifestou-se, pela absolvição do denunciado por
atipicidade da conduta ou por insuficiência de provas. É o sucinto relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.
Tanto na fase policial quanto em Juízo o réu negou a prática delitiva, negou de forma veemente a prática
de qualquer ato de conotação sexual com a vítima. E os demais elementos de prova colhidos sob o crivo
do contraditório não confirmam de modo cabal a prática dos fatos narrados na denúncia. Senão vejamos.
A vítima narrou em audiência judicial que os fatos se deram quando tinha de 8 anos de idade, o réu
passou a mão por seu corpo. O réu sempre falou que era mentira. A propósito, sobre a importância da
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palavra da ofendida em casos deste jaez: "a configuração do crime de atentado violento ao pudor, por não
deixar vestígios, prescinde da realização do exame de corpo delito, sendo suficiente a manifestação
inequívoca e segura da vítima, quando em consonância com os demais elementos probatórios delineados
no bojo da ação penal" (STJ - 6ª T. - HC 11.033 - Rel. VICENTE LEAL - j. 02.12.1999 - DJU 28.02.2000, p.
127); "Atentado violento ao pudor. Depoimento da vítima, com treze anos de idade, que, dada a
clandestinidade da infração assume preponderante importância. Ressonância, ademais, no contexto
probatório" (TJSP - AC - Rel. CANGUÇU DE ALMEIDA - RJTJSP 138/538). Neste quadro, as condutas
indicadas pela vítima em audiência judicial não configuram a grave imputação do art.217-A, do Código
Penal, com as severas sanções ali previstas. Em caso idêntico o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo entendeu que esta conduta irregular do acusado amolda-se ao tipo da contravenção da
perturbação da tranquilidade: "ESTUPRO DE VULNERÁVEL. DESCLASSIFICAÇÃO PARA A
CONTRAVENÇÃO DE PERTURBAÇÃO DA TRANQUILIDADE. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO.
MANTIDA. Cabível a desclassificação para a contravenção prevista no art. 65 da LCP, quando ausentes
evidências inequívocas da gravidade das ações do réu a ensejar condenação por crime mais grave" (TJSP
- 15ª Câmara de Direito Criminal - Apelação nº 0001847-22.2010.8.26.0120, Comarca de Cândido Mota,
Rel. WILLIAM CAMPOS, julg.23/06/2016, v.u.). Cuida-se de hipótese semelhante em que a irregular
conduta consistiu também em "passar a mão", e ficou constando do V. Acórdão: "Diante de tal quadro, não
era mesmo possível condenar o réu pelo delito previsto no artigo 217-A do Código Penal, não sendo
também o caso de absolvê-lo. Com efeito, embora tenha havido importunação do réu em relação à menor,
esta não se revestiu da gravidade inicialmente atribuída. Não se trata de diminuir a gravidade da postura
do acusado, que merece toda a reprovação. Mas o fato é que não ficou suficientemente demonstrado que
ele tenha mantido o contato íntimo com o corpo da neta - o que caracterizaria, sem dúvida, o 'estupro de
vulnerável'." No mesmo sentido, confira-se: TJSP - 2ª Câmara Extraordinária de Direito Criminal -
Apelação nº 0001142-06.2011.8.26.0050, Comarca de São Paulo, Rel. LAERTE MARRONE,
julg.14/06/2016, v.u.; TJSP - 12ª Câmara de Direito Criminal - Apelação nº 0000167-42.2013.8.26.0299,
Comarca de Barueri, Rel. VICO MAÑAS, julg.22/06/2016, v.u. Na aludida Apelação nº 0001142-
06.2011.8.26.0050, o eminente relator Dr. Laerte Marrone discorre sobre o princípio da proporcionalidade
em casos desta natureza e podemos destacar aqui o seguinte trecho: Os crimes de estupro e estupro de
vulnerável reclamam que fique bem delineado, de forma inequívoca, uma conduta destinada à satisfação
da lascívia, tendo o agente atuado visando o prazer sexual, realizando atos com significativo grau de
libidinagem, envolvendo partes íntimas da vítima. Considerando as elevadas penas cominadas, na
qualificação dos fatos, há que se atentar para o princípio da proporcionalidade, evitando-se respostas
penais totalmente desmesuradas em relação às ações perpetradas." É o que se verifica no caso dos
autos. Passo a dosar as penas, em observância ao disposto nos arts.68, "caput", do Código Penal. À
míngua de maiores informes sobre as circunstâncias judiciais, fixo a pena base no mínimo legal de 15
(quinze) dias de prisão simples. Inexistem agravantes ou atenuantes e nem causas de aumento e de
diminuição da pena. Torno a pena definitiva em 15 dias de prisão simples. Ante o exposto, com base no
art.383, do Código de Processo Penal, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva para
condenar ARISTEU PEREIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, à pena de 15 (quinze) dias de prisão
simples, como incurso no art.65, do Decreto-Lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções Penais). Em razão da
incidência dos efeitos da prescrição ante a pena aplicada, declaro a extinção da punibilidade do
denunciado. Concedo o direito do réu em recorrer em liberdade. Com o trânsito, lance-se o nome do réu
no rol de culpados. P.R.I. De Capanema para Salinópolis, 25 de outubro de 2019. Juiz Auxiliar ACRÍSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO PROCESSO: 00814624320158140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 18/11/2019 REQUERENTE:GERMINIO PAVAN
Representante(s): OAB 6682 - ISRAEL BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSÉ CLAUDIO MAIA
DO VALES Representante(s): OAB 11254 - WALDIR SILVA DE ALMEIDA (ADVOGADO) . RH. Com
fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes o prazo comum de 10 (dez)
dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que
entendam pertinentes ao julgamento da lide. Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que
consideram incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando
nos autos os documentos que servem de suporte a cada alegação. Com relação ao restante,
remanescendo controvertida, deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando, objetiva
e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. O silêncio ou o protesto genérico por produção de
provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os
requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias. Quanto às questões de direito, para que
não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a matéria cognoscível de ofício pelo
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juízo, desde que interessem ao processo. Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes,
deverão estar de acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o
esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado. Registre-
se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas e
fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais argumentos insubsistentes ou
ultrapassados pela jurisprudência reiterada. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Salinópolis, 28/01/2019.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito, titular da Comarca de Salinópolis 
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RESENHA: 01/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA
IZABEL - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO:
0 0 0 1 6 0 3 5 4 2 0 0 1 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 1 4 2 0 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELANO DEMETRIO XIMENES Ação: Arrolamento
Sumário em: 07/11/2019 REQUERENTE:TOYOE KAWASAKI Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERENTE:HANAYO NAGAISHI
REQUERENTE:MITSUE NAKATA KAWASAKI REQUERENTE:TAKAHIRO NAGAISHI E OUTROS.
Processo nº 0001603-54.2001.814.0049 Ação de Arrolamento Autor: Toyoé Kawasaki e outros Requerido:
Izamu Kawasaki DESPACHO/MANDADO Considerando que desde 2016 a Secretaria deste juízo já
encaminhou 03 (três) ofícios ao Instituto de Terras do Pará (ITERPA), conforme fls. 87, 93 e 101,
devidamente recebidos, como se verifica às fls. 89, 98 e 102, e não sendo atendidas tais determinações
judiciais por este órgão, expeça-se mandado de intimação pessoal, via oficial de justiça, ao Presidente do
ITERPA, para que informe a este Juízo no prazo de 20 (vinte) dias, qual o nome que consta como
proprietário junto desse Instituto, referente ao registro do seguinte imóvel: 01(um) imóvel constante do
Título de Propriedade definitiva parcela nº 09- E, inscrito no Cadastro de Imóvel Rural sob o nº
053.104.055.045, localizado na Gleba Tacajós- Município de Santa Izabel do Pará, inscrição no Live nº 03
- E, medindo a área correspondente a 21 hectares e 06 ares. Serve o presente como mandado de
intimação ao Presidente/Diretor do Instituto de Terras do Pará (ITERPA), o qual deverá ser cumprido pelo
Oficial de Justiça da Comarca de Belém (Icoaraci), no endereço Rod. Augusto Montenegro, km 09 s/n-
Bairro: Parque Guajará - Icoaraci - CEP: 66.821-000. Informo ainda que para o desiderato e cumprimento
da presente ordem, este juízo situa-se à Rua Mestre Rocha, 1197, Fórum de Santa Izabel do Pará, CEP
68790.000. Telefone (91) 3744.6755; 1civelsantaizabel@tjpa.jus.br Santa Izabel do Pará, 07 de novembro
de 2019. Elano Demetrio Ximenes Juiz de Direito em exercício 1ª Vara Cível e Empresarial de Santa
Izabel do Pará PROCESSO: 00012167020028140049 PROCESSO ANTIGO: 198210000027
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LESLIE CAROLINA DE SOUZA BATISTA Ação:
Petição Cível em: 14/11/2019 ADVOGADO:RUY VILLAR SAMPAIO REU:PLANTADORES E
PRODUTORES DE PIMENTA REIN AUTOR:PROPIRA S/A AGRO PECUARIA INDUSTRIAL
TERCEIRO:CLAUDE THOMAS Representante(s): OAB 21029 - THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES
(ADVOGADO) OAB 8715 - LENICE PINHEIRO MENDES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Fica por
meio do presente ato as partes CLAUDE THOMAS E RAQUEL THOMAS, representados pela advogada
LENICE PINHEIRO MENDES - OAB/PA 8715, cientes de que os autos nº0001216.70.2002.814.0049
foram desarquivados e estão disponíveis nesta secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santa Izabel
do Pará para consulta no prazo de 15 dias úteis a contar da presente intimação no Diário de Justiça do
Estado. Santa Izabel do Pará, 14 de novembro de 2019 Léslie Batista Diretora de Secretaria 

 
 
 
 
 
Processo n. 0801201-84.2017.8.14.0049

 
Autos de Ação de Interdição e Curatela

 
Requerente: IRENE ANDREA DA SILVA

 
Endereço: Residente e domiciliada na Rua Maria Guedes Sampaio, n° 97, bairro Santa Rita de
Cassia, em Santa Izabel do Pará/PA, CEP 68790-000

 
Advogado(a): Defensoria Pública

 

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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Interditando(a): AILTON ANDRE DA SILVA

 
Endereço: Residente e domiciliado na Rua Quinta Nova, n°113, Zona Rural, em Santa Izabel do
Pará/PA

 
SENTENÇA/MANDADO

 
IRENE ANDREA DA SILVA devidamente qualificada nos autos, ajuizou ação de interdição em face de
AILTON ANDRE DA SILVA, também qualificado.

 
Segundo consta na inicial, o interditando é portador de patologia psiquiatra compatível com CID-F20 e
necessita de cuidados permanentes, os quais já são de responsabilidade da sua irmã, ora requerente, pois
seus pais já estão idosos e sem condições de viabilizar todos os cuidados essenciais para proporcionar
uma vida digna ao curatelando.  

 
Requereu sua nomeação como curadora do interditando para regularizar situação fática já existente, pois
já assumiu os encargos relacionados a ele, garantindo toda a assistência e afeto necessários ao seu bem-
estar. Além disso, também almeja a curatela para ingressar, junto ao INSS, com o pedido de
aposentadoria do interditando.

 
Na audiência realizada no dia 28.03.2018 procedeu-se às oitivas da requerente e do interditando. Na
ocasião foi indeferida a tutela de urgência requerida na petição inicial. 

 
Ofício expedido para a secretaria municipal de saúde de Santa Izabel do Pará, para realizar exame pericial
no interditando (ID 4624897).

 
Perícia devidamente executada no dia 15.05.2018, pelo médico psiquiatra, Dr. Marcio Coleman (CRM -
PA: 7859), que atestou a incapacidade do interditando por meio do laudo médico de ID 4986179.

 
Na qualidade de curadora especial, a Defensoria Pública apresentou contestação por negativa geral (ID de
nº 5537721), requerendo que a ação seja julgada totalmente improcedente.  

 
Em parecer juntado sob ID 5860867 o Ministério Público se manifestou favoravelmente pela procedência
da ação. 

 
É o breve relatório. Decido.

 
A curatela é um encargo público conferido pela autoridade judiciária competente nas hipóteses previstas
em lei (art. 1.767, I, II, III, IV e V do Código Civil Brasileiro) a alguém apto a reger e dirigir a pessoa e seus
bens, ou somente os bens de pessoas maiores e emancipadas que, por si mesmas, não podem fazê-lo,
por uma causa determinada. Trata-se, portanto, de medida restritiva do direito relativo ao estado de
capacidade da pessoa.

 
Apesar de determinação judicial (ID 4389850), indicando a realização de perícia técnica a ser realizada
pelo Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves da Capital, em virtude do apreço pela celeridade
processual, para viabilizar um resultado mais rápido e eficaz, foi designada a sua realização por meio da
Secretaria Municipal de Santa Izabel, a qual foi devidamente executada no dia 15.05.2018, pelo médico
psiquiatra, Dr. Marcio Coleman (CRM - PA: 7859), que constatou a incapacidade do requerido por meio do
laudo médico de ID 4986179. Com isso, a demonstração da incapacidade do interditando na audiência
realizada no dia 28.03.2018 corrobora com o teor do laudo médico juntado (ID 4986179), constituindo
provas suficientes de que  AILTON ANDRE DA SILVA é portador de CID-F20,  apresenta inaptidão para
realizar, sozinho, atividades laborais, bem como os atos próprios da vida civil. 

 
Dessa forma, dado o exposto e ante o parecer ministerial, observa-se a existência de elementos
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suficientes ao deferimento do pedido inicial, a fim de que seja resguardado o exercício de direitos e
deveres pelo interditando, através de pessoa idônea e plenamente capaz de cuidar de seus interesses.

 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para decretar a INTERDIÇÃO de AILTON ANDRÉ DA
SILVA, filho de Pedro André da Silva e Antonia Goes da Silva, RG 5954138, declarando-o relativamente
incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art. 4º, III, do Código Civil.

 
Com base no art. 85 da Lei 13.146/2015, a curatela afetará somente os atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio,
à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Com base no art. 1.775, § 2, do Código Civil, nomeio curadora a requente IRENE ANDREA DA SILVA, a
qual deverá prestar compromisso após o trânsito em julgado da sentença.

 
Em obediência ao disposto no art. 755 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil,
publique-se no átrio do Fórum e no Órgão Oficial 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.

 
Cientifique-se o Ministério Público.

 
Cientifique-se a Defensoria Pública, tanto como assistente da autora.

 
Cientifique-se a Defensoria Pública como curadora do interditando. 

 
Intime-se pessoalmente a demandante, servindo a presente como mandado.

 
Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e expeça-se o termo de
compromisso de curador. Em seguida, arquivem-se os autos.

 
Sem custas, face à gratuidade da Justiça deferida (id. 3540713).

 
Santa Izabel do Pará-PA, 09 de abril de 2019.

 
SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santa Izabel do Pará LG  
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ADVOGADO: MARCUS NASCIMENTO DO COUTO, OAB/PA N.º 14069

 
CARTA PRECATÓRIA N.º 0007801-86.2019.8.14.0049

 
DENUNCIADO: JORGE BELEM TRINDADE JUNIOR

 
NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

 
FICA O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO NOTIFICADO ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 13/01/2020, ÀS 10H30.

 
LIDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

 
Diretor de Secretaria da Vara Penal

 
Conforme Provimento 06/2006-CJRMB.

 
 

 
 
 
 
ADVOGADO: JAIRO PEREIRA DA SILVA, OAB/PA N.º 11910

 
CARTA PRECATÓRIA N.º 0007621-70.2019.8.14.0049

 
DENUNCIADO: WELLINGTON MIGUEL CARAVELAS DA SILVA MARINHO      

 
NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

 
FICA O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO NOTIFICADO ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 13/01/2020, ÀS 12H30.

 
LIDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

 
Diretor de Secretaria da Vara Penal

 
 

 
 
 
 
ADVOGADO: ARMANDO AQUINO ARAUJO JUNIOR, OAB/PA N.º 14403

 
CARTA PRECATÓRIA N.º 0008044-30.2019.8.14.0049

 
DENUNCIADO: CHARLES SAMPAIO LOPES

 
NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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FICA O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO NOTIFICADO ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 13/01/2020, ÀS 11H30.

 
LIDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

 
Diretor de Secretaria da Vara Penal

 
 

 
 
 
 
ADVOGADO: MAXMILIAN GUEDES ALENCAR, OAB/PA N.º 26511

 
CARTA PRECATÓRIA N.º 00022182320198140049

 
DENUNCIADO: MARCOS ANTONIO LIMA DOS SANTOS

 
NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

 
FICA O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO NOTIFICADO ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 13/01/2020, ÀS 12H40.

 
LIDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

 
Diretor de Secretaria da Vara Penal

 
 

 
 
 
 
AÇÃO PENAL n. 000022752220118140049

 
INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL n. 00024157520198140049

 
Autor: Ministério Público Estadual

 
Réu: RENATO CARDOSO DO CARMO

 
Advogado/Curador: Dr. José Augusto Colares Barata-OAB/PA n. 16932

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, INTIME-SE o  réu RENATO CARDOSO DO CARMO e o
seu curador da perícia designada para o dia 08/07/2020, às 09h, a ser realizada no Centro de Perícias
Científicas Renato Chaves no Município de Belém, devendo o réu comparecer portando documento de
identidade original e documentos médicos pertinentes ao exame, do tipo prescrição médica, atestados,
laudos, resultados de exames.

 
Santa Izabel do Pará, 14/11/2019.

 
MILENA CUNHA F. DA SILVA
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Analista Judiciária

 
 

 
 
 
PROCESSO N. 00005790720098140049 
RÉU: DIEL FRANK PAIVA DE SOUSA 
ADVOGADO: DR. JOÃO BRITO DE MORAES FILHO-OAB/PA N. 3514 
AUDIÊNCIA: 23/01/2020, ÀS 12H30 
 
RH 
 
1-Intime-se o patrono do acusado, bem como o próprio acusado da audiência designada. 
2-Considerando que o Ministério Público desistiu da testemunha Raí Oliveira de Souza-fls. 122, abstenha-
se a secretaria de expedir mandado de intimação para a mesma. 
 
SIP, 11/11/52019 
 
ELANO DEMÉTRIO XIMENES 
Juiz de Direito. 
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Número do processo: 0801801-37.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: MITUE NAKATA
KAWASAKI Participação: ADVOGADO Nome: LUANA OLIVIA SA FRANCA OAB: 21546/PA Participação:
RECLAMADO Nome: TOP ACAI INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS EIRELI - METRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso
XXVI, do Provimento nº 006/2006-CJRMB, ficaINTIMADO(A)o(a)(s)RECLAMANTE(s), por meio de seu
(sua)(s) patrono(a)(s) legalmente constituído nos autos,para comparecer à Vara do Juizado Especial Cível
e Criminal da Comarca de Santa Izabel do Pará, sito à Rua Mestre Rocha, nº 1231, Centro, Santa Izabel
do Pará, no dia29/01/2020, as 10:30h, àAUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada nos autos do processo supramencionado, o(a) qual poderá trazer suas
testemunhas, no máximo de 03 (três), independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95), ou por
apresentação de rol com prazo mínimo de 10 (dez) dias antes da realização da audiência (art. 34, § 1º, da
Lei 9.099/95), ficando advertido que a ausência do(a) reclamante(a) importará na extinção do feito (art. 51,
I, da Lei 9.099/95), podendo, ainda, ensejar na condenação em custas processuais (art. 51, §2º, da Lei nº
9.099/95). Dado e passado nesta comarca, na cidade de Santa Izabel do Pará (PA), aos14 de novembro
de 2019.Rômulo Augusto Almeida da Silva. Diretor de Secretaria em exercício da Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa Izabel do Pará. 

 
 
 
Número do processo: 0801789-23.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTENOGENES
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA OAB: 11015/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXVI, do Provimento
nº 006/2006-CJRMB, ficaINTIMADO(A)o(a)(s)RECLAMANTE(s), por meio de seu (sua)(s) patrono(a)(s)
legalmente constituído nos autos, do inteiro teor doDESPACHO/DECISÃOprolatado(a) por este MM. Juízo
(ID 13151335) e para comparecer à Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa
Izabel do Pará, sito à Rua Mestre Rocha, nº 1231, Centro, Santa Izabel do Pará, no dia12/02/2020, as
09:20h, àAUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada nos autos do
processo supramencionado, o(a) qual poderá trazer suas testemunhas, no máximo de 03 (três),
independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95), ou por apresentação de rol com prazo mínimo
de 10 (dez) dias antes da realização da audiência (art. 34, § 1º, da Lei 9.099/95), ficando advertido que a
ausência do(a) reclamante(a) importará na extinção do feito (art. 51, I, da Lei 9.099/95), podendo, ainda,
ensejar na condenação em custas processuais (art. 51, §2º, da Lei nº 9.099/95). Dado e passado nesta
comarca, na cidade de Santa Izabel do Pará (PA), aos14 de novembro de 2019.Rômulo Augusto Almeida
da Silva. Diretor de Secretaria em exercício da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Santa Izabel do Pará. 

 
 
 
Número do processo: 0000721-13.2015.8.14.0049 Participação: EXEQUENTE Nome: JOSIMAR
NASCIMENTO DA CUNHA Participação: ADVOGADO Nome: ALFREDO DA SILVA LISBOA NETO OAB:
16392/PA Participação: EXECUTADO Nome: TELEMAR NORTE LESTE S/A Participação: ADVOGADO
Nome: ELADIO MIRANDA LIMA OAB: 086235/RJSENTENÇA PROCESSO Nº 000721-13-
2015.8.14.0049AUTOS DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE
(IMPUGNADO): JOSIMAR NASCIMENTO DA CUNHAEXECUTADO (IMPUGNANTE): TELEMAR NORTE
LESTE S.A. Vistos, etc... Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Tratam
osAUTOS DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no qual a executada apresentouIMPUGNAÇÃOao pedido
de execução após sentença condenatória confirmada pela Turma Recursal, transitada definitivamente em
julgado. A executada ofereceuimpugnaçãomencionando, em síntese, que houve equívoco do exequente
no cálculo total do crédito judicial, apresentando planilha de cálculos com valor que entende ser devido.
Alega também que o crédito é concursal já que a executada está em fase de cumprimento do plano de
recuperação judicial da empresa. Após o prazo legal de suspensão (180 dias) em face da ordem legal

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2273



decorrente do processo originário do juízo de falência, retornou-se para o julgamento e homologação dos
valores decorrentes da execução judicial. É o que importa relatar.DECIDO.Cinge-se a discussão sobre o
valor real da execução conforme se apresenta no dispositivo da sentença.Acolhoa impugnação pelos
seguintes fundamentos. Este juízojulgou procedente a demanda na sentença de ID 4446862, condenando
o réu ao pagamento de R$ 5.000,00 a título de danos morais. Condicionou o magistrado a inclusão dos
juros e correção monetária à data do trânsito em julgado da sentença. Após o recurso inominado da parte
ré, a Turma Recursal confirmou a sentença condenatória em todos os termos, tendo ocorrido, em seguida,
o trânsito em julgado. O exequente apresentou cálculos (petição de ID 4446847) do cumprimento de
sentença acrescendo juros desde a data da sentença, divergindo do dispositivo da sentença. Ao passo
que o cálculo apresentado pelo executado na petição impugnatória está condizente com a conclusão do
julgado, já que o juros e a correção monetária iniciaram a contar a partir de 03/03/2017 (data do trânsito
em julgado). Assim, tem-se correta a quantia deR$ 6.446,41. Observo que, em especial, deve-se levar em
consideração a data do deferimento do pedido de recuperação judicial (20/06/2016), ao mesmo tempo em
que o executado não pode ser penalizado pela suspensão do processo decorrente de ordem legal, quando
buscava a viabilização do seu plano de recuperação empresarial. Isso porqueapós habilitação de crédito
decorrente de indenização reconhecida em sentença condenatória transitada em julgado em plano de
recuperação judicial, juros de mora e correção monetária só incidem até a data do pedido de reabilitação.
Esse foi o entendimento firmado pela 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (Resp 1.662.793, Relatoria
de Nancy Andrighi)Desse modo, vislumbro equívoco no cálculo da execução pelo exequente, devendo ser
extinta a execução tendo em vista que já houve recebimento do crédito integral da obrigação. O
remanescente eventualmente depositado deve ser restituído ao embargante executado. Isto posto,julgo
PROCEDENTEa presenteImpugnaçãoe, em consequência, homologo os cálculos emR$ 6.446,41, sendo
R$ 5.372,01 destinado ao exequente e R$ 1.074,40 destinado ao patrono por ser crédito de honorários
sucumbenciais. Forneça-se a Certidão/Carta de Habilitação de Crédito para que o exequente possa
exercer o direito que lhe assiste naLei nº 11.101/2005, habilitando-se junto administrador/síndico ou ao
juízo que acompanha o plano de recuperação judicial. Determino à Secretaria queINTIMEas partesda
presente decisão. Na eventualidade de existir valor depositado nos autos, expeça-sealvaráem favor do
exequente (ou do patrono com poderes) ou transfira-se entre contas. Ao mesmo tempo, havendo depósito
e remanescendo saldo em conta, proceda-se da mesma forma para o executado.Sem custas.08/11/2019
ELANO DEMÉTRIO XIMENESJuiz de DireitoEm substituição legal  

 
 
 
Número do processo: 0801813-51.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTENOGENES
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA OAB: 11015/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXVI, do Provimento
nº 006/2006-CJRMB, ficaINTIMADO(A)o(a)(s)RECLAMANTE(s), por meio de seu (sua)(s) patrono(a)(s)
legalmente constituído nos autos, do inteiro teor doDESPACHO/DECISÃOprolatado(a) por este MM. Juízo
(ID 13465350) e para comparecer à Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa
Izabel do Pará, sito à Rua Mestre Rocha, nº 1231, Centro, Santa Izabel do Pará, no dia12/02/2020, as
09:30h, àAUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada nos autos do
processo supramencionado, o(a) qual poderá trazer suas testemunhas, no máximo de 03 (três),
independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95), ou por apresentação de rol com prazo mínimo
de 10 (dez) dias antes da realização da audiência (art. 34, § 1º, da Lei 9.099/95), ficando advertido que a
ausência do(a) reclamante(a) importará na extinção do feito (art. 51, I, da Lei 9.099/95), podendo, ainda,
ensejar na condenação em custas processuais (art. 51, §2º, da Lei nº 9.099/95). Dado e passado nesta
comarca, na cidade de Santa Izabel do Pará (PA), aos14 de novembro de 2019.Rômulo Augusto Almeida
da Silva. Diretor de Secretaria em exercício da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Santa Izabel do Pará. 

 
 
 
Número do processo: 0801310-30.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: MANOEL DIAS
DA CONCEICAO Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES OAB:
20366 Participação: RECLAMADO Nome: BANCO CETELEM S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: 24532/PATERMO DE AUDIÊNCIA DE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo nº.0801310-30.2019.8.14.0049
Reclamante(s):MANOEL DIAS DA CONCEICAO Reclamado(s):BANCO CETELEM S.A. Aos seis dias do
mês de novembro do ano de 2019, às 11:00 horas, na Sala de Audiências do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Santa Izabel do Pará, onde presente se achava o Exmo. Sr. Dr.ELANO
DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito Titular da Vara Criminal, ora respondendo pela Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal desta comarca, a conciliadoraRosana Cleomita da Luz Macedo, juntamente
comigo, Karine de Souza Paiva Sampaio, Estagiária, para a audiência de conciliação instrução e
julgamento, nos autos acima epigrafados. Feito o pregão, verif icou-se a presença do(a)
reclamado(a),BANCO CETELEM S.A.,representado(a) por seu(sua) preposto(a), Sr(a).DAYANNE DO
SOCORRO FALCÃO DE OLIVEIRA,CPF: 021.514.592-50,acompanhado(a) por seu(sua) advogado(a),
Dr(a).Fabio Teixeira de Oliveira,OAB/PA: 27263, AUSENTE O RECLAMANTE. Aberta a audiência, o MMº
Juiz proferiu a seguinteSENTENÇA:?Vistos, etc. Relatório dispensado. Consta nos autos petição de ID
13504266 onde a parte reclamanteinforma que desiste da ação. Posto isto, HOMOLOGO A
DESISTÊNCIA, e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito de acordo com o dispositivo legal
do art. 485, Inciso VIII, do CPC. Sem custas. Sentença publicada em audiência. Registre-se. Arquivem-se
os autos.?Nada mais havendo, determinou oMM° Juizo encerramento do termo, que vai por todos
assinados.Eu, ____,Karine de Souza Paiva Sampaio, Estagiária, digitei e subscrevi.  

 
 
 
Número do processo: 0801520-81.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: SEBASTIANA
GALES MACIEL DE ABREU Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS BRUNO GONCALVES
MARQUES OAB: 20366 Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BMG SA Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PETRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁVARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA
IZABEL/PASENTENÇAPROCESSO No. 0801520-81.2019.8.14.0049RECLAMANTE: RECLAMANTE:
SEBASTIANA GALES MACIEL DE ABREURECLAMADO: RECLAMADO: BANCO BMG SAVistos e
etc.Trata-se de ação que tramita neste Juizado.Observa-se que foi realizado acordo entre as partes,
pondo fim ao litígio amigavelmente.É o relato necessário. Decido.Considero que o acordo representa a
expressa manifestação de vontade dos envolvidos e compreendo que o pacto foi entabulado de modo
escorreito, não havendo violação a direito de terceiros.Com relação a solução encontrada pelas partes, o
próprio Código de Processo de Civil atual impõe que o juiz estimule tal prática, na forma da predisposição
a seguir:"Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.(...)§ 2º OEstado
promoverá, sempre que possível, asolução consensual dos conflitos.§ 3º A conciliação, a mediação e
outros métodos de solução consensual de conflitosdeverão ser estimulados por juízes, advogados,
defensores públicos e membros do Ministério Público,inclusive no curso do processo judicial." Ante o
exposto, não havendo vício material e formal, HOMOLOGO o presente acordo celebrado entre as partes,
para que produza seus jurídicos efeitos e, com fulcro no art. 487, III, b do CPC, resolvo o mérito do
processo.P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado da sentença, não havendo demais requerimentos,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Para a eventualidade de existir algum
depósito/bloqueio já realizado nos autos, autorizo à Secretaria proceder com o necessário à devolução ao
réu, seja por transferência entre contas, desbloqueio ou expedição de alvará.Santa Izabel do Pará, 8 de
novembro de 2019.ELANO DEMÉTRIO XIMENESJuiz de DireitoEm substituição  

 
 
 
Número do processo: 0800525-05.2018.8.14.0049 Participação: EXEQUENTE Nome: SONIA MARIA DE
PAULA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA OAB:
11015/PA Participação: EXECUTADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
Participação: ADVOGADO Nome: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES OAB: 4670/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO OAB: 12436/PATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINALATO ORDINATÓRIONos termos do art. 203, §4º, do CPC/2015, procedo a intimação da(s)
parte(s) credora(s) quanto a expedição de ALVARÁ, conforme disponibilizado nos autos eletrônicos. Santa
Izabel do Pará, 14 de novembro de 2019. ROMULO AUGUSTO ALMEIDA DA SILVA. Diretor de Secretaria
da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da comarca de Santa Izabel do Pará.  
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Número do processo: 0800382-16.2018.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DAS
GRACAS DOS SANTOS ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: FRANKLIN MARTINS MAGALHAES
OAB: 22338/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO FERREIRA PIMENTEL OAB:
21181/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome:
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁCOMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINALATO ORDINATÓRIONos termos do art. 203, §4º, do CPC/2015, procedo a intimação da(s)
parte(s) credora(s) quanto a expedição de ALVARÁ, conforme disponibilizado nos autos eletrônicos. Santa
Izabel do Pará, 14 de novembro de 2019. ROMULO AUGUSTO ALMEIDA DA SILVA. Diretor de Secretaria
da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da comarca de Santa Izabel do Pará.  

 
 
 
Número do processo: 0802044-78.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: HELENA
TEIXEIRA DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR BRENDO DE AMORIM BRITO OAB:
25230/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA YURI HISATSUGU OAB: 21474/PA Participação:
RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXVI, do Provimento
nº 006/2006-CJRMB, ficaINTIMADO(A)o(a)(s)RECLAMANTE(s), por meio de seu (sua)(s) patrono(a)(s)
legalmente constituído nos autos, do inteiro teor doDESPACHO/DECISÃOprolatado(a) por este MM. Juízo
(ID 13922328) e para comparecer à Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa
Izabel do Pará, sito à Rua Mestre Rocha, nº 1231, Centro, Santa Izabel do Pará, no dia04/12/2019, as
12:00h, àAUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada nos autos do
processo supramencionado, o(a) qual poderá trazer suas testemunhas, no máximo de 03 (três),
independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95), ou por apresentação de rol com prazo mínimo
de 10 (dez) dias antes da realização da audiência (art. 34, § 1º, da Lei 9.099/95), ficando advertido que a
ausência do(a) reclamante(a) importará na extinção do feito (art. 51, I, da Lei 9.099/95), podendo, ainda,
ensejar na condenação em custas processuais (art. 51, §2º, da Lei nº 9.099/95). Dado e passado nesta
comarca, na cidade de Santa Izabel do Pará (PA), aos14 de novembro de 2019.Rômulo Augusto Almeida
da Silva. Diretor de Secretaria em exercício da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Santa Izabel do Pará. 

 
 
 
Número do processo: 0800932-74.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA
SANTIAGO DE ANDRADE Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO RODRIGO ARAUJO
SAMPAIO OAB: 22286/PA Participação: RECLAMADO Nome: BRADESCO S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
SANTA ISABEL DO PARÁDESPACHOPROCESSO Nº 0800932-74.2019.8.14.0049EXEQUENTE:
RECLAMANTE: MARIA SANTIAGO DE ANDRADEEXECUTADO: RECLAMADO: BANCO BRADESCO
S/AVistos etc.,Considerando que a parte exequente ofereceu pedido de cumprimento de sentença
apresentando cálculo/valor valor do crédito judicial, DETERMINO prosseguimento na fase de cumprimento
de sentença, inicialmente com a INTIMAÇÃO da parte devedora/executada (art. 513, § 2º, do CPC), para
proceder ao pagamento do valor devido no prazo de quinze dias, sob pena de multa de 10% do valor
devido.Fica advertida a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, do CPC, sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, do CPC).Nos termos do art. 525,
§ 6º, do CPC, a apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos. Assim, caso a
parte credora/exequente tenha interesse em levar a protesto a decisão judicial transitada em julgado, deve
proceder nos termos do art. 517, do CPC.Realizado o pagamento, expeça-se o necessário para o
levantamento ou conversão em renda do valor depositado em favor do Credor.Satisfeito o débito, faça
conclusão para SENTENÇA DE EXTINÇÃO PELO PAGAMENTO.Não sendo realizado o pagamento,
aplico a multa de 10%, nos termos da Súmula n. 517, do STJ e art. 523, § 1º, do CPC.Ato contínuo, com a
ausência do pagamento, determino a penhora pelo Sistema BACENJUD.Não havendo penhora pelo
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BACENJUD, proceda-se com o RENAJUD.Realizada(s) penhora(s), intime-se a parte executada, por seu
advogado, ou pessoalmente, de preferência, por via postal, para eventual impugnação.Não havendo
impugnação, serão levadas a efeito as medidas necessárias para a transferência da propriedade do(s)
bem(ns) para a parte exequente.Cumpra-se.Santa Isabel do Pará (PA), 23 de outubro de 2019.
EVERALDO PANTOJA E SILVA Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801012-38.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: OSVALDO DOS
SANTOS PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES
OAB: 20366 Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BMG SA Participação: ADVOGADO Nome:
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA OAB: 3524RJ Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA
ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB: 109730/MGTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA
D O  J U I Z A D O  E S P E C I A L  C Í V E L  E  C R I M I N A L  D A  C O M A R C A  D E  S A N T A
IZABEL/PASENTENÇAPROCESSO No. 0801012-38.2019.8.14.0049RECLAMANTE: RECLAMANTE:
OSVALDO DOS SANTOS PINHEIRORECLAMADO: RECLAMADO: BANCO BMG SAVistos e etc.Trata-se
de ação que tramita neste Juizado.Observa-se que foi realizado acordo entre as partes, pondo fim ao
litígio amigavelmente.É o relato necessário. Decido.Considero que o acordo representa a expressa
manifestação de vontade dos envolvidos e compreendo que o pacto foi entabulado de modo escorreito,
não havendo violação a direito de terceiros.Com relação a solução encontrada pelas partes, o próprio
Código de Processo de Civil atual impõe que o juiz estimule tal prática, na forma da predisposição a
seguir:"Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.(...)§ 2º OEstado
promoverá, sempre que possível, asolução consensual dos conflitos.§ 3º A conciliação, a mediação e
outros métodos de solução consensual de conflitosdeverão ser estimulados por juízes, advogados,
defensores públicos e membros do Ministério Público,inclusive no curso do processo judicial." Ante o
exposto, não havendo vício material e formal, HOMOLOGO o presente acordo celebrado entre as partes,
para que produza seus jurídicos efeitos e, com fulcro no art. 487, III, b do CPC, resolvo o mérito do
processo.P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado da sentença, não havendo demais requerimentos,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Santa Izabel do Pará, 14 de novembro de
2019.ELANO DEMÉTRIO XIMENESJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801610-89.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DA
GLORIA TRAVASSOS BENTES Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS BRUNO GONCALVES
MARQUES OAB: 20366 Participação: RECLAMADO Nome: BANCO VOTORANTIM Participação:
ADVOGADO Nome: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS OAB: 23134/SPTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁVARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA
IZABEL/PASENTENÇAPROCESSO No. 0801610-89.2019.8.14.0049RECLAMANTE: RECLAMANTE:
MARIA DA GLORIA TRAVASSOS BENTESRECLAMADO: RECLAMADO: BANCO VOTORANTIMVistos e
etc.Trata-se de ação que tramita neste Juizado.Observa-se que foi realizado acordo entre as partes,
pondo fim ao litígio amigavelmente.É o relato necessário. Decido.Considero que o acordo representa a
expressa manifestação de vontade dos envolvidos e compreendo que o pacto foi entabulado de modo
escorreito, não havendo violação a direito de terceiros.Com relação a solução encontrada pelas partes, o
próprio Código de Processo de Civil atual impõe que o juiz estimule tal prática, na forma da predisposição
a seguir:"Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.(...)§ 2º OEstado
promoverá, sempre que possível, asolução consensual dos conflitos.§ 3º A conciliação, a mediação e
outros métodos de solução consensual de conflitosdeverão ser estimulados por juízes, advogados,
defensores públicos e membros do Ministério Público,inclusive no curso do processo judicial." Ante o
exposto, não havendo vício material e formal, HOMOLOGO o presente acordo celebrado entre as partes,
para que produza seus jurídicos efeitos e, com fulcro no art. 487, III, b do CPC, resolvo o mérito do
processo.P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado da sentença, não havendo demais requerimentos,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Santa Izabel do Pará, 14 de novembro de
2019.ELANO DEMÉTRIO XIMENESJuiz de Direito  
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA
IZABEL - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO:
00119823820168140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: M. A. S. S. M. Representante(s): OAB 22753 - TARCISIO
DE SOUSA BRITO (ADVOGADO) REQUERIDO: M. P. M. S. Representante(s): OAB 7965 - NONATO
ALVES DA COSTA (ADVOGADO) PROCESSO: 00119823820168140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: M.
A. S. S. M. Representante(s): OAB 22753 - TARCISIO DE SOUSA BRITO (ADVOGADO) REQUERIDO:
M. P. M. S. Representante(s): OAB 7965 - NONATO ALVES DA COSTA (ADVOGADO)  

 
 
 
Número do processo: 0800382-50.2017.8.14.0049 Participação: AUTOR Nome: BANCO PSA FINANCE
BRASIL S/A. Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação: RÉU
Nome: SUMAYA NASSARA CORREA MINATTIATO ORDINATÓRIO. Face o provimento nº 006/206, da
Corregedoria Geral de Justiça da Região Metropolitana de Belém-CGJRMB, em seu art. 1º, § 2º, inciso I.
Diga a parte requerente através de seu advogado (a) no prazo de 15 (quinze), dias sobre a devolução do
AR. Juntado aos autos id. Nº13859356 e na oportunidade ainda, solicito que seja esclarecido qual a
Cidade Nova é, tendo em vista em na comarca de Ananindeua há varias Cidade Nova. Santa Izabel do
Pará/PA, 14 de Novembro de 2019. Bela. ELIZANGELA DOS SANTOS DELGADO.Auxiliar de Secretaria
da 2a. Vara Cível eEmpresarial da Comarca de Santa Izabel do Pará  

 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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PROC: 0000439-88.2011.8.14.0031

 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

 
Requerente: Pergentino dos Santos Carmo (DEFENSORIA PÚBLICA)

 
Requerido: Hitofumi Kimura

 
Advogada: Dra. ELIANE BELEM PINHEIRO, OAB/PA 6.382

 
Requerida: Jucineide Bitencourt Kimura

 
Advogado: Dr. CARLOS EDUARDO ALVES DE MENDONÇA, OAB/PA 7.257-B

 
As perícias e verificações efetuadas nos feitos relacionados, apensados de acordo com o despacho de fl.
107, revelaram que as áreas em litígio não se comunicam, embora a área do requerente também esteja
sob parcial sobreposição com área de Danilo Henz Leichtweis, mas em região diversa da ocupada pelo
requerido.

 
Desse modo, desapensem-se os feitos.

 
Traslade-se cópia da perícia realizada no processo 0007232-13.2017.8.14.0031 para estes autos.

 
Digam as partes sobre o resultado da perícia e da vistoria, em 15 dias, bem como sobre produção de
outras provas, justificando-as desde logo e apresentando rol de testemunhas, se houver.

 
Publique-se.

 
Moju, 12.11.2019.

 
  

 
Waltencir Alves Gonçalves

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PROC: 0006188-85.2019.8.14.0031

 
AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS C/ PEDIDO DE TUTELA DE
URGÊNCIA

 

COMARCA DE MOJÚ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOJÚ
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Requerentes: AGROEXPORT TRADING E AGRONEGÓCIOS S/A

 
Advogado: Dr. EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA, OAB/SP 119.083-A

 
Requerido: TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA

 
Advogado: Dr. MARCIO DE SOUZA POLTO, OAB/SP 144.384

 
                    Dr. LUIS HENRIQUIE P. DA FONSECA BORGHI, OAB/SP 284.540

 
                    Dr. LUCAS NASCIMENTO CARNEIRO, OAB/SP 415.399

 
Dr. ELIELTON JOSE ROCHA SOUSA, OAB/PA 16.286

 
                    Dr. GEORGES CHEDID ABDULMASSIH, OAB/PA 8.008

 
Disponibilizo o salão do Júri ao perito, no dia 18.11.2019, às 13:00 horas.

 
Moju, 13 de novembro de 2019.

 
  

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju
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EDITAL DE INTIMAÇÃO PENAL 

 
PRAZO 15 DIAS

 
PROCESSO: 0003846-19.2017.8.14.0081

 
MAGISTRADO(A): EDILENE DE JESUS BARROS SOARES

 
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário

 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 
RÉU(S): SAMCLAIR DA CRUZ DOS REIS E OUTROS

 
VÍTIMA: A.L.D.C.F.

 
Art. 392, § 1º (A).

 
Prazo: 60 (sessenta) dias.

 
A Doutora Edilene de Jesus Barros Soares, Juíza de Direito titular da Comarca de Bujaru/PA, na
forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que
por este Juízo se processa a Ação Penal nº 0003846-19.2017.8.14.0081, em que figura como
sentenciado SAMCLAIR DA CRUZ DOS REIS, Brasileiro, Paraense, CI Nº 4588107-SSPPA, Filho de
Maria do Socorro Jordão da Cruz e Ademir Maciel dos Reis, denunciado como incursos nas penas
do art. 244-B da lei 8.069/90 e art. 157, § 3º (segunda parte) c/c Art. 14, II do CPB. E como não tenha
sido possível intimá-lo(a) pessoalmente do teor da sentença prolatada, pelo presente vem INTIMÁ-
LO(A) dando-lhe ciência nos seguintes termos: "SENTENÇA. ¿ Diante do exposto, julgo procedente
à denúncia e condeno o réu Izaias Goes Barros , como incurso no art. 244-B da lei nº 8.069/90 e,
entendo por ABSOLVER os acusados MARILUCE MACIEL RAMOS, DENILSON TAVARES DA
CONCEIÇÃO, VULGO ¿GUARÁ¿ e SAMCLAIR DA CRUZ DOS REIS do delito imputado na denúncia,
nos termos do art.386, VII ambos do CPB." E, para que chegue ao conhecimento do referido réu,
mandou passar o presente edital, que será afixado no local de costume e publicado no "Diário
Oficial da Justiça". Fica consignado o prazo de cinco dias para apresentação do recurso. O réu
poderá ainda comparecer à Secretaria do Fórum da Comarca de Bujaru, localizado à Avenida Beira
Mar, nº 311, bairro Centro, nesta cidade de Bujaru, de segunda à sexta feira, no horário das 08h às
14 h.  Para conhecimento de todos, expede-se o presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio
desta Comarca. Dado e passado nesta cidade de Bujaru (Pa.), aos 14 (quatorze) dias do mês de
novembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). Eu,___________(Edinilson Lara), Auxiliar
Judiciário, elaborei e subscrevi.  

 
EDILENE DE JESUS BARROS SOARES

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Bujaru/Pa.

 
 

 

COMARCA DE BUJARU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BUJARU
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PROCESSO Nº 0003831-79.2019.814.0081

 
REPRESENTAÇ¿O POR ATO INFRACIONAL

 
ADOLESCENTES: J. R. D. A.

 
R H.

 
1.      Recebo a representaç¿o oferecida pela douta promotoria em face do adolescente, devidamente
qualificadas nos autos, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90).

 
2.    Cite(m)-se o(s) adolescente nos termos do art. 111, I, do ECA, cientificando-o(s) do teor da
representaç¿o, bem como seus pais ou responsáveis, notificando todos para comparecerem à audiência
de apresentaç¿o que designo para o dia 19/03//2020, às 09h30min.

 
3.      Conste do mandado que o(s) adolescente(s) e seus pais ou responsáveis dever¿o estar
acompanhados de advogado e caso n¿o possam constituí-lo, será nomeado defensor dativo.

 
4.      Expeçam-se os ofícios, mandados e notificaç¿es que forem necessários.

 
5.      Verifique-se os antecedentes.

 
6.      Dê-se ciência ao representante do Ministério Público.

 
Bujaru-PA, 14 de novembro de 2019.

 
Edilene de Jesus Barros Soares

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0001269-97.2019.8.14.0081

 
EXEQUENTE: E.J.D.S.P e A.B.D.S.P

 
PATRONO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DEIDIANE PIRES DOS SANTOS

 
EXECUTADO: JOAO NUNES PRESTES

 
DESPACHO:

 
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença pelo rito pelo rito do art. 523 do CPC, reclamando o
pagamento de prestaç¿es alimentícias referentes aos meses junho a setembro de 2018 , cujo valor
corrigido afirma ser de R$ 1.071,31 (mil e setenta e um reais e trinta  e um centavos).
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Preenchidos os quesitos do art. 319 do CPC, recebo a petiç¿o inicial, que veio instruída com os
documentos de fls. 04/14.

 
Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.

 
INTIME-SE pessoalmente do Executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor reclamado,
referentes aos valores inadimplentes das prestaç¿es alimentícias.

 
Caso n¿o ocorra o pagamento voluntário no prazo descrito, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E
AVALIAÇ¿O (art. 523, §3º). Fixo, desde já, para o caso de descumprimento, multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito atualizado.

 
Independentemente de nova intimaç¿o, transcorrido o prazo para pagamento, o Executado poderá, se
quiser, apresentar impugnaç¿o, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
P.R.I.

 
Bujaru (PA), 14 de novembro de 2019.

 
Edilene de Jesus Barros Soares

 
Juíza de Direito, titular da Comarca de Bujaru

 
 

 
 
 
 
REPRESENTAÇ¿O POR ATO INFRACIONAL

 
PROCESSO: 0003873-31.2019.8.14.0081

 
ADOLESCENTES: L.T.M

 
R H.

 
1.       Recebo a representaç¿o oferecida pela douta promotoria em face do adolescente, devidamente
qualificadas nos autos, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90).

 
2.       Cite(m)-se o(s) adolescente nos termos do art. 111, I, do ECA, cientificando-o(s) do teor da
representaç¿o, bem como seus pais ou responsáveis, notificando todos para comparecerem à audiência
de apresentaç¿o que designo para o dia 19/03/2020 às 11h15min

 
3.       Conste do mandado que o(s) adolescente(s) e seus pais ou responsáveis dever¿o estar
acompanhados de advogado e caso n¿o possam constituí-lo, será nomeado defensor dativo.

 
4.       Expeçam-se os ofícios, mandados e notificaç¿es que forem necessários.

 
5.       Verifique-se os antecedentes.

 
6.       Dê-se ciência ao representante do Ministério Público.

 
Bujaru-PA, 14 de novembro de 2019.
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Edilene de Jesus Barros Soares

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0076888-72.2015.8.14.0081

 
REQURENTE: P.A.M, REPRESENTADA POR FRANCIELE FARIAS ARAUJO

 
ADVOGADA: EGLE MARIA VALENTE DO COUTO OAB/PA Nº. 13.127

 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 
ADVOGADO: LUANA SILVA SANTOS OAB/PA Nº. 16.292 E MARILIA DIAS ANDRADE OAB/PA Nº.
14.351

 
RH.

 
                  Intimem-se as partes para que digam se tem provas a produzir em audiência ou se desejam o
julgamento antecipado da lide, no prazo de 15 dias, informando o tipo de provas e o rol de testemunhas,
se for o caso.

 
                  Caso permaneçam inertes ou informem n¿o ter provas a produzir em audiência, dê-se vistas
para as alegaç¿es finais pelo prazo de 15 dias, após o que os autos dever¿o ser conclusos para os fins do
art. 355 do CPC.

 
                  .

 
Bujaru-Pa, 14 de novembro de 2019.

 
Edilene de J. B. Soares

 
Juíza de Direito ¿ Titular da Comarca de Bujaru

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003831-79.2019.814.0081

 
REPRESENTAÇ¿O POR ATO INFRACIONAL

 
ADOLESCENTES: J. R. D. A.

 
  
R H.

 
1.      Recebo a representaç¿o oferecida pela douta promotoria em face do adolescente, devidamente
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qualificadas nos autos, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90).

 
2.    Cite(m)-se o(s) adolescente nos termos do art. 111, I, do ECA, cientificando-o(s) do teor da
representaç¿o, bem como seus pais ou responsáveis, notificando todos para comparecerem à audiência
de apresentaç¿o que designo para o dia 19/03//2020, às 09h30min.

 
3.      Conste do mandado que o(s) adolescente(s) e seus pais ou responsáveis dever¿o estar
acompanhados de advogado e caso n¿o possam constituí-lo, será nomeado defensor dativo.

 
4.      Expeçam-se os ofícios, mandados e notificaç¿es que forem necessários.

 
5.      Verifique-se os antecedentes.

 
6.      Dê-se ciência ao representante do Ministério Público.

 
Bujaru-PA, 14 de novembro de 2019.

 
Edilene de Jesus Barros Soares

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0002864-68.2018.8.14.0081

 
REQUERENTE: IVONE SALES DANIN

 
ADVOGADO (A): JOSE FRANCISCO NAVEGANTES NETO OAB/PA Nº. 05.703

 
REQUERIDO (A): MUNICIPIO DE BUJARU

 
DESPACHO

 
Defiro o pedido de justiça gratuita, com fundamento no art. 98 e 99, § 3º, do NCPC.

 
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, n¿o sendo o caso de improcedência liminar do pedido
(CPC, artigo 332), recebo a petiç¿o inicial.

 
Designo audiência de conciliaç¿o para o dia 10.03.2020 às 10h, devendo as partes serem intimadas para
comparecerem acompanhadas por advogado/defensor público. Advirta-se que a audiência somente será
cancela se ambas manifestarem desinteresse na composiç¿o consensual. 

 
Cite-se e intime-se a parte requerida, pessoalmente, nos termos do art. 183 do CPC, com as
advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.

 
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de
citaç¿o que a contestaç¿o poderá ser oferecida, por petiç¿o, no prazo de legal, cujo termo inicial será a
data: I - da audiência de conciliaç¿o ou de mediaç¿o, ou da última sess¿o de conciliaç¿o, quando
qualquer parte n¿o comparecer ou, comparecendo, n¿o houver autocomposiç¿o; II - do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliaç¿o ou de mediaç¿o apresentado pelo requerido, quando
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ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composiç¿o consensual).

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Bujaru (PA), 14 de novembro de 2019.

 
Edilene de Jesus Barros Soares

 
Juíza de Direito, titular da Comarca de Bujaru

 
DESPACHO

 
Defiro o pedido de justiça gratuita, com fundamento no art. 98 e 99, § 3º, do NCPC.

 
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, n¿o sendo o caso de improcedência liminar do pedido
(CPC, artigo 332), recebo a petiç¿o inicial.

 
Designo audiência de conciliaç¿o para o dia 10.03.2020 às 10h, devendo as partes serem intimadas para
comparecerem acompanhadas por advogado/defensor público. Advirta-se que a audiência somente será
cancela se ambas manifestarem desinteresse na composiç¿o consensual. 

 
Cite-se e intime-se a parte requerida, pessoalmente, nos termos do art. 183 do CPC, com as
advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.

 
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de
citaç¿o que a contestaç¿o poderá ser oferecida, por petiç¿o, no prazo de legal, cujo termo inicial será a
data: I - da audiência de conciliaç¿o ou de mediaç¿o, ou da última sess¿o de conciliaç¿o, quando
qualquer parte n¿o comparecer ou, comparecendo, n¿o houver autocomposiç¿o; II - do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliaç¿o ou de mediaç¿o apresentado pelo requerido, quando
ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composiç¿o consensual).

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Bujaru (PA), 14 de novembro de 2019.

 
Edilene de Jesus Barros Soares

 
Juíza de Direito, titular da Comarca de Bujaru

 
 

 
 
 
 
MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
MMª JUÍZA: DRA. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES

 
TIPO: AÇÃO PENAL

 
RÉU: ELIESIO SILVA DE SANTANA
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ADVOGADO(A): DR. JOÃO ARMANDO DE SOUZA FERREIRA ¿ OAB/PA Nº 3830

 
VÍTIMA: A. D. S.S.

 
                Pelo presente, fica V. Senhoria, INTIMADO(A), como advogado(a) do réu, para que proceda, no
prazo legal, a apresentação das Alegações Finais da Defesa. Dado e passado nesta Cidade de Bujaru,
Estado do Pará, aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2019. Eu, Nazaré Costa Bessa, Analista
Judiciária, mat. 89460, Diretora de Secretaria, elaborei, digitei e subscrevi de ordem, de conformidade com
as disposições do Provimento nº 006/2009 ¿ CJCI, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Nazaré Costa Bessa

 
Analista Judiciária ¿ Mat. Nº 89460

 
Diretora de Secretaria da Vara Única da Comarca de Bujaru

 
 

 
 
 
 
MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
MMª JUÍZA: DRA. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES

 
TIPO: AÇÃO PENAL

 
RÉU: ELIESIO SILVA DE SANTANA

 
ADVOGADO(A): DR. DIB ELIAS FILHO ¿ OAB/PA Nº 7209

 
VÍTIMA: W. S. C.

 
                Pelo presente, fica V. Senhoria, INTIMADO(A), como advogado(a) do réu, para que proceda, no
prazo legal, a apresentação das Alegações Finais da Defesa. Dado e passado nesta Cidade de Bujaru,
Estado do Pará, aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2019. Eu, Nazaré Costa Bessa, Analista
Judiciária, mat. 89460, Diretora de Secretaria, elaborei, digitei e subscrevi de ordem, de conformidade com
as disposições do Provimento nº 006/2009 ¿ CJCI, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Nazaré Costa Bessa

 
Analista Judiciária ¿ Mat. Nº 89460

 
Diretora de Secretaria da Vara Única da Comarca de Bujaru

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0001874-53.2013.8.14.0081

 
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S.A
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ADVOGADO: CELSO MARCON ¿ OAB/PA Nº. 13.536-A

 
REQUERIDA: DIONE LOPES DE RAUJO

 
ADVOGADO: ISIS MENDONÇA COUVE OAB-PA Nº 23.319

 
SENTENÇA

 
Tratam os autos de BUSCA E APREENSÃO DE COM PEDIDO LIMINAR ajuizada por BANCO ITAU SA
em face de DIONE LOPES DE ARAUJO.

 
A petição veio instruída com os documentos e fls.02/32.

 
Analisando-se os autos verificou-se que tramitou nesta comarca Ação revisional de Contrato referente ao
financiamento do veículo objeto da presente ação, onde as partes firmaram acordo para baixa do saldo
devedor e contrato, sendo que o referido acordo restou devidamente homologado por este juízo e
cumprido pelas partes conforme se verifica nos documentos de fls. 74/75

 
E o breve relatório. Decido.

 
Considerando que houve a perda do objeto da presente ação em face da baixa do contrato ocorrida em
face de homologação de acordo firmado no bojo da ação de n. 0000374-49.2013.814.0081, EXTINGO DO
PROCESSO SEM A ANALISE DO MERITO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, COM FULCRO
NO ART 485, VI DO CPC.

 
Custas pela parte autora.

 
Ciência ao RPM e à Defensoria.

 
Transitada em julgado, arquive-se, com as cautelas legais.

 
P.R.I.C

 
Bujaru (PA), 1 4 de novembro de 2019.

 
Edilene de Jesus Barros Soares

 
Juíza de Direito, titular da Comarca de Bujaru

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0000724-27.2019.8.14.0081

 
AUTOS DE REGISTRO PÚBLICO (ASSENTAMENTO DE ÓBITO)

 
REQUERENTE: ALICE CRUZ LESSA

 
Vistos etc.,

 
ALICE CRUZ LESSA, requerer o assentamento de óbito após o decurso do prazo legal de sua genitora 
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RAIMUNDA MOREIRA DA CRUZ, ocorrido no município do Belém/PA.

 
Alega a requerente que sua faleceu no dia 04.05.2012, no Hospital das Clínicas Gaspar Viana, e foi
sepultada sem que sua morte tenha sido registrada no cartório de registro civil, raz¿o pela qual requere a
lavratura do assentamento de óbito.  

 
Juntaram com a inicial os documentos de fls. 05/13.

 
 Dada a palavra ao Representante do Ministério Público, manifestou-se, às fls. 16, pelo deferimento do
pedido por considerar que os documentos acostados nos autos s¿o suficientes para comprovar o
pleiteado.

 
É o Relatório. DECIDO.

 
Observo que a declaraç¿o de fls. 08 comprova o óbito de RAIMUNDA MOREIRA DA CRUZ, e informa
que a de cujus faleceu no município do Belém, no dia 04.05.2012 às 16h46min, decorrente de septicemia,
pneumonia, acidente vascular cerebral, hipertens¿o arterial sistêmica e insuficiência cardíaca congestiva.
  

 
Diante das provas documentais constantes do processo, onde ficou demonstrado ter fundamento o pedido
da requerente, acompanho o parecer favorável do Ministério Público  e, por conseguinte, com fulcro no art.
77 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL para determinar a
lavratura do registro de óbito de RAIMUNDA MOREIRA DA CRUZ, filho de Raimundo Pinto Moreira e
Carolina de Souza Miranda,  pelo cartório de registro civil desta cidade, de acordo com as
informaç¿es trazidas pela Declaraç¿o de Óbito de fls. 08, tendo como declarante a requerente Alice
Cruz Lessa, por esta sentença e demais documentos constantes dos autos.

 
 EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 487, INCISO I,
DO CPC.

 
Sem custas.

 
Expeçam-se os ofícios e mandados necessários para que se proceda ao assentamento de óbito requerido.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinaç¿es deste juízo, arquive-se, dando-se baixa.

 
                       Bujaru/PA, 14 de novembro de 2019.

 
EDILENE DE JESUS BARROS SOARES         Juíza de Direito  

 
 
 
 
SENTENÇA

 
PROCESSO Nº 0000081-45.2014.814.0081 (ATO INFRACIONAL)

 
Infrator: RBL

 
Vistos etc.

 
O Ministério Público, por seu representante nesta Comarca, ajuizou representaç¿o para aplicaç¿o de
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medida socioeducativa ao adolescente RBL, atriibuindo-lhe a prática de ato infracional capitulado no artigo
129, § 9º, do Código Penal.

 
A representaç¿o foi recebida em 15/01/2014.

 
Observa-se que, embora já se tenham passado mais de cinco anos entre a data do recebimento da
representaç¿o e a data de hoje e apesar das providências tomadas pelo Juízo, a instruç¿o procedimental
n¿o restou realizada.

 
Segundo a Súmula 338 do Superior Tribunal de Justiça, a prescriç¿o penal é aplicável nas medidas
socioeducativas, entendendo-se assim que o prazo prescricional para atos infracionais é o mesmo do
crime correspondente.

 
Disp¿e o Código Penal que: (1) a pena máxima cominada ao crime supracitado é de três anos; (2) a
prescriç¿o verifica-se em oito anos se o máximo da pena é superior a dois anos e n¿o excede a quatro
(artigo 109, IV); e (3) os prazos prescricionais s¿o reduzidos pela metade, quando, à data do fato, o
agente era menor de 21 anos (artigo 115). 

 
No caso em análise, o fato foi imputado à pessoa menor de 21 anos e o curso da prescriç¿o foi
interrompido pelo recebimento da representaç¿o, n¿o sobrevindo nenhuma outra causa interruptiva, ou
suspensiva, do lapso prescricional, que, portanto, já decorreu por completo.

 
Ante o exposto e o teor da Súmula 338/2007, do Superior Tribunal de Justiça, reconheço prescrita a
pretens¿o socioeducativa estatal e, em consequência, declaro extinto o processo, com fundamento nas
disposiç¿es dos artigos artigo 107, IV, 109, IV, e 115, do CPB, c/c o artigo 487, II, do CPC.   

 
Intime-se. Ciência ao Ministério Público.

 
Transitada em julgado a presente decis¿o, efetuem-se as devidas baixas em seus registros.

 
Após, arquive-se.

 
Bujaru/PA, 14 de novembro de 2019.

 
EDILENE DE JESUS BARROS SOARES

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
AUTOS DE REGISTRO PÚBLICO (ASSENTAMENTO DE ÓBITO)

 
REQUERENTE: MERCEDES DA SILVA

 
Vistos etc.,

 
MERCEDES DA SILVA SANTOS, requerer o assentamento de óbito após o decurso do prazo legal de
seu esposo JOSE LUCIANO DA SILVA SANTOS, ocorrido no município do Acará/PA.

 
Alega a requerente que seu esposo faleceu no dia 05.04.2018, no Hospital Municipal do Acará, e foi
sepultado sem que sua morte tenha sido registrada no cartório de registro civil, raz¿o pela qual requere a
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lavratura do assentamento de óbito.  

 
Juntaram com a inicial os documentos de fls. 04/07.

 
 Dada a palavra ao Representante do Ministério Público, manifestou-se, às fls. 10, pelo deferimento do
pedido por considerar que os documentos acostados nos autos s¿o suficientes para comprovar o
pleiteado.

 
É o Relatório. DECIDO.

 
Observo que a declaraç¿o de fls. 05 comprova o óbito de JOSE LUCIANO DA SILVA SANTOS, e informa
que o de cujus faleceu no município do Acará, no dia 05.04.2018 às 11h05min, de causa desconhecida.   

 
Diante das provas documentais constantes do processo, onde ficou demonstrado ter fundamento o pedido
da requerente, acompanho o parecer favorável do Ministério Público  e, por conseguinte, com fulcro no art.
77 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL para determinar a
lavratura do registro de óbito de JOSE LUCIANO DA SILVA SANTOS, filho de Pulino dos Santos e
Martilha da Silva Santos,  pelo cartório de registro civil desta cidade, de acordo com as
informaç¿es trazidas pela Declaraç¿o de Óbito de fls. 05, tendo como declarante a requerente
MERCEDES DA SILVA SANTOS, por esta sentença e demais documentos constantes dos autos.

 
 EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 487, INCISO I,
DO CPC.

 
Sem custas.

 
Expeçam-se os ofícios e mandados necessários para que se proceda ao assentamento de óbito requerido.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinaç¿es deste juízo, arquive-se, dando-se baixa.

 
                       Bujaru/PA, 14 de novembro de 2019.

 
EDILENE DE JESUS BARROS SOARES         Juíza de Direito  

 
 
 
 
Autos de TCO

 
Processo 0002389-78.2019.814.0081

 
DECIS¿O

 
Trata-se de termo de circunstanciado de ocorrência lavrado em desfavor de JOSÉ LEANDRO NEVES
CONCEIÇ¿O, qualificado nos autos, a quem foi imputada a conduta descrita no artigo 28, caput, da Lei
11.343/2006.  

 
Em manifestaç¿o às fls. 14/17, o Ministério Público requereu o arquivamento dos autos, por entender
tratar-se de fato atípico.

 
Decido.
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Conforme mencionou o agente ministerial, a atual lei de tóxicos descriminaliza a conduta de uso de
entorpecente quando n¿o comina pena de detenç¿o ou reclus¿o, tornando-a um ilícito administrativo.

 
De fato, a posse de droga para consumo pessoal n¿o é tratada como crime pela lei vigente (11.343/2006),
tanto é que esta deixou de prever a aplicaç¿o de pena privativa de liberdade para o usuário de
entorpecente, alterando, dessa forma, o tratamento a ele dispensado.

 
Ante o exposto, acolho a manifestaç¿o do Órg¿o Ministerial e determino o arquivamento dos presentes
autos, por falta de justa causa para a aç¿o penal, nos termos do artigo 395, III, do CPP.

 
Intimem-se.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
 Feitas as anotaç¿es e publicaç¿es necessárias, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

 
Bujaru ¿ PA, 13 de novembro de 2019.

 
Edilene de Jesus Barros Soares

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo 0002805-80.2018.814.0081 (art. 147, CPB)

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a prática de violência doméstica atribuída ao nacional
ANTONIO COUTINHO COELHO por sua ex-companheira EMF, ambos qualificados nos autos.

 
Em manifestaç¿o acostada às fls. 24 e 25, o Ministério Público requereu, entretanto, o arquivamento do
inquérito, por n¿o haver elementos comprobatórios do alegado, bem como interesse da vítima no
prosseguimento do feito.

 
Relatório sucinto.

 
 DECIDO.

 
O crime imputado pela vítima ao ex-companheiro é o de ameaça.

 
De acordo com as normas da legislaç¿o penal, a prescriç¿o relativa ao crime de ameaça ocorre em três
anos.  

 
 O fato aconteceu em 30/05/2016, ou seja, há mais de três anos.

 
O prazo prescricional, que começou a fluir na data do fato, n¿o sofreu interrupç¿o ou suspens¿o, já tendo,
portanto, decorrido por completo.
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Posto isso, acolho o pedido ministerial e declaro prescrita a pretens¿o punitiva em relaç¿o ao crime
imputado nestes autos a ANTONIO COUTINHO COELHO e, em consequência, extinta a sua punibilidade,
nos termos dos artigos 107, IV, e 109, VI, do CPB.

 
Ciência ao MP e à DP.

 
Aplico, por analogia, o Enunciado 105, do FONAJE, aprovado no XXIV Encontro, Florianópolis, SC,
dispensando a intimaç¿o do indiciado. 

 
Transitada em julgado a presente decis¿o, efetuem-se a devida baixa e o arquivamento dos autos.   

 
 Bujaru/PA, 13 de novembro de 2019.

 
Edilene de Jesus Barros Soares

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
AUTOS DE AÇ¿O PENAL

 
PROCESSO n.: 0000381-65.2018.8.14.0081

 
RÉU: LUAN CARDOSO DA CONCEICAO

 
CAPITULAÇ¿O PENAL: art. 121, §2°, II e IV do CPB

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
1 ¿ RELATÓRIO

 
O Ministério Público do Estado do Pará, com base no inquérito policial n° 116/2018.000003-4, ofereceu
denúncia em desfavor do acusado LUAN COSTA DA CONCEICAO, vulgo ¿CHOCOLATE¿, já
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, pela suposta prática do delito tipificado no art. 121, § 2º, II
e IV, do Código Penal Brasileiro, homicídio qualificado.

 
Narra a peça acusatória, que no dia 06 de janeiro de 2018, no interior de sua residência, no Bairro da
Palha, neste município, a vítima Martinha Oliveira de Souza, foi encontrada morta, alvejada por disparos
de arma de fogo de calibre n¿o informado, efetuados pelo denunciado Luan Conceiç¿o. Que, o acusado
impelido por vingança, eis que a vítima estaria comentando sobre as condutas criminosas praticadas pelo
denunciado.

 
Com a denúncia veio o inquérito, que no bojo do qual est¿o: termos de declaraç¿es das testemunhas;
relatório das diligências realizadas para colher indícios de autoria e materialidade do crime; declaraç¿es
de alguns suspeitos, dentre outras garantias constitucionais.

 
Recebida a denúncia, fl. 07/08. Procedeu-se a citaç¿o do acusado.

 
Devidamente citado, fl. 21. O réu apresentou a resposta à acusaç¿o, fls. 24/25v.
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Às fls. 14/20, consta perícia de local do crime com cadáver.

 
Às fls. 31/32v, consta perícia de necropsia da vítima.

 
Durante a instruç¿o do feito, o MP desistiu da oitiva de duas testemunhas, passando a ouvir outras três
testemunhas de acusaç¿o, e o réu, ante a ausência de testemunha de defesa, fls. 74/75 e 83/84 (mídia).

 
Em sede de alegaç¿es, sob a forma de memoriais, o Ministério Público, entendendo pela insuficiência de
provas nos autos, pugnou pela absolviç¿o do acusado, nos termos do art. 386, VII do CPB.

 
A defesa, por sua vez, requereu a impronúncia do réu, por entender, que n¿o há provas para um decreto
condenatório, nos termos do art. 386 do CPB.

 
Sucinto é o relatório. Decido.

 
2 ¿ FUNDAMENTAÇ¿O

 
Ao acusado LUAN COSTA DA CONCEICAO, o órg¿o ministerial imputa a prática do delito tipificado no
artigo 121, § 2º, II e IV do Código Penal Brasileiro.

 
Art. 121. Matar alguém:

 
(...)

 
Homicídio qualificado

 
§ 2° Se o homicídio é cometido:

 
(...)

 
II ¿ por motivo fútil;

 
IV - à traiç¿o, de emboscada, ou mediante dissimulaç¿o ou outro recurso que dificulte ou torne impossível
a defesa do ofendido;

 
(...)

 
Pena - reclus¿o, de doze a trinta anos.

 
Em análise aos autos da aç¿o penal, verifico que o processo transcorreu de forma legal, n¿o havendo
preliminares a serem enfrentadas, apenas questionamentos de mérito levantados em memoriais escritos,
ao que passo à análise das preliminares de mérito posta pela defesa.

 
DA MATERIALIDADE E AUTORIA

 
Inicialmente, vale lembrar, que ao final da primeira fase do procedimento do júri, apresentadas as
alegaç¿es finais, o magistrado terá quatro possibilidades distintas: a pronúncia, porque determina o artigo
413 do Código de Processo Penal que se o juiz se convencer da existência do crime e de indícios
suficientes de que o réu seja o seu autor, pronunciá-lo-á, dando os motivos de seu convencimento; a 
impronúncia, quando n¿o se convencer da existência do crime ou de indício suficiente da autoria, nos
termos do artigo 414 do CPP; a desclassificaç¿o, quando o juiz se convencer, em discordância com a
denúncia ou queixa, da existência de crime diverso daquele da competência do Tribunal do Júri, dicç¿o do
art. 419 do CPP, e a absolviç¿o sumária, quando ocorrer alguma causa de justificaç¿o, na forma do
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disposto no artigo 415 do Código de Processo Penal.

 
Ressalta-se ainda, a competência para julgar crimes dolosos contra a vida, nos termos do art. 5º, XXXVIII,
da Constituiç¿o Federal, é atribuída ao Tribunal do Júri, raz¿o que n¿o cabe ao magistrado, na fase
processual, aprofundar-se no direito material, apenas restringindo-se a análise dos fatos.

 
No presente caso, a materialidade do delito restou inconteste, através do Laudo de Necropsia, fls. 31/32v.
Além, das declaraç¿es das testemunhas ouvidas em juízo.

 
Quanto aos indícios de autoria do réu, é sabido que a pronúncia, n¿o se exige prova inconteste da autoria
delitiva, bastando que os indícios demonstrem que haja uma possibilidade de o acusado ter cometido o
crime.

 
Assim, vejamos em síntese, o relato das testemunhas e do réu, ouvidas em juízo (mídia, fls. 74/75 e fls.
83/84):

 
A testemunha HERIK LENO DOS SANTOS FONSECA, afirmou ¿...que conhece o acusado; que n¿o sabe
nada sobre os fatos; que foi obrigado a falar na delegacia sob torturas da polícia; que n¿o sabe falar quem
era os policiais responsáveis pela agress¿o; que foi torturado na delegacia, e obrigado a falar que o
acusado tinha matado a vítima; que foi obrigado a falar que tinha uma pistola .40 e um revolver
calibre 38 na delegacia; que n¿o sabe que está envolvido na morte da vítima...¿ [grifei]

 
A testemunha LEONARDO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, afirmou ¿...que n¿o conhece o
acusado e a vítima; que afirmou na delegacia que o autor de homicídio foi o Luan porque foi
torturado pela polícia; que n¿o sabe falar quem era os policiais que o agrediu; que foi torturado para
confessar que era o acusado autor do crime; que n¿o sabe quem matou a vítima...¿ [grifei]

 
A testemunha FRANQUIELSON DO SOCORRO OLIVEIRA REIS, afirmou ¿...que a vítima era sua avó;
que n¿o presenciou os fatos narrados; que na manh¿ seguinte aos fatos apurados, foi trabalhar, quando
os vizinhos ligaram para o depoente alertando que o port¿o da vítima estava aberto; que pulou o port¿o e
encontrou a vítima desacordada; que n¿o sabe quem atirou na vítima; que ninguém comentou quem
havia atirado na vítima; que n¿o sabe dizer se sua avó tinha inimigo...¿ [grifei]

 
Ante a ausência da testemunha de defesa, este juízo passou a ouvir o réu LUAN COSTA DA
CONCEICAO, declarou ¿...que n¿o s¿o verdadeiros os fatos apurados; que n¿o conhecia a vítima;
que n¿o foi preso em flagrante; quem foi preso em flagrante falou o que era melhor para eles; que o
depoente n¿o estava envolvido nos fatos; que n¿o conhece Herik, apenas o olhava em via pública, que
n¿o conhece Leonardo...¿ [grifei]

 
Pois bem, diante das provas colhidas nos autos, observo que os fatos imputados ao réu n¿o foram
satisfatoriamente comprovados, pairando dúvidas acerca dos acontecimentos. Todas as testemunhas
ouvidas em juízo n¿o confirmaram seus depoimentos prestados na DEPOL, portanto, n¿o há certeza e
muito menos precis¿o em afirmar se é o acusado autor do delito em quest¿o.

 
Na fase do contraditório n¿o foram produzidas provas consistentes de que o réu tenha efetivamente
participado ou ceifado a vida da vítima conforme descrito na denúncia. Pelo contrário, por mais que se
esmiúce os autos, a prova da autoria é frágil e obscura, restando dúvidas quanto ao indício concreto
acerca de sua autoria, coautoria ou participaç¿o nos delitos em quest¿o.

 
Destarte, n¿o visualizo, que o órg¿o ministerial logrou êxito para trazer para o bojo dos autos argumentos
plausíveis para uma condenaç¿o.

 
Neste contexto, a doutrina processual penal[1], descreve que, ¿...havendo dúvidas quanto à
existência do crime ou quanto à presença de indícios suficientes, deve o juiz sumariante
impronunciar o acusado, aplicando o in dubio pro reo¿.
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Quanto a tese defensiva de absolviç¿o do acusado, entendo que é impossível o pleito de 
absolviç¿o sumária requerido pela defesa, considerando que n¿o se encontram presentes nenhuma das
circunstâncias que autorizam a absolviç¿o sumária do réu (CPP, art. 415).

 
Destarte, verifico que no caso em tela, com base nas provas colhidas, entendo que restou comprovada a
materialidade, porém n¿o est¿o claros os indícios de autoria com relaç¿o ao réu Luan Conceiç¿o, como
também n¿o restaram comprovados fatos que permitam sua absolviç¿o sumária.

 
Portanto, à vista do exposto, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
contido na denúncia para IMPRONUNCIAR o acusado LUAN COSTA DA CONCEICAO, vulgo
¿CHOCOLATE¿, com fundamento no art. 414 do CPP.

 
Intime-se o réu, o seu patrono, se for o caso, e o representante do Ministério Público, na forma do art. 370
do CPP.

 
Expeça-se alvará de soltura, salvo, se por outra aç¿o penal o réu estiver preso.

 
Sem custas.

 
Feita as anotaç¿es e comunicaç¿es de praxe, arquivem-se os autos com baixa nos registros.

 
Publique. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

 
Bujaru-PA, 14 de novembro de 2019.

 
EDILENE DE JESUS BARROS SOARES

 
Juíza De Direito, Titular da Comarca de Bujaru

 

 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO 15 DIAS

 
PROCESSO: 0001425-22.2018.8.14.0081

 
MAGISTRADO(A): EDILENE DE JESUS BARROS SOARES

 
Ação: Ação Penal ¿ HOMICÍDIO

 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 
RÉU(RÉ): SANDRO MOREIRA MALCHER

 
VÍTIMA: R. C. D. C.

 

[1] Renato Brasileiro de Lima, CPP comentado, Ed. Juspodivm 2016, pg. 1133
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A Exma. Sra. Dra. Edilene de Jesus Barros Soares, MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Bujaru,
Estado do Pará, no uso das atribuições legais, etc...                                                                   
                            

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital lerem ou dele tomarem conhecimento que por este juízo,
tramitam os autos de Ação Penal nº 0001425-22.2018.8.14.0081, movida pelo Ministério Público Estadual
em desfavor de: SANDRO MOREIRA MALCHER, brasileiro, filho de Anastácio Moreira Malcher e Rosila
Moreira Malcher, nascido em 01/07/1997. Em razão de ter sido informado nos autos que o RÉU(RÉ): 
SANDRO MOREIRA MALCHER encontra-se em local não conhecido, fica por este EDITAL  CITADO 
para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer  Defesa Prévia,  podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse a sua defesa, oferecendo documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. O presente edital, com o
prazo de 15 (quinze) dias, será publicado conforme determina a lei, para que produza seus efeitos legais.
Ciente ainda de que poderá comparecer à Secretaria do Fórum da Comarca de Bujaru, localizado à
Avenida Beira Mar, nº 311, bairro Centro, nesta cidade de Bujaru, de segunda à sexta feira, no horário das
08h às 14 h.  Para conhecimento de todos, expede-se o presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio
desta Comarca. Dado e passado nesta cidade de Bujaru (Pa.), aos 14 (quatorze) dias do mês de
novembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). Eu,_____(Nazaré Costa Bessa), Analista Judiciária, mat.
89460, Diretora de Secretaria, elaborei e subscrevi, nos termos em que determina o Provimento nº
006/2009 ¿ CJCI, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
EDILENE DE JESUS BARROS SOARES

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Bujaru/Pa.

 
 

 
 
 
 
Processo nº.  0004429-33.2019.814.0081 (Comunicação de Prisão em Flagrante)

 
ACUSADO: OZIEL GALO FELIZARDO

 
Artigo 157, § 2º, incisos I e II, do CPB  

 
TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA/APRESENTAÇÃO

 
Aos treze (13) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12:10 horas, nesta
cidade de Bujaru, Estado do Pará, na sala de audiências, onde presente se achava a Exma. Sra. Dra.
EDILENE DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito da Comarca de Bujaru, juntamente comigo,
servidor judicial, a seu cargo adiante nomeado, presente o representante do Ministério Público, Dr. ISAAC
SACRAMENTO DA SILVA, presente o indiciado/autuado OZIEL GALO FELIZARDO, brasileiro, natural de
Bujaru/PA, nascido em 18/01/2001, solteiro, RG (não apresentou), filho de Brasiliano da Trindade
Felizardo e Teonila Maciel Galo, residente na Rodovia PA/140, km 3, Bujaru/PA. Presentes os
advogados do réu, Dr. JOÃO ARMANDO DE SOUSA FERREIRA, OAB/PA Nº 3830, e Dr. DIB ELIAS
FILHO, OAB/PA 7209. Iniciada a audiência, foi esclarecido ao indiciado que a audiência de custódia se
destina ao exame da regularidade e legalidade da prisão, bem como, no caso de flagrante delito, para
aferir se a hipótese é de relaxamento do flagrante, conversão da prisão em preventiva ou concessão de
liberdade provisória, com ou sem aplicação de outras medidas cautelares, inclusive fiança, previstas no
artigo 319 do CPP. Após ser o conduzido cientificado sobre o seu direito de permanecer em silencio,
passou a MM. Juíza a entrevistá-lo, após lido o resumo dos fatos que resultaram na lavratura da prisão em
flagrante. As declarações do conduzido foram gravadas em mídia audiovisual que será juntada aos
autos. Após a oitiva do réu, dada a palavra à Defesa, requereu a liberdade provisória do acusado. O
Ministério Público manifestou-se pela conversão da prisão em flagrante em preventiva. Os termos da
manifestação da Defesa e do Ministério Público também se encontram gravados em meio
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audiovisual.   DELIBERAÇÃO: Encaminhe-se o flagrado para a realização de exame de corpo de delito.
Recebido o exame de corpo de delito, encaminhem-se os autos ao Ministério Público e cópia do laudo e
da mídia à Corregedoria da Polícia Militar, para que seja apurado o fato alegado pelo conduzido. Quanto
ao pedido de revogação da prisão preventiva formulado pela Defesa, considerando que o crime foi
cometido com grave ameaça à vítima, à luz do dia, com o emprego de armas e concurso de pessoas,
ocasião na qual  houve suposta troca de tiros com policiais militares, entendo presentes os requisitos da
custódia cautelar, razão pela qual converto a prisão em flagrante em prisão preventiva, deixando para
reapreciar a custódia quando da audiência de instrução e julgamento. Do que, para constar, determinou o
MM. Juiz que lavrasse o presente termo depois de lido e achado conforme vai por todos devidamente
assinado. Eu, Raimundo Sérgio Sampaio, o digitei.

 

 

 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0008885-65.2015.8.14.0081

 
DENUNCIADO: DIEGO PINTO BATISTA

 
VÍTIMA: S.F.B

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze (13) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Bujaru,
Estado do Pará, na sala de audiências, onde presente se achava a Exma. Sra. Dra. EDILENE DE JESUS
BARROS SOARES, Juíza de Direito desta Comarca de Bujaru, juntamente comigo, servidora judicial, a
seu cargo adiante nomeada. Feito o pregão de praxe, verificou-se: presente o representante do Ministério
Público, Dr. ISAAC SACRAMENTO DA SILVA; presente o acusado DIEGO PINTO BATISTA, brasileiro,
natural de Santo Antônio do Tauá/PA, nascido em  27/08/1984, filho de Raimundo dos Prazeres Batista e
Maria de Nazaré Feitosa Pinto, residente na rua Lauro Sodré, s/n, Bairro Novo, neste município; ausente a
Defensoria Pública. Aberta a audiência, a MM. Juíza, ante a ausência da Defensoria Pública e o réu não
possuir advogado, nomeou para o ato o advogado presente, Dr. DIB ELIAS FILHO, OAB/PA 7209, 
arbitrando-lhe os honorários em R$ 300,00 (trezentos reais). Inexistindo testemunhas arroladas na defesa
preliminar e tendo o réu informado que não trouxe testemunhas para serem ouvidas, passou-se à sua
qualificação e interrogatório.  Lida a denúncia e após responder às perguntas relativas à sua qualificação e
ser informado de seu ¿direito de permanecer em silêncio¿, o acusado declarou que desejava ficar
calado em relação aos fatos, o que consta em mídia audiovisual que será juntada aos autos.
Encerrada a instrução, não havendo pedido de diligências, dada a palavra às partes para o oferecimento
de alegações finais, o MP requereu vista dos autos, considerando a impossibilidade de análise das provas
em audiência, visto que os depoimentos das testemunhas foram colhidos há mais de dois anos e um
deles, inclusive, se encontra gravado em mídia. O advogado nomeado requereu que, apresentadas as
alegações finais pelo Ministério Público, sejam os autos encaminhados à Defensoria Pública, para o
mesmo fim, em razão de o réu não ter atualmente advogado para exercer sua defesa. Diante do pedido
das partes, fez a magistrada o seguinte pronunciamento: DELIBERAÇÃO: Dê-se vista ao Ministério
Público e, sucessivamente, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública, para alegações finais. Do que
para constar foi lavrado o presente termo, que após lido vai devidamente assinado. Eu, ____, Juliana
Teixeira, Analista Judiciário, que digitei e subscrevo.

JUIZA: _________________________________________________

MINISTÉRIO PÚBLICO: ___________________________________

ADVOGADO: _______________________________________

ADVOGADO: ____________________________________________
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MM. JUÍZA:

 
MINISTÉRIO PÚBLICO:

 
ADVOGADO NOMEADO:

 
RÉU:

 
 

 
 
 
 
Processo nº. 0000541-56.2019.814.0081 (Ato Infracional ¿ Art. 121, CPB)

 
REPRESENTADOS: ESST/LPRD

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
                      Aos treze (13) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade
de Bujaru, Estado do Pará, na sala de audiências, onde presente se achava o Exma. Sra. Dra. EDILENE
DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito, juntamente comigo, servidor judicial, a seu cargo adiante
nomeado. Feito o pregão, verificou-se: presente o representante do Ministério Público, Dr. ISAAC
SACRAMENTO DA SILVA, e ausentes a Defensoria Pública e as testemunhas, tendo comparecido
apenas a representante legal do menor LPRD. Restou inviabilizada a inquirição das testemunhas ante o
seu não comparecimento. O Ministério Público desistiu da oitiva das testemunhas e não tem diligências a
requerer. Tendo em vista o avançado da hora e o fato de haver outras audiências marcadas e ainda não
realizadas, requereu vista dos autos para alegações finais. DELIBERAÇÃO: Dê-se vista ao Ministério
Público e, após, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública, para alegações finais. Do que para
constar foi lavrado o presente termo, que após lido vai devidamente assinado, exceto pela  genitora do
menor LPRD, que foi dispensada para se ausentar do fórum por motivo justificado. Eu, ____, Raimundo
Sérgio Chaves Sampaio, servidor judicial, que digitei e subscrevo.

 
MM. JUÍZA:

 
MINISTÉRIO PÚBLICO:

 
 

 
 
 
 
Processo nº. 0001492-50-2019.814.0081 (Ato Infracional ¿ Art. 157, CPB)

 
REPRESENTADO: L.P.R.D.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
                      Aos treze (13) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade
de Bujaru, Estado do Pará, na sala de audiências, onde presente se achava o Exma. Sra. Dra. EDILENE
DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito, juntamente comigo, servidor judicial, a seu cargo adiante
nomeado. Feito o preg¿o, verificou-se: presente o representante do Ministério Público, Dr. ISAAC
SACRAMENTO DA SILVA; presente a senhora Thathiani Cristina Cardoso Rodrigues, genitora do
representado; ausente a Defensoria Pública.  A realizaç¿o da audiência restou inviabilizada ante a
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ausência da vítima. O Ministério Público insistiu na oitiva da vítima, que intimada n¿o compareceu.
DELIBERAÇ¿O: Redesigno a audiência para o dia 19/03/2020, às 11h. Ciente o MP, devendo a genitora
do menor, que foi dispensada por motivo justificado, ser intimada e a vítima conduzida coercitivamente. Do
que para constar foi lavrado o presente termo, que após lido vai devidamente assinado. Eu, ____,
Raimundo Sérgio Chaves Sampaio, servidor judicial, que digitei e subscrevo.

 
MM. JUÍZA:

 
MINISTÉRIO PÚBLICO:
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PROCESSO: 0000917-92.2019.8.14.1875

 
REQUERENTE: MARCUS VINÍCIUS MONTEIRO BATISTA

 
ADVOGDO; ELLISON COSTA CEREJA 20428 OAB  

 
INTERDITANDO: ANTÔNIO CARLOS DE JESUS BATISTA

 
EDITAL

 
FAZ  SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que foi decretada a INTERDIÇÃO DE
ANTÔNIO CARLOS DE JESUS BATISTA.

 
Aos 13 (treze) de agosto de dois mil e dezenove, às 09h39min, na Câmara Municipal de S¿o Jo¿o de
Pirabas/PA, onde se achava a MM. Juíza de Direito, Titular da Comarca, DRA. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO, comigo Analista Judiciária JÉSSIKA SIMONELLY ABDRADE SOUZA, a
Assessora da Magistrada MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA.  Efetuado o preg¿o de praxe, foi
constatada a presença do Representante do Ministério Público, DR. BRUNO SARAVALLI RODRIGUES. 
Presente a REQUERENTE   MARCUS VINÍCIUS MONTEIRO BATISTA, RG 7453601 PC/PA, e o
interditando ANTÔNIO CARLOS DE JESUS BATISTA, RG 22776 PM/PA, desacompanhado de
advogado. Considerando a ausência de Defensor Público e do advogado particular, a Magistrada nomeou
o advogado DR. ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES, OAB/PA 3334, com a devida anuência do
requerente. Aberta a audiência a MM Juíza passou a ouvir o requerente que às perguntas respondeu: 
¿Que é filho do interditando, Que tem 21 anos, Que reside na mesma casa do interditando, Que n¿o
trabalha, Que tem três irm¿os, sendo somente uma maior de idade, Que o interditando teve um
AVC e ficou com sequelas e depois teve outro AVC que agravou sua condiç¿o de saúde, Que
depende de terceiros para tudo na vida, Que entende algumas coisas simples, Que tem dias que
apresenta mais confus¿o mental, Que o interditando recebe salário de policial militar desde que
ficou nessa condiç¿o, Que o valor é de R$ 5.020,00, mas possui muitas despesas de saúde, Que o
interditando atualmente n¿o faz tratamento específico e sempre vai ao cardiologista e
neurologista.¿. Às Perguntas do Ministério Público respondeu: ¿Que quem cuida do interditando é o
requerente, sua irm¿ mais velha e a esposa do interditando¿. Em seguida a MM Juíza e os demais
presentes dispensaram ouvir o interditando por detectar sua condiç¿o física e mental pessoalmente no
presente ato. Dada a palavra ao MP este se manifestou: ¿MM Juíza. Em face ao pedido da exordial
tendo em vista a audiência de instruç¿o e documentaç¿o com laudo médico, nos manifestamos
favoravelmente pela procedência da aç¿o de Interdiç¿o recaindo na pessoa de MARCUS VINÍCIUS
MONTEIRO BATISTA, a funç¿o de curador, nestes termos é a manifestaç¿o¿. Em seguida, a
Magistrada proferiu a seguinte DELIBERAÇ¿O EM AUDIÊNCIA ¿ SENTENÇA/MANDADO: ¿Vistos, etc.
Trata-se de aç¿o de interdiç¿o proposta por MARCUS VINÍCIUS MONTEIRO BATISTA em desfavor
de seu pai ANTÔNIO CARLOS DE JESUS BATISTA, ambos qualificados. Aduz em síntese que o
interditando sofreu um AVC que ocasionou sequela com a CID 10 ¿ 60.9, portanto, dependente
constantemente de cuidados de terceiros. Em audiência o requerente foi ouvido. O representante
do Ministério Público se manifestou pela decretaç¿o da interdiç¿o definitiva do interditando,
nomeando como curador definitiva o requerente. N¿o houve impugnaç¿o. É o relatório. Decido.
Presentes os pressupostos processuais e as condiç¿es da aç¿o, estando o feito apto para
julgamento no caso em tela, a interdiç¿o se faz necessária, tendo em vista que o interditando é
absolutamente incapaz para os atos civis e comerciais, uma vez que e totalmente dependente de
terceiros até mesmo para suas necessidades básicas. O Ministério Público manifestou-se pela
Interdiç¿o e nomeaç¿o do sr. MARCUS VINÍCIUS MONTEIRO BATISTA, filho do Interditando, como

COMARCA DE SANTARÉM NOVO

SECRETARIA VARA ÚNICA DE SANTARÉM NOVO
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curador. Ao teor do exposto, acolhendo o pedido ministerial, julgo procedente o pedido e decreto a
interdiç¿o de ANTÔNIO CARLOS DE JESUS BATISTA durante todo o período em que mantida a
condiç¿o de incapacidade do curatelado. Nomeio-lhe curador, a Sra. MARCUS VINÍCIUS
MONTEIRO BATISTA, que no 
exercício do encargo devera reger-lhe a pessoa e administrar-lhe os bens que vier a possuir,
independentemente de garantia, ficando nomeada depositário fiel dos eventuais valores recebidos
da previdência social e de instituiç¿es bancarias/financeiras, e também obrigada a prestaç¿o de
contas quando instada para tanto, observando-se o artigo 553, do Novo Código de Processo Civil.
Desde logo, fica o Curador cientificado de que e terminantemente vedada a alienaç¿o ou oneraç¿o
de quaisquer bens moveis, imóveis ou de qualquer natureza pertencentes ao interditando, salvo
com autorizaç¿o judicial. Expeça-se edital de publicaç¿o desta sentença, observando o disposto
no artigo 755, § 3º do Novo Código de Processo Civil. Após, certificado o trânsito em julgado,
expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se o curador nomeado para assinatura do termo
definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias. Satisfeitas tais exigências, servirá a presente como
mandado de registro da sentença, que deverá ser encaminhada ao cartório de registros
competente. Arbitro o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de honorários advocatícios ao
advogado nomeado Dr. Antônio Afonso Navegantes, OAB/PA 3334, a serem arcados pelo Estado
do Pará. Em seguida, arquivem-se os autos, com as baixas devidas. Sem custas. Saem os
presentes cientes. Cumpra-se¿. Como nada mais houve, deu-se este por encerrado, que vai
devidamente assinada pelos presentes. Eu, _______, (Jéssika Simonelly Andrade Souza), digitei.

 
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo/PA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA:

 
ADVOGADO:

 
REQUERENTE:ANALISTA JUDICIÁRIO:

 
DIRETOR DE SECRETARIA:

 
ASSESSORA DA MAGISTRADA:

 
Santarém Novo, 13 de novembro de 2019

 
 
Roberta Guterres Caracas Carneiro

 
Juiza de Direito da Comarca de Santarém Novo e Vara Única de São João de Pirabas
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Processo n. 0004751-27.2014.814.0017 Ação de Execução de Título Extrajudicial Exequente: HSBC
INVESTIMENT BANK BRASIL ¿ BANCO MÚLTIPLO (Advogados ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB/PA
20.638-A e LAYSA AGENOR LEITE OAB/PA 15.530) Executada: SOLANGE CARDOSO DE DEUS SILVA
ATO ORDINATÓRIO Pelo presente instrumento, extraído dos autos supramencionados, na forma do
Provimento 006/2009- CJCI c/c art. 1º, §2º, XI - CRMB, fica a parte exequente, devidamente intimada, por
seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar e comprovar nos autos o pagamento de
custas processuais intermediárias. Conceição do Araguaia, 14 de novembro de 2019. Al Jarreaux
Dcesares Vasconcelos da Silva Barbosa Diretor de Secretaria 1ª Vara (Autorizado pelo Provimento
n.°006/2009-CJCI c/c Art. 1° § 2º, inciso XI, do Provimento n.° 006/2006-CJRMB)  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 2 9 8 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 22/08/2019---TESTEMUNHA:WELVIS SIQUEIRA LIMA REU:ROGERIO DOS
SANTOS SILVA Representante(s):  OAB 23483 - MARCELO ROCHA FERREIRA (ADVOGADO)  OAB
43084 - EDER RIBAS FERRAZ DE MELO (ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
VITORIA DA CONQUISTABA. Constata-se que a presente deprecada foi expedida com a finalidade de
proceder a inquirição de testemunha arrolada pela defesa. Além disso, constata-se que apesar de ter sido
apresentada resposta a acusação por meio de advogado constituído (fls. 19/34), o advogado de defesa
não encaminhou as perguntas que deverão ser formuladas neste Juízo, razão pela qual presume-se que,
no dia da audiência a ser designada, o advogado de defesa comparecerá pessoalmente no ato, sob pena
de preclusão dessa prova, mormente levando-se em consideração o fato de que não existe Defensor
Público em atuação nesta comarca. Isto posto, PROVIDENCIE A SECETARIA NO SEGUINTE
SENTINDO: 1- Numerem-se as folhas dos autos. 2- Para cumprimento da referida carta precatória designo
audiência para o dia 05/08/2020, às 11:30 horas. Em consequência determino:a) Intimem-se os
advogados constituídos, via Diário de Justiça (fl.33); b) Intime-se pessoalmente o Ministério
Público;c)Intime-se a testemunha WELVIS SIQUEIRA PEREIRA, no endereço constante à fl. 33-
V;d)Comunique-se ao Juízo de origem a data da audiência. Cumpra-se. Em: 20/08/2019 - MARCOS
PAULO SOUSA CAMPELO - Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 5 3 8 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE Ação: Carta
Precatória Criminal em: 07/11/2019---VITIMA:A. C.  ACUSADO:LUIS CARLOS NOLETO DA SILVA
Representante(s):  OAB 38.312 - KARITA MACHADO BASTOS (ADVOGADO)  OAB 54.406 - REIJEAN
BARBOSA DE BARROS (ADVOGADO)  . DESPACHO: I- Considerando-se que, atualmente, não há
Defensor Público em atuação nesta comarca (vide ofício anexo) bem como o fato de que por ocasião da
realização desta audiência não foi localizado nenhum advogado neste Fórum para atuar como defensor
dativo; considerando-se ainda que, ao ser questionado, o denunciado afirmou que a sua defesa continua
sendo patrocinada pelos advogados atuantes na cidade de Goiânia-GO e que, apesar de terem sido
devidamente intimados via DJ estes não se fizeram presente, considero ser impossível a realização do ato
nesse momento, II- Redesigno a presente audiência para o dia 09 de março de 2020 às 10:00h. Sai o
acusado devidamente CIENTE da nova data da audiência. PROVIDENCIE A SECRETARIA NO
SEGUINTE SENTIDO: 1- Intimem-se, via DJ, os advogados constituídos pelo acusado (DR REIJAN
BARBOSA DE BARROS - OAB/GO Nº 54.406 e DRA KARITA MACHADO BASTOS - OAB/GO Nº38.312)
para que compareçam ao ato designado; 2- Cientifique-se, pessoalmente, o Ministério Público; 3- Oficie-se
ao Juízo Deprecante dando-lhe ciência da nova data da audiência. Cumpra-se. Em: 07/11/2019. SILVIA
CLEMENTE SILVA ATAIDE- Juíza de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 0 3 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA 1ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AL JARREAUX SILVA BARBOSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---DENUNCIADO:JANIO THASSIO DE JESUS SILVA
Representante(s):  OAB 25526 - GABRIEL RODRIGUES NASCIMENTO DOS SANTOS (ADVOGADO)  
VITIMA:R. A. S.  VITIMA:V. S. S.  VITIMA:C. L. F. S.  VITIMA:C. F. S.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente instrumento, extraído dos autos
supramencionado, fica a parte requerente, por seu advogado, devidamente intimado, para apresentar
alegações finais, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão. Conceição do Araguaia - PA, 14 de
novembro de 2019. ___ Al Jarreaux D¿ Cesares Vasconcelos da Silva Barbosa Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Civil e Criminal da Comarca de Conceição do Araguaia-PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 7 5 7 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2019---DENUNCIADO:DIVINO ALVES DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 16055 - LEONARDO SILVA SANTOS (ADVOGADO)  OAB 8624 - JOELIO
ALBERTO DANTAS (ADVOGADO)   VITIMA:A. A. S.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. Autos n. 0003575-76.2015.8.14.0017 DESPACHO/DECISÃO            Em que pese o inteiro teor da
decisão de fl. 77, informo que esta Magistrada estará no gozo de licença em virtude de consulta médica na
cidade de Redenção-PA exatamente na mesma data designada para esta audiência.            Isto posto, a
fim de se evitar a realização de diligências desnecessárias e causar ainda maior prejuízo às partes, hei por
bem proceder o CANCELAMENTO do referido ato.            Redesigno a audiência de instrução neste
processo para o dia 01 de abril de 2020, às 10:00h.            Isto posto, PROVIDENCIE A SECRETARIA NO
SEGUINTE SENTIDO:            1- Procedam-se todas as comunicações necessárias, tal como já havia sido
determinado à fl. 77.            2- Providencie-se o recolhimento dos mandados fls. 80 a 86 junto aos Oficiais
de Justiça, comunicando-lhes o CANCELAMENTO da diligência.            3- Intime-se o advogado
constituído, via DJ.            4- Cientifique-se, pessoalmente, o Ministério Público.            Cumpra-se.
           Conceição do Araguaia, 21 de outubro de 2019. SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE Juíza de
Direito

 
PROCESSO: 0002218-89.2009.814.0017 REQUERENTE: XSTRA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL
LTDA ADVOGADO: RICARDO HENRIQUE SAFINI GAMA OAB 114072 REQUERENTE:FALCONBRIDGE
BRASIL LTDA SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de procedimento previsto no Código de Mineração
(Decreto-lei n.º 227/67, arts. 27 e 28) para a indenização de possíveis danos causados aos proprietários
e/ou posseiros do solo onde serão desenvolvidos os trabalhos de pesquisa minerária, autorizada pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral ¿ DNPM, através do Alvará de n.º 1.877 de 02/03/2005, o
qual tinha sido prorrogado pelo prazo de mais três anos, figurando como titular FALCONBRIDGE BRASIL
LTDA (atual XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL LTDA). O presente feito, apesar de ter sido
ajuizado no ano de 2009, foi remetido a este Juízo apenas neste ano de 2019 em virtude de decisão
proferida pelo egrégio TJPA no bojo de Conflito Negativo de Competência. Vieram-me os autos em
conclusão. É o breve relato. DECIDO. Cuida-se, na hipótese, de procedimento de jurisdição voluntária
para avaliação de renda e de indenização a ser paga aos proprietários-superficiários de imóvel onde se
realiza pesquisa minerária. O art. 37 do Decreto-lei n.º 62.934, de 02/07/1968, que regulamentou o Código
de Mineração, estabelece como requisito para a realização dos trabalhos de pesquisa e das obras e
serviços necessários em terrenos e locais de domínio particular, abrangidos na área a pesquisar, o
pagamento ao proprietário do solo ou ao posseiro de uma renda pela ocupação dos terrenos e ainda
indenização por danos e prejuízos que os trabalhos respectivos vierem a acarretar. Esse pagamento
objetiva evitar ou minimizar possíveis conflitos entre o titular da autorização de pesquisa e os proprietários
do solo a ser pesquisado (interessados). Nesse aspecto, cabe ressaltar que a fase judicial do
processamento do pedido de autorização de pesquisa mineral, previsto no Código de Mineração,
pressupõe a avaliação da renda e dos trabalhos de pesquisa (art. 27, inc. VII), o julgamento dessa
avaliação, o depósito pelo titular da pesquisa da quantia correspondente ao valor da renda de dois anos e
prestação de caução para pagamento da indenização (incisos IX e XI), encerrando-se o procedimento com
a intimação dos donos ou possuidores para permitirem os trabalhos de pesquisa (inc. XII). Em suma, para
garantir ao pesquisador o direito de exercer a atividade minerária, o legislador impõe ao superficiário o
ingresso daquele na área definida no respectivo alvará, sendo este indenizado pelos possíveis danos e
prejuízos causados pela pesquisa. Apesar disso, no caso destes autos, constata-se que o(s) ALVARÁ(S)
que embasava(m) o presente procedimento já se encontra(m) vencido(s) há muito tempo, sendo que a
parte interessada não apresentou novo pedido de prorrogação nem manifestou interesse. ANTE O
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EXPOSTO, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por reconhecer a ausência de interesse processual da
parte. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência, via ofício, à AGÊNCIA NACIONAL DE
MINERAÇÃO (antigo Departamento Nacional de Produção Mineral ¿ DNPM) bem como à empresa
interessada. Na sequência, ARQUIVEM-SE os autos com baixa no sistema LIBRA. Cumpra-se. Conceição
do Araguaia, 22 de outubro de 2019. SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE Juíza de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 0 0 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE Ação:
Inventário em: 13/10/2019---REQUERENTE:NELSON ALBERTO SALIM MACIEL Representante(s):  OAB
27132-A - VALDIMIR DA PAZ FERREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESPOLIO MARIA HELENA DO
NASCIMENTO MACIEL. Autos n. 0005300-61.2019.8.14.0017 DESPACHO            Constata-se que a
parte autora, em sua petição inicial, pugnou expressamente pela concessão da gratuidade da justiça ao
argumento de que não possui condições financeiras de arcar com as despesas da demanda.            Não
obstante, de uma atenta análise dos autos, não vislumbro nenhum documento hábil para comprovar a
suposta hipossuficiência da parte autora, tendo esta se limitado a afirmar na exordial que é ¿servidor
público¿. Com efeito: a) a parte autora não juntou aos autos nenhum comprovante de suas despesas
domésticas mensais nem mesmo noticiou a existência de eventuais dependentes; b) o(a) autor(a) não
juntou aos autos cópia de seu contracheque; c) o(a) autor(a) não cuidou de juntar aos autos sequer a guia
de custas processuais geradas neste processo a fim de que fosse possível analisar se, no caso concreto,
o seu pagamento poderia inviabilizar a sua subsistência e/ou de sua família.            Preceitua o novo
Código de Processo Civil: ¿Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 2º. O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.¿ (destaquei)            Isto posto,
determino a intimação da parte requerente, via Diário da Justiça, para que comprove a hipossuficiência
financeira por ela alegada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.
           Cumpra-se.            Conceição do Araguaia, 13 de outubro de 2019. SILVIA CLEMENTE SILVA
ATAIDE Juíza de Direito

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2305



 

 
 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO, Juiz de Direito da 2ª Vara desta cidade e Comarca
de Conceiç¿o do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente, com prazo determinado de 30 (trinta) dias virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria Judicial da 2ª Vara, tramitam os termos da AÇ¿O
DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, Processo nº. 0007777-91.2018.8.14.0017, tendo como requerente
MARIA DE LOURDES SILVA e como requerido o ausente VALDETE ANTONIO CARDOSO, brasileiro,
solteiro, nascido em 28/05/1959, portador do CPF nº 189.881.481-34, atualmente em local incerto e n¿o
sabido, e que por meio deste edital fica INTIMADO o requerido supracitado dos termos da seguinte
SENTENÇA: Vistos nesta data. Defiro o benefício da justiça gratuita, na forma do art. 98 do CPC. Tendo
em vista o art. 319 e 320 do CPC, observo a existência de justa causa para a existência da aç¿o, motivo
pelo qual recebo a inicial. Observo que a Requerente é m¿e do Requerido. Afirma que seu filho tem
paradeiro incerto e desconhecido, já tendo viajado por Porto Velho/RO e Itaituba/PA, sendo nesta cidade o
local dos últimos atos realizados conhecidos pelos autos. Afirma que desde 1988 n¿o mantem qualquer
contato. N¿o há prova de que o autor tenha deixado legítimo representante, procurador ou mandatário, e
nem quaisquer notícias de filhos ou cônjuges, somente presumindo-se a m¿e como a única pessoa ligada
ao círculo familiar do Requerido, motivo pelo qual a Requerente é parte legítima para figurar no polo ativo.
Doutra sorte, noto que existe patrimônio sem administrador, motivo pelo qual resta preenchido outro
requisito para o reconhecimento da ausência. Nesses casos, resta plenamente justificado o início da
curadoria do ausente, como forma de estipular sua morte presumida. Nos termos do art. 22 do Código
Civil, esclarece sobre o procedimento da declaraç¿o de ausência e o procedimento de curadoria de bens
do ausente. ¿Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se n¿o houver
deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de
qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador.¿ Com
relaç¿o a tutela de urgência , noto que a declaraç¿o de ausência presta-se para arrecadar os bens dos
ausentes e promover-lhes a administraç¿o, n¿o se antecipando eventual partilha sucessória, motivo pelo
qual indefiro o pedido de tutela provisória de urgência, na forma do art. 300 do CPC. Do exposto, tendo em
vista a carência de provas de vida do Requerido, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 487,
I, do CPC e art. 22 do Código Civil, para declarar a AUSÊNCIA de VALDETE ANTONIO CARDOSO, dado
o longo lapso temporal sem que se tenha ciência de seu paradeiro. Tendo em vista a declaraç¿o da
ausência, nos termos do art. 22, 24 e 25, do Código Civil, nomeio a Requerente como curadora dos bens
do ausente, que deverá gerir e arrecadar os mesmos, devendo assinar termo de compromisso da
curadoria de ausente em 05 dias. DEVERÁ A REQUERIDA PROMOVER A ARRECADAÇ¿O DE BENS
DO AUSENTE NO PRAZO DE 01 ANO. Aplique-se o art. 94 da Lei nº 6015/1973. Publique-se. Registre-
se. Intime-se via edital com prazo de 30 dias. Vistas ao RMP. Conceiç¿o do Araguaia, 26 de julho de
2018. MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de
Conceiç¿o do Araguaia.  CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Conceiç¿o do Araguaia, Estado do Pará, aos 25 de novembro (11) de 2018. Eu _________ Aline Costa
de Sousa, Diretora de Secretaria, digitei, conferi e subscrevi.

 

 

 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

*Art.1º,§ 2º,IXdo Provimento nº. 06/06.
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Número do processo: 0005049-39.2014.8.14.0948 Participação: RECLAMANTE Nome: FILEMON
DIONISIO FILHO Participação: ADVOGADO Nome: FILEMON DIONISIO FILHO OAB: 8612 Participação:
RECLAMADO Nome: ANALIA DOS SANTOS ATO ORDINATÓRIO INTIME-SE o Requerente, através de
seu advogado, para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias. Após, remetam-se os autos
conclusos.Conceição do Araguaia, Estado do Pará, aos13 de novembro de 2019. Wangles Martins de
CarvalhoSecretário do Juizado Especial Cível e CriminalCom base no artigo 1º, § 2º, inciso VI, do
Provimento n° 006/2009-CJRMB 

 
 
 
Número do processo: 0800422-60.2019.8.14.0017 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSE PEREIRA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ DE SOUSA LOPES OAB: 6671/TO
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.DECISÃO Intime-se a
parte reclamante, através de seu advogado para, nos termos do art. 321 do Código de Processo Civil,
emende a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, no sentido deajustar o valor da causapara que
esteja em conformidade com o art. 3º, Inciso I da Lei 9.099/95, pois o valor atualmente atribuído na petição
foge da competência dos Juizados Especiais, ou, caso contrário, se manifeste sobre eventual equívoco na
propositura da demanda neste Juízo. Após o prazo, conclusos para análise.Conceição do Araguaia-PA, 21
de outubro de 2019. SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDEJuíza de Direito respondendo cumulativamente
pela1ª Vara Cível e por este Juizado Especial  

 
 
 
Número do processo: 0000293-89.2011.8.14.0948 Participação: RECLAMANTE Nome: BERNARDINA
BRITO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO SILVA SANTOS OAB: 16055/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BV FINANCEIRA S. A. - CREDITO- FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB:
21678/PEATO ORDINATÓRIO Intime-se o exequente para que se manifeste acerca dos valores
depositados em ID 11731211, no prazo de 05 (cinco) dias. Ademais, intime-se a parte para que proceda
com a juntada de procuração com poderes específicos para receber alvará, nos termos do art. 2° da
portaria conjunta n° 02/2015 do TJPA, conforme o entendimento deste juízo. Nada mais.Wangles Martins
de CarvalhoDiretor de Secretaria do Juizado Especial 

 
 

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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PROCESSO Nº: 0001243-65.2018.8.14.1979 
 
CLASSE: ROUBO

 
DENUNCIADO: JONATA NERES CARDOSO

 
ADVOGADO: Dr. MAURICIO FRANÇA OAB/PA 10.339

 
DESPACHO

 
Visto etc.

 
Considerando que em busca no sistema IFOPEN foi detectado que o réu se encontra preso no PEM III ¿
Presidio Estadual Metropolitano III situado em Marituba, expeça-se carta precatória para que se proceda a
qualificaç¿o e interrogatório do acusado.

 
Intime-se o patrono do réu.

 
Cumpra-se.

 
Cachoeira do Arari/PA, 13 de novembro de 2019.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira do Arari e

 
Termo de Santa Cruz do Arari

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0003869-10.2019.8.14.0011

 
CLASSE: FURTO QUALIFICADO

 
DENUNCIADO: GERNILSON GUSMÃO BARBOSA

 
ADVOGADO: Dr. MAURIO FRANÇA OAB/PA 10.339

 
DECIS¿O INTERLOCULTÓRIA/

 
MANDADO/OFÍCIO

 
PROCESSO: 0003869-10.2019.814.0011

COMARCA DE CACHOEIRA DO ARARI

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CACHOEIRA DO ARARI
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O acusado GERNILSON GUSM¿O BARBOSA pleiteou REVOGAÇ¿O DE PRIS¿O PREVENTIVA às fls.
98/110.

 
O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento, além de aplicaç¿o de medidas cautelares diversas
da pris¿o às fls. 11/112.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Passo à manifestaç¿o sobre a possibilidade do revogaç¿o da pris¿o preventiva, concess¿o de liberdade
provisória ou imposiç¿o de outra medida cautelar.

 
Compulsando os autos, verifico que, por ora, n¿o mais se encontram presentes os requisitos autorizadores
da pris¿o preventiva, portanto, o indiciado faz jus ao benefício da liberdade provisória, nos termos do art.
321, do CPP.

 
A Constituiç¿o Federal de 1988 preconiza, em seu art. 5º, inciso LXVI, que "ninguém será levado à pris¿o
ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança".

 
Com efeito, a pris¿o provisória, como medida de exceç¿o que é, n¿o se revela necessária, ao menos por
ora, já que, por implicar sacrifício à liberdade individual, deve se justificar em raz¿es objetivas que
demonstrem a existência de motivos concretos capazes de legitimar sua imposiç¿o.

 
Outrossim, nada impede que o benefício da liberdade provisória seja revogado caso o comportamento do
requerente venha a revelar que poderá colocar em risco a ordem pública, a ordem econômica, ou causar
embaraços à instruç¿o criminal e à aplicaç¿o da lei penal.

 
No entanto, com vistas a evitar a prática de nova infraç¿o penal, considerando as circunstâncias do fato e
condiç¿es do indiciado, nos termos do art. 282 c/c art. 319 e art. 310, parágrafo único c/c art. 333, todos
do CPP, concedo a liberdade provisória, e, ainda, DECIDO por submeter o denunciado as seguintes
medidas cautelares:

 
a)   Comparecimento perante a autoridade, todas as vezes que for intimado para atos da instruç¿o criminal
e para o julgamento;

 
b)   N¿o mudar de residência, sem prévia permiss¿o da autoridade processante;

 
c)   Comparecimento mensal em juízo, para informar e justificar suas atividades;

 
d)   N¿o se ausentar por mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar a autoridade processante
o lugar onde será encontrado;

 
e)   Recolhimento domiciliar (a partir das 21:00h) no período noturno e nos dias de folga;

 
Diante do exposto, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, aplicando medidas cautelares a
GERNILSON GUSM¿O BARBOSA, nos termos do art. 316 c/c art. 321, ambos do CPP.

 
Expeça-se alvará de soltura, que deverá ser devidamente cadastrado no BNMP, em atendimento a
Resoluç¿o n.137, do Conselho Nacional de Justiça.

 
Lavre-se Termo de Compromisso e expeça-se Alvará de Soltura, se por outro motivo o indiciado
n¿o estiver preso, assim que o pagamento da fiança seja comprovado nos autos do processo.

 
Intimem-se, diligencie-se e cumpra-se.
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Intime-se o indiciado das medidas cautelares impostas.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público, conforme determina o art. 333, do CPP.

 
Cachoeira do Arari/PA, 13 de novembro de 2019.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira do Arari e

 
Termo de Santa Cruz do Arari

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0001104-79.2019.8.14.1979

 
CLASSE: TRÁFICO DE DROGAS

 
DENUNCIADO: JOSE ROBERTO MENDES DA SILVEIRA

 
ADVOGADO: Dr. CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA OAB/PA 6771

 
DECIS¿O

 
Vistos os autos.

 
1) A teor do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituiç¿o Federal "o Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

 
A assistência judiciária objetiva garantir o acesso à justiça, o contraditório e a ampla defesa materializando
o preceito constitucional da isonomia consubstanciado na igualdade de todos perante o ordenamento
jurídico.

 
Segue que na hipótese do Estado n¿o conseguir desempenhar sua atribuiç¿o constitucional através da
Defensoria Pública como no caso em comento, em raz¿o da ausência/insuficiência de defensor, deve o
magistrado nomear advogado dativo para exercer o munus público, fixando honorários. Neste sentido:

 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇ¿O DE COBRANÇA. NOMEAÇ¿O DE DEFENSOR DATIVO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OBRIGAÇ¿O DO ESTADO. Uma vez prestada à assistência judiciária
gratuita, por advogado nomeado pelo magistrado, para patrocinar causa de juridicamente necessitado, o
mesmo faz jus à percepç¿o de honorários fixados pelo juiz, a serem pagos pelo Estado (art. 22, § 1º, da
Lei 8906/96). (TJ-MG - AI: 10514140017674001 MG, Relator: Newton Teixeira Carvalho, Data de
Julgamento: 09/07/0019, Data de Publicaç¿o: 12/07/2019)

 
Registre-se que face ao caráter orientador/informativo das tabelas editadas pela Ordem dos Advogados do
Brasil, ¿ao arbitrar os honorários de advogado na área criminal o magistrado pode se utilizar
analogicamente da regra disposta no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, uma vez que o
Código de Processo Penal, além de nada prever nesse sentido, permite a aplicaç¿o da analogia (art. 3º do
CPP)¿ (Apelaç¿o nº 0903108-11.2009.8.08.0030 (030099031087), 1ª Câmara Criminal do TJES, Rel. Ney
Batista Coutinho. j. 30.01.2013, unânime, DJ 07.02.2013).
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Ante o exposto e considerando o zelo profissional evidenciado na dedicaç¿o e presteza no exercício da
defesa do(s) réu(s) no ato, fixo a título de honorários em favor do(a) advogado(a) Dr. CLAUDIONOR DOS
SANTOS COSTA ¿ OAB/PA 6.771 o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 
2) Analisados os argumentos defensivos expostos na defesa preliminar, verifico que inexiste motivo para
rejeiç¿o liminar da peça acusatória e absolviç¿o sumária do acusado.

 
Diante disso, nos termos do artigo 399 do CPP c/c artigo 56 da Lei 11.343/06, RECEBO A DENÚNCIA, e
designo audiência de instruç¿o e julgamento para o dia 28/01/2020, às 15:00 horas.

 
Intime-se pessoalmente o acusado, requisitando-o caso esteja preso.

 
Intimem-se as testemunhas, sendo que as residentes em outra comarca dever¿o ser inquiridas por meio
de carta precatória.

 
Intime-se seu Defensor.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
3) Trata-se de pedido de revogaç¿o da pris¿o preventiva de JOSÉ ROBERTO MENDES SILVEIRA, vulgo
¿BETO¿.

 
O Ministério Público, em parecer de fls. 33, opinou pelo indeferimento do pleito.

 
É o breve relato. DECIDO.

 
O ordenamento jurídico pátrio preceitua que a constriç¿o da liberdade é medida excepcional, casos há em
que a pris¿o preventiva será cabível, à luz do que é previsto no art. 312 e art. 313 do Código de Processo
Penal, como se verifica in casu.

 
Ao se analisar detidamente os autos, n¿o vislumbro qualquer ilegalidade na pris¿o preventiva do
denunciado, pelo contrário, a garantia da ordem pública revela a necessidade da medida, vez que o delito
imputado gera uma sensaç¿o de insegurança na sociedade e descrédito na justiça. Ademais, o
denunciado responde por outros processos criminais, sendo imperioso, deste modo, resguardar a ordem
pública.

 
Resta demonstrada a periculosidade social do denunciado e revelando-se a necessidade de manutenç¿o
de sua pris¿o para garantir a ordem pública e a aplicaç¿o da lei penal.

 
Deste modo, revela-se a necessidade de ser mantida a custódia cautelar, pelo que ratifico a decis¿o que
decretou à pris¿o preventiva, pois est¿o presentes todos os requisitos que a lastrearam.

 
Ademais, a revogaç¿o da pris¿o cautelar, em suas diversas modalidades, tem como pressuposto a
verificaç¿o de fato novo que altere a situaç¿o anterior e ensejadora do decreto preventivo. O que n¿o
ocorre no caso, neste sentido, a melhor jurisprudência:

 
¿HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE OUTRO N¿O CONHECIDO POR CONSTITUIR REITERAÇ¿O
DE PEDIDO ANTERIOR DE REVOGAÇ¿O DE CUSTÓDIA PREVENTIVA. ALEGAÇ¿O DA
SUPERVENIÊNCIA DE FATOS NOVOS. IMPROCEDÊNCIA. PRIS¿O JUSTIFICADA. INOCORRÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO. N¿o merece reparo o aresto que n¿o conheceu habeas corpus originário, por
este constituir mera reiteraç¿o de writ anterior, impetrado com o fim de revogar a decretaç¿o de pris¿o
preventiva. Repetiç¿o caracterizada. Improcedente a alegaç¿o de superveniência de fatos novos que
autorizariam o conhecimento e a concess¿o da ordem, restam inalterados os fundamentos da
custódia, eficientemente decretada pelo Juízo Singular. Ordem denegada. (HC 36547/SC; Rel Min.
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José Arnaldo Fonseca; 5ªT., Julgamento em 21/09/2004; DJ 18.10.2004 p. 317 ). (grifo nosso)

 
Diante do exposto, MANTENHO a pris¿o preventiva do denunciado JOSÉ ROBERTO MENDES
SILVEIRA, vulgo ¿BETO¿, com vistas à preservaç¿o da ordem pública e garantia da aplicaç¿o da lei
penal.

 
Ademais, o processo se encontro aguardando audiência de instruç¿o e julgamento.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa.

 
P.R.I.C.

 
Cachoeira do Arari/PA, 13 de novembro de 2019.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira do Arari e do Termo de Santa Cruz do Arari/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0003651-79.2019.8.14.0011

 
CLASSE: FURTO QUALIFICADO

 
DENUNCIADO (s): ANDERSON RICARDO MENDES GAMA, RUAN DA SILVA ALVES E OUTROS

 
ADVOGADO: Dr. DELEY BARBOSA EVANGELISTA OAB/PA 24.957

 
DECIS¿O

 
Trata-se de pedido de revogaç¿o da pris¿o preventiva de RUAN DA SILVA ALVES.

 
O Ministério Público, em parecer de fls. 31, opinou pelo indeferimento do pleito.

 
É o breve relato. DECIDO.

 
Em que pese os argumentos aventados no pleito, verifica-se a inexistência de fatos novos que ensejem a
revogaç¿o do decreto preventivo, o qual fora decretado recentemente. O arrazoado sustentado n¿o foi
consistente o necessário para refutar os motivos utilizados para fundamentar custódia cautelar, pois, em
tese, o réu, ainda, continua a ameaçar a ordem pública e sua soltura, neste momento, afetaria a
estabilidade social e a credibilidade da justiça.

 
O ordenamento jurídico pátrio preceitua que a constriç¿o da liberdade é medida excepcional, casos há em
que a pris¿o preventiva será cabível, à luz do que é previsto no art. 312 e art. 313 do Código de Processo
Penal, como se verifica in casu.

 
Ademais, a revogaç¿o da pris¿o cautelar, em suas diversas modalidades, tem como pressuposto a
verificaç¿o de fato novo que altere a situaç¿o anterior e ensejadora do decreto preventivo. O que n¿o
ocorre no caso, neste sentido, a melhor jurisprudência:
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¿HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE OUTRO N¿O CONHECIDO POR CONSTITUIR REITERAÇ¿O
DE PEDIDO ANTERIOR DE REVOGAÇ¿O DE CUSTÓDIA PREVENTIVA. ALEGAÇ¿O DA
SUPERVENIÊNCIA DE FATOS NOVOS. IMPROCEDÊNCIA. PRIS¿O JUSTIFICADA. INOCORRÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO. N¿o merece reparo o aresto que n¿o conheceu habeas corpus originário, por
este constituir mera reiteraç¿o de writ anterior, impetrado com o fim de revogar a decretaç¿o de pris¿o
preventiva. Repetiç¿o caracterizada. Improcedente a alegaç¿o de superveniência de fatos novos que
autorizariam o conhecimento e a concess¿o da ordem, restam inalterados os fundamentos da custódia,
eficientemente decretada pelo Juízo Singular. Ordem denegada. (HC 36547/SC; Rel Min. José Arnaldo
Fonseca; 5ªT., Julgamento em 21/09/2004; DJ 18.10.2004 p. 317 ). (grifo nosso)

 
Cumpre ressaltar, outrossim, que, desde venham aos autos novos elementos de convicç¿o, a custódia
cautelar poderá ser revogada.

 
Ao lume do exposto, INDEFIRO O REVOGAÇ¿O DA PRIS¿O PREVENTIVA PLEITEADO PELO ORA
REQUERENTES.

 
P.R.I.

 
Cachoeira do Arari/PA, 13 de novembro de 2019.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira do Arari e

 
Termo de Santa Cruz do Arari

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N: 0002283-82.2018.8.14.1979

 
CLASSE: ROUBO MAJORADO

 
DENUNCIADO: JOSE ADRIANO DOS SANTOS TRINDADE, JOSENILDO DOS SANTOS TRINDADE E
OUTROS

 
ADVOGADO: Dr. JOSÉ MARIA COSTA OAB/PA 3271

 
ADVOGADA: Dra. SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS OAB/PA 17.543

 
ADVOGADO: Dr. MAURICIO DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA OAB/PA 10.339

 
ADVOGADO: Dr. CARLOS DE SOUZA GONÇALVES NETO OAB/PA 11.406-A

 
ADVOGADO: Dr. JOSÉ RAIMUNDO BORGES DA SILVA OAB /PA 4877

 
DECIS¿O

 
1) Quanto ao pedido de fls. 168 do réu JOSÉ SEBASTI¿O DOS SANTOS TRINDADE, defiro o pleito
devendo a secretária emitir o necessário.
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2) Tratando-se de pedido de revogaç¿o da pris¿o preventiva de JOSÉ ADRIANO DOS SANTOS
TRINTADE vulgo ¿BIDE¿.

 
O Ministério Público, em parecer de fls. 186/187, opinou pelo indeferimento do pleito.

 
É o breve relato. DECIDO.

 
O ordenamento jurídico pátrio preceitua que a constriç¿o da liberdade é medida excepcional, casos há em
que a pris¿o preventiva será cabível, à luz do que é previsto no art. 312 e art. 313 do Código de Processo
Penal, como se verifica in casu.

 
Ao se analisar detidamente os autos, n¿o vislumbro qualquer ilegalidade na pris¿o preventiva do
denunciado, pelo contrário, a garantia da ordem pública revela a necessidade da medida, vez que o delito
imputado gera uma sensaç¿o de insegurança na sociedade e descrédito na justiça.

 
Cediço na jurisprudência e doutrina pátria que a pris¿o preventiva, uma das modalidades de custódia
provisória, possui natureza cautelar, devendo estar presentes, para sua decretaç¿o e/ou manutenç¿o, os
requisitos do fumus commissi delicti e do periculum libertatis.

 
No caso em apreço, o conjunto probatório já acostado aos autos, especialmente os depoimentos das
testemunhas colhidos em sede policial apontam para o envolvimento do denunciado no crime em quest¿o.

 
Verifico, portanto, as circunstâncias que justificam a manutenç¿o da custódia preventiva (prova da
materialidade e indícios da autoria) e que caracterizam o requisito do fumus commissi delicti.

 
No tocante ao requisito do periculum libertatis, vislumbro que há fortes indícios de que, permanecendo em
liberdade, novamente poderá vir a cometer novos crimes, inclusive da mesma espécie, circunstância que
se denota pela gravidade da perpetraç¿o em si do ilícito que ora se apura, ou seja, a gravidade concreta
da conduta do agente, caracterizada pelo modus operandi de sua aç¿o. Sendo assim, a custódia cautelar,
por ora, ainda se evidencia como a melhor medida para dissuadi-lo da reiteraç¿o criminosa.

 
Ademais, compulsando os autos, mediante juízo de cautela, verifico que o processo segue sua marcha
dentro de padr¿es absolutamente razoáveis de duraç¿o e que, ainda, n¿o apresenta qualquer vício
ou nulidade que pudesse vir a justificar um eventual reconhecimento de prejuízo processual por
excesso de prazo.

 
Acrescente-se que, de acordo com reiterada jurisprudência dos Tribunais Superiores, as condiç¿es
pessoais favoráveis n¿o têm o cond¿o de, por si sós, garantir a revogaç¿o da pris¿o preventiva, se há nos
autos elementos hábeis a recomendar a manutenç¿o da custódia.

 
Ademais, a revogaç¿o da pris¿o cautelar, em suas diversas modalidades, tem como pressuposto a
verificaç¿o de fato novo que altere a situaç¿o anterior e ensejadora do decreto preventivo. O que n¿o
ocorre no caso, neste sentido, a melhor jurisprudência:

 
¿HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE OUTRO N¿O CONHECIDO POR CONSTITUIR REITERAÇ¿O
DE PEDIDO ANTERIOR DE REVOGAÇ¿O DE CUSTÓDIA PREVENTIVA. ALEGAÇ¿O DA
SUPERVENIÊNCIA DE FATOS NOVOS. IMPROCEDÊNCIA. PRIS¿O JUSTIFICADA. INOCORRÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO. N¿o merece reparo o aresto que n¿o conheceu habeas corpus originário, por
este constituir mera reiteraç¿o de writ anterior, impetrado com o fim de revogar a decretaç¿o de pris¿o
preventiva. Repetiç¿o caracterizada. Improcedente a alegaç¿o de superveniência de fatos novos que
autorizariam o conhecimento e a concess¿o da ordem, restam inalterados os fundamentos da
custódia, eficientemente decretada pelo Juízo Singular. Ordem denegada. (HC 36547/SC; Rel Min.
José Arnaldo Fonseca; 5ªT., Julgamento em 21/09/2004; DJ 18.10.2004 p. 317 ). (grifo nosso)

 
Diante do exposto, MANTENHO a pris¿o preventiva do denunciado JOSÉ ADRIANO DOS SANTOS
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TRINTADE vulgo ¿BIDE¿, com vistas à preservaç¿o da ordem pública e garantia da aplicaç¿o da lei
penal.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa.

 
Cachoeira do Arari/PA, 13 de novembro de 2019.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira do Arari e

 
Termo de Santa Cruz do Arari

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0001389-59.2019.8.14.0011

 
CLASSE: CRIMES DE TRÁFICO

 
DENUNCIADO: PATRICIA MONTEIRO FERREIRA

 
ADVOGADO: Dr. MAURICIO FRANÇA OAB/PA 10.339

 
TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ¿O E JULGAMENTO

 
Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezenove (13/11/2019), à hora designada, na sala de
audiências do Fórum da Comarca de Cachoeira do Arari, presente o Dr. LEONEL FIGUEIREDO
CAVALCANTI, Juiz de Direito, ausente justificadamente o Representante do Ministério Público, Dr.
GUILHERME CHAVES COELHO, Promotor de Justiça Titular da PJ de Soure, respondendo
cumulativamente pela PJ de Cachoeira do Arari, presente seu advogado DR. MAURÍCIO FRANÇA,
OAB/PA 10.339, aberta a audiência do processo em epígrafe. Feito o preg¿o, verificou-se a:

 
Ausência da acusada PATRÍCIA MONTEIRO FERREIRA.

 
Dada a palavra a defesa esta se manifestou nos seguintes termos: ¿N¿o obstante tenha sido requisitado
para audiência de instruç¿o a acusada n¿o foi apresentada para audiência de instruç¿o e julgamento. O
princípio constitucional da ampla defesa, como é sabido desdobrasse em duas garantias a auto-defesa e a
defesa técnica. A ausência de réu preso em outra comarca a audiência à audiência para oitiva de vítima e
testemunha de acusaç¿o constitui nulidade absoluta, independentemente da aquiescência do defensor ou
do advogado e da matéria n¿o ter sido tratada nas alegaç¿es finais causal nulidade absoluta, conforme o
HC 111.728 ¿ SP da Lavra da Min. Carmen Lúcia do STF. Face a ausência da acusada na audiência de
instruç¿o e julgamento por n¿o ter sid0o encaminhada pelo sistema penal para referida audiência, requer
a defesa a revogaç¿o da pris¿o preventiva ou a aplicaç¿o das medidas cautelares diversas da pris¿o.
Desde já informo que as testemunha de defesa iram comparecer independente de intimaç¿o.

 
DELIBERAÇ¿O EM AUDIÊNCIA: DESPACHO. Considerando o pedido da defesa remeta-se os autos
RMP. Após manifestaç¿o retorne-se conclusos. Sem prejuízo, devido à ausência da acusada, redesigno a
audiência de instruç¿o e julgamento para o dia 13/02/2020 às 15:00. Requisite-se a ré. Intime-se as
testemunhas de acusaç¿o. AS TESTEMUNHAS DE DEFESA SERAM TRAZIDAS INDEPENDENTE DE
INTIMAÇ¿O. CUMPRA-SE. Saem intimados os presentes. Nada mais havendo mandou o MM. Juiz
encerrar o presente termo, que foi lido e achado conforme por todos. Eu, Letícia Wanzeller e Silva
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(Assessora do Juízo), ________, o digitei e os presentes subscrevem.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI

 
Juiz de Direito

 
DR. MAURÍCIO FRANÇA, OAB/PA 10.339

 
Advogado

 
Testemunhas:

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0000021-49.2018.8.14.0011

 
CLASSE: HOMICIDIO QUALIFICADO

 
DENUNCIADO (s): JESULAM MONTEIRO LEAL e EDIVAN LEAL DOS SANTOS

 
ADVOGADO: Dr. CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA OAB/PA 6771

 
 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ¿O E JULGAMENTO

 
Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezenove (13/11/2019), à hora designada, na sala de
audiências do Fórum da Comarca de Cachoeira do Arari, presente o Dr. LEONEL FIGUEIREDO
CAVALCANTI, Juiz de Direito, ausente justificadamente o Representante do Ministério Público, Dr.
GUILHERME CHAVES COELHO, Promotor de Justiça Titular da PJ de Soure, respondendo
cumulativamente pela PJ de Cachoeira do Arari, aberta a audiência do processo em epígrafe. Feito o
preg¿o, verificou-se a:

 
Ausência dos acusados JESULAM MONTEIRO LEAL e EDIVAN LEAL DOS SANTOS.

 
DECLARADA ABERTA A AUDIÊNCIA: Prejudicado o ato tentando em vista que os acusados n¿o foram
conduzidos pela SUSIPE.

 
DELIBERAÇ¿O EM AUDIÊNCIA: DESPACHO. Considerando a ausência dos acusados, redesigno a
audiência de instruç¿o e julgamento para o dia 18/02/2020 às 15:00. Requisite-se os réus. Intime-se as
testemunhas. CUMPRA-SE. Saem intimados os presentes. Nada mais havendo mandou o MM. Juiz
encerrar o presente termo, que foi lido e achado conforme por todos. Eu, Letícia Wanzeller e Silva
(Assessora do Juízo), ________, o digitei e os presentes subscrevem.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI

 
Juiz de Direito  

 
Testemunhas

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2316



 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2317



 

 

 

 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JÚRI

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor CESAR LEANDRO PINTO MACHADO, MM. Juiz de Direito titular da 2ª
Vara da Comarca de Xinguara, Estado do Pará, no uso de suas atribuições Legais, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital viram ou dele conhecimento tiverem, em especial os
senhores Jurados sorteados, QUE foi designado o DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS 
para, no Plenário da Câmara Municipal de Xinguara, situada à Praça Vitória Régia, s/n, REUNIR-SE a
sessão do Tribunal do Júri Popular desta comarca, do corrente ano, que trabalharão no dia acima, e que
havendo procedido ao sorteio dos vinte e cinco (25) jurados e quatorze (14) suplentes que servirão na
mesma sessão, referido sorteio recaiu nos nomes das seguintes pessoas:

 
JURADOS TITULARES:

 
1.    JUAREZ RAMOS DE BRITO JUNIOR ¿ Licitação ¿ Prefeitura;

 
2.    THAIS CHRISTINA RIBEIRO DE PAULA ¿ Escola Alegria do Saber; 

 
3.    FRANCISCO BATISTA DURAES ¿ Professor ¿ Escola Municipal Henrique Francisco Ramos;

 
4.    ANA PAULA SOBREIRA LUSTOSA ¿ Nutricionista ¿ Secretaria de Educação;

 
5.    MARCOS VINICIUS DE MENDONÇA ¿ Secretaria Fazendária - Prefeitura;

 
6.    ALINE PAULINA DA SILVA ¿ PSF Professora Águida;

 
7.    ASHLEY ALBERTO MARINHO GUALBERTO ¿ Hospital Municipal de Xinguara;

 
8.    PAULO SÉRGIO DE SOUZA CIRQUEIRA ¿ Secretaria Fazendária ¿ Prefeitura;

 
9.    KEILA GODINHO BALBINO TAVARES ¿ Colégio Ribeiro Ávila;

 
10. ROBERT DINIZ DE ABREU VIANA ¿ Banco da Amazônia;

 
11. LAURA ISABEL COSTA RODRIGUES ¿ Auxiliar de Administração Escolar ¿ Secretaria de
Educação;

 
12.   FÁBIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA VELOSO ¿ Professor ¿ Escola Municipal Tancredo Neves;

 
13. VALDEMIR ALEKSSANDER BERNARDES XAVIER ¿ Banco Bradesco;

 
14. JARIONES CRUZ SETUBAL ¿ Escola Estadual Dom Luiz Moura Palha ¿ sede;

 
15. MOACIR DA CONCEIÇÃO SILVA ¿ Professor ¿ Escola Municipal Jair Ribeiro;

 

COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2ª VARA DE XINGUARA
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16. MÁRCIO PEREIRA DE SOUSA ¿ Secretaria de Governo ¿ Prefeitura;

 
17. FÁBIO AVANCINE ANDRADE ¿ Banco Banpará;

 
18. GNADES ROCHA DE SOUSA ¿ Casa Lar ¿ Xinguara;

 
19. KLEANE FERREIRA DOS SANTOS ¿ Departamento de Trânsito ¿ Prefeitura;

 
20. JOÃO VITOR LUSTOSA DOS REIS ¿ Visão Contábil;

 
21. MARISTELA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES ¿ Auxiliar Administrativo Escolar ¿ Secretaria
de Educação;

 
22. EDISON MARTINS DOS SANTOS ¿ Contabilidade ¿ Prefeitura;

 
23. CRISTINE SANTANA DOS SANTOS ¿ ACIAPA;

 
24. RIVANIA GOMES DOS SANTOS ¿ Sicredi;

 
25. ELIANDRA MENDONÇA DE AGUIAR ¿ Secretaria de Assistência Social;

 
JURADOS SUPLENTES:

 
1.    ANAMILDES BRASIL ARRAES ¿ Colégio Carlos Drummond de Andrade;

 
2.    EVA LUCIA MENDANHA DA C. MORAIS ¿ Secretaria de Assistência Social;

 
3.    CINCINATO CONCEIÇÃO RIBEIRO ¿ Professor ¿ Escola Municipal Tancredo Neves;

 
4.    BONFIM VILANI SOUZA FERREIRA ¿ Tesouraria ¿ Prefeitura;

 
5.    JOSÉ ARIMATEIA BRITO ¿ Instrutor de Informática ¿ Escola Municipal José Antão;

 
6.    ANIELE SILVA ARAÚJO ¿ Escola Marques de Educação Infantil e Ensino Fundamental ¿ Rua
Marechal Cordeiro de Farias;

 
7.    JULIANA CIBELE DE ALMEIDA ¿ Secretaria de Meio Ambiente;

 
8.    VANESSA DA SILVA SOUSA ¿ CREAS;

 
9.    JOELMA COELHO MARQUES ¿ Professor - Secretaria de Educação;

 
10. ANI AURORA SOARES ¿ Secretaria de Assistência Social;

 
11. THIAGO ALVES TORRES ¿ DETRAN;

 
12. JOÃO BATISTA FERREIRA DE MESQUITA ¿ Eletricista em geral ¿ Secretaria de Educação;

 
13. JOSÉ NUNES DA SILVA FILHO ¿ Aux. De Serviços Gerais ¿ Secretaria de Educação;

 
14. LUCIANO DA SILVA URZEDO ¿ Professor ¿ Secretaria de Educação.
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                                         E para que na qualidade de Jurados, devidamente sorteados, comparecerem à
Sessão do Tribunal do Júri Popular, excepcionalmente instalado no prédio da Câmara Municipal desta
cidade de Xinguara, situada à Praça Vitória Régia, s/n, NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00
HORAS, a fim de tomarem parte dos trabalhos do Júri, sob pena de não comparecendo, se sujeitarem os
faltosos, às penas da Lei. NADA MAIS. CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Xinguara, Estado do Pará, aos 12 de novembro de 2019. EU________(Valmirene Martins
Barros), Auxiliar Judiciário, digitei e conferi.

 
JOSÉ AUGUSTO ALVES COSTA

 
Diretor de Secretaria da 2ª Vara

 
Assinado nos termos do art. 1º, § 1º, IX, do Provimento nº 006/2009-CJRMB, aplicação autorizada pelo
Provimento nº 006/2009-CJCI

 
EDITAL DA ESCALA DO PROCESSO QUE SERÁ SUBMETIDO A JULGAMENTO NA REUNIÃO DO
TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR DESTA COMARCA DE XINGUARA, NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE
2019.

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor CÉSAR LEANDRO PINTO MACHADO, MM. Juiz de Direito titular da 2ª
Vara desta Cidade e Comarca de Xinguara, Estado do Pará, no uso de suas atribuições Legais, etc.

 
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao Órgão
do Ministério Público desta Comarca, ao réu abaixo relacionado e seu respectivo advogado/defensor, que
estando designado o  DIA 13 DE DEZEMBRO DE  2019, ÀS 08:30 HORAS, para os trabalhos da
Reuniões do Tribunal do Júri Popular desta Comarca de Xinguara, correspondente as  sessões do ano de
dois mil e dezenove (2019), foi elaborada a lista e escala do processo que estará em julgamento na
mencionada reunião e  que obedecerá a seguinte pauta:

 
DIA 13.12.2019 - ÀS 08: 30 HORAS: Processo Criminal nº 0001741-22.2010.814.0065, AÇÃO PENAL,
movida pela JUSTIÇA PÚBLICA, contra os réus JHONATHAN DE SOUSA SILVA e DENIS
NASCIMENTO ALVES, tendo como vítima Raulisson Maicon Moreira e outros, por infração ao art. 121,
§ 2º, IV c/c o art. 29 e art. 69 todos do Código Penal Brasileiro e art. 121, § 2º, IV c/c art. 14, II, art. 29 e
art. 69 todos do Código Penal Brasileiro, e que tem como advogado (Defensoria Pública e Dr. Tiago
Alves Monteiro Filho).

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital com a lista dos processos que serão submetidos a julgamento nas sessões do Tribunal do
Júri Popular desta comarca de Xinguara, do ano de dois mil e dezenove (2019), que será afixada no átrio
do Fórum local desta comarca. NADA MAIS. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Xinguara,
Estado do Pará, aos 12 de novembro de 2019. EU_________ (Valmirene Martins Barros), Auxiliar
Judiciário, digitei e conferi.

 
                                              JOSÉ AUGUSTO ALVES COSTA

 
Diretor de Secretaria

 
da 2ª Vara da Comarca de  Xinguara

 
Nos termos do PROVIMENTO nº 006/2009-CJCI
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE XINGUARA - VARA: 2ª VARA DE
XINGUARA PROCESSO: 00001757620008140065 PROCESSO ANTIGO: 200020000523
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 AUTOR:JUSTICA PUBLICA VITIMA:V. F. Q. VITIMA:E. C.
Q. REU:HOSMAIR CANDIDO GOMES. DESPACHO Considerando a informação nos autos da prisão do
acusado na Comarca de Uberaba- PA, determino a imediata transferência do preso para presidio com
vaga no estado do Pará, para tanto determino que seja oficiada a SUSIPE, para proceder a remoção.
Considerando ainda que o rito a ser adotado é o rito especial do Tribunal do Júri, vista ao Ministério
Público para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da resposta a acusação de fls. retro, nos
termos do artigo 409 do CPP. Intimem-se. Após, voltem os autos conclusos. Expedientes necessários.
Cumpra-se com os expedientes necessários. Xinguara- PA, 14 de novembro de 2019. CESAR LEANDRO
PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00008096020078140065 PROCESSO ANTIGO:
200720008679 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO Ação: Petição Criminal em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ACUSADO:PEDRO
SANTOS DO NASCIMENTO, VULGO PEDRINHO Representante(s): EVANDRO MARCELINO SANTANA
(ADVOGADO) . Processo n. 00008096020078140065 DESPACHO Apresentada alegações finais pela
acusação intime-se a defesa do acusado Vicente de Paulo Pego dos Santos para apresentar alegações
finais no prazo legal. Cumpra-se. Xinguara, 14 de novembro de 2019. CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00009595220138140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 REU:WEDSON FERNANDES PENA Representante(s):
OAB 16060 - ROGERIO FELIPE ZACHARIAS (DEFENSOR) VITIMA:A. R. F. S. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM DA
COMARCA DE XINGUARA/PA Processo N. 00009595220138140065 DESPACHO Considerando a
apresentação de justificativa para o descumprimento das medidas de transação penal e a necessidade da
comprovação do alegado, designo audiência de justificação, para o dia 25 de agosto de 2020, às
10h:30min. Intime-se o autor do fato. Intime-se o Ministério Público. Serve a cópia do presente termo como
mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara, 14 de novembro de 2019. CESAR
LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00014497420138140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 INDICIADO:ELIZELTON VIEIRA
FLORENCIO INDICIADO:RONICLEITON MILHOMEM GOMES VITIMA:N. S. S. VITIMA:D. P. M.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM DA COMARCA DE X INGUARA/PA Processo  Nº .
00014497420138140065 DESPACHO Considerando que o réu Elizelton Vieira Florêncio se encontra
preso na Carceragem de Xinguara, em decorrência dos autos do processo 0007070-42.2019, determino
sua citação nos termos da decisão de fls. 04. Cumpra-se. Xinguara, 14 de novembro de 2019. CESAR
LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00022638620088140065 PROCESSO
ANTIGO: 200820008644 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO
PINTO MACHADO Ação: Petição Criminal em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA VITIMA:C. L. S. DENUNCIADO:MARCO ANTONIO DE ASSIS REU:CLEIBI BORGES
FERREIRA. Processo n. 0002263-86.2008.8.14.0065 DECISÃO Compulsando os autos, verifica-se que o
réu foi citado por edital e não compareceu em juízo nem constituiu advogado. Assim sendo, determino a
suspensão do processo e o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do Código de Processo
Penal, aproveitando-se todos os atos processuais realizados até a presente data, uma vez que foram
produzidos sob o crivo do devido processo legal. O prazo de suspensão é regulado pelo máximo de pena
cominada, nos termos da súmula 415 do STJ, findo o qual, o curso do prazo prescricional voltará a correr
normalmente. Uma vez transcorrido o prazo da suspensão ou tendo o réu sido localizado para a citação
pessoal, voltem os autos conclusos. Acautelem-se os autos na Prateleira de Processos suspensos. Intime-
se o órgão acusatório, pessoalmente. Xinguara/PA, 14 de novembro de 2019. CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00038490320178140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ROMERO TORRES BATISTA
Representante(s): OAB 9663 - ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:A. J. P. VITIMA:J. C. A. VITIMA:R. S. L. . DECISÃO 1.
RECEBO o presente recurso de apelação (art.598 do CPP). 2. Considerando o disposto no artigo 600 do
CPP, intimem-se a defesa para apresentar razões recursais no prazo legal. 3. Apresentada as razões,
intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias. 4. Após, encaminhem-se
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imediatamente os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 5. Cumpra-se com a máxima
urgência. Xinguara, 14 de novembro de 2019 CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 1 2 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 INDICIADO:LAUDINEY ALVES DA LUZ
Representante(s): OAB 19203-A - CLEOMAR COELHO SOARES (ADVOGADO) INDICIADO:AZARIAS
CORDEIRO AZEVEDO VITIMA:A. O. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
Processo n. 00060121420138140065 DESPACHO Retornem os autos à secretaria, devendo o oficial de
justiça certificar nos autos se o acusado Azarias Cordeiro Azevedo foi devidamente citado. Após voltem os
autos conclusos. Cumpra-se. Xinguara, 14 de novembro de 2019. CESAR LEANDRO PINTO MACHADO
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00063905720198140065  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:HILDAMAR RODRIGUES DA ROSA VITIMA:I. R. . DESPACHO Considerando que o rito a
ser adotado é o rito especial do Tribunal do Júri, vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo
de 5 (cinco) dias, acerca da resposta á acusação de fls. 86/94, nos termos do artigo 409 do CPP. Após,
voltem os autos conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se. Xinguara- PA, 14 de novembro de 2019.
CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00065103720188140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA VITIMA:J. P. VITIMA:M. B. A. DENUNCIADO:GUSTAVO TELES DE ARAUJO
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM DA COMARCA DE XINGUARA/PA Processo
Nº. 00065103720188140065 DESPACHO Defiro o pedido da Defensoria Pública as fls. 146V, muito
embora não haja previsão legal para adoção do procedimento, mas, com vista a preservar o princípio da
Ampla Defesa determino que a secretaria adote o procedimento requerido. Cumpra-se. Xinguara, 14 de
novembro de 2019. CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO:
00073700420198140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:KLAYTON MOREIRA RIBEIRO
VITIMA:O. E. . Processo n. 0007370-04.2019.8.14.0065 Autor do fato: KLAYTON MOREIRA RIBEIRO
Vítima: O ESTADO Endereços Cadastrados: AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO
FORNECIDO VITIMA : O ESTADO ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO Data e hora de audiência: 14/07/2020 às 11 horas e 30
minutos DESPACHO - MANDADO Recebida a denúncia e determinada a citação do (a) acusado (a), este
(a) apresentou defesa. Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia que consta do cabeçalho
desta decisão. Intimem-se o acusado, eventual vítima e testemunhas arroladas pelo MP e pela defesa.
Ressalto que as testemunhas arroladas pela acusação e defesa deverão ser notificadas a comparecer em
audiência. Intimem-se o Ministério Público e eventual Advogado do Acusado, não tendo intime a
Defensoria Pública. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO OU OFÍCIO. Xinguara/PA,
14 de novembro de 2019. CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO:
00084319420198140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JANES CLEITON GONCALO DA
SILVA DENUNCIADO:NAIANE DA SILVA REGO VITIMA:D. J. S. . DESPACHO Defiro o pedido formulado
pela Autoridade Policial para autorizar a transferência de NAIANE DA SILVA REGO, para presídio com
vaga no Estado do Pará. Considerando que o rito a ser adotado é o rito especial do Tribunal do Júri, vista
ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da resposta a acusação de fls.
86/94, nos termos do artigo 409 do CPP. Oficie-se a Autoridade policial. Cumpra-se com os expedientes
necessários. Após, voltem os autos conclusos. Xinguara- PA, 14 de novembro de 2019. CESAR
LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00086501020198140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
D O  E S T A D O  D O  P A R A  D E N U N C I A D O : L U Z I M A R  D O S  S A N T O S  O L I V E I R A
DENUNCIADO:CLEIDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA DENUNCIADO:MARCELO AUGUSTO ANTONIO
PEREIRA DA SILVA VITIMA:D. S. S. VITIMA:F. B. R. VITIMA:D. S. S. VITIMA:E. S. O. . Analisando a
defesa preliminar apresentada pela defesa dos denunciados, e tudo mais que dos autos consta, verifico

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2322



não ser nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397 do CPP. Desta forma,
DESIGNO o dia 13 de fevereiro de 2020, às 09h:30min, para realização de audiência de instrução e
julgamento, intimando os Réus, a vítima, e testemunhas arroladas. Intimem-se as testemunhas arroladas
pelo Ministério Público, bem como, se for o caso, aquelas arroladas na Respostas por Escrito, de acordo
com o que dispõe o art. 400, do CPP. Sendo o caso, expeçam-se precatórias para a oitiva das
testemunhas que residam em outra Comarca, com prazo de 30 (trinta) dias. Publique-se via DJE para
ciência do advogado do réu, bem como inclua-se o seu nome na papeleta de capa dos autos. Ciência ao
Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se expedindo o necessário. CÓPIA DESTE DESPACHO, EM VIA
DIGITALIZADA, SERVIRÁ COMO MANDADO/OFÍCIO. Xinguara- PA, 14 de novembro de 2019. CESÁR
LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00093508320198140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO Ação: Liberdade Provisória com ou sem fiança em: 14/11/2019 REQUERENTE:PAULO
HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA Representante(s): OAB 19114 - DIEGO LIMA MOREIRA
(ADVOGADO) . Tribunal de Justiça do Estado do Pará DECISÃO Trata-se de pedido de REVOGAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA COM PEDIDO SUBSIDIARIO DE CONCESSÃO DA PRISÃO DOMICILIAR,
formulado pela defesa de PAULO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA, sob o fundamento de que o
requerente adquiriu tuberculose não havendo como o requerente continuar preso, vez que os remédios
necessários ao tratamento estão em falta e deixaram de ser fornecidos ao paciente. As fls. 109 dos autos
0009763-33.2018.8.14.0065 o Ministério Público se manifestou favoravelmente. É o relatório do
necessário. Passo a analisar o pedido. Inicialmente, em que pese os esforços empreendidos pela defesa
no sentido de alegar que estão ausentes os requisitos ensejadores da prisão é necessário ressaltar que
pelo menos num juízo de cognição não exauriente, há sim indícios suficientes que demonstrem a
ocorrência do crime, bem como que custodiado concorreu para a prática criminosa. Conforme já dito na
decisão que decretou a prisão preventiva do acusado, este juízo, em uma análise preliminar, verificou que
foi demonstrado a presença dos elementos ensejadores da prisão preventiva, quais sejam: fumus comissi
delicti e periculum libertatis, sendo que o primeiro consubstancia-se na presença de indícios de autoria e
prova da materialidade, ao passo que o segundo reflete uma situação jurídica variável, calcada em uma
das hipóteses previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal. Ademais, verifico que subsiste o
motivo que enseja a adoção da medida extrema, qual seja, a decretação da prisão cautelar para garantir a
ordem pública, como já relatado na decisão que decretou a prisão, se trata de crime que abala a ordem
social, tendo em vista a gravidade do mesmo, sua repercussão social, todo o exposto e outras
circunstâncias provocaram imensa repercussão e clamor público, abalando a própria garantia da ordem
pública, impondo-se a medida como garantia do próprio prestígio e segurança da atividade jurisdicional,
bem como para assegurar a integridade física e psicológica da vítima, dados que fazem emergir a
denotação da prisão como única forma adequada de garantir a ordem pública. Em que pese as alegações
da defesa no sentido de alegar excesso de prazo na instrução processual, cabe ressaltar que se trata de
processo com dois acusados o que pode delongar o período da instrução. Conforme entendimento
pacífico do STF para configuração de excesso de prazo é necessário se observar a complexidade da
causa, número de acusado e necessidade de diligências novas, nesse sentido, não é o simples somatório
aritmético dos prazos abstratamente previstos na lei processual que servirá de balizamento para fins de
delimitação do excesso de prazo na formação da culpa. Por derradeiro, cumpre salientar que o quadro
fático que culminou na prisão preventiva da requerente não se alterou, não sobrevindo qualquer questão
fática com condão de elidir a segregação cautelar, entendo dessa forma que não há motivo para
revogação da prisão do acusado. Não obstante, verifico que a situação de saúde do acusado necessita de
cuidados médicos, embora não tenha sido juntados aos autos laudo médico, reconheço que a situação
carcerária no nosso país muitas vezes dificulta tanto o diagnóstico quanto o tratamento médico necessário.
Os art. 318, II do CPP enumera situações taxativas, dentre as quais, a situação prevista se amolda a
situação do requerente. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA, no entanto CONVERTO A PRISÃO PREVENTIVA DE PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
FERREIRA EM PRISÃO DOMICILIAR, a ser cumprida no endereço informado pela defesa. Intimem-se o
custodiado, estando o mesmo ciente que qualquer saída do domicilio deverá ser autorizada pelo juízo, e a
quebra importará a decretação da prisão preventiva. Oficie-se a SUSIPE para que proceda o
encarceramento do custodiado em seu endereço, devendo ser o cumprimento da prisão domiciliar
informado nos autos. Verifico que a manifestação do Ministério Público e a petição da defesa foi juntada
de forma equivoca as fls.112/113 dos autos da ação penal, proceda a Secretaria o desentranhamento da
mesma e juntada nos presentes autos em ordem cronológica. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se a
Defesa. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
PRISÃO PREVENTIVA Xinguara- PA, 14 de novembro de 2019. CESAR LEANDRO PINTO MACHADO
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Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00094296720168140065  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação:
Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:ELIVAN PEREIRA
BEZERRA Representante(s): OAB 23917 - FABRICIA LIMA DA COSTA SILVA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM DA COMARCA DE
XINGUARA/PA Processo Nº. 00094296720168140065 DESPACHO Considerando o trânsito em julgado
da sentença, determino que se dê baixa no módulo processual do conhecimento, inaugurando-se o
módulo processual de cumprimento da sentença. Ato contínuo, determino que se cumpra o requerido às
fls. 130 dos autos, no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Xinguara, 14 de novembro de 2019. CESAR
LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00100522920198140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO Ação: Liberdade Provisória com ou sem fiança em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOS
ANDRE JESUS DA SILVA Representante(s): OAB 5609 - TIAGO ALVES MONTEIRO FILHO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ FÓRUM DA
COMARCA DE XINGUARA/PA Processo n. 0010052-9.2019.8.14.0065 DECISÃO Tratam os autos de
pedido de revogação de prisão preventiva formulado pela defesa de CARLOS ANDRE JESUS DA SILVA,
alegando que não estão presentes os requisitos autorizadores da prisão, que o acusado está preso desde
o dia 24/07/2019 e que o acusado não oferece risco para a sociedade. Consta dos autos da ação penal de
n. 00035744920128140065 que o requerente é acusado da prática do crime do art. 121, §2º, incisos I, II e
III c/c art. 29 do CP. Instado a se manifestar o Ministério Público, pugnou pela improcedência (fls. 16/22). É
o relato do essencial. Passo à fundamentação. No processo penal pátrio vige a regra de que a prisão de
caráter processual é a exceção, só podendo ser decretada ou mantida quando houver razões suficientes
para sua concretização. Nesse contexto, observa-se que para subsistir a prisão cautelar, mister se faz que
estejam presentes os pressupostos e um dos requisitos da prisão preventiva. Os pressupostos, também
chamados de fumus comissi delict, a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria estão
presentes nos autos, visto que, em sede de cognição não exauriente, há prova do crime, e indícios de que
foram cometidos pelo réu. Estando presentes os pressupostos, faz-se necessário que se observe a
existência de pelo menos um dos requisitos da custódia preventiva, ou seja, o periculum libertatis,
consubstanciado na necessidade da garantia da ordem pública, da ordem econômica, na conveniência da
instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal. Em que pese os esforços da defesa no
sentido de alegar os predicados do réus como bons antecedentes e residência fixa, a jurisprudência é no
sentido de que eventuais condições pessoais favoráveis ao autuado tais como primariedade, residência
fixa, ocupação lícita e outros, por si só, não constituem obstáculos para a conservação da prisão cautelar,
estando presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, como é o caso dos autos.
Como já fundamentado em decisões anteriores, o crime objeto da ação abalou a Garantia da Ordem
Pública e a Segurança da Aplicação da Lei Penal, tendo em vista a gravidade em concreto do crime, pelo
seu modus operandi, impondo-se a medida como garantia do próprio prestígio e segurança da atividade
jurisdicional. Por derradeiro, cumpre salientar que o quadro fático que culminou na prisão preventiva do
requerente não se alterou, não sobrevindo qualquer questão fática com condão de elidir a segregação
cautelar, devendo haver ao menos vindouro fato processual que enseje a reavaliação da prisão preventiva,
o fim da instrução criminal ou eventual excesso na formação da culpa. A utilização de recurso da prisão
preventiva se faz imprescindível em casos como o retratado nos autos, razão pela qual verifico que as
medidas cautelares diversas da prisão não se mostram suficientes. Decido. Por todo o exposto, com
fundamento legal nos artigos 312 e 313, I do Código de Processo Penal INDEFIRO o pedido de revogação
de prisão preventiva, a fim de que seja mantida à prisão. Ciência ao Ministério Público, pessoalmente.
Intime-se o requerente por publicação em DJE-PA. Transitado em julgado, proceda-se o arquivamento,
com baixa na distribuição dos autos. Xinguara, 14 de novembro de 2019. CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00110177520178140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação:
Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REQUERENTE:EDIVALDO SALDANHA SOUSA
Representante(s): OAB 10802 - CICERO SALES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO
BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SA Representante(s): OAB 16637-A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 2ª Vara da Comarca de Xinguara
Processo n°. 0011017-75.2017.8.14.0065. DECISÃO O exequente ingressou com cumprimento de
sentença às fls.94/96 requerendo a intimação do executado para efetuar o pagamento no valor de R$
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10.000,00 (dez mil reais) que se refere ao valor da condenação, bem como o valor de R$ 249.000,00
(duzentos e quarenta e nove mil reais) referente a multa diária imposta na decisão que concedeu a tutela
de urgência de fls. 15/16, além de R$ 2.558,60 (dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais) que diz
respeito aos honorários de sucumbência. Verifico que o executado adimpliu o valor da condenação e o
exequente fez o levantamento deste valor, conforme fl.112. No entanto, pediu o prosseguimento da
execução com relação as astreintes no valor de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais).
Instado a se manifestar o executado pugnou pela exclusão do valor da multa, ou subsidiariamente pela
sua redução (fls.114/116). Assim, considerando que o art. 537, §1°, I do CPC dispõe que o juiz poderá, de
ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda, ou excluí-la, caso
verifique que se tornou insuficiente ou excessiva, e tendo em vista que a sentença de fls.45/46, apesar de
confirmar a decisão interlocutória, não fixou o valor da multa, fixo a mesma no valor da condenação, qual
seja no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Embora o executado não tenha cumprido a decisão
interlocutória no prazo determinado por este juízo, constato que o pedido de cumprimento e a tabela de
cálculos traz valor de multa extremamente excessivo (fls.100/109). No que tange às "astreintes", essa tem
como objetivo compelir o devedor a executar a obrigação judicial e de evitar injustificada recalcitrância.
Todavia, o valor não pode se transformar em instrumento de enriquecimento sem causa, mas não deve
ser amesquinhado, sob pena de inutilização da ferramenta para o cumprimento da obrigação. Conquanto
não seja meio típico de execução, o desatendimento de ordem judicial que traz em seu bojo preceito
cominador da multa de apoio, acarreta, inexoravelmente, a diminuição do patrimônio do devedor da
obrigação, através da expropriação forçada de seus bens ou valores. Nesse contexto deve o magistrado
agir com extrema cautela quando da definição da profundidade da multa aplicada. Não é demais lembrar
que sequer o Código de Processo Civil estabeleceu qualquer limite para imposição das "astreintes". No
entanto, elevá-las a patamares exorbitantes pode acabar por gerar o enriquecimento sem causa. Por
óbvio, que a multa, decorrente do preceito cominatório, não pode demasiadamente ser superior à tutela de
mérito. Antevendo a possibilidade da situação explanada, e almejando a lei que o próprio Judiciário não
esbarrasse no disposto no art. 884 do CCB, e do art. 537, §1°, I do CPC que possibilita ao juiz, inclusive
de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou
excessiva, mas, silenciou-se quanto ao momento da redução ou majoração, pelo que se deve entender
que isso pode e deve se dar a qualquer momento, inclusive durante a execução ou cumprimento de
sentença. Destarte, ainda que fixado em sentença com transito em julgado e primeiro ou segundo graus
de jurisdição (pouco importa), o valor fixado pode e deve ser revisto, posto o dispositivo da sentença
relativo ao arbitramento das "astreintes" não constituem coisa julgada material, e, nos termos do art. 537,
§1° do CPC pode ser modificada, tanto quanto a periodicidade como em relação ao valor, nas hipóteses
em que verifique ter se tornado insuficiente ou excessiva. Vale acrescentar, ainda, que na petição de fls.
119/121 o exequente informa que já teve a baixa do gravame e que este foi por sua própria iniciativa e
reitera o pedido de execução da multa diária, bem como requer aplicação da multa por litigância de má-fé
em razão de o executado além de não ter cumprido a decisão liminar, ter prestado informação falsa nos
autos de que cumpriu a decisão, conforme se verifica às fls. 69/70. Ocorre que o exequente não
demonstrou nos autos a existência de qualquer prejuízo decorrente do descumprimento da liminar, bem
como se manifestou acerca do descumprimento apenas no dia da audiência em 06/02/2018. Desta forma,
atendendo ao princípio do "Duty to Mitigate the Loss" que as partes têm o dever de mitigar os próprios
prejuízos e em razão do comportamento omissivo por parte do credor, entendo, que há clara violação da
cláusula geral de boa-fé processual, especificamente no que pertine ao dever do credor de adotar as
medidas razoavelmente cabíveis para diminuir o dano sofrido, o que justificaria a aplicação do referido
princípio para vedar a aplicação de multa processual cujo valor seja excessivamente superior ao valor
principal insculpido no objeto da obrigação. Ademais, não vislumbro a litigância de má-fé, uma vez que
não ficou demonstrado o dolo do executado, assim, indefiro o pedido de condenação do executado por
litigância de má-fé. Desse modo, e pautando-me pelos critérios da equidade, razoabilidade e
proporcionalidade, ao passo que o valor total atualizado da multa informada pelo exequente, sua redução
é medida que se impõe. ISTO POSTO, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 537, §1.º DO CPC,
REDUZO O VALOR TOTAL DA MULTA PARA O MESMO VALOR DA CONDENAÇÃO DE MÉRITO, qual
seja R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por todo o exposto, determino a intimação do executado, por seu
advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias pague o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sob pena
de penhora e acréscimo de 10% (dez) por cento sobre o valor atualizado do débito. Transcorrido o prazo
sem pagamento, retornem os autos conclusos. Intimem-se por DJE. Cumpra-se. Xinguara, 13 de
novembro de 2019. Cesar Leandro Pinto Machado Juiz de Direito PROCESSO: 00131644020188140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO
PINTO MACHADO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO
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PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LORENA RODRIGUES VITIMA:T. F. S. . Processo n.
0013164-40.2018.8.14.0065 Autor do fato: LORENA RODRIGUES Vítima: THIAGO FRANCA SILVA
Endereços Cadastrados: AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA ENDEREÇO: NÃO
FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO VITIMA :
THIAGO FRANCA SILVA ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL / 37 CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO:
Santos Dumont Data e hora de audiência: 26/05/2020 às 10 horas e 00 minutos DESPACHO - MANDADO
Recebida a denúncia e determinada a citação do (a) acusado (a), este (a) apresentou defesa. Designo
audiência de Instrução e Julgamento para o dia que consta do cabeçalho desta decisão. Intimem-se o
acusado, eventual vítima e testemunhas arroladas pelo MP e pela defesa. Ressalto que as testemunhas
arroladas pela acusação e defesa deverão ser notificadas a comparecer em audiência. Intimem-se o
Ministério Público e eventual Advogado do Acusado, não tendo intime a Defensoria Pública. SERVE A
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO OU OFÍCIO. Xinguara/PA, 14 de novembro de 2019.
CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE XINGUARA - VARA: 2ª VARA DE
XINGUARA PROCESSO: 00009273920118140065 PROCESSO ANTIGO: 201110008089
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AUGUSTO ALVES COSTA Ação:
INVENTÁRIO/ARROLAMENTO em: 14/11/2019 INVENTARIADO:ADALBERTO DA SILVA
INVENTARIANTE:GELCIONE DA SILVA SANTOS LIMA Representante(s): CEZAR AUGUSTO
F.BORGES (ADVOGADO) . Intimo o(a) Advogado(a) CEZAR AUGUSTO F. BORGES, nos termos do art.
1º, § 2º, XXIV, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006 da CJCI, a restituir em 24 (vinte e quatro)
horas, processo não devolvido no prazo legal, sob pena de multa e comunicação do fato à secção local da
OAB para abertura de procedimento disciplinar, conforme art. 196 do CPC. Nesta Cidade e Comarca de
Xinguara, Estado do Pará, 14 DE NOVEMBRO DE 2019. José Augusto Alves Costa, Diretor de Secretaria
d a  2 ª  V a r a ,  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 1 4 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AUGUSTO ALVES COSTA Ação: Inventário
em: 14/11/2019 REQUERENTE:OTAVIO BERNARDINO DE SOUZA Representante(s): OAB 15607-A -
MARCIO JOSE BRAZ (ADVOGADO) REQUERENTE:GUSTAVO BERNARDINO DE SOUZA
Representante(s): OAB 15607-A - MARCIO JOSE BRAZ (ADVOGADO) REQUERENTE:OLAVO
BERNARDINO DE SOUZA Representante(s): OAB 15607-A - MARCIO JOSE BRAZ (ADVOGADO)
REQUERENTE:LORENA CRISTINA BERNARDINO DE SOUZA Representante(s): OAB 15607-A -
MARCIO JOSE BRAZ (ADVOGADO) INVENTARIADO:ANA ROSA DA SILVA ALVES Representante(s):
OAB 15607-A - MARCIO JOSE BRAZ (ADVOGADO) . Intimo o(a) Advogado(a) MARCIO JOSE BRAZ, nos
termos do art. 1º, § 2º, XXIV, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006 da CJCI, a restituir em 24
(vinte e quatro) horas, processo não devolvido no prazo legal, sob pena de multa e comunicação do fato à
secção local da OAB para abertura de procedimento disciplinar, conforme art. 196 do CPC. Nesta Cidade
e Comarca de Xinguara, Estado do Pará, 14 DE NOVEMBRO DE 2019. José Augusto Alves Costa, Diretor
de Secretaria da 2ª Vara, PROCESSO: 00040703420198140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AUGUSTO ALVES COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 14/11/2019 INDICIADO:FABIO SILVA MOREIRA VITIMA:D. Q. S. . ATO ORDINATÓRIO José
Augusto Alves Costa, Diretor de Secretaria da 2ª Vara desta Comarca de Xinguara, Estado do Pará, em
exercício na forma da Lei, etc. Conforme as atribuições a mim conferidas pelo provimento 006/2009 -
CJCI, de ordem do Exmo. Sr. Dr. César Leandro Pinto Machado, Juiz de Direito titular da 2ª Vara da
Comarca de Xinguara, redesigno audiência para o dia 06 do mês de dezembro (12) de 2019, às
11hrs:00min. Cumpra-se. Xinguara-PA, em 14 de novembro de 2019. José Augusto Alves Costa Diretor de
Secretaria da 2ª Vara Nos termos do provimento 006/09 CJCI PROCESSO: 00040911020198140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AUGUSTO
ALVES COSTA Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019 INDICIADO:MARCELO PEREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 23824-B - EDSON FLAVIO SILVA COUTINHO (ADVOGADO) OAB 20015-A -
BRUNO ASSUNCAO PAIVA (ADVOGADO) VITIMA:T. P. M. . ATO ORDINATÓRIO José Augusto Alves
Costa, Diretor de Secretaria da 2ª Vara desta Comarca de Xinguara, Estado do Pará, em exercício na
forma da Lei, etc. Conforme as atribuições a mim conferidas pelo provimento 006/2009 - CJCI, de ordem
do Exmo. Sr. Dr. César Leandro Pinto Machado, Juiz de Direito titular da 2ª Vara da Comarca de Xinguara,
redesigno audiência para o dia 06 do mês de dezembro (12) de 2019, às 12hrs:00min. Cumpra-se.
Xinguara-PA, em 14 de novembro de 2019. José Augusto Alves Costa Diretor de Secretaria da 2ª Vara
Nos termos do provimento 006/09 CJCI PROCESSO: 00092287520168140065 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AUGUSTO ALVES COSTA Ação:
Procedimento Sumário em: 14/11/2019 REQUERENTE:HOTEL MODELO LTDA ME Representante(s):
OAB 19628-A - RAFAEL CARDOSO TONHA (ADVOGADO) REQUERIDO:IMPACTOURS VIAGENS E
TURISMO LTDA Representante(s): OAB 17137 - TATIANE REZENDE MOURA (ADVOGADO) OAB
201.582 - JESSYCA ARIEIRA ARAUJO (ADVOGADO) . Intimo o(a) Advogado(a) RAFAEL CARDOSO
TONHA, nos termos do art. 1º, § 2º, XXIV, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006 da CJCI, a
restituir em 24 (vinte e quatro) horas, processo não devolvido no prazo legal, sob pena de multa e
comunicação do fato à secção local da OAB para abertura de procedimento disciplinar, conforme art. 196
do CPC. Nesta Cidade e Comarca de Xinguara, Estado do Pará, 14 DE NOVEMBRO DE 2019. José
Augusto Alves Costa, Diretor de Secretaria da 2ª Vara, PROCESSO: 00121915620168140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AUGUSTO
ALVES COSTA Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL
SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
211.648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) REQUERIDO:M PEREIRA DOS SANTOS
EIRELE ME Representante(s): OAB 22596 - RAFAEL MELO DE SOUSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:OLIRIA GOMES PEREIRA. Intimo o(a) Advogado(a) RAFAEL MELO DE SOUSA, nos
termos do art. 1º, § 2º, XXIV, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006 da CJCI, a restituir em 24
(vinte e quatro) horas, processo não devolvido no prazo legal, sob pena de multa e comunicação do fato à
secção local da OAB para abertura de procedimento disciplinar, conforme art. 196 do CPC. Nesta Cidade
e Comarca de Xinguara, Estado do Pará, 14 DE NOVEMBRO DE 2019. José Augusto Alves Costa, Diretor
de Secretaria da 2ª Vara, PROCESSO: 00003618820198140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Inquérito Policial em: INDICIADO: R. M.
V. VITIMA: V. A. M.  

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE XINGUARA - VARA: 2ª VARA DE
XINGUARA PROCESSO: 00022638620088140065 PROCESSO ANTIGO: 200820008644
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação:
Petição Criminal em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:C. L. S.
DENUNCIADO:MARCO ANTONIO DE ASSIS REU:CLEIBI BORGES FERREIRA. Processo n. 0002263-
86.2008.8.14.0065 DECISÃO Compulsando os autos, verifica-se que o réu foi citado por edital e não
compareceu em juízo nem constituiu advogado. Assim sendo, determino a suspensão do processo e o
curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal, aproveitando-se todos
os atos processuais realizados até a presente data, uma vez que foram produzidos sob o crivo do devido
processo legal. O prazo de suspensão é regulado pelo máximo de pena cominada, nos termos da súmula
415 do STJ, findo o qual, o curso do prazo prescricional voltará a correr normalmente. Uma vez
transcorrido o prazo da suspensão ou tendo o réu sido localizado para a citação pessoal, voltem os autos
conclusos. Acautelem-se os autos na Prateleira de Processos suspensos. Intime-se o órgão acusatório,
pessoalmente. Xinguara/PA, 14 de novembro de 2019. CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 4 9 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ROMERO TORRES BATISTA
Representante(s): OAB 9663 - ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:A. J. P. VITIMA:J. C. A. VITIMA:R. S. L. . DECISÃO 1.
RECEBO o presente recurso de apelação (art.598 do CPP). 2. Considerando o disposto no artigo 600 do
CPP, intimem-se a defesa para apresentar razões recursais no prazo legal. 3. Apresentada as razões,
intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias. 4. Após, encaminhem-se
imediatamente os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 5. Cumpra-se com a máxima
urgência. Xinguara, 14 de novembro de 2019 CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 3 1 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:JANES CLEITON GONCALO DA SILVA DENUNCIADO:NAIANE DA SILVA REGO
VITIMA:D. J. S. . DESPACHO Defiro o pedido formulado pela Autoridade Policial para autorizar a
transferência de NAIANE DA SILVA REGO, para presídio com vaga no Estado do Pará. Considerando que
o rito a ser adotado é o rito especial do Tribunal do Júri, vista ao Ministério Público para manifestação, no
prazo de 5 (cinco) dias, acerca da resposta a acusação de fls. 86/94, nos termos do artigo 409 do CPP.
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Oficie-se a Autoridade policial. Cumpra-se com os expedientes necessários. Após, voltem os autos
conclusos. Xinguara- PA, 14 de novembro de 2019. CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 1 7 7 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Ação:
Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REQUERENTE:EDIVALDO SALDANHA SOUSA
Representante(s): OAB 10802 - CICERO SALES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO
BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SA Representante(s): OAB 16637-A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 2ª Vara da Comarca de Xinguara
Processo n°. 0011017-75.2017.8.14.0065. DECISÃO O exequente ingressou com cumprimento de
sentença às fls.94/96 requerendo a intimação do executado para efetuar o pagamento no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais) que se refere ao valor da condenação, bem como o valor de R$ 249.000,00
(duzentos e quarenta e nove mil reais) referente a multa diária imposta na decisão que concedeu a tutela
de urgência de fls. 15/16, além de R$ 2.558,60 (dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais) que diz
respeito aos honorários de sucumbência. Verifico que o executado adimpliu o valor da condenação e o
exequente fez o levantamento deste valor, conforme fl.112. No entanto, pediu o prosseguimento da
execução com relação as astreintes no valor de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais).
Instado a se manifestar o executado pugnou pela exclusão do valor da multa, ou subsidiariamente pela
sua redução (fls.114/116). Assim, considerando que o art. 537, §1°, I do CPC dispõe que o juiz poderá, de
ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda, ou excluí-la, caso
verifique que se tornou insuficiente ou excessiva, e tendo em vista que a sentença de fls.45/46, apesar de
confirmar a decisão interlocutória, não fixou o valor da multa, fixo a mesma no valor da condenação, qual
seja no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Embora o executado não tenha cumprido a decisão
interlocutória no prazo determinado por este juízo, constato que o pedido de cumprimento e a tabela de
cálculos traz valor de multa extremamente excessivo (fls.100/109). No que tange às "astreintes", essa tem
como objetivo compelir o devedor a executar a obrigação judicial e de evitar injustificada recalcitrância.
Todavia, o valor não pode se transformar em instrumento de enriquecimento sem causa, mas não deve
ser amesquinhado, sob pena de inutilização da ferramenta para o cumprimento da obrigação. Conquanto
não seja meio típico de execução, o desatendimento de ordem judicial que traz em seu bojo preceito
cominador da multa de apoio, acarreta, inexoravelmente, a diminuição do patrimônio do devedor da
obrigação, através da expropriação forçada de seus bens ou valores. Nesse contexto deve o magistrado
agir com extrema cautela quando da definição da profundidade da multa aplicada. Não é demais lembrar
que sequer o Código de Processo Civil estabeleceu qualquer limite para imposição das "astreintes". No
entanto, elevá-las a patamares exorbitantes pode acabar por gerar o enriquecimento sem causa. Por
óbvio, que a multa, decorrente do preceito cominatório, não pode demasiadamente ser superior à tutela de
mérito. Antevendo a possibilidade da situação explanada, e almejando a lei que o próprio Judiciário não
esbarrasse no disposto no art. 884 do CCB, e do art. 537, §1°, I do CPC que possibilita ao juiz, inclusive
de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou
excessiva, mas, silenciou-se quanto ao momento da redução ou majoração, pelo que se deve entender
que isso pode e deve se dar a qualquer momento, inclusive durante a execução ou cumprimento de
sentença. Destarte, ainda que fixado em sentença com transito em julgado e primeiro ou segundo graus
de jurisdição (pouco importa), o valor fixado pode e deve ser revisto, posto o dispositivo da sentença
relativo ao arbitramento das "astreintes" não constituem coisa julgada material, e, nos termos do art. 537,
§1° do CPC pode ser modificada, tanto quanto a periodicidade como em relação ao valor, nas hipóteses
em que verifique ter se tornado insuficiente ou excessiva. Vale acrescentar, ainda, que na petição de fls.
119/121 o exequente informa que já teve a baixa do gravame e que este foi por sua própria iniciativa e
reitera o pedido de execução da multa diária, bem como requer aplicação da multa por litigância de má-fé
em razão de o executado além de não ter cumprido a decisão liminar, ter prestado informação falsa nos
autos de que cumpriu a decisão, conforme se verifica às fls. 69/70. Ocorre que o exequente não
demonstrou nos autos a existência de qualquer prejuízo decorrente do descumprimento da liminar, bem
como se manifestou acerca do descumprimento apenas no dia da audiência em 06/02/2018. Desta forma,
atendendo ao princípio do "Duty to Mitigate the Loss" que as partes têm o dever de mitigar os próprios
prejuízos e em razão do comportamento omissivo por parte do credor, entendo, que há clara violação da
cláusula geral de boa-fé processual, especificamente no que pertine ao dever do credor de adotar as
medidas razoavelmente cabíveis para diminuir o dano sofrido, o que justificaria a aplicação do referido
princípio para vedar a aplicação de multa processual cujo valor seja excessivamente superior ao valor
principal insculpido no objeto da obrigação. Ademais, não vislumbro a litigância de má-fé, uma vez que
não ficou demonstrado o dolo do executado, assim, indefiro o pedido de condenação do executado por
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litigância de má-fé. Desse modo, e pautando-me pelos critérios da equidade, razoabilidade e
proporcionalidade, ao passo que o valor total atualizado da multa informada pelo exequente, sua redução
é medida que se impõe. ISTO POSTO, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 537, §1.º DO CPC,
REDUZO O VALOR TOTAL DA MULTA PARA O MESMO VALOR DA CONDENAÇÃO DE MÉRITO, qual
seja R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por todo o exposto, determino a intimação do executado, por seu
advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias pague o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sob pena
de penhora e acréscimo de 10% (dez) por cento sobre o valor atualizado do débito. Transcorrido o prazo
sem pagamento, retornem os autos conclusos. Intimem-se por DJE. Cumpra-se. Xinguara, 13 de
novembro de 2019. Cesar Leandro Pinto Machado Juiz de Direito 
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Número do processo: 0801697-94.2019.8.14.0065 Participação: EXEQUENTE Nome: UNIVERSO
MECANICA E AUTO PECAS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: LETHICIA AUGUSTA SILVA
OAB: 26411/PA Participação: EXECUTADO Nome: ALEX ALVES DA SILVAProcesso Judicial
EletrônicoTribunal de Justiça do Pará1ª Vara Cível da Comarca de XinguaraPROCESSO 0801697-
94.2019.8.14.0065CLASSE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)ASSUNTO [Correção
Monetária]Exequente: Universo Mecânica e Autopeças LTDAAdvogada: Lethícia Augusta Silva OAB/PA
26.411Executado: Alex Alves da SilvaEndereço: Rua 10,Qd 10, lote 15, S/N, Jardim América, Xinguara-
PA. DESPACHORecebo a inicial e determino que se processe sob o rito procedimental da Lei
9.099/95CITE-SE o executado,ALEX ALVES DA SILVA,residente e domiciliado na Rua 10, Qd 10, lote 15,
S/N, Jardim América, Xinguara-PA, para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida. (art.
829 CPC), no valor de R$ 2.295,00 (dois mil, duzentos e noventa e cinco reais), atualizado pelo credor;Em
não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de
imediato à penhora de bens fazendo sua imediata avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos
intimando, na mesma oportunidade, a executada e seu cônjuge, caso seja casada (Art. 829, §1º, CPC) se
a penhora recair sobre bens imóveis, devendo-se oficiar o Cartório de Registro de Imóveis desta comarca,
caso o bem penhorado seja imóvel;Efetuada ou não a penhora, intime-se a executada para comparecer
àaudiência de conciliação, no dia 12 de fevereiro de 2020 às 09h00min,quando poderá oferecer embargos
(art. 52, IX), por escrito ou verbalmente. (art. 53, §1º da Lei 9.099/95); Deixo de fixar honorários
advocatícios em vista de o processo tramitar sob o rito da Lei n.º 9.099/1995.Serve o presente como
MANDADO, nos termos do que dispõe o Provimento nº 013/2009, da CJRMB.Xinguara, 7 de novembro de
2019.Flávia Oliveira do RosárioJuíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara/PAAvenida Xingu, s/n -
CENTRO - CEP: 68555-010 - FONE (94) 34261816 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA 1ª VARA DE XINGUARA - VARA: 1ª VARA DE
XINGUARA PROCESSO: 00003381120088140065 PROCESSO ANTIGO: 200810002672
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:GERDAU ACOS LONGOS SA
Representante(s): OAB 10.220 - MARIO PEDROSO (ADVOGADO) OAB 17.139 - HENRIQUE ROCHA
NETO (ADVOGADO) EXECUTADO:CONSTRUTORA NOVO NASCIMENTO LTDA. Processo:
00003381120088140065 Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S/A Advogado: Mario Pedroso (OAB-GO
10.220) Executado: CONSTRUTORA NOVO NASCIMENTO LTDA DECISÃO O executado foi citado, no
entanto não efetuou o pagamento e nem opôs embargos à execução. Por essa razão, com base nos arts.
835 e 854 do CPC, procedi ao imediato bloqueio online de ativos financeiros via BACENJUD em nome do
executado CONSTRUTORA NOVO NASCIMENTO LTDA, CNPJ: 01.693.304/0002-25, a fim de assegurar
o débito exequendo no valor de R$ 47.614,08 (quarenta e sete mil, seiscentos e quatorze reais e oito
centavos). Entretanto a tentativa de penhora on line restou infrutífera. Sendo assim, determino a
INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 10 (dez) dias, pleitear o que entender de direito.
Xinguara/PA, 12 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª
Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato
decisório foi devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n. ________, às fls. __________.
Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO:
00005616620178140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em:
14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA BRITO BRASILINO DE SOUSA Representante(s): OAB 23133 -
WILLIAN DA SILVA FALCHI (ADVOGADO) REQUERIDO:VALDIMON PEREIRA BRAGA
Representante(s): OAB 21131 - ERIKA DA SILVA PIMENTEL (ADVOGADO) . Processo:
00005616620178140065 Requerente: RAIMUNDA BRITO B DE SOUZA Advogado: Willian da Silva Falchi
(OAB-PA 23.133) Requeridos: VALDIMON PEREIRA BRAGA e OUTROS Advogada: Érika da Silva
Pimentel (OAB-PA 21.131) DESPACHO Determino que a Secretaria: 1) Apense aos presentes autos, os
da ação de usucapião (processo n.º 0000822.31.2017.814.0065), conforme já determinado no despacho
de folha 142 (item 2); 2) Intime a requerente, mediante publicação no Diário de Justiça em nome de sua
patrona, para se manifestar sobre a contestação de folhas 145/159 no prazo de 15 (quinze) dias. 3)

SECRETARIA DA 1ª VARA DE XINGUARA
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Cumpridas as determinações e decorrido o prazo, conclusos para decisão. Xinguara-PA, 14 de novembro
de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Xinguara/PA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi devidamente
publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n. ________, às fls. __________. Xinguara/PA ___/___/2019.
________________________ DIRETOR DE SECRETARIA PROCESSO: 00007028520178140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO
ROSARIO CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE
RENATO DA SILVA Representante(s): OAB 15791-B - MAURICIO CORTEZ LIMA (ADVOGADO)
REQUERIDO:HELIOS COLETIVOS E CARGAS LTDA Representante(s): OAB 80514 - BRUNO
POSSEBON CARVALHO (ADVOGADO) . Processo: 00007028520178140065 Requerente: JOSE
RENATO DA SILVA Advogado: Maurício Cortez Lima (OAB-PA 15.791-B) Requerida: HELIOS
COLETIVOS E CARGAS LTDA Advogado: Bruno Possebon Carvalho (OAB-PA 80.514) Denunciado:
INVESTPREV SEGURADORA S/A Advogado: André Rodrigues Chaves (OAB-RS 55.925) DECISÃO DE
SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO Tratam os autos de ação de indenização por danos
morais. Não existindo a ocorrência das situações previstas nos artigos 354, 355 e 356, todos do Código de
Processo Civil, passo a sanear e organizar o processo para instrução e julgamento, na forma do artigo 357
do mesmo códex. 1. Questões processuais pendentes. Não havendo preliminares e questões pendentes,
vez que a decisão de folha 77 retificou o procedimento adotado, imprimindo o comum e determinando a
abertura do prazo para réplica, pois a contestação do réu já estava nos autos. Contra tal decisão não
houve recurso e, por isso, não há que se questionar nulidade de citação, pois é questão superada. Assim,
declaro saneado o processo. 2. DELIMITAÇÃO DAS QUESTÕES DE FATO CONTROVERTIDAS.
Entendo como controvertidas as seguintes questões fáticas: a) O requerente dirigia o veículo caminhão
(de propriedade do empregador DURLI LOGÍSTICA LTDA) no momento do acidente?; b) Qual (is) das
partes foi o causador do acidente; c) O requerente sofreu danos morais? Quem foi o causador? d) A
seguradora denunciada tem a responsabilidade de indenizar por danos morais?; Sobre tais pontos
poderão as partes produzir: prova documental, depoimento pessoal, pericial. 3. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS
DA PROVA. Incumbe à parte autora provar os fatos constitutivos de seu direito e ao requerido comprovar
os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, na forma do artigo 373, incisos I e II do
CPC. 4. DELIMITAÇÃO DAS QUESTÕES DE DIREITO RELEVANTES PARA A DECISÃO DE MÉRITO.
Entendo relevante a fixação das seguintes questões de direito para o deslinde da causa. a)
Responsabilidade civil e elementos caracterizados do dano moral; 5. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. Este Juízo somente designará a data da audiência de instrução e julgamento após a
presente decisão torna-se estável, nos termos do parágrafo 1º do artigo 357 do Código de Processo Civil.
OFERTO um prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes especifiQUEM, de forma fundamentada,
quais provas que pretendem produzir para cada ponto controvertido. Ficam as partes advertidas que, na
hipótese de pedido de produção de prova testemunhal, deverão, desde logo, informar o desejo de trazer
as testemunhas à futura audiência designada, independente de intimação, na forma estabelecida no
parágrafo 2º do artigo 455 do Código de Processo Civil. Ficam também advertidas que, o pedido de
juntada de documentos, somente será permitido e avaliado pelos parâmetros estabelecidos no artigo 435
do Código de Processo Civil. Ficam outrossim advertidas que, acaso peçam prova pericial, deverão
informar sobre qual questão fática recairá a prova técnica bem como diga em que consistirá a perícia e
informe a profissão mais abalizada para realização do ato. Após o escoamento do prazo, com ou sem
manifestação, devidamente certificada, retornem-me os autos conclusos para decisão acerca do pedido de
provas, ocasião em que tomarei todas as medidas pertinentes para cada espécie (por exemplo: rol de
testemunhas, nomeação de perito etc.) e designarei a audiência de instrução e julgamento. P. R. I. C.
Xinguara/PA, 14 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª
Vara de Xinguara CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato decisório
foi devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n. __________, às fls. __________.
Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO:
00008064820158140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO Ação: Procedimento Sumário em: 14/11/2019
REQUERIDO:ROCHA MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTO LTDA Representante(s): OAB 6189 -
SUELY MEDRADO BARROS (ADVOGADO) REQUERENTE:DIOCLECIANO OLIVEIRA GOMES
Representante(s): OAB 16606-B - GUSTAVO PERES RIBEIRO (ADVOGADO) . Processo:
00008064820158140065 Exequente: Diocleciano Oliveira Gomes Advogado: Gustavo Peres Ribeiro
OAB/PA 16.606-B Executado: Rocha Magazine Loja de Departamento LTDA Advogada: Suely Medrado
Barros OAB/PA 6189 DESPACHO Trata-se de ação de conhecimento em fase de cumprimento de
sentença. Feita a penhora via RENAJUD, localizou-se um veículo em nome do executado. Por isso,
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determino: 1. Intime-se o executado da penhora, por seu advogado via DJE. 2. Intime-se o exequente para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste nos autos, para dizer de seu interesse em adjudicação ou
alienação dos bens penhorados por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado
perante a autoridade judiciária, ou indicar leiloeiro e para que se manifeste dos demais resultados.
Xinguara/PA, 11 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª
Vara de Xinguara CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato decisório
foi devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n. ________, às fls. __________.
Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO:
0 0 0 1 3 4 0 6 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 0 5 6 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM SAÚDE PÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ - SINDSAUDE Representante(s): SOLANGE DE NAZARE
RODRIGUES CORREA (ADVOGADO) OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO)
REQUERIDO:ESTADO DO PARA - CESPA. Processo: 00013406620098140065 Requerente: SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - SINDSAÚDE Advogada:
Solange de Nazaré Rodrigues Correa (OAB-PA 8106) Requerido: ESTADO DO PARÁ Procurador do
Estado: Edson dos Santos Matoso (OAB-PA 26982) DECISÃO Foram levantadas na contestação três
preliminares, quais sejam, inépcia da petição inicial, ilegitimidade de parte e impossibilidade jurídica do
pedido. As duas primeiras (inépcia da petição inicial e ilegitimidade de parte) apresentam relação entre si,
pois questionam a legitimidade extraordinária do sindicato autor da presente lide. Assiste razão ao
requerido, o direito pleiteado na petição inicial, na verdade, é individual, pois se restringe à esfera do
direito de apenas um sindicalizado. Além do mais, a petição inicial não indica quem seria tal sindicalizado,
o que se pode deduzir pela leitura dos documentos em anexo à petição inicial, que seria a SRA. LAZARA
MARIA SALVIANA SIQUEIRA. Portanto, entendo que o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - SINDSAÚDE é parte ilegítima para atuar em juízo em substituição
processual referente a direito individual. A terceira preliminar (impossibilidade jurídica do pedido)
confunde-se com o mérito, e caso o polo passivo seja retificado, no momento oportuno enfrentarei o cerne
da demanda. Sendo assim, determino a INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze)
dias, emendar a petição inicial no sentido de retificar o polo ativo da demanda, devendo figurar o titular do
direito individual tutelado, sob pena de indeferimento de petição inicial, com base no artigo 321, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Xinguara/PA, 13 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO
ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE
Certifico e dou fé que este ato decisório foi devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n.
__________, às fls. __________. Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor de
Secretar ia PROCESSO: 00016031220098140065 PROCESSO ANTIGO: 200910012969
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERIDO:CITY LAR REQUERENTE:SIRLEI
GARROSO Representante(s): OAB 12138 - CATIA PATRICIA FERREIRA (ADVOGADO) . Processo:
00016031220098140065 Requerente: Sirlei Garroso Advogada: Cátia Patrícia Ferreira OAB/PA 12.138
Requerido: City Lar Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto OAB/PE 23.255 SENTENÇA Trata-se de
ação de indenização por danos materiais e morais. Alega a parte autora que comprou um DVD, no valor
de R$ 188,88 (cento e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos) no dia 14/07/2008 na loja City Lar. Que
no dia 11/10/2008 a autora compareceu na referida loja e quitou o bem no valor de R$ 290,00 (duzentos e
noventa reais). Ocorre que posteriormente teve conhecimento de que seu nome havia sido protestado pela
City Lar perante o Serasa e SPC, que o requerido se recusou a excluir o nome da requerente e a indenizá-
la. Por essa razão, ingressou com a presente ação requerendo em sede de tutela a retirada do nome da
autora do cadastro do SPC e SERASA e, no mérito, consoante emenda apresentada pela parte autora, a
condenação do requerido ao pagamento da indenização por dano material no valor de R$ 9.300,00 (nove
mil e trezentos reais) e dano moral a ser arbitrado por esse juízo. Juntou documentos (fls. 09/16). A inicial
foi recebida com a concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 19). Devidamente citado (fl. 25) o
requerido não apresentou contestação (certidão fl. 26). Foi decretada a revelia do requerido e determinada
a intimação da requerente para informar a necessidade de produção de novas provas (fls. 27). O requerido
se manifestou (fls. 29), informando não haver provas a produzir. A parte autora sanou os defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito (fls. 45/46). Vieram os autos conclusos para
sentença. É o relatório. DECIDO. I. Do Pedido de Dano Material O requerido foi declarado revel e, como
se sabe, ainda que um dos efeitos da revelia seja considerar verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora, é preciso analisar a pretensão deduzida e as provas documentais produzidas a fim de que o
Judiciário não se torne avalista de pedidos absurdos e sem lastro probatório mínimo. A autora alega ter
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efetuado a compra de um DVD na loja requerida, ter quitado o débito e que, ainda assim, seu nome foi
inscrito no cadastro de inadimplentes. Por isso, pleiteou a indenização material no valor de R$ 9.300,00
(nove mil e trezentos reais). O dano material ocorre quando alguém sofre prejuízo financeiro em razão de
uma ação praticada de forma irregular por outrem. Não verifico nos autos a demonstração de qualquer
dano material sofrido pela requerente. Esta efetuou a compra e quitou o débito, não ficou comprovado em
nenhum momento que esta veio a sofrer prejuízo financeiro em razão de uma ação irregular praticada pelo
requerido. Por isso, não há que falar em dano material. II. Do Pedido de Dano Moral A parte requerente
alega que houve grave ofensa à honra objetiva da autora em razão de ter seu nome inscrito no cadastro
de inadimplentes mesmo com o débito devidamente quitado. Ocorre que, dois pontos merecem destaque
quanto à alegação de dano moral. A parte autora em nenhum momento juntou aos autos qualquer
comprovante que demonstrasse a inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes. Além disso,
cumpre destacar que a autora efetuou a compra do bem na loja da City lar e efetuou o financiamento deste
bem com a Losango Financeira, sob o contrato P416.495593-3 e, como a própria autora destacou à fl. 16,
fez o pagamento do bem junto a City lar, sem qualquer informação à referida Financeira. Diante disso, não
há sequer como saber se houve, de fato a inscrição do nome da autora no cadastro de inadimplentes e
nem quem a realizou. A simples alegação de inscrição por parte da autora não caracteriza dano moral.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos de dano material e dano moral e, em consequência,
extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §§ 2º e 6º). No entanto, por
ser a parte beneficiária da justiça gratuita suspendo a cobrança pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar do
trânsito em julgado da presente sentença. Expirado tal prazo sem a comprovação da possibilidade
financeira do requerente em pagar as custas processuais, extinguir-se-á tal obrigação. Transitada em
julgado, arquivem-se com as cautelas legais, dando-se baixa no registro. Intimem-se as partes via DJE. P.
R. I. C. Xinguara, 12 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª
Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que, esta sentença foi,
devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019. Edição nº ____________. Xinguara/PA ___/___/2019.
________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00018884620178140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO
CARNEIRO Ação: Interdição em: 14/11/2019 REQUERENTE:ALMERINDA FERREIRA XAVIER
Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) INTERDITANDO:DIEGO ARAUJO
COSTA. Processo: 00018884620178140065 Requerente: ALMERINDA FERREIRA XAVIER Defensoria
Pública Requerido: DIEGO ARAÚJO COSTA Curadora Especial: Kárita Carla de Souza Silva (OAB-PA
25.637) DESPACHO 1. NOMEIO como perito o Dr. Amarildo Junior Ferreira Sampaio Santos (CRM/PA
12648; telefone: (94) 99289-4683, (94) 99103-1313, amarildojrferreira@gmail.com); 2. O perito deverá
responder os seguintes quesitos: a) O curatelado (a) é relativa ou absolutamente incapaz para reger a sua
pessoa e administrar seus bens?; b) O curatelado (a) é portador de alguma enfermidade ou debilidade
física ou mental?; c) Caso a resposta do item "b" seja positiva, a patologia apresentada é capaz de impedir
que o curatelado (a) possua o necessário discernimento para os atos da vida civil?; d) O impedimento é
total ou parcial?; e) Se parcial, quais atos?; f) Outrossim, a incapacidade apresentada possui caráter
transitório ou permanente? 3. O perito deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias após a sua
cientificação dos honorários periciais fixados judicialmente, pelo meio eletrônico (e-mail); 4. Arbitro o valor
dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), obedecendo aos limites e critérios fixados pela
Resolução n. 232 de 13 de julho de 2016 do Conselho Nacional de Justiça e pelo Provimento Conjunto nº
010/2016 CJRMB/CJCI. 5. Sendo as partes beneficiárias da justiça gratuita, determino que a Serventia
expeça Ofício ao TJPA, com vistas a emissão de nota de empenho perante à Secretaria de Planejamento,
em atendimento ao Art. 2º §2º do Provimento Conjunto n. 010/2016 - CJRMB-CJCI. 6. Nos termos do Art.
2º, §3º do Provimento Conjunto n. 010/2016 - CJRMB-CJCI, após a comunicação pela Secretaria de
Planejamento acerca do empenho do valor arbitrado, intime-se Senhor Perito a informar nos autos a data
de realização da perícia. 7. Com relação aos honorários periciais, registre-se que, de acordo com o
Provimento Conjunto n. 010/2016 - CJRMB-CJCI Art. 2º §4º, o pagamento será efetuado pela Secretaria
de Planejamento, mediante a juntada do laudo pericial e remessa de certidão àquele órgão. 8. O
pagamento do perito será realizado somente ao final, depois de entregue o laudo e prestados todos os
esclarecimentos necessários. 9. Advirto ao perito que o laudo pericial deverá ser elaborado em
consonância com o disposto no artigo 473 do Código de Processo Civil, bem como que deverá assegurar
aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com
prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (CPC, artigo 466,
§ 2º). 10. Intimem-se as partes, via DJE, nas pessoas de seus advogados devidamente constituídos. 11.
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INTIME-SE O PERITO VIA E-MAIL. Xinguara/PA, 13 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO
ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE
Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi devidamente publicado no DJE em: ___/___/2018,
edição n. ___________, às fls. __________. Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________
Diretor de Secretar ia PROCESSO: 00027733620128140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO
Ação: Execução Fiscal em: 14/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representan te (s ) :  OAB 17185 -  L IGIA DE BARROS PONTES (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:FRIGOPAR FRIGORIFICO INDUSTRIAL LTDA. Processo: 00027733620128140065
Requerente: Estado do Pará Requerido: Frigopar Frigorífico Industrial LTDA DECISÃO Trata-se de ação
de execução fiscal. Foi efetivada a inclusão de CPF do executado via SERASAJUD. O exequente
requereu (fls. 23) a quebra do sigilo fiscal e bancário do executado para apurar possível desvio patrimonial
para lesionar o fisco. DECIDO. A quebra de sigilo fiscal e patrimonial é medida excepcional à regra geral
da preservação da privacidade preconizada no art. 5º, inciso X da CF. Em análise ao pedido do exequente
e de tudo que consta nos autos entendo necessário o seu deferimento, para verificar de fato se ouve
desvio patrimonial com o intuito de lesionar o fisco. Uma vez que, embora não sejam localizados quaisquer
bens ou valores, a empresa segue em funcionamento. Diante do exposto, determino a consulta via
BACENJUD e INFOJUD de todas as declarações e extratos de contas do executado FRIGOPAR
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 04.768.984/0003-78. Após a realização da consulta, os
resultados deverão permanecer nos autos, dentro de envelopes para manter o sigilo das informações.
Intime o exequente dos resultados e para que se manifeste nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Xinguara/PA, 20 de outubro de 2019 FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara
de Xinguara CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi
devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n. __________, às fls. ____________.
Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO:
00051357420138140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019
REQUERENTE:S M R FORMENTO COMERCIAL LTDA Representante(s): OAB 16606-B - GUSTAVO
PERES RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 27792 - RODRIGO PERES RIBEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:NARCELIO COSTA LIMA ME. Processo: 00051357420138140065 Exequente: S.M.R.
FOMENTO COMERCIAL LTDA Advogado: Rodrigo Peres Ribeiro (OAB-PA 27792) Executado:
NARCELIO COSTA LIMA - ME DECISÃO O executado foi citado, no entanto não efetuou o pagamento e
nem opôs embargos à execução. Tentava a busca bens junto aos sistemas BACENJUD, INFOJUD e
RENAJUD, as respostas foram infrutíferas (comprovantes em anexo à presente decisão). Sendo assim,
determino a INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, através de publicação no DJE em nome de seu patrono, para,
no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão da execução pelo
prazo legal, com base no artigo 921, II, §§1º e 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo,
certifique-se e remetam-se os autos conclusos para decisão. Xinguara/PA, 12 de novembro de 2019.
FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que este despacho foi publicado no DJE em: ___/___/2019.
Edição nº _____. Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 1 0 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:LUIZ ALVES VILARINHO
Representante(s): OAB 5034 - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA MENDES (ADVOGADO) OAB 11429 -
EVANDRO MARCELINO SANTANA (ADVOGADO) OAB 23939 - JOÃO PATRICIO DE FARIA RIBEIRO
(ADVOGADO) REQUERIDO:EMERSON ZARPELLON. Processo: 00052107920148140065 Exequente:
Luiz Alves Vilarinho Advogado: Evandro Marcelino Santana OAB/PA 11429; João Patrício de Faria Ribeiro
OAB/PA 23.939; Carlos Alberto Oliveira Mendes OAB/PA 5034. Executado: Emerson Zarpellon Advogado:
Paulo Edson de Paula Carvalho OAB/PA 9978; Regina Rita Zarpellon OAB/PA 11.498. DESPACHO Trata-
se de ação de execução. À secretaria para que cumpra a penhora deferida às fls. 69 expedindo os ofícios
necessários à 2ª Vara. Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre os resultados, no prazo
de 15 (quinze) dias. Xinguara/PA, 11 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de
Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o
presente ato decisório foi devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n. ________, às fls.
__________. Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 0 2 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO
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Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 14/11/2019 REQUERIDO:INSS INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL REQUERENTE:TERESA FERREIRA DOS SANTOS Representante(s):
OAB 15791-B - MAURICIO CORTEZ LIMA (ADVOGADO) . Processo: 00059023920178140065
Requerente: TERESA FERREIRA DOS SANTOS Advogado: Maurício Cortez Lima (OAB-PA 15.791-B)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO - INSS Procuradora Federal: Daniele Rocha Carneiro
DECISÃO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de abril de 2020, às 10:00h, ocasião
na qual será colhido o depoimento da parte autora e testemunhas arroladas às folhas 72/72V, as quais
comparecerão independente de intimação, conforme manifestação da autora, além de eventuais perguntas
a serem formuladas pelo Juízo às partes. Intime-se a parte autora e testemunhas, através de seu
advogado via DJE. Intime-se o requerido, observando as formalidades legais. Xinguara/PA, 12 de
novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi devidamente
publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n. ________, às fls. __________. Xinguara/PA ___/___/2019.
________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00063066620138140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO
CARNEIRO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO)
OAB 24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO BATISTA
PEDROSO. Processo: 00063066620138140065 Requerente: Banco Bradesco S/A Advogados: Roberta
Beatriz do Nascimento OAB/PA 24.871-A; José Lídio dos Santos OAB/PA 24.872-A Requerido: João
Batista Pedroso DECISÃO Trata-se de ação de busca e apreensão. Defiro o pedido do requerente e
determino a realização de consulta nos sistemas INFOJUD, BACENJUD e SIEL para buscar novos
endereços do requerido. Dando prosseguimento, nos sistemas SIEL e BACENJUD foram localizados dois
endereços do requerido, diversos do apresentado na inicial. Por isso, determino a expedição de novos
mandados de citação/busca e apreensão, nos novos endereços encontrados, ficando a expedição dos
mandados condicionada a recolhimento das custas necessárias. Xinguara/PA, 31 de outubro de 2019.
FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi devidamente publicado no DJE
em: ___/___/2019, edição n. ________, às fls. __________. Xinguara/PA ___/___/2019.
________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00073227920188140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO
CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ESTELIA BATISTA
ARANTES Representante(s): OAB 16534 - NILSON JOSE DE SOUTO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE XINGUARA PA. Processo: 00073227920188140065 Requerente: ESTELIA
BATISTA ARANTES Advogado: Nilson José de Souto Junior (OAB-PA 16.534) Requerido: MUNICÍPIO DE
XINGUARA-PA Procurador: Cristiano P. de Oliveira DECISÃO DE SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO
PROCESSO Não existindo a ocorrência das situações previstas nos artigos 354, 355 e 356, todos do
Código de Processo Civil, passo a sanear e organizar o processo para instrução e julgamento, na forma do
artigo 357 do mesmo códex. 1. Questões processuais pendentes. Não havendo outras preliminares e
questões pendentes, declaro saneado o processo. 2. DELIMITAÇÃO DAS QUESTÕES DE FATO
CONTROVERTIDAS. Entendo como controvertidas as seguintes questões fáticas: a) Se o TFD (Programa
de Tratamento Fora do Domicílio) deve ser concedido para tratamento realizado no Hospital do Câncer de
Barretos, localizado no estado de São Paulo; b) Em que casos o Município tem obrigação de conceder o
TFD à requerente. Sobre tais pontos poderão as partes produzir: prova documental, depoimento pessoal,
pericial. 3. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. Incumbe à parte autora provar os fatos constitutivos de
seu direito e ao requerido comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor,
na forma do artigo 373, incisos I e II do CPC. 4. DELIMITAÇÃO DAS QUESTÕES DE DIREITO
RELEVANTES PARA A DECISÃO DE MÉRITO. Entendo relevante a fixação das seguintes questões de
direito para o deslinde da causa. a) Se referida garantia é norma constitucional de eficácia limitada. 5.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Este Juízo somente designará a data da audiência de
instrução e julgamento após a presente decisão torna-se estável, nos termos do parágrafo 1º do artigo 357
do Código de Processo Civil. OFERTO um prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes
especifiQUEM, de forma fundamentada, quais provas que pretendem produzir para cada ponto
controvertido. Ficam as partes advertidas que, na hipótese de pedido de produção de prova testemunhal,
deverão, desde logo, informar o desejo de trazer as testemunhas à futura audiência designada,
independente de intimação, na forma estabelecida no parágrafo 2º do artigo 455 do Código de Processo
Civil. Ficam também advertidas que, o pedido de juntada de documentos, somente será permitido e
avaliado pelos parâmetros estabelecidos no artigo 435 do Código de Processo Civil. Ficam outrossim
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advertidas que, acaso peçam prova pericial, deverão informar sobre qual questão fática recairá a prova
técnica bem como diga em que consistirá a perícia e informe a profissão mais abalizada para realização
do ato. Após o escoamento do prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificada, retornem-me os
autos conclusos para decisão acerca do pedido de provas, ocasião em que tomarei todas as medidas
pertinentes para cada espécie (por exemplo: rol de testemunhas, nomeação de perito etc.) e designarei a
audiência de instrução e julgamento. P. R. I. C. Xinguara-PA, 14 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA
DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE
Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019,
e d i ç ã o  n .  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  à s  f l s .  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .  X i n g u a r a / P A  _ _ _ / _ _ _ / 2 0 1 9 .
________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00073427020188140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO
CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MIGUEL MARTINS DA
SILVA Representante(s):  OAB 19402 -  ROSILENE SOARES DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO DO BRADESCO S/A Representante(s): OAB 89.774 - ACACIO FERNANDES
ROBOREDO (ADVOGADO) . Processo: 00073427020188140065 Requerente: Miguel Martins da Silva
Advogada: Rosilene Soares OAB/PA 19.402 Requerido: Banco Bradesco S.A Advogado: Nelson Wilians
Fratoni Rodrigues OAB/PA 15.201-A SENTENÇA Trata-se de ação declaratória c/c ressarcimento de
danos materiais e indenização por danos morais. Alega a parte autora que possui conta corrente junto ao
requerido e que em 02/06/2016 o requerente recebeu pela venda de uma propriedade o valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), quantia que foi depositada na referida conta. Afirmou o requerente fez
alguns saques, nos dias 02/06/2016 e 03/06/2016, que totalizaram o valor de 7.740,00 (sete mil,
setecentos e quarenta reais), e que havia um débito em sua conta no valor de R$ 492,79 (quatrocentos e
noventa e dois reais e setenta e nove centavos). Aduziu que para a realização dos saques no dia
03/06/2018 um homem se ofereceu a auxiliá-lo, se dizendo funcionário do banco, momento em que o
requerente aceitou a ajuda e realizou o saque, deixando em sua conta o valor de R$ 16.765,89 (dezesseis
mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta e nove centavos). Acrescentou que ao chegar em casa
notou que o cartão que o rapaz havia lhe devolvido não era o seu. Alegou o autor ter retornado ao banco,
mas como estava fechado teve que aguardar até segunda feira. Relatou que na segunda feira
(06.06.2016) quando o gerente lhe entregou o extrato ficou assustado com toda a movimentação que
havia sido realizada indevidamente, tudo no valor total de R$ 19.500,92 (dezenove mil, quinhentos reais e
noventa e dois centavos). Por todo o exposto, ingressou com a presente ação pleiteando, no mérito, a
declaração da realização de transações indevidas na conta bancária do requerente e a condenação do
requerido a título de danos materiais no valor de R$ 19.500,92 (dezenove mil, quinhentos reais e noventa
e dois centavos) e a título de danos morais no valor de 19 salários mínimos. A inicial foi recebida com a
concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 30). Devidamente citado (fl. 32) o requerido apresentou
contestação (certidão fl. 40/60), na qual alegou que o autor entregou seu cartão e senha a terceiro,
permitindo que acessassem a sua conta. Aduziu que após o autor tomar conhecimento do caso, não
comunicou a imediata perda ou roubo do seu cartão, podendo ter utilizado os meios de comunicação via
telefone ou internet. E, portanto, não há como atribuir à ré a responsabilidade pelos supostos danos
narrados na inicial Alegou que a fraude ocorreu em razão do descuido do autor e que pela culpa exclusiva
do consumidor não pode o banco arcar com os danos. Alegou ainda que não há que falar em condenação
a título de dano moral ou dano material Houve decisão de saneamento e organização do processo (fls. 76)
A parte autora não se manifestou quanto a produção de provas e o requerido se manifestou pelo
julgamento antecipado da lide (fls. 78). Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. DECIDO.
No caso em apreço o autor alega que, no dia 03 de junho de 2016, se dirigiu até o banco para efetuar um
saque, quando um terceiro se aproximou, se identificando como funcionário do banco e oferecendo ajuda.
O requerente aceitou ajuda e o terceiro fez o saque desejado, e que somente ao chegar em sua residência
percebeu que o rapaz não havia lhe devolvido seu cartão e sim entregado o cartão de outra pessoa. A
responsabilidade civil do Banco Bradesco S.A por se tratar de instituição financeira prestadora de serviços
bancários, é objetiva, independendo de comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do
Consumidor, conforme Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras.". Percebe-se, então, que é incontroverso que o autor,
deliberadamente, confirmou seus dados pessoais e senha (sigilosa) a pessoa desconhecida, bem como
entregou seu cartão a esta e que aguardou todo o final de semana para comunicar o caso ao requerido e
buscar o bloqueio de sua conta. No entanto, a fraude ocorreu dentro da própria agência bancária, o que
atrai a responsabilidade objetiva da instituição, pelo dever de vigilância e cuidado, nos moldes da Súmula
479 do STJ. É dever da instituição bancária fiscalizar os interiores de sua agência e garantir a segurança
dos seus clientes. Quando não o faz permite que fraudadores se aproximem e apliquem golpes como o
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narrado nos autos. Importante destacar que o caso em exame deriva de relação de consumo, aplicando-
se, pois, o Código de Defesa do Consumidor, que estabelece em seu art. 6º, inc. VIII, a possibilidade de
inversão do ônus probatório em favor do consumidor, objetivando a facilitação da defesa de seus direitos.
A inversão do ônus da prova advém da vulnerabilidade do consumidor frente ao fornecedor, ainda mais
quando se trata de relação de consumo consubstanciada no fornecimento de serviços bancários. No
presente caso, caberia ao Banco requerido comprovar o fato desconstitutivo do direito do autor. O réu
limitou-se a afirmar que todos seus funcionários possuem identificação e que não pode ser
responsabilizado pela má administração das contas de seus clientes, sem apresentar filmagem ou outra
prova de que as retiradas foram realizadas pelo autor, naqueles dias e horários. Considerando os
transtornos experimentados pelo autor na busca da recomposição de seu patrimônio, verifica-se a
ocorrência do dano moral. Esse vem sendo o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. FRAUDE BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
Incidência da súmula 479, STJ. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA. DANOS MORAIS
ARBITRADOS EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
REDUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, À UNANIMIDADE. 1. Existe dever de indenizar
quando resta comprovada falha na prestação do serviço em função de operações bancárias realizadas
mediante fraude. Aplicação da Súmula 479, STJ. Apelante que não conseguiu demonstrar que inexiste
defeito no serviço prestado ou a existência de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros. Negligência
na averiguação da documentação apresentada. 2. A cobrança indevida decorrente de fraude acarreta
dano moral indenizável. A quantia fixada na sentença recorrida, qual seja, R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
deve ser mantida por obedecer aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e não ser capaz de
representar fonte de enriquecimento indevido de quem recebe, nem impunidade e reincidência de quem
paga, se afigurando adequada ao dano causado, à vista da jurisprudência sobre o tema. 3. Recurso
conhecido e desprovido, à unanimidade. (TJPA. APELAÇÃO (198) - 0005270-06.2016.8.14.0090.
RELATOR(A): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES) O quantum da indenização deve ser fixado
com vistas à situação econômica da requerida e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade ao
sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano causado, sem gerar
enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. Ante o
exposto, com fundamento no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE os
pedidos do autor e DECLARO NULAS as movimentações realizadas na conta bancária de Miguel Martins
da Silva, no dia 06/06/2016, e, em consequência, CONDENO o requerido, BANCO BRADESCO S/A, a
restituir ao autor os valores que foram indevidamente retirados da conta deste, acrescido de correção
monetária pelo INPC-IBGE, incidindo a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43-STJ), além de juros de
mora de 1% ao mês, a contar da data do evento danoso, em virtude da Súmula nº 54 do STJ. Além disso,
CONDENO o requerido, BANCO BRADESCO S.A., a pagar ao autor MIGUEL MARTINS DA SILVA, a
título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) acrescido de juros e
correção monetária, a contar desta data, bem como pelos danos materiais, correspondente à restituição
Condeno o requerido ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor
atualizado da causa. Tramitem-se os autos à Unidade de Arrecadação Regional para o cálculo das custas
e despesas processuais remanescentes. Em seguida, intime o requerido para providenciar o pagamento
no prazo de 15 (quinze) dias. Advirta-se que na hipótese do não pagamento das custas processuais, o
crédito delas decorrente sofrerá atualização monetária e incidência dos demais encargos legais e será
encaminhado para inscrição da Dívida Ativa. Não havendo o devido pagamento, proceda-se conforme art.
46, §6º, da Lei Estadual nº 8.328/2015, expedindo certidão de crédito, e encaminhando-a à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças - SEPLAN, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
independente de nova conclusão. Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas legais, dando-se
baixa no registro. P. R. I. C. Xinguara, 12 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza
de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que,
esta sentença foi, devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019. Edição nº ____________.
Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO:
00084884920188140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019
REQUERENTE:NEUMA MARIA DE SOUSA Representante(s): OAB 18649 - LAYLLA SILVA MAIA
(ADVOGADO) REQUERIDO:FERNANDO PACHECO VERISSIMO Representante(s): OAB 29.352 -
MARCIA CRISTINA CUTRIM MACHADO FERREIRA (ADVOGADO) . Processo: 00084884920188140065
Requerente: NEUMA MARIA DE SOUSA Advogada: Laylla Silva Maia (OAB-PA 18.649) Requerido:
FERNANDO PACHECO VERÍSSIMO Advogados: Márcia Cristina C. M. Ferreira Gomes (OAB-GO 29.352)
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e Rodrigo Peres Ribeiro (OAB-PA 27.792) DESPACHO Intime-se a requerente, através de publicação no
Diário de Justiça Eletrônico, em nome de sua patrona, para, querendo, se manifestar acerca da
contestação e documentos de folhas 87/191. Decorrido o prazo, conclusos. Xinguara-PA, 13 de novembro
de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Xinguara/PA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi devidamente
publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n. ________, às fls. __________. Xinguara/PA ___/___/2019.
________________________ DIRETOR DE SECRETARIA PROCESSO: 00094995020178140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO
ROSARIO CARNEIRO Ação: Interdição em: 14/11/2019 REQUERENTE:VALDIMON PEREIRA BRAGA
Representante(s): OAB 21131 - ERIKA DA SILVA PIMENTEL (ADVOGADO) INTERDITANDO:JONILSON
DE TAL INTERDITANDO:RAIMUNDA BRITO DE SOUZA. Processo: 00094995020178140065
Requerente: VALDIMON PEREIRA BRAGA Advogada: Érika da Silva Pimentel (OAB-PA 21.131)
Requeridos: JONILSON RAIMUNDA BRITO B DE SOUZA DESPACHO Determino que a Secretaria
certifique acerca do cumprimento dos mandados de citação e intimação da concessão da tutela de
urgência (folhas 18/190. Após, conclusos. Xinguara-PA, 14 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO
ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Xinguara/PA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi devidamente publicado no DJE em:
___/___/2019,  edição n.  ________,  às f ls .  __________.  Xinguara/PA ___/___/2019.
________________________ DIRETOR DE SECRETARIA PROCESSO: 00113234420178140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO
ROSARIO CARNEIRO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DO
BRASIL Representante(s): OAB 17066 - LUISE NUNES DE MELO (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) EXECUTADO:AUTO PECAS E SERVICOS GLOBO LTDA ME Representante(s): OAB
16593 - HUMBERTO TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 20915 - FELIPY DA SILVA FARIA
(ADVOGADO)  OAB 6228  -  JORDEL INO ROSALVES DE ALMEIDA (ADVOGADO)
EXECUTADO:RAIMUNDO SANTOS COSTA EXECUTADO:JUSSARA APARECIDA AFONSO TABORDA.
Processo 0013234420178140065 Exequente: BANCO DO BRASIL S/A Advogada: Sérvio Túlio de
Barcelos (Laylla Silva Maia (Oab-Pa 18.649) Executados: AUTO PEÇAS E SEVIÇOS GLOBO LTDA ME,
RAIMUNDO SANTOS COSTA e JUSSARA APARECIDA AFONSO TABORDA Advogado: Jordelino
Rosalves de Almeida (OAB-PA 6228) DESPACHO-MANDADO INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE,
através de publicação no DJE em nome de seu patrono, para atualizar o débito exequendo no prazo de 10
(dez) dias, a fim de se possibilitar o prosseguimento dos atos executórios. No mesmo prazo deve o
exequente indicar bens a penhora ou requerer o que entender de direito. Serve a presente decisão como
MANDADO, OFÍCIO, conforme Resolução n.º 003/2009 da CJCI. Xinguara/PA, 12 de novembro de 2019.
FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi devidamente publicado no DJE
em: ___/___/2018, edição n. ________, às fls. __________. Xinguara/PA ___/___/2019.
________________________ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00467731920158140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO
CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOAO LOURENCO
GOMES REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. PROCESSO N.º
00467731920158140065 Requerente: JOÃO LOURENÇO GOMES Advogado: Glaisson Delfino Pedrosa
(OAB-PA 13.554) e Idna Clara Marques (OAB-PA 13806) Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Procuradora Federal: Alessandra Lovato Bianco Santos Não sendo caso de
julgamento antecipado do mérito ou de improcedência liminar do pedido, procedo ao saneamento e
organização do processo, nos termos do art. 357 e ss do CPC. I - Das Questões Processuais Pendentes.
Prova Emprestada - Laudo Pericial (folhas 21/26). Considerando que o presente processo observou a
legislação vigente à época de realização do exame técnico, e baseado nos princípios da celeridade e da
instrumentalidade processual, ADMITO como prova emprestada a perícia médica realizada sob o manto
da Justiça do Trabalho, acostada às folhas 21/26. II - Questões de Fato. Cinge-se a controvérsia na
pretensão ao percebimento de auxílio-acidente. Portanto, a questão de fato central é a aferição da
extensão quantitativa, qualitativa e temporal da lesão suportada pelo autor e a possibilidade ou não de
reabilitação para outra atividade que lhe garanta a subsistência. III - Da Distribuição do Ônus da Prova. A
atividade probante observará a regra processual inserta no caput do art. 373 do NCPC. DISPOSITIVO. Por
todo o exposto, dou por saneado o processo. I - Diante dos pontos fixados, intimem-se as partes para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem as provas que pretendem produzir, devendo a autarquia ré, ainda,
no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 21/26, sob pena de preclusão, ressalvadas as
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prerrogativas atinentes à Fazenda Pública quanto às comunicações e prazos processuais. II - Após, com
ou sem manifestação, certificando em qualquer caso acerca da tempestividade, retornem os autos
conclusos para o impulso pertinente. Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Sendo o caso,
servirá o presente como MANDADO. Xinguara/PA, 12 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO
ROSÁRIO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE
Certifico e dou fé que o presente ato decisório foi devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019,
edição n. ________, às fls. __________. Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 1 0 8 7 7 9 6 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO
Ação: Processo de Execução em: 14/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s): OAB 6168 - LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS PORTO (ADVOGADO) OAB 5865 -
MARCAL MARCELLINO DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB 2309 - ANA MARGARIDA GODINHO
(ADVOGADO) OAB 281005 -  PAULO SERGIO LOPES GONCALVES (ADVOGADO)
EXECUTADO:CARAJAS CARNES E FRIOS LTDA ME EXECUTADO:ROGERIO LOPES RANGEL
EXECUTADO:POLIANA MONTEIRO DA SILVA RANGEL. Processo: 01087796220158140065 Exequente:
Banco da Amazônia S/A Advogado: Francisco Edson Lopes da Rocha Júnior OAB/PA 6861 Executado:
Rangel e Monteiro LTDA ME, Rogério Lopes Rangel, Poliana Monteiro da Silva Rangel. DESPACHO
Trata-se de ação de execução. Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre os resultados, no
prazo de 15 (quinze) dias. Xinguara/PA, 12 de novembro de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO Juíza
de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DJE Certifico e dou fé que o
presente ato decisório foi devidamente publicado no DJE em: ___/___/2019, edição n. ________, às fls.
__________. Xinguara/PA ___/___/2019. ________________________ Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 1 2 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em: REQUERENTE: V. C. R.
Representante(s): OAB 11498 - REGINA RITA ZARPELLON (ADVOGADO) MENOR: V. R. D. R.
REQUERIDO: V. L. D. V.  
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CAPITAO POCO - VARA:
VARA UNICA DE CAPITAO POCO 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 3 0 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:A. C. S. S.  DENUNCIADO:JOSE CHARLES DA SILVA
CAVALCANTE Representante(s):  DEFENSOR PUBLICO CAPITAO POCO (DEFENSOR)  . Processo nº
0002430-52.2019.8.14.0014 DECISÃO 1. Considerando a decisão que determinou a instauração de
incidente de insanidade mental do denunciado, conforme se infere nos autos do processo em apenso,
proceda-se a alteração, no sistema LIBRA, do movimento processual da presente ação penal a fim de
fazê-la constar como `suspensa¿. Cumpra-se. Capitão Poço, 13 de novembro de 2019. Caroline Slongo
Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 0 3 0 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Procedimento
Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 13/11/2019---DENUNCIADO:DHEIMERSON ARTHUR OLIVEIRA DE
JESUS Representante(s):  OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO)   VITIMA:B. R. S. B. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO nº. 0003003-03.2013.8.14.0014
RÉU: DHEIMERSON ARTHUR OLIVEIRA OLIVEIRA DE JESUS DESPACHO 1. Ante o teor da certidão
de fl. 118, por meio da qual o réu informou seu atual endereço, cumpra-se a sentença de fls. 48/51,
observando-se o acordão proferido às fls. 101/107 no tocante à pena definitiva do réu. Cumpra-se. Capitão
Poço, 13 de novembro de 2019. Caroline Slongo Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 4 5 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Tutela e
Curatela - Remoção e Dispensa em: 13/11/2019---REQUERENTE:PAULO LOPES GUEDES
Representante(s):  DEFENSOR PUBLICO CAPITAO POCO (DEFENSOR)   INTERDITANDO:VAGNER
SILVA DA CUNHA. Processo nº 0003545-45.2018.8.14.0014 Ação de Interdição Requerente: PAULO
LOPES GUEDES Requerido: VAGNER SILVA DA CUNHA DESPACHO 1. Defiro os benefícios da justiça
gratuita à parte requerente. 2. Por conseguinte, nos termos do §único, do art. 761, do Código de Processo
Civil, CITE-SE o(a) curador(a) da(o) interditanda(o) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contestar a
presente ação. 3. Após a manifestação ou o decurso do prazo, certifique-se. 4. Em seguida, encaminhem-
se os autos ao Ministério Público. Cumpra-se. Servirá a presente despacho, por cópia digitada, como
mandado, conforme o provimento nº003/2009 da CJCI. Capitão Poço, 13 de novembro de 2019. Caroline
Slongo Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 4 7 0 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Cumprimento
de sentença em: 13/11/2019---REQUERENTE:ANGELA SOLANGE RODRIGUES VIEIRA
Representante(s):  OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ELAENE
DO SOCORRO ONCA DOS SANTOS. Processo nº 0004147-07.2016.8.14.0014 DESPACHO 1. Em que
pese a petição de fl. 51, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
indicar precisamente os bens do executado, os quais pretende que sejam penhorados. 2. Após a
manifestação ou o decurso do prazo, certifique-se. 3. Em seguida, conclusos. Capitão Poço, 13 de
novembro de 2019. Caroline Slongo Assad Juíza de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 9 0 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Carta
Precatória Criminal em: 13/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DA VARA UNICA DA COMARCA DE
GARRAFAO DO NORTE PA JUIZO DEPRECADO:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA
DE CAPITAO POCO PA DENUNCIADO:REGINALDO LIMA DE SOUZA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAPITÃO POÇO ¿ VARA ÚNICA ç TERMO DE
AUDIÊNCIA Processo: 0004390-43.2019.8.14.0014 Classe: CARTA PRECATÓRIA Acusado:
REGINALDO LIMA DE SOUZA Defensor Público: MARCOS BARROSO CERQUEIRA Promotor: LUIZ

COMARCA DE CAPITÃO POÇO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CAPITÃO POÇO
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ALBERTO ALMEIDA PRESOTTO Aos 12 dias do mês de novembro de 2019, à hora designada, na Sala
de Audiências da Vara Única da Comarca de Capitão Poço, Estado do Pará, presentes a MM. Juíza de
Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo a Auxiliar Judiciário, abaixo identificada, foi aberta
audiência nos autos da carta precatória oriunda do processo nº 0003528-15.2018.814.0109, da Comarca
de Garrafão do Norte-PA. Feito o pregão, constatou-se a ausência da testemunha JOSÉ RONDINELLE
LIMA COELHO. Presente o Defensor Público. Presente o representante do Ministério Público. ABERTA A
AUDIÊNCIA: Constatou-se a ausência da testemunha, que não foi localizada, conforme certidão de fls. 09
dos presentes autos. DELIBERAÇÃO: 1. Considerando a certidão de fls. 09, devolva-se a presente Carta
Precatória ao juízo deprecante com as nossas homenagens. CAROLINE SLONGO ASSAD Juíza de
Direito MINISTÉRIO PÚBLICO: ____________________________________________ DEFENSOR
PÚBLICO: _____________________________________________ 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 7 0 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Carta
Precatória Criminal em: 13/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA
COMARCA DE GARRAFAO DO NORTE PA JUIZO DEPRECADO:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA
DA COMARCA DE CAPITAO POCO PA DENUNCIADO:MARCOS CLEY DIAS SA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAPITÃO POÇO ¿ VARA ÚNICA ç
TERMO DE AUDIÊNCIA Processo: 0004370-52.2019.8.14.0014 Classe: CARTA PRECATÓRIA Acusado:
 MARCOS CLEY DIAS SA Promotora: LUIZ ALBERTO ALMEIDA PRESOTTO Aos 12 dias do mês de
novembro de 2019, à hora designada, na Sala de Audiências da Vara Única da Comarca de Capitão Poço,
Estado do Pará, presentes a MM. Juíza de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo a Auxiliar
Judiciário, abaixo identificada, foi aberta audiência nos autos da carta precatória oriunda do processo nº
0006135-69.2016.814.0109, da Comarca de Garrafão do Norte PA. Feito o pregão, respondeu presente
a(s) a(s) testemunha(s) ANA MARIA DOS SANTOS, desacompanha do defensor público sendo nomeado
para o ato Dr. LUIZ TIAGO COELHO PONTES, OAB/PA 13.280.. Presente o Ministério Público. ABERTA
A AUDIÊNCIA: a MMª Juíza passou a oitiva da testemunha ANA MARIA DOS SANTOS, filha de Odilina
Maria Gonçalves dos Santos e João Gonçalves dos Santos, nascida em 27/10/1974, não apresentou
documento de identificação, residente na Rua São João, próximo a pousada Cantinho do amor, bairro
Centro, Capitão Poço/PA. Capitão. Poço/PA. Aos costumes, disse ser vítima. Não compromissada e
advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP).   ÀS PERGUNTAS FORMULADAS
PELO MP RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM CD DE ÁUDIO E VÍDEO.) PASSADA À
PALAVRA À DEFESA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM CD DE ÁUDIO E VÍDEO.) ÀS
PERGUNTAS DA MM. JUÍZA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM CD DE ÁUDIO E VÍDEO.)
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. Devolva a presente carta precatória ao Juízo de origem com as
nossas homenagens de praxe; 2. Considerando a nomeação do advogado para o ato em decorrência da
ausência da Defensoria Pública, arbitro, a título de honorários advocatícios, ao advogado nomeado, LUIZ
TIAGO COELHO PONTES, OAB/PA 13.280, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser pago pelo
Estado do Pará. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai
devidamente assinado. Eu, _______, Daniele Felício, Auxiliar Judiciário, digitei, conferi e assinei.
C A R O L I N E  S L O N G O  A S S A D  J u í z a  d e  D i r e i t o  T E S T E M U N H A :
___________________________________________________ ADVOGADO NOMEADO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
____________________________________________ 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 7 1 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Carta
Precatória Criminal em: 13/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA
COMARCA DE OUREM PA JUIZO DEPRECADO:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE
CAPITAO POCO PA ACUSADO:CHARLES DAS GRACAS VILHENA DO NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO)   ACUSADO:LUIZ
PAULO MIRANDA BRAGANCA Representante(s):  OAB 28496 - ELSON TENORIO BRAGA
(ADVOGADO)   ACUSADO:MARCO ANTONIO PITMAN MACHADO Representante(s):  OAB 19230 -
ROCHERTER WALBER BARBOSA MARQUES (ADVOGADO)  OAB 21906 - EDIEL GAMA LOPES
(ADVOGADO)  OAB 1705 - OSVALDO JESUS SERRAO DE AQUINO (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAPITÃO POÇO ¿ VARA
ÚNICA ç TERMO DE AUDIÊNCIA Processo: 0004371-37.2019.8.14.0014 Classe: CARTA PRECATÓRIA
Denunciados: CHARLES DAS GRACAS VILHENA DO NASCIMENTO LUIZ PAULO MIRANDA
BRAGANÇA MARCO ANTONIO PITMAN MACHADO Defensor Público: MARCOS BARROSO
CERQUEIRA Promotora: LUIZ ALBERTO ALMEIDA PRESOTTO Aos 12 dias do mês de novembro de
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2019, à hora designada, na Sala de Audiências da Vara Única da Comarca de Capitão Poço, Estado do
Pará, presentes a MM. Juíza de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo a Auxiliar Judiciário,
abaixo identificada, foi aberta audiência nos autos da carta precatória oriunda do processo nº 00005116-
27.2009.814.0038, da Comarca de Ourém PA-PA. Feito o pregão, ausentes a(s) a(s) testemunha(s):
SEVERINO ELIZIO MATOS, ROSA DE SOUSA LIMA, VALDENICE DE SOUZA CLEMENTE e JACÓ
WILLEKSON FONTES VIANA. Ausente o denunciado CHARLES DAS GRAÇAS VILHENA DO
NASCIMENTO e seu advogado Dr. FRANCELINO DA S.P NETO, OAB/PA 14948. Ausente o denunciado
LUIZ PAULO MIRANDA BRAGANÇA e seu advogado Dr. ELSON TENÓRIO BRAGA, OAB/PA 28496.
Ausente o denunciado MARCO ANTONIO PITMAN MACHADO e seu advogado Dra. KHAREN
KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA, OAB/PA 19588 e ANTONIO CARLOS GOMES JUNIOR, OAB/PA
16983. Presente o Ministério Público. ABERTA A AUDIÊNCIA: Foi verificado que as testemunhas foram
intimadas mas não compareceram ao ato. Constatou-se ainda que não houve intimação dos advogados
dos réus.   DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. Declaro prejudicada a presente audiência tendo em vista a
não intimação dos advogados dos réus. 2. Designo o dia 26/11/2019 às 11:30 horas para a oitiva das
testemunhas arroladas pelo Ministério Público: SEVERINO ELIZIO MATOS, ROSA DE SOUSA LIMA,
VALDENICE DE SOUZA CLEMENTE e JACÓ WILLEKSON FONTES VIANA .3. Intimem-se os réus por
intermédio de seus advogados via DJE para comparecimento a audiencia designada. 4. Expeça-se
mandado de condução coercitiva das testemunhas: SEVERINO ELIZIO MATOS, ROSA DE SOUSA LIMA
e JACÓ WILLEKSON FONTES VIANA, tendo em vista que foram intimados, conforme certidão de fls.46 e
não compareceram ao ato. 5. Intime-se a testemunha VALDENICE DE SOUZA CLEMENTE. 6. Presentes
intimados em audiência. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme
vai devidamente assinado. Eu, _______, Daniele Felício, Auxiliar Judiciário, digitei, conferi e assinei.
C A R O L I N E  S L O N G O  A S S A D  J u í z a  d e  D i r e i t o  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
____________________________________________ 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 1 0 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Carta
Precatória Criminal em: 13/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:SEGUNDA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
VIOL DOMESTFAMMULHER JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE
CAPITAO POCO ACUSADO:SEBASTIAO LACERDA DOS SANTOS. Proc. nº. 0004710-
93.2019.8.14.0014 Carta Precatória Testemunha: ROSANA ALVES DO NASCIMENTO DESPACHO 1.
Cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de mandado. 2. Designo audiência para o dia
04/12/2019, às 13:30 horas. 3. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 4. A Secretaria da
Vara deverá encaminhar ofício/mensagem eletrônica, comunicando o teor deste despacho ao juízo
deprecante.  Cumpra-se. Intime-se. Capitão Poço, 13 de novembro de 2019. Caroline Slongo Assad Juíza
de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 7 0 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Insanidade
Mental do Acusado em: 13/11/2019---PACIENTE:JOSE CHARLES DA SILVA CAVALCANTE
Representante(s):  DEFENSOR PUBLICO CAPITAO POCO (DEFENSOR)   AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL. Processo nº 0004770-66.2019.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor dos
documentos acostados nas fls. 19/29, encaminhem-se os autos ao Ministério Público. 2. Em seguida,
conclusos. Cumpra-se. Capitão Poço, 13 de novembro de 2019. Caroline Slongo Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 8 9 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA S A Representante(s): 
OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO)  OAB 12501 - CARLOS ANDRE
DA FONSECA GOMES (ADVOGADO)   REQUERIDO:MANOEL FELIX DA SILVA REQUERIDO:LUZIA
MARQUES DA CRUZ. Processo nº 0005189-57.2017.8.14.0014 DESPACHO 1. À UNAJ para certificar
quanto ao recolhimento das custas relacionadas a BACENJUD/RENAJUD, tendo em vista que no sistema
LIBRA constam como em aberto. 2. Após, conclusos. Cumpra-se. Capitão Poço, 13 de novembro de 2019.
Caroline Slongo Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 3 2 8 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Procedimento
do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:MARIA CLARINDA VITAL MAMEDE
Representante(s):  OAB 15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)  OAB 18060 -
CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA
MONTEIRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO ITAU BMG Representante(s):  OAB 60359 - NELSON
MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO)  . Processo nº 0005332-80.2016.8.14.0014

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2342



DESPACHO 1. Verifico que a parte requerida cumpriu voluntariamente a sentença de fls. e efetuou o
depósito em conta vinculada ao Banco do Brasil, conforme demonstrado nas petições de fls. 94/95 e
96/103. 2. Assim, oficie-se ao setor responsável requisitando a transferência do valor depositado na conta
judicial de n. 400116402010 para subconta do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, a ser criada e
vinculada ao presente feito pela Secretaria. 3. Desta feita, intime-se o autor para manifestação acerca do
valor depositado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 4. Desde já autorizo a expedição de alvará judicial em
nome do autor, para fins de levantamento do valor depositado em Juízo. 5. Ultimadas as providências e
certificado o que for necessário, venham os autos conclusos. Cumpra-se. Capitão Poço, 13 de novembro
de 2019. Caroline Slongo Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 4 5 6 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:B. B. S.  Representante(s):  OAB 0003 - MINISTERIO
PUBLICO (REP LEGAL)   DENUNCIADO:DARLON DE SOUZA MORAES. PROCESSO nº 0005945-
66.2017.8.14.0014 DENUNCIADO: DARLON DE SOUZA MORAES DESPACHO 1. Mantenho o
recebimento da denúncia. 2. Por conseguinte, designo audiência una de instrução e julgamento para o dia
24/03/2020, às 13:00 horas, na sala de audiências do Fórum da Comarca de Capitão Poço. 3. Intimem-se
as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa advertindo-as de que, em caso de ausência sem
justa causa, poderá ser aplicada a multa de 1(um) a 10(dez) salários mínimos, nos termos do art. 436,
§2º., do Código de Processo Penal, sem prejuízo de responder a processo penal por crime de
desobediência, podendo ainda ser condenada ao pagamento das custas da diligência. 4. Outrossim, caso
a(s) testemunha(s) arrolada(s) resida(m) em outra Comarca, EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA para a
INTIMAÇÃO e OITIVA da(s) testemunha(s) no Juízo do local de residência da(s) testemunha(s). 5. Intime-
se o advogado constituído via DJE, conforme disposto no art. 370, §1º., do Código de Processo Penal. 6.
Intime-se pessoalmente o Ministério Público, a Defensoria Pública ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). 7. Em
caso de ré(u) preso(a), OFICIE-SE à SUSIPE requisitando a apresentação do(a) ré(u) à audiência. 8.
Existindo militar arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviço para a
apresentação da testemunha. 9. Em sendo o caso, expeça-se carta precatória. Servirá este despacho
como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento nº 003/2009 - CJCI. Capitão Poço, 13 de novembro
de 2019. Caroline Slongo Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 0 7 0 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:RANILSON RODRIGUES DA ROSA
DENUNCIADO:WAGNER LUIZ DE COSTA ALMEIDA Representante(s):  OAB 20329 - DRIELE BASTOS
MENDES (ADVOGADO)  OAB 23883 - PAULO DE TARSO DUTRA MENDES (ADVOGADO)   VITIMA:O.
E.  Representante(s):  MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAPITÃO POÇO ¿ VARA ÚNICA é TERMO DE
AUDIÊNCIA Processo: 0006007-09.2017.8.14.0014 Classe: AÇÃO PENAL Acusado(s): RANILSON
RODRIGUES DA ROSA WAGNER LUIZ DE COSTA ALMEIDA Aos 13 dias do mês de novembro de 2019,
à hora designada, na Sala de Audiências da Vara Única da Comarca de Capitão Poço, Estado do Pará,
presentes a MM. Juíza de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo a Auxiliar Judiciário, abaixo
identificada, foi aberta audiência nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregão, ausente o
acusado RANILSON RODRIGUES DA ROSA, porém presente o defensor público Dr. MARCOS ANTONIO
BARROSO CERQUEIRA. Presente o acusado WAGNER LUIZ DE COSTA ALMEIDA, RG nº 7540339,
PC/PA, CPF nº 047.977.142-12, acompanhado de sua advogada Dra. DRIELE MENDES LOPES, OAB/PA
20329. Ausente (s) a(s) testemunha(s) do MP: MÁRIO JOSÉ DA JÚNIOR, LUCAS WANDERSON
ANDRADE DE SOUSA e BRUNO PEREIRA RODRIGUES. Presente o representante do Ministério Público
Dr. LUIZ ALBERTO ALMEIDA PRESOTTO. ABERTA A AUDIÊNCIA, constatou-se a ausência do réu,
RANILSON RODRIGUES DA ROSA que não foi intimado pessoalmente para o ato e nem apresentado
pela SUSIPE, conforme ofício de fls.83. Pediu a palavra a advogada do réu WAGNER LUIZ DE COSTA
ALMEIDA que se manifestou nos seguintes termos: Requer que o interrogatório do réu seja realizado por
carta precatória na Comarca de Ananindeua (Rodovia Mário Covas, nº 225, Condomínio via Roma, bloco
2B, Apt. 33, bairro Coqueiro, Ananindeua/PA) Dada a palavra ao Ministério Público este não se opôs ao
pedido da defesa para que o interrogatório do réu seja feito por carta precatória em Ananindeua.
DELIBERAÇÃO: 1. Declaro prejudicada a presente audiência tendo em vista a ausência do réu que não foi
intimado para o ato; 2. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/03/2020 às 11:30 horas;
3. Oficie-se ao Comando da Polícia Militar (Ajudância Geral da Polícia Militar) requisitando a apresentação
para audiência dos policiais militares: MÁRIO JOSÉ DA JÚNIOR, LUCAS WANDERSON ANDRADE DE
SOUSA e BRUNO PEREIRA RODRIGUES; 4. Intime-se o réu RANILSON RODRIGUES DA ROSA, no
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seu endereço residencial informado nos autos (Rua WE14, s/n, casa de barro, próximo ao campo
Laranjeira, Coutilândia, Capitão Poço); 5. As testemunhas de defesa deverão comparecer a audiência
independentemente de intimação; 6.Presentes intimados em audiência; 7. Defiro o pedido da defesa para
que o interrogatório do réu seja feito por carta precatória na Comarca de Ananindeua, após a oitiva das
testemunhas. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai
devidamente assinado. Eu, _________, Daniele Felício, Auxiliar Judiciário, digitei, conferi e assinei.
C A R O L I N E  S L O N G O  A S S A D  J u í z a  d e  D i r e i t o  D E N U N C I A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
____________________________________________ DENUNCIADO: Ausente DEFENSOR PÚBLICO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
____________________________________ Processo: 0006007-09.2017.8.14.0014 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 2 6 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:L. G. A.  VITIMA:S. M. S.  DENUNCIADO:PEDRO
INACIO SANTOS DE SOUZA. PROCESSO nº 0006526-47.2018.8.14.0014 DENUNCIADO: PEDRO
INÁCIO SANTOS DE SOUZA, nascido em 28/04/1999, RG nº 8491048 SSP/PA, filho de Jonas Gomes de
Souza e Maria Ivanilde dos Santos (ATUALMENTE PRESO) DECISÃO Trata-se de pedido de revogação
da prisão preventiva, formulado pela defesa do acusado, às fls. 38/39. Instado se pronunciar, o Ministério
Público, se manifestou desfavorável ao pedido de revogação, fls. 30/33. É o relatório, DECIDO. Da análise
dos autos verifico que não houve qualquer alteração circunstancial no processo a ensejar a revogação da
prisão preventiva do acusado, ao menos por ora. Diante do exposto, mantenho a prisão preventiva de
PEDRO INÁCIO SANTOS DE SOUZA para garantir a ordem pública. Por conseguinte, mantenho o
recebimento da denúncia e designo audiência una de instrução e julgamento para o dia 26/11/2019, às
14:00 horas, na sala de audiências do Fórum da Comarca de Capitão Poço. Intimem-se as testemunhas
arroladas pela acusação e pela defesa advertindo-as de que, em caso de ausência sem justa causa,
poderá ser aplicada a multa de 1(um) a 10(dez) salários mínimos, nos termos do art. 436, §2º., do Código
de Processo Penal, sem prejuízo de responder a processo penal por crime de desobediência, podendo
ainda ser condenada ao pagamento das custas da diligência. Outrossim, caso a(s) testemunha(s)
arrolada(s) resida(m) em outra Comarca, EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA para a INTIMAÇÃO e
OITIVA da(s) testemunha(s) no Juízo do local de residência da(s) testemunha(s). Intime-se o advogado
constituído via DJE, conforme disposto no art. 370, §1º., do Código de Processo Penal. Intime-se
pessoalmente o Ministério Público, a Defensoria Pública ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em caso de ré(u)
preso(a), OFICIE-SE à SUSIPE requisitando a apresentação do(a) ré(u) à audiência. Existindo militar
arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviço para a apresentação da
testemunha. Sendo o caso, expeça-se carta precatória. Servirá este despacho como MANDADO/OFÍCIO,
nos termos do Provimento nº 003/2009 - CJCI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Capitão
Poço, 13 de novembro de 2019. Caroline Slongo Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 8 6 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:F. M. S.  Representante(s):  MINISTERIO PUBLICO
(REP LEGAL)     DENUNCIADO:DIEGO MIGUEL DOS SANTOS. PROCESSO: 0007686-
44.2017.8.14.0014 DENUNCIADO: DIEGO MIGUEL DOS SANTOS, nascido em 22/12/1993, filho de Luiz
Vieira dos Santos e de Maria do Socorro de Miguel dos Santos. INFRAÇÕES PENAIS: art. 157, caput, do
Código Penal SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO ajuizou a presente ação penal em 06/09/2017,
oferecendo denúncia contra DIEGO MIGUEL DOS SANTOS, pelo crime previsto no artigo 157, caput, do
Código Penal Brasileiro. Narra a inicial que, no dia 18/08/2017, por volta de 11:40 horas, na Avenida
Tatajuba, em Capitão Poço, o acusado subtraiu, mediante ameaça, o celular da vítima Fabrícia Moura de
Sousa. Consta da peça informativa que, o denunciado levantou a camisa, colocou a mão na cintura e
anunciou o assalto fazendo menção a uma arma de fogo, a vítima jogou o celular tipo Samsung J5, cor
dourado, no chão e, em seguida o denunciado pegou o aparelho e fugiu. Infere-se que, em ato contínuo,
alguns populares viram o fato e seguiram o denunciado até um casebre abandonado. Quando a vítima
chegou no quartel para comunicar o roubo, um indivíduo disse aos policiais militares onde o denunciado
estava escondido. Os policiais militares foram até o esconderijo indicado pelo individuo, cercaram a área,
localizaram o assaltante e encontraram o celular dentro do bolso do acusado. O acusado foi preso em
flagrante delito no dia 18/08/2017, tendo sido a prisão convertida em prisão preventiva no dia 19/08/2019
(fls. 27/28-APF). A denúncia foi recebida em 20/09/2019 (fl. 06). O acusado foi citado, fl. 11. Por meio da
petição de fls. 13/14, o denunciado apresentou resposta à acusação. A audiência de instrução e
julgamento foi realizada no dia 20/03/2018, ocasião na qual foi ouvida a testemunha arrolada pela
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acusação, FABRÍCIA MOURA DE SOUSA, fls. 36/37. Nas fls. 39/40 consta decisão, datada de
20/03/2018, concedendo liberdade provisória ao acusado. No dia 02/04/2018 foi dada continuidade à
audiência de instrução e julgamento, ocasião em que foram ouvidas três testemunhas arroladas pela
acusação, FRANCISCO MONTEIRO SILVA, ROBERTO ARAÚJO DO MAR e HÉLIO RAIMUNDO
OLIVEIRA DE SIQUEIRA. Outrossim, foi realizado o interrogatório do acusado (fls. 45/47). O membro do
Parquet apresentou alegações finais, fls. 46-v, pugnando pela condenação do acusado nas penas do art.
157, c/c art. 14, inciso II Código Penal. O acusado, por meio da Defensoria Pública, apresentou alegações
finais nas fls. 49, requerendo a absolvição. Certidão de antecedentes criminais à fl. 51. Vieram os autos
conclusos. É o relatório. DECIDO. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
inexistindo nulidades ou irregularidades a serem sanadas. Analiso, inicialmente, o depoimento judicial da
vítima, FABRÍCIA MOURA DE SOUSA, que relatou: Que foi vítima; que no dia do fato vinha só em uma
rua; que não recorda o nome da rua; que não tinha ninguém na rua; que vinha em uma rua por trás da rua
23 de setembro; que acha que é a rua é 7 de setembro; que estava caminhando nesta na rua por volta das
11:30 horas da manhã; que sua amiga lhe ligou; que no momento que foi atender o telefone olhou para
atrás viu o denunciado vindo; que estava ido para seu trabalho; que quando voltou do trabalho o
denunciado estava deitado em uma calçada; que quando olhou pra trás o denunciado foi tirando algo da
roupa; que se assustou muito; que jogou o celular; que no momento que jogou o celular o denunciado
juntou celular e saiu correndo; que ficou desesperada e começou a gritar; que nesse momento começou a
aparecer um monte de gente e começaram a correr atrás dele; que ele passou o igarapé; que umas três
pessoas passaram o igarapé correndo atrás dele e outros pegaram a moto e rodearam; que estava
em estado de choque e foi para delegacia; que quando chegou na delegacia mandaram ir para o quartel;
que quando chegou no quartel viu outras pessoas dizendo que sabiam onde ele tinha entrado; que a
polícia foi acionada e ele realmente estava neste local; que ele não chegou a falar nada; que só fez
menção que ia tirar um objeto da cintura; que acredita que ele iria assaltar por causa que ele vinha se
aproximando muito rápido; que logo que olhou pra trás já viu o denunciado com a mão na cintura; que se
assustou; que é claro que ele iria assaltar porque jogou o celular no chão e ele pegou o celular e saiu
correndo; que era só o celular que ele queria; que pegou o celular e saiu correndo; que não chegou a
empurrá-la; que não deu tempo dele empurrá-la porque jogou o celular; que o denunciado chegou próximo
há cerca de 1,50 m; que nessa distância jogou o celular; que não conhecia o denunciado; que recuperou o
celular; que não conhece nenhum familiar do denunciado. A testemunha FRANCISCO MONTEIRO SILVA,
arrolada pelo Ministério Público, disse em seu depoimento judicial: Que é policial militar; que não se
recorda de ter participado da prisão de DIEGO MIGUEL DOS SANTOS; que não recorda dos fatos. A
testemunha ROBERTO ARAÚJO DO MAR, arrolada pelo Ministério Público, relatou perante o Juízo: Que
não se recorda do réu; que não se recorda da ocorrência envolvendo o réu; que lembra da ocorrência,
mas não se recorda do réu. HÉLIO RAIMUNDO OLIVEIRA DE SIQUEIRA, testemunha compromissada na
forma da lei, respondeu em Juízo: Que prendeu o réu, mas não se recorda da situação que o envolveu;
que não sabe do motivo da prisão, mas acha que foi por um roubo de celular; que não se recorda do fato,
da descrição. O réu, quando do seu interrogatório judicial, respondeu: Que o que a vítima falou é verdade;
que no dia do acontecimento, o depoente vinha caminhando na rua e se deparou com a vítima; que parou
do lado da vítima e disse `me dá o celular¿; que a vítima jogou o celular no chão; que pegou o celular e
saiu correndo; que não estava armado; que foi para o lugar aonde a polícia o prendeu; que guardou o
celular debaixo de uma pedra; que quando a polícia chegou e o prendeu, perguntou aonde estaria o
celular; que indicou aonde estava o celular; que só esticou a mão para a vítima e pediu o aparelho; que
não fez gesto algum para a roupa; que estava drogado/embriagado; que depois desse crime, não se
envolveu mais em nenhum; que ficou preso por sete meses; que não sabe se o celular foi devolvido à
vítima; que a polícia apreendeu o aparelho; que não conhecia a vítima; que não estava armado, nem
ameaçou a vítima, tampouco, a empurrou. Ao denunciado está sendo imputada a conduta prevista no
artigo 157, caput, do Código Penal Brasileiro, tendo o Ministério Público, por ocasião da apresentação de
alegações finais, pugnado pela condenação do réu nas penas do art. 157, caput, c/c art. 14, II, ambos do
Código Penal Brasileiro. Observo, com base no que consta nos autos e após o depoimento das
testemunhas ouvidas em Juízo que, ao final da instrução processual, ficou patente a falta de elementos
concretos e inequívocos para sustentar a acusação em relação ao crime em análise. Como é cediço,
a prova capaz de embasar a condenação criminal deve ser sólida e congruente, apontando, sem
margem para a dúvida, o indivíduo denunciado. Assim sendo, considerando a fragilidade das provas
produzidas, impõe-se o acolhimento à manifestação da defesa pela absolvição do acusado. Diante do
exposto, julgo improcedente a pretensão estatal e, com supedâneo no art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal, absolvo DIEGO MIGUEL DOS SANTOS, acusado de praticar o crime tipificado no artigo
157, caput, do Código Penal Brasileiro. Sem condenação em custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Ciência pessoal ao Ministério Público e à Defensoria Pública/Advogado. Após, certificado o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Capitão Poço, 13 de novembro de 2019.
Caroline Slongo Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 6 8 4 4 8 9 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:MANOEL ARNALDO SOUZA CUNHA
Representante(s):  OAB 21551 - JANRLIR CRUZ COUTINHO (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0068448-94.2015.8.14.0014
DENUNCIADO: MANOEL ARNALDO SOUZA CUNHA, nascido em 17/06/1976, filho de Onofre Otacílio
cunha e Maria Zilma Souza Cunha. INFRAÇÕES PENAIS: artigo 14, da Lei 10.826/03 SENTENÇA O
MINISTÉRIO PÚBLICO ajuizou a presente ação penal em 28/10/2015, oferecendo denúncia contra
MANOEL ARNALDO SOUZA CUNHA, pelo crime previsto no artigo 14, da Lei nº 10.826/03. Narra a peça
acusatória que, no dia 31/07/2015, por volta de 01h, a Polícia Militar recebeu uma denúncia de que haviam
dois homens em uma motocicleta portando uma arma de fogo e ameaçando as pessoas que estava em
um bar, no bairro do Coutilândia. Consta da peça informativa que, chegando ao local, os policiais
encontraram apenas o bar fechado, com isso saíram em ronda ostensiva pela cidade, localizando os
suspeitos na Avenida Moura Carvalho. Infere-se, ainda, que os acusados estavam em uma motocicleta,
sendo o condutor o Sr. Antônio Glayson da Silva Cavalcante e o garupa, o denunciado Manoel Arnaldo
Souza Cunha. Há notícia de que, ao realizarem a revista, os policiais encontraram uma arma de fogo tipo
pistola, calibre 22, sem marca aparente, apenas com numeração, contendo três munições, sendo uma
deflagrada, a qual estava na cintura do denunciado, razão pela qual foi dada voz de prisão ao acusado,
tendo o mesmo sido conduzido à Delegacia. O denunciado foi preso em flagrante no dia 31/07/2015, tendo
sido arbitrada fiança pela Autoridade Policial no valor de R$ 549,64 (quinhentos e quarenta e nove reais e
sessenta e quatro centavos), a qual foi devidamente recolhida, conforme se infere nos autos do inquérito
policial que se encontra em apenso, e, por consequência, o réu foi colocado em liberdade. A denúncia foi
recebida em 11/11/2015 (fl. 06). O réu foi devidamente citado (fls. 09/10). Resposta à acusação nas fls.
14/15. Nas fls. 23/26, consta o laudo pericial realizado na arma apreendida. No dia 12/09/2017, foi
realizada audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que fora ouvida a testemunha arrolada
pelo Ministério Público, EMANOEL OLIVEIRA ALMEIDA, fls. 45/47. Em 18/10/2018, foi dada continuidade
à audiência de instrução e julgamento, ocasião na qual foi homologado o pedido de desistência na oitiva
da testemunha ANTÔNIO GLAYSON DA SILVA CAVALCANTE, tendo este Juízo, ainda, em face da
ausência injustificada do réu, decretado a sua revelia. No mesmo dia, foi colhido o depoimento da
testemunha FÁBIO CRISTO DE ARAÚJO, fls. 55/54. No dia 23/04/2019 foi oportunizado ao réu, a
realização de seu interrogatório, fls. 63/64. Em alegações finais, o Ministério Público pugnou pela
condenação do réu nas penas do artigo 14, da Lei nº 10.826/03, fls. 65/66. A Defesa, por sua vez,
requereu a absolvição do acusado, fl. 67. Certidão de Antecedentes Criminais à fl. 69. Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Decido.  Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
inexistindo nulidades ou irregularidades a serem sanadas. Analiso, inicialmente, o depoimento judicial da
testemunha arrolada pelo Ministério Público, EMANOEL OLIVEIRA ALMEIDA, que relatou: Que se recorda
dos fatos; que lembra que foram acionados que em um bar tinha um rapaz que estava com uma arma; que
ao chegarem lá, foram avisados de que tinham saído numa motocicleta pro lado do centro; que saíram no
mesmo sentido, quando em uma subida, eles vieram numa motinho velha; que os acusados, ao verem a
viatura, quebraram para a direita; que foram atrás; que eles então pararam a motocicleta; que fizeram a
revista; que encontraram uma arma na cintura de um deles; que eles estavam bebidos; que foram
conduzidos à Delegacia para apresentação; que não se recorda de como era a arma; que não se recorda
se havia munição; que não sabe informar a quantidade de munição; que os acusados não resistiram; que
quando estava próximo a uma encruzilhada, os acusados avistaram a viatura e dobraram pra direita; que
conseguiram pegá-los cerca de dez metros; que os acusados custaram a descer da moto; que não
conhecia o réu de outras ocorrências. A testemunha FÁBIO CRISTO DE ARAÚJO, disse em seu
depoimento judicial: Que efetuou a prisão do réu; que não conhecia o réu de outras ocorrências; que
chegou ao conhecimento da guarnição do depoente uma informação, por via telefone; que saiu para
atender a ocorrência; que na altura da Moura Carvalho com esquina da 23, foi encontrado o réu com esse
armamento; que não se recorda claramente da ocorrência em si, mas lembra que foi repassada a
informação à unidade funcional da 10ª CIPM; que a arma foi apreendida com Manoel; que foi na busca
pessoal que foi encontrado o armamento com o réu; que não se recorda se o réu vinha dirigindo a moto;
que o condutor e o garupa da moto foram conduzidos à Delegacia; que não sabe se somente foi
enquadrado quem estava com o armamento, mas que ambos foram apresentados na Delegacia. O réu,
quando do seu interrogatório judicial, respondeu: Que foi verdade que estava com uma arma na cintura;
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que a arma não era do depoente; que a arma era do outro homem que estava com o depoente; que no
dia, o depoente ia chegando em casa, quando o outro homem convidou o depoente para irem à praça; que
ouviu dizer que o outro homem veio atirando lá da praça; que esse outro homem é Antônio Glayson da
Silva Cavalcante, sobrinho da ex mulher do depoente; que o depoente estava na garupa da motocicleta de
Antônio; que em determinado momento, Antônio quis correr na moto; que Antônio quis fugir dos policiais,
mas o depoente disse `pode parar¿; que o depoente que estava com a arma; que a arma estava com o
depoente porque Antônio o pediu dizendo que a arma estava o imprensando no motor da motocicleta; que
pegou a arma; que pegou a arma e a colocou na cintura; que depois que soube que um pessoal já estava
atrás de Antônio; que o convite foi para irem juntos à praça; que Antônio passou a arma ao depoente
próximo à lavadeira; que Antônio encontrou o depoente na rua; que acha que Antônio já vinha fugindo e
passou a arma ao depoente para não se encontrado com a mesma; que ficou de ¿laranja¿; que Antônio
disse ¿tio, segura esse negócio pra mim¿; que guardou a arma; que a família do depoente é toda
evangélica; que Antônio confirmou na delegacia que a arma era sua, mas que não compareceu em
nenhuma audiência; que desde o dia que aconteceu o fato, nunca mais viu Antônio; que ouviu dizer que
Antônio andou praticando uns roubos e que a polícia estava atrás dele; que não viu mais Antônio; que
Antônio não era seu vizinho; que Antônio mora no final do Coutilândia; que o depoente não sai de casa;
que quando sai é com sua mãe. Analisando as provas produzidas nos autos constato que as testemunhas
ouvidas assim como o réu declararam que a arma de fogo foi encontrada com o réu, porém, o laudo de fls.
24/25 aponta que a arma de fogo encontrava-se inoperante e sem condições de funcionamento devido à
deficiência do percutor, não apresentando potencialidade lesiva no que concerne a disparo de projétil de
arma de fogo. Assim sendo, considerando as provas produzidas no feito, principalmente o laudo pericial de
fl. 24/25, entendo que há atipicidade da conduta do réu, tendo em vista a ausência de afetação do bem
jurídico incolumidade pública, tratando-se de crime impossível pela ineficácia absoluta do meio o que
impõe a absolvição do acusado. Nesse sentido a jurisprudência: RECURSO ESPECIAL. PENAL E
PROCESSO PENAL. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E MUNIÇÕES DE USO PROIBIDO. ART. 16,
CAPUT, DA LEI Nº 10.826/2003. INEFICÁCIA DA ARMA DE FOGO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.
MUNIÇÕES DEFLAGRADAS E PERCUTIDAS. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA.
ATIPICIDADE DA CONDUTA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.1. A Terceira Seção desta Corte pacificou
entendimento no sentido de que o tipo penal de posse ou porte ilegal de arma de fogo cuida-se de delito
de mera conduta ou de perigo abstrato, sendo irrelevante a demonstração de seu efetivo caráter ofensivo.
2. Na hipótese, contudo, em que demonstrada por laudo pericial a total ineficácia da arma de fogo (inapta
a disparar) e das munições apreendidas (deflagradas e percutidas), deve ser reconhecida a atipicidade da
conduta perpetrada, diante da ausência de afetação do bem jurídico incolumidade pública, tratando-se de
crime impossível pela ineficácia absoluta do meio. 3. Recurso especial improvido. (REsp 1451397/MG,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe
01/10/2015) Isto posto e com base em tudo do que no processo consta, julgo IMPROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal e, com fulcro no art. 386, III, do Código de Processo Penal, ABSOLVO o
denunciado MANOEL ARNALDO SOUZA CUNHA do crime previsto no art. 14, da Lei 10.826/03. Proceda
o Diretor de Secretaria ao encaminhamento da arma de fogo ao setor competente para fins de destruição.
CERTIFIQUE-SE. Sem condenação em custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência pessoal ao
Ministério Público e à Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Servirá esta decisão, por cópia digitada,
como MANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Provimento no. 003/2009 - CJCI. Capitão Poço, 13 de
novembro de 2019. Caroline Slongo Assad Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 4 0 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---DENUNCIADO: A. D. S. B.  
DENUNCIADO: F. C. S. B.  
VITIMA: C. V. B. N.  
AUTOR: M. P. E.  
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 7 3 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 0 9 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: M. P. E. P.  
REU: J. F. D.  
Representante(s):  
OAB 2816-B - EVALDO PINTO (ADVOGADO)  
OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO)  
OAB 17000 - ETTORE BATTU FILHO (ADVOGADO)  
OAB 21475 - PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO)  
OAB 23298 - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)  
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OAB 23298 - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JÚNIOR (ADVOGADO)  
OAB 21475 - PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO)

 
[...]DELIBERAÇÃO: 1. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para que se indique o endereço das
testemunhas: Osvaldo Melo da Silva e Maria do Socorro G. Nascimento. 2. Concedo o prazo de 5 dias
para que a defesa indique as testemunhas a serem ouvidas em juízo. 3. Designo audiência de continuação
de instrução e julgamento para o dia 24/03/2020 às 10:30 horas. 4. Presentes intimados em audiência. 5.
Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP: Osvaldo Melo da Silva e Maria do Socorro G. Nascimento,
no novo endereço informado pelo MP. 6. Intimem-se as testemunhas arroladas pela defesa.

 
Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente
assinado. Eu, _________, Daniele Felício, Auxiliar Judiciário, digitei, conferi e assinei.

 
CAROLINE SLONGO ASSAD

 
Juíza de Direito

 
DENUNCIADO: ________________________________________

 
ADVOGADO: __________________________________________

 
ADVOGADO: ____________________________________________

 
MINISTÉRIO PÚBLICO: ____________________________________ 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 7 3 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 0 9 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: M. P. E. P.  
REU: J. F. D.  
Representante(s):  
OAB 2816-B - EVALDO PINTO (ADVOGADO)  
OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO)  
OAB 17000 - ETTORE BATTU FILHO (ADVOGADO)  
OAB 21475 - PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO)  
OAB 23298 - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)  
OAB 23298 - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JÚNIOR (ADVOGADO)  
OAB 21475 - PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO)  
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 8 4 4 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: G. C. A.  
REPRESENTADO: F. A. D. T.  
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 8 5 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---ADOLESCENTE: A. V. S. M.  
VITIMA: A. C. O. E.  
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 0 3 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTADO: M. B. R. S.  
VITIMA: J. V. S. C.  
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 9 0 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTADO: L. P. S.  
VITIMA: M. S. T. L.  
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 6 8 8 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. G. S. S.  
REPRESENTANTE: F. M. S.  
REQUERIDO: J. A. S.  
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 6 8 8 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. G. S. S.  
REPRESENTANTE: F. M. S.  
REQUERIDO: J. A. S.
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Número do processo: 0800036-39.2019.8.14.0014 Participação: AUTOR Nome: BANCO DA AMAZONIA
SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE ALBERTO SOUZA SOARES
OAB: 65PA Participação: EXECUTADO Nome: PEREIRA & RUFINO PECAS E ACESSORIOS LTDA -
EPP Participação: EXECUTADO Nome: JOSE CLENILSON PEREIRA Participação: EXECUTADO Nome:
JACQUELINE RUFINO DE ARAUJO Participação: EXECUTADO Nome: MARIA TATHIANE PEREIRA
SILVAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CAPITÃO
POÇO ? VARA ÚNICAIntimação via DJE - advogado(a) do parte autoraNUMERO: 0800036-
39.2019.8.14.0014CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)ASSUNTO: [Constrição /
Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens]Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO
GERAL]Endereço: Avenida Presidente Vargas, 800, Campina, BELéM - PA - CEP: 66017-000Nome:
PEREIRA & RUFINO PECAS E ACESSORIOS LTDA - EPPEndereço: João Moura da Costa, s/c, Centro,
CAPITãO POçO - PA - CEP: 68650-000Nome: JOSE CLENILSON PEREIRAEndereço: Rua Vinte e Nove
de Dezembro, s/n, Centro, CAPITãO POçO - PA - CEP: 68650-000Nome: JACQUELINE RUFINO DE
ARAUJOEndereço: Rua Vinte e Nove de Dezembro, s/n, Centro, CAPITãO POçO - PA - CEP: 68650-
000Nome: MARIA TATHIANE PEREIRA SILVAEndereço: Rua Vinte e Nove de Dezembro, s/n, Centro,
CAPITãO POçO - PA - CEP: 68650-000DECISÃO Banco da Amazônia S/Aopôs embargos de declaração
ID. 8601499, alegando, em síntese, a existência de erro material na sentença ID. 8342154, deduzindo que
a referida decisão foi contraditória vez que não houve despacho inicial anterior ordenando a intimação do
exequente para efetuar o pagamento das custas, assim como que as custas iniciais não foram recolhidas
tendo em vista que o sistema do TJPA não permitiu a emissão das aludidas custas porquanto não
registrou o valor da causa . Por tal razão opôs os presentes embargos de declaração e pugna, ao final,
pelo acolhimento do recurso para sanar o erro material constatado e ordenar a inclusão do valor já
atribuído à causa para que então, dentro do prazo legal, efetue o pagamento das custas iniciais. Vieram os
autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Os embargos de declaração constituem recurso hábil a sanar
eventual omissão ou contradição na decisão, excepcionalmente apresentando, como consequência de seu
provimento, efeito modificativo, conforme previsão do art. 1.022 do Código de Processo Civil. No caso em
exame reconheço a legitimidade recursal da parte embargante, assim como o interesse de recorrer.
Todavia, tenho que assiste razão o embargante quanto à ausência de despacho inicial ordenando a
intimação da parte exequente/embargante para efetuar o pagamento das custas iniciais devida. Contudo,
a sentença prolatada e registrada no ID. 8342154 observou as disposições legais pertinentes à matéria,
ressalte-se a Portaria Conjunta nº 003/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI, que em seu artigo 2º estabelece que
?ascustas iniciais dos processos distribuídos pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe devem ser
calculadas imediatamente após a distribuição, sendo vedado o envio do processo ao magistrado sem que
esteja comprovado o pagamento das custas iniciais na forma prevista no art, 1º, ressalvadas as hipóteses
de assistência judiciária e isenções legais. Com efeito, ainda que o embargante alegue que as custas
inicias não foram pagas em razão de não ter registrado o valor da causa quando da distribuição do
processo, não houve qualquer manifestação do embargante nesse sentido e que seja anterior à sentença
recorrida, inexistindo, ainda, pedido de parcelamento das custas ou de concessão aos benefícios da
justiça gratuita, razão pela qual foi certificado o não recolhimento das custas iniciais, conforme atesta a
certidão ID. 8341855. Por conseguinte, se há inconformismo decorrente de eventual decisão que lhe foi
desfavorável, deveria o embargante ter se utilizado da via adequada para impugnar o provimento, ou seja,
por meio do recurso cabível, consoante dispõe o artigo 994, do CPC, mormente considerando que o
sistema recursal brasileiro é regido pelo princípio da taxatividade. Ante o exposto,ACOLHO
PARCIALMENTEos embargos de declaração opostos na petição ID. 8601499 para retificar a decisão ID.
8342154 a fim de excluir o parágrafo que diz ? (...) em despacho inicial foi ordenado o recolhimento das
custas iniciais devidas.? Por oportuno, fica mantida a sentença (ID. 8342154) no restante de seus termos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Escoado o prazo para a interposição de recurso em face da presente
decisão, certifique-se quanto ao trânsito em julgado da sentença (ID.8342154) , em não havendo qualquer
requerimento formulado pelas partes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Capitão
Poço, 16 de abril de 2019.CAROLINE SLONGO ASSADJUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0800392-34.2019.8.14.0014 Participação: AUTOR Nome: B. S. Participação:
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ADVOGADO Nome: OSMARINO JOSE DE MELO OAB: 15101/PA Participação: RÉU Nome: P. V. D.
C.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CAPITÃO POÇO
? VARA ÚNICANotificação via DJE - advogado(a) do parte autora para indicar fiel depositárioNUMERO:
0800392-34.2019.8.14.0014CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81)ASSUNTO: [Cédula de Crédito Bancário, Busca e Apreensão]Nome: BANCO BRADESCO
S/AEndereço: Banco Bradesco S.A., Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara, OSASCO - SP -
CEP: 06029-900Nome: PEDRO VITORIO DO CARMOEndereço: rua verissimo, 100, vila piri, CAPITãO
POçO - PA - CEP: 68650-000DECISÃO 1. Tendo em vista a comprovação da mora pelos documentos que
instruem a inicial,defiroa liminar, com fundamento no artigo 3º, caput, do Decreto-lei nº 911/69 (nova
redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014), procedendo-se à busca e apreensão do bem descrito e
caracterizado na petição inicial(FIAT, STRADA(CABINE ESTENDIDA WORKING, COR PRATA, ANO
2010/2011,RENAVAM 280857209, CHASSI 9BD27855MB7320252, PLACA NSV 4831 PA), devendo o
devedor ou o possuidor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, entregar o bem
e seus respectivos documentos (DL 911/69, artigo 3º, § 14, incluído pela referida lei). 2. Efetivada a
liminar, CITE-SE o réu para pagar a integralidade da dívida (valor remanescente do financiamento com
encargos, ou seja, parcelas vencidas e vincendas), no prazo de 5 (cinco) dias contados do cumprimento
da liminar, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus (DL nº 911/69, artigo 3º, § 2º, com a
redação da Lei nº 10.931/04), cientificando-o, ainda, de que poderá apresentar defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, desde a efetivação da medida, sob pena de presunção de verdade do fato alegado pelo
autor, tudo conforme cópia que segue em anexo, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil. 3.
Sem o pagamento, ficam consolidadas, desde logo, a favor do autor/credor, a posse e a propriedade plena
do bem (artigo 3º, § 1º, do Decreto-lei nº 911/69). 4. Considerando que não há na Comarca Depositário
Judicial nem local adequado para guarnecer o(s) bem(ns) apreendido(s), fica NOTIFICADO O(A)
REQUERENTE, através do diário eletrônico, para que indique, em05 (cinco) dias, quem deverá receber o
bem como fiel depositário, com a advertência de que o cumprimento da medida ora deferida ficará
condicionada à essa informação. 5. Caso o patrono(a) do(a) requerente não indique depositário fiel no
prazo acima, intime-se,pessoalmente, o(a) requerente para que o faça, no referido prazo, sob pena de
extinção do processo sem conhecimento do mérito nos termos do artigo 485, inciso III e §1º. do CPC. 6.
Ficam, desde já, deferidos a requisição de força policial e arrombamento, se necessários. 7. Proceda-se,
pois, ao bloqueio do(s) veículo(s) pelo sistema RENAJUD, caso não localizado e apreendido o bem, após
comprovado o recolhimento da taxa equivalente. 8. P. R. I. e cumpra-se, expedindo-se o necessário, com
as cautelas legais. Servirá esta decisão, por cópia digitada, como mandado de CITAÇÃO/INTIMAÇÃO,
nos termos do Provimento nº. 006/2009 CJCI. Capitão Poço, 19 de junho de 2019.CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDAJuiz de Direito respondendo pela Comarca de Capitão Poço  

 
 
 
Número do processo: 0800756-06.2019.8.14.0014 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA OCIMAR
LOPES Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES OAB: 8060
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES OAB: 021111/PA
Participação: RECLAMADO Nome: JUCILÉIA ROCHA DOS SANTOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CAPITÃO POÇO ? VARA ÚNICA Intimação via DJE -
advogado(a) do parte autoraNUMERO: 0800756-06.2019.8.14.0014CLASSE: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)ASSUNTO: [Posse]Nome: MARIA OCIMAR LOPESEndereço: Vila Sião,
s/n, Ramal de dentro, Sítio São Francisco, Zona Rural, CAPITãO POçO - PA - CEP: 68650-000Nome:
JUCILÉIA ROCHA DOS SANTOSEndereço: Iaca-iaca, s/n, zona rural, CAPITãO POçO - PA - CEP:
68650-000DESPACHO1. Considerando que não restou identificado o imóvel objeto da ação, determino a
emenda a inicial para que o autor, no prazo de 15 dias úteis, esclareça quanto a localização do imóvel
objeto da ação, identificando-o, sob pena de extinção e arquivamento.2. Certifique-se quanto ao item 1,
após, conclusos. Capitão Poço, 08 de outubro de 2019.CAROLINE SLONGO ASSADJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0800383-72.2019.8.14.0014 Participação: AUTOR Nome: B. S. Participação:
ADVOGADO Nome: OSMARINO JOSE DE MELO OAB: 15101/PA Participação: RÉU Nome: A. M. X. D.
A.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CAPITÃO POÇO
? VARA ÚNICAIntimação via DJE - advogado(a) do parte autora para indicar fiel depositárioNUMERO:
0800383-72.2019.8.14.0014CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
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(81)ASSUNTO: [Cédula de Crédito Bancário, Busca e Apreensão]Nome: BANCO BRADESCO
S/AEndereço: Banco Bradesco S.A., Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara, OSASCO - SP -
CEP: 06029-900Nome: ANTONIO MARIA XIMENDES DE ALBUQUERQUEEndereço: eurico siqueira,
2540, serraria do mario, tv we 04 002540, CAPITãO POçO - PA - CEP: 68650-000DECISÃO 1. Tendo em
vista a comprovação da mora pelos documentos que instruem a inicial,defiroa liminar, com fundamento no
artigo 3º, caput, do Decreto-lei nº 911/69 (nova redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014),
procedendo-se à busca e apreensão do bem descrito e caracterizado na petição inicial(TOYOTA, HILUX
CD4X4 SRV 3.0, COR PRETA, ANO 2013/2014,RENAVAM 598109536, CHASSI 8AJFY29G5E8550042,
PLACA OTL2658 - PA), devendo o devedor ou o possuidor, por ocasião do cumprimento do mandado de
busca e apreensão, entregar o bem e seus respectivos documentos (DL 911/69, artigo 3º, § 14, incluído
pela referida lei). 2. Efetivada a liminar, CITE-SE o réu para pagar a integralidade da dívida (valor
remanescente do financiamento com encargos, ou seja, parcelas vencidas e vincendas), no prazo de 5
(cinco) dias contados do cumprimento da liminar, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus
(DL nº 911/69, artigo 3º, § 2º, com a redação da Lei nº 10.931/04), cientificando-o, ainda, de que poderá
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, desde a efetivação da medida, sob pena de presunção
de verdade do fato alegado pelo autor, tudo conforme cópia que segue em anexo, nos termos do artigo
344 do Código de Processo Civil. 3. Sem o pagamento, ficam consolidadas, desde logo, a favor do
autor/credor, a posse e a propriedade plena do bem (artigo 3º, § 1º, do Decreto-lei nº 911/69). 4.
Considerando que não há na Comarca Depositário Judicial nem local adequado para guarnecer o(s)
bem(ns) apreendido(s), fica NOTIFICADO O(A) REQUERENTE, através do diário eletrônico, para que
indique, em05 (cinco) dias, quem deverá receber o bem como fiel depositário, com a advertência de que o
cumprimento da medida ora deferida ficará condicionada à essa informação. 5. Caso o patrono(a) do(a)
requerente não indique depositário fiel no prazo acima, intime-se,pessoalmente, o(a) requerente para que
o faça, no referido prazo, sob pena de extinção do processo sem conhecimento do mérito nos termos do
artigo 485, inciso III e §1º. do CPC. 6. Ficam, desde já, deferidos a requisição de força policial e
arrombamento, se necessários. 7. Proceda-se, pois, ao bloqueio do(s) veículo(s) pelo sistema RENAJUD,
caso não localizado e apreendido o bem, após comprovado o recolhimento da taxa equivalente. 8. P. R. I.
e cumpra-se, expedindo-se o necessário, com as cautelas legais. Servirá esta decisão, por cópia digitada,
como mandado de CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, nos termos do Provimento nº. 006/2009 CJCI. Capitão Poço,
19 de junho de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDAJuiz de Direito respondendo pela Comarca de Capitão
Poço  

 
 
 
Número do processo: 0800750-96.2019.8.14.0014 Participação: RECLAMANTE Nome: LUCIANO JOSE
SOUZA LOPES Participação: ADVOGADO Nome: SEBASTIAO LOPES BORGES OAB: 16938
Participação: RECLAMADO Nome: TELEFONICA BRASILPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CAPITÃO POÇO ? VARA ÚNICAIntimação via DJE - advogado(a)
do parte autoraNUMERO: 0800750-96.2019.8.14.0014CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436)ASSUNTO: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]Nome: LUCIANO
JOSE SOUZA LOPESEndereço: RUA PADRE MIGUEL, SN, CENTRO, CAPITãO POçO - PA - CEP:
68650-000Nome: TELEFONICA BRASILEndereço: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, 1376,
Cidade Monções, SãO PAULO - SP - CEP: 04571-936DECISÃOA presente ação tramita com base nas
disposições da Lei nº 9.099/95. LUCIANO JOSÉ SOUZA LOPES, ajuizou a presente ação em face de
TELEFÔNICA BRASIL S/A - VIVO, também identificada, com fundamento nas disposições legais. A parte
autora alega que teve seu nome inserido nos cadastros de proteção ao crédito em razão do contrato nº
0316253336, supostamente celebrado com a parte ré e sem sua anuência. Por tal razão, requer o
deferimento da tutela de urgência para que seja determinado que a requerida proceda a imediata exclusão
do seu nome dos cadastros de inadimplentes. Com a inicial, juntou documentos. Vieram os autos
conclusos. É o relatório necessário, decido. No caso em comento, verifico que estão presentes os
requisitos ordenados em lei para concessão do pedido de tutela de urgência, eis que presentes nos autos
provas hábeis a convencer o juízo da probabilidade de que a alegação da parte requerente seja verdadeira
e de que o dano seja de difícil reparação. Do exame dos documentos acostados aos autos é possível
vislumbrar a verossimilhança dos fatos narrados na inicial. Com efeito, o perigo da demora é evidente,
tendo em conta as consequências adversas que resultam da inclusão da dívida em cadastros de proteção
ao crédito - cuja existência restou provada. Por sua vez, inexiste o risco de irreversibilidade da medida, já
que a inscrição em cadastro de inadimplentes poderá vir a ser efetuada a qualquer tempo caso a decisão
final seja desfavorável à parte requerente. Ante o exposto, estando presentes os requisitos para a
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concessão da medida reclamada e com base no art. 300 do Código de Processo Civil,DEFIROo pedido de
tutela de urgência para determinar que a requerida: a) proceda, no prazo de 5 (cinco) dias,
aEXCLUSÃOdo nome da parte requerente LUCIANO JOSÉ SOUZA LOPES, CPF nº 000.234.762-81 dos
cadastros de proteção ao crédito, bem como seABSTENHAde inseri-lo novamente até ulterior deliberação,
relativamente ao contrato nº 0316253336, sob pena de multa diária para o caso de descumprimento da
ordem judicial no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Na situação em exame observo que a relação jurídica de direito material discutida nos autos configura
relação de consumo, estando, portanto, sujeita às prescrições normativas contidas na Lei nº 8.078/90,
motivo pelo qualinverto o ônus da provapor entender que restam preenchidos os requisitos do art. 6º, VIII,
do referido diploma legal. Por conseguinte, cite-se a parte requerida, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei
nº 9.099/95, para comparecer à audiência una de conciliação, instrução e julgamento designada para o
dia24/01/2020, às 09:40 horas, com a advertência de que na ocasião deverá trazer toda a documentação
que entender pertinente, bem como caso não haja conciliação, apresentar a contestação no ato, sob pena
de revelia. Outrossim, advirta-se a parte autora de que o não comparecimento a qualquer das audiências
do processo, implicará na extinção deste e a condenação ao pagamento de custas processuais (art. 51,
inciso I, da Lei nº 9.099/95). Sendo necessário, expeça-se carta precatória. P.R.I. Cumpra-se. Servirá esta
decisão, por cópia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nº. 003/2009 CJCI. Capitão Poço,
09 de outubro de 2019.CAROLINE SLONGO ASSADJUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0800113-82.2018.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: E. S. C.
Participação: REQUERIDO Nome: H. V. M. D. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CAPITÃO POÇO ? VARA
ÚNICA Intimação via DJE - advogado(a) do parte autoraNUMERO: 0800113-82.2018.8.14.0014CLASSE:
GUARDA (1420)ASSUNTO: [Guarda]Nome: ELEONORA SILVA COUTINHOEndereço: Residencial Jardim
Goiania II, Quadra 36, casa 56, residencial Jardim Goiania II, Tatajuba, CAPITãO POçO - PA - CEP:
68650-000Nome: HERICA VALERIA MATOS DA COSTAEndereço: Travessa da Segunda, vila Boca
Nova, s/n, vila da Boca Nova, proximo ao colegio estadual, centro, CAPITãO POçO - PA - CEP: 68650-
000DESPACHO1. Ante o teor da manifestação ID. 8329694, por meio da qual a parte autora informou o
atual endereço da parte requerida, e tendo em vista o disposto no art. 693, parágrafo único, c/c art. 694,
caput e 695, todos do CPC,designo audiência de conciliação para o dia 29/01/2020, às 09:30 horas,
devendo a parte ré ser citadano endereço indicado pela parte autora,com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência da data da audiência, para comparecimento ao ato e para, querendo, oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou de
mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição. 2. Advirta-se, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil,
que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado. Deverão as partes
comparecerem à audiência acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334,
§ 9º). 3. A carta de citação conterá apenas os dados necessários relativos à audiência e deverá estar
desacompanhada de cópia da petição inicial, assegurado à parte ré o direito de examinar seu conteúdo a
qualquer tempo (art. 695, § 1º do CPC). 4. Em sendo o caso, expeça-se carta precatória. 5. Dê-se ciência
ao Ministério Público e à Defensoria Pública. P.R.I. Cumpra-se. Capitão Poço, 03 de outubro de
2019.CAROLINE SLONGO ASSADJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0800701-55.2019.8.14.0014 Participação: AUTOR Nome: ESTELINA DOS SANTOS
LIMA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO OAB: 14745/PA
Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/APODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁCOMARCA DE CAPITÃO POÇO ? VARA ÚNICAIntimação via DJE - advogado(a) do parte
autoraNUMERO: 0800701-55.2019.8.14.0014CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)ASSUNTO:
[Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material, Empréstimo
consignado]Nome: ESTELINA DOS SANTOS LIMAEndereço: COLONIA DE SÃO PEDRO, S/N, RUA DA
CAIXA D'AGUA, ZONA RURAL, CAPITãO POçO - PA - CEP: 68650-000Nome: BANCO PAN
S/AEndereço: Avenida Paulista, 1374, 12 ANDAR, Bela Vista, SãO PAULO - SP - CEP: 01310-
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100DECISÃOTramite-se com prioridade, nos termos da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). ESTELINA
DOS SANTOS LIMA, habilitado(a) nos autos, propôs a presente ação em face de BANCO PAN S/A,
também qualificado, com fundamento nas disposições legais. A parte requerente é aposentada/pensionista
e ao receber sua aposentadoria/pensão, foi surpreendida com descontos relativos a um empréstimo.
Declara que desconhece a procedência do referido empréstimo, por tal razão, pugna pela concessão de
tutela de urgência a fim de que seja determinado que a requerida se abstenha de cobrar os valores
indevidos relacionados ao empréstimo, sob pena de multa diária. Juntou procuração e outros documentos.
É o relatório, DECIDO. O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código
de Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: ?A tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo?. No caso em comento, verifico que estão presentes os requisitos
ordenados em lei para concessão do pedido de tutela de urgência. Em sede de cognição sumária, após
examinar, na situação vertente, os argumentos apresentados na peça inicial e os documentos que a
acompanham, entendo que restaram satisfeitos os pressupostos necessários ao deferimento da medida
liminar. No que tange à probabilidade do direito, esta foi devidamente comprovada pelos documentos
anexados relacionados aos descontos que vêm sendo efetuados na aposentadoria do(a) requerente em
razão de um suposto empréstimo bancário fraudulento (fl. 21). Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo decorre do constante abalo à honra do(a) promovente, tendo em vista ser o
benefício sua única fonte de renda. Ante o exposto, e com base no art. 300 do Código de Processo
Civil,DEFIROo pedido de tutela de urgência para determinar que o requerido, até ulterior deliberação: a)
proceda aSUSPENSÃOdo contrato nº319030861-3, bem como dos respectivos descontos que vêm sendo
efetuados na aposentadoria da parte autora e relativos ao referido contrato, sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o caso de não
cumprimento do aqui ordenado. Na situação em exame observo que a relação jurídica de direito material
discutida nos autos configura relação de consumo, estando, portanto, sujeita às prescrições normativas
contidas na Lei nº 8.078/90, motivo pelo qualinverto o ônus da provapor entender que restam preenchidos
os requisitos do art. 6º, VIII, do referido diploma legal. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, e
uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC,
em não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de
conciliação ou mediação para o dia23/01/2020, às 13:00 horas,devendo a parte ré ser citada com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação,com as advertências constantes
do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo
Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo
de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da
última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação
apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Advirto, com fulcro no artigo
334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado da parte autora ou da parte
ré à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC,
artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes
para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Em sendo o caso, expeça-se carta precatória. Defiro os
benefícios da justiça gratuita ao requerente. Servirá esta decisão, por cópia digitada, como mandado, nos
termos do Provimento nº. 003/2009 CJCI. Intime-se. Cumpra-se. Capitão Poço, 09 de outubro de
2019.CAROLINE SLONGO ASSADJUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0800705-92.2019.8.14.0014 Participação: AUTOR Nome: GENIVALDO RIBEIRO
TELES Participação: ADVOGADO Nome: RENATO ROCHA BARBOSA OAB: 448PA Participação: RÉU
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CAPITÃO POÇO ? VARA
ÚNICA Intimação via DJE - advogado(a) do parte autoraNUMERO: 0800705-92.2019.8.14.0014CLASSE:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)ASSUNTO: [Seguro, Acidente de Trânsito]Nome: GENIVALDO
RIBEIRO TELESEndereço: Rodovia Ourem/Capitão Poço, vila Cabeçeira, S/Nº, Zona Rural, CAPITãO
POçO - PA - CEP: 68650-000Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
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S.A.Endereço: Edifício Citibank, 26 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20011-904DESPACHO1. Defiro o pedido de Justiça Gratuita ao autor, nos termos do art. 98, do Código de
Processo Civil. 2. Considerando o disposto no art. 334, do CPC, designo audiência de conciliação para o
dia29/01/2020, às 9:15 horas, devendo o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência,
para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cujo termo inicial
será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; 3. Advirta-se, com fulcro
no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil, que o não comparecimento injustificado do autor ou do
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
do Estado, devendo as mesmas comparecerem ao ato acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (CPC, artigo 334, § 9º);I 4. P.R.I. Em sendo o caso, expeça-se carta precatória. Servirá esta
decisão, por cópia digitada, como mandado, nos termos do Provimento 003/2009 CJCI Capitão Poço, 08
de outubro de 2019.CAROLINE SLONGO ASSADJUÍZA DE DIREITO  
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EDITAL INTERDIÇÃO DEFINITIVA

 
Juízo de Direito da Comarca de Baião

 
Edital de INTERDIÇÃO DEFINITIVA de DIRELD DO SOCORRO ARAUJO RAMOS

 
O Exmo. Sr. Dr. WEBER LACERDA GONÇALVES, juiz de direito titular da Comarca de Mocajuba,
respondendo por esta comarca de Baião, faz a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0000525-
38.2016.8.14.0007 da Ação de Interdição/Curatela, no qual foi requerida por DEUSUITA ARAUJO DE
SOUZA, brasileira, convivente, CPF nº 569.856.902-97, RG nº 5908048-PC/PA, residente e domiciliado na
Rua Júlio Brito, 498, bairro Mutirão, nesta cidade de Baião, a INTERDIÇÃO de DIRELD DO SOCORRO
ARAUJO RAMOS, nascido(a) 19/05/1986,  filho(a) de João Evangelista Ramos Dos Santos e Deusuita de
Souza, domiciliada no mesmo endereço da requerente, tendo como causa da interdição ser a interditanda
incapacitada para todas as atividades da vida diária, sendo portadora da patologia codificada sob CID nº
10¿F71.0. A curadora deverá zelar pelos interesses da curatelanda, aplicando o benefício que receber em
favor desta, exclusivamente. Proíbo-a de alienar bens da requerida, se esta, porventura, os tiver. A
fundamentação legal está contida nos artigos 1.767, e seguintes do Código Civil Brasileiro. Dado e
passado nesta cidade de Baião, aos 15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de 2019. Eu,
_______(Ana Mira Valente Ferreira), Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi.

 
Dr. WEBER LACERDA GONÇALVES

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801536-64.2019.8.14.0007 Participação: AUTOR Nome: BENEDITO MACHADO
Participação: ADVOGADO Nome: THIANA TAVARES DA CRUZ OAB: 457PA Participação: RÉU Nome:
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVara Única da Comarca de Baião Processo: 0801536-64.2019.8.14.0007Assunto: [Empréstimo
consignado]Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) Nome: BENEDITO MACHADOEndereço: IG
PRETO, INTERIOR, BAIãO - PA - CEP: 68465-000 Nome: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL SAEndereço: Rua Capitão Montanha, 177, Centro Histórico, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90010-
040 DECISÃOA parte autora deve juntar novo arquivo contendo a inicial, haja vista que o que foi
cadastrado/juntado não está ABRINDO. Intime-se. Cumpra-se com urgência. 13 de novembro de
2019WEBER LACERDA GONÇALVESJuiz de Direito Titular  

 
 

COMARCA DE BAIÃO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BAIÃO
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Número do processo: 0801143-27.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: LEANDRO DA
SILVA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS
OAB: 0855PA Participação: RECLAMADO Nome: RAIMUNDA NONATA TEIXEIRA CAVALCANTE
Participação: RECLAMADO Nome: ADILES TEIXEIRA CAVALCANTEDELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
?Designo audiência de instrução em continuação parao dia 22/04/2020, às 14:00hs, ocasião em que serão
ouvidas as testemunhas, as quais comparecerão independentemente de intimação. Intimados em
audiência os presentes.?. 

 
 
 
Número do processo: 0801304-37.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: ANTONIA DO
SOCORRO SILVA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO
SAMPAIO OAB: 009620/PA Participação: EXECUTADO Nome: FRANCISCO ODAIR FIRMIANOMDO
CARMOPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE
GARRAFÃO DO NORTE PROCESSO Nº 0801304-37.2019.8.14.0109MR.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS.EXEQUENTE:ANTONIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS.EXECUTADO:FRANCISCO
ODAIR FIRMINO DO CARMO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc.O Executado, regularmente
citado, não se manifestou, pagando o débito relativo à pensão alimentícia de seu(s) filho(s) ou justificando
a impossibilidade de fazê-lo. Impõe-se, dessarte, a decretação de sua prisão, nos termos do artigo 528,
parágrafo 3o, do Código de Processo Civil.ISTO POSTO, decreto a prisão do ExecutadoFRANCISCO
ODAIR FIRMINO DO CARMO,pelo prazo de 01 (um) mês, que deverá ser cumprida em estabelecimento
separado dos presos definitivos. Expeça-se mandado de prisão.Havendo a comprovação do pagamento
do débito restante, pelo menos relativamente aos meses dejunho a agosto/2019) no valor de R$
508,98(quinhentos e oito reais e noventa e oito centavos), conforme o parágrafo 6odo mesmo artigo e o
mais recente entendimento jurisprudencial, que acompanho, fica de logo determinada a suspensão do
cumprimento da ordem de prisão e autorizada a expedição de alvará de soltura.Cumpra-se. Ciência ao
Ministério Público e à Defensoria Pública/advogado do exequente. Expeça-se o mandado de prisão a ser
cumprido mediante carta precatória, através de oficial de justiça com auxílio da força policial. Sem
prejuízo, intime-se a parte autora via DJE para que indique bens do executado, livre e desembaraçados,
capazes de suportar a penhora do débito restanteGarrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO
JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801314-81.2019.8.14.0109 Participação: AUTOR Nome: FRANCISCO DAS
CHAGAS OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ALANA ALDENIRA MENDES CHAGAS OAB:
26373/PA Participação: RÉU Nome: INSSPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA
ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0801314-81.2019.8.14.0109LP.AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Cls. 1. Nos termos do art. 357, do CPC, inexistindo questões processuais incidentes e
não sendo o caso de julgamento antecipado do processo, delimito as questões de fato e fixo como pontos
controvertidos da lide o cumprimento dos requisitos para o recebimento do benefício pleiteado, deferindo a
produção de prova oral com o depoimento da parte autora e testemunhas, designando audiência de
instrução parao dia 23/04/2020, às 13:00hs,ocasião em que serão ouvidas a parte requerente e as
testemunhas. 2. Intime-se a parte autora para comparecimento pessoal, através de seus procuradores e
via DJE. Intimem-se as testemunhas já arroladas ou a serem arroladas até trinta dias antes da audiência,
a não ser que a parte se comprometa a apresentá-las em audiência. As testemunhas deverão ser
indicadas em rol prévio, mesmo que a parte as apresente em audiência independentemente de intimação.
3. Intimem-se igualmente a advogada da parte autora, via Diário Eletrônico. Caso esteja representado pela
Defensoria Pública, intime-se esta com vista dos autos. Intime-se a Procuradoria do réu via sistema PJE.
Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 

COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE GARRAFÃO DO NORTE
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Número do processo: 0800702-46.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: ANTONIO
FONSECA PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO COSTA PASSOS OAB: 10157
Part ic ipação: EXECUTADO Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPoder
JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO
NORTEPROCESSO Nº 0800702-46.2019.8.14.0109MR.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA). Cls.1. Expedido o Ofício Requisitório, intimem-se as partes da expedição via DJE e em
seguida, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019.CORNÉLIO
JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800741-43.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: OSMARINA DE
SOUZA GOMES Participação: ADVOGADO Nome: IGOR CRUZ DE AQUINO OAB: 26637/PA
Participação: EXECUTADO Nome: BANCO CETELEM S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DENNER
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: 24532/PAPoder JudiciárioTribunal de Justiça do
Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0800741-
43.2019.8.14.0109LP.CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Cls. 1.Intime-se a parte autora, através de seu
advogado e via DJE, para que no prazo de quinze dias se manifeste sobre o depósito da condenação
apresentado pela parte requerida, constante no documento ID nº13417500, ficando ciente que a não
manifestação no prazo será tida como concordância.2.Havendo manifestação de discordância com os
cálculos, volvam conclusos.3.Findo o prazo sem manifestação, ou havendo concordância expressa dentro
do prazo,promova a Sra. Diretora de Secretaria a transferência do valor depositado para conta de
depósitos judiciais. 4.Em seguida, expeçam-se dois Alvarás Judiciais, um em nome da parte autora no
valor de 70% do saldo atualizado e outro em nome do advogado no valor de 30%, conforme contrato de
honorários juntados ao ID nº10757050, entregando-os ao advogado da parte requerente.5. Após a entrega
dos alvarás, dê-se baixa nos autos e arquivem-se. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800355-13.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: RITA VIEIRA DA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO COSTA PASSOS OAB: 10157 Participação:
EXECUTADO Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Participação: EXEQUENTE
Nome: RITA VIEIRA DA COSTAPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA
COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0800355-13.2019.8.14.0109MR.AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA). Cls.1. Expedido o Ofício Requisitório, intimem-se
as partes da expedição via DJE e em seguida, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.Garrafão do Norte, 12
de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800176-16.2018.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: M. K. S. F.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 009620/PA Participação:
REQUERIDO Nome: M. C. L. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Poder JudiciárioTribunal de
Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº
0800176-16.2018.8.14.0109MR.AÇÃO DE ALIMENTOS. Cls.1.Considerando a manifestação do
Representante do Ministério Público,intime-se a pessoalmente a parte autora (via Oficial de Justiça) para
manifestar interesse no prosseguimento do feito no prazo de cinco dias,informando o endereço atualizado
e correto do requerido, bem como o telefone de contato desteou requeira o que entender de direito.2.Findo
o prazo ou havendo manifestação, volvam conclusos.Garrafão do Norte, 13 de novembro de
2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801409-14.2019.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: M. D. N. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 009620/PA Participação:
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REQUERIDO Nome: F. G. T. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Poder JudiciárioTribunal
de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº
0801409-14.2019.8.14.0109MR.AÇÃO DE ALIMENTOS.REQUERENTE: MARIA DALGIZA NUNES DA
SILVA.Endereço: TV. PROJETADA, PROX. CHICO DO POÇO, PORTÃO, GARRAFÃO DO NORTE - PA -
CEP: 68665-000.REQUERIDO: FRANCISCO GLEISON TRINDADE DA SILVA.Endereço: RODOVIA 139,
EMPRESA DE TOMATES LIDER, KM 02, ALEXÂNIA - GO - CEP: 72930-000.DESPACHO -
MANDADOCls.1.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Processe-se em segredo de justiça (art. 189,
CPC).2.Arbitro os alimentos provisórios em 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo, a ser
repassados à representante legal dos requerentes até o dia cinco de cada mês.3.Considerando que o réu
reside em outra comarca, postergo a realização da audiência de conciliação para momento posterior à
contestação.4.CITE-SE o réu mediante carta precatória, intimando-o dos alimentos fixados.5.Após o prazo
para contestação, retornem conclusos para designação de audiência preliminar,nos termos do art. 695, do
CPC. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800001-22.2018.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: WANYA LUCIA DA
COSTA MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ARYANNE LUCIA DA COSTA MONTEIRO OAB:
687 Participação: EXECUTADO Nome: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO PIRIAPoder
JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO
NORTEPROCESSO Nº 0800001-22.2018.8.14.0109LP.CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Cls. 1. Remeta-
se ofício à Contadoria do Juízo de Capanema, juntamente com cópia dos autos, para atualização do valor
do débito reconhecido na sentença de mérito ID nº11047207.2. Juntados os cálculos, intimem-se as partes
para que tomem ciência destes, podendo se manifestarem no prazo de dez dias. 3. Findo o prazo,
certifique-se e retornem conclusos. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800148-14.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO
RIBEIRO DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: IGOR CRUZ DE AQUINO OAB: 26637/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome:
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROSENTENÇA EM AUDIÊNCIA:?Sentença
sem resolução de mérito.Vistos etc. Trata-se de Ação Indenizatória movida pela requerente contra o
requerido. Designada audiência de conciliação, a parte autora não compareceu, apesar de devidamente
intimada desta, através de seu advogado, conforme certidão de publicação no sistema PJE. Conforme
previsto no art. 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95, o processo nos Juizados Especiais se extingue sem
julgamento de mérito quando a parte autora deixar de comparecer, injustificadamente, a qualquer das
audiências do processo. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, do Código de Processo Civil,
combinado com o art. 51, inciso I, da Lei dos Juizados Especiais, extingo o presente processo sem
resolução de mérito, revogando, ex tunc, a tutela antecipada anteriormente concedida.Condeno a parte
autora em custas processuais.Publicada em audiência. Intimados os presentes.Após certificado o trânsito
em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.?. 

 
 
 
Número do processo: 0800209-06.2018.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: W. D. S. A.
Participação: ADVOGADO Nome: DEYSE HELLEM DA SILVA LIMA OAB: 200587/PA Participação:
REQUERENTE Nome: I. D. O. A. Participação: ADVOGADO Nome: DEYSE HELLEM DA SILVA LIMA
OAB: 200587/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.SENTENÇA EM AUDIÊNCIA:?Sentença
Com Resolução de Mérito. Vistos etc.WILLIAM DE SOUZA ALMEIDA e IRACI DE OLIVEIRA ALMEIDA,já
qualificados, ajuizaram a presente ação de divórcio consensual, sustentando, em síntese, o seguinte:a)
Que se casaram em 12/06/1982, sob o regime da comunhão parcial de bens; b) Que estão separados de
fato desde 2009, por decisão comum; c) Que da união resultaram quatro filhos, todos maiores; d) que
realizaram acordo em relação à divisão patrimonial e a pensão alimentícia.A inicial foi instruída com
documentos diversos. Na audiência de conciliação as partes afirmaram o desejo de se divorciarem
acordando os termos do divórcio.O Parquet manifestou-se oralmente pelo deferimento do pedido.É o
relatório. Passo a decidir.No caso vertente, o único requisito necessário para o deferimento do pedido é a
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prova do casamento civil e a manifestação da vontade de ambas as partes em se divorciarem. Analisando
objetivamente as circunstâncias articuladas na presente ação de divórcio direto consensual, tenho por
presentes os requisitos necessários à sua decretação, senão vejamos:a) foro competente; b) legitimidade
das partes; c) existência de acordo em relação à divisão patrimonial; d) separação fática; e) acordo em à
pensão alimentícia.Constato, outrossim, que o feito tramitou segundo os ditames da Lei n. 6.515/77, e
contou com a necessária interveniência do Ministério Público, tal como recomenda o art. 178 do
CPC.ISTO POSTO, com arrimo no art. 26 da Lei n. 6.515/77 c/c o art. 1.580, § 2°, do Código Civil,
reconheço o transcurso de mais de dois anos da separação de fato do casal, e por consequência, JULGO
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO, decretando a dissolução do vínculo
matrimonial, homologando o acordo no que concerne ao patrimônio, guarda, e filhos do casal,
DETERMINANDO ao Sr. Oficial de Registro Civil da Comarca de Capitão Poço/PA que PROCEDA À
RESPECTIVA AVERBAÇÃO DESTEDECISUM, bem como EXPEÇA UMA NOVA CERTIDÃO DE
CASAMENTO devidamente atualizada, remetendo-a este juízo e onde será entregue às partes, cobrando
os emolumentos devidos. Custas finais, se existentes, pelos requerentes. presente sentença servirá de
mandado de averbação. Publicada em audiência. Cientes os presentes. As partes renunciam ao prazo
recursal. Ciente o representante do Ministério Público. Após as formalidades legais, arquivem-se com as
cautelas de lei.?. 

 
 
 
Número do processo: 0801140-72.2019.8.14.0109 Participação: AUTOR Nome: MARLY LIMA DE SOUSA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 009620/PA Participação:
RÉU Nome: MANOEL ALMEIDA SOUZA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁDECISÃO EM AUDIÊNCIA:?Encerrada a presente audiência, acautelem-se os autos
em Cartório para fluência do prazo de impugnação (art. 752, do CPC), podendo o interditando ou qualquer
parente sucessível constituir advogado para defender-se, devendo o senhor Diretor de Secretaria, com ou
sem aquela, certificar. Findo o prazo, havendo impugnação, retornem conclusos. Inexistindo impugnação,
designo desde já o Dr. IGOR CRUZ DE AQUINO, OAB/PA nº 26.637, para atuar como curador da
interditando, devendo os autos lhe serem remetidos com vista para apresentação de impugnação ao
pedido no prazo de quinze dias. Findo o prazo para apresentação da impugnação, deve o requerente levar
a interditando para que seja submetida à perícia médica. Neste ato é entregue ao(a) requerente formulário
contendo os quesitos a serem respondidos pelo médico e juntado ao processo, quesitos com os quais
concordam o advogado da requerente e o representante do Ministério Público. Após a juntada do laudo,
vistas dos autos ao representante do Ministério Público para se manifestar sobre o laudo. Em seguida,
conclusos para a sentença ou, se necessário, eventual designação de audiência de instrução. Intimados
em audiência os presentes. Ciente o representante do Ministério Público.?. 

 
 
 
Número do processo: 0801098-23.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: RAIMUNDA
ANASTACIA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR AUGUSTO REZENDE
RODRIGUES OAB: 8060 Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES
OAB: 021111/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA BARROS MENDONCA OAB: 121891/RJ Participação:
ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO OAB: 16780/BASENTENÇA EM
AUDIÊNCIA:?Sentença Sem Resolução de Mérito.Vistos etc.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
da Lei n° 9.099/95.A parte autora alega que sem jamais pactuar qualquer contrato com o banco requerido,
teve lançado em seu benefício previdenciário desconto de empréstimo realizado pelo requerido. Entende
que foi vítima de fraude, pugnando pelo cancelamento do empréstimo, restituição dos valores pagos e
indenização por danos morais. Juntou com a inicial documentos diversos.Inicialmente, impende analisar se
estão presentes os pressupostos para o desenvolvimento válido e regular do processo.Como é cediço, os
Juizados Especiais têm competência para o julgamento das causas de menor complexidade (art. 98, I, da
Carta Política de 1988), as quais restaram definidas no artigo 3º, da Lei nº 9.099/95.Sobre o tema vale
destacar o Enunciado n° 54, do FONAJE, ad letteram:?A menor complexidade da causa para a fixação da
competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.?No caso sub examine
entendo imprescindível a realização de prova pericial, nos moldes do art. 464 e seguintes do Código de
Processo Civil.Com efeito, analisando-se a prova documental produzida e o pedido declinado na inicial,
constata-se que o cerne da questão diz respeito à contratação ou não de empréstimo pela parte autora,
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sendo necessária a realização de prova pericial para averiguar se o contrato apresentado pelo réu em sua
contestação foi realmente firmado pela parte requerente, uma vez que no contrato consta uma assinatura
supostamente do autor, havendo razoável semelhança com a assinatura constante na carteira de
identidade.Por outro lado, a realização de prova pericial em sede de Juizados atentaria contra os
princípios norteadores insculpidos no artigo 2º da Lei nº 9.099/95. Corroborando tal entendimento vale a
pena transcrever os seguintes julgados:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ? JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO COMUM FEDERAL ? COMPETÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO ? NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA COMPLEXA
?INCOMPATIBILIDADE COM O CÉLERE RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS ?COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM FEDERAL. I. É do Superior Tribunal de Justiça a competência para dirimir conflitos de
competência entre o Juizado Especial Federal e o Juízo Comum Federal, ainda que administrativamente
vinculados ao mesmo Tribunal Regional Federal. II. O célere rito dos Juizados Especiais Federais é
incompatível com a necessidade de realização de provas de alta complexidade. III. Competência da
Justiça Comum Federal. (CC 89195 / RJ Conflito de competência 2007/0201370-7 Ministra Jane Silva.
Terceira Seção, 26/09/2007, DJ 18.10.2007, p. 260).CIVIL - PROCESSO CIVIL - JUIZADO ESPECIAL -
NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL - CAUSA DE MAIOR COMPLEXIDADE - CARACTERIZAÇÃO -
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - ALEGAÇÃO DE REVELIA. Se a matéria é complexa,
porquanto sua elucidação reclama a efetivação de prova pericial contábil, o Juizado Especial Cível não
tem competência para processar e julgar a ação de rescisão contratual, impondo-se a sua extinção, sem a
apreciação do mérito, consoante recomendam os artigos 3º e 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95. Estando, o
autor a perseguir indenização por danos morais, com fundamento na tese da liquidação do débito e na
abusividade dos juros cobrados, circunstância cuja apuração reclama a produção de prova pericial
contábil, a matéria foge da alçada do Juizado Especial Cível. Em razão da incompetência absoluta do
referido órgão jurisdicional para processar e julgar a causa deve-se extinguir o feito, sem a apreciação do
mérito, sendo impert inente indagar se houve ou não à revel ia. Sentença confirmada.
(20040110867314ACJ, Relator Fátima Rafael, Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do D.F., julgado em 31/05/2005, DJ 13/09/2005 p. 112).Destarte, sendo inexorável a
necessidade de prova pericial grafotécnica, não resta alternativa senão reconhecer a incompetência do
Juizado Especial para a apreciação da causa, porquanto é patente a necessidade de exame pericial para
solucionar a lide.No que concerne à alegação de litigância de má-fé, não vislumbro na conduta da parte
autora qualquer comportamento que possa ser enquadrado como litigância de má-fé, razão pela qual
reputo indevida a condenação.ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO por reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial decorrente da complexidade da
causa, nos termos do art. 51, II da Lei n. 9.099/95, revogando, com efeitos ex tunc, a decisão que
concedeu a tutela provisória de urgência antecipatória.Isento as partes de custas, despesas processuais e
honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados
Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95).Publicada em audiência. Intimados os presentes. Intimem-se
as partes ausentes via DJE. Após o trânsito em julgado do feito, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.?. 

 
 
 
Número do processo: 0801299-15.2019.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA ARAUJO
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 009620/PA
Participação: REQUERIDO Nome: EUDE CARLOS LOPES DO NASCIMENTO Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSENTENÇA EM AUDIÊNCIA:?Sentença homologatória de
acordo.Vistos etc. Cuida-se de ação de investigação de paternidade com alimentos proposta pela
requerente em face do requerido. Instadas as partes à conciliação, estas pactuaram acordo em audiência.
Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo livre e espontaneamente
celebrado pelas partes nos termos acima fixados, consoante autoriza o art. 9, §1º da Lei de Alimentos, e
assim, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com RESOLUÇÃO DO MÉRITO, arrimado no art.487, III,
b do novo CPC. Sem condenação em custas ou honorários face ao deferimento da justiça gratuita. As
partes renunciam ao direito de recorrer, o que ora homologo. Sentença publicada em audiência com a
intimação das partes. Registre-se. Publique-se. Ciência ao representante do Ministério Público. Oficie-se
ao Cartório de Registro de Registro Civil de Garrafão do Norte/PA para que proceda à averbação no
assento civil de ANDREY ARAÚJO SILVA, registrado sob o nº 9.697, fl. 264, livro 011-A do nome do
genitor EUDE CARLOS LOPES DO NASCIMENTO e dos avós paternos ANTÔNIO GOMES DO
NASCIMENTO e MARIA DAS GRAÇAS LOPES DO NASCIMENTO, retificando o nome do menor para
ANDREY SILVA DO NASCIMENTO. Expedindo-se nova certidão gratuitamente e remetendo a este Juízo
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para entrega à requerente. Empós, arquivem-se.?. 

 
 
 
Número do processo: 0801100-90.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: RAIMUNDA
ANASTACIA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR AUGUSTO REZENDE
RODRIGUES OAB: 8060 Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES
OAB: 021111/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA BARROS MENDONCA OAB: 121891/RJ Participação:
ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO OAB: 16780/BASENTENÇA EM
AUDIÊNCIA:?Sentença Sem Resolução de Mérito.Vistos etc.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
da Lei n° 9.099/95.A parte autora alega que sem jamais pactuar qualquer contrato com o banco requerido,
teve lançado em seu benefício previdenciário desconto de empréstimo realizado pelo requerido. Entende
que foi vítima de fraude, pugnando pelo cancelamento do empréstimo, restituição dos valores pagos e
indenização por danos morais. Juntou com a inicial documentos diversos.Inicialmente, impende analisar se
estão presentes os pressupostos para o desenvolvimento válido e regular do processo.Como é cediço, os
Juizados Especiais têm competência para o julgamento das causas de menor complexidade (art. 98, I, da
Carta Política de 1988), as quais restaram definidas no artigo 3º, da Lei nº 9.099/95.Sobre o tema vale
destacar o Enunciado n° 54, do FONAJE, ad letteram:?A menor complexidade da causa para a fixação da
competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.?No caso sub examine
entendo imprescindível a realização de prova pericial, nos moldes do art. 464 e seguintes do Código de
Processo Civil.Com efeito, analisando-se a prova documental produzida e o pedido declinado na inicial,
constata-se que o cerne da questão diz respeito à contratação ou não de empréstimo pela parte autora,
sendo necessária a realização de prova pericial para averiguar se o contrato apresentado pelo réu em sua
contestação foi realmente firmado pela parte requerente, uma vez que no contrato consta uma assinatura
supostamente do autor, havendo razoável semelhança com a assinatura constante na carteira de
identidade.Por outro lado, a realização de prova pericial em sede de Juizados atentaria contra os
princípios norteadores insculpidos no artigo 2º da Lei nº 9.099/95. Corroborando tal entendimento vale a
pena transcrever os seguintes julgados:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ? JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO COMUM FEDERAL ? COMPETÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO ? NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA COMPLEXA
?INCOMPATIBILIDADE COM O CÉLERE RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS ?COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM FEDERAL. I. É do Superior Tribunal de Justiça a competência para dirimir conflitos de
competência entre o Juizado Especial Federal e o Juízo Comum Federal, ainda que administrativamente
vinculados ao mesmo Tribunal Regional Federal. II. O célere rito dos Juizados Especiais Federais é
incompatível com a necessidade de realização de provas de alta complexidade. III. Competência da
Justiça Comum Federal. (CC 89195 / RJ Conflito de competência 2007/0201370-7 Ministra Jane Silva.
Terceira Seção, 26/09/2007, DJ 18.10.2007, p. 260).CIVIL - PROCESSO CIVIL - JUIZADO ESPECIAL -
NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL - CAUSA DE MAIOR COMPLEXIDADE - CARACTERIZAÇÃO -
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - ALEGAÇÃO DE REVELIA. Se a matéria é complexa,
porquanto sua elucidação reclama a efetivação de prova pericial contábil, o Juizado Especial Cível não
tem competência para processar e julgar a ação de rescisão contratual, impondo-se a sua extinção, sem a
apreciação do mérito, consoante recomendam os artigos 3º e 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95. Estando, o
autor a perseguir indenização por danos morais, com fundamento na tese da liquidação do débito e na
abusividade dos juros cobrados, circunstância cuja apuração reclama a produção de prova pericial
contábil, a matéria foge da alçada do Juizado Especial Cível. Em razão da incompetência absoluta do
referido órgão jurisdicional para processar e julgar a causa deve-se extinguir o feito, sem a apreciação do
mérito, sendo impert inente indagar se houve ou não à revel ia. Sentença confirmada.
(20040110867314ACJ, Relator Fátima Rafael, Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do D.F., julgado em 31/05/2005, DJ 13/09/2005 p. 112).Destarte, sendo inexorável a
necessidade de prova pericial grafotécnica, não resta alternativa senão reconhecer a incompetência do
Juizado Especial para a apreciação da causa, porquanto é patente a necessidade de exame pericial para
solucionar a lide.No que concerne à alegação de litigância de má-fé, não vislumbro na conduta da parte
autora qualquer comportamento que possa ser enquadrado como litigância de má-fé, razão pela qual
reputo indevida a condenação.ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO por reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial decorrente da complexidade da
causa, nos termos do art. 51, II da Lei n. 9.099/95, revogando, com efeitos ex tunc, a decisão que
concedeu a tutela provisória de urgência antecipatória.Isento as partes de custas, despesas processuais e
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honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados
Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95).Publicada em audiência. Intimados os presentes. Intimem-se
as partes ausentes via DJE. Após o trânsito em julgado do feito, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.?. 

 
 
 
Número do processo: 0800866-11.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: ALEXADRA
MARTINS SILVA Participação: ADVOGADO Nome: IGOR CRUZ DE AQUINO OAB: 26637/PA
Participação: EXECUTADO Nome: José Elton da Silva BritoPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado
do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0800866-
11.2019.8.14.0109LP.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. Cls. 1.Cumpra-se o Despacho anterior (ID
nº11736493) observando o endereço endereço informado na petição ID nº13770938. Garrafão do Norte,
13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801099-08.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: RAIMUNDA
ANASTACIA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR AUGUSTO REZENDE
RODRIGUES OAB: 8060 Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES
OAB: 021111/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA BARROS MENDONCA OAB: 121891/RJ Participação:
ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO OAB: 16780/BASENTENÇA EM
AUDIÊNCIA:?Sentença Sem Resolução de Mérito.Vistos etc.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
da Lei n° 9.099/95.A parte autora alega que sem jamais pactuar qualquer contrato com o banco requerido,
teve lançado em seu benefício previdenciário desconto de empréstimo realizado pelo requerido. Entende
que foi vítima de fraude, pugnando pelo cancelamento do empréstimo, restituição dos valores pagos e
indenização por danos morais. Juntou com a inicial documentos diversos.Inicialmente, impende analisar se
estão presentes os pressupostos para o desenvolvimento válido e regular do processo.Como é cediço, os
Juizados Especiais têm competência para o julgamento das causas de menor complexidade (art. 98, I, da
Carta Política de 1988), as quais restaram definidas no artigo 3º, da Lei nº 9.099/95.Sobre o tema vale
destacar o Enunciado n° 54, do FONAJE, ad letteram:?A menor complexidade da causa para a fixação da
competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.?No caso sub examine
entendo imprescindível a realização de prova pericial, nos moldes do art. 464 e seguintes do Código de
Processo Civil.Com efeito, analisando-se a prova documental produzida e o pedido declinado na inicial,
constata-se que o cerne da questão diz respeito à contratação ou não de empréstimo pela parte autora,
sendo necessária a realização de prova pericial para averiguar se o contrato apresentado pelo réu em sua
contestação foi realmente firmado pela parte requerente, uma vez que no contrato consta uma assinatura
supostamente do autor, havendo razoável semelhança com a assinatura constante na carteira de
identidade.Por outro lado, a realização de prova pericial em sede de Juizados atentaria contra os
princípios norteadores insculpidos no artigo 2º da Lei nº 9.099/95. Corroborando tal entendimento vale a
pena transcrever os seguintes julgados:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ? JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO COMUM FEDERAL ? COMPETÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO ? NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA COMPLEXA
?INCOMPATIBILIDADE COM O CÉLERE RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS ?COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM FEDERAL. I. É do Superior Tribunal de Justiça a competência para dirimir conflitos de
competência entre o Juizado Especial Federal e o Juízo Comum Federal, ainda que administrativamente
vinculados ao mesmo Tribunal Regional Federal. II. O célere rito dos Juizados Especiais Federais é
incompatível com a necessidade de realização de provas de alta complexidade. III. Competência da
Justiça Comum Federal. (CC 89195 / RJ Conflito de competência 2007/0201370-7 Ministra Jane Silva.
Terceira Seção, 26/09/2007, DJ 18.10.2007, p. 260).CIVIL - PROCESSO CIVIL - JUIZADO ESPECIAL -
NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL - CAUSA DE MAIOR COMPLEXIDADE - CARACTERIZAÇÃO -
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - ALEGAÇÃO DE REVELIA. Se a matéria é complexa,
porquanto sua elucidação reclama a efetivação de prova pericial contábil, o Juizado Especial Cível não
tem competência para processar e julgar a ação de rescisão contratual, impondo-se a sua extinção, sem a
apreciação do mérito, consoante recomendam os artigos 3º e 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95. Estando, o
autor a perseguir indenização por danos morais, com fundamento na tese da liquidação do débito e na
abusividade dos juros cobrados, circunstância cuja apuração reclama a produção de prova pericial
contábil, a matéria foge da alçada do Juizado Especial Cível. Em razão da incompetência absoluta do
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referido órgão jurisdicional para processar e julgar a causa deve-se extinguir o feito, sem a apreciação do
mérito, sendo impert inente indagar se houve ou não à revel ia. Sentença confirmada.
(20040110867314ACJ, Relator Fátima Rafael, Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do D.F., julgado em 31/05/2005, DJ 13/09/2005 p. 112).Destarte, sendo inexorável a
necessidade de prova pericial grafotécnica, não resta alternativa senão reconhecer a incompetência do
Juizado Especial para a apreciação da causa, porquanto é patente a necessidade de exame pericial para
solucionar a lide.No que concerne à alegação de litigância de má-fé, não vislumbro na conduta da parte
autora qualquer comportamento que possa ser enquadrado como litigância de má-fé, razão pela qual
reputo indevida a condenação.ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO por reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial decorrente da complexidade da
causa, nos termos do art. 51, II da Lei n. 9.099/95, revogando, com efeitos ex tunc, a decisão que
concedeu a tutela provisória de urgência antecipatória.Isento as partes de custas, despesas processuais e
honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados
Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95).Publicada em audiência. Intimados os presentes. Intimem-se
as partes ausentes via DJE. Após o trânsito em julgado do feito, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.?. 

 
 
 
Número do processo: 0801102-60.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: RAIMUNDA
ANASTACIA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR AUGUSTO REZENDE
RODRIGUES OAB: 8060 Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES
OAB: 021111/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO OAB: 16780/BA Participação:
ADVOGADO Nome: MARIANA BARROS MENDONCA OAB: 121891/RJSENTENÇA EM
AUDIÊNCIA:?Sentença Homologatória de Acordo. Vistos etc. HOMOLOGO, por sentença, o acordo
pactuado entre as partes para que produza seus jurídicos efeitos, inclusive de título executivo judicial.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Sem condenação em custas. Aguarde-se o
prazo para pagamento da indenização. Havendo a comprovação do pagamento, expeça-se o alvará
judicial, dê-se baixa nos autos e arquive-se. Sentença publicada em audiência, dela intimadas as partes
presentes. Registre-se e cumpra-se.?. 

 
 
 
Número do processo: 0800962-26.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DA
CONCEICAO BEZERRA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ALANA ALDENIRA MENDES CHAGAS
OAB: 26373/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Participação:
ADVOGADO Nome:  LARISSA SENTO SE ROSSI  OAB:  16330 /BASENTENÇA EM
AUDIÊNCIA:?Sentença sem resolução de mérito.Vistos etc. Trata-se de Ação Indenizatória movida pela
requerente contra o requerido. Designada audiência de UNA de instrução e julgamento, a parte autora não
compareceu, apesar de devidamente intimada desta, através de sua advogada, conforme certidão de
publicação no sistema PJE. Conforme previsto no art. 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95, o processo nos
Juizados Especiais se extingue sem julgamento de mérito quando a parte autora deixar de comparecer,
injustificadamente, a qualquer das audiências do processo. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485,
do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, inciso I, da Lei dos Juizados Especiais, extingo o
presente processo sem resolução de mérito, revogando, ex tunc, a tutela antecipada anteriormente
concedida.Condeno a parte autora em custas processuais.Publicada em audiência. Intimados os
presentes.Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.?. 

 
 
 
Número do processo: 0804833-89.2018.8.14.0015 Participação: EXEQUENTE Nome: ARILZA CRUZ
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 009620/PA
Participação: EXECUTADO Nome: JONAS FERREIRA NUNES Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do
ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0804833-
89.2018.8.14.0015MR.AÇÃO DE ALIMENTOS.REQUERENTE: ARILZA CRUZ SANTOS.Endereço:
Travessa Alfredo Ferro, s/n, próximo ao Salão Testemunha de Jeová, Centro, GARRAFÃO DO NORTE -
PA - CEP: 68665-000.REQUERIDO: JONAS FERREIRA NUNES.Endereço: Travessa Alfredo Ferro, s/n,
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próximo ao Retiro do William, Centro, GARRAFÃO DO NORTE - PA - CEP: 68665-000.DESPACHO -
MANDADOCls.1. Verifica-se que a parte autora não se manifestou, conforme solicitado no despacho
anterior (12532536).2. Deste modo, intime-se a pessoalmente a parte autora (via Oficial de Justiça) para
no prazo de 10 (dez) dias, comparecer em secretaria e se manifestar sobre osrecibos juntados aos autos
pelo executado, esclarecendo a respeito do cumprimento integral ou parcial da obrigação por parte do
executado. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800099-70.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: FRANCISCO
XAVIER TEIXEIRA Participação: ADVOGADO Nome: IGOR CRUZ DE AQUINO OAB: 26637/PA
Participação: EXECUTADO Nome: BANCO CETELEM S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DENNER
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: 24532/PAPoder JudiciárioTribunal de Justiça do
Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0800099-
70.2019.8.14.0109LP.CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Cls. 1.Intime-se a parte autora, através de seu
advogado e via DJE, para que no prazos de quinze dias, querendo, se manifeste quanto à impugnação à
execução apresentada. 2.Findo o prazo, conclusos. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801411-81.2019.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: F. E. P. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 009620/PA Participação:
REQUERIDO Nome: A. V. A. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Poder JudiciárioTribunal
de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº
0801411-81.2019.8.14.0109MR.AÇÃO DE ALIMENTOS.DESPACHO - MANDADO Cls.1.Defiro os
benefícios da justiça gratuita. Processe-se em segredo de justiça (art. 189, CPC).2.Arbitro os alimentos
provisórios em15% (quinze por cento)do salário mínimo, a ser repassados à representante legal dos
requerentes até o dia cinco de cada mês.3.Considerando que o réu reside em outra comarca, postergo a
realização da audiência de conciliação para momento posterior à contestação.4.CITE-SE o réu mediante
carta precatória, intimando-o dos alimentos fixados.5.Após o prazo para contestação, retornem conclusos
para designação de audiência preliminar,nos termos do art. 695, do CPC.Garrafão do Norte, 13 de
novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801412-66.2019.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: A. D. S. C.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 009620/PA Participação:
REQUERIDO Nome: L.  A.  B.  Par t ic ipação:  FISCAL DA LEI  Nome: P.  M.  P.  ID do
Documento13896158PorCORNELIO JOSE HOLANDAEm13/11/2019 13:50:06T ipo de
DocumentoDespachoDocumentoDespachoPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA
Ú N I C A  D A  C O M A R C A  D E  G A R R A F Ã O  D O  N O R T E P R O C E S S O  N º  0 8 0 1 4 1 2 -
66.2019.8.14.0109MR.AÇÃO DE ALIMENTOS.DESPACHO - MANDADO1. Defiro os benefícios da justiça
gratuita. Processe-se em segredo de justiça (art. 189, do CPC).2. Arbitro os alimentos provisórios em 15%
(quinze por cento) do salário mínimo, a ser pago diretamente em mão da genitora do requerente, até o dia
05 de cada mês.3. Nos termos do art. 695, do CPC, designo audiência de conciliação parao dia
25/03/2020, às 10:30hs.4. CITE-SE a parte requerida através de mandado desacompanhado da inicial,
intimando-o com a antecedência mínima de quinze dias para comparecimento à audiência. Se a parte
requerida residir em outra comarca, cite-se mediante carta precatória. Cientifique-se à parte requerida dos
alimentos provisórios fixados bem como que o prazo de quinze dias para contestação começará a fluir a
partir da audiência de conciliação, caso infrutífera uma solução amigável.5. O não comparecimento
injustificado de qualquer das partes à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade
da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, devendo as partes estar acompanhadas por
seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º. CPC).6. Intime-se a parte autoraatravés de
seu advogado e via DJE (art. 334, § 3º, CPC). Não possuindo advogado, intime-se pessoalmente. Ciência
ao Ministério Público.Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de
Direito 
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Número do processo: 0800939-80.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: JOAO BORGES
LOPES Participação: ADVOGADO Nome: IGOR CRUZ DE AQUINO OAB: 26637/PA Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO BMG SA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO OAB: 23255/PEPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA
COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0800939-80.2019.8.14.0109MR.AÇÃO DE
JUIZADO ESPECIAL. Cls.1. Verifica-se que o AR foi recebido pelo requerido sem antecedência
necessária (ID 13719420).2.Constata-se que a parte requerida, apesar de não comparecer à audiência
preliminar, apresentou contestação (ID 13356322).3.Deste modo, designo nova audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento parao dia 23/04/2020, às 13:30hs.4.Intimem-se as partes, através de
seus advogados e via DJE, para comparecimento à audiência, acompanhados de eventuais
testemunhas.Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800614-08.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: TAYNARA BASTOS
MENEZES Participação: ADVOGADO Nome: TAYNARA BASTOS MENEZES OAB: 274PA Participação:
EXECUTADO Nome: ESTADO DO PARAPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA
Ú N I C A  D A  C O M A R C A  D E  G A R R A F Ã O  D O  N O R T E P R O C E S S O  N º  0 8 0 0 6 1 4 -
08.2019.8.14.0109MR.EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.Cls.1. À luz da certidão
do ID13848484,remetam-se os autos à Contadoria do Juízo em Capanema para atualização do valor do
débito, nos termos da sentença (ID 12709134).Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019.CORNÉLIO
JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800001-85.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: JOAO XAVIER DA
ROCHA Participação: ADVOGADO Nome: MARTHA LUANA ALBUQUERQUE DA SILVA OAB: 28048/PA
Participação: ADVOGADO Nome: CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS OAB: 0855PA
Part ic ipação: EXECUTADO Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPoder
JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO
NORTEPROCESSO Nº 0800001-85.2019.8.14.0109MR.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA). Cls.1. Expedido o Ofício Requisitório, intimem-se as partes da expedição via DJE e em
seguida, dê-se baixa nos autos e arquivem-se. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019.CORNÉLIO
JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800427-97.2019.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA
FRANCINETE DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: TEREZINHA BEZERRA DE BARROS OAB:
22737/PA Participação: REQUERIDO Nome: HUDSON ANTONIO DA SILVA Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA
DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0800427-97.2019.8.14.0109MR.AÇÃO DE
ALIMENTOS. Cls.1. Verifica-se que a parte autora não se manifestou, conforme solicitado no ID
11838212.2. Deste modo, acautelem-se os autos em secretaria pelo prazo de três meses aguardando
manifestação de interesse da parte autora.3. Havendo manifestação dentro do prazo, volvam conclusos.4.
Findo o prazo sem manifestação, intime-se a pessoalmente a parte autora (via Oficial de Justiça) para
manifestar interesse no prosseguimento do feito no prazo de cinco dias, a teor do disposto no art. 485, §
1º, do CPC, sob pena de extinção do processo. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO
JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800844-50.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA ROSA DO
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: IGOR CRUZ DE AQUINO OAB: 26637/PA Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO OAB: 23255/PEPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA
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COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0800844-50.2019.8.14.0109LP.CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. Cls. 1. Conforme já informado verbalmente ao(a) advogado(a) da parte autora, este Juízo
não mais homologará acordos que não prevejam seu pagamento através de depósito judicial junto ao
BANPARÁ, uma vez que pagamentos realizados por outras vias vêm causando grandes transtornos aos
autores e à secretaria da vara.2. Deste modo, intimem-se as partes, através de seus advogados e via DJE,
para que revejam os termos do acordo e incluam seu pagamento através de depósito judicial junto ao
BANPARÁ, sob pena de não homologação.3. Em seguida, acautelem-se os autos em secretaria pelo
prazo de dois meses aguardando manifestação. Havendo manifestação, volvam conclusos. Inexistindo
manifestação, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.4. Sem prejuízo, certifique-se o trânsito em julgado do
feito, caso ainda não tenha sido feito. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800195-85.2019.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: C. S. D. A.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 009620/PA Participação:
REQUERIDO Nome: R. N. S. D. R. Participação: ADVOGADO Nome: TAYNARA BASTOS MENEZES
OAB: 274PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Poder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado
do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0800195-
85.2019.8.14.0109AÇÃO DE ALIMENTOS.Cls.1. Designo audiência de instrução parao dia 23/04/2020, às
09:30hs, ocasião em que serão ouvidos o(a) requerente e até duas testemunhas.2. Intime-se o(a)
requerente, através de seu advogado e via DJE, para que compareça à audiência acompanhado(a) de até
duas testemunhas, independentemente da intimação destas.3. Se representado pela Defensoria Pública,
intime-se a parte requerente pessoalmente e dê-se ciência à Defensoria Pública com vista dos autos.4.
Intime-se igualmente a curadora do revel via DJE. Ciência ao Ministério Público. Garrafão do Norte, 13 de
novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800311-28.2018.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA
MARCOLINA DUARTE Participação: ADVOGADO Nome: TAYNARA BASTOS MENEZES OAB: 274PA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPoder JudiciárioTribunal de Justiça do
Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0800311-
28.2018.8.14.0109LP.RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVILCls.01. Defiro parcialmente o requerido pelo
Ministério Público em sua manifestação (ID: 13664719).02. Intime-se a requerente, por sua advogada e via
DJE, para que no prazo de quinze dias informe os atuais endereços dos Senhores ADEMIR DA ROCHA
DUARTE e ANTONIO LÚCIO DA ROCHA DUARTE, filhos dode cujusem outro relacionamento.03. Indefiro
o pedido de solicitação de informações ao BANCO BASA, por entender que a matéria extrapola os limites
da lide posta em Juízo. 04. Sem prejuízo, oficie-se ao Cartório de Registro Civil de Ourém/PA para que no
prazo de quinze dias encaminhe cópia do processo de habilitação de casamento dode cujus, DOMINEU
PEREIRA DUARTE,relativo ao Casamento registrado sob o nº1.658, fl. 71, Livro 20. Do mesmo modo,
encaminhe-se ofício ao Cartório do 1º Ofício de Belém para que encaminhe, no prazo de 15 dias, cópia do
Registro de Nascimento nº 58744, Livro 52A, f l .  267, em nome de DOMINEU NUNES
DUARTE.05.Prestadas as informações, retornem conclusos.Garrafão do Norte, 13 de novembro de
2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800546-58.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: ZULEIDE
CORDEIRO DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO COSTA PASSOS OAB: 10157
Part ic ipação: EXECUTADO Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPoder
JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO
NORTEPROCESSO Nº 0800546-58.2019.8.14.0109MR.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Cls.1. Expedido o
Ofício Requisitório, intimem-se as partes da expedição via DJE e em seguida, dê-se baixa nos autos e
arquivem-se.Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 
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Número do processo: 0800464-27.2019.8.14.0109 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSE LOPES DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES OAB: 8060
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES OAB: 021111/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BONSUCESSO S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
BARBARA RODRIGUES FARIA DA SILVA OAB: 151204/MGPoder JudiciárioTribunal de Justiça do
Estado do ParáVARA ÚNICA DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº0800464-
27.2019.8.14.0109LP.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO.REQUERENTES: JOSE LOPES DA SILVA e
BANCO BONSUCESSO S.A.SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO Vistos etc.Trata-se de pedido
de homologação de termo de acordo firmado entre as partes, já qualificadas, acordo este que regula
obrigações objetivando a extinção da presente ação indenizatória.Constata-se que o acordo fora firmado
pelas partes, representadas por seus advogados, inexistindo qualquer irregularidade ou óbice à
homologação do mesmo.ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, III, ?b?, e para os fins do art. 513,
ambos do CPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo firmado entre as partes e constante
nos presentes autos àID nº13326370.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, face à
gratuidade em primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais.Publique-se e registre-se. Intimem-se as
partes através de seus advogados. Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos e
arquive-se.Havendo já o depósito do valor do acordo na Conta de Depósitos Judiciais, conforme
certificado no ID nº13878951,expeçam-se, após o trânsito em julgado desta Sentença homologatória, dois
Alvarás Judiciais, um em nome da parte autora, no valor de 70% do saldo atualizado da subconta e outro
em nome do advogado, na importância de 30% do saldo da subconta, entregando-os ao advogado.Em
seguida, nada mais havendo a providenciar, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.Garrafão do Norte, 13
de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801410-96.2019.8.14.0109 Participação: EXEQUENTE Nome: M. D. P. D. J.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 009620/PA Participação:
EXECUTADO Nome: J. K. S. D. S.Poder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA ÚNICA DA
COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTEPROCESSO Nº 0801410-96.2019.8.14.0109MR.AÇÃO DE
ALIMENTOS.REQUERENTE: MARIA DA PENHA DE JESUS.Endereço: NATAL MIZOLLO, 000018,
SANTO ANTONIO, LOUVEIRA - SP - CEP: 13290-000.REQUERIDO: JOSÉ KLEBIO SOUZA DA
SILVA.Endereço: Rua 4, 37, Sabao Oeste, Setor Industrial Munir Calixto, ANÁPOLIS - GO - CEP: 75133-
680.DESPACHO - MANDADOCls.1.Defiro os benefícios da justiça gratuita.2.CITE-SE o devedor via Oficial
de Justiça/Central de Mandados para, em três dias, efetuar o pagamento dos três últimos meses
atrasados (agosto a outubro/2019) no valor de R$ 449,10 conforme requerido e identificado na inicial,
provar que já o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ser decretada sua prisão pelo
prazo de um a três meses, de acordo com o que dispõe o art. 528, § 3º, do CPC.3.Intime-se igualmente o
requerido para pagar o débito restante, vencido a mais três meses, no valor identificado na exordial (R$
1.620,30), no prazo de três dias, devendo esta parcela da execução seguir o rito de Cumprimento de
Sentença de Obrigação de Pagar Quantia Certa (art. 523 e seguintes, do CPC).4.Findo o prazo sem o
pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça de imediato a penhora e avaliação de tantos bens quanto
bastarem à satisfação do débito, observando a ordem do art. 835, intimando o executado da penhora, logo
em seguida.5.Não sendo localizado o executado para citação, proceda o Sr. Oficial de Justiça o arresto de
tantos bens do devedor quanto bastarem para garantir a execução.6.Ciente o devedor de que o
cumprimento da pena não o exime do pagamento das prestações vencidas anteriores às ora
executadas.7.Autorizo a citação do devedor em seu endereço de trabalho. Garrafão do Norte, 13 de
novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801208-22.2019.8.14.0109 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA DIANA
PADILHA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB:
009620/PA Participação: REQUERIDO Nome: GEOVANE AMADEU DE SOUZA Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáVARA
Ú N I C A  D A  C O M A R C A  D E  G A R R A F Ã O  D O  N O R T E P R O C E S S O  N º  0 8 0 1 2 0 8 -
22.2019.8.14.0109MR.AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO.Cls.1.Designo nova audiência de conciliação
parao dia 02/04/2020 às 08:30hs.2. Cite(m)-se e Intime(m)-se nos termos do despacho anterior
(12633135),observando, desta feita, o endereço do requerido informado no ID 13860092.3.Dê-se ciência
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ao Ministério Público.Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de
Direito 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 2 6 6 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 13/11/2019---VITIMA:A. E. R. S.  DENUNCIADO:MAGEAN NASCIMENTO
SILVA Representante(s):  OAB 9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO (DEFENSOR DATIVO) 
OAB 15078 - MARJEAN DA SILVA MONTE (ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
TESTEMUNHA:FABIANO CONCEICAO DOS SANTOS TESTEMUNHA:LUANA SOUZA DIAS
TESTEMUNHA:RAIANE RIBEIRO DA SILVA TESTEMUNHA:FRANCISCA CARLA BARROSO SALES
TESTEMUNHA:ARTEMIZA DUARTE CARDOSO TESTEMUNHA:SGT PM MARCO ANTONIO MORAES
DE MELO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Considerando a prova
produzida até o momento, bem como as condições pessoais do acusado, entendo que não mais persistem
os motivos ensejadores da manutenção de sua prisão preventiva, razão pela qual lhe defiro a LIBERDADE
PROVISÓRIA condicionada ao comparecimento a todos os atos do processo, comunicar ao Juízo
qualquer mudança de endereço, comparecer bimensalmente em Juízo para justificar suas atividades, tudo
sob pena de revogação. Lavre-se o termo de liberdade provisória e o alvará de soltura. Expeça-se carta
precatória à comarca de Capitão Poço/PA, objetivando a oitiva da testemunha RAIANE, observando o
endereço informado na certidão de fl. 133. Instrua-se a carta com os documentos necessários. Vista dos
autos ao representante do Ministério Público para que se manifeste sobre a testemunha FRANCISCA
CARLA, não localizada (certidão de fl. 131). Devolvidos os autos, volvam conclusos. Intimados em
audiência os presentes. Intime-se o defensor do acusado via DJE. Ciente o representante do Ministério
Público.?. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.   CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito
xxR

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 9 4 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:FRANCISCO DE ASSIS SILVA DOS SANTOS
VITIMA:A. C. O. E.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:IPC RICARDO BALBI SALLES
TESTEMUNHA:CB PM FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LIMA TESTEMUNHA:SD PM CARLOS FELIPE
BAHIA MAGALHAES TESTEMUNHA:JAIROM GARCIA DOS REIS TESTEMUNHA:FRANCISCO
DINAILSON SANTOS DOS SANTOS TESTEMUNHA:VALDENILSON DOS SANTOS ALMEIDA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Dou por encerrada a instrução processual. Nomeio a advogada Dra.
JEDYANE COSTA DE SOUZA, OAB/PA nº 13.657 como Defensora Dativa do acusado, uma vez que
Defensoria Pública informou que somente atuará nos processos de réus presos. Vista dos autos ao
representante do Ministério Público, para apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de dez dias.
Devolvidos os autos, vista à Defensora Dativa do acusado para apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS no
prazo de dez dias. Devolvidos os autos, junte-se certidão de antecedentes atualizada e retornem
conclusos para sentença. Intimados em audiência os presentes. Ciente o representante do Ministério
Público.?. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.   CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 6 6 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---ACUSADO:ELIAS NASCIMENTO DOS
SANTOS VITIMA:M. J. S. S. . PROCESSO N° 0005166-49.2019.8.14.0109 LP. PEDIDO DE MEDIDAS
PROTETIVAS. ACUSADO: ELIAS NASCIMENTO DOS SANTOS. VÍTIMA: MARIA JOELMA SANTOS
SOARES. INFRAÇÃO PENAL: art. 147 do CP c/c art. 7º da Lei nº 11.340/2006 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. A vítima, perante a autoridade policial, requereu medidas protetivas em seu
favor e após ter sido vítima de ameaça praticada pelo seu companheiro ELIAS NASCIMENTO DOS
SANTOS. A ofendida relatou que conviveu com o representado por três anos, possuindo uma filha de dois
anos de idade com o mesmo. Declarou que rompeu o relacionamento com o representado há dois meses,
aproximadamente. Informou que após o termino do relacionamento passou a ser perseguida pelo
representado, o qual chegou a ameaçar a vítima, nos seguintes termos textuais: `eu vou te matar, se tu
não for mais minha não vai ser de mais ninguém¿(sic), ocasião em que procurou a Autoridade Policial
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para as providências cabíveis. Verificando-se que se trata de crime de violência contra mulher, praticado
por integrante do núcleo familiar desta, e constatando que a vítima está sendo importunada e sofreu
ameaças de seu ex-companheiro, arrimado no art. 22, incisos II, III, alíneas `a¿, `b¿ e `c¿, da Lei n°
11.340/2006, DETERMINO LIMINARMENTE ao agressor ELIAS NASCIMENTO DOS SANTOS, até
ulterior deliberação, o afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida, conjugal no
prazo máximo de 24hs; proibição de fazer qualquer contato verbal ou escrito com a ofendida, bem como
mantenha da vítima uma distância mínima de trinta metros, proibindo-o ainda de frequentar a residência
ou o local de trabalho da vítima, agredir ou proferir nova ameaça contra MARIA JOELMA SANTOS
SOARES, sob pena de ser decretada sua prisão preventiva em caso de descumprimento. Intimem-se
vítima e agressor desta decisão. Dê-se ciência ao Ministério Público, nos termos do art. 18, incisos II e III,
da Lei n° 11.340/2006. Após a ciência do Ministério Público, dê-se baixa nos autos e arquivem-se,
apensando-o ao inquérito policial respectivo. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. Se qualquer dos
envolvidos não for localizado para intimação, retornem conclusos. Garrafão do Norte, 13 de novembro de
2019 CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito  xxU

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 7 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---ACUSADO:EDILSON ARAUJO SILVA
VITIMA:M. S. N. . PROCESSO N° 0005147-43.2019.8.14.0109 MR. PEDIDO DE MEDIDAS
PROTETIVAS. ACUSADO: EDILSON ARAUJO SILVA. VÍTIMA: MARILENE SOUSA DO NASCIMENTO.
INFRAÇÕES PENAIS: art. 129 e art. 147, ambos do CP c/c art. 7º da Lei nº 11.340/2006 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. A vítima, perante a autoridade policial, requereu medidas protetivas em seu
favor e após ter sido vítima de lesão corporal e ameaça praticada pelo seu ex-companheiro EDILSON
ARAÚJO SILVA. A ofendida relatou que conviveu com o representado por sete anos e o casal está
separado há três anos. Informou que no dia 04/11/2019, o requerido foi até a sua casa para visitar a filha
menor do casal, momento em que houve um desentendimento entre ambos. Afirma que foi agredida
fisicamente pelo acusado, o qual desferiu vários socos contra seu rosto, sendo ainda ameaçada de morte
pelo seu ex-companheiro.   Verificando-se que se trata de crime de violência contra mulher, praticado por
integrante do núcleo familiar desta, e constatando que a vítima está sendo importunada e sofreu
ameaças de seu ex-companheiro, arrimado no art. 22, incisos, III, alíneas `a¿, `b¿, `c¿ e IV, da Lei n°
11.340/2006, DETERMINO LIMINARMENTE ao agressor EDILSON ARAUJO SILVA, até ulterior
deliberação, a proibição de fazer qualquer contato verbal ou escrito com a ofendida, bem como mantenha
da vítima uma distância mínima de trinta metros, proibindo-o ainda de frequentar a residência ou o local de
trabalho da vítima, agredir ou proferir nova ameaça contra a ofendida, e ainda, determino restrição ao
agressor do direito de visitar a filha do casal para somente aos domingos, desde que não tenha ingerido
bebida alcóolica, tudo sob pena de ser decretada sua prisão preventiva em caso de descumprimento.
Intimem-se vítima e agressor desta decisão. Dê-se ciência ao Ministério Público, nos termos do art. 18,
incisos II e III, da Lei n° 11.340/2006. Após a ciência do Ministério Público, dê-se baixa nos autos e
arquivem-se, apensando-o ao inquérito policial respectivo. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. Se
qualquer dos envolvidos não for localizado para intimação, retornem conclusos. Garrafão do Norte, 13 de
novembro de 2019 CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 0 6 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:ILIVALDO FERREIRA DA SILVA
Representante(s):   OAB 26373 - ALANA ALDENIRA MENDES CHAGAS (ADVOGADO)  
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO  TESTEMUNHA:SGT PM ANTONIO VAGNER GOMES FARIAS
TESTEMUNHA:SD PM JEFFERSON BRUNO BRITO AGUIAR TESTEMUNHA:EDIMAR BORGES DE
OLIVEIRA VITIMA:K. G. S.  VITIMA:F. A. O. S. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Dou por encerrada a
instrução processual. Vista dos autos ao representante do Ministério Público, para apresentação de
ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de dez dias. Devolvidos os autos, intime-se a Defensora do acusado, via
DJE, para apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de dez dias. Devolvidos os autos, junte-se
certidão de antecedentes atualizada e retornem conclusos para sentença. Intimados em audiência os
presentes. Ciente o representante do Ministério Público.?. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 2 6 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 12/11/2019---ACUSADO:JONAS SIMOES FRAZAO
DE MOURA VITIMA:W. F. A.  Representante(s):  OAB 11147 - ALADIR DE OLIVEIRA SIQUEIRA JUNIOR
(ADVOGADO)  . PROCESSO Nº 0005126-67.2019.8.14.0109 MR. PEDIDO DE MEDIDAS PROTETIVAS
DE URGÊNCIA. Cls. 1. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. 2. Devolvido aos autos, volvam
conclusos. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito
xxxMP

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 4 7 8 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:WILLHER MISTAKT
FERREIRA DE SOUZA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO  TESTEMUNHA:SGT PM FRANCISCO CARLOS
GOMES DOS SANTOS. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Fixo honorários advocatícios para o causídico
presente em R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser arcado pelo Estado do Pará. Concluída a produção
antecipada de provas, determino que o feito permaneça suspenso em secretaria até 26/05/2024,
aguardando a localização do acusado, enquanto não prescrita a acusação. Intimados em audiência os
presentes. Ciente o representante do Ministério Público.? Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 8 6 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:CAIO MARCIO DE SOUZA CARDOSO
VITIMA:L. V. M. C.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO  TESTEMUNHA:SGT PM EMANOEL OLIVEIRA DE
ALMEIDA TESTEMUNHA:SGT PM FRANCISCO HEVERTON COSTA CARVALHO TESTEMUNHA:CB
PM JOSE ALEXANDRE SILVA QUEIROZ. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Fixo honorários
advocatícios para o causídico presente em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a ser arcado pelo Estado do
Pará. Concluída a produção antecipada de provas, determino que o feito permaneça suspenso em
secretaria até 19/05/2034, aguardando a localização do acusado, enquanto não prescrita a acusação.
Intimados em audiência os presentes. Ciente o representante do Ministério Público.? Garrafão do Norte,
13 de novembro de 2019 CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 1 4 0 2 1 3 3 4 2 0 1 5 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:JOAO DE DEUS DOS SANTOS PIRES
Representante(s):  OAB 19657 - MAINÁ JAILSON SAMPAIO CUNHA (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E. 
VITIMA:R. O. C.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:SGT PM FRANCISCO MONTEIRO
SILVA TESTEMUNHA:SGT PM GERALDO MATEUS DE SOUSA TESTEMUNHA:BENEDITO OLIVEIRA
CONCEICAO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Designo a audiência admonitória para o dia 25/03/2020,
às 10:00hs. Intime-se o apenado. Intimados em audiência os presentes. Ciente o Representante do
Ministério Público.?. .? Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019 CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 0 7 4 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:ANTONIO LUCAS DE LIMA HOLANDA VITIMA:O.
E. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Vista dos autos ao Ministério Público para que delibere sobre o
oferecimento da denúncia. Intimados em audiência os presentes. Ciente o representante do Ministério
Público.?. .? Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019 CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 7 3 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Termo
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Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:RAIMUNDO LENILSON RIBEIRO DA SILVA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Redesigno nova audiência preliminar para o dia 25/03/2020, às
09:00hs. Intime-se o autor do fato, para comparecimento à audiência. Intimados em audiência os
presentes. Ciente o representante do Ministério Público.?. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 7 5 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:FRANCISCO ALVES PEREIRA VITIMA:O. E. .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Redesigno nova audiência preliminar para o dia 25/03/2020, às
09:30hs. Intime-se o autor do fato, para comparecimento à audiência. Intimados em audiência os
presentes. Ciente o representante do Ministério Público.?. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 0 7 1 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 12/11/2019---VITIMA:E. A. F.  DENUNCIADO:EDINALDO
ALBUQUERQUE Representante(s):  OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO)  
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO  TESTEMUNHA:FRANCISCO ERINALDO SOUZA DA SILVA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Dou por encerrada a instrução processual. Cadastre-se a advogada
Dra. JEDYANE COSTA DE SOUZA, OAB/PA nº 13.657 no sistema LIBRA como defensora do réu. Vista
dos autos ao representante do Ministério Público, para apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de
dez dias. Devolvidos os autos, intime-se a Defensora do acusado, via DJE, para apresentação de
ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de dez dias. Devolvidos os autos, junte-se certidão de antecedentes
atualizada e retornem conclusos para sentença. Intimados em audiência os presentes. Ciente o
representante do Ministério Público.?. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019 CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 3 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 12/11/2019---VITIMA:A. C. S.  DENUNCIADO:ANTONIO PERES
MONTEIRO AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO. SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: ?SENTENÇA SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO Vistos etc. Trata-se de Inquérito Policial onde foi apurado que o autor do fato
teria cometido contra a vítima o delito de ameaça com violência doméstica. Verifica-se, entretanto, que a
vítima compareceu a audiência preliminar designadas por este Juízo e antes do recebimento da denúncia,
apresentou renúncia ao direito de representação contra o autor do fato. O crime previsto no art. 147, caput,
do CPB (ameaça com violência doméstica), é de ação penal pública condicionada a representação do
ofendido. Ressalte-se que o art. 16, da Lei nº 11.340/2006 autoriza a renúncia ao direito de representação,
antes do oferecimento da denúncia. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 107, IV do CPB c/c o art. 38
do CPP, e art. 75, parágrafo único da lei n.º 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do autor do fato, pela
decadência do direito de representação, MANTENDO a medida protetiva anteriormente deferida.
Publicada em audiência. Intimados os presentes. Ciente o representante do Ministério Público. Após,
arquive-se com as cautelas da lei.?. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019 CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 9 6 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---VITIMA:W. G. S.  DENUNCIADO:DANIEL DOUGLAS BARROS
DE ARAUJO Representante(s):  OAB 24548 - FABIELLE TORQUATO DE LIMA (DEFENSOR DATIVO)  
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:LYNYKER RODRIGUES DUTRA TESTEMUNHA:MARIA
APARECIDA BARROS DE ARAUJO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?Dou por encerrada a instrução
processual. Vista dos autos ao representante do Ministério Público, para apresentação de ALEGAÇÕES
FINAIS no prazo de dez dias. Devolvidos os autos, intime-se a Defensora do acusado, via DJE, para
apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de dez dias. Devolvidos os autos, juntem-se certidões de
antecedentes atualizadas e retornem conclusos para sentença. Intimados em audiência os presentes.
Ciente o representante do Ministério Público.?. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019 CORNÉLIO
JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 8 3 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 12/11/2019---VITIMA:V. G. M. M.  DENUNCIADO:ANTONIO LUCIANO
GILDO PEREIRA AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. Recebo a denúncia oferecida contra o acusado por estar revestida das formalidades
legais. CITE-SE o réu para responder a acusação no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396, do
Código de Processo Penal, com a alteração trazida pela Lei nº 11.719/2008. Se residente ou custodiado
em outra comarca, expeça-se carta precatória. Na defesa preliminar o acusado poderá arguir preliminares,
bem como alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as
provas que pretende produzir e arrolar até oito testemunhas. As exceções serão processadas em
apartado. Não apresentada resposta no prazo estipulado acima, e não constituído defensor pelo acusado,
certifique-se e retornem conclusos. Junte-se certidão de antecedentes criminais do acusado se ainda não
o tiver sido feito. Intimados em audiência os presentes.?. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 2 6 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução
Criminal em: 12/11/2019---APENADO:FRANCISCO DIANILSON SANTOS DOS SANTOS. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: ?Designo a audiência admonitória para o dia 24/03/2020, às 11:00hs. Intime-se o
apenado. Intimados em audiência os presentes. Ciente o Representante do Ministério Público.?. Garrafão
do Norte, 12 de novembro de 2019 CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 3 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019---VITIMA:W. F. A.  DENUNCIADO:JONAS SIMOES FRAZAO
DE MOURA Representante(s):  OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:JOAQUIM SIMOES DE MOURA NETO TESTEMUNHA:DPC EDGAR HENRIQUE DA
CUNHA MONTEIRO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ?DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Recebo a
denúncia oferecida contra os acusados por estar revestida das formalidades legais. CITEM-SE os réus
para responderem a acusação no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396, do Código de Processo
Penal, com a alteração trazida pela Lei nº 11.719/2008. Se residente ou custodiado em outra comarca,
expeça-se carta precatória. Na defesa preliminar os acusados poderão arguirem preliminares, bem como
alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretende produzir e arrolar até oito testemunhas. As exceções serão processadas em apartado. Não
apresentada resposta no prazo estipulado acima, e não constituído defensor pelos acusados, certifique-se
e retornem conclusos. Juntem-se certidões de antecedentes criminais do acusado se ainda não o tiver
sido feito. Volvam os autos conclusos para analise o item 04 da denúncia. Intimados em audiência os
presentes. Ciente o representante do Ministério Público?. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito  xxxN

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 3 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 14/11/2019---VITIMA:W. F. A.  DENUNCIADO:JONAS SIMOES FRAZAO
DE MOURA Representante(s):  OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:JOAQUIM SIMOES DE MOURA NETO TESTEMUNHA:DPC EDGAR HENRIQUE DA
CUNHA MONTEIRO. úPROCESSO Nº 0000923-62.2019.8.14.0109. AÇÃO PENAL. Cls.
1.     Considerando o item 4 da denúncia, bem como a existência de pedido de medida protetiva da vítima
contra os acusados, entendo que se faz necessária inspeção judicial no imóvel onde mora a vítima, para
que se averigue a real necessidade de afastamento dos réus do imóvel, razão pela qual designo inspeção
judicial no imóvel onde reside a vítima para o dia 19/11/2019, às 10:00hs. 2.     Intime-se a vítima
pessoalmente. 3.     Ciência ao Ministério Público. Garrafão do Norte, 14 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 9 6 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE NAZARE CUNHA DO NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 16031 - HAMILTON RODRIGUES PINTO (ADVOGADO)  OAB 195.509 - DANIEL
BOSO BRIDA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS.
PROCESSO Nº 0001049-67.2012.8.14.0074 AÇÃO PREVIDENCIÁRIA Cls. 1.     Considerando o tempo
em que o feito se encontra paralisado, sem qualquer manifestação de interesse da parte autora, intime-se
a parte requerente, através de seu advogado e via DJE, para manifestar interesse no prosseguimento do
feito no prazo de quinze dias, a teor do disposto no art. 485, § 2º, do CPC, sob pena de arquivamento.
Havendo manifestação, volvam conclusos. 2.     Findo o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente
a requerente, através de mandado via Oficial de Justiça, para manifestar interesse no prosseguimento do
feito no prazo de cinco dias, a teor do disposto no art. 485, § 2º, do CPC, sob pena de extinção do
processo. Findo o prazo, certifique-se e volvam conclusos. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 1 9 1 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução de
Título Judicial em: 12/11/2019---REQUERENTE:JOAO BATISTA DA SILVA Representante(s):  OAB 18060
- CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO CETELEM SA
Representante(s):  OAB 24532-A - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) 
OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO)  . úPROCESSO Nº
0007119-19.2017.8.14.0109. AÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL. Cls. 1.     Mude-se a fase processual no
sistema LIBRA para ¿CUMPRIMENTO DE SENTENÇA¿. 2.     Intimem-se via DJE os advogados que
peticionaram em nome do requerido para que no prazo de quinze dias regularizem a representação
processual, juntando atos constitutivos e procuração, sob pena de não conhecimento da impugnação
apresentada. 3.     Findo o prazo, certifique-se e volvam conclusos. Garrafão do Norte, 12 de novembro de
2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 4 5 9 0 2 0 1 4 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução
Contra a Fazenda Pública em: 12/11/2019---EXECUTADO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL EXEQUENTE:JOAO TABOSA DE SOUSA Representante(s):  OAB 14779-A - DANIEL MOREIRA
ANSELMO (ADVOGADO)  OAB 14771-B - MURILO RODRIGUES ALVES DOMINGUES (ADVOGADO)  .
úPROCESSO Nº 0003545-90.2014.8.14.0109 PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Cls.
1.     Nos termos do art. 535, do CPC, intime-se a Autarquia Previdenciária Federal - INSS, com vista dos
autos, para querendo, no prazo de trinta dias, apresentar impugnação à execução. 2.     Devolvidos os
autos e findo o prazo, certifique-se e volvam conclusos. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 9 8 8 4 2 0 0 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 7 6 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Cumprimento
de sentença em: 13/11/2019---REQUERENTE:DIBENS LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
Representante(s):  OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)  OAB 38534
- ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA EDILEUZA SOARES DA SILVEIRA
Representante(s):  OAB 11969 - JACOB ALVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  . úPROCESSO Nº
0000498-84.2009.8.14.0109 AÇÃO POSSESSÓRIA Cls. 1.     Considerando os termos do ofício de fls.
207/208, remeta-se ofício ao DETRAN/MT, nos termos da sentença de mérito. 2.     Em seguida, tendo em
vista o não pagamento das custas processuais pendentes pela parte autora, expeça-se certidão do crédito
relativo às custas judiciais não pagas e remeta-se à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças
do TJPA ¿ SEPLAN mediante ofício via SIGADOC, para inclusão em Dívida Ativa, nos termos do
determinado no Ofício Circular nº 233/2017-GP. 3.     Empós, nada mais havendo a providenciar, dê-se
baixa nos autos e arquivem-se. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 2 7 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Inquérito
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Policial em: 12/11/2019---VITIMA:C. C. E. P.  INDICIADO:EM APURACAO. úPROCESSO Nº 0002582-
77.2017.8.14.0109. INQUÉRITO POLICIAL. Cls. 1.     Considerando a restauração possível do inquérito
policial extraviado, vista dos aos ao Ministério Público para que delibere sobre o oferecimento da
denúncia. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 4 4 6 4 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 12/11/2019---VITIMA:M. C. S.  DENUNCIADO:JAIME DA CONCEICAO
SIQUEIRA Representante(s):  OAB 25863-B - ANDRÉ DE MELO CARVALHO (ADVOGADO)  
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:IPC EDUARDO RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO
TESTEMUNHA:IPC RICARDO BALBI SALLES TESTEMUNHA:CLEISON SOUSA DE SOUSA
TESTEMUNHA:GERUAN PONTES DA SILVA TESTEMUNHA:RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA.
PROCESSO Nº 0001544-64.2016.8.14.0109 MR. AÇÃO PENAL. Cls. 1.Considerando o ofício de fl. 66,
designo audiência de instrução em continuação para o dia 23/04/2020 às 10:30hs, ocasião em que será
ouvida a testemunha de acusação EDUARDO RODRIGUES. 2. Intime-se as testemunhas de acusação,
requisitando-a, se necessário. 3. Intime-se o defensor do réu via DJE. Ciência ao Ministério Público.
Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 2 9 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Cumprimento
de sentença em: 11/11/2019---REQUERENTE:MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA Representante(s): 
OAB 12614 -  DIORGEO DIOVANNY S. M. DA ROCHA L.  DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BANRISUL Representante(s):  OAB 15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº 0001829-86.2018.8.14.0109 MR. AÇÃO INDENIZATÓRIA
(JUIZADO ESPECIAL). 1. Cumpra-se o item 3 e seguintes do despacho anterior. Garrafão do Norte, 11 de
novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 1 1 6 1 2 0 0 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---REU:NILSON ALEIXO DE ALMEIDA Representante(s):  OAB
22245 - MARCELO BRASIL CAMPOS (ADVOGADO)   REU:CLEIDE LEIA FERREIRA REU:VALDENOR
RODRIGUES DOS SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO VITIMA:O. E. . PROCESSO Nº 0000711-
61.2007.8.14.0109 MR. AÇÃO PENAL. Cls. 1.     Considerando o termo de audiência de fl. 219, dê-se vista
dos autos ao representante do Ministério Público para se manifestar sobre a testemunha IPC CARLOS
ALBERTO DE JESUS SANTOS. 2.     Devolvido aos autos, volvam conclusos. Garrafão do Norte, 13 de
novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 1 2 1 1 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 13/11/2019---VITIMA:H. P. L. S.  DENUNCIADO:ANTONIO BARTOLOMEU
PORTELA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 16938 - SEBASTIAO LOPES BORGES (DEFENSOR
DATIVO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:FRANCISCO LEONARDO DOS SANTOS
SOUSA TESTEMUNHA:ANTONIO REGINALDO DOS REIS TESTEMUNHA:MARIA ALCIONE SANTOS
SILVA. PROCESSO Nº 0002912-11.2016.8.14.0109 MR AÇAO PENAL. Cls. 1.     Verifica-se que já foi
encaminhado ofício ao Cartório de Registro Civil de Ourém reiterando solicitando informações sobre a
existência de certidão de óbito em nome no acusado. 02. Deste modo, acautelem-se os autos pelo prazo
de dois meses aguardando resposta. Havendo informações ou findo o prazo, retornem conclusos, tudo
certificado. Garrafão do Norte, 13 de novembro de 2019.   CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 0 5 5 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução
Contra a Fazenda Pública em: 07/11/2019---REQUERENTE:MARIA PEREIRA DA SILVA
Representante(s):  OAB 14039 - BRUNO AUGUSTO TEIXEIRA ERICEIRA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. PROCESSO nº 0002105-
59.2014.8.14.0109 MR. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Cls. 1. Expedido o Ofício Requisitório, intimem-se as
partes da expedição via DJE e em seguida, dê-se baixa nos autos e arquivem-se. Garrafão do Norte, 07

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2374



de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 6 8 8 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução
Contra a Fazenda Pública em: 07/11/2019---REQUERENTE:MARIA ELI BEZERRA BARBOSA
Representante(s):  OAB 23274 - TAYNARA BASTOS MENEZES (ADVOGADO)   REQUERIDO:INNS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. PROCESSO nº 0005168-87.2017.8.14.0109 MR. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Cls. 1. Expedido o Ofício Requisitório, intimem-se as partes da expedição via DJE e
em seguida, dê-se baixa nos autos e arquivem-se. Garrafão do Norte, 07 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 9 5 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução de
Título Judicial em: 07/11/2019---REQUERENTE:ANTONIA ADRIANA BARROS DE SOUZA
Representante(s):  OAB 14779-A - DANIEL MOREIRA ANSELMO (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. PROCESSO nº 0003895-10.2016.8.14.0109 MR. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Cls. 1. Expedido o Ofício Requisitório, intimem-se as partes da expedição via DJE e
em seguida, dê-se baixa nos autos e arquivem-se. Garrafão do Norte, 07 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 4 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução de
Título Judicial em: 07/11/2019---REQUERENTE:ANA LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA Representante(s): 
OAB 19679 - JHONATA PALMER SILVA SANTOS (ADVOGADO)  OAB 19795-B - RODRIGO ALMEIDA
TAVARES (ADVOGADO)   REQUERIDO:INNS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Representante(s):  MARIO SERGIO PINTO TOSTES (PROCURADOR(A))  . PROCESSO nº 0000064-
51.2016.8.14.0109 MR. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Cls. 1. Expedido o Ofício Requisitório, intimem-se as
partes da expedição via DJE e em seguida, dê-se baixa nos autos e arquivem-se. Garrafão do Norte, 07
de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 0 9 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução de
Título Judicial em: 11/11/2019---REQUERENTE:BENEDITO GOMES DA SILVA Representante(s):  OAB
23962 - FRANCISCO SILAS DA SILVA SENA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO PAN
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . PROCESSO
nº 0002709-78.2018.8.14.0109 MR. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. REQUERENTES: BENEDITO
GOMES DA SILVA e.  BANCO PAN S.A. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO   Vistos etc.
Trata-se de pedido de homologação de Termo de Acordo firmado entre as partes, já qualificadas, acordo
este que regula obrigações objetivando a extinção da presente ação indenizatória. Constata-se que o
acordo fora firmado pelas partes, representadas por seus advogados, inexistindo qualquer irregularidade
ou óbice à homologação do mesmo. Verifica-se que o acordo já foi cumprido, tendo sido efetuado o
pagamento do valor devido ao autor, bem como as custas pendentes foram regularmente quitadas. ANTE
O EXPOSTO, nos termos do art. 487, III, `b¿, e para os fins do art. 513, ambos do CPC, HOMOLOGO,
para todos os fins de direito, o acordo firmado entre as partes e constante às fls. 156/157. Publique-se e
registre-se. Intimem-se as partes através de seus advogados. Após certificado o trânsito em julgado, dê-se
baixa nos autos e arquive-se.   Garrafão do Norte, 11 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA
 Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 6 5 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Procedimento
do Juizado Especial Cível em: 11/11/2019---REQUERENTE:WALDEMAR FREIRES MARQUES
Representante(s):    OAB 23962 - FRANCISCO SILAS DA SILVA SENA (ADVOGADO)  
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REQUERIDO:BANCO PAN SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . PROCESSO nº 0001265-10.2018.8.14.0109 MR. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO.
REQUERENTES: WALDEMAR FREIRES MARQUES e.  BANCO PAN S.A. SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO   Vistos etc. Trata-se de pedido de homologação de Termo de Acordo
firmado entre as partes, já qualificadas, acordo este que regula obrigações objetivando a extinção da
presente ação indenizatória. Constata-se que o acordo fora firmado pelas partes, representadas por seus
advogados, inexistindo qualquer irregularidade ou óbice à homologação do mesmo. ANTE O EXPOSTO,
nos termos do art. 487, III, `b¿, e para os fins do art. 513, ambos do CPC, HOMOLOGO, para todos os fins
de direito, o acordo firmado entre as partes e constante às fls. 158/159. Constata-se que o acordo já foi
cumprido, tendo sido efetuado o pagamento do valor devido ao autor. Deste modo, vista dos autos à UNAJ
para cálculo de eventuais custas processuais pendentes. Havendo custas pendentes, intime-se a parte
requerida, através de seu advogado e via DJE para quitação das mesmas no prazo de dez dias, sob pena
de inclusão em Dívida Ativa. Publique-se e registre-se. Intimem-se as partes através de seus advogados.
Após certificado o trânsito em julgado, recolhidas as custas pendentes, dê-se baixa nos autos e arquive-
se.   Garrafão do Norte, 11 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 9 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 07/11/2019---VITIMA:F. S. S.  DENUNCIADO:ANTONIO MAXIMINO DE
ALMEIDA ALVES AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:SGT PM NILTON EDSON DE ARAUJO
SILVA TESTEMUNHA:SGT PM ANTONIO WAGNER GOMES FARIAS TESTEMUNHA:VALMIR ALMEIDA
DE SOUZA FARIAS (PM) TESTEMUNHA:LUZIA PINTO DE LIMA TESTEMUNHA:ANTONIO EDILSON
SILVA SANTOS. PROCESSO Nº 0002149-10.2016.8.14.0109 MR. AÇÃO PENAL. Cls. 1. Considerando
que o réu ANTÔNIO MAXIMINO DE ALMEIDA ALVES não foi localizado em seu endereço (certidão de fl.
16v), CITE-SE ESTE RÉU VIA EDITAL, pelo prazo de quinze dias (art. 361), para responder a acusação,
nos termos do art. 396, do Código de Processo Penal, com a alteração trazida pela Lei nº 11.719/2008. 2.
Na defesa preliminar o acusado poderá arguir preliminares, bem como alegar tudo que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar até oito
testemunhas. As exceções serão processadas em apartado. 3. Não apresentada resposta no prazo
estipulado acima, e não constituído defensor pelo acusado, retornem conclusos para análise da
possibilidade de decretação da prisão preventiva. 4. Certifiquem-se os antecedentes judiciais e requisitem-
se os antecedentes criminais do acusado se ainda não o tiver sido feito. Garrafão do Norte, 07 de
novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 2 7 5 5 2 0 1 4 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Cumprimento
de sentença em: 11/11/2019---REQUERENTE:JOSE CLEBIO DE PINHO LEITE Representante(s):  OAB
17954 - CAROLINNE WESTPHAL REIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA Representante(s):  OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO
DE SOUZA (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº 0003127-55.2014.8.14.0109 MR. PEDIDO DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (Juizado Especial). Cls. 1.     Certifique a Sra. Diretora de Secretaria se
foi realizada a abertura e depósito em alguma subconta vinculada a este Processo, fazendo os autos
conclusos, em caso positivo. 2.     Em caso negativo, INTIME-SE o executado, através de seu advogado e
via DJE, para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da dívida cobrada no pedido de cumprimento
de sentença, tudo nos termos do art. 523, do CPC. 3.     Não havendo o pagamento do débito no prazo
fixado este será acrescido de multa de 10% (dez por cento), e realizada penhora on-line via sistema
BACENJUD. Garrafão do Norte, 11 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 5 9 7 2 0 0 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 07/11/2019---VITIMA:A. B. S.  DENUNCIADO:MARLON DA COSTA ALVES
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:MARIA LUIZA PONTES DE MOURA. PROCESSO Nº
0000965-97.2008.8.14.0109 MR. AÇÃO PENAL. Cls. 1. Considerando que o réu MARLON DA COSTA
ALVES não foi localizado em seu endereço (certidão de fl. 15v), CITE-SE ESTE RÉU VIA EDITAL, pelo
prazo de quinze dias (art. 361), para responder a acusação, nos termos do art. 396, do Código de
Processo Penal, com a alteração trazida pela Lei nº 11.719/2008. 2. Na defesa preliminar o acusado
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poderá arguir preliminares, bem como alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar até oito testemunhas. As exceções
serão processadas em apartado. 3. Não apresentada resposta no prazo estipulado acima, e não
constituído defensor pelo acusado, retornem conclusos para análise da possibilidade de decretação da
prisão preventiva. 4. Certifiquem-se os antecedentes judiciais e requisitem-se os antecedentes criminais
do acusado se ainda não o tiver sido feito. Garrafão do Norte, 07 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 4 7 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 07/11/2019---VITIMA:O. E.  VITIMA:L. S. S. F.  DENUNCIADO:FABIO CLARK
LEAO BEVILACQUA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO  TESTEMUNHA:FRANCISCA GALDINA DE SENA
TESTEMUNHA:EDMILSON LOURENCO DE SOUSA. PROCESSO Nº 0003047-52.2018.8.14.0109 MR.
AÇÃO PENAL. Cls. 1.     Considerando que o réu foi citado por edital e não compareceu (certidão à fl. 39),
suspendo o processo e o prazo prescricional, determinando a produção antecipada de provas, deixando
de decretar a prisão preventiva do acusado, por entender desnecessário, tudo nos termos do art. 366, do
CPP. 2.     Designo audiência para produção antecipada de provas para o dia 16/04/2020 às 13:30hs,
quando serão ouvidas as testemunhas arroladas na denúncia. Intimem-se as testemunhas, requisitando-
as, se necessário. Se alguma testemunha residir em outro município, expeça-se carta precatória para sua
oitiva. Se a testemunha for Policial Militar e estiver lotada em outro município, expeça-se carta precatória
para sua oitiva. 3.     Designo para defensor dativo do réu um dos advogados em atuação na comarca. 4.
Ciência ao Ministério Público. Garrafão do Norte, 07 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA
 Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 9 2 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Procedimento
do Juizado Especial Cível em: 11/11/2019---REQUERENTE:HONORIA SOFIA CRUZ FONSECA
Representante(s):  OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BRADESCO PROMOTORA Representante(s):  OAB 20601-A - WILSON SALES
BELCHIOR (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº 0000449-28.2018.8.14.0109 MR AÇÃO INDENIZATÓRIA
(JUIZADO ESPECIAL) Cls. 1.     Mude-se a fase processual no sistema LIBRA, lançando-se a fase
processual EM EXECUÇÃO, se ainda não tiver sido feito. 2.     Verifica-se que o feito transitou livremente
em julgado (certidão de fl. 85). 3.     Deste modo, vista dos autos à UNAJ para cálculo de eventuais custas
processuais pendentes. 4.     Sem prejuízo, considerando o número reduzido de servidores nesta unidade
judiciária, e em prol da agilidade processual, intime-se a parte autora, através de seu advogado e via DJE,
para que no prazo de vinte dias apresente planilha atualizada do débito da condenação, nos termos da
sentença de mérito e acórdão da turma recursal, observando a condenação em honorários fixada no 2º
grau. 5.     Apresentada a planilha no prazo fixado, intime-se o requerido através de seu advogado e via
DJE para pagamento do débito e de eventuais custas processuais pendentes, no prazo de quinze dias,
sob pena de multa de 10%, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC, e execução. 6.     Findo o prazo para
pagamento ou não apresentada a planilha, certifique-se e venham conclusos. Garrafão do Norte, 11 de
novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 7 5 5 2 0 1 3 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Busca e
Apreensão em: 11/11/2019---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s):  OAB 19383-A - NELSON PASCHOALOTTO (ADVOGADO)  OAB 192649 -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:RISOMAR PAIXAO DE SOUSA.
PROCESSO Nº 0001047-55.2013.8.14.0109 MR. AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
EXEQUENTE: ADM. DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. REQUERIDO: RISOMAR PAIXÃO DE
SOUSA. SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Vistos etc. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA, devidamente qualificado nos autos, intentou ação judicial de Busca e
Apreensão em 25/05/2014. Ante a não localização do bem, a parte autora se manifestou pela conversão
da ação de busca e apreensão em ação executiva. Em 05/10/2016 a ação de Busca e Apreensão foi
convertida em Ação de Execução Extrajudicial, conforme decisão à fl. 51/51v. No curso da ação, a parte
autora requereu a extinção do feito (fl. 86/85v). As custas processuais pendentes foram regularmente
quitadas (fl. 89). É o relatório. Decido. Dispõe o art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, que o
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processo será extinto sem julgamento do mérito, quando o autor desistir da ação. Já o art. 200, § único,
alerta que tal desistência somente produzirá efeito depois de homologada por sentença. ANTE O
EXPOSTO, e nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, homologo a
desistência da ação, julgando, em consequência, extinto o processo, com fundamento no art. 485, inciso
VIII, do Códice Processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se através dos advogados e via DJE.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Garrafão do Norte, 11 de
novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 4 3 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Procedimento
do Juizado Especial Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:JOSE BENICIO DE SA Representante(s): 
OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
VOTORANTIM Representante(s):  OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
(ADVOGADO)  . úPROCESSO Nº 0003443-63.2017.8.14.0109 AÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL Cls.
1.     Mude-se a fase processual no sistema LIBRA para ¿CUMPRIMENTO DE SENTENÇA¿.
2.     Verifica-se que o feito transitou livremente em julgado, tendo a parte requerida realizado o depósito
voluntário do valor da condenação, valor com o qual concordou expressamente a parte autora. 3.     Deste
modo, considerando que não foi apresentado contrato de honorários, expeçam-se dois Alvarás Judiciais,
um em nome do advogado e outro em nome da parte autora, respectivamente nos importes de 20% e 80%
do saldo atualizado do depósito judicial realizado referente ao cumprimento da obrigação, entregando
ambos ao advogado da parte autora. 4.     Em seguida, vista dos autos à UNAJ para cálculo de eventuais
custas processuais pendentes. Havendo custas pendentes, intime-se a parte requerida para pagamento
no prazo de dez dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. 5.     Empós, entregues os alvarás, pagas as
custas ou remetida certidão para inscrição em Dívida Ativa, nada mais havendo a providenciar, dê-se
baixa nos autos e arquivem-se. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 9 7 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Cumprimento
de sentença em: 12/11/2019---REQUERENTE:MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): 
OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BV
FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 12479 -
GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO)  OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO)  . úPROCESSO Nº 0005297-29.2016.8.14.0109 AÇÃO DE
JUIZADO ESPECIAL Cls. 1.     Mude-se a fase processual no sistema LIBRA para ¿CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA¿. 2.     Considerando os cálculos realizados pela secretaria da vara, verifica-se que o
requerido pagou a maior um valor atualizado de R$ 2.302,79, havendo, entretanto, custas processuais
pendentes de pagamento no importe de R$ 488,57 (fl. 98v). Deste modo, expeça-se um Alvará Judicial
para quitação das custas pendentes no valor de R$ 488,58, e outro Alvará Judicial de transferência, para
restituir ao requente o saldo que lhe cabe, no importe de R$ 1,814,22, transferindo esta quantia para a
conta do requerido informada à fl. 103. 3.     Em seguida, expeçam-se dois Alvarás Judiciais, um em nome
do advogado e outro em nome da parte autora, respectivamente nos importes de 20% e 80% do saldo
restante da subconta, entregando ambos ao advogado da parte autora. 4.     Empós, entregues os alvarás
e quitadas as custas, nada mais havendo a providenciar, dê-se baixa nos autos e arquivem-se. Garrafão
do Norte, 12 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 2 3 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---VITIMA:J. D. S.  AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA TESTEMUNHA:ALBINO SOUZA TESTEMUNHA:SYDNEI AGUIAR CAVALCANTE
TESTEMUNHA:WILSON JONICIR DA SILVA PINHEIRO TESTEMUNHA:MARIA CARLOS DA SILVA
TESTEMUNHA:BENEDITA MACIEL ELISIAN SILVA TESTEMUNHA:FRANCISCO ALDINEI PINHEIRO
PINTO TESTEMUNHA:JOSE WILSON BARROS TOME TESTEMUNHA:JADIELSON OLIVEIRA SILVA
TESTEMUNHA:ANTONIO DOS SANTOS TESTEMUNHA:RAIMUNDA S ILVA SOUZA
DENUNCIADO:JOSE DIONES DE SOUZA Representante(s):  OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS
MATOS (ADVOGADO)   TESTEMUNHA:IPC LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA. PROCESSO Nº
0002323-14.2019.8.14.0109 MR. ACUSADO:  JOSÉ DIONES DE SOUZA. SENTENÇA EXTINTIVA DA
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PUNIBILIDADE Vistos etc. Tratam a presente Ação Penal que tem como denunciado JOSÉ DIONES DE
SOUZA, pela prática do crime previsto no art. 157, §3º, II, do Código Penal. No curso da instrução
processual constatou-se que o acusado já é falecido, conforme certidão de óbito à fl. 94. O representante
do Ministério Público, à fl. 97/97v, pugna pela extinção da punibilidade do agente, pela morte. Nos termos
da legislação penal vigente, a morte do agente extingue a punibilidade deste, a teor do art. 107, inciso I, do
Código Penal. ANTE O EXPOSTO, e à luz do parecer ministerial, determino o arquivamento dos presentes
autos, declarando extinta a punibilidade do acusado JOSÉ DIONES DE SOUZA, pelo seu falecimento.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Após, arquive-se com as cautelas da lei.
Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 0 7 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 11/11/2019---VITIMA:V. S. P.  VITIMA:F. S. F.  DENUNCIADO:IVALDO
BARROS DIAS Representante(s):  OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES
(ADVOGADO)  OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:ANTONIO HERBETH BARROSO DA COSTA Representante(s):  OAB 12452 - RAFAEL
FECURY NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES
(ADVOGADO)  OAB 24705 - ANTÔNIO GERMANO MARQUES DO NASCIMENTO (ADVOGADO)  OAB
25059 - RONALDO MASAKAZU HAMAGUCHI JUNIOR (ADVOGADO)   DENUNCIADO:MARCEJANE
FARIAS DO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 4533 - LUIZ GUILHERME CONCEICAO DE
ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 11969 -  JACOB ALVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:JOSE LUIS NASCIMENTO SILVA Representante(s):  OAB 25406 - MAXWELL
HONORATO SILVA SOUZA (ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:SGT PM
FRANCISCO CARLOS GOMES DOS SANTOS TESTEMUNHA:SGT PM RENATO MENDONCA DA
SILVA TESTEMUNHA:IPC ARIOLINO PEREIRA MARTINS TESTEMUNHA:IPC ROBSON JUNIOR DA
COSTA FAVACHO TESTEMUNHA:LUCIANO DE SOUZA MARTINS TESTEMUNHA:FRANCINEIDE
SILVA DA SILVA TESTEMUNHA:JOSE BETY ONGLEI AGUIAR NASCIMENTO TESTEMUNHA:MARIA
HELENA LEITE TESTEMUNHA:LYNYKER RODRIGUES DUTRA TESTEMUNHA:GRACIETE DIAS DO
CARMO TESTEMUNHA:ANTONIO VALMIR FERREIRA GOMES. PROCESSO Nº 0004207-
15.2018.8.14.0109 MR. AÇÃO PENAL. Cls. 1. Chamo o feito à ordem e torno sem efeito o despacho de fl.
149. 2. Verifica-se que foram apresentados os Laudos Necroscópicos das vítimas e os Laudos Periciais
realizados nos veículos TOYOTA/ HILUX- SW4 e SAVEIRO, conforme fls. 158/168v 3. Deste modo,
determino vista dos autos ao Ministério Público para ciência dos referido Laudos Periciais, pelo prazo de
dez dias. 4. Devolvido os autos, intimem-se os defensores dos réus, via DJE, para que também tomem
ciência dos Laudos Periciais no prazo comum de vinte dias, autorizando-se unicamente carga rápida dos
autos, uma vez que se trata de prazo comum. 5. Findo o prazo, volvam conclusos para prosseguimento do
feito. Garrafão do Norte, 11 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito 
 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 0 3 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---ACUSADO: J. V. M. N. VITIMA:
A. R. P. M. ISTO POSTO, inexistindo ainda aç¿o penal contra o agressor, cabível o pedido de desistência,
raz¿o pela qual determino o arquivamento do presente procedimento, revogando, por consequência, a
Medida Protetiva anteriormente deferida. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. Ciência ao Ministério
Público. Após, dê-se baixa nos autos e arquivem-se. Garraf¿o do Norte, 05 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 6 6 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---DENUNCIADO: A. G. AUTOR:
P. C. E. P. DENUNCIADO: M. E. B. PEDIDO DE BUSCA E APREENS¿O. Cls. 1.Certifique a Sra. Diretora
de Secretaria se existe Inquérito Policial ou Aç¿o Penal em face do suposto autor do fato, apensando o
presente pedido, em caso positivo. 2.Em caso negativo, oficie-se à autoridade policial solicitando que
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informe se foi instaurado o competente inquérito policial. 3. Havendo informaç¿es, retornem conclusos.
Garraf¿o do Norte, 28 de junho de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 6 5 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução de
A l imentos  In fânc ia  e  Juven tude  em:  14 /11 /2019- - -REQUERENTE:M.  E .  S .  V .  A .  
REPRESENTANTE:FRANCISCA ELIENE DOS SANTOS VIDAL Representante(s):  OAB 23274 -
TAYNARA BASTOS MENEZES (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE MARIA ANDRADE. úPROCESSO Nº
0000565-68.2017.8.14.0109 AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. Cls. 1.     Verifica-se que a prisão
do executado não foi efetivada, por não este sido localizado, conforme certidão de fl. 60, havendo
informações de que teria quitado o débito exequendo (fls. 60v/61). 2.     Deste modo, intime-se a
exequente, através de sua advogada e via DJE, para que no prazo de quinze dias se manifeste no feito,
tomando ciência dos documentos de fls. 60v/61, e requerendo o que entender de direito. 3.     Findo o
prazo, volvam conclusos. Garrafão do Norte, 14 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz
de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 4 7 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 07/11/2019---VITIMA:S. K. S. S.  DENUNCIADO:ERLANDIO DOS SANTOS
SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:ROSIANE COSTA CONCEICAO
TESTEMUNHA:MARIA AURILENE DOS SANTOS SILVA. PROCESSO Nº 0002847-45.2018.8.14.0109
MR. AÇÃO PENAL. Cls. 1. Considerando que o réu E.D.S.S. não foi localizado em seu endereço (certidão
de fl. 52), CITE-SE ESTE RÉU VIA EDITAL, pelo prazo de quinze dias (art. 361), para responder a
acusação, nos termos do art. 396, do Código de Processo Penal, com a alteração trazida pela Lei nº
11.719/2008. 2. Na defesa preliminar o acusado poderá arguir preliminares, bem como alegar tudo que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e
arrolar até oito testemunhas. As exceções serão processadas em apartado. 3. Não apresentada resposta
no prazo estipulado acima, e não constituído defensor pelo acusado, retornem conclusos para análise da
possibilidade de decretação da prisão preventiva. 4. Certifiquem-se os antecedentes judiciais e requisitem-
se os antecedentes criminais do acusado se ainda não o tiver sido feito. Garrafão do Norte, 07 de
novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 2 7 6 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 07/11/2019---VITIMA:J. B. L.  DENUNCIADO:ROMERITO DOS SANTOS
PEREIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO  TESTEMUNHA:FRANCISCA BRITO DE LIMA
TESTEMUNHA:FRANCISCA SOLANGE PEREIRA MENEZES TESTEMUNHA:MARIA CLEUDENIRA
BORGES GOMES TESTEMUNHA:FRANCISCA HEVILA FARIAS BASTOS TESTEMUNHA:ELLEN
REGINA DA SILVA NUNES TESTEMUNHA:JESSICA ARAUJO LEAL. PROCESSO Nº 0005827-
2018.8.14.0109 MR. AÇÃO PENAL. Cls. 1.     À luz da certidão de fl. 62 e considerando que o andamento
do processo não pode ser prejudicado pela ausência de Defensor Público lotado nesta Comarca, estando
a Defensoria Pública devolvendo os processos para lá remetidos, conforme comunicado no Ofício nº
691/2019- SEC/DP/DI, designo o causídico Dr. CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES, OAB/PA nº
18.060, advogado militante nesta comarca, para prosseguir na defesa do acusado. 2.     Intime-se o
defensor dativo nomeado via balcão para apresentação de defesa preliminar no prazo de dez dias.
3.     Findo o prazo, junte-se certidão de antecedentes (se ainda não tiver sido feito) e retornem conclusos.
Garrafão do Norte, 07 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 1 6 8 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: F. S. N. L.
Representante(s): OAB 22737 - TEREZINHA BEZERRA DE BARROS (ADVOGADO) REQUERIDO: F. S.
B. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. Cls. 1.O processo foi extinto em 29/10/2019, por abandono da
parte autora. 2.Deste modo, cumpra-se integralmente a sentença de fls. 37/37v. Garrafão do Norte, 12 de
novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 6 8 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---VITIMA:A. C. G. S.  DENUNCIADO:VALDEMIR MONTEIRO
Representante(s):  OAB 29544 - ISAAC DOS SANTOS FARIAS (ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO TESTEMUNHA:MARIA CLAUDIANE RIBEIRO GOMES TESTEMUNHA:MARIA FATIMA
CAVALCANTE ALVES TESTEMUNHA:ANTONIA ALDACIE CAVALCANTE ALVES. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: ?DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando a prova produzida até o momento, bem como
as condições pessoais do acusado, entendo que permanecem presentes os motivos ensejadores da
manutenção de sua prisão preventiva. Com efeito, há fortes indícios da prática delitiva e de envolvimento
do acusado, o qual mudou de endereço para não ser intimado no feito, bem como constituiu advogado
sem informar qualquer endereço, mostrando assim clara intenção de se eximir de eventual
responsabilidade criminal, razão pela qual INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. Dou por
encerrada a instrução processual. Intime-se o defensor do acusado via DJE para que no prazo de dez
dias, requeira alguma diligência na fase do art. 402, do CPP. Havendo manifestação, venham conclusos.
Inexistindo manifestação no prazo, vista dos autos ao representante do Ministério Público para
apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de dez dias. Devolvidos os autos, intime-se o defensor do
acusado, via DJE, para apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de dez dias. Devolvidos os autos,
junte-se certidão de antecedentes atualizada e retornem conclusos para sentença. Intimados em audiência
os presentes. Ciente o representante do Ministério Público.?. Garrafão do Norte, 12 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 6 2 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: S. S. P.
REPRESENTANTE: M. D. F. S. Representante(s):  
OAB 9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO (ADVOGADO) REQUERIDO: L. M. V. P. AÇ¿O DE
ALIMENTOS. Cls. 1.Decreto a revelia da parte requerida sem aplicaç¿o dos efeitos (art. 345, do CPC).
2.Designo audiência de instruç¿o para o dia 03/04/2020 às 12:00hs, ocasi¿o em que ser¿o ouvidas a
autora e eventuais testemunhas, as quais comparecer¿o independentemente de intimaç¿o. 3.Intime-se a
requerente pessoalmente, através de Oficial de Justiça. 4.Intime-se o advogado da parte autora com vista
dos autos e Ciência ao Ministério Público. 5.Ciência ao Ministério Público. Garraf¿o do Norte, 05 de
novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 3 8 2 1 6 0 8 2 0 1 5 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: F. R. O. G.
REQUERIDO: J. A. C. G. REPRESENTANTE: J. B. O. Representante(s): OAB 10855 - CIRIA NAZARE
DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS (ADVOGADO) AÇ¿O DE EXECUÇ¿O DE ALIMENTOS. Cls.
1.Considerando a certid¿o à fl. 80, suspendo o processo de execuç¿o pelo prazo de um ano. 2.Acautelem-
se os autos em secretaria pelo prazo fixado, lançando a fase ¿sobrestado¿ no sistema LIBRA. 3. Havendo
manifestaç¿o ou findo o prazo, volvam conclusos. Garraf¿o do Norte, 04 de novembro de 2019.
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 7 0 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 07/11/2019---VITIMA:F. C. S.  DENUNCIADO:MARCIO COSTA DA SILVA
A U T O R : M I N I S T E R I O  P U B L I C O  T E S T E M U N H A : R O S I M E R E  T A V A R E S  C A N D I D O
TESTEMUNHA:IRANILDE SANTOS DA COSTA TESTEMUNHA:ISAC COELHO DE SOUSA
TESTEMUNHA:FELIPE CANDIDO DA SILVA. PROCESSO Nº 0004570-02.2018.8.14.0109 MR. AÇÃO
PENAL. Cls. 1.     Considerando que o réu foi citado por edital e não compareceu (certidão à fl. 60),
suspendo o processo e o prazo prescricional, determinando a produção antecipada de provas.
Considerando a gravidade do crime, decreto a prisão preventiva do acusado. Expeça-se mandado de
prisão remetendo à Polícia Civil e Militar para cumprimento, bem como cadastrando no Banco Nacional de
Mandados de Prisão, tudo nos termos do art. 366, do CPP. 2.     Designo audiência para produção
antecipada de provas para o dia 17/04/2020 às 10:00hs, quando serão ouvidas as testemunhas arroladas
na denúncia. Intimem-se as testemunhas, requisitando-as, se necessário. Se alguma testemunha residir
em outro município, expeça-se carta precatória para sua oitiva. 3.     Designo para defensor dativo do réu
um dos advogados em atuação na comarca. 4. Ciência ao Ministério Público. Garrafão do Norte, 07 de
novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 9 9 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. M. O. S.
REQUERENTE: A. M. O. S. REPRESENTANTE: A. A. S. O. Representante(s): OAB 9620 - JOSE
LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO (ADVOGADO) REQUERIDO: R. A. S. S. AÇ¿O DE EXECUÇ¿O DE
ALIMENTOS. Cls. 1.À luz da certid¿o de fl. 30, acautelem-se os autos em secretaria até o retorno do Sr.
Oficial de Justiça, ocasi¿o que deverá ser expedido novo mandado, nos termos do item 3 do despacho de
fl. 25. Garraf¿o do Norte, 11 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 8 0 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. M. O. O.
REPRESENTANTE: M. E. S. O. Representante(s): OAB 9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO
(ADVOGADO) REQUERIDO: A. G. O. AÇ¿O DE EXECUÇ¿O DE ALIMENTOS. Cls. 1.À luz da certid¿o de
fl. 30, acautelem-se os autos em secretaria até o retorno do Sr. Oficial de Justiça, ocasi¿o que deverá ser
expedido novo mandado, nos termos do item 3 do despacho de fl. 25. Garraf¿o do Norte, 11 de novembro
de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 4 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 27/10/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO Representante(s):  OAB
15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 20455-A - MAURO PAULO
GALERA MARI (ADVOGADO)   REQUERIDO:M E PENHA MEIRELES MERCADINHO ERIC
REQUERIDO:MANOEL ERIC PENHA MEIRELES. úPROCESSO Nº 0000824-63.2017.8.14.0109. AÇÃO
DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. Cls. 1.     Defiro a inscrição do débito em Cadastro de Inadimplentes,
via sistema SERASAJUD, e indefiro os demais pedidos, por não vislumbrar qualquer utilidade para efetiva
satisfação do crédito exequendo, com alto potencial danoso ao(s) executado(s). 2.     Intime-se o
exequente para recolher as custas da diligência deferida, no prazo de trinta dias. 3.     Findo o prazo ou
recolhidas as custas, volvam conclusos. Garrafão do Norte, 25 de outubro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDA  Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 4 9 2 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Cumprimento
de sentença em: 11/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDO ANTONIO DA CRUZ Representante(s):  OAB
18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO ITAU BMG
Representante(s):  OAB 16780 - LUIS CARLOS LOURENCO (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº 0003249-
29.8.14.0109 MR. AÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL. Cls. 1.     Cumpra-se corretamente os itens 4 e 5 do
despacho de fl. 115. Garrafão do Norte, 11 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de
Direito

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 6 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---VITIMA:B. B. A. N. E. P. P.  DENUNCIADO:ENDERSON
RODRIGUES SOUZA DE SOUZA DENUNCIADO:EDUARDO DA SILVA FIGUEIREDO
DENUNCIADO:GLEYDSON DE SENA PEREIRA DENUNCIADO:MARCELO ARAUJO MACHADO
Representante(s):  OAB 17206 - ELSON DA SILVA BARBOSA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:MARCELO
HENRIQUE DOS PASSOS DENUNCIADO:WILLAME PEREIRA MACHADO DENUNCIADO:RAIMUNDO
ROSIMAR ACACIO LEITE DENUNCIADO:BRUNO WILHAMI MAGALHAES COSTA AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO  TESTEMUNHA:DANILO FERREIRA FONSECA TESTEMUNHA:ALINE IARA DOS SANTOS
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SILVA TESTEMUNHA:WANDSON MORAIS RODRIGUES TESTEMUNHA:RAIMUNDO ERINALDO
DUARTE CARDOSO TESTEMUNHA:MARTA DA SILVA MELO GOMES TESTEMUNHA:ANTONIO
ADEMAR TAVARES COUTINHO TESTEMUNHA:CLAUDIO MACIEL DE SOUZA TESTEMUNHA:DPC
EDGAR HENRIQUE DA CUNHA MONTEIRO TESTEMUNHA:DPC MANOEL FAUSTO BULCAO
CARDOSO NETO TESTEMUNHA:RUTINALDO PONTES DE SOUSA IPC TESTEMUNHA:IPC GUSTAVO
ADOLF REBELO BATISTA PINHEIRO TESTEMUNHA:IPC ROGER ANDERSON DE SOUZA SILVA
TESTEMUNHA:FABRICIO TORRES PINHEIRO CASTELO IPC TESTEMUNHA:IPC DENILSON DE
SOUZA CALDAS. éPROCESSO Nº 0003566-90.2019.8.14.0109 MR. AÇÃO PENAL. TIPOS PENAIS: Art.
157, §2º, II e V, c/c art. 288, § único, e art. 163, I e II, todos do Código Penal. RÉUS: ENDERSON
RODRIGUES SOUZA DE SOUZA, vulgo `BIG BEM¿  GLEYDSON DE SENA PEREIRA, vulgo `MELÔ¿ e
outros.   DECISÃO INTERLOCUTÓRIA   Vistos etc. Trata-se de Ação Penal movida contra os réus, os
quais foram denunciados pela prática dos crimes de roubo qualificado pelo emprego de arma e concurso
de agentes, associação criminosa e dano qualificado. A Autoridade Policial representou a este Juízo pela
prisão preventiva dos acusados em 17/05/2019, sendo o pedido deferido e decretada a preventiva dos
representados ENDERSON RODRIGUES SOUZA DE SOUZA e GLEYDSON DE SENA PEREIRA em
12/07/2019, conforme decisão às fls. 76/78v dos autos em apenso (0002043-43.2019.8.14.0109). O
Inquérito Policial relativo aos fatos que deram ensejo à decretação da prisão preventiva dos acusados foi
recebido neste Juízo no dia 22/08/2019, sendo encaminhado ao Ministério Público, o qual ofereceu
denúncia em 22/10/2019. A denúncia foi recebida pelo Juízo em 24/10/2019. É o relatório. Decido. A
Constituição Federal dispõe que: ¿Ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de
sentença penal condenatória¿ (art. 5º, inciso LVII). A prisão antes do devido processo legal e antes do
amplo contraditório só se justifica em casos gravíssimos, até porque, para significativo número de delitos
previstos na lei, mesmo na sentença final, pode o acusado ser beneficiado com o cumprimento da pena no
regime aberto ou semiaberto, não se justificando um prévio regime fechado e cautelar sem a amplitude de
defesa na esfera judicial. A exceção refere-se aos agentes de notória periculosidade ou com propensão de
agredir violentamente a ordem pública, sem endereço ou trabalho definidos no corpo social. Conforme
delucida Júlio Fabbrini Mirabete: ¿A regra, assim, passou a ser, salvo as exceções expressas, de que o
réu pode defender-se em liberdade, sem ônus econômico, só permanecendo preso aquele contra o qual
se deve decretar a prisão preventiva. O dispositivo aplicável tanto às infrações afiançáveis como
inafiançáveis, ainda que graves, a réus primários ou reincidentes, de bons ou maus antecedentes, desde
que não seja hipótese em que se pode decretar a prisão preventiva. Trata-se, pois, de um direito subjetivo
processual do acusado, e não uma faculdade do juiz, que permite ao preso em flagrante readquirir a
liberdade por não ser necessária sua custódia.¿. Compulsando os autos, verifica-se que os denunciados
ENDERSON RODRIGUES SOUZA DE SOUZA e GLEYDSON DE SENA PEREIRA já foram citados,
estando o feito aguardando a citação dos demais acusados. Constata-se ainda que o réu ENDERSON
está custodiado desde o dia 20/04/2019 em razão de prisão em flagrante na Comarca de Belém (processo
nº 0008304-21.2019.8.14.0401), estando preso também por crimes em outras Comarcas. Já o denunciado
GLEYDSON se encontra custodiado desde o dia 24/10/2018 em razão de cumprimento de mandado de
recaptura expedido pela Comarca de Vigia (processo nº 0001042-06.2009.8.14.0063). Cumpre esclarecer
que este Juízo nunca foi informado sobre o cumprimento dos mandados de prisão dos réus ENDERSON e
GLEYDSON, sendo tal informação obtida através de consulta realizada no INFOPEN, conforme certidão à
fl. 87 dos autos 0002043-43.2019.8.14.0109. Dispõe o art. 321 do Código de Processo Penal que:
`Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder liberdade
provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados
os critérios constantes do art. 282 deste Código.¿. Considerando o andamento da instrução processual e
tendo em vista a efetivação da citação dos réus presos ENDERSON e GLEYDSON, bem como as provas
constantes no inquérito policial, entendo que não há riscos para a aplicação da lei penal, a motivar a
manutenção custódia preventiva destes denunciados, não subsistindo mais os requisitos ensejadores da
sua segregação cautelar, inexistindo assim motivos a autorizar a manutenção da custódia preventiva dos
réus ENDERSON e GLEYDSON, impondo-se a imediata liberação destes acusados, para que respondam
ao processo em liberdade. A mais atual jurisprudência dos nossos Tribunais autoriza a liberdade
provisória, quando presente os requisitos objetivos e subjetivos para a concessão da liberdade juntamente
e a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão. HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM
PEDIDO DE LIMINAR ARTIGO 14 DA LEI 10.826/2003, ARTIGO 306, LEI 9.503/97 E ARTIGO 333, DO
CÓDIGO PENAL. ALEGA O IMPETRANTE A FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DO DECRETO
PRISIONAL, HAVENDO A POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS, ESTABELECIDAS PELO ARTIGO 319, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
CONCESSÃO DA ORDEM EM DEFINITIVO. É cediço que a prisão preventiva constitui medida
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excepcional, devendo somente ser decretada quando devidamente amparada nos requisitos legais,
estabelecidos pelo artigo 312 do Código de Processo Penal, devidamente justificado. Com o advento da
Lei 12.403/2011, que alterou determinados dispositivos do Código de Processo Penal, há primeiro que se
verificar se não subsiste nenhuma das hipóteses do artigo 319 do referido Código. A jurisprudência dos
Tribunais Superiores já sedimentou entendimento de que a prisão preventiva não se sustenta pela
gravidade do crime, em razão de ser autoridade municipal, haveria de ser abalisada a existência de meios
outros, que pudessem com igual idoneidade satisfazer as exigências cautelares do caso analisado, com
carga coativa menor. Assim, concedo em definitivo a ordem, substituindo a prisão preventiva, por medidas
cautelares diversas da prisão, nos termos do artigo 319 do CPP, inciso II (proibição de frequentar bares ou
casas de festas para evitar o cometimento de novas infrações), IV (proibição de ausentar-se da comarca),
inciso V (recolhimento domiciliar no período noturno), devendo o paciente comparecer em juízo para que
viabilize o cumprimento das referidas medidas. ORDEM CONCEDIDA, nos termos da fundamentação do
voto (TJ/PA 2016.02893466-95, 162.344, Rela. Desa. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS, Órgão Julgador CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, Julgado em 18-07-2016, Publicado em 21-
07-2016). Não vislumbro, dessarte, motivos a ensejar a manutenção da prisão dos réus ENDERSON e
GLEYDSON, impondo-se a revogação das prisões preventivas, cumulada com medidas cautelares
específicas previstas no art. 319, do CPP, para que respondam ao processo em liberdade. ISTO POSTO,
nos termos do art. 316, do Código de Processo Penal, REVOGO, ex-officio, a PRISÃO PREVENTIVA dos
réus ENDERSON RODRIGUES SOUZA DE SOUZA, vulgo `BIG BEM¿ e GLEYDSON DE SENA
PEREIRA, vulgo `MELÔ¿, mediante o compromisso de que compareçam a todos os atos do processo,
compareçam bimensalmente em Juízo para justificar suas atividades e não mudem de domicílio ou se
ausentem do distrito da culpa sem prévia autorização do Juízo, recolham-se diariamente em suas
residências no horário de 21:00hs até às 06:00hs do dia seguinte, até ulterior deliberação, sob pena de
revogação. Expeçam-se Alvarás de Soltura pondo estes réus em lilberdade, se por outro motivo não se
encontrarem presos, lavrando-se o Termo de Advertência. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Intimem-
se e ciência ao Ministério Público. Garrafão do Norte, 14 de novembro de 2019. CORNÉLIO JOSÉ
HOLANDA  Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 6 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CORNELIO JOSE HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---VITIMA:B. B. A. N. E. P. P.  DENUNCIADO:ENDERSON
RODRIGUES SOUZA DE SOUZA DENUNCIADO:EDUARDO DA SILVA FIGUEIREDO
DENUNCIADO:GLEYDSON DE SENA PEREIRA DENUNCIADO:MARCELO ARAUJO MACHADO
Representante(s):  OAB 17206 - ELSON DA SILVA BARBOSA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:MARCELO
HENRIQUE DOS PASSOS DENUNCIADO:WILLAME PEREIRA MACHADO DENUNCIADO:RAIMUNDO
ROSIMAR ACACIO LEITE DENUNCIADO:BRUNO WILHAMI MAGALHAES COSTA AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO  TESTEMUNHA:DANILO FERREIRA FONSECA TESTEMUNHA:ALINE IARA DOS SANTOS
SILVA TESTEMUNHA:WANDSON MORAIS RODRIGUES TESTEMUNHA:RAIMUNDO ERINALDO
DUARTE CARDOSO TESTEMUNHA:MARTA DA SILVA MELO GOMES TESTEMUNHA:ANTONIO
ADEMAR TAVARES COUTINHO TESTEMUNHA:CLAUDIO MACIEL DE SOUZA TESTEMUNHA:DPC
EDGAR HENRIQUE DA CUNHA MONTEIRO TESTEMUNHA:DPC MANOEL FAUSTO BULCAO
CARDOSO NETO TESTEMUNHA:RUTINALDO PONTES DE SOUSA IPC TESTEMUNHA:IPC GUSTAVO
ADOLF REBELO BATISTA PINHEIRO TESTEMUNHA:IPC ROGER ANDERSON DE SOUZA SILVA
TESTEMUNHA:FABRICIO TORRES PINHEIRO CASTELO IPC TESTEMUNHA:IPC DENILSON DE
SOUZA CALDAS. PROCESSO Nº 0003566-90.2019.8.14.0109 MR. AÇÃO PENAL.   Cls. 1. Acautelem-se
os autos em secretaria pelo prazo de quinze dias aguardando a devolução dos mandados citatórios de
todos os réus. 2. Devolvidos os mandados ou findo o prazo, volvam conclusos. Garrafão do Norte, 12 de
novembro de 2019.   CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA  Juiz de Direito
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ATO ORDINATÓRIO

 
Requerente: DJALMA MORAES LOURINHO

 
       Advogado: TADEU DE SOUSA PEREIRA OAB/PA 13575-A

 
Representantes: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO DE MELGAÇO ¿ MAIZIANE DIAS DA
COSTA

 
Requerido: MUNICÍPIO DE MELGAÇO

 
Ação: AÇÃO JUDICIAL DE JUSTIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

 
Processo nº: 0002292-54.2019.8.14.0089

 
                      Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do Provimento 006/2006 ¿ CJRMB c/c art. 1º do Provimento
006/2009 ¿ CJCI, e art. 1º do Provimento 008/2014 - CJRMB, fica o Requerente, por seu Advogado acima
identificado, intimado para apresentar a RÉPLICA, no prazo legal.

 
                                          Melgaço, 14 de Novembro de 2019.       

 
Marystella M. Gonçalves

 
Diretora de Secretaria, em exercício

 
 

 
 
 
 
Requerente: EMIDIO MEDEIROS DOS SANTOS

 
           Advogado: MARCOS BRAZÃO SOARES BARROSO OAB/PA 15.847

 
Requerido: BANCO ITAU BMG

 
Ação: AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
TUTELA DE URGÊNCIA.

 
Processo nº: 0000426-11.2019.814.0089

 
 SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

COMARCA DE MELGAÇO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MELGAÇO
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MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA formulado por EMIDIO MEDEIROS DOS SANTOS
em desfavor de BANCO ITAU BMG, com o fito de promover a anulação dos contratos de empréstimos
indevidos efetuado em seu benefício junto ao INSS. Ressalta que nunca celebrou contratos com o
Requerido, no entanto, vem sofrendo descontos em seus proventos de aposentadoria relativos a 01(um)
empréstimo consignado em folha junto ao Banco.  Afirma não ter conhecimento, e muito menos usufruiu
dos valores que vêm sendo descontados.

 
Os autos não foram instruídos com documentos essenciais à Ação.

 
Em despacho de fl. 16 este Juízo determinou a intimação da parte autora para, no prazo de 15(quinze)
dias, emendar a inicial apresentada, sob pena de seu indeferimento.

 
Devidamente intimada, a parte autora permaneceu inerte, conforme certificado à fl.17 dos autos.

 
É o relatório.

 
Decido.

 
Com efeito, prescrevem os arts. 320, 321 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis:

 
"Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da aç¿o.

 
Art. 321. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320, ou
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o
autor a emende, ou a complete, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."

 
Da análise dos autos, observo que a parte autora foi devidamente intimada para cumprir o despacho de fl.
16, mas permaneceu inerte, conforme certificado à fl. 17 dos autos. Por tais razões, o indeferimento da
petição inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 485, I, do CPC, já que a parte autora deixou de
completá-la no prazo assinalado.

 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
Código de Processo Civil.

 
Sem custas.

 
Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos fazendo-se as devidas alterações no
Sistema LIBRA.

 
P.R.I.C.

 
Melgaço, 04 de outubro de 2019.

 
SARA AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS

 
Juíza de Direito titular da Vara Única da Comarca de Melgaço
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Processo n° 0001268-88.2019.814.0089

 
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO

 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO proposta pela Defensoria
Pública em favor J.A.G.D.S.

 
O Requerente busca a retificação de seu nome e a data de seu nascimento em seu registro de
nascimento, sob a alegação de que nasceu em 03.03.1977, porém em sua certidão consta a data de
03.03.1988. Consta ainda, o nome da requerente como sendo J.A.D.S, quando deveria constar J.A.G.D.S.

 
Juntou documentos às fls. 04-06.

 
Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido, fls.07v.

 
Vieram conclusos.

 
É a síntese do necessário. Doravante, decido.

 
Preliminarmente, defiro a justiça gratuita.

 
A retificação de registro é um procedimento no qual a pessoa solicita que algum dado constante de seu
assento seja alterado, por estar equivocado. O erro é flagrante ante a documentação apresentada.

 
Sobre o tema, o artigo 109 da Lei 6.015/1973 preceitua que: ¿Quem pretender que se restaure ou retifique
assentamento no Registro Civil, requererá em petição fundamentada, e instruída com documentos, ou com
indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no
prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório¿.

 
Pois bem.

 
O processo seguiu seu curso normal, sendo que não se realizou audiência de instrução e julgamento
porque a matéria dispensa a produção de prova testemunhal, em vista das provas documentais já
carreadas aos autos, as quais são suficientes para oferecer subsídios jurídicos para a fundamentação da
decisão.

 
Diante do exposto, não se vendo motivos escusos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO COM
RESOLUÇ¿O DO MÉRITO (inciso I, artigo 487, do Código de Processo Civil ¿ CPC) e com fulcro no que
determina o já citado artigo 109 da Lei 6.015/1973, DETERMINO que se retifique o assento de nascimento
de J.A.G.D.S, passando a constar como data de seu nascimento O DIA 03 de MARÇO DE 1977 e seu
nome como sendo J.A.G.D.S.

 
A presente sentença servirá como mandado (Provimentos nº 03/2009 da CJCI e CRJMB do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará ¿ TJPA), devendo o notário do cartório, onde foi lavrado o registro de
nascimento do requerente, realizar a alteração devida, desde que lhe sejam apresentadas cópias do
documento a ser retificado e da presente decisão judicial.

 
Cumpram-se todas as demais exigências legais.
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SEM CUSTAS OU EMOLUMENTOS, pois defiro o benefício da assistência judiciária gratuita (§3º, artigo
99, do CPC).

 
Expeça-se uma segunda via da citada certidão de forma gratuita.

 
Publique-se. Registre-se.                                  

 
Após os atos processuais acima, ARQUIVEM-SE os autos, dando baixa no Sistema Libra.

 
Melgaço, 21 de outubro de 2019.

 
SARA AUGUSTA PEREIRA D.E OLIVEIRA MEDEIROS

 
Juíza de Direito titular da Vara Única da Comarca de Melgaço

 
 

 
 
 
Processo nº: 0001561-29.2017.8.14.0089 
AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
INTERDITANDO: A.M.C. 
INTERDITO: D.T.C 
SENTENÇA  
Vistos os autos, 
Trata-se AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA EM ATENCIPAÇ¿O DE
TUTELA proposta por A.M.C, já qualificado nos autos, em favor de D.T.C, através da Defensoria Pública,
sob a alegação de que o interditando apresenta patologia  prevista no CID.F72, que compromete sua
integridade física e mental, impossibilitando-o de realizar suas atividades habituais, necessitando de
acampamento permanente de terceiros. 
Juntou documentos, dentre eles laudo médico (fl 07-10): CID.F72 
Em 13.05.2017, foi realizada audiência de justificação. Na ocasião foi deferida a curatela provisória, bem
como determinada a realização de estudo social e laudo pericial no interditando, fls. 13-15. 
Parecer Psicológico e Estudo Social do caso juntados às fls.28-33. 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou favoravelmente ao pedido de Interdição pleiteada,
fls.35. 
É a síntese do necessário. 
DECIDO. 
Preliminarmente, defiro a justiça gratuita. 
É sabido que toda pessoa humana é capaz de direitos e obrigações na ordem civil, definida como a
capacidade jurídica, expressada logo no artigo 2º do Código Civil. Ocorre que determinadas pessoas,
mesmo maiores, apesar de possuírem a capacidade jurídica, são despidas da capacidade fática de
exercerem por si só os atos da vida civil. 
Por assim ser, ficam sujeitos ao instituto da curatela, para viabilizar o exercício de direitos e obrigações.
Assim, com o advento da Lei nº 13.146/2015, o panorama da capacidade tratada no Erro! A referência de
hiperlink não é válida. foi totalmente modificada, gerando reflexos imediatos no instituto da curatela.
Porém, continua sendo tido como relativamente incapaz ¿aqueles que, por causa transitória ou
permanente, não puderem exprimir sua vontade¿ (inciso III, artigo 4º, Código Civil). 
No presente caso, restou demonstrado que o interditado é portador de doença que o incapacita para o
exercício dos atos da vida civil, em caráter permanente e quiçá irreversível, conforme laudo médico,
impondo-se, assim, a decretação de sua interdição, por ser desprovida da capacidade de fato, cabendo
recair a nomeação de curador na pessoa do postulante, que já vem prestando ao interditando, a
assistência de que necessita. 
Nesse sentido, já se manifestou os Tribunais: INTERDIÇÃO ¿ EXAME PERICIAL ¿ ART. 1.183 DO CPC ¿
NECESSIDADE ¿ LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ ¿ DETERMINAÇÃO DA PERÍCIA ¿ NÃO
REALIZAÇÃO ¿ CASSAR SENTENÇA. Para decretação dessa incapacidade do indivíduo de realizar atos
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da vida civil, seja relativa ou absoluta, deve o magistrado estar convencido, por provas inequívocas, de
sua necessidade, em virtude da gravidade e repercussão da decretação da interdição. Não obstante seja o
juiz o condutor do processo e o destinatário das provas, cabendo a ele determinar a importância de sua
realização, tenho que é prudente e obrigatória a realização de exame pericial no processo de interdição.
Somente é permitida a dispensa da perícia médica, em casos em que as provas dos autos demonstrarem,
claramente, a deficiência mental. (TJMG. Processo1038405040149400111.0384.05.040149-4/001. Relator
Dárcio Lopardi Mendes. Julgamento: 29/11/2007).  
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, I, do Código de
Processo Civil (CPC), decretando a interdição de D.T.C, a declarando incapaz de, por si só, exercer os
atos da vida civil, lhe nomeando como curador o a senhor A.M.C, ambos já qualificados na inicial. 
O curador ora nomeado deverá prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 759, do CPC). 
Dispenso a especialização da hipoteca, em face da situação econômica constatada nos presentes autos. 
Inscreva-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas Naturais e publique-se na forma exigida
pela legislação vigente (§3º, artigo 755, do CPC), produzindo esta decisão todos os seus efeitos
imediatamente, independente de eventual recurso. 
Prestado, em 5 (cinco) dias, o compromisso legal, o curador passa a assumir a administração dos bens do
interditado (§2º, artigo Erro! A referência de hiperlink não é válida., do CPC). 
Comunique-se o Cartório Eleitoral apenas desta Zona. Sem custas, tendo em vista o já deferido benefício
da justiça gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Transitada em julgado, arquive-se com baixa no Sistema Libra.  
Melgaço, 21 de outubro de 2019. 
SARA AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 
Juíza de Direito titular da Vara Única da Comarca de Melgaço 
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PROCESSO Nº 0000348-11.2013.8.14.0062 e 0000349-93.2013.814.0062. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA. Requerente: MARIA
DO LIVRAMENTO BARREIRA DOS SANTOS. Advogado: LUIS GUSTAVO CARVALHO DOS SANTOS,
OAB/PA Nº 14236-B, ALEXANDRE ARAUJO GOULART, OAB/SP Nº 252510, IVONETE TERESINHA
ORIO FEREIRA, OAB/PA Nº 8329, SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA, OAB/PA Nº 9561. Requerido:
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Advogados: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, OAB/PA Nº
19792A. ¿SENTENÇA MARIA DO LIVRAMENTO BARREIRA DOS SANTOS promoveu AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS c.c. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
REPETIÇÃO DO INDÉBITO contra BANCO MERCANTIL (autos: 0000348-11.2013.814.0062). Aduz a
autora em síntese, que é aposentada pelo INSS, recebendo a quantia de um salário mínimo, sendo que,
no ano de 2012, percebeu um desconto R$ 70,35 (setenta reais e trinta e cinco centavos) em seu
benefício, e ao procurar a agencia do INSS, foi informada que tratava-se de um TED, no valor de R$
2.232,61 (dois mil duzentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos). Citado, o reclamado não
apresentou contestação no prazo legal. Realizada a audiência de conciliação, instrução e julgamento,
verificou-se que a presenta ação encontra-se conexa à AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO c.c. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (Processo nº 0000349-93.2013.814.0062, 
promovidas por MARIA DO LIVRAMENTO BARREIRA DOS SANTOS contra BANCO MERCANTIL, onde
foi determinada a junção desta, afim de que proceda o julgamento conexo das ações. Nos autos
0000349-93.2013.814.0062, a autora relata que, é aposentada pelo INSS, recebendo a quantia de um
salário mínimo, sendo que, no ano de 2012, percebeu um desconto R$ 42,90 (quarenta e dois reais e
noventa centavos) em seu benefício, e ao procurar a agencia do INSS, foi informada que tratava- se de um
TED no valor de R$ 1.361,47 (um mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos). Citado,
o réu contestou e alegou em preliminar, a incompetência do juizado. No mérito, que a autora não provou
que as cobranças eram indevidas e a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova. No mais, alegou não
ter causado danos morais à autora e pediu a improcedência da ação. É o relatório necessário nos termos
do art. 38 da lei 9.9099/95. FUNDAMENTO Inicialmente, diante dos conhecidos elementos da ação
(partes, pedido e causa de pedir), verifica-se que existe conexão entre as demandas (0000349-
93.2013.814.0062 e 000348-11.2013.814.0062). Entretanto, sabemos que a conexão existe no nosso
sistema processual, compreendendo que os jurisdicionados não podem conviver com decisões conflitantes
e contraditórias diante do mesmo conjunto fático que interessa ao direito, uma vez que, a principal
consequência da conexão é a reunião dos processos para julgamento conjunto, o que enfatiza o artigo 55
do Código de Processo Civil. Vejamos: Art. 55- Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes
for comum o pedido ou a causa de pedir. § 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para
decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado. Dessa forma, verificamos que possível a
conexão entre os processos, ou seja, as causas se fundamentam em fatos comuns e nas mesmas
relações jurídicas, sujeitando-as a uma análise conjunta. Ademais, afasto de incompetência do juizado e
ausência de pretensão resistida, alegadas pelo réu, pois uma é repetição da outra e porque não há
disposição legal a exigir o esgotamento das vias administrativas para a propositura de ação. Por
conseguinte, verifica-se que a relação estabelecida entre as partes é de consumo, subsumindo-se,
portanto, ao Código de Defesa do Consumidor , nos termos da Súmula 297 do STJ. SÚMULA N. 297. O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. No mérito, trata-se de consumo a
relação entre as partes e, assim, nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor,
era ônus do réu provar a existência de contratação, pela autora, por meio de contrato devidamente
assinado por ela ou de mídia contendo a gravação dessa contratação, o que não fez, vejamos. "Art. 6º São
direitos básicos do consumidor: (¿) VIII ¿ a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão
do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências". A autora, como dito, não
tem condições para demonstrar que não contratou o serviço ou mesmo que não permitiu que alguém, a
mando ou com a aquiescência dele, o fizesse. O direito não compactua com produção de prova negativa,
o que autoriza a inversão do ônus probandi, transferindo-o para a parte ré, que somente se desincumbiria

COMARCA DE TUCUMÃ
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dele caso optasse porá dotar procedimento mais seguro e cauteloso, exigindo do contratante a
apresentação pessoal dos documentos e formalizasse a contratação por meio de instrumento particular
escrito. Cumpre dizer, em primeiro lugar, que TED, direcionados ao público idoso e analfabeto, devem
cercar-se de algumas formalidades, sendo que esse público é dotado de fragilidade econômica e de
conhecimento, muitas vezes não sabendo compreender o conteúdo dos contratos que assinam. Entretanto
a prova do analfabetismo da requerente é muito clara, pois se percebe na dificuldade tremenda em assinar
o próprio nome, conforme cópias de sua identidade acostada aos autos, onde consta apenas assinatura a
rogo. Ademais, o Código de Defesa do Consumidor veda ao fornecedor ¿prevalecer-se da fraqueza ou
ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para
impingir-lhe seus produtos ou serviços¿ (art. 39, inciso IV). Ora, não obstante a parte-autora tenha
assinado os contratos, o Banco desatendeu às formalidades legais exigidas, deixando de proteger o
consumidor idoso e analfabeto, ou seja o contrato de empréstimo acostado pelo banco requerido, embora
conste a digital supostamente aposta pela demandante, bem como a assinatura de testemunhas, verifico
que não foi apresentada procuração pública que comprovasse o mandato firmado entre o requerido e
aqueles que assinaram o contrato na qualidade de representantes. Nesse contexto, observa-se a ausência
de um dos requisitos de validade do negócio jurídico, qual seja, a forma prescrita em lei (inc. III do art. 104
c/c inc. IV do art. 166, ambos do Código Civil), uma vez que não foi respeitada a solenidade exigida por lei.
Desse a responsabilidade civil do requerido decorre do risco das atividades que exerce, pois, auferindo
vantagens econômicas inerentes aos serviços que coloca no mercado de consumo, nada mais justo que
responda pelas consequências danosas oriundas de eventuais defeitos nos serviços que presta aos
consumidores. Essa é a razão de as instituições financeiras responderem objetivamente (ou seja,
independentemente de culpa ou dolo) pelos danos ou fraudes praticados por terceiros em prejuízo do
correntista. Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial
submetido ao rito dos recursos repetitivos, ¿As instituições bancárias respondem objetivamente pelos
danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de
conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos
falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se
como fortuito interno¿ (REsp 1199782/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 24/08/2011, DJe 12/09/2011 grifo meu). Verifica-se, portanto, que o requerido
procedeu à cobrança de valores indevidos da requerente por uma dívida que ela não contraiu. No que se
refere à devolução dos valores descontados do benefício da autora, devem ocorrer de forma dobrada, nos
termos do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, uma vez não houve comprovação pela parte ré de
pactuação dos contratos a dar azo às cobranças, não podendo a conduta dela ser vista como mero erro
justificável, vejamos: Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a
ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. Parágrafo único. O
consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do
que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano
justificável. Quanto ao dano moral é evidente que o desconto não autorizado em sua conta bancaria é
causa de preocupação, ansiedade, sofrimento, porquanto se debita valores sem causa jurídica ou
autorização do correntista, além do descaso com a restituição que se impunha desde logo. O dever de
indenizar prescinde de demonstração objetiva do abalo moral sofrido, porquanto decorre da experiência
comum, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os descontos não autorizados
na conta da parte autora, vejamos. APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS. DESCONTOS EM PROVENTOS DE APOSENTADORIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DE
REPRESENTAÇÃO AFASTADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. REQUISITOS PARA VALIDADE
DO CONTRATO FIRMADO POR ANALFABETA.  FALTA DE ASSINATURA A ROGO.
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO FORMAL DE VALIDADE DO CONTRATO. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA SIMPLES. DANO MORAL1. Cuida-
se de recurso de apelação interposto pelo Banco Bradesco S/A (fls. 97/110) em face da sentença do Juízo
da 2ª Vara Cível de Garanhuns (fls. 83/90), o qual julgou procedentes os pedidos da Ação de Indenização
por Danos Morais e Materiais proposta por Izabel Cavalcante Teixeira, após ser surpreendida com a
realização de descontos mensais em seus proventos de aposentadoria decorrentes de empréstimo
consignado que assegura não ter contraído .2. Em regra, nas circunstâncias em que o outorgante é
analfabeto, exige-se que a constituição de representante se dê por meio de procuração pública, por trazer
maior segurança. No entanto, nota-se que a parte autora, além de analfabeta, é beneficiária da justiça
gratuita, indicando que ela não tem condições de arcar com as custas processuais. Sendo assim, não
seria razoável exigir-se a procuração pública, sob pena de ofensa ao princípio de Inafastabilidade da
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Jurisdição, devendo-se abrandar tal imposição .3. Ante tais considerações, o prazo prescricional aplicável
ao presente caso é de cinco anos, iniciando-se na data em que a Demandante tomou conhecimento do
dano, isto é, a partir de 12/04/2016, quando teve acesso ao histórico de consignações anexado às fls.
19/20. A demanda foi ajuizada em 06/06/2016, não havendo como se cogitar a prescrição. 4. Os
documentos colacionados demonstram que a Autora é analfabeta. Porém, tal condição não retira da
pessoa a capacidade contratual, mas impõe a necessidade do atendimento a certos requisitos, como a
assinatura a rogo e a subscrição de duas testemunhas (art. 595 do CC) .5. A hipótese revela possível
formalização de contrato fraudulento e o Apelante não se desincumbiu do ônus de provar que não o eram,
à luz do art. 373, II do CPC/1973 c/c art. 14, § 3º do CDC.6. O STJ reconhece a responsabilidade da
instituição financeira nos casos análogos ao presente, e entende que o dano moral é presumido nessas
situações. Precedentes .7. A constatação da falha na prestação do serviço não induz, obrigatoriamente, a
devolução em dobro dos valores descontados indevidamente. O entendimento pacífico da jurisprudência é
o de que a repetição do indébito em dobro só cabe quando restar comprovada a má-fé do credor, o que
não se verifica na espécie. A restituição desses valores deve se dar de forma simples .8. O valor da
indenização por dano extrapatrimonial deve ser arbitrado de forma moderada, sem que seja irrisório a
ponto de não desestimular o ofensor, e ao mesmo tempo não seja excessivo a ponto de configurar
instrumento de enriquecimento sem causa. O montante de R$ 5.000,00 (seis mil reais) atende, portanto, a
essa finalidade, pois condiz com as condições pessoais da Recorrente e do Apelado, além de resguardar
o caráter reparador, sancionador e pedagógico da indenização. (TJ-PE - APL: 5159591 PE, Relator: Sílvio
Neves Baptista Filho, Data de Julgamento: 28/11/2018, 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, Data
de Publicação: 03/12/2018) Por esse motivo, os descontos promovidos em conta bancaria parte-autora,
invadiram ilegalmente um benefício previdenciário, com a aptidão de conduzir aos danos morais. Na
verdade, um único meio de prova é cabível, viável e possível no caso tratado nestes autos a existência de
documentação idônea, mas como nada disso foi produzido pela parte ré, deve esta responder pela
declaração de inexigibilidade do débito, restituição em dobro do valor descontado e indenização por danos
morais. DECIDO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITOS c.c. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO (Processo nº
0000348-11.2013.814.0062) promovida por MARIA DO LIVRAMENTO BARREIRA DOS SANTOS contra 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, para: (I) DECLARAR inexistente o débito referente ao
empréstimo consignado no valor de R$ 2.232,61 (dois mil duzentos e trinta e dois reais e sessenta e um
centavos). (II) CONDENAR a reclamada a restituir, EM DOBRO, a quantia de R$ 2.232,61 (dois mil
duzentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos), devidamente atualizada com juros de 1% e
correção comentaria a partir do pagamento; (III) CONDENAR a Requerida pagar, a título de DANOS
MORAIS, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescida de juros (1%) a partir da citação e correção
monetária a partir do arbitramento; JULGO PROCEDENTE a AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS c.c. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO
(Processo nº 0000349-93.2013.814.0062) promovida por MARIA DO LIVRAMENTO BARREIRA DOS
SANTOS contra BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, para: DECLARAR inexistente o débito referente
ao empréstimo consignado no valor de R$ 1.361,47(um mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e
sete centavos). (II) CONDENAR a reclamada a restituir, EM DOBRO, a quantia de R$ 1.361,47(um mil
trezentos e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos), devidamente atualizada com juros de 1% e
correção comentaria a partir do pagamento; (III) CONDENAR a Requerida pagar, a título de DANOS
MORAIS, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescida de juros (1%) a partir da citação e correção
monetária a partir do arbitramento; Isento as partes de custas, despesas processuais e honorários de
sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e
55, da Lei n. 9099/95). Certificado o trânsito em julgado, aguarde-se o prazo de quinze dias para
cumprimento voluntário da sentença, devendo os valores das condenações ser depositados na conta
única do BANPARÁ, vinculada ao processo. Findo o prazo, o débito deverá ser atualizado com a
incidência de pena de multa de 10%, nos termos do art. 523 do Novo Código de Processo Civil ¿ aplicável
aos Juizados Especiais por força do Enunciado 97 do FONAJE ¿, sendo desnecessária qualquer
intimação para cumprimento a teor do disposto no art. 52, II e IV, da Lei nº. 9.099/95. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Tucumã-PA, 24 de setembro de 2019. HAENDEL MOREIRA RAMOS Juiz de
Direito¿.
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PROCESSO Nº 0005519-41.2016.8.14.0062. AÇÃO CÍVEL. DECISÃO. Requerente: K. C. D. A..
Advogados: DAYANNE CARDOSO DOS REIS, OAB/PA Nº 23732A. Requerido: E. C. D. S.. Advogado:
LUCIANO CORADO DOS REIS, OAB/PA Nº 18786. ¿SENTENÇA Trata os autos de ¿Autos: 0005519-
41.2016.814.0062 DECISÃO Considerando a interposição de Embargos de Declaração com Efeito
Modificativo em face da sentença prolatada nos autos, nos termos do artigo 1.023, caput, do CPC. Intime-
se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos opostos
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC. Após, faça os autos conclusos. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-Se Expeça o necessário. Tucumã-PA, 12 de agosto de 2019. Haendel Moreira Ramos Juiz de
Direito¿.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0001267-88.2011.8.14.0062. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. DECISÃO. 
Requerente: ARAUTO MOTOS LTDA. Advogados: SANDRA CÂNDIDA, OAB/PA Nº 15762B, CARLOS
EDUARDO TEIXEIRA CHAVES, OAB/PA Nº 12088. Requerido: DILSON ALMEIDA FERNANDES. ¿
PROCESSO N. 0001267-88.2017.814.0062 DESPACHO Considerando que o lapso temporal, bem como
o exeqüente requereu o bloqueio via BACENJUD, deve efetuar a atualização do débito exequendo por
memória de cálculo e efetuar o recolhimento das custas processuais correspondentes anteriormente à
realização do ato, na forma da Lei Estadual n. 8.328/2015, tudo no prazo de até 05 (cinco) dias. Após,
certifique-se e conclusos. Tucumã/PA, 08 de agosto de 2019. HAENDEL MOREIRA RAMOS Juiz de
Direito¿.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0001193-72.2015.8.14.0062. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DECISÃO. Requerente: MARIA
JOSE LUIZ BARBOSA. Advogados: LUCIANO CORADO DOS REIS, OAB/PA Nº 18786. Requerido:
AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA. Advogados: WANESSA P ASSUNÇÃO,
OAB/PA Nº 19764, MANUELA INSUNZA, OAB/ES Nº 11582. ¿Autos: 0001193-72.2015.814.0062 
DECISÃO Intime-se o executado pessoalmente (art. 513, § 2º, II do NCPC) para, no prazo máximo de 15
(quinze) dias, pagar o débito exequendo com suas devidas atualizações, sob pena de incidência da multa
no percentual de 10% sobre o débito exequendo na forma do artigo 523, § 1º do NCPC. Deixo de fixar
honorários advocatícios na forma do artigo 523 §1º do NCPC, em razão do disposto no artigo 55 da Lei
9099/95 e Enunciado 97 do FONAJE aplicado por analogia. Terminado o prazo para o pagamento
voluntário, começa a correr o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de impugnação ao
cumprimento de sentença, com a ressalva de que não há mais a necessidade de garantia do juízo para
fins de impugnação ao cumprimento de sentença (art. 525 do NCPC). Após, com ou sem resposta, voltem
os autos conclusos. Tucumã/PA, 23 de outubro de 2019. HAENDEL MOREIRA RAMOS Juiz de Direito¿.
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Número do processo: 0800595-66.2019.8.14.0023 Participação: AUTOR Nome: EVANGELISTA JOAQUIM
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA OAB: 24374/PA
Participação: ADVOGADO Nome: VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO OAB: 20089/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES OAB: 21820/PA
Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A.BANCO PAN S.AAUTOR: EVANGELISTA JOAQUIM DE
OLIVEIRA0800595-66.2019.8.14.0023 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos Etc.Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita ea prioridade no trâmite processual, na forma do art. 1.048, inciso I, do CPC
(Idoso).Determina o Art. 422 do Código Civil, que o juiz deve analisar, de ofício, a observância pelas partes
contraentes do princípio da boa-fé objetiva, tanto na fase pré-contratual, das tratativas preliminares, como
durante a execução do contrato e, ainda, depois de executado o contrato.Dentre às manifestações da boa
? fé objetiva, encontra-se oVenire contra factum proprium, que segundo Nelson Nery Júnior:"... obriga as
partes a não agirem em contradição com atos e comportamentos anteriores, praticados antes da
conclusão do contrato, durante a execução ou depois de exaurido o objeto do contrato. Em outras
palavras,a parte não pode venire contra factum proprium. A proibição incide objetiva e unilateralmente,
independentemente do comportamento ou da atitude da contraparte, porque é dever de conduta de cada
um dos contratantes isoladamente considerado.A proibição do venire também se caracteriza quando a
parte, por seu comportamento pré-contratual ou manifestado durante a execução do contrato, gerou
expectativa de legítima confiança na contraparte, que pratica atos e espera resultados de acordo com o
que vinha demonstrando o outro contratante"(Código Civil Comentado, RT, 2ª ed em e-book baseada na
12ª ed impressa).Considerando que o(a) autor(a) traz como causa de pedir contrato(s) fraudulento(s) de
empréstimo(s) consignado(s), mister se faz a constatação da existência ou não de depósito do valor do(s)
contrato(s) na conta bancária do(a) requerente, bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, tudo para
aferir se sua conduta coaduna-se com os imperativos do princípio da boa-fé objetiva.Isto posto, intime-se
o(a) autor(a), na pessoa de seu advogado, via DJE, para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a petição
inicial no sentido de: 1) informar ao juízo se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora
depositado em sua conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário; caso negativo, deverá
apresentar extrato bancário do período compreendido entre os 30(trinta) dias anteriores e 30(trinta) dias
posteriores ao desconto da primeira parcela do empréstimo; e, b)o MANDATO PROCURATÓRIO, sob
pena de indeferimento da petição inicial.Decorrido os prazos concedidos, voltem os autos conclusos,
devidamente certificados.Intime-se. Cumpra-se.Irituia/PA,21 de outubro de 2019. Newton Carneiro Primo
Juiz(a) de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800596-51.2019.8.14.0023 Participação: AUTOR Nome: EVANGELISTA JOAQUIM
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA OAB: 24374/PA
Participação: ADVOGADO Nome: VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO OAB: 20089/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES OAB: 21820/PA
Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A.BANCO PAN S.AAUTOR: EVANGELISTA JOAQUIM DE
OLIVEIRA0800596-51.2019.8.14.0023 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos Etc.Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita ea prioridade no trâmite processual, na forma do art. 1.048, inciso I, do CPC
(Idoso).Determina o Art. 422 do Código Civil, que o juiz deve analisar, de ofício, a observância pelas partes
contraentes do princípio da boa-fé objetiva, tanto na fase pré-contratual, das tratativas preliminares, como
durante a execução do contrato e, ainda, depois de executado o contrato.Dentre às manifestações da boa
? fé objetiva, encontra-se oVenire contra factum proprium, que segundo Nelson Nery Júnior:"... obriga as
partes a não agirem em contradição com atos e comportamentos anteriores, praticados antes da
conclusão do contrato, durante a execução ou depois de exaurido o objeto do contrato. Em outras
palavras,a parte não pode venire contra factum proprium. A proibição incide objetiva e unilateralmente,
independentemente do comportamento ou da atitude da contraparte, porque é dever de conduta de cada
um dos contratantes isoladamente considerado.A proibição do venire também se caracteriza quando a
parte, por seu comportamento pré-contratual ou manifestado durante a execução do contrato, gerou
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expectativa de legítima confiança na contraparte, que pratica atos e espera resultados de acordo com o
que vinha demonstrando o outro contratante"(Código Civil Comentado, RT, 2ª ed em e-book baseada na
12ª ed impressa).Considerando que o(a) autor(a) traz como causa de pedir contrato(s) fraudulento(s) de
empréstimo(s) consignado(s), mister se faz a constatação da existência ou não de depósito do valor do(s)
contrato(s) na conta bancária do(a) requerente, bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, tudo para
aferir se sua conduta coaduna-se com os imperativos do princípio da boa-fé objetiva.Isto posto, intime-se
o(a) autor(a), na pessoa de seu advogado, via DJE, para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a petição
inicial informando ao juízo se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora depositado em sua
conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário; caso negativo, deverá apresentar extrato
bancário do período compreendido entre os 30(trinta) dias anteriores e 30(trinta) dias posteriores ao
desconto da primeira parcela do empréstimo, sob pena de indeferimento da petição inicial.Decorrido os
prazos concedidos, voltem os autos conclusos, devidamente certificados.Intime-se. Cumpra-
se.Irituia/PA,21 de outubro de 2019. Newton Carneiro Primo Juiz(a) de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800598-21.2019.8.14.0023 Participação: AUTOR Nome: EVANGELISTA JOAQUIM
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA OAB: 24374/PA
Participação: ADVOGADO Nome: VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO OAB: 20089/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES OAB: 21820/PA
Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A.BANCO PAN S.AAUTOR: EVANGELISTA JOAQUIM DE
OLIVEIRA0800598-21.2019.8.14.0023 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos Etc.Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita ea prioridade no trâmite processual, na forma do art. 1.048, inciso I, do CPC
(Idoso).Determina o Art. 422 do Código Civil, que o juiz deve analisar, de ofício, a observância pelas partes
contraentes do princípio da boa-fé objetiva, tanto na fase pré-contratual, das tratativas preliminares, como
durante a execução do contrato e, ainda, depois de executado o contrato.Dentre às manifestações da boa
? fé objetiva, encontra-se oVenire contra factum proprium, que segundo Nelson Nery Júnior:"... obriga as
partes a não agirem em contradição com atos e comportamentos anteriores, praticados antes da
conclusão do contrato, durante a execução ou depois de exaurido o objeto do contrato. Em outras
palavras,a parte não pode venire contra factum proprium. A proibição incide objetiva e unilateralmente,
independentemente do comportamento ou da atitude da contraparte, porque é dever de conduta de cada
um dos contratantes isoladamente considerado.A proibição do venire também se caracteriza quando a
parte, por seu comportamento pré-contratual ou manifestado durante a execução do contrato, gerou
expectativa de legítima confiança na contraparte, que pratica atos e espera resultados de acordo com o
que vinha demonstrando o outro contratante"(Código Civil Comentado, RT, 2ª ed em e-book baseada na
12ª ed impressa).Considerando que o(a) autor(a) traz como causa de pedir contrato(s) fraudulento(s) de
empréstimo(s) consignado(s), mister se faz a constatação da existência ou não de depósito do valor do(s)
contrato(s) na conta bancária do(a) requerente, bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, tudo para
aferir se sua conduta coaduna-se com os imperativos do princípio da boa-fé objetiva.Isto posto, intime-se
o(a) autor(a), na pessoa de seu advogado, via DJE, para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a petição
inicial informando ao juízo se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora depositado em sua
conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário; caso negativo, deverá apresentar extrato
bancário do período compreendido entre os 30(trinta) dias anteriores e 30(trinta) dias posteriores ao
desconto da primeira parcela do empréstimo, sob pena de indeferimento da petição inicial.Decorrido os
prazos concedidos, voltem os autos conclusos, devidamente certificados.Intime-se. Cumpra-
se.Irituia/PA,23 de outubro de 2019. Newton Carneiro Primo Juiz(a) de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800600-88.2019.8.14.0023 Participação: AUTOR Nome: EVANGELISTA JOAQUIM
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA OAB: 24374/PA
Participação: ADVOGADO Nome: VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO OAB: 20089/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES OAB: 21820/PA
Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A.BANCO PAN S.AAUTOR: EVANGELISTA JOAQUIM DE
OLIVEIRA0800600-88.2019.8.14.0023 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos Etc.Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita ea prioridade no trâmite processual, na forma do art. 1.048, inciso I, do CPC
(Idoso).Determina o Art. 422 do Código Civil, que o juiz deve analisar, de ofício, a observância pelas partes
contraentes do princípio da boa-fé objetiva, tanto na fase pré-contratual, das tratativas preliminares, como
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durante a execução do contrato e, ainda, depois de executado o contrato.Dentre às manifestações da boa
? fé objetiva, encontra-se oVenire contra factum proprium, que segundo Nelson Nery Júnior:"... obriga as
partes a não agirem em contradição com atos e comportamentos anteriores, praticados antes da
conclusão do contrato, durante a execução ou depois de exaurido o objeto do contrato. Em outras
palavras,a parte não pode venire contra factum proprium. A proibição incide objetiva e unilateralmente,
independentemente do comportamento ou da atitude da contraparte, porque é dever de conduta de cada
um dos contratantes isoladamente considerado.A proibição do venire também se caracteriza quando a
parte, por seu comportamento pré-contratual ou manifestado durante a execução do contrato, gerou
expectativa de legítima confiança na contraparte, que pratica atos e espera resultados de acordo com o
que vinha demonstrando o outro contratante"(Código Civil Comentado, RT, 2ª ed em e-book baseada na
12ª ed impressa).Considerando que o(a) autor(a) traz como causa de pedir contrato(s) fraudulento(s) de
empréstimo(s) consignado(s), mister se faz a constatação da existência ou não de depósito do valor do(s)
contrato(s) na conta bancária do(a) requerente, bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, tudo para
aferir se sua conduta coaduna-se com os imperativos do princípio da boa-fé objetiva.Isto posto, intime-se
o(a) autor(a), na pessoa de seu advogado, via DJE, para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a petição
inicial informando ao juízo se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora depositado em sua
conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário; caso negativo, deverá apresentar extrato
bancário do período compreendido entre os 30(trinta) dias anteriores e 30(trinta) dias posteriores ao
desconto da primeira parcela do empréstimo, sob pena de indeferimento da petição inicial.Decorrido os
prazos concedidos, voltem os autos conclusos, devidamente certificados.Intime-se. Cumpra-
se.Irituia/PA,23 de outubro de 2019. Newton Carneiro Primo Juiz(a) de Direito  
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PROC.0009191-59.2017.8.14.0050- AÇÃO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO-REQUERENTE-
CRISTIANE PORFIRIO CARDOSO DE LIMA- ADVº. DILMAR DE LIMA OAB/TO.741-A-
INVENTARIADO- JOSÉ PORFIRIO DE SOUSA-HERDEIRO:ROBERTO PORFIRIO DE SOUSA-ADVª.
ELIS GIORDANA LOTICI-OAB/PA. 26.224-HERDEIRO:MARCIO PORFIRIO DE SOUZA- ADVº- BRUNO
CARDOSO PIEPER/OAB/DF.28.821- HEDEIRO: PORFIRIO JUNIOR DE SOUZA-ADVº DANIEL
MENDANHA DA SILVA, OAB/GO. 23.208. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA- CRISTIANE PORFIRIO
CARDOSO DE LIMA, já qualificada nos autos, promoveu a abertura do inventário de seu pai JOSÉ
PORFIRIO DE SOUSA, falecido em 20/07/2016, na Cidade e Comarca de Santana do Araguaia,
consoante certid¿o de óbito de fls. 11, que instruiu a inicial. Nomeada inventariante, prestou as primeiras
declarações. Citados os demais herdeiros, manifestaram-se, individualmente, impugnando o rol de bens a
inventariar. A cônjuge sobrevivente, por sua vez, requereu o direito real de habitação na sede da fazenda
Itaipu e no imóvel residencial urbano; e concordou com as primeiras declarações, inclusive com a
nomeação da inventariante. É o que importa relatar. DECIDO. Bens a inventariar. Impugnação com
meras alegações. O rol de bens a inventariar foi impugnado pelos herdeiros com relaç¿o ao imóvel rural
denominado Fazenda Itaipu. Todavia, as impugnações se deram sem qualquer base documental ou
comprovação do alegado. Por outro lado, a documentaç¿o colacionada tanto pela cônjuge sobrevivente,
como pela inventariante s¿o, por ora, suficientes para manter os bens no acervo sucessório. Direito real
de habitaç¿o. Literalidade do art. 1.831, do CC. O direito real de habitaç¿o é o instituto que ampara o
cônjuge sobrevivente, garantido sua permanência no imóvel de residência. Desde a abertura da sucess¿o,
o direito real de habitaç¿o produz efeitos imediatos, cabendo ao juiz apenas declarar, retroagindo ao óbito.
No caso dos autos, a cônjuge sobrevivente declara que utiliza os dois imóveis como residência, sendo de
naturezas diversas, urbano e rural e os únicos a inventariar naquelas categorias. Muito comum nesta
regi¿o de vocaç¿o rural e campestre que a sede da fazenda seja a extens¿o da moradia do casal que se
dedica à atividade agropecuária ou pastoril. É inegável que o direito real de habitaç¿o encontra sua base
mais sólida no princípio da dignidade humana (1º, III, CF), sendo exclusivamente para a moradia, n¿o
podendo ser utilizado por terceiros ou para outros fins. Assim, defiro o requerimento da cônjuge
sobrevivente na forma pretendida, para declarar seu direito real à habitaç¿o nos imóveis rural e urbano
descritos nas primeiras declaraç¿es, por preencher os requisitos legais, a teor do art. 1831, do CC. 
Justiça gratuita. Decis¿o com efeito suspensivo. Em decis¿o monocrática, o relator do agravo de
instrumento decidiu por conceder efeito suspensivo à decis¿o que determinou o recolhimento de custas
processuais. Assim, em cumprimento, as custas ficam com a exigibilidade suspensa até ulterior
deliberaç¿o. Citaç¿es das Fazendas Públicas. Promovam-se na forma legal as citaç¿es das Fazendas
Públicas Municipal, Estadual e Federal. Possibilidade de soluç¿o consensual do conflito. Sendo
matéria que admite transaç¿o, e a fim de abreviar a lide pelo método da consensualidade, designo
audiência de conciliaç¿o para o dia 02/12/2019, às 10:30horas, no fórum da Comarca de Santana do
Araguaia. Comunicaç¿es processuais necessárias.   Cumpra-se. De Redenç¿o para S. do Araguaia/PA,
30 de outubro de 2019. LEONILA MARIA DE MELO MEDEIROS. Juíza de Direito em substituiç¿o
automática.
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PROCESSO:0004580-26.2016.8.14.0009

 
REQUENTE MACENA GOMES DOS SANTOS

 
AÇÃO: RESTAURAÇÃO DE REGISTRO PUBLICO

 
Vistos etc.

 
MACENA GOMES DOS SANTOS, qualificado, por meio da Defensoria Pública aforou

 
ação de assentamento de registro público de nascimento.

 
Intimado para comparecer à audiência, o autor não compareceu e não justificou sua

 
ausência, deixando de manifestar interesse na continuidade do feito.

 
Vieram os autos conclusos.É o sucinto relatório. Passo à decisão:

 
É dever da parte promover os atos e diligências que lhe competem, para o regular

 
andamento processual.Verifico nos autos a ausência de interesse de agir pelo autor, considerando não ter
praticadoos atos que lhe conferem, pois deixou injustificadamente de comparecer à audiência,impedindo a
regular continuidade do feito, bem como não manifestou interesse no

 
prosseguimento.Em razão da ausência de interesse processual para a continuidade do feito, com base no
art.485, III, do NCPC, decreto a extinção do processo sem julgamento do mérito.

 
Custas pelo autor, das quais fica isento em decorrência dos benefícios da justiça gratuita, nos

 
termos da lei 1.060/50.Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Arquivem-se os autos.

 
Bragança, 05 de junho de 2019

 
Roberto Ribeiro Valois

 
Juiz de direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO:0004662-57.2016-814.0009

 
REQUERENTE: P.O.S.D.N

COMARCA DE BRAGANÇA

GABINETE DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BRAGANÇA
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REQUERIDO:M.D.N.F.S

 
AÇÃO DIVORCIO LITIGIOSO

 
Vistos etc.

 
Trata-se de ação de divórcio litigioso aforada por P. O. S. D.

 
N., qualificado(a), em desfavor de M. D. N. F. D. S.,

 
também qualificada nos autos.Determinada a intimação do autor para que comparecesse à audiência de
conciliação, estenão foi localizado no endereço fornecido na inicial, tendo o sr. Oficial de Justiça
certificadoa impossibilidade de localização do requerente (fls. 13, verso).

 
Novamente determinada a intimação do autor, este não foi localizado, conforme fls. 23 dos

 
autos.A Secretaria judicial certificou que o autor não compareceu para prestar informações sobre

 
seu novo endereço, prejudicando pois a continuidade regular do feito (fls.25).

 
Vieram os autos conclusos. Decido:É dever da parte manter atualizado o endereço para o regular trâmite
processual, nos termosdo art. 77, V, do NCPC. Ainda, é dever promover os atos e diligências que lhe
competem,para o regular andamento processual.

 
Assim, considero haver abandono da causa pelo requerente, e em consequência decreto a

 
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do NCPC.

 
Custas pelo autor, das quais fica isento em decorrência dos benefícios da justiça gratuita, nos

 
termos da lei 1.060/50.Publique-se no Dário da Justiça, sem expedição de mandado de intimação ao autor
pelamudança de endereço. Com o trânsito em julgado, devidamente certificado, arquivem-se

 
estes autos.Bragança, 05 de junho de 2019

 
Roberto Ribeiro Valois

 
Juiz de Direito
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Processo: 0004181-44.2018.8.14.0100 - AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO COM PARTILHA DE BENS -
Requerente: E. S. de O. (Adv. FÁBIA LIMA DAMASCENO, OAB/PA 26832, e AULUS ALVARO DA
ROCHA FERREIRA, OAB/PA 26615) - Requerido: E. D. de O. - DESPACHO - Analisando os autos,
precisamente a Certidão da Secretaria Judicial desta Comarca, localizada à fl. 52, observo que a parte
requerida, embora devidamente citada para apresentar contestação (fls. 46 e 49), deixou de apresenta-la,
desta maneira, decreto sua revelia, com fundamento no art. 344, do Novo Código de Processo Civil.
Contudo, existem exceções para aplicabilidade dos efeitos da revelia, como se da no presente caso, uma
vez que a parte autora não apresentou provas dos fatos alegados na inicial (art. 345, III, NCPC). Neste
caso, com fundamento no art. 348, do Novo Código de Processo Civil, concedo o prazo de cinco dias, para
que a parte requerente especifique, de forma fundamentada, quais provas que pretendem produzir,
apontando, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes
ao julgamento da lide, sob pena de preclusão. Fica a parte autora advertida que, na hipótese de pedido de
produção de prova testemunhal, deverá, desde logo, informar o desejo de trazer as testemunhas à futura
audiência designada, independente de intimação, na forma estabelecida no parágrafo 2º do artigo 455 do
NCPC. Fica também advertida que, o pedido de juntada de documentos, somente será permitido e
avaliado pelos parâmetros estabelecidos no artigo 435 do NCPC. Após o escoamento do prazo, com ou
sem manifestação, devidamente certificada, retornem-me os autos conclusos para sanear e organizar o
processo para instrução e julgamento, ocasião em que proferirei decisão acerca do pedido de provas e
designarei a audiência de instrução e julgamento caso julgar necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Aurora do Pará, 06 de novembro de 2019. BRENO MELO DA COSTA BRAGA, Juiz de
Direito titular da Comarca de Aurora do Pará

 
 

 
 

COMARCA DE AURORA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AURORA DO PARÁ
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COMARCA DE NOVA TIMBOTEUA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE NOVA TIMBOTEUA

PROCESSO Nº: 0000003-32.2013.8.14.0034 AUTOS DE: AÇÃO PENAL AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ ACUSADO: PAULO MAIA FEITOSA RIBEIRO DECISÃO Vistos etc. Em
consulta ao sistema LIBRA dos processos paralisados há mais de 100 (cem) dias, verifiquei a existência
da distribuição do presente feito, a qual não foi finalizada junto ao sistema. Ademais, observo que
inexistem cadastros de documentos, tais como termo de conclusão, mandado, ofícios, entre outros. Além
disso, não foi realizada nenhuma tramitação, seja externa ou interna. Enfim, não houve sequer a atuação.
Por fim, observo que a presente distribuição é uma duplicidade com o processo de n.º 0000021-
53.2013.814.0034 (processo arquivado na caixa criminal 10/2014), o qual tem as mesmas partes e mesma
classificação penal, além do que a presente distribuição fora realizada poucos minutos antes da realizada
naquele feito, conforme se verifica pelo sistema LIBRA. Diante disso, constato evidente erro de cadastro
da Secretaria, pelo que determino o cancelamento da distribuição do presente feito. Cumpra-se. Nova
Timboteua, 07 de novembro de 2019. Antônio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Nova Timboteua -PA

Proc. Nº 0000161-19.2015.8.14.0034 Autos de INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL Autor:
MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL Requerido: MANOEL JOHNNYSON GONCALVES DE SOUZA Curador/Defesa:
DEFENSORIA
PÚBLICA Vistos etc. MANOEL JOHNNYSON GONCALVES DE SOUZA, já qualificado nos autos
epigrafados, foi submetido a exame pericial em face do presente incidente de insanidade mental conforme
laudo pericial de fls. 21/25. Ouvidos o Ministério Público (fls. 124) e o Defensor Público (fls.128), nos autos
da ação penal, estes em nada se opuseram, requerendo a homologação do incidente de insanidade
mental e o prosseguimento do feito. Relatado, decido. Face o exposto, HOMOLOGO o incidente de
insanidade mental relativo a MANOEL JOHNNYSON GONCALVES DE SOUZA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Transitado em julgado, após certificado, trasladem-se cópias do Laudo Pericial e
desta decisão para os autos da ação penal, arquivando-se em seguida. Intime-se. Cumpra-se. Nova
Timboteua - PA, 07 de novembro de 2019. Antonio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Nova Timboteua - PA

PROCESSO Nº: 0001970-05.2019.8.14.0034 AUTOS DE: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE
OCORRÊNCIA CAPITULAÇÃO PENAL: Art. 139 do CPB AUTOR: EM APURAÇÃO VÍTIMA: BRUNA DIAS
DO ROSARIO CAROLINE GOMES DE SOUZA JACILA NATFALI LIMA QUEIROZ KARLA TAYNARA DA
SILVA SANTIAGO MARIA JANIELE DOS SANTOS BARBOSA YASMIN SILVA DIAS Vistos etc. Em razão
de manifestação ministerial às fls. 26, determino o retorno dos autos à autoridade policial, para fins de que
sejam realizadas as diligências necessárias para que chegue à autoria delitiva, encaminhando ao
Ministério Público o relatório de todo o apurado. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos
trabalhos da POLÍCIA JUDICIÁRIA. A Secretaria deve acompanhar o cumprimento do prazo com rigor, ao
termino do qual, sem devolução dos autos, após de devidamente certificado, solicite-se, de ordem, sua
devolução no prazo de 48h (quarenta e oito horas), se devolvido, vistas dos autos ao Ministério Público,
caso contrário, sejam conclusos para adoção das medidas cabíveis. Ciência ao Ministério Público desta
decisão, para que também possa acompanhar o atendimento de  suas diligências. Serve o presente como
ofício. Cumpra-se. Nova Timboteua - PA, 07 de novembro de
2019. Antonio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua - PA

PROCESSO Nº 0000262-17.2019.8.14.0034 AUTOS DE: AÇÃO PENAL PÚBLICA AUTOR:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL CAP. PENAL: Art. 28, da Lei nº 11.343/2006 ACUSADOS: JONATAN
DA LUZ GONÇALVES Vistos etc. Antes de receber a denúncia, designo audiência para fins do art. 76 da
Lei nº 9.099/95 QUE DESIGNO PARA O DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2019 ÀS 10H30MIN, e, em sendo
infrutífera, será deliberado quanto a denúncia e, se recebida, se procederá com a citação do denunciado e,
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em seguida, como o crime admite a proposta de sursis processual, já apresentada pelo Ministério Público,
será indagada quanto à aceitação das condições impostas desde que preencha aos requisitos legais
previstos no art. 89 e parágrafos da Lei no 9.099/95, e, caso não a aceite, o processo continuará, com a
oitiva das testemunhas arroladas na Denúncia e demais atos e termos processuais. Sem prejuízo das
determinações acima defiro, se houver, as diligências requeridas pelo Ministério  Público, especialmente
a(s) seguinte(s): JUNTAR AOS AUTOS CERTIDÃO DE REGISTROS CRIMINAIS E DE PRIMARIEDADE
DA DENUNCIADA. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Ciência ao MP.
Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nova Timboteua, 08 de novembro de
2019. Antônio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua- PA

PROCESSO Nº 0000831-18.2019.8.14.0034 AUTOS DE: AÇÃO PENAL PÚBLICA AUTOR:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL CAP. PENAL: Art. 155, §1º do CPB ACUSADO: RODRIGO COSTA
DA SILVA Vistos etc. Apresentada denúncia pelo Ministério Público Estadual (fls. 02/03) capitulada no art.
155 do CPB, este juízo, entendendo que o referido delito comporta a suspensão condicional do processo,
determinou a abertura de vistas ao órgão acusado para apresentar as condições para usufruto do
benefício ou justificar sua impossibilidade. Em manifestação às fls. 07, o Ministério Público  apresentou
aditamento à denúncia anteriormente apresenta, dessa vez consubstanciando os fatos ao art. 155, §1º do
CPB. I - DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA Consta dos autos que no dia 02 de agosto de 2018, por volta
das 05:00h, a Sra. Lucidalva Furtado Monteiro estava em sua residência quando foi surpreendida por um
barulho vindo da sala, e ao se levantar para ver do que se tratava, encontrou com o acusado RODRIGO,
conhecido como ¿PEDAÇO¿, querendo roubar seu aparelho de Televisão. Ao avistar a vítima, o
denunciado saiu do local rapidamente levando apenas um celular da marca LG PRIME dual, LGD337.
Da análise dos autos, encontra-se demonstrados indícios de autoria e materialidade delitiva, neste caso
consubstanciado pelo depoimento da vítima nos autos de Inquérito Policial em apenso, motivos pelos
quais, RECEBO A DENÚNCIA, por preenchimento dos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 395 do diploma citado, para que o denunciado
responda em juízo pela condutas que lhes são imputadas e tipificadas no art. 155, §1º do CPB . Cite(m)-se
o(s) acusado(s) para responder(em) à(s) acusação(ões), por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir do efetivo cumprimento do mandado ou do comparecimento do acusado ou de defensor constituído,
no caso de citação inválida ou por edital, devendo desde logo arguir(em) preliminares e alegar(em) tudo
que interesse à sua defesa - inclusive no tocante ao mérito -, oferecer(em) documentos e justificações,
especificar(em) provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas, até o máximo de 08 (oito), qualificando-as
e requerendo sua intimação, quando necessário (CPP 362). Nesta oportunidade deverá também
ser advertido de que, citado e certificado o decurso do prazo sem apresentação de defesa escrita pelo
defensor constituído, será intimada a Defensoria Pública ou nomeado defensor dativo para apresentá-la.
Os autos principais serão formados com a denúncia e peças juntadas a partir dela. Os autos do IPL
deverão ser autuados em apenso. Também deverão ser autuados em apartado eventuais exceções
apresentadas no prazo da resposta escrita. Quando da citação o Sr. Oficial de Justiça deverá indagar do
acusado se este possui advogado, sendo a resposta negativa, se deseja ser patrocinado pela Defensoria
Pública. Nesta última hipótese ou não sendo apresentada resposta no prazo, fato que deverá ser
devidamente certificado nos autos, intime-se a Defensora Pública da Comarca, para que a ofereça no
prazo de 10 (dez) dias, sendo-lhe concedida vista dos autos. Na hipótese de não existência de Defensoria
Pública nesta Comarca, seja o fato CERTIFICADO nos autos, fazendo-se, em seguida, conclusos os autos
para designação de ADVOGADO DATIVO. No caso de mais de um réu, existindo defesas conflitantes de
modo que estas não possam ser ofertadas simultaneamente pela Defensora nomeada, que este peticione
informando quais acusados defenderá, requerendo que para os demais seja nomeado outro defensor. O
oficial de Justiça também deverá advertir que se forem arroladas testemunhas em comarcas contíguas
ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimadas, afirmarem a
impossibilidade de comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu comparecimento
espontâneo. Também deverá ser cientificado de que em caso de procedência da acusação, a sentença
poderá fixar valor mínimo à reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos
sofridos pelo(a) ofendido(a) (art. 387, IV, CP), cabendo ao acusado apresentar sua manifestação a
respeito. Caso o acusado se encontre solto, deve ser advertido de que a partir do recebimento da
denúncia quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas ao Juízo, para fins de adequada
intimação e comunicação oficial. A Secretaria da Vara deverá alimentar os dados relativos ao denunciado
e ao respectivo processo nos serviços de estatísticas e banco de dados. Caso seja réu preso, a Secretaria
deve inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios (SISPE). A Secretaria deve mudar de
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característica da autuação (de inquérito policial para ação penal) - LIBRA. Caso existam laudos ainda não
encaminhados pela Polícia Judiciária, seja o fato devidamente certificado nos autos e caso não enviados,
oficiar para apresentação com prazo de 05 (cinco) dias. A Secretaria também deverá certificar se o
Ministério Público promoveu a juntada das folhas de antecedentes da Justiça Federal, Estadual, Institutos
de Identificação e INTERPOL e se efetivou consulta ao SINIC, INFORSEG e INFOPEN. A SECRETARIA
DEVE COLOCAR TARJA DE IDENTIFICAÇÃO SE PROCESSO COM RÉU PRESO E SE O RÉU TIVER
TEMPO DE PRESCRIÇÃO REDUZIDO,
OU SEJA, SE MENOR DE 21 ANOS QUANDO DO COMETIMENTO DO CRIME E MAIOR DE 70 ANOS
NA DATA DA SENTENÇA (ART. 115 DO CÓDIGO PENAL). Caso o(s) acusado(s) não seja(m)
localizado(s) no(s) endereço (s) constante(s) na denúncia nem tenha havido citação com hora certa, a
Secretaria deverá oficiar a Receita Federal, para que, após consulta ao seu sistema possa informar o
paradeiro do acusado. Frustrada a busca, deverá expedir ofício às concessionárias de telefonia, ao
DETRAN, às administradoras de cartões de crédito e ao Banco Central, com a mesma finalidade. Intime-
se o Ministério Público mediante vistas dos autos, após o decurso do prazo de que dispõe a defesa do
acusado para apresentação da resposta à acusação. Com a devolução dos autos, voltem para decisão
(CPP 397, 399) Defiro, se houver, as diligências requeridas pelo Ministério Público. Serve a presente
decisão como mandado de citação. Intime-se. Cumpra-se. Nova Timboteua - PA, 08 de novembro de
2019. Antonio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua- PA

Proceso n.º 0000905-19.2012.8.14.0034 Autos de AÇÃO PENAL Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL Cap. Penal: Art. 180, caput, do Código Penal Brasileiro Denunciado: GEORGE TÁRCIO
ARAUJO DO ROSARIO Vítima: M. V. A. F. Vistos etc. Foi certificado às fls. 25, que os mandados de
citação de fls. 19 e 21 foram devolvidos sem cumprimento, ante a não localização do denunciado nos
endereços informados pelo Ministério Público, certificando-se, igualmente, que o réu não faz parte da
pupulação carcerária do Estado. RELATOS. DECIDO. Ante a não localização do ACUSADO, determino
que a Secretaria oficie à Receita Federal, bem como expeça ofício às concessionárias de telefonia, ao
DETRAN, às administradoras de cartões de crédito e ao Banco Central para que, após consulta em seus
sistemas possam informar o paradeiro do acusado. Caso FRUSTRADAS AS TENTATIVAS DE 
lOCALIZAÇÃO DO ACUSADO, E CERTIFICADO NOS AUTOS, DETERMINO A CITAÇÃO
dO DENUNCIADO POR EDITAL, COM PRAZO DE PUBLICAÇÃO DE 15 (QUINZE) DIAS DE ACORDO
COM O ART. 361 DO CPP, OBEDECENDO AS INDICAÇÕES DO ART. 365 DO CPP. Cumpra-se. Nova
Timboteua/PA, 08 de novembro de 2019. Antonio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Nova Timboteua - PA

PROCESSO Nº: 0001181-40.2018.8.14.0034 AUTOS DE: EXECUÇÃO DA PENA APENADO:
EDYMEYCON PEREIRA DE LIMA Vistos etc. O Denunciado, às fls. 187/188, apresentou requerimento
para que possa efetuar o comparecimento mensal para informar e justificar suas atividades em Comarca
próxima de onde passará a residir, na cidade de Brusque. Ao pedido juntou os documentos de fls. 
189/191. É o relatório sucinto. Decido. Pelo que consta nos autos, foi determinado na audiência
admonitória (fls. 184/184v) que o apenado cumprisse o restante da pena imposta em regime aberto e de
forma domiciliar, sob a observação de algumas medidas. Agora, peticiona o apenado requerendo
autorização para passar a residir em outra Comarca, no caso, a de BRUSQUE- SC. Quanto ao pedido do
acusado, tendo o Ministério Público se manifestado favoravelmente à mudança de Comarca, constato não
existir óbice, eis que informou o endereço que passará a residir, qual seja: RUA ALFREDO CARLOS
KLADUNDE, nº 38, APT 02, BAIRRO PAQUETÁ, MUNICÍPIO DE BRUSQUE-SC, CEP 88.353- 609,
inclusive juntando comprovante de residência e declaração de fls.189/190. Assim, possuindo endereço
fixo, não ter notícias do seu envolvimento com o crime organizado, nem que deseje evadir-se da 
aplicação da lei penal, eis que até o presente momento não teve informações do descumprimento das
medidas a si impostas, DEFIRO o pedido, sendo possível a autorização solicitada por EDYMEYCON
PEREIRA DE LIMA, para que possa mudar de residência passando a cumprir com os compromissos
assumidos nestes autos na Comarca de BRUSQUE, estado de Santa Catarina, quais sejam: 1)Cumprir em
prisão domiciliar o restante da pena cujo término dar-se-á em 08/03/2023; 2) Ocupar trabalho lícito; 3)
Fornecer endereço atualizado a este juízo; 4) Permanecer em sua residência após às 22h00; 5) Sair para
o trabalho e retornar, após o término da jornada, cujos horários deverão obedecer ao limite acima imposto,
bem como ser comprovados neste Juízo; 6) Não poderá o apenado se ausentar da Comarca sem prévia
autorização judicial por mais de 08 (oito) dias; 7) Comparecer a este Juízo mensalmente para informar e
justificar suas atividades, até o dia 10 (dez) de cada mês; 8) Não frequentar locais de aglomeração pública
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em que exista venda ou consumo de bebida alcoólica Assim, determino que a Secretaria Judicial extraia
cópias desta decisão, do Termo de Audiência admonitória e demais  documentos necessários, inclusive
com a comprovação do cumprimento das condições impostas até o momento, em especial
o comparecimento neste juízo, e, em seguida, encaminhando-se tais autos ao Juízo da Criminal da
Comarca de BRUSQUE-SC, onde passará a residir, para fins de acompanhamento das condições até ser
ultimado, momento em que deverá ser devolvida e apensada aos presentes autos. Intime-se o requerente.
Cumpra-se. Nova Timboteua- PA, 08 de novembro de 2019. Antonio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua - PA.

Processo n.º 0002024-05.2018.8.14.0034 Autos de TERMO CIRCUNSTÂNCIADO DE OCORRÊNCIA
Autor do fato: LUIZ CARLOS PAZ Vítima: ESTADO Cap. Penal: Art. 28 da Lei n.º 11.343/2006. Vistos,
etc. Tratam os presentes autos de um Termo Circunstanciado de Ocorrência em que o autor do fato teria
infrigido o artigo acima epigrafado. Realizada audiência de fls. 20/20, o autor aceitou a proposta de
transação penal, correspondente ao pagamento de multa no valor de R$ 200,00 (quinhentos reais), em
duas parcelas, devendo ser paga em 30 (trinta) dias e 60 (sessenta) dias. O Ministério Público em
manifestação às fls. 30, posicionou-se pela extinção da punibilidade do autor do fato em razão do
cumprimento da transação penal, conforme comprovante às fls. 26. É O RELATÓRIO. DECIDO.
Realmente, compulsando os autos verifico que o réu cumpriu integralmente a transação penal aceita em
forma de multa que foi imposta em audiência. Posto isso, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUIZ
CARLOS PAZ, determinando o arquivamento dos autos com a baixa de estilo, observando o disposto nos
§§ 4º e 6º do artigo 76, da Lei n.º 9.099/95. Sem prejuízo, oficie-se à Autoridade Policial quanto à
realização de perícia na motocicleta apreendida. P.R.I.C. Nova Timboteua-PA, 08 de novembro de 2019.
Antonio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua - PA

Processo n.º 0002971-25.2019.8.14.0034 Autos de INQUÉRITO POLICIAL Vítima: L. C. B. Vítima: L. D. O.
B. Cap. Penal: ART. 157, §2º, INCISO II, DO CPB. Vistos etc. Em razão de manifestação ministerial às
fls. 20, determino o retorno dos autos à autoridade policial para sejam realizadas as diligências
necessárias para que se chegue à autoria delitiva, encaminhando ao Ministério Público o relatório de todo
o apurado. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da POLÍCIA JUDICIÁRIA. A
Secretaria deve acompanhar o cumprimento do prazo com rigor, ao termino do qual, sem devolução dos
autos, após de devidamente certificado, solicite-se, de ordem, sua devolução no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), se devolvido, vistas dos autos ao Ministério Público, caso contrário, sejam conclusos para
adoção das medidas cabíveis. Ciência ao Ministério Público desta decisão, para que também possa
acompanhar o atendimento de suas diligências. Serve o presente como ofício. Cumpra-se. Nova
Timboteua - PA, 08 de novembro de 2019. Antonio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Nova Timboteua - PA

PROCESSO Nº 0000262-17.2019.8.14.0034 AUTOS DE: AÇÃO PENAL PÚBLICA AUTOR:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL CAP. PENAL: Art. 28, da Lei nº 11.343/2006 ACUSADOS: JONATAN
DA LUZ GONÇALVES Vistos etc. Antes de receber a denúncia, designo audiência para fins do art. 76 da
Lei nº 9.099/95 QUE DESIGNO PARA O DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2019 ÀS 10H30MIN, e, em sendo
infrutífera, será deliberado quanto a denúncia e, se recebida, se procederá com a citação do denunciado e,
em seguida, como o crime admite a proposta de sursis processual, já apresentada pelo Ministério Público,
será indagada quanto à aceitação das condições impostas desde que preencha aos requisitos legais
previstos no art. 89 e parágrafos da Lei no 9.099/95, e, caso não a aceite, o processo continuará, com a
oitiva das testemunhas arroladas na Denúncia e demais atos e termos processuais. Sem prejuízo das
determinações acima defiro, se houver, as diligências requeridas pelo Ministério Público, especialmente
a(s) seguinte(s): JUNTAR AOS AUTOS CERTIDÃO DE REGISTROS CRIMINAIS E DE PRIMARIEDADE
DA DENUNCIADA. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Ciência ao MP.
Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nova Timboteua, 11 de novembro de
2019. Antônio Francisco Gil Barbosa Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua- PA 
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 0 5 0 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 30/10/2019---REQUERENTE:JOAO BERNARDES DE SOUZA
Representante(s):  OAB 25382 - GISELE NOLETO MARTINS (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO S A Representante(s):  OAB 28181-A - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO
(ADVOGADO)   TERCEIRO:BANCO BMG SA. DECISÃO 1. Homologo os valores depositados as f. 46/47,
e determino a expedição de alvará conforme requerimento de f. 51; 2. Após, arquivem-se. SERVIRÁ A
PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 30 de
outubro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do
Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 5 6 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 30/10/2019---REQUERENTE:RITA MARTINS DA SILVA
Representante(s) :    OAB 19129 -  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0007456-
57.2017.8.14.0125 DECISÃO 1. A procuradoria federal para se manifestar sobre a petição de f. 107/108.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia,
28 de outubro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São
Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 0 2 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 19129 - NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DESPACHO R.H.               1. Trata-se de pedido de
cumprimento de sentença em face de ente federado;               2. Cite-se o INSS para opor impugnação, na
forma do art. 535 do NCPC. Art. 535.  A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios
autos, impugnar a execução, podendo arguir: omissis               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR
CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.               São João do Araguaia, 05 de novembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito, Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia
Respondendo em substituição pela Comarca de São João do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 4 2 6 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 05/11/2019---REQUERENTE:E. S. B.  REPRESENTANTE:NEURACY
PEREIRA BRITO Representante(s):  OAB 19129 - NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.   DESPACHO R.H 1-     Intime-se a
parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento.
P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 04 de novembro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de
Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 5 3 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:JUNIOR FERNANDES LIMA
Representante(s) :    OAB 19129 -  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. DECISÃO R.H. 1. Assim determina
o Código de Processo Civil: Do Saneamento e da Organização do Processo Art. 357.  Não ocorrendo

COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
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nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do
processo: I - resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato
sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a
distribuição do ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a
decisão do mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. 2. As preliminares
arguidas confundem-se com o mérito do processo e serão analisadas por ocasião da sentença; 3. Fixo
como pontos controvertidos: qualidade de segurado, requisitos do benefício pleiteado. 4. Fixo como provas
a serem produzidas em audiência: TESTEMUNHAL, devendo as partes apresentar o rol no prazo da lei,
DEPOIMENTO PESSOAL do autor; 5. Saneio o processo na forma do art. 357 do NCPC e encaminho os
autos a secretaria para pautar audiência de instrução e julgamento. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO,
POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 05 de novembro de 2019. ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 3 0 5 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:GERALDO FELIPE DOS SANTOS
Representante(s) :    OAB 19129 -  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DECISÃO R.H. 1. Assim determina o
Código de Processo Civil: Do Saneamento e da Organização do Processo Art. 357.  Não ocorrendo
nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do
processo: I - resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato
sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a
distribuição do ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a
decisão do mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. 2. As preliminares
arguidas confundem-se com o mérito do processo e serão analisadas por ocasião da sentença; 3. Fixo
como pontos controvertidos: qualidade de segurado, requisitos do benefício pleiteado. 4. Fixo como provas
a serem produzidas em audiência: TESTEMUNHAL, devendo as partes apresentar o rol no prazo da lei,
DEPOIMENTO PESSOAL do autor; 5. Saneio o processo na forma do art. 357 do NCPC e encaminho os
autos a secretaria para pautar audiência de instrução e julgamento. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO,
POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 05 de novembro de 2019. ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 9 3 7 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 30/10/2019---REQUERENTE:SANDRA MARIA ALVES CORREA
Representante(s):  OAB 6906 - CARLOS ALBERTO CONCEICAO ARAUJO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. DESPACHO Diante da certidão retro,
intime-se a parte para se manifestar e dar andamento ao feito em 15 dias, sob pena de arquivamento.
SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia,
30 de outubro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São
Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 2 2 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO ALVES MIRANDA
Representante(s):  OAB 5.061 - EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO (ADVOGADO)  OAB 4566-B
- CRISTIANE DE FREITAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. DESPACHO R.H.               1. Trata-se de pedido de cumprimento de sentença em face de ente
federado;               2. Cite-se o INSS para opor impugnação, na forma do art. 535 do NCPC. Art. 535.  A
Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio
eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução,
podendo arguir: omissis               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.
              P.R.I.C.               São João do Araguaia, 05 de novembro de 2018. ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS Juiz de Direito, Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia Respondendo em substituição
pela Comarca de São João do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 1 4 0 3 3 3 2 9 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 30/10/2019---REQUERENTE:GERCINA PEREIRA DO NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 6967 - JULIANA QUEIROZ BASTOS LIMA (ADVOGADO)  OAB 6958 -
CARLOMAN JUNIOR CONCEICAO ARAUJO (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. DESPACHO Diante da certidão retro, intime-se a parte para se manifestar e dar
andamento ao feito em 15 dias, sob pena de arquivamento. SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O, POR
CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 30 de outubro de 2019. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 3 4 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 31/10/2019---REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
MENOR:A. J. P. J.  REQUERIDO:MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIAPA Representante(s): 
OAB 16078 - EDUARDO RODRIGUES AMORIN (PROCURADOR(A))   REQUERIDO:NATALINO
BORGES DA COSTA FILHO REQUERIDO:ESTADO DO PARA REQUERIDO:VITOR MANUEL JESUS
MATEUS. SENTENÇA Trata-se de pedido de ação civil pública em favor de Ana Julia Pereira de Jesus,
que veio a óbito no decorrer da ação.   Forçoso reconhecer a perda de objeto da demanda, faltando uma
das condições da ação, que impossibilita o julgamento de mérito e leva e extinção do processo, como é
previsto na lei processual: Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando: I - indeferir a petição inicial; II -
o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por não promover os
atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; IV - verificar
a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; V -
reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada; VI - verificar ausência de
legitimidade ou de interesse processual; VII - acolher a alegação de existência de convenção de
arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua competência; VIII - homologar a desistência da ação;
IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada intransmissível por disposição legal; e X - nos
demais casos prescritos neste Código. Sobre o tema a Professora Ada Pelegrini descreve o instituto:
¿Essa condição da ação assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse na jurisdição
(função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade) não lhe convém acionar o aparato
judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma
que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.¿
(GRINOVER, Ada Pelegrini. Teoria Geral do Processso) Neste sentido, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM APRECIAR O MÉRITO, conforme art. 485, VI, do NCPC. Sem custas e honorários, em face da
gratuidade processual. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São
Geraldo do Araguaia, 31 de outubro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da
Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 7 2 4 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:EDICEL FERREIRA LIMA
Representante(s) :    OAB 19129 -  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DECISÃO R.H. 1. Assim determina o
Código de Processo Civil: Do Saneamento e da Organização do Processo Art. 357.  Não ocorrendo
nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do
processo: I - resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato
sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a
distribuição do ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a
decisão do mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. 2. As preliminares
arguidas confundem-se com o mérito do processo e serão analisadas por ocasião da sentença; 3. Fixo
como pontos controvertidos: qualidade de segurado, requisitos do benefício pleiteado. 4. Fixo como provas
a serem produzidas em audiência: TESTEMUNHAL, devendo as partes apresentar o rol no prazo da lei,
DEPOIMENTO PESSOAL do autor; 5. Saneio o processo na forma do art. 357 do NCPC e encaminho os
autos a secretaria para pautar audiência de instrução e julgamento. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO,
POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 05 de novembro de 2019. ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 4 2 5 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:JOSE AUGUSTO PEREIRA DINIZ
Representante(s):  OAB 11582-B - ANTONIO CESAR SANTOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:MUNICIPIO
DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA/PA REPRESENTANTE:EDILSON PEREIRA DE CARVALHO.
DECISÃO 1. Na forma do art. 357 do NCPC passa-se a sanear o processo: Art. 357. Não ocorrendo
nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do
processo: I - resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato
sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a
distribuição do ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a
decisão do mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. § 1o Realizado o
saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5
(cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. a. Dos pontos controvertidos: dano material (verbas
trabalhistas, salários atrasados, diarias) b. Provas a produzir: testemunhal e documental c. Questões
preliminares: serão analisadas por ocasião da sentença de mérito. d. Deliberação: Paute-se dia para
audiência de instrução e julgamento, devendo a parte autora apresentar os documentos que dispõe.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia,
5 de novembro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São
Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 7 8 3 4 0 8 2 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:SARAH CHAVES DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 19129 - NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INNS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.   DESPACHO R.H 1-     Intime-se a parte autora, para no
prazo de 15 (quinze) dias dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento. P.R.I.C. São Geraldo do
Araguaia, 04 de novembro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de
São Geraldo do Araguaia/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 0 9 2 7 2 0 1 3 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:ANTONIO MARTINS DA SILVA
Representante(s):  OAB 4.242-A - CARLOS EDUARDO GADOTTI FERNANDES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.   DESPACHO R.H 1-     Intime-se a
parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento.
P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 04 de novembro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de
Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 6 7 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/07/2019---REQUERENTE:JOSE RUFINO COSTA Representante(s): 
OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0007767-48.2017.8.14.0125 Autor José Rufino Costa Requerido
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por idade SENTENÇA I.
Relatório               Cuida-se de ação ordinária de concessão de benefício social de aposentadoria rural por
idade, ajuizada por José Rufino Costa, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.
             Alega o requerente, em apertada síntese que é agricultora e está com a idade de 65 (sessenta
cinco) anos, requerendo a concessão do benefício.               A petição inicial foi instruída com os
documentos. (f. 02/18)              Devidamente citado, o requerido apresentou contestação aduzindo
prescrição, endereço urbano, falta dos requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da
atividade trabalhador, documentos inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório,
particular, sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação
indevida do benefício. (f. 25/40)              Audiência pelo requerente em audiência. Prejudicados os
memoriais do INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II. Fundamentação              1.Preliminar
             No que concerne a falta de comprovação de endereço em São Geraldo do Araguaia tem-se que
observar a falta de comprovante da imensa maioria da zona rural brasileira, o que impediria o acesso a
justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.              Além do mais a lei n. 7.115/83, possibilita a
pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer
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prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando
firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se
verdadeira.               Quanto a prescrição das parcelas vencidas antes do ajuizamento da petição inicial,
reconheço desde já a incidência do instituto para fins de averiguação do INSS por ocasião de possível
pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido administrativo e a cinco anos, na forma do art.
103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ que firmou entendimento que nas ações indenizatórias
em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na jurisprudência
que a data de início do benéfico é da apresentação do pedido ao INSS, data que obviamente induz a mora
da autarquia, em obediência a força vinculante das decisões superiores.              A questão do
recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e não no bojo de uma
ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da própria cumulação, sendo um fato futuro e
incerto.               De outro lado, a data de cessação do benefício não pode ser determinada de forma
objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a próprio autarquia federal analisar e periciar o invalido
periodicamente, aliás como tem feito nos últimos tempos.               O pedido de verificação de situação
econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque este tipo de sigilo é
acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis, o que não é o caso
dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que existem nos autos
prova da situação de lavradora.              Não havendo preliminares, passa-se ao mérito.              2. Mérito
             2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor. Procedência.              Verifica-se na
hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto porque dispõe a Lei n°8.213/91, com
as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado
que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e
60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e
cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do
inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os efeitos do disposto no
parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao
número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.              Nesse
passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei estipula para que o segurado
rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se homem e 55
anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo exercício da atividade rural em período igual ao número de
meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao artigo 142
da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a comprovação do
efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de documentos específicos , já
existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa a prerrogativa
de conferir validade e força probantes a documentos que não se inserem naquele rol meramente
exemplificativo, em prol da preservação do princípio do livre convencimento do Juiz e em respeito ao
cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO
LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO
AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se
tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os
elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto
no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome
dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que
acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp
1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009)
             O uso da flexibilização interpretativa procura levar em conta as particularidades fenomenológicas
da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e pela quase completa
ausência de instrução das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem distantes dos centros e
desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentação da Procuradoria não pode ser aceita,
porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se está em consonância
com as demais. Nas ações previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e com pouca instrução,
cujos documentos são esses mesmos que foram impugnando de forma genérica, quando na realidade
devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses trabalhadores rurais
labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a comprovar seu exercício na
velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até então ignorada, com vistas a
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atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação de que exerceu outras
atividades urbanas, por si só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque ficou esclarecido na
audiência de instrução que o autor as exercia concomitantemente com sua função de lavrador, durante
fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um leão todo dia para
manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA
RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE
URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face de
sentença, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por
Idade, na condição de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos
trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos
para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol
de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo,
podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os
fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos
trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certidão de casamento em que consta a profissão do
cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificação (esposo da autora) da
Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço, Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral
(esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do
Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora no programa nacional
de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade
de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só,
não configuram óbice ao reconhecimento da sua condição de segurada especial, mormente se a atividade
urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o sustento próprio e para a
manutenção do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS).
Apelação improvida. ( AC 20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)
              De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos como: terra rural em seu nome, sua esposa é
aposentada como lavradora, Francisca do Santos Costa, situação morar em zona rural, dentre outros.
             Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação da
atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente
prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato
constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante
a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode
ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade
rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do
livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste
sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação
jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido
julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)
              Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. §
2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei
              As provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se
analisar todo o contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é
lavradora, desde que era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o
deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido
administrativo.                             2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.
             Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.
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             No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art.
300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a
sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede
a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria
subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa
e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação
se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o
excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade,
se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
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15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto
ao pedido de compensação de credito, este devem ser observados por ocasião do cumprimento de
sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se houver má fé, o que não ocorre nestes autos,
em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de ação. III. Dispositivo               Isso posto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, José Rufino Costa, o benefício
previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido administrativo, pagando-lhe os
valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com atualização, atualizados pelos
índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do
novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a imediata implementação do benefício
em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que ora se defere, sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em
15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao
reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS
para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.
              SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.
              São Geraldo do Araguaia, 18 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 5 0 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 17/07/2019---REQUERENTE:RUBENS NERY Representante(s):  OAB
18175 - RAFAEL DA SILVA NERY (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Processo n. 0007450-50.2017.8.14.0125 Autor Rubens Nery Requerido INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por idade SENTENÇA I. Relatório
              Cuida-se de ação ordinária de concessão de benefício social de aposentadoria rural por idade,
ajuizada por Rubens Nery, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o
requerente, em apertada síntese que é agricultora e está com a idade de 57 (cinquenta sete) anos,
requerendo a concessão do benefício.               A petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 11/29)
             Devidamente citado, o requerido apresentou contestação aduzindo a residência em São Geraldo
do Araguaia, a prescrição, falta dos requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da
atividade trabalhador, endereço urbano, condições econômicas da parte autora, acumulação indevida de
benefícios, documentos inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório, particular,
sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação indevida do
benefício, correção do valor da causa. (f. 34/65)              Audiência pelo requerente em audiência.
Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II. Fundamentação
             1.Preliminar               Quanto a prescrição das parcelas vencidas antes do ajuizamento da petição
inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de averiguação do INSS por ocasião de
possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido administrativo e a cinco anos, na
forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ que firmou entendimento que nas ações
indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na
jurisprudência que a data de início do benéfico é da apresentação do pedido ao INSS, data que
obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força vinculante das decisões superiores.
             A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e
não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da própria cumulação,
sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de cessação do benefício não pode ser
determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a próprio autarquia federal analisar e
periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos tempos.               O pedido de
verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque
este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis,
o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que
existem nos autos prova da situação de lavradora.              Sobre o endereço urbano, tem-se a dizer que o
simples fato de ter residência na cidade não o impede de ser lavrador, porque não se pode socializar a
pobreza e determinar ser imprescindível que o lavrador viva eternamente na área rural, desprovido dos
serviços essências básicos.              Sobre a falta de comprovação de endereço em São Geraldo do
Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da imensa maioria da zona rural brasileira, o que
impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.              Além do mais a lei n.
7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração
destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons
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antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,
presume-se verdadeira.               Por fim, sobre o valor da causa, não se observa qualquer irregularidade
passível de correção por este Juízo, até porque a procuradoria suscitou e não disse qual falta está
presente, o que impede a análise e a própria defesa.              Não havendo preliminares, passa-se ao
mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor.
Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto
porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria
por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput são
reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente
homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art.
11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à
carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei
estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima
de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo exercício da atividade rural em
período igual ao número de meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a
tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça
que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de
documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao
julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a documentos que não se inserem
naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do princípio do livre convencimento do
Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM
NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS.
POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no
meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol
de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se
de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova
material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg
no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe
02/03/2009)              O uso da flexibilização interpretativa procura levar em conta as particularidades
fenomenológicas da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e
pela quase completa ausência de instrução das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem
distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentação da Procuradoria
não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se
está em consonância com as demais. Nas ações previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e
com pouca instrução, cujos documentos são esses mesmos que foram impugnando de forma genérica,
quando na realidade devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses
trabalhadores rurais labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a
comprovar seu exercício na velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até então
ignorada, com vistas a atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação
de que exerceu outras atividades urbanas, por si só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque
ficou esclarecido na audiência de instrução que o autor as exercia concomitantemente com sua função de
lavrador, durante fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um
leão todo dia para manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL.
ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face
de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria
por Idade, na condição de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos
trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos
para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol
de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo,
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podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os
fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos
trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certidão de casamento em que consta a profissão do
cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificação (esposo da autora) da
Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço, Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral
(esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do
Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora no programa nacional
de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade
de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só,
não configuram óbice ao reconhecimento da sua condição de segurada especial, mormente se a atividade
urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o sustento próprio e para a
manutenção do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS).
Apelação improvida. (AC 20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)
              De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos como: terra em seu nome na zona rural, ITR,
dentre outros.              Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária a
comprovação da atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta
tão somente prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como
lavrador, fato constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.
             No tocante a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação
da atividade pode ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou
na atividade rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das
provas e do livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo,
neste sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação
jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido
julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)
              Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. §
2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei
              As provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se
analisar todo o contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é
lavradora, desde que era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o
deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido
administrativo.               2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.              Quanto ao
pedido de tutela antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.              No caso dos
autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art. 300, do CPC, pois há
prova inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a sua verossimilhança. O
fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede a autora de se
alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria subsistência, o que
justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE.
APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A
C O N C E S S Ã O  D A  M E D I D A  A N T E C I P A T Ó R I A .  P R E C E D E N T E S
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
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FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para seu estabelecimento. Art. 85.  A sentença
condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários
advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida
ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o
percentual levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo
observa-se nesta fixação se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas
intimações, se evitou o excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo
contribuindo para a celeridade, se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o
julgamento da causa, se teve que se deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a
complexidade da causa.               Ao arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-
se analisar o trabalho do profissional que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas
previdenciárias, nas quais a clientela mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de
estrada de chão, tarefa penosa para aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão
de decidir para aplicar o percentual de 15% do valor da condenação, observando o especificado nos
artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto ao pedido de compensação de credito, este devem ser
observados por ocasião do cumprimento de sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se
houver má fé, o que não ocorre nestes autos, em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de
ação. III. Dispositivo               Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora,
Rubens Nery, o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido
administrativo, pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com
atualização, atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a
imediata implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que
ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em
honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do
NCPC.              Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários
mínimos.              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos
documentos pessoais da autora.               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
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MANDADO.               P.R.I.C.               São Geraldo do Araguaia, 17 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 8 7 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 16/07/2019---REQUERENTE:ANCELMO MAGRI PEREIRA
Representante(s) :    OAB 13216-A -  ANTONIO CESAR PINTO FILHO (ADVOGADO)   
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0008287-
08.2017.8.14.0125 Autor Ancelmo Magri Pedroso Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação
ordinária de concessão de benefício social de aposentadoria rural por idade, ajuizada por Ancelmo Magri
Pedroso, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o requerente, em
apertada síntese que é agricultora e está com a idade de 76 (setenta e seis) anos, requerendo a
concessão do benefício.               A petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 02/42)
             Devidamente citado, o requerido apresentou contestação aduzindo a prescrição, falta dos
requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da atividade trabalhador, endereço
urbano, condições econômicas da parte autora, acumulação indevida de benefícios, documentos
inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório, particular, sindicais, sem valor probatório;
vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação indevida do benefício. (f. 51/63)
             Audiência pelo requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.
             Vieram conclusos. II. Fundamentação              1.Preliminar               Quanto a prescrição das
parcelas vencidas antes do ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto
para fins de averiguação do INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam
ao pedido administrativo e a cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ
que firmou entendimento que nas ações indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o
Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na jurisprudência que a data de início do benéfico é da
apresentação do pedido ao INSS, data que obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força
vinculante das decisões superiores.              A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve
ser analisada quando ocorrer o fato e não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de
existência da própria cumulação, sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de
cessação do benefício não pode ser determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a
próprio autarquia federal analisar e periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos
tempos.               O pedido de verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao
fim a que se destina, porque este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser
afastado em situações plausíveis, o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício
previdenciário, associado ao fato que existem nos autos prova da situação de lavradora.              Não
havendo preliminares, passa-se ao mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova
da condição de agricultor. Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício
pretendido.              Isto porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95:
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites
fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos
incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de
contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são
dois os requisitos que a Lei estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao
benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de
efetivo exercício da atividade rural em período igual ao número de meses correspondente à carência do
benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora
o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-
se, alternativamente, através de documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e
pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a
documentos que não se inserem naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do
princípio do livre convencimento do Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao
Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA.
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COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em
razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos
autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é
numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o
propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal
convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009)              O uso da flexibilização
interpretativa procura levar em conta as particularidades fenomenológicas da vida no campo, marcada
pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e pela quase completa ausência de instrução das
pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.
             Neste ponto a argumentação da Procuradoria não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da
prova, que as analisa em seu contexto e verifica se está em consonância com as demais. Nas ações
previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e com pouca instrução, cujos documentos são
esses mesmos que foram impugnando de forma genérica, quando na realidade devem ser vistos em seu
contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses trabalhadores rurais labutam nessa atividade
de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a comprovar seu exercício na velhice, por meio de
documentos pouco acessíveis e de importância até então ignorada, com vistas a atender às rígidas regras
previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação de que exerceu outras atividades urbanas, por si
só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque ficou esclarecido na audiência de instrução que o
autor as exercia concomitantemente com sua função de lavrador, durante fase de sua vida, aliais como
sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um leão todo dia para manter a si e sua família.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE.
ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o
pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade, na condição de segurada
especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devida desde que
satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos para o homem e de 55 (cinquenta e
cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual
à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol de documentos referidos no
art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo, podendo acolher-se, portanto,
outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os fatos. 4. Colacionadas aos autos:
Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17;
certidão de casamento em que consta a profissão do cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18;
carteira de identificação (esposo da autora) da Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço,
Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral (esposo da autora) do plano de emergência do Governo
do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31;
ficha cadastral da Autora no programa nacional de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5.
Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade de rurícola da Autora, corroborando o início de
prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só, não configuram óbice ao reconhecimento da sua
condição de segurada especial, mormente se a atividade urbana exercida deixou transparecer a
característica da essencialidade para o sustento próprio e para a manutenção do grupo familiar.
Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS). Apelação improvida. ( AC
20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)               De toda forma
vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da requerente materializada nos
autos diversos documentos como: certidão de casamento de 1973, documentos do INCRA, ITR, dentre
outros.              Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação
da atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente
prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato
constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante
a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode
ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade
rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do
livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste
sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação
jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido
julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)
              Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. §
2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei
              As provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se
analisar todo o contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é
lavradora, desde que era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o
deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido
administrativo.                             2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.
             Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.
             No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art.
300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a
sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede
a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria
subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
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princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para seu estabelecimento. Art. 85.  A sentença
condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários
advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida
ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o
percentual levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo
observa-se nesta fixação se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas
intimações, se evitou o excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo
contribuindo para a celeridade, se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o
julgamento da causa, se teve que se deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a
complexidade da causa.               Ao arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-
se analisar o trabalho do profissional que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas
previdenciárias, nas quais a clientela mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de
estrada de chão, tarefa penosa para aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão
de decidir para aplicar o percentual de 15% do valor da condenação, observando o especificado nos
artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto ao pedido de compensação de credito, este devem ser
observados por ocasião do cumprimento de sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se
houver má fé, o que não ocorre nestes autos, em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de
ação. III. Dispositivo               Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora,
Ancelmo Magri Pedroso, o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do
pedido administrativo, pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n.
8.213/91, com atualização, atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em
liquidação, com a imediata implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da
tutela antecipada que ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).
             Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na
forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da
causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada,
encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO,
POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.               São Geraldo do Araguaia, 16 de julho de
2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 2 9 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 17/07/2019---REQUERENTE:DOMINGOS ALVES DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 6958 - CARLOMAN JUNIOR CONCEICAO ARAUJO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0008429-
12.2017.8.14.0125 Autor Domingos Alves dos Santos Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação
ordinária de concessão de benefício social de aposentadoria rural por idade, ajuizada por Domingos Alves
dos Santos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o requerente,
em apertada síntese que é agricultora e está com a idade de 64 (sessenta e quatro) anos, requerendo a
concessão do benefício.               A petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 11/35)
             Devidamente citado, o requerido apresentou contestação aduzindo a residência em São Geraldo
do Araguaia, a prescrição, falta dos requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da
atividade trabalhador, endereço urbano, condições econômicas da parte autora, acumulação indevida de
benefícios, documentos inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório, particular,
sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação indevida do
benefício, correção do valor da causa. (f. 42/68)              Audiência pelo requerente em audiência.
Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II. Fundamentação
             1.Preliminar               Quanto a prescrição das parcelas vencidas antes do ajuizamento da petição
inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de averiguação do INSS por ocasião de
possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido administrativo e a cinco anos, na
forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ que firmou entendimento que nas ações

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2419



indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na
jurisprudência que a data de início do benéfico é da apresentação do pedido ao INSS, data que
obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força vinculante das decisões superiores.
             A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e
não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da própria cumulação,
sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de cessação do benefício não pode ser
determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a próprio autarquia federal analisar e
periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos tempos.               O pedido de
verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque
este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis,
o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que
existem nos autos prova da situação de lavradora.              Sobre o endereço urbano, tem-se a dizer que o
simples fato de ter residência na cidade não o impede de ser lavrador, porque não se pode socializar a
pobreza e determinar ser imprescindível que o lavrador viva eternamente na área rural, desprovido dos
serviços essências básicos.              Sobre a falta de comprovação de endereço em São Geraldo do
Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da imensa maioria da zona rural brasileira, o que
impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.              Além do mais a lei n.
7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração
destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons
antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,
presume-se verdadeira.               Por fim, sobre o valor da causa, não se observa qualquer irregularidade
passível de correção por este Juízo, até porque a procuradoria suscitou e não disse qual falta está
presente, o que impede a análise e a própria defesa.              Não havendo preliminares, passa-se ao
mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor.
Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto
porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria
por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput são
reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente
homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art.
11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à
carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei
estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima
de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo exercício da atividade rural em
período igual ao número de meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a
tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça
que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de
documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao
julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a documentos que não se inserem
naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do princípio do livre convencimento do
Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM
NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS.
POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no
meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol
de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se
de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova
material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg
no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe
02/03/2009)              O uso da flexibilização interpretativa procura levar em conta as particularidades
fenomenológicas da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e
pela quase completa ausência de instrução das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem
distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentação da Procuradoria
não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se
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está em consonância com as demais. Nas ações previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e
com pouca instrução, cujos documentos são esses mesmos que foram impugnando de forma genérica,
quando na realidade devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses
trabalhadores rurais labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a
comprovar seu exercício na velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até então
ignorada, com vistas a atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação
de que exerceu outras atividades urbanas, por si só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque
ficou esclarecido na audiência de instrução que o autor as exercia concomitantemente com sua função de
lavrador, durante fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um
leão todo dia para manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL.
ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face
de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria
por Idade, na condição de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos
trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos
para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol
de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo,
podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os
fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos
trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certidão de casamento em que consta a profissão do
cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificação (esposo da autora) da
Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço, Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral
(esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do
Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora no programa nacional
de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade
de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só,
não configuram óbice ao reconhecimento da sua condição de segurada especial, mormente se a atividade
urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o sustento próprio e para a
manutenção do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS).
Apelação improvida. (AC 20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)
              De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos como: local de residência do autor em plena
região de assentamento do INCRA, certidão eleitoral, documento da terra da sua irmã Raimunda Alves
dos Santos Silva Guimaraes, que lhe cede o terreno para cultivo, dentre outros.               certidão de
casamento de 1988 e de nascimento de filho de 1988, apontando seu marido como lavrador, lembrando
sempre que a mulher campesina ajuda seu marido no trato da terra.              Frise-se, no entanto, que para
aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação da atividade rurícola e a carência exigida por
lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente prova material para provar a condição de
lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato constatado nos autos pelos documentos
acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante a carência para deferimento do
benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode ser descontinua, provando-se
que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade rural, por qualquer prova admitido
em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do livre convencimento motivado do
juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste sentido: AÇÃO RESCISÓRIA.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA
TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido
de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor
agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia
probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o
julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença.AR 3986 / SP.
Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)               Verbis: Art. 48. A aposentadoria por
idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 2o Para os efeitos do disposto no § 1o
deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número
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de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período  a que
se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei               As provas acostadas demonstraram a
condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se analisar todo o contexto, provas para se chegar a
um entendimento logico de que de fato a autora é lavradora, desde que era criança, acompanhando seus
pais nessa dura vida campesina, impondo-se o deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do
benefício ele é devido desde a data do pedido administrativo.                             2.2. Tutela antecipada.
Requisitos preenchidos. Deferimento.              Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo
requerente, passa-se a sua análise.              No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no
bojo da sentença, nos termos do art. 300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto,
convence este magistrado sobre a sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente,
pois a ausência do benefício impede a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada,
prejudicando a sua própria subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a
jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DEFERIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO
DEVOLUTIVO. INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do
TJDFT julgado em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para seu estabelecimento. Art. 85.  A sentença
condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários
advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida
ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o
percentual levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo
observa-se nesta fixação se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas
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intimações, se evitou o excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo
contribuindo para a celeridade, se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o
julgamento da causa, se teve que se deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a
complexidade da causa.               Ao arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-
se analisar o trabalho do profissional que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas
previdenciárias, nas quais a clientela mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de
estrada de chão, tarefa penosa para aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão
de decidir para aplicar o percentual de 15% do valor da condenação, observando o especificado nos
artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto ao pedido de compensação de credito, este devem ser
observados por ocasião do cumprimento de sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se
houver má fé, o que não ocorre nestes autos, em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de
ação. III. Dispositivo               Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora,
Domingos Alves dos Santos, o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do
pedido administrativo, pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n.
8.213/91, com atualização, atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em
liquidação, com a imediata implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da
tutela antecipada que ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).
             Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na
forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da
causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada,
encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO,
POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.               São Geraldo do Araguaia, 17 de julho de
2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 4 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/07/2019---REQUERENTE:MARIA SANTA PEREIRA DA SILVA
Representante(s):  OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0000344-03.2018.8.14.0125 Autor Maria Santa
Pereira da Silva Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria
rural por idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação ordinária de concessão de benefício
social de aposentadoria rural por idade, ajuizada por Maria Santa Pereira da Silva, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o requerente, em apertada síntese que é
agricultora e está com a idade de 58 (cinquenta e oito) anos, requerendo a concessão do benefício.
              A petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 02/22)              Devidamente citado, o
requerido apresentou contestação aduzindo prescrição, endereço em São Geraldo do Araguaia, falta dos
requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da atividade trabalhador, documentos
inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório, particular, sindicais, sem valor probatório;
vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação indevida do benefício. (f. 24/54)
             Audiência pelo requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.
             Vieram conclusos. II. Fundamentação              1.Preliminar              No que concerne a falta de
comprovação de endereço em São Geraldo do Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da
imensa maioria da zona rural brasileira, o que impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é
inadmissível.              Além do mais a lei n. 7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço
sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou
por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.               Quanto a prescrição das
parcelas vencidas antes do ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto
para fins de averiguação do INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam
ao pedido administrativo e a cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ
que firmou entendimento que nas ações indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o
Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na jurisprudência que a data de início do benéfico é da
apresentação do pedido ao INSS, data que obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força
vinculante das decisões superiores.              A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve
ser analisada quando ocorrer o fato e não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de
existência da própria cumulação, sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de
cessação do benefício não pode ser determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2423



próprio autarquia federal analisar e periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos
tempos.               O pedido de verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao
fim a que se destina, porque este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser
afastado em situações plausíveis, o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício
previdenciário, associado ao fato que existem nos autos prova da situação de lavradora.              Não
havendo preliminares, passa-se ao mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova
da condição de agricultor. Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício
pretendido.              Isto porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95:
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites
fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos
incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de
contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são
dois os requisitos que a Lei estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao
benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de
efetivo exercício da atividade rural em período igual ao número de meses correspondente à carência do
benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora
o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-
se, alternativamente, através de documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e
pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a
documentos que não se inserem naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do
princípio do livre convencimento do Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao
Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em
razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos
autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é
numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o
propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal
convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009)              O uso da flexibilização
interpretativa procura levar em conta as particularidades fenomenológicas da vida no campo, marcada
pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e pela quase completa ausência de instrução das
pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.
             Neste ponto a argumentação da Procuradoria não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da
prova, que as analisa em seu contexto e verifica se está em consonância com as demais. Nas ações
previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e com pouca instrução, cujos documentos são
esses mesmos que foram impugnando de forma genérica, quando na realidade devem ser vistos em seu
contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses trabalhadores rurais labutam nessa atividade
de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a comprovar seu exercício na velhice, por meio de
documentos pouco acessíveis e de importância até então ignorada, com vistas a atender às rígidas regras
previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação de que exerceu outras atividades urbanas, por si
só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque ficou esclarecido na audiência de instrução que o
autor as exercia concomitantemente com sua função de lavrador, durante fase de sua vida, aliais como
sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um leão todo dia para manter a si e sua família.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE.
ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o
pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade, na condição de segurada
especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devida desde que
satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos para o homem e de 55 (cinquenta e
cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual
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à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol de documentos referidos no
art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo, podendo acolher-se, portanto,
outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os fatos. 4. Colacionadas aos autos:
Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17;
certidão de casamento em que consta a profissão do cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18;
carteira de identificação (esposo da autora) da Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço,
Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral (esposo da autora) do plano de emergência do Governo
do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31;
ficha cadastral da Autora no programa nacional de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5.
Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade de rurícola da Autora, corroborando o início de
prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só, não configuram óbice ao reconhecimento da sua
condição de segurada especial, mormente se a atividade urbana exercida deixou transparecer a
característica da essencialidade para o sustento próprio e para a manutenção do grupo familiar.
Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS). Apelação improvida. ( AC
20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)               De toda forma
vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da requerente materializada nos
autos diversos documentos como: certidão de casamento de 2009, documento de terra em nome de seu
marido, situação morar em local do programa nacional de reforma agraria, dentre outros.              Frise-se,
no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação da atividade rurícola e a
carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente prova material para
provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato constatado nos autos
pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante a carência para
deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode ser descontinua,
provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade rural, por qualquer
prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do livre convencimento
motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste sentido: AÇÃO
RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no
sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do
labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a
eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido julgado procedente para,
cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença.AR
3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)               Verbis: Art. 48. A
aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 2o Para os efeitos do
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por
tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,
computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei               As provas
acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se analisar todo o
contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é lavradora, desde que
era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o deferimento do pedido.
             Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido administrativo.               
             2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.              Quanto ao pedido de tutela
antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.              No caso dos autos, hei de
deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art. 300, do CPC, pois há prova
inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a sua verossimilhança. O
fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede a autora de se
alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria subsistência, o que
justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE.
APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A
C O N C E S S Ã O  D A  M E D I D A  A N T E C I P A T Ó R I A .  P R E C E D E N T E S
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa
e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação
se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o
excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade,
se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto
ao pedido de compensação de credito, este devem ser observados por ocasião do cumprimento de
sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se houver má fé, o que não ocorre nestes autos,
em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de ação. III. Dispositivo               Isso posto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, Maria Santa Pereira da Silva, o benefício
previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido administrativo, pagando-lhe os
valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com atualização, atualizados pelos
índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do
novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a imediata implementação do benefício
em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que ora se defere, sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em
15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao
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reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS
para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.
              SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.
              São Geraldo do Araguaia, 18 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/07/2019---REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE
LIMA Representante(s):  OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 13763 - ALDO
CORREA MARANHAO SOBRINHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. Processo n. 0008396-22.2017.8.14.0125 Autor Maria do Socorro Barbosa de Lima
Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por idade
SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação ordinária de concessão e cobrança de benefício de
aposentadoria rural por idade e hibrida, ajuizada por Maria do Socorro Barbosa de Lima, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega a requerente, em apertada síntese
que é agricultora, porém chegou a ser contribuinte individual, e está com a idade de 68 (sessenta e oito)
anos, requerendo a concessão do benefício.              Sendo que contribuiu por 14 anos como trabalhador
urbano e 15 anos como lavradora.              Pede ao final a concessão do referido benefício. Juntou
documentos.              Devidamente citado, o requerido apresentou contestação aduzindo a prescrição,
valor da causa, condições econômicas, falta dos requisitos para aposentadoria por idade, prova material
do início da atividade trabalhador, documentos inservíveis para prova como em nome de terceiros,
contraditório, particular, sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início do benefício,
acumulação indevida do benefício, compensação de créditos, repetição de indébito. (f. 26/47)
             Replica. (f. 51)              Audiência pelo requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do
INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II. Fundamentação              1.Preliminar               Quanto a
prescrição das parcelas vencidas antes do ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência
do instituto para fins de averiguação do INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas,
que se limitam ao pedido administrativo e a cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os
julgados do STJ que firmou entendimento que nas ações indenizatórias em face da Fazenda Pública,
aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.              Sobre o endereço urbano, tem-se a dizer que o simples fato de
ter residência na cidade não o impede de ser lavrador, porque não se pode socializar a pobreza e
determinar ser imprescindível que o lavrador viva eternamente na área rural, desprovido dos serviços
essências básicos.               Tem-se pacifico na jurisprudência que a data de início do benéfico é da
apresentação do pedido ao INSS, data que obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força
vinculante das decisões superiores.              A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve
ser analisada quando ocorrer o fato e não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de
existência da própria cumulação, sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de
cessação do benefício não pode ser determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a
próprio autarquia federal analisar e periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos
tempos.               O pedido de verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao
fim a que se destina, porque este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser
afastado em situações plausíveis, o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício
previdenciário, associado ao fato que existem nos autos prova da situação de lavradora.               Sobre o
valor da causa, não se observa qualquer irregularidade passível de correção por este Juízo, até porque a
procuradoria suscitou e não disse qual falta está presente, o que impede a análise e a própria defesa.
             Não havendo preliminares, passa-se ao mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por
idade. Prova da condição de agricultor. Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz
jus ao benefício pretendido.              Isto porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela
Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. §
1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do
inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o
trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de
contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são
dois os requisitos que a Lei estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao
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benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de
efetivo exercício da atividade rural em período igual ao número de meses correspondente à carência do
benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora
o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-
se, alternativamente, através de documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e
pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a
documentos que não se inserem naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do
princípio do livre convencimento do juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao
Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em
razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos
autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é
numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o
propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal
convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009)              O uso da flexibilização
interpretativa procura levar em conta as particularidades fenomenológicas da vida no campo, marcada
pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e pela quase completa ausência de instrução das
pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.
             Esses trabalhadores rurais labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo
obrigados a comprovar seu exercício na velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de
importância até então ignorada, com vistas a atender às rígidas regras previdenciárias.              Vislumbra-
se, na espécie, início razoável de prova material da atividade rural da requerente. De fato, existem nos
autos diversos documentos que apontam à profissão de lavrador, o que conduz ao acolhimento do pedido
de aposentadoria, especialmente a prova testemunhal em Juízo, certidão de casamento apontando seu
marido como lavrador, de 1979, sendo que sendo aposentado, lembrando que a mulher campesina
sempre trabalho junto ao marido nos afazeres do campo, certidão de nascimento de filho, datada de 1992.
             Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação da
atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente
prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato
constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante
a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode
ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade
rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade da provas e do
livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste
sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação
jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido
julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)
              Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. §
2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei
              As provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, pesando ainda sua
experiência no trato da terra e pensionista do seu marido lavrador, impondo-se o deferimento do pedido.
              No que pertine ao questão do trabalhador hibrido o STJ enfrentado o tema disse ser possível ao
lavrador se aposentar mesmo que em parte de sua vida laborou como urbano e contribuiu para isso, na
esteia da lei 11.718, a qual introduziu no sistema previdenciário brasileiro a aposentadoria por idade
híbrida, que permite ao segurado mesclar o período urbano com o período rural para completar a carência
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mínima exigida. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA
POR IDADE HÍBRIDA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. ARTIGO 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI 11.718/2008. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
1. A Lei 11.718/2008 introduziu no sistema previdenciário brasileiro uma nova modalidade de
aposentadoria por idade denominada aposentadoria por idade híbrida.  2. Neste caso, permite-se ao
segurado mesclar o período urbano ao período rural e vice-versa, para implementar a carência mínima
necessária e obter o benefício etário híbrido.  3. Não atendendo o segurado rural à regra básica para
aposentadoria rural por idade com comprovação de atividade rural, segundo a regra de transição prevista
no artigo 142 da Lei 8.213/1991, o § 3º do artigo 48 da Lei 8.213/1991, introduzido pela Lei 11.718/2008,
permite que aos 65 anos, se homem e 60 anos, mulher, o segurado preencha o período de carência
faltante com períodos de contribuição de outra qualidade de segurado, calculando-se o benefício de
acordo com o § 4º do artigo 48.  4. Considerando que a intenção do legislador foi a de permitir aos
trabalhadores rurais, que se enquadrem nas categorias de segurado empregado, contribuinte individual,
trabalhador avulso e segurado especial, o aproveitamento do tempo rural mesclado ao tempo urbano,
preenchendo inclusive carência, o direito à aposentadoria por idade híbrida deve ser reconhecido.  5.
Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1367479/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 10/09/2014)              Quanto ao termo a quo
do benefício ele é devido desde o indeferimento do pedido administrativo.              2.2. Tutela antecipada.
Requisitos preenchidos. Deferimento.              Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo
requerente, passa-se a sua análise.              No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no
bojo da sentença, nos termos do art. 300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto,
convence este magistrado sobre a sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente,
pois a ausência do benefício impede a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada,
prejudicando a sua própria subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a
jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DEFERIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO
DEVOLUTIVO. INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do
TJDFT julgado em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
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do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa
e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação
se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o
excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade,
se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto
ao pedido de compensação de credito, este devem ser observados por ocasião do cumprimento de
sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se houver má fé, o que não ocorre nestes autos,
em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de ação. III. Dispositivo               Isso posto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, Maria do Socorro Barbosa de Lima, o
benefício previdenciário da aposentadoria por idade hibrida, desde a data do pedido administrativo,
pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com atualização,
atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a
citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a imediata
implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que ora se
defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em honorários
advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.
             Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários
mínimos.              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos
documentos pessoais da autora.               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
MANDADO.               P.R.I.C.               São Geraldo do Araguaia, 18 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 0 8 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 17/07/2019---REQUERENTE:SHEILA OLIVEIRA TAVEIRA Representante(s): 
OAB 6958 - CARLOMAN JUNIOR CONCEICAO ARAUJO (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0000368-31.2018.8.14.0125 Autor Sheila Oliveira
Taveira Requerido  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. salário maternidade
SENTENÇA  I. Relatório               Sheila Oliveira Taveira, já qualificada nos autos, através de seu
Advogado, ajuizou a presente ação ordinária de salário maternidade em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando o seguinte: que é segurada especial da previdência social na
qualidade de trabalhadora rural e que, em razão de um filho, faz jus ao benefício do salário maternidade,
eis que preenchidos os requisitos exigidos pela Lei nº 8.213 de 1991, inclusive o período de carência.
              Requereu a gratuidade judiciária e juntou os documentos.               Em sua contestação, o INSS
afirmou a necessidade de endereço em São Geraldo do Araguaia, incorreção do valor da causa,
prescrição, que falta a requerente a comprovação da condição de segurado especial, além de falta de
prova documental idônea, endereço em zona rural, condições econômicas. (f. 31/50)               Em
audiência de instrução foi tomado o depoimento pessoal da autora e inquiridas duas testemunhas. Ficou
prejudicada a as alegações finais da parte requerida, e a parte autora apresentou suas alegações finais
nesta audiência.               Vieram conclusos.   II. Fundamentação              1.Preliminares:                O
pedido de verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se
destina, porque este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em
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situações plausíveis, o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário,
associado ao fato que existem nos autos prova da situação de lavradora.              Sobre o endereço
urbano, tem-se a dizer que o simples fato de ter residência na cidade não o impede de ser lavrador,
porque não se pode socializar a pobreza e determinar ser imprescindível que o lavrador viva eternamente
na área rural, desprovido dos serviços essências básicos.              Sobre a falta de comprovação de
endereço em São Geraldo do Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da imensa maioria da
zona rural brasileira, o que impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.
             Além do mais a lei n. 7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas
da lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência
econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador
bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.              Não havendo mais preliminares, passa-
se ao mérito.               2. Mérito              A norma aplicada a espécie são as leis federais n. 8.212/91 e
8.213/91, submetendo-se a requisitos genéricos e específicos, consoante a espécie de prestação
previdenciária pretendida.              O art. 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, prevê que é devido à
segurada especial o benefício salário-maternidade, no valor de um (01) salário-mínimo, durante cento e
vinte (120) dias, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, nos doze (12) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.               In casu, os
documentos apresentados pela autora corroboram sua versão quanto ao fato gerador do benefício de
salário-maternidade, como segurada especial, ora requerido, como, por exemplo, o seu endereço em
plena região de assentamento, conhecimento sobre a vida campesina, recebimento de benefícios sociais
do governo federal, documento da terra do sogro da requerente, senhor Antônio Filho.
              Primeiramente, frise-se que a autora logrou provar o tempo de exercício da atividade rural e o
período de carência, pois, além de haver início razoável de prova material, prova testemunhal segura de
sua profissão.               Com efeito, os documentos acostados aos autos servem perfeitamente como início
razoável de prova material, não se fazendo necessária a abrangência dessa prova a todo o período que se
pretende comprovar, conforme entendimento jurisprudencial de nossos Tribunais, servindo apenas para
complementar a prova testemunhal. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA
POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. Entende este sodalício que o caráter
assistencial do benefício de aposentadoria por idade rural, somado à dificuldade de comprovação do
exercício de tal labor, autorizam a admissão de documentos outros que os elencados no art. 106 da Lei
8.213/91. Havendo nos autos início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal, a
comprovar o labor agrícola, mister o reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários. Agravo
regimental improvido. (Agravo Regimental no Recurso Especial nº 754862/SP (2005/0076764-9), 6ª Turma
do STJ, Rel. Paulo Medina. j. 28.03.2006, unânime, DJ 02.05.2006).              A prova testemunhal firme e
segura, colhida em juízo, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural da requerente, em face
da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie,
por início de prova material.               Portanto, faz jus a requerente ao benefício pleiteado, eis que,
atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do salário maternidade - início de prova material apta
a demonstrar a condição de segurada especial e comprovação do nascimento da filha, Sofia Vitória
Pereira Araújo, nascido em 05.03.2015 (art. 55, § 3º, e Parágrafo único do art. 39, da Lei 8.213/91).
              No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o ordenamento pátrio sempre
determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal como ocorre com os juros e a
atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos privilegiou tal instituto,
estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar
honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos
interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa e o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação se o
profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o excesso
de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade, se
procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC. III. Dispositivo
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              Diante do exposto, presentes os requisitos legais, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para
CONDENAR o INSS a pagar à Autora, Sheila Oliveira Taveira, em prestação única, as 04 (quatro)
parcelas devidas e vencidas do salário-maternidade, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo vigente na
data do parto de seu filho, Hiago Vitor Oliveira Leitão, nascido 15.03.2013, com atualização pelos índices
da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do novo
Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação.              Custas da Lei para o INSS.
             Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em 15% sobre a condenação, na forma do
art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da causa é
inferior a 60 salários mínimos.              SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
MANDADO.              P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 17 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 3 1 0 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 16/07/2019---REQUERENTE:MARIVANIA FERREIRA SANTOS
Representante(s):  OAB 5.061 - EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0000331-
04.2018.8.14.0125 Autor Marivania Ferreira Santos Requerido  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS Fund. salario maternidade SENTENÇA  I. Relatório               Marivania Ferreira Santos, já
qualificada nos autos, através de seu Advogado, ajuizou a presente ação ordinária de salário maternidade
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando o seguinte: que é segurada
especial da previdência social na qualidade de trabalhadora rural e que, em razão de uma filha, Maiara
dos Santos Rodrigues, nascido em 20.05.2016, faz jus ao benefício do salário maternidade, eis que
preenchidos os requisitos exigidos pela Lei nº 8.213 de 1991, inclusive o período de carência.
              Requereu a gratuidade judiciária e juntou os documentos.               Em sua contestação, o INSS
afirmou a prescrição, que falta a requerente a comprovação da condição de segurado especial, além de
falta de prova documental idônea, endereço em zona rural e em São Geraldo do Araguaia, condições
econômicas. (f. 39/52)               Em audiência de instrução foi tomado o depoimento pessoal da autora e
inquiridas duas testemunhas. Ficou prejudicada a as alegações finais da parte requerida, e a parte autora
apresentou suas alegações finais nesta audiência.               Vieram conclusos.   II. Fundamentação
             1.Preliminares:                Quanto a prescrição das parcelas vencidas antes do ajuizamento da
petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de averiguação do INSS por ocasião
de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido administrativo e a cinco anos, na
forma do art. 103 da lei n. 8.213/91.               O pedido de verificação de situação econômica do autor é
incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque este tipo de sigilo é acobertado pela
Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis, o que não é o caso dos autos,
porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que existem nos autos prova da
situação de lavradora.              Sobre o endereço urbano, tem-se a dizer que o simples fato de ter
residência na cidade não o impede de ser lavrador, porque não se pode socializar a pobreza e determinar
ser imprescindível que o lavrador viva eternamente na área rural, desprovido dos serviços essências
básicos.              Sobre a falta de comprovação de endereço em São Geraldo do Araguaia tem-se que
observar a falta de comprovante da imensa maioria da zona rural brasileira, o que impediria o acesso a
justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.              Além do mais a lei n. 7.115/83, possibilita a
pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer
prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando
firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se
verdadeira.              Não havendo mais preliminares, passa-se ao mérito.               2. Mérito              A
norma aplicada a espécie são as leis federais n. 8.212/91 e 8.213/91, submetendo-se a requisitos
genéricos e específicos, consoante a espécie de prestação previdenciária pretendida.              O art. 39,
parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, prevê que é devido à segurada especial o benefício salário-
maternidade, no valor de um (01) salário-mínimo, durante cento e vinte (120) dias, desde que seja
comprovado o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze (12) meses
imediatamente anteriores ao do início do benefício.               In casu, os documentos apresentados pela
autora corroboram sua versão quanto ao fato gerador do benefício de salário-maternidade, como segurada
especial, ora requerido, como, por exemplo, o seu endereço em plena região de assentamento,
conhecimento sobre a vida campesina, certidão eleitoral, filiação no sindicato de lavradores, documentos
da terra, todos apontado para condição de lavradora.               Primeiramente, frise-se que a autora logrou
provar o tempo de exercício da atividade rural e o período de carência, pois, além de haver início razoável
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de prova material, prova testemunhal segura de sua profissão.               Com efeito, os documentos
acostados aos autos servem perfeitamente como início razoável de prova material, não se fazendo
necessária a abrangência dessa prova a todo o período que se pretende comprovar, conforme
entendimento jurisprudencial de nossos Tribunais, servindo apenas para complementar a prova
testemunhal. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. Entende este sodalício que o caráter assistencial do
benefício de aposentadoria por idade rural, somado à dificuldade de comprovação do exercício de tal
labor, autorizam a admissão de documentos outros que os elencados no art. 106 da Lei 8.213/91.
Havendo nos autos início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal, a comprovar o
labor agrícola, mister o reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários. Agravo regimental
improvido. (Agravo Regimental no Recurso Especial nº 754862/SP (2005/0076764-9), 6ª Turma do STJ,
Rel. Paulo Medina. j. 28.03.2006, unânime, DJ 02.05.2006).              A prova testemunhal firme e segura,
colhida em juízo, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural da requerente, em face da
precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por
início de prova material.               Portanto, faz jus a requerente ao benefício pleiteado, eis que, atendidos
os requisitos indispensáveis à concessão do salário maternidade - início de prova material apta a
demonstrar a condição de segurada especial e comprovação do nascimento da filha, Maiara dos Santos
Rodrigues, nascido em 20.05.2016 (art. 55, § 3º, e Parágrafo único do art. 39, da Lei 8.213/91).
              No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o ordenamento pátrio sempre
determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal como ocorre com os juros e a
atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos privilegiou tal instituto,
estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar
honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos
interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa e o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação se o
profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o excesso
de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade, se
procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC. III. Dispositivo
              Diante do exposto, presentes os requisitos legais, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para
CONDENAR o INSS a pagar à Autora, Marivania Ferreira Santos, em prestação única, as 04 (quatro)
parcelas devidas e vencidas do salário-maternidade, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo vigente na
data do parto de seu filho, com atualização pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em
liquidação.              Custas da Lei para o INSS.              Condeno o INSS em honorários advocatícios que
fixo em 15% sobre a condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao
reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos.              SERVIRÁ A
PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.              P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 16
de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do
Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 3 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/07/2019---REQUERENTE:MARIA JOSE FERREIRA RIBEIRO
Representante(s):  OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0000343-18.2018.8.14.0125 Autor Maria Jose
Ferreira Ribeiro Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural
por idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação ordinária de concessão de benefício social
de aposentadoria rural por idade, ajuizada por Maria Jose Ferreira Ribeiro, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o requerente, em apertada síntese que é
agricultora e está com a idade de 65 (c) anos, requerendo a concessão do benefício.               A petição
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inicial foi instruída com os documentos. (f. 02/22)              Devidamente citado, o requerido apresentou
contestação aduzindo a coisa julgada, prescrição, endereço em São Geraldo do Araguaia, falta dos
requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da atividade trabalhador, documentos
inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório, particular, sindicais, sem valor probatório;
vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação indevida do benefício. (f. 30/47)
             Audiência pelo requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.
             Vieram conclusos. II. Fundamentação              1.Preliminar              A tese de coisa julgada não
procede porque a sentença juntada pelo requerido as f. 58 não foi resolutiva de mérito, o que permite a
analise por este juízo. Por outro lado, o requerido não juntou comprovação de que se trata da mesma
pessoa, eis que o nome da autora é comum.              No que concerne a falta de comprovação de
endereço em São Geraldo do Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da imensa maioria da
zona rural brasileira, o que impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.
             Além do mais a lei n. 7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas
da lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência
econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador
bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.               Quanto a prescrição das parcelas
vencidas antes do ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de
averiguação do INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido
administrativo e a cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ que firmou
entendimento que nas ações indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o Decreto
20.910/32.               Tem-se pacifico na jurisprudência que a data de início do benéfico é da apresentação
do pedido ao INSS, data que obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força vinculante das
decisões superiores.              A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada
quando ocorrer o fato e não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da
própria cumulação, sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de cessação do benefício
não pode ser determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a próprio autarquia federal
analisar e periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos tempos.               O pedido
de verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se destina,
porque este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em situações
plausíveis, o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado
ao fato que existem nos autos prova da situação de lavradora.              Não havendo preliminares, passa-
se ao mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor.
Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto
porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria
por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput são
reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente
homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art.
11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à
carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei
estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima
de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo exercício da atividade rural em
período igual ao número de meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a
tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça
que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de
documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao
julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a documentos que não se inserem
naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do princípio do livre convencimento do
Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM
NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS.
POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no
meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol
de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se
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de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova
material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg
no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe
02/03/2009)              O uso da flexibilização interpretativa procura levar em conta as particularidades
fenomenológicas da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e
pela quase completa ausência de instrução das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem
distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentação da Procuradoria
não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se
está em consonância com as demais. Nas ações previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e
com pouca instrução, cujos documentos são esses mesmos que foram impugnando de forma genérica,
quando na realidade devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses
trabalhadores rurais labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a
comprovar seu exercício na velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até então
ignorada, com vistas a atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação
de que exerceu outras atividades urbanas, por si só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque
ficou esclarecido na audiência de instrução que o autor as exercia concomitantemente com sua função de
lavrador, durante fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um
leão todo dia para manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL.
ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face
de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria
por Idade, na condição de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos
trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos
para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol
de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo,
podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os
fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos
trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certidão de casamento em que consta a profissão do
cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificação (esposo da autora) da
Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço, Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral
(esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do
Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora no programa nacional
de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade
de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só,
não configuram óbice ao reconhecimento da sua condição de segurada especial, mormente se a atividade
urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o sustento próprio e para a
manutenção do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS).
Apelação improvida. ( AC 20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)
              De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos como: depoimento pessoal apontando
conhecimento da vida campesina, certidão de casamento de 1969, apontando seu marido como lavrador,
lembrando sempre que a mulher acompanham o marido nos afazeres do campo, certidão eleitoral, dentre
outros.              Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação
da atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente
prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato
constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante
a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode
ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade
rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do
livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste
sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação
jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido
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julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)
              Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. §
2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei
              As provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se
analisar todo o contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é
lavradora, desde que era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o
deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido
administrativo.                             2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.
             Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.
             No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art.
300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a
sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede
a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria
subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
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privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa
e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação
se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o
excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade,
se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC.               Não
houve má fé no ato da autora apenas exerceu seu livre direito de ação, constitucionalmente protegido. III.
Dispositivo               Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, Maria
José Ferreira Ribeiro, o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido
administrativo, pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com
atualização, atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a
imediata implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que
ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em
honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do
NCPC.              Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários
mínimos.              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos
documentos pessoais da autora.               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
MANDADO.               P.R.I.C.               São Geraldo do Araguaia, 18 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 8 9 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 17/07/2019---REQUERENTE:RAIMUNDA RUFINO DA SILVA SANTOS
Representante(s):  OAB 6958 - CARLOMAN JUNIOR CONCEICAO ARAUJO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0009689-
27.2017.8.14.0125 Autor Raimunda Rufino da Silva Santos Requerido INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de
aç¿o ordinária de concess¿o de benefício social de aposentadoria rural por idade, ajuizada por Raimunda
Rufino da Silva Santos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o
requerente, em apertada síntese que é agricultora e está com a idade de 57 (cinquenta e sete) anos,
requerendo a concess¿o do benefício.               A petiç¿o inicial foi instruída com os documentos. (f. 11/26)
             Devidamente citado, o requerido apresentou contestaç¿o aduzindo a prescriç¿o, falta dos
requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da atividade trabalhador, endereço
urbano, condiç¿es econômicas da parte autora, acumulaç¿o indevida de benefícios, documentos
inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório, particular, sindicais, sem valor probatório;
vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulaç¿o indevida do benefício, correç¿o do valor da
causa. (f. 37/52)              Audiência pelo requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do INSS
pela ausência.              Vieram conclusos. II. Fundamentaç¿o              1.Preliminar               Quanto a
prescriç¿o das parcelas vencidas antes do ajuizamento da petiç¿o inicial, reconheço desde já a incidência
do instituto para fins de averiguaç¿o do INSS por ocasi¿o de possível pagamento de verbas atrasadas,
que se limitam ao pedido administrativo e a cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os
julgados do STJ que firmou entendimento que nas aç¿es indenizatórias em face da Fazenda Pública,
aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na jurisprudência que a data de início do
benéfico é da apresentaç¿o do pedido ao INSS, data que obviamente induz a mora da autarquia, em
obediência a força vinculante das decis¿es superiores.              A quest¿o do recebimento ou cumulaç¿o
de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e n¿o no bojo de uma aç¿o de conhecimento, que
sequer há prova de existência da própria cumulaç¿o, sendo um fato futuro e incerto.               De outro
lado, a data de cessaç¿o do benefício n¿o pode ser determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário,
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cabendo a próprio autarquia federal analisar e periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos
últimos tempos.               O pedido de verificaç¿o de situaç¿o econômica do autor é incabível e
desproporcional ao fim a que se destina, porque este tipo de sigilo é acobertado pela Constituiç¿o,
somente podendo ser afastado em situaç¿es plausíveis, o que n¿o é o caso dos autos, porque é
irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que existem nos autos prova da situaç¿o de
lavradora.               Por fim, sobre o valor da causa, n¿o se observa qualquer irregularidade passível de
correç¿o por este Juízo, até porque a procuradoria suscitou e n¿o disse qual falta está presente, o que
impede a análise e a própria defesa.              N¿o havendo preliminares, passa-se ao mérito.              2.
Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condiç¿o de agricultor. Procedência.
             Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto porque disp¿e
a Lei n°8.213/91, com as alteraç¿es trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria por idade será
devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput s¿o reduzidos para
sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres,
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os
efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuiç¿o correspondente à carência do benefício
pretendido.              Nesse passo, observe-se que s¿o dois os requisitos que a Lei estipula para que o
segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se
homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovaç¿o de efetivo exercício da atividade rural em período igual ao
número de meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao
artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a
comprovaç¿o do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de documentos
específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa
a prerrogativa de conferir validade e força probantes a documentos que n¿o se inserem naquele rol
meramente exemplificativo, em prol da preservaç¿o do princípio do livre convencimento do Juiz e em
respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introduç¿o ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇ¿O DOS REQUISITOS LEGAIS.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM
NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESS¿O DO BENEFÍCIO. VALORAÇ¿O DAS PROVAS.
POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em raz¿o das dificuldades de produzir provas no
meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos autos n¿o agride a Súmula 7 do STJ. - O rol
de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 n¿o é numerus clausus, sendo possível utilizar-se
de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova
material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg
no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe
02/03/2009)              O uso da flexibilizaç¿o interpretativa procura levar em conta as particularidades
fenomenológicas da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e
pela quase completa ausência de instruç¿o das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem
distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentaç¿o da Procuradoria
n¿o pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se
está em consonância com as demais. Nas aç¿es previdenciárias, os jurisdicionados s¿o pessoas pobres e
com pouca instruç¿o, cujos documentos s¿o esses mesmos que foram impugnando de forma genérica,
quando na realidade devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses
trabalhadores rurais labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a
comprovar seu exercício na velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até ent¿o
ignorada, com vistas a atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegaç¿o
de que exerceu outras atividades urbanas, por si só n¿o afasta o direito a aposentadoria especial, porque
ficou esclarecido na audiência de instruç¿o que o autor as exercia concomitantemente com sua funç¿o de
lavrador, durante fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um
le¿o todo dia para manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL.
ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelaç¿o interposta em
face de sentença, que julgou procedente o pedido de concess¿o do benefício previdenciário de
Aposentadoria por Idade, na condiç¿o de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por
idade dos trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60
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(sessenta) anos para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovaç¿o do
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a
jurisprudência no sentido de que o rol de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é
meramente exemplificativo, e n¿o, taxativo, podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para
demonstrar, idônea e suficientemente, os fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaraç¿o de exercício de
atividade rural do Sindicato dos trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certid¿o de casamento em
que consta a profiss¿o do cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificaç¿o
(esposo da autora) da Associaç¿o da Comunidade agrícola de S¿o Lourenço, Município de Caririaçu/CE,
fls.21; ficha cadastral (esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE,
fls.22/23; programa do Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora
no programa nacional de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes
ao atestar a qualidade de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos
da autora, por si só, n¿o configuram óbice ao reconhecimento da sua condiç¿o de segurada especial,
mormente se a atividade urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o
sustento próprio e para a manutenç¿o do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e
TRF4-200204010177835/RS). Apelaç¿o improvida. ( AC 20986420144059999 Relator Desembargador
Federal Geraldo Apoliano)               De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da
atividade rural da requerente materializada nos autos diversos documentos como: certid¿o de casamento
de 1985 e de nascimento de filho de 1996, apontando seu marido como lavrador, lembrando sempre que a
mulher campesina ajuda seu marido no trato da terra, documento da terra da pessoa que lhe cede o
terreno para cultivo, certid¿o eleitoral dentre outros.              Frise-se, no entanto, que para aposentadoria
rural por idade é necessária a comprovaç¿o da atividade rurícola e a carência exigida por lei para a
aposentadoria rural por idade. Basta t¿o somente prova material para provar a condiç¿o de lavrador, n¿o
que comprove cada ano como lavrador, fato constatado nos autos pelos documentos acostados e prova
testemunhal em audiência.              No tocante a carência para deferimento do benefício, para os
trabalhadores rurais a comprovaç¿o da atividade pode ser descontinua, provando-se que o trabalhador em
alguma época de sua vida trabalhou na atividade rural, por qualquer prova admitido em direito, em
homenagem ao princípio da liberdade das provas e do livre convencimento motivado do juiz, in casu,
provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste sentido: AÇ¿O RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇ¿O DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO
DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO
PROCEDENTE. 1. É firme a orientaç¿o jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concess¿o de
aposentadoria por idade rural, n¿o se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o
período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos
documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado
rescindendo, dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator:
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)               Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será
devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o
trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de
contribuiç¿o correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período  a que se referem
os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei               As provas acostadas demonstraram a condiç¿o de
lavrador da requerente, isto porque deve-se analisar todo o contexto, provas para se chegar a um
entendimento logico de que de fato a autora é lavradora, desde que era criança, acompanhando seus pais
nessa dura vida campesina, impondo-se o deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do
benefício ele é devido desde a data do pedido administrativo.                             2.2. Tutela antecipada.
Requisitos preenchidos. Deferimento.              Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo
requerente, passa-se a sua análise.              No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no
bojo da sentença, nos termos do art. 300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegaç¿o, o que, de resto,
convence este magistrado sobre a sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente,
pois a ausência do benefício impede a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada,
prejudicando a sua própria subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decis¿o, conforme acena a
jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇ¿O DE TUTELA
DEFERIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇ¿O RECEBIDA APENAS NO EFEITO
DEVOLUTIVO. INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESS¿O DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do
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TJDFT julgado em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decis¿o deve ser
cumprida imediatamente, uma vez que eventual apelaç¿o n¿o terá efeito suspensivo, mas meramente
devolutivo. A tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas
decis¿es judiciais: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA
ANTECIPADA EX OFFICIO. IMPLANTAÇ¿O DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇ¿O
FEDERAL. ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇ¿O FEDERAL. AGRAVO
IMPROVIDO. I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concess¿o do
benefício do artigo 201, V, da Constituiç¿o Federal, meros formalismos da legislaç¿o processual vigente
n¿o podem obstar a concess¿o da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata
implantaç¿o do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do
CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art.
1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretizaç¿o dos objetivos da mesma
República, que s¿o "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a
marginalizaç¿o e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos
autos que o autor sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa
da caridade alheia, e considerando que o recurso de apelaç¿o do INSS espera por julgamento a quase
sete anos, n¿o pode esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa
receber o benefício, pelo que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introduç¿o ao
Código Civil, segundo o qual "na aplicaç¿o da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às
exigências do bem comum". III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realizaç¿o de
estudo sócio-econômico exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante
legal, a tutela antecipada é medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que,
como já decidiu o Egrégio STJ, o benefício em quest¿o "foi criado com o intuito de beneficiar os
miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem aç¿o da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp.
314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega
provimento. (Agravo Regimental nº 224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Regi¿o, Rel. Juiz
Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU 01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos
em disputa na presente demanda, que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a
própria dificuldade de reparaç¿o e do outro o interesse do cidad¿o brasileiro que viveu sua via inteira no
campo, tentando sobreviver e ainda contribuindo para levar comida para a naç¿o brasileira, estando em
idade avançada, tem-se que aqueles princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e
imp¿e-se o reconhecimento do direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de
honorários, tem-se que o ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser
especificadas tais valores, tal como ocorre com os juros e a atualizaç¿o monetária. O NCPC foi mais longe
e em mais de 28 artigos privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para seu estabelecimento. Art.
85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o S¿o devidos
honorários advocatícios na reconvenç¿o, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na
execuç¿o, resistida ou n¿o, e nos recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado
estipular o percentual levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestaç¿o do serviço, a
natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço, logo observa-se nesta fixaç¿o se o profissional atendeu em tempo razoável as determinaç¿es
contidas nas intimaç¿es, se evitou o excesso de manifestaç¿es ou manifestaç¿es inúteis nos autos do
processo contribuindo para a celeridade, se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários
para o julgamento da causa, se teve que se deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em
juízo, a complexidade da causa.               Ao arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores,
deve-se analisar o trabalho do profissional que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas
causas previdenciárias, nas quais a clientela mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos
trechos de estrada de ch¿o, tarefa penosa para aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-
se a raz¿o de decidir para aplicar o percentual de 15% do valor da condenaç¿o, observando o
especificado nos artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto ao pedido de compensaç¿o de credito, este
devem ser observados por ocasi¿o do cumprimento de sentença, e a repetiç¿o em dobro somente é
admissível se houver má fé, o que n¿o ocorre nestes autos, em que o lavrador procurou somente exercer
seu direito de aç¿o. III. Dispositivo               Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à
parte autora, Raimunda Rufino da Silva Santos, o benefício previdenciário da aposentadoria rural por
idade, desde a data do pedido administrativo, pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando
art. 103 da lei n. 8.213/91, com atualizaç¿o, atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, contados desde a citaç¿o (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for
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apurado em liquidaç¿o, com a imediata implementaç¿o do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em
raz¿o da tutela antecipada que ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).
             Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenaç¿o, na
forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença n¿o sujeita ao reexame necessário, pois o valor da
causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada,
encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.               SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O,
POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.               S¿o Geraldo do Araguaia, 17 de julho de
2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de S¿o Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 8 4 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/07/2019---REQUERENTE:JOAO DOS SANTOS Representante(s): 
OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0000328-49.2018.8.14.0125 Autor João dos Santos Requerido
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por idade SENTENÇA I.
Relatório               Cuida-se de ação ordinária de concessão de benefício social de aposentadoria rural por
idade, ajuizada por João dos Santos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.
             Alega o requerente, em apertada síntese que é pescador e está com a idade de 65 (sessenta
cinco) anos, requerendo a concessão do benefício.               A petição inicial foi instruída com os
documentos. (f. 07/28)              Devidamente citado, o requerido apresentou contestação aduzindo
necessidade de comprovação de endereço em São Geraldo do Araguaia, prescrição, endereço urbano,
falta dos requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da atividade trabalhador,
documentos inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório, particular, sindicais, sem
valor probatório; vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação indevida do benefício. (f. 35/66)
             Audiência pelo requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.
             Vieram conclusos. II. Fundamentação              1.Preliminar              No que concerne a falta de
comprovação de endereço em São Geraldo do Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da
imensa maioria da zona rural brasileira, o que impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é
inadmissível.              Além do mais a lei n. 7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço
sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou
por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.               Quanto a prescrição das
parcelas vencidas antes do ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto
para fins de averiguação do INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam
ao pedido administrativo e a cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ
que firmou entendimento que nas ações indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o
Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na jurisprudência que a data de início do benéfico é da
apresentação do pedido ao INSS, data que obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força
vinculante das decisões superiores.              A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve
ser analisada quando ocorrer o fato e não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de
existência da própria cumulação, sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de
cessação do benefício não pode ser determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a
próprio autarquia federal analisar e periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos
tempos.               O pedido de verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao
fim a que se destina, porque este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser
afastado em situações plausíveis, o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício
previdenciário, associado ao fato que existem nos autos prova da situação de lavradora.              Não
havendo preliminares, passa-se ao mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova
da condição de agricultor. Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício
pretendido.              Isto porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95:
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites
fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos
incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de
contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são
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dois os requisitos que a Lei estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao
benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de
efetivo exercício da atividade rural em período igual ao número de meses correspondente à carência do
benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora
o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-
se, alternativamente, através de documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e
pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a
documentos que não se inserem naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do
princípio do livre convencimento do Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao
Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em
razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos
autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é
numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o
propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal
convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009)              O uso da flexibilização
interpretativa procura levar em conta as particularidades fenomenológicas da vida no campo, marcada
pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e pela quase completa ausência de instrução das
pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.
             Neste ponto a argumentação da Procuradoria não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da
prova, que as analisa em seu contexto e verifica se está em consonância com as demais. Nas ações
previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e com pouca instrução, cujos documentos são
esses mesmos que foram impugnando de forma genérica, quando na realidade devem ser vistos em seu
contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses trabalhadores rurais labutam nessa atividade
de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a comprovar seu exercício na velhice, por meio de
documentos pouco acessíveis e de importância até então ignorada, com vistas a atender às rígidas regras
previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação de que exerceu outras atividades urbanas, por si
só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque ficou esclarecido na audiência de instrução que o
autor as exercia concomitantemente com sua função de lavrador, durante fase de sua vida, aliais como
sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um leão todo dia para manter a si e sua família.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE.
ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o
pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade, na condição de segurada
especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devida desde que
satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos para o homem e de 55 (cinquenta e
cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual
à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol de documentos referidos no
art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo, podendo acolher-se, portanto,
outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os fatos. 4. Colacionadas aos autos:
Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17;
certidão de casamento em que consta a profissão do cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18;
carteira de identificação (esposo da autora) da Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço,
Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral (esposo da autora) do plano de emergência do Governo
do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31;
ficha cadastral da Autora no programa nacional de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5.
Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade de rurícola da Autora, corroborando o início de
prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só, não configuram óbice ao reconhecimento da sua
condição de segurada especial, mormente se a atividade urbana exercida deixou transparecer a
característica da essencialidade para o sustento próprio e para a manutenção do grupo familiar.
Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS). Apelação improvida. ( AC
20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)               De toda forma
vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da requerente materializada nos
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autos diversos documentos como: mora em zona rural e está cadastrado como pescador, inclusive
recebendo no seguro defeso o pagamento do governo, já teve terra rural em seu nome, filiado ao sindicato
de trabalhadores rurais no ano de 1997, dentre outros.              Frise-se, no entanto, que para
aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação da atividade rurícola ou de pescador e a
carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente prova material para
provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato constatado nos autos
pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante a carência para
deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode ser descontinua,
provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade rural, por qualquer
prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do livre convencimento
motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste sentido: AÇÃO
RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no
sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do
labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a
eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido julgado procedente para,
cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença.AR
3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)               Verbis: Art. 48. A
aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 2o Para os efeitos do
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por
tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,
computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei               As provas
acostadas demonstraram a condição de pescador do requerente, isto porque deve-se analisar todo o
contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato sobrevive da pesca, impondo-se
o deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido
administrativo.                             2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.
             Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.
             No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art.
300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a
sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede
a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria
subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
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"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua vida inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa
e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação
se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o
excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade,
se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC. III. Dispositivo
              Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, João dos Santos, o
benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido administrativo, pagando-
lhe os valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com atualização, atualizados
pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação (Art.
406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a imediata implementação do
benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que ora se defere, sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em honorários advocatícios que
fixo em 15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não
sujeita ao reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao
INSS para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.
              SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.
              São Geraldo do Araguaia, 18 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 2 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/09/2019---REQUERENTE:JULIA PEREIRA BARROS
Representante(s):  OAB 22504-B - MARCELO DOUGLAS SOARES BELCHIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:DEUZINA PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:MARIA PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO:CLAUDIA PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO:DINAILDE PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:ANTONIA PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO:RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:SILVAL PEREIRA DA SILVA
ENVOLVIDO:FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. DECISÃO 1. Diante da certidão retro, intime-se o senhor
secretário de obras, pessoalmente para cumprir o requerido por este juízo em 5 dias, sob pena de prisão.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia,
26 de setembro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São
Geraldo do Araguaia
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 2 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 04/11/2019---REQUERENTE:JULIA PEREIRA BARROS
Representante(s):  OAB 22504-B - MARCELO DOUGLAS SOARES BELCHIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:DEUZINA PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:MARIA PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO:CLAUDIA PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO:DINAILDE PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:ANTONIA PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO:RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:SILVAL PEREIRA DA SILVA
ENVOLVIDO:FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. DESPACHO 1. Torno sem efeito o despacho retro e
nomeio a Defensoria Pública para apresentar defesa ao réu revel, citado por edital, após façam-se
conclusos. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 04 de novembro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 7 1 9 3 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA
MENDES Representante(s):  OAB 19129 - NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MISTERBIL INTERMEDIACAO E COMERCIO EIRELI. DESPACHO 1. Intime-se a parte
autora para informar, em 15 dias, porque chegou à conclusão que a requerida Misterbil EIRELI estaria
registrada em nome das pessoas jurídicas de f. 21/22. São Geraldo do Araguaia, 4 de novembro de 2019.
ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 0 6 8 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Exibição de
Documento ou Coisa Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO TORRES DE
MORAES Representante(s) :    OAB 18175 -  RAFAEL DA SILVA NERY (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MUNICIPIO DE TUCURUI/PA Representante(s):  OAB 18865 - LUAN DE OLIVEIRA
COSTANTINI (PROCURADOR(A))  . DECISÃO 1. Intime-se as partes para dizerem se pretendem produzir
provas em audiência ou se preferem o julgamento antecipado da demanda. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 5 de novembro de 2019.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 5 9 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/07/2019---REQUERENTE:ANTONIA LOPES DA SILVA
Representante(s):  OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0000325-94.2018.8.14.0125 Autor Antônia Lopes
da Silva Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por
idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação ordinária de concessão de benefício social de
aposentadoria rural por idade, ajuizada por Antônia Lopes da Silva, contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o requerente, em apertada síntese que é pescador e está com a
idade de 59 (cinquenta e nove) anos, requerendo a concessão do benefício.               A petição inicial foi
instruída com os documentos. (f. 02/24)              Devidamente citado, o requerido apresentou contestação
aduzindo prescrição, endereço urbano, falta de comprovação de endereço em São Geraldo do Araguaia,
valor da causa incorreto, falta dos requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da
atividade trabalhador, documentos inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório,
particular, sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação
indevida do benefício. (f. 35/66)              Audiência pelo requerente em audiência. Prejudicados os
memoriais do INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II. Fundamentação              1.Preliminar
              Sobre o valor da causa, não se observa qualquer irregularidade passível de correção por este
Juízo, até porque a procuradoria suscitou e não disse qual falta está presente, o que impede a análise e a
própria defesa.              No que concerne a falta de comprovação de endereço em São Geraldo do
Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da imensa maioria da zona rural brasileira, o que
impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.              Além do mais a lei n.
7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração
destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons
antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,
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presume-se verdadeira.               Quanto a prescrição das parcelas vencidas antes do ajuizamento da
petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de averiguação do INSS por ocasião
de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido administrativo e a cinco anos, na
forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ que firmou entendimento que nas ações
indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na
jurisprudência que a data de início do benéfico é da apresentação do pedido ao INSS, data que
obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força vinculante das decisões superiores.
             A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e
não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da própria cumulação,
sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de cessação do benefício não pode ser
determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a próprio autarquia federal analisar e
periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos tempos.               O pedido de
verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque
este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis,
o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que
existem nos autos prova da situação de lavradora.              Não havendo preliminares, passa-se ao mérito.
             2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor. Procedência.
             Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto porque dispõe
a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria por idade será
devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para
sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres,
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os
efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido.              Nesse passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei estipula para que o
segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se
homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo exercício da atividade rural em período igual ao
número de meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao
artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a
comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de documentos
específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa
a prerrogativa de conferir validade e força probantes a documentos que não se inserem naquele rol
meramente exemplificativo, em prol da preservação do princípio do livre convencimento do Juiz e em
respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM
NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS.
POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no
meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol
de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se
de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova
material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg
no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe
02/03/2009)              O uso da flexibilização interpretativa procura levar em conta as particularidades
fenomenológicas da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e
pela quase completa ausência de instrução das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem
distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentação da Procuradoria
não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se
está em consonância com as demais. Nas ações previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e
com pouca instrução, cujos documentos são esses mesmos que foram impugnando de forma genérica,
quando na realidade devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses
trabalhadores rurais labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a
comprovar seu exercício na velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até então
ignorada, com vistas a atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação
de que exerceu outras atividades urbanas, por si só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque
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ficou esclarecido na audiência de instrução que o autor as exercia concomitantemente com sua função de
lavrador, durante fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um
leão todo dia para manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL.
ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face
de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria
por Idade, na condição de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos
trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos
para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol
de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo,
podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os
fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos
trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certidão de casamento em que consta a profissão do
cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificação (esposo da autora) da
Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço, Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral
(esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do
Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora no programa nacional
de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade
de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só,
não configuram óbice ao reconhecimento da sua condição de segurada especial, mormente se a atividade
urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o sustento próprio e para a
manutenção do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS).
Apelação improvida. ( AC 20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)
              De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos como: terra rural no assentamento Gameleira,
terra em nome de sua mãe no projeto de assentamento do INCRA, cadastro no seu sindicato de
lavradores, situação morar em zona rural, dentre outros.              Frise-se, no entanto, que para
aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação da atividade rurícola e a carência exigida por
lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente prova material para provar a condição de
lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato constatado nos autos pelos documentos
acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante a carência para deferimento do
benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode ser descontinua, provando-se
que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade rural, por qualquer prova admitido
em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do livre convencimento motivado do
juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste sentido: AÇÃO RESCISÓRIA.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA
TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido
de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor
agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia
probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o
julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença.AR 3986 / SP.
Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)               Verbis: Art. 48. A aposentadoria por
idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 2o Para os efeitos do disposto no § 1o
deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número
de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período  a que
se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei               As provas acostadas demonstraram a
condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se analisar todo o contexto, provas para se chegar a
um entendimento logico de que de fato a autora é lavradora, desde que era criança, acompanhando seus
pais nessa dura vida campesina, impondo-se o deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do
benefício ele é devido desde a data do pedido administrativo.                             2.2. Tutela antecipada.
Requisitos preenchidos. Deferimento.              Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo
requerente, passa-se a sua análise.              No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no
bojo da sentença, nos termos do art. 300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto,
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convence este magistrado sobre a sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente,
pois a ausência do benefício impede a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada,
prejudicando a sua própria subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a
jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DEFERIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO
DEVOLUTIVO. INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do
TJDFT julgado em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa
e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação
se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o
excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade,
se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto
ao pedido de compensação de credito, este devem ser observados por ocasião do cumprimento de
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sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se houver má fé, o que não ocorre nestes autos,
em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de ação. III. Dispositivo               Isso posto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, Antônia Lopes da Silva, o benefício
previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido administrativo, pagando-lhe os
valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com atualização, atualizados pelos
índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do
novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a imediata implementação do benefício
em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que ora se defere, sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em
15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao
reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS
para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.
              SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.
              São Geraldo do Araguaia, 18 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 1 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 16/07/2019---REQUERENTE:JUSSIVANIA DIAS DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 5.061 - EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0000381-
30.2018.8.14.0125 Autor Jussivania Dias dos Santos Requerido  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS Fund. salario maternidade SENTENÇA  I. Relatório               Jussivania Dias dos Santos, já
qualificada nos autos, através de seu Advogado, ajuizou a presente ação ordinária de salário maternidade
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando o seguinte: que é segurada
especial da previdência social na qualidade de trabalhadora rural e que, em razão de uma filha, João Vitor
Dias da Silva, nascido em 21.05.2014, faz jus ao benefício do salário maternidade, eis que preenchidos os
requisitos exigidos pela Lei nº 8.213 de 1991, inclusive o período de carência.               Requereu a
gratuidade judiciária e juntou os documentos.               Em sua contestação, o INSS afirmou a incorreção
do valor da causa, prescrição, necessidade de contribuição previdenciária, que falta a requerente a
comprovação da condição de segurado especial, além de falta de prova documental idônea, vínculos
urbanos, endereço em zona rural. (f. 56/60)               Em audiência de instrução foi tomado o depoimento
pessoal da autora e inquiridas duas testemunhas. Ficou prejudicada a as alegações finais da parte
requerida, e a parte autora apresentou suas alegações finais nesta audiência.               Vieram conclusos.  
II. Fundamentação              1.Preliminares:                Quanto a prescrição das parcelas vencidas antes do
ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de averiguação do
INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido administrativo e a
cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91.               Sobre o valor da causa, não se observa
qualquer irregularidade passível de correção por este Juízo, até porque a procuradoria suscitou e não
disse qual falta está presente, o que impede a análise e a própria defesa.              Sobre o endereço
urbano, tem-se a dizer que o simples fato de ter residência na cidade não o impede de ser lavrador,
porque não se pode socializar a pobreza e determinar ser imprescindível que o lavrador viva eternamente
na área rural, desprovido dos serviços essências básicos.              Sobre a falta de comprovação de
endereço em São Geraldo do Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da imensa maioria da
zona rural brasileira, o que impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.
             Além do mais a lei n. 7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas
da lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência
econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador
bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.              A questão do recebimento ou cumulação
de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e não no bojo de uma ação de conhecimento, que
sequer há prova de existência da própria cumulação, sendo um fato futuro e incerto.              Não havendo
mais preliminares, passa-se ao mérito.               2. Mérito              A norma aplicada a espécie são as leis
federais n. 8.212/91 e 8.213/91, submetendo-se a requisitos genéricos e específicos, consoante a espécie
de prestação previdenciária pretendida.              O art. 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, prevê que é
devido à segurada especial o benefício salário-maternidade, no valor de um (01) salário-mínimo, durante
cento e vinte (120) dias, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, nos doze (12) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.               In casu, os
documentos apresentados pela autora corroboram sua versão quanto ao fato gerador do benefício de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2449



salário-maternidade, como segurada especial, ora requerido, como, por exemplo, o seu endereço em
plena região de assentamento, conhecimento sobre a vida campesina, terra em nome do pai de seu
marido, João Pereira Lima, todos apontado para condição de lavradora.               Primeiramente, frise-se
que a autora logrou provar o tempo de exercício da atividade rural e o período de carência, pois, além de
haver início razoável de prova material, prova testemunhal segura de sua profissão.               Com efeito,
os documentos acostados aos autos servem perfeitamente como início razoável de prova material, não se
fazendo necessária a abrangência dessa prova a todo o período que se pretende comprovar, conforme
entendimento jurisprudencial de nossos Tribunais, servindo apenas para complementar a prova
testemunhal. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. Entende este sodalício que o caráter assistencial do
benefício de aposentadoria por idade rural, somado à dificuldade de comprovação do exercício de tal
labor, autorizam a admissão de documentos outros que os elencados no art. 106 da Lei 8.213/91.
Havendo nos autos início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal, a comprovar o
labor agrícola, mister o reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários. Agravo regimental
improvido. (Agravo Regimental no Recurso Especial nº 754862/SP (2005/0076764-9), 6ª Turma do STJ,
Rel. Paulo Medina. j. 28.03.2006, unânime, DJ 02.05.2006).              A prova testemunhal firme e segura,
colhida em juízo, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural da requerente, em face da
precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por
início de prova material.               Portanto, faz jus a requerente ao benefício pleiteado, eis que, atendidos
os requisitos indispensáveis à concessão do salário maternidade - início de prova material apta a
demonstrar a condição de segurada especial e comprovação do nascimento da filha, João Vitor Dias da
Silva, nascido em 21.05.2014 (art. 55, § 3º, e Parágrafo único do art. 39, da Lei 8.213/91).              Neste
ponto quanto a alegação de que exerceu outras atividades urbanas, por si só não afasta o direito a
aposentadoria especial, porque ficou esclarecido na audiência de instrução que o autor as exercia
concomitantemente com sua função de lavrador, durante fase de sua vida, aliais como sempre faz o
trabalhador brasileiro que tem que matar um leão todo dia para manter a si e sua família.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE.
ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o
pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade, na condição de segurada
especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devida desde que
satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos para o homem e de 55 (cinquenta e
cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual
à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol de documentos referidos no
art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo, podendo acolher-se, portanto,
outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os fatos. 4. Colacionadas aos autos:
Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17;
certidão de casamento em que consta a profissão do cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18;
carteira de identificação (esposo da autora) da Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço,
Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral (esposo da autora) do plano de emergência do Governo
do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31;
ficha cadastral da Autora no programa nacional de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5.
Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade de rurícola da Autora, corroborando o início de
prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só, não configuram óbice ao reconhecimento da sua
condição de segurada especial, mormente se a atividade urbana exercida deixou transparecer a
característica da essencialidade para o sustento próprio e para a manutenção do grupo familiar.
Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS). Apelação improvida. ( AC
20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)               No que pertine ao
arbitramento de honorários, tem-se que o ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças
devem ser especificadas tais valores, tal como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi
mais longe e em mais de 28 artigos privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu
estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou
definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre
ao magistrado estipular o percentual levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação se o profissional atendeu em tempo razoável as
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determinações contidas nas intimações, se evitou o excesso de manifestações ou manifestações inúteis
nos autos do processo contribuindo para a celeridade, se procurou fornecer ao juiz todos os elementos
necessários para o julgamento da causa, se teve que se deslocar em distâncias consideráveis para
comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao arbitrar os honorários em casos de benefícios
de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional que se dedicou a seu trabalho com afinco,
mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela mora, na maioria dos casos, na zona rural,
com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para aquele Advogado militante na área.
              Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de 15% do valor da condenação,
observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC. III. Dispositivo               Diante do exposto,
presentes os requisitos legais, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR o INSS a pagar à
Autora, Jussivânia Dias dos Santos, em prestação única, as 04 (quatro) parcelas devidas e vencidas do
salário-maternidade, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo vigente na data do parto de seu filho, com
atualização pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a
citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação.              Custas da Lei
para o INSS.              Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em 15% sobre a condenação,
na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da
causa é inferior a 60 salários mínimos.              SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
MANDADO.              P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 16 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/09/2019---REQUERENTE:LUIS FERREIRA DOS SANTOS
Representante(s) :    OAB 19129 -  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0007169-
94.2017.8.14.0125 Autor Luís Ferreira dos Santos Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação
ordinária de concessão de benefício social de aposentadoria rural por idade, ajuizada por Luís Ferreira dos
Santos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o requerente, em
apertada síntese que é agricultora e está com a idade de 66 (sessenta e seis) anos, requerendo a
concessão do benefício.               A petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 02/25)
             Devidamente citado, o requerido apresentou contestação aduzindo a litispendência, litigância de
má fé, prescrição, falta de requisitos da aposentadoria especial, prova material do início da atividade
trabalhador, data de início do benefício, acumulação indevida do benefício. (f. 25/41)              Audiência
pelo requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.              Vieram
conclusos. II. Fundamentação              1.Preliminar               No que se refere a prescrição quinquenal,
incide os julgados do STJ que firmou entendimento que nas ações indenizatórias em face da Fazenda
Pública, aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.              Além do mais a lei n. 7.115/83, possibilita a pessoa
indicar seus dados e endereço sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de
vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada
pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.
             Sobre o endereço urbano, tem-se a dizer que o simples fato de ter residência na cidade não o
impede de ser lavrador, porque não se pode socializar a pobreza e determinar ser imprescindível que o
lavrador viva eternamente na área rural, desprovido dos serviços essências básicos.               Tem-se
pacífico na jurisprudência que a data de início do benéfico é da apresentação do pedido ao INSS, data que
obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força vinculante das decisões superiores.
             A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e
não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da própria cumulação,
sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de cessação do benefício não pode ser
determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a próprio autarquia federal analisar e
periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos tempos.               O art. 109, §3º, da
Constituição estabelece que as causas em que forem partes INSS e segurado poderão ser processadas e
julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados, sempre que não seja a Comarca sede
de Vara do Juízo Federal. Ora a existência de vara da Justiça Federal em local diverso do domicílio do
segurado, mas com jurisdição sobre o município, não faz cessar a jurisdição excepcional delegada aos
juízos estaduais, cabendo, assim, ao órgão judiciário estadual o processo e julgamento da ação
previdenciária.                               Assim, entende-se que se a parte autora reside em área que não é sede
da justiça federal a competência absoluta é da justiça estadual, incorrendo na competência horizontal
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absoluta e não ao contrário, como quis dar a entender a Procuradoria Federal, neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADA CONTRA O
INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Agravo de Instrumento manejado em face da decisão
que declinou da competência e determinou a remessa dos autos à 27ª Vara Federal. 2. Nas ações
previdenciárias e assistenciais propostas em Comarcas que não sejam sede de Varas da Justiça comum
Federal, compete à Justiça comum Estadual processar e julgar tais demandas - art. 109, parágrafos 3º e
4º, da Lei Maior em vigor. 3. Agravo de Instrumento provido. (TRF-5 - AG: 36483120134059999, Relator:
Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, Data de Julgamento: 26/11/2013, Terceira Turma,
Data de Publicação: 29/11/2013)              Não havendo preliminares, passa-se ao mérito.              2. Mérito
             2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor. Procedência.              Verifica-se na
hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto porque dispõe a Lei n°8.213/91, com
as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado
que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e
60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e
cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do
inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os efeitos do disposto no
parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao
número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.              Nesse
passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei estipula para que o segurado
rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se homem e 55
anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo exercício da atividade rural em período igual ao número de
meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao artigo 142
da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a comprovação do
efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de documentos específicos , já
existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa a prerrogativa
de conferir validade e força probantes a documentos que não se inserem naquele rol meramente
exemplificativo, em prol da preservação do princípio do livre convencimento do Juiz e em respeito ao
cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO
LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO
AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se
tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os
elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto
no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome
dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que
acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp
1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009)
             O uso da flexibilização interpretativa procura levar em conta as particularidades fenomenológicas
da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e pela quase completa
ausência de instrução das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem distantes dos centros e
desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentação da Procuradoria não pode ser aceita,
porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se está em consonância
com as demais. Nas ações previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e com pouca instrução,
cujos documentos são esses mesmos que foram impugnando de forma genérica, quando na realidade
devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses trabalhadores rurais
labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a comprovar seu exercício na
velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até então ignorada, com vistas a
atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação de que exerceu outras
atividades urbanas, por si só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque ficou esclarecido na
audiência de instrução que o autor as exercia concomitantemente com sua função de lavrador, durante
fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um leão todo dia para
manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA
RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE
URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face de
sentença, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por
Idade, na condição de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos
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trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos
para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol
de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo,
podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os
fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos
trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certidão de casamento em que consta a profissão do
cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificação (esposo da autora) da
Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço, Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral
(esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do
Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora no programa nacional
de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade
de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só,
não configuram óbice ao reconhecimento da sua condição de segurada especial, mormente se a atividade
urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o sustento próprio e para a
manutenção do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS).
Apelação improvida. (AC 20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)
              De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos como: certidão de terra do INCRA do ano de
2013, certidão de casamento de 1997, aposentadoria como lavradora de sua esposa, filiação ao seu
sindicato, dentre outros.              Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária
a comprovação da atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade.
Basta tão somente prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como
lavrador, fato constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.
             No tocante a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação
da atividade pode ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou
na atividade rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das
provas e do livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo,
neste sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação
jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido
julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)
              Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. §
2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei
              As provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se
analisar todo o contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é
lavradora, desde que era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o
deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido
administrativo.                             2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.
             Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.
             No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art.
300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a
sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede
a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria
subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
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em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa
e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação
se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o
excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade,
se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC.               Não
houve litigância de má fé apenas o exercício legitimo do direito de ação. III. Dispositivo               Isso posto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, Luís Ferreira dos Santos, o benefício
previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido administrativo, pagando-lhe os
valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com atualização, atualizados pelos
índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do
novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a imediata implementação do benefício
em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que ora se defere, sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em
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15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao
reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS
para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.
              SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.
              São Geraldo do Araguaia, 10 de setembro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de
Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 9 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/07/2019---REQUERENTE:EDVALDO ALVES PEREIRA
Representante(s):  OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0000329-34.2018.8.14.0125 Autor Edvaldo Alves
Pereira Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por
idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação ordinária de concessão de benefício social de
aposentadoria rural por idade, ajuizada por Antônio Edvaldo Alves Pereira, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o requerente, em apertada síntese que é
agricultora e está com a idade de 64 (sessenta e quatro) anos, requerendo a concessão do benefício.
              A petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 07/23)              Devidamente citado, o
requerido apresentou contestação aduzindo incorreção do valor da causa, prescrição, endereço em São
Geraldo do Araguaia, falta dos requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da
atividade trabalhador, documentos inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório,
particular, sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação
indevida do benefício. (f. 28/59)              Replica. (f. 61)              Audiência pelo requerente em audiência.
Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II. Fundamentação
             1.Preliminar               Sobre o valor da causa, não se observa qualquer irregularidade passível de
correção por este Juízo, até porque a procuradoria suscitou e não disse qual falta está presente, o que
impede a análise e a própria defesa.              No que concerne a falta de comprovação de endereço em
São Geraldo do Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da imensa maioria da zona rural
brasileira, o que impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.              Além do
mais a lei n. 7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas da lei: Art. . 1º - A
declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou
bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas
da Lei, presume-se verdadeira.               Quanto a prescrição das parcelas vencidas antes do ajuizamento
da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de averiguação do INSS por
ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido administrativo e a cinco
anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ que firmou entendimento que nas
ações indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.              Sobre o
endereço urbano, tem-se a dizer que o simples fato de ter residência na cidade não o impede de ser
lavrador, porque não se pode socializar a pobreza e determinar ser imprescindível que o lavrador viva
eternamente na área rural, desprovido dos serviços essências básicos.               Tem-se pacifico na
jurisprudência que a data de início do benéfico é da apresentação do pedido ao INSS, data que
obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força vinculante das decisões superiores.
             A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e
não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da própria cumulação,
sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de cessação do benefício não pode ser
determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a próprio autarquia federal analisar e
periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos tempos.               O pedido de
verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque
este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis,
o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que
existem nos autos prova da situação de lavradora.              Não havendo preliminares, passa-se ao mérito.
             2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor. Procedência.
             Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto porque dispõe
a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria por idade será
devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para
sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres,
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os
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efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido.              Nesse passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei estipula para que o
segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se
homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo exercício da atividade rural em período igual ao
número de meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao
artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a
comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de documentos
específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa
a prerrogativa de conferir validade e força probantes a documentos que não se inserem naquele rol
meramente exemplificativo, em prol da preservação do princípio do livre convencimento do Juiz e em
respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM
NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS.
POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no
meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol
de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se
de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova
material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg
no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe
02/03/2009)              O uso da flexibilização interpretativa procura levar em conta as particularidades
fenomenológicas da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e
pela quase completa ausência de instrução das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem
distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentação da Procuradoria
não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se
está em consonância com as demais. Nas ações previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e
com pouca instrução, cujos documentos são esses mesmos que foram impugnando de forma genérica,
quando na realidade devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses
trabalhadores rurais labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a
comprovar seu exercício na velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até então
ignorada, com vistas a atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação
de que exerceu outras atividades urbanas, por si só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque
ficou esclarecido na audiência de instrução que o autor as exercia concomitantemente com sua função de
lavrador, durante fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um
leão todo dia para manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL.
ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face
de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria
por Idade, na condição de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos
trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos
para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol
de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo,
podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os
fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos
trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certidão de casamento em que consta a profissão do
cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificação (esposo da autora) da
Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço, Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral
(esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do
Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora no programa nacional
de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade
de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só,
não configuram óbice ao reconhecimento da sua condição de segurada especial, mormente se a atividade
urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o sustento próprio e para a
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manutenção do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS).
Apelação improvida. ( AC 20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)
              De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos como: certidão de casamento de 1980,
documento de terra em nome do autor cedido pelo INCRA, situação de já ter sido assentado do programa
nacional de reforma agraria, dentre outros.              Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por
idade é necessária a comprovação da atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria
rural por idade. Basta tão somente prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove
cada ano como lavrador, fato constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em
audiência.              No tocante a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a
comprovação da atividade pode ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua
vida trabalhou na atividade rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da
liberdade das provas e do livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas
ouvidas em juízo, neste sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a
orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade
rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que
haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em
exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso
especial para restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA)               Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a
carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se
mulher. § 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à
carência do benefício pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do
art. 11 desta Lei               As provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto
porque deve-se analisar todo o contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato
a autora é lavradora, desde que era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina,
impondo-se o deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a
data do pedido administrativo.                             2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos.
Deferimento.              Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua
análise.              No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos
do art. 300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado
sobre a sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício
impede a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria
subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
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e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa
e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação
se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o
excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade,
se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto
ao pedido de compensação de credito, este devem ser observados por ocasião do cumprimento de
sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se houver má fé, o que não ocorre nestes autos,
em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de ação. III. Dispositivo               Isso posto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, Edvaldo Alves Pereira, o benefício
previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido administrativo, pagando-lhe os
valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com atualização, atualizados pelos
índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do
novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a imediata implementação do benefício
em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que ora se defere, sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em
15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao
reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS
para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.
              SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.
              São Geraldo do Araguaia, 18 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia
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REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0008748-
77.2017.8.14.0125 Autor Domingas Francisco da Conceição Almeida Requerido INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria rural por idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-
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se de ação ordinária de concessão de benefício social de aposentadoria rural por idade, ajuizada por
Domingas Francisco da Conceição Almeida, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS.              Alega o requerente, em apertada síntese que é agricultora e está com a idade de 61
(sessenta e um) anos, requerendo a concessão do benefício.               A petição inicial foi instruída com os
documentos. (f. 11/36)              Devidamente citado, o requerido apresentou contestação aduzindo a
residência em São Geraldo do Araguaia, a prescrição, falta dos requisitos para aposentadoria por idade,
prova material do início da atividade trabalhador, endereço urbano, condições econômicas da parte autora,
acumulação indevida de benefícios, documentos inservíveis para prova como em nome de terceiros,
contraditório, particular, sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início do benefício,
acumulação indevida do benefício, correção do valor da causa. (f. 45/68)              Audiência pelo
requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II.
Fundamentação              1.Preliminar               Quanto a prescrição das parcelas vencidas antes do
ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de averiguação do
INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido administrativo e a
cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ que firmou entendimento
que nas ações indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.
              Tem-se pacifico na jurisprudência que a data de início do benéfico é da apresentação do pedido
ao INSS, data que obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força vinculante das decisões
superiores.              A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada quando
ocorrer o fato e não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da própria
cumulação, sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de cessação do benefício não
pode ser determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a próprio autarquia federal analisar
e periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos tempos.               O pedido de
verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque
este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis,
o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que
existem nos autos prova da situação de lavradora.              Sobre o endereço urbano, tem-se a dizer que o
simples fato de ter residência na cidade não o impede de ser lavrador, porque não se pode socializar a
pobreza e determinar ser imprescindível que o lavrador viva eternamente na área rural, desprovido dos
serviços essências básicos.              Sobre a falta de comprovação de endereço em São Geraldo do
Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da imensa maioria da zona rural brasileira, o que
impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.              Além do mais a lei n.
7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração
destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons
antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,
presume-se verdadeira.               Por fim, sobre o valor da causa, não se observa qualquer irregularidade
passível de correção por este Juízo, até porque a procuradoria suscitou e não disse qual falta está
presente, o que impede a análise e a própria defesa.              Não havendo preliminares, passa-se ao
mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor.
Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto
porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria
por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput são
reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente
homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art.
11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à
carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei
estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima
de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo exercício da atividade rural em
período igual ao número de meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a
tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça
que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de
documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao
julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a documentos que não se inserem
naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do princípio do livre convencimento do
Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO
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REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM
NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS.
POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no
meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol
de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se
de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova
material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg
no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe
02/03/2009)              O uso da flexibilização interpretativa procura levar em conta as particularidades
fenomenológicas da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e
pela quase completa ausência de instrução das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem
distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentação da Procuradoria
não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se
está em consonância com as demais. Nas ações previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e
com pouca instrução, cujos documentos são esses mesmos que foram impugnando de forma genérica,
quando na realidade devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses
trabalhadores rurais labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a
comprovar seu exercício na velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até então
ignorada, com vistas a atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação
de que exerceu outras atividades urbanas, por si só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque
ficou esclarecido na audiência de instrução que o autor as exercia concomitantemente com sua função de
lavrador, durante fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um
leão todo dia para manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL.
ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face
de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria
por Idade, na condição de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos
trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos
para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol
de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo,
podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os
fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos
trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certidão de casamento em que consta a profissão do
cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificação (esposo da autora) da
Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço, Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral
(esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do
Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora no programa nacional
de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade
de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só,
não configuram óbice ao reconhecimento da sua condição de segurada especial, mormente se a atividade
urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o sustento próprio e para a
manutenção do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS).
Apelação improvida. (AC 20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)
              De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos como: local de residência do autor em plena
região de assentamento do INCRA, certidão de casamento de 1987, lembrando sempre que a mulher
campesina ajuda seu marido no trato da terra, declaração de comodato, certidão eleitoral, dentre outros.
             Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação da
atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente
prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato
constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante
a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode
ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade
rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do
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livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste
sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação
jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido
julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)
              Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. §
2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei
              As provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se
analisar todo o contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é
lavradora, desde que era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o
deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido
administrativo.                             2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.
             Quanto ao pedido de tutela antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.
             No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art.
300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a
sua verossimilhança. O fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede
a autora de se alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria
subsistência, o que justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
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que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para seu estabelecimento. Art. 85.  A sentença
condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários
advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida
ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o
percentual levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo
observa-se nesta fixação se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas
intimações, se evitou o excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo
contribuindo para a celeridade, se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o
julgamento da causa, se teve que se deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a
complexidade da causa.               Ao arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-
se analisar o trabalho do profissional que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas
previdenciárias, nas quais a clientela mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de
estrada de chão, tarefa penosa para aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão
de decidir para aplicar o percentual de 15% do valor da condenação, observando o especificado nos
artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto ao pedido de compensação de credito, este devem ser
observados por ocasião do cumprimento de sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se
houver má fé, o que não ocorre nestes autos, em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de
ação. III. Dispositivo               Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora,
Domingas Francisco da Conceição Almeida, o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade,
desde a data do pedido administrativo, pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando art.
103 da lei n. 8.213/91, com atualização, atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado
em liquidação, com a imediata implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da
tutela antecipada que ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).
             Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na
forma do art. 85, §3º, I, do NCPC.              Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da
causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada,
encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO,
POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.               São Geraldo do Araguaia, 17 de julho de
2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 8 4 6 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 17/07/2019---REQUERENTE:LENICE ARAUJO COSTA
Represen tan te (s ) :    OAB 2 .893  -  GASPAR FERREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)    
REQUERIDO:INSTITUDO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Processo n. 0003084-
65.2017.8.14.0125 Autor Lenice Araújo Costa Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS Fund. aposentadoria rural por idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação ordinária de
concessão de benefício social de aposentadoria rural por idade, ajuizada por Domingas Francisco da
Conceição Almeida, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o
requerente, em apertada síntese que é agricultora e está com a idade de 57 (cinquenta sete) anos,
requerendo a concessão do benefício.               A petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 11/47)
             Devidamente citado, o requerido apresentou contestação aduzindo a residência em São Geraldo
do Araguaia, a prescrição, falta dos requisitos para aposentadoria por idade, prova material do início da
atividade trabalhador, endereço urbano, condições econômicas da parte autora, acumulação indevida de
benefícios, documentos inservíveis para prova como em nome de terceiros, contraditório, particular,
sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início do benefício, acumulação indevida do
benefício, correção do valor da causa. (f. 56/66)              Audiência pelo requerente em audiência.
Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II. Fundamentação
             1.Preliminar               Quanto a prescrição das parcelas vencidas antes do ajuizamento da petição
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inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de averiguação do INSS por ocasião de
possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido administrativo e a cinco anos, na
forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ que firmou entendimento que nas ações
indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na
jurisprudência que a data de início do benéfico é da apresentação do pedido ao INSS, data que
obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força vinculante das decisões superiores.
             A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e
não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da própria cumulação,
sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de cessação do benefício não pode ser
determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a próprio autarquia federal analisar e
periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos tempos.               O pedido de
verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque
este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis,
o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que
existem nos autos prova da situação de lavradora.              Sobre o endereço urbano, tem-se a dizer que o
simples fato de ter residência na cidade não o impede de ser lavrador, porque não se pode socializar a
pobreza e determinar ser imprescindível que o lavrador viva eternamente na área rural, desprovido dos
serviços essências básicos.              Sobre a falta de comprovação de endereço em São Geraldo do
Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da imensa maioria da zona rural brasileira, o que
impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é inadmissível.              Além do mais a lei n.
7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração
destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons
antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,
presume-se verdadeira.               Por fim, sobre o valor da causa, não se observa qualquer irregularidade
passível de correção por este Juízo, até porque a procuradoria suscitou e não disse qual falta está
presente, o que impede a análise e a própria defesa.              Não havendo preliminares, passa-se ao
mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor.
Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.              Isto
porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria
por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites fixados no caput são
reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente
homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art.
11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à
carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei
estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício pleiteado: 1) idade mínima
de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo exercício da atividade rural em
período igual ao número de meses correspondente à carência do benefício, estabelecida de acordo com a
tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça
que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se, alternativamente, através de
documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e pacífica, tendente a atribuir ao
julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a documentos que não se inserem
naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do princípio do livre convencimento do
Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM
NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS.
POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no
meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol
de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se
de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova
material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg
no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe
02/03/2009)              O uso da flexibilização interpretativa procura levar em conta as particularidades
fenomenológicas da vida no campo, marcada pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e
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pela quase completa ausência de instrução das pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem
distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.              Neste ponto a argumentação da Procuradoria
não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da prova, que as analisa em seu contexto e verifica se
está em consonância com as demais. Nas ações previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e
com pouca instrução, cujos documentos são esses mesmos que foram impugnando de forma genérica,
quando na realidade devem ser vistos em seu contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses
trabalhadores rurais labutam nessa atividade de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a
comprovar seu exercício na velhice, por meio de documentos pouco acessíveis e de importância até então
ignorada, com vistas a atender às rígidas regras previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação
de que exerceu outras atividades urbanas, por si só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque
ficou esclarecido na audiência de instrução que o autor as exercia concomitantemente com sua função de
lavrador, durante fase de sua vida, aliais como sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um
leão todo dia para manter a si e sua família. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL.
ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE. ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face
de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria
por Idade, na condição de segurada especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos
trabalhadores rurais é devida desde que satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos
para o homem e de 55 (cinquenta e cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses igual à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol
de documentos referidos no art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo,
podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os
fatos. 4. Colacionadas aos autos: Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos
trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17; certidão de casamento em que consta a profissão do
cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18; carteira de identificação (esposo da autora) da
Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço, Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral
(esposo da autora) do plano de emergência do Governo do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do
Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31; ficha cadastral da Autora no programa nacional
de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5. Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade
de rurícola da Autora, corroborando o início de prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só,
não configuram óbice ao reconhecimento da sua condição de segurada especial, mormente se a atividade
urbana exercida deixou transparecer a característica da essencialidade para o sustento próprio e para a
manutenção do grupo familiar. Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS).
Apelação improvida. (AC 20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)
              De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos como: pensão do falecido marido como lavrador,
lembrando sempre que a mulher campesina ajuda seu marido no trato da terra, certidão de nascimento de
filhos, ITR, local de residência do autor em plena região de assentamento do INCRA, dentre outros.
             Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação da
atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente
prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato
constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante
a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode
ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade
rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do
livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste
sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação
jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido
julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)
              Verbis: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. §
2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício
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de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei
              As provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se
analisar todo o contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é
lavradora, desde que era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o
deferimento do pedido.              Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido
administrativo.               2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.              Quanto ao
pedido de tutela antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.              No caso dos
autos, hei de deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art. 300, do CPC, pois há
prova inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a sua verossimilhança. O
fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede a autora de se
alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria subsistência, o que
justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE.
APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A
C O N C E S S Ã O  D A  M E D I D A  A N T E C I P A T Ó R I A .  P R E C E D E N T E S
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para seu estabelecimento. Art. 85.  A sentença
condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários
advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida
ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o
percentual levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
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a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo
observa-se nesta fixação se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas
intimações, se evitou o excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo
contribuindo para a celeridade, se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o
julgamento da causa, se teve que se deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a
complexidade da causa.               Ao arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-
se analisar o trabalho do profissional que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas
previdenciárias, nas quais a clientela mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de
estrada de chão, tarefa penosa para aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão
de decidir para aplicar o percentual de 15% do valor da condenação, observando o especificado nos
artigos 85 e ss do NCPC.               Quanto ao pedido de compensação de credito, este devem ser
observados por ocasião do cumprimento de sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se
houver má fé, o que não ocorre nestes autos, em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de
ação. III. Dispositivo               Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora,
Lenice Araújo Costa, o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido
administrativo, pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com
atualização, atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a
imediata implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que
ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em
honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do
NCPC.              Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários
mínimos.              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos
documentos pessoais da autora.               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
MANDADO.               P.R.I.C.               São Geraldo do Araguaia, 17 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/07/2019---REQUERENTE:SEBASTIANA PEREIRA DE SOUSA
Representante(s):  OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0000327-64.2018.8.14.0125 Autor Sebastiana
Pereira de Sousa Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. aposentadoria
rural por idade SENTENÇA I. Relatório               Cuida-se de ação ordinária de concessão de benefício
social de aposentadoria rural por idade, ajuizada por Sebastiana Pereira de Sousa, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.              Alega o requerente, em apertada síntese que é
pescador e está com a idade de 58 (cinquenta e oito) anos, requerendo a concessão do benefício.
              A petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 02/22)              Devidamente citado, o
requerido apresentou contestação aduzindo prescrição, endereço urbano, falta de comprovação de
endereço em São Geraldo do Araguaia, valor da causa incorreto, falta dos requisitos para aposentadoria
por idade, prova material do início da atividade trabalhador, documentos inservíveis para prova como em
nome de terceiros, contraditório, particular, sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início
do benefício, acumulação indevida do benefício. (f. 29/52)              Audiência pelo requerente em
audiência. Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II.
Fundamentação              1.Preliminar               Sobre o valor da causa, não se observa qualquer
irregularidade passível de correção por este Juízo, até porque a procuradoria suscitou e não disse qual
falta está presente, o que impede a análise e a própria defesa.              No que concerne a falta de
comprovação de endereço em São Geraldo do Araguaia tem-se que observar a falta de comprovante da
imensa maioria da zona rural brasileira, o que impediria o acesso a justiça por parte das pessoas, o que é
inadmissível.              Além do mais a lei n. 7.115/83, possibilita a pessoa indicar seus dados e endereço
sob a s penas da lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou
por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.               Quanto a prescrição das
parcelas vencidas antes do ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto
para fins de averiguação do INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam
ao pedido administrativo e a cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ
que firmou entendimento que nas ações indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o
Decreto 20.910/32.               Tem-se pacifico na jurisprudência que a data de início do benéfico é da
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apresentação do pedido ao INSS, data que obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força
vinculante das decisões superiores.              A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve
ser analisada quando ocorrer o fato e não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de
existência da própria cumulação, sendo um fato futuro e incerto.               De outro lado, a data de
cessação do benefício não pode ser determinada de forma objetiva pelo Poder Judiciário, cabendo a
próprio autarquia federal analisar e periciar o invalido periodicamente, aliás como tem feito nos últimos
tempos.               O pedido de verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao
fim a que se destina, porque este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser
afastado em situações plausíveis, o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício
previdenciário, associado ao fato que existem nos autos prova da situação de lavradora.              Não
havendo preliminares, passa-se ao mérito.              2. Mérito              2.1. Aposentadoria por idade. Prova
da condição de agricultor. Procedência.              Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício
pretendido.              Isto porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95:
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1o Os limites
fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos
incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de
contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.              Nesse passo, observe-se que são
dois os requisitos que a Lei estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao
benefício pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de
efetivo exercício da atividade rural em período igual ao número de meses correspondente à carência do
benefício, estabelecida de acordo com a tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91.              Muito embora
o art. 106 da Lei nº 8.213/91 estabeleça que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-
se, alternativamente, através de documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e
pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a
documentos que não se inserem naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do
princípio do livre convencimento do Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao
Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em
razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos
autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é
numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o
propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal
convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009)              O uso da flexibilização
interpretativa procura levar em conta as particularidades fenomenológicas da vida no campo, marcada
pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e pela quase completa ausência de instrução das
pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.
             Neste ponto a argumentação da Procuradoria não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da
prova, que as analisa em seu contexto e verifica se está em consonância com as demais. Nas ações
previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e com pouca instrução, cujos documentos são
esses mesmos que foram impugnando de forma genérica, quando na realidade devem ser vistos em seu
contexto, incluindo as provas em audiência.              Esses trabalhadores rurais labutam nessa atividade
de subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a comprovar seu exercício na velhice, por meio de
documentos pouco acessíveis e de importância até então ignorada, com vistas a atender às rígidas regras
previdenciárias.              Neste ponto quanto a alegação de que exerceu outras atividades urbanas, por si
só não afasta o direito a aposentadoria especial, porque ficou esclarecido na audiência de instrução que o
autor as exercia concomitantemente com sua função de lavrador, durante fase de sua vida, aliais como
sempre faz o trabalhador brasileiro que tem que matar um leão todo dia para manter a si e sua família.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL ROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE URBANA CONCOMITANTE.
ATIVIDADE RURAL PRINCIPAL. 1. Apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o
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pedido de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade, na condição de segurada
especial, trabalhadora rural. 2. A aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devida desde que
satisfeitos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos para o homem e de 55 (cinquenta e
cinco) anos, para a mulher; b) comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual
à carência do benefício. 3. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o rol de documentos referidos no
art. 106, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não, taxativo, podendo acolher-se, portanto,
outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os fatos. 4. Colacionadas aos autos:
Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos trabalhadores rurais de Caririaçu/CE, fls.16/17;
certidão de casamento em que consta a profissão do cônjuge da Autora como sendo agricultor, fls.18;
carteira de identificação (esposo da autora) da Associação da Comunidade agrícola de São Lourenço,
Município de Caririaçu/CE, fls.21; ficha cadastral (esposo da autora) do plano de emergência do Governo
do Estado do Ceará/CE, fls.22/23; programa do Governo do Estado do Ceará, Hora de Plantar, fls.27/31;
ficha cadastral da Autora no programa nacional de fortalecimento da agricultura familiar, fls.42. 5.
Depoimentos testemunhais firmes ao atestar a qualidade de rurícola da Autora, corroborando o início de
prova material. 6. Vínculos urbanos da autora, por si só, não configuram óbice ao reconhecimento da sua
condição de segurada especial, mormente se a atividade urbana exercida deixou transparecer a
característica da essencialidade para o sustento próprio e para a manutenção do grupo familiar.
Precedentes (TRF4-200272090011329/SC e TRF4-200204010177835/RS). Apelação improvida. ( AC
20986420144059999 Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano)               De toda forma
vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da requerente materializada nos
autos diversos documentos como: terra rural no assentamento PA Vila Oziel, comodato rural em seu
nome, cadastro no seu sindicato de lavradores, situação morar em zona rural, dentre outros.              Frise-
se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é necessária a comprovação da atividade rurícola e
a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por idade. Basta tão somente prova material para
provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano como lavrador, fato constatado nos autos
pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.              No tocante a carência para
deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da atividade pode ser descontinua,
provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na atividade rural, por qualquer
prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das provas e do livre convencimento
motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo, neste sentido: AÇÃO
RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no
sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do
labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a
eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido julgado procedente para,
cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença.AR
3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)               Verbis: Art. 48. A
aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 2o Para os efeitos do
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por
tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,
computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei               As provas
acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se analisar todo o
contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é lavradora, desde que
era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o deferimento do pedido.
             Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido administrativo.               
             2.2. Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento.              Quanto ao pedido de tutela
antecipada na audiência pelo requerente, passa-se a sua análise.              No caso dos autos, hei de
deferir-se a tutela antecipada no bojo da sentença, nos termos do art. 300, do CPC, pois há prova
inequívoca da alegação, o que, de resto, convence este magistrado sobre a sua verossimilhança. O
fundado receio de dano irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede a autora de se
alimentar, adquirir remédios, dada a idade avançada, prejudicando a sua própria subsistência, o que
justifica a tutela antecipada na decisão, conforme acena a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE.
APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A
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C O N C E S S Ã O  D A  M E D I D A  A N T E C I P A T Ó R I A .  P R E C E D E N T E S
JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA, 5ª Turma Cível, do TJDFT julgado
em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a decisão deve ser cumprida
imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo, mas meramente devolutivo. A
tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente aplicada nas decisões judiciais:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA EX
OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em
matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V,
da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a
concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício,
que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II - Comprovado nos autos que o autor
sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de extrema penúria à custa da caridade alheia,
e considerando que o recurso de apelação do INSS espera por julgamento a quase sete anos, não pode
esperar ainda que se cumpram formalismos legais e processuais até que possa receber o benefício, pelo
que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual
"na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e às exigências do bem comum".
III - Devendo ser o julgamento convertido em diligência para a realização de estudo sócio-econômico
exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é
medida de extrema equidade em face do estado de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio
STJ, o benefício em questão "foi criado com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de
sobreviver sem ação da Previdência" (STJ, Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ
18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº
224215/SP (94031042893), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU
01.08.2002, p. 196).               Assim, observando os princípios postos em disputa na presente demanda,
que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a própria dificuldade de reparação e
do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda
contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles
princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do
direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o
ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser especificadas tais valores, tal
como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos
privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art. 85.  A sentença condenará
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado estipular o percentual levando em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa
e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, logo observa-se nesta fixação
se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações contidas nas intimações, se evitou o
excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do processo contribuindo para a celeridade,
se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários para o julgamento da causa, se teve que se
deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em juízo, a complexidade da causa.               Ao
arbitrar os honorários em casos de benefícios de agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional
que se dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela
mora, na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para
aquele Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de
15% do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC. III. Dispositivo
              Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, Sebastiana Pereira
de Sousa, o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a data do pedido
administrativo, pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei n. 8.213/91, com
atualização, atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a
imediata implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que
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ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Condeno o INSS em
honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do
NCPC.              Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários
mínimos.              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos
documentos pessoais da autora.               SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
MANDADO.               P.R.I.C.               São Geraldo do Araguaia, 18 de julho de 2019. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 0 7 7 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/11/2019---REQUERENTE:JOSE DOS SANTOS SILVA
Representante(s):  OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Processo n. 0007707-75.2017.8.14.0125 Autor Jose do Santos
Silva Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS Fund. pensão especial agricultor
SENTENÇA   I. Relatório               Jose do Santos Silva, qualificado nos autos, propôs Ação Ordinária em
face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, também qualificado, alegando, em
síntese, que é esposo da falecida lavradora, Raimunda Pereira de Moraes, sendo que sua esposa lhe
ajudou nas tarefas do campo.                Aduz que a falecida sempre trabalhou como lavradora, estando na
atividade rural em propriedades agrícolas da região. Requer a declaração do seu direito de receber
pensão previdenciária, independentemente de designação expressa pelo segurado em vida, com base no
artigo 16, I, da Lei 8.213, de 1991, na condição de dependente de sua falecida mulher, em prestações
contínuas, vencidas e vincendas, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data do óbito.               A
petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 02/20)              Devidamente citado, o requerido
apresentou contestação aduzindo a prescrição, litisconsórcio necessário, falta dos requisitos para o
benefício de pensão por morte, prova material do início da atividade trabalhador, documentos inservíveis
para prova como em nome de terceiros, contraditório, particular, sindicais, sem valor probatório; vínculo
urbanos, data de início do benefício, e condições econômicas do autor. (f. 28/55)              Audiência pelo
requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.              Vieram conclusos. II.
Fundamentação              1. Preliminar              Não está evidenciado o interesse publico relevante para
atrair a necessidade de intervenção do Ministério Público, já que não há presença de incapaz, ou pelo
menos outro motivo que a Procuradoria Federal não apontou o motivo.              Sobre a suposta
infringência da lei federal n. lei n. 13.135/2015, para incidência no presente caso, por obvio, não se
sustenta, pois há prova nos autos que evidenciam que o casal viviam juntos a mais tempo que dois anos.
              Incabível a alegação de litisconsórcio necessário, pelo fato de que não foi apontando evidencia
mínima de que exista outro interessado, cuja prova é da autarquia federal, porque deve-se presumir que a
pessoa pobre que procura a justiça, sempre age de boa-fé.               Quanto a prescrição das parcelas
vencidas antes do ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de
averiguação do INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido
administrativo e a cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Incide os julgados do STJ que firmou
entendimento que nas ações indenizatórias em face da Fazenda Pública, aplicar-se-á o Decreto
20.910/32.              Sobre o endereço urbano, tem-se a dizer que o simples fato de ter residência na cidade
não o impede de ser lavrador, porque não se pode socializar a pobreza e determinar ser imprescindível
que o lavrador viva eternamente na área rural, desprovido dos serviços essências básicos.               Tem-
se pacífico na jurisprudência que a data de início do benéfico é da apresentação do pedido ao INSS, data
que obviamente induz a mora da autarquia, em obediência a força vinculante das decisões superiores.
             A questão do recebimento ou cumulação de benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e
não no bojo de uma ação de conhecimento, que sequer há prova de existência da própria cumulação,
sendo um fato futuro e incerto.               O pedido de verificação de situação econômica do autor é
incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque este tipo de sigilo é acobertado pela
Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis, o que não é o caso dos autos,
porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que existem nos autos prova da
situação de lavradora.              Não havendo mais preliminares, passa-se ao mérito.              2. Mérito
             2.1. Pensão por morte. Prova da condição de agricultor. Dependência econômica. Procedência.
             Verifica-se na hipótese que a requente faz jus ao benefício pretendido.               Cuida-se de Ação
Ordinária ajuizada pela autora em face do INSS, sob a alegação de que é esposo da falecida agricultora
Raimunda Pereira de Moraes.                              Aduz que antes de falecer sua mulher laborou na
atividade rural em propriedades agrícolas da região sempre lhe acompanhando. E mais, que dependia da
sua ajuda nos trabalhos da roça.              Postula a parte autora a declaração do seu direito de receber
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pensão previdenciária, independentemente de designação expressa pelo segurado em vida, com base no
artigo 16, I, da Lei 8.213, de 1991, na condição de dependente de conjugue, em prestações contínuas,
vencidas e vincendas, no valor de 1 (um) salário mínimo.              As provas documentais produzidas
revelam o que se passa a expor.              Consta dos autos documentos hábeis a comprovar a situação de
lavrador da falecida como certidão de casamento apontando seu marido, como lavrador, certidão eleitoral
da falecida, declaração rural dos proprietários da terra, Jose Odilon da Silva e Pedro Cupertino, dentre
outros.               Quanto ao direito, o pedido da autora encontra suporte, em princípio, nos artigos 11, VII,
16, I e § 4º, 74 e 75, todos da Lei 8.213, de 1991, bem como no artigo 201, V, da Constituição da
República.               O artigo 74 da lei previdenciária prescreve o seguinte:   Art. 74 A pensão por morte
será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I -
do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o
prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.               Tratando-
se de pensão por morte concedida a marido de agricultora, prevê o artigo 75 do mesmo codex:   Art. 75 O
valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o
segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu
falecimento, observado o disposto no artigo 33 desta Lei.               Dispõe o artigo 16, I e § 4º da
mencionada lei: Art. 16 ¿São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado:   I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de
qualquer condição, o menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  (...)  § 4º A dependência econômica das
pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.¿               Por outro lado,
os artigos 11, VII, dispõe acerca do segurado especial:  Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência
Social as seguintes pessoas físicas:  VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o
arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades,
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem
como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.               A
dependência econômica da parte autora em relação a sua esposa, também restou evidenciada até porque
infere-se que é público e notório que um casal de agricultores normalmente trabalha juntos no campo, de
onde tiram seu sustento e não tinham condições de contratar empregados.               Registra-se que, ao
contrário do que ocorre com a prova destinada à comprovação do tempo de serviço, para a qual se exige
início de prova material, em matéria de dependência econômica consagrou-se no E. Superior Tribunal de
Justiça entendimento segundo o qual é suficiente a prova exclusivamente testemunhal.               Nesse
sentido:      PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.
COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. A legislação previdenciária não exige
início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado,
sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido. (STJ, 5ª Turma, RESP
296128, rel. Min. Gilson Dipp, julg. 04/12/2001) Pensão por morte. União estável (declaração). Prova
exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 1. No nosso
sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do
juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332
do Cód. De Pr. Civil). 2 . Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da
convivência em união estável como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que
vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 3.
Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz 4. Recurso especial do qual
se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, REsp 783697, rel. Min. Nilson Naves, julg.
20/06/2006)                 Nesse contexto, dúvida não há de que a autora enquadra-se como beneficiária do
Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente de sua mulher, satisfazendo o requisito
do artigo 16, I e § 4º da Lei 8.213, de 1991.               O segurado especial, por sua vez, é aquela pessoa
física residente no imóvel rural ou em aglomerado rural próximo a ele que, individualmente, ou em regime
de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na
condição de produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados,
comodatário ou arrendatário rurais que explore atividade agropecuária com área de até 4 (quatro) módulos
fiscais (artigo 11, VII, ¿a¿, 1, da Lei 8.213, de 1991).               Dos elementos trazidos aos autos, e em
observância à legislação aplicável, pode-se concluir, com convicção, que a autora demonstrou reunir os
pressupostos e requisitos que lhe permitem receber o benefício de pensão por morte DE SUA FALECIDA
ESPOSA.               Deve ser concedido à autora o abono anual devido ao segurado da Previdência Social
que durante os anos recebeu aposentadoria. Isto porque, nos termos da jurisprudência reiterada, o abono
anual faz parte integrante do benefício previdenciário, sendo consequência lógica de sua concessão (TRF-
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1ª Região, 2ª Turma, 2008.01.99.014161-4/RO, p. 02/09/2008; STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 606678/RN,
p. 14/11/2005).               O termo inicial do benefício previdenciário da pensão por morte, no caso, será a
data do pedido administrativo, conforme o artigo 74, I, da Lei 8.213, de 1991.               Por se tratar a
autora de pessoa em idade avançada, não poderá esperar o trânsito em julgado para fazer jus ao
benefício reconhecido nesta sentença, sob pena de falecer antes. Assim, a concessão da antecipação de
tutela, de ofício, na forma do artigo 273 do Código de Processo Civil, é medida de rigor, sob pena de multa
diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 2º do artigo 83 da mesma lei.               A
esse respeito, trago à colação o seguinte julgado:                 PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR
IDADE - TRABALHADORA RURAL - DIARISTA - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE COMPANHEIRO
COMO LAVRADOR ANOTADA EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO - EXTENSÃO À
COMPANHEIRA - COMPROVAÇÃO - BENEFÍCIO DEVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TUTELA
ANTECIPADA DE OFÍCIO. (...) XII. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a
antecipação de tutela, para permitir a imediata implantação do benefício postulado na presente ação. XIII.
Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2005.03.99.013024-8/SP (AC
1016794), 9ª Turma, Rel. Marisa Santos. p. 27.07.2007).     Tratando-se de sentença proferida contra
autarquia federal, na vigência da Lei 9.469, de 1997, deve ser submetida a reexame necessário, sendo
aplicável à espécie o disposto no § 2º do artigo 475 do CPC, com a redação que lhe foi conferida pela Lei
10.352, de 2001, por se tratar de condenação em quantia ilíquida, não se podendo aferir se esta ou o
direito controvertido tem valor inferior a 60 salários mínimos (TRF-1ª Região, AC 2001.38.00.013947-
7/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, p. 31/10/2002).               Assim, observando os princípios postos
em disputa na presente demanda, que seriam a suposta ofensa à ordem econômica, interesse público e a
própria dificuldade de reparação e do outro o interesse do cidadão brasileiro que viveu sua via inteira no
campo, tentando sobreviver e ainda contribuindo para levar comida para a nação brasileira, estando em
idade avançada, tem-se que aqueles princípios administrativos devem ser afastados neste caso concreto e
impõe-se o reconhecimento do direito a tutela de segurança.                No que pertine ao arbitramento de
honorários, tem-se que o ordenamento pátrio sempre determinou que todas as sentenças devem ser
especificadas tais valores, tal como ocorre com os juros e a atualização monetária. O NCPC foi mais longe
e em mais de 28 artigos privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu estabelecimento. Art.
85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos
honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na
execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.               Cumpre ao magistrado
estipular o percentual levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço, logo observa-se nesta fixação se o profissional atendeu em tempo razoável as determinações
contidas nas intimações, se evitou o excesso de manifestações ou manifestações inúteis nos autos do
processo contribuindo para a celeridade, se procurou fornecer ao juiz todos os elementos necessários
para o julgamento da causa, se teve que se deslocar em distâncias consideráveis para comparecer em
juízo, a complexidade da causa.               Ao arbitrar os honorários na sentença ou no acórdão o
magistrado deve fazê-lo com moderação e de forma motivada, com a observância do dever de aplicar o
ordenamento jurídico com razoabilidade e proporcionalidade (art. 8º do CPC/2015).               Assim, não há
previsão legal para deixar de estabelecer os honorários, fato que seria uma afronta ao profissional que se
dedicou a seu trabalho com afinco, mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela mora,
na maioria dos casos, na zona rural, com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para aquele
Advogado militante na área.               Logo, utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de 15%
do valor da condenação, observando o especificado nos artigos 85 e ss do NCPC. III. Dispositivo
             Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para conceder à parte autora, José dos
Santos Silva, o benefício previdenciário da PENSÃO POR MORTE de sua esposa, Raimunda Pereira de
Morais, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, assim
como o abono anual, com atualização pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação,
com a imediata implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela
antecipada que ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).              Custas
da Lei para o INSS.              Condeno o INSS em honorários advocatícios que fixo em 15% sobre a
condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC, conforme fundamentado.              Sentença não sujeita
ao reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos.              Oficie-se ao INSS
para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos documentos pessoais da autora.
              SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.               P.R.I.C.
              São Geraldo do Araguaia, 4 de novembro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de
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RESENHA: 27/09/2019 A 27/09/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CHAVES - VARA: VARA
UNICA DE CHAVES 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 4 6 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Civil Pública Cível em: 27/09/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s):  OAB 7961 - MICHEL FERRO E
SILVA (ADVOGADO)  . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CHAVES Processo nº 0003846-54.2016.8.14.0016 Classe: Ação Civil Pública c/c pedido de tutela
antecipada Autor: Ministério Público do Estado de Pará Réu: Centrais Elétricas do Pará S.A (CELPA)
AUTO DE INSPEÇÃO JUDICIAL          Aos 27 dias do mês de agosto de 2019 às 14h, na cidade de
Chaves, Estado do Pará, o magistrado Dr. Arnaldo José Pedrosa Gomes, Juiz de Direito de Chaves,
acompanhado do Dr. Muller Marques, Promotor de Justiça de Chaves, do advogado da Requerida, Dr.
Leonardo Costa Norat (OAB/PA 28576), do proposto da Requerida Nairon Luis Pereira Melo (RG
2321571), e do Assessor de Gabinete Jabson Arruda de Almeida, deu início a inspeção judicial designada
nos autos em epígrafe.          O MM Juiz compareceu no local apontado como posto de atendimento da
CELPA, nesta cidade, qual seja: Rua do Miri nº 48, Centro, Chaves/PA, onde se encontravam presentes
os supramencionados.          IMPRESSÕES DO JUÍZO: No primeiro momento, verificou-se que o local é
composto apenas por 01 (uma) sala, contendo: 01 (uma) mesa, 01 (um) notebook, 01 (uma) impressora,
01 (um) ventilador, 04 (quatro) cadeiras, bem como 02 (dois) funcionários, que serviriam para o
atendimento.          No local não havia banheiros, nem bebedouro à disposição dos usuários, tampouco
aparelho de ar condicionado, além de se tratar de um ambiente extremamente quente, gerando grande
desconforto e desgaste, inadequado para o fim que se destina.          No segundo momento foi realizada
algumas perguntas aos representantes da Requerida que informaram: que o local está instalado há quase
01 (um) ano; que o local é alugado; que o atendimento é realizado na parte da manhã das 8H às 12h, de
segunda a sexta; que o atendimento público é realizado por duas pessoas contratadas pela CELPA,
prestadores de serviço: Regina Cleide Lima de Cunha Nunes (RG 4618747/PA) e Fillipe Pires Nunes (RG
nº 688663/AP); que as principais demandas são de solicitação de ligação, religação e parcelamento de
débito; que antes de funcionar no local atual o endereço de atendimento ficava próximo ao CRAS do
município; que a rede da CELPA somente funciona na sete da cidade.          Ao final o advogado da
Requerida pediu a palavra: ¿que seja registrado que os serviços essenciais já estavam sendo prestados,
independentemente dos acréscimos voluptuários posteriores feitos nas instalações da rede credenciada.
Por fim, requerer prazo para a juntada de cópia do contrato de credenciamento da Sra. Regina Cleide
Lima de Cunha Nunes com a CELPA, bem como prazo para juntada da carta de preposição. Pede
deferimento¿.          DELIBERAÇÃO: ¿Defiro o requerido e concedo prazo para juntada da carta de
preposição do SR. Nairon, bem como para a juntada do contrato de credenciamento da prestadora de
serviço, e de aluguel do local, até a próxima audiência. DESIGNO o dia 22.11.2019, às 10h15min, para a
realização de audiência de conciliação, na sala de audiência do fórum judicial. Intimem-se as partes¿.
         A inspeção foi encerrada às 14h34min e determinada a confecção deste auto na sede do Juízo em
virtude da inexistência de equipamento adequado no local, sendo informados aos presentes que, assim
que confeccionado, seriam intimados para tomar ciência. SEGUEM AS FOTOS EM ANEXO. Nada mais
para constar, dou por encerrado o presente termo e depois de lido e achado conforme segue assinado.
Eu, Jabson Arruda de Almeida, Assessor do Juízo, o digitei.          ARNALDO JOSÉ PEDROSA GOMES
         JUIZ DE DIREITO
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CHAVES - VARA: VARA
UNICA DE CHAVES 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 2 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---DENUNCIADO:MANOEL PEDRO NOBRE DA SILVA
Representante(s):  OAB 6771 - CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA (DEFENSOR DATIVO)   VITIMA:R.
L. R.  VITIMA:J. L. S.  VITIMA:A. J. R. S.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº
0001122-72.2019.8.14.0016 Classe: Ação Penal-Procedimento Ordinário Autor: Ministério Público
Estadual Réu: Manoel Pedro Nobre da Silva DESPACHO 1.     Tendo em vista a certidão de fls. 17v,
REDESIGNO a realização da audiência de instrução e julgamento para o dia 24.03.2020 às 10:00H.
2.     Intime-se pessoalmente o acusado da audiência redesignada, bem como seu defensor. 3.     Intimem-
se as testemunhas arroladas, advertindo-as que sua ausência injustificada poderá implicar em sua
condução coercitiva. 4.     Dê Ciência ao MP. 5.     Cumpra-se. 6.     Expedientes necessários. P.R.I
         Chaves, 13 de novembro de 2019.          Arnaldo José Pedrosa Gomes          Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 3 4 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSYHANNE DE MATOS FAVACHO Ação:
Petição Cível em: 14/11/2019---REQUERENTE:JUCELINO TEIXEIRA DUARTE Representante(s):  OAB
7156 - MARTA DO SOCORRO DE FARIAS BARRIGA (ADVOGADO)  OAB 3705 - SAMUEL HIGOR DOS
SANTOS MASCARENHAS (ADVOGADO)    REQUERIDO:NIVALDO DA SILVA ARANHA
Representante(s):    OAB 24510-A - JOSENILDO PACHECO FERREIRA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:DILSON LEITAO DA SILVA Representante(s):  OAB 1538 - ADRIANI AUGUSTO DIAS
ALVES (ADVOGADO)   PERITO:ANTONIO CARLOS FERREIRA NORONHA. ATO ORDINATÓRIO. Em
cumprimento ao disposto no art. 1º, §2º, II do Provimento nº 006/2006-CJRMB e ao r. despacho de fl. 342,
destes autos, INTIMO A PARTE REQUERENTE: JUCELINO TEIXEIRA DUARTE e INTIMO A PARTE
REQUERIDA: NIVALDO DA SILVA ARANHA E DILSON LEITÃO DA SILVA, através dos seus Patronos,
para que participem de Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 21/11/2019 às 08:30h,
na Sede do Fórum da Comarca de Chaves. Chaves(PA), 14 de novembro de 2019. ROSYHANNE DE
MATOS FAVACHO Analista Judiciária - Mat. 170984 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 2 5 4 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSYHANNE DE MATOS FAVACHO Ação:
Inventário em: 14/11/2019---INVENTARIANTE:BENEDITO RODRIGUES DA COSTA Representante(s): 
OAB 0990 - AGNALDO ALVES FERREIRA (ADVOGADO)   INVENTARIANTE:NEY RODRIGUES DA
COSTA Representante(s):    OAB 0990 - AGNALDO ALVES FERREIRA (ADVOGADO)  
INVENTARIANTE:DOMINGOS RODRIGUES DA COSTA Representante(s):  OAB 0990 - AGNALDO
ALVES FERREIRA (ADVOGADO)     INVENTARIANTE:ERICK RODRIGUES DA COSTA
Representante(s):  OAB 0990 - AGNALDO ALVES FERREIRA (ADVOGADO)   INVENTARIANTE:ECY
RODRIGUES DA COSTA Representante(s):  OAB 0990 - AGNALDO ALVES FERREIRA (ADVOGADO)  
INVENTARIANTE:RAIMUNDO RODRIGUES COSTA Representante(s):  OAB 0990 - AGNALDO ALVES
FERREIRA (ADVOGADO)   INVENTARIADO:BENEDITO GUSMAO DA COSTA INVENTARIADO:MARIA
RODRIGUES DA COSTA. ATO ORDINATÓRIO. Em cumprimento ao disposto no art. 1º, §2º, II do
Provimento nº 006/2006-CJRMB e ao r. despacho de fl. 342, destes autos, INTIMO OS
INVENTARIANTES: NEY RODRIGUES DA COSTA; ERICK RODRIGUES DA COSTA; ECY RODRIGUES
DA COSTA, e; RAIMUNDO RODRIGUES DA COSTA, e INTIMO OS INVENTARIADOS: BENEDITO
GUSMÃO DA COSTA E MARIA RODRIGUES DA COSTA, através dos seus Patronos, para se
manifestarem acerca da proposta de Honorários Periciais contida nos Autos, às fls. 162 e 163 (verso e
anverso). Chaves(PA), 14 de novembro de 2019. ROSYHANNE DE MATOS FAVACHO Analista Judiciária
- Mat. 170984 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 2 3 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---VITIMA:M. O. A. D.  AUTOR DO FATO:LIA DA SILVA DE SOUSA.
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº
0002723-16.2019.8.14.2016 Classe: TCO Autor do Fato: Lia da Silva de Sousa Vítima: M.O.A.D.
DESPACHO 1.     Diante da necessidade de adequação da pauta, fica redesignada a audiência Preliminar
para o dia 20.11.2019, às 08:30H. 2.     Intime-se a vítima. 3.     Intime-se a autora do fato, a qual deverá
vir acompanhada de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado defensor. 4.     Cumpra-se.
5.     Expedientes necessários. P.R.I.          Chaves, 13 de novembro de 2019.          Arnaldo José Pedrosa
Gomes          Juiz de Direito 
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 0 6 4 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019---VITIMA:N. N. C.  DENUNCIADO:ROZINALDO MARTINS
DA SILVA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES
Processo nº 0001123-33.2014.8.14.0016 Classe: Ação Penal de Competência do Júri Autor: Ministério
Público Estadual Réu: Rozinaldo Martins da Silva DESPACHO 1.     Tendo em vista a certidão de fls.30,
dando conta de que as partes não foram intimadas, REDESIGNO a audiência de oitiva das testemunhas
em produção antecipada de provas para o dia 24.03.2020, às 13:30H, na sala de audiência deste Fórum.
2.     Intime-se o defensor dativo da nomeação, bem como para participar da audiência designada.
3.     Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação, a fim de que se façam presentes na audiência
supra, devendo constar no mandado que o seu não comparecimento injustificado poderá implicar na sua
condução coercitiva. 4.     Dê ciência ao MP. 5.     Cumpra-se. 6.     Expedientes necessários. P.R.I
         Chaves, 13 de novembro de 2019.          Arnaldo José Pedrosa Gomes          Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 3 3 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: M. P. E. P.  
DENUNCIADO: R. N. R.  
VITIMA: N. C. R.  
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 0 5 8 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: M. R.  
Representante(s):  
OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO)  
 
REQUERIDO: S. S. S.  
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 5 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: M. P. E. P.  
REQUERIDO: W. M. S.  
Representante(s):  
OAB 9589 - NILZA MARIA BARBOSA CARDOSO DA ROCHA (ADVOGADO)  
 
MENOR: L. M. S.  
MENOR: R. S. S.  
MENOR: R. M. S.  
MENOR: E. C. S.  
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 6 2 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: D. P. C. C.  
REPRESENTADO: J. A. S.  
Representante(s):  
OAB 24510-A - JOSENILDO PACHECO FERREIRA (ADVOGADO)  
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 27/09/2019 A 27/09/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CHAVES - VARA: VARA
UNICA DE CHAVES 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 4 6 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Civil Pública Cível em: 27/09/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s):  OAB 7961 - MICHEL FERRO E
SILVA (ADVOGADO)  . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CHAVES Processo nº 0003846-54.2016.8.14.0016 Classe: Ação Civil Pública c/c pedido de tutela
antecipada Autor: Ministério Público do Estado de Pará Réu: Centrais Elétricas do Pará S.A (CELPA)
AUTO DE INSPEÇÃO JUDICIAL          Aos 27 dias do mês de agosto de 2019 às 14h, na cidade de
Chaves, Estado do Pará, o magistrado Dr. Arnaldo José Pedrosa Gomes, Juiz de Direito de Chaves,
acompanhado do Dr. Muller Marques, Promotor de Justiça de Chaves, do advogado da Requerida, Dr.
Leonardo Costa Norat (OAB/PA 28576), do proposto da Requerida Nairon Luis Pereira Melo (RG
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2321571), e do Assessor de Gabinete Jabson Arruda de Almeida, deu início a inspeção judicial designada
nos autos em epígrafe.          O MM Juiz compareceu no local apontado como posto de atendimento da
CELPA, nesta cidade, qual seja: Rua do Miri nº 48, Centro, Chaves/PA, onde se encontravam presentes
os supramencionados.          IMPRESSÕES DO JUÍZO: No primeiro momento, verificou-se que o local é
composto apenas por 01 (uma) sala, contendo: 01 (uma) mesa, 01 (um) notebook, 01 (uma) impressora,
01 (um) ventilador, 04 (quatro) cadeiras, bem como 02 (dois) funcionários, que serviriam para o
atendimento.          No local não havia banheiros, nem bebedouro à disposição dos usuários, tampouco
aparelho de ar condicionado, além de se tratar de um ambiente extremamente quente, gerando grande
desconforto e desgaste, inadequado para o fim que se destina.          No segundo momento foi realizada
algumas perguntas aos representantes da Requerida que informaram: que o local está instalado há quase
01 (um) ano; que o local é alugado; que o atendimento é realizado na parte da manhã das 8H às 12h, de
segunda a sexta; que o atendimento público é realizado por duas pessoas contratadas pela CELPA,
prestadores de serviço: Regina Cleide Lima de Cunha Nunes (RG 4618747/PA) e Fillipe Pires Nunes (RG
nº 688663/AP); que as principais demandas são de solicitação de ligação, religação e parcelamento de
débito; que antes de funcionar no local atual o endereço de atendimento ficava próximo ao CRAS do
município; que a rede da CELPA somente funciona na sete da cidade.          Ao final o advogado da
Requerida pediu a palavra: ¿que seja registrado que os serviços essenciais já estavam sendo prestados,
independentemente dos acréscimos voluptuários posteriores feitos nas instalações da rede credenciada.
Por fim, requerer prazo para a juntada de cópia do contrato de credenciamento da Sra. Regina Cleide
Lima de Cunha Nunes com a CELPA, bem como prazo para juntada da carta de preposição. Pede
deferimento¿.          DELIBERAÇÃO: ¿Defiro o requerido e concedo prazo para juntada da carta de
preposição do SR. Nairon, bem como para a juntada do contrato de credenciamento da prestadora de
serviço, e de aluguel do local, até a próxima audiência. DESIGNO o dia 22.11.2019, às 10h15min, para a
realização de audiência de conciliação, na sala de audiência do fórum judicial. Intimem-se as partes¿.
         A inspeção foi encerrada às 14h34min e determinada a confecção deste auto na sede do Juízo em
virtude da inexistência de equipamento adequado no local, sendo informados aos presentes que, assim
que confeccionado, seriam intimados para tomar ciência. SEGUEM AS FOTOS EM ANEXO. Nada mais
para constar, dou por encerrado o presente termo e depois de lido e achado conforme segue assinado.
Eu, Jabson Arruda de Almeida, Assessor do Juízo, o digitei.          ARNALDO JOSÉ PEDROSA GOMES
         JUIZ DE DIREITO
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EDITAL - DOC: 20190464631950

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0000017-14.2011.8.14.0025

 
Ação Civil Pública.

 
Requerente: Ministério Público.

 
Requerido: Roberto de Jesus Costa e Madeireira Ponte Nova LTDA.

 
Advogado: Defensor Público Estadual

 
O Excelentíssimo Senhor Dr. Danilo Alves Fernandes, Juiz de Direito da Comarca de

 
Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo e expediente da

 
Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos em epígrafe de

 
AÇÃO CIVIL PUBLICO. E tendo em vista que, conforme alegação do autor na inicial, o (a)

 
executados (a) MADEIREIRA PONTE NOVA LTDA e ROBERTO DE JESUS COSTA

 
atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente

 
INTIMADO (A) para, pagar as custas processuais que foi condenada, sob pena de inscrição

 
na dívida ativa. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o

 
presente edital afixado no átrio do fórum local, na forma da Resolução 006/2006. Dado e

 
passado nesta cidade de Itupiranga, aos 08 de novembro de 2019. Eu, Mona Kayla, Auxiliar

 
Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

COMARCA DE ITUPIRANGA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA
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Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERIDOS (A) foi afixado no átrio deste

 
fórum em ____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício

 
EDITAL - DOC: 20190462224313

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0000150-51.2014.814.0025

 
Ação de Restauração de Registro de Nascimento.

 
Requerente: Izioleide Silva Rodrigues.

 
Advogado: Defensor Público Estadual

 
Excelentíssimo Senhor Dr. Danilo Alves Fernandes, Juiz de Direito da Comarca de

 
Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juiz da Vara e

 
expediente da Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos

 
em epígrafe AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO. E tendo

 
em vista que, o requerente Sr (a) IZIOLEIDE SILVA RODRIGUES, brasileiro, atualmente

 
se encontra em um lugar incerto não sabido, fica esta pelo presente devidamente

 
INTIMADO da sentença exarada nos autos. E para que ninguém possa alegar ignorância no

 
presente ou no futuro, será o presente edital afixado no átrio do fórum local, na forma da

 
Lei. Dado e passado nesta cidade de Itupiranga, aos 07 de novembro de 2019. Eu, Mona

 
Kayla, Auxiliar Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO
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Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERENTE foi afixado no átrio deste fórum

 
em ____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício

 
TERMO - DOC: 20180175055280

 
PROCESSO Nº: 0000321-03.2017.8.14.0025

 
REQUERENTE: CLEUVANICE GOMES DE SOUSA

 
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL

 
ADVOGADO: AGENOR PELAES DE OLIVEIRA OAB/PA 8648

 
REQUERIDO: LUCAS MATEUS GOMES DE SOUSA

 
AÇÃO: INTERDIÇÃO

 
INTERDITO: CLEUVANICE GOMES DE SOUSA (brasileira, solteira, do lar, natural de

 
Itupiranga/PA, nascida em 16/11/1986, filha de Domingos de Sousa e Mancir Gomes de

 
Sousa, portadora do RG nº 6237431, inscrita no CPF sob o nº 003.229.772-66, residente e

 
domiciliada na Rua 15 de Novembro, nº 291, bairro centro, município de Itupiranga/PA.

 
INTERDITANDO: LUCAS MATEUS GOMES DE SOUSA (brasileiro, solteiro, natural de

 
Itupiranga/PA, nascido em 28/03/1997, filho de Domingos de Sousa e Mancir Gomes de

 
Sousa, portador do RG nº 7797679, inscrito no CPF sob o nº 045.253.302-36, residente e

 
domiciliado na Rua 15 de Novembro, nº 291, Bairro Centro, município de Itupiranga/PA.

 
TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELA

 
Aos decimo primeiro dias do mês de abril de dois mil e dezoito (11.04.2018), a MM. Juíza

 
de Direito, respondendo pela comarca de Itupiranga/PA, Dra. Alessandra Rocha da Silva

 
Souza, deferiu, em sentença proferida nos autos nº 0000321-03.2017.8.14.0025, na qual

 
concedeu tutela de urgência e nomeou a Sra. CLEUVANICE GOMES DE SOUSA, acima

 
qualificado, como CURADORA DEFINITIVA de LUCAS MATEUS GOMES DE
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SOUSA, acima qualificado, a qual prestou compromisso de curador definitivo, assumindo,

 
neste ato, o compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo de curadora, conforme

 
decisão, nos termos dos artigos 1740 a 1766 do Código Civil Brasileiro. Dado e passado na

 
Comarca de Itupiranga, Estado do Pará, aos segundo dias do mês de maio do ano de dois mil

 
e dezoito, (02.05.2018). Eu, ____________ (Antônia Araújo Barros), Auxiliar de Secretaria,

 
o digitei.

 
Alessandra Rocha da Silva Souza

 
Juíza de Direito Substituta, respondendo pela Comarca de Itupiranga/PA.

 
Compromissado: _____________________________________________________

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - DOC: 20190430552067

 
Processo: 0000474-46.2011.8.14.0025

 
REQUERENTE: GILVAN FERNANDES RODRIGUES

 
ADVOGADO: HELSON CEZAR WOLF SOARES OAB/PA 14.071

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
DECISÃO

 
A Requerimento da Exequente (fls. 188/189), INTIME-SE o Executado para

 
pagar, no prazo de 15 dias úteis, o débito indicado e as custas, caso não esteja litigando com

 
os benefícios da assistência judiciária gratuita, sob pena de, não pagando, incorrer em multa

 
de 10% sobre a dívida, mais honorários advocatícios no mesmo patamar (10%).

 
No caso de não ocorrer o pagamento voluntário, fica determinado desde já, independente da

 
conclusão dos autos: i) a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens do(s)

 
Executado(s); ii) caso haja pedido do Exequente, a expedição da respectiva certidão para

 
efetivação do protesto da decisão judicial, na forma do artigo 517 do Código de Processo

 
Civil.

 
A Executada deverá ficar intimado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento
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voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar impugnação,

 
independente de penhora ou nova intimação, sendo que no caso de alegação de excesso de

 
execução deverá observar o §4º do artigo 525 do Código de Processo Civil. Também, deverá

 
ficar ciente de a ausência de pagamento voluntário poderá acarretar o protesto do título

 
judicial a pedido do Exequente.

 
A forma de intimação do(s) Executado(s) deverá atentar para o disposto no artigo 513, §§ 2º,

 
3º e 4º, do Código de Processo Civil, sendo encaminhada ao mesmo cópia do pedido de

 
cumprimento de sentença com o respectivo demonstrativo de débito, além de cópia desta

 
decisão.

 
Cumpra-se.

 
Intimem-se.

 
Itupiranga, 17 de outubro de 2019.

 
Danilo Alves Fernandes

 
Juiz de Direito

 
 
 
EDITAL - DOC: 20190471805973

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0000504-81.2011.814.0025

 
Ação de Interdição.

 
Requerente: Antônio Barbosa Lima.

 
Advogado: Defensor Público Estadual

 
Requerido: Maria Ursulina Barbosa Lima.

 
Advogado: Agenor Pelaes de Oliveira OAB/PA 8.648

 
Excelentíssimo Senhor Dr. Danilo Alves Fernandes, Juiz de Direito da Comarca de

 
Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juiz da Vara e

 
expediente da Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos em epígrafe
AÇÃO DE INTERDIÇÃO. E tendo em vista que, o requerente Sr (a)

 
ANTONIO BARBOSA LIMA, brasileiro, atualmente se encontra em um lugar incerto não sabido, fica esta
pelo presente devidamente INTIMADO (a) da sentença exarada nos autos.

 
E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no
átrio do fórum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Itupiranga, aos 13 de novembro de
2019. Eu, Mona Kayla, Auxiliar Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERENTE foi afixado no átrio deste fórum

 
em ____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício

 
EDITAL - DOC: 20190465573820

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 30 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0000753-27.2014.814.0025

 
Ação de Guarda.

 
Requerente: Cleidiane Silva veras.

 
Advogado: Frederico Nogueira Nobre OAB/PA 12.845

 
Requerido: Romário Teixeira de Queiroz.

 
Excelentíssimo Senhor Dr. DANILO ALVES FERNANDES, Juiz de Direito, da Comarca

 
de Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juiz da Vara e

 
expediente da Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos
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em epígrafe AÇÃO DE GUARDA e tendo em vista que, conforme a requerente Sr (a)

 
CLEIDIANE SILVA VERAS, brasileira, atualmente se encontra em um lugar incerto não

 
sabido, fica esta pelo presente devidamente INTIMADA da sentença exarada nos autos. E

 
para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital

 
afixado no átrio do fórum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Itupiranga,

 
aos 08 de novembro de 2019. Eu, Mona Kayla, Auxiliar Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERENTE foi afixado no átrio deste fórum

 
em ____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício

 
EDITAL - DOC: 20190464722160

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0000941-30.2008.8.14.0025

 
Ação: Execução Fiscal.

 
Exequente: Conselho Regional de Administração dos Estados do Pará/EMAPA.

 
Advogada: Bethania do Socorro Guimarães Bastos OAB/PA 11.084

 
Advogada: Sofia Miranda Mufarrej OAB/PA 4861

 
Executado: Wagner Amaral Goes.

 
O Excelentíssimo Senhor Dr. Danilo Alves Fernandes, Juiz de Direito da Comarca de

 
Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo e expediente da
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Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos em epígrafe de

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. E tendo em vista que, conforme alegação do autor na

 
inicial, o (a) executado (a) WAGNER AMARAL GOES atualmente se encontra em lugar

 
incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente INTIMADO (A) para, pagar as

 
custas processuais que foi condenada, sob pena de inscrição na dívida ativa. E para que

 
ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no

 
átrio do fórum local, na forma da Resolução 006/2006. Dado e passado nesta cidade de

 
Itupiranga, aos 08 de novembro de 2019. Eu, Mona Kayla, Auxiliar Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERIDO (A) foi afixado no átrio deste

 
fórum em ____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício

 
 
 
SENTENÇA - DOC: 20180474107347

 
Processo n.º. 0001601-72.2018.8.14.0025 ¿ ATO INFRACIONAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
Menor Infratora: CLEONICE DA CONCEIÇÃO SILVA

 
Advogada: Carol Iarla Leal Leite OAB/PA 13.402

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
DATA: 17/10/2018 HORÁRIO: 12:30

 
PRESENTES: O Exmo. Sr. Dr. DANILO ALVES FERNANDES, Juiz de Direito, titular desta

 
Comarca, com ele o Escrevente/Judiciário, do seu cargo, que ao final subscreve; O douto Promotor
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de justiça Dr. ARLINDO JORGE CABRAL JÚNIOR.

 
AUSENTES:

 
OCORRÊNCIAS:

 
O Ministério Público apresentou proposta de REMISSÃO a adolescente nos seguintes termos: MM.

 
Juiz, tendo em vista que a adolescente já está cumprindo Liberdade Assistida, e levando em

 
consideração os argumentos elencados na defesa preliminar, este Parquet oferece o instituto da

 
REMISSÃO a adolescente.

 
SENTENÇA EM AUDIENCIA: No caso concreto, atento às circunstâncias e consequências do fato,

 
ao contexto social, reputo-as favoráveis, sendo então o caso de concordância com a manifestação

 
Ministerial. Além disso, ressalte-se que a remissão não implica reconhecimento ou comprovação de

 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, bem como a medida aplicada poderá

 
ser revista judicialmente, a qualquer tempo, nos termos dos artigos 127 e 128, ambos do ECA. Ante

 
o exposto, com fulcro no art. 112, inciso I, c.c. e 180, inciso II. do ECA, HOMOLOGO a

 
REMISSÃO concedida pelo MP a menor CLEONICE DA CONCEIÇÃO SILVA. Sem custas nem

 
honorários, nos termos do art. 141, §2º., do ECA. Sentença publicada em audiência. Registre-se.

 
Presentes intimados. Intime-se a adolescente e seus representantes legais. Intime-se, pessoalmente, a

 
advogado nomeada para patrocinar a defesa da menor.

 
Transcorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado.

 
Após, arquive-se imediatamente com as baixas inerentes.

 
Nada mais. Do que para constar, lavro este termo. Eu, ____________ (José Augusto do

 
Nascimento), Escrevente/Assessor Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: _____________________________________

 
PROMOTOR DE JUSTRIÇA: ____________________________

 
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - DOC: 20190462147877

 
Processo nº: 0002033-57.2019.8.14.0025

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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RÉU: PEDRO PAIVA DIAS FILHO

 
ADVOGADO:  AGENOR PELAES DE OLIVEIRA OAB/PA 8.648

 
VÍTIMA: D.V.D.O.

 
DECISÃO

 
1. Compulsando os autos, diante da análise da resposta à acusação apresentada às fls. 1109/110 -

 
referente ao aditamento da denúncia -, verifico que não é o caso de absolvição sumária. Os

 
elementos até aqui existentes, dão conta, em tese, da prova da materialidade e de indícios de autoria,

 
suficientes ao prosseguimento da perseguição criminal. Não restou demonstrado, pelo defensor dos

 
acusados, qualquer das hipóteses do art. 397, do CPP, quais sejam: a existência manifesta das causas

 
excludentes da ilicitude do fato; ou que salvo inimputabilidade, que o fato narrado não constitui

 
crime; ou que extinta a punibilidade do agente.

 
Ademais, nessa fase processual, vigora o princípio do in dúbio societate, razão pela qual,

 
MANTENHO o recebimento da denúncia.

 
2. DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de dezembro de 2019, às 11:00h,

 
ocasião em que serão tomadas as declarações do ofendido, se houver, procedida à oitiva da(s)

 
testemunha(s) arrolada(s) pela acusação, a(s) testemunha(s) indicadas pela defesa e o(s) acusado(s),

 
nesta ordem. Eventualmente poderão ser prestados esclarecimentos por peritos, desde que haja

 
requerimento prévio das partes, realizadas acareações e o reconhecimento de pessoas e coisas, nos

 
termos do art. 400 do CPP.

 
3. INTIME(M)-SE a(s) testemunha(s) arrolada(s) e os réus, requisitando suas apresentações, se

 
estiverem custodiados. REQUISITE(M)-SE a(s) testemunha(s), se for o caso.

 
4. EXPEÇA-SE carta precatória deprecando a oitiva de eventuais testemunhas residentes em outras

 
comarcas, se for o caso.

 
5. INTIMEM-SE a defesa, via DJE.

 
6. DÊ-SE CIÊNCIA ao Ministério Público acerca da audiência acima designada.

 
7. CUMPRA-SE IMEDIATAMENTE.
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Itupiranga ¿ PA, 07 de novembro de 2019.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
SENTENÇA - DOC: 20190415466045

 
Autos n.: 0002444-03.2019.8.14.0125

 
Autor: ADILSON MESQUITA SANTOS

 
Vítima: JOSILENE COSTA CASTRO

 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
Trata-se os presentes autos de Medida Protetiva em favor JOSILENE COSTA CASTRO em razão

 
de ameaça feita por ADILSON MESQUITA SANTOS (seu ex-companheiro).

 
À fl. 04 a vítima manifestou expressamente o desejo de não proceder com representação criminal em

 
face do indiciado.

 
Em seu parecer a Douta Promotora de Justiça opina pela manutenção/confirmação das medidas

 
liminarmente deferidas à fl. 11, sem que haja necessidade da subsistência de inquérito policial.

 
É o relatório. Decido.

 
Destaco de início que ante a divergência doutrinária e jurisprudencial, bem como pela ausência de

 
texto normativo explicito quanto à natureza jurídica das Medidas Protetivas de Urgência, esse juízo

 
adotou o entendimento de que se trata de incidente processual e não de processo autônomo.

 
Tal situação pode inclusive ser observada no Enunciado nº 05 do Fórum Nacional de Juízes de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher - FONAVID, o qual indica a dependência da

 
Medida Protetiva de um procedimento criminal válido e existente:

 
ENUNCIADO 5 - A competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher está

 
condicionada à existência de notícia crime ou representação criminal da vítima.

 
Devido à forma que o Conselho Nacional de Justiça trata as Medidas Protetivas para fins de

 
cumprimento de METAS, considerando-as processo que devem ser julgados por meio de sentença,
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origina para efeitos estatísticos a necessidade de prolação de sentença nestes feitos, sob pena de

 
desproporcionalidade entre o número de processos/medidas protetivas que ingressam e o número de

 
sentenças prolatadas, salientando que a Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do

 
Pará, órgão responsável pelo controle estatístico segue o sistema do CNJ.

 
Desta forma, surge à necessidade de o mesmo ser extinto mediante sentença com ou sem resolução

 
do mérito.

 
Logo, passo a análise do mérito:

 
A Medida Protetiva de Urgência é um instituto inovador do nosso ordenamento jurídico, o qual foi

 
criado com a finalidade precípua de tutelar a integridade da mulher em casos de serem vítimas de

 
violência doméstica, consubstanciada no gênero, em que não há a possibilidade de se aguardar a

 
tutela final definitiva do Estado caso o mesmo fosse seguir os tramites comuns.

 
O presente instituto encontra supedâneo explicito nas disposições da Lei 11.340/06 em especial no

 
Título IV, Capítulo II, que estabelece as formas e condições com as quais as Medidas Protetivas

 
devem ser processadas.

 
Ocorre que a Medida Protetiva possui natureza preventiva e cautelar, ou seja, a mesma tem o papel

 
precípuo de proteção de um bem jurídico maior, o qual é a integridade física, psíquica, patrimonial,

 
dentre outras, da vítima de violência doméstica.

 
In casu, tal situação restou totalmente configurada, tendo inclusive sido deferida medidas de

 
proteção a vítima, conforme se observa da decisão de fl.11 dos autos.

 
Durante o tramite processual não houve nenhum fato superveniente modificativo dos motivos que

 
determinaram o deferimento da medida liminar inicial, restando sedimentado a real necessidade de

 
proteção da vítima.

 
Ademais, tendo em vista a renúncia da vítima em representar criminalmente contra

 
o ofensor, bem como, o parecer ministerial quanto a desnecessidade do inquérito policial para

 
subsistir as medidas protetivas em favor da ofendida, necessário se faz, no caso em comento, a

 
declaração da extinção da punibilidade.
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Desta forma, MANTENHO as medidas protetivas de urgência concedidas liminarmente em favor da

 
ofendida, reconhecendo que a satisfatividade em relação ao objeto da presente medida cautelar foi

 
alcançada, sendo a sua extinção medida que se impõe, ressalvando que a decisão aqui proferida não

 
faz coisa julgada material, considerando que as lides domésticas/familiares tratam de relações

 
jurídicas continuativas aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de

 
fato e de direito.

 
ISTO POSTO, pelos fundamentos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de aplicação de

 
medidas protetivas de urgência formulado pela requerente por intermédio de substituto processual,

 
pelo que CONFIRMO a decisão liminar inserta à fl. 11, para, consequentemente, DETERMINAR a

 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 487,

 
inciso I, do Código de Processo Civil.

 
INTIME-SE pessoalmente, o representante do Ministério Público (art. 370, §4º, do CPP) e as partes.

 
Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei 11.340/2006 c/c Lei 1.060/50 (benefícios da justiça

 
gratuita).

 
ARQUIVE-SE os autos, PROCEDENDO-SE as baixas necessárias.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 
Serve o presente como mandado.

 
Itupiranga/PA, 03 de outubro de 2019.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
SENTENÇA - DOC: 20180083184446

 
Processo nº 0002445-56.2017.8.14.0025

 
Autos de Apuração de Ato Infracional

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Adolescente: DEUZIMAR TEIXEIRA SILVA

 
Advogado: LETÍCIA MILHOMEM VIANA OAB/PA 20.664-B
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SENTENÇA

 
O Ministério Público Estadual ofereceu REPRESENTAÇÃO contra o adolescente Deuzimar

 
Teixeira Silva, imputando-lhe a prática do ato infracional análogo ao crime descrito no art.

 
157, §2º, II do Código Penal Brasileiro.

 
Na peça inicial, aduz o Ministério Público que no dia 12 de janeiro de 2017, Policiais

 
Militares estavam fazendo rondas pela cidade, quando avistaram o representado em atitudes

 
suspeitas, após a abordagem e revista do representado, foram encontrados em sua posse um

 
aparelho celular, marca Samsung, modelo SM-G530H/DS, SSN:G530H/DSGSMH, cor

 
prata, IMEI 356512/292389/5 e IMEI 356513/06/292389/3, sem chip e com um cartão

 
micro SD 8 GB, ao ser indagado confessou ter roubado o objeto na véspera do Natal, por

 
volta das 21h, usando simulacro de arma de fogo, juntamente com outro adolescente

 
chamado Jackson.

 
Esclarece o Ministério Público Estadual, que o representado confessou a autoria do ato

 
infracional.

 
Certidão de Antecedentes (fls. 19).

 
A Representação foi recebida às fls. 20.

 
Às fls. 29/34, audiência de apresentação e continuação. Regularmente ouvidas em juízo a

 
representante legal do menor, as testemunhas JOSÉ RIBAMAR VASNCONCELOS e

 
JOACKSON SANTOS BATISTA e a vítima MARIA BETÂNIA DA CUNHA BEZERRA.

 
Em alegações finais, o Ministério Público aduz que a autoria e a materialidade do ato

 
restaram comprovadas, motivo pelo qual requer a procedência da representação a fim de que

 
seja aplicada a medida socioeducativa que mais se adeque ao caso. A defesa em suas

 
alegações finais requereu a aplicação de medida socioeducativa de liberdade assistida, por se

 
apresentar como a mais adequada às condições pessoais do representado.

 
É o relatório.

 
Decido.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2491



No presente caso, entendo que o conjunto probatório dos autos constante é suficiente para a

 
aplicação de medida socioeducativa.

 
As testemunhas inquiridas em juízo afirmaram que o adolescente, de fato, praticou o ato

 
infracional, descrevendo de forma inconteste o modo operandi.

 
O representado confirmou o delito diante das autoridades policiais, bem como sua

 
representante legal afirmou em juízo que o menor lhe confessou o crime e que chegou em

 
casa com o celular objeto do crime.

 
Ademais, a vítima reconheceu o bem subtraído, bem como

 
imputou a autoria do ato infracional ao representado.

 
Todo o material probatório aponta no sentido de que o adolescente foi o autor do ato

 
infracional análogo ao crime de roubo qualificado, conforme ora apurado nos autos.

 
Diante disso, indiscutível a necessidade da aplicação de medida socioeducativa.

 
Relativamente à tipificação do ato infracional, resta patente, pelo conjunto probatório, que,

 
de fato, o representado, consumou o ato infracional descrito no art. 157, §2º, II do CPB.

 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a representação para CONDENAR

 
DEUZIMAR TEIXEIRA SILVA, já qualificado nos autos, pela prática do ato infracional

 
análogo ao crime previsto no artigo 157, §2º, inciso II, do Código Penal. Por conseguinte, de

 
acordo com as diretrizes do artigo 112, § 1º, da Lei n. 8.069/1990, passo a aplicar a medida

 
socioeducativa mais indicada ao caso concreto.

 
O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe, em seu artigo 112, que verificada a prática

 
de ato infracional poderão ser impostas medidas socioeducativas e que na escolha das

 
aplicáveis deve-se levar em conta a capacidade de cumprimento, as circunstâncias e a

 
gravidade da infração.

 
No que concerne a essa questão, o magistrado não pode deixar de analisar as circunstâncias

 
relativas ao infrator, que é uma pessoa em desenvolvimento. Há que se ressaltar que o

 
adolescente é jovem, imaturo e inconsequente em relação aos seus atos.
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Ao seu turno, a certidão de antecedentes infracionais acostada às fls. 19 noticia que não foi

 
aplicada ao adolescente qualquer medida socioeducativa, o que denota apenas necessidade

 
de melhor adequação de sua conduta, o que pode ser obtido com orientação e educação.

 
Destarte, entendo apropriadas as medidas de liberdade assistida, sendo esta intervenção,

 
inclusive, sugerida pela defesa.

 
Ademais, a medida de liberdade assistida possibilita ao adolescente o seu cumprimento em

 
liberdade junto à família, porém sob o controle sistemático do Juizado e da comunidade,

 
além de permitir a escolarização e a profissionalização, bem como a sua inserção no

 
mercado de trabalho.

 
Desta forma, aplico ao adolescente DEUZIMAR TEIXEIRA SILVA a medida de

 
LIBERDADE ASSISTIDA, pelo prazo mínimo de seis meses, com fulcro no artigo 112,

 
inciso IV, e artigo 118, da Lei n. 8.069/1990, por ser a mais adequada e tendente à

 
reeducação e ressocialização do adolescente.

 
Determino a intimação pessoal do adolescente, devendo manifestar se deseja ou não recorrer

 
dos termos desta decisão, e de seu responsável legal, devendo constar a advertência de que o

 
descumprimento injustificado da medida poderá ensejar a internação temporária do

 
adolescente, nos termos do artigo 122, do ECA.

 
Determino, ainda, a intimação da Defesa do adolescente.

 
Após o trânsito em julgado, tomem-se as providências para expedição da Guia de Execução.

 
Custas isentas, a teor do disposto no artigo 141, § 2º, do ECA.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Serve presente como mandado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 
Itupiranga/PA, 05 de março de 2018.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito
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EDITAL - DOC: 20190472282340

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0002475-96.2014.814.0025

 
Ação de Guarda.

 
Requerente: Neuza Maria Lourenço Tavares.

 
Advogado: Defensor Público Estadual

 
Requeridos: Júlio Iglesias Tavares Pereira e Sonaria Gomes da Conceição.

 
Excelentíssimo Senhor Dr. DANILO ALVES FERNANDES, Juiz de Direito, da Comarca

 
de Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juiz da Vara e

 
expediente da Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos

 
em epígrafe AÇÃO DE GUARDA e tendo em vista que, a requerente Sr (a) NEUZA

 
MARIA LOURENÇO TAVARES, brasileira, atualmente se encontra em um lugar incerto

 
não sabido, fica esta pelo presente devidamente INTIMADA da sentença exarada nos autos.

 
E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital

 
afixado no átrio do fórum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Itupiranga,

 
aos 13 de novembro de 2019. Eu, Mona Kayla, Auxiliar Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERENTE foi afixado no átrio deste fórum

 
em ____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício
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EDITAL - DOC: 20190471817516

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0002832-76.2014.814.0025

 
Ação de Consignação em Pagamento.

 
Requerente: Silvano do Nascimento Silva.

 
Advogado: Allan Augusto lemos Dias OAB/PA 12.089

 
Requerido: Maria Jose da Silva.

 
Excelentíssimo Senhor Dr. Danilo Alves Fernandes, Juiz de Direito da Comarca de

 
Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juiz da Vara e

 
expediente da Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos

 
em epígrafe AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO PAGAMENTO. E tendo em vista que, conforme

 
a alegação do autor na inicial de que a requerido Sr (a) MARIA JOSE DA SILVA,

 
brasileira, atualmente se encontra em um lugar incerto não sabido, fica esta pelo presente

 
devidamente INTIMADA (a) da sentença exarada nos autos. E para que ninguém possa

 
alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no átrio do fórum

 
local, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Itupiranga, aos 13 de novembro de

 
2019. Eu, Mona Kayla, Auxiliar Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERIDO foi afixado no átrio deste fórum
em

 
____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2495



Diretor de Secretaria Cível em Exercício

 
DESPACHO - DOC: 20190453003590

 
Processo nº: 0003004-42.2019.8.1.0025

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
RÉU: ROMARIO DA SILVA PINTO

 
ADVOGADO: AGENOR PELAES DE OLIVEIRA OAB/PA 8.648

 
VÍTIMA: M.P.D.S.

 
VÍTIMA: R.A.P.

 
DESPACHO

 
Da analise dos autos, verifico que em certidão de fl. 41 o servidor responsável pela

 
publicação no DJE certificou que a decisão exarada à fl. 35, deixou de ser publicada no

 
diário de justiça, em razão de a mesma não está disponível no sistema libra.

 
De fato, verifico em consulta ao sistema LIBRA que a referida decisão, bem como a

 
sentença de fls. 31/33, não foram devidamente cadastradas nas datas em que foram

 
proferidas. No entanto, anoto que na data de hoje fora realiza o cadastro das peças no

 
sistema. Deste modo, DETERMINO:

 
1- CUMPRA-SE imediatamente a sentença de fls. 31/33 e a decisão de fl. 35.

 
Itupiranga/PA, 01 de novembro de 2019.

 
Danilo Alves Fernandes

 
Juiz de Direito

 
SENTENÇA - DOC: 20190080075838

 
SENTENÇA

 
Processo n.: 0004602-36.2016.8.14.0025

 
Réu: JAQUES COELHO DE SOUZA FILHO

 
Advogado: FABIO JESUS DA COSTA OAB/PA 14.825

 
Vistos os autos.
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Trata-se de ação penal pública instaurada em face de JAQUES COELHO DE SOUZA FILHO,

 
acusado da prática do delito tipificado artigo 306, da Lei 9.503/1997.

 
Realizada audiência preliminar, o denunciado aceitou expressamente a proposta de

 
transação penal que lhe foi oferecida (fl. 25), cumprindo-a integralmente, conforme se

 
depreende do comprovante acostado às fls. 27/28.

 
Instado a se manifestar, o RMP pugnou pela decretação da extinção da punibilidade do

 
acusado, ante o cumprimento da obrigação pactuada (fl. 29).

 
É o relatório. Decido.

 
Estando presentes os requisitos autorizadores, com esteio no artigo 76, §4º, da Lei

 
9.099/1995, homologo a transação penal formulada pelo Ministério Público e, diante do

 
cumprimento das condições pactuadas, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu

 
JAQUES COELHO DE SOUZA FILHO.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Intime-se o Ministério Público, a Defesa e a autora do fato.

 
Transitada em julgado, proceda-se às anotações e comunicações necessárias e arquivem-se

 
os autos.

 
Itupiranga/PA, 01 de março de 2019.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
 
EDITAL - DOC: 20190462184640

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
Processo: 0006304-80.2017.814.0025

 
Ação de Investigação de Paternidade.

 
Requerente: M.V.S., representado por Carliane Veras dos Santos.

 
Advogado: Defensor Público  Estadual
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Requerido: Leonilson de Tal.

 
Excelentíssimo Senhor Dr. Danilo Alves Fernandes, Juiz de Direito da Comarca de

 
Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juiz da Vara e

 
expediente da Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos

 
em epígrafe AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. E tendo em vista que, a

 
requerente Sr (a) CARLIANE VERAS DOS SANTOS, brasileira, atualmente se encontra

 
em um lugar incerto não sabido, fica esta pelo presente devidamente INTIMADA da

 
sentença exarada nos autos. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no

 
futuro, será o presente edital afixado no átrio do fórum local, na forma da Lei. Dado e

 
passado nesta cidade de Itupiranga, aos 07 de novembro de 2019. Eu, Mona Kayla, Auxiliar

 
Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERENTE foi afixado no átrio deste fórum

 
em ____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício

 
EDITAL - DOC: 20190465428417

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
Processo: 0008572-10.2017.814.0025

 
Ação de Divórcio Litigioso.

 
Requerente: Jorge Pereira Carvalho.
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Advogado: Juliano Dias Soares OAB/PA 24.865

 
Requerido: Egidia Lopes Furtado.

 
Excelentíssimo Senhor Dr. Danilo Alves Fernandes, Juiz de Direito da Comarca de

 
Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juiz da Vara e

 
expediente da Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos

 
em epígrafe AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO. E tendo em vista que, conforme a

 
alegação do autor na inicial, de que a requerido Sr (a) EGIDIA LOPES FURTADO,

 
brasileira, atualmente se encontra em um lugar incerto não sabido, fica esta pelo presente

 
devidamente INTIMADA da sentença exarada nos autos. E para que ninguém possa alegar

 
ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no átrio do fórum local,

 
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Itupiranga, aos 08 de novembro de 2019.

 
Eu, Mona Kayla, Auxiliar Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERIDA foi afixado no átrio deste fórum
em

 
____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício

 
 
 
EDITAL - DOC: 20190464601007

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
Processo: 0009312-65.2017.814.0025
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Cumprimento de Sentença.

 
Requerente: Josiane Silva Rocha.

 
Advogado: Frederico Nogueira Nobre OAB/PA 12.845

 
Requerido: Ronaldo Patrick Quadro dos Santos.

 
Advogado: Agenor Pelaes de Oliveira OAB/PA 8.648

 
Excelentíssimo Senhor Dr. Danilo Alves Fernandes, Juiz de Direito da Comarca de

 
Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juiz da Vara e

 
expediente da Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos

 
em epígrafe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. E tendo em vista que, a requerente Sr (a)

 
JOSIANE SILVA ROCHA, atualmente se encontra em um lugar incerto não sabido, fica

 
esta pelo presente devidamente INTIMADA da sentença exarada nos autos. E para que

 
ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no

 
átrio do fórum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Itupiranga, aos 08 de

 
novembro de 2019. Eu, Mona Kayla, Auxiliar Judiciário, o digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERENTE foi afixado no átrio deste fórum

 
em ____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício

 
 
EDITAL - DOC: 20190464822943

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
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Processo: 0131573-03.2015.814.0025

 
Ação de Execução Fiscal.

 
Exequente: Conselho Regional de Medicina Veterinária dos Estados do Pará e Amapá-

 
CRMV-PA.

 
Advogado: Pedro Paulo Chermont Junior OAB/PA 4441

 
Executado: Vetagro Produtos Agropecuários LTDA.

 
Excelentíssimo Senhor Dr. Danilo Alves Fernandes, Juiz de Direito da Comarca de

 
Itupiranga, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juiz da Vara e

 
expediente da Secretaria Cível da cidade e Comarca de Itupiranga, processam-se os autos

 
em epígrafe AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. E tendo em vista que, conforme o executado

 
Sr (a) VETAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, atualmente se encontra em um

 
lugar incerto não sabido, fica esta pelo presente devidamente INTIMADO da sentença

 
exarada nos autos, bem como, para pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição

 
em dívida ativa. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será

 
o presente edital afixado no átrio do fórum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta

 
cidade de Itupiranga, aos 08 de novembro de 2019. Eu, Mona Kayla, Auxiliar Judiciário, o

 
digitei.

 
DANILO ALVES FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que o edital de INTIMAÇÃO para a parte EXECUTADO foi afixado no átrio deste fórum

 
em ____/____/_____.

 
Itupiranga, ____/____/_____.

 
___________________________________

 
Diretor de Secretaria Cível em Exercício
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SENTENÇA - DOC: 20140026604639

 
Classe: Interdição

 
Processo nº 0000226-80.2011.8.14.0025

 
Advogado: Defensor Público Estadual

 
Advogado: Antônio Marruaz da Silva OAB/PA 8016

 
Vistos etc.

 
JOSÉ GONÇALVES ALEIXO requereu a interdição de ALDEANE DOS SANTOS

 
ALEIXO, alegando que a requerida é sua filha e que esta sofre de problemas mentais,

 
estando incapacitada para os atos da vida civil.

 
Juntou documentos de fls. 05/14.

 
Após a realização de audiência de impressões pessoais, fora concedida curatela provisória

 
ao autor.

 
Ciente do laudo pericial fls. 27/31, o Ministério Público se manifestou favoravelmente ao

 
pedido, fls. 33/34.

 
É o breve relatório.

 
Impõe-se efetivamente a interdição da requerida, devendo prosperar o trabalho do médico,

 
cujo laudo é conclusivo no sentido de que a requerida é portador de patologia que a

 
incapacita para a administração dos atos da vida civil.

 
Assim, julgo procedente o pedido e declaro interditada a requerida, dando-a como

 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º,

 
inciso II, do Código Civil, nomeio-lhe CURADOR JOSÉ GONÇALVES ALEIXO.

 
INSCREVA-SE a presente no Registro Civil e publique-se pela imprensa local e pelo

 
Diário Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.

 
P.R.I.

 
Itupiranga, 28 de janeiro de 2014.
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ALEXANDRE HIROSHI ARAKAKI

 
Juiz de Direito Substituto

 
SENTENÇA - DOC: 20190309518086

 
Processo: 0003114-17.2014.8.14.0025

 
REQUERENTE: JORDANIO MORAIS DA SILVA

 
ADVOGADO: MAURILIO FERREIRA DOS SANTOS OAB/PA 12.796

 
REQUERIDO: CORONEL QOPM DANIEL BORGES MENDES

 
PROCURADOR: RODRIGO BAIA NOGUEIRA

 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de Mando de Segurança com pedido liminar impetrado por JORDANIO MORAIS

 
DA SILVA em desfavor do CEL QOPM DANIEL BORGES MENDES.

 
Aduz o impetrante que é soldado da PM/PA há aproximadamente 5 (cinco) anos e durante

 
todo este tempo sempre cumpriu com os seus deveres militares, sendo que atualmente está

 
classificado no comportamento como ÓTIMO. Alega também que o Comandante Geral da

 
Polícia Militar do Estado do Pará, por edital nº 04/2014, publicado no Boletim Geral n 130

 
de 17/07/2014, fixou as normas que irão reger o concurso interno destinado à seleção de

 
policiais militares aptos a frequentarem o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2014).

 
Deflui que o edital consignou que o Policial Militar para efetuar sua inscrição no concurso

 
do CFS/14 para o quadro de combatentes e especialistas é exigido que o mesmo esteja na

 
graduação de Cabo PM, com no mínimo 3 (três) anos na referida graduação.

 
Alega ainda que tentou efetuar sua inscrição através do site , tendo lhe sido negado o direito

 
de fazê-la, visto que não disponibiliza dos requisitos descritos no referido edital para

 
inscrever-se para o curso de formação de sargento PM/14. Também aduz que as exigências

 
constantes no edital são totalmente ilegais e arbitrarias, pois, contrariam dispositivos

 
expressos constantes nas legislações estaduais aplicadas aos militares.
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Ao final requereu a gratuidade judiciária; a concessão de medida liminar e que o mandado

 
de segurança fosse julgado procedente.

 
Juntou documentos às fls. 13/124.

 
O Mandado de Segurança foi autuado e recebido por este juízo, sendo deferida o pedido

 
liminar, para que o Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Pará aceite a

 
inscrição do impetrante no processo seletivo para o curso de formação de sargento da

 
PM/PA 003/2014 (fls.125/126).

 
Foi expedida Carta Precatória a autoridade coatora para que cumprisse a medida liminar,

 
bem como prestasse informações no prazo legal (fl. 128).

 
À fl. 131, este juízo chamou o feito a ordem e concedeu os benefícios da justiça gratuita ao

 
autor.

 
O Estado do Pará, à fl. 138, requereu o ingresso na lide, na condição de litisconsorte passivo

 
necessário.

 
O requerido, prestou suas informações às fls. 135/137, e juntou documentos às fls. 138/288.

 
Por sua vez, ao prestar suas informações, a autoridade coatora informou que escreveu sub

 
judice o impetrante, conforme determinado em liminar. Também informou que o autor foi

 
reprovado por não alcançar a pontuação mínima na prova, nos termos do edital nº 004/2014.

 
Aduziu ainda que não existe mais utilidade prática no prosseguimento da demanda, pois o

 
requerente não poderá participar do Curso de Formação de Sargentos/2014, ainda que seu

 
pedido seja julgado procedente.

 
Ao final requereu que o Mandado de Segurança fosse denegado, por ausência superveniente

 
de interesse processual.

 
Foi determinado por este juízo a intimação do impetrante, para manifestar interesse no

 
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção (fl. 389 versos),

 
intimado, o autor informou que há interesse no prosseguimento da lide, conforme certidão

 
de fl. 302.
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Vieram os autos conclusos em 26/03/2019.

 
É o relatório. Decido.

 
Cuida-se de Mando de Segurança, onde o impetrante, pleiteava participar de Curso de

 
Formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado Pará. Entretanto, de uma análise detida

 
dos autos, verifico estarem presentes os motivos para denegar o presente Mandado de

 
Segurança e consequentemente extingui-lo.

 
O autor, ao ser intimado para dar prosseguimento ao feito, foi taxativo ao afirmar que não

 
tem interesse no prosseguimento (fls. 302). Ademais, conforme verifica-se à fl. 209 dos

 
autos, o impetrante foi reprovado no curso por não atingir a pontuação mínima na prova

 
objetiva (eliminado pelo corte, menos de 50% dos pontos da prova objetiva), razão pela qual

 
a autoridade coatora requereu que a denegação do mandado de segurança.

 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 6º, §5º, da Lei 12.016/2009, denego o presente Mando

 
de Segurança e em consequência JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO

 
DO MÉRITO, com base no artigo 487, incisos I e III, alinha c do Código de Processo Civil.

 
Sem custas, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC.

 
Cumpra-se as seguintes DETERMINAÇÕES:

 
a- INTIME-SE, o impetrante, na pessoa de seu patrono, através do DJE/PA.

 
b- INTIME-SE, o Coronel QOPM Daniel Borges Mendes, através do Comando Geral da

 
Polícia Militar do Estado do Pará.

 
c- INTIME-SE, com a remessa dos autos, a Procuradoria de Justiça do Estado do Pará.

 
d- Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se

 
Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE os presentes autos e dê-se baixa na distribuição.

 
Itupiranga/PA, 30 de julho de 2019.

 
Danilo Alves Fernandes

 
Juiz de Direito
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SENTENÇA - DOC: 20190420478326

 
Processo nº 0001365-57.2017.8.14.0025

 
Requerente: CÂNDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS

 
Requerido: ESTADO DO PARÁ

 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de execução ajuizada por CÂNDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS em

 
face do ESTADO DO PARÁ, que objetiva o recebimento de um crédito de R$9.250,00

 
(nove mil duzentos e cinquenta reais), devidos em razão de sua atuação como advogado

 
dativo em audiências realizadas neste juízo, em razão da ausência de Defensor Público nesta

 
Comarca.

 
O Estado do Pará, apresentou impugnação às fls. 56/64.

 
O autor se manifestou à impugnação às fls. 68/76.

 
Entendo que a matéria é unicamente de direito e não há necessidade de prova em audiência,

 
passo, assim, ao julgamento antecipado, nos termos do art. 355, do Código de Processo Civil

 
¿ CPC.

 
É o relatório. Decido.

 
A Lei n. 8.906/94 - EOAB, em seu artigo 22, assim determina. In verbis:

 
Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos

 
honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. §1º

 
O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso

 
de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos

 
honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e

 
pagos pelo Estado.

 
No caso em tela, embora o exequente não tenha juntado nestes autos, cópia integral dos
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processos originários em que atuou como defensor dativo, a fim de averiguação se os

 
patrocinados são pobres, entendo que o simples fato do juízo o nomear já é prova de que os

 
jurisdicionados não possuíam condições de arcar com os honorários advocatícios, sem

 
prejudicarem seus próprios sustentos.

 
Ademais, resta pacificado jurisprudencialmente em nosso Egrégio Tribunal que compete ao

 
Estado prestar Assistência Judiciária Gratuita e Integral aos necessitados. Vejamos:

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DEFENSOR DATIVO. INSURGÊNCIA QUANTO AOS

 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM SENTENÇA. PRELIMINAR DE

 
ADMISSÃO DO ESTADO DO PARÁ COMO TERCEIRO INTERESSADO, ACOLHIDA.

 
MÉRITO. ARGUIÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO

 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AFASTADA. COMPETE AO ESTADO

 
PRESTAR ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E INTEGRAL AOS

 
NECESSITADOS, NA FORMA DA LEI. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA

 
AUSÊNCIA DE DEFENSOR PÚBLICO NA COMARCA DE ORIGEM. NOMEAÇÃO

 
LEGÍTIMA DE DEFENSOR DATIVO. PRECEDENTE DO STJ. TESE DE INSERÇÃO

 
DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS À SISTEMÁTICA DO PRECATÓRIO.

 
AFASTADA. A REGRA DE PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS NÃO SE APLICA AS

 
OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 100, §3º DA CF/88. APELAÇÃO

 
CONHECIDA E NÃO PROVIDA. UNANIMIDADE. TJ.PA - Processo: 2018.03174858-

 
12, Número do processo CNJ: 001324707.2015.8.14.0083. Número do acórdão: 194.366

 
Tipo de Processo: Apelação. Órgão Julgador: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO.

 
Decisão: ACÓRDÃO. Relator: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA. Seção: CÍVEL.

 
Entendo também que neste procedimento, é despiciendo o debate sobre a capacidade

 
financeira, pobreza ou riqueza dos assistidos da defensoria pública, visto que se trata de

 
execução de um título executivo que impôs ao executado o ônus de efetuar o pagamento do

 
crédito devido em razão da necessidade de nomeação do como advogado dativo.
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O executado, argumenta ainda que os títulos juntados aos autos são nulos, vez que o Estado

 
não foi citado/intimado nos autos originários, argumento este que não deve prosperar, haja

 
vista que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, já consolidou o seguinte argumento.

 
A decisão judicial que arbitra honorários advocatícios a defensor dativo possui natureza

 
de título executivo, líquido, certo e exigível, na forma dos arts. 24 do Estatuto da

 
Advocacia e 585, V, do CPC independentemente da participação do Estado no

 
processo e de apresentação à esfera administrativa para a formação do título" (STJ,

 
AgRg no REsp 1.537.336/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

 
SEGUNDA TURMA, DJe de 28/09/2015). (AgInt no AREsp 887.631/PE, Rel. Ministra

 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe

 
08/03/2017).

 
A decisão judicial que arbitra honorários advocatícios a defensor dativo possui natureza de

 
título executivo, líquido, certo e exigível, na forma dos arts. 24 do Estatuto da Advocacia e

 
585, V, do CPC independentemente da participação do Estado no processo e de

 
apresentação à esfera administrativa para a formação do título. Sendo que "em obediência à

 
coisa julgada, é inviável revisar, em sede de embargos à execução, o valor da verba

 
honorária fixada em sentença com trânsito em julgado." (AgRg no REsp 1.370.209/ES, Rel.

 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 14/06/2013). (AgRg no

 
REsp 1537336/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

 
TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 28/09/2015).

 
O Estado também alega a existência de Defensoria Pública que atua junto a Comarca de

 
Itupiranga/PA, através da Regional de Marabá/PA, bem como argumenta acerca da

 
impossibilidade de nomeação de defensor dativo, no entanto, observo que não há Defensor

 
Público atuando nesta Comarca, bem como não existe atuação da Regional de Marabá.

 
Ademais, verifico que em todas as decisões, ora executadas, o juízo consignou que a

 
nomeação do advogado dativo se deu em razão da ausência de Defensor Público na
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Comarca, conforme consignado nos termos.

 
Quanto a isso, o mesmo STJ firmou o entendimento no sentido de que.

 
(..) pertence ao Estado o ônus pelo pagamento de honorários advocatícios ao curador

 
especial, quando não houver ou for insuficiente o número de Defensores Públicos, como

 
reconheceu o acórdão recorrido, no caso. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 729.318/PE,

 
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 24/05/2016; AgRg no

 
REsp 1.503.348/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,

 
DJe de 16/06/2015; AgRg no REsp 1.501.047/MG, Rel. Ministro BENEDITO

 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/09/2015; AgRg no REsp

 
1.537.336/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

 
TURMA, DJe de 28/09/2015. (AgInt no AREsp 887.631/PE, Rel. Ministra ASSUSETE

 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 08/03/2017); (AgRg no

 
REsp 1501047/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

 
julgado em 20/08/2015, DJe 01/09/2015).

 
No que tange a impossibilidade de indicação/nomeação de advogado dativo pelo juízo, resta

 
pacífico no STJ de que a nomeação cabe ao Juízo:

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

 
RECURSO ESPECIAL. DEFENSOR DATIVO. INSUFICIÊNCIA DE DEFENSORES

 
PÚBLICOS. NOMEAÇÃO PELO JUÍZO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ÔNUS DO

 
ESTADO. ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA.

 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (...)

 
(AgInt no AREsp 1038066/PE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA

 
TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 17/08/2017).

 
Quanto aos valores dos honorários, não houve qualquer impugnação. Desta feita, observo

 
que os valores executados já foram arbitrados expressamente nos títulos ora executados, de

 
modo que não cabe a este juízo proceder qualquer a alteração.
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Ademais, entendo que os honorários foram arbitrados em valores razoáveis e dentro dos

 
padrões praticados no mercado.

 
Esse valor é consonante com a tabela de honorários da OAB/PA, instituída pela

 
RESOLUÇÃO Nº 09, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018, a título exemplificativo, confira-se

 
alguns valores:

 
II ¿ DILIGÊNCIAS PROFISSIONAIS AVULSAS (OS VALORES DESSE ITEM

 
PODERÃO SER COMPENSADOS COM OS HONORÁRIOS ESPECÍFICOS, CASO O

 
ADVOGADO SEJA CONTRATADO PARA AS MEDIDAS JUDICIAIS OU

 
EXTRAJUDICIAIS): 3. ACOMPANHAR CLIENTE A AUDIÊNCIA 3.1. ¿ no cível: R$

 
1.124,80; 3.2. ¿ na esfera administrativa: R$ 621,60; 3.3. ¿ na repartição policial: R$

 
1.243,20.

 
XVII ¿ CARTAS PRECATÓRIAS E ROGATÓRIAS: 1.3 ¿ para fins inquiritórios

 
administrativos, cada audiência R$ 828,80; 1.4 ¿ para fins inquiritórios judiciais, no cível na

 
audiência R$ 1.420,80; 1.5 ¿ para fins inquiritórios judiciais, em juízo criminal ¿ cada

 
audiência R$ 1.420,80;

 
XXIX ¿ JUIZADOS ESPECIAIS 1 ¿ ATUAÇÃO EM 1ª INSTÂNCIA: 1.1 ¿ somente para

 
realização de audiência R$ 710,40.

 
Portanto, não há qualquer extrapolação ou absurdo nos valores arbitrados pelo juízo.

 
No que se refere a atualização, em caso de créditos devidos ao advogado dativo, o STJ

 
leciona:

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ¿ RECURSO ESPECIAL ¿ JUROS

 
MORATÓRIOS ¿ APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97 COM REDAÇÃO

 
DADA PELA MP 2.180-35/2001 PARA ADVOGADO DATIVO ¿ NORMA QUE SE

 
RESTRINGE A SERVIDOR E EMPREGADO PÚBLICO ¿ CASO DE AGENTE

 
PARTICULAR COLABORADOR ¿ APLICAÇÃO DO ART. 406 DO CC, COMBINADO

 
COM O ART. 161, PARÁGRAFO PRIMEIRO DO CTN ¿ JUROS MORATÓRIOS DE
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12% AO ANO. 1. O advogado dativo enquadra-se como agente particular colaborador, não

 
sendo o caso de servidor público e empregado público. 2. A jurisprudência do STJ aplica o

 
art. 1º-F, com redação dada pela MP n. 2.180-35/2001, aos servidores e empregados

 
públicos. 3. A Lei n. 11.960/2009, não aplicada ao caso por ser posterior, alterou a redação

 
do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 para ampliar as hipóteses

 
de incidência de juros moratórios à base de 6% ao ano. 4. Denota-se que o legislador

 
estendeu a norma. Portanto, antes queria que tivesse aplicação restrita, não cabendo assim,

 
fazer uma interpretação ampliativa que englobe o advogado dativo nos casos que devam ser

 
aplicados a servidores e empregados públicos. 5. A regra estabelecida no art. 1º-F da Lei n.

 
9.494/97 não se aplica ao caso concreto já que o referido dispositivo restringe a sua

 
incidência. Deve ser aplicado o art. 406 do Código Civil, c/c o Art. 161, § 1º do CTN, com

 
incidência de juros de 12% ao ano por melhor interpretação do dispositivo e em razão a

 
configuração de divergência jurisprudencial. Recurso especial provido. STJ - REsp

 
1147519/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

 
20/10/2009, DJe 29/10/2009.

 
Assim, seguindo esse precedente, deve ser aplicado o art. 406 do Código Civil, c/c o Art.

 
161, §1º do CTN, com incidência de juros de 12% ao ano, a contar da citação, nos termos do

 
art. 405, pois, nos caso dos autos também se trata de execução de crédito devido a advogado

 
dativo.

 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A EXECUÇÃO e EXTINGO O PROCESSO

 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, para:

 
I. CONDENAR a executada no pagamento de R$9.250,00 (nove mil duzentos e cinquenta

 
reais), a ser atualizado monetariamente com incidência de juros nos termos do art. 406, do

 
CC, c/c art. 161, § 1º, do CTN, desde a citação;

 
II. CONDENAR, ainda, a executada, no pagamento de honorários advocatícios que arbitro

 
em favor do autor em 10% (dez por cento) do valor da condenação, levando em conta o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2511



disposto no art. 85, § 2º, e incisos, do CPC.

 
Sem custas nos termos do art. 40 da Lei Estadual n. 8.328/2015.

 
Publique-se. Intime-se. Registre-se

 
Itupiranga/PA, 09 de outubro de 2019.

 
Danilo Alves Fernandes

 
Juiz de Direito

 
 
 

 
 
 
 
DESPACHO - DOC: 20190475336288

 
Processo n.º 0002664-98.2019.8.14.0025

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
Réus: SALOMÃO DA SILVA NASCIMENTO.

 
Advogado: ARNALDO RAMOS DE BARROS OAB/PA 17.199

 
Advogado: RAILSON DOS SANTOS CAMPOS OAB/PA 29.066

 
DESPACHO

 
Vistos os autos.

 
Face ao teor do parecer de fl. 136, RESERVO-ME para apreciar o requerimento formulado pela

 
RMP, na sessão de julgamento do júri, designada para o dia 18/11/2019.

 
CIÊNCIA ao MP.

 
INTIME-SE a defesa acerca do teor deste despacho.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Serve esta decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO.

 
Itupiranga, 14 de novembro de 2019.

 
Danilo Alves Fernandes

 
Juiz de Direito
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Processo nº 0004363-10.2018.814.0042

 
Denunciado: DANRLEY CAMARA DE OLIVEIRA, Advogada: Maria do Socorro Ribeiro Bahia, OAB/PA
5.350

 
SENTENÇA

 
O Ministério Público Estadual apresentou denúncia contra DANRLEY CÂMARA DE OLIVEIRA, acusando-
o da prática do crime previsto no art. 33, da Lei nº 11.343/2006, narrando que dia 4.8.2018, por volta de
21h00, na estrada da Mangabeira, a polícia militar avistou a nacional Cleidelene recebendo um objeto do
réu. Ao ser abordada, entregou aos policiais uma ¿pedra de oxi¿, afirmando que havia comprado do réu
pelo valor de R$28,00(vinte e oito reais). Em seguida, em revista ao réu, com ele foi encontrada uma outra
¿pedra de oxi¿.

 
Informa ainda o Ministério Publico que o réu confessou aos policiais a venda da droga para Cleidelene,
mas estava cumprindo ordem de Neguinho, que trabalha como traficante, conhecido como Joe Cooker, e
entregou a ele R$20,00(vinte reais) e ficou com R$8,00(oito).

 
Laudo de constatação provisório, fl. 52.

 
Defesa prévia apresentada à fl. 70.

 
Recebida a denúncia, foi designada audiência para oitiva de testemunhas e interrogatório do réu, fls.

 
Alegações finais foram apresentadas pelas partes em audiência, e na oportunidade foi concedida
liberdade provisória ao réu.

 
Após esse sucinto relato, passo a decidir.

 
Da materialidade:

 
Comprova-se a materialidade com o laudo toxicológico provisório juntado aos autos (Súmula TJPA nº 32).

 
Da autoria delitiva:

 
Na audiência de interrogatório, o réu confessou o delito, afirmando que recebeu ordem de Joe Cooker,
vulgo Neguinho, para entregar a droga para Cleidelene. Disse que após a entrega e receber o valor, a
polícia o deteve ainda com a droga restante.

 
A testemunha, policial militar, Antonio Fabio da Silva Araujo, confirmou seu relato prestado perante a
autoridade policial, afirmando que na abordagem na Mangabeira encontrou com o réu a droga. Esclareceu
ainda que os demais policiais haviam feito um vídeo momentos antes, com o réu entregando algo para
Cleideane. Noticiou que Cleideane também confirmou ter adquirido a droga com o réu.

 
O depoimento firme e harmonioso do policial e a confissão do réu encontra-se devidamente comprovada a
autoria delitiva.

COMARCA DE PONTA DE PEDRAS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PONTA DE PEDRAS
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Da conclusão:

 
Portanto, julgo procedente a ação penal iniciada pela denúncia de fls. 2/4, e CONDENO o réu, DANRLEY
CAMARA DE OLIVEIRA, com qualificação no bojo dos autos, nas penas do art. 33, da Lei nº 11.343/2006,
por ter em sua posse substância entorpecente e ainda vendido droga a terceiro em desacordo com
determinação legal.

 
Da dosimetria da pena.

 
Impõe-se a análise das seguintes circunstâncias judiciais contidas no art. 59, do CPB e art. 42, da Lei nº
11.343/2006, sendo que, especialmente relativo a Lei de Entorpecentes, o referido artigo assim dispõe:

 
Art. 42.  O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social
do agente.

 
Assim, passo ao exame das circunstâncias judiciais.

 
A culpabilidade do réu não resta acentuada, pois comum ao crime em tela.

 
Em sua certidão de antecedentes, há registro de outro processo criminal de posse de entorpecentes para
consumo, sem sentença transitada em julgado, portanto, nada a valorar.

 
Sobre a conduta social, nada a valorar.

 
Quanto à personalidade nada foi aferido nos autos.

 
O motivo do crime é inerente ao tipo penal em espécie, dessa forma n¿o há o que valorar.

 
As circunstâncias do crime da mesma forma se mostram neutras.

 
As consequências do crime são comuns à espécie, n¿o motivando maior reprimenda do que a realizada
pelo próprio tipo penal.

 
Nada há a aferir em relação ao comportamento da vítima (no caso, a sociedade).

 
Após essa análise, fixo a pena base em 5(cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, sendo
um dia correspondendo a 1/30 do salário mínimo, vigente à data do fato.

 
Reconheço a atenuante da confissão, mas deixo de aplicá-la por estabelecer ao réu a pena base mínima.
Sem agravantes.

 
Considerando o disposto no art. 40, da Lei nº 11.343/2006, observo que nos autos não há comprovação
de o réu se dedique a essa ou outra atividade criminosa, o que viabiliza a aplicação do benefício previsto
no §4º, do art. 33, da Lei 11.343/2006,  e assim diminuo a expiação em 2/3.

 
Desse modo, fixo em definitivo a pena para o crime de tráfico em 1 ano,  8 meses e 166 dias-multa, sendo
um dia correspondente a 1/30 do salário mínimo, vigente à data do fato.

 
Detração penal (art. 1º, da Lei nº 12.736/2012) para fins de estabelecimento do regime inicial da pena.

 
Em vista da quantidade de pena aplicada em concreto, deve o réu cumprir sua expiação inicialmente no
regime ABERTO, com as seguintes restrições:
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a)      Não se ausentar da comarca por período superior a 8(oito) dias;

 
b)      Comparecer ao fórum a cada três meses para justificar suas atividades;

 
c)      Não cometer crime;

 
d)      Recolher-se no período de 22h00 às 5h00.

 
Conversão para restritiva de direitos.

 
Em vista dos antecedentes do réu, que responde a outros processos criminais, não há possibilidade de
conversão da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

 
Perdimento de bens.

 
O valor apreendido, originado do comércio de drogas, deve ser destinado à União Federal através de
depósito junto à FUNAD.

 
Provimentos finais.

 
Deve a autoridade policial, no prazo de 30(trinta) dias, lavrar o competente auto de incineração da droga,
na presença da autoridade sanitária municipal e do Ministério Público, encaminhando em seguida a este
juízo para juntada aos presentes autos.

 
Deve a secretaria:

 
1.      Intimar pessoalmente o Ministério Público;

 
2.      Intimar a defesa através do DJ.

 
Com o trânsito em julgado da sentença:

 
a)      Oficiar ao TRE para aplicação do art. 15, item III, da CF/88, acompanhado de cópia da presente
decisão;

 
b)      Anotar a presente condenação no registro de antecedentes no sistema LIBRA, arquivando-se em
seguida;

 
c)      Providenciar o depósito do valor apreendido em favor da União Federal, junto ao FUNAD;

 
d)      Retornar os autos para designação de audiência admonitória.

 
Cumpra-se.

 
Ponta de Pedras/PA, 13 de novembro de 2019.

 
JONAS DA CONCEIÇÃO SILVA

 
Juiz de Direito
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Processo número: 0005249-43.2017.8.14.0042

 
Requerente: MARIA MENDES BOULHOSA.

 
Adv: Dra. Camila Fernades de Lima, OAB/PA 17.056.

 
DECIS¿O

 
Trata-se de aç¿o de reintegraç¿o de posse c/c pedido liminar, ajuizada por Maria Mendes Boulhosa em
face de Raimundo Nonato da Costa Nascimento, qualificados nos autos.

 
Citado, o requerido apresentou contestaç¿o, cumulado com pedido de reconvenç¿o, às fls. 21/23.

 
Instada, a parte autora apresentou manifestaç¿o à contestaç¿o e à reconvenç¿o às fls. 37/41.

 
Alega o requerido em preliminar a inépcia da inicial. Todavia, verifico que deve ser desacolhida a
preliminar arguida, vez que o objeto é a reintegraç¿o de posse do Sítio Remanso, já precisamente definido
e descrito na inicial e, ainda, a via eleita pela autora é adequada e necessária para que seja examinado o
direito que alega ter, sob pena de ofensa ao princípio da inafastabilidade de conhecimento pelo Poder
Judiciário de les¿o ou ameaça de direito.

 
N¿o verifico a ocorrência de nulidades, pelo que declaro o feito saneado.

 
Intimem-se, as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
Dê ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Intimem-se as partes, pessoalmente.

 
Havendo especificaç¿o de provas pelas partes ou decorrido prazo para tanto, o que deverá ser certificado,
venham os autos conclusos.

 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Ponta de Pedras, PA, 25 de julho de 2018

 
JONAS DA CONCEIÇ¿O SILVA

 
Juiz de Direito
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Número do processo: 0800268-69.2019.8.14.0105 Participação: EXEQUENTE Nome: TENYSON
MAXIMO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: HANDERSON MARQUES PALHETA OAB:
811PA Participação: EXECUTADO Nome: Multimarcas Administradora de Consorcios LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON JOSE DE SOUZA OAB: 238PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CONCÓRDIA DO PARÁ 0800268-
69.2019.8.14.0105Nome: TENYSON MAXIMO DOS SANTOSEndereço: RAMAL DO ARAPIRANGA, S/N,
ZONA RURAL, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000 Nome: Multimarcas Administradora de
Consorcios LTDAEndereço: Avenida Amazonas, 126, Centro, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30180-001
Verifica-se a realização do efetivo bloqueio via BACENJUD, referente aos valores compreendidos pela
execução. Assim, proceda-se a intimação do Executado, para querendo, apresentar embargos no prazo
legal, dispensando-se a lavratura de termo de penhora, nos termos do enunciado nº93 do Fonaje.
Apresentado os embargos, intime-se o embargado para manifestar-se no prazo legal, ou na ausência,
intime-se o exequente para levantar os valores. Servirá a presente decisão, inclusive por cópia,
comoMANDADO DE NOTIFICAÇÃO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO,nos termos do Provimento nº 03/2009, da
CJCI ? TJE/PA. Concórdia do Pará,13 de novembro de 2019 ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVAJuiz
de Direito FÓRUM, RUA 22 DE MARÇO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP: 68.685-000,Fone:(91) 3728-
1197.E-mail: 1concordia@tjpa.jus.br 

 
 
 
Número do processo: 0800010-30.2017.8.14.0105 Participação: REQUERENTE Nome: ORLANDO
FERREIRA DE ALMEIDA Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: VANDERSON
QUARESMA DA SILVA OAB: 7266PA Participação: REQUERIDO Nome: DAVI FERREIRA DOS SANTOS
Participação: REQUERIDO Nome: PAULO ROBSON DOS SANTOS ALMEIDA Participação: REQUERIDO
Nome: SEBASTIAO DOS SANTOS ALMEIDA Participação: REQUERIDO Nome: NELSON DOS SANTOS
ALMEIDA Participação: REQUERIDO Nome: MAURO SERGIO DOS SANTOS Participação: REQUERIDO
Nome: DALVINA DOS SANTOS TRINDADE Participação: REQUERIDO Nome: DANIEL FERREIRA DOS
SANTOS Part ic ipação: REQUERIDO Nome: MILENA DOS SANTOS ALMEIDA PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CONCÓRDIA DO PARÁ
0800010-30.2017.8.14.0105Nome: ORLANDO FERREIRA DE ALMEIDAEndereço: RAMAL DO
ARAPIRANGA, 682, ARAPIRANGA, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000 Nome: DAVI
FERREIRA DOS SANTOSEndereço: RAMAL DO ARAPIRANGA, 685, ARAPIRANGA, CONCóRDIA DO
PARá - PA - CEP: 68685-000Nome: PAULO ROBSON DOS SANTOS ALMEIDAEndereço: RAMAL DO
ARAPIRANGA, 682, ARAPIRANGA, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000Nome: SEBASTIAO
DOS SANTOS ALMEIDAEndereço: RAMAL DO ARAPIRANGA, 682, ARAPIRANGA, CONCóRDIA DO
PARá - PA - CEP: 68685-000Nome: NELSON DOS SANTOS ALMEIDAEndereço: RAMAL DO
ARAPIRANGA, 682, ARAPIRANGA, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000Nome: MAURO
SERGIO DOS SANTOSEndereço: RAMAL DO ARAPIRANGA, 682, ARAPIRANGA, CONCóRDIA DO
PARá - PA - CEP: 68685-000Nome: DALVINA DOS SANTOS TRINDADEEndereço: RAMAL DO
ARAPIRANGA, 682, ARAPIRANGA, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000Nome: DANIEL
FERREIRA DOS SANTOSEndereço: RAMAL DO ARAPIRANGA, 682, ARAPIRANGA, CONCóRDIA DO
PARá - PA - CEP: 68685-000Nome: MILENA DOS SANTOS ALMEIDAEndereço: RAMAL DO
ARAPIRANGA, 682, ARAPIRANGA, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000 Verifica-se que a
parte autora foi intimada para emendar a petição inicial, ato necessário ao andamento do processo, no
entanto, não cumpriu o determinado, conforme certidão nos autos. Desta feita, declaro EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 316, 321 c/c art. 485, I, todos do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, o trânsito em julgado, arquive-se. Servirá a
presente decisão, inclusive por cópia, comoMANDADO DE NOTIFICAÇÃO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO,nos
termos do Provimento nº 03/2009, da CJCI ? TJE/PA.Concórdia do Pará,5 de outubro de 2017 ADELINO
ARRAIS GOMES DA SILVAJuiz de Direito  

 

COMARCA DE CONCÓRDIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CONCÓRDIA DO PARÁ
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Número do processo: 0800245-26.2019.8.14.0105 Participação: REQUERENTE Nome: MINISTÉRIO
PÚBLICO COMARCA CONCÓRDIA DO PARÁ Participação: REQUERENTE Nome: POLEANA PINTO
MOREIRA Participação: REQUERIDO Nome: WALDIR DAVI PINHEIRO LIMA Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁCOMARCA DE CONCÓRDIA DO PARÁ 0800245-26.2019.8.14.0105Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO
COMARCA CONCÓRDIA DO PARÁEndereço: Rua Bezerra de Menezes, 367, NOVA AURORA,
CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000Nome: POLEANA PINTO MOREIRAEndereço: AV
CASTELO BRANCO, S/N, PX A IGREJA BATISTA, GUADALUPE, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP:
68685-000 Nome: WALDIR DAVI PINHEIRO LIMAEndereço: Rua Rio Tocantins, Central, MACAPá - AP -
CEP: 68900-094 O autor requereu o arquivamento da ação, por não ter mais interesse no seu
prosseguimento em razão de acordo extrajudicial feito com a parte Requerida. DESTA FEITA, declaro
EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, com fulcro no art. 316 e art. 485, VIII, parágrafo quinto,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, e o
pagamento das custas finais, arquive-se. Servirá a presente decisão, inclusive por cópia, comoMANDADO
DE NOTIFICAÇÃO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO,nos termos do Provimento nº 03/2009, da CJCI ?
TJE/PA.Concórdia do Pará,8 de outubro de 2019 ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVAJuiz de Direito  

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARA -
VARA: VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARAPROCESSO: 00007825520198140105 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:MOISES
LIMA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO
(ADVOGADO)  . MOISES LIMA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, foi
denunciado pelo Ministério Público por tráfico ilícito de drogas, baseada na prisão do acusado quando este
comercializava entorpecentes, após denúncias anônimas.       A parte acusada foi denunciada e após a
apresentação da defesa preliminar, foi designada data para audiência de instrução e julgamento.
           Na audiência de instrução foi realizado o interrogatório do acusado e ouvidas as testemunhas
arroladas pelas partes.            Em memoriais orais, o Ministério Público requereu a condenação do
acusado na forma inicial. A Defesa, por sua vez, requereu a aplicação de atenuante e pena mínima.       É,
pois, sucinto o relatório. Passo a decidir.            Especificamente nestes crimes relacionados ao comércio
de substância entorpecente sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, a
materialidade e a autoria muitas vezes são analisadas conjunta e concomitantemente, sendo a
materialidade analisada em duas vertentes. Primeira, se a substância é realmente entorpecente; segunda,
se havia autorização para a guarda/comercialização da substância.            Assim, em relação a primeira
não há que se discutir, pois a materialidade do crime está sobejamente comprovada através dos autos de
apresentação e apreensão, dos laudos de exame toxicológico preliminar e definitivo acostados aos autos,
que foi positivo para a substância popularmente conhecida como COCAÍNA, que é entorpecente. No que
tange a segunda, também ficou comprovado que o acusado não tinha autorização legal para a
comercialização da substância apreendida.            Ao mesmo tempo em que se afirma que a substância é
entorpecente e não tinha autorização a sua comercialização, conclusão lógica é afirmar que a pessoa que
guardava e vendia a substância entorpecente é o autor de um crime, restando saber qual a tipificação
correta. Porém, para se tipificar qual o crime é que se devem analisar as demais provas dos autos e as
circunstâncias em que o acusado foi preso.       No presente caso se vê que a parte acusada foi presa por
ter sido encontrado comercializando substância entorpecente, a qual estava acondicionada em pequenos
embrulhos encontrados junto ao corpo do acusado quando fazia a comercialização, e que estavam prontas
para a venda, motivo pelo qual foi apreendida a droga e dado voz de prisão ao acusado, que foi autuado
na Delegacia de Polícia Civil.            É importante frisar que o acusado foi delatado por populares, e os
policiais foram até o local e observaram a comercialização da droga pelo acusado, sendo encontrado o
restante da droga, a qual foi apreendida, e dado voz de prisão ao acusado.       As testemunhas policiais
ouvidas confirmaram todos os seus depoimentos prestados no inquérito policial, e confirmaram que
chegaram até o local que a droga estava escondida em razão de denúncia anônima de morador da
redondeza onde o acusado estava comercializando a droga.       Os depoimentos testemunhais, aliados a
apreensão da droga, não deixa dúvida de que a droga era comercializada pelo acusado, o qual confessou
que a droga encontrada era venda.       A importação dos fatos apurados durante a fase do Inquérito
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Policial deve ser considerada como meio de prova, mormente quando esta é reforçada pelas provas
carreadas em Juízo. Ademais, o depoimento foi reafirmado em juízo sob o pálio do contraditório,
oportunidade em que a defesa poderia desqualificar o depoimento da testemunha e, no presente caso,
não o fez.            Manso e pacífico é o entendimento dos nossos tribunais que os depoimentos dos
policiais podem fundar uma sentença condenatória. O STJ (Superior Tribunal de Justiça) já julgou diversos
casos afirmando em que a condenação pode ser fundada exclusivamente em depoimentos policiais
quando estes são confirmados em juízo sob o crivo do contraditório. Aqui poderia transcrever infinitas
decisões, no entanto apenas uma é o suficiente, visto que as demais são no mesmo sentido, vejamos:
PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. CONDENAÇÃO. PROVA
TESTEMUNHAL. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. NULIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE
NA VIA ELEITA. CONFIRMAÇÃO DA PROVA EM JUÍZO. CONTRADITÓRIO RESPEITADO.
INEXISTÊNCIA DE MÁCULA. 1 - Aferir se a condenação por tráfico de drogas, fundada exclusivamente
em depoimentos de policiais, é ou não nula, demanda incursão na seara fático-probatória, tarefa não
condizente com a via eleita, angusta por excelência, mesmo porque já fixado por esta Corte a validade
daquela prova testemunhal, se foi ela confirmada em juízo, sob o crivo do contraditório. 2 - Ordem
denegada. (HC 8708/RS; HABEAS CORPUS, 1999/0015979-9, Ministro FERNANDO GONÇALVES
(1107), T6 - SEXTA TURMA, 17/08/1999, DJ 06.09.1999 p. 134).            Os depoimentos policiais são
corroborados em Juízo pelos seus próprios depoimentos, desta vez sob o contraditório, dando-se
oportunidade para a defesa perguntar sobre todos os fatos que por ventura achasse conveniente.
Observe-se que as testemunhas não foram contraditadas, como poderiam sê-las, nem sequer foi
requerido que não fosse dado o compromisso quando dos referidos depoimentos.       Ressalte-se que os
depoimentos prestados em juízo são confirmativos dos prestados pelas mesmas testemunhas durante a
fase do inquérito policial, não havendo divergência substancial. Verifica-se, ainda, que esses depoimentos
estão em perfeita sincronia entre si, não apresentando contradições que os ponha em dúvida.            ISTO
POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a denúncia de fls. 02/04, para
CONDENAR o acusado MOISES LIMA DOS SANTOS, nas sanções punitivas do art. 33, caput, da Lei nº
11.343/06. DOSIMETRIA DA PENA       A pena prevista para o crime do art. 33 da Lei 11.343/06 é de
RECLUSÃO de 5 (CINCO) a 15 (QUINZE) ANOS e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e
quinhentos) dias-multa.            Atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro,
passo a DOSIMETRIA da pena, como segue:            - Culpabilidade: comprovada, sendo a conduta do réu
normalmente reprovável, inata ao próprio crime;            - Antecedentes: imaculados, visto não ter
condenações com cumprimento de pena há mais de cinco anos;            - Conduta Social: é boa, visto que
não tem envolvimento anterior com a traficância local;            - Personalidade do agente: do homem
normal;            - Motivos do crime: não são consideradas desfavoráveis, visto que tem sempre a finalidade
de lucrar dinheiro fácil, a qual está inata ao próprio crime;            - Circunstâncias do crime: são
desfavoráveis, visto que era praticado em bar, onde as pessoas consomem bebidas alcoólicas e ficam
vulneráveis ao consumo de outras drogas, bem como pelo fato do tipo de droga vendida ser altamente
deletéria e viciante para os usuários;            - Consequências do crime: não foram graves, visto que não se
tem provas de que tenha vendido alguma porção da droga;            - Comportamento da vítima: neutra.
      - A situação econômica do réu não há como se verificar.            Tendo em vista que das 8 (oito)
circunstâncias, 01 (uma) é desfavorável, fixo a pena base em 06 (seis) anos de RECLUSÃO e 50
(cinquenta) dias-multa, sendo o valor do dia-multa de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época do fato.            Está presente a circunstâncias atenuante da confissão, motivo pelo qual atenuo a
pena em 1 (um) ano. Não existe agravantes. Não existe causa de diminuição ou de aumento de pena.
           ASSIM, TORNO A PENA DEFINITIVA EM 05 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 50 (CINQUENTA)
DIAS-MULTA.            A pena imposta deverá ser cumprida em REGIME INICIALMENTE SEMIABERTO,
de acordo com o art. 33 do Código Penal.            Por se encontrar preso, deve assim permanecer por
oportunidade de eventual apresentação de recurso, visto que a situação de fato não se alterou,
permanecendo presentes os requisitos da prisão preventiva, especificamente a GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA.       Determino que seja incinerada a droga apreendida, em conformidade com o determinado no
art. 50 da Lei 11.343/06.            EXPEÇA-SE A GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA E ENCAMINHE AO
JUÍZO COMPETENTE.            No pagamento da pena de multa, será observada a regra contida no art. 50
do Código Penal Brasileiro.            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.            Após o trânsito em
julgado, expeça-se GUIA DE EXCUÇÃO DEFINITIVA, e encaminhe-se os documentos necessários à Vara
das Execuções Penais competente.            Requisite-se vaga no sistema penal do Estado e encaminhe-se
o réu para o devido cumprimento.            Expeça-se ofício à Justiça Eleitoral para fim de suspensão dos
direitos políticos do réu.            Escreva-se o nome do réu no Rol dos Culpados.            Arquive-se.
Concórdia do Pará, 14 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito
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T i t u l a r P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 0 5 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---DENUNCIADO:JAKELINE SOARES DA SILVA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  7 2 3 6  -  J O R G E  L U I Z  R E G O  T A V A R E S  ( A D V O G A D O )    
DENUNCIADO:MARCELO DA CONCEICAO SILVEIRA Representante(s):  OAB 14870 - MARCOS JOSE
SIQUEIRA DAS DORES (ADVOGADO)   DENUNCIADO:IZAILZA DA CONCEICAO MACIEL
Representante(s):    OAB 12283 -  JEFF LAUNDER MARTINS MORAES (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:EDIO CARLOS FERREIRA DE ABREU Representante(s):  OAB 22334 - NIKOLLAS
GABRIEL PINTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:GESSICA SOARES DA SILVA
Representante(s):  OAB 7236 - JORGE LUIZ REGO TAVARES (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E. . Em
razão da apresentação da Defesa Preliminar pela acusada Izailza da Conceição Maciel, suspendo o prazo
para memoriais escritos das partes, e designo o dia 11.12.2019 às 10:00 horas para oitiva das
testemunhas de defesa e interrogatório da ré.      Publique-se. Registre-se. Intime-se. Concórdia do Pará,
14 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de DireitoPROCESSO:
00016823820198140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---
VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:FRANCISCO SOARES DA SILVA Representante(s):  OAB 24031 -
WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO (ADVOGADO)  . 01 - Considerando a Defesa de fls., e o disposto
no art. 397 do CPP, decido: No mérito, a defesa dos réus não trouxeram provas de causas excludentes da
ilicitude do fato nem de excludente da culpabilidade do(s) denunciado(s). O fato narrado constitui crime e
não é caso de extinção da punibilidade, de modo que não vislumbro nenhuma das hipóteses descritas nos
artigos 395 e 397 do CPP, destarte não há fundamentos legais para a absolvição sumária dos acusados.
Assim, DESIGNO AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 11.12.2019 às 09:00 horas.
02 - Intimem-se / Requisitem-se o(s) acusado(s), onde se encontrem custodiadas e/ou no endereço
informado na denúncia. 03 -Intime-se/Requisite-se as testemunhas e a(s) vítima(s). 04 - Intime-se o
Ministério Público e o(s) Advogado(s). 05 - Servirá o presente despacho como mandado. Concórdia do
Pará, 11 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Titular - As
testemunhas que não comparecerem sem motivos justificados serão depois de novamente intimadas,
conduzidas mediante mandado escrito da autoridade judicial, até a sua presença, incorrendo ainda em
crime de desobediência (art. 330 do CPB). -As testemunhas deverão comparecer munidas de documentos
de identidade, assim como trajadas convenientemente, não sendo admitidas com bermudas, camisetas,
etc. - O mandado deverá ser recolhido à Secretaria no prazo máximo de 24 horas anteriores a supracitada
a u d i ê n c i a . P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 6 4 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:ALESSANDRO
DA COSTA SOUZA Representante(s):  OAB 23237 - FABRICIO QUARESMA DE SOUSA (ADVOGADO)  .
Junte-se a mídia com o interrogatório, bem como os memoriais escritos pela Defesa e devolva-se os autos
à Exma. Desembargadora Relatora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Concórdia do Pará, 14 de
novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direi toPROCESSO:
00024333520138140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDSON RAPHAEL BARBOSA FERREIRA Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
14/11/2019---REQUERENTE:L. V. S. S.  REQUERENTE:L. V. S. S.  REPRESENTANTE:MICHELE SILVA
SOUZA REQUERIDO:VALMIR SOUZA TEIXEIRA. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
         Certifico, em virtudes das atribuições que me são conferidas por lei, que a sentença proferida nos
autos em epígrafe transitou livremente em julgado.          O referido é verdade e dou fé.          Concórdia do
Pará, 14 de novembro de 2019.  Edson Raphael Barbosa Ferreira Auxiliar JudiciárioPROCESSO:
00028848420188140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---
VITIMA:M. O. M.  DENUNCIADO:JUNIO PORTILHO DE OLIVEIRA. Trata-se de pedido de
RELAXAMENTO DE PRISÃO POR EXCESSO DE PRAZO, em benefício de JUNIOR PORTILHO DE
OLIVEIRA.             Não juntou documentos.             É o relatório. Passo a decidir.             O Requerente
pleiteou o relaxamento da sua prisão em razão do excesso de prazo para encerramento da instrução.
Entretanto, a instrução processual já foi encerrada, restando apenas o interrogatório do réu, o qual foi
deprecado em razão e estar preso em outra Comarca.             Assim, se vê que não se faz presente o
suposto motivo para o relaxamento da prisão, mesmo porque o réu se encontra preso por motivo de prisão
preventiva decretada em diversas ações penais.             Desta feita, INDEFIRO o presente pedido,
mantendo a decisão que decretou a preventiva em todos os seus termos, tudo com fulcro no art. 312 do
Código de Processo Penal.             Aguarde-se o retorno da carta precatória com a realização do
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interrogatório do réu e intime-se o Ministério Público e a Defesa para apresentarem memoriais escritos no
prazo de cinco dias. Outrossim, após apresentação dos memoriais escritos faça a conclusão dos autos
para sentença.             Publique-se. Registre-se. Intime-se. Concórdia do Pará, 14 de novembro de 2019.
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito TitularPROCESSO: 00029632920198140105
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS
GOMES DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---ACUSADO:DOSIEL
ALVES DAS FLORES Representante(s):  OAB 10318 - LYGIA BARRETO DO AMARAL CYPRIANO
(ADVOGADO)  OAB 23608 - PRISCILA HERONDINA REIS DE SOUZA (ADVOGADO)   AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CONCORDIA DO PARA. O acusado foi denunciado pelo
crime previsto no art. 157, §2º, II e §2º-A, I, do CPB.            A denúncia foi recebida pelo Juízo, sendo
determinada a citação do acusado pessoalmente, o qual apresentou resposta à Acusação.       Na
Instrução e Julgamento foi realizada a oitiva da vítima e realizado o interrogatório do acusado. Em seguida
foram apresentados memorais escritos pelas partes.       O Ministério Público pugnou pela absolvição, o
que também foi requerido pela Defesa.       É o relatório. Passo a decidir.       É cediço que em todos os
processos, o conjunto probatório, em que pese o caráter científico da colheita das provas, tende a revelar-
se disperso ao final da instrução, emergindo como obrigação do julgador aglutiná-lo por ocasião do
decisório e dele extraindo o convencimento motivado, sem hierarquizar qualquer meio probatório, é o que
faço.       Analisando as provas nos autos se verifica que em Juízo foi produzida a prova testemunhal, sob
o contraditório e a ampla defesa. Entretanto, a vítima narrou em Juízo que não foi capaz de reconhecer o
acusado como sendo o autor do crime. O acusado negou o cometimento do crime.              Assim, após a
análise dos fatos e dos depoimentos tomados em Juízo, se verifica que não há provas suficientes para
condenação do acusado.            Desta feita, ABSOLVO o acusado DOSIEL ALVES DAS FLORES da
imputação contra si realizada no presente processo, com fulcro no art. 386, VII, do Código de Processo
Penal.       Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Concórdia do Pará,
14 de novembro de 2019. Adelino Arrais Gomes da Silva Juiz de Direito TitularPROCESSO:
00031415120148140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---
ACUSADO:MAICON DIONISIO ARAUJO Representante(s):  OAB 4553 - PEDRO HAMILTON DE
OLIVEIRA NERY (ADVOGADO)   VITIMA:J. Q. S.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. Determino a restauração de autos em obediência ao art. 541 do CPP, e a juntada dos documentos
e demais atos do Juízo existentes no sistema.             Cite-se o acusado para o processo de restauração
dos autos.             Outrossim, atendendo a contido no art. 543 do CPP, determino: a)     Oficie-se a
Delegacia de Polícia Civil para juntar o Inquérito Policial correspondente. b)     Intime-se o advogado e o
Ministério Público para juntar cópia dos memorais finais escritos.             Publique-se. Registre-se. Intime-
se.      Concórdia do Pará, 14 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de
D i r e i t o P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 0 5 2 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:LENILSON DO
NASCIMENTO PANTOJA Representante(s):  OAB 14870 - MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES
(ADVOGADO)  OAB 19098 - LUCIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)  . O representante do
Ministério Público ofereceu Denúncia contra o acusado, devidamente qualificado nos autos, lhe atribuindo
à prática do ilícito penal descrito no art. 12 da Lei 10.826/03.            Recebida a denúncia, o acusado foi
citado e apresentou resposta à acusação. Após, foi realizada audiência de instrução e julgamento,
oportunidade em que foram ouvidas as testemunhas arroladas e o acusado interrogado.            Em
alegações finais o representante do Ministério Público requereu a condenação do acusado como incurso
nas sanções punitivas do art. 12 da Lei 10.826/03. A Defensoria Pública em razões finais pugnou pela
absolvição.            É O RELATÓRIO. DECIDO.            É cediço que em todos os processos, o conjunto
probatório, em que pese o caráter científico da colheita das provas, tende a se mostrar disperso ao final da
instrução, assim se faz mister que o julgador os aglutine por ocasião do decisório e dele extraindo o
convencimento motivado, sem hierarquizar qualquer meio probatório, é o que faço.            A materialidade
se encontra devidamente comprovada pelo auto de apreensão e apresentação (fls. 25), e da perícia (fl.
75/77), dos presentes autos.            No que se refere a autoria, o denunciado na DEPOL confessou que
um terceiro havia deixado a arma em sua residência e que foi encontrada quando foi preso pelos policiais
(fls. 09/10). Os mesmos fatos foram afirmados pelas testemunhas de acusação (fls. 06/08).            Em
Juízo o acusado negou o crime e afirmou que a arma não foi encontrada em sua residência. Apesar de
voltar atrás na confissão, a versão do réu não encontra qualquer fundamento nas provas dos autos, pois
as testemunhas ouvidas não deixam dúvidas quanto a autoria do crime pelo acusado, pois afirmaram que
a arma foi encontrada na residência do acusado, o qual era suspeito da prática do crime de roubo a um
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ônibus escolar, pelo qual foi processado.            Da apuração da prova testemunhal, mais precisamente
pelas declarações do acusado, e dos policiais que efetuaram a sua prisão, se percebe que o acusado
estava de posse ilegalmente da referida arma, pois não tinha autorização legal para guardá-la na
residência.            ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a denúncia de
fls. 02/03 dos autos, e, por conseguinte, CONDENO o acusado LENILSON DO NASCIMENTO PANTOJA
pelo crime do art. 12 da Lei 10.826/03.             A pena prevista para o delito é de 01 (um) a 03 (três) anos
de reclusão e multa.             Atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro, passo
a dosar a pena do réu:             A culpabilidade: normalmente reprovável, visto que não houve fato
específico relevante para aumentar a culpabilidade;             Os antecedentes: são favoráveis, eis que o
acusado não tem condenação com mais de cinco anos;             Conduta social: deve ser considerada ruim,
pois responde a outro processo por roubo, bem como é envolvido com criminosos, conforme seu
depoimento na DEPOL;             Personalidade: do homem médio, pois não houve como analisá-la, eis que
não há qualquer elemento de prova nos autos que mencione sobre a mesma;             Motivos: entendo
que lhe são desfavoráveis, ante a ausência de motivo específico;             Circunstâncias: que envolvem o
crime, entendo que as mesmas são favoráveis;             Consequências: do crime não são desfavoráveis ao
réu, visto que não houve outra que não seja a potencialidade lesiva do próprio crime.
            Comportamento da vítima: neutra.             Situação econômica do réu é desconhecida.            Da
análise das 08 (oito) circunstâncias judiciais acima especificadas, 01 (uma) é desfavorável ao réu, o que
nos leva a fixar a pena base em 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão e ao pagamento de multa no
montante de 30 (trinta) dias multa, fixando o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
mensal vigente à época do fato.             No caso em tela, observa-se que não há circunstâncias
agravantes e atenuantes. Não existem causas de aumento e diminuição de pena.             Assim, torno a
pena DEFINITIVA em 01 (UM) ANO e 03 (TRES) MESES DE RECLUSÃO e 30 (TRINTA) DIAS-MULTA,
fixado o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo mensal vigente à época do fato.
           Deixo de converter a pena aplicada privativa de liberdade pela restritiva de direitos, conforme
prevista no art. 44 do Código Penal, visto que a conduta social do acusado induz não ser apropriada.
           A pena de reclusão deverá ser cumprida em regime inicialmente semiaberto, na conformidade do
que determina o art. 33, parágrafo terceiro, do C.P.B, visto a conduta social do acusado, o qual tem
envolvimento com facção criminosa, indicar que o regime aberto não seja adequado ao cumprimento da
pena.            O réu se encontra preso em virtude de prisão preventiva decretada, bem como responde a
processo por crime de roubo. Assim, entendo que os motivos da prisão preventiva do réu ainda se
encontram presentes, e com maior razão agora, ante a condenação. Assim, entendo necessária a
manutenção da prisão do réu para garantir a ordem pública, bem como a aplicação da lei penal, evitando
que o réu fuja. Desta feita, mantenho a prisão preventiva do acusado com fulcro no art. 312 do CPP.
            Certificado o Trânsito em julgado, expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO, encaminhando-se o réu com
os documentos necessários à Vara de Execuções Penais competente, para o cumprimento da pena no
estabelecimento adequado, lançando-se o nome do Réu no Rol dos Culpados.            Comunique-se à
Justiça Eleitoral para o fim da suspensão dos Direitos Políticos e o cancelamento do título eleitoral.
            Requisite-se ao Diretor da SUSIPE vaga no sistema prisional do Estado e o transporte do preso
para o cumprimento da pena.            Publique-se. Registre-se. Intime-se. Concórdia do Pará, 14 de
novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito TitularPROCESSO:
00041836220198140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 14/11/2019---
FLAGRANTEADO:ELIVELTON ROSA FLOR Representante(s):  OAB 29482 - MARILLYA GABRIELLA
CUTRIN DE MIRANDA (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. F. P. . Vista dos autos ao Ministério Público.
Concórdia do Pará, 01 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de
D i r e i t o P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 0 3 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 14/11/2019---FLAGRANTEADO:ADELSON LOBE DO CARMO
FLAGRANTEADO:MANOEL DO SOCORRO CARMO Representante(s):  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ
DE SOUZA MADEIRO (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E. . Trata-se de Comunicado de Prisão em
Flagrante Delito formulada pelo (a) a Delegado (a) de Polícia Civil.            Relata o comunicado que o
flagrateado foi preso e autuado em flagrante delito por infringir o art. 33 da Lei 11.343/06, fato ocorrido no
dia 10 de novembro 2019, nesta cidade.             Os autos foram com vistas ao Ministério Público, o qual
opinou pelo relaxamento da prisão em flagrante, em face da ausência do laudo de constatação provisório.
            É o relatório. Decido.             Razão assiste ao Ministério Público, visto que a lei determina que
para a feitura do flagrante deve haver ao menos o laudo provisório de constatação. Assim, verificando-se
os autos não se consta o laudo de constatação provisório, requisito essencial, motivo pelo qual deve ser
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relaxada a prisão imediatamente, visto que é ilegal.             Desta feita, RELAXO A PRISÃO dos
flagranteados, por se tornar ilegal, com fulcro no art. 46, do Código de Processo Penal, e art. 5º, LXV, da
Constituição Federal.             Expeça-se o competente alvará de soltura de ADELSON LOBE DO CARMO
e MANOEL DO SOCORRO CARMO.             Publique-se. Registre-se. Intime-se. Concórdia do Pará, 14
de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito TitularPROCESSO:
00042831720198140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 14/11/2019---AUTOR DO
FATO:ROMARIO BRANDAO DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . Trata-se de Comunicado de Prisão em
Flagrante Delito formulada pelo (a) a Delegado (a) de Polícia Civil contra ROMÁRIO BRANDÃO DOS
SANTOS.            Relata o comunicado que o(s) indiciado(s) foi/foram preso(s) e autuado(s) em flagrante
delito por infringir (em) o(s) art. 306 da Lei 9.503/97, fato ocorrido no dia 12 de novembro de 2019, nesta
Cidade.            Constam dos autos, o auto de prisão em flagrante, a nota de culpa, as advertências legais
quanto aos direitos constitucionais dos indiciados, nota de comunicação da prisão à família do preso,
comunicação ao MP e a Defensoria Pública, e termo de fiança.             A luz dos artigos 302, 304 e
seguintes do C.P.P., a prisão foi efetuada legalmente não existindo, aparentemente, vícios formais ou
materiais que prejudique de maneira insanável a peça, razão pela qual homologo o auto.            Oficie-se a
autoridade que presidiu o feito, informando esta decisão e recomendando a remessa dos autos principais
a este Juízo, dentro de 30 (trinta) dias, na conformidade do que determina o art. 10 do Código de Processo
Penal. Concórdia do Pará, 14 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito
T i t u l a r P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 0 4 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:GISELLE CRISTINA DO
CARMO MAIA Representante(s):  OAB 20548 - NIVALDO RIBEIRO MENDONCA FILHO (ADVOGADO)  
ACUSADO:DEIVISON NOGUEIRA PEREIRA Representante(s):  OAB 20548 - NIVALDO RIBEIRO
MENDONCA FILHO (ADVOGADO)   ACUSADO:SIDNEY LEANDRO MONTEIRO DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 20854 - MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)  . Em razão
de não existe Defensor Público nesta Comarca, nomeio o Dr. NIVALDO RIBEIRO MENDONÇA FILHO,
OAB/PA 20.548, como advogado dativo para os acusados GISELLE CRISTINA DO CARMO MAIA e
DEIVISON NOGUEIRA PEREIRA. Em razão da nomeação deve ser fixado os honorários em favor do
advogado dativo. Nessa esteira de raciocínio trago julgados do colendo superior tribunal de justiça,
vejamos: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PENAL. DEFENSOR DATIVO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART. 472 DO CPC. VIOLAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a sentenç a
que determina o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
necessitado, constitui título executivo judicial a ser suportado pelo Estado, quando inexistente ou
insuficiente a atuação da Defensoria Pública na respectiva Comarca. 2. Não há falar em violação ao artigo
472 do CPC, porquanto o caso não apresenta hipótese que obriga terceiro estranho à lide. 3. Recurso
especial a que se nega provimento. (STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias. Segunda
Turma. Unânime. DJU de 04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS.
NARCOTRÁFICO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ADVOGADO DATIVO.
FIXAÇÃO PELO JUIZ DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixação de honorários advocatícios
em razão da atuação do Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada diretamente ao Juiz da
causa. 2. Embargos de Declaração rejeitados.(STJ. EDcl no HC 149080 / SC. Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho. Quinta Turma. Unânime. DJU de 06.09.2010). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO DO ESTADO NO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA. AUSENTE. 1. Deve o
Estado arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
juridicamente necessitado, quando inexistente ou insuficiente Defensoria Pública na respectiva Comarca.
2. Agravo regimental não provido.(STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min. Mauro Campbell. Segunda
Turma. Unânime. DJU de 07.04.2009). EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DO ESTADO. I - O advogado nomeado
defensor dativo, em processos em que figure como parte pessoa economicamente necessitada, faz jus a
honorários, cabendo à Fazenda o ônus pelo pagamento. Precedentes: Resp nº 493.003/RS, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nº 602.005/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de
26/04/04; RMS nº 8.713/MS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e AgRg no Resp nº
159.974/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental improvido. (STJ.
AgRg no Resp 1041532 / ES. Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. DJU de 25.06.2008). ASSIM,
NOS TERMOS DO JULGADO RETROCITADO, BEM COMO NOS TERMOS DO §2º, E QUE, DE
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ACORDO COM O ART. 34, INCISO XII DA LEI 8906/94-EOAB, A NOMEAÇÃO DE ADVOGADO NESSAS
HIPÓTESES É SUBSIDIÁRIA, ARBITRO, COM FUNDAMENTO NO QUE ESTABELECE O ART. 22, §1°,
DO MESMO ESTATUTO, O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 3.000,00 (TRES MIL
REAIS), CONFORME ANEXO I, XXIII - 5, DA TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INSTITUÍDA
PELA RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE MARÇO DE 2015 -OAB/PA. Publique-se. Registre-se. Intime-se o
referido advogado da presente decisão e para apresentação de Defesa Preliminar. Outrossim, intime-se o
advogado do acusado SIDNEY para apresentação de memoriais escritos no prazo de cinco dias, sob pena
de ser comunicado o fato a OAB/PA, bem como nomeado outro advogado para defesa do referido réu.
Concórdia do Pará, 14 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito
  P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 8 5 5 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---VITIMA:M. C. L. S.  ACUSADO:ROBSON CUNHA DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO (ADVOGADO)  . O
acusado foi denunciado pelo crime previsto no art. 157, §2º-A, I, do CPB.            A denúncia foi recebida
pelo Juízo, sendo determinada a citação do acusado pessoalmente, o qual apresentou resposta à
Acusação.       Na Instrução e Julgamento foi realizada a oitiva da vítima e realizado o interrogatório do
acusado. Em seguida foram apresentados memorais escritos pelas partes.       O Ministério Público
pugnou pela absolvição, o que também foi requerido pela Defesa.       É o relatório. Passo a decidir.       É
cediço que em todos os processos, o conjunto probatório, em que pese o caráter científico da colheita das
provas, tende a revelar-se disperso ao final da instrução, emergindo como obrigação do julgador aglutiná-
lo por ocasião do decisório e dele extraindo o convencimento motivado, sem hierarquizar qualquer meio
probatório, é o que faço.       Analisando as provas nos autos se verifica que em Juízo foi produzida a
prova testemunhal, sob o contraditório e a ampla defesa. Entretanto, a vítima narrou em Juízo que não foi
capaz de reconhecer o acusado como sendo o autor do crime. O acusado Robson negou o cometimento
do crime.              Assim, após a análise dos fatos e dos depoimentos tomados em Juízo, se verifica que
não há provas suficientes para condenação do acusado.            Desta feita, ABSOLVO o acusado
ROBSON CUNHA DOS SANTOS da imputação contra si realizada no presente processo, com fulcro no
art. 386, VII, do Código de Processo Penal.       Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. Concórdia do Pará, 14 de novembro de 2019. Adelino Arrais Gomes da Silva Juiz de
Direito Titular  

 
 
 
MANDADO DE INTIMAÇÃO 
 
JUIZ: ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA

 
PROCESSO Nº 0001602-74.2019.8.14.0105

 
TIPO: AÇÃO PENAL

 
RÉU: ODYOMAR RUAN SILVA DOS REIS; ADVOGADO (S): MAXWELL HONORATO SILVA SOUZA,
OAB/PA 25.406

 
Pelo presente, fica V. Senhoria, INTIMADO, como advogado do réu, para apresentar MEMORIAIS FINAIS
no prazo legal. Dado e passado nesta Cidade de Concórdia do Pará, aos 14 (quatorze) dias do mês de
novembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Denise R. Pereira, Diretora de Secretaria, elaborei,
digitei e subscrevi, de ordem do MM Juiz.

 
Denise Rente pereira 
Diretora de Secretaria

 
Mat. 158721

 
 

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2525



 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2526



 

 

 

 
 
Proc. nº 0005987-03.2017.8.14.0116

 
Autos: AÇ¿O DE INTERDIÇ¿O

 
Requerente: TEREZINHA DA SILVA ANDRADE

 
Interditando: DAIANE JOSEFA PAULINO

 
SENTENÇA

 
(...) ISTO POSTO, pelas raz¿es ao norte expendidas, e com espeque no art. 330, I do CPC, e as
prescriç¿es dos arts. 3º II e 1.767, I, do novel estatuto civil pátrio, DECRETO A INTERDIÇ¿O DE DAIANE
JOSEFA PAULINO, brasileira, natural de Tucum¿, Estado do Pará, nascida aos 01/09/1997, portadora da
RG nº 6617105 PC/PA, filha de Terezinha Da Silva Andrade e Raimundo Paulino da Silva Filho,
declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil.  Nomeando-lhe, como curadora, a
Sra. TEREZINHA DA SILVA ANDRADE .

 
Intime-se a curadora para prestar o compromisso. Prestado o compromisso, expeçam-se imediatamente o
mandado para averbaç¿o no Registro Civil e as certid¿es que se fizerem necessárias, posto que a
sentença de interdiç¿o produz efeitos desde logo, ainda que sujeita a apelaç¿o.

 
Após, publique-se a parte dispositiva da presente, por três vezes, com intervalo de dez dias entre
cada publicaç¿o.

 
Comunique-se a justiça eleitoral para o disposto no art. 15, II, da Constituiç¿o Federal. Sem custas.

 
P.R.I.C.

 
Ourilândia do Norte- PA, 25 de julho de 2018.

 
Nada mais. Eu_______________ (Katiane Ribeiro), fiz digitar e subscrevi.

 
Juiz: CESAR LEANDRO PINTO MACHADO

 
Ministério Público:

 
Requerente:

 
Interditanda: 

 
 

 
 

COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE OURILÂNDIA DO NORTE
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA PROCESSO: 00000029020038140036 PROCESSO ANTIGO:
200310000415 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -
PARA EXECUTADO:MARIA DE CASTILHO BRABO. çCERTIDÃO CERTIFICO para os devidos fins que a
r. sentença transitou livremente em julgado, nos autos do processo n. 0000002-90.2003.8.14.0036, tendo
sido dado ciência as partes. O referido é verdade e dou fé. Oeiras do Pará, 13/11/2019 . PAULO SÉRGIO
SILVA DE SOUZA Auxiliar judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00001851220138140036 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:FRANCIEL DA SILVA RODRIGUES
Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:M. V. R.
VITIMA:V. A. M. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Sentença Trata-se de (i) embargos de
declaração manejado pelo defensor dativo do representado e (ii) recurso de apelação Vistos e
examinados, decido. 1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Sustenta, em síntese, o patrono do réu que fora
nomeado por este Juízo para acompanhar o presente processo, tendo desenvolvido tal encargo.
Entretanto, a sentença prolatada não fixou honorários advocatícios em razão do trabalho que
desempenhou. Assim, pleiteou que fosse suprida a omissão para que seja arbitrado os honorários
advocatícios. De fato, são cabíveis Embargos de Declaração quando o provimento jurisdicional padece de
omissão, contradição ou obscuridade, bem como para sanar a ocorrência de erro material. Analisando os
autos, depreende-se que, diante da ausência de Defensoria Pública nesta comarca, foi nomeado o
advogado Samuel Gomes da Silva, OAB/PA 21889 para realização de atos processuais em defesa do
acusado. Constato que o advogado Samuel Gomes da Silva, OAB/PA 21889 apresentou alegações finais.
Pois bem. Constato que assiste razão ao defensor dativo, na medida em que atuou na defesa do
representado em razão da ausência de estrutura da Defensoria Estadual para atuar no feito e, por isso,
devem ser arbitrados honorários advocatícios pelo serviço que desempenhou, sob pena de haver um
enriquecimento ilícito do Estado. O art. 22, §1º, do EOAB, leciona que: § 1º O advogado, quando indicado
para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no
local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo
Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. Assim, o Estado deve arcar com o valor dos honorários
advocatícios arbitrados em favor dos defensores dativos, pois o serviço fora prestado perante à Justiça
Estadual. Considerando o dever do Estado de prestar "assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV, da CF); considerando a carência de Defensores
Públicos para atender satisfatoriamente a demanda judiciária em todo o Estado; considerando que a
Comarca de Oeiras do Pará encontra-se desprovido de Defensor Público, de tal forma que se fez
necessária a nomeação de defensores dativos para assegurar ao representado, integralmente, o
contraditório e a ampla defesa, arbitro ao advogado nomeado DR. SAMUEL GOMES DA SILVA - OAB/PA
Nº 11889 - honorários advocatícios no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), competindo
ao ESTADO DO PARÁ a responsabilidade pelo pagamento dos honorários acima, servindo a presente
decisão como título executivo. Ante o exposto, conheço do recurso, dando-lhe integral provimento para
que conste como verba honorária advocatícia devida pelo ESTADO ao Dr. SAMUEL GOMES DA SILVA -
OAB/PA Nº 11889, o valor de R$ R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) por ter prestado de forma
diligente a defesa do acusado, fazendo as vezes da Defensoria Pública que, lamentavelmente, não se faz
presente na Comarca de Oeiras do Pará. A presente decisão passa a ser parte integrante da sentença
(documento 20190079621975 de fls. 60-64). 2 - DO RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 76-77 Recebo o
recurso de apelação de fls. 76-77, por próprio e tempestivo. Já constam nos autos as razões da Defesa e
contrarrazões do Ministérito Público. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, com as homenagens de estilo. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 13/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz
de Direito Titular de Oeiras do Pará PROCESSO: 00003626320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BADESCO SA Representante(s):
OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) EXECUTADO:A M DE A VANZELER

COMARCA DE OEIRAS DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE OEIRAS DO PARÁ
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ME. é CERTIDÃO CERTIFICO, das atribuições a mim conferidas por lei, que até a presente data o
executado não opôs embargos a execução nos autos do processo nº 00003626320198140036 " Execução
de Titulo Extrajudicial,, decorrendo do prazo. O referido é verdade dou fé. Oeiras do Pará, 13 de novembro
de 2019 Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 Página de 1 Fórum de: OEIRAS DO
PARÁ Email: 1oeiras@tjpa.jus.br Endereço: FÓRUM DES. HENRIQUE JORGE HURLEY TV. VEIGA
CABRAL ,  540 CEP:  68.470-000 Bai r ro :  Cent ro  Fone:  (91)3661-1529 PROCESSO:
00005413120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019
REQUERENTE:WALBER CARLOS COSTA MIRANDA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS
ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:AGENOR NUNES MARTINS
REQUERIDO:ADENILSON GAMA MARTINS REQUERIDO:JAILSON TAVARES DA SILVA
REQUERIDO:DENISON TAVARES DA SILVA REQUERIDO:MIKOL TAVARES VIANA
REQUERIDO:MIKEIAS PINHEIRO DIAS. CERTIDÃO CERTIFICO, observadas as atribuições legais que,
intimados em audiência para manifestação as partes não o fizeram decorrendo do prazo. O REFERIDO É
VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará, 13/11/2019. Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat.
1 0 5 4 3 1  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 4 7 3 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): JAIR SA MAROCCO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ANTONIO CUZZUOL
SOBRINHO. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim conferidas por lei que, até a presente
data, o requerido não conta comprovação do pagamento do valor devido nos autos de Execução Fiscal nº
00011473020168140036, pelo executado nem tampouco nomeou bens á penhora, decorrendo do prazo.
O referido é verdade e dou fé. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 13/11/2019.
Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00042516420158140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA Ação: Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 13/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:EDIVALDO NABICA LEAO Representante(s): OAB 23317 - LUCAS
PEREIRA WANZELLER RODRIGUES (ADVOGADO) . CERTIDÃO CERTIFICO, observadas as
atribuições legais que, em razão do advogado da parte requerida EDIVALDO NABIÇA LEÃO não estar
cadastrado nos autos, sendo feito nesta data, fica o mesmo intimado da decisão de fls. 392, publicado no
DJE nº 6710/2019 de 30/07/2019, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que
pretende produzir, justificando a utilidade e a pertinência de modo fundamentado e objetivo, . O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará, 13/11/2019. Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar
Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00051510820198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:LEIDINEY DE OLIVEIRA DE MELO VITIMA:W. M.
M. . Vistos. Aguarde-se a apresentação da defesa escrita. Após, voltem conclusos para deliberar sobre
eventual absolvição sumária/designação de audiência e eventual redução/isenção da fiança. P.R.I.C.
Oeiras do Pará,  13/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Dire i to PROCESSO:
00070305020198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Mandado de Segurança Cível em: 13/11/2019 AUTOR:O SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO PARA S INTEPP
REPRESENTANTE:IRAIER GOMES DA CONCEICAO REPRESENTANTE:CEANE PATRICIA CARDOSO
ALBUQUERQUE Representante(s): OAB 17258 - CARLA DANIELEN PRESTES GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCINEI ANDRADE AMARO. Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - SINTEPP em
face de ato praticado pelo SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE OEIRAS DO PARÁ. Compulsando os autos,
constato que não houve o recolhimento das custas, inexistindo elementos concretos e idôneos para o
deferimento do beneplácito da justiça gratuita neste momento, porquanto ausente prova da absoluta
impossibilidade de pagamento. A regra é o recolhimento das custas judiciais. A exceção é a gratuidade.
Logo, as custas devem ser recolhidas, salvo situações excepcionais de impossibilidade inequivocamente
comprovadas (o que, lamentavelmente, não ocorreu neste caso). Vale salientar que o Sindicato tem como
fonte de custeio as mensalidades dos associados, cuja finalidade de arrecadação é exatamente o
desempenho de suas finalidades previstas na Constituição Federal, bem como em seus estatutos. Entre
as finalidades principais dos sindicatos estão a defesa dos direitos e interesses individuais e coletivos da
categoria, tanto em sede administrativa, como em sede judicial. A Constituição Federal, em seu art.8º,
inciso III, afirma que cabe aos sindicatos a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas. Nesse contexto, a função precípua dos
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sindicatos é a defesa, tanto administrativamente como judicialmente, dos interesses e direitos coletivos e
individuas da categoria. Portanto, se as receitas arrecadadas pelos sindicatos se vinculam ao atendimento
de suas finalidades, sendo uma delas - a principal - a defesa jurídica dos interesses e direitos dos
trabalhadores em educação pública do Estado do Pará, mister concluir que as receitas devem ser
utilizadas para tal finalidade (defesa judicial dos interessados). Portanto, plenamente cabível o
recolhimento das custas processuais pelo referido sindicato, até porque não comprovada a impossibilidade
ou a miserabilidade da entidade. ISSO POSTO, à UNAJ para o cálculo das custas, devendo ser recolhidas
pelo impetrante no prazo de 15 dias, na forma do art. 290 do CPC, sob pena de cancelamento da
distribuição. Após o recolhimento das custas, voltem conclusos para análise da liminar. P.R.I.C. Oeiras do
Pará, 12/11/2019 GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071433820188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA
SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. C E R T I D " O N° 0007143-38.2018.8.14.0036 CERTIFICO, das
atribuições a mim conferidas por lei, que até a presente data o advogado da parte requerente não se
MANIFESTOU nos autos, mesmo sendo intimado através da publicação no DJE. O REFERIDO É
VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará, 13 de novembro de 2019 Lúcio Mauro Costa de Menezes Auxiliar
judiciário MAT. 152269/TJE-PA PROCESSO: 00072504820198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Auto de Prisão
em Flagrante em: 13/11/2019 VITIMA:K. C. S. C. INDICIADO:JHONATA PUREZA BASTOS. Vistos. Dê-se
vista ao Ministério Público para se manifestar sobre a fiança e, sendo o caso, oferecer denúncia. Com a
denúncia, voltem conclusos para decisão sobre recebimento da peça acusatória e eventual
redução/isenção da fiança. Por ora, vai mantido o valor fixado, pelas razões das decisões de fls. 30-31 do
inquérito e 36-37 do flagrante. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 13/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 0 3 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Ação
Popular em: 13/11/2019 REQUERENTE:SAMUEL GOMES DA SILVA REQUERIDO:PREFEITURA
MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARA Representante(s): DINALDO DOS SANTOS AIRES (REP LEGAL)
REQUERIDO:ALESSANDRO FRANCA ALFAIA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim
conferidas por lei que, até a presente data, o requerido ALESSANDRO FRANÇA ALFAIS não apresentou
CONTESTAÇÃO nos presentes autos de n. 00079038420188140036 " ação Popular, decorrendo do prazo
- O referido é verdade e dou fé. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 13/11/2019.
Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00082120820188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:JOSE ALADIM GOMES
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. C E R T I D " O N° 0008212-08.2018.8.14.0036 CERTIFICO, das atribuições a mim conferidas
por lei, que até a presente data o advogado da parte requerente não se MANIFESTOU nos autos, mesmo
sendo intimado através da publicação no DJE. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará, 13
de novembro de 2019 Lúcio Mauro Costa de Menezes Auxiliar judiciário MAT. 152269/TJE-PA
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 9 3 6 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA DOS ANJOS COSTA SIQUEIRA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S A. C E R T I D " O N° 0008693-68.2018.8.14.0036 CERTIFICO, das
atribuições a mim conferidas por lei, que até a presente data o advogado da parte requerente não se
MANIFESTOU nos autos, mesmo sendo intimado através da publicação no DJE. O REFERIDO É
VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará, 13 de novembro de 2019 Lúcio Mauro Costa de Menezes Auxiliar
judiciário MAT. 152269/TJE-PA PROCESSO: 00000623820188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E.
P. MENOR: M. V. T. S. REQUERENTE: N. A. T. REQUERIDO: M. G. S. Representante(s): OAB 21889 -
SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) PROCESSO: 00033886920198140036 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em:
AUTOR: M. P. E. P. MENOR: E. V. R. S. MENOR: R. V. R. S. REPRESENTANTE: B. M. A. R.
EXECUTADO: R. B. S. PROCESSO: 00039250220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: REQUERENTE: I.
S. C. REQUERIDO: E. C. S. MENOR: E. C. S. AUTOR: O. R. M. P. PROCESSO: 00045633520188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio
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Litigioso em: REQUERENTE: S. S. A. N. Representante(s): OAB 26816 - SANDRA MARIA MAGNO DE
SA (ADVOGADO) REQUERIDO: M. D. N. PROCESSO: 00047987020168140036 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: DENUNCIADO: S. G. P. Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS
(ADVOGADO) VITIMA: R. L. G. REPRESENTANTE: M. R. L. G. PROCESSO: 00047987020168140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: S. G. P. Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE
SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA: R. L. G. REPRESENTANTE: M. R. L. G. PROCESSO:
00053039020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional em: REPRESENTADO: M. S. T. VITIMA: S. P. M.
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 6 8 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: INFRATOR: W. A. A. VITIMA: M. M. S. VITIMA: R. L. A. T. VITIMA: J. K. S. O. PROCESSO:
00077522120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: REQUERENTE: S. S. C. Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS
ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO: M. D. T. V.  

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA PROCESSO: 00007705420198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:IZOLEIDE DE AZEVEDO NOGUEIRA Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIN. Processo n.: 0000770-54.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00007722420198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:IZOLEIDE
DE AZEVEDO NOGUEIRA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
BENARJ. Processo n.: 0000772-24.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente,
postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo
recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
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perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00007879020198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:LEONOR PANTOJA
SANTANA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ORIGINAL SA. Processo n.: 0000787-
90.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00007896020198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:IZOLEIDE DE AZEVEDO NOGUEIRA Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN. Processo n.: 0000789-60.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
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de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00007948220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
G A B R I E L  P I N O S  S T U R T Z  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:RAIMUNDA FONSECA COSTA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO
(ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CIFRAS.
Processo n.: 0000794-82.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de
recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula
a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00008164320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SATURNILO NUNES DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BENARJ. Processo n.: 0000816-43.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
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contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 3 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SATURNILO NUNES DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0000853-70.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 5 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO FARIAS DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0000855-40.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
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vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 8 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CAMBRAIA RODRIGUES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0000858-
92.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00008606220198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CAMBRAIA RODRIGUES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A. Processo n.: 0000860-
62.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
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recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00008918220198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CAMBRAIA RODRIGUES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO. Processo n.: 0000891-
82.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00009117320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CAMBRAIA RODRIGUES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTARANTIM SA. Processo n.: 0000911-73.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
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9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 1 3 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CAMBRAIA RODRIGUES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO. Processo n.: 0000913-
43.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00009151320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CAMBRAIA RODRIGUES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM S A. Processo n.: 0000915-13.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
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sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00015907320198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE
RODRIGUES Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.: 0001590-
73.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00015924320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE RODRIGUES Representante(s): OAB 21306 -
GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0001592-43.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
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sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 0 8 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE RODRIGUES Representante(s): OAB 21306 -
GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.: 0001608-94.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00016106420198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE RODRIGUES
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.:
0001610-64.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00016123420198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
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Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE RODRIGUES Representante(s): OAB 21306 -
GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0001612-34.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 1 4 0 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA FERREIRA DA COSTA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0001614-04.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00016297020198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE RODRIGUES Representante(s): OAB 21306 -
GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0001629-70.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00021103320198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JUDITH DA CONCEICAO
PRESTES Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO.
Processo n.: 0002110-33.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de
recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula
a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00021285420198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JUDITH DA CONCEICAO PRESTES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTARANTIM SA. Processo n.: 0002128-54.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
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é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 3 2 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JUDITH DA CONCEICAO PRESTES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM S A. Processo n.: 0002132-91.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00021363120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JUDITH DA
CONCEICAO PRESTES Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
BANERJ. Processo n.: 0002136-31.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente,
postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo
recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
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perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00021398320198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO FARIAS DA
SILVA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO
LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.:
0002139-83.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00021415320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO FARIAS DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0002141-53.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
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e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 3 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO FARIAS DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0002143-23.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 9 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JUDITH DA CONCEICAO PRESTES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CCB BRASIL SA. Processo n.: 0002149-30.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
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benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 5 2 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JUDITH DA CONCEICAO PRESTES Representante(s):
OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0002152-
82.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00021692120198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO FARIAS DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN S A. Processo n.: 0002169-21.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
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9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00021727320198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO FARIAS DA
SILVA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO
LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.:
0002172-73.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00021744320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO FARIAS DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0002174-43.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
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será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 9 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO FARIAS DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0002189-12.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 7 3 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE COSTA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA. Processo n.: 0002473-20.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2547



orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00024767220198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE
COSTA Representante(s):  OAB 15847 -  MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG S A. Processo n.: 0002476-72.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00024931120198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE
COSTA Representante(s):  OAB 15847 -  MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n. :  0002493-11.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
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o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00024983320198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA
ANTONIA LEITE COSTA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG S A. Processo n.: 0002498-33.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00025096220198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE
COSTA Representante(s):  OAB 15847 -  MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n. :  0002509-62.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00025113220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA
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ANTONIA LEITE COSTA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG S A. Processo n.: 0002511-32.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00025312320198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:DAMAZIO RIBEIRO
BALIEIRO Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ.
Processo n.: 0002531-23.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de
recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula
a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00025494420198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:DAMAZIO RIBEIRO BALIEIRO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0002549-44.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
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sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 6 8 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:DAMAZIO RIBEIRO BALIEIRO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0002568-50.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 7 0 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:DAMAZIO RIBEIRO BALIEIRO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0002570-20.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
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é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 4 4 1 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO ALVES GAMA Representante(s): OAB 15847
- MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.: 0002644-
11.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00026459320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO ALVES GAMA Representante(s): OAB 15847
- MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. Processo n.:
0002645-93.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
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específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00026525120198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARCOS NAVEGANTE RIBEIRO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0002652-51.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00026542120198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARCOS NAVEGANTE RIBEIRO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0002654-21.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
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- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00026640220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO ALVES GAMA Representante(s): OAB 15847
- MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. Processo n.:
0002664-02.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00026935220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MIGUEL GOMES Representante(s): OAB 15847 -
MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO SA. Processo n.: 0002693-52.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
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conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00027247220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE NAZARE
MONTEIRO DE SOUSA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN S/A. Processo n.: 0002724-72.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00027780420198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
PAN SA. Processo n.: 0002778-04.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente,
postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo
recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
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48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00028153120198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Processo n.: 0002815-31.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00028188320198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
VOTORANTIN SA. Processo n.: 0002818-83.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
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14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00028205320198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Processo n.: 0002820-53.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00028283020198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Processo n.: 0002828-30.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00028387420198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
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ITAU BMG. Processo n.: 0002838-74.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00028482120198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Processo n.: 0002848-21.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00028907020198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO MARINHO DE
ANDRADE Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n. :  0002890-70.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
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gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00029123120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO
MARINHO DE ANDRADE Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n. :  0002912-31.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00029288220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO
MARINHO DE ANDRADE Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.: 0002928-82.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
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alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00029305220198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO MARINHO DE
ANDRADE Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n. :  0002930-52.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00029322220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO
MARINHO DE ANDRADE Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG S A. Processo n.: 0002932-22.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
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9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00029357420198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL SOARES CORREA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO SA. Processo n.:  0002935-74.2019.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00030292220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OCIMAR
COSTA SIQUEIRA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO SA. Processo n.: 0003029-22.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
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será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 3 8 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:NILTON BARATINHA SARGES Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0003038-81.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00030491320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OCIMAR COSTA SIQUEIRA Representante(s): OAB 15847
- MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO SA. Processo n.: 0003049-13.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
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48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00030690420198140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:TABITA DO ESPIRITO
SANTO GOMES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S A. Processo n.: 0003069-04.2019.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 7 3 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:NILTON BARATINHA SARGES Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BGM SA. Processo n.:
0003073-41.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
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deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00030881020198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:TABITA DO ESPIRITO SANTO GOMES Representante(s):
OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo
n.: 0003088-10.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00030899220198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:TABITA DO ESPIRITO SANTO GOMES Representante(s):
OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo
n.: 0003089-92.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00030916220198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:TABITA DO ESPIRITO SANTO GOMES Representante(s):
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OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM S A.
Processo n.: 0003091-62.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de
recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula
a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00030933220198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:NILTON BARATINHA SARGES Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO SA. Processo n.: 0003093-32.2019.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00033430220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA EMILIA BARBOSA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n. :  0003343-02.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
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isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00033708220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:PAULO
CORREA PANTOJA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044
- MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A AGENCIA DE OEIRAS
DO PARA PA. Processo n.: 0003370-82.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00037259220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:PAULO CORREA PANTOJA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.: 0003725-92.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2566



particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 0 6 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:LENITA MAGNO NOGUEIRA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.: 0004106-03.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00041632120188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:LENITA MAGNO NOGUEIRA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADOS SA. Processo n.:
0004163-21.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
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com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00041831220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOTA PINHEIRO MACHADO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BV FINANCEIRA. Processo n.: 0004183-12.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00042239120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOTA
PINHEIRO MACHADO Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A
BANERJ. Processo n.: 0004223-91.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente,
postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo
recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
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gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00042637320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOTA PINHEIRO
MACHADO Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. Processo n.:
0004263-73.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00042836420188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOTA PINHEIRO MACHADO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. Processo n.: 0004283-64.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2569



benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00045478120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:PAULO
CORREA PANTOJA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044
- MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0004547-
81.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00045495120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOTA PINHEIRO MACHADO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:B V FINANCEIRA. Processo n.: 0004549-51.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
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admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00045642020188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:PAULO CORREA PANTOJA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0004564-20.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00045841120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOTA
PINHEIRO MACHADO Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A
BANERJ. Processo n.: 0004584-11.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente,
postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo
recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
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fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00045859320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOTA PINHEIRO
MACHADO Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:B V FINANCEIRA. Processo n.: 0004585-
93.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00045893320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOTA PINHEIRO MACHADO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:B V FINANCEIRA. Processo n.: 0004589-33.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
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14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00045910320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CARLOTA PINHEIRO
MACHADO Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:B V FINANCEIRA. Processo n.: 0004591-
03.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00047833320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Processo n.: 0004783-33.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00047850320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OSCARINA GOMES
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RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CIFRA SA. Processo n. :  0004785-03.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00047877020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OSCARINA
GOMES RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.: 0004787-70.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00048847020188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OSCARINA GOMES
RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n. :  0004884-70.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
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isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00048864020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OSCARINA
GOMES RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG SA. Processo n.: 0004886-40.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00048899220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OSCARINA GOMES
RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n. :  0004889-92.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
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recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00049063120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OSCARINA
GOMES RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG S.A. Processo n.: 0004906-31.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00049245220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE
BRITO Representante(s) :  OAB 15847 -  MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. Processo n.: 0004924-52.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
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sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00049262220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA
CARDOSO DE BRITO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A. Processo n.: 0004926-22.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 4 4 4 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S A. Processo n.: 0004944-43.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
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da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00049461320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE
BRITO Representante(s) :  OAB 15847 -  MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.: 0004946-13.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00049488020188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE
BRITO Representante(s) :  OAB 15847 -  MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM S A. Processo n.: 0004948-80.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
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considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00049643420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA
CARDOSO DE BRITO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. Processo n.: 0004964-34.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00049660420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA
CARDOSO DE BRITO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A. Processo n.: 0004966-04.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
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baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 6 8 7 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S A. Processo n.: 0004968-71.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00051055320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA RIBEIRO
DOS SANTOS Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG REQUERIDO:BANCO PAN S A. Processo n.: 0005105-
53.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00052467220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DAYCOVAL S/A. Processo
n.: 0005246-72.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00052631120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0005263-11.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00052649320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0005264-93.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
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inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00054849120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.:
0005484-91.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00055446420188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIN SA.
Processo n.: 0005544-64.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de
recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula
a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
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autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00055637020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0005563-70.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00056875320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIN SA.
Processo n.: 0005687-53.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de
recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula
a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
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pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00057845320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0005784-53.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00064436220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERIDO:BANCO BMG BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
REQUERENTE:BENEDITO DOS ANJOS DE SOUSA BALIEIRO Representante(s): OAB 15847 -
MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) . Processo n.: 0006443-62.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
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1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00064635320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERIDO:BANCO PAN
REQUERENTE:BENEDITO DOS ANJOS DE SOUSA BALIEIRO Representante(s): OAB 15847 -
MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) . Processo n.: 0006463-53.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00064834420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:FLAVIANO
RIBEIRO DA CRUZ Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n. :  0006483-44.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
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horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00064851420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
G A B R I E L  P I N O S  S T U R T Z  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.: 0006485-14.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 9 1 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO LOPES Representante(s): OAB 15847 -
MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BANRISUL SA. Processo n.:
0006491-21.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
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Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065077220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.:
0006507-72.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065094220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0006509-42.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065111220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERIDO:BANCO BMG BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
REQUERENTE:BENEDITO DOS ANJOS DE SOUSA BALIEIRO Representante(s): OAB 15847 -
MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) . Processo n.: 0006511-12.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00065146420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
G A B R I E L  P I N O S  S T U R T Z  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:RAIMUNDO LOPES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN S A. Processo n.: 0006514-64.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00065241120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
G A B R I E L  P I N O S  S T U R T Z  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Processo n.: 0006524-11.2018.8.14.0036
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 2 5 9 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A - BANRISUL. Processo n.: 0006525-93.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00065276320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
G A B R I E L  P I N O S  S T U R T Z  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A -
BANRISUL. Processo n.: 0006527-63.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos.
Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
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preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065293320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE
ASSIS Representante(s) :  OAB 15847 -  MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.: 0006529-33.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065310320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIEL LEITE DA SILVA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.:
0006531-03.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
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não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065371020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO LOPES Representante(s): OAB 15847 -
MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG SA. Processo n.:
0006537-10.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065389220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIEL LEITE DA SILVA Representante(s): OAB 21306 -
GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM S A. Processo n.: 0006538-92.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
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uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00065406220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIEL
LEITE DA SILVA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN S A. Processo n.: 0006540-
62.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065492420188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL PINTO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN. Processo n.:
0006549-24.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2592



FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065519120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CELINO MOURA DOS SANTOS Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADOS SA BANERJ. Processo n.:  0006551-
91.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065649020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DA ASSUNCAO MAIA BALIEIRO Representante(s):
OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN. Processo n.:
0006564-90.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
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respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00065848120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DA ASSUNCAO MAIA BALIEIRO Representante(s):
OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO SA. Processo n.: 0006584-81.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos
os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora,
ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento
do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta
ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao
que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00066047220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIEL LEITE DA SILVA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.:
0006604-72.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
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deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00066263320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CELINO MOURA DOS SANTOS Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CELETEM SA. Processo n.: 0006626-33.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00066489120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:FELIPE
RODRIGUES GONCALVES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN S A. Processo n.: 0006648-91.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
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P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00066506120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:FELIPE
RODRIGUES GONCALVES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CELETEM SA. Processo n.: 0006650-61.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00066558320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIEL
LEITE DA SILVA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ.
Processo n.: 0006655-83.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de
recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula
a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00066592320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIEL LEITE DA SILVA Representante(s): OAB 21306 -
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GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0006659-23.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00066636020188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:FELIPE RODRIGUES
GONCALVES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN S/A. Processo n.: 0006663-60.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00066653020188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:FELIPE RODRIGUES
GONCALVES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN S/A. Processo n.: 0006665-30.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
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recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00066688220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIEL LEITE DA SILVA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0006668-82.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00066835120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARCOS
NAVEGANTE RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0006683-51.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
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porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00067051220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIEL LEITE DA SILVA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.:
0006705-12.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00067233320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIEL LEITE DA SILVA Representante(s): OAB 21306 -
GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. Processo n.: 0006723-33.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
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uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00070057120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:VITORINO
MACHADO DE MOURA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A. Processo n.: 0007005-71.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 8 4 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:VITORINO MACHADO DE MOURA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007084-50.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
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FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00070862020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:VITORINO MACHADO DE MOURA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO SA. Processo n.: 0007086-20.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00070897220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DORVALINA
MEIRELES BARBOSA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
BANERJ. Processo n.: 0007089-72.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente,
postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo
recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
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recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00070914220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DORVALINA
MEIRELES BARBOSA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A. Processo n.:
0007091-42.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071061120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERIDO:VITORINO MACHADO DE MOURA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S A. Processo n.: 0007106-11.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
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48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071096320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DORVALINA
MEIRELES BARBOSA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
BANERJ. Processo n.: 0007109-63.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente,
postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo
recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071243220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DORVALINA
MEIRELES BARBOSA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
BANERJ. Processo n.: 0007124-32.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente,
postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo
recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
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após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071260220188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DOMINGAS
BALIEIRO BARBOSA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A. Processo n.:
0007126-02.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071278420188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007127-84.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071339120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007133-91.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071442320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DORVALINA MEIRELES BARBOSA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A. Processo n.: 0007144-
23.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071503020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITA GOMES TENORIO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2605



REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0007150-30.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 6 4 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CIFRA SA. Processo n.:
0007164-14.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071668120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007166-81.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
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demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00071685120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DOMINGAS BALIEIRO BARBOSA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A. Processo n.: 0007168-51.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 9 3 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ANA DE ALBUQUERQUE MAIA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO S.A. Processo n.: 0007193-64.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
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benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00071953420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ANA DE
ALBUQUERQUE MAIA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. Processo n.: 0007195-34.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os
autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora
recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do
preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00072395320188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:PAULO LEAL GOMES
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0007239-53.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
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de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00072940420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
G A B R I E L  P I N O S  S T U R T Z  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:SEBASTIAO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.: 0007294-04.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 0 1 9 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007301-93.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
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recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00073053320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007305-33.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00073070320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO FARIAS DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0007307-03.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2610



será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 1 6 6 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SATURNILO NUNES DA SILVA Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A. Processo n.: 0007316-62.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 1 8 3 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007318-32.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
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o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00073426020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007342-60.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00073443020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Processo n.:
0007344-30.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
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deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00073547420188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOANA CORREA DE SOUSA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007354-74.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00073564420188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL RIBEIRO BALIEIRO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0007356-44.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00073625120188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OLINDA GOMES
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ALBUQUERQUE DA SILVA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. Processo n.:
0007362-51.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00073772020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOANA CORREA DE SOUSA Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BGM SA. Processo n.:
0007377-20.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00074006320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OLINDA GOMES ALBUQUERQUE DA SILVA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.:
0007400-63.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
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inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00074067020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:OLINDA GOMES ALBUQUERQUE DA SILVA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0007406-70.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00074136220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL
RIBEIRO BALIEIRO Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044
- MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ.
Processo n.: 0007413-62.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de
recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula
a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
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indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00074534420188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL RIBEIRO BALIEIRO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0007453-44.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 5 5 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:PERCILIANO RODRIGUES DOS SANTOS
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN SA. Processo n.: 0007455-14.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
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insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 1 2 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL DE SOUZA GOMES Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA. Processo n.: 0007612-84.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00076145420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL
DE SOUZA GOMES Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044
- MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0007614-
54.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
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pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00076162420188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANOEL DE SOUZA GOMES Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Processo n.: 0007616-24.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte
autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no
recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há
prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela
parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício
previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até
porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária
alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para
possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez
que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o
caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei
9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei
9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da
gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo.
Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00078146120188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITA GOMES
TENORIO Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO. Processo n.:
0007814-61.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
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recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00078345220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITA GOMES TENORIO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO. Processo n.: 0007834-52.2018.8.14.0036 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida
nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a
isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça
gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das
custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe
benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de
recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria
necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações
de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento,
uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não
sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art.
54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, §
1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do
benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para
o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48
horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO,
considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente
para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas,
sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o
trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido
o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso.
P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO:
00078934020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
G A B R I E L  P I N O S  S T U R T Z  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  1 4 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.: 0007893-40.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
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será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 9 5 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Processo n.:
0007895-10.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00078969220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CIFRA SA. Processo n.:
0007896-92.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2620



deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00078986220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Processo n.:
0007898-62.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00079003220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Processo n.:
0007900-32.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
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STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00079133120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Processo n.:
0007913-31.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00081324420188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITA GOMES TENORIO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0008132-44.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 5 6 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA BENEDITA DOS SANTOS PINTO
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Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.:
0008156-72.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00081930220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE ALADIM GOMES Representante(s): OAB 15847 -
MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIN SA. Processo n.:
0008193-02.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso
inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a
concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e
demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente
indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a
autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória,
não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação
específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas,
com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00083342120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:BENEDITA GOMES TENORIO Representante(s): OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0008334-21.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
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sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 9 2 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:J. D. F. A. DENUNCIADO:JOSE ROBERTO
RODRIGUES DA SILVA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO
(ADVOGADO) . DECISÃO Vistos etc. Designo audiência para realização do interrogatório do réu E oitiva
de testemunhas de defesa (que deverão comparecer independente de intimação) para o dia 05/12/2019 às
14:00 horas. Intime-se o réu, requisitando à SUSIPE sua apresentação, se estiver custodiado. Ciência ao
Ministério Público. Intime-se a Defesa do réu. Servirá a cópia desta decisão como mandado (Provimento
n.º 003/2009 CJCI). Expeça-se o necessário. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do Pará, 14 de novembro
de 2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do Pará PROCESSO:
00085958320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CELINO
MOURA DOS SANTOS Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB
25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
BANERJ. Processo n.: 0008595-83.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-
se de recurso inominado interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente,
postula a concessão da justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo
recursal e demais consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou
meramente indiciária da condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que
se infere, a autora litiga por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise
perfunctória, não está em situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova
concreta e alegação específica concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica,
amplamente comprovadas, com os últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o
benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a
prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça
gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99,
deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95
combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade
da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda,
conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a
orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em
48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento,
fica desde já estabelecida a deserção. Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii)
após, nada sendo requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de
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48 horas, voltem conclusos para deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará,
14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00086520420188140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS
STURTZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:CELINO MOURA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 -
MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ORIGINAL SA. Processo n.: 0008652-
04.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00087335020188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DORVALINA MEIRELES BARBOSA
Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Processo n.: 0008733-
50.2018.8.14.0036 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado
interposto contra a sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da
justiça gratuita e, consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais
consectários. Vê-se que não é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da
condição de impossibilidade do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga
por meio de advogado particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em
situação de absoluta insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica
concernente a esta condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os
últimos contracheques e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a
pretensão, mostra-se inviável o acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária
para o deferimento do benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença
- interpretando-se a contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo
recursal. Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do
FONAJE, uma vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o
recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e
o teor da Lei 9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de
deserção. Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção.
Nessa hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-
se com baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para
deliberação sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS
STURTZ Juiz de Direito PROCESSO: 00088158120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE RODRIGUES Representante(s): OAB 21306 -
GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Processo n.: 0008815-81.2018.8.14.0036
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. Trata-se de recurso inominado interposto contra a
sentença proferida nos autos. A parte autora, ora recorrente, postula a concessão da justiça gratuita e,
consequentemente, a isenção no recolhimento do preparo recursal e demais consectários. Vê-se que não
é caso de justiça gratuita. Não há prova robusta ou meramente indiciária da condição de impossibilidade
do pagamento das custas pela parte autora. Ao que se infere, a autora litiga por meio de advogado
particular e recebe benefício previdenciário. Em análise perfunctória, não está em situação de absoluta
insuficiência de recursos, até porque inexiste prova concreta e alegação específica concernente a esta
condição. Seria necessária alegação específica, amplamente comprovadas, com os últimos contracheques
e declarações de IR para possibilitar o benefício. Da maneira como posta a pretensão, mostra-se inviável o
acolhimento, uma vez que ausente a prova robusta, que se faz necessária para o deferimento do
benefício. Logo, não sendo o caso de justiça gratuita - como já constou na sentença - interpretando-se a
contrario sensu o art. 54 da Lei 9099/99, deverá a parte recorrente recolher o preparo recursal.
Considerando o teor do art. 42, § 1º, da Lei 9099/95 combinado com o enunciado 115 do FONAJE, uma
vez indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-
se-á o prazo de 48 horas para o preparo. Ainda, conforme enunciado 80 do FONAJE, o recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei
9.099/1995). ISSO POSTO, considerando a orientação dos enunciados do FONAJE e o teor da Lei
9099/95, intime-se a recorrente para recolher, em 48 horas, o preparo recursal, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo de 48 horas, sem o recolhimento, fica desde já estabelecida a deserção. Nessa
hipótese: (i) certifique a Secretaria o trânsito em julgado e (ii) após, nada sendo requerido, arquive-se com
baixa na distribuição. Caso recolhido o preparo no prazo de 48 horas, voltem conclusos para deliberação
sobre o recebimento do recurso. P.R.I.C. Oeiras do Pará, 14/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 2 3 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
ACUSADO: M. C. G. Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) ACUSADO:
P. P. C. A.  
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PROCESSO: 00063128820168140123

 
REQUERENTE: MARIA RAIMUNDA CAETANO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DR. MAYCON MIGUEL AVES, OAB/PA: 20.859

 
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A

 
ADVOGADO: DR. SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO, OAB/PA: 3.672

 
ADVOGADO: DR. GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO, OAB/MA: 9.320-A

 
0006312-88.2016.8.14.0123

 
Em cumprimento às atribuições no provimento nº 006/2009 da CJCI, intimem-se as partes para, no prazo
de 15 (quinze) dias, procederem aos requerimentos que entenderem pertinentes.

 
Novo Repartimento/PA,  23 de setembro de 2019

 
Victor Costa Dorice

 
Diretor de Secretaria

 
Portaria nº 1799/2019-GP

 
Nos termos do provimento 006/2009-CJCI

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 01543576820158140123

 
REQUERENTE: AGAMENON ALVES DE MEDEIROS

 
ADVOGADO: DR. EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA FREITAS, OAB/PA: 20.808

 
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A

 
ADVOGADO: DR. SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO, OAB/PA: 3.672

 
ADVOGADO: DR. GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO, OAB/PA: 12.479

 
0154357-68.2015.8.14.0123

COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE NOVO REPARTIMENTO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2627



Em cumprimento às atribuiç¿es no provimento nº 006/2009 da CJCI, intimem-se as partes para, no prazo
de 15 (quinze) dias, procederem aos requerimentos que entenderem pertinentes.

 
Novo Repartimento/PA,  23 de setembro de 2019

 
Victor Costa Dorice

 
Diretor de Secretaria

 
Portaria nº 1799/2019-GP

 
Nos termos do provimento 006/2009-CJCI

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 00843513620158140123

 
REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: DR. EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA FREITAS, OAB/PA: 20.808

 
REQUERIDO: CLAUDINO S.A LOJA DE DEPARTAMENTO ARMAZEM PARAIBA

 
ADVOGADO: DR. JOSENICE VIEIRA DOS REIS, OAB/SP: 222.556

 
0084351-36.2015.8.14.0123

 
Em cumprimento às atribuiç¿es no provimento nº 006/2009 da CJCI, intimem-se as partes para, no prazo
de 15 (quinze) dias, procederem aos requerimentos que entenderem pertinentes.

 
Novo Repartimento/PA,  23 de setembro de 2019

 
Victor Costa Dorice

 
Diretor de Secretaria

 
Portaria nº 1799/2019-GP

 
Nos termos do provimento 006/2009-CJCI
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RESENHA: 07/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SOURE - VARA: VARA
UNICA DE SOURE PROCESSO: 00019877320138140059 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Usucapião
em: 07/11/2019 REQUERENTE:ROSA LUCIA NEPOMUCENO DA SILVA Representante(s): OAB 5661-B
- OLYMPIO GUILHERME PEDREIRA VASCONCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIA CLARA
DE JESUS. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS O Bel. EDINALDO ANTUNES VIEIRA, Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de Soure, no uso de suas atribuições, etc... FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e Secretaria se processam os
Autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, movido por ROSA LUCIA NEPOMUCENO contra ANTONIA CLARA DE
JESUS, que se encontra em lugar incerto e não sabido. Sendo o presente edital com a finalidade de
CITAR os(as) requeridos(as) AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, ALÉM DOS EVENTUAIS
INTERESSADOS, para querendo contestar, por escrito, através de advogado, no prazo de trinta (30) dias,
com a advertência de que caso assim não proceda, sofrerá a sanção de serem tomados por verdadeiros
todos os fatos narrados na inicial, nos termos dos arts. 256, 257 e 259, I do NCPC. CUMPRA-SE NA
FORMA DA LEI. E para que ninguém possa no futuro alegar ignorância, será o presente publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Soure, Secretaria da Vara Única, em 07 de
novembro de 2019. Eu,...................., (Surama da Silva-Mat.29629-Tjepa) que digitei e subscrevi, dou fé.
EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Comarca de Soure
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 6 5 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Inquérito
Policial em: 07/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:ANTONIO MARCOS DA CRUZ MORAES
Representante(s):  OAB 6616 - ANGELO PEDRO NUNES DE MIRANDA (ADVOGADO)
INDICIADO:ANDRE LUIZ DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE
SILVA ELERES (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0002365-19.2019.8.14.0059 DECISÃO Vistos, Trata-se
de pedido de relaxamento de prisão preventiva (fls. 79/86) formulado pela Defensoria Pública em favor do
réu ANDRÉ LUIZ DA COSTA OLIVEIRA JÚNIOR, qualificado nos autos. A defesa do acusado apresentou
o pedido, alegando que o réu se encontra em custódia desde o dia 09/04/2019, configurando o excesso de
prazo. Alega, ainda, que inexistem fundamentos para a manutenção da sua prisão preventiva. É o sucinto
relato. Fundamento e decido. Entendo pelo indeferimento do pedido. Em que pese o nobre esforço da
defesa em garantir a liberdade do acusado, as alegações trazidas por ocasião do pedido formulado não
merecem prosperar. Não obstante a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, ter
inserido no artigo 5º da Constituição Federal o inciso LXXVIII, assegurando a todos, no âmbito judicial e
administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação,
não fixou prazo específico de duração do processo, nem ao menos das prisões cautelares. O Tribunal
Europeu de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos têm invocado,
sistematicamente, como referencial decisivo três critérios: a) complexidade do caso; b) a atividade
processual do interessado (imputado); e a c) a conduta das autoridades judiciárias. (LOPES Jr., Aury e
BADARÓ, Gustavo Henrique, p. 40). O entendimento há muito sedimentado no STJ parece seguir a
orientação da Corte Interamericana de Direitos Humanos, seguimento basicamente os mesmos critérios
supracitados. Para o STJ, o excesso de prazo não pode ser aferido com base em critérios aritméticos, mas
deve ser ponderado pelo julgador, diante de cada caso concreto. Confira-se o julgado abaixo: HABEAS
CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. PRISÃO CAUTELAR. EXCESSO
DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1. O
constrangimento ilegal por excesso de prazo não resulta de um critério aritmético, mas de uma aferição
realizada pelo julgador, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade e das peculiaridades do
caso concreto. O excesso de prazo da prisão somente se caracteriza em hipóteses excepcionais,
decorrente da evidente negligência do órgão judicial; de exclusiva atuação da parte acusadora; ou de outra
situação incompatível com o princípio da razoável duração do processo, o que, na espécie, não se verifica.
2. Na espécie, o real risco de reiteração delitiva confere lastro de legitimidade à manutenção da medida
extrema, pois revela a necessidade de se garantir a ordem pública. 3. Ordem denegada. (STJ - HC:
427154 RS 2017/0311948-2, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento:

COMARCA DE SOURE
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06/03/2018, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/03/2018) No presente caso, nenhuma das
situações postas pelo STJ como caracterizadoras de constrangimento ilegal está presente. Senão
vejamos. O feito está tendo trâmite adequado à sua complexidade, uma vez que se trata de processo que
possui pluralidade de réus, os quais não se encontram encarcerados nesta Comarca, necessitando de
expedição de Carta Precatória para a realização de alguns atos, a exemplo das Carta Precatória expedida
à fl. 20 para interrogatório do réu, aspectos estes que acarretam, justificadamente, dilação de prazo para
conclusão da fase instrutória do feito. Outrossim, verifica-se que, a despeito de a defesa do acusado
alegar excesso de prazo pelo fato de o réu se encontrar preso desde o dia 09/04/2019, o feito já se
encontra com sua instrução processual devidamente encerrada, estando em fase de apresentação de
alegações finais, para posterior prolação de sentença. Assim, não se percebe qualquer desídia do Poder
Judiciário na condução do processo, o que inviabiliza, por ora, o reconhecimento do pretenso excesso de
prazo. Cumpre salientar, ainda, que esta Comarca não dispõe de Defensoria Pública designado para o
exercício do cargo desde setembro de 2017 e que até recentemente existia tão somente uma única
advogada que se disponibilizava a atuar como defensora dativa, tornando dificultosa a instrução dos feitos.
Pelo aspecto pedagógico, colaciono interessantes julgados do TJRS que, já à época em que a
jurisprudência reconhecia prazos peremptórios, à luz de critérios aritméticos, alertava para a necessidade
de se ater ao caso concreto para aferir-se o constrangimento ilegal da prisão provisória por excesso de
prazo. HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO. Reiteração de pedido de habeas corpus já denegado pela
Câmara. Não-conhecimento. EXCESSO DE PRAZO. Não basta a simples ultrapassagem dos prazos
legais para assegurar ao réu o direito à liberdade. Para tanto, a demora na condução do processo há de
ser injustificada. Se o atraso é justificado, não se pode falar em constrangimento ilegal. Ordem denegada.
(Habeas Corpus, Nº 70029065455, Quarta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Constantino Lisbôa de Azevedo, Julgado em: 16-04-2009). PRISÃO PROVISÓRIA. CONTAGEM. O direito
é um fenômeno histórico e suas normas devem ser interpretadas de acordo com os acontecimentos e as
mudanças do país. São conhecidas as dificuldades na conclusão dos inquéritos policiais e da instrução
criminal, razão pela qual não se pode estabelecer um prazo fixo para o encerramento da instrução
probatória. Dependendo da natureza do delito e das diligências necessárias ao seu esclarecimento, a
quantidade de dias para o término do procedimento pode ultrapassar os oitenta e um dias, ou os atuais
sessenta da novel legislação. Cada caso tem suas peculiaridades e são estes os fatores que devem ser
observados, para decidir sobre o constrangimento ilegal. Excesso de prazo, na verdade, é aquele
injustificado, resultante da negligência, displicência, ou erronia por parte do juízo. Não é o que acontece no
caso em julgamento (negligência ou displicência judicial). DECISÃO: Habeas corpus denegado.
Unânime.(Habeas Corpus, Nº 70029146396, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Sylvio Baptista Neto, Julgado em: 09-04-2009) Assim, desprovida de fundamento a alegação de excesso
de prazo pela defesa, pois, no caso concreto, não há qualquer fato ou conduta negligente, displicente ou
errôneo a ser imputado a este juízo na condução do processo. A respeito da prisão provisória, mantenho-a
como garantia da ordem pública, pois se trata de acusado de acentuada periculosidade, inclusive com
sentença penal condenatória prolatada em seu desfavor, conforme certidão de antecedentes de fl. 87. Em
casos como o dos autos, a prisão como garantia da ordem pública é perfeitamente justificável, eis que as
medidas cautelares diversas da prisão são inadequadas e insuficientes para evitar a reiteração delitiva.
Ademais, verifica-se que o réu André Luiz da Costa Oliveira Júnior, inicialmente, por ocasião da sua prisão
em flagrante, apresentou-se como "Kauan Derek da Costa Oliveira", fato este que demonstra que o réu
busca se esquivar à aplicação da lei penal. Ainda quanto à gravidade em concreto do delito supostamente
cometido pelo réu, verifica-se que seriam cobranças extorsivas de dívidas provavelmente oriundas do
tráfico de entorpecentes e que existiria uma cadeia criminosa para a prática do tráfico de entorpecentes e
associação para o tráfico, a considerar os elementos constantes nos presentes autos, bem como no
Inquérito Policial em apenso, fato que traz maior gravidade às condutas em análise. Ressalte-se, por fim,
que o fato de o réu possuir residência fixa, ser primários e não ter antecedentes criminais, circunstâncias
das quais não se reveste o réu conforme certidão de fl. 87, são fatos que, por si só, não ensejam a
liberdade provisória, à luz do que já se pacificou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Primariedade, bons antecedentes, residência fixa e emprego lícito, ainda que comprovados, não
possuem, em princípio, o condão de, isoladamente, ensejar a revogação da prisão preventiva, se há
elementos suficientes a demonstrar a necessidade do enclausuramento, conforme ocorre, in casu" (STJ.
RHC 51073 MS 2014/0220380-5. Relator Ministro JORGE MUSSI. Julgamento: 16 de Outubro de 2014).
No mesmo sentido já decidiu reiteradamente o Supremo Tribunal Federal: "A primariedade, os bons
antecedentes, a residência fixa e a profissão lícita são circunstâncias pessoais que, de per se, não são
suficientes ao afastamento da prisão preventiva". (HC 118171 GO. Relator Min. LUIZ FUX Julgamento 4
de Fevereiro de 2014). Ante o exposto, indefiro o pedido de relaxamento de prisão preventiva de ANDRÉ
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LUIZ DA COSTA OLIVEIRA JÚNIOR, com base no art. 312 do Código de Processo Penal, como garantia
da ordem pública para assegurar a aplicação da lei penal e para evitar a reiteração delitiva, sem prejuízo
de eventual reanálise futura acerca da custódia cautelar, a teor do art. 316 do Código de Processo Penal.
Com relação ao prosseguimento do feito, intime-se a defesa dos acusados para apresentar alegações
finais, no prazo legal. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Soure/PA, 07 de novembro de
2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de Soure/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 2 6 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível  em: 07/11/2019 REQUERENTE:FERNANDO OGRADY CABRAL JUNIOR
REQUERIDO:OCEAN AIR LINHAS AEREAS LTDA REQUERIDO:VIAGENS E TURISMO LTDA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE SOURE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO 0004826-61.2019.8.14.0059 Aos 07 (SETE) dias do mês de novembro do ano de 2019
(dois mil e dezenove), na hora designada, na Sala de Audiências do Fórum de Soure, presente o Juiz de
Direito EDINALDO ANTUNES VIEIRA, feito o pregão de praxe, constatou-se o seguinte: PRESENTE o
requerente FERNANDO OGRADY CABRAL JUNIOR, acompanhada da advogada Dra. CHRISTIANE
FABRICIA CARDOSO MOREIRA; presente a requerida 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., representada
pelo preposto...; AUSENTE a requerida AVIANCA BRASIL - OCEAN AIR LINHAS AÉREAS. Aberta a
audiência, constatou-se que a requerida 123 VIAGENS apresentou contestação, sendo inviável neste
momento avaliar se a ré AVIANCA BRASIL é revel, vez que o A.R. não retornou. O magistrado
oportunizou à parte requerente a manifestação acerca da contestação da requerida 123 viagens, que ora
se junta aos autos. Passou-se, a seguir, à deliberação. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA. DESPACHO. 1.
Requisite-se o retorno do A.R., a fim de que este juízo possa avaliar a questão da revelia da requerida
AVIANCA, tendo em vista a sua ausência a este ato. 2. Caso não tenha sido encontrada para ser citada
por razões de divergência de endereço, intime-se a parte autora a fornecer novo endereço no prazo de 15
dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito quanto à requerida AVIANCA. 3. Para a hipótese de a
requerida AVIANCA ter sido citada, certifique se foi apresentada contestação e retornem os autos
conclusos. Como nada mais houve, encerro a presente. Eu, Edinaldo Antunes, Juiz de Direito, o digitei,
subscrevi. Juiz de Direito: _______________________________________________________
Requerente:_____________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 0 6 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível  em: 07/11/2019 REQUERENTE:FERNANDO OGRADY CABRAL JUNIOR
REQUERIDO:FAMA - FEDERAÇAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE SOURE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 0004906-
25.2019.8.14.0059 Aos 07 (SETE) dias do mês de novembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), na
hora designada, na Sala de Audiências do Fórum de Soure, presente o Juiz de Direito EDINALDO
ANTUNES VIEIRA, feito o pregão de praxe, constatou-se o seguinte: PRESENTE o requerente
FERNANDO OGRADY CABRAL JUNIOR, acompanhada da advogada Dra. CHRISTIANE FABRICIA
CARDOSO MOREIRA; presente a requerida FAMA - Federação das Unimeds da Amazônia, representada
pelo preposto senhor ROSIVAN MORAES LEAL, CPF 001.153.262-94. Aberta a audiência, a requerida
ofereceu proposta de pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais) ao requerente. A parte autora formulou
contraproposta foi de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Passou o magistrado ao depoimento pessoal da parte
autora. Às perguntas do magistrado, respondeu que: já tinha feito dois transplantes, aproximadamente 15
anos atrás, em Campinas, mas não obteve resultados satisfatórios. Por isso procurou um especialista em
São Paulo, que tem mestrado e doutora no ramo e é professor da Universidade de São Paulo. Inicialmente
fez a cirurgia do olho esquerdo, que estava pior, posteriormente requerendo o ressarcimento na Unimed, o
que foi atendido, sendo-lhe ressarcido o valor R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) em maio de 2018.
Então, achando que também seria ressarcido, fez a cirurgia do outro olho, sendo, no entanto, negado pela
Unimed o ressarcimento, sob o argumento de que teria médico da rede credenciada. Como o problema
era muito sério e grave, como já tinha sido reembolsado, procurou o médico especialista supracitado. Às
perguntas do advogado da requerida, respondeu que: no primeiro procedimento, agiu da mesma maneira
do segundo: foi ao médico e ele disse que só faria o procedimento particular, mas forneceria todas as
notas fiscais para pedido de reembolso. Não foi anteriormente à Unimed, só depois para pedir o
ressarcimento. O procedimento era considerado de urgência, pois devido ao tempo algumas células já
estavam se perdendo, por isso o médico lhe disse que era urgente o procedimento e, devido ao fato de já
ter completado 40 anos, o médico disse que teria que fazer logo o procedimento. Já tinha ido a um médico
no Recife que lhe orientou a procurar o médico especialista de São Paulo, onde fez o procedimento. Não
tinha conhecimento do procedimento de requerer antes na Unimed a autorização para só então procurar o
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especialista. Nunca teve acesso ao contrato com a Unimed, pois era Oficial de Justiça e há mais de 15
anos pagava plano de saúde sem nunca ter visto o contrato. No primeiro procedimento o valor
reembolsado foi integral. A parte requerente, manifestando-se sobre a contestação, aduz que: "MMº juiz, o
autor é sabedor que a Unimed possui rede credenciada, no entanto, a Unimed fez o ressarcimento no
passado pela mesma cirurgia realizada pelo autor no olho direito. Por ser um caso grave, o autor procurou
o mesmo médico, que pelas fls. 11 é doutor em oftalmologia pela USP, especialista na área do problema
de visão do requerente". As partes não requereram a produção de outras provas, pugnando pelo
julgamento antecipado da lide. Passou-se, a seguir, à deliberação. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA.
DESPACHO. 1. Tendo em vista que o advogado constituído pela requerida não tem poderes para transigir,
bem como que a própria Unimed, no procedimento anterior, restituiu ao autor o valor da primeira cirurgia,
concedo prazo de 05 (cinco) dias à requerida para manifestar-se acerca da contraproposta formulada pela
parte autora, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 2. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias à parte
autora para juntar o comprovante de reembolso da Unimed relativo ao primeiro procedimento. 3. Autue-se
e numerem-se as folhas da contestação e demais documentos ora juntados pela parte requerida. 4. Após
os prazos dos itens 1 e 2, com ou sem manifestação das partes, neste último caso devidamente
certificado, retornem os autos conclusos. 5. Cumpra-se. Como nada mais houve, encerro a presente. Eu,
E d i n a l d o  A n t u n e s ,  J u i z  d e  D i r e i t o ,  o  d i g i t e i ,  s u b s c r e v i .  J u i z  d e  D i r e i t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Requerente:____________________________________________________________ Advogada do
r e q u e r e n t e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Requerida:_____________________________________________________________ Advogado da
requer ida :___________________________________________________ PROCESSO:
00049089220198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Procedimento Comum Cível em: 07/11/2019 REQUERENTE:MARIA
DO SOCORRO BARBOSA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 23716 - JOAO VICENTE VILACA
PENHA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN PANAMERICANO SA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE SOURE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
0004908-92.2019.8.14.0059 Aos 07 (SETE) dias do mês de novembro do ano de 2019 (dois mil e
dezenove), na hora designada, na Sala de Audiências do Fórum de Soure, presente o Juiz de Direito
EDINALDO ANTUNES VIEIRA, feito o pregão de praxe, constatou-se o seguinte: PRESENTE a
requerente MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE OLIVEIRA, acompanhada de seu advogado, Dr. JOÃO
VICENTE VILAÇA PENHA; o requerido BANCO PANAMERICANO, representado pela preposta ELY
CRISTIANE G. FONSECA, acompanhada da advogada Dra. CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO
MOREIRA. Aberta a audiência, constatou-se que a requerida não formulou proposta de acordo. Passou-se
ao depoimento pessoal da parte autora. Às perguntas do magistrado, responde que: fez empréstimo uns
15 anos atrás, mas não lembra em qual banco foi feito. Depois fez outro em torno de 5 anos atrás. Perdeu
seu documento de identidade há aproximadamente um ano. Entrega seus documentos para sua filha e a
acompanha, para recebimento do seu benefício. Tem conta corrente no Bradesco e Banco da Amazônia.
Está recebendo faturas de cobrança de cartão de crédito. Recebeu um cartão do Banco Pan há uns 3
anos, mas nunca o desbloqueou. Demorou mais ou menos um ano sem que chegassem as faturas, mas
depois elas começaram a chegar. Depois disso começou a receber muitas ligações de cobrança dessas
faturas. Tendo em vista que consta no suposto contrato com o requerido a assinatura de uma pessoa
chamada José Maria da Paixão Ferreira, alega que não sabe quem é essa pessoa e nunca a viu. As
partes não requereram a produção de outras provas e requereram o julgamento antecipado da lide. A
parte requerente pugnou apenas pela juntada das faturas que vem recebendo com cobranças do cartão de
crédito. Passou-se, a seguir, à deliberação. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA. DESPACHO 1. Autue-se as
faturas ora apresentadas pela parte requerente. 2. Determino à parte autora que junte, no prazo de 10
(dez) dias, extrato de sua conta no Banco Bradesco, referente ao mês de janeiro de 2016, para fins de
verificação se houve o crédito alegado pelo banco requerido. 3. Após, com ou sem o cumprimento do item
2, retornem os autos conclusos para sentença. Como nada mais houve, encerro a presente. Eu, Edinaldo
A n t u n e s ,  J u i z  d e  D i r e i t o ,  o  d i g i t e i ,  s u b s c r e v i .  J u i z  d e  D i r e i t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Requerente:_______________________________________________________________ Advogada do
r e q u e r e n t e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Requerido:__________________________________________________________________ Advogada
do requerido:_______________________________________________________ PROCESSO:
00055272220198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Tutela e Curatela -  Nomeação em: 07/11/2019
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REQUERENTE:JOAO DA SILVA BARBOSA Representante(s): OAB 11546 - PABLO TIAGO SANTOS
GONCALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:JAMILE VASCONCELOS BARBOSA. EDITAL DE
INTERDIÇÃO O Doutor EDINALDO ANTUNES VIEIRA, Juiz de Direito Substituto da Comarca de Soure.
FAZ SABER, pelo presente edital nos Autos Cíveis da Ação de CURATELA/INTERDIÇÃO (PROC.
0005527-22.2019.8.14.0059) em conformidade com a Sentença prolatada por este juízo: "Vistos etc...
ANTE AO considerando a regularidade do processo e parecer favorável do MP, julgo procedente a ação
de Curatela/Interdição da interditada JAMILE VASCONCELOS BARBOSA e nomeio o(a) senhor(a JO"O
DA SILVA BARBOSA como curador definitivo da interditada, determinando que seja expedida certidão
definitiva, termo definitivo de curadoria, servindo a presente sentença como mandado de averbação a qual
deverá ser registrada para os fins de direito no cartório de Registro de Pessoas Naturais sem ônus para
o(a) requerente em vista da gratuidade. Partes cientes em audiência. Publique-se. Partes sem custas e
honorários. Nada mais para constar, dou por encerrado o presente termo e depois de lido e achado
conforme segue assinado pelos presentes. .... Dado e passado nesta cidade de Soure, Estado do Pará,
aos 07/11/2019. Eu, .....(Surama da Silva), digitei e subscrevo. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de
Direito Substituto, respondendo pela Comarca de Soure, Estado do Pará, República Federativa do Brasil
e t c .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 8 3 5 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 07/11/2019 VITIMA:N. S. L. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:EMERSON NOGUEIRA RIBEIRO. PROCESSO Nº 0005883-
51.2018.8.14.0059 DECISÃO Vistos, Trata-se de pedido de relaxamento de prisão preventiva (fls. 30/42)
formulado pela Defensoria Pública em favor do réu EMERSON NOGUEIRA RIBEIRO, qualificado nos
autos. A defesa do acusado apresentou o pedido, alegando que o réu se encontra em custódia desde o
dia 14/11/2018, configurando o excesso de prazo. Alega, ainda, que inexistem fundamentos para a
manutenção da sua prisão preventiva. Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público
pugnou pelo indeferimento do pleito. É o sucinto relato. Fundamento e decido. Entendo pelo indeferimento
do pedido. Em que pese o nobre esforço da defesa em garantir a liberdade do acusado, as alegações
trazidas por ocasião do pedido formulado não merecem prosperar. Não obstante a Emenda Constitucional
nº 45, de 08 de dezembro de 2004, ter inserido no artigo 5º da Constituição Federal o inciso LXXVIII,
assegurando a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação, não fixou prazo específico de duração do processo, nem ao
menos das prisões cautelares. O Tribunal Europeu de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de
Direitos Humanos têm invocado, sistematicamente, como referencial decisivo três critérios: a)
complexidade do caso; b) a atividade processual do interessado (imputado); e a c) a conduta das
autoridades judiciárias. (LOPES Jr., Aury e BADARÓ, Gustavo Henrique, p. 40). O entendimento há muito
sedimentado no STJ parece seguir a orientação da Corte Interamericana de Direitos Humanos,
seguimento basicamente os mesmos critérios supracitados. Para o STJ, o excesso de prazo não pode ser
aferido com base em critérios aritméticos, mas deve ser ponderado pelo julgador, diante de cada caso
concreto. Confira-se o julgado abaixo: HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
RESTRITO. PRISÃO CAUTELAR. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. AUSÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1. O constrangimento ilegal por excesso de prazo não resulta de um
critério aritmético, mas de uma aferição realizada pelo julgador, à luz dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade e das peculiaridades do caso concreto. O excesso de prazo da prisão somente se
caracteriza em hipóteses excepcionais, decorrente da evidente negligência do órgão judicial; de exclusiva
atuação da parte acusadora; ou de outra situação incompatível com o princípio da razoável duração do
processo, o que, na espécie, não se verifica. 2. Na espécie, o real risco de reiteração delitiva confere lastro
de legitimidade à manutenção da medida extrema, pois revela a necessidade de se garantir a ordem
pública. 3. Ordem denegada. (STJ - HC: 427154 RS 2017/0311948-2, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS
JÚNIOR, Data de Julgamento: 06/03/2018, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/03/2018) No
presente caso, nenhuma das situações postas pelo STJ como caracterizadoras de constrangimento ilegal
está presente. Senão vejamos. O feito está tendo trâmite adequado à sua complexidade, uma vez que se
trata de processo em que o acusado não se encontra encarcerado nesta Comarca, necessitando de
expedição de Carta Precatória para a realização de alguns atos, a exemplo do interrogatório do réu, já
designado para acontecer no dia 04/12/2019, às 12h00min, na Comarca de Santa Izabel do Pará,
conforme informação de fl. 29, aspectos estes que acarretam, justificadamente, dilação de prazo para
conclusão da fase instrutória do feito. Portanto, o feito aguarda tão somente a realização do interrogatório
do réu, estando com a fase de instrução processual em vias de ser finalizada. Outrossim, verifica-se que, a
despeito de a defesa do réu alegar que este se encontra encarcerado desde 14/11/2018 em virtude prisão
decretada neste processo, tal afirmação não se reveste de veracidade. Isso porque o acusado não foi
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preso em flagrante em decorrência da conduta que está sendo a si imputada. Em verdade, o acusado teve
sua prisão preventiva decretada nestes autos em 27/03/2019, por decisão fundamentada, conforme consta
às fls. 21/22 dos autos. Assim, não se percebe qualquer desídia do Poder Judiciário na condução do
processo, o que inviabiliza, por ora, o reconhecimento do pretenso excesso de prazo. Cumpre salientar,
ainda, que esta Comarca não dispõe de Defensoria Pública designado para o exercício do cargo desde
setembro de 2017 e que até recentemente existia tão somente uma única advogada que se disponibilizava
a atuar como defensora dativa, tornando dificultosa a instrução dos feitos. Pelo aspecto pedagógico,
colaciono interessantes julgados do TJRS que, já à época em que a jurisprudência reconhecia prazos
peremptórios, à luz de critérios aritméticos, alertava para a necessidade de se ater ao caso concreto para
aferir-se o constrangimento ilegal da prisão provisória por excesso de prazo. HABEAS CORPUS.
REITERAÇÃO. Reiteração de pedido de habeas corpus já denegado pela Câmara. Não-conhecimento.
EXCESSO DE PRAZO. Não basta a simples ultrapassagem dos prazos legais para assegurar ao réu o
direito à liberdade. Para tanto, a demora na condução do processo há de ser injustificada. Se o atraso é
justificado, não se pode falar em constrangimento ilegal. Ordem denegada. (Habeas Corpus, Nº
70029065455, Quarta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Constantino Lisbôa de
Azevedo, Julgado em: 16-04-2009). PRISÃO PROVISÓRIA. CONTAGEM. O direito é um fenômeno
histórico e suas normas devem ser interpretadas de acordo com os acontecimentos e as mudanças do
país. São conhecidas as dificuldades na conclusão dos inquéritos policiais e da instrução criminal, razão
pela qual não se pode estabelecer um prazo fixo para o encerramento da instrução probatória.
Dependendo da natureza do delito e das diligências necessárias ao seu esclarecimento, a quantidade de
dias para o término do procedimento pode ultrapassar os oitenta e um dias, ou os atuais sessenta da novel
legislação. Cada caso tem suas peculiaridades e são estes os fatores que devem ser observados, para
decidir sobre o constrangimento ilegal. Excesso de prazo, na verdade, é aquele injustificado, resultante da
negligência, displicência, ou erronia por parte do juízo. Não é o que acontece no caso em julgamento
(negligência ou displicência judicial). DECISÃO: Habeas corpus denegado. Unânime.(Habeas Corpus, Nº
70029146396, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio Baptista Neto, Julgado
em: 09-04-2009) Assim, desprovida de fundamento a alegação de excesso de prazo pela defesa, pois, no
caso concreto, não há qualquer fato ou conduta negligente, displicente ou errôneo a ser imputado a este
juízo na condução do processo. A respeito da prisão provisória, mantenho-a como garantia da ordem
pública, pois se trata de acusado de acentuada periculosidade, inclusive com sentença penal condenatória
prolatada em seu desfavor, conforme certidão de antecedentes de fl. 46. Em casos como o dos autos, a
prisão como garantia da ordem pública é perfeitamente justificável, eis que as medidas cautelares diversas
da prisão são inadequadas e insuficientes para evitar a reiteração delitiva. Ainda quanto à gravidade em
concreto do delito supostamente cometido pelo réu, verifica-se que o fato teria ocorrido em virtude de a
vítima ter se negado a fornecer a quantia de R$ 10,00 (dez reais) ao acusado para que este comprasse
bebida, motivo fútil que teria causado a suposta reação desproporcional do réu. Em casos como o dos
autos, a prisão como garantia da ordem pública é perfeitamente justificável, eis que as medidas cautelares
diversas da prisão são inadequadas e insuficientes para evitar a reiteração delitiva. Ressalte-se, por fim,
que o fato de o réu possuir residência fixa, ser primários e não ter antecedentes criminais, circunstâncias
das quais não se reveste o réu conforme certidão de fl. 46, são fatos que, por si só, não ensejam a
liberdade provisória, à luz do que já se pacificou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Primariedade, bons antecedentes, residência fixa e emprego lícito, ainda que comprovados, não
possuem, em princípio, o condão de, isoladamente, ensejar a revogação da prisão preventiva, se há
elementos suficientes a demonstrar a necessidade do enclausuramento, conforme ocorre, in casu" (STJ.
RHC 51073 MS 2014/0220380-5. Relator Ministro JORGE MUSSI. Julgamento: 16 de Outubro de 2014).
No mesmo sentido já decidiu reiteradamente o Supremo Tribunal Federal: "A primariedade, os bons
antecedentes, a residência fixa e a profissão lícita são circunstâncias pessoais que, de per se, não são
suficientes ao afastamento da prisão preventiva". (HC 118171 GO. Relator Min. LUIZ FUX Julgamento 4
de Fevereiro de 2014). Ante o exposto, indefiro o pedido de relaxamento de prisão preventiva de
EMERSON NOGUEIRA RIBEIRO, com base no art. 312 do Código de Processo Penal, como garantia da
ordem pública para assegurar a aplicação da lei penal e para evitar a reiteração delitiva, sem prejuízo de
eventual reanálise futura acerca da custódia cautelar, a teor do art. 316 do Código de Processo Penal.
Com relação ao prosseguimento do feito, aguarde-se a realização da audiência de instrução anteriormente
designada para o dia 04/12/2019, às 11h00min, a ser realizada na Comarca de Santa Izabel. Ciência ao
Ministério Público e à Defensoria Pública. Soure/PA, 07 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES
VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de Soure/PA PROCESSO: 00088469520198140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA Ação: Inquérito Policial em: 07/11/2019 FLAGRANTEADO:ALCEBIADES DA GLORIA AIRES
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NETO VITIMA:G. F. C. . DECIS"O Vistos, O Delegado de Polícia Civil de Soure/PA, Dr. Raul Campos
Cabral, informou a este Juízo, através do Ofício nº 374/2019, a pris"o em flagrante de ALCEBYADES DA
GLÓRIA AIRES NETO, brasileiro, paraense, natural de Soure/PA, filho de Alcione Alcântara Aires, nascido
em 18/11/1996, portador do RG nº 7691431, PC/PA, residente e domiciliado na 8ª Rua, entre as
Travessas 19 e 20, bairro Umirizal, Soure/PA, pela suposta prática do crime previsto no artigo 157, §2º-A,
inciso I, do Código Penal. Narram os autos que, por volta de 20h30min do dia 06/11/2019, policiais
militares foram acionados em decorrência de um roubo que estava acontecendo no estabelecimento
comercial Nossa Senhora de Nazaré, localizado na Travessa 16, entre 6ª e 7ª Ruas, bairro Centro, neste
Município de Soure/PA. Ao realizarem a incurs"o no estabelecimento comercial, avistaram 02 (dois)
indivíduos armados deixando o local, estando um deles com um revólver calibre 38, nº EX 44727, e o
outro com uma arma de fogo n"o identificada. Além da arma descrita, foi apreendida a importância de R$
115,00 (cento e quinze reais), conforme Auto de Apresentaç"o e Apreens"o de fl. 10. Os indivíduos, ao
avistarem a guarniç"o policial, passaram a efetuar vários disparos, oportunidade em que a polícia militar
revidou a injusta agress"o. Na oportunidade, o indivíduo de nome Jailton Oliveira Correa, conhecido como
"Babalo", foi alvejado, e seu comparsa, ora flagrado, conseguiu empreender fuga. A polícia militar, após
perseguiç"o, constatou que o indivíduo que fugiu havia se dirigido à residência de seu sogro, localizada na
14ª Rua, esquina com Travessa 20, bairro Umirizal e que, após observar que estava com um ferimento
fruto de disparo de arma de fogo, se dirigiu ao hospital, ocasi"o em que a polícia militar o prendeu em
flagrante. O indivíduo de nome Jailton Oliveira Correa veio a óbito no local do crime, conforme Requisiç"o
de Exame Necroscópico de fl. 24. Finalizados os procedimentos de praxe, a autoridade policial
representou pela pris"o preventiva do autuado Alcebiades da Glória Aires Neto. É o sucinto relato. Passo à
Decis"o. Analisando-se detidamente os autos, verifico que n"o existem indícios de ilegalidade na pris"o. A
conduta foi preliminarmente tipificada, o estado de flagrância restou configurado, consoante art. 5°, inciso
LXI, da Constituiç"o Federal e artigos. 301 e 302, do CPP; foram ouvidos no respectivo auto, na sequência
legal, condutor, vítima, testemunhas e conduzido, estando o instrumento assinado por todos; a pessoa
presa foi informada de seus direitos, como determinam os incisos XLIX, LXIII e LXIV, do art. 5° da
Constituiç"o Federal; e foi comunicada a pris"o em flagrante, nos termos do art. 306, § 1º do CPP. Diante
do exposto, observadas as prescriç"es legais e constitucionais, n"o existindo vícios formais ou materiais
que venham a macular a peça, HOMOLOGO o auto de pris"o em flagrante de ALCEBYADES DA GLÓRIA
AIRES NETO. Passo a me manifestar sobre a custódia cautelar do autuado. Ressalto que a autoridade
policial representou pela pris"o preventiva do flagrado. A Constituiç"o Federal, ao firmar que a regra, num
Estado Democrático de Direito, é a liberdade; e, por consequência, a restriç"o à liberdade é a exceç"o,
previu que "ninguém será levado à pris"o ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com
ou sem fiança" (art. 5º, LXVI). Também consagrou o princípio da n"o culpabilidade ao estatuir que ninguém
será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória (art. 5º LVII). Assim,
constituindo a liberdade a regra em nosso ordenamento jurídico, a pris"o só deve ser decretada ou
mantida em situaç"es excepcionais. Para caracterizar essa exceç"o, há que se verificar, diante do caso
concreto, dois pressupostos: indícios suficientes de autoria e prova da existência do crime (materialidade),
o chamado fumus commissi delicti. Somente após verificar a incidência no caso sob exame desses dois
pressupostos é que o juiz deve verificar se o indiciado/acusado em liberdade oferece algum risco para a
garantia da ordem pública, da ordem econômica, para a conveniência da instruç"o criminal ou para a
aplicaç"o da lei penal. Presentes pelo menos um desses requisitos, estará caracterizado o denominado
periculum libertatis. No presente caso, restou demonstrada a existência do crime, diante dos depoimentos
e do reconhecimento feito pela vítima e testemunhas, bem como pelo auto de apreens"o de fl. 10. Quanto
ao pressuposto da autoria, sabe-se que n"o se exige certeza. S"o necessários apenas indícios aptos a
vincular o indivíduo à prática de determinada infraç"o penal, o que se amolda à situaç"o dos autos. Com
efeito, o autuado foi preso em situaç"o prevista no art. 302 do Código de Processo Penal. Os policiais
afirmam que capturaram o suspeito logo após a prática do crime, com objetos do suposto crime de roubo.
Evidenciado, portanto, indícios suficientes de autoria. Presentes, pois, os pressupostos da segregaç"o
cautelar: materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, passo à análise dos requisitos da pris"o
preventiva, elencados no art. 312 do Código de Processo Penal, vez que, para a decretaç"o da pris"o
preventiva n"o basta a comprovaç"o da materialidade e os indícios de autoria. Há que se analisar se há
perigo na liberdade do agente (periculum libertatis). Entendo que a custódia cautelar do flagrado deve ser
decretada como garantia da ordem pública e para aplicaç"o da lei penal. Apesar de n"o haver unanimidade
na doutrina e jurisprudência do que venha a ser o significado da express"o "ordem pública", prevalece o
entendimento que a decretaç"o da preventiva com base nesse requisito visa a evitar que o agente
continue delinquindo durante a persecuç"o penal. Em outras palavras, busca-se afastar a reincidência e a
continuidade da les"o a bens jurídicos tutelados pelo direito penal. Conforme ressalta Távora, a ordem
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pública é express"o de tranquilidade e paz no seio social. Em havendo risco demonstrado de que o
infrator, se solto permanecer, continuará delinquindo, é sinal de que a pris"o cautelar se faz necessária,
pois n"o se pode esperar o trânsito em julgado da sentença condenatória (Távora, Nestor. Curso de Direito
Penal, 11ª ed., 2016, p. 917). Eugênio Pacelli sustenta que "a pris"o para a garantia da ordem pública n"o
se destina a proteger o processo penal, enquanto instrumento de aplicaç"o da lei penal. Dirige-se, ao
contrário, à proteç"o da própria comunidade, coletivamente considerada, no pressuposto de que ela seria
duramente atingida pelo n"o-aprisionamento de autores de crimes que causassem intranquilidade social"
(OLIVEIRA, Eugênio Pacelli. Curso de Processo Penal. 11ª ed. Rio de Janeiro: Lumem Júris, 2009, p.
435). De acordo com Nucci, a garantia da ordem pública deve ser analisada sob a ótica do trinômio
gravidade da infraç"o + repercuss"o social + periculosidade do agente (NUCCI, Guilherme de Souza.
Manual de processo penal e execuç"o penal. S"o Paulo: Saraiva, 2003, p. 510). Denílson Feitosa traz
divide a ordem pública sob dois aspectos: subjetivo (do indivíduo) e objetivo (sociedade). "A garantia da
ordem pública depende da ocorrência de um perigo. No sentido do processo penal, perigo para a ordem
pública pode caracterizar-se na perspectiva subjetiva (acusado) ou, como ainda admite a jurisprudência
apesar das críticas, na perspectiva objetiva (sociedade). Podemos, ent"o, falar em garantia da ordem
pública na perspectiva subjetiva ou individual, ou na perspectiva objetiva ou social". (FEITOZA, Denílson.
Direito Processual Penal: Teoria, Crítica e Práxis. Ed. 6ª. Niterói: Impetus, 2009, p. 854). Da análise da
doutrina supracitada, exsurge - a despeito de ser um conceito jurídico indeterminado - que: a) ordem
pública é express"o de tranquilidade e paz no seio social; b) a pris"o como garantia da ordem pública n"o
se destina a proteger o processo penal, mas à proteç"o da própria comunidade (perspectiva objetiva),
atingida pela prática de crimes que trazem intranquilidade social. É certo que deve estar comprovado o
risco para a ordem pública. E essa comprovaç"o emerge da análise dos autos. O autuado ALCEBYADES
DA GLÓRIA AIRES NETO se encontrava em pris"o domiciliar, em virtude de progress"o de regime oriunda
de cumprimento de pena decorrente de sentença penal condenatória transitada em julgado (Processo nº
0001642-05.2016.8.14.0059, que tramitou neste Juízo), tendo sido condenado pela prática do delito
tipificado no art. 33, da Lei nº 11.343/2006, o que demonstra a necessidade de sua custódia para garantia
da ordem pública e, com isso, evitar a reiteraç"o delitiva. Ademais, existe procedimento em trâmite nesta
Vara em que se apura suposta prática de tráfico e associaç"o para o tráfico por parte do flagrado. Entendo,
ainda, que a liberdade do flagrado oferece risco à garantia de aplicaç"o da lei penal, vez que há informaç"o
nos autos de que a captura foi possível após perseguiç"o policial, eis que o flagrado se evadiu do local do
crime, demonstrando, portanto, a intenç"o de se furtar à aplicaç"o da lei penal. Esse requisito exige a
demonstraç"o quanto à possibilidade de fuga. Assim, no caso em tela, n"o só está demonstrada a
possibilidade, mas o efetivo prejuízo à aplicaç"o da lei penal, pois o investigado tinha a intenç"o de fuga.
Isso demonstra claramente a intenç"o do flagrado de se eximir de eventual cumprimento de sanç"o penal.
Isto posto, e por tudo que dos autos consta, com fulcro no artigo 312 do Código de Processo Penal,
decreto a pris"o preventiva ALCEBYADES DA GLÓRIA AIRES NETO, brasileiro, paraense, natural de
Soure/PA, filho de Alcione Alcântara Aires, nascido em 18/11/1996, portador do RG nº 7691431, PC/PA,
residente e domiciliado na 8ª Rua, entre as Travessas 19 e 20, bairro Umirizal, Soure/PA, pela suposta
prática do crime previsto no artigo 157, §2º-A, inciso I, do Código Penal. Deixo de realizar audiência de
custódia em virtude o autuado estar hospitalizado em estado grave. Oficie-se à autoridade policial com
cópia da presente decis"o. DETERMINO A TRANSFERÊNCIA IMEDIATA DO PRESO PARA O SISTEMA
PENAL, VISTO QUE A DELEGACIA N"O É ADEQUADA PARA CUSTODIADOS PRESOS
PROVISORIAMENTE. SERVE ESTA DECIS"O COMO COMPETENTE OFÍCIO DE COMUNICAÇ"O À
AUTORIDADE POLICIAL E COMO MANDADO DE PRIS"O. Ciência ao MP. Intime-se a defesa. Após,
aguarde-se a remessa do inquérito policial. Com a juntada do IP, vistas ao MP. Cumpra-se com urgência.
Soure/PA, 07 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara
Única de Soure/PA Página de 6 Fórum de: SOURE Email: 1soure@tjpa.jus.br Endereço: 1ª Rua S/N CEP:
68.870-000 Bairro: Centro Fone: (91)3741-1505 PROCESSO: 00088677120198140059 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 08/11/2019 FLAGRANTEADO:RUBINALDO DOS SANTOS SILVA VITIMA:E. P. B. .
PROCESSO Nº 0008867-71.2019.8.14.0059 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, A Delegada de Polícia
Civil de Soure/PA, Dra. Thiciane Pantoja Maia, informou a este Juízo, através do Ofício nº 360/2019-
DEAM, a prisão em flagrante de RUBINALDO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, união estável, natural de
Soure/PA, nascido em 27/07/1980, RG nº 3625098, SSP-PA, filho de Pedro Paulo da Silva e Maria de
Fátima Ferreira dos Santos, residente e domiciliado na 4ª Rua com Travessa 06, bairro São Pedro,
Soure/PA, pela suposta prática do crime previsto no artigo 129, §9º, do Código Penal, c/c art. art. 7º, inciso
I, da Lei nº 11.340/06. Narra o auto de prisão em flagrante que policiais civis de plantão, por volta das
22h30min do dia 06/11/2019, foram comunicados que a vítima Elizete Pessoa Barbosa havia sido agredida
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fisicamente pelo flagrado. Os policiais, ao comparecerem à residência da vítima, verificaram a lesão visível
em seu rosto e, após diligenciar em busca do suposto agressor, o encontraram na beira de um rio que fica
aos fundos de sua residência. O flagrado assumiu que teria agredido a vítima e, após os policiais
verificarem a situação, foi conduzido à Delegacia de Polícia para adoção das providências de praxe. Em
seu depoimento, a vítima narra, resumidamente, que convive maritalmente com o suposto agressor há,
aproximadamente, 02 anos e que dessa relação não tiveram filhos. Aduz já foi agredida pelo autuado em
outra situação, mas que nunca comunicou às autoridades competentes. Narra que, no dia 06/11/2019, o
flagrado pediu para a vítima a quantia de R$ 3,00 (três reais). A vítima afirmou que não possuía tal quantia
e, por isso, o flagrado teria lhe desferido um soco no seu rosto. Após a agressão, afirma que o autuado
saiu de casa. Em seguida, a filha da vítima chegou ao local, em decorrência do fato de que o autuado foi à
sua residência informar que havia agredido a vítima. Enquanto isso, a polícia foi acionada e, após localizar
o autuado, o conduziu à Delegacia de Polícia. Finalmente, afirma que o autuado consome bebida alcoólica
e é usuário de drogas. Em seu depoimento, o autuado afirma que pediu dinheiro à vítima e que, pelo fato
de esta ter se recusado a fornecer a quantia, deu um empurrão e um soco na vítima, tendo acertado seu
rosto. Afirma que, após ter informado à filha da vítima a respeito do ocorrido, o flagrado saiu de casa e foi
à beira do rio, momento em que foi abordado pelos policiais e conduzido à Delegacia. Finalmente, aduz
que nunca havia agredido a vítima em momento anterior e que não estava sob efeito de drogas no
momento do ocorrido, mas que havia ingerido bebida alcoólica. É o sucinto relato. Decido. Analisando-se
detidamente os autos, verifico que não existem indícios de ilegalidade na prisão. A conduta foi
preliminarmente tipificada, o estado de flagrância restou configurado, consoante art. 5°, inciso LXI, da
Constituição Federal e artigos 301 e 302, do CPP; foram ouvidos no respectivo auto, na sequência legal,
condutor, testemunhas, vítima e conduzido, estando o instrumento assinado por todos; a pessoa presa foi
informada de seus direitos, como determinam os incisos XLIX, LXIII e LXIV, do art. 5° da Constituição
Federal; e foi comunicada a prisão em flagrante, nos termos do art. 306, § 1º do CPP. Diante do exposto,
observadas as prescrições legais e constitucionais, não existindo vícios formais ou materiais que venham
a macular a peça, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante de RUNIBALDO DOS SANTOS SILVA.
Passo a me manifestar sobre a custódia cautelar do autuado. A Constituição Federal, ao firmar que a
regra, num Estado Democrático de Direito, é a liberdade; e, por consequência, a restrição à liberdade é a
exceção, previu que "ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade
provisória, com ou sem fiança" (art. 5º, LXVI). Também consagrou o princípio da não culpabilidade ao
estatuir que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória
(art. 5º LVII). Assim, constituindo a liberdade a regra em nosso ordenamento jurídico, a prisão só deve ser
decretada ou mantida em situações excepcionais. Para caracterizar essa exceção, há que se verificar,
diante do caso concreto, dois pressupostos: indícios suficientes de autoria e prova da existência do crime
(materialidade), o chamado fumus commissi delicti. Somente após verificar a incidência no caso sob
exame desses dois pressupostos é que o juiz deve verificar se o indiciado/acusado em liberdade oferece
algum risco para a garantia da ordem pública, da ordem econômica, para a conveniência da instrução
criminal ou para a aplicação da lei penal. Presentes pelo menos um desses requisitos, estará
caracterizado o denominado periculum libertatis. No presente caso, a materialidade está comprovada por
meio do depoimento da vítima, que alega ter sido agredida pelo autuado, e pelo depoimento do próprio
autuado, que confessa a agressão, além do exame de lesão corporal constante à fl. 17. Quanto ao
pressuposto da autoria, sabe-se que não se exige certeza. São necessários apenas indícios aptos a
vincular o indivíduo à prática de determinada infração penal, o que se amolda à situação dos autos. Com
efeito, o autuado foi preso em situação prevista no art. 302 do Código de Processo Penal. Os policiais civis
afirmam que realizaram a prisão do suspeito logo após, em tese, ter agredido sua companheira, pois, além
de esta ter uma lesão visível no rosto, o autuado confessou que desferiu um soco no rosto da vítima. Tais
fatos demonstram, ao menos, indícios de que o autuado tenha agredido sua companheira. Presentes,
pois, os pressupostos da segregação cautelar: materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria,
passo à análise dos requisitos da prisão preventiva, elencados no art. 312 do Código de Processo Penal,
vez que, para a decretação da prisão preventiva não basta a comprovação da materialidade e os indícios
de autoria. Há que se analisar se há perigo na liberdade do agente (periculum libertatis). No caso em
apreço, entendo que pela concessão de liberdade provisória ao autuado mediante o pagamento de fiança,
aplicando-lhe, no entanto, medidas cautelares diversas da prisão e sujeitando-lhe à observância de
medidas protetivas em favor da vítima. Como dito acima, para decretar a prisão preventiva, além da
existência do crime e indícios suficientes de autoria deve estar presente pelo menos um dos requisitos do
art. 312 do CPP, o que não vislumbro no presente caso, pois não há nos autos quaisquer dados concretos
de que o autuado, uma vez em liberdade, irá ameaçar ou agredir sua companheira, representar uma
ameaça para a ordem pública, ordem econômica, eventual instrução criminal ou para a aplicação da lei
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penal. Ademais, após a edição da Lei nº 12.403/2011, que introduziu importantes reformas no Código de
Processo Penal, restou positivado o que doutrina e jurisprudência já defendiam há tempos, no sentido de
ser a prisão preventiva a ultima ratio, cabível apenas quando não houver outra medida adequada e
suficiente para garantir a aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal. Nesse
sentido, o art. 282, § 6º, do CPP, prevê que a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a
sua substituição por outra medida cautelar prevista no art. 319 do mesmo diploma normativo. Na hipótese
vertente, entendo que a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, bem como medidas
protetivas previstas na Lei nº 11.340/06 são suficientes para garantir a investigação, eventual instrução
criminal e para a aplicação da lei penal, bem como para garantir a integridade física e psicológica da
vítima, sem prejuízo de decretação de medida mais drástica em caso de, concretamente, tais medidas se
mostrarem insuficientes. Todavia, com o intuito de garantir a eficácia da aplicação da lei penal em caso de
condenação, servindo ao pagamento de custas processuais e como fator inibidor de fuga, vinculando o
autuado ao processo, entendo pela concessão da liberdade provisória mediante fiança. Necessário, ainda,
que sejam aplicadas ao acusado as medidas protetivas em favor da vítima, com o fim de resguardar sua
integridade física e psicológica. Diante do exposto, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA mediante
fiança ao autuado RUBINALDO DOS SANTOS SILVA, anteriormente qualificado, nos termos dos artigos
282, § 6º, 310, inciso III, c/c art. 319, inciso VIII e art. 321, todos do Código de Processo Penal. Nos termos
do art. 326, do Código de Processo Penal, arbitro o valor da fiança em 03 (três) salários mínimos,
equivalente a R$ 2.994,00 (dois mil, novecentos e noventa e quatro reais). O beneficiado fica vinculado às
seguintes condições: a) Apresentar comprovante de residência no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de
sua soltura; b) Comparecer perante à autoridade todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e
da instrução criminal e para o julgamento, sob pena de a fiança ser havida como quebrada; c) Não se
ausentar da Comarca por período superior a 15 (quinze) dias sem informar ao juízo onde poderá ser
encontrado; Nos termos do art. 22, da Lei nº 11.340/06, aplico ao agressor as seguintes MEDIDAS
PROTETIVAS: I - Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; II - Proibição de
determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor de 200 (duzentos) metros; b)
contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação (WhatsApp,
Facebook, SMS, ligações telefônicas etc) c) frequentar determinados lugares a fim de preservar a
integridade física e psicológica da ofendida, sobretudo local de trabalho e estudo da ofendida; O flagrado
deve ser intimado pessoalmente acerca da fiança arbitrada e das medidas cautelares e medidas protetivas
ora impostas. Com o recolhimento do valor da fiança ora arbitrada, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA,
devendo o autuado ser posto em liberdade imediatamente, salvo se por outro motivo encontrar-se preso.
DETERMINO QUE A MEDIDA PROTETIVA DE AFASTAMENTO DO LAR SEJA CONDUZIDA POR
OFICIAL DE JUSTIÇA, FICANDO DESDE JÁ AUTORIZADA A REQUISIÇÃO DE FORÇA POLICIAL
PARA O CASO DE RESISTÊNCIA. Dê-se ciência à vítima desta decisão, bem como, em caso de soltura
do autuado, nos termos do art. 21, da Lei 11.340/06. Cientifique-se, ainda, à vítima, que em caso de
descumprimento pelo ofensor das medidas protetivas ora arbitradas, deverá procurar imediatamente a
delegacia de polícia desta Comarca para relatar o ocorrido. Deixo de realizar audiência de custódia em
virtude de ausência de Defensoria Pública nesta Comarca e por não haver o autuado constituído
advogado nos autos. Ademais, o STJ, em 19/04/2016, no julgamento do Habeas Corpus nº 344.989 - RJ
decidiu que a falta de audiência de custódia não torna, por si só, ilegal a prisão cautelar. Ciência à
autoridade policial e ao MP. Após, aguarde-se a remessa do inquérito policial. Com a juntada do IP, vistas
ao MP. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ DE SOLTURA. CUMPRA-
SE COM URGÊNCIA. Soure/PA, 08 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela Vara Única de Soure/PA PROCESSO: 00088867720198140059 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Inquérito
P o l i c i a l  e m :  1 0 / 1 1 / 2 0 1 9  F L A G R A N T E A D O : M I L T O N  D A  S I L V A  A M E R I C O  N E T O
REQUERENTE:AUTORIDADE POLICIAL. PROCESSO Nº 0008886-77.2019.8.14.0059 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos, O Delegado de Polícia Civil de Soure/PA, Dr. Raul Campos Cabral, informou a
este Juízo, através do Ofício nº 377/2019, a prisão em flagrante de MILTON DA SILVA AMÉRICO NETO,
brasileiro, solteiro, entregador, natural de Soure/PA, nascido em 03/09/1993, RG nº 7330417, SSP-PA,
filho de Audilene Gonçalves Américo, residente e domiciliado na 6ª Rua, entre Travessas 20 e 21, bairro
Macaxeira, Soure/PA, pela suposta prática do crime previsto no artigo 129, §9º, e art. 147, caput, ambos
do Código Penal, c/c art. art. 5º, inciso II e art. 7º, incisos I e II, ambos da Lei nº 11.340/06. Narra o auto de
prisão em flagrante que policiais militares de plantão, por volta das 09h30min do dia 09/11/2019, foram
comunicados via telefone que as vítimas Ana Cristina Silva Rabelo e Antônia Sheila Maria da Silva Moreira
haviam sido, respectivamente, agredida fisicamente e ameaçada com uma faca pelo flagrado. Os policiais,
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ao receberem a comunicação, se dirigiram à residência das vítimas e, lá chegando, prenderam o autuado
em flagrante delito, o qual foi conduzido à Delegacia de Polícia para adoção das providências de praxe.
Em seu depoimento, a vítima Antônia Sheila Maria da Silva narra, resumidamente, que é tia do suposto
agressor e que residem na mesma casa. Afirma que o autuado é usuário de drogas e, constantemente,
chega em casa em estado alterado e violento. Aduz que, com frequência, o suposto agressor sai e fica
voltando durante a madrugada para casa, exigindo que os moradores abram a porta para que ele entre.
No dia que antecedeu as supostas agressões, a vítima afirma que se recusou a abrir a porta, motivo pelo
qual o flagrado retornou pela manhã do dia seguinte, por volta das 09h30min, muito transtornado e
ameaçou a Sra. Raimunda Rabelo, cunhada da vítima, pelo fato de esta não ter aberto o portão. Nesse
momento, narra a vítima que o autuado foi em direção de Raimunda para lhe dar um soco e, para evitar a
agressão, a vítima desferiu um golpe no autuado com um cabo de vassoura. O autuado, então, se afastou
e se dirigiu à cozinha da residência. Após, segundo relata, o autuado teria pegue uma faca e a ameaçado,
ocasião em que a sobrinha da vítima conseguiu tomar o objeto do autuado. Em seguida, a vítima Antônia
Sheila procurou a polícia. A outra vítima, de nome Ana Cristina Silva Rabelo, que é prima do autuado e
também reside na mesma casa, narra, resumidamente, em depoimento prestado perante a autoridade
policial, que o autuado chegou em casa muito alterado, sob efeito de drogas e que começou uma
discussão com a mãe desta, em virtude de esta ter se recusado a abrir a porta para que ele entrasse.
Após ouvir uma discussão entre o autuado e a outra vítima, percebeu que o flagrado se dirigiu à cozinha e
pegou uma faca. A vítima Ana Cristina foi ao seu encontro e conseguiu pegar a faca, ocasião em que o
autuado, mesmo após entregar o objeto, desferiu um soco no rosto na vítima depoente. Ambas as vítimas
afirmam que o autuado possui um histórico de violência, a despeito de nunca terem solicitado medidas
protetivas antes. Em seu depoimento, o autuado nega as agressões, afirmando que sofre "implicância" por
parte de sua tia Antônia Sheila. Por fim, aduz que não sabe explicar a lesão no rosto de sua prima Ana
Cristina, resumindo-se a informar que não foi ele quem a causou e que é usuário de drogas. É o sucinto
relato. Decido. Analisando-se detidamente os autos, verifico que não existem indícios de ilegalidade na
prisão. A conduta foi preliminarmente tipificada, o estado de flagrância restou configurado, consoante art.
5°, inciso LXI, da Constituição Federal e artigos 301 e 302, do CPP; foram ouvidos no respectivo auto, na
sequência legal, condutor, testemunhas, vítima e conduzido, estando o instrumento assinado por todos; a
pessoa presa foi informada de seus direitos, como determinam os incisos XLIX, LXIII e LXIV, do art. 5° da
Constituição Federal; e foi comunicada a prisão em flagrante, nos termos do art. 306, § 1º do CPP. Diante
do exposto, observadas as prescrições legais e constitucionais, não existindo vícios formais ou materiais
que venham a macular a peça, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante de MILTON DA SILVA
AMÉRICO NETO. Passo a me manifestar sobre a custódia cautelar do autuado. A Constituição Federal,
ao firmar que a regra, num Estado Democrático de Direito, é a liberdade; e, por consequência, a restrição
à liberdade é a exceção, previu que "ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a
liberdade provisória, com ou sem fiança" (art. 5º, LXVI). Também consagrou o princípio da não
culpabilidade ao estatuir que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença
penal condenatória (art. 5º LVII). Assim, constituindo a liberdade a regra em nosso ordenamento jurídico, a
prisão só deve ser decretada ou mantida em situações excepcionais. Para caracterizar essa exceção, há
que se verificar, diante do caso concreto, dois pressupostos: indícios suficientes de autoria e prova da
existência do crime (materialidade), o chamado fumus commissi delicti. Somente após verificar a
incidência no caso sob exame desses dois pressupostos é que o juiz deve verificar se o indiciado/acusado
em liberdade oferece algum risco para a garantia da ordem pública, da ordem econômica, para a
conveniência da instrução criminal ou para a aplicação da lei penal. Presentes pelo menos um desses
requisitos, estará caracterizado o denominado periculum libertatis. No presente caso, a materialidade está
comprovada por meio do depoimento das vítimas, que alegam ter sido agredidas e ameaçadas pelo
autuado, além do exame de lesão corporal constante à fl. 16. Quanto ao pressuposto da autoria, sabe-se
que não se exige certeza. São necessários apenas indícios aptos a vincular o indivíduo à prática de
determinada infração penal, o que se amolda à situação dos autos. Com efeito, o autuado foi preso em
situação prevista no art. 302 do Código de Processo Penal. Os policiais militares afirmam que realizaram a
prisão do suspeito logo após, em tese, ter agredido sua prima e ameaçado sua tia, estando aquela com
uma lesão visível no rosto. Tais fatos demonstram, ao menos, indícios de que o autuado tenha agredido e
ameaçado, respectivamente, sua prima e tia. Presentes, pois, os pressupostos da segregação cautelar:
materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, passo à análise dos requisitos da prisão preventiva,
elencados no art. 312 do Código de Processo Penal, vez que, para a decretação da prisão preventiva não
basta a comprovação da materialidade e os indícios de autoria. Há que se analisar se há perigo na
liberdade do agente (periculum libertatis). No caso em apreço, entendo que pela concessão de liberdade
provisória ao autuado mediante o pagamento de fiança, aplicando-lhe, no entanto, medidas cautelares
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diversas da prisão e sujeitando-lhe à observância de medidas protetivas em favor das vítimas. Como dito
acima, para decretar a prisão preventiva, além da existência do crime e indícios suficientes de autoria deve
estar presente pelo menos um dos requisitos do art. 312 do CPP, o que não vislumbro no presente caso,
pois não há nos autos quaisquer dados concretos de que o autuado, uma vez em liberdade, irá ameaçar
ou agredir sua prima e tia, representar uma ameaça para a ordem pública, ordem econômica, eventual
instrução criminal ou para a aplicação da lei penal. Ademais, após a edição da Lei nº 12.403/2011, que
introduziu importantes reformas no Código de Processo Penal, restou positivado o que doutrina e
jurisprudência já defendiam há tempos, no sentido de ser a prisão preventiva a ultima ratio, cabível apenas
quando não houver outra medida adequada e suficiente para garantir a aplicação da lei penal, para a
investigação ou a instrução criminal. Nesse sentido, o art. 282, § 6º, do CPP, prevê que a prisão
preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar prevista
no art. 319 do mesmo diploma normativo. Na hipótese vertente, entendo que a aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão, bem como medidas protetivas previstas na Lei nº 11.340/06 são suficientes
para garantir a investigação, eventual instrução criminal e para a aplicação da lei penal, bem como para
garantir a integridade física e psicológica das vítimas, sem prejuízo de decretação de medida mais drástica
em caso de, concretamente, tais medidas se mostrarem insuficientes. Todavia, com o intuito de garantir a
eficácia da aplicação da lei penal em caso de condenação, servindo ao pagamento de custas processuais
e como fator inibidor de fuga, vinculando o autuado ao processo, entendo pela concessão da liberdade
provisória mediante fiança. Necessário, ainda, que sejam aplicadas ao acusado as medidas protetivas em
favor das vítimas, com o fim de resguardar sua integridade física e psicológica. Diante do exposto,
CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA mediante fiança ao autuado MILTON DA SILVA AMÉRICO NETO,
anteriormente qualificado, nos termos dos artigos 282, § 6º, 310, inciso III, c/c art. 319, inciso VIII e art.
321, todos do Código de Processo Penal. Nos termos do art. 326, do Código de Processo Penal, arbitro o
valor da fiança em 03 (três) salários mínimos, equivalente a R$ 2.994,00 (dois mil, novecentos e noventa e
quatro reais). O beneficiado fica vinculado às seguintes condições: a) Apresentar comprovante de
residência no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de sua soltura; b) Comparecer perante à autoridade todas
as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e para o julgamento, sob pena de
a fiança ser havida como quebrada; c) Não se ausentar da Comarca por período superior a 15 (quinze)
dias sem informar ao juízo onde poderá ser encontrado; Nos termos do art. 22, da Lei nº 11.340/06, aplico
ao agressor as seguintes MEDIDAS PROTETIVAS: I - Afastamento do lar, domicílio ou local de
convivência com as ofendidas; II - Proibição de determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação
das ofendidas, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o
agressor de 200 (duzentos) metros; b) contato com as ofendidas, seus familiares e testemunhas por
qualquer meio de comunicação (WhatsApp, Facebook, SMS, ligações telefônicas etc) c) frequentar
determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida, sobretudo local de
trabalho e estudo das ofendidas; O flagrado deve ser intimado pessoalmente acerca da fiança arbitrada e
das medidas cautelares e medidas protetivas ora impostas. Com o recolhimento do valor da fiança ora
arbitrada, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA, devendo o autuado ser posto em liberdade
imediatamente, salvo se por outro motivo encontrar-se preso. DETERMINO QUE A MEDIDA PROTETIVA
DE AFASTAMENTO DO LAR SEJA CONDUZIDA POR OFICIAL DE JUSTIÇA, FICANDO DESDE JÁ
AUTORIZADA A REQUISIÇÃO DE FORÇA POLICIAL PARA O CASO DE RESISTÊNCIA. Dê-se ciência à
vítima desta decisão, bem como, em caso de soltura do autuado, nos termos do art. 21, da Lei 11.340/06.
Cientifiquem-se, ainda, às vítimas, que em caso de descumprimento pelo ofensor das medidas protetivas
ora arbitradas, deverão procurar imediatamente a delegacia de polícia desta Comarca para relatar o
ocorrido. Deixo de realizar audiência de custódia em virtude de ausência de Defensoria Pública nesta
Comarca e por não haver o autuado constituído advogado nos autos. Ademais, o STJ, em 19/04/2016, no
julgamento do Habeas Corpus nº 344.989 - RJ decidiu que a falta de audiência de custódia não torna, por
si só, ilegal a prisão cautelar. Ciência à autoridade policial e ao MP. Após, aguarde-se a remessa do
inquérito policial. Com a juntada do IP, vistas ao MP. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO
MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ DE SOLTURA. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Soure/PA, 10 de novembro
de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de Soure/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 8 7 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Ação Penal -
Proced imento  Ord inár io  em:  10/11/2019 FLAGRANTEADO:IZOMAX SANTOS SILVA
REQUERENTE:AUTORIDADE POLICIAL. PROCESSO Nº 0008887-62.2019.8.14.0059 DECISÃO Vistos,
O Delegado de Polícia Civil de Soure/PA, Dr. Raul Campos Cabral, informou a este Juízo, através do
Ofício nº 380/2019, a prisão em flagrante de ISOMAX SANTOS SILVA, brasileiro, paraense, filho de
Isonildo Souza Silva e Raimunda Maria do Monte Santos, nascido em 11/10/1995, natural de Soure/PA,
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residente e domiciliado na 5ª Rua, entre as Travessas 22 e 23, bairro Centro, Soure/PA, pela suposta
prática do crime previsto no artigo 33, da Lei nº 11.343/2006. Narram os autos que por volta das 00h30min
do dia 10/11/2019, a polícia militar recebeu denúncia de que o autuado estaria comercializando
entorpecentes em via pública, mais especificamente, na Travessa 21, próximo ao Bar do Conca. Assim,
deslocaram-se até o local e, após abordar o suspeito, encontraram 01 porção contendo substância
semelhante a pó de cocaína, bem como a importância de R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais),
além de 01 aparelho celular. Após ser questionado a respeito de estar vendendo entorpecentes, o autuado
conduziu os policiais à sua oficina, tendo mostrado mais 08 (oito) porções contendo substância
semelhante a pó de cocaína e 01 (uma) porção de substância conhecida como "oxi". No local, ainda foram
encontrados sacos plásticos recortados e uma tesoura. Portanto, ao todo, foram encontradas 09 (nove)
porções de cocaína e 01 (uma) porção de "oxi", além de um aparelho celular e aparatos para embalar
entorpecentes, conforme Auto de Apreensão e Apresentação de fl. 07 e Laudo de Constatação Provisório
de Entorpecente de fl. 08. Desta feita, após verificada a situação, foi dado voz de prisão ao flagrado e
conduzido à delegacia para os procedimentos de praxe. Em depoimento perante a autoridade policial, o
autuado confessou que toda a droga apreendida lhe pertencia e que estava vendendo, pois estava
passando necessidade. Afirma que um indivíduo chamado Nelson lhe propôs vender drogas, tendo lhe
oferecido os entorpecentes que foram encontrados pelos policiais e que começou a vender no mesmo dia
em que foi preso pela polícia. Ao final, representou a autoridade policial pela prisão preventiva do autuado.
É o sucinto relato. Passo à Decisão. Analisando-se detidamente os autos, verifico que não existem indícios
de ilegalidade na prisão. A conduta foi preliminarmente tipificada, o estado de flagrância restou
configurado, consoante art. 5°, inciso LXI, da Constituição Federal e artigos. 301 e 302, do CPP; foram
ouvidos no respectivo auto, na sequência legal, condutor, testemunhas e conduzida, estando o
instrumento assinado por todos; a pessoa presa foi informada de seus direitos, como determinam os
incisos XLIX, LXIII e LXIV, do art. 5° da Constituição Federal; e foi comunicada a prisão em flagrante, nos
termos do art. 306, § 1º do CPP. Diante do exposto, observadas as prescrições legais e constitucionais,
não existindo vícios formais ou materiais que venham a macular a peça, HOMOLOGO o auto de prisão em
flagrante de ISOMAX SANTOS SILVA. Passo a me manifestar sobre a custódia cautelar do autuado.
Ressalto que a autoridade policial representou pela prisão preventiva do flagrado. A Constituição Federal,
ao firmar que a regra, num Estado Democrático de Direito, é a liberdade; e, por consequência, a restrição
à liberdade é a exceção, previu que "ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a
liberdade provisória, com ou sem fiança" (art. 5º, LXVI). Também consagrou o princípio da não
culpabilidade ao estatuir que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença
penal condenatória (art. 5º LVII). Assim, constituindo a liberdade a regra em nosso ordenamento jurídico, a
prisão só deve ser decretada ou mantida em situações excepcionais. Para caracterizar essa exceção, há
que se verificar, diante do caso concreto, dois pressupostos: indícios suficientes de autoria e prova da
existência do crime (materialidade), o chamado fumus commissi delicti. Somente após verificar a
incidência no caso sob exame desses dois pressupostos é que o juiz deve verificar se o indiciado/acusado
em liberdade oferece algum risco para a garantia da ordem pública, da ordem econômica, para a
conveniência da instrução criminal ou para a aplicação da lei penal. Presentes pelo menos um desses
requisitos, estará caracterizado o denominado periculum libertatis. No presente caso, restou demonstrada
a existência do crime, pois a droga e apetrechos para embalar entorpecentes foram apreendidas,
conforme auto de apreensão de objetos às fls. 07 e exame de constatação provisória de substância
entorpecente à fl. 08. Caracterizada, pois, a existência do crime. Quanto ao pressuposto da autoria, sabe-
se que não se exige certeza. São necessários apenas indícios aptos a vincular o indivíduo à prática de
determinada infração penal, o que se amolda à situação dos autos. Com efeito, o autuado foi preso em
situação prevista no art. 302 do Código de Processo Penal, eis que foram encontrados entorpecentes em
sua posse, tendo, inclusive, o autuado assumido que a droga lhe pertencia e que estava vendendo
entorpecentes por estar passando por necessidades. Com tais elementos, estão caracterizados os indícios
de autoria. Presentes, pois, os pressupostos da segregação cautelar: materialidade delitiva e indícios
suficientes de autoria, passo à análise dos requisitos da prisão preventiva, elencados no art. 312 do
Código de Processo Penal, vez que, para a decretação da prisão preventiva não basta a comprovação da
materialidade e os indícios de autoria. Há que se analisar se há perigo na liberdade do agente (periculum
libertatis). Entendo que a custódia cautelar da flagrada deve ser decretada como garantia da ordem
pública. Apesar de não haver unanimidade na doutrina e jurisprudência do que venha a ser o significado
da expressão "ordem pública", prevalece o entendimento que a decretação da preventiva com base nesse
requisito visa a evitar que o agente continue delinquindo durante a persecução penal. Em outras palavras,
busca-se afastar a reincidência e a continuidade da lesão a bens jurídicos tutelados pelo direito penal.
Conforme ressalta Távora, a ordem pública é expressão de tranquilidade e paz no seio social. Em
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havendo risco demonstrado de que o infrator, se solto permanecer, continuará delinquindo, é sinal de que
a prisão cautelar se faz necessária, pois não se pode esperar o trânsito em julgado da sentença
condenatória (Távora, Nestor. Curso de Direito Penal, 11ª ed., 2016, p. 917). Eugênio Pacelli sustenta que
"a prisão para a garantia da ordem pública não se destina a proteger o processo penal, enquanto
instrumento de aplicação da lei penal. Dirige-se, ao contrário, à proteção da própria comunidade,
coletivamente considerada, no pressuposto de que ela seria duramente atingida pelo não-aprisionamento
de autores de crimes que causassem intranquilidade social" (OLIVEIRA, Eugênio Pacelli. Curso de
Processo Penal. 11ª ed. Rio de Janeiro: Lumem Júris, 2009, p. 435). De acordo com Nucci, a garantia da
ordem pública deve ser analisada sob a ótica do trinômio gravidade da infração + repercussão social +
periculosidade do agente (NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de processo penal e execução penal. São
Paulo: Saraiva, 2003, p. 510). Denílson Feitosa traz divide a ordem pública sob dois aspectos: subjetivo
(do indivíduo) e objetivo (sociedade). "A garantia da ordem pública depende da ocorrência de um perigo.
No sentido do processo penal, perigo para a ordem pública pode caracterizar-se na perspectiva subjetiva
(acusado) ou, como ainda admite a jurisprudência apesar das críticas, na perspectiva objetiva (sociedade).
Podemos, então, falar em garantia da ordem pública na perspectiva subjetiva ou individual, ou na
perspectiva objetiva ou social". (FEITOZA, Denílson. Direito Processual Penal: Teoria, Crítica e Práxis. Ed.
6ª. Niterói: Impetus, 2009, p. 854). Da análise da doutrina supracitada, exsurge - a despeito de ser um
conceito jurídico indeterminado - que: a) ordem pública é expressão de tranquilidade e paz no seio social;
b) a prisão como garantia da ordem pública não se destina a proteger o processo penal, mas à proteção
da própria comunidade (perspectiva objetiva), atingida pela prática de crimes que trazem intranquilidade
social. No caso em tela, a gravidade em concreto do crime recomenda a custódia cautelar da autuada. O
delito conhecido como "tráfico de drogas" é equiparado a hediondo, causando inúmeros males à
sociedade, produzindo dependência química e com esta a prática de outros tantos delitos, patrimoniais e
até contra a vida. O indivíduo que promove a venda de sustâncias entorpecentes causa duplo mal à
sociedade: a dependência química nos usuários - que, por si só já seria reprovável; e um sem número de
outros delitos que advêm da dependência química, pois sujeitos em crise de abstinência praticam crimes
para obter recursos para comprar a substância da qual é dependente. Ademais, para caracterizar a
gravidade em concreto do delito imputado ao autuado, verifica-se que os elementos colhidos por ocasião
do flagrante trazem, em seu bojo, elementos de provas indiciárias de que o flagrado estaria supostamente
envolvido com o tráfico de drogas, mormente a apreensão feita de droga em sua posse, além de
embalagens plásticas utilizadas para separar as porções de entorpecentes, de forma que, a princípio e em
tese, resta caracterizada a situação de traficância. Além disso, quanto às drogas apreendidas, que se
tratam de cocaína e "oxi" (entorpecente derivado da cocaína), é de se ressaltar o grande poder de
entorpecimento e a capacidade que tais drogas possuem de viciar os indivíduos que a consomem.
Finalmente, cumpre observar que o autuado confessou, narrando com detalhes a situação de tráfico
supostamente praticada por ele, possuindo, ainda, antecedentes criminais, eis que foi condenado pelo
delito de receptação, no âmbito do Processo nº 0002883-43.2018.8.14.0059, que tramitou neste Juízo,
conforme certidão de fl. 14. Ressalte-se que o fato de o autuado possuir residência fixa, ser primária e não
ter antecedentes criminais são fatos que, por si só, não ensejam a liberdade provisória, à luz do que já se
pacificou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Primariedade, bons antecedentes, residência
fixa e emprego lícito, ainda que comprovados, não possuem, em princípio, o condão de, isoladamente,
ensejar a revogação da prisão preventiva, se há elementos suficientes a demonstrar a necessidade do
enclausuramento, conforme ocorre, in casu" (STJ. RHC 51073 MS 2014/0220380-5. Relator Ministro
JORGE MUSSI. Julgamento: 16 de Outubro de 2014). No mesmo sentido já decidiu reiteradamente o
Supremo Tribunal Federal: "A primariedade, os bons antecedentes, a residência fixa e a profissão lícita
são circunstâncias pessoais que, de per se, não são suficientes ao afastamento da prisão preventiva". (HC
118171 GO. Relator Min. LUIZ FUX Julgamento 4 de Fevereiro de 2014). Isto posto, e por tudo que dos
autos consta, com fulcro no artigo 312 do Código de Processo Penal, decreto a prisão preventiva de
ISOMAX SANTOS SILVA, brasileiro, paraense, filho de Isonildo Souza Silva e Raimunda Maria do Monte
Santos, nascido em 11/10/1995, natural de Soure/PA, residente e domiciliado na 5ª Rua, entre as
Travessas 22 e 23, bairro Centro, Soure/PA. Deixo de realizar audiência de custódia em virtude de
ausência de Defensoria Pública nesta Comarca e por não haver o autuado constituído advogado nos
autos. Ademais, o STJ, em 19/04/2016, no julgamento do Habeas Corpus nº 344.989 - RJ decidiu que a
falta de audiência de custódia não torna, por si só, ilegal a prisão cautelar. DETERMINO A
TRANSFERÊNCIA IMEDIATA DO PRESO PARA O SISTEMA PENAL, VISTO QUE A DELEGACIA NÃO
É ADEQUADA PARA CUSTODIADOS PRESOS PROVISORIAMENTE. SERVE ESTA DECIS"O COMO
COMPETENTE OFÍCIO DE COMUNICAÇ"O À AUTORIDADE POLICIAL E COMO MANDADO DE
PRISÃO. Intime-se a Defesa. Ciência ao Ministério Público. Após, aguarde-se a remessa do inquérito
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policial. Com a juntada do IP, vistas ao MP. Cumpra-se com urgência. Soure/PA, 10 de novembro de
2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de Soure/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 6 6 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS ROBERTO DA SILVA BARBOSA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 INDICIADO:ERLANE BRITO COSTA INDICIADO:ROSIMERI DA
CONCEICAO MARTINS VITIMA:D. C. M. VITIMA:L. M. S. C. VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÓRIO Em
cumprimento ao art. 1º do Provimento 006/2009-CJCI e art. 1º, § 1º, inciso VI, do Provimento 006/2006-
CJRMB, abro vistas dos presentes autos ao representante do Ministério Público requerer o que entender
de direito. Soure,11/11/2019. Carlos Roberto da Silva Barbosa Analista Judiciário/Diretor de Secretaria
Mat. 29645 - TJ/PA VISTAS Nesta data abro vistas dos presentes ao representante do Ministério Público.
Soure,11/11/2019. Carlos Roberto da Silva Barbosa Analista Judiciário/Diretor de Secretaria Mat. 29645 -
T J / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 5 8 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:WASHINGTON SOUZA LIMA DENUNCIADO:MOISANIEL LEAL FERNANDES VITIMA:A.
C. M. S. VITIMA:F. F. P. . PROCESSO Nº 0002465-81.2013.8.14.0059 DESPACHO Recebidos hoje. I -
Renovem-se as diligências para fins de citação do acusado Moisaniel Leal Fernandes. II - Caso o réu não
seja encontrado no endereço fornecido, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação
quanto a possível novo endereço do acusado. III - Sendo negativas as tentativas do órgão ministerial em
localizar novo endereço, proceda-se a pesquisas no INFOPEN e no sistema LIBRA com o objetivo de se
verificar se o referido acusado se encontra preso ou se há outros processos contra ele tramitando no
Estado do Pará. IV - Somente após cumpridas tais diligências, no caso de não ter sido encontrado novo
endereço para citação do referido acusado, venham-me os autos conclusos. Cumpra-se com URGÊNCIA
e expeça-se o necessário. Soure/PA, 12 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de
Direito respondendo pela Vara Única da Comarca de Soure/PA PROCESSO: 00032278720198140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS ROBERTO DA
S I L V A  B A R B O S A  A ç ã o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  1 2 / 1 1 / 2 0 1 9
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ DENUNCIADO:IVANILDO CAMARA
ROCHA Representante(s) :  OAB 21479 -  JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:KELLY CRISTINA BRITO GOUVEA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA
ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:FABIO MARTINS DE SOUZA Representante(s): OAB 21479 -
JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUAN SANTOS NUNES Representante(s):
OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:WAGNER MESQUITA SILVA
Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:FELIPE
RAFAEL CARDOSO DE SOUZA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:AMANDA KELLY LIMA DA CONCEICAO Representante(s): OAB 19745 -
MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:CRISTIANE SANTOS PINHEIRO Representante(s): OAB 19745 -
MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) DENUNCIADO:GERMANO FIGUEIREDO
COSTA Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:DORZILA DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ERIKA SEVERA SANTOS GONCALVES Representante(s): OAB 19745 - MARCOS
HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:AURICELLE FERREIRA SEABRA Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 21129 -  ALEX LOBO ALVES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JONILSON CARDOSO PAULA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA
ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROMULO ROBERTO DANTAS COSTA Representante(s): OAB
21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROGER VINICIUS MARQUES BRITO
Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RONALDO
YAGO SANTOS DOS SANTOS Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RUAN RIBEIRO DA SILVA Representante(s): LUCIANA TARSILA V
GUEDES (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) OAB 7361 - MANOEL RICARDO CARVALHO CORREA
(ADVOGADO) OAB 28409 - HERNA DO SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RAYANE SANTOS PANTOJA Representante(s): OAB 12925 - ANA LAURA MACEDO SA
(DEFENSOR) OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODRIGO
FERREIRA VALENTE Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:FERNANDA DOS SANTOS ANDRADE Representante(s): OAB 21479 -

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2643



JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUAN CRISTIAN DOS SANTOS MARQUES
Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:CLEITON NASCIMENTO PENA Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 22962 - ROBINSON RODRIGUES GIBSON (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO DE ADVOGADO Em cumprimento ao Provimento 006/2009-CJCI, que
delegou poderes e atribuições ao Diretor de Secretaria, para a prática de atos de administração e mero
expediente, sem caráter decisório, uso do presente ato, como mandado, para intimar o(a) advogado(s),
HERNA DO SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO, OAB/PA Nº 28.409 e ROBISON RODRIGUES
GIBSON, OAB /PA 22.962, para que compareça (m) ao Fórum da Comarca de Soure, na data de
11/12/2019, às 9:00 horas, para audiência, PROCESSO Nº 0003227-87.2019.8140059, convocado (s) a
participar de audiência nos autos supra. Soure ,12 de novembro de 2019..... CARLOS ROBERTO DA
SILVA BARBOSA Analista Judiciaria/ Diretor de Secretaria MAT/TJPA Nº 29645 PROCESSO:
00032278720198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS ROBERTO DA SILVA BARBOSA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ DENUNCIADO:IVANILDO CAMARA
ROCHA Representante(s) :  OAB 21479 -  JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:KELLY CRISTINA BRITO GOUVEA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA
ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:FABIO MARTINS DE SOUZA Representante(s): OAB 21479 -
JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUAN SANTOS NUNES Representante(s):
OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:WAGNER MESQUITA SILVA
Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:FELIPE
RAFAEL CARDOSO DE SOUZA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:AMANDA KELLY LIMA DA CONCEICAO Representante(s): OAB 19745 -
MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:CRISTIANE SANTOS PINHEIRO Representante(s): OAB 19745 -
MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) DENUNCIADO:GERMANO FIGUEIREDO
COSTA Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:DORZILA DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ERIKA SEVERA SANTOS GONCALVES Representante(s): OAB 19745 - MARCOS
HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:AURICELLE FERREIRA SEABRA Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 21129 -  ALEX LOBO ALVES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JONILSON CARDOSO PAULA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA
ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROMULO ROBERTO DANTAS COSTA Representante(s): OAB
21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROGER VINICIUS MARQUES BRITO
Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RONALDO
YAGO SANTOS DOS SANTOS Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RUAN RIBEIRO DA SILVA Representante(s): LUCIANA TARSILA V
GUEDES (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) OAB 7361 - MANOEL RICARDO CARVALHO CORREA
(ADVOGADO) OAB 28409 - HERNA DO SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RAYANE SANTOS PANTOJA Representante(s): OAB 12925 - ANA LAURA MACEDO SA
(DEFENSOR) OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODRIGO
FERREIRA VALENTE Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:FERNANDA DOS SANTOS ANDRADE Representante(s): OAB 21479 -
JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUAN CRISTIAN DOS SANTOS MARQUES
Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:CLEITON NASCIMENTO PENA Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO (ADVOGADO) OAB 22962 - ROBINSON RODRIGUES GIBSON (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO DE ADVOGADO Em cumprimento ao Provimento 006/2009-CJCI, que
delegou poderes e atribuições ao Diretor de Secretaria, para a prática de atos de administração e mero
expediente, sem caráter decisório, uso do presente ato, como mandado, para intimar o(a) advogado(s),
JOSELENE SILVA ELERES, OAB /PA Nº 21.479, Dr. ALEX LOBO ALVES, OAB/PA 21.129, DR.
MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO, OAB/PA 19.745, para que compareça (m) ao Fórum da
Comarca de Soure, na data de 11/12/2019, às 9:00 horas, para audiência, PROCESSO Nº 0003227-
87.2019.8140059, convocado (s) a participar de audiência nos autos supra. Soure ,12 de novembro de
2019..... CARLOS ROBERTO DA SILVA BARBOSA Analista Judiciaria/ Diretor de Secretaria MAT/TJPA
N º  2 9 6 4 5  P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 8 6 1 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Interdição
em: 12/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ INTERDITANDO:ERLANDA
SILVA AMADOR INTERDITO:LILIANE SILVA AMADOR. EDITAL DE INTERDIÇÃO O Doutor EDINALDO
ANTUNES VIEIRA, Juiz de Direito Substituto da Comarca de Soure. FAZ SABER, pelo presente edital nos
Autos Cíveis da Ação de CURATELA/INTERDIÇÃO (PROC. 0005586-10.2019.814.0059) em
conformidade com a Sentença prolatada por este juízo: "Vistos etc... ANTE AO considerando a
regularidade do processo e parecer favorável do MP, julgo procedente a ação de Curatela/Interdição da
interditada ERLANDA SILVA AMADOR e nomeio o(a) senhor(a) LILIANE SILVA AMADOR como curador
definitivo da interditada, determinando que seja expedida certidão definitiva, termo definitivo de curadoria,
servindo a presente sentença como mandado de averbação a qual deverá ser registrada para os fins de
direito no cartório de Registro de Pessoas Naturais sem ônus para o(a) requerente em vista da gratuidade.
Partes cientes em audiência. Publique-se. Partes sem custas e honorários. Nada mais para constar, dou
por encerrado o presente termo e depois de lido e achado conforme segue assinado pelos presentes. ....
Dado e passado nesta cidade de Soure, Estado do Pará, aos 12/11/2019. Eu, .....(Surama da Silva), digitei
e subscrevo. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Comarca de
Soure, Estado do Pará, República Federativa do Brasil etc. PROCESSO: 00067475520198140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ DENUNCIADO:EVANDRO BANDEIRA DA SILVA Representante(s):
OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) VITIMA:R. F. L. VITIMA:V. L. S.
Representante(s): OAB 26245 - MANFREDO CARLOS LAMBERG NETO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOURE
Processo: 0006747-559.2019.8.14.0059 CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
ASSUNTO: ART. 217-A, CAPUT, C/C 213, AMBOS do CPB. Réu: EVANDRO BANDEIRA DA SILVA.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 12 (doze) dias do mês de novembro do ano dois mil e
dezenove (2019), às11h00min, na sala de audiências da Comarca de Salvaterra, na presença do(a)
Exmo(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Edinaldo Antunes Vieira. Foi declarada aberta a audiência do processo
em epígrafe. Presente do representante do Ministério Público. Feito o pregão, respondeu ao chamado o
réu, EVANDRO BANDEIRA DA SILVA, acompanhado pela advogada DRª. JOSELENE SILVA ELERES -
OAB/PA 21.479. Presente as vítimas, VANESSA LEAL DA SILVA E RAIANA FERREIRA LEAL,
acompanhadas do Dr. MANFREDO CARLOS LAMBERG NETO OAB/PA - 26.245. Presentes as
testemunhas do MP: ANDREA SCAFI NOBRE DA SILVA MORAES; EVANDRO LEAL DA SILVA, aos
costumes declarou ser filho do acusado, sendo ouvido como informante; RIMUNDA SELMA FERREIRA
LEAL, aos costumes disse ser esposa do acusado sendo ouvida como informante. A testemunha
ALALIANE DA PAIXÃO QUEIROZ, teve um mal-estar e não pode comparecer no fórum. Dando início aos
trabalhos, os presentes foram cientificados de que a coleta dos depoimentos será realizada por meio
audiovisual, conforme autoriza o artigo 405, §1º, do CPP1, sem transcrição, e, independentemente de
novas intimações, a mídia com a gravação ficará à disposição das partes a partir do primeiro dia útil
seguinte à realização deste ato. Em seguida, foram ouvidas, as vítimas, testemunhas presentes e
denunciado. DEPOIMENTO GRAVADO EM MÍDIA CONFORME PREVISÃO DO ARTIGO 405 CPP E O
CONSENTIMENTO DAS PARTES. As perguntas do advogado (acusação), respondeu. As perguntas da
advogada (defesa), respondeu. As perguntas do MM Juiz, respondeu. Dispensadas as assinaturas das
testemunhas no Termo de Audiência devido à gravação dos depoimentos em mídia de áudio e vídeo. Na
fase do artigo 402, p assistente de acusação requereu que seja requisitado o laudo técnico de atendimento
das vítimas pela psicóloga do município, senhora ALALIANE DA PAIXÃO QUEIROZ. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: DESPACHO. 1. Requisite-se o laudo de atendimento das vítimas, conforme requerido pelo
assistente de acusação, que deverá ser remetido no prazo de 05 dias. 2. Com a juntada do laudo, vistas
às partes para apresentação de memoriais, primeiro o MP, após o assistente de acusação e em seguida a
defesa. 3. Após, Concluso para sentença. E como nada mais houve, foi encerrado o presente termo, que
vai devidamente assinado pelos presentes. ___________________________________ Juiz de Direito
___________________________________ Advogado ___________________________________ Réu
___________________________________ Advogada 1Sempre que possível, o registro dos depoimentos
do investigado, indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação
magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade
das  in fo rmações .  PROCESSO:  00082268320198140059 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Inquérito
Policial em: 12/11/2019 INDICIADO:RAQUEL ALCANTARA DIAS INDICIADO:BRUNA DA CONCEICAO
SILVA VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO Nº 0008226-83.2019.8.14.0059 DESPACHO Recebidos hoje. I -
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Trata-se de ação penal em que figura como ré Raquel Alcântara Dias. A acusada foi presa em flagrante,
pela suposta prática das condutas previstas no art. 33 e art. 35, da Lei nº 11.343.2006. II - A prisão em
flagrante foi devidamente convertida em preventiva, por decisão fundamentada, por ocasião da
homologação do flagrante. III - Após o oferecimento da denúncia e seu respectivo recebimento, a acusada,
já no curso da ação penal, formulou pedido de revogação de prisão preventiva, aduzindo, para tanto, ser
mãe de 02 (duas) crianças menores de 12 (doze) anos. Fez prova nos autos através da juntada das
respectivas certidões de nascimento, motivo pelo qual este Juízo entendeu pela substituição da prisão por
medidas cautelares diversas da prisão, conforme decisão de fl. 19/20. IV - Pouco tempo após sua prisão
em flagrante, a genitora da acusada, de nome Mariza Alcântara Ferreira, também foi presa em flagrante,
pela suposta prática do crime de tráfico de drogas (Auto de Prisão nº 0008427-75.2019.8.14.0059).
Quando da realização da audiência de custódia, este Juízo, por decisão fundamentada, converteu sua
prisão em flagrante em preventiva. V - No entanto, em 08/11/2019, este Juízo recebeu pedido de
informações em Habeas Corpus nº 0809536-74.2019.8.14.0000, em que figura como paciente a autuada
Mariza Alcântara Ferreira. No referido pedido, consta a informação de que Mariza requer para si a
extensão dos benefícios concedidos à sua filha Raquel Alcântara, no sentido de ter sua prisão substituída
por medidas cautelares. Para tanto, afirma que os filhos de Raquel foram por esta abandonas e que, por
isso, Mariza, avó das crianças, está com a guarda dos menores, sendo a responsável pelos seus
cuidados. VI - Compulsando os presentes autos, bem como o auto de prisão em flagrante nº 0008427-
75.2019.8.14.0059, verifico que a autuada Mariza e a acusada Raquel declararam residirem no mesmo
endereço, qual seja, 7ª Rua do Bairro Novo, neste Município de Soure. Nesse sentido, inclusive, cumpre
esclarecer que a acusada Raquel foi notificada no mesmo endereço em que a autuada Mariza foi presa e
tinha estabelecida sua residência, conforme documentos de fls. 26/27. VII - Por todo o exposto, a
considerar as informações obtidas por este Juízo, bem como a fim de resguardar o melhor interesse das
crianças e para esclarecer quem, de fato, está responsável pelos seus cuidados, este Juízo entende pela
necessidade de realização de estudo social. VIII - Encaminhem-se os autos à Equipe Multidisciplinar, para
que realize, com urgência, o estudo social do caso. Cumpra-se com URGÊNCIA e expeça-se o
necessário. Soure/PA, 12 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela Vara Única da Comarca de Soure/PA PROCESSO: 00083861120198140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS ROBERTO DA
SILVA BARBOSA Ação: Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:TALITA FROZ
FERREIRA Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA DO SOCORRO DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO DE ADVOGADO Em
cumprimento ao Provimento 006/2009-CJCI, que delegou poderes e atribuições ao Diretor de Secretaria,
para a prática de atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, uso do presente ato,
como mandado, para intimar o(a) advogado(s), MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO, OAB/PA
19.745, para que compareça (m) ao Fórum da Comarca de Soure, na data de 26/11/2019, às 10:00 horas,
para audiência, PROCESSO Nº 0008386-11.2019.8140059, convocado (s) a participar de audiência nos
autos supra. Soure ,12 de novembro de 2019..... CARLOS ROBERTO DA SILVA BARBOSA Analista
Judiciaria/ Diretor de Secretaria MAT/TJPA Nº 29645 PROCESSO: 00007829620198140059 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:RODRIGO AUGUSTO COSTA
DE AMORIM REQUERIDO:BANCO BRADESCO CARTOES S A. PROCESSO Nº 0000782-
96.2019.8.14.0059 SENTENÇA Vistos, 1. RELATÓRIO Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei
9.099/95. 2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de Ação de Repetição de Indébito com pedido liminar proposta
por RODRIGO AUGUSTO COSTA DE AMORIM em face de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A, de
acordo com o rito da Lei 9.099/95. Antes de adentrar ao mérito, passo à análise da preliminar levantada
pela parte requerida. 2.1. Da preliminar de ausência de interesse de agir (pretensão resistida) Totalmente
descabida a preliminar suscitada. O requerido alega a falta de interesse de agir por aduzir que a pretensão
da presente demanda já teria sido resolvida administrativamente. Não haveria, portanto, pretensão
resistida (sic). Analisando a exordial, verifica-se que o requerente questiona parcela que foi cobrada em
seu cartão no mês de janeiro/2019, cujo valor já teria sido pago à época. Nesse sentido, o requerido afirma
que o requerente entrou em contato e, administrativamente, houve o cancelamento e o devido estorno de
cobrança efetuada no cartão de crédito em abril/2019. Dessa forma, a falta de interesse de agir, no
presente caso, confunde-se inegavelmente com o mérito. Ora, se não houver interesse, o pedido será
improcedente, não havendo necessidade de se extinguir o feito, acolhendo tal preliminar, até mesmo em
homenagem à primazia da resolução do mérito, albergada pelo novo CPC. Afastada a preliminar, passo à
análise do mérito. 2.2. Do mérito Os pedidos são procedentes. Como se trata de relação consumerista, foi
determinada a inversão do ônus da prova por ocasião da decisão liminar (fls. 17/19), pois a parte
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requerente é hipossuficiente no sentido técnico, econômico e jurídico em comparação com a empresa
requerida, de porte nacional. Nesse sentido, o Código de Defesa do Consumidor, enquanto como diploma
legal a reger a relação contratual existente entre reclamante e reclamado, prevê tanto a possibilidade de
inversão do ônus da prova (inciso VIII, art. 6º, CDC) quanto a responsabilidade objetiva por parte do
prestador de serviços (artigo 14, CDC). Diante da inversão do ônus da prova, o banco réu não logrou êxito
em demonstrar a legitimidade da cobrança do valor de R$ 1.059,87 (mil e cinquenta e nove reais e oitenta
e sete centavos) na fatura do cartão de crédito do autor em janeiro/2019, nem que efetuou o devido
estorno da quantia, fato este que motivou o ajuizamento da presente. Doravante, analisando os autos,
constato que houve a cobrança dos valores alegados na inicial, quais sejam: 01) janeiro/2019 - R$ 996,46
e 02) janeiro/2019 - R$ 63,41, referentes, respectivamente, a transações efetuadas em 05.10.2018 e
21.12.2018. Tal fato resta comprovado com extratos bancários juntados aos autos pelo requerente à fl. 08.
Não obstante, a defesa resume-se a alegar genericamente a ausência de interesse processual do
reclamante ou a insuficiência de documentos indispensáveis à propositura da ação, porém não comprova
a regularidade das cobranças realizadas ou mesmo o motivo de não ter sido realizado o estorno, mesmo
diante de afirmar que a situação ora discutida já havia sido solucionada administrativamente. Nesse
sentido, inclusive, impende destacar que o banco requerido, conforme afirmam ambas as partes,
reconheceu a ilegitimidade de cobranças referentes a despesas que teriam sido adquiridas junto às
empresas "Club Wyndham Plus" e "Wyndham Vacation Resorts", em nome do requerente, nas faturas de
outubro e novembro de 2018. Desta feita, o banco requerido afirma, em sede preliminar, que a questão já
havia sido resolvida, de maneira que a ilegitimidade da cobrança foi reconhecida, tendo sido devidamente
estornadas as despesas cobradas. Porém, quanto à fatura de janeiro, a despeito de estar revestida das
mesmas circunstâncias, sua ilegitimidade não foi reconhecida, a priori, pelo banco requerido. O requerido,
a despeito de aduzir que o estorno do valor cobrado indevidamente teria acontecido em abril/2019, não
traz aos autos qualquer documento hábil a comprovar o alegado, apresentando tão-somente o recorte de
parte de um documento, o qual se encontra ilegível (fl. 37v), sendo impossível afirmar que tais informações
se referem ao requerente. Ademais, verifica-se que o banco requerido, em sede de alegações finais, teve
uma segunda chance de apresentar documentos que comprovassem o alegado, quedando inerte e
resumindo-se em reafirmar os argumentos trazidos por ocasião da contestação. Com efeito, não há provas
nos autos de que o requerente tenha adquirido as dívidas pelas quais está sendo cobrado. Em sua
contestação, afirma que a parte requerente realizou as compras com o cartão de crédito, mediante o uso
de senha, mas não traz aos autos os respectivos extratos do cartão de crédito contendo a dívida que
originou as cobranças, a fim de demonstrar a existência da relação jurídica entre as partes. Como o
requerido não trouxe aos autos documentos para comprovar a validade das cobranças realizadas em face
do requerente, não restam dúvidas de que as operações de crédito que teriam originado a dívida não
ocorreram, devendo, assim, o requerido restituir os valores indevidamente cobrados. Assim, comprovado
que o autor não contraiu os débitos, sequer existe relação jurídica entre as partes. Não se trata de
validade ou de eficácia do negócio jurídico, mas dos seus requisitos de existência (declaração de vontade,
finalidade negocial e idoneidade do objeto). Ora, se não houve declaração de vontade de autora, o
negócio jurídico é inexistente por falta de um dos seus requisitos de existência. Portanto, à luz do conjunto
probatório, tenho como comprovada a falha na prestação do serviço, surgindo, assim, a responsabilidade
do banco requerido, nos termos do art. 14, caput, do CDC, que somente será afastada de acordo com o §
3º do citado dispositivo, o que não ocorreu neste caso, conforme já exaustivamente demonstrado acima.
2.3. Do pedido de repetição do indébito Sobre a repetição de indébito, o CDC assim dispõe: Art. 42. Na
cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qual
tipo de constrangimento ou ameaça. Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. Nesse contexto, em se tratando de relação
de consumo, prescinde de ser judicial a cobrança, para aplicação da repetição da quantia em dobro, em
favor do consumidor. A esse respeito, Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin destaca que, no CDC,
"usa-se aqui o verbo cobrar, enquanto o CC refere-se a demandar. Por conseguinte, a sanção, no caso da
lei especial, aplica-se sempre que o fornecedor (direta ou indiretamente) cobrar e receber,
extrajudicialmente, quantia indevida". Logo, outro pressuposto para a repetição do indébito em dobro na
relação de consumo é, além da cobrança, o pagamento indevido, o que é dispensável segundo elenca o
artigo 940 do CC, pelo qual a simples propositura da demanda judicial é bastante para tanto. Nesse
sentido, a jurisprudência do Col. STJ: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. ENQUADRAMENTO NO REGIME DE ECONOMIAS. CULPA DA
CONCESSIONÁRIA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. 1. O art. 42, parágrafo único, do CDC estabelece que "o
consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do
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que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano
justificável". 2. Interpretando o referido dispositivo legal, as Turmas que compõem a Primeira Seção desta
Corte de Justiça firmaram orientação no sentido de que "o engano, na cobrança indevida, só é justificável
quando não decorrer de dolo (má-fé) ou culpa na conduta do fornecedor do serviço" (REsp 1.079.064/SP,
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 20.4.2009). Ademais, "basta a culpa para a incidência de
referido dispositivo, que só é afastado mediante a ocorrência de engano justificável por parte do
fornecedor" (REsp 1.085.947/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 12.11.2008). Destarte, o
engano somente é considerado justificável quando não decorrer de dolo ou culpa. 3. Na hipótese dos
autos, conforme premissas fáticas formadas nas instâncias ordinárias, não é razoável falar em engano
justificável. A cobrança indevida de tarifa de água e esgoto deu-se em virtude de culpa da concessionária,
a qual incorreu em erro no cadastramento das unidades submetidas ao regime de economias. Assim,
caracterizada a cobrança abusiva, é devida a repetição de indébito em dobro ao consumidor, nos termos
do parágrafo único do art. 42 do CDC. 4. Recurso especial provido. (STJ 1ª turma Min. Rel. Denise Arruda
REsp 1084815/SP DJ 5.8.2009) (Grifou-se) No que se refere à justificabilidade do engano, capaz de
afastar a penalidade, compete ao fornecedor/cobrador desincumbir da produção dessa prova, cabendo ao
consumidor apenas a prova da cobrança e do pagamento. Logo, reconheço à parte autora o direito a
repetição do indébito, pelo valor em dobro de todos os valores cobrados indevidamente, totalizando o valor
de R$ 2.119,74 (dois mil, cento e dezenove reais e setenta e quatro centavos). 3. DISPOSITIVO: Ante o
exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os pedidos
formulados pela parte autora em face de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A para: a) Declarar a
inexistência de relação jurídica entre as partes relativa às despesas realizadas em 05/10/2018 e
21/12/2018, nos valores respectivos de R$ 996,46 e R$ 63,41, junto ao cartão de crédito American
Express, cujo titular é Rodrigo Augusto Costa de Amorim. b) Confirmar a liminar concedida, devendo os
requeridos se absterem de incluir o nome do requerente nos cadastros de inadimplentes, pela dívida que
ora foi declarada inexistente. c) Determinar a devolução em dobro dos valores cobrados indevidamente
pelo requerido relativos às despesas ora declaradas nulos, totalizando o valor de R$ 2.119,74 (dois mil,
cento e dezenove reais e setenta e quatro centavos), corrigido pelo INPC e com juros de mora de 1% ao
mês a contar do fechamento da fatura. Declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, por força do rito sumaríssimo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Soure/PA, 13 de novembro de 2019. EDINALDO
ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de Soure/PA PROCESSO:
00008777320128140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Tutela e Curatela -  Nomeação em: 13/11/2019
REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA BARBOSA NASCIMENTO Representante(s): OAB 16638 -
BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO:CARLOS RUI NASCIMENTO JUNIOR.
PROCESSO Nº 0000877-73.2012.8.14.0059 SENTENÇA Vistos, Relatório. Cuida-se de Pedido de
Curatela c/c tutela antecipada proposto por MARIA RAIMUNDA BARBOSA NASCIMENTO em face de
CARLOS RUI NASCIMENTO JUNIOR, ambos qualificados nos autos. Sustenta a requerente que é
genitora do requerido, o qual é deficiente visual (CID 10 H54.0) e que, em decorrência de tal condição,
está impossibilitado de exercer os atos da vida civil. Aduz, ainda, que o interditando sempre residiu com a
genitora, ora requerente e recebe benefício previdenciário. Necessita do deferimento do pedido para
praticar todos os atos da vida civil como representante do interditando, inclusive para fins de recebimento
de benefício junto ao INSS. Requer a procedência do pedido. Laudos médicos atestando a deficiência
visual, inclusive sua irreversibilidade, às fls. 16 e 30. À fl. 25, foi deferido o pedido de curatela provisória
para os atos de recebimento de benefício previdenciário. Audiência de instrução e julgamento (fl. 47).
Parecer do Ministério Público pela procedência do pedido (fl. 48v). Vieram os autos conclusos. É o
relatório. Decido. O pedido é improcedente. De acordo com o laudo médico de fl.16, "O Sr. Carlos Rui
Nascimento júnior [...] é deficiente visual de nascimento CID H-54.0, o que o impede de realizar atividades
laborais". A despeito de o requerido não conseguir realizar as atividades laborais para fins de provimento
de seu próprio sustento, percebendo, para tanto, benefício previdenciário, é de se ressaltar que, da análise
dos autos, fica patente que o requerido tem plena capacidade de exprimir sua vontade. Assim, como o
autor não se enquadra em nenhuma das hipóteses que o sujeitariam à curatela, em conformidade com o
disposto no art. 1767, do Código Civil, o caso é de improcedência do pedido. Com efeito, a curatela é
medida excepcional, cuja decretação deve ser reservada para os casos em que a incapacidade seja
efetivamente limitante. Nesse sentido, mesmo que sejam apresentadas algumas dificuldades para a
prática dos atos da vida civil, a opção adotada pela legislação brasileira, sobretudo com o advento da lei nº
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), de acordo com o qual a deficiência não afeta a plena
capacidade civil (art. 6º), foi no sentido de suprimir o incapaz maior de idade, de maneira que é
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assegurado ao deficiente o direito ao exercício de sua capacidade legal, sendo desnecessária a curatela,
senão nos casos previstos em lei. Nesse sentido, nos termos da mencionada lei, que revogou os incisos
do art. 3º, do Código Civil, somente serão absolutamente incapazes para os atos da vida civil os menores
de 16 (dezesseis) anos, de maneira que os relativamente incapazes, a considerar a interpretação
sistêmica da legislação, poderão se valer do instituto da Tomada de Decisão Apoiada, conforme previsão
no Código Civil, incluída pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência. Portanto, a mera dificuldade para
praticar atos da vida civil ou eventual deficiência não dá ensejo à curatela do requerido. Nesse sentido,
seguem alguns entendimentos jurisprudenciais: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERDIÇÃO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA QUE SE SUSPENDE. IDOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE SUA
INCAPACIDADE CIVIL. RELATIVA DEFICIÊNCIA VISUAL. DESNECESSIDADE DE CURADOR PARA
QUAISQUER ATOS DE SUA VIDA CIVIL, INCLUSIVE NA ÁREA FINANCEIRA. RECURSO PROVIDO. 1.
Não demonstrada a incapacidade civil da interditanda, com a inicial e com a audiência prévia, apesar de
ser pessoa idosa, com 95 anos, mas apenas relativa deficiência visual, não se justifica a manutenção da
antecipação da tutela da ação de interdição que decretou a curatela provisória desta para atos da vida civil
de disponibilidade financeira. 2. O art. 84 da Lei nº 13.146/2015, dispõe ser assegurado ao deficiente o
direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas, não
sendo necessária à curatela, senão nos casos previstos em lei, por senilidade não é incapacidade. No
caso concreto, a agravante, pessoa idosa, mas plenamente capaz, poderá outorgar ou revogar eventual
mandato a pessoa de sua confiança, caso seja de seu interesse. 3. Recurso conhecido e provido. (TJ-DF
07027763320188070000 - Segredo de Justiça 0702776-33.2018.8.07.0000, Relator: ROBSON BARBOSA
DE AZEVEDO, data de Julgamento: 17/10/2018, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no PJe:
05/11/2018). CIVIL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. ALEGADA INCAPACIDADE DA FILHA PARA OS ATOS DA
VIDA CIVIL. LAUDO MÉDICO. CEGUEIRA. AUSÊNCIA DE DÉFICIT COGNITIVO CAPAZ DE AFETAR A
CONSCIÊNCIA. CAPACIDADE DE EXPRESSÃO DA PRÓPRIA VONTADE. O ato de interdição judicial
não é uma faculdade, mas sim uma previsão legal voltada ao resguardo dos interesses e patrimônios
daqueles que, de fato, não mais possam responder por sua conduta, exprimindo a própria vontade. "Nem
o deficiente visual nem o auditivo estão sujeitos à curatela. O anafalbetismo também não constitui motivo
bastante para a interdição. Igualmente, a simples idade avançada não a justifica". (DIAS, Maria Berenice.
Manual de Direito das Famílias. 9. Ed. São Paulo: RT, 2013, p. 656) (AC n. 0304758-27.2015.8.24.0018,
Des. Henry Petry Juínior). (TJ-SC - AC: 03007793220178240036 Jaraguá do Sul 0300779-
32.2017.8.24.0036, Relator: Luiz Cézar Medeiros, Data de Julgamento: 26/03/2019, Quinta Câmara de
Direito Civil). Nesse sentido, é forçoso o reconhecimento de que o requerido sequer é relativamente
incapaz, de acordo com a nova teoria as incapacidades, eis que consegue exprimir sua vontade e possui
pleno discernimento, pois, da análise dos elementos constantes dos autos, não se extrai nenhum indício
apto a relevar a existência de incapacidade do requerido, nem indica que, por causa transitória, não possa
exprimir sua vontade, conforme se extrai das audiências realizadas, cujos termos seguem às fls. 25 e 47.
Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 3º, art. 4º e do artigo 1767, todos do
Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora e
declaro o feito extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Sem custas e honorários, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Ciência ao
Ministério Público e à Defensoria Pública. Transitada em julgado, observadas as anotações de estilo,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Soure/PA, 13 de novembro de
2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de Soure/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 0 3 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:SANDRO JOSE LOPES PINHEIRO Representante(s): OAB
10048 - CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:GUSTAVO
RIBEIRO LIMA Representante(s): OAB 10048 - CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO SICOOB. PROCESSO Nº 0002603-72.2018.8.14.0059 DECISÃO
Recebidos hoje. 1. Primeiramente, há que se destacar que o banco réu não compareceu à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 28/05/2018. 2. Como ainda não havia, naquela
data, retornado o AR, de forma que não era possível o conhecimento por este juízo acerca da citação ou
não do requerido, foi determinado o aguardo do retorno do referido aviso de recebimento. Porém, com a
juntada do AR, constata-se que o requerido foi devidamente citado, com prazo de antecedência suficiente
para comparecer à audiência, porém não o fez, nem apresentou contestação, razão pela qual aplico-lhe a
revelia. 3. Este Juízo deixou suficientemente claro no despacho que recebeu a inicial e determinou a
citação do requerido que se tratava de demanda submetida à Lei nº 9.099/95 (fl. 28). 4. Tal lei possui
princípios informadores próprios, mormente a celeridade, oralidade e informalidade, razão pela qual os
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atos processuais são concentrados em uma única audiência para conciliação, instrução e julgamento. 5.
Assim, forçoso reconhecer a revelia do BANCO SICOOB, que não apresentou contestação e não
compareceu à audiência, nos termos do art. 20, da Lei nº 9.099/95. 6. O art. 20, da Lei nº 9.099/95
estabelece que o não comparecimento do demandado à sessão de conciliação ou à audiência de
instrução e julgamento, implica a presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do Juiz. 7. De tal dispositivo infere-se que, ainda que se esteja diante de
um réu revel o juiz pode considerar o pedido improcedente. No entanto, entendo que o feito ainda não se
encontra apto ao julgamento. Analisando a documentação apresentada pelos requerentes, verifico
algumas inconsistências, necessitando de esclarecimentos para que este Juízo prolate sentença de forma
justa, motivo pelo qual baixo o feito em diligência e determino a intimação dos requerentes para que, no
prazo de 10 (dez) dias, esclareçam as seguintes situações: a. Conforme se extrai do documento de fl. 15,
o contrato nº 41.955 firmado com o banco requerido possui 36 (trinta e seis) parcelas. No entanto, o
requerente apresenta comprovantes de pagamento (fls. 18/22) referentes a empréstimo com 27 (vinte e
sete) parcelas. b. As parcelas nº 32 e 36, com vencimento respectivo em 06/02/2017 e 05/06/2017, é de
R$ 573,94 (quinhentos e setenta e três reais e noventa e quatro centavos). Porém, os comprovantes de
pagamento de fls. 19 e 22, que deveriam se referir às parcelas cobradas, trazem valores diversos, qual
seja, R$582,95 (quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos). c. A partir da análise dos
comprovantes de pagamento apresentados aos autos, não se pode concluir, a priori, que se referem ao
contrato de empréstimo nº 41.955, a considerar a quantidade de parcelas informadas nos boletos, os
valores pagos e que inexistem informações aptas a vincular os referidos comprovantes aos pagamentos
das parcelas do empréstimo havido entre as partes. 8. Intime-se, via DJe. Soure/PA, 13 de novembro de
2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de Soure/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 6 3 0 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Tutela e
Curatela - Remoção e Dispensa em: 13/11/2019 SUSCITANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REQUERENTE:JOSE OSMAR PAIXAO DE ALMEIDA INTERDITANDO:ROSANGELA NAZARE
NASCIMENTO BENTES REQUERIDO:RAIMUNDO SERRA BENTES. PROCESSO Nº 0002963-
07.2018.8.14.0059 SENTENÇA Vistos os autos, 1. RELATÓRIO Cuida-se de Pedido de Curatela c/c
Tutela Antecipada proposto pelo Ministério Público em favor de ROSÂNGELA MARIA NASCIMENTO DE
SOUZA, pugnando pela sua nomeação enquanto curadora da interditada ROSÂNGELA NAZARÉ
NASCIMENTO BENTES, devendo, portanto, ser realizada a substituição do seu atual curador, de nome
José Osmar Paixão de Almeida, todos já qualificados nos autos. Sustenta a requerente que a interditada já
teve sua interdição decretada por ocasião do Processo nº 0002591-29.2016.8.14.0059, que tramitou neste
Juízo de Soure/PA, conforme documento de fl. 12. Quando da prolação da sentença, foi nomeado como
curador o Senhor José Osmar Paixão de Almeida, à época, companheiro da interditada. Aduz ainda que,
desde o segundo semestre de 2017, quando a interditanda se separou do seu ex-companheiro e então
curador, está sob os cuidados de sua genitora, ora requerente e que, portanto, necessita do deferimento
do pedido para praticar todos os atos da vida civil como representante da interditada, inclusive para fins de
recebimento e administração de eventuais proventos financeiros em benefício da interditada. Requer a
procedência do pedido. Às fls. 19/19v, foi deferido o pedido de curatela provisória. Citado, o requerido não
se manifestou (fl. 24). Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público exarou o parecer de
fl. 25v, opinando pelo deferimento do pleito exordial. Vieram os autos conclusos. É o sucinto relato.
Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO O pedido é procedente. Com efeito, já há sentença de procedência de
interdição da Sra. ROSÂNGELA NAZARÉ NASCIMENTO BENTES nos autos nº 0002591-
29.2016.8.14.0059, nomeando como curador JOSÉ OSMAR PAIXÃO DE ALMEIDA, conforme documento
de fl. 12. Assim, em que pese não haver sido instruído o feito com laudo pericial atestando a incapacidade
da interditanda, nos termos do art. 749, bem como não lhe ter sido designado curador especial, como
prevê o art. 752, § 2º, ambos do Código de Processo Civil, entendo que isso não prejudica o deferimento
do pedido, pois o Ministério Público - que funciona como fiscal da ordem jurídica neste procedimento - foi
quem formulou o presente pedido de substituição. Ademais, já havia sentença de interdição com curador
nomeado, o qual, em virtude de ter se separado da curatelada, não pode mais exercer os atos que lhe
cabiam, não podendo a curatelada ficar sem representante legal, dada a sua situação de dependência de
cuidados especiais. Nesse sentido, sabe-se que, com o novo Código de Processo Civil, Lei nº
13.105/2015, o procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais
o juiz limitado por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar
mais conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No
presente caso, as próprias partes, incluindo compareceram ao Ministério Público e assinaram os Termos
de Declarações que seguem às fls. 08 e 09 dos autos, aduzindo inexistir oposição à substituição de
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curador perquirida. Tais elementos, somados ao fato de o caso ter passado pelo crivo ministerial e por já
haver uma sentença anterior que decretou a interdição da requerida, são suficientes, a critério deste juízo,
para a procedência do pedido. Com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no
instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos
foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do
incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das
incapacidades, a ré é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, da lei 13.146/15. Oportuno
destacar que a finalidade exclusiva da Curatela é o amparo e proteção para com determinadas pessoas
que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos
negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva. 3.
DISPOSTIVO. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º inciso III e do
artigo 1767, inciso I, do Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, julgo procedente o pedido
para declarar a incapacidade relativa de ROSÂNGELA NAZARÉ NASCIMENTO BENTES, brasileira,
solteira, portadora do RG nº 5826364, 2ª via - PC/PA, filha de Raimundo Serra Bentes e Rosângela Maria
Nascimento de Souza, nascida aos 08/10/1989, natural de Belém/CE, para gerir e administrar atos
negociais de cunho econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar ou ser demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que a acomete.
Por fim, destituo do encargo de curador José Osmar Paixão de Almeida, ao tempo em que nomeio
ROSÂNGELA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA, brasileira, natural de Macapá/AP, portadora do RG nº
4506242, PC/PA, inscrita no CPF nº 166.684.802-68, filha de José Epifânio de Souza e Joana Nascimento
de Souza, nascida aos 04/02/1960, residente e domicilia na 5ª Rua, nº 1160, bairro Centro, Soure/PA,
como curadora da requerida, observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.782 do Código
Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência ao disposto no
artigo 755, § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Expeça-se carta precatória para a
Comarca de Belém/PA, local de registro de nascimento da curatelada para a averbação da presente
sentença em seu registro de nascimento, junto ao 2º Ofício de Belém. Julgo extinto o feito com resolução
do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, com as
anotações de estilo, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Soure/PA, 13
de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de
S o u r e / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 4 7 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:MARLON RIBEIRO DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOURE Processo: 0003647-
92.2019.8.14.0059 CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO ASSUNTO: ART. 33 E 35
DA LEI 11.343/2006. Réu: MARLON RIBEIRO DOS SANTOS. AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO Aos
13 (treze) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (2019), às11h00min, na sala de
audiências da Comarca de Salvaterra, na presença do(a) Exmo(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Edinaldo
Antunes Vieira. Foi declarada aberta a audiência do processo em epígrafe. Ausente o representante do
Ministério Público. Feito o pregão, respondeu ao chamado os réus, MARLON RIBEIRO DOS SANTOS,
acompanhado pela advogada DR. MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO OAB/PA 19.745. Tendo
como vítima O Estado. Dando início aos trabalhos, os presentes foram cientificados de que a coleta dos
depoimentos será realizada por meio audiovisual, conforme autoriza o artigo 405, §1º, do CPP1, sem
transcrição, e, independentemente de novas intimações, a mídia com a gravação ficará à disposição das
partes a partir do primeiro dia útil seguinte à realização deste ato. O acusado MARLON RIBEIRO DOS
SANTOS, informa que reside no endereço Residencial cabano, 4ª rua, nº 8, bairro Tapanã, Belém- PA. Em
seguida, foi ouvido, o acusado. DEPOIMENTO GRAVADO EM MÍDIA CONFORME PREVISÃO DO
ARTIGO 405 CPP E O CONSENTIMENTO DAS PARTES. As perguntas do MM Juiz, respondeu. As
perguntas do advogado (defesa), respondeu. Dispensadas as assinaturas das testemunhas no Termo de
Audiência devido à gravação dos depoimentos em mídia de áudio e vídeo. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: DESPACHO. 1. Sem requerimentos na fase do artigo 402, dou por encerrada a instrução. 2.
Abram-se vistas as partes para alegações finais, em forma de memoriais. 3. Após, concluso. E como nada
mais houve, foi encerrado o presente termo, que vai devidamente assinado pelos presentes.
___________________________________ Juiz de Direito ___________________________________
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Advogado ___________________________________ Réu 1Sempre que possível, o registro dos
depoimentos do investigado, indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de
gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior
fidelidade das informações. PROCESSO: 00064660220198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:RENATO BARBOSA SOARES Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADAILSON NOVAES ALVES Representante(s): OAB
19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROSIVAN DA SILVA
NASCIMENTO Representante(s): OAB 7613 - TANIA LAURA DA SILVA MACIEL (ADVOGADO) OAB
22402 - WALLACE LIRA FERREIRA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOURE Processo: 0006466-
02.2019.8.14.0059 CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO ASSUNTO: ART. 33 E 35
DA LEI 11.343/2006. Réu: ROSIVAN DA SILVA NASCIMENTO, ADAILSON NOVAES ALVES E RENATO
BARBOSA SOARES. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 13 (treze) dias do mês de
novembro do ano dois mil e dezenove (2019), às11h00min, na sala de audiências da Comarca de
Salvaterra, na presença do(a) Exmo(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Edinaldo Antunes Vieira. Foi declarada
aberta a audiência do processo em epígrafe. Ausente o representante do Ministério Público. Feito o
pregão, respondeu ao chamado o réu, ROSIVAN DA SILVA NASCIMENTO, acompanhado do Dr.
WALLACE LIRA FERREIRA OAB/PA 22.402, RENATO BARBOSA SOARES acompanhado pela
advogada dativa DRª. JOSELENE SILVA ELERES - OAB/PA 21.479, E ADAILSON NOVAES ALVES,
acompanhado do DR. MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO OAB/PA 19.745, Tendo como vítima O
Estado. Presente a testemunha do MP: YAN ROBERTO ALMEIDA DA SILVA. Presente as testemunhas
de defesa do acusado ADAILSON NOVAES ALVES, MARIA DOLORES SERAFIM NONATO E
GLEIDSON SILVA PARAENSE. Presente as testemunhas de defesa do acusado ROSIVAN DA SILVA
NASCIMENTO, CLEYTON NAZARENO SANTOS DE JESUS E FRANCIANE MARTINS FERNANDES. O
acusado "RENATO BARBOSA SOARES" informa que seu nome verdadeiro é FELIPE BARBOSA
SOARES, e que RENATO BARBOSA SOARES é seu irmão. Aduz que o nome de sua mãe Maria Barbosa
Soares e seu pai Rivera Sarmento Soares, nascido em Benevides dia 20 de fevereiro de 1991, endereço:
rua das pampolhas, nº 230, bairro das flores, Benevides-PA. O acusado ADAILSON NOVAES ALVES
informa que seu endereço correto é, Travessa 10 entre 7ª e 8ª, bairro Matinha, Soure-PA. Foi nomeada,
pelo magistrado, como advogada dativa, para patrocinar a defesa do réu RENATO BARBOSA SOARES
apenas neste ato, a DRª. JOSELENE SILVA ELERES - OAB/PA 21.479. A testemunha Neison da Costa
Calixto, não se encontra mais lotado na DEPOL desta comarca de Soure, conforme certidão da senhora
Oficiala de Justiça de fl. 57. Dando início aos trabalhos, os presentes foram cientificados de que a coleta
dos depoimentos será realizada por meio audiovisual, conforme autoriza o artigo 405, §1º, do CPP1, sem
transcrição, e, independentemente de novas intimações, a mídia com a gravação ficará à disposição das
partes a partir do primeiro dia útil seguinte à realização deste ato. Em seguida, foram ouvidas as
testemunhas presentes. DEPOIMENTO GRAVADO EM MÍDIA CONFORME PREVISÃO DO ARTIGO 405
CPP E O CONSENTIMENTO DAS PARTES. As perguntas do MM Juiz, respondeu. As perguntas do
advogado (acusação), respondeu. As perguntas da advogada (defesa), respondeu. Dispensadas as
assinaturas das testemunhas no Termo de Audiência devido à gravação dos depoimentos em mídia de
áudio e vídeo. Na fase do artigo 402, as partes não requereram diligências. O advogado do acusado
Rosivan da Silva Nascimento formulou o seguinte requerimento: "após a audiência de Instrução e
julgamento, vem perante este douto juízo requerer a revogação de sua prisão preventiva, haja vista que
todos os atos processuais da fase de instrução já foram cumpridos. Não cabendo, portanto, a
fundamentação negativa com base na garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência
de instrução criminal ou para a segurar a aplicação da lei, pois, no caso em análise cabe perfeitamente a
aplicação dor artigo 282, § VI, e artigo 319 ambos do CPP. Desta feita vem implorar a Vossa Excelência
revogação da prisão preventiva e caso seja entendimento deste juízo a aplicação das medidas cautelares.
Pede deferimento". O advogado do acusado Adailson Novaes Alves formulou o seguinte requerimento: "
Com o fim do deslinde processual, com o depoimento do acusado nada mais obsta para que o pedido de
revogação de prisão seja deferido, uma vez que o próprio presidente do inquérito que o referido acusado
nada tem de envolvimento com os demais acusados. Nestes termos, pede deferimento. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: DESPACHO. 1. Sem requerimentos na fase do artigo 402 pela defesa dos acusados. 2.
Abram-se vistas ao MP para manifestar-se acerca da testemunha ausente (fl. 57), bem como em relação
aos pedidos de revogação de preventiva, ora formulados e sobre eventuais requerimentos na fase do art.
402 do CPP. 3. Caso haja desistência do MP da testemunha ausente, deve, ALÉM DA MANIFESTAÇÃO
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SOBRE OS PEDIDOS DE REVOGAÇÃO, apresentar memoriais finais. 4. Após a apresentação dos
memoriais e/ou manifestação do MP sobre os pedidos de revogação da prisão preventiva, retornem os
autos conclusos. E como nada mais houve, foi encerrado o presente termo, que vai devidamente assinado
p e l o s  p r e s e n t e s .  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  J u i z  d e  D i r e i t o
___________________________________ Advogado ___________________________________
A d v o g a d o  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o
___________________________________ Réu ___________________________________ Réu
___________________________________ Réu 1Sempre que possível, o registro dos depoimentos do
investigado, indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética,
estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das
i n f o r m a ç õ e s .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 4 6 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 13/11/2019 FLAGRANTEADO:ADENILSON FERREIRA GOMES
Representante(s): OAB 8541-E - MARCIO NAZARENO CORDOVIL DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
28492 - DAVI FERREIRA ALBUQUERQUE (ADVOGADO) VITIMA:F. B. J. . PROCESSO Nº 0007046-
32.2019.8.14.0059 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, Trata-se de REQUERIMENTO PELA PRISÃO
PREVENTIVA formulado pelo Ministério Público em face de ADENILSON FERREIRA GOMES, já
qualificado nos autos, pela suposta prática do delito previsto no art. 155, §6º, e art. 288, ambos do Código
Penal. Narra o representante do Ministério Público que o acusado, após ter sua prisão em flagrante
homologada por este Juízo, teve deferido em seu favor a liberdade provisória, mediante aplicação de
medidas cautelares diversas da prisão, conforme decisão de fl. 25/27. Nesse sentido aduz o representante
do Ministério Público que, a despeito do entendimento deste Juízo quando da concessão de liberdade
provisória ao autuado, existe risco à ordem pública, afirmando que vários integrantes da associação
criminosa estão soltos, podendo dar continuidade às ações delitivas que afligem a região. Ademais, afirma
que o autuado não apresentou comprovante de residência idôneo, eis que juntou aos autos documento em
nome de Maria de Lourdes Sarges Carneiro, com quem não comprovou nenhum vínculo, tendo afirmado
na audiência de custódia que reside na comunidade Santo Antônio da Barreta, em Vigia/PA, e não em
Soure, conforme indica o documento apresentado, afirmando que tal fato demonstra a pré-disposição do
autuado em não cumprir as medidas aplicadas por este Juízo. Conclui afirmando que as medidas
cautelares aplicadas não terão efetivo cumprimento, que há, em tese, pelo menos mais um delito a ser
apurado, qual seja, o de associação criminosa (art. 288, do Código Penal) e que há necessidade de
decretação da prisão preventiva do autuado em virtude da conveniência da instrução criminal e para
assegurar a aplicação da lei penal. Instado a se manifestar, o acusado afirma que não possui intenção de
deixar de cumprir as medidas cautelares aplicadas por este Juízo; que apresentou comprovante de
endereço em nome de Maria de Lourdes Sarges Carneiro como um resguardo caso este Juízo entendesse
que o autuado devesse comparecer a esta comarca para fins de cumprimento das medidas cautelares,
ocasião em que passaria a residir no endereço informado e que inexistem motivos a ensejam o decreto
preventivo. Ao final, apresentou comprovante de residência referente à cidade de Vigia/PA, em nome de
seu genitor. É o sucinto relato. Fundamento e decido. Compulsando os autos, entendo pelo indeferimento
do pedido. Em nosso ordenamento jurídico, a prisão só deve ser decretada ou mantida em situações
excepcionais. Para caracterizar essa exceção, há que se verificar, diante do caso concreto, dois
pressupostos: indícios suficientes de autoria e prova da existência do crime (materialidade), o chamado
fumus commissi delicti. Somente após verificar a incidência no caso sob exame desses dois pressupostos
é que o juiz deve verificar se o indiciado/acusado em liberdade oferece algum risco para a garantia da
ordem pública, da ordem econômica, para a conveniência da instrução criminal ou para a aplicação da lei
penal. Presentes pelo menos um desses requisitos, estará caracterizado o denominado periculum
libertatis. Veja-se o que estabelece o art. 312, do Código de Processo Penal: Art. 312. A prisão preventiva
poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da
instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime
e indício suficiente de autoria. No presente requerimento, a despeito de alegar a necessidade de garantia
da ordem pública, o representante do Ministério Público não apresentou aos autos qualquer elemento
concreto para comprovar o alegado. Com efeito, o critério de garantia da ordem pública, seguindo o
entendimento predominante na jurisprudência pátria, é utilizado como fundamento para o decreto
preventivo em casos específicos, com o fito de evitar a reiteração delitiva e com fundamento na gravidade
em concreto do delito. No presente caso, verifica-se que o autuado é, em tese, réu primário, possuindo
bons antecedentes, motivo pelo qual não há que se falar em reiteração delitiva. Ademais, a despeito de
afirmar o envolvimento do autuado em uma associação criminosa, mesmo que tal matéria tenha sua
análise adstrita ao mérito da causa, a ser apurado por ocasião da instrução criminal, este Juízo necessita
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de elementos aptos a indicaram, no mínimo, a materialidade e a presença de indícios suficientes de
autoria, a fim de que tenha fundamentos idôneos para a custódia cautelar do autuado. Nesse sentido, o
representante do Ministério Público resumiu-se em alegar fatos, sem, entanto, trazer nenhum elemento
concreto aos autos quanto ao envolvimento do autuado em uma associação criminosa. Quanto ao
argumento ministerial no sentido de que o acusado estaria se furtando à aplicação da lei penal, eis que
não estaria cumprindo as medidas cautelares aplicadas em substituição à sua prisão preventiva, cumpre
esclarecer que este Juízo ainda não expediu carta precatória à Comarca de Vigia/PA, a fim de possibilitar
ao acusado o cumprimento das referidas medidas. Dessa forma, a considerar que ainda não foi
oportunizado ao autuado a fiscalização do cumprimento das medidas cautelares, nem que ficou
caracterizado o seu descumprimento ou a sua intenção em se furtar à aplicação da lei penal, entendo que
o argumento ministerial não é suficiente para justificar a decretação da custódia cautelar do autuado.
Finalmente, cumpre observar que o autuado apresentou comprovante de endereço no nome de seu
genitor, desta vez, na localidade onde afirma residir, conforme documento de fl. 47. Por todo o exposto, e
confirmando a decisão já exarada nos autos a respeito da concessão de liberdade provisória ao autuado,
mediante a aplicação de medidas cautelares, entendo que, no caso em apreço, não é necessária a medida
extrema, pois a autoridade representante não logrou êxito em demonstrar minimamente, à luz de
elementos concretos constantes nos autos, que a liberdade do autuado representará risco para a ordem
pública, ordem econômica, conveniência da instrução ou aplicação da lei penal. Dessa forma, não
demonstrada a necessidade da prisão do indiciado, permanece a regra geral, ou seja, a sua liberdade.
Portanto, com base nos artigos 282, § 6º, do Código de Processo Penal, indefiro a representação
formulada pela autoridade policial e indefiro a prisão preventiva do autuado ADENILSON FERREIRA
GOMES. Determino que a Secreta Judiciária expeça, com urgência, carta precatória à Comarca de
Vigia/PA, a fim de que seja possibilitada a fiscalização das medidas cautelares aplicadas por este Juízo.
Ciência à autoridade policial, para que remeta o competente inquérito policial no prazo legal. Ciência ao
Ministério Público. Intime-se o autuado, por seu advogado, via DJe. Cumpra-se. Soure/PA, 13 de
novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de
S o u r e / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 7 0 5 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS ROBERTO DA SILVA BARBOSA Ação:
A l imentos  -  Le i  Espec ia l  Nº  5 .478 /68  em:  13 /11 /2019 REQUERENTE:A.  L .  A .  P .
REPRESENTANTE:ANDRIELLE MILENA SILVA AMARAL Representante(s): OAB 19745 - MARCOS
HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO JOSE DA SILVA PEREIRA. ATO
ORDINATÓRIO-INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA Em cumprimento ao Provimento 006/2009-CJCI, que
delegou poderes e atribuições ao Diretor de Secretaria, para a prática de atos de administração e mero
expediente, sem caráter decisório, uso do presente ato, como mandado, para intimar o (a) advogado (a)
MARCOS HENRIQUE MACHADO BIPO, OAB/PA 19.745 , para que compareça (m) ao Fórum da
Comarca de Soure, na data de 04/12/2019, às 9:00 horas, Processo nº 0008370-57.2019.8140059, para
participar da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇAO, INSTRUÇAO E JULGAMENTO Soure, 11 DE NOVEMBRO
de 2019... CARLOS ROBERTO DA SILVA BARBOSA ANALISTA JUDICIARIO/DIRETOR DE
SECRETARIA MAT/TJPA: 29645 PROCESSO: 00464347820158140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:VINICIUS MONTEIRO VITELLI REQUERENTE:ESPOLIO
DE MARCUS VINICIUS VITELLI Representante(s): OAB 7100 - RAIMUNDO DELIO DE ARAUJO PAIVA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA CRISTINA MENDES DE SOUZA. PROCESSO Nº 0046434-
78.2015.8.14.0059 DESPACHO Recebidos hoje. I - Compulsando os autos, verifico que a parte autora, até
o presente momento, não apresentou manifestação, tendo decorrido prazo superior aos 06 (seis) meses
determinados no despacho de fl.34 para que os autos ficassem acautelados em Secretaria no aguardo de
eventual requerimento da parte autora. II - Diante das informações supra, determino o arquivamento dos
autos, com a devida baixa na distribuição. Soure/PA, 13 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES
VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única da Comarca de Soure/PA PROCESSO:
00028880220178140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MARCIO MORETY
NASCIMENTO CARDOSO DENUNCIADO:PATRICIA MARIA LOPES SILVA VITIMA:A. L. F. L. L. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE SOURE TERMO
DE AUDIÊNCIA 0002888-02.2017.8.14.0059 Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de 2019
(dois mil e dezenove), na hora designada, na Sala de Audiência do Fórum de Soure, onde se achava
presente o MM. Juiz de Direito, Dr. EDINALDO ANTUNES VIEIRA, comigo Auxiliar Judiciário, abaixo
assinado. Feito o pregão de praxe; ausente o representante do Ministério Público, Dr. Guilherme Chaves
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Coelho, presente a denunciada PATRÍCIA MARIA LOPES SILVA, acompanhada da DRª. Joselene Silva
Eleres - OAB/PA 21.479, nomeada para o ato. Aberta a audiência, verificou-se a presença da acusada. Foi
nomeada, pelo magistrado, como advogada dativa, para acompanhar a acusada PATRÍCIA MARIA
LOPES SILVA a Dra. JOSELENE SILVA ÉLERES - OAB/PA 21.479. Na ocasião, verificou-se a
impossibilidade de aplicar a condição consistente na reparação dos danos, tendo em vista que a acusada
informou que não está trabalhando, estando atualmente com sua neta, de 1 ano e 3 meses na UTI em
Belém, impossibilitada, portanto, de trabalhar. Dessa forma, o magistrado fixou como condições para
suspensão condicional do processo as seguintes: 1. Proibição de ausentar-se da comarca onde reside, por
prazo superior a 15 (quinze) dias sem autorização do Juiz. 2. Comparecimento pessoal e obrigatório a
juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades. Acusada, após consultar a advogada
nomeada, aceitou a proposta. Em seguida, passou o magistrado a deliberar. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: DECISÃO. 1. Verifico que a acusada preenche as condições do art. 89, da Lei nº 9.099/95,
tendo, portanto, direito subjetivo à suspensão condicional do processo, conforme entendimento do STJ
(HC 131.108-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 18/12/2012), segundo o qual "tendo em vista o
interesse público do instituto, a proposta de suspensão condicional do processo não pode ficar ao alvedrio
do MP". 2. No presente caso, este magistrado verificou que, embora a instrução do feito já tivesse sido
encerrada, a acusada PATRÍCIA MARIA LOPES SILVA fazia jus ao benefício, não tendo sido, no entanto,
lhe oferecida a proposta de suspensão condicional, razão pela qual designei a presente audiência, nos
termos do art. 89, da Lei nº 9.099/95. 3. Aceita a proposta pela acusada, portanto, determino a suspensão
do processo pelo prazo de 02 (dois) anos, condicionada ao cumprimento das condições ora aceitas pela
acusada. 4. Advertida a acusada que a suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier
a ser processado por outro crime ou contravenção penal ou descumprir qualquer outra condição imposta.
5. Considerando a ausência de Defensoria Pública nesta Comarca, bem como a obrigação do Estado de
prestar assistência jurídica integral aos hipossuficientes (art. 5º, LXXIV, CF 88), fixo como honorários
advocatícios à advogada Dra. JOSELENE SILVA ÉLERES - OAB/PA 21.479 o valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) pelo patrocínio da acusada neste ato. 6. Decorrido o prazo da suspensão, certifique-se
acerca do cumprimento e voltem os autos conclusos para extinção da punibilidade. 7. A qualquer tempo,
verificando a Secretaria que a acusada não está cumprindo as condições ora impostas, certifique-se e
mandem os autos conclusos. 8. Observe a Secretaria a correta tramitação de suspensão destes autos,
conforme Guia Prático de Baixa Processual do TJPA. 9. Cumpra-se. Como nada mais houve, deu-se esta
por encerrada, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, _________, (Miguel Kleser Pantoja,
A u x i l i a r  J u d i c i á r i o )  o  d i g i t e i ,  s u b s c r e v i .  J u i z  d e  D i r e i t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A c u s a d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a  d a t i v a :
_________________________________________ PROCESSO: 00054666420198140059 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ANTONIO NAZARENO VIEIRA BARROS Representante(s): OAB
19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) VITIMA:C. P. S. . PROCESSO Nº
0005466-64.2019.8.14.0059 SENTENÇA Vistos, 1. RELATÓRIO O Ministério Público do Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais ofereceu denúncia contra ANTÔNIO NAZARENO VIEIRA BARROS,
brasileiro, paraense, natural de Belém/PA, nascido em 02/10/1977, RG nº 3033965 PC/PA, filho de
Anacleto Vieira Lobo e Antônia Regina Lopes Barros, residente e domiciliado no Conjunto Tapajós,
Residencial Benedito Monteiro, Casa 07, distrito de Icoaraci, Belém/PA, imputando-lhe a conduta delituosa
descrita no art. 157, caput, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal. Narra a denúncia que no dia 16
de julho de 2019, o acusado, por volta das 23h00min, abordou a vítima, de nome Cláudio Pinheiro dos
Santos, que estava caminhando com sua companheira na 1ª Rua, esquina com Travessa 08, Bairro Novo.
O denunciado, ameaçando a vítima com uma faca, exigiu que esta entregasse seu celular. Diante da
negativa da vítima em entregar o aparelho e pelo fato de o acusado não ter conseguido avistar o bem,
mesmo após ter revistado a vítima, o réu desistiu da ação. Após a polícia ter sido acionada em virtude de
outra ação delituosa cometida pelo réu, este foi reconhecido pela vítima Cláudio Pinheiro, tendo sido preso
logo em seguida. Em 18 de julho de 2018, foi convertida a prisão em flagrante em prisão preventiva. A
denúncia foi recebida no dia 09 de agosto de 2018 (fl. 05) e determinada a citação do acusado. Resposta
escrita apresentada às fls. 13/14. Audiência de instrução às fls. 30/30v, na qual foram ouvidas a vítima, as
testemunhas e o acusado, qualificado e interrogado. Em alegações finais (fls. 32/33), o Ministério Público
requer a condenação do acusado pela prática do crime previsto no art. 157, caput, c/c art. 14, inciso II,
ambos do Código Penal. A Defesa, por sua vez, às fls. 40/41, pugnou pela absolvição do acusado por
inexistência de elementos que comprovem que o réu tenha praticado o fato delituoso. Vieram os autos
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conclusos. É o relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇ"O Não há preliminares. Passo à análise do mérito.
2.1. Da materialidade do crime de roubo A materialidade está devidamente comprovada por meio dos
depoimentos da vítima e testemunhas, que são harmônicos e uniformes, no sentido de apontar a
existência de tentativa do crime de roubo, detalhando local, horário em que ocorreu e o modo como
aconteceu. Dúvidas não há, portanto, sobre a existência do crime, na forma tentada. Passo à análise da
autoria. 2.2. Da autoria Da mesma forma, a autoria resta suficientemente provada. A vítima Cláudio
Pinheiro dos Santos afirmou que estava caminhando na 1ª Rua, esquina com Travessa 08, no Bairro
Novo, acompanhado de sua companheira Tifani Santos Macedo, quando, por volta de 23h00min do dia
16/07/2019, foi abordado pelo acusado, que estava de posse de uma faca e, ameaçando-o, exigiu para si
a entrega do celular da vítima. Esta resistiu e não entregou o bem. O acusado, por sua vez, após revistar a
vítima e não ter encontrado nenhum aparelho celular, empurrou a vítima e foi embora do local. A vítima,
por fim, afirma em audiência, que reconhece o acusado como sendo o autor da tentativa de roubo por ele
sofrida. A senhora Tifani Santos Macedo, a despeito de ter sido ouvida na qualidade de testemunha, por
ser companheira da vítima, atribuo-lhe a qualidade de informante. Em suas declarações, afirmou que
estava acompanhando a vítima quando esta foi abordada pelo acusado e que, no momento da
abordagem, se distanciou. Afirma que o acusado exigiu que a informante se aproximasse, tendo
ameaçado de lesionar a vítima com uma faca. Afirma que reconhece o acusado como sendo o autor da
tentativa de roubo e que o aparelho celular da vítima não foi levado pelo acusado em virtude de este não o
ter encontrado, já que a vítima o escondeu dentro da Bíblia que levava consigo. A testemunha de
acusação Márcio Felipe Martins, policial militar, informou que não recorda do fato, mas confirma que o
acusado foi abordado após a guarnição que estava de plantão ter sido acionada e que a pessoa presa em
flagrante foi o réu, no entanto, por ser suspeito de ter praticado roubo na modalidade consumada em face
de outra vítima, de nome Sthepany, em momento posterior à abordagem realizada junto à vítima Cláudio.
O acusado, por sua vez, afirma que não lembra do ocorrido. Afirma que, no dia do fato, estava em um
evento na Praça do Trapiche, neste Município, ocasião em que fez o uso de entorpecentes, mais
especificamente de "maconha" e "oxi", sendo este último um entorpecente conhecido na região e derivado
da "cocaína". Além disso, o réu afirma que estava bebendo vodka e que esta é sua última lembrança do
que aconteceu naquele dia. Afirma, também, em seu interrogatório prestado em Juízo, que a lembrança
seguinte ao momento em que estava na Praça do Trapiche é a de ter sido abordado pela Polícia Militar.
Desta feita, diante da coesão e da harmonia dos depoimentos prestados pela vítima e testemunhas em
juízo, resta comprovado que o acusado tentou roubar o celular da vítima, não conseguindo por
circunstâncias alheias à sua vontade. 2.3. Do reconhecimento do crime na forma tentada Segunda narrado
na própria exordial acusatória, o delito de roubo não se consumou, pois a vítima, além de ter se negado a
entregar o aparelho celular, conseguiu escondê-lo em sua Bíblia, motivo pelo qual não foi encontrado pelo
réu, tendo sido suficiente para fazer com que o acusado se evadisse, sendo capturado logo em seguida
pelos policiais militares, os quais foram acionados mediante a denúncia de que o acusado teria praticado o
crime de roubo em face de outra vítima, em momento posterior. É de se considerar consumado o roubo
quando a coisa subtraída passa para o poder do agente, ainda que por breve espaço de tempo, mesmo
que o sujeito seja logo perseguido pela polícia ou pela vítima. Quando se diz que a coisa passou para o
poder do agente, isso significa que houve a inversão da posse, conforme teoria da apprehensio (ou
amotio), também conhecida como teoria da inversão da posse, corrente adotada no Brasil. Ressalta-se
que o crime se consuma mesmo que o agente não fique com a posse mansa e pacífica. A coisa é retirada
da esfera de disponibilidade da vítima (inversão da posse), mas não é necessário que saia da esfera de
vigilância da vítima (não se exige que o agente tenha posse desvigiada do bem). Nesse sentido é o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça. RECURSO ESPECIAL Nº 1.713.541 - RJ (2017/0314236-2)
RELATOR: MINISTRO FELIX FISCHER RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO RECORRIDO: RAILSON TORRES VENANCIO ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO PENAL. RECURSO ESPECIAL. ROUBO TENTADO. PLEITO
MINISTERIAL PARA RECONHECIMENTO DA MODALIDADE CONSUMADA. MOMENTO
CONSUMATIVO. POSSE MANSA E PACÍFICA DA RES FURTIVA. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. O exame da pretensão formulada no recurso especial
aviado pelo Ministério Público evidencia que a orientação firmada no v. acórdão recorrido diverge da
jurisprudência assentada no âmbito desta Corte, no sentido de que o roubo se consuma no momento em
que o agente se torna possuidor da res subtraída, pouco importando que a posse seja ou não mansa e
pacífica. Assim, é prescindível que a res saia da esfera de vigilância da vítima, bastando que cesse a
grave ameaça ou a violência. Nesse sentido: "HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO SIMPLES.
MOMENTO CONSUMATIVO. PRESCINDIBILIDADE DA POSSE TRANQUILA DA RES. ADOÇÃO DA
TEORIA DA AMOTIO. ART. 65, III, D, DO CÓDIGO PENAL. CONFISSÃO PARCIAL. ATENUANTE
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CONFIGURADA. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO
INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. RÉU DUPLAMENTE REINCIDENTE. [...] 2. Os Tribunais Superiores
adotaram a teoria da apprehensio, também denominada de amotio, segundo a qual o crime de roubo,
assim como o de furto, consuma-se no momento em que o agente se torna possuidor da coisa alheia
móvel, pouco importando se por longo ou breve espaço temporal, sendo prescindível a posse mansa,
pacífica, tranquila e/ou desvigiada. [...] 3. A jurisprudência pacífica desta Corte Superior e do Supremo
Tribunal Federal é de que o crime de roubo se consuma no momento em que o agente se torna possuidor
da coisa subtraída, mediante violência ou grave ameaça, ainda que haja imediata perseguição e prisão,
sendo prescindível que o objeto subtraído saia da esfera de vigilância da vítima. 4. Recurso especial
provido" (REsp n. 1.434.039/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de 29/09/2014). E do
c. Pretório Excelso: PENAL. HABEAS CORPUS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
INEXISTÊNCIA. ROUBO. MOMENTO CONSUMATIVO. INVERSÃO DA POSSE DA RES FURTIVA.
ORDEM DENEGADA. [...] 2. Para a consumação do crime de roubo, basta a inversão da posse da coisa
subtraída, sendo desnecessária que ela se dê de forma mansa e pacífica, como argumenta a impetrante.
Precedentes. 3. Ordem denegada (HC n. 100.189/SP, Segunda Turma, Relª. Minª. Ellen Gracie, DJe de
16/4/2010). HABEAS CORPUS. CÓDIGO PENAL. CRIME DE ROUBO (ARTIGO 157 DO CÓDIGO
PENAL). MOMENTO CONSUMATIVO. CESSADA A VIOLÊNCIA E INVERTIDA A POSSE DOS BENS
SUBTRAÍDOS. PERSEGUIÇÃO PELA POLÍCIA. CAPTURA DO ACUSADO. ROUBO CONSUMADO.
PRECEDENTES. 1. É de se considerar consumado o roubo quando o agente, cessada a violência ou a
grave ameaça, inverte a posse da coisa subtraída. Desnecessário que o bem objeto do delito saia da
esfera de vigilância da vítima. O simples fato de a vítima comunicar imediatamente o ocorrido à polícia,
com a respectiva captura do acusado nas proximidades do local do crime, não descaracteriza a
consumação do delito. Precedentes: RE 102.490, da relatoria do ministro Moreira Alves (Plenário); HC
89.958, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence; HC 94.406, da relatoria do ministro Menezes Direito;
HC 89.653, da relatoria do ministro Ricardo Lewandowski; HCs 89.619 e 94.552, ambos de minha
relatoria. 2. Ordem denegada (HC n. 95.998/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Carlos Britto, DJe de
12/6/2009). Na hipótese, portanto, a res furtiva esteve na posse do recorrido Railson, circunstância
suficiente para caracterizar a consumação do delito de roubo. Ante o exposto, dou provimento ao recurso
especial para reconhecer a prática do crime de roubo na forma consumada, afastando-se a respectiva
causa de diminuição da pena. P. e I. Brasília (DF), 18 de dezembro de 2017. Ministro Felix Fischer Relator
Compartilha dessa tese o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal: Para a consumação
do crime de roubo, basta a inversão da posse da coisa subtraída, sendo desnecessária que ela se dê de
forma mansa e pacífica, como argumenta a impetrante. STF. 2ª Turma. HC 100.189/SP, Rel. Min. Ellen
Gracie, DJe 16/4/2010. Desta forma, não tendo havido a inversão da posse no presente caso, conforme
prevê a Súmula 582 do STJ, reconheço, portanto, a diminuição da pena prevista no parágrafo único do art.
14 do CP. Entendo que a diminuição da pena deve se dar no grau mínimo, pois a quantidade de redução
da pena em virtude de o delito ter sido tentado deve ser analisada de acordo com o iter criminis percorrido,
ou seja, quanto mais perto o réu ficar da consumação do crime, menor será o fator de redução da
reprimenda. Como no caso dos autos, o réu chegou muito próximo da consumação do crime, ou seja, do
desapossamento da coisa, tendo revistado a vítima e seus pertences, tentando tirar o celular da posse do
ofendido, o qual resistiu às investias do acusado, ocasião em que o réu se evadiu, a redução da
reprimenda deve ser a mínima prevista na lei, ou seja, 1/3 (um terço). 3. DISPOSITIVO Ante o exposto,
julgo procedente a denúncia para condenar ANTÔNIO NAZARENO VIEIRA BARROS, anteriormente
qualificado, imputando-lhe a conduta delituosa descrita nos arts. 157 c/c 14, inciso II, do Código Penal,
razão pela qual passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto no art. 68 do
Código Penal. 4. DOSIMETRIA DA PENA 4.1. Circunstâncias judiciais Analisando as circunstâncias
judiciais do art. 59 do Código Penal, verifico que o acusado: a) Agiu com culpabilidade normal à espécie,
nada tendo a se valorar que extrapole o dolo empregado na prática do crime; b) Antecedentes criminais:
não há nos autos prova de que o réu possua maus antecedentes. c) No que se refere à conduta social e à
personalidade não há o que se valorar, além do já relatado nos autos. d) Os motivos do crime são os
inerentes ao tipo legal, ou seja, lucro fácil, o que já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito, de
acordo com a própria objetividade jurídica do respectivo crime; e) As circunstâncias estão relatadas nos
autos, nada tendo a se valorar; f) As consequências não hão o que se valorar; g) O comportamento da
vítima em nada contribuiu para a prática do crime. À vista das circunstâncias analisadas individualmente,
fixo a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa. 4.2. Circunstâncias
agravantes e atenuantes NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA, verifico que inexistem
circunstâncias atenuantes ou agravantes, razão pela qual, fixo a pena intermediária em 04 (quatro) anos
de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 4.3. Causas de aumento e de diminuição de pena NA TERCEIRA FASE
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DE FIXAÇ"O DA PENA. DA TENTATIVA: Conforme analisado na fundamentação, por não ter havido a
consumação do delito, reduzo a pena em 1/3 (um terço), ficando a pena concreta e definitiva em 02 (dois)
anos e 08 (oito) meses de reclusão e 06 (seis) dias-multa, diante da ausência de causa de diminuição da
pena. 4.4. Detração da prisão provisória Atento à norma do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal,
procedo à realização da detração penal. Assim, tendo em vista que o sentenciado se encontra preso
desde o dia 17/07/2019, ou seja, há 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias de prisão provisória,
subtraindo-se tal período da pena aplicada, restam 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 02 (dois) dias de
pena a cumprir, promovendo a diminuição de tal período da pena definitiva, que fica abaixo de 04 (quatro)
anos. 4.5. Regime de cumprimento de pena Pela regra do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal, FIXO
O REGIME INICIAL ABERTO para o cumprimento da reprimenda. 4.6. Substituição por pena restritiva de
direitos e suspensão condicional da pena Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, pois o crime foi cometido mediante grave ameaça à pessoa. Não se aplica ao caso,
também, a suspensão condicional da pena (sursis), posto que a sanção aplicada ultrapassa o patamar de
2 (dois) anos (art. 77, CP), tampouco se enquadra nas hipóteses do § 2º do art. 77, do Código Penal
(sursis etário e humanitário). 4.7. Valor do dia multa Considerando a condição econômica do réu, fixo o dia
multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época do fato. 4.8. Direito de apelar em
liberdade e da prisão preventiva O acusado poderá aguardar eventual recurso em liberdade, tendo em
vista que foi condenado no regime aberto, devendo ser imediatamente posto em liberdade, salvo se por
outro motivo encontrar-se preso. 4.9. Da fixação do valor mínimo de indenização (artigo 387, inciso IV, do
Código de Processo Penal) Deixo de fixar o valor mínimo à vítima para a reparação dos danos causados
pela infração, pois a interpretação do art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deve ser
compatibilizada com o princípio da inércia da jurisdição. Sem pedido, não pode o juiz condenar. 5.
DISPOSIÇÕES FINAIS a) Com base nos artigos 804 e 805 do Código de Processo Penal, deixo de
condenar o sentenciado nas custas processuais, em virtude de ser pobre e se enquadrar na isenção legal,
a teor dos artigos 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do Pará (Lei Estadual nº 8.328, de 29/12/15). b)
Cumpram-se as seguintes determinações: I. Expeça-se alvará de soltura; II. Publique-se. Registre-se. III.
Intime-se, pessoalmente, o representante do Ministério Público (art. 370, §4º, do Código de Processo
Penal) e o réu (artigo 360 c/c 370, ambos do Código de Processo Penal). A defesa do acusado intime-se
via DJE. Na hipótese de o réu não ser encontrado no seu endereço constante dos autos, intime-se por
edital (art. 392, IV, CPP); c) Ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, adotar as seguintes
providências: I. Expeça-se guia de recolhimento definitiva; II. Ficam cassados os direitos políticos do
apenado enquanto durarem todos os efeitos desta sentença, como disposto no art. 15 - III, da Constituição
Federal; III. Comunique-se à Justiça Eleitoral e ao Instituto de Identificação de Belém/PA (CF/1988, art. 15,
III e CPP, art. 809, § 3º); IV. Arquivar via LIBRA, devendo a diligência ser certificada nos autos, aplicando-
se o Provimento nº 012/2009-CJCI-TJPA; V. Recolha o apenado, no prazo de dez (10) dias, ao Fundo
Penitenciário Nacional (FUNPEN), através da guia correspondente, a multa que lhe foi aplicada, sob pena
de converter-se em dívida de valor. CERTIFIQUE-SE nos autos e EXPEÇA-SE Certidão de Ausência de
Pagamento e, na forma do artigo 51 do CP, REMETA-SE à Fazenda Pública cópia da Sentença
Condenatória, da Certidão de Trânsito em Julgado e da Certidão de Ausência de Pagamento, para
conversão em dívida de valor e sejam aplicadas as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública. VI.
Arquivem-se os autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao
Ministério Público. Soure/PA, 14 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela Vara Única de Soure/PA PROCESSO: 00054674920198140059 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ANTONIO NAZARENO VIEIRA BARROS Representante(s): OAB 19745 - MARCOS
HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) VITIMA:S. G. B. . PROCESSO Nº 0005467-
49.2019.8.14.0059 SENTENÇA Vistos, 1. RELATÓRIO O Ministério Público do Estado do Pará, no uso de
suas atribuições legais ofereceu denúncia contra ANTÔNIO NAZARENO VIEIRA BARROS, brasileiro,
paraense, natural de Belém/PA, nascido em 02/10/1977, RG nº 3033965 PC/PA, filho de Anacleto Vieira
Lobo e Antônia Regina Lopes Barros, residente e domiciliado no Conjunto Tapajós, Residencial Benedito
Monteiro, Casa 07, distrito de Icoaraci, Belém/PA, imputando-lhe a conduta delituosa descrita no art. 157,
caput, do Código Penal. Narra a denúncia que no dia 17 de julho de 2019, o acusado, por volta das
00h45min, subtraiu para si, mediante ameaça com o uso de uma faca, o aparelho celular da vítima
Stephany Garcia Barros, que estava caminhando pelo Parque de Exposição desta Comarca,
acompanhada de Kelvin Laruzzo, quando foi abordada pelo acusado. O denunciado, ameaçando a vítima
com uma faca, exigiu que esta entregasse sua bolsa. Após estar de posse dos pertences da vítima, o réu
se evadiu o local. A polícia foi acionada e, com o auxílio das informações oriundas do rastreador do celular
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da vítima, indicando sua localização, saiu em perseguição do acusado, tendo-o capturado logo em seguida
na posse do aparelho celular da ofendida, bem como de outros pertences, conforme o auto de apreensão
e apresentação de fl. 10, do Inquérito Policial em apenso. Em seguida, o denunciado foi conduzido para a
delegacia. Em 18 de julho de 2018, foi convertida a prisão em flagrante em prisão preventiva. A denúncia
foi recebida no dia 09 de agosto de 2018 (fl. 05) e determinada a citação do acusado. Resposta escrita
apresentada às fls. 11/12. Audiência de instrução às fls. 26/26v, na qual foram ouvidas a vítima, as
testemunhas e o acusado, qualificado e interrogado. Em alegações finais (fls. 30/31), o Ministério Público
requer a condenação do acusado pela prática do crime previsto no art. 157, caput, do Código Penal. A
Defesa, por sua vez, às fls. 35/36, pugnou pela aplicação da atenuante de confissão espontânea, revista
no art. 65, do Código Penal, bem como pela substituição da pena por restritivas de direito. Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Não há preliminares. Passo à análise do mérito.
2.1. Da materialidade do crime de roubo A materialidade está devidamente comprovada por meio dos
depoimentos da vítima e testemunhas, que são harmônicos e uniformes, no sentido de apontar a
existência do crime de roubo, detalhando local, horário em que ocorreu e o modo como aconteceu, e que a
polícia foi acionada para procurar pelo suspeito. Além disso, o acusado, em Juízo, a despeito de não
confessar a prática do crime, por aduzir que não lembra do que aconteceu, em virtude do fato de ter
consumido drogas, vulgarmente conhecidas como "maconha" e "oxi", além de estar alcoolizado, afirma
que os pertences da vítima foram encontrados em sua posse por ocasião da sua prisão em flagrante.
Dúvidas não há, portanto, sobre a existência do crime. Passo à análise da autoria. 2.2. Da autoria Da
mesma forma, a autoria resta suficientemente provada. A vítima Stephany afirmou que estava no Parque
de Exposições do Município, acompanhada de Kevin, quando, por volta de 00h45min, do dia 17/07/2019,
foi abordada pelo acusado, que estava de posse de uma faca e, ameaçando-a, exigiu para si a entrega do
celular da vítima. Esta, inicialmente, resistiu, mas, depois, entregou sua mochila, contendo seus pertences.
Após o roubo, a vítima acionou a guarnição da Polícia Militar, a qual, de posse das informações referentes
à localização do celular, encontrou o acusado e os pertences da vítima, que estavam com o réu. Este, por
sua vez, foi reconhecido pela vítima e pela testemunha. A testemunha de acusação Márcio Felipe Martins,
policial militar, informou que a guarnição que estava de plantão foi acionada e, ao se deslocar até o local
indicado pelo localizador do aparelho objeto do roubo, verificou que o acusado estava dormindo em uma
rede, ao lado de uma mochila, embaixo da qual estavam os pertences da vítima. Ao ser encontrado, o réu
se entregou e foi conduzido até a delegacia. A testemunha de acusação Kelvin Laruzzo Silva Monteiro,
que estava acompanhando a vítima no momento em que esta foi abordada, descreve com riqueza de
detalhes o momento da ocorrência do crime, afirmando, ainda, que reconhece com absoluta certeza que o
réu foi o autor do roubo. Descreveu, em seu depoimento prestado em Juízo, que o réu, primeiro, se
aproximou da testemunha e que o segurou por trás, pelo ombro, apontando a faca em direção à sua
coluna e que, a despeito de a vítima estar resistente a entregar seus bens, após a insistência do réu,
entregou-lhe seus pertences. Quanto ao senhor Carlos Alberto da Silva Barros, a despeito de ter sido
ouvido na qualidade de testemunha, por ser genitor da vítima, atribuo-lhe a qualidade de informante. Em
suas declarações, afirmou que, por ter amplo conhecimento na área de informática, auxiliou a Polícia
Militar na localização do aparelho celular objeto do roubo e que, após ter a localização aproximada do
aparelho, acionou o seu alarme, que mostrou com precisão onde se encontrava, ou seja, embaixo de uma
mochila, que se encontrava com o réu, que estava dormindo quando foi abordado pela Polícia Militar. O
acusado, por sua vez, afirma que não lembra do ocorrido. Afirma que, no dia do fato, estava em um evento
na Praça do Trapiche, neste Município, ocasião em que fez o uso de entorpecentes, mais especificamente
de "maconha" e "oxi", sendo este último um entorpecente conhecido na região e derivado da "cocaína".
Além disso, o réu afirma que estava bebendo vodka e que esta é sua última lembrança do que aconteceu
naquele dia. Afirma, também, em seu interrogatório prestado em Juízo, que a lembrança seguinte ao
momento em que estava na Praça do Trapiche é a de ter sido abordado pela Polícia Militar, ocasião em
que os pertences da vítima foram encontrados consigo. Desta feita, diante da coesão e da harmonia dos
depoimentos prestados pela vítima e testemunhas em juízo, resta comprovado que a prática do delito de
roubo. 2.3. Da confissão espontânea A despeito de a defesa do acusado, por ocasião das alegações
finais, ter pugnado pela aplicação da atenuante de confissão, verifico, no presente caso, que é incabível a
incidência do referido benefício ao acusado, porquanto não confessou a prática delitiva. Em verdade,
aduziu em Juízo que não recorda dos fatos narrados na peça delatória, motivo pelo qual deixo de aplicar a
atenuante de confissão espontânea. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente a denúncia para
condenar ANTÔNIO NAZARENO VIEIRA BARROS, anteriormente qualificado, como incurso nas sanções
penais do art. 157, caput, do Código Penal, razão pela qual passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em
estrita observância ao disposto no art. 68 do Código Penal. 4. DOSIMETRIA DA PENA 4.1. Circunstâncias
judiciais Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, verifico que a o acusado: a)
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Agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar que extrapole o dolo empregado na
prática do crime; b) Antecedentes criminais: não há nos autos prova de que o réu possua maus
antecedentes. c) No que se refere à conduta social e à personalidade não há o que se valorar, além do já
relatado nos autos. d) Os motivos do crime são os inerentes ao tipo legal, ou seja, lucro fácil, o que já é
punido pela própria tipicidade e previsão do delito, de acordo com a própria objetividade jurídica do
respectivo crime; e) As circunstâncias estão relatadas nos autos, nada tendo a se valorar; f)
Consequências não há o que se valorar; g) O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática
do crime. À vista das circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja,
04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 4.2. Circunstâncias agravantes e atenuantes NA
SEGUNDA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA, verifico que inexistem circunstâncias atenuantes ou
agravantes, razão pela qual, fixo a pena intermediária em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa. 4.3. Causas de aumento e de diminuição de pena NA TERCEIRA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA,
por não existirem majorantes - mantenho a pena em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a
qual torno definitiva. 4.4. Detração da prisão provisória Atento à norma do art. 387, § 2º, do Código de
Processo Penal, procedo à realização da detração penal. Assim, tendo em vista que o sentenciado se
encontra preso desde o dia 17/07/2019, ou seja, há 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias de prisão
provisória, abatendo-se tal período do tempo de condenação, restam ainda 03 (três) anos, 08 (oito) meses
e 02 (dois) dias de prisão para cumprir, promovendo a diminuição de tal período da pena definitiva, que
fica abaixo de 04 (quatro) anos. 4.5. Regime de cumprimento de pena A despeito de o regime inicial para o
cumprimento da pena, de acordo com o art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal, ser o aberto, entende o
Supremo Tribunal Federal, em sua Súmula 719, que é possível impor regime de cumprimento de pena
mais severo que aquele que a pena aplicada permitir, desde que haja motivação idônea. Com efeito, o
denunciado já possui outra condenação, nesta Comarca, no âmbito do Processo nº 0005466-
64.2019.8.14.0059, pela prática de tentativa de roubo, ou seja, pela mesma conduta que, no presente caso
concreto, restou consumada. Desta feita, reputo que, a despeito de não possuir, tecnicamente,
antecedentes criminais nem ser reincidente, não pode o réu ser beneficiado com o mesmo regime de pena
atribuído a indivíduo que possua em seu desfavor tão somente 01 (um) feito em trâmite, de forma que a
atribuição de regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso é medida que se impõe, sendo tal
medida adequada e necessária para a repressão e prevenção do crime. Do exposto, em observância à
Súmula 719, do STF, fixo o regime semiaberto como regime inicial para cumprimento da pena cominada.
4.6. Substituição por pena restritiva de direitos e suspensão condicional da pena Incabível a substituição
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois o crime foi cometido mediante grave ameaça à
pessoa. Não se aplica ao caso, também, a suspensão condicional da pena (sursis), posto que a pena
aplicada ultrapassa o patamar de 2 (dois) anos (art. 77, CP), tampouco se enquadra nas hipóteses do § 2º
do art. 77, do Código Penal (sursis etário e humanitário). 4.7. Valor do dia multa Considerando a condição
econômica do réu, fixo o dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época do
fato. 4.8. Direito de apelar em liberdade e da prisão preventiva Mantenho a prisão preventiva do acusado,
por entender estarem presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, sobretudo pelo
fato de o réu ter sido condenado em outro processo, em trâmite neste Juízo, pela tentativa de prática do
mesmo delito pelo qual foi ora condenado. Nesse sentido, para que a prisão preventiva seja decretada, é
certo que deve estar comprovado o risco para a ordem pública. Essa comprovação emerge da análise dos
autos. O condenado ANTÔNIO NAZARENO VIEIRA BARROS foi condenado junto a este Juízo pela
prática de roubo na modalidade tentada (Processo nº 0005466-64.2019.8.14.0059) e ainda é acusado pela
suposta prática de tráfico de drogas no âmbito do Processo nº 0012283-64.2014.8.14.0401, em trâmite na
4ª Vara de Belém/PA. Tais circunstâncias demonstram a necessidade de sua custódia para garantia da
ordem pública e, com isso, evitar a reiteração delitiva. 4.9. Da fixação do valor mínimo de indenização
(artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal) Deixo de fixar o valor mínimo à vítima para a
reparação dos danos causados pela infração, pois a interpretação do art. 387, inciso IV, do Código de
Processo Penal, deve ser compatibilizada com o princípio da inércia da jurisdição. Sem pedido não pode o
juiz condenar. 5. DISPOSIÇÕES FINAIS a) Com base nos artigos 804 e 805 do Código de Processo
Penal, deixo de condenar o sentenciado nas custas processuais, em virtude de ser pobre e se enquadrar
na isenção legal, a teor dos artigos 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do Pará (Lei Estadual nº 8.328, de
29/12/15). b) Cumpram-se as seguintes determinações: I. Publique-se. Registre-se. II. Intime-se,
pessoalmente, o representante do Ministério Público (art. 370, §4º, do Código de Processo Penal) e o réu
(artigo 360 c/c 370, ambos do Código de Processo Penal). A defesa do acusado intime-se via DJE. Na
hipótese de o réu não ser encontrado no seu endereço constante dos autos, intime-se por edital (art. 392,
IV, CPP); c) Ocorrendo o trânsito em julgado da sentença, adotar as seguintes providências: I. Expeça-se
guia de recolhimento definitiva; II. Ficam cassados os direitos políticos do apenado enquanto durarem
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todos os efeitos desta sentença, como disposto no art. 15 - III, da Constituição Federal; III. Comunique-se
à Justiça Eleitoral e ao Instituto de Identificação de Belém/PA (CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, § 3º);
IV. Arquivar via LIBRA, devendo a diligência ser certificada nos autos, aplicando-se o Provimento nº
012/2009-CJCI-TJPA; V. Recolha o apenado, no prazo de dez (10) dias, ao Fundo Penitenciário Nacional
(FUNPEN), através da guia correspondente, a multa que lhe foi aplicada, sob pena de converter-se em
dívida de valor. CERTIFIQUE-SE nos autos e EXPEÇA-SE Certidão de Ausência de Pagamento e, na
forma do artigo 51 do CP, REMETA-SE à Fazenda Pública cópia da Sentença Condenatória, da Certidão
de Trânsito em Julgado e da Certidão de Ausência de Pagamento, para conversão em dívida de valor e
sejam aplicadas as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública. VI. Arquivem-se os autos. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público. Soure/PA, 14 de
novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de
S o u r e / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 8 9 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Guarda em:
14/11/2019 REQUERENTE:ELI REGINA NASCIMENTO DIAS Representante(s): OAB 6399 - FLAVIA
CHRISTINA MARANHAO CAMPOS GOMES (DEFENSOR) REQUERIDO:CLEIDIANE CAMPOS SOUZA
Representante(s): OAB 7361 - MANOEL RICARDO CARVALHO CORREA (ADVOGADO)
REQUERIDO:DEIVYD SEBASTIAO NASCIMENTO DIAS MENOR:G. L. S. D. . PROCESSO Nº 0006389-
61.2019.8.14.0059 SENTENÇA Vistos, 1. RELATÓRIO ELI REGINA NASCIMENTO DIAS ajuizou a
presente AÇÃO DE GUARDA do menor impúbere G.L.S.D., em face de CLEIDIANE CAMPOS SOUZA e
DEIVYD SEBASTIÃO NASCIMENTO DIAS. Alega a requerente, em suma, que é avó paterna da criança e
que a genitora do menor possui doença psiquiátrica que a impossibilita de cuidar da criança. Ademais,
aduz que o pai do menor não tem condições de cuidar do filho, pois reside sozinho em Belém e a criança
estuda em Soure. Juntou documentos às fls. 06/19. A guarda provisória foi deferida por decisão datada de
08/08/2017 (fl. 20). Em audiência, realizada em 24/10/2017 (fls. 24/24v), este Juízo, após analisar os
laudos apresentados em audiência, determinou que a criança ficasse na guarda da requerente, de
segunda a sexta-feira, devendo entregar a criança à sua genitora aos sábados e domingos. Em
manifestação às fls. 31/36, o requerido, e genitor da criança, requereu que a guarda da criança seja
mantida com a avó paterna, ora requerente, até que a genitora da criança faça acompanhamento médico
periódico, com profissionais habilitados. Às fls. 42/43, a requerente apresenta laudo psicológico, oriundo
do Centro de Atenção Psicossocial I, desta Comarca de Soure/PA, de acordo com o qual a criança, que
também foi atendida junto ao CAPS, demonstra ter fortes vínculos afetivos com a sua genitora, alegando,
inclusive, que sentia saudades da mãe. Conclui o laudo que: "acreditamos que Cleidiane já esteja em
condições atuais para ter a criança de volta ao convívio diário e aos seus cuidados, favorecendo o bem-
estar de ambos". Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público exarou o parecer de fl.
46v, ocasião em que se manifestou contrário ao deferimento do pedido. É o relato necessário. DECIDO. 2.
FUNDAMENTAÇÃO Entendo pela improcedência do pedido. Analisando detidamente os documentos
coligidos aos autos, bem como os laudos apresentados, entendo que não há elementos suficientes para
se deferir a guarda de forma unilateral à requerente, avó paterna da criança, tal como requerido na petição
inicial. Isso porque, a regra é que a guarda da criança seja de responsabilidade dos genitores, situação
que só pode ser afastada diante de casos excepcionais, nos quais essa modalidade de guarda configure
evidente prejuízo para o melhor interesse da criança ou adolescente, o que, repise-se, não ficou
demonstrado nos autos. Com efeito, analisando as provas carreadas aos autos, não verifico sequer a
existência de indícios de maus tratos perpetrados pela mãe da criança, ou de eventual conduta
desabonadora da requerida. Nesse sentido, o melhor interesse da criança deve ser priorizado de forma
absoluta, independentemente do interesse das partes. Ademais, o próprio genitor da criança apresentou
manifestação em que não se opôs ao fato de a guarda ser exercida unilateralmente pela requerida, desde
que esta se submetesse a tratamento médico psiquiátrico com regularidade e seja acompanhada por
profissionais habilitados. Observando tal sugestão, bem como analisando os laudos psicológicos
apresentados pela requerida às fls. 26/27 e 42/43, datados, respectivamente, de 06/10/2017 e 21/06/2018,
verifica-se uma evolução no estado de saúde da requerida, de forma que o último laudo apresentado
concluiu que se encontra em total condições de ter de volta para si a responsabilidade a respeito dos
cuidados com a criança. Além disso, em respeito à observância do melhor interesse da criança, esta foi
ouvida por profissional habilitado para tanto, tendo demonstrado a existência de fortes vínculos afetivos
com a mãe. A despeito de, incialmente, apresentar receios quanto aos comportamentos da mãe, fazia
referência positivas quando falava da genitora, afirmando, inclusive, sentir saudades. De acordo com o
laudo de fls. 42/43, inclusive, "a criança começou a sentir mais segurança relacionada à mãe e passou a
mencionar a vontade de retornar ao seu convívio" Assim, o simples fato de a genitora possuir eventual
doença psiquiátrica, passível de tratamento, não é motivo suficiente a ensejar o deferimento da guarda a
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terceiro que não seja um dos genitores, sobretudo a considerar que a integridade física e psicológica da
criança não está sendo posta em risco, além de inexistirem nos autos quaisquer indícios de maus tratos ou
de conduta inidônea por parte da requerida. Isso porque o que deve ser perseguido, sempre, em casos
como esse, é o melhor interesse da criança, e não a conveniência ou satisfação dos pais ou avós da
criança. É precisamente o caso dos autos. Com efeito, a avó paterna da criança aparenta não estar
satisfeita com a forma pela qual os cuidados e criação do menor estão sendo conduzidos pela genitora. Da
mesma forma, o genitor se manifesta opinando no sentido de que a guarda seja mantida com a avó
paterna, sem, no entanto, chamar para si a responsabilidade que possui nos cuidados com seu filho,
resumindo-se a informar que a genitora não está oferecendo os cuidados adequados. Ora, não podem as
partes, ao alvedrio do melhor interesse da criança, decidirem que a genitora não possui capacidade para
promover os cuidados com seu filho, sendo que tais cuidados também não estão sendo realizados pelo
genitor, cuja responsabilidade é idêntica à da mãe do menor. A requerente, avó paterna, requer a guarda
unilateral, pois alega que o pai mora em Belém e, por isso, não pode cuidar do filho (argumento este que
reputo absolutamente ineficiente ao convencimento deste Juízo quanto à retirada da sua responsabilidade
no zelo com o menor) e pelo fato de que a requerida não possui condições psiquiátricas de exercer a
guarda unilateralmente. Inclusive, o requerido, à distância, além de afirmar que a genitora não possui
capacidade para exercer a guarda da criança, não chama para si responsabilidade que lhe pertence,
quedando em seu conforto e imputando o encargo que possui junto ao seu filho à requerente, de forma
injustificável, pois não apresentou qualquer argumento ou prova de sua incapacidade para tanto. Portanto,
as hipóteses aventadas pela requerente não autorizam, por si só, a perda da guarda pelos genitores,
sobretudo ante à inexistência de provas a demonstrarem que a criança foi abandonada ou maltratada
pelos pais. Pelo contrário, deve-se estimular a convivência de ambos os genitores com a criança e, no
presente caso, a guarda exercida pela avó paterna só viria a acentuar ainda mais o afastamento dos
genitores em relação ao filho. Dessa forma, não entendo demonstrada a necessidade de se excepcionar a
regra da guarda exercida pelos genitores, pois os motivos alegados pela requerente não são idôneos para
tal. No entanto, considerando que o menor está residindo há longo período de tempo com a requerente,
deverá ser a esta garantido o direito de visitação da criança, de forma que não haja privação de
convivência com a avó paterna e seus familiares, devendo a mãe facilitar, tanto quanto possível, a
convivência do filho com o pai e com os avós, pois é imperiosa a compreensão, por parte das partes que,
primordialmente, a convivência com seus pais é direito da criança, devendo, pois, ser assegurado para
além dos interesses e/ou conveniência do pai ou da mãe. 2.1. Da necessidade de ampliação da
convivência do genitor com a menor As eventuais dificuldades de relacionamento entre as partes não
devem interferir na convivência da menor com o seu pai, pois o objetivo das visitas concerne
primordialmente a um direito da criança. O Código Civil resguarda o direito do genitor que não tem o filho
sob a guarda a participar efetivamente de sua educação, nos seguintes termos: "Art. 1589. O pai ou a
mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que
acordar com o outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação".
Todos esses aspectos contribuem para o bem-estar da criança, para seu desenvolvimento psicológico,
afetivo e social, para a consolidação de seus valores e de sua personalidade. Outrossim, deve a genitora
observar a necessidade de ampliação da convivência entre genitor e a criança, considerando que o infante
estuda, há período de férias, bem como feriados prolongados, dia dos pais, aniversários, festas de final de
ano etc., podendo, perfeitamente, ser viabilizada a maior convivência entre genitor e filho. 3.
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de guarda pela avó paterna, nos
termos da fundamentação e, a teor do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo com resolução do mérito. Sem custas e honorários, ante o deferimento da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito e julgado, arquivem-
se. Soure/PA, 14 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela
Vara Única de Soure/PA PROCESSO: 00070264120198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:ESPOLIO DE MARCUS VINICIUS VITELLI
Representante(s ) :  OAB 18747 -  V INICIUS NEIMAR MELO MENDES (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:VINICIUS MONTEIRO VITELLI Representante(s): OAB 18747 - VINICIUS NEIMAR
MELO MENDES (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO ARAUJO NETO. PROCESSO Nº 0007026-
41.2019.8.14.0059 DECISÃO Vistos os autos. 1. Indefiro o pedido de gratuidade processual formulado
pelo requerente, uma vez que não basta a declaração de hipossuficiência para o deferimento do pedido,
devendo o requerente demonstrar claramente que não está em condições de efetuar o recolhimento das
custas, conforme entendimento da Súmula 481 do STJ. "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa
jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos
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processuais". Inclusive, é de se observar que o requerente sequer fez a juntada da declaração de
hipossuficiência dos herdeiros. 2. No caso dos autos, o requerente alega, porém não demonstra, sua
insuficiência financeira de recurso. Tal omissão poderia ter sido sanada caso o autor tivesse juntado os 03
(três) últimos extratos bancários, por exemplo, ou a última declaração de Imposto de Renda, porém optou
por meio absolutamente inidôneo a comprovar o alegado. 3. Ademais, o valor do imóvel objeto da lide
demonstra a capacidade econômica do requerente para arcar com as custas processuais. Não obstante,
quando da propositura do Processo nº 0046434-78.2015.8.14.0059, verifico que o requerente promoveu o
devido recolhimento das custas processuais. 4. Quanto ao pedido alternativo formulado por ocasião do
requerimento de concessão gratuidade judiciária, no sentido de serem consideradas as custas iniciais
pagas no âmbito do Processo nº 0046434-78.2015.8.14.0059, indefiro o pedido. 5. Com efeito, as custas
dizem respeito à distribuição do processo e, a despeito de os autos mencionados no item anterior terem o
mesmo objeto, foi a própria parte requerente quem deu causa ao seu arquivamento. Portanto, a considerar
que o presente feito teve que ser distribuído, de forma autônoma, configurando novos autos, reputo que as
custas anteriormente pagas não se aproveitam ao presente caso. 6. De todo o exposto, determino a
intimação do requerente, por seu advogado, via DJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias efetue o
pagamento das custas processuais de ingresso, sob pena de cancelamento da distribuição. 7. Deverá,
ainda, no prazo declinado, emendar a inicial, para atribuir valor à causa, em conformidade com o art. 292,
do CPC, a considerar que uma propriedade com a extensão informada na inicial (110m x 1.000m) não
possui o valor de mercado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor este atribuído à causa. Portanto, deverá
emendar a inicial, nos termos indicados nos arts. 319 e 320, do Código de Processo Penal, sob pena de
indeferimento da inicial, conforme dispõe o art. 321, do CPC. 8. Transcorrido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e retornem os autos conclusos. Soure/PA, 14 de novembro de 2019.
EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única de Soure/PA PROCESSO:
00080864920198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 REQUERENTE:RADIO
GUARANY DO MARAJO LTDA ME Representante(s): OAB 16269-B - BRUNO HENRIQUE REIS
GUEDES (ADVOGADO) OAB 14856 - FELIPE LEAO FERRY (ADVOGADO) REQUERENTE:RADIO
GUARANI DO MARAJO REQUERIDO:CELPA REQUERIDO:CELPA - CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
S/A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE SOURE
TERMO DE AUDIÊNCIA 0008086-49.2019.8.14.0059 Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano
de 2019 (dois mil e dezenove), na hora designada, na Sala de Audiência do Fórum de Soure, onde se
achava presente o MM. Juiz de Direito, Dr. EDINALDO ANTUNES VIEIRA, comigo Auxiliar Judiciário,
abaixo assinado. Feito o pregão de praxe; ausente o representante do Ministério Público, Dr. Guilherme
Chaves Coelho, presente a requerente RADIO GUARANY DO MARAJÓ LTDA ME, acompanhada do Drª.
Alayane Pampolha dos Santos OAB/P - 24.637, presente a requerida CELPA - CENTRAIS ELÉTRICAS
DO PARÁ, representada pela preposta CLAUDIANA FONSECA CUNHA, acompanhada pela Drª. Lícia
Fonseca Souza OAB/PA - 28419. A advogada da requerente solicita a juntada do documento:
substabelecimento, aceito pelo juiz. Aberta a audiência, não houve proposta de acordo pela requerida. A
parte autora formulou a seguinte proposta de acordo: a suspensão das faturas abusivas em relação a
indenização moral ou imaterial na alçada de R$ 20.000,00. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: DECISÃO. 1.
Considerando a admissão pelo Tribunal de Justiça de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, a
fim de fixar teses sobre consumo não registrado (CNR) em demandas contra a Celpa, nos termos do art.
313, inciso IV, do CPC, determino a suspensão da presente ação até o julgamento do referido IRDR. 2. A
suspensão do feito não importa a revogação da liminar anteriormente fixada por este juízo. 3. Cumpra-se a
Secretaria o procedimento de suspensão do presente feito, observando o Guia Prático de Baixa
Processual do TJPA. Como nada mais houve, deu-se esta por encerrada, que vai devidamente assinada
pelos presentes. Eu, _________, (Miguel Kleser Pantoja, Auxiliar Judiciário) o digitei, subscrevi. Juiz de
D i r e i t o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r e n t e :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r i d o / P r e p o s t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
________________________________________________ PROCESSO: 00085897020198140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019 DEPRECANTE:JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL AUTOR DO FATO:BRUNO FELIPE CRAVEIRO SENA VITIMA:O. E. .
PROCESSO Nº 0008589-70.2019.8.14.0059 DESPACHO Recebidos hoje, 1. Designo a data de
02.12.2019, às 11:30 horas, para realização de Audiência para Apresentação de Transação Penal. 2.
INTIMEM-SE. 3. Ciência ao Ministério Público e à Defesa do acusado. 4. O PRESENTE DESPACHO JÁ
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SERVE COMO MANDADO DE CITAÇ"O/INTIMAÇ"O E/OU OFÍCIO (PROV. 003/2009 - CJCI). Soure/PA,
14 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela Vara Única da
Comarca de Soure/PA PROCESSO: 00086269720198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/11/2019 REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO
LOBO GONCALVES REQUERIDO:ALESSANDRO BARROS LIMA. REQUERENTE : MARIA DA
CONCEICAO LOBO GONCALVES ENDEREÇO: NONA RUA / ENTRE AS TRAVESSAS 05 E 06 CEP:
68870000 BAIRRO: MATINHA REQUERIDO : ALESSANDRO BARROS LIMA ENDEREÇO: QUINTA RUA
/ ENTRE AS TRAVESSAS 07 E 08 CEP: 68870000 BAIRRO: SÃO PEDRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de pedido de Medidas Protetivas de urgência solicitadas pela requerente acima qualificada, em
desfavor do requerido, também já qualificado, apresentado pela Autoridade Policial desta Comarca. É
sucinto relato. Decido. Analisando os autos, verifico que há indícios de violência de gênero, nos termos do
art. 5º, da Lei nº 11.340/06 e art. 1º da Convenção de Belém do Pará, o que requer proteção especial à
ofendida, a fim de resguardar sua integridade física e psicológica. A Lei nº 11.340/06, no intuito de buscar
ampla proteção às vítimas de violência de gênero, prevê inclusive a possibilidade de concessão de
medidas protetivas de ofício pelo juiz. A decretação de medidas protetivas prescinde, portanto, da
audiência das partes, conforme literalidade do art. 19, § 1º, da Lei Maria da Penha. As garantias da ampla
defesa e contraditório serão observadas no curso regular do processo, não em sede de decretação de
medidas protetivas de urgência, pois tal exigência não consta na lei. Assim sendo, com base nos artigos
18, I, e 19, § 1º da Lei 11.340/06, aplico ao requerido ALESSANDRO BARROS LIMA as seguintes
medidas protetivas: 1. PROIBIÇÃO de se aproximar da ofendida a uma distância mínima de 200
(duzentos) metros, de sua família e das testemunhas (art. 22, III, "a", da Lei nº 11.340/06); 2. PROIBIÇÃO
de manter contato com a requerente por qualquer meio de comunicação, tais como, contato telefônico,
mensagens de texto, e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, "b", Lei 11.340/06); 3. PROIBIÇÃO de
frequentar todos os lugares que a requerente costuma frequentar, em especial a casa da requerente, bem
como o local de seu trabalho e faculdade, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida
(art. 22, III, "c", Lei 11.340/06). No caso de existência de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que
as medidas protetivas de urgência não se estendem aos filhos, devendo o contato com estes ser
intermediado por um terceiro. Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria em juízo
competente para pleitear prestação de alimentos provisionais e restrição ou suspensão do direito de visita,
não se evidenciando, no caso concreto, a urgência que mereça decisão no âmbito de medidas protetivas.
Outrossim, eventuais pedidos concernentes à partilha de bens, bem como 1) restituição de bens
indevidamente subtraídos pelo agressor, 2) proibição temporária para a celebração de atos e contratos de
compra, venda e locação de propriedade em comum, 3) suspensão das procurações conferidas pela
ofendida ao agressor, e 4) prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos
materiais decorrentes da prática de violência contra a ofendida devem ser dirigidos ao Juízo de Família e
dirimidos por esse Juízo competente, sob pena de violação do Juízo natural e consequente nulidade dos
atos processuais, haja vista que, no âmbito dos autos de medidas protetivas somente compete ao Juiz
conhecer e decidir sobre questões acima, desde que evidenciada urgência que visem proteger a mulher
contra atos atentatórios contra a sua integridade física e psíquica, e também contra o seu patrimônio,
devidamente comprovada a urgência, o que não é o caso dos autos. DOS EXPEDIENTES: 1. CITE-SE o
requerido, por mandado, para apresentar contestação do pedido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
os fatos alegados pela requerente serem presumidos como verdadeiros. No mesmo ato, dê-se ciência ao
requerido cientificando-o de que o descumprimento das medidas acima elencadas poderá ensejar a
decretação de sua prisão preventiva ou até mesmo prisão em flagrante pelo crime de descumprimento de
medidas protetivas de urgência, previsto no art. 24-A, da Lei nº 11.340/06. 2. Caso o Senhor (a) Oficial (a)
de Justiça verifique que o requerido está se ocultando para não ser citado/intimado da decisão de medidas
protetivas, fica autorizado, desde já, a proceder à citação/intimação por hora certa. Da mesma forma,
deverá ser aplicado, quando necessário, o art. 212, § 2º, do código de processo civil. 3. INTIME-SE a
requerente para tomar ciência da decisão, bem como para comparecer a esta vara no prazo de 10 (dez
dias), após sua intimação, a fim de que tome conhecimento acerca da citação/intimação do requerido e, se
for o caso, ofereça novo endereço, sob pena de abandono de causa diante do não comparecimento. 4.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de CONTESTAÇÃO pelo requerido, retornem os autos
conclusos. 5. Caso o endereço do requerido não conste nos autos, intime-o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do item 1. 6. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação do requerido,
retornem os autos conclusos para nomeação de curador especial, nos termos do art. 72, inciso II, do CPC.
7. Ciência à Autoridade Policial, que deverá empreender diligências no sentido de ouvir o requerido (se for
o caso). 8. CIÊNCIA ao Ministério Públ ico. 9. Serve a presente como MANDADO DE
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CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO. 10. CUMPRA-SE NO PLANTÃO CASO NECESSÁRIO. 11. Fica desde já
autorizada a expedição de carta precatória em caso de necessidade. Soure, 14 de novembro de 2019
Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito PROCESSO: 00086884020198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/11/2019 REQUERENTE:SANDRA MARIA
SANTOS LEAL REQUERIDO:IAGO LEAL TRINDADE. REQUERENTE : SANDRA MARIA SANTOS LEAL
ENDEREÇO: TRAV. 8 / ENTRE AS RUAS 3 E 4 CEP: 68870000 BAIRRO: SÃO PEDRO REQUERIDO :
IAGO LEAL TRINDADE ENDEREÇO: TRAVESSA 8, ENTRE 3ª E 4ª RUAS / CEP: 68870000 BAIRRO:
SÃO PEDRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de Medidas Protetivas de urgência
solicitadas pela requerente acima qualificada, em desfavor do requerido, também já qualificado,
apresentado pela Autoridade Policial desta Comarca. É sucinto relato. Decido. Analisando os autos,
verifico que há indícios de violência de gênero, nos termos do art. 5º, da Lei nº 11.340/06 e art. 1º da
Convenção de Belém do Pará, o que requer proteção especial à ofendida, a fim de resguardar sua
integridade física e psicológica. A Lei nº 11.340/06, no intuito de buscar ampla proteção às vítimas de
violência de gênero, prevê inclusive a possibilidade de concessão de medidas protetivas de ofício pelo juiz.
A decretação de medidas protetivas prescinde, portanto, da audiência das partes, conforme literalidade do
art. 19, § 1º, da Lei Maria da Penha. As garantias da ampla defesa e contraditório serão observadas no
curso regular do processo, não em sede de decretação de medidas protetivas de urgência, pois tal
exigência não consta na lei. Assim sendo, com base nos artigos 18, I, e 19, § 1º da Lei 11.340/06, aplico
ao requerido IAGO LEAL TRINDADE as seguintes medidas protetivas: 1. PROIBIÇÃO de se aproximar da
ofendida a uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, de sua família e das testemunhas (art. 22, III,
"a", da Lei nº 11.340/06); 2. PROIBIÇÃO de manter contato com a requerente por qualquer meio de
comunicação, tais como, contato telefônico, mensagens de texto, e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22,
III, "b", Lei 11.340/06); 3. PROIBIÇÃO de frequentar todos os lugares que a requerente costuma
frequentar, em especial a casa da requerente, bem como o local de seu trabalho e faculdade, a fim de
preservar a integridade física e psicológica da ofendida (art. 22, III, "c", Lei 11.340/06). 4. AFASTAMENTO
imediato do lar. Caso não cumprido de forma voluntária e imediata, seja cumprido pelo Oficial de Justiça e,
se necessário, seja requisitada força policial. Deverá o Oficial de Justiça orientar o requerido a fazer a
retirada de seus pertences de uso pessoal e os necessários ao exercício de sua profissão (art. 22, II da Lei
11.340/06). NO CASO DE EXISTÊNCIA DE FILHO(S) DO CASAL: ASSEVERA-SE às partes que as
medidas protetivas de urgência não se estendem aos filhos, devendo o contato com estes ser
intermediado por um terceiro. Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria em juízo
competente para pleitear prestação de alimentos provisionais e restrição ou suspensão do direito de visita,
não se evidenciando, no caso concreto, a urgência que mereça decisão no âmbito de medidas protetivas.
Outrossim, eventuais pedidos concernentes à partilha de bens, bem como 1) restituição de bens
indevidamente subtraídos pelo agressor, 2) proibição temporária para a celebração de atos e contratos de
compra, venda e locação de propriedade em comum, 3) suspensão das procurações conferidas pela
ofendida ao agressor, e 4) prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos
materiais decorrentes da prática de violência contra a ofendida devem ser dirigidos ao Juízo de Família e
dirimidos por esse Juízo competente, sob pena de violação do Juízo natural e consequente nulidade dos
atos processuais, haja vista que, no âmbito dos autos de medidas protetivas somente compete ao Juiz
conhecer e decidir sobre questões acima, desde que evidenciada urgência que visem proteger a mulher
contra atos atentatórios contra a sua integridade física e psíquica, e também contra o seu patrimônio,
devidamente comprovada a urgência, o que não é o caso dos autos. DOS EXPEDIENTES: 1. CITE-SE o
requerido, por mandado, para apresentar contestação do pedido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
os fatos alegados pela requerente serem presumidos como verdadeiros. No mesmo ato, dê-se ciência ao
requerido cientificando-o de que o descumprimento das medidas acima elencadas poderá ensejar a
decretação de sua prisão preventiva ou até mesmo prisão em flagrante pelo crime de descumprimento de
medidas protetivas de urgência, previsto no art. 24-A, da Lei nº 11.340/06. 2. Caso o Senhor (a) Oficial (a)
de Justiça verifique que o requerido está se ocultando para não ser citado/intimado da decisão de medidas
protetivas, fica autorizado, desde já, a proceder à citação/intimação por hora certa. Da mesma forma,
deverá ser aplicado, quando necessário, o art. 212, § 2º, do código de processo civil. 3. INTIME-SE a
requerente para tomar ciência da decisão, bem como para comparecer a esta vara no prazo de 10 (dez
dias), após sua intimação, a fim de que tome conhecimento acerca da citação/intimação do requerido e, se
for o caso, ofereça novo endereço, sob pena de abandono de causa diante do não comparecimento. 4.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de CONTESTAÇÃO pelo requerido, retornem os autos
conclusos. 5. Caso o endereço do requerido não conste nos autos, intime-o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do item 1. 6. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação do requerido,
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retornem os autos conclusos para nomeação de curador especial, nos termos do art. 72, inciso II, do CPC.
7. Ciência à Autoridade Policial, que deverá empreender diligências no sentido de ouvir o requerido (se for
o caso). 8. CIÊNCIA ao Ministério Públ ico. 9. Serve a presente como MANDADO DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO. 10. CUMPRA-SE NO PLANTÃO CASO NECESSÁRIO. 11. Fica desde já
autorizada a expedição de carta precatória em caso de necessidade. Soure, 14 de novembro de 2019
Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito PROCESSO: 00086892520198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/11/2019 REQUERENTE:KARLENE LEAL
CONCEICAO REQUERIDO:JACKSON LEAL DA SILVA. REQUERENTE : KARLENE LEAL CONCEICAO
ENDEREÇO: ALAMEDA BOM JESUS, PROXIMO A OFICINA FE EM DEUS / INVASAO DO PUA CEP:
68870000 BAIRRO: BAIRRO NOVO REQUERIDO : JACKSON LEAL DA SILVA ENDEREÇO: 10ª RUA,
S/N / EM FRENTE AO BAR DO JACKSON CEP: 68860000 BAIRRO: BAIRRO NOVO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de Medidas Protetivas de urgência solicitadas pela requerente
acima qualificada, em desfavor do requerido, também já qualificado, apresentado pela Autoridade Policial
desta Comarca. É sucinto relato. Decido. Analisando os autos, verifico que há indícios de violência de
gênero, nos termos do art. 5º, da Lei nº 11.340/06 e art. 1º da Convenção de Belém do Pará, o que requer
proteção especial à ofendida, a fim de resguardar sua integridade física e psicológica. A Lei nº 11.340/06,
no intuito de buscar ampla proteção às vítimas de violência de gênero, prevê inclusive a possibilidade de
concessão de medidas protetivas de ofício pelo juiz. A decretação de medidas protetivas prescinde,
portanto, da audiência das partes, conforme literalidade do art. 19, § 1º, da Lei Maria da Penha. As
garantias da ampla defesa e contraditório serão observadas no curso regular do processo, não em sede
de decretação de medidas protetivas de urgência, pois tal exigência não consta na lei. Assim sendo, com
base nos artigos 18, I, e 19, § 1º da Lei 11.340/06, aplico ao requerido JACKSON LEAL DA SILVA as
seguintes medidas protetivas: 1. PROIBIÇÃO de se aproximar da ofendida a uma distância mínima de 200
(duzentos) metros, de sua família e das testemunhas (art. 22, III, "a", da Lei nº 11.340/06); 2. PROIBIÇÃO
de manter contato com a requerente por qualquer meio de comunicação, tais como, contato telefônico,
mensagens de texto, e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, "b", Lei 11.340/06); 3. PROIBIÇÃO de
frequentar todos os lugares que a requerente costuma frequentar, em especial a casa da requerente, bem
como o local de seu trabalho e faculdade, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida
(art. 22, III, "c", Lei 11.340/06). No caso de existência de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que
as medidas protetivas de urgência não se estendem aos filhos, devendo o contato com estes ser
intermediado por um terceiro. Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria em juízo
competente para pleitear prestação de alimentos provisionais e restrição ou suspensão do direito de visita,
não se evidenciando, no caso concreto, a urgência que mereça decisão no âmbito de medidas protetivas.
Outrossim, eventuais pedidos concernentes à partilha de bens, bem como 1) restituição de bens
indevidamente subtraídos pelo agressor, 2) proibição temporária para a celebração de atos e contratos de
compra, venda e locação de propriedade em comum, 3) suspensão das procurações conferidas pela
ofendida ao agressor, e 4) prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos
materiais decorrentes da prática de violência contra a ofendida devem ser dirigidos ao Juízo de Família e
dirimidos por esse Juízo competente, sob pena de violação do Juízo natural e consequente nulidade dos
atos processuais, haja vista que, no âmbito dos autos de medidas protetivas somente compete ao Juiz
conhecer e decidir sobre questões acima, desde que evidenciada urgência que visem proteger a mulher
contra atos atentatórios contra a sua integridade física e psíquica, e também contra o seu patrimônio,
devidamente comprovada a urgência, o que não é o caso dos autos. DOS EXPEDIENTES: 1. CITE-SE o
requerido, por mandado, para apresentar contestação do pedido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
os fatos alegados pela requerente serem presumidos como verdadeiros. No mesmo ato, dê-se ciência ao
requerido cientificando-o de que o descumprimento das medidas acima elencadas poderá ensejar a
decretação de sua prisão preventiva ou até mesmo prisão em flagrante pelo crime de descumprimento de
medidas protetivas de urgência, previsto no art. 24-A, da Lei nº 11.340/06. 2. Caso o Senhor (a) Oficial (a)
de Justiça verifique que o requerido está se ocultando para não ser citado/intimado da decisão de medidas
protetivas, fica autorizado, desde já, a proceder à citação/intimação por hora certa. Da mesma forma,
deverá ser aplicado, quando necessário, o art. 212, § 2º, do código de processo civil. 3. INTIME-SE a
requerente para tomar ciência da decisão, bem como para comparecer a esta vara no prazo de 10 (dez
dias), após sua intimação, a fim de que tome conhecimento acerca da citação/intimação do requerido e, se
for o caso, ofereça novo endereço, sob pena de abandono de causa diante do não comparecimento. 4.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de CONTESTAÇÃO pelo requerido, retornem os autos
conclusos. 5. Caso o endereço do requerido não conste nos autos, intime-o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do item 1. 6. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação do requerido,
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retornem os autos conclusos para nomeação de curador especial, nos termos do art. 72, inciso II, do CPC.
7. Ciência à Autoridade Policial, que deverá empreender diligências no sentido de ouvir o requerido (se for
o caso). 8. CIÊNCIA ao Ministério Públ ico. 9. Serve a presente como MANDADO DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO. 10. CUMPRA-SE NO PLANTÃO CASO NECESSÁRIO. 11. Fica desde já
autorizada a expedição de carta precatória em caso de necessidade. Soure, 14 de novembro de 2019
Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito PROCESSO: 00087083120198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Interdição
em: 14/11/2019 INTERDITO:ROSILENE SILVA COSTA Representante(s): OAB 23716 - JOAO VICENTE
VILACA PENHA (ADVOGADO) INTERDITANDO:OBERDAN SILVA COSTA. PROCESSO Nº 0008708-
31.2019.8.14.0059 DESPACHO Recebidos hoje. 1. Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJe,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique a necessidade da presença do Município de Soure no polo
passivo da ação. 2. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e retornem os autos
conclusos. Soure/PA, 14 de novembro de 2019. EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela Vara Única de Soure/PA PROCESSO: 00087862520198140059 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/11/2019 REQUERENTE:ARLENE SOUZA DE
LIMA REQUERIDO:VALDINEY AMADOR RODRIGUES. REQUERENTE : ARLENE SOUZA DE LIMA
ENDEREÇO: SEXTA RUA / ENTRE AS TRAVESSAS 30 E 31 BOM FUTURO CEP: 68870000 BAIRRO:
MACAXEIRA REQUERIDO : VALDINEY AMADOR RODRIGUES ENDEREÇO: TRAVESSA, 09 / ENTRE
6ª E 7ª RUAS CEP: 68870000 BAIRRO: SÃO PEDRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido
de Medidas Protetivas de urgência solicitadas pela requerente acima qualificada, em desfavor do
requerido, também já qualificado, apresentado pela Autoridade Policial desta Comarca. É sucinto relato.
Decido. Analisando os autos, verifico que há indícios de violência de gênero, nos termos do art. 5º, da Lei
nº 11.340/06 e art. 1º da Convenção de Belém do Pará, o que requer proteção especial à ofendida, a fim
de resguardar sua integridade física e psicológica. A Lei nº 11.340/06, no intuito de buscar ampla proteção
às vítimas de violência de gênero, prevê inclusive a possibilidade de concessão de medidas protetivas de
ofício pelo juiz. A decretação de medidas protetivas prescinde, portanto, da audiência das partes,
conforme literalidade do art. 19, § 1º, da Lei Maria da Penha. As garantias da ampla defesa e contraditório
serão observadas no curso regular do processo, não em sede de decretação de medidas protetivas de
urgência, pois tal exigência não consta na lei. Assim sendo, com base nos artigos 18, I, e 19, § 1º da Lei
11.340/06, aplico ao requerido VALDINEY AMADOR RODRIGUES as seguintes medidas protetivas: 1.
PROIBIÇÃO de se aproximar da ofendida a uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, de sua
família e das testemunhas (art. 22, III, "a", da Lei nº 11.340/06); 2. PROIBIÇÃO de manter contato com a
requerente por qualquer meio de comunicação, tais como, contato telefônico, mensagens de texto, e-mail,
redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, "b", Lei 11.340/06); 3. PROIBIÇÃO de frequentar todos os lugares
que a requerente costuma frequentar, em especial a casa da requerente, bem como o local de seu
trabalho e faculdade, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida (art. 22, III, "c", Lei
11.340/06). 4. AFASTAMENTO imediato do lar. Caso não cumprido de forma voluntária e imediata, seja
cumprido pelo Oficial de Justiça e, se necessário, seja requisitada força policial. Deverá o Oficial de Justiça
orientar o requerido a fazer a retirada de seus pertences de uso pessoal e os necessários ao exercício de
sua profissão (art. 22, II da Lei 11.340/06). NO CASO DE EXISTÊNCIA DE FILHO(S) DO CASAL:
ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência não se estendem aos filhos, devendo o
contato com estes ser intermediado por um terceiro. Caso necessário, a requerente deverá entrar com
ação própria em juízo competente para pleitear prestação de alimentos provisionais e restrição ou
suspensão do direito de visita, não se evidenciando, no caso concreto, a urgência que mereça decisão no
âmbito de medidas protetivas. Outrossim, eventuais pedidos concernentes à partilha de bens, bem como
1) restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor, 2) proibição temporária para a celebração
de atos e contratos de compra, venda e locação de propriedade em comum, 3) suspensão das
procurações conferidas pela ofendida ao agressor, e 4) prestação de caução provisória, mediante depósito
judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da prática de violência contra a ofendida devem ser
dirigidos ao Juízo de Família e dirimidos por esse Juízo competente, sob pena de violação do Juízo natural
e consequente nulidade dos atos processuais, haja vista que, no âmbito dos autos de medidas protetivas
somente compete ao Juiz conhecer e decidir sobre questões acima, desde que evidenciada urgência que
visem proteger a mulher contra atos atentatórios contra a sua integridade física e psíquica, e também
contra o seu patrimônio, devidamente comprovada a urgência, o que não é o caso dos autos. DOS
EXPEDIENTES: 1. CITE-SE o requerido, por mandado, para apresentar contestação do pedido no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de os fatos alegados pela requerente serem presumidos como verdadeiros.
No mesmo ato, dê-se ciência ao requerido cientificando-o de que o descumprimento das medidas acima
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elencadas poderá ensejar a decretação de sua prisão preventiva ou até mesmo prisão em flagrante pelo
crime de descumprimento de medidas protetivas de urgência, previsto no art. 24-A, da Lei nº 11.340/06. 2.
Caso o Senhor (a) Oficial (a) de Justiça verifique que o requerido está se ocultando para não ser
citado/intimado da decisão de medidas protetivas, fica autorizado, desde já, a proceder à citação/intimação
por hora certa. Da mesma forma, deverá ser aplicado, quando necessário, o art. 212, § 2º, do código de
processo civil. 3. INTIME-SE a requerente para tomar ciência da decisão, bem como para comparecer a
esta vara no prazo de 10 (dez dias), após sua intimação, a fim de que tome conhecimento acerca da
citação/intimação do requerido e, se for o caso, ofereça novo endereço, sob pena de abandono de causa
diante do não comparecimento. 4. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de CONTESTAÇÃO pelo
requerido, retornem os autos conclusos. 5. Caso o endereço do requerido não conste nos autos, intime-o
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do item 1. 6. Decorrido o prazo sem qualquer
manifestação do requerido, retornem os autos conclusos para nomeação de curador especial, nos termos
do art. 72, inciso II, do CPC. 7. Ciência à Autoridade Policial, que deverá empreender diligências no
sentido de ouvir o requerido (se for o caso). 8. CIÊNCIA ao Ministério Público. 9. Serve a presente como
MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO. 10. CUMPRA-SE NO PLANTÃO CASO NECESSÁRIO.
11. Fica desde já autorizada a expedição de carta precatória em caso de necessidade. Soure, 14 de
novembro de 2019 Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito PROCESSO: 00088061620198140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/11/2019
REQUERENTE:LAIS MACEDO DA COSTA REQUERIDO:MARIVALDEMIR DA SILVA SAMPAIO.
REQUERENTE : LAIS MACEDO DA COSTA ENDEREÇO: DECIMA TERCEIRA RUA / ENTRE AS
TRAVESSAS 16 E 17 CEP: 68870000 BAIRRO: UMIRIZAL TELEFONES: (91) 98516-5595 REQUERIDO :
MARIVALDEMIR DA SILVA SAMPAIO ENDEREÇO: NONA RUA / ENTRE AS TRAVESSAS 10 E 11 CEP:
68870000 BAIRRO: MATINHA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de Medidas Protetivas
de urgência solicitadas pela requerente acima qualificada, em desfavor do requerido, também já
qualificado, apresentado pela Autoridade Policial desta Comarca. É sucinto relato. Decido. Analisando os
autos, verifico que há indícios de violência de gênero, nos termos do art. 5º, da Lei nº 11.340/06 e art. 1º
da Convenção de Belém do Pará, o que requer proteção especial à ofendida, a fim de resguardar sua
integridade física e psicológica. A Lei nº 11.340/06, no intuito de buscar ampla proteção às vítimas de
violência de gênero, prevê inclusive a possibilidade de concessão de medidas protetivas de ofício pelo juiz.
A decretação de medidas protetivas prescinde, portanto, da audiência das partes, conforme literalidade do
art. 19, § 1º, da Lei Maria da Penha. As garantias da ampla defesa e contraditório serão observadas no
curso regular do processo, não em sede de decretação de medidas protetivas de urgência, pois tal
exigência não consta na lei. Assim sendo, com base nos artigos 18, I, e 19, § 1º da Lei 11.340/06, aplico
ao requerido MARIVALDEMIR DA SILVA SAMPAIO as seguintes medidas protetivas: 1. PROIBIÇÃO de
se aproximar da ofendida a uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, de sua família e das
testemunhas (art. 22, III, "a", da Lei nº 11.340/06); 2. PROIBIÇÃO de manter contato com a requerente por
qualquer meio de comunicação, tais como, contato telefônico, mensagens de texto, e-mail, redes sociais,
cartas, etc. (art. 22, III, "b", Lei 11.340/06); 3. PROIBIÇÃO de frequentar todos os lugares que a requerente
costuma frequentar, em especial a casa da requerente, bem como o local de seu trabalho e faculdade, a
fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida (art. 22, III, "c", Lei 11.340/06). No caso de
existência de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência não se
estendem aos filhos, devendo o contato com estes ser intermediado por um terceiro. Caso necessário, a
requerente deverá entrar com ação própria em juízo competente para pleitear prestação de alimentos
provisionais e restrição ou suspensão do direito de visita, não se evidenciando, no caso concreto, a
urgência que mereça decisão no âmbito de medidas protetivas. Outrossim, eventuais pedidos
concernentes à partilha de bens, bem como 1) restituição de bens indevidamente subtraídos pelo
agressor, 2) proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e locação de
propriedade em comum, 3) suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor, e 4)
prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da
prática de violência contra a ofendida devem ser dirigidos ao Juízo de Família e dirimidos por esse Juízo
competente, sob pena de violação do Juízo natural e consequente nulidade dos atos processuais, haja
vista que, no âmbito dos autos de medidas protetivas somente compete ao Juiz conhecer e decidir sobre
questões acima, desde que evidenciada urgência que visem proteger a mulher contra atos atentatórios
contra a sua integridade física e psíquica, e também contra o seu patrimônio, devidamente comprovada a
urgência, o que não é o caso dos autos. DOS EXPEDIENTES: 1. CITE-SE o requerido, por mandado, para
apresentar contestação do pedido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de os fatos alegados pela
requerente serem presumidos como verdadeiros. No mesmo ato, dê-se ciência ao requerido cientificando-
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o de que o descumprimento das medidas acima elencadas poderá ensejar a decretação de sua prisão
preventiva ou até mesmo prisão em flagrante pelo crime de descumprimento de medidas protetivas de
urgência, previsto no art. 24-A, da Lei nº 11.340/06. 2. Caso o Senhor (a) Oficial (a) de Justiça verifique
que o requerido está se ocultando para não ser citado/intimado da decisão de medidas protetivas, fica
autorizado, desde já, a proceder à citação/intimação por hora certa. Da mesma forma, deverá ser aplicado,
quando necessário, o art. 212, § 2º, do código de processo civil. 3. INTIME-SE a requerente para tomar
ciência da decisão, bem como para comparecer a esta vara no prazo de 10 (dez dias), após sua
intimação, a fim de que tome conhecimento acerca da citação/intimação do requerido e, se for o caso,
ofereça novo endereço, sob pena de abandono de causa diante do não comparecimento. 4. Decorrido o
prazo, com ou sem apresentação de CONTESTAÇÃO pelo requerido, retornem os autos conclusos. 5.
Caso o endereço do requerido não conste nos autos, intime-o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do item 1. 6. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação do requerido, retornem os autos
conclusos para nomeação de curador especial, nos termos do art. 72, inciso II, do CPC. 7. Ciência à
Autoridade Policial, que deverá empreender diligências no sentido de ouvir o requerido (se for o caso). 8.
CIÊNCIA ao Ministério Público. 9. Serve a presente como MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
10. CUMPRA-SE NO PLANTÃO CASO NECESSÁRIO. 11. Fica desde já autorizada a expedição de carta
precatória em caso de necessidade. Soure, 14 de novembro de 2019 Edinaldo Antunes Vieira Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 2 6 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/11/2019 REQUERENTE:WALENA DO SOCORRO
DA SILVA BARBOSA REQUERIDO:JAILSON AMADOR BARBOSA. REQUERENTE : WALENA DO
SOCORRO DA SILVA BARBOSA ENDEREÇO: SEXTA RUA / ENTRE AS TRAVESSAS 23 E 24 CEP:
68870000 BAIRRO: MACAXEIRA REQUERIDO : JAILSON AMADOR BARBOSA ENDEREÇO: SEXTA
RUA / ENTRE AS TRAVESSAS 23 E 24 CEP: 68870000 BAIRRO: MACAXEIRA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de Medidas Protetivas de urgência solicitadas pela requerente
acima qualificada, em desfavor do requerido, também já qualificado, apresentado pela Autoridade Policial
desta Comarca. É sucinto relato. Decido. Analisando os autos, verifico que há indícios de violência de
gênero, nos termos do art. 5º, da Lei nº 11.340/06 e art. 1º da Convenção de Belém do Pará, o que requer
proteção especial à ofendida, a fim de resguardar sua integridade física e psicológica. A Lei nº 11.340/06,
no intuito de buscar ampla proteção às vítimas de violência de gênero, prevê inclusive a possibilidade de
concessão de medidas protetivas de ofício pelo juiz. A decretação de medidas protetivas prescinde,
portanto, da audiência das partes, conforme literalidade do art. 19, § 1º, da Lei Maria da Penha. As
garantias da ampla defesa e contraditório serão observadas no curso regular do processo, não em sede
de decretação de medidas protetivas de urgência, pois tal exigência não consta na lei. Assim sendo, com
base nos artigos 18, I, e 19, § 1º da Lei 11.340/06, aplico ao requerido JAILSON AMADOR BARBOSA as
seguintes medidas protetivas: 1. PROIBIÇÃO de se aproximar da ofendida a uma distância mínima de 200
(duzentos) metros, de sua família e das testemunhas (art. 22, III, "a", da Lei nº 11.340/06); 2. PROIBIÇÃO
de manter contato com a requerente por qualquer meio de comunicação, tais como, contato telefônico,
mensagens de texto, e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, "b", Lei 11.340/06); 3. PROIBIÇÃO de
frequentar todos os lugares que a requerente costuma frequentar, em especial a casa da requerente, bem
como o local de seu trabalho e faculdade, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida
(art. 22, III, "c", Lei 11.340/06). 4. AFASTAMENTO imediato do lar. Caso não cumprido de forma voluntária
e imediata, seja cumprido pelo Oficial de Justiça e, se necessário, seja requisitada força policial. Deverá o
Oficial de Justiça orientar o requerido a fazer a retirada de seus pertences de uso pessoal e os
necessários ao exercício de sua profissão (art. 22, II da Lei 11.340/06). NO CASO DE EXISTÊNCIA DE
FILHO(S) DO CASAL: ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência não se estendem
aos filhos, devendo o contato com estes ser intermediado por um terceiro. Caso necessário, a requerente
deverá entrar com ação própria em juízo competente para pleitear prestação de alimentos provisionais e
restrição ou suspensão do direito de visita, não se evidenciando, no caso concreto, a urgência que mereça
decisão no âmbito de medidas protetivas. Outrossim, eventuais pedidos concernentes à partilha de bens,
bem como 1) restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor, 2) proibição temporária para a
celebração de atos e contratos de compra, venda e locação de propriedade em comum, 3) suspensão das
procurações conferidas pela ofendida ao agressor, e 4) prestação de caução provisória, mediante depósito
judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da prática de violência contra a ofendida devem ser
dirigidos ao Juízo de Família e dirimidos por esse Juízo competente, sob pena de violação do Juízo natural
e consequente nulidade dos atos processuais, haja vista que, no âmbito dos autos de medidas protetivas
somente compete ao Juiz conhecer e decidir sobre questões acima, desde que evidenciada urgência que
visem proteger a mulher contra atos atentatórios contra a sua integridade física e psíquica, e também
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contra o seu patrimônio, devidamente comprovada a urgência, o que não é o caso dos autos. DOS
EXPEDIENTES: 1. CITE-SE o requerido, por mandado, para apresentar contestação do pedido no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de os fatos alegados pela requerente serem presumidos como verdadeiros.
No mesmo ato, dê-se ciência ao requerido cientificando-o de que o descumprimento das medidas acima
elencadas poderá ensejar a decretação de sua prisão preventiva ou até mesmo prisão em flagrante pelo
crime de descumprimento de medidas protetivas de urgência, previsto no art. 24-A, da Lei nº 11.340/06. 2.
Caso o Senhor (a) Oficial (a) de Justiça verifique que o requerido está se ocultando para não ser
citado/intimado da decisão de medidas protetivas, fica autorizado, desde já, a proceder à citação/intimação
por hora certa. Da mesma forma, deverá ser aplicado, quando necessário, o art. 212, § 2º, do código de
processo civil. 3. INTIME-SE a requerente para tomar ciência da decisão, bem como para comparecer a
esta vara no prazo de 10 (dez dias), após sua intimação, a fim de que tome conhecimento acerca da
citação/intimação do requerido e, se for o caso, ofereça novo endereço, sob pena de abandono de causa
diante do não comparecimento. 4. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de CONTESTAÇÃO pelo
requerido, retornem os autos conclusos. 5. Caso o endereço do requerido não conste nos autos, intime-o
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do item 1. 6. Decorrido o prazo sem qualquer
manifestação do requerido, retornem os autos conclusos para nomeação de curador especial, nos termos
do art. 72, inciso II, do CPC. 7. Ciência à Autoridade Policial, que deverá empreender diligências no
sentido de ouvir o requerido (se for o caso). 8. CIÊNCIA ao Ministério Público. 9. Serve a presente como
MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO. 10. CUMPRA-SE NO PLANTÃO CASO NECESSÁRIO.
11. Fica desde já autorizada a expedição de carta precatória em caso de necessidade. Soure, 14 de
novembro de 2019 Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito PROCESSO: 00088668620198140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/11/2019
R E Q U E R E N T E : B R E N D A  S A N T O S  D O S  S A N T O S  R E Q U E R I D O : E D Y  D A  C O S T A
REQUERIDO:NADSON DAMIAO DOS SANTOS DA COSTA. REQUERENTE : BRENDA SANTOS DOS
SANTOS ENDEREÇO: SETIMA RUA / ENTRE AS TRAVESSAS 14 E 15 CEP: 68870000 BAIRRO:
UMIRIZAL REQUERIDO : EDY DA COSTA ENDEREÇO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP:
NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO REQUERIDO : NADSON DAMIAO DOS SANTOS DA
COSTA ENDEREÇO: DECIMA RUA / ENTRE AS TRAVESSAS 03 E 04 CEP: 68870000 BAIRRO:
MATINHA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de Medidas Protetivas de urgência
solicitadas pela requerente acima qualificada, em desfavor do requerido, também já qualificado,
apresentado pela Autoridade Policial desta Comarca. É sucinto relato. Decido. Analisando os autos,
verifico que há indícios de violência de gênero, nos termos do art. 5º, da Lei nº 11.340/06 e art. 1º da
Convenção de Belém do Pará, o que requer proteção especial à ofendida, a fim de resguardar sua
integridade física e psicológica. A Lei nº 11.340/06, no intuito de buscar ampla proteção às vítimas de
violência de gênero, prevê inclusive a possibilidade de concessão de medidas protetivas de ofício pelo juiz.
A decretação de medidas protetivas prescinde, portanto, da audiência das partes, conforme literalidade do
art. 19, § 1º, da Lei Maria da Penha. As garantias da ampla defesa e contraditório serão observadas no
curso regular do processo, não em sede de decretação de medidas protetivas de urgência, pois tal
exigência não consta na lei. Assim sendo, com base nos artigos 18, I, e 19, § 1º da Lei 11.340/06, aplico
ao requerido EDY DA COSTA,NADSON DAMIAO DOS SANTOS DA COSTA as seguintes medidas
protetivas: 1. PROIBIÇÃO de se aproximar da ofendida a uma distância mínima de 200 (duzentos) metros,
de sua família e das testemunhas (art. 22, III, "a", da Lei nº 11.340/06); 2. PROIBIÇÃO de manter contato
com a requerente por qualquer meio de comunicação, tais como, contato telefônico, mensagens de texto,
e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, "b", Lei 11.340/06); 3. PROIBIÇÃO de frequentar todos os
lugares que a requerente costuma frequentar, em especial a casa da requerente, bem como o local de seu
trabalho e faculdade, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida (art. 22, III, "c", Lei
11.340/06). No caso de existência de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que as medidas
protetivas de urgência não se estendem aos filhos, devendo o contato com estes ser intermediado por um
terceiro. Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria em juízo competente para pleitear
prestação de alimentos provisionais e restrição ou suspensão do direito de visita, não se evidenciando, no
caso concreto, a urgência que mereça decisão no âmbito de medidas protetivas. Outrossim, eventuais
pedidos concernentes à partilha de bens, bem como 1) restituição de bens indevidamente subtraídos pelo
agressor, 2) proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e locação de
propriedade em comum, 3) suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor, e 4)
prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da
prática de violência contra a ofendida devem ser dirigidos ao Juízo de Família e dirimidos por esse Juízo
competente, sob pena de violação do Juízo natural e consequente nulidade dos atos processuais, haja
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vista que, no âmbito dos autos de medidas protetivas somente compete ao Juiz conhecer e decidir sobre
questões acima, desde que evidenciada urgência que visem proteger a mulher contra atos atentatórios
contra a sua integridade física e psíquica, e também contra o seu patrimônio, devidamente comprovada a
urgência, o que não é o caso dos autos. DOS EXPEDIENTES: 1. CITE-SE o requerido, por mandado, para
apresentar contestação do pedido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de os fatos alegados pela
requerente serem presumidos como verdadeiros. No mesmo ato, dê-se ciência ao requerido cientificando-
o de que o descumprimento das medidas acima elencadas poderá ensejar a decretação de sua prisão
preventiva ou até mesmo prisão em flagrante pelo crime de descumprimento de medidas protetivas de
urgência, previsto no art. 24-A, da Lei nº 11.340/06. 2. Caso o Senhor (a) Oficial (a) de Justiça verifique
que o requerido está se ocultando para não ser citado/intimado da decisão de medidas protetivas, fica
autorizado, desde já, a proceder à citação/intimação por hora certa. Da mesma forma, deverá ser aplicado,
quando necessário, o art. 212, § 2º, do código de processo civil. 3. INTIME-SE a requerente para tomar
ciência da decisão, bem como para comparecer a esta vara no prazo de 10 (dez dias), após sua
intimação, a fim de que tome conhecimento acerca da citação/intimação do requerido e, se for o caso,
ofereça novo endereço, sob pena de abandono de causa diante do não comparecimento. 4. Decorrido o
prazo, com ou sem apresentação de CONTESTAÇÃO pelo requerido, retornem os autos conclusos. 5.
Caso o endereço do requerido não conste nos autos, intime-o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do item 1. 6. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação do requerido, retornem os autos
conclusos para nomeação de curador especial, nos termos do art. 72, inciso II, do CPC. 7. Ciência à
Autoridade Policial, que deverá empreender diligências no sentido de ouvir o requerido (se for o caso). 8.
CIÊNCIA ao Ministério Público. 9. Serve a presente como MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
10. CUMPRA-SE NO PLANTÃO CASO NECESSÁRIO. 11. Fica desde já autorizada a expedição de carta
precatória em caso de necessidade. Soure, 14 de novembro de 2019 Edinaldo Antunes Vieira Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 9 1 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: A. C. N. Representante(s): OAB 12335 - DOMINGOS PADILHA DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO: D. M. B. PROCESSO: 00061915320198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: A. C. N. Representante(s): OAB 12335 - DOMINGOS PADILHA DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO: D. M. B. PROCESSO: 00062070720198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: C.
D. F. A. Representante(s): OAB 16258 - LUCIANA SOUZA DOS ANJOS (DEFENSOR) REQUERIDO: D.
H .  F .  P .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 0 7 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: C.
D. F. A. Representante(s): OAB 16258 - LUCIANA SOUZA DOS ANJOS (DEFENSOR) REQUERIDO: D.
H .  F .  P .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 0 7 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: C.
D. F. A. Representante(s): OAB 16258 - LUCIANA SOUZA DOS ANJOS (DEFENSOR) REQUERIDO: D.
H .  F .  P .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 1 4 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: P. F. C. B. REPRESENTANTE: A. C. C. B. Representante(s): OAB 12335 - DOMINGOS
PADILHA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: P. F. B. O. PROCESSO: 00062149620198140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: P. F. C. B. REPRESENTANTE: A. C. C. B. Representante(s):
OAB 12335 - DOMINGOS PADILHA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: P. F. B. O. PROCESSO:
00062149620198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: P. F. C. B. REPRESENTANTE: A. C.
C. B. Representante(s): OAB 12335 - DOMINGOS PADILHA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: P. F.
B .  O .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 8 6 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Pedido de Prisão Preventiva em:
AUTORIDADE POLICIAL: D. P. S. REPRESENTADO: E. B. C. REPRESENTADO: V. M. M.
REPRESENTADO: A. R. F. B. REPRESENTADO: E. C. L. REPRESENTADO: A. G. A. N.
REPRESENTADO: J. G. V. REPRESENTADO: D. S. S. REPRESENTADO: M. A. C. M.
REPRESENTADO: R. C. M. REPRESENTADO: M. E. N. V. REPRESENTADO: M. C. S.
REPRESENTADO: A. S. B. REPRESENTADO: F. A. P. REPRESENTADO: E. F. F. A. REPRESENTADO:
J. O. C. REPRESENTADO: J. S. C. REPRESENTADO: A. F. S. REPRESENTADO: M. S. G.
REPRESENTADO: B. T. REPRESENTADO: R. T.  
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RESENHA: 11/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE MOCAJUBA - VARA: VARA
UNICA DE MOCAJUBA PROCESSO: 00038246620188140067 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 11/11/2019 REQUERENTE:DULCELINA NUNES LOPES
Representante(s): OAB 17571 - TONY HEBER RIBEIRO NUNES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
OLE CONSIGNADO SA. AUTOS DO PROCESSO Nº 0003824-66.2018.8.14.0067 DESPACHO Intime-se
a parte requerida, por publicação no diário de justiça eletrônico, para dizer, no prazo (05) dias, se requer a
realização de audiência de instrução ou se tem mais provas a produzir, sob pena de preclusão, haja vista
a possibilidade de julgamento antecipado da lide. Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos.
Mocajuba/PA, 24 de outubro de 2019 DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 7 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 11/11/2019 FLAGRANTEADO:MANOEL JOSE PEREIRA MARTINS. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE MOCAJUBA JUÍZO DE DIREITO DE VARA ÚNICA AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE Processo: 0006167-98.2019.8.14.0067 Flagranteado: MANOEL JOSE PEREIRA MARTINS,
natural de Mocajuba/PA, filho de Marineuza dos Santos Pereira e Manoel José Medeiros Martins, com RG
n. 2730130, residente e domiciliado à Rua 15 de novembro, bairro central, Mocajuba/PA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA/MANDADO/OFÍCIO Cuida-se de comunicação de prisão em flagrante em face de
MANOEL JOSE PEREIRA MARTINS, pela prática, em tese, do delito insculpido no artigo 303, §§1º e 2º
do Código de Trânsito Brasileiro - Lei n. 9.503/1997. De acordo com os autos, no dia 10.11.2019, por volta
das 18h30, o flagranteado teria atropelado a Sra. Raquel Ribeiro Barbosa, em frente ao Ginásio Municipal
de Mocajuba, com o uso de uma motocicleta e em aparente estado de embriaguez, causando lesão à
vítima. Com os autos vieram, depoimento do condutor, de testemunha, Nota de Culpa, Ciência dos direitos
e garantias constitucionais e comunicação à família. Decido. Sabe-se que o flagrante é a única modalidade
de prisão que pode ocorrer sem que haja determinação judicial, de modo que a análise da legalidade ou
não da custódia tem caráter diferido, sendo observada, posteriormente pelo juiz quando da verificação de
seus requisitos legais. Além do aspecto material (ter sido o conduzido encontrado em estado de flagrância)
é importante observar o aspecto formal para lavratura do auto de prisão em flagrante, sob pena de
relaxamento da prisão manifestamente ilegal (art.5º, LXV, CF/88). No presente caso, vislumbram-se
presentes os requisitos que autorizam a prisão em flagrante de acordo com o inciso I do art. 302, isto
porque, conforme informações colhidas nos presentes autos, a polícia militar fez a detenção do
flagranteado logo após o atropelamento. Desta forma, HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE de MANOEL JOSE PEREIRA MARTINS, pela prática do delito insculpido no artigo 303, §§1º
e 2º do Código de Trânsito Brasileiro - Lei n. 9.503/1997, por estar revestido das formalidades previstos na
Constituição da República e no Código de Processo Penal. Da possibilidade de arbitramento de fiança: No
caso em análise, o delito em tese praticado é passível de arbitramento de fiança. Com efeito, por não
haver motivo que enseje a incidência de prisão preventiva (CPP, art. 312), mostra-se aplicável o benefício
da fiança, nos termos do artigo 321, do CPP. Ademais, tendo em vista se tratar de lesão corporal culposa,
não sendo de natureza grave ou gravíssima, bem como o fato do flagranteado não possuir antecedentes
criminais, não possui fundamento a decretação de preventiva, conforme preza o artigo 313 do Código de
Processo Penal. Em análise aos artigos 282 e 319 do CPP, reputo a medida cautelar da fiança como a
modalidade de liberdade provisória hábil e suficiente para ser aplicada ao indiciado, haja vista as razões
expostas nas linhas seguintes. O delito imputado ao conduzido admite a prestação de fiança, já que
inexiste vedação no âmbito constitucional ou infraconstitucional, mormente em relação aos artigos. 323 e
324 do CPP. A fiança é necessária para assegurar o desenvolvimento regular das fases policial e judicial
da persecução, mediante comparecimento do indiciado aos atos pertinentes, pois o valor estipulado abaixo
servirá de vínculo entre aquele e o procedimento (CPP, artigos 282, I e 319, VIII). Diante do exposto, tenho
como autorizado o arbitramento de fiança em favor do flagranteado, a qual estabeleço em R$ 1.000,00.
(mil reais) Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1- Oficie-se a autoridade policial
comunicando-lhe os termos dessa decisão, devendo, com a máxima brevidade, dar ciência do
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arbitramento da fiança aos familiares do flagranteado. 2- Feito o pagamento do valor arbitrado a título de
fiança o flagranteado deverá ser posto em liberdade imediatamente. 3- Determino, na forma do provimento
n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento n. 011/2009, que esta decisão sirva
como MANDADO E OFÍCIO. 4- Proceda-se as anotações e comunicações necessárias. 5- Após a juntada
do inquérito policial, vistas ao Ministério Público. 6- Dê-se ciência da presente decisão ao Ministério
Público. Mocajuba, 11 de novembro de 2019. (Assinado Digitalmente) WEBER LACERDA GONÇALVES
Juiz de Direito Titular da Comarca de Baião/PA, respondendo cumulativamente pela Comarca de
M o c a j u b a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 8 7 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): STELIO NAZARENO ALMEIDA ROSARIO Ação:
Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 REQUERENTE:JOSE DE MORAIS RAMOS Representante(s):
OAB 17571 - TONY HEBER RIBEIRO NUNES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S A Representante(s): OAB 20601-A - WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÓRIO Na forma do Art. 1º, § 2º, XX, do provimento 006/2006, considerando os documentos
apresentados de fls. _________, fica intimada as partes, para dizer o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias. Mocajuba-PA, 12 de novembro de 2019 Stelio Nazareno Almeida do Rosário Analista
Judiciário Comarca de Mocajuba. digitado por: Stelio do Rosário. PROCESSO: 00005007320158140067
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): STELIO NAZARENO
ALMEIDA ROSARIO Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE
NAZARE OLIVEIRA NEVES Representante(s): OAB 16405 - LAIS GISELLE DE BARROS GONCALVES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE
DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) OAB 17433 - JOAO PAULO BACELAR MAIA (ADVOGADO)
OAB 124899 - PATRICIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 27070 - VERUSK DE
OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) OAB 14712 - VERA LUCIA SILVA E SOUSA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Na forma do Art. 1º, § 2º, XX, do provimento 006/2006, considerando os documentos
apresentados de fls. _________, fica intimada as partes, para dizer o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias. Mocajuba-PA, 12 de novembro de 2019 Stelio Nazareno Almeida do Rosário Analista
Judiciário Comarca de Mocajuba. digitado por: Stelio do Rosário. PROCESSO: 00011415620188140067
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES Ação: Recurso Inominado Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:LUIZA DE SOUZA
SERRAO Representante(s): OAB 17456 - THYAGO BENEDITO BRAGA SABBA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO MERCANTIL DO BRASIL Representante(s): OAB 164977 - JOSE CARLOS
SILVEIRA BELINTANI FILHO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE MOCAJUBA - VARA ÚNICA Processo n. 0001141-56.2018.8.14.0067
DECISÃO Vistos etc. Intime-se a parte requerida para dizer se o depósito realizado no valor R$ 11.201,52
(onze mil, duzentos e um reais e cinquenta e dois centavos, valor atual), em 25/09/2019, na subconta n.
2019022551, incluído eventuais juros e correção monetária, nos autos, refere-se ao pagamento da
condenação proferida por este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de expedição de alvará a favor
da parte autora. Havendo a preclusão, deve a secretaria da comarca expedir de imediato o alvará
respectivo, porém fazendo as checagens no sistema libra e no protocolo integrado, antes de expedir o
alvará. Cumpra-se. Mocajuba/PA, 12 de novembro de 2019. WEBER LACERDA GONÇALVES Juiz de
Direito Titular de Baião/PA, respondendo cumulativamente pela Comarca de Mocajuba/PA PROCESSO:
00024236620178140067 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
STELIO NAZARENO ALMEIDA ROSARIO Ação: Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019
REQUERENTE:RAYLANA GONCALVES DE LIMA Representante(s): OAB 17456 - THYAGO BENEDITO
BRAGA SABBA (ADVOGADO) REQUERIDO:EVANDRO FURTADO COSTA NETO. ATO ORDINATÓRIO
Na forma do Art. 1º, § 2º, XX, do provimento 006/2006, considerando os documentos apresentados de fls.
_________, fica intimada as partes, para dizer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Mocajuba-PA, 12 de novembro de 2019 Stelio Nazareno Almeida do Rosário Analista Judiciário Comarca
de Mocajuba. digitado por: Stelio do Rosário. PROCESSO: 00055691820178140067 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): STELIO NAZARENO ALMEIDA
ROSARIO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 12/11/2019 REQUERENTE:MARIA
MUJACY BARBOSA Representante(s): OAB 17571 - TONY HEBER RIBEIRO NUNES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS Representante(s): OAB 20601-A - WILSON
SALES BELCHIOR (ADVOGADO) OAB 25773 - BRUNA LORENA SILVA DE SOUZA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÓRIO Na forma do Art. 1º, § 2º, XX, do provimento 006/2006, considerando os documentos
apresentados de fls. _________, fica intimada as partes, para dizer o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias. Mocajuba-PA, 12 de novembro de 2019 Stelio Nazareno Almeida do Rosário Analista
Judiciário Comarca de Mocajuba. digitado por: Stelio do Rosário. PROCESSO: 00095132820178140067
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): STELIO NAZARENO
ALMEIDA ROSARIO Ação: Cumprimento de sentença em: 12/11/2019 REQUERENTE:VALDENORA DA
CRUZ PEREIRA Representante(s): OAB 7454 - RAIMUNDO LIRA DE FARIAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Na forma do Art. 1º, § 2º, XX, do provimento 006/2006, considerando os documentos
apresentados de fls. _________, fica intimada as partes, para dizer o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias. Mocajuba-PA, 12 de novembro de 2019 Stelio Nazareno Almeida do Rosário Analista
Judiciário Comarca de Mocajuba. digitado por: Stelio do Rosário. PROCESSO: 00040429420188140067
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:VALDINEI PINTO
MIRANDA Representante(s):  OAB 23735 - AYRTON COSTA FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ROSIVANE COSTA SILVA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MOCAJUBA PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE MOCAJUBA JUÍZO DE DIREITO DE VARA ÚNICA Processo n. : 0004042-
94.2018.8.14.0067 Requerente: VALDINEI PINTO MIRANDA Requerido: ROSIVANE COSTA SILVA
SENTENÇA Conforme o termo de audiência de fl. 46, as partes efetivaram um acordo para encerrar a
presente lide, nos seguintes termos: I - As partes solicitam em reconhecer e pretendem a dissolução
judicial da união estável, com efeitos a partir de 07 de janeiro de 2018; II - Relativamente à partilha de
bens, o requerente abre mão em favor da requerida dos bens móveis que já se encontram em poder da
mesma. No que toca ao imóvel, (localizado na Rua União, s/n, bairro da Pranchinha, neste município de
Mocajuba) este será colocado à venda, no valor mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), onde ambos
ficam responsáveis pela procura de interessados na compra. Efetuada a venda, o valor será partilhado de
maneira igualitária; III - As partes acordam que a guarda definitiva da prole (João Vitor Silva Miranda e
João Miguel Silva Miranda) ficará com o requerente Valdinei Pinto Miranda; Com relação ao direito de
visita, as partes acordaram no seguinte sentido: Finais de semana e feriados o direito de vista será
alternado, sendo um final de semana e um feriado com a requerida e o seguinte com o requerente. Dia
dos pais e aniversário do genitor, as crianças ficaram com o requerente. Dia das mães e aniversário da
genitora, as crianças ficaram com a requerida. Em período de férias escolares cada uma das partes terá o
direito de convívio pela metade do período das referidas férias. O requerente abre mão, dos alimentos
indenizatórios. O Ministério Público se manifestou favorável ao acordo, conforme manifestação de fls. 46-
v. Poderes especiais do(a) procurador(a) da parte requerente para realizar transação. É o relatório.
Decido. Presentes os requisitos legais, HOMOLOGO o presente acordo firmado em audiência (fl. 46), por
estar revestido das formalidades legais e ter preservado o interesse das crianças envolvidas. Diante do
exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução do mérito nos termos do artigo 487, IIII,
"b", do CPC. Ciente o Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
não havendo pendências, arquivem-se. Mocajuba/PA, 12 de novembro de 2019. WEBER LACERDA
GONÇALVES Juiz de Direito Titular da Comarca de Baião/PA, respondendo cumulativamente pela
Comarca de Mocajuba/PA PROCESSO: 00063893720178140067 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:WERICK DA COSTA LOPES
Representante(s): OAB 17571 - TONY HEBER RIBEIRO NUNES (ADVOGADO) DIETE PANTOJA SA
COSTA (REP LEGAL) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Processo n.
0006389-37.2017.8.14.0067 DECISÃO Considerando que os honorários periciais foram depositados às fls.
60/65, determino que a secretaria deste Juízo expeça o devido alvará, em nome do Dr. Luís Edward de
Souza Frazão Júnior - CRM/PA 12.576, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), somado aos eventuais
juros e correção monetária existentes na conta judicial, cujo montante deverá ser transferido para o Banco
Santander, Agência 4343, Conta Corrente n. 01009751-1. Em seguida, vistas às partes para se
manifestarem sobre o laudo de fls. 82/83, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, façam-se
conclusos. Mocajuba/PA, 12 de novembro de 2019 WEBER LACERDA GONÇALVES Juiz de Direito
Titular da Comarca de Baião/PA, respondendo cumulativamente pela Comarca de Mocajuba/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 9 0 2 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:ALDEMIR DE ALMEIDA PANTOJA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 7 5 7 1  -  T O N Y  H E B E R  R I B E I R O  N U N E S  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT LTDA Representante(s): OAB
14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) .

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2675



Processo n. 0006390-22.2017.8.14.0067 DECISÃO Considerando que os honorários periciais foram
depositados às fls. 87/89, determino que a secretaria deste Juízo expeça o devido alvará, em nome do Dr.
Luís Edward de Souza Frazão Júnior - CRM/PA 12.576, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais),
somado aos eventuais juros e correção monetária existentes na conta judicial, cujo montante deverá ser
transferido para o Banco Santander, Agência 4343, Conta Corrente n. 01009751-1. Em seguida, vistas às
partes para se manifestarem sobre o laudo de fls. 102/103, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo,
façam-se conclusos. Mocajuba/PA, 12 de novembro de 2019 WEBER LACERDA GONÇALVES Juiz de
Direito Titular da Comarca de Baião/PA, respondendo cumulativamente pela Comarca de Mocajuba/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 9 1 0 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:JOSE IZAILDO CARVALHO
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 7 5 7 1  -  T O N Y  H E B E R  R I B E I R O  N U N E S  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT LTDA Representante(s): OAB
8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Processo n. 0006391-07.2017.8.14.0067
DECISÃO Considerando que os honorários periciais foram depositados às fls. 56/58, determino que a
secretaria deste Juízo expeça o devido alvará, em nome do Dr. Luís Edward de Souza Frazão Júnior -
CRM/PA 12.576, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), somado aos eventuais juros e correção
monetária existentes na conta judicial, cujo montante deverá ser transferido para o Banco Santander,
Agência 4343, Conta Corrente n. 01009751-1. Em seguida, vistas às partes para se manifestarem sobre o
laudo de fls. 67/68, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, façam-se conclusos. Mocajuba/PA, 12 de
novembro de 2019 WEBER LACERDA GONÇALVES Juiz de Direito Titular da Comarca de Baião/PA,
respondendo cumulativamente pela Comarca de Mocajuba/PA PROCESSO: 00082748620178140067
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): STELIO NAZARENO
ALMEIDA ROSARIO Ação: Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO DE
OLIVEIRA SOUZA Representante(s): OAB 17571 - TONY HEBER RIBEIRO NUNES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM S A Representante(s): OAB 24532-A - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Tendo ocorrido falha no envio ao
Diário de Justiça Eletrônico da Sentença de fls. 57/60, exarado(a) nos autos, passo a transcrevê-lo(a)
integralmente, para publicação com consequente intimação das partes: "SENTENÇA Vistos etc. 1.
RELATÓRIO Relatório dispensado (artigo 38, caput, Lei 9.099/95). 2. FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se de
ação proposta por ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOUZA em face do BANCO CETELEM S.A., alegando, em
síntese, que sofre descontos indevidos em seu benefício previdenciário, por conta de empréstimo por
consignação, contrato nº 51-217982/15310-01, em um valor total de R$ 508,87 em 62 parcelas de R$
19,00, com início de descontos em 05/2016. Narra a parte autora que desconhece o contrato contraído e
que as parcelas são indevidas pois são oriundas de negócio jurídico nunca avençado entre as partes.
Requer a indenização pelos danos materiais, repetição do indébito em dobro, danos morais e a inversão
do ônus da prova. Juntou documentos pessoais e comprovação da existência de empréstimo consignado
vinculado a seu benefício previdenciário. Em contestação, a promovida manifestou-se aduzindo a
regularidade da contratação, sustentando a improcedência dos pedidos apresentados pela parte
requerente. O processo encontra-se pronto para julgamento, nos termos do art. 355, inc. I, do Código de
Processo Civil, uma vez que os elementos de prova constantes dos autos são suficientes para o deslinde
da controvérsia, remanescendo tão somente questões de direito, que prescindem da dilação probatória.
Os pressupostos de existência e desenvolvimento válido e regular estão presentes. A petição inicial
preencheu adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, do novo Código de Processo Civil, e os
documentos utilizados para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o pedido realizado.
As condições da ação devem ser analisadas em abstrato, ou seja, de acordo com a fundamentação fática
e jurídica exposta na petição inicial. As partes são legítimas e estão bem representadas. O interesse de
agir foi comprovado e a via escolhida é adequada. DAS PRELIMINARES O Requerido sustenta, ainda em
prejudicial, que o presente processo deve ser extinto com julgamento do mérito, ante a ocorrência de
decadência do direito do requerente, baseando seu argumento no art. 26 do CDC. Sabe-se que a
decadência trazida pelo microssistema legislativo consumerista encontra-se disciplinada pelo art. 26 do
CDC e alberga dois prazos distintos: trinta (30) dias para produtos não duráveis e noventa (90) dias para
produtos duráveis. Assim, o consumidor tem prazo (legal) para reclamar perante o fornecedor acerca da
existência de um vício (qualidade ou quantidade) em seu produto ou serviço. Portanto, se o consumidor
não reclamar neste prazo legal, recebe como consequência a própria perda do direito à reparação do
dano, que no caso consiste em anomalia intrínseca, representada, em regra, pelo inadequado
funcionamento de um produto ou má qualidade de um serviço. O prazo do art. 26 do CDC se configura
como um prazo para que o consumidor exerça um direito potestativo, impondo uma sujeição ao fornecedor
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para que este possa sanar os vícios do produto ou serviço em razão da responsabilidade por vícios de
inadequação. Diante dessa definição, tem-se que o referido instituto jurídico é completamente inaplicável
no caso vertente. Ora, como veremos adiante, a Requerida não comprovou a existência do negócio
jurídico. Como poderia o requerente buscar reclamar de vício de um produto ou serviço oriundo de relação
de consumo sequer conhecida por este? É completamente incabível essa argumentação. Rejeito a
prejudicial de mérito apresentada. Passo para análise do mérito. 2.1. MÉRITO: A parte autora fundamenta
sua pretensão na alegação de que sofreu um golpe e teve realizado empréstimo consignado materializado
pelo contrato nº 51-217982/15310-01, em um valor total de R$ 508,87 em 62 Parcelas de R$ 19,00, com
início de descontos em 05/2016, em seu benefício previdenciário, sem sua anuência, sofrendo danos
materiais e morais em decorrência da fraude. 2.1.1. RESPONSABILIDADE OBJETIVA: Para que surja o
dever de indenizar a partir da prática de ato ilícito, é necessária a presença dos seguintes elementos: a)
ato ilícito; b) resultado danoso; c) nexo de causalidade. a) A ação voluntária ilícita da ré deve ser
reconhecida. O autor nega a realização das transações financeiras concernentes às contratações de
empréstimo no valor e apresenta demonstrativo em que comprova a ocorrência dos descontos. O Banco
requerido manifestou-se aduzindo manifestou-se aduzindo a regularidade da contratação, sustentando a
improcedência dos pedidos apresentados pela parte requerente. A despeito desta sustentação e dos
elementos trazidos, não comprovou a efetiva disponibilização de valores em conta de titularidade do
promovente, não se desincumbindo, portanto, de seu ônus de demonstrar fato impeditivo ou modificativo
do direito do autor (art. 373, II, do CPC/15). Dessa forma, presente o ato ilícito a ensejar a
responsabilidade da requerida. b) Resultado danoso O desconto indevido, oriundo de relação jurídica
inexistente gerou danos evidentes, vez que fração relevante dos proventos do promovente foram
suprimidos para pagamento de parcelas não contratadas, inviabilizando seu uso para outras atividades da
autora, bem como seu sustento próprio e de sua família. c) Nexo de causalidade De resto, patente a
existência de nexo de causalidade entre a fraude realizada em na conta da autora e a cobrança indevida
do banco, pois a parte sofreu os prejuízos com a cobrança de valores ilegais pelo requerido. Demonstrado
o dano e o nexo de causalidade, a responsabilidade do requerido só ficaria afastada se provada uma das
excludentes do art. 14, § 3º, do CDC, do que o requerido não se desincumbiu. Como é cediço, a legislação
protetiva do consumidor, adotando a teoria do risco do negócio, responsabiliza de forma objetiva o
fornecedor pela deficiência na prestação dos serviços postos à disposição da coletividade (art. 14), exceto
em casos de culpa exclusiva da vítima ou de terceiro (§ 3º, inciso II), inocorrentes à espécie. Registro
também que as instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou
delitos praticados por terceiros, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento,
caracterizando-se como fortuito interno. De acordo com a Súmula 479 do Superior Tribunal de Justiça: As
instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a
fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. O STJ afirma que a
responsabilidade do banco (fornecedor do serviço) decorre da violação a um dever contratualmente
assumido, qual seja o de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes (Min. Luis
Felipe Salomão). A jurisprudência do STJ entende que a ocorrência de fraudes ou delitos contra o sistema
bancário, dos quais resultam danos a terceiros ou a correntistas, insere-se na categoria doutrinária de
fortuito interno, porquanto fazem parte do próprio risco do empreendimento (REsp 1197929/PR). No
presente caso, ocorreu um fortuito interno na operação bancária relacionado com uma fraude praticada
por terceiro, configurando um defeito no serviço bancário, sendo isso configurado fato do serviço, em
razão de um acidente de consumo provocado por serviço defeituoso (art. 14 do CDC). Entende-se que não
houve fortuito externo porque o caso em análise está relacionado com a organização da empresa, é um
fato ligado aos riscos da atividade desenvolvida pelo fornecedor, visto que não houve a garantia da
segurança das informações pelo banco promovido, na medida em que não criou equipamentos hábeis a
coibir que outras pessoas pudessem visualizar senhas dos clientes e as instituições financeiras não
proporcionaram segurança a seus clientes no ambiente de seus estabelecimentos. Assim, o banco não
pode alegar culpa exclusiva de terceiro para isentar-se de sua responsabilidade, na medida em que a
culpa exclusiva de terceiros somente elide a responsabilidade objetiva do fornecedor caso configurada
situação de fortuito externo. Se o caso for de fortuito interno, persiste a obrigação de indenizar.
Jurisprudência dos nossos Tribunais Pátrios confirmam tal entendimento: Ação de ressarcimento de
valores cumulada com danos morais. Famigerado golpe do caixa eletrônico. Correntista abordada para
retornar ao caixa e fechar o sistema que se encontrava aberto. Solicitação de senha para finalização.
Cópia dos dados secundada de transações ilícitas. Procedência. Prestígio. Responsabilidade objetiva.
Culpa pelo fortuito interno. Fraudes e delitos praticados por terceiros, no âmbito de operações bancárias, a
teor da Súmula 479 do STJ. As instituições financeiras devem proporcionar segurança a seus clientes não
apenas no ambiente de seus estabelecimentos, mas, também, em todos os sítios em que forneçam
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serviços. Teoria do risco da atividade. Imperiosa devolução das quantias indevidamente retiradas. Danos
morais. Prejuízo. Justa indenização. R$ 7.000,00. Dosimetria imune a críticas. Escorreita valoração do
grau de culpa, condição econômica do ofensor, freio inibitório, na salvaguarda da recidiva sem descurar do
flagelo do enriquecimento ilícito. Sucumbência delineada a contento. Sentença mantida. Recurso
improvido. (TJ-SP - APL: 10142268120148260008 SP 1014226-81.2014.8.26.0008, Relator: Sérgio Rui,
Data de Julgamento: 25/02/2016, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/02/2016). Resta
demonstrado, portanto, a falha na prestação dos serviços do réu. Há nexo causal entre a referida falha e
os danos alegados em inicial. Estes, por sua vez, restaram cabalmente demonstrados nos autos. 2.1.2.
DO DANO MATERIAL Passo a analisar o pleito autoral quanto à ocorrência de dano material em relação
ao contrato nº 51- 217982/15310-01 vinculado ao requerido. Quanto aos danos materiais o autor
demonstrou de forma cabal a realização de descontos em seu benefício previdenciário, pelo que assiste
razão à restituição. O dever de indenizar está expressamente previsto na Constituição Federal (art 5º,V),
no Código Civil e tem como um ato ilícito, um dano, e o nexo causal entre o ato e o dano (art. 186 e 927 do
CC/2002). O dever de reparação engloba os danos materiais e morais que a vítima tiver sofrido (art. 5º, V,
CF) Os danos materiais são aqueles que atingem o patrimônio da vítima, diretamente, sendo previstos no
art. 402 do CC, que assim dispõe: Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas
e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou
de lucrar. Assim, de acordo com o diploma normativo, os danos materiais dividem-se em duas
subespécies: os danos emergentes e os lucros cessantes, sendo o primeiro aquele efetivamente
experimentado pela vítima, que é mensurado por simples operação aritmética, e o segundo refere-se ao
que a vítima deixará de auferir. Dessa forma, para que seja devida a reparação do dano material é
imprescindível demonstrar-se o nexo de causalidade entre a conduta indevida e o efetivo prejuízo
patrimonial suportado. E, em razão do objetivo pretendido com a tutela judicial ser a recomposição da
efetiva situação patrimonial existente antes da ocorrência do dano, é, por óbvio, necessária a
demonstração da extensão do dano material, conforme, inclusive, preceitua o art. 944 do CC/2002 que
prevê que a indenização se mede pela extensão do dano. No caso, a autora demonstrou a extensão do
dano emergente sofrido com os descontos em seu benefício: - Contrato nº 51-217982/15310-01, em um
valor total de R$ 508,87 em 62 parcelas de R$ 19,00, com início de descontos em 05/2016. Assim, o ato
ilícito praticado pelo requerido ao autorizar as operações bancárias da requerente sem realizar seu dever
de fiscalização e segurança causou prejuízos demonstrado no valor de R$ 551,00, correspondentes ao
desconto de 29 parcelas, que devem ser ressarcidos pelo requerido, conforme determinam os artigos 5º, V
da CF e arts. 186 e 927 do CC/2002. 2.1.3. DA REPETIÇÃO DO INDÉBITO É certo que o consumidor
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em
excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável (Art. 42, §u,
do CDC). A norma tem incidência nas hipóteses em que o consumidor é cobrado de indébito, havendo o
pagamento da dívida indevida, a justificar a ação de repetição de indébito (actio in rem verso). Assim, a
mera cobrança indevida não é motivo para o pagamento em dobro do que está sendo cobrado. Expõe
Rizzatto Nunes que é necessário o preenchimento de dois requisitos para a subsunção da norma: a)
cobrança indevida; b) pagamento pelo consumidor do valor indevidamente cobrado (RIZZATTO NUNES,
Luiz Antonio. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 522).
Nota-se que a parte final do dispositivo consumerista em comento afasta o direito à repetição de indébito
em dobro se houver erro escusável, ou seja, um erro justificável por parte do fornecedor ou prestador que
faz a cobrança e recebe o pagamento. Conforme a jurisprudência consolidada no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, a repetição do indébito requer ainda a demonstração de má-fé na cobrança (STJ.
AgRg no AREsp 646419 / MG. Relator Ministro MARCO BUZZI. Data do Julgamento 15/12/2016). Ante o
exposto, não havendo comprovação da má-fé na cobrança indevida de valores, incabível a repetição do
indébito. 2.1.4. DANO MORAL: Sustenta a parte autora que sofreu dano moral diante da situação que
passou em face de ter sofrido descontos indevidos por empréstimos que não realizou. Reconheceu-se
acima que o requerente não firmou o contrato de empréstimo com o réu. Deste modo, impõe-se que foram
indevidos os descontos realizados em seus proventos. Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes
autos o dano moral sofrido pelo autor, vez que este foi surpreendido com possíveis cobranças mensais em
seus proventos sem que houvesse celebrado empréstimos junto ao banco demandado, transtorno este
que extrapola o mero aborrecimento normal do cotidiano, causando sentimentos negativos de
insegurança, merecendo compensação pecuniária razoável e prudente, conforme entende jurisprudência
pátria: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. EMPRÉSTIMO FRAUDULENTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
REALIZADO JUNTO AO BANCO DE MINAS GERAIS - BMG. REGRAS DE EXPERIÊNCIA (ART. 375,
CPC) DESCONTOS EFETUADOS DIRETAMENTE PELO INSS SOBRE O BENEFÍCIO E REPASSADOS
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AO BANCO BMG. AUSÊNCIA DE CONDUTA IMPUTADA AO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA MANTENEDORA DE CONTA BENEFÍCIO DO AUTOR/APELANTE - E NEXO DE
CAUSALIDADE A CARACTERIZAR SUA RESPONSABILIDADE NO CASO CONCRETO. FALTA DE
CONEXÃO LÓGICA ENTRE OS FATOS NARRADOS E O PEDIDO DE CONDENAÇÃO IMPOSTO AO
BASA. SENTENÇA MANTIDA. Apelação conhecida e desprovida (TJPA. Número do processo CNJ:
0027250-60.2013.8.14.0301. Número do documento: 2017.02676028-35. Número do acórdão: 177.266.
Apelação. Órgão Julgador: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO. Relator: MARIA DO CEO MACIEL
COUTINHO. Data de Julgamento: 26/06/2017, Data de Publicação: 27/06/2017) APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATORIA DE DÉBITO C/C CANCELAMENTO DE CONTRATO E EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. APOSENTADO. DESCONTOS
INDEVIDOS EM SUA CONTA REFERENTE A CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO
REALIZADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. SENTENÇA
QUE FIXOU DANOS MORAIS EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). DANOS MORAIS. EXISTENTES.
SUBTRAÇÃO INDEVIDA E SIGNIFICATIVA NA FOLHA DE PAGAMENTO DO AUTOR APOSENTADO,
CAUSANDO-LHE AFLIÇÕES. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).
VALOR RAZOÁVEL E PROPORCIONAL AO ATO. VALOR EM CONSONÂNCIA COM JULGADOS
ANTERIORES. APELAÇÃO IMPROVIDA. (TJ-BA - APL: 00000801420108050158 BA 0000080-
14.2010.8.05.0158, Relator: José Olegário Monção Caldas, Data de Julgamento: 17/12/2013, Quarta
Câmara Cível, Data de Publicação: 30/01/2014). A responsabilidade civil objetiva pressupõe a existência
de três elementos: ação ou omissão, nexo de causalidade e dano. Neste passo, o dano moral restou
devidamente comprovado, visto que tal problema trouxe inegável transtorno ao autor, vez que teve seu
benefício drasticamente reduzido por descontos indevidos. A fixação do dano moral é tema tormentoso em
doutrina e jurisprudência. De acordo com a doutrina e jurisprudência, na fixação do dano moral, deve o juiz
ser razoável, tomando as cautelas para que a indenização não seja fonte de enriquecimento sem causa,
ao mesmo tempo em que não seja meramente simbólica. Também têm decidido assim nossos tribunais:
DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SPC -
CRITÉRIOS PARA A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO - UNÂNIME -
O dano moral resta incontroverso quando advindo da indevida inclusão do nome do autor no cadastro dos
maus pagadores (spc), cujos efeitos deletérios dispensam maiores comentários. Restando demonstrado o
dano moral e o nexo de causalidade entre este e a conduta negligente do recorrente, enseja a obrigação
de reparar. O conceito de ressarcimento abrange duas finalidades: uma de caráter punitivo, visando
castigar o causador do dano, pela ofensa que praticou; outra, de caráter compensatório, que proporcionará
à vítima algum bem em contrapartida ao mal sofrido. A indenização fixada pelo MM. Juiz obedeceu aos
critérios da moderação e da eqüidade, norteadores da boa doutrina e jurisprudência e por isso deve ser
prestigiada (TJDF - APC 19980110316582 - 4ª T.Cív. - Rel. Des. Lecir Manoel da Luz - DJU 01.03.2001 -
p. 45.). Alguns outros requisitos a serem levados em conta pelo julgador são lembrados no seguinte
aresto, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: Na verdade, com relação à questão da fixação do
valor na reparação civil por danos morais, há princípios legais, decisões jurisprudenciais e soluções
doutrinárias a serem considerados, mas deverá atentar o julgador, no caso concreto, para: a) as condições
das partes; b) a gravidade da lesão e sua repercussão; c) as circunstâncias fáticas (TJSP 2ª C. de Direito
Privado, AI, nº 008.515-4/3.). É natural que, numa situação dessas, a parte autora tenha ficado
consideravelmente abalada com os descontos indevidos de sua conta, pois cada valor descontado faz
grande diferença e para sua subsistência, o que causa, por si só, aflição, preocupação, sofrimento e
angústia. Não se olvide que tais sintomas são decorrentes da má-prestação de serviços por parte do réu,
eis que não forneceu a segurança que dele poderia se esperar. Há de se considerar ainda que a parte
autora é idosa e as pessoas nessa idade, no limiar da existência, são mais sugestionáveis, em virtude de
sua maior fragilidade físico-emocional aos dissabores da vida. Daí porque se lhes deve dispensar mais
cuidado e atenção. Sopesados esses fatores, considerando-se o porte econômico do reclamado, empresa
de grande porte; a extensão e duração do dano, descontos em sua fonte de subsistência; a condição de
pessoa idosa da reclamante, considerada mais vulnerável, a exigir maior atenção por parte do fornecedor,
e; o efeito punitivo e pedagógico da pena, sempre em respeito aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, evitando-se também o enriquecimento sem causa do reclamante, tudo a fim de que
seja proferida a decisão mais justa e equânime para o caso concreto, pelo que fixo, no caso dos autos, a
importância de R$ 2.000,00. 3. DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS PEDIDOS da inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, I, do CPC, para o fim de: i) DECLARAR A INEXISTÊNCIA do contrato nº 51-217982/15310-01,
em um valor total de R$ 508,87 em 62 parcelas de R$ 19,00, com início de descontos em 05/2016,
devendo qualquer lançamento ser cancelado pelo reclamado, sob pena de multa diária de R$ 200,00
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(duzentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser revertida em favor da autora, com
fundamento no art. 500 e no art. 537 do CPC/15. ii) CONDENAR o réu a pagar à parte autora
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, no valor de R$ 551,00, corrigidas monetariamente pelo INPC a
partir da data do desconto indevido de cada parcela, e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, contados da citação inicial, nos termos do art. 398 do CC. iii) CONDENAR o réu a pagar à parte
autora INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, no valor de R$ 2.000,00, corrigíveis monetariamente pelo
INPC, a contar da publicação desta sentença (súmula 362, do STJ), com juros moratórios de 1% ao mês,
contados da citação, o que faço com fundamento nos artigos 186, 406 e 927, do CC de 2002. Sem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquivem-se. Mocajuba, 20 de
setembro de 2018. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito". Mocajuba, 03 de maio de
2018." Mocajuba, 13 de novembro de 2019 Stelio Nazareno Almeida do Rosário Analista Judiciário
Comarca de Mocajuba. PROCESSO: 00000485820188140067 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em: AUTOR:
M. P. E. P. REQUERENTE: T. S. C. REQUERIDO: C. N. C. PROCESSO: 00048922220168140067
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação
de Paternidade em: REQUERENTE: A. M. P. S. Representante(s): OAB 6156 - SEBASTIAO MAX DOS
PRAZERES GUIMARAES (ADVOGADO) REQUERIDO: C. L. G. REQUERIDO: M. G. S. L. REQUERIDO:
J. R. L. G.  
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COMARCA DE BONITO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BONITO

PROCESSO Nº 0004887-87.2018.814.0080

AÇÃO: INDENIZAÇÃO DPVAT

REQUERENTE: SEBASTIÃO FELIX DA SILVA

ADVOGADA: SELMA FERREIRA LINS DA COSTA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

ADVOGADA: LUANA SILVA SANTOS, OAB/PA 16. 292 e MARÍLIA DIAS ANDRADE, OAB/PA 14.351.

SENTENÇA

Vistos etc.

SEBASTIAO FELIX DA SILVA qualificado as fls. 02, ajuizou AÇ¿O DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO OBRIGATORIO em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A, qualificada à fl. 02, requerendo, em síntese, o valor do seguro dpvat que lhe foi negado
administrativamente, por entender fazer jus diante da perda funcional permanente sofrida em acidente
automobilístico. Aduz que foi vítima de acidente automobilístico em 13 de novembro de 2016, que
ocasionou incapacidade permanente conforme comprovado em Boletim de ocorrência Policial, prontuário
médico do Hospital Metropolitano e Hospital Galileu onde ficou internado e constatado PERDAS
FUNCIONAIS PERMANENTES DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM 75% e DE MEMBRO
INFERIOR DIREITO em 25%, conforme Laudo que descreve na inicial n. 2018.02.000396 ¿TRA, do IML,
contudo informando que lhe o seguro lhe foi pago no montante menor de R$ 5.906,25 depositado em sua
conta na data de 24/08/2018. Afirma que diante da Tabela anexa a Lei de regência faz jus ao seguro na
ordem de 75% do valor de R$ 9.450,00, ou seja, R$ 7.087,50 e mais 25% que corresponde a R$ 3.543,25
conforme especificado no Laudo totalizando R$ 9.449,50, discorrendo quanto a lei e jurisprudência no
assunto, requer a procedência consignando valor devido da causa a diferença no montante de R$
3.543,25. Acosta documentos de fls. 09/28. O Juízo recebeu a demanda pelo Rito da Lei 9.099/95,
deferindo a justiça gratuita e designando audiência (fls. 29). Acostados documentos consistentes em atos
constitutivos da requerida às fls. 34/46. Contestação da requerida e documentos às fls. 47/54, impugnando
preliminarmente o boletim de ocorrência por ausência de subscrição, afirmando impossibilidade de exercer
a defesa, e que há carência de agir diante de pagamento na via administrativa, no mérito, afirma inexistir
nexo de causalidade e que não comprovada a invalidez permanente, ao fim questionando quanto a
incidência de juros e correç¿o referindo juros a partir da citaç¿o conforme sumula 426 do STJ e a correç¿o
a partir do evento, nos termos da súmula 580 do STJ. Requer a extinç¿o da aç¿o por acolhimento das
preliminares ou o julgamento de improcedência no mérito. Audiência às fls. 55, na qual compareceram as
partes, contudo restou frustrada a conciliaç¿o, pelo que apresentada a contestaç¿o escrita, sendo ouvida
parte autora, bem como ratificadas as alegaç¿es iniciais pelas partes. O Juízo determinou a regularizaç¿o
no Laudo Pericial, cumprido às fls. 62. É O RELATÓRIO. DECIDO. Por primeiro, afasto preliminares de
extinç¿o da aç¿o quanto a defeitos em Boletim de Ocorrência, visto que se sume em mera irregularidade,
ademais o autor concedeu depoimento pessoal em Juízo como pretendia a requerida, assim ratificando
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todo o ocorrido expressamente em audiência em Juízo (fls. 55), inclusive, em nada prejudica o pedido,
referido boletim, pois embasado em inúmeros documentos médicos que comprovam a veracidade do fato
e nexo de causalidade (fls. 14/24). Assim, afastadas as preliminares, passo ao mérito, consignando que o
pedido merece procedência. Isso porque de fato o Laudo acostado aos autos (fls. 25/26 complementado
às fls. 62) disp¿e expressamente em quesito sexto, que ¿SIM, DEBILIDADE PERMANENTE DAS
FUNÇ¿ES DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM 75% E DE MEMBRO INFERIOR DIREITO EM
25%¿. Pois assim, consoante se verifica de prova documental consistente no Laudo, resta comprovado o
direito à indenizaç¿o, no que falhou a parte ré quando indenizou apenas parcialmente o devido. E, sendo
assim, devido pagamento no grau informado no Laudo Pericial acostado aos autos fls. 25/26 E 62, ainda
mais assim fundado ainda nos documentos médicos de fls. 14/24 que sustentam inclusive o nexo de
causalidade existente.  Cumpre ainda o pedido, entendimento jurisprudencial no sentido da
proporcionalidade da indenizaç¿o, pelo que a própria requerida reconhece o direito ao pagamento,
contudo cumprido em valor menor ao devido (R$ 5.906,25), devendo complementar a indenizaç¿o como
devido no montante de R$ 3.543,25 e assim comprovado em Laudo como supra exaustivamente
expendido. Confira-se a corroborar: "Súmula 474: A indenizaç¿o do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez" Ao fim e ao cabo, no tocante
ao juros e correç¿o monetária de incidência, cabe consignar sólido entendimento jurisprudencial a
corroborar o dispositivo que fixará a partir do evento danoso. Segue:¿AGRAVO REGIMENTAL. AÇ¿O DE
COBRANÇA. INDENIZAÇ¿O DO SEGURO DPVAT.CORREÇ¿O MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na
aç¿o de cobrança de indenizaç¿o do seguro DPVAT o termo inicial da correç¿o monetária é a data do
evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido.(STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7,
Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
Publicaç¿o: DJe 12/03/2012)¿¿APELAÇ¿O CÍVEL. AÇ¿O DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
CORREÇ¿O MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. SENTENÇA MANTIDA. Nas
indenizaç¿es do seguro DPVAT n¿o se aplica o artigo 2º, da Lei 6.899/91, pois tal direito decorre de
previs¿o legal e n¿o da decis¿o judicial.(TJ-MG - AC: 10024100667666002 MG , Relator: Luiz Carlos
Gomes da Mata, Data de Julgamento: 10/04/2014, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicaç¿o: 15/04/2014)¿ Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a
ré SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ao pagamento do seguro
obrigatório ao autor SEBASTIAO FELIX DA SILVA no valor de R$ 3.543,25, conforme Laudo de fls.
25/26 corroborado por fls. 62 (75% e 25%), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citaç¿o
e correção monetária pelo INPC a partir do evento danoso (13/11/2016 ¿ fls. 17/20 e 27), julgando extinto
o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas
nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Decorridos os prazos legais, certifique-se do
transito julgado e arquive-se, se sem novas manifestações (art. 52, IV, Lei n. 9.099/95). P.R.I.C. Bonito, 23
de setembro de 2019. CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA  Juíza de Direito da Comarca de Bonito

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2682



 

 

 

 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE MEDICILANDIA - VARA:
VARA UNICA DE MEDICILANDIA 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 8 5 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE MONTEIRO GOMES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 14/11/2019---PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
MEDICILANDIA DENUNCIADO:JAILTON CONCEICAO DOS SANTOS DENUNCIADO:DERLI
MONTEIRO DE BRITO VITIMA:M. S. R. . PROCESSO Nº: 0004085-79.2019.8.14.0072 DENUNCIADOS:
DERLY MONTEIRO DE BRITO e OUTRO. DECISÃO          R.H          O Delegado de Polícia Civil de
Medicilândia representou pela prisão preventiva de DERLY MONTEIRO DE BRITO em virtude dos fatos
ocorridos no dia 03/11/2019, no Parque de Exposições de Medicilândia, Ubaldino Kruger.          Consoante
narrado no Inquérito, naquela noite, por volta das 22h20, os denunciados JAILTON e DERLY, após
discussão acalourada, esfaquearam a vítima MACIEL DA SILVA ROCHA.          Segundo testemunhos,
JAILTON era o principal executor, mas DERLY também teria furado a vítima (com o uso de um canivete) e
se evadido do local logo após a prática do crime.          É o relatório. DECIDO.          No que concerne aos
Requisitos genéricos da Custódia Preventiva entendo haver prova da existência do crime e indícios
suficientes da autoria delitiva, conduzindo o denunciado DERLY MONTEIRO, acima citado, juntamente
com o nacional JAILTON (que já teve a sua prisão decretada) como supostos autores dos delitos, o que é
obtido através das declarações do depoimento das testemunhas ouvidas às fls. 15 e 19 do IPL.          A
materialidade, por seu turno, resta clara através da requisição de fl. 35, que solicitou remoção cadavérica e
perícia de necrópsia em MACIEL DA SILVA ROCHA.          Observo, além disso, que ambos os
denunciados se evadiram do local logo após a prática do crime, o que demonstra a intenção de ambos em
se furtar à aplicação da lei penal.          Deste modo, faz-se necessário o acautelamento da ordem pública,
por meio da decretação da prisão do denunciado DERLY MONTEIRO DE BRITO, no sentido de impedir
que o mesmo continue a praticar condutas criminosas, se mantenha acessível à justiça, bem como impedir
que ele, por qualquer manobra, impeça a regular produção de provas e, por consequência, faça sucumbir
a incolumidade pública e a credibilidade do Poder Judiciário quanto ao resguardo da ordem social.
         Muito embora a prisão preventiva no sistema constitucional/legal seja posta como medida de
exceção, eventual aplicação de medida cautelar diversa da prisão se mostraria inútil e ineficaz no caso em
tela, especialmente pelo fato de que a flagrada já demonstrou sua intenção de furtar-se à aplicação da lei
penal.          Sendo assim, deve o Judiciário acautelar o meio social para evitar que novas práticas delitivas
da mesma natureza possam vir a ser perpetradas, diante de uma possível sensação de impunidade, o
que, por sua vez, acentua a necessidade da prisão provisória.          Pelo exposto, com espeque no artigo
312 c/c 313, I, do CPP, em especial atenção ao resguardo da ordem pública, conveniência da instrução
criminal e aplicação da lei penal DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de DERLY MONTEIRO DE BRITO,
cujo mandado terá prazo de validade até 02/11/2039.          CIÊNCIA À AUTORIDADE POLICIAL E AO
MPE.          CIÊNCIA À DEFESA.          CUMPRA-SE.          Medicilândia (PA), 14 de novembro de 2019.
ANDRÉ MONTEIRO GOMES Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 6 5 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADAUTO ALVES DE ARAÚJO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 14/11/2019---DEPRECANTE:JUIZ DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ALTAMIRA DEPRECADO:JUIZO DA COMARCA DE MEDICILANDIA PA VITIMA:A. P. A. .
ATO ORDINATÓRIO CUMPRIMENTO E DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Carta
Precatória nº 0004265.95.2019.8.14.0072       Considerando as disposições contidas no Artigo 1º, inciso
VII do Provimento nº 006/2006-CJRMB do TJE/PA, cumpra-se a presente Carta Precatória servindo esta
de mandado, após o cumprimento, devolva-se ao Juízo de Origem.          Medicilândia-PA, 14 de
novembro de 2019.            Adauto Alves de Araújo      Diretor de Secretaria Prov. 006/2006-CJRMB e
Prov. 006/2009-CJCI 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 0 5 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. S. L.  
REQUERENTE: C. T. N.  

COMARCA DE MEDICILÂNDIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MEDICILÂNDIA
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ENVOLVIDO: R. T. L. 
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Processo nº. 0005547-92.2018.8.14.0044 - Art. 12 da Lei 10.826/2003.

 
Autora: Justiça Pública

 
Promotora de Justiça: Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI

 
Denunciado: CARLOS DAMASCENO CHAVES.

 
Advogado: Dr. Bruno Lopes de Carvalho, OAB/PA, 15.586

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

 
Aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), iniciada as 15:00 horas,
nesta cidade de Primavera, Estado do Pará, no Fórum da Comarca de Primavera, na sala de audiências,
onde se achava presente o MMº Dr. CHARLES CLAUDINO FERNANDES, Juiz Titular, comigo estagiário
Judiciário. Presente a representante do Ministério Público Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI, 
Promotora de Justiça Titular, presente o Dr. BRUNO LOPES DE CARVALHO, OAB/PA, 15.586,
nomeado para o ato. Feito pregão, presentes a testemunha de acusação DPC ANDRÉ TAVARES
AMORIM, ausentes as testemunhas PM ALBERTO RAMOS SILVA ALMEIDA e PM ELVIS JOHN GOMES
MIRANDA, presente o acusado. Aberta audiência, passou a oitiva da testemunha DPC ANDRÉ TAVARES
AMORIM, cujo depoimento segue gravado em mídia anexo.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿Determino a renovação das diligências para o dia 18/12/2019, às
12:00hs. Solicite-se a condução do preso e a requisição das testemunhas de acusação. Cumpra-se
em caráter de urgência¿. Arbitro os honorários em favor dos honorários dativos no valor de R$
500,00 (Quinhentos reais)¿. nada mais foi dito mandou o MM. Juiz que encerrasse o presente termo, o
qual vai devidamente assinado. Eu, ___, Savyo das Merces Santos - matrícula nº 178161, auxiliando em
gabinete que digitei de ordem.

 
Juiz de Direito: __________________________________________

 
Promotora de Justiça: ____________________________________

 
Advogado: ______________________________________________

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Processo nº. 0002864-73.2018.8.14.0144 - Art. 121, § 2º C/C Art. 129 do CPB

 
Autora: Justiça Pública

COMARCA DE PRIMAVERA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA
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Promotora de Justiça: Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI

 
Denunciado: ANTONIO NILTON PINHEIRO DOS SANTOS

 
Advogado: Geovano Honório Silva da Silva-OAB/PA. 15927

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

 
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), iniciada as 16:10 horas,
nesta cidade de Primavera, Estado do Pará, no Fórum da Comarca de Primavera, na sala de audiências,
onde se achava presente o MMº Dr. CHARLES CLAUDINO FERNANDES, Juiz Titular, comigo estagiário
Judiciário. Presente a representante do Ministério Público Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI, 
Promotora de Justiça Titular, presente Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA. 15927. 
Feito pregão, presentes as testemunhas do Ministério Público, NAUCELIS ALMEIDA CARDOSO,
DANIELE DOS SANTOS CARDOSO e IRACENI SANTIAGO DO ROSÁRIO.

 
Ausentes as testemunhas ANA MARIA DE SOUSA, GILVAN GOMES MARTINS, GINIELSON
NASCIMENTO DA SILVA, ANTONIA NENISE NASCIMENTO DA SILVA, presente o acusado.

 
Aberta audiência, passou a oitiva das testemunhas NAUCELIS ALMEIDA CARDOSO, DANIELE DOS
SANTOS CARDOSO e IRACENI SANTIAGO DO ROSÁRIO. Foi ouvida uma testemunha de defesa 
MARLENE ALMEIDA CARDOSO, cujos depoimentos seguem gravados em mídia anexo. Foi qualificado e
interrogado o acusado, cujo depoimento segue gravado em anexo.

 
As partes não requereram outras diligências, a instrução está finalizada.

 
Foi dada a palavra a defesa, para requerimento: ¿MM. Juiz, em apertada síntese considerando o
avanço na instrução processual, com a oitiva das testemunhas de acusação e de defesa,
interrogatório do acusado, bem como a sua apresentação espontânea perante o Poder Judiciário,
para responder as acusações que pesam contra si, considerando ainda suas boas condições
pessoais subjetivas, como primariedade, residência fixa no distrito da culpa, ocupação licita, e fato
de que a gravidade in concreto, pelo cometimento do crime em tese praticado pelo acusado, por si
só não justifica sua prisão cautelar, ANTE AO EXPOSTO é que se requer nos temos do artigo 316
do CPP a REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA do acusado ou a sua SUBSTITUIÇÃO POR UMAS
DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA

 
PRISÃO previstas no artigo 319 do Mesmo Diploma Legal, são os termos em que pede e espera
deferimento . Pede Deferimento.¿

 
Dada a palavra ao Ministério Público, para manifestação: ¿MM. Juiz, o Ministério Público do Estado
do Pará entende que os requisitos permanecem presentes com o fundamento de garantia da ordem
pública, com fulcro no art. 312 do CPP¿.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:

 
¿Da pedido de revogação da prisão preventiva. Não assiste razão ao acusado. Estão presentes o
fumus comissi delicti e periculum libertatis, havendo recebimento da denúncia e instrução que
revelam a existência dos indícios necessários de autoria e prova da materialidade com a juntada
aos autos do Laudo do Exame Necroscópico, além da necessidade de prisão para garantia da
ordem pública, pois o acusado já possui antecedente criminal por tentativa de homicídio na forma
da Lei Maria da Penha, dessa forma, havendo antecedente, além do mais, específico, pois o atual é
feminicídio, está presente o periculum libertatis. Ante o exposto, indefiro o pedido de revogação da
prisão preventiva.

 
Dando-se continuidade ao processo. Abrir vistas ao Ministério Público para alegações finais em 10
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dias, após, intimar a defesa para igual fim. Defiro o pedido de juntada da procuração ad judicia.¿ 
Nada mais foi dito mandou o MM. Juiz que encerrasse o presente termo, o qual vai devidamente assinado.
Eu, ___, Savyo das Merces Santos - matrícula nº 178161, auxiliando em gabinete que digitei de ordem.

 
Juiz de Direito: __________________________________________

 
Promotora de Justiça: ____________________________________

 
Advogado: _____________________________________________

 
Acusado: ______________________________________________

 
 
 
Processo n° 0004125-82.2018.814.0044 ¿ Art. 157 caput do CPB.

 
Autor: Justiça Pública.

 
Promotora de Justiça: Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI

 
Denunciado: ROZIVALDO DE AVIZ ROCHA, vulgo ¿CHICO¿.

 
Denunciado: JOSE ILTON DOS SANTOS SILVA, vulgo ¿SR ROSE¿

 
Advogado: Dr. Cezar Augusto Reis Trindade - OAB/PA12.489

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

 
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), iniciada as 14:50horas,
nesta cidade de Primavera, Estado do Pará, no Fórum da Comarca de Primavera, na sala de audiências,
onde se achava presente o MMº Dr. CHARLES CLAUDINO FERNANDES, Juiz Titular, comigo estagiário
abaixo assinado. Presente a representante do Ministério Público Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA
MECCHI, Promotora de Justiça Titular. Feito pregão, presentes os acusados ROZIVALDO DE AVIZ
ROCHA e JOSE ILTON DOS SANTOS SILVA, presentes as testemunhas do Ministério Público: WALBER
SOUSA GLIN e JOEL PEREIRA DA SILVA, foram ouvidas as testemunhas presentes, cujo depoimento
segue gravado em mídia anexo.

 
O Ministério Público requer vistas para manifestação, quanto a testemunha CLEITON MELO SOUZA
e requer a realização grafotécnico na assinatura da testemunha JOEL PEREIRA DA SILVA em seu
depoimento prestado perante autoridade policial.

 
A defesa não se opôs ao requerimento.

 
Foi dada a palavra a defesa, para requerimento: ¿ MM. Juiz, verifica-se que os acusados já estão
privados de sua liberdade há mais de um ano, e que na data de hoje não tivemos o término da
instrução processual, onde foi feito por parte da Douta Representante do ministério Público,
realização de pericia grafotécnica, o que demandará considerável prejuízo a liberdade dos
acusados. Ressalta-se também, que a vítima ouvida na presente audiência, não reconheceu os
acusados como os autores do crime em comento, bem como uma das testemunhas de acusação,
também não reconheceu os acusados e desmentiu o depoimento prestado na Delegacia de Policial.
Assim a defesa requer o relaxamento da prisão dos acusados. Pede Deferimento.¿

 
Dada a palavra ao Ministério Público, para manifestação: ¿MM. Juiz, o Ministério Público do Estado
do Pará entende que os requisitos permanecem presentes com o fundamento de garantia da ordem
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pública, com fulcro no art. 312 do CPP.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:

 
¿Do pedido de revogação da prisão por excesso de prazo. Trata-se de processo por roubo
qualificado. A prisão, em relação a ROZIVALDO, é de setembro de 2018, estando preso faz 01 ano e
02 meses. A prisão, em relação a JOSÉ ILTON, é de janeiro de 2019, estando preso faz 10 meses,
observando que JOSÉ ILTON entregou-se no Fórum. Vejo que a defesa não está

 
contribuindo para a demora do processo. Um dos acusados está preso há 01 ano e 02 meses. Há
uma diligência que deverá alongar o trâmite processual, que é a realização do exame grafotécnico.
Vejo que estamos diante de excesso de prazo, havendo necessidade da jurisdição penal para
relaxar a prisão. Ante o exposto, defiro o pedido para relaxar a prisão por excesso de prazo em
favor de ambos acusados. Expeça-se alvará de soltura.

 
Dando prosseguimento ao processo. Vistas ao Ministério Público para manifestação em 10 dias,
acerca do endereço da testemunha. Requisite-se a realização da perícia grafotécnica, no prazo de
15 dias, nos termos do requerimento Ministerial. ¿. Nada mais foi dito e nem perguntado, mandou o
M.M. Juiz que encerrasse o presente termo. Eu, ___, Savyo das Merces Santos, matricula nº 178161, que
digitei de ordem.

 
Juiz de Direito: ___________________________________

 
Promotora de Justiça: ______________________________

 
Advogado: _______________________________________

 
Acusado(ROZIVALDO):_____________________________

 
Acusado(JOSE ILTON): ____________________________

 
Processo Nº 0002085-30.2018.8.14.0044 - Art. 157, § 4º

 
Autora; Justiça Pública.

 
Promotora de Justiça: Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI

 
Denunciado: RODRIGO CORREA DA SILVA, vulgo ¿REAL¿.

 
Denunciado: FRANCISCO ERIVALDO DOS SANTOS BARBOSA vulgo ¿PRETO¿.

 
Advogado: Geovano Honório Silva da Silva ¿ OAB/PA 15.927

 
TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

 
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), iniciada as 14:00horas,
nesta cidade de Primavera, Estado do Pará, no Fórum da Comarca de Primavera, na sala de audiências,
onde se achava presente o MMº Dr. CHARLES CLAUDINO FERNANDES, Juiz Titular, comigo estagiário
abaixo assinado. Presente a representante do Ministério Público Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA
MECCHI, Promotora de Justiça Titular. Aberta audiência, foram apresentados os réus RODRIGO
CORREA DA SILVA e o FRANCISCO ERISVALDO DOS SANTOS BARBOSA. Presentes as testemunhas
do Ministério Público: LUCIANO COSTA DIAS e JOEL ALVES DIAS, ausente a testemunha IPC BRENDA
NATALY DA SILVA.
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Aberta audiência, passou-se a oitiva das testemunhas de acusação presente LUCIANO COSTA DIAS e
JOEL ALVES DIAS, cujo depoimento gravado, cuja mídia segue anexo.

 
Foi concedida a palavra a defesa dos acusados, para requerimento: MM. Juiz, em apertada síntese,
os acusados por meio de seu advogado, vem requerer ao Douto Juízo a REVOGAÇÃO DA PRISÃO
preventiva dos acusados, por FLAGRANTE EXCESSO DE PRAZO por mora não imputado a defesa,
estando segregados de sua liberdade a mais de 01 (um) ano, RAZÃO pela qual se requer a REVOGAÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA nos termos do artigo 316 do CPP, ou substituição por uma das medidas
cautelares diversas da prisão nos termos do artigo 319 do CPP, são os termos em que pede e espera
deferimento.

 
Dada a palavra ao Ministério Público, para manifestação: ¿MM. Juiz, o Ministério Público do Estado do
Pará não se opõe ao pedido da defesa.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:

 
¿Do pedido de revogação da prisão por excesso de prazo. Trata-se de processo por furto
qualificado. A prisão, por esse processo, é de maio de 2018, assim, temos 01 ano e 05 meses de
prisão provisória. Diante de eventual condenação por furto qualificado e o prazo de 01 ano e 05
meses de prisão temporária, temos evidente não razoabilidade da prisão provisória diante de uma
eventual prisão definitiva, assim, diante de um critério de razoabilidade e proporcionalidade,
estamos com uma prisão desproporcional, devendo ser relaxada por ilegalidade superveniente.
Ante o exposto, defiro o pedido para relaxar a prisão por excesso de prazo em favor de ambos
acusados. Expeça-se alvará de soltura.

 
Do prosseguimento do processo. Designo audiência para oitiva da testemunha BRENDA NATALY
DA SILVA SERRA, eventuais testemunhas de defesa e interrogatório dos acusados para 05 de maio
de 2020, às 10:00hs. Requisite-se a testemunhas e os réus, se estiverem preso por outro
processo.¿. Nada mais foi dito mandou o MM. Juiz que encerrasse o presente termo, o qual vai
devidamente assinado. Eu, ___, Savyo das Merces Santos matrícula nº 178161, auxiliando em gabinete
que digitei de ordem.

 
Juiz de Direito: ________________________________________________ Promotora de Justiça:
__________________________________________ Advogado:
____________________________________________________ Acusado(RODRIGO):
___________________________________________ Acusado(FRANCISCO):
__________________________________________ 
 
Processo Nº 0001044-91.2019.814.0044 - Art. 12 da Lei n. 10.826/2003

 
Autor: Justiça Pública.

 
Promotora de Justiça: Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI

 
Denunciado: ANTONIO GENICIO DOS REIS GOMES.

 
Advogado: Dr. Cezar Augusto Reis Trindade - OAB/PA12.489

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

 
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), iniciada as 13:00 horas,
nesta cidade de Primavera, Estado do Pará, no Fórum da Comarca de Primavera, na sala de audiências,
onde se achava presente o MMº Dr. CHARLES CLAUDINO FERNANDES, Juiz Titular, comigo estagiário
Judiciário. Presente a representante do Ministério Público, Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI,
Promotora de Justiça Titular, respondendo pela Promotoria de Primavera/PA. Presente o advogado, Dr.
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CEZAR AUGUSTO REIS TRINDADE - OAB/PA12.489. Aberta audiência, passou-se a oitiva da
testemunha de acusação PM ¿ DELSON OLIVEIRA DOS SANTOS e PM ¿ RAFAEL HOLANDA DOS
SANTOS, foi qualificado e interrogado o acusado.

 
As partes não requereram outras diligências, a instrução está finalizada.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿Abrir vistas ao Ministério Público para alegações finais no prazo
legal e, após intime-se a defesa para mesmo fim em igual prazo, devendo quando da juntada das
alegações, também juntar a procuração. Antes da abertura das vistas juntar os antecedentes
atualizados.¿ Nada mais foi dito e nem perguntado, mandou o M.M. Juiz que encerrasse o presente
termo. Eu, ___, Savyo das Merces Santos, matricula nº 178161, auxiliando em gabinete que digitei e
subscrevi de ordem do MM. Juiz de Direito.

 
Juiz de Direito: ___________________________________________

 
Promotora de Justiça: _____________________________________

 
Advogado: _______________________________________________

 
Acusado: ______________________________________________

 
 
 
Processo Nº 0001244-98.2019.814.0044 - Art. 157, § 2º, II e § 2º-A, I, c/c Art 29, Art 288, CP c/c art.2º,
caput, da Lei 12.850/2013.

 
Autor: Justiça Pública.

 
Promotora de Justiça: Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI

 
Denunciado: ANDERSON PATRICK AZEVEDO PIMENTEL

 
Advogado: Dr. Geovano Honório Silva da Silva ¿ OAB/PA 15.927

 
Denunciado: MARCELO DE SOUSA COSTA

 
Denunciado: LUIZ ALEX DA CONCEIÇÃO COSTA

 
Denunciado: ANTONIO GENICIO DOS REIS GOMES

 
Advogado: Dr. Cezar Augusto Reis Trindade - OAB/PA12.489

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

 
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), iniciada as 11:00 horas,
nesta cidade de Primavera, Estado do Pará, no Fórum da Comarca de Primavera, na sala de audiências,
onde se achava presente o MMº Dr. CHARLES CLAUDINO FERNANDES, Juiz Titular, comigo estagiário
Judiciário. Presente a representante do Ministério Público Dra. FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI, 
Promotora de Justiça Titular, presentes os advogados de defesa. Feito pregão, foi apresentado os
acusados MARCELO DE SOUSA COSTA, LUIZ ALEX DA CONCEIÇÃO COSTA, ANTONIO GENILSON
DOS REIS GOMES, ausente o acusado ANDERSON PATRICK AZEVEDO PIMENTEL o mesmo saiu
ciente da audiência, conforme fls. 38 dos autos. Ausentes as testemunhas do Ministério Público: MARIA
JUCIENE SILVA DAS MERÇÊS, em face de não ter sido encontrada conforme certidão de fls. 44 e
ausente a testemunha JEFFERSON DIAS DOS SANTOS, apesar de devidamente intimado.
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Aberta audiência, passou a oitiva das testemunhas presente do Ministério Público: WALDEMAR SOARES
DA COSTA, PRISCILA DE LIMA COSTA, JOSE ALEXANDRE NASCIMENTO, JOÃO PAULO SOUZA
DE OLIVEIRA e RAIMUNDO REIS DA SILVA, cujo depoimento gravado, cuja mídia segue anexo.

 
Ao termino do depoimento de PRISCILA DE LIMA COSTA, foi deferido a realização do reconhecimento
pessoal. A vítima Priscila foi encaminhada para o gabinete do Juiz, sendo desligada a luz. Os acusados
foram sendo trazidos um a um, ficando na sala de audiência, de forma que a vítima podia ver os acusados,
os acusados não podiam vê-la.

 
O primeiro acusado encaminhado ao reconhecimento foi ANTONIO GENICIO DOS REIS GOMES, a
vítima não reconheceu e fez a observação no sentido de que mesmo a tatuagem não poderia servir como
elemento identificador, pois lembra que os assaltantes usavam camisa de manga comprida, além de
estarem, encapuzados.

 
O segundo acusado encaminhado para reconhecimento foi LUIZ ALEX DA CONCEIÇÃO COSTA. A
vítima não o reconheceu como uma das quatros assaltantes que entraram na sua casa.

 
O Terceiro acusado encaminhado foi MARCELO DE SOUSA COSTA. A vítima não o reconheceu como
uma das quatros assaltantes que entraram na sua casa.

 
Que não possível o reconhecimento de ANDERSON PATRICK AZEVEDO PIMENTEL, pois faltou a
audiência.

 
Determino, como testemunha do Juízo a oitiva do Delegado de Policia Civil ANDRÉ TAVARES
AMORIM, considerando o relato da testemunha RAIMUNDO, fazendo necessário seu depoimento
para esclarecimento.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿Redesigno audiência para oitiva da testemunha JEFFERSON
DIAS DOS SANTOS, MARIA JUCIENE DA SILVA DAS MERÇÊS, se for encontrada, e o Delegado
ANDRÉ TAVARES AMORIM, eventuais testemunhas de defesa e interrogatório dos acusados para
03 DE MARÇO DE 2020, às 11:00horas. Determino ao cartório que faça busca no INFOPEN, para
identificar eventual prisão de MARIA JUCIENE DA SILVA DAS MERÇÊS e o ANDERSON PATRICK
AZEVEDO PIMENTEL. Expeça-se mandado para condução coercitiva para a testemunha 
JEFFERSON DIAS DOS SANTOS. Requisite-se os presos para audiência.¿ Nada mais foi dito mandou
o MM. Juiz que encerrasse o presente termo, o qual vai devidamente assinado. Eu, ___, Savyo das
Merces Santos - matrícula nº 178161, auxiliando em gabinete que digitei de ordem.

 
Juiz de Direito: ___________________________________

 
Promotora de Justiça: _____________________________

 
Advogado (Geovano): ______________________________

 
Advogado (Cezar): _________________________________

 
Acusado (MARCELO): _____________________________

 
Acusado (LUIZ ALEX): _____________________________

 
Acusado (ANTONIO GENILSON): _____________________
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PROCESSO Nº. 0003326.05.2019.8.14.0044 ¿ Ação repetição de indébito c/c indenização por danos
morais e materiais com pedido de tutela de urgência.

 
REQUERENTE: NEUZA SANTIAGO DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. BRENO FILIPE DE ALCÂNTARA GOMES ¿ OAB/PA 21.820

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA ¿ OAB/PA
12.614; VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Telefone para contato (91) 99205-1414

 
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A

 
ADVOGADO: Dr. VITOR HENRIQUE ALBUQUERQUE PONTES BRANDÃO ¿ OAB/PA 19.730

 
PREPOSTO (A): GERLENE DA COSTA SANTIAGO RG Nº4774253 PC/PA ¿ CPF 845.976.902-04

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (2019), iniciada às 12h30min, na
sala de audiências da Comarca de Primavera/PA, na presente presença do conciliador JOÃO GENTIL DE
GALIZA - MATRICULA 157198, comigo o estagiário abaixo assinado. Feito o pregão, ausente a
requerente, presente a advogada da requerente HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS ¿ OAB/PA
27.494, presente o banco requerido representado pela preposta GERLENE DA COSTA SANTIAGO e seu
advogado. Aberta a audiência, não houve conciliação, pois, o banco não apresentou proposta de acordo.

 
Prejudicada a conciliação, o banco pugnou a apresentação de substabelecimento, procuração, carta de
preposição e atos constitutivos. Requer que todas comunicações processuais sejam feitas no nome do
advogado Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA-OAB/PA 24532-A.

 
A advogada do requerente solicita que todas comunicações e intimações sejam feitas nos nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374.

 
ATO ORDINATÓRIO EM AUDIÊNCIA: ¿Determino que conste na capa dos processos os nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL
DORIA DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Abro o prazo de 15 dias para réplica.¿ E como nada mais
houvesse, encerro o presente termo que lido e achado conforme vai assinado. Eu ___, Savyo das Merces
Santos, matricula, 178161, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem.

 
Conciliador: ______________________________________________

 
Advogada/Requerente: _______________________________________

 
Advogado/Requerido: ________________________________________

 
Preposto(a): ________________________________________________

 
PROCESSO Nº. 0003365.02.2019.8.14.0044 ¿ Ação repetição de indébito c/c indenização por danos
morais e materiais com pedido de tutela de urgência.
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REQUERENTE: MARIA MADALENA VIEIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: Dr. BRENO FILIPE DE ALCÂNTARA GOMES ¿ OAB/PA 21.820

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA ¿ OAB/PA
12.614; VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Telefone para contato (91) 99205-1414

 
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A

 
ADVOGADO: Dr. VITOR HENRIQUE ALBUQUERQUE PONTES BRANDÃO ¿ OAB/PA 19.730

 
PREPOSTO (A): GERLENE DA COSTA SANTIAGO RG Nº4774253 PC/PA ¿ CPF 845.976.902-04

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (2019), iniciada às 12h00min, na
sala de audiências da Comarca de Primavera/PA, na presente presença do conciliador JOÃO GENTIL DE
GALIZA - MATRICULA 157198, comigo o estagiário abaixo assinado. Feito o pregão, ausente a
requerente, presente a advogada da requerente HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS ¿ OAB/PA
27.494, presente o banco requerido representado pela preposta GERLENE DA COSTA SANTIAGO e seu
advogado. Aberta a audiência, não houve conciliação, pois, o banco não apresentou proposta de acordo.

 
Prejudicada a conciliação, o banco pugnou a apresentação de substabelecimento, TED, carta de
preposição, contestação, procuração, atos constitutivos e contrato. Pugna a expedição de oficio para o
Banco do Brasil (conta corrente 33684-X, agência 1735) referente ao mês 10/2015, demonstre a
titularidade e a disponibilização da quantia em questão, uma vez que o valor contratado foi disponibilizado
nessa instituição. Bem como, audiência de instrução e julgamento para depoimento pessoal do autor.

 
Requer que todas comunicações processuais sejam feitas no nome dos advogados LUIS CARLOS
LAURENÇO ¿ OAB/BA 16.780 e MARIANA BARROS MENDONÇA OAB/MG 103.751.

 
A advogada do requerente solicita que todas comunicações e intimações sejam feitas nos nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374.

 
ATO ORDINATÓRIO EM AUDIÊNCIA: ¿Determino que conste na capa dos processos os nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL
DORIA DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Abro o prazo de 15 dias para réplica.¿ E como nada mais
houvesse, encerro o presente termo que lido e achado conforme vai assinado. Eu ___, Savyo das Merces
Santos, matricula, 178161, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem.

 
Conciliador: ______________________________________________

 
Advogada/Requerente: _______________________________________

 
Advogado/Requerido: ________________________________________

 
Preposto(a): ________________________________________________

 
 
 
PROCESSO Nº. 0003345.11.2019.8.14.0044 ¿ Ação repetição de indébito c/c indenização por danos
morais e materiais com pedido de tutela de urgência.
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REQUERENTE: MARIA MADALENA VIEIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: Dr. BRENO FILIPE DE ALCÂNTARA GOMES ¿ OAB/PA 21.820

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA ¿ OAB/PA
12.614; VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374.

 
REQUERIDO: BANCO PAN

 
ADVOGADO: Dr. VITOR HENRIQUE ALBUQUERQUE PONTES BRANDÃO ¿ OAB/PA 19.730

 
PREPOSTO (A): GERLENE DA COSTA SANTIAGO RG Nº4774253 PC/PA

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (2019), iniciada às 11h00min, na
sala de audiências da Comarca de Primavera/PA, na presença do Dr. CHARLES CLAUDINO
FERNANDES, Juiz de Direito desta Comarca, comigo o estagiário abaixo assinado. Feito o pregão,
ausente a requerente, presente advogada da requerente HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS ¿
OAB/PA 27.494, presente o banco requerido representado pela preposta GERLENE DA COSTA
SANTIAGO e seu advogado. Aberta a audiência, não houve conciliação, pois, o banco não apresentou
proposta de acordo.

 
Prejudicada a conciliação, o banco pugnou a apresentação de substabelecimento, contestação, carta de
preposição, documentos de méritos. Requer que todas comunicações processuais sejam feitas no nome
do advogado Dr. JOÃO VITOR CHAVES MARQUES, OAB/CE 30.348. Requer ainda concessão de prazo
para juntada de procuração e ato constitutivos.

 
A advogada da requerente solicita que todas comunicações e intimações sejam feitas nos nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿Determino que conste na capa dos processos os nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL
DORIA DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Defiro pedido de prazo para juntada de documentos.
Concedendo prazo de 10 dias para essa finalidade. Após prazo de 15 dias para réplica.¿ E como
nada mais houvesse, encerro o presente termo que lido e achado conforme vai assinado. Eu ___, Savyo
das Merces Santos, matricula, 178161, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem.

 
Juiz de Direito: ______________________________________________

 
Advogada/Requerente: _______________________________________

 
Advogado/Requerido: ________________________________________

 
Preposto(a): ________________________________________________

 
 
 
PROCESSO Nº. 0003327.87.2019.8.14.0044 ¿ Ação repetição de indébito c/c indenização por danos
morais e materiais com pedido de tutela de urgência.

 
REQUERENTE: MARIA MADALENA VIEIRA DE SOUZA
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ADVOGADO: Dr. BRENO FILIPE DE ALCÂNTARA GOMES ¿ OAB/PA 21.820

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA ¿ OAB/PA
12.614; VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Telefone para contato (91) 99205-1414

 
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A

 
ADVOGADO: Dr. VITOR HENRIQUE ALBUQUERQUE PONTES BRANDÃO ¿ OAB/PA 19.730

 
PREPOSTO (A): GERLENE DA COSTA SANTIAGO RG Nº4774253 PC/PA ¿ CPF 845.976.902-04

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (2019), iniciada às 11h30min, na
sala de audiências da Comarca de Primavera/PA, na presente presença do conciliador JOÃO GENTIL DE
GALIZA - MATRICULA 157198, comigo o estagiário abaixo assinado. Feito o pregão, ausente a
requerente, presente a advogada da requerente HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS ¿ OAB/PA
27.494, presente o banco requerido representado pela preposta GERLENE DA COSTA SANTIAGO e seu
advogado. Aberta a audiência, o banco apresentou proposta de acordo no valor R$3.327,00 e o
cancelamento do contrato contestado de numero 554508181 em até 15 dias uteis a contar da assinatura
do termo de audiência, mediante deposito judicial ou transferência para conta corrente da parte ou do seu
procurador devidamente outorgado para tal.

 
A advogada da parte autora não aceitou a proposta de acordo e nem fez contraproposta.

 
Prejudicada a conciliação, o banco pugnou a apresentação de substabelecimento, contestação, TED, carta
de preposição, procuração e atos constitutivos. Pugna a expedição de oficio para que o Banco do Brasil
demonstre a titularidade da agência 1735, CC 33684-X referente ao mês 02/2015 e a disponibilização da
quantia em questão, uma vez que o valor contratado foi disponibilizado nessa instituição. Requer ainda o
julgamento antecipado da lide.

 
Requer que todas comunicações processuais sejam feitas no nome dos advogados LUIS CARLOS
LAURENÇO ¿ OAB/BA 16.780 e MARIANA BARROS MENDONÇA OAB/MG 103.751.

 
A advogada da requerente solicita que todas comunicações e intimações sejam feitas nos nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374.

 
ATO ORDINATÓRIO EM AUDIÊNCIA: ¿Determino que conste na capa dos processos os nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL
DORIA DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Abro o prazo de 15 dias para réplica.¿ E como nada mais
houvesse, encerro o presente termo que lido e achado conforme vai assinado. Eu ___, Savyo das Merces
Santos, matricula, 178161, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem.

 
Conciliador: ______________________________________________

 
Advogada/Requerente: _______________________________________

 
Advogado/Requerido: ________________________________________

 
Preposto(a): ________________________________________________ 
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PROCESSO Nº. 0003329.57.2019.8.14.0044 ¿ Ação repetição de indébito c/c indenização por danos
morais e materiais com pedido de tutela de urgência.

 
REQUERENTE: MARIA MADALENA VIEIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: Dr. BRENO FILIPE DE ALCÂNTARA GOMES ¿ OAB/PA 21.820

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA ¿ OAB/PA
12.614; VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Telefone para contato (91) 99205-1414

 
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A

 
ADVOGADO: Dr. VITOR HENRIQUE ALBUQUERQUE PONTES BRANDÃO ¿ OAB/PA 19.730

 
PREPOSTO (A): GERLENE DA COSTA SANTIAGO RG Nº4774253 PC/PA ¿ CPF 845.976.902-04

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (2019), iniciada às 11h45min, na
sala de audiências da Comarca de Primavera/PA, na presente presença do conciliador JOÃO GENTIL DE
GALIZA - MATRICULA 157198, comigo o estagiário abaixo assinado. Feito o pregão, ausente a
requerente, presente advogada da requerente HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS ¿ OAB/PA
27.494, presente o banco requerido representado pela preposta GERLENE DA COSTA SANTIAGO e seu
advogado. Aberta a audiência, o banco apresentou proposta de acordo no valor R$3.103,12 em até 15
dias uteis a contar da assinatura do termo de audiência, mediante deposito judicial ou transferência para
conta corrente da parte ou do seu procurador devidamente outorgado para tal.

 
A advogada da parte autora não aceitou a proposta de acordo e nem fez contraproposta.

 
Prejudicada a conciliação, o banco pugnou a apresentação de substabelecimento, contestação, carta de
preposição, procuração e atos constitutivos. Requer que todas comunicações processuais sejam feitas no
nome dos advogados LUIS CARLOS LAURENÇO ¿ OAB/BA 16.780 e MARIANA BARROS
MENDONÇA OAB/MG 103.751.  Requer ainda a necessidade de haver concessão dos valores e a
proposta recusada bem como julgamento antecipado da lide.

 
A advogada da requerente solicita que todas comunicações e intimações sejam feitas nos nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374.

 
ATO ORDINATÓRIO EM AUDIÊNCIA: ¿Determino que conste na capa dos processos os nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL
DORIA DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Abro o prazo de 15 dias para réplica.¿ E como nada mais
houvesse, encerro o presente termo que lido e achado conforme vai assinado. Eu ___, Savyo das Merces
Santos, matricula, 178161, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem.

 
Conciliador: ______________________________________________

 
Advogada/Requerente: _______________________________________

 
Advogado/Requerido: ________________________________________

 
Preposto(a): ________________________________________________
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PROCESSO Nº. 0003328.72.2019.8.14.0044 ¿ Ação repetição de indébito c/c indenização por danos
morais e materiais com pedido de tutela de urgência.

 
REQUERENTE: MARIA MADALENA VIEIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: Dr. BRENO FILIPE DE ALCÂNTARA GOMES ¿ OAB/PA 21.820

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA ¿ OAB/PA
12.614; VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374; HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS ¿ OAB/PA 27.494.

 
REQUERIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A

 
ADVOGADA: SAMAYA SILVA BARGAXIA ¿ OAB/PA 24.979

 
PREPOSTA: LUCINEIDE SANTOS DA SILVA - RG Nº. 1893815-PC/PA

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (2019), iniciada às 10h30min, na
sala de audiências da Comarca de Primavera/PA, na presente presença do conciliador JOÃO GENTIL DE
GALIZA - MATRICULA 157198, comigo o estagiário abaixo assinado. Feito o pregão, presente a advogada
 HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS ¿ OAB/PA 27.494 do autor, presente o banco requerido
representado pela preposta e sua advogada. Aberta a audiência, não houve conciliação, pois, o banco não
apresentou proposta de acordo.

 
Prejudicada a conciliação, o banco pugnou a apresentação de contestação, contrato de portabilidade
objeto da lide, comprovante de transferência para a instituição originária, contrato de refinanciamento,
comprovante de transferência do valor remanescente em favor da pare autora, extrato dos contratos,
documentos pessoais da parte autora, substabelecimento, procuração, carta de preposição e demais atos
constitutivos. Reitera que, em relação ao cumprimento da decisão liminar, em resposta o INSS informou às
fls. 22-23, que foi impossível dar cumprimento a decisão, pois o referido contrato de consignação já se
encontra excluído pela instituição bancário, conforme histórico de consignação em anexo. A

 
Desde já, reitera o requerimento de expedição de oficio para o Banco da Amazônia, para que esta
instituição financeira se digne a informar se a parte autora é titular da conta corrente 23.309-7, agência
0016), constante nos comprovantes de depósito efetivados pelo Banco, bem como enviar o extrato
bancário referente ao mês de agosto de 2017. Requer que todas comunicações processuais sejam feitas
no nome dos advogados FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO OAB/MG 96.864.

 
Solicite que todas comunicações e intimações sejam feitas nos nomes das advogadas VIRNA JULIA
OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA ¿ OAB/PA
24.374.

 
ATO ORDINATÓRIO EM AUDIÊNCIA: ¿Determino que conste na capa dos processos os nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL
DORIA DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Abro o prazo de 15 dias para defesa.¿ E como nada mais
houvesse, encerro o presente termo que lido e achado conforme vai assinado. Eu ___, Savyo das Merces
Santos, matricula, 178161, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem.

 
Conciliador: ______________________________________________
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Advogada/Requerente: _______________________________________

 
Advogada/Requerido: ________________________________________

 
Preposto(a): ________________________________________________

 
 
 
PROCESSO Nº. 0003325.20.2019.8.14.0044 ¿ Ação repetição de indébito c/c indenização por danos
morais e materiais com pedido de tutela de urgência.

 
REQUERENTE: NEUZA SANTIAGO DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. BRENO FILIPE DE ALCÂNTARA GOMES ¿ OAB/PA 21.820

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA ¿ OAB/PA
12.614; VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA
DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374; HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS ¿ OAB/PA 27.494

 
REQUERIDO: AGÊNCIA BANCO DO BRASIL

 
ADVOGADA: Dr. VITOR HENRIQUE ALBUQUERQUE PONTES BRANDÃO ¿ OAB/PA 19.730

 
PREPOSTO (A): ADRIANA DE SOUSA GOMES CPF 891.393.052-87

 
ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (2019), iniciada às 10h00min, na
sala de audiências da Comarca de Primavera/PA, na presente presença do conciliador JOÃO GENTIL DE
GALIZA - MATRICULA 157198, comigo o estagiário abaixo assinado. Feito o pregão, presente a advogada
do requerente HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS ¿ OAB/PA 27.494, presente o banco requerido
representado pela preposta e seu advogado. Aberta a audiência, não houve conciliação, pois, o banco não
apresentou proposta de acordo.

 
Prejudicada a conciliação, o banco pugnou a apresentação de contestação, documentos de mérito,
incluindo comprovante de cumprimento de liminar, atos constitutivos, procuração, substabelecimento e
carta de preposição. Requer que todas comunicações processuais sejam feitas no nome dos advogados
DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA 21.148-A e DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA,
OAB/PA 21.078-A

 
Solicite que todas comunicações e intimações sejam feitas nos nomes das advogadas VIRNA JULIA
OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA ¿ OAB/PA
24.374.

 
ATO ORDINATÓRIO EM AUDIÊNCIA: ¿Determino que conste na capa dos processos os nomes das
advogadas VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO ¿ OAB/PA 20.089; DAIANA RAQUEL
DORIA DE SOUZA ¿ OAB/PA 24.374. Abro o prazo de 15 dias para réplica.¿ E como nada mais
houvesse, encerro o presente termo que lido e achado conforme vai assinado. Eu ___, Savyo das Merces
Santos, matricula, 178161, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem.

 
Conciliador: _____________________________________________

 
Advogada/Requerente: _______________________________________
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Advogada/Requerido: ________________________________________

 
Preposto(a): ________________________________________________

 
 

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO¿0002545-80.2019.8.14.0144 ¿ Ação Revisional de Contrato c/c
consignação em pagamento. Requerente: FRANCIMAR SILVA DOS SANTOS, advogados: EDER
ANTUNES GAIA-OAB/PA. 22.675, movido contra BANCO BRADESCO S.A. Eu, Erika Souza
Pamplona - Portaria nº 4174/2015-GP, Diretora de Secretaria da Vara Única da Comarca de
Primavera, no uso de minhas atribuições legais, com fundamento no artigo 93, XIV, da Constituição
Federal e no artigo 152,VI do Código de Processo Civil, considerando que o presente caso se
amolda às hipóteses de atos de administração e/ou de mero expediente, sem caráter decisório, que
admitem delegação pelo magistrado, nos termos do disposto no artigo 1º, § 2º, inciso XV, do
Provimento nº 06/2009, da CJCI. Em cumprimento disposto no despacho de fls. 80 dos autos: 
¿Intimem-se a parte autora para apresentar manifestação à contestação no prazo legal.¿
Primavera/PA, 14/11/2019. Erika Souza Pamplona - Diretora de Secretaria da Vara Única Comarca de
Primavera-PA.

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000722-13.2015.8.14.0044. Ação de Indenização Por Danos Morais Com Pedido de
Tutela Antecipada. Requerente: Lucia Monteira da Silva.-Advogado: Dr. Diorgeo Divanny Stival
Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614 e Dra. Denise Pinheiro Santos-OAB/PA-13752.
Requeridos: Estado do Pará-Dra. Luciana Cristina Brito-OAB/PA-24.710-B-Procuradora do Estado
do Pará; COHAB-Companhia de Habitação do Estado do Pará-Advogado(a): Dra. Pamella Rejane
Kemper Campanharo-OAB/PA-18.364; Quaresma Construções Eireli-Advogado: Dr. Francisco
Borges dos Santos Quaresma Neto-OAB/PA-14.062 e Município de Primavera-Prefeitura Municipal-
Advogado/Procurador: Dr. Luiz Cláudio de Souza Almeida-OAB/PA-24.092. DESPACHO (processo
nº 0000722-13.2015.8.14.0044) 1. Escoado o prazo para contrarrazões, cumpra-se o art. 49 da Portaria
Conjunta GP/VP nº. 1/2018 e promova-se o encaminhamento dos autos à Central de Digitalização do 1º
Grau, após realizar a conferência e certificação estabelecidas no art. 7º, §1º e 9º da Portaria Conjunta nº.
3/2018¿GP-VP. 2. Promova-se o arquivamento provisório dos autos pelo prazo de dois anos ou até que o
Tribunal de Justiça informe o julgamento do recurso. Primavera-PA, 18 de Outubro de 2019. Charles
Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0001965-50.2019.8.14.0044. Ação Pena-Procedimento Ordinário. Denunciado: Adriano
dos Santos. Advogado(a) dativo(a):  Dr (a). SAMAYA SILVA BARGAXIA ¿ OAB/PA 24.979. 
 DESPACHO (processo nº 0001965-50.2019.8.14.0044)  1. Considerando que, após a
remoção/transferência dos Defensores Públicos ADONAI OLIVEIRA FARIAS e GISELE VIEIRA BRASIL
BATISTA, no início de agosto, não temos assistência jurídica para os pobres na forma da Lei na Comarca
Primavera e Termo Judiciário de Quatipurú, não havendo qualquer aceno pela Administração da
Defensoria Pública para lotação de Defensor Público para a Comarca (conforme Ofício nº 081/2019 ¿
DP/DI), mister a nomeação de advogado dativo para devido andamento do feito. 2. Do exposto, nomeio o
(a) Dr (a). SAMAYA SILVA BARGAXIA ¿ OAB/PA 24.979 como advogado (a) dativo (a) para que assuma
a causa. O arbitramento dos honorários será feito em conformidade com a Resolução nº 09/2018 ¿
OAB/PA, que atualiza os valores da tabela de honorários, em atenção ao §1º do art. 22 do EOAB, que
assim dispõe: O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso
de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários
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fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. O
valor será fixado ao fim do processo ou, caso seja nomeado Defensor Público, quando a Defensoria
assumir a causa, havendo a fixação de honorários proporcionais. 3. Intime-se, pessoalmente, o (a)
advogado (a) para ciência dessa nomeação e assumir seu munus publicum e providencie o andamento do
feito ou levante algum impedimento legal para o encargo. Primavera-PA, 22 de outubro de 2019. Charles
Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº. 0000281-90.2019.8.14.0044. Execução de Quantia Certa. Exequente: Estado do Pará-
Fazenda Pública Estadual-Dr. George Augusto Viana Silva-OAB/PA-24.661-A-Procurador do estado
do Pará. Executado: Selso Luiz dos Santos Gomes. DESPACHO (processo nº. 0000281-
90.2019.8.14.0044) 1. Intimado, o Executado deixou de quitar o débito. Em que pese a previsão original, o
Juízo irá seguir a ordem do art. 835, I, NCPC. 2. Contudo, restando infrutífero o bloqueio via BACENJUD,
reitero a determinação original de que, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá
de imediato à penhora de bens (observe-se os bens indicados pelo credor, se houver) e a sua avaliação,
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. 3. O Oficial
de Justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a
execução. Caso seja feito o arresto, deve o Oficial de Justiça agir na forma do parágrafo único do art. 830
do C.P.C. 4. Caso a penhora recaia sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado também
o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens (art. 842,
C.P.C.). Primavera-PA, 21 de Outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0070012-18.2015.8.14.0044. Ação Penal-Procedimento Comum. Autor: Ministério
Público Estadual. Denunciado: José Silva de Morais. DESPACHO (processo nº 0070012-
18.2015.8.14.0044) 1. Considerando a informação do Oficial de Justiça que o acusado poderia voltar para
o endereço que consta da inicial no mês de novembro, determino a expedição de nova precatória para
citação do acusado em face à proximidade do mês de novembro. Primavera-PA, 22 de outubro de 2019.
Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0002803-95.2016.8.14.0044. Assistido pela Defensoria Pública. SENTENÇA Processo nº
0002803-95.2016.8.14.0044. Classe: Alimentos. Requerente: J.F.D.C., representado por CLAUDILENE
FARIAS DA COSTA. Requerido: SÍLVIO CASTA BARROS. Sentença sem resolução de mérito. 5. Ante o
exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, II e III, §1º, CPC. Sem
custas processuais. P.R.I.C. Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos. Primavera ¿
PA, 21 de Outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0003307-67.2017.8.14.0044. Assistido pela defensoria Pública Estadual. SENTENÇA
Processo nº 0003307-67.2017.8.14.0044. Classe: Investigação de Paternidade c/c Alimentos.
Requerente: T.C.S., representado por JANICE COUTINHO DOS SANTOS. Requerido: MADSOM
RODRIGUES COSTA. Sentença sem resolução de mérito. 5. Ante o exposto, extingo o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, II e III, §1º, CPC. Sem custas processuais. P.R.I.C. Após,
observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos. Primavera ¿ PA, 18 de Outubro de 2019. Charles
Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo 0004426-63.2017.8.14.0044. Execução de Alimentos. Exequente: W.E.L.D.S. Rep. Legal:
A.S.L-Assistidas pela Defensoria Pública Estadual. Executado: G.M.D.S. DESPACHO (processo
0004426-63.2017.8.14.0044) Diante da declaração do réu e dos documentos de fls. 46-53, determino a
intimação pessoal da autora para que esta manifeste-se a natureza e extensão do acordo firmado com
GILMAR MIRANDA DOS SANTOS, indicando: a) se o acordo quita a dívida; e b) se ainda existem
parcelas a receber no prazo de quinze dias. Primavera-PA, 18 de Outubro de 2019. Charles Claudino
Fernandes Juiz de Direito

 
Processo nº 0000183-23.2010.8.14.0044. Ação Penal Procedimento de Competência do Júri. Autor:
Ministério Público Estadual. Denunciados: Manoel Paixão Oliveira da Silva e Raimundo Nonato da
Silva Araújo-Assitidos pela Defensoria Pública Estadual.  DESPACHO (processo nº 0000183-
23.2010.8.14.0044) 1. Ratifico a decisão de pronúncia pelos seus próprios fundamentos. 2. Encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará para os fins de direito. Primavera-PA, 22 de
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outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0003013-83.2015.8.14.0044. Ação de Retificação de Registro Civil de Casamento.
Requerente: Isidoro da Fonseca Pinheiro Martins-Advogado: Dr. Cezar Augusto Reis Trindade-
OAB/PA-12.489. DESPACHO (processo nº 0003013-83.2015.8.14.0044) 1. Escoado o prazo sem
regularização da representação, determino que cumpra-se o teor do despacho de fl. 19 promovendo-se o
rearquivamento do feito. Primavera-PA, 18 de Outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de
Direito.

 
Processo nº. 0002163-78.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais. Requerente: Alexandre Brito da Silva-Advogado: Dr. Diorgeo Diovanny Stival
Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614. Requerido: Banco Pan S.A-Advogado: Dr.
Antonio de Mores Dourado Neto-OAB/PE-23.255. DESPACHO (processo nº. 0002163-
78.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo qualquer das hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à
decisão de saneamento e organização do processo, nos termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das
hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo: I -
resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do
ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do
mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. § 1º Realizado o saneamento, as
partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo
o qual a decisão se torna estável. § 2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação
consensual das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada,
vincula as partes e o juiz. § 3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito,
deverá o juiz designar audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes,
oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações. §
4º Caso tenha sido determinada a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior
a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. § 5º Na hipótese do § 3º, as partes
devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. § 6º O número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato. § 7º O
juiz poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos fatos
individualmente considerados. § 8º Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz deve
observar o disposto no art. 465 e, se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua realização. §
9º As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as audiências). 2.
Analiso a preliminares arguidas em contestação. 2.1. Da Plena Capacidade da Autora mesmo sendo idosa
/ Legalidade de contratação com parte analfabeta. A matéria não está elencada no art. 337, NCPC, além
de, indiretamente, adiantar o mérito ao defender a capacidade civil da contratante e, por tabela, a
legalidade da contratação. Logo, a questão deve ser enfrentada em momento adequado. 2.2. Da
Litispendência. O contestante pugna o reconhecimento deste processo com outra ação que ora tramita
nesta Comarca sob a alegação de que se tratam ações idênticas, no entanto, consultando os autos citados
na defesa do Banco observo que, apesar de serem ações praticamente homogêneas tratam de contratos
diversos com números, valores de empréstimo e de parcela diferentes, razão pela qual a litispendência
não pode ser reconhecida. Destarte, tratando as causas de objetos distintos, quais sejam, contratos
diferentes, entendo que cada caso deverá ser analisado de acordo com suas peculiaridades e com o
contrato firmado, não importando em decisões conflitantes, o que afasta a tese. Rejeito, pois, a preliminar
de litispendência, tendo em vista que se tratam de contratos distintos. 2.3. Da Conexão. O contestante
pugna a reunião dos processos, porém reconhece que, apesar de serem ações praticamente idênticas
tratam de contratos diversos, de números diferentes, razão pela qual a conexão deve ser rejeitada. Neste
sentido: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONEXÃO.
APONTAMENTOS DIVERSOS. INOCORRÊNCIA. 1. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando
lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. 2. No caso em lume, os apontamentos discutidos nas ações
são diversos, oriundos, portanto, de contratos diferentes, não havendo, portanto, identidade entre as
"causas de pedir" das ações e muito menos risco de decisões conflitantes. Não ocorrendo a conexão, não
se justifica a reunião dos processos, havendo que ser julgamento procedente o presente conflito. (Conflito
de Competência 1.0000.13.043543-1/000, Relator (a): Des.(a) Wagner Wilson, 16ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 30/01/2014, publicação da sumula em 10/02/2014) Destarte, tratando as causas de objetos
distintos, quais sejam, contratos diferentes, entendo que cada caso deverá ser analisado de acordo com
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suas peculiaridades e com o contrato firmado, não importando em decisões conflitantes, o que afasta a
tese de conexão. Rejeito, pois, a preliminar de conexão, tendo em vista que se tratam de contratos de
números diferentes. 2.4. Da Retificação do nome da requerida ¿ o pedido não tem razão de ser visto que
desde a inicial o requerido já foi identificado como BANCO PAN S.A e com o mesmo CNPJ e endereço
indicados na contestação. Indefiro. 2.5 Da Prescrição ¿ tratando-se de obrigação de trato sucessivo
(contrato de empréstimo consignado), onde a violação do direito ocorre de forma contínua, mês a mês, o
termo inicial da prescrição é a data correspondente ao vencimento da última parcela e não ao da primeira.
Preliminar rejeitada. 3. A questão central da instrução processual/direito é verificar a legalidade do contrato
de empréstimo supostamente celebrado entre as partes. 4. Mantenho a inversão do ônus da prova,
conforme despacho inicial. 5. Em que pese o protesto genérico de provas feito na inicial e o pedido de
expedição de oficio em contestação, faculto às partes, em 10 dias, para, querendo, especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência. Primavera-PA, 21 de Outubro de
2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº. 0001084-64.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais. Requerente: Alexandre Brito da Silva-Advogado: Dr. Diorgeo Diovanny Stival
Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614. Requerido: Banco Pan S.A-Advogado: Dr.
Antonio de Mores Dourado Neto-OAB/PE-23.255. DESPACHO (processo nº. 0001084-
64.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo qualquer das hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à
decisão de saneamento e organização do processo, nos termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das
hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo: I -
resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do
ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do
mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. § 1º Realizado o saneamento, as
partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo
o qual a decisão se torna estável. § 2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação
consensual das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada,
vincula as partes e o juiz. § 3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito,
deverá o juiz designar audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes,
oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações. §
4º Caso tenha sido determinada a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior
a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. § 5º Na hipótese do § 3º, as partes
devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. § 6º O número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato. § 7º O
juiz poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos fatos
individualmente considerados. § 8º Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz deve
observar o disposto no art. 465 e, se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua realização. §
9º As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as audiências). 2.
Analiso a preliminares arguidas em contestação. 2.1. Da Litispendência. O contestante pugna o
reconhecimento deste processo com outra ação que ora tramita nesta Comarca sob a alegação de que se
tratam ações idênticas, no entanto, consultando os autos citados na defesa do Banco observo que, apesar
de serem ações praticamente homogêneas tratam de contratos diversos com números, valores de
empréstimo e de parcela diferentes, razão pela qual a litispendência não pode ser reconhecida. Destarte,
tratando as causas de objetos distintos, quais sejam, contratos diferentes, entendo que cada caso deverá
ser analisado de acordo com suas peculiaridades e com o contrato firmado, não importando em decisões
conflitantes, o que afasta a tese. Rejeito, pois, a preliminar de litispendência, tendo em vista que se tratam
de contratos distintos. 2.2. Da Conexão. O contestante pugna a reunião dos processos, porém reconhece
que, apesar de serem ações praticamente idênticas tratam de contratos diversos, de números diferentes,
razão pela qual a conexão deve ser rejeitada. Neste sentido: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONEXÃO. APONTAMENTOS DIVERSOS. INOCORRÊNCIA. 1. Reputam-se
conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. 2. No caso em lume,
os apontamentos discutidos nas ações são diversos, oriundos, portanto, de contratos diferentes, não
havendo, portanto, identidade entre as "causas de pedir" das ações e muito menos risco de decisões
conflitantes. Não ocorrendo a conexão, não se justifica a reunião dos processos, havendo que ser
julgamento procedente o presente conflito. (Conflito de Competência 1.0000.13.043543-1/000, Relator (a):
Des.(a) Wagner Wilson, 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/01/2014, publicação da sumula em
10/02/2014) Destarte, tratando as causas de objetos distintos, quais sejam, contratos diferentes, entendo
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que cada caso deverá ser analisado de acordo com suas peculiaridades e com o contrato firmado, não
importando em decisões conflitantes, o que afasta a tese de conexão. Rejeito, pois, a preliminar de
conexão, tendo em vista que se tratam de contratos de números diferentes. 2.3. Da Retificação do nome
da requerida ¿ o pedido não tem razão de ser visto que desde a inicial o requerido já foi identificado como
BANCO PAN S.A e com o mesmo CNPJ e endereço indicados na contestação. Indefiro. 2.4. Da
Prescrição ¿ tratando-se de obrigação de trato sucessivo (contrato de empréstimo consignado), onde a
violação do direito ocorre de forma contínua, mês a mês, o termo inicial da prescrição é a data
correspondente ao vencimento da última parcela e não ao da primeira. Preliminar rejeitada. 2.5. Da
Necessidade de Prova Pericial ¿ o processo tramita pelo rito ordinário e não pelo rito da Lei 9.099/95, logo
a necessidade de prova pericial não enseja na extinção do processo. 3. A questão central da instrução
processual/direito é verificar a legalidade do contrato de empréstimo supostamente celebrado entre as
partes. 4. Mantenho a inversão do ônus da prova, conforme despacho inicial. 5. Em que pese o protesto
genérico de provas feito na inicial e o pedido de expedição de oficio em contestação, faculto às partes, em
10 dias, para, querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e
pertinência. Primavera-PA, 21 de Outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0001105-40.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais. Requerente: Alexandre Brito da Silva-Advogado: Dr. Diorgeo Diovanny Stival
Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614. Requerido: BP Promotora de Vendas Ltda-
dvogado: Dr. Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli-OAB/RO-5.546e OAB/PA-28.178-A. DESPACHO
(processo nº 0001105-40.2019.8.14.0144) 1. Determino a intimação do requente para, em 15 dias,
apresentar manifestação à contestação. Primavera-PA, 18 de outubro de 2019. Charles Claudino
Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0001065-58.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais. Requerente: Alexandre Brito da Silva-Advogado: Dr. Diorgeo Diovanny Stival
Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614. Requerido: BP Promotora de Vendas Ltda-
dvogado: Dr. Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli-OAB/RO-5.546e OAB/PA-28.178-A. DESPACHO
(processo nº 0001065-58.2019.8.14.0144) 1. Intime-se (arts. 351/352, CPC) a parte autora para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação. Primavera-PA, 21 de Outubro de 2019.
Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº. 0002145-57.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais. Requerente: Alexandre Brito da Silva-Advogado: Dr. Diorgeo Diovanny Stival
Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614. Requerido: Banco Pan S.A-Advogado: Dr.
Antonio de Mores Dourado Neto-OAB/PE-23.255. DESPACHO (processo nº. 0002145-
57.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo qualquer das hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à
decisão de saneamento e organização do processo, nos termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das
hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo: I -
resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do
ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do
mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. § 1º Realizado o saneamento, as
partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo
o qual a decisão se torna estável. § 2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação
consensual das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada,
vincula as partes e o juiz. § 3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito,
deverá o juiz designar audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes,
oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações. §
4º Caso tenha sido determinada a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior
a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. § 5º Na hipótese do § 3º, as partes
devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. § 6º O número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato. § 7º O
juiz poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos fatos
individualmente considerados. § 8º Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz deve
observar o disposto no art. 465 e, se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua realização. §
9º As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as audiências). 2.
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Analiso a preliminares arguidas em contestação. 2.1. Da Litispendência. O contestante pugna o
reconhecimento deste processo com outra ação que ora tramita nesta Comarca sob a alegação de que se
tratam ações idênticas, no entanto, consultando os autos citados na defesa do Banco observo que, apesar
de serem ações praticamente homogêneas tratam de contratos diversos com números, valores de
empréstimo e de parcela diferentes, razão pela qual a litispendência não pode ser reconhecida. Destarte,
tratando as causas de objetos distintos, quais sejam, contratos diferentes, entendo que cada caso deverá
ser analisado de acordo com suas peculiaridades e com o contrato firmado, não importando em decisões
conflitantes, o que afasta a tese. Rejeito, pois, a preliminar de litispendência, tendo em vista que se tratam
de contratos distintos. 2.2. Da Conexão. O contestante pugna a reunião dos processos, porém reconhece
que, apesar de serem ações praticamente idênticas tratam de contratos diversos, de números diferentes,
razão pela qual a conexão deve ser rejeitada. Neste sentido: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONEXÃO. APONTAMENTOS DIVERSOS. INOCORRÊNCIA. 1. Reputam-se
conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. 2. No caso em lume,
os apontamentos discutidos nas ações são diversos, oriundos, portanto, de contratos diferentes, não
havendo, portanto, identidade entre as "causas de pedir" das ações e muito menos risco de decisões
conflitantes. Não ocorrendo a conexão, não se justifica a reunião dos processos, havendo que ser
julgamento procedente o presente conflito. (Conflito de Competência 1.0000.13.043543-1/000, Relator (a):
Des.(a) Wagner Wilson, 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/01/2014, publicação da sumula em
10/02/2014) Destarte, tratando as causas de objetos distintos, quais sejam, contratos diferentes, entendo
que cada caso deverá ser analisado de acordo com suas peculiaridades e com o contrato firmado, não
importando em decisões conflitantes, o que afasta a tese de conexão. Rejeito, pois, a preliminar de
conexão, tendo em vista que se tratam de contratos de números diferentes. 2.3. Da Retificação do nome
da requerida ¿ o pedido não tem razão de ser visto que desde a inicial o requerido já foi identificado como
BANCO PAN S.A e com o mesmo CNPJ e endereço indicados na contestação. Indefiro. 2.4. Da
Prescrição ¿ tratando-se de obrigação de trato sucessivo (contrato de empréstimo consignado), onde a
violação do direito ocorre de forma contínua, mês a mês, o termo inicial da prescrição é a data
correspondente ao vencimento da última parcela e não ao da primeira. Preliminar rejeitada. 2.5. Da
Necessidade de Prova Pericial ¿ o processo tramita pelo rito ordinário e não pelo rito da Lei 9.099/95, logo
a necessidade de prova pericial não enseja na extinção do processo. 3. A questão central da instrução
processual/direito é verificar a legalidade do contrato de empréstimo supostamente celebrado entre as
partes. 4. Mantenho a inversão do ônus da prova, conforme despacho inicial. 5. Em que pese o protesto
genérico de provas feito na inicial e o pedido de expedição de oficio em contestação, faculto às partes, em
10 dias, para, querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e
pertinência. Primavera-PA, 21 de Outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0001126-16.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais. Requerente: Maria José Lisboa da Silva-Advogado: Dr. Diorgeo Diovanny Stival
Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614. Requerido: Banco Bradesco S.A-Advogado: Dr.
Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli-OAB/RO-5.546e OAB/PA-28.178-A. DESPACHO (processo nº
0001126-16.2019.8.14.0144) 1. Determino a intimação do Embargado para, em 05 dias, apresentar
contrarrazões. Primavera-PA, 18 de outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0001068-13.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais. Requerente: Maria José Lisboa da Silva-Advogado: Dr. Diorgeo Diovanny Stival
Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614. Requerido: Banco Bradesco Financiamentos
S.A-Advogado: Dr. Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli-OAB/RO-5.546e OAB/PA-28.178-A.
DESPACHO (processo nº 0001068-13.2019.8.14.0144) 1. Defiro o pedido de perícia grafotécnica, porém
condicionado a apresentação de contrato original no prazo de 30 dias, sob pena de preclusão. Ressalto
ainda, que o documento deverá ser protocolado diretamente nesta Vara ou enviado por Protocolo
Integrado Postal, tendo em vista que o Protocolo Integrado Digital ensejaria o recebimento apenas de
outra versão digitalizada do Contrato que se mostraria imprestável para a perícia. 2. Defiro parcialmente o
pedido de oficiamento a Caixa Econômica Federal, agência 3632-3, para que este forneça cópia do extrato
da conta corrente 00024113-2, apenas do período de 10/09 a 11/10/2015, pois desnecessário as
informações dos dias anteriores, visto que a ré aponta transferência do crédito em 11/09/2015. Primavera-
PA, 18 de Outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0000863-52.2017.8.14.0144. Ação de Reajuste Salarial Obrigação de Fazer. Requerente:
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Sean Murilo Pereira Campos Silva-Advogado: Dr. Geovano Honório Silva da Silva-OAB/PA-15.927.
Requerido: Estado do Pará-Fazenda Pública Estadual-Dr. Felipe Knaip do Amaral-Procurador do
Estado do Pará.  DESPACHO (processo nº 0000863-52.2017.8.14.0144) 1. Intime-se (arts. 351/352,
CPC) a parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação. Primavera-
PA, 18 de outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0002882-65.2016.8.14.0144. Ação de Exoneração de Alimentos. Requerente: Ivan
Rodrigues da Silva-Advogado: Dr. Geovano Honório Silva da Silva-OAB/PA-15.927. Requerido:
Rodolfo da Silva e Silva.  DESPACHO (processo nº 0002882-65.2016.8.14.0144) 1. O réu foi citado por
hora certa na pessoa de sua tia, mas não apresentou defesa no prazo legal (fl. 65-66), razão pela qual
declaro sua revelia. 2. Do exposto, nos termos do art. 72, II, C.P.C., nomeio curador especial, ao revel
citado por hora certa, o Dr. ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES ¿ OAB/PA 3334. Intime-se e conceda-se
vistas. 3. Do pedido de tutela antecipada. Reanaliso o pedido de tutela antecipada. No despacho
inaugural, foi indeferido o pedido de tutela antecipada em face de haver prova apenas de maioridade.
Ocorre que, sendo citado, tendo mudado para São Paulo/SP e deixando o prazo de defesa correr in albis,
vislumbro ocorrer a probabilidade do direito, que o alimentado não exerceu o ônus de provar que continua
necessitado da pensão, apesar de sua idade, causa suficiente para exoneração do dever alimentar,
acrescido do perigo da demora, pois é entendimento que os alimentos são irrepetíveis. Ante o exposto,
defiro o pedido liminar para exonerar o autor do pagamento da pensão até ulterior deliberação. Oficie-se à
Secretaria Especial de Estado de Gestão do Governo do Estado do Pará para cumprimento. 4.
Apresentada a defesa, fazer vistas ao Ministério Público. Primavera-PA, 07 de dezembro de 2016. Charles
Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0002287-37.2014.8.14.0144. Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável.
Requerente: Maria de Jesus Rosário de Aviz-Advogado: Dr. Geovano Honório Silva da Silva-
OAB/PA-15.927. Requerido: Raimundo Nonato Rosário da luz. DESPACHO (processo nº 0002287-
37.2014.8.14.0144) 1. Intime-se a autoridade para, em 05 dias, informar se tem interesse em dar
continuidade ao feito, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, II e III, CPC. 2. Caso tenha interesse,
cumpra-se o despacho anterior no prazo ora concedido. Primavera-PA, 21 de Outubro de 2019. Charles
Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0001083-50.2017.8.14.0144. Execução de Alimentos. Exequentes: O.A.S.D.S. e
O.A.S.D.S. Rep. Legal: Adriele dos Santos-Advogado: Dr. Geovano Honório Silva da Silva-OAB/PA-
15.927. Executado: Osmael Costa da Silva. DESPACHO (processo nº 0001083-50.2017.8.14.0144) 1.
Promova-se nova tentativa de prisão civil do réu e, desde já, autorizo a requisição de apoio policial para
viabilizar o cumprimento. Primavera-PA, 21 de Outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de
Direito.

 
Processo nº. 0003583-21.2019.8.14.0144. Advogado: Dr. Maurício Luz Reis-4.906. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA (Processo nº. 0003583-21.2019.8.14.0144) 1. Pelo que se verifica dos autos, há 11
anos, os pais biológicos entregaram a criança aos cuidados da autora e assinaram declaração de
concordância com a adoção (fl. 29). 2. Determino a feitura do Estudo Social. Expeça-se o necessário para
feitura do Estudo Social. Prazo: 30 (trinta) dias. 3. Do pedido de guarda provisória. A autora cria a menor
desde tenra idade, conforme se verifica pelas fotos em anexo, e aparenta ter desenvolvido laços de afeto
com a criança e vice-versa, vide os bilhetes de dia das mães, onde a criança se refere a ela como
mãezinha. 4. Verifico que foi atendida a condição do §13º, inciso III, do art. 50 do ECA que preceitua que
somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não cadastrado
previamente nos termos desta Lei quando oriundo o pedido por oriundo o pedido de quem detém a tutela
ou guarda legal de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de
convivência comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade e não seja constatada a ocorrência de
má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. 5. Pelo que consta dos autos,
os requisitos estão atendidos. Ante o exposto, defiro a guarda provisória à requerente, nos termos do art.
33, §1º, E.C.A. Expeça-se termo de guarda provisória. 6. Dê-se ciência ao Ministério Público. 7. Promova-
se a citação dos réus para, desejando, apresentar contestação no prazo legal e acompanhar o processo.
Primavera-PA, 21 de Outubro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito
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Requerimento de Tutela de Urgência.  Requerente: Orlando da Silva Torres-Advogado: Dr. Cezar
Augusto Rezende Rodrigues-OAB/PA-18.060. Requerido: Banco Pan S.A-Advogado: Dr. Antonio de
Mores Dourado Neto-OAB/PE-23.255. DESPACHO (processo nº 0000682-17.2018.8.14.0144) 1.
Cumpra-se o despacho anterior, expedindo-se ofício ao Banco Bradesco, agência 0763-3 (Capanema),
para que este apresente o extrato bancário do mês de novembro/2016 da conta corrente 0018297, de
titularidade de ORLANDO DA SILVA TORRES, CPF 158.614.222-49. Primavera-PA, 21 de Outubro de
2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº. 0002410-30.2017.8.14.0144. Ação de Indenização Por Danos Morais e Materiais c/c
Requerimento de Tutela de Urgência.  Requerente: Inez do Nascimento Lima-Advogado: Dr. Cezar
Augusto Rezende Rodrigues-OAB/PA-18.060. Requerido: Banco Pan S.A-Advogado: Dr. Antonio de
Mores Dourado Neto-OAB/PE-23.255. DESPACHO Processo nº. 0002410-30.2017.8.14.0144 1. Inêz do
Nascimento Lima ajuizou ação Indenização por Danos Materiais e Morais em desfavor de Banco Pan S.A.
Após a sentença condenatória, as partes formularam acordo à fls. 97-98, 102,109-110 que foi homologado
à fl. 101. 2. Cumpra-se o item 6, intimando pessoalmente a parte autora dando ciência da celebração do
acordo e enviando cópia da petição de fls. 97-98 e 110, dando ciência que o pagamento do valor de R$
2.555,00 foi depositado na conta de seu causídico. 3. Após, arquive-se. Primavera-PA, 21 de Outubro de
2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.
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RESENHA: 18/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CAMETA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 4 1 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:JOAO BATISTA PEREIRA VIANA
Representante(s):  OAB 15829 - GUSTAVO GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 17580 - ANA
ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO PAN SA Representante(s):  OAB
23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA   
Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE),
por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.   
José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 3 1 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA VALENTE DA SILVA Representante(s): 
OAB 17580 - ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO PAN SA
Representante(s):  OAB 23.255 - ANTONIO DE MORAES DOURATO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 1 8 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:MANOEL MARIA NOVAES RODRIGUES
Representante(s):  OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  .
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei
9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.  
Certificado que o recorrido não apresentou contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal
Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 6 2 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:FRANCISCO MENDES DA SILVA
Representante(s):  OAB 25002 - EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 89774 - ACACIO FERNANDES
ROBOREDO (ADVOGADO)  OAB 19177-A - REINALDO LUIS TADEU  RONDINA MANDALITI
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo,
com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de
dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E.
Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 0 0 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDA GAIA BAIA Representante(s):  OAB
21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO ITAU BMG
Representante(s):  OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
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Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 3 3 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA PEROLA DOS SANTOS BARBOSA
Representante(s) :    OAB 17580 -  ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e
suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há
risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos
à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 7 3 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA ERMINA CORREA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 6069 - FERNANDO HENRIQUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO PAN
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da
Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA.
Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 1 1 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:STELIO DIAS CORREA Representante(s): 
OAB 6069 - FERNANDO HENRIQUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO Representante(s):  OAB 5.546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo,
com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de
dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E.
Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 1 8 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA JULIA GONCALVES Representante(s): 
OAB 14563 - PAULO HENRIQUE SEBASTIAO MOCBEL DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 22163 -
RAIMUNDO ASCENÇÃO RIBEIRO GAIA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO CETELEM SA
SOCIEDADE ANONIMA FECHADA Representante(s):  OAB 24532-A - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos
efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE,
por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 4 6 2 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDA NUNES DA SILVA
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 86908 - MARCELO LALONI TRINDADE
(ADVOGADO)  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 5 6 3 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:LEONICIO VENCESLAU DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 14563 - PAULO HENRIQUE SEBASTIAO MOCBEL DOS SANTOS
(ADVOGADO)  OAB 22163 -  RAIMUNDO ASCENÇÃO RIBEIRO GAIA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO CIFRA SA SOCIEDADE ANONIMA FECHADA Representante(s):  OAB 23.255 -
ANTONIO DE MORAES DOURATO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o
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recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 -
FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as
contrarrazões, remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de
2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 6 7 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDA NUNES DA SILVA
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 6 8 8 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDA NUNES DA SILVA
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23.255 - ANTONIO DE MORAES DOURATO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 0 4 2 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDA NUNES DA SILVA
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 3 6 4 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA DAS MERCES DOS SANTOS
FERREIRA Representante(s):  OAB 17983 - GILVAN RABELO NORMANDES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo,
com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de
dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E.
Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 4 2 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARCELINA ARAUJO CALDAS
Representante(s):  OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO SA BANERJ Representante(s):  OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e
suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há
risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos
à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 4 2 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:ESMERALDA RAMOS QUEIROZ
Representante(s):  OAB 6069 - FERNANDO HENRIQUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
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VOTORANTIM BV FINANCEIRA Representante(s):  OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e
suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há
risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos
à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 4 7 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:AUREA GRACA PINTO DO CARMO
Representante(s) :    OAB 17580 -  ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATTELA
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo
(art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao
recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal
Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 1 5 9 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:AURELIANO NUNES DE PAULO
Representante(s):  OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG CONSIGNADO SA Representante(s):  OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo,
com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de
dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E.
Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 8 2 2 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE NAZARE ALVES CORREA
Representante(s) :    OAB 17580 -  ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO SA Representante(s):  OAB 5.546 - GUILHERME
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso
nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que
há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os
autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias
Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 2 6 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA JOSE ALVES Representante(s):  OAB
17580 - ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG SA
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 5 4 7 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:REGINALDO CORREA SERRAO
Representante(s):  OAB 18735 - ANTONIO DO SOCORRO CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO ITAU ITAU CARD IRIRANGA Representante(s):  OAB 3672 - SERGIO ANTONIO
FERREIRA GALVAO (ADVOGADO)  OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo
(art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao
recorrente.   Certificado que o recorrido não apresentou contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 8 5 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
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Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:PEDRO NOLASCO COHEN Representante(s): 
OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG SA
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da
Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA.
Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 2 0 5 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA PINHEIRO COSTA
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM Representante(s):  OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA
NAVARRO (ADVOGADO)   TERCEIRO:BV FINANCEIRA Representante(s):  OAB 5546 - GUILHERME
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO)   TERCEIRO:BV FINANCEIRA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da
Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.
Intimada a parte recorrida, através de seu advogado, via diário da justiça, para apresentar contrarrazões
no prazo legal. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, certifique-se e remetam-se os autos à
E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 3 7 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:TEREZITA DE JESUS DE MOURA
RODRIGUES Representante(s):  OAB 25865 - MAURILO ANDRADE CARDOSO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM Representante(s):  OAB 27477-A - BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos
suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de
dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à
Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana
Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 4 7 2 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:TEREZITA DE JESUS DE MOURA
RODRIGUES Representante(s):  OAB 25865 - MAURILO ANDRADE CARDOSO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL BANRISUL Representante(s):  OAB
128.341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA   
Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE),
por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.   
José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 0 0 6 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:ADEMILSON CARDOSO GUIMARAES
Representante(s):  OAB 25002 - EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO ITAU CONSIGNADO SA Representante(s):  OAB 16780 - LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENCO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos
devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por
entender que há risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 0 2 3 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:ADEMILSON CARDOSO GUIMARAES
Representante(s):  OAB 25002 - EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23.255 - ANTONIO DE MORAES DOURATO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e
suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há
risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos
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à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 0 4 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 25002 - EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA
MARQUES (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e
suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há
risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos
à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 0 8 7 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:TEREZINHA GOMES DA COSTA
Representante(s):  OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM Representante(s):  OAB 21678-A - BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA WANDERLEI (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos
suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de
dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à
Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana
Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 9 6 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:TEREZA RODRIGUES SERRAO
Representante(s):  OAB 22163 - RAIMUNDO ASCENÇÃO RIBEIRO GAIA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO SA SOCIEDADE ANONIMA FECHADA
Representante(s):  OAB 162337 - JOAO THOMAZ P GONDIM (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Certificado que o
recorrido não apresentou contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 4 4 3 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:NEUSA PINTO RIBEIRO Representante(s): 
OAB 17580 - ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG SA
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 6 2 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDA TAVARES FURTADO
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s):  OAB 15.021-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos
efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE,
por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 7 0 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:DOMINGOS NEVES DOS SANTOS
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG Representante(s):  OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA
NAVARRO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
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irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 6 8 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:EMILIO GONCALVES BARBOSA
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG Representante(s):  OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA
NAVARRO (ADVOGADO)  OAB 3672 - SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO)  .
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei
9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.  
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do
TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 8 8 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:EMILIO GONCALVES BARBOSA
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG Representante(s):  OAB 3672 - SERGIO ANTONIO FERREIRA
GALVAO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e
suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há
risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos
à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 1 8 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:ANTONIO PEREIRA Representante(s):  OAB
17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG SA
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 7 0 7 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:SARA GONCALVES DE MORAES
Representante(s):  OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO ITAU
Representante(s):  OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO)  OAB 3672 -
SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o
recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 -
FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as
contrarrazões, remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de
2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 1 4 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARGARETE DA SILVA VALENTE
Representante(s) :    OAB 17580 -  ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 119.859 - RUBENS GASPAR SERRA
(ADVOGADO)  OAB 19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da
Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA.
Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 4 1 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA DO CARMO DE SOUZA COSTA
Representante(s):  OAB 6069 - FERNANDO HENRIQUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
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INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da
Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA.
Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 5 3 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:ANTONIO PEREIRA Representante(s):  OAB
21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG SA
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 2 4 7 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA CELITA DE FREITAS DELGADO
Representante(s):  OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 2 3 9 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA IRACEMA MOREIRA DO
ESPIRITO SANTO Representante(s):  OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM
(ADVOGADO)   REQUERIDO:BAANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s):  OAB
257.220 -  REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO)  .  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da
Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA.
Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 7 8 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA DOS ANJOS
Representante(s) :    OAB 17580 -  ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 14 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 1 0 3 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:LENDINA RODRIGUES Representante(s):  OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO SA Representante(s):  OAB 5.546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo,
com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de
dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E.
Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 1 2 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:LENDINA RODRIGUES Representante(s):  OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO SA Representante(s):  OAB 5.546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
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(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo,
com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de
dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E.
Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 7 1 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:TEREZINHA DE JESUS FERREIRA
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA ATUAL DENOMINACAO BANCO FINASA
BMC SA Representante(s):  OAB 19792A - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (ADVOGADO)  .
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no
art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao
recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do
TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 9 9 3 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:VALDETE SANTOS SANTOS
Representante(s):  OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)  OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos efeitos
devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE, por
entender que há risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 6 6 9 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:ALAIZA TAVARES GOMES
Representante(s) :    OAB 15829 -  GUSTAVO GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO SA Representante(s):  OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso nos
efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE,
por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente. Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à E. Turma Recursal Cível do TJPA. Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. José
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800205-32.2019.8.14.0012 Participação: AUTOR Nome: MARCOS ANTONIO
FREITAS SABOIA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ PAULO LISBOA ALBUQUERQUE OAB:
26989/PA Participação: RÉU Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETAC E R T I D Ã O RAIMUNDO
MOREIRA BRAGA NETO, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por
nomeação legal, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a
contestação é tempestiva. Fica o autor (a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos
juntados no prazo de quinze dias e especificar diligências que entender necessárias .O REFERIDO É
V E R D A D E  E  D O U  F É .  C a m e t á / P A ,  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
_____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETOAnalista
JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800026-98.2019.8.14.0012 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA DO
SOCORRO MARQUES Participação: ADVOGADO Nome: EVERTON BRUNO QUARESMA BATISTA
OAB: 23791/PA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA
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BRAGA NETO, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva.
Fica o autor (a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias
e especificar diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14
de novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800005-59.2018.8.14.0012 Participação: AUTOR Nome: BENEDITA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: PAULO CESAR CAMPOS DAS NEVES OAB: 013995/PA Participação:
RÉU Nome: BANCO CETELEM S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA OAB: 24532/PAC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO,
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva. Fica o autor
(a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar
diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14 de
novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800007-29.2018.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: BENEDITA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO CESAR CAMPOS DAS NEVES OAB: 013995/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: JOAO VITOR
CHAVES MARQUES DIAS OAB: 30348/CEC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO,
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva. Fica o autor
(a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar
diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14 de
novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800531-89.2019.8.14.0012 Participação: REQUERENTE Nome: T. C. B.
Participação: ADVOGADO Nome: ADRIELLE MIRANDA BARRA OAB: 25909/PA Participação:
REQUERIDO Nome: J. P. D. O. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.SENTENÇA Vistos etc.
Trata-se de ação de alimentos proposta por M.E.B.P., representada por sua genitora T. C. B., em face de
J. P. de O.Foi concedido prazo para a parte autora informar o endereço atualizado do requerido, sob pena
de extinção. Entretanto, decorrido o prazo, manteve-se inerte, conforme certidão sob o ID nº 13319851.
Diante do exposto, evidenciado desinteresse no feito, nada impedindo a renovação do pedido, julgo extinto
o presente, sem resolução do mérito (CPC, art. 485, III e VIII). Sem custas. Feito da justiça gratuita. P.R.I.
Transitada em julgado, arquivem-se. Cametá/Pa, 14 de novembro de 2019. José Matias Santana DiasJuiz
de Direito Titular da 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800008-14.2018.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: BENEDITA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO CESAR CAMPOS DAS NEVES OAB: 013995/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: JOAO VITOR
CHAVES MARQUES DIAS OAB: 30348/CEC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO,
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva. Fica o autor
(a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar
diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14 de
novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
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NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800900-20.2018.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: ELIZA NAOMI
TSUDA Participação: ADVOGADO Nome: MAURILO ANDRADE CARDOSO OAB: 25865/PA Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO OAB: 23255/PEC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO, Diretor de
Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva. Fica o autor (a)
intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar
diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14 de
novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800667-23.2018.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: ARMANDO
GONCALVES BATISTA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES OAB:
21633/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO VOTORANTIM Participação: ADVOGADO Nome:
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA
BRAGA NETO, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva.
Fica o autor (a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias
e especificar diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14
de novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0802860-74.2019.8.14.0012 Participação: AUTOR Nome: EDINALDO SILVA
PANTOJA Participação: ADVOGADO Nome: EVERTON BRUNO QUARESMA BATISTA OAB: 23791/PA
Participação: AUTOR Nome: JOANA MARIA DE FARIAS OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
EVERTON BRUNO QUARESMA BATISTA OAB: 23791/PA Participação: AUTOR Nome: JOAO BATISTA
FARIAS JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: EVERTON BRUNO QUARESMA BATISTA OAB:
23791/PA Participação: AUTOR Nome: CRISTIANE CONCEICAO SANCHES DOS SANTOS Participação:
ADVOGADO Nome: EVERTON BRUNO QUARESMA BATISTA OAB: 23791/PA Participação: AUTOR
Nome: DARCILENE DO SOCORRO DA FONSECA CAMPOS Participação: ADVOGADO Nome:
EVERTON BRUNO QUARESMA BATISTA OAB: 23791/PA Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE
CAMETASENTENÇAVistos etc.Defiro a gratuidade judiciária.Trata-se de procedimento cautelar autônomo
proposto porASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DA FREI CRISTOVÃO DE LISBOA e outros em face do
Município de Cametá, requerendo, liminarmente,que o réu seja proibido de proceder à desocupação dos
boxes da Rua Frei  Cr istóvão de Lisboa, enquanto durar o fei to,  sob pena de multa
diária.Decido.Primeiramente, registra-se que a Resolução n.º 16/2016-GP, expedida pela Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu art. 1º, §1º, expressamente dispõe que o Plantão Judiciário
não se destina à reiteração de pedido já apreciado no Órgão Judicial de origem ou em plantão anterior,
nem à sua reconsideração, considerando ato atentatório à dignidade da Justiça a prática de condutas
dessa natureza.No caso em exame, consta claramente da petição inicial que o autor já havia ajuizado
ação sob o procedimento comum com o mesmo objeto (n.º 0802416-41.2019.8.14.0012) , com pedido
idêntico em sede de tutela provisória.A liminar foi indeferida, não havendo notícia dos autos de que o autor
tenha interposto Agravo de Instrumento. Inclusive, já houve a realização da audiência conciliatória, tendo
as partes requerido a suspensão do processo para tentativa de solução consensual.Ressalta-se que não
houve modificação dos fatos ou novos fundamentos que justifiquem a renovação do pedido, e, ainda que
houvesse, deveria ser formulado incidentalmente, e não em procedimento autônomo.Assim, considerando
a vedação legal disposta na Resolução 16/2016-GP, bem como a existência de lide pendente, na qual já
houve o indeferimento da liminar objeto desta ação, extingo o feito sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, V, do CPC.Sem custas, sem honorários.Redistribua-se à Vara Competente.P.R.I.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Cametá, 13 de novembro de 2019.José Matias Santana
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DiasJuiz de Direito Titular da 2ª Vara 

 
 
 
Número do processo: 0800502-73.2018.8.14.0012 Participação: AUTOR Nome: MARGARETE DA SILVA
VALENTE Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO GONCALVES DA SILVA OAB: 5829PA
Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO OAB: 23255/PEC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO, Diretor de
Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva. Fica o autor (a)
intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar
diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14 de
novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800037-30.2019.8.14.0012 Participação: AUTOR Nome: BENEDITO BALIEIRO
BATISTA Participação: ADVOGADO Nome: MAURILO ANDRADE CARDOSO OAB: 25865/PA
Participação: RÉU Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO OAB: 060359/RJC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA
BRAGA NETO, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva.
Fica o autor (a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias
e especificar diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14
de novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800913-19.2018.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: NICOLINA
GOMES Participação: ADVOGADO Nome: MAURILO ANDRADE CARDOSO OAB: 25865/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PEC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO,
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva. Fica o autor
(a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar
diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14 de
novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800035-60.2019.8.14.0012 Participação: AUTOR Nome: BENEDITO BALIEIRO
BATISTA Participação: ADVOGADO Nome: MAURILO ANDRADE CARDOSO OAB: 25865/PA
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO CETELEM S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DENNER
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: 24532/PAC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA
BRAGA NETO, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva.
Fica o autor (a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias
e especificar diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14
de novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800039-97.2019.8.14.0012 Participação: AUTOR Nome: BENEDITO BALIEIRO
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BATISTA Participação: ADVOGADO Nome: MAURILO ANDRADE CARDOSO OAB: 25865/PA
Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO OAB: 23255/PEC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO, Diretor de
Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva. Fica o autor (a)
intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar
diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14 de
novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0800925-33.2018.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA
DOMINGAS BARRADAS MORAIS Participação: ADVOGADO Nome: MAURILO ANDRADE CARDOSO
OAB: 25865/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome:
JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS OAB: 30348/CEC E R T I D Ã O RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETO, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por nomeação legal, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a contestação é tempestiva. Fica o
autor (a) intimado(a) a apresentar manifestação aos documentos juntados no prazo de quinze dias e
especificar diligências que entender necessárias .O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Cametá/PA, 14
de novembro de 2019 _____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA
NETOAnalista JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 5 1 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação:
Execução de Título Judicial em: 04/11/2019---EXEQUENTE:ANTONIA BRAGA DOS REIS
Representante(s):  OAB 26948-B - MARCIO FERNANDES LOPES FILHO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº. 0002451-95.2019.8.14.0121 DECISÃO /
MANDADO I - A considerar o petitório / documento(s) de fls. 78/82V, considero merecer prosperar a
arguição ali exposta, vez que a Escrivania Judicialdeixou de cumprir diligência de comunicação processual
segundo os ditames legais atinentes à espécie (publicação de sentença SEM constar o nome do
Causídico da parte Requerida), de sorte que as certidões e publicação no DJE / TJPA às fls. 53/53v, 66 e
70 restam plenamente eivados de vício procedimental, razão pela qual, CHAMANDO O PROCESSO À
ORDEM, TORNO SEM EFEITO referidos atos. II - Considerando o acima exposto e os princípios da
eficiência e economia processual, DEIXO de estabelecer a RENOVAÇÃO de tais expedientes por
entender que a interposição do RECURSO INOMINADO (fls. 54/65) por parte do Banco Requerido
encontra-se materialmente TEMPESTIVA, motivos todos pelo quais, inclusive, INDEFIRO o pedido de
cumprimento de sentença (fls. 71/77), vez que ainda NÃO vislumbrada a formação da respectiva coisa
julgada material e, portanto, impossível o início do módulo executório. III - Assim, constatando que
preenchidos estão os requisitos de admissibilidade atinentes à tempestividade e ao preparo do referido
RECURSO INOMINADO (Art. 42, caput e §1º, da Lei Nº. 9.099/95), confiro-lhe os EFEITOS devolutivo e
suspensivo, este último sob o intento de afastar qualquer possibilidade de dano irreparável à parte
Requerida, ora Recorrente. IV - ABRA-SE vista à parte Recorrida para CONTRARRAZOAR o recurso em
questão, mediante oferecimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no Art.
42, §2º, do mesmo Diploma legal. V - Transcorrido o prazo retro, com ou sem manifestação, neste último
caso devidamente certificado - e em tudo notando que a este Juízo não cabe exame sobre a
admissibilidade, ENCAMINHEM-SE os autos à Turma Recursal. VI - Caso necessário, expeça-se Carta
Precatória e/ou AR. VII - SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO, nos
termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009),
aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. De Primavera para
Santa Luzia do Pará/PA, 04 de novembro de 2019. CHARLES CLAUDINO FERNANDES Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Primavera, respondendo pela Comarca de Santa Luzia do Pará e do
Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 9 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---DENUNCIADO:MANOEL ELVIS TAVARES DA SILVA
Representante(s):  OAB 16938 - SEBASTIAO LOPES BORGES (ADVOGADO)   VITIMA:T. C. S. .
SENTENÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCESSO Nº: 0001289-65.2019.8.14.0121
EMBARGANTE: MANOEL ELVIS TAVARES DA SILVA. EMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 90/101.
            Vistos, etc.             Trata-se de recurso de Embargos de Declaração interposto pelo embargante
emepígrafe guerreando a sentença condenatória de fls. 90/101, sob a alegação de que na referida decisão
houve Omissão/Obscuridade quanto o não reconhecimento da confissão, como causa de diminuição da
pena, bem como da aplicação da pena-base em dissonância com o artigo 59 CPB e da Detração da pena,
tendo em vista o período em que o réu encontrava-se preso provisoriamente.             A sentença
condenatória prolatada por este juízo condenou o acusado MANOEL ELVIS TAVARES DA SILVA à pena
de 08 (oito) anos de reclusão e ao pagamento de 800 dias-multa, estabelecendo como regime inicial de
cumprimento de pena o regime fechado, mencionando ser incabível a substituição.         Relatório sucinto.
Decido.             Satisfeitos os pressupostos recursais, passo a análise do mérito do recurso.
            Consoante estabelece o art. 382, do Código de Processo Penal, qualquer das partes poderá, no
prazo de 2 (dois) dias, pedir ao juiz que declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade,

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTA LUZIA DO PARÁ
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ambiguidade, contradição ou omissão.   Pois bem, o embargante teve sua pena fixada em 08 (oito) anos e
seu regime inicial estabelecido para cumprimento como fechado.             Os embargos declaratórios foram
previstos pelo legislador apenas para sanar eventuais ambiguidades, contradições, omissões ou
obscuridades no julgado. Questões não pertinentes a estes vícios devem ser objeto de recurso próprio.
            Tenho que o pleito vindicado merece guarida em partes, vez que o atual entendimento doutrinário
e jurisprudencial no que diz respeito a Detração da pena, eis que o acusado já havia estava preso
preventivamente e não fora computado na decisão. Vejamos recentes precedentes jurisprudenciais: A
Súmula 716 do STF prevê a possibilidade de se computar o tempo da custódia provisória para fins de
progressão de regime, in verbis: (...). 3. Destarte, partindo-se da premissa de que, diante da execução de
uma única condenação, o legislador não impôs qualquer requisito adicional além dos estabelecidos no
artigo 112 da Lei de Execução Penal, impende considerar a data da prisão preventiva como marco inicial
para obtenção de benefícios em sede de execução penal, desde que não se tenha notícia do cometimento
de falta grave pelo reeducando, servindo a sentença condenatória como parâmetro acerca do quantum de
pena que deverá ter sido cumprido e não como marco interruptivo para obtenção de benefícios
relacionados à progressão de regime. [RHC 142.463, rel. min. Luiz Fux, 1ª T, j. 12-9-2017, DJE 225 de 3-
10-2017.]             Isto posto, presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço em parte do
Embargo Declaratório para, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO, modificando a sentença, apenas, na parte
da Detração e consequente regime de fixação da pena ao embargante, a qual passará a ter o seguinte
teor:      DETRAÇÃO      Procedo a detração penal, nos termos do artigo 387, §2º, do CPP.
           Considerando que existem nos autos notícias de prisão provisória, perfazendo tempo de 06(seis)
meses, devendo, portanto, tal período ser descontado no momento da sua aplicação da pena.            Por
isso, Determino que a pena seja cumprida em regime inicialmente semiaberto, em conformidade com o art.
33, § 2º, do CPB.      A alegação de confissão pela defesa não merece prosperar pelo fato que esta não
ocorreu. Ex Vi do relatado na sentença, razão pela qual, mantenho a sentença na parte com relação à
confissão.      Os demais itens da sentença permanecem inalterados.            Ademais, a decisão que julga
os embargos de declaração integra a sentença embargada para todos os efeitos legais devendo a parte
inconformada fustigá-la mediante apelação.      P.R.I              Primavera P/ Santa Luzia do Pará,
05.11.2019.      CHARLES CLAUDINO FERNANDES      Juiz de Direito respondendo pela Comarca de
Santa Luzia do Pará e Termo de Cachoeira do Piriá. 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 8 2 9 2 2 0 1 7 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---DENUNCIADO:GISZELY SILVA CHAVES
Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)   VITIMA:M. F. S. M. .
Autos: 0004282-92.2017.8.14.0140. DESPACHO / MANDADO 1.     Considerando que até a presente data
não manifestação do despacho de retro, pelo que torno sem efeito o mesmo. 2.     No mais,considerando
que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca, para tanto, não prejudicar a defesa do réu(e),
e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO
RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva RESPOSTA À
ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, evitando lesão ao direito da parte. 3.     Desde já, arbitro
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do ato ora praticado,
condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos termos da
tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se
houver disponibilidade. 5.     SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO,
nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº.
014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa Luzia
do Pará/PA, 5 de novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz De Direito Titular Da Comarca De
Primavera, Respondendo Pela Comarca De Santa Luzia Do Pará/PA e Termo Judiciário De Cachoeira Do
Piriá/PA. 
  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 4 1 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
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Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---DENUNCIADO:ABRAAO FERREIRA Representante(s): 
OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)   INDICIADO:RAIMUNDO NONATO
FERREIRA CORREA VITIMA:J. L. F. . Autos: 0004041-84.2018.8.14.0140. DESPACHO / MANDADO
1.     Considerando que até a presente data não manifestação do despacho de retro, pelo que torno sem
efeito o mesmo. 2.     No mais, considerando que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca,
para tanto, não prejudicar a defesa do réu(e), e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o
ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNORODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao
protocolo da respectiva RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, evitando lesão ao direito
da parte. 3.     Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais
em razão do ato ora praticado, condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor
do(a) causídico(a), nos termos da tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a)
nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se houver disponibilidade. 5.     SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB
(alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do
Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa Luzia do Pará/PA, 5 de novembro de 2019. Charles Claudino
Fernandes Juiz De Direito Titular Da Comarca De Primavera, Respondendo Pela Comarca De Santa Luzia
Do Pará/PA e Termo Judiciário De Cachoeira Do Piriá/PA.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 6 2 4 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---VITIMA:G. G. S.  DENUNCIADO:JODEQUIAS COSTA
DOS SANTOS Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)  . Autos:
0004162-49.2017.8.14.0140. DESPACHO / MANDADO 1.     Considerando que até a presente data não
manifestação do despacho de retro, pelo que torno sem efeito o mesmo. 2.     No mais, considerando que
e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca, para tanto, não prejudicar a defesa do réu(e), e a
necessidade do andamento processual, NOMEIO para o ato,PROCESSO: 00041624920178140140
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO
FERNANDES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---VITIMA:G. G. S. 
DENUNCIADO:JODEQUIAS COSTA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO
RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)  . Autos: 0004162-49.2017.8.14.0140. DESPACHO / MANDADO
1.     Considerando que até a presente data não manifestação do despacho de retro, pelo que torno sem
efeito o mesmo. 2.     No mais, considerando que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca,
para tanto, não prejudicar a defesa do réu(e), e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o
ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao
protocolo da respectiva RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, evitando lesão ao direito
da parte. 3.     Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais
em razão do ato ora praticado, condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor
do(a) causídico(a), nos termos da tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a)
nomeado(a)  v ia DJE ou pessoalmente,  se houver d isponib i l idade.  5.          SERVIRÁ A
PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da
CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por
força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa Luzia do Pará/PA, 5 de novembro de 2019. Charles
Claudino Fernandes Juiz De Direito Titular Da Comarca De Primavera, Respondendo Pela Comarca De
Santa Luzia Do Pará/PA e Termo Judiciário De Cachoeira Do Piriá/PA. 
  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 8 1 5 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---DENUNCIADO:ALAN ALMEIDA CARDOSO
Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)   VITIMA:W. S. G. 
VITIMA:M. D. C.  VITIMA:E. F. G. . Autos: 0002881-58.2017.8.14.0140. DESPACHO / MANDADO
1.     Considerando que até a presente data não manifestação do despacho de retro, pelo que torno sem
efeito o mesmo. 2.     No mais, considerando que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca,
para tanto, não prejudicar a defesa do réu(e), e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o
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ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº29.796, a fim de que proceda ao
protocolo da respectiva RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, evitando lesão ao direito
da parte. 3.     Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais
em razão do ato ora praticado, condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor
do(a) causídico(a), nos termos da tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a)
nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se houver disponibilidade. 5.     SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB
(alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do
Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa Luzia do Pará/PA, 5 de novembro de 2019. Charles Claudino
Fernandes Juiz De Direito Titular Da Comarca De Primavera, Respondendo Pela Comarca De Santa Luzia
Do Pará/PA e Termo Judiciário De Cachoeira Do Piriá/PA. 
  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 0 2 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---DENUNCIADO:MESSIAS FERNANDES DO
NASCIMENTO Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)   VITIMA:A.
C. O. E. . Autos: 0004902-30.2018.8.14.0121. DESPACHO / MANDADO 1.     Considerando que até a
presente data não manifestação do despacho de retro, pelo que torno sem efeito o mesmo. 2.     No mais,
considerando que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca, para tanto, não prejudicar a
defesa do réu(e), e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a)
BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva
RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, evitando lesão ao direito da parte. 3.     Desde
já,arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do ato ora
praticado, condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos
termos da tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou
pessoalmente, se houver disponibilidade. 5.     SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada,
COMO MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº.
011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da
CJCI. Santa Luzia do Pará/PA, 5 de novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz De Direito
Titular Da Comarca De Primavera, Respondendo Pela Comarca De Santa Luzia Do Pará/PA e Termo
Judiciário De Cachoeira Do Piriá/PA. 
  

 
 
 

DENUNCIADO: E. B. S. Representante(s): OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)
VITIMA: M. N. M. S. Autos: 0001462-32.2019.8.14.0140.DESPACHO / MANDADO onsiderando que até a
presente data n¿o manifestaç¿o do despacho de retro, pelo que torno sem efeito o mesmo.No mais,
considerando que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca, para tanto, n¿o prejudicar a
defesa do réu(e), e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a)Advogado(a) Dr.(a)
BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva
RESPOSTA À ACUSAÇ¿O, no prazo de 10 (dez) dias, evitando les¿o ao direito da parte.Desde já, arbitro
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais em raz¿o do ato ora praticado,
condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos termos da
tabela vigente da OAB/PA. INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se houver
disponibilidade.SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O, por cópia digitada, COMO MANDADO, nos termos do
Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável
às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI.Santa Luzia do Pará/PA,  5 de
novembro de 2019.Charles Claudino Fernandes Juiz De Direito Titular Da Comarca De Primavera,
Respondendo Pela Comarca De Santa Luzia Do Pará/PA e Termo Judiciário De Cachoeira Do Piriá/PA. 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 6 2 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: J. C. S.
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 1 3 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---DENUNCIADO:FRANCISCO SOUSA CAVALCANTE
Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)   VITIMA:O. E. P. . Autos:
0000201-37.2016.8.14.0140. DESPACHO / MANDADO 1.     Considerando que até a presente data não
manifestação do despacho de fls. 63, pelo que, torno sem efeito o mesmo. 2.     No mais, considerando
que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca, para tanto, não prejudicar a defesa do(a)(s)
réu(e)(s), e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a)
BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva
DEFESA PRELIMINAR, no prazo de 10 (dez) dias, evitando lesão ao direito da parte. 3.     Desde já,
arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reaisem razão do ato ora
praticado, condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos
termos da tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou
pessoalmente, se houver disponibilidade. 5.     SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada,
COMO MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº.
011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da
CJCI. Santa Luzia do Pará/PA, 05/11/2019. Charles Claudino Fernandes Juiz De Direito Titular Da
Comarca De Primavera, Respondendo Pela Comarca De Santa Luzia Do Pará/PA e Termo Judiciário De
Cachoeira Do Piriá/PA. 
  

 
 
 

Representante(s): OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO) VITIMA: M. D. O. S. Autos:
0000782-47.2019.8.14.0140.DESPACHO / MANDADO Considerando que até a presente data n¿o
manifestaç¿o do despacho de retro, pelo que torno sem efeito o mesmo.No mais, considerando que e
notória a ausência de Defensoria Pública na comarca, para tanto, n¿o prejudicar a defesa do réu(e), e a
necessidade do andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO
RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva RESPOSTA À
ACUSAÇ¿O, no prazo de 10 (dez) dias, evitando les¿o ao direito da parte.Desde já, arbitro
HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais em raz¿o do ato ora praticado,
condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos termos da
tabela vigente da OAB/PA.INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se houver
disponibilidade.SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O, por cópia digitada, COMO MANDADO, nos termos do
Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável
às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI.Santa Luzia do Pará/PA,  5 de
novembro de 2019.Charles Claudino Fernandes Juiz De Direito Titular Da Comarca De Primavera,
Respondendo Pela Comarca De Santa Luzia Do Pará/PA e Termo Judiciário De Cachoeira Do Piriá/PA. 
   

 
 
 

Representante(s): OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO) VITIMA: F. J. O. S. Autos:
0000743-50.2019.8.14.0140.DESPACHO/MANDADO Considerando que e notória a ausência de
Defensoria Pública na comarca, para tanto, n¿o prejudicar a defesa do(a)(s) réu(e)(s), e a necessidade do

P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 2 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---DENUNCIADO: W. T. M.

P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 4 3 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---DENUNCIADO: I. G. S.
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andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-
PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva ALEGAÇ¿ES FINAIS, no prazo de10 (dez)
dias, evitando les¿o ao direito da parte.Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de
R$ 500,00 (quinhentos) reais em raz¿o do ato ora praticado, condenando, por conseguinte, o Estado do
Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos termos da tabela vigente da OAB/PA. INTIME-SE
o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se houver disponibilidade.SERVIRÁ A
PRESENTE DECIS¿O, por cópia digitada, COMO MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da
CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por
força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI.De Primavera para Santa Luzia do Pará/PA, 07 de novembro
de 2019.CHARLES CLAUDINO FERNANDES Juiz de Direito respondendo pela Vara Única da Comarca
de Santa Luzia do Pará e do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá  
  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 2 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---DENUNCIADO:ANDERSON NASCIMENTO OLIVEIRA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  2 9 7 9 6  -  B R U N O  R O D R I G U E S  N U N E S  ( A D V O G A D O )    
DENUNCIADO:JARDEILSON SILVA DE SOUZA Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES
NUNES (ADVOGADO)   DENUNCIADO:ALAN MONTEIRO SIQUEIRA Representante(s):  OAB 29796 -
BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. . Autos: 0002282-51.2019.8.14.0140.
DESPACHO / MANDADO 1.     Considerando que até a presente data não manifestação do despacho de
retro, pelo que torno sem efeito o mesmo. 2.     No mais, considerando que enotória a ausência de
Defensoria Pública na comarca, para tanto, não prejudicar a defesa do(a)(s) réu(e)(s), e a necessidade do
andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-
PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva DEFESA PRELIMINAR, no prazo de 10
(dez) dias, evitando lesão ao direito da parte. 3.     Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no
importe de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do ato ora praticado, condenando, por conseguinte, o
Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos termos da tabela vigente da OAB/PA.
4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se houver disponibilidade.
5.     SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO, nos termos do
Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável
às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa Luzia do Pará/PA,
05/11/2019. Charles Claudino Fernandes Juiz De Direito Titular Da Comarca De Primavera, Respondendo
Pela Comarca De Santa Luzia Do Pará/PA e Termo Judiciário De Cachoeira Do Piriá/PA. 
  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 2 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---DENUNCIADO:EVONILDO GUIMARAES DA SILVA
Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)   DENUNCIADO:JOSE
NAILTON DE SOUSA SANTOS Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES
(ADVOGADO)   VITIMA:G. S. M.  VITIMA:T. S. A. . Autos: 0000582-40.2019.8.14.0140. DESPACHO /
MANDADO 1.     Considerando que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca, para tanto,
não prejudicar a defesa do(a)(s) réu(e)(s), e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o
ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao
protocolo da respectiva ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 10 (dez) dias,evitando lesão ao direito da parte.
2.     Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 500,00 (quinhentos) reais em
razão do ato ora praticado, condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor do(a)
causídico(a), nos termos da tabela vigente da OAB/PA. 3.     INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via
DJE ou pessoalmente, se houver disponibilidade. 4.     SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia
digitada, COMO MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos
Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº.
003/2009 da CJCI.      De Primavera para Santa Luzia do Pará/PA, 05 de novembro de 2019. CHARLES
CLAUDINO FERNANDES Juiz de Direito respondendo pela Vara Única da Comarca de Santa Luzia do
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Pará e do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 3 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---DENUNCIADO:DINAILSON MATOS OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)   VITIMA:J. A. C. F. .
Autos: 0000763-98.2019.8.14.0121. DESPACHO / MANDADO 1.     Considerando que até a presente data
não manifestação do despacho de retro, pelo que torno sem efeito o mesmo. 2.     No mais, considerando
que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca, para tanto, não prejudicar a defesa do réu(e),
e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO
RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva RESPOSTA À
ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, evitando lesão ao direito da parte. 3.     Desde já, arbitro
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do ato ora praticado,
condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nostermos da
tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se
houver disponibilidade. 5.     SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO,
nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº.
014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa Luzia
do Pará/PA, 5 de novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz De Direito Titular Da Comarca De
Primavera, Respondendo Pela Comarca De Santa Luzia Do Pará/PA e Termo Judiciário De Cachoeira Do
Piriá/PA. 
  

 
 
 

Representante(s): OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO) VITIMA: L. S. C. Autos:
0001086-06.2019.8.14.0121.DESPACHO / MANDADO Considerando que e notória a ausência de
Defensoria Pública na comarca, para tanto, n¿o prejudicar a defesa do(a)(s) réu(e)(s), e a necessidade do
andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-
PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva RESPOSTA À ACUSAÇ¿O, no prazo de
10 (dez) dias, evitando les¿o ao direito da parte.Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no
importe de R$ 200,00 (duzentos) reais em raz¿o do ato ora praticado, condenando, por conseguinte, o
Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos termos da tabela vigente da
OAB/PA.INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se houverPROCESSO:
00010860620198140121 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
--- Ação: --- em: ---DENUNCIADO: R. S. S. 
Representante(s): OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO) VITIMA: L. S. C. Autos:
0001086-06.2019.8.14.0121.DESPACHO / MANDADO Considerando que e notória a ausência de
Defensoria Pública na comarca, para tanto, n¿o prejudicar a defesa do(a)(s) réu(e)(s), e a necessidade do
andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-
PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva RESPOSTA À ACUSAÇ¿O, no prazo de
10 (dez) dias, evitando les¿o ao direito da parte.Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no
importe de R$ 200,00 (duzentos) reais em raz¿o do ato ora praticado, condenando, por conseguinte, o
Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos termos da tabela vigente da
OAB/PA.INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se houver   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 4 7 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação

P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 6 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---DENUNCIADO: R. S. S.
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Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---VITIMA:T. S. O.  DENUNCIADO:JHOY WYCLAFF DA
SILVA Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)  . Autos: 0003247-
86.2019.8.14.0121. DESPACHO / MANDADO 1.     Considerando que até a presente data não
manifestação do despacho de fls. 55, pelo que torno sem efeito o mesmo. 2.     No mais, considerando que
e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca, para tanto, não prejudicar a defesa do réu(e), e a
necessidade do andamento processual, NOMEIO para o ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO
RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva RESPOSTA À
ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, evitando lesão ao direito da parte. 3.     Desde já, arbitro
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do ato ora praticado,
condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos termos da
tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ouPROCESSO:
00032478620198140121 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019---
VITIMA:T. S. O.  DENUNCIADO:JHOY WYCLAFF DA SILVA Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO
RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)  . Autos: 0003247-86.2019.8.14.0121. DESPACHO / MANDADO
1.     Considerando que até a presente data não manifestação do despacho de fls. 55, pelo que torno sem
efeito o mesmo. 2.     No mais, considerando que e notória a ausência de Defensoria Pública na comarca,
para tanto, não prejudicar a defesa do réu(e), e a necessidade do andamento processual, NOMEIO para o
ato, o(a) Advogado(a) Dr.(a) BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-PA Nº 29.796, a fim de que proceda ao
protocolo da respectiva RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, evitando lesão ao direito
da parte. 3.     Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$ 200,00 (duzentos) reais
em razão do ato ora praticado, condenando, por conseguinte, o Estado do Pará ao pagamento em favor
do(a) causídico(a), nos termos da tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-SE o(a) Advogado(a)
nomeado(a) via DJE ou   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 9 1 8 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 0 8 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 05/11/2019---VITIMA:A. R. L. R.  DENUNCIADO:PAULO PEREIRA DA
SILVA Representante(s):  OAB 29796 - BRUNO RODRIGUES NUNES (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº.
0000209-18.2009.8.14.0121. DESPACHO      Avoco os presentes autos. 1.     Considerando que o
advogado nomeado Dr. Mychel Antônio Cabral dos Santos, não se manifestou nos presentes autos, torno
sem efeito o despacho de fls. 122. 2.     Considerando ainda que essa comarca está sem Defensor Público
e para tanto, não prejudicar a defesa do réu, NOMEIO o(a) Dr.(a) BRUNO RODRIGUES NUNES OAB-PA
Nº 29.796, a fim de que proceda ao protocolo da respectiva ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 10 (dez)
dias, evitando lesão ao direito da parte. 3.     Desde já, arbitro HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe
de R$ 500,00 (quinhentos) reais em razão do ato orapraticado, condenando, por conseguinte, o Estado do
Pará ao pagamento em favor do(a) causídico(a), nos termos da tabela vigente da OAB/PA. 4.     INTIME-
SE o(a) Advogado(a) nomeado(a) via DJE ou pessoalmente, se houver disponibilidade. SERVIRÁ A
PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da
CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por
força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI.      De Primavera para Santa Luzia do Pará/PA, 05 de
novembro de 2019. CHARLES CLAUDINO FERNANDES Juiz de Direito respondendo pela Vara Única da
Comarca de Santa Luzia do Pará e do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá 
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Processo: 0001084-34.2017.8.14.0112. Requerente: RAIMUNDO JESUY CARDOSO PEREIRA.
Advogado: BECKENBAUER SEMBLANO DE QUEIROZ, OAB/PA 19.415. Requerido: EBAZAR.COM.BR
LTDA E MERCADO LIVRE. Advogado: EDUARDO CHALFIN, OAB/PA 23.522-A DESPACHO. 1 -
Considerando ainda a adequação à disponibilidade da pauta de audiências deste juízo, designo audiência
de conciliação para o dia 28/11/2019, a partir das 09:30h, com fundamento no art. 334, do NCPC. 2 - Cite-
se o(a) requerido(a), por Mandado, salvo se outra forma tiver sido requerida na inicial, e intime-se a(o)
representante legal do(s) autor(es), a fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus
Advogados e testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol. Advirta-se de que a ausência
da(o) representante legal do(s) autor(es) implicará no arquivamento do processo, e a ausência da(o) ré(u)
em confissão e revelia. 3 - Na audiência, se não houver acordo, poderá a(o) ré(u) contestar, desde que o
faça por intermédio de Advogado. 4 - Expeça-se o necessário. 5 - Ciência ao Ministério Público. 6 - Serve
cópia do presente despacho/decisão como mandado/ofício. 7 - Deve o mandado ser cumprido em caráter
de urgência ante a necessidade que o caso requer. Jacareacanga, 30 de outubro de 2019. KARLA
CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Jacareacanga

 
 

 
 
 
 
Processo: 0000241-74.2014.8.14.0112. Requerente: MANOEL MESSIAS DO ROSARIO DA SILVA.
Advogada: JOSELIA AMORIM LIMA PAIVA - OAB/PA Nº 9.639. Requerido: MUNICIPIO DE
JACAREACANGA-PA. Advogado: CLEBE RODRIGUES ALVES - OAB/PA Nº 12.197. DESPACHO.
DESPACHO. 1 - considerando ainda a adequação à disponibilidade da pauta de audiências deste juízo,
designo audiência de conciliação para o dia 29/11/2019 a partir das 09h30min, com fundamento no art.
334, do NCPC.2 - Cite-se o(a) requerido(a), por Mandado, salvo se outra forma tiver sido requerida na
inicial, e intime-se a(o) representante legal do(s) autor(es), a fim de que compareçam à audiência,
acompanhados de seus Advogados e testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol. Advirta-
se de que a ausência da(o) representante legal do(s) autor(es) implicará no arquivamento do processo, e a
ausência da(o) ré(u) em confissão e revelia.3 - Na audiência, se não houver acordo, poderá a(o) ré(u)
contestar, desde que o faça por intermédio de Advogado.4 - Expeça-se o necessário.5 - Ciência ao
Ministério Público.6 - Serve cópia do presente despacho/decisão como mandado/ofício.7 - Deve o
mandado ser cumprido em caráter de urgência ante a necessidade que o caso requer. Jacareacanga, 30
de outubro de 2019.KARLA CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO. Juíza de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Jacareacanga.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0001705-60.2019.8.14.0112. Requerente: EDINALVA ALVES ALMEIDA. Advogado: CLEBE
RODRIGUES ALVES - OAB/PA Nº 12.197; SERNIO VASCONCELOS CONCEIÇAO JUNIOR - OAB/PA Nº
27.714; GLAUBER NONATO DA SILVA LIMA FILHO Nº 19.216. Requerido: ADRIANA PEREIRA DA
SILVA; MUNICIPIO DE JACAREACANGA-PA. DESPACHO.1 - Considerando ainda a adequação à
disponibilidade da pauta de audiências deste juízo, designo audiência de conciliação para o dia
29/11/2019, a partir das 09:h00min, com fundamento no art. 334, do NCPC.2 - Cite-se o(a) requerido(a),
por Mandado, salvo se outra forma tiver sido requerida na inicial, e intime-se a(o) representante legal do(s)
autor(es), a fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus Advogados e testemunhas,
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independentemente de prévio depósito de rol. Advirta-se de que a ausência da(o) representante legal
do(s) autor(es) implicará no arquivamento do processo, e a ausência da(o) ré(u) em confissão e revelia.3 -
Na audiência, se não houver acordo, poderá a(o) ré(u) contestar, desde que o faça por intermédio de
Advogado.4 - Expeça-se o necessário.5 - Ciência ao Ministério Público.6 - Serve cópia do presente
despacho/decisão como mandado/ofício.7 - Deve o mandado ser cumprido em caráter de urgência ante a
necessidade que o caso requer. Jacareacanga, 30 de outubro de 2019.KARLA CRISTIANE SAMPAIO
NUNES GALVÃO. Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Jacareacanga.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0002985-03.2018.8.14.0112. Requerente: TERESA MACHADO DA SILVA. Advogado:
CHARLAN PEREIRA FERNANDES -OAB/PA 23.071-. Requerido: IVONETE RODRIGUES. DESPACHO.1
- Considerando ainda a adequação à disponibilidade da pauta de audiências deste juízo, designo
audiência de conciliação para o dia 29/11/2019, a partir das 11h00 min, com fundamento no art. 334, do
NCPC.2 - Cite-se o(a) requerido(a), por Mandado, salvo se outra forma tiver sido requerida na inicial, e
intime-se a(o) representante legal do(s) autor(es), a fim de que compareçam à audiência, acompanhados
de seus Advogados e testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol. Advirta-se de que a
ausência da(o) representante legal do(s) autor(es) implicará no arquivamento do processo, e a ausência
da(o) ré(u) em confissão e revelia.3 - Na audiência, se não houver acordo, poderá a(o) ré(u) contestar,
desde que o faça por intermédio de Advogado.4 - Expeça-se o necessário.5 - Ciência ao Ministério
Público.6 - Serve cópia do presente despacho/decisão como mandado/ofício.7 - Deve o mandado ser
cumprido em caráter de urgência ante a necessidade que o caso requer.

 
Jacareacanga, 30 de outubro de 2019.KARLA CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO. Juíza de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Jacareacanga.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N° 0002265-02.2019.8.14.0112- REQUERENTE: E.L.M. ADVOGADO: BECKENBAUER
SEMBLANO DE QUEIROZ. OAB/PA N° 19.415. REQUERIDO: EZAQUEU GODOI DE MORAES.
DESPACHO: Considerando ainda a adequação à disponibilidade da pauta de audiências deste juízo,
designo audiência de conciliação para o dia 27/11/2019, a partir das 10h, com fundamento no art. 334, do
NCPC. [...]  Deverão comparecer acompanhados de advogados e testemunhas. A ausência injustificada
do autor implica arquivamento do processo, e ausência do réu em confissão e revelia. Na audiência, se
não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado. Jacareacanga,
12 de novembro de 2019. KARLA CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO, Juíza de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Jacareacanga.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0002986-85.2018.8.14.0112. Requerente: IVANIA MARIA TOSIN DE ARAUJO. Advogado:
CHARLAN PEREIRA FERNANDES, OAB/PA 23.071. Requerido: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO
PARÁ. DESPACHO1 - Considerando ainda a adequação à disponibilidade da pauta de audiências deste
juízo, designo audiência de conciliação para o dia 28/11/2019, a partir das 11:00h, com fundamento no art.
334, do NCPC.2 - Cite-se o(a) requerido(a), por Mandado, salvo se outra forma tiver sido requerida na
inicial, e intime-se a(o) representante legal do(s) autor(es), a fim de que compareçam audiência,
acompanhados de seus Advogados e testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol. Advirta-
se de que a ausência da(o) representante legal do(s) autor(es)implicará no arquivamento do processo, e a
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ausência da(o) ré(u) em confissão e revelia.3 - Na audiência, se não houver acordo, poderá a(o) ré(u)
contestar, desde que o faça por intermédio de Advogado.4 - Expeça-se o necessário.5 - Ciência ao
Ministério Público.6 - Serve cópia do presente despacho/decisão como mandado/ofício.7 - Deve o
mandado ser cumprido em caráter de urgência ante a necessidade que o caso reque. Jacareacanga, 30
de outubro de 2019.KARLA CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO Juíza de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Jacareacanga

 
 

 
 
 
 
Processo: 0002866-08.2019.8.14.0112. Requerente. W. ANTONIO DE MELO. CNPJ:63.796.726/0001-00.
Advogado: WANDERLEY ANTÔNIO DE MELO -OAB/RO Nº 5.215-. Requerido: VANIVALDO DOS
SANTOS PEREIRA E OUTROS. DESPACHO.1 - Considerando ainda a adequação à disponibilidade da
pauta de audiências deste juízo, designo audiência de conciliação para o dia 29/11/2019, a partir das
10h30 min, com fundamento no art. 334, do NCPC.2 - Cite-se o(a) requerido(a), por Mandado, salvo se
outra forma tiver sido requerida na inicial, e intime-se a(o) representante legal do(s) autor(es), a fim de que
compareçam à audiência, acompanhados de seus Advogados e testemunhas, independentemente de
prévio depósito de rol. Advirta-se de que a ausência da(o) representante legal do(s) autor(es) implicará no
arquivamento do processo, e a ausência da(o) ré(u) em confissão e revelia.3 - Na audiência, se não
houver acordo, poderá a(o) ré(u) contestar, desde que o faça por intermédio de Advogado.4 - Expeça-se o
necessário.5 - Ciência ao Ministério Público.6 - Serve cópia do presente despacho/decisão como
mandado/ofício.7 - Deve o mandado ser cumprido em caráter de urgência ante a necessidade que o caso
requer.Jacareacanga, 30 de outubro de 2019.KARLA CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO. Juíza de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Jacareacanga.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0003302-35.2017.8.14.0112. Requerente: DALETE DE CARVALHO SAMPAIO. Advogado:
ANTÔNIO JOÃO BRITO ALVES, OAB/PA 12.222. Requerido: NATURA COSMETICO S/A. DESPACHO -
Considerando ainda a adequação à disponibilidade da pauta de audiências deste juízo, designo audiência
de conciliação para o dia 28/11/2019, a partir das 09:00h, com fundamento no art. 334, do NCPC.2 - Cite-
se o(a) requerido(a), por Mandado, salvo se outra forma tiver sido requerida na inicial, e intime-se a(o)
representante legal do(s) autor(es), a fim de que compareçam audiência, acompanhados de seus
Advogados e testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol. Advirta-se de que a ausência
da(o) representante legal do(s) autor(es)implicará no arquivamento do processo, e a ausência da(o) ré(u)
em confissão e revelia.3 - Na audiência, se não houver acordo, poderá a(o) ré(u) contestar, desde que o
faça por intermédio de Advogado.4 - Expeça-se o necessário.5 - Ciência ao Ministério Público.6 - Serve
cópia do presente despacho/decisão como mandado/ofício.7 - Deve o mandado ser cumprido em caráter
de urgência ante a necessidade que o caso reque. Jacareacanga, 30 de outubro de 2019.KARLA
CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Jacareacanga

 
 

 
 
 
 
Processo: 0001224-34.2018.8.14.0112. Requerente: ROSINALDO RODRIGUES DE SOUSA. Advogado:
BECKENBAUER SEMBLANO DE QUEIROZ- OAB/PA Nº 19.415. Requerido: FACEBOOK SERVIÇOS
ONLINE DO BRASIL LTDA. DESPACHO.1 - Considerando ainda a adequação à disponibilidade da pauta
de audiências deste juízo, designo audiência de conciliação para o dia 29/11/2019, a partir das 11h30 min,
com fundamento no art. 334, do NCPC.2 - Cite-se o(a) requerido(a), por Mandado, salvo se outra forma
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tiver sido requerida na inicial, e intime-se a(o) representante legal do(s) autor(es), a fim de que
compareçam à audiência, acompanhados de seus Advogados e testemunhas, independentemente de
prévio depósito de rol. Advirta-se de que a ausência da(o) representante legal do(s) autor(es) implicará no
arquivamento do processo, e a ausência da(o) ré(u) em confissão e revelia.3 - Na audiência, se não
houver acordo, poderá a(o) ré(u) contestar, desde que o faça por intermédio de Advogado.4 - Expeça-se o
necessário.5 - Ciência ao Ministério Público.6 - Serve cópia do presente despacho/decisão como
mandado/ofício.7 - Deve o mandado ser cumprido em caráter de urgência ante a necessidade que o caso
requer.Jacareacanga, 30 de outubro de 2019.KARLA CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO. Juíza de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Jacareacanga.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N° 0004165-54.2018.8.14.0112.  REQUERENTES: VALDECIR DA ROCHA LOPES e
IOLANDA VIEIRA GUIMARAES. Advogado: ANTONIO JOÃO BRITO ALVES. OAB/PA N°. 12.222. 
REQUERIDO: JACKELINE NERES CORREIA.DESPACHO: Considerando ainda a adequação à
disponibilidade da pauta de audiências deste juízo, designo audiência de conciliação para o dia
27/11/2019, a partir das 12h, com fundamento no art. 334, do NCPC. [...]. Deverão comparecer
acompanhados de advogados e testemunhas. A ausência injustificada do autor implica arquivamento do
processo, e ausência do réu em confissão e revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu
contestar, desde que o faça por intermédio de advogado. Jacareacanga, 12 de novembro de 2019. KARLA
CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Jacareacanga.

 
PROCESSO N° 0004645-32.2018.8.14.0112.  REQUERENTES: VILMAR CARLOS RODRIGUES E
LEOMAR RODRIGUES. ADVOGADO: ANDRE LUIZ LIMA- OAB/RO N°. 6.523 e CHARLAN PEREIRA
FERNANDES- OAB/PA N°. 23.071. REQUERIDO: LOHAN AGUIAR e RAIMUNDO ACÉLIO AGUIAR. 
DESPACHO: Considerando ainda a adequação à disponibilidade da pauta de audiências deste juízo,
designo audiência de conciliação para o dia 27/11/2019, a partir das 12h, com fundamento no art. 334, do
NCPC. [...]. Deverão comparecer acompanhados de advogados e testemunhas. A ausência injustificada
do autor implica arquivamento do processo, e ausência do réu em confissão e revelia. Na audiência, se
não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado. Jacareacanga,
12 de novembro de 2019. KARLA CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO, Juíza de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Jacareacanga.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N° 0002265-02.2019.8.14.0112- REQUERENTE: E.L.M. ADVOGADO: BECKENBAUER
SEMBLANO DE QUEIROZ. OAB/PA N° 19.415. REQUERIDO: EZAQUEU GODOI DE MORAES.
DESPACHO: Retorne os autos à secretaria, devendo o presente processo ser inserido novamente na
pauta de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇAO em dia e hora designado. Após redesignação da audiência,
intime (m)- se o (s) requerentes e requeridos, bem como todas as testemunhas arroladas, inclusive por
carta precatória, se necessário. Jacareacanga, 16 de setembro de 2019. KARLA CRISTIANE SAMPAIO
NUNES GALVÃO, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Jacareacanga.

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2731



 

 

 

 
 
Processo nº: 0009710-95.2019.8.14.0104. Magistrado: Andrey Magalhães Barbosa. Ação: ação penal
procedimento ordinário. Denunciante: Ministério Público do Estado do Pará; Denunciado: Diolenio do
Nascimento Gomes; EDITAL DE CITAÇÃO (Com prazo de 15 dias) Processo nº 0009710-
95.2019.8.14.0104 Ação: Ação Penal ¿ procedimento ordinário Denunciante: Ministério Público do Estado
do Pará Denunciado: Diolenio do Nascimento Gomes O Exmo. Sr. Andrey Magalhães Barbosa, Juiz de
Direito da Comarca de Breu Branco, Estado do Pará, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos quanto o
presente edital vierem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivos, tramitam
os autos do processo acima identificado, estando o denunciado Diolenio do Nascimento Gomes, procedido
as devidas diligências não conseguindo encontrar-se o mesmo, contudo, estando em lugar incerto e não
sabido, razão pela qual não foi possível proceder a citação do mesmo. Expeça-se o presente EDITAL,
para que o mesmo fique CITADO dos autos do processo nº 0009710-95.2019.8.14.0104. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juiz expedir o
presente Edital que será afixado no lugar público de costume e publicado conforme determina a Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Breu Branco, Estado do Pará, aos 14 de novembro de 2019.
Eu,___(Ilnete Pavão Soares), Analista Judiciário, o digitei e subscrevi. Ilnete Pavão Soares Analista
Judiciário

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
(Com prazo de 15 dias)

 
Processo nº: 0005008-09.2019.8.14.0104.

 
Ação:             Ação de Divórcio Litigioso.

 
Requerente: Magnaldo Neres da Cruz.

 
Requerente: Marineide de Jesus Neves.

 
A Exmo. Dr. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA, Juiz de Direito da Comarca de Breu Branco, Estado do
Pará, na forma da Lei, etc.

 
Faz saber a todos quanto o presente edital vierem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Cartório respectivos, tramitam os autos do processo acima identificado, estando o Intimado Marineide de
Jesus Neves, procedido as devidas diligências não conseguindo encontrar-se o mesmo, razão pela qual
não foi possível proceder a intimação. Expeça-se o presente EDITAL, para que o mesmo fique INTIMADA
da Sentença proferida nos autos do processo nº 0005008-09.2019.8.14.0104. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíz expedir o presente Edital
que será afixado no lugar público de costume e publicado conforme determina a Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Breu Branco, Estado do Pará, aos 14 de novembro de 2019. Eu, _(Leonardo
Henrique Galvan), Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
INÁ PINHEIRO MENDES
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Diretora de Secretaria

 
Portaria 4287-GP

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
(Com prazo de 15 dias)

 
Processo nº: 0005074-86.2019.8.14.0104.

 
Ação:             Ação de Divórcio Consensual.

 
Requerente: Francisca Alves da Silva Oliveira.

 
Requerente: Reginaldo de Jesus Oliveira.

 
A Exmo. Dr. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA, Juiz de Direito da Comarca de Breu Branco, Estado do
Pará, na forma da Lei, etc.

 
Faz saber a todos quanto o presente edital vierem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Cartório respectivos, tramitam os autos do processo acima identificado, estando o Intimado Reginaldo de
Jesus Oliveira, procedido as devidas diligências não conseguindo encontrar-se o mesmo, razão pela qual
não foi possível proceder a intimação. Expeça-se o presente EDITAL, para que o mesmo fique INTIMADA
da Sentença proferida nos autos do processo nº 0005074-86.2019.8.14.0104. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíz expedir o presente Edital
que será afixado no lugar público de costume e publicado conforme determina a Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Breu Branco, Estado do Pará, aos 14 de novembro de 2019. Eu, _(Leonardo
Henrique Galvan), Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
 

 
INÁ PINHEIRO MENDES

 
Diretora de Secretaria

 
Portaria 4287-GP
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EDITAL DE CITAÇÃO 

 
(PRAZO DE 15 DIAS)

 
 

 
 

 
O Doutor ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA, Juiz de Direito Titular da Comarca de Brasil Novo, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei etc¿

 
 
 

 
 
 

 
De ordem do MM Juiz Dr. ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA, FAÇO SABER a todos quantos o presente 
EDITAL virem ou que dele tiverem conhecimento, que, por este Juízo e expediente da Secretaria desta
Vara, processam-se os termos da ação penal, processo nº 0000262-42.2015.8.14.0071, movida pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ contra ILIO SERGIO LOPES DE SÁ, filho de Luiz Gomes
de Sá e Tomazia Lopes de Souza, como incurso(s) nas penas do art. 121, § 2º, IV do CPB e art. 1º, I da
Lei 8072/90, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, não sendo encontrado(s) o(s) réu(s),
fica(m), por este edital, CITADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art.
396, CPP), devendo ser advertido (a, s) que em sua (s) resposta (s) poderá (ão) argüir preliminares e
alegar tudo o que interessar à (s) sua (s) defesa (s), oferecendo documentos e justificações, especificando
provas e arrolando testemunhas. Não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou se o (a, s) acusado (a,
s) não constituir (em) defensor, será nomeado por esse Juízo Defensor Público para representá-lo (396-
¿a¿, CPP). . Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expede-se o
presente EDITAL que será afixado no local público e de costume e publicado conforme determina a Lei.
Dado e passado nesta Cidade de Brasil Novo, Estado do Pará, Única Vara, aos 14 (catorze) dias do mês
de novembro do ano de 2019. Eu,......................., Camila Aparecida Batistello, analista judiciário, digitei.

 
 

 
Lucirene de Sousa Rodrigues

 
Diretora de Secretaria

 
prov. 006/2006-CJRMB e prov. 006/2009-CJCI
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 8 2 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019---REQUERENTE:EQUATORIAL TRANSMISSORA OITO
SPE SA Representante(s): OAB 228252 - SYLVIO CLEMENTE CARLONI (ADVOGADO) OAB 213865 -
CHARBEL CARLONI SALZEDAS (ADVOGADO) OAB 257633 - FABIO AUGUSTO FRONTERA
(ADVOGADO) OAB 24921 - PAULO DE CASSIO SANTANA MENDES PANTOJA (ADVOGADO) OAB
26456 - JAIANE DOS SANTOS GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:DANUSIA COVRE LORENZONI
Representante(s): OAB 25818 - OLEGÁRIO JOSÉ DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB 25844 -
DANUSIA COVRE LORENZONI (ADVOGADO) REQUERIDO:DAVIENRI COVRE LORENZONI
Representante(s): OAB 25818 - OLEGÁRIO JOSÉ DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB 25844 -
DANUSIA COVRE LORENZONI (ADVOGADO) REQUERIDO:DENISE COVRE LORENZONI
Representante(s): OAB 25818 - OLEGÁRIO JOSÉ DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB 25844 -
DANUSIA COVRE LORENZONI (ADVOGADO) REQUERIDO:DALVORA COVRE LORENZONI
Representante(s): OAB 25818 - OLEGÁRIO JOSÉ DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB 25844 -
DANUSIA COVRE LORENZONI (ADVOGADO) . Estado do Pará Poder Judiciário Vara única da Comarca
de Brasil Novo Processo n. 0005982-48.2019.814.0071.

 
Por ato ordinatório, Nos termos do Provimento 006/2009 ¿ CJCI., INTIME-SE o REQUERENTE, na
pessoa de seus advogados, para manifestar-se em réplica à contestação de folhas 406/419, no prazo de
15 ( quinze) dias. Lucirene de Sousa Rodrigues, diretora de secretaria da Comarca de Brasil Novo/Pará.
Brasil novo, 14 de Novembro de 2019.

 
 

 
 
 

Ação : Incidente de Insanidade Mental
Processo n.: 00025060220198140071
Réu: FRANCISCO DE BRITO
Defesa: FABRÍCIO AGUIAR DA SILVA, advogado inscrito na OAB/PA sob o n. 20.788
Assistente de Acusação: JUNIOR LUIZ DA CUNHA, advogado inscrito na OAB/PA sob o nº 15.432
Processo nº 0002506-02.2019.814.0071
Processo nº 000761191.2018.814.0071
DECISÃO/MANDADO
(Provimento nº 003/2009-CJCI -TJE/PA)
Vistos, etc.
1- QUANTO AO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pela Ilustríssima Representante do Ministério Público
em face de decisão que concedeu a Revogação da Prisão Preventiva de ofício do acusado FRANCISCO
DE BRITO.
A douta defesa apresentou suas contrarrazões.
Verifico que nos autos do processo nº 0006223-22.2019.814.0071, foi representada pela prisão preventiva
do acusado alusivamente aos processos nº 0007611-91.2018.814.0071 e nº 0005550.2018.814.0071, o
qual fora concedida e, portanto, decretada a prisão citada.  
Assim, DECLARO a perda do objeto do recurso interposto.
2- QUANTO AO INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL
Versa-se de incidente de insanidade mental o qual fora aberto a fim de investigar possível inimputabilidade
ou semi-imputabilidade alusiva ao acusado FRANCISCO DE BRITO.
Concluiu-se o laudo pericial, conforme fls. 76/79 dos autos.
O Ministério Público, instado a se manifestar, opinou pelo prosseguimento natural do feito, assim como o
assistente de acusação.
Por outro lado, a defesa do acusado pugna pela nulidade do exame pericial e renovação da diligência.  
Vieram os autos conclusos.
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O douto causídico do réu, alega, em síntese, a nulidade do laudo em razão da participação de terceira
pessoa estranha ao processo, bem como eventual superficialidade na realização e descrição do laudo.  
Cumpre asseverar que a participação de informantes a fim de auxiliar a descrição do histórico clínico em
laudos periciais, em regra, não traz nenhuma nulidade presumida, tampouco absoluta, capaz de viciar a
perícia confeccionada, cabendo a parte a qual pugna provar a ocorrência de eventual prejuízo, o que não
fora feito.
A defesa questiona, ainda, o fato de constar apenas um perito assinando o laudo, apesar disso, sendo
este oficial, não acarreta nenhuma nulidade no citado, haja vista estar em consonância com o art. 159 do
CPP. 
Considerando o laudo em questão, verifico que fora realizado de forma clara e técnica, uma vez que
descreveu os dados do periciado, o histórico dos fatos, a história clínica do acusado, seus antecedentes
pessoais e familiares, relatos sobre o exame físico e mental e enfrentamento de todos os quesitos
apresentados (juízo, defesa e MP), concluindo, por fim, pela imputabilidade do réu, ao aduzir que ¿ao
tempo da ação, era inteiramente capaz de entender o caráter delituoso dos fatos, bem como plenamente
capaz de se determinar de acordo com esse entendimento, figurando entre os imputáveis¿.
Assim, DOU POR ENCERRADO o incidente de insanidade mental e DETERMINO a continuidade da
instrução criminal.
Por conseguinte, designo audiência para continuidade da instrução e julgamento para o dia 10 de
dezembro de 2019, às 10h30min.
Expeça a Secretaria com os atos necessários a realização da audiência, com observância das
formalidades legais.
Ciência pessoal ao Ministério Público.
Intime-se o assistente de acusação e a defesa.
P.C.I
Brasil Novo/PA, 07 de novembro de 2019.    
Álvaro José da Silva Sousa 
Juiz de Direito 

Ação Penal: art. 121, § 2º, IV, VI do CPB c/c art. 7º, I lei 11.340/06 c/c art. 1º, I, da lei 8072/90 e art. 329 do
CPB
Processo n.: 00076119120188140071
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Réu: FRANCISCO DE BRITO
Defesa: FABRÍCIO AGUIAR DA SILVA, advogado inscrito na OAB/PA sob o n. 20.788
Vítima: O. dos S. B.
Assistente de Acusação: JUNIOR LUIZ DA CUNHA, advogado inscrito na OAB/PA sob o nº 15.432
Processo nº 0002506-02.2019.814.0071
Processo nº 000761191.2018.814.0071
DECISÃO/MANDADO
(Provimento nº 003/2009-CJCI -TJE/PA)
Vistos, etc.
1- QUANTO AO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pela Ilustríssima Representante do Ministério Público
em face de decisão que concedeu a Revogação da Prisão Preventiva de ofício do acusado FRANCISCO
DE BRITO.
A douta defesa apresentou suas contrarrazões.
Verifico que nos autos do processo nº 0006223-22.2019.814.0071, foi representada pela prisão preventiva
do acusado alusivamente aos processos nº 0007611-91.2018.814.0071 e nº 0005550.2018.814.0071, o
qual fora concedida e, portanto, decretada a prisão citada.  
Assim, DECLARO a perda do objeto do recurso interposto.
2- QUANTO AO INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL
Versa-se de incidente de insanidade mental o qual fora aberto a fim de investigar possível inimputabilidade
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 8 2 - 3 0 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 7 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---VITIMA:M. A. M.  DENUNCIADO:DOUGLAS
GONCALVES VIANA DENUNCIADO:WESLLEY MORAES DE ALMEIDA Representante(s):  OAB 20277 -
GEUNYSLAN SANTOS DE MORAIS (ADVOGADO)  OAB 22032 - TADEU COVRE ROCHA (DEFENSOR
DATIVO) DENUNCIADO:JOSE FRANCISCO GOMES FILHO AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA
ÚNICA DA COMARCA DE BRASIL NOVO PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE BRASI NOVO Processo nº 0004082-30.2019.814.0071.
 SENTENÇA          Vistos, etc.          WESLLEY MORAES DE ALMEIDA, JOSÉ FRANCISCO GOMES
FILHO e DOUGLAS GONÇALVES VIANA, qualificados à fl. 02, foram denunciados no dia 02/08/2019
perante este Juízo, pela prática da(s) conduta(s) delituosa(s) tipificada(s) pelo(s) art(s). 157, §2º, inciso II e
art. 288, ambos do Código Penal.          Segundo relata a exordial acusatória: Consta na peça informativa
inclusa que os acusados estavam associados para o fim específico de cometer crimes, sendo que o
acusado WESLEY é responsável por efetivar os roubos de motocicletas, JOSÉ FRANCISCO
responsabiliza-se pela venda, e Douglas é encarregado de retirar as motocicletas subtraídas da vila onde
reside José Francisco e leve-la ao bairro Vitória Regia, conforme combinado entre os três (fl. 19). No dia

ou semi-imputabilidade alusiva ao acusado FRANCISCO DE BRITO.
Concluiu-se o laudo pericial, conforme fls. 76/79 dos autos.
O Ministério Público, instado a se manifestar, opinou pelo prosseguimento natural do feito, assim como o
assistente de acusação.
Por outro lado, a defesa do acusado pugna pela nulidade do exame pericial e renovação da diligência.  
Vieram os autos conclusos.
O douto causídico do réu, alega, em síntese, a nulidade do laudo em razão da participação de terceira
pessoa estranha ao processo, bem como eventual superficialidade na realização e descrição do laudo.  
Cumpre asseverar que a participação de informantes a fim de auxiliar a descrição do histórico clínico em
laudos periciais, em regra, não traz nenhuma nulidade presumida, tampouco absoluta, capaz de viciar a
perícia confeccionada, cabendo a parte a qual pugna provar a ocorrência de eventual prejuízo, o que não
fora feito.
A defesa questiona, ainda, o fato de constar apenas um perito assinando o laudo, apesar disso, sendo
este oficial, não acarreta nenhuma nulidade no citado, haja vista estar em consonância com o art. 159 do
CPP. 
Considerando o laudo em questão, verifico que fora realizado de forma clara e técnica, uma vez que
descreveu os dados do periciado, o histórico dos fatos, a história clínica do acusado, seus antecedentes
pessoais e familiares, relatos sobre o exame físico e mental e enfrentamento de todos os quesitos
apresentados (juízo, defesa e MP), concluindo, por fim, pela imputabilidade do réu, ao aduzir que ¿ao
tempo da ação, era inteiramente capaz de entender o caráter delituoso dos fatos, bem como plenamente
capaz de se determinar de acordo com esse entendimento, figurando entre os imputáveis¿.
Assim, DOU POR ENCERRADO o incidente de insanidade mental e DETERMINO a continuidade da
instrução criminal.
Por conseguinte, designo audiência para continuidade da instrução e julgamento para o dia 10 de
dezembro de 2019, às 10h30min.
Expeça a Secretaria com os atos necessários a realização da audiência, com observância das
formalidades legais.
Ciência pessoal ao Ministério Público.
Intime-se o assistente de acusação e a defesa.
P.C.I
Brasil Novo/PA, 07 de novembro de 2019.    
Álvaro José da Silva Sousa 
Juiz de Direito 
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23 de julho de 2019, por volta das 20h30min., na Rua central, próximo ao Cibrazem, Centro de Brasil
Novo/PA, o acusado WESLLEY subtraiu, mediante grave ameaça, com emprego de 01 FACA, 01
MOTOCICLETA HONDA/NX R150 BROS, PLACA OTA 5262, da vítima MIGUEL ALBINO MONTEIRO.
WESLEY e a vítima estavam em uma residência no bairro Cidade Nova, e o acusado WESLLEY pediu
uma carona até o centro da cidade. Quando estavam próximo ao Cibrazem, WESLLEY, com 01 faca na
mão, ameaçou a vítima dizendo: ÐESCE DA MOTO, É UM ASSALTO (textuais), tendo MIGUEL obedecido
a ordem e o acusado empreendido fuga até a casa do acusado JOSÉ FRANCISCO, com fulcro em
esconder a motocicleta, local onde se encontrava este e o acusado DOUGLAS. (...)          A denúncia foi
recebida em 06 de agosto de 2019 (fls. 07/08).  Juntada Certidão Judicial Criminal Positiva dos
denunciados às fls. 11/13. Dado o fato de ter sido publicamente noticiado o massacre no Presídio de
Altamira/PA (CRRALT), o cartório de pessoas foi oficiado a fim de fornecer cópia das certidões de óbito
dos acusados DOUGLAS e JOSÉ FRANCISCO (fl. 20).          Apresentada Resposta à Acusação, através
de Defensor Dativo, em favor do acusado WESLLEY (fls. 44/45).          Não sendo caso de absolvição
sumária, fora designada Audiência de Instrução e Julgamento, à fl. 50.          Juntada certidão de óbito do
acusado JOSÉ à fl. 55.          À fl. 72, foi extinta a punibilidade do acusado JOSÉ.          Na audiência de
instrução e julgamento de fls. 101/103, foram ouvidas as testemunhas de acusação GIANCARLO DA
SILVA BORGES e LEOSMANO SOUZA DOS SANTOS E MARIA, ausente a vítima MIGUEL SIGUEIRA.
Na oportunidade, o Parquet desistiu da oitiva das testemunhas MAYKE ELTON NASCIMENTO, JOSE
ALEX OLIVEIRA DUARTE e da vítima MIGUEL SIGUEIRA. No mesmo ato, fora realizado o interrogatório
do réu WESLLEY, bem como apresentadas Alegações Finais Orais pelo órgão Ministerial, o qual pugnou
pela condenação do acusado WESLLEY apenas no que diz respeito ao crime inserto no art. 157, §2º, II,
do CP. Juntada certidão de óbito do réu DOUGLAS VIANA (fl. 111).   Através de advogado particular, o
acusado WESLLEY apresentou seus memoriais sustentando a necessidade da aplicação das atenuantes
de confissão e etária, bem como a aplicação do regime inicial aberto, senão a prisão domiciliar em caráter
de pena (fl. 114/121).          É a síntese dos autos.  Decido. Fundamentação. 1)     MÉRITO PROCESSUAL
   DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU DOUGLAS GONÇALVES VIANA            O réu DOUGLAS
veio a falecer no decorrer da ação, conforme se verifica à fl.111 dos autos.            Em análise aos autos,
observo que não há razão para prosseguimento do feito quanto ao réu DOUGLAS, face à sua morte, o que
acarreta, segundo a sistemática processual penal, a extinção de sua punibilidade.          DA
MATERIALIDADE E AUTORIA DO ROUBO QUANTO AO RÉU WESLLEY MORAES DE ALMEIDA          A
materialidade e autoria estão demonstradas através dos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo e
da confissão do próprio réu WESLLEY.  Ademais, cumpre asseverar que a res furtiva foi recuperada,
apreendida e entregue à vítima (fls. 28/31 do IPL), bem como esta última, após ser submetida ao
reconhecimento fotográfico, reconheceu o réu WESLLEY como autor do delito, conforme consta na fl.
10/11 do IPL. Esclareço.   A testemunha policial civil GIANCARLO DA SILVA BORGES relatou durante a
instrução que no dia dos fatos, por volta das 22h, a vítima teria sido assaltada e ferida com uma faca.
  Explicou a testemunha retro que, quando conversava com o ofendido, passaram duas transeuntes que
viram este dando carona ao acusado WESLLEY, bem como informaram o endereço onde o réu poderia
ser encontrado, oportunidade em que este foi descoberto e delatou onde os demais envolvidos e a
motocicleta da vítima se encontravam.  A testemunha policial explicou que a função de WESLLEY era
subtrair a res furtiva, enquanto que DOUGLAS a transportou para um lugar seguro e JOSE a escondeu em
uma casa de apoio, ressaltando que a vítima reconheceu WESLLEY como executor imediato do crime de
roubo majorado.   A testemunha policial LEOSMANO SOUZA DOS SANTOS E MARIA esclareceu que no
dia do ocorrido estava de serviço e foi acionado a fim de prestar apoio à PC, ratificando as alegações da
testemunha GIANCARLO, acrescentando que os réus confessaram o intento criminoso e que cada um
tinha uma função específica.   O réu WESLLEY, em seu interrogatório em juízo, confessou a autoria
delitiva, alegando que subtraiu a moto, mas não agrediu a vítima e incumbiu o intento munido de uma
arma branca tipo faca, bem como que combinou com os demais envolvidos previamente a participação de
cada um, cabendo a sim a realização imediata da subtração da res furtiva.   Pelo que consta nos autos,
restou demonstrado que o requerido WESLLEY participou ativamente da ação criminosa, exercendo o
núcleo do tipo subtrair, haja vista que, em concurso de pessoas, munido de uma arma branca, o qual fora
utilizado para articular ameaças em face da vítima, subtraiu-lhe a motocicleta.  O relato das testemunhas
de acusação corroboram entre si, uma vez que indicam que a ação criminosa fora perpetrada pelos réus,
sendo que estes combinaram previamente como se daria a execução delitiva, cabendo ao réu WESLLEY
a subtração da res furtiva.   Entendo que o dolo do réu ficou demonstrado, tendo em vista todo o contexto
fático de sua participação retro mencionada, bem como a aplicabilidade da Teoria Monista, inserta no
Código Penal em seu art. 29.          A captura do sentenciado, por seu turno, é bem descrita pelas
testemunhas policias, que alegaram de forma análoga, que estavam fazendo ronda de rotina quando
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foram acionados pela vítima que indicou predicados pontuais que auxiliaram na prisão dos envolvidos, os
quais estavam na posse da res furtiva, bem como pelo fato de que o ofendido reconheceu o acusado
WESLLEY como executor imediato do delito.  Presentes os elementos descritos na denúncia, o fato é
típico. Ausente qualquer excludente da ilicitude, pelo que o fato é ilícito. Presentes os elementos da
culpabilidade, quais sejam: imputabilidade, potencial conhecimento da ilicitude e exigibilidade de conduta
diversa, pelo que o fato também é culpável. Formada a tríade, perfectibilizado está o delito, exigindo, via
conseqüencial, a reprimenda legal.          DO ROUBO COM CAUSA DE AUMENTO DO CONCURSO DE
PESSOAS          Restou evidenciado que o réu WESLLEY agiu em concurso de pessoas, haja vista que as
testemunhas e o réu foram uníssonos em alegar a participação do demais agentes, os quais agiram com
liame subjetivo previamente ajustado.          Os agentes, em unidade de desígnios, cometeram o crime em
face da vítima, atraindo a incidência da causa de aumento do art. 157, § 2º, II do CP, pelo que aumento a
pena no seu patamar mínimo de 1/3.          DA ATENUANTE GENÉRICA ETÁRIA          Fora juntada
pesquisa pela polícia civil na qual consta que o sentenciado nasceu em 18/06/2001 (fl. 23 do IPL), bem
como os fatos ocorreram em 23/07/2019.          Assim, verifico que o réu contava com 18 anos à época dos
fatos, fazendo jus à atenuante do art. 65, I do CP, no entanto, na fase da dosimetria tal assertiva será
melhor avaliada.          DA APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO          Em seu interrogatório, o
réu confessou o intento criminoso, atraindo a incidência da atenuante genérica da confissão, disposta no
art. 65, III, d, do CP.          Deste modo, justo se faz a aplicabilidade da referida atenuante em favor do réu,
no entanto, na fase da dosimetria tal assertiva será melhor avaliada.          CRIME DE ASSOCIAÇÃO
CRIMINOSA 1. MATERIALIDADE e AUTORIA DELITIVA          Associarem-se (reunir-se em sociedade,
agregar-se ou unir-se) três ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes.   A Lei 12.850/2013
deu nova redação ao art. 288 do Código Penal, abolindo o retrógrado título do delito (quadrilha ou bando),
para adotar a nova denominação de associação criminosa.   A alteração foi correta, pois não havia mais
sentido nos termos quadrilha ou bando, que não possuíam diferença ontológica, mas somente confundiam
o operador do direito. Unificou-se a terminologia, acolhendo-se a rubrica de associação criminosa.
         Inseriu-se a expressão fim específico apenas para sinalizar o caráter de estabilidade e durabilidade
da referida associação, distinguindo-a do mero concurso de pessoas para o cometimento de um só delito.
         Quem se associa (pelo menos três agentes) para o fim específico de praticar crimes (no plural, o que
demonstra a ideia de durabilidade), assim o faz de maneira permanente e indefinida, vale dizer, enquanto
durar o intuito associativo dos integrantes.          Além disso, é fundamental exigir-se que os associados
tenham noção dos delitos a praticar.          Não se configura o crime de associação criminosa se os
agentes nem possuem ideia do que irão fazer.          Tendo em vista a redação do tipo incriminador,
somente se forma a associação para o cometimento de crimes, não se incluindo a contravenção penal.
         Distingue-se a associação criminosa do mero concurso de agentes por alguns pontos principais:
a)     para o delito de associação é preciso o mínimo de três pessoas; o concurso pode dar-se com duas;
b)     no delito de associação, os agentes têm a específica finalidade de cometer crimes, não valendo para
a prática de contravenção penal; o concurso de pessoas admite a prática de contravenção penal; c)     a
associação criminosa exige, para a configuração do delito, estabilidade e durabilidade da integração de
seus membros; o concurso de pessoas pode formar-se para o cometimento de um só crime, sem
perpetuação;      No caso presente, as provas produzidas nos autos não apontam para a necessária
estabilidade e durabilidade das integração dos membros, a autorizar édito condenatório com base no
artigo 288 do CP.      Mesmo na versão apresentada pela polícia, não é possível presumir a estabilidade
da suposta associação criminosa. Portanto, existem sérias dúvidas quanto ao citado crime, de forma que,
pelas provas constantes nos autos, não é possível a condenação.          DISPOSITIVO          Pelo exposto
e por tudo mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para
CONDENAR o acusado WESLEY MORAES DE ALMEIDA nas sanções punitivas do no artigo 157, §2º,
inciso II, do Código Penal e EXTINGUIR a punibilidade do réu DOUGLAS GONÇALVES VIANA, nos
termos do artigo 107, inciso I, do Código Penal.  Passo à dosimetria das penas, atento à regra
constitucional da individualização da pena e do sistema trifásico de Nelson Hungria, ante as operadoras do
artigo 68 do CPB.      DOSIMETRIA .Culpabilidade: o acusado não agiu com dolo que ultrapasse os limites
da norma penal, o que torna a sua conduta inserida no próprio tipo.          Antecedentes: em análise à
certidão de antecedentes do sentenciado, constato que há outro processo em curso em face deste,
contudo não registra antecedente criminal.  Conduta social: está ligada ao comportamento do autor "extra
crime". Poucos elementos foram coletados acerca da conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la.
         Personalidade: Índole ou temperamento do agente. Não existe nos autos elemento para aferição da
personalidade do acusado, razão pela qual deixo de valorar.          Motivos: se constitui pelo desejo de
obtenção do lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito.  Circunstâncias:
normal à espécie.          Consequências: o bem subtraído foi recuperando, não havendo nada que possa
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valorar negativamente em face do sentenciado.    Conduta da vítima: a(s) vítima(s) não contribuiu à
conduta do réu. Desta feita, não havendo a valoração de circunstâncias negativas, fixo a pena-base em
seu patamar mínimo de 04 (quatro) anos de reclusão.          Não há circunstâncias agravantes e no que
concerne à atenuante da confissão e etária, deixo de aplicá-las em respeito à súmula 231 do STJ.   Não
há causa de diminuição.   Quanto à causa de aumento, tendo em vista que foi vislumbrada a incidência do
concurso de pessoas, exaspero a pena em 1/3, pelo que fixo a pena em 5 (cinco) anos e (04) quatro
meses de reclusão, tornando-a definitiva. PENA DE MULTA.  Ante as operadoras manejadas do artigo 59
do Código Penal e o princípio da proporcionalidade fixo a pena pecuniária em 13 (treze) dias-multa, na
razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica do
réu (artigo 60 do CPB). REGIME CARCERÁRIO.  O quantitativo de pena impõe o regime de cumprimento
no regime semi-aberto, com fundamento no artigo 33, § 2º, b, do CPB.   DETRAÇÃO. Deixo de aplicar a
detração nesta fase por força do art. 387, § 2º do CPP, haja vista não alterar o regime inicial de
cumprimento.             DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVA DE DIREITO E DO SUSRIS.
 Considerando o emprego de violência/grave ameaça, não é possível a concessão dos benefícios da
substituição da pena privativa de liberdade (art. 44 do CP), tampouco a suspensão condicional da pena do
art. 77 do CP. DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.  Considerando que não mais se encontram
presentes os requisitos ensejadores da prisão cautelar inserto no art. 312 do CPP, concedo ao réu o
direito de apelar em liberdade, pelo que determino a expedição do competente ALVARÁ DE SOLTURA.
 DOS BENS APREENDIDOS. Sem bens a restituir ou determinar destinação.  AINDA:  Deixo de fixar o
valor mínimo de indenização à vítima, pois não se tem estimativa do valor do prejuízo, bem como não fora
perquirido na exordial acusatória.  Isento o réu de pagamento de custas. Com o trânsito em julgado: -
Expeça-se mandado de prisão;  - Comunique-se o TRE, na forma do artigo 15, inciso III da CF/88;  -
Expeça-se guia de execução penal definitiva;  - Inclua o nome do denunciado no rol dos culpados; -
Notifique-se o setor de estatísticas criminais. Ciência pessoal ao Ministério Público.  Intime-se a defesa,
via DJE/balcão. Intime-se o réu e a vítima.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasil Novo/PA, 14 de
novembro de 2019 Álvaro José da Silva Sousa Juiz de Direito 
 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 6 1 - 5 2 . 2 0 1 8 . 8 . 1 4 . 0 0 7 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 13/11/2019---DENUNCIADO:WELLINTON MATHEUS ALVES PINHO
Representante(s):  OAB 29578 - BENEDITO CLEMENTINO DE SOUZA NETO (DEFENSOR DATIVO)  
VITIMA:A. S. S.  DENUNCIADO:MAIK CRUZ LIMA Representante(s):  OAB 29578 - BENEDITO
CLEMENTINO DE SOUZA NETO (DEFENSOR DATIVO)  . Estado do Pará Poder Judiciário Vara única da
Comarca de Brasil Novo Processo nº 0000261-52.2018.814.0071 DESPACHO/MANDADO (Provimento nº
003/2009-CJCI -TJE/PA)            Vistos, etc. DESPACHO 1.     Considerando o perquirido pelo órgão
Ministerial à fl. 324, HOMOLOGO a desistência da testemunha de acusação VITOR JUAÇABA MATOS,
devendo a Secretaria disponibilizar estrutura necessária para eventual exibição de vídeos em plenário;
2.     Expeça-se carta precatória, com urgência, à comarca de Altamira/PA para que se proceda a
intimação da testemunha MARIA CLARA FERREIRA DE ARAÚJO, através de seus representantes legais,
a fim de que seja cumprida a aludida diligência pelo Oficial de Justiça Avaliador responsável pelo
zoneamento de Vitória do Xingu; 3.     Certifique-se quanto ao cumprimento do mandado nº
20190435382473; 4.     Tendo em vista as informações constantes no petitório de fls. 326/327, DISPENSO
o (a) requerente do rol dos jurados a serem sorteados no período correspondente ao dia 21 de novembro
de 2019 5.     Cumpra-se, expedindo o necessário.          P.C.I      Brasil Novo/PA, 13 de novembro de
2019. Álvaro José da Silva Sousa Juiz de Direito 
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 2 2 - 5 1 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 7 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA Ação:
Relaxamento de Prisão em: 13/11/2019---PACIENTE:WILIAN JOSE DA SILVA Representante(s): 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  . Estado do Pará Poder Judiciário Vara
única da Comarca de Brasil Novo Processo nº 0006622-51.2019.814.0071 DECISÃO- mandado. Vistos,
etc...  WILIAN JOSE DA SILVA, qualificado nos autos, através de do patrocínio da Defensoria Pública,
perquire Relaxamento de Prisão Preventiva.  Aduz, em síntese, a defesa do acusado que não subsistem
motivos ensejadores para a manutenção da prisão do autuado, dada as suas circunstâncias subjetivas
favoráveis, bem como pela suposta ausência dos requisitos ensejadores. Submetidos os autos à
apreciação do Ministério Público este se manifestou desfavoravelmente ao pedido.  Relatório . Decido.
Compulsando os autos, constato que o denunciado está preso preventivamente, por, em tese, ter
cometido o crime disposto no art. 157, §2º, II do CP e art. 244-B do ECA. Verifico que este pedido de
liberdade fora apresentado em menos de um mês após a última decisão que determinou o decreto
preventivo cautelar (fls. 41/41- APF), não sendo trazidos fatos novos que pudessem justificar a reforma da
decisão pretérita, razão pela qual mantenho inalterada a decisão proferida, pelos seus próprios
fundamentos, em respeito à cláusula rebus sic stantibus.  Ademais, há de se ressaltar que a decisão
pretérita baseou-se no modus operandi do requerente, uma vez que fora preso em flagrante porque teria
cometido dois roubos em concurso de crimes em face de vítimas diversas, valendo-se da qualificadora do
concurso de pessoas, bem como em concurso formal com crime de corrupção de menores, demonstrando
que representa ameaça concreta à ordem pública (art. 312 do CPP). Reforço que, eventualmente, este
magistrado pode reconsiderar esta decisão após o avançar da fase processual. Desta feita, por se
encontrarem presentes os fundamentos da Prisão Preventiva e esta ser a melhor medida a ser aplicada
diante das particularidades do caso concreto, com fulcro no art. 312 do CPP, INDEFIRO o pedido de
Relaxamento de Prisão do investigado, por entender que persistem os motivos que justificaram sua
decretação.  Ciência pessoal ao Ministério Público e DPE. Brasil Novo - PA, 13 de novembro de 2019.
P.C.I   Álvaro José da Silva Sousa Juiz de Direito 
 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 4 2 - 8 0 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 7 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:F. C. S. F.  VITIMA:J. S. A.  VITIMA:B. P. A. 
DENUNCIADO:WILIAN JOSE DA SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Estado
do Pará Poder Judiciário Vara única da Comarca de Brasil Novo Processo nº 0006342-80.2019.814.0071
DECISÃO- mandado Vistos, etc... WILIAN JOSE DA SILVA, qualificado nos autos, através do patrocínio
da Defensoria Pública, apresentou pedido de Relaxamento de Prisão (apenso nº 0006622-
51.2019.814.0071), adentrando parcialmente nos fatos como forma de apresentação de Resposta à
Acusação, alegando que se reserva para apresentar defesa em sede de alegações finais.  Por outro lado,
não se tem notícias quanto à citação pessoal do acusado. Assim, certifique-se da citação pessoal do
acusado, tendo em vista que, salvo a hipótese de inimputabilidade, o sistema processual penal pátrio não
admite a citação do denunciado na pessoa do seu procurador. Após, transcorrido o prazo sem
manifestação, volvam os autos conclusos para ulterior deliberação.  P.C.I . Brasil Novo/PA, 13 de
novembro de 2019. Álvaro José da Silva Sousa - Juiz de Direito 
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PROCESSO: 0002684-93.2019.8.14.0056 ¿ AÇÃO PENAL. AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO PARA. DENUNCIADO: FLAVIO FREITAS DA COSTA. ADVOGADA: Dra. RISIA CELENE
FARIAS DOS SANTOS ¿ OAB/PA 20.414. DENUNCIADO: GEDIELTON TAVARES GOMES. 
ADVOGADA: Dra. MILENE SERRT BRITO DOS SANTOS ¿ OAB/PA 24.629. DESPACHO 
Considerando a necessidade de readequaç¿o de pauta em virtude da ausência justificada da
representante do Ministério Público, REDESIGNO a audiência, marcada para o dia 23/10/2019 às 14h00, 
para o dia 21/11/2019, às 09:00 horas. Requisitem-se, intimem-se e expeça-se o necessário. S¿o
Sebasti¿o da Boa Vista/PA, 09 de outubro de 2019. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA Juiz de Direito
Titular                   

 
 
 
PROCESSO: 0007065-47.2019.8.14.0056. REQUERENTE: CLAUDINO LUIS DA COSTA. ADVOGADO:
Dr. GILSON CARVALHO QUARESMA ¿ OAB/PA 10.481. REQUERIDO: ANA CLAUDIA DA COSTA E
COSTA. DESPACHO Intime-se o advogado da parte autora, via DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
juntar o instrumento de procuraç¿o devidamente outorgado pela segunda acordante, sob pena de extinç¿o
do processo, nos termos do art. 485, I do CPC. Após, conclusos. S¿o Sebasti¿o da Boa Vista/PA, 07 de
novembro de 2019. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA Juiz de Direito Titular            

 
 
 
PROCESSO: 0001605-55.2014.8.14.0056. AUTOR: GETULIO BRABO DE SOUZA. ADVOGADO: Dr.
GILSON CARVALHO QUARESMA ¿ OAB/PA 10.481. ADVOGADO: Dr. HIDERALDO MARCELO DE
AZEVEDO TAVARES ¿ OAB/PA REQUERIDO: ARENILSON OLIVEIRA COSTA. ADVOGADO: Dra.
ANA CAROLINA MATOS LIMA ¿ OAB/PA 16.390. Vistos etc. Adoto como relatório o que dos autos
constam e passo a decidir. O requerente às fls. 50 informou que n¿o possui mais interesse na
continuidade da lide, requerendo a extinç¿o do processo sem resoluç¿o do mérito, demonstrando a falta
de interesse de agir, por este motivo requereu a extinç¿o do processo nos termos do art. 485, VI do CPC.
Pelo exposto, extingo o processo por falta de interesse processual, com fulcro no art. 485, VI do CPC.
Sem condenaç¿o em custas em face do benefício da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se e Intime-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. S¿o Sebasti¿o da Boa Vista (PA), 06 de novembro
de 2019. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA Juiz de Direito    

 
 
 
PROCESSO: 0005664-13.2019.8.14.0056. REQUERENTE: A. M. M. REP. LEGAL: LEIDIANE OLIVEIRA
MARQUES. REQUERIDO: ALEXANDRE BARBOSA MORAES. REPRESENTANTE: MINSTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO Vistos etc. Trata-se de
Aç¿o de alimentos c/c pedido de fixaç¿o de alimentos provisórios, ajuizada por A.M.M, representado por
sua genitora LEIDIANE OLIVEIRA MARQUES em face de ALEXANDRE BARBOSA MORAES, todos
qualificados nos autos. Em audiência de conciliaç¿o (fls. 14), as partes chegaram a uma composiç¿o,
sendo viável sua homologaç¿o, haja vista que firmada por pessoas maiores e capazes de administrar seus
interesses. De outro lado, a avença está em harmonia com o princípio do melhor interesse do menor,
dentro dos critérios de proporcionalidade e de justiça material, n¿o havendo qualquer óbice à chancela
judicial. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, III, alínea ¿b¿ do NCPC, HOMOLOGO, para todos os
fins de direito, o acordo ora firmado entre as partes. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Sem
custas, face o deferimento da justiça gratuita. Dado o trânsito em julgado por preclus¿o lógica,
providencie-se imediato arquivamento deste feito. Ciência ao Ministério Público. SSBV/PA, 11 de
novembro de 2019. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA Juiz de Direito Titular    
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PROCESSO: 0006124-97.2019.8.14.0056. REQUERENTE: W. S. D. S. REQUERENTE: M. S. D. S. 
REQUERENTE: N. V. D. S. REP. LEGAL: MARCINEY DA COSTA SOARES. REQUERIDO: NELSON
VILHENA DE SOUSA. REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. 
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO Vistos etc. Trata-se de Aç¿o de alimentos c/c pedido de
fixaç¿o de alimentos provisórios, ajuizada por W.S.D.S e M.S.D.S., representados por sua genitora 
MARCINEY DA COSTA DOARES em face de NELISON VILHENA DE SOUZA, todos qualificados nos
autos. Em audiência de conciliaç¿o (fls. 19), as partes chegaram a uma composiç¿o, sendo viável sua
homologaç¿o, haja vista que firmada por pessoas maiores e capazes de administrar seus interesses. De
outro lado, a avença está em harmonia com o princípio do melhor interesse do menor, dentro dos critérios
de proporcionalidade e de justiça material, n¿o havendo qualquer óbice à chancela judicial. ANTE O
EXPOSTO, nos termos do art. 487, III, alínea ¿b¿ do NCPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o
acordo ora firmado entre as partes. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Sem custas, face o
deferimento da justiça gratuita. Dado o trânsito em julgado por preclus¿o lógica, providencie-se imediato
arquivamento deste feito. Ciência ao Ministério Público. SSBV/PA, 11 de novembro de 2019. EMANOEL
JORGE DIAS MOUTA Juiz de Direito Titular    

 
 
 
PROCESSO: 0005644-22.2019.8.14.0056. REQUERENTE: YASMIM FERREIRA DE SOUZA. REP.
LEGAL: VANESSA MONTEIRO FERREIRA. REQUERIDO: DERIVADO RODRIGUES DE SOUZA. 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
DE ACORDO Vistos etc. Trata-se de Aç¿o de alimentos c/c pedido de fixaç¿o de alimentos provisórios,
ajuizada por Y.F.D.S., representada por sua genitora VANESSA MONTEIRO FERREIRA em face de 
DERIVALDO RODRIGUES DE SOUZA, todos qualificados nos autos. Em audiência de conciliaç¿o (fls.
18), as partes chegaram a uma composiç¿o, sendo viável sua homologaç¿o, haja vista que firmada por
pessoas maiores e capazes de administrar seus interesses. De outro lado, a avença está em harmonia
com o princípio do melhor interesse do menor, dentro dos critérios de proporcionalidade e de justiça
material, n¿o havendo qualquer óbice à chancela judicial. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, III,
alínea ¿b¿ do NCPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo ora firmado entre as partes.
Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Sem custas, face o deferimento da justiça gratuita. Dado o
trânsito em julgado por preclus¿o lógica, providencie-se imediato arquivamento deste feito. Ciência ao
Ministério Público. SSBV/PA, 11 de novembro de 2019. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA Juiz de Direito
Titular    

 
 
 
PROCESSO: 0007044-71.2019.8.14.0056. REQUERENTE: CARLA CRISTINA MORAES DOS SANTOS.
 REQUERENTE: ROSINALDO FERREIRA BELEM. REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA.   Vistos etc., Trata-se de acordo extrajudicial entre as partes (fls. 02/03), cuja
homologaç¿o é requerida pela representante do Ministério Público. É o relato. Decido. Vê-se, conforme
Termo de Acordo Extrajudicial as partes chegaram a uma composiç¿o, sendo viável sua homologaç¿o,
haja vista que firmada por pessoas maiores e capazes de administrar seus interesses. De outro lado, a
avença está em harmonia com o princípio do melhor interesse do menor, dentro dos critérios de
proporcionalidade e de justiça material, n¿o havendo qualquer óbice à chancela judicial. ANTE O
EXPOSTO, nos termos do art. 487, III, alínea ¿b¿ do NCPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o
acordo ora firmado entre as partes. Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas. Dado o trânsito em
julgado por preclus¿o lógica, providencie-se imediato arquivamento deste feito. SSBV/PA, 05 de novembro
de 2019. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA Juiz de Direito titular  

 
 
 
PROCESSO: 0007244-78.2019.8.14.0056 ¿ AÇÃO PENAL. AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. REU: PEDRO FERREIRA CORREA. ADVOGADO: DR. ARLINDO DE JESUS SILVA
COSTA ¿ OAB/PA 13.998. VITIMA:  O M. P.   DECIS¿O Recebo o aditamento da denúncia ofertada pelo
Ministério Público à fl. 16, em face do réu PEDRO FERREIRA CORREA, com a finalidade de
complementar o rol de testemunhas apresentado pela acusaç¿o. Cite-se o réu pessoalmente a respeito do
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aditamento da denúncia. Cumpra-se as diligências requeridas pelo Ministério Público na peça de
aditamento. Dê-se vistas ao Ministério Público para se manifestar quanto à habilitaç¿o da Assistente de
acusaç¿o (art. 272, CPP). Havendo manifestaç¿o favorável do parquet, admito a requerente como
assistente de acusaç¿o, recebendo o processo no estado em que se encontra, nos termos do art. 268 e
seguintes do CPP. Cumpra-se. S¿o Sebasti¿o da Boa Vista/PA, 13 novembro de 2019 EMANOEL JORGE
DIAS MOUTA Juiz de Direito Titular        

 
 
 
PROCESSO: 0007244-78.2019.8.14.0056 ¿ AÇÃO PENAL. AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. REU: PEDRO FERREIRA CORREA. ADVOGADO: DR. ARLINDO DE JESUS SILVA
COSTA ¿ OAB/PA 13.998. VITIMA:  O M. P.   DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA Em consonância à
disposiç¿o constante no artigo 396 do Código de Processo Penal, exerço o juízo de admissibilidade da
denúncia: Atentando aos requisitos materiais elencados pelo art. 41 do Código de Processo Penal verifica-
se que a denúncia exp¿e satisfatoriamente os fatos criminosos, constando a qualificaç¿o devida do
acusado, a classificaç¿o do crime perpetrado e o rol de testemunhas a serem ouvidas. No que tange aos
pressupostos formais do art. 395, verifica-se que há condiç¿es para o exercício da aç¿o penal e justa
causa para sua propositura, n¿o se verificando, ao menos em apreciaç¿o sumária, a inépcia da inicial, que
se encontra fundamentada em elementos informativos que amparam a materialidade e autoria delitiva por
parte dos denunciados, levando a um juízo de probabilidade dos fatos narrados. Assim, recebo a denúncia
de fls. 02/03. Cite-se o denunciado, para que, nos termos do art. 396, do Código de Processo Penal,
responda à acusaç¿o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que, em caso de inércia,
ficará, desde logo, constituído o defensor público para apresentar a defesa, que deverá ser de imediato
intimidado com tal finalidade, abrindo-se ao mesmo vista dos autos. Em seguida, retornem conclusos.
P.R.C. S¿o Sebasti¿o da Boa Vista/PA, 07 de novembro de 2019. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA Juiz
de Direito Titular    

 
 
 
PROCESSO: 0006464-41.2019.8.14.0056 ¿ AÇÃO PENAL. AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE
POLICIA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA. REPRESENTADO: PEDRO FERREIRA CORREA.
ADVOGADO: DR. ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA ¿ OAB/PA 13.998. VITIMA:  O M. P.   DECIS¿O
PEDRO FERREIRA CORREA, por intermédio de seu advogado, ajuizou pedido de revogaç¿o de pris¿o
preventiva ou substituiç¿o por medida cautelar diversa da pris¿o, alegando que agiu em legítima defesa e
que é primário, possui bons antecedentes, domicílio certo e ocupaç¿o definida. Alegou, ainda, que as
testemunhas ouvidas pela autoridade policial n¿o viram a facada, mas que presenciaram quando a vítima
pediu ajuda no ch¿o e o acusado saindo do local da festa, afirmando, também, que n¿o tinha a intenç¿o
de matar a vítima, porém esta e seus amigos, além de o provocarem para gerar a briga, estavam na posse
da faca, e nesse sentido, há indícios de que agiu em legítima defesa, posto que estava a repelir uma
injusta agress¿o sofrida na sede ¿SEIS IRM¿OS¿, por objeto perfuro-cortante que estava com a vítima e
seus amigos, e que mesmo após a vítima vir ao ch¿o, continuaram a agredi-lo, até conseguir sair do local,
para proteger sua integridade física.  Aduziu, por fim, que n¿o fugiu do local do crime de forma tranquila, e
sim com ajuda de populares para evitar ser morto pelos amigos da vítima e que em 06/11/2019 se
apresentou na cidade de Belém para evitar maior confus¿o e agravamento da situaç¿o para a polícia de
S¿o Sebasti¿o da Boa Vista, e também para tentar diminuir o sentimento de vingança dos familiares da
vítima, que queriam fazer justiça com as próprias m¿os, sem saber o que realmente aconteceu aquela
noite. Instado a manifestar-se, opinou o Ministério Público pelo indeferimento do pedido. É o relatório.
Passo a decidir. A pris¿o preventiva do acusado foi decretada por representaç¿o da autoridade policial
visando a garantia da ordem pública, da instruç¿o criminal e aplicaç¿o da lei penal, tendo em vista a
gravidade do delito, a periculosidade revelada do agente na dinâmica da prática do crime em
comento,  praticado com excessiva crueldade e a pretexto aparentemente despropositado e destituído de
raz¿o, em aç¿o que provocou especial comoç¿o na ordem pública local e tendo em vista que o mesmo
evadiu-se do distrito da culpa logo após a prática do delito, restando também consignado na decis¿o, que
a gravidade do crime, as circunstâncias do fato e a periculosidade do representado demonstrada na
dinâmica do delito indicam n¿o se revelar cabível qualquer medida cautelar diversa da pris¿o. O artigo 312
do CPP preceitua que ¿A pris¿o preventiva poderá ser decretada... para assegurar a aplicaç¿o da lei
penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria¿. Há provas da
existência do crime e indícios da autoria demonstrados nos relatos colhidos no inquérito policial. A

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2744



motivaç¿o para garantia da ordem pública persiste, visto que, após o decreto, nenhum elemento capaz de
infirmar a convicç¿o deste juízo foi evidenciado nos autos. Com relaç¿o à alegaç¿o de que agiu em
legítima defesa, a análise aprofundada de tal matéria pertine ao mérito do procedimento, que ainda
encontra-se sob averiguaç¿o, haja vista que a instruç¿o processual sequer começou. Portanto, quanto ao
aspecto excludente de ilicitude, esta fase atual do feito exige investigaç¿o com esteio no instituto do 
indício, previsto no art. 312 do Código de Processo Penal (CPP), cuja valoraç¿o se dá em grau de 
menor profundidade do que a efetivada nas etapas seguintes da persecuç¿o judicial, sendo suficientes
os elementos de informaç¿o colhidos até ent¿o na fase investigatória. No que se refere à apresentaç¿o
espontânea do indiciado, esta se deu depois de transcorrido um mês da prática do crime já com pris¿o
preventiva decretada em seu desfavor. Ademais, a fuga do requerente n¿o foi a única causa que motivou
o decreto cautelar, conforme visto nas linhas anteriores. ¿Ademais, condiç¿es favoráveis, tais como
ocupaç¿o lícita e residência fixa no distrito da culpa, por si sós, n¿o têm o cond¿o de garantir ao paciente
a revogaç¿o da pris¿o preventiva se há, nos autos, elementos hábeis a recomendar a manutenç¿o de sua
custódia cautelar¿. Nesse sentido: STJ, HC 125.059-GO, Rel. originária Min. Laurita Vaz, rel. para
acórd¿o Min. Felix Fischer, j. 16.6.2009 (Informativo STJ nº 399/2009). Naquele sentido: ¿A circunstância
de o paciente ser primário e ter bons antecedentes, à evidência, n¿o se mostra obstáculo ao decreto de
pris¿o preventiva, desde que presentes os pressupostos e condiç¿es previstas no art. 312, do CPP¿ (STF,
HC nº 83.868-AM, rel. para o acórd¿o. Min. Ellen Gracie ¿ Informativo STF nº 542/2009).  Portanto, com
esteio na situaç¿o descrita, na manifestaç¿o do Ministério Público e nos artigos 311 e 312 do CPP,
indefiro o pedido de revogaç¿o do decreto de pris¿o preventiva do acusado para salvaguardo da ordem
pública. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. S¿o Sebasti¿o da Boa Vista (PA), 13 de
novembro de 2019. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA        Juiz de Direito                                                   
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 5 1 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DANIEL GOMES COELHO Ação: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 01/11/2019---REQUERENTE:BRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA
Representante(s):  OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO (ADVOGADO)  OAB
18265 - JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:NEEMIAS DA SILVA
SOUSA. TERMO DE AUDIÊNCIA Processo: 0005251-51.2019.8.14.0136 Ação: AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR E INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS Requerente: BRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AS Preposto: DENISE
MENDES HENRIQUES Requerido: NEEMIAS DA SILVA SOUSA Juiz de Direito: DANIEL GOMES
COÊLHO Data: 16/10/2019, às 12h30m. ATO ORDINATÓRIO Intime-se a parte autora para o
recolhimento das custas ¿ para o cumprimento da Carta Precatória. Salientamos que o boleto se encontra
disponível para retirada NO BALC¿O DESTA SERVENTIA ou no SISTEMA DE EMISS¿O DE CUSTAS
ON LINE - https://apps.tjpa.jus.br/custas/, na opç¿o: 2ª Via da Conta do Processo e Boleto Bancário. Em
relação ao que foi determinado, é o que me cumpre certificar. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aos 12 de novembro de 2019. Eu, Gleiciane Souza
Lima, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Publique-se. IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 2 9 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/11/2019---REQUERENTE:BRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA Representante(s):  OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO
(ADVOGADO)    OAB 18265 -  JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR (ADVOGADO)  
 REQUERIDO:WILLIAN DE MACEDO LEMOS. ATO ORDINATÓRIO Intime-se a parte autora para o
recolhimento das custas - para o cumprimento do processo. Salientamos que o boleto se encontra
disponível para retirada NO BALCÃO DESTA SERVENTIA ou no SISTEMA DE EMISSÃO DE CUSTAS
ON LINE - https://apps.tjpa.jus.br/custas/, na opção: 2ª Via da Conta do Processo e Boleto Bancário . Em
relação ao que foi determinado, é o que me cumpre certificar. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aos 13 de novembro de 2019. Eu, ________________,
Gleiciane Souza Lima, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Publique-se. IORRANE AUGUSTO DE
OLIVEIRA SILVA Diretor de Secretaria 1ª Vara Cível e Empresarial de Canaã dos Carajás Provimento
006/2009-CJCI 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 9 4 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 15/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA
Representante(s):  OAB 10539 - MARILDA NATAL (ADVOGADO)   REQUERIDO:CHUBB SEGUROS
BRASIL Representante(s):  OAB 19390-A - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO)  OAB
12008 - MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO INTIME-SE a parte
autora para se manifestar quanto o que entender de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do
feito. Publique-se. Canaã dos Carajás, Iorrane Augusto de O. Silva Diretor de Secretaria 
 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 0 7 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DANIEL GOMES COELHO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 02/08/2019---REQUERENTE:JOSIMAR TEODORO DO NASCIMENTO
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  1 9 6 4 1  -  S I N N T I A  D A  S I L V A  S A N T O S  ( A D V O G A D O )    
REQUERIDO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN PA. PODER

COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS
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JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0005207-32.2019.8.14.0136 Demandante(s): JOSIMAR TEODORO
DO NASCIMENTO Demandado (a)(s): DETRAN- DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ. SENTENÇA (sem resolução de mérito)    Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c pedido de
antecipação de tutela ajuizada por JOSIMAR TEODORO DO NASCIMENTO em face do DETRAN-
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ. Narra que está impossibilitado de regularizar a
situação fiscal de IPVA do veículo MMC/ L200 TRITON, placa QEV-1974, Renavam 0105872630-4, vez
que ainda consta nos registros do automóvel a restrição de busca e apreensão do processo nº 0007403-
2017.8.14.0136. Afirma que a referida busca e apreensão foi extinta sem resolução do mérito, conforme
sentença acostada à fl. 13, o que em sua ótica é motivo para exclusão de restrições anteriormente
determinada. Argumenta estar sofrendo prejuízos advindos da impossibilidade de utilizar o veículo, vez
que não pode circular com ele em situação fiscal irregular. Pleiteia que o DETRAN e a SEFA/PA liberem a
emissão de boletos para pagamento do IPVA, bem como sejam baixadas restrições que recaiam sobre o
veículo em função do processo mencionado. É o relatório. Decido e fundamento.   Indefiro a gratuidade da
justiça, por não vislumbrar a hipossuficiência necessária à concessão da benesse, vez que o demandante
é proprietário de veículo com valor expressivo, o que demonstra sua capacidade econômica para fazer
frente às custas deste processo. O autor carece de interesse processual no caso dos autos, vez que o
pedido de exclusão da restrição que recai sobre o veículo deve ser feito no bojo do processo de nº
0007403-2017.8.14.0136, e perante a 2º Vara Cível e Empresarial de Canaã dos Carajás. Ante o exposto,
indefiro a inicial, nos termos do art.330, inciso III, do CPC/2015, e EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art.485, inciso I, do CPC/2015. Tendo em vista que o
demandante atribuiu valor ínfimo à causa - R$ 100,00 (cem reais)- , corrijo de ofício seu valor para R$
998,00 (novecentos e noventa e oito reais, com supedâneo no artigo 292, §3º, do CPC/2015. Condeno o
requerente em custas, tendo em vista que houve a movimentação da máquina estatal (estado-juiz) Sem
honorários advocatícios, considerando que o requerido não ingressou no feito. Calcule a ULA-(Unidade
Local de Arrecadação) as custas processuais, devendo a parte autora ser intimada para promover o
pagamento das custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. Em seguida,
diante de eventual inadimplemento, certifique-se e expeça-se ofício ao Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, comunicando o débito para que providencie a inscrição em dívida ativa, conforme ofício circular da
presidência 009/2016. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito, arquive-se com baixa no
sistema. Canaã dos Carajás/PA, 01 de agosto de 2019.        _____________________        Daniel Gomes
Coêlho        Juiz de Direito        1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Canaã dos Carajás 
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RESENHA: 11/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE CANAA
DOS CARAJAS - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE CANAA DOS CARAJAS PROCESSO:
0 0 0 0 7 5 1 2 5 2 0 0 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 7 0 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Processo de Execução em: 12/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB
24869-A - JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM (ADVOGADO) OAB 25388-A - KEYLA MÁRCIA
GOMES ROSAL (ADVOGADO) OAB 25385-A - ELAINE AYRES BARROS (ADVOGADO)
EXECUTADO:LENITA CASTRO DA COSTA COELHO EXECUTADO:COELHO E SOUZA LTDA
EXECUTADO:ANTONIO CARLOS CARMO COELHO. ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a
parte autora, através de seu patrono, para recolher as custas intermediárias, a fim de permitir o
cumprimento da diligência determinada. Aguarde-se o recolhimento pelo prazo de 15 (quinze) dias.
PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 12 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES
Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO: 00020701320178140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 12/11/2019 REQUERENTE:BRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA Representante(s): OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO
(ADVOGADO) REQUERIDO:ELSON ARAUJO DIAS. ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a
parte autora, através de seu patrono, para recolher as custas intermediárias, a fim de permitir o
cumprimento da diligência determinada. Aguarde-se o recolhimento pelo prazo de 15 (quinze) dias.
PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 12 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES
Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO: 00008617720158140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s): OAB 24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24871-A -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:ZEZUINO PEDRO DA SILVA. ATO
ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a parte autora, através de seu patrono, para manifestar-se no
prazo de 5 (cinco) dias acerca da certidão do oficial de justiça. PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 13 de
novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 3 8 3 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:JOAO NIROND DOS SANTOS
Representante(s): OAB 20533 - ALEX RODRIGUES SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 23588 - LAIS PAIVA
CLAUDINO PROTASIO (ADVOGADO) REQUERIDO:NOVA CANAA DOZE EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACAOES LTDA Representante(s): OAB 73.238 - CARLOS EDUARDO ROCHA CRUZ
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimado o recorrido para, querendo, apresentar
contrarrazões ao presente recurso no prazo legal. Publique-se. Canaã dos Carajás, 13 de novembro de
2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO:
00016997820198140136 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 13/11/2019
REQUERENTE:BRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA BURITI REALIZANDO SONHOS
Representante(s): OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:PAULO DA CRUZ CALDAS. ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a parte autora,
através de seu patrono, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca da certidão do oficial de
justiça. PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES
Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO: 00017283120198140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Divórcio Consensual em: 13/11/2019 REQUERENTE:VANDA LUCIA ALVES DIAS Representante(s): OAB
21915 - WERLEY MACIEL RIBEIRO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL
Processo(s) nº 0001728-31.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato
012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 31 de
março de 2020, às 10:00 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos
Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO VICENZO
SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00018946320198140136 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Monitória em: 13/11/2019 REQUERENTE:AIRES COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI EPP
Representante(s): OAB 23329 - MARIA RAQUEL CARVALHO (ADVOGADO) REQUERIDO:VORTEX
TECNOLOGIA MANUTENCAO E SERVICOS LTDA. ATO ORDINATÓRIO Certifico e dou fé que os
embargos monitórios opostos pela executada são tempestivos, intime-se a exequente por seu advogado,
via DJ-e, para se manifestar no prazo do art.702, §5º do NCPC. O referido é verdade e dou fé. Canaã dos
Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - mat.
1 5 4 6 2 - 8  P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 3 4 5 5 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:EDIGLEUMA ANDRADE VASCONCELOS
Representante(s):  OAB 16436 - ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO OBRIGATORIO DPVAT
Representante(s): OAB 18295 - ANTONIO ALEX CAVALCANTE ROCHA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Por este ato ficam intimadas as partes por seus advogados, via Dj-e, para que manifestem
interesse no feito no prazo de 15 (quinze) dias. PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 13 de novembro de
2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO:
00021671320178140136 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019
REQUERENTE:CICERO SANDRO DE SOUZA Representante(s): OAB 24121-B - LÁINA KRYSNA DIAS
LINS (ADVOGADO) REQUERIDO:ATLANTICA MOTOS LTDA Representante(s): OAB 14549-A - JOAO
NETO DA SILVA CASTRO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a parte autora,
através de seu patrono, para recolher as custas intermediárias, a fim de permitir o cumprimento da
diligência determinada. Aguarde-se o recolhimento pelo prazo de 15 (quinze) dias. PUBLIQUE-SE. Canaã
dos Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat.
1 5 4 6 2 - 8  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 9 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA DOS MILAGRES GOMES PINTO
Representante(s): OAB 20950-A - DIOGO CAETANO PADILHA (ADVOGADO) REQUERIDO:NATURA
COSMETICO SA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0002189-03.2019.8.14.0136
DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade
Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 01 de abril de 2020, às 09:30 horas. Renovem-se as
diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 9 2 7 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Monitória em: 13/11/2019 REQUERENTE:PARAENSE DISTIRBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Representante(s): OAB 0701 - SERGIO FONTANA (ADVOGADO) REQUERIDO:BEIJAMIM MATOS DOS
SANTOS. ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a parte autora, através de seu patrono, para
manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca da certidão do oficial de justiça. PUBLIQUE-SE. Canaã
dos Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat.
1 5 4 6 2 - 8  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 6 5 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Guarda em: 13/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO NASCIMENTO LIMA FILHO Representante(s):
BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) REQUERENTE:MARICELIA MACEDO DA SILVA
ENVOLVIDO:H. M. L. REQUERIDO:JULIANA DE JESUS SA LIMA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL Processo(s) nº 0002365-79.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição
ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência
para o dia 31 de março de 2020, às 11:30 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-
SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00025250720198140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Ação: Guarda em: 13/11/2019 REQUERENTE:JAIME BATISTA DE SOUZA
Representante(s): OAB 14548-B - PEDRO MARTINS DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA
ROSE DE ABREU SILVA ENVOLVIDO:J. B. S. F. ENVOLVIDO:H. H. T. S. S. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL
E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0002525-07.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição
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ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência
para o dia 31 de março de 2020, às 12:30 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-
SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00026082320198140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Ação: Guarda em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA JOSE INACIO VIEIRA
Representante(s): BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO:RAYANE VIEIRA DE SOUZA
ENVOLVIDO:BIANCA COELHO DE SOUZA ENVOLVIDO:BEATRIZ THAMIRES VIEIRA DE SOUZA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS
CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0002608-23.2019.8.14.0136 DESPACHO
Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária,
redesigno a presente audiência para o dia 26 de março de 2020, às 12:30 horas. Renovem-se as
diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 4 9 6 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:SONIA MARIA BRITO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 20048 - LARISSA DE OLIVEIRA ANDRADE (ADVOGADO) REQUERIDO:JLS SA
JULIO SIMOES Representante(s): OAB 88098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL (ADVOGADO) OAB 210.065 -
ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA (ADVOGADO) REQUERIDO:NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL. ATO ORDINATÓRIO Certifico e dou fé a tempestividade da contestação apresentada, intimem-se
as partes por seu advogado, via DJ-e, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias sobre a
contestação. Publique-se. Canaã dos Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO
SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO: 00032863820198140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES
Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA DEVALDINA PORTO DE
SOUZA Representante(s): OAB 20673-A - BRUNO HENRIQUE CASALE (ADVOGADO) OAB 22057 -
LUAN SILVA DE REZENDE (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN Representante(s): OAB 30348 -
JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Certifico a tempestividade
do recurso inominado interposto nos autos nos termos do enunciado nº 166 - FONAJE. Intime-se o
recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões ao presente recurso no prazo legal. Publique-se.
Canaã dos Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria -
M a t .  1 5 4 6 2 - 8  P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 0 9 7 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Ação de Alimentos em: 13/11/2019 REQUERENTE:GABRIEL RODRIGUES DA SILVA Representante(s):
BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO:RAFAEL DA SILVA SILVA Representante(s):
VANESSA FERNANDES RIBEIRO DA SILVA (REP LEGAL) REQUERIDO:ERICA RAFAELA RIBEIRO DA
SILVA DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0003409-70.2018.8.14.0136
DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade
Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 26 de março de 2020, às 12:00 horas. Renovem-se
as diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 4 9 6 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Interdição em: 13/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO OLIVEIRA SILVA Representante(s): OAB 20383 -
RAFAEL SILVA BRAZ (ADVOGADO) REQUERIDO:RONDRYS DE MOURA SILVA Representante(s):
OAB 20533 - ALEX RODRIGUES SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 23927-B - DANIELA MAYANA SILVA DE
ARAUJO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimado o recorrido para, querendo,
apresentar contrarrazões ao presente recurso no prazo legal. Publique-se. Canaã dos Carajás, 13 de
novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 2 6 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Divórcio Litigioso em: 13/11/2019 REQUERENTE:LENIR ROQUES DE CARVALHO PINHEIRO
Representante(s): OAB 18613 - SIMAO PEDRO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:GILVAN DA SILVA PINHEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº
0004126-48.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser
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realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 26 de março de 2020, às
11:00 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de
novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00041285220188140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação: Busca e
Apreensão Infância e Juventude em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO BMAC SA Representante(s):
OAB 4482 - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO) OAB 24647-A - STENIA RAQUEL ALVES
DE MELO (ADVOGADO) REQUERIDO:LEILA DA ROCHA CARVALHO. ATO ORDINATÓRIO Por este ato
fica intimada a parte autora, através de seu patrono, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca
da certidão do oficial de justiça. PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE
ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO: 00042079420198140136
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO
SILVA CONSENTINO Ação: Averiguação de Paternidade em: 13/11/2019 REQUERENTE:EDSON
DOUGLAS SILVA CARDOSO Representante(s): OAB 44.412 - JOAO PAULO DOS SANTOS MENEZES
(ADVOGADO) ENVOLVIDO:DOUGLAS RAFAEL CAMARA CARDOSO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL Processo(s) nº 0004207-94.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição
ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência
para o dia 26 de março de 2020, às 10:30 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-
SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00047422820168140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Ação: Divórcio Litigioso em: 13/11/2019 REQUERENTE:GILSON OLIVEIRA CAMPOS
Representante(s): OAB 25494-A - MANACÉS MOREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 23.558-O -
WASHINGTON RENATO RODRIGUES AGUIAR BELEM (ADVOGADO) REQUERIDO:SIMONE
FERREIRA DE MORAES Representante(s): OAB 20801-A - RICARDO GOMES PARÉ (ADVOGADO)
OAB 20872-A - FERNANDO LUIZ GONÇALVES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL Processo(s) nº 0004742-28.2016.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição
ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência
para o dia 31 de março de 2020, às 09:00 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-
SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00049674320198140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Ação: Divórcio Litigioso em: 13/11/2019 REQUERENTE:DENILSON SOARES DE SOUSA
Representante(s): BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO:ROSANA MELO DOS
SANTOS SOARES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0004967-
43.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada
nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 31 de março de 2020, às 13:00 horas.
Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 9 2 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 13/11/2019 REQUERENTE:FABIO RIBEIRO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 20950-A - DIOGO CAETANO PADILHA (ADVOGADO) REQUERIDO:DOUGLAS
SOUZA RIBEIRO Representante(s): HELIONE SOUZA DOS SANTOS (REP LEGAL) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0004992-56.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista
a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente
audiência para o dia 26 de março de 2020, às 10:00 horas. Renovem-se as diligências já determinadas.
INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00049925620198140136
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO
SILVA CONSENTINO Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 13/11/2019 REQUERENTE:FABIO
RIBEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 20950-A - DIOGO CAETANO PADILHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:DOUGLAS SOUZA RIBEIRO Representante(s): HELIONE SOUZA DOS SANTOS (REP
LEGAL) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ
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DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0004207-94.2019.8.14.0136
DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade
Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 26 de março de 2020, às 10:30 horas. Renovem-se
as diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 2 7 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MANOEL PAIXAO ALVES PEREIRA
Representante(s): OAB 20950-A - DIOGO CAETANO PADILHA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO S A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0005027-16.2019.8.14.0136
DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade
Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 01 de abril de 2020, às 09:00 horas. Renovem-se as
diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 2 8 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:APARECIDA DE SA DA SILVA
Representante(s) :  OAB 6428 -  SERGIO PAULO CARDOZO DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN S A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0005128-
53.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada
nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 01 de abril de 2020, às 10:30 horas.
Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 7 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:APARECIDA DE SA DA SILVA
Representante(s): OAB 6428 - SERGIO PAULO CARDOZO DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BV
FINANCEIRA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL Processo(s) nº 0005147-59.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição
ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência
para o dia 01 de abril de 2020, às 11:30 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-SE.
Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00051675020198140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:APARECIDA DE SA
DA SILVA Representante(s): OAB 6428 - SERGIO PAULO CARDOZO DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:OMNI S A CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL
E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0005167-50.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição
ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência
para o dia 01 de abril de 2020, às 10:00 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-SE.
Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00051683520198140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:APARECIDA DE SA
DA SILVA Representante(s): OAB 6428 - SERGIO PAULO CARDOZO DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:SARYLON INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA Representante(s): OAB 24121-B - LÁINA
KRYSNA DIAS LINS (ADVOGADO) OAB 73390 - ROBERTO TCHIRICHIAN OABSP (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS
CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0005168-35.2019.8.14.0136 DESPACHO
Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária,
redesigno a presente audiência para o dia 01 de abril de 2020, às 11:00 horas. Renovem-se as diligências
j á  d e t e r m i n a d a s .  I N T I M E M - S E .  C a n a ã  d o s  C a r a j á s ,  0 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 3 6 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 13/11/2019 REQUERENTE:NICOLLY ALESSANDRA COSTA
DOS SANTOS DE ARAUJO Representante(s): BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) NAYRA DA
COSTA SILVA (REP LEGAL) REQUERIDO:ALESSANDRO DOS SANTOS DE ARAUJO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0005236-82.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista
a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente
audiência para o dia 26 de março de 2020, às 09:30 horas. Renovem-se as diligências já determinadas.
INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00061089720198140136
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO
SILVA CONSENTINO Ação: Guarda em: 13/11/2019 REQUERENTE:ADAILDO JOSE BANDEIRA
Representante(s): BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) REQUERENTE:MARCIA FERREIRA DE
LIMA BANDEIRA ENVOLVIDO:P. H. O. B. REQUERIDO:BRUNA FERREIRA OLIVEIRA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0006108-97.2019.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista
a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente
audiência para o dia 31 de março de 2020, às 09:30 horas. Renovem-se as diligências já determinadas.
INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00065780220178140136
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO
SILVA CONSENTINO Ação: Averiguação de Paternidade em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIANA
RODRIGUES SOARES Representante(s): OAB 20533 - ALEX RODRIGUES SILVEIRA (ADVOGADO)
OAB 23588 - LAIS PAIVA CLAUDINO PROTASIO (ADVOGADO) OAB 23927-B - DANIELA MAYANA
SILVA DE ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:FLAVIO VITORIO SANTANA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL
E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0006578-02.2017.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição
ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência
para o dia 31 de março de 2020, às 12:00 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-
SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00068904120188140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MOSSONIL JOSE
LOURENCO Representante(s): OAB 20950-A - DIOGO CAETANO PADILHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:VALE S/A Representante(s): OAB 17905 - ALEXANDRA DA COSTA NEVES (ADVOGADO)
. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS
CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0006890-41.2018.8.14.0136 DESPACHO
Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária,
redesigno a presente audiência para o dia 01 de abril de 2020, às 13:00 horas. Renovem-se as diligências
j á  d e t e r m i n a d a s .  I N T I M E M - S E .  C a n a ã  d o s  C a r a j á s ,  0 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 5 4 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Guarda em: 13/11/2019 REQUERENTE:SIDNEY LEONARDO MOUTINHO VIANA Representante(s):
BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) MENOR:EMYLE AQUINO DE OLIVEIRA
REQUERIDO:ELAINE AQUINO DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL
Processo(s) nº 0007554-72.2018.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato
012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 26 de
março de 2020, às 11:30 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos
Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO VICENZO
SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00076392920168140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação: Busca e
Apreensão em: 13/11/2019 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE - SICREDI CARAJAS - PA Representante(s): OAB 20916-A -
ANDRE DE ASSIS ROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:R D DE MOURA ME. ATO ORDINATÓRIO Por
este ato fica intimada a parte autora, através de seu patrono, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias
acerca da certidão do oficial de justiça. PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 13 de novembro de 2019.
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ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO:
00081578220178140136 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019
REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO GOMES Representante(s): OAB 22227-A - JOATAN TORRES
CARVALHO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CIFRA SA Representante(s): OAB 23255 -
ANTONIO DE MORARES DOURADO NETO (ADVOGADO) TERCEIRO:BANCO BMG SA
Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Por este ato fica intimado o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões ao
presente recurso no prazo legal. Publique-se. Canaã dos Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE
ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO: 00085108820188140136
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE
AZEVEDO SIMOES Ação: Monitória em: 13/11/2019 REQUERENTE:PROSAUDE ASSOCIACAO
BENEFICIENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR Representante(s): OAB 310376 - ROBERTO
RICOMINI PICCELLI (ADVOGADO) OAB 155.577 - ALEXSANDRA AZEVEDO (ADVOGADO)
REQUERIDO:IGOR SOARES DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a parte autora,
através de seu patrono, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca da certidão do oficial de
justiça. PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES
Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO: 00090316720178140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Ação de Alimentos em: 13/11/2019 REQUERENTE:H. T. M. L. Representante(s): OAB 15333 - MAYANA
BARROS JORGE JOAO (ADVOGADO) MARIA ITALMA MENDONCA DE OLIVEIRA (REP LEGAL)
REQUERIDO:ALANKARDES VIEIRA LIMA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº
0009031-67.2017.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser
realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 31 de março de 2020, às
11:00 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de
novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00100227720168140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:VALDIZIA SILVA COSTA PEREIRA
Representante(s): OAB 42011 - ADRIANO SANTANA REZENDE (ADVOGADO) REQUERIDO:GRAZIELE
LOPES PESSOA Representante(s): OAB 20654 - MARIA DE LOURDES GOMES NUNES NETA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0010022-77.2016.8.14.0136
DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade
Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 01 de abril de 2020, às 12:00 horas. Renovem-se as
diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019
____________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 1 1 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 13/11/2019 REQUERENTE:BRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA Representante(s): OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO
(ADVOGADO)  OAB 18265  -  JADIR  LOIOLA RODRIGUES JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCO TELMO MARQUES DE SOUSA Representante(s): OAB 19871 -
ALESSANDRA DIAS MARANHAO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Certifico e dou fé a
tempestividade da contestação apresentada, intime-se o autor por seu advogado, via DJ-e, para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias sobre a contestação retro. Publique-se. Canaã dos Carajás, 13 de
novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8
P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 9 4 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Ação de Alimentos em: 13/11/2019 REQUERENTE:L. G. L. R. Representante(s): OAB 20673-A - BRUNO
HENRIQUE CASALE (ADVOGADO) OAB 22057 - LUAN SILVA DE REZENDE (ADVOGADO) OAB
24079-A - VALTER JOAO NUNES CRUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:C. K. B. C. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL
E EMPRESARIAL Processo(s) nº 0012194-86.2016.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição
ordinária Ato 012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência
para o dia 31 de março de 2020, às 10:30 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-
SE. Canaã dos Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO
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VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00123934320188140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 13/11/2019 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO Representante(s): OAB
20916-A - ANDRE DE ASSIS ROSA (ADVOGADO) OAB 24479 - LUCIANO SATURNINO DA MOTA
(ADVOGADO) REQUERIDO:JS SERVICE LTDA ME REQUERIDO:JOAO HENRIQUE COELHO. ATO
ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a parte autora, através de seu patrono, para manifestar-se no
prazo de 5 (cinco) dias acerca da certidão do oficial de justiça. PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 13 de
novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 1 5 5 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Guarda em: 13/11/2019 REQUERENTE:JACICLEIDE LOPES DA SILVA MARQUES Representante(s):
BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) REQUERENTE:ERASMO MARQUES DA PENHA
ENVOLVIDO:JOAO ERASMO BRITO DA SILVA REQUERIDO:BRUNA SOUSA BRITO
REQUERIDO:JOAO PAULO LOPES DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL
Processo(s) nº 0012515-56.2018.8.14.0136 DESPACHO Tendo em vista a correição ordinária Ato
012/2019-CJCI, a ser realizada nesta Unidade Judiciária, redesigno a presente audiência para o dia 26 de
março de 2020, às 09:00 horas. Renovem-se as diligências já determinadas. INTIMEM-SE. Canaã dos
Carajás, 08 de novembro de 2019 ____________________________________ LEANDRO VICENZO
SILVA CONSENTINO Juiz de Direito PROCESSO: 00444598120158140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação: Busca e
Apreensão em: 13/11/2019 REQUERENTE:DEIVID BARCELOS PINHEIRO Representante(s): OAB
20950-A - DIOGO CAETANO PADILHA (ADVOGADO) REQUERIDO:LIOZETE SOUSA DE FREITAS.
ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a parte autora, através de seu patrono, para manifestar-se
no prazo de 5 (cinco) dias acerca da certidão do oficial de justiça. PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 13
de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 4 2 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Guarda em: 14/11/2019 REQUERENTE:RAFAEL RIBEIRO DA SILVA Representante(s): OAB 12282 -
VICENCIA DA GRACA VALADAO MENEZES (ADVOGADO) REQUERENTE:LUZINETE FAUSTINO DA
SILVA MENOR:BRYSA RAFAELY RIBEIRO BEZERRA REQUERIDO:VITORIA RIBEIRO DA SILVA
REQUERIDO:CARLOS RAFAEL ALVES BEZERRA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS AÇÃO DE GUARDA Processo(s) nº
0000504-29.2017.8.14.0136 REQUERENTE(S): RAFAEL RIBEIRO DA SILVA REQUERIDO: VITÓRIA
RIBEIRO DA SILVA Hoje, dia 12/NOVEMBRO/2019, às 11:30 horas, na sala de audiência do fórum desta
Comarca, presente o Exmo. Sr. Dr. LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO, Juiz de Direito desta 2ª
Vara Cível e Empresarial. Feito o pregão, verificou-se presente os Requerentes RAFAEL RIBEIRO DA
SILVA, RG. 1264177259-SSP/BA, LUZINETE FAUSTINO DA SILVA, RG. 1258190567-SSP/BA,
acompanhados da Advogada FERNANDA ELLEN MEIRA DOS SANTOS, OAB/PA 29014, presente a
Requerida VITÓRIA RIBEIRO DA SILVA. RG. 21295464-47-SSP/BA. Aberta a audiência, passou este
Juízo a ouvir a MÃE BIOLÓGICA, que às perguntas formuladas respondeu: QUE os Requerentes
possuem a guarda de fato de sua filha desde o nascimento; que os Requerentes são seus pais biológicos;
que não possui outro filho além da menor; QUE atualmente não exerce função remunerada; que
atualmente faz curso técnico na Escola Dom Bosco; que também cursa faculdade na área de Educação
Física; QUE os Requerentes cuidam bem de sua filha, estando a mesma estudando na escola Municipal
Benedito Faustino. DELIBERAÇÃO: defiro o prazo de 10 dias para juntada de procuração. Após, remetam-
se os autos ao Ministério Público para manifestação. Após, venham conclusos para Sentença. Saem os
presentes intimados. Eu, ______________________, Analista Judiciário, este digitei e subscrevi. Nada
m a i s  h a v e n d o  a  t r a t a r ,  e n c e r r o  o  p r e s e n t e  t e r m o .  J u i z  d e  D i r e i t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r e n t e :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
R e q u e r e n t e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
A d v o g a d a : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Requerida:___________________________________________ PROCESSO: 00012847120148140136
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE
AZEVEDO SIMOES Ação: Cumprimento de sentença em: 14/11/2019 REQUERENTE:GLOBOTECH
INFORMATICA TECNOLOGIA COMUNICACAO HARDWARE LTDA ME Representante(s): OAB 22227-A
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- JOATAN TORRES CARVALHO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:VIVO S/A Representante(s): OAB
56486 - RICARDO LEAL DE MORAES (ADVOGADO) OAB 84740 - HENRIQUE DE DAVID (ADVOGADO)
OAB 335279 - EDUARDO MATZENBACHER ZARPELON (ADVOGADO) OAB 310.300 - FELIPE
ESBROGLIO DE BARROS LIMA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a parte
requerida, através de seu patrono, para recolher as custas finais no prazo de 15 (quinze) dias. PUBLIQUE-
SE. Canaã dos Carajás, 13 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de
Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO: 00035956920138140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES Ação:
Monitória em: 14/11/2019 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE - SICREDI CARAJAS - PA Representante(s): OAB 20916-A -
ANDRE DE ASSIS ROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:J DO REIS NASCIMENTO VAREJÃO DE
FRUTAS ME REQUERIDO:JUCILENE DOS REIS NASCIMENTO. ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica
intimada a parte autora, através de seu patrono, para recolher as custas intermediárias, a fim de permitir o
cumprimento da diligência determinada. Aguarde-se o recolhimento pelo prazo de 15 (quinze) dias.
PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 14 de novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES
Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8 PROCESSO: 00046686620198140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Guarda em: 14/11/2019 REQUERENTE:ALBA CRISTINA DOS SANTOS Representante(s): OAB 28399 -
EVANDRO SOUSA DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO) ENVOLVIDO:N. G. B.  S.  S.
REQUERIDO:TALITA BENDELAK SANTOS DESOUZA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS AÇÃO DE GUARDA Processo(s) nº
0004668-66.2019.8.14.0136 REQUERENTE(S): ALBA CRISTINA DOS SANTOS REQUERIDO: TALITA
BENDELAK SANTOS DE SOUZA Hoje, dia 12/NOVEMBRO/2019, às 11:00 horas, na sala de audiência
do fórum desta Comarca, presente o Exmo. Sr. Dr. LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO, Juiz de
Direito desta 2ª Vara Cível e Empresarial. Feito o pregão, verificou-se presente a Requerente ALBA
CRISTINA DOS SANTOS, acompanhada do Advogado EVANDRO SOUSA DO ESPIRITO SANTO,
OAB/PA 28399, presente a Requerida TALITA BENDELAK SANTOS DE SOUZA, RG. 8228590-SSP/PA.
Aberta a audiência, passou este Juízo a ouvir a mãe biológica, que às perguntas formuladas respondeu:
QUE reside juntamente com seu filho com sua genitora; QUE não exerce profissão remunerada; que não
possui outros filhos além de NICOLLAS GABRIEL; que possui ensino médio completo; que sua genitora
cuida bem da declarante, bem como de seu filho. DELIBERAÇÃO: Remetam-se os autos ao Ministério
Público para manifestação. Após, venham conclusos para Decisão. Saem os presentes intimados. Eu,
______________________, Analista Judiciário, este digitei e subscrevi. Nada mais havendo a tratar,
encerro o presente termo. Juiz de Direito: ______________________________________ Requerente:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
R e q u e r i d a : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Advogado:___________________________________________ PROCESSO: 00063878320198140136
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO
SILVA CONSENTINO Ação: Guarda em: 14/11/2019 REQUERENTE:JOSE EDNALDO DA CRUZ
REQUERENTE:MARIA SILMANI FARIAS LOPES MENOR:CARLOS GABRIEL DE SOUSA FARIA
REQUERIDO:DAIANE DE SOUSA FARIA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS AÇÃO DE GUARDA Processo(s) nº 0006387-
83.2019.8.14.0136 REQUERENTE(S): JOSÉ EDNALDO DA CRUZ e outra REQUERIDO: DAIANE DE
SOUSA FARIA Hoje, dia 12/NOVEMBRO/2019, às 10:30 horas, na sala de audiência do fórum desta
Comarca, presente o Exmo. Sr. Dr. LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO, Juiz de Direito desta 2ª
Vara Cível e Empresarial. Feito o pregão, verificou-se presente os Requerentes JOSÉ EDNALDO DA
CRUZ e MARIA SILMANI FARIAS LOPES, presente a Requerida DAIANE DE SOUSA FARIA, RG.
7776335-SSP/PA. Aberta a audiência, passou este Juízo a ouvir a Requerida, que às perguntas
formuladas respondeu: QUE os Requerentes possuem a guarda de fato de seu filho desde o nascimento;
que reside no Bairro Portal do Sol, Rua Argentina, s/n, nesta cidade; QUE possui outro filho, além de
CARLOS GABRIEL; QUE vive em união estável com Hortegas Cavalcante, com o qual possui um filho
com 01 ano e 11 meses de idade; QUE exerce atividade doméstica; QUE os requerentes cuidam bem de
seu filho, o qual encontra-se matriculado na escola Municipal Benedito Faustino Malaquias; que visita seu
filho regularmente. DELIBERAÇÃO: Remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação. Após,
venham conclusos para Sentença. Saem os presentes intimados. Eu, ______________________, Analista
Judiciário, este digitei e subscrevi. Nada mais havendo a tratar, encerro o presente termo. Juiz de Direito:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r e n t e :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r e n t e :
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r i d a :
_________________________________________ PROCESSO: 00067799120178140136 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE ARIELE AZEVEDO SIMOES
Ação: Processo de Execução em: 14/11/2019 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA
E INVESTIMENTO DO SUDOESTE MTPA SICREDI SUDOESTE MTPA Representante(s): OAB 18828 -
FREDERICO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 21593-A - MANOEL ARCHANJO
DAMA FILHO (ADVOGADO) OAB 12809 - ANDRE ASSIS ROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:HAIDI
ESTELA KUHN. ATO ORDINATÓRIO Por este ato fica intimada a parte autora, através de seu patrono,
para recolher as custas intermediárias, a fim de permitir o cumprimento da diligência determinada.
Aguarde-se o recolhimento pelo prazo de 15 (quinze) dias. PUBLIQUE-SE. Canaã dos Carajás, 14 de
novembro de 2019. ALINE ARIELE AZEVEDO SIMÕES Diretora de Secretaria - Mat. 15462-8
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 4 9 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Tutela e Curatela - Nomeação em: 14/11/2019 REQUERENTE:ROMERIO DE SOUZA MARINHO
Representante(s): BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO:JOSE RODRIGUES DE
SOUSA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CANAÃ
DOS CARAJÁS AÇÃO DE CURATELA PROC nº 0007049-81.2018.8.14.0136 REQUERENTE(S):
ROMERIO DE SOUZA MARINHO REQUERIDO(A): JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA TERMO DE
AUDIÊNCIA Hoje, dia 12/NOVEMBRO/2019, às 09:30h na sala de audiência do fórum desta comarca,
onde presente se achava o Exmo. Sr. Dr. LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO, Juiz de Direito
desta 2ª Vara Cível e Empresarial. Feito o pregão, verificou-se presente o Requerente ROMERIO DE
SOUZA MARINHO, RG. 6020855-SSP/PA, ausente o Interditando JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA.
Aberta a audiência, o MM. Juiz passou a proferir a seguinte DELIBERAÇÃO: Renovem-se a tentativa de
citação do interditando, para que este apresente defesa no prazo de 15 dias. Intimados os presentes. Eu,
________________________, Analista Judiciário, este digitei e subscrevi. Juiz de Direito:
____________________________________ Requerente: ____________________________________ 
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - GABINETE DA VARA DISTRITAL DE MONTE DOURADO -
ALMEIRIM - VARA: VARA DISTRITAL DE MONTE DOURADO - ALMEIRIM PROCESSO:
00001649820148140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:JOAO FERREIRA SOUZA JUNIOR. DECISÃO Trata-se de
execução fiscal em que o devedor não fora encontrado ou não foram encontrados bens penhoráveis. O
processo encontra-se paralisado face à circunstância acima narrada. Ocorre que, o caso se amolda, em
perfeição, com o artigo 40 da lei 6.830/80, que diz: "o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não
for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não
correrá o prazo da prescrição". O STJ definiu em julgamento de recurso repetitivo como devem ser
aplicados o artigo 40 e parágrafos da lei de execução fiscal (6.830/80) e a sistemática para a contagem da
prescrição intercorrente. Outrossim, vejamos: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E
SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL
(LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já
ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria
Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de
qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento
previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal.
Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz
e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz
suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art.
40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a
suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito
pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que
a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou
da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n.
6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não
localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da
execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira
tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não
pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante
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o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de
escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua
primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015),
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do
CPC/1973). Sendo assim, deu-se início a SUSPENSÃO do processo em 23/10/2019 fl.15. Dê-se vista dos
autos à Fazenda Pública, nos termos do parágrafo 1º do artigo 40 da lei 6830, para que informe o
paradeiro do(a) executado(a) ou a existência de bens penhoráveis. Por outro lado, se a exequente não
apontar o paradeiro do executado ou indicar bens penhoráveis, tomo as seguintes providências, baseado
em jurisprudência atual: a) Acaso não tenha apontado o paradeiro do executado ou indicar bens
penhoráveis, APLICO desde já o instituto do ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO que irá iniciar em
23/10/2020. b) Acautelem-se os autos arquivados até o dia 23/10/2025, após o que, DETERMINO que a
Fazenda Pública se manifeste, no prazo de 30 dias a respeito da questão da prescrição intercorrente do
credito tributário. c) Com ou sem manifestação da Fazenda Pública, retornem-me os autos conclusos, para
sentença acerca da prescrição intercorrente e consequente arquivamento em definitivo dos autos Distrito
de Monte Dourado, 12 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito,
respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO: 00002763820128140004 PROCESSO
ANTIGO: 201210001389 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA
RAMOS Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:A M FERREIRA LTDA. DECISÃO Trata-se de execução fiscal em que o devedor não fora
encontrado ou não foram encontrados bens penhoráveis. O processo encontra-se paralisado face à
circunstância acima narrada. Ocorre que, o caso se amolda, em perfeição, com o artigo 40 da lei 6.830/80,
que diz: "o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados
bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo da prescrição". O STJ
definiu em julgamento de recurso repetitivo como devem ser aplicados o artigo 40 e parágrafos da lei de
execução fiscal (6.830/80) e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Outrossim,
vejamos: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C,
DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO
ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da
Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos
escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas
dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual),
inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim
do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF,
somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a
escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização
do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o
fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a
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fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato
de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art.
40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o
suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do
respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo
do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n.
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou
não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de
1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da
intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado,
ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos
marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que
a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts.
1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). Sendo assim, deu-se início a SUSPENSÃO do
processo em 22/10/2019. Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública, nos termos do parágrafo 1º do artigo
40 da lei 6830, para que informe o paradeiro do(a) executado(a) ou a existência de bens penhoráveis. Por
outro lado, se a exequente não apontar o paradeiro do executado ou indicar bens penhoráveis, tomo as
seguintes providências, baseado em jurisprudência atual: a) Acaso não tenha apontado o paradeiro do
executado ou indicar bens penhoráveis, APLICO desde já o instituto do ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO
que irá iniciar em 22/10/2020. b) Acautelem-se os autos arquivados até o dia 22/10/2025, após o que,
DETERMINO que a Fazenda Pública se manifeste, no prazo de 30 dias a respeito da questão da
prescrição intercorrente do credito tributário. c) Com ou sem manifestação da Fazenda Pública, retornem-
me os autos conclusos, para sentença acerca da prescrição intercorrente e consequente arquivamento em
definitivo dos autos Distrito de Monte Dourado, 12 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA
RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO:
00007260320198149100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:AMC
DA FONSECA TRANSPORTE E SERVICOS Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA
(ADVOGADO) ALUIZIO MENEZES CASTRO DA FONSECA (REP LEGAL) REQUERIDO:AGG
FLORESTAL E SERVICOS EIRELI Representante(s): OAB 10366 - ALCIDES DA SILVEIRA SANTOS C.
SOBRINHO (ADVOGADO) OAB 17945 - RUANDERSON DIAS CAETANO (ADVOGADO)
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REQUERIDO:JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGEM SA Representante(s): OAB 12513 - KATIUSCHIA
BARROS MARTINS RODRIGUES (ADVOGADO) . DESPACHO Trata-se de ação de cobrança movida por
AMC DA FONSECA TRANSPORTE E SERVIÇOS em face de AGG FLORESTAL E SERVIÇOS EIRELI e
JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A. Conforme verifica-se nos autos o processo encontra-se
devidamente sentenciado, conforme fl.119/120, excluindo requerida JARI CELULOSE PAPEL E
EMBALAGENS S/A por ilegitimidade passiva, ocorrendo o trânsito em julgado (fl.122). À fl. 121 o Autor em
razão do transcurso do prazo para apresentação de recurso, pugnou a aplicação dos meios construtivos
dos art. 783, § 3º, 517§ 10º e 139, inciso IV, ambos do CPC. Alega ainda que em razão de penúria da
empresa requerente pugnou pelas medias descritas na petição de fl. 121. Primeiramente determino que o
Autor para explique que dispositivos são esses alegados a fl. 121. (art. 783, § 3º, 517§ 10º do CPC)?
Outrossim, sabe nesse momento ao Autor requerer o prosseguimento da demanda nos termos da Lei
vigente, e não requerer medidas cabíveis que são aplicadas de regra, após a intimação para o
cumprimento voluntário. Fica desde já intimado para apresentar a planilha atualizada. Concedo o prazo de
10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Publique-se. Distrito de Monte Dourado, 12 de novembro de
2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 2 7 8 5 2 0 1 9 8 1 4 9 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Processo
de Conhecimento em: 13/11/2019 REQUERENTE:AMC DA FONSECA TRANSPORTE E SERVICOS
Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) ALUIZIO MENEZES CASTRO
DA FONSECA (REP LEGAL) REQUERIDO:AGREGUE INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRA LTDA M Representante(s): OAB 10366 - ALCIDES DA SILVEIRA SANTOS C. SOBRINHO
(ADVOGADO) OAB 17945 - RUANDERSON DIAS CAETANO (ADVOGADO) REQUERIDO:JARI
CELULOSE PAPEL E EMBALAGEM SA Representante(s): OAB 12513 - KATIUSCHIA BARROS
MARTINS RODRIGUES (ADVOGADO) . DESPACHO Trata-se de ação de cobrança movida por AMC DA
FONSECA TRANSPORTE E SERVIÇOS em face de AGREGUE INDUSTRIA COMÉRCIO E
TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA e JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A. Conforme verifica-
se nos autos o processo encontra-se devidamente sentenciado, conforme fl.134/135, excluindo requerida
JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A por ilegitimidade passiva, ocorrendo o trânsito em julgado
(fl.137). À fl. 136 o Autor em razão do transcurso do prazo para apresentação de recurso, pugnou a
aplicação dos meios construtivos dos art. 783, § 3º, 517§ 10º e 139, inciso IV, ambos do CPC. Alega ainda
que em razão de penúria da empresa requerente pugnou pelas medias descritas na petição de fl. 136.
Primeiramente determino que o Autor para explique que dispositivos são esses alegados a fl. 121. (art.
783, § 3º, 517§ 10º do CPC)? Outrossim, sabe nesse momento ao Autor requerer o prosseguimento da
demanda nos termos da Lei vigente, e não requerer medidas cabíveis que são aplicadas de regra, após a
intimação para o cumprimento voluntário. Fica desde já intimado para apresentar a planilha atualizada.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Publique-se. Distrito de Monte Dourado, 12
de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital
de Monte Dourado PROCESSO: 00015878620198149100 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Ação de
Alimentos em: 13/11/2019 REQUERENTE:NAZARENO DE VASCONCELOS GOMES Representante(s):
OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:LEONARDO CASSIANO CARDOSO
GOMES. DESPACHO Conforme exposto nos autos, (fl.19), deixo para me manifestar quanto ao pedido de
liminar após a citação. Intime-se o Requerente, via DJE, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente o
endereço atualizado do Requerido, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Levando em conta o
que dispõe a lei de custas, cientifico a parte solicitante, que haverá cobrança de custas antecipadamente.
O boleto poderá ser emitido no site https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ou solicitado a UNAJ. Apresentado novo
endereço e com as custas devidamente pagas, cumpra-se novamente o despacho de fl. 19. Decorrido o
prazo sem a manifestação, certifique-se e façam os autos conclusos. Distrito de Monte Dourado, 12 de
novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de
Monte Dourado Tipo B PROCESSO: 00019861820198149100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Busca e
Apreensão em: 13/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 20455-A -
MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO) REQUERIDO:PEDRO NETO DA SILVA. DESPACHO
Levando em conta o que dispõe a lei de custas, cientifico a parte solicitante, que haverá cobrança de
custas antecipadamente. Assim, intime-se a Requerente/Exequente para que providencie o recolhimento
das custas para realização do desbloqueio do RENAJUD, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção
sem resolução do mérito. O boleto pode ser emitido no site https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ou solicitado à
UNAJ. Publique-se. Distrito de Monte Dourado, 12 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA
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RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO:
00034671620198149100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:RUTH
MARIA FARIAS PIEDADE VITIMA:J. M. C. . SENTENÇA Dispensado o relatório. A Lei no 9.099/95 aplica-
se aos crimes sujeitos a procedimentos especiais, desde que obedecidos os requisitos autorizadores,
permitindo a transação e a suspensão condicional do processo nas ações penais consideradas de menor
potencial ofensivo. Este Juízo, acolhendo a proposta da Representante do Ministério Público, uma vez
aceita pelo autor da infração nos termos do § 4º, do artigo 76, da Lei nº 9.099/95, e preenchendo o autor
os requisitos da Lei, aplica ao autor do fato aqui presente. A homologação da transação penal prevista no
artigo 76 da Lei 9.099/1995 não faz coisa julgada material e, descumpridas suas cláusulas, retoma-se a
situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade da persecução penal mediante
oferecimento de denúncia ou requisição de inquérito policial (Súmula Vinculante 35/STF). A penalidade
imposta deverá ser cumprida dentro de determinado espaço de tempo, conforme fixado no termo de
audiência constante dos autos, sob pena de descumprimento e remessa dos autos ao Ministério Público
para denunciar, se for o caso. ANTE o exposto, HOMOLOGO a transação penal ofertada pelo Ministério
Público e aceita pelo autor do fato, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 76, §4º
da Lei n. 9.099/95, devendo o réu cumprir a transação nos termos em que foi proposto, juntando aos autos
comprovantes de adimplemento. Após, certificado dê vista ao Ministério Público. Em seguida, façam os
autos conclusos. Distrito de Monte Dourado, 12 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS
Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO: 00091284120188140004
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA
RAMOS Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:ITAU SEGURO SA
Representante(s): OAB 19639-A - JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ROSANA
MACHADO DE CASTRO. DESPACHO Intime-se o Requerente, via DJE, para que no prazo de 10 (dez)
dias apresente o endereço atualizado do Requerido, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Levando em conta o que dispõe a lei de custas, cientifico a parte solicitante, que haverá cobrança de
custas antecipadamente. O boleto poderá ser emitido no site https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ou solicitado a
UNAJ. Apresentado novo endereço e com as custas devidamente pagas, cumpra-se novamente o
despacho/decisão de fl. 29. Decorrido o prazo sem a manifestação, certifique-se e façam os autos
conclusos. Distrito de Monte Dourado, 12 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de
Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado Tipo B 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA VARA DISTRITAL DE MONTE DOURADO -
ALMEIRIM - VARA: VARA DISTRITAL DE MONTE DOURADO - ALMEIRIM PROCESSO:
00007451420168149100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA VITIMA:M. O. S. E. INDICIADO:MARCIO
CLEYTON RODRIGUES DE SOUZA Representante(s): OAB 15994 - ALVARO CAJADO DE AGUIAR
(ADVOGADO) . DESPACHO R.H. Considerando que a informação de que a testemunha Reinaldo da Silva
Maciel (fl.37) encontrava-se presa em maio de 2018, oficie-se ao IAPEN, solicitando informações,
indagando se o nacional ainda permanece sob a custódia do Estado do Amapá. Havendo informações
positivas, cumpra-se o determinado à fl. 39, caso negativo, dê vista ao Ministério Público para
manifestação. Cumpra-se. Distrito de Monte Dourado, 13 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA
RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO:
00008687720158140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:ELISVALDO MORAES DIAS VITIMA:E. S. O.
. DESPACHO R.H. Ao Ministério Público para que se manifeste quanto a testemunha Laércio Elias de
Brito fl. 223. Cumpra-se. Distrito de Monte Dourado, 13 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA
RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO:
00018667220198149100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 14/11/2019 VITIMA:J. S.
O. B. DENUNCIADO:JORGE DA SILVA MOURAO. DESPACHO 1. Tendo em vista a certidão de fl. 17,
encaminhe-se os autos ao Público para que apresente o endereço atualizado (a) denunciado(a). 2.
Atualizado o endereço expeça-se o(a) mandado/carta precatória com a finalidade do cumprimento da
decisão de fl. 15. 3. Requerendo o representante do Ministério Público a citação por edital, providencie o
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necessário. Distrito de Monte Dourado, 13 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz
de Dire i to,  respondendo pela Vara Dist r i ta l  de Monte Dourado Tipo B PROCESSO:
00019463620198149100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 14/11/2019 VITIMA:F. G.
C. DENUNCIADO:ROSIVALDO DE SOUSA SILVA. DESPACHO 1. Tendo em vista a certidão de fl. 17,
encaminhe-se os autos ao Público para que apresente o endereço atualizado (a) denunciado(a). 2.
Atualizado o endereço expeça-se o(a) mandado/carta precatória com a finalidade do cumprimento da
decisão de fl. 15. 3. Requerendo o representante do Ministério Público a citação por edital, providencie o
necessário. Distrito de Monte Dourado, 13 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz
de Dire i to,  respondendo pela Vara Dist r i ta l  de Monte Dourado Tipo B PROCESSO:
00021692320188149100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Procedimento de Conhecimento em: 14/11/2019
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA
PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:LUCIO GARCIA DE OLIVEIRA Representante(s):
OAB 24806 - DULCELINA LOPES MENDES LAUZID (ADVOGADO) . DESPACHO Intime-se a
Requerente, para que informe o se houve o cumprimento integral da sentença, especificamente quanto a
troca de titularidade, conforme determinado em sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento. Publique-se. Distrito de Monte Dourado, 13 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA
RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO:
00024876920198149100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Recuperação Judicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:JARI
CELULOSE PAPEL E EMBALAGEM SA MATRIZ Representante(s): OAB 12513 - KATIUSCHIA BARROS
MARTINS RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 52901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR (ADVOGADO) OAB
36254 - FERNANDO FIOREZZI DE LUIZI (ADVOGADO) OAB 182188 - GERALDO GOUVEIA JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 83338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERENTE:SIBLINGS
SA REQUERENTE:SAGA CAPITAL SA REQUERENTE:JFH PARTICIPACOES SA REQUERENTE:SAGA
INVESTIMENTO E PARTCIPACOES DO BRASIL SA REQUERENTE:GRUPO SAGA SA
REQUERENTE:GRUPO JARI SA REQUERENTE:COMPANHIA DO JARI REQUERENTE:SASI
SERVICOS AGRARIOS E SILVICULTURAIS LTDA REQUERENTE:JARI FLORESTAL S/A
REQUERENTE:JARI PRODUTOS E MATERIAS DE MINERACAO SA REQUERENTE:JARI CELULOSE
PAPEL E EMBALAGENS S/A REQUERENTE:MINERACAO GUANAMBI LTDA REQUERENTE:CRYSTAL
TOWER SA REQUERENTE:JARI CLEAN ENERGY GERACAO E COMERCIALIZACAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA REQUERENTE:JARI EMPREENDIMENTOS SA REQUERENTE:PRINCESA SA
REQUERENTE:MARQUESA SA REQUERENTE:BARONESA SA REQUERENTE:BRASIL TIMBER
PRODUTOS MADEREIROS SA REQUERENTE:SANTA CLARA AGRO COMERCIO LTDA
REQUERENTE:LINEA FLORESTAL SA REQUERENTE:OURO BRANCO AGRO NEGOCIOS SA
REQUERENTE:SANTA ANDREA AGROPECUARIA LTDA REQUERENTE:VALE DO CONCHAS
INDUSTRIAS DE MADEIRAS LTDA TERCEIRO:SANTOS E SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Representante(s): OAB 4288 - MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 17055 -
BRUNA CRISTINA PASTANA MUTRAN (ADVOGADO) AGRAVANTE:BANCO BTG PACTUAL
Representante(s): OAB 142.307 - RAFAEL BARUD CASTANHEIRA PIMENTA (ADVOGADO)
AGRAVANTE:BANCO PAN Representante(s): OAB 160.896-A - MARCELO LOPES (ADVOGADO) OAB
222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA (ADVOGADO) OAB 2434 - ANIELY DE SOUZA NEVES
(ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 301.491-A - THIAGO
PEIXOTO ALVES (ADVOGADO) OAB 378424-A - LUIZ CARLOS MALHEIROS FRANCA (ADVOGADO)
AGRAVANTE:PESA RENTAL LOCACOES SA Representante(s): OAB 285218 - ALBERTO IVAAN
ZAKIDALSKI (ADVOGADO) AGRAVANTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 177650 -
BRUNO DELGADO CHIARADIA (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) AGRAVANTE:CHINA CONSTRUCTION BANK BRASIL BANCO MULTIPLO SA
Representante(s): OAB 177650 - BRUNO DELGADO CHIARADIA (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO
FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) AGRAVANTE:J F INVESTIMENTOS SA Representante(s): OAB
143227-A - RICARDO TEPEDINO (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) OAB 299907 - JOSE EDUARDO TAVANTI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 315622 - LUIZ
GUILHERME MARTINS COSTA (ADVOGADO) OAB 406442 - ANTONIO CARLOS SEBED FILHO
(ADVOGADO) REQUERIDO:PENHA DO SOCORRO MIRANDA DE AVELAR Representante(s): OAB
23915 - ROSEMEIRE DAVID DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JORGE ANTONIO ALVES
RIBEIRO E OUTROS REQUERIDO:PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES
PWCAI OU CREDORA Representante(s): OAB 179820 - THIAGO LOPES CORTE REAL (ADVOGADO)
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OAB 400746 - MICHELE DA SILVA MANOEL (ADVOGADO) OAB 337061 - BRUNA MEYER
(ADVOGADO) REQUERIDO:TOTVS S/A Representante(s): OAB 182424 - FERNANDO DENIS MARTINS
(ADVOGADO) OAB 11785 - CARMONA MAYA MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:OPERFLORA OPERACOES FLORESTAIS SA Representante(s): OAB
163.096 - SANDRA MARA BERTINI BOLANHO (ADVOGADO) OAB 144/020 - ANA RAQUEL
GUERREIRO MESQUITO (ADVOGADO) REQUERIDO:SUPRICEL LOGISTICA LTDA Representante(s):
OAB 329320 - MELINA FELIX RIBEIRO (ADVOGADO) AGRAVANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:BANCO BANRISUL BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Representante(s): OAB 54379 - EDUARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 83481 - NILTON
VANIUS ALVARENGA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 133338 - ROMINA VIZENTIN DOMINGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:EMSENHUBER E ADVOGADOS ASOCIADOS Representante(s): OAB
72400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER (ADVOGADO) REQUERIDO:GEARBULK AG
Representante(s) :  OAB 11658 -  ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:CONVICON CONTEINERES DE VILA DO CONDE S/A Representante(s): OAB 15188-A -
TADEU ALVES SENA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:SGUARIO FLORESTAL LTDA
Representan te (s ) :  OAB 184.879  -  VANIUS PEREIRA PRADO (NAO INFORMADO)
REQUERIDO:ANTONIO EVERALDO PINHO DE LIMA JUNIOR Representante(s): OAB 4704-A -
ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS (ADVOGADO) REQUERIDO:KARLOS EDUARDO CONCEICAO DE
LIMA Representante(s): OAB 4704-A - ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:ALYCIA PAULINA CONCEICAO DE LIMA Representante(s): OAB 4704-A - ANTONIO
ROBERTO SILVA PAUXIS (ADVOGADO) REQUERIDO:ESCOLAB QUIMICA LTDA Representante(s):
OAB 13304 - ARETHA NOBRE COSTA (ADVOGADO) OAB 154894 - DANIEL BLIKSTEIN (ADVOGADO)
. DESPACHO Trata-se de requerimento apresentado por ANTONIO EVERALDO PINHO DE LIMA
JUNIOR (fl.9.110/9.111) e KARLOS EDUARDO CONCEIÇÃO DE LIMA e ALYCIA PAULINA CONCEIÇÃO
DE LIMA, que apesar de apresentarem petições distintas, contém a mesma finalidade, e são
representados pelo mesmo patrono. Alega em síntese que são credores da Jari Celulose em razão de
condenação em ação trabalhista, que tramitou na Vara do Trabalho de Monte Dourado, ocorrendo o
trânsito em julgado no TST. Apresentaram valor atualizado e conta para deposito. Em estrito cumprimento
ao que fora determinado pelo Desembargador José Maria Teixeira do Rosário nos autos do agravo de
instrumento de nº 0806511-53.2019.8.14.0000, o processo de recuperação judicial encontra-se suspenso,
que ora transcrevo: "Sendo assim, deverão ser suspensas as seguintes medidas adotadas pelo Juízo de
primeiro grau, como forma de evitar os prejuízos que poderão causar caso seja declaradas nulas no futuro:
1) nomeação do administrador judicial e o pagamento de seus honorários; 2) determinação para que as
autoras da ação apresentem mensalmente os demonstrativos mensais enquanto perdurar o processo de
recuperação judicial; 3) a expedição do edital referido na alínea "h" do decisório agravado; 4)
apresentação do plano de recuperação judicial no prazo de 60 dias; 4) prazo para os credores
apresentarem suas habilitações ao administrador judicial ou suas divergências aos créditos relacionados.
As demais determinações contidas no decisório agravado deverão ser mantidas até que se julgue em
definitivo o mérito deste recurso. Em relação as deliberações futuras do Juízo a quo e às decisões outras
já tomadas que não estejam contidas no decisório agravado, somente poderão ser praticadas ou terem
suas validades preservadas (em termos de competência) se forem urgentes ou se estiverem relacionadas
às medidas de suspensão das ações ou execuções ajuizadas contra os agravados e de dispensa da
apresentação de certidões negativas para que possam exercer suas atividades, exceto para contratação
com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios". Do disposto
acima, restou quase que esvaziada a competência deste juízo para apreciar quaisquer pedidos que
estejam abrangidos na suspensão do processo de recuperação. Ressalta-se ainda que a habilitações de
créditos não são protocoladas em juízo, muito menos nos autos da recuperação judicial, devendo serem
apresentadas ao ADMINISTRADOR JUDICIAL. Ainda, por derradeiro, saliento o óbvio a todos os
interessados, partes ou não, que o processo está, por ora, suspenso por força da decisão do agravo nº
0806511-53.2019.8.14.0000, e que não é o momento processual adequado para apresentação de
habilitação ou impugnação a lista de credores, recomendando leitura atenta do que fora estabelecido no
item "j" da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial. Publique-se. Distrito de Monte
Dourado, 14 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela
Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO: 00024876920198149100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação:
Recuperação Judicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGEM SA
MATRIZ Representante(s): OAB 12513 - KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES (ADVOGADO)
OAB 52901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 36254 - FERNANDO FIOREZZI DE LUIZI
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(ADVOGADO) OAB 182188 - GERALDO GOUVEIA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 83338 - VICENTE
ROMANO SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERENTE:SIBLINGS SA REQUERENTE:SAGA CAPITAL SA
REQUERENTE:JFH PARTICIPACOES SA REQUERENTE:SAGA INVESTIMENTO E PARTCIPACOES
DO BRASIL SA REQUERENTE:GRUPO SAGA SA REQUERENTE:GRUPO JARI  SA
REQUERENTE:COMPANHIA DO JARI REQUERENTE:SASI SERVICOS AGRARIOS E
SILVICULTURAIS LTDA REQUERENTE:JARI FLORESTAL S/A REQUERENTE:JARI PRODUTOS E
MATERIAS DE MINERACAO SA REQUERENTE:JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A
REQUERENTE:MINERACAO GUANAMBI LTDA REQUERENTE:CRYSTAL TOWER SA
REQUERENTE:JARI CLEAN ENERGY GERACAO E COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA
LTDA REQUERENTE:JARI  EMPREENDIMENTOS SA REQUERENTE:PRINCESA SA
REQUERENTE:MARQUESA SA REQUERENTE:BARONESA SA REQUERENTE:BRASIL TIMBER
PRODUTOS MADEREIROS SA REQUERENTE:SANTA CLARA AGRO COMERCIO LTDA
REQUERENTE:LINEA FLORESTAL SA REQUERENTE:OURO BRANCO AGRO NEGOCIOS SA
REQUERENTE:SANTA ANDREA AGROPECUARIA LTDA REQUERENTE:VALE DO CONCHAS
INDUSTRIAS DE MADEIRAS LTDA TERCEIRO:SANTOS E SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Representante(s): OAB 4288 - MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 17055 -
BRUNA CRISTINA PASTANA MUTRAN (ADVOGADO) AGRAVANTE:BANCO BTG PACTUAL
Representante(s): OAB 142.307 - RAFAEL BARUD CASTANHEIRA PIMENTA (ADVOGADO)
AGRAVANTE:BANCO PAN Representante(s): OAB 160.896-A - MARCELO LOPES (ADVOGADO) OAB
222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA (ADVOGADO) OAB 2434 - ANIELY DE SOUZA NEVES
(ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 301.491-A - THIAGO
PEIXOTO ALVES (ADVOGADO) OAB 378424-A - LUIZ CARLOS MALHEIROS FRANCA (ADVOGADO)
AGRAVANTE:PESA RENTAL LOCACOES SA Representante(s): OAB 285218 - ALBERTO IVAAN
ZAKIDALSKI (ADVOGADO) AGRAVANTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 177650 -
BRUNO DELGADO CHIARADIA (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) AGRAVANTE:CHINA CONSTRUCTION BANK BRASIL BANCO MULTIPLO SA
Representante(s): OAB 177650 - BRUNO DELGADO CHIARADIA (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO
FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) AGRAVANTE:J F INVESTIMENTOS SA Representante(s): OAB
143227-A - RICARDO TEPEDINO (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) OAB 299907 - JOSE EDUARDO TAVANTI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 315622 - LUIZ
GUILHERME MARTINS COSTA (ADVOGADO) OAB 406442 - ANTONIO CARLOS SEBED FILHO
(ADVOGADO) REQUERIDO:PENHA DO SOCORRO MIRANDA DE AVELAR Representante(s): OAB
23915 - ROSEMEIRE DAVID DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JORGE ANTONIO ALVES
RIBEIRO E OUTROS REQUERIDO:PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES
PWCAI OU CREDORA Representante(s): OAB 179820 - THIAGO LOPES CORTE REAL (ADVOGADO)
OAB 400746 - MICHELE DA SILVA MANOEL (ADVOGADO) OAB 337061 - BRUNA MEYER
(ADVOGADO) REQUERIDO:TOTVS S/A Representante(s): OAB 182424 - FERNANDO DENIS MARTINS
(ADVOGADO) OAB 11785 - CARMONA MAYA MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:OPERFLORA OPERACOES FLORESTAIS SA Representante(s): OAB
163.096 - SANDRA MARA BERTINI BOLANHO (ADVOGADO) OAB 144/020 - ANA RAQUEL
GUERREIRO MESQUITO (ADVOGADO) REQUERIDO:SUPRICEL LOGISTICA LTDA Representante(s):
OAB 329320 - MELINA FELIX RIBEIRO (ADVOGADO) AGRAVANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:BANCO BANRISUL BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Representante(s): OAB 54379 - EDUARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 83481 - NILTON
VANIUS ALVARENGA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 133338 - ROMINA VIZENTIN DOMINGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:EMSENHUBER E ADVOGADOS ASOCIADOS Representante(s): OAB
72400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER (ADVOGADO) REQUERIDO:GEARBULK AG
Representante(s) :  OAB 11658 -  ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:CONVICON CONTEINERES DE VILA DO CONDE S/A Representante(s): OAB 15188-A -
TADEU ALVES SENA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:SGUARIO FLORESTAL LTDA
Representan te (s ) :  OAB 184.879  -  VANIUS PEREIRA PRADO (NAO INFORMADO)
REQUERIDO:ANTONIO EVERALDO PINHO DE LIMA JUNIOR Representante(s): OAB 4704-A -
ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS (ADVOGADO) REQUERIDO:KARLOS EDUARDO CONCEICAO DE
LIMA Representante(s): OAB 4704-A - ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:ALYCIA PAULINA CONCEICAO DE LIMA Representante(s): OAB 4704-A - ANTONIO
ROBERTO SILVA PAUXIS (ADVOGADO) REQUERIDO:ESCOLAB QUIMICA LTDA Representante(s):
OAB 13304 - ARETHA NOBRE COSTA (ADVOGADO) OAB 154894 - DANIEL BLIKSTEIN (ADVOGADO)
. DESPACHO Trata-se de habilitação de crédito apresentada por ECOLAB QUÍMICA LTDA às fls. 9186.
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Alega em síntese que são credores da Jari Celulose, pugnando a habilitação de crédito. Em estrito
cumprimento ao que fora determinado pelo Desembargador José Maria Teixeira do Rosário nos autos do
agravo de instrumento de nº 0806511-53.2019.8.14.0000, o processo de recuperação judicial encontra-se
suspenso, que ora transcrevo: "Sendo assim, deverão ser suspensas as seguintes medidas adotadas pelo
Juízo de primeiro grau, como forma de evitar os prejuízos que poderão causar caso seja declaradas nulas
no futuro: 1) nomeação do administrador judicial e o pagamento de seus honorários; 2) determinação para
que as autoras da ação apresentem mensalmente os demonstrativos mensais enquanto perdurar o
processo de recuperação judicial; 3) a expedição do edital referido na alínea "h" do decisório agravado; 4)
apresentação do plano de recuperação judicial no prazo de 60 dias; 4) prazo para os credores
apresentarem suas habilitações ao administrador judicial ou suas divergências aos créditos relacionados.
As demais determinações contidas no decisório agravado deverão ser mantidas até que se julgue em
definitivo o mérito deste recurso. Em relação as deliberações futuras do Juízo a quo e às decisões outras
já tomadas que não estejam contidas no decisório agravado, somente poderão ser praticadas ou terem
suas validades preservadas (em termos de competência) se forem urgentes ou se estiverem relacionadas
às medidas de suspensão das ações ou execuções ajuizadas contra os agravados e de dispensa da
apresentação de certidões negativas para que possam exercer suas atividades, exceto para contratação
com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios". Do disposto
acima, restou quase que esvaziada a competência deste juízo para apreciar quaisquer pedidos que
estejam abrangidos na suspensão do processo de recuperação. Ressalta-se ainda que a habilitações de
créditos não são protocoladas em juízo, muito menos nos autos da recuperação judicial, devendo serem
apresentadas ao ADMINISTRADOR JUDICIAL. Ainda, por derradeiro, saliento o óbvio a todos os
interessados, partes ou não, que o processo está, por ora, suspenso por força da decisão do agravo nº
0806511-53.2019.8.14.0000, e que não é o momento processual adequado para apresentação de
habilitação ou impugnação a lista de credores, recomendando leitura atenta do que fora estabelecido no
item "j" da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial. Publique-se. Distrito de Monte
Dourado, 14 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela
Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO: 00024876920198149100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação:
Recuperação Judicial em: 14/11/2019 REQUERENTE:JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGEM SA
MATRIZ Representante(s): OAB 12513 - KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES (ADVOGADO)
OAB 52901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 36254 - FERNANDO FIOREZZI DE LUIZI
(ADVOGADO) OAB 182188 - GERALDO GOUVEIA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 83338 - VICENTE
ROMANO SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERENTE:SIBLINGS SA REQUERENTE:SAGA CAPITAL SA
REQUERENTE:JFH PARTICIPACOES SA REQUERENTE:SAGA INVESTIMENTO E PARTCIPACOES
DO BRASIL SA REQUERENTE:GRUPO SAGA SA REQUERENTE:GRUPO JARI  SA
REQUERENTE:COMPANHIA DO JARI REQUERENTE:SASI SERVICOS AGRARIOS E
SILVICULTURAIS LTDA REQUERENTE:JARI FLORESTAL S/A REQUERENTE:JARI PRODUTOS E
MATERIAS DE MINERACAO SA REQUERENTE:JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A
REQUERENTE:MINERACAO GUANAMBI LTDA REQUERENTE:CRYSTAL TOWER SA
REQUERENTE:JARI CLEAN ENERGY GERACAO E COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA
LTDA REQUERENTE:JARI  EMPREENDIMENTOS SA REQUERENTE:PRINCESA SA
REQUERENTE:MARQUESA SA REQUERENTE:BARONESA SA REQUERENTE:BRASIL TIMBER
PRODUTOS MADEREIROS SA REQUERENTE:SANTA CLARA AGRO COMERCIO LTDA
REQUERENTE:LINEA FLORESTAL SA REQUERENTE:OURO BRANCO AGRO NEGOCIOS SA
REQUERENTE:SANTA ANDREA AGROPECUARIA LTDA REQUERENTE:VALE DO CONCHAS
INDUSTRIAS DE MADEIRAS LTDA TERCEIRO:SANTOS E SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Representante(s): OAB 4288 - MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 17055 -
BRUNA CRISTINA PASTANA MUTRAN (ADVOGADO) AGRAVANTE:BANCO BTG PACTUAL
Representante(s): OAB 142.307 - RAFAEL BARUD CASTANHEIRA PIMENTA (ADVOGADO)
AGRAVANTE:BANCO PAN Representante(s): OAB 160.896-A - MARCELO LOPES (ADVOGADO) OAB
222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA (ADVOGADO) OAB 2434 - ANIELY DE SOUZA NEVES
(ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 301.491-A - THIAGO
PEIXOTO ALVES (ADVOGADO) OAB 378424-A - LUIZ CARLOS MALHEIROS FRANCA (ADVOGADO)
AGRAVANTE:PESA RENTAL LOCACOES SA Representante(s): OAB 285218 - ALBERTO IVAAN
ZAKIDALSKI (ADVOGADO) AGRAVANTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 177650 -
BRUNO DELGADO CHIARADIA (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) AGRAVANTE:CHINA CONSTRUCTION BANK BRASIL BANCO MULTIPLO SA
Representante(s): OAB 177650 - BRUNO DELGADO CHIARADIA (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO
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FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) AGRAVANTE:J F INVESTIMENTOS SA Representante(s): OAB
143227-A - RICARDO TEPEDINO (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) OAB 299907 - JOSE EDUARDO TAVANTI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 315622 - LUIZ
GUILHERME MARTINS COSTA (ADVOGADO) OAB 406442 - ANTONIO CARLOS SEBED FILHO
(ADVOGADO) REQUERIDO:PENHA DO SOCORRO MIRANDA DE AVELAR Representante(s): OAB
23915 - ROSEMEIRE DAVID DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JORGE ANTONIO ALVES
RIBEIRO E OUTROS REQUERIDO:PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES
PWCAI OU CREDORA Representante(s): OAB 179820 - THIAGO LOPES CORTE REAL (ADVOGADO)
OAB 400746 - MICHELE DA SILVA MANOEL (ADVOGADO) OAB 337061 - BRUNA MEYER
(ADVOGADO) REQUERIDO:TOTVS S/A Representante(s): OAB 182424 - FERNANDO DENIS MARTINS
(ADVOGADO) OAB 11785 - CARMONA MAYA MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:OPERFLORA OPERACOES FLORESTAIS SA Representante(s): OAB
163.096 - SANDRA MARA BERTINI BOLANHO (ADVOGADO) OAB 144/020 - ANA RAQUEL
GUERREIRO MESQUITO (ADVOGADO) REQUERIDO:SUPRICEL LOGISTICA LTDA Representante(s):
OAB 329320 - MELINA FELIX RIBEIRO (ADVOGADO) AGRAVANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:BANCO BANRISUL BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Representante(s): OAB 54379 - EDUARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 83481 - NILTON
VANIUS ALVARENGA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 133338 - ROMINA VIZENTIN DOMINGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:EMSENHUBER E ADVOGADOS ASOCIADOS Representante(s): OAB
72400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER (ADVOGADO) REQUERIDO:GEARBULK AG
Representante(s) :  OAB 11658 -  ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:CONVICON CONTEINERES DE VILA DO CONDE S/A Representante(s): OAB 15188-A -
TADEU ALVES SENA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:SGUARIO FLORESTAL LTDA
Representan te (s ) :  OAB 184.879  -  VANIUS PEREIRA PRADO (NAO INFORMADO)
REQUERIDO:ANTONIO EVERALDO PINHO DE LIMA JUNIOR Representante(s): OAB 4704-A -
ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS (ADVOGADO) REQUERIDO:KARLOS EDUARDO CONCEICAO DE
LIMA Representante(s): OAB 4704-A - ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:ALYCIA PAULINA CONCEICAO DE LIMA Representante(s): OAB 4704-A - ANTONIO
ROBERTO SILVA PAUXIS (ADVOGADO) REQUERIDO:ESCOLAB QUIMICA LTDA Representante(s):
OAB 13304 - ARETHA NOBRE COSTA (ADVOGADO) OAB 154894 - DANIEL BLIKSTEIN (ADVOGADO)
. DESPACHO Trata-se de requerimento das autoras recuperandas apresentado as fls. 9162/9170,
alegando em síntese que receberam uma intimação do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Itaquaquecetuba/SP, por solicitação BANCO PAN S/A, credora nestes autos, com a finalidade de
consolidação da propriedade de imóvel registrado perante aquele tabelionato, na matricula nº 15.655,
referente a cédula de crédito à Exportação nº 2711953. Alega que com o deferimento da recuperação
judicial todas as ações ou execuções contra as requerentes deverão ser suspensas, nos termos da
decisão de fl. 7524/7529, pugnando pela suspensão da consolidação de propriedade das garantias de
alienação fiduciária do imóvel. Em estrito cumprimento ao que fora determinado pelo Desembargador José
Maria Teixeira do Rosário nos autos do agravo de instrumento de nº 0806511-53.2019.8.14.0000. Ocorre
que, conforme já informado anteriormente pelo juízo, o pedido das recuperandas esbarra nos limites
impostos pela decisão proferida no agravo de instrumento, que ora transcrevo: "Sendo assim, deverão ser
suspensas as seguintes medidas adotadas pelo Juízo de primeiro grau, como forma de evitar os prejuízos
que poderão causar caso seja declaradas nulas no futuro: 1) nomeação do administrador judicial e o
pagamento de seus honorários; 2) determinação para que as autoras da ação apresentem mensalmente
os demonstrativos mensais enquanto perdurar o processo de recuperação judicial; 3) a expedição do edital
referido na alínea "h" do decisório agravado; 4) apresentação do plano de recuperação judicial no prazo de
60 dias; 4) prazo para os credores apresentarem suas habilitações ao administrador judicial ou suas
divergências aos créditos relacionados. As demais determinações contidas no decisório agravado deverão
ser mantidas até que se julgue em definitivo o mérito deste recurso. Em relação as deliberações futuras do
Juízo a quo e às decisões outras já tomadas que não estejam contidas no decisório agravado, somente
poderão ser praticadas ou terem suas validades preservadas (em termos de competência) se forem
urgentes ou se estiverem relacionadas às medidas de suspensão das ações ou execuções ajuizadas
contra os agravados e de dispensa da apresentação de certidões negativas para que possam exercer
suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios". Do disposto acima, restou quase que esvaziada a competência deste
juízo para apreciar quaisquer pedidos que estejam abrangidos na suspensão do processo de recuperação,
caso do pedido de suspenção de registro de consolidação de imóvel. Ressalta-se que não há nas fls.
9.162/9.185, sequer tentativa da própria Requerente de informar ao Cartório de Registro que a empresa
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encontra-se em processo de recuperação judicial, podendo por vias próprias recorrer ao ato. Ainda, por
derradeiro, saliento o óbvio a todos os interessados, partes ou não, que o processo está, por ora,
suspenso por força da decisão do agravo nº 0806511-53.2019.8.14.0000, e que não é o momento
processual adequado para apresentação de habilitação ou impugnação a lista de credores, recomendando
leitura atenta do que fora estabelecido no item "j" da decisão que deferiu o processamento da recuperação
judicial. Publique-se. Distrito de Monte Dourado, 14 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA
RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO:
00025218520138140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação:  Exceção de Incompetênc ia  em:  14/11/2019
EXCIPIENTE:AMAZON LOGISTICS LTDA Representante(s): OAB 15633 - RICARDO JOAO OLIVEIRA
BRAZ (ADVOGADO) EXCEPTO:BANCCO ITAUCARD SA. DESPACHO Considerando que os autos nº
0001835-93.2013.8.14.0004 foi devidamente sentenciado, arquivem-se os autos de exceção de
incompetência, tendo em vista a sentença de fl. 23. Distrito de Monte Dourado, 13 de novembro de 2019.
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 7 0 0 5 2 0 1 8 8 1 4 9 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Processo
de Conhecimento em: 14/11/2019 REQUERENTE:RFS COMERCIO E SERVICOS LTDAME
Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) RAIMUNDO SILVA MIGUEL
(REP LEGAL) REQUERIDO:EXPRESSO RODOVIARIO RONDON LIMITADAEPP REQUERIDO:JARI
CELULOSE PAPEL E EMBALAGEM SA. SENTENÇA Vistos etc. RFS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, já
qualificado, propôs a presente ação e até o momento não recolheu as custas iniciais, mesmo havendo
determinação nesse sentido (fl.72). Verifica-se, pois, que transcorridos mais de 15 (quinze) dias da
intimação pessoal do autor, bem como da publicação da decisão de fls. 15, a parte demandante não se
dignou a apresentar os documentos solicitados para concessão do benefício da justiça gratuita, bem como
de recolher as custas, o que possibilitaria o prosseguimento do feito, sendo, pois, imperioso o
indeferimento da inicial, ante ausência do seu pressuposto em face à ausência do recolhimento das custas
iniciais no prazo legal. Ademais, cabe destacar que contra decisão não fora apresentada recurso. ANTE O
EXPOSTO, nos termos do art. 485, I, do CPC, INDEFIRO a inicial em face à ausência do recolhimento das
custas iniciais no prazo legal. Autorizo o levantamento dos documentos juntados com a inicial. Publique-
se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. Após, arquive-se com as cautelas da lei. Distrito de Monte
Dourado, 13 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela
Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO: 00035316020188149100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Monitória
em: 14/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO S/A Representante(s): OAB 876-A - OLINTO JOSE
DE OLIVEIRA AMORIM (ADVOGADO) REQUERIDO:K DOS S OLIVEIRA COMERCIO VAREJISTA
REQUERIDO:KILMO DOS SANTOS OLIVEIRA. SENTENÇA Trata-se de ação proposta por BANCO
BRADESCO S/A em desfavor de K. DOS SANTOS OLIVERIRA COMERCIO VAREGISTA e KILMO DOS
SANTOS OLIVEIRA partes devidamente qualificadas. À fl. 64 o Autor/Exequente foi intimado no dia
19/06/2019, para que no prazo de 30 (trinta) dias promovesse todos os meios legais, diligenciando no
sentido de encontrar o atual endereço atualizado do Requerido, sob pena de extinção. Decorrido o prazo,
conforme certidão de fl. 65 o Requerente/Exequente não se manifestou. É, em síntese o relatório, passo a
DECIDIR: Verifica-se que o (a) representante da parte autora foi intimado (a) e quedou-se inerte. Sendo
assim, o processo encontra-se paralisado por desídia e desinteresse da parte autora que não promoveu
atos indispensáveis para o prosseguimento da ação, e por esse motivo, deve ser extinto sem resolução do
mérito. Além disso, é cediço que as partes interessadas nos processos judiciais devem sempre promover
os atos e diligências que Ihes competem para o regular andamento no feito, conforme determina o inciso
III, do art. 485 do CPC, pois não é dever do judiciário promover atos indefinidamente sem que a parte
autora manifeste-se interesse no feito. Patente, pois, encontra-se o abandono da causa. Ademais, o
judiciário não pode manter em seu acervo de processos uma ação que não tem a mínima viabilidade de
prosseguimento, ocupando apenas as prateleiras e a estatística da Comarca, sobretudo pelo decurso de
prazo sem nenhuma manifestação. Ainda, não faz sentido, também do ponto de vista do juiz como
administrador de um passivo processual, tendo que lutar mensalmente contra a taxa de
congestionamento, ficar aguardando o comparecimento espontâneo da parte autora para requerer o
prosseguimento da ação. Dispositivo Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem apreciação de
mérito, nos termos do art. 485, III e IV, do CPC. Custas já recolhidas. Sem honorários. Após o trânsito em
julgado, certifique-se e arquivem-se. Publique-se. Distrito de Monte Dourado, 13 de novembro de 2019.
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 2 4 7 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019 FLAGRANTEADO:FRANCINEY SILVA DIAS
FLAGRANTEADO:ANTONIO JOSINO MARTINS DA SILVA FLAGRANTEADO:DANIEL MARTINS DA
SILVA. DESPACHO Considerando que a ação penal foi extinta (nº 0063867-35.2015.8.14.9100),
arquivem-se os autos de inquérito nº 0004824-72.2013.814.0004. Cumpra-se. Distrito de Monte Dourado,
13 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito, respondendo pela Vara
Distrital de Monte Dourado PROCESSO: 00998673420158149100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS Ação: Monitória
em: 14/11/2019 REQUERENTE:MANCALTEC COMERCIO DE MANCAIS E ROLAMENTOS LTDA
Representante(s): OAB 343659 - AMANDA GENERALI VALINI (ADVOGADO) REQUERIDO:JARI
CELULOSE PAPEL E EMBALAGEM SA Representante(s): OAB 12513 - KATIUSCHIA BARROS
MARTINS RODRIGUES (ADVOGADO) . DESPACHO Diante da certidão de trânsito em julgado, arquivem-
se os autos. Distrito de Monte Dourado, 13 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz
de Direito, respondendo pela Vara Distrital de Monte Dourado PROCESSO: 00017292720188149100
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Boletim de
Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: Y. C. P. VITIMA: A. C. O. E.  
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RESENHA: 26/08/2019 A 30/08/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ANAJAS - VARA: VARA
UNICA DE ANAJAS PROCESSO: 00001413520118140077 PROCESSO ANTIGO: 201120000661
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 30/08/2019 VITIMA:S. C. C. DENUNCIADO:JOSE DOMINGOS MONTEIRO
TAVARES Representante(s): OAB 26912 - HENRIQUE DAMASCENO DOS SANTOS CRUZ
(ADVOGADO) DENUNCIADO:LIA LAMEIRA TRINDADE AUTOR:MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo
0000141-35.2011.8.14.0077 RELATÓRIO Vistos os autos. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ, por intermédio de seu Representante Legal na Comarca de Anajás, ofereceu denúncia, no dia
30/04/2011, contra LIA LAMEIRA TRINDADE e JOSÉ DOMINGOS MONTEIRO TAVARES, ambos
qualificados nos autos, imputando-lhes a prática do crime capitulado no artigo 121, § 2º, incisos I e IV, c/c
o artigo 29, ambos do Código Penal, contra a vítima José Cabral da Cruz. Segundo a denúncia (fls. 02/05),
no dia 20/12/2010, por volta das 18h00, próximo ao igarapé do Francês, a acusada Lia Lameira Trindade
(processo desmembrado às fls. 183/184) teria desferido um tiro no peito da vítima utilizando uma arma de
fogo fornecido pelo acusado José Domingos Monteiro Tavares. O Ministério Público representou pela
prisão preventiva dos acusados, tendo sido o pedido deferido (fls. 61/64) e quanto ao réu JOSÉ
DOMINGOS MONTEIRO TAVARES, sua prisão foi efetuada em 20/10/2017 (fl. 119). Inquérito policial às
fls. 07/53. A denúncia foi recebida em 24/11/2011 (fl. 81). O réu JOSÉ DOMINGOS MONTEIRO TAVARES
foi citado por edital em 19/04/2012 (fl. 94). A resposta a acusação foi apresentada às fls. 141/144v. A
audiência de instrução foi realizada no dia 30/08/2018, ocasião em que foram inquiridas 02 (duas)
testemunhas arroladas na denúncia (fls. 183/185) bem como procedido o interrogatório do denunciado
JOSÉ DOMINGOS MONTEIRO TAVARES e a separação do processo em relação a denunciada LIA
LAMEIRA TRINDADE, a fim de não obstar o andamento regular andamento do processo. Não houve
requerimento de diligências, tendo o Ministério Público apresentado suas alegações finais pugnando pela
pronúncia do réu pelo crime previsto no artigo 121, § 2º, incisos I e IV, c/c o artigo 29, ambos do Código
Penal. Por sua vez, a defesa pugnou pela impronúncia do acusado ou subsidiariamente pela
desclassificação para o crime de favorecimento pessoal. A decisão de fls. 203/206v pronunciou o réu pelo
crime previsto no artigo 121, § 2º, incisos I e IV do CP. Preclusa a decisão de pronúncia, o Ministério
Público apresentou rol de testemunhas à fl. 216 e a Defesa arrolou as mesmas testemunhas à fl. 219.
Inexistindo nulidades a serem sanadas e diligências a serem cumpridas, dou o processo por preparado,
designando o dia 27/11/2019, às 08h30min, para que o pronunciado JOSÉ DOMINGOS MONTEIRO
TAVARES seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri. INTIMEM-SE os jurados. INTIMEM-SE o
acusado e o seu defensor (acaso existente e mediante publicação oficial), a Defensoria Pública (devendo
uma cópia ser enviada ao setor de interior para designação de defensor público), bem como as
testemunhas arroladas. A Secretaria Judicial deverá diligenciar no sentido de verificar a indicação de
Defensor Público e, no caso de negativa, enviar cópia deste relatório à CJCI para conhecimento e
providências, já que a ausência de Defensor para o julgamento trará consequências graves ao acusado.
Por fim, JUNTEM-SE aos autos certidão de primariedade e de antecedentes criminais, expedidas por esta
Vara e pela VEP de Belém, bem como cópia da ata do sorteio dos jurados. Anajás (PA), 26 de agosto de
2019. ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de Afuá, respondendo
cumulativamente pela Comarca de Anajás PROCESSO: 00020815420198140077 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA Ação: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 30/08/2019 FLAGRANTEADO:GABRIEL RAMOS PANTOJA VITIMA:A. C.
O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS
Processo 0002081-54.2019.8.14.0077 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NOTIFIQUE-SE o denunciado
GABRIEL RAMOS PANTOJA, para oferecer defesa prévia por escrito no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do artigo 55, "caput", da Lei 11.343/06, oportunidade em que poderá suscitar exceções e invocar
todas as razões de defesa, bem como especificar todas as provas que pretende produzir e arrolar até o
máximo de 5 (cinco) testemunhas. Não sendo oferecida a defesa prévia no prazo assinalado, fica desde já
nomeada a Defensoria Pública para promover a defesa dativa dos acusados, que deverá ser cientificada
pessoalmente da nomeação e ter vista dos autos para produzir a defesa prévia por escrito no prazo legal.

COMARCA DE ANAJAS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ANAJAS
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DEFIRO os pedidos de diligência formulados pelo Ministério Público, devendo ser expedido ofício à
Autoridade Policial para informar sobre as providências adotadas para destruição da droga por incineração
e para que junte antes da audiência de instrução de julgamento o Laudo Toxicológico Definitivo da droga
apreendida. Na ocasião, verifico que consta também, às fls. 46-51, pedido de revogação de prisão
preventiva proposta pelo acusado GABRIEL RAMOS PANTOJA, por intermédio de advogado constituído,
argumentando que os elementos autorizadores da prisão preventiva não subsistem. Instado, o Ministério
Público manifestou-se pelo indeferimento do pleito. De acordo com o artigo 316 do Código de Processo
Penal (CPP), o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, verificar a falta de motivo
para que ela subsista. No presente caso, adianto que o presente pleito não merece ser acolhido, em que
pese a argumentação deduzida no pleito liberatório formulado pela Defesa, porquanto não houve mudança
no panorama processual. O peticionamento não traz nenhum elemento apto a modificar a situação fática e
processual em epígrafe, de maneira que as argumentações coligidas traduzem mera retórica defensiva,
que a meu ver não afastam os fundamentos da segregação cautelar. Ressalto também que a existência de
bons antecedentes, a suposta primariedade e residência fixa do agente não são aptas a garantir-lhe a
revogação da medida extrema. O fato é gravíssimo, a prática de crimes dessa gravidade contribui para o
sentimento de insegurança e medo que aflige a sociedade, põe em risco a ordem pública e autoriza a
manutenção da prisão, sem contar que a liberação, pelo menos neste momento, implicaria certamente um
reforço na sensação de impunidade que domina o senso comum. Por tudo o que foi exposto, entendo que
a prisão preventiva do requerente continua sendo necessária para resguardar a ordem pública, além de
ser necessária para garantir a instrução processual penal e assegurar a aplicação da lei penal. Tais as
circunstâncias, INDEFIRO o presente pleito liberatório e mantenho a prisão preventiva de GABRIEL
RAMOS PANTOJA. Deixo consignado, ainda, que eventuais desdobramentos da causa ocorrerão durante
a instrução processual, não sendo este o momento apropriado. INTIMEM-SE réu e defesa. CIÊNCIA ao
Ministério Público. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO
OFÍCIO/MANDADO. Anajás/PA, 27 de agosto de 2019. ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular
da Comarca de Afuá, respondendo cumulativamente pela Comarca de Anajás 

 
 
 
RESENHA: 26/08/2019 A 30/08/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ANAJAS - VARA: VARA
UNICA DE ANAJAS PROCESSO: 00001413520118140077 PROCESSO ANTIGO: 201120000661
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 30/08/2019 VITIMA:S. C. C. DENUNCIADO:JOSE DOMINGOS MONTEIRO
TAVARES Representante(s): OAB 26912 - HENRIQUE DAMASCENO DOS SANTOS CRUZ
(ADVOGADO) DENUNCIADO:LIA LAMEIRA TRINDADE AUTOR:MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo
0000141-35.2011.8.14.0077 RELATÓRIO Vistos os autos. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ, por intermédio de seu Representante Legal na Comarca de Anajás, ofereceu denúncia, no dia
30/04/2011, contra LIA LAMEIRA TRINDADE e JOSÉ DOMINGOS MONTEIRO TAVARES, ambos
qualificados nos autos, imputando-lhes a prática do crime capitulado no artigo 121, § 2º, incisos I e IV, c/c
o artigo 29, ambos do Código Penal, contra a vítima José Cabral da Cruz. Segundo a denúncia (fls. 02/05),
no dia 20/12/2010, por volta das 18h00, próximo ao igarapé do Francês, a acusada Lia Lameira Trindade
(processo desmembrado às fls. 183/184) teria desferido um tiro no peito da vítima utilizando uma arma de
fogo fornecido pelo acusado José Domingos Monteiro Tavares. O Ministério Público representou pela
prisão preventiva dos acusados, tendo sido o pedido deferido (fls. 61/64) e quanto ao réu JOSÉ
DOMINGOS MONTEIRO TAVARES, sua prisão foi efetuada em 20/10/2017 (fl. 119). Inquérito policial às
fls. 07/53. A denúncia foi recebida em 24/11/2011 (fl. 81). O réu JOSÉ DOMINGOS MONTEIRO TAVARES
foi citado por edital em 19/04/2012 (fl. 94). A resposta a acusação foi apresentada às fls. 141/144v. A
audiência de instrução foi realizada no dia 30/08/2018, ocasião em que foram inquiridas 02 (duas)
testemunhas arroladas na denúncia (fls. 183/185) bem como procedido o interrogatório do denunciado
JOSÉ DOMINGOS MONTEIRO TAVARES e a separação do processo em relação a denunciada LIA
LAMEIRA TRINDADE, a fim de não obstar o andamento regular andamento do processo. Não houve
requerimento de diligências, tendo o Ministério Público apresentado suas alegações finais pugnando pela
pronúncia do réu pelo crime previsto no artigo 121, § 2º, incisos I e IV, c/c o artigo 29, ambos do Código
Penal. Por sua vez, a defesa pugnou pela impronúncia do acusado ou subsidiariamente pela
desclassificação para o crime de favorecimento pessoal. A decisão de fls. 203/206v pronunciou o réu pelo
crime previsto no artigo 121, § 2º, incisos I e IV do CP. Preclusa a decisão de pronúncia, o Ministério
Público apresentou rol de testemunhas à fl. 216 e a Defesa arrolou as mesmas testemunhas à fl. 219.
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Inexistindo nulidades a serem sanadas e diligências a serem cumpridas, dou o processo por preparado,
designando o dia 27/11/2019, às 08h30min, para que o pronunciado JOSÉ DOMINGOS MONTEIRO
TAVARES seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri. INTIMEM-SE os jurados. INTIMEM-SE o
acusado e o seu defensor (acaso existente e mediante publicação oficial), a Defensoria Pública (devendo
uma cópia ser enviada ao setor de interior para designação de defensor público), bem como as
testemunhas arroladas. A Secretaria Judicial deverá diligenciar no sentido de verificar a indicação de
Defensor Público e, no caso de negativa, enviar cópia deste relatório à CJCI para conhecimento e
providências, já que a ausência de Defensor para o julgamento trará consequências graves ao acusado.
Por fim, JUNTEM-SE aos autos certidão de primariedade e de antecedentes criminais, expedidas por esta
Vara e pela VEP de Belém, bem como cópia da ata do sorteio dos jurados. Anajás (PA), 26 de agosto de
2019. ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de Afuá, respondendo
cumulativamente pela Comarca de Anajás PROCESSO: 00020815420198140077 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA Ação: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 30/08/2019 FLAGRANTEADO:GABRIEL RAMOS PANTOJA VITIMA:A. C.
O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS
Processo 0002081-54.2019.8.14.0077 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NOTIFIQUE-SE o denunciado
GABRIEL RAMOS PANTOJA, para oferecer defesa prévia por escrito no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do artigo 55, "caput", da Lei 11.343/06, oportunidade em que poderá suscitar exceções e invocar
todas as razões de defesa, bem como especificar todas as provas que pretende produzir e arrolar até o
máximo de 5 (cinco) testemunhas. Não sendo oferecida a defesa prévia no prazo assinalado, fica desde já
nomeada a Defensoria Pública para promover a defesa dativa dos acusados, que deverá ser cientificada
pessoalmente da nomeação e ter vista dos autos para produzir a defesa prévia por escrito no prazo legal.
DEFIRO os pedidos de diligência formulados pelo Ministério Público, devendo ser expedido ofício à
Autoridade Policial para informar sobre as providências adotadas para destruição da droga por incineração
e para que junte antes da audiência de instrução de julgamento o Laudo Toxicológico Definitivo da droga
apreendida. Na ocasião, verifico que consta também, às fls. 46-51, pedido de revogação de prisão
preventiva proposta pelo acusado GABRIEL RAMOS PANTOJA, por intermédio de advogado constituído,
argumentando que os elementos autorizadores da prisão preventiva não subsistem. Instado, o Ministério
Público manifestou-se pelo indeferimento do pleito. De acordo com o artigo 316 do Código de Processo
Penal (CPP), o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, verificar a falta de motivo
para que ela subsista. No presente caso, adianto que o presente pleito não merece ser acolhido, em que
pese a argumentação deduzida no pleito liberatório formulado pela Defesa, porquanto não houve mudança
no panorama processual. O peticionamento não traz nenhum elemento apto a modificar a situação fática e
processual em epígrafe, de maneira que as argumentações coligidas traduzem mera retórica defensiva,
que a meu ver não afastam os fundamentos da segregação cautelar. Ressalto também que a existência de
bons antecedentes, a suposta primariedade e residência fixa do agente não são aptas a garantir-lhe a
revogação da medida extrema. O fato é gravíssimo, a prática de crimes dessa gravidade contribui para o
sentimento de insegurança e medo que aflige a sociedade, põe em risco a ordem pública e autoriza a
manutenção da prisão, sem contar que a liberação, pelo menos neste momento, implicaria certamente um
reforço na sensação de impunidade que domina o senso comum. Por tudo o que foi exposto, entendo que
a prisão preventiva do requerente continua sendo necessária para resguardar a ordem pública, além de
ser necessária para garantir a instrução processual penal e assegurar a aplicação da lei penal. Tais as
circunstâncias, INDEFIRO o presente pleito liberatório e mantenho a prisão preventiva de GABRIEL
RAMOS PANTOJA. Deixo consignado, ainda, que eventuais desdobramentos da causa ocorrerão durante
a instrução processual, não sendo este o momento apropriado. INTIMEM-SE réu e defesa. CIÊNCIA ao
Ministério Público. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO
OFÍCIO/MANDADO. Anajás/PA, 27 de agosto de 2019. ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular
da Comarca de Afuá, respondendo cumulativamente pela Comarca de Anajás 
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PROCESSO: 0006732-93.2018.814.0068

 
RÉU: ANTONIO OLIVAR SANTANA, Vulgo Pau Duro

 
Advogado Constituído: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DA COSTA OAB/PA 25.277

 
 
SENTENÇA

 
(...)

 
Dispositivo:

 
Ante o exposto, julgo Procedente a Denúncia apresentada, contra ANTONIO OLIVAR SANTANA, Vulgo
Pau Duro com fundamento no art. 387 do Código de Processo Penal, CONDENANDO-O como incurso
nas penas previstas art. 217-A, do CPB

 
Passo agora à dosimetria da pena, conforme o art. 68 do Código Penal, ao réu de forma individualizada, 
com apreciaç¿o sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do Código Penal. 

 
A culpabilidade valoro negativamente, o acusado além da prática da conjunç¿o canal praticou o coito
anal na criança de 11 anos o acusado n¿o apresenta antecedentes criminais, a conduta social do réu
 valoro negativamente, visto que o acusado abusava de suas enteadas quando crianças personalidade 
valoro negativamente, pois o acusado se valia da condiç¿o de guardi¿o para cometer os crimes Os 
motivos s¿o inerentes ao delito. As circunstâncias valoro negativa, o crime ocorreu dentro do âmbito
familiar, se valendo desse ambiente para cometer os crimes, persuadindo a criança com dinheiro e
presentes para alicia-la. As consequências extrapenais valoro negativamente, pois a criança foi induzida
aos atos, deixando sequelas no campo físico e emocional, como se percebe dos laudos de
acompanhamento da menor n¿o há comportamentos da vítima a ser analisado.

 
Fixo a pena-base para o Réu:

 
Para o crime do art. 217-A do CPB: Reclus¿o 12 anos.

 
N¿o concorrem circunstância atenuante

 
Concorre circunstância agravante, prevista no art. 61, ¿e¿ do CP, cometido contra sua filha, agravando a
pena para: RECLUS¿O DE 13 ANOS.

 
N¿o concorrem causas de diminuiç¿o de pena.

 
N¿o concorrem causas de aumento da pena.

 
PORTANTO, TORNO A PENA DEFINITIVA PARA O CRIME PREVISTO ART. 217-A, DO CPB: 
RECLUS¿O 13 anos. 

 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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A pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente no regime fechado, como previsto no art. 33, §
2º, alínea ¿a¿, do Código Penal.

 
N¿o foi ventilado nos autos, possibilidade da fixaç¿o de um valor mínimo para reparaç¿o dos danos
causados pela infraç¿o, impossibilitando assim, aferiç¿o do montante sofrido pela vítima.

 
Reanalisando a pris¿o preventiva, verifico que perduram os requisitos da pris¿o preventiva, no que
tange a garantia da ordem pública, em raz¿o na perniciosidade da conduta do acusado, abusando de sua
própria filha de 11 anos de idade, com o fito de se satisfazer sexualmente com uma criança, que segundo
os relatos era abusada desde os 10 anos.

 
Portanto, presente os requisitos autorizadores da pris¿o preventiva conforme art. 312 do CPP, a fim de
garantir a ordem pública, mantenho a pris¿o cautelar.

 
Nego o direito de recorrer em liberdade.

 
Cumpra-se, imediatamente, o que preceitua o Provimento nº 02/2008 ¿ CJCI-TJE/PA, a respeito da
obrigaç¿o de ciência à autoridade penitenciária, acerca das sentenças condenatórias.

 
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decis¿o, tomem-se as seguintes providências:

 
1)      Lance-se o nome dos réus no Rol dos Culpados;

 
  
2)      Em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Pará, comunicando a condenaç¿o dos réus para os fins do art. 15, inciso III, da
Constituiç¿o Federal;

 
3)      Expeça-se guia de recolhimento dos réus, provisória ou definitiva, conforme o caso.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Intime-se a Defesas.

 
Intime-se o réu.

 
Sem custas.

 
Augusto Corrêa(PA), 11 de novembro de 2019

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA, respondendo cumulativamente pela Vara
Criminal de Bragança/PA, Portaria 5220/2019 GP

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0005172.19.2018.814.0068
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RÉU: JOSÉ MARTINS DOS SANTOS, vulgo Mendes

 
Advogada Constituída: LIDIANE CUNHA OAB/PA 14.494

 
SENTENÇA

 
(...)

 
Dispositivo:

 
Ante o exposto, julgo Procedente a Denúncia apresentada, contra JOSÉ MARTINS DOS SANTOS com
fundamento no art. 387 do Código de Processo Penal, CONDENANDO-O como incurso nas penas
previstas art. 213, do CPB

 
Passo agora à dosimetria da pena, conforme o art. 68 do Código Penal, ao réu de forma individualizada, 
com apreciaç¿o sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do Código Penal.

 
A culpabilidade valoro negativamente, visto que o acusado empregou arma de fogo para a prática do
crime, praticando a conjunç¿o carnal e o coito anal, o acusado n¿o apresenta antecedentes criminais, 
a conduta social do réu n¿o foi demonstrada nem sua personalidade. Os motivos s¿o inerentes ao
delito. As circunstâncias valoro negativa, porque o acusado cometeu o crime de madrugada levando a
vítima para um local em que dificultava o pedido de socorro e sua descoberta. As consequências
extrapenais valoro negativamente, pois crimes dessa natureza apresentam sequelas físicas e emocionais,
como ficou demostrado em audiência quando a testemunha Isabela narrou a forma retraída na vítíma, 
n¿o há comportamentos da vítima a ser analisado.

 
Fixo a pena-base para o Réu:

 
Para o crime do art. 213 do CPB: Reclus¿o 8 anos e 6 meses .

 
N¿o concorrem circunstância atenuante

 
N¿o concorrem circunstâncias agravantes.

 
N¿o concorrem causas de diminuiç¿o de pena.

 
N¿o concorrem causas de aumento da pena.

 
PORTANTO, TORNO A PENA DEFINITIVA PARA O CRIME PREVISTO ART. 213, DO CPB: 
RECLUS¿O 8 anos e 6 meses.

 
A pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente no regime fechado, como previsto no art. 33, §
2º, alínea ¿a¿, do Código Penal.

 
N¿o foi ventilado nos autos, possibilidade da fixaç¿o de um valor mínimo para reparaç¿o dos danos
causados pela infraç¿o, impossibilitando assim, aferiç¿o do montante sofrido pela vítima.

 
Reanalisando a pris¿o preventiva, verifico que perduram os requisitos da pris¿o preventiva, no que
tange a garantia da ordem pública, em raz¿o na perniciosidade da conduta do acusado, porque mediante
o emprego de arma de fogo, constrangeu a vítima a mante relaç¿o sexual e coito anal com o acusado,
praticando o ato em local em que dificilmente seria descoberto, a fim de ficar o crime sujeito a impunidade.

 
 Portanto, presente os requisitos autorizadores da pris¿o preventiva conforme art. 312 do CPP, a fim de
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garantir a ordem pública, mantenho a pris¿o cautelar.

 
Nego o direito do acusado recorrer em liberdade.

 
Cumpra-se, imediatamente, o que preceitua o Provimento nº 02/2008 ¿ CJCI-TJE/PA, a respeito da
obrigaç¿o de ciência à autoridade penitenciária, acerca das sentenças condenatórias.

 
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decis¿o, tomem-se as seguintes providências:

 
1)      Lance-se o nome dos réus no Rol dos Culpados;

 
2)      Em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Pará, comunicando a condenaç¿o dos réus para os fins do art. 15, inciso III, da
Constituiç¿o Federal;

 
3)      Expeça-se guia de recolhimento dos réus, provisória ou definitiva, conforme o caso.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Intime-se a Defesas.

 
Intime-se o réu.

 
Sem custas.

 
Augusto Corrêa(PA), 13 de novembro de 2019

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA
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DESPACHO

 
Processo: 0000176-24.2009.814.0010

 
Vistos etc.

 
 Considerando o grande lapso temporal transcorrido, INTIME-SE a parte autora para que diga se ainda há
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
P.I.

 
         Breves, 05 de novembro de 2019.

 
ENGUELLYES TORRES DE LUCENA

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Breves e do Termo Judiciário de Bagre

 
Processo nº: 0001157662009.814.0010

 
DECIS¿O

 
Recebi hoje.

 
Trata-se de AUTOS DE EXECUÇ¿O PENAL, do indivíduo DEMISON DOS SANTOS SOUZA, cuja a
decis¿o de fls. 35/36, determina a remessa dos presentes autos ao Juízo das Execuç¿es Penais da
comarca de Breves.

 
Vieram conclusos.

 
Importa destacar que execuç¿o penal é competência privativa da 2ª Vara da Comarca de Breves.

 
Ante o exposto, DECLARO este Juízo de Direito INCOMPETENTE para processar o feito, uma vez que
neste foro, o processamento e julgamento de aç¿es de presos por execuç¿o penal s¿o de competência
privativa da 2ª Vara (Art. 119 do Código Judiciário do Estado do Pará ¿ Lei nº 5.008 de 10.12.1981 ¿
Publicado no D.O.E. de 24.12.1981).

 
PROCEDA-SE a redistribuiç¿o deste processo à 2ª Vara da Comarca de Breves.

 
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

 
Breves, 01 de novembro de 2019.

 
Enguellyes Torres de Lucena

 
Juiz de Direito

COMARCA DE BREVES

SECRETARIA DA 1ª VARA DE BREVES
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 0 5 5 7 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 3 6 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANESSA CATARINA BRABO NUNES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 11/11/2019---REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES - PREFEITURA
MUNICIPAL Representante(s):  WALTER A. FURTADO PUREZA-OAB-PA 9898 (ADVOGADO)  
REQUERENTE:RAIMUNDA DE SOUSA MENESES JESUS Representante(s):  MANOEL CHAGAS
GOMES - OAB/PA 7650 (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Por este ato ficam intimados as partes do
retorno dos autos da instância superior, bem como, para procederem os requerimentos pertinentes, no
prazo de 15 (quinze) dias. Breves-PA, 08/11/2019 VANESSA CATARINA BRABO NUNES Diretora de
Secretaria da 1ª Vara de Breves art. 2º, § 1º, XXII do Provimento nº 06/2006-CRJMB, de 10/10/2006 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 2 1 2 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 0 4 6 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:N. G. S. 
INDICIADO:JOSUE DE OLIVEIRA DA SILVA. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande
demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande
quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade
de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados
da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras
comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual,
COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da
1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se
o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys
Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 7 2 8 2 0 0 2 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 0 2 1 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Tutela
Infância e Juventude em: 11/11/2019---REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES - PREFEITURA
MUNICIPAL Representante(s) :    DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO (ADVOGADO)   
REQUERENTE:ORAIDE DE OLIVEIRA SARRAF. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 1ª Vara
da Comarca de Breves Processo n.º 0000107-28.2002.8.14.0010 SENTENÇA          Vistos etc.
         ORAIDE DE OLIVEIRA SARRAF, já qualificada nos autos, ajuizou AÇÃO ANULATÓRIA COM
TUTELA ANTECIPADA contra o MUNICÍPIO DE BREVES, também qualificado, alegando que foi
exonerada do serviço público municipal em 13 de fevereiro de 2001, sob a alegação de que teria sido
admitida sem concurso público, a partir de 05 de outubro de 1988.          Sustenta que ingressou no serviço
público municipal em 01 de agosto de 1983 para exercer a função de servente, com lotação na Escola
Estevão Gomes, onde trabalhou até 22 de janeiro de 1993, quando foi remanejada para a Malharia da
Ação Social para trabalhar como costureira.          Assevera, ainda, que foi acometida de sérios problemas
de saúde, precisando ausentar-se do trabalho para submeter-se a tratamento cirúrgico. Para tanto,
solicitou licença e inobstante já ter trabalhado 17 (dezessete) anos, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias,
foi dispensada do serviço público em 13 de fevereiro de 2001, através do Decreto municipal n°012/2001.
         Ao final, requereu a suspensão dos efeitos do Decreto municipal n°012/2001, com a reintegração da
requerente ao cargo e função.          Juntou documentos de fls.06/16.          Tutela antecipada indeferida,
fl.17v.          Contestação as fls.21/25.          Impugnação a contestação, fls.38/42.          Despacho de fl.45,
determinando a suspensão do processo e intimação da parte que produziu o documento a responder no
prazo de 10 dias.          Parte autora requereu em petição de fl.61 decisão do incidente de falsidade, com
prosseguimento do feito.          Incidente de falsidade julgado procedente em decisão de fl.64/65.
         Intimadas as partes para produção de provas em audiência de instrução, nada requereram.
         Vieram conclusos.          É o relatório.          Decido.          Diante das provas já acostadas aos autos,
promovo o julgamento antecipado do mérito, eis que se trata de matéria meramente de direito, com base
no art. 355, I, do NCPC.          Trata-se de ação através da qual a autora pretende sua reintegração ao
cargo e função exercida junto ao Município de Breves, do qual foi exonerado.          Acerca da admissão de
servidores públicos, veja o que dispõe o art. 37, inc. II, da Constituição/88: ¿Art. 37. A administração
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (¿) II - a investidura em
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;¿.
         Aqueles servidores anteriores à Constituição, ocupantes de cargos em comissão, estão sujeitos à
mesma regra. Se ocupantes de outros cargos, desde que estivessem na data da promulgação da
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Constituição em exercício há mais de cinco anos, passaram a ser considerados estáveis. Veja o art. 19 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: ¿Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações
públicas, em exercício na data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e
que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis
no serviço público. § 1º - O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como
título quando se submeterem a concurso para fins de efetivação, na forma da lei. § 2º - O disposto neste
artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e empregos de confiança ou em comissão, nem
aos que a lei declare de livre exoneração, cujo tempo de serviço não será computado para os fins do
¿caput¿ deste artigo, exceto se se tratar de servidor. § 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos
professores de nível superior, nos termos da lei.¿.          Portanto, o princípio da legalidade é a base de
todos os demais princípios que instrui, limita e vincula as atividades administrativas, sendo que a
Administração só pode atuar conforme a lei.          Dessa feita, o administrador público está adstrito ao
princípio constitucional da legalidade e as normas de Direito Administrativo.          No caso dos autos, a
servidora foi admitida antes da promulgação da CF de 1988, em janeiro de 1984, não preenchendo os
requisitos constitucionais de estabilidade, conforme certidão de tempo de serviço de fl.27.          Desse
modo, tenho que não prosperam as pretensões da autora.          Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE
os pedidos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
         Condeno o autor no pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios (art. 85, §2º,
CPC) fixados em 2.000,00 (dois mil reais), suspensa a exigibilidade, tendo em vista litigar sob o pálio da
Assistência Judiciária Gratuita.          P.R.I.          Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de
Lucena Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 5 7 8 3 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 0 9 8 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:S. S. O. 
REU:HUMBERTO BALIEIRO DA CUNHA. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande
demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande
quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade
de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados
da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras
comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual,
COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da
1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se
o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys
Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 5 2 1 7 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 1 8 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---VITIMA:M.  INDICIADO:JAILSON LEAO SOARES.
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 5 9 2 8 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 1 6 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---INDICIADO:JOSE MACIEL NUNES VITIMA:A. S. C. L. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
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extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 1 0 4 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 4 3 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Procedimento Comum em: 11/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE LOURDES BARRETO LOPES.
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 0 7 2 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:JOAO PAULO DE PAULO BARBOSA VITIMA:J. D. F. C. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 8 2 0 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 3 1 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---VITIMA:M. S. S.  INDICIADO:JOSE LAERCIOI
PEREIRA CARDOSO. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da
1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados
distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e
duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e
Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para
serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 0 2 2 9 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 3 3 9 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---VITIMA:T. S. P. S.  AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
REU:VANOEL GARCIA BARBOSA. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda
processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de
mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois
mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara
Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas
para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 0 5 5 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:O. A. D. 
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INDICIADO:ADILSON DOS SANTOS QUARESMA AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES.
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 8 0 9 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 2 6 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---INDICIADO:ANTONIO CARLOS FERREIRA BACELAR
VITIMA:M. P. S. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª
Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados
distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e
duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e
Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para
serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 0 5 9 6 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 3 7 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Procedimento Comum em: 11/11/2019---INDICIADO:VANOEL GARICA BARBOSA VITIMA:T. S. P. S. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 7 4 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ENCARREGADO:MARCO ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
INDICIADO:FELIX DA SILVA LIMA VITIMA:G. L. S. . Processo nº: 0001274-53.2019.8.14.0200 
DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se.
Breves (PA), 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 9 6 2 9 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 4 2 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---INDICIADO:EDINALDO PANTOJA DE OLIVEIRA
VITIMA:K. M. S. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª
Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados
distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e
duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e
Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para
serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 9 8 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
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Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:F. O. M.  VITIMA:M. A. F. P. . DESPACHO          Vistos etc.
         Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de
Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os
quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade
judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os
demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela
economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para
que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do
presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 7 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ENCARREGADO:SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA
INDICIADO:ROMULO ARANHA CARVALHO VITIMA:R. C. O. M. M.  VITIMA:L. R. A. . Processo nº:
0001507-21.2017.8.14.0200  DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 3 1 1 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:B. P. G.  VITIMA:V. S. . DESPACHO          Vistos etc.
         Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de
Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os
quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade
judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os
demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela
economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para
que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do
presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 0 3 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---VITIMA:M. L. T. B.  AUTOR:PEDRO SOARES BRASIL. DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 9 1 4 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---ACUSADO:MANOEL DE JESUS GOMES CARNEIRO
VITIMA:M. C. M.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DESPACHO          Vistos etc.
         Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de
Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os
quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade
judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os
demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela
economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para
que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do
presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 2 6 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ENCARREGADO:ANTONIO MENDES RODRIGUES INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:V. L. B. . Processo nº: 0001726-97.2018.8.14.0200  DESPACHO Vistos, etc. Dê-
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se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 11 de novembro de
2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 7 2 7 4 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 5 8 1 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---VITIMA:I. F. B.  INDICIADO:ROBERTO PENA CASTOR.
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 5 8 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:A. A. P. G. 
INDICIADO:DELANO SOUSA DA SILVA AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES.
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 7 7 1 9 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 6 4 9 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Procedimento Comum em: 11/11/2019---VITIMA:I. F. B.  INDICIADO:ROBERTO PENA CASTOR.
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 1 3 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 11/11/2019---INDICIADO:JAIME OSORIO GONCALVES PINHEIRO
VITIMA:E. L. G. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª
Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados
distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e
duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e
Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para
serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 3 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---VITIMA:F. B. T.  AUTOR DO FATO:SEM AUTORIA. DESPACHO
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         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 2 7 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:NAZARENO SARGES GUEDES VITIMA:E. B. C. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 5 6 1 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 6 1 1 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---INDICIADO:EDMILSON GONCALVES LACERDA
VITIMA:M. B. M.  VITIMA:A. B. M.  VITIMA:B. B. M. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a
grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a
grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a
quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar
os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados
recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade
processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na
Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.
         Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019           
         Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 4 4 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ACUSADO:ALCINO LEITE SARGES VITIMA:I. C. F. . DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 6 1 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ACUSADO:CARLOS ALBERTO MAGNO LIMA VITIMA:H. F. R. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
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         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 6 9 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---AUTOR REU:LUCINO COSTA VITIMA:S. D. G. . DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 2 7 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:G. L. B. 
ACUSADO:GILBERTO DIAS GOMES. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande
demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande
quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade
de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados
da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras
comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual,
COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da
1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se
o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys
Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 2 7 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---VITIMA:G. L. B.  ACUSADO:GILBERTO DIAS GOMES. DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 0 3 6 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---DENUNCIADO:DARLEY BRABO GOMES
DENUNCIADO:C. N. S.  DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DESPACHO          Vistos
etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de
Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os
quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade
judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os
demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela
economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para
que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do
presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 0 6 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---ACUSADO:JURACY GONCALVES DA SILVA
Representante(s):  OAB 7163 - HELYTON FEITOSA PINTO (ADVOGADO)   VITIMA:R. P. F. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
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de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 3 4 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---ACUSADO:DANILSON DE
LIMA ALMEIDA VITIMA:N. S. S.  VITIMA:I. S. C. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a
grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a
grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a
quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar
os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados
recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade
processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na
Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.
         Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019           
         Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 9 4 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---AUTOR REU:JOHNNIE DE SOUZA RODRIGUES VITIMA:E. S. M. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 6 3 6 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---REQUERENTE:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BREVES VITIMA:R. P. L.  REU:CARLOS ANDRE PINTO LEITE. DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 4 7 2 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---AUTOR REU:YURI GABRIEL DA SILVA DE LIMA VITIMA:B. S. B. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
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         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 5 3 7 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ACUSADO:JOSE MARIA GOMES DA FONSECA VITIMA:L. P. A. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 0 4 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---VITIMA:M. R. M. C.  ACUSADO:CLAUDENILSON SILVA DAS
MERCES. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara
Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos
aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 1 9 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:JOSIVAN MACEDO DA SILVA VITIMA:C. A. A. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 2 2 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ACUSADO:PAULO SOARES DA COSTA VITIMA:M. P. P. S. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 9 9 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---VITIMA:G. M. F.  DENUNCIADO:NIVALDO
RODRIGUES SERRAO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO . ESTADO DO PARÁ       PODER
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JUDICIÁRIO       COMARCA DE BREVES - 1ª VARA   AUDIÊNCIA Número do Processo:  0003799-
93.2019.814.0010 Natureza:    VIOLÊNCIA DOMÉSTICA Autor:     MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Acusado:    NIVALDO RODRIGUES SERRÃO Vítima:     GLEOCEONE MARTINS FOGAÇA Data:     22 de
maio de 2019 Hora:     13h00min Juiz Titular: ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Local: Sala de
audiências da 1ª Vara da Comarca de Breves PRESENTES Juiz de Direito: ENGUELLYES TORRES DE
LUCENA Promotor de Justiça:  MARIO CÉSAR NABANTINO ARRAIS BRAÚNA Advogado: EZEQUIEL
MARQUES DOS SANTOS OAB/PA 27.872 Iniciada a audiência às 12h00min, feito o pregão, respondeu o
acusado. Pelo MM Juiz foi dito que diante da AUSENCIA de Defensor Público na Comarca, nomeia como
defensor dativo, o advogado Dr. Ezequiel Marques OAB/PA 27.872, que assistirá o acusado apenas neste
ato. Em seguida, gravada em Mídia de CD/DVD, passou o MM Juiz a ouvir a vítima: GLEOCEONE
MARTINS FOGAÇA, devidamente qualificada nos autos. AOS COSTUMES É A VÍTIMA. Apregoadas as
demais testemunhas, estas não responderam. o Ministério Público INSISTE na oitiva da vítima
MELQUEZEDEQUE, pedindo VISTA dos autos para tentar localizar o endereço deste. DESISTE da oitiva
dos policiais militares. DADA A PALAVRA A DEFESA: requer a liberdade provisória do acusado, com a
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: manifesta-se
FAVORÁVEL ao pedido da defesa. DELIBERAÇÃO: 1- Pelo juiz foi dito que levando em consideração que
a instrução não restou finalizada, restando ainda a oitiva de testemunhas de acusação, portanto, não
tendo a defesa dando azo a elasticidade da instrução processual, RELAXO a prisão do acusado, eis que
se encontra detido desde 06/05/2019. ANTE AO EXPOSTO, RELAXO A PRISÃO DO ACUSADO. No
entanto, DETERMINO o cumprimento das seguintes medidas cautelares, com base no artigo 282 e 319,
ambos do CPP: 1) COMPARECER em juízo sempre que for intimado; mantendo seu endereço
devidamente atualizado;2) NÃO se envolver em fatos que configure infração penal; 3) NÃO MANTER
contato com as vítimas, com distância mínima de 100m, 4) NÃO frequentar bares boates e casas similares
no período de 21horas até as 06h00min do dia seguinte. Em caso de descumprimento será decretada sua
prisão preventiva com vase no artigo 213 paragrafo único do CPP. 2- SERVE ESTA DECISÃO/TERMO
DE AUDIÊNCIA COMO ALVARÁ DE SOLTURA, para que o acusado, NIVALDO RODRIGUES SERRÃO,
brasileiro, filho de Benedita Moraes Rodrigues e Teodoro Rodrigues Serrão, SEJA IMEDIATAMENTE
POSTO EM LIBERDADE, se por outro motivo não estiver preso. 3- DEFIRO o pedido. VISTA dos autos ao
Ministério público, para que informe o atual endereço da testemunha, no prazo de cinco dias. 4- APÓS,
venham os autos conclusos. PRESENTES INTIMADOS. Nada mais havendo, o juiz mandou encerrar o
presente termo, que segue assinado por todos os presentes. Eu, Claudiane Silva (___________),
e s c r e v e n t e  a d  h o c ,  d i g i t e i  e  c o n f e r i  o  p r e s e n t e  t e r m o .  J u i z  d e  D i r e i t o :
__________________________________ Promotor de Justiça: ______________________________
D e f e n s o r  P ú b l i c o _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A c u s a d o
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a
_____________________________________________ Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 9 7 5 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---REQUERENTE:ELIANA DO
VALE COSTA REU:ABEL GUEDES DE LIMA. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande
demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande
quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade
de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados
da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras
comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual,
COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da
1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se
o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys
Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 2 4 3 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS VITIMA:G. R. C.
. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e
Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos
oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
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vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 1 3 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Prisão Preventiva em: 11/11/2019---INDICIADO:CELIANO CARDOSO DA SILVA. DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 7 0 8 5 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ENCARREGADO:SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:C. C. V. . Processo nº: 0004070-85.2017.8.14.0200 
DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se.
Breves (PA), 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 5 3 0 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:C. A. S. 
INDICIADO:VALMIR ALVES COSTA. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande
demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande
quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade
de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados
da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras
comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual,
COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da
1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se
o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys
Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 4 7 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---AUTOR REU:CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA DA COSTA VITIMA:T.
A. S. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e
Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos
oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 5 7 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---ACUSADO:MANOEL DAS GRACAS CARVALHO DA
SILVA VITIMA:M. C. R. S.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. DESPACHO          Vistos etc.
         Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de
Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os
quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade
judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os
demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela
economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para
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que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do
presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 8 8 5 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:JURANDIR DA SILVA CRUZ VITIMA:M. R. H. O. M. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 9 2 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:FELIPE AMORIM MELO DPC
INDICIADO:IDEJALMA NEVES DE ALMEIDA VITIMA:R. C. L. T. . DESPACHO          Vistos etc.
         Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de
Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os
quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade
judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os
demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela
economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para
que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do
presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 6 8 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:A. E. O. S.  AUTOR
DO FATO:JEOVA DA SILVA GUIMARAES AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DO
ESTADO DO PARA BREVES. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda
processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de
mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois
mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara
Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas
para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 1 5 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:BENEDITO RODRIGUES VITIMA:I. A. G. . DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 9 2 7 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:ANTONIO DOS SANTOS FURTADO VITIMA:N. G. L. .
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DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 7 8 1 4 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ENCARREGADO:CLECIO NAHUM ALVES INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:H. S. F.  VITIMA:O. M. P. . Processo nº: 0005478-14.2017.8.14.0200 
DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se.
Breves (PA), 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 4 0 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquér i to Pol ic ia l  em: 11/11/2019---ENCARREGADO:ANTONIO MENDES RODRIGUES
INDICIADO:RAIMUNDO DO SOCORRO GONCALVES CRUZ VITIMA:A. C. O. E. . Processo nº: 0005540-
88.2016.8.14.0200  DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 4 7 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ENCARREGADO:MARCO ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:C. L. C. S. . Processo nº: 0005647-64.2018.8.14.0200 
DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se.
Breves (PA), 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 1 1 5 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Medida de Proteção em: 11/11/2019---VITIMA:N. M. S. A.  ACUSADO:JEREMIAS DE SOUZA
REZENDE. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara
Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos
aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 5 4 7 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---REQUERENTE:E. N. F. 
ACUSADO:ALIRIO DA COSTA BORGES AUTOR:A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 5 9 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
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Inquérito Policial em: 11/11/2019---AUTOR DO FATO:FERNANDO FERREIRA FURTADO AUTOR DO
FATO:JOAO VICTOR DE ALMEIDA CUNHA VITIMA:J. S. O.  VITIMA:I. S. B.  VITIMA:I. P. D.  VITIMA:J.
L. A. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e
Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos
oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 3 0 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Medida de Proteção em: 11/11/2019---VITIMA:F. J. F. S.  ACUSADO:FRANCINALDO
MARQUES PINTO. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª
Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados
distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e
duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e
Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para
serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 1 2 1 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:JESONIAS DA COSTA GONCALVES VITIMA:I. B. C. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 1 2 6 2 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ENCARREGADO:SILVIO ANTONIO BARBOSA PEREIRA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:B. P. B. C. . Processo nº: 0006212-62.2017.8.14.0200 
DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se.
Breves (PA), 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 1 1 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 11/11/2019---VITIMA:M. N. F. F.  FLAGRANTEADO:IRINEU MORAES DOS
SANTOS. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara
Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos
aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 4 7 0 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---AUTOR DO FATO:JOSE
RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA VITIMA:T. F. C. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a
grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a
grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a
quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar
os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados
recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade
processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na
Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.
         Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019           
         Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 6 8 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---VITIMA:L. A. T. B.  ACUSADO:DIEGO TAVARES FELIX. DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 4 7 7 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:MARCIO GUARANI AMARAL COSTA VITIMA:C. S. S. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 7 8 4 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---ACUSADO:ODINALDO DE
PAIVA OLIVEIRA VITIMA:D. P. S.  REQUERENTE:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES.
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 3 1 8 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Medida de Proteção em: 11/11/2019---ACUSADO:FABIO CALDAS DA COSTA VITIMA:C. M. A.
S. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e
Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos
oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
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Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 0 7 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:S. S. C. B. 
ACUSADO:MANOEL COSTA. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda
processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de
mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois
mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara
Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas
para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 0 7 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---VITIMA:S. S. C. B.  ACUSADO:MANOEL COSTA. DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 7 4 0 6 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ENCARREGADO:HELDER DOUGLAS CUIMAR MOREIRA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:D. B. C. E. F. . Processo nº: 0007274-06.2018.8.14.0200 
DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se.
Breves (PA), 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 5 0 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Medida de Proteção em: 11/11/2019---ACUSADO:ANDERSON DA SILVA RODRIGUES
VITIMA:B. R. R. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª
Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados
distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e
duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e
Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para
serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 8 2 0 3 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---ENCARREGADO:REGINALDO DA SILVA DE FREITAS
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:J. S. C. . Processo nº: 0008682-03.2016.8.14.0200 
DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se.
Breves (PA), 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 2 1 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
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Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---VITIMA:D. S. S.  AUTOR DO FATO:SUZIGLEICE
COSTA GONCALVES. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual
da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados
distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e
duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e
Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para
serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 4 9 9 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---ACUSADO:HELBESON DOS
SANTOS SOUZA VITIMA:J. M. G.  AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES. DESPACHO
         Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da
Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça
deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente
desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e
Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando
pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios,
para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção
do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 8 8 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Medida de Proteção em: 11/11/2019---VITIMA:R. O. S.  ACUSADO:GENILSON ROCHA
MOREIRA. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara
Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos
aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 7 4 7 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Medida de Proteção em: 11/11/2019---VITIMA:I. S. M.  ACUSADO:LUCAS DE SOUSA
SANTOS. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara
Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos
aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 9 9 9 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---AUTOR DO FATO:JADER PENA FERREIRA VITIMA:S. C. S. F. .
DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal
do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais
de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados,
somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial
Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves,
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zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via
correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de
extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 7 5 1 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Medida de Proteção em: 11/11/2019---VITIMA:N. G. O.  ACUSADO:REGINALDO LEAO
LADISLAU. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara
Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos
aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 5 6 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES DEAM VITIMA:J. L. F.  ACUSADO:EDVALDO
MORAES PEIXOTO. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da
1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados
distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e
duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e
Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para
serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 4 3 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 11/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
BREVES FLAGRANTEADO:RAILANE MIRANDA DUARTE FLAGRANTEADO:MARIA JOSE FOSCANO
RAMOS VITIMA:J. F. S. . ESTADO DO PARÁ       PODER JUDICIÁRIO       COMARCA DE BREVES - 1ª
VARA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA Número do Processo:   0012043-11.2019.814.0010 Natureza:
   FLAGRANTE - FURTO QUALIFICADO Flagranteado:    RAILANE MIRANDA DUARTE              MARIA
JOSÉ FOSCANO RAMOS Data:     11 de novembro de 2019 Hora:     13:10 Juiz Titular: ENGUELLYES
TORRES DE LUCENA Local: Sala de audiências da 1ª Vara da Comarca de Breves PRESENTES Juiz de
Direito:   ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Promotora de Justiça:  VANESSA GALVÃO HERCULANO
Advogado:  EZEQUIEL MARQUES DOS SANTOS OAB/PA 27.872 Iniciada a audiência às 13h41min, feito
o pregão, responderam as custodiadas. Pelo MM Juiz foi dito que, diante da AUSÊNCIA de Defensor
Público na comarca, nomeio como Defensor Dativo o advogado Dr. Ezequiel Marques dos Santos OAB/PA
27.872, que assistirá as flagranteadas apenas neste ato. Em Seguida, gravada em Mídia de CD/ROM,
passou o MM Juiz a ouvir as custodiadas separadamente, conforme segue: Nome: MARIA JOSÉ
FOSCANO RAMOS Naturalidade: brasileiro, nasceu em Portel/Pa. Idade: 20 anos, nasceu em 11/04/1999.
Profissão: não trabalha nem estuda. Filiação: Miguel Ramos e Roseineia Rodrigues Foscano Grau de
escolaridade: estudou até a 3ª serie. Se faz uso de entorpecente: não. Se foi apreendido arma: não. Se
tem filhos: sim, um filho de 4 anos. Se é lactante: não. Endereço: Final da Rua da Consolação, por trás do
Cemitério Novo, bairro Bandeirantes, Breves/Pa.  Se já foi preso ou processado: não. Em seguida,
gravada em Mídia de CD/ROM, procedeu-se a entrevista do flagranteado. RESPONDEU QUE: foi presa
na casa de sua amiga, por volta de 11h00min. Com a depoente nada foi encontrado. Não foi agredida
pelos policiais que a prenderam. Ainda não fez exame de corpo de delito. A depoente não trabalha. Os
pais da depoente residem no interior de Portel. A depoente informa que passará residir no seguinte
endereço: Rua Ângelo Fernandes Breves, 1067, bairro Riacho Doce, (Telefone: 99102-3547). Nome:
RAIANE MIRANDA DUARTE Naturalidade: brasileiro, nasceu em Portel/Pa. Idade: 21 anos, nasceu em
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10/07/1997 Profissão: estudante Filiação: Raimundo da Silva Duarte e Maria do Socorro Ferreira de
Miranda Grau de escolaridade: cursa a 8ª , na Escola Odizia. Se faz uso de entorpecente: não. Se foi
apreendido arma: não. Se tem filhos: não. Endereço: Final da Rua da Consolação, por trás do Cemitério
Novo, bairro Bandeirantes, Breves/Pa. Se já foi preso ou processado: não. Em seguida, gravada em Mídia
de CD/ROM, procedeu-se a entrevista do flagranteado. RESPONDEU QUE: foi presa em sua casa, por
volta de 11h00min. A depoente estava na companhia de Maria José. Na casa da depoente foram
apreendidos os objetos do crime. A depoente não foi agredida. Já fez exame de corpo de delito. DADA A
PALAVRA AO MINISTÉRIO PÚBLICO: Nada tem a opor quanto a decisão que Homologou o auto,
manifesta-se pela DISPENSA da fiança arbitrada, devendo as custodiadas cumprirem as medidas
cautelares impostas por este juízo. PELA DEFESA: Acompanha o parecer do Ministério Público, uma vez
que as custodiadas não têm condições financeiras de pagar a fiança arbitrada. DECISÃO: 1- TENDO em
vista que as Flagranteadas se encontram detidas a aproximadamente cinco dias, não pagando a fiança
arbitrada por este juízo, demostra que as mesmas não têm condições de arcar com a fiança então
estipulada. Por essa razão, ACOLHO o parecer do Ministério Público e DISPENSO A FIANÇA
ARBITRADA. EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA, devendo as flagranteadas CUMPRIREM as medidas
cautelares constantes na decisão retro. 2- Considerando a ausência de Defensor Público, bem como a
urgência na realização do ato processual por se tratar de audiência de custodia, arbitro os honorários do
advogado nomeado Dr. Dr. Ezequiel Marques dos Santos OAB/PA 27.872, em um salário
mínimo. OFICIE-SE a Procuradoria Geral do Estado comunicando a presente decisão, anexando cópia do
presente termo. 3- Oficie-se a autoridade Policial, para que encaminhe a este juízo o exame de corpo de
delito realizado nas flagradas. CADASTRE-SE NO SISTAC. CIENTES E INTIMADOS OS PRESENTES.
CUMPRA-SE. Nada mais havendo, mandou o Juiz, que encerrasse o termo. Eu, Claudiane S. da
S i l v a , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  e s c r e v e n t e  d e s i g n a d a  a d  h o c ,  d i g i t e i .  J u i z
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
A d v o g a d o _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  F l a g r a d a
M a r i a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  F l a g r a d a  R a i l a n e
__________________________________________   Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 3 4 8 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:A. M. V. 
ACUSADO:MANOEL BRASIL DE SOUZA. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande
demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande
quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade
de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados
da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras
comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual,
COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da
1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se
o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys
Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 4 3 4 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---REQUERENTE:DELEGADO
DE POLICIA CIVIL DE BREVESPA VITIMA:C. L. S. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a
grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a
grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a
quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar
os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados
recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade
processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na
Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.
         Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019           
         Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 0 9 5 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:E. S. N.  AUTOR DO
FATO:IVANILDO MONTEIRO DA SILVA. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande
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demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande
quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade
de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados
da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras
comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual,
COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da
1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se
o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys
Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 5 9 5 8 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES DEAM VITIMA:I. B. C.  AUTOR DO
FATO:JESONIAS DA COSTA GONCALVES. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande
demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande
quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade
de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados
da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras
comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual,
COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da
1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se
o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys
Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 6 3 4 8 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:M. F. S.  AUTOR DO
FATO:LUIZ BARBOSA DA SILVA AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES
DEAM. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível
e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos
oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois)
mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado
Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em
Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e
vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da
sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.
         Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 6 2 5 6 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Procedimento Sumário em: 11/11/2019---REQUERENTE:CLODOALDO VIEIRA DE SOUZA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  1 7 5 7 7 - A  -  M A R C I O  A L V E S  F I G U E I R A  ( D E F E N S O R )    
REQUERENTE:MAURIANE DE SOUZA LOBATO Representante(s):  OAB 17577-A - MARCIO ALVES
FIGUEIRA (DEFENSOR)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES REPRESENTANTE:JOSE ANTONIO
DE AZEVEDO LEAO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 1ª Vara da Comarca de Breves
Processo n.º 0029625-63.2015.8.14.0110 SENTENÇA          Vistos etc.          CLODOALDO VIEIRA DE
SOUZA E MAURIANE DE SOUZA LOBATO, já qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA contra o MUNICÍPIO DE BREVES, também qualificado,
alegando, em síntese, que não receberam o pagamento de 8 (oito) diárias para viabilizar a participação no
Seminário de formação para Conselheiros e Ex Conselheiros Tutelares e a Rede de Proteção aos Direitos
de Crianças e Adolescentes .          Sustentam, ainda, que os certificados expedidos pelo Seminário de
formação para Conselheiros e Ex Conselheiros Tutelares e a Rede de Proteção aos Direitos de Criança e
Adolescentes demonstram a participação no referido curso, bem como os recibos de hotel, alimentação e
deslocamento, comprovam os gastos realizados.          Ao final, requereram a condenação do município na
quantia de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais).          Juntou documentos de fls.07/23.          O Requerido foi
citado e não apresentou resposta, conforme certidão de fl.29.          Vieram conclusos.          É o relatório.
         Decido.          Diante das provas já acostadas aos autos, promovo o julgamento antecipado do
mérito, eis que se trata de matéria meramente de direito, com base no art. 355, I, do NCPC.          Não há
questões preliminares ou prejudiciais a serem apreciadas, pelo que passo à análise do mérito.
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         Incumbe aos Requerentes o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito (NCPC, art. 373, I).
Basicamente, os Requerentes deveriam provar que participaram do Seminário de Formação, bem como
comprovar as despesas com o deslocamento.          Os documentos acostados a inicial comprovam a
participação no Seminário, bem como as despesas que tiveram.          Desse modo, o Requerido não se
desincumbiu do ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
dos Autores, eis que não apresentou contestação, tampouco apresentou qualquer impugnação aos
documentos carreados aos autos, nos termos do art. 373, II, do CPC.          Logo, não restam dúvidas de
que o Município deve ser compelido a efetuar o pagamento das verbas reclamadas.          Do exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a parte promovida ao pagamento de R$1.080,00 (um
mil e oitenta reais), com amparo no art. 487, I, do Código de Processo Civil, corrigido monetariamente pelo
IPCA-E, em atenção ao que deliberou o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na Modulação dos efeitos
das ADIs nº 4.357 e nº 4.425; e acrescido de juros de mora no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei
9.494/97), a contar da citação.          Custas isentas na forma da lei. Condeno a ré, em razão da
sucumbência, ao pagamento de honorários advocatícios, esses arbitrados em 10% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2°, do Código de Processo Civil.          P. R. I.
         Breves/PA, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 9 8 6 3 9 3 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---INDICIADO:JOSIELSON
SILVA FARIAS VITIMA:J. C. A. . DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande demanda
processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande quantidade de
mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois
mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara
Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras comarcas
para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as
partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves
para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se o necessário.
         P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys Torres de
Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 9 8 6 5 2 3 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---AUTOR DO
FATO:ADALBERTO RAMOS DE DEUS VITIMA:E. F. D. .  DESPACHO                Vistos etc.
         Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de
Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os
quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade
judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os
demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela
economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para
que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do
presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 1 0 1 6 5 4 1 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/11/2019---VITIMA:A. K. S. S.  AUTOR DO
FATO:JOSE MARIO RAMOS ALVES. DESPACHO          Vistos etc.          Considerando a grande
demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de Breves, bem como a grande
quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os quais perfazem a quantidade
de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade judicial, sem contar os mandados
da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os demais mandados recebidos de outras
comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela economia e celeridade processual,
COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para que compareçam na Secretaria da
1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do presente processo.          Expeça-se
o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de novembro de 2019                     Enguellys
Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 1 1 5 6 4 5 5 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019---AUTOR:DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA
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BREVES VITIMA:A. M. B. S.  INDICIADO:ALIRIO DA COSTA BORGES. DESPACHO          Vistos etc.
         Considerando a grande demanda processual da 1ª Vara Cível e Penal do Fórum da Comarca de
Breves, bem como a grande quantidade de mandados distribuídos aos oficiais de justiça deste Fórum, os
quais perfazem a quantidade de 2.202 (dois mil e duzentos e dois) mandados, somente desta unidade
judicial, sem contar os mandados da 2ª Vara Cível e Penal, do Juizado Especial Cível e Criminal e os
demais mandados recebidos de outras comarcas para serem cumpridos em Breves, zelando pela
economia e celeridade processual, COMUNIQUEM-SE as partes, acusado(s) e vítima(s), via correios, para
que compareçam na Secretaria da 1ª Vara de Breves para tomarem ciência da sentença de extinção do
presente processo.          Expeça-se o necessário.          P. R. I. CUMPRA-SE.          Breves, 11 de
novembro de 2019                     Enguellys Torres de Lucena          Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 1 4 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 0 0 1 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---VITIMA:D. B. G.  INDICIADO:MARINALDO BEZERRA
COSTA INDICIADO:SALOMAO DA SILVA RAMOS INDICIADO:EDVALDO LOBATO MARQUES
INDICIADO:CRISTIANO RODRIGUES LOPES. Processo nº: 0000001-47.2010.8.14.0010  DESPACHO
Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 12 de
novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 3 7 7 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 1 0 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 12/11/2019---REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES
Representante(s):  CARLOS EDUARDO REZENDE DE MELO OAB/PA 13271 (ADVOGADO)  
REQUERENTE:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO DO PARA
-SINTEPP/PA. ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º,
inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a Procuradoria do Município
de Breves para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista
Judiciário RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº 0000103-
77.2008.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de
_____________ de _______. ______________________________________ Recebedor Autorizado na
Procuradoria do Município de Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 1 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:FRANCISCO GONCALVES BRASIL Representante(s): 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES
REQUERIDO:ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a
Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe
Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº
0000321-77.2019.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de
_____________ de _______. ______________________________________ Recebedor Autorizado na
Procuradoria do Município de Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 1 4 5 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Busca e Apreensão Criminal em: 12/11/2019---REPRESENTANTE:VANESSA MACEDO
CORREA-DELEGADA DE POLICIA CIVIL REPRESENTADO:JOHINNIE DE SOUZA RODRIGUES
REPRESENTADO:BEBE DE TAL. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO
DE BAGRE Processo: 0000414-50.2013.8.14.0010 DESPACHO          Vistos etc.          Vista ao Ministério
Público para manifestação.          Cumpra-se.          Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres
de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 2 2 1 0 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 5 7 7 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERIDO:LUIZ FURTADO REBELO REQUERIDO:DOMINGAS
PEREIRA TRINDADE REQUERENTE:O MUNICIPIO DE BREVES- JOSE ANTONIO AZEVEDO LEAO
Representante(s):  CARLOS EDUARDO RESENDE DE MELO-MATOS ADVOCACIA (ADVOGADO) 
LILIANE LOPES DE ARAUJO PONTES OAB/PA 8523 (ADVOGADO)   REQUERIDO:CINTHIA DAS
GRACAS SANTOS BITTENCOURT REQUERIDO:SEYLA FURTADO PUREZA REQUERIDO:LUZENEIDE
DE MENEZES PEREIRA REQUERIDO:MICHELLE SILVA DA COSTA REQUERIDO:JOSE CARLOS DA
SILVA COSTA REQUERIDO:EDUARDO SALOMAO DE SOUZA. ATO ORDINATÓRIO - REMESSA
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              Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço
vista dos presentes autos a Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.
                  Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta
data recebo os presentes autos (nº 0000722-10.2009.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de
B r e v e s .                                      B r e v e s ,  _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ .
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 4 4 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:ARTHUR DANIEL GOMES ROCHA DA SILVA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  1 7 5 7 7 - A  -  M A R C I O  A L V E S  F I G U E I R A  ( D E F E N S O R )    
REPRESENTANTE:EDENOR ROCHA DA SILVA REPRESENTANTE:NAYARA GOMES
REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES. ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a
Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe
Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº
0001024-47.2015.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de
_____________ de _______. ______________________________________ Recebedor Autorizado na
Procuradoria do Município de Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 9 1 0 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 5 5 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Prisão Temporária em: 12/11/2019---REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA VITIMA:M. Z. S. B.  REPRESENTADO:ROSINHA TESTEMUNHA:G. B. S. . 1ª Vara da Comarca de
Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA
DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo: 0001091-08.2009.8.14.0010 DESPACHO
         Vistos etc.          Vista ao Ministério Público para manifestação.          Cumpra-se.          Breves, 11 de
novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 7 1 9 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 9 4 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Mandado de
Segurança Cível em: 12/11/2019---IMPETRANTE:LUCAS ARAUJO DE PAIVA Representante(s):  OAB
9273 - MAURILO TRINDADE DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)   IMPETRANTE:LUCAS RAFAEL DE
SOUZA PAIVA Representante(s):  OAB 9273 - MAURILO TRINDADE DA ROCHA JUNIOR
(ADVOGADO)   IMPETRADO:MUNICIPIO DE BREVES Representante(s):  OAB 13271 - CARLOS
EDUARDO RESENDE DE MELO (PROCURADOR(A))  . ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em
cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos
presentes autos a Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.                   Breves,
12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta data recebo os
presentes autos (nº 0001171-93.2009.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.
                                    B r e v e s ,  _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ .
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 0 3 2 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 5 9 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---INDICIADO:CLEONILDO BARROS MARQUES
VITIMA:L. C. M. . Processo nº: 0001403-21.2010.8.14.0010  DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos
autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 12 de novembro de 2019.
Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 0 6 1 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 12/11/2019---AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES
INDICIADO:APURACAO VITIMA:J. D. B. L. . 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ -
PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO
JUDICIARIO DE BAGRE Processo: 0001606-13.2016.8.14.0010 DESPACHO          Vistos etc.          Vista
ao Ministério Público para manifestação.          Cumpra-se.          Breves, 11 de novembro de 2019.
Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 1 1 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 12/11/2019---REQUERENTE:MUNICIPIO DE BREVES Representante(s): 
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OAB 9898 - WALTER ANTONIO FURTADO PUREZA (PROCURADOR(A))   REQUERIDO:O SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO PARA SINTEPP Representante(s): 
OAB 8934 - ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO - REMESSA
              Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço
vista dos presentes autos a Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.
                  Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta
data recebo os presentes autos (nº 0001711-82.2019.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de
B r e v e s .                                      B r e v e s ,  _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ .
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 7 0 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 12/11/2019---PROMOTOR(A):MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
REQUERENTE:ZILDA DAS GRACAS MOREIRA FERREIRA REQUERIDO:ESTADO DO PARA
REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES. ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a
Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe
Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº
0001770-70.2019.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de
_____________ de _______. ______________________________________ Recebedor Autorizado na
Procuradoria do Município de Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 3 1 7 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 5 2 5 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---INDICIADO:BRUNO SALES PINHEIRO VITIMA:B. E. S.
A. . Processo nº: 0002231-73.2011.8.14.0010  DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério
Público para manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de
Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 9 3 8 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:CLAUDENILDO DA SILVA LADISLAU Representante(s): 
OAB 17577-A - MARCIO ALVES FIGUEIRA (DEFENSOR)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES. ATO
ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do
Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a Procuradoria do Município de Breves
para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário
RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº 0002593-83.2015.8.14.0010) em
carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de _____________ de _______.
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 9 9 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Procedimento
Sumário em: 12/11/2019---REQUERENTE:ELISEU NOVAZ DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 9273 -
MAURILO TRINDADE DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES. ATO
ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do
Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a Procuradoria do Município de Breves
para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário
RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº 0002899-57.2012.8.14.0010) em
carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de _____________ de _______.
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 8 0 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
BREVES AUTOR DO FATO:IZAQUEU ALVES DE LIMA VITIMA:S. N. D. . Processo nº: 0003380-
73.2019.8.14.0010  DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 3 7 3 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Procedimento
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Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:VANILDA CARDOSO LEAO REQUERIDO:PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREVES. ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao disposto no art.
1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a Procuradoria do
Município de Breves para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira
Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº 0003937-
36.2014.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de
_____________ de _______. ______________________________________ Recebedor Autorizado na
Procuradoria do Município de Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 4 7 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE FATIMA MORAES DIAS Representante(s): 
OAB 7163 - HELYTON FEITOSA PINTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES. ATO
ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do
Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a Procuradoria do Município de Breves
para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário
RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº 0004647-80.2019.8.14.0010) em
carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de _____________ de _______.
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 0 1 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
I n q u é r i t o  P o l i c i a l  e m :  1 2 / 1 1 / 2 0 1 9 - - - A U T O R  R E U : I Z A Q U E U  D O S  S A N T O S  L I M A
REQUERENTE:DELEGADA DE POLICIA CIVIL DEAM BREVES PA VITIMA:S. N. D. . Processo nº:
0005401-22.2019.8.14.0010  DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 5 1 5 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Prisão Preventiva em: 12/11/2019---REQUERIDO:MANOEL DE SOUZA NOGUEIRA
AUTOR:VANESSA MACEDO CORREA-DELEGADA DE POLICIA CIVIL. Processo nº: 0005451-
58.2013.8.14.0010  DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 4 1 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
BREVES AUTOR DO FATO:JOANA DE JESUS MOREIRA DA SILVA VITIMA:O. E. . 1ª Vara da Comarca
de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo: 0005541-56.2019.8.14.0010
DESPACHO          Vistos etc.          Remetam-se os autos à Delegacia de Polícia para cumprir o requerido
pelo Ministério Público, na manifestação retro, no prazo de 20 (vinte) dias.          Cumpra-se.          Breves,
11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 0 3 7 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 12/11/2019---INDICIADO:JOSE DE FREITAS BARROSO VITIMA:A. C. O. E. .
Processo nº: 0005603-72.2014.8.14.0010  DESPACHO Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao Ministério
Público para manifestação. Cumpra-se. Breves (PA), 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de
Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 7 5 1 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Prisão Preventiva em: 12/11/2019---AUTOR:DELEGADO DE POLICIA MARCO ANTONIO
PITMAN MACHADO REQUERIDO:AMANCIO CRUZ DOS SANTOS JUNIOR. 1ª Vara da Comarca de
Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA
DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo: 0006075-10.2013.8.14.0010 DESPACHO
         Vistos etc.          Vista ao Ministério Público para manifestação.          Cumpra-se.          Breves, 11 de
novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 6 4 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Exibição de
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Documento ou Coisa Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:ITALZIRA DO SOCORRO COSTA
MARQUES Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES. ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a
Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe
Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº
0006964-51.2019.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de
_____________ de _______. ______________________________________ Recebedor Autorizado na
Procuradoria do Município de Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 4 2 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Ação Civil
Púb l i ca  C íve l  em:  12 /11 /2019 - - -REQUERENTE:MIN ISTERIO PUBL ICO DO PARA
REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES. ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a
Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe
Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº
0007242-52.2019.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de
_____________ de _______. ______________________________________ Recebedor Autorizado na
Procuradoria do Município de Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 6 8 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Pedido de Busca e Apreensão Criminal em: 12/11/2019---REQUERENTE:DELEGADO DE POLICIA CIVIL
DE BREVES REQUERIDO:H. P. M. . 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO
DE BAGRE Processo: 0007768-24.2016.8.14.0010 DESPACHO          Vistos etc.          Vista ao Ministério
Público para manifestação.          Cumpra-se.          Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres
de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 4 9 3 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Petição Cível
em: 12/11/2019---REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES REQUERENTE:FRANCISCO EDIMIR PEREIRA
LOPES Representante(s):  OAB 23703 - TACIANA FARIAS LOPES (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO
- REMESSA               Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da
CRMB, faço vista dos presentes autos a Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.
                  Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta
data recebo os presentes autos (nº 0007849-36.2017.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de
B r e v e s .                                      B r e v e s ,  _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ .
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 5 2 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:JOSE DO SOCORRO LOPES GOES Representante(s): 
O A B  1 9 7 8 2  -  A N T O N I O  V I T O R  C A R D O S O  T O U R A O  P A N T O J A  ( A D V O G A D O )    
REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES REQUERIDO:RAIMUNDO QUARESMA LEAO Representante(s): 
OAB 23669 - TYAGO FELIPE CÂMARA DE ALMEIDA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO - REMESSA
              Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço
vista dos presentes autos a Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.
                  Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta
data recebo os presentes autos (nº 0008152-50.2017.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de
B r e v e s .                                      B r e v e s ,  _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ .
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 6 2 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Ação Civil
Púb l i ca  C íve l  em:  12 /11 /2019 - - -REQUERENTE:DOUGLAS VASCONCELOS ROSA
REQUERIDO:ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES. ATO ORDINATÓRIO -
REMESSA               Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da
CRMB, faço vista dos presentes autos a Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.
                  Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta
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data recebo os presentes autos (nº 0009062-09.2019.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de
B r e v e s .                                      B r e v e s ,  _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ .
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 4 2 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:FABIO GOMES BATISTA Representante(s): 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES.
ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do
Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos presentes autos a Procuradoria do Município de Breves
para ciência/manifestação.                   Breves, 12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário
RECEBIMENTO               Nesta data recebo os presentes autos (nº 0010242-60.2019.8.14.0010) em
carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.                   Breves, _____ de _____________ de _______.
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 8 2 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Representação Criminal em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
BREVES REPRESENTADO:NACIONAL CONHECIDO COMO VICTOR. 1ª Vara da Comarca de Breves
Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
BREVES E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo: 0011982-53.2019.8.14.0010 DESPACHO
         Vistos etc.          Vista ao Ministério Público para manifestação.          Cumpra-se.          Breves, 11 de
novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 1 5 6 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:WALTER DOS
SANTOS RODRIGUES DENUNCIADO:CRISTINA DE ARAUJO GAMA Representante(s):  OAB 9364 -
CLAUDIO GEMAQUE MACHADO (ADVOGADO)  OAB 25964 - MARCELA DA SILVA GEMAQUE
(ADVOGADO)   PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARÁ 1ª Vara da Comarca de Breves Processo nº 0013115-67.2018.8.14.0010 Denunciados:
CRISTINA DE ARAÚJO GAMA E WALTER DOS SANTOS RODRIGUES S E N T E N Ç A               Vistos
etc.               O Ministério Público deste Estado ofereceu Denúncia contra CRISTINA DE ARAÚJO GAMA
E WALTER DOS SANTOS RODRIGUES, já devidamente qualificados, por terem violado o art. 33, caput,
da Lei nº 11.343/06.               Segundo a denúncia, no dia 19/10/2018, por volta das 18:00hrs, na
residência dos acusados, na rua Alameda Camarão, s/n, bairro Riacho Doce, a denunciada Cristina de
Araújo Gama foi flagrada enquanto vendia e mantinha em depósito substância entorpecente sem
autorização.               Narra que o condutor e testemunha arrolada nos autos recebeu noticia anônima de
que na residência dos denunciados estava sendo comercializado droga ilícita. A policia civil foi até o local,
onde constatou a presença da acusada Cristina e dos nacionais Junielton Lobato, Joelton Lobato e
Cleyton Cristiano Soares Serrão.               Os dois primeiros teriam ido pela segunda vez naquele dia
comprar entorpecente na residência dos denunciados, enquanto o último, realizava serviço de reparo no
piso e na caixa d¿agua, e seu pagamento seria em dinheiro (R$100,00) e droga (dez petecas de ¿pasta
base de cocaína¿).               Diante desses fatos, foram presos em flagrante delito.               Os irmãos e
testemunhas Junielton e Joelton confirmaram que costumavam comprar drogas do casal Cristiana e
Walter e que eles estão atuando no mercado ilícito há bastante tempo.               E que no flagrante foram
apreendidas uma peteca de substância conhecida como pedra de oxi e uma peteca de substância
entorpecente conhecida como ¿pasta base de cocaína¿, além da quantia de R$50,00 (cinquenta reais) e
um relógio dourado da marca Allora.               Laudo de constatação provisório, à fl.19.               Os réus
ofereceram defesa prévia, fls.134/143; 151/153.               Recebida a denúncia em 27 de maio de 2019,
fl.154.               Laudo definitivo, à fl.155.               Citados os réus para audiência de instrução e
julgamento, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e defesa, passando, em seguida, para
o interrogatório dos denunciados.               O Ministério Público, em alegações finais, pugnou pela
procedência parcial da denúncia, com a condenação da acusada Cristina de Araújo Gama nas penas do
art.33 da Lei nº 11.343/06; em contrapartida, requereu a absolvição de Walter dos Santos Rodrigues, ante
a inexistência de prova da autoria do crime.               A defesa de Walter dos Santos Rodrigues, em sede
de memoriais, pugnou, em síntese, absolvição por insuficiência de provas.               A defesa de Cristina
de Araújo Gama, em sede de memoriais, pugnou, em síntese, pela absolvição por negativa de autoria;
caso contrário, requereu a incidência do tráfico privilegiado (§4º do art.33, Lei 11.343/06), com penas
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restritivas de direito, e direito de apelar em liberdade.               Vieram-me os autos conclusos.               É o
Relatório.               Decido.               Trata-se de ação penal pública incondicionada proposta pelo
Ministério Público Estadual em face de CRISTINA DE ARAÚJO GAMA E WALTER DOS SANTOS
RODRIGUES, imputando-os a prática do delito previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.               No
que tange à materialidade do crime de tráfico de drogas, a mesma está devidamente comprovada pelo
Auto de Apreensão de fl.18, Laudo de Constatação de fl.19 e, sobretudo, pelo Laudo Toxicológico
Definitivo de fl.155, onde se constatou que a substância apreendida é considerada entorpecente, pois se
trata de COCAÍNA.               Portanto, plenamente configurada a materialidade do delito em comento.
              Passo à análise da autoria.               Pelo depoimento do Policial que participou da diligência,
tanto na DEPOL, como em Juízo, e demais provas acostadas aos autos, restou devidamente demonstrada
a autoria delitiva, a qual recai sobre a acusada Cristina de Araújo Gama.               O Policial Civil Robson
da Silva descreveu, em detalhes, a diligência que culminou na prisão da acusada, afirmando que uma
semana antes passaram em frente a casa do Walter e Cristina e algumas pessoas informaram que eles
vendiam drogas; entraram na residência, que tinha um quintal grande e haviam três pessoas; na conversa
que teve com os três, lembra que o Cleyton e os dois irmãos (¿Jambira e Anão¿), o Jambira disse que
tinha usado droga, já o Cleyton falou que estava trabalhando e que iria receber dinheiro e certa quantidade
em droga pelo serviço; chegou um ponto que a Cristina informou onde a droga estava e saiu para indicar o
local onde estava enterrada; O Walter não estava na residência. (gravação em mídia, fl.136)               A
acusada embora negue a traficância, confirmou que a casa era sua e de seu companheiro Walter; que
uma semana antes teria escondido a droga para seu companheiro usar, eis que ele é usuário de
entorpecente e que foi a mesma quem desenterrou a droga no imóvel entregando aos policiais.
              Sabe-se que o delito de tráfico ilícito de entorpecente contém 18 (dezoito) núcleos do tipo,
consistente na conduta de ¿Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor
à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar¿. (grifei)               A esse propósito percebe-se que a forma e o modo
em que a droga foi apreendida, bem como pelos depoimentos, subsume-se que o entorpecente estava
sendo comercializado pela acusada Jucilene.               Imperioso destacar que, quanto à condenação
lastreada em depoimento policial prestado, em Juízo, sob o crivo do contraditório e do devido processo
legal, o STJ tem entendido o seguinte: ¿HABEAS CORPUS. PENAL. CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO DE
DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. (1) ALEGADA INEXISTÊNCIA DE ANIMUS
ASSOCIATIVO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VIA
ELEITA INADEQUADA. (2) DOSIMETRIA DA PENA. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA
PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/2006. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS. RECONHECIDA DEDICAÇÃO À ATIVIDADE CRIMINOSA. CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. UTILIZAÇÃO. ATENUANTE OBRIGATÓRIA. REGIME INICIAL DIVERSO FECHADO E
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. INVIABILIDADE. PENA TOTAL SUPERIOR A 08
ANOS E PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. HABEAS CORPUS
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PARCIALMENTE CONCEDIDO. (...) 2.
"Conforme entendimento desta Corte, o depoimento de policiais responsáveis pela prisão em flagrante do
acusado constitui meio de prova idôneo a embasar o édito condenatório, mormente quando corroborado
em Juízo, no âmbito do devido processo legal" (HC 236.731/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe
de 28/06/2012).(...) (STJ. HC 203887 / RJ. Relatora: Ministra LAURITA VAZ. 5ª TURMA. J. 05/03/2013.
DJe 12/03/2013)¿ HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. ABSOLVIÇÃO.
DESCONSTITUIÇÃO DO ÉDITO REPRESSIVO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO APROFUNDADO
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO WRIT. CONDENAÇÃO
FUNDAMENTADA NO DEPOIMENTO DE POLICIAIS MILITARES. MEIO DE PROVA IDÔNEO.
FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO DEMONSTRADA. (...) 2. Conforme entendimento
desta Corte, o depoimento de policiais responsáveis pela prisão em flagrante do acusado constitui meio de
prova idôneo a embasar o édito condenatório, mormente quando corroborado em Juízo, no âmbito do
devido processo legal. (STJ. HC 166979 / SP. Relator: Ministro JORGE MUSSI. 5 TURMA. J. 02/08/2012.
DJe 15/08/2012)               INCIDÊNCIA DO §4º, DO ART. 33, DA LEI 11.343/06               Quanto à causa
de diminuição prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, verifico que a ré tem direito a gozar deste
benefício.               Assim entendo porque é primária, não possuindo maus antecedentes, não havendo
notícia nos autos de que está envolvido com atividade ou organização criminosa. Ademais, cabe à
acusação o ônus da prova quanto à não aplicação dessa causa de diminuição.               Nesse sentido:
¿Quanto ao ônus da prova acerca da presença (ou ausência) dos requisitos previstos no art. 33, §4º da
Lei de Drogas, é certo que, em virtude da regra probatória que deriva do princípio de inocência, incumbe à
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acusação comprovar a impossibilidade de aplicação da referida causa de diminuição de pena,
demonstrando que o acusado não é primário, não tem bons antecedentes, que se dedica a atividades
criminosas ou que integra organização criminosa. Se não o fizer, a dúvida milita em favor do acusado,
autorizando a aplicação da minorante.¿ (De Lima, Renato Brasileiro. Legislação Criminal Especial
Comentada. 2ª Edição. Salvador/BA. Editora: Jus Podivm, 2014, pg. 745)               Entretanto, pelo fato de
se tratar de cocaína, droga de elevado potencial lesivo a saúde e da quantidade apreendida, o que requer
uma maior reprovação, entendo por bem reduzir a pena em 1/5 por entender ser suficiente para uma maior
reprimenda.               Quanto ao acusado WALTER DOS SANTOS RODRIGUES, compulsando os autos,
considerando a análise do conjunto probatório carreado, tenho que a prova produzida não traz elementos
suficientes para a conclusão de que o acusado efetivamente cometeu o delito de tráfico de drogas narrado
na denúncia, porquanto a situação descrita e a prova testemunhal colhida não demonstram, com a certeza
necessária, se o agente estava, na oportunidade, vendendo a substância entorpecente apreendida pelos
policiais.               Nesse passo, sublinho que embora haja semelhança entre os artigos 28 e 33 da Lei nº
11.343/06 (Lei de Drogas), ambos se diferenciam não pela comprovação da ocorrência de tráfico, mas
pela comprovação da destinação das drogas a terceiros, bastando que a droga seja destinada à
circulação, ainda que gratuitamente.               De modo que a prova de tal destinação é incumbência
exclusiva do autor da ação penal - Ministério Público -, o que não ocorreu na hipótese em análise. E sendo
assim, ao meu sentir, subsiste séria dúvida quanto à destinação e propriedade da droga apreendida, haja
vista que não há nos autos elementos suficientes de que WALTER DOS SANTOS RODRIGUES estivesse
a traficar.               Desse modo, destaco o entendimento de que para um juízo condenatório por tráfico
ilícito de entorpecentes é imprescindível que haja a comprovação da finalidade de destinação das
substâncias entorpecentes a terceiros - seja tal destinação gratuita ou com fim lucrativo -, uma vez que,
mesmo um indivíduo sendo abordado e preso, a acusação não fica desobrigada da necessidade de
provar, inequivocamente, a prática do delito.               Realço que não se trata, aqui, de desacreditar as
palavras dos agentes de segurança pública, mas sim de sopesá-las dentro do conjunto probatório.
              Diante de tal contexto, não é crível que se negue ao acusado o benefício da dúvida, não
implicando, contudo, em reconhecer como falsa a alegação acusatória, mas sim de que não é possível
confirmá-la, de modo que - considerando que a prova penal não admite presunções - a absolvição é
medida que se impõe.               DISPOSITIVO               Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva manifestada na denúncia, para o
fim de CONDENAR a ré CRISTINA DE ARAÚJO GAMA, pela prática do delito de tráfico ilícito de
entorpecentes, previsto no art. 33, caput e §4º, da Lei 11.343/06.               Por sua vez, ABSOLVO o
acusado WALTER DOS SANTOS RODRIGUES do crime do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06, com
fundamento no art. 386, VII, do CPP.               O réu WALTER DOS SANTOS RODRIGUES está
atualmente preso por força de decreto preventivo. Entendo que não se fazem mais presentes os motivos
que ensejaram a decretação da prisão cautelar, eis que o acusado foi absolvido da imputação do crime
capitulado na denúncia.               Assim, REVOGO a prisão preventiva, com fundamento no art. 316 do
CPP. Expeça-se, de imediato, ALVARA DE SOLTURA, salvo se estiver preso por outro motivo.
              DOSIMETRIA/CRISTINA DE ARAÚJO GAMA               Na forma dos arts. 59 e 68 do CP e 42 da
Lei 11.343/06, passo a dosar a pena.               A culpabilidade é normal à espécie, sendo punida pelo
próprio tipo. A ré não é portadora de maus antecedentes, em face da Súmula 444 do STJ. Nada nos autos
desabona a sua personalidade ou conduta social. Em relação às consequências são desconhecidas, tendo
em vista que não se chegou à confirmação exata do tempo em que cometia condutas de traficância. As
circunstâncias nos termos do art. 42, da Lei nº 11.343/05, deve-se considerar a natureza da substância e a
quantidade apreendida. Não há o que se valorar, eis que a quantidade e natureza da droga já foram
apreciadas por ocasião da causa de diminuição, sob pena de bis in idem. Os motivos são próprios do tipo,
não tendo que se valorar. Não se pode cogitar acerca de comportamento da vítima.               Pelas
circunstâncias acima, aplico a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão pelo delito praticado.
              Não há circunstâncias agravantes e nem atenuantes.               Verifico a incidência da causa de
diminuição de pena prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, pelo que diminuo a pena em 1/5, passando
a dosá-la em 04 (quatro) anos de reclusão, pelo que torno definitiva por inexistirem outras causas.
              Na hipótese, a lei comina a reprimenda privativa de liberdade cumulada com a pena pecuniária. A
pena de multa deve ser fixada em exata simetria a pena privativa de liberdade aplicada. Assim, fixo a pena
de multa em 400 (quatrocentos) dias-multa, cada dia-multa correspondendo a 1/30 do salário mínimo
vigente ao tempo do fato delituoso.               DETERMINAÇÃO DO REGIME PRISIONAL INICIAL
              A condenada é primária e foi condenado a 04 (quatro) anos de reclusão. Verificando que não
houve circunstâncias desfavoráveis e foi condenado a uma pena inferior ou igual a 04 (quatro) anos, em
observância ao entendimento do STF, a Lei 11.343/06, Lei 8.072/90, ao art. 33, §2º, ¿c¿, do CP, entendo
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por bem determinar como regime de cumprimento inicial da pena o ABERTO.               Vejamos o recente
julgado: HABEAS CORPUS. FURTO MAJORADO E QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS.
Paciente cuja prisão preventiva foi decretada de forma suficientemente fundamentada, na garantia da
ordem pública. Superveniência de sentença condenatória mantendo a segregação, reportando-se aos
motivos que determinaram a prisão cautelar. Inexistência de constrangimento ilegal. Entretanto,
necessária a adequação do regime prisional ao que foi estabelecido na sentença - o aberto, pois, seria um
contrassenso manter-se o paciente em regime mais gravoso do que aquele fixado na própria sentença
condenatória. RATIFICAÇÃO DA LIMINAR. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. (Habeas Corpus Nº
70065400137, Sexta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vanderlei Teresinha Tremeia
Kubiak, Julgado em 09/07/2015). DETRAÇÃO               Saliento que o tempo de prisão provisória deverá
ser computado na forma do § 2º do artigo 387, do CPP, efetuando-se a respectiva detração por ocasião da
execução da pena.               ANÁLISE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVA DE DIREITOS               Verifico que a condenada preenche os requisitos para concessão
desta benesse, vez que foi condenada a pena privativa de liberdade igual a 4 (quatro) anos, bem como por
não haver circunstâncias judiciais desfavoráveis que impeçam a concessão deste benefício. O quantum
final da pena privativa de liberdade não permite a substituição por pena de multa (art. 44, § 2º, CP).
              Por isso, considerando satisfeitas as condições objetivas e subjetivas e em respeito ao art. 44, I,
45, 46 e 55 do CP, CONVERTO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM DUAS PENAS RESTRITIVAS
DE DIREITOS, nas suas modalidades previstas no art. 43, incisos IV e VI, do Código Penal, prestação de
serviços à comunidade ou a entidades públicas, em entidade a ser designada por este Juízo, e limitação
de final de semana.               DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE               A ré está atualmente
presa por força de decreto preventivo.               Entendo que não se fazem mais presentes os motivos que
ensejaram a decretação da prisão cautelar, eis que a acusada fora condenada a pena de quatro anos, em
regime aberto, sendo substituída por restritivas de direito. Assim, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA, com
fundamento no art. 316 do CPP. Expeça-se, de imediato, ALVARA DE SOLTURA.               Transitada em
julgado, permanecendo inalterada esta decisão:               - Lance-se o nome da condenada no rol dos
culpados;               - Comunique-se à Justiça Eleitoral o desfecho dessa decisão, para os efeitos do art. 15,
III, da CF;               - Expeça-se guia de recolhimento, com as cautelas de estilo, ao Juízo das Execuções
Penais;               - Comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado do Pará, para as anotações de
estilo;               - Incinere-se o entorpecente apreendido;               - Proceda-se ao recolhimento do valor
atr ibuído a t í tu lo de pena de multa,  observando-se o disposto no art .  686 do CPP.
              Oportunamente, arquive-se com as cautelas de praxe.               Publique-se, Registre-se e
Intimem-se.               Breves, 12 de novembro de 19.               Enguellyes Torres de Lucena               Juiz
de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 0 0 9 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FELIPE CONDE NOGUEIRA Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 12/11/2019---AUTOR:PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE BREVES
MENOR:D. M. M.  REQUERIDO:MUNICIPIO DE BREVES REQUERIDO:ESTADO DO PARÁ -
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA. ATO ORDINATÓRIO - REMESSA               Em
cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, inciso IV do Provimento nº006/2006 da CRMB, faço vista dos
presentes autos a Procuradoria do Município de Breves para ciência/manifestação.                   Breves,
12/11/2019 Felipe Conde Nogueira Analista Judiciário RECEBIMENTO               Nesta data recebo os
presentes autos (nº 0014009-14.2016.8.14.0010) em carga da Secretaria da 1ª Vara de Breves.
                                    B r e v e s ,  _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d e  _ _ _ _ _ _ _ .
______________________________________ Recebedor Autorizado na Procuradoria do Município de
Breves 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 2 0 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---ENCARREGADO:ANTONIO JORGE COLARES CARNEIRO VITIMA:R.
S. F.  INDICIADO:SEM INDICIAMENTO. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ -
PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO
JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo: 0000042-04.2013.8.14.0010 SENTENÇA      Vistos etc.      O
Ministério Público Estadual, através do(a) Promotor(a) de Justiça atuante nesta Comarca, requereu a
extinção da de CLEOSON PINHEIRO MARQUES, vulgo ¿Macaco¿, na manifestação de fls. 133.      Em
que pese o efetivo e regular andamento do feito, foi constatado que o(s) indiciado(s) em questão veio a
óbito.      Vieram os autos conclusos.      É o, sucinto, relatório.      Passo a decidir.      Compulsando os
autos, verifica-se que não é possível dar o efetivo e regular andamento do presente feito, uma vez que o(s)
indiciado(s) faleceu(ram), conforme certidão de óbito constante nos autos (fl. 131).      Ante o exposto,
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DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do(s) acusado(s) CLEOSON PINHEIRO MARQUES, em
relação aos fatos noticiados nestes autos, face à ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva/executória estatal, com base no art. 107, I, do Código Penal Brasileiro c/c art. 62 do Código de
Processo Penal.      Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.      Sem custas.
     P. R. I. C.      Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 5 9 9 2 2 0 0 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 0 0 0 0 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---ACUSADO:ROGERIO COSTA DA SILVA
ADVOGADO:ROBSON CRISTIANO LEAO MATOS ACUSADO:LUCIVALDA DE ALMEIDA SOUZA
ACUSADO:EDSON TOLEDO DA SILVA VITIMA:E. L. A. R. . 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO
DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES Processo
n.º 0000359-92.2005.8.14.0010 DESPACHO         Vistos os autos.         À secretaria, verifique se já foram
expedidas as guias definitivas de execução dos sentenciados LUCIVALDA DE ALMEIDA SOUZA e
ROGÉRIO COSTA DA SILVA, em caso negativo, considerando o trânsito em julgado da sentença (fl.
98/106), expeça-se.         Após, vista ao Ministério Púbico, para manifestação do denunciado EDSON
TOLEDO DA SILVA.         Expedientes necessários.         Cumpra-se.         Breves, 12 de novembro de
2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 7 3 9 2 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 3 1 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Petição Criminal em: 13/11/2019---VITIMA:E. P.  AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:ERVERTON DOS
SANTOS SILVA. Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DA
COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo: 0000973-92.2008.8.14.0010
SENTENÇA           Vistos etc.           Trata-se de autos onde se apura a prática do delito capitulado no art.
33, caput, da Lei nº 11.343/06.           Após considerável tempo de tramitação, com denúncia recebida em
13/06/2008, vieram os autos conclusos.           É o, sucinto, relatório.           Passo a decidir.           Prescrita
se encontra a pretensão punitiva estatal.           Nos termos do citado dispositivo, a pena máxima
abstratamente cominada para o crime em questão é de 15 (quinze) anos.           O(a-s) denunciado(a-s)
goza(m) do benefício do art. 115 do Código Penal, uma vez que, ao tempo do crime, era(m) menor(e)s de
21 (vinte e um) anos.           Portanto, tal infração tem prazo prescricional de 20 (vinte) anos, prescreve em
10 (dez) anos, nos termos do art. 109, I, e art. 115, ambos do CPB, inexistindo outras causas de
suspensão ou interrupção do curso prescricional até o presente momento.           Com efeito, verifica-se
que tal lapso temporal ocorreu durante o trâmite judicial, entre a data do recebimento da denúncia e a data
da publicação desta sentença, decorrendo mais de 10 (dez) anos, de forma a extrapolar o prazo
legalmente previsto.           Assim, da data em que o crime se consumou até o presente momento, não
ocorreu outro marco interruptivo da contagem do prazo prescricional senão o recebimento da denúncia
oferecida pelo Ministério Público. Ademais, é importante ressaltar que o juiz pode perfeitamente
reconhecer de ofício a prescrição em qualquer fase do processo, conforme preconiza o artigo 61 do CPP.
          Ante o exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do(a) acusado(a) EVERTON DOS
SANTOS SILVA, em relação aos fatos noticiados nestes autos, face à ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva/executória estatal, com base no art. 107, IV, do Código Penal Brasileiro.           Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.           P.R.I.C.           Breves, 11 de
novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 5 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:M. N. G.  ACUSADO:DOMINGOS SOARES
CONSTANCIO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES
Processo n.º 0001045-86.2016.8.14.0010 DESPACHO         Vistos os autos.         Considerando a certidão
de fl. 77, reitere-se a expedição do ofício, com cópia do ofício expedido anteriormente para que o cartório
preste as informações no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena das cominações legais.         Após, com ou
sem resposta, certifique-se e dê-se vista ao Ministério Público.         Cumpra-se.         Breves, 12 de
novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 9 1 2 6 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---ENCARREGADO:ELADYR NOGUEIRA LIMA NETO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:L. B. M. . 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO
DE BAGRE Processo: 0001291-26.2018.8.14.0010 DESPACHO          Vistos etc.          Vista ao Ministério
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Público para manifestação.          Cumpra-se.          Breves, 13 de novembro de 2019. Enguellyes Torres
de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 5 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:ANTONIO PORTILHO DE OLIVEIRA VITIMA:R. P.
O. . 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo: 0001505-
05.2018.8.14.0010 DESPACHO          Vistos etc.          Compulsando os autos e considerando que a
lancha guardiã voltou a funcionar, EXPEÇA-SE novo mandado de citação.          Cumpra-se.          Breves,
11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 0 1 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019---REQUERENTE:GILVANDRO DE JESUS ALMEIDA
SANCHES Representante(s):  OAB 17577-A - MARCIO ALVES FIGUEIRA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA REPRESENTANTES: OAB 4670 LUIS OTAVIO
LOBO PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 12436 ANDREZA NAZARÉ CORREA RIBEIRO
(ADVOGADO). Fls. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ   1º VARA DA COMARCA DE BREVES
DESPACHO           Vistos etc.              INTIME-SE a parte autora, pessoalmente, para que se manifeste
acerca da proposta de acordo do Requerido, no prazo de 15 (quinze) dias.           P.I.  Breves, 08 de
novembro de 2019. ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Breves e
do Termo Judiciário de Bagre 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 6 4 2 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---INDICIADO:FELIPE SILVA DE CASTRO Representante(s):  OAB 9364
- CLAUDIO GEMAQUE MACHADO (ADVOGADO)   INDICIADO:ELIZEU BARBOSA VITIMA:S. F. P. . 1ª
Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DA COMARCA DE BREVES Processo n.º 0002164-24.2012.8.14.0010 DESPACHO         Vistos os
autos.         Compulsando os autos verifico que o Ministério Público apresentou memoriais escritos às fls.
254/257 e que a defesa o fez às fls. 225/235 dos autos, no entanto diante do lapso temporal transcorrido
após o protocolo da defesa, bem como do surgimento de novas provas, INTIME-SE o acusado FELIPE
SILVA DE CASTRO, através de seu advogado, Cláudio Gemaque Machado, para ratificar as alegações
finais (fls. 225/235) e/ou apresentar novas, no prazo legal, advertido que o silêncio será entendido como
ratificação das alegações já apresentadas.         Após, remetam-se os autos a Defensoria para
apresentação das alegações finais do denunciado ELIZEU BARBOSA, no prazo legal.         Cumpra-se.
        Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 1 0 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:A. R. T. P.  DENUNCIADO:RODRIGO
ANDRADE PINHEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO . Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO
DE BAGRE Processo n.º 0002310-21.2019.8.14.0010 DECISÃO         Vistos os autos.         RECEBO o
recurso de apelação interposto pela defesa do sentenciado.         DÊ-SE vistas dos autos à Defensoria
Pública para que apresente as razões recursais, no prazo legal.         Após, DÊ-SE vistas dos autos ao
Ministério Público para que apresente as contrarrazões, no prazo legal.         Por fim, REMETA-SE os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens de praxe e as cautelas
legais.         CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.         Breves, 13 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de
Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 0 6 4 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---REU:FABRICIO GOMES CARVALHO VITIMA:J. B. M. 
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO
PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE BREVES E DO
TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo: 0002406-41.2016.8.14.0010 SENTENÇA      Vistos etc.      O
Ministério Público Estadual, através do(a) Promotor(a) de Justiça atuante nesta Comarca, requereu a
extinção da de CLEOSON PINHEIRO MARQUES, vulgo ¿Macaco¿, na manifestação de fls. 133.
     ofereceu a presente exordial ministerial em face do(s) denunciado(s), devidamente qualificado(s) nos
autos, em face do(s) delito(s) tipificado(s), com fundamento nas razões de fato e de direito expostas na
peça inicial.      Em que pese o efetivo e regular andamento do feito, foi constatado que o(s) denunciado(s)
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em questão veio a óbito.      Vieram os autos conclusos.      É o, sucinto, relatório.      Passo a decidir.
     Compulsando os autos, verifica-se que não é possível dar o efetivo e regular andamento do presente
feito, uma vez que o(s) denunciado(s) faleceu(ram), conforme certidão de óbito constante nos autos (fl.
105).      Ante o exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do(s) acusado(s) FABRICIO
GOMES CARVALHO, em relação aos fatos noticiados nestes autos, face à ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva/executória estatal, com base no art. 107, I, do Código Penal Brasileiro c/c art. 62 do
Código de Processo Penal.      Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
     Sem custas.      P. R. I. C.      Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 3 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:TIAGO BORGES BORGES VITIMA:F. P.
R.  VITIMA:O. A. B.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO . 1ª Vara da Comarca de Breves Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES
E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo: 0002663-61.2019.8.14.0010 DESPACHO          Vistos
etc.          À secretaria, com o trânsito em julgado, cumpra-se as determinações da sentença proferida.
         Cumpra-se.          Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 2 4 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---VITIMA:N. F. L.  AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA POLICIA
CIVIL DO ESTADO DO PARA BREVES INDICIADO:GLEIGSON DOS PRAZERES PINTO. Fls. ESTADO
DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO
TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo nº: 0002724-19.2019.8.14.0010 DECISÃO        Vistos etc.
       RECEBO A DENÚNCIA e, considerando o tipo penal insculpido na denúncia, entendo cabível
proposta de suspensão condicional do processo.        Certifiquem-se os antecedentes judiciais e
requisitem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), se ainda não tiver sido feito.        DESIGNO o
dia 14/07/2020, às 12h00min, para realização de audiência na qual será feita a proposta de suspensão
condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei n° 9.099/95.        CITE(M)-SE o(s) acusado(s), que
deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado à audiência, caso contrário, ser-lhe-á nomeado
defensor, nos termos do art. 185 do CPP, com alteração dada pela lei n.º 10.792/2003. Se residir em outra
comarca, cite-se mediante carta precatória.        Cientifique-se o(s) acusado(s) que rejeitada a proposta de
suspensão condicional do processo, ser-lhe-á aberto prazo de dez dias para responder à acusação
(defesa preliminar), podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário (Art. 396, do CPP).        O acusado solto fica advertido que a
partir do recebimento da denúncia, haverá o dever de informar ao Juízo sobre quaisquer mudanças de
endereço, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob pena de revelia (CPP, art. 367).
       Servirá a cópia desta decisão como mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).        Ciência ao
Ministério Público e à Defesa.        Intimações e requisições necessárias.        Publique-se. Cumpra-se.
       Expeça-se o necessário.        Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 0 2 8 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---DENUNCIADO:ROBENILDO VIEIRA CANTAO DENUNCIADO:S. M. N.
. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo: 0003102-
82.2013.8.14.0010 DESPACHO          Vistos etc.          Compulsando os autos e considerando a
informação trazida na certidão de fls. 47, a qual informa o endereço do indiciado, EXPEÇA-SE novo
mandado de citação no endereço apontado.          Cumpra-se.          Breves, 11 de novembro de 2019.
Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 1 0 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:B. A. D. S.  DENUNCIADO:WOSHINGTON
DUARTE DE ALMEIDA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO . 1ª Vara da Comarca de Breves Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES
E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo n.º 0003510-63.2019.8.14.0010 DECISÃO         Vistos
os autos.         RECEBO o recurso de apelação interposto pela defesa do sentenciado.         Consta no
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recurso que a Defesa requer a remessa dos autos à Defensoria Pública para apresentação das razões de
apelação, nos termos do art. 600, caput, do CPP.         À Secretaria, DÊ-SE vistas dos autos à Defensoria
Pública para que apresente suas razões de apelação, no prazo legal, nos termos do art. 600, caput, do
CPP.         Após, DÊ-SE vistas dos autos ao Ministério Público para, querendo, apresentar suas
contrarrazões, no prazo legal.         Por fim, à Secretaria, providencie a juntada de todos os documentos
pertinentes nos autos, certifique-se e REMETA-SE os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, com as homenagens de praxe e as cautelas legais.         P. R. I. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
        Expeça-se o necessário.         Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 7 6 1 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---VITIMA:M. O. A. L.  VITIMA:L. A. L.  INDICIADO:PEDRO DE OLIVEIRA
CARDOSO. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES Processo n.º 0003576-19.2014.8.14.0010
DESPACHO         Vistos os autos.         Considerando que a lancha deste fórum está em funcionamento,
cumpra-se como requer o Ministério Público na manifestação retro.         Cumpra-se.         Breves, 12 de
novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 1 6 5 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---VITIMA:M. R. C.  INDICIADO:MAILSON FERREIRA DA SILVA
INDICIADO:RONILDO GUEDES BRAGA VITIMA:M. C. C. B.  VITIMA:R. F. S.  VITIMA:C. W. G. S. . 1ª
Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DA COMARCA DE BREVES Processo n.º 0004216-56.2013.8.14.0010 DECISÃO         Vistos os
autos.         Diante da Certidão de fls. 110 (de que não houve nenhuma manifestação, até o presente
momento, dos denunciados citados por edital), suspendo o processo e o curso do prazo prescricional, com
base no art. 366 do CPP.         Apesar de acreditar que a antecipação da produção da prova testemunhal
constitui sempre medida recomendável em situações como a destes autos, deixo de ordená-la, à falta de
elemento concreto que a autorize, nos termos do enunciado do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº
455 - STJ).         A decisão que determina a produção antecipada de provas com base no art. 366 do CPP
deve ser concretamente fundamentada, não a justificando unicamente o mero decurso do tempo.
        Acautelem-se os autos em secretaria, atentando-se para o fato de que o período de suspensão do
prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada (Súmula 415 do STJ).         Transcorrido o
prazo, sem o comparecimento do acusado ou de informações de sua localização, retornem os autos
conclusos para análise da prescrição.         Cumpra-se.         Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes
Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 7 9 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:TEKXNIVALDO DOS SANTOS
GUIMARAES VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO . Fls. ESTADO DO PARÁ -
PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO
JUDICIARIO DE BAGRE Processo n.º 0004979-47.2019.8.14.0010 DECISÃO      Vistos os autos.
     Trata-se de defesa prévia ofertada pela Defesa do(a-s) acusado(a-s) já qualificado(a-s) nos autos, o(s)
qual(is) se encontra(m) denunciado(s) pela prática, em tese, do delito constante na Lei 11.343/2006.
     Compulsando os autos, não existem preliminares a serem analisadas, bem como, não é o caso de
absolvição sumária do(a-s) acusado(a-s), permanecendo, por ora, verossímil a tese constante da
denúncia, a qual circunstanciou os fatos e apresentou os requisitos mínimos para sua admissibilidade, de
sorte que, não restaram presentes quaisquer das hipóteses do art. 3971, do Código de Processo Penal.
     Ante o exposto, presentes os requisitos legais, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Representante
do Ministério Público com atribuições perante esta Comarca, em todos os seus termos, pois preenchidos
os requisitos do artigo 41, do Código de Processo Penal - exposição de um fato delituoso com suas
circunstâncias, qualificação do(a-s) acusado(a-s) e a classificação do(s) crime(s) - ausente qualquer
elemento ensejador da rejeição da peça acusatória.      Considerando a grande demanda processual e
recesso judiciário, Designo audiência de instrução para o dia 22/01/2020, às 09h 00min.      Intime-se o
Ministério Público, o(s) acusado(s) e seu(s) defensor(es), bem como as testemunhas arroladas pelo
Parquet e pela Defesa, com atenção ao art. 370, §4º do CPP e art. 56 da Lei 11.343/2006.      Oficie-se
solicitando o Laudo Toxicológico Definitivo, bem como, junte-se a certidão de antecedentes criminais do(a-
s) acusado(a-s), se ainda não o tiverem sido feitos.      AUTORIZO o cumprimento da presente decisão
durante o plantão judiciário, se verificada a necessidade.      Servirá a cópia desta decisão como
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mandado/ofício (Provimento n.º 003/2009 CJCI).      P. R. I. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Expeça-se o
necessário.      Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 1 Art.
397.  Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver
sumariamente o acusado quando verificar:  I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do
fato;  II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; 
III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou  IV - extinta a punibilidade do agente. 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 8 8 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:MIGUEL BENEDITO MORAES DA
SILVA Representante(s):  OAB 9364 - CLAUDIO GEMAQUE MACHADO (ADVOGADO)   VITIMA:O. E. 
DENUNCIANTE:MINSTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÁ       PODER JUDICIÁRIO       COMARCA DE
BREVES - 1ª VARA AUDIÊNCIA Número do Processo:  0005288-68.2019.814.0010 Natureza:    TRÁFICO
DE ENTORPECENTE Autor:     MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Acusado:  MIGUEL BENEDITO
MORAES DA SILVA Vítima:    O ESTADO Data:     12 de novembro de 2019 Hora:     13h00min Juíz
Titular: ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Local: Sala de audiências da 1ª Vara da Comarca de
Breves PRESENTES Juiz de Direito: ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ministério Público:  VANESSA
GALVÃO HERCULANO Advogada:  CLAUDIO GEMAQUE OAB/PA 9364 Iniciada a audiência às
13h50min, feito o pregão, respondeu o acusado devidamente acompanhado de seu advogado Dr. Claudio
Gemaque OAB/PA 9364. Em seguida, gravado em Mídia de CD/DVD, passou o MM Juiz a ouvir as
testemunhas presentes, arroladas na Denúncia: PRIMEIRA TSTEMUINHA: MAURO ELRISSON DOS
PASSOS COSTA, brasileiro, Policial Militar, lotado no 9º Batalhão em Breves/Pa. ADVERTIDO E
COMPROMISSADO. SEGUNDA TESTEMUNHA: RAILESSANDRO CARVALHO DOS PASSOS,
brasileiro, Policial Militar, lotado no 9º Batalhão em Breves/Pa. ADVERTIDO E COMPROMISSADO.
QUANTO a testemunha DANIEL SOARES TORRES DA SILVA JUNIOR, O Ministério Público DESISTE
de sua oitiva. A defesa concorda. HOMOLOGO. A DEFESA DISPENSA a oitiva das testemunhas de seu
rol. O Ministério Público concorda. HOMOLOGO. Passou o MM Juiz ao interrogatório do acusado,
qualificado e ouvido conforme segue: Nome: MIGUEL BENEDITO MORAES DA SILVA Naturalidade:
brasileiro, nasceu em Melgaço/Pa. Idade: 33 anos, nasceu em 01/02/1987 Profissão: pedreiro. Filiação:
Domingos Vaz da Silva e Ivanilda Moraes Pereira Grau de escolaridade: estudou até o 3º ano. Se é eleitor:
sim, vota em Breves. Se foi apreendido arma: não. Se faz uso de entorpecente: sim, cocaína, oxi.
Endereço: Ru Jânio Diniz, 4076, bairro Jardim Tropical, Breves/Pa. Se já foi preso ou processado: sim,
¿pelo mesmo crimes, mas ia fumar¿. Após, o acusado foi cientificado da acusação constante da denúncia,
bem como informado do direito de permanecer calado e não responder às perguntas que lhes forem
formuladas. Em seguida, gravada em Mídia de CD/ROM, passou o juiz a perguntar: Se é verdadeira a
acusação que lhe é feita: EM PARTE. O depoente não é traficante e nunca foi. Conheceu um rapaz de
nome ¿João¿, que ofereceu ao depoente a quantia de R$ 200,00 para o depoente guardar a droga para
este. Era aproximadamente 30 petecas de oxi. O depoente estava com necessidade, pois estava com o
filho doente, e em meio ao desespero acabou aceitando a oferta em guardar a droga. Fez isso por
desespero. No dia seguinte foi que a policia chegou na casa do depoente. o depoente conheceu ¿João¿
de fazer moto taxi. Não sabe o endereço de ¿João¿. A droga estava no local em que os policiais falaram.
O depoente confessa que sempre usou entorpecente, mas nunca vendeu. O depoente não é conhecido
como traficante no bairro em que mora. ¿João¿ disse ao depoente que por conta da sua família a droga
não poderia ficar em sua casa, foi que então o depoente aceitou guardar a droga para ¿João¿. O
depoente não sabia que ¿guardar¿ a droga, era tráfico. Não sabe como a policia ficou sabendo.
TERMINADO o interrogatório, as partes nada têm a requerer. Passou o MM Juiz às Alegações Finais:
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: Alegações Finais Orais, gravada em Mídia de CD/DVD. PELA DEFESA:
Alegações Finais Orais, gravada em Mídia de CD/DVD. S E N T E N Ç A   Vistos etc.   Adoto como
relatório o que consta dos autos. Decido. Trata-se de ação penal pública incondicionada proposta pelo
Ministério Público Estadual em face de MIGUEL BENEDITO MORAES DA SILVA, VULGO ¿TAFAREL¿,
imputando-o a prática do delito previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. No que tange à
materialidade do crime de tráfico de drogas, a mesma está devidamente comprovada pelo Auto de
Apreensão de fl.09, Laudo de Constatação de fl.13 e, sobretudo, pelo Laudo Toxicológico Definitivo de
fl.42, onde se constatou que a substância apreendida é considerada entorpecente, pois se trata de
COCAÍNA. Portanto, plenamente configurada a materialidade do delito em comento. Passo à análise da
autoria. Pelo depoimento dos Policiais, tanto na DEPOL como em Juízo, restou devidamente demonstrada
a autoria delitiva, a qual recai sobre o acusado. Os policiais militares descreveram detalhadamente a
ocorrência que culminou na prisão do acusado, encontrando várias petecas de entorpecentes dentro do
seu imóvel. Em Juízo, o réu confessou a prática delitiva, afirmando que, de fato, a droga encontrada era
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sua, que resolveu guardá-la em troca da quantia de R$200,00 (duzentos reais). Sabe-se que o delito de
tráfico ilícito de entorpecente contém 18 (dezoito) núcleos do tipo, consistente na conduta de ¿Importar,
exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar¿. (grifei) A
esse propósito percebe-se que a forma e o modo em que a droga foi apreendida, bem como pelos
depoimentos, subsume-se que o entorpecente estava sendo comercializado pelo acusado. Imperioso
destacar que, quanto à condenação lastreada em depoimento policial prestado, em Juízo, sob o crivo do
contraditório e do devido processo legal, o STJ tem entendido o seguinte: ¿HABEAS CORPUS. PENAL.
CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. (1) ALEGADA
INEXISTÊNCIA DE ANIMUS ASSOCIATIVO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. VIA ELEITA INADEQUADA. (2) DOSIMETRIA DA PENA. CAUSA ESPECIAL DE
DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/2006. INAPLICABILIDADE.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. RECONHECIDA DEDICAÇÃO À ATIVIDADE CRIMINOSA.
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. UTILIZAÇÃO. ATENUANTE OBRIGATÓRIA. REGIME INICIAL DIVERSO
FECHADO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. INVIABILIDADE. PENA TOTAL
SUPERIOR A 08 ANOS E PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. HABEAS
CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PARCIALMENTE CONCEDIDO. (...) 2.
"Conforme entendimento desta Corte, o depoimento de policiais responsáveis pela prisão em flagrante do
acusado constitui meio de prova idôneo a embasar o édito condenatório, mormente quando corroborado
em Juízo, no âmbito do devido processo legal" (HC 236.731/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe
de 28/06/2012).(...) (STJ. HC 203887 / RJ. Relatora: Ministra LAURITA VAZ. 5ª TURMA. J. 05/03/2013.
DJe 12/03/2013)¿   HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. ABSOLVIÇÃO.
DESCONSTITUIÇÃO DO ÉDITO REPRESSIVO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO APROFUNDADO
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO WRIT. CONDENAÇÃO
FUNDAMENTADA NO DEPOIMENTO DE POLICIAIS MILITARES. MEIO DE PROVA IDÔNEO.
FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO DEMONSTRADA. (...) 2. Conforme entendimento
desta Corte, o depoimento de policiais responsáveis pela prisão em flagrante do acusado constitui meio de
prova idôneo a embasar o édito condenatório, mormente quando corroborado em Juízo, no âmbito do
devido processo legal. (STJ. HC 166979 / SP. Relator: Ministro JORGE MUSSI. 5 TURMA. J. 02/08/2012.
DJe 15/08/2012)   INCIDÊNCIA DO §4º, DO ART. 33, DA LEI 11.343/06 Quanto à causa de diminuição
prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, verifico que o réu tem direito a gozar deste benefício. Assim
entendo porque é primário, não possuindo maus antecedentes, não havendo notícia nos autos de que está
envolvido com atividade ou organização criminosa. Ademais, cabe à acusação o ônus da prova quanto à
não aplicação dessa causa de diminuição. Nesse sentido: ¿Quanto ao ônus da prova acerca da presença
(ou ausência) dos requisitos previstos no art. 33, §4º da Lei de Drogas, é certo que, em virtude da regra
probatória que deriva do princípio de inocência, incumbe à acusação comprovar a impossibilidade de
aplicação da referida causa de diminuição de pena, demonstrando que o acusado não é primário, não tem
bons antecedentes, que se dedica a atividades criminosas ou que integra organização criminosa. Se não o
fizer, a dúvida milita em favor do acusado, autorizando a aplicação da minorante.¿ (De Lima, Renato
Brasileiro. Legislação Criminal Especial Comentada. 2ª Edição. Salvador/BA. Editora: Jus Podivm, 2014,
pg. 745) Entretanto, pelo fato de se tratar de cocaína, droga de elevado potencial lesivo a saúde e da
quantidade apreendida, o que requer uma maior reprovação, entendo por bem reduzir a pena em 1/5 por
entender ser suficiente para uma maior reprimenda.   DISPOSITIVO Ante o exposto e por tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva manifestada na denúncia, para o fim de
CONDENAR o réu MIGUEL BENEDITO MORAES DA SILVA, VULGO ¿TAFAREL¿, pela prática do delito
de tráfico ilícito de entorpecentes, previsto no art. 33, caput e §4º, da Lei 11.343/06.   Na forma dos arts.
59 e 68 do CP e 42 da Lei 11.343/06, passo a dosar a pena. A culpabilidade é normal à espécie, sendo
punida pelo próprio tipo. A ré não é portadora de maus antecedentes, em face da Súmula 444 do STJ.
Nada nos autos desabona a sua personalidade ou conduta social. Em relação às consequências são
desconhecidas, tendo em vista que não se chegou à confirmação exata do tempo em que cometia
condutas de traficância. As circunstâncias nos termos do art. 42, da Lei nº 11.343/05, deve-se considerar a
natureza da substância e a quantidade apreendida. Não há o que se valorar, eis que a quantidade e
natureza da droga já foram apreciadas por ocasião da causa de diminuição, sob pena de bis in idem. Os
motivos são próprios do tipo, não tendo que se valorar. Não se pode cogitar acerca de comportamento da
vítima. Pelas circunstâncias acima, aplico a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão pelo delito
praticado. Tendo em vista a incidência da confissão espontânea, art. 65, III, ¿d¿, do CP, atenuo a pena em
6 (seis) meses, todavia, em respeito a Súmula 131 do STJ, ¿A incidência da circunstância atenuante não
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pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal¿. Não há agravantes. Verifico a incidência da
causa de diminuição de pena prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, pelo que diminuo a pena em 1/5,
passando a dosá-la em 04 (quatro) anos de reclusão, pelo que torno definitiva por inexistirem outras
causas. Na hipótese, a lei comina a reprimenda privativa de liberdade cumulada com a pena pecuniária. A
pena de multa deve ser fixada em exata simetria a pena privativa de liberdade aplicada. Assim, fixo a pena
de multa em 400 (quatrocentos) dias-multa, cada dia-multa correspondendo a 1/30 do salário mínimo
vigente ao tempo do fato delituoso.   DETERMINAÇÃO DO REGIME PRISIONAL INICIAL O condenado é
primário e foi condenado a 04 (quatro) anos de reclusão. Verificando que não houve circunstâncias
desfavoráveis e foi condenado a uma pena inferior ou igual a 04 (quatro) anos, em observância ao
entendimento do STF, a Lei 11.343/06, Lei 8.072/90, ao art. 33, §2º, ¿c¿, do CP, entendo por bem
determinar como regime de cumprimento inicial da pena o ABERTO. Vejamos o recente julgado: HABEAS
CORPUS. FURTO MAJORADO E QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS. Paciente cuja
prisão preventiva foi decretada de forma suficientemente fundamentada, na garantia da ordem pública.
Superveniência de sentença condenatória mantendo a segregação, reportando-se aos motivos que
determinaram a prisão cautelar. Inexistência de constrangimento ilegal. Entretanto, necessária a
adequação do regime prisional ao que foi estabelecido na sentença - o aberto, pois, seria um contrassenso
manter-se o paciente em regime mais gravoso do que aquele fixado na própria sentença condenatória.
RATIFICAÇÃO DA LIMINAR. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. (Habeas Corpus Nº 70065400137,
Sexta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak, Julgado
em 09/07/2015).   DETRAÇÃO Saliento que o tempo de prisão provisória deverá ser computado na forma
do § 2º do artigo 387, do CPP, efetuando-se a respectiva detração por ocasião da execução da pena.  
ANÁLISE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS
Verifico que o réu preenche os requisitos para concessão desta benesse, vez que foi condenada a pena
privativa de liberdade igual a 4 (quatro) anos, bem como por não haver circunstâncias judiciais
desfavoráveis que impeçam a concessão deste benefício. O quantum final da pena privativa de liberdade
não permite a substituição por pena de multa (art. 44, § 2º, CP). Por isso, considerando satisfeitas as
condições objetivas e subjetivas e em respeito ao art. 44, I, 45, 46 e 55 do CP, CONVERTO A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE EM DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, nas suas modalidades
previstas no art. 43, incisos IV e VI, do Código Penal, prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, em entidade a ser designada por este Juízo, e limitação de final de semana.   DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE O réu está atualmente preso por força de decreto preventivo. Entendo que
não se fazem mais presentes os motivos que ensejaram a decretação da prisão cautelar, eis que o
acusado fora condenado a pena de quatro anos, em regime aberto, sendo substituída por restritivas de
direito. Assim, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA, com fundamento no art. 316 do CPP.  Expeça-se, de
imediato, ALVARA DE SOLTURA.   Transitada em julgado, permanecendo inalterada esta decisão: - 
Lance-se o nome da condenada no rol dos culpados; - Comunique-se à Justiça Eleitoral o desfecho dessa
decisão, para os efeitos do art. 15, III, da CF; - Expeça-se guia de recolhimento, com as cautelas de estilo,
ao Juízo das Execuções Penais; - Comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado do Pará, para as
anotações de estilo; - Incinere-se o entorpecente apreendido; - Proceda-se ao recolhimento do valor
atribuído a título de pena de multa, observando-se o disposto no art. 686 do CPP. Oportunamente,
arquive-se com as cautelas de praxe. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. PRESENTES INTIMADOS.
Nada mais havendo, o Juiz mandou encerrar o presente termo, que segue assinado por todos os
presentes. Eu, Claudiane S. da Silva(___________), escrevente ad hoc, digitei e conferi o presente termo.
Ju iz  de Di re i to :  _____________________________________ Promotora  de Just iça
_________________________________ Advogado__________________________________________
Acusado ___________________________________________ Página de 6 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 0 2 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:IVANETH DO
SOCORRRO SALES CORREA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO . Número do Processo: 0005602-
14.2019.814.0010 Natureza: TRÁFICO DE ENTORPECENTES Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Acusado: IVANETH DO SOCORRO SALES CORREA Vítima: O ESTADO Data: 12 de novembro de 2019
Hora: 12h00min. Juiz Titular: ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Local: Sala de audiências da 1ª Vara
da Comarca de Breves PRESENTES Juiz de Direito: ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Promotor de
Justiça: VANESSA GALVÃO HERCULANO Defensor Público: GUILHERME ISRAEL KOCHI SILVA
Iniciada a audiência às 13h00min, feito o pregão, NÃO respondeu a acusada, porquanto custodiada em
Belém e não foi apresentada a este juízo por falta de escolta policial, conforme informação contida no
Oficio 03277/2019-DEC/SUSIPE/PA. PELO MM juiz foi dito que, DIANTE da ausência da acusada restou
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prejudicada a realização. DELIBERAÇÃO: 1- O Oficio de fl. 65 informa que a acusada IVANETH DO
SOCORRO SALES CORREA não foi apresentada à esta audiência por falta de escolta policial, restando
assim prejudicada a realização do ato. 2- REMARCO A AUDIÊNCIA PARA O DIA 20/11/2019, às
11h30min. 3- À Secretaria, considerando que tem se tornado rotineira a ?não apresentação? dos presos
custodiados na capital do Estado do Pará perante o Juízo de Breves, a exemplo disso a custodiada
IVANETH DO SOCORRO SALES CORREA não foi apresentada para a audiência designada para hoje,
DETERMINO que o requerimento da denunciada/custodiada para a audiência seja feito com a advertência
ao Diretor do Estabelecimento Penal e ao Superintendente da SUSIPE, que a não apresentação da presa
na audiência poderá acarretar instauração de inquérito policial em face do diretor e do superintendente
pelo crime de prevaricação (art. 319 do CPB) e desobediência (art. 330 do CPB), vistas dos autos ao
Ministério Público para apuração de eventual improbidade administrativa por parte do Diretor e do
Superintendente e, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais, a aplicação de multa por ato
atentatório à dignidade da justiça (art. 77, §2º do NCPC aplicado supletiva/subsidiariamente);
DETERMINO a expedição de OFÍCIO ao Presidente do TJE/PA para solicitar providências junto ao
Governo do Estado do Pará, OFÍCIO à Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior e ao Grupo de
Monitoramento e Fiscalização de presos ? GMF para ciência e as providências pertinentes. 3- OFICIE-SE
requintando as testemunhas Policiais Militares. 4- REVOVE-SE o Oficio à autoridade Policial Requisitando
o Laudo Toxicológico Definitivo, fazendo constar no oficio a URGÊNCIA, por se tratar de presa provisória.
5- AS TESTEMUNHAS DE DEFESA SAEM devidamente intimadas. PRESENTES INTIMADOS. Nada
mais havendo, o Juiz mandou encerrar o presente termo, que segue assinado por todos os presentes. Eu,
Claudiane Silva (___________), escrevente ad hoc, digitei e conferi o presente termo. Juiz de Direito:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r a  d e  J u s t i ç a :
_________________________________ Defensor Público_____________________________________ 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 7 4 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---INDICIADO:CHARLES AGUIAR DO NASCIMENTO VITIMA:A. C. O. E. 
AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO
PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO
TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo: 0006474-34.2016.8.14.0010 DESPACHO          Vistos etc.
         Cumpra-se como requer o Ministério Público na manifestação retro.          Cumpra-se.          Breves,
13 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 6 2 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquér i to Pol ic ia l  em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:EM APURAÇÃO AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES VITIMA:O. G. C. . 1ª Vara da Comarca de Breves
Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
BREVES Processo n.º 0008362-33.2019.8.14.0010 DECISÃO         Vistos os autos.         Compulsando os
autos e tendo em vista o Ofício nº 502/2019 - SRMO da Delegacia de Polícia, solicitando novo prazo para
encerrar o procedimento inquisitivo, bem como, manifestação favorável do Ministério Público, defiro a
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias para que a autoridade policial proceda a conclusão do
procedimento investigatório.         Cumpra-se.         Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de
Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 0 0 9 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---ACUSADO:LUCIDANE MONTEIRO GALENO VITIMA:N.
L.   ACUSADO:ALDENEY CARDOSO LOBATO ACUSADO:JENIEL MONTEIRO GALENO
ACUSADO:GEOVANI DA SILVA MALAQUIAS ACUSADO:ADAILSON PEREIRA PACHECO
ACUSADO:ISRAEL ACUSADO:IVANILSON GOMES MARTINS AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO
ESTADUAL. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo n.º
0008600-91.2015.8.14.0010 DECISÃO         Vistos os autos.         Diante da manifestação retro do
Ministério Público, proceda-se a notificação (art. 55, da Lei nº 11.343/06) ou citação (art. 396 do CPP),
conforme o caso, por edital do réu ADALSON PEREIRA PACHECO, com prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 361 do CPP.         Transcorrido in albis o prazo supracitado, devidamente certificado pela
Secretaria Judicial, sem que o réu se apresente, requeira patrocínio da Defensoria Pública e/ou constitua
advogado particular, suspendo o processo e o prazo prescricional para ADALSON PEREIRA PACHECO,
com base no art. 366 do CPP.         Apesar de acreditar que a antecipação da produção da prova
testemunhal constitui sempre medida recomendável em situações como a destes autos, deixo de ordená-
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la, à falta de elemento concreto que a autorize, nos termos do enunciado do Superior Tribunal de Justiça
(Súmula nº 455 - STJ).         A decisão que determina a produção antecipada de provas com base no art.
366 do CPP deve ser concretamente fundamentada, não a justificando unicamente o mero decurso do
tempo.         Transcorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação acerca da
certidão dos demais interessados.         Expeça-se o necessário.         P. R. I. C.         Breves, 12 de
novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 2 3 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---INDICIADO:CLEBSON BRASIL DE SOUZA VITIMA:M. G. P. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVESPA. Fls. ESTADO DO PARÁ -
PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO
JUDICIARIO DE BAGRE Processo n.º 0009123-64.2019.8.14.0010 DECISÃO      Vistos os autos.
     Compulsando os autos, verifico que o tipo penal do presente expediente está dentre os crimes
elencados, pela atual disposição legal, cuja a ação penal é pública condicionada, ou seja, embora continue
sendo do Ministério Público a iniciativa para interposição da ação penal pública, neste caso, fica
condicionada à representação do(a) ofendido(a). São crimes em que o interesse público fica em segundo
plano, dado que a lesão atinge primacialmente o interesse privado.      Tendo em vista que o tipo penal do
presente expediente está relacionado a lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), sendo de ação penal
pública condicionada, é necessário a observância do art. 16 da citada lei, a qual dispõe que ¿nas ações
penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a
renúncia à representação perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade, antes
do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público¿ (Grifei e sublinhei).      Considerando a
denúncia oferecida pelo Parquet, bem como o tipo penal imputado ao denunciado, designo audiência para
o dia 16/04/2020, às 10h00min nos termos do art. 16 da Lei 11.340/06.      Servirá a cópia desta decisão
como mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).      À Secretaria proceda-se a renumeração dos autos,
bem como verifique o cumprimento da medida protetiva em apenso.      À Secretaria, providencie as
intimações e requisições necessárias.      Ciência ao Ministério Público e a Defesa/Defensoria Pública.
     Intime-se a vítima e o acusado.      Expeça-se o necessário.      P.I.C.      Breves, 11 de novembro de
2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 4 4 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---INDICIADO:DIONISIO BORGES GONCALVES VITIMA:C. F. M. G. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA BREVES. Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES
E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo n.º 0009144-40.2019.8.14.0010 DECISÃO      Vistos os
autos.      Compulsando os autos, verifico que o tipo penal do presente expediente está dentre os crimes
elencados, pela atual disposição legal, cuja a ação penal é pública condicionada, ou seja, embora continue
sendo do Ministério Público a iniciativa para interposição da ação penal pública, neste caso, fica
condicionada à representação do(a) ofendido(a). São crimes em que o interesse público fica em segundo
plano, dado que a lesão atinge primacialmente o interesse privado.      Tendo em vista que o tipo penal do
presente expediente está relacionado a lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), sendo de ação penal
pública condicionada, é necessário a observância do art. 16 da citada lei, a qual dispõe que ¿nas ações
penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a
renúncia à representação perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade, antes
do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público¿ (Grifei e sublinhei).      Considerando a
denúncia oferecida pelo Parquet, bem como o tipo penal imputado ao denunciado, designo audiência para
o dia 16/04/2020, às 09h40min nos termos do art. 16 da Lei 11.340/06.      Servirá a cópia desta decisão
como mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).      À Secretaria proceda-se a renumeração dos autos,
bem como verifique o cumprimento da medida protetiva em apenso.      À Secretaria, providencie as
intimações e requisições necessárias.      Ciência ao Ministério Público e a Defesa/Defensoria Pública.
     Intime-se a vítima e o acusado.      Expeça-se o necessário.      P.I.C.      Breves, 11 de novembro de
2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 2 2 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:GUSTAVO PEREIRA
BELO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO . Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO
DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo:
0009322-86.2019.8.14.0010 DECIS¿O        Vistos etc.        NOTIFIQUE(M)-SE o(s) acusado(s) para
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apresentar(em) defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da lei nº 11.343/2006,
sendo advertido(s) que, decorrido o referido prazo sem qualquer manifestação nos autos ou sem
constituir(em) advogado, será nomeada a Defensoria Pública para exercer a Defesa.        Se o(s)
acusado(s) estiver(em) custodiado(s) ou residir(em) em outra comarca, cite-se via Carta Precatória com
prazo de 60 (sessenta) dias para réu solto e de 30 (trinta) dias para réu preso.        Na defesa preliminar
deverão ser arguidas exceções e preliminares, bem como levantadas todas as razões de defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar até 5 (cinco)
testemunhas.        Não apresentada defesa no prazo supracitado e não constituído advogado, desde logo
nomeio a Defensoria Pública para exercer a defesa do(s) réu(s), com vistas dos autos.        Juntadas a
Defesa Prévia, venham-me os autos conclusos para decisão de rejeição ou recebimento da denúncia e,
sendo o caso, marcar data para realização de audiência de instrução e julgamento, tudo como dispõe a Lei
nº 11.343/2006.        Oficie-se solicitando o Laudo Toxicológico Definitivo, bem como, junte-se certidão de
antecedentes criminais do(s) acusado(s), se ainda não o tiverem sido feitos.        Serve o presente, por
cópia, como MANDADO/OFÍCIO, conforme autorizado pelo Provimento 003/2009 CJCI. Inclua-se o
endereço para notificação/citação do(s) acusado(s).        Expeça-se o necessário        P.R.I.C.        Breves,
12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 0 2 0 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---DENUNCIADO:JEOVA DA SILVA GUIMARAES VITIMA:A. E. O. S. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE BREVES. Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE
Processo: 0009502-05.2019.8.14.0010 DECIS¿O I - DA DENÚNCIA        Vistos etc.        Presentes os
requisitos legais, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Representante do Ministério Público com
atribuições perante esta Comarca, em todos os seus termos, pois preenchidos os requisitos do artigo 41,
do Código de Processo Penal - exposição de um fato delituoso com suas circunstâncias, qualificação do
acusado e a classificação do crime - ausente qualquer elemento ensejador da rejeição da peça acusatória.
       Portanto, CITE(M)-SE o(s) denunciado(s) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de
10(dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário. No mandado de citação deverá constar ainda que não
sendo apresentada resposta no prazo ou se não constituir defensor, será nomeado defensor dativo para
oferecê-la (art. 396-A, § 2º, CPP) e advertência ao acusado solto que a partir do recebimento da denúncia,
haverá o dever de informar ao Juízo sobre quaisquer mudanças de endereço, para fins de adequada
intimação e comunicação oficial, sob pena de revelia (CPP, art. 367). Além disso e visando a celeridade
processual, o Oficial de Justiça, no momento da citação da pessoa acusada, deverá indagar se a mesma
possui advogado, se pretende constituir um ou se deseja ser patrocinada pela Defensoria Pública
Estadual.        Não apresentada defesa no prazo supracitado e não constituído advogado, desde logo
nomeio a Defensoria Pública para exercer a defesa do(s) réu(s), com vistas dos autos.        Servirá a cópia
desta decisão como mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).        Providencie-se a juntada da certidão
de antecedentes do(s) denunciado(s).        Ciência ao Ministério Público.        Expeça-se o necessário
       P.I.C. II - DAS MEDIDAS PROTETIVAS        Cuida-se de Representação de Medida Protetivas em
favor de ANTONIA EDNA OLIVEIRA DOS SANTOS, suposta vítima de violência doméstica, no que dispõe
a Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), tendo como acusado o sr. JEOVA DA SILVA GUIMARÃES.
       Narra(m) a(s) vítima(s) que o representado praticou violência doméstica e/ou familiar, nos termos do
art. 7º, da Lei nº 11.340/06 (Lei maria da Penha), se fazendo necessária a adoção de medidas protetivas
para prevenir novos episódios de violência ou, quiçá, um resultado indesejado ainda pior.        A(s)
vítima(s) teme(m) pela sua integridade física, emocional e psicológica, solicitando a aplicação das medidas
protetivas.        Com o pedido foi apresentado documentos, em especial, os requisitados no art. 12, §1º da
Lei 11.340/06.        Vieram os autos conclusos.        É o, sucinto, Relatório.        Decido.        Medidas
cautelares autônomas diversas da prisão devem ser aplicadas quando forem necessárias para aplicação
da lei penal, para a investigação ou instrução criminal ou para evitar a prática de novas infrações penais
(art. 282, caput, I do CPP).        Como estabelecido em diversas medidas cautelares, o requisito básico
para a decretação está condicionado à presença do fumus comissi delicti e do periculum in mora.        O
fumus comissi delicti é entendido como a plausibilidade de que se trata de um fato criminoso, constatada
por meio de elementos de informação que configure a presença da prova da materialidade e de indícios de
autoria do delito.        O periculum in mora é entendido como o prejuízo na demora da prestação da
medida pleiteada.        Conforme depreende-se do expediente da autoridade policial, os depoimentos da
vítima expõem a conduta do acusado e das agressões deste, dentro do que preceitua a Lei nº 11.340/06.
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       Nesse sentido, é evidente a necessidade da adoção da medida cautelar, do contrário, a Lei Maria da
Penha perderia muito de seu sentido, que é, justamente, intensificar a repressão/punição nos casos de
violência doméstica, visando a uma profilaxia nessas situações.        Considera-se que, neste momento, a
palavra da vítima possui especial relevância, portanto, faz-se mister a aplicação das medidas protetivas,
presentes os requisitos do fumus comissi delicti frente materialidade e de indícios de autoria do delito,
apontados pela vítima e do periculum in mora frente ao receio da prática de novas infrações penais.
       Em que pese a aplicação da medida protetiva, não se demonstra prejuízo para as partes, ao contrário,
somente o objetivo cristalino de resguardar a integridade dos envolvidos, uma vez que o magistrado pode
revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como
voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem, tudo, conforme inteligências do art. 282, § 5º
do CPP.        A legitimidade ativa para a promoção das medidas cautelares cabe, diante do CPP: ¿Art.
282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: (..) §2º As
medidas cautelares serão decretadas pelo Juiz, de ofício ou a requerimento das partes ou, quando no
curso da investigação criminal, por representação da autoridade policial ou mediante requerimento do
Ministério Público.¿      No que tange as Medidas Protetivas cabe, frente a Lei 11.340/06 (Lei Maria da
Penha): ¿Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro da
ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo
daqueles previstos no Código de Processo Penal: (..) III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
expediente apartado ao juiz com pedido da ofendida, para concessão de medidas protetivas de urgência.¿
       Diante do exposto, com fundamento no arts. 282, §2º e 319 do CPP e arts. 19, 22, 23 e 24 da Lei
11.340/06, DEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA PROTETIVA, determinando ao sr JEOVA DA SILVA
GUIMARÃES o I - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; II - que não se
aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemunhas a uma distância menor que 100 metros; III -
que evite frequentar os mesmos lugares que a vítima esteja, a fim de preservar a integridade física e
psicológica da ofendida; IV - que evite contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer
meio de comunicação, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO TERMO DE COMPROMISSO NESSE
SENTIDO, ficando advertido de que o seu não cumprimento poderá acarretar na decretação de prisão
preventiva, nos termos do art. 282, §4º e 312, parágrafo único, ambos do CPP.        No caso de existência
de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência não se estendem
aos filhos, devendo o contato com estes ser intermediado por um terceiro, exceto se existente
determinação judicial em sentido contrário. Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria
em juízo competente para pleitear prestação de alimentos provisionais e restrição ou suspensão do direito
de visita.        CITE-SE o requerido para, querendo, contestar o presente feito cautelar, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela requerente.        A presente
cautelar terá eficácia limitada ao prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da efetiva citação/intimação
do réu desta decisão, findo o qual a requerente deverá comparecer na Secretaria Judicial para informar a
necessidade de sua manutenção, sob pena de ficar subtendido sua falta de interesse.        DÊ-SE vistas
dos autos ao Ministério Público para que se manifeste, nos termos do art. 18, inciso III da lei nº 11.340/06.
       NOTIFIQUE-SE a vítima, da presente decisão, nos termos do art. 21 da Lei nº 11.340/06.        OFICIE-
SE à Autoridade Policial para que remeta o inquérito pertinente a presente representação, com suas
conclusões, ao juízo, caso ainda não tenha sido feito.        OFICIE-SE o Comando da Polícia Militar e Civil
desta Comarca, para que tome ciência da presente decisão, devendo comunicar este juízo no caso de
constatação de descumprimento das medidas cautelares impostas ao acusado.        À SECRETARIA,
quando o inquérito policial do presente caso for remetido, proceda-se o apensamento dos presentes autos
de medida cautelar aos autos do inquérito, caso ainda não tenha sido feito.        CIÊNCIA à Autoridade
Policial, o Ministério Público, a Defesa/Defensoria Pública e à vítima.        AUTORIZO o cumprimento da
presente decisão durante o Plantão Judiciário.        Serve o presente, por cópia, como MANDADO/OFÍCIO.
       INTIME-SE o acusado da presente decisão.        CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.        EXPEÇA-SE o
necessário.        P. R. I. C.        Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 0 2 0 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---DENUNCIADO:JEOVA DA SILVA GUIMARAES VITIMA:A. E. O. S. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE BREVES. Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE
Processo: 0009502-05.2019.8.14.0010 DECIS¿O I - DA DENÚNCIA        Vistos etc.        Presentes os
requisitos legais, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Representante do Ministério Público com
atribuições perante esta Comarca, em todos os seus termos, pois preenchidos os requisitos do artigo 41,
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do Código de Processo Penal - exposição de um fato delituoso com suas circunstâncias, qualificação do
acusado e a classificação do crime - ausente qualquer elemento ensejador da rejeição da peça acusatória.
       Portanto, CITE(M)-SE o(s) denunciado(s) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de
10(dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário. No mandado de citação deverá constar ainda que não
sendo apresentada resposta no prazo ou se não constituir defensor, será nomeado defensor dativo para
oferecê-la (art. 396-A, § 2º, CPP) e advertência ao acusado solto que a partir do recebimento da denúncia,
haverá o dever de informar ao Juízo sobre quaisquer mudanças de endereço, para fins de adequada
intimação e comunicação oficial, sob pena de revelia (CPP, art. 367). Além disso e visando a celeridade
processual, o Oficial de Justiça, no momento da citação da pessoa acusada, deverá indagar se a mesma
possui advogado, se pretende constituir um ou se deseja ser patrocinada pela Defensoria Pública
Estadual.        Não apresentada defesa no prazo supracitado e não constituído advogado, desde logo
nomeio a Defensoria Pública para exercer a defesa do(s) réu(s), com vistas dos autos.        Servirá a cópia
desta decisão como mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).        Providencie-se a juntada da certidão
de antecedentes do(s) denunciado(s).        Ciência ao Ministério Público.        Expeça-se o necessário
       P.I.C. II - DAS MEDIDAS PROTETIVAS        Cuida-se de Representação de Medida Protetivas em
favor de ANTONIA EDNA OLIVEIRA DOS SANTOS, suposta vítima de violência doméstica, no que dispõe
a Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), tendo como acusado o sr. JEOVA DA SILVA GUIMARÃES.
       Narra(m) a(s) vítima(s) que o representado praticou violência doméstica e/ou familiar, nos termos do
art. 7º, da Lei nº 11.340/06 (Lei maria da Penha), se fazendo necessária a adoção de medidas protetivas
para prevenir novos episódios de violência ou, quiçá, um resultado indesejado ainda pior.        A(s)
vítima(s) teme(m) pela sua integridade física, emocional e psicológica, solicitando a aplicação das medidas
protetivas.        Com o pedido foi apresentado documentos, em especial, os requisitados no art. 12, §1º da
Lei 11.340/06.        Vieram os autos conclusos.        É o, sucinto, Relatório.        Decido.        Medidas
cautelares autônomas diversas da prisão devem ser aplicadas quando forem necessárias para aplicação
da lei penal, para a investigação ou instrução criminal ou para evitar a prática de novas infrações penais
(art. 282, caput, I do CPP).        Como estabelecido em diversas medidas cautelares, o requisito básico
para a decretação está condicionado à presença do fumus comissi delicti e do periculum in mora.        O
fumus comissi delicti é entendido como a plausibilidade de que se trata de um fato criminoso, constatada
por meio de elementos de informação que configure a presença da prova da materialidade e de indícios de
autoria do delito.        O periculum in mora é entendido como o prejuízo na demora da prestação da
medida pleiteada.        Conforme depreende-se do expediente da autoridade policial, os depoimentos da
vítima expõem a conduta do acusado e das agressões deste, dentro do que preceitua a Lei nº 11.340/06.
       Nesse sentido, é evidente a necessidade da adoção da medida cautelar, do contrário, a Lei Maria da
Penha perderia muito de seu sentido, que é, justamente, intensificar a repressão/punição nos casos de
violência doméstica, visando a uma profilaxia nessas situações.        Considera-se que, neste momento, a
palavra da vítima possui especial relevância, portanto, faz-se mister a aplicação das medidas protetivas,
presentes os requisitos do fumus comissi delicti frente materialidade e de indícios de autoria do delito,
apontados pela vítima e do periculum in mora frente ao receio da prática de novas infrações penais.
       Em que pese a aplicação da medida protetiva, não se demonstra prejuízo para as partes, ao contrário,
somente o objetivo cristalino de resguardar a integridade dos envolvidos, uma vez que o magistrado pode
revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como
voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem, tudo, conforme inteligências do art. 282, § 5º
do CPP.        A legitimidade ativa para a promoção das medidas cautelares cabe, diante do CPP: ¿Art.
282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: (..) §2º As
medidas cautelares serão decretadas pelo Juiz, de ofício ou a requerimento das partes ou, quando no
curso da investigação criminal, por representação da autoridade policial ou mediante requerimento do
Ministério Público.¿      No que tange as Medidas Protetivas cabe, frente a Lei 11.340/06 (Lei Maria da
Penha): ¿Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro da
ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo
daqueles previstos no Código de Processo Penal: (..) III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
expediente apartado ao juiz com pedido da ofendida, para concessão de medidas protetivas de urgência.¿
       Diante do exposto, com fundamento no arts. 282, §2º e 319 do CPP e arts. 19, 22, 23 e 24 da Lei
11.340/06, DEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA PROTETIVA, determinando ao sr JEOVA DA SILVA
GUIMARÃES o I - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; II - que não se
aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemunhas a uma distância menor que 100 metros; III -
que evite frequentar os mesmos lugares que a vítima esteja, a fim de preservar a integridade física e
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psicológica da ofendida; IV - que evite contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer
meio de comunicação, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO TERMO DE COMPROMISSO NESSE
SENTIDO, ficando advertido de que o seu não cumprimento poderá acarretar na decretação de prisão
preventiva, nos termos do art. 282, §4º e 312, parágrafo único, ambos do CPP.        No caso de existência
de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência não se estendem
aos filhos, devendo o contato com estes ser intermediado por um terceiro, exceto se existente
determinação judicial em sentido contrário. Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria
em juízo competente para pleitear prestação de alimentos provisionais e restrição ou suspensão do direito
de visita.        CITE-SE o requerido para, querendo, contestar o presente feito cautelar, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela requerente.        A presente
cautelar terá eficácia limitada ao prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da efetiva citação/intimação
do réu desta decisão, findo o qual a requerente deverá comparecer na Secretaria Judicial para informar a
necessidade de sua manutenção, sob pena de ficar subtendido sua falta de interesse.        DÊ-SE vistas
dos autos ao Ministério Público para que se manifeste, nos termos do art. 18, inciso III da lei nº 11.340/06.
       NOTIFIQUE-SE a vítima, da presente decisão, nos termos do art. 21 da Lei nº 11.340/06.        OFICIE-
SE à Autoridade Policial para que remeta o inquérito pertinente a presente representação, com suas
conclusões, ao juízo, caso ainda não tenha sido feito.        OFICIE-SE o Comando da Polícia Militar e Civil
desta Comarca, para que tome ciência da presente decisão, devendo comunicar este juízo no caso de
constatação de descumprimento das medidas cautelares impostas ao acusado.        À SECRETARIA,
quando o inquérito policial do presente caso for remetido, proceda-se o apensamento dos presentes autos
de medida cautelar aos autos do inquérito, caso ainda não tenha sido feito.        CIÊNCIA à Autoridade
Policial, o Ministério Público, a Defesa/Defensoria Pública e à vítima.        AUTORIZO o cumprimento da
presente decisão durante o Plantão Judiciário.        Serve o presente, por cópia, como MANDADO/OFÍCIO.
       INTIME-SE o acusado da presente decisão.        CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.        EXPEÇA-SE o
necessário.        P. R. I. C.        Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 0 2 8 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal -  Procedimento Ordinár io em: 13/11/2019---VITIMA:T. S. N.   VITIMA:O. S. S. 
ACUSADO:LEONIDAS CORREA GUIOMAR Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL
(DEFENSOR)   AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES
E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo n.º 0009702-80.2017.8.14.0010 DECISÃO         Vistos
os autos.         RECEBO o recurso de apelação interposto pela defesa do sentenciado.         Consta no
recurso que a Defesa requer a remessa dos autos à Defensoria Pública para apresentação das razões de
apelação, nos termos do art. 600, caput, do CPP.         À Secretaria, DÊ-SE vistas dos autos à Defensoria
Pública para que apresente suas razões de apelação, no prazo legal, nos termos do art. 600, caput, do
CPP.         Após, DÊ-SE vistas dos autos ao Ministério Público para, querendo, apresentar suas
contrarrazões, no prazo legal.         Por fim, à Secretaria, providencie a juntada de todos os documentos
pertinentes nos autos, certifique-se e REMETA-SE os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, com as homenagens de praxe e as cautelas legais.         P. R. I. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
        Expeça-se o necessário.         Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 3 3 5 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:A. C. O. E.  DENUNCIADO:P. H. S. E.
S.  Representante(s):  OAB 103003 - FABIO MONTEIRO (ADVOGADO)   DENUNCIADO:MINISTEERIO
PUBLICO ESTADUAL. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE
Processo: 0009833-55.2017.8.14.0010   DESPACHO          Vistos etc.          Compulsando os autos, tendo
em vista a desídia do advogado, vez que, devidamente intimado, não apresentou as alegações finais
tampouco justificou a impossibilidade de fazê-lo ou notificou a renúncia do mandato ao denunciado,
APLICO A MULTA DO ART. 265 DO CPB, NO IMPORTE DE 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS, tudo em
conformidade com o entendimento jurisprudencial, vejamos: EMENTA: PROCESSO PENAL. MANDADO
DE SEGURANÇA. MULTA COMINADA A ADVOGADO POR ABANDONO DO PROCESSO. ART. 265 DO
CPP. INCONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO AFASTADA. RENUNCIA AO MANDATO.
AUSÊNCIA DE PROVA DE NOTIFICAÇÃO DO CLIENTE. REPRESENTAÇÃO PELO DECÊNDIO LEGAL.
INTELIGÊNCIA DO ART. 112, §1º DO CPC, C/C ART. 3º DO CPP E ART. 5º, §3º DO ESTATUTO DA
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. ADVOGADO INTIMADO A COMPROVAR A NOTIFICAÇÃO
DO CLIENTE. DECURSO DO PRAZO EM BRANCO. ADVOGADO NÃO INTIMADO NOVAMENTE PARA
JUSTIFICAR A AUSÊNCIA À AUDIÊNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. - ¿É plenamente admissível o
mandado de segurança contra decisão que aplica multa por ausência do advogado em audiência
designada. O art. 265, parte final, do Código de Processo penal, alterado pela lei 11.719/08, visa privilegiar
os princípios da efetividade e celeridade processual (razoável duração do processo), bem como a
presunção de inocência do réu. Natureza processual da multa, sendo competente para aplica-la a
autoridade judiciária. A multa do Código de Processo Penal - art. 265 não tem natureza disciplinar, sendo
instrumento de garantia da administração da Justiça.¿ (MS 4012780-31.2018.8.24.0000 Santo Amaro da
Imperatriz 4012780-31.2018.8.24.0000; Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal; Relator: Ariovaldo
Rogério Ribeiro da Silva; Julgamento: 5 de julho de 2018)          Intime-se o denunciado informando a
desídia do seu patrono, devendo informar se pretende constituir novo advogado ou pretende ser
patrocinado pela Defensoria Pública, para apresentar memoriais no prazo legal.          O denunciado fica
advertido que em qualquer caso, se o prazo transcorrer sem interposição de recurso, desde já nomeio a
Defensoria Pública para apresentar memoriais finais, devendo ter vista dos autos para se manifestar, no
prazo legal.          Cumpra-se.          Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz
de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 4 2 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:WANLER CORREA DA SILVA VITIMA:R. D. P. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA BREVES. Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES
E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo n.º 0010342-15.2019.8.14.0010 DECISÃO      Vistos os
autos.      Compulsando os autos, verifico que o tipo penal do presente expediente está dentre os crimes
elencados, pela atual disposição legal, cuja a ação penal é pública condicionada, ou seja, embora continue
sendo do Ministério Público a iniciativa para interposição da ação penal pública, neste caso, fica
condicionada à representação do(a) ofendido(a). São crimes em que o interesse público fica em segundo
plano, dado que a lesão atinge primacialmente o interesse privado.      Tendo em vista que o tipo penal do
presente expediente está relacionado a lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), sendo de ação penal
pública condicionada, é necessário a observância do art. 16 da citada lei, a qual dispõe que ¿nas ações
penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a
renúncia à representação perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade, antes
do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público¿ (Grifei e sublinhei).      Considerando a
denúncia oferecida pelo Parquet, bem como o tipo penal imputado ao denunciado, designo audiência para
o dia 16/04/2020, às 11h00min nos termos do art. 16 da Lei 11.340/06.      Servirá a cópia desta decisão
como mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).      À Secretaria proceda-se a renumeração dos autos,
bem como verifique o cumprimento da medida protetiva em apenso.      À Secretaria, providencie as
intimações e requisições necessárias.      Ciência ao Ministério Público e a Defesa/Defensoria Pública.
     Intime-se a vítima e o acusado.      Expeça-se o necessário.      P.I.C.      Breves, 11 de novembro de
2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 6 6 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 13/11/2019---PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:NELSON FERREIRA LADEIRA. Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE
Processo nº: 0010366-43.2019.8.14.0010 DECISÃO        Vistos etc.        RECEBO A DENÚNCIA e,
considerando o tipo penal insculpido na denúncia, entendo cabível proposta de suspensão condicional do
processo.        Certifiquem-se os antecedentes judiciais e requisitem-se os antecedentes criminais do(s)
acusado(s), se ainda não tiver sido feito.        DESIGNO o dia 14/07/2020, às 12h30min, para realização
de audiência na qual será feita a proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da
Lei n° 9.099/95.        CITE(M)-SE o(s) acusado(s), que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de
advogado à audiência, caso contrário, ser-lhe-á nomeado defensor, nos termos do art. 185 do CPP, com
alteração dada pela lei n.º 10.792/2003. Se residir em outra comarca, cite-se mediante carta precatória.
       Cientifique-se o(s) acusado(s) que rejeitada a proposta de suspensão condicional do processo, ser-
lhe-á aberto prazo de dez dias para responder à acusação (defesa preliminar), podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário (Art. 396, do CPP).        O acusado solto fica advertido que a partir do recebimento da
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denúncia, haverá o dever de informar ao Juízo sobre quaisquer mudanças de endereço, para fins de
adequada intimação e comunicação oficial, sob pena de revelia (CPP, art. 367).        Servirá a cópia desta
decisão como mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).        Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
       Intimações e requisições necessárias.        Publique-se. Cumpra-se.        Expeça-se o necessário.
       Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito 2 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 8 2 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:BENEDITO MIRANDA MACHADO VITIMA:R. J. C. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA BREVES. Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES
E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo n.º 0010382-94.2019.8.14.0010 DECISÃO      Vistos os
autos.      Compulsando os autos, verifico que o tipo penal do presente expediente está dentre os crimes
elencados, pela atual disposição legal, cuja a ação penal é pública condicionada, ou seja, embora continue
sendo do Ministério Público a iniciativa para interposição da ação penal pública, neste caso, fica
condicionada à representação do(a) ofendido(a). São crimes em que o interesse público fica em segundo
plano, dado que a lesão atinge primacialmente o interesse privado.      Tendo em vista a manifestação do
Ministério Público nos autos da Medida Protetiva nº 0003315-78.2019.8.14.0010, e ainda que o tipo penal
do presente expediente está relacionado a lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), sendo de ação penal
pública condicionada, é necessário a observância do art. 16 da citada lei, a qual dispõe que ¿nas ações
penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a
renúncia à representação perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade, antes
do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público¿ (Grifei e sublinhei).      Considerando a
denúncia oferecida pelo Parquet, bem como o tipo penal imputado ao denunciado, designo audiência para
o dia 16/04/2020, às 10h40min nos termos do art. 16 da Lei 11.340/06.      Servirá a cópia desta decisão
como mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).      À Secretaria proceda-se a renumeração dos autos,
bem como verifique o cumprimento da medida protetiva em apenso.      À Secretaria, providencie as
intimações e requisições necessárias.      Ciência ao Ministério Público e a Defesa/Defensoria Pública.
     Intime-se a vítima e o acusado.      Expeça-se o necessário.      P.I.C.      Breves, 11 de novembro de
2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 6 4 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
BREVES DEAM AUTOR DO FATO:ELIAS DA SILVA VITIMA:F. N. S. . Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO
DE BAGRE Processo n.º 0010464-28.2019.8.14.0010 DECISÃO      Vistos os autos.      Compulsando os
autos, verifico que o tipo penal do presente expediente está dentre os crimes elencados, pela atual
disposição legal, cuja a ação penal é pública condicionada, ou seja, embora continue sendo do Ministério
Público a iniciativa para interposição da ação penal pública, neste caso, fica condicionada à representação
do(a) ofendido(a). São crimes em que o interesse público fica em segundo plano, dado que a lesão atinge
primacialmente o interesse privado.      Tendo em vista que o tipo penal do presente expediente está
relacionado a lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), sendo de ação penal pública condicionada, é
necessário a observância do art. 16 da citada lei, a qual dispõe que ¿nas ações penais públicas
condicionadas à representação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à
representação perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade, antes do
recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público¿ (Grifei e sublinhei).      Considerando a denúncia
oferecida pelo Parquet, bem como o tipo penal imputado ao denunciado, designo audiência para o dia
16/04/2020, às 10h20min nos termos do art. 16 da Lei 11.340/06.      Servirá a cópia desta decisão como
mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).      À Secretaria proceda-se a renumeração dos autos, bem
como verifique o cumprimento da medida protetiva em apenso.      À Secretaria, providencie as intimações
e requisições necessárias.      Ciência ao Ministério Público e a Defesa/Defensoria Pública.      Intime-se a
vítima e o acusado.      Expeça-se o necessário.      P.I.C.      Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes
Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 0 5 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA CIVIL DE BREVES INDICIADO:MANOEL SALES LOPES. Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO
DE BAGRE Processo nº. 0010805-54.2019.8.14.0010 DECISÃO     Vistos etc.     Compulsando os autos,
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verifico que o autuado MANOEL SARGES LOPES foi preso em 09/10/2019, em razão da sua prisão em
flagrante pela suposta prática do crime disposto no art. 12 DA Lei nº 10.826/03.     Na ocasião da análise
do flagrante, foi concedida a liberdade provisória com homologação da fiança arbitrada pela Autoridade
Policial e aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.     Ocorre, que desde a data da concessão
da liberdade provisória com fiança até o presente momento, não consta informação de que o autuado
pagou a fiança arbitrada, configurando, assim, sua provável hipossuficiência.     Dispõe o art. 325, §1º,
inciso I e art. 350, ambos do CPP que: ¿Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a
conceder nos seguintes limites: (..) § 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança
poderá ser: I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código (..) Art. 350. Nos casos em que couber
fiança, o juiz, verificando a situação econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória,
sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas cautelares, se
for o caso.¿ (grifei e sublinhei)     Ante o exposto, diante da provável hipossuficiência do requerente,
DISPENSO a fiança arbitrada em face de MANOEL SALES LOPES, com fulcro no art. 325, §1º, inciso I e
art. 350, ambos do CPP, fincando o mesmo sujeito as determinações constantes na decisão de f. 21 do
expediente de flagrante, bem como se comprometer a não se envolver em novos ilícitos.     O autuado
deverá comparecer no Fórum, no primeiro dia útil seguinte da sua liberação, para prestar compromisso,
SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO TERMO DE COMPROMISSO NESSE SENTIDO, ficando
advertido de que o descumprindo das obrigações ensejará a DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA,
nos termos do art. 312, parágrafo único do CPP.     OFICIE-SE o Comando da Polícia Militar e Civil desta
Comarca, para que tome ciência da presente decisão, devendo comunicar este juízo no caso de
constatação de descumprimento das medidas cautelares impostas aos autuados.     Considerando o
requerimento retro da Representante do Ministério Público, REMETA-SE os autos à Autoridade Policial
competente para cumprimento das diligências pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Com o retorno
dos autos, REMETA-SE ao Ministério Público.     Esta Decisão serve como ALVARÁ DE SOLTURA, se por
outro motivo não estiver preso.     Servirá a cópia desta decisão como MANDADO/OFÍCIO.     Ciência ao
Ministério Público, ao custodiado e à Defesa.     P. R. I. Cumpra-se com urgência.     Expeça-se o
necessário.     Breves, 13 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito 2 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 3 2 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---VITIMA:A. C.  AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA POLICIA
CIVIL DO ESTADO DO PARA BREVES INDICIADO:WESLEY DE OLIVEIRA MORAES. Fls. ESTADO DO
PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE BREVES E DO
TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo: 0011032-44.2019.8.14.0010 DECIS¿O        Vistos etc.
       NOTIFIQUE(M)-SE o(s) acusado(s) para apresentar(em) defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 55 da lei nº 11.343/2006, sendo advertido(s) que, decorrido o referido prazo sem qualquer
manifestação nos autos ou sem constituir(em) advogado, será nomeada a Defensoria Pública para exercer
a Defesa.        Se o(s) acusado(s) estiver(em) custodiado(s) ou residir(em) em outra comarca, cite-se via
Carta Precatória com prazo de 60 (sessenta) dias para réu solto e de 30 (trinta) dias para réu preso.
       Na defesa preliminar deverão ser arguidas exceções e preliminares, bem como levantadas todas as
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e
arrolar até 5 (cinco) testemunhas.        Não apresentada defesa no prazo supracitado e não constituído
advogado, desde logo nomeio a Defensoria Pública para exercer a defesa do(s) réu(s), com vistas dos
autos.        Juntadas a Defesa Prévia, venham-me os autos conclusos para decisão de rejeição ou
recebimento da denúncia e, sendo o caso, marcar data para realização de audiência de instrução e
julgamento, tudo como dispõe a Lei nº 11.343/2006.        Oficie-se solicitando o Laudo Toxicológico
Definitivo, bem como, junte-se certidão de antecedentes criminais do(s) acusado(s), se ainda não o
tiverem sido feitos.        Serve o presente, por cópia, como MANDADO/OFÍCIO, conforme autorizado pelo
Provimento 003/2009 CJCI. Inclua-se o endereço para notificação/citação do(s) acusado(s).        Expeça-
se o necessário        P.R.I.C.        Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 4 5 0 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:LUIZ CORREA DIAS VITIMA:A. C. O. E. 
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO . Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE
DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo:
0011345-05.2019.8.14.0010 DECIS¿O        Vistos etc.        NOTIFIQUE(M)-SE o(s) acusado(s) para
apresentar(em) defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da lei nº 11.343/2006,
sendo advertido(s) que, decorrido o referido prazo sem qualquer manifestação nos autos ou sem
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constituir(em) advogado, será nomeada a Defensoria Pública para exercer a Defesa.        Se o(s)
acusado(s) estiver(em) custodiado(s) ou residir(em) em outra comarca, cite-se via Carta Precatória com
prazo de 60 (sessenta) dias para réu solto e de 30 (trinta) dias para réu preso.        Na defesa preliminar
deverão ser arguidas exceções e preliminares, bem como levantadas todas as razões de defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar até 5 (cinco)
testemunhas.        Não apresentada defesa no prazo supracitado e não constituído advogado, desde logo
nomeio a Defensoria Pública para exercer a defesa do(s) réu(s), com vistas dos autos.        Juntadas a
Defesa Prévia, venham-me os autos conclusos para decisão de rejeição ou recebimento da denúncia e,
sendo o caso, marcar data para realização de audiência de instrução e julgamento, tudo como dispõe a Lei
nº 11.343/2006.        Oficie-se solicitando o Laudo Toxicológico Definitivo, bem como, junte-se certidão de
antecedentes criminais do(s) acusado(s), se ainda não o tiverem sido feitos.        Serve o presente, por
cópia, como MANDADO/OFÍCIO, conforme autorizado pelo Provimento 003/2009 CJCI. Inclua-se o
endereço para notificação/citação do(s) acusado(s).        Expeça-se o necessário        P.R.I.C.        Breves,
12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 7 4 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 13/11/2019---FLAGRANTEADO:VAGNER FERREIRA LEAO VITIMA:R. S. M.
. Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo nº. 0011374-55.2019.8.14.0010 DECISÃO
    Vistos etc.     Compulsando os autos, verifico que o autuado VAGNER FERREIRA LEÃO foi preso em
23/10/2019, em razão da sua prisão em flagrante pela suposta prática do crime disposto no art. 147 do
CPB c/c art. 5º, inciso III e art. 7º, inciso II da Lei nº 11.340/06.     Na ocasião da análise do flagrante, foi
concedida a liberdade provisória com fiança arbitrada em quatro salários mínimos e aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão.     Ocorre, que desde a data da concessão da liberdade provisória com
fiança até o presente momento, o autuado não pagou a fiança arbitrada, configurando, assim, sua provável
hipossuficiência.     Dispõe o art. 325, §1º, inciso I e art. 350, ambos do CPP que: ¿Art. 325. O valor da
fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites: (..) § 1º Se assim recomendar a
situação econômica do preso, a fiança poderá ser: I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código (..)
Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação econômica do preso, poderá
conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código
e a outras medidas cautelares, se for o caso.¿ (grifei e sublinhei)     Ante o exposto, diante da provável
hipossuficiência do requerente, DISPENSO a fiança arbitrada em face de VAGNER FERREIRA LEÃO,
com fulcro no art. 325, §1º, inciso I e art. 350, ambos do CPP, fincando o mesmo sujeito as determinações
constantes na decisão de f. 21 do expediente de flagrante, bem como se comprometer a não se envolver
em novos ilícitos.     O autuado deverá comparecer no Fórum, no primeiro dia útil seguinte da sua
liberação, para prestar compromisso, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO TERMO DE
COMPROMISSO NESSE SENTIDO, ficando advertido de que o descumprindo das obrigações ensejará a
DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do art. 312, parágrafo único do CPP.     OFICIE-
SE o Comando da Polícia Militar e Civil desta Comarca, para que tome ciência da presente decisão,
devendo comunicar este juízo no caso de constatação de descumprimento das medidas cautelares
impostas aos autuados.     Esta Decisão serve como ALVARÁ DE SOLTURA, se por outro motivo não
estiver preso.     INTIME-SE a vítima acerca da presente decisão/colocação em liberdade do investigado.
    OFICIE-SE a Superintendência da Polícia Civil do Marajó acerca da certidão retro.     Servirá a cópia
desta decisão como MANDADO/OFÍCIO.     Ciência ao Ministério Público, ao custodiado e à Defesa.     P.
R. I. Cumpra-se com urgência.     Expeça-se o necessário.     Breves, 13 de novembro de 2019.
Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito 2 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 4 9 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:ITALO CARVALHO BRITO VITIMA:D. D.
F.  VITIMA:H. C. O.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO . Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO
DE BAGRE Processo: 0011449-94.2019.8.14.0010 DECIS¿O        Vistos etc.        Presentes os requisitos
legais, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Representante do Ministério Público com atribuições
perante esta Comarca, em todos os seus termos, pois preenchidos os requisitos do artigo 41, do Código
de Processo Penal - exposição de um fato delituoso com suas circunstâncias, qualificação do acusado e a
classificação do crime - ausente qualquer elemento ensejador da rejeição da peça acusatória.
       Portanto, CITE(M)-SE o(s) denunciado(s) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de
10(dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
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documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário. No mandado de citação deverá constar ainda que não
sendo apresentada resposta no prazo ou se não constituir defensor, será nomeado defensor dativo para
oferecê-la (art. 396-A, § 2º, CPP) e advertência ao acusado solto que a partir do recebimento da denúncia,
haverá o dever de informar ao Juízo sobre quaisquer mudanças de endereço, para fins de adequada
intimação e comunicação oficial, sob pena de revelia (CPP, art. 367). Além disso e visando a celeridade
processual, o Oficial de Justiça, no momento da citação da pessoa acusada, deverá indagar se a mesma
possui advogado, se pretende constituir um ou se deseja ser patrocinada pela Defensoria Pública
Estadual.        Não apresentada defesa no prazo supracitado e não constituído advogado, desde logo
nomeio a Defensoria Pública para exercer a defesa do(s) réu(s), com vistas dos autos.        Servirá a cópia
desta decisão como mandado (Provimento n.º 003/2009 CJCI).        Providencie-se a juntada da certidão
de antecedentes do(s) denunciado(s).        Ciência ao Ministério Público.        Expeça-se o necessário
       P.R.I.C.        Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 9 8 0 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:ALDEGILSON DA SILVA PACHECO VITIMA:M. C.
G. S. . 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO DE BAGRE Processo:
0011498-09.2017.8.14.0010 DESPACHO          Vistos etc.          Cumpra-se como requer o Ministério
Público na manifestação retro.          Cumpra-se.          Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes
Torres de Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 0 6 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 13/11/2019---FLAGRANTEADO:EDILENO ARAGAO DA SILVA
FLAGRANTEADO:PATRICK AMORAS SOARES VITIMA:P. C. S.  VITIMA:C. M. F.  AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA BREVES. Fls. ESTADO DO PARÁ -
PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO
JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo nº. 0011706-22.2019.8.14.0010 DECISÃO     Vistos etc.
    Compulsando os autos, verifico que os autuados EDILENO ARAGÃO DA SILVA e PATRICK AMORAS
SOARES foi preso em 31/10/2019, em razão da sua prisão em flagrante pela suposta prática do crime
disposto no art. 157, §2º, INCISO II e §2ºA, inciso I, do CPB e art. 244-B do ECA.     Na ocasião da análise
do flagrante, foi concedida a liberdade provisória com fiança arbitrada em meio salário mínimo e aplicação
de medidas cautelares diversas da prisão.     Ocorre, que desde a data da concessão da liberdade
provisória com fiança até o presente momento, o autuado PATRICK AMORAS SOARES não pagou a
fiança arbitrada, configurando, assim, sua provável hipossuficiência.     Dispõe o art. 325, §1º, inciso I e art.
350, ambos do CPP que: ¿Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos
seguintes limites: (..) § 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser: I -
dispensada, na forma do art. 350 deste Código (..) Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz,
verificando a situação econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às
obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas cautelares, se for o caso.¿
(grifei e sublinhei)     Ante o exposto, diante da provável hipossuficiência do requerente, DISPENSO a
fiança arbitrada em face de PATRICK AMORAS SOARES, com fulcro no art. 325, §1º, inciso I e art. 350,
ambos do CPP, fincando o mesmo sujeito as determinações constantes na decisão de f. s/n do expediente
de flagrante, bem como se comprometer a não se envolver em novos ilícitos.     O autuado deverá
comparecer no Fórum, no primeiro dia útil seguinte da sua liberação, para prestar compromisso,
SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO TERMO DE COMPROMISSO NESSE SENTIDO, ficando
advertido de que o descumprindo das obrigações ensejará a DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA,
nos termos do art. 312, parágrafo único do CPP.     OFICIE-SE o Comando da Polícia Militar e Civil desta
Comarca, para que tome ciência da presente decisão, devendo comunicar este juízo no caso de
constatação de descumprimento das medidas cautelares impostas aos autuados.     Esta Decisão serve
como ALVARÁ DE SOLTURA, se por outro motivo não estiver preso.     OFICIE-SE a Superintendência da
Polícia Civil do Marajó acerca da certidão retro.     Servirá a cópia desta decisão como
MANDADO/OFÍCIO.     Ciência ao Ministério Público, ao custodiado e à Defesa.     P. R. I. Cumpra-se com
urgência.     Expeça-se o necessário.     Breves, 13 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena
Juiz de Direito 2 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 0 3 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Carta
Precatória Criminal em: 13/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE
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PORTEL REU:LEONARDO FARIAS DA SILVA E OUTROS TESTEMUNHA:R. M. S. . ESTADO DO PARÁ
- PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO
JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo n.º 0011903-74.2019.8.14.0010 DECISÃO         Vistos os autos.         À
Secretaria, identifique-se os presentes autos com a ¿fita branca¿ e a ¿fita vermelha¿, correspondente,
respectivamente, a autos de carta precatória e réu preso, bem como, trate com a devida urgência.
        DESIGNO audiência para o dia 21/11/2019 as 11:00 horas, para realização do ato deprecado.
        AUTORIZO o cumprimento da presente decisão durante o plantão judiciário, caso seja necessário.
        À Secretaria, expeça-se o necessário, bem como, proceda-se as intimações e requisições
necessárias.         Oficie-se o Juízo Deprecante acerca desta decisão e designação da audiência.
        Intime(m)-se a(s) testemunha(s)/parte(s) a ser(em) inquirida(s).         Servirá a cópia desta decisão
como mandado/ofício.         P. R. I. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.         Dê-se ciência ao Ministério
Público.         Dê-se ciência à Defesa.         Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena
Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 6 3 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---VITIMA:N. C. P. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES DEAM ACUSADO:DOMINGOS
BARBOSA DOS SANTOS. Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE REPRESENTAÇÃO DE
MEDIDA PROTETIVA Processo: 0011963-47.2019.8.14.0010 DECISÃO        Vistos etc.        Cuida-se de
Representação de Medida Protetivas em favor de NATALIA CAVALCANTE PACHECO, suposta vítima de
violência doméstica, no que dispõe a Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), tendo como acusado o sr.
DOMINGOS BARBOSA DOS SANTOS.        Narra(m) a(s) vítima(s) que o representado praticou violência
doméstica e/ou familiar, nos termos do art. 7º, da Lei nº 11.340/06 (Lei maria da Penha), se fazendo
necessária a adoção de medidas protetivas para prevenir novos episódios de violência ou, quiçá, um
resultado indesejado ainda pior.        A(s) vítima(s) teme(m) pela sua integridade física, emocional e
psicológica, solicitando a aplicação das medidas protetivas.        Com o pedido foi apresentado
documentos, em especial, os requisitados no art. 12, §1º da Lei 11.340/06.        Vieram os autos
conclusos.        É o, sucinto, Relatório.        Decido.        Medidas cautelares autônomas diversas da prisão
devem ser aplicadas quando forem necessárias para aplicação da lei penal, para a investigação ou
instrução criminal ou para evitar a prática de novas infrações penais (art. 282, caput, I do CPP).        Como
estabelecido em diversas medidas cautelares, o requisito básico para a decretação está condicionado à
presença do fumus comissi delicti e do periculum in mora.        O fumus comissi delicti é entendido como a
plausibilidade de que se trata de um fato criminoso, constatada por meio de elementos de informação que
configure a presença da prova da materialidade e de indícios de autoria do delito.        O periculum in mora
é entendido como o prejuízo na demora da prestação da medida pleiteada.        Conforme depreende-se
do expediente da autoridade policial, os depoimentos da vítima expõem a conduta do acusado e das
agressões deste, dentro do que preceitua a Lei nº 11.340/06. Além do laudo de lesão corporal.        Nesse
sentido, é evidente a necessidade da adoção da medida cautelar, do contrário, a Lei Maria da Penha
perderia muito de seu sentido, que é, justamente, intensificar a repressão/punição nos casos de violência
doméstica, visando a uma profilaxia nessas situações.        Considera-se que, neste momento, a palavra
da vítima possui especial relevância, portanto, faz-se mister a aplicação das medidas protetivas, presentes
os requisitos do fumus comissi delicti frente materialidade e de indícios de autoria do delito, apontados
pela vítima e do periculum in mora frente ao receio da prática de novas infrações penais.        Em que pese
a aplicação da medida protetiva, não se demonstra prejuízo para as partes, ao contrário, somente o
objetivo cristalino de resguardar a integridade dos envolvidos, uma vez que o magistrado pode revogar a
medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem, tudo, conforme inteligências do art. 282, § 5º do CPP.
       A legitimidade ativa para a promoção das medidas cautelares cabe, diante do CPP: ¿Art. 282. As
medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: (..) §2º As medidas
cautelares serão decretadas pelo Juiz, de ofício ou a requerimento das partes ou, quando no curso da
investigação criminal, por representação da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério
Público.¿      No que tange as Medidas Protetivas cabe, frente a Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha): ¿Art.
12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro da ocorrência,
deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles
previstos no Código de Processo Penal: (..) III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
expediente apartado ao juiz com pedido da ofendida, para concessão de medidas protetivas de urgência.¿
       Diante do exposto, com fundamento no arts. 282, §2º e 319 do CPP e arts. 19, 22, 23 e 24 da Lei

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2827



11.340/06, DEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA PROTETIVA, determinando ao sr. DOMINGOS BARBOSA
DOS SANTOS o I - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; II - que não se
aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemunhas a uma distância menor que 100 metros; III -
que evite frequentar os mesmos lugares que a vítima esteja, a fim de preservar a integridade física e
psicológica da ofendida; IV - que evite contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer
meio de comunicação, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO TERMO DE COMPROMISSO NESSE
SENTIDO, ficando advertido de que o seu não cumprimento poderá acarretar na decretação de prisão
preventiva, nos termos do art. 282, §4º e 312, parágrafo único, ambos do CPP.        No caso de existência
de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência não se estendem
aos filhos, devendo o contato com estes ser intermediado por um terceiro, exceto se existente
determinação judicial em sentido contrário. Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria
em juízo competente para pleitear prestação de alimentos provisionais e restrição ou suspensão do direito
de visita.        CITE-SE o requerido para, querendo, contestar o presente feito cautelar, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela requerente.        A presente
cautelar terá eficácia limitada ao prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da efetiva citação/intimação
do réu desta decisão, findo o qual a requerente deverá comparecer na Secretaria Judicial para informar a
necessidade de sua manutenção, sob pena de ficar subtendido sua falta de interesse.        DÊ-SE vistas
dos autos ao Ministério Público para que se manifeste, nos termos do art. 18, inciso III da lei nº 11.340/06.
       NOTIFIQUE-SE a vítima, da presente decisão, nos termos do art. 21 da Lei nº 11.340/06.        OFICIE-
SE à Autoridade Policial para que remeta o inquérito pertinente a presente representação, com suas
conclusões, ao juízo, caso ainda não tenha sido feito.        OFICIE-SE o Comando da Polícia Militar e Civil
desta Comarca, para que tome ciência da presente decisão, devendo comunicar este juízo no caso de
constatação de descumprimento das medidas cautelares impostas ao acusado.        À SECRETARIA,
quando o inquérito policial do presente caso for remetido, proceda-se o apensamento dos presentes autos
de medida cautelar aos autos do inquérito, caso ainda não tenha sido feito.        CIÊNCIA à Autoridade
Policial, o Ministério Público, a Defesa/Defensoria Pública e à vítima.        AUTORIZO o cumprimento da
presente decisão durante o Plantão Judiciário.        Serve o presente, por cópia, como MANDADO/OFÍCIO.
       INTIME-SE o acusado da presente decisão.        CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.        EXPEÇA-SE o
necessário.        P. I. C.        Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular Página 0 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 8 3 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---VITIMA:R. F. G. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES DEAM ACUSADO:ADRIANO DA
SILVA GOMES. Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE REPRESENTAÇÃO DE MEDIDA
PROTETIVA Processo: 0011983-38.2019.8.14.0010 DECISÃO        Vistos etc.        Cuida-se de
Representação de Medida Protetivas em favor de RAIMUNDA FERREIRA GOMES, suposta vítima de
violência doméstica, no que dispõe a Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), tendo como acusado o sr.
ADRIANO DA SILVA GOMES.        Narra(m) a(s) vítima(s) que o representado praticou violência
doméstica e/ou familiar, nos termos do art. 7º, da Lei nº 11.340/06 (Lei maria da Penha), se fazendo
necessária a adoção de medidas protetivas para prevenir novos episódios de violência ou, quiçá, um
resultado indesejado ainda pior.        A(s) vítima(s) teme(m) pela sua integridade física, emocional e
psicológica, solicitando a aplicação das medidas protetivas.        Com o pedido foi apresentado
documentos, em especial, os requisitados no art. 12, §1º da Lei 11.340/06.        Vieram os autos
conclusos.        É o, sucinto, Relatório.        Decido.        Medidas cautelares autônomas diversas da prisão
devem ser aplicadas quando forem necessárias para aplicação da lei penal, para a investigação ou
instrução criminal ou para evitar a prática de novas infrações penais (art. 282, caput, I do CPP).        Como
estabelecido em diversas medidas cautelares, o requisito básico para a decretação está condicionado à
presença do fumus comissi delicti e do periculum in mora.        O fumus comissi delicti é entendido como a
plausibilidade de que se trata de um fato criminoso, constatada por meio de elementos de informação que
configure a presença da prova da materialidade e de indícios de autoria do delito.        O periculum in mora
é entendido como o prejuízo na demora da prestação da medida pleiteada.        Conforme depreende-se
do expediente da autoridade policial, os depoimentos da vítima expõem a conduta do acusado e das
agressões deste, dentro do que preceitua a Lei nº 11.340/06. Além do laudo de lesão corporal.        Nesse
sentido, é evidente a necessidade da adoção da medida cautelar, do contrário, a Lei Maria da Penha
perderia muito de seu sentido, que é, justamente, intensificar a repressão/punição nos casos de violência
doméstica, visando a uma profilaxia nessas situações.        Considera-se que, neste momento, a palavra
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da vítima possui especial relevância, portanto, faz-se mister a aplicação das medidas protetivas, presentes
os requisitos do fumus comissi delicti frente materialidade e de indícios de autoria do delito, apontados
pela vítima e do periculum in mora frente ao receio da prática de novas infrações penais.        Em que pese
a aplicação da medida protetiva, não se demonstra prejuízo para as partes, ao contrário, somente o
objetivo cristalino de resguardar a integridade dos envolvidos, uma vez que o magistrado pode revogar a
medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem, tudo, conforme inteligências do art. 282, § 5º do CPP.
       A legitimidade ativa para a promoção das medidas cautelares cabe, diante do CPP: ¿Art. 282. As
medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: (..) §2º As medidas
cautelares serão decretadas pelo Juiz, de ofício ou a requerimento das partes ou, quando no curso da
investigação criminal, por representação da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério
Público.¿      No que tange as Medidas Protetivas cabe, frente a Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha): ¿Art.
12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro da ocorrência,
deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles
previstos no Código de Processo Penal: (..) III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
expediente apartado ao juiz com pedido da ofendida, para concessão de medidas protetivas de urgência.¿
       Diante do exposto, com fundamento no arts. 282, §2º e 319 do CPP e arts. 19, 22, 23 e 24 da Lei
11.340/06, DEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA PROTETIVA, determinando ao sr. ADRIANO DA SILVA
GOMES. I - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; II - que não se aproxime
da ofendida, de seus familiares e das testemunhas a uma distância menor que 100 metros; III - que evite
frequentar os mesmos lugares que a vítima esteja, a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida; IV - que evite contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicação, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO TERMO DE COMPROMISSO NESSE
SENTIDO, ficando advertido de que o seu não cumprimento poderá acarretar na decretação de prisão
preventiva, nos termos do art. 282, §4º e 312, parágrafo único, ambos do CPP.        No caso de existência
de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência não se estendem
aos filhos, devendo o contato com estes ser intermediado por um terceiro, exceto se existente
determinação judicial em sentido contrário. Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria
em juízo competente para pleitear prestação de alimentos provisionais e restrição ou suspensão do direito
de visita.        CITE-SE o requerido para, querendo, contestar o presente feito cautelar, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela requerente.        A presente
cautelar terá eficácia limitada ao prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da efetiva citação/intimação
do réu desta decisão, findo o qual a requerente deverá comparecer na Secretaria Judicial para informar a
necessidade de sua manutenção, sob pena de ficar subtendido sua falta de interesse.        DÊ-SE vistas
dos autos ao Ministério Público para que se manifeste, nos termos do art. 18, inciso III da lei nº 11.340/06.
       NOTIFIQUE-SE a vítima, da presente decisão, nos termos do art. 21 da Lei nº 11.340/06.        OFICIE-
SE à Autoridade Policial para que remeta o inquérito pertinente a presente representação, com suas
conclusões, ao juízo, caso ainda não tenha sido feito.        OFICIE-SE o Comando da Polícia Militar e Civil
desta Comarca, para que tome ciência da presente decisão, devendo comunicar este juízo no caso de
constatação de descumprimento das medidas cautelares impostas ao acusado.        À SECRETARIA,
quando o inquérito policial do presente caso for remetido, proceda-se o apensamento dos presentes autos
de medida cautelar aos autos do inquérito, caso ainda não tenha sido feito.        CIÊNCIA à Autoridade
Policial, o Ministério Público, a Defesa/Defensoria Pública e à vítima.        AUTORIZO o cumprimento da
presente decisão durante o Plantão Judiciário.        Serve o presente, por cópia, como MANDADO/OFÍCIO.
       INTIME-SE o acusado da presente decisão.        CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.        EXPEÇA-SE o
necessário.        P. I. C.        Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de
Direito Titular Página 0 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 0 2 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Carta
Precatória Criminal em: 13/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE
PORTEL ACUSADO:GIOVANI BRABO FERREIRA TESTEMUNHA:MARLON ROCHA DOS SANTOS.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES
E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo n.º 0012002-44.2019.8.14.0010 DECISÃO         Vistos
etc.         À Secretaria, identifique-se os presentes autos com a ¿fita branca¿ correspondente a carta
precatória, bem como, trate com a devida urgência.         Compulsando os autos, verifico que se trata de
Carta Precatória com finalidade de oitiva/inquirição de testemunha/vítima/réu, todavia, não consta
informação de que se trata de processo com ¿réu preso¿ ou ¿adolescente internado¿.         Ante o
exposto, considerando a grande demanda processual deste Juízo, DESIGNO audiência para o dia
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04/03/2020 as 13:45 horas, para realização do ato deprecado.         AUTORIZO o cumprimento da
presente decisão durante o plantão judiciário, caso seja necessário.         À Secretaria, expeça-se o
necessário, bem como, proceda-se as intimações e requisições necessárias.         Oficie-se o Juízo
Deprecante acerca desta decisão e designação da audiência.                 Int ime(m)-se a(s)
testemunha(s)/parte(s) a ser(em) inquirida(s).         Servirá a cópia desta decisão como mandado/ofício.
        P. R. I. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.         Dê-se ciência ao Ministério Público.         Dê-se ciência
à Defesa.         Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 0 9 5 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO 
DENUNCIADO:ENDERSON PINHEIRO DE AZEVEDO Representante(s):  OAB 23669 - TYAGO FELIPE
CÂMARA DE ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 3764 - VIVALDO MACHADO DE ALMEIDA (ADVOGADO)  
VITIMA:A. B. F.  DENUNCIADO:SANDRIANE CUNHA CORREA Representante(s):  OAB 9364 - CLAUDIO
GEMAQUE MACHADO (ADVOGADO)  OAB 25964 - MARCELA DA SILVA GEMAQUE (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:DANIEL BARROS SOARES VITIMA:S. C. F.  VITIMA:W. C. F. . AUDIÊNCIA Número do
Processo: 0016095-84.2018.814.0010 Natureza: ROUBO MAJORADO Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL Acusado: ENDERSON PINHEIRO DE AZEVEDO DANIEL BARROS SOARES SANDRIANE
CUNHA CORREA Vítima: STEFANI DA CUZ FERREIRA ADENILSON BALIEIRO FERREIRA WIDSON
DA CRUS FERREIRA FABIANO DEMES SOARES Data: 12 de novembro de 2019 Hora: 09h30min. Juiz
Titular: ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Local: Sala de audiências da 1ª Vara da Comarca de
Breves PRESENTES Juiz de Direito: ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Promotor de Justiça:
VANESSA GALVÃO HERCULANO Advogado: CLAUDIO GEMAQUE OAB/PA 2364 Advogado: TYAGO
FELIPE CAMARA OAB/PA 23.669 Iniciada a audiência às 11h00min, feito o pregão, responderam os
advogados Tyago Felipe OAB/PA 2.669 pela Defesa de Enderson. NÃO respondeu a acusada
SANDRIANE, porquanto custodiada em Belém e não foi apresentada a este juízo por falta de escolta
policial, conforme informação contida no Oficio 03278/2019-DEC/SUSIPE/PA, respondeu seu advogado
Dr. Claudio Gemaque OAB/PA 9364. PELO MM juiz foi dito que, DIANTE da ausência da acusada restou
prejudicada a realização do ato, uma vez que falta apenas seu interrogatório para a conclusão da
instrução processual. DELIBERAÇÃO: 1- O Oficio de fl. 264 informa que a acusada SANDRIANE não foi
apresentada à esta audiência por falta de escolta policial, restando assim prejudicada a realização do ato.
2- REMARCO A AUDIÊNCIA PARA O DIA 20/11/2019, às 13h00min. 3- À Secretaria, considerando que
tem se tornado rotineira a ?não apresentação? dos presos custodiados na capital do Estado do Pará
perante o Juízo de Breves, a exemplo disso a custodiada SANDRIANE CUNHA CORREA não foi
apresentada para a audiência designada para hoje, DETERMINO que o requerimento da
denunciada/custodiada para a audiência seja feito com a advertência ao Diretor do Estabelecimento Penal
e ao Superintendente da SUSIPE, que a não apresentação da presa na audiência poderá acarretar
instauração de inquérito policial em face do diretor e do superintendente pelo crime de prevaricação (art.
319 do CPB) e desobediência (art. 330 do CPB), vistas dos autos ao Ministério Público para apuração de
eventual improbidade administrativa por parte do Diretor e do Superintendente e, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais, a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (art.
77, §2º do NCPC aplicado supletiva/subsidiariamente); DETERMINO a expedição de OFÍCIO ao
Presidente do TJE/PA para solicitar providências junto ao Governo do Estado do Pará, OFÍCIO à
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior e ao Grupo de Monitoramento e Fiscalização de presos
? GMF para ciência e as providências pertinentes. PRESENTES INTIMADOS. Nada mais havendo, o Juiz
mandou encerrar o presente termo, que segue assinado por todos os presentes. Eu, Claudiane Silva
(___________), escrevente ad hoc, digitei e conferi o presente termo. Juiz de Direito:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r a  d e  J u s t i ç a :
_________________________________ Defensor Público_____________________________________
A d v o g a d o  C l a u d i o  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  T y a g o
_____________________________________ 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 6 1 6 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BREVES DEAM VITIMA:S. M. P. B.  AUTOR DO
FATO:PEDRO BASTOS DA CRUZ. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES E DO TERMO JUDICIARIO
DE BAGRE Processo: 0016616-63.2017.8.14.0010 DESPACHO          Vistos etc.          Oficie-se a
autoridade policial competente, requerendo informações do Inquérito Policial, no prazo de 30 (trinta) dias.
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         Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e dê-se vista ao Ministério Público.
         Cumpra-se.          Breves, 12 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de Lucena Juiz de Direito
Titular 
P R O C E S S O :  0 0 9 4 6 3 6 3 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENGUELLYES TORRES DE LUCENA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---ACUSADO:RAIMUNDO JOSE DA SILVA BAIA
VITIMA:A. C. O. E.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. 1ª Vara da Comarca de Breves Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES
E DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE Processo n.º 0094636-39.2015.8.14.0010 DECISÃO         Vistos
os autos.         Diante da manifestação retro do Ministério Público, proceda-se a notificação (art. 55, da Lei
nº 11.343/06) ou citação (art. 396 do CPP), conforme o caso, por edital do réu RAIMUNDO JOSÉ DA
SILVA BAÍA, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 361 do CPP.         Transcorrido in albis o
prazo supracitado, devidamente certificado pela Secretaria Judicial, sem que o réu se apresente, requeira
patrocínio da Defensoria Pública e/ou constitua advogado particular, suspendo o processo e o prazo
prescricional para RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA BAÍA, com base no art. 366 do CPP.         Apesar de
acreditar que a antecipação da produção da prova testemunhal constitui sempre medida recomendável em
situações como a destes autos, deixo de ordená-la, à falta de elemento concreto que a autorize, nos
termos do enunciado do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 455 - STJ).         A decisão que determina
a produção antecipada de provas com base no art. 366 do CPP deve ser concretamente fundamentada,
não a justificando unicamente o mero decurso do tempo.         Acautelem-se os autos em secretaria,
atentando-se para o fato de que o período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo
da pena cominada (Súmula 415 do STJ).         Transcorrido o prazo, sem o comparecimento do acusado
ou de informações de sua localização, retornem os autos conclusos para análise da prescrição.
        Expeça-se o necessário.         P. I. C.         Breves, 11 de novembro de 2019. Enguellyes Torres de
Lucena Juiz de Direito Titular 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 6 6 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: J. R. B. S.  
VITIMA: T. F. C.  
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 4 4 8 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: O. E.  
ACUSADO: R. R. S.  
AUTOR: M. P. E.  
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 0 4 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. P. C.  
REQUERIDO: J. O. P.  
REQUERIDO: R. M. C.  
INTERESSADO: A. O. P. E. O.  
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 0 4 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. P. C.  
REQUERIDO: J. O. P.  
REQUERIDO: R. M. C.  
INTERESSADO: A. O. P. E. O.  
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 3 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTORIDADE POLICIAL: A. S.
V.  
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 8 2 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---JUIZO DEPRECANTE: J. D. V. I.
E. J. C. S. A.  
PROMOTOR(A): M. P. E. A.  
ADOLESCENTE: C. F. S.  
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 6 8 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: D. P. C.  
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 7 0 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: D. P. C.  
REPRESENTADO: R. N. N.  
REPRESENTADO: M. K. A. B.  
REPRESENTADO: S. J. P. L.  
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 7 0 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: D. P. C.  
REPRESENTADO: R. N. N.  
REPRESENTADO: M. K. A. B.  
REPRESENTADO: S. J. P. L.  
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 8 5 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTADO: R. V. P.  
AUTOR: D. P. C.  
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 8 4 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---ADOLESCENTE: C. M. F.  
AUTORIDADE POLICIAL: D. P. C. B.  
P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 7 3 4 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTORIDADE POLICIAL: D. V.
M. C. S.
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Proc. nº 0010722-38.2019.814.0010

 
Classe: Ação de Alimentos.

 
Requerente(s): IGOR LEONARD NUNES DA CRUZ.

 
Advogado: RANIER WILLIAM OVERAL - OAB/PA Nº 13.942

 
Requerido(a)(s): LÍVIA KARLENE PEREIRA BASTOS

 
Envolvidos: Luara Sophia Bastos da Cruz e Miguel Leonard Bastos da Cruz

 
DECIS¿O

 
1.                  Defiro a gratuidade processual.

 
2.                  Defiro a tramitaç¿o prioritária, nos termos do art. 1.048, do CPC.

 
3.                  Quanto ao pedido de reduç¿o provisória dos alimentos, DEFIRO-O, pois foi
comprovada a filiaç¿o (fls. 14 e 15), bem como há presunç¿o de capacidade do requerido em arcar
com os alimentos requeridos. Assim fixo os alimentos em 20% (vinte por cento) dos rendimentos
brutos do demandado.

 
4.                  Oficie-se a fonte pagadora para que promova o desconto da pens¿o alimentícia.

 
5.                  Quanto ao pedido de regulaç¿o provisória de visitas, o mesmo será apreciado na audiência
de conciliaç¿o vindoura.

 
6.                  Nos termos do art. 695 do CPC, fica designada audiência de conciliaç¿o para o dia
21/01/2020, às 11:00h, devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus respectivos
advogados/defensor público.

 
7.                  Caso o(s) Requerido(s) n¿o deseje(m) participar da audiência designada, deve(m) informar o
Juízo até 10 (dez) dias antes da audiência acima, estando desde já ciente(s) que passará a fluir o prazo
para apresentar(em) contestaç¿o na data do protocolo da referida petiç¿o ou quando prestar(em) a
informaç¿o na Secretaria do Juízo (art. 335, II e III c/c art. 239, §1º, todos do CPC).

 
8.                  O n¿o comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliaç¿o é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de dois por cento
do valor da causa até 10 (dez) vezes o valor do salário mínimo (art. 355, §8º, c/c 77, §5º, todos do
CPC).

 
9.                  Ficam nomeados como conciliadores os Srs. Davi Santiago Negidio, Danilson Silva de
Oliveira e Cynthia Lorena Brabo de Le¿o.

 
10.               Ficam cientes as partes que podem requerer, conjuntamente, a suspens¿o do processo
enquanto estiverem submetidas a mediaç¿o ou atendimento multidisciplinar ou qualquer outro meio de
soluç¿o consensual de resoluç¿o de conflitos.

 

SECRETARIA DA 2ª VARA DE BREVES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2833



11.               Informo as partes que a conciliaç¿o, a mediaç¿o, o atendimento multidisciplinar ou qualquer
outro meio de soluç¿o consensual de resoluç¿o de conflitos também é garantia de acesso à Justiça,
traduzido em menores custos materiais e emocionais e rápida resoluç¿o dos problemas.

 
12.               Intime-se o Ministério Público quanto à audiência designada e para que intervenha na
condiç¿o de fiscal da ordem jurídica.

 
13.               Intimem-se pessoalmente as partes (por via postal), caso patrocinadas pela Defensoria
Pública (art. 186, §2º, do CPC), ou promova-se a intimaç¿o pelo Diário de Justiça Eletrônico, caso
patrocinadas por advogado particular.

 
Servirá a presente cópia como mandado de citaç¿o/notificaç¿o/intimaç¿o/averbaç¿o/ofício/alvará/pris¿o,
nos termos do Provimento nº 03/2009 da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Cumpra-se.

 
Breves/PA, 14 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves
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Proc. 00080312420198140019

 
AÇÃO: INTERDITO PROIBITORIO

 
REQUERENTE: CONSTRUTORA LTDA

 
ADVOGADO: WALDO FELIPE DE OLIVEIRA (OAB/PA: 27839)

 
REQUERIDO: RONALDO DA COSTA CHUCRE

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
                       Vistos dos autos.

 
                       CONSTRUROCHA LTDA, ajuizou, por meio de advogado particular, AÇ¿O DE INTERDITO
PROIBITÓRIO, em face de RONALDO DA COSTA CHUCRE e Outros, com fundamento nos art. 1.210 e
SS, do Código Civil Brasileiro.  

 
Afirma o Autor, ser proprietário de um terreno situado a margem esquerda da Paralela Jo¿o Coelho,
Ramal de Miribitana, Município de Terra Alta-Pa, contendo 500 lotes distribuídos em 24 quadras, conforme
se faz constar na Certid¿o de Registro de Imóveis e Escritura Pública constante nos autos.

 
Informa, que na data do dia 21 de Outubro de 2019, o Autor foi informado que um grupo de pessoas,
liderado pelo Requerido, encontrava-se dentro de sua propriedade, e que estes estavam colocando
piquetes demarcando determinados espaços com o intuito de invadir a propriedade em quest¿o,
realizando a limpeza da área demarcada para posterior construç¿o de edificaç¿es, apossando-se da
mesma.

 
          Aduz ainda, que além de a área ser registrada em Cartório público da cidade em nome da empresa,
do Ora Requerente, é destinada a venda de lotes para construç¿o de casas do programa "Minha Casa,
Minha Vida" do Governo Federal, sendo construída inicialmente 13 (treze) unidades residências na
referida área.

 
          Requereu ao final a concess¿o da tutela de urgência, prevista no art. 300, do CPC/2015, para
manutenç¿o da posse, bem como ao final a procedência da Aç¿o.

 
                       Ao pedido juntou os documentos de fls. 12/60.

 
                       É o relatório sucinto.

 
                       DECIDO.

 
No presente caso, de acordo com o que foi trazido aos autos, observo que o fatos preenchem todos os
requisitos para que a tutela pretendida lhe seja antecipada, nos termos do que possibilita o artigo 300, do
Novo Código de Processo Civil.

 

COMARCA DE CURUÇÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CURUÇÁ
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A medida cautelar pode ser determinada pelo juiz, no exercício do poder geral de cautela, independente
de requerimento da parte e se destina, constatados o perigo de demora e a fumaça do bom direito, bem
assim o fundado receio de les¿o grave ou de difícil reparaç¿o (art. 297 do CPC/2015).

 
Pois bem, estabelece o art. 561 do Código de Processo Civil/2015 que, para ter o direito a ser mantido na
posse, incumbe ao possuidor provar a sua posse, a turbaç¿o ou o esbulho praticado pelo réu, a data da
turbaç¿o ou do esbulho, bem como a continuaç¿o na posse embora turbada, na aç¿o de manutenç¿o, ou
a perda da posse, na aç¿o de reintegraç¿o.

 
                       Do exame das provas até ent¿o produzidas tenho que a liminar deve ser deferida, visto que
já se entrevêem presentes os requisitos exigidos pelo citado dispositivo legal, com as limitaç¿es, embora,
de início de conhecimento.

 
                       Verifico que a posse do requerente é direta, restando demonstrada pelos documentos de fls.
19 e 25/27 (registro de imóvel), que confirmam a declaraç¿o de que a Requerente é parte legítima para
interpor a presente aç¿o.

 
                       Com efeito, constato que a turbaç¿o se deu há menos de 01 (um mês, conforme noticiado
nos autos.

 
                       Ante o exposto, com fundamento nos arts. 1.210, caput, do Código Civil, e no art. 562, do
Código de Processo Civil/2015, DEFIRO a liminar requerida (Tutela de Urgência), determinando, em
consequência, a expediç¿o de mandado de manutenç¿o do autor na posse do imóvel, que deverá ser
desocupado pelos Requeridos, se ali estiverem ocupando a referida área, a partir da intimaç¿o dos
mesmos, bem como abstenha-se de praticar qualquer ato atentatório a presente determinaç¿o.

 
                       Intime o Autor, através de seu causídico, bem como os Requeridos da presente decis¿o,
cientificando o Requerido de que o prazo para contestar os termos da aç¿o será contado a partir da data
da intimaç¿o, na forma do parágrafo único do art. 564 do Código de Processo Civil/2015, sob pena de
multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), limitando-a em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

 
                       Faça constar do mandado as advertências dos arts. 334 e 344 do Código de Processo
Civil/2015.

 
                       Caso seja necessário, autorizo desde já, a requisiç¿o de força policial para que tal medida
tenha aplicaç¿o concreta em seus efeitos.

 
                       PRI. Cumpra-se.

 
Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO/OFICIO, na forma do provimento 03/2009.
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se.

 
Curuçá/PA, 13 de novembro de 2019.

 
Dr. JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz de Direito, Titular da Comarca de

 

 

 
 

Curuçá e Terra Alta/PA.
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INTIMAÇÃO

 
Proc. 0006910-23.2017.814.0021

 
Classe: ROUBO

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
Réus: WESLLEN CRISTIAN RIBEIRO DA SILVA, FABRICIO CARDOSO ANDRADE

 
A Sua Senhoria

 
DR. ALAN DE SOUZA BARBOSA, OAB/PA - Nº: 20.687.

 
Pelo presente fica(m) Vossa Senhoria(s) INTIMADO(S) a apresentar(em), no prazo legal de 05 (cinco) 
dias, como Patrono(s) do réu(s) acima citado(s), AS ALEGAÇÕES FINAIS, referente aos AUTOS
CRIMINAIS acima mencionados, em tramitação neste juízo.

 
EDI KLEBE MARTINS DA COSTA

 
Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
 
INTIMAÇÃO

 
Proc. 0003762-67.2018.814.0021

 
Classe: HOMICÍDIO QUALIFICADO

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
Réu: DOMÁCIO RODRIGUES DA COSTA

 
A Sua Senhoria

 
Dr. GEORGE DE ALENCAR FURTADO, OAB/PA - Nº: 21.428.

 
Pelo presente fica(m) Vossa Senhoria(s) INTIMADO(S) a apresentar(em), no prazo legal de 05 (cinco) 
dias, como Patrono(s) do réu(s) acima citado(s), AS ALEGAÇÕES FINAIS, referente aos AUTOS
CRIMINAIS acima mencionados, em tramitação neste juízo.

 
EDI KLEBE MARTINS DA COSTA

COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU
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Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
INTIMAÇÃO 
 
                                                           Igarapé-Açu, 14 de novembro de 2019.

 
PROC. Nº 0004732-09.2014.814.0021

 
Ação Ordinária de Cobrança e Incorporação de Adicional de Interiorização com Pedido de Antecipação de
Tutela

 
Requerente: VALDEMIR VIEIRA DA COSTA

 
Requerido: ESTADO DO PARÁ   

 
A Sua Senhoria

 
JOSÉ LINDOMAR ARAGÃO SAMPAIO -  OAB/PA nº 9620.

 
MARCIA SIMONE ARAGÃO SAMPAIO ¿ OAB/PA nº 10.989

 
Pela presente fica Vossa Senhoria INTIMADO do despacho/decisão/sentença exarados nos autos
supracitados por este Juízo, conforme dispositivo/teor que segue:  SENTENÇA: Vistos, etc.            
VALDEMIR VIEIRA DA COSTA, devidamente qualificado, através de advogado particular, ingressou
perante este Juízo com a presente ação ordinária contra o ESTADO DO PARÁ, aduzindo em síntese que
é policial militar, lotado no interior do Estado, atualmente na cidade de Igarapé-Açu, fazendo jus ao
pagamento do adicional de interiorização, conforme lhe garante a Lei Estadual nº 5.652/1991.   Sustenta
que o adicional de interiorização foi regulamentado em lei, e objetiva contra balançar dificuldades inerentes
ao serviço militar prestado no interior do Estado. Aduz que a Consultoria Jurídica da Polícia Militar do
Estado do Pará reconhece o direito ao adicional de interiorização, sustentando a procedência do pedido
em diversos pareceres, mas o Comando Geral não concede o direito ao autor.    Assevera que o Tribunal
de Justiça do Estado tem decidido pela concessão do adicional de interiorização. Requereu a procedência
da ação. Juntou documentos de fls. 06/10. Devidamente citado, o ESTADO DO PARÁ, ofertou
contestação às fls. 15/31. Sustentou que os militares, inclusive o autor, já são beneficiados por uma
gratificação denominada Gratificação de Localidade Especial, prevista na Lei Estadual nº 4.491/73, e
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.461/81, a qual é concedida ao policial militar que esteja
servindo em localidade onde as condições de sobrevivência sejam precárias, pelo aspecto da
insalubridade, do que resulta que tal vantagem tem o mesmo fundamento e base legal que inspirou o
adicional de interiorização. Aduz ainda que apesar de possuírem denominações diferentes, ambas
possuem o mesmo fundamento, a mesma base, já que visam proporcionar melhorias salariais aos
militares que desempenham serviços no interior, em face de condições em que tais atividades são
exercitadas. Aduziu que não há como incorporar ao vencimento do autor o percentual indicado em lei, haja
vista que o mesmo nunca recebeu o referido adicional, conforme indicado na própria petição inicial, não
havendo como perceber o benefício retroativamente.     Em manifestação de fls. 72/76, o autor sustenta
que as razões do contestante não merecem acolhimento e ratifica os termos da inicial. Relatado o feito,
DECIDO. 2. FUNDAMENTAÇÃO

 
DA CONCESSÃO DO ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO.Sustenta o Estado do Pará que o requerente já
recebe a gratificação de localidade especial, vantagem esta que tem o mesmo fundamento e base legal
que inspirou o adicional de interiorização, ou seja, apesar de nomenclaturas diferentes, ambos visam
proporcionar melhorias salariais aos militares que desempenham serviços no interior, em face das
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condições em que tais atividades são exercitadas. Não é preciso fazer muito esforço hermenêutico para
concluir que as vantagens de adicional de interiorização e de gratificação de localidade especial não
possuem a mesma natureza e nem o mesmo fundamento. Hely Lopes Meirelles ensina que: ¿As
gratificações - de serviço ou pessoais - não são liberalidades puras da Administração; são vantagens
pecuniárias concedidas por recíproco interesse do serviço e do servidor, mas sempre vantagens
transitórias, que não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem geram direito subjetivo à
continuidade de sua percepção¿. As gratificações são concedidas pela Administração Pública a seus
servidores em razão das condições excepcionais em que está sendo prestado um serviço (as chamadas
gratificações propter laborem) ou em face de situações individuais do servidor (propter personam),
diversamente dos adicionais, que são atribuídos em face do tempo de serviço (ex facto officii). Daí porque
a gratificação é, por sua natureza, vantagem transitória e contingente. A gratificação é transitória porque
existe enquanto perdurarem as condições anormais em que se realiza o serviço (propter laborem) e
contingente porque via de regra não se incorpora aos vencimentos, porque pagas episodicamente ou em
razão de circunstâncias momentâneas. Os adicionais são vantagens pecuniárias concedidas aos
servidores em razão do tempo de exercício (adicional de tempo) ou em face da natureza peculiar da
função, que exige conhecimentos especializados ou um regime próprio de trabalho (adicional de função).
A Lei Estadual nº 5.652/91 criou o adicional de interiorização devido aos servidores militares estaduais que
prestem serviço nas unidades, sub-unidades, guarnições e destacamentos policiais militares sediados no
interior do Estado, no valor de 50% do respectivo soldo. Tem direito ao adicional os servidores policiais
¿sediados no interior¿. Não há necessidade de que a localidade seja inóspita ou insalubre. A Lei, portanto,
deu ao benefício natureza jurídica de adicional, vantagem permanente, tanto que permitiu em seu artigo
2º, a incorporação da vantagem ao vencimento do servidor policial. A gratificação de localidade especial
prevista no artigo 26 da Lei Estadual 4.491/73 é devida ao policial militar que servir em regiões inóspitas,
seja pelas condições precárias de vida, seja pela insalubridade. Trata-se de vantagem pecuniária
concedida em razão das condições excepcionais em que o serviço é prestado, é transitória e não se
incorpora ao vencimento. Sua natureza jurídica é totalmente diversa da natureza jurídica do adicional.
Apesar de ambas proporcionarem melhorias salariais aos policiais, o adicional de interiorização e a
gratificação de localidade especial não são a mesma coisa nem na sua natureza jurídica (adicional x
gratificação); nem no seu fundamento de fato (prestar serviço em unidade localizada no interior x prestar
serviço em regiões inóspitas e insalubres) e muitos menos em sua base legal (art. 1º, Lei Estadual nº
5.652/1991 x art. 26, Lei Estadual nº 4.491/1973). A gratificação de localidade especial também não
substitui o adicional de interiorização e vice-versa. Uma vez demonstrado que o servidor policial
desempenha suas funções em localidade inóspita, seja pelas condições precárias de vida, seja pela
insalubridade, deverá o mesmo perceber a gratificação. E se esta mesma localidade encontrar-se no
interior do Estado, aquele servidor também terá direito ao adicional interiorização. DO PAGAMENTO DE
VALORES RETROATIVOS E DA PRESCRIÇÃO. O autor comprova estar lotado no interior do Estado do
Pará (fls. 09) e considerando o disposto no art. 1º, da Lei Estadual nº 5.652/1991, o pagamento retroativo
do adicional de interiorização é devido a partir do momento em que a condição para sua percepção foi
implementada, levando-se em consideração o lapso prescricional qüinqüenal regulado pelo Decreto nº
20.910/32. Assim, o autor faz jus apenas aos últimos cinco anos, anteriores ao ajuizamento da ação
(15/10/2014), devendo ser observado que o valor do adicional deve ser de 50% (cinquenta por cento) do
soldo do militar na época em deveria ter sido pago, devidamente corrigido até o efetivo pagamento. Neste
sentido tem decidido a jurisprudência da Corte Estadual: ¿EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. REEXAME
NECESSÁRIO E RECURSOS DE APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE PAGAMENTO DE ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO COM PEDIDO DE VALORES RETROATIVOS E INCORPORAÇÃO DEFINITIVA AO
SOLDO. DO RECURSO INTERPOSTO PELO ESTADO DO PARÁ. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE
ESPECIAL E ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. DIFERENCIAÇÃO. FATOS GERADORES DIVERSOS.
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. PRECEDENTES. PRAZO PRESCRICIONAL A SER APLICADO É O
QUINQUENAL, PREVISTO NO ART.1º DO DECRETO 20.910/32. RECURSO NÃO MERECE
PROVIMENTO. DO RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR. O ART. 5º DA LEI N.º5.652/91
CONDICIONA A CONCESSÃO DO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) ANUAL À
TRANSFERÊNCIA DO SERVIDOR PARA A CAPITAL OU À SUA PASSAGEM PARA A INATIVIDADE, O
QUE NÃO OCORREU NO PRESENTE CASO. EM RAZÃO DA ATUAL SITUAÇÃO DO APELANTE, QUAL
SEJA A DE ATIVO E LOTADO NO INTERIOR DO ESTADO, ESTE DEVE APENAS RECEBER O
ADICIONAL NA PROPORÇÃO DE 50% SOBRE O SEU SOLDO. REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO. RECURSO INTERPOSTO PELO ESTADO DO PARÁ CONHECIDO E IMPROVIDO.
RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA IN
TOTUM. DECISÃO UNÂNIME (REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL N.º 2012.3025476-0.
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RELATORA: DESA. GLEIDE PEREIRA DE MOURA¿. 3. DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL (art. 487, I, do NCPC) formulado por VALDEMIR VIEIRA DA COSTA
, também qualificado, para CONDENAR o ESTADO DO PARÁ, devidamente qualificado:

 
           1. A efetuar o pagamento imediato e mensal do adicional de interiorização no equivalente a 50% do
soldo atual do autor durante o tempo em que servir no interior do Estado; 2. A pagar o adicional de
interiorização retroativo, referente aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação,
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. Condeno o réu ao pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00.  Está o réu isento de custas do processo (emolumentos) por se
tratar de Fazenda Pública. Sentença sujeita ao reexame necessário em razão da iliquidez provisória da
mesma. Assim, após o prazo do recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao eg. Tribunal de Justiça do
Estado do Pará. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Igarapé-Açu, 02 de agosto de 2016.   ANTONIO
CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY- Juiz de Direito Titular da Comarca de Igarapé-Açu - respondendo
pelo Termo de Magalhães Barata.

 
EDI KLEBE MARTINS DA COSTA

 
Diretor de Secretaria  

 
 

 
 
 
INTIMAÇÃO 
 
                                                           Igarapé-Açu, 14 de novembro de 2019.

 
PROC. Nº 0000047-97.2010.814.0021

 
Ação de Obrigação de Fazer

 
Requerente: SORAYA CHRISTINA DE OLIVEIRA MESQUITA

 
Requerido: PREFEITURA DE IGARAPÉ-AÇU   

 
A Sua Senhoria

 
FERNANDO CONCEIÇÃO DO VALE CORREA JUNIOR - OAB/PA nº 7855.

 
ADMIR SOARES DA SILVA ¿ OAB/PA nº 10276.

 
Pela presente fica Vossa Senhoria INTIMADO do despacho/decisão/sentença exarados nos autos
supracitados por este Juízo, conforme dispositivo/teor que segue:  R.H. 1) Diga a parte autora sobre
a contestaç¿o. Int. Em, 16/04/12. Mauricio Ponte Ferreira de Souza-Juiz de Direto da Comarca de
Igarapé-Açu.

 
EDI KLEBE MARTINS DA COSTA

 
Diretor de Secretaria  
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Número do processo: 0800113-09.2019.8.14.0221 Participação: AUTOR Nome: LAURIETE MIRANDA
LOPES Participação: ADVOGADO Nome: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES
DA SILVA OAB: 12614/PA Participação: RÉU Nome: BANCO CETELEM S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: 24532/PAATO ORDINATÓRIO Pelo
presente, fica intimada a parte requerente, através de seu(s)(suas) representante(s) legal(is), para que,
querendo, apresente réplica à contestação.Magalhães Barata, 14 de novembro de 2019.JÂMISSON HELK
FONSECA DE JESUSDiretor de SecretariaConforme art. 1º do Prov. 006/2009-CJCI 

 
 
 
Número do processo: 0800116-61.2019.8.14.0221 Participação: AUTOR Nome: LUCIDALVA LOPES
CORREA Participação: ADVOGADO Nome: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA
LOPES DA SILVA OAB: 12614/PA Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PEATO ORDINATÓRIO
Pelo presente, fica intimada a parte requerente, através de seu(s)(suas) representante(s) legal(is), para
que, querendo, apresente réplica à contestação.Magalhães Barata, 14 de novembro de 2019.JÂMISSON
HELK FONSECA DE JESUSDiretor de SecretariaConforme art. 1º do Prov. 006/2009-CJCI 

 
 
 
Número do processo: 0800134-82.2019.8.14.0221 Participação: AUTOR Nome: MANOEL DO ROSARIO
NEVES Participação: ADVOGADO Nome: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR OAB:
011112/PA Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PEATO ORDINATÓRIO Pelo presente, fica intimada a parte
requerente, através de seu(s)(suas) representante(s) legal(is), para que, querendo, apresente réplica à
contestação.Magalhães Barata, 14 de novembro de 2019.JÂMISSON HELK FONSECA DE JESUSDiretor
de SecretariaConforme art. 1º do Prov. 006/2009-CJCI 

 
 

SECRETARIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE MAGALHÃES BARATA
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PROCESSO Nº 00051104420148140027

 
DEMANDA JUDICIAL: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

 
REQUERENTE: DIVA MARINHO DA SILVA

 
ADVOGADO (S): ALINE TAKASHIMA OAB/PA 15.740-A

 
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO

 
ADVOGADO: FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB/MG 109.730

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé, em decorrência das atribuições que legalmente me são conferidas, que a AUDIÊNCIA
designada para o dia 21/04/2020 não será realizada, posto que a data marcada para o ato judicial em dia
não útil. Todo referido e verdade, e dou fé.

 
Mãe do Rio/PA 14 de novembro de 2019.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Analista Judiciário- Diretor De Secretaria  

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Com fundamento no art. 2º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Provimento 006/2009-CJCI, que
regulamentaram no âmbito estadual o art. 93, XIV, da CR/88 e o art. 152, do NCPC, delegando poderes ao
Diretor de Secretaria para a prática atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, e de
ordem da Exma. Sra. Dra. Helena de Oliveira Manfroi, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Mãe do Rio/PA, sirvo-me do presente ato ordinatório para publicar que foi designado o dia 28/04/2020
as 09:30h, para realização de.

 
Mãe do Rio/PA, 14/11/2019

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Analista Judiciário- Diretor De Secretaria 

 
 

 
 
 
 
Processo nº 00024082820148140027

 

COMARCA DE MÃE DO RIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO
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DEMANDA JUDICIAL: BUSCA E APREENSÃO

 
EXEQUENTE: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS

 
Advogado(s): ACÁCIO FERNANDES ROBOREDO - OAB/SP 89.774

 
EXECUTADO(S): JOSIMAR ALVES DOS SANTOS

 
Advogado(s): XXX

 
DECISÃO

 
Vistos, etc.

 
1.      ACOLHO o pedido de fls. 22 e, por conseguinte, defiro a substituição processual para que passe a
figurar no polo ativo a empresa RIO TIBAGI CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS,
devendo a Secretaria Judicial promover as retificações necessárias junto ao sistema Libra.

 
2.      Após, intime-se a Autora para se manifestar sobre a não localização do Requerido e do bem a ser
apreendido, requerendo o que entender de direito, inclusive a conversão que lhe é facultada pelo art. 4º,
do DL 911/69, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

 
3.      Havendo interesse na conversão para Ação de Execução, deverá atualizar o valor do débito e
promover o recolhimento das custas remanescentes, se houver.

 
Mãe do Rio - PA ¿ PA, 16 de outubro de 2018.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00040888220138140027

 
DEMANDA JUDICIAL: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

 
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.  

 
ADVOGADO: ARMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB/SP 16837-A  MARIA LUCILIA GOMES
OAB/PA 9803-A

 
REQUERIDO:  WISNEI SANTOS BRITO.

 
ADVOGADO:   

 
DESPACHO

 
Vistos, etc.
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1.Intimem-se as partes para dizer quais provas ainda pretendem produzir e indicar os pontos
controvertidos que pretendem ver elucidados, se houver, no prazo de 15 dias.

 
2.Após, conclusos para saneamento do feito.

 
M¿e do Rio-PA, 25 de julho de 2019.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0006437-48.2019.814.0027

 
AÇÃO PENAL ¿ ART. 157, § 2º, II, e §2º - A, INCISO I, DO CPB.

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RÉUS: JULIAN TRINDADE TRAVASSOS e JULIANO TRAVASSOS TRINDADE

 
ADVOGADO: DR. DANILO DE OLIVEIRA SPERLING OAB/PA Nº 27.600

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
                       Vistos,

 
JULIANO TRINDADE TRAVASSOS (vulgo RAVENGA) e JULIAN TRINDADE TRAVASSOS (vulgo
PRETO), já devidamente qualificado nesses autos, por intermédio da Defensoria Pública, preso em
flagrante delito por suposta infraç¿o ao artigo 157, §2°, II e §A, I do CPB c/c Art. 16 da Lei n°: 10.826/03,
requer a revogaç¿o da pris¿o temporária alegando que possui condiç¿es pessoais favoráveis e que n¿o
est¿o presentes os motivos autorizadores para a custódia.

 
 Sustentam que n¿o poderiam ter participado do crime, considerando que no momento do fato estariam
participando de uma festa de aniversário na FAZENDA DO SEU NENÊ MIRANDA, próximo as três pontes,
município de S¿o Miguel do Guamá- PA, para comprovar tais fatos juntou fotos dos réus no local indicado,
e declaraç¿es de testemunhas entre elas JADIANE LIMA COSTA e ANTONIJAILSON DA SILVA, que
declaram que os réus estavam no local da festa entre as 11:00 horas e 13:00 horas.  

 
                       Instado a se manifestar, o douto representante do Ministério Público opinou pelo
deferimento do pedido, pelas raz¿es que enumera em seu parecer, pontuando inclusive a facilidade de
manipulaç¿o das provas fotográficas.

 
                       É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 
                       A liberdade provisória pode ser concedida quando inexistentes os pressupostos
autorizadores da pris¿o preventiva, quais sejam, a garantia da ordem pública ou econômica, por
conveniência da instruç¿o criminal e para garantia de aplicaç¿o da lei penal.

 
Consta dos autos que os acusados foram no dia 09 de julho de 2019, por volta das 12:30 horas, na frente
da Fazenda Pernambuco, às margens da BR -010, M¿e do Rio-PA JULIANO TRINDADE TRAVASSOS e
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JULIAN TRINDADE TRAVASSOS teriam invadido a fazenda da vítima Magno Pereira, e com uso de arma
de fogo, rendido todos os todos que se encontravam no local, deixando-os presos em um quarto.

 
Outrossim, os suspeitos teriam subtraído, documentos, joias, dinheiro e outros bens de uso doméstico,
além de um veículo RANGER que fora encontrado posteriormente no município de S¿o Miguel do Guamá-
PA, já restituído a vítima.

 
Acrescente-se que às vítimas tiveram contato visual com os assaltantes, oportunizando a descriç¿o de
suas características físicas, que somadas ao mondo de operaç¿o do delito levantou suspeitar dos autores
JULIANO TRINDADE TRAVASSOS (vulgo RAVENGA) e JULIAN TRINDADE TRAVASSOS (vulgo
PRETO), além do que, em sede policial, as vítimas reconheceram por meio de fotografias que realmente
seriam os autores do crime praticado na Fazenda Pernambuco no dia 09.07.2019, frisando ainda que
reconhecem sem sobrade dúvidas serem os réus os autores do fato .

 
Em que pese as provas elencadas no pedido, entendo que se tratam de provas precárias e superficiais,
considerando que as testemunhas s¿o amigos dos réus podendo apresentar declaraç¿es tendenciosas,
outrossim, como bem dito o Ministério Público, as fotos apresentadas s¿o facilmente manipuláveis, além
de n¿o terem passado por nenhum tipo de perícia ou certificado de autenticidade, n¿o oferecendo a
higidez necessária para sustentar um álibi substancial.

 
Registre-se, por oportuno, que um relógio marca Technos de propriedade de um dos Ofendidos foi
encontrado na residência dos Réus durante o cumprimento do Mandado de Busca e Apreens¿o, fato que
reforça o reconhecimento feito pelas vítimas e lança sérias dúvidas sobre o álibi apresentado pelos
Indiciados.

 
N¿o se olvide, ainda, que os Indiciados possuem um vasto histórico criminal, com passagens pelos crimes
de tráfico, homicídio entre outros, conforme relatório criminal e certid¿o criminal positiva de ambos os réus
anexa, ressaltando-se que JULIANO foi condenado por este Juízo em dois processos que tramitaram
perante este Juízo, instaurados para apurar dois roubos cometidos contra a loja da Extrafarma nesta
cidade.

 
                       Inegável, portanto, que a liberdade do Postulante ameaça a ordem pública, vez que parece
ter feito dos crimes contra o patrimônio o seu modo de vida.

 
                       Sobre o tema, vejam-se as seguintes decis¿es:

 
Ementa: HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. COAÇ¿O NO CURSO DO PROCESSO. FUMUS COMMISSI
DELICTI E PERICULUM LIBERTATIS EVIDENCIADOS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, QUE IMP¿E
A MANUTENÇ¿O DA SEGREGAÇ¿O CAUTELAR DO PACIENTE. Presentes o fumus commissi delicti e o
periculum libertatis, é cabível a pris¿o preventiva para a garantia da ordem pública, nos termos do art. 312
do CPP. Eventuais condiç¿es favoráveis, como primariedade, n¿o s¿o garantidoras de eventual direito
subjetivo à liberdade se a custódia é recomendada por outros elementos constantes no processo. Estando
a decis¿o do Magistrado a quo devidamente fundamentada, em conformidade com o art. 93, inc. IX, da
Constituiç¿o Federal, n¿o há falar em nulidade. A pris¿o preventiva n¿o é incompatível com o princípio da
presunç¿o de inocência, ainda mais quando calcada em dados concretos, como é a hipótese presente.
N¿o há falar em excesso de prazo na formaç¿o da culpa se as informaç¿es obtidas por meio do sitio do
TJ d¿o conta de que o processo vem tendo regular andamento. HABEAS CORPUS DENEGADO. (Habeas
Corpus Nº 70062243373, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Conrado
Kurtz de Souza, Julgado em 20/11/2014)

 
EMENTA: HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. PRIS¿O PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA EXCEPCIONAL. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DA MEDIDA RESTRITIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. N¿O
CONFIGURADO. CONDIÇ¿ES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. N¿o
há que se falar em constrangimento ilegal se o decreto prisional encontra-se adequadamente
fundamentado, a fim de garantir a ordem pública, estando presente a prova da materialidade e os indícios
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suficientes de autoria. Evidenciada a periculosidade do agente, a pris¿o preventiva é medida que se
imp¿e. As condiç¿es favoráveis do paciente n¿o s¿o suficientes para lhe garantir a liberdade provisória,
mormente quando presentes outras circunstâncias autorizadoras da cautela. Ordem denegada. (TJMG,
HC nº 830688.84.2014.8.1300, Rel. Des. Sálvio Chaves, J. 13/11/2014, P. 20/11/2014).

 
                       Assim, ouso discordar do posicionamento da digna Representante do Ministério Público nos
autos do Pedido de Revogaç¿o da Pris¿o temporária, mas entendo que os fortes indícios que concorrem
contra os Indiciados, aliados aos maus antecedentes criminais desautorizam a concess¿o da liberdade,
eis que as medidas cautelares diversas da pris¿o n¿o se apresentam exiquíveis e suficientes para garantir
a ordem pública.

 
                       A presente decis¿o torna prejudicado os pedidos de revogaç¿o da pris¿o temporária
dos Indiciados, devendo a Secretaria providenciar cópias desta decis¿o e juntá-las aos autos
respectivos.

 
                       Feitas tais consideraç¿es, com fulcro nos arts. 311 e 312, do CPP, CONVERTO EM
PRIS¿O PREVENTIVA a custódia temporária do JULIANO TRINDADE TRAVASSOS (vulgo RAVENGA)
e JULIAN TRINDADE TRAVASSOS (vulgo PRETO), nos termos da fundamentaç¿o, valendo esta
decis¿o como Mandado de Pris¿o.

 
                       Intimem-se e dê-se ciência ao Ministério Público.

 
M¿e do Rio-PA, dia 13 de novembro de 2019.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
Renan Mousinho Risuenho

 
Assessor de Juiz

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00004819520128140027

 
DEMANDA JUDICIAL: AÇAO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

 
REQUERENTE: DIVA MARINHO DA SILVA

 
ADVOGADO (S): ALINE TAKASHIMA OAB/PA 15.740-A

 
REQUERIDO: BANCO GE CAPITAL S/A

 
ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO OAB/PE 23255

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé, em decorrência das atribuições que legalmente me são conferidas, que a AUDIÊNCIA
designada para o dia 21/04/2020 não será realizada, posto que a data marcada para o ato judicial em dia
não útil. Todo referido e verdade, e dou fé.
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Mae do Rio/PA 14 de novembro de 2019.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Analista Judiciário- Diretor De Secretaria  

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Com fundamento no art. 2º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Provimento 006/2009-CJCI, que
regulamentaram no âmbito estadual o art. 93, XIV, da CR/88 e o art. 152, do NCPC, delegando poderes ao
Diretor de Secretaria para a prática atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, e de
ordem da Exma. Sra. Dra. Helena de Oliveira Manfroi, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Mãe do Rio/PA, sirvo-me do presente ato ordinatório para publicar que foi designado o dia 28/04/2020
as 10:00h, para realização de.

 
Mãe do Rio/PA, 14/11/2019

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Analista Judiciário- Diretor De Secretaria 
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Processo:00037828420148140090. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 
REQTE:N ADILSON VIEGAS NUNES ADV DR GLEYDSON ALVES PONTES OAB/PA 12.347 REQDO:
MUNICIPIO DE PRAINHA ¿ PREFEITURA DE PRAINHA SENTENÇAPROCESSO Nº: 0003782-
84.2014.8.14.0090REQUERENTE: ADILSON VIEGAS NUNES REQUERIDO: PREFEITURA DE
PRAINHAVistos, etc.1. Trata-se de aç¿o ordinária com pedido de tutela antecipada ajuizada por ADILSON
VIEGAS NUNES em face do Município de Prainha. Aduz o autor, em síntese, que no dia 13/03/2007, foi
admitido no cargo de PROFESSOR e, no dia 01/03/2011, foi investido no cargo de PEDAGOGO. Em 18
de janeiro de 2014, concluiu curso de pós-graduaç¿o em orientaç¿o escolar, especializaç¿o com carga
horária de 390 (trezentos e noventa) horas, raz¿o pela qual requereu junto à demandada, para ambos os
cargos, o pagamento de gratificaç¿o de titularidade no valor de 10% sobre o salário base, conforme
previsto em lei municipal, no entanto, o benefício n¿o foi concedido pela Administraç¿o, mesmo após
vários requerimentos. Ao final, requereu fosse determinado o pagamento retroativo da mencionada
gratificaç¿o para os dois cargos que acumula. Juntou documentos.Em contestaç¿o a Prefeitura alegou
que desde o mês de novembro de 2014, o requerido teve o pleito atendido, sendo incorporada a
gratificaç¿o ao salário base de pedagogo. Em relaç¿o à gratificaç¿o quanto ao cargo de professor, aduz a
requerida que o autor n¿o faz jus, pois, a lei n¿o permite acumulaç¿o da gratificaç¿o e, ainda, o cargo de
professor nível I n¿o permitiria o pagamento de tal gratificaç¿o, pois a exigência para a investidura era
possuir habilitaç¿o em magistério.O autor apresentou réplica à contestaç¿o, ratificando o direito pleiteado
e alegando que em relaç¿o ao cargo de Pedagogo ainda faltam o pagamento da gratificaç¿o do período
de maio a outubro.As partes dispensaram a produç¿o de outras provas.Vieram conclusos para
sentença.Relatado, passo a fundamentar para decidir.2. N¿o há preliminares a serem apreciadas.A inicial
deve ser julgada procedente.Compulsando os autos constata-se que o requerente ocupa, licitamente, dois
cargos na Administraç¿o municipal, sendo um de professor e um de pedagogo.

 
Em relaç¿o ao cargo de professor, verifica-se que o autor ingressou no serviço público para o cargo de
PROFESSOR NIVEL I, definido pela legislaç¿o municipal como aquele para o exercício da docência na
educaç¿o infantil e séries/anos iniciais do ensino fundamental, sendo exigida habilitaç¿o de magistério
e/ou pedagogia (art. 14, da Lei 035/2012), ou seja, cargo n¿o privativo de graduaç¿o em licenciatura
plena. A mesma lei assegurou ainda o implemento de gratificaç¿o de até 50% para os profissionais de
nível I que posteriormente concluíssem a graduaç¿o (art. 66). Entendo que as gratificaç¿es previstas no
artigo 78 da Lei 035/2012 s¿o destinadas aos cargos privativos de nível superior, uma vez que pós-
graduaç¿o, mestrado e doutorado destinam-se a portadores de graduaç¿o. Ademais, aos cargos de
NIVEL I, em artigo anterior, a lei municipal já confere gratificaç¿o de 50% pela obtenç¿o da graduaç¿o,
aceitar a possibilidade de sobreposiç¿o dos benefícios, seria admitir acumulaç¿o de gratificaç¿es da
mesma natureza (incentivo à qualificaç¿o), prática tida por irregular pela jurisprudência.Os percentuais de
incentivo à qualificaç¿o n¿o poderiam ser acumuláveis, no caso sob análise, aos cargos de nível médio a
lei concede gratificaç¿o de 50% pela obtenç¿o de graduaç¿o e, concedidas as gratificaç¿es previstas no
artigo 78, como já mencionado acima, haveria sobreposiç¿o das gratificaç¿es de mesma natureza,
chegando ao percentual de até 80% sobre o vencimento base, prática contrária aos princípios do direito
administrativo. Entretanto, a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará já pacificou
entendimento segundo o qual ao professor que se adequou às diretrizes nacionais da educaç¿o,
concluindo curso superior, faz jus às gratificaç¿es por titularidade, ainda que tenha ingressado nos
quadros do funcionalismo quando n¿o se exigia nível superior para o Cargo público.Sobre o tema,
colaciono ementa de Mandado de Segurança julgado pelo E. TJ/PA: SECRETARIA DAS CÂMARAS
CÍVEIS REUNIDASCOMARCA DE BELÉM/PAMANDADO DE SEGURANÇA N° 0003049-
63.2015.8.14.0000IMPETRANTE: MARIA ALDA FERREIRA RIBEIROAUTORIDADE IMPETRADA
APONTADA COMO COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇ¿O DO ESTADO DO
PARÁRELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARESMANDADO DE SEGURANÇA ¿
SERVIDOR PÚBLICO ¿ GRATIFICAÇ¿O DE ESCOLARIDADE ¿ OCUPANTE DE CARGO DE
PROFESSOR ASSISTENTE ¿ LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇ¿O NACIONAL ¿ EXIGÊNCIA

COMARCA DE PRAINHA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRAINHA
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CONCOMITANTE DE HABILITAÇ¿O EM NÍVEL SUPERIOR ¿ DIPLOMAS EM LICENCIATURA ¿ ART.
140, III, DA LEI Nº 5.810/94 ¿ POSSIBILIDADE. GRATIFICAÇ¿O DE ESPECIALIZAÇ¿O ¿
POSSIBILIDADE - art. 31, III da LEI ESTADUAL nº 7.442/2010 PRELIMINARES DE INÉPCIA DA
PETIÇ¿O, AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇ¿O PROBATÓRIA,
IMPOSSIBILIDADE DA UTILIZAÇ¿O DO MANDADO DE SEGURANÇA COMO SUBSTITUTIVO DE
AÇ¿O COBRANÇA. REJEITADAS ¿ PREJUDICIAL DE MÉRITO DE DECADÊNCIA ¿ REJEITADA.
SEGURANÇA CONCEDIDA.I-     Previs¿o de nível superior para professores que lecionam no ensino
básico, a teor da Lei de Diretrizes e Bases da Educaç¿o, pagamento da gratificaç¿o de nível superior
devido em face do art. 140, III, da Lei nº 5.810/94, bem como fazem jus a gratificaç¿o de titularidade, no
caso especializaç¿o prevista no art. 31, III da Lei Estadual nº 7.442/2010II-Segurança concedida.Acordam
os Desembargadores componentes das Câmaras Cíveis Reunidas deste Egrégio Tribunal de Justiça do
Pará, à unanimidade, em conceder a segurança, nos termos do voto do Desembargador Relator. Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, 23 de fevereiro de 2016. Relator Exmo. Sr. Des. Leonardo de Noronha
Tavares. Julgamento presidido pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Ferreira Nunes.Belém (PA), 23 de fevereiro de
2016.LEONARDO DE NORONHA TAVARESRELATORAinda sobre o tema, o Acórd¿o nº 100.230, da
lavra da Desembargadora Dahil Paraense de Souza:¿EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.
GRATIFICAÇ¿O DE ESCOLARIDADE. N¿O RECEBIMENTO. PROFESSORAS. PRELIMINARES DE
DECADÊNCIA. PRESCRIÇ¿O E INADEQUAÇ¿O DA VIA ELEITA. REJEITADAS. RESSALVADA A
EXTINÇ¿O DO PROCESSO, SEM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, EM RELAÇ¿O ÀS IMPETRANTES ELZA
MARIA DA COSTA SANTOS E MERIAM QUARESMA JORGE. NO MÉRITO. VIOLAÇ¿O A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. CARACTERIZADO. SEGURANÇA CONCEDIDA.1 - In casu n¿o se caracterizou a
existência de decadência do direito de impetrar o Mandado de Segurança, porque nas relaç¿es de trato
sucessivo, quando n¿o houver sido negado o próprio direito, a les¿o se renova mensalmente. Precedentes
do STJ;2 - No caso analisado, também inexiste prescriç¿o seja pela inocorrência do transcurso do prazo
previsto no Decreto n.º 20.910/32, assim como em decorrência da aplicaç¿o da Súmula n.º 85 do STJ.3 -
N¿o ficou caracterizada a utilizaç¿o do Mandado de Segurança como substituto da aç¿o de cobrança e
inadequaç¿o da via eleita, pois o pedido se restringe a período a partir da impetraç¿o;4 - Processo extinto,
sem resoluç¿o do mérito, em relaç¿o as impetrantes ELZA MARIA DA COSTA SANTOS e MERIAM
QUARESMA JORGE face a ausência de prova pré-constituída.5 - In casu ficou caracterizada a violaç¿o a
direito liquido e certo das demais impetrantes, tendo em vista que a Lei de Diretrizes e Bases da Educaç¿o
(Lei n.º 9.394, de 20.12.2006), que deve ser seguida pelos Estados e Municípios, prevê o nível superior
para os docentes que lecionam no ensino básico, compreendido neste a educaç¿o infantil e 04 (quatro)
primeiras séries do ensino fundamental, ficando caracterizada a presença dos requisitos do art. 140, inciso
III, da Lei n.º 5.810/94 (Regime Jurídico Único);6 - Rejeitadas as preliminares e ressalvada a extinç¿o do
processo, sem resoluç¿o do mérito, em relaç¿o às impetrantes ELZA MARIA DA COSTA SANTOS e
MERIAM QUARESMA JORGE, é concedida a segurança às demais impetrantes, à unanimidade.¿No
mencionado julgado a Exma. Desembargadora Dahil Paraense de Souza assim expôs o entendimento, in
verbis:¿Nesse diapas¿o, n¿o pode ser acolhida à tese de inexistência de exigência de previs¿o legal de
nível superior para o exercício da docência na educaç¿o básica, compreendida nela a educaç¿o infantil e
o ensino fundamental nas 04 (quatro) primeiras séries (1ª a 4ª séries), pois em que pese à lei admitir, por
exceç¿o, a formaç¿o mínima de nível médio, na modalidade normal, também prevê a prioridade para a
formaç¿o de docentes em nível superior, em curso de licenciatura, de graduaç¿o plena, em universidade e
institutos superiores de ensino, ex vi art. 62 da Lei nº. 9.394.Assim, tenho que n¿o é justo, muito menos
razoável, excluir do recebimento da gratificaç¿o de escolaridade os docentes que preenchem o requisito
de nível superior para lecionar a educaç¿o básica (educaç¿o infantil e o ensino fundamental nas 04
primeiras séries), inobstante admitir-se também o nível médio, pois os profissionais de nível superior
apresentam um plus na sua escolaridade, o que indica, em tese, que s¿o profissionais de melhor
qualificaç¿o para o exercício das funç¿es inerentes ao cargo, o que justamente motivou a criaç¿o da
gratificaç¿o de escolaridade, prevista no art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/94.¿ Como constatado, a
jurisprudência paraense pacificou entendimento no sentido de que aos professores, ainda que ocupantes
de cargo de nível médio, que tenha obtido a graduaç¿o, s¿o devidas as gratificaç¿es de titularidade. Deve
este juízo seguir o entendimento já consolidado pelo E. Tribunal de Justiça, contribuindo para a segurança
jurídica e celeridade processual.Em relaç¿o à possibilidade de cumulaç¿o da gratificaç¿o nos dois cargos,
entendo que também é possível. O requerente acumula dois cargos na Administraç¿o municipal de forma
lícita, dentro das possibilidades garantidas constitucionalmente (art. 37, XVI, CF/88), logo, também
acumuláveis os benefícios previstos aos dois cargos. 3 - DispositivoPor todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inserto na inicial, nos termos do art. 487, I, do CPC, para
determinar ao MUNICÍPIO DE PRAINHA que conceda a ADILSON VIEGAS NUNES a gratificaç¿o de
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titularidade por especializaç¿o, no valor de 10% sobre o vencimento base, em ambos os cargos
(PROFESSOR NIVEL I e PEDAGOGO) ocupados pelo requerente.

 
Quanto à gratificaç¿o devida ao cargo de PROFESSOR NÍVEL I, considerando que existia fundada dúvida
sobre a possibilidade de acumulaç¿o do benefício, determino a concess¿o a partir da data da presente
Sentença e n¿o de forma retroativa.

 
A gratificaç¿o devida ao cargo de PEDAGOGO deverá se paga a contar do mês de junho de 2014,
considerando o prazo de até 30 (trinta) dias após o requerimento protocolizado pelo requerente junto à
administraç¿o. Juros de mora aplicados, desde a citaç¿o, segundo o índice de remuneraç¿o da caderneta
de poupança e correç¿o monetária com base no IPCA-E. Conforme decidido pelo STJ em sede de recurso
repetitivo (REsp 1.492.221).Condeno a ré ao pagamento de custas iniciais e honorários sucumbenciais, os
quais fixo em 15% sobre o valor da condenaç¿o, nos termos dos artigos 82, §2º e 85, ambos do CPC
(Sum. 450 STF)Sentença n¿o sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, III, do
CPC.Intime-se a Prefeitura na forma do art. 186 e art. 535 do CPC.Sentença sujeita ao procedimento do
art. 534 do CPC (art. 509, §2º c/c art. 786, ambos do CPC).Após 30 (trinta) dias da intimaç¿o, sem
manifestaç¿o do autor, voltem os autos.Prainha/Pa, 18 de outubro de 2019.P.R.I.SIDNEY POMAR
FALC¿OJuiz de Direito
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Número do processo: 0800487-25.2019.8.14.0124 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA DILSA
SILVA SANTOS Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
DOMINGOS DO ARAGUAIASENTENÇASentença proferida por ocasião do projeto "PÉROLA DO
ARAGUAIA", conforme documento anexado aos autos.Considerando que houve renúncia ao direito de
recorrer, DECLARO o trânsito em julgado da sentença na data em que fora realizado o ato, ficando a
serventia judicial autorizada a expedir tudo o que for necessário para o seu fiel cumprimento.Após a
finalização de todos os cumprimentos, arquivem-se os autos com as cautelas e praxe.São Domingos do
Araguaia, 19 de setembro de 2019.PAMELA CARNEIRO LAMEIRAJuíza de Direito Titular da Comarca de
São Domingos do Araguaia/PA. 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 2 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: Averiguação de Paternidade em:
17/102019 REQUERENTE: N. P. S. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: A. M. S. REQUERIDO: E. F. L. REQUERIDO: E. N. P. S.
REQUERIDO: A. P. S. SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO Vistos os autos. Trata-se de ação de
investigação de maternidade c/c cancelamento de registro, postulada por N.P.D.S. em face de A.M.D.S.
Despacho deferindo os benefícios da gratuidade de justiça, bem como determinado a citação da parte
requerida, às fls. 27. Contestação apresentada pela parte requerida confirmando os fatos da inicial às
fls. 43. A parte autora compareceu pessoalmente a este juízo para informar não possuir mais interesse no
prosseguimento do feito, como se vê na certidão de fls. 50. É o relatório. Decido. Na espécie, verifico que
a parte autora informou não possuir mais interesse no prosseguimento do feito. Neste sentido, não
vislumbro óbices legais ao deferimento do pedido do requerente. Pelo exposto, JULGO EXTINTO o
processo, sem resolução do mérito, para homologar a desistência da ação, com arrimo no art. 485, VIII do
CPC. Fica o requerido obrigado, por ter deflagrado e desistido da presente ação, de acordo com o art. 82
c/c 90 do CPC, ao pagamento das custas processuais finais, verbas que tem a EXIGIBILIDADE
SUSPENSA, pelo prazo de 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa decisão, de acordo
com a previsão do art. 98, § 3º do CPC, FACE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA deferida às fls. 27. Sem
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o cumprimento de todas as
providências pertinentes, arquivem-se os autos. São Domingos do Araguaia/PA, 17 de outubro de 2019
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Juíza de Direito Titular da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA.

 
P R O C E S S O :  0 1 4 4 3 0 6 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: Alimentos em: 01/10/2019
REQUERENTE: R. R. S. REQUERENTE: R. R. S. REQUERENTE: L. R. S. REPRESENTANTE: G. S. R.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO: F. S. Representante(s): OAB 17.750 - LUIS CARLOS CORTES (ADVOGADO) AÇÃO DE
ALIMENTOS PROCESSO Nº 01443069220158140124 REPRESENTANTE LEGAL DA PARTE
REQUERENTE: G.S.R. REQUERIDO: F.D.S. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO Aos 01 (primeiro) dia do mês de outubro de dois mil e dezenove (2019), às13h:30min, na
sala de audiência desta Vara Única de Comarca de São Domingos do Araguaia, onde presente se achava
a MMª. Juíza de Direito Titular Dra. PAMELA CARNEIRO LAMEIRA, comigo, auxiliar judiciária ao final
assinada, foi aberta a audiência, estando, ainda, presentes e ausentes os abaixo destacados: 
PRESENTES: Representante legal da parte Requerente: G.S.R. AUSENTE: Ministério Público: Dra.
Patrícia Pimentel Rabelo Andrade (ofício de justificativa nº 438/2019 MP-PJSDA) Parte Requerida: F.D.S.
Iniciaram-se os trabalhos. Constatou-se ausente o requerido. Contudo, em vista dos autos verifico que o
demandado foi citado às fls.65v, na data de 10/06/2019. Atesto ainda, que o requerido apresentou
contestação às fls. 66/90, momento em que pugnou pela redesignação da audiência ante a falta de
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condições financeiras para deslocar-se até esta Comarca de São Domingos do Araguaia/PA. Verifica-se
também que, em sede de contestação o requerido pugnou pela redução dos alimentos provisórios
arbitrados nestes autos, a fim de seja fixado o percentual de 30% do Salário Mínimo vigente. No curso da
audiência o requerido foi contactado, por meio de telefone nº (066) 99641-5648, ocasião em que confirmou
ao juízo que se responsabiliza em pagar a título de alimentos definitivos em favor dos requerentes a
quantia de R$:400,00(quatrocentos reais). O que foi aceito pela representante legal dos requerentes.
Ainda nesta oportunidade, declarou a representante legal dos requerentes que o alimentante realizou
depósito em conta bancaria, a título de pensão alimentícia, no valor de R$: 400,00 (quatrocentos reais) no
mês de setembro. De início, em que pese a ausência do requerido neste ato, entendo que as partes
conciliaram acerca dos alimentos requeridos na exordial. 1-Assim, o Réu pagará a título de pensão
alimentícia para os menores R.R.D.S., R.R.D.S. e L.R.D.S., o valor 40,08% do salário mínimo que
atualmente corresponde ao valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com vencimento até o dia 20 de cada
mês, mediante depósito bancário em conta da Caixa econômica, Agência 3591, operação 013 Conta
poupança 00038223-4 em nome da Sra. G.S.R., a iniciar no dia 20 deste mês de outubro de 2019; 2-
Embora não tenha feito parte do pedido as partes acordam que a guarda será unilateral na pessoa da mãe
e o direito de visita será livre, podendo o Réu pegar as crianças na residência da mãe mediante prévia
comunicação; 3 - A representante das menores neste ato, a fim de viabilizar o acordo acerca do valor da
prestação alimentícia mensal, considera quitados todos os débitos retroativos; 4 ¿ As partes renunciam ao
prazo recursal. A seguir a MMª. Juíza passou a proferir a seguinte SENTENÇA: Vistos os autos. Trata-se
de ação de alimentos, tendo as partes realizado acordo. Constata-se que o acordo fora aventado pelas
partes voluntariamente, ante a manifestação de concordância da representante legal dos requerentes
quanto ao valor ofertado pelo requerido, nesta audiência, inexistindo qualquer irregularidade no acordado,
tratando-se de objeto lícito, possível e determinado, sendo viável sua homologação. ANTE O EXPOSTO,
nos termos do art. 487, III, ¿b¿ do NCPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo firmado
entre as partes no que se refere à guarda, direito de visitas e ao pagamento de alimentos em favor das
menores. Sem custas e honorários, ante aos benefícios da justiça gratuita que já foi deferida à Requerente
fls14, e ao Requerido, como ora faço mediante a sua postulação oral. Sentença publicada em audiência.
 Por se tratar de solução consensual da controvérsia e por não haver interesse recursal, considero o
trânsito em julgado, após intimação efetiva do requerido. Cientes os presentes. Intime-se os ausentes.
Nada mais havendo mandou a MMª. Juíza encerrar o presente termo, que lido e achado conforme vai
assinado por todos. Eu.........Jacinara Pessoa Ferreira Rodrigues, Auxiliar Judiciária, esta digitei e
subscrevi. São Domingos do Araguaia/PA, 01 de outubro de 2019 PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Juíza
de Direito Titular da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 2 3 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Ação: Alvará
Judicial - Lei 6858/80 em: 04/10/2019---REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO MOREIRA DA SILVA
Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
REQUERIDO: ESPOLIO DE CINCINATO MARQUES RIBEIRO. PROCESSO Nº 00003423620188140124
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO MOREIRA DA SILVA      SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO     MARIA DO SOCORRO MOREIRA DA SILVA ingressou com o presente pedido de Alvará
Judicial para levantamento de valores depositados na conta bancária de seu falecido esposo/companheiro,
Cincinato Marques Ribeiro, mantidas junto ao Banco do Brasil (Ag: 4116-5 Conta Corrente: 5693-6).
    Com a exordial vieram os documentos de folhas 06/27.     Às fls. 33 o Banco Brasil apresentou o saldo
disponível na conta do de cujus.     Renúncia dos demais herdeiros do de cujus, por meio de Escritura
Pública (fls. 38 e 39) e declarações com firma reconhecida (fls. 44/45).     A autora acostou aos autos
documentos fls. 14 sobre os dependentes habilitados do de cujus, junto ao Instituto de Assistência dos
servidores do Estado do Pará-IASEP.     É o relato do necessário.     Constata-se, incialmente, que não há
nos autos interesse de menor, pelo que resta dispensada a intervenção ministerial, nos termos do art. 178
do Código de Processo Civil.     Ab initio, verifica-se, sem maiores digressões, que a parte é legítima,
estando representada por seu patrono, bem como verifico haver interesse processual, consistente na
necessidade e adequação do pedido, estando, portanto, presentes os pressupostos processuais.
    Quanto ao regramento específico do pedido, revela a Lei n.° 6.858/80 que:     ¿Art. 1º. Os valores
devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASE, não recebidos em vida pelos
respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência
Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores
previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.     Art.
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2º - O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao Imposto de Renda e outros tributos,
recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos bancários e de
contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações do
Tesouro Nacional.     A despeito de existirem outros dependentes do de cujus, quais sejam, Cezinanda da
Silva Ribeiro, Silmara da Silva Ribeiro, Sandy da Silva Ribeiro e Cizenando da Silva Ribeiro, inclusive
também habilitados junto ao IASEP, todos renunciaram/cederam suas cotas em favor da requerente
(Docs.de fls. 38/39 e 42/45). Além de que, consta dos autos documento que comprova a existência de
valores retidos, (fls. 33), os quais necessitam da devida autorização judicial para levantamento, sendo,
portanto, plenamente plausível o deferimento do pleito realizado na exordial.     Pelo exposto,
DETERMINO a expedição de ALVARÁ JUDICIAL formulado nos moldes da Lei 6.858/80, em prol da
dependente habilitada perante ao IASEP, Sra. MARIA DO SOCORRO MOREIRA DA SILVA, para receber
junto ao Banco do Brasil (Ag: 4116-5 Conta Corrente: 5693-6), a quantia depositada em nome de
Cincinato Marques Ribeiro, devidamente atualizada até o dia do efetivo resgate.     Sem custas e
honorários.     Expeça-se o Alvará, transcrevendo-se o dispositivo da sentença acima.     Após o
cumprimento com as devidas formalidades legais, arquivem-se os autos.     Publique-se. Registre-se.
Intime-se. São Domingos do Araguaia/PA, 03 de outubro de 2019. PAMELA CARNEIRO LAMEIRA  Juíza
de Direito Titular da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 6 2 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: Execução de Alimentos em: 08/10/2019
EXEQUENTE: W. M. L. REPRESENTANTE: R. M. S. Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) EXECUTADO: W. S. L. Poder Judiciário Tribunal de
Justiça do Estado do Pará SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA PROCESSO N° 0005962-97.2016.8.14.0124
SENTENÇA: Vistos os autos. Trata-se de Ação de Execução de Alimentos interposta por W.M.L. tendo
como representante R.M.D.S., em face de W.D.S.L. Determinada a intimação da representante para
cumprir as diligências do juízo, esta não foi localizada, conforme certidão de fls. 32. É o relato. Passo a
decidir.

 
A inércia da parte autora diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo,
faz presumir desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Dispõe o art. 485, Inciso III do Código de
Processo Civil, que o processo será extinto sem julgamento do mérito, quando o autor abandonar a causa
por mais de trinta dias. Ressalta-se que é dever da parte, nos termos do art. 77, V do Código de Processo
Civil, informar nos autos eventual modificação de endereço, temporária ou definitiva. No caso em tela, o
processo encontra-se paralisado por prazo superior ao legal sem nenhuma manifestação da parte autora.
 Com todos esses fatos, esse juízo está convencido da configuração do abandono da causa por ausência
superveniente de interesse do autor na resolução da lide.  Nesse contexto, a insistência no prolongamento
do feito só irá reforçar a nova tendência de crítica, por ausência de gestão processual, arcada, no sistema
de justiça, apenas pelo Poder Judiciário e, no final, não se alcançaria o fim último que é a resolução de
mérito, já que a falta de interesse, como visto, é que impera no caso.  Nesse sentido, diante do
desinteresse do(s) requerente(s) no prosseguimento normal do processo, deve o Juiz, de Ofício, em
respeito aos Princípios da Razoável Duração da Demanda e da Racional Gestão dos Processos, após as
providências legais já adotadas, determinar a Extinção e Arquivamento do Processo. Diante disso, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, Incisos III e VI do
NCPC. Custas pelo Autor, na forma do art. 485, § 2º do CPC verbas que, no entanto, tem a
EXIGIBILIDADE SUSPENSA, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa decisão, de
acordo com a previsão do art. 98, § 3º do CPC, FACE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.
Descabem honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o cumprimento de todas
as providências pertinentes, arquivem-se os autos. São Domingos do Araguaia-PA, 08 de outubro de
2019. PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Juíza de Direito Titular pela Comarca de São Domingos do
Araguaia/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 1 3 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Ação: Retificação
ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 18/09/2019---REQUERENTE: DANIEL BATISTA DE
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR). PROCESSO: 00023132720168140124 AÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO
EXTEMPORÂNEO REQUERENTE: DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO
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MÉRITO Vistos os autos. DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA promoveu a presente ação de Registro Civil de
nascimento extemporâneo. A parte requerente compareceu na Secretaria deste juízo e informou que não
tem mais interesse no prosseguimento do feito, pois já teria conseguida a lavratura de seu registro civil de
nascimento, como se vê no evento de fls. 39 e 40. É o relatório. Decido. Na espécie, verifico que a parte
autora informou não possuir mais interesse no prosseguimento do feito e, além disso, acostou aos autos
cópia de sua certidão de nascimento, objeto desta ação. A desistência está prevista no art. 200, parágrafo
único do CPC e é causa de extinção do processo sem resolução do mérito, na conformidade do art. 485,
VIII c/c IX do CPC, sendo que para produzir efeitos depende de homologação.  Verifico que descabe
considerar a citação da parte ré e o momento processual admite a providencia acima postulada, na forma
do que prescreve o art. 485, § 4º e § 5º do Código de Processo Civil. Assim, não vislumbro óbices legais
ao deferimento do pedido da Requerente. DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem resolução do mérito, para homologar a desistência da ação, com arrimo no art. 485, VIII do Código de
Processo Civil. Condeno a Autora ao pagamento das custas processuais, na forma do art. 82, § 2º do
Código de Processo Civil, sendo que tal verba tem exigibilidade suspensa em função da GRATUIDADE
DE JUSTIÇA deferida nos autos, na forma do art. 98 e 98, § 3º c/c 99, § 3º, todos do mesmo Diploma
Legal. Descabe arbitramento e condenação no pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais ante
a ausência de litígio. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o cumprimento de todas as providências
pertinentes, arquivem-se os autos, com baixa no sistema. São Domingos do Araguaia/PA, 18 de setembro
de 2019 PAMELA CARNEIRO LAMEIRA   Juíza de Direito Titular da Comarca de São Domingos do
Araguaia/PA.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 1 1 8 3 1 7 8 4 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Ação:
Procedimento Sumário em: 14/11/2019---REQUERENTE:GILVANETE DOS REIS ALVES
Representante(s):  OAB 12543 - CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA. Processo: 0118317-84.2015.8.14.0124 Requerente: GILVANETE
DOS REIS ALVES Requerido: BANCO DO BRASIL S/A Representante(s): OAB 15.201-A ¿ NELSON
WILLIANS FRATONI RODRGUES (ADVOGADO) DESPACHO Uma vez que o requerido efetuou o
depósito de valor (fls. 205/206), libere o montante depositado em favor do(a) promovente e expeça alvará
judiciai para levantamento da quantia depositada em seu favor. Sem prejuízo, intime-se a parte autora,
para manifestação no prazo de 10(dez) dias, de modo que seu silêncio será interpretado como
adimplemento integral do débito, e consequentemente haverá extinção do processo nos termos do art.
924, II, do Código de Processo Civil c/c art. 52, caput, da Lei nº 9.099/95. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique e façam os autos conclusos. Cumpra. São Domingos do Araguaia, 14 de
novembro de 2019. PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Juíza de Direito Titular da Comarca de São Domingos
do Araguaia/PA.                                                             
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PROCESSO 00071028820168140053

 
REQUERENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A

 
ADVOGADO: FABRÍCIO DOS REIS BRANDÃO OAB/PA 11.471

 
REQUERIDO: OTÁVIO CORREIA DO PRADO

 
DESPACHO

 
Considerando a readequaç¿o de pauta, redesigno a audiência para 21/01/2020 às 11 horas e 30 minutos
, nos termos e advertências do ato judicial anterior.

 
Cumpra-se.

 
Cópia desta decis¿o, em via digitalizada, servirá como mandado/ofício.

 
S¿o Félix do Xingu-PA,  31 de julho de 2019.

 
Tainá Monteiro da Costa

 
Juíza de Direito

 
Titular na Comarca de S¿o Felix do Xingu - PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 00093038220188140053

 
REQUERENTE: OSÉIAS SANTIAGO DOS SANTOS e FRANCISCA OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: IVANI DOS SANTOS OAB/TO 1935

 
REQUERIDO: GEOVÂNIO FERREIRA CABRAL

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
Por ora defiro os benefícios da justiça gratuita.

 
Recebo a inicial, por restarem presentes as condiç¿es da aç¿o e os pressupostos objetivos e subjetivos
para o desenvolvimento válido e regular do processo.

 

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO XINGU
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Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, DESIGNO o dia 21 DE JANEIRO DE 2020, às 10:30hs 
para a realizaç¿o de audiência conciliaç¿o, a realizar-se no endereço constante no rodapé.

 
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de
citaç¿o que o(s) requerido(s) poderá(¿o) oferecer contestaç¿o, por petiç¿o, no prazo de 30 (trinta) dias
dias úteis (CPC, artigos 219, 335 e 183, §1º) , cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliaç¿o
ou de mediaç¿o, ou da última sess¿o de conciliaç¿o, quando qualquer parte n¿o comparecer ou,
comparecendo, n¿o houver autocomposiç¿o; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliaç¿o ou de mediaç¿o apresentado pelo(s) requerido(s), quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,
inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composiç¿o consensual);

 
Fica o(a) autor(a) intimado(a) para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicaç¿o
desta decis¿o na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).

 
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o n¿o comparecimento
injustificado do autor ou do(s) requerido(s) à audiência de conciliaç¿o é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revertida em favor do Estado.

 
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)

 
Intime-se a parte autora da presente decis¿o, através do patrono habilitado nos autos, via DJE

 
Cite-se o REQUERIDO.

 
S¿o Félix do Xingu (Pa), 23 de julho de 2019.

 
Publique-se.

 
Cumpra-se.

 
Tainá Monteiro da Costa

 
Juíza de Direito

 
Titular da Comarca de S¿o Félix do Xingu

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 4 6 9 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Execução da
Pena em: 14/11/2019---APENADO:TIAGO MAIOR LIMA PEREIRA. Decisão Recebo a Execução Penal.
Verifique-se a Secretaria o procedimento para migração do presente feito para o SEEU e cumpra-se.
Desde já, pauto audiência admonitória para o dia 14/10/2020, às 11h. Traslade-se cópia da decisão que
declinou a competência para este juízo do feito apenso para o principal. Intime-se o reeducando
pessoalmente (endereço constante no últ imo apenso). Ciência ao MP.  SERVE COMO
OFÍCIO/MANDADO/ATO DE COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 12/11/2019. Tainá Monteiro da
Costa Juíza de Direito. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 0 4 6 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 14/11/2019---REU:GENISCLEIA SILVA DIAS Representante(s):  OAB 20021 -
DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA (DEFENSOR DATIVO)   VITIMA:C. S. R. . SENTENÇA De início, registro
que a sentença cadastrada retro é pertinente a processo diverso, sendo o caso excluí-la dos autos,
devendo a secretaria certificar o ocorrido. I. RELATÓRIO Trata-se de ação penal ajuizada em face do(s)
acusado(s) qualificado nos autos. II. FUNDAMENTAÇÃO Como é sabido, ocorrido o crime, nasce para o
Estado a pretensão de punir o autor do fato criminoso. Essa pretensão deve, no entanto, ser exercida
dentro de determinado lapso temporal que varia de acordo com o crime praticado e a pena a ele
reservada. Transcorrido esse prazo, ocorre a prescrição da pretensão punitiva, ou seja, se a pena não é
imposta ou executada dentro de determinado prazo, cessa o interesse da Lei pela punição, passando a
prevalecer o interesse pelo esquecimento e pela pacificação social. Registre-se que a prescrição também
pode tomar por base a pena em concreto, após a prolatação da sentença e o trânsito em julgado desta
para a acusação, de modo que se verificando de modo antecipado que a pena a ser aplicada ao fato com
seus pormenores ensejaria a prescrição da pretensão punitiva, certo é que se deve avaliar se ainda há
interesse ou condição processual para a sua continuação ação, principalmente no caso de eventual
condenação mínima. Passado tanto tempo, seria necessária a realização da instrução para o caminho até
a sentença, mesmo sabendo que em caso de eventual condenação a prescrição será certa? Os
pressupostos que caracterizam os Princípios da Eficiência e da Razoabilidade Constitucionais acenam que
não. Assim, restando claro que a perspectiva in concreto enseja a finalização através de sentença e a
posterior extinção da pretensão punitiva estatal através da prescrição tomando por base a pena em
concreto, vê-se que é manifesta a falta de interesse processual superveniente nos presentes autos, ou
seja, desenha-se neste quadro nítida a figura da prescrição em perspectiva no caso concreto. Frise-se que
a prescrição em matéria criminal é matéria de ordem pública, devendo ser decretada de ofício ou a
requerimento das partes, em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do CPP.  III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO(S) ACUSADO(S) QUALIFICADO NA
DENÚNCIA, verificado que, se instruído o feito, a pena in concreto aplicada ao réu(s) estará
irremediavelmente prescrita. Considerando a inexistência de interesse recursal, bem como de prejuízo
para acusado, determino a intimação deste por publicação/edital, suprido com a publicação da presente
sentença. Ciência ao MP. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. Arquive-se, ainda,
eventuais feitos apensos acessórios. Serve o presente como mandado/ofício/edital/ato de comunicação.
São Félix do Xingu/PA, 12/11/2019 Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 4 7 7 7 2 0 0 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 6 5 2 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: OUTRAS
em: 14/11/2019---REQUERIDO:INSS REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE LIMA
Representante(s): LUIZ HENRIQUE MILARE DE CARVALHO MARCELO TEODORO DA SILVA
(ADVOGADO)  . Despacho 1-     Intime-se pessoalmente a requerente para impulsionar o feito, nos termos
do despacho de fl. 188, sob pena de extinção. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE
COMUNICAÇÃO.   São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de
Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 8 8 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:LEOZIR DAMACENO AUTOR DO FATO:QUIRINO
ROCHA DE SANTANA AUTOR DO FATO:ELCIO DE SOUZA CHAGAS VITIMA:W. R. O. . Processo -
0002088-55.2018.8.14.0053 DESPACHO DESIGNO audiência preliminar para oferecimento de transação
penal para o dia 13/04/2020 às 10 horas e 20 minutos, a realizar-se no endereço constante no rodapé.
Intimem-se pessoalmente o(s) réu(s). Dê ciência ao Ministério Público. Cumpra-se, expedindo-se os
mandados, ofícios e cartas precatórias, se necessário. Cópia desta decisão, em via digitalizada, servirá
como mandado/ofício. São Félix do Xingu-PA, 14 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de
Direito Comarca de São Félix do Xingu - PA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 9 2 6 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 8 0 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
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Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL ENVOLVIDO:JOSE ALCEMINO DE MORAES Representante(s):  OAB 13218-A - LUIZ
HENRIQUE MILARE DE CARVALHO (ADVOGADO)  PAULO FERREIRA CARVALHO ( ADVOGADO)
REQUERENTE:CELINA BENTO DE MORAES. Despacho 1-     Intime-se pessoalmente a requerente para
impulsionar o feito, nos termos do despacho de fl. 83, sob pena de extinção. SERVE O PRESENTE
COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO.   São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019.
Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 1 2 6 6 2 0 0 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 2 9 5 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS REQUERENTE:REGINALDO MARTINS DE SOUZA Representante(s):  OAB 13604-B -
MARIA DE CAMPOS LUZ SILVEIRA (ADVOGADO)  OAB 18332-B - PAULO FERREIRA CARVALHO
(ADVOGADO)  . Despacho 1-     Intime-se a parte autora via DJE para providenciar o requerimento
administrativo do benefício previdenciário junto ao INSS, no prazo de trinta dias, devendo comprovar o
protocolo nos presentes autos; 2-     Cumprida a diligência, intime-se o INSS por remessa, para no prazo
de noventa dias responder ao requerimento; 3-     Não cumprindo a diligência do item 1, intime-se
pessoalmente a requerente para impulsionar o feito, nos termos do mencionado item, sob pena de
extinção. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO.   São Félix do
Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 1 7 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Termo
Circunstanciado em: 14/11/2019---AUTOR DO FATO:CLAUDIA DA SILVA PEREIRA AUTOR DO
FATO:ITACIR BROLL CORDEIRO VITIMA:A. C. O. E. . Decisão 01-  Intime-se pessoalmente a
coordenadora do abrigo de idosos para que compareça pessoalmente perante o Juízo, para justificar a
ausência de resposta aos ofícios já recebidos, no prazo de dez dias, no horário de expediente, nas
dependências deste Fórum, sob pena de condução coercitiva, munida dos dados necessários para
elucidação do presente feito, isto é, esclarecendo se o autor do fato Itacir Broll Cordeiro vem cumprindo a
transação. 02- Para que o agente do fato não reste prejudicado pela eventual inércia da Coordenadora do
Abrigo, intime-se pessoalmente este, para que junte aos autos prova do cumprimento da transação, no
prazo de dez dias; 03- Após, ao MP para se manifestar quanto a autora do fato Claudia da Silva Pereira.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 13
de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 9 3 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 14/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REU:MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 22097 - BIANCA DOS SANTOS
CANDIDO (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. C. S. . Decisão 1. Recebo o aditamento a denúncia a dando o(s)
acusado(s) como incursos nos delitos que lhe fora(m) imputado(s), pois obedeceu a peça inicial os
requisitos legais do art. 41 do CPP, onde foi narrado o fato supostamente delituoso e suas circunstâncias,
a qualificação do(s) acusado e a classificação dos crimes. 2. Cumpre ressaltar que estão presentes as
condições da ação criminal e existe a justa causa para o exercício da persecução penal, visto que há
prova da materialidade do crime e há indícios suficientes da autoria consubstanciados no auto de prisão
em flagrante e depoimento das testemunhas, constantes do inquérito policial, tudo conforme art. 395 do
CPP. 3. CITE(M)-SE O(S) ACUSADO(S) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário. No mandado deverá constar advertência de que, não apresentada a
resposta no prazo legal, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para oferecê-la, podendo se limitar a ratificar
aquela já apresentada. 4. Revogo eventuais determinações em contrário; 5. Junte-se certidão de
passagens criminais do réu. SERVE COMO OFÍCIO/MANDADO/ATO DE COMUNICAÇ¿O.   São Félix do
Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 9 3 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 14/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REU:MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 22097 - BIANCA DOS SANTOS
CANDIDO (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. C. S. . Decisão 1. Recebo o aditamento a denúncia a dando o(s)
acusado(s) como incursos nos delitos que lhe fora(m) imputado(s), pois obedeceu a peça inicial os
requisitos legais do art. 41 do CPP, onde foi narrado o fato supostamente delituoso e suas circunstâncias,
a qualificação do(s) acusado e a classificação dos crimes. 2. Cumpre ressaltar que estão presentes as
condições da ação criminal e existe a justa causa para o exercício da persecução penal, visto que há
prova da materialidade do crime e há indícios suficientes da autoria consubstanciados no auto de prisão
em flagrante e depoimento das testemunhas, constantes do inquérito policial, tudo conforme art. 395 do
CPP. 3. CITE(M)-SE O(S) ACUSADO(S) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário. No mandado deverá constar advertência de que, não apresentada a
resposta no prazo legal, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para oferecê-la, podendo se limitar a ratificar
aquela já apresentada. 4. Revogo eventuais determinações em contrário; 5. Junte-se certidão de
passagens criminais do réu. SERVE COMO OFÍCIO/MANDADO/ATO DE COMUNICAÇ¿O.   São Félix do
Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 7 9 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---REU:RAFAEL ROCHA DIAS REPRESENTANTE: OAB 13604-B
MARIA DE CAMPOS LUZ SILVEIRA AUTOR:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Decisão 1- A
decisão/mandado de fls. 34/35 é pertinente a processo estranho ao presente, portanto desentranhe-se e
certifique-se. 2- Esclareço que a decisão de fls. 33, que decretou a prisão preventiva e outras
determinações, é pertinente ao acusado Rafael Rocha Dias. 3- Feito suspenso SERVE O PRESENTE
COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019.
Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 4 9 7 2 0 0 3 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 2 0 0 0 0 6 6 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 13/11/2019---VITIMA:J. S. C.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA REU:RAIMUNDO JOSE DIAS NONATO Representante(s):  ISAIAS ALVES SILVA (DEFENSOR
DATIVO)  . Decisão 01- A Apelação interposta preenche os requisitos de admissibilidade provisório
recursais, razão pela qual a recebo. 02 - Considerando que o MP já ofereceu as razões ao recurso, bem
como a defesa as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 13
de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito

 
P R O C E S S O :  0 2 0 3 4 0 0 8 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 13/11/2019---REU:JOSE VALTON RODRIGUES BRAGA Representante(s): 
OAB 23062 - LORENA ARRAIS DA SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:A.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. Decisão 1- Os jurados faltosos Elias de Azevedo, Paulo Roberto Raiol Queiroz, Francisca
Lucimar Reis Tenorio Pereira e Marcos Antonio Anastacio Lima pedem pela revogação da multa arbitrada
em plenário. No que tange ao jurado Elias de Azevedo, considerando que apresentou atestado médico o
dispensando das atividades laborais em período que envolvia a data da sessão do Júri, entendo pertinente
o requerimento. Da mesma forma, no que diz respeito Paulo Roberto Raiol Queiroz, o qual acostou ao seu
requerimento farta prova documental de viagem à serviço planejada e organizada deveras
antecipadamente à realização do júri, cujo não comparecimento denotaria prejuízo aos Cofres Públicos,
tendo em vista a natureza das suas atividades, razoável seu pleito. Todavia, quanto à jurada Francisca
Lucimar, a qual alegou problemas médicos, não vejo como acolher a justificativa, tendo em vista que não
acostou aos autos atestado médico. No mesmo rumo, o jurado Marcos Antonio que apenas acostou
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declaração do chefe imediato no sentido de que se encontrava fora da cidade à serviço. É de se
esclarecer: a atividade do jurado é séria, necessária e enseja custos financeiros ao poder público quando
não comparecem em número mínimo obstando a realização do julgamento. Mais, custos emocionais e
físicos a todos os envolvidos na atividade, de sorte que a mera declaração em análise não é suficiente
para elidir a multa, quando não acompanhada de documentos que demonstrem a precedência do
compromisso laboral ou o maior prejuízo a este em caso de ausência. Desse modo, acolho apenas a
justificativa dos jurados faltosos Elias Azevedo e Paulo Roberto Raiol Queiroz, revogando a multa
arbitrada em desfavor destes. 2- Revogo o ato judicial que determinou a citação editalícia do acusado; 3-
Determino a intimação do acusado da sentença por edital, com prazo de noventa dias. 4- Após o
transcurso do prazo, cumpra-se a sentença. 5- Ciência ao MP. SERVE O PRESENTE COMO
MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá
Monteiro da Costa Juíza de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 0 3 5 5 5 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:LEILA ALVES SILVA DENUNCIADO:CLESIO
RABELO SILVA VITIMA:F. E. . Decisão Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público,
originalmente perante o juízo da 13ª Vara Criminal da Comarca de Belém/PA, em desfavor de Leila Alves
Silva e Clesio Rabelo Silva, pela prática do crime previsto no art. 1º, I e II da Lei 8.137/90, c/c art. 71 e art.
91, ambos do Código Penal. Em 15/09/2017, o juízo acima mencionado declinou a competência do feito
para o da presente Comarca, sob o fundamento de que o crime em tela se consumou nesta cidade, isto é,
Município de São Félix do Xingu, onde a fraude tributária foi realizada. O feito foi recebido nesta Comarca
em 07/12/2017. O Ministério Público com atribuições nesta Comarca ratificou os atos já praticados pelo
Parquet, pleiteando pelo recebimento da denúncia. Vieram-me os autos conclusos no estado que se
encontram. É o sucinto relato. Pedindo vênia ao entendimento do Juízo da 13ª Vara Criminal da Comarca
de Belém/PA, entendo que o feito deveria ali ser conhecido e julgado. Explico. É certo que o art. 70 do
Código de Processo Penal determina a competência para exame dos autos no lugar da consumação do
crime - regra de competência relativa. Ocorre que, consoante posicionamento sumulado do Supremo
Tribunal Federal, o crime contra a ordem tributária se consuma no local onde declarada preclusa a
oportunidade recursal administrativa em face da constituição do crédito tributário, isto é, onde este se
constituiu de modo definitivo, com a efetiva inscrição em dívida ativa. Compulsando os autos, verifico que
tal local, em verdade, foi o da capital do Estado do Pará, de sorte que é a Comarca de Belém,
especificamente, a unidade judicial com competência funcional para exame de delitos contra a ordem
tributária, aquela apta para julgamento do presente feito. Nesse rumo, a jurisprudência da Corte Paraense:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CRIME CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA - INFRAÇÃO PENAL QUE CONFIGURA O DELITO PREVISTO NO ARTIGO 1º, I, II, E V
C/C ART. 11 AMBOS DA LEI 8.137/90 C/C ART. 71 CAPUT C/C ART. 90, INCISO I DO CPB - CRIME
MATERIAL - COMPETÊNCIA DETERMINADA PELO LUGAR EM QUE SE CONSUMA A INFRAÇÃO
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 70, DO CPP - POSTERIOR LANÇAMENTO DO TRIBUTO QUE NÃO
INTERFERE NA CONSUMAÇÃO DOS CRIMES FISCAIS, TAMPOUCO, NAS REGRAS PARA A
FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A denúncia
informa que os recorridos fraudaram a fiscalização tributária estadual por meio de manobra artificiosa
omissa, deixando de registrar em seus livros fiscais obrigatórios de entrada, de apuração de ICMS e de
inventário, as entradas de mercadorias sujeitas à antecipação desse imposto ao passarem pela divisa do
Estado do Pará com os estados-membros em seus arrabaldes (cidades e seu arredores), conduta que
tipifica ser crime fiscal previsto no inciso II, do art. 1º da Lei nº 8.137/1990, tendo, ainda deixado de
declarar essas operações (entradas tributáveis) e o valor verdadeiro do ICMS realmente devido dos meses
de julho e de setembro a dezembro de 2011. A apuração de crime contra a ordem tributária consoante o
entendimento jurisprudencial consolidado com a edição da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal
Federal informa: "não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV,
da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo." Por outro lado, o art. 70 do Código de
Processo Penal ensina: "a competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a
infração". Destarte, se o crime contra a ordem tributária somente se tem por tipificado quando do
lançamento definitivo e se, consoante a regra do art. 70 do CPP, a competência será a do lugar em que se
consuma a infração. Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a
IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. Consequência lógica desse raciocínio é
que o momento consumativo da sonegação fiscal não deve ser confundido com aquele em que a fraude é
praticada, máxime quando se tem em conta que não há tipicidade do delito antes do lançamento definitivo
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do crédito tributário. (PRECEDENTES). Assim, considerando que os crimes tributários tipificados no art. 1º
e incisos da Lei nº 8.137/90, consumam-se no momento da constituição definitiva do crédito tributário, ou
seja com a expedição da certidão da dívida ativa do tributo, que ocorre na Comarca de Belém, logo o juízo
competente é o da 13ª Vara Criminal da Comarca da Capital. Ante o exposto, em consonância com o
parecer da Procuradoria de Justiça, conheço do presente recurso e no mérito, dou-lhe provimento, para
declarar competente a 13ª Vara Criminal da Comarca de Belém, para julgar a Ação Penal Originária.
(TJPA - Número único: 0025217-83.2016.8.14.0401, Número antigo: 2018.04557476-72, 197.824, Rel.
MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Órgão Julgador 3ª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em
08/11/2018, Publicado em 09/11/2018). (Grifo nosso). Posto isso, ante a incompetência deste Juízo para
julgar o presente feito, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, com fulcro no Art. 114,
inciso I c/c art. 115, inciso III c/c art.69, item I c/c o Art. 70, todos do Código de Processo Penal Pátrio,
devendo os autos serem encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará para decisão,
com fulcro no ART. 116, item I, do mesmo diploma, com nossas homenagens. Ciência ao MP. SERVE O
PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO São Félix do Xingu/PA, 13 de
novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 4 0 8 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019---VITIMA:O. M. S. F. X. E. P.  REU:AMILDISON SANTOS DA
SILVA.  DESPACHO   Considerando as informações constantes na certidão retro, INTIME-SE
pessoalmente, PELA SEGUNDA VEZ, o (a) defensor(a) dativo(a), nomeado, para a qual deverá exercer o
múnus de advogado dativo com a diligência que o caso requer, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-o
que no caso de descumprimento poderão ser aplicadas as penalidades descritas no art. 265 do Código de
Processo Penal.   Cumpra-se, servindo a cópia deste despacho, em via digitalizada, como mandado. São
Félix do Xingu-PA, 13 de novembro de 2019   Tainá Monteiro da Costa          Juíza de Direito          Titular
na Comarca de São Felix do Xingu - PA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 3 4 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---REU:ANTONIO NETO DA SILVA Representante(s):  OAB
13604-B - MARIA DE CAMPOS LUZ SILVEIRA (ADVOGADO)   VITIMA:D. S. F.  AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA TERCEIRO:CASSIA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS. Decisão 1.
Acolho a justificativa de Magno dos Santos Ferreira pelo que revogo a multa contra si arbitrada; 2.
Certifique-se o trânsito em julgado; 2.1. Em caso positivo, cumpra-se a sentença condenatória, com
expedição de guia de execução penal e demais determinações ali contidas. 3. Revogo as decisões
incompatíveis, inclusive a retro.  SERVE COMO OFÍCIO/MANDADO/ATO DE COMUNICAÇÃO. São Félix
do Xingu/PA, 13/11/2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 1 7 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:C. C. C.  REU:FABION ARAUJO OLIVEIRA VULGO
PILILICA REU:FABIANO ARAUJO OLIVEIRA VULGO TOTI. Decisão De início, considerando que os
acusados se encontram em local incerto e não sabido, determino a citação por edital. Trata-se de
representação de prisão preventiva manejado pelo Ministério Público, em desfavor de Fabion Araujo
Oliveira, conhecido por ¿Milica¿, e Fabiano Araujo de Oliveira, conhecido por ¿Toti¿, sob o argumento de
que a prisão é necessária em prol da garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, considerando
a existência da materialidade e dos indícios de autoria do crime previsto de homicídio. A autoridade policial
narra que no dia 21/06/2016, na Rua Barão de Mauá, na comunidade Carapanã, zona rural deste
Município, a vítima conhecida por Carlito teve sua vida ceifada mediante golpes de arma branca desferidas
pelos acusados, com que bebia. É o breve relatório. A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar
prevista no artigo 310 e seguintes do Código de Processo Penal. Em qualquer fase da investigação policial
ou do processo penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal,
ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da
autoridade policial.  Conforme preleciona o artigo 312 do Código de Processo Penal: ¿a prisão preventiva
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poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da
instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver existência do crime e
indícios suficientes de autoria¿. Nesse contexto, entendo que a materialidade do crime se encontra
demonstrada pelas oitivas colhidas em sede policial, as quais, da mesma forma, evidenciam os indícios de
autoria que recaem sobre o representado (fumus comissi delicti). No que diz respeito ao fundamento do
cárcere, ainda entendo que a segregação preventiva é necessária no caso em exame, no intuito de
garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal (periculum libertatis). É que com a segregação mantida
em prol a garantia da ordem pública, objetiva-se evitar que o réu cometa novos delitos contra a vítima ou
qualquer outra pessoa ou bem jurídico, devendo ser examinada a sua periculosidade social, quer porque
seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos
estímulos relacionados com a infração cometida, o que pode ser avaliado a partir de eventuais passagens
pela Justiça Criminal ou pela gravidade concreta do delito. No caso do feito, entendo que a conduta
daquele que se aproveita de momentos de diversão, com ingestão de bebida alcoólica, em número
superior de agentes, e ceifa a vida de outrem, goza de gravidade concreta apta a evidenciar a sua
periculosidade social, considerando a forma com a qual cometeu, em tese, o crime. Aliada ao já narrado,
não há notícia do paradeiro dos acusados, o que demonstra a imprescindibilidade do cárcere, no intuito de
garantir a aplicação da lei penal. Assim, sem maiores delongas, por considerar que as medidas cautelares
diversas da prisão, são insuficientes para acautelar o meio social, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA
DE FABION ARAUJO OLIVEIRA, conhecido por ¿Milica¿, e FABIANO ARAUJO DE OLIVEIRA, conhecido
por ¿Toti¿, com fulcro no art. 312 do Código de Processo Penal. Expeça-se competente MANDADO DE
PRIS¿O em desfavor dos acusados. Oficie-se o Comando do BPM e a autoridade policial civil em funções
nesta cidade, procedendo-se a inclusão do respectivo mandado nos cadastros pertinentes, mormente o
BNMP. Cumprida a prisão, comunique-se este Juízo. Ciência ao MP. SERVE O PRESENTE COMO
MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá
Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 1 4 0 4 0 0 1 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---REU:DOUGLAS PACHECO NEVES Representante(s):  OAB
18332-B - PAULO FERREIRA CARVALHO (DEFENSOR DATIVO)   VITIMA:A. C. O. E. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. DESPACHO Considerando as informações constantes
na certidão retro, INTIME-SE pessoalmente, PELA SEGUNDA VEZ, o (a) defensor(a) dativo(a), nomeado,
para a qual deverá exercer o múnus de advogado dativo com a diligência que o caso requer, no prazo de
10 (dez) dias, advertindo-o que no caso de descumprimento poderão ser aplicadas as penalidades
descritas no art. 265 do Código de Processo Penal. Cumpra-se, servindo a cópia deste despacho, em via
digitalizada, como mandado. São Félix do Xingu-PA, 13 de novembro de 2019 Tainá Monteiro da Costa
  Juíza de Direito Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 9 9 5 2 0 0 5 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 0 0 1 9 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---REU:ANTONIO CESAR RODRIGUES NUNES
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:R. M. S. A. . Decisão Considerando a
certidão retro, revogo a nomeação anterior, bem como o despacho retro. Nomeio o causídico Dr. Marcel
Rodrigues dos Santos OAB/PA 28248-8 para atuar na defesa do réu, devendo, desde já, no prazo de dez
dias se manifestar quanto a desistência ou insistência da testemunha de defesa faltosa. Registro que, no
último caso, deverá apresentar novo endereço para intimação ou apresenta-la independentemente de
intimação. São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 9 6 7 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 6 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE em: 14/11/2019---REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERENTE:RAIMUNDA SANTANA RODRIGUES Representante(s):  LUIZ
HENRIQUE MILARE DE CARVALHO (ADVOGADO)  . DESPACHO 1-     Intime-se a parte autora para
requerer, o que entender de direito, no prazo de cinco dias. 2-     Não atendendo a intimação pelo DJe,
intime-se pessoalmente, sob pena de abandono São Félix do Xingu, 28 de junho de 2019 Tainá Monteiro
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da Costa Juíza de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 6 6 3 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL REU:LARYSSA KELLY ALENCAR ABREU Representante(s):  OAB 20021 - DYEGO DE
OLIVEIRA ROCHA (ADVOGADO)   REU:LUIZ CARLOS PEREIRA SOBRAL Representante(s):  OAB
20021 - DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA (ADVOGADO)  . Decisão 1- Reitere-se o ofício de fl. 104, sob
pena de multa pessoal ao gestor do órgão, no valor de um salário mínimo, além da responsabilização cível
e criminal pela omissão, 2- Transcorrido o prazo de trinta dias e persistindo a omissão, ao MP. 3- Com a
juntada do laudo, considerando que os acusados já foram devidamente interrogados, às partes para
alegações finais, no prazo sucessivo de cinco dias, primeiro ao MP e após à Defesa. SERVE O
PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO São Félix do Xingu/PA, 13 de
novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 8 9 4 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019---DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DENUNCIADO:CLEIDIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA DENUNCIADO:A. C. O. E. 
DENUNCIADO:ELIANE PEDROSO LOURENCO REPRESENTANTE:OAB/PA 13.604-B MARIA DE
CAMPOS LUZ SILVEIRA. Decisão 1- Recebo a denúncia quanto a acusada Eliane Pedroso Lourenço
como o(s) acusado(s) como incursos nos delitos que lhe fora(m) imputado(s), pois obedeceu a peça inicial
os requisitos legais do art. 41 do CPP, onde foi narrado o fato supostamente delituoso e suas
circunstâncias, a qualificação do(s) acusado e a classificação dos crimes. Todavia, quanto ao denunciado
Cleidimar dos Santos Oliveira, não vejo presentes as condições da ação criminal , pois não elementos
mínimos acerca da materialidade do crime e há indícios suficientes da autoria consubstanciados no auto
de prisão em flagrante e depoimento das testemunhas, constantes do inquérito policial, tudo conforme art.
395 do CPP. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28/07/2020, às 10h. Intime-se as
testemunhas da acusação e da defesa, requisitando-se ou expedindo-se carta precatória, caso necessário.
Intime-se a defesa via DJE e ciência ao MP. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE
COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de
Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 2 7 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  REU:JEFERSON MURIEL
SANTANA MILHOMEM Representante(s):  OAB 19220 - LUIZ OTAVIO MONTENEGRO JORGE
(ADVOGADO)  OAB 9042 - LECIVAL DA SILVA LOBATO (ADVOGADO)   DENUNCIANTE:MINISTÉRIO
PUBLICO ESTADUAL. Decisão 1- Não há qualquer indício no feito de que a capacidade de
autodeterminação da parte ré estava reduzida, não tendo a defesa apresentado laudo que pudesse
evidenciar rumo a esta conclusão, motivo pelo qual indefiro a suscitação do incidente de insanidade; 2-
Considerando que o acusado não compareceu a última audiência, para qual estava agendada
expressamente o seu interrogatório, embora devidamente intimado, determino a continuidade do feito, na
forma do art. 367 do CPP. 3- Às partes para alegações finais, no prazo sucessivo de cinco dias, primeiro
ao MP e após a Defesa. 4- Não apresentando a defesa memoriais finais, intime-se pessoalmente o
acusado para constituir novo causídico, no prazo de quinze dias, sob pena de ser-lhe nomeado um
defensor dativo; Intime-se a defesa via DJE e ciência ao MP. SERVE O PRESENTE COMO
MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá
Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 6 7 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  REU:GILVANIO JOSE DE
CRISTO Representante(s):  OAB 13604-B - MARIA DE CAMPOS LUZ SILVEIRA (ADVOGADO)  OAB
21002-A - SAMARA SOUZA BARROS (ADVOGADO)  . Decisão 01-  Intime-se pessoalmente o acusado
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para constituir novo advogado, no prazo de quinze dias, sob pena de nomeação de defensor dativo. 04-
Persistindo a omissão, nomeio a Dra Lorena Arrais da Silva para defesa do acusado, em especial para
apresentação de memoriais defensivos. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE
COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de
Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 5 3 6 6 2 0 0 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 0 2 7 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019---VITIMA:E. P.  REU:VANDETE SOUSA DOS
ANJOS Representante(s):  OAB 12682 - RENATO ANDRE BARBOSA DOS SANTOS (ADVOGADO)  
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Representante(s):  OAB 12682 - RENATO ANDRE BARBOSA DOS SANTOS (ADVOGADO)  . Decisão
01-  Intime-se pessoalmente o acusado para constituir novo advogado, no prazo de quinze dias, sob pena
de nomeação de defensor dativo. 02- Persistindo a omissão, nomeio a Dra. Lorena Arrais da Silva para
defesa do acusado, em especial para apresentação de memoriais defensivos. SERVE O PRESENTE
COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019.
Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 3 0 2 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 14/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  REU:EDINALDO
RODRIGUES DA SILVA Representante(s):  OAB 22097 - BIANCA DOS SANTOS CANDIDO
(ADVOGADO)  OAB 26529-A - JOÃO VICTOR MORAES FELIX BATISTA (ADVOGADO)   REU:CLEIDE
FIDELIS NASCIMENTO Representante(s):  OAB 7.052 - DAVI CESAR TITO BARBOSA (ADVOGADO) 
OAB 26529-A - JOÃO VICTOR MORAES FELIX BATISTA (ADVOGADO)   REU:EDIVALDO BARBOSA
DA SILVA REU:RUTH DA SILVA PEREIRA Representante(s):  OAB 17727 - LUCILENE CONCEICAO DE
MENDONCA (ADVOGADO)  OAB 20021 - DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA (ADVOGADO)  . Ao MP para
manifestar-se acerca do pedido de fls. 198/208.  Cumpra-se na íntegra a decisão de fl. 196.  São Félix do
Xingu-PA, 14 de novembro de 2019.          TAINA MONTEIRO DA COSTA          Juíza de Direito
         Titular na Comarca de São Felix do Xingu - PA 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 14/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO REU:IRINEU FERREIRA DIAS
VITIMA:O. T. . AÇÃO PENAL Nº 0000286-47.2003.8.14.0053 AUTOR: Ministério Público RÉU: IRINEU
FERREIRA DIAS SENTENÇA I.     RELATÓRIO          O Ministério Público do Estado do Pará ajuizou ação
penal em face de IRINEU FERREIRA DIAS qualificados nos autos, imputando-lhes as sanções previstas
no art. 121, § 2º, incisos II e IV do Código Penal, pela prática do fato delituoso narrado às fls. 02/03 contra
Otaviano de Tal.          Denúncia recebida em 03-11-2003 (fls. 28).          O acusado foi citado
pessoalmente conforme certidão na fl. 47-v.          O acusado constituiu defensor e apresentou resposta à
acusação às fls. 66.          Designada audiência de instrução, o Ministério Público requereu a desistência
da oitiva das testemunhas ausentes, sendo homologado pelo Juízo.          Na ocasião, foram colhidos os
depoimentos das testemunhas de defesa João Nunes Pereira e Joaci Pereira de Souza, cujos
depoimentos foram gravados em mídia digital anexada aos autos à fl. 74.          O Ministério Público
apresentou alegações finais orais, pugnando pela pronúncia do acusado nos termos da denúncia (fls. 74).
         A defesa, por sua vez, requereu a impronúncia do mesmo (fls. 73).          Após, vieram os autos
conclusos. É o relatório. Decido. II. FUNDAMENTAÇÃO          A conduta típica capitulada no artigo 121 do
Código Penal está delimitada nos seguintes termos: Art. 121 - Matar alguém: Pena - reclusão, de 6 (seis) a
20 (vinte) anos. [...] Homicídio qualificado § 2º se o homicídio é cometido: [...] (...) II - por motivo fútil; IV - à
traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro motivo que dificulte ou torne impossível a
defesa do ofendido; [..]          Inicialmente registro que na atual fase processual, à luz do disposto no art.
413 do CPP, existe apenas um juízo de admissibilidade da acusação por meio da qual ¿o juiz,
fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência de
indícios suficientes de autoria ou de participação¿.          Ademais, o § 1º do referido artigo dispõe que: ¿A
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fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do fato e da existência de indícios
suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o dispositivo legal em que julgar incurso
o acusado e especificar as circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de pena. ¿           Nesse
particular, sabe-se que a decisão de pronúncia comporta apenas a verificação da materialidade do delito e
indícios suficientes de autoria ou participação no crime descrito na exordial acusatória, de maneira que as
demais questões intrínsecas dos fatos devem ser relegadas ao conselho de sentença que é o juízo natural
da causa.          Feitas essas considerações iniciais, passo à análise do mérito da questão. II.1 - DA
MATERIALIDADE          A materialidade dos delitos está demonstrada nos autos por meio do auto de
reconhecimento de cadáver e fotos às fls. 10/11 do inquérito policial. II.2 - DA AUTORIA          No que
concerne à autoria delitiva, sem embargo aos judiciosos fundamentos lançados pelo advogado do acusado
por ocasião de sua alegação final, verifico que o conjunto probatório produzido nos autos é
suficientemente apto para pronunciá-lo e, portanto, conduzi-lo a julgamento perante a Corte Popular.
         As testemunhas João Nunes Pereira e Joaci Pereira de Souza, apesar de não serem testemunhas
oculares, confirmam o fato conforme descrito na denúncia, indicando autoria do delito perpetrado pelo réu,
qual seja, homicídio qualificado da vítima OTAVIANO DE TAL, o qual foi alvejado por tiros de espingarda
enquanto dormia a beira de uma estrada.          Portanto, as declarações prestadas à autoridade policial e
pelas testemunhas, aliadas às demais provas materiais colhidas nos autos caracterizam os elementos de
autoria suficientemente aptos a pronunciar o acusado e conduzi-lo a julgamento perante a corte popular.
         Ademais, sabe-se que a decisão de pronúncia não exige a certeza sobre a autoria delitiva, ou seja,
contenta-se com a prova da materialidade do crime e indícios de autoria, cujas circunstâncias estão
devidamente comprovadas nos autos.          Registre-se ainda que, nesta fase processual, vigora o
primado do in dubio pro societate em que eventual dúvida acerca da autoria delitiva resolve-se em favor da
sociedade.          A propósito, eis a jurisprudência: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INOCORRÊNCIA. TRIBUNAL DO JÚRI. PRONÚNCIA POR HOMICÍDIO QUALIFICADO. FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO. MÁCULA NÃO EVIDENCIADA. CRIME CONEXO. ABSORÇÃO DO PORTE ILEGAL
DE ARMA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DO CONTEXTO FÁTICO.APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL
POPULAR. [omissis] II- A pronúncia é decisão interlocutória mista, que julga admissível a acusação,
remetendo o caso à apreciação do Tribunal do Júri. Encerra, portanto, simples juízo de admissibilidade da
acusação, não se exigindo a certeza da autoria do crime, mas apenas a existência de indícios suficientes e
prova da materialidade, imperando, nessa fase final da formação da culpa, o brocardo in dubio pro
societate. III- O magistrado deve expor os motivos que o levaram a manter eventuais circunstâncias
qualificadoras descritas na denúncia, fazendo-o, contudo, de forma comedida, evitando-se o indesejável
excesso de linguagem. IV- Havendo infração penal conexa descrita na peça acusatória, deve o
magistrado, ao pronunciar o réu por crime doloso contra a vida, submeter seu julgamento ao Tribunal do
Júri, sem proceder a qualquer análise de mérito ou de admissibilidade quanto a eles, tal como procederam
as instâncias ordinárias. V- A questão da existência ou não de concurso material entre o crime de
homicídio e de porte ilegal de arma de fogo depende da análise percuciente do contexto fático em que
ocorreu o delito, incabível na via especial. VI- Agravo improvido. (AgRg no AREsp 71.548/SP, Rel. Ministra
REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 13/12/2013). Grifos nosso
         Outrossim, como se vê nos autos, a imputação deduzida pelo Ministério Público encontra suporte na
prova judicializada, não se tratando, a toda evidência, de acusação manifestamente improcedente a
ensejar a impronúncia.          Logo, à vista do postulado ¿in dubio pro societate¿, estando presente a
materialidade do fato e por existirem indicativos suficientes de autoria, impõe-se a submissão dos
acusados a julgamento pela Corte Popular. II.1.3 - DA CIRCUNSTÂNCIA QUALIFICADORA  No que
concerne às qualificadoras previstas no art. 121, § 2º, II e IV do Código Penal, quais sejam, a prática do
crime por ¿motivo fútil¿ e ¿IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro motivo que
dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido¿, entendo que os elementos carreados aos autos são
suficientes para demonstrar a sua presença, já que o executor do crime o fez em razão de rixa com a
vítima, levando a vítima, que se encontrava embriagada, para lugar afastado para praticar o crime,
dificultando a defesa do ofendido. Assim, havendo os indicativos de que o crime foi praticado por motivo
fútil e mediante traição, emboscada, ou mediante dissimulação ou outro motivo que dificulte ou torne
impossível a defesa do ofendido, não há como afastar as referidas qualificadoras nesta fase processual.
         Nesse sentido, é a jurisprudência: STJ - PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ART. 121, § 2º, II e IV, DO
CÓDIGO PENAL. MOTIVO FÚTIL E RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA.
DISCUSSÃO ANTERIOR. EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS. NECESSIDADE DE REEXAME DO
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
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IMPROVIDO. I. Somente é cabível a exclusão das qualificadoras, na sentença de pronúncia, quando
manifestamente improcedentes, uma vez que cabe ao Conselho de Sentença, diante dos fatos narrados
na denúncia e colhidos durante a instrução probatória, a emissão de juízo de valor acerca da conduta
praticada pelo réu. II. A jurisprudência desta Corte já apreciou a questão da incidência das qualificadoras
do motivo fútil e do recurso que impossibilitou a defesa da vítima, nos casos em que houve discussão
anterior, entre autor e vítima, tendo firmado posicionamento no sentido de que tal contexto não é suficiente
para afastá-las (REsp 973603/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJe de 10/11/2008;
AgRg no AREsp 62470/MA, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (Desembargador Convocado do
TJ/RS), SEXTA TURMA, DJe de 22/02/2012). III. A apreciação da alegação do agravante, no sentido de
afastar as qualificadoras do art. 121, § 2º, II e IV, do Código Penal, demandaria incursão no conjunto
fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 336.013/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em
17/09/2013, DJe 01/10/2013). Grifos nosso Portanto, se existem elementos suficientes para indicar a
presença das referidas qualificadoras, há que se submeter o acusado a julgamento perante a Corte
Popular, para decidir, por meio de sua consciência, sobre todas as intercorrências da ação delitiva narrada
nos autos, já que a toda evidência não se trata de qualificadora manifestamente improcedente. III -
DISPOSITIVO Diante disso, demonstrada a materialidade do crime e presentes os indícios suficientes de
autoria, PRONUNCIO IRINEU FERREIRA DIAS qualificados nos autos, a fim de que seja submetido a
julgamento pelo Tribunal do Júri, DECLARANDO-O como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, incisos II
e IV do Código Penal. Nos termos do art. 420 do CPP, o réu deve ser pessoalmente intimado da presente
decisão, sem prejuízo da intimação de seu defensor por meio do Diário da Justiça e ou vistas dos autos.
Dê-se ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado, REMETAM-SE
os autos sucessivamente ao Ministério Público e à Defesa, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para
cumprimento do disposto no art. 422, do CPP. Publique-se, registre-se e intimem-se nos termos do art.
420 do Código de Processo Penal. Cumpra-se. São Felix do Xingu - PA, 14 de novembro de 2019. TAINÁ
MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito Titular          Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA.
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 14/11/2019---DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
DENUNCIADO:MARCIANO SANTOS DE SOUZA DENUNCIADO:J. C. R. S. . DECISÃO Vistos, etc.
Homologo a desistência de oitiva das testemunhas e da vítima apresentadas pelo MP à fl. 30. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de julho de 2020 às 11h para o interrogatório do réu.
Publique-se para ciência do advogado. Ciência ao MP. Intime-se.  Cumpra-se, servindo cópia digitalizada
desta decisão como mandado/ofício. São Félix do Xingu-PA, 14 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da
Costa  Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu/PA.
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 14/11/2019---REU:GEILSON FEITOSA Representante(s):  OAB 20021 -
DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA (ADVOGADO)  MARIA DE CAMPOS LUZ SILVEIRA (ADVOGADO) 
VALDERCI DIASI SIMAO (ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:L. S. N. . DESPACHO INDEFIRO o pedido de fl. 118 para posterior arrolamento das testemunhas,
devendo a defesa apresentar rol de testemunhas que irão depor em plenário no prazo máximo de 5 (cinco)
dias (art. 422 do CPP). Cumpra-se, após o prazo, retornem os autos conclusos. São Félix do Xingu - PA,
14 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu - PA 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 14/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:F. N. L.  REU:ERLAN DIAS DO VALE Representante(s):  OAB 13604-B - MARIA DE CAMPOS
LUZ SILVEIRA (DEFENSOR DATIVO)  VALDERCI DIAS SIMAO (ADVOGADO)  CLEIDE MARIA DA
FONSECA DORIA MAGALHAES (ADVOGADO)  ELISSANDRA DA COSTA AMORIM - OAB/PA Nº 8379
(ADVOGADO)  NADIN EL HAGE (ADVOGADO)  WERBTI SOARES GAMA (ADVOGADO)  . PROCESSO
Nº 0000921-68.2007.8.14.0053          AÇÃO PENAL ACUSADO: ERLAN DIAS DO VALE PRONÚNCIA   I -
RELATÓRIO    ERLAN DIAS DO VALE, já qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério público
por, supostamente, ter praticado os crimes tipificados nos artigos 121, § 2º, incisos II, IV do Código Penal,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2866



tendo em vista teria ceifado a vida de FÁBIO NASCIMENTO DE LIMA, com golpes de faca, que o levaram
a óbito.   A denúncia foi recebida em 17/01/2008 (fl. 32).   O réu foi citado em 23/01/2019 (fl. 39),
apresentando resposta à acusação em 01/02/2008 (fls. 42). Na audiência do dia 24/01/2008, ocorreu o
interrogatório do acusado. Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 26/08/2008,
momento em que foram ouvidas as testemunhas, de defesa e acusação, e teve continuação no dia
07/04/2009, momento em que foram ouvidas as demais testemunhas. Alegações finais apresentadas pela
acusação às fls. 191/203, pelas quais o Ministério Público pugnou pela pronúncia do réu como incurso na
sanção dos artigos 121, § 2º, incisos I e III do CP. sua vez, a defesa expôs suas alegações finais às fls.
211/217, alegando cerceamento de defesa e afastamento das qualificadoras. É o relatório necessário. II -
FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de ação penal pública incondicionada na qual se atribui ao réu ERLAN
DIAS DO VALE a prática do delito definido pelos artigos 121, § 2º, incisos II, IV do Código Penal. Nos
termos do artigo 413 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689/2008, ¿O juiz,
fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência de
indícios suficientes de autoria ou de participação¿. Da leitura dessa norma, infere-se que a decisão de
pronúncia traduz mero juízo de admissibilidade (juízo de prelibação), não havendo, portanto, julgamento
de mérito. Cuida-se de decisão interlocutória mista não terminativa, explicada pela doutrina nos seguintes
termos: Decisão interlocutória porque não julga o mérito, ou seja, não condena nem absolve o acusado;
mista, porque põe fim a uma fase procedimental; e não terminativa, porque não encerra o processo¿1.
Nada obstante, extrai-se do art. 413 do CPP que o juízo de prelibação, típico da pronúncia, conquanto se
satisfaça com os indícios suficientes de autoria, não prescinde da certeza quanto à materialidade do fato
apontado na denúncia como configurador de crime doloso contra a vida. Tal certeza, é bom que se diga,
não interfere, obviamente, na liberdade de convencimento do Conselho de Sentença, que pode dela
discordar, para assentar a inexistência de delito de competência do Tribunal Popular, caso em que o
julgamento caberá ao Presidente do Tribunal do Júri (arts. 74, § 3º e 492, § 1º, CPP).Consideradas tais
premissas, verifico que, in casu, os elementos probatórios corroboram a tese exposta pela acusação,
estando presentes a materialidade e os indícios suficientes de que o autor do fato é o acusado.          A
materialidade está caracterizada pelo boletim de ocorrência (fl. 02 do Inquérito Policial), laudo de exame
de corpo de delito (fls. 187/188 do Inquérito Policial) e depoimentos testemunhais. Igualmente, os indícios
suficientes de autoria são extraídos da oitiva das testemunhas Evandro Silva Moreira, Moacir Arruda Vila
Nova e José Raimundo dos Santos, conforme declarações colhidas em fase inquisitorial, ouvidos em sede
judicial, sob o crivo do contraditório. Em seu depoimento, a testemunha, José Raimundo dos Santos,
relatou que viu o momento em que o acusado enfiou uma faca na vítima bem como que o golpe acertou
embaixo do braço da vítima. No interrogatório prestado em sede judicial, o acusado, em resumo,
confessou o crime, afirmando que matou a vítima após uma discussão e fez isso para se defender, pois a
vítima tinha uma ripa e passou a lhe agredir e tentou golpeá-lo. Ademais, os indícios de autoria estão
demonstrados pelas provas colhidas sob o crivo do contraditório e ampla defesa, que apontam o acusado
como único autor do crime. Desse modo, tenho que tais circunstâncias são suficientes ao reconhecimento
dos indícios da autoria do réu, uma vez que não há provas cabais para a absolvição sumária (art. 415 do
Código de Processo Penal), tampouco para a caracterização de excludente de ilicitude, autorizando a sua
pronúncia para julgamento pelo Tribunal do Júri, não cabendo acolher, nesse momento, a tese da defesa
no sentido da falta de indícios mínimos suficientes de autoria. No caso em tela, o Ministério Público indicou
como qualificadora o motivo fútil (artigo 121, § 2°, inciso II do CP) ao argumento de que o acusado, o qual
teria ficado irritado apenas pelo fato da vítima apenas tentar apaziguar a briga entre o acusado e a
madrasta do genitor, a Sra Luzia, genitora da vítima. Referida circunstância fática não pode ser tida por
absolutamente improcedente na medida em que consentânea com o relatório da autoridade policial, bem
como com os depoimentos das testemunhas. Logo, a qualificadora deve ser mantida para posterior
apreciação do Conselho de Sentença. No entanto, não entendo caracterizada a qualificadora do inciso V,
para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime, tendo em vista que
em nenhum momento na instrução restou comprovado tal intento. Por outro lado, registro que é
desnecessário fazer constar na pronúncia eventuais circunstâncias atenuantes ou agravantes, as quais
podem ser reconhecidas na sentença, em caso de condenação do acusado pelo Júri Popular.   Não há,
pois, preclusão desses temas, sobretudo porque a pronúncia destina-se, antes de tudo, a estabelecer os
limites da pretensão condenatória, na forma art. 413, §1º, do Código de Processo Penal. Neste prisma,
não demonstrada nenhuma das situações para ensejar a absolvição sumária, tampouco elementos para
desclassificar a infração para outra que não seja da competência do Júri, nos moldes de seu artigo 419 do
CPP, e por estarem configuradas as provas da existência do crime e indícios da autoria, a pronúncia do
acusado é medida que se impõe. Diante disso, concluo ser admissível a acusação, razão pela qual
somente ao Júri Popular caberá uma análise mais aprofundada e vertical das teses suscitadas pelas
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partes e, sobretudo, aquilatar os depoimentos das testemunhas, decidindo, ao final, de acordo com o
convencimento a que chegarem seus componentes. III - DISPOSITIVO  Diante de tais considerações, em
juízo provisório de admissibilidade da culpa, JULGO PROCEDENTE a pretensão contida na denúncia para
PRONUNCIAR o réu ERLAN DIAS DO VALE, já devidamente qualificado nos autos, dando-o como
incurso na sanção do artigo 121, § 2º, inciso II do Código Penal, para que seja submetido a julgamento
pelo Tribunal Popular do Júri desta Comarca, o que faço com fundamento no artigo 413 do Código de
Processo Penal.   Intime-se pessoalmente o acusado sobre os termos da presente decisão, assim como
seu patrono. Ciência ao Ministério Público.  Transitada em julgado, dê-se vista ao Ministério Público em
seguida à defesa, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de cinco, oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências
(Art. 422 do CPP). Publique-se, intimem-se e cumpra-se.   São Félix do Xingu-PA, 14 de novembro de
2019. TAINÁ MONTEIRO DA COSTA  Juíza de Direito Titular na Comarca de São Felix do Xingu - PA 1
LIMA, Renato Brasileiro. Manual de Processo Penal. 3ª ed. Salvador: JusPodvim, 2015. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 14/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:BENEDITO
ALVES DA CONCEICAO Representante(s):  OAB 15449 - WERBTI SOARES GAMA (ADVOGADO)  
VITIMA:G. P. C. . DECISÃO  Vistos, etc. INDEFIRO o pleito de fls. 59/60, haja vista que a mudança de
domicilio do réu não altera a competência para processar e julgar o presente feito. No mais, compulsando
os autos, verifica-se que já se encerrou a fase de instrução processual. Assim, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar alegações finais em memoriais escritos, na
forma do artigo 411 e 403, § 3º do CPP. Após, intime-se o patrono do réu, por meio de publicação na
imprensa oficial, para apresentar alegações finais em memoriais no mesmo prazo supramencionado. 
Cumpra-se, expedindo o necessário. P. R. I. C. São Félix do Xingu-PA, 14 de novembro de 2019. Tainá
Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 6 8 2 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---VITIMA:D. F. S.  REU:JEOVAN JOSE ALVES DO CARMO.
DECISÃO RECEBO a denúncia por conter os requisitos do art. 41, do CPP, especificamente, a narração
dos fatos, com suas circunstâncias, a qualificação do(s) denunciado(s), a classificação do crime, bem
como o rol de testemunhas e por não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no art.
395 do CPP.  CITE-SE o(s) denunciado(s), com cópia da denúncia, para responder por escrito a
acusação, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396, do CPP), cientificando-o(s) que poderá(ão) argüir
preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as
e requerendo que sejam intimadas para a audiência de instrução. Esclareça-se no mandado citatório que,
no caso do(s) denunciado(s) não ter(em) condições de contratar advogado, pode(m) requerer, desde logo,
a nomeação de defensor dativo. Não sendo apresentada defesa no prazo estipulado, dê-se vista à
Defensoria Pública para fazê-lo, em igual prazo - 10 (dez) dias ou, no caso de ausência de Defensor
Público lotado na comarca, façam-se os autos conclusos para a nomeação de defensor dativo. Após a
apresentação da resposta, venham-me os autos conclusos para análise das hipóteses de absolvição
sumária (CPP, art. 397) ou designação de audiência de instrução e julgamento. Defiro o(s) pedido(s) do
parquet realizado(s) em cota ministerial, devendo a secretaria judicial providenciar seu cumprimento.O
Ministério Público requereu, em cota, requereu a decretação da prisão cautelar de JEOVAN JOSE ALVES
DO CARMO aduzindo que o acusado ceifou a vida de DOMINGOS FELIPES SANTOS. É o relatório,
DECIDO.A prisão cautelar é instrumental porque serve de meio e modo a alcançar determinada medida
principal no processo penal. Provisória, porquanto só dura enquanto não alcançada a finalidade principal e
enquanto os requisitos que a autorizaram ainda estiverem presentes. A prisão preventiva passou a ser
considerada uma das medidas cautelares e subsidiaria das outras medidas, o que quer dizer que somente
é utilizada quando as demais medidas do art. 319 forem inadequadas ao caso.Art. 282.  As medidas
cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:§ 6o A prisão preventiva será
determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 319). Pela análise
sistemática do instituto, para decretação da medida extrema o pedido deve vir acompanhado de elementos
que indiquem a necessidade de o acusado ser preso antes da sentença transitar em julgado, em
homenagem ao princípio da presunção de inocência: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
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PROCESSUAL PENAL. LATROCÍNIO. DUAS VÍTIMAS FATAIS. PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PRESENÇA DE ELEMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR A
NECESSIDADE DA MEDIDA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE EVIDENCIADA
PELO MODUS OPERANDI. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.
INAPLICABILIDADE DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. AUSÊNCIA DE PATENTE
ILEGALIDADE. I - A prisão cautelar, nos termos do art. 5º, inciso LVII, da Constituição da República, é
medida excepcional de privação de liberdade, que somente poderá ser adotada quando as circunstâncias
do caso concreto, devidamente fundamentadas no art. 312, do Código de Processo Penal, demonstrarem
a sua imprescindibilidade. II - A prisão preventiva está devidamente fundamentada na necessidade de
garantia da ordem pública, tendo em vista a gravidade concreta do crime e a periculosidade do
Recorrente, evidenciadas no modus operandi da prática criminosa, consistente no roubo circunstanciado
pelo concurso de agentes e emprego de violência com arma de fogo, resultando na morte de 2 (duas)
vítimas, cujos corpos foram encontrados dentro do porta-malas de um veículo, evidencia a periculosidade
do Recorrente. Precedentes. III - Dadas tais circunstâncias, devidamente consideradas pelo Tribunal de
origem, as quais demonstram a necessidade e adequação da medida, torna-se evidente a ineficácia das
cautelas alternativas, arroladas nos arts. 319 e 320, do CPP, no que se refere à garantia da ordem pública.
IV - Recurso ordinário em habeas corpus ao qual se nega provimento. (STJ - RHC: 42132 SC
2013/0361409-7, Relator: Ministra REGINA HELENA COSTA, Data de Julgamento: 08/04/2014, T5 -
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2014) In casu, o requerente não apontou elementos
concretos que indiquem a necessidade da prisão cautelar, esclarecendo que o direito à liberdade somente
pode ser afastado em situações excepcionais, o que não se apresenta ao caso. Diante do exposto,
INDEFIRO O PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA nos termos da fundamentação. SERVIRÁ A
PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Félix do Xingu-PA, 14 de novembro
de 2019. TAINÁ MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito Titular na Comarca de São Felix do Xingu - PA 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 6 9 4 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 14/11/2019---INDICIADO:APURACAO VITIMA:T. C. P. . DESPACHO Considerando a
manifestação do MP à fl. 41, acautelem-se os autos em secretaria judicial até nova manifestação. Cumpra-
se. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu - PA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 4 7 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---REU:OTAVIO JORDAO PEREIRA DE ALENCAR VITIMA:J. R.
A.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. Processo nº 00010247820168140053
  Representado: OTAVIO JORDÃO PEREIRA DE ALENCAR Capitulação Penal Provisória: 157, inciso I e
II, e § 3º c/c art. 14, do Código Penal. DECISÃO O Ministério Público representou, perante este Juízo, pela
prisão preventiva de OTAVIO JORDÃO PEREIRA DE ALENCAR, em decorrência do representado ter
praticado, supostamente, o crime previsto no art. 157, inciso I e II, e § 3º c/c art. 14, do Código Penal. Os
autos vieram conclusos e este juízo determinou que o ministério público se manifestasse acerca da
necessidade da prisão cautelar em razão do lapso temporal entre o cometimento do fato e o requerimento
da preventiva. Em sua manifestação o Ministério Público não ratificou o pedido de preventiva, bem como
requereu o arquivamento do inquérito policial em relação ao acusado Marcos de Tal. É o relatório.
DECIDO. Compulsando detidamente os autos, restam demonstrado indícios de autoria quanto ao
representado e materialidade delitiva, tendo em vista os depoimentos das testemunhas em sede de
inquérito policial, bem como a confissão do próprio acusado e o auto de apreensão fl. 05. No entanto, o
decreto de prisão de preventiva não se justifica, pois, mesmo existindo materialidade delitiva e indícios de
autoria (fumus comissi delicti), não se vislumbra a presença de uma das situações previstas no artigo 312
do Código de Processo Penal, especificamente a garantia da ordem pública, que possibilitaria a prisão
cautelar (periculum libertatis), uma vez que os fatos ocorreram em 2015, ausente assim a
contemporaneidade delitiva. Sabe-se que a imposição da custódia preventiva, enquanto medida cautelar e
máxima dentro do processo penal, deve obedecer ao princípio da proporcionalidade, que por sua vez se
traduz na tríade adequação, necessidade e razoabilidade. No caso em questão, não parece razoável que
o conduzido seja mantido no cárcere até a instrução e julgamento. ANTE O EXPOSTO, entendo que não
estão presentes os requisitos para a decretação da custódia cautelar do representado OTAVIO JORDÃO
PEREIRA DE ALENCAR. Ademais, quanto ao acusado Marcos de Tal, deve ser arquivado o inquérito,
para tanto adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público, que é plenamente possível: CIVIL
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E PROCESSUAL CIVIL -  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RESPONSABILIDADE CIVIL - DUPLICATA EMITIDA SEM CAUSA - CADEIA DE ENDOSSO -
PROTESTO INDEVIDO - DANO MORAL CONFIGURADO - DEVER DE REPARAÇÃO - SENTENÇA -
TRANSCRIÇÃO DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO - MANIFESTAÇÃO NA QUALIDADE DE
FISCAL DA LEI - VIABILIDADE - DEMAIS ALEGAÇÕES - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
SÚMULA 211/STJ - INCIDÊNCIA. I - Procedendo o banco a protesto de duplicata, recebida mediante
endosso de natureza desconhecida, deve responder ele, no âmbito civil, pelo ato ilícito que ocasionou
lesão ao autor, devendo ressarcir os danos morais daí advindos, se verificado, como no caso, que a
cártula não dispunha de causa à sua emissão, assumindo, pois, o recorrente, o risco inerente ao negócio.
II - A adoção pela sentença dos fundamentos do parecer do Ministério Público na sua integralidade não
viola o disposto nos artigos 131 e 458 , inciso II , do Código de Processo Civil , pois reflete tão-somente a
concordância do Juízo com a opinião exarada, a qual foi elaborada pelo órgão ministerial não na qualidade
de parte, mas na condição de fiscal da lei. III - Incide a Súmula 211/STJ, na espécie, quanto às alegações
relativas aos artigos 160 , inciso I , do Código Civil de 1916 e 13, § 4º, da Lei n. 5.474 /68, impedindo
sejam apreciadas, por falta de prequestionamento. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 714792 RS
2005/0171435-2 . Relator(a): Ministro SIDNEI BENETI) EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE
ACOLHE O RELATÓRIO E OS ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
IDONEIDADE. PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE
PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a
decisão que adota o parecer do Ministério Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o
arrazoado acolhido contenha argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no
caso, foi plenamente atendido. Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem
o mérito da decisão de pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de
pronúncia de primeiro grau e a fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que
questiona a sua legalidade", sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente,
deixa de questionar, de modo específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido
estrito. Precedentes. 3. Não há na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente
requereu a sua absolvição sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa.
Imprescindível que se apresentassem os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso
de impronúncia ou absolvição sumária, cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento
(arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO.
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA). De toda forma, o próprio órgão responsável pela persecução, o
dominus litis, entendeu não haver lastro suficiente para sustentar uma condenação, sequer a instrução
criminal, convém acolher seu parecer, sem prejuízo do previsto no art. 19-v, parte final. Face ao exposto,
DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente procedimento em relação a Marcos de Tal. Ciência ao MP.
Oficie-se à autoridade policial comunicando esta decisão. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. Cumpra-se na íntegra a decisão de fl. 08. São Felix do Xingu, 14 de novembro de 2019. TAINA
MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito          Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 7 6 7 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 1 2 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
Procedimento Comum em: 14/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REU:GIL BARBOSA DE JESUS Representante(s):  WINSTON CLAYTON ALVES LIMA DEFENSOR
PUBLICO (ADVOGADO)   REU:VALDEVAN GOMES DA SILVA VITIMA:K. P. S. . SENTENÇA I.
RELATÓRIO Trata-se de ação penal ajuizada em face do(s) acusado(s) qualificado nos autos, pelo crime
furto qualificado pelo concurso de agentes, ocorrido em 12/02/2011. Denúncia recebida em 18/03/2011. II.
FUNDAMENTAÇÃO Como é sabido, ocorrido o crime, nasce para o Estado a pretensão de punir o autor
do fato criminoso. Essa pretensão deve, no entanto, ser exercida dentro de determinado lapso temporal
que varia de acordo com o crime praticado e a pena a ele reservada. Transcorrido esse prazo, ocorre a
prescrição da pretensão punitiva, ou seja, se a pena não é imposta ou executada dentro de determinado
prazo, cessa o interesse da Lei pela punição, passando a prevalecer o interesse pelo esquecimento e pela
pacificação social. Registre-se que a prescrição também pode tomar por base a pena em concreto, após a
prolatação da sentença e o trânsito em julgado desta para a acusação, de modo que se verificando de
modo antecipado que a pena a ser aplicada ao fato com seus pormenores ensejaria a prescrição da
pretensão punitiva, certo é que se deve avaliar se ainda há interesse ou condição processual para a sua
continuação ação, principalmente no caso de eventual condenação mínima. Passado tanto tempo, seria
necessária a realização da instrução para o caminho até a sentença, mesmo sabendo que em caso de
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eventual condenação a prescrição será certa? Os pressupostos que caracterizam os Princípios da
Eficiência e da Razoabilidade Constitucionais acenam que não. Assim, restando claro que a perspectiva in
concreto enseja a finalização através de sentença e a posterior extinção da pretensão punitiva estatal
através da prescrição tomando por base a pena em concreto, vê-se que é manifesta a falta de interesse
processual superveniente nos presentes autos, ou seja, desenha-se neste quadro nítida a figura da
prescrição em perspectiva no caso concreto.   No caso do presente feito, as partes rés são primárias, o
crime foi de natureza tentada e o objeto é de ínfimo valor, isto é, tintura para coloração de cabelo e creme
dermatológico para alergias, tudo o que indica que a pena sequer sairia do mínimo legal, se não fosse o
caso de aplicação do princípio da insignificância. Frise-se que a prescrição em matéria criminal é matéria
de ordem pública, devendo ser decretada de ofício ou a requerimento das partes, em qualquer fase do
processo, nos termos do art. 61 do CPP.  III. DISPOSITIVO Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO(S) ACUSADO(S) QUALIFICADO NA DENÚNCIA, verificado que, se instruído o feito, a
pena in concreto aplicada ao réu(s) estará irremediavelmente prescrita. Intime-se a parte ré Valdevan
Gomes da Silva no último endereço apresentado nos autos pelo MP. No que tange ao acusado Gil
Barbosa de Jesus e no caso de insucesso da diligência acima, considerando a inexistência de interesse
recursal, bem como de prejuízo para os acusados, determino a intimação deste por publicação/edital,
suprido com a publicação da presente sentença. Ciência ao MP. Após, certifique-se o trânsito em julgado e
arquive-se. Arquive-se, ainda, eventuais feitos apensos acessórios. Serve o presente como
mandado/ofício/edital/ato de comunicação. São Félix do Xingu/PA, 12/11/2019 Tainá Monteiro da Costa
Juíza de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 8 8 8 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---VITIMA:L. C. L.  REU:MARCEL LUA BRUXEL DOS SANTOS.
Processo - 0010288-85.2017.8.14.0053          DESPACHO.          Em face da petição de fl. 18,
SUSPENDO a nomeação da Advogada Dativa, Dra. Lucilene Conceição Mendonça, bem como,
DETERMINO que a intimação pessoal do réu para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo(a)
mandatário(a), advertindo-a que na hipótese de não constituição de novo mandatário(a), a defesa passará
a ser patrocinada pela advogada dativa nomeada.          Transcorrido o prazo sem manifestação,
certifique-se e intime a advogada dativa, Dra. Lucilene Conceição Mendonça, para a qual deverá exercer o
múnus de advogada dativa com a diligência que o caso requer. Publique-se. Cumpra-se, servindo cópia
deste despacho, em via digitalizada, como mandado. São Félix do Xingu-PA, 14 de novembro de
2019. TAINA MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 9 8 2 2 0 0 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 1 1 8 4 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REU:WELINGTON DA SILVA CRUZ VITIMA:E. P. R. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constato nos autos
que o(s) acusado(s) foi(ram) devidamente citado(s) por edital e não se manifestou(ram), deixando
transcorrer(em) o prazo para oferecimento de defesa preliminar. Ante o exposto: SUSPENDO O
PROCESSO, BEM COMO O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, a teor do que dispõe o artigo 366,
do Código de Processo Penal. Deixo de determinar a prisão do(s) réu(s), uma vez que a pena máxima
cominada ao crime não é superior a 04 (quatro) anos, nos termos do art. 313, inciso I, do Código de
Processo Penal. Ciência desta decisão ao representante do MP. Em seguida, acautelem-se os autos em
arquivo provisório até se obter notícias do aparecimento do(s) réu(s) ou até que se complete o prazo
prescricional em abstrato da pretensão punitiva, nos termos da súmula 415 do STJ, a qual determina: `o
período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada¿. Após o prazo,
desarquive-se e façam a remessa dos autos ao MP para manifestar o que entender de direito. Cumpra-se.
São Félix do Xingu-PA, 14 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de
São Félix do Xingu - PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 6 6 4 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Busca e
Apreensão em: 14/11/2019---REQUERENTE:BANCO TOYOTA DO BRASIL SA Representante(s):  OAB
23062 - LORENA ARRAIS DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 26220-A - DANTE MARIANO GREGNANIN
SOBRINHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:SIRLENE CARDOSO DE MORAES. SENTENÇA     Trata-se
de ¿AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO¿ ajuizada por BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A em face de
SIRLENE CARDOSO DE MOARES, todos devidamente qualificados.           A parte autora pediu a
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desistência da ação à fl. 41. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo à fundamentação. O direito
de desistir da ação é conceituado pela doutrina como sendo ¿ato unilateral do demandante, a princípio
sem necessidade do consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressamente da sua posição
processual (autor), adquirida após o ajuizamento da causa¿.  Está-se, pois, in casu, diante de
circunstância que requer pura e simplesmente aplicação da regra contida no art. 485, VIII do Código de
Processo Civil, uma vez que se trata, a bem da verdade, de desistência da parte autora no
prosseguimento do processo, litteris: Art. 485 ¿O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a
desistência da ação¿.  DECIDO Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO MÉRITO em
razão da desistência da ação pela autora, assim o fazendo com fulcro no artigo 485, inciso VIII do Novo
Código de Processo Civil. Desde já autorizo que a Requerente proceda com o desentranhamento dos
documentos originais anexados a exordial, os quais deverão ser substituídos por cópias. Os autos deverão
ficar à disposição da Requerente em secretaria para o desentranhamento dos documentos pelo prazo de
15 (quinze) dias, transcorrido o prazo sem o cumprimento da diligência, certifique-se o trânsito em julgado
e arquive-se com as formalidades legais.  Sem condenação em honorários. Custas, se houver, ao
Requerente. Intime-se a autora por meio de seu advogado via DJE. Após o trânsito em julgado, certifique-
se e arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema LIBRA. São Félix do Xingu-PA, 14 de
novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu ¿ PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 7 9 1 0 2 0 0 3 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 2 0 0 0 1 8 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---REU:GELBER OLIVEIRA CARVALHO REU:JOAO BATISTA
BEZERRA DOS SANTOS FILHO VITIMA:D. V. B. . Processo - 00003791020038140053  DESPACHO
CITE-SE o acusado GELBER OLIVEIRA CARVALHO por edital, expeça-se EDITAL DE CITAÇÃO com o
prazo de 15 dias, informando que o prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento
pessoal do(s) acusado(s) ou de seu(s) defensor(es) constituído(os) e, caso compareça(m), desde já abro
prazo de 10 (dez) dias para responder(em) à acusação por escrito, oportunidade em que deverá(ão) argüir
preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as
e requerendo que sejam intimadas para a audiência de instrução.Caso deseje a nomeação de defensor
público para acompanhar sua(s) defesa(s), deverá(ão) o(s) acusado(s), antes do término do prazo para
resposta escrita, comparecer(em) em cartório para encaminhamento ao defensor.Ultrapassado o prazo da
Citação Editalícia e não havendo apresentação de resposta(s), certifique-se e dê-se vistas dos autos ao
Ministério Público, para, querendo, apresentar requerimentos.Caso necessário o desmembramento será
decretado em sede audiência. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de outubro de
2020 às 13h00.Publique-se para ciência do advogado, se houver. Intimem-se as testemunhas. Na
hipótese de defensor nomeado ou réu(s) patrocinado pela defensoria pública, intime-se pessoalmente o
patrono. Cópia desta decisão, em via digitalizada, servirá como mandado/ofício.   Cumpra-se. São Felix do
Xingu, 14 de novembro de 2019. TAINA MONTEIRO DA COSTA          Juíza de Direito          Titular na
Comarca de São Felix do Xingu - PA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 3 9 9 7 8 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Pol ic ia l  em: 14/11/2019---DENUNCIADO:JOAO PEREIRA DA SILVA VITIMA:O. E. F.  
PROMOTOR(A):SEGUNDA PJ DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA. Decisão Trata-se de ação
penal ajuizada pelo Ministério Público, originalmente perante o juízo da 13ª Vara Criminal da Comarca de
Belém/PA, em desfavor da(s) parte(s) ré(s), pela prática do crime previsto no art. 1º da Lei 8.137/90. O
juízo acima mencionado declinou a competência do feito para o da presente Comarca, sob o fundamento
de que o crime em tela se consumou nesta cidade, isto é, Município de São Félix do Xingu, onde a fraude
tributária foi realizada. O Ministério Público com atribuições nesta Comarca ratificou os atos já praticados
pelo Parquet, pleiteando pelo recebimento da denúncia. Vieram-me os autos conclusos no estado que se
encontram. É o sucinto relato. Pedindo vênia ao entendimento do Juízo da 13ª Vara Criminal da Comarca
de Belém/PA, entendo que o feito deveria ali ser conhecido e julgado. Explico. É certo que o art. 70 do
Código de Processo Penal determina a competência para exame dos autos no lugar da consumação do
crime - regra de competência relativa. Ocorre que, consoante posicionamento sumulado do Supremo
Tribunal Federal, o crime contra a ordem tributária se consuma no local onde declarada preclusa a
oportunidade recursal administrativa em face da constituição do crédito tributário, isto é, onde este se
constituiu de modo definitivo, com a efetiva inscrição em dívida ativa. Compulsando os autos, verifico que
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tal local, em verdade, foi o da capital do Estado do Pará, de sorte que é a Comarca de Belém,
especificamente, a unidade judicial com competência funcional para exame de delitos contra a ordem
tributária, aquela apta para julgamento do presente feito. Nesse rumo, a jurisprudência da Corte Paraense:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CRIME CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA - INFRAÇÃO PENAL QUE CONFIGURA O DELITO PREVISTO NO ARTIGO 1º, I, II, E V
C/C ART. 11 AMBOS DA LEI 8.137/90 C/C ART. 71 CAPUT C/C ART. 90, INCISO I DO CPB - CRIME
MATERIAL - COMPETÊNCIA DETERMINADA PELO LUGAR EM QUE SE CONSUMA A INFRAÇÃO
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 70, DO CPP - POSTERIOR LANÇAMENTO DO TRIBUTO QUE NÃO
INTERFERE NA CONSUMAÇÃO DOS CRIMES FISCAIS, TAMPOUCO, NAS REGRAS PARA A
FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A denúncia
informa que os recorridos fraudaram a fiscalização tributária estadual por meio de manobra artificiosa
omissa, deixando de registrar em seus livros fiscais obrigatórios de entrada, de apuração de ICMS e de
inventário, as entradas de mercadorias sujeitas à antecipação desse imposto ao passarem pela divisa do
Estado do Pará com os estados-membros em seus arrabaldes (cidades e seu arredores), conduta que
tipifica ser crime fiscal previsto no inciso II, do art. 1º da Lei nº 8.137/1990, tendo, ainda deixado de
declarar essas operações (entradas tributáveis) e o valor verdadeiro do ICMS realmente devido dos meses
de julho e de setembro a dezembro de 2011. A apuração de crime contra a ordem tributária consoante o
entendimento jurisprudencial consolidado com a edição da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal
Federal informa: "não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV,
da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo." Por outro lado, o art. 70 do Código de
Processo Penal ensina: "a competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a
infração". Destarte, se o crime contra a ordem tributária somente se tem por tipificado quando do
lançamento definitivo e se, consoante a regra do art. 70 do CPP, a competência será a do lugar em que se
consuma a infração. Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a
IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. Consequência lógica desse raciocínio é
que o momento consumativo da sonegação fiscal não deve ser confundido com aquele em que a fraude é
praticada, máxime quando se tem em conta que não há tipicidade do delito antes do lançamento definitivo
do crédito tributário. (PRECEDENTES). Assim, considerando que os crimes tributários tipificados no art. 1º
e incisos da Lei nº 8.137/90, consumam-se no momento da constituição definitiva do crédito tributário, ou
seja com a expedição da certidão da dívida ativa do tributo, que ocorre na Comarca de Belém, logo o juízo
competente é o da 13ª Vara Criminal da Comarca da Capital. Ante o exposto, em consonância com o
parecer da Procuradoria de Justiça, conheço do presente recurso e no mérito, dou-lhe provimento, para
declarar competente a 13ª Vara Criminal da Comarca de Belém, para julgar a Ação Penal Originária.
(TJPA - Número único: 0025217-83.2016.8.14.0401, Número antigo: 2018.04557476-72, 197.824, Rel.
MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Órgão Julgador 3ª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em
08/11/2018, Publicado em 09/11/2018). (Grifo nosso). Posto isso, ante a incompetência deste Juízo para
julgar o presente feito, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, com fulcro no Art. 114,
inciso I c/c art. 115, inciso III c/c art.69, item I c/c o Art. 70, todos do Código de Processo Penal Pátrio,
devendo os autos serem encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará para decisão,
com fulcro no ART. 116, item I, do mesmo diploma, com nossas homenagens. Antes de promover a
remessa, corr i ja-se a c lasse do fei to.  Ciência ao MP. SERVE O PRESENTE COMO
MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO São Félix do Xingu/PA, $DTFORMATADODATABARRA
Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 3 0 1 2 2 9 7 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---DENUNCIADO:EVELLYN ALENCAR SILVA VITIMA:F. E. 
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE CRIMES CONTRA ORDEM TRIBUTARIA. Decisão Trata-se
de ação penal ajuizada pelo Ministério Público, originalmente perante o juízo da 13ª Vara Criminal da
Comarca de Belém/PA, em desfavor da(s) parte(s) ré(s), pela prática do crime previsto no art. 1º da Lei
8.137/90. O juízo acima mencionado declinou a competência do feito para o da presente Comarca, sob o
fundamento de que o crime em tela se consumou nesta cidade, isto é, Município de São Félix do Xingu,
onde a fraude tributária foi realizada. O Ministério Público com atribuições nesta Comarca ratificou os atos
já praticados pelo Parquet, pleiteando pelo recebimento da denúncia. Vieram-me os autos conclusos no
estado que se encontram. É o sucinto relato. Pedindo vênia ao entendimento do Juízo da 13ª Vara
Criminal da Comarca de Belém/PA, entendo que o feito deveria ali ser conhecido e julgado. Explico. É
certo que o art. 70 do Código de Processo Penal determina a competência para exame dos autos no lugar
da consumação do crime - regra de competência relativa. Ocorre que, consoante posicionamento
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sumulado do Supremo Tribunal Federal, o crime contra a ordem tributária se consuma no local onde
declarada preclusa a oportunidade recursal administrativa em face da constituição do crédito tributário, isto
é, onde este se constituiu de modo definitivo, com a efetiva inscrição em dívida ativa. Compulsando os
autos, verifico que tal local, em verdade, foi o da capital do Estado do Pará, de sorte que é a Comarca de
Belém, especificamente, a unidade judicial com competência funcional para exame de delitos contra a
ordem tributária, aquela apta para julgamento do presente feito. Nesse rumo, a jurisprudência da Corte
Paraense: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CRIME CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA - INFRAÇÃO PENAL QUE CONFIGURA O DELITO PREVISTO NO ARTIGO 1º, I,
II, E V C/C ART. 11 AMBOS DA LEI 8.137/90 C/C ART. 71 CAPUT C/C ART. 90, INCISO I DO CPB -
CRIME MATERIAL - COMPETÊNCIA DETERMINADA PELO LUGAR EM QUE SE CONSUMA A
INFRAÇÃO INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 70, DO CPP - POSTERIOR LANÇAMENTO DO TRIBUTO QUE
NÃO INTERFERE NA CONSUMAÇÃO DOS CRIMES FISCAIS, TAMPOUCO, NAS REGRAS PARA A
FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A denúncia
informa que os recorridos fraudaram a fiscalização tributária estadual por meio de manobra artificiosa
omissa, deixando de registrar em seus livros fiscais obrigatórios de entrada, de apuração de ICMS e de
inventário, as entradas de mercadorias sujeitas à antecipação desse imposto ao passarem pela divisa do
Estado do Pará com os estados-membros em seus arrabaldes (cidades e seu arredores), conduta que
tipifica ser crime fiscal previsto no inciso II, do art. 1º da Lei nº 8.137/1990, tendo, ainda deixado de
declarar essas operações (entradas tributáveis) e o valor verdadeiro do ICMS realmente devido dos meses
de julho e de setembro a dezembro de 2011. A apuração de crime contra a ordem tributária consoante o
entendimento jurisprudencial consolidado com a edição da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal
Federal informa: "não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV,
da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo." Por outro lado, o art. 70 do Código de
Processo Penal ensina: "a competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a
infração". Destarte, se o crime contra a ordem tributária somente se tem por tipificado quando do
lançamento definitivo e se, consoante a regra do art. 70 do CPP, a competência será a do lugar em que se
consuma a infração. Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a
IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. Consequência lógica desse raciocínio é
que o momento consumativo da sonegação fiscal não deve ser confundido com aquele em que a fraude é
praticada, máxime quando se tem em conta que não há tipicidade do delito antes do lançamento definitivo
do crédito tributário. (PRECEDENTES). Assim, considerando que os crimes tributários tipificados no art. 1º
e incisos da Lei nº 8.137/90, consumam-se no momento da constituição definitiva do crédito tributário, ou
seja com a expedição da certidão da dívida ativa do tributo, que ocorre na Comarca de Belém, logo o juízo
competente é o da 13ª Vara Criminal da Comarca da Capital. Ante o exposto, em consonância com o
parecer da Procuradoria de Justiça, conheço do presente recurso e no mérito, dou-lhe provimento, para
declarar competente a 13ª Vara Criminal da Comarca de Belém, para julgar a Ação Penal Originária.
(TJPA - Número único: 0025217-83.2016.8.14.0401, Número antigo: 2018.04557476-72, 197.824, Rel.
MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Órgão Julgador 3ª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em
08/11/2018, Publicado em 09/11/2018). (Grifo nosso). Posto isso, ante a incompetência deste Juízo para
julgar o presente feito, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, com fulcro no Art. 114,
inciso I c/c art. 115, inciso III c/c art.69, item I c/c o Art. 70, todos do Código de Processo Penal Pátrio,
devendo os autos serem encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará para decisão,
com fulcro no ART. 116, item I, do mesmo diploma, com nossas homenagens. Antes de promover a
remessa, corr i ja-se a c lasse do fei to.  Ciência ao MP. SERVE O PRESENTE COMO
MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO São Félix do Xingu/PA, $DTFORMATADODATABARRA
Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 6 4 5 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---REU:MANOEL RODRIGUES DA SILVA VITIMA:B. M. S. 
VITIMA:W. C. A. . Processo - 0011376-95.2016.8.14.0053          DESPACHO          Tendo em vista a
manifestação que não há nos autos notícias do endereço do acusado, DETERMINO à secretaria deste
juízo que realize pesquisa no INFOPEN e certifique se o acusado MANOEL RODRIGUES DA SILVA
integra a população carcerária. Caso positivo, determino desde já a citação do incriminado no local em que
se encontra custodiado.          Sendo negativa a pesquisa retro designada, desde já DETERMINO:
         CITE-SE o(s) acusado(s) por edital, expeça-se EDITAL DE CITAÇÃO com o prazo de 15 dias,
informando que o prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(s)
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acusado(s) ou de seu(s) defensor(es) constituído(os) e, caso compareça(m), desde já abro prazo de 10
(dez) dias para responder(em) à acusação por escrito, oportunidade em que deverá(ão) argüir
preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as
e requerendo que sejam intimadas para a audiência de instrução. Caso deseje a nomeação de defensor
público para acompanhar sua(s) defesa(s), deverá(ão) o(s) acusado(s), antes do término do prazo para
resposta escrita, comparecer(em) em cartório para encaminhamento ao defensor. Ultrapassado o prazo da
Citação Editalícia e não havendo apresentação de resposta(s), certifique-se e dê-se vistas dos autos ao
Ministério Público, para, querendo, apresentar requerimentos. Cumpra-se. São Felix do Xingu, 14 de
novembro de 2019. TAINA MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito          Titular na Comarca de São Felix
do Xingu ¿ PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 4 0 3 2 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 14/11/2019---REU:DAVI PEREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 20021 -
DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA (ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL. Decisão 1- Com razão o causídico que firmou a petição retro. Suspendo a nomeação de
defensor dativo Dyego de Oliveira Rocha. 2- Desde já, ratifico todos os atos judiciais praticados nos autos
e, para que não haja nulidades, concedo ao acusado a oportunidade apresentar nova resposta à acusação
ou ratificar aquela de fls. 117/123, no prazo de dez dias. 2.1- Nesse caso, revogo a nomeação do
advogado dativo em definitivo. 3- Não apresentado a peça, intime-se pessoalmente o acusado para
constituir novo advogado, no prazo de quinze dias, sob pena de nomeação de defensor dativo. 4-
Persistindo a omissão, intime-se o advogado Dyego de Oliveira Rocha para defesa do acusado. Intime-se
a defesa via DJE e ciência ao MP. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE
COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 13 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de
Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 7 4 4 7 2 0 0 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 1 1 6 9 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Recurso em
Sentido Estrito em: 14/11/2019---REQUERENTE:JAILSON ALVES FEITOSA REQUERIDO:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERENTE:GEILSON ALVES FEITOSA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Compulsando os autos, observa-se que já foi apresentado Recurso em
Sentido Estrito nos autos da ação nº 0000326-87.2007.8.14.0053, os quais foram devidamente analisados
e não reconhecidos, conforme decisão de fl. 110. Desse modo, arquive-se os presentes autos. Cumpra-se.
São Félix do Xingu - PA, 14 de novembro de 2019.  Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de
São Felix do Xingu ¿ PA. 
 

 
 

 
 
 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 2 3 0 2 0 0 5 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 0 0 0 3 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 13/11/2019---VITIMA:N. C. P. C.  REU:MORACIR PEREIRA MENDES
REU:THIAGO SOUSA MATOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:NILZA DA
SILVA GOMES. DESPACHO Considerando que os réus foram citados pessoalmente, apresentaram
resposta à acusação, mas não foram intimados pessoalmente para comparecer à audiência de instrução e
julgamento, pois não atualizou seu endereço perante o Poder Judiciário, decreto à revelia dos réus nos
termos do artigo 367 do CPP, devendo o feito prosseguir independentemente de intimação destes.
Homologo a desistência da testemunha Adaí Gomes da Cruz. Defiro o pedido realizado pelo MP no item 3
da petição de fl. 215. Cumpra-se conforme requerido. Cópia desta decisão, em via digitalizada, servirá
como mandado/ofício.   São Félix do Xingu-PA, 13 de novembro de 2019.   Tainá Monteiro da Costa Juíza
de Direito    Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ Pa
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R O C E S S O :  0 0 0 7 6 2 8 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REU:JOAO RODRIGUES VILELA REU:ELIEZER JUNIOR DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. .
DECISÃO  Tendo em vista o pedido do MP 08, bem como, considerando que não há defensor público
lotado nesta comarca, determino que a sua defesa do réu JOÃO RODRIGUES VILELA seja patrocinada
pelo(a) advogado(a) militante nesta comarca, DR. PAULO FERREIRA CARVALHO - OAB/PA 18.332-A,
o(a) qual deverá exercer o múnus de advogado(a) dativo(a) com a diligência que o caso requer.
Considerando que a fixação dos honorários do(a) defensor(a) dativo(a) é consectário da garantia
constitucional de que todo o trabalho deve ser remunerado, estes serão arbitrados no momento da
sentença. Intime-se pessoalmente o(a) advogado(a) nomeado(a). Ademais, DETERMINO que CITE-SE
o(s) acusado(s) ELIEZER JUNIOR DA SILVA por edital, expeça-se EDITAL DE CITAÇÃO com o prazo de
15 dias, informando que o prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(s)
acusado(s) ou de seu(s) defensor(es) constituído(os) e, caso compareça(m), desde já abro prazo de 10
(dez) dias para responder(em) à acusação por escrito, oportunidade em que deverá(ão) argüir
preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as
e requerendo que sejam intimadas para a audiência de instrução. Caso deseje a nomeação de defensor
público para acompanhar sua(s) defesa(s), deverá(ão) o(s) acusado(s), antes do término do prazo para
resposta escrita, comparecer(em) em cartório para encaminhamento ao defensor. Ultrapassado o prazo da
Citação Editalícia e não havendo apresentação de resposta(s), certifique-se e faça os autos conclusos
para deliberação. Cumpra-se. Publique-se. São Felix do Xingu - PA, 13 de novembro de 2019. TAINA
MONTEIRO DA COSTA  Juíza de Direito Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 9 1 3 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 13/11/2019---INDICIADO:ALAIR GOMES FERREIRA VITIMA:N. B. G. . Processo - 0000091-
37.2018.8.14.0053 DESPACHO   DESIGNO a audiência de justificação para o dia 30 de março de 2020,
às 12h00min. Publique-se.  Expeça-se o necessário.   Cumpra-se  São Félix do Xingu-PA, 13 de novembro
de 2019. Tainá Monteiro da Costa   Juíza de Direito   Titular na Comarca de São Felix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 3 2 9 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:J. E. V.  REU:RAIMUNDO BARROSO GARCIA.
Processo - 0007332-96.2017  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECEBO à emenda a denúncia (fl.07). 
 Proceda-se a retificação do nome do acusado no sistema Libra, bem como, retifique-se a capa dos autos. 
        Por fim, renove-se a diligência de citação do acusado no endereço de fl. 08.   Cumpra-se. Cópia da
presente decisão, em via digitalizada, servirá como mandado.   Cumpra-se.  São Félix do Xingu-PA, 13 de
novembro de 2019.   TAINA MONTEIRO DA COSTA          Juíza de Direito    Titular na Comarca de São
Felix do Xingu ¿ PA.

P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 3 6 5 2 0 0 3 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 2 0 0 0 0 7 6 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 13/11/2019---REU:COSME PEREIRA DOS SANTOS VITIMA:B. V. R. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:OZIEL RODRIGUES DOS SANTOS
REU:NAIR RODRIGUES DOS SANTOS REU:OSIEL RODRIGUES DOS SANTOS. Homologo a
desistência das testemunhas EDIMARAES JOSE SANTOS, VAUVERNARDES LEMES DE BRITO e
RAIMUNDA FRANCINEA LOPES BARBOSA. Resigno audiência de instrução e julgamento para o dia 22
de outubro de 2020 às 12h00. Defiro os pedidos do ministério público na manifestação de fl. 188. Cumpra-
se conforme o requerido. Publique-se para ciência do advogado, se houver. Na hipótese de defensor
nomeado ou réu(s) patrocinado pela defensoria pública, intime-se pessoalmente o patrono. Cópia desta
decisão, em via digitalizada, servirá como mandado/ofício. São Félix do Xingu-PA, 13 de novembro de
2019. TAINA MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito  Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA.

P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 7 4 1 5 2 0 0 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 1 2 3 5
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 13/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:F. C. C.  REU:LUCIVALDO AMARAL DA SILVA REU:PEDRO SANTOS DE SOUSA
REU:EXPEDITO ALVES VIDAL REU:JOABE DE SOUZA BARROS Representante(s):  OAB 15449 -
WERBTI SOARES GAMA (ADVOGADO)  . Defiro o pedido de fl. 217.  Cadastre-se o advogado. Retifique-
se a capa dos autos. Cumpra-se.   Após, ao MP.   Cópia desta decisão, em via digitalizada, servirá como
mandado/ofício. São Félix do Xingu-PA, 13 de novembro de 2019. TAINA MONTEIRO DA COSTA   Juíza
de Direito Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA.

P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 4 3 2 2 2 0 0 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 0 1 1 3 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 13/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:D. L. M.  REU:FRANCISCO JUVINO DE SOUSA Representante(s):  OAB 20021 - DYEGO DE
OLIVEIRA ROCHA (DEFENSOR DATIVO)  . Homologo a desistência da testemunha Antônio Genival Lima
Moura. Resigno audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de outubro de 2020 às 11h00. Defiro o
pedido do ministério público na manifestação de fl. 159. Cumpra-se conforme o requerido.   Publique-se
para ciência do advogado, se houver.   Na hipótese de defensor nomeado ou réu(s) patrocinado pela
defensoria pública, intime-se pessoalmente o patrono.   Cópia desta decisão, em via digitalizada, servirá
como mandado/ofício. São Félix do Xingu-PA, 13 de novembro de 2019. TAINA MONTEIRO DA COSTA
Juíza de Direito  Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA.

P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 1 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---REU:LEANDRO BATISTA DE OLIVEIRA Representante(s): 
OAB 23520-B - CASSIO CARNEIRO DUARTE (DEFENSOR DATIVO)   VITIMA:A. C. O. E. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. Resigno audiência de instrução e julgamento para o dia
22 de outubro de 2020 às 10h00. Defiro o pedido do ministério público na manifestação de fl. 37. Cumpra-
se conforme o requerido. Publique-se para ciência do advogado, se houver. Na hipótese de defensor
nomeado ou réu(s) patrocinado pela defensoria pública, intime-se pessoalmente o patrono. Cópia desta
decisão, em via digitalizada, servirá como mandado/ofício. São Félix do Xingu-PA, 13 de novembro de
2019. TAINA MONTEIRO DA COSTA  Juíza de Direito Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA.

P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 0 9 8 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---REU:DIOGO MARQUES RAIOL REU:FLAVIO DA SILVA BELO
REU:GABRIEL CHAVES OLIVEIRA DA MATA REU:CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA
REU:ANTONIO JOSE SANTOS DA SILVA REU:JULIO LEITE DO NASCIMENTO REU:APARECIDO
PEREIRA ALVES VITIMA:S. P. S.  VITIMA:O. E.  VITIMA:M. P. O.  VITIMA:J. A. R.  VITIMA:J. B. A. 
VITIMA:V. R. A.  VITIMA:L. A. M.  VITIMA:V. N. S.  VITIMA:J. A. P. S.  VITIMA:E. F. S. . Dê-se vista ao
Ministério Público para manifestar-se acerca da certidão acostada à fl. 52-v. Cópia desta decisão, em via
digitalizada, servirá como mandado/ofício.   São Félix do Xingu-PA, 13 de novembro de 2019.    TAINA
MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito          Titular na Comarca de São Felix do Xingu - PA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
A Doutora KÁTIA TATIANA AMORIM DE SOUSA, Juíza de Direito do Estado do Pará, Titular da Vara
Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao sentenciado ESMILDO JOSÉ SOUZA SILVA,
conhecido como ¿Irmão¿ ou ¿Aldair¿, brasileiro, convivente, Comerciante, maranhense de Araioses,
nascido aos 15/04/1974, portador do RG nº 2799759 SSP/SP, filho de  Maria Auxiliadora Souza Silva e de
José Gomes da Silva, com endereço declarado nos autos como sendo Travessa Coronel Tenório,
Mercantil Confiança, fundos, bairro Linhares, cidade de Senador José Porfírio, e que devido não ter sido
localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o sentenciado ao
norte identificado tome ciência da sentença absolutória prolatada por este Juízo Criminal aos 16/10/2018,
nos autos do Processo Crime nº 0000111-23.2012.8.14.0058, que, na íntegra, diz: PROCESSO Nº
0000111-23.2012.8.14.0058. SENTENÇA. Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público em
desfavor ESMILDO JOSÉ SOUZA SILVA, qualificado nos autos, pela prática do crime descritos no art.
180, do CPB, por ter adquirido coisa que sabia ser produto de crime, bem como pelo crime disposto no art.
12, da Lei nº 10.826/03, visto possuir irregularmente arma de fogo de uso permitido. O réu foi denunciado,
também, pela prática do crime de ameaça (art. 147, do CPB), mas já houve sentença reconhecendo a sua
prescrição (fl. 80), prosseguindo o feito somente em relação aos crimes de receptação e posse ilegal de
arma de fogo de uso permitido. Narra a inicial que, na noite do dia 09.12.12, o réu ameaçou a vítima, sua
companheira, de morte, caso ela não o obedecesse em tudo. Ademais, foi apurado que o denunciado
mantinha em sua residência um revólver calibre 32, municiado com seis projéteis. Descreve, ainda, que o
réu mantinha em seu poder um aparelho celular, do qual sabia sua origem ilícita. Auto de Apresentação e
Apreensão (fl. 28). Recebimento da denúncia no dia 18 de abril de 2012 (fl. 41). Resposta à Acusação às
fls. 51/53. Em audiência de instrução, foi ouvida apenas a testemunha Maria Irecê Gonzaga de Souza (fl.
110), visto que o Ministério Público desistiu da oitiva das demais (fl. 111). Tanto a acusação quanto a
defesa informaram que não havia mais provas a serem produzidas (fls. 113 e 114). O Representante do
Ministério Público apresentou Memoriais Finais pugnando pela condenação do réu (fls. 115/116). E a
defesa pugnou pela absolvição (fls. 117/122). Brevemente relatado. Decido. Repiso que o feito se encontra
em curso somente em relação aos crimes de receptação e posse ilegal de arma de fogo de uso permitido,
pois já houve sentença reconhecendo a prescrição quanto aos crimes de ameaça (fl. 80). Portanto, passo
a analisar a autoria e materialidade dos crimes que se imputam ao réu DA RECEPTAÇÃO. O crime de
receptação, capitulado no art. 180, do CPB, que tem a seguinte descrição: Adquirir, receber, transportar,
conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que
terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte. Durante todo o curso instrutório, a materialidade delitiva
não restou comprovada, vez que, nos autos, não se encontra qualquer indicativo de que o réu era sabedor
da proveniência ilícita do aparelho celular (marca LG, modelo T330, cor rosa). Além disso, não se encontra
no bojo do caderno processual elementos concretos de que o citado aparelho tenha sido produto de crime
(furto, roubo, etc). Para restar caracterizada a citada infração penal, deve restar comprovado o elemento
subjetivo, compreendido como a ciência de que se adquire, recebe ou oculta coisa procedente de crime ou
de que se influi para tal aquisição, recebimento ou ocultação por parte de terceiros bona fide (dolo
genérico) e o fim de proveito próprio ou alheio (dolo específico). (NELSON HUNGRIA, Comentários ao
Código penal). Abaixo colaciono entendimento jurisprudencial acerca da insuficiência de prova quanto ao
elemento subjetivo do tipo (saber que tal coisa é produto de crime). APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO. RECEPTAÇÃO SIMPLES. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO AO
ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. ARTIGO 155 DO ESTATUTO ADJETIVO. PRINCÍPIO DO FAVOR
REI. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. INSUFICIENCIA PROBATÓRIA. DOLO. Não se pode extrair da
apreensão de três garrafas de bebidas alcoólicas em poder da acusada, pelas quais ela teria pagado o
valor de dez reais, o seu conhecimento de que estas seriam produto de crime. Frágeis os elementos
probatórios, conflagra-se dúvida insuperável quanto à presença do elemento subjetivo do tipo, a resultar
na absolvição da acusada. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. A
condenação igualmente não subsiste quando ausentes elementos judicializados que vinculem a acusada
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aos itens receptados, não sendo suficiente para atender ao regramento do artigo 155 do Código de
Processo Penal, na situação específica dos autos, a ratificação, pelo policial militar responsável pelo
flagrante, de seu relato administrativo, uma vez que o agente de segurança deixou absolutamente claro no
início de seu depoimento que não se recordava como e com quem os objetos foram localizados, se
limitando a dizer que a leitura procedida pelo magistrado procedia . Princípio do favor rei, em sua espécie
in dúbio pro reo, reconhecido. Absolvição proclamada. RECURSO PROVIDO. (Apelação Crime Nº
70079202644, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandro Luz Portal, Julgado
em 11/10/2018). Deste modo, no presente caso, não há subsunção do fato à norma penal do art. 180, do
CPB, no qual se tem como elementar do tipo coisa que sabe ser produto de crime. DA POSSE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. Quanto ao crime descrito no art. 12, da Lei nº 10.826/03 (posse
ilegal de arma de fogo de uso permitido), temos o seguinte: Possuir ou manter sob sua guarda arma de
fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no
interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa. Não obstante ter havido a apreensão da
arma e munições (fl. 28), o Ministério Público não se desincumbiu de provar que sua posse se encontrava
em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Não encontro nos autos comprovação de que a
arma apreendida estava na posse irregular do réu. Friso que, por diversas vezes, a autoridade policial foi
oficiada (desde abril de 2013) a apresentar documentação acerca da procedência da arma (fls. 48, 54, 55,
59). Entretanto, quando finalmente atendeu aos ofícios (julho de 2017), juntou-se aos autos informações
sem qualquer vinculação com a arma apreendida em posse do réu (fls. 60/64). Assim, pela ausência de
provas acerca da procedência da arma apreendida, bem como da ciência do réu sobre a procedência do
aparelho celular (marca LG, modelo T330, cor rosa), somadas à informação de não mais existirem provas
a serem produzidas (fl. 113), não há como decretar a condenação do réu, tendo em vista a aplicação do
princípio penal constitucional da presunção de inocência, especificadamente o in dubio pro reo. Isto posto,
julgo improcedente a pretensão punitiva estatal e ABSOLVO ESMILDO JOSÉ SOUZA SILVA do crime de
receptação (art. 180, do CPB), bem como do crime de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido (art.
12, da Lei nº 10.826/03), com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Sem
condenação em custas. Proceda-se a devolução da fiança, devidamente corrigida. Fixo em R$ 600,00 os
honorários da defensora nomeada. Publique-se e registre-se. Intimem-se o réu, pessoalmente. Caso não
encontrado, intime-se por edital. Intime-se, pessoalmente, a defesa por se tratar de defensor dativo. Dê-se
ciência ao Ministério Público. Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.
Senador José Porfírio-PA, 16 de outubro de 2018. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da
Comarca de Senador José Porfírio¿. Aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano de 2019 (dois mil e
dezessete). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, digitei e subscrevo
conforme Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
A Doutora KÁTIA TATIANA AMORIM DE SOUSA, Juíza de Direito do Estado do Pará, Titular da Vara
Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao sentenciado ESMILDO JOSÉ SOUZA SILVA,
conhecido como ¿Irmão¿ ou ¿Aldair¿, brasileiro, convivente, Comerciante, maranhense de Araioses,
nascido aos 15/04/1974, portador do RG nº 2799759 SSP/SP, filho de  Maria Auxiliadora Souza Silva e de
José Gomes da Silva, com endereço declarado nos autos como sendo Travessa Coronel Tenório,
Mercantil Confiança, fundos, bairro Linhares, cidade de Senador José Porfírio, e que devido não ter sido
localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o sentenciado ao
norte identificado tome ciência da sentença absolutória prolatada por este Juízo Criminal aos 16/10/2018,
nos autos do Processo Crime nº 0000111-23.2012.8.14.0058, que, na íntegra, diz: PROCESSO Nº
0000111-23.2012.8.14.0058. SENTENÇA. Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público em
desfavor ESMILDO JOSÉ SOUZA SILVA, qualificado nos autos, pela prática do crime descritos no art.
180, do CPB, por ter adquirido coisa que sabia ser produto de crime, bem como pelo crime disposto no art.
12, da Lei nº 10.826/03, visto possuir irregularmente arma de fogo de uso permitido. O réu foi denunciado,
também, pela prática do crime de ameaça (art. 147, do CPB), mas já houve sentença reconhecendo a sua
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prescrição (fl. 80), prosseguindo o feito somente em relação aos crimes de receptação e posse ilegal de
arma de fogo de uso permitido. Narra a inicial que, na noite do dia 09.12.12, o réu ameaçou a vítima, sua
companheira, de morte, caso ela não o obedecesse em tudo. Ademais, foi apurado que o denunciado
mantinha em sua residência um revólver calibre 32, municiado com seis projéteis. Descreve, ainda, que o
réu mantinha em seu poder um aparelho celular, do qual sabia sua origem ilícita. Auto de Apresentação e
Apreensão (fl. 28). Recebimento da denúncia no dia 18 de abril de 2012 (fl. 41). Resposta à Acusação às
fls. 51/53. Em audiência de instrução, foi ouvida apenas a testemunha Maria Irecê Gonzaga de Souza (fl.
110), visto que o Ministério Público desistiu da oitiva das demais (fl. 111). Tanto a acusação quanto a
defesa informaram que não havia mais provas a serem produzidas (fls. 113 e 114). O Representante do
Ministério Público apresentou Memoriais Finais pugnando pela condenação do réu (fls. 115/116). E a
defesa pugnou pela absolvição (fls. 117/122). Brevemente relatado. Decido. Repiso que o feito se encontra
em curso somente em relação aos crimes de receptação e posse ilegal de arma de fogo de uso permitido,
pois já houve sentença reconhecendo a prescrição quanto aos crimes de ameaça (fl. 80). Portanto, passo
a analisar a autoria e materialidade dos crimes que se imputam ao réu DA RECEPTAÇÃO. O crime de
receptação, capitulado no art. 180, do CPB, que tem a seguinte descrição: Adquirir, receber, transportar,
conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que
terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte. Durante todo o curso instrutório, a materialidade delitiva
não restou comprovada, vez que, nos autos, não se encontra qualquer indicativo de que o réu era sabedor
da proveniência ilícita do aparelho celular (marca LG, modelo T330, cor rosa). Além disso, não se encontra
no bojo do caderno processual elementos concretos de que o citado aparelho tenha sido produto de crime
(furto, roubo, etc). Para restar caracterizada a citada infração penal, deve restar comprovado o elemento
subjetivo, compreendido como a ciência de que se adquire, recebe ou oculta coisa procedente de crime ou
de que se influi para tal aquisição, recebimento ou ocultação por parte de terceiros bona fide (dolo
genérico) e o fim de proveito próprio ou alheio (dolo específico). (NELSON HUNGRIA, Comentários ao
Código penal). Abaixo colaciono entendimento jurisprudencial acerca da insuficiência de prova quanto ao
elemento subjetivo do tipo (saber que tal coisa é produto de crime). APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO. RECEPTAÇÃO SIMPLES. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO AO
ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. ARTIGO 155 DO ESTATUTO ADJETIVO. PRINCÍPIO DO FAVOR
REI. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. INSUFICIENCIA PROBATÓRIA. DOLO. Não se pode extrair da
apreensão de três garrafas de bebidas alcoólicas em poder da acusada, pelas quais ela teria pagado o
valor de dez reais, o seu conhecimento de que estas seriam produto de crime. Frágeis os elementos
probatórios, conflagra-se dúvida insuperável quanto à presença do elemento subjetivo do tipo, a resultar
na absolvição da acusada. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. A
condenação igualmente não subsiste quando ausentes elementos judicializados que vinculem a acusada
aos itens receptados, não sendo suficiente para atender ao regramento do artigo 155 do Código de
Processo Penal, na situação específica dos autos, a ratificação, pelo policial militar responsável pelo
flagrante, de seu relato administrativo, uma vez que o agente de segurança deixou absolutamente claro no
início de seu depoimento que não se recordava como e com quem os objetos foram localizados, se
limitando a dizer que a leitura procedida pelo magistrado procedia . Princípio do favor rei, em sua espécie
in dúbio pro reo, reconhecido. Absolvição proclamada. RECURSO PROVIDO. (Apelação Crime Nº
70079202644, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandro Luz Portal, Julgado
em 11/10/2018). Deste modo, no presente caso, não há subsunção do fato à norma penal do art. 180, do
CPB, no qual se tem como elementar do tipo coisa que sabe ser produto de crime. DA POSSE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. Quanto ao crime descrito no art. 12, da Lei nº 10.826/03 (posse
ilegal de arma de fogo de uso permitido), temos o seguinte: Possuir ou manter sob sua guarda arma de
fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no
interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa. Não obstante ter havido a apreensão da
arma e munições (fl. 28), o Ministério Público não se desincumbiu de provar que sua posse se encontrava
em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Não encontro nos autos comprovação de que a
arma apreendida estava na posse irregular do réu. Friso que, por diversas vezes, a autoridade policial foi
oficiada (desde abril de 2013) a apresentar documentação acerca da procedência da arma (fls. 48, 54, 55,
59). Entretanto, quando finalmente atendeu aos ofícios (julho de 2017), juntou-se aos autos informações
sem qualquer vinculação com a arma apreendida em posse do réu (fls. 60/64). Assim, pela ausência de
provas acerca da procedência da arma apreendida, bem como da ciência do réu sobre a procedência do
aparelho celular (marca LG, modelo T330, cor rosa), somadas à informação de não mais existirem provas
a serem produzidas (fl. 113), não há como decretar a condenação do réu, tendo em vista a aplicação do
princípio penal constitucional da presunção de inocência, especificadamente o in dubio pro reo. Isto posto,
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julgo improcedente a pretensão punitiva estatal e ABSOLVO ESMILDO JOSÉ SOUZA SILVA do crime de
receptação (art. 180, do CPB), bem como do crime de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido (art.
12, da Lei nº 10.826/03), com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Sem
condenação em custas. Proceda-se a devolução da fiança, devidamente corrigida. Fixo em R$ 600,00 os
honorários da defensora nomeada. Publique-se e registre-se. Intimem-se o réu, pessoalmente. Caso não
encontrado, intime-se por edital. Intime-se, pessoalmente, a defesa por se tratar de defensor dativo. Dê-se
ciência ao Ministério Público. Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.
Senador José Porfírio-PA, 16 de outubro de 2018. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da
Comarca de Senador José Porfírio¿. Aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano de 2019 (dois mil e
dezessete). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, digitei e subscrevo
conforme Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
                                                            COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
A Excelentíssima Sra. Katia Tatiana Amorim de Sousa, Juíza de Direito Titular da Comarca de Senador
Jose Porfirio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por
lei ,ETC...FAZ SABER, aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e expediente da
Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita  Cumprimento de Sentença, distribuída sob n° 3802-
69.2017.8.14.0058, MARIA DO SOCORRO MORAES DO NASCIMENTO, REP. LEGAL DOS MENORES,
B. K. M D, S, E B. K. M. D. S. ADVOGADOS: DIANE OLIVEIRA COSTA, OAB/PA 22.702, MANOEL
BENJAMIM COSTA NETO, OAB/PA, 22.703, E WELTON FRANÇA ALVES DE MESQUITA, OAB/PA,
26.953, REQUERIDA: HELDILENE DIAS MACEDO, como não há como ser encontrada para ser Intimada
pessoalmente Expende o presente Edital com prazo 20 (vinte) dias, pelo qual Intime-se A REQUERIDA,
HELDILENE DIAS MACEDO, Plenamente capaz do inteiro teor da Sentença deste Juízo  as fls. 65/68, que
na integra diz: Vistos etc., Trata-se de Ação de Regulamentação de Guarda com Pedido Liminar proposta
por MARIA DO SOCORRO MORAIS DO NASCIMENTO em favor das crianças Breno Kayk Macedo da
Silva e Bryan Kauan Macedo da Silva, em face da genitora HELDILENE DIAS MACEDO, na qual se
requer o deferimento da guarda definitiva dos infantes à requerente, bem como a nomeação da
promovente como titular para fins de recebimento do benefício previdenciário devido aos menores. Narra a
inicial que desde o falecimento do pai das crianças, Bruno Nascimento da Silva (fls. 09), estas passaram a
morar com a genitora Heldilene. Ocorre que desde o ano de 2016 a mãe das crianças encontra-se em
local incerto e não sabido, motivo pelo qual, supostamente os menores passaram a residir com a
promovente. Inicial com documentos às fls. 02/18.O Ministério Público foi favorável à concessão da guarda
provisória à requerente (fls. 20/20-V).Guarda provisória das crianças à promovente (fls. 21).Ante a não
localização da mãe biológica, foi realizada sua citação por edital às fls. 23/24. Ofício ao INSS autorizando
a promovente a receber o benefício previdenciário (fls. 32). Nomeada, a curadora especial apresentou
contestação por negativa geral às fls. 34/37. Estudo de Guarda elaborado pelo Setor Psicossocial e
Pedagógico deste Tribunal (fls. 42/45), o qual constatou que o menor Breno vive com a promovente,
enquanto o infante Bryan mora com Jaíres, tia paterna. A defesa dativa impugnou a guarda do menor
Bryan à autora, visto que o mesmo não reside com a pleiteante (fls. 54/55). Manifestação da parte autora
às fls. 59/60 ratificando os pedidos iniciais. Ministério Público favorável ao deferimento da guarda definitiva
de ambas as crianças à promovente (fls. 64). Os autos vieram-me conclusos para sentença. Brevemente
relatado. Decido. Inicialmente, cumpre destacar que a Constituição Federal/88 dispõe que, dentre as
garantias básicas da criança e do adolescente, está o direito à convivência familiar, a teor do art. 227, a
seguir transcrito:  ¿Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.¿  Nesse sentido, reconhecendo a importância da base familiar, o Estatuto da
Criança e do Adolescente ¿ ECA reforça que é dever de todos, inclusive do Poder Público, priorizar a
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garantia absoluta de convivência familiar, conforme disposto no art. 4º do mencionado diploma legislativo.
In verbis: ¿Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.¿Ato contínuo, o princípio da prevalência da família assegura às
crianças e adolescentes o reingresso na família natural ou extensa, a teor do art. 100, X, do ECA:¿ Art.
100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas
que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. [...] X - prevalência da família: na
promoção de direitos e na proteção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às medidas
que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se isso não for possível, que
promovam a sua integração em família adotiva¿ MENOR BRYAN KAUAN MACEDO DA SILVA Do
conjunto probatório constante dos autos, tenho como de grande relevância o Estudo de Guarda às fls.
42/45 dos autos, em razão deste documento ser imprescindível para a elucidação dos fatos deste
processo. O mencionado relatório constatou que, ao contrário do que afirmou a promovente na inicial, as
02 (duas) crianças não residem com a referida avó paterna, mas somente o menor Breno, uma vez que o
infante Bryan mora com sua tia Jaíres, irmã do falecido genitor dos menores, a qual declarou que desde o
ano de 2016 ela e o seu companheiro, Nicolau, cuidam de Bryan como um verdadeiro filho. A averiguação
in loco causou certa dúvida no profissional responsável pelo Estudo de Guarda, conforme depreende-se
da sua afirmação às fls. 45: ¿Em relação à concessão da guarda, não apresentaremos parecer conclusivo,
pois a guarda de fato é exercida por duas pessoas, quando no processo se requer que a guarda de direito
seja concedida à MARIA DO SOCORRO MORAIS DO NASCIMENTO.¿ Diante da apuração supracitada,
verifico que é incabível a concessão da guarda definitiva do menor Bryan à avó, ora promovente, uma vez
que a coabitação é de extrema importância na guarda, objeto da presente demanda. Ademais, restou
demonstrado que a tia paterna Jaíres cuida e zela pela criança Bryan desde 2016, tratando-o como um
legítimo filho, de modo que entendimento diverso resultaria, na prática, numa guarda somente de direito à
promovente Maria do Socorro, enquanto a guarda fática permaneceria com a tia Jaíres. Nesse aspecto, é
cediço que atualmente a avó Maria do Socorro e a tia Jaíres residem na mesma rua, em casas próximas, o
que não dificulta o convívio de ambas as crianças em qualquer uma das residências. Entretanto, a atual
situação favorável poderá ser alterada caso a avó e a tia passem a morar distantes ou, eventualmente,
ocorra algum desentendimento que transforme as famílias em desafetas, o que, certamente, ensejaria
disputa pela guarda fática e prejudicaria a guarda de direito. Ante o exposto, não merece prosperar o
pedido de guarda definitiva do menor Bryan à avó materna Maria do Socorro, especialmente por não haver
a prevalência do melhor interesse da criança, como prevê o conjunto legislativo acima, haja vista que o
infante em comento reside com sua tia Jaíres há cerca de 03 (três) anos, não havendo registro de
coabitação anterior do menor com sua avó paterna. MENOR BRENO KAYK MACEDO DA SILVA Por outro
lado, em relação ao menor Breno, entendo ser plenamente cabível sua guarda definitiva à promovente. Ao
contrário da situação do outro infante (seu irmão), restou comprovado no bojo processual que a criança
ora analisada reside e convive ininterruptamente com a sua avó Maria do Socorro desde 2016, quando foi
deixado pela sua genitora, a qual está em local incerto e não sabido. Acrescento o fato do genitor das
crianças ter falecido no ano de 2015, conforme certidão de óbito juntado às fls. 09.    O Tribunal de Justiça
do Rio Grande do Sul já se posicionou sobre caso semelhante, quando, observando a primazia do
princípio do melhor interesse da criança, deu razão à avó que pleiteava a guarda do seu neto, inclusive
numa situação que o genitor mantinha contato com a criança (mesmo que raramente), realidade diversa
do caso em tela, visto que a mãe dos menores desapareceu, lançando mão do convívio com estes. Segue
transcrição parcial do julgamento: ¿APELAÇ¿O CÍVEL. GUARDA. GENITORA FALECIDA. GUARDA
PARA A AVÓ MATERNA. PAI COM POUCA CONVIVÊNCIA COM O FILHO. 1. Avó materna, apelada,
vem exercendo os cuidados com o neto desde a morte da filha. O menino contava com 10 anos quando da
morte da genitora e, antes de ela falecer, já residiam há 4 anos nos fundos da casa da recorrida, enquanto
o apelante se mudou para Itaqui quando o filho tinha 3 anos. De modo que são estreitos os laços da
criança com os avós, ao passo que estava afastado da convivência com o genitor. 2. Os elementos dos
autos indicam que a guarda com a avó materna preserva o bem estar e segurança indicados ao saudável
desenvolvimento do infante, assegurando a ele o atendimento de suas necessidades emocionais, afetivas,
sociais e econômicas. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME.¿ (TJ-RS ¿ AC: 7006587337 RS, Relator:
Luiz Felipe Brasil Santos, Data de Julgamento: 03/09/2015, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 09/09/2015) Tratando-se, pois, do pedido de guarda de 02 (dois) irmãos menores
pela avó Maria do Socorro, onde restou incontroverso que somente o infante Breno mora efetivamente
com a requerente, enquanto o seu irmão Bryan reside e convive como um filho da tia Jaíres, concluo que
ambas as crianças são bem tratadas em suas respectivas casas e já se acostumaram com suas rotinas.
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Portanto, sob à luz da proteção do melhor interesse dos infantes, notadamente pelo acesso à educação,
interação com outras crianças, lazer, saúde, dentre outros direitos básicos, e com base no art. 32 e
seguintes da Lei nº 8.069/1990, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da autora, para:
INDEFERIR A GUARDA DEFINITIVA DO MENOR BRYAN KAUAN MACEDO DA SILVA à avó Maria do
Socorro, ora requerente, consoante os fundamentos expostos alhures, especialmente pelo fato desta
criança residir com sua tia Jaíres desde os 04 (quatro) meses de nascida, da qual recebe condições e
tratamento assemelhados aos de um filho. Via de consequência, revogo, nesse ponto específico, a guarda
provisória deferida em decisão liminar às fls. 21; DEFERIR A GUARDA DEFINITIVA DO INFANTE BRENO
KAYK MACEDO DA SILVA à avó paterna Maria do Socorro, por vislumbrar que essa medida é a mais
vantajosa à referida criança, a qual mora e convive dignamente com a promovente, de modo que a medida
liminar neste aspecto resta ratificada; Por fim, JULGO EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇ¿O DO
MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Expeça-se Termo de Compromisso de Guarda do Menor
Breno Kayk Macedo da Silva, cientificando a requerente de que a guarda lhe obriga à prestação de
assistência material, moral e educacional à referida criança. Oficie-se ao INSS, dando ciência à autarquia
dos termos da presente decisão quanto à guarda ora concedida, para as devidas anotações
previdenciárias. Custas processuais pela requerida, consoante o que dispõe o art. 86, parágrafo único, do
CPC, cuja exigibilidade fica suspensa por força do art. 98, § 3º, do CPC, posto que defiro o benefício da
justiça gratuita às partes. Fixo honorários advocatícios em desfavor do Estado do Pará à defensora dativa,
dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB-PA 25.676-A, nos termos do art. 85, § 2º, c/c § 8º, do CPC,
na importância de R$ 1.000,00 (um mil reais). Ciência ao Ministério Público. Intime-se a promovente, por
meio do último advogado constituído. Intime-se a requerida por edital. Intime-se, pessoalmente, sua
curadora especial. Sem custas. Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos. Senador
José Porfírio-PA, 24 de setembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa Juíza de Direito da Comarca
de Senador José Porfírio. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Senador Jose Porfirio, Estado do Pará, aos vinte quatro dias do mês de outubro de dois mil e
dezenove. Eu, (Lucineide do Socorro Sales Pena), que digitei e subscrevi.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
PROCESSO Nº 0002665-81.2019.814.0058. TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA. CRIME
AMBIENTAL. AUTOR DO FATO: REGINALDO SOUZA DA SILVA. VÍTIMA: O ESTADO. A Excelentíssima
Sra. Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, Kátia
Tatiana Amorim de Sousa, faz saber ao nacional REGINALDO SOUZA DA SILVA, brasileiro, paraense de
Vitória do Xingu, portador do RG nº 6798983 SSP/PA, filho de Maria Roseno de Souza e de Mário Luis
Viana da Silva, com endereço declarado nos autos como sendo Ilha de Urubuquara, tabuleiro do
Embaubal, município de Vitória do Xingu, e que devido não ter sido localizado para ser intimado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 17/09/2019, nos autos do TCO nº 0002665-81.2019.8.14.0058, a
qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. O Ministério Público requer a extinção da punibilidade de REGINALDO
SOUZA DA SILVA pela ocorrência da prescrição do crime previsto no art. 29, §1º, inciso I, da Lei nº
9.605/98, cuja pena máxima é de 01 ano de detenção, prescrevendo em três anos, nos termos do art. 109,
inciso VI, do CPB. Brevemente relatado. Decido. Verifico que o crime ambiental indicado pelo titular da
Ação Penal tem previsão legal no art. 29, §1º, inciso I, da Lei nº 9.605/98, cuja pena é de detenção de seis
meses a um ano, e multa, prescrevendo-se, portanto, em três anos, nos termos do art. 109, inciso VI, do
CPB. O suposto crime ocorreu em 10.10.2012, não havendo, até a presente data, qualquer marco que
interrompesse o curso do prazo prescricional. Isto posto, com base no art. 109, inciso VI, combinado com
o art. 107, inciso IV, do Código Penal, julgo extinta a punibilidade de REGINALDO SOUZA DA SILVA.
Ciência ao Ministério Público. Intime-se REGINALDO SOUZA DA SILVA. Caso não encontrado, intime-se
por edital, com prazo de 20 dias. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Senador José Porfírio-
PA, 17 de setembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador
José Porfírio.¿  
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PORTEL - VARA: VARA
UNICA DE PORTEL 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 1 3 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:LEONARDO FARIAS DA SILVA Representante(s):  OAB 6812 - SOLANGE DO
SOCORRO PEREIRA JARDIM (ADVOGADO)   DENUNCIADO:DOMIEL DUARTE TRINDADE
Representante(s):  OAB 6812 - SOLANGE DO SOCORRO PEREIRA JARDIM (ADVOGADO)   VITIMA:R.
G. S.  VITIMA:M. P. G.  TESTEMUNHA:ANDERSON NEVES GARCIA TESTEMUNHA:RODRIGO
M A R I N H O  D E  S O U S A  T E S T E M U N H A : M I R L A  L A I A N E  D E  S O U Z A  B A R B O S A
TESTEMUNHA:MARIDALVA RODRIGUES DE FREITAS. FLS. _______= ________--- KJD
NKJSFNBSABF PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
PORTEL Processo: 0003013-47.2019.8.14.0043- ROUBO MAJORADO Denunciado: Leonardo Farias da
Silva e Domiel Duarte Trindade. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NÚMERO DO PROCESSO: 0003013-
47.2019.8.14.0043- ROUBO MAJORADO DATA: 12/11/2019 INÍCIO: 18:10H TÉRMINO: 20:00h
PRESENÇAS: Juiz de Direito: Lucas Quintanilha Furlan Promotor de Justiça: Rodrigo Silva Vasconcelos
Advogado: Solange do Socorro Pereira Jardim, OAB/PA nº 6.812 Vítima: Monica Pacheco Goes Vítima:
Roseli Gonçalves Silva Test. de acusação: Anderson Neves Garcia Acusado: Leonardo Farias da Silva
Acusado: Domiel Duarte Trindade AUSÊNCIAS: termo de audiência      ABERTA A AUDIÊNCIA,
constatou-se a presença/ausência consoante informação supra.      O MM. Juiz passou a colher o
depoimento da vítima ROSELI GONÇALVES SILVA. ÀS PERGUNTAS DO MM. JUIZ RESPONDEU QUE:
segue anexo relatório audiovisual em mídia. ÀS PERGUNTAS DO PROMOTOR DE JUSTIÇA,
RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em mídia. ÀS PERGUNTAS DO ADVOGADO DE
DEFESA RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em mídia.      O MM. Juiz passou a colher
o depoimento da vítima MONICA PACHECO GOES. ÀS PERGUNTAS DO MM. JUIZ RESPONDEU QUE:
segue anexo relatório audiovisual em mídia. ÀS PERGUNTAS DO PROMOTOR DE JUSTIÇA,
RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em mídia. ÀS PERGUNTAS DO ADVOGADO DE
DEFESA RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em mídia.      O MM. Juiz passou a colher
o depoimento da testemunha de acusação ANDERSON NEVES GARCIA. ÀS PERGUNTAS DO MM. JUIZ
RESPONDEU QUE: segue anexo relatório audiovisual em mídia. ÀS PERGUNTAS DO PROMOTOR DE
JUSTIÇA, RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em mídia. ÀS PERGUNTAS DO
ADVOGADO DE DEFESA RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em mídia.       O MM.
Juiz passou a colher o depoimento do acusado LEONARDO FARIAS DA SILVA. ÀS PERGUNTAS DO
MM. JUIZ RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em mídia. ÀS PERGUNTAS DO
PROMOTOR DE JUSTIÇA, RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em mídia. ÀS
PERGUNTAS DO ADVOGADO DE DEFESA RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em
mídia.       O MM. Juiz passou a colher o depoimento do acusado DOMIEL DUARTE TRINDADE. ÀS
PERGUNTAS DO MM. JUIZ RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em mídia. ÀS
PERGUNTAS DO PROMOTOR DE JUSTIÇA, RESPONDEU QUE, segue anexo relatório audiovisual em
mídia. ÀS PERGUNTAS DO ADVOGADO DE DEFESA RESPONDEU QUE, segue anexo relatório
audiovisual em mídia. As partes nada requereram com base no Art. 402 do Código de Processo Penal. Em
Alegações Finais, o Ministério Público, considerando a autoria e materialidade comprovada pela prova
testemunhal e pelo depoimento das vítimas, requer a procedência da condenação dos acusados nos
termos da denúncia. Por sua vez, a Defesa à guisa de Alegações Finais, requereu absolvição por falta de
provas e, em caso de condenação, o reconhecimento da atenuante da menoridade relativa, visto serem
menores de 21 (vinte e um) anos de idade na data do fato, bem como a condenação no patamar mínimo,
considerando que são primários. Em seguida o MM Juiz passou a DELIBERAR:                S E N T E N Ç A
         Vistos etc.          RELATÓRIO          Trata-se de AÇÃO PENAL proposta pelo representante do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ em face de Leonardo Farias da Silva e Domiel Duarte
Trindade, dando o acusado como incurso nas sanções punitivas do Art. 157, §2º, Inciso II, do CPB.

COMARCA DE PORTEL

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PORTEL
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         Narra o Dominus Litis na denúncia, de fls. 02/04, em síntese, que no dia 06 de abril de 2019, os
denunciados, em concurso, mediante grave ameaça, subtraíram 01 (uma) bolsa contendo dois aparelhos
celulares das vítimas Roseli Gonçalves Silva e Mônica Pacheco Goes.          Os acusados apresentaram
defesa às fls. 44/59.          Na instrução processual foram ouvidas as vítimas Roseli Gonçalves Silva e
Mônica Pacheco Goes, as testemunhas de acusação Anderson Neves Garcia          Os Réus foram
interrogados em audiência.          Em Alegações Finais, o Ministério Público, considerando a autoria e
materialidade comprovada pela prova testemunhal e pelo depoimento das vítimas, requer a procedência
da condenação dos acusados nos termos da denúncia.          Por sua vez, a Defesa à guisa de Alegações
Finais, requereu absolvição por falta de provas e, em caso de condenação, o reconhecimento da
atenuante da menoridade relativa, visto serem menores de 21 (vinte e um) anos de idade na data do fato,
bem como a condenação no patamar mínimo, considerando que são primários.          Em síntese, é o
relatório. Passo a motivar e, ao fim, decido.          Não há vícios a sanar, nem tampouco nulidades a suprir.
         Processo saneado.          FUNDAMENTAÇÃO          Inicialmente, importa consignar que um decreto
condenatório demanda pormenorizada análise do contexto probatório e a integralização do binômio
autoria-materialidade.          Com alicerce nestas balizas e não havendo questões preliminares, passo a
analisar o mérito da causa.          DO MÉRITO          Trata-se de ação penal pública incondicionada
objetivando apurar a responsabilidade criminal do réu anteriormente qualificado, pela prática do delito
tipificado art. 157, § 2º, incisos II, do CPB.          O Art. 157, § 2º, inciso II, do CPB prevê: ¿Art. 157 -
Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:      Pena - reclusão, de
quatro a dez anos, e multa.      § 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:      II - se há o concurso
de duas ou mais pessoas;         O roubo, capitulado no caput do art. 157, vem a ser a subtração de coisa
alheia móvel, tal qual o furto, só que mediante a utilização de grave ameaça ou de violência contra a
pessoa ou, ainda, após havê-la reduzido à impossibilidade de resistência, consumando-se, de acordo com
a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no momento em que o agente se torna
possuidor da coisa alheia móvel, ainda que não obtenha a posse tranquila, sendo prescindível que o
objeto subtraído saia da esfera de vigilância da vítima para a caracterização do ilícito.         No caso em
tela, restou provada tanto a autoria quanto a materialidade da conduta tipificada no código penal como
roubo circunstanciado pelo concurso de agentes diante da instrução probatória, em desfavor dos
acusados.          A materialidade ficou comprovada pelo depoimento testemunha de acusação e pelo
depoimento das vítimas em sede policial, confirmados em juízo.          Com relação à autoria do crime
tipificado, as vítimas deram depoimentos suficientes em juízo para esclarecer de como ocorreu o delito e a
autoria dos réus Leonardo Farias da Silva e Domiel Duarte Trindade. Ainda, reconheceram sem hesitar os
réus perante este juízo, individualizando suas condutas de forma pormenorizada.          Os denunciados
negaram em juízo a prática criminosa.          No caso em questão, há nos autos auto de reconhecimento
dos acusados pelas vítimas, às fls. 11 e 13, uma vez que tiveram contato direto com os acusados,
inclusive prestaram depoimento em juízo na presença dos réus, ratificando a autoria, sem demonstrar
quaisquer dúvidas sobre os autores do crime.          Ambas as vítimas forma uníssonas em relatar que
LEONARDO FARIAS DA SILVA foi o elemento que desceu da motocicleta e comandou a ação violenta,
enquanto que DOMIEL DUARTE TRINDADE permaneceu na moto. Inclusive, a vítima Monica relatou que
ambos deram voz de assalto, sendo que Domiel ficou na moto que ¿fechou¿ as vítimas em uma esquina.
         As informações prestadas pelas vítimas em juízo, bem como o depoimento policial, coadunam-se
com as informações na fase inquisitorial, o que corrobora a atuação criminosa, não obstante os acusados
negarem sua prática.           O réu Leonardo em seu interrogatório afirmou que estava na posse da
motocicleta de sua genitora, motocicleta de cor branca, bem como relatou estar vestido com camiseta de
cor branca, corroborando com o depoimento das vítimas.          No crime em questão restou plenamente
configurada a autoria e materialidade do crime cometido dos réus Leonardo Farias da Silva e Domiel
Duarte Trindade.          Com relação à causa de aumento prevista no Art. 157, §2º, inciso II, do CPB,
restou demonstrada em juízo sua ocorrência, pois os réus confessaram em juízo a prática do crime com
ajuda de comparsas em harmonia com os depoimentos das vítimas.          Observa-se que a conduta dos
réus resultou na pratica de dois crimes, vez que foram lesados dois patrimônios jurídicos a saber: bolsa e
celular J7 prime da vítima Roseli e o celular J5 e relógio da vítima Monica, sendo necessário a observância
do Concurso formal de crimes, nos termos do art. 70, primeira parte, do CP.          Considerando que os
réus se defendem dos fatos e não da capitulação penal, imperioso o uso da norma contida no art. 383 do
CPP.          Nesse sentido é a jurisprudência do E. TJPA:          EMENTA: APELAÇÃO PENAL. ROUBO
MAJORADO. TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA E INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPROVIMENTO.
PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME. REDUÇÃO DA PENA BASE. IMPOSSIBILIDADE.
NULIDADE DA SENTENÇA QUANTO A APLICAÇÃO DO CONCURSO FORMAL. INEXISTÊNCIA DE
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NULIDADE. REGRA DO CONCURSO FORMAL CORRETAMENTE APLICADA. PARTICIPAÇÃO DE
MENOR IMPORTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. RECORRENTES QUE PRATICARAM O NÚCLEO DO
TIPO. COAUTORES E NÃO PARTÍCIPES. DECOTE DAS MAJORANTES DO USO DE ARMA E DO
CONCURSO DE AGENTES. IMPOSSIBILIDADE. MAJORANTES COMPROVADAS POR MEIO DO
DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS. O AUMENTO DA MAJORANTE FOI DADO EM GRAU MÉDIO E
DE MANEIRA JUSTIFICADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNÂNIME. I. A materialidade do
crime resta perfeitamente comprovada por meio do auto de prisão em flagrante, pelo auto de apreensão e
apresentação da res furtiva, da arma de fogo usada no crime e pelo auto de resistência, já que antes da
prisão houve intensa troca de tiros entre os apelantes e a polícia. Igualmente, a autoria se encontra
comprovada pelo reconhecimento levado a efeito no bojo do inquérito policial em apenso e pelo
depoimento da vítima Luiz Fernando Araújo, que se encontrava no interior do coletivo, a qual descreveu
com riqueza de detalhes toda a empreitada criminosa em juízo. A troca de tiros com os policiais no
momento da prisão foi também retratada em juízo pela testemunha Elleres Pereira Santos; II. É cediço que
nos crimes contra o patrimônio, geralmente cometidos na clandestinidade, a palavra da vítima tem
especial valor probante, máxime quando corroborada pelos demais elementos de convicção colhidos na
instrução criminal. Precedentes; III. Não merece guarida a alegação de que a condenação se encontra
baseada unicamente no depoimento de policiais que não presenciaram a prática delitiva. Apesar de não
terem visto o roubo, os milicianos deslocaram-se para o local do crime tão logo ultimada a
subtração, quando foram recebidos a tiros pelos meliantes. Presenciaram os réus, portanto, ainda no
estado de flagrância e de posse da res furtiva. Logo, não há porque se falar em negativa de autoria ou em
insuficiência de provas para a condenação; IV. O magistrado aplicou a pena-base em quatro anos e nove
meses de reclusão para ambos os recorrentes. In casu, não houve prejuízo a defesa, pois embora tenha
fixado a reprimenda nove meses acima do mínimo, quando as circunstâncias judicias recomendavam o
contrário, isto é, a imposição de sanção em apenas quatro anos de reclusão, na segunda fase da
dosimetria o magistrado reduziu a sanção para o mínimo legal, em face do reconhecimento da atenuante
da menoridade. Na hipótese, se a pena-base houvesse sido fixada no mínimo, por obvio, não poderia ser
reconhecida a mencionada atenuante, por força da vedação contida na Súmula 231 do STJ. Se o
magistrado fixa pena-base acima do mínimo, mas na segunda fase desconta o excedente, de modo a
deixar a reprimenda no mínimo legal, não há prejuízo aos réus e, por conseguinte, razão para se modificar
a pena-base; V. Inexiste óbice ao reconhecimento do concurso formal de crimes sem que haja previsão
expressa na denúncia. Não houve mudança no enquadramento legal, tendo o juiz se limitado a reconhecer
o concurso de crimes que já havia sido retratado de forma indireta na denúncia, na qual o promotor de
justiça narra mais de um delito de roubo, cometido pelos apelantes contra os passageiros que se
encontravam no interior do coletivo. Não há, portanto, qualquer nulidade na sentença pelo reconhecimento
do concurso de crimes, não havendo porque se falar em mutatio libelli se sequer há mudança no quadro
fático contido na denúncia e, por conseguinte, na tipicidade dos fatos imputados aos réus. No mais, o
aumento referente ao concurso formal de crimes também obedeceu ao disposto no art. 70 do CPB,
tendo o julgador majorado a reprimenda na fração de um sexto, que é o mínimo previsto em lei; VI.
Inviável o reconhecimento da participação de menor importância, pois ambos os apelantes, de forma
coordenada, atuaram recolhendo os pertences dos passageiros do coletivo. Praticaram, assim, o núcleo
do tipo penal de roubo, sendo as suas atuações previamente planejadas e decisivas para a consumação
do delito. São, pois, coautores e não meros partícipes da empreitada criminosa; VII. Correto está o
emprego da majorante do uso de arma, eis que o armamento foi apreendido e os depoimentos das
testemunhas comprovam ter sido utilizado no tiroteio com a polícia, demonstrando, assim, inequívoco
poder lesivo. Trata-se da aplicação da Súmula 14 do TJ/PA que dispõe ser despicienda a realização de
perícia no armamento se comprovado por outros meios de prova o seu potencial danoso; VIII. Igualmente,
configurado o concurso de agentes pelas declarações da vítima e demais testemunhas. Se encontra
perfeitamente justificado o aumento de dois quintos pela condenação por roubo majorado, tendo o juiz
consignado em sua decisão que não seria razoável o aumento na fração mínima pela participação de
vultoso número de meliantes, embora não fosse aconselhável também a majoração no máximo, eis que
não empregado armamento de extraordinário poder de fogo durante a ação criminosa. Assim, optou em
aplicar o aumento na fração intermediária de dois quintos. Sopesou bem, portanto, o juiz, não cabendo
reparos em sua decisão. Logo, a manutenção da sentença se impõe como medida de direito e de justiça.
IX. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime; (2017.01492406-22, 173.401, Rel. ROMULO JOSE
FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2017-04-11, Publicado
em 2017-04-18).          EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157, §2º, INCISO II DO CPB. RECURSO
DEFENSIVO. ALMEJADA ABSOLVIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DEPOIMENTO JUDICIAL DAS VÍTIMAS E
DA TESTEMUNHA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE FURTO. IMPOSSIBILIDADE. EMPREGO
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DE GRAVE AMEAÇA. EXCLUSÃO DAS MAJORANTES DO CONCURSO DE AGENTES E CONCURSO
FORMAL OU REDUÇÃO DA FRAÇÃO DE AUMENTO. NÃO CABIMENTO. MAJORANTES
CONFIGURADAS. UTILIZAÇÃO DO QUANTUM MÍNIMO DE EXASPERAÇÃO. RECURSO MINISTERIAL.
ALMEJADA CONDENAÇÃO PELO CRIME DE ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. IMPROCEDÊNCIA. DÚVIDA
QUANTO À ESTABILIDADE DO VÍNCULO EXISTENTE ENTRE O DENUNCIADO E OS OUTROS
INDIVÍDUOS COM O FIM DE PRATICAR CRIMES. PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA CAUSA DE
AUMENTO DA UTILIZAÇÃO DA ARMA E CONSEQUENTE AUMENTO DO QUANTUM DA
REPRIMENDA. USO CONFIGURADO. PALAVRA DAS VÍTIMAS. DESNECESSIDADE DE APREENSÃO
E PERÍCIA. SÚMULA 14/TJPA. FRAÇÃO DE AUMENTO MODIFICADA. RECURSO DEFENSIVO
CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO MINISTERIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. Não se tem como negar que o conjunto probatório contido nos autos se apresenta
suficiente para imputar ao réu a autoria do crime em tela, pois os contundentes depoimentos das vítimas e
da testemunha, tomados em Juízo, retratam, sem nenhuma dúvida, sua conduta por ocasião do crime. 2.
Dos depoimentos contidos nos autos, percebe-se claramente comprovada a grave ameaça exercida pelos
meliantes sobre as vítimas, mediante o uso de arma de fogo, ameaça essa que configura uma elementar
do crime de roubo, inexistente, todavia, no tipo penal relativo ao furto, pelo que impossível a
desclassificação para este último delito. 3. Não é cabível o pedido de exclusão das majorantes relativas ao
concurso de pessoas ? pois inequívoco o liame subjetivo e unidade de desígnios entre os apelados e o
adolescente infrator, não só porque estavam unidos no momento do fato, mas, sobretudo, porque
demonstraram finalidade única na ação, já que renderam as vítimas, roubaram-nas e fugiram com os
objetos do crime ? e ao concurso formal ? pois o réu, em um mesmo contexto fático, subtraiu o patrimônio
de duas vítimas que se encontravam no interior de um transporte coletivo, donde se vê que a sua
intenção, bem como a dos demais meliantes, era se apropriar de seus pertences, sabedores de que se
tratava de patrimônios eram distintos, pelo que se aplica a regra do art. 70, primeira parte, do
CPB. (2017.01955760-67, 174.823, Rel. VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2017-05-09, Publicado em 2017-02-17).          Assim, vez que
não houve mudança no contexto fático narrado na denúncia, faço uso da norma contida no art. 383 do
CPP e reconheço a pratica dos crimes em concurso formal. Devendo, pois, incidir o aumento ali delineado
(STJ. 5ª Turma AgRg no AREsp 389.861/MG).          Por fim, em consonância com o que ficou
comprovado da instrução processual, deve os acusados responderem pelas consequências de seus atos.
         DA CONCLUSÃO.          Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal,
motivo pelo qual:          CONDENO os acusados LEONARDO FARIAS DA SILVA E DOMIEL DUARTE
TRINDADE às sanções punitivas do Art. 157, §2º, Inciso II do CPB na forma do art. 70, primeira parte, do
CPB.          Passo à individualização da pena dos réus com observância das disposições dos Arts. 68 e 59,
do CPB.          QUANTO AO RÉU LEONARDO FARIAS DA SILVA          Culpabilidade do acusado é
extremada, visto que praticou o assalto em que, apesar de não haver a utilização de arma, foi realizada
abordagem extremamente violenta, revistando as vítimas de maneira íntima a impingir violência e grave
ameaça, constrangendo-as, fazendo com que lhes entregassem os bem que foram subtraídos.
         Quanto à conduta social, não há elementos suficientes para sua análise, nada tendo a valorar.
         Sem registro de antecedentes criminais (Súmula 444/STJ).          Personalidade: não existem nos
autos elementos suficientes para aferir a personalidade do Réu. Portanto, deixo de valora-la
negativamente.          Os motivos do crime são inerentes ao tipo penal, portanto, favorável.          As
circunstâncias são desfavoráveis, tendo em vista ter agido o acusado em via pública, demonstrando
audácia acentuada e que possuía certeza da impunidade.          As consequências extrapenais deve ser
valorada de forma negativa, tendo em vista que não houve a recuperação de todos os bens subtraído,
tendo a vítima experimentado prejuízo financeiro.          O comportamento da vítima em nada influenciou a
ocorrência do delito, de forma que considero como circunstância neutra, conforme entendimento esposado
na Súmula nº18 do E. TJE/PA.          Aos réus cabe abstratamente a pena de reclusão, de 04 (quatro) a 10
(dez) anos e multa.          Concluindo, à vista de tais circunstâncias judiciais fixo a pena-base no grau
acima do mínimo prevista para o crime de roubo, isto é, em 07 (sete) anos de reclusão e 70 (setenta) dias-
multa à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época da infração.          Não existem
circunstâncias agravantes.          Milita em favor do acusado a circunstância atenuante prevista no art. 65,
inciso I, do CPB (menoridade relativa), pelo que atenuo a pena em 06 (seis) meses, passando a dosá-la
em 06 (seis) anos de e 06 (seis) meses de reclusão e 65 (sessenta e cinco) dias-multa.          Reconheço a
causa de aumento prevista no Art. 157, §2º, Inciso II, do CPB (concurso de pessoas). Com relação à
causa de aumento do crime ter sido cometido em concurso de agentes, aplico-a, razão pela qual aumento
a pena em 1/3 (um terço), ou seja, aumento em 02 (dois) anos e 02 (dois) meses, passando a dosá-la em
08 (oito) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 85 (oitenta e cinco) dias-multa.          Não existe causa de
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diminuição da pena.          Torno a pena definitiva em 08 (oito) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 85
(oitenta e cinco) dias-multa.          Incide, ainda, a exasperação no patamar mínimo de 1/6 (um sexto)
conforme fundamento constante no bojo desta sentença, porquanto reconhecida a incidência da regra
prevista no artigo 70 do CP, razão pela qual fica o réu definitivamente condenado a pena de 10 (dez) anos
e 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 100 (cem) dias-multa.          Deve a pena ser cumprida em
REGIME INICIAL FECHADO, nos termos do art. 33 do CPB.          INCABÍVEL, no caso, a substituição da
pena privativa de liberdade por restritivas de direito, haja vista não estarem presentes os requisitos do
artigo 44, inciso I do CP.          INCABÍVEL a suspensão da pena prevista no art. 77 do Código Penal,
diante do quantum aplicado.          QUANTO AO RÉU DOMIEL DUARTE TRINDADE          Culpabilidade
do acusado é extremada, visto que praticou o assalto em que, apesar de não haver a utilização de arma,
foi realizada abordagem extremamente violenta, revistando as vítimas de maneira íntima a impingir
violência e grave ameaça, constrangendo-as, fazendo com que lhes entregassem os bem que foram
subtraídos.          Quanto à conduta social, não há elementos suficientes para sua análise, nada tendo a
valorar.          Sem registro de antecedentes criminais (Súmula 444/STJ).          Personalidade: não existem
nos autos elementos suficientes para aferir a personalidade do Réu. Portanto, deixo de valora-la
negativamente.          Os motivos do crime são inerentes ao tipo penal, portanto, favorável.          As
circunstâncias são desfavoráveis, tendo em vista ter agido o acusado em via pública, demonstrando
audácia acentuada e que possuía certeza da impunidade.          As consequências extrapenais deve ser
valorada de forma negativa, tendo em vista que não houve a recuperação de todos os bens subtraído,
tendo a vítima experimentado prejuízo financeiro.          O comportamento da vítima em nada influenciou a
ocorrência do delito, de forma que considero como circunstância neutra, conforme entendimento esposado
na Súmula nº18 do E. TJE/PA.          Aos réus cabe abstratamente a pena de reclusão, de 04 (quatro) a 10
(dez) anos e multa.          Concluindo, à vista de tais circunstâncias judiciais fixo a pena-base no grau
acima do mínimo prevista para o crime de roubo, isto é, em 07 (sete) anos de reclusão e 70 (setenta) dias-
multa à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época da infração.          Não existem
circunstâncias agravantes.          Milita em favor do acusado a circunstância atenuante prevista no art. 65,
inciso I, do CPB (menoridade relativa), pelo que atenuo a pena em 06 (seis) meses, passando a dosá-la
em 06 (seis) anos de e 06 (seis) meses de reclusão e 65 (sessenta e cinco) dias-multa.          Reconheço a
causa de aumento prevista no Art. 157, §2º, Inciso II, do CPB (concurso de pessoas). Com relação à
causa de aumento do crime ter sido cometido em concurso de agentes, aplico-a, razão pela qual aumento
a pena em 1/3 (um terço), ou seja, aumento em 02 (dois) anos e 02 (dois) meses, passando a dosá-la em
08 (oito) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 85 (oitenta e cinco) dias-multa.          Não existe causa de
diminuição da pena.          Torno a pena definitiva em 08 (oito) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 85
(oitenta e cinco) dias-multa.          Incide, ainda, a exasperação no patamar mínimo de 1/6 (um sexto)
conforme fundamento constante no bojo desta sentença, porquanto reconhecida a incidência da regra
prevista no artigo 70 do CP, razão pela qual fica o réu definitivamente condenado a pena de 10 (dez) anos
e 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 100 (cem) dias-multa.          Deve a pena ser cumprida em
REGIME INICIAL FECHADO, nos termos do art. 33 do CPB.          INCABÍVEL, no caso, a substituição da
pena privativa de liberdade por restritivas de direito, haja vista não estarem presentes os requisitos do
artigo 44, inciso I do CP.          INCABÍVEL a suspensão da pena prevista no art. 77 do Código Penal,
diante do quantum aplicado.          DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE          Resta evidente o
quadro de violência impingido às vítimas MONICA PACHECO GOES e ROSELI GONÇALVES SILVA,
que, durante oitiva em audiência de instrução e julgamento, realizada por este juízo, relataram o cenário
de violência ao qual foram submetidas durante o assalto cometido pelos ora condenados, afirmando que o
condenado LEONARDO FARIAS DA SILVA teria descido da motocicleta, onde permaneceram os outros
dois, um deles o condenado DOMIEL DUARTE TRINDADE, e mediante violência e ameaça subtraiu os
objetos pertencentes às vítimas, tendo, inclusive, as submetido a humilhação ao apalpar partes íntimas
das duas mulheres em busca de algo mais que pudesse ser subtraído.          No que tange ao Periculum
libertatis, resta evidente a necessidade de decretação da prisão preventiva, ante o quadro de violência que
norteia o caso, tendo os condenados agido com extremada violência em duas mulheres que estavam
caminhando de volta para suas residências, anunciando o assalto e as constrangendo fisicamente, para,
por fim, subtrair-lhes aparelhos celulares, bolsa e quantia em dinheiro.           Evidenciada a periculosidade
exacerbada dos agentes, demonstrada pelo modus operandi e pela violência com a qual o crime fora
cometido.          Por derradeiro, ressalta-se que as medidas cautelares diversas da prisão, mencionadas no
art. 319 do CPP, revelam-se inadequadas e insuficientes para o presente caso, tendo em vista que as
circunstancias do caso concreto, que demonstram a periculosidade exacerbada dos condenados.
         Sublinho que há nos autos elementos suficientes para aferir que, caso soltos, possam voltar a
delinquir.          Nesse sentido é o entendimento sedimentado no âmbito do E. TJPA           EMENTA:
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HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE PESSOAS E USO DE ARMA.
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO IDÔNEA PARA A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR.
IMPROCEDÊNCIA. DECRETO PREVENTIVO DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. PERICULOSIDADE DO
AGENTE CONFIGURADA PELO MODO DE AGIR. PREDICATIVOS PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. (SÚMULA Nº 08 DO TJPA). ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1.Provados a
materialidade e os indícios de autoria, bem como encontrando-se a decisão que manteve a custódia
cautelar consubstanciada, fundamentadamente, no resguardo da ordem pública - diante da gravidade do
crime e da periculosidade do paciente revelada pelo seu modo de agir, uma vez que num pequeno
município do interior do Estado, em concurso de agentes e com emprego de arma de fogo, subtraiu o
aparelho celular da vítima, evadindo-se logo após a prática do crime. 2.Mostra-se inadequada a utilização
de outra forma de cautela diversa da prisão, diante da demonstração concreta da necessidade de se
resguardar a ordem pública, mediante a segregação provisória do coacto. 3.Condições pessoais
favoráveis não têm o condão de, por si sós, garantirem ao paciente a revogação da prisão preventiva se
há nos autos elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia cautelar. (Súmula nº08 do
TJPA). 4.Ordem denegada, por unanimidade. ACÓRDÃO Vistos, etc. Acordam os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores componentes da Seção de Direito Penal do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Desembargador Relator.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos oito dias do mês de abril de 2019.
Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes. Belém,
08 de abril de 2019. Des.or MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Relator (1598617, Não Informado,
Rel. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Órgão Julgador Seção de Direito Penal, Julgado em 2019-
04-08, Publicado em 2019-04-09) Grifo nosso.          Neste diapasão, imperiosa a decretação da prisão
preventiva como garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.          Ante ao
exposto, vislumbrando presentes as condições que autorizam a decretação da prisão preventiva em face
dos condenados, com base nos arts. 312 e 313, I do CPP, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de
DOMIEL DUARTE TRINDADE, brasileiro, solteiro, RG n. 8678150 - PC/PA, nascido em 24/10/2000, filho
de Domingos Rodrigues Ferreira Trindade e Maria de Nazaré Bezerra, e de LEONARDO FARIAS DA
SILVA, brasileiro, solteiro, RG n. 8491986 PC/PA, nascido em 11/03/1999, filho de Sérgio Silas Vieira da
Silva e Elizabete Mendes Farias, negando-lhes o direito de recorre em liberdade da presente sentença.
         Cumpridas todas essas etapas, passo às DELIBERAÇÕES FINAIS:          Considerando a
inexistência de certidão carcerária nos autos, remeto o cálculo da detração ao Juízo da Execução Penal.
         Com fulcro no artigo 804 do CPP, condeno os acusados ao pagamento das custas processuais, que
serão destinadas ao FRJ, conforme Lei 8.328/2015. Remetam-se os autos à UNAJ para o cálculo.
         Deixo de fixar indenização civil, nos termos do Art. 387, IV do Código de Processo Penal, devido
ausência de contraditório específico.          Após o trânsito em julgado (CF, art. 5º, LVII) e permanecendo
inalterada esta decisão: ·      Lance-se-lhe o nome dos réus no rol dos Culpados, oportunamente;
·     Expeça-se Guia de Execução Definitiva.  ·     Oficie-se a Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos
direitos políticos dos réus (CF, art. 15, III); ·      Oficie-se ao Órgão encarregado da Estatística Criminal
(CPP, art. 809); ·      Façam-se as demais comunicações de estilo; e          Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.          SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO MANDADO DE PRISÃO / MANDADO DE
INTIMAÇÃO / OFÍCIO. Nada mais havendo determinou o MM Juiz o encerramento do presente termo. Eu
_______ José Thiago Faro, Analista Judiciário, o digitei.      Juiz de Direito:      Promotor de Justiça:
     Advogada:      Acusado:      Acusado:      Vítima:      Vítima:      Test. de acusação: 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 5 4 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Carta
Precatória Criminal em: 13/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DE SAO SEBASTIAO
DA BOA VISTA PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTELPA
DENUNCIADO:MANOEL DE JESUS OLIVEIRA SOARES TESTEMUNHA:JORGE AMARAL DE LIMA.
FLS. _______= ________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE PORTEL TERMO DE AUDIÊNCIA Processo n°
00058541520198140043 - Carta precatória Data: 12/11/2019 Hora início: 21:13h - Término: 21:17h
PRESENÇAS: Juiz: Lucas Quintanilha Furlan Ministério Público: Rodrigo Silva Vasconcelos Advogado(a)
nomeado ante ausência de Defensor Público neste momento: Testemunha: Jorge Amaral de Lima      O
MM. Juiz passou a colher o depoimento da testemunha Jorge Amaral de Lima. ÀS PERGUNTAS DO MM.
JUIZ RESPONDEU QUE: ¿segue anexo relatório audiovisual em mídia¿.      Encerrada a Audiência o MM.
Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: Cumprida a carta precatória, devolva-se com as homenagens de
estilo.      Nada mais havendo, mandou o MM º. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado
conforme vai devidamente assinado. Eu _____ José Thiago Faro (Analista Judiciário), que o digitei e

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2890



subscrevi. Juiz de direito: Promotor de Justiça: Advogado(a): Testemunha: 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 3 5 1 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Carta
Precatória Criminal em: 13/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA DE
BELEM DA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PARA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PORTELPA REU:MARCELO JARDIM BEZERRA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTEL Processo nº.: 0008635-10.2019.8.14.0043
Ação: Penal - Art. 29, §4º da Lei nº 9.605/1998 Acusado: Marcelo Jardim Bezerra AUDIÊNCIA: Suspensão
condicional TERMO DE AUDIÊNCIA (DECISÃO) Aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2019 (dois
mil e dezenove), com início às 10:20 (dez horas e vinte minutos), nesta Cidade e Comarca de Portel,
Estado do Pará, na Sala de Audiências do Fórum da comarca, onde se encontrava presente o MM. Juiz de
Direito, Dr. Lucas Quintanilha Furlan. Comigo Auxiliar de Secretaria ao final assinado. Presente o
Representante do Ministério Público, Rodrigo Silva Vasconcelos, Titular da Promotoria de Portel. Presente
o acusado Marcelo Jardim Bezerra, CPF.: 433.439.612-72, residente na Rua Severiano de Moura, nº 163,
Bairro: Centro, Portel/PA.   Declarada aberta à audiência o MMº. Juiz apresentou ao réu as seguintes
condições para cumprimento durante o período de suspensão condicional do processo: ¿Considerando
que estão presentes pressupostos autorizadores da Suspensão Condicional do processo, bem como
levando se em conta tratar-se do direito subjetivo do acusado, uma vez preenchidos os requisitos este
representante formula a proposta de suspensão condicional do processo, nos seguintes termos: A
suspensão do processo por um período de dois anos com as seguintes condições: I - Proibição de
frequentar bares, boates, casas de shows e similares; II - Proibição de ingestão de bebidas alcoólicas ou
qualquer outras substâncias entorpecentes licitas ou ilícitas; III- Proibição de ausentar-se da comarca onde
reside, por mais de trinta dias, sem comunicação e autorização do Juiz; IV - Comparecimento pessoal e
obrigatório a juízo, trimestralmente, para informar e justificar suas atividades. Caso recaia em sábado,
domingo ou feriado o dia de comparecimento, fica prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. Requerer,
ainda, que sejam os valores decorrentes da suspensão direcionados à Instituição local, ao Projeto Café
Natalino apresentado pelo Centro Social Arcoris Portel, pertencente à Paróquia Nossa Senhora da Luz,
nos termos da resolução de regência¿. Nos termos do parágrafo 2º, do art. 89, da Lei n. 9.099/95,
considerando que o requerido alega ser lavrador e as condições externadas nos autos, fixo, também,
como condição o pagamento do valor de R$ 2.994,00 (dois mil, novecentos e noventa e quatro), em
parcela única, com vencimento até o dia 28/11/2019, revertido em favor de entidades com fins não
lucrativos a serem depositados na conta vinculada ao processo de nº 0008635-10.2019.8.14.0043. O valor
recolhido será direcionada ao Projeto Café Natalino apresentado pelo Centro Social ArcorisPortel
pertencente à Paróquia Nossa Senhora da Luz, nos termos da Resolução 154 do CNJ. Em seguida, o MM.
Juiz, indagou o denunciado se aceita a proposta de suspensão condicional do processo, oferecida pelo
Representante do Ministério Público, o que foi aceito pelo denunciado. Após, o Juiz proferiu a seguinte
DECISÃO: ¿Tendo em vista que o acusado aceitou a proposta Ministerial e as condições judiciais supra,
considerando, ainda, estarem presentes os requisitos objetivos e subjetivos estabelecidos no art. 89 da Lei
nº. 9.099/95, SUSPENDO O PROCESSO POR UM PERÍODO DE DOIS ANOS, submetendo o acusado
ao período de prova, sob as condições acima descritas. Fica o réu advertido que o benefício será
revogado se, no curso do prazo, ele vier a ser processado por outro crime ou contravenção, ou descumprir
quaisquer das condições impostas. Ressalte-se, ainda, que não ocorrerá prescrição durante o prazo de
suspensão do processo, sendo que expirado o tempo do referido prazo, sem revogação, devem os autos
vierem conclusos para extinção da punibilidade do agente, sobre tudo por ter o agente aceitado o
benefício de suspensão condicional do processo. Certifique-se o Sr. Diretor de Secretaria a cada 06 (seis)
meses se o beneficiado está comparecendo à Secretaria. Todo o valor recolhido será direcionada à
instituições, nos termos da Resolução 154 do CNJ. Acautelem-se os autos em Secretaria até o dia
30/11/2019, após certifique-se a comprovação do pagamento e façam os autos conclusos. Nada mais
havendo, mandou o MM. Juiz que se encerrasse o presente termo, o qual vai devidamente por todos
assinado, comigo ______ José Thiago Faro, Analista Judiciário, que o digitei e subscrevi. Lucas
Quintanilha Furlan Juiz de Direito Rodrigo Silva Vasconcelos Promotor de Justiça Denunciado: Advogado: 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 3 5 6 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Carta
Precatória Criminal em: 13/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MACAPA AP JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
PORTELPA REU:ARILSON DOS SANTOS CHAGAS TESTEMUNHA:EDILAN BELTRAO BARBOSA. FLS.
_______= ________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE PORTEL   TERMO DE AUDIÊNCIA Processo n° 0008935-69.2019.8.14.0043 -
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Carta precatória Data: 13/11/2019 Hora: 11h16min PRESENÇAS: Juiz: Lucas Quintanilha Furlan Ministério
Público: Rodrigo Silva Vasconcelos Advogado: Miguel Moreira Valente - OAB/PA nº 29.150-B
Testemunha: Edilan Beltrão Barbosa      O MM. Juiz passou a colher o depoimento da testemunha EDILAN
BELTRAO BARBOSA. ÀS PERGUNTAS DO MM. JUIZ RESPONDEU QUE: ¿segue anexo relatório
audiovisual em mídia¿.      Encerrada a Audiência o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO:
 Cumprida a carta precatória, devolva-se com as homenagens de estilo.      Nada mais havendo, mandou o
MM º. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu______
José Thiago Faro (Analista Judiciário), que o digitei e subscrevi. Juiz de direito: Promotor de Justiça:
Advogado(a): Testemunha: 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 3 5 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 13/11/2019---FLAGRANTEADO:FABIO DA CUNHA SANTANA VITIMA:A. C. O.
E. . Comarca de Portel Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PORTEL Processo nº: 0010235-66.2019.8.14.0043 Acusado: FABIO DA CUNHA
SANTANA     DECIS¿O     Vistos.          Trata-se de pedido de dispensa/redução do valor da fiança
formulado às fls. retro em favor do acusado FABIO DA CUNHA SANTANA.          Instado, o MP se
manifestou pela redução do valor da fiança arbitrada.          É o breve relato. Decido.          Considerando
que o custodiado FABIO DA CUNHA SANTANA foi preso em flagrante delito pela prática, em tese, do
crime tipificado no art. 180, do CP., este juízo concedeu liberdade provisória ao acusado mediante
pagamento de fiança e fixação de medidas cautelares.          Na impossibilidade do custodiado em pagar o
valor da fiança arbitrada, em decorrência de hipossuficiência, a própria lei processual autoriza que o juiz
reduza a fiança nos termos do art. 325, §1º, II do CPP ou até mesmo dispensá-la na forma no art. 350 do
CPP.          Tendo em vista a hipossuficiência do agente ventilada nas peças supramencionadas, bem
como do não pagamento da fiança desde o dia do arbitramento, a REDUÇÃO DA FIANÇA arbitrada
anteriormente é medida que se impõe, nos termos do art. 325, §1º, II do CPP c/c 350, todos do CPP.
         Assim sendo, reduzo a fiança de FABIO DA CUNHA SANTANA ao patamar de 1/2 (meio) salário
mínimo vigente, ou seja, R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais), com fulcro na inteligência da
norma contida no art. 350 do CPP.          Oportunamente, nos termos do art. 319, § 4º, do CPP,
RESSALTO que as medidas cautelares fixadas na decisão de homologação do flagrante (fls. 17/18 do
APF), deverão ser observadas pelo acusado.          O descumprimento de quaisquer das medidas poderá
acarretar a decretação de prisão preventiva, nos termos do art. 282, § 4º, do Código de Processo Penal.
         Oficie-se às Polícias Civil e Militar, dando ciência da presente decisão, para que velem pelo seu
integral cumprimento.          Após a comprovação do pagamento, expeça-se alvará de soltura.          Intime-
se a acusado e a Defesa.          Ciência ao MP.          SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
CITAÇÃO / OFÍCIO / TERMO DE COMPROMISSO / ALVARÁ DE SOLTURA, conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.
         Portel, 13 de novembro de 2019     Lucas Quintanilha Furlan     Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 5 6 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PARÁ
DENUNCIADO:DINAEL DUARTE TRINDADE Representante(s):  OAB 17843 - TIAGO ALAVERON
ALMEIDA ALVES (ADVOGADO)   DENUNCIADO:DOMIEL DUARTE TRINDADE Representante(s):  OAB
17843  -  T IAGO ALAVERON ALMEIDA  ALVES (ADVOGADO)      V IT IMA:A .  P .  S .  
TESTEMUNHA:REGINALDO SILVA DE FREITAS TESTEMUNHA:JOSE AUGUSTO CORREA DE
SOUZA. Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 PORTEL Processo nº: 00102564220198140043 Denunciados: DINAEL DUARTE TRINDADE e DOMIEL
DUARTE TRINDADE.     DECISÃO     Vistos etc.     Trata-se de pleito de Revogação da Prisão Preventiva
formulado em favor de DINAEL DUARTE TRINDADE e DOMIEL DUARTE TRINDADE, manejado pela
defesa às fls. 36/45 (APF).     Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do
pleito.     É o sucinto relatório.     Passo a análise da permanência ou não dos requisitos que justificaram a
segregação cautelar da acusada.     Dos autos, verifico que não há fato novo tendente a modificar o
entendimento da decisão que decretou a prisão preventiva.     Em linhas gerais, o pedido de revogação da
prisão preventiva de DINAEL DUARTE TRINDADE e DOMIEL DUARTE TRINDADE se baseia na
alegação de que não estão presentes os requisitos ensejadores da prisão cautelar, aduzindo, ainda, que
os denunciados possuem residência fixa e não oferecem risco à instrução criminal, e, portanto, merecem
responder ao processo em liberdade.     Em que pese os argumentos elencados pela Defesa, entendo que
o indeferimento do pleito é medida que se impõe, uma vez que não vislumbro alteração fática que
justifique a revogação da medida cautelar imposta, de maneira que há necessidade da manutenção da
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segregação cautelar dos acusados para a garantia da ordem pública, em razão de ter sido imputado aos
denunciados a prática do crime tipificado no art. 157, §2º, inciso II, e §2°-A, inciso I, do CPB, c/c art. 12 da
Lei 10.826/03.     Conforme se depreende dos autos, em especial do depoimento da vítima à fl. 06 do APF:
[...] QUE quando o declarante se virou para olhar o nacional `DOMIEL¿ bateu com o cano da arma três
vezes em cima do peito do declarante falando as textuais `PERDEU, PERDEU, VAGABUNDO¿; QUE o
declarante informou que o irmão do mesmo o nacional DINAEL ficou atrás do declarante pegando sua
porta cédula contendo o valor de R$ 96 reais, uma chave e um aparelho celular Samsung Galaxy J5 prime
(...); QUE o declarante informou que o DINAEL foi muito agressivo e ainda deu um soco no seu nariz (...)¿
[sic] (grifei).     Anoto que o denunciado DOMIEL DUARTE TRINDADE se encontra sentenciado nos autos
do processo 0003013-47.2019.8.14.0043 pela prática de roubo majorado.     E, ainda, apenas por apego à
argumentação, no que diz respeito a primariedade, bons antecedentes e residência fixa, vale citar que ¿a
primariedade, residência fixa e ocupação lícita não possuem condão de impedir a prisão cautelar, quando
presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal¿ (HC 130412/RS, Rel. Min. Teori
Zavascki, 3/11/2015, Segunda Turma). STJ: ¿A primariedade, os bons antecedentes e a residência e o
domicílio no distrito da culpa são circunstâncias que não obstam a custódia provisória, quando ocorrentes
os motivos que legitimam a constrição do acusado¿ (JSTJ 2-2).     Ademais, só se cogita a existência de
constrangimento ilegal, quando o excesso de prazo for motivado pelo descaso injustificado do juízo, o que
não ocorre no presente caso, visto que todos os esforços têm sido desprendidos por este Juízo para que o
feito tramite de forma célere, resguardando-se assim a duração razoável do processo.     Do exposto,
evidencia-se a necessidade da custódia cautelar, para se evitar a reiteração criminosa, resguardando a
ordem pública e a aplicação da lei penal.     Inoperantes as medidas cautelares diversas da prisão,
previstas no art. 319 do CPP, tendo em vista as circunstancias do caso concreto. No caso, reitere-se, não
vislumbro nenhuma modificação nas razões postas quando da decretação da prisão preventiva, portanto,
e mantenho a prisão preventiva dos acusados.     Ante ao exposto, vislumbrando presentes as condições
que autorizam a manutenção do decreto de prisão preventiva em face dos acusados, com base no art. 312
do CPP, acolho a manifestação do Ministério Público e MANTENHO a prisão preventiva de DINAEL
DUARTE TRINDADE e DOMIEL DUARTE TRINDADE.     Ciência ao Ministério Público e à defesa.
Intimem-se.     SERVE ESTA COMO MANDADO, CONFORME AUTORIZA O PROVIMENTO. 003/2009-
CJRM.     Portel, 13 de novembro de 2019.     Lucas Quintanilha Furlan     Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 5 6 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PARÁ
DENUNCIADO:DINAEL DUARTE TRINDADE Representante(s):  OAB 17843 - TIAGO ALAVERON
ALMEIDA ALVES (ADVOGADO)   DENUNCIADO:DOMIEL DUARTE TRINDADE Representante(s):  OAB
17843  -  T IAGO ALAVERON ALMEIDA  ALVES (ADVOGADO)      V IT IMA:A .  P .  S .  
TESTEMUNHA:REGINALDO SILVA DE FREITAS TESTEMUNHA:JOSE AUGUSTO CORREA DE
SOUZA. Processo n°: 00102564220198140043 DECISÃO 1- Recebo a denúncia oferecida pelo
representante do Ministério Público em todos os seus termos, em virtude de preencher os requisitos do art.
41 do CPP, dando o(s) acusado(s) como incurso no(s) crimes capitulados na denúncia. 2- Nos termos do
artigo 396 do Código de Processo Penal, CITE-SE O(S) denunciado(s), pessoalmente no endereço
constante na Denúncia (e/ou onde se encontre custodiado) para, no prazo legal de 10 (dez) dias,
apresentar(em) sua RESPOSTA ESCRITA A ACUSAÇÃO, na qual poderá (ão) arguir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretendem produzir e arrolar testemunhas até o número de 08 (oito), qualificando-as e requerendo que
elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP). 3- DEVE o Sr. Oficial de Justiça, inquirir o(s)
denunciado(s) se pretende(m) constituir advogado particular, declinando o nome e os dados de contato
(telefone, endereço, número da OAB), devendo o Oficial de Justiça fazer constar de sua certidão tais
dados fornecidos pelo réu ou se aceitam o patrocínio da Defensoria Pública. 4- Cumpram-se as diligências
requeridas pelo Ministério Público. 5- Após apresentação de RESPOSTA ESCRITA, voltem-me os autos
conclusos nos termos do art. 397 do CPP. Dê-se ciência ao Ministério Público. P.I.C. Portel, 13 de
novembro de 2019.  Lucas Quintanilha Furlan Juiz de Direito SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECIS¿O COMO
MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o
disposto em seus artigos 3º e 4º. 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 1 5 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---ACUSADO:DELRY MARQUES ALVES
VITIMA:P. L. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEL
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Processo:0010815-96.2019.8.14.0043 Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA Ofendida: PÂMELA LOPES
DA COSTA (RUA SETE DE SETEMBRO, N°208 BAIRRO:BOSQUE, NESTE MUNICÍPIO).
Requerido: DELRY MARQUES ALVES (RUA SETE DE SETEMBRO, N°208 BAIRRO:BOSQUE, NESTE
MUNICÍPIO).     DECISÃO      Vistos os autos.            1. Os elementos de informação trazidos aos autos
demonstram os indícios necessários para a concessão das medidas protetivas. Assim, reputo necessárias
e concedo as medidas protetivas elencadas no artigo 22, inciso III, alíneas ¿a¿, ¿b¿ e ¿c¿, da Lei
11.340/2006, requeridas pela autoridade policial, pelo prazo de 6 (seis) meses, sem prejuízo de sua
renovação, caso haja necessidade. Em consequência, fixo as seguintes medidas em face de DELRY
MARQUES ALVES:                a) Proibição de aproximar-se da ofendida, de seus familiares, consistente no
afastamento mínimo de 200 (duzentos) metros de distância entre estes e o requerido e o consequente
afastamento do lar;            b) Não manter contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por
qualquer meio de comunicação;            c) Não frequentar lugares onde a vítima estiver (local de trabalho,
lazer...), a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida.            Nos termos do art. 22, §1,
da Lei 11.340/2006, determino, ainda, que o Sr. Oficial de Justiça acompanhe o requerido para a retirada
de seus pertences da residência, onde permanecerá a ofendida.            2.0. Intime-se o requerido para que
cumpra as medidas protetivas estabelecidas, ciente de que o descumprimento poderá ensejar sua prisão
preventiva.            2.1. Em atenção ao disposto no art. 21 da Lei n° 11.340/06, intime-se a vítima do teor
das medidas acima impostas.            3. Abra-se vistas dos autos ao Ministério Público, para requer o que
entender necessário.            A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO/OFÍCIO, BEM COMO
TERMO DE CUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS.            Cumpra-se - urgente. Expeça-se o
necessário.               Pacajá/PA, 13 de novembro de 2018.  Lucas Quintanilha Furlan  Juiz de Direito  
Decisão   Pág. de 2   Decisão   Pág. de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 0 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: S. M. G.  
ACUSADO: G. B. F.  
Representante(s):  
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
 
DENUNCIANTE: M. P.  
TESTEMUNHA: B. H. C. A.  
TESTEMUNHA: M. R. S.  
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 6 8 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: C. T. C. P.  
REQUERIDO: J. F. P.  
MENOR: G. F. P.  
MENOR: V. F. P.  
MENOR: D. F. P.  
MENOR: R. F. P.  
REQUERIDO: T. B. P.  
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 3 0 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: B. B. S. C.  
Representante(s):  
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
 
REQUERIDO: E. G. C.  
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 5 3 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: J. F. L.  
REQUERENTE: F. C. M. A. C.  
TERCEIRO: C. R. E. A. S. C.  
TERCEIRO: C. T.  
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 8 9 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: N. S. S.  
ACUSADO: A. L. P.  
Representante(s):  
OAB 25160 - RAYAN FERREIRA BRABO (ADVOGADO)  
 
DENUNCIANTE: M. P.  
REPRESENTANTE: F. M. S.  
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 5 0 4 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. F. C. M. A.
C.  
MENOR: B. S. C.  
MENOR: B. S. C.  
REQUERIDO: E. A. C.  
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 9 7 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: C. T. C. P.  
REQUERENTE: A. F. C. M. A. C.  
MENOR: J. M. B.  
MENOR: V. M. B.  
MENOR: J. M. B.  
ENVOLVIDO: L. B. M.  
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 5 7 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: M. J. P. S.  
ACUSADO: A. J. S. M.  
DENUNCIANTE: M. P.  
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 9 3 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: C. T. C. P.  
MENOR: L. G. S.  
MENOR: M. G. S.  
MENOR: G. G. S.  
MENOR: G. G. S.  
MENOR: T. G. S.  
MENOR: E. V. G. S.  
MENOR: H. G. S.  
REPRESENTANTE: F. C. M. A. C.  
ENVOLVIDO: E. S. G.  
ENVOLVIDO: L. M. S.  
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 8 4 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: M. P. E. P.  
REQUERIDO: O. E. P.  
REQUERIDO: M. P.  
REQUERENTE: B. C. C.  
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 8 8 2 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: A. F. C. M. A. C.  
MENOR: O. M. A.  
MENOR: L. M. A.  
MENOR: D. M. A.  
MENOR: M. M. A.  
REQUERIDO: L. R. A.  
REQUERIDO: D. C. M.  
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 5 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: J. R. M. N.  
REQUERENTE: C. T. C. P.  
REPRESENTANTE: N. M. S. M.  
TERCEIRO: M. T. S. A.  
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 0 0 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: L. G. S.  
REQUERENTE: S. S. G.  
REQUERIDO: J. R. G. S.  
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 1 8 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: R. C. J.  
REQUERENTE: A. P. J.  
REQUERIDO: J. P. P.  
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 1 6 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: D. L. O.  
Representante(s):  
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OAB 11485 - EVANDRO CRUZ DE SOUZA (ADVOGADO)  
 
REQUERIDO: R. V. O.  
REPRESENTANTE: N. F. V.  
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 0 0 2 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. R. C.  
REQUERIDO: A. C. R. B.  
MENOR: J. G. R. B.  
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 1 5 5 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: S. S. P.  
MENOR: A. S. P.  
REQUERIDO: J. P. P.  
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 5 7 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. A. F.  
EXEQUENTE: M. J. P. A.  
EXECUTADO: R. M. F. J.  
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 3 6 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. G. B. E. B.  
REQUERENTE: A. A. B.  
REQUERIDO: G. A. B.  
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 7 7 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: C. C. V.  
MENOR: C. C. V.  
MENOR: D. C. V.  
REQUERENTE: E. C. L. C.  
REQUERIDO: E. G. V.  
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 5 5 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: A. P. J. P.  
MENOR: E. S. V. S.  
Representante(s):  
OAB 22222 - O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA (PROMOTOR(A))  
 
REQUERENTE: M. S. V. S.  
Representante(s):  
OAB 22222 - O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA (PROMOTOR(A))  
 
REQUERIDO: E. A. P.  
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 9 2 0 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: L. V. S.  
Representante(s):  
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
 
REQUERIDO: L. C. B. S.  
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 3 5 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: M. P. E. P.  
REPRESENTADO: F. C. S.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 7 8 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: H. P. S.  
REQUERENTE: A. P. V.  
REQUERIDO: E. C. O. S.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 8 3 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. M. F. P.  
REQUERENTE: W. P. F.  
REQUERIDO: M. P. S.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 9 7 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: P. S. M.  
REQUERENTE: M. S. V. S.  
REQUERIDO: M. A. M.  
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P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 9 7 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: P. S. M.  
REQUERENTE: M. S. V. S.  
REQUERIDO: M. A. M.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 9 8 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. C. B.  
REQUERENTE: M. I. V. C.  
REQUERIDO: M. F. M. B.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 9 8 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. C. B.  
REQUERENTE: M. I. V. C.  
REQUERIDO: M. F. M. B.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 9 9 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: E. F. P.  
REQUERENTE: A. F. C. M. A. C.  
REPRESENTANTE: S. A. P.  
REQUERIDO: A. F. P.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 0 2 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: N. L. T. S.  
REQUERENTE: S. S. T.  
REQUERIDO: L. A. S.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 9 7 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: E. P. A.  
REQUERENTE: E. A. A. P.  
REQUERIDO: G. A. P.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 1 5 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: T. S. O.  
REQUERIDO: F. G. S.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 3 6 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: Y. M. A.  
REQUERENTE: L. M. A.  
REQUERIDO: P. R. P. R.  
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 3 6 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: Y. M. A.  
REQUERENTE: L. M. A.  
REQUERIDO: P. R. P. R.  
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 7 1 6 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. F. C. M. A.
C.  
MENOR: R. C. S.  
REPRESENTANTE: M. B. L. S.
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COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

Exmo. Sr. Dr. HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO, Juiz de Direito Titular da Comarca de São
Miguel do Guamá, Estado do Pará, Republica Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

Em cumprimento ao que dispõem o art. 426 do Código de Processo Penal Brasileiro, FAZ PUBLICAR, em
anexo a lista dos jurados que servirão no ano de 2020, na Vara única desta Comarca. Com o prazo de 05
dias para contestação.

Faz parte integrante deste edital a transcrição dos artigos 436 a 446 do CPP, abaixo:

Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito)
anos de notória idoneidade.          

§ 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor
ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.         

§ 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.          

Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri:           

I ¿ o Presidente da República e os Ministros de Estado;          

II ¿ os Governadores e seus respectivos Secretários;          

III ¿ os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e
Municipais;           

IV ¿ os Prefeitos Municipais;          

V ¿ os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;          

VI ¿ os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;         

VII ¿ as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;          

VIII ¿ os militares em serviço ativo;           

IX ¿ os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  
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X ¿ aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.          

Art. 438.  A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no
dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o
serviço imposto.         

§ 1o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial,
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em
entidade conveniada para esses fins.         

§ 2o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
         

Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá
presunção de idoneidade moral.

Art. 440.  Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em
igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.        

Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à
sessão do júri.          

Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou
retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.         

Art. 443.  Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e
apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.           

Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata
dos trabalhos.           

Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos
mesmos termos em que o são os juízes togados.          

Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas,
faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.

E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicadora Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São Miguel do Guamá, Estado do Pará, aos quatorze (14) dias do mês de novembro do ano de 2019.

Eu, Marcele Sousa, Diretora de Secretaria da Vara única da Comarca de São Miguel do Guamá, o digitei.

DR. HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO

Juiz de Direito Titular da Comarca de

São Miguel do Guamá/PA
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Nº NOME COMPLETO PROFISSAO ENDEREÇO

1 E V A N D R O  D O
SOCORRO ALVES DE
OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E 
LAZER- AGENTE ADMINISTRATIVO

RUA 7 DE SETEMBRO,
S/N, PATAUATEUA

2 CLAYTON JOSÉ DE
NAZARÉ NUNES

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E 
LAZER- AGENTE ADMINISTRATIVO

R U A  M A G A L H Â E S
BARATA, N° 01, SÃO
MIGUEL ARACANJO

3 A N A  C L A U D I A
FERREIRA DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R U A  C I P R I A N O
M E N D E S  ,  6 2 7 ,
RESIDENCIAL WALMAR,
CASA 08, PATAUATEUA

4 ANTONIA ROSILENE
NSC. FREITAS SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R U A  E S T E V A M
ARAÚJO,  1098 ,  PE .
ANGELO

5 A N T O N I A  Z A R I F E
BRITO DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AV.  LAURO SODRÉ,
VILA NOVA

6 CLAUDECI DE JESUS
MADALENA DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA PE. SATIRO, S/N,
SÃO MANOEL

7 L I C I A N E  D A
P R O V I D Ê N C I A
PIEDADE DE SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA MANOEL PINTO DA
ROCHA, 5ª RUA DAS
PALMEIRAS

8 LUCIDALVA S ILVA
GOMES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA CEL.  BERTINO
G O M E S ,  2 5 8 ,  V I L A
NOVA

9 MARIA APARECIDA
CARVALHO RIBEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA 07 DE JUNHO, SÃO
MANOEL

10 MARIA DAS GRAÇAS
RODRIGUES NUNES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R U A  P I O  X I I ,  6 1 1 ,
PERPÉTUO SOCORRO

11 MARIA DO SOCORRO
MIRANDA DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TV. SÃO JORGE, 268,
PERPÉTUO SOCORRO

12 RAIMUNDA AUX. DE
FREITAS PEREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AV.  LAURO SODRÉ,
459, VILA NOVA

13 RAIMUNDA DO SOC.
ESP. DA PIEDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA JOÃO ALFREDO,
S/N, SÃO MANOEL

14 RISONILDE DO SOC.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TV. FERNANDO CRUZ,
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DE SOUZA SILVA 542, SÃO MANOEL

15 T I A G O  D E N I S
CAMPOS ALVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA CANTÍDIO NUNES,
S/N, VILA NOVA

16 V A L D E R I S A
FERNADES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AVENIDA NAZARÉ, 731,
VILA NOVA

17 ADEIA RIBEIRO DE
OLIVEIRA

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-PROFESSOR

CIPRIANO MEDES

18 ADRIANA CONCEIÇÃO
DA SILVA

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-PROFESSOR

RUA JACARANDA

19 A D R I A N A  D O
SOCORRO CARDOSO
COSTA

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-APOIO

RUA FELICIANO DA
COSTA

20 A G N E S  R O S A  D E
BARROS

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-PROFESSOR

RUA JUSTINO MAGNO
RIBEIRO

21 A L D E N O R A  D O
SOCORRO DOS REIS

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-PROFESSOR

R U A  C I P R I A N O
MENDES

22 A L E S S A N D R A
FREITAS DIAS

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-DEPART. DE LICITAÇÃO

RUA PADRE VITÓRIO

23 A L E S S A N D R A
PATRÍCIA DE LIMA

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-PROFESSOR

P A S S A G E M  D A S
FLORES

24 A L E X S A N D R O
BEZERRA RIBEIRO

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO

R U A  C I P R I A N O
MENDES

25 ANA CLEIDE ALVES
RAMALHO

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-ENDEMIAS

RUA VICENTE COSTA

26 ANA ISABEL SAMPAIO
DANTAS

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-HOSPITAL

RUA JOAQUIM EGÍDIO
NUNES

27 A N D E R S O N
MAGALHÃES ARAÚJO

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-APOIO

RUA FREI MIGUEL DE
BULHÕES

28 ANDREIA DE JESUS
DOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-ACS RUA PADRE VITÓRIO

29 ANEZIA RIBEIRO DE
BRITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
HOSPITAL

RUA FELICIANO DA
COSTA

30 A N T O N I A  D O
S O C O R R O
GUERREIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-ACS RUA PORFÍRIO LIMA

31 ANTONIA ERONILDA
R O D R I G U E S  D O S
REIS

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO

RUA PIO XII
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32 ANTONIA REGINA DE
O L I V E I R A
GUERREIRO

DEMUTRAN TV. SÃO JORGE

33 ANTONIO ALEXANDRE
DE QUEIROZ ROCHA

HOSPITAL P R A Ç A  7  D E
SETEMBRO

34 ANTONIO ALEXANDRE
SANTOS GUERREIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

AV. NAZARÉ

35 ANTONIO ELIVALDO
BARBOSA DA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUA FELIPE CUNHA
BRITO

36 APOLONIO DA SILVA
OLIVEIRA

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO

CONSELHEIRO JOÃO
ALFREDO

37 A R I A N E  A N T O N I A
ROCHA MAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- ACS R U A  C I P R I A N O
MENDES RODRIGUES

38 BELMIRO DE MOURA
FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
HOSPITAL

A V .  M A G A L H Ã E S
BARATA

39 BENEDITO LÁZARO
DE SOUSA COSTA

SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE  MEIO
AMBIENTE

R U A  A G O S T I N H O
SIQUEIRA

40 BENEDITO VALDINAR
DE SOUSA PEREIRA

SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE  MEIO
AMBIENTE

RUA DA COCA COLA

41 CARLOS ANDRE DA
SILVA OLIVEIRA

SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE  MEIO
ADMINISTRAÇÃO-CONCURSADO

R U A  F R A N C I S C O
ARAÚJO

42 C A S S I O  K E N E D Y
SILVA BESSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
CONCURSADO

R U A  A R Q U I M E D E S
ATAÍDE

43 CLAITON DE L IMA
REIS

DEMUTRAN RUA JOÃO BARBOSA

44 C L A U D I N E I  D A
FONSECA ANDRADE

SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE  MEIO
AMBIENTE-CONCURSADO

TV. FÉLIX COSTA

45 CRISTIANE ALVES
DOS REIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
PROFESSOR EFETIVO

RUA JORGE CARNEIRO

46 C Y B E L L Y  T A Y S
PINHEIRO DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
EFETIVO

RUA PADRE SÁTIRO

47 C Y N T H Y A  M A R A
B O R G E S
BITTENCOURT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
HOSPITAL-EFETIVO

RUA PORFÍRIO LIMA

48 DAIANE DE JESUS
SILVA FARIAS LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
HOSPITAL -EFETIVO

RUA 2 DE JUNHO

49 DIOGO DE ARAÚJO
MACEDO

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINSITRAÇÃO- CONCURSADO

R U A  C O R O N E L
BERTINO GOMES
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50 EDILEUSA SODRE DE
LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-ACS-
EFETIVO

T V .  M A N O E L
NASCIMENTO MIRANDA

51 ADINEIA TRAVASSOS
DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
ENS. INFANTIL APOIO-EFETIVO

E S T R A D A  D A
FORTALEZA

52 EDIVANE TRISTÃO
DOS SANTOS ALVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS-
CONCURSADO

R U A  C O N S .  J O Ã O
ALFREDO

53 E D S O N  A N T O N I O
JAQUES DAS NEVES

SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE  MEIO
AMBIENTE-CONCURSADO

RUA PERGENTINO DIAS

54 ELAENE BORGES DA
SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
PROFESSOR

R U A  M A R C I A N O
RODRIGUES

55 ELAENE DOLORES
REIS GONZAGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
ENDEMIAS-EFETIVO

T R A V E S S A  S A N T A
MARIA

56 E L I E L Z A  D O
SOCORRO LOPES  DO
AMARAL

PSF-CONCURSADO MAGALHÃES BARATA

57 E L I N A I R  L O P E S
VIEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
HOSPITAL ¿EFETIVO

RUA FREI MIGUEL

58 ELITA PEREIRA DA
SILVA

PSF-EFETIVO RUA GRATULIANO DA
SILVA

59 E R I K A  C R I S T I N A
S O A R E S  D O S
SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL-IGDM-CONCURSADO

PASS. DO FLAMENGO

60 EUNICE SOARES DA
SILVA

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
AGRICULTURA-CONCURSADO

RUA 7 DE SETEMBRO

61 FABIANA GONÇLAVES
SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
PESSOAL APOIO

TV. AMERICO LOPES

62 FELICIANA PORTAL
DE SOUZA

HOSPITAL ¿EFETIVO RUA FREI MIGUEL

63 FERNANDO JUNIOR
LOPES AZEVEDO

ENDEMIAS-EFETIVO RUA PORFÍRIO LIMA

64 FLORIANO FREITAS
CORDEIRO

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
INFRAESTRUTURA-CONCURSADO

R U A  C O R O N E L
BERTINO GOMES

65 M A K  D O O W E  D A
SILVA CAMPOS

DEMUTRAM CONCURSADO P A S S A G E M  D A S
FLORES

66 M A N O E L  D O
ESPÍRITO SANTO B.
DOS REIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS R U A  B E R N A R D O
CARVALHO

67 M A N O E L  B A T I S T A
DOS PASSOS

SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE  MEIO
AMBIENTE

P R A Ç A  L I C U R G O
PEIXOTO
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68 MANOEL PEDRO DE
SOUZA LIMA

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINSTRAÇÃO-CONCURSADO

RUA ANTONIO CARLOS
DE LIMA

69 M A R C I L E N E  D O
SOCORRO DOS REIS
GOMES

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL ¿CONCURSADO

R U A  B E R N A R D O
CARVALHO

70 M A R C O S  J O H N Y
MARTINS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  ¿ I G D M -
CONCURSADO

RUA DOIS DE JUNHO

71 MARCOS PAULO VAZ
SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS-
EFETIVO

TV. AMÉRICO LOPES

72 MARIA ANTONIA DE
LIMA BALBINO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-ACS-
EFETIVO

RUA JUSTINO MAGNO
RIBEIRO

73 FRANCISCO DE ASSIS
ALVES DE OLIVEIRA

E D U C .  D E  J O V E N S  E  A D U L T O S -
CONCURSADO

RUA GONÇALO BRAGA

74 F R A N C I S C O
E G L E G I L S O N  D A
SILVEIRA

E N S .  F U N D . P E S S O A L  A P O I O -
CONCURSADO

RUA OSCAR PAES

75 F R A N C I S C O
MARQUES LIMA DE
CASTRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
EFETIVO

T V .  F I L E M O N  D A
CUNHA

76 G R A C I N E L I
M O N T E I R O
CARVALHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  ¿  I G D M -
CONCURSADO

RUA GRACILIANO DA
SILVA

77 HELENO DA SILVA
MATOS

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO-CONCURSADO

RUA ANTONIO CARLOS
DE LIMA

78 HELLEM SOUZA DA
SILVA

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO- CONCURSADO

RUA CANTÍDIO NUNES

79 I L T O N  A L V E S
PEREIRA

GABINETE DO PREFEITO TRAVESSA FERNANDO
CRUZ

80 ISANETE RAMOS DOS
SANTOS

PSF-EFETIVO RUA GRATULIANO DA
SILVA

81 IVAIR MOREIRA DE
SOUZA

SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE  MEIO
AMBIENTE

AV. ALUIZIO CHAVES

82 IVALDO DE SOUSA
DIAS

PSF-EFETIVO P R A Ç A  L I C U R G O
PEIXOTO

83 IVANETE DA SILVEIRA
SILVA

ENDEMIAS-EFETIVO RUA PADRE VITORIO

84 IVONE MONTEIRO
SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
EFETIVO

RUA FREI MIGUEL
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85 I Z A B E L  C R I S T I N A
ROCHA PEREIRA

HOSPITAL-EFETIVO R U A  A D A I L S O N
RODRIGUES

86 I Z A C  F A R I A S  D A
SILVA

E N S .  F U N D .  P E S S O A L  A P O I O -
CONCURSADO

RUA 07 DE SETEMBRO

87 MIGUELISIO BATISTA
BASTOS LIMA

E N S .  F U N D .  P E S S O A L  A P O I O -
CONCURSADO

RUA LAURO SODRE

88 NAILSON AUGUSTO
AZEVEDO DA COSTA

SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE  MEIO
AMBINETE-CONCURSADO

RUA MÁRIO BRABO

89 S E G L E A  D O
S O C O R R O  F L O R
ALVES

SEC. MUN. DE SAÚDE-ACS-EFETIVO RUA CAPITÃO DUTRA

90 SILVANA OLIVEIRA
DIAS

CAPS-EFETIVO TV. ALUIZIO PEDRO DE
FARIAS

91 S I L V I A  H E L E N A
R O D R I G U E S  D E
CARVALHO

SEC. MUN DE ADMINISTRAÇÃO-EFETIVO RUA 07 DE SETEMBRO

92 SIMONE CRISTINA
CHAVES DA SILVA

HOSPITAL-CONCURSADO RUA JACARANDA

93 RAIMUNDO PEREIRA
DA SILVA

SEC. MUN. DE FINANÇAS ¿CONCURSADO RUA FRANCISCO DE
ALMEIDA

94 ORLANDO MONTEIRO
VASQUES JUNIOR

DEMUTRAN-CONCURSADO PADRE SATIRO

95 P A B L O  G A B R I E L
SILVA DOS ANJOS

S E C .  M U N .  D E  A D M I N S T R A Ç Ã O -
CONCURSADO

E S T R A D A  D A
FORTALEZA

96 P E D R O  R E N D R I X
ROCHA DA SILVA

E N S .  F U N D .  P E S S O A L  A P O I O -
CONCURSADO

JERONIMO TAVARES

97 Q U E I L A  J O S I A N E
PINHEIRO CORDEIRO

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA OSCAR PAES

98 RAFAEL BRITO DO
NASCIMENTO

S E C .  M U N .  D E  A D M I N S T R A Ç Ã O -
CONCURSADO

T V .  F I L E M O N  D A
CUNHA BICHO

99 T E L M A  D O S  R E I S
SILVA

HOSPITAL-EFETIVO RUA PIO XII

100 V A L D E N E  D O
SOCORRO SOARES
DOS REIS

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO TAV. AMERICO LOPES

101 VANESSA LOPES DOS
ANJOS

E N S .  F U N D .  P E S S O A L  A P O I O -
CONCURSADO

PASS. LIBERDADE

102 V A N I A  L E O N O R A
FERREIRA DA COSTA

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA 7 DE SETEMBRO
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103 V A N I A  M A R I A  D A
SILVA LIMA

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO TV. FERNANDO CRUZ

104 VERA LÚCIA BARROS
DE LIMA

SEC. MUN. DE SAÚDEACS-EFETIVO RUA PADRE SÁTIRO

105 T A Y L O R  D O
SOCORRO BRAZ LIMA

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA MINERVINO LEITE

106 RODRIGO NOGUEIRA
DE CARVALHO

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA EUCL IDES DA
CUNHA

107 R O S A N G E L A
PINHEIRO MUNHOZ

ENS. FUND. PROFESSROR-CONCURSADO RUA AMÉRICO LOPES

108 ROSELI DE SOUZA
ARAÚJO

ENS. FUND. PROFESSOR-EFETIVO AV.NAZARÉ

109 R O S I A N E  D O
S O C O R R O
CARVALHO DA SILVA

E N S .  F U N D .  P E S S O A L  A P O I O -
CONCURSADO

TV. FERNANDO CRUZ

110 R O S I L E N E  D O
SOCORRO DA ROSA
SOUZA

HOSPITAL-EFETIVO PASS. SANTA INÊZ

111 ROSILENE FERREIRA
SODRE

ENDEMIAS-EFETIVO RUA CEL.  BERTINO
GOMES

112 A L E S S A N D R O
ARAÚJO DOS SANTOS

SEC. DE MEIO AMBIENTE-CONCURSADO RUA JOÃO TOMÉ DA
SILVA

113 ALDENIZE DE NAZARÉ
A .  D O S  R E I S
GUERREIRO

E N S .  F U N D .  P E S S O A L  A P O I O -
CONCURSADO

J O A Q U I M  E G Í D I O
NUNES

114 ADRIELLE FERREIRA
RAMOS

SEC.  MUN.  DE IND.  E  COMERCIO-
CONCURSADO

RUA FELICIANO DA
COSTA

115 ANA MARIA DA SILVA
COSTA

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA FREI MIGUEL

116 A N A  P A U L A  D E
OLIVEIRA LOPES

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO TV. MARIO BARBO

117 ANTONIA MARIA DE
SOUZA REIS

E N S .  I N F A N T I L .  P R O F E S S O R -
CONCURSADO

R U A  S A R G E N T O
PALHETA

118 ANTONIO ALEXANDRE
DE OLIVEIRA

SEMTEAS-IGDM TV. SÃO JORGE

119 A N T O N I A  M A R C I A
C O N C E I Ç Ã O  D A
COSTA

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA JACARANDA

120 MIGUEL BARBOSA DEENDEMIAS-EFETIVO RUA SÃO PEDRO
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JESUS

121 ODILSON RODRIGUES
REIS

HOSPITAL-EFETIVO RUA PIO XII

122 L O U R I V A L  L I M A
BARBOSA

ENDEMIAS-EFETIVO RUA PADRE VITÓRIO

123 LUCIA CARVALHO DE
SOUZA

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO AV. NAZARÉ

124 L U C I A N N Y  D O
SOCORRO OLIVEIRA
DAS NEVES

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA VICENTE COSTA

125 L U C I E N E  S O D R E
PINEIRO

E N S .  I N F A N T I L .  P R O F E S S O R -
CONCURSADO

RUA PIO XII

126 L U C I L E I A  D O S
SANTOS DA SILVA

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO R U A  S A R G E N T O
PALHETA

127 LUCILE IDE  ROL IM
TAVARES

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA VICENTTE COSTA

128 CARLOS HENRIQUE
BORGES LOPES

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO RUA JATOBÁ

129 BRAULIO CAMPOS
COSTA

SEC.  MUN.  DE  INFRAESTRUTURA-
CONCURSADO

RUA PIO XII

130 CAROLINE LAMEIRA
MOREIRA

ENDEMIAS-EFETIVO RUA JUSTINO MAGNO
RIBEIRO

131 CATIANE RAMOS DOS
SANTOS

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA GRATULIANO DA
SILVA

132 C L Á U D I A  R E G I N A
AZEVEDO DOS REIS

S E C .  M U N .  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O -
CONCURSADO

RUA PADRE SÁTIRO

133 C L A U D I O N O R
MENDES DOS REIS

SEC. MUN. DE SAÚDE-ACS-EFETIVO R U A  C O R O N E L
BERTINO GOMES

134 C I N T H Y A  A K E L
VASCONCELOS

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO R U A  C I P R I A N O
MENDES

135 CLOVES LIMA ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO RUA JUSTINO MAGNO
RIBEIRO

136 E R I C K A  D O
SOCORRO DE SOUZA
ALVES

S E C .  M U N  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O -
CONCURSADO

R U A  F R A N C I S C O
ARAÚJO

137 LUSIANE OLIVEIRA
NASCIMENTO

S E C .  M U N .  D E  A G R I C U L T U R A -
CONCURSADO

R U A  S E T E  D E
SETEMBRO

138 J H O N Y  D A N T A SSEC. MUN. DE SAÚDE ¿EFETIVO PASS. NEY PEIXOTO
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INTIMAÇÃO DE ADVOGADO.

 
PROCESSO: 0004744-18.2014.8.14.0055

 
AÇ¿O PENAL:  Art. 218-A do CPB

 
ACUSADOS: REGINALDO VIEIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO (A): MOACIR NUNES DO NASCIMENTO    OAB-PA 7491

 
Fica Vossa Senhoria intimada da audiência designada, para o dia 28/11/2019 às 09:00 h, nos autos acima
referido.  

MOREIRA

139 JOANITA TOME DE
SOUZA

SEC. MUN. DE SAÚDE ¿EFETIVO R U A  F R A N C I S C O
ARAÚJO

140 JOÃO BATISTA DA
SILVA

SEC. MUN. DE SAÚDE ¿EFETIVO RUA JUSTINO MAGNO
RIBEIRO

141 JOÃO DE DEUS DE
SOUZA LOPES

SEMTEAS-CONCURSADO TV. JOAQUIM EGÍDIO
NUNES

142 A N D E R S O N  D O S
SANTOS NEVES

SEC. MUN.DE ADMINISTRAÇÃO-EFETIVO R U A  C I P R I A N O
MENDES

143 J A N D I R A  D O S
SANTOS SILVA

E N S .  F U N D . A E E - P R O F E S S O R
¿CONCURSADO

T R A V .  C A N T Í D I O
NUNES

144 K A T I A  D O S  R E I S
DANTAS PEREIRA

SEC. MUN DE SAÚDE ¿ACS-EFETIVO R U A  F R A N C I S C O
ARAÚJO

145 KEYLA MOREIRA DOS
SANTOS

SEC. DE MEIO AMBIENTE-CONCURSADO RUA SÃO RAIMUNDO

156 LAIS SOBRINHO DE
MEDEIROS

S E C .  M U N  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O -
CONCURSADO

TRAVESSA JOAQUIM
EGÍDIO NUNES

147 L E I L A  M A R I A  D E
SOUZA SILVA

ENS. FUND. PROFESSOR-CONCURSADO AV. JOAQUIM NUNES

148 MARIA DE NAZARÉ DE
JESUS LOPES

SEC. MUN. DE SAUDE -CONCURSADO R U A  C I P R I A N O
MENDES RODRIGUES

149 MARIA DAIANE SOUZADEMUTRAN-CONCURSADO E S T R A D A  D A
FORTALEZA

150 MARIA CONCEIÇÃO
SILVA BOAES

ENDEMIAS-EFETIVO AV. LAURO SODRÉ
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Processo nº 0009013-27.2019.8.14.0055

 
Requerente: MARIA LUCILEIDE SODRE DA SILVA

 
Advogado: MOACIR NUNES DO NASCIMENTO OAB/PA 7491

 
Requerido: JOSE JONAS DA SILVA NASCIMENTO

 
DESPACHO 
1.      Recebo a inicial e determino o processamento da presente aç¿o sob segredo de justiça.

 
2.      Defiro a gratuidade requerida.

 
3.Designo Audiência de Conciliaç¿o/Mediaç¿o para a data de 03/12/2019 às 08:40hs;        
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                         

 
4.      Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para comparecer ao ato (art. 334, § 3º, do
CPC);

 
5.      Cite-se o requerido, pessoalmente, para comparecer à audiência designada, devendo o mandado
estar desacompanhado de cópia da petiç¿o inicial, devendo-se atentar para endereço indicado. (art. 695,
§1º e §3º, do CPC);

 
6.       Esclareço às partes que dever¿o comparecer à audiência, salvo motivo justificado de
impossibilidade, sob pena de cometimento de ato atentatório à dignidade da justiça com aplicaç¿o de
multa de até 2% (dois por cento) do valor da causa, a ser revestida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do
CPC), bem como que dever¿o estar acompanhados de seus advogados ou defensores públicos (art. 334,
§ 9º, do CPC);

 
7.      À Secretaria e o Sr. Oficial de Justiça para o prazo mínimo em que a citaç¿o deverá ocorrer, a qual
deverá se dar com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a audiência (art. 695,
§2º, do CPC);

 
8.      Fica advertido o réu de que, n¿o havendo autocomposiç¿o, poderá oferecer contestaç¿o, por
petiç¿o, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC) a contar da data da audiência em referência, sob
pena de revelia, nos termos do art. 344, do CPC;

 
9.      Expeça-se o necessário para o cumprimento.

 
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Nos
termos do Provimento n° 11/2009-CJRMB.

 
Ciente o MP.

 
S¿o Miguel do Guamá-PA, 17 de outubro de 2019.

 
HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO
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Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0009472-29.2019.8.14.0055

 
AÇ¿O DE INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS

 
REQUERENTE: P.H.S.M.

 
REPRESENTANTE LEGAL: SILVYANNE SANTOS MOURA

 
ADVOGADA: LEILA DA SILVA PANTOJA OAB/PA 28.418

 
REQUERIDO: JOSE NILSON PINTO DA SILVA

 
DESPACHO

 
1.   Recebo a inicial e determino o processamento da presente aç¿o sob segredo de justiça.

 
2.   Defiro a gratuidade requerida.

 
3.   Designo Audiência de Conciliaç¿o/Mediaç¿o para a data de 03/12/2019, às 09:10 hs
;                                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                           
                                                                                

 
4.   Intime-se pessoalmente a parte autora, para comparecer ao ato;

 
5.   Cite-se o requerido pessoalmente para comparecer à audiência designada, devendo o mandado estar
desacompanhado de cópia da petiç¿o inicial, devendo-se atentar para endereço indicado. (art. 695, §1º e
§3º, do CPC);

 
6.    Esclareço às partes que dever¿o comparecer à audiência, salvo motivo justificado de impossibilidade,
sob pena de cometimento de ato atentatório à dignidade da justiça com aplicaç¿o de multa de até 2%
(dois por cento) do valor da causa, a ser revestida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), bem como
que dever¿o estar acompanhados de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, § 9º, do CPC);

 
7.   À secretaria e o Sr. Oficial de Justiça atentem-se para o prazo mínimo em que a citaç¿o deverá
ocorrer, a qual deverá se dar com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a
audiência (art. 695, §2º, do CPC);

 
8.   Fica advertido o réu de que, n¿o havendo autocomposiç¿o, poderá oferecer contestaç¿o, por petiç¿o,
no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC) a contar da data da audiência em referência, sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, do CPC;

 
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Nos
termos do Provimento n° 11/2009-CJRMB.

 
Ciente a Defensoria Pública e MP
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S¿o Miguel do Guamá-PA, 17 de outubro de 2019.

 
HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO.

 
PROCESSO: 0009520-56.2017.8.14.0055

 
AÇ¿O PENAL:  Art. 129, § 9º, do CPB

 
ACUSADOS: LUCAS ROBERTO PEREIRA MARTINS

 
ADVOGADO (A): MARCUS ALEXANDRE RIBEIRO FIDELIS    OAB-PA 7705

 
Fica Vossa Senhoria intimada da audiência designada, para o dia 28/11/2019 às 11:00 h, nos autos acima
referido.

 
 

 
 
 
 
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO.

 
PROCESSO: 0008417-14.2017.8.14.0055

 
AÇ¿O PENAL:  Art. 129, § 9º, do CPB  

 
ACUSADOS: ADENIVALDO DE OLIVEIRA LIMA

 
ADVOGADO (A): ALINE GONDIM DE ANDRADE    OAB-PA  16967

 
Fica Vossa Senhoria intimada da audiência designada para o dia 28/11/2019 às 11:30 h nos autos acima
referido.

 
 

 
 
 
 
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

 
Processo: 0005190-55.2013.8.14.0055

 
Autos: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

 
Requerente: A.L.B.T. representada por sua genitora GLENDA THUANNY ALVES BORGES
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Advogado do Requerente: FRANCIONE COSTA DE FRANÇA, OAB/PA 9736.

 
Requerido:  JOÃO RENEY PERNA TORRES

 
Advogado do Requerido: JOSÉ ORLANDO DA SILVA ALENCAR, OAB/PA 8945.

 
Ato Ordinatório, nos termos do provimento n°. 006/2006-CJRMB e 006/2009-CJCL.

 
Ficam Vossas senhorias INTIMADOS do inteiro teor da Homologação de Acordo, a qual passo a
transcrever:

 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 
Considerando a petição de fls. 90/91 em que as partes, devidamente assistidas, informam que
compuseram amigavelmente e requereram a HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, tendo como objeto as
cláusulas ali contidas.

 
O Ministério Público opinou pela homologação do acordo à fl. 98.

 
É o bastante para relatar. Segue decisão.

 
O artigo 200, caput, do Código de Processo Civil determina: ¿Os atos das partes consistentes em
declarações unilaterais ou bilaterais de vontades produzem imediatamente a constituição ou
extinção de direitos processuais¿.

 
Por sua vez, na hipótese dos autos tenho que as partes são capazes e estão regularmente representadas,
o objeto do acordo é lícito e possível, está revestido da forma prescrita em lei, não há vícios sociais ou do
consentimento que possam macular o ato, de sorte a homologação dever ser levada a efeito e que terá
efeito de sentença. 

 
Posto isso, HOMOLOGO o presente acordo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais entre as
partes subscritoras, em tudo observadas as cautelas da lei e consequentemente SUSPENDO A
PRESENTE EXECUÇÃO durante o prazo concedido pelo exequente para que o executado cumpra a
obrigação, com fundamento no artigo 922, do CPC.

 
O processo ficará suspenso até 10/01/2021, data de vencimento da última parcela do acordo. Assim,
decorrido o prazo de suspensão, acautele-se os autos em Secretaria pelo prazo de 60 (sessenta dias),
não havendo manifestação da parte, arquive-se. Na hipótese de haver, conclusos.

 
Servirá o presente, por cópia digitada, como alvará de soltura, com as cautelas e advertências legais,
salvo se por outro motivo tiver que permanecer preso.

 
Intime-se a todos, inclusive advogado(s), se necessário. Dê-se ciência ao RMP.

 
Isento de custas porque amparado pela justiça gratuita.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 
Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 
SMG/PA, 21/10/2019

 
HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO
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Juiz Direto

 
NATANIELY SANTA BRIGIDA

 
Diretora de Secretaria

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O Exmo. Senhor Dr. HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO, Juíza de Direito desta Comarca de São
Miguel do Guamá, Estado do Pará, na forma da lei etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem em especial aos
proprietários dos veículos automotores que se encontram apreendidos no pátio do Fórum local, expediu-se
o presente edital com prazo de 30 (trinta) dias, pelo que ficarão os mesmos NOTIFICADOS a
comparecerem ao Prédio do Fórum desta Comarca de São Miguel do Guamá, munidos de documentos
comprobatórios de propriedade dos veículos a seguir descritos:

 
TIPO MARCA/

MODELO

PLACA CHASSI PROCESSO

MOTOCICLET
A

HONDA/ CG

COR AZUL

S E M
PLACA

9C2J30202r108680 0 0 0 0 9 8 8 -
69.2008.814.0055

MOTOCICLET
A

HONDA/TITAN
150

COR AZUL

JUQ-1559 9C2JOC30101R240218
1

0 0 0 0 6 1 5 -
36.2010.814.0055

MOTOCICLET
A

HONDA/ TITAN
KS/ CG 125

C O R
VERMELHA

S E M
PLACA

9C2JC30103R231608 0 0 0 0 7 5 1 -
35.2010.814.0055

MOTOCILLET
A

HONDA/TITAN

C O R
VERMELHA

S E M
PLACA

9C2JC3213R603365 0 0 0 1 0 6 2 -
32.2010.814.0055

MOTOCICLET
A

KASINSKI JUD-9389 93FCF12SKYA002823 0 0 0 0 2 5 2 -
29.2011.814.0055

MOTOCICLET
A

HONDA

C O R

S E M
PLACA

9CDNF41lj8m219228 0 0 0 0 3 2 8 -
37.2011.814.0055
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Expedido e subscrito por ordem do MM. Juíz de Direito, Dr. HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO, nos
termos da Portaria n. 020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da lei e afixado no local de costume.
São Miguel do Guamá/PA, 07 de outubro de 2019.

 
HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO

 
JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O Exmo. Senhor Dr. HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO, Juíza de Direito desta Comarca de São
Miguel do Guamá, Estado do Pará, na forma da lei etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem em especial aos
proprietários dos veículos automotores que se encontram apreendidos no pátio do Fórum local, expediu-se
o presente edital com prazo de 30 (trinta) dias, pelo que ficarão os mesmos NOTIFICADOS a
comparecerem ao Prédio do Fórum desta Comarca de São Miguel do Guamá, munidos de documentos
comprobatórios de propriedade dos veículos a seguir descritos:

 

VERMELHA

MOTOCICLET
A

HONDA/  CBX
200 STRADA

S E M
PLACA

0 0 0 0 0 0 9 -
10.2012.814.0055

TIPO MARCA/

MODELO

PLACA CHASSI PROCESSO

MOTOCICLET
A

HONDA/ CG

COR AZUL

S E M
PLACA

9C2J30202r108680 0 0 0 0 9 8 8 -
69.2008.814.0055

MOTOCICLET
A

HONDA/TITAN
150

COR AZUL

JUQ-1559 9C2JOC30101R240218
1

0 0 0 0 6 1 5 -
36.2010.814.0055

MOTOCICLET
A

HONDA/ TITAN
KS/ CG 125

C O R
VERMELHA

S E M
PLACA

9C2JC30103R231608 0 0 0 0 7 5 1 -
35.2010.814.0055

MOTOCILLET
A

HONDA/TITAN

C O R
VERMELHA

S E M
PLACA

9C2JC3213R603365 0 0 0 1 0 6 2 -
32.2010.814.0055
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Expedido e subscrito por ordem do MM. Juíz de Direito, Dr. HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO, nos
termos da Portaria n. 020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da lei e afixado no local de costume.
São Miguel do Guamá/PA, 07 de outubro de 2019.

 
HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO

 
JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 

MOTOCICLET
A

KASINSKI JUD-9389 93FCF12SKYA002823 0 0 0 0 2 5 2 -
29.2011.814.0055

MOTOCICLET
A

HONDA

C O R
VERMELHA

S E M
PLACA

9CDNF41lj8m219228 0 0 0 0 3 2 8 -
37.2011.814.0055

MOTOCICLET
A

HONDA/  CBX
200 STRADA

S E M
PLACA

0 0 0 0 0 0 9 -
10.2012.814.0055
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RESENHA: 22/08/2019 A 22/08/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 5 0 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABRÍCIO GOMES DA SILVA Ação: Averiguação
de Paternidade em: 22/08/2019---REQUERENTE:M. DA S. L. Representante(s):  OAB 6634 -
FRANCISCO CANINDE MIRANDA DE VASCONCELOS (ADVOGADO)  . Poder Judiciário - Estado do
Pará Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única Proc. nº. 0001150-93.2019.814.0063 Requerente: M. DA S.
L. Termo de audiência de conciliação      Ao 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2019 (dois mil e
dezenove), à hora designada, nesta cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente o
conciliador Fabrício Gomes da Silva, Mat. 63878, conforme portaria 06/2019 designada pela Juíza de
Direito Titular de São Caetano de Odivelas, respondendo por esta Comarca Dra. Aldinéia Maria Martins
Barros, foi aberta a audiência nos autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE "POST
MORTEM" C/C EXAME DE DNA proposta por M. DA S. L. em desfavor de F. J. S., já qualificados nos
autos. Ao pregão de praxe, ausente a requerente acompanhada pelo Dr. Francisco Canindé Miranda de
Vasconcelos (OAB nº 6634). Presente a requerida, representante do menor D. A. das M., acompanhada
neste ato pelo Dr. Wellington Ribeiro Alves (OAB/PA nº 17719).            Aberta a audiência, foi solicitado
pelo causídico da requerida prazo para a juntada da competente procuração. Quanto a conciliação e com
base no exame de DNA a parte requerida nada opõe ao reconhecimento da paternidade atribuída ao Sr.
M. R. L. das M., cujo óbito ocorreu em 21/12/2018 (fls. 09).                    Ante o exposto faço conclusão dos
au tos  e  encer ro  es te  te rmo,  l i do  e  achado  con fo rme ass ina .                Conc i l i ado r :
_________________________________________________        Advogado da requerente:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _            R e q u e r i d a :
_________________________________________________         Advogado da Requerida:
_____________________________________ 
 

 
RESENHA: 15/10/2019 A 15/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 2 3 6 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 15/10/2019---REQUERENTE:PHOENIX ASSESSORIA E
CONSULTORIA AMBIENTAL EPP Representante(s):  OAB 10758 - FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 18937 - THAYS GONCALVES CANTANHEDE (ADVOGADO)  
REQUERIDO:M A R MONTEIRO ME VIPESCA. DESPACHO   Intime-se a Requerente, para que informe
o endereço da Demandada.   Proceda-se.   Vigia, 15/10/2019.   Aldineia Maria Martins Barros Juíza de
Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré
e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 5 6 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 4 4 3 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 15/10/2019---REQUERIDO:BERNARDO
REQUERIDO:ANA SANTIAGO REQUERENTE:JOAO MARIA SANTIAGO Representante(s):  OAB 15795
- DANIEL AUGUSTO LOBO DE MELO (DEFENSOR)  BRUNO SILVA NUNES DE MORAES
(DEFENSOR)  OAB 17719 - WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)  . DESPACHO   Intime-se o
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Requerente, para que apresente planilha atualizada do débito.   Proceda-se.   Vigia, 15/10/2019.   Aldineia
Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição
na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
RESENHA: 16/10/2019 A 16/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 7 1 4 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Processo de Execução em: 16/10/2019---EXEQUENTE:EDUCANDARIO NOSSA SENHORA DAS NEVES
Representante(s):  OAB 15009 - TIAGO FERREIRA DA CUNHA (ADVOGADO)  OAB 20192 - CAMILA
GOES VIANA (ADVOGADO)  OAB 23487 - CAROLINE PINHEIRO DIAS (ADVOGADO)  
EXECUTADO:JAIME DEAN FERREIRA BARATA. Decisão            Vistos etc.,            1. Cumpra-se com o
despacho vislumbrado às fls. 48. Cumpra-se. Vigia, 16 de outubro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros
Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia
de Nazaré e Termo de Colares

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 7 6 8 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 16/10/2019---REQUERENTE:AMIRALDO PALHETA OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 6669 - RAIMUNDO JOSE DE PAULO MORAES ATHAYDE (ADVOGADO)  
REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO. Decisão
           Vistos etc.,            1. Intimem-se as partes dar o devido andamento ao processo no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de, em caso de inércia, serem arquivados os presentes autos.            A cópia
desta decisão serve como ofício e mandado, nos termos do Provimento 003/2009 CJCI.            Cumpra-
se. Vigia, 16 de outubro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de
São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
RESENHA: 17/10/2019 A 17/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 6 9 2 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Busca e Apreensão em: 17/10/2019---REQUERENTE:BANCO PAN S/A Representante(s):  OAB 24872-A
- JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:EDIMILSON DOS SANTOS PINHEIRO. Decisão
           Vistos etc.,            1. Expeça-se mandado de busca e apreensão, conforme decisão às fls. 65, no
endereço declinado às fls. 69.            A cópia desta decisão serve como ofício e mandado, nos termos do
Provimento 003/2009 CJCI.            Cumpra-se. Vigia, 16 de outubro de 2019. Aldineia Maria Martins
Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de
Vigia de Nazaré e Termo de Colares

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 9 7 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Divórcio Consensual em: 17/10/2019---REQUERENTE:R. DA S. B. Representante(s):  OAB 6634 -
FRANCISCO CANINDE MIRANDA DE VASCONCELOS (ADVOGADO)   REQUERENTE:L. N. M. P.
Representante(s):  OAB 6634 - FRANCISCO CANINDE MIRANDA DE VASCONCELOS (ADVOGADO)  .
Decisão            Vistos etc.,            1. Intime-se a Reclamante, por intermédio de sua causídica, via DJE,
para emendar a inicial, juntando aos autos os documentos que comprovam a propriedade dos bens
descritos na inicial, assim como os individualizam perante terceiros.            2. A emenda deverá ocorrer no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do CPC.
           3. Após emenda ou extrapolação do lapso temporal definido, voltem-me os autos conclusos.
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           A cópia desta decisão serve como ofício e mandado, nos termos do Provimento 003/2009 CJCI.
Vigia, 16 de outubro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São
Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 8 8 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Petição Cível em: 17/10/2019---REQUERENTE:EDILENA DE SOUSA FERREIRA Representante(s):  OAB
17719 - WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)   REQUERENTE:ENIVALDO MONTEIRO DE
SOUSA Representante(s):  OAB 17719 - WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)  
REQUERENTE:JOELSON SILVA MORAES Representante(s):  OAB 17719 - WELLINGTON RIBEIRO
ALVES (ADVOGADO)   REQUERENTE:VIVIANE ROGERIA PALHETA FERREIRA Representante(s): 
OAB 17719 - WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO AGIBANK SA
Representante(s):  OAB 22339 - JOSE DE LIMA MENDES JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 29658 -
VANESSA INGRID RODRIGUES DA SILVA CAMPOS (ADVOGADO)  OAB 20436 - SILVIO AMARAL
VALENCA FILHO (ADVOGADO)  . Decisão            Vistos etc.,            1. Intimem-se os Autores, para que
se manifestem acerca do teor da contestação, em até 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 do CPC/15.
           2. Após o fim do prazo, certifique-se e retornem-me os autos conclusos.            Cumpra-se. Vigia,
16 de outubro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano
de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 9 4 3 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 4 0 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 17/10/2019---REQUERIDO:JOEL REIS DA SILVA
Representante(s):  OAB 17577-A - MARCIO ALVES FIGUEIRA (DEFENSOR)   REQUERIDO:MIGUEL
NOBRE DA SILVA Representante(s):  OAB 17577-A - MARCIO ALVES FIGUEIRA (DEFENSOR)  
REQUERENTE:KAZUNORI YAMAGUCHI Representante(s):  OAB 10491 - MARCELO DE OLIVEIRA
CASTRO RODRIGUES VIDINHA (ADVOGADO)  . Decisão            Vistos etc.,            1. Em virtude da
ausência de comprovação do pagamento das custas judiciais finais, expeça-se a respectiva certidão de
débito e encaminhe-a para a Secretaria da Fazenda do Estado do Pará, para que proceda à inscrição na
dívida ativa.            2. Após, arquive-se.            Serve esta decisão como mandado/ofício.            Cumpra-
se. Vigia, 16 de outubro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de
São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
RESENHA: 21/10/2019 A 21/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 7 9 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Divórcio Litigioso em: 21/10/2019---REQUERENTE:D. F. C. Representante(s):  OAB 17719 -
WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:P. F. P. C.. SENTENÇA 1. RELATÓRIO
           Tratam-se os presentes autos de homologação de transação firmada em AÇÃO DE DIVÓRCIO
LITIGIOSO, promovida por D. F. C. em face de P. F. P. C..            Nota-se, pois, a ocorrência de acordo
efetivado em 08/10/2019, conforme audiência conciliatória realizada.            Vieram-me os autos
conclusos.            É o relatório.            Decido. ...3. DISPOSITIVO            Ante o exposto, e tudo o mais
que dos autos consta, HOMOLOGO POR SENTENÇA, o ACORDO firmado entre as partes, na AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO, promovida por D. F. C. em face de P. F. P. C., em todos os seus termos.
           Assim, JULGO EXTINTO o feito, neste particular, com resolução de mérito, nos termos do art. 487,
III, ¿b¿ do CPC/15.            Sem custas e sem honorários diante dos benefícios da justiça gratuita.
           Expeça-se mandado de averbação ao Cartório competente, com a ressalva de que a Requerente
voltará a utilizar o seu nome de solteira.            Transitada em julgado esta decisão, não havendo
requerimentos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.            Intimem-se as partes.
Expeça-se o necessário. Serve a presente decisão como mandado/ofício. Vigia, 21 de outubro de 2019.
Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em
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Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
RESENHA: 22/10/2019 A 22/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 3 6 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Divórcio Consensual em: 22/10/2019---REQUERENTE:J. R. P. L. Representante(s):  OAB 17719 -
WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)   REQUERENTE:M. DO E. S. B. L. Representante(s): 
OAB 17719 - WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)  . SENTENÇA 1. RELATÓRIO
            Tratam-se os presentes autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, proposta por J. R. P. L. e
M. DO E. S. B. L., com fulcro no art. 226, §6º, da Constituição Federal de 1988.            À luz da
preambular, os interessados contraíram matrimônio em 21/05/1988, no entanto, face a impossibilidade de
permanência da convivência marital, os interessados ajustaram a dissolução da sociedade conjugal.
           Desta relação resultaram 02(dois) filhos, um já falecido e outro já maior de idade.            Outrossim,
os Demandantes não possuem bens a ser partilhado.             Demais, a Requerente voltará a usar o nome
de solteira M. DO E. S. P. B..            Deixou-se de intimar o MP, pois não há interesse de incapaz
envolvido.            Não fora realizada audiência de ratificação, em virtude de se entender desnecessária no
presente feito.            Vieram os autos conclusos para sentença.            É o relatório.            Decido. ...3.
DISPOSITIVO            Isto posto, à luz do artigo 1.582 do Código Civil e do artigo 226, § 6ª da Constituição
Federal, HOMOLOGO o acordo celebrado entre os Requerentes, para que produza os seus jurídicos
efeitos e, por conseguinte, DECRETO O DIVÓRCIO do casal postulante, J. R. P. L. e M. DO E. S. B. L.,
observando-se que aquela voltará a usar o nome de solteira M. DO E. S. P. B..            Assim, EXTINGO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 487, III, do Código de Processo
Civil. Sem custas e sem honorários, pois as partes estão sob o manto da Justiça Gratuita, que ora defiro.
           Expeça-se mandado de averbação ao Cartório competente.            Intimem-se as partes,
pessoalmente. Ciente a Defensoria Pública.            A cópia desta decisão serve como ofício e mandado,
nos termos do Provimento 003/2009 CJCI.            P.R.I. e Cumpra-se. Vigia, 15 de outubro de 2019.
Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em
Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares

 
RESENHA: 25/10/2019 A 25/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 7 8 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Petição Cível em:
25/10/2019---REQUERENTE:MARIA DA CONSOLACAO GALVAO DE SOUZA Representante(s):  OAB
28066 - DANILMA DE FATIMA CARDOSO RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:IGEPREV
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3589 -
LUCIA PAMPOLHA DE SANTA BRIGIDA (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 1. RELATÓRIO
           Tratam-se os presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE REAJUSTE DO PISO SALARIAL
COM REQUERIMENTO PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA COM COBRANÇA DOS
VALORES ATRASADOS, promovida por MARIA DA CONSOLAÇÃO GALVÃO DE SOUZA em face de
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGPREV, em que houve a
realização de acordo.            Nota-se, pois, a ocorrência de pacto amigável entre as partes, uma vez que o
Requerido apresentara proposta de acordo, conforme petição juntada às fls. 50/51, onde expõe que, caso
a Promovente se enquadre nas condições apresentadas, estar-se-ia sendo proposto o pagamento dos
valores atrasados, no importe de R$21.358,66 (vinte e um mil e trezentos e cinquenta e oito reais,
sessenta e seis centavos), através da expedição de RPV.            Outrossim, também é proposta
implementação no benefício previdenciário do piso do magistério na folha de pagamento do mês
subsequente a data de homologação do acordo sugerido, desde que a folha não esteja fechada.
           Alhures, a Demandante se manifestou, às fls. 52/54, no sentido de apontar um equívoco no valor
previamente informado, como sendo o valor devido, de forma que consignou que ao invés de R$21.358,66
(vinte e um mil e trezentos e cinquenta e oito reais, sessenta e seis centavos), o valor escorreito seria o de
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R$15.923,10 (quinze mil e novecentos e vinte e três reais, dez centavos).            Ademais, no petitório
retrofalado, a Autora informa que preenche os requisitos apontados, de forma que expõe sua concordância
com o pacto apresentado, requerendo a sua homologação.            Vieram-me os autos conclusos.            É
o relatório.            Decido. ...3. DISPOSITIVO            Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta,
HOMOLOGO POR SENTENÇA, o ACORDO firmado entre as partes, na AÇÃO DE COBRANÇA DE
REAJUSTE DO PISO SALARIAL COM REQUERIMENTO PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
CUMULADA COM COBRANÇA DOS VALORES ATRASADOS, promovida por MARIA DA CONSOLAÇÃO
GALVÃO DE SOUZA em face de INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ -
IGPREV, nos termos apresentados às fls. 50, com correção do valor, para menos, conforme petitório às
fls. 52/53.            Desta feita, para o preenchimento do RPV, fica consignado como valor principal o de
R$15.923,10 (quinze mil e novecentos e vinte e três reais, dez centavos) em favor de MARIA DA
CONSOLAÇÃO GALVÃO DE SOUZA.            Assim, JULGO EXTINTO o feito, neste particular, com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ¿b¿ do CPC/15.            Custas na forma da lei. Deixo de
efetuar condenação em honorários sucumbenciais, fronte ao acordo efetuado.            Após o trânsito em
julgado, determino à Secretaria que sejam adotadas as medidas necessárias à expedição de ofício
requisitório de valores ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, na modalidade RPV.
           Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes. Serve a presente decisão como mandado/ofício.
Vigia, 25 de outubro de 2019. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Substituto responsável pela Comarca de
Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 1 7 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Petição Cível em:
25/10/2019---REQUERENTE:ANTONIA LUIZA PINHEIRO FERREIRA Representante(s):  OAB 28066 -
DANILMA DE FATIMA CARDOSO RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:IGEPREV INSTITUTO DE
GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3589 - LUCIA PAMPOLHA
DE SANTA BRIGIDA (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 1. RELATÓRIO            Tratam-se os presentes
autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE REAJUSTE DO PISO SALARIAL COM REQUERIMENTO PARCIAL
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA COM COBRANÇA DOS VALORES ATRASADOS,
promovida por ANTÔNIA LUIZA PINHEIRO FERREIRA em face de INSTITUTO DE GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGPREV, em que houve a realização de acordo.            Nota-
se, pois, a ocorrência de pacto amigável entre as partes, uma vez que o Requerido apresentara proposta
de acordo, conforme petição juntada às fls. 48/49, onde expõe que, caso a Promovente se enquadre nas
condições apresentadas, estar-se-ia sendo proposto o pagamento dos valores atrasados, até o limite de
R$39.920,00 (trinta e nove mil e novecentos e vinte reais), através da expedição de RPV.
           Outrossim, também é proposta implementação no benefício previdenciário do piso do magistério na
folha de pagamento do mês subsequente a data de homologação do acordo sugerido, desde que a folha
não esteja fechada.            Ademais, às fls. 50/51, a Autora informa que preenche os requisitos apontados,
de forma que expõe sua concordância com o pacto apresentado, requerendo a sua homologação.
           Vieram-me os autos conclusos.            É o relatório.            ... 3. DISPOSITIVO              Ante o
exposto, e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO POR SENTENÇA, o ACORDO firmado entre
as partes, na AÇÃO DE COBRANÇA DE REAJUSTE DO PISO SALARIAL COM REQUERIMENTO
PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA COM COBRANÇA DOS VALORES
ATRASADOS, promovida por ANTÔNIA LUIZA PINHEIRO FERREIRA em face de INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGPREV, nos termos apresentados às fls. 48.
           Desta feita, para o preenchimento do RPV, fica consignado como valor principal o de R$39.920,00
(trinta e nove mil e novecentos e vinte reais) em favor de ANTÔNIA LUIZA PINHEIRO FERREIRA.
             Assim, JULGO EXTINTO o feito, neste particular, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, III, ¿b¿ do CPC/15.              Custas na forma da lei. Deixo de efetuar condenação em honorários
sucumbenciais, fronte ao acordo efetuado.              Após o trânsito em julgado, determino à Secretaria que
sejam adotadas as medidas necessárias à expedição de ofício requisitório de valores ao egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, na modalidade RPV.              Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
Serve a presente decisão como mandado/ofício. Vigia, 25 de outubro de 2019. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito Substituto responsável pela Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 1 7 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Petição Cível em:
25/10/2019---REQUERENTE:OLGARINA SARMENTO SILVA FERNNDES Representante(s):  OAB 28066
- DANILMA DE FATIMA CARDOSO RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:IGEPREV - INSTITUTO
DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3589 - LUCIA
PAMPOLHA DE SANTA BRIGIDA (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 1. RELATÓRIO            Tratam-se
os presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE REAJUSTE DO PISO SALARIAL COM
REQUERIMENTO PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA COM COBRANÇA DOS
VALORES ATRASADOS, promovida por OLGARINA SARMENTO SILVA FERNANDES em face de
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGPREV, em que houve a
realização de acordo.            Nota-se, pois, a ocorrência de pacto amigável entre as partes, uma vez que o
Requerido apresentara proposta de acordo, conforme petição juntada às fls. 48/49, onde expõe que, caso
a Promovente se enquadre nas condições apresentadas, estar-se-ia sendo proposto o pagamento dos
valores atrasados, no importe de R$16.937,06 (dezesseis mil e novecentos e trinta e sete reais, seis
centavos), através da expedição de RPV.            Outrossim, também é proposta implementação no
benefício previdenciário do piso do magistério na folha de pagamento do mês subsequente a data de
homologação do acordo sugerido, desde que a folha não esteja fechada.            Ademais, às fls. 50/51, a
Autora informa que preenche os requisitos apontados, de forma que expõe sua concordância com o pacto
apresentado, requerendo a sua homologação.            Vieram-me os autos conclusos.            É o relatório.
           ... 3. DISPOSITIVO              Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO
POR SENTENÇA, o ACORDO firmado entre as partes, na AÇÃO DE COBRANÇA DE REAJUSTE DO
PISO SALARIAL COM REQUERIMENTO PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA COM
COBRANÇA DOS VALORES ATRASADOS, promovida por OLGARINA SARMENTO SILVA FERNANDES
em face de INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGPREV, nos termos
apresentados às fls. 48.            Desta feita, para o preenchimento do RPV, fica consignado como valor
principal o de R$16.937,06 (dezesseis mil e novecentos e trinta e sete reais, seis centavos) em favor de
OLGARINA SARMENTO SILVA FERNANDES.              Assim, JULGO EXTINTO o feito, neste particular,
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ¿b¿ do CPC/15.              Custas na forma da lei.
Deixo de efetuar condenação em honorários sucumbenciais, fronte ao acordo efetuado.              Após o
trânsito em julgado, determino à Secretaria que sejam adotadas as medidas necessárias à expedição de
ofício requisitório de valores ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, na modalidade RPV.
             Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes. Serve a presente decisão como mandado/ofício.
Vigia, 25 de outubro de 2019. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Substituto responsável pela Comarca de
Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 7 7 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Petição Cível em:
25/10/2019---REQUERENTE:LUCELINA DA SILVA FERNANDES PINHEIRO Representante(s):  OAB
28066 - DANILMA DE FATIMA CARDOSO RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:IGEPREV
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3589 -
LUCIA PAMPOLHA DE SANTA BRIGIDA (ADVOGADO)  . SENTENÇA 1. RELATÓRIO            Tratam-se
os presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE REAJUSTE DO PISO SALARIAL COM
REQUERIMENTO PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA COM COBRANÇA DOS
VALORES ATRASADOS, promovida por LUCELINA DA SILVA FERNANDES PINHEIRO em face de
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGPREV, em que houve a
realização de acordo.            Nota-se, pois, a ocorrência de pacto amigável entre as partes, uma vez que o
Requerido apresentara proposta de acordo, conforme petição juntada às fls. 51/52, onde expõe que, caso
a Promovente se enquadre nas condições apresentadas, estar-se-ia sendo proposto o pagamento dos
valores atrasados, no importe de R$27.737,44 (vinte e sete mil e setecentos e trinta e sete reais, quarenta
e quatro centavos), através da expedição de RPV.            Outrossim, também é proposta implementação
no benefício previdenciário do piso do magistério na folha de pagamento do mês subsequente a data de
homologação do acordo sugerido, desde que a folha não esteja fechada.            Ademais, às fls. 53/54, a
Autora informa que preenche os requisitos apontados, de forma que expõe sua concordância com o pacto
apresentado, requerendo a sua homologação.            Vieram-me os autos conclusos.            É o relatório.
           Decido. ...3. DISPOSITIVO            Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta,
HOMOLOGO POR SENTENÇA, o ACORDO firmado entre as partes, na AÇÃO DE COBRANÇA DE
REAJUSTE DO PISO SALARIAL COM REQUERIMENTO PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
CUMULADA COM COBRANÇA DOS VALORES ATRASADOS, promovida por LUCELINA DA SILVA
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FERNANDES PINHEIRO em face de INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
PARÁ - IGPREV, nos termos apresentados às fls. 51.            Desta feita, para o preenchimento do RPV,
fica consignado como valor principal o de R$27.737,44 (vinte e sete mil e setecentos e trinta e sete reais,
quarenta e quatro centavos) em favor de LUCELINA DA SILVA FERNANDES PINHEIRO.            Assim,
JULGO EXTINTO o feito, neste particular, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ¿b¿ do
CPC/15.            Custas na forma da lei. Deixo de efetuar condenação em honorários sucumbenciais, fronte
ao acordo efetuado.            Após o trânsito em julgado, determino à Secretaria que sejam adotadas as
medidas necessárias à expedição de ofício requisitório de valores ao egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, na modalidade RPV.            Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes. Serve a
presente decisão como mandado/ofício. Vigia, 25 de outubro de 2019. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito
Substituto responsável pela Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 7 8 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Petição Cível em:
25/10/2019---REQUERENTE:MARIA DIRCE SOUSA RIBEIRO E OUTROS Representante(s):  OAB 28066
- DANILMA DE FATIMA CARDOSO RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:IGEPREV - INSTITUTO
DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3589 - LUCIA
PAMPOLHA DE SANTA BRIGIDA (ADVOGADO)  . SENTENÇA 1. RELATÓRIO            Tratam-se os
presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE REAJUSTE DO PISO SALARIAL COM REQUERIMENTO
PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA COM COBRANÇA DOS VALORES
ATRASADOS, promovida por MARIA DIRCE SOUSA RIBEIRO em face de INSTITUTO DE GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGPREV, em que houve a realização de acordo.            Nota-
se, pois, a ocorrência de pacto amigável entre as partes, uma vez que o Requerido apresentara proposta
de acordo, conforme petição juntada às fls. 45/46, onde expõe que, caso a Promovente se enquadre nas
condições apresentadas, estar-se-ia sendo proposto o pagamento dos valores atrasados, no montante de
R$30.026,97 (trinta mil e vinte e seis reais, noventa e sete centavos), através da expedição de RPV.
           Outrossim, também é proposta implementação no benefício previdenciário do piso do magistério na
folha de pagamento do mês subsequente a data de homologação do acordo sugerido, desde que a folha
não esteja fechada.            Ademais, às fls. 47/48, a Autora informa que preenche os requisitos apontados,
de forma que expõe sua concordância com o pacto apresentado, requerendo a sua homologação.
           Vieram-me os autos conclusos.            É o relatório.            ... 3. DISPOSITIVO            Ante o
exposto, e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO POR SENTENÇA, o ACORDO firmado entre
as partes, na AÇÃO DE COBRANÇA DE REAJUSTE DO PISO SALARIAL COM REQUERIMENTO
PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CUMULADA COM COBRANÇA DOS VALORES
ATRASADOS, promovida por MARIA DIRCE SOUSA RIBEIRO em face de INSTITUTO DE GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGPREV, nos termos apresentados às fls. 45.            Desta
feita, para o preenchimento do RPV, fica consignado como valor principal o de R$30.026,97 (trinta mil e
vinte e seis reais, noventa e sete centavos) em favor de MARIA DIRCE SOUSA RIBEIRO.            Assim,
JULGO EXTINTO o feito, neste particular, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ¿b¿ do
CPC/15.            Custas na forma da lei. Deixo de efetuar condenação em honorários sucumbenciais, fronte
ao acordo efetuado.            Após o trânsito em julgado, determino à Secretaria que sejam adotadas as
medidas necessárias à expedição de ofício requisitório de valores ao egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, na modalidade RPV.            Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes. Serve a
presente decisão como mandado/ofício. Vigia, 25 de outubro de 2019. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito
Substituto responsável pela Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 5 0 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Averiguação de
Paternidade em: 25/10/2019---REQUERENTE:M. DA S. L. Representante(s):  OAB 6634 - FRANCISCO
CANINDE MIRANDA DE VASCONCELOS (ADVOGADO)  . Decisão            Vistos etc.,            1. Intime-se
a Demandante, por intermédio de sua causídica, via DJE, para emendar a inicial, no sentido de regularizar
o polo passivo da presente ação, uma vez que, tratando-se de demanda que envolve reconhecimento de
união estável post mortem, deve figurar no polo passivo da ação todos os herdeiros do de cujus...2. A
emenda deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do
artigo 321, do CPC.            Após emenda ou extrapolação do lapso temporal definido, voltem-me os autos
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conclusos.            Cumpra-se. Vigia, 25 de outubro de 2019. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Substituto
responsável pela Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 9 2 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Procedimento Sumário
em: 25/10/2019---AUTOR:PENHA DE LIMA ATAIDE Representante(s):  OAB 10855 - CIRIA NAZARE DO
SOCORRO BATISTA DOS SANTOS (ADVOGADO)   REU:APPRALV ROBSON PINTO CARDOSO E
LUCILO DOS REIS MIRANDA Representante(s):  OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS
(ADVOGADO)  OAB 11607 - EMANUEL PINHEIRO CHAVES (ADVOGADO)  OAB 394/2009 - CHAVES E
RODRIGUES ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS SS (ADVOGADO)  . Decisão            Vistos etc.,
           1. Neste ato, em virtude análise dos autos, CHAMO O FEITO À ORDEM, para DETERMINAR que a
Secretaria certifique se houve ou não o trânsito em julgado da sentença executada.            2. Após a
medida supracitada, tendo o ocorrido o trânsito em julgado da sentença, intime-se a parte exequente, via
AR, no endereço declinado na exordial, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover o
andamento do feito, sob pena de, não o fazendo, ser extinto o processo.            3. Findo o o prazo
supraestipulado, certifique-se e voltem-me os autos conclusos.            A cópia desta decisão serve como
ofício e mandado, nos termos do Provimento 003/2009 CJCI. Vigia, 25 de outubro de 2019. Ênio Maia
Saraiva Juiz de Direito Substituto responsável pela Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 30/07/2019 A 30/07/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
REPUBLICAÇÃO EM VIRTUDE DE MUDANÇA DE ADVOGADO

 
P R O C E S S O :  0 1 3 9 4 5 5 9 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 30/07/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s):  OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO)  OAB 25196-A -
EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:MANOEL P GOMES ME REQUERIDO:ELIENE
GUIMARAES DA SILVA. Decisão            Vistos etc.,            1. Intime-se o Demandante, via DJE, por
intermédio de seu causídico, para requerer o que entender pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias.
           2. Findo o prazo estipulado, certifique-se e voltem-me os autos conclusos.            A cópia desta
decisão serve como ofício e mandado, nos termos do Provimento 003/2009 CJCI. Vigia, 30 de julho de
2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em
Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 06/09/2019 A 06/09/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
REPUBLICAÇÃO EM VIRTUDE DE MUDANÇA DE ADVOGADO
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 9 0 5 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Procedimento Comum Cível  em: 06/09/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s):  OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO)   REQUERIDO:BEIRA
MAR COMERCIO DE PESCADO LTDA. DESPACHO   Intime-se o requerente para que se manifeste
sobre a certidão ás fls.69.   Proceda-se.   Vigia, 06/09/2019.   Aldineia Maria Martins Barros Juíza de
Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré
e Termo de Colares Cumpra-se.   Proceda-se.   Colares, 19/08/2019.   Aldineia Maria Martins Barros Juíza
de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de
Nazaré e Termo de Colares 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 23/09/2019 A 23/09/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
REPUBLICAÇÃO EM VIRTUDE DE MUDANÇA DE ADVOGADO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 8 9 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Petição Cível em: 23/09/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 20455-A
- MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO)   REQUERIDO:N DE F C DE JESUS ME
Representante(s):  OAB 17191-A - MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO (ADVOGADO)  OAB 17189-A
- ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES (ADVOGADO)  . DESPACHO   Intime-se o requerente para que se
manifeste da certidão ás fls.42.   Proceda-se.   Vigia, 23/09/2019.   Aldineia Maria Martins Barros Juíza de
Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré
e Termo de Colares 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 05/11/2019 A 05/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 6 7 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HILAN DA SILVA RABELO Ação: Monitória em:
05/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s):  OAB 16637-A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)   REQUERIDO:CRISTIANO DE A C MENDES ME
Representante(s):  OAB 26729 - FERNANDO GRACIO SILVA DAS NEVES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ERNANDA FREITAS DA SILVA Representante(s):  OAB 26729 - FERNANDO GRACIO
SILVA DAS NEVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:CRISTIANO DE ALENCAR CASTRO MENDES
Representante(s):  OAB 26729 - FERNANDO GRACIO SILVA DAS NEVES (ADVOGADO)  .

 
C E R T I D ¿ O

 
Ato Ordinatório regulamentado pelos provimentos nº 006/2006-CJRMB e 006/2009-CJCI.
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Certifico, de acordo com atribuições que me são conferidas por lei e em consulta no Sistema Libra contatei
que a Sentença aos Embargos proferida nos autos nº 0007567-67.2016.8.14.0063, publicada no DJE em
20.09.2019, transitou em julgado em 11.10.2019, não havendo manifestação das partes.

 
O referido é verdade e dou fé.

 
Vigia, 05.11.2019.  

 
Hilan da Silva Rabelo

 
Auxiliar de Secretaria.

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 06/09/2019 A 06/09/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 6 3 1 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Procedimento Sumário em: 06/09/2019---REQUERENTE:MANOEL FERREIRA BORGES
Representante(s):  OAB 17041 - HUMBERTO SOUZA DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 17918 -
GABRIELA DA SILVA RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s): 
OAB 63440 - MARCELO TOSTES CASTRO MAIA (ADVOGADO)  OAB 17433 - JOAO PAULO BACELAR
MAIA (ADVOGADO)  OAB 109730 - FLAVIO ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)  .
DESPACHO   Arquivem-se os presentes autos.   Proceda-se.   Vigia, 06/09/2019.   Aldineia Maria Martins
Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de S¿o Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de
Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 18/06/2019 A 18/06/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 2 7 7 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Petição Cível em: 18/06/2019---REQUERENTE:CARLA ANDREA RIBEIRO DE SOUSA Representante(s): 
OAB 2847 - BERNARDO NUNES DE MORAES JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:ADENILSON
SALDANHA FERREIRA Representante(s):  OAB 7847 - LOYS DENIZE MARIA ARAGAO (ADVOGADO)  .
DESPACHO             Determino a intimação das partes para que informem a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, acerca do cumprimento da decisão de fl. 69 dos autos.             Intime-se e cumpra-se. São
Caetano de Odivelas/PA, 18 de junho de 2019. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juíza de Direito
Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas 
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RESENHA: 08/10/2019 A 08/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 1 8 2 2 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 2 6 8 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Petição Cível em: 08/10/2019---IMPETRANTE:D. DO S. M. E S. IMPETRANTE:F. F. B. IMPETRANTE:E.
L. L. DE S. IMPETRANTE:E. O. F. Representante(s):  OAB 7473 - LILIANE ALMEIDA DE SOUZA
(ADVOGADO)   IMPETRANTE:E. DE A. B. Representante(s):  OAB 7473 - LILIANE ALMEIDA DE SOUZA
(ADVOGADO)   IMPETRANTE:G. P. DA S. Representante(s):  OAB 7473 - LILIANE ALMEIDA DE SOUZA
(ADVOGADO)   IMPETRANTE:E. G. B. Representante(s):  OAB 7473 - LILIANE ALMEIDA DE SOUZA
(ADVOGADO)   REQUERENTE:E. N. B. DA S. REQUERENTE:E. DE S. R. REQUERENTE:H. DE S. P.
REQUERENTE:D. A. D. DE A. REQUERENTE:D. DOS S. R. REQUERENTE:G. S. V. REQUERIDO:N. P. -
PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARE Representante(s):  OAB 10375 -
MAURICIO BLANCO DE ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 2774 - SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI
(ADVOGADO)   INTERESSADO:M. DE V. DE N. Representante(s):  OAB 13281 - MARCELA MACEDO
DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  . DESPACHO   Intime-se as partes para que tomem ciência da
descida dos autos.   Proceda-se.   Vigia, 08/10/2019.   Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito
Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e
Termo de Colares 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 15/10/2019 A 15/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 7 5 3 8 2 0 0 2 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 0 1 0 5 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 15/10/2019---REU:MUNICIPIO DE VIGIA REP LEGAL PREFEITO DE
VIGIA Representante(s):  OAB 13281 - MARCELA MACEDO DE QUEIROZ (ADVOGADO)  
AUTOR:SINDSESPA - SIND. SERV. PUB. SAUDE EST. PARA Representante(s):  OAB 8106 - SOLANGE
DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 19290 - FERNANDO AUGUSTO
ALBUQUERQUE MORAES (ADVOGADO)  WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO)  . Decisão
           Vistos etc.,            1. Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, se
querem produzir outras provas.            2. Após o fim do prazo supraestipulado, com ou sem resposta,
voltem-me os autos conclusos.            A cópia desta decisão serve como ofício e mandado, nos termos do
Provimento 003/2009 CJCI. Cumpra-se. Vigia, 15 de outubro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza
de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de
Nazaré e Termo de Colares 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 13/09/2019 A 13/09/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 3 6 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/09/2019---ACUSADO:R. L. DE M.
VITIMA:A. C. M. C. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO             Tratam-se os presentes autos
de REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por A.C.
M., em desfavor de R. L. DE M..            Realizada a tentativa de intimação da Requerente para que
indicasse o endereço do Requerido, visando a intimação das medidas protetivas deferidas, a mesma
resultou infrutífera, haja vista certidão constante às fls. 15, em virtude do logradouro indicado não existir
naquela localidade.            Nessa senda, face a não localização da Autora, em razão do logradouro
indicado não existir naquela localidade, os autos permanecem paralisados, aguardando a movimentação
por parte da Demandante, sem que a mesma adote qualquer providência para o impulsionamento do feito.
           Vieram os autos conclusos para sentença.            É o relatório.            Decido. ...3. DISPOSITIVO
             Isto posto, com espeque no art. 485, III, do CPC/15, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO de REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA, proposto por A. C. M., em desfavor de R. L. DE M..              Intimem-se. Serve como
mandado/ofício.              Sem custas e sem honorários dada a gratuidade da justiça.              Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Vigia, 13 de setembro de 2019.
Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em
Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 6 6 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/09/2019---ACUSADO:J. DOS R. P.
VITIMA:B. G. S. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO             Tratam-se os presentes autos de REQUERIMENTO
DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por E. R. C.A, em desfavor da W.
F. C..            Realizada a tentativa de intimação da Requerente para que indicasse o endereço do
Requerido, visando a intimação das medidas protetivas deferidas, a mesma resultou infrutífera, haja vista
certidão constante às fls. 15, em virtude do logradouro indicado ser totalmente desconhecido.
           Nessa senda, face a não localização da Autora, em razão da indicação errônea de seu endereço,
os autos permaneceram paralisados por mais de 11 (onze) meses, aguardando a movimentação por parte
da Demandante, sem que a mesma adotasse qualquer providência para o impulsionamento do feito.
           Vieram os autos conclusos para sentença.            É o relatório.            ... 3. DISPOSITIVO
             Isto posto, com espeque no art. 485, III, do CPC/15, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO de REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA, proposto por E. R.C., em desfavor da W. F. C..              Intimem-se. Serve como
mandado/ofício.              Sem custas e sem honorários dada a gratuidade da justiça.              Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Vigia, 13 de setembro de 2019.
Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em
Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 6 9 0 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/09/2019---AUTOR DO FATO:T. C. O. S.
VITIMA:M. P. R. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO             Tratam-se os presentes autos de REQUERIMENTO
DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por M. P. R., em desfavor de T.
C. O. S..            Realizada a tentativa de intimação da Requerente para que indicasse o endereço do
Requerido, visando a intimação das medidas protetivas deferidas, a mesma resultou infrutífera, haja vista
certidão constante às fls. 15-verso, em virtude da mesma se encontrar em outro município, sem indicação
do endereço e data para retorno.            Nessa senda, face a não localização da Autora, em razão da
impossibilidade de intimação, os autos permaneceram paralisados por mais de 11 (onze) meses,
aguardando a movimentação por parte da Demandante, sem que a mesma adotasse qualquer providência
para o impulsionamento do feito.            Vieram os autos conclusos para sentença.            É o relatório.
           Decido. ...3. DISPOSITIVO              Isto posto, com espeque no art. 485, III, do CPC/15, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO de REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por M. P. R., em desfavor da T. C. O. S..
             Intimem-se. Serve como mandado/ofício.              Sem custas e sem honorários dada a gratuidade

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2927



da justiça.              Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Vigia, 13
de setembro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano
de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 1 2 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/09/2019---AUTOR DO FATO:W. F. C.
VITIMA:E. R. C. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO             Tratam-se os presentes autos de REQUERIMENTO
DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por EVANDA REGO COSTA, em
desfavor de W. F. C.            Realizada a tentativa de intimação da Requerente para que indicasse o
endereço do Requerido, visando a intimação das medidas protetivas deferidas, a mesma resultou
infrutífera, haja vista certidão constante às fls. 15, em virtude do logradouro indicado ser totalmente
desconhecido.            Nessa senda, face a não localização da Autora, em razão da indicação errônea de
seu endereço, os autos permaneceram paralisados por mais de 11 (onze) meses, aguardando a
movimentação por parte da Demandante, sem que a mesma adotasse qualquer providência para o
impulsionamento do feito.            Vieram os autos conclusos para sentença.            É o relatório.
           Decido. ...3. DISPOSITIVO              Isto posto, com espeque no art. 485, III, do CPC/15, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO de REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por E. R. C., em desfavor da W. F. C..
             Intimem-se. Serve como mandado/ofício.              Sem custas e sem honorários dada a gratuidade
da justiça.              Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Vigia, 13
de setembro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano
de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 4 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/09/2019---ACUSADO:A. R. S. DA S.
VITIMA:L. S. F. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO             Tratam-se os presentes autos de REQUERIMENTO
DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por L. DA S. F., em desfavor de
A. R. S. DA S..            Realizada a tentativa de intimação da Requerente para que indicasse o endereço do
Requerido, visando a intimação das medidas protetivas deferidas, a mesma resultou infrutífera, haja vista
certidão constante às fls. 13, em virtude da Requerente ser desconhecida naquela localidade.
           Nessa senda, face a não localização da Autora, em razão da impossibilidade de intimação, os autos
permaneceram paralisados por mais de 06 (seis) meses, aguardando a movimentação por parte da
Demandante, sem que a mesma adotasse qualquer providência para o impulsionamento do feito.
           Vieram os autos conclusos para sentença.            É o relatório.            Decido. ...3. DISPOSITIVO
             Isto posto, com espeque no art. 485, III, do CPC/15, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO de REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA, proposto por L. DA S. F., em desfavor de A. R. S. DA S..              Intimem-se. Serve como
mandado/ofício.              Sem custas e sem honorários dada a gratuidade da justiça.              Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Vigia, 13 de setembro de 2019.
Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em
Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 2 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/09/2019---ACUSADO:R. M. DE S. S.
VITIMA:J. C. O. S. S. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO             Tratam-se os presentes autos
de REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por J. DA
C. O. S. DE S., em desfavor de R. M. DE S. S..            Realizada a tentativa de intimação da Requerente
para que indicasse o endereço do Requerido, visando a intimação das medidas protetivas deferidas, a
mesma resultou infrutífera, haja vista certidão constante às fls. 12, em virtude do logradouro indicado não
existir naquela localidade.            Nessa senda, face a não localização da Autora, em razão da
impossibilidade de intimação, os autos permaneceram paralisados por mais de 08 (oito) meses,
aguardando a movimentação por parte da Demandante, sem que a mesma adotasse qualquer providência
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para o impulsionamento do feito.            Vieram os autos conclusos para sentença.            É o relatório.
           Decido. ...3. DISPOSITIVO              Isto posto, com espeque no art. 485, III, do CPC/15, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO de REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por J. DA C. O. S. DE S., em desfavor de R. M. DE S.
S..              Intimem-se. Serve como mandado/ofício.              Sem custas e sem honorários dada a
gratuidade da justiça.              Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Vigia, 13 de setembro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São
Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 13/09/2019 A 13/09/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 7 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/09/2019---ACUSADO:D. P. L. VITIMA:J.
L. M. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO             Tratam-se os presentes autos de REQUERIMENTO DE
APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por J. L. M., em desfavor de D. P. L..
           Realizada a tentativa de intimação da Requerente para que indicasse o endereço do Requerido,
visando a intimação das medidas protetivas deferidas, a mesma resultou infrutífera, haja vista certidão
constante às fls. 16, em virtude do logradouro indicado não existir naquela localidade.            Nessa senda,
face a não localização da Autora, em razão da impossibilidade de intimação, os autos permaneceram
paralisados por mais de 06 (seis) meses, aguardando a movimentação por parte da Demandante, sem que
a mesma adotasse qualquer providência para o impulsionamento do feito.            Vieram os autos
conclusos para sentença.            É o relatório.            Decido. ...3. DISPOSITIVO              Isto posto, com
espeque no art. 485, III, do CPC/15, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO de
REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por J. L. M.,
em desfavor de D. P. L..              Intimem-se. Serve como mandado/ofício.              Sem custas e sem
honorários dada a gratuidade da justiça.              Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição. Vigia, 13 de setembro de 2019. Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular
da Comarca de São Caetano de Odivelas e em Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de
Colares 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 8 7 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/09/2019---ACUSADO:J. C. C. VITIMA:A.
C. C. S. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO             Tratam-se os presentes autos de REQUERIMENTO DE
APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, proposto por A. C. C. DA S., em desfavor de J.
C. C..            Realizada a tentativa de intimação da Requerente para que indicasse o endereço do
Requerido, visando a intimação das medidas protetivas deferidas, a mesma resultou infrutífera, haja vista
certidão constante às fls. 15, em virtude do logradouro indicado não existir naquela localidade.
           Nessa senda, face a não localização da Autora, em razão da impossibilidade de intimação, os autos
permaneceram paralisados por mais de 11 (onze) meses, aguardando a movimentação por parte da
Demandante, sem que a mesma adotasse qualquer providência para o impulsionamento do feito.
           Vieram os autos conclusos para sentença.            É o relatório.            Decido. ...3. DISPOSITIVO
             Isto posto, com espeque no art. 485, III, do CPC/15, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO de REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA, proposto por A. C. C. DA S., em desfavor de J. C. C..              Intimem-se. Serve como
mandado/ofício.              Sem custas e sem honorários dada a gratuidade da justiça.              Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Vigia, 13 de setembro de 2019.
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Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em
Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 12/09/2019 A 12/09/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 9 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABRÍCIO GOMES DA SILVA Ação: Petição Cível
em: 12/09/2019---REQUERENTE:M. M. C. Representante(s):  OAB 11012 - FRANCISCO LOBO DUARTE
BATISTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:A. R. DA S. C. Representante(s):  OAB 12300 - ANTONIO
HUMBERTO GOMES DA SILVA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIIO       I - Manifeste-se o autor em
réplica no prazo legal.      II - Com o retorno dos autos intimem-se as partes para que se manifestem
quanto ao estudo social  de f ls.  18/21. Cumpra-se. Vigia de Nazaré, 12/09/2019.     
 ___________________________  Fabricio Gomes da Silva Auxiliar Judiciário 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 22/03/2018 A 22/03/2018 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 3 7 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAGNO GUEDES CHAGAS Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 22/03/2018---DENUNCIADO:F. M. B. Representante(s):  OAB 17719 -
WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)   VITIMA:F. A. R. C.  DENUNCIADO:M. J.DOS S.
DENUNCIADO:M. S. DOS S.. Poder Judiciário - Estado do Pará      COMARCA DE VIGIA DE NAZARÉ
     Vara Única SENTENÇA Tipo A                    Vistos etc.                    I - Tratam os autos de ação penal
pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará, representado pela ilustre promotora de justiça
ANETTE MACEDO ALEGRIA, em desfavor de F. M. B., M. J. DOS S. e M. S. DOS S., denunciados como
incursos nas sanções punitivas do Art. 157, §3º, parte final c/c Art. 14 do Código Penal Brasileiro.
                   Narra a peça acusatória que, em 10/07/2013, por volta das 18h30min, a vítima F. DE A. R. DA
C. encontrava-se em sua embarcação com aproximadamente 11 (onze) tripulantes. Pagaria aos mesmos
seus ¿vales¿, haja vista terem viagem marcada.                    Neste momento, o denunciado M. J. DOS S.
teria abordado a todos com uma arma de fogo, anunciando assalto.                    Em reação, os tripulantes
partiram para cima do agente e conseguiram dominá-lo, desarmando-o.                    Foram, contudo,
novamente surpreendidos, nesta oportunidade pelo segundo denunciado, F.M. B., que, sobre uma escada,
desferiu disparos em direção à embarcação com uma segunda arma que portava, tendo efetivamente
atingido os Srs. F. DE A. R. DA C. e F. C. T. DA C..                    O terceiro denunciado, M.S.DOS S., que
também participava da empreitada criminosa, diante da situação narrada, subiu ao barco para tentar livrar
seu irmão, M. J. DOS S., sendo, todavia, também dominado.                    Eventualmente, em razão do
auxílio prestado pelos tripulantes aos feridos, ambos os citados conseguiram fugir pulando ao mar.
                   Os Srs. F. DE A. R. DA C. e F. C. T. DA C. foram levados à atendimento médico, mas não
resistiram aos ferimentos, vindo a óbito em razão da situação apresentada.                    Em momento
posterior, a polícia militar conseguiu capturar F. M. B. e M. J. DOS S., estando M. S. DOS S. em local
incerto quando do oferecimento da denúncia.                    Arrolaram-se 05 (cinco) testemunhas na
denúncia.                    Na denúncia, às fls. 05, a promotora de justiça emitiu parecer opinando pela prisão
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cautelar do acusado M. S. DOS S..                    Exame necroscópico da vítima F. DE A. R. DA C. às fls.
26.                    Foram juntados documentos, inclusive inquérito policial iniciado flagrante delito.
                   II - A denúncia foi recebida em 30/07/2013 (fls. 06).                    III - O denunciado F. M. B.
ofereceu resposta escrita à acusação às fls. 28-30.                    Às fls. 51, tendo o Réu M.S. DOS S. sido
citado por edital e não apresentado resposta ou constituído causídico, foi, em relação ao mesmo,
suspenso o processo, sendo decretada sua prisão preventiva nos moldes do Art. 366 do CPP.
                   O denunciado M. J. DOS S. ofereceu resposta escrita à acusação às fls. 54-56.
                   Comprovantes de citação às fls. 40 e 41.                    Ratificação do recebimento da denúncia
às fls. 60.                    Decisão concedendo liberdade provisória aos Réus F. M. B. e M. J. DOS S. às fls.
195-197.                    Recebendo a notícia de condenação por outro processo do Réu F. M. B., revogou-se
em relação ao mesmo o benefício acima citado, sendo decretada sua prisão preventiva às fls. 217-218.
                   Em audiência datada de 27/09/2016, foi ouvida a testemunha M. DE S. PRIST. Ao final do ato,
foi decretada a revelia do Réu M. J. DOS S., vez não ter cumprido as cautelares alternativas que lhe foram
impostas nem comparecer aos atos processuais.                    Às fls. 257, o MP desistiu da oitiva da
testemunha E. C. DO S. T..                    Às fls. 261, foi trazido aos autos informação de cumprimento de
ordem de prisão preventiva expedida por esse juízo em desfavor de M.S. DOS S..                    Realizou-se
nova audiência em 19/09/2017, estando presentes os Réus F. M. B. e M.S. DOS S., não tendo esta sido
realizada em razão de ausência de defensor público.                    No mesmo ato, o Réu M. S. DOS S.
apresentou seu rol de testemunhas (fls. 264).                    IV -  Em audiência realizada no dia 23/11/2017,
foi ouvida a testemunha de defesa do Réu M. S. DOS S., a Sra. R. G. W., sendo, momentos após,
qualificados e interrogados os Réus F. M. B. e M. S. DOS S..                    V - Em memoriais, o MP
requereu a condenação dos agentes nos termos da denúncia. A defesa técnica, por sua via, pugnou pela
absolvição dos acusados em razão da ausência de provas contundentes de autoria. Ainda, defendeu
nulidade do processo com relação ao denunciado M.S. DOS S..                      É O RELATÓRIO.
                   ... DO DISPOSITIVO                   IX - Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedente a denúncia para CONDENAR:                   O acusado F. M. B., a 16 (dezesseis) anos de
reclusão e 40 (quarenta) dias multa, em regime inicial fechado, pela prática do delito descrito no Art. 157,
§3º c/c Art. 14 do Código Penal Brasileiro, em que figuram como vítimas F. DE A. R. DA C. e F. C. T. DA
C..                   O acusado M. J. DOS S., a 14 (quatorze) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 40
(quarenta) dias-multa, em regime inicial fechado, pela prática do delito descrito no Art. 157, §3º c/c Art. 14
do Código Penal Brasileiro, em que figuram como vítimas F. DE A. R. DA C. e F. C. T. DA C..                   O
acusado M. S. DOS S., a 13 (treze) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, em regime
inicial fechado, pela prática do delito descrito no Art. 157, §3º c/c Art. 14 do Código Penal Brasileiro, em
que figuram como vítimas F. DE A. R. DA C. e F. C. T. DA C..                   X - Expeça-se, de imediato, as
guias de Execução Provisória das reprimendas acima imposta em relação ao réu.                   XI -
Observado o trânsito em julgado, certifique-se, oficie-se a Vara de Execuções Penais encaminhando-se a
guia de execução definitiva na forma do art. 105 e 106 da Lei 7.210/84 e demais documentos necessários
para o cumprimento da pena imposta; inclua-se o nome do réu no rol dos culpados; Oficie-se a Justiça
Eleitoral para os fins do art. 15, III da Constituição Federal e realize-se as comunicações pertinentes para
fins de estatística criminal.                     XII - Sem custas.                   XIII- Intime-se o réu para recolher, em
10 (dez) dias, a multa fixada, sob pena de ser convertida em dívida ativa da Fazenda Pública (art.51, do
CPB);                   XIV - Considerando a gravidade concreta do delito perpetrado, entendo que os motivos
que ensejaram sua prisão preventiva só se ressaltaram, porquanto cabalmente demonstrada a autoria e
materialidade do delito, bem como por restarem pressentes os demais pressupostos da prisão preventiva,
razão por que denego aos Srs. F.M. B. e M. S. DOS S. o direito de apelar em liberdade. Expeça-se
mandado de prisão em desfavor de M. J. DOS S..                   XV - Intimem-se pessoalmente os réus,
dando-se ciência ao MP e à Defensoria Pública ou intimando o advogado habilitado via Dje.  P.R.I. e
Cumpra-se. Vigia, 22 de março de 2018.  __________________________ Magno Guedes Chagas Juiz de
Direito Titular da Comarca de Vigia de Nazaré e Termo Judiciário de Colares 
 

 
RESENHA: 22/10/2019 A 22/10/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA - VARA: VARA UNICA
DE VIGIA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 3 7 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Ação: Ação
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Penal de Competência do Júri em: 22/10/2019---DENUNCIADO:F. M. B. Representante(s):  OAB 17719 -
WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)   VITIMA:F. A. R. C.  DENUNCIADO:M. J. DOS S.
DENUNCIADO:M. S. DOS S.. Decisão            Vistos etc.,            1. Determino que a Secretaria certifique
se houve ou não o trânsito da sentença, pertinente ao Réu F. M. B., tendo em vista a intimação às fls. 310.
           Caso tenha ocorrido o trânsito em julgado, certifique-se, oficie-se a Vara de Execuções Penais
encaminhando-se a guia de execução definitiva na forma do art. 105 e 106 da Lei 7.210/84 e demais
documentos necessários para o cumprimento da pena imposta; inclua-se o nome do réu no rol dos
culpados; Oficie-se a Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III da Constituição Federal e realize-se as
comunicações pertinentes para fins de estatística criminal.            2. Atinente ao Condenado M. J. DOS S.,
certifique se houve ou não a intimação da sentença.            Caso não tenha ocorrido, intime-se o Réu
acerca da sentença.            3. Pertinente ao Réu M.S. DOS S., levando-se em conta que o mesmo
informou que deseja recorrer, conforme se observa às fls. 312, encaminhem-se os autos para a Defensoria
Pública, visando que esta apresente o recurso cabível.            Cumpra-se. Vigia, 22 de outubro de 2019.
Aldineia Maria Martins Barros Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas e em
Substituição na Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares 
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RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - GABINETE DA VARA UNICA DE ULIANOPOLIS - VARA: VARA
UNICA DE ULIANOPOLIS PROCESSO: 00000358420068140130 PROCESSO ANTIGO: 200610001551
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA ESTADUAL EXECUTADO:NOVA CONQUISTA
COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
D O  P A R Á  C o m a r c a  d e  U L I A N Ó P O L I S  -  V a r a  Ú n i c a
____________________________________________________________________________________
SENTENÇA Trata-se de execução fiscal que ficou paralisada por tempo superior a 6 (seis) anos, em que
não foram localizados bens sobre os quais possam recair a penhora. É o breve relato. Decido. No caso em
tela, reconheço que ocorreu o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF
c/c art. 174, do CTN. Ressalto que, apesar de o art. 40 e §§, da LEF, ordenar a intimação da Fazenda
Pública antes de o Magistrado declarar a extinção da pretensão pela prescrição, o STJ, no julgamento do
recurso repetitivo nº. 568, pacificou o entendimento no sentido de que a falta dessas intimações não
comina em qualquer nulidade por conta do princípio da instrumentalidade das formas. Colaciono parte do
voto vencedor daquele julgamento, proferido pelo EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES, in verbis: [...] não havendo a citação de qualquer devedor (o que seria apenas marco
interruptivo da prescrição) e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei
n. 6.830/80, e respectivo prazo ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Na construção do sistema, o referido
prazo foi segmentado em duas partes. A primeira parte tem por termo inicial a falta de localização de
devedores ou bens penhoráveis (art. 40, caput, da LEF) e por termo final o prazo de 1 (um) ano dessa
data (art. 40, §§1º e 2º, da LEF). Durante essa primeira parte, a execução fiscal fica suspensa com vista
dos autos aberta ao representante judicial da Fazenda Pública (art. 40, §1º, da LEF). Já a segunda parte
tem por termo inicial o fim da primeira parte, isto é, o fim do prazo de 1 (um) ano da data da frustração na
localização de devedores ou bens penhoráveis (art. 40, §2º, da LEF), e por termo final o prazo
prescricional próprio do crédito fiscal em cobrança (quinquenal, no caso dos créditos tributários - art. 174,
do CTN), consoante o art. 40, §4º, da LEF. Nessa segunda parte, a execução fiscal fica arquivada no
Poder Judiciário, sem baixa na distribuição. Desse modo, se o crédito fiscal em cobrança for crédito
tributário tem-se um prazo de 6 (seis) anos contados da constatação da falta de localização de devedores
ou bens penhoráveis (art. 40, caput, da LEF) para que a Fazenda Pública encontre o devedor ou os
referidos bens. Dentro desse prazo é que pode pedir as providências genéricas como a citação por edital e
a penhora via BACEN-JUD, não havendo qualquer incompatibilidade. Ocorre que esse procedimento
prevê a intimação do representante judicial da Fazenda Pública em dois momentos distintos. Na primeira
parte, ele deve ser intimado da suspensão do curso da execução com vista dos autos a fim de que
providencie a localização do devedor ou dos bens. Com efeito, a citação do devedor implicaria interrupção
do prazo prescritivo e a efetiva localização de bens significaria a possibilidade de o feito executivo
caminhar, afastando a inércia necessária à caracterização da prescrição intercorrente. Na segunda parte,
ele deve ser intimado do decurso do prazo prescricional a fim de apontar a ocorrência, no passado, de
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição ou simplesmente tomar ciência do decurso do
prazo. Decerto, muito embora a jurisprudência do STJ já tenha entendido que é necessário intimar a
Fazenda Pública antes da decisão de decretação da prescrição intercorrente, consoante a literalidade do
art. 40, §4º, da LEF (vg. EREsp 699.016/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17.3.2008; RMS
n. 39241/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 11.06.2013), as duas previsões legais
de intimação da Fazenda Pública dentro da sistemática do art. 40, da LEF são formas definidas pela lei
cuja desobediência não está acompanhada de qualquer cominação de nulidade, ou seja, a teor do art.
244, do CPC: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará
válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade". Dessa maneira, o ato pode ser
considerado válido se a finalidade foi alcançada de outro modo. Sendo assim, se ao final do referido prazo
de 6 (seis) anos contados da falta de localização de devedores ou bens penhoráveis (art. 40, caput, da
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LEF) a Fazenda Pública for intimada do decurso do prazo prescricional, sem ter sido intimada nas etapas
anteriores, terá nesse momento e dentro do prazo para se manifestar (que pode ser inclusive em sede de
apelação, como no caso concreto), a oportunidade de providenciar a localização do devedor ou dos bens e
apontar a ocorrência no passado de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. Esse
entendimento é o que está conforme o comando contido no art. 40, §3º, da LEF. [...]. Por fim, o próprio
Estado do Pará reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente no âmbito administrativo e requereu a
desistência do feito (fl.45). Posto isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE, de ofício, nos termos dos art. 174, caput, do CTN, e art. 40, § 4º, da LEF, JULGANDO
O PROCESSO EXTINTO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC. Sem reexame
necessário, nos termos do art. 496, § 4, II, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se com baixas e
anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ulianópolis - PA, 13 de novembro de 2019. Marcello de
Almeida Lopes Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00000626220098140130 PROCESSO ANTIGO:
200910000378 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:AUCEDNA FREITAS VELOSO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
E S T A D O  D O  P A R Á  C o m a r c a  d e  U L I A N Ó P O L I S  -  V a r a  Ú n i c a
____________________________________________________________________________________
SENTENÇA Trata-se de execução fiscal que ficou paralisada por tempo superior a 6 (seis) anos, em que
não foram localizados bens sobre os quais possam recair a penhora. É o breve relato. Decido. No caso em
tela, reconheço que ocorreu o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF
c/c art. 174, do CTN. Ressalto que, apesar de o art. 40 e §§, da LEF, ordenar a intimação da Fazenda
Pública antes de o Magistrado declarar a extinção da pretensão pela prescrição, o STJ, no julgamento do
recurso repetitivo nº. 568, pacificou o entendimento no sentido de que a falta dessas intimações não
comina em qualquer nulidade por conta do princípio da instrumentalidade das formas. Colaciono parte do
voto vencedor daquele julgamento, proferido pelo EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES, in verbis: [...] não havendo a citação de qualquer devedor (o que seria apenas marco
interruptivo da prescrição) e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei
n. 6.830/80, e respectivo prazo ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Na construção do sistema, o referido
prazo foi segmentado em duas partes. A primeira parte tem por termo inicial a falta de localização de
devedores ou bens penhoráveis (art. 40, caput, da LEF) e por termo final o prazo de 1 (um) ano dessa
data (art. 40, §§1º e 2º, da LEF). Durante essa primeira parte, a execução fiscal fica suspensa com vista
dos autos aberta ao representante judicial da Fazenda Pública (art. 40, §1º, da LEF). Já a segunda parte
tem por termo inicial o fim da primeira parte, isto é, o fim do prazo de 1 (um) ano da data da frustração na
localização de devedores ou bens penhoráveis (art. 40, §2º, da LEF), e por termo final o prazo
prescricional próprio do crédito fiscal em cobrança (quinquenal, no caso dos créditos tributários - art. 174,
do CTN), consoante o art. 40, §4º, da LEF. Nessa segunda parte, a execução fiscal fica arquivada no
Poder Judiciário, sem baixa na distribuição. Desse modo, se o crédito fiscal em cobrança for crédito
tributário tem-se um prazo de 6 (seis) anos contados da constatação da falta de localização de devedores
ou bens penhoráveis (art. 40, caput, da LEF) para que a Fazenda Pública encontre o devedor ou os
referidos bens. Dentro desse prazo é que pode pedir as providências genéricas como a citação por edital e
a penhora via BACEN-JUD, não havendo qualquer incompatibilidade. Ocorre que esse procedimento
prevê a intimação do representante judicial da Fazenda Pública em dois momentos distintos. Na primeira
parte, ele deve ser intimado da suspensão do curso da execução com vista dos autos a fim de que
providencie a localização do devedor ou dos bens. Com efeito, a citação do devedor implicaria interrupção
do prazo prescritivo e a efetiva localização de bens significaria a possibilidade de o feito executivo
caminhar, afastando a inércia necessária à caracterização da prescrição intercorrente. Na segunda parte,
ele deve ser intimado do decurso do prazo prescricional a fim de apontar a ocorrência, no passado, de
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição ou simplesmente tomar ciência do decurso do
prazo. Decerto, muito embora a jurisprudência do STJ já tenha entendido que é necessário intimar a
Fazenda Pública antes da decisão de decretação da prescrição intercorrente, consoante a literalidade do
art. 40, §4º, da LEF (vg. EREsp 699.016/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17.3.2008; RMS
n. 39241/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 11.06.2013), as duas previsões legais
de intimação da Fazenda Pública dentro da sistemática do art. 40, da LEF são formas definidas pela lei
cuja desobediência não está acompanhada de qualquer cominação de nulidade, ou seja, a teor do art.
244, do CPC: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará
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válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade". Dessa maneira, o ato pode ser
considerado válido se a finalidade foi alcançada de outro modo. Sendo assim, se ao final do referido prazo
de 6 (seis) anos contados da falta de localização de devedores ou bens penhoráveis (art. 40, caput, da
LEF) a Fazenda Pública for intimada do decurso do prazo prescricional, sem ter sido intimada nas etapas
anteriores, terá nesse momento e dentro do prazo para se manifestar (que pode ser inclusive em sede de
apelação, como no caso concreto), a oportunidade de providenciar a localização do devedor ou dos bens e
apontar a ocorrência no passado de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. Esse
entendimento é o que está conforme o comando contido no art. 40, §3º, da LEF. [...]. Por fim, o próprio
Estado do Pará reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e requereu a desistência do feito
(fl.13). Posto isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE,
de ofício, nos termos dos art. 174, caput, do CTN, e art. 40, § 4º, da LEF, JULGANDO O PROCESSO
EXTINTO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC. Sem reexame necessário, nos
termos do art. 496, § 4, II, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se com baixas e anotações.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ulianópolis - PA, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida
Lopes Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00000674020168140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 REU:RAIMUNDO ADALTO SANTOS AIRES
Representante(s): OAB 8798-B - MARIO ALVES CAETANO (ADVOGADO) REU:TELMO LUIS
NASCIMENTO DO ROSARIO Representante(s): OAB 8798-B - MARIO ALVES CAETANO (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Vara Única da Comarca de Ulianópolis-PA Processo: 0000067-40.2016.8.14.0130 Autor: MINISTÉRIO
PÚBLICO Denunciado: RAIMUNDO ADALTO SANTOS AIRES e TELMO LUIS NASCIMENTO DO
ROSARIO TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), nesta cidade e Comarca de Ulianópolis, Estado do
Pará, no Fórum Local, na sala das audiências, às 11h30min, onde se achava presente o MM. Juiz Dr.
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES, comigo Escrivão Judiciário em exercício, que ao final subscreve.
Presente a Rep. do Ministério Público, Dra. HELEM TALITA LIRA FONTES. Feito o pregão de praxe,
constatou-se a ausência dos denunciados RAIMUNDO ADALTO SANTOS AIRES e TELMO LUIS
NASCIMENTO DO ROSARIO não intimado em virtude de haver endereço atualizado dos mesmos,
conforme certidão de fls. 266-v. Presente a advogada do denunciado TELMO LUIS, Dra. AMANDA ALVES
OLIVERIA PURGER OAB/PA 23.513-B. Ausente a testemunha MARIA COSTA AIRES, não encontrada
pelo OJA. Tendo em vista a ausência da testemunha, este juízo determinou o encerramento do termo.
Dada a palavra ao Ministério Público: MM Juiz o MPE requer vista dos autos para informar endereço
atualizado da testemunha. DESPACHO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Após, conclusos. Cumpra-se. Saem os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar o MM. Juiz
mandou encerrar este termo, que lido e achado vai devidamente assinado. Eu, .........., Pablo Willian Silva
dos Santos, escrivão judiciário em exercício, a fiz digitar, conferi e assino. JUIZ DE DIREITO - Dr.
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES PROMOTORA DE JUSTIÇA: ADVOGADA: PROCESSO:
0 0 0 0 1 8 6 7 4 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 1 0 9 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:LUIZ ROBERTO
ALVES VIDIGAL. DESPACHO R.H. Dê-se vistas ao apelado para apresentar contrarrazões, caso queria,
nos termos do parágrafo 1º, do artigo 1010 do CPC. Em seguida, certifique-se a apresentação ou não de
contrarrazões, e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as
homenagens de estilo. Ulianópolis/PA, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juíza de
Direito da Comarca de Ulianópolis/PA PROCESSO: 00002980920128140130 PROCESSO ANTIGO:
201210001660 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL EXECUTADO:HELIO ANTONIO DA
SILVA. DESPACHO R.H. Dê-se vistas ao apelado para apresentar contrarrazões, caso queria, nos termos
do parágrafo 1º, do artigo 1010 do CPC. Em seguida, certifique-se a apresentação ou não de
manifestação, e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1º região, com as
homenagens de estilo. Ulianópolis/PA, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de
Direito da Comarca de Ulianópolis/PA PROCESSO: 00003126120108140130 PROCESSO ANTIGO:
201010002230 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXECUTADO:GILENO QUEIROZ DOS SANTOS
EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS NATURAIS E
RENOVAVEIS. DESPACHO R.H. Dê-se vistas ao apelado para apresentar contrarrazões, caso queria,
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nos termos do parágrafo 1º, do artigo 1010 do CPC. Em seguida, certifique-se a apresentação ou não de
manifestação, e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1º região, com as
homenagens de estilo. Ulianópolis/PA, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de
Direito da Comarca de Ulianópolis/PA PROCESSO: 00003234620178140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 INDICIADO:PAULO COELHO CRUZ Representante(s):
OAB 21704 - CLEVERSON JORGE PALHA DE PINHO (ADVOGADO) INDICIADO:LENON ELUAN
CARDOSO CAVALCANTE VITIMA:B. B. E. O. REU:VITOR EDUARDO OLIVEIRA MOREIRA. Poder
Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará Vara Única da Comarca de Ulianópolis-PA Processo:
0000323-46.2017.8.14.0130 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Denunciado: PAULO COELHO CRUZ E
OUTROS TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), nesta cidade e Comarca de Ulianópolis, Estado do
Pará, no Fórum Local, na sala das audiências, às 13h00min, onde se achava presente o MM. Juiz Dr.
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES, comigo Escrivão Judiciário em exercício, que ao final subscreve.
Presente a Rep. do Ministério Público, Dra. HELEM TALITA LIRA FONTES. Feito o pregão de praxe,
constatou-se a ausência dos denunciados. Ante a ausência do Defensor Público na comarca, nomeio
como defensor dativo para este ato processual, o advogado Dr. SILVINO ALMEIDA DE SOUSA OAB/PA
20.920-A. Presente a testemunha JOSE RIBAMAR ARAUJO FRAZAO. Ausente a testemunha ANTONIO
PINHEIRO TORRES. Ausente a testemunha ANDERSON WELLINGTON DA CONCEIÇÃO MENDONÇA,
não encontrado pelo OJA. Aberta audiência, este juízo passou ao depoimento da testemunha presente,
gravado em mídia DVD-R. Encerrada a instrução, este juízo determinou o prosseguimento do feito. Dada a
palavra ao Ministério Público: MM Juiz o MPE requer a renovação de pedidos de diligencias de fls. 319.
Requer ainda a insistência na oitiva das testemunhas ausentes. DESPACHO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista
dos autos ao Ministério Público para informar o endereço atualizado das testemunhas. Após, conclusos.
Cumpra-se. Condeno o Estado do Pará a pagar ao advogado dativo nomeado Dr(a). SILVINO ALMEIDA
DE SOUSA, OAB/PA 20.920-A, para o caso, a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), a título de
honorários advocatícios, tudo em virtude da ausência de Defensor Público para a realização deste ato.
Servirá esta decisão como Título Executivo Judicial. Saem os presentes intimados. Nada mais havendo a
tratar o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado vai devidamente assinado. Eu, ..........,
Pablo Willian Silva dos Santos, escrivão judiciário em exercício, a fiz digitar, conferi e assino. JUIZ DE
DIREITO - Dr. MARCELLO DE ALMEIDA LOPES PROMOTORA DE JUSTIÇA: ADVOGADO(A):
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 7 7 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Outras
medidas provisionais em: 13/11/2019 REQUERENTE:IRANI SENE DE SOUZA Representante(s): OAB
11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) REQUERIDO:REDE CELPA
Representante(s): OAB 12.358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVAO DAS NEVES (ADVOGADO)
. Sentença Trata-se de embargos à execução interpostos pela executada, CELPA. Em suas razões
informa o cumprimento do acordo e requer o afastamento ou a redução da multa por atraso, por ser
excessiva. Compulsando-se os autos, vejo que assiste razão à embargante porque caso seja compelida a
pagar R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) a título de `astreinte" este fato importaria em enriquecimento sem
causa à embargada/exequente. Diante do exposto JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO e por considerar excessivo o valor da multa modifico-a, reduzindo-a de R$ 14.000,00
(quatorze mil reais) para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 537, § 1º, I, do CPC;
Intime-se a embargante/executada por DJE, para pagar o débito no prazo legal. Intime-se a embargada,
por remessa dos autos à Defensoria Pública. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello
de Almeida Lopes Juiz de Direito SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÂO COMO MANDADO/OFÍCIO
PARA TODOS OS FINS DE DIREITO PROCESSO: 00004479720158140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:FELIPE LIMA DA SILVA AUTOR DO FATO:JHONNE
GOMES VIEIRA VITIMA:A. C. O. E. . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará Vara Única
da Comarca de Ulianópolis-PA Processo: 0000447-97.2015.8.14.0130 Autor do Fato: FELIPE LIMA DA
SILVA e JHONNE GOMES VIEIRA TERMO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA Aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), nesta cidade e Comarca de Ulianópolis, Estado do
Pará, no Fórum Local, na sala das audiências, às 10h30min, onde se achava presente o MM. Juiz Dr.
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES, comigo Escrivão Judiciário em exercício, que ao final subscreve.
Presente a Rep. do Ministério Público, Dra. HELEM TALITA LIRA FONTES. Feito o pregão de praxe,
constatou-se a ausência dos autores do fato FELIPE LIMA DA SILVA e JHONNE GOMES VIEIRA Tendo
em vista a ausência das partes, este juízo determinou o encerramento do termo Dada a palavra ao
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Ministério Público: Nada a requerer. SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: Vistos etc. I - RELATÓRIO Trata-se de
termo circunstanciado instaurado em face de FELIPE LIMA DA SILVA e JHONNE GOMES VIEIRA, sendo
que, pela narrativa dos elementos contido nos autos, aos autuados está sendo imputado, supostamente, a
prática do crime previsto no art. 309 e 310 do CTB. Fato ocorrido em 05/02/2015. II - FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, a título de informação, a pena máxima abstrata cominada ao crime imputado é de um (01)
ano, sendo o seu prazo prescricional abstrato é de quatro (04) anos. De outra banda, vê-se, assim, que se
passaram mais de quatro (04) anos sem ter havido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição. Nessa medida, ainda que advindo eventual condenação penal, a pena aplicada, sem
antecipação de mérito ante a fase que se encontra, vislumbro que dificilmente restaria uma condenação
máxima, pois, bastaria um dia a menos da pena abstrata máxima, e assim, estar-se-ia operada a
prescrição. Pois bem. Ocorre que para que a ação seja regularmente instaurada e possa prosseguir até a
sentença final, devem estar presentes as condições da ação, pois se por algum motivo a marcha
processual se tornar inoportuna, irregular ou infrutífera, deve-se, a qualquer momento, deliberar acerca de
sua utilidade. Esta é uma das razões de tantos processos nos gabinetes dos juízes. E, falamos em
utilidade porque uma das condições da ação é o chamado interesse de agir ou interesse processual, onde
acima de tudo, deve o processo buscar uma solução para pôr fim à lide instaurada, aplicando-se o direito
material ao fato narrado na exordial. Dessa forma, a relação processual deve ser sempre necessária, sob
pena de carência de ação. O interesse processual representa a própria utilidade do processo conforme
destacam os professores Ada Pellegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e Candido Rangel
Dinamarco em obra clássica e de muitos méritos1: Interesse de agir - Essa condição da ação assenta-se
na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável
para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa
atividade se possa extrair algum resultado útil. (...) Tais conceitos aplicam-se da mesma maneira ao
processo trabalhista e ao penal, não-obstante a falta de mesma clareza dos textos legislativos a respeito.
Entendo que, quando se passa muito tempo desde a iniciativa estatal em relação ao seu jus puniendi a
própria aplicação da pena se torna inconveniente e, aceitar que um processo se encerre após decorrido o
lapso temporal para prescrição intercorrente é corroborar com a ineficiência estatal, confirmando assim, o
dito de que "justiça tardia é injustiça". Ademais, aceitar tal fato é desrespeitar o preceito constitucional que
assegura a todos a razoável direção do processo - art. 5°, LXXVIII da CF/88. Portanto, ter um processo
contra si durante todo esse tempo já é pena suficiente, em se tratando de um Estado Democrático de
Direito onde se garante o respeito à dignidade da pessoa humana. Todos têm conhecimento dos efeitos
psíquicos causados pela simples instauração de um inquérito policial e, quando tal procedimento entra no
campo do mundo processual maiores ainda são os efeitos perpetrados pela sua existência. Não adianta
falar-se em presunção de inocência, pois hodiernamente, até para se conseguir emprego em instituições
privadas, exige-se certidão de antecedentes criminais negativas. Destarte, vê-se que a teoria em muito
difere da prática. Assim, restando claro que a perspectiva in concreto, enseja a finalização através de
sentença e a posterior extinção da pretensão punitiva estatal através da prescrição, vê-se que é manifesta
a falta de interesse processual superveniente nos presentes autos, ou seja, desenha-se neste quadro,
nítida a figura da prescrição em perspectiva no caso concreto. É bom lembrar que o direito é uma ciência
dinâmica e dialética que se transforma e acompanha os anseios da sociedade que o aplica e, no caso em
apreço, o tempo decorrido desde acontecimento dos fatos, já muito ultrapassou a moderna noção de
razoabilidade e proporcionalidade para duração da marcha processual, fazendo com que a sentença seja
um ato jurisdicional natimorto. Deve o Poder Judiciário por meio os seus órgãos jurisdicionais procurar a
melhor maneira da prestação jurisdicional, pugnando pelos princípios da razoabilidade e eficiência
administrativa. Desta forma, entendo que resta caracterizada a carência de ação por falta de interesse
processual ante a prescrição em perspectiva, aplicando em consequência a prescrição virtual, ou
prescrição antecipada como descrevem alguns doutrinadores em razão da prolongada marcha processual,
fato que afronta o princípio constitucional da razoável duração do processo, bem como os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, corolários dos direitos e garantias fundamentais previstos na
Constituição da República. Assim já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: PROCESSO
PENAL. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA, EM PERSPECTIVA OU VIRTUAL. 1. A doutrina e a jurisprudência
divergem, quanto à prescrição antecipada, predominando, no entanto, a orientação que não a admite. 2. A
prescrição antecipada evita um processo inútil, um trabalho para nada, para chegar-se a um provimento
jurisdicional de que nada vale, que de nada servirá. Desse modo, há de reconhecer-se ausência do
interesse de agir. 3. Não há lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito
puramente objetivo. Desse modo, não há falta de amparo legal para aplicação da prescrição antecipada. 4.
A doutrina da plenitude lógica do direito não pode subsistir em face da velocidade com que a ciência do
direito se movimenta, de sua força criadora, acompanhando o progresso e as mudanças das relações
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sociais. Seguir a lei "à risca, quando destoantes das regras contidas nas próprias relações sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade do espírito humano, porfiosamente empenhado nas penetrações
sutis e nos arrojos de adaptação consciente" (Pontes de Miranda). 5. "Se o Estado não exerceu o direito
de punir em tempo socialmente eficaz e útil, não convém levar à frente ações penais fundadas de logo ao
completo insucesso"(Juiz Olindo Menezes). 6. "O jurista, como o viajante, deve estar pronto para o
amanhã" (Benjamim Cardozo)". (TRF 1. RCCR 2002.34.00.028667-3/DF; RECURSO CRIMINAL, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, TERCEIRA TURMA, 14/01/2005 DJ p.33) O interesse
processual está caracterizado pela pretensão punitiva do Estado por meio do Ministério Público.
Inexistindo pena a ser aplicada pelo reconhecimento da prescrição da pena in concreto, inexistirá por
questões óbvias o interesse processual do parquet. A duração razoável do processo também se aplica
considerando os postulados dos Direitos Humanos e está adstrita ao art. 5º, LXXVIII da CF. Nesse sentido
assevera o Ministro Gilmar Mendes do STF. A EC nº 45/2004 introduziu norma que assegura a razoável
duração do processo judicial e administrativo ( art. 5º LXXVIII). Positiva-se, assim, no Direito
Constitucional, orientação há muito perfilhada nas convenções internacionais sobre Direitos Humanos e
que alguns autores já consideravam implícita na ideia de proteção judicial efetiva, no princípio do Estado
de Direito e no próprio postulado da dignidade da pessoa humana2. Por conseguinte o que nos ensina o
eminente Ministro do STF é que o jus puniendi privativo e exclusivo do Estado, não pode ser exercido
eternamente ferindo direitos e garantias fundamentais do cidadão, sendo que este deve ser exercido por
um tempo razoável, já delimitado pela norma substantiva penal. III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
JULGO EXTINTA a pretensão punitiva estatal em relação a FELIPE LIMA DA SILVA e JHONNE GOMES
VIEIRA, pela ausência de interesse processual, em virtude da prescrição antecipada ou virtual, nos termos
do art. 107, VI c/c art. 109, VI, ambos do CPB, eis que verificado que se instruído o feito, a pena in
concreto aplicada estaria irremediavelmente prescrita, nos termos da fundamentação. P.R.C. Intime-se
através de DJe. Expeça-se o necessário. Ciente o MP, bem como manifestou interesse em NÃO recorrer.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Cumpra-se. Saem os presentes intimados. Nada
mais havendo a tratar o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado vai devidamente
assinado. Eu, .........., Pablo Willian Silva dos Santos, escrivão judiciário em exercício, a fiz digitar, conferi e
assino. JUIZ DE DIREITO - Dr. MARCELLO DE ALMEIDA LOPES PROMOTORA DE JUSTIÇA: 1
GRINOVER. Ada Pellegrini, CINTRA, Antonio Carlos de Araújo, DINARMACO, Cândido Rangel. Teoria
Geral do Processo, 25º Ed. Malheiros. São Paulo. 2009, p. 277/279. 2 MENDES. Gilmar Ferreira. Curso de
Direito Constitucional. 2º Ed. São Paulo. Saraiva, p. 499. PROCESSO: 00004745620108140130
PROCESSO ANTIGO: 201010003189 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO
DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:CELESTINO ALÉCIO FUCHINA FACCO. Sentença
Vistos etc... Diante do que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido de habilitação dos
sucessores do falecido. À Secretaria, retifiquem-se o polo passivo da demanda, fazendo nele figurar os
sucessores de Celestino Alécio Fuchina Facco, indicados pelo MP. Após ao MP, para manifestação.
Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 4 8 3 1 8 2 0 1 0 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 3 2 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:EFRAIN DOS SANTOS DIAS. Sentença I - Relatório Trata-se de ação civil pública de
indenização por dano material e moral coletivo causado ao meio ambiente, movida em desfavor de Efrain
dos Santos Dias. O Ministério Público alega, em síntese, que o requerido teria destruído 20 (vinte)
hectares de mata secundária de preservação permanente, sem licença do órgão ambiental competente,
sendo aplicada multa administrativa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme consta no auto de
infração nº. 134988. Nesse sentido afirma que a conduta do requerido gera responsabilidade civil e pugna
pela sua condenação em obrigação de fazer para efetuar o reflorestamento da área desmatada e
compensação pecuniária pelos danos morais coletivos causados ao meio ambiente. Com a inicial vieram
os documentos de fls. 09-14. O requerido foi devidamente citado, conforme consta à fl. 48, e apresentou
contestação às fls. 49-160. Às fls. 57-60, foi apresentada a réplica à contestação, na qual o `Parquet"
requer a rejeição dos pedidos iniciais por conta de a administração pública ter anulado o auto de infração
nº. 134988. É o relatório. Decido. II - Fundamentação O requerido levantou questão preliminar de mérito
de ausência de interesse de agir por perda do objeto. Compulsando-se os autos, vejo que assiste razão ao
requerido sobretudo porque o Ministério Público pugnou pela rejeição dos pedidos inicias, conforme
manifestação de fl. 162. O requerido aponta a existência de decisão administrativa anulando o auto de
infração nº. 134988, fulminando a causa de pedir da presente ação civil pública, contudo vejo que não há,
nos autos, cópia da referida decisão administrativa. Por outro lado, diante da manifestação do `Parquet" e
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do parecer da AGU, fls. 146-157, vislumbro a perda superveniente do objeto da presente ação, faltando
interesse de agir, devendo a preliminar de mérito suscitada ser acolhida. III - Dispositivo PELO EXPOSTO,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Transitada
em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais providências. Sem
custas ou honorários. P.R.I.C. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 9 0 3 9 2 0 1 2 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:P. M. U. P. VITIMA:M. G. N. REU:MARIA CELIA
SALAZAR CABRAL. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará Vara Única da Comarca de
Ulianópolis-PA Processo: 0000490-39.2012.8.14.0130 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Denunciado: MARIA
CELIA SALAZAR CABRAL TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos treze dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), nesta cidade e Comarca de Ulianópolis,
Estado do Pará, no Fórum Local, na sala das audiências, às 13h30min, onde se achava presente o MM.
Juiz Dr. MARCELLO DE ALMEIDA LOPES, comigo Escrivão Judiciário em exercício, que ao final
subscreve. Presente a Rep. do Ministério Público, Dra. HELEM TALITA LIRA FONTES. Feito o pregão de
praxe, constatou-se a presença da denunciada MARIA CELIA SALAZAR CABRAL, acompanhada de seu
advogado Dr. SILVINO ALMEIDA DE SOUSA OAB/PA 20.920-A.Presente a testemunha VALDENICE
LIMA OLIVEIRA. Aberta audiência, este juízo passou ao depoimento da testemunha presente, gravado em
mídia DVD-R.Encerrada a instrução, este juízo determinou o prosseguimento do feito. Dada a palavra ao
Ministério Público: MM Juiz requer seja oficiado ao Banco do Brasil para que envie o processo de
microfilmagem dos valores levantados pela Sra. Maria das Graças Neris, conforme oficiado pela Policia
Civil às fls. 28. Dada a palavra à defesa: Sem requerimento. DESPACHO EM AUDIÊNCIA: Defiro o
pedido, determino que seja oficiado ao Banco do Brasil conforme requerido pelo MP. Com o retorno da
carta precatória, junte-se aos autos. Tendo em vista que a audiência de oitiva, por carta precatória, da
testemunha MARIA DAS GRAÇAS NERIS está marcada para o dia 27.11.2019, designo audiência de
interrogatório da denunciada para o dia 04.03.2020 às 10h00min. Cumpra-se. Saem os presentes
intimados.Nada mais havendo a tratar o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado vai
devidamente assinado. Eu, .........., Pablo Willian Silva dos Santos, escrivão judiciário em exercício, a fiz
digitar, conferi e assino. JUIZ DE DIREITO - Dr. MARCELLO DE ALMEIDA LOPES PROMOTORA DE
JUSTIÇA: DENUNCIADO(A): ADVOGADO(A): ADVOGADO(A): PROCESSO: 00004927720108140130
PROCESSO ANTIGO: 201010003337 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO
DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:CAMILLO ULIANA Representante(s): OAB 7815 -
BALTAZAR TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO) . Despacho Ao MP, para manifestação. Após,
conclusos. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO:
00005613120188140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:MADEIREIRA GABRIELA LTDA. Despacho Vistos etc...
Designo audiência de conciliação para o dia 19/03/2019, às 09h30min. Renovem-se as diligencias de
citação nos novos endereços informados pelo MP. Expeça-se carta precatória, se necessário. Ciência ao
MP. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 4 2 6 5 2 0 1 0 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 3 1 9 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:MARCOS SAMUEL GOVEIA
GARCIA VITIMA:C. A. Q. L. . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará Vara Única da
Comarca de Ulianópolis-PA Processo: 0000842-65.2010.8.14.0130 Denunciado: MARCOS SAMUEL
GOVEIA GARCIA TERMO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA Aos treze dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dezenove (13.11.2019), nesta cidade e Comarca de Ulianópolis, Estado do Pará, no Fórum
Local, na sala das audiências, às 11h00min, onde se achava presente o MM. Juiz Dr. MARCELLO DE
ALMEIDA LOPES, comigo Escrivão Judiciário em exercício, que ao final subscreve. Presente a Rep. do
Ministério Público, Dra. HELEM TALITA LIRA FONTES. Feito o pregão de praxe, constatou-se a ausência
do denunciado MARCOS SAMUEL GOVEIA GARCIA. Tendo em vista a ausência das partes, este juízo
determinou o encerramento do termo Dada a palavra ao Ministério Público: Nada a requerer. SENTENÇA
EM AUDIÊNCIA: Vistos etc. I - RELATÓRIO Trata-se de ação penal instaurado em face de MARCOS
SAMUEL GOVEIA GARCIA, sendo que, pela narrativa dos elementos contido nos autos, aos autuados
está sendo imputado, supostamente, a prática do crime previsto no art. 129, § 9º do CPB. Fato ocorrido
em 09/10/2010. II - FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, a título de informação, a pena máxima abstrata
cominada ao crime imputado é de um (01) ano, sendo o seu prazo prescricional abstrato é de quatro (04)
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anos. De outra banda, vê-se, assim, que se passaram mais de oito (08) anos sem ter havido qualquer
causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Nessa medida, ainda que advindo eventual condenação
penal, a pena aplicada, sem antecipação de mérito ante a fase que se encontra, vislumbro que dificilmente
restaria uma condenação máxima, pois, bastaria um dia a menos da pena abstrata máxima, e assim,
estar-se-ia operada a prescrição. Pois bem. Ocorre que para que a ação seja regularmente instaurada e
possa prosseguir até a sentença final, devem estar presentes as condições da ação, pois se por algum
motivo a marcha processual se tornar inoportuna, irregular ou infrutífera, deve-se, a qualquer momento,
deliberar acerca de sua utilidade. Esta é uma das razões de tantos processos nos gabinetes dos juízes. E,
falamos em utilidade porque uma das condições da ação é o chamado interesse de agir ou interesse
processual, onde acima de tudo, deve o processo buscar uma solução para pôr fim à lide instaurada,
aplicando-se o direito material ao fato narrado na exordial. Dessa forma, a relação processual deve ser
sempre necessária, sob pena de carência de ação. O interesse processual representa a própria utilidade
do processo conforme destacam os professores Ada Pellegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e
Candido Rangel Dinamarco em obra clássica e de muitos méritos1: Interesse de agir - Essa condição da
ação assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição
(função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato
judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. (...) Tais conceitos aplicam-se da
mesma maneira ao processo trabalhista e ao penal, não-obstante a falta de mesma clareza dos textos
legislativos a respeito. Entendo que, quando se passa muito tempo desde a iniciativa estatal em relação ao
seu jus puniendi a própria aplicação da pena se torna inconveniente e, aceitar que um processo se encerre
após decorrido o lapso temporal para prescrição intercorrente é corroborar com a ineficiência estatal,
confirmando assim, o dito de que "justiça tardia é injustiça". Ademais, aceitar tal fato é desrespeitar o
preceito constitucional que assegura a todos a razoável direção do processo - art. 5°, LXXVIII da CF/88.
Portanto, ter um processo contra si durante todo esse tempo já é pena suficiente, em se tratando de um
Estado Democrático de Direito onde se garante o respeito à dignidade da pessoa humana. Todos têm
conhecimento dos efeitos psíquicos causados pela simples instauração de um inquérito policial e, quando
tal procedimento entra no campo do mundo processual maiores ainda são os efeitos perpetrados pela sua
existência. Não adianta falar-se em presunção de inocência, pois hodiernamente, até para se conseguir
emprego em instituições privadas, exige-se certidão de antecedentes criminais negativas. Destarte, vê-se
que a teoria em muito difere da prática. Assim, restando claro que a perspectiva in concreto, enseja a
finalização através de sentença e a posterior extinção da pretensão punitiva estatal através da prescrição,
vê-se que é manifesta a falta de interesse processual superveniente nos presentes autos, ou seja,
desenha-se neste quadro, nítida a figura da prescrição em perspectiva no caso concreto. É bom lembrar
que o direito é uma ciência dinâmica e dialética que se transforma e acompanha os anseios da sociedade
que o aplica e, no caso em apreço, o tempo decorrido desde acontecimento dos fatos, já muito ultrapassou
a moderna noção de razoabilidade e proporcionalidade para duração da marcha processual, fazendo com
que a sentença seja um ato jurisdicional natimorto. Deve o Poder Judiciário por meio os seus órgãos
jurisdicionais procurar a melhor maneira da prestação jurisdicional, pugnando pelos princípios da
razoabilidade e eficiência administrativa. Desta forma, entendo que resta caracterizada a carência de ação
por falta de interesse processual ante a prescrição em perspectiva, aplicando em consequência a
prescrição virtual, ou prescrição antecipada como descrevem alguns doutrinadores em razão da
prolongada marcha processual, fato que afronta o princípio constitucional da razoável duração do
processo, bem como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, corolários dos direitos e
garantias fundamentais previstos na Constituição da República. Assim já decidiu o Tribunal Regional
Federal da 1ª Região: PROCESSO PENAL. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA, EM PERSPECTIVA OU
VIRTUAL. 1. A doutrina e a jurisprudência divergem, quanto à prescrição antecipada, predominando, no
entanto, a orientação que não a admite. 2. A prescrição antecipada evita um processo inútil, um trabalho
para nada, para chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirá. Desse
modo, há de reconhecer-se ausência do interesse de agir. 3. Não há lacunas no Direito, a menos que se
tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, não há falta de amparo legal
para aplicação da prescrição antecipada. 4. A doutrina da plenitude lógica do direito não pode subsistir em
face da velocidade com que a ciência do direito se movimenta, de sua força criadora, acompanhando o
progresso e as mudanças das relações sociais. Seguir a lei "à risca, quando destoantes das regras
contidas nas próprias relações sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade do espírito humano,
porfiosamente empenhado nas penetrações sutis e nos arrojos de adaptação consciente" (Pontes de
Miranda). 5. "Se o Estado não exerceu o direito de punir em tempo socialmente eficaz e útil, não convém
levar à frente ações penais fundadas de logo ao completo insucesso"(Juiz Olindo Menezes). 6. "O jurista,
como o viajante, deve estar pronto para o amanhã" (Benjamim Cardozo)". (TRF 1. RCCR
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2002.34.00.028667-3/DF; RECURSO CRIMINAL, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO,
TERCEIRA TURMA, 14/01/2005 DJ p.33) O interesse processual está caracterizado pela pretensão
punitiva do Estado por meio do Ministério Público. Inexistindo pena a ser aplicada pelo reconhecimento da
prescrição da pena in concreto, inexistirá por questões óbvias o interesse processual do parquet. A
duração razoável do processo também se aplica considerando os postulados dos Direitos Humanos e está
adstrita ao art. 5º, LXXVIII da CF. Nesse sentido assevera o Ministro Gilmar Mendes do STF. A EC nº
45/2004 introduziu norma que assegura a razoável duração do processo judicial e administrativo ( art. 5º
LXXVIII). Positiva-se, assim, no Direito Constitucional, orientação há muito perfilhada nas convenções
internacionais sobre Direitos Humanos e que alguns autores já consideravam implícita na ideia de
proteção judicial efetiva, no princípio do Estado de Direito e no próprio postulado da dignidade da pessoa
humana2. Por conseguinte o que nos ensina o eminente Ministro do STF é que o jus puniendi privativo e
exclusivo do Estado, não pode ser exercido eternamente ferindo direitos e garantias fundamentais do
cidadão, sendo que este deve ser exercido por um tempo razoável, já delimitado pela norma substantiva
penal. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO EXTINTA a pretensão punitiva estatal em relação a
MARCOS SAMUEL GOVEIA GARCIA, pela ausência de interesse processual, em virtude da prescrição
antecipada ou virtual, nos termos do art. 107, VI c/c art. 109, VI, ambos do CPB, eis que verificado que se
instruído o feito, a pena in concreto aplicada estaria irremediavelmente prescrita, nos termos da
fundamentação. P.R.C. Intime-se através de DJe. Expeça-se o necessário. Ciente o MP, bem como
manifestou interesse em NÃO recorrer. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Cumpra-
se. Saem os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar o MM. Juiz mandou encerrar este termo,
que lido e achado vai devidamente assinado. Eu, .........., Pablo Willian Silva dos Santos, escrivão judiciário
em exercício, a fiz digitar, conferi e assino. JUIZ DE DIREITO - Dr. MARCELLO DE ALMEIDA LOPES
PROMOTORA DE JUSTIÇA: 1 GRINOVER. Ada Pellegrini, CINTRA, Antonio Carlos de Araújo,
DINARMACO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Processo, 25º Ed. Malheiros. São Paulo. 2009, p.
277/279. 2 MENDES. Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. 2º Ed. São Paulo. Saraiva, p. 499.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 8 1 9 6 2 0 0 9 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 5 8 1 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REQUERIDO:JARBAS FERREIRA DE AGUILAR. Despacho Vistos etc.. Cumpra-se como requer o MP.
Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 8 8 3 6 6 2 0 0 9 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 5 8 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:DT VARGAS COMERCIO E SERVICOS LTDAME Representante(s): OAB 13039-A -
ROMILDO ASSIS DE ALMEIDA JUNIOR (ADVOGADO) . Sentença I - Relatório Cuida-se de Ação Civil
Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará contra DT Vargas Comercio e Serviços LTDA-
ME, por danos causados ao meio ambiente, consistentes em fazer funcionar 45 (quarenta e cinco) fornos
para produção de carvão vegetal. Petição inicial e documentos foram acostados às fls. 03/14. Requerido
citado à fl. 18. Contestação e documentos acostados às fls. 19/38. Réplica à contestação foi juntada às fls.
44. Audiência de tentativa de conciliação à fl. 48, constatou-se a ausência da requerida, apesar de
devidamente intimada. Intimadas as partes para se manifestar (fl. 49), o requerido quedou-se inerte, ao
passo que o Ministério Público pugnou pelo julgamento antecipado da lide. Vieram conclusos. É o
relatório. II - Fundamentação O meio ambiente na Constituição Federal de 1988 O meio ambiente figura
como bem juridicamente protegido no art. 225, da Constituição Federal de 1988, que assim reza: "Art. 225.
Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras geraç"es." Conforme consta, a Carta Magna impõe a coletividade,
e não somente ao Estado, o dever de defender e preservar o meio ambiente para as futuras gerações. Ad
contrarium, deixar de defender ou lesar o bem jurídico configura desrespeito a mandamento constitucional.
Cuida-se de bem de uso comum do povo, isto é, todos são titulares de tal bem jurídico, uma vez que a
todo cidadão assiste o direito de usufruir de um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Conforme
consagrada doutrina de José Afonso da Silva, pela sua estrutura aberta e ampla, as normas
constitucionais se dividem, quanto à aplicação, em normas de eficácia plena, eficácia contida e eficácia
limitada (da Silva, José Afonso. Aplicabilidade das normas constitucionais. S"o Paulo - Ed. Malheiros, 8ª
ed., 2012) A julgar pelo disposto no §1º, do art. 225, o dispositivo cima transcrito ostenta eficácia limitada.
A implementação e efetivação do comando constitucional depende de uma atuação complementar do
poder público. Veja-se: "§1º Para assegurar a efetividade desse direito..." (grifou-se). Não por outra razão,
o constituinte atribuiu ao legislador a tarefa de confeccionar leis vedando práticas que coloquem em risco a
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função ecológica da fauna e da flora: "VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais
a crueldade."(grifou-se) Na esteira dos fundamentos acima, o constituinte ainda demandou do legislador
sujeitar os infratores a sanç"es penais, administrativas e civis. Em outras palavras, ao legislador restou a
incumbência de minuciar e especificar as condutas que caracterizam dano ambiental. Isso explica a
proliferaç"o de leis e decretos dando conta da exigência constitucional. 1. Da responsabilidade civil
ambiental Os autos cuidam de hipótese de reparaç"o civil ambiental, excluindo-se temas referentes a
condutas de natureza criminal e administrativa. O campo da responsabilidade civil ambiental encontra-se
regulamentado no art. 14, da lei 6.938/81, `in verbis": "Art. 14 - (omissis): (omissis) § 1º - Sem obstar a
aplicaç"o das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência
de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua
atividade. O Ministério Público da Uni"o e dos Estados terá legitimidade para propor aç"o de
responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente." Com supedâneo neste
dispositivo, a doutrina e jurisprudência firmaram a tese segundo a qual a responsabilidade ambiental é de
espécie objetiva. Em breves palavras, a responsabilidade, uma vez dispensado o dolo e culpa, se justifica
no risco da atividade levada a efeito. Haja vista o agente realizar atividades que lhe trar"o benefícios,
estaria ele, por implicaç"o, obrigado a reparar eventuais danos resultantes. Ao empreender certas tarefas,
com vistas ao lucro - o que é legítimo -, o empreendedor assume os riscos da atividade. Riscos, aqui,
abrange eventuais danos ao meio ambiente. Neste contexto, malgrado dispensável a apreciaç"o de dolo
ou culpa, convém sondar a existência do dano e o nexo de causalidade. 2.1 Do dano material No caso em
tela, o Ministério Público apontou a ocorrência de dano material e moral. Passo à análise daquele. De
acordo com o art. 3º, III, da lei 6.938/81, poluiç"o consiste na degradaç"o da qualidade ambiental
resultantes de atividade humana. As alíneas, que seguem ao inciso, retratam apenas os efeitos oriundos
da poluiç"o, daí serem de caráter exemplificativo. Em suma, por poluiç"o se entende a simples degradaç"o
da qualidade ambiental. Leia-se: "Pensamos, assim, que o conceito de poluiç"o deve ser extraído do caput
do dispositivo (inciso III -- "poluiç"o é a degradaç"o da qualidade ambiental"). As alíneas descrevem
apenas os efeitos da poluiç"o, que s"o enumerados exemplificativamente, contendo uma grande parte de
efeitos relativos à qualidade de vida do ser humano."(Abelha Rodrigues, Marcelo. Direito Ambiental
Esquematizado. 3ª ed., S"o Paulo - Saraiva, 2016, item 3.4, n"o numerado). Quando se está às voltas com
a caracterizaç"o do dano ambiental, urge, porventura, enfrentar a dificuldade de se provar a ocorrência do
dano. No caso dos autos, inexiste laudo constatando o dano diretamente, todavia, pode-se concluir pela
sua ocorrência. Os autos foram instruídos com Auto de infraç"o, lavrado pelo IBAMA. Na ocasi"o, restou
inconteste a existência de 45 (quarenta e cinco) fornos em atividade, sem a devida licença ambiental. Tal
prática se encontra vedada no art. 46, da lei 3.179/99. In verbis: "Art. 46. Transformar madeira oriunda de
floresta ou demais formas de vegetaç"o nativa em carv"o, para fins industriais, energéticos ou para
qualquer outra exploraç"o, econômica ou n"o, sem licença ou em desacordo com as determinaç"es legais:"
E no art. 60, da lei 9.605/98, como crime ambiental: "Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer
funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente
poluidores, sem licença ou autorizaç"o dos órg"os ambientais competentes, ou contrariando as normas
legais e regulamentares pertinentes:" Inexiste documento dando conta da origem da madeira empregada
na carvoaria, ou dos danos sofridos pela fauna e atmosfera. Contudo, isso n"o impede a caracterizaç"o do
ilícito. Sabe-se que um dos princípios informadores do direito ambiental é o princípio da precauç"o, o qual
encontra-se estampado no princípio 15, da Declaraç"o do Rio de Janeiro de 1992: "Com o fim de proteger
o meio ambiente, o princípio da precauç"o deverá ser amplamente observado pelos Estados, de acordo
com suas capacidades. Quando houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza
científica absoluta n"o será utilizada como raz"o para o adiamento de medidas economicamente viáveis
para prevenir a degradaç"o ambiental." A julgar pelo teor do transcrito, condutas que ameaçam, ou
oferecem risco de dano, ao meio ambiente n"o s"o toleradas, e reclamam respostas do poder público. Nos
termos da parte final do princípio 15, a atuaç"o é exigida mesmo nas situaç"es em que pairam dúvidas
acerca da potencialidade danosa da atividade. Por cautela, por precauç"o, optou-se por impor ao poder
público o dever de agir. Mutatis mutandis, serve como baliza para o ônus probatório nas hipóteses nas
quais pairam dúvidas acerca da ocorrência do dano; por precauç"o, o poder público há de atuar conforme
mais protetivo a meio ambiente. Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "Dessa forma, a
aplicaç"o do princípio da precauç"o pressup"e a invers"o do ônus probatório: compete a quem se imputa a
pecha de ser, supostamente, o promotor do dano ambiental a comprovaç"o de que n"o o causou ou de
que n"o é potencialmente lesiva a substância lançada no ambiente." (STJ, 2ª Turma, REsp 1.060.753/SP,
rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 1º-12-2009). E: "DIREITO AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL.
DANO AMBIENTAL. LUCROS CESSANTES AMBIENTAL.RESPONSABILIDADE OBJETIVA INTEGRAL.
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DILAÇ"O PROBATÓRIA. INVERS"O DO ÔNUS PROBATÓRIO.CABIMENTO. 1. A legislaç"o de regência
e os princípios jurídicos que devem nortear o raciocínio jurídico do julgador para a soluç"o da lide
encontram-se insculpidos n"o no códice civilista brasileiro, mas sim no art. 225, § 3º, da CF e na Lei
6.938/81, art. 14, § 1º, que adotou a teoria do risco integral, impondo ao poluidor ambiental
responsabilidade objetiva integral. Isso implica o dever de reparar independentemente de a poluiç"o
causada ter-se dado em decorrência de ato ilícito ou n"o, n"o incidindo, nessa situaç"o, nenhuma
excludente de responsabilidade. Precedentes. 2. Demandas ambientais, tendo em vista respeitarem bem
público de titularidade difusa, cujo direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é de natureza
indisponível, com incidência de responsabilidade civil integral objetiva, implicam uma atuaç"o jurisdicional
de extrema complexidade. 3. O Tribunal local, em face da complexidade probatória que envolve demanda
ambiental, como é o caso, e diante da hipossuficiência técnica e financeira do autor, entendeu pela
invers"o do ônus da prova. Cabimento. 4. A agravante, em seu arrazoado, n"o deduz argumentaç"o
jurídica nova alguma capaz de modificar a decis"o ora agravada, que se mantém, na íntegra, por seus
próprios fundamentos. 5. Agravo regimental n"o provido" (AgRg no REsp 1.412.664/SP, rel. Min. Raul
Araújo, 4ª Turma, julgado em 11-2-2014, DJe 11-3-2014). E também da doutrina: "É o suposto poluidor
que possui a incumbência de demonstrar que aquela atividade que lhe é creditada n"o é impactante ou n"o
causa qualquer impactaç"o ao meio ambiente." (idem, item 8.9.4). É o caso dos autos. A despeito da
ausência da comprovaç"o dos danos, a prática da atividade restou indubitável (fls.10/12). Na esteira da
tese firmada pela Corte Superior, sobrevém ao particular comprovar que sua conduta n"o ofendeu a
vegetaç"o nativa ou a qualidade do ar. Em outras palavras, o requerido poderia ter vindo aos autos
demonstrando que os fornos emitiam gases em limites toleráveis, ou a origem lícita da madeira
empregada nos fornos, ou simplesmente apresentar a licença ambiental. Todavia, n"o o fez. Por fim, ao
implementar atividade, desprovida da devida licença ambiental, o particular violou seu dever de
preservaç"o do meio ambiente, constante 2.2 Do nexo de causalidade Compulsando os autos, sobretudo
pelo auto de infraç"o, conclui-se ter sido o requerido quem operava os fornos mencionados na inicial. Sem
maiores digress"es, conclui-se que o requerido deu causa aos danos verificados. Adiante, a fim de
espancar qualquer dúvida neste tocante, lanço m"o do conceito de nexo de causalidade, tal qual
concebido pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 650.728/SC: "13.Para o fim de apuraç"o do nexo de
causalidade no dano ambiental, equiparam-se quem faz, quem n"o faz quando deveria fazer, quem deixa
fazer, quem n"o se importa que façam, quem financia para que façam, e quem se beneficia quando outros
fazem" (cf. REsp 650.728/SC, rel. Ministro Antonio Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 2- 12-2009. Do
quantum do dano material Malgrado a argumentaç"o tecida, ela n"o é assaz à quantificaç"o do dano
ambiental. Ela permite pois o requerido n"o fez prova em contrário, todavia, dela n"o se pode derivar o
quantum do dano causado, tampouco a sua reparaç"o. O Ministério Público pugnou pela reparaç"o
alternativa do prejuízo: reflorestamento da área degradada ou pagamento em quantia de R$ 22.500,00
(vinte e dois mil e quinhentos reais). No caso em concreto, inviável a reparaç"o da área degradada, uma
vez que n"o restou discriminada nos autos qual a porç"o do meio ambiente foi subutilizada. Destarte, e
tendo como parâmetro a multa estipulada no âmbito administrativo, a reparaç"o há de ser promovida
mediante pagamento em valores, no montante de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). 2. Da
constataç"o e do quantum do dano moral A reparaç"o por dano moral está prevista no art. 5, V e x, da
Constituiç"o Federal, que assim disp"e: "Art. 5º Todos s"o iguais perante a lei, sem distinç"o de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) V - é assegurado o
direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenizaç"o por dano material, moral ou à imagem; E
também no art. 927, do Código Civil: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem,
fica obrigado a repará-lo." A doutrina consigna 02(duas) modalidades de dano moral, qual sejam, o dano
moral direto e o indireto. Aquele consiste na violaç"o a um direito da personalidade, tal qual se extrai do
dispositivo acima, ou nos atributos da pessoa (nome, capacidade, estado de família). O último se
caracteriza pela impossibilidade de usufruir um direito patrimonial ou de les"o direta a um bem patrimonial.
Veja-se: "O dano moral indireto consiste na les"o de um interesse tendente à satisfaç"o ou gozo de bens
jurídicos patrimoniais, que produz um menoscabo a um bem extrapatrimonial, ou melhor, é aquele que
provoca prejuízo a qualquer interesse n"o patrimonial, devido a uma les"o a um bem patrimonial da vítima"
(Idem, p. 387/388). Adiante, n"o se descuida que tal privaç"o há de ensejar dor, humilhaç"o, vexame no
titular do direito, ou seja, exceder ao mero desconforto ou dissabor. A reparaç"o pelo dano moral, ao
contrário do dano patrimonial, n"o ostenta caráter de ressarcimento, dada a impossibilidade de remontar
os fatos ao seu estado anterior. Cuida-se, em verdade, de uma forma de compensaç"o pecuniária com
vistas a amenizar e atenuar as violaç"es padecidas. No contexto de dano ambiental, dada a titularidade
difusa do bem jurídica, cumpre averiguar ser juridicamente possível a coletividade ser alvo de les"o
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extrapatrimonial ou moral. De início, a Lei de Aç"o Civil Pública (lei 7.347/85), ampara o entendimento no
seu art. 1º, I, ao prever aç"o de responsabilidade por danos morais ao meio ambiente. Adiante, a lei
6.938/81, em seu art. 14, §1º, prevê a responsabilizaç"o por danos causados ao meio ambiente ou a
terceiros, afetados pela atividade. O Superior Tribunal de Justiça, superando entendimento pretérito,
reconheceu a possibilidade jurídica de dano moral difuso, isto é, aquele que atinge a coletividade titular do
direito. Tal consiste justamente na privaç"o em desfrutar de um meio ambiente ecologicamente equilibrado,
de qualidade de vida, de bem-estar etc. In verbis: "4. A reparaç"o ambiental deve ser feita da forma mais
completa possível, de modo que a condenaç"o a recuperar a área lesionada n"o exclui o dever de
indenizar, sobretudo pelo dano que permanece entre a sua ocorrência e o pleno restabelecimento do meio
ambiente afetado (= dano interino ou intermediário), bem como pelo dano moral coletivo e pelo dano
residual (= degradaç"o ambiental que subsiste, n"o obstante todos os esforços de restauraç"o). 5. A
cumulaç"o de obrigaç"o de fazer, n"o fazer e pagar n"o configura bis in idem, porquanto a indenizaç"o n"o
é para o dano especificamente já reparado, mas para os seus efeitos remanescentes, reflexos ou
transitórios, com destaque para a privaç"o temporária da fruiç"o do bem de uso comum do povo, até sua
efetiva e completa recomposiç"o, assim como o retorno ao patrimônio público dos benefícios econômicos
ilegalmente auferidos."(REsp 1.180.078/MG, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, julgado em 2-12-2010,
DJe 28-2-2012). E: "2. A Segunda Turma recentemente pronunciou-se no sentido de que, ainda que de
forma reflexa, a degradaç"o ao meio ambiente dá ensejo ao dano moral coletivo. 3. Haveria contra sensu
jurídico na admiss"o de ressarcimento por les"o a dano moral individual sem que se pudesse dar à
coletividade o mesmo tratamento, afinal, se a honra de cada um dos indivíduos deste mesmo grupo é
afetada, os danos s"o passíveis de indenizaç"o. 4. As normas ambientais devem atender aos fins sociais a
que se destinam, ou seja, necessárias a interpretaç"o e a integraç"o de acordo com o princípio
hermenêutico in dubio pro natura. Recurso especial improvido" (REsp 1.367.923/RJ, rel. Min.Humberto
Martins, 2ª Turma, julgado em 27-8-2013, DJe 6-9-2013). (grifou-se). Em suma, está juridicamente
autorizada a reparaç"o por dano moral por dano ao meio ambiente. Conforme explicado, a conduta do
requerido, ao macular o meio ambiente, reduziu a qualidade de vida da populaç"o, privando-a de gozar de
um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Em outras palavras, cuida-se de dano moral indireto, que
atingiu a coletividade. Diante de todo o exposto fixo o montante, para fins de compensação pelos danos
morais coletivos, em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Dispositivo: Ante o exposto, com fulcro no art.
487, I, do Código de Processo Civil, julgo totalmente procedente o pedido e: i. Condeno o requerido ao
pagamento da quantia de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), a título de reparaç"o por
danos materiais, que será destinada ao Fundo Estadual de Direitos Difusos. Juros de mora, em 1% (um
por cento), a contar do evento danoso, nos termos da súmula 54/STJ. Correç"o monetária, a partir do
efetivo prejuízo (súmula 43/STJ); ii. Condeno o requerido ao pagamento da quantia de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), a título de reparaç"o por dano moral difuso, que será destinada ao Fundo Estadual
de Direitos Difusos. Juros de mora, em 1% (um por cento), a partir do evento danoso. Correção monetária
a partir do arbitramento (súmula 362/STJ). Ciência ao Ministério Público. Intime-se o autor, via DJE.
Custas a cargo do requerido. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 2 7 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Outras
medidas provisionais em: 13/11/2019 REQUERENTE:RAMON ARAUJO GOMES Representante(s): OAB
13571 - MARIA HELIA RODRIGUES MOURA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) . Processo nº 0001327-50.2019.814.0130 Ação
Declaratória de Ilegalidade de Retenção de Salário com pedido de Indenização por Danos Morais
Reclamante: RAMON ARAÚJO GOMES Reclamada: BANCO DO BRASIL SENTENÇA 1. RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória ilegalidade de retenção de salário com pedido de indenização por danos
morais, pelo qual o Requerente alega, em síntese, que realizou com o banco requerido acordo para
refinanciar uma dívida em duas vezes, sendo que o banco enviaria os boletos, mas este debitou o valor
integral em sua conta. Por estes fatos, requereu a declaração da ilegalidade do desconto ocorrido em sua
conta, bem condenação do Banco por danos morais. O juízo decretou a revelia por ausência da Requerida
(fl.46). O processo veio concluso para sentença. É o breve relatório (art.38 da lei 9.099/95). 2.
FUNDAMENTAÇÃO Um dos efeitos da revelia é a presunção de veracidade dos fatos apresentados pela
parte autora, consoante se observada da redação do artigo 344 do Código de Processo Civil. Na situação
em exame se infere que a relação jurídica estabelecida entre as partes e que gerou a lide posta em juízo
apresenta contornos de relação de consumo, estando, portanto, sujeita às prescrições normativas contidas
na Lei nº 8.0878/90. Isso porque resta perfeitamente delineada a condição de consumidor e de fornecedor
da requerente e da requerida, respectivamente, nos termos do que dispõem os arts. 2º e 3º do
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mencionado diploma legal. Com efeito, considerando a evidente hipossuficiência da parte autora, tenho
que resta autorizada a inversão do ônus da prova pelo art. 6º, VIII, do CDC que, por ser regra de Juízo,
pode ser adotada na sentença sem que haja ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do
devido processo legal. No caso, somada a vulnerabilidade do consumidor aos efeitos da revelia, entendo
que a tese da parte Requerente é bem pertinente. Sendo assim, verifico que o Banco do Brasil violou a
cláusula geral de boa-fé prevista no artigo 422 do Código Civil, ao não renegociar a dívida e encaminhar o
boleto para o pagamento das parcelas de empréstimo conforme foi combinado. Dessa forma, muito
embora a dívida decorrente da relação jurídica entre as partes exista, o Banco violou a boa-fé objetiva.
Ademais, insta salientar que a ré responde objetivamente por eventuais danos causados aos usuários dos
serviços que presta, já que o art. 14 do CDC estabelece que `o fornecedor de serviços responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos". Significa dizer que o fornecedor só se exonera de responsabilidade nas estreitas
hipóteses do art. 14, § 3º, do CDC, o qual prevê, verbis: `Art. 14 (...) § 3º O fornecedor de serviços só não
será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa
exclusiva do consumidor ou de terceiro; (...)". No tocante ao dano moral, tenho que resta configurado in re
ipsa, e, portanto, dispensa comprovação acerca da real experimentação do prejuízo não patrimonial por
parte de quem o alega, bastando, para tanto, que se demonstre a ocorrência do fato ilegal, o que, na
situação em exame, ultrapassa o limite do aborrecimento e dispensa a prova do sofrimento
experimentado. Isto porque, desconto indevidamente na conta corrente certamente fere direito da
personalidade, já que se trata de verba alimentar. Neste sentido, com base nos vetores que devem nortear
a fixação do quantum de indenização por danos morais (extensão do dano, intensidade de culpa do
agente, capacidade econômica das partes, cunho punitivo e pedagógico, razoabilidade, vedação ao
enriquecimento sem causa), reputo justa e adequada à compensação da parte autora na quantia
equivalente ao total R$ 2.000,00 (dois mil reais), por cada contrato. Ante o exposto, mantenho a liminar
anteriormente deferida, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para declarar ilegal a
retenção de salário, salvo novo acordo entre as partes; e para condenar o réu BANCO DO BRASIL, a
pagar à autora, a título de indenização por danos morais, o valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
monetariamente corrigido pelo INPC a partir da data do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e acrescido de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (art. 240 do CPC e art. 405 do CC), e a
título de danos materiais, e a restituição dos valores debitados em conta referente, cujos valores devem
ser apurados em liquidação de sentença, corrigidos monetariamente pelo INPC e juros legais que fixo em
1%, ambos desde a citação. Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito na forma
do art. 487, I do CPC. Condeno o requerido em custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação. Após certificado o trânsito em julgado, intime-
se a parte ré para que cumpra voluntariamente a sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
incidência da multa prevista no 523, § 1º, do CPC. Em não havendo qualquer requerimento da parte
interessada no prazo de trinta dias, arquive os autos. Cumpra-se. Ulianópolis-PA, 13 de novembro de
2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00014427220178140023 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução de Medidas Sócio-Educativas em: 13/11/2019 SENTENCIANTE:JUIZO DA VARA UNICA
DE IRITUIA PA APENADO:JOSE JOSIVELTO DA SILVA FERREIRA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça
do Estado do Pará Vara Única da Comarca de Ulianópolis-PA Processo: 0001442-72.2017.8.14.0130
Apenado: JOSE JOSIVELTO DA SILVA TERMO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA Aos treze dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), nesta cidade e Comarca de Ulianópolis, Estado
do Pará, no Fórum Local, na sala das audiências, às 10h00min, onde se achava presente o MM. Juiz Dr.
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES, comigo Escrivão Judiciário em exercício, que ao final subscreve.
Presente a Rep. do Ministério Público, Dra. HELEM TALITA LIRA FONTES. Feito o pregão de praxe,
constatou-se a presença do denunciado JOSE JOSIVELTO DA SILVA. Ante a ausência do Defensor
Público na comarca, nomeio como defensor dativo para este ato processual, o advogado Dr. ALTHENIR
DA SILVA DOS SANTOS OAB/PA 28.750. Aberta a audiência, ficou informado ao apenado sobre o
cumprimento de pena nos seguintes termos: a) Prestação de serviço à comunidade à razão de 08 horas
semanais pelo período de 02 anos e 30 dias; b) Pagamento de cesta básica no valor de 01 salário mínimo
vigente à época do fato (R$ 465,00), mediante entrega de alimentos na Pastoral da Criança desta
comarca; c) Pena multa no valor de 01 salário mínimo vigente à época do fato (R$ 465,00). Dada a palavra
ao apenado, este requereu o parcelamento da pena multa e pagamento da cesta básica em 10 vezes.
DECISÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que a proposta de prestação de serviço à comunidade fora
aceita pelo apenado, fica este incumbido de comparecer à Prefeitura Municipal de Ulianópolis/PA, onde
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será orientado acerca do cumprimento da pena. Aguarde-se o cumprimento da pena, transcorrido o prazo,
com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos para deliberação. Fica o autor do fato responsável
por apresentar o comprovante de realização de serviços. Com relação a pena multa, expeçam-se 10 (dez)
boletos no valor de R$ 46,50 (Quarenta e seis reais e cinquenta centavos), com vencimentos para os dias
13/12/2019 e seguintes. Com relação ao pagamento de cesta básica, deve o autor apresentar
comprovante de entrega em até 5 dias após expirado os prazos de vencimentos. Cumpra-se. Condeno o
Estado do Pará a pagar ao advogado dativo nomeado Dr(a). ALTHENIR DA SILVA DOS SANTOS,
OAB/PA 28.750, para o caso, a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), a título de honorários
advocatícios, tudo em virtude da ausência de Defensor Público para a realização deste ato. Servirá esta
decisão como Título Executivo Judicial. Saem os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar o MM.
Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado vai devidamente assinado. Eu, .........., Pablo Willian
Silva dos Santos, escrivão judiciário em exercício, a fiz digitar, conferi e assino. JUIZ DE DIREITO - Dr.
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES PROMOTORA DE JUSTIÇA: APENADO: ADVOGADO: PROCESSO:
00015463920148140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação:  Ação Civ i l  Púb l ica  Cíve l  em:  13 /11/2019
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:CELESTINO ALECIO FUCCHINA
FACCO. Sentença Vistos etc... Diante do que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido de
habilitação dos sucessores do falecido. À Secretaria, retifiquem-se o polo passivo da demanda, fazendo
nele figurar os sucessores de Celestino Alécio Fuchina Facco, indicados pelo MP. Após ao MP, para
manifestação. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 5 8 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO REQUERIDO:REDE CELPA . Despacho Ao
MP, para réplica. Após, conclusos. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 6 7 1 1 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:JOSE ANTONIO RIBEIRO NETO
DENUNCIADO:ERISVALDO SILVA E SILVA VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. Processo nº 0001867-11.2013.8.14.0130 Autor: Ministério Público Réu: José Antônio Ribeiro
Neto Réu: Erisvaldo Silva e Silva Vistos, etc. 1. RELATÓRIO O Ministério Público do Estado Pará,
ofereceu denúncia contra José Antônio Ribeiro Neto e Erisvaldo Silva e Silva dando como incursos nas
sanções previstas no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06. Narra a exordial acusatória, em apertada
síntese, que os acusados foram flagrados no dia 21/05/2013, por volta das 23h50min, quando tinham a
posse de 25 (vinte e cinco) petecas conhecidas vulgarmente por "crack", além de 724 gramas de
"maconha" prensada prontas para ser vendida. Denúncia recebida em 25 de junho de 2013 (fl.46). Os
denunciados apresentaram defesa prévia as fls.49/52. A audiência de instrução e julgamento ocorreu em
25/07/2013, ocasião em que as testemunhas foram ouvidas e os réus interrogados (fls.61/64-v). Ofício
informando a fuga do denunciado Erisvaldo (fl.73). O Ministério Público apresentou alegações finais às
(fls.87/90) em que requereu a condenação do réu José Antônio Ribeiro Neto e Erisvaldo Silva e Silva, pela
prática do crime descrito no artigo 33, caput, da lei n.º 11.343/06. Laudo toxicológico definitivo (fl.91/93).
Por sua vez, a Defensoria Pública apresentou alegações finais em benefício de José Antônio Ribeiro Neto,
requerendo absolvição por negativa de autoria, presunção de não culpabilidade, insuficiência de provas e
parcialidade das testemunhas (fls.100/107). A Defensoria Pública também apresentou alegações finais em
benefício de Erisvaldo Silva e Silva, requerendo absolvição por negativa de autoria, presunção de não
culpabilidade, insuficiência de provas e parcialidade das testemunhas (fls.108/115). Vieram os autos
conclusos para sentença. 2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação penal pública incondicionada com o
objetivo de apurar a responsabilidade criminal de José Antônio Ribeiro Neto e Erisvaldo Silva e Silva
incurso nas sanções previstas no artigo 33, caput, da Lei n.º 11.343/06. "Art. 33. Importar, exportar,
remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena -
reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-
multa." A materialidade da guarda de substância entorpecente está provada pelo exame toxicológico
definitivo de fls.91/93, o qual revela que a droga apreendida em poder dos acusados se tratava 635 g
(seiscentos e trinta e cinco gramas) vulgarmente conhecida por "maconha", e além de 25 (vinte e cinco)
petecas de "cocaína". A autoria da conduta delituosa está provada notadamente pelo depoimento das
testemunhas de acusação. A esse respeito a testemunha de acusação Donato Gonçalves, policial civil,
compromissado, afirmou em juízo que encontrou substância entorpecente durante a revista na casa, após
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denúncias de tráfico de drogas. Afirmou que drogas foram encontradas na ripa da parede, e que mais de
meio quilo de maconha foram encontradas no mato, com a ajuda dos dois denunciados. A testemunha de
acusação Roberto de Sousa Silva, policial civil, devidamente compromissado, afirmou que na casa
apontada como local de tráfico de drogas encontrou os dois denunciados, Além disso, o denunciado Jose
Antônio afirmou que adquiriu as 25 (vinte e cinco) petecas porque estava com problemas muito sério e
precisava arrumar dinheiro. Insta salientar que: "O depoimento de policiais, quando em conformidade com
as demais provas dos autos, é elemento idôneo a subsidiar a formação da convicção do julgador."(AgRg
no AREsp 303.213/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em
08/10/2013, DJe 14/10/2013) O próprio Supremo Tribunal Federal já firmou a validade de tais depoimentos
quando convergentes com os demais elementos existentes nos autos, se não vejamos: "HABEAS
CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
INSUFICIÊNCIA DAS PROVAS DE ACUSAÇÃO. DEPOIMENTOS PRESTADOS EM JUÍZO POR
AUTORIDADES POLICIAIS. VALIDADE. É da jurisprudência desta Suprema Corte a absoluta validade,
enquanto instrumento de prova, do depoimento em juízo (assegurado o contraditório, portanto) de
autoridade policial que presidiu o inquérito policial ou que presenciou o momento do flagrante. Isto porque
a simples condição de ser o depoente autoridade policial não se traduz na sua automática suspeição ou na
absoluta imprestabilidade de suas informações... Ordem denegada (STF - HC 87.662-PE - 1ª T. - Rel. Min.
Carlos Britto - DJU 16.02.2007 - p. 48). Diante disso, entendo que a tipicidade da conduta de tráfico
narrada na denúncia, no caso, portarem substância entorpecente sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar, restou suficientemente demonstrada. Insta enfatizar que o tráfico de
entorpecentes é atividade de natureza clandestina não sendo imprescindível a prova flagrancial do
comércio para a caracterização do crime, bastando, como no caso em questão, a existência de elementos
indiciários, somados a prova colhida sob o crivo do contraditório, que demonstrem a conduta delituosa do
réu e a materialidade delitiva. Além disso, tal delito é de caráter permanente, consumando-se com a
detenção do tóxico pelo agente. Portanto, para a configuração do tráfico, basta que a conduta do agente
se subsuma em um dos verbos do tipo legal, no caso portando em desacordo com a legislação. Diante do
exposto, considerando a prova testemunhal sob o crivo do contraditório e bem assim as circunstâncias da
prisão, as quais demonstraram que a droga apreendida em poder do réu, de fato lhe pertencia e possuía
destinação a terceiros, não havendo qualquer causa excludente da ilicitude ou da culpabilidade
aproveitáveis ao acusado, impositiva é a condenação às penas do delito de tráfico de drogas. 3.
DISPOSITIVO Em face do exposto, atenta ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito
aplicáveis à espécie, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA, razão pela qual José Antônio Ribeiro Neto e
Erisvaldo Silva e Silva, dando-os como incursos nas sanções previstas no artigo 33, caput da Lei n.º
11.343/06. Em função da reprimenda, passo a dosar a pena. Começo pelo acusado José Antônio Ribeiro
Neto e Erisvaldo Silva e Silva. Analisadas as circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal,
verifico, em relação à culpabilidade, que o réu agiu com dolo normal à espécie; não há registro de
antecedentes nos autos, não há informações suficientes para valorar a conduta social, uma vez que esta,
conforme ampla jurisprudência e doutrina, nada tem a ver com a prática de outros crimes ou com a
existência de processos criminais em andamento e sim com outras coisas, de bom ou de ruim, que o
acusado pratica na sociedade; também não há elementos probatórios para análise da personalidade do
agente; os motivos do crime são comuns ao tipo penal em tela; as circunstâncias do crime e as
consequências do crime não permitem valoração negativa; quanto ao comportamento da vítima me filio ao
entendimento que este não pode ser considerado em prejuízo ao réu, nos termos do seguinte precedente:
"(...)3. O comportamento da vítima apenas deve ser considerado em benefício do agente, quando a vítima
contribui decisivamente para a prática do delito, devendo tal circunstância ser neutralizada na hipótese
contrária, de não interferência do ofendido no cometimento do crime. Precedentes. (...)" (HC 78.148"MS,
5.ª Turma, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe de 24"02"2012; sem grifo no original.). A situação
econômica da ré presume-se não ser boa (CP, art. 60). Assim, diante da inexistência de circunstâncias
judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e ao pagamento de 500
(quinhentos) dias-multa, no valor unitário de um trinta avós do salário mínimo vigente ao tempo do fato. Na
segunda fase, não se verifica atenuantes e agravantes. Inexiste causa de aumento. Além disso, entendo
que não é causa de aplicação do artigo 33, §4º da Lei 11.343/2006. Isso porque, pela quantidade de droga
apreendida em poder dos denunciados, considerando a pequena cidade de Ulianópolis, fica evidenciado
que naquela época eram distribuidores de droga. Para o pagamento da multa imposta, deverá ser
observado o disposto nos arts. 10, 49, § 2º, e 50, todos do CP. Levando em consideração a quantidade de
pena aplicada, fixo o regime inicial semiaberto para início do cumprimento da sanção corporal (art. 33, §2º,
`c", CP) Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou conceder suspensão
condicional do processo, tendo em vista as peculiaridades do caso, não seria suficiente para atingir a
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finalidade da pena a imposição de medidas não restritivas de liberdade. Entendo não ser cabível a fixação
de valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, nos termos do art. 387, do CPP,
porque o delito perpetrado atinge a todos, indistintamente. Nos termos do artigo 387, parágrafo 2º do
Código de Processo Penal, atesto que o tempo de pena cumprido não modificará o regime inicial de
cumprimento de pena, pois é o mais benéfico. Concedo ao réu José Antonio Ribeiro Neto o direito de
recorrer em liberdade. Em função da reprimenda, passo a dosar a pena. Começo pelo acusado Erisvaldo
Silva e Silva. Analisadas as circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal, verifico, em relação à
culpabilidade, que o réu agiu com dolo normal à espécie; não há registro de antecedentes nos autos, não
há informações suficientes para valorar a conduta social, uma vez que esta, conforme ampla
jurisprudência e doutrina, nada tem a ver com a prática de outros crimes ou com a existência de processos
criminais em andamento e sim com outras coisas, de bom ou de ruim, que o acusado pratica na
sociedade; também não há elementos probatórios para análise da personalidade do agente; os motivos do
crime são comuns ao tipo penal em tela; as circunstâncias do crime e as consequências do crime não
permitem valoração negativa; quanto ao comportamento da vítima me filio ao entendimento que este não
pode ser considerado em prejuízo ao réu, nos termos do seguinte precedente: "(...)3. O comportamento da
vítima apenas deve ser considerado em benefício do agente, quando a vítima contribui decisivamente para
a prática do delito, devendo tal circunstância ser neutralizada na hipótese contrária, de não interferência do
ofendido no cometimento do crime. Precedentes. (...)" (HC 78.148"MS, 5.ª Turma, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, DJe de 24"02"2012; sem grifo no original.). A situação econômica da ré presume-se
não ser boa (CP, art. 60). Assim, diante da inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a
pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e ao pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, no valor
unitário de um trinta avós do salário mínimo vigente ao tempo do fato. Na segunda fase, não se verifica
atenuantes e agravantes.. Inexiste causa de aumento. Além disso, entendo que não é causa de aplicação
do artigo 33, §4º da Lei 11.343/2006. Isso porque, pela quantidade de droga apreendida em poder dos
denunciados, considerando a pequena cidade de Ulianópolis, fica evidenciado que naquela época eram
distribuidores de droga. Para o pagamento da multa imposta, deverá ser observado o disposto nos arts.
10, 49, § 2º, e 50, todos do CP. Levando em consideração a quantidade de pena aplicada, fixo o regime
inicial semiaberto para início do cumprimento da sanção corporal (art. 33, §2º, `c", CP) Deixo de substituir
a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou conceder suspensão condicional do processo,
tendo em vista as peculiaridades do caso, não seria suficiente para atingir a finalidade da pena a
imposição de medidas não restritivas de liberdade. Entendo não ser cabível a fixação de valor mínimo para
reparação dos danos causados pela infração, nos termos do art. 387, do CPP, porque o delito perpetrado
atinge a todos, indistintamente. Nos termos do artigo 387, parágrafo 2º do Código de Processo Penal,
atesto que o tempo de pena cumprido não modificará o regime inicial de cumprimento de pena, pois é o
mais benéfico. Entendo que o mandado de prisão do denunciado deve ser renovado, porque está foragido
desde o ano de 2013, o que evidencia a necessidade de garantir a aplicação da lei penal, devendo a
secretaria de imediato renovar o mandado de prisão do denunciado. PROVIDÊNCIAS FINAIS (após o
trânsito em julgado - CF, art. 5º, LVII): a) Expeça-se guia definitiva de cumprimento de pena; b) Oficie-se à
Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos do réu (CF, art. 15, III); c) Recolham, os
sentenciados, no prazo de dez (10) dias, ao Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), através da guia
correspondente, a multa que lhe foi aplicada, sob pena de converter-se em dívida de valor, com expedição
de certidão e execução pelo órgão competente; d) Oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal
(CPP, art. 809); e) Oficie-se a autoridade policial determinando a destruição da droga apreendida, no
prazo máximo de 48 horas, tendo em vista que já periciada, preservando-se a quantidade mínima para
servir de eventual contraprova, caso tal providência ainda não tenha sido realizada; f) Façam-se as demais
comunicações de estilo; e g) Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se o sentenciado e a defesa.
Ciência, mediante vista, ao MP. Cumpra-se. Ulianópolis/PA, 13 de novembro de 2019. Marcello de
Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00019289020188140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Outras
medidas provisionais em: 13/11/2019 REQUERENTE:DJEANE LOPES DE SOUSA Representante(s):
OAB 25613-A - RENALDO ULIANA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE
ULIANOPOLIS - PA. DESPACHO R.H. Dê-se vistas ao apelado para apresentar contrarrazões, caso
queria, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 1010 do CPC. Em seguida, certifique-se a apresentação ou
não de contrarrazões, e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as
homenagens de estilo. Ulianópolis/PA, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juíza de
Direito da Comarca de Ulianópolis/PA PROCESSO: 00023685220198140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Mandado
de Segurança Cível em: 13/11/2019 IMPETRANTE:LABCLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
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EIRELI Representante(s): OAB 19840-A - CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA (ADVOGADO)
IMPETRADO:PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS IMPETRADO:NEUSA DE JESUS PINHEIRO
IMPETRADO:SOLIMAR SOUSA SILVA. Despacho Tendo em vista a interposição de recurso de apelação,
intime-se o recorrido para apresentar resposta, no prazo legal. Após, certifique-se a apresentação das
contrarrazões e remetam-se, os autos, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Cumpra-se.
Expedientes necessários. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 6 9 8 2 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:K. R. C. REPRESENTANTE:FRANCINALVA
DA SILVA COELHO Representante(s): OAB 15599 - ADALBERTO JATI DA COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA. SENTENÇA Diante da petição do exequente, de fl. 53,
informando o adimplemento da obrigação, reconheço que a obrigação está satisfeita e, por isto, JULGO
EXTINTO o cumprimento de sentença, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.
Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais providências. Intimem-se. Cumpra-se.
Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO:
00035085820188140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 13/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:NEUSA DE JESUS PINHEIRO
REU:DHEEYSON PINHEIRO. Despacho Ao MP, para manifestar-se sobre as respostas escritas
apresentadas pelos requeridos, em especial as alegações de coisa julgada. Após, conclusos. Ulianópolis,
13 de novembro de 2019.  Marcel lo  de Almeida Lopes Juiz de Dire i to PROCESSO:
00041486120188140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
REU:JONH WESLEY SILVA VELOZO VITIMA:E. M. V. S. REU:RAFAEL CONSTANTINO. Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará Vara Única da Comarca de Ulianópolis-PA Processo: 0004148-
61.2018.8.14.0130 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Denunciado: JOHN WESLEY SILVA VELOZO e
RAFAEL CONSTATINO TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos treze dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), nesta cidade e Comarca de Ulianópolis,
Estado do Pará, no Fórum Local, na sala das audiências, às 09h00min, onde se achava presente o MM.
Juiz Dr. MARCELLO DE ALMEIDA LOPES, comigo Escrivão Judiciário em exercício, que ao final
subscreve. Presente a Rep. do Ministério Público, Dra. HELEM TALITA LIRA FONTES. Feito o pregão de
praxe, constatou-se a presença dos denunciados JOHN WESLEY SILVA VELOZO e RAFAEL
CONSTATINO. Ausente a vítima ERICA MUNIZ VIANA SILVA, apesar de devidamente intimada. Tendo
em vista a ausência da vítima, este juízo determinou o encerramento do termo. Dada a palavra ao
Ministério Público: MM Juiz o MPE requer a condução coercitiva da vítima. DECISÃO EM AUDIÊNCIA:
Redesigno a audiência para o dia 05.02.2020 às 13h30min. Defiro o pedido do Ministério Público.
Proceda-se a condução coercitiva da vítima ERICA MUNIZ VIANA SILVA. Cumpra-se. Saem os presentes
intimados. Nada mais havendo a tratar o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado vai
devidamente assinado. Eu, .........., Pablo Willian Silva dos Santos, escrivão judiciário em exercício, a fiz
digitar, conferi e assino. JUIZ DE DIREITO - Dr. MARCELLO DE ALMEIDA LOPES PROMOTORA DE
JUSTIÇA: DENUNCIADO(A): DENUNCIADO(A): PROCESSO: 00044295120178140130 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES
Ação: Procedimento Sumário em: 13/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO NONATO DE LIMA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) . DESPACHO R.H. Intime-se o recorrente para se manifestar sobre a certidão de fl.82 no
prazo de 10 dias. Ultrapassado o prazo, certifique-se, e dê-se vistas ao apelado para apresentar
contrarrazões, caso queria, nos termos do parágrafo 2º do artigo 42 da Lei 9.099/95. Em seguida,
certifique-se a apresentação ou não de manifestação, e remetam-se os autos a Egrégia Turma Recursal
do Estado do Pará, com as homenagens de estilo. Ulianópolis/PA, 13 de novembro de 2019. Marcello de
Almeida Lopes Juiz de Direito da Comarca de Ulianópolis/PA PROCESSO: 00044442020178140130
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE
ALMEIDA LOPES Ação: Outras medidas provisionais em: 13/11/2019 REQUERENTE:CAMILLO ULIANA
Representante(s): OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO
DO PARÁ. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ULIANÓPOLIS DESPACHO SANEADOR Nos termos do artigo 357 do CPC, passo a
proferir a decisão saneadora. Preliminarmente, verifico que o Estado do Pará impugnou o valor da causa
atribuído pelo Requerente, alegando ausência de métodos claros que conduza a certeza do valor da
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causa. De outra banda, o Requerente pediu a rejeição do pedido. Analisando atentamente os autos,
verifico que se trata de questão extremamente complexa, qual seja, ação de reparação de danos
materiais, neste compreendidos danos emergentes e lucros cessantes, bem como danos morais em
função suposta omissão do Estado do Pará em cumprir decisão de judicial da Vara Agrária de Marabá de
reintegração de posse em área de terra extremamente extensa. Nos termos do artigo 291 do Código de
Processo Civil, o valor da causa deverá retratar o conteúdo econômico imediatamente aferível. Ocorre
que, nesse instante, não é possível aferir exatamente esse valor, porque há necessidade de mais provas
para aferir eventuais danos sofridos, qual sua extensão, razão pela qual entendo coerente a estimativa do
autor. Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento que o valor da causa é matéria
de ordem pública, podendo ser modificado pelo juízo a qualquer tempo. Veja a decisão do STJ: "EMENTA
DIREITO FALIMENTAR. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APURAÇÃO DO SALDO
DE CUSTAS. ART. 63, II, DA LEI 11.101/05. VALOR DA CAUSA. EXPRESSÃO PECUNIÁRIA QUE DEVE
REFLETIR O BENEFÍCIO ECONÔMICO DA AÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. SÚMULA 280/STF. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. 1- Ação distribuída em
14/9/2009. Recurso especial interposto em 16/2/2016 e concluso à Relatora em 4/11/2016. 2- O propósito
recursal é definir se é possível a realização da atualização do valor devido a título de custas judiciais,
adotando-se como base de cálculo o benefício econômico alcançado com a ação, após a prolação da
sentença que decretou o encerramento do processo de soerguimento da recorrente. 3- Ausentes os vícios
do art. 535 do CPC, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 4- O valor da causa é matéria de
ordem pública, cognoscível de ofício pelo julgador a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se
sujeitando aos efeitos da preclusão. Precedentes. (...)". Recurso Especial 1.637.877; Órgão Julgador:
Terceira Turma; Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI RECORRENTE; Dje 30/07/2017) (grifei). Sendo assim,
ante a possibilidade de revisão do valor da causa antes da sentença, entendo por bem em dar seguimento
ao processo, sem prejuízo de revisão do valor da causa após a regular instrução processual. Quanto a
ocorrência de prescrição, entendo ainda não verificada. Isso porque, para atos omissivos, a prescrição se
inicia quando a omissão cessa. No quando, o ato questionado é o não cumprimento de decisão judicial da
Vara Agrária de Marabá, ato esse que ainda não foi praticado. Em assim sendo, rejeito as preliminares
invocadas pelo Estado, e passo a fixar os pontos controvertidos. O cerne da questão está em saber se o
Estado do Pará está sendo omisso em cumprir a determinação de reintegração de posse deferida pelo
Poder Judiciário, e quais os reflexos da suposta omissão estatal. Antes de fixar os pontos controvertidos, a
fim de evitar decisão surpresa, entendo que em caso de omissão estatal, a responsabilidade do Estado é
Subjetiva, e não objetiva, conforme decisão do STJ: "ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO. QUEDA DE ÁRVORE. DANO EM VEÍCULO ESTACIONADO NA VIA PÚBLICA. NOTIFICAÇÃO
DA PREFEITURA ACERCA DO RISCO. INÉRCIA. NEGLIGÊNCIA ADMINISTRATIVA COMPROVADA.
DEVER DE INDENIZAR MANTIDO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. 1. A jurisprudência desta Corte se
firmou no sentido de ser subjetiva a responsabilidade civil do Estado nas hipóteses de omissão, devendo
ser demonstrada a presença concomitante do dano, da negligência administrativa e do nexo de
causalidade entre o evento danoso e o comportamento ilícito do Poder Público. Precedentes. 2. Na
hipótese dos autos, conquanto a Corte a quo tenha acenado com a responsabilidade objetiva do Estado,
restaram assentados no acórdão os pressupostos da responsabilidade subjetiva, inclusive a conduta
culposa, traduzida na negligência do Poder Público, pois mesmo cientificado do risco de queda da árvore
três meses antes, manteve-se inerte. 3. O conhecimento da divergência jurisprudencial pressupõe
demonstração, mediante a realização do devido cotejo analítico, da existência de similitude das
circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos recorrido e paradigmas, nos moldes dos arts. 541
do CPC e 255 do RISTJ. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido" (STJ, REsp
1.230.155/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 17/09/2013). (grifei). Firme
nessa premissa, fixo os seguintes pontos como controvertidos: a) O Estado está sendo omisso no seu
dever de cumprir a decisão de reintegração de posse em benefício do Requerente. Em caso positivo, faz-
se necessário saber se o Requerido está agindo com culpa; b) O autor sofreu danos materiais e morais em
função da omissão do Requerente. No ponto, deverá ser demonstrado qual a espécie de dano, quais
critérios utilizados para se chegar aos valores. c) Qual a extensão dos danos (materiais e morais). Entendo
que este é o momento adequado para determinar quem tem ônus probatório de suas versões, até para
que as partes não alegam violação aos artigos 10 e 373, §1º, ambos do CPC2015. Além disso, a
jurisprudência do STJ caminha no sentido de que o despacho saneador é o momento adequado para a
decidir sobre o ônus da prova, conforme julgado abaixo: "RECURSO ESPECIAL Nº 1.186.171 - MS
(2010/0053509-6) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO RECORRENTE : BANCO SAFRA S A
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ADVOGADOS : MARCO ANDRÉ HONDA FLORES SAMUEL CARVALHO JÚNIOR E OUTRO (S)
RECORRIDO : M MONTEIRO ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS S/C LTDA ADVOGADO : LUIZ
MANZIONE E OUTRO (S) PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA
PROVA. SÚMULA 283 DO STF. 1. A inversão ope judicis do ônus probatório deve ocorrer
preferencialmente na fase de saneamento do processo ou, pelo menos, assegurando-se à parte a quem
não incumbia inicialmente o encargo, a reabertura de oportunidade para apresentação de provas.
Precedentes da Segunda Seção. (...)" (STJ - REsp: 1186171 MS 2010/0053509-6, Relator: Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Data de Publicação: DJ 05/05/2015). (grifei). Pois bem. Os termos do artigo 373 do
CPC, que trata do ônus da prova, sãos os seguintes: "Art. 373. O ônus da prova incumbe: I - ao autor,
quanto ao fato constitutivo de seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. § 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa
relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à
maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo
diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de
se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. § 2o A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar
situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil. § 3o
A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando: I -
recair sobre direito indisponível da parte; II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do
direito. § 4o A convenção de que trata o § 3o pode ser celebrada antes ou durante o processo.". Em seu
sentido subjetivo, o ônus da Prova corresponde a uma regra de comportamento probatório que indica às
partes aquilo que cabe a cada uma delas provar/demonstrar. De acordo com o artigo supracitado, o autor
tem o ônus sobre os fatos constitutivos do seu direito. O réu tem o ônus de provar os fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito do autor. Feitas estas observações, passo a analisar o caso concreto.
No caso dos autos, a parte autora afirma que o Estado está sendo omisso em cumprir a decisão judicial
objeto da discórdia. Sendo assim, a Parte Requerente tem o ônus de provar a omissão estatal, qual
modalidade de culpa a que o Requerido deverá ser enquadrado, bem como a ocorrência de eventuais
danos e sua extensão. Por fim, intime-se as partes para se manifestarem, nos termos do parágrafo 1º do
artigo 357 do CPC. Caso haja requerimento de prova testemunhal, observem as partes o teor do parágrafo
4º do dispositivo supracitado, e apresentem rol de testemunhas no prazo de 15 dias corridos antes da
realização da audiência de instrução. Ressalto, que é dever da parte trazer testemunhas para depor em
juízo, independentemente de intimação. Devem as partes se manifestar ESPECIFICAMENTE sobre
necessidade de produção de outras provas. Caso seja requerida perícia, deverá ser observado os artigos
464 e seguintes do Código e Processo Civil. Caso não haja manifestação das partes no prazo do artigo
357, §1º do CPC, anuncio o julgamento antecipado da lide, devendo a secretaria certificar a ausência de
manifestação. Antes de finalizar, anote-se a preferência por se tratar de idoso. Publique-se. Intime-se.
Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito Titular da Comarca
U l i a n ó p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 6 0 7 4 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA EXECUTADO:F GOMES DE FARIAS ME.
SENTENÇA SEM MÉRITO Vistos. HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado a fl.17
para que se produzam seus jurídicos legais efeitos. Pelo que JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e o faço nos termos do art. 485, VIII DO CPC. Sem custas
processuais e sem honorários nos termos 1º, IV da Lei estadual nº8.870 de 2019. Decorrido o prazo sem
eventual recurso, certifique-se e arquivem-se ambos os autos com baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se (desnecessária a intimação pessoal do Estado do Pará/PA, conforme
requerimento expresso a fl.17). Expedientes Necessários. Ulianópolis/PA, 13 de novembro de 2019.
Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Ulianópolis PROCESSO:
00051555420198140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:ESTADO DO PARA. Despacho Ao MP, para manifestação. Após,
conclusos. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO:
00052080620178140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:A.
C. O. E. REU:ANTONIO BENEDITO MELO REU:HUGO TEIXEIRA DA SILVA. Poder Judiciário Tribunal
de Justiça do Estado do Pará Vara Única da Comarca de Ulianópolis-PA Processo: 0005208-
06.2017.8.14.0130 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Denunciado: HUGO TEIXEIRA DA SILVA e ANTONIO
BENEDITO MELO TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), nesta cidade e Comarca de Ulianópolis, Estado do
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Pará, no Fórum Local, na sala das audiências, às 09h30min, onde se achava presente o MM. Juiz Dr.
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES, comigo Escrivão Judiciário em exercício, que ao final subscreve.
Presente a Rep. do Ministério Público, Dra. HELEM TALITA LIRA FONTES. Feito o pregão de praxe,
constatou-se a ausência do denunciado HUGO TEIXEIRA DA SILVA, não intimado em virtude de
mudança de endereço, conforme certidão de fls. 67-v. Ausente o denunciado ANTONIO BENEDITO
MELO, por não ter sido encontrado no endereço pelo OJA para sua citação pessoal. Ausente a
testemunha CARLOS EDUARDO DE SOUSA, apesar de devidamente intimada. Tendo em vista a
ausência da testemunha, este juízo determinou o encerramento do termo. Dada a palavra ao Ministério
Público: MM Juiz o MPE requer vista dos autos para informar endereço atualizado do denunciado
ANTONIO BENEDITO MELO. DECISÃO EM AUDIÊNCIA: Decreto a revelia do denunciado HUGO
TEIXEIRA DA SILVA. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Cumpra-se. Saem os presentes
intimados. Nada mais havendo a tratar o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado vai
devidamente assinado. Eu, .........., Pablo Willian Silva dos Santos, escrivão judiciário em exercício, a fiz
digitar, conferi e assino. JUIZ DE DIREITO - Dr. MARCELLO DE ALMEIDA LOPES PROMOTORA DE
J U S T I Ç A :  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 1 4 2 5 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:CELESTINO
ALECIO FUCCHINA FACCO. Sentença Vistos etc... Diante do que consta nos autos, JULGO
PROCEDENTE o pedido de habilitação dos sucessores do falecido. À Secretaria, retifiquem-se o polo
passivo da demanda, fazendo nele figurar os sucessores de Celestino Alécio Fuchina Facco, indicados
pelo MP. Após ao MP, para manifestação. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de
Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00054558920148140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:VP
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 13905-A - WALTER DE ALMEIDA ARAUJO
(ADVOGADO) . Decisão 1. Anote-se o cumprimento de sentença, que ora defiro; 2. Intime-se a parte
executada para: a) Em 15 dias, pagar o débito referente ao dano moral coletivo, indicado na petição
apresentada pelo Ministério Público, sob pena aplicação de multa no percentual de 10%, sem prejuízo da
imediata penhora de bens; b) Em 15 dias, cumprir a obrigação de fazer, reparando o dano ambiental, nos
termos do acordo homologado; 3. Fica a parte executada ciente de que, nos 15 (quinze) dias seguintes ao
término do prazo para pagamento voluntário, poderá apresentar impugnação ao cumprimento de sentença
nestes mesmos autos, independentemente de penhora ou nova intimação; 4. Cumpra-se. Ulianópolis, 13
de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00054575920148140130
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE
ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL REQUERIDO:CELESTINO ALÉCIO FUCHINA FACCO. Sentença Vistos etc... Diante do que
consta nos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido de habilitação dos sucessores do falecido. À
Secretaria, retifiquem-se o polo passivo da demanda, fazendo nele figurar os sucessores de Celestino
Alécio Fuchina Facco, indicados pelo MP. Após ao MP, para manifestação. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de
novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00054783520148140130
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE
ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL REQUERIDO:MADEIREIRA JANAINA LTDA. Despacho Ao MP, para manifestação. Após,
conclusos. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO:
00056048020178140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Outras medidas provisionais em: 13/11/2019
REQUERENTE:DAVINA SILVEIRA DA SILVA Representante(s): OAB 13905-A - WALTER DE ALMEIDA
ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 5546 -
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO) . Despacho Tendo em vista a
interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para apresentar as contrarrazões, no prazo
de 10 dias; Após, com ou sem resposta, certifiquem-se e remetam-se os autos a Egrégia Turma Recursal.
Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO:
00056899520198140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 13/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ REU:NEUSA DE JESUS PINHEIRO. Despacho
Ao MP, para réplica. Após, conclusos. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00061930420198140130  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação:
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Homologação de Transação Extrajudicial em: 13/11/2019 REQUERENTE:S. S. S. Representante(s): OAB
0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:EDIANA
MONTELO SILVA REQUERENTE:IGOR DA SILVA ALVES. Processo nº 0006193-04.2019.8.14.0130
SENTENÇA COM MÉRITO Vistos e etc. Trata-se de pedido de homologação de acordo firmado entre as
partes em relação a guarda unilateral e alimentos. O Ministério Público não se opôs ao acordo firmado
(fl.16). Por se tratar de livre manifestação das partes, hei por bem HOMOLOGAR, por sentença, o acordo
celebrado entre as partes na petição inicial dos autos, para que se produza seus jurídicos legais efeitos.
Pelo que JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e o faço nos
termos do art. 487, III, "b" DO CPC. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes Necessários. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 2 4 0 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil
Públ ica Cível  em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:MADEREIRA GABRIELA LTDA. Despacho Vistos etc... Designo audiência de conciliação
para o dia 19/03/2019, às 10h00min. Renovem-se as diligencias de citação nos novos endereços
informados pelo MP. Expeça-se carta precatória, se necessário. Ciência ao MP. Cumpra-se. Ulianópolis,
13 de novembro de 2019.  Marcel lo  de Almeida Lopes Juiz de Dire i to PROCESSO:
00083268720178140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA EXECUTADO:JOSE RIBAMAR DOS SANTOS SILVA. SENTENÇA SEM MÉRITO Vistos.
HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado a fl.08 para que se produzam seus
jurídicos legais efeitos. Pelo que JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO e o faço nos termos do art. 485, VIII DO CPC. Sem custas processuais e sem honorários nos
termos 1º, IV da Lei estadual nº8.870 de 2019. Decorrido o prazo sem eventual recurso, certifique-se e
arquivem-se ambos os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
(desnecessária a intimação pessoal do Estado do Pará/PA, conforme requerimento expresso a fl.08).
Expedientes Necessários. Ulianópolis/PA, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Ulianópolis PROCESSO: 00085924020188140130
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE
ALMEIDA LOPES Ação: Outras medidas provisionais em: 13/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA
BATISTA DE SOUSA Representante(s): OAB 27136-A - WAIRES TALMON COSTA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM Representante(s): OAB 24532-A - DENNER DE
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) . Despacho Tendo em vista a interposição de
recurso inominado e como já fora apresentada as contrarrazões, remetam-se os autos a Egrégia Turma
Recursal; Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 6 7 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil
Pública Infância e Juventude em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REU:SERGIO CLAUSTON SANTOS NETO. Despacho Vistos etc... Designo audiência de conciliação para
o dia 19/03/2019, às 09h00min. Renovem-se as diligencias de citação. Ciência ao MP. Oficie-se à
Corregedoria do TJPA, solicitando providências tendo em vista que o Juízo Deprecado não devolveu a
carta precatória. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 2 7 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil
Pública Infância e Juventude em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REU:SILVANDER POLESE ZAVARIZE. Despacho Vistos etc.. Cumpra-se como requer o MP. Ulianópolis,
13 de novembro de 2019.  Marcel lo  de Almeida Lopes Juiz de Dire i to PROCESSO:
00095936020188140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DENUNCIADO:GERLANE VIANA PEREIRA.
Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará Vara Única da Comarca de Ulianópolis-PA
Processo: 0009593-60.2018.8.14.0130 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Denunciado: GERLANE VIANA
PEREIRA TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019), nesta cidade e Comarca de Ulianópolis, Estado do
Pará, no Fórum Local, na sala das audiências, às 14h00min, onde se achava presente o MM. Juiz Dr.
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES, comigo Escrivão Judiciário em exercício, que ao final subscreve.
Presente a Rep. do Ministério Público, Dra. HELEM TALITA LIRA FONTES. Feito o pregão de praxe,
constatou-se a presença da denunciada GERLANE VIANA PEREIRA. Ante a ausência do Defensor
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Público na comarca, nomeio como defensor dativo para este ato processual, o advogado Dr. SILVINO
ALMEIDA DE SOUSA OAB/PA 20.920-A. Presente a testemunha RAUSLHEY SANTOS CARNEIRO e
MARCELINO SOUSA NUNES FILHO. Aberta audiência, este juízo passou ao depoimento das
testemunhas presentes, gravado em mídia DVD-R. Dada a palavra ao Ministério Público: MM Juiz o MPE
requer seja realizado o interrogatório da denunciada. Dada a palavra à defesa: MM Juiz a defesa não se
opõe ao interrogatório da denunciada de ser realizada neste ato. Em seguida, passou-se ao interrogatório
da denunciada, devidamente qualificada em audiência, esta exerceu o seu direito ao silêncio. Encerrada a
instrução, este juízo determinou o prosseguimento do feito. DESPACHO EM AUDIÊNCIA: Aguarde-se o
retorno da carta precatória, após dê-se vista dos autos ao Ministério Público para apresentar alegações
finais. Vale registrar, que não houve oposição para realização do interrogatório antes do retorne da carta
precatória. Após, vistas à Defensoria Pública para alegações finais. Cumpra-se. Condeno o Estado do
Pará a pagar ao advogado dativo nomeado Dr(a). SILVINO ALMEIDA DE SOUSA, OAB/PA 20.920-A,
para o caso, a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), a título de honorários advocatícios, tudo em
virtude da ausência de Defensor Público para a realização deste ato. Servirá esta decisão como Título
Executivo Judicial. Saem os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar o MM. Juiz mandou
encerrar este termo, que lido e achado vai devidamente assinado. Eu, .........., Pablo Willian Silva dos
Santos, escrivão judiciário em exercício, a fiz digitar, conferi e assino. JUIZ DE DIREITO - Dr. MARCELLO
DE ALMEIDA LOPES PROMOTORA DE JUSTIÇA: DENUNCIADO(A): ADVOGADO(A): PROCESSO:
00281985920158140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação:  Ação Civ i l  Púb l ica  Cíve l  em:  13 /11/2019
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:TERESA STEFANELLO FACCO.
Despacho Vistos etc... Defiro o pedido retro. Intime-se a requerida, na pessoa do Dr. Rafael Menegon
Gonçalves - OAB/PA 18.777, para que apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. Após, retornem conclusos. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de Almeida
Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00282029620158140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil
Púb l i ca  C íve l  em:  13 /11 /2019  REQUERENTE:MIN ISTERIO PUBL ICO ESTADUAL
REQUERIDO:CELESTINO ALÉCIO FUCHINA FACCO. Sentença Vistos etc... Diante do que consta nos
autos, JULGO PROCEDENTE o pedido de habilitação dos sucessores do falecido. À Secretaria,
retifiquem-se o polo passivo da demanda, fazendo nele figurar os sucessores de Celestino Alécio Fuchina
Facco, indicados pelo MP. Após ao MP, para manifestação. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de
2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00282063620158140130 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES
Ação: Ação Civil Pública Cível em: 13/11/2019 REQUERIDO:CELESTINO ALÉCIO FUCHINA FACCO
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Sentença Vistos etc... Diante do que consta nos
autos, JULGO PROCEDENTE o pedido de habilitação dos sucessores do falecido. À Secretaria,
retifiquem-se o polo passivo da demanda, fazendo nele figurar os sucessores de Celestino Alécio Fuchina
Facco, indicados pelo MP. Após ao MP, para manifestação. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de
2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00292023420158140130 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES
Ação: Ação Civil Pública Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REQUERIDO:INTERCABOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CABOS E MOVEIS LTDA. Despacho Vistos
etc... Designo audiência de conciliação para o dia 17/03/2019, às 11h30min. Renovem-se as diligencias de
citação, por carta precatória. Ciência ao MP. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello
de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00731927520158140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Busca e
Apreensão em: 13/11/2019 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:UELITON ALVES DA SILVA_371957. SENTENÇA Vistos etc... A parte autora requereu a
desistência da ação, conforme manifestação de fl. 55. Compulsando-se os autos, vejo que a parte
requerida ainda não apresentou a contestação, o que leva ao deferimento do pedido na forma do § 4º, do
art. 485, do CPC, `a contrario sensu". Pelo exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO E JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC.
Custas remanescentes pelo autor. Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais providências.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Ulianópolis, 13 de novembro de 2019. Marcello de
Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00007411320198140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Provisionais em:
REQUERENTE: S. C. A. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
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(ADVOGADO) REQUERIDO: A. M. O. A. PROCESSO: 00007613820188140130 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: REQUERENTE:
J. B. S. Representante(s): OAB 13905-A - WALTER DE ALMEIDA ARAUJO (ADVOGADO)
REPRESENTANTE: J. M. B. REQUERIDO: J. M. S. PROCESSO: 00039320320188140130 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 em: REQUERENTE: R. O. M. E. O. REPRESENTANTE: P. P. O. REQUERIDO: R. R. M.
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 5 4 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Homologação de Transação Extrajudicial
em: REQUERENTE: M. R. P. S. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (ADVOGADO) REQUERENTE: F. G. S. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO)  
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RESENHA: 11/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE CAMETA - VARA: 1ª VARA DE
CAMETA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 4 8 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 4 4 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---INDICIADO:EDINALDO MACIEL PINTO
Representante(s):  NELMA MARIA DOS SANTOS VELOSO (ADVOGADO)  NELMA MARIA DOS
SANTOS VELOSO (ADVOGADO)   VITIMA:J. L. M. P. . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE CAMETÁ
FÓRUM DES. MANOEL CACELLA ALVES JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CUMULATIVA SALA DE
AUDIÊNCIAS - GABINETE DO MAGISTRADO ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Processo: 00009648020108140012 Data: 07 de novembro de 2019. Hora: 08h30min. Local: sala de
audiências da 1ª vara da comarca de Cametá. Incidência penal: art.157, caput do CPB Partes: Juiz de
direito:   José Antônio Ribeiro de Pontes Junior Acusado:  Edinaldo Maciel Pinto Testemunhas de
acusação: Edilson do Socorro Roberto de Lima Vítima: José Lino de Melo Pimentel ABERTA A
AUDIÊNCIA, verificou-se a ausência do acusado, da testemunha de acusação e da vítima devido não
terem sido encontradas pelo Oficial de Justiça nos endereços constantes nos autos. DELIBERAÇÃO:
1.     CONSIDERANDO a certidão do Oficial de Justiça, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
informar novo endereço do acusado; 2.     Após, CONCLUSOS. 3.     SERVIRÁ o presente despacho como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará (TJPA); Nada mais havendo, o mm. Juiz mandou encerrar a presente ata que, lida e
achada conforme, vai devidamente assinada, com exceção da testemunha, cuja presença encontra-se
registrada na mídia gravada. Eu, ___________________, Renan Farias Monteiro, auxiliar judiciário, digitei
e conferi.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 5 0 9 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 5 5 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---VITIMA:W. B. F.  INDICIADO:EDICLEI
GUEDES Representante(s):  NELMA MARIA DOS SANTOS VELOSO (ADVOGADO)  . ESTADO DO
PARÁ                   PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE CAMETÁ AUDIÊNCIA Número do Processo:
 00009850920078140012 Data:     08 de novembro de 2019 Hora:     12h30min PARTES Juiz de
Direito: José Antônio Ribeiro Pontes Junior Indiciado:     Ediclei Guedes ABERTA A AUDIÊNCIA verificou-
se a ausência do indiciado que não foi devidamente intimado, conforme certidão do Oficial de Justiça.
DELIBERAÇÃO: 1.     Considerando que o réu não foi intimado, REDESIGNO a audiência para as
10h30min do dia 29 de abril de 2020; 2.     INTIMEM-SE o acusado, testemunhas de acusação e vítima;
3.     CIÊNCIA ao Ministério Público e à defesa; 4.     SERVIRÁ o presente despacho como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará (TJPA); Nada mais havendo, Eu __________ (Renan Farias Monteiro), auxiliar
judiciário, encerro do presente termo digitado e subscrito por mim.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 1 0 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:THIAGO RODRIGUES CAPELA VITIMA:A. S. S. 
VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÁ                   PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE CAMETÁ
AUDIÊNCIA Número do Processo:  00022106020198140012 Data:     08 de novembro de 2019 Hora:
    11h00min Juiz de Direito: José Antônio Ribeiro Pontes Junior Indiciado:     Thiago Rodrigues Capela
ABERTA A AUDIÊNCIA verificou-se que o acusado não foi encontrado no endereço constante nos autos,
conforme certidão do Oficial de Justiça. DELIBERAÇÃO: 1.     CONSIDERANDO a certidão do Oficial de
Justiça, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para informar novo endereço do acusado; 2.     Após
CONCLUSOS. 3.     SERVIRÁ o presente despacho como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos
Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA); Nada
mais havendo, Eu __________ (Renan Farias Monteiro), auxiliar judiciário, encerro do presente termo
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digitado e subscrito por mim.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 5 1 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---ACUSADO:CHIMARLE BATISTA TELES
Representante(s):  OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO)   VITIMA:D. C. G. 
VITIMA:L. C. S. S. . PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PROCESSO Nº 0002551-23.2018.8.14.0012
DECIS¿O          O denunciado CHIMARLE BATISTA TELES vem, através de sua advogada constituída,
requerer a revogação de sua prisão preventiva.          O MP se manifestou favoravelmente ao pedido.
         É o suficiente relatório. DECIDO          O requerente CHIMARLE BATISTA TELES se encontra
enfermo e precisa de tratamento para tratar de suas doenças crônicas, entendo preenchidos os requisitos
da prisão domiciliar, entretanto, como esta comarca só tem 2 oficiais de justiça, o que dificulta
sobremaneira a fiscalização do cumprimento da custódia domiciliar, tenho por bem DEFERIR A
REVOGAÇ¿O DA PRIS¿O PREVENTIVA, E CONVERTENDO-A NAS SEGUINTES CAUTELARES:
1.     COMPARECIMENTO a todos os atos processuais futuros do presente processo-crime, desde que
intimado; 2.     PERMANECER em casa das 22 h às 06 h todos os dias incluindo feriados; 3.     NÃO
FREQUENTAR bares, festas, não usar armas, não participar de jogos de azar ou festas públicas.
4.     N¿O SE AUSENTAR DA COMARCA por prazo superior a 8 dias sem autorizar judicial.
5.     Comunicar qualquer MUDANÇA DE ENDEREÇO; 6.     O descumprimento de qualquer destas
medidas ocasionará a decretação imediata da prisão preventiva do(a) acusado(a) em regime fechado, de
acordo com a análise oportuna do magistrado competente.             Esta decis¿o servirá como
mandado/ALVARÁ DE SOLTURA/OFÍCIO (Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará - TJPA).             Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa.
            Cumpra-se.                Cametá (PA), 08 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE
PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 7 5 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Carta Precatória Criminal em: 11/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA DE JUIZADO DE VIOLENCIA DOMESTICA DA COMARCA DE BELEM JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA COMARCA DE CAMETA ACUSADO:ESTEFANIO
TENORIO DE FARIAS VITIMA:E. A. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE CAMETÁ TERMO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA      Data: 08.11.2019 - 12:00h
Processo: 0004375-80.2019.8.14.0012   PRESENTES: JUIZ DE DIREITO: JOSÉ ANTONIO RIBEIRO DE
PONTES JÚNIOR RÉU:   ESTEFANIO TENÓRIO DE FARIAS ADVOGADO:  HELDER TAVARES DE
BARROS - OAB/PA: 26.399 ABERTA A AUDIÊNCIA. Verificou-se a ausência da Ministério Público.
Ausente a Defensoria Pública, pelo que foi nomeado HELDER TAVARES DE BARROS - OAB/PA: 26399,
para atuar em sua defesa. Pela ordem, o réu ESTEFANIO TENÓRIO DE FARIAS declarou a este juízo
que trabalha com AUTÔNOMO (TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO), nesta cidade. DECIDO. 01-
Compulsando os autos, constata-se a expedição de mandado de intimação do acusado acerca do trânsito
em julgado da sentença condenatória. Considerando, outrossim, que o regime de cumprimento de pena,
fixado foi o Aberto, passo a decidir a respeito. 02-Vejo que foi conferido ao acusado o regime aberto, o
qual exigiria o seu respectivo recolhimento a uma casa de albergado, conforme previsto no art. 93, da Lei
de Execuções Penais, in verbis: ¿A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de
liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana¿. Ocorre que esta Comarca não
dispõe de casa de albergado, pelo de que deverá ser concedido ao requerente o benefício da prisão
domiciliar. Diante disso, concedo, ex officio, o cumprimento da pena em prisão domiciliar, aplicando-se, à
espécie, a regra do art. 117, Lei de Execuções Penais, em face da inexistência, na comarca, de
estabelecimento penal compatível com o regime aberto. Ante todo o exposto, AUTORIZO o cumprimento
da pena em prisão domiciliar, observadas as seguintes condições, gerais e obrigatórias: 1.Comprovar, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o exercício de atividade laboral lícita; 2. Recolhimento domiciliar no
período noturno, diariamente, das 22:00 h às 06:00 h;  3. Não se ausentar deste município por mais de 15
dias, sem prévia autorização do Juízo da execução penal; 4. Comparecer mensalmente a juízo para
informar e justificar suas atividades, do dia 01 até o dia 10 de cada mês; 5. Não frequentar, sozinho ou
acompanhado, bares, casas noturnas e congêneres. À secretaria para que proceda as formalidades legais
do cumprimento a sentença condenatória, expedindo-se a respectiva guia de execução definitiva, em
nome do acusado, bem como, certidão de pena a cumprir. Ciente o réu da presente decisão e das
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condições do regime aberto/domiciliar, iniciando-se o cumprimento da pena definitiva. Cientifique-se o
Ministério Público. Cumpra-se o necessário. Vai este termo, lido e achado conforme, por todos assinados.
Eu, _________________ (Diana Carla Cristovão de Almeida), Assessora da 1ª Vara, digitei e subscrevi.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 1 8 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019---INDICIADO:HAGIL DE ARAGAO MONTEIRO VITIMA:L. G. P. .
ESTADO DO PARÁ                   PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE CAMETÁ AUDIÊNCIA Número do
Processo:  00077182120188140012 Indiciado:    Hagil de Aragão Monteiro Data:     08 de novembro de
2019 Hora:     11h30min PARTES Juiz de Direito: José Antônio Ribeiro Pontes Junior Indiciado:     Hagil de
Aragão Monteiro ABERTA A AUDIÊNCIA verificou-se a ausência do indiciado que não foi devidamente
intimado, conforme certidão do Oficial de Justiça. DELIBERAÇÃO: 1.     Considerando que o réu não foi
intimado, REDESIGNO a audiência para as 08h30min do dia 29 de abril de 2020; 2.     INTIMEM-SE o
acusado, testemunhas de acusação e vítima; 3.     CIÊNCIA ao Ministério Público e à defesa;
4.     SERVIRÁ o presente despacho como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009
da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA); Nada mais havendo, Eu
__________ (Renan Farias Monteiro), auxiliar judiciário, encerro do presente termo digitado e subscrito
por mim.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 9 6 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 11/11/2019---FLAGRANTEADO:RONILSON JUNIOR SOUZA
RODRIGUES FLAGRANTEADO:AUCIR BATISTA BORGES VITIMA:B. M. M. . ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO 1ª VARA DA COMARCA DE CAMETÁ Processo: 0008796-16.2019.8.14.0012
Flagranteados: RONILSON JUNIOR SOUZA RODRIGUES e AUCIR BATISTA BORGES DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA          O Delegado de Polícia desta Comarca informou a este Juízo, a prisão em
flagrante de RONILSON JUNIOR SOUZA RODRIGUES e AUCIR BATISTA BORGES, por infringirem,
supostamente, o artigo 157, §2º, do Código Penal Brasileiro.          Pelo Auto de Prisão em Flagrante
(APF), observo que no dia 06.11.2019, por volta das 20:00 horas, os acusados abordaram a vítima Bruna
Moraes Monteiro, e subtraíram diversos pertences, tais como documentos pessoais, material escolar e a
quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).          Por derradeiro, a polícia militar foi acionada, ocasião
em que realizou a prisão em flagrante e conduziu os acusados para a Delegacia de Polícia para a
realização dos procedimentos legais.          Perante a autoridade policial os acusados negaram a prática
dos crimes.          Vieram os autos conclusos.          É a síntese do necessário. Doravante, decido.
         Analisando os autos, observo que todos os requisitos formais do auto de prisão em flagrante foram
observados pela autoridade policial, tais como: a)     Nota de Culpa; b)     Nota de Ciência dos Direitos
Constitucionais; c)     Nota de Ciência das Garantias Constitucionais; d)     Nota de Comunicação da Prisão
à Família do(s) Flagranteado(s) ou a Pessoa por este(s) Indicada;          Diante do exposto, homologo o
presente auto de prisão em flagrante de RONILSON JUNIOR SOUZA RODRIGUES e AUCIR BATISTA
BORGES, conservando por ora a capitulação penal.            Com a entrada em vigor da Lei nº
12.403/2001, ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz decidirá fundamentadamente pelo
relaxamento da prisão ilegal; conversão da prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os
requisitos constantes do art. 312 do CPP, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas
cautelares diversas da prisão; ou pela concessão de liberdade provisória, com ou sem fiança (art.310,
CPP).            Compulsando os autos do flagrante, verifico que, apesar da gravidade do crime, não se
dispõe nos autos de outras informações mais concretas, das quais se possa aferir a necessidade de prisão
preventiva.            Pois bem. Afora a circunstância de que a autoridade policial não ter representado pela
prisão preventiva do flagranteado, nem haver manifestação do órgão ministerial nesse sentido, verifico que
assiste aos acusados o direito de responder ao processo em liberdade.            Em se tratando de pessoas
tecnicamente primárias, antes da aplicação da prisão (última ratio), deve ser analisada a possibilidade de
aplicação de medidas cautelares diversas, conforme dispõem os arts. 282, § 6º e 319 do CPP.
           Assim, embora de mediana gravidade o delito a eles atribuídos, são tecnicamente primários e, em
princípio, não há outros elementos indicativos da necessidade da custódia cautelar, cediço que a
gravidade do delito, só por si, não justifica a medida constritiva de liberdade.            Portanto, entendo
cabível, no caso, a concessão de liberdade provisória, mediante fiança, cumulada com outras medidas
cautelares.            Na espécie, tendo em conta as disposições do art. 282 do CPP, na redação da Lei
12.403/2011, a adoção de medidas cautelares faz-se necessária para resguardar a aplicação da lei penal,
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entendido o processo como instrumento de prevenção geral e especial, considerando-se a gravidade do
crime e as circunstâncias do fato.            Nos termos do art. 325, II, do CPP, a fiança será fixada entre de
10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena privativa de liberdade,
no grau máximo, for superior a 4 (quatro) anos, como no presente caso, observando de qualquer modo, as
deposições do § 1º do art. 325 do CPP.               Com esses fundamentos, concedo aos flagranteados
RONILSON JUNIOR SOUZA RODRIGUES e AUCIR BATISTA BORGES, a Liberdade Provisória. Por sua
vez, entendo ser necessária a aplicação das MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO abaixo
elencadas, consoante previsão do artigo 319, incisos I a V, do CPP, a saber:                 I.     PAGAMENTO
DE FIANÇA, sob termo e mediante as obrigações dos arts. 327 e 328 do CPP, cujo valor arbitro em R$
1.996,00 (mil novecentos e noventa e seis reais para o autuado RONILSON JUNIOR SOUZA
RODRIGUES, considerando a situação econômica dele, conforme disposto no art. 325 daquele mesmo
diploma legal, que deverá ser recolhido através de formulário próprio e depositado em conta à disposição
do Juízo até ulterior deliberação; II.     PAGAMENTO DE FIANÇA, sob termo e mediante as obrigações
dos arts. 327 e 328 do CPP, cujo valor arbitro em R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais para o
autuado AUCIR BATISTA BORGES, considerando a situação econômica dele, conforme disposto no art.
325 daquele mesmo diploma legal, que deverá ser recolhido através de formulário próprio e depositado em
conta à disposição do Juízo até ulterior deliberação; III.     Deverá comparecer a todos os atos processuais
para os quais for intimado; IV.     Não mudar de residência sem comunicar a este juízo; V.     Deverá
comparecer no prazo de 03 (três) dias, após ser colocado em liberdade, à Secretaria Judicial da 1ª Vara
desta Comarca, para informar e justificar suas atividades e assinar frequência, que o fará mensalmente,
entre os dias 01 e 05; VI.     Recolher-se a seu respectivo lar até as 22h00min até às 06:00hrs da manhã;
VII.     Não frequentar estabelecimentos controlados pela Polícia (Bares, shows/espetáculos, dançarás,
etc.)      COMPROVADO O RECOLHIMENTO DA FIANÇA, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA
CLAUSULADO, para que os autuados RONILSON JUNIOR SOUZA RODRIGUES e AUCIR BATISTA
BORGES sejam soltos se por outro motivo não estiverem presos, cientificando-os, sob pena de revogação
do benefício ora concedido, que deverão comparecer a este Juízo no prazo de 03 dias a contar do
livramento para assinatura do termo de compromisso das medidas cautelares acima arbitradas e de
comparecimento a todos os atos do processo, além das obrigações previstas nos artigos 327 e 328 do
CPP, sob pena de quebramento da fiança. Não recolhida a fiança, deverão os autuados/flagranteados
aguardarem no CRRCAM. Decorridos o prazo de 30 dias sem o pagamento, retornem-se os autos
conclusos para a reavaliação da situação.          O descumprimento de qualquer destas medidas
ocasionará a decretação da prisão preventiva imediata do(s) acusado(s), a critério do magistrado!
           Faça-se o devido registro no Banco Nacional do CNJ.            Comunique-se ainda à direção do
CRRCAM.            Dê-se conhecimento da presente decisão aos autuados.            Aguarde-se a conclusão
do inquérito, no prazo legal.            Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
           Cametá/PA, 08 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 7 3 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 11/11/2019---FLAGRANTEADO:MADSON LOPES MONTEIRO
FLAGRANTEADO:MULLER JUNIOR LOPES MONTEIRO VITIMA:P. S. M. . Autos de prisão em flagrante
n.º 0008873-25.2019.8.14.0012 Flagranteados: MADSON LOPES MONTEIRO                   MULLER
JUNIOR LOPES MONTEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA          O Delegado de Polícia desta Comarca
informou a este Juízo a prisão em flagrante de MADSON LOPES MONTEIRO e MULLER JUNIOR LOPES
MONTEIRO, por suposta infração ao art. 155, §4º, IV, do Código Penal Brasileiro.          Pelo Auto de
Prisão em Flagrante (APF), observo que no dia 07.11.2019 a guarnição da polícia militar foi acionada, via
interativo, sobre o furto de um tubo de ferro de um estaleiro, medindo aproximadamente 3¿ de diâmetro e
5m de comprimento, ocorrido por volta das 15h30.          Em seguida, através de informações, a guarnição
localizou e prendeu os flragranteados na posse do objeto do furto, pertencente à vítima PAULINO DOS
SANTOS MARTINS.          Perante autoridade policial, os acusados afirmaram que encontraram o tubo em
um antigo estaleiro que estaria abandonado, e que o bem só teria utilidade como sucata.          Ambos
requereram, por sua advogada, a concessão de liberdade provisória.          Vieram os autos conclusos.
         É a síntese do necessário. Doravante, decido.          Analisando os autos, observo que todos os
requisitos formais do auto de prisão em flagrante foram observados pela autoridade policial, tais como:
a)     Nota de Culpa; b)     Nota de Ciência dos Direitos Constitucionais; c)     Nota de Ciência das
Garantias Constitucionais; d)     Nota de Comunicação da Prisão à Família dos flagranteados ou a pessoa
por eles indicada;          Diante do exposto, homologo o presente auto de prisão em flagrante de MADSON
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LOPES MONTEIRO e MULLER JUNIOR LOPES MONTEIRO, conservando, por ora, a capitulação penal.
         Passo a manifestar-me sobre a possibilidade de conversão da prisão em preventiva, a concessão de
liberdade ou a imposição de outra medida cautelar, nos termos do artigo 282 c/c artigos 310 e 319, todos
do Código de Processo Penal (CPP).          Penso que NÃO se encontram presentes os requisitos para
prisão preventiva, o fumus comissi delicti e o periculum libertatis, nos termos dos artigos 311 e 312 do
CPP.        De acordo com o §6º do artigo 282, CPP, a prisão preventiva é excepcional e será determinada
quando não for cabível a sua substituição por outra medida. Assim como, no presente caso, não pode
prosperar que a preventiva se justificaria como forma de conter o aumento da criminalidade nesta
Comarca tanto porque o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça quanto porque eventual
condenação não significaria a condenação do acusado ao cumprimento da pena em regime fechado e
quiçá nem mesmo semiaberto, logo, não se justificando tal regime em sede cautelar (prisão preventiva).
      Ademais, ambos os suspeitos não possuíam antecedentes criminais, conforme certidão criminal de fls.
, razão pela qual defiro o pedido da defesa e CONCEDO a LIBERDADE PROVISÓRIA aos flagranteados
MADSON LOPES MONTEIRO e MULLER JUNIOR LOPES MONTEIRO. Contudo, entendo ser necessária
a aplicação das MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO, abaixo elencadas, consoante previsão
do artigo 319, incisos I a V, do CPP, a saber:          01. Apresentar um comprovante de residência atual e
um número de telefone para contato na Secretaria do Fórum desta Comarca até 05 (cinco) dias corridos
após ser posto em liberdade provisória, devendo ainda comunicar ao Juízo qualquer mudança posterior de
endereço;          02. COMPARECER mensalmente neste juízo para informar e justificar suas atividades, e
a todos os atos processuais, desde que intimados de sua realização;          03. PROIBIÇÃO de ausentar-se
desta Comarca sem autorização judicial por mais de oito dias;          04. Proibição de envolverem-se na
prática de novos crimes ou contravenções penais.          O descumprimento de qualquer destas medidas
ocasionará a decretação da prisão preventiva imediata dos acusados, a critério do magistrado!
         Oficie-se à autoridade policial dando-lhe ciência desta decisão, a fim de que conclua o inquérito
policial no prazo legal.          Dê-se conhecimento da presente decisão aos autuado.          Aguarde-se a
conclusão do inquérito, no prazo legal.          CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa (Defensoria
Pública ou advogado constituído).          servirá a presente decisão como mandado/ALVARÁ DE
SOLTURA/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB ambos do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
         Cametá/PA, 09 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de
Direito respondendo pelo Plantão Judiciário

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 9 3 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 11/11/2019---FLAGRANTEADO:ADNILSON DE FREITAS
FRANCO VITIMA:M. Z. A. M. . Autos de prisão em flagrante n.º 0008893-16.2019.8.14.0012
Flagranteado: ADNILSON DE FREITAS FRANCO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA          O Delegado de
Polícia desta Comarca informou a este Juízo a prisão em flagrante de ADNILSON DE FREITAS FRANCO,
por suposta infração ao art. 155, §1º, do Código Penal Brasileiro.          Pelo Auto de Prisão em Flagrante
(APF), observo que no dia 08.11.2019 a guarnição da polícia militar foi acionada, por volta das 3h, para
atender uma ocorrência no Residencial Caamura, local no qual efetuaram a detenção do flagranteado logo
em seguida ao suposto furto de uma bolsa contendo os documentos da vítima e quantia de R$600,00
(seiscentos reais).           Consta da ocorrência que ¿nenhum bem da vítima foi encontrada com o
indiciado¿, tendo o acusado sido apontado por uma vizinha como alguém que teria acabado de pular o
muro da residência onde ocorreu o fato.          Perante autoridade policial, o acusado negou o crime,
afirmando que estava nas proximidades da casa de seu filho.          Vieram os autos conclusos.          É a
síntese do necessário. Doravante, decido.          Analisando os autos, observo que todos os requisitos
formais do auto de prisão em flagrante foram observados pela autoridade policial, tais como: a)     Nota de
Culpa; b)     Nota de Ciência dos Direitos Constitucionais, dentre os quais o de comunicar a Prisão à
Família do flagranteado ou à pessoa por ele indicada; c)     Nota de Ciência das Garantias Constitucionais;
         Diante do exposto, homologo o presente auto de prisão em flagrante, conservando, por ora, a
capitulação penal.          Passo a manifestar-me sobre a possibilidade de conversão da prisão em
preventiva, a concessão de liberdade ou a imposição de outra medida cautelar, nos termos do artigo 282
c/c artigos 310 e 319, todos do Código de Processo Penal (CPP).          Penso que NÃO se encontram
presentes os requisitos para prisão preventiva, o fumus comissi delicti e o periculum libertatis, nos termos
dos artigos 311 e 312 do CPP.        De acordo com o §6º do artigo 282, CPP, a prisão preventiva é
excepcional e será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida. Assim como,
no presente caso, não pode prosperar que a preventiva se justificaria como forma de conter o aumento da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2960



criminalidade nesta Comarca tanto porque o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça
quanto porque eventual condenação não significaria a condenação do acusado ao cumprimento da pena
em regime fechado e quiçá nem mesmo semiaberto, logo, não se justificando tal regime em sede cautelar
(prisão preventiva).          Ademais, não vislumbro, em juízo de cognição sumária, indícios suficientes da
autoria, uma vez que não houve testemunha presencial do crime, e sim um relato de quem o teria vista
pular o muro da residência, ressaltando que não foi encontrado qualquer bem da vítima com o suspeito.
Diante do exposto, CONCEDO a LIBERDADE PROVISÓRIA ao flagranteado ADNILSON DE FREITAS
FRANCO. Contudo, entendo ser necessária a aplicação das MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO, abaixo elencadas, consoante previsão do artigo 319, incisos I a V, do CPP, a saber:          01.
Apresentar um comprovante de residência atual e um número de telefone para contato na Secretaria do
Fórum desta Comarca até 05 (cinco) dias corridos após ser posto em liberdade provisória, devendo ainda
comunicar ao Juízo qualquer mudança posterior de endereço;          02. COMPARECER mensalmente
neste juízo para informar e justificar suas atividades, e a todos os atos processuais, desde que intimados
de sua realização;          03. PROIBIÇÃO de ausentar-se desta Comarca sem autorização judicial por mais
de oito dias;          04. Proibição de envolverem-se na prática de novos crimes ou contravenções penais.
         O descumprimento de qualquer destas medidas ocasionará a decretação da prisão preventiva
imediata dos acusados, a critério do magistrado.          Oficie-se à autoridade policial dando-lhe ciência
desta decisão, a fim de que conclua o inquérito policial no prazo legal.          Dê-se conhecimento da
presente decisão aos autuado.          Aguarde-se a conclusão do inquérito, no prazo legal.          CIÊNCIA
ao Ministério Público e à Defesa (Defensoria Pública ou advogado constituído).          servirá a presente
decisão como mandado/ALVARÁ DE SOLTURA/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI
e da CJRMB ambos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.          Cametá/PA, 09 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE
PONTES JÚNIOR Juiz de Direito respondendo pelo Plantão Judiciário

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 3 3 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 11/11/2019---FLAGRANTEADO:SUELEN CRISTINA RIBEIRO DO
CARMO VITIMA:A. C. O. E. . PRIS¿O EM FLAGRANTE Processo nº: 0008533-81.2019.8.14.0012
Flagranteado: SUELEN CRISTINA RIBEIRO DO CARMO DECIS¿O          O Delegado de Polícia do
Município desta Comarca, DR. CELSO DE JESUS PEREIRA SALDANHA SANTIAGO, informou a este
Juízo a(s) prisão(es) em flagrante de SUELEN CRISTINA RIBEIRO DO CARMO, efetuada(s) no dia
09.11.2019, por infringir, supostamente, o artigo 33, da Lei nº 11.343/2006 (Lei de Drogas): tráfico ilícito de
entorpecentes.          Sabe-se que o flagrante é a única modalidade de prisão que pode ocorrer sem que
haja determinação judicial, ou seja, a análise da legalidade ou não da custódia tem caráter diferido, sendo
observada posteriormente pelo juiz, de forma que, sendo tipo de segregação em que não há ordem
judicial, deve observar na íntegra, todos os requisitos legais, sob pena de relaxamento.          Pelo Auto de
Prisão em Flagrante (APF), observo que no dia 09.11.2019, por volta das 01:00 horas, policiais militares
receberam, por meio de denúncia anônima, informações de que um homem e três mulheres estavam
consumindo entorpecentes no interior da embarcação que fazia a travessia entre o Município de Cametá e
o Distrito do Carapajó. Assim, a guarnição da polícia deslocou-se até o porto da empresa de transporte
fluvial e com a chegada da lancha e o desembarque dos passageiros, abordou os nacionais citados na
denúncia anônima.          Consta ainda que, durante a revista pessoal dos indivíduos, foi encontrada na
posse da autuada, no interior de sua mochila 1,26 (um quilo e vinte e seis gramas) de substância
entorpecente, assemelhada a oxi.          Passo seguinte a autuada foi conduzida até a delegacia de polícia
para a realização dos procedimentos cabíveis e, perante a autoridade policial, confessou que foi
contratada para transportar a droga para este município.          Vieram os autos conclusos.          É a
síntese do necessário. Doravante, decido.          Analisando os autos, observo que todos os requisitos
formais do auto de prisão em flagrante foram observados pela autoridade policial, tais como: a)     Nota de
Culpa; b)     Nota de Ciência dos Direitos Constitucionais; c)     Nota de Ciência das Garantias
Constitucionais; d)     Nota de Comunicação a família do preso ou a pessoa por este indicada; e)     Laudo
de Constatação Provisória.          Diante do exposto, homologo o presente auto de prisão em flagrante de
SUELEN CRISTINA RIBEIRO DO CARMO, conservando por ora a capitulação penal.            Passo a
manifestar-me sobre a possibilidade de conversão da prisão em preventiva, a concessão de liberdade ou a
imposição de outra medida cautelar, nos termos do artigo 282 c/c artigos 310 e 319, todos do Código de
Processo Penal (CPP).            Inicialmente, como qualquer medida cautelar, a preventiva pressupõe a
existência dos seguintes PRESSUPOSTOS: periculum in mora (ou periculum libertatis) e fumus boni iuris
(ou fumus comissi delicti). O primeiro significando o risco de que a liberdade do agente venha a causar
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prejuízo à segurança social, à eficácia das investigações policiais/apuração criminal e à execução de
eventual sentença condenatória. Já o segundo, consubstanciado na possibilidade de que tenha ele
praticado uma infração penal, em face dos indícios de autoria e da prova da existência do crime verificado
no caso concreto, em especial, pelo fato das denúncia de traficância por parte da autuada, de ter sido
encontrada elevada quantidade de droga na posse da autuada, somada a isso a sua confissão.
           Quanto aos REQUISITOS LEGAIS, entendo como presente a GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA,
verifico que a acusada demonstra, nesta fase processual, periculosidade para a Comunidade de Cametá,
uma vez que faz do crime, aparentemente, uma rotina em sua vida. Em conformidade com os elementos já
apurados, há provas da existência do tráfico de drogas e indícios suficientes de autoria, em especial, na
própria confissão da presa.            Isso porque, Suelen Cristina Ribeiro do Carmo foi presa em flagrante ao
desembarcar, na porto fluvial deste município, transportando, em sua mochila 1.26 g (um mil e 26 gramas)
de substância entorpecentes.            Ora, a quantidade da droga apreendida, bem como sua forma de
acondicionamento, denotam por certo a traficância, sendo evidente que a conduzida pretendia fazer de tal
prática um meio de vida, ante o lucro fácil obtido nesses casos, não restando outra alternativa senão o
decreto de sua custódia cautelar, a fim de se evitar que, em liberdade, volte a delinquir.            Infere-se,
outrossim, tratar o presente caso de delito de alta ofensividade jurídica e periculosidade concreta, vez que
a conduzida confessou que obteve a droga na rodoviária de Belém, e que estava trazendo para este
município para entrega-la para comercialização, de sorte que sua prisão preventiva fundamenta-se na
garantia da ordem pública.            A natureza danosa e a elevada quantidade da substância entorpecente
apreendida em poder da autuada - mais de 1 kg (um quilo) de óxi -, são fatores que, somados às
circunstâncias em que se deu a prisão - logo após a chegada da autuada deste município, vinda da cidade
de Belém, com fim de transportar entorpecentes para comercialização - evidenciam dedicação ao
comércio proscrito e a probabilidade concreta de continuidade no cometimento da referida infração,
autorizando a preventiva.            Vale salientar, por fim, que o crime de tráfico de drogas é grave e move a
grande onda de violência que assola do país, devendo ter tratamento enérgico do Poder Judiciário, pois
provoca comoção social e gera intranquilidade no seio da comunidade, motivos estes que, aliados aos
motivos concretos acima apontados, são mais que suficientes para sustentar o decreto cautelar.            Em
relação à CONDIÇÃO LEGAL prevista no artigo 313, inciso I, do CPP, observo que também se encontra
atendida, uma vez que o delito sob análise (¿tráfico de drogas¿) possui previsão em abstrato de pena
privativa de liberdade superior a 04 (quatro) anos.            Destaco que os motivos que levam este juízo a
decretar a prisão processual não dizem respeito somente a gravidade em tese do crime, mas sim a
periculosidade evidenciada da indiciada, que são situações totalmente distintas.             Ante o exposto,
verificando presentes os motivos ensejadores, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE SUELEN
CRISTINA RIBEIRO DO CARMO, identificado nos autos.            Oficie-se à autoridade policial dando-lhe
ciência desta decisão, a fim de que conclua o inquérito policial no prazo legal, bem como que elabore o
LAUDO TOXICOLÓGICO DEFINITIVO.            Designo audiência de custódia para o dia 11.11.2019, às
14:00 horas.            Faça-se o devido registro no Banco Nacional do CNJ.            Dê-se conhecimento da
presente decisão à autuada.            Aguarde-se a conclusão do inquérito, no prazo legal.
                  SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE PRISÃO    Cametá (PA), 10 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 4 1 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019---VITIMA:O. E. A. C.  INDICIADO:EDUARDO MARQUES
INDICIADO:MERCES HENRIQUE CALDAS. ESTADO DO PARÁ       PODER JUDICIÁRIO   COMARCA
DE CAMETÁ AUDIÊNCIA Processo: 00094417520188140012 Data: 07 de novembro de 2019. Hora:
13h30min. Local: sala de audiências da 1ª vara da comarca de Cametá. Incidência penal: art. 33, caput e
art. 35 ambos da lei 11.343/2006                   Partes: Juiz de direito:    José Antonio Ribeiro de Pontes
Junior Ministério público:    Ausência Justificada Advogado:   Martha Pantoja Assunção - Oab/Pa Nº
17.854 Acusado:   Eduardo Marques  Merces Henrique Caldas ABERTA A AUDIÊNCIA foi explicado aos
Autores do Fato sobre o instituto da transação penal, o qual aceitou a seguinte transação penal:
1.     Pagamento de Prestação Pecuniária: o valor de R$ 100,00 (cem reais) para cada denunciado em
utilidades e materiais de limpeza; 2.     Destinatário: Hospital Santa Luzia de Mariac, localizado na Praça
Prudêncio. 3.     Comprovação: os denunciados tem até o dia 07/12/2019 para comprovar o cumprimento
da presente transação penal, através de recibos nominais, sob pena de perda do benefício. SENTENÇA
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO: Vistos e examinados os autos. Relatório dispensado. HOMOLOGO a
transação penal, extinguindo a punibilidade do(s) Autor(es) do Fato, de forma condicionada ao
cumprimento dos termos do referido benefício. SERVIRÁ o presente termo de audiência como Ofício, nos
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termos dos provimentos 03/2009 da CJCI e da CJRMB ambos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
devendo-se solicitar relatório de cumprimento da medida ora concedida ao Órgão destinatário. Cientes os
presentes. Registre-se. Cumprindo integralmente a Transação Penal, arquivem-se os autos, dando baixa
do registro no Sistema LIBRA¿. Ciência ao Ministério Público. Nada mais dito, foi o termo encerrado e por
todos subscrito. Nada mais havendo, Eu __________ (Renan Farias Monteiro), auxiliar judiciário, encerro
do presente termo digitado e subscrito por mim.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 4 6 4 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:KARLA
ANDREIA DE SOUZA NERY INDICIADO:JOSILDO ALMEIDA DOS REIS. PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CAMETÁ FÓRUM DES. MANOEL CACELLA ALVES JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CUMULATIVA SALA DE AUDIÊNCIAS - GABINETE DO MAGISTRADO ATA DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo: 0009646410178140012 Data: 07 de novembro de 2019. Hora:
11h30min. Local: sala de audiências da 1ª vara da comarca de Cametá. Incidência penal: art. 33, caput da
lei 11.343/06 Partes: Juiz de direito:    José Antonio Ribeiro de Pontes Junior Ministério público:    Ausência
Justificada Acusado:   Karla Andreia de Souza Nery   Josildo Almeida dos Reis ABERTA A AUDIÊNCIA,
verificou-se a ausência do acusado JOSILDO ALMEIDA DOS REIS que segundo informações do Oficial
de justiça e em pesquisa no sistema INFOPEN, o mesmo encontra-se custodiado na Cadeia Pública para
Jovens e Adultos (SANTA IZABEL/PA). Em relação à denunciada KARLA ANDREIA DE SOUZA NERY, a
mesma não foi encontrada, mas que o Oficial de Justiça deu ciência ao genitor da acusada, conforme
certidão do Oficial de Justiça. DELIBERAÇÃO:         01. REDESIGNO audiência para o dia 29 de abril de
2020, às 9:30hrs;         02. INTIME-SE pessoalmente o denunciado no local onde se encontra preso;
        03. INTIME-SE a denunciada no endereço constante nos autos;         04. OFICIE-SE o Quartel da
PM/Cametá para a apresentação dos policiais na data de audiência;         04. CIÊNCIA ao MP e
Defensoria Pública;         05. SERVIRÁ o presente despacho como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos
Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). Nada
mais havendo, o mm. Juiz mandou encerrar a presente ata que, lida e achada conforme, vai devidamente
assinada, com exceção da testemunha, cuja presença encontra-se registrada na mídia gravada. Eu,
___________________, Renan Farias Monteiro, auxiliar judiciário, digitei e conferi.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 2 1 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 12/11/2019---INDICIADO:JONH MAX MENDES DE OLIVEIRA VITIMA:J. R. R.
. PROCESSO Nº 0000721-32.2012.8.14.0012 ACUSADO: JONH MAX MENDES DE OLIVEIRA DECISÃO
         01. CITE-SE por edital o acusado(a)(s), nos termos do §1º, artigo 363, do Código de Processo Penal
(CPP). O PRAZO da citação é de 15 (quinze) dias (artigo 361, do CPP);          02. Após, não
comparecendo o(a)(s) acusado(a)(s) aos autos, SUSPENDO o processo e o prazo prescricional pelo
período da sua pena máxima em abstrato, observando o que dispõe o artigo 109, do Código Penal
Brasileiro (CPB) e o verbete nº 415 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ipsis litteris: Art.
109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110
deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:  I -
em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é
superior a oito anos e não excede a doze; III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro
anos e não excede a oito; IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a
quatro; V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;
VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. O período de suspensão do prazo
prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada (Súmula 415, Terceira Seção, julgado em
09.12.2009, DJe 16.12.2009).          03. ADOTO como último marco interruptivo uma das hipóteses
previstas no artigo 117, do CPB, ocorrida nestes autos, in verbis: Art. 117 - O curso da prescrição
interrompe-se: I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; II - pela pronúncia; III - pela decisão
confirmatória da pronúncia; IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; V -
pelo início ou continuação do cumprimento da pena; VI - pela reincidência. § 1º - Excetuados os casos dos
incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição produz efeitos relativamente a todos os autores do
crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção
relativa a qualquer deles.   § 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo
o prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção.           04. Uma vez transcorrido o prazo da
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suspensão, CERTIFIQUE-SE e RETORNEM-ME os autos conclusos para apreciação;          05.
ACAUTELEM-SE os autos na prateleira de processos suspensos, procedendo-se a suspensão também no
Sistema Libra;          06. CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defensoria Pública;          07. SERVIRÁ o
presente despacho como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da
CJRMB do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se na
forma e sob as penas da lei.       Cametá (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ ANTONIO RIBEIRO DE
PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 9 2 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---VITIMA:B. S. B.  VITIMA:I. M. S. 
ACUSADO:DEIVID FERREIRA DE SA ACUSADO:FRANCESMARQUES ROSA SOUZA. DECISÃO
         O Centro de Recuperação Regional de Cametá - CRRCAM, na pessoa de seu Diretor Anazildo
Moraes Lopes, por meio de Ofício nº 1.031-CRRCAM, informou que foram transferidos, após participação
em motim ocorrido em 26.09.2019, com autorização da Assessoria de Segurança Institucional - ASI, os
seguintes internos: ERENILSON JOSÉ VIANA TELES, CARLOS DA SILVA WANZELER, JAILSON
SAMPAIO FARIAS, EMILSON LOPES PROGENIO, FRANCEMARQUES ROSA SOUZA, LUCAS DOS
SANTOS MARTINS NETO e MAROS CORREA LOPES.          Por fim, solicita autorização para que os
citados internos possam permanecer encarcerados nas unidades prisionais para as quais foram
transferidos.          Pois bem. A decisão que autoriza o recambiamento dos presos se insere no âmbito da
discricionariedade administrativa do Sistema de Administração Penitenciária, competindo ao Judiciário,
apenas, aferir a flagrante ou estridente ilegalidade do ato, diante da independência das esferas
administrativa e penal.          Analisando as informações trazidas nos autos, não vislumbro nenhuma
ilegalidade no ato administrativo que determinou a transferência dos internos envolvidos no motim. A
permanência dos internos na respectiva unidade prisional depende, dentre outros aspectos, de vaga e boa
conduta carcerária, condição que se averigua diariamente.          Em relação aos processos dos
custodiados que possuem execução criminal perante este juízo, determino a remessa dos autos ao juízo
do local onde o interno cumpre a pena.          Transladem-se cópias da decisão para todos os processos
dos internos supramencionados.          A cópia desta decisão servirá como ofício.          Cientifique-se o
Ministério Público e o CRRCAM.          P.R.I           Cametá/PA, 11 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO
RIBEIRO DE PONTES. Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 3 8 4 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 12/11/2019---REU:LIANDRA GABRIELA CARDOSO
SOUZA Representante(s):  OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)  
VITIMA:A. C. S. S. . PROCESSO Nº 0005438-48.2016.8.14.0012 DESPACHO          01. VISTA ao
Ministério Público para apresentar suas alegações finais escritas ou requerer o que entender de direito no
prazo de 05 (cinco) dias corridos;          02. Sucessivamente, VISTA para Defesa (Defensoria Pública ou
advogado constituído) para também apresentar suas alegações finais escritas ou requerer o que entender
de direito no prazo de 05 (cinco) dias corridos;          03. Enfim, CONCLUSOS para apreciação do
magistrado.          04. SERVIRÁ a presente decisão como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos
Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).
         Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.       Cametá (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ ANTONIO
RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 7 3 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---ACUSADO:ROGERIO COSTA ARNAUD
VITIMA:D. M. M.  VITIMA:J. S. A. . PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PROCESSO Nº 0006473-
38.2019.8.14.0012 DECIS¿O          Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva formulado pelo
advogado constituído do denunciado ROGÉRIO COSTA ARNAUD, preso em flagrante delito desde
20.08.2019.          É cediço que de acordo com o art. 316 do CPP o juiz poderá revogar a prisão preventiva
se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se
sobrevierem razões que a justifiquem.          No presente, verifico que apesar da gravidade do crime
imputado ao denunciado, não sobrevieram evidências mais concretas para se aferir a necessidade de
manter a prisão preventiva, sobretudo de que o acusado pretenda efetivamente causar prejuízo a
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instrução criminal, quando solto, como evadir-se do distrito da culpa.          Assiste-lhe, pois, o direito de
responder ao processo em liberdade.          Tendo em conta, porém, a gravidade em abstrato do delito e as
disposições do art. 282 do CPP, na redação da Lei 12.403/2011, faz-se necessária a adoção de outras
medidas cautelares para resguardar os fins do processo penal, como instrumento de prevenção geral e
especial, preservando, ao mesmo, a liberdade do acusado, ante a excepcionalidade da medida de
constrição da liberdade, em homenagem ao princípio da não culpabilidade.          Com esses fundamentos,
decido REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA de ROGÉRIO COSTA ARNAUD. Porém, em substituição à
prisão provisória, aplico ao acusado as seguintes medidas cautelares, sem prejuízo da adoção de outras
medidas que se fizerem necessárias:          I - COMPARECIMENTO a todos os atos processuais futuros do
presente processo-crime, desde que intimado;           II - PROIBIÇÃO de ausentar-se da Comarca por
prazo superior a 8(oito) dias e de mudar de endereço, sem prévia comunicação ao Juízo;           III -
PROIBIÇÃO de manter qualquer tipo de contato com a vítima (s) e testemunha (s) e de aproximar-se delas
a uma distância inferir a 100 (cem) metros;       IV - RECOLHIMENTO domiciliar no período noturno,
diariamente, no período compreendido das 22 horas até as 06 horas.          O descumprimento de alguma
das medidas cautelares acima acarretará na decretação da preventiva. Outrossim, deverá comparecer a
este Juízo no primeiro dia útil seguinte ao do livramento para assinatura do termo de compromisso.
         Oficie-se à Policia Civil e ao destacamento da polícia militar comunicando a presente decisão para
fiscalização das medidas ora fixadas.          servirá a presente decisão como mandado/ALVARÁ DE
SOLTURA/OFÍCIO (Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará - TJPA).          CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.           Cametá/PA, 11 de novembro de
2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 3 9 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Pedido de Prisão Preventiva em: 12/11/2019---AUTORIDADE POLICIAL:C. J. P. S.  ACUSADO:C.
M. M. . PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PROCESSO Nº 0006839-14.2018.8.14.0012 DECISÃO
         O acusado CASSIO MELO DE MELO, através de advogada constituída, requereu a revogação da
prisão preventiva.          Alega, em síntese, que o acusado está preso provisoriamente e o processo já se
arrasta por alguns meses e não encontra seu término, pois a instrução vem sendo redesignada por um
motivo que não deu causa. Ademais, assevera que não se encontram presentes os requisitos da prisão
preventiva.          Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido de
liberdade provisória.          Vieram os autos conclusos.          É a síntese do necessário. Doravante, decido.
         Analisando os autos, observo que o pleito de liberdade provisória merece guarida por este juízo.
         Do mesmo modo, observo que a manutenção da prisão do acusado mostra-se inviável pelos motivos
que passo a expor. A um, porque o tempo da prisão provisória do acusado já está perfazendo o prazo
aproximado de 10 (dez) meses, o que não se mostra razoável, sobretudo, quando as provas colhidas até o
momento não se mostraram ainda suficientes para satisfazer eventual persecução criminal da parte
acusatória. A dois, em que pese posições divergentes, entendo que a instrução se delongou
exageradamente em prejuízo ao direito de liberdade da acusada, tendo em vista que instrução já atingiu
um prazo superior a 06 (seis) meses sem encontrar o seu adequado término sem que o acusado tenha
contribuído para tal delonga. A três, não vislumbro mais presentes na espécie os requisitos previstos no
artigo 312, do Código de Processo Penal (CPP).          Assim sendo, aplico o §6º, artigo 282, do CPP, o
qual preceitua que a prisão preventiva é excepcional e só pode ser determinada quando não for cabível a
sua substituição por outra medida, o que entende este magistrado já ser possível, viável e recomendável
no presente caso concreto.          Neste sentido, é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF)
pacífica: E M E N T A: PROCESSO PENAL - PRIS¿O CAUTELAR - EXCESSO DE PRAZO -
INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO POSTULADO CONSTITUCIONAL DA DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA (CF, ART. 1º, III) - TRANSGRESS¿O À GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL (CF,
ART. 5º, LIV) - "HABEAS CORPUS" CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, DEFERIDO. O
EXCESSO DE PRAZO, MESMO TRATANDO-SE DE DELITO HEDIONDO (OU A ESTE EQUIPARADO),
N¿O PODE SER TOLERADO, IMPONDO-SE, AO PODER JUDICIÁRIO, EM OBSÉQUIO AOS
PRINCÍPIOS CONSAGRADOS NA CONSTITUIÇ¿O DA REPÚBLICA, O IMEDIATO RELAXAMENTO DA
PRIS¿O CAUTELAR DO INDICIADO OU DO RÉU. - Nada pode justificar a permanência de uma pessoa
na prisão, sem culpa formada, quando configurado excesso irrazoável no tempo de sua segregação
cautelar (RTJ 137/287 - RTJ 157/633 - RTJ 180/262-264 - RTJ 187/933-934), considerada a
excepcionalidade de que se reveste, em nosso sistema jurídico, a prisão meramente processual do
indiciado ou do réu, mesmo que se trate de crime hediondo ou de delito a este equiparado. - O excesso de
prazo, quando exclusivamente imputável ao aparelho judiciário - não derivando, portanto, de qualquer fato
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procrastinatório causalmente atribuível ao réu - traduz situação anômala que compromete a efetividade do
processo, pois, além de tornar evidente o desprezo estatal pela liberdade do cidadão, frustra um direito
básico que assiste a qualquer pessoa: o direito à resolução do litígio, sem dilações indevidas (CF, art. 5º,
LXXVIII) e com todas as garantias reconhecidas pelo ordenamento constitucional, inclusive a de não sofrer
o arbítrio da coerção estatal representado pela privação cautelar da liberdade por tempo irrazoável ou
superior àquele estabelecido em lei. - A duração prolongada, abusiva e irrazoável da prisão cautelar de
alguém ofende, de modo frontal, o postulado da dignidade da pessoa humana, que representa -
considerada a centralidade desse princípio essencial (CF, art. 1º, III) - significativo vetor interpretativo,
verdadeiro valor-fonte que conforma e inspira todo o ordenamento constitucional vigente em nosso País e
que traduz, de modo expressivo, um dos fundamentos em que se assenta, entre nós, a ordem republicana
e democrática consagrada pelo sistema de direito constitucional positivo. Constituição Federal (Art. 5º,
incisos LIV e LXXVIII). EC 45/2004. Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Art. 7º, ns. 5 e 6).
Doutrina. Jurisprudência. - O indiciado ou o réu, quando configurado excesso irrazoável na duração de sua
prisão cautelar, não podem permanecer expostos a tal situação de evidente abusividade, ainda que se
cuide de pessoas acusadas da suposta prática de crime hediondo (Súmula 697/STF), sob pena de o
instrumento processual da tutela cautelar penal transmudar-se, mediante subversão dos fins que o
legitimam, em inaceitável (e inconstitucional) meio de antecipação executória da própria sanção penal.
Precedentes. (HC 85237, Relator (a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2005, DJ
29-04-2005 PP-00008 EMENT VOL-02189-03 PP-00425 LEXSTF v. 27, n. 319, 2005, p. 486-508 RTJ
VOL-00195-01 PP-00212)          Ademais, pertinentes são as palavras do Ministro do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) Rogério Schietti Cruz, ex-membro do parquet, a saber: O raciocínio é simples: se a pena
privativa de liberdade, como destino final do processo penal, é um mito que desmorona paulatinamente -
com a crescente adoção das assim chamadas ¿penas alternativas¿ -, nada mais racional do que
similarmente pensar em alternativas à prisão que antecede a sentença condenatória. É dizer, se a
privação da liberdade como pena somente deve ser aplicada aos casos mais graves, em que não se
mostra possível e funcional outra forma menos aflitiva e agressiva de intervir, a privação de liberdade,
como medida cautelar, também somente há de ser utilizada quando nenhuma outra providência menos
gravosa pudesse alcançar o mesmo objeto preventivo. (CRUZ, Rogério Schietti. Prisão cautelar: dramas,
princípios e alternativas. 4. ed. rev. atual. e ampl. Salvador: Editora Juspodivm, 2018, p. 10).          Diante
do exposto, revogo a prisão preventiva de CASSIO MELO DE MELO (artigo 316, do CPP), concedendo
LIBERDADE PROVISÓRIA, desde que haja o cumprimento de medidas cautelares DIVERSAS DA
PRIS¿O (artigo 319, do CPP), são elas:          01. COMPARECIMENTO a todos os atos processuais
futuros do presente processo-crime, desde que intimado (a);          02. PROIBIÇ¿O de frequentar bares e
utilizar drogas;          03. RECOLHIMENTO domiciliar no período noturno, diariamente, no período
compreendido das 22 até as 06 horas;          O descumprimento de qualquer destas medidas ocasionará a
decretaç¿o imediata da prisão preventiva do acusado, de acordo com a análise oportuna do magistrado!
         Oficie-se à autoridade policial dando-lhe ciência desta decisão para o seu imediato cumprimento.
         servirá esta decisão como mandado/ALVARÁ DE SOLTURA/OFÍCIO (Provimentos nº 03/2009 da
CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - TJPA).          CIÊNCIA ao Ministério Público
e à Defesa (Defensoria Pública e/ou advogado constituído).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
         Arquivem-se os presentes autos.       Cametá (PA), 11 de novembro de 2019.       JOSÉ ANTONIO
RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR                     Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 1 4 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 12/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:LUCAS DOS SANTOS
MARTINS NETO Representante(s):  OAB 20113 - DIONE MARIA BATISTA CALDAS (ADVOGADO)  OAB
25865 - MAURILO ANDRADE CARDOSO (ADVOGADO)  . DECISÃO          O Centro de Recuperação
Regional de Cametá - CRRCAM, na pessoa de seu Diretor Anazildo Moraes Lopes, por meio de Ofício nº
1.031-CRRCAM, informou que foram transferidos, após participação em motim ocorrido em 26.09.2019,
com autorização da Assessoria de Segurança Institucional - ASI, os seguintes internos: ERENILSON
JOSÉ VIANA TELES, CARLOS DA SILVA WANZELER, JAILSON SAMPAIO FARIAS, EMILSON LOPES
PROGENIO, FRANCEMARQUES ROSA SOUZA, LUCAS DOS SANTOS MARTINS NETO e MAROS
CORREA LOPES.          Por fim, solicita autorização para que os citados internos possam permanecer
encarcerados nas unidades prisionais para as quais foram transferidos.          Pois bem. A decisão que
autoriza o recambiamento dos presos se insere no âmbito da discricionariedade administrativa do Sistema
de Administração Penitenciária, competindo ao Judiciário, apenas, aferir a flagrante ou estridente
ilegalidade do ato, diante da independência das esferas administrativa e penal.          Analisando as
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informações trazidas nos autos, não vislumbro nenhuma ilegalidade no ato administrativo que determinou
a transferência dos internos envolvidos no motim. A permanência dos internos na respectiva unidade
prisional depende, dentre outros aspectos, de vaga e boa conduta carcerária, condição que se averigua
diariamente.          Em relação aos processos dos custodiados que possuem execução criminal perante
este juízo, determino a remessa dos autos ao juízo do local onde o interno cumpre a pena.
         Transladem-se cópias da decisão para todos os processos dos internos supramencionados.          A
cópia desta decisão servirá como ofício.          Cientifique-se o Ministério Público e o CRRCAM.          P.R.I 
         Cametá/PA, 11 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES. Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 4 7 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---ACUSADO:JOCENILDO GARCIA DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)  
VITIMA:C. L. B.  VITIMA:A. C. B.  VITIMA:A. C. B. . SENTENÇA          Cuida-se de Embargos de
Declaração da sentença prolatada em 05.11.2019, opostos pelo réu, sustentando a ocorrência de
contradição e omissão.           Relatados, decido.          Conheço dos Embargos porque deduzido a tempo
e modo, cumpridos os pressupostos recursais.          Em análise a sentença condenatória de fls. 204/209
verifico que houve contradição, visto que foi denegado o direito de o réu recorrer em liberdade por
entender que ele se encontrava na condição de foragido e para garantia da ordem pública.          No
entanto, observo que o réu compareceu em juízo (fls.174/175), ocasião em que a prisão preventiva foi
revogada, e continua se apresentando regularmente no juízo deprecado. Assim, não vislumbro a
presença, neste momento, dos requisitos para decretar a prisão preventiva.          Diante do exposto, dou
provimento aos presentes Embargos de Declaração, passando a sentença condenatória ter a seguinte
redação quanto ao direito de apelar em liberdade:          e) Direito de Apelar em Liberdade (artigo 387, §1º,
do CPP): CONCEDO ao Réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que não se encontram presentes
os requisitos da decretação da prisão preventiva (fl. 174).          P. R. I.          Cametá/PA, 11 de novembro
de 2019 JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 4 7 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---ACUSADO:JOCENILDO GARCIA DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)  
VITIMA:C. L. B.  VITIMA:A. C. B.  VITIMA:A. C. B. . DECIS¿O          Recebo a apelação interposta no
efeito devolutivo, para fins de apresentar razões na instância superior, nos termos do art. 600, §4º do CPP.
         Encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará com as homenagens de estilo.
Expeça-se o necessário.               Cametá (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE
PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 5 3 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 12/11/2019---FLAGRANTEADO:OSCAR DA SILVA PALHETA
VITIMA:A. C. O. E. . Processo: 0008953-86.2019.8.14.0012 Flagranteado: OSCAR DA SILVA PALHETA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA       Consta deste procedimento que OSCAR DA SILVA PALHETA,
qualificado nos autos, incorreu, em tese, no delito tipificado no art. 306, CTB, cuja pena é de 06 (seis)
meses a 03 (três) anos, tendo sido conduzido por policiais militares à Delegacia de Polícia, fato ocorrido
aproximadamente às 02h30m do dia 08/11/2019.       Sem vislumbrar vícios formais ou materiais,
HOMOLOGO O FLAGRANTE.       O flagranteado OSCAR DA SILVA PALHETA, consoante documentos
insertos nos autos, foi colocado em liberdade, mediante pagamento de fiança arbitrada pelo Delegado.
  Em face do exposto, dê-se ciência desta decisão à Autoridade Policial e aguarde-se a remessa do IPL no
prazo legal.       Dê-se vista ao Ministério Público.       Cametá/PA, 11 de novembro de 2019.            JOSÉ
ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 8 8 1 4 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Pedido de Prisão Preventiva em: 12/11/2019---REPRESENTANTE:R. S. G.  REPRESENTADO:C.
T. R.  REPRESENTADO:N. V. S.  REPRESENTADO:E. J. V. T.  REPRESENTADO:J. C. L. 
REPRESENTADO:J.  J.  B.  B.    REPRESENTADO:G. O. L.    REPRESENTADO:J.  A.  A.  
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REPRESENTADO:J. N. P. C.  Representante(s):  OAB 23531 - TATIELE DA SILVA DE SOUSA
(ADVOGADO)   REPRESENTADO:A. L. S.  REPRESENTADO:W. M. C.  REPRESENTADO:M. L. A. 
REPRESENTADO:E. W. R.  REPRESENTADO:C. N. F.  REPRESENTADO:E. V. F.  REPRESENTADO:E.
C. C.  REPRESENTADO:F. P. B.  REPRESENTADO:E. E. V. S.  REPRESENTADO:R. P. C. 
REPRESENTADO:M. T. B.   REPRESENTADO:E. M. S. C.   REPRESENTADO:E. S. C. 
REPRESENTADO:V. N. S.  REPRESENTADO:E. L. R. . DESPACHO             Cumpra-se a decisão
emanada pelo Tribunal de Justiça no bojo do Mandado de Segurança nº 0809085-49.8.14.0012, qual seja,
restitua-se imediatamente o veículo marca/modelo TOYOTA HILUX CDSRXA4FD, ano de
fabricação/modelo 2017/2018, chassi: 8AJBA3CD8J1600782, Placa: POQ 5971, cor preta, RENAVAM:
0114231931-5, à proprietária CIDINELMA MENDONÇA RIBEIRO.             Sem prejuízo do cumprimento
da diligência acima, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação sobre o pedido de
fls.996/1002.             Cumpra-se.                           Cametá (PA), 11 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO
RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 9 7 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:M. S. S.  VITIMA:A. C. M. 
ACUSADO:ADAIL MONTEIRO GARCIA. AÇÃO PENAL PROCESSO Nº 0003397-16.2013.8.14.0012 
SENTENÇA          Vistos e examinados os autos. 1. RELATÓRIO          O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia contra ADAIL MONTEIRO GARCIA, já qualificado nos autos, como
incurso nas penas do artigo 157, § 2º, incisos I e V, do Código Penal Brasileiro (CPB): roubo majorado
pelo emprego arma e em concurso formal.          Na denúncia, consta a seguinte narrativa (fls. 02/04):
Narram o procedimento policial que na data de 09/06/2013 por volta das 02hs:30min a vítima Mayara
Siqueira estava em sua residência juntamente com seu esposo Wander e mais de filhos, todos criança,
quando apareceu o acusado portando um facão do tipo peixeira e anunciou o assalto dentro de sua
residência e empregando grave ameaça colocou a faca no pescoço da criança Manuela de apenas um
ano da idade. Afirmou ainda o acusado que Wander não poderia reagir, pois existiam quatro acusados em
baixo da residência da vítima. O acusado começou a revirar todo o imóvel, sendo que separou a quantia
de R$ 700,00 (setecentos reais), um aparelho celular e dois chips e uma faca e após carregar os objetos
referenciados do local empreendeu fuga. Posteriormente no mesmo dia, qual seja, 09/06/2013 o acusado
cometeu outro crime, pois pulou o muro do Estacionamento do Central Park e quebrou o vidro de três
canos que estavam no estacionamento. Inclusive em posse de uma faca o acusado ameaçou o vigia do
estacionamento, Sr. Antônio Carlos e lhe roubou a quantia de R$ 18,00 (dezoito reais).          A denúncia
foi recebida (fl.28).          O acusado devidamente citado e a resposta à acusação apresentada (fls.40/42).
         O acusado foi regularmente citado à fl. 49/50.          Vieram aos autos a resposta à acusação (fl. 52)
apresentada pela Defensoria Pública.          Certidão de Antecedentes Criminais juntada às fls. 45.          A
audiência de instrução e julgamento foi designada e ocorreu no dia 02.10.2019 (fl. 54/), em que houve a
oitiva das vítimas e realizado o interrogatório do acusado.          Em alegações finais orais, o Ministério
Público, requereu a condenação do acusado nos termos da denúncia.          A Defesa do acusado, por sua
vez, também apresentou Alegações Finais orais, pugnando pela absolvição do acusado.          Vieram os
autos conclusos.         É a síntese do necessário. Doravante, decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO
           Concluída a instrução processual, estando o feito pronto para julgamento, impõe-se, em razão da
atual fase procedimental, o exame das provas produzidas, a fim de ser valorada a pretensão do Ministério
Público e, em contrapartida, a que resultou da defesa, e, deste modo, diante dos fatos que ensejaram a
presente persecução criminal, proceder à prestação jurisdicional pelo Estado.           Trata-se da apuração
da prática dos delitos de roubos, previsto no artigo 157, § 2º, I e V, do CPB, quanto a primeira vítima e
artigo 157, § 2º, I, do CPB, quanto a segunda vítima, imputados ao réu ADAIL MONTEIRO GARCIA,
sendo vítimas Mayara Siqueira Silva e Antônio Carlos Monteiro.           Da análise do conjunto probatório
colacionado ao processo, chego à ilação irrefutável de que a denúncia merece acolhimento parcial no que
concerne aos crimes de roubos imputados aos réus. 2.1. AUTORIA E MATERIALIDADE              Sobre a
autoria e materialidade, nos autos, existem as seguintes provas que formam a convicção deste
magistrado, quais sejam:          a) A vítima MAYARA SIQUEIRA SILVA declarou que o acusado entrou em
sua residência e, portando em faca, anunciou o assalto, exigindo a entrega de dinheiro e joias. Segue
aduzindo que o acusado colocou a faca no pescoço de sua filha, uma criança de apenas 1 ano de idade,
para que a vítima lhe entregasse os bens e ainda que ele sustentava, durante a empreitada criminosa, que
estava sendo auxiliado por outros indivíduos, os quais não visualizou. Declara, também, que entregou ao
acusado a quantia de R$ 700,00 (setecentos reais) e um aparelho celular. Por derradeiro, relata que
reconheceu o acusado na delegacia de polícia como autor do delito e que não foram recuperados nenhum
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dos objetos roubados.          b) A vítima ANTONIO CARLOS MONTEIRO declara que trabalhava em um
estacionamento quando o acusado adentrou no local pulando o muro e, usando uma faca, anunciou o
assalto, subtraindo-lhe a quantia de R$ 18,00 (dezoito reais). Relata também que o denunciado quebrou
os vidros de vários automóveis que se encontravam no local e em seguida se evadiu. Por fim, aduz que
reconheceu o acusado na delegacia como autor do fato do crime e que o valor subtraído não foi
recuperado.          c) O acusado ADAIL MONTEIRO GARCIA, em seu interrogatório, confessou
parcialmente os delitos narrados na denúncia. Inicialmente, sustentou que no primeiro roubo não estava
armado com uma faca, mas com um pedaço de ferro. Diz, também, que não proferiu ameaçou a primeira
vítima e nem a criança, apenas mostrou o pedaço de ferro. Declarou, ainda, que subtraiu apenas o celular
que estava em cima do balcão e vendeu para comprar drogas. Por fim, aduz que não se recorda do
segundo roubo, somente lembra que quebrou os vidros de alguns veículos para furta-los, mas nada
subtraiu.          Em síntese, as provas acima elencadas comprovam a materialidade dos delitos de roubo,
bem como não deixam dúvidas acerca da autoria atribuída ao acusado, sobretudo, pelas palavras das
vítimas ouvidas em juízo que passam a firmeza e a exatidão de que os fatos são verdadeiros, somado isso
a confissão, ainda que parcial, do acusado. Deveras, as provas coletadas em fase inquisitorial foram
confirmadas em juízo de que o acusado é o autor dos delitos relatados na peça acusatória.          Com
efeito, as provas acima elencadas comprovam tanto a autoria, quanto a materialidade do delito de roubo
praticado por ADAIL MONTEIRO GARCIA, uma vez que a conduta de ¿subtrair¿ ¿mediante grave
ameaça ou violência¿ é expressamente prevista no tipo penal do artigo 157, do Código Penal Brasileiro
(CPB), in verbis: Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.          Desta forma, a autoria e materialidade do fato
delituoso em julgamento restaram comprovadas suficientemente, autorizando o decreto condenatório. 3.
DAS MAJORANTES: EMPREGO DE ARMA E DA RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DA VÍTIMA
           Relativamente ao efetivo emprego de arma branca (faca) na ação delituosa, acrescento que a Lei
nº 13.654/2018, publicada no dia 24.04.2018, alterou os crimes de furto e roubo previstos no Código
Penal, sendo que uma das mudanças promovidas foi no roubo circunstanciado por emprego de arma.
           A atual previsão contida no art. 157, § 2º-A, inciso I, do Código Penal Brasileiro (CPB), incluído pela
Lei nº 13.654/2018, limita a possibilidade de aumento de pena à hipótese de a violência ser cometida
mediante emprego de arma de fogo.            O inciso I, do § 2º, do artigo 157 do CPB foi revogado pelo
artigo 4º da Lei nº 13.654/2018. Após tal alteração, o roubo com emprego de arma de fogo continuou
sendo punido como roubo circunstanciado no artigo 157, § 2º-A, inciso I, do CPB. No entanto, o roubo com
o emprego de arma ¿branca¿ não é mais punido com uma causa de aumento especial.            Assim,
pode-se dizer que a Lei nº 13.654/2018, neste ponto, é mais benéfica e deverá retroagir para atingir os
casos ocorridos antes de sua entrada em vigor.            Com essas considerações, aplicarei ao caso em
análise a lei nova, por ser mais benéfica ao acusado, em consonância com o artigo 5, inciso XL, da
Constituição Federal, afastando a causa de aumento de pena contida no §2º, inciso I, do artigo 157, do
CPB, revogado pela já citada Lei nº 13.654/2018.          Quanto a majorante de restrição de liberdade da
vítima, prevista no inciso V, do §2º, do artigo 157, do CPB, entendo pela não consumação, pois as
circunstâncias fáticas permitem concluir não ter sido ultrapassado o limite da subjugação necessária para
a perpetração do delito de roubo. 2.3. EMENDATIO LIBELLI            Da narrativa dos fatos narrados na
denúncia, bem como dos relatos das vítimas, constata-se que foram dois crimes, cometidos em locais
diferentes e contra vítimas diferentes, mas da mesma espécie e praticados dentro de idêntico contexto,
tendo o segundo crime sido praticado pouco tempo depois do primeiro, e em harmônicas condições de
tempo, lugar e maneira de execução, devendo, por isso, o subsequente ser havido como continuação do
primeiro, caracterizando, portanto, crime continuado, previsto no artigo 71, do Código Penal.            Assim,
ocorreu o chamado crime continuado, o que revela a necessidade de se reconhecer a incidência da causa
de aumento prevista no artigo 71, do CPB, sendo que por estar evidenciada a prática de duas infrações
penais (crimes de roubo), deve ao final ser aplicada a pena do crime com a maior pena com a causa de
aumento de pena, de forma a melhor adequar a sanção final as peculiaridades concretas demonstradas
pela ação praticada.            Temos então dois crimes de roubo, em continuidade delitiva. Sob esse
aspecto, devemos deixar consignado que pode o julgador, à luz do art. 383, do CPP, dar aos fatos
descritos na peça inicial definição jurídica diversa da que desta constar, mesmo que em consequência
tenha que aplicar pena mais grave.            Isso ocorre porque o réu não se defende da capitulação
atribuída, mas sim dos próprios fatos descritos (narrados) na denúncia ou na queixa. É a chamada
emendatio libelli, a qual permite ao julgador proceder a correção inicial equivocada ou até mesmo errônea
da classificação legal do crime, seja o delito apurado por ação penal pública ou privada.            Tal
procedimento resulta tão somente no necessário ajuste do fato delituoso narrado à sua correta tipificação
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legal, podendo, com este, permanecer inalterada a pena, ou modificada para mais ou para menos, de
acordo com a nova definição jurídica dada ao fato.            Devemos, com isso, ressaltar que tal
procedimento não acarreta qualquer surpresa à defesa, razão pela qual se torna desnecessária sua
intervenção anterior, uma vez que se encontra baseado em fatos devidamente narrados na peça inicial
acusatória, para os quais apenas se procede a devida correção de distorção quanto à capitulação legal
inicial. 3. DISPOSITIVO          Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PARCIAMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia para o fim de
CONDENAR o(s) acusado(s) ADAIL MONTEIRO GARCIA, já qualificado nos autos, como incursos nas
penas do artigo 157, caput, na forma do artigo do 71, parágrafo único, ambos do Código Penal Brasileiro
(CPB): roubo na modalidade de crime continuado. 4. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA          Doravante,
atento aos dizeres do artigo 59, do Código Penal Brasileiro (CPB), e levando em consideração o caso
concreto, passo à individualização e dosimetria da pena a ser imposta a condenado, observando também
o que determina o verbete nº 23 sumulado pelo Tribunal de Justiça do Estado Pará: ¿A aplicação dos
vetores do art. 59 do CPB obedece a critérios quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a
aferição negativa de qualquer deles, fundamenta-se a elevação da pena base acima do mínimo legal".
         Primeiramente, a pena-base com fulcro nas circunstâncias judiciais do artigo 59, do CPB, são elas:
1.      Culpabilidade: A culpabilidade do réu, vista como juízo de reprovação da sua conduta, não
ultrapassa aquela contida no tipo penal;          02. Antecedentes: atesto que o réu não é primário, conforme
certidão de antecedentes de fls. 45, registrando contra si uma condenação. Todavia, deixo para considerar
a reincidência somente na segunda fase de aplicação da pena, evitando-se o bis in idem          03.
Conduta Social: elemento neutro, pois não há nos autos provas que o desabonem;          04.
Personalidade: elemento neutro, pois não há nos autos provas que o desabonem;          05. Motivos do
Crime: elemento neutro no presente caso, pois é inerente ao tipo;          06. Circunstâncias do Crime: se
mostraram extremamente graves, pois o réu de forma altamente reprovável, encostou uma faca no
pescoço da filha da vítima, ameaçando-a, durante o desenrolar da ação delituosa;          07.
Consequências do Crime: elemento neutro no presente caso;          08. Comportamento da Vítima: também
neutro no presente caso.          Com base nas circunstâncias judiciais acima, há um vetor negativo no
presente caso, por isso fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e multa de 11
(onze) dias-multa.          Numa segunda fase da dosimetria, há a atenuante da confissão (inciso II e alínea
¿d¿, artigo 65, do CPB) e a agravante da reincidência (inciso I, artigo 65, do CPB). No entanto, entendo
ser possível a compensação destas, em que pese a redação do artigo 67, do CPB, assim sendo mantenho
a pena provisória do acusado em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e multa de 11 (onze)
dias-multa.          Por fim, na terceira fase da dosimetria da pena, não há causas especiais de aumento ou
de diminuição de pena. Outrossim, há uma causa de aumento de pena geral consubstanciada na figura do
concurso formal, consoante o artigo 71, parágrafo único, do CPB. Isto posto, aumento em dois terços (2/3)
pela causa de aumento de pena pela majorante geral (crime continuado). Assim sendo, fixo a PENA
DEFINITIVA em 07 (SETE) ANOS E 06 (SEIS) MESES de RECLUSÃO E 15 (QUINZE) dias-multa.
         Doravante, como questões necessárias ao adequado cumprimento desta sentença, pondero os
seguintes aspectos: a)     Substituição da Pena: não se mostra possível no presente caso; b)     Detração
Penal: Considerando que o réu foi condenado a uma pena 7 anos, 6 meses de reclusão e 15 dias-multa, o
tempo que ficou preso não altera o regime inicial. c)     Regime de Cumprimento da Pena (artigo 33 e
seguintes, do CPB): SEMIABERTO. d)     Fixação de Valor Mínimo Indenizatório (artigo 387, inciso IV, do
CPP): deixo de fixar do valor mínimo de indenização, tendo em vista a matéria não se aplicar ao presente
delito; e)     Direito de Apelar em Liberdade (artigo 387, §1º, do CPP): concedo ao Réu o direito de recorrer
em liberdade, tendo em vista inexistirem os requisitos de qualquer espécie de prisão cautelar no presente
caso. 5. DISPOSIÇÕES FINAIS          Ressalvado o item 03 abaixo, após o trânsito em julgado desta
sentença, DETERMINO as seguintes providências para o acusado:          01. Lance-se o nome do acusado
no Rol dos Culpados;          02. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará, comunicando a
condenação do(a) acusado(a), com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente
decisão, para cumprimento do disposto no artigo 71, parágrafo §2º, do Código Eleitoral c/c artigo 15, inciso
III, da Constituição de 1988;          03. EXPEÇA-SE a guia provisória (antes do trânsito em julgado) e a
definitiva (após o trânsito em julgado), conforme o momento processual;          04. Proceda-se a unificação
das penas do(a) acusado(a), observando outras condenações já existentes ou posteriores;          05.
Oficie-se ao Centro de Recuperação Regional de Cametá, fornecendo informações sobre o julgamento
deste feito em desfavor do(a) acusado(a);          06. CIÊNCIA ao parquet e a Defesa (Defensoria Pública
ou advogado constituído).          07. EXPEÇA-SE alvará de soltura em favor do(a) acusado(a) ADAIL
MONTEIRO GARCIA.          08. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE estes autos com baixa da
distribuição no Sistema Libra;          09. servirá a presente sentença como mandado/OFÍCIO, nos termos
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dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA);
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.         Cametá (PA), 12 de novembro de 2019. JOSÉ
ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR   Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 7 3 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019---VITIMA:J. K. S. O.  ACUSADO:MANOEL RAIMUNDO COSTA
LOBO Representante(s):  OAB 20113 - DIONE MARIA BATISTA CALDAS (ADVOGADO)  
ACUSADO:MANOEL FRANCISCO COSTA LOBO Representante(s):  OAB 20113 - DIONE MARIA
BATISTA CALDAS (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº 0007173-14.2019.8.14.0012 DECISÃO          O
denunciado MANOEL RAIMUNDO COSTA LOBO (fls. 75/81) vêm, através de sua advogada constituída,
requerer a a substituição da preventiva por domiciliar.          O requerente alega, em suma, possui 3 filhos
menores que dependem dele, já que a genitora os teria abandonado no passado, fundamenta seu pleito
em convenção internacional de Direitos Humanos.          O MP se manifestou desfavoravelmente ao
pedido.          Este juízo determinou a realização de estudo psicossocial para aferir a situação dos filhos do
requerente. O estudo foi acostado aos autos às fls.98/104.          É o suficiente relatório. DECIDO.          O
estudo realizado pelo setor social do TJPA comprovou que a ausência do pai está gerando danos aos
filhos que estão sendo criados pelos avós e inclusive tiveram que parar de estudar. Acrescente-se a isso o
fato de que no passado os mesmos foram abandonados pela genitora.          Embora tenha verificado que
não foram preenchidos os requisitos da substituição pleiteada, insculpidos no art.318 do CPP, entendo que
a medida mais adequada de modo a proteger essas crianças, garantindo-lhes todos os direitos previstos
no ECA, seja a revogação da preventiva          Ante o exposto, indefiro o pedido de substituição, porém,
REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA, CONVERTENDO-A NAS SEGUINTES CAUTELARES:
1.     COMPARECIMENTO a todos os atos processuais futuros do presente processo-crime, desde que
intimado; 2.     PERMANECER em casa das 22 hs às 06 hs todos os dias incluindo feriados; 3.     NÃO
FREQUENTAR bares, festas, não usar armas, não participar de jogos de azar ou festas públicas.
4.     NÃO SE AUSENTAR DA COMARCA por prazo superior a 8 dias sem autorizar judicial.
5.     Comunicar qualquer MUDANÇA DE ENDEREÇO; 6.     O descumprimento de qualquer destas
medidas ocasionará a decretação imediata da prisão preventiva do(a) acusado(a) em regime fechado, de
acordo com a análise oportuna do magistrado competente.             Esta decisão servirá como
mandado/ALVARÁ DE SOLTURA/OFÍCIO (Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará - TJPA).             Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa constituída.
            Cumpra-se.                Cametá (PA), 12 de novembro de 2019.        José Antônio Ribeiro de Pontes
Júnior                    Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 8 2 4 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019---ACUSADO:ALEX RAMOS QUEIROZ ACUSADO:DEMETRO DO
CARMO CARDOSO MARTINS ACUSADO:JOAO PAULO NERES DA COSTA VITIMA:S. A. F. .
PROCESSO: 0007682-47.2016.8.14.0012 ACUSADOS: ALEX RAMOS QUEIROZ; DEMETRIO DO
CARMO CARDOSO MARTINS E JOÃO PAULO NERES DA COSTA DECISÃO          Analisando os autos
do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início, RECEBO a denúncia, por estar em
consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo Penal (CPP), bem como não se
encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP;          02. Cite(m)-se
o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396, do
CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial deverá perguntar ao(s) acusado(s) se
possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s) seja(m) patrocinada(s) pela Defensoria
Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem advogado e que deseja(m) ser
assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta instituição ou, se não houver
Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos para nomeação de um
Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente identificado,
REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez) dias corridos;
         05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes Criminais
(CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise de
eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
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advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 13 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 7 3 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019---VITIMA:J. C. F.  VITIMA:M. E. O. S.  VITIMA:L. P. F. 
INDICIADO:JOAO VITOR RODRIGUES FERREIRA. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
PROCESSO Nº 0007873-87.2019.8.14.0012 DECISÃO          O denunciado JOÃO VITOR RODRIGUES
FERREIRA vem, através de sua advogada constituída, requerer a revogação de sua prisão preventiva.
         O MP se manifestou desfavoravelmente ao pedido.          Analisando os autos, não vislumbro a
possibilidade de revogação da preventiva, pois, em que pese o esforço da defesa, não foram trazidos fatos
novos.          Num juízo superficial, sem adentrar no mérito, observo que o álibi invocado pelo autuado não
restou, até este momento, provado. Há um lapso temporal de mais de 1 hora entre a chegada do acusado
em sua residência e a ocorrência do delito dos autos e, ainda, é pequena a distância entre dois locais,
podendo o seu deslocamento ser realizado em poucos minutos. Somado a isso, o flagranteado foi
reconhecido pela vítima.          Ademais, é cediço que as condições pessoais, por si só não tem o condão
de revogar a prisão preventiva, sendo este inclusive o entendimento sumulado do Egrégio Tribunal de
Justiça do estado do Pará, senão vejamos: Súmula nº 8 (Res.020/2012 - DJ. Nº 5131/2012, 16/10/2012):
As qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de Habeas Corpus, mormente
quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva. (Súmula n. 8, Sessão do Tribunal Pleno,
aprovado em 3/10/2012, DJ 16/10/2012, p. 5)       Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal
Federal (HC 86.605/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 10.03.06): ¿condições favoráveis, tais como
ocupação lícita e residência fixa no distrito da culpa, por si sós, não têm o condão de garantir ao paciente
a revogação da prisão preventiva se há, nos autos, elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua
custódia cautelar¿.          Destarte, com base na aludida fundamentação e em harmonia com o parecer
ministerial INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva em favor do acusado João Vitor
Rodrigues Ferreira.          Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa.          Cumpra-se.  Cametá (PA),
12 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 5 3 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/11/2019---AUTOR:ROSIVALDO DE
JESUS PINHEIRO DA CRUZ VITIMA:J. N. M. . Processo: 0008853-34.2019.8.14.0012 DECISÃO
     Trata-se de requerimento de concessão de medidas protetivas de urgência previstas na Lei nº.
11.340/2006 em favor de JAIANE NOGUEIRA MOLINARE, já qualificada, apresentada em 08.11.2019.
     A requerente compareceu em 12.11.2019 na secretaria desta vara e requereu a desistência da medida
protetiva (fl. 11).      O requerimento de concessão de medidas protetivas à vítima é de natureza cautelar,
que impõe restrição à liberdade de ir e vir do indivíduo e, como tal, não pode se prolongar infinitamente no
tempo. Tais medidas somente devem ser deferidas nas hipóteses de necessidade e urgência e, no
presente caso, não se vislumbra mais a necessidade das medidas requeridas, pois a própria vítima
solicitou a desistência das medidas protetivas. O que se percebe nos autos é a inexistência de elementos
a justificar a concessão das medidas protetivas.      Com efeito, outro caminho não há a trilhar senão o da
extinção do processo sem apreciação de mérito.      Deste modo, deixo de analisar o pedido ante a perda
do objeto.      ANTE O EXPOSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO.      Intime-
se e Cumpra-se.      Dê-se ciência ao Ministério Público.      Após, arquive-se com as cautelas legais.
     Cametá/PA, 12 de novembro de 2019. JOSÉ ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 6 5 5 5 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:A. P. C. T.  ACUSADO:ENAM
LISBOA NUNES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
CAMETÁ ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo: 00866555020158140012
Data: 12 de novembro de 2019. Hora: 09h30min. Local: sala de audiências da 1ª vara da comarca de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2972



Cametá. Incidência penal: art. 217-A do CPB. Partes: Juiz de direito:    José Antonio Ribeiro de Pontes
Junior Ministério Público:    Jeanne Maria Farias de Oliveira Acusado:   Enam Lisboa Nunes Testemunhas
de acusação: Angelo Ferreira Martins   Sergio Teixeira da Silva   Claudio Nazareno de Sena da Trindade  
Tayane Andressa Santos da Trindade Vítima: Ana Paula Chaves Trindade ABERTA A AUDIÊNCIA,
verificou-se a ausência da vítima, testemunhas de acusação e o acusado mesmo devidamente intimados
em audiência. DELIBERAÇÃO:         01. REDESIGNO audiência para o dia 06 de março de 2020, às
09:30hs;         02. INTIME-SE a vítima ANA PAULA CHAVES TRINDADE para ser ouvida no MÉTODO DE
DEPOIMENTO ESPECIAL;         03. SAI intimado o acusado;         04. INTIMEM-SE ao acusado Enam
Lisboa Nunes, testemunhas e vítima IPC Ângelo Ferreira Martins, IPC Sérgio Teixeira da Silva, Tayane
Andressa Santos da Trindade, Claudio Nazareno de Sena da Trindade(Pai da vítima);         05. CIÊNCIA
ao MP e SETOR MULTIDISCIPLINAR DO FÓRUM DE CAMETÁ para tomar ciência da data e tomar todas
as providências para a realização do aludido depoimento;         06. SERVIRÁ o presente despacho como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará (TJPA). Nada mais havendo, o mm. Juiz mandou encerrar a presente ata que, lida e
achada conforme, vai devidamente assinada, com exceção da testemunha, cuja presença encontra-se
registrada na mídia gravada. Eu, ___________________, Renan Farias Monteiro, auxiliar judiciário, digitei
e conferi.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 2 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019---VITIMA:R. P. J.  VITIMA:L. M. C. 
DENUNCIADO:JOSIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAMETÁ Processo nº 0000342-81.2018.8.14.0012 Autor:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Acusado: JOSIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA Vítimas: ROBERTO
PINHEIRO JÚNIOR e LEANDRO MOREIRA CARVALHO SENTENÇA TRIBUNAL DO JÚRI          Vistos e
examinados os autos.          Adoto como relatório o que consta nos autos.          O acusado JOSIELSON
PEREIRA DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, fora pronunciado e submetido a julgamento
pelo Egrégio Tribunal do Júri.          Considerando que, por maioria de votos, entendeu o Conselho de
Sentença que a vítima LEANDRO MOREIRA CARVALHO sofreu as lesões descritas no exame
necroscópico do cadáver acostado aos autos (fl. 17), as quais causaram a sua morte;          Considerando
que, por maioria de votos, entendeu o Conselho de Sentença que a vítima ROBERTO PINHEIRO JÚNIOR
sofreu as lesões descritas no exame de corpo de delito acostado aos autos (fl. 16).          Considerando
que, por maioria de votos, entendeu o Conselho de Sentença que o acusado, utilizando uma arma branca,
desferiu golpe contra a vítima LEANDRO MOREIRA CARVALHO, causando a sua morte.
         Considerando que por maioria de votos, entendeu o Conselho de Sentença que o acusado,
utilizando uma arma de branca, desferiu golpe contra a vítima ROBERTO PINHEIRO JÚNIOR e que tal
fato lhe trouxe risco de vida.          Considerando que, por maioria de votos, entendeu o Conselho de
Sentença que o acusado praticou o crime de homicídio por motivo fútil.          Considerando que, por
maioria de votos, entendeu o Conselho de Sentença que o acusado praticou o crime sem dar chances de
defesa à vítima LEANDRO MOREIRA CARVALHO          Considerando que o Tribunal do Júri é soberano
em suas decisões, declaro o acusado JOSIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA, como incurso nas sanções
punitivas do artigo 121, §2º, incisos II e IV, do Código Penal Brasileiro (CPB), que prevê a pena de doze
(12) a trinta (30) anos de reclusão, pela prática de homicídio qualificado contra a vítima LEANDRO
MOREIRA CARVALHO. Ressalto que neste momento usei a qualificadora ¿mediante recurso que
dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido (inciso IV)¿.          Em relação ao delito de
HOMICÍDIO QUALIFICADO e com fundamento nos princípios informativos do artigo 59, do Código Penal
Brasileiro (CPB), passo a analisar as circunstâncias judiciais quanto ao réu ora condenado pelo Conselho
de Sentença: a culpabilidade é normal à espécie; o réu não possui maus antecedentes (fl. 48); conduta
social e personalidade não apuradas nos autos; os motivos serviram para qualificar o crime, por isto deixo
de valorar neste momento, a fim de evitar um possível bis in idem. Quanto às circunstâncias valoro
negativamente, pois o crime foi praticado em uma praça pública que se encontrava lotada de pessoas.
Quanto às consequências do crime, são as normais à espécie, qual seja a morte da vítima. Enfim, no que
tange ao comportamento da vítima, nada tenho a valorar, pois não houve contribuição desta para o
cometimento do presente delito.          Destarte, só constato um vetor negativo, aumentando a pena-base,
a fim de fixá-la em 15 (quinze) anos de reclusão.          Numa segunda fase vislumbro a agravante do
motivo fútil pelo que aumento a pena provisória para 18 (dezoito) anos de reclusão, a qual torno definitiva
ante a inexistência de majorantes/minorantes.  Ressalto que não considerei a confissão do réu como
atenuante na segunda fase da dosimetria, pois o que ocorreu, na verdade, foi o que a doutrina denomina
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de confissão qualificada, onde o réu admite a prática do fato, no entanto, alega, em sua defesa, um motivo
que excluiria o crime ou o isentaria de pena.  Segundo o STF, neste tipo de confissão não incide a
atenuante, senão vejamos: A aplicação da atenuante da confissão espontânea prevista no art. 65, III, ¿d¿,
do Código Penal NÃO incide quando o agente reconhece sua participação no fato, contudo, alega tese de
exclusão da ilicitude (STF. 1ª Turma. HC 119671, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 05/11/2013).          Em
relação ao delito de LESÃO CORPORAL GRAVE e com fundamento nos mesmos princípios informativos
do artigo 59, do Código Penal Brasileiro (CPB), observo que só há 1 vetor negativo, qual seja, as
circunstancias do crime, por ter sido praticado em local onde havia grande aglomeração de pessoas,
assim sendo fixo a PENA-BASE em 02 (dois) anos de reclusão, a qual torno definitiva ante a inexistência
de atenuantes/agravantes nem majorantes/minorantes.          Ressalto que não reconheci a atenuante da
confissão pela mesma razão já explicada para o crime de homicídio.          Consolidando as penas dos
delitos de homicídio qualificado e lesão corporal grave, a PENA do acusado JOSIELSON PEREIRA DE
OLIVEIRA é de 20 (vinte) anos de reclusão.          A pena deverá ser cumprida, inicialmente, em REGIME
FECHADO observando que, nos termos do artigo 387, §2°, do Código de Processo Penal (CPP), o
acusado foi preso provisoriamente, mas não haverá alteração do regime inicial de cumprimento da pena
do acusado          NEGO ao acusado o direito de apelar em liberdade, analisando, por oportuno, mantendo
a decisão anterior (fl. 39) que decretou a prisão preventiva do acusado JOSIELSON PEREIRA DE
OLIVEIRA.          DEIXO de arbitrar a indenização cível, em razão da situação financeira do acusado.
         Havendo armas apreendidas e sendo as mesmas de órgãos de segurança pública, deverão ser
devolvidas aos referidos órgãos, caso contrário encaminhem-se à destruição na forma da legislação
vigente.          Dou esta sentença por publicada em plenário do júri, e dela intimadas as partes.          Após
o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências: 1.     Lance-se o nome do
acusado no rol dos culpados;          02. PROVIDENCIE-SE junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará
(TRE/PA), comunicando a condenação do acusado, bem como a suspensão dos direitos políticos do(s)
apenado(s), a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 71, parágrafo 2º, do Código Eleitoral c/c artigo
15, inciso III, da Constituição Federal;          03. Após, Expeça-se a guia de recolhimento provisória e,
havendo o trânsito em julgado, a definitiva em desfavor do acusado;          04. SERVIRÁ a presente
sentença como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB ambas
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA);          05. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os
autos com as cautelas legais.          Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Sala das Sessões do
Tribunal do Júri de Cametá (PA), 13 de novembro de 2019. José Antônio Ribeiro de Pontes Júnior Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 7 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:ARIELSON BATISTA DE SA.
PROCESSO: 0000667-22.2019.8.14.0012 ACUSADO: ARIELSON BATISTA DE SÁ DECISÃO
         Analisando os autos do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início, RECEBO a
denúncia, por estar em consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo Penal (CPP),
bem como não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP;
         02. Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo de 10
(dez) dias (artigo 396, do CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial deverá
perguntar ao(s) acusado(s) se possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s) seja(m)
patrocinada(s) pela Defensoria Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem
advogado e que deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta
instituição ou, se não houver Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos
para nomeação de um Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente
identificado, REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez)
dias corridos;          05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes
Criminais (CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise
de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 13 de
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novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 8 1 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---VITIMA:P. E. S. M.  INDICIADO:ARILSON DOS SANTOS
TELES. Processo: 0000881-47.2018.8.14.0012 Acusado: ARILSON DOS SANTOS TELES DESPACHO
         Considerando que o acusado não foi intimado para a audiência do dia 14.11.2019, REDESIGNO a
audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de junho de 2020 às 11:30;          ENCAMINHEM-SE os
autos à Defensoria Pública para apresentar defesa em favor do acusado ARILSON DOS SANTOS TELES;
         INTIMEM-SE novamente as partes;          EXPEÇA-SE o necessário;          CIÊNCIA ao Ministério
Público e a defesa;          SERVIRÁ o presente despacho como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos
Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).
     Cametá/PA, 13 de novembro de 2019. JOSÉ ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 3 3 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---VITIMA:L. V. M.  VITIMA:I. C. R.  ACUSADO:WALDIR
TRINDADE DA SILVA. PROCESSO: 0001533-30.2019.8.14.0012 ACUSADO: WALDIR TRINDADE DA
SILVA DECISÃO          Analisando os autos do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início,
RECEBO a denúncia, por estar em consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo
Penal (CPP), bem como não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395,
do CPP;          02. Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo
de 10 (dez) dias (artigo 396, do CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial
deverá perguntar ao(s) acusado(s) se possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s)
seja(m) patrocinada(s) pela Defensoria Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem
advogado e que deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta
instituição ou, se não houver Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos
para nomeação de um Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente
identificado, REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez)
dias corridos;          05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes
Criminais (CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise
de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 13 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 9 9 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA
FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PARA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA COMARCA DE CAMETA DENUNCIADO:FABIO MOREIRA BARRA. CARTA PRECATÓRIA
Processo: 0001999-24-2019.8.4.0012 DESPACHO Tendo em vista a necessidade de readequação da
pauta de audiências deste gabinete: 1.     REDESIGNO a audiência para o dia 17 de dezembro de 2019 às
13:30; 2.     INTIMEM-SE as partes; 3.     EXPEÇA-SE o necessário; 4.     CIÊNCIA ao Ministério Público e
a defesa; 5.     SERVIRÁ o presente despacho como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº
03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). Cametá/PA, 13 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito respondendo pela 1ª
Vara desta comarca

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 3 6 3 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---INDICIADO:SEM AUTORIA VITIMA:S. V. . Processo: 0003455-
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37.2018.8.14.0012 D E C I S Ã O          Vistos os autos.          O Representante do Ministério Público
requereu a este Juízo o arquivamento destes autos de Inquérito Policial aberto para apurar o delito
tipificado no artigo 33 da Lei 11.343/2006/2003 (fls.35/36).           É o relatório. Decido.          É sabido que:
¿Recebendo os autos de inquérito policial, pode, como vimos, o Promotor de Justiça requerer o seu
arquivamento. E assim procede quando a) o fato é atípico; b) a autoria é desconhecida; c) não há prova
razoável do fato ou de sua autoria¿. (Tourinho Filho. Prática de Processo Penal, p. 78).          Do exposto,
defere-se o pedido do representante do Ministério Público, em virtude de estar amparado nos dispositivos
legais e determina-se o ARQUIVAMENTO destes autos de inquérito policial, com as cautelas legais, sem
prejuízo do que dispõe o artigo 18 do CPP.          Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
         Cametá (PA), 13 de novembro de 2019. JOSÉ ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de
Direito Agenor Cássio de Andrade Correia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 9 2 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  VITIMA:R. V. M. 
ACUSADO:LUAN FARIAS DO CARMO. AÇÃO PENAL PROCESSO Nº 0003692-43.2019.8.14.0012 
SENTENÇA          Vistos os autos.  1. RELATÓRIO          O Ministério Público do Estado do Pará ofertou
denúncia em face de LUAN FARIAS DO CARMO, já qualificado nos autos, como incurso nas penas do
artigo 129, §9º, do Código Penal Brasileiro (CPB) c/c dispositivos da Lei nº 11.340/2006 e artigo 33 da Lei
nº 11.343/2006: lesão corporal no contexto de violência doméstica e tráfico ilícito de entorpecentes.
         Na denúncia, consta a seguinte narrativa (fls. 02/05): Noticia o Inquérito Policial que no dia
25/05/2019, por volta das 18h30m, na rua Nelson Parijós, Invasão Portelinha, nesta cidade, o denunciado
LUAN FARIAS DO CARMO, foi preso por uma guarnição da Polícia Militar de posse de substâncias
entorpecentes prensado, semelhantes a "maconha" e por ter agredido a vítima RAYANE VIANA MORAES.
Depreende-se dos autos, que na data e hora acima mencionados, uma guarnição da Polícia Militar, foi
acionada por familiares da vítima, pois o denunciado havia agredido a mesma e estava lhe impedindo de
sair de sua residência. Uma guarnição da Polícia Militar, se deslocou até a residência do acusado e lá,
constatou que a vítima se encontrava com ferimentos no rosto, conforme Laudo de Lesão corporal (fls.
11). Diante dos fatos, os policiais militares deram voz de prisão ao denunciado e, ao revistarem o imóvel,
foi encontrado dois pedaços de substâncias entorpecentes semelhantes a 'maconha", com peso total de
58g (cinquenta e oito gramas), uma faca e recortes de sacos plásticos, característicos de embalar
substâncias entorpecentes. O Laudo Toxicológico Provisório constatou que o material apreendido na
residência do denunciado trata-se de substância supostamente conhecida por "maconha", conforme fls.
04. Em Delegacia de Polícia, a vítima informou que namora o denunciado há um ano, aproximadamente.
Que no dia 24/05/2019, por volta das 22hs foi para a casa do denunciado, onde passaram a ingerir bebida
alcoólica na companhia de um casal de amigos. Após o casal de amigos irem embora, por volta das
06h30m do dia seguinte, houve um desentendimento entre o denunciado e a vítima, momento em que o
denunciado desferiu um soco no rosto da ofendida e lhe impediu de ir embora. Perante a Autoridade
Policial, o denunciado negou a autoria do delito.          Exame de Corpo de Delito acostado à fls. 16/18.
         Houve a homologação da prisão em flagrante e a conversão desta em preventiva (fls. 36/37 - APF).
         Certidão de Antecedentes Criminais (fl.44).          A Defensoria Pública requereu a concessão de
liberdade provisória (fls.45/46), e após a manifestação desfavorável do Ministério Público (fls.50/53), o
pedido foi indeferido (fls. 55/57).          A denúncia foi recebida (fl. 55), o acusado citado (fls.58/60) e a
resposta à acusação apresentada (fl. 61).          Laudo toxicológico definitivo (fl.74).          Designada
audiência de instrução e julgamento e ocorreu em 02.10.2019, ocasião em que houve a oitiva das
testemunhas de acusação, bem como realizado interrogatório do acusado (fl. 81).          Alegações finais
foram escritas pela acusação (fls. 83/86) e pela defesa (fls. 90/91).          Vieram os autos conclusos.        
É a síntese do necessário. Doravante, decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO        Cuida-se de ação penal pública
incondicionada ajuizada pelo parquet pela prática do crime de lesão corporal e tráfico de drogas.
Analisando os autos, verifico que a materialidade e a autoria do delito narrado na denúncia foram
inequivocamente comprovadas e ensejam a condenação do acusado LUAN FARIAS DO CARMO.
         Ademais, o processo não padece de nulidades ou irregularidades, bem como estão presentes as
condições da ação e os pressupostos processuais, devendo assim passar este magistrado para o
julgamento do mérito. 2.1- DO CRIME DE LESÃO AUTORIA E MATERIALIDADE          Sobre a autoria e
materialidade, nos autos, existem as seguintes provas que formam a convicção deste magistrado, quais
sejam:          Durante a fase inquisitorial, a vítima RAYANE VIANA MORAES narrou os fatos, confirmando
as agressões, não havendo indícios de que tenha faltado com a boa-fé processual ou de que tenha agido
no intuito de prejudicar o acusado, motivos pelos quais deve ser dada credibilidade à palavra da ofendida.
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         Em juízo, as testemunhas de acusação PM ODAILSON LEAO DE SOUSA e PM ANDERSON
DAMASCENO DA SILVA declararam que a guarnição da polícia militar foi acionada pela família da vítima
que informou que o acusado mantinha a ofendida encarcerada na residência dele, sob ameaças. Assim,
deslocaram-se até a residência, que se encontrava trancada, e encontraram a vítima dentro do quarto,
com o rosto lesionado. Acrescentam, ainda, que a vítima informou que foi agredida pelo réu com socos e
pontapés e que a mantinha na residência sob ameaças.          No interrogatório, o acusado LUAN FARIAS
DO CARMO, por sua vez, negou que tenha agredido a vítima e que apenas tentou se defender das
agressões efetuadas por ela. E ainda, que não estava mantendo a vítima encarcerada na residência.
         Enfim, embora o réu negue a autoria delitiva, sua versão dos fatos não encontra eco no arcabouço
probatório constante dos autos. Deveras, as provas produzidas em juízo apontam para condenação do
acusado.          A materialidade delitiva é inconteste, face o laudo de fls. 16/18 dos autos de inquérito
policial, que atesta que a vítima sofreu lesões corporais, somado aos depoimentos das testemunhas
ouvidas durante a instrução processual. Ademais, a defesa não apresentou tese de ausência de prova da
materialidade.          É de conhecimento geral que as provas constantes no inquérito policial não podem
ser usadas isoladamente para a condenação, o que, indubitavelmente, não é o caso. No caso em liça, as
provas colhidas no inquérito são corroboradas com o depoimento testemunhal em juízo, sendo válida a
utilização dessas provas, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Penal (CPP), a saber: Art.
155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não
podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação,
ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de
2008).          No que concerne à valoração do depoimento da vítima, eis o posicionamento do STF:
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PENAL.
LEI MARIA DA PENHA. INFRACONSTITUCIONAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 279 DO STF. 1. A repercussão geral pressupõe recurso
admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade (art. 323 do
RISTF). Consectariamente, se inexiste questão constitucional, não há como se pretender seja reconhecida
a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso (art. 102, III, § 3º, da Constituição
Federal). 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,
quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam
ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância
extraordinária. Precedentes. 3. A Súmula 279 do STF dispõe: ¿Para simples reexame de prova não cabe
recurso extraordinário¿. 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que
demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação
direta da ordem constitucional. 5. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: ¿APELAÇÃO
CRIME. LEI MARIA DA PENHA. LESÃO CORPORAL. ART. 129 § 9º DO CÓDIGO PENAL AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS MANUTENÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA EM SUA
INTEGRALIDADE. A PALAVRA DA VÍTIMA, NOS CRIMES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, ASSUME
ESPECIAL RELEVO, MORMENTE QUANDO ACONTECE NO INTERIOR DA RESIDÊNCIA FAMILIAR,
NA AUSÊNCIA DE TESTEMUNHAS PRESENCIAIS. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.¿ 6.
Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO.          Ora, conforme resta cristalino, em casos de
crimes de violência doméstica, ainda que na ausência de testemunhas, a palavra da vítima possui especial
relevância penal, quanto mais quando esse depoimento for corroborado pelo das testemunhas, como é o
caso dos presentes autos.          Verifica-se, portanto, que a conduta perpetrada pelo acusado se amolda
ao tipo previsto no artigo 129, §9º, do Código Penal Brasileiro (CPB), que assevera: Lesão corporal Art.
129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº
10.886, de 2004) § 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) Pena -
detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006).          Ademais, o
acusado cometeu o fato típico previsto no art. 129, §9º, do CPB, cominado, ainda, com os artigos 5°, inciso
III e 7º, inciso I, da Lei Maria da Penha: Art. 5° Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e
familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão,
sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: (Vide Lei complementar nº 150, de
2015) I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de
pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; II - no âmbito da família,
compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos
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por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; III - em qualquer relação íntima de afeto, na
qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. Parágrafo
único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual. Art. 7° São formas
de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: I - a violência física, entendida como
qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;          Dito isso, diante da gravidade do
assunto e diante das provas produzidas em juízo, imperioso se faz a condenação em sede penal.
         2.2. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS          AUTORIA E MATERIALIDADE          Sobre a autoria e
materialidade deste delito de tráfico ilícito de entorpecentes, existem as seguintes provas que formam a
convicção deste magistrado, quais sejam:          As testemunhas de acusação PM ODAILSON LEAO DE
SOUSA e PM ANDERSON DAMASCENO DA SILVA narram que foram verificar uma denúncia de
violência doméstica perpetrada pelo réu contra a vítima Rayane Viana Moraes, e chegando ao local,
realizaram uma revista na residência, ocasião em que encontraram uma quantidade de drogas,
aparentemente maconha, e apetrechos, característicos de comercialização de entorpecentes. A
testemunha de acusação PM ANDERSON DAMASCENO DA SILVA declarou que o denunciado já era
conhecido na comunidade pela comercialização de entorpecentes.          No interrogatório, o acusado
LUAN FARIAS DO CARMO afirma que a acusação é parcialmente verdadeira, vez que a droga
encontrada em sua residência lhe pertence, no entanto, afirma que era para o seu uso pessoal.          O
AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO (fl.08) confirma que estavam em poder do acusado: 02
(dois) pedaços de maconha prensada, pesando aproximadamente 58 gramas, 01 (uma) faca e recortes de
sacos plásticos.          LAUDO TOXICOLÓGICO DEFINITIVO juntado aos autos que comprova a natureza
de entorpecente das substâncias encontradas na residência do acusado: Cannabis sativa L., vulgarmente
conhecida como MACONHA (fl. 74).          Nota-se que, durante a instrução criminal, restou comprovada a
prática do crime descrito no artigo 33, da Lei nº 11.343/2006. Em suma, as provas testemunhais
comprovam que as substâncias entorpecentes foram encontradas em poder do acusado, todavia, o
acusado afirma que é somente usuário e não sabe explicar a procedência e nem o motivo pelo qual
referida quantidade de droga estava em sua posse.          Por conseguinte, a instrução processual, em
especial, o depoimento da testemunha de acusação que confirma o fato de o acusado ser conhecido na
comunidade como comerciante de substância entorpecente.          Logo, as provas acima elencadas
comprovam tanto a autoria quanto a materialidade do delito de tráfico, uma vez que a conduta ¿guardar¿ é
expressamente prevista entre os núcleos do tipo penal do artigo 33, §1°, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, in
verbis: Art. 33.  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda,
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo
ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal
ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a
1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.          Enfim, o delito em questão está configurado e comprovado seus
elementos pelas provas lastreadas nos autos e acima expostas. 3. DISPOSITIVO          Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça acusatória para condenar o
acusado(a) LUAN FARIAS DO CARMO, como incurso nas penas artigo 129, §9º, do Código Penal
Brasileiro (CPB) c/c dispositivos da Lei nº 11.340/2006 e artigo 33 da Lei nº 11.343/2006: lesão corporal no
âmbito da violência doméstica e tráfico ilícito de entorpecentes. 4. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA a) DO
CRIME DE LESÃO CORPORAL (ART. 129, § 9º, DO CPB)          Doravante, atento aos dizeres do artigo
59, do Código Penal Brasileiro (CPB), e levando em consideração o caso concreto, passo à
individualização e dosimetria da pena a ser imposta ao condenado, observando também o que determina
o verbete nº 23 sumulado pelo Tribunal de Justiça do Estado Pará: ¿A aplicação dos vetores do art. 59 do
CPB obedece a critérios quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a aferição negativa de
qualquer deles, fundamenta-se a elevação da pena base acima do mínimo legal".          Primeiramente, a
pena-base com fulcro nas circunstâncias judiciais do artigo 59, do CPB, são elas: 1.     Culpabilidade:
elemento neutro no presente caso; 2.     Antecedentes: elemento neutro (fl.44); 3.     Conduta Social:
elemento neutro no presente caso; 4.     Personalidade: elemento neutro no presente caso; 5.     Motivos
do Crime: são os típicos da espécie, logo, vetor neutro; 6.     Circunstâncias do Crime: elemento neutro no
presente caso; 7.     Consequências do Crime: elemento neutro no presente caso; 8.     Comportamento da
Vítima: também neutro no presente caso.          Com base nas circunstâncias judiciais acima, os vetores
são neutros no presente caso, por isso fixo a pena-base em 03 (três) meses de detenção.          Numa
segunda fase da dosimetria, não há circunstâncias atenuantes ou agravantes, por isso mantenho a pena
provisória do acusado em 03 (três) meses de detenção.          Por fim, na terceira fase da dosimetria da
pena, observo que não se encontram presentes causas de aumento ou diminuição da pena. Assim sendo,
fixo a PENA DEFINITIVA EM 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO. a)     DO CRIME DE TRÁFICO DE
ENTORPECENTES (artigo 33, da Lei nº 11.343/2006)          Novamente atento aos dizeres do artigo 59,
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do Código Penal Brasileiro (CPB), e levando em consideração o caso concreto, passo à individualização e
dosimetria da pena a ser imposta ao condenado, observando também o que determina o verbete nº 23
sumulado pelo Tribunal de Justiça do Estado Pará: ¿A aplicação dos vetores do art. 59 do CPB obedece a
critérios quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a aferição negativa de qualquer deles,
fundamenta-se a elevação da pena base acima do mínimo legal".          Primeiramente, a pena-base com
fulcro nas circunstâncias judiciais do artigo 59, do CPB, são elas no presente caso para o réu:
a)     Culpabilidade: elemento neutro no presente caso; b)     Antecedentes: elemento neutro (fl. 43);
c)     Conduta Social: elemento neutro no presente caso; d)     Personalidade: elemento neutro no presente
caso; e)     Motivos do Crime: são os típicos da espécie, logo, vetor neutro; f)     Circunstâncias do Crime:
elemento neutro no presente caso; g)     Consequências do Crime: elemento neutro no presente caso;
h)     Comportamento da Vítima: também neutro no presente caso          Com base nas circunstâncias
judiciais acima, os vetores são neutros no presente caso, por isso fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de
reclusão e multa de 500 (quinhentos) dias-multa (mínimos).          Numa segunda fase da dosimetria, não
reconheço a atenuante da confissão em respeito à Súmula 630 do STJ - A incidência da atenuante da
confissão espontânea no crime de tráfico ilícito de entorpecentes exige o reconhecimento da traficância
pelo acusado, não bastando a mera admissão da posse ou propriedade para uso próprio. (Súmula 630,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/04/2019, DJe 29/04/2019). Também, não há agravantes, por isso
mantenho a pena provisória do réu em 05 (cinco) anos de reclusão e multa de 500 (quinhentos) dias-multa
(mínimos).          Por fim, na terceira fase da dosimetria da pena, reconheço a causa de diminuição do §4º,
artigo 33, da Lei nº 11.343/2006, tendo em vista o acusado ser primário e presumidamente não pertencer
a nenhuma organização criminosa (STF, HC 131.795, Rel. Ministro Teori Zavascki, julgado em
03.05.2016). Assim sendo, reduzo em 1/6 a reprimenda e fixo a PENA DEFINITIVA em  04 (quatro) anos E
02 (dois) MESES DE RECLUSÃO e pagamento de 417 (QUATROCENTOS E DEZESSETE) dias-multa. 5.
CONCURSO MATERIAL DE CRIMES (ARTIGO 69, DO CPB): LESÃO E TRÁFICO DE
ENTORPECENTES          Com a soma das penas em face do disposto no art. 69 do CP. Fica concretizada
a pena final da soma dos dois crimes, 04 (quatro) anos E 05 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO e
pagamento de 417 (QUATROCENTOS E DEZESSETE) dias-multa.          Doravante, como questões
necessárias ao adequado cumprimento desta sentença, pondero os seguintes aspectos: a)     Substituição
da Pena: não se mostra possível no presente caso; a)     Detração Penal: Considerando que o réu foi
condenado a uma pena 5 anos e 5 meses de reclusão e 417 dias-multa, o tempo que ficou preso não
altera o regime inicial. b)     Regime de Cumprimento da Pena (artigo 33 e seguintes, do CPB):
SEMIABERTO; d)     Fixação de Valor Mínimo Indenizatório (inciso IV, artigo 387, do CPP): deixo de fixar
do valor mínimo de indenização, tendo em vista a matéria não se aplicar ao presente delito;          e) Direito
de Apelar em Liberdade (§1º, artigo 387, do CPP): NEGO ao(À) ACUSADO(A) o direito de recorrer em
liberdade, tendo em vista ainda se encontrarem presentes os motivos que ensejaram a decretação de sua
prisão preventiva (fls. 15/16). 6. DISPOSIÇÕES FINAIS          Ressalvado o item 03 abaixo, após o trânsito
em julgado desta sentença, DETERMINO as seguintes providências para o réu: 1.     Lance-se o nome do
(s) acusado(s) no Rol dos Culpados;          02. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará,
comunicando a condenação do(a)(s) acusado(a)(s), com sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento do disposto no parágrafo §2º, artigo 71, Código Eleitoral
c/c inciso III, artigo 15, Constituição de 1988;          03. Expeça-se guia de recolhimento em desfavor do (s)
réu (s), provisória (imediatamente) ou definitiva (após o trânsito em julgado desta sentença), a depender
do momento processual;          04. Proceda-se a unificação das penas do (s) réu (s), observando outras
condenações já existentes ou posteriores;          05. Oficie-se ao Centro de Recuperação de Responsável,
fornecendo informações sobre o julgamento deste feito em desfavor do (s) réu (s);          06. Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE estes autos com baixa no Sistema Libra.          CIÊNCIA ao parquet e
à Defesa (Defensoria Pública ou advogado constituído) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cametá (PA), 13 de novembro de 2019. JOSE ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 1 2 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---VITIMA:P. V. X.  ACUSADO:JOSE VANZELER XAVIER.
PROCESSO: 0004012-93.2019.8.14.0012 ACUSADO: JOSÉ VANZELER XAVIER DECISÃO
         Analisando os autos do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início, RECEBO a
denúncia, por estar em consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo Penal (CPP),
bem como não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP;
         02. Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo de 10
(dez) dias (artigo 396, do CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial deverá
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perguntar ao(s) acusado(s) se possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s) seja(m)
patrocinada(s) pela Defensoria Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem
advogado e que deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta
instituição ou, se não houver Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos
para nomeação de um Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente
identificado, REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez)
dias corridos;          05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes
Criminais (CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise
de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 13 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 5 3 5 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019---ACUSADO:JORDEAN MACHADO SILVA
VITIMA:S. F. S. . PROCESSO: 0005353-57.2019.8.14.0012 ACUSADO: JORDEAN MACHADO SILVA
DECISÃO          Analisando os autos do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início,
RECEBO a denúncia, por estar em consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo
Penal (CPP), bem como não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395,
do CPP;          02. Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo
de 10 (dez) dias (artigo 396, do CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial
deverá perguntar ao(s) acusado(s) se possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s)
seja(m) patrocinada(s) pela Defensoria Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem
advogado e que deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta
instituição ou, se não houver Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos
para nomeação de um Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente
identificado, REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez)
dias corridos;          05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes
Criminais (CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise
de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 13 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 7 4 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---AUTOR:DESCONHECIDO VITIMA:A. C. O. E. .
Processo:0005774-47.2019.8.14.0012 D E C I S Ã O          Vistos os autos.          O Representante do
Ministério Público requereu a este Juízo o arquivamento destes autos de Inquérito Policial aberto para
apurar delito tipificado no artigo 14 da Lei 10.826/2003 (fl.14).           É o relatório. Decido.          É sabido
que: ¿Recebendo os autos de inquérito policial, pode, como vimos, o Promotor de Justiça requerer o seu
arquivamento. E assim procede quando a) o fato é atípico; b) a autoria é desconhecida; c) não há prova
razoável do fato ou de sua autoria¿. (Tourinho Filho. Prática de Processo Penal, p. 78).          Do exposto,
defere-se o pedido do representante do Ministério Público, em virtude de estar amparado nos dispositivos
legais e determina-se o ARQUIVAMENTO destes autos de inquérito policial, com as cautelas legais, sem
prejuízo do que dispõe o artigo 18 do CPP.          Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
         Cametá (PA), 13 de novembro de 2019. JOSÉ ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de
Direito Agenor Cássio de Andrade Correia Decisão Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 9 5 8 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/11/2019---AUTOR:VAMILSON
RODRIGUES MORAES VITIMA:C. P. A. F. . MEDIDAS PROTETIVAS - 0006295-89.2019.8.14.0012
SENTENÇA          Vistos e examinados os autos.          Trata-se de requerimento de Medidas Protetivas de
Urgência com fundamento na Lei nº 11.340/2006, onde este Juízo deferiu a aplicação das medidas
solicitadas.          Vieram os autos conclusos.          É a síntese do necessário. Doravante, decido.
         Verifico que o pedido da parte autora foi deferido liminarmente com base nas provas juntadas aos
autos com a inicial. A parte ré quedou-se inerte e não contestou os fatos, tornando-se desta forma revel no
processo.          Assim, não havendo outros elementos de prova que refutem as alegações e as provas
apresentadas pela requerente, bem como já tendo sido antecipado a tutela pretendida, é de se reconhecer
a procedência do pedido e manter as medidas protetivas anteriormente deferidas.          Ante o exposto,
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), JULGO procedente o pedido da
autora para manter a aplicação das medidas protetivas já deferidas com fulcro na Lei nº 11.340/2006.
         CIÊNCIA ao parquet.          Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando baixa da
distribuição no Sistema Libra.          Publique-se. Registre-se. Intimem-se.                 Cametá (PA), 13 de
novembro de 2019. José Antonio Ribeiro de Pontes Júnior Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 6 1 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/11/2019---AUTOR:JEREMIAS
FREITAS FERNANDES VITIMA:L. B. O. . PROCESSO: 0008761-90.2018.8.14.0012   DESPACHO Intime-
se a vítima Letícia Barra de Oliveira, para se manifestar sobre a contestação de fls. 15/16, e se há
interesse na manutenção das medidas protetivas. P.R.I. Após, conclusos. Cametá, 13 de novembro de
2 0 1 9 .  J O S É  A N T O N I O  R I B E I R O  D E  P O N T E S  J Ú N I O R  J u i z  d e  D i r e i t o
                                                            

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 6 7 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 14/11/2019---ACUSADO:JULIO GARCIA FILHO ACUSADO:GUILHERME
GARCIA CARVALHO VITIMA:S. D. C. . PROCESSO: 0011967-15.2018.8.14.0012 ACUSADOS: JULIO
GARCIA FILHO E GUILHERME GARCIA CARVALHO DECISÃO          Analisando os autos do processo
em epígrafe, DETERMINO:          01. De início, RECEBO a denúncia, por estar em consonância com o
disposto do artigo 41, do Código de Processo Penal (CPP), bem como não se encontrarem presentes
quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP;          02. Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para
responder(em) por escrito a acusação, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396, do CPP). Quando do
cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial deverá perguntar ao(s) acusado(s) se possui(em)
advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s) seja(m) patrocinada(s) pela Defensoria Pública;
         03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem advogado e que deseja(m) ser assistido(s) pela
Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta instituição ou, se não houver Defensor Público
atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos para nomeação de um Defensor Dativo;
         04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente identificado, REQUISITE-SE à
autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez) dias corridos;          05.
JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes Criminais (CAC)
do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise de eventual
absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de audiência
admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do processo,
ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o advogado
constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso,
comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como MANDADO/OFÍCIO,
nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 13 de novembro de 2019.
JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 7 3 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
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Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 15/11/2019---AUTOR:LEONE LOPES
DE OLIVEIRA VITIMA:A. S. Q. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CAMETÁ MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA - LEI MARIA DA PENHA PROCESSO Nº 0008973-
77.2019.8.14.0012 DECISÃO          Cuida-se da solicitação de Medidas Protetivas de Urgência requeridas
por A.S.Q., já qualificada nos autos, em desfavor de LEONE LOPES DE OLIVEIRA, pois seria vítima de
suposto crime de ameaça no ambiente de violência doméstica, conforme relatado nestes autos,
apresentado pela autoridade de Polícia Civil desta circunscrição.          É a síntese do necessário.
Doravante, decido.          Analisando os autos, verifico que há indícios de autoria e materialidade, sendo
necessárias as medidas elencadas para que seja garantida a integridade física e psicológica da vítima.
Assim sendo, DEFIRO o requerido e determino as seguintes medidas:          CONTRA O AGRESSOR:
         01.Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;          02. Proibição de
determinadas condutas, entre as quais:          a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, devendo manter a distância mínima de100 (cem) metros;          b) contato com a ofendida,
seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação (WhatsApp, mensagem, telefonema
etc.);          c) frequentar determinados lugares, a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida, em especial, a residência desta;          EM FAVOR DA VÍTIMA:           01. RECONDUÇÃO da
ofendida e de seus dependentes ao respectivo domicílio, após o afastamento do agressor do local;
          02. SEPARAÇÃO de corpos;           03. ENCAMINHAMENTO da ofendida, se esta entender
necessário, e seus dependentes a programa oficial comunitário de proteção e/ou atendimento.
         DIREITOS RELATIVOS À PROTEÇÃO PATRIMONIAL DA VÍTIMA:          01. PROIBIÇÃO
temporária de celebrar contratos ou atos jurídicos relativos a bens de propriedade comum do casal, tais
como compra, venda, locação etc., salvo expressa e prévia autorização judicial;          02. SUSPENSÃO de
eventuais procurações conferidas pela ofendida ao agressor;          03. RESTITUIÇÃO de bens
indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida.          O descumprimento de qualquer destas medidas
ocasionará a decretação imediata da prisão preventiva do acusado, a ser apurado oportunamente pelo
magistrado. As demais medidas não abarcadas por esta decisão foram afastadas por serem incompatíveis
com as demais, inexistirem parâmetros objetivos para sua fixação (alimentos provisórios) e/ou por não se
mostrarem pertinentes no caso concreto.          INTIMEM-SE a vítima e o suposto agressor para que
cumpram as medidas, sob pena do crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal).          INTIMEM-
SE a vítima e o suposto agressor para que cumpram as medidas, sob pena do crime de desobediência
(artigo 330, do Código Penal). O oficial de justiça deverá certificar no mandado se a vítima deseja ou não
continuar com a ação e qual a sua situação física e psicológica quanto ao suposto agressor.          Cite-se
o Requerido para, querendo, apresentar defesa nos autos da medida protetiva, no prazo de 5 (cinco) dias
e alertando-o que, em caso de ausência de manifestação, estabilizar-se-á a presente medida (artigo 304,
do Código de Processo Civil - CPC), extinguindo-se o processo apenas com a presente tutela provisória
de natureza cautelar antecedente, a qual tornar-se-á definitiva após 02 (dois) anos (§5º, artigo 304, do
CPC).          À autoridade policial para instaurar o inquérito policial para apuração de possível ilícito penal.
Por questão de eficiência processual (artigo 8º, do CPC), SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ DE SOLTURA, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da
CJRMB ambos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Cametá (PA), 13 de novembro de 2019.                    JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR
           JUIZ DE DIREITO  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 9 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 18/11/2019---INDICIADO:DEMORINO ALMEIDA VITIMA:R. S. C. .
PROCESSO: 0003429-16.2016.8.14.0012 ACUSADO: DEMORINO ALMEIDA DECISÃO          Analisando
os autos do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início, RECEBO a denúncia, por estar em
consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo Penal (CPP), bem como não se
encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP;          02. Cite(m)-se
o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396, do
CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial deverá perguntar ao(s) acusado(s) se
possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s) seja(m) patrocinada(s) pela Defensoria
Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem advogado e que deseja(m) ser
assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta instituição ou, se não houver
Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos para nomeação de um
Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente identificado,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
2982



REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez) dias corridos;
         05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes Criminais
(CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise de
eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 5 3 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 18/11/2019---INVESTIGADO:GLEDSON LOBATO DAMASCENO VITIMA:L.
M. L. . PROCESSO: 0005553-64.2019.8.14.0012 ACUSADO: GLEDSON LOBATO DAMASCENO
DECISÃO          Analisando os autos do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início,
RECEBO a denúncia, por estar em consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo
Penal (CPP), bem como não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395,
do CPP;          02. Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo
de 10 (dez) dias (artigo 396, do CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial
deverá perguntar ao(s) acusado(s) se possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s)
seja(m) patrocinada(s) pela Defensoria Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem
advogado e que deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta
instituição ou, se não houver Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos
para nomeação de um Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente
identificado, REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez)
dias corridos;          05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes
Criminais (CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise
de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 1 3 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 18/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:FABIO PIMENTEL DOS
SANTOS. PROCESSO: 0005813-44.2019.8.14.0012 ACUSADO: FABIO PIMENTEL DOS SANTOS
DECISÃO          Analisando os autos do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início,
RECEBO a denúncia, por estar em consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo
Penal (CPP), bem como não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395,
do CPP;          02. Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo
de 10 (dez) dias (artigo 396, do CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial
deverá perguntar ao(s) acusado(s) se possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s)
seja(m) patrocinada(s) pela Defensoria Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem
advogado e que deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta
instituição ou, se não houver Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos
para nomeação de um Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente
identificado, REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez)
dias corridos;          05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes
Criminais (CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise
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de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 3 3 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 18/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:DERLIGLEYSON DA SILVA
PINHEIRO. ESTADO DO PARÁ               PODER JUDICIÁRIO               1ª VARA DA COMARCA DE
CAMETÁ Processo nº 0005833-35.2019.8.14.0012 Autor: Ministério Público Acusado: DERLIGLEYSON
DA SILVA PINHEIRO Capitulação: Art. 307, caput e Art. 333, caput, ambos do Código Penal Brasileiro.
DECISÃO/MANDADO 1- DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA A denúncia apresentada preenche os
requisitos do art. 41 do CPP, contendo circunstanciada exposição dos fatos criminosos, materiais e bens
apreendidos e o local em que foi encontrado, assim como qualificação do denunciado, classificação do
crime e rol de testemunhas. Por estas razões, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo representante do
Ministério Público em todos os seus termos, dando o acusado DERLIGLEYSON DA SILVA PINHEIRO,
como incurso nos crimes capitulados na denúncia. 2- Nos termos do artigo 396 do Código de Processo
Penal, CITE-SE o denunciado, pessoalmente, no local onde reside ou onde encontra-se custodiado para,
no prazo legal de 10 (dez) dias, apresentar sua RESPOSTA ESCRITA A ACUSAÇÃO, na qual poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, INCLUSIVE MANIFESTAÇÃO ACERCA
DE EVENTUAL REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELO CRIME (ART. 91, I DO CÓDIGO PENAL),
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
até o número de 08 (oito), qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-
A do CPP). Observe o Sr. Oficial de Justiça que o acusado deverá ser citado no endereço constante na
denúncia, caso já tenha sido posto em liberdade, na ocasião do cumprimento do mandado. 3- DEVE o Sr.
Oficial de Justiça, inquirir o denunciado se pretende constituir advogado particular, declinando o nome e os
dados de contato (telefone, endereço, número da OAB), devendo o Oficial de Justiça fazer constar de sua
certidão tais dados fornecidos pelo réu ou se quer o patrocínio da Defensoria Pública. Se for o caso de
assistência da Defensoria Pública ou expirado o prazo sem defesa, fica a Defensoria Pública nomeada,
para através de um de seus integrantes, apresentar a defesa preliminar em nome do réu, bem como, para
patrocinar toda a sua defesa, salvo se no futuro houver constituição de advogado pelo réu. Se for um dos
casos acima encaminhe-se os autos a Defensoria para apresentação de RESPOSTA ESCRITA. 4-
Juntem-se antecedentes criminais. 5- Nos termos do art. 399 do Código de Processo Penal e SEM
PREJUÍZO DA ANÁLISE e decisão sobre a RESPOSTA ESCRITA, por medida de celeridade, DESIGNO
AUDIENCIA de instrução e julgamento a se realizar em 09/01/2020 às 10:30 horas, na qual serão ouvidas
as testemunhas arroladas, e em seguida, interrogado o acusado. Para audiência acima designada,
INTIMEM-SE / REQUISITE-SE O(s) ACUSADO(s), TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEFESA E VÍTIMA, SE FOR O CASO. 5.1- A testemunha que deixar de comparecer sem
motivo justificado será conduzida à presença do juízo por Oficial de Justiça com o auxílio da força policial;
5.2- Será aplicada a testemunha faltosa e sem justificativa, multa de 01 (um) a 10 (dez) salários mínimos,
sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência e condenação ao pagamento das custas da
diligência. 6- Após apresentação de RESPOSTA ESCRITA, voltem-me os autos conclusos nos termos do
art. 397 do CPP. 7- Decorrido o prazo sem resposta, abra-se vista à Defensoria Pública. 8- Se for o caso
de réu preso, oficie-se o estabelecimento onde se encontra para que o apresente. 9- Expeça-se o
necessário, inclusive carta precatória, se for o caso. 10- Serve a presente como MANDADO de CITAÇÃO
e INTIMAÇÃO DO (s) RÉU (s). Expeçam-se os demais mandados, cartas e ofícios, oportunamente.
Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. P.R.I. Cumpra-se. Cametá (PA), 14 de novembro de
2019. JOSÉ ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara da
Comarca de Cametá/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 3 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
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Ação: Inquérito Policial em: 18/11/2019---INDICIADO:ALEXANDRE DOS SANTOS COSTA VITIMA:J. P.
W. . PROCESSO: 0006673-45.2019.8.14.0012 ACUSADO: ALEXANDRE DOS SANTOS COSTA
DECISÃO          Analisando os autos do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início,
RECEBO a denúncia, por estar em consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo
Penal (CPP), bem como não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395,
do CPP;          02. Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo
de 10 (dez) dias (artigo 396, do CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial
deverá perguntar ao(s) acusado(s) se possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s)
seja(m) patrocinada(s) pela Defensoria Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem
advogado e que deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta
instituição ou, se não houver Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos
para nomeação de um Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente
identificado, REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez)
dias corridos;          05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes
Criminais (CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise
de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 7 3 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 18/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:GENILSON MARQUES
PORTILHO. Processo: 0007273-66.2019.8.14.0012 Acusado: GENILSON MARQUES PORTILHO
DECISÃO             A defesa do acusado não fez argumentações em sede preliminar, nem indicou a
ocorrência de qualquer nulidade ou incidente processual que fizesse óbice ao prosseguimento da ação
penal (fls.46/47).      Assim, considerando o teor da Defesa Prévia, não sendo o caso de absolvição
sumária ou nulidade, RECEBO A DENÚNCIA nos termos do art. 55, §4º da Lei nº 11.343/2006 e designo
audiência de instrução e julgamento a se realizar em 09/01/2020, às 08:30 horas na qual serão ouvidas as
testemunhas arroladas, e em seguida, interrogado (s) o(s) acusado(s).      Para audiência acima
designada, INTIME-SE/REQUISITE-SE O(S) ACUSADO(S), TESTEMUNHA(S) ARROLADAS PELO MP e
DEFESA, SE FOR O CASO.      A testemunha que deixar de comparecer sem motivo justificado será
conduzida à presença do juízo por Oficial de Justiça com o auxílio da força policial.      Será aplicada a
testemunha faltosa e sem justificativa, multa de 01 (um) a 10 (dez) salários mínimos, sem prejuízo do
processo penal por crime de desobediência e condenação ao pagamento das custas da diligência.      Se
for o caso de réu preso, oficie o estabelecimento onde se encontra para que o apresente.      Em relação
ao pedido de fls.39/45, vista ao Ministério Público para manifestação.      Ciência ao MP e à defesa.
     Juntem-se antecedentes criminais.      SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO E OFÍCIO.
      Cametá/PA, 14 de novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 2 2 8 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Inquérito Policial em: 18/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:MANOEL DO CARMO
SIQUEIRA INDICIADO:FLAVIO CALDAS DE FREITAS. PROCESSO: 0011122-80.2018.8.14.0012
ACUSADOS: MANOEL DO CARMO SIQUEIRA E FLAVIO CALDAS DE FREITAS DECISÃO
         Analisando os autos do processo em epígrafe, DETERMINO:          01. De início, RECEBO a
denúncia, por estar em consonância com o disposto do artigo 41, do Código de Processo Penal (CPP),
bem como não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP;
         02. Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para responder(em) por escrito a acusação, no prazo de 10
(dez) dias (artigo 396, do CPP). Quando do cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial deverá
perguntar ao(s) acusado(s) se possui(em) advogado(s) ou se deseja(m) que sua(s) defesa(s) seja(m)
patrocinada(s) pela Defensoria Pública;          03. Caso o(s) acusado(a)(s) informe(m) que não tem
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advogado e que deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, ENCAMINHEM-SE os autos para esta
instituição ou, se não houver Defensor Público atuando na Comarca, RETORNEM-ME os autos conclusos
para nomeação de um Defensor Dativo;          04. No caso de não estar(em) o(s) acusado(a)(s), civilmente
identificado, REQUISITE-SE à autoridade policial a identificação criminal do mesmo no prazo de 10 (dez)
dias corridos;          05. JUNTEM-SE aos autos, caso ainda não tenha sido feito, Certidão de Antecedentes
Criminais (CAC) do(a)(s) acusado(a)(s);          06. Oportunamente, CONCLUSOS novamente para análise
de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397, do CPP ou, se for o caso, para a designação de
audiência admonitória processual, se for possível a concessão do benefício da suspensão condicional do
processo, ou de instrução e julgamento;          07. ADVIRTO que nos termos do artigo 265, do CPP, que o
advogado constituído pelo(a)(s) acusado(a)(s) não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicando previamente este juízo, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;          08. SERVIRÁ a presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA).          Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.      Cametá (PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 2 3 0 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019---VITIMA:A. C.  ACUSADO:MARLUCIA
VALENTE VIANA Representante(s):  OAB 12945 - LAERCIO PATRIARCHA PEREIRA (ADVOGADO)  
ACUSADO:GLEIDSON GOMES TELES ACUSADO:PATRICIO SARMENTO DOS REIS
Representante(s):  OAB 21486 - CAMILO RAMOS CAVALCANTE (ADVOGADO)   ACUSADO:MAX
ALEXANDRE DOS REIS CORREA ACUSADO:MARIA ELIANA SARMENTO DOS REIS. DECIS¿O
     Esta vara acumula competências de vara criminal e de execuç¿o penal. Ressalto que apesar deste
magistrado ser detentor de ambas as competências, de acordo com as normas da corregedoria, o
processo criminal tramita no sistema LIBRA e o de execuç¿o penal no SEEU. Em raz¿o disto, verifico que
o pedido da advogada está relacionado à execuç¿o penal, e, portanto, n¿o deve tramitar nestes autos.
DETERMINO: 1.     O desentranhamento do pedido e seus anexos dos autos deste processo; 2.     O
pedido deve ser feito no processo de execuç¿o correspondente; 3.     Caso ainda n¿o haja processo no
SEEU por se tratar de sentença condenatória recente; 4.     Deve a secretaria providenciar sua abertura no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Cumpra-se. Intime-se. Cametá/PA, 22 de outubro de 2019. JOSÉ
ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 4 1 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTORIDADE POLICIAL: C. J.
P. S. S.  
ACUSADO: C. B. T.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 5 9 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: M. L. N. L.  
ACUSADO: U. V. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 4 7 7 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---INFRATOR: J. V. B. L.  
VITIMA: Z. L. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 4 7 7 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---INFRATOR: J. V. B. L.  
VITIMA: Z. L. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 8 1 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: J. S. T.  
ACUSADO: L. B. T.

 
Representante(s):  
OAB 16883 - JURANDIR JUNIOR VALENTE DA CRUZ (ADVOGADO)  
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P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 8 1 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: J. S. T.  
ACUSADO: L. B. T.  
Representante(s):  
OAB 16883 - JURANDIR JUNIOR VALENTE DA CRUZ (ADVOGADO)  
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 8 2 7 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: R. S. G.  
REPRESENTADO: M. B. S.  
REPRESENTADO: M. C. V. A.  
REPRESENTADO: D. S. G.  
REPRESENTADO: A. C. R. G.  
REPRESENTADO: P. M. B. S.  
REPRESENTADO: I. S. B.  
REPRESENTADO: J. T. P.  
REPRESENTADO: N. P. B.  
REPRESENTADO: L. G. C.  
REPRESENTADO: A. M. L.  
REPRESENTADO: F. F. S.  
REPRESENTADO: J. R. N. C.  
REPRESENTADO: A. M. M. S. F. M. S.  
REPRESENTADO: R. G. M.  
REPRESENTADO: E. G. C.  
REPRESENTADO: N. P. B.  
REPRESENTADO: W. B.  
REPRESENTADO: E. J. S. M.  
REPRESENTADO: E. C. C.  
REPRESENTADO: M. P. C.  
REPRESENTADO: C. V. F. F.  
REPRESENTADO: P. G. S. C.
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Processo: 0089287-20.2015.8.14.0054. Indiciado: CÍCERO DIAS DE SOUSA FILHO. Vítima: D.S.C. --
SENTENÇA -- Vistos, etc... Dispensado o relatório. O Ministério Público do Estado do Pará, à vista de
Inquérito Policial, requereu o arquivamento dos autos ao fundamento da inexistência de elementos que
evidenciassem o perfazimento de fato típico. Esgotadas as diligências, a autoridade policial não logrou
obter elementos de indiciação. Conforme lição de Guilherme de Souza Nucci, para o correto ajuizamento
da ação penal é necessário o correto preenchimento das condições da ação, dizendo que: ¿¿São os
requisitos exigidos pela lei para o que o órgão acusatório, exercendo o direito de ação, consiga obter do
Poder Judiciário uma análise quanto a existência da pretensão punitiva do Estado e a possibilidade de sua
efetivação. No caso do surgimento de novas provas, pode o IPC ser reaberto, conforme narra a súmula
524 do STF, nos seguintes termos: ¿¿Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento
do Promotor de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas¿¿. Ante ao exposto, em
face do esgotamento das diligências sem se apontar elementos que perfizessem fato típico, acolho o
pedido formulado pelo Ministério Público e determino o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e
intime-se. São João do Araguaia, 19 de março de 2019. Luciano Mendes Scaliza Juiz de Direito.  
 

 
 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
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RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - GABINETE DA VARA UNICA DE MARACANA - VARA: VARA
UNICA DE MARACANA PROCESSO: 00007696620148140029 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ANDRADE PINHEIRO
LISBOA VITIMA:K. C. P. PROMOTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA - MANDADO Ação Penal - Processo nº 0000769-66.2014.814.0029 Autor:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Réu: ANDRADE PINHEIRO LISBOA, residente na localidade Pão de
açúcar, s/nº, próximo ao Tatuteua, celular: 91 8392-6971 Vítima: KEVIA CAROLINE PINHEIRO
Capitulação Penal: art. 217-A, caput, do CPB Recebo a denúncia em todos os seus termos, porque
revestida das formalidades legais. Na forma do art. 396, do Código de Processo Penal, com a redação
dada pela Lei 11.719/2008, transcrito a seguir, cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s), pela via pertinente e
adequada, para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 dias. Art. 396. Nos procedimentos
ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e
ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a fluir a partir do
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído." (NR) Na forma do art. 396-A, do CPP,
introduzido pela Lei 11.719/2008, transcrito a seguir, fica(m) o(a)(s) réu(ré)(s) ciente(s) de que na resposta,
poderá(ão) argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário. Diga-se ao(à)(s) réu(ré)(s) que, não apresentada a resposta no prazo legal,
ou se, uma vez citado(a)(s), não constituir(em) defensor, na forma do § 2º, do já mencionado art. 396-A, o
Juízo nomeará defensor para oferecer resposta escrita à acusação, concedendo ao mesmo vista dos
autos por 10 (dez) dias. Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. § 1o A exceção será
processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste Código. § 2o Não apresentada a resposta
no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la,
concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Juntada aos autos a(s) resposta(s) escrita(s) do(a)(s)
ré(ré)u(s), conclusos para fins de designação da audiência de instrução e julgamento, na forma do art. 400
e seguintes, do CPP, com redação dada Lei 11.719/2008, transcrito a seguir: Art. 400. Na audiência de
instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada
de declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta
ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às
acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. § 1o As
provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as consideradas irrelevantes,
impertinentes ou protelatórias. § 2o Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento
das partes." Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela
acusação e 8 (oito) pela defesa. § 1o Nesse número não se compreendem as que não prestem
compromisso e as referidas. § 2o A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas
arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Código." Art. 402. Produzidas as provas, ao final da
audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer
diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução." Art. 403. Não
havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão oferecidas alegações finais orais por 20
(vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo
o juiz, a seguir, sentença. § 1o Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um
será individual. § 2o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão concedidos 10
(dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da defesa. § 3o O juiz poderá,
considerada a complexidade do caso ou o número de acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco)
dias sucessivamente para a apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para
proferir a sentença." Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a requerimento
da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais. Parágrafo único. Realizada, em seguida, a
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diligência determinada, as partes apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações
finais, por memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença." Art. 405. Do ocorrido em
audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo
dos fatos relevantes nela ocorridos. § 1o Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado,
indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia,
digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das informações. § 2o
No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes cópia do registro original, sem
necessidade de transcrição." Solicitem-se certidões de antecedentes criminais e de primariedade do(a)(s)
réu(ré)(s). Cite(m)-se/Intimem-se e cumpra-se com as demais formalidades necessárias, tudo na forma da
lei. Em se tratando de réu solto ou que esteja recolhido em estabelecimento prisional, deverá o Sr. Oficial
de Justiça indagar dele se ele tem advogado, se pode constituir um e se o mesmo requer que o Juízo lhe
designe Defensor Público para defendê-lo, e caso seja positiva a resposta à última pergunta, deverá o Sr.
Oficial de Justiça perguntar ao réu sobre o nome de testemunhas que deseja arrolar em sua defesa, de
tudo certificando. Caso a resposta do réu não seja apresentada no prazo assinalado, nomeio desde já a
Defensoria Pública para oferecê-la em 10 dias, encaminhando-se os autos à Diretoria do Interior da
Defensoria Pública do Estado do Pará. Dê-se ciência desta Decisão ao Parquet. Servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009 - CJCI, de 05.03.2009 e 003/2009 -
CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento nº 011/2009 - CJRMB, de 03.03.2009.
Maracanã, 13 de novembro de 2019 FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA Juiz de Direito, titular
da comarca de Maracanã PROCESSO: 00030874620198140029 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:SANDOVAL JOSE DA SILVA
VITIMA:O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ação Penal - Processo nº 0003087-46.2019.814.0029 Autor:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Réu: SANDOVAL JOSÉ DA SILVA Vítima: O ESTADO Capitulação
Penal: art. 14, da Lei nº 10.826/03 Recebo a Denúncia de fls. 02/02-verso. Considerando que já foi
apresentada Defesa preliminar às fls. 42/46 c/c pedido de restituição da arma apreendida, tenho o réu por
citado: Retornem os autos ao Órgão do Ministério Público para emissão de parecer quanto ao pedido a
restituição do bem em questão. Retornados os autos, conclusos para Decisão. Maracanã, 14 de novembro
de 2019 FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA Juiz de Direito, titular da comarca de Maracanã .
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 0 8 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA
Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019 AUTOR DO FATO:FRANCISCO DOS REIS COSTA
VITIMA:B. P. I. . D E S P A C H O - MANDADO - Processo nº 0003308-29.2019.814.0029 Autos de Termo
Circunstanciado de Ocorrência Autor do fato: FRANCISCO DOS REIS COSTA, residente na PA 127, Km
19, sítio bom sossego, celular: 98746-60980 Vítima: BRUNO DA PAIXÃO IPIRANGA, residente na PA
127, Km 19 Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência encaminhado pela autoridade de Policia
Civil a este Juízo, que o processará segundo o rito da Lei 9099/95. Visando conciliação e/ou transação,
designo audiência para 25.11.2019, às 12:00 horas. Intime-se o(s) autor(es) do fato e a(s) vítima(s), pela
via adequada. Poderão estar acompanhados de advogados. Em não estando com advogado, este Juízo
designará causídicos e/ou defensores públicos para atuar no feito. A ausência injustificada à audiência
poderá acarretar a condução coercitiva. Obtenha-se, quanto ao(s) autor(es) do fato: a) certidão de
antecedente criminais; b) certidão de primariedade; e c) certidão da situação quanto ao que dispõe o inciso
II, do § 2º, do art. 76, da Lei 9.099/95 (Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação
penal pública incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a
aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta. § 1º Omissis; §
2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: I - Omissis; II - ter sido o agente beneficiado
anteriormente, no prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;
III - Omissis; §§ 3º ao 6º Omissis). Intimem-se e dê-se ciência deste despacho ao Órgão Ministerial. Alerte-
se às partes que na audiência poderão ser perseguidas as seguintes alternativas: a) renúncia da vítima,
nos casos de ações penais privadas ou condicionadas à representação, nos termos dos art. 75 e 88, da
Lei 9.099/95; b) a composição civil dos danos materiais e/ou morais (art. 62, 72 e 74), o que acarretará a
extinção da punibilidade; ou c) a aplicação de pena não privativa de liberdade, no caso de não se obter a
composição dos danos, como proposta do Ministério Público, limitada a: i) pena restritiva de direito; ou ii)
pena de multa, que poderá ser reduzida, na forma do que dispõe o § 1º do art. 76, da já mencionada lei
dos juizados especiais. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, nos termos dos
Provimentos 003/2009 - CJCI, de 05.03.2009 e 003/2009 - CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe
deu o Provimento nº 011/2009 - CJRMB, de 03.03.2009. Maracanã, 14 de novembro de 2019
FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA Juiz de Direito, titular da comarca Maracanã PROCESSO:
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00036478520198140029 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA Ação: Carta Precatória Criminal em: 14/11/2019
DEPRECANTE:JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA VARA
UNICA COMARCA DE MARACANA PA ACUSADO:SGT PM WALLACE DE SOUZA FRAZAO. D E S P A
C H O - MANDADO - Processo nº 0003647-85.2019.814.0029 Autos de carta precatória criminal -
Referência no Juízo Deprecante: Juízo da Auditoria Militar do Estado do Pará - Processo nº 0003108-
04.2013.814.0200 Intimandos/ testemunhas da defesa: ESTER DE SOUZA SILVA, residente na Av.
Bertoldo costa, s/nº, ROSILDA RUFFINO SANTA BRÍGIDA, residente na Av. Bertoldo costa, s/nº, e
AIRTON SENA DA COSTA (Falecido) Para dar cumprimento à deprecata designo audiência para a oitiva
das testemunhas de defesa para o dia 18.12.2019, às 12:30 horas. Intimem-se e dê-se ciência ao
Ministério Público. Oficie-se ao Juízo deprecante informando a data da audiência para que adote as
providências de seu ofício. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, nos termos dos
Provimentos 003/2009 - CJCI, de 05.03.2009 e 003/2009 - CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe
deu o Provimento nº 011/2009 - CJRMB, de 03.03.2009. Maracanã, 14 de novembro de 2019
FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA Juiz de Direito, titular da comarca Maracanã PROCESSO:
00037632820188140029 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da
Penha) Cri em: 14/11/2019 AUTOR DO FATO:RODRIGO DOS SANTOS DAMASCENO VITIMA:T. M. A. .
MANDADO-DESPACHO - Processo n° 0003763-28.2018.814.0029 Representação por aplicação de
medidas protetivas (Lei Maria da Penha) Representado: RODRIGOS DOS SANTOS DAMASCENO,
conhecido por "Mathuka" Vítima: TALITA MIRANDA ALEIXO, residente na Rua Ernesto Gomes, Imperial,
próximo à Oficina do Vavado Considerando que não consta nos autos o endereço completo do requerido
para fins de intimação, sabendo-se que o mesmo reside em Icoaraci: Torno sem efeito o Despacho
proferido em 09.08.2019. Designo audiência para ocorrer durante a XV Semana Nacional da campanha a
Justiça Pela Paz em Casa, no dia 25.11.2019 às 13:00 horas, para ouvir a vítima. Intimem-se a vítima e
dê-se ciência ao Órgão Ministerial. Oficie-se à Diretoria do Interior da Defensoria Pública do Pará para
designação de Defensor Público para participar da audiência acima no interesse do representado. Servirá
o presente, por cópia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de
05.03.2009 e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n° 011/2009-
CJRMB, de 03.03.2009. Adote a Secretaria Judicial as providências cabíveis e necessárias. Maracanã, 12
de novembro de 2019 FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA Juiz de Direito, titular da comarca
d e  M a r a c a n ã  P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 1 3 4 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA
Ação: Termo Circunstanciado em: 14/11/2019 AUTOR DO FATO:ANDREIA GOMES DA SILVA VITIMA:O.
E. . SENTENÇA - EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO Autos de TCO - Processo nº 0007013-
40.2016.814.0029 Autora do Fato: ANDREIA GOMES DA SILVA Capitulação Penal: art. 28, caput, da Lei
11.343/2006/ Data do fato: 04.11.2016 Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou
trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação
legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas: I - advertência sobre os efeitos das drogas; II -
prestação de serviços à comunidade; III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso
educativo. A autoridade Policial Civil deste Município lavrou o Termo Circunstanciado de Ocorrência ao
norte caracterizado, encaminhando-o a este Juízo para os ulteriores de direito. Designada audiência e
expedida carta precatória às fls. 15, não houve resposta do Juízo Deprecado quanto à intimação da autora
para participar da aludida audiência. Analisando os autos, observa-se estar extinta a punibilidade da
autora pela prescrição, considerando que até a presente data o caso não foi resolvido. É o relatório.
Decido. A regra geral do direito positivo pátrio é que tudo prescreve, aí se incluindo, por óbvio, o crime, a
ação e a pena, tratando-se de matéria de ordem pública, valendo salientar que o réu não pode renunciar à
prescrição. Certo é que se a pena não é imposta ou executada dentro de determinado prazo previsto em
lei, o jus puniendi do Estado é eliminado, perdendo ele o interesse pela punição, passando a prevalecer o
interesse pelo esquecimento e pela pacificação social. Entende-se que o instituto da prescrição é
necessário para que haja tranquilidade na ordem jurídica. A leitura das peças que formam estes autos
revela que o Estado perdeu o direito de punir, não sendo mais possível ao Poder Judiciário aplicar a
sanção ao agente, em face do decurso do tempo. Portanto, in casu, antes que tenha sido executada a
pena imposta, veio a ocorrer a extinção da punibilidade, conforme o artigo 30, da Lei 11.343/2006,
transcrito a seguir: Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execução das penas, observado,
no tocante à interrupção do prazo, o disposto nos art. 107 e seguintes do Código Penal. Diante do
exposto, julgo de ofício extinta a punibilidade de ANDREIA GOMES DA SILVA, em razão da prescrição da
execução da pena. Procedidas às formalidades devidas, arquive-se o processo. Publique-se e registre-se.
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Maracanã, 13 de novembro de 2019 FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA Juiz de Direito, titular
da comarca de Maracanã PROCESSO: 00522840920158140029 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA
Ação: Divórcio Litigioso em: 14/11/2019 REQUERENTE:SILVINA DE LOUREIRO CARRERA MONTEIRO
Representante(s): OAB 16656 - MARCO AURELIO VELLOZO GUTERRES (DEFENSOR)
REQUERIDO:JOAO MARTINS MONTEIRO. SENTENÇA Ação de Divórcio Litigioso - Processo nº
0052284-09.2015.814.0029 Requerente: SILVINA DE LOUREIRO CARRERA MONTEIRO (DEFENSOR
PÚBLICO) Requerido: JOAO MARTINS MONTEIRO (Adv. Dativo, Dr. RAFAEL PEREIRA SARMENTO,
OAB/PA 26.898) SILVINA DE LOUREIRO CARRERA MONTEIRO, qualificada nos autos do processo cível
caracterizado à epígrafe, por intermédio da Defensoria Pública, ao pálio da justiça gratuita, aforou em
15.07.2015, ação de divórcio litigioso em face de JOAO MARTINS MONTEIRO. O casamento foi realizado
no Cartório do Registro Civil do Município de Maracanã/PA, sob o regime de comunhão universal de bens,
Termo nº 618, fls. 226, Livro nº 27, conforme cópia da certidão de casamento que está às fls. 05. Segundo
a exordial o casal teve 07 (sete) filhos, sendo que todos já atingiram a maioridade. Consta na inicial que os
cônjuges se encontram separados de fato há mais de 25 anos e que os mesmos não possuem bens a
partilhar. A requerente pretende voltar a usar o nome de solteira, ou seja: SILVINA DE LOUREIRO
CARRERA. Recebida a inicial foi designada audiência de conciliação, conforme despacho de fls. 11, que
se realizou em 31.08.2015, termo de fls. 19, compareceu apenas a autora, ausente o réu, que foi citado
por Edital, consignando-se em ata que o requerido esteve presente no Fórum para participar da aludida
audiência, mas não aguardou o início da mesma. Na ocasião, a requerente confirmou os termos da inicial,
oportunidade em que foi aberto prazo ao requerido para oferecer contestação. À audiência de conciliação,
instrução e julgamento, realizada no dia 05.12.2015, termo de fls. 24, compareceu apenas a requerente,
não tendo sido possível intimar o réu, consoante certidão do sr. Oficial de Justiça de fls. 22. Na
oportunidade, nomeou-se Defensor Dativo para assisti-lo, que contestou a ação, negando todos os fatos
narrados na inicial. Instado a se manifestar, o Órgão do Ministério Público deixou de apresentar
manifestação meritória por ausência de interesse na causa. É o relatório. Decido. Pode o divórcio direto
ser consensual ou contencioso. Se for consensual, deve ser requerido na forma do art. 40, § 2º, da Lei do
Divórcio e, se contencioso, o procedimento será o ordinário, na forma do § 3º, do art. 40, da mencionada
lei, considerando que esta não foi revogada pelo Código Civil de 2002 quanto aos dispositivos de cunho
processual. O requerimento formulado satisfaz as exigências legais contidas no art. 1.571 e seguintes do
Código Civil e art. 731 e seguintes, do Código de Processo Civil/2015. Em audiência a requerente ratificou
os termos da inicial e manifestou sua intenção em prosseguir com o divórcio, a despeito da ausência do
réu que foi devidamente citado e intimado, não comparecendo, porém às audiências designadas, tendo
apresentado contestação à ação em audiência por meio de Advogado Dativo. Ante o exposto, decreto o
divórcio do casal SILVINA DE LOUREIRO CARRERA MONTEIRO e JOAO MARTINS MONTEIRO, que se
regerá pelo que consta da petição inicial. A requerida voltará a usar o nome de solteira, ou seja, SILVINA
DE LOUREIRO CARRERA. Sem custas, dado que o feito correu ao pálio da justiça gratuita. Considerando
a manifestação expressa de renúncia ao prazo recursal por quem de direito, encaminhe-se cópia desta
sentença ao Cartório do Registro Civil competente, bem como o que mais for necessário ao fiel
cumprimento da presente decisão, para fins de averbação no registro civil, servindo a sentença de
mandado. Sem custas, dado que o feito correu ao pálio da justiça gratuita. Registre-se e cumpra-se.
Maracanã, 12 de novembro de 2019 FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA Juiz de Direito, titular
da comarca de Maracanã 
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Número do processo: 0800002-80.2019.8.14.0138 Participação: REQUERENTE Nome: VANUZA DE
MELO MACENA Participação: ADVOGADO Nome: JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA
OAB: 26068-A/PA Participação: REQUERIDO Nome: NEILTON DE SOUSA MACENA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ0800002-80.2019.8.14.0138[Adoção de Maior]REQUERENTE: VANUZA DE MELO MACENANome:
VANUZA DE MELO MACENAEndereço: DUQUE DE CAXIAS, 05, SÃO LUIZ, ANAPU - PA - CEP: 68365-
000REQUERIDO: NEILTON DE SOUSA MACENANome: NEILTON DE SOUSA MACENAEndereço:
SANTO AGOSTINHO, S/N, CENTRO, ANAPU - PA - CEP: 68365-000DECISÃO1. Defiro o pedido de
gratuidade de justiça na forma do artigo 98 do NCPC. 2. Fixo os alimentos provisórios no valor de R$
600,00 (seiscentos reais), a serem pagos pelo requerido a partir da data da citação válida, nos termos do
artigo 4º da Lei 5478/68, levando-se em conta as provas documentais acostadas aos autos e os sinais
externos de riqueza do requerido. 3. Cite-se o requerido pessoalmente por mandado ou por carta
precatória (se o requerido for de fora da terra) para que, no dia11.02.2019 ÀS 11h, compareça à audiência
de conciliação, a ser realizada neste Fórum Judicial, devendo mandado estar desacompanhadode cópia
da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo (artigo 695, §
1º do CPC), devendo o requerido estar acompanhado de advogado, ficandoadvertido, ainda, de que o seu
não comparecimento importará a aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, por
ato atentatório à dignidade da justiça. (art. 332, § 8º do CPC).4. Intime-se a parte autora pessoalmente por
mandado ou na pessoa de seu advogado, via DJE (caso tenha patrono constituído nos autos), a fim de
que também compareça à audiência supra, advertindo-a de que sua ausência também importará em ato
atentatório à dignidade da justiça.5. Intimem-se Ministério Público e Defensoria Pública (caso a autora
esteja assistida pela Defensoria) via Sistema PJE para tomarem ciência da referida audiência. A
PRESENTE DECISÃO JÁ SERVE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃOAnapu (PA), 14 de
novembro de 2019.ANDRE DOS SANTOS CANTOJUIZ DE DIREITO  

 
 
 
RESENHA: 12/11/2019 A 13/11/2019 - GABINETE DA VARA ÚNICA DE ANAPU - VARA: VARA ÚNICA
D E  A N A P U  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 1 8 6 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E. VITIMA:R. E. C. DENUNCIADO:WELSON
PEREIRA DE ANDRADE Representante(s): OAB 19247 - ALCIONE MARCELINA FARIAS (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO 1. Por motivo de readequação de
pauta, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/09/2020 às 9h. 2. Intime-se o
denunciado e as testemunhas arroladas na denúncia. 3. Intimem-se Ministério Público e Defesa. 4.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário. O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVEM COMO MANDADO Anapu
(PA), 08 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO:
00010816920158140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
DENUNCIADO:CLAIR PEREIRA DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS
SANTOS MATOS (ADVOGADO) VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR(A):ANA LUIZA MADEIRO CRUZ. DESPACHO 1. Por motivo de readequação de pauta,
redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 20/08/2020 às 11h. 2. Intimem-se o denunciado
e as testemunhas arroladas na denúncia. 3. Intimem-se Ministério Público e Defesa. 4. Cumpra-se.
Expeça-se o necessário. O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVEM COMO MANDADO Anapu (PA), 08 de
novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00017674520138140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:C. R. F. VITIMA:L. F. C.
DENUNCIADO:NILSON PEREIRA DA SILVA DENUNCIADO:SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA
DENUNCIADO:EURIDES DA SILVA FREITAS DENUNCIADO:ADENILSON MARTINS ROCHA
DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS ALVES BARROS DENUNCIADO:CLAUDENOR XAVIER DA

COMARCA DE ANAPU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ANAPU
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CONCEICAO AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:AMANDA
LUCIANA SALES LOBATO - PROMOTORA. DECISÃO Trata-se de ação pena cujo objeto é apurar delito
previsto no artigo 14, da Lei nº10.286/03, do Código Penal Brasileiro, supostamente cometido por
Claudenor Xavier da Conceição e outros. Dos autos, consta pedido de liberdade provisória intentado sob o
fundamento de ausência dos requisitos e pressupostos autorizadores da custódia cautelar, considerando,
principalmente, o delito imputado ao acusado. Parecer ministerial pelo deferimento do pleito. Autos
conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se, por ora, a
ausência de pressupostos e requisitos para manutenção da prisão preventiva, sobretudo porque dos
antecedentes e natureza dos delitos, possivelmente praticados, não se vislumbra que com a liberdade
haverá afronta à ordem pública, ordem econômica, aplicação da lei penal ou instrução criminal. Forte
nesse fundamento, porque o provável agente delitivo está plenamente identificado nos autos, não há risco
de embaraço à instrução ou produção de provas, o delito não toca a crime contra a economia popular ou
qualquer outro que afronte a ordem econômica, e por fim, a ordem pública no momento está preservada à
vista de o réu, seja pelos antecedentes ou pelas medidas diversas da prisão a seguir aplicadas não
representar ameaça à tranquilidade social ou risco de reiteração delitiva. De modo, que mais adequadas
no momento aplicação de medidas diversas da prisão previstas no Art.319, do CPP, litteris: São medidas
cautelares diversas da prisão: I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas
pelo juiz, para informar e justificar atividades; II - proibição de acesso ou frequência a determinados
lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante
desses locais para evitar o risco de novas infrações; III - proibição de manter contato com pessoa
determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela
permanecer distante; IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente
ou necessária para a investigação ou instrução; V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias
de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; VI - suspensão do exercício
de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua
utilização para a prática de infrações penais; VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de
crimes praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-
imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; VIII - fiança, nas infrações que a
admitem, para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou
em caso de resistência injustificada à ordem judicial; IX - monitoração eletrônica. No que tange ao valor a
ser fixado a título de fiança, devem ser observados os artigos 325 e 326 do CPP. Vejamos: "O valor da
fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites: I - de 1 (um) a 100 (cem) salários
mínimos, quando se tratar de infração cuja pena privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a
4 (quatro) anos; II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena privativa de
liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em
consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as
circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do
processo, até o final do julgamento. Nesse passo, entendo pela fixação de 1/2 (meio) salário mínimo
vigente no País, é o suficiente a ser arbitrado a título de fiança ao réu Claudenor Xavier da Conceição, nos
exatos termos do artigo 325, I e § 1º, II do CPP. Decido. Posto isso, concedo a liberdade provisória
CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA FIANÇA ARBITRADA, bem como, decreto as seguintes medidas
cautelares: a) Comparecimento mensal neste Juízo, para informar e justificar as atividades; (art. 319, I
CPP); b) Proibição de ausentar-se da comarca e seus termos judiciais, por mais de 15 (quinze) dias, sem
autorização deste juízo. (art. 319, IV CPP). c) Proibição de portar ARMA DE FOGO. d) Recolhimento
domiciliar às 19hs, até às 06h da manhã do dia seguinte e comparecimento a todos os atos processuais
designados pelos Juízo Por fim, fica desde logo advertido o acusado a comparecer a todos os atos
processuais, bem assim, observar o cumprimento das medidas cautelares impostas, sob pena de
revogação liberdade provisória e decretação de prisão preventiva, uma vez preenchidos os requisitos
legais (art. 282, § 4º do CPP). Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente com
vista dos autos. Intime-se a defesa do réu via DJE e o réu pessoalmente. Após o cumprimento da presente
Decisão, arquivem-se imediatamente os autos, devendo uma cópia desta ser juntada aos autos da ação
penal. EXPEÇA-SE ALVARÁ E PROCEDA-SE À IMEDIATA SOLTURA DO RÉU SE POR OUTRO
MOTIVO NÃO ESTIVER PRESO. Diligências à Secretaria: 1º- Proceda-se à tentativa de citação dos réus
(com exceção de Nilson Pereira da Silva e Claudenor Xavier da Conceição, já citados), nos endereços
mencionados à fls.40, expedindo-se carta precatória caso necessário. 2º- Considerando a procuração
acostada às fls.07 do apenso, fica a defesa do réu Claudenor Xavier intimada para apresentar resposta à
acusação no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que lhe aproveite e apresentar documentos que
julgue pertinentes. 3º- cumpridas as diligências do "item 1", voltem-me os autos conclusos. 4º- Cadastre-se
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os Mandados de Prisão no BNMP e translade-se cópia desta decisão e dos instrumento de procuração de
fls.07 do apenso para a ação principal. Cumpra-se. Anapu (PA), 12 de novembro de 2019. Andre dos
Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00072884520198140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 12/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE ANAPU - PA REQUERENTE:LARISSA MENDES DA SILVA REQUERIDO:ISAC
GOMES COSTA. Requerente: LARISSA MENDES DA SILVA. Endereço: TRAVESSÃO PILÃO POENTE I,
DEPOIS DA PONTE, 22 KM DA CIDADE, ZONA RURAL, ANAPU/PA. Requerido: ISAC GOMES COSTA.
Endereço: TRAVESSÃO PILÃO POENTE I, DEPOIS DA PONTE, 22 KM DA CIDADE, ZONA RURAL,
ANAPU/PA. DECISÃO Trata-se de "Medida Protetiva de Urgência (Lei Maria da Penha - Lei nº.
11.340/2006) requerida por LARISSA MENDES DA SILVA contra ISAC GOMES COSTA. Vieram os autos
conclusos. Era o que cumpria relatar. Passo à fundamentação. Entendidas como "a [s] providência [s]
concreta [s] tomada [s] pelo órgão judicial para eliminar uma situação de perigo para direito ou interesse
de um litigante, medida de conservação do estado de fato ou de direito que envolve as partes, durante
todo o desenvolvimento do processo principal"1 as medidas cautelares têm natureza instrumental, isto é,
servem para garantir que o processo principal, do qual são sempre dependentes (art. 796, do Código de
Processo Civil - CPC2), tenha um resultado prático. Em outros termos, o processo cautelar, preparatório
ou incidental, no bojo dos quais as medidas cautelares são, oportunamente, concedidas, serve para
garantir que as decisões finais prolatadas ao fim dos processos principais tenham eficácia, proporcionando
ao jurisdicionado o efetivo gozo do direito material violado ou que estava na iminência de o ser. Assim é
que, importa esclarecer, sem embargo das divergências doutrinárias, que existem basicamente dois
critérios de classificação das medidas cautelares: i) aquele que leva em consideração a previsão expressa
no texto da lei, subdividindo as medidas cautelares em típicas ou nominadas (art. 22, caput, da Lei
11.340/2006, por exemplo) e atípicas ou inominadas, compreendendo o "poder geral de cautela do
magistrado" (art. 22, §1º, da Lei 11.340/2006) e II) aquele que leva em consideração o momento de
concessão da medida, subdividindo-as em preparatórias (antes do ajuizamento do processo principal) e
incidentais (no bojo dos processos principais). Num primeiro momento, deve ser feita a análise acerca da
legitimidade para pleitear medidas protetivas de urgência. Ora, se assim o é, não há como negar a vítima é
parte legítima para o requerimento de medidas protetivas de urgência em seu favor, nos termos do artigo
19 da Lei 11340/2006. O presente caso concreto está perfeitamente amoldado à hipótese descrita no
artigo 5º, III e 7º, inciso V da Lei 11340/2006, tendo em vista se tratar de violência física e moral contra a
mulher, cometida no âmbito de uma relação íntima de afeto, na qual o agressor convivia com a ofendida,
pois requerente e requerido eram companheiros, conforme depoimento da ofendida acostado aos autos.
Desta feita, dúvidas não há quanto a presença dos requisitos autorizadores da medida de natureza
cautelar, notadamente porque: I) a argumentação despendida e a documentação acostada aos autos são
pujantes o suficiente a formarem o convencimento deste juízo quanto à plausibilidade do direito alegado,
notadamente em do depoimento da ofendida (fumus boni iuris) e II) há um risco de dano grave e difícil
reparação acaso esta medida não seja concedida de imediato, notadamente em razão do risco de
reiteração de crimes por parte do suposto ofensor contra a ofendida (periculum in mora). Dessa forma,
presentes os requisitos legais, não resta alternativa a este juízo que não a de deferimento parcial do
presente pleito. Decido Posto isso, DEFIRO as MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, pelo prazo de 6
(seis) meses contados da intimação da presente decisão, para o fim de: a) Seja IMEDIATAMENTE
afastado do lar o Sr. OSMAR OLIVEIRA, e, em caso de resistência, fica desde logo autorizado o uso da
força policial para cumprimento deste decisum. b) Proibir o Sr. ISAC GOMES COSTA, de se aproximar da
Sr.ª LARISSA MENDES DA SILVA, estabelecendo, desde já, o limite mínimo de 50 m (cinquenta metros)
(art. 22, III, a, da Lei 11.340/2006); c) Proibir o Sr. ISAC GOMES COSTA de entrar em contato com a
ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação, inclusive por meio de
mensagens ou torpedos. (art. 22, III,b da Lei 11340/2006). d) Proibir o Sr. ISAC GOMES COSTA, de
frequentar os lugares que a vítima costuma ir, a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida. (art. 22,III,c da Lei 11340/2006), assim o fazendo com fundamento no artigo 22 da Lei
11340/2006). e) Suspensão de posse ou porte de arma como comunicação ao órgão competente. f)
Quanto ao pedido de alimentos provisórios não merece prosperar uma vez que não foram juntados
elementos que em cognição sumária comprovem a necessidade de prestação de alimentos pelo requerido
em favor da requerida. Esclareça-se que o não cumprimento espontâneo da presente decisão importará a
utilização de força policial e a consequente decretação da prisão preventiva, nos termos do artigo 313,
inciso III do Código de Processo Penal. Intimem-se requerente e requerido pessoalmente por mandado.
Serve a presente COMO OFÍCIO À AUTORIDADE POLICIAL e MANDADO. Dê-se ciência ao Ministério
Público. Após o cumprimento da presente decisão, arquivem-se os autos. Anapu (PA), 12 de novembro de
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2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito 1 THEODORO JR, Humberto. Curso de direito processual
civil. Vol. III. 42ª ed. Rio de Janeiro: Editora Forense. 2008, p. 542. 2 O procedimento cautelar pode ser
instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre dependente. PROCESSO:
00074050720178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:A. C.
DENUNCIADO:VALDECI MARTINS PEREIRA DENUNCIADO:ORLANDO RODRIGUES LIMA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO 1. Por motivo de readequação de
pauta, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 20/08/2020 às 12h. 2. Intimem-se os
denunciados e as testemunhas arroladas na denúncia. 3. Intimem-se Ministério Público e Defesa. 4.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário. O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVEM COMO MANDADO Anapu
(PA), 08 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 0 4 5 4 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 0 2 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 AUTOR REU:JOSE JUNIOR AVELINO SIQUEIRA VITIMA:O.
E. AUTOR REU:LUIZ BIJAGO DOS SANTOS AUTOR REU:ANTONIO DA SILVA. SENTENÇA Tratam os
autos de Ação Penal ofertada pelo Ministério Público Estadual contra JOSÉ JÚNIOR AVELINO SIQUEIRA,
LUIS BIJAGO DOS SANTOS e ANTÔNIO DA SILVA pela suposta prática do crime previsto no artigo 39 da
Lei 9605/98. Recebimento da denúncia à fl. 35. Vieram os autos conclusos. Era o que cabia relatar. Passo
à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que é hipótese de extinção da punibilidade do
denunciado JOSÉ JÚNIOR AVELINO SIQUEIRA em decorrência da prescrição da pretensão punitiva.
Explico. Doutrina majoritária entende ser o Direito Penal dividido basicamente em duas vertentes, quais
sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O primeiro é traduzido nas normas (latu sensu) que o
Estado, enquanto regulador da vida em sociedade, elabora, a fim de que se previnam ou reprimam a
prática de infrações de natureza penal; o segundo é caracterizado pelo poder-dever que tem aquela
mesma entidade, possuidora exclusiva da jurisdição, de, em havendo a prática do delito, exercer o seu jus
puniendi (direito de punir) sobre o infrator. É a lição de ROGÉRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito Penal
Subjetivo, a seu turno, é a possibilidade que tem o Estado de criar e fazer cumprir suas normas,
executando as decisões condenatórias proferidas pelo Poder Judiciário. É o próprio jus puniendi. Se
determinado agente praticar um fato típico, antijurídico e culpável, abre-se ao Estado o dever-poder de
iniciar a persecutio criminis in judicio, visando alcançar, quando for o caso e obedecido o devido processo
legal, um decreto condenatório. Ocorre que há circunstâncias expressamente previstas pela lei nas quais o
Estado pode, tanto quanto renunciar ao citado jus puniendi (graça, indulto ou anistia), perder dita
prerrogativa (morte do agente, retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso,
prescrição, decadência, perempção etc). São as intituladas causa extintivas da punibilidade previstas no
art. 107 do Código Penal Brasileiro (CP). Dentre as citadas causas extintivas da punibilidade,
especificamente no que tange às hipóteses legais de perda, pelo Estado, do jus puniendi, está o instituto
que de mais perto interessa ao presente caso: a prescrição penal. Denomina-se prescrição penal a perda
do jus puniendi pelo Estado em razão do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa lição
daquele mesmo doutrinador: (...) poderíamos conceituar a prescrição como o instituto jurídico mediante o
qual o Estado, por não ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaço de
tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinção da punibilidade.2 O citado instituto (prescrição), por
sua vez, dentre outras, divide-se em duas espécies: prescrição da pretensão punitiva do Estado e
prescrição da pretensão executória do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trânsito em julgado da decisão condenatória, ao que a segunda, somente ocorreria após.
Pois bem. A breve digressão fora necessária para demonstrar que no presente caso é possível a perfeita
aplicação do instituto da prescrição da pretensão punitiva do Estado em relação ao denunciado JOSÉ
JÚNIOR AVELINO SIQUEIRA, em razão da necessidade de decretação da extinção da punibilidade. E isto
por uma razão que salta aos olhos: a data do recebimento da denúncia foi 09.05.2011 e até o presente
momento não houve a prolação de sentença condenatória e nem ocorreu nenhuma hipótese de
suspensão do curso do prazo prescricional, ou seja, está evidente que já transcorreu por completo o prazo
previsto no art. 109, inciso IV, todos do Código Penal. Ora, se a pena máxima aplicável ao caso é de 3
(três) anos e entre a data do recebimento da denúncia e a data atual já transcorreu por completo o prazo
prescricional de 8 (oito) anos (art. 109, IV do CP), a outra conclusão não se pode chegar senão a de que,
no dia 08.05.2019, extinguira-se a punibilidade do denunciado, ante à ocorrência da prescrição, conforme
art. 107, IV, do Código Penal. É importante ressaltar que o juiz pode reconhecer de ofício uma causa
extintiva da punibilidade (art. 61 do CPP). Portanto, não tendo o Estado exercido seu jus puniendi em
tempo hábil, o reconhecimento da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição é medida que se
impõe. No que tange aos denunciados LUIS BIJAGO DOS SANTOS e ANTÔNIO DA SILVA, verifico que o
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juízo determinou a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, vez que eles foram citados
por edital e não apresentaram defesa e nem constituíram advogado, razão pela qual os presentes autos
deverão permanecer suspensos quanto aos referidos denunciados. Decido Posto isso, DECLARO A
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO da pena do crime imputado e, a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE de
JOSÉ JÚNIOR AVELINO SIQUEIRA, filho de Cleonice Avelino Cirqueira, assim o fazendo com base nos
artigos 109, inciso IV e 107, IV, todos do Código Penal. Sentença publicada em gabinete. Registre-se.
Intime-se o Ministério Público pessoalmente com remessa dos autos. Deixo de determinar a intimação
pessoal do denunciado, tendo em vista a ausência de prejuízo para a sua defesa em sentenças
absolutórias ou declaratórias extintivas da punibilidade, consoante entendimento predominante no STJ.
Quanto aos denunciados LUIS BIJAGO DOS SANTOS e ANTÔNIO DA SILVA, mantenho a suspensão do
processo e do curso do prazo prescricional, nos moldes do artigo 366 do CPP, pelo prazo da prescrição da
pretensão punitiva, conforme enunciado da súmula 415 do STJ, devendo os autos permanecerem
suspensos em Secretaria. Deixo de decretar a prisão preventiva dos réus supramencionados, eis que
ausentes os pressupostos da prisão preventiva. Transcorrido o prazo de suspensão do processo ou
havendo a citação pessoal dos réus, voltem os autos conclusos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019.
Andre dos Santos Canto Juiz de Direito Titular 1 GRECO, Rogério. Curso de direito penal - parte geral. 7ª
ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem, p. 781. PROCESSO: 00001242320118140069
PROCESSO ANTIGO: 201110001025 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE
DOS SANTOS CANTO Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 REQUERIDO:LUIZ DOS REIS
CARVALHO REQUERENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. DESPACHO 1.
Considerando o valor do débito exequendo, dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral da Fazenda
Estadual (art. 183, § 1º do NCPC) para, no prazo máximo de 10 (dez) dias (art. 183 NCPC), manifestar-se
conforme a regra constante no artigo 1º, inciso IV da Lei Estadual 8870/2019. 2. Após, voltem os autos
conclusos para deliberação. Anapu, 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 0 3 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 1 0 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 REQUERENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERIDO:EDSON COSTA DA SILVA. SENTENÇA Adoto como relatório os fatos constantes nos
autos. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo à fundamentação O direito de desistir da ação é
conceituado pela doutrina como sendo "ato unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do
consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressamente da sua posição processual (autor), adquirida
após o ajuizamento da causa". Está-se, pois, in casu, diante de circunstância que requer pura e
simplesmente aplicação da regra contida no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, uma vez que
se trata, a bem da verdade, de desistência da parte autora no prosseguimento do processo, litteris: "O juiz
não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação". 5494 5285494 DECIDO Posto
isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO MÉRITO em razão da desistência da ação
pelo autor, assim o fazendo com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios. Sentença publicada em gabinete. Registre-se. Intime-se a parte autora
na pessoa de seu advogado, via DJE, ou com remessa dos autos caso a parte autora seja o Ministério
Público (art. 180 NCPC), Defensoria Pública (art. 186, § 1º do NCPC) ou a Fazenda Pública (183, § 1º do
NCPC), a depender do caso concreto. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se
imediatamente os autos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 0 7 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 1 1 3 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 REQUERENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERIDO:LUIZ DOS REIS CARVALHO. SENTENÇA Adoto como relatório os fatos constantes nos
autos. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo à fundamentação O direito de desistir da ação é
conceituado pela doutrina como sendo "ato unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do
consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressamente da sua posição processual (autor), adquirida
após o ajuizamento da causa". Está-se, pois, in casu, diante de circunstância que requer pura e
simplesmente aplicação da regra contida no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, uma vez que
se trata, a bem da verdade, de desistência da parte autora no prosseguimento do processo, litteris: "O juiz
não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação". 5494 5285494 DECIDO Posto
isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO MÉRITO em razão da desistência da ação
pelo autor, assim o fazendo com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios. Sentença publicada em gabinete. Registre-se. Intime-se a parte autora
na pessoa de seu advogado, via DJE, ou com remessa dos autos caso a parte autora seja o Ministério
Público (art. 180 NCPC), Defensoria Pública (art. 186, § 1º do NCPC) ou a Fazenda Pública (183, § 1º do
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NCPC), a depender do caso concreto. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se
imediatamente os autos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 2 9 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 2 2 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA -
PROCURADOR FEDERAL (ADVOGADO) EXECUTADO:R. DA SILVA PELISSER -  ME
EXECUTADO:RODRIGO DA SILVA PELISSER. Execução Fiscal 0000382-96.2012.8.14.0069 DECISÃO
1. Uma vez que não foram encontrados bens passíveis de constrição judicial, nos termos dos artigos 921,
III do NCPC e 40 da Lei 6830/80, determino a suspensão do processo de execução pelo prazo de 1 ano
no Sistema LIBRA, durante o qual se suspenderá o curso do prazo prescricional. 2. Decorrido o prazo
máximo de 1 ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se provisoriamente os autos
no Sistema LIBRA (art. 921, § 2º do NCPC), com a ressalva de que, concluído o prazo de 1 ano de
suspensão sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo da prescrição intercorrente. 3.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos após o arquivamento dos autos, considerando o teor do julgado do
STJ no RESP 1.340.553, julgado na sistemática de recursos repetitivos, certifique-se e voltem os autos
conclusos para reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 921, § 5º do NCPC). Anapu (PA), 13 de
novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00004403620118140069
PROCESSO ANTIGO: 201120001776 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE
DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 VITIMA:O. E.
AUTOR REU:JAIR BELLO DE BARROS Representante(s): OAB 15110-A - RAIMUNDO PEREIRA DA
SILVA (ADVOGADO) . SENTENÇA Relatório dispensado na forma do artigo 81, § 3º da Lei 9099-95. Era o
que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que é hipótese de extinção
da punibilidade em relação ao autor do fato em decorrência da prescrição da pretensão punitiva. Explique-
se com maior vagar. Doutrina majoritária entende ser o Direito Penal dividido basicamente em duas
vertentes, quais sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O primeiro é traduzido nas normas (latu
sensu) que o Estado, enquanto regulador da vida em sociedade, elabora, a fim de que se previnam ou
reprimam a prática de infrações de natureza penal; o segundo é caracterizado pelo poder-dever que tem
aquela mesma entidade, possuidora exclusiva da jurisdição, de, em havendo a prática do delito, exercer o
seu jus puniendi (direito de punir) sobre o infrator. É a lição de ROGÉRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito
Penal Subjetivo, a seu turno, é a possibilidade que tem o Estado de criar e fazer cumprir suas normas,
executando as decisões condenatórias proferidas pelo Poder Judiciário. É o próprio jus puniendi. Se
determinado agente praticar um fato típico, antijurídico e culpável, abre-se ao Estado o dever-poder de
iniciar a persecutio criminis in judicio, visando alcançar, quando for o caso e obedecido o devido processo
legal, um decreto condenatório. Ocorre que há circunstâncias expressamente previstas pela lei nas quais o
Estado pode, tanto quanto renunciar ao citado jus puniendi (graça, indulto ou anistia), perder dita
prerrogativa (morte do agente, retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso,
prescrição, decadência, perempção etc). São as intituladas causa extintivas da punibilidade previstas no
art. 107 do Código Penal Brasileiro (CP). Dentre as citadas causas extintivas da punibilidade,
especificamente no que tange às hipóteses legais de perda, pelo Estado, do jus puniendi, está o instituto
que de mais perto interessa ao presente caso: a prescrição penal. Denomina-se prescrição penal a perda
do jus puniendi pelo Estado em razão do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa lição
daquele mesmo doutrinador: (...) poderíamos conceituar a prescrição como o instituto jurídico mediante o
qual o Estado, por não ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaço de
tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinção da punibilidade.2 O citado instituto (prescrição), por
sua vez, dentre outras, divide-se em duas espécies: prescrição da pretensão punitiva do Estado e
prescrição da pretensão executória do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trânsito em julgado da decisão condenatória, ao que a segunda, somente ocorreria após.
Pois bem. A breve digressão fora necessária para demonstrar que no presente caso é possível a perfeita
aplicação do instituto da prescrição da pretensão punitiva do Estado em relação ao autor do fato, em razão
da necessidade de decretação da extinção da punibilidade. E isto por uma razão que salta aos olhos: a
data do fato é 03.02.2011 (conforme narrado na denúncia) e o Douto Juízo procedeu ao recebimento da
peça acusatória apenas no dia 17.02.2016, data na qual a pretensão punitiva já estava fulminada pela
prescrição por já ter transcorrido por completo o prazo previsto no art. 109, V do Código Penal. Ora, se a
pena máxima aplicável ao caso é de 1 (um) ano e entre a data do fato e a data em que o juízo recebera a
peça acusatória já havia transcorrido por completo o prazo prescricional de 4 (quatro) anos (art. 109, V, do
CP), a outra conclusão não se pode chegar senão a de que, no em 02.02.2015, extinguira-se a
punibilidade do autor do fato, ante à ocorrência da prescrição, conforme art. 107, IV, do Código Penal, ou
seja, quando a denúncia fora recebido a pena do crime já estava prescrita. É importante ressaltar que o
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juiz pode reconhecer de ofício uma causa extintiva da punibilidade (art. 61 do CPP). Importa esclarecer,
que a transação penal não é causa de suspensão da prescrição, a exemplo do que ocorre com a
suspensão condicional do processo (art. 89, § 6º da Lei 9099/95). Portanto, não tendo o Estado exercido
seu jus puniendi em tempo hábil, o reconhecimento da extinção da punibilidade pela ocorrência da
prescrição é medida que se impõe. Decido Posto isso, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO da
pena e, a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE do autor do fato: JAIR BELLO DE BARROS, assim o
fazendo com base nos artigos 109, inciso V e 107, IV, todos do Código Penal. Publique-se. Registre-se.
Intime-se o Ministério Público pessoalmente com vista dos autos. Deixo de determinar a intimação pessoal
dos autores do fato, tendo em vista não haver prejuízo para a sua defesa em sentenças absolutórias ou
declaratórias extintivas da punibilidade, segundo farta jurisprudência do STJ. Após o trânsito em julgado
desta sentença, arquivem-se imediatamente os presentes autos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019.
Andre dos Santos Canto Juiz de Direito 1 GRECO, Rogério. Curso de direito penal - parte geral. 7ª ed. Rio
de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem, p. 781. PROCESSO: 00005177920108140069 PROCESSO
ANTIGO: 201020002444 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 DENUNCIADO:MARIA
APARECIDA GOMES SILVA VITIMA:O. E. . SENTENÇA Relatório dispensado na forma do artigo 81, § 3º
da Lei 9099-95. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que é
hipótese de extinção da punibilidade do acusado em decorrência da prescrição da pretensão punitiva.
Explique-se com maior vagar. Doutrina majoritária entende ser o Direito Penal dividido basicamente em
duas vertentes, quais sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O primeiro é traduzido nas normas
(latu sensu) que o Estado, enquanto regulador da vida em sociedade, elabora, a fim de que se previnam
ou reprimam a prática de infrações de natureza penal; o segundo é caracterizado pelo poder-dever que
tem aquela mesma entidade, possuidora exclusiva da jurisdição, de, em havendo a prática do delito,
exercer o seu jus puniendi (direito de punir) sobre o infrator. É a lição de ROGÉRIO GRECO1 ao afirmar
que: Direito Penal Subjetivo, a seu turno, é a possibilidade que tem o Estado de criar e fazer cumprir suas
normas, executando as decisões condenatórias proferidas pelo Poder Judiciário. É o próprio jus puniendi.
Se determinado agente praticar um fato típico, antijurídico e culpável, abre-se ao Estado o dever-poder de
iniciar a persecutio criminis in judicio, visando alcançar, quando for o caso e obedecido o devido processo
legal, um decreto condenatório. Ocorre que há circunstâncias expressamente previstas pela lei nas quais o
Estado pode, tanto quanto renunciar ao citado jus puniendi (graça, indulto ou anistia), perder dita
prerrogativa (morte do agente, retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso,
prescrição, decadência, perempção etc). São as intituladas causa extintivas da punibilidade previstas no
art. 107 do Código Penal Brasileiro (CP). Dentre as citadas causas extintivas da punibilidade,
especificamente no que tange às hipóteses legais de perda, pelo Estado, do jus puniendi, está o instituto
que de mais perto interessa ao presente caso: a prescrição penal. Denomina-se prescrição penal a perda
do jus puniendi pelo Estado em razão do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa lição
daquele mesmo doutrinador: (...) poderíamos conceituar a prescrição como o instituto jurídico mediante o
qual o Estado, por não ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaço de
tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinção da punibilidade.2 O citado instituto (prescrição), por
sua vez, dentre outras, divide-se em duas espécies: prescrição da pretensão punitiva do Estado e
prescrição da pretensão executória do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trânsito em julgado da decisão condenatória, ao que a segunda, somente ocorreria após.
Pois bem. A breve digressão fora necessária para demonstrar que no presente caso é possível a perfeita
aplicação do instituto da prescrição da pretensão punitiva do Estado em relação ao acusado, em razão da
necessidade de decretação da extinção da punibilidade. E isto por uma razão que salta aos olhos: a data
do fato é 08.06.2010 e quando da prolação da decisão de recebimento da peça acusatória (fl. 36), já havia
transcorrido por completo o prazo previsto no art. 109, V do Código Penal. Explico. Ora, se a pena máxima
aplicável ao caso é de 1 (um) ano e entre a data do fato e a data da prolação da decisão de recebimento
da denúncia (17.02.2016) já transcorrera por completo o prazo prescricional de 4 (quatro) anos (art. 109,
V, do CP), a outra conclusão não se pode chegar senão a de que, no dia 07.06.2014, extinguira-se a
punibilidade do réu, ante a ocorrência da prescrição, conforme art. 107, IV, do Código Penal. É importante
ressaltar que o juiz pode reconhecer de ofício uma causa extintiva da punibilidade (art. 61 do CPP), bem
como eventual aceitação de proposta de transação penal não suspende, nem interrompe o curso do prazo
prescricional. Portanto, não tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hábil, o reconhecimento
da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição é medida que se impõe. Decido Posto isso,
DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO da pena do suposto crime e, a fortiori, EXTINGO A
PUNIBILIDADE de MARIA APARECIDA GOMES SILVA, nascida em 22.11.1979, assim o fazendo com
base nos artigos 109, V e 107, IV, todos do Código Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério
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Público pessoalmente com vista dos autos. Deixo de determinar a intimação pessoal da autora do fato,
pois é farta a jurisprudência do STJ no sentido de que se faz desnecessária a intimação dos autores do
fato em sentença absolutória ou declaratória extintiva da punibilidade, por não haver prejuízo à defesa.
Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se imediatamente os presentes autos. Anapu (PA),
13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito Titular 1 GRECO, Rogério. Curso de
direito penal - parte geral. 7ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem, p. 781. PROCESSO:
0 0 0 0 7 6 8 6 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 4 9 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXECUTADO:GABRIEL DOMINGOS DO NASCIMENTO EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA Adoto como relatório os fatos constantes nos autos.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo à fundamentação O direito de desistir da ação é
conceituado pela doutrina como sendo "ato unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do
consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressamente da sua posição processual (autor), adquirida
após o ajuizamento da causa". Está-se, pois, in casu, diante de circunstância que requer pura e
simplesmente aplicação da regra contida no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, uma vez que
se trata, a bem da verdade, de desistência da parte autora no prosseguimento do processo, litteris: "O juiz
não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação". 5494 5285494 DECIDO Posto
isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO MÉRITO em razão da desistência da ação
pelo autor, assim o fazendo com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios. Sentença publicada em gabinete. Registre-se. Intime-se a parte autora
na pessoa de seu advogado, via DJE, ou com remessa dos autos caso a parte autora seja o Ministério
Público (art. 180 NCPC), Defensoria Pública (art. 186, § 1º do NCPC) ou a Fazenda Pública (183, § 1º do
NCPC), a depender do caso concreto. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se
imediatamente os autos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 9 4 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 4 9 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXECUTADO:LUIZ DOS REIS CARVALHO EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA. SENTENÇA Adoto como relatório os fatos constantes nos autos. Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Passo à fundamentação O direito de desistir da ação é conceituado pela doutrina
como sendo "ato unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do consentimento do réu, pelo
qual ele abdica expressamente da sua posição processual (autor), adquirida após o ajuizamento da
causa". Está-se, pois, in casu, diante de circunstância que requer pura e simplesmente aplicação da regra
contida no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, uma vez que se trata, a bem da verdade, de
desistência da parte autora no prosseguimento do processo, litteris: "O juiz não resolverá o mérito quando:
VIII - homologar a desistência da ação". 5494 5285494 DECIDO Posto isso, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO MÉRITO em razão da desistência da ação pelo autor, assim o fazendo
com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários
advocatícios. Sentença publicada em gabinete. Registre-se. Intime-se a parte autora na pessoa de seu
advogado, via DJE, ou com remessa dos autos caso a parte autora seja o Ministério Público (art. 180
NCPC), Defensoria Pública (art. 186, § 1º do NCPC) ou a Fazenda Pública (183, § 1º do NCPC), a
depender do caso concreto. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se imediatamente os
autos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO:
00008013020178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:F. C.
F. DENUNCIADO:DENIVAL SOUZA FERREIRA Representante(s): OAB 14474 - EDINALDO CARDOSO
REIS (ADVOGADO) OAB 26068-A - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO R. H. 1- Considerando o termo de
procuração acostado ao apenso 03 dos autos, considere-se intimada a Advogada Dra. Jacqueline Maximo
Fernandes Correia, OAB-PA26068-A, para apresentar memoriais no prazo legal. 2- Transcorrido o prazo
legal, certifique-se voltem-me conclusos. Anapu-PA, 13 de novembro de 2019. André dos Santos Canto
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00014687920188140138  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
DENUNCIADO:IZAU PEREIRA SANTOS SANTANA. DESPACHO 1- Considerando que o réu Izau Pereira
Santos Santana foi CITADO pessoalmente e não apresentou resposta à acusação, bem como, não
constituiu advogado para representá-lo, nomeio a Advogada Dra. Jacqueline Maximo Fernandes Correia,
OAB/PA 26068-A, como defensora dativa do réu e determino sua intimação pessoal, para, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação e demais atos subsequentes necessários a
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garantir o direito de defesa, até a prolação da sentença no juízo de primeiro grau. 2-Transcorrido o prazo
com ou sem resposta, certifique-se nos autos e voltem IMEDIATAMENTE conclusos. 3- Honorários
Advocatícios serão fixados em sede de sentença. Anapu/PA, 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos
Canto Juiz de Direi to PROCESSO: 00020679420168140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Sindicância
em: 13/11/2019 ENCARREGADO:EMERSON LUIZ NAZARE DA GAMA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:J. C. C. . SENTENÇA Trata-se de notícia de eventual prática de crime de violação de domicílio.
Não há recebimento e os fatos ocorreram ao dia 15 de agosto de 2015. Em parecer Ministerial, o
presentante do MP requereu fosse reconhecida a extinção da punibilidade pela prescrição. Autos
conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se hipótese
de extinção da punibilidade em decorrência da prescrição da pretensão punitiva. Explique-se com maior
vagar. Doutrina majoritária entende ser o Direito Penal dividido basicamente em duas vertentes, quais
sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O primeiro é traduzido nas normas (latu sensu) que o
Estado, enquanto regulador da vida em sociedade elabora, a fim de que se previnam ou reprimam práticas
de infrações de natureza penal; o segundo é caracterizado pelo poder-dever que tem aquela mesma
entidade, possuidora exclusiva da jurisdição, de, em havendo a prática do delito, exercer o seu jus
puniendi (direito de punir) sobre o infrator. É a lição de ROGÉRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito Penal
Subjetivo, a seu turno, é a possibilidade que tem o Estado de criar e fazer cumprir suas normas,
executando as decisões condenatórias proferidas pelo Poder Judiciário. É o próprio jus puniendi. Se
determinado agente praticar um fato típico, antijurídico e culpável, abre-se ao Estado o dever-poder de
iniciar a persecutio criminis in judicio, visando alcançar, quando for o caso e obedecido o devido processo
legal, um decreto condenatório. Ocorre que há circunstâncias expressamente previstas pela lei nas quais o
Estado pode, tanto quanto renunciar ao citado jus puniendi (graça, indulto ou anistia) ou perder a dita
prerrogativa (morte do agente, retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso,
prescrição, decadência, perempção etc). São as intituladas causa extintivas da punibilidade previstas no
art. 107 do Código Penal Brasileiro. Dentre as citadas causas extintivas da punibilidade, especificamente
no que tange às hipóteses legais de perda do jus puniendi, está o instituto que mais perto interessa ao
caso: a prescrição penal. Denomina-se prescrição penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razão do
decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa lição daquele mesmo doutrinador: (...)
poderíamos conceituar a prescrição como o instituto jurídico mediante o qual o Estado, por não ter tido
capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaço de tempo previsto pela lei, faz
com que ocorra a extinção da punibilidade.2 O citado instituto, divide-se basicamente em duas espécies:
prescrição da pretensão punitiva e prescrição da pretensão executória, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trânsito em julgado da decisão condenatória, ao que a segunda,
somente ocorreria após. A breve digressão é necessária para demonstrar que no caso é possível a
perfeita aplicação do instituto da prescrição da pretensão punitiva do Estado. Na hipótese dos autos, o
delito em tese praticado tem pena máxima fixada em abstrato em 03 (três) meses. Nesta esteira, estando
a pena máxima fixada em abstrato em 03 (três) meses, a prescrição opera-se em 03 (três) anos, ao teor
do artigo 109, inciso VI, do Código Penal Brasileiro. Levando em conta ainda, que não há denúncia (não
ocorrendo, portanto, interrupção do prazo prescricional), bem como o prazo prescricional começou a
escoar a partir da suposta consumação do crime em 15/08/2015, (artigo 111, inciso I, do Código Penal
Brasileiro), não resta dúvida que a prescrição da pretensão punitiva do Estado, contabilizada a partir da
consumação do crime, deu-se em 15.08.2018. É importante ressaltar que o juiz pode reconhecer de ofício
uma causa extintiva da punibilidade (art. 61 do CPP). Portanto, não tendo o Estado exercido seu jus
puniendi em tempo hábil, o reconhecimento da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição é
medida impositiva. Decido Posto isso, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO do suposto crime e,
a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE de todos os suspeitos da prática do delito imputado, assim o
fazendo com base nos artigos 109, VI e 107, IV, todos do Código Penal. Sentença publicada em gabinete.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente com vista dos autos. Deixo de determinar a
intimação pessoal dos investigados, considerando o teor da presente sentença, cujos termos não implicam
situação desfavorável. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se imediatamente os autos.
Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito 1 GRECO, Rogério. Curso
de direito penal - parte geral. 7ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem, p. 781. PROCESSO:
00023268120168140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:R. B.
S. DENUNCIADO:FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. SENTENÇA Tratam os autos de Ação Penal movida pelo Ministério Público contra Francisco
Oliveira dos Santos, pela suposta prática do crime previsto no artigo 129, §9º, Código Penal. Às fls. 08,
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consta Laudo necroscópico descrevendo a morte do acusado, onde mencionado que foi vítima de
baleamento ao dia 20.03.2016. Autos conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação.
Compulsando os autos, verifica-se hipótese de extinção da punibilidade. Explique-se com maior vagar. O
tema está disciplinado no artigo 62 do CPP, verbis: Art. 62. No caso de morte do acusado, o juiz somente
à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade. No
concreto, está comprovado o resultado morte do agente, conforme laudo necroscópico, o qual atestou que
o acusado fora vítima de baleamento. Diante desse fato, nada mais resta a ser feito senão o
reconhecimento da extinção da punibilidade pela morte do agente. Decido Posto isso, EXTINGO A
PUNIBILIDADE de Antônio Santos da Silva, assim o fazendo com base nos artigos 62 do CPP e 107, I do
Código Penal. Publique-se. Registre-se. Ciência o Ministério Público com vista dos autos. Após o trânsito
em julgado desta sentença, arquivem-se os autos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos
Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00024741320138140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RE Representante(s): OAB 13884-B - JOSE EDUARDO DE LUCENA FARIAS
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:COMABEMEKA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EM
GERAL LTDA. DECISÃO Trata-se de "Embargos à execução por negativa geral" opostos por
COMABEMEKA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL LTDA contra IBAMA, no bojo do
qual pleiteia a procedência do pedido formulado para a extinção do processo de execução. Impugnação
aos embargos pelo embargado às fls. 90-91. Vieram os autos conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à
fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que é hipótese de rejeição dos embargos à execução.
Explico. A súmula 196 do STJ é clara no sentido de que é cabível a nomeação de defensor dativo para
oposição de embargos à execução, ainda que por negativa geral, em favor do executado revel citado
fictamente, exatamente o que ocorreu no caso concreto, pois o executado fora citado por edital. No mais,
verifico que os presentes embargos foram opostos por negativa geral, conforme autoriza o artigo 341,
parágrafo único do NCPC, vez que o defensor dativo não tem qualquer contato profissional com o
executado, ficando impossibilitado de apresentar outras teses de defesa. Desta feita, nada mais resta a
ser feito por este juízo que não rejeitar os embargos à execução. Decido Posto isso, REJEITO os
embargos à execução, pelas razões expostas, devendo a execução prosseguir. Sem condenação em
custas e honorários advocatícios, pois os embargos foram opostos por negativa geral e foram processados
nos mesmos autos. Em prosseguimento, verifico que não há dinheiro em conta bancária do executado
(conforme extrato de Pesquisa BACENJUD de fls. 86-87). Desta feita, dê-se vista dos autos à
Procuradoria Federal Especializada para ciência da decisão e para requerer o que entender de direito no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo por abandono de causa (artigo 485, III do CPC).
Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito Titular PROCESSO:
00028423320188140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTOR DO
FATO:ROMILDO COSTA DA SILVA. DESPACHO Em razão do parecer ministerial, proceda-se ao
arquivamento dos autos, considerando que houve o cumprimento integral dos termos transacionados.
Anapu(PA), 13 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO:
00040236920188140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 13/11/2019 VITIMA:L. R.
S. REU:CARLOS ALVES DA COSTA Representante(s): OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES
FERNANDES (ADVOGADO) OAB 11418 - JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO (ADVOGADO)
REU:WILLIAN CESAR CANDIDO MENDES Representante(s): OAB 15110-A - RAIMUNDO PEREIRA DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 19873-A - THIAGO DA SILVA LIMA NICACIO (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA TERCEIRO:IVONALDO CASCAES LOPES
JUNIOR. DESPACHO 1º- Considere-se intimada a defesa do acusado Carlos Alves da Costa para
apresentar memoriais no prazo legal. 2º- Decorrido o prazo, conclusos. Anapu(PA), 13 de novembro de
2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00051435020188140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:S. G. V. E. E. DENUNCIADO:ANTONIEL
DO NASCIMENTO LEITE AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO 1-
Considerando que o réu Antoniel do Nascimento Leite foi CITADO pessoalmente e não apresentou
resposta à acusação, bem como, não constituiu advogado para representá-lo, nomeio a Advogada Dra.
Jacqueline Maximo Fernandes Correia, OAB/PA 26068-A, como defensora dativa do réu e determino sua
intimação pessoal, para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação e demais
atos subsequentes necessários a garantir o direito de defesa, até a prolação da sentença no juízo de
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primeiro grau. 2-Transcorrido o prazo com ou sem resposta, certifique-se nos autos e voltem
IMEDIATAMENTE conclusos. 3- Honorários Advocatícios serão fixados em sede de sentença. Anapu/PA,
13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00053684120168140138
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:J. C. A. VITIMA:J. M. A.
DENUNCIADO:ALMIR MONTEIRO DA ROCHA DENUNCIADO:BERENICIO COSTA ALVES
DENUNCIADO:MACIELLE MORAES DOS SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. Endereço da ré Maciele Moraes: Rua Acácia, nº35, Anapu/PA. DESPACHO/MANDADO 1.
Considerando a certidão e a manifestação ministerial acostada aos autos, citem-se os acusados: Almir
Monteiro da Rocha e Benício Costa Alves por edital com prazo de 15 (quinze) dias na forma do artigo 361
do CPP para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, apresentarem resposta à acusação por escrito e por
meio de advogado (art. 396 do CPP). 2. Uma vez transcorrido o prazo legal sem apresentação de defesa,
certifique-se e voltem os autos conclusos para proceder na forma do artigo 366 do CPP. 3. Caso os réus
sejam localizados, determino, desde logo, sua citação pessoal por mandado ou por carta precatória, a
depender de sua localização. 4. Quanto à ré Maciele Moraes dos Santos, Cite-a no endereço acima
descrito. 5. Após, conclusos para impulsão do feito. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos
Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00054688820198140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:MARIA DO CARMO SANTOS DOS SANTOS
Representante(s): OAB 19882 - ADRIANO SILVA DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE ANAPU PA Representante(s): ADRIANA MARQUES FERNANDES (REP LEGAL)
REPRESENTANTE:ADRIANA MARQUES FERNANDES. SENTENÇA Adoto como relatório os fatos
constantes nos autos. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo à fundamentação O direito de
desistir da ação é conceituado pela doutrina como sendo "ato unilateral do demandante, a princípio sem
necessidade do consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressamente da sua posição processual
(autor), adquirida após o ajuizamento da causa". Está-se, pois, in casu, diante de circunstância que requer
pura e simplesmente aplicação da regra contida no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, uma
vez que se trata, a bem da verdade, de desistência da parte autora no prosseguimento do processo,
litteris: "O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - d991517rsid9915171 homologar a desistência da
ação". DECIDO Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO MÉRITO em razão da
desistência da ação pelo autor, assim o fazendo com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de
Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, caso o requerido esteja patrocinado
por advogado (artigo 85, § 2º do CPC), devendo ser observado quanto ao autor o disposto no artigo 98, §
3º do CPC, eis que beneficiário da gratuidade de justiça, que ora defiro. Defiro eventual pedido de
desentranhamento de documentos acostados à inicial ou quaisquer outros documentos juntados aos
autos. Sentença publicada em gabinete. Registre-se. Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado,
via DJE, ou com remessa dos autos caso a parte autora seja o Ministério Público (art. 180 NCPC),
Defensoria Pública (art. 186, § 1º do NCPC) ou a Fazenda Pública (183, § 1º do NCPC), a depender do
caso concreto. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se imediatamente os autos. Anapu
(PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO:
00056050720188140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Mandado de Segurança Coletivo em: 13/11/2019
IMPETRANTE:SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ANAPU Representante(s):
OAB 25548 - MARIA NEUSA CARVALHO CUNHA (ADVOGADO) OAB 19536 - RUTHIELLY ALVES
BONINI (ADVOGADO) IMPETRADO:PREFEITO MUNICIPAL DE ANAPU COATOR:AELTON FONSECA
SILVA. Classe: Mandado de Segurança Coletivo Impetrante: Sindicato dos Servidores Público de Anapu -
SISMUA Impetrado: AELTON FONSECA SILVA, Prefeito de Anapu DESPACHO 1. Compulsando os
autos, verifico que a Secretaria não cumpriu na integralidade o disposto no item 2 do despacho de fl. 99,
pois expediu ofício apenas ao Município de Anapu, deixando de expedir ofício ao Presidente da Câmara
dos Vereadores. 2. Desta feita, determino que seja expedido Ofícios ao Presidente da Câmara dos
Vereadores de Anapu (PA) para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, responder ao juízo, com prova
documental, acerca de quem fora a iniciativa na propositura do Projeto de Lei que fora convertido na Lei
Municipal 262/2017, se a iniciativa foi do Poder Legislativo por meio de um Vereador ou se fora iniciativa
do Chefe do Poder Executivo à época, assim o fazendo com fundamento no artigo 6º da Lei 9868/99,
aplicado por analogia ao controle difuso de constitucionalidade a ser realizado por este juízo. 3.
Transcorrido o prazo com ou sem resposta, certifique-se e voltem imediatamente os autos conclusos para
sentença em razão da prioridade na tramitação do Mandado de Segurança (artigo 20 da Lei 12.016/2009).
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O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVE COMO OFÍCIO Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos
Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00058091720198140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:DHEINERSON GUEDES DE
SOUZA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO Tratam os autos de Ação
Penal ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO contra Dheinerson Guedes de Souza, por suposta prática do
crime previsto no artigo Art.16, p.único, da Lei nº10.826/03, e Art.28, da lei 11.343/06. O Ministério Público
do Estado instruiu o pedido com documentos e peças de informações, bem como arrolou testemunhas.
Durante a fase de investigação, foram ouvidas testemunhas, e denunciado. Autos conclusos. Era o que
cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, constata-se que é hipótese de recebimento
da peça acusatória. Explique-se com maior vagar. O artigo 395 do CPP estabelece as causas de rejeição
da peça acusatória, verbis: Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: (Redação dada pela Lei
nº 11.719, de 2008). I - for manifestamente inepta; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). II - faltar
pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou (Incluído pela Lei nº 11.719, de
2008). III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. No presente, os fatos narrados na peça
acusatória constituem, em tese, a infração penal tipificada no artigo Art.16, p.único, da Lei nº10.826/03, e
Art.28, da lei 11.343/06. Ademais, a denúncia preencheu todos os requisitos descritos no art. 41 do Código
de Processo Penal, expondo o fato criminoso com todas as suas circunstâncias, qualificando-se o
acusado, dando a classificação jurídica aos fatos, apresentando rol de testemunhas e pugnando pela
produção de todas as provas necessárias para instrução do feito. O Ministério Público do Estado é parte
legítima para a instauração da presente ação penal. O acusado é maior e capaz, não tendo impedimento
legal que impeça que este seja submetido a processo e julgamento na seara criminal. Não ocorreu o
instituto da prescrição ou outra causa extintiva da punibilidade. Observa este Juízo ainda, que há justa
causa para o exercício da pretensão acusatória do Ministério Público, tendo em vista as provas colhidas
no procedimento inquisitório, as quais adequam à conduta do denunciado ao tipo descrito na exordial
acusatória. Frise-se, portanto, que há indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva. Vale
ressaltar que, para o oferecimento e recebimento da denúncia, diferentemente da condenação, não se
exige certeza da autoria do crime; mas indícios suficientes da prática da conduta ilícita, por vigorar, nessa
fase processual, o princípio do in dúbio pro societatis. Assim sendo, compulsando-se os autos, verifica-se
não ser o caso de rejeição da peça acusatória de ofício, eis que presentes a prática de ato aparentemente
criminoso (fumus commissi delicti), a punibilidade concreta, a legitimidade das partes e a justa causa.
Decido Posto isso, recebo a denúncia oferecida pelo Ministério Público Estadual contra o acusado
Dheinerson Guedes de Souza, dando-o, provisoriamente, como incurso no tipo penal do artigo Art.16,
p.único, da Lei nº10.826/03, e Art.28, da lei 11.343/06. Cite-se o réu, para apresentar resposta à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, com a advertência de que, na resposta, poderá arguir
preliminar e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário
(art. 396-A, CPP). O Oficial de Justiça deverá orientá-lo que, caso não responda no prazo legal, ser-lhe-á
nomeado Defensor Dativo para atuar em sua defesa técnica. Finalmente, caso o denunciado não possua
advogado constituído, não apresentando defesa, voltem-me os autos conclusos. A presente decisão já
serve como mandado de citação e Ofício. Pertinente à Cota Ministerial, pendente apenas laudo pertinente
à potencialidade lesiva da arma, que está em andamento, consoante informações retiradas do Sistema
LIBRA. Anapu (PA), 12 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO:
00060735720138140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução Fiscal em: 13/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
- FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 1154 - ELISABETE DE OLIVEIRA PEREIRA
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MARCELO ROCHA MUNIZ ME. SENTENÇA Adoto como relatório os
fatos constantes nos autos. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo à fundamentação O direito de
desistir da ação é conceituado pela doutrina como sendo "ato unilateral do demandante, a princípio sem
necessidade do consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressamente da sua posição processual
(autor), adquirida após o ajuizamento da causa". Está-se, pois, in casu, diante de circunstância que requer
pura e simplesmente aplicação da regra contida no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, uma
vez que se trata, a bem da verdade, de desistência da parte autora no prosseguimento do processo,
litteris: "O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação". 5494 5285494
DECIDO Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO MÉRITO em razão da
desistência da ação pelo autor, assim o fazendo com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de
Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Sentença publicada em gabinete. Registre-se.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado, via DJE, ou com remessa dos autos caso a parte
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autora seja o Ministério Público (art. 180 NCPC), Defensoria Pública (art. 186, § 1º do NCPC) ou a
Fazenda Pública (183, § 1º do NCPC), a depender do caso concreto. Após o trânsito em julgado desta
sentença, arquivem-se imediatamente os autos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos
Canto Juiz de Direi to PROCESSO: 00063983020138140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Inquérito
Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO RAMAL
CASTANHEIRA AS. SENTENÇA Tratam os autos de Inquérito Policial objetivando apurar suposta prática
do crime descrito no Art.20, da Lei nº4.947/66. Não há recebimento de denúncia, e os fatos ocorreram ao
dia 03 de setembro de 2010, consoante fls.05, do Inquérito Policial. Há parecer do Ministério Público
pugnando pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva. Autos conclusos. Era o que cabia
relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se hipótese de extinção da punibilidade
em decorrência da prescrição da pretensão punitiva. Explique-se com maior vagar. Doutrina majoritária
entende ser o Direito Penal dividido basicamente em duas vertentes, quais sejam: o Direito Penal Objetivo
e o Subjetivo. O primeiro é traduzido nas normas (latu sensu) que o Estado, enquanto regulador da vida
em sociedade elabora, a fim de que se previnam ou reprimam práticas de infrações de natureza penal; o
segundo é caracterizado pelo poder-dever que tem aquela mesma entidade, possuidora exclusiva da
jurisdição, de, em havendo a prática do delito, exercer o seu jus puniendi (direito de punir) sobre o infrator.
É a lição de ROGÉRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito Penal Subjetivo, a seu turno, é a possibilidade
que tem o Estado de criar e fazer cumprir suas normas, executando as decisões condenatórias proferidas
pelo Poder Judiciário. É o próprio jus puniendi. Se determinado agente praticar um fato típico, antijurídico e
culpável, abre-se ao Estado o dever-poder de iniciar a persecutio criminis in judicio, visando alcançar,
quando for o caso e obedecido o devido processo legal, um decreto condenatório. Ocorre que há
circunstâncias expressamente previstas pela lei nas quais o Estado pode, tanto quanto renunciar ao citado
jus puniendi (graça, indulto ou anistia) ou perder a dita prerrogativa (morte do agente, retroatividade de lei
que não mais considera o fato como criminoso, prescrição, decadência, perempção etc). São as intituladas
causa extintivas da punibilidade previstas no art. 107 do Código Penal Brasileiro. Dentre as citadas causas
extintivas da punibilidade, especificamente no que tange às hipóteses legais de perda do jus puniendi, está
o instituto que de mais perto interessa ao caso: a prescrição penal. Denomina-se prescrição penal a perda
do jus puniendi pelo Estado em razão do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa lição
daquele mesmo doutrinador: (...) poderíamos conceituar a prescrição como o instituto jurídico mediante o
qual o Estado, por não ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaço de
tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinção da punibilidade.2 O citado instituto, divide-se
basicamente em duas espécies: prescrição da pretensão punitiva e prescrição da pretensão executória,
distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trânsito em julgado da decisão
condenatória, ao que a segunda, somente ocorreria após. A breve digressão é necessária para
demonstrar que no caso é possível a perfeita aplicação do instituto da prescrição da pretensão punitiva do
Estado. Na hipótese dos autos, o delito em que foi incurso o autor do fato tem pena máxima fixada em
abstrato em 03 (três) anos. Nesta esteira, estando a pena máxima fixada em abstrato em 03 (três) anos, a
prescrição opera-se em 08 (oito) anos, ao teor do artigo 109, inciso IV, do Código Penal Brasileiro.
Levando em conta ainda, que não há denúncia (não ocorrendo, portanto, interrupção do prazo
prescricional), bem como o prazo prescricional começou a escoar a partir da consumação do crime em
03/09/2010, (artigo 111, inciso I, do Código Penal Brasileiro), não resta dúvida que a prescrição da
pretensão punitiva do Estado, contabilizada a partir da consumação do crime, deu-se em 03.09.2018. É
importante ressaltar que o juiz pode reconhecer de ofício uma causa extintiva da punibilidade (art. 61 do
CPP). Portanto, não tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hábil, o reconhecimento da
extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição é medida impositiva. Decido Posto isso, DECLARO
A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO do suposto crime e, a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE de todos
os investigados, assim o fazendo com base nos artigos 109, IV e 107, IV, todos do Código Penal.
Sentença publicada em gabinete. Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente com vista dos
autos. Deixo de determinar a intimação pessoal do réu, considerando o teor da presente sentença, cujos
termos não implicam situação desfavorável. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se
imediatamente os autos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito 1
GRECO, Rogério. Curso de direito penal - parte geral. 7ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem,
p .  7 8 1 .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 6 8 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:JACINTO NONATO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:J B
BISPO COMERCIO E SERVICOS DE GESSO ME REQUERIDO:AGNALDO GONCALVES BISPO.
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REQUERIDO : J B BISPO COMERCIO E SERVICOS DE GESSO ME ENDEREÇO: UA ANCHIETA, Nº
2146, BAIRRO PERPÉTUO SOCORRO, ALTAMIRA/PA. / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Perpétuo
Socorro REQUERIDO : AGNALDO GONCALVES BISPO ENDEREÇO: RUA ANCHIETA, Nº 2146,
BAIRRO PERPÉTUO SOCORRO, ALTAMIRA/PA. / CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: Perpétuo Socorro
TELEFONES: (93) 99102-1053 DESPACHO 1. Defiro o pedido de gratuidade de justiça, na forma do artigo
334 do NCPC. 2. Recebo a presente demanda pelo procedimento comum do artigo 318 do NCPC. 3.
Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação do artigo 334 do NCPC, vez que não há
CEJUSC instalado nesta comarca e nem servidores capacitados para a realização da aludida audiência,
bem como este magistrado entende que o juiz não é a pessoa mais adequada a realizar tal audiência.
Ademais, o Novo CPC admite a conciliação ou mediação em qualquer fase processual, a exemplo do
disposto no artigo 359 do NCPC. 4. Cite-se o (s) requerido (s), por carta com aviso de recebimento ou por
mandado (apenas nas hipóteses do artigo 247 do CPC), para apresentar (em) contestação no prazo de 15
(quinze) dias ou de 30 (trinta) dias na hipótese de litisconsortes com procuradores de escritórios de
advocacia distintos (art. 229 NCPC), sob pena de revelia e confissão ficta, nos termos do artigo 335 do
NCPC. 5. Após, caso o requerido alegue na contestação alguma preliminar do artigo 337 do NCPC, alegue
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou junte algum documento, intime-se o autor na
pessoa de seu advogado via DJE ou pessoalmente com remessa dos autos (se for Ministério Público,
Defensoria Pública ou Fazenda Pública) para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias
(se for um dos órgãos públicos supramencionados) ou se manifestar sobre o documento. 6. Após, com ou
sem resposta, voltem os autos conclusos para a fase de providências preliminares ou julgamento
conforme do estado do processo. O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVE COMO MANDADO OU CARTA
DE CITAÇÃO Anapu (PA), 12 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO:
00071715420198140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ANAPU - PA AUTOR DO FATO:LUCIO LEAO DOS
SANTOS VITIMA:F. H. F. C. VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE ANAPÚ Processo nº 0007171-54.2019.814.0138. Audiência Preliminar. Autor
do fato: Lúcio Leão dos Santos. Vítima: Francisca H. Furtado da Costa. TERMO DE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR Aos treze (13) dias do mês de novembro (11) de dois mil e dezenove (2019), às 09h, nesta
Cidade e Comarca de Anapu, Estado do Pará, na sala de Audiências deste Juízo, onde se achava
presente o MM. Juiz de Direito Dr. André dos Santos Canto, comigo Auxiliar Judiciária Lucilene Silva de
Souza, ao final assinada. Ausência justificada da Representante do Ministério Público Dra. Nayara Santos
Negrão conforme oficio 175/2019 MP-PJA acostado aos autos. Após as formalidades, apregoadas as
partes, constatou-se a presença do autor do fato Lúcio Leão dos Santos acompanhado da Defensora
Dativa Dra. Jacqueline Máximo Fernandes Correia OAB/PA. 26068-A. Ausente a vítima Francisca H.
Furtado da Costa. ABERTA A AUDIÊNCIA, verificou-se encaminhamento de proposta de transação penal
por Cota Ministerial nos seguintes termos: "O Ministério Público oferece transação consistente na
prestação pecuniária no valor de R$ 1.500,00, podendo ser parcelado em até 05 (cinco) vezes no valor de
R$ 300,00 cada parcela, a ser depositado em subconta relativa ao processo pelo Sr. Diretor de Secretaria
deste Juízo. Sendo que o pagamento será efetuado com vencimento nos dias 13/12/2019, 13/01/2020,
13/02/2020, 13/03/2020 e 13/04/2020, respectivamente, mediante recolhimento com guia perante este
Juízo, destinando-se o referido valor a Instituição com fins sociais. A seguir, o autor do fato e sua
Defensora aceitaram a proposta de transação penal ofertada pelo RMP. Lúcio Leão dos Santos CPF:
777.454.422-49. RG: 4630398. Fica o autor do fato intimado acerca da necessidade de comparecer à
Secretaria desta Vara Única, no prazo de 15 (quinze) dias, para retirada dos boletos a serem expedidos
juntos à Subconta vinculado a estes autos e/ou, sendo o caso, receber o devido encaminhamento à
instituição onde deverá ser cumprida a Prestação de Serviços à Comunidade. Em seguida, O MM. Juiz
proferiu a seguinte SENTENÇA: Adoto como relatório os fatos constantes nos autos. Passo à
fundamentação. Compulsando os autos, verifico que é hipótese de homologação da proposta de transação
penal. Isto porque o autor do fato aceitou a proposta de transação penal formulada pelo membro do
Ministério Público nas condições e no prazo supramencionados. Desta feita, nada mais resta a ser feito
por este juízo que não proferir sentença homologatória da transação penal. Decido. Posto Isso,
HOMOLOGO A PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL formulada pelo Ministério Público e aceita pelo
autor do fato, assim o fazendo com fulcro no art. 76, §§ 4º e 5º da Lei 9099/95. Sem custas
remanescentes. Intimados os presentes em audiência. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se.
Acautelem-se os autos em Secretaria no aguardo do cumprimento da transação penal. Nada mais
havendo, deu-se por encerrado o presente termo que lido e achado conforme, vai assinado comigo,
_________ (Lucilene Silva de Souza), Auxiliar Judiciária, que o digitei e subscrevi Juiz:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
3006



___________________________________________________________________ Defensora Dativa:
__________________________________________________________ Autor  do fa to :
_____________________________________________________________ PROCESSO:
00072096620198140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Termo Circunstanciado em: 13/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ANAPU - PA AUTOR DO FATO:OSVALDO SALES DE
JESUS SA VITIMA:M. A. S. VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE ANAPÚ Processo nº 0007209-66.2019.814.0138. Audiência Preliminar. Autor
do fato: Osvaldo Sales de Jesus Sá. Vítima: Manoel Alves dos Santos. TERMO DE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR Aos treze (13) dias do mês de novembro (11) de dois mil e dezenove (2019), às 09h, nesta
Cidade e Comarca de Anapu, Estado do Pará, na sala de Audiências deste Juízo, onde se achava
presente o MM. Juiz de Direito Dr. André dos Santos Canto, comigo Auxiliar Judiciária Lucilene Silva de
Souza, ao final assinada. Ausência justificada da Representante do Ministério Público Dra. Nayara Santos
Negrão conforme oficio 175/2019 MP-PJA acostado aos autos. Após as formalidades, apregoadas as
partes, constatou-se a presença do autor do fato Osvaldo Sales de Jesus Sá acompanhado da Defensora
Dativa Dra. Jacqueline Máximo Fernandes Correia OAB/PA. 26068-A. Ausente a vítima Manoel Alves dos
Santos ABERTA A AUDIÊNCIA, verificou-se encaminhamento de proposta de transação penal por Cota
Ministerial nos seguintes termos: "O Ministério Público oferece transação consistente na prestação
pecuniária no valor de R$ 1.500,00, podendo ser parcelado em até 05 (cinco) vezes no valor de R$ 300,00
cada parcela, a ser depositado em subconta relativa ao processo pelo Sr. Diretor de Secretaria deste
Juízo. Sendo que o pagamento será efetuado com vencimento nos dias 13/12/2019, 13/01/2020,
13/02/2020, 13/03/2020 e 13/04/2020, respectivamente, mediante recolhimento com guia perante este
Juízo, destinando-se o referido valor a Instituição com fins sociais. A seguir, o autor do fato e sua
Defensora aceitaram a proposta de transação penal ofertada pelo RMP. Osvaldo Sales de Jesus Sá RG:
5255196 CPF: 897.242.832-91. Fica o autor do fato intimado acerca da necessidade de comparecer à
Secretaria desta Vara Única, no prazo de 15 (quinze) dias, para retirada dos boletos a serem expedidos
juntos à Subconta vinculado a estes autos e/ou, sendo o caso, receber o devido encaminhamento à
instituição onde deverá ser cumprida a Prestação de Serviços à Comunidade. Em seguida, O MM. Juiz
proferiu a seguinte SENTENÇA: Adoto como relatório os fatos constantes nos autos. Passo à
fundamentação. Compulsando os autos, verifico que é hipótese de homologação da proposta de transação
penal. Isto porque o autor do fato aceitou a proposta de transação penal formulada pelo membro do
Ministério Público nas condições e no prazo supramencionados. Desta feita, nada mais resta a ser feito
por este juízo que não proferir sentença homologatória da transação penal. Decido. Posto Isso,
HOMOLOGO A PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL formulada pelo Ministério Público e aceita pelo
autor do fato, assim o fazendo com fulcro no art. 76, §§ 4º e 5º da Lei 9099/95. Sem custas
remanescentes. Intimados os presentes em audiência. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se.
Acautelem-se os autos em Secretaria no aguardo do cumprimento da transação penal. Nada mais
havendo, deu-se por encerrado o presente termo que lido e achado conforme, vai assinado comigo,
_________ (Lucilene Silva de Souza), Auxil iar Judiciária, que o digitei e subscrevi Juiz
____________________________________________________________________ Defensora Dativa:
__________________________________________________________ Autor  do fa to :
_____________________________________________________________ PROCESSO:
00074657720178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019 REQUERENTE:JOSE
FRANCISCO DE SOUZA Representante(s): OAB 22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BGN BANCO CETELEM SA Representante(s): OAB 24532-A -
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) . DECISÃO DE SANEAMENTO
Tratam os autos de "Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais"
ajuizada por JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA contra o BANCO CETELEM S/A, no bojo do qual pleiteia a
declaração da inexistência de dois débito oriundos de empréstimos consignados não realizados pelo
consumidor e a condenação do requerido na obrigação de indenizar danos morais supostamente sofridos
pela parte autora em decorrência de ato ilícito. Decisão interlocutória de deferimento da tutela antecipada
de urgência às fls. 29-31. Audiência de conciliação à fl. 86, a qual restou infrutífera. Citado, o requerido
apresentou contestação às fls. 90-95. Réplica à contestação às fls. 115-119. Vieram os autos conclusos
para saneamento do feito. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Passo ao exame de questões
processuais e das preliminares levantadas pela parte requerida em sua contestação. I. Decadência
Decadência é a perda de um direito que não foi exercido no tempo previsto na norma jurídica (correlação
com os direitos potestativos com prazos na norma); ao passo que Prescrição é a perda da pretensão de se
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exigir de outrem o cumprimento de uma obrigação e tem previsão legal no artigo 189 do CC. Diante de
uma simples leitura da petição inicial, verifica-se que não houve prescrição e nem decadência no caso
concreto. Explico. Não houve prescrição porque a causa de pedir aparentemente envolve responsabilidade
contratual, pois faz-se necessária instrução probatória para decidir se o autor celebrou ou não contratos de
empréstimos consignados questionados nos autos, razão pela qual, num juízo de cognição sumária
(superficial e sem esgotar os meios probatórios), verifico a aparência de hipótese de responsabilidade civil
contratual. Sendo caso de responsabilidade contratual, o STJ tem farta jurisprudência no sentido de que a
prescrição é de 10 (dez) anos (artigo 205 do CC) e não trienal (artigo 206, § 3º, V do CC), pois o prazo de
três anos se aplica apenas às hipóteses de responsabilidade civil extracontratual ou aquiliana. Nesse
sentido: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. PRAZO DECENAL.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA.  REGIMES JURÍDICOS DISTINTOS. UNIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA. OFENSA. AUSÊNCIA. 1. Ação ajuizada em 14/08/2007. Embargos de
divergência em recurso especial opostos em 24/08/2017 e atribuído a este gabinete em 13/10/2017. 2. O
propósito recursal consiste em determinar qual o prazo de prescrição aplicável às hipóteses de pretensão
fundamentadas em inadimplemento contratual, especificamente, se nessas hipóteses o período é trienal
(art. 206, §3, V, do CC/2002) ou decenal (art. 205 do CC/2002). 3. Quanto à alegada divergência sobre o
art. 200 do CC/2002, aplica-se a Súmula 168/STJ ("Não cabem embargos de divergência quando a
jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado"). 4. O instituto da
prescrição tem por finalidade conferir certeza às relações jurídicas, na busca de estabilidade, porquanto
não seria possível suportar uma perpétua situação de insegurança. 5. Nas controvérsias relacionadas à
responsabilidade contratual, aplica-se a regra geral (art. 205 CC/02) que prevê dez anos de prazo
prescricional e, quando se tratar de responsabilidade extracontratual, aplica-se o disposto no art. 206, § 3º,
V, do CC/02, com prazo de três anos (grifo nosso). 6. Para o efeito da incidência do prazo prescricional, o
termo "reparação civil" não abrange a composição da toda e qualquer consequência negativa, patrimonial
ou extrapatrimonial, do descumprimento de um dever jurídico, mas, de modo geral, designa indenização
por perdas e danos, estando associada às hipóteses de responsabilidade civil, ou seja, tem por
antecedente o ato ilícito. 7. Por observância à lógica e à coerência, o mesmo prazo prescricional de dez
anos deve ser aplicado a todas as pretensões do credor nas hipóteses de inadimplemento contratual,
incluindo o da reparação de perdas e danos por ele causados. 8. Há muitas diferenças de ordem fática, de
bens jurídicos protegidos e regimes jurídicos aplicáveis entre responsabilidade contratual e extracontratual
que largamente justificam o tratamento distinto atribuído pelo legislador pátrio, sem qualquer ofensa ao
princípio da isonomia. 9. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nessa parte, não providos.
(EREsp 1280825/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2018, DJe
02/08/2018) Também não há que se falar em decadência, pois esta diz respeito à perda de um direito
potestativo que não foi exercido dentro de um prazo previsto na norma jurídica, bem como o autor está
pleiteando reparação por danos morais, ou seja, trata-se de uma pretensão que ele entende ser exigível
do requerido, visando o cumprimento de uma obrigação, assim como está relacionada a um direito
subjetivo patrimonial. Em suma, não merece guarida a alegação do requerido de ocorrência do prazo
decadencial, pois o pedido e a causa de pedir não se encaixam no conceito de direito potestativo. Desta
feita, rejeito a preliminar suscitada. II. Impugnação ao valor da causa O tema tem previsão no artigo 100
do CPC, verbis: Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação,
na réplica, nas contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro,
por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio
processo, sem suspensão de seu curso. Novamente, não merece guarida a impugnação ao valor da causa
por parte do requerido. É possível chegar a tal conclusão através de uma simples análise dos documentos
acostados à inicial, os quais demonstram que o autor é segurado do INSS e não tem renda mensal
suficiente para arcar com o pagamento das custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua
família. Qualquer decisão do Poder Judiciário obrigando o autor a recolher custas processuais seria o
equivalente à grave violação ao Princípio constitucional da Inafastabilidade da Jurisdição (artigo 5º, XXXV
da CF/88), pois o juízo estaria dificultando e até mesmo impedindo o acesso do autor ao Judiciário, o que
é vedado pela Constituição Federal. Desta feita, rejeito a preliminar suscitada. Decido Posto isso,
REJEITO as preliminares do artigo 337 do NCPC arguidas pela parte requerida, pelas razões expostas.
Em prosseguimento, compulsando os autos, verifico que o presente feito está na fase de julgamento
conforme o estado do processo dos artigos 354 a 357 do NCPC, não sendo hipótese de extinção do
processo, julgamento antecipado parcial ou julgamento antecipado do mérito. No mais, não foram arguidas
outras preliminares do artigo 337 do NCPC, bem como verifica-se que inexistem vícios e irregularidades a
serem saneadas, não é o caso de julgamento antecipado do mérito, julgamento antecipado parcial do
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mérito ou mesmo de extinção do processo, bem como não existem questões processuais pendentes.
Desta feita, DOU POR SANEADO O PROCESSO. Restam estabelecidas as questões de fato e de direito
que devem provadas para fins de decisão de mérito: a) invalidade ou inexistência do suposto contrato de
empréstimo consignado firmado entre requerente e requerido; b) se estão presentes os elementos da
responsabilidade civil, quais sejam: 1) conduta; 2) dano; 3) nexo causal entre a conduta e o dano; c) se
houve ofensa a direito da personalidade da parte autora, capaz de ensejar dano moral; d) caso presentes
os elementos da responsabilidade civil objetiva, o valor da indenização a título de compensação pelos
danos morais sofridos pela autora; e) se houve dano material na modalidade dano emergente e se é
cabível a restituição em dobro dos valores descontados do benefício previdenciário do autor, nos moldes
do artigo 42, parágrafo único do CDC. Deixo de determinar a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor, na medida em que não há dificuldade do consumidor de ordem técnica e jurídica de produzir
provas em juízo, vez que ele tem livre acesso aos extratos bancários correspondentes ao início dos
contratos de empréstimo consignado questionados nos autos, não sendo nenhuma prova diabólica, mas
que é de suma importância para o deslinde da causa, até mesmo em obediência ao Princípio da Boa-Fé
Objetiva, previsto no artigo 422 do CC e 4º, inciso III do NCPC. Desta feita, cabe ao autor provar que não
fora depositado ou transferido para a conta dele os valores objetos do suposto empréstimo consignado
(artigo 320 do NCPC) e que deles não se utilizou. Consideram-se intimadas as partes, nas pessoas de
seus advogados, via DJE, para, querendo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pedirem eventuais
esclarecimentos ou ajustes acerca da presente decisão, indicarem os meios de prova que pretendem
produzir na fase de instrução processual ou para requererem o julgamento antecipado do mérito, sob pena
de preclusão temporal e estabilização da decisão de saneamento (artigo 357, § 1º do NCPC), com a
ressalva de que eventuais pedidos genéricos por produção de provas serão indeferidos de plano. Caso as
partes requeridas requeiram a produção de prova testemunhal, deverão juntar o rol de testemunhas até o
máximo de 15 (quinze) dias contados da presente decisão, devendo observar o disposto no artigo 450 do
NCPC. Em observância ao disposto no artigo 370 do CPP, determino que o autor providencie a juntada
aos autos dos extratos bancários dos meses de maio e junho de 2017, (período inicial dos contratos de
empréstimos consignados questionados), a fim de se provar que não fora depositado ou transferido para a
conta dele os valores objetos do suposto empréstimo consignado (artigo 320 do NCPC) e que deles não
se utilizou, tudo com fundamento na Boa-Fé Objetiva, princípio que deve ser observado por ambas as
partes na relação consumerista e em todas as fases do contrato (artigo 422 do CC e 4º, inciso III do
NCPC). Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. Anapu (PA), 12 de novembro de 2019.
Andre dos Santos Canto Juiz de Direito Titular PROCESSO: 00078441820178140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:F. S. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ANAPU - PA REU:ZEZITO BATISTA DE OLIVEIRA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO Tratam os autos de "Execução Penal"
instaurado contra ZEZITO BATISTA DE OLIVEIRA, condenado a uma pena de 1 (um) ano de reclusão a
ser cumprido em regime aberto pelo crime do artigo 155, caput, do CP. Audiência admonitória de fl. 77, na
qual o sentenciado juntou aos autos um comprovante de residência oriundo da cidade de Altamira (PA).
Vieram os autos conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos,
constata-se que é hipótese de declínio de competência deste juízo. Explique-se com maior vagar.
Entendida como uma delimitação da jurisdição, ou seja, o espaço dentro do qual determinada autoridade
judiciária aplicará o direito aos litígios que lhe forem apresentados, a competência tem basicamente duas
hipóteses de fixação, a saber: absoluta e relativa. Diz-se absoluta a hipótese de fixação de competência
que não admite prorrogação, isto é, deve o processo ser remetido ao juiz natural determinado por normas
constitucionais, sob pena de nulidade do feito (ex.: competência em razão da matéria e em razão da
pessoa). De seu turno, a relativa, é aquela que, diversamente da primeira, admite prorrogação, ou seja,
em não sendo alegado o vício de competência no momento oportuno, o juiz competente será aquele que
estiver dando andamento ao feito. É o caso da competência territorial. É cediço, na doutrina e na
jurisprudência, que a competência para processar e julgar a execução da pena imposta ao sentenciado é a
do juízo da execução penal do local da residência do apenado. Nesse mesmo sentido há diversos atos
administrativos editados pelos órgãos que atuam ou disciplinam acerca da execução penal, vejamos: Art.
7º RES 113 CNJ. Modificada a competência do juízo da execução, os autos serão remetidos ao juízo
competente, excetuada a hipótese de agravo interposto e em processamento, caso em que a remessa
dar-se-á após eventual juízo de retratação. Art. 3º RES 16/2007 TJPA. Em caso de transferência do
condenado, a competência será deslocada para o Juízo em que se situar o Centro de Recuperação em
que será cumprida a pena, devendo os autos da Execução Penal para lá serem remetidos. Nos presentes
autos, muito embora o sentenciado não esteja preso em nenhum Centro de Recuperação, verifica-se que
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o domicílio dele é na cidade de Altamira (PA), conforme se extrai dos documentos acostados aos autos.
Um dos fundamentos para que o juízo competente para processar e julgar a execução penal seja o do
juízo do local do domicílio do sentenciado é justamente atender a uma das principais finalidades da pena
que é a ressocialização, ou seja, reintrodução do sentenciado no convívio com a sociedade e, sem sombra
de dúvidas, cumprir a pena imposta ao lado de familiares e amigos é medida que se preocupa com a
ressocialização, razão pela qual nada mais resta a ser feito por este juízo que não declinar a competência
para a Vara Criminal com competência em execução penal da comarca de Altamira (PA), juízo competente
para processar e julgar o feito. Por fim, o teor do enunciado da súmula 33 do STJ não se aplica ao
processo penal, mas tão somente ao processo civil, tendo em vista que os precedentes que originaram o
referido enunciado são oriundos de processo civil e não de processo penal. No mais, é perfeitamente
possível ao juiz reconhecer, de ofício, a incompetência relativa no processo penal, vez que traduz regras
às quais sempre há o interesse público, ainda que residualmente. Decido Posto isso, DECLARO a
incompetência territorial deste juízo para processar e julgar a execução penal e declino da competência,
determinando o envio destes autos à 2ª Vara Criminal de Altamira (PA), com competência para processar
e julgar feitos de execução penal, onde poderão ser aproveitados todos os atos processuais já realizados,
assim o fazendo com fulcro no artigo 7º da RES 113 do CNJ e Art. 3º RES 16/2007 TJPA. Intime-se o
Ministério Público pessoalmente com remessa dos autos. Após a ciência do parquet, a Secretaria deverá
observar os seguintes comandos: I) Arquivar os presentes autos; II) Formar novos autos com a classe
execução penal, expedir a Guia Definitiva do sentenciado e instruir os autos com os documentos
elencados no artigo 106 da LEP. III) Após, encaminhem-se imediatamente os autos ao juízo para o qual
fora declinada a competência. Anapu (PA), 12 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de
D i r e i t o  T i t u l a r  P R O C E S S O :  0 0 4 2 4 1 7 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 DENUNCIADO:DIONY ALMEIDA DE FREITAS
Representante(s) :  OAB 13721 -  WEVERTON CARDOSO (ADVOGADO) VITIMA:O. E.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO Vistos etc. Cuida-se de ação penal
pública instaurada em desfavor de Diony Almeida de Freitas em razão de suposta prática do delito previsto
no Art.180, do Código Penal Brasileiro. Ofertada a denúncia, verificou-se a possibilidade de suspensão
condicional do processo, designando-se audiência para tanto. No ato, o Ministério Público ofertou Susis
em favor do denunciado. Suscintamente relatado. Decido. Dos autos, observa-se que o acusado faz jus ao
benefício despenalizador, vez que atende aos pressupostos do artigo 89, da Lei n° 9.099/95. Outrossim,
juntamente com sua Advogada, aceitou a proposta Ministerial, cumprindo exigência da legislação vigente.
Ao que homologo a proposta do Ministério Público, e determino que: I) no prazo dois anos, o denunciado
compareça a uma das Varas Criminais de Altamira/PA para justificar suas atividades; II.) Não se ausentar,
por prazo superior a 15 (quinze) dias do Município de Altamira/PA sem prévia autorização do Juízo, I.I.I)
informe previamente a mudança de endereço IV) pagamento do valor de R$2.000,00 (dois mil reais)
parcelados em 08 (oito) parcelas de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), em prazos sucessivos, com
início ao dia 06.12.2019. A partir desta data, o acusado iniciará o período de prova, devendo cumprir as
condições acima relacionadas, tudo sob pena de revogação. Ao final do prazo estabelecido para o período
de prova ou havendo descumprimento das condições, remetam-se os autos ao Parquet para
manifestação, fazendo-os conclusos em seguida para deliberação. Do Exposto, SUSPENDO O CURSO
PROCESSUAL E O LAPSO PRESCRICIONAL, pelo prazo de 02 (dois) anos, submetendo o denunciado
ao período de prova, sob as condições dispostas na proposta de suspensão do processo. Envie-se os
boletos bancários ao E-mail do Advogado do acusado, qual seja: wcardoso.adv@hotmail.com. Sem
custas. Com as partes já intimadas. Arquivem-se provisoriamente estes autos. Ciência pessoal ao
Ministério Público. Intime-se a defesa. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Anapu (PA), 13 de novembro
de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00514064820158140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Inquérito Policial em: 13/11/2019 INDICIADO:ALEX LOPES GAIA VITIMA:E. A. C. . SENTENÇA Tratam os
autos de Inquérito Policial objetivando apurar suposta prática de receptação perpetrado Alex Lopes Gaia.
Não há recebimento de denúncia, e os fatos ocorreram ao dia 22 de julho de 2015, consoante fls.04, do
Inquérito Policial. Após a tramitação, vieram os autos conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à
fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se hipótese de extinção da punibilidade em decorrência
da prescrição da pretensão punitiva. Explique-se com maior vagar. Doutrina majoritária entende ser o
Direito Penal dividido basicamente em duas vertentes, quais sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo.
O primeiro é traduzido nas normas (latu sensu) que o Estado, enquanto regulador da vida em sociedade
elabora, a fim de que se previnam ou reprimam práticas de infrações de natureza penal; o segundo é
caracterizado pelo poder-dever que tem aquela mesma entidade, possuidora exclusiva da jurisdição, de,
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em havendo a prática do delito, exercer o seu jus puniendi (direito de punir) sobre o infrator. É a lição de
ROGÉRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito Penal Subjetivo, a seu turno, é a possibilidade que tem o
Estado de criar e fazer cumprir suas normas, executando as decisões condenatórias proferidas pelo Poder
Judiciário. É o próprio jus puniendi. Se determinado agente praticar um fato típico, antijurídico e culpável,
abre-se ao Estado o dever-poder de iniciar a persecutio criminis in judicio, visando alcançar, quando for o
caso e obedecido o devido processo legal, um decreto condenatório. Ocorre que há circunstâncias
expressamente previstas pela lei nas quais o Estado pode, tanto quanto renunciar ao citado jus puniendi
(graça, indulto ou anistia) ou perder a dita prerrogativa (morte do agente, retroatividade de lei que não
mais considera o fato como criminoso, prescrição, decadência, perempção etc). São as intituladas causa
extintivas da punibilidade previstas no art. 107 do Código Penal Brasileiro. Dentre as citadas causas
extintivas da punibilidade, especificamente no que tange às hipóteses legais de perda do jus puniendi, está
o instituto que de mais perto interessa ao caso: a prescrição penal. Denomina-se prescrição penal a perda
do jus puniendi pelo Estado em razão do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa lição
daquele mesmo doutrinador: (...) poderíamos conceituar a prescrição como o instituto jurídico mediante o
qual o Estado, por não ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaço de
tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinção da punibilidade.2 O citado instituto, divide-se
basicamente em duas espécies: prescrição da pretensão punitiva e prescrição da pretensão executória,
distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trânsito em julgado da decisão
condenatória, ao que a segunda, somente ocorreria após. A breve digressão é necessária para
demonstrar que no caso é possível a perfeita aplicação do instituto da prescrição da pretensão punitiva do
Estado. Na hipótese dos autos, o delito em que foi incurso o autor do fato tem pena máxima fixada em
abstrato em 01 (um) ano. Nesta esteira, estando a pena máxima fixada em abstrato em 01 (um) ano, a
prescrição opera-se em 04 (quatro) anos, ao teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal Brasileiro.
Levando em conta ainda, que não há denúncia (não ocorrendo, portanto, interrupção do prazo
prescricional), bem como o prazo prescricional começou a escoar a partir da consumação do crime em
22/07/2015, (artigo 111, inciso I, do Código Penal Brasileiro), não resta dúvida que a prescrição da
pretensão punitiva do Estado, contabilizada a partir da consumação do crime, deu-se em 22.07.2019. É
importante ressaltar que o juiz pode reconhecer de ofício uma causa extintiva da punibilidade (art. 61 do
CPP). Portanto, não tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hábil, o reconhecimento da
extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição é medida impositiva. Decido Posto isso, DECLARO
A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO do suposto crime e, a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE do
acusado Alex Lopes Gaia, assim o fazendo com base nos artigos 109, V e 107, IV, todos do Código Penal.
Sentença publicada em gabinete. Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente com vista dos
autos. Deixo de determinar a intimação pessoal do réu, considerando o teor da presente sentença, cujos
termos não implicam situação desfavorável. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se
imediatamente os autos. Anapu (PA), 13 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito 1
GRECO, Rogério. Curso de direito penal - parte geral. 7ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem,
p .  7 8 1 .  P R O C E S S O :  0 1 3 3 4 0 8 7 5 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Cumprimento de sentença em: 13/11/2019 REQUERENTE:CLARISSE DE PAULA SANTOS
Representante(s): OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO) OAB 19873-A -
THIAGO DA SILVA LIMA NICACIO (ADVOGADO) REQUERIDO:WAGNER ALEXANDRE GAVA
Representante(s): OAB 263053 - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BRADESCO AUTO COMPANHIA SEGUROS SA Representante(s): OAB 115762 -
RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) . SENTENÇA Tratam os autos de "Cumprimento
de sentença que reconheceu obrigação de pagar quantia certa" movida por CLARISSE DE PAULA
SANTOS contra BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, no bojo da qual pleiteia a execução
de dívida acordada pelas partes e, em tese, inadimplido pela parte executada. Regularmente intimado a
pagar o débito exequendo, sob pena de incidir nas consequências legais, o executado peticionou
comprovando o pagamento de todo o débito às fls. 184-186. Instado a se manifestar na forma do artigo
526, § 1º do CPC, o exequente impugnou o valor depositado judicialmente, sob o argumento de que ainda
restava o Banco executado depositar a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Vieram os autos
conclusos. Eis o breve relatório Passo a fundamentar Compulsando os autos, verifico que é hipótese de
extinção da execução. Explico. O artigo 924 do NCPC elenca as hipóteses de extinção da execução e uma
delas é a quando a obrigação for satisfeita. Vejamos: Art. 924. Extingue-se a execução quando: I - a
petição inicial for indeferida; II - a obrigação for satisfeita; III - o executado obtiver, por qualquer outro meio,
a extinção total da dívida (grifo nosso); IV - o exequente renunciar ao crédito; V - ocorrer a prescrição
intercorrente. Diante de uma simples leitura dos autos, percebe-se que o Banco executado adimpliu com
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os termos do acordo celebrado pelas partes. É possível chegar à tal conclusão, na medida em que
comprovou documentalmente nos autos que realizou a transferência bancária no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), no dia 24.08.2018 para a conta do patrono da exequente (TED de fl. 185), bem como
comprovou a realização de depósito judicial da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) no mesmo dia
24.08.2018 (comprovante de depósito judicial de fl. 186). Desta feita, não há que se falar em existência de
débito por parte do executado, pois todo o valor da obrigação fora por ele quitado e comprovado
documentalmente nos autos. Não havendo débito, falta um dos requisitos para o início da fase de
cumprimento de sentença, que é o inadimplemento. Não havendo inadimplemento, não há que se falar em
título executivo e não havendo título executivo, não há execução, seguindo o Princípio do Nulla Executio
Sine Titulo, devendo a petição de início da fase de cumprimento de sentença ser indeferida de plano em
razão da ausência de interesse de agir, mais precisamente quanto ao binômio necessidade de se buscar o
Judiciário para a solução de um conflito de interesse que não mais existe. Sendo assim, nada mais resta a
ser feito por este juízo que não a aplicação pura e simples do disposto no artigo 924, II do NCPC até
mesmo porque a execução só pode ser extinta por sentença, nos termos do artigo 925 do NCPC. Decido
Posto isso, INDEFIRO a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO em razão da
ausência de interesse de agir, assim o fazendo com fundamento no artigo 485, VI c/c 771, parágrafo único
do CPC Em prosseguimento, DECLARO EXTINTA a execução em razão da satisfação da obrigação,
assim o fazendo com fundamento no artigo 924, inciso II do NCPC. Sentença publicada em gabinete.
Consideram-se as partes intimadas nas pessoas de seus advogados, via publicação em DJE. Sem custas
remanescentes. Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada judicialmente à fl. 186 em favor
do advogado da exequente. Caso o referido valor tenha sido transferido a uma conta vinculada ao Poder
Executivo, oficie-se à Coordenadoria de Depósitos Judiciais para, no prazo de 3 (três) dias úteis, proceder
à liberação do valor do depósito judicial do Fundo de Reserva, nos termos do artigo 6º da Lei Estadual
8312/2015. Transcorrido o prazo sem resposta, certifique-se e reitere-se o ofício no mesmo prazo
anteriormente definido. Após a liberação do valor, expeça-se o respectivo alvará de levantamento da
quantia. Após o trânsito em julgado e a expedição do alvará de levantamento, arquivem-se os autos.
Anapu (PA), 12 de novembro de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito Titular PROCESSO:
0 0 0 0 7 1 9 2 2 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 4 6 5 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em:
REPRESENTANTE: F. S. F. REQUERIDO: I. L. V. Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE
ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)  MENOR:  V .  S .  F .  PROCESSO:
00022615220178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Guarda em: REQUERENTE: B. S. G. S. Representante(s): OAB 263.053 - JACQUELINE
MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO) REPRESENTANTE: E. R. S. Representante(s): OAB
263.053 - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO) REQUERIDO: W. G. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 1 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em: REQUERENTE: D. O. L.
Representante(s): OAB 263.053 - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO)
REPRESENTANTE: I. R. O. Representante(s): OAB 263.053 - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES
CORREIA (ADVOGADO) REQUERIDO: J. N. L. PROCESSO: 00027450420168140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Termo Circunstanciado em:
VITIMA: R. S. E. S. AUTOR DO FATO: R. S. E. S. AUTOR DO FATO: M. B. G. S. PROCESSO:
00029529520198140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: S. M. S. Representante(s): OAB 8765 - MARCOS
BENEDITO FARIAS RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO: R. C. P. S. S. PROCESSO:
00036238920178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: L. C. S. S. Representante(s): OAB 263.053 -
JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO) REPRESENTANTE: I. S. S.
Representante(s): OAB 263.053 - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO)
REQUERIDO: A. P. S. PROCESSO: 00036247420178140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: A. N. O. Representante(s): OAB 263.053 - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES
CORREIA (ADVOGADO) REPRESENTANTE: D. N. O. Representante(s): OAB 263.053 - JACQUELINE
MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO) REQUERIDO: J .  R.  C.  PROCESSO:
00043241620188140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Procedimento Comum Cível em: REQUERENTE: J. A. S. G. Representante(s): OAB 17236 -
JOACIMAR NUNES DE MATOS (ADVOGADO) REQUERIDO: H. D. S. G. PROCESSO:
00052489020198140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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---- Ação: Divórcio Consensual em: REQUERENTE: D. F. A. H. Representante(s): OAB 263.053 -
JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO) REQUERENTE: G. M. A. H.
Representante(s): OAB 263.053 - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 0 8 7 9 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Pedido de Prisão Preventiva em: AUTOR:
A. P.  C.  E.  P.  REPRESENTADO: J.  F.  A.  V.  REPRESENTADO: W. V.  PROCESSO:
00072088120198140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Termo Circunstanciado em: AUTORIDADE POLICIAL: D. P. C. A. P. AUTOR DO FATO: L. C. S.
VIT IMA:  B .  R.  S .  PROCESSO:  00072088120198140138 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Termo Circunstanciado em:
AUTORIDADE POLICIAL: D. P. C. A. P. AUTOR DO FATO: L. C. S. VITIMA: B. R. S.  
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 6 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 07/11/2019---AUTOR DO FATO: MARCELO SIMAO DE OLIVEIRA AUTOR DO
FATO:VIVIANE CARDOSO DA SILVA Representante(s): OAB 26577-B - GISLAN SIMOES DURAO
(ADVOGADO)   AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS
CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n.
0002586-49.2019.8.14.0108 Autores: MARCELO SIMÃO DE OLIVEIRA e VIVIANE CARDOSO DA SILVA 
Crime: art. 163, caput, do CPB. Hoje, 04/11/2019 às 14:33 horas, nesta Cidade de Eldorado do
Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima
Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a
PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS.
Nomeado advogado DR. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B), representando a acusada.
AUSENTE: o acusado Marcelo Simão de Oliveira. A audiência foi declarada aberta. Ausente o acusado
Marcelo Simão de Oliveira. O representante do Ministério Público efetivou a proposta de TRANSAÇÃO
penal, a acusada Viviane Cardoso da Silva da seguinte forma: PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DE
MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA
QUANTIA DE R$ 499,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), EM DUAS PARCELAS
IGUAIS NO VALOR DE R$ 249,50 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS), DEVENDO A OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA 04/12/2019 E AS
DEMAIS NO MESMO DIAS NOS MESES SUBSEQUENTES. DEVE O AUTOR IR A APAE PARA
VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO. O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA
FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM. O QUE NÃO FOI ACEITA PELA
AUTORA, EM RAZÃO DA MESMA ESTAR COM UM BEBÊ DE APENAS UM MÊS E SEU MARIDO
ESTAR DESEMPREGADA. Em seguida a MM. Juíza proferiu o seguinte: Vistas ao representante do
Ministério Público, para o que entender de direito. Após com manifestação, voltem-me os autos conclusos.
NOMEADO como advogado dativo para atuação no processo, Dr. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA
26.577-B), representando o acusado, que por ter cumprido seu múnus público, ARBITRO no valor de R$
998,00 (novecentos e noventa e oito reais), a título de honorários, a ser suportados para o Estado do Pará,
diante da ausência de Defensoria Pública nesta Comarca.  Presentes saem intimados. E como nada mais
houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu,
________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito: Promotor
de Justiça: Acusada  Advogado Dativo  

 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 8 7 9 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Cumprimento de sentença em: 06/11/2019---REQUERENTE: MANOEL NOGUEIRA DE MORAIS
Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BANRISUL BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Representante(s): 
OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 16637-A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
movido por MANOEL NOGUEIRA DE MORAIS em face do BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A., ambos qualificados nos autos. Procedi o bloqueio total da quantia executada (fl.
130). O exequente, por sua vez, requereu o levantamento do valor bloqueado por alvará em favor do seu
advogado o Dr. Jackson Vieira dos Santos Silva, OAB/PA nº 23.763, no montante de R$ 14.153,38
(quatorze mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e oito centavos). O executado BANRISUL manifestou-

COMARCA DE ELDORADO DOS CARAJÁS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ELDORADO DOS CARAJÁS
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se à fl. 132, concordou com o valor bloqueado, requereu a extinção do feito pelo cumprimento da
obrigação e que as publicações e/ou intimações deste feito sejam sempre lançadas no nome do Advogado
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, OAB/SP nº 128.341 (OAB/RS nº 80.025-A, OAB/PA Nº 15.2011-A). É o
breve relatório. Decido.   1 - Autorizo o levantamento do valor penhorado à fl. 130, conforme requerido na
petição de fl. 131. Expeça-se a Secretaria o Alvará Judicial. 2 - Ante o exposto, tendo havido a satisfação
integral da obrigação de fazer objeto desta lide, JULGO EXTINTA A PRESENTE FASE EXECUTIVA, nos
termos do artigo 924, II, do CPC. 3 - Custas pelo executado, se houver. 4 - Sem honorários advocatícios
(Súmula nº 517 do STJ). 5 - Determino que as publicações deste feito sejam lançadas no nome do patrono
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB/SP nº 128.341 (OAB/RS nº 80.025-A, OAB/PA Nº
15.2011-A). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Eldorado
do Carajás, 07 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 8 4 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 2 4 9 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 17/10/2019---REQUERENTE: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A-
CELPA Representante(s):  OAB 6.100 - LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO)  OAB
28597 - FAGNO LOPES DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 29206 - BRUNA KANANDA DOS SANTOS
ARAÚJO (ADVOGADO) REQUERIDO: ASSOCIACAO PRODUCAO COMERCIALIZACAO T RURAIS
Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO). Trata-se de
ação de cobrança proposta pelas CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A - CELPA em face de
ASSOCIAÇÃO PRODUÇÃO COMERCIALIZAÇÃO T RURAIS. Juntou aos autos diversas faturas de
energia não pagas (fls. 16-62). Devidamente citado na pessoa de Raimundo dos Santos Gouveia,
Presidente da Associação, o requerido contestou o feito (fls. 109-110). No mérito, confirmou a existência
da dívida, aduzindo que não possui condições de realizar o pagamento. Designada audiência de
conciliação, as partes não chegaram a acordo, sendo consignadas no termo as propostas realizadas. Não
havendo provas a produzir, os autos foram mantidos conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Não
foram suscitadas preliminares e, no mérito, o requerido reconheceu o pedido. Não há nada nos autos que
desconstitua o direito postulado pela concessionária de energia, que se vale da via legítima para cobrar o
débito. ANTE O EXPOSTO, homologo o reconhecimento da procedência do pedido formulado na inicial
para condenar o requerido ASSOCIAÇÃO PRODUÇÃO COMERCIALIZAÇÃO T RURAIS a pagar dívida
de energia, no montante de R$ 107.433,55 (cento e sete mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta
e cinco centavos), acrescida de juros legais de 1% ao mês, desde a citação, e correção monetária pelo
IGP-M, desde a data do vencimento de cada fatura. Ainda, acrescida de multa de 2% sobre a totalidade do
débito, nos termos do artigo 89 da resolução da ANEEL nº 456/2000, hoje correspondente ao artigo 126,
§1º, da resolução da ANEEL nº 414/2010. Extingo o feito, com resolução de mérito, com fulcro no artigo
487, III, a, do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 10% sobre o valor da condenação, do qual isento pelo prazo de 05 anos, diante do benefício
da justiça gratuita que concedo no presente momento (artigo 98, §3º, do NCPC). P.R.I. Após o trânsito em
julgado, não havendo outros requerimentos, arquive-se. Eldorado dos Carajás, 17 de outubro de 2019.
JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 5 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 07/11/2019---AUTOR DO FATO:ANDERSON SANTOS RIBEIRO AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002665-28.2019.8.14.0108 Autoras:
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ANDERSON SANTOS RIBEIRO  Crime: art. 310, da Lei 9.503/1997 Hoje,04/11/2019 às 12:00 horas,
nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a
presidência da Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o
pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE
ALBERTO GRISI DANTAS. Ante a ausência de defensoria Pública, NOMEIO para o ato, Dr. ALLAN
BERTHIER SILVA FERREIRA (OAB/PA 29.349-B), representando o autor. A audiência foi declarada
aberta. O Ministério Público efetivou a proposta de TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma:
·     PAGAMENTO MEDIANTE DEPÓSITO NA CONTA CORRENTE DA APAE DE ELDORADO DOS
CARAJÁS DA QUANTIA DE R$ 499,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), EM TRÊS
PARCELAS IGUAIS NO VALOR DE R$ 166,33 (CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRÊS
CENTAVOS), DEVENDO SER PAGAS A PRIMEIRA PARCELA ATÉ O DIA 17/10/2019, A SEGUNDA DIA
17/11/2019 E A TERCEIRA NO DIA 17/12/2019, RESPECTIVAMENTE, NO BANCO OPCIONAL: BANCO
DO BRASIL, AG: 4140-8, CONTA CORRENTE 7895-6 OU NO BANCO BANPARÁ AG: 013, CONTA
CORRENTE 117458-04. O COMPROVANTE DO DEPÓSITO SER APRESENTADO NESTE FÓRUM.  A
MMª. Juíza proferiu a seguinte SENTENÇA: 1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95, HOMOLOGO A
TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo o cumprimento integral da presente proposta de transação penal, deve
a Secretaria encaminhar os autos ao MP e em seguida conclusos. 3. NOMEIO como advogado dativo para
atuação no processo, Dr. ALLAN BERTHIER SILVA FERREIRA (OAB/PA 29.349-B), representando o
acusado, que por ter cumprido seu múnus público, ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e
noventa e oito reais), a título de honorários, a ser suportados para o Estado do Pará, diante da ausência
de Defensoria Pública nesta Comarca.  Sem custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve,
mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________,
secretária, Carla Miranda da Si lva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito:
____________________________________ Promotor de Justiça: ________________________________
A u t o r  ( a ) :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  d a t i v o :
___________________________________

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 8 4 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 2 4 9 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 06/11/2019---REQUERENTE: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A-
CELPA Representante(s):  OAB 6.100 - LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO)  OAB
28597 - FAGNO LOPES DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 29206 - BRUNA KANANDA DOS SANTOS
ARAÚJO (ADVOGADO) REQUERIDO: ASSOCIACAO PRODUCAO COMERCIALIZACAO T RURAIS
Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)  . DECISÃO
Nomeado como advogado dativo para apresentação de contestação, o DR. JACKSON VIEIRA DOS
SANTOS SILVA (OAB/PA 23.763), e para representar os interesses do acusado em audiência, o Dr.
GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B), por terem cumprido seu múnus público, ARBITRO A
CADA UM o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) a título de honorários, a ser
suportados para o Estado do Pará, diante da ausência de Defensoria Pública nesta Comarca. Eldorado
dos Carajás, 06 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 4 4 3 9 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Inquérito
Policial em: 06/11/2019---AUTOR:SAMIR AZEVEDO CHAMON VITIMA:C. . DECISÃO Vistos. Trata-se de
inquérito policial em desfavor de SAMIR AZEVEDO CHAMON, imputando-lhe a prática dos delitos
tipificados no art. art. 155, §4º, II CP, art. 55 da Lei 9.605/98, art. 2º da Lei 8.176/97 e art. 1º, V da Lei
8.137/90. Em apertada síntese, conforme relatório policial, o fato ora em apuração, quais sejam, os ilícitos
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de furto qualificado, crime ambiental de extração de recursos minerais, crime contra a ordem econômica e
crime contra a ordem tributária, foram constatados a partir de operação policial realizada em propriedade
localizada neste município de Eldorado dos Carajás. Todavia, conforme manifestação do Órgão
Ministerial, verifica-se que a ocorrência de crime ambiental de extração de recursos minerais, previsto no
art. 55 da Lei 9.605/98, sendo o mesmo em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ao qual
a apuração e julgamento é de competência da Justiça Federal. A Constituição Federal dispõe em seu art.
109, I, que aos juízes federais compete processar e julgar as infrações penais praticadas em detrimento de
bens da União, exceto as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça
Eleitoral. Ressalto que, apesar da configuração de outros delitos conexos de competência deste juízo, a
exceção de incompetência deve ser reconhecida nos termos da súmula 122 do STJ, in verbis: ¿compete a
justiça federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual,
não se aplicando a regra do art. 78, II, "a", do Código de Processo Penal¿. Ante o exposto, DECLARO A
INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO para o processamento e julgamento da presente causa, razão pela qual
determino a remessa dos autos à umas das Varas Federais da Subseção Judiciária de Marabá, unidade
cuja jurisdição abrange este município. Ciência ao Ministério Público. Eldorado dos Carajás, 07 de
novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 8 6 0 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 07/11/2019---AUTOR DO FATO:SERGIO PEREIRA DE SOUSA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002686-04.2019.8.14.0108 Autoras:
SERGIO PEREIRA DE SOUSA  Crime: art. 140, do CPB. Hoje, 04/11/2019 às 09:00 horas, nesta Cidade
de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da
Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e
constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI
DANTAS. AUSENTE: o acusado A audiência foi declarada aberta. Prejudicada em razão do teor da
certidão de fls. 16. Em seguida a MMª juíza proferiu o seguinte: VISTAS dos autos ao representante do
Ministério Público. Após manifestação, voltem-me os autos conclusos. E como nada mais houve, mandou
a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________,
secretária, Carla Miranda da Si lva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito:
____________________________________ Promotor de Justiça: 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 6 6 2 4 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Procedimento Sumário em: 13/09/2019---REQUERENTE:EDNALDO BARBOSA FERREIRA
Representante(s):  OAB 17169 - GAUDRYA AGUIAR TONACO (ADVOGADO)   REQUERIDO:VIVO SA E
TELEFONIA BRASIL SA Representante(s):  OAB 29320 - WILKER BAUHER VIEIRA LOPES
(ADVOGADO)  . DECISÃO Intime-se o Executado para que complemente o depósito realizado, conforme
planilha de débito atualizado apresentada pelo Exequente às fls. 59, ou, querendo, apresente impugnação
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 525, caput do CPC. Cumpra-se e expeça-se o necessário.
Eldorado dos Carajás, 19 de setembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito. 
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 4 5 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:MARLON GOMES
DA SILVA Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (DEFENSOR
DATIVO)   DENUNCIANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ      COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA
TERMO DE AUDIÊNCIA Instrução e Julgamento Processo nº: 0004045-57.2017.8.14.0108 Acusado (s):
MARLON GOMES DA SILVA Crime: art. 306, caput, da Lei 9.503/97 Aos 05/11/2019 às 10h30min, na sala
de audiências da Comarca de Eldorado dos Carajás, na presença da MM. Juíza de Direito, Exma. Dra.
JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO comigo, Carla Miranda da Silva, Secretária, ao final assinado. Foi
efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do Representante do Ministério Público: Exmo. Dr. JOSE
ALBERTO GRISI DANTAS. DR. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B). AUSENTES: PM Iaci
Wender Mateus Barros (falecido), PM Edson Pereira da Silva e PM Luan da Cruz Igreja. ABERTA A
AUDIÊNCIA: Prejudicado em razão da ausência das testemunhas e do acusado. Em seguida a MM juíza
passou a proferir a seguinte DELIBERAÇÃO: JUNTE a secretaria cópia legível da Carta Precatória de fls.
36/42 EXPEÇA-SE Carta Precatória para o juízo da Comarca de Belém para oitiva da testemunha Luan da
Cruz Igreja, lotado em Belém, conforme notícia prestada pelo mesmo, fixando o prazo de 60 (sessenta)
dias. Interrogatório prejudicado em razão da ausência do réu, mesmo intimado, conforme fl. 34. Após o
transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias, abram-se vistas para alegações finais. Em seguida conclusos
para sentença. E como nada mais foi dito nem perguntado, a MM Juíza mandou encerrar o presente. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ ,  C a r l a  M i r a n d a  d a  S i l v a ,  S e c r e t á r i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v o .  J u í z a  d e
Direito_____________________________________ (Juliana Lima Souto Augusto) Ministério
P ú b l i c o _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  d a t i v o
____________________________________ 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 6 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 07/11/2019---AUTOR DO FATO: RONES DA COSTA SILVA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002666-13.2019.8.14.0108 Autoras:
RONES DA COSTA SILVA  Crime: art. 180, § 3º, CPB Hoje,04/11/2019 às 11:39 horas, nesta Cidade de
Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da
Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e
constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI
DANTAS. Ante a ausência de defensoria Pública, NOMEIO para o ato, Dr. ALLAN BERTHIER SILVA
FERREIRA (OAB/PA 29.349-B), representando o autor. A audiência foi declarada aberta. O Ministério
Público efetivou a proposta de TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma: ·     PAGAMENTO MEDIANTE
ENTREGA DE MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS
CARAJÁS/PA, NA QUANTIA DE R$ 499,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), EM DUAS
PARCELAS IGUAIS NO VALOR DE R$ 249,50 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS), DEVENDO A OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA
04/12/2019 E A SEGUNDA EM 10/01/2020. DEVE O AUTOR IR A APAE PARA VERIFICAR AS
NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO. O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA FISCAL E RECIBO)
DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM. A MMª Juíza proferiu a seguinte SENTENÇA: 1. Nos
termos do art. 76 da LEI 9.099/95, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo o cumprimento
integral da presente proposta de transação penal, deve a Secretaria encaminhar os autos ao MP e em
seguida conclusos. 3. NOMEIO como advogado dativo para atuação no processo, Dr. ALLAN BERTHIER
SILVA FERREIRA (OAB/PA 29.349-B), representando o acusado, que por ter cumprido seu múnus
público, ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), a título de honorários, a ser
suportados para o Estado do Pará, diante da ausência de Defensoria Pública nesta Comarca.  Sem
custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que
vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o
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digitei e subscrevo. Juíza de Direito: ____________________________________ (Juliana Lima Souto
Augus to )  P romo to r  de  Jus t i ça :  ________________________________  Au to r  ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  d a t i v o :
___________________________________ 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 1 5 7 6 6 4 5 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 10/09/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 211.648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)  LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO)  OAB 27109 - MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE ALVES DA ROCHA. DECIS¿O 1.     A partir da vigência da Lei
Estadual nº 8.328/2015, as consultas, solicitações e restrições eletrônicas que utilizem os mecanismos do
INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD estão sujeitas ao recolhimento antecipado de custas processuais,
conforme art. 3º, XVIII e §8º, e art. 12 da referida lei. 2. Diante disso, intime-se o requerente para que, no
prazo de 15 dias, comprove o recolhimento das custas pertinentes. 3. Acerca da utilização dos sistemas
INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD, faço as seguintes observações: a) para a realização de consulta nos
sistemas é necessário o número do CPF da parte requerida; b) o sistema INFOJUD serve para a busca de
informações cadastrais da parte, especialmente endereço; c) o sistema BACENJUD serve para a consulta
e bloqueio de ativos financeiros existentes em nome do executado e, de modo subsidiário, para a busca
de endereço; o resultado da pesquisa é disponibilizado em 02 dias úteis; d) o sistema RENAJUD presta
informações acerca dos veículos registrados em nome da parte, com os seus dados, inclusive endereço;
e) é de responsabilidade e interesse do credor manter atualizado o cálculo de eventuais débitos
existentes. 4.  Transcorrido o prazo, sem o recolhimento das custas pertinentes, independentemente de
nova conclusão, intime-se, pessoalmente, via AR, a parte autora para que, nos termos do artigo 485, §1º,
supra a falta, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção da ação por abandono. 5.     P. I. C. Eldorado dos
Carajás, 10 de setembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO JUÍZA DE DIREITO. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 1 2 2 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 9 3 1 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: W. R. S.  
REQUERENTE: L. R. S.  
REQUERIDO: D. R. S.  
REQUERENTE: L. R. S.  
REP LEGAL: A. R. S.  
REQUERIDO: C. O. R.  

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 6 4 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 10/09/2019---REQUERENTE:J M TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCOES LTDA Representante(s):  OAB 40.233 - ROSANA ARAUJO DE CARVALHO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:CASSIO DE SOUSA QUEIROZ. 1.     Da análise dos autos, verifico que o
cumprimento da tutela de urgência para bloqueio do valor em questão, via BACENJUD, restou infrutífero,
assim como a citação do requerido. 2.     Porém, antes de proceder a busca de endereço, via INFOJUD, e
bloqueio de bens, via RENAJUD, necessário o recolhimento prévio das custas das diligências. 3.     A
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partir da vigência da Lei Estadual nº 8.328/2015, as consultas, solicitações e restrições eletrônicas que
utilizem os mecanismos do INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD estão sujeitas ao recolhimento antecipado
de custas processuais, conforme art. 3º, XVIII e §8º, e art. 12 da referida lei. 4.     Diante disso, intime-se o
requerente para que, no prazo de 15 dias, comprove o recolhimento das custas pertinentes. 5.     Acerca
da utilização dos sistemas INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD, faço as seguintes observações: a) para a
realização de consulta nos sistemas é necessário o número do CPF da parte requerida; b) o sistema
INFOJUD serve para a busca de informações cadastrais da parte, especialmente endereço; c) o sistema
BACENJUD serve para a consulta e bloqueio de ativos financeiros existentes em nome do executado e, de
modo subsidiário, para a busca de endereço; o resultado da pesquisa é disponibilizado em 02 dias úteis;
d) o sistema RENAJUD presta informações acerca dos veículos registrados em nome da parte, com os
seus dados, inclusive endereço; e) é de responsabilidade e interesse do credor manter atualizado o
cálculo de eventuais débitos existentes. 6.     Transcorrido o prazo, sem o recolhimento das custas
pertinentes, independentemente de nova conclusão, intime-se, pessoalmente, via AR, a parte autora para
que, nos termos do artigo 485, §1º, supra a falta, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção da ação por
abandono. 7.     P. I. C. Eldorado dos Carajás, 10 de setembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO
AUGUSTO JUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 4 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: M. S. S.  
REPRESENTANTE: L. O. S.  
Representante(s):  
OAB 26577-B - GISLAN SIMOES DURAO (ADVOGADO)  
 
REQUERIDO: L. R. S.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 7 0 4 0 2 0 0 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 0 1 6 4 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Procedimento Sumário em: 05/09/2019---REQUERIDO:WILTON SOARES DE CARVALHO
REQUERENTE:DINA GONCALVES QUEIROZ SANTOS Representante(s):  OAB 14558-A - CARLOS
ALBERTO CAETANO (ADVOGADO)  OAB 2967 - GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:FRIGORIFICO INDUSTRIAL ELDORADO LTDA - FRISAMA. DECISÃO
Vistos os autos. Inviável a análise da petição de fls. 115, uma vez que os autos se encontram julgados há
cerca de 09 anos, com transito em julgado certificado às fls. 113. No caso, havendo interesse da autora,
deverá ingressar com nova ação. Intime-se e Publique-se observando os novos advogados. Arquive-se,
com baixa no sistema. Eldorado dos Carajás, 10 de setembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO
AUGUSTO Juíza de Direito 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 8 8 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. J. S.  
Representante(s):  
OAB 26577-B - GISLAN SIMOES DURAO (ADVOGADO)  
 
REQUERENTE: L. C. S. S.  
Representante(s):  
OAB 26577-B - GISLAN SIMOES DURAO (ADVOGADO)  
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MENOR: M. S. G.  
REQUERIDO: M. S. G.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 1 4 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2019---EXEQUENTE:EDIANI MARQUES DE SOUZA SOARES
Representante(s):  OAB 16879 - NEIZON BRITO SOUSA (ADVOGADO)  OAB 11426 - VANDERLEI
ALMEIDA OLIVEIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:FERNANDO RODRIGUES COELHO SOARES
Representante(s):  OAB 20602-A - WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL C/C CAUTELAR DE ARRESTO ajuizada por
EDIANY MARQUES DE SOUZA em face de FERNANDO RODRIGUES COELHO SOARES, todos
qualificados nos autos. As partes colacionaram aos autos requerimento de acordo às fls. 98/100. Em
seguida as partes solicitaram a emenda da petição de acordo às fls. 101/102. Vieram-me os autos
conclusos. É o relatório. Decido Verifico a presença de irregularidades no presente feito, que impedem a
homologação do acordo. Diante disto, aponto os seguintes erros: ausência nos autos da procuração do
patrono do requerido, pois não a verifico na contestação de fls. 92/93; em relação a petição de emenda do
acordo à fl. 102, as partes apresentaram cópia e não o documento original. Ademais, devem as partes à fl.
102, sanear o número do processo 0007814-6.2016.8.14.0040, para que passe a constar 0007814-
86.2016.8.14.0018, e incluam a assinatura do patrono do Executado. Ante o exposto, intimem-se as partes
para que procedam a correção das irregularidades. Após conclusos, para a realização da homologação do
acordo. Cumpra-se Eldorado do Carajás, 22 de outubro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO
Juíza de Direito Substituta.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 0 2 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: D. L. N. S.  
REPRESENTANTE: A. I. N. S. S.  
Representante(s):  
OAB 26577-B - GISLAN SIMOES DURAO (ADVOGADO)  

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 8 5 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 07/11/2019---AUTOR DO FATO:DIONE SOUSA OLIVEIRA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002645-19.2019.8.14.0108 Autor: DIONE
SOUSA OLIVEIRA  Crime: art. 180, § 3º, do CPB. Hoje, 04/11/2019 às 13:20 horas, nesta Cidade de
Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da
Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e
constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI
DANTAS. AUSENTE: o acusado. A audiência foi declarada aberta. Prejudicada em razão da ausência do
acusado, que mesmo intimado não compareceu a este ato. Em seguida a MMª juíza proferiu o seguinte:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6785/2019 - Segunda-feira, 18 de Novembro de 2019
3021



VISTAS dos autos ao representante do Ministério Público. Após manifestação, voltem-me os autos
conclusos. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente
assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e
subscrevo. Juíza de Direito: Promotor de Justiça:  

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 4 6 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 07/11/2019---AUTOR DO FATO:CLEBSON DA SILVA CRUZ AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002646-22.2019.8.14.0108 Autor:
CLEBSON DA SILVA CRUZ  Crime: art. 42, III, E ART. 330, caput, CPB Hoje,04/11/2019 às 11:00 horas,
nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a
presidência da Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o
pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE
ALBERTO GRISI DANTAS. Ante a ausência de defensoria Pública, Dr. JACKSON VIEIRA DOS SANTOS
SILVA (OAB/PA 23.763), representando o autor. A audiência foi declarada aberta. O Ministério Público
efetivou a proposta de TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma:  PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DE
MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA
QUANTIA DE R$ 998,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS), EM UMA ÚNICA PARCELA,
DEVENDO A OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA ATÉ O DIA 04/12/2019. DEVE O AUTOR IR A APAE PARA
VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO. O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA
FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM.  A MMª Juíza proferiu a seguinte
SENTENÇA: 1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo
o cumprimento integral da presente proposta de transação penal, deve a Secretaria encaminhar os autos
ao MP e em seguida conclusos. Sem custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve, mandou
a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________,
secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito: Promotor de Justiça: 
Autor (a):  Advogado:  

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 4 5 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 07/11/2019---AUTOR DO FATO:GENIVALDO DE JESUS ARAUJO AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002645-37.2019.8.14.0108 Autores:
GENIVALDO DE JESUS ARAÚJO  Crime: art. 180, § 3º, do CPB. Hoje, 04/11/2019 às 13:20 horas, nesta
Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a
presidência da Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o
pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE
ALBERTO GRISI DANTAS. AUSENTE: o acusado. A audiência foi declarada aberta. Prejudicada em
razão da ausência do acusado, que mesmo intimado (certidão de fl. 15) não compareceu a este ato. Em
seguida a MMª juíza proferiu o seguinte: VISTAS dos autos ao representante do Ministério Público, para o
que entender de direito. Após manifestação, voltem-me os autos conclusos. E como nada mais houve,
mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________,
secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito: Promotor de Justiça:  
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 4 7 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 07/11/2019---AUTOR DO FATO:CALSIONE JOSE RABELO DE SOUSA
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO
CARAJÁS/PA TERMO DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002647-
07.2019.8.14.0108 Autoras: CALCIONE JOSE RABELO DE SOSUA  Crime: art. 139, do CPB. Hoje,
04/11/2019 às 13:26 horas, nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de
audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO,
Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público,
o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS. AUSENTE: o autor. A audiência foi declarada aberta.
Prejudicada em razão da ausência dos acusados, que mesmo intimados (certidão de fl. 21) não
compareceram a este ato. Em seguida a MMª juíza proferiu o seguinte: VISTAS dos autos ao
representante do Ministério Público para o que entender de direito. Após manifestação, voltem-me os
autos conclusos. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai
devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o
digitei e subscrevo. Juíza de Direito: Promotor de Justiça. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 3 9 0 4 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 4 5 8 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Civil Pública Cível em: 04/11/2019---REQUERENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO
CARAJAS Representante(s):  OAB 18193 - GARDENIA COELHO DE ARAUJO ALVES (ADVOGADO)  
REQUERIDO: DOMICIANO BEZERRA SOARES Representante(s):  OAB 5670 - INOCENCIO MARTIRES
COELHO JUNIOR (ADVOGADO). DECISÃO Vistos os autos. 1. Defiro o pedido do Ministério Público. 2.
Determino a secretaria que expeça ofício ao D. Juízo da Comarca de Curionópolis, conforme pedido de fl.
140-v, do RMP. 3. Após vistas ao Ministério Público. 4. Cumpra-se. Eldorado do Carajás, 05 de novembro
de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito 
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